
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 Edição nº 87/2015 – São Paulo, quinta-feira, 14 de maio de 2015

 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I – TRF

 

SUBSECRETARIA DOS FEITOS DA VICE-PRESIDÊNCIA 

 

Expediente Nro 1314/2015 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021023-79.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

2001.61.00.021023-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : LUIZ GONZAGA BARBETA e outro

: MARTA CAMMAROTA BARBETA

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP073529 TANIA FAVORETTO e outro
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ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002174-42.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002987-81.2005.4.03.6121/SP

 

 

 

 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006707-85.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

2004.61.04.002174-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : INSTITUTO SUPERIOR DE EDUCACAO SANTA CECILIA ISESC

ADVOGADO : SP137552 LUCIANA LOPES MONTEIRO DONATELLI e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

2005.61.21.002987-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : MARLI RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP181110 LEANDRO BIONDI e outro

2006.61.00.006707-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : CELSO GOMES COUTO e outro

: LUCY CORREA COUTO

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116238 SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro
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00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007443-06.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008440-86.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034110-92.2007.4.03.6100/SP

 

 

APELADO(A) : FINASA CREDITO IMOBILIARIO S/A

ADVOGADO : SP012199 PAULO EDUARDO DIAS DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00067078520064036100 17 Vr SAO PAULO/SP

2006.61.00.007443-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : ASSUERIO EPIFANIO FARIA

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR

REPRESENTANTE :
AMMESP ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO ESTADO
DE SAO PAULO

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

2006.61.00.008440-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : FERNANDO DEUSDET DE SOUZA e outro

: GISELE ALVES ROSA DE SOUZA

ADVOGADO : SP242633 MARCIO BERNARDES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP267078 CAMILA GRAVATO CORREA DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00084408620064036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2007.61.00.034110-8/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009943-74.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031831-02.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : MAGNELUMY PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : SP168709 MIGUEL BECHARA JUNIOR

SUCEDIDO : HILL POWER PRODUTOS ELETROMECANICOS LTDA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

2008.61.00.009943-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADVOGADO : SP231355 ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO

APELADO(A) : HERNANDEZ E FERREIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS

ADVOGADO : SP226577 JAMOL ANDERSON FERREIRA DE MELLO e outro

No. ORIG. : 00099437420084036100 10 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.00.031831-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : IVANISE CAVALCANTI DE LIMA
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00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033308-60.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001977-45.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045121-95.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP162348 SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP073809 MARCOS UMBERTO SERUFO e outro

2008.61.00.033308-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : MARIA DA LUZ GOMES

ADVOGADO : SP242633 MARCIO BERNARDES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP073809 MARCOS UMBERTO SERUFO e outro

2008.61.05.001977-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP

ADVOGADO : SP232477 FELIPE TOJEIRO

APELADO(A) : PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO : SP184668 FABIO IZIQUE CHEBABI e outro

2009.61.82.045121-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Comissao de Valores Mobiliarios CVM

ADVOGADO : SP090042 DALVA VIEIRA DAMASO MARUICHI e outro

APELADO(A) : GARANTIA I FUNDO DE PRIVATIZACAO CAPITAL ESTRANGEIRO
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012548-22.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005715-73.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

ADVOGADO : SP186461A MARCELO BELTRÃO DA FONSECA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00451219520094036182 2F Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.012548-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : DIA BRASIL SOCIEDADE LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00125482220104036100 6 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.04.005715-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : JOSEFINA DANTAS DE JESUS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP290645 MONICA BRUNO COUTO e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00057157320104036104 2 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     6/2436



 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016898-98.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011654-83.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

  

 

Expediente Nro 1316/2015 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

2010.61.82.016898-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP

ADVOGADO : SP171825 ELAINE DE OLIVEIRA LIBANEO e outro

APELADO(A) : SANTA HELENA COM/ E TRANSPORTE DE GAS LTDA e outros

: RENAN ALVES DA SILVA

: PAULO ADAO

ADVOGADO : SP174540 GISLEIDE SILVA FIGUEIRA e outro

No. ORIG. : 00168989820104036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.011654-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : JOSUE BARROS POLICARPO

ADVOGADO : SP304035 VINICIUS DE MARCO FISCARELLI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00116548320134036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013663-59.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018575-13.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

2002.61.00.013663-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA

ADVOGADO : SP183284 ALEXANDRE ACERBI e outro

APELADO(A) :
SINDICATO DO COM/ ATACADISTA DE DROGAS E MEDICAMENTOS NO
ESTADO DE SAO PAULO SINCAMESP

ADVOGADO : SP139291 GERMAN ALEJANDRO SAN MARTIN FERNANDEZ e outro

PARTE RÉ :
DIRETOR TECNICO DO CENTRO DE VIGILANCIA SANITARIA DA
SECRETARIA DA SAUDE DO ESTADO DE SAO PAULO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2003.61.82.018575-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO : SP157768 RODRIGO RAMOS DE ARRUDA CAMPOS e outro

No. ORIG. : 00185751320034036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009497-89.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0099604-02.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

2003.61.83.009497-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : ELIANA CECILIA ABAD WIAZOWSKI

ADVOGADO : SP036063 EDELI DOS SANTOS SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2006.03.00.099604-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : MARIA CECILIA LEITE MOREIRA e outros

: ANELY MARQUEZANI PEREIRA

: CLAUDIA APARECIDA DE SOUZA TRINDADE

: FLAVIA REGINA ORTIZ STREHLER

: IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR

: MARCELO MENDEL SCHEFLER

: MARGARETH ALVES DE OLIVEIRA

: MARGARETH ANNE LEISTER

: NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI CANCELLIER
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00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007062-97.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007458-67.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046637-53.2009.4.03.6182/SP

 

 

: RAQUEL DALLA VALLE PALMEIRA

ADVOGADO : SP016650 HOMAR CAIS

2008.61.09.007062-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : COML/ CONTATO LTDA

ADVOGADO : SP254866 BRUNO GAYOLA CONTATO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

2009.61.00.007458-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : EPSOFT SISTEMAS LTDA

ADVOGADO : SP235177 RODRIGO ALEXANDRE LAZARO PINTO e outro

2009.61.82.046637-6/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021237-55.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000467-75.2010.4.03.6121/SP

 

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : BG DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP116343 DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00466375320094036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.021237-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : BLANVER FARMOQUIMICA LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00212375520104036100 5 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.21.000467-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : RENATO ALEXANDRE BARBOSA MONTEMOR

ADVOGADO : SP263035 GISLAINE DE OLIVEIRA CALZAVARA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00004677520104036121 1 Vr TAUBATE/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010214-66.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000460-82.2011.4.03.6110/SP

 

 

 

2011.61.04.010214-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : CINTIA LUCIA DA SILVA BOHLKE

ADVOGADO : SP211679 ROGÉRIO FELIPE DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00102146620114036104 4 Vr SANTOS/SP

2011.61.10.000460-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : LAPONIA SUDESTE LTDA

ADVOGADO : SP083468 LUIZ ROBERTO GOMES BUENO DE MIRANDA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00004608220114036110 1 Vr SOROCABA/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002376-54.2011.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000362-44.2014.4.03.6126/SP

 

 

 

2011.61.10.002376-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : DE NORA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP255112 EDSON DOS SANTOS e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00023765420114036110 1 Vr SOROCABA/SP

2014.61.26.000362-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : ELZA MUZATIO RIQUETTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00003624420144036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000390-06.2014.4.03.6128/SP

 

 

 

 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000503-42.2014.4.03.6133/SP

 

 

 

 

  

 

Expediente Nro 1317/2015 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000849-10.2001.4.03.6113/SP

 

2014.61.28.000390-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : CARLOS APARECIDO DIAS

ADVOGADO : SP146298 ERAZE SUTTI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP067287 RICARDO DA CUNHA MELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00003900620144036128 2 Vr JUNDIAI/SP

2014.61.33.000503-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : ANA MARIA DE MOURA

ADVOGADO : SP324069 THOMAZ JEFFERSON CARDOSO ALVES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CAROLINE AMBROSIO JADON e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005034220144036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

2001.61.13.000849-1/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009090-47.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000185-19.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP203136 WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JULIA MUSETI

ADVOGADO : SP022048 EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS e outro

2008.61.06.009090-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : SUZANA TIEMI MURAOKA

ADVOGADO : SP221493 SUZANA TIEMI MURAOKA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116238 SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro

No. ORIG. : 00090904720084036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2008.61.82.000185-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00004 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007675-89.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002712-88.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VIA SUL TRANSPORTES URBANOS LTDA

ADVOGADO : SP195382 LUIS FERNANDO DIEDRICH e outro

No. ORIG. : 00001851920084036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2008.61.83.007675-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

PARTE AUTORA : JOSE LUIZ DA COSTA

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00076758920084036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.00.002712-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009576-51.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008557-58.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CONSTRUTORA RIBEIRO CARAM LTDA

ADVOGADO : SP138154 EMILSON NAZARIO FERREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00027128820114036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.009576-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE SOUZA MARTINS BRAGA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DIVINA APARECIDA DE ALMEIDA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP173903 LEONARDO DE PAULA MATHEUS

No. ORIG. : 10.00.00043-9 3 Vr PENAPOLIS/SP

2012.61.03.008557-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : MARIA ANTONIA DA CONCEICAO SOUZA

ADVOGADO : SP187040 ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00085575820124036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004615-67.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005038-17.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

2012.61.19.004615-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SIMONE PINHEIRO DE SOUZA e outros

: ANDREY PINHEIRO DE SOUZA incapaz

: PATRICK PINHEIRO DE SOUZA incapaz

ADVOGADO : SP168333 SALETE MARIA CRISÓSTOMO DE SOUZA e outro

REPRESENTANTE : SIMONE PINHEIRO DE SOUZA

No. ORIG. : 00046156720124036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2013.61.11.005038-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : JOSE PEDRO MOREIRA

: ELMA PEREIRA MOREIRA

: DANIEL LUIZ DOS SANTOS

: VICENTE PEREIRA DE SOUZA

: MARCIO ROBERTO AZEVEDO DA SILVA

ADVOGADO : SP124299 ANGELA CECILIA GIOVANETTI TEIXEIRA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

No. ORIG. : 00050381720134036111 1 Vr MARILIA/SP
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Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001242-03.2013.4.03.6116/SP

 

 

 

 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006447-74.2013.4.03.6128/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002375-08.2013.4.03.6140/SP

 

 

2013.61.16.001242-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : OSVALDO SCANHOLATO

ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00012420320134036116 1 Vr ASSIS/SP

2013.61.28.006447-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : ANTENOR MANACERO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP159986 MILTON ALVES MACHADO JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00064477420134036128 1 Vr JUNDIAI/SP

2013.61.40.002375-8/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003012-47.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011826-25.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ANDRE MARTINS PEREIRA

ADVOGADO : SP192118 JOSÉ ARIMATEIA MARCIANO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00023750820134036140 1 Vr MAUA/SP

2013.61.43.003012-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : LUIZ SCANDOLARA

ADVOGADO : SP247653 ERICA CILENE MARTINS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP170592 FRANCISCO CARVALHO A VEIGA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00030124720134036143 2 Vr LIMEIRA/SP

2013.61.83.011826-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015153-39.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021241-93.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

PROCURADOR : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GILBERTO BERNARDO BENEVIDES

ADVOGADO : SP221160 CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00118262520134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.99.015153-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP209811 ROBERTO TARO SUMITOMO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APARECIDO DONIZETTI NUNES

ADVOGADO : SP107238 FERNANDO TADEU MARTINS

No. ORIG. : 00088265120138260457 2 Vr PIRASSUNUNGA/SP

2014.03.99.021241-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP238664 JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JEFERSON CORREA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP105981 TANIA MARIA ORTIZ

No. ORIG. : 13.00.00108-8 1 Vr RIBEIRAO BONITO/SP
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00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030856-10.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007084-60.2014.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001432-44.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

2014.03.99.030856-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : JOSE FRANCISCO MADIE

ADVOGADO : SP166258 ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00023-7 6 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2014.61.05.007084-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : VICENTE ALEIXO

ADVOGADO : SP287131 LUCINÉIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222748 FABIANA CRISTINA DE SOUZA MALAGO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00070846020144036105 8 Vr CAMPINAS/SP

2014.61.11.001432-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : AILTON CALIXTO PEREIRA e outros

: ARNALDO JOSE VIEIRA

: ALMIR ROGERIO DOS SANTOS

: JOSE APARECIDO DONEDA

: GERALDO ALVES MARTINS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     22/2436



 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002702-06.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003118-71.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

ADVOGADO : SP124299 ANGELA CECILIA GIOVANETTI TEIXEIRA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP108551 MARIA SATIKO FUGI e outro

No. ORIG. : 00014324420144036111 2 Vr MARILIA/SP

2014.61.11.002702-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : FAUSTO JARILLO SOARES e outros

: LUCIANE NUNES LIMA

: LUCIANO ANDRE LACERDA GIANINI

: SANDRO ROBERTO DE MENEZES

: SERGIO ROBERTO RAMOS

ADVOGADO : SP208605 ALAN SERRA RIBEIRO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

No. ORIG. : 00027020620144036111 2 Vr MARILIA/SP

2014.61.11.003118-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : AILTON SCHIMIDT ARRUDA e outros

: ELIANE LUCIA MARTELATO MORILHA

: GUILHERME VIDAL FREDEMBRG

: JULIANA BELAN FREDEMBRG

: LUCIA HELENA MARTELATO CARNEVALLI

ADVOGADO : SP208605 ALAN SERRA RIBEIRO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP108551 MARIA SATIKO FUGI e outro

No. ORIG. : 00031187120144036111 2 Vr MARILIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     23/2436



 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000210-26.2014.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000176-18.2014.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

2014.61.16.000210-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : ANTONIO WALTER

ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00002102620144036116 1 Vr ASSIS/SP

2014.61.27.000176-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : MARIA JOSEFA GAGLIARDO DE FARIA

ADVOGADO : SP150409 MARIA CECILIA DE SOUZA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro

No. ORIG. : 00001761820144036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001530-60.2014.4.03.6133/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000011-29.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000139-49.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

2014.61.33.001530-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : LUCIO FELIZ DA CUNHA

ADVOGADO : SP080946 GILSON ROBERTO NOBREGA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PI005751B GIORDANE CHAVES SAMPAIO MESQUITA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00015306020144036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

2014.61.40.000011-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : MESSIAS DIAS

ADVOGADO : SP192118 JOSÉ ARIMATEIA MARCIANO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00000112920144036140 1 Vr MAUA/SP

2014.61.40.000139-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ERALDO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO : SP192118 JOSÉ ARIMATEIA MARCIANO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00001394920144036140 1 Vr MAUA/SP
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00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000197-52.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000204-44.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000313-58.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000681-67.2014.4.03.6140/SP

 

2014.61.40.000197-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : CICERO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP192118 JOSÉ ARIMATEIA MARCIANO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00001975220144036140 1 Vr MAUA/SP

2014.61.40.000204-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : SUELI APARECIDA PERICINOTO

ADVOGADO : SP169464 CARLOS EDUARDO GOMES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00002044420144036140 1 Vr MAUA/SP

2014.61.40.000313-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : JOSE ROBERTO ZACARIAS

ADVOGADO : SP169464 CARLOS EDUARDO GOMES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00003135820144036140 1 Vr MAUA/SP

2014.61.40.000681-9/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000158-46.2014.4.03.6143/SP

 

 

 

 

  

 

Expediente Nro 1318/2015 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007274-14.2009.4.03.6100/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : CARLOS ALBINO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP192118 JOSÉ ARIMATEIA MARCIANO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00006816720144036140 1 Vr MAUA/SP

2014.61.43.000158-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : JOSE CARLOS HESPANHOL

ADVOGADO : SP054459 SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FRANCISCO CARVALHO A VEIGA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00001584620144036143 2 Vr LIMEIRA/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001534-56.2011.4.03.6116/SP

 

 

 

 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048051-76.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.61.00.007274-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : GENPRO ENGENHARIA S/A

ADVOGADO : SP195677 ANA FLÁVIA VERGAMINI ABATE e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

2011.61.16.001534-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELIANE ELENA BALKO METTIFOGO

ADVOGADO : SP105319 ARMANDO CANDELA e outro

No. ORIG. : 00015345620114036116 1 Vr ASSIS/SP

2012.03.99.048051-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VERA LUCIA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP262621 EDSON GRILLO DE ASSIS

No. ORIG. : 10.00.00227-4 3 Vr SERTAOZINHO/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005292-33.2012.4.03.6108/SP

 

 

 

 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000017-81.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

2012.61.08.005292-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : JAIR LOPES RIBEIRO

ADVOGADO : SP221131 ALESSANDRO BEZERRA ALVES PINTO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00052923320124036108 2 Vr BAURU/SP

2013.61.04.000017-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : MARIZA KLINKE DOS SANTOS RAMALHO

ADVOGADO : SP200994 DANILO MONTEIRO DE CASTRO e outro

No. ORIG. : 00000178120134036104 4 Vr SANTOS/SP
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00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011352-94.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001700-05.2013.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

2013.61.05.011352-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ECCOS IND/ METALURGICA LTDA

ADVOGADO : SP210186 ELOISA GARCIA MIÃO

: SP233560 LUCIANA STERZO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00113529420134036105 2 Vr CAMPINAS/SP

2013.61.21.001700-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : TURSAN TURISMO SANTO ANDRE LTDA

ADVOGADO : SP132073 MIRIAN TERESA PASCON e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00017000520134036121 2 Vr TAUBATE/SP
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ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003344-76.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005187-76.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

2014.03.00.003344-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : IGOR GUIMARAES DO AMARAL

ADVOGADO : SP092348 ELENIR APARECIDA NUNES e outro

AGRAVADO(A) : GUIMARAES E AMARAL CONSTRUTORA LTDA e outro

: SILMA LUCIA GUIMARAES DO AMARAL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00538378720044036182 8F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.005187-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE :
SINDIFISCO NACIONAL SINDICATO NACIONAL DOS AUDITORES
FISCAIS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

ADVOGADO : SP040880 CONCEICAO RAMONA MENA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA :
SINDICATO DOS FISCAIS E TECNICOS DA RECEITA PREVIDENCIARIA DE
SAO PAULO SINDIFISP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00815484219924036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037134-27.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000674-86.2014.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

2014.03.99.037134-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : LUIZ ROBERTO DE CASTRO

ADVOGADO : SP297741 DANIEL DOS SANTOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172175 CARLOS HENRIQUE MORCELLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00130-0 1 Vr LEME/SP

2014.61.04.000674-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE :
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE ENERGIA
ELETRICA DE ITANHAEM BERTIOGA GUARUJA LITORAL SUL E VALE
DO RIBEIRA SP

ADVOGADO : SP177759 MARIA MARCIA ZANETTI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro

No. ORIG. : 00006748620144036104 1 Vr SANTOS/SP
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Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007797-87.2014.4.03.6120/SP

 

 

 

 

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 4161/2015 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024687-46.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo interposto pela parte autora, com fulcro no art. 544, do CPC, contra decisão de fls. que,

aplicando precedente do Tribunal Superior submetido ao regime dos repetitivos e/ou com repercussão geral

reconhecida, julgou prejudicado o recurso especial.

Processado o agravo e remetido ao C. STJ, aquela Corte determinou o retorno dos autos para apreciação deste

Regional, por entender incabível o manejo do agravo previsto no art. 544, do CPC.

Aprecio.

O entendimento acerca do cabimento do agravo regimental perante o Tribunal a quo contra decisão que nega

seguimento a recurso excepcional, analisado com base em julgado de paradigma representativo de controvérsia,

restou firmado pelo Pleno do E. STF em Questão de Ordem no Agravo de Instrumento n° 760.358, sob a relatoria

2014.61.20.007797-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : JOSE PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP103039 CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00077978720144036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2010.03.99.024687-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP072889 ELCIO DO CARMO DOMINGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DOMINGAS FLORIANO GABRIEL

ADVOGADO : SP021350 ODENEY KLEFENS

No. ORIG. : 00091645020134036131 1 Vr BOTUCATU/SP
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do E. Ministro Gilmar Mendes, julgado em 19/11/2009, DJe 19/02/2010, em julgado assim ementado:

"Questão de Ordem. Repercussão Geral. Inadmissibilidade de agravo de instrumento ou reclamação da decisão

que aplica entendimento desta Corte aos processos múltiplos. Competência do Tribunal de origem. Conversão do

agravo de instrumento em agravo regimental. 1. Não é cabível agravo de instrumento da decisão do tribunal de

origem que, em cumprimento do disposto no § 3º do art. 543-B, do CPC, aplica decisão de mérito do STF em

questão de repercussão geral. 2. Ao decretar o prejuízo de recurso ou exercer o juízo de retratação no processo

em que interposto o recurso extraordinário, o tribunal de origem não está exercendo competência do STF, mas

atribuição própria, de forma que a remessa dos autos individualmente ao STF apenas se justificará, nos termos

da lei, na hipótese em que houver expressa negativa de retratação. 3. A maior ou menor aplicabilidade aos

processos múltiplos do quanto assentado pela Suprema Corte ao julgar o mérito das matérias com repercussão

geral dependerá da abrangência da questão constitucional decidida. 4. Agravo de instrumento que se converte

em agravo regimental, a ser decidido pelo tribunal de origem."

Com escora nesse precedente, igualmente o E. STJ no julgamento de Questão de Ordem no AG n° 1.154.599/SP,

sob a relatoria do Ministro César Asfor Rocha (DJe 12/05/2011) aplicou o mesmo entendimento. Veja-se:

"QUESTÃO DE ORDEM. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. EXEGESE DOS

ARTS. 543 E 544 DO CPC. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

- Não cabe agravo de instrumento contra decisão que nega seguimento a recurso especial com base no art. 543, §

7º, inciso I, do CPC.

- Agravo não conhecido."

Vê-se que, desde o julgamento das questões de ordem, nas quais restou assentado o cabimento do agravo

regimental contra decisão de negativa de seguimento de recurso excepcional, com base em julgados

representativos de controvérsia, previstos nos artigos 543-B e 543-C, do CPC, a interposição do agravo previsto

no art. 544, do mesmo diploma legal, afigura-se erro grosseiro e como tal deve ser reconhecido no caso em

apreço, porquanto interposto em data posterior aqueles julgados.

Nesse sentido tem-se orientado a jurisprudência do STF e do STJ, consoante se depreende dos seguintes julgados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. APLICAÇÃO DA

SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. AGRAVO PREVISTO NO ART.

544 DO CPC. NÃO CABIMENTO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. DEVOLUÇÃO DOS

AUTOS AO TRIBUNAL DE ORIGEM. CABIMENTO SOMENTE PARA OS RECURSOS INTERPOSTOS

ANTES DE 19/11/2009. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

I - Não é cabível agravo de instrumento para a correção de suposto equívoco na aplicação da repercussão geral,

conforme firmado no julgamento do AI 760.358-QO/SE, Rel. Min. Gilmar Mendes.

II - A aplicação do princípio da fungibilidade recursal, com a devolução dos autos para julgamento pelo Tribunal

de origem como agravo regimental, só é cabível nos processos interpostos antes de 19/11/2009. Precedentes.

III - Agravo regimental a que se nega provimento."

(ARE 726.080-AgR, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 3.2.2014).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO ARESP. DECISÃO QUE NEGA ADMISSIBILIDADE AO

RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, § 7º, DO CPC. CABIMENTO DE AGRAVO REGIMENTAL

NA CORTE DE ORIGEM. QO NO AG 1.154.599/SP. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Decidido o tema em sede de recurso representativo da controvérsia e inadmitido o recurso especial pelo

Tribunal de Origem com base na aplicação do art. 543-C, do CPC, é incabível o agravo em recurso especial,

ainda que sob o fundamento de que o Tribunal de Origem não efetuou a correta aplicação do recurso especial

representativo da controvérsia. Precedente: QO no AG nº 1.154.599 - SP, Corte Especial, Rel. Min. César Asfor

Rocha, julgado em 16.02.2011 e publicado em 12.5.2011.

2. Em tal situação, se o agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra a inadmissibilidade do recurso foi

interposto antes de 12.5.2011, data da publicação da QO no AG nº 1.154.599 - SP, o agravo deve ser devolvido

para instância de origem e julgado como agravo interno contra a decisão de inadmissibilidade da presidência. O

recurso interposto a partir dessa data deve ser simplesmente não conhecido por caracterizar erro grosseiro.

Interpretação da AI n. 760.358 QO / SE, STF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 19.11.2009.

3. No caso em concreto, o agravo em recurso especial foi interposto em 12.03.2012, após o precedente firmado

pela Corte Especial no âmbito da QO no Ag 1.154.599/SP, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, DJe 12/05/2011.

Assim, não há que se falar na presença de omissão no acórdão recorrido constante na determinação do retorno

dos autos ao Tribunal a quo para processamento do agravo regimental.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, EDcl no AgRg no AREsp 179.551/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de

21/11/2012).
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DO

TRIBUNAL DE ORIGEM QUE NEGA SEGUIMENTO A RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, §

7º, I, DO CPC. AGRAVO DO ART. 544 DO CPC POSTERIOR AO DECIDIDO NA QUESTÃO DE ORDEM NO

AG 1.154.599/SP. NÃO-CABIMENTO.

1. A Corte Especial, ao apreciar a Questão de Ordem no Ag 1.154.599/SP, firmou entendimento de que é

incabível agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra decisão que nega seguimento a recurso especial

com base no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC.

2. Os agravos em recurso especial interpostos após a data de publicação da referida questão de ordem, ou seja,

após 12.05.2011, não devem ser conhecidos, por se tratar de erro grosseiro.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 165.839/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 16/09/2013).

 

Pelo exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de fls.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem.

Int.

 

São Paulo, 10 de março de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 36168/2015 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003293-50.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Fls. 500/501: trata-se de pedido formulado por Maria da Penha Amâncio Lacerda e Sá e outro de desistência da

ação, bem como dos recursos subsequentes, sem, no entanto, expressar renúncia ao direito sobre que se funda a

demanda.

 

Decido.

 

A desistência da ação não é mais possível nesta fase processual de juízo de admissibilidade dos recursos

excepcionais. Com relação a estes, há o cabimento de pedido de desistência.

 

2004.61.00.003293-7/SP

APELANTE : MARIA DA PENHA AMANCIO LACERDA E SA e outro

: OQUE DE LACERDA E SA

ADVOGADO : SP135631 PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP096186 MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro
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Assim, nos termos do artigo 501 do CPC, HOMOLOGO a desistência dos recursos especial e extraordinário

interpostos pela parte autora.

 

Certifique a Secretaria, oportunamente, o trânsito em julgado.

 

Após, remetam-se os autos à origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Nro 1319/2015 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036207-90.1992.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

95.03.074292-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : ALCIDES FRIAS FERNANDES e outros

: SALVADOR LUIZ ZANELATI

: LUIZ ZANELATI

: JOSE PISSOLATO

: JOAQUIM FELICIO MARQUES

: ANTONIO JACOMETI

: NEIDE APARECIDA PACHECO DOS SANTOS MARTIN

: FRANCISCO MONTORO MARTIN

: VICENTE MASTELARI

ADVOGADO : SP126283 ELECIR MARTINS RIBEIRO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 92.00.36207-9 1 Vr SAO PAULO/SP
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Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0904692-69.1998.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010518-12.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

2001.03.99.003658-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : FUNDACAO PADRE EMILIO IMMOOS

ADVOGADO : SP112115 PAULO FERNANDO DE PAULA ASSIS VEIGA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 98.09.04692-8 1 Vr SOROCABA/SP

2009.61.12.010518-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171287 FERNANDO COIMBRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PAMELA BONOME PINTO incapaz e outro

: GUSTAVO CESAR BONOME PINTO

ADVOGADO : SP158949 MARCIO ADRIANO CARAVINA e outro

REPRESENTANTE : MARIA CELIA BONOME PINTO

ADVOGADO : SP158949 MARCIO ADRIANO CARAVINA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00105181220094036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035860-09.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017411-97.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

2009.61.82.035860-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE :
FLIGOR S/A IND/ DE VALVULAS E COMPONENTES PARA
REFRIGERACAO

ADVOGADO : SP166271 ALINE ZUCCHETTO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00358600920094036182 12F Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.017411-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : VANDERLEI APARECIDO BIANCAO

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00174119720094036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015655-74.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011881-78.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

2010.61.00.015655-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : ALMIR PAULO MIRANDA

ADVOGADO : SP168592 WASDLEY BRITO WINSCAR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00156557420104036100 17 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.011881-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : LUIS FERNANDO DE BRITO incapaz

ADVOGADO : SP113755 SUZI WERSON MAZZUCCO e outro

REPRESENTANTE : MARIA COSTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00118817820104036183 9V Vr SAO PAULO/SP
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CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016206-84.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002847-45.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

2011.03.00.016206-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : LUIZ ROBERTO SILVEIRA PINTO e outro

AGRAVADO(A) : ARCHIMEDES NARDOZZA

ADVOGADO : SP131208 MAURICIO TASSINARI FARAGONE e outros

PARTE RÉ : COML/ PROVIDENCIA S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 02374444619804036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.002847-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : MOACIR JOAO CAMERIN

ADVOGADO : SP314461 WILSON SILVA ROCHA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00028474520114036183 9V Vr SAO PAULO/SP
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SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008624-72.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007185-59.2012.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

2012.03.99.008624-0/MS

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DF027619 IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA DANIEL

ADVOGADO : MS009643 RICARDO BATISTELLI

No. ORIG. : 08.00.03074-9 1 Vr BATAYPORA/MS

2012.61.08.007185-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP237446 ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CHRISTOPHER AUGUSTO MATOS GOMES incapaz

ADVOGADO : SP277348 RONALDO DE ROSSI FERNANDES e outro

REPRESENTANTE : KELLER DAMASIO MATOS

ADVOGADO : SP277348 RONALDO DE ROSSI FERNANDES e outro

No. ORIG. : 00071855920124036108 2 Vr BAURU/SP
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00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000859-59.2012.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005379-55.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009602-51.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.16.000859-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : NELSON DE LIMA

ADVOGADO : SP249744 MAURO BERGAMINI LEVI e outro

No. ORIG. : 00008595920124036116 1 Vr ASSIS/SP

2012.61.83.005379-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : WALDEMAR EXPOSITO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00053795520124036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.009602-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003077-17.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019634-79.2013.4.03.9999/SP

 

PROCURADOR : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : HELCIO RODRIGUES FERREIRA

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00096025120124036183 9V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.99.003077-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ILZA RIBEIRO VEIGA

ADVOGADO : SP182266 MARCOS VILELA DOS REIS JUNIOR

SUCEDIDO : GENESIO VIDO falecido

CODINOME : GENEZIO VIDO

No. ORIG. : 11.00.00129-4 1 Vr JACAREI/SP

2013.03.99.019634-7/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000669-89.2013.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RENATA APARECIDA GOMES e outro

: JOAO GUILHERME MACHADO GOMES incapaz

ADVOGADO : SP124412 AFONSO BORGES

REPRESENTANTE : RENATA APARECIDA GOMES

ADVOGADO : SP124412 AFONSO BORGES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA SP

No. ORIG. : 00511582420118260515 1 Vr ROSANA/SP

2013.61.07.000669-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : VALDIR DE LIMA

ADVOGADO : SP172889 EMERSON FRANCISCO GRATAO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP242118 LUCIANA CRISTINA AMARO BALAROTTI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006698920134036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003087-95.2013.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006239-10.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.61.40.003087-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ISMAEL BENEDITO DA SILVA

ADVOGADO : SP192118 JOSÉ ARIMATEIA MARCIANO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00030879520134036140 1 Vr MAUA/SP

2014.03.00.006239-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184692E SIMONE CRISTINA PEIXOTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : JOSE BAPTISTA e outros

: NAUREDIN GALOPPINI

: MATHIAS CAMACHO

: JORGE REZEGUE SOBRINHO

ADVOGADO : SP091627 IRINEU MINZON FILHO

CODINOME : JORGE ROSEGUE SOBRINHO

AGRAVADO(A) : ANGELO PACAGNELLA

: EUGENIO GATTO NETTO

: ALBERTO GOETLICHER

: CLARINDO ANTONIO ZANOTTI

: SANTOS FAZOLO

: CALIL JABUR

: HYGINO BENFATTY

: AMIM ABRAHAO

: ARYOVALDO MINZON

ADVOGADO : SP091627 IRINEU MINZON FILHO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARIRI SP

No. ORIG. : 00001685920138260062 1 Vr BARIRI/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010502-85.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021348-64.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

2014.03.00.010502-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) :
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITACIONAL DE
MARILIA EMDURB

ADVOGADO : SP280821 RAFAEL DURVAL TAKAMITSU e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00024149220134036111 2 Vr MARILIA/SP

2014.03.00.021348-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : MIGUEL ANTONIO MARECHAL

ADVOGADO : SP285811 RODRIGO JORGE DOS SANTOS e outro

AGRAVADO(A) : W GRILL COM/ DE ALIMENTOS LTDA e outro

: JOAO BATISTA BARBOSA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05043864619984036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023056-28.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023249-43.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.023056-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOAO LUIZ RAMALHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP200676 MARCELO ALBERTO RUA AFONSO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RS076885 GABRIELLA BARRETO PEREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 13.00.00125-0 4 Vr DIADEMA/SP

2014.03.99.023249-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : MATEUS EDUARDO DA SILVA SOUZA incapaz e outros

: CARLOS HENRIQUE DA SILVA DE SOUZA incapaz

: LETICIA VITORIA DA SILVA DE SOUZA incapaz

ADVOGADO : SP277561 WILLIAM PEREIRA SOUZA

REPRESENTANTE : DANIELE DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO : SP277561 WILLIAM PEREIRA SOUZA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135327 EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00047-8 2 Vr VOTUPORANGA/SP
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00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001029-90.2014.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006679-79.2014.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

2014.61.06.001029-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : MARIA DALVA MACHADO

ADVOGADO : SP254276 ELIZELTON REIS ALMEIDA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP153202 ADEVAL VEIGA DOS SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00010299020144036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2014.61.19.006679-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOAO BATISTA PEREIRA

ADVOGADO : SP134415 SELMA REGINA GROSSI DE SOUZA RIBEIRO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP316982 YARA PINHO OMENA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00066797920144036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005475-02.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

  

 

Expediente Nro 1320/2015 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011046-07.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035915-88.2009.4.03.6301/SP

 

 

2014.61.83.005475-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : LUCIO ARAUJO

ADVOGADO : SP198158 EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236922 VICTOR CESAR BERLANDI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00054750220144036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2008.61.04.011046-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUCILIA JEREMIAS DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP040285 CARLOS ALBERTO SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

2009.63.01.035915-9/SP
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00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003989-21.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014153-72.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006002-41.2012.4.03.6112/SP

 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARIA BENEDITA BORBA

: WILLIAN BORBA BERNARDES

ADVOGADO : SP060740 IVANI AUGUSTA FURLAN FERREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00359158820094036301 3V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.003989-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149704 CARLA MARIA LIBA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA OLIVA e outro

: RODRIGO SPARAPANI OLIVA incapaz

ADVOGADO : SP187463 ANA ROSA GRIGORIO e outro

PARTE RÉ : CAUA HENRIQUE GOES OLIVA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00039892120104036183 9V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.014153-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : ANTENOR FERNANDES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP201984 REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206215 ALINE ANGELICA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00157-9 1 Vr NHANDEARA/SP

2012.61.12.006002-7/SP
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00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004231-09.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004232-91.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : TEREZINHA ALVES CANAZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP148785 WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE027820 JAIME TRAVASSOS SARINHO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00060024120124036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2012.61.83.004231-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : PAULO ROBERTO CORREA

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00042310920124036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.004232-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOSE FERNANDO RODRIGUES

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI H T NERY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00042329120124036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020986-32.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001311-56.2013.4.03.6109/SP

 

 

 

 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000256-13.2013.4.03.6128/SP

 

 

 

2013.61.00.020986-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ROSEMARA MORETTIN DA SILVA

: JOAO PEREIRA LIMA

ADVOGADO : SP135631 PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

No. ORIG. : 00209863220134036100 10 Vr SAO PAULO/SP

2013.61.09.001311-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : VITALMI QUIRINO DA SILVA

ADVOGADO : SP142717 ANA CRISTINA ZULIAN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANDERSON ALVES TEODORO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00013115620134036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2013.61.28.000256-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOAO SANTOS DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP159986 MILTON ALVES MACHADO JUNIOR e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP195318 EVANDRO MORAES ADAS e outro
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00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000540-21.2013.4.03.6128/SP

 

 

 

 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003217-76.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005083-22.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00002561320134036128 2 Vr JUNDIAI/SP

2013.61.28.000540-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206395 ANTONIO CESAR DE SOUZA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE CARLOS CAMOLEZE

ADVOGADO : SP168143 HILDEBRANDO PINHEIRO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00005402120134036128 2 Vr JUNDIAI/SP

2013.61.43.003217-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : EDVALDO DE JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP247653 ERICA CILENE MARTINS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP170592 FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00032177620134036143 2 Vr LIMEIRA/SP

2013.61.43.005083-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : REYNALDO DE OLIVEIRA GACHET (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP158873 EDSON ALVES DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00050832220134036143 2 Vr LIMEIRA/SP
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00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007577-54.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000623-66.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008713-63.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

 

2013.61.43.007577-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : JAIR BONDESAM MICHELON (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP054459 SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP170592 FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00075775420134036143 2 Vr LIMEIRA/SP

2013.61.83.000623-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ETELVINO FRANCISCO PAZ

ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006236620134036183 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.83.008713-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SC022241 PALOMA ALVES RAMOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BENEDITO LIMA DO SACRAMENTO

ADVOGADO : SP226583 JOSE RAFAEL RAMOS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00087136320134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011561-84.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029923-37.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033502-90.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034213-95.2014.4.03.9999/SP

 

 

2014.03.99.011561-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ANTONIO ADALBERTO DE BAGGIS

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00141377020128260291 3 Vr JABOTICABAL/SP

2014.03.99.029923-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : REGINA CELIA BALDISERA DE SOUZA

ADVOGADO : SP124715 CASSIO BENEDICTO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00031845420148260072 1 Vr BEBEDOURO/SP

2014.03.99.033502-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JULINDA DE SOUZA

ADVOGADO : MS008896 JORGE TALMO DE ARAUJO MORAES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PAULA GONCALVES CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.80.04607-3 2 Vr NOVA ANDRADINA/MS

2014.03.99.034213-7/SP
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00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037957-98.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038377-06.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038402-19.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ANESIO DA COSTA

ADVOGADO : SP236946 RENZO RIBEIRO RODRIGUES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125057 MARCOS OLIVEIRA DE MELO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00101-3 1 Vr BEBEDOURO/SP

2014.03.99.037957-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : JOSE EDMIRSON FERNANDES COSTA

ADVOGADO : SP251979 RITA DE CÁSSIA FERREIRA ALMEIDA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131069 ALVARO PERES MESSAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00155-7 4 Vr GUARUJA/SP

2014.03.99.038377-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP204334 MARCELO BASSI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI SP

No. ORIG. : 14.00.00067-2 2 Vr TATUI/SP

2014.03.99.038402-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP238664 JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA
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00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001383-21.2014.4.03.6105/SP

 

 

 

 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001774-73.2014.4.03.6105/SP

 

 

 

 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003638-07.2014.4.03.6119/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO JESUS DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP210257 TATIANA IANHEZ BASSI ORTIZ

No. ORIG. : 00005852820148260498 1 Vr RIBEIRAO BONITO/SP

2014.61.05.001383-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : FRANCISCO ALVES FERREIRA

ADVOGADO : SP094236 PAULO CESAR VALLE DE CASTRO CAMARGO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP232478 VINICIUS CAMATA CANDELLO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00013832120144036105 8 Vr CAMPINAS/SP

2014.61.05.001774-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JOSE GUSMAO GARCIA

ADVOGADO : SP198803 LUCIMARA PORCEL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00017747320144036105 6 Vr CAMPINAS/SP

2014.61.19.003638-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : EVALDO GASPAR (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP162138 CARLOS ROBERTO ELIAS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ141442 FELIPE GERMANO CACICEDO CIDAD e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00036380720144036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002410-61.2014.4.03.6130/SP

 

 

 

 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010086-95.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000541-62.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000738-17.2015.4.03.9999/SP

2014.61.30.002410-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : IRINEU FERNANDES MARQUES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP154118 ANDRE DOS REIS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP235243 THALES RAMAZZINA PRESCIVALLE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00024106120144036130 1 Vr OSASCO/SP

2014.61.83.010086-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : ANGELA AZEVEDO CAMPOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP212412 PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP170032 ANA JALIS CHANG e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00100869520144036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2015.03.99.000541-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP238664 JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LEONICE APARECIDA PEREIRA BARBOSA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP180241 RAUL RIBEIRO

No. ORIG. : 00037582620148260283 1 Vr ITIRAPINA/SP
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00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003536-48.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

  

 

Expediente Nro 1321/2015 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014799-57.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

2015.03.99.000738-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JOSE ERMELINDO PIRAN

ADVOGADO : SP103103 ROSELY APARECIDA OYRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005865420148260549 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP

2015.03.99.003536-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ROGERIO FERREIRA

ADVOGADO : SP200329 DANILO EDUARDO MELOTTI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP228284 LUIS PAULO SUZIGAN MANO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00087-7 1 Vr OLIMPIA/SP

2003.61.00.014799-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : DIXIE TOGA LTDA

ADVOGADO : SP183257 TATIANA MARANI VIKANIS e outro
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018586-85.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002414-07.2008.4.03.6002/MS

 

 

 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2008.03.00.018586-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : JARJAN MENDES DA SILVA

ADVOGADO : SP170969 MARCUS VINICIUS BITTENCOURT NORONHA

PARTE RÉ : FIXAFORTE IND/ E COM/ LTDA e outros

: ANTONIO CARLOS SILVA

: JOCIBAS MENDES DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2000.61.82.094624-3 7F Vr SAO PAULO/SP

2008.60.02.002414-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : MS002292 NEDA TEREZA TEMELJKOVITCH ABRAHAO

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

APELADO(A) : MARIA DAS DORES DO COUTO ROSA LEMOS (= ou > de 60 anos) e outro
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023468-89.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005970-59.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

ADVOGADO : MS008806 CRISTIANO KURITA

APELADO(A) : EDSON LEMOS espolio

ADVOGADO : MS008806 CRISTIANO KURITA

: SP064373 JOSE ROBERTO GALVAO TOSCANO

No. ORIG. : 00024140720084036002 2 Vr DOURADOS/MS

2009.61.00.023468-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : SCHNEIDER ELECTRIC BRASIL S/A

ADVOGADO : SP114521 RONALDO RAYES e outro

No. ORIG. : 00234688920094036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.06.005970-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : SCS SOLUCOES CONSTRUCOES E SISTEMAS LTDA

ADVOGADO : SP234297 MARCELO NASSIF MOLINA e outro
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017357-95.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005646-11.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP

2010.03.99.017357-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : ANTONIA DA SILVA GONCALVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP220617 CARLOS MARCELO BITTENCOURT

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 08.00.00414-2 1 Vr BIRIGUI/SP

2010.61.14.005646-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : BELGA PRODUTOS DO LAR LTDA -EPP

ADVOGADO : SP226324 GUSTAVO DIAS PAZ e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040889-64.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023256-97.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00056461120104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2011.03.99.040889-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : SHIGUEMI OKUDA e outros

: RUI MOURA MAGRO

: ALEXANDRA DA SILVA DANTAS

: SUPERMERCADO ONISHI LTDA

APELADO(A) : YAYOHI OKUDA e outros

: TOSHIO AGA

: KATSUE AGA

ADVOGADO : SP114001 SELMA DE ARAUJO

No. ORIG. : 00.00.00214-8 A Vr CAMPOS DO JORDAO/SP

2011.61.00.023256-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002195-40.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013947-81.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

APELADO(A) : JOSE ROBERTO ERMIRIO DE MORAES e outros

: JOSE ROBERTO ERMIRIO DE MORAES FILHO

: JOAO JORGE NASSARALLA JUNIOR

: JULIO DUARTE AREIA FILHO

ADVOGADO : SP162604 FERNANDO MAURO BARRUECO e outro

No. ORIG. : 00232569720114036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.03.002195-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : JOSE NILTON RODRIGUES SILVEIRA

ADVOGADO : SP274194 RODRIGO BARBOSA DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00021954020124036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.00.013947-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : MAG COM/ E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA

ADVOGADO : SP296883 PAULO ANTONIO RAMIREZ ASSAD e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     64/2436



 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000958-22.2013.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001680-93.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00139478120134036100 10 Vr SAO PAULO/SP

2013.61.07.000958-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARIA BENEDITA NASCIMENTO

ADVOGADO : SP288141 AROLDO DE OLIVEIRA LIMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP242118 LUCIANA CRISTINA AMARO BALAROTTI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00009582220134036107 2 Vr ARACATUBA/SP

2013.61.27.001680-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : JOSE ROBERTO DIAN

ADVOGADO : SP303832 WILSON EDUARDO DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003857-30.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001288-20.2013.4.03.6139/SP

 

 

 

 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001888-38.2013.4.03.6140/SP

 

 

 

 

PROCURADOR : MG105690 RUY DE AVILA CAETANO LEAL e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00016809320134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2013.61.27.003857-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : BENEDITA THEREZINHA DE JESUS

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP225043 PAULO ALCEU DALLE LASTE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00038573020134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2013.61.39.001288-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : ELZA DE PAULA BRANCO

ADVOGADO : SP288424 SALETE ANTUNES MÁS BUTZER e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00012882020134036139 1 Vr ITAPEVA/SP

2013.61.40.001888-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : ARI TAVARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ158957 LUCIANO PALHANO GUEDES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00018883820134036140 1 Vr MAUA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     66/2436



 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036914-29.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040164-70.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

  

 

Expediente Nro 1322/2015 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030581-31.2008.4.03.6100/SP

 

 

2014.03.99.036914-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : RAIMUNDO OTAVIO DE MELO

ADVOGADO : SP248903 MÔNICA DE FÁTIMA PINHEIRO DOS SANTOS RODRIGUE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP130773 ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00045-7 1 Vr INDAIATUBA/SP

2014.03.99.040164-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : JOSE DE AZEVEDO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP290383 LUPÉRCIO PEREZ JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00034-8 3 Vr TAQUARITINGA/SP

2008.61.00.030581-9/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015050-10.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020343-12.2011.4.03.0000/SP

 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : BANCO SOFISA S/A

ADVOGADO : DF025020 MARCOS RODRIGUES PEREIRA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00305813120084036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.015050-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : MARCELO ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP195512 DANILO PEREZ GARCIA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00150501020094036183 9V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.020343-5/SP
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00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017439-82.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005837-12.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : TATIANE CRISTINA DE LIMA CUBA -ME e outro

: TATIANE CRISTINA DE LIMA

ADVOGADO : SP139691 DIJALMA PIRILLO JUNIOR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA GRANADA SP

No. ORIG. : 07.00.01147-3 1 Vr NOVA GRANADA/SP

2012.03.00.017439-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : DELTA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO : SP109053 CRISTINA LUCIA PALUDETO PARIZZI e outro

AGRAVADO(A) : JOSE EGAS DE FARIA e outro

: MOACYR FOGOLIN

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 12041585119954036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2012.61.06.005837-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP159088 PAULO FERNANDO BISELLI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028194-34.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

APELADO(A) : LEONIDAS BATISTA DA SILVA

ADVOGADO : SP185933 MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00058371220124036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2013.03.00.028194-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : RENATO ALCIDES TROMBINI

ADVOGADO : PR025250 JOSE RENATO GAZIERO CELLA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : JAAR EMBALAGENS S/A

: TROMBINI EMBALAGENS S/A

: SULINA EMBALAGENS LTDA

: GSM ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A

: TROSA S/A ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO

: ITALO FERNANDO TROMBINI

: LEOMIR TROMBINI

: ARMANDO MACHADO DA SILVA

: RICARDO LACOMBE TROMBINI

: ITALO FERNANDO TROMBINI FILHO

: FLAVIO JOSE MARTINS

: ALCINDO HEIMOSKI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00324673720134036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041741-20.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000156-85.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005448-41.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.99.041741-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LEONARDO FERNANDO PEDRO

ADVOGADO : SP098175 MARIO ANDRE IZEPPE

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRA BONITA SP

No. ORIG. : 12.00.00003-2 2 Vr BARRA BONITA/SP

2013.61.19.000156-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG085936 ISABELA AZEVEDO E TOLEDO COSTA CERQUEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FLAVIA LUISA RODRIGUES NEVES incapaz

ADVOGADO : SP259385 CLAUDIO ROBERTO ALMEIDA DA SILVA e outro

REPRESENTANTE : GISCELIA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : SP259385 CLAUDIO ROBERTO ALMEIDA DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00001568520134036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2014.03.00.005448-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : UNILEVER BRASIL LTDA
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00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007539-07.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024507-15.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

ADVOGADO : SP026750 LEO KRAKOWIAK e outro

SUCEDIDO : CIA INDL/ DE CONSERVAS ALIMENTICIAS CICA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 06673777519854036100 10 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.007539-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : YOSHIKO SADANO MIURA

ADVOGADO : SP112215 IRIO SOBRAL DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00089024120054036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2014.03.00.024507-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : METALURGICA MOCOCA S/A

ADVOGADO : SP180809 LEONARDO GETIRANA SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00021984920144036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027658-86.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029648-15.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.027658-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233063 CAMILA VESPOLI PANTOJA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : BENEDICTO DA SILVA PINTO e outros

: JOSE AUGUSTO APARECIDO DA SILVA PINTO

: VALENTIM DA SILVA PINTO

ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA

SUCEDIDO : BENEDICTA MARIA DE OLIVEIRA PINTO falecido

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEDREIRA SP

No. ORIG. : 00025495620118260435 2 Vr PEDREIRA/SP

2014.03.00.029648-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) :
REP OFFICE DO BRASIL COM/ ASSESSORIA E REPRESENTACOES LTDA e
outros

: VANDERLEI FERRAZ RODRIGUES JUNIOR

: AGNES RODRIGUES
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032957-20.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011793-56.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

ADVOGADO :
SP100930 ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO e
outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00013667020054036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2014.03.99.032957-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206234 EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FRANCISCO MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP190588 BRENO GIANOTTO ESTRELA

No. ORIG. : 13.00.00103-2 2 Vr TANABI/SP

2014.61.00.011793-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

APELADO(A) : WALTER TATSUO FUJIMOTO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP271520 DANILO MINOMO DE AZEVEDO e outro
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00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013457-25.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008199-19.2014.4.03.6105/SP

 

 

 

 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000264-74.2014.4.03.6121/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00117935620144036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2014.61.00.013457-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

APELADO(A) : NORIVAL BOEMER BARILE e outro

: NELSON CHEKER BURIHAN

ADVOGADO : SP167194 FLÁVIO LUÍS PETRI e outro

No. ORIG. : 00134572520144036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2014.61.05.008199-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : AMELIA ITO KAWAHARA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP043439 MARCOS CASTELO BRANCO ROSARIO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP249622 FERNANDA APARECIDA SANSON DURAND e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00081991920144036105 8 Vr CAMPINAS/SP

2014.61.21.000264-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : NILSON BARBOSA DE CASTRO
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00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000747-62.2014.4.03.6135/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000614-05.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

ADVOGADO : SP135462 IVANI MENDES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP310285 ELIANA COELHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00002647420144036121 2 Vr TAUBATE/SP

2014.61.35.000747-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOSE PEDRO GONCALVES

ADVOGADO : SP191005 MARCUS ANTONIO COELHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007476220144036135 1 Vr CARAGUATATUBA/SP

2014.61.40.000614-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : LOURIVALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP312140 RONALDO OLIVEIRA FRANÇA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00006140520144036140 1 Vr MAUA/SP
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Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001376-50.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

  

 

Expediente Nro 1323/2015 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002771-12.2003.4.03.6115/SP

 

 

 

2015.03.99.001376-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : DECIO ROSSETTI

ADVOGADO : SP196020 GUSTAVO ADOLFO ANDRETTO DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147871 DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00020-9 1 Vr COSMOPOLIS/SP

2003.61.15.002771-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

RECORRENTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

RECORRIDO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : RONALDO RUFFO BARTOLOMAZI e outro

RECORRIDO : Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo

PROCURADOR : MARCOS ROBERTO FUNARI e outro

RECORRIDO : MIGUEL DA SILVA LIMA

ADVOGADO : SP050586 GERALDO LUIS RINALDI e outro

RECORRIDO : SERGIO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP101241 GISMAR MANOEL MENDES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00027711220034036115 2 Vr SAO CARLOS/SP
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00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000138-91.2004.4.03.6115/SP

 

 

 

 

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 36192/2015 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000862-62.2002.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de recurso especial interposto por Joamar Martins de Souza, com fulcro nos artigos 105, III, alínea a e c,

da Constituição Federal, contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região que Agravo regimental a

que se nega provimento. Pedido de suspensão do processo indeferido.

Alega-se, em síntese, violação ao artigo 601 do Código de Processo Penal.

Contrarrazões do Ministério Público Federal a fls. 960/972 pugnando pela não admissibilidade do recurso e, se

2004.61.15.000138-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

RECORRENTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

RECORRIDO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : RONALDO RUFFO BARTOLOMAZI e outro

RECORRIDO : Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo

RECORRIDO : SERGIO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP101241 GISMAR MANOEL MENDES e outro

RECORRIDO : MIGUEL DA SILVA LIMA

ADVOGADO : SP048137 MARIA CRISTINA GREGORUT CARVALHERO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00001389120044036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

2002.61.81.000862-0/SP

APELANTE : JOAMAR MARTINS DE SOUZA

ADVOGADO : SP270888 LUIZ ANTONIO CAETANO JÚNIOR

APELADO(A) : Justica Publica

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: VIVIANE MARCHI DE SOUZA
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admitido, pelo não provimento.

Os autos vieram à conclusão aos 07 de maio de 2015.

É o relatório.

Decido.

Pressupostos genéricos recursais presentes.

O acórdão recorrido tem a seguinte ementa:

PENAL. PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL. APELAÇÃO CRIMINAL. NOVAS RAZÕES

APRESENTADAS APÓS O TÉRMINO DO PRAZO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL A

QUE SE NEGA PROVIMENTO. PEDIDO DE SUSPENSÃO DO PROCESSO INDEFERIDO.

1. Ao contrário do aduzido pela defesa, não se trata de razões recursais extemporaneamente apresentadas, o que,

sem dúvida, é admitida pela jurisprudência pátria, mas de novas razões apresentadas muito tempo após o término

do prazo legal, o que é vedado diante da preclusão consumativa.

2. A denúncia narra exatamente a omissão de informações à Receita Federal acerca de receitas auferidas pela

pessoa jurídica em período em que já constava como encerrada nos cadastros da Secretaria da Receita Federal,

mas no qual apresentou expressiva movimentação bancária nas contas de sua titularidade.

3. Ausência de questão, a ser decidida pelo Juízo Cível, que interfira no reconhecimento da existência da infração

penal, capaz de dar causa à suspensão do presente processo penal, nos termos do artigo 93, do Código de

Processo Penal.

4. O crédito tributário está definitivamente constituído no âmbito administrativo, ausente decisão judicial em

sentido contrário.

5. Agravo regimental a que se nega provimento. Pedido de suspensão do processo indeferido.

 

O recorrente aduz ofensa ao artigo 601 do Codigo de Processo Penal. A matéria não foi tratada no acórdão

recorrido. Ausente o requisito do prequestionamento, incide, na espécie, a súmula nº 211 do STJ:

"Súmula nº 211: Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos

declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal "a quo".

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000862-62.2002.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por Joamar Martins de Souza, com fulcro nos artigos 102, III, alínea

a, da Constituição Federal, contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região que Agravo regimental

a que se nega provimento. Pedido de suspensão do processo indeferido.

Alega-se, em síntese, violação ao artigo 5º, LV, da Constituição Federal.

Contrarrazões do Ministério Público Federal a fls. 973/984 pugnando pela não admissibilidade do recurso e, se

admitido, pelo não provimento.

Os autos vieram à conclusão aos 07 de maio de 2015.

É o relatório.

Decido.

2002.61.81.000862-0/SP

APELANTE : JOAMAR MARTINS DE SOUZA

ADVOGADO : SP270888 LUIZ ANTONIO CAETANO JÚNIOR

APELADO(A) : Justica Publica

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: VIVIANE MARCHI DE SOUZA
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Pressupostos genéricos recursais presentes.

O acórdão recorrido tem a seguinte ementa:

PENAL. PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL. APELAÇÃO CRIMINAL. NOVAS RAZÕES

APRESENTADAS APÓS O TÉRMINO DO PRAZO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL A

QUE SE NEGA PROVIMENTO. PEDIDO DE SUSPENSÃO DO PROCESSO INDEFERIDO.

1. Ao contrário do aduzido pela defesa, não se trata de razões recursais extemporaneamente apresentadas, o que,

sem dúvida, é admitida pela jurisprudência pátria, mas de novas razões apresentadas muito tempo após o término

do prazo legal, o que é vedado diante da preclusão consumativa.

2. A denúncia narra exatamente a omissão de informações à Receita Federal acerca de receitas auferidas pela

pessoa jurídica em período em que já constava como encerrada nos cadastros da Secretaria da Receita Federal,

mas no qual apresentou expressiva movimentação bancária nas contas de sua titularidade.

3. Ausência de questão, a ser decidida pelo Juízo Cível, que interfira no reconhecimento da existência da infração

penal, capaz de dar causa à suspensão do presente processo penal, nos termos do artigo 93, do Código de

Processo Penal.

4. O crédito tributário está definitivamente constituído no âmbito administrativo, ausente decisão judicial em

sentido contrário.

5. Agravo regimental a que se nega provimento. Pedido de suspensão do processo indeferido.

 

O recorrente aduz ofensa ao artigo 5º, LV da Consituição Federal. A matéria não foi tratada no acórdão recorrido.

Ausente o requisito do prequestionamento. A exigência se faz necessária para o esgotamento das vias ordinárias,

com a finalidade de se evitar a supressão de instâncias. Aplicáveis as Súmulas nº 282 e 356 do Supremo Tribunal

Federal.

 

Ainda que assim não fosse, o recurso não se apresenta admissível, uma vez que baseado em alegações que

constituem eventual ofensa a dispositivos de lei federal. Para ensejar o recurso extraordinário sob esse

fundamento, a contrariedade deve consistir em ofensa direta e frontal à Constituição Federal, vale dizer, a decisão

deve se dar em sentido oposto à norma expressa na Lei Maior. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal,

exigente no que tange aos requisitos de admissibilidade do recurso extraordinário, firmou-se já no sentido de que "

A alegação de contrariedade à Constituição deve ser necessária, indispensável. Não é necessária a argüição de

princípio constitucional genérico e abrangente, quando a lei ordinária contém disposição particular sobre a

matéria. Se para provar a contrariedade à Constituição tem-se antes, de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é

esta que conta para a admissibilidade do recurso" (RE nº 94.264-SP, rel. Décio Miranda, RTJ 94/462 -grifamos).

E também:

EMENTA: PROCESSO PENAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREQUESTIONAMENTO . OFENSA

REFLEXA. DEVIDO PROCESSO LEGAL. EFEITO DEVOLUTIVO.

I. - Ausência de prequestionamento das questões constitucionais invocadas no recurso extraordinário.

II. - Somente a ofensa direta à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário. No caso, a

apreciação das questões constitucionais não prescinde do exame de norma infraconstitucional.

III. - Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se ofensa tivesse havido, seria ela indireta,

reflexa, dado que a ofensa direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional que autoriza

a admissão do recurso extraordinário é a ofensa direta, frontal.

IV. - O recurso especial e o recurso extraordinário, que não têm efeito suspensivo, não impedem a execução

provisória da pena de prisão. Regra contida no art. 27, § 2º, da Lei 8.038/90, que não fere o princípio da

presunção de inocência. Precedentes.

V. - Precedentes do STF.

VI. - Agravo não provido.(AI-AgR 539291/RS-RIO GRANDE DO SUL, AG.REG.NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Julgamento: 04/10/2005, DJ 11-11-2005, PP-00043 -

grifos nossos)

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027560-23.2003.4.03.6100/SP
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DESPACHO

Vistos.

 

Verifico que o recurso interposto às fls. 371/377 é o de apelação, razão pela qual não há previsão regimental da

competência desta Vice-Presidência para a sua apreciação.

 

Ante o exposto, remetam-se os autos à E. Turma julgadora, retificando-se o registro do recurso na distribuição.

 

 

São Paulo, 10 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

 

 

 

00004 AÇÃO PENAL Nº 0011470-82.2004.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de recurso especial interposto por Cacilda Pereira de Oliveira Machado (fls. 1057/1068), com fulcro no

artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra decisão monocrática de Relator que, com

fulcro no artigo 557 do CPC, c/c artigo 3º do CPP, negou "seguimento aos embargos de declaração opostos pela

Defensoria Pública da União e à apelação interposta pela ré Cacilda Pereira de Oliveira Machado, nos termos

em que explicitado".

Alega-se, em síntese, violação ao artigo 59 do Código Penal e divergência jurisprudencial em relação à

interpretação do artigo 1º, I e III, do Decreto nº 204/67.

2003.61.00.027560-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : IRACEMA ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP142527 PAULO CESAR SOUZA SEVIOLLE e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

2004.61.06.011470-3/SP

AUTOR(A) : Justica Publica

RÉU/RÉ : MAURILIO VIANA DA SILVA

: SAVIO NOGUEIRA FRANCO NETO

ADVOGADO : SP019432 JOSE MACEDO

RÉU/RÉ : CACILDA PEREIRA DE OLIVEIRA MACHADO

ADVOGADO : SP121583 PEDRO RENATO LUCIO MARCELINO
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Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Verifica-se que restou descumprida a disciplina prevista no inciso II do artigo 105 da Constituição Federal, a qual

exige como requisito específico para a admissão deste recurso o esgotamento das vias recursais ordinárias.

A presente interposição deu-se em face de decisão singular proferida pelo relator. A insurgência da parte

recorrente, destarte, deveria ser veiculada primeiramente por recurso de agravo previsto no artigo 557, § 1º, do

Código de Processo Civil, configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não

admissibilidade do recurso especial.

Nesse sentido o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS

INFRINGENTES. SÚMULA 169/STJ. RECURSO MANIFESTAMENTE INCABÍVEL.

INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO MONOCRÁTICO. FALTA DE

INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO INTERNO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DE INSTÂNCIA. SÚMULA

281/STF.

1. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que a interposição de embargos infringentes incabíveis

não suspende nem interrompe o prazo para interposição de recurso especial. Neste sentido, a Súmula 169 desta

Corte: "São inadmissíveis embargos infringentes no processo de mandado de segurança."

2.Verifica-se, ainda, que não houve o esgotamento das instâncias para recorrer a este Tribunal. De acordo com

os precedentes desta Corte Superior, apenas o agravo interno se presta ao exaurimento de instância quando há

intuito de propor recurso especial após a decisão monocrática. Aplicação, por analogia, da Súmula 281/STF.

Precedentes.

Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no AREsp 522829/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, j. 05.08.2014, Dje 15.08.2014)

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA. NÃO EXAURIMENTO DAS

VIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. EMBARGOS REJEITADOS.

1. Julgados os Embargos Declaratórios opostos ao acórdão que apreciou o pedido de incentivo fiscal

formulado em Mandado de Segurança por decisão unipessoal do Relator, o decisum ainda é passível de

impugnação por meio de Agravo Interno ou Regimental, sendo prematura a interposição do Recurso Especial,

nesses casos, pois não esgotada a jurisdição do Colegiado a quo. Nos termos da Súmula 281 do STF, aplicável

por analogia ao Recurso Especial, é inadmissível Recurso Extraordinário, quando couber na justiça de origem,

recurso ordinário da decisão impugnada.

2. Ausente qualquer omissão no aresto embargado, rejeitam-se os Embargos de Declaração."

(STJ, EDcl no AgRg no Ag 1047261/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 06.08.2013, Dje

10.09.2013)

Ante o exposto, por ser manifestamente incabível, NÃO ADMITO o recurso especial.

Após as cautelas de praxe, arquivem-se os autos.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00005 AÇÃO PENAL Nº 0011470-82.2004.4.03.6106/SP

 

 

 

 

2004.61.06.011470-3/SP

AUTOR(A) : Justica Publica

RÉU/RÉ : MAURILIO VIANA DA SILVA

: SAVIO NOGUEIRA FRANCO NETO

ADVOGADO : SP019432 JOSE MACEDO

RÉU/RÉ : CACILDA PEREIRA DE OLIVEIRA MACHADO

ADVOGADO : SP121583 PEDRO RENATO LUCIO MARCELINO
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DECISÃO

Visto,

Cuida-se de recurso especial interposto por Maurílio Viana e Savio Nogueira Franco Neto (fls. 1069/1084), com

fulcro no artigo 105, III, alínea a, da Constituição Federal, contra v. acórdão emanado do Órgão Especial deste

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Embargos de declaração rejeitados.

Alega, em síntese, ilegitimidade passiva, ausência de condição de procedibilidade, inexistência de dolo em sua

conduta e violação do artigo 535 do CPC pela existência de vícios no acórdão.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Não se encontra preenchido o requisito extrínseco relativo à tempestividade.

A Lei nº 8.038/90 unificou os prazos de interposição dos recursos especial e extraordinário em matéria civil e

criminal, e estabelece no caput de seu artigo 26:

"Art. 26 - Os recursos extraordinário e especial, nos casos previstos na Constituição Federal, serão interpostos

no prazo comum de quinze dias, perante o Presidente do Tribunal recorrido, em petições distintas que conterão:"

O v. acórdão foi disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 19.12.2014 (fl. 1034),

considerando-se o dia seguinte como data da publicação. Dispondo a parte de 15 (quinze) dias para recorrer e

considerando o período de recesso forense (20.12 a 06.01), o prazo para interpor o recurso se iniciou em

08.01.2015, findando-se quinze dias depois.

O recurso especial, todavia, foi apresentado tão somente em 16 de abril de 2015, conforme se verifica do registro

de protocolo de fl. 1069. Logo, o recurso não merece admissão, porquanto extemporâneo.

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  
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DECISÃO

Vistos,

Cuida-se de recurso especial interposto por Marcos Roberto de Jesus (fls. 733/739), com fundamento no artigo

105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra acórdão proferido pela Primeira Turma deste

Tribunal. Embargos de declaração rejeitados.

2006.61.19.007858-6/SP

APELANTE : LEE KA FAI

ADVOGADO : SP191770 PATRICK RAASCH CARDOSO e outro

: SP127964 EUGENIO CARLO BALLIANO MALAVASI

APELANTE : MARCOS ROBERTO DE JESUS ROCHA

ADVOGADO : SP074834 JAIR FERREIRA GONCALVES e outro

APELADO(A) : Justica Publica

EXCLUIDO : ZHU HUIFENG (desmembramento)

No. ORIG. : 00078582920064036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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Alega, em síntese, ser duvidosa a autoria porque demonstrado que não concorreu dolosamente para a consecução

do delito, sendo vítima de engenhosa armação. Pleiteia a absolvição com supedâneo no inciso III ou,

subsidiariamente, no VII do artigo 386 do CPP. Questiona, também, a dosimetria da pena.

Contrarrazões a fls. 798/806 pugnando, preliminarmente, pelo não conhecimento do recurso pela ausência de

ratificação e, superado este ponto, pela inadmissibilidade do recurso ou, caso admitido, pelo seu improvimento.

É o relatório.

Decido.

O recurso especial não pode ser admitido, na medida em que interposto antes do julgamento dos embargos de

declaração apreciados a fls. 749/753.

A interposição de recurso excepcional depende do esgotamento da via ordinária, a qual, no caso, não havia

ocorrido, dada a pendência de julgamento dos embargos de declaração opostos pelo corréu.

Interpostos embargos de declaração, a parte deveria aguardar o seu julgamento para só então interpor o recurso

especial. Se interpôs prematuramente, deveria ao menos ratificar a interposição do especial, o que não fez.

Aplicável, na hipótese, o verbete sumular nº 418 do STJ, in verbis:

"Súmula nº 418: É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de

declaração, sem posterior ratificação."

Desse modo, considerando que o recurso foi interposto antes do julgamento dos embargos de declaração, não

comporta admissibilidade.

No mesmo sentido:

"PENAL E PROCESSUAL PENAL. RECURSO ESPECIAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO E AGRAVO EM

RECURSO ESPECIAL DO RÉU. LATROCÍNIO. ART. 157, § 3º, DO CÓDIGO PENAL E ART. 288,

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO PENAL. RÉU QUE, MEDIANTE UMA SÓ AÇÃO, ATINGIU DOIS

RESULTADOS, COM A MORTE DE DUAS PESSOAS. CONCURSO FORMAL IMPRÓPRIO.

PRECEDENTES DO STJ. AUSÊNCIA DE RATIFICAÇÃO DO RECURSO ESPECIAL DO RÉU, APÓS A

PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXTEMPORANEIDADE.

APLICAÇÃO DA SÚMULA 418/STJ. RECURSO ESPECIAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO CONHECIDO E

PROVIDO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL DO RÉU IMPROVIDO.

I. Segundo a jurisprudência desta Corte, "tipifica-se a conduta do agente que, mediante uma só ação,

dolosamente e com desígnios autônomos, pratica dois ou mais crimes, obtendo dois ou mais resultados, no art.

70, 2ª parte, do Código Penal - concurso formal impróprio, aplicando-se as penas cumulativamente. Na

compreensão do Superior Tribunal de Justiça, no caso de latrocínio (artigo 157, parágrafo 3º, parte final, do

Código Penal), uma única subtração patrimonial, com quatro resultados morte, caracteriza concurso formal

impróprio" (STJ, HC 165.582/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA,

DJe de 06/06/2013).

II. Reconhecimento, no caso concreto, do concurso formal impróprio, em latrocínio que provocou a morte de

duas vítimas. 

III. Cabe ao recorrente, após o julgamento dos embargos de declaração, ratificar os termos do Recurso

Especial anteriormente interposto ou apresentar outro Recurso Especial, mesmo no âmbito criminal. Aplicação

da Súmula 418/STJ.

IV. Recurso Especial do Ministério Público conhecido e provido.

V. Agravo em Recurso Especial do réu improvido."

(STJ, REsp nº 1339987/MG, 6ª Turma, Rel. para acórdão Min. Assusete Magalhães, j. 20.08.2013, DJe

11.03.2014)

"PENAL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO. RECURSO ESPECIAL PREMATURO. INTERPOSIÇÃO

ANTERIOR AO JULGAMENTO DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. REITERAÇÃO. AUSÊNCIA.

INTEMPESTIVIDADE.

1. Afigura-se intempestivo o recurso especial interposto antes do julgamento dos embargos de declaração,

ainda que opostos pela parte contrária e que seu resultado não implique alterações ao decisum por eles

aviltado, ante a ausência de ratificação do apelo nobre.

2. Tal entendimento tem sido aplicado pacificamente por esta Corte aos processos da área criminal.

Precedentes.

3. Agravo regimental ao qual se nega provimento."

(STJ, AgRg no AREsp 9992/MT, 6ª Turma, Rel. Min. Og Fernandes, j. 21.08.2012, DJe 29.08.2012)

De forma idêntica já se posicionou o Supremo Tribunal Federal:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO EXTEMPORÂNEO. INTERPOSIÇÃO

ANTES DO JULGAMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE RATIFICAÇÃO.

ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO EM 24.11.2009. Esta Corte tem firme jurisprudência no sentido de

que é extemporâneo o recurso extraordinário interposto antes do julgamento de embargos de declaração

opostos no Tribunal de origem e sem que tenha ocorrido ulterior ratificação. Precedentes. Agravo regimental

conhecido e não provido."

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     84/2436



(STF, ARE nº 773889 AgR/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Rosa Weber, j. 12.11.2013, DJe 12.12.2013)

"Agravo regimental no agravo de instrumento. Recurso extraordinário. Intempestividade. Interposição que

precedeu o julgamento dos embargos de declaração. Recurso não ratificado. Precedentes. 1. A jurisprudência

da Corte é pacífica no sentido de ser extemporâneo o recurso extraordinário interposto, sem que haja a

ratificação oportuna do ato, antes do julgamento de todos os recursos interpostos na instância de origem,

mesmo que os referidos recursos tenham sido manejados pela parte contrária. 2. Agravo regimental não

provido."

(STF, AI 850941 AgR/BA, 1ª Turma, Rel. Min. Dias Toffoli, j. 23.04.2013, DJe 31.07.2013)

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de recurso especial interposto por Lee Ka Fai (fls. 755/785), com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a

, da Constituição Federal, contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região que negou provimento à

sua apelação. Embargos de declaração rejeitados.

Alega-se:

a) negativa de vigência ao artigo 13 do Código Penal porque não se verifica no processo a descrição de qualquer

conduta que configure o ilícito de tráfico internacional de mulheres;

b) negativa de vigência aos artigos 381, III e 619, ambos do Código de Processo Penal, ensejando nulidade por

ausência de saneamento das omissões apontadas;

c) negativa de vigência ao artigo 59 do Código Penal porque a pena foi agravada com fundamento em

circunstância que integra o tipo penal e porque uma única circunstância desfavorável não pode se sobrepor às

demais favoráveis;

d) negativa de vigência ao artigo 65, II, "d", do Código Penal, porque a confissão é inconteste e deve ser utilizada

para atenuar a pena;

e) negativa de vigência ao artigo 33, § 2º, "b", do Código Penal, porque circunstância relacionada ao tipo penal

não pode ser utilizada, novamente, para fixar regime de pena mais grave;

f) violação dos artigos 231, § 2º, IV e 62, IV, ambos do Código Penal, porque não auferiu vantagem econômica e

porque não empregou violência, grave ameaça e nem fraude.

Contrarrazões a fls. 791/797, em que se sustenta a inadmissibilidade do recurso e, se admitido, o seu não

provimento.

Decido.

Presentes pressupostos genéricos do recurso.

Não há plausibilidade na alegação de violação ao artigo 13 do Código Penal, que preceitua que "O resultado, de

que depende a existência do crime, somente é imputável a quem lhe deu causa. Considera-se causa a ação ou

omissão sem a qual o resultado não teria ocorrido."

Os fatos narrados na denúncia e acatados por duas instâncias do Poder Judiciário mostram que o recorrente
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realizou o delito, "assumindo a importante função de se comprometer com o pagamento das passagens aéreas

para propiciar a viagem das vítimas, tendo comparecido ao aeroporto na data da viagem para entregar a elas o

dinheiro enviado por Zhu Huifeng, tendo admitido em seu interrogatório que recebeu a importância de R$

27.516,96 (vinte e sete mil, quinhentos e dezesseis reais e noventa e seis centavos) em troca de "favores"."

Há, por conseguinte, relação de causalidade entre a conduta e o resultado.

Em matéria penal é perfeitamente admissível a união de esforços e de desígnios, bem como a divisão de tarefas,

para se chegar a um fim comum. Afinal, há muito a doutrina ensina que sujeito ativo não é só aquele que pratica o

verbo do tipo, mas também aquele que com ele colabora (Julio Fabbrini Mirabete e Renato N. Fabbrini, in

Código Penal Interpretado, Ed. Atlas, 8ª edição, pág. 55).

Descabido, por conseguinte, o recurso nesse ponto.

No que se refere às afrontas aos artigos 381, III e 619, ambos do Código de Processo Penal, o recorrente afirma

que os dispositivos foram violados na medida em que não foram analisadas as teses subsidiárias, no caso a fixação

da pena-base no mínimo, o afastamento da circunstância agravante do artigo 62, IV, do CP, e da causa de aumento

especial do artigo 231, § 2º, IV, da mesma norma e, finalmente, a alteração do regime inicial de cumprimento de

pena.

Não se comprovou violação ao inciso III do artigo 381 do CPP, que diz que a sentença conterá a indicação dos

motivos de fato e de direito em que se fundar a decisão. As decisões encontram-se plenamente fundamentadas, o

que afasta a pretendida violação.

Ademais, ao analisar os embargos aclaratórios a E. Turma Julgadora afastou todas as alegações apresentadas pelo

então embargante, o que afasta, também, a plausibilidade da tese de afronta ao artigo 619 do CPP.

A discussão sobre a dosimetria da pena, nos moldes pretendidos, não se coaduna com a via especial. Não se

verifica qualquer ilegalidade na primeira fase da dosimetria. O acórdão manteve o "quantum" fixado acima do

mínimo de forma individualizada, de acordo com o livre convencimento motivado. Segundo entendimento do

Superior Tribunal de Justiça, a pretensão de nova valoração das circunstâncias judiciais e individualização das

penas é permitida apenas nas hipóteses de flagrante erro ou ilegalidade. Desse modo, o reexame da questão, nos

termos pretendidos, demanda o reexame de provas, o que é vedado pela Súmula nº 07 do Superior Tribunal de

Justiça. Confiram-se os precedentes:

"HABEAS CORPUS. TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES. (1) CONDENAÇÃO CONFIRMADA EM

SEDE DE APELAÇÃO. IMPETRAÇÃO SUBSTITUTIVA DE RECURSO ESPECIAL . IMPROPRIEDADE

DA VIA ELEITA. (2) PENA-BASE. ACRÉSCIMO. (A) MAUS ANTECEDENTES. INCREMENTO

JUSTIFICADO. (B) DEMAIS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS VALORADAS NEGATIVAMENTE.

ILEGALIDADE. RECONHECIMENTO. (3) NÃO CONHECIMENTO. CONCESSÃO DE OFÍCIO. 

1. É imperiosa a necessidade de racionalização do emprego do habeas corpus, em prestígio ao âmbito de

cognição da garantia constitucional, e, em louvor à lógica do sistema recursal. In casu, foi impetrada

indevidamente a ordem como substitutiva de recurso especial . 

2. A dosimetria é uma operação lógica, formalmente estruturada, de acordo com o princípio da

individualização da pena. Tal procedimento envolve profundo exame das condicionantes fáticas, sendo, em

regra, vedado revê-lo em sede de habeas corpus (STF: HC 97677/PR, 1.ª Turma, rel. Min. Cármen Lúcia,

29.9.2009 - Informativo 561, 7 de outubro de 2009. Na espécie, constitui fundamentação adequada para o 

acréscimo da pena-base, considerar a circunstância judicial relativa aos maus antecedentes. Todavia,

notabiliza-se que, com relação à culpabilidade, aos motivos, às consequências do crime e ao comportamento da

vítima, não foram arrolados elementos concretos, sendo imprescindível o decote do incremento sancionatório. 

3. Habeas corpus não conhecido. Ordem concedida, de ofício, no tocante à Ação Penal n.º 201003987995,

oriunda da 2.ª Vara da Comarca de Iporá/GO, a fim de reduzir a reprimenda corporal do paciente para 5 anos

e 10 meses de reclusão e 583 dias-multa, mantidos os demais termos da sentença e do acórdão." 

(STJ, HC 249019/GO, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 27.03.2014, DJe 14.04.2014) - grifo

meu.

"PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL . 1. ESTELIONATO. INEXISTÊNCIA DE PROPOSTA DE

SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. 2. DOSIMETRIA . CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS

VALORADAS ADEQUADAMENTE. 3. DECOTE DE CIRCUNSTÂNCIAS REALIZADO PELO TRIBUNAL

LOCAL. NÃO ADEQUAÇÃO DA PENA. INVIABILIDADE. PENA REDIMENSIONADA. IMPLEMENTO

DO LAPSO PRESCRICIONAL. 4. AGRAVO REGIMENTAL PARCIALMENTE PROVIDO.

RECONHECIMENTO DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. 

1. A ausência de análise da matéria jurídica e fática pelas instâncias ordinárias impede o conhecimento do

tema por esta Corte Superior, por falta de prequestionamento. No caso, a questão referente ao não

oferecimento de proposta de suspensão condicional do processo aos agravantes não foi examinada pelo

Tribunal de origem, circunstância que impede a manifestação direta desta Corte pela incidência do óbice

constante da Súmula 211/STJ. 
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2. Não se pode acoimar de ilegal a fixação da pena-base acima do mínimo legal quando haja a

desfavorabilidade, devidamente fundamentada, das circunstâncias do crime, das conseqüências delitivas e da

culpabilidade do agente. 

3. Inviável manter a pena-base no mesmo patamar fixado pela instância de origem, após o decote de duas

circunstâncias judiciais consideradas impróprias pelo Tribunal de origem. Necessidade de redimensionamento

da pena-base de forma proporcional, o que, no caso, acarretou o implemento do lapso prescricional. 

4. Agravo regimental parcialmente provido, para redimensionar a pena-base e reconhecer a extinção da

punibilidade pela prescrição." 

(STJ, AgRg nos EDcl no AREsp 295732/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, j. 17.12.2013, DJe

19.12.2013) 

"PENAL E PROCESSO PENAL. REVISÃO CRIMINAL. ART. 621, I, CPP. OFENSA AO ART. 59 DO CP.

AÇÕES PRESCRITAS CONSIDERADAS COMO CONDUTA SOCIAL NEGATIVA. IMPOSSIBILIDADE.

REVISÃO CRIMINAL A QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO. 

1. Com exceção das hipóteses de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, não se conhece de alegada violação

ao artigo 59 do Código Penal, haja vista o reexame da dosimetria da pena demandar a análise acurada dos

elementos dos autos, inviável em instância superior. 

2. Há flagrante ilegalidade na consideração, como circunstâncias judiciais negativas, de condenações

anteriores atingidas pelo instituto da prescrição da pretensão punitiva. 

3. Revisão Criminal parcialmente deferida, para afastar a valoração negativa dada à circunstância judicial

referente à conduta social, reduzindo-se, consequentemente, a pena-base aplicada." 

(STJ, RvCr .974/RS, 3ª Seção, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 25.08.2010, DJe 28.09.2010) 

Na espécie foram apontadas como desfavoráveis as circunstâncias referentes à culpabilidade, à censurabilidade da

conduta e a gravidade concreta do crime (consequências), que encontram previsão legal. Portanto, não cabe o

recurso sob este aspecto, sob pena de se revolver matérias de fato, o que é vedado nos termos do verbete sumular

acima mencionado.

Diz o recorrente que o acórdão violou o contido no artigo 65, II, "d", do Código Penal, porque confessou os fatos

perante a autoridade policial, assumindo que recebera valores, que comprou passagens aéreas e repassou o restante

do dinheiro às vítimas. Disse, ainda, que embora tenha justificado a licitude das condutas, sua sinceridade auxiliou

a busca da verdade real e serviu como base para a condenação.

Ao contrário do sustentado, a Turma Julgadora anotou que o recorrente não contribuiu para a busca da verdade

real, não tendo confessado a sua participação no delito. Transcrevo a conclusão do órgão jurisdicional:

"Lee Ka Fai pretende a aplicação da referida atenuante em sua pena. Porém, inviável o reconhecimento da

benesse.

E isto porque negou tivesse pago as passagens aéreas das vítimas e negou ter participado de qualquer esquema

de tráfico de mulheres, alegando ter apenas atendido a um pedido de um amigo, não tendo ganho nada para isso.

Disse que conhecia Zhu há muitos anos, mas nunca soube que ele fazia "coisas erradas".

Desse modo, entendo que seu depoimento não serviu ao esclarecimento da verdade real, não se caracterizando a

atenuante. Anoto, também, que o juiz não se valeu das suas declarações para embasar a condenação e sim no

conjunto probatório como um todo coeso e harmônico em relação aos fatos e sua autoria (fls. 202/205)."

Como não houve a confissão, descabida a aplicação da atenuante. No mesmo sentido:

"HABEAS CORPUS. TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES. CONDENAÇÃO CONFIRMADA EM

SEDE DE APELAÇÃO. TRÂNSITO EM JULGADO. OCORRÊNCIA. IMPETRAÇÃO SUBSTITUTIVA DE

REVISÃO CRIMINAL. IMPROPRIEDADE DA VIA ELEITA. ARTS. 14 E 16 DA LEI N.º 10.826/03.

APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CONSUNÇÃO. TEMA NÃO ENFRENTADO NA ORIGEM. COGNIÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. PENA-BASE ACIMA DO MÍNIMO LEGAL.

CONSTRANGIMENTO ILEGAL. NÃO OCORRÊNCIA. QUANTIDADE E NATUREZA DAS DROGAS.

QUANTUM DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO. ATENUANTE DA CONFISSÃO ESPONTÂNEA. NÃO

INCIDÊNCIA. AUSÊNCIA DE CONFISSÃO DA PRÁTICA DO DELITO. CAUSA ESPECIAL DE

DIMINUIÇÃO DE PENA. NÃO INCIDÊNCIA. DEDICAÇÃO À TRAFICÂNCIA. AFERIÇÃO.

REVOLVIMENTO FÁTICO-PROBATÓRIO. INVIABILIDADE. NÃO CONHECIMENTO.

1. É imperiosa a necessidade de racionalização do emprego do habeas corpus, em prestígio ao âmbito de

cognição da garantia constitucional, e, em louvor à lógica do sistema recursal. In casu, foi impetrada

indevidamente a ordem como substitutiva de revisão criminal.

2. O tema referente ao pleito de aplicação do princípio da consunção quando aos delitos previstos nos arts. 14 e

16 da Lei n.º 10.826/03 não foi apreciado pelo Tribunal a quo, o que impede sua cognição por esta Corte, sob

pena de indevida supressão de instância.

3. As instâncias ordinárias adotaram fundamentos concretos para justificar a exasperação da pena-base acima

do mínimo legal, não parecendo arbitrário o quantum imposto, tendo em vista a quantidade e a natureza das

drogas apreendidas - 65.914 g de crack, na forma de 77 tijolos, e 22.000 g de cocaína, embalados em um saco

plástico - (art. 42 da Lei n.º 11.343/2006).
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4. Concluído pelas instâncias de origem, com arrimo nos fatos da causa, que o paciente dedicava-se à

traficância, fazendo dela seu meio de vida, não incide a causa especial de diminuição de pena, porquanto não

preenchidos os requisitos previstos no art. 33, § 4º, da Lei n.º 11.343/06. Para concluir em sentido diverso, há

necessidade de revolvimento do acervo fático-probatório, providência incabível na via estreita do habeas

corpus.

5. Não há falar em incidência da atenuante da confissão espontânea, haja vista que o paciente não confessou a

prática do crime que lhe foi imputado, tendo, na verdade, negado a autoria do delito, consoante assinalou o

Colegiado estadual.

6. Habeas corpus não conhecido."

(STJ, HC 288600/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 18.11.2014, DJe 03.12.2014) - grifo

inexistente no original.

A incompatibilidade entre a negativa de autoria e a alegada confissão impede a aplicação da atenuante, como quer

a defesa.

Sustenta o recorrente negativa de vigência ao artigo 33, § 2º, "b", do Código Penal, porque na fixação do regime

prisional a sentença pecou pela ausência de motivação, utilizando-se do mesmo argumento para majorar a pena-

base, o que caracteriza bis in idem.

Acontece que para a determinação do regime inicial de cumprimento de pena o § 3º do artigo 33 do Código Penal

estabelece que deverão ser observados os critérios previstos no artigo 59, isto é, levando-se em conta a

culpabilidade, os antecedentes, a conduta social, a personalidade do agente, os motivos, as circunstâncias e as

consequências do crime. Não, basta, portanto, preencher o requisito objetivo referente à quantidade da pena.

No caso em apreço apesar da primariedade do agente outras circunstâncias judiciais foram consideradas

desfavoráveis, justificando a fixação da pena-base em patamar acima do mínimo bem como regime mais severo

para cumprimento de pena.

Nesse sentido:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PENAL. TRÁFICO DE DROGAS. 48, 630 KG.

MACONHA. ALTERAÇÃO. PENA-BASE. FUNDAMENTAÇÃO INIDÔNEA.

DESPROPORCIONALIDADE. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. CAUSA DE

DIMINUIÇÃO. ART. 33, § 4º, DA LEI N. 11.343/2006. REQUISITOS. SÚMULA 7/STJ. FUNDAMENTO DA

DECISÃO AGRAVADA. FALTA DE IMPUGNAÇÃO. SÚMULA 182/STJ. REGIME INICIAL FECHADO.

ILEGALIDADE. INEXISTÊNCIA. CONVERSÃO DA PENA. INVIABILIDADE.

1. A decisão agravada considerou que as matérias referentes à falta de fundamentação da pena-base e à

ocorrência de bis in idem na negativa da aplicação da causa de diminuição do art. 33, § 4º, da Lei n.

11.343/2006 não estavam prequestionadas, conforme, inclusive, havia sido expressamente reconhecido nas

razões do recurso especial defensivo, e que sua análise demandaria o reexame de matéria fático-probatória.

2. As razões do regimental, entretanto, buscam afastar apenas a incidência da Súmula 7/STJ, passando ao

largo da falta de prequestionamento (Súmula 282/STF), que, por si só, é suficiente para manter, nesses

aspectos, a conclusão da decisão agravada. 

Aplicação da Súmula 182/STJ.

3. Correta a posição do decisum combatido no sentido de que deve ser

mantido aos recorrentes o regime inicial fechado, haja vista as penas-base impostas terem sido superiores ao

mínimo legal, o que autoriza o estabelecimento do regime mais severo do que o permitido pela quantidade final

da pena.

4. Mantidas as reprimendas em patamar superior a 4 anos de reclusão (5 anos e 6 meses de reclusão, Nilma, e

6 anos de reclusão, Claudinei), bem como o regime inicial fechado, fica prejudicado o pedido de substituição

da pena por restritiva de direitos. 

5. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no REsp 1356088/MS, 6ª Turma, Rel. Min. Sebastião Reis Junior, j. 16.12.2014, DJe 05.02.2015) -

grifo inexistente no original.

"HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. WRIT SUBSTITUTIVO DE RECURSO PRÓPRIO.

DESVIRTUAMENTO. REGIME INICIAL FECHADO. GRAVIDADE CONCRETA. QUANTIDADE E

NATUREZA DA DROGA. CONSIDERAÇÃO PARA EXASPERAR A PENA-BASE E PARA APLICAR O

REGIME MAIS GRAVOSO. MANIFESTO CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO EVIDENCIADO.

IMPETRAÇÃO NÃO CONHECIDA.

1. Nos crimes de tráfico de entorpecentes, a escolha do regime inicial de cumprimento de pena deve levar em

consideração a quantidade da pena imposta, a eventual existência de circunstâncias judiciais desfavoráveis e

as demais peculiaridades do caso concreto (como a natureza e a quantidade de drogas apreendidas, por

exemplo), para que, então, seja fixado o regime carcerário que, à luz do disposto no artigo 33 e parágrafos do

Código Penal, mostre-se o mais adequado para a prevenção e repressão do delito perpetrado.

2. Não há constrangimento ilegal na fixação do regime inicial fechado ao condenado não reincidente, cuja

pena seja superior a quatro anos e não exceda a oito, diante das circunstâncias judiciais desfavoráveis e das
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peculiaridades do caso concreto, em especial a quantidade e a alta nocividade da substância entorpecente

apreendida (1,105kg de cocaína).

3. A valoração da quantidade e da natureza da droga para exasperar a pena-base e para impor regime

prisional mais severo não configura qualquer ilegalidade, porquanto, por expressa previsão do art. 33, § 3°, do

Código Penal, a determinação do regime - fase distinta da dosimetria da pena - far-se-á com observância dos

critérios previstos no artigo 59 do Código Penal. Precedentes.

4. Habeas corpus não conhecido."

(STJ, HC 303475/MT, 6ª Turma, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, j. 23.10.2014, DJe 10.11.2014)

Questiona o recorrente a aplicação dos artigos 231, § 2º, IV e 62, IV, ambos do Código Penal, porque não auferiu

vantagem econômica e porque não empregou violência, grave ameaça e nem fraude.

O órgão julgador deste C. Tribunal reconheceu que o recorrente agiu com intuito mercenário, visando o

recebimento de recompensa em dinheiro e mediante fraude, uma vez que ludibriou a entrada das vítimas em

território estrangeiro, prometendo, inveridicamente, que trabalhariam em restaurantes e lavanderias, o que não

ocorreu.

Modificar essa conclusão importaria análise do material fático-probatório, inviável diante do óbice contido na

súmula nº 07 do STJ.

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Visto,

Cuida-se de recurso especial interposto por Luiz Roberto Fabri e Wandick Evangelista da Silva (fls. 452/463),

com fulcro no artigo 105, inciso III, letra "a" da Constituição Federal, contra acórdão deste tribunal que negou

provimento à apelação. Embargos de declaração rejeitados.

Alega-se, em síntese, que "todos os julgadores que atuaram na presente ação penal ignoraram, solenemente e de

forma cristalina, art. artigo 183, parágrafo único, da Lei nº 9.472/97, em clara negativa de vigência à aludida lei

federal; no caso havia necessidade de reconhecer a absolvição por insuficiência probatória" (sic). Dizem que a

irresignação reside na ausência de análise sobre a solicitação de serviços de telecomunicações datada de

fevereiro/2006 e recebida pela ANATEL naquele mesmo mês.

Contrarrazões ministeriais a fls. 466/472 em que se pleiteia a inadmissibilidade do recurso e, se admitido, seu

improvimento.

É o relatório.

Decido.

Pressupostos recursais genéricos presentes.

Conforme bem anotou o Parquet em suas contrarrazões, apesar de mencionarem o artigo 183, caput e parágrafo

único, da Lei nº 9.472/97, os recorrentes não apontaram de que forma o acórdão violou a legislação.

O dispositivo legal em comento possui a seguinte redação:

"Art. 183. Desenvolver clandestinamente atividades de telecomunicação:

Pena - detenção de dois a quatro anos, aumentada da metade se houver dano a terceiro, e multa de R$ 10.000,00

(dez mil reais).

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, direta ou indiretamente, concorrer para o crime."

2006.61.20.002613-9/SP

APELANTE : LUIZ ROBERTO FABRI

: WANDICK EVANGELISTA DA SILVA

ADVOGADO : SP082443 DIVALDO EVANGELISTA DA SILVA e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00026133420064036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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A parte não especificou de que modo ocorreu negativa de vigência à lei federal.

O recurso especial, como é sabido, tem fundamentação vinculada, de modo que não basta que a parte indique o

seu direito sem veicular ofensa a algum dispositivo específico de lei infraconstitucional. No caso, a recorrente

limitou-se a defender sua tese como se fosse mero recurso ordinário. Não apontou, de forma precisa, quais os

dispositivos de lei federal que teriam sido violados e de que forma o foram. Consequentemente, não atendeu aos

requisitos de admissibilidade do recurso extremo. Em casos como este o colendo Superior Tribunal de Justiça não

tem admitido o especial, ao argumento de que "a ausência de indicação inequívoca dos motivos pelos quais se

consideram violados os dispositivos da lei federal apontados revela a deficiência das razões do Recurso Especial.

Há que se demonstrar claramente em que consistiu a violação, por meio da demonstração inequívoca, ao seu ver,

houve ofensa à lei federal, não bastando a simples menção aos aludidos dispositivos" (in AGRESP nº 445134/RS,

1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 10.12.2002, v.u., DJ 03.02.2003); bem como "a ausência de indicação

expressa da lei federal violada revela a deficiência das razões do recurso especial, fazendo incidir a Súmula 284

do STF:(...)." (in AGRESP nº 436488/BA, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 11.03.2003, v.u., DJ 31.03.2003 -

g.n.).

No mesmo sentido:

"PENAL E PROCESSUAL PENAL. VIOLAÇÃO AO ART. 10 DA LEI N.º 6.938/81.

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA N.º 211/STF. REJEIÇÃO DA DENÚNCIA.

ATIPICIDADE DA CONDUTA. NÃO CONFIGURAÇÃO. INDÍCIOS DA AUTORIA E MATERIALIDADE

DELITIVA PELA CORTE REGIONAL. CONCLUSÃO EM SENTIDO CONTRÁRIO. SÚMULA N.º 7/STJ.

RECURSO ESPECIAL MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL E ACÓRDÃO RECORRIDO EM

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA DESTE SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DECISÃO

MONOCRÁTICA. POSSIBILIDADE.

1. A ausência de debate da matéria na instância ordinária impede sua análise por este Superior Tribunal de

Justiça por ausência de prequestionamento - Súmula n.º 211/STF .

2. Sendo o recurso especial manifestamente inadmissível e estando o acórdão recorrido em concordância com

jurisprudência dominante este

Sodalício, correta encontra-se a decisão que, monocraticamente, nega seguimento ao recurso especial, a teor

do disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

PENAL E PROCESSUAL PENAL. CRIME PRATICADO EM ACRESCIDOS DE TERRENO DE

MARINHA. BEM DA UNIÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. RECEBIMENTO DA

DENÚNCIA DIRETAMENTE PELO TRIBUNAL A QUO. SÚMULA N.º 709/STF. ANÁLISE.

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO PELA ALÍNEA "A" E "C" DO INCISO III

DO ART. 105 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. INDICAÇÃO ADEQUADA DOS DISPOSITIVOS

LEGAIS TIDOS POR VIOLADOS E OBJETOS DE DIVERGÊNCIA. AUSÊNCIA. DEFICIÊNCIA NA

FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA N.º 284/STF. PRECEDENTES. AGRAVOS REGIMENTAIS

DESPROVIDOS.

1. Os crimes ambientais, em regra, são processados e julgados perante a Justiça Estadual, contudo, havendo

interesse direto e específico da União, de suas entidades autárquicas e empresas públicas, a Justiça

Especializada será competente para o processamento e julgamento da demanda.

2. In casu, as instâncias ordinárias consignaram que as condutas delitivas ocorrem em acrescidos de terreno

da Marinha, bem de propriedade da União, sendo que a utilização por particulares ou o funcionamento de

órgão da administração ambiental estadual, não afasta a titularidade do Ente Federal, sendo, pois, competente

para o processo e julgamento do feito a Justiça Federal. Precedentes.

3. O recurso especial interposto com espeque na alínea "a" e "c" do inciso III do art. 105 da Carta Magna,

requer a indicação precisa e correta do dispositivo de lei federal tido por violado e objeto de divergência

pretoriana que guarde correlação com a matéria objeto de análise no apelo nobre, importando referida

ausência em deficiência na fundamentação do reclamo nobre. Incidência, mutatis mutandis, da Súmula n.º

284/STF. Precedentes.

4. Na espécie, os agravantes a despeito da interposição do reclamo especial para reconhecimento de supressão

de instância ante o recebimento da denúncia diretamente pelo Tribunal Regional Federal da 2ª Região a teor

do disposto na Súmula n.º 709/STF, trouxeram como supostamente violados e objeto de divergência

jurisprudencial os artigos 43 - atual artigo 395 - e 516, ambos do Código de Processo Penal que, por sua vez,

tratam das hipóteses de rejeição da denúncia, não guardando, pois, correlação jurídica com o pedido

formulado no apelo nobre.

5. A indicação de Súmula como objeto de divergência pretoriana não dispensa o Recorrente de apontar, nas

razões de seu recurso especial, o dispositivo infraconstitucional objeto de interpretação divergente, já que o

apelo nobre tem por objetivo a pacificação da jurisprudência da legislação federal.

6. Agravos regimentais a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no REsp 942957/RJ, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 19.04.2012, DJe 27.04.2012) - grifo

inexistente no original.
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"RECURSO ESPECIAL. PENAL. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.

VIA INADEQUADA. ART. 239 DO ECA. INÉPCIA DA DENÚNCIA. INEXISTÊNCIA. AUSÊNCIA DE

DELIMITAÇÃO DA CONTROVÉRSIA. SÚMULA 284/STF. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO.

SÚMULAS 282 E 356/STF E 211/STJ. FUNDAMENTO INATACADO. SÚMULA 283/STF. REEXAME DE

MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. EMENDATIO LIBELLI. NULIDADE. NÃO

OCORRÊNCIA. 1. A via especial, destinada ao debate de temas de índole infraconstitucional, não se presta à

análise da alegação de ofensa a dispositivos da Constituição da República. 2. Não é inepta a denúncia, porque

descreveu suficientemente os fatos, com todas as suas circunstâncias, a qualificação dos acusados, a

classificação do crime e apresentou o rol de testemunhas. Ressalva do posicionamento do Relator que, no

ponto, ficou vencido. 3. As teses trazidas no especial que não vieram acompanhadas da indicação do dispositivo

de lei federal que se considera violado carecem de delimitação, atraindo a incidência da Súmula 284/STF, por

analogia. 4. Ausente o prequestionamento, consistente no debate prévio da questão submetida a esta Corte,

carece o recurso especial de pressuposto de admissibilidade. Aplicação, no caso concreto, das Súmulas 282 e

356/STF e 211/STJ. 5. Não feita a impugnação específica, no recurso especial, do fundamento utilizado pelo

Tribunal a quo para afastar a tese por ele apreciada, tem aplicação da Súmula 283/STF, por analogia. 6.

Inviável, em recurso especial, a análise das alegações cuja apreciação demanda reexame do acervo fático-

probatório. Aplicação da Súmula 7/STJ. 7. Em se tratando apenas de emendatio libelli, e não de mutatio libelli,

não é necessária a abertura de vista à defesa, pois o réu se defende dos fatos, e não da capitulação jurídica a

eles atribuída na denúncia. 8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, improvido. Vencido

parcialmente o Relator, que acolhia a preliminar de inépcia da denúncia."

(STJ, REsp 1095381, 6ª Turma, Rel. Min. Sebastião Reis Junior, j. 01.10.2013, DJe 11.11.2012)

Imperioso anotar que na via estreita do recurso especial, para que haja interesse em recorrer não basta a mera

sucumbência como ocorre nos demais recursos ordinários. É necessário que haja efetivamente uma questão de

direito federal, pois o especial não se presta a examinar a justiça da decisão, mas a solucionar controvérsia acerca

da interpretação das normas federais.

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

 

 

 

00009 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 0003342-55.2009.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto por Heraida Pedroso Pimentel Lima, com fundamento no artigo 105, inciso III, letras

2009.61.20.003342-0/SP

EMBARGANTE : HERAIDA PEDROSO PIMENTEL LIMA

ADVOGADO : SP220833 MAURICIO REHDER CESAR e outro

: SP194258 PEDRO AFONSO KAIRUZ MANOEL e outro

EMBARGADO(A) : Justica Publica

CO-REU : SEBASTIAO MARQUES LUIZ

ADVOGADO : SP169394 EMAIR JUNIO DE FREITAS e outro

No. ORIG. : 00033425520094036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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"a" e "c", da Constituição Federal, contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que rejeitou a

alegação de prescrição e negou provimento aos recursos.

 

Alega-se, em apertada síntese, violação ao artigo 1º, I e IV da Lei nº 8.137/90, porquanto não há provas

suficientes de sua participação no crime.

 

Contrarrazões, às fls. 442/451, em que se sustenta o não conhecimento do recurso e, se cabível, o seu não

provimento.

 

Decido.

 

Presentes pressupostos genéricos do recurso.

 

No que tange à comprovação da participação da recorrente no delito, o decisum pontua:

Por meio do v. acórdão ora embargado, a E. Primeira Turma deste Tribunal, por maioria, negou provimento aos

apelos defensivos, entendendo estar devidamente comprovada a participação de HERAÍDA no crime de

sonegação fiscal objeto dos autos, uma vez que a embargante foi quem emitiu os recibos falsos utilizados pelo

corréu Sebastião na prática do crime tributário tipificado no art. 1.º, I e IV, da Lei n.º 8.137/90.

Em pormenores, ficou comprovado que o corréu Sebastião, em suas declarações de imposto de renda - pessoa

física - dos exercícios de 2000, 2001 e 2002 (anos-calendário de 1999 a 2001), informou falsamente ter realizado

pagamentos de despesas referentes à utilização de serviços médicos e odontológicos, objetivando reduzir tributo,

amparando-se, em parte, em recibos que lhe foram fornecidos pela embargante.

Entretanto, segundo o voto vencido, não haveria como subsistir a condenação de HERAÍDA, haja vista que (fls.

355-v.º):

(...) admitindo-se que não há consunção entre os crimes de sonegação e falsidade, porque a apresentação do

documento falso ocorreu em momento posterior, quando o crime de sonegação fiscal já havia se consumado

(ou ao menos a conduta do agente já havia ocorrido), não há como imputar a essa pessoa, que fornece o recibo

falso, em momento posterior, a participação num crime que já se consumou.

Contudo, no caso dos autos, há uma particularidade. A ré HERAÍDA foi denunciada tanto pelo crime de

sonegação fiscal quanto pelo crime de falsidade, contudo somente foi condenada pelo primeiro delito,

conforme inclusive anotado no relatório de fls.343, tendo a sentença transitado em julgado para o MPF,

conforme certidão de fls. 287 verso.

Dessa forma, não há como subsistir a condenação de HERAÍDA, uma vez que, adotada a orientação de

impossibilidade de consunção entre o crime de sonegação e o crime de falsidade, ela somente poderia ser

responsabilizada por este último. No entanto, somente foi condenada pelo primeiro, sem recurso de acusação.

Pois bem.

Com a devida vênia, não merece acolhimento o voto vencido no sentido de que a embargante somente poderia ser

responsabilizada pela falsidade documental, eis que a apresentação do documento falso teria ocorrido em

momento posterior à consumação do crime de sonegação fiscal.

Isso porque, de acordo com a Súmula Vinculante 24, do Supremo Tribunal Federal, por constituir o delito do art.

1.º e incisos da Lei n.º 8.137/90, crime material, a prática delitiva somente se perfaz com o lançamento definitivo

do crédito tributário.

Assim, diferentemente do entendimento externado pelo voto vencido, a simples entrega da declaração de ajuste

anual pelo corréu Sebastião não teve o condão de consumar o crime contra a ordem tributária, dada a efetiva

possibilidade de a Receita Federal averiguar as informações ali prestadas e intimar o contribuinte para a

apresentação das provas das despesas declaradas, tal como ocorreu no caso dos autos, em que o Fisco, à vista

dos recibos falsos emitidos pela embargante e utilizados pelo corréu Sebastião, acabou glosando as despesas

lançadas indevidamente e constituindo o crédito tributário correspondente, perfectibilizando, assim, o crime

tributário.

Outro, aliás, não foi o entendimento da magistrada sentenciante, que acabou encampado pelo acórdão

embargado (negritei):

(...)

Sob o aspecto cronológico, tendo em conta o entendimento jurisprudencial assente quanto ao momento

consumativo dos delitos contra a ordem tributária, vale dizer, na constituição definitiva do crédito tributário,

há que se convir que no caso destes autos a conduta (uso de documento falso) se deu em momento anterior à

consumação do delito de que trata o inciso I do artigo 1º da Lei 8.137/90.

Isso, porque os dezoito recibos foram apresentados ao fisco em 29/09/2005 (fl. 27) e a inscrição do crédito em

divida ativa só ocorreu em 18/05/2010 (fl. 194).

Nesse quadro, concluo que o uso dos dezoito recibos falsos tem lesividade própria, independente da redução do
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tributo, não se podendo negar que a fé pública foi maculada 

 

Verifica-se que o acórdão recorrido considerou típica a conduta praticada pela ré e suficientemente comprovada a

sua participação, todavia a recorrente desenvolve tese inversamente contrária. Se se controverte sobre a prova, o

fim é seu reexame, com óbice na Súmula nº 07 do Superior Tribunal de Justiça. Outrossim, nesta via, para que

haja interesse em recorrer não basta a mera sucumbência como ocorre nos demais recursos ordinários. É

necessário que haja efetivamente uma questão de direito federal, pois o especial não se presta a examinar a justiça

da decisão, mas a solucionar controvérsia acerca da interpretação das normas federais.

 

Ante o exposto, não admito o recurso.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016244-33.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Determino, nos termos do §3º do art. 542, do Código de Processo Civil, a retenção do presente recurso aos autos

principais.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2015.

2010.03.00.016244-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF

AGRAVANTE :
IFC INTERNATIONAL FOOD COMPANY IND/ DE ALIMENTOS S/A e
filia(l)(is)

ADVOGADO : SP270943 JORGE WESLEY DE ABREU e outro

AGRAVANTE : IFC INTERNATIONAL FOOD COMPANY IND/ DE ALIMENTOS S/A filial

ADVOGADO : SP270943 JORGE WESLEY DE ABREU

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00036709320104036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 4173/2015 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

 

 

CAUTELAR INOMINADA Nº 0002355-46.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de medida cautelar, com pedido de liminar, ajuizada por Aubert Engrenagens Ltda. com o objetivo de

suspender os efeito do acórdão proferido nos autos do agravo de instrumento n° 2007.03.00.100912-0, contra o

qual interposto recurso especial.

Pela decisão de fls., indeferido o pedido de liminar.

Decido.

Constato que o recurso especial, ao qual esta cautelar tinha por escopo atribuir efeito suspensivo, foi julgada pelo

E. STJ (fls. 204/213).

Diante desse fato superveniente, não remanesce interesse ou utilidade no julgamento desta cautelar.

Dessarte, julgo prejudicada a presente medida cautelar, declarando-a extinta, sem resolução de mérito, nos exatos

termos do art. 33, XII, do R.I. desta E. Corte Regional, c.c. o art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil. 

Após o decurso de prazo, remetam-se ao arquivo.

Int.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

CAUTELAR INOMINADA Nº 0032117-34.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.002355-4/SP

REQUERENTE : AUBERT ENGRENAGENS LTDA

ADVOGADO : SP050228 TOSHIO ASHIKAWA

REQUERIDO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

No. ORIG. : 2007.03.00.100912-0 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.032117-2/SP

REQUERENTE : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

PROCURADOR : SP106666B WANIA MARIA ALVES DE BRITO e outro

REQUERIDO(A) : ADILSON MARIANO

PARTE AUTORA : Ministerio Publico Federal

SUCEDIDO : Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo

PARTE RÉ : GILSON CARLOS BARGIERI e outros

: ANGELA CRISTINA MARINHO PUORRO

: JORGE A GONCALVES

: ESTRELA COM/ E REPRESENTACAO LTDA
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de cautelar inominada, com pedido de liminar, ajuizada pelo FUNDO NACIONAL DE

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO (FNDE), com o escopo de atribuir efeito suspensivo ao recurso

especial interposto nos autos do agravo de instrumento n° 2011.03.00.010596-6 e, por conseguinte, "o

sobrestamento da eficácia do acórdão recorrido até o trânsito em julgado das decisões a serem proferidas no

referido RESP".

O pedido liminar foi deferido para suspender os efeitos do v. acórdão recorrido e, assim, manter a

indisponibilidade do imóvel - matrícula n° 40.922 do CRI de Itanhaém-SP.

Relatado. Aprecio.

Depreende-se do sistema de acompanhamento processual que realizado o juízo de admissibilidade dos recursos

excepcionais nos autos principais, inclusive ensejando a interposição do agravo nos próprios autos para apreciação

daquela Corte Especial.

Nesse contexto, exaurida a jurisdição desta Vice-Presidência, evidencia-se a superveniente perda do objeto

processual, impondo-se a extinção do feito nos estritos termos do artigo. 267, VI, CPC, c.c. artigo 33, XII, do

Regimento Interno desta E. Corte Regional, restando prejudicados os embargos de declaração de fls. 289/297 e o

agravo de fls. 313/341.

Apense-se a presente ao principal.

Oportunamente, baixem os autos à origem para arquivamento.

Int.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Nro 1324/2015 

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

ORDEM DE SERVIÇO nº 0989380, de 26 de março de 2015

da vice-presidência

 

Certifico que o(s) processo(s) abaixo realacionado(s) acham-se com vista ao(s) recorrente(s) para ciência do

apensamento destes aos autos principais, nos termos do disposto no § 3º, do artigo 542 do Código de Processo

Civil. 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0061197-87.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

: LAURECI ALVES COUTINHO

: ELISANGELA PEREIRA DO AMARAL

: SERGIO FIRMINO DA SILVA

: ANTONIO DE JESUS VIUDES CARRASCO

: CHIVAS PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

: MARCIA TEIXEIRA VASQUES

: ODIL COCOZZA VASQUES JUNIOR

: ODIL COCOZZA VASQUES

No. ORIG. : 00059568120094036104 3 Vr SANTOS/SP

2007.03.00.061197-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : INSTALARME IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP138966 LUCIENE MOURA ANDRIOLI GIACOMINI
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00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015176-09.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

ORDEM DE SERVIÇO nº 0989380, de 26 de março de 2015

da vice-presidência

 

Certifico que o(s) processo(s) abaixo realacionado(s) acham-se com vista ao(s) recorrente(s) para ciência do

apensamento destes aos autos principais, nos termos do disposto no § 3º, do artigo 542 do Código de Processo

Civil. 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024065-49.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

ORDEM DE SERVIÇO nº 0989380, de 26 de março de 2015

da vice-presidência

 

Certifico que o(s) processo(s) abaixo realacionado(s) acham-se com vista ao(s) recorrente(s) para ciência do

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP101318 REGINALDO CAGINI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 2005.61.05.007356-3 8 Vr CAMPINAS/SP

2014.03.00.015176-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP220113 JARBAS VINCI JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : GILSON AIRES COUTINHO

ADVOGADO : SP303505 JOAO FERNANDO PESUTO e outro

PARTE RÉ : CLAUDIO AURELIO TEIXEIRA GIUSTI e outro

: FLAVIA VAZZOLER GIUNTI E GIUSTI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00052322620134036108 3 Vr BAURU/SP

2014.03.00.024065-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP

PROCURADOR : SP220653 JONATAS FRANCISCO CHAVES e outro

ADVOGADO : SP267010B ANDERSON CADAN PATRICIO FONSECA

AGRAVADO(A) : ELIEL CALAZANS FERREIRA

ADVOGADO : PE019375 FERNANDA DANIELE RESENDE CAVALCANTI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00045872820144036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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apensamento destes aos autos principais, nos termos do disposto no § 3º, do artigo 542 do Código de Processo

Civil. 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026885-41.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

ORDEM DE SERVIÇO nº 0989380, de 26 de março de 2015

da vice-presidência

 

Certifico que o(s) processo(s) abaixo realacionado(s) acham-se com vista ao(s) recorrente(s) para ciência do

apensamento destes aos autos principais, nos termos do disposto no § 3º, do artigo 542 do Código de Processo

Civil. 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027087-18.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029366-74.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.026885-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal

PROCURADOR : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : VLADIR ARIENZO

ADVOGADO : SP283910 LEANDRO LANZELLOTTI DE MORAES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00179521520144036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.027087-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : SIMONE LUCIA DE SOUZA E SILVA

ADVOGADO : SP224963 LUIZ EMERENCIANO TAVARES e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00056382820144036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2014.03.00.029366-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : BOMCAR AUTOMOVEIS E PECAS LTDA -ME

ADVOGADO :
SP100930 ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO e
outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

ORDEM DE SERVIÇO nº 0989380, de 26 de março de 2015

da vice-presidência

 

Certifico que o(s) processo(s) abaixo realacionado(s) acham-se com vista ao(s) recorrente(s) para ciência do

apensamento destes aos autos principais, nos termos do disposto no § 3º, do artigo 542 do Código de Processo

Civil. 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030939-50.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032462-97.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001619-18.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00083940420144036105 6 Vr CAMPINAS/SP

2014.03.00.030939-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : SARAIVA E SICILIANO S/A

ADVOGADO : SP285224A JULIO CESAR GOULART LANES e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00086431020144036119 5 Vr GUARULHOS/SP

2014.03.00.032462-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : IRAPURU TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO : RS060483 ELVIS DE MARI BATISTA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00054253820144036130 2 Vr OSASCO/SP

2015.03.00.001619-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
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SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 36172/2015 

 

 

 

00001 ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE CÍVEL Nº 0000016-35.2008.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista o teor do decidido pelo E. Órgão Especial desta Corte no bojo dos autos n.º 0011589-

57.2011.4.03.6119, em sessão de julgamento realizada em 29/04/2015, julgo prejudicada a arguição de

inconstitucionalidade suscitada à fl. 417-v.

 

Outrossim, remetam-se os presentes autos à E. Primeira Turma, para prosseguimento.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 36175/2015 

 

 

 

00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0005821-38.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

AGRAVANTE : RENATO JAYME VALERIANO

ADVOGADO : SP155859 RODRIGO LUIZ ZANETHI e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00000449320154036104 1 Vr SANTOS/SP

2008.61.81.000016-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

ARGÜENTE : JOSE MAGNO DA CONCEICAO HOLANDA reu preso

ADVOGADO : ELZANO ANTONIO BRAUN (Int.Pessoal)

: RJ035394 ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: SP155134 ILTON GOMES FERREIRA

ARGÜENTE : Justica Publica

ARGÜÍDO(A) : OS MESMOS

2015.03.00.005821-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

PARTE AUTORA : WAGNER PEREIRA SIMOES
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DESPACHO

 

Nos termos do art. 120, caput, parte final, do CPC designo o Juízo suscitado para resolver, em caráter provisório,

as medidas urgentes no feito de que se origina este conflito.

Oficie-se.

Comunique-se ao juízo suscitante.

Desnecessárias as informações, uma vez que o juízo suscitado já declinou as razões de seu convencimento ao

determinar a redistribuição dos autos.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 36176/2015 

 

 

 

00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0005822-23.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Nos termos do art. 120, caput, parte final, do CPC designo o Juízo suscitado para resolver, em caráter provisório,

as medidas urgentes no feito de que se origina este conflito.

 

Oficie-se.

 

Comunique-se ao juízo suscitante.

 

Desnecessárias as informações, uma vez que o juízo suscitado já declinou as razões de seu convencimento ao

determinar a redistribuição dos autos.

ADVOGADO : SP017410 MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP234633 EDUARDO AVIAN

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SAO VICENTE > 41ª SSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00005686620064036311 JE Vr SAO VICENTE/SP

2015.03.00.005822-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

PARTE AUTORA : LUIZ ALBERTO VIANA PASCOAL

ADVOGADO : SP140004 REGIANE BARROS ASSUMPÇÃO NEVES

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SAO VICENTE > 41ª SSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00031642320064036311 JE Vr SAO VICENTE/SP
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Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 36186/2015 

 

 

 

00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0005826-60.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Nos termos do art. 120, caput, parte final, do CPC designo o Juízo suscitado para resolver, em caráter provisório,

as medidas urgentes no feito de que se origina este conflito.

 

Oficie-se.

 

Comunique-se ao juízo suscitante.

 

Desnecessárias as informações, uma vez que o juízo suscitado já declinou as razões de seu convencimento ao

determinar a redistribuição dos autos.

 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 36181/2015 

 

2015.03.00.005826-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

PARTE AUTORA : CLAUDIA SOUZA MARTINS

ADVOGADO : SP017410 MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE014791 MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SAO VICENTE > 41ª SSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00081199720064036311 JE Vr SAO VICENTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     101/2436



 

 

00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0007912-04.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de conflito de competência nos autos da ação que visa ao restabelecimento do pagamento cumulativo do

adicional de irradiação ionizante e da gratificação de raio-X, tendo como suscitante o Juízo da 9ª Vara Federal

Cível e suscitado o Juizado Especial Federal da 3ª Região. 

O Juízo Suscitante sustenta que a causa discutida - nulidade do ato Boletim Informativo CNEN/Termo de Opção

nº. 27, de 26.06.2008 e consequente pagamento cumulado do Adicional de Irradiação Ionizante e da Gratificação

por Trabalhos com Raio-X - não é de sua competência em razão de seu valor. 

O Juízo Suscitado, por sua vez, sustenta que a causa não trata de mera cobrança de valores, mas passa,

necessariamente, pela prévia anulação do ato administrativo que determinou sua supressão.

Decido.

O cerne da controvérsia diz respeito à competência para processar e julgar demanda que visa ao restabelecimento

da percepção da Gratificação de Raio-X, suprimida em decorrência de ato administrativo do CNEN, que

determinou a proibição da sua acumulação com outro adicional de insalubridade ou periculosidade. 

Conquanto o valor atribuído à causa seja inferior a 60 salários mínimos, o Juizado Especial Federal sustenta a

incompetência para a demanda em função do óbice previsto no inciso III do parágrafo 1º do artigo 3º da Lei nº

10.259/2001, cujo teor faço transcrever:

 

"Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. 

§ 1º Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas:

III - para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de

lançamento fiscal".

 

Sobre a questão, esta Corte tem precedentes no sentido da pretensão formulada importar na desconstituição dos

efeitos do ato administrativo federal, enquadrando-se, portanto, no óbice previsto no inciso III do artigo 3º da Lei

nº 10.259/2001. Nesse sentido: CC 0008716-45.2010.4.03.0000, Rel. Des. Fed. José Lunardelli; CC 0030520-

06.2009.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior; CC 0030525-28.2009.4.03.0000, Rel. Juiz Convocado Ricardo

China.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo improcedente

o conflito negativo de competência, reconhecendo a competência do Juízo da 9ª Vara Federal de São Paulo para o

processamento e julgamento da demanda.

Oficie-se a ambos os Juízos.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Publique-se.

2015.03.00.007912-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

PARTE AUTORA : GILDO NASCIMENTO CALACO

ADVOGADO : SP275130 DANIELA COLETO TEIXEIRA DA SILVA e outro

PARTE RÉ : COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR CNEN/SP

ADVOGADO : SP166407 ISABELA POGGI RODRIGUES

PARTE RÉ : Instituto de Pesquisas Energeticas e Nucleares IPEN

PARTE AUTORA : GERALDO PEDRO SANTANA e outros

: GERALDO VIEIRA DA SILVA FILHO

: GLAUCIO ANTONIO DOS SANTOS

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00247341720144036301 JE Vr SAO PAULO/SP
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Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 36065/2015 

 

 

 

00001 CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0003562-70.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de jurisdição suscitado pelo Juízo Federal da 1.ª Vara de Campinas/SP (doravante

"Juízo Suscitante") em face do Juízo Federal da 3.ª Vara de Sorocaba/SP (a seguir "Juízo Suscitado") nos autos do

Inquérito Policial n.º 0005943-88.2014.403.6110.

Segundo consta, o inquérito policial em referência foi instaurado pela Delegacia da Polícia Federal em

Sorocaba/SP, para apurar a responsabilidade pela prática, em tese, do crime de estelionato previdenciário,

tipificado no art. 171, §3.º, do Código Penal, diante de supostas irregularidades perpetradas na concessão dos

benefícios previdenciários de aposentadoria por idade e de auxílio-doença ao segurado Geraldo Provasi.

No curso do inquérito, em acolhimento à manifestação do Ministério Público Federal atuante no Município de

Sorocaba - SP (fl. 145), o Juízo Suscitado declinou da competência para processar e julgar o feito em favor do

Juízo Suscitante, sob o fundamento de que os fatos apurados no inquérito policial originário seriam conexos com a

ação penal n.º 0009796-67.2007.403.6105, decorrente da Operação "EI Cid", em trâmite naquele juízo.

Contudo, ao receber os autos, o Juízo Suscitante também se declarou incompetente, sob o fundamento de que,

além de a ação penal n.º 0009796-67.2007.403.6105 - com a qual vislumbrada a alegada conexão - já ter sido

julgada, o delito que se apura não se consumou em município abrangido pela Subseção Judiciária de

Campinas/SP, mas no local e no momento em que houve a obtenção da vantagem, que, no caso, segundo a

autoridade judiciária em referência, seria o munícipio de Itapetininga/SP, local de residência do beneficiário e

sujeito à jurisdição do Juízo Suscitado (fls. 275/275-v.º).

Instaurado o dissenso, e após vistar os autos, a Procuradoria Regional da República manifestou-se pela

procedência do conflito (fls. 287/289).

É o relatório.

Fundamento e decido.

Inicialmente, registro que, nos termos do enunciado da Súmula n.º 32 desta E. Corte "É competente o relator para

dirimir conflito de competência em matéria penal através de decisão monocrática, por aplicação analógica do

artigo 120, § único, do Código de Processo Civil, autorizada pelo artigo 3º, do Código de Processo Penal".

Em sendo assim, e verificada a existência de entendimento já consolidado no âmbito desta E. Corte e do C.

Superior Tribunal de Justiça sobre a questão suscitada, decido de plano o presente conflito de competência.

No caso, evidencia-se a suposta prática de estelionato contra a Previdência Social mediante a concessão irregular

dos benefícios previdenciários de aposentadoria por idade e auxílio doença - NBs 41/150.760.987-3 e

2015.03.00.003562-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

PARTE AUTORA : Justica Publica

PARTE RÉ : JORGE MATSUMOTO e outros

: JULIO BENTO DOS SANTOS

: GERALDO PEREIRA LEITE

: MOISES BENTO GONCALVES

: CICERO BATALHA DA SILVA

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00059438820144036110 1 Vr CAMPINAS/SP
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31/560.888.794-4, respectivamente - ao segurado Geraldo Provasi (cf. portaria acostada a fls. 02).

Ora, malgrado a alegação do Juízo Suscitado de que haveria conexão entre o inquérito originário e a ação penal n.º

0009796-67.2007.403.6105 - distribuída ao Juízo Suscitante -, fato é que, conforme noticiado nos autos, a referida

ação já foi sentenciada, o que afasta a hipótese de simultaneus processus, de acordo com a Súmula n.º 235 do

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual "A conexão não determina a reunião dos processos, se um deles já

foi julgado.". Manifesta, assim, a ausência de utilidade na reunião dos processos, porquanto não atenderia aos

princípios da celeridade e da economia processual.

Outro não tem sido o entendimento dos tribunais pátrios ao enfrentarem hipóteses semelhantes (negritei):

PENAL E PROCESSO PENAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 1. "OPERAÇÃO SANGUESSUGA". FRAUDE

EM LICITAÇÕES. CONDUTA PRATICADA EM JAPERI/RJ. DENÚNCIA OFERECIDA NA JUSTIÇA

FEDERAL DO RIO DE JANEIRO. NÚCLEO DA ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA PROCESSADO NA JUSTIÇA

FEDERAL DO MATO GROSSO. CONFLITO SUSCITADO. 2. AFERIÇÃO ACERCA DE EVENTUAL

CONEXÃO. ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA COM RAMIFICAÇÕES EM VÁRIOS ESTADOS (MG, RJ, SP, MT,

MA, BA, ETC). CRIMES PRATICADOS EM CONCURSO COM AGENTES DIFERENTES EM CADA

LOCALIDADE. AUSÊNCIA DE RELAÇÃO DE LUGAR E TEMPO. REPERCUSSÃO DOS FATOS NO

MUNICÍPIO EM QUE PRATICADA A CONDUTA. MELHOR COLHEITA E ANÁLISE DE PROVAS. 3.

CONEXÃO PROBATÓRIA. DESNECESSIDADE DE JULGAMENTO CONJUNTO. AUSÊNCIA DE

UTILIDADE. FATOS PRATICADOS EM CIRCUNSTÂNCIAS DE TEMPO E LUGAR DISTINTOS. EXCESSIVO

NÚMERO DE ACUSADOS. ART. 80 DO CPP. 4. AÇÕES PENAIS EM ESTÁGIOS DIFERENTES. PROCESSO

DA JUSTIÇA FEDERAL DO MATO GROSSO JÁ SENTENCIADO. SÚMULA 235/STJ. 5. CONFLITO

CONHECIDO PARA RECONHECER A COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL DO RIO DE JANEIRO. 1. Os

fatos descritos na denúncia ocorreram no Município de Japeri/RJ, razão pela qual foi oferecida denúncia perante

o Juízo Federal da 1ª Vara Criminal Especializada em Crimes praticados por Organização Criminosa da Seção

Judiciária do Rio de Janeiro/RJ. Contudo, diante da existência de ações penais relativas à "Operação

Sanguessuga" na Justiça Federal do Mato Grosso, declinou-se da competência àquele Juízo, o qual suscitou o

presente conflito. 2. As causas modificadoras da competência - conexão e continência - se apresentam com o

objetivo de melhor esclarecer os fatos, auxiliando o juiz a formar seu livre convencimento motivado. Dessarte, só

se justifica a alteração da competência originária quando devidamente demonstrada a possibilidade de alcançar

os benefícios visados pelos referidos institutos. Embora sejam crimes investigados por meio da "Operação

Sanguessuga", não foram praticados em concurso pelos mesmos agentes em todas as localidades, além de não

guardarem relação de lugar e tempo. Ademais, os fatos praticados repercutem diretamente sobre a população do

Município de Japeri/RJ, a demonstrar a relevância da apuração dos fatos naquele local. 3. O próprio Código de

Processo Penal, ao disciplinar os casos de conexão e continência, ressalva, no art. 80, a possibilidade de

separação facultativa dos processos: "Será facultativa a separação dos processos quando as infrações tiverem

sido praticadas em circunstâncias de tempo ou de lugar diferentes, ou, quando pelo excessivo número de

acusados e para não lhes prolongar a prisão provisória, ou por outro motivo relevante, o juiz reputar

conveniente a separação". Note-se que o caso dos presentes autos se insere em ambas as hipóteses de separação

facultativa. 4. Não se pode descurar também que, em 23/1/2014, foi proferida sentença pelo Juízo Federal da 7ª

Vara Criminal da Seção Judiciária de Mato Grosso, na Ação Penal n. 2006.36.00.007594-5, julgando

parcialmente procedente a pretensão punitiva estatal. Dessa forma, conforme dispõe o verbete n. 235 da

Súmula do Superior Tribunal de Justiça: "A conexão não determina a reunião dos processos, se um deles já

foi julgado". Manifesta, assim, a ausência de utilidade na reunião dos processos, porquanto não atenderia aos

princípios da celeridade e da economia processual. 5. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo

Federal da 1ª Vara Criminal Especializada em Crimes praticados por Organização Criminosa da Seção

Judiciária do Rio de Janeiro/RJ, o suscitado. (CC 201300604586, MARCO AURÉLIO BELLIZZE, STJ -

TERCEIRA SEÇÃO, DJE DATA: 20/08/2014).

PROCESSUAL PENAL: HABEAS CORPUS. CABIMENTO. COMPETÊNCIA. "OPERAÇÃO SANGUESSUGA".

CONEXÃO. FASES DISTINTAS. I - É cediço que, via de regra, a questão da competência do Juízo pode ser

enfrentada em sede de habeas corpus, porquanto, nos termos do artigo 648, inciso III, do CPP e artigo 5°, inciso

LIII, da CF haverá constrangimento ilegal em razão da instauração de ação penal em Juízo incompetente. II - O

ato acoimado de ilegalidade, encontra-se devidamente fundamentado. III - A operação Sanguessuga deflagrada

pela Polícia Federal tinha por objeto a apuração de prática de atos de desvio de verba pública destinada à

aquisição de ambulâncias. Na ação penal originária, Alberto Henrique Sant Anna foi denunciado como incurso

nas sanções do artigo 288 e 312, ambos do CP e artigo 90 da Lei nº 8666/93, estando assentado na exordial

acusatória que a suposta quadrilha possuía ramificações em vários estados, tendo por mentores Luiz Antonio

Vendoin e Ronildo Pereira Medeiros, restando delineada a existência de conluio entre o ora paciente e os

mencionados réus . IV - O magistrado impetrado entendeu que embora caracterizada a conexão com a ação

penal instaurada em Cuiabá, o fato é que o esquema criminoso se expandiu por vários municípios e diversos

Estados da Federação, sendo inviável a reunião de todas as ações em um único juízo, sob pena de inviabilizar a

prestação jurisdicional. V - Considerando que vários convênios foram firmados, cada qual com nuances
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específicas e planos criminosos distintos, várias denúncias foram oferecidas descrevendo delitos autônomos,

portanto, crimes independentes, que permitem investigação individual. VI - Poder-se-ia cogitar de conexão

probatória. Todavia, inviável a reunião dos feitos, porquanto se encontram em fases distintas, sendo certo que

o processo que tramita perante a 7ª Vara Federal de Cuiabá/MG, encontra-se conclusos para sentença,

conforme extrato computadorizado de fl. 88. VII - O feito está em avançada fase de instrução, não sendo

conveniente a reunião dos feitos, eis que tal ato poderia causar tumulto processual e retardar o andamento da

ação já em curso. VIII - Ordem conhecida e denegada. (HC 00075039620134030000, DESEMBARGADORA

FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 28/05/2013).

Nesse contexto, e considerando, ademais, que os fatos apurados no inquérito originário teriam se consumado em

Itapetininga/SP (cf. fls. 08/10 e 42), município abrangido pela Subseção Judiciária de Sorocaba/SP, patente, pois,

a competência do Juízo Suscitado.

Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o presente conflito negativo de jurisdição para declarar competente o

Juízo da 3.ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Sorocaba/SP, o Suscitado, para processar e julgar os fatos

apurados no feito subjacente (IPL n.º 0005943-88.2014.403.6110).

Comuniquem-se os juízos dissidentes. Dê-se ciência à Procuradoria Regional da República.

Certificado o trânsito em julgado desta decisão e observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Juízo

da 3.ª Vara Federal de Sorocaba/SP.

São Paulo, 05 de maio de 2015.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

  

 

SUBSECRETARIA DA 2ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 36170/2015 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0055662-37.1994.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 137: Defiro o pedido de vista pelo prazo legal.

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0025810-11.2007.4.03.0000/SP

 

94.03.055662-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

IMPETRANTE : USINA SANTA LYDIA S/A e outro

ADVOGADO : SP076681 TANIA MARIA DO AMARAL DINKHUYSEN e outros

IMPETRANTE : ACUCAREIRA CORONA S/A

ADVOGADO : SP196655 ELIAS MARQUES DE MEDEIROS NETO

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

LITISCONSORTE
PASSIVO

: Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP001200S SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO

No. ORIG. : 94.03.02724-0 2 Vr SAO PAULO/SP

2007.03.00.025810-0/SP
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DESPACHO

Vistos etc.

Manifeste-se a autora, em 10 (dez) dias, quanto à certidão de folha 918, ficando desde logo advertida de que nova

procrastinação no cumprimento de atos processuais implicará imposição de sanções por litigância de má-fé.

Decorrido in albis o prazo assinado, arquivem-se, no aguardo de provocação de interessados.

Int.

São Paulo, 05 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0009512-31.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

Juntem-se aos autos extratos do sistema Bacenjud comprobatórios da frutuosidade da medida de penhora on line.

Aguarde-se em Secretaria o encaminhamento, pela CEF, dos documentos atinentes às ordens de transferência

bancária implementadas, tal como discriminadas nos extratos supracitados.

Após, intimem-se as partes, para ciência e eventual manifestação, para o que assino o prazo comum de 10 (dez)

dias.

Decorrido in albis o prazo, voltem conclusos.

Int.

São Paulo, 05 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00004 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0003048-54.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AUTOR(A) : ALMAC PARTICIPACOES E SERVICOS S/A

ADVOGADO : SP153621 ROGERIO APARECIDO SALES

RÉU/RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

No. ORIG. : 1999.61.12.005590-6 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.009512-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AUTOR(A) : VALDEMAR AZENHA

ADVOGADO : SP113942 JOSE ARNALDO VITAGLIANO

RÉU/RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

RÉU/RÉ : MANIERO E SILVA LTDA

ADVOGADO : SP251918 ANA CLAUDIA IGNACIO

No. ORIG. : 00.00.02834-4 2 Vr BARRA BONITA/SP

2014.03.00.003048-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

PARTE AUTORA : JOSE LUIZ TAVARES ROSIN e outros

: GLEZIO ANTONIO ROCHA falecido
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DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP em

face do Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí/SP nos autos do processo nº 2006.61.00.003244-2.

 

Alega o Juízo suscitante, em síntese, que a remessa dos autos pelo Juízo suscitado se deu por conta da Resolução

nº 486, de 19/12/2012, e do Provimento nº 395, de 08/11/2013, ambos do Conselho da Justiça Federal da 3ª

Região, bem assim que referida redistribuição estaria em confronto com o art. 87 do Código de Processo Civil e

com o art. 25 da Lei nº 10.259/01, tendo em vista que a ação foi proposta em 13/02/2006.

 

Informações prestadas pelo Juízo suscitado às fls. 224/228 dos autos.

 

O Ministério Público Federal opiou pela procedência do conflito.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O feito comporta julgamento de plano, nos termos do que dispõe o artigo 120, parágrafo único, do Código de

Processo Civil.

 

Inicialmente, verifico que a ação foi proposta inicialmente perante o Juízo Federal da 8ª Vara Cível de São

Paulo/SP, o qual, tendo em vista o valor atribuído à causa, determinou a redistribuição do feito ao Juizado

Especial Federal de São Paulo/SP, tendo este último, em razão do desmembramento de litisconsórcio ativo

facultativo, remetido o feito ao Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP em 06/11/2013 (fls. 194/195).

 

O presente conflito de competência decorre das disposições contidas na Resolução nº 486, de 19/12/2012, e no

Provimento nº 395, de 08/11/2013, ambos do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, cujo teor transcrevo, por

oportuno:

 

Resolução nº 486, de 19/12/2012:

Art. 1º - Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, e a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único - A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição.

 

Provimento nº 395, de 08/11/2013:

 

Art. 4º - A partir de 22/11/2013, o Juizado Especial Federal e as Varas Federais da 28ª Subseção Judiciária de

Jundiaí terá jurisdição sobre os Municípios de Cabreúva, Cajamar, Campo Limpo Paulista, Jundiaí, Itupeva,

Louveira e Várzea Paulista. 

Art. 5º - Em decorrência do disposto no art. 4º, alterar:

I - o Anexo VII do Provimento CJF3R nº 283, de 15/01/2007, para incluir na jurisdição do Juizado Especial

Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo os Municípios de Caieiras, Francisco Morato e Franco da

Rocha; 

 

Assim, tendo o Juizado Especial Cível de São Paulo/SP declinado de sua competência em favor do Juizado

Especial de Jundiaí/SP em 06/11/2013, (fls. 194/195), e, portanto, anteriormente à vigência da determinação

contida nos arts. 4º e 5º do Provimento CJF nº 395/2013, a competência para o julgamento do processo nº

: JARDIEL BENEVIDES GAROTTI

ADVOGADO : SP021753 ANGELO FEBRONIO NETTO

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00411777720134036301 JE Vr SAO PAULO/SP
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2006.61.00.003244-2 estabilizou-se em relação a este último Juízo. 

 

Em questões análogas, essa E. Corte vem decidindo no sentido de que deve ser preservada a competência das

demandas propostas anteriormente à modificação da jurisdição territorial das varas federais, entendimento este

que se coaduna com o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, bem assim com o art. 25 da Lei nº

10.259/01.

 

A propósito, assim decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. CRIAÇÃO DE VARA

FEDERAL POR MEIO DE RESOLUÇÃO. REDISTRIBUIÇÃO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO

DA PERPETUAÇÃO DA COMPETÊNCIA. INTELIGÊNCIA DO ART. 87 DO CPC. 1. A questão deduzida nos

presentes autos diz respeito à possibilidade ou não de uma resolução editada pelo Tribunal Regional Federal da

5ª Região modificar os critérios de determinação da competência que foram estabelecidos pelo Código de

Processo Civil em vigência. 2. De acordo com a jurisprudência deste Sodalício, a criação de novas varas federais

não tem o condão de modificar as regras de competência estabelecidas no Código de Processo Civil em face do

princípio da perpetuação da jurisdição. 3. Assim, deve ser respeita a regra do art. 87 do CPC, pelo qual são

irrelevantes as modificações do estado de fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando houver

supressão do órgão judiciário ou alteração da competência em razão da matéria ou da hierarquia. Precedentes

do STJ. 4. Note-se que, no caso dos presentes autos, não se trata de hipótese de competência absoluta listada no

Código de Processo Civil e tampouco de criação de vara especializada. Assim, na hipótese sub examine, não se

tratando de extinção do órgão ou de modificação de competência absoluta (material ou funcional), deve o

presente feito permanecer na vara de origem. 5. Recurso especial provido.

(RESP 201300682100, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE 13/05/2013)

 

Nesse sentido, o entendimento desta E. Corte Regional:

 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. CRIAÇÃO DE VARA FEDERAL. IMPOSSIBILIDADE

DO DESLOCAMENTO DO PROCESSO AJUIZADO PERANTE A JUSTIÇA ESTADUAL. ART.87 DO CPC.

PRINCÍPIO DA PERPETUAÇÃO DA JURISDIÇÃO. 1 - O ART.15 DA LEI N.5010/66 QUE POSSIBILITA A

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA ESTADUAL PARA PROCESSAR E JULGAR OS EXECUTIVOS

FISCAIS DA UNIÃO E SUAS AUTARQUIAS, NAS COMARCAS QUE NÃO SÃO SEDE DE VARA FEDERAL,

FOI RECEPCIONADO PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL (ART.109, PAR.3, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL).

2 - SEGUNDO O ART.87 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL A COMPETÊNCIA DETERMINA-SE NO

MOMENTO DA PROPOSITURA DA AÇÃO, SENDO IRRELEVANTES ULTERIORES ALTERAÇÕES, DE FATO

OU DE DIREITO. 3 - APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA PERPETUAÇÃO DA JURISDIÇÃO. A CRIAÇÃO DE

NOVA VARA FEDERAL NÃO TEM O CONDÃO DE DESLOCAR A COMPETÊNCIA LEGALMENTE

ESTABELECIDA. 3 - CONFLITO DE COMPETÊNCIA PROCEDENTE PARA DETERMINAR A

COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO.

(CC 00472444219964030000, DESEMBARGADOR FEDERAL NEWTON DE LUCCA, TRF3 - SEGUNDA

SEÇÃO, DJ 20/05/1998)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA, ART. 120 § ÚNICO CPC. AÇÃO

ANULATÓRIA ANTERIOR. POSTERIOR EXECUÇÃO FISCAL. ART. 87 DO CPC, PRINCÍPIO DA

"PERPETUATIO JURISDICTIONIS".

I. O art. 87 do CPC, com vistas a garantir a estabilidade do sistema processual, prevê a fixação da competência

no momento da propositura da demanda e, tal não se modifica por alteração superveniente seja do estado de fato,

seja do estado de direito, exceto nos casos de competência absoluta. Precedentes desta E. Corte e do C. STJ.

II. A execução fiscal ajuizada em posterior instalação de vara federal não induz redistribuição de feitos,

consoante remansosa jurisprudência, sob violação do principio da "perpetuato jurisdicionis".

III. Agravo desprovido.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA SEÇÃO, CC 0013639-80.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

ALDA BASTO, julgado em 17/01/2012, e-DJF3 Judicial 27/01/2012)

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO

EXTRAJUDICIAL. INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL. DESLOCAMENTO DA COMPETÊNCIA. OFENSA AO

PRINCÍPIO DA "PERPETUATIO JURISDICTIONIS". CONFLITO PROCEDENTE. 1. Consoante o previsto no

art. 87 do Código de Processo Civil, a competência determina-se no momento do ajuizamento da ação. Por sua

vez, a Súmula 33 do Superior Tribunal de Justiça estabelece que em se tratando de competência relativa não é

possível a sua modificação ex officio. 2. Na hipótese em comento, a ação foi proposta perante o Juízo competente

à época, uma vez que a competência territorial da Subseção Judiciária de Guarulhos/SP compreeendia a cidade

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     108/2436



em que domiciliado o executado, cuja Subseção Judiciária somente foi instalada após a propositura da demanda.

3. A criação de nova vara não se insere dentre as exceções ao princípio da perpetuação da jurisdição, haja vista

que a delimitação da competência da vara instalada observou o critério territorial, não se inserindo nas

hipóteses de alteração da competência em razão da matéria ou da hierarquia, suscetíveis de modificação. 4. A

instalação de nova vara federal não tem o condão de deslocar a competência para o processamento e o

julgamento dos feitos já em curso, sob pena de ofensa ao princípio da perpetuação da competência. 5-

Procedente o conflito de competência .

(CC 00151195920124030000, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA

SEÇÃO, e-DJF3 11/04/2013)

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

conflito, para declarar a competência do Juízo suscitado.

 

Comunique-se aos Juízos em questão.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Após, observadas as formalidades legais, arquive-se os autos.

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00005 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0021989-52.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 2ª Vara de Osasco em face do Juízo

de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública de Barueri, nos autos de ação ordinária, com pedido de tutela

antecipada, ajuizada por TRAMONTINA SUDESTE S/A em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando

provimento jurisdicional destinado a declarar nulo, insubsistente e inexigível auto de infração de IRPJ constituído

através do procedimento administrativo fiscal nº 10882.001832/2006-12.

A ação foi proposta perante o Juízo Estadual investido de jurisdição federal delegada, nos termos do artigo 109, §

3º, da CF/88, em razão da Comarca de Barueri, não possuir Vara da Justiça Federal instalada, declarou sua

incompetência, em face da Justiça Federal de Osasco, sob alegação de que a competência delegada limita-se

exclusivamente ao processamento de execuções fiscais.

O juízo suscitante afirma que o art. 109, 3º, da CF/88 e o art. 15, I, da Lei nº 5.010/66, delega ao juízo de direito

estadual competência para julgar além das execuções fiscais as ações decorrentes e anexas, promovidas pela

Fazenda Pública Federal, pois do contrário destituiria toda a lógica do sistema processual.

O Juízo Federal da 2ª Vara de Osasco suscitou conflito no E. Superior Tribunal de Justiça e, às fls. 156, o e. Min.

ARNALDO ESTEVES DE LIMA, proferiu decisão monocrática, não conhecendo do conflito e determinando a

remessa dos autos a esta E. Corte.

2014.03.00.021989-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

PARTE AUTORA : TRAMONTINA SUDESTE S/A

ADVOGADO : SP159137 MARCELO BENTO DE OLIVEIRA e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE BARUERI SP

No. ORIG. : 00053520320134036130 2 Vr OSASCO/SP
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Às fls. 161, o juízo suscitante foi designado para resolver as medidas urgentes.

O ilustre representante do Ministério Público Federal opinou procedência do conflito, fixando-se a competência

no juízo suscitado.

É o relatório.

DECIDO.

Vistos, na forma do art. 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Muito embora a Lei nº 13.043, de 13/11/2014, que em seu artigo 114, IX, tenha revogado expressamente o inciso

I do art. 15 da Lei nº 5.010/66, em seu artigo 75, deixou consignado que tal revogação não alcança as execuções

fiscais ajuizadas na Justiça Estadual antes da vigência desta Lei, ou seja, em relação às ações já propostas, tanto

no juízo estadual, quanto no juízo federal, estas continuam observando a disciplina legal anterior.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que competência federal

delegada para processar a ação de execução fiscal proposta pela Fazenda Nacional (art. 15, I, da Lei n. 5.010/66),

se estende também para a oposição do executado, seja ela promovida por embargos, seja por ação declaratória de

inexistência da obrigação ou desconstitutiva do título executivo, uma vez que existe conexão entre a ação

anulatória ou desconstitutiva do título executivo e a ação de execução, por representar aquela meio de oposição

aos atos executórios de natureza idêntica à dos embargos do devedor, nesse sentido trago à colação os seguintes

julgados, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - AÇÃO ANULATÓRIA DE

DÉBITO FISCAL - CONEXÃO COM A CORRESPONDENTE EXECUÇÃO FISCAL - ALCANCE DA

COMPETÊNCIA FEDERAL DELEGADA (ART. 15, I, DA LEI N. 5.010/1.966) - PRECEDENTES.

1. É possível a conexão entre a ação anulatória e a execução fiscal, em virtude da relação de prejudicialidade

existente entre tais demandas, recomendando-se o simultaneus processus.

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que competência federal delegada para

processar a ação de execução fiscal proposta pela Fazenda Nacional (art. 15, I, da Lei n. 5.010/66), se estende

também para a oposição do executado, seja ela promovida por embargos, seja por ação declaratória de

inexistência da obrigação ou desconstitutiva do título executivo.

3. Precedentes: CC 98.090/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Seção, DJe 4.5.2009; CC 95.840/SP, Rel.

Min. Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 6.10.2008; CC 89267/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki,

Primeira Seção, DJ 10.12.2007 p. 277.

Agravo regimental improvido."

(STJ: AgRg no CC n. 96.308/SP, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe: 20/04/2010)

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ANULATÓRIA E EXECUÇÃO FISCAL.

CONEXÃO. REUNIÃO DOS PROCESSOS. COMPETÊNCIA DO JUÍZO ONDE PROPOSTA A ANTERIOR

EXECUÇÃO FISCAL.

1. A jurisprudência da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que, constatada

conexão entre a ação de execução fiscal e ação anulatória de débito fiscal, impõe-se a reunião de processos para

julgamento simultâneo, a fim de evitar decisões conflitantes, exsurgindo competente o Juízo onde proposta a

anterior ação executiva.

2. A ação anulatória do título executivo encerra forma de oposição do devedor contra a execução, razão pela

qual induz a reunião dos processos pelo instituto da conexão, sob pena de afronta à segurança jurídica e

economia processual.

3. A competência federal delegada (art. 15, I, da Lei n. 5.010/66) para processar a execução fiscal estende-se

para julgar a oposição do executado, seja por meio de embargos, seja por ação declaratória de inexistência da

obrigação ou desconstitutiva do título.

4. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito."

(STJ, CC nº 98.090/SP, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe: 04/05/2009)

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL.

PROCESSO CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DO DÉBITO. CONEXÃO COM A

CORRESPONDENTE EXECUÇÃO FISCAL. ALCANCE DA COMPETÊNCIA FEDERAL DELEGADA

(ART. 15, I, DA LEI Nº 5.010/66). INCLUSÃO DE AÇÕES DECORRENTES E ANEXAS À EXECUÇÃO

FISCAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.

1. Se é certo que a propositura de qualquer ação relativa ao débito constante do título não inibe o direito do

credor de promover-lhe a execução (CPC, art. 585, § 1º), o inverso também é verdadeiro: o ajuizamento da ação

executiva não impede que o devedor exerça o direito constitucional de ação para ver declarada a nulidade do

título ou a inexistência da obrigação, seja por meio de embargos (CPC, art. 736), seja por outra ação

declaratória ou desconstitutiva. Nada impede, outrossim, que o devedor se antecipe à execução e promova, em

caráter preventivo, pedido de nulidade do título ou a declaração de inexistência da relação obrigacional.

2. Ações dessa espécie têm natureza idêntica à dos embargos do devedor, e quando os antecedem, podem até

substituir tais embargos, já que repetir seus fundamentos e causa de pedir importaria litispendência.
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3. Assim como os embargos, a ação anulatória ou desconstitutiva do título executivo representa forma de

oposição do devedor aos atos de execução, razão pela qual quebraria a lógica do sistema dar-lhes curso perante

juízos diferentes, comprometendo a unidade natural que existe entre pedido e defesa.

4. É certo, portanto, que entre ação de execução e outra ação que se oponha ou possa comprometer os atos

executivos, há evidente laço de conexão (CPC, art. 103), a determinar, em nome da segurança jurídica e da

economia processual, a reunião dos processos, prorrogando-se a competência do juiz que despachou em primeiro

lugar (CPC, art. 106). Cumpre a ele, se for o caso, dar à ação declaratória ou anulatória anterior o tratamento

que daria à ação de embargos com idêntica causa de pedir e pedido, inclusive, se garantido o juízo, com a

suspensão da execução.

5. A competência federal delegada para processar a ação de execução fiscal proposta pela Fazenda Nacional

(art. 15, I, da Lei nº 5.010/66), se estende também para a oposição do executado, seja ela promovida por

embargos, seja por ação declaratória de inexistência da obrigação ou desconstitutiva do título executivo.

6. Conflito conhecido e declarada a competência do Juízo de Direito da Vara da Fazenda Pública da Comarca de

São Vicente - SP, o suscitante."

(STJ, CC nº 89.267/SP, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe: 10/12/2007)

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL E AÇÃO ORDINÁRIA. CONEXÃO.

1. Debate-se acerca da competência para processar e julgar ação ordinária - na qual se busca a revisão e

parcelamento de débito tributário objeto de execução fiscal precedentemente ajuizada - tendo em vista a possível

ocorrência de conexão.

2. A Primeira Seção desta Corte pacificou o entendimento de que existe conexão entre a ação anulatória ou

desconstitutiva do título executivo e a ação de execução, por representar aquela meio de oposição aos atos

executórios de natureza idêntica à dos embargos do devedor.

3. "A ação anulatória ou desconstitutiva do título executivo representa forma de oposição do devedor aos atos de

execução, razão pela qual quebraria a lógica do sistema dar-lhes curso perante juízos diferentes, comprometendo

a unidade natural que existe entre pedido e defesa" (CC 38.045/MA, Rel. p/ Acórdão Min. Teori Albino Zavascki,

DJ 09.12.03).

4. É incontroverso que o débito tributário em questionamento na ação ordinária está em cobrança nos autos da

Execução Fiscal nº 2002.61.82.038702-0; logo, os feitos devem ser reunidos para julgamento perante o Juízo

Federal da 11ª Vara das Execuções Fiscais da Seção Judiciária de São Paulo (juízo prevento).

5. Conflito de competência conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 11ª Vara das Execuções

Fiscais da Seção Judiciária de São Paulo, o suscitante."

(STJ, CC nº 103.229/SP, Rel. Min. CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 10/05/2010)

 

Outrossim, o artigo 87 do Código de Processo Civil enuncia o princípio da perpetuatio jurisdictiones, ao

estabelecer que a competência será definida no momento da propositura da ação, sendo irrelevantes as

modificações do estado de fato ou de direito ocorridas no curso da ação, salvo quando suprimirem órgão judiciário

ou alterarem a competência em razão da matéria ou da hierarquia.

Tratando-se, portanto, de competência territorial, fixada pelo critério do domicílio, de natureza relativa, a

alteração da competência não pode ser promovida de ofício, como pretende o magistrado, a teor da Súmula nº 33

do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"A competência relativa não pode ser declarada de ofício."

 

O entendimento sumulado encontra-se em perfeita consonância com o disposto no artigo 112 do Código de

Processo Civil, que estabelece que, apenas por meio de exceção, a incompetência relativa pode ser arguida, sendo

defeso ao juiz declará-la de ofício.

Portanto, não havendo a manifestação da parte, por meio de Exceção de Incompetência, vedada a declinação, ex

offício, da competência territorial, prorrogando-se, assim a competência. Trago à colação jurisprudência neste

sentido:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIO-

GERENTE. MUDANÇA DE FORO. ARGÜIÇÃO DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A competência territorial é relativa, sendo defeso ao órgão julgador declarar sua incompetência de ofício, que

só poderá ser reconhecida por meio de exceção oposta pelo réu/executado, a teor do que preceitua o enunciado

da Súmula n.º 33/STJ.

2. A competência é determinada no momento em que se propõe a ação, sendo irrelevante qualquer modificação

posterior no estado de fato ou de direito, ressalvadas as situações que envolvem alteração da competência em

razão da matéria ou em razão da hierarquia.

3. O redirecionamento da execução contra sócio-gerente da pessoa jurídica executada não é causa suficiente
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para alterar-se a competência territorial fixada com a propositura da ação, a menos que a parte interessada

tenha manejado o incidente de exceção, que, julgado procedente, afastará a perpetuatio jurisdictiones.

4. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 5.ª Vara da Seção Judiciária do Estado do

Espírito Santo, o suscitado."

(CC 41.288/SP, Primeira Seção, Rel. Min. CASTRO MEIRA, j. 09/06/2004, DJ 23/08/2004, p. 114)

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - EXECUÇÃO FISCAL - CONFLITO NEGATIVO DE

COMPETÊNCIA - NÃO-LOCALIZAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA EXECUTADA NO ENDEREÇO

INDICADO - DECLINAÇÃO DA COMPETÊNCIA PARA O ENDEREÇO DO SÓCIO RESPONSÁVEL -

IMPOSSIBILIDADE - COMPETÊNCIA TERRITORIAL SÓ ARGÜIDA POR MEIO DE EXCEÇÃO -

PRECEDENTES.

1. Na linha dos precedentes desta Corte, a competência se estabelece no momento da propositura da ação. (arts.

87 e 578 do CPC).

2. Não há distinção a ser feita apenas por se tratar de execução fiscal movida em face de pessoa jurídica não

encontrada no endereço indicado para citação.

3. Não pode a execução ser redirecionada de ofício ou a requerimento da exeqüente para o domicílio de

representante legal da executada.

4. Competência territorial, que é relativa, só se altera com ação declinatória de foro (art. 112 CPC) a ser movida

pelo executado. Leitura dos verbetes 33 e 58 do STJ.

5. Permanece competente o juízo suscitado, onde a ação foi inicialmente proposta. Agravo regimental

improvido."

(AgRg no CC 33.052/SP, Primeira Seção, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, j. 13/09/2006, DJ 02/10/2006, p.

205)

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. ALTERAÇÃO DO ENDEREÇO DA

EXECUTADA. INCOMPETÊNCIA RELATIVA. DECLARAÇÃO DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULAS 33 E 58/STJ. COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL ONDE FOI PROPOSTA A DEMANDA.

1. O art. 578 do Código de Processo Civil estabelece que a execução fiscal será ajuizada no foro do domicílio do

réu. Não obstante isso, cumpre ressaltar que a competência territorial é relativa, e, portanto, só poderia a

incompetência ser arguida por meio de exceção (CPC, art. 112).

2. Feita a escolha e ajuizada a ação, ficou definida a competência do Juízo Federal da 2ª Vara da Seção

Judiciária do Estado de Tocantins (CPC, art. 87), não podendo ser reconhecida ex officio eventual incompetência

do Juízo, nos termos do enunciado da Súmula 33/STJ.

3. Além disso, segundo o entendimento consolidado com a edição da Súmula 58/STJ, 'proposta a execução fiscal,

a posterior mudança de domicílio do executado não desloca a competência já fixada'.

4.Ressalta-se que, em relação à análise de conflitos de competência, o Superior Tribunal de Justiça exerce

jurisdição sobre as Justiças Estadual, Federal e Trabalhista, nos termos do art. 105, I, d, da Carta Magna. Desse

modo, invocando os princípios da celeridade processual e economia processual, esta Corte Superior pode definir

a competência e determinar a remessa dos autos ao juízo competente para a causa, mesmo que ele não faça parte

do conflito (CC 47.761/PR, 1ª Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 19.12.2005).

5. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da 2ª Vara da Seção Judiciária do Estado de

Tocantins, onde foi ajuizada a execução fiscal."

(STJ, CC nº 53750/TO, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, DJ 15/05/2006, p. 147)

"PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA -- EXECUÇÃO FISCAL -

AJUIZAMENTO NO FORO DO DOMICÍLIO DO EXECUTADO - NÃO LOCALIZAÇÃO - INDICAÇÃO DE

NOVO ENDEREÇO PELA EXEQÜENTE - INCOMPETÊNCIA RELATIVA - DECLARAÇÃO DE OFÍCIO -

IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES.

I - Proposta a execução no foro do domicílio do executado, indicado na Certidão de Dívida Ativa, está fixada a

competência, sendo irrelevantes as eventuais modificações ulteriores, a teor do artigo 87 do CPC.

II - A competência, in casu, é territorial, e, portanto, relativa (Súmula 33 do STJ). Ainda que tenha restado

infrutífera a tentativa de citação e que sobrevenha aos autos indicação de novo endereço pela exeqüente, não

poderá o d. Juízo declinar de ofício de sua competência. Precedentes do E. Tribunal Regional Federal da 1ª

Região e do E. STJ.

III - Conflito negativo de competência julgado procedente, reconhecendo-se a competência do Juízo suscitado."

(TRF3, CC nº 0032175-18.2006.4.03.0000; Rel. para acórdão Des. Federal CECILIA MARCONDES;

SEGUNDA SEÇÃO; DJU: 28/09/2006)

 

Ante o exposto, julgo procedente o presente conflito de competência, com fulcro no artigo 120, parágrafo único,

do Código de Processo Civil, declarando competente o Juízo de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública de

Barueri/SP, para o processamento e julgamento da ação.

Comunique-se e publique-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.
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Após, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0027286-40.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo M.M. Juiz Federal da 1ª Vara Federal de Osasco nos

autos do Mandado de Segurança nº 0020990-74.2010.403.6100 impetrado com o objetivo de assegurar à

impetrante o direito de excluir o ICMS da base de cálculo das parcelas vincendas do PIS e da COFINS.

O feito foi distribuído inicialmente ao Juízo 24ª Vara de São Paulo, que declinou da competência ao fundamento

de que a competência para processar e julgar mandado de segurança é de natureza absoluta, fixada em função da

autoridade apontada como coatora, que, in casu, possui sede funcional em Barueri-SP.

Redistribuídos os autos, o Juízo da 1ª Vara Federal de Osasco suscitou o presente conflito de competência

afirmando que a ação mandamental foi distribuída no Juízo suscitado em 14/10/2010, e que a instalação das 1ª e 2ª

Varas Federais da 30ª Subseção Judiciária de Osasco ocorreu somente em 16/12/2010, nos termos do Provimento

nº 324, de 13 de dezembro de 2010, com competência sobre os municípios de Osasco, Barueri, Carapicuíba,

Itapevi, Jandira, Pirapora do Bom Jesus e Santana de Parnaíba.

À fl. 49, designado o d. juízo suscitado para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do

art. 120 do CPC.

O Ministério Público Federal opinou pela procedência do conflito, declarando-se a competência do Juízo Federal

da 24ª Vara de São Paulo.

D E C I D O.

Nos termos do art. 87 do Código de Processo Civil, "determina-se a competência no momento em que a ação é

proposta. São irrelevantes as modificações do estado de fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo

quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em razão da matéria ou da hierarquia".

Em sede de mandado de segurança, a competência para o processamento e julgamento do processo é de natureza

absoluta, definida segundo a hierarquia funcional da autoridade coatora e sua sede funcional.

No caso em questão, a sede da autoridade apontada como coatora situa-se em Barueri, município cuja jurisdição é

abrangida pela 30ª Subseção Judiciária da 3ª Região.

Contudo, conforme informa o d. Juízo suscitante, a segurança foi impetrada em 14/10/2010, quando a

competência para conhecer da pretensão formulada era de um dos juízes federais da Subseção Judiciária de São

Paulo. Portanto, naquela ocasião, foi a segurança impetrada perante o juízo competente.

A posterior implantação das varas federais da Subseção Judiciária de Osasco, em 16/12/2010, não tem o condão

de modificar a competência do Juízo para conhecer e decidir o feito. Incidência, na hipótese, dos princípios da

perpetuatio jurisdicionis e do juiz natural, pois a determinação da competência do juízo ocorre com a propositura

da ação.

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte:

 

2014.03.00.027286-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

PARTE AUTORA : CLESS COM/ DE COSMETICOS LTDA e outro

: AKUA IND/ COM/ IMP/ E EXP/ DE COSMETICOS LTDA

ADVOGADO : SP020047 BENEDICTO CELSO BENICIO e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00209907420104036100 1 Vr OSASCO/SP
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"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - MANDADO DE SEGURANÇA - INSTALAÇÃO DE NOVA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA - MANUTENÇÃO DO PROCESSO NO JUÍZO ONDE FOI DISTRIBUÍDO - INCIDÊNCIA DA

NORMA CONTIDA NO ART. 87 DO CPC - CONFLITO PROCEDENTE. 1. A Justiça Federal, de forma

absoluta, é competente para processar e decidir o mandado de segurança impetrado contra ato de autoridade

federal (art. 109, VIII, CF). 2. Distribuído o mandado de segurança, com observância da circunscrição territorial

onde se situa a sede da autoridade impetrada, as modificações posteriores do estado de fato ou de direito não têm

o condão de modificar a competência então fixada no momento da impetração da segurança, incidindo o

princípio da 'perpetuatio jurisdictionis', previsto no art. 87 do Código de Processo Civil. 3. Conflito procedente.

Competência do Juízo suscitado fixada."

(CC 2001.03.00.024624-6, Rel. Des. Federal Ramza Tartuce, Primeira Seção, DJU de 30.09.2003, pág. 154)

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONFLITO ENTRE JUÍZOS FEDERAIS. CRIAÇÃO DE

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA POSTERIOR À IMPETRAÇÃO. INCABÍVEL DESLOCAMENTO DA COMPETÊNCIA.

APLICAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA PERPETUAÇÃO DA JURISDIÇÃO E DO JUIZ NATURAL. I. Posterior

implantação de Subseção Judiciária, cuja jurisdição abrange cidade onde sediada a autoridade impetrada, não

tem o condão de modificar a competência do Juízo para conhecer e decidir o feito. II. Aplicação dos princípios

da perpetuação da jurisdição e do juiz natural. A determinação da competência do juízo ocorre com a

propositura da ação. III. Conflito provido. Competência do Juízo Suscitado."

(CC 97.03.069490-0, Rel. Des. Federal Mairan Maia, Segunda Seção, DJU de 03.04.2002, pág. 311)

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÂNCIA - PROCESSUAL CIVIL - PRINCÍPIO DA PERPETUAÇÃO DA

JURISDIÇÃO - PROVIMENTO 226 DE 26.11.2001. I- Segundo o princípio da perpetuatio jurisdictionis, após

distribuída ação e fixada a competência, ela só se modifica quando houver supressão de órgão ou alteração da

competência em razão da matéria ou hierarquia. II- O Provimento nº 226 de 26.11.2001, que instalou a 26ª

Subseção Judiciária, foi claro em seu artigo 5º ao obstar a redistribuição feitos às novas Varas, que não os

criminais. III - Conflito improcedente. Competência do Juízo Suscitante."

(CC 2002.03.00.018927-9, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, Terceira Seção, DJU 22.12.2003, pág. 119)

Ante o exposto, com fundamento no art. 120, parágrafo único do CPC, julgo procedente o presente Conflito

Negativo de Competência, para declarar a competência do d. Juízo da 24ª Vara Federal de São Paulo para o

processamento e julgamento do Mandado de Segurança nº 0020990-74.2010.403.6100.

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Intime-se.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00007 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0027788-76.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se a autora sobre a contestação apresentada.

Em seguida, especifiquem as partes se pretendem produzir provas, justificando-as.

Int.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

MARLI FERREIRA

2014.03.00.027788-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AUTOR(A) : COSTA RIBEIRO EXP/ E IMP/ LTDA

ADVOGADO : DF019779 JOSE MARCIO DINIZ FILHO

RÉU/RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO

No. ORIG. : 00009429120024036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00008 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0003753-18.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 11ª Vara de São Paulo, SP, em

relação ao Juízo Federal da 8ª Vara da mesma Subseção Judiciária.

 

Discute-se nos presentes autos a competência para processar pedido individual de cumprimento da sentença

proferida na ação civil pública proposta pelo Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor - IDEC, em face da

Caixa Econômica Federal - CEF, acerca dos denominados expurgos inflacionários em contas de caderneta de

poupança.

 

A ação civil pública tramitou e foi sentenciada no âmbito da 16ª Vara Federal de São Paulo, vindo o processo a

ser distribuído à 8ª Vara Federal da Seção Judiciária de São Paulo, nos termos dos Provimentos n. 405/2014 e

424/2014 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

 

O juízo da 8ª Vara, ora suscitado, entende que os pedidos individuais de cumprimento da sentença não lhe devem

ser distribuídos por dependência, sendo caso de distribuição livre entre todas as varas cíveis da Subseção.

 

O juízo suscitante sustenta, por sua vez, o seguinte:

 

a) o provimento judicial que decidiu "desmembrar a ação coletiva em execuções individuais faz com que não

exista sentido algum para existência de ações coletivas", em evidente prejuízo ao jurisdicionado e por

consequência acréscimo de trabalho ao Poder Judiciário;

 

b) a "execução nos processos coletivos tem que ser feita coletivamente";

 

Com base nessas assertivas a juíza suscitante aduziu que, de qualquer maneira, "desmembradas ou não, o Código

de Processo Civil é expresso ao determinar, no artigo 575, inciso II, que a execução fundada em título judicial,

processar-se-á perante o juízo que decidiu a causa no primeiro grau de jurisdição" (f. 5).

 

Já o juízo suscitado argumentou que, por cuidar-se de "violação a direito individual homogêneo conhecida em

ação civil pública, cada interessado (substituído) deverá comprovar a titularidade do direito cuja lesão se alega

a fim de que possa promover a execução. Neste caso, torna-se inaplicável a norma geral contida no artigo 575,

II, do Código de Processo Civil, ante as peculiaridades da execução de sentença proferida em ação coletiva.

Inexiste, portanto, prevenção do Juízo que examinou o mérito da ação coletiva para o processamento e
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julgamento da ação de execução individual".

 

Designado o juízo suscitante para a apreciação de questões urgentes, abriu-se vista dos autos à d. Procuradoria

Regional da República que, em parecer da lavra do Dr. Carlos Fernando dos Santos Lima, manifestou-se pela

improcedência do conflito.

 

É o relatório. Decido.

 

A sentença condenatória foi proferida pelo Juízo Federal da 16ª Vara Cível de São Paulo em ação civil pública

ajuizada pelo Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor - IDEC em face da Caixa Econômica Federal - CEF.

 

Por força dos provimentos nº 405 e 424, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, aquele feito foi

redistribuído para o Juízo Federal da 8ª Vara Cível de São Paulo, ora suscitado.

 

Discute-se, nestes autos, se determinada execução individual deve ser distribuída ao juízo suscitado, por

dependência; ou se deve ser distribuída livremente, caso em que tramitará perante o juízo suscitante.

 

O Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência pacífica no sentido de que "A liquidação e a execução

individual de sentença genérica proferida em ação civil coletiva pode ser ajuizada no foro do domicílio do

beneficiário" (sic) (STJ, Corte Especial, REsp 1.243.887/PR, rel. Min. Luís Felipe Salomão, j. 19/10/2011).

 

O juízo suscitante afirma, todavia, que não se trata de execução proposta em foro diverso daquele em que

proferida a sentença e que, desse modo, deve ser observada a regra geral prevista no Código de Processo Civil,

segundo a qual a execução fundada em título judicial processar-se-á perante o juízo que decidiu a causa no

primeiro grau de jurisdição.

 

De fato, não se trata de execução proposta em outro foro, mas ajuizada no mesmo foro. Mesmo assim, não é caso

de distribuir-se a execução por dependência ao juízo da sentença (ou àquele que lhe haja sucedido); o melhor é

proceder-se à distribuição livre, por sorteio, como resulta do d. voto proferido pelo e. Ministro Teori Albino

Zavascki por ocasião do julgamento, pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, do Recurso Especial nº

1.243.887/PR, acima referido:

 

"Quanto à competência para a ação de cumprimento da sentença genérica proferida em ação coletiva (ação de

"liquidação e execução" de que trata o art. 98, § 2º, I da Lei 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor), peço

licença para reportar-me a texto doutrinário a respeito (Processo Coletivo: tutela de direitos coletivos e tutela

coletiva de direitos, 5ª ed., SP: RT, 2011, p. 179/180):

No que se refere à competência, a ação de cumprimento não está subordinada ao princípio geral, inspirador do

sistema do CPC (art. 475-P), segundo o qual o juízo da ação é também juízo para a execução. Esse princípio tem

sua razão de ser ligada ao que geralmente ocorre no processo comum, em que o juízo da ação promove a

atividade cognitiva em sua integralidade. Para esses casos o princípio se justifica. Conforme escreveu Pontes de

Miranda, "o juízo que julgara está em posição de melhor executar o que decidira", razão pela qual "a regra

jurídica do art. 575, I, como a do art. 575, II, atende a isso, à prioridade decorrente da ligação entre o processo

de cognição e o de execução" (Pontes de Miranda, F. C. Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de

Janeiro: Forense, 1974, t. IX, p. 160. Os artigos citados correspondem, após a Lei 11.232/2005, aos arts. 475-P,

I, e 475-P, II.) Assim, fundado no pressuposto da conexidade sucessiva dessas ações, o princípio busca atender o

interesse público de melhor desempenho da função jurisdicional.

Relativamente às ações de cumprimento das sentenças genéricas das ações coletivas, não se fazem presentes os

pressupostos orientadores do citado princípio. O juízo da sentença primitiva foi limitado quanto à cognição, que

ficou restrita ao núcleo de homogeneidade dos direitos. A especificação da matéria, a sua individualização em

situações concretas, dar-se-á, na verdade, justamente nessa segunda etapa da atividade cognitiva. Assim, a

relação entre cognição da primeira fase e liquidação não se dá, aqui, com o grau de profundidade existente em

outras situações. Por outro lado, a adoção do princípio antes referido certamente não contribuiria para alcançar

os objetivos a que se destina. Pelo contrário, a concentração de todas as ações de cumprimento num único juízo

acarretaria não um melhor desempenho, e sim o emperramento da função jurisdicional. Ademais, dependendo

das circunstâncias de fato, sua adoção deixa o titular do direito subjetivo em condições piores do que se tivesse

promovido desde logo sua demanda individual. É o que ocorre, por exemplo, com os demandantes cujo domicílio

é outro que não o do juízo da ação coletiva.
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Por tais razões, não faz sentido aplicar aqui o princípio da vinculação necessária entre juízo da ação e juízo da

execução. A competência para a ação de cumprimento será determinada pelas regras gerais do CPC, mais

especificamente no seu Livro I, Título IV, como ocorre com a liquidação e execução da sentença penal

condenatória, da sentença estrangeira, da sentença arbitral (CPC, art. 475-P, III) e dos títulos executivos

extrajudiciais.

Esses fundamentos podem ser traduzidos com outras palavras: a competência para a ação de cumprimento da

sentença genérica é do mesmo juízo que seria competente para eventual ação individual que o beneficiado

poderia propor, caso não preferisse aderir à ação coletiva."

 

Realmente, a análise do fato individual, relativo a cada exequente, deverá ser feita pelo juízo da execução. Tem-se

o título executivo, a revelar o comando de direito a ser observado; sua aplicação, contudo, depende de nova

cognição, caso a caso, sobre a situação particular de cada beneficiário, à vista das provas que ele produzir,

exatamente como se faz nos casos de execução (civil) da sentença penal condenatória, da sentença estrangeira e da

sentença arbitral.

 

Nesta linha, já decidiu, à unanimidade, a C. 2ª Seção deste Tribunal Regional Federal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO COLETIVA E EXECUÇÃO INDIVIDUAL.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CUMPRIMENTO INDIVIDUAL DA SENTENÇA. COMPETÊNCIA. LIVRE

DISTRIBUIÇÃO.

1. O juízo perante o qual foi sentenciada a ação civil pública genérica não fica vinculado para a ação de

cumprimento ajuizada por beneficiário individual. A competência, nesse caso, será determinada pelas regras

gerais do CPC, mais especificamente no seu Livro I, Título IV, como ocorre com a execução da sentença penal

condenatória, da sentença estrangeira e da sentença arbitral (CPC, art. 475-P, III).

2. Em outras palavras, a competência para a ação de cumprimento da sentença genérica é do mesmo juízo que

seria competente para eventual ação individual que o beneficiado poderia propor, caso não preferisse aderir à

ação coletiva.

3. Conflito julgado improcedente, ao fim de declarar competente o juízo suscitante, ao qual o feito foi distribuído

livremente, por sorteio."

(TRF3, 2ª Seção, Conflito de Competência nº 0023114-55.2014.4.03.0000/SP; rel. Nelton dos Santos; j. em

3.3.2015, unânime).

 

Ante o exposto, julgo improcedente o conflito.

 

Comunique-se.

 

Oportunamente, procedam-se às devidas anotações e arquivem-se os autos.

 

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 11ª Vara de São Paulo, SP, em

relação ao Juízo Federal da 8ª Vara da mesma Subseção Judiciária.

 

Discute-se nos presentes autos a competência para processar pedido individual de cumprimento da sentença

proferida na ação civil pública proposta pelo Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor - IDEC, em face da

Caixa Econômica Federal - CEF, acerca dos denominados expurgos inflacionários em contas de caderneta de

poupança.

 

A ação civil pública tramitou e foi sentenciada no âmbito da 16ª Vara Federal de São Paulo, vindo o processo a

ser distribuído à 8ª Vara Federal da Seção Judiciária de São Paulo, nos termos dos Provimentos n. 405/2014 e

424/2014 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

 

O juízo da 8ª Vara, ora suscitado, entende que os pedidos individuais de cumprimento da sentença não lhe devem

ser distribuídos por dependência, sendo caso de distribuição livre entre todas as varas cíveis da Subseção.

 

O juízo suscitante sustenta, por sua vez, o seguinte:

 

a) o provimento judicial que decidiu "desmembrar a ação coletiva em execuções individuais faz com que não

exista sentido algum para existência de ações coletivas", em evidente prejuízo ao jurisdicionado e por

consequência acréscimo de trabalho ao Poder Judiciário;

 

b) a "execução nos processos coletivos tem que ser feita coletivamente";

 

Com base nessas assertivas a juíza suscitante aduziu que, de qualquer maneira, "desmembradas ou não, o Código

de Processo Civil é expresso ao determinar, no artigo 575, inciso II, que a execução fundada em título judicial,

processar-se-á perante o juízo que decidiu a causa no primeiro grau de jurisdição" (f. 5).

 

Já o juízo suscitado argumentou que, por cuidar-se de "violação a direito individual homogêneo conhecida em

ação civil pública, cada interessado (substituído) deverá comprovar a titularidade do direito cuja lesão se alega

a fim de que possa promover a execução. Neste caso, torna-se inaplicável a norma geral contida no artigo 575,

II, do Código de Processo Civil, ante as peculiaridades da execução de sentença proferida em ação coletiva.

Inexiste, portanto, prevenção do Juízo que examinou o mérito da ação coletiva para o processamento e

julgamento da ação de execução individual".

 

Designado o juízo suscitante para a apreciação de questões urgentes, abriu-se vista dos autos à d. Procuradoria

Regional da República que, em parecer da lavra do Dr. Carlos Fernando dos Santos Lima, manifestou-se pela

improcedência do conflito.

 

É o relatório. Decido.

 

A sentença condenatória foi proferida pelo Juízo Federal da 16ª Vara Cível de São Paulo em ação civil pública

ajuizada pelo Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor - IDEC em face da Caixa Econômica Federal - CEF.

 

Por força dos provimentos nº 405 e 424, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, aquele feito foi

redistribuído para o Juízo Federal da 8ª Vara Cível de São Paulo, ora suscitado.

 

Discute-se, nestes autos, se determinada execução individual deve ser distribuída ao juízo suscitado, por

dependência; ou se deve ser distribuída livremente, caso em que tramitará perante o juízo suscitante.
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O Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência pacífica no sentido de que "A liquidação e a execução

individual de sentença genérica proferida em ação civil coletiva pode ser ajuizada no foro do domicílio do

beneficiário" (sic) (STJ, Corte Especial, REsp 1.243.887/PR, rel. Min. Luís Felipe Salomão, j. 19/10/2011).

 

O juízo suscitante afirma, todavia, que não se trata de execução proposta em foro diverso daquele em que

proferida a sentença e que, desse modo, deve ser observada a regra geral prevista no Código de Processo Civil,

segundo a qual a execução fundada em título judicial processar-se-á perante o juízo que decidiu a causa no

primeiro grau de jurisdição.

 

De fato, não se trata de execução proposta em outro foro, mas ajuizada no mesmo foro. Mesmo assim, não é caso

de distribuir-se a execução por dependência ao juízo da sentença (ou àquele que lhe haja sucedido); o melhor é

proceder-se à distribuição livre, por sorteio, como resulta do d. voto proferido pelo e. Ministro Teori Albino

Zavascki por ocasião do julgamento, pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, do Recurso Especial nº

1.243.887/PR, acima referido:

 

"Quanto à competência para a ação de cumprimento da sentença genérica proferida em ação coletiva (ação de

"liquidação e execução" de que trata o art. 98, § 2º, I da Lei 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor), peço

licença para reportar-me a texto doutrinário a respeito (Processo Coletivo: tutela de direitos coletivos e tutela

coletiva de direitos, 5ª ed., SP: RT, 2011, p. 179/180):

No que se refere à competência, a ação de cumprimento não está subordinada ao princípio geral, inspirador do

sistema do CPC (art. 475-P), segundo o qual o juízo da ação é também juízo para a execução. Esse princípio tem

sua razão de ser ligada ao que geralmente ocorre no processo comum, em que o juízo da ação promove a

atividade cognitiva em sua integralidade. Para esses casos o princípio se justifica. Conforme escreveu Pontes de

Miranda, "o juízo que julgara está em posição de melhor executar o que decidira", razão pela qual "a regra

jurídica do art. 575, I, como a do art. 575, II, atende a isso, à prioridade decorrente da ligação entre o processo

de cognição e o de execução" (Pontes de Miranda, F. C. Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de

Janeiro: Forense, 1974, t. IX, p. 160. Os artigos citados correspondem, após a Lei 11.232/2005, aos arts. 475-P,

I, e 475-P, II.) Assim, fundado no pressuposto da conexidade sucessiva dessas ações, o princípio busca atender o

interesse público de melhor desempenho da função jurisdicional.

Relativamente às ações de cumprimento das sentenças genéricas das ações coletivas, não se fazem presentes os

pressupostos orientadores do citado princípio. O juízo da sentença primitiva foi limitado quanto à cognição, que

ficou restrita ao núcleo de homogeneidade dos direitos. A especificação da matéria, a sua individualização em

situações concretas, dar-se-á, na verdade, justamente nessa segunda etapa da atividade cognitiva. Assim, a

relação entre cognição da primeira fase e liquidação não se dá, aqui, com o grau de profundidade existente em

outras situações. Por outro lado, a adoção do princípio antes referido certamente não contribuiria para alcançar

os objetivos a que se destina. Pelo contrário, a concentração de todas as ações de cumprimento num único juízo

acarretaria não um melhor desempenho, e sim o emperramento da função jurisdicional. Ademais, dependendo

das circunstâncias de fato, sua adoção deixa o titular do direito subjetivo em condições piores do que se tivesse

promovido desde logo sua demanda individual. É o que ocorre, por exemplo, com os demandantes cujo domicílio

é outro que não o do juízo da ação coletiva.

Por tais razões, não faz sentido aplicar aqui o princípio da vinculação necessária entre juízo da ação e juízo da

execução. A competência para a ação de cumprimento será determinada pelas regras gerais do CPC, mais

especificamente no seu Livro I, Título IV, como ocorre com a liquidação e execução da sentença penal

condenatória, da sentença estrangeira, da sentença arbitral (CPC, art. 475-P, III) e dos títulos executivos

extrajudiciais.

Esses fundamentos podem ser traduzidos com outras palavras: a competência para a ação de cumprimento da

sentença genérica é do mesmo juízo que seria competente para eventual ação individual que o beneficiado

poderia propor, caso não preferisse aderir à ação coletiva."

 

Realmente, a análise do fato individual, relativo a cada exequente, deverá ser feita pelo juízo da execução. Tem-se

o título executivo, a revelar o comando de direito a ser observado; sua aplicação, contudo, depende de nova

cognição, caso a caso, sobre a situação particular de cada beneficiário, à vista das provas que ele produzir,

exatamente como se faz nos casos de execução (civil) da sentença penal condenatória, da sentença estrangeira e da

sentença arbitral.

 

Nesta linha, já decidiu, à unanimidade, a C. 2ª Seção deste Tribunal Regional Federal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO COLETIVA E EXECUÇÃO INDIVIDUAL.
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AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CUMPRIMENTO INDIVIDUAL DA SENTENÇA. COMPETÊNCIA. LIVRE

DISTRIBUIÇÃO.

1. O juízo perante o qual foi sentenciada a ação civil pública genérica não fica vinculado para a ação de

cumprimento ajuizada por beneficiário individual. A competência, nesse caso, será determinada pelas regras

gerais do CPC, mais especificamente no seu Livro I, Título IV, como ocorre com a execução da sentença penal

condenatória, da sentença estrangeira e da sentença arbitral (CPC, art. 475-P, III).

2. Em outras palavras, a competência para a ação de cumprimento da sentença genérica é do mesmo juízo que

seria competente para eventual ação individual que o beneficiado poderia propor, caso não preferisse aderir à

ação coletiva.

3. Conflito julgado improcedente, ao fim de declarar competente o juízo suscitante, ao qual o feito foi distribuído

livremente, por sorteio."

(TRF3, 2ª Seção, Conflito de Competência nº 0023114-55.2014.4.03.0000/SP; rel. Nelton dos Santos; j. em

3.3.2015, unânime).

 

Ante o exposto, julgo improcedente o conflito.

 

Comunique-se.

 

Oportunamente, procedam-se às devidas anotações e arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00010 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0003755-85.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 11ª Vara de São Paulo, SP, em

relação ao Juízo Federal da 8ª Vara da mesma Subseção Judiciária.

 

Discute-se nos presentes autos a competência para processar pedido individual de cumprimento da sentença

proferida na ação civil pública proposta pelo Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor - IDEC, em face da

Caixa Econômica Federal - CEF, acerca dos denominados expurgos inflacionários em contas de caderneta de

poupança.

 

A ação civil pública tramitou e foi sentenciada no âmbito da 16ª Vara Federal de São Paulo, vindo o processo a

ser distribuído à 8ª Vara Federal da Seção Judiciária de São Paulo, nos termos dos Provimentos n. 405/2014 e

424/2014 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

 

O juízo da 8ª Vara, ora suscitado, entende que os pedidos individuais de cumprimento da sentença não lhe devem
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ser distribuídos por dependência, sendo caso de distribuição livre entre todas as varas cíveis da Subseção.

 

O juízo suscitante sustenta, por sua vez, o seguinte:

 

a) o provimento judicial que decidiu "desmembrar a ação coletiva em execuções individuais faz com que não

exista sentido algum para existência de ações coletivas", em evidente prejuízo ao jurisdicionado e por

consequência acréscimo de trabalho ao Poder Judiciário;

 

b) a "execução nos processos coletivos tem que ser feita coletivamente";

 

Com base nessas assertivas a juíza suscitante aduziu que, de qualquer maneira, "desmembradas ou não, o Código

de Processo Civil é expresso ao determinar, no artigo 575, inciso II, que a execução fundada em título judicial,

processar-se-á perante o juízo que decidiu a causa no primeiro grau de jurisdição" (f. 5).

 

Já o juízo suscitado argumentou que, por cuidar-se de "violação a direito individual homogêneo conhecida em

ação civil pública, cada interessado (substituído) deverá comprovar a titularidade do direito cuja lesão se alega

a fim de que possa promover a execução. Neste caso, torna-se inaplicável a norma geral contida no artigo 575,

II, do Código de Processo Civil, ante as peculiaridades da execução de sentença proferida em ação coletiva.

Inexiste, portanto, prevenção do Juízo que examinou o mérito da ação coletiva para o processamento e

julgamento da ação de execução individual".

 

Designado o juízo suscitante para a apreciação de questões urgentes, abriu-se vista dos autos à d. Procuradoria

Regional da República que, em parecer da lavra do Dr. Carlos Fernando dos Santos Lima, manifestou-se pela

improcedência do conflito.

 

É o relatório. Decido.

 

A sentença condenatória foi proferida pelo Juízo Federal da 16ª Vara Cível de São Paulo em ação civil pública

ajuizada pelo Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor - IDEC em face da Caixa Econômica Federal - CEF.

 

Por força dos provimentos nº 405 e 424, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, aquele feito foi

redistribuído para o Juízo Federal da 8ª Vara Cível de São Paulo, ora suscitado.

 

Discute-se, nestes autos, se determinada execução individual deve ser distribuída ao juízo suscitado, por

dependência; ou se deve ser distribuída livremente, caso em que tramitará perante o juízo suscitante.

 

O Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência pacífica no sentido de que "A liquidação e a execução

individual de sentença genérica proferida em ação civil coletiva pode ser ajuizada no foro do domicílio do

beneficiário" (sic) (STJ, Corte Especial, REsp 1.243.887/PR, rel. Min. Luís Felipe Salomão, j. 19/10/2011).

 

O juízo suscitante afirma, todavia, que não se trata de execução proposta em foro diverso daquele em que

proferida a sentença e que, desse modo, deve ser observada a regra geral prevista no Código de Processo Civil,

segundo a qual a execução fundada em título judicial processar-se-á perante o juízo que decidiu a causa no

primeiro grau de jurisdição.

 

De fato, não se trata de execução proposta em outro foro, mas ajuizada no mesmo foro. Mesmo assim, não é caso

de distribuir-se a execução por dependência ao juízo da sentença (ou àquele que lhe haja sucedido); o melhor é

proceder-se à distribuição livre, por sorteio, como resulta do d. voto proferido pelo e. Ministro Teori Albino

Zavascki por ocasião do julgamento, pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, do Recurso Especial nº

1.243.887/PR, acima referido:

 

"Quanto à competência para a ação de cumprimento da sentença genérica proferida em ação coletiva (ação de

"liquidação e execução" de que trata o art. 98, § 2º, I da Lei 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor), peço

licença para reportar-me a texto doutrinário a respeito (Processo Coletivo: tutela de direitos coletivos e tutela

coletiva de direitos, 5ª ed., SP: RT, 2011, p. 179/180):

No que se refere à competência, a ação de cumprimento não está subordinada ao princípio geral, inspirador do
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sistema do CPC (art. 475-P), segundo o qual o juízo da ação é também juízo para a execução. Esse princípio tem

sua razão de ser ligada ao que geralmente ocorre no processo comum, em que o juízo da ação promove a

atividade cognitiva em sua integralidade. Para esses casos o princípio se justifica. Conforme escreveu Pontes de

Miranda, "o juízo que julgara está em posição de melhor executar o que decidira", razão pela qual "a regra

jurídica do art. 575, I, como a do art. 575, II, atende a isso, à prioridade decorrente da ligação entre o processo

de cognição e o de execução" (Pontes de Miranda, F. C. Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de

Janeiro: Forense, 1974, t. IX, p. 160. Os artigos citados correspondem, após a Lei 11.232/2005, aos arts. 475-P,

I, e 475-P, II.) Assim, fundado no pressuposto da conexidade sucessiva dessas ações, o princípio busca atender o

interesse público de melhor desempenho da função jurisdicional.

Relativamente às ações de cumprimento das sentenças genéricas das ações coletivas, não se fazem presentes os

pressupostos orientadores do citado princípio. O juízo da sentença primitiva foi limitado quanto à cognição, que

ficou restrita ao núcleo de homogeneidade dos direitos. A especificação da matéria, a sua individualização em

situações concretas, dar-se-á, na verdade, justamente nessa segunda etapa da atividade cognitiva. Assim, a

relação entre cognição da primeira fase e liquidação não se dá, aqui, com o grau de profundidade existente em

outras situações. Por outro lado, a adoção do princípio antes referido certamente não contribuiria para alcançar

os objetivos a que se destina. Pelo contrário, a concentração de todas as ações de cumprimento num único juízo

acarretaria não um melhor desempenho, e sim o emperramento da função jurisdicional. Ademais, dependendo

das circunstâncias de fato, sua adoção deixa o titular do direito subjetivo em condições piores do que se tivesse

promovido desde logo sua demanda individual. É o que ocorre, por exemplo, com os demandantes cujo domicílio

é outro que não o do juízo da ação coletiva.

Por tais razões, não faz sentido aplicar aqui o princípio da vinculação necessária entre juízo da ação e juízo da

execução. A competência para a ação de cumprimento será determinada pelas regras gerais do CPC, mais

especificamente no seu Livro I, Título IV, como ocorre com a liquidação e execução da sentença penal

condenatória, da sentença estrangeira, da sentença arbitral (CPC, art. 475-P, III) e dos títulos executivos

extrajudiciais.

Esses fundamentos podem ser traduzidos com outras palavras: a competência para a ação de cumprimento da

sentença genérica é do mesmo juízo que seria competente para eventual ação individual que o beneficiado

poderia propor, caso não preferisse aderir à ação coletiva."

 

Realmente, a análise do fato individual, relativo a cada exequente, deverá ser feita pelo juízo da execução. Tem-se

o título executivo, a revelar o comando de direito a ser observado; sua aplicação, contudo, depende de nova

cognição, caso a caso, sobre a situação particular de cada beneficiário, à vista das provas que ele produzir,

exatamente como se faz nos casos de execução (civil) da sentença penal condenatória, da sentença estrangeira e da

sentença arbitral.

 

Nesta linha, já decidiu, à unanimidade, a C. 2ª Seção deste Tribunal Regional Federal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO COLETIVA E EXECUÇÃO INDIVIDUAL.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CUMPRIMENTO INDIVIDUAL DA SENTENÇA. COMPETÊNCIA. LIVRE

DISTRIBUIÇÃO.

1. O juízo perante o qual foi sentenciada a ação civil pública genérica não fica vinculado para a ação de

cumprimento ajuizada por beneficiário individual. A competência, nesse caso, será determinada pelas regras

gerais do CPC, mais especificamente no seu Livro I, Título IV, como ocorre com a execução da sentença penal

condenatória, da sentença estrangeira e da sentença arbitral (CPC, art. 475-P, III).

2. Em outras palavras, a competência para a ação de cumprimento da sentença genérica é do mesmo juízo que

seria competente para eventual ação individual que o beneficiado poderia propor, caso não preferisse aderir à

ação coletiva.

3. Conflito julgado improcedente, ao fim de declarar competente o juízo suscitante, ao qual o feito foi distribuído

livremente, por sorteio."

(TRF3, 2ª Seção, Conflito de Competência nº 0023114-55.2014.4.03.0000/SP; rel. Nelton dos Santos; j. em

3.3.2015, unânime).

 

Ante o exposto, julgo improcedente o conflito.

 

Comunique-se.

 

Oportunamente, procedam-se às devidas anotações e arquivem-se os autos.
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São Paulo, 04 de maio de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00011 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0003757-55.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 11ª Vara de São Paulo, SP, em

relação ao Juízo Federal da 8ª Vara da mesma Subseção Judiciária.

 

Discute-se nos presentes autos a competência para processar pedido individual de cumprimento da sentença

proferida na ação civil pública proposta pelo Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor - IDEC, em face da

Caixa Econômica Federal - CEF, acerca dos denominados expurgos inflacionários em contas de caderneta de

poupança.

 

A ação civil pública tramitou e foi sentenciada no âmbito da 16ª Vara Federal de São Paulo, vindo o processo a

ser distribuído à 8ª Vara Federal da Seção Judiciária de São Paulo, nos termos dos Provimentos n. 405/2014 e

424/2014 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

 

O juízo da 8ª Vara, ora suscitado, entende que os pedidos individuais de cumprimento da sentença não lhe devem

ser distribuídos por dependência, sendo caso de distribuição livre entre todas as varas cíveis da Subseção.

 

O juízo suscitante sustenta, por sua vez, o seguinte:

 

a) o provimento judicial que decidiu "desmembrar a ação coletiva em execuções individuais faz com que não

exista sentido algum para existência de ações coletivas", em evidente prejuízo ao jurisdicionado e por

consequência acréscimo de trabalho ao Poder Judiciário;

 

b) a "execução nos processos coletivos tem que ser feita coletivamente";

 

Com base nessas assertivas a juíza suscitante aduziu que, de qualquer maneira, "desmembradas ou não, o Código

de Processo Civil é expresso ao determinar, no artigo 575, inciso II, que a execução fundada em título judicial,

processar-se-á perante o juízo que decidiu a causa no primeiro grau de jurisdição" (f. 5).

 

Já o juízo suscitado argumentou que, por cuidar-se de "violação a direito individual homogêneo conhecida em

ação civil pública, cada interessado (substituído) deverá comprovar a titularidade do direito cuja lesão se alega

a fim de que possa promover a execução. Neste caso, torna-se inaplicável a norma geral contida no artigo 575,

II, do Código de Processo Civil, ante as peculiaridades da execução de sentença proferida em ação coletiva.

Inexiste, portanto, prevenção do Juízo que examinou o mérito da ação coletiva para o processamento e

julgamento da ação de execução individual".

2015.03.00.003757-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

PARTE AUTORA : RENATA DOMINGUES MAGALHAES DIAS

ADVOGADO : SP320490 THIAGO GUARDABASSI GUERRERO e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00225259620144036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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Designado o juízo suscitante para a apreciação de questões urgentes, abriu-se vista dos autos à d. Procuradoria

Regional da República que, em parecer da lavra do Dr. Carlos Fernando dos Santos Lima, manifestou-se pela

improcedência do conflito.

 

É o relatório. Decido.

 

A sentença condenatória foi proferida pelo Juízo Federal da 16ª Vara Cível de São Paulo em ação civil pública

ajuizada pelo Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor - IDEC em face da Caixa Econômica Federal - CEF.

 

Por força dos provimentos nº 405 e 424, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, aquele feito foi

redistribuído para o Juízo Federal da 8ª Vara Cível de São Paulo, ora suscitado.

 

Discute-se, nestes autos, se determinada execução individual deve ser distribuída ao juízo suscitado, por

dependência; ou se deve ser distribuída livremente, caso em que tramitará perante o juízo suscitante.

 

O Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência pacífica no sentido de que "A liquidação e a execução

individual de sentença genérica proferida em ação civil coletiva pode ser ajuizada no foro do domicílio do

beneficiário" (sic) (STJ, Corte Especial, REsp 1.243.887/PR, rel. Min. Luís Felipe Salomão, j. 19/10/2011).

 

O juízo suscitante afirma, todavia, que não se trata de execução proposta em foro diverso daquele em que

proferida a sentença e que, desse modo, deve ser observada a regra geral prevista no Código de Processo Civil,

segundo a qual a execução fundada em título judicial processar-se-á perante o juízo que decidiu a causa no

primeiro grau de jurisdição.

 

De fato, não se trata de execução proposta em outro foro, mas ajuizada no mesmo foro. Mesmo assim, não é caso

de distribuir-se a execução por dependência ao juízo da sentença (ou àquele que lhe haja sucedido); o melhor é

proceder-se à distribuição livre, por sorteio, como resulta do d. voto proferido pelo e. Ministro Teori Albino

Zavascki por ocasião do julgamento, pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, do Recurso Especial nº

1.243.887/PR, acima referido:

 

"Quanto à competência para a ação de cumprimento da sentença genérica proferida em ação coletiva (ação de

"liquidação e execução" de que trata o art. 98, § 2º, I da Lei 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor), peço

licença para reportar-me a texto doutrinário a respeito (Processo Coletivo: tutela de direitos coletivos e tutela

coletiva de direitos, 5ª ed., SP: RT, 2011, p. 179/180):

No que se refere à competência, a ação de cumprimento não está subordinada ao princípio geral, inspirador do

sistema do CPC (art. 475-P), segundo o qual o juízo da ação é também juízo para a execução. Esse princípio tem

sua razão de ser ligada ao que geralmente ocorre no processo comum, em que o juízo da ação promove a

atividade cognitiva em sua integralidade. Para esses casos o princípio se justifica. Conforme escreveu Pontes de

Miranda, "o juízo que julgara está em posição de melhor executar o que decidira", razão pela qual "a regra

jurídica do art. 575, I, como a do art. 575, II, atende a isso, à prioridade decorrente da ligação entre o processo

de cognição e o de execução" (Pontes de Miranda, F. C. Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de

Janeiro: Forense, 1974, t. IX, p. 160. Os artigos citados correspondem, após a Lei 11.232/2005, aos arts. 475-P,

I, e 475-P, II.) Assim, fundado no pressuposto da conexidade sucessiva dessas ações, o princípio busca atender o

interesse público de melhor desempenho da função jurisdicional.

Relativamente às ações de cumprimento das sentenças genéricas das ações coletivas, não se fazem presentes os

pressupostos orientadores do citado princípio. O juízo da sentença primitiva foi limitado quanto à cognição, que

ficou restrita ao núcleo de homogeneidade dos direitos. A especificação da matéria, a sua individualização em

situações concretas, dar-se-á, na verdade, justamente nessa segunda etapa da atividade cognitiva. Assim, a

relação entre cognição da primeira fase e liquidação não se dá, aqui, com o grau de profundidade existente em

outras situações. Por outro lado, a adoção do princípio antes referido certamente não contribuiria para alcançar

os objetivos a que se destina. Pelo contrário, a concentração de todas as ações de cumprimento num único juízo

acarretaria não um melhor desempenho, e sim o emperramento da função jurisdicional. Ademais, dependendo

das circunstâncias de fato, sua adoção deixa o titular do direito subjetivo em condições piores do que se tivesse

promovido desde logo sua demanda individual. É o que ocorre, por exemplo, com os demandantes cujo domicílio

é outro que não o do juízo da ação coletiva.

Por tais razões, não faz sentido aplicar aqui o princípio da vinculação necessária entre juízo da ação e juízo da
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execução. A competência para a ação de cumprimento será determinada pelas regras gerais do CPC, mais

especificamente no seu Livro I, Título IV, como ocorre com a liquidação e execução da sentença penal

condenatória, da sentença estrangeira, da sentença arbitral (CPC, art. 475-P, III) e dos títulos executivos

extrajudiciais.

Esses fundamentos podem ser traduzidos com outras palavras: a competência para a ação de cumprimento da

sentença genérica é do mesmo juízo que seria competente para eventual ação individual que o beneficiado

poderia propor, caso não preferisse aderir à ação coletiva."

 

Realmente, a análise do fato individual, relativo a cada exequente, deverá ser feita pelo juízo da execução. Tem-se

o título executivo, a revelar o comando de direito a ser observado; sua aplicação, contudo, depende de nova

cognição, caso a caso, sobre a situação particular de cada beneficiário, à vista das provas que ele produzir,

exatamente como se faz nos casos de execução (civil) da sentença penal condenatória, da sentença estrangeira e da

sentença arbitral.

 

Nesta linha, já decidiu, à unanimidade, a C. 2ª Seção deste Tribunal Regional Federal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO COLETIVA E EXECUÇÃO INDIVIDUAL.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CUMPRIMENTO INDIVIDUAL DA SENTENÇA. COMPETÊNCIA. LIVRE

DISTRIBUIÇÃO.

1. O juízo perante o qual foi sentenciada a ação civil pública genérica não fica vinculado para a ação de

cumprimento ajuizada por beneficiário individual. A competência, nesse caso, será determinada pelas regras

gerais do CPC, mais especificamente no seu Livro I, Título IV, como ocorre com a execução da sentença penal

condenatória, da sentença estrangeira e da sentença arbitral (CPC, art. 475-P, III).

2. Em outras palavras, a competência para a ação de cumprimento da sentença genérica é do mesmo juízo que

seria competente para eventual ação individual que o beneficiado poderia propor, caso não preferisse aderir à

ação coletiva.

3. Conflito julgado improcedente, ao fim de declarar competente o juízo suscitante, ao qual o feito foi distribuído

livremente, por sorteio."

(TRF3, 2ª Seção, Conflito de Competência nº 0023114-55.2014.4.03.0000/SP; rel. Nelton dos Santos; j. em

3.3.2015, unânime).

 

Ante o exposto, julgo improcedente o conflito.

 

Comunique-se.

 

Oportunamente, procedam-se às devidas anotações e arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00012 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0003758-40.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.003758-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

PARTE AUTORA : NAGATOSHI TANAKA

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00224817720144036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 11ª Vara de São Paulo, SP, em

relação ao Juízo Federal da 8ª Vara da mesma Subseção Judiciária.

 

Discute-se nos presentes autos a competência para processar pedido individual de cumprimento da sentença

proferida na ação civil pública proposta pelo Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor - IDEC, em face da

Caixa Econômica Federal - CEF, acerca dos denominados expurgos inflacionários em contas de caderneta de

poupança.

 

A ação civil pública tramitou e foi sentenciada no âmbito da 16ª Vara Federal de São Paulo, vindo o processo a

ser distribuído à 8ª Vara Federal da Seção Judiciária de São Paulo, nos termos dos Provimentos n. 405/2014 e

424/2014 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

 

O juízo da 8ª Vara, ora suscitado, entende que os pedidos individuais de cumprimento da sentença não lhe devem

ser distribuídos por dependência, sendo caso de distribuição livre entre todas as varas cíveis da Subseção.

 

O juízo suscitante sustenta, por sua vez, o seguinte:

 

a) o provimento judicial que decidiu "desmembrar a ação coletiva em execuções individuais faz com que não

exista sentido algum para existência de ações coletivas", em evidente prejuízo ao jurisdicionado e por

consequência acréscimo de trabalho ao Poder Judiciário;

 

b) a "execução nos processos coletivos tem que ser feita coletivamente";

 

Com base nessas assertivas a juíza suscitante aduziu que, de qualquer maneira, "desmembradas ou não, o Código

de Processo Civil é expresso ao determinar, no artigo 575, inciso II, que a execução fundada em título judicial,

processar-se-á perante o juízo que decidiu a causa no primeiro grau de jurisdição" (f. 5).

 

Já o juízo suscitado argumentou que, por cuidar-se de "violação a direito individual homogêneo conhecida em

ação civil pública, cada interessado (substituído) deverá comprovar a titularidade do direito cuja lesão se alega

a fim de que possa promover a execução. Neste caso, torna-se inaplicável a norma geral contida no artigo 575,

II, do Código de Processo Civil, ante as peculiaridades da execução de sentença proferida em ação coletiva.

Inexiste, portanto, prevenção do Juízo que examinou o mérito da ação coletiva para o processamento e

julgamento da ação de execução individual".

 

Designado o juízo suscitante para a apreciação de questões urgentes, abriu-se vista dos autos à d. Procuradoria

Regional da República que, em parecer da lavra do Dr. Carlos Fernando dos Santos Lima, manifestou-se pela

improcedência do conflito.

 

É o relatório. Decido.

 

A sentença condenatória foi proferida pelo Juízo Federal da 16ª Vara Cível de São Paulo em ação civil pública

ajuizada pelo Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor - IDEC em face da Caixa Econômica Federal - CEF.

 

Por força dos provimentos nº 405 e 424, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, aquele feito foi

redistribuído para o Juízo Federal da 8ª Vara Cível de São Paulo, ora suscitado.

 

Discute-se, nestes autos, se determinada execução individual deve ser distribuída ao juízo suscitado, por

dependência; ou se deve ser distribuída livremente, caso em que tramitará perante o juízo suscitante.

 

O Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência pacífica no sentido de que "A liquidação e a execução

individual de sentença genérica proferida em ação civil coletiva pode ser ajuizada no foro do domicílio do

beneficiário" (sic) (STJ, Corte Especial, REsp 1.243.887/PR, rel. Min. Luís Felipe Salomão, j. 19/10/2011).
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O juízo suscitante afirma, todavia, que não se trata de execução proposta em foro diverso daquele em que

proferida a sentença e que, desse modo, deve ser observada a regra geral prevista no Código de Processo Civil,

segundo a qual a execução fundada em título judicial processar-se-á perante o juízo que decidiu a causa no

primeiro grau de jurisdição.

 

De fato, não se trata de execução proposta em outro foro, mas ajuizada no mesmo foro. Mesmo assim, não é caso

de distribuir-se a execução por dependência ao juízo da sentença (ou àquele que lhe haja sucedido); o melhor é

proceder-se à distribuição livre, por sorteio, como resulta do d. voto proferido pelo e. Ministro Teori Albino

Zavascki por ocasião do julgamento, pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, do Recurso Especial nº

1.243.887/PR, acima referido:

 

"Quanto à competência para a ação de cumprimento da sentença genérica proferida em ação coletiva (ação de

"liquidação e execução" de que trata o art. 98, § 2º, I da Lei 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor), peço

licença para reportar-me a texto doutrinário a respeito (Processo Coletivo: tutela de direitos coletivos e tutela

coletiva de direitos, 5ª ed., SP: RT, 2011, p. 179/180):

No que se refere à competência, a ação de cumprimento não está subordinada ao princípio geral, inspirador do

sistema do CPC (art. 475-P), segundo o qual o juízo da ação é também juízo para a execução. Esse princípio tem

sua razão de ser ligada ao que geralmente ocorre no processo comum, em que o juízo da ação promove a

atividade cognitiva em sua integralidade. Para esses casos o princípio se justifica. Conforme escreveu Pontes de

Miranda, "o juízo que julgara está em posição de melhor executar o que decidira", razão pela qual "a regra

jurídica do art. 575, I, como a do art. 575, II, atende a isso, à prioridade decorrente da ligação entre o processo

de cognição e o de execução" (Pontes de Miranda, F. C. Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de

Janeiro: Forense, 1974, t. IX, p. 160. Os artigos citados correspondem, após a Lei 11.232/2005, aos arts. 475-P,

I, e 475-P, II.) Assim, fundado no pressuposto da conexidade sucessiva dessas ações, o princípio busca atender o

interesse público de melhor desempenho da função jurisdicional.

Relativamente às ações de cumprimento das sentenças genéricas das ações coletivas, não se fazem presentes os

pressupostos orientadores do citado princípio. O juízo da sentença primitiva foi limitado quanto à cognição, que

ficou restrita ao núcleo de homogeneidade dos direitos. A especificação da matéria, a sua individualização em

situações concretas, dar-se-á, na verdade, justamente nessa segunda etapa da atividade cognitiva. Assim, a

relação entre cognição da primeira fase e liquidação não se dá, aqui, com o grau de profundidade existente em

outras situações. Por outro lado, a adoção do princípio antes referido certamente não contribuiria para alcançar

os objetivos a que se destina. Pelo contrário, a concentração de todas as ações de cumprimento num único juízo

acarretaria não um melhor desempenho, e sim o emperramento da função jurisdicional. Ademais, dependendo

das circunstâncias de fato, sua adoção deixa o titular do direito subjetivo em condições piores do que se tivesse

promovido desde logo sua demanda individual. É o que ocorre, por exemplo, com os demandantes cujo domicílio

é outro que não o do juízo da ação coletiva.

Por tais razões, não faz sentido aplicar aqui o princípio da vinculação necessária entre juízo da ação e juízo da

execução. A competência para a ação de cumprimento será determinada pelas regras gerais do CPC, mais

especificamente no seu Livro I, Título IV, como ocorre com a liquidação e execução da sentença penal

condenatória, da sentença estrangeira, da sentença arbitral (CPC, art. 475-P, III) e dos títulos executivos

extrajudiciais.

Esses fundamentos podem ser traduzidos com outras palavras: a competência para a ação de cumprimento da

sentença genérica é do mesmo juízo que seria competente para eventual ação individual que o beneficiado

poderia propor, caso não preferisse aderir à ação coletiva."

 

Realmente, a análise do fato individual, relativo a cada exequente, deverá ser feita pelo juízo da execução. Tem-se

o título executivo, a revelar o comando de direito a ser observado; sua aplicação, contudo, depende de nova

cognição, caso a caso, sobre a situação particular de cada beneficiário, à vista das provas que ele produzir,

exatamente como se faz nos casos de execução (civil) da sentença penal condenatória, da sentença estrangeira e da

sentença arbitral.

 

Nesta linha, já decidiu, à unanimidade, a C. 2ª Seção deste Tribunal Regional Federal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO COLETIVA E EXECUÇÃO INDIVIDUAL.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CUMPRIMENTO INDIVIDUAL DA SENTENÇA. COMPETÊNCIA. LIVRE

DISTRIBUIÇÃO.

1. O juízo perante o qual foi sentenciada a ação civil pública genérica não fica vinculado para a ação de

cumprimento ajuizada por beneficiário individual. A competência, nesse caso, será determinada pelas regras

gerais do CPC, mais especificamente no seu Livro I, Título IV, como ocorre com a execução da sentença penal
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condenatória, da sentença estrangeira e da sentença arbitral (CPC, art. 475-P, III).

2. Em outras palavras, a competência para a ação de cumprimento da sentença genérica é do mesmo juízo que

seria competente para eventual ação individual que o beneficiado poderia propor, caso não preferisse aderir à

ação coletiva.

3. Conflito julgado improcedente, ao fim de declarar competente o juízo suscitante, ao qual o feito foi distribuído

livremente, por sorteio."

(TRF3, 2ª Seção, Conflito de Competência nº 0023114-55.2014.4.03.0000/SP; rel. Nelton dos Santos; j. em

3.3.2015, unânime).

 

Ante o exposto, julgo improcedente o conflito.

 

Comunique-se.

 

Oportunamente, procedam-se às devidas anotações e arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00013 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0003763-62.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 11ª Vara de São Paulo, SP, em

relação ao Juízo Federal da 8ª Vara da mesma Subseção Judiciária.

 

Discute-se nos presentes autos a competência para processar pedido individual de cumprimento da sentença

proferida na ação civil pública proposta pelo Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor - IDEC, em face da

Caixa Econômica Federal - CEF, acerca dos denominados expurgos inflacionários em contas de caderneta de

poupança.

 

A ação civil pública tramitou e foi sentenciada no âmbito da 16ª Vara Federal de São Paulo, vindo o processo a

ser distribuído à 8ª Vara Federal da Seção Judiciária de São Paulo, nos termos dos Provimentos n. 405/2014 e

424/2014 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

 

O juízo da 8ª Vara, ora suscitado, entende que os pedidos individuais de cumprimento da sentença não lhe devem

ser distribuídos por dependência, sendo caso de distribuição livre entre todas as varas cíveis da Subseção.
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O juízo suscitante sustenta, por sua vez, o seguinte:

 

a) o provimento judicial que decidiu "desmembrar a ação coletiva em execuções individuais faz com que não

exista sentido algum para existência de ações coletivas", em evidente prejuízo ao jurisdicionado e por

consequência acréscimo de trabalho ao Poder Judiciário;

 

b) a "execução nos processos coletivos tem que ser feita coletivamente";

 

Com base nessas assertivas a juíza suscitante aduziu que, de qualquer maneira, "desmembradas ou não, o Código

de Processo Civil é expresso ao determinar, no artigo 575, inciso II, que a execução fundada em título judicial,

processar-se-á perante o juízo que decidiu a causa no primeiro grau de jurisdição" (f. 5).

 

Já o juízo suscitado argumentou que, por cuidar-se de "violação a direito individual homogêneo conhecida em

ação civil pública, cada interessado (substituído) deverá comprovar a titularidade do direito cuja lesão se alega

a fim de que possa promover a execução. Neste caso, torna-se inaplicável a norma geral contida no artigo 575,

II, do Código de Processo Civil, ante as peculiaridades da execução de sentença proferida em ação coletiva.

Inexiste, portanto, prevenção do Juízo que examinou o mérito da ação coletiva para o processamento e

julgamento da ação de execução individual".

 

Designado o juízo suscitante para a apreciação de questões urgentes, abriu-se vista dos autos à d. Procuradoria

Regional da República que, em parecer da lavra do Dr. Carlos Fernando dos Santos Lima, manifestou-se pela

improcedência do conflito.

 

É o relatório. Decido.

 

A sentença condenatória foi proferida pelo Juízo Federal da 16ª Vara Cível de São Paulo em ação civil pública

ajuizada pelo Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor - IDEC em face da Caixa Econômica Federal - CEF.

 

Por força dos provimentos nº 405 e 424, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, aquele feito foi

redistribuído para o Juízo Federal da 8ª Vara Cível de São Paulo, ora suscitado.

 

Discute-se, nestes autos, se determinada execução individual deve ser distribuída ao juízo suscitado, por

dependência; ou se deve ser distribuída livremente, caso em que tramitará perante o juízo suscitante.

 

O Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência pacífica no sentido de que "A liquidação e a execução

individual de sentença genérica proferida em ação civil coletiva pode ser ajuizada no foro do domicílio do

beneficiário" (sic) (STJ, Corte Especial, REsp 1.243.887/PR, rel. Min. Luís Felipe Salomão, j. 19/10/2011).

 

O juízo suscitante afirma, todavia, que não se trata de execução proposta em foro diverso daquele em que

proferida a sentença e que, desse modo, deve ser observada a regra geral prevista no Código de Processo Civil,

segundo a qual a execução fundada em título judicial processar-se-á perante o juízo que decidiu a causa no

primeiro grau de jurisdição.

 

De fato, não se trata de execução proposta em outro foro, mas ajuizada no mesmo foro. Mesmo assim, não é caso

de distribuir-se a execução por dependência ao juízo da sentença (ou àquele que lhe haja sucedido); o melhor é

proceder-se à distribuição livre, por sorteio, como resulta do d. voto proferido pelo e. Ministro Teori Albino

Zavascki por ocasião do julgamento, pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, do Recurso Especial nº

1.243.887/PR, acima referido:

 

"Quanto à competência para a ação de cumprimento da sentença genérica proferida em ação coletiva (ação de

"liquidação e execução" de que trata o art. 98, § 2º, I da Lei 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor), peço

licença para reportar-me a texto doutrinário a respeito (Processo Coletivo: tutela de direitos coletivos e tutela

coletiva de direitos, 5ª ed., SP: RT, 2011, p. 179/180):

No que se refere à competência, a ação de cumprimento não está subordinada ao princípio geral, inspirador do

sistema do CPC (art. 475-P), segundo o qual o juízo da ação é também juízo para a execução. Esse princípio tem
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sua razão de ser ligada ao que geralmente ocorre no processo comum, em que o juízo da ação promove a

atividade cognitiva em sua integralidade. Para esses casos o princípio se justifica. Conforme escreveu Pontes de

Miranda, "o juízo que julgara está em posição de melhor executar o que decidira", razão pela qual "a regra

jurídica do art. 575, I, como a do art. 575, II, atende a isso, à prioridade decorrente da ligação entre o processo

de cognição e o de execução" (Pontes de Miranda, F. C. Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de

Janeiro: Forense, 1974, t. IX, p. 160. Os artigos citados correspondem, após a Lei 11.232/2005, aos arts. 475-P,

I, e 475-P, II.) Assim, fundado no pressuposto da conexidade sucessiva dessas ações, o princípio busca atender o

interesse público de melhor desempenho da função jurisdicional.

Relativamente às ações de cumprimento das sentenças genéricas das ações coletivas, não se fazem presentes os

pressupostos orientadores do citado princípio. O juízo da sentença primitiva foi limitado quanto à cognição, que

ficou restrita ao núcleo de homogeneidade dos direitos. A especificação da matéria, a sua individualização em

situações concretas, dar-se-á, na verdade, justamente nessa segunda etapa da atividade cognitiva. Assim, a

relação entre cognição da primeira fase e liquidação não se dá, aqui, com o grau de profundidade existente em

outras situações. Por outro lado, a adoção do princípio antes referido certamente não contribuiria para alcançar

os objetivos a que se destina. Pelo contrário, a concentração de todas as ações de cumprimento num único juízo

acarretaria não um melhor desempenho, e sim o emperramento da função jurisdicional. Ademais, dependendo

das circunstâncias de fato, sua adoção deixa o titular do direito subjetivo em condições piores do que se tivesse

promovido desde logo sua demanda individual. É o que ocorre, por exemplo, com os demandantes cujo domicílio

é outro que não o do juízo da ação coletiva.

Por tais razões, não faz sentido aplicar aqui o princípio da vinculação necessária entre juízo da ação e juízo da

execução. A competência para a ação de cumprimento será determinada pelas regras gerais do CPC, mais

especificamente no seu Livro I, Título IV, como ocorre com a liquidação e execução da sentença penal

condenatória, da sentença estrangeira, da sentença arbitral (CPC, art. 475-P, III) e dos títulos executivos

extrajudiciais.

Esses fundamentos podem ser traduzidos com outras palavras: a competência para a ação de cumprimento da

sentença genérica é do mesmo juízo que seria competente para eventual ação individual que o beneficiado

poderia propor, caso não preferisse aderir à ação coletiva."

 

Realmente, a análise do fato individual, relativo a cada exequente, deverá ser feita pelo juízo da execução. Tem-se

o título executivo, a revelar o comando de direito a ser observado; sua aplicação, contudo, depende de nova

cognição, caso a caso, sobre a situação particular de cada beneficiário, à vista das provas que ele produzir,

exatamente como se faz nos casos de execução (civil) da sentença penal condenatória, da sentença estrangeira e da

sentença arbitral.

 

Nesta linha, já decidiu, à unanimidade, a C. 2ª Seção deste Tribunal Regional Federal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO COLETIVA E EXECUÇÃO INDIVIDUAL.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CUMPRIMENTO INDIVIDUAL DA SENTENÇA. COMPETÊNCIA. LIVRE

DISTRIBUIÇÃO.

1. O juízo perante o qual foi sentenciada a ação civil pública genérica não fica vinculado para a ação de

cumprimento ajuizada por beneficiário individual. A competência, nesse caso, será determinada pelas regras

gerais do CPC, mais especificamente no seu Livro I, Título IV, como ocorre com a execução da sentença penal

condenatória, da sentença estrangeira e da sentença arbitral (CPC, art. 475-P, III).

2. Em outras palavras, a competência para a ação de cumprimento da sentença genérica é do mesmo juízo que

seria competente para eventual ação individual que o beneficiado poderia propor, caso não preferisse aderir à

ação coletiva.

3. Conflito julgado improcedente, ao fim de declarar competente o juízo suscitante, ao qual o feito foi distribuído

livremente, por sorteio."

(TRF3, 2ª Seção, Conflito de Competência nº 0023114-55.2014.4.03.0000/SP; rel. Nelton dos Santos; j. em

3.3.2015, unânime).

 

Ante o exposto, julgo improcedente o conflito.

 

Comunique-se.

 

Oportunamente, procedam-se às devidas anotações e arquivem-se os autos.
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São Paulo, 04 de maio de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00014 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0003764-47.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 11ª Vara de São Paulo, SP, em

relação ao Juízo Federal da 8ª Vara da mesma Subseção Judiciária.

 

Discute-se nos presentes autos a competência para processar pedido individual de cumprimento da sentença

proferida na ação civil pública proposta pelo Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor - IDEC, em face da

Caixa Econômica Federal - CEF, acerca dos denominados expurgos inflacionários em contas de caderneta de

poupança.

 

A ação civil pública tramitou e foi sentenciada no âmbito da 16ª Vara Federal de São Paulo, vindo o processo a

ser distribuído à 8ª Vara Federal da Seção Judiciária de São Paulo, nos termos dos Provimentos n. 405/2014 e

424/2014 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

 

O juízo da 8ª Vara, ora suscitado, entende que os pedidos individuais de cumprimento da sentença não lhe devem

ser distribuídos por dependência, sendo caso de distribuição livre entre todas as varas cíveis da Subseção.

 

O juízo suscitante sustenta, por sua vez, o seguinte:

 

a) o provimento judicial que decidiu "desmembrar a ação coletiva em execuções individuais faz com que não

exista sentido algum para existência de ações coletivas", em evidente prejuízo ao jurisdicionado e por

consequência acréscimo de trabalho ao Poder Judiciário;

 

b) a "execução nos processos coletivos tem que ser feita coletivamente";

 

Com base nessas assertivas a juíza suscitante aduziu que, de qualquer maneira, "desmembradas ou não, o Código

de Processo Civil é expresso ao determinar, no artigo 575, inciso II, que a execução fundada em título judicial,

processar-se-á perante o juízo que decidiu a causa no primeiro grau de jurisdição" (f. 5).

 

Já o juízo suscitado argumentou que, por cuidar-se de "violação a direito individual homogêneo conhecida em

ação civil pública, cada interessado (substituído) deverá comprovar a titularidade do direito cuja lesão se alega

a fim de que possa promover a execução. Neste caso, torna-se inaplicável a norma geral contida no artigo 575,

II, do Código de Processo Civil, ante as peculiaridades da execução de sentença proferida em ação coletiva.
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Inexiste, portanto, prevenção do Juízo que examinou o mérito da ação coletiva para o processamento e

julgamento da ação de execução individual".

 

Designado o juízo suscitante para a apreciação de questões urgentes, abriu-se vista dos autos à d. Procuradoria

Regional da República que, em parecer da lavra do Dr. Carlos Fernando dos Santos Lima, manifestou-se pela

improcedência do conflito.

 

É o relatório. Decido.

 

A sentença condenatória foi proferida pelo Juízo Federal da 16ª Vara Cível de São Paulo em ação civil pública

ajuizada pelo Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor - IDEC em face da Caixa Econômica Federal - CEF.

 

Por força dos provimentos nº 405 e 424, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, aquele feito foi

redistribuído para o Juízo Federal da 8ª Vara Cível de São Paulo, ora suscitado.

 

Discute-se, nestes autos, se determinada execução individual deve ser distribuída ao juízo suscitado, por

dependência; ou se deve ser distribuída livremente, caso em que tramitará perante o juízo suscitante.

 

O Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência pacífica no sentido de que "A liquidação e a execução

individual de sentença genérica proferida em ação civil coletiva pode ser ajuizada no foro do domicílio do

beneficiário" (sic) (STJ, Corte Especial, REsp 1.243.887/PR, rel. Min. Luís Felipe Salomão, j. 19/10/2011).

 

O juízo suscitante afirma, todavia, que não se trata de execução proposta em foro diverso daquele em que

proferida a sentença e que, desse modo, deve ser observada a regra geral prevista no Código de Processo Civil,

segundo a qual a execução fundada em título judicial processar-se-á perante o juízo que decidiu a causa no

primeiro grau de jurisdição.

 

De fato, não se trata de execução proposta em outro foro, mas ajuizada no mesmo foro. Mesmo assim, não é caso

de distribuir-se a execução por dependência ao juízo da sentença (ou àquele que lhe haja sucedido); o melhor é

proceder-se à distribuição livre, por sorteio, como resulta do d. voto proferido pelo e. Ministro Teori Albino

Zavascki por ocasião do julgamento, pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, do Recurso Especial nº

1.243.887/PR, acima referido:

 

"Quanto à competência para a ação de cumprimento da sentença genérica proferida em ação coletiva (ação de

"liquidação e execução" de que trata o art. 98, § 2º, I da Lei 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor), peço

licença para reportar-me a texto doutrinário a respeito (Processo Coletivo: tutela de direitos coletivos e tutela

coletiva de direitos, 5ª ed., SP: RT, 2011, p. 179/180):

No que se refere à competência, a ação de cumprimento não está subordinada ao princípio geral, inspirador do

sistema do CPC (art. 475-P), segundo o qual o juízo da ação é também juízo para a execução. Esse princípio tem

sua razão de ser ligada ao que geralmente ocorre no processo comum, em que o juízo da ação promove a

atividade cognitiva em sua integralidade. Para esses casos o princípio se justifica. Conforme escreveu Pontes de

Miranda, "o juízo que julgara está em posição de melhor executar o que decidira", razão pela qual "a regra

jurídica do art. 575, I, como a do art. 575, II, atende a isso, à prioridade decorrente da ligação entre o processo

de cognição e o de execução" (Pontes de Miranda, F. C. Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de

Janeiro: Forense, 1974, t. IX, p. 160. Os artigos citados correspondem, após a Lei 11.232/2005, aos arts. 475-P,

I, e 475-P, II.) Assim, fundado no pressuposto da conexidade sucessiva dessas ações, o princípio busca atender o

interesse público de melhor desempenho da função jurisdicional.

Relativamente às ações de cumprimento das sentenças genéricas das ações coletivas, não se fazem presentes os

pressupostos orientadores do citado princípio. O juízo da sentença primitiva foi limitado quanto à cognição, que

ficou restrita ao núcleo de homogeneidade dos direitos. A especificação da matéria, a sua individualização em

situações concretas, dar-se-á, na verdade, justamente nessa segunda etapa da atividade cognitiva. Assim, a

relação entre cognição da primeira fase e liquidação não se dá, aqui, com o grau de profundidade existente em

outras situações. Por outro lado, a adoção do princípio antes referido certamente não contribuiria para alcançar

os objetivos a que se destina. Pelo contrário, a concentração de todas as ações de cumprimento num único juízo

acarretaria não um melhor desempenho, e sim o emperramento da função jurisdicional. Ademais, dependendo

das circunstâncias de fato, sua adoção deixa o titular do direito subjetivo em condições piores do que se tivesse

promovido desde logo sua demanda individual. É o que ocorre, por exemplo, com os demandantes cujo domicílio
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é outro que não o do juízo da ação coletiva.

Por tais razões, não faz sentido aplicar aqui o princípio da vinculação necessária entre juízo da ação e juízo da

execução. A competência para a ação de cumprimento será determinada pelas regras gerais do CPC, mais

especificamente no seu Livro I, Título IV, como ocorre com a liquidação e execução da sentença penal

condenatória, da sentença estrangeira, da sentença arbitral (CPC, art. 475-P, III) e dos títulos executivos

extrajudiciais.

Esses fundamentos podem ser traduzidos com outras palavras: a competência para a ação de cumprimento da

sentença genérica é do mesmo juízo que seria competente para eventual ação individual que o beneficiado

poderia propor, caso não preferisse aderir à ação coletiva."

 

Realmente, a análise do fato individual, relativo a cada exequente, deverá ser feita pelo juízo da execução. Tem-se

o título executivo, a revelar o comando de direito a ser observado; sua aplicação, contudo, depende de nova

cognição, caso a caso, sobre a situação particular de cada beneficiário, à vista das provas que ele produzir,

exatamente como se faz nos casos de execução (civil) da sentença penal condenatória, da sentença estrangeira e da

sentença arbitral.

 

Nesta linha, já decidiu, à unanimidade, a C. 2ª Seção deste Tribunal Regional Federal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO COLETIVA E EXECUÇÃO INDIVIDUAL.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CUMPRIMENTO INDIVIDUAL DA SENTENÇA. COMPETÊNCIA. LIVRE

DISTRIBUIÇÃO.

1. O juízo perante o qual foi sentenciada a ação civil pública genérica não fica vinculado para a ação de

cumprimento ajuizada por beneficiário individual. A competência, nesse caso, será determinada pelas regras

gerais do CPC, mais especificamente no seu Livro I, Título IV, como ocorre com a execução da sentença penal

condenatória, da sentença estrangeira e da sentença arbitral (CPC, art. 475-P, III).

2. Em outras palavras, a competência para a ação de cumprimento da sentença genérica é do mesmo juízo que

seria competente para eventual ação individual que o beneficiado poderia propor, caso não preferisse aderir à

ação coletiva.

3. Conflito julgado improcedente, ao fim de declarar competente o juízo suscitante, ao qual o feito foi distribuído

livremente, por sorteio."

(TRF3, 2ª Seção, Conflito de Competência nº 0023114-55.2014.4.03.0000/SP; rel. Nelton dos Santos; j. em

3.3.2015, unânime).

 

Ante o exposto, julgo improcedente o conflito.

 

Comunique-se.

 

Oportunamente, procedam-se às devidas anotações e arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00015 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0003765-32.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.003765-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

PARTE AUTORA : SILMARA GIL REGIS DO AMARAL

ADVOGADO : SP040869 CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 11ª Vara de São Paulo, SP, em

relação ao Juízo Federal da 8ª Vara da mesma Subseção Judiciária.

 

Discute-se nos presentes autos a competência para processar pedido individual de cumprimento da sentença

proferida na ação civil pública proposta pelo Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor - IDEC, em face da

Caixa Econômica Federal - CEF, acerca dos denominados expurgos inflacionários em contas de caderneta de

poupança.

 

A ação civil pública tramitou e foi sentenciada no âmbito da 16ª Vara Federal de São Paulo, vindo o processo a

ser distribuído à 8ª Vara Federal da Seção Judiciária de São Paulo, nos termos dos Provimentos n. 405/2014 e

424/2014 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

 

O juízo da 8ª Vara, ora suscitado, entende que os pedidos individuais de cumprimento da sentença não lhe devem

ser distribuídos por dependência, sendo caso de distribuição livre entre todas as varas cíveis da Subseção.

 

O juízo suscitante sustenta, por sua vez, o seguinte:

 

a) o provimento judicial que decidiu "desmembrar a ação coletiva em execuções individuais faz com que não

exista sentido algum para existência de ações coletivas", em evidente prejuízo ao jurisdicionado e por

consequência acréscimo de trabalho ao Poder Judiciário;

 

b) a "execução nos processos coletivos tem que ser feita coletivamente";

 

Com base nessas assertivas a juíza suscitante aduziu que, de qualquer maneira, "desmembradas ou não, o Código

de Processo Civil é expresso ao determinar, no artigo 575, inciso II, que a execução fundada em título judicial,

processar-se-á perante o juízo que decidiu a causa no primeiro grau de jurisdição" (f. 5).

 

Já o juízo suscitado argumentou que, por cuidar-se de "violação a direito individual homogêneo conhecida em

ação civil pública, cada interessado (substituído) deverá comprovar a titularidade do direito cuja lesão se alega

a fim de que possa promover a execução. Neste caso, torna-se inaplicável a norma geral contida no artigo 575,

II, do Código de Processo Civil, ante as peculiaridades da execução de sentença proferida em ação coletiva.

Inexiste, portanto, prevenção do Juízo que examinou o mérito da ação coletiva para o processamento e

julgamento da ação de execução individual".

 

Designado o juízo suscitante para a apreciação de questões urgentes, abriu-se vista dos autos à d. Procuradoria

Regional da República que, em parecer da lavra do Dr. Carlos Fernando dos Santos Lima, manifestou-se pela

improcedência do conflito.

 

É o relatório. Decido.

 

A sentença condenatória foi proferida pelo Juízo Federal da 16ª Vara Cível de São Paulo em ação civil pública

ajuizada pelo Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor - IDEC em face da Caixa Econômica Federal - CEF.

 

Por força dos provimentos nº 405 e 424, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, aquele feito foi

redistribuído para o Juízo Federal da 8ª Vara Cível de São Paulo, ora suscitado.

 

Discute-se, nestes autos, se determinada execução individual deve ser distribuída ao juízo suscitado, por

dependência; ou se deve ser distribuída livremente, caso em que tramitará perante o juízo suscitante.

 

O Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência pacífica no sentido de que "A liquidação e a execução

individual de sentença genérica proferida em ação civil coletiva pode ser ajuizada no foro do domicílio do

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00243446820144036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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beneficiário" (sic) (STJ, Corte Especial, REsp 1.243.887/PR, rel. Min. Luís Felipe Salomão, j. 19/10/2011).

 

O juízo suscitante afirma, todavia, que não se trata de execução proposta em foro diverso daquele em que

proferida a sentença e que, desse modo, deve ser observada a regra geral prevista no Código de Processo Civil,

segundo a qual a execução fundada em título judicial processar-se-á perante o juízo que decidiu a causa no

primeiro grau de jurisdição.

 

De fato, não se trata de execução proposta em outro foro, mas ajuizada no mesmo foro. Mesmo assim, não é caso

de distribuir-se a execução por dependência ao juízo da sentença (ou àquele que lhe haja sucedido); o melhor é

proceder-se à distribuição livre, por sorteio, como resulta do d. voto proferido pelo e. Ministro Teori Albino

Zavascki por ocasião do julgamento, pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, do Recurso Especial nº

1.243.887/PR, acima referido:

 

"Quanto à competência para a ação de cumprimento da sentença genérica proferida em ação coletiva (ação de

"liquidação e execução" de que trata o art. 98, § 2º, I da Lei 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor), peço

licença para reportar-me a texto doutrinário a respeito (Processo Coletivo: tutela de direitos coletivos e tutela

coletiva de direitos, 5ª ed., SP: RT, 2011, p. 179/180):

No que se refere à competência, a ação de cumprimento não está subordinada ao princípio geral, inspirador do

sistema do CPC (art. 475-P), segundo o qual o juízo da ação é também juízo para a execução. Esse princípio tem

sua razão de ser ligada ao que geralmente ocorre no processo comum, em que o juízo da ação promove a

atividade cognitiva em sua integralidade. Para esses casos o princípio se justifica. Conforme escreveu Pontes de

Miranda, "o juízo que julgara está em posição de melhor executar o que decidira", razão pela qual "a regra

jurídica do art. 575, I, como a do art. 575, II, atende a isso, à prioridade decorrente da ligação entre o processo

de cognição e o de execução" (Pontes de Miranda, F. C. Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de

Janeiro: Forense, 1974, t. IX, p. 160. Os artigos citados correspondem, após a Lei 11.232/2005, aos arts. 475-P,

I, e 475-P, II.) Assim, fundado no pressuposto da conexidade sucessiva dessas ações, o princípio busca atender o

interesse público de melhor desempenho da função jurisdicional.

Relativamente às ações de cumprimento das sentenças genéricas das ações coletivas, não se fazem presentes os

pressupostos orientadores do citado princípio. O juízo da sentença primitiva foi limitado quanto à cognição, que

ficou restrita ao núcleo de homogeneidade dos direitos. A especificação da matéria, a sua individualização em

situações concretas, dar-se-á, na verdade, justamente nessa segunda etapa da atividade cognitiva. Assim, a

relação entre cognição da primeira fase e liquidação não se dá, aqui, com o grau de profundidade existente em

outras situações. Por outro lado, a adoção do princípio antes referido certamente não contribuiria para alcançar

os objetivos a que se destina. Pelo contrário, a concentração de todas as ações de cumprimento num único juízo

acarretaria não um melhor desempenho, e sim o emperramento da função jurisdicional. Ademais, dependendo

das circunstâncias de fato, sua adoção deixa o titular do direito subjetivo em condições piores do que se tivesse

promovido desde logo sua demanda individual. É o que ocorre, por exemplo, com os demandantes cujo domicílio

é outro que não o do juízo da ação coletiva.

Por tais razões, não faz sentido aplicar aqui o princípio da vinculação necessária entre juízo da ação e juízo da

execução. A competência para a ação de cumprimento será determinada pelas regras gerais do CPC, mais

especificamente no seu Livro I, Título IV, como ocorre com a liquidação e execução da sentença penal

condenatória, da sentença estrangeira, da sentença arbitral (CPC, art. 475-P, III) e dos títulos executivos

extrajudiciais.

Esses fundamentos podem ser traduzidos com outras palavras: a competência para a ação de cumprimento da

sentença genérica é do mesmo juízo que seria competente para eventual ação individual que o beneficiado

poderia propor, caso não preferisse aderir à ação coletiva."

 

Realmente, a análise do fato individual, relativo a cada exequente, deverá ser feita pelo juízo da execução. Tem-se

o título executivo, a revelar o comando de direito a ser observado; sua aplicação, contudo, depende de nova

cognição, caso a caso, sobre a situação particular de cada beneficiário, à vista das provas que ele produzir,

exatamente como se faz nos casos de execução (civil) da sentença penal condenatória, da sentença estrangeira e da

sentença arbitral.

 

Nesta linha, já decidiu, à unanimidade, a C. 2ª Seção deste Tribunal Regional Federal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO COLETIVA E EXECUÇÃO INDIVIDUAL.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CUMPRIMENTO INDIVIDUAL DA SENTENÇA. COMPETÊNCIA. LIVRE

DISTRIBUIÇÃO.
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1. O juízo perante o qual foi sentenciada a ação civil pública genérica não fica vinculado para a ação de

cumprimento ajuizada por beneficiário individual. A competência, nesse caso, será determinada pelas regras

gerais do CPC, mais especificamente no seu Livro I, Título IV, como ocorre com a execução da sentença penal

condenatória, da sentença estrangeira e da sentença arbitral (CPC, art. 475-P, III).

2. Em outras palavras, a competência para a ação de cumprimento da sentença genérica é do mesmo juízo que

seria competente para eventual ação individual que o beneficiado poderia propor, caso não preferisse aderir à

ação coletiva.

3. Conflito julgado improcedente, ao fim de declarar competente o juízo suscitante, ao qual o feito foi distribuído

livremente, por sorteio."

(TRF3, 2ª Seção, Conflito de Competência nº 0023114-55.2014.4.03.0000/SP; rel. Nelton dos Santos; j. em

3.3.2015, unânime).

 

Ante o exposto, julgo improcedente o conflito.

 

Comunique-se.

 

Oportunamente, procedam-se às devidas anotações e arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00016 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0004147-25.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 12ª Vara Federal de São Paulo, SP,

em relação ao Juízo Federal da 8ª Vara da mesma Subseção Judiciária.

 

Discute-se nos presentes autos a competência para processar pedido individual de cumprimento da sentença

proferida na ação civil pública proposta pelo Instituto Brasileiro do Consumidor - IDEC em face da Caixa

Econômica Federal - CEF, acerca dos denominados expurgos inflacionários em contas de caderneta de poupança.

 

A ação civil pública tramitou e foi sentenciada no âmbito da 16ª Vara Federal de São Paulo, vindo o processo a

ser redistribuído à 8ª Vara Federal da Seção Judiciária de São Paulo, nos termos dos Provimentos n. 405/2014 e

424/2014 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

 

O juízo da 8ª Vara, ora suscitado, entende que os pedidos individuais de cumprimento da sentença não lhe devem

ser distribuídos por dependência, sendo caso de distribuição livre entre todas as varas cíveis da Subseção.

2015.03.00.004147-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

PARTE AUTORA : MARIA TEREZINHA VIEIRA GARCIA e outros

: MARCOS AURELIO GARCIA

: ANDREA GARCIA

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00025072020154036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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Já o juízo suscitante argumenta, por sua vez, o seguinte:

 

a) os precedentes invocados pelo juízo suscitado não se amoldam ao presente caso, já que tais julgados cuidaram

"de caso em que o juízo de conhecimento da ação coletiva não era da mesma unidade territorial

(comarca/subseção) do domicílio do exequente individual, tratando-se pois de definição de competência

territorial", o que afastou a regra do inciso II do art. 575 do Código de Processo Civil, aplicando-se o preceito

insculpido no inciso I do art. 101 do Código de Defesa do Consumidor com vistas a possibilitar a tramitação da

execução no domicílio do exequente; diferente, portanto, do quadro agitado neste feito;

 

b) não sendo as hipóteses de domicílio do réu tampouco "de bens localizados em outra subseção" é de rigor

reconhecer a competência para o processamento de execuções de sentença perante o juízo que examinou o mérito

da ação civil pública, nos termos do art. 98, §2º, I, do Código de Defesa do Consumidor e do inciso II do art. 575

do Código de Processo Civil.

 

Designado o juízo suscitante para a apreciação de questões urgentes, abriu-se vista dos autos à d. Procuradoria

Regional da República que, em parecer da lavra do Dr. Carlos Fernando dos Santos Lima, manifestou-se pela

improcedência do conflito.

 

É o relatório. Decido.

 

A sentença condenatória foi proferida pelo Juízo Federal da 16ª Vara Cível de São Paulo em ação civil pública

ajuizada pelo Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor - IDEC em face da Caixa Econômica Federal - CEF.

 

Por força dos provimentos nº 405 e 424, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, aquele feito foi

redistribuído para o Juízo Federal da 8ª Vara Cível de São Paulo, ora suscitado.

 

Discute-se, nestes autos, se determinada execução individual deve ser distribuída ao juízo suscitado, por

dependência; ou se deve ser distribuída livremente, caso em que tramitará perante o juízo suscitante.

 

O Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência pacífica no sentido de que "A liquidação e a execução

individual de sentença genérica proferida em ação civil coletiva pode ser ajuizada no foro do domicílio do

beneficiário" (sic) (STJ, Corte Especial, REsp 1.243.887/PR, rel. Min. Luís Felipe Salomão, j. 19/10/2011).

 

O juízo suscitante afirma, todavia, que não se trata de execução proposta em foro diverso daquele em que

proferida a sentença e que, desse modo, deve ser observada a regra geral prevista no Código de Processo Civil,

segundo a qual a execução fundada em título judicial processar-se-á perante o juízo que decidiu a causa no

primeiro grau de jurisdição.

 

De fato, não se trata de execução proposta em outro foro, mas ajuizada no mesmo foro. Mesmo assim, não é caso

de distribuir-se a execução por dependência ao juízo da sentença (ou àquele que lhe haja sucedido); o melhor é

proceder-se à distribuição livre, por sorteio, como resulta do d. voto proferido pelo e. Ministro Teori Albino

Zavascki por ocasião do julgamento, pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, do Recurso Especial nº

1.243.887/PR, acima referido:

 

"Quanto à competência para a ação de cumprimento da sentença genérica proferida em ação coletiva (ação de

"liquidação e execução" de que trata o art. 98, § 2º, I da Lei 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor), peço

licença para reportar-me a texto doutrinário a respeito (Processo Coletivo: tutela de direitos coletivos e tutela

coletiva de direitos, 5ª ed., SP: RT, 2011, p. 179/180):

No que se refere à competência, a ação de cumprimento não está subordinada ao princípio geral, inspirador do

sistema do CPC (art. 475-P), segundo o qual o juízo da ação é também juízo para a execução. Esse princípio tem

sua razão de ser ligada ao que geralmente ocorre no processo comum, em que o juízo da ação promove a

atividade cognitiva em sua integralidade. Para esses casos o princípio se justifica. Conforme escreveu Pontes de

Miranda, "o juízo que julgara está em posição de melhor executar o que decidira", razão pela qual "a regra

jurídica do art. 575, I, como a do art. 575, II, atende a isso, à prioridade decorrente da ligação entre o processo

de cognição e o de execução" (Pontes de Miranda, F. C. Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de
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Janeiro: Forense, 1974, t. IX, p. 160. Os artigos citados correspondem, após a Lei 11.232/2005, aos arts. 475-P,

I, e 475-P, II.) Assim, fundado no pressuposto da conexidade sucessiva dessas ações, o princípio busca atender o

interesse público de melhor desempenho da função jurisdicional.

Relativamente às ações de cumprimento das sentenças genéricas das ações coletivas, não se fazem presentes os

pressupostos orientadores do citado princípio. O juízo da sentença primitiva foi limitado quanto à cognição, que

ficou restrita ao núcleo de homogeneidade dos direitos. A especificação da matéria, a sua individualização em

situações concretas, dar-se-á, na verdade, justamente nessa segunda etapa da atividade cognitiva. Assim, a

relação entre cognição da primeira fase e liquidação não se dá, aqui, com o grau de profundidade existente em

outras situações. Por outro lado, a adoção do princípio antes referido certamente não contribuiria para alcançar

os objetivos a que se destina. Pelo contrário, a concentração de todas as ações de cumprimento num único juízo

acarretaria não um melhor desempenho, e sim o emperramento da função jurisdicional. Ademais, dependendo

das circunstâncias de fato, sua adoção deixa o titular do direito subjetivo em condições piores do que se tivesse

promovido desde logo sua demanda individual. É o que ocorre, por exemplo, com os demandantes cujo domicílio

é outro que não o do juízo da ação coletiva.

Por tais razões, não faz sentido aplicar aqui o princípio da vinculação necessária entre juízo da ação e juízo da

execução. A competência para a ação de cumprimento será determinada pelas regras gerais do CPC, mais

especificamente no seu Livro I, Título IV, como ocorre com a liquidação e execução da sentença penal

condenatória, da sentença estrangeira, da sentença arbitral (CPC, art. 475-P, III) e dos títulos executivos

extrajudiciais.

Esses fundamentos podem ser traduzidos com outras palavras: a competência para a ação de cumprimento da

sentença genérica é do mesmo juízo que seria competente para eventual ação individual que o beneficiado

poderia propor, caso não preferisse aderir à ação coletiva."

 

Realmente, a análise do fato individual, relativo a cada exequente, deverá ser feita pelo juízo da execução. Tem-se

o título executivo, a revelar o comando de direito a ser observado; sua aplicação, contudo, depende de nova

cognição, caso a caso, sobre a situação particular de cada beneficiário, à vista das provas que ele produzir,

exatamente como se faz nos casos de execução (civil) da sentença penal condenatória, da sentença estrangeira e da

sentença arbitral.

 

Nesta linha, já decidiu, à unanimidade, a C. 2ª Seção deste Tribunal Regional Federal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO COLETIVA E EXECUÇÃO INDIVIDUAL.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CUMPRIMENTO INDIVIDUAL DA SENTENÇA. COMPETÊNCIA. LIVRE

DISTRIBUIÇÃO.

1. O juízo perante o qual foi sentenciada a ação civil pública genérica não fica vinculado para a ação de

cumprimento ajuizada por beneficiário individual. A competência, nesse caso, será determinada pelas regras

gerais do CPC, mais especificamente no seu Livro I, Título IV, como ocorre com a execução da sentença penal

condenatória, da sentença estrangeira e da sentença arbitral (CPC, art. 475-P, III).

2. Em outras palavras, a competência para a ação de cumprimento da sentença genérica é do mesmo juízo que

seria competente para eventual ação individual que o beneficiado poderia propor, caso não preferisse aderir à

ação coletiva.

3. Conflito julgado improcedente, ao fim de declarar competente o juízo suscitante, ao qual o feito foi distribuído

livremente, por sorteio."

(TRF3, 2ª Seção, Conflito de Competência nº 0023114-55.2014.4.03.0000/SP; rel. Nelton dos Santos; j. em

3.3.2015, unânime).

 

Ante o exposto, julgo improcedente o conflito.

 

Comunique-se.

 

Oportunamente, procedam-se às devidas anotações e arquivem-se os autos.

 

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal
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00017 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0004176-75.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta em face da decisão monocrática que, em sede de mandado de segurança de

competência originária, indeferiu a petição inicial, tendo em vista que a impetração caracterizou sucedâneo de

recurso.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

O presente recurso se afigura manifestamente inadmissível.

Como é cediço, os recursos se subordinam a determinados pressupostos ou requisitos que, se superados, ensejam

o conhecimento da questão de meritória pela instância recursal.

Segundo Humberto Theodoro Júnior, objetivamente, são pressupostos do recurso: a) a recorribilidade da decisão;

b) a tempestividade do recurso; c) a singularidade do recurso; d) a adequação do recurso; e) o preparo; f) a

motivação; g) a forma. (Curso de Direito Processual Civil. V. 1. Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 508). (Grifei)

Especificamente acerca do pressuposto da "adequação", preleciona o mesmo doutrinador:

 

Há um recurso próprio para cada espécie de decisão. Diz-se, por isso, que o recurso é cabível, próprio ou

adequado quando corresponda à previsão legal para a espécie de decisão impugnada.

Quem quiser recorrer, "há de usar a figura recursal apontada pela lei para o caso; não pode substituí-la por

figura diversa".

O Código Buzaid não reproduziu o dispositivo do art. 810 do Estatuto anterior (princípio da fungibilidade dos

recursos), que facultava a conversão de um recurso pelo outro, no caso de equívoco da parte, desde que não

houvesse "erro grosseiro".

Em face do princípio da adequação, não basta que a parte diga que quer recorrer, mas deve interpor em termos o

recurso que pretende. (Ibidem, p. 511)

 

No caso vertente, trata-se de apelação.

Referido recurso é cabível em face de sentença.

Entretanto, no caso vertente, foi interposto em face da decisão monocrática do Relator que indeferiu a inicial em

processo de competência originária do Tribunal, contra a qual caberia o recurso de agravo para a C. Seção, no

prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do art. 250 do Regimento Interno.

Da mesma forma, o art. 10, §1º, da Lei 12.016/09 é explicito ao destacar que o recurso adequado do indeferimento

liminar da inicial do mandamus, pelo Tribunal, no exercício de sua competência originária, é o agravo, in verbis:

 

Art. 10. A inicial será desde logo indeferida, por decisão motivada, quando não for o caso de mandado de

segurança ou lhe faltar algum dos requisitos legais ou quando decorrido o prazo legal para a impetração. 

§ 1º Do indeferimento da inicial pelo juiz de primeiro grau caberá apelação e, quando a competência para o

julgamento do mandado de segurança couber originariamente a um dos tribunais, do ato do relator caberá

agravo para o órgão competente do tribunal que integre. (Grifei)

 

Concluo, portanto, que a via recursal eleita é patentemente inadequada. Nessa medida, ausente o pressuposto de

2015.03.00.004176-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

IMPETRANTE : CUSTOM COM/ INTERNACIONAL LTDA

ADVOGADO : SP117419 VALTER DOS SANTOS COTA e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO

No. ORIG. : 00274597920134036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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cabimento, resta manifestamente inadmissível o recurso.

Conquanto me curve ao princípio da fungibilidade recursal, entendo que a sua aplicabilidade se restringe às

hipóteses de dúvida doutrinária e jurisprudencial acerca do recurso cabível.

Vale dizer, é possível admitir "um recurso pelo outro", desde que evidenciados a boa-fé do recorrente e o erro

escusável, o que não sucede na espécie. Com efeito, o erro é inescusável e, além disso, a apelação foi interposta

após o decurso prazo de 5 (cinco) dias para a interposição do agravo, recurso cabível.

Nesse mesmo sentido, os seguintes precedentes, in verbis:

 

MANDADO DE SEGURANÇA ORIGINÁRIO. INDEFERIMENTO LIMINAR DA INICIAL. APELAÇÃO. NÃO

CONHECIMENTO. ERRO GROSSEIRO.

I - Conforme disposto no artigo 10, §1º, da Lei 12.016/09, do indeferimento liminar da inicial do writ, pelo

Tribunal, no exercício de sua competência originária, caberá agravo para o órgão colegiado competente.

II - A interposição do recurso de apelação, na hipótese em comento, configura erro grosseiro, a impedir a

aplicação do principio da fungibilidade recursal.

III - Recurso não conhecido.

(TRF3, MS n.º 0030741-86.2009.4.03.0000, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO, SEGUNDA SEÇÃO, j. 01/03/2011,

e-DJF3 17/03/2011, p. 54)

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINARIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ERRO GROSSEIRO NA

INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. PRINCIPIO DA FUNGIBILIDADE. INAPLICABILIDADE.

- A interposição de apelação contra decisão proferida pelo Tribunal a quo em mandado de segurança caracteriza

erro grosseiro.

- Inaplicabilidade do principio da fungibilidade.

- Recurso não conhecido.

(STJ, RMS n.º 8.038/ES, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, j. 03/06/1997, DJ 30/06/1997, p.

31047)

Em face do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00018 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0004525-78.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 11ª Vara de São Paulo, SP, em

relação ao Juízo Federal da 8ª Vara da mesma Subseção Judiciária.

 

2015.03.00.004525-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

PARTE AUTORA : IZABEL NALON

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00024977320154036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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Discute-se nos presentes autos a competência para processar pedido individual de cumprimento da sentença

proferida na ação civil pública proposta pelo Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor - IDEC, em face da

Caixa Econômica Federal - CEF, acerca dos denominados expurgos inflacionários em contas de caderneta de

poupança.

 

A ação civil pública tramitou e foi sentenciada no âmbito da 16ª Vara Federal de São Paulo, vindo o processo a

ser distribuído à 8ª Vara Federal da Seção Judiciária de São Paulo, nos termos dos Provimentos n. 405/2014 e

424/2014 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

 

O juízo da 8ª Vara, ora suscitado, entende que os pedidos individuais de cumprimento da sentença não lhe devem

ser distribuídos por dependência, sendo caso de distribuição livre entre todas as varas cíveis da Subseção.

 

O juízo suscitante sustenta, por sua vez, o seguinte:

 

a) o provimento judicial que decidiu "desmembrar a ação coletiva em execuções individuais faz com que não

exista sentido algum para existência de ações coletivas", em evidente prejuízo ao jurisdicionado e por

consequência acréscimo de trabalho ao Poder Judiciário;

 

b) a "execução nos processos coletivos tem que ser feita coletivamente";

 

Com base nessas assertivas a juíza suscitante aduziu que, de qualquer maneira, "desmembradas ou não, o Código

de Processo Civil é expresso ao determinar, no artigo 575, inciso II, que a execução fundada em título judicial,

processar-se-á perante o juízo que decidiu a causa no primeiro grau de jurisdição" (f. 5).

 

Já o juízo suscitado argumentou que, por cuidar-se de "violação a direito individual homogêneo conhecida em

ação civil pública, cada interessado (substituído) deverá comprovar a titularidade do direito cuja lesão se alega

a fim de que possa promover a execução. Neste caso, torna-se inaplicável a norma geral contida no artigo 575,

II, do Código de Processo Civil, ante as peculiaridades da execução de sentença proferida em ação coletiva.

Inexiste, portanto, prevenção do Juízo que examinou o mérito da ação coletiva para o processamento e

julgamento da ação de execução individual".

 

Designado o juízo suscitante para a apreciação de questões urgentes, abriu-se vista dos autos à d. Procuradoria

Regional da República que, em parecer da lavra do Dr. Carlos Fernando dos Santos Lima, manifestou-se pela

improcedência do conflito.

 

É o relatório. Decido.

 

A sentença condenatória foi proferida pelo Juízo Federal da 16ª Vara Cível de São Paulo em ação civil pública

ajuizada pelo Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor - IDEC em face da Caixa Econômica Federal - CEF.

 

Por força dos provimentos nº 405 e 424, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, aquele feito foi

redistribuído para o Juízo Federal da 8ª Vara Cível de São Paulo, ora suscitado.

 

Discute-se, nestes autos, se determinada execução individual deve ser distribuída ao juízo suscitado, por

dependência; ou se deve ser distribuída livremente, caso em que tramitará perante o juízo suscitante.

 

O Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência pacífica no sentido de que "A liquidação e a execução

individual de sentença genérica proferida em ação civil coletiva pode ser ajuizada no foro do domicílio do

beneficiário" (sic) (STJ, Corte Especial, REsp 1.243.887/PR, rel. Min. Luís Felipe Salomão, j. 19/10/2011).

 

O juízo suscitante afirma, todavia, que não se trata de execução proposta em foro diverso daquele em que

proferida a sentença e que, desse modo, deve ser observada a regra geral prevista no Código de Processo Civil,

segundo a qual a execução fundada em título judicial processar-se-á perante o juízo que decidiu a causa no

primeiro grau de jurisdição.
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De fato, não se trata de execução proposta em outro foro, mas ajuizada no mesmo foro. Mesmo assim, não é caso

de distribuir-se a execução por dependência ao juízo da sentença (ou àquele que lhe haja sucedido); o melhor é

proceder-se à distribuição livre, por sorteio, como resulta do d. voto proferido pelo e. Ministro Teori Albino

Zavascki por ocasião do julgamento, pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, do Recurso Especial nº

1.243.887/PR, acima referido:

 

"Quanto à competência para a ação de cumprimento da sentença genérica proferida em ação coletiva (ação de

"liquidação e execução" de que trata o art. 98, § 2º, I da Lei 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor), peço

licença para reportar-me a texto doutrinário a respeito (Processo Coletivo: tutela de direitos coletivos e tutela

coletiva de direitos, 5ª ed., SP: RT, 2011, p. 179/180):

No que se refere à competência, a ação de cumprimento não está subordinada ao princípio geral, inspirador do

sistema do CPC (art. 475-P), segundo o qual o juízo da ação é também juízo para a execução. Esse princípio tem

sua razão de ser ligada ao que geralmente ocorre no processo comum, em que o juízo da ação promove a

atividade cognitiva em sua integralidade. Para esses casos o princípio se justifica. Conforme escreveu Pontes de

Miranda, "o juízo que julgara está em posição de melhor executar o que decidira", razão pela qual "a regra

jurídica do art. 575, I, como a do art. 575, II, atende a isso, à prioridade decorrente da ligação entre o processo

de cognição e o de execução" (Pontes de Miranda, F. C. Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de

Janeiro: Forense, 1974, t. IX, p. 160. Os artigos citados correspondem, após a Lei 11.232/2005, aos arts. 475-P,

I, e 475-P, II.) Assim, fundado no pressuposto da conexidade sucessiva dessas ações, o princípio busca atender o

interesse público de melhor desempenho da função jurisdicional.

Relativamente às ações de cumprimento das sentenças genéricas das ações coletivas, não se fazem presentes os

pressupostos orientadores do citado princípio. O juízo da sentença primitiva foi limitado quanto à cognição, que

ficou restrita ao núcleo de homogeneidade dos direitos. A especificação da matéria, a sua individualização em

situações concretas, dar-se-á, na verdade, justamente nessa segunda etapa da atividade cognitiva. Assim, a

relação entre cognição da primeira fase e liquidação não se dá, aqui, com o grau de profundidade existente em

outras situações. Por outro lado, a adoção do princípio antes referido certamente não contribuiria para alcançar

os objetivos a que se destina. Pelo contrário, a concentração de todas as ações de cumprimento num único juízo

acarretaria não um melhor desempenho, e sim o emperramento da função jurisdicional. Ademais, dependendo

das circunstâncias de fato, sua adoção deixa o titular do direito subjetivo em condições piores do que se tivesse

promovido desde logo sua demanda individual. É o que ocorre, por exemplo, com os demandantes cujo domicílio

é outro que não o do juízo da ação coletiva.

Por tais razões, não faz sentido aplicar aqui o princípio da vinculação necessária entre juízo da ação e juízo da

execução. A competência para a ação de cumprimento será determinada pelas regras gerais do CPC, mais

especificamente no seu Livro I, Título IV, como ocorre com a liquidação e execução da sentença penal

condenatória, da sentença estrangeira, da sentença arbitral (CPC, art. 475-P, III) e dos títulos executivos

extrajudiciais.

Esses fundamentos podem ser traduzidos com outras palavras: a competência para a ação de cumprimento da

sentença genérica é do mesmo juízo que seria competente para eventual ação individual que o beneficiado

poderia propor, caso não preferisse aderir à ação coletiva."

 

Realmente, a análise do fato individual, relativo a cada exequente, deverá ser feita pelo juízo da execução. Tem-se

o título executivo, a revelar o comando de direito a ser observado; sua aplicação, contudo, depende de nova

cognição, caso a caso, sobre a situação particular de cada beneficiário, à vista das provas que ele produzir,

exatamente como se faz nos casos de execução (civil) da sentença penal condenatória, da sentença estrangeira e da

sentença arbitral.

 

Nesta linha, já decidiu, à unanimidade, a C. 2ª Seção deste Tribunal Regional Federal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO COLETIVA E EXECUÇÃO INDIVIDUAL.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CUMPRIMENTO INDIVIDUAL DA SENTENÇA. COMPETÊNCIA. LIVRE

DISTRIBUIÇÃO.

1. O juízo perante o qual foi sentenciada a ação civil pública genérica não fica vinculado para a ação de

cumprimento ajuizada por beneficiário individual. A competência, nesse caso, será determinada pelas regras

gerais do CPC, mais especificamente no seu Livro I, Título IV, como ocorre com a execução da sentença penal

condenatória, da sentença estrangeira e da sentença arbitral (CPC, art. 475-P, III).

2. Em outras palavras, a competência para a ação de cumprimento da sentença genérica é do mesmo juízo que

seria competente para eventual ação individual que o beneficiado poderia propor, caso não preferisse aderir à

ação coletiva.

3. Conflito julgado improcedente, ao fim de declarar competente o juízo suscitante, ao qual o feito foi distribuído
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livremente, por sorteio."

(TRF3, 2ª Seção, Conflito de Competência nº 0023114-55.2014.4.03.0000/SP; rel. Nelton dos Santos; j. em

3.3.2015, unânime).

 

Ante o exposto, julgo improcedente o conflito.

 

Comunique-se.

 

Oportunamente, procedam-se às devidas anotações e arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00019 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0007294-59.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 1ª Vara de São Vicente/SP e o Juízo

de Direito da 2ª Vara de Praia Grande/SP, nos autos de carta precatória expedida em sede de ação monitória

ajuizada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT).

Na ação monitória, foi expedida carta precatória ao Juízo suscitado, que recusou o seu cumprimento, com

fundamento no art. 109, I da Constituição da República.

Encaminhados os autos ao Juízo Federal da 1ª Vara de São Vicente/SP, este suscitou o presente conflito sob o

argumento de que a sede do Juízo é localizada em São Vicente, município distinto do local do cumprimento da

diligência - que, por outro lado, é sede de Vara Estadual, a qual, por conseguinte, nos termos do art. 1.213 do

Código de Processo Civil e do art. 42 da Lei n.º 5.010/66, deve ser a responsável pelo seu cumprimento.

Passo a decidir com fulcro no art. 120, parágrafo único do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da

matéria em exame.

No caso vertente, cinge-se a discussão à legitimidade do Juízo deprecado, ora suscitado, para recusar o

cumprimento da carta precatória expedida pelo Juízo suscitante.

Não conheço do presente conflito negativo de competência.

Configura-se, no presente caso, conflito de competência existente entre magistrados vinculados a tribunais

diversos, sendo competência do E. Superior Tribunal de Justiça dirimi-lo, conforme estabelece o art. 105, I, "d",

da Constituição Federal:

 

Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

I - processar e julgar, originariamente:

d) os conflitos de competência entre quaisquer tribunais, ressalvado o disposto no Art. 102, I, (o), bem como

2015.03.00.007294-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

PARTE AUTORA : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP078566 GLORIETE APARECIDA CARDOSO

PARTE RÉ : SC CLEAN SERVICOS TECNICOS LTDA -EPP

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO VICENTE > 41ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRAIA GRANDE SP

No. ORIG. : 00002482620154036141 1 Vr SAO VICENTE/SP
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entre tribunal e juízes a ele não vinculados e entre juízes vinculados a tribunais diversos; (Grifei).

 

No caso vertente, verifico que não se trata de conflito estabelecido entre Juízo Federal e Juízo Estadual investido

de Jurisdição Federal, hipótese em que a competência para conhecer do incidente seria desta Corte Regional. Está

o Juízo Estadual investido de jurisdição própria, cingindo-se a discussão à competência absoluta para julgar o

processo subjacente.

Ademais, cumpre ressaltar que, não sendo hipótese de delegação de competência federal, fica afastada a

incidência da Súmula n.º 3 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

Compete ao Tribunal Regional Federal dirimir conflito de competência verificado na respectiva região, entre juiz

federal e juiz estadual investido de jurisdição federal.

 

A propósito do tema, colaciono, ainda, os seguintes precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça, em casos

bastante semelhantes ao presente:

 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PENAL. CUMPRIMENTO DE CARTA PRECATÓRIA

EXPEDIDA PELA JUSTIÇA FEDERAL. COMARCA QUE NÃO É SEDE DE VARA FEDERAL. ARTS. 209 E

1.213 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - CPC. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.

 I - O entendimento da jurisprudência desta Corte é pacífico no sentido de que as cartas precatórias expedidas

pela Justiça Federal, nos termos do art. 1.213 do CPC, deverão ser cumpridas pela Justiça Estadual, sempre que

a comarca não for sede de vara federal, somente admitindo-se a recusa por parte do Juízo deprecado, a fim de

garantir celeridade processual e reduzir despesas e ônus às partes.

Somente se admite a recusa por parte do Juízo deprecado quando evidenciada uma das hipóteses do art. 209 do

CPC, o que não ocorre no caso.

II - Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 1ª Vara Criminal de Conceição do

Araguaia-PA, o suscitado.

(STJ, CC n.º 127.561/PA, Rel. Min. ERICSON MARANHO (Desembargador Convocado do TJ/SP), TERCEIRA

SEÇÃO, j. 11/03/2015, DJe 20/03/2015)

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL. JUSTIÇA ESTADUAL. CUMPRIMENTO

DE CARTA PRECATÓRIA EXPEDIDA PELA JUSTIÇA FEDERAL PELA JUSTIÇA ESTADUAL. APLICAÇÃO

ANALÓGICA DO ART. 1.213 DO CPC AO PROCESSO PENAL. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DA

JUSTIÇA ESTADUAL.

1. Nos termos do art. 1.213 do Código de Processo Civil e do art.

42 da Lei n. 5.010/1966, o cumprimento das cartas precatórias expedidas pela Justiça Federal pode ser feito, nas

comarcas situadas no interior, pela Justiça estadual. A regra é aplicada por analogia, ao processo penal, nos

termos do art. 3º do Código de Processo Penal.

2. No caso vertente, a carta precatória foi expedida à Justiça estadual para citação do acusado, em comarca do

interior, que não era sede da Justiça Federal. Assim, forçoso reconhecer a competência da Justiça estadual.

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da Vara Crime de Camamu/BA, ora suscitado.

(STJ, CC n.º 131.298/BA, Rel. Min. ROGERIO SCHIETTI CRUZ, TERCEIRA SEÇÃO, j. 11/12/2013, DJe

17/12/2013)

 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA.

CARTA PRECATÓRIA EXPEDIDA PELA JUSTIÇA FEDERAL, PARA CUMPRIMENTO PELA JUSTIÇA

ESTADUAL. AUSÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA DE DOMICÍLIO DO ACUSADO.

CUMPRIMENTO DA CARTA PRECATÓRIA PELA JUSTIÇA ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 1.213

DO CPC E 42 DA LEI 5.010/66. ENTENDIMENTO SUFRAGADO PELA TERCEIRA SEÇÃO DO STJ. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

I. Pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, em Comarcas do interior que não

possuam Vara da Justiça Federal, as cartas precatórias, expedidas pelo Juízo Federal, deverão ser cumpridas

pela Justiça Estadual, nos termos do art. 1.213 do Código de Processo Civil e do art. 42 da Lei 5.010/66.

II. O art. 1.213 do Código de Processo Civil, aplicável ao processo penal em decorrência do art. 3º do Código de

Processo Penal, trata de delegação legal de competência, enquadrável na autorização constitucional prevista no

art. 109, § 3º, da Constituição Federal, que busca garantir a devida prestação jurisdicional, imprimindo

celeridade à instrução criminal e reduzindo custos para as partes, na hipótese de a Comarca não ser sede de

Vara Federal.

III. Competência do Juízo de Direito da Comarca de Matelândia/PR, o suscitado.

IV. Agravo Regimental improvido.

(STJ, AgRg no CC n.º 114.413/PR, Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 27/02/2013,
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DJe 05/03/2013)

 

Por fim, saliento que, no mesmo sentido, já declinou da competência o Exmo. Desembargador Federal Johonsom

di Salvo nos autos do conflito n.º 0003577-39.2015.4.03.0000/SP, envolvendo os mesmos juízos suscitante e

suscitado.

Em face de todo o exposto, não conheço do presente conflito de competência, determinando a remessa dos

autos ao E. Superior Tribunal de Justiça (CPC, art. 120, parágrafo único).

Expeçam-se ofícios aos juízos suscitante e suscitado.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00020 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0008388-42.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

1. Remetam-se os autos à UFOR para retificação da autuação, tendo em vista que o Juízo suscitante é o Juízo

Federal da 2ª Vara Federal de Piracicaba.

2. Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 2ª Vara de Piracicaba/SP, em face

do Juízo Federal da 1ª Vara de São José do Rio Preto/SP, nos autos da ação anulatória de ato administrativo nº

0001757-68.2013.4.03.6106, ajuizada por BRUNO FERREIRA SOBRINHO contra UNIÃO FEDERAL,

objetivando a anulação dos autos de infração nº B121850951, Renainf nº 01714453120.

A ação foi inicialmente proposta perante o Juízo Federal da 1ª Vara de São José do Rio Preto /SP, que a remeteu

ao Juízo Federal da 2ª Vara de Piracicaba, para julgamento, sob o fundamento de que a audiência de instrução e

julgamento teria sido presidida por magistrado que de lá (São José do Rio Preto) teria se removido e que ora se

encontra lotado em outra Subseção Judiciária (Piracicaba), em homenagem ao princípio da identidade física do

juiz, insculpido no artigo 132 do Código de Processo Civil, tendo em vista que, no seu entender, a remoção a

pedido não se enquadra dentre as hipóteses legais que excepcionam a sua aplicação.

Por sua vez, o Juízo da 2ª Vara Federal de Piracicaba/SP, suscitou o presente conflito negativo de competência, ao

fundamento de que o afastamento da 1ª Vara de São José do Rio Preto, por força de remoção a pedido se enquadra

nas exceções previstas no art. 132 do Código de Processo Civil, fazendo cessar sua vinculação aos autos, por não

mais exercer função jurisdicional junto àquela Vara.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil autoriza o relator a decidir de plano o conflito de

competência quando houver jurisprudência dominante do tribunal sobre a questão suscitada.

A controvérsia gira em torno de saber qual é o Juízo competente para apreciar e julgar a referida ação anulatória

de ato administrativo, face à remoção da juíza que concluiu a instrução dos autos.

Dispõe o artigo 132 do Código de Processo Civil, in verbis:

2015.03.00.008388-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

PARTE AUTORA : BRUNO FERREIRA SOBRINHO

ADVOGADO : SP317258 TIAGO ARENAS DE CARVALHO e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUSCITANTE :
JUIZO FEDERAL SUBSTITUTO DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO PRETO
SP

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL TITULAR DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00017576820134036106 2 Vr PIRACICABA/SP
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"Art.132. O juiz, titular ou substituto, que concluir a audiência julgará a lide, salvo se estiver convocado,

licenciado, afastado por qualquer motivo, promovido ou aposentado, casos em que passará os autos ao seu

sucessor.

Parágrafo único. Em qualquer hipótese, o juiz que proferir a sentença, se entender necessário, poderá mandar

repetir as provas já produzidas (artigo com a redação da Lei nº 8.637, de 31.03.93)."

 

A remoção de magistrado, seja a pedido ou compulsória, inclui-se sim dentre as hipóteses que excepcionam a

aplicação do princípio da identidade física do juiz, nos exatos termos disciplinados no artigo 132 do Código de

Processos Civil, uma vez que se adequa, perfeitamente, à hipótese legal de "afastamento por qualquer motivo".

Entendimento contrário, aliás, transformaria os processos judiciais em "itinerantes", uma vez que obrigaria o juiz

removido a carregar consigo todos os autos processuais de feitos que por ele foram instruídos, fato que, por si só,

evidencia o absurdo contido na tese adotada pelo juízo suscitado.

Ora, a Resolução n° 115, de 02/12/2014 removeu a i. Juíza Substituta ANDREIA FERNANDES ONO, da 1ª Vara

Federal de São José /SP para a 2ª Vara Federal de Piracicaba/SP, o que, por óbvio, fez cessar sua vinculação de

que trata o artigo 132 do Código de Processo Civil, para julgamento dos feitos instruídos por Sua Excelência,

conforme entendimento pacificado no plenário do E. Supremo Tribunal Federal, no Superior Tribunal de Justiça e

na 2ª Seção desta Corte, in verbis:

 

"Mesmo tendo colhido toda prova da audiência, o Juiz transferido de comarca perde a competência para

proferir sentença. Para anular o processo, a partir dela, dá-se provimento aos recursos, de modo a que outra

seja proferida, com observância do disposto no art. 132 do Código de Processo Civil. Votos vencidos."

(STF, RE nº 102561, Rel. Ministro OCTAVIO GALLOTTI, Tribunal Pleno, julgado em 04/12/1985, DJ 20-04-

1990 PP-03051 EMENT VOL-01577-02 PP-00371).

"EMBARGOS À EXECUÇÃO. TÍTULO DE CRÉDITO. INVALIDADE DO CHEQUE. REEXAME DE

PROVA. SENTENÇA PROFERIDA POR JUIZ DIVERSO DAQUELE QUE PRESIDIU A INSTRUÇÃO.

REMOÇÃO PARA OUTRA COMARCA. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IDENTIDADE

FÍSICA DO JUIZ.

I - A remoção para outra comarca do Juiz que instruiu o feito é motivo legítimo para que a causa seja

sentenciada por outro, sem que isso represente ofensa ao princípio da identidade física do julgador. Precedentes.

II - As circunstâncias referentes à apropriação do cheque administrativo que findou por instruir a ação de

execução é matéria de prova, que, como tal, não pode ser discutida em Recurso Especial. Aplicação da Súmula

STJ/7.

III - Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no Ag nº 1.279.696/SC, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, J.: 25/05/2010, DJe:

21/06/2010)]

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRINCÍPIO DA DA IDENTIDADE FÍSICA

DO JUIZ. ROL NÃO TAXATIVO DO ART. 132 DO CPC. REMOÇÃO. RESPONSABILIDADE CIVIL.

REEXAME DO CONJUNTO PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE NA VIA ESPECIAL. SÚMULA 7/STJ.

HONORÁRIOS. ART. 23 DA LEI 8.906/94. SÚMULA 306/STJ.

1. A remoção inclui-se entre as hipóteses do art. 132 do CPC, de exceção à obrigatoriedade de ser a sentença

proferida pelo juiz presidente de instrução probatória.

2. O Tribunal a quo entendeu, com base nos elementos probatórios dos autos, estar configurada a

responsabilidade da ora agravante. Assim, a revisão do julgado demanda incursão na seara fático-probatória

delineada, providência vedada em sede de recurso especial, ut Súmula 7/STJ.

3. Compensação da verba honorária. Incidência da Súmula 306, do seguinte teor: "Os honorários advocatícios

devem ser compensados quando houver sucumbência recíproca, assegurado o direito autônomo do advogado à

execução do saldo sem excluir a legitimidade da própria parte".

4. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no Ag 986.062/PR, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, julgado em

16/12/2008, DJe 02/02/2009)

"CIVIL E PROCESSUAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. PUBLICAÇÃO DE MATÉRIA JORNALÍSTICA

TIDA COMO OFENSIVA. SENTENÇA PROFERIDA POR JUIZ DIVERSO DO DA INSTRUÇÃO.

REMOÇÃO DO MAGISTRADO. CPC, ART. 132, NA REDAÇÃO DA LEI N. 8.637/93. RESSALVA

INCIDENTE NA ESPÉCIE. PRINCÍPIO DA IDENTIDADE FÍSICA NÃO VIOLADO. DANO MORAL

AFASTADO PELAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. RECURSO QUE NÃO APONTA A NORMA LEGAL

OFENDIDA. NÃO CONHECIMENTO.

I. Insere-se na ressalva contida no art. 132 do CPC, a qual admite seja a causa julgada por juiz diverso daquele

que presidiu a instrução, o caso de remoção do magistrado para outra Comarca. Precedentes.
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II. Improcedência do pedido indenizatório por dano moral que não tem como ser revisto na instância especial,

por ausência de indicação de norma legal violada, registrando-se que o dissídio não trata, igualmente, do tema.

III. Recurso especial não conhecido."

(STJ, REsp 473822, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, J. 25/11/2003, DJ:

25/02/2004)

"PROCESSUAL CIVIL. DISCUSSÃO QUANTO À APLICABILIDADE DO ARTIGO 132 DO CPC.

REMOÇÃO DO MAGISTRADO APÓS A INSTRUÇÃO DO FEITO.

1. A Lei nº 8.637/93 minimizou o rigor da aplicação do princípio da identidade física do juiz, contido no artigo

132 do Código de Processo Civil.

2. A situação fática de o juiz ser removido, após a fase instrutória, merece ser considerada exceção à regra de

vinculação do magistrado ao feito.

3. Conflito conhecido e julgado procedente."

(TRF3, CC nº 2000.03.99.018290-1, Rel. Des. Federal MAIRAN MAIA, DJU:31/10/2003)

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. REMOÇÃO DO MAGISTRADO.

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. SUBSTITUTO.

I - O magistrado não permanece vinculado ao processo em caso de remoção, ainda que tenha presidido a

audiência de instrução e julgamento, podendo a causa ser julgada pelo seu substituto. 

II - Conflito de Competência improcedente."

(TRF3, CC nº 0049311-38.2000.4.03.0000, Rel. Des. Federal CECILIA MARCONDES, SEGUNDA SEÇÃO,

DJU DATA:22/01/2003 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Ante o exposto, julgo procedente o conflito de competência, com fulcro no art. 120, parágrafo único, do CPC,

declarando competente o Juízo Federal da 1ª Vara de São José do Rio Preto/SP, para o processamento e

julgamento da ação anulatória autuada sob o nº 0001757-68.2013.4.03.6106.

Comunique-se e publique-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Após, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 36173/2015 

 

 

 

00001 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0000161-73.1990.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2006.03.99.027237-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : COMMERCE DESENVOLVIMENTO MERCANTIL LTDA

ADVOGADO : SP071345 DOMINGOS NOVELLI VAZ

: SP019060 FRANCISCO ROBERTO SOUZA CALDERARO

SUCEDIDO : CIA INDL/ E MERCANTIL PAOLETTI

EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 90.00.00161-7 26 Vr SAO PAULO/SP
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Trata-se de embargos infringentes interpostos por COMMERCE DESENVOLVIMENTO MERCANTIL LTDA

em face do acórdão de fl. 527, proferido pela 6ª Turma deste Tribunal que, por maioria, extinguiu o feito sem

resolução de mérito, julgando prejudicadas as apelações e a remessa oficial, nos termos do voto Relator, o MM.

Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN, restando vencida a e. Desembargadora Federal CONSUELO

YOSHIDA.

 

O acórdão foi prolatado nos seguintes termos:

 

"AÇÃO ANULATÓRIA - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL ANTERIORMENTE AJUIZADOS - TRÍPLICE

IDENTIDADE - LITISPENDÊNCIA - EXTINÇÃO DA AÇÃO ANULATÓRIA.

1. A coincidência de partes, pedido e causa de pedir caracteriza o fenômeno da litispendência entre os presentes

embargos e a ação anulatória, permitindo a extinção do feito com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código

de Processo Civil.

2. Extinção do processo sem resolução de mérito."

 

Em seu recurso, a embargante pede a prevalência do voto vencido, proferido pela e. Desembargadora Federal

CONSUELO YOSHIDA, que rejeitava a preliminar de litispendência e, em consequência, determinar o

prosseguimento do julgamento dos recursos quanto ao mérito.

 

Sem interposição de contrarrazões, vieram-me os autos em redistribuição.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC.

 

Os embargos infringentes não merecem trânsito.

 

Mister ressaltar, primeiramente que, nada obstante o recurso tenha sido admitido, no momento de análise de seus

pressupostos de admissibilidade, à vista do artigo 531 do CPC, impõe-se o reexame desses, por envolver questão

de ordem pública.

 

O v. acórdão embargado reformou sentença que julgou procedente o pedido de cancelamento dos autos de

infração indicados na inicial da presente ação anulatória, para extinguir o feito sem resolução de mérito,

reconhecendo a litispendência com os Embargos à Execução Fiscal nº 1991.61.00.506223-6.

 

A divergência ficou restrita ao não reconhecimento da litispendência, disposta no artigo 301, §§1º ao 3º do CPC.

 

Ao contrário do que alega a embargante, a divergência verificada no acórdão embargado versou apenas sobre

questão processual, qual seja: litispendência.

 

Não havendo reforma de sentença de mérito, é incabível a oposição de embargos infringentes (art. 530, CPC).

 

O artigo 530 do Código de Processo Civil estabelece que, excluindo a rescisória, só são cabíveis embargos

infringentes quando a decisão majoritária reformar sentença de mérito.

 

Ora, reformar sentença de mérito implica alterar o resultado de mérito, invertendo ou modificando parcialmene a

decisão meritória.

 

No caso concreto não houve reforma da matéria de fundo, na medida em que a posição majoritária, em preliminar,

extinguiu o feito sem exame de mérito, por litispendência com outra ação. Não houve reforma, mas efetiva

cassação da sentença, que foi substituída por decisão que, ao contrário do que feito na sentença, não analisou o

pedido formulado na inicial.
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Tal entendimento encontra respaldo na doutrina de José Carlos Barbosa Moreira quando assevera que tal recurso

"...sofreu alteração de monta com a Lei nº 10.352, que excluiu a embargabilidade quando o órgão de segundo

grau não haja reformado a sentença, ou quando esta não tenha decidido o meritum causae. Nada importa,

registre-se, que no julgamento da apelação se haja rejeitado o pedido que o juízo acolhera, ou acolhido o que ele

rejeitara. No caso de reforma parcial, unicamente em relação à parte reformada poderá caber embargos.

Afigura-se óbvio, por outro lado, que, para reformar a sentença, é mister que o tribunal haja conhecido da

apelação e não tenha encontrado na sentença vício capaz de invalidá-la. Se não conheceu da apelação por lhe

faltar algum requisito de admissibilidade, o órgão de segundo grau não chegou a apreciar-lhe o mérito, nem

podia, por conseguinte, pronunciar-se sobre a correção ou a incorreção da decisão apelada. Se esta continha

vício invalidante (por exemplo, incompetência absoluta do juízo a quo, julgamento extra petita), a única via

aberta ao tribunal seria a de anular a sentença, o que de modo nenhum se identifica com reformá-la", in

"Comentários ao Código de Processo Civil", Volume V, 2003, Editora Forense, p.521).

 

Nesse sentido, pacífico o entendimento jurisprudencial, verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE

ACORDO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA.

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. EMBARGOS INFRINGENTES. NÃO

CABIMENTO.

1. Não há falar em negativa de prestação jurisdicional se o tribunal de origem motiva adequadamente sua

decisão, solucionando a controvérsia com a aplicação do direito que entende cabível à hipótese, apenas não no

sentido pretendido pela parte.

2. O recurso de embargos infringentes é incabível contra acórdão que, por maioria, extingue o processo sem

resolução de mérito.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 97216/DF, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, DJe 21/05/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS INFRINGENTES -

ARTIGO 530 DO CPC - ACÓRDÃO QUE RECONHECEU A EXISTÊNCIA DE COISA JULGADA - EXTINÇÃO

DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.

1. A jurisprudência do STJ é no sentido de que o artigo 530 do CPC, com a redação dada pela Lei 10.352/2001,

não autoriza a interposição de embargos infringentes na hipótese em que o acórdão recorrido não aprecia o

mérito da causa, ainda que a sentença o tenha analisado. Precedentes.

2. Não obstante a exceção prevista no caput do artigo 286 do CPC (impossibilidade de ajuizamento de nova ação

judicial), é certo que o reconhecimento da existência de pressuposto processual negativo implica a extinção do

processo sem resolução de mérito (inciso V do artigo 267 do CPC), o que afasta as hipóteses autorizadoras da

interposição de embargos infringentes. Precedentes.

3. Agravo regimental desprovido."

"AgRg no REsp 1134491/RS, Rel. Ministro MARCO BUZZI, DJe 15/05/2012)

"ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDOR PÚBLICO.

PROGRESSÃO FUNCIONAL. DIFERENÇAS PECUNIÁRIAS DECORRENTES. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME

QUE ACOLHE PRELIMINAR DE LITISPENDÊNCIA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO

DO MÉRITO. INCABÍVEIS OS EMBARGOS INFRINGENTES APRESENTADOS. RECURSO ESPECIAL

INTEMPESTIVO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. A Lei 10.352/2001, ao alterar a redação do art. 530 do CPC, limitou as hipóteses de cabimento dos Embargos

Infringentes à impugnação de acórdão, não unânime, que julga procedente a ação rescisória, ou que reforma, em

grau de apelação, a sentença de mérito.

2. É assente a orientação jurisprudencial desta Corte de que não cabem Embargos Infringentes contra acórdão

que, por maioria, extingue o processo sem resolução do mérito (art. 267 do CPC), ainda que a sentença de

primeiro grau tenha analisado o mérito da controvérsia.

3. A oposição de Embargos Infringentes incabíveis não tem o condão de interromper o prazo recursal, razão pela

qual o Recurso Especial encontra-se intempestivo.

4. Agravo Regimental desprovido."

(AgRg nos EDcl no Ag 1249527/DF, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 21/02/2011) (grifei)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. REFIS. RECURSO ESPECIAL CONSIDERADO INTEMPESTIVO. OPOSIÇÃO DE

EMBARGOS INFRINGENTES CONTRA ACÓRDÃO QUE, POR MAIORIA, EXTINGUIU A AÇÃO SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO (ART. 267, VI, DO CPC). RECURSO INADMISSÍVEL. REGULAR FLUÊNCIA DO

PRAZO RECURSAL. INTEMPESTIVIDADE CONSTATADA.
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1. Agravo regimental no qual se sustentam: (i) ausência de fundamentação da decisão agravada; (ii) cabimento

dos embargos infringentes, na hipótese em que o Tribunal de origem extingue o processo sem resolução do

mérito; e (iii) violação ao princípio da legalidade e do devido processo legal.

2. No caso dos autos, negou-se provimento ao agravo de instrumento: (i) porque o recurso especial não

impugnou o entendimento manifestado pelo Tribunal a quo de que incabíveis os embargos infringentes; e (ii) por

se constatar a intempestividade do recurso especial, interposto após a oposição de embargos infringentes,

considerados inadmissíveis.

3. Conforme as disposições do artigo 530 do Código de Processo Civil, não são cabíveis Embargos Infringentes

contra acórdão que, por maioria, extingue o processo sem resolução do mérito (art. 267 do CPC), ainda que a

sentença de primeiro grau tenha analisado o mérito da controvérsia.

4. A oposição de embargos infringentes, quando incabíveis na espécie, não tem a propriedade de interromper o

prazo para a interposição do recurso especial.

5. É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão

agravada (Súmula n. 182 do STJ).

6. Agravo regimental não provido."

(AgRg no Ag 1215900/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, DJe 08/02/2010)

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. CNA. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL. ACÓRDÃO QUE, POR

MAIORIA, EM APELAÇÃO CONTRA SENTENÇA DE MÉRITO, JULGA EXTINTO O FEITO SEM

JULGAMENTO DO MÉRITO, POR ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSUM. EMBARGOS INFRINGENTES.

DESCABIMENTO. ART. 530 DO CPC. LEI 10.352/2001.

1. Consoante o art. 530 do CPC, com a redação dada pela Lei 10.352/2001, são incabíveis Embargos

Infringentes contra acórdão que, por maioria, extingue o processo sem exame de mérito, por falta de condição da

ação, ainda que tenha o Juízo de 1º grau proferido sentença meritória. Precedentes do STJ.

2. Agravo Regimental não provido."

(AgRg no REsp 801713/MS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, DJe 13/03/2009)

 

Outrossim, o precedente do Superior Tribunal de Justiça invocado pela recorrente não guarda exata

correspondência com o caso em apreço.

 

Veja-se que, à espécie, o voto condutor restringiu-se tão somente ao reconhecimento da litispendência, não

adentrando o mérito da causa.

 

Já no suposto paradigma, entendeu o E. STJ que admite-se embargos infringentes "...sempre que a relação

existente entre as condições da ação e o direito material for estreita ao ponto da verificação da presença

daquelas exigir a análise desta, haverá exame de mérito". O que se tem, então, é que o Acórdão proferido pela E.

6ª Turma, embora tenha por maioria reformado a sentença, extinguiu o processo nos termos do art. 267, V, do

Código de Processo Civil, sendo, portanto, incabível a interposição dos embargos infringentes.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, nego seguimento aos Embargos Infringentes interpostos.

 

Int.

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 13421/2015 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0017233-83.2003.4.03.0000/SP

 

 

 

2003.03.00.017233-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ESTORNO DE

JUROS. DEPÓSITO JUDICIAL. DISCUSSÃO EM AÇÃO PRÓPRIA: ACÓRDÃO REFORMADO.

EXAME DO MÉRITO DO ATO JUDICIAL. MONOPÓLIO DA CEF E PREVISÃO LEGAL DE

APLICAÇÃO APENAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA. ILEGALIDADE. CONCESSÃO DA ORDEM. 

1. Caso em que a CEF insurgiu-se contra a ordem para crédito de juros estornados de conta de depósito judicial,

discutindo as partes a questão da exigibilidade de tal remuneração. Acórdão anterior da Seção, que decidiu no

sentido da necessidade de discussão, em via própria, do cabimento ou não dos juros, diante de circunstâncias e

fatos a serem provados e cujo deslinde não seria possível como mero incidente processual da demanda originária,

foi reformado pelo Superior Tribunal de Justiça, a fim de que seja julgado o mérito do cabimento dos juros

impugnados pela CEF no mandado de segurança.

2. A decisão impetrada fez contar que houve crédito voluntário de juros pela CEF para angariar depósitos

judiciais, aduzindo que "se os juros eram inexigíveis, decerto que se cumpriu uma obrigação natural, que não dá

direito à devolução (Código Civil, art. 970)". Por sua vez, a ELETROBRÁS afirmou que o fato é notório,

dispensando prova, porém a CEF aludiu a erro administrativo, sem maiores detalhamentos fáticos, na aplicação de

tal encargo, contrariando previsão da lei, que impediria a remuneração além da correção monetária.

3. Mesmo partindo do pressuposto fático, exposto pelo Juízo a quo, não é possível adotar a conclusão da decisão

impetrada. O estorno de tais juros, no contexto narrado, configurou mero desdobramento, pelo qual foi buscada a

correção da ilegalidade, antes ocorrida, com a quebra do monopólio da CEF, que gerou remuneração das contas

com juros, cuja aplicação não era prevista ou foi expressamente vedada pela legislação (artigo 16 do Decreto-lei

759/69; artigo 3º do Decreto-lei 1.737/79; e artigo 11, § 1º, da Lei 9.289/96).

4. Não cabe acolher a tese de que o crédito de juros pela CEF, dado como voluntário, geraria, em favor da

ELETROBRÁS, que não foi a depositante, direito à remuneração contrária à legislação, pois o depositário judicial

exerce e cumpre obrigação legal, da qual não pode declinar e que não comporta, por sua vez, disposição de

vontade acerca do respectivo objeto. Se não existe decisão judicial que imponha a aplicação de juros em tal

espécie de depósito e, por outro lado, havendo previsão legal de que somente cabe a correção monetária, não pode

prevalecer a solução contrária à legislação, sobretudo se adotada no contexto da reparação de ilicitude relativa à

quebra do monopólio legal dos depósitos judiciais pela CEF.

5. Se houve aplicação indevida de juros nos depósitos judiciais, o fato de não ter sido o estorno autorizado

judicialmente, não transforma em direito, a favor da ELETROBRÁS, a devolução dos juros estornados, devendo

prevalecer, ao final e ao cabo, o reconhecimento meritório, já firme e consolidado, no sentido de que não é válido

o crédito de juros em tais contas, sem amparo judicial ou legal específico. Manter a decisão impetrada, no que

declarou indevido o estorno sem prévia autorização judicial, para sujeitar a CEF, por tal motivo, à devolução dos

juros na conta judicial, é solução judicial despida de utilidade e sentido prático, com "flagrante desperdício de

recursos" (RESP 1.137.091, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 30.08.10), na medida em que, no mérito, assentada

a jurisprudência pela ilegalidade da aplicação de tais juros em depósitos judiciais.

6. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte: ordem concedida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conceder a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

IMPETRANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP182831 LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

LITISCONSORTE
PASSIVO

: Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : SP117630 SILVIA FEOLA LENCIONI

EXCLUIDO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

INTERESSADO(A) : METALAC S/A IND/ E COM/

No. ORIG. : 92.00.88584-5 8 Vr SAO PAULO/SP
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00002 AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0032236-92.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO COATOR

CONSUBSTANCIADO EM DECISÃO SINGULAR EM AÇÃO EXECUTIVA QUE DEFERIU

RASTREAMENTO E BLOQUEIO DE VALORES CONSTANTES DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS EM

NOME DA EXECUTADA POR MEIO DO SISTEMA BACENJUD. INADEQUAÇÃO DA VIA

PROCESSUAL ELEITA. TERATOLOGIA, ABUSIVIDADE OU ILEGALIDADE NÃO CONFIGURADAS.

PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE RECURSAL. 

1. Agravo regimental interposto que indeferiu a inicial e julgou extinto mandado de segurança sem julgamento do

mérito, com fundamento no artigo 10, caput, da Lei nº 12.016/09, c.c. artigo 295, III e o artigo 267, VI, ambos do

CPC, e o artigo 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte.

2. Mandado de segurança impetrado contra decisão proferida em sede de ação executiva, deferindo pedido da

exequente e determinado rastreamento e bloqueio de valores constantes de instituições financeiras em nome da

executada, por meio do sistema BACENJUD.

3. Por se tratar de ação com assento constitucional, tem sido admitida a impetração de mandado de segurança para

impugnar ato judicial quando se tratar de decisão teratológica, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, passível

de ocasionar dano irreparável ou de difícil reparação. In casu, não se mostra presente hipótese para a sua

utilização, a merecer o reconhecimento de sua inadequação. Precedentes

4. Incabível a utilização de mandado de segurança concomitantemente com o recurso cabível, na hipótese.

Desrespeito ao princípio da unirrecorribilidade recursal. Precedentes.

5. Inadequação da via processual eleita, quer por ferir o princípio da singularidade ou unirrecorribilidade. 

6. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão agravada. Agravo regimental improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0038291-

79.2002.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.032236-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

IMPETRANTE : NIKIGAS COML/ LTDA

ADVOGADO : SP314181 TOSHINOBU TASOKO e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 81/84

AGRAVANTE : NIKIGAS COML/ LTDA

No. ORIG. : 00452973520134036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2002.03.00.038291-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO.

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0005053-

97.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO INEXISTENTE.

EFEITOS INFRINGENTES. PREQUESTIONAMENTO.

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de

contradição.

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente.

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a

relevância em sede de embargos de declaração se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil.

IV. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

EMBARGANTE : CITICORP MERCANTIL PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS S/A

ADVOGADO : SP026750 LEO KRAKOWIAK

NOME ANTERIOR : CITICORP PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS S/A

ADVOGADO : SP026750 LEO KRAKOWIAK

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000201T ALEXANDRE JUOCYS

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.888/895vº

No. ORIG. : 92.00.36321-0 13 Vr SAO PAULO/SP

2005.61.00.005053-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal ALDA BASTO

EMBARGANTE : ZILDA MONTEIRO PONTES e outros

ADVOGADO : SP071334 ERICSON CRIVELLI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.146/149

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

ALDA BASTO

Relatora para o acórdão

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0024823-62.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DO ART. 557, PARÁGRAFO 1º, DO CPC. AÇÃO RESCISÓRIA.

VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO DE LEI. ACÓRDÃO INCOMPATÍVEL COM A DECISÃO DO PLENÁRIO

DO STF. CONCURSO PÚBLICO. LIMITE DE IDADE PARA INGRESSO NAS FORÇAS ARMADAS.

PEDIDOS EXCEDENTES AOS LIMITES DA AÇÃO SUBJACENTE NÃO CONHECIDOS. RECURSO

PARCIALMENTE CONHECIDO. AGRAVO IMPROVIDO.

I. A ação rescisória, embora autônoma, apresenta estrita vinculação aos pedidos definidos no processo

subjacente, uma vez que, havendo desconstituição, o novo julgamento realizado em juízo rescisório substituirá

àquele rescindido, balizando-se nas pretensões demarcadas na causa originária. Reconhecida a carência da ação

em relação aos pedidos novos.

II. Ausência de interesse recursal da União no tocante à percepção pelo autor dos vencimentos e vantagens

pecuniárias vencidas após a impetração, além da promoção a 2ª sargento, uma vez que sequer foram analisadas

na decisão agravada.

III. Excepcionou-se a aplicação da Súmula 343/STF quando invocada ofensa à constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de lei. Na forma do princípio constitucional da legalidade, reconhecida a

inconstitucionalidade pela Corte Suprema é inexigível a obrigação dela decorrente, viável, portanto, a ação

rescisória para atacar julgamento em dissonância com a orientação do STF.

IV. O Plenário do STF, por ocasião do julgamento do RE 600885, considerada a repercussão geral da matéria,

reconheceu a exigência constitucional de lei que fixe o limite de idade para o ingresso nas Forças Armadas,

asseverando não ter sido recepcionado pela atual Carta Constitucional o disposto no art. 10 da Lei nº 6.880/80,

que admitia que regulamentos da Marinha, do Exército e da Aeronáutica fixassem requisitos para o ingresso nas

Forças Armadas.

V. Não obstante os efeitos prospectivos da decisão do STF, a se considerar a validade, até 31/12/2012 (em

prorrogação), dos regulamentos e editais que porventura previssem limites de idade em concurso para ingresso

nas Forças Armadas, o Plenário daquela Corte assegurou o direito de acesso à carreira militar àqueles

candidatos que ingressaram no Poder Judiciário contra a fixação dos limites de idade e lograram cumprir as

demais exigências do respectivo certame (STF, Pleno, RE 600885, Min. Carmen Lúcia, Informativos nºs. 580 e

615).

VI. O autor, amparado por decisão judicial, realizou sua inscrição no concurso para ingresso no EAGS/2002.

Devidamente aprovado, participou do estágio de Adaptação à Graduação de Sargentos turma 005/2002,

concluindo-o com aproveitamento, tendo sido, inclusive, promovido a Terceiro Sargento, cargo que ocupou por 7

anos até reversão da tutela que lhe garantiu a inscrição no concurso.

VII. O acórdão da Corte Suprema que reconheceu o direito do autor foi proferido quando ainda sub judice a

demanda subjacente, e que não se vislumbra no leading case nenhum requisito no sentido de que o candidato

deveria estar, no momento do julgamento, em efetivo exercício de suas atividades no exército

2013.03.00.024823-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AUTOR(A) : LUIZ CLAUDIO VIEIRA FLORES

ADVOGADO : RJ178509 LUCIANO ALVES NASCIMENTO e outro

RÉU/RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00014137120014036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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VIII. Juízo rescindendo procedente para, nos termos do artigo 485, V, do CPC, desconstituir o acórdão prolatado

pela Quarta Turma e, em juízo rescisório, negar provimento à apelação da União e à remessa oficial interpostos

nos autos do MS nº 2001.61.18.001413-9, restaurando-se o status quo do autor.

IX. O agravo do art. 557, §1º, do CPC deve se ater à incompatibilidade da jurisprudência dominante para a

hipótese e não a discussão do mérito. Precedentes do C. STJ e da Quarta Turma desta Eg. Corte. Inalterada a

situação fática na espécie, é de ser mantida a decisão agravada.

X. Agravo legal da União parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte do agravo legal e, na parte conhecida,

negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00006 AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0029086-06.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. RESCISÓRIA. EXTINÇÃO DO FEITO LIMINARMENTE. PEDIDO DE DEVOLUÇÃO

DE PRAZO. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO RECEBIDO COMO

AGRAVO REGIMENTAL. FUNGIBILIDADE. INTEMPESTIVIDADE. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

I. A decisão que extinguiu liminarmente o feito sem resolução de mérito comporta a interposição de agravo

regimental no prazo de cinco dias, com fundamento nos artigos 188 e 250, do Regimento Interno deste TRF3.

Dessa feita, recebo o pedido de reconsideração, em homenagem ao princípio da fungibilidade recursal, como

agravo regimental.

II. Quanto ao pedido de devolução de prazo, verifica-se que a disponibilização do decisum ocorreu em 05/03/2015

(fls. 139) e, nos termos da legislação processual vigente, iniciou-se em 09/03/2015, esvaindo-se o prazo em

13/03/2015. Por outro giro, o óbice levantado pela requerente se deu na noite de 13/03/2015 (após o expediente

forense), quando já operada a preclusão temporal, pelo que incabível o pedido de devolução de prazo recursal.

Isso porque não há falar em justa causa quando o fato impeditivo ocorrer quando já esvaído o prazo do recurso,

ex vi do artigo 183 do CPC.

III. Atestada a preclusão temporal, ante a inexistência de justa causa e o consequente indeferimento de devolução

de prazo, a hipótese é de não conhecimento do agravo regimental. Precedentes do E. STJ.

IV. Pedido de devolução de prazo indeferido. Agravo regimental não conhecido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, indeferir o pedido de devolução de prazo e não conhecer do

agravo regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

2014.03.00.029086-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AUTOR(A) : CRISTINA MALAFAIA MIYAZAKI

ADVOGADO : SP098601 CRISTINA MALAFAIA MIYAZAKI

RÉU/RÉ : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00069829220104036100 Vr SAO PAULO/SP
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00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0005772-

65.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. DECISÃO DO COLEGIADO EM AGRAVO REGIMENTAL,

CONFIRMANDO A CARÊNCIA SUPERVENIENTE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO: FALTA DE

DISPOSIÇÃO SOBRE QUEM RESPONDERÁ PELAS "CUSTAS JUDICIAIS". ACOLHIMENTO DOS

ACLARATÓRIOS PARA IMPUTAR À UNIÃO O REEMBOLSO DAS CUSTAS DESPENDIDAS PELO

IMPETRANTE (PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE).

1. Na medida em que um ato judicial compelia o interessado a pagar custas de desarquivamento para só assim ter

acesso a autos de processo findo, nos termos do inc. XXXV do art. 5º da CF ele se viu compelido a buscar abrigo

jurisdicional à vista de discordar do pagamento por entender pelo descabimento da exação exigida; por outro lado,

nada o impedia de também se socorrer do Conselho Nacional de Justiça/CNJ, porquanto no concurso entre o

direito de ação e o direito de petição não vige a máxima electa uma via non datur regressus ad alteram.

2. Se o Conselho Nacional de Justiça/CNJ decidiu o mérito do pleito do autor de modo mais expedito - sem

deslembrar que o impetrante foi desde logo beneficiado por liminar concedida pelo Relator do writ - isso não

retira a incidência, ainda aqui, do princípio da causalidade que orienta a aplicação dos encargos da sucumbência;

se o ajuizamento de uma ação foi necessário para o interessado obter vistas de autos findos sem o pagamento de

uma "taxa" (o que obteve desde logo à conta de uma liminar aqui deferida) não se pode dizer que a carência

superveniente derivada da decisão de mérito mais célere feita no CNJ deve compeli-lo a arcar com as custas da

distribuição do writ.

3. É oportuno aclarar o julgado, declarando que a UNIÃO fica condenada no reembolso das custas judiciais

despendidas pelo impetrante, no importe de R$ 10,64 (fl. 60), observando a Resolução nº 267/CJF.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do voto

do Relator, com que votaram os Desembargadores Federais Nelton dos Santos e Mônica Nobre, os Juízes Federais

Convocados Carlos Francisco e Carlos Delgado, e os Desembargadores Federais André Nabarrete, Marli Ferreira,

Mairan Maia, Nery Junior e Carlos Muta, vencida a Desembargadora Federal Alda Basto que negava provimento

aos embargos, conforme relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013434-43.2009.4.03.6104/SP

2013.03.00.005772-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : MARCOS ALVES PINTAR

ADVOGADO : SP199051 MARCOS ALVES PINTAR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP

LITISCONSORTE
PASSIVO

: Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO

INTERESSADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00056908820094036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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EMENTA

AGRAVO. ARTIGO 532 DO CPC. EMBARGOS INFRINGENTES. NÃO ADMISSÃO. ARTIGO 530 DO CPC.

ACÓRDÃO QUE, POR MAIORIA, MANTEVE A INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE JUROS

DE MORA. AUSÊNCIA DE REFORMA DA SENTENÇA NESSE ASPECTO.

1. No capítulo da sentença que trata dos juros moratórios, o MM. Juízo "a quo" foi expresso quanto à incidência

do imposto de renda sobre os valores recebidos em demanda trabalhista, haja vista que integram o principal.

2. A parte dispositiva da sentença julgou parcialmente procedente a ação, deixando de acolher o pedido de não

incidência do imposto de renda sobre os juros de mora.

3. O acolhimento apenas pelo e. Relator da tese da não incidência do imposto de renda sobre os juros de mora,

rejeitada pela sentença e pelos demais integrantes da Colenda Quarta Turma, caracteriza a impertinência dos

embargos infringentes, ante a ausência de reforma do julgado, condição estabelecida pelo artigo 530 do CPC.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00009 AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0022418-97.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA. PRAZO DECADENCIAL. TRÂNSITO EM JULGADO.

NÃO INCIDÊNCIA DA NORMA QUE PRORROGA O TERMO FINAL DO PRAZO AO PRIMEIRO DIA

ÚTIL POSTERIR. EQUÍVOCO NA CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO.

 I. O direito de propor a ação rescisória extingue-se em 2 (dois) anos, contados do trânsito em julgado da decisão

2009.61.04.013434-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : MARIO ANTONELLINI DE MORAES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP113973 CARLOS CIBELLI RIOS e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00134344320094036104 2 Vr SANTOS/SP

2006.03.00.022418-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : DIJAVE DISTRIBUIDORA JACAREI DE VEICULOS LTDA

ADVOGADO : ERICK FALCAO DE BARROS COBRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 171/173

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

No. ORIG. : 2000.61.03.005248-9 Vr SAO PAULO/SP
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(CPC, art. 495). II. O termo inicial do prazo decadencial para o ajuizamento da ação rescisória conta-se do dia

seguinte ao término do prazo para interposição de recurso da última decisão proferida no processo de

conhecimento e não da data constante da certidão de trânsito em julgado lavrada pelo cartório com evidente erro

material. 

III. Ação rescisória extinta, sem resolução de mérito, por força da decadência bienal.

IV. Agravo regimental a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de março de 2015.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0015024-92.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ACÓRDÃO RESCINDENDO QUE NÃO APRECIOU TODA A

MATÉRIA DEVOLVIDA. CABIMENTO. ARTIGO 485, V DO CPC.

A r. decisão que não esgotou a prestação jurisdicional, deixando de analisar toda a matéria devolvida, viola o

artigo 475, I, do CPC.

Ação Rescisória provida, para rescindir a r. decisão monocrática fulcrada no artigo 557 do CPC, com retorno dos

autos à Turma julgadora para que seja apreciada a remessa, nos termos invocados pela autora (artigo 475, I do

CPC), no que pertine à legalidade e exigência da Lei nº 9.715/98.

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, corrigido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar procedente a ação rescisória, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0006231-

72.1991.4.03.6100/SP

2013.03.00.015024-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

RÉU/RÉ : FLEURY S/A

ADVOGADO : SP169709A CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO

: SP142393 MAUCIR FREGONESI JUNIOR

: SP120518 JORGE HENRIQUE AMARAL ZANINETTI

SUCEDIDO : C P P C CENTRO PAULISTA DE PATOLOGIA CLINICA S/C LTDA

No. ORIG. : 00315413120014036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES. ATRIBUIÇÃO DE

EFEITO INFRINGENTE E UTILIZAÇÃO PARA FIM DE PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. RECURSO IMPROCEDENTE.

1 - A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente se admite embargos de declaração em se tratando de

obscuridade, contradição ou omissão.

2 - Evidenciado o caráter infringente dos embargos declaratórios, atributo concedido apenas excepcionalmente,

não se admitindo igualmente sua utilização, neste caso, para o fim de prequestionamento. Precedentes.

3 - Embargos de declaração a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que fazem parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00012 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0020624-21.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

97.03.043071-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DISCONICO IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP012312 ROBERTO FARIA DE SANT ANNA e outros

PARTE RÉ : Eletropaulo Eletricidade de Sao Paulo S/A

ADVOGADO : SP010620 DINO PAGETTI

No. ORIG. : 91.00.06231-6 17 Vr SAO PAULO/SP

1999.61.00.020624-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

EMBARGANTE : HITER IND/ E COM/ DE CONTROLES TERMO HIDRAULICOS LTDA e outros

: M M PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS S/C LTDA

: HITRON COM/ E FATURIZACAO

: VALVULAS CROSBY IND/ E COM/ LTDA

: J W ADMINISTRACAO PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS S/C LTDA

: RETIH ADMINISTRACAO E EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP051184 WALDIR LUIZ BRAGA

: SP165075 CESAR MORENO

EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES.

CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AO PIS E À COFINS. AMPLIAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO. LEI Nº.

9.718/98, ARTIGO 3º, §1º. INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF. CONHECIMENTO

DOS EMBARGOS RESTRITO À MATÉRIA OBJETO DE DIVERGÊNCIA. ART. 530 DO CPC.

CONHECIMENTO PARCIAL E PROCEDÊNCIA DO RECURSO NA PARTE EM QUE CONHECIDO.

1 - A ampliação da base de cálculo das contribuições destinadas ao PIS e à COFINS, prevista no artigo 3º, § 1º, da

Lei nº 9.718/98, foi declarada inconstitucional pelo Pretório Excelso (RE 346084, RE 358273, RE 357950, RE

390840), ao fundamento de que indevida a ampliação do conceito de receita bruta, por estar em desacordo com o

preceito do artigo 110 do Código Tributário Nacional. Precedentes do STF e da Segunda Seção desta E. Corte.

2 - Embora a matéria se encontre pacificada pelo Supremo Tribunal Federal, não é possível estender nesta via

recursal os efeitos daquelas decisões no que se refere à ampliação da base de cálculo do PIS, por não ter sido

objeto de divergência no acórdão embargado. A devolução do conhecimento recursal nos embargos infringentes

limita-se aos tópicos apontados como divergentes pelo voto vencido, conforme dispõe a parte final do art. 530 do

Código de Processo Civil.

3 - Embargos conhecidos tão somente na parte em que restritos ao objeto de divergência manifesto no voto

minoritário, vale dizer, o alargamento da base de cálculo da COFINS em razão do já declarado inconstitucional §

1º do art. 3º da Lei nº 9.718/98.

4 - Recurso que se conhece parcialmente e provido na parte em que conhecido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente dos embargos e lhes dar provimento na

parte em que conhecidos, nos termos do relatório e voto que fazem parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00013 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0018136-11.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. AÇÃO RESCISÓRIA. TEMPESTIVIDADE.

VIOLAÇÃO LITERAL DE LEI. MANUTENÇÃO DO VOTO VENCEDOR.

- Em contrarrazões, a União alegou que o recurso é extemporâneo, ao argumento de que a embargante interpôs

agravo contra decisão que declarou prejudicados os embargos de declaração que haviam sido opostos para a

juntada do voto vencido, porém, antes de a turma apreciar o aludido agravo, protocolou prematuramente o

presente recurso.

- Após o acórdão ora embargado, o recorrente opôs embargos de declaração, unicamente para obter a juntada do

voto vencido. A relatora, antes de apreciá-lo, encaminhou os autos à Des. Fed. Regina Costa, que então declarou

seu voto. Sobreveio decisão que negou seguimento aos declaratórios, que foi disponibilizada no Diário Eletrônico

da Justiça Federal em 19/09/2011. Em 26/09/11, foi interposto agravo contra essa decisão e, em 05/10/11, opostos

os presentes embargos infringentes, antes do julgamento do agravo, que ocorreu em 06/11/11. Não obstante,

verifica-se que os embargos não são intempestivos. O ora embargante agiu corretamente ao apresentar o recurso

no prazo legal, cujo vencimento era em 05/10/11, porquanto, a partir da publicação da decisão que declarou

prejudicados os embargos de declaração, o prazo para apresentação de recursos contra o acórdão começou a fluir,

posto que o agravo regimental não tem efeito suspensivo. Ademais, não obstante neste último se tenha sustentado

a necessidade de que os embargos de declaração fossem conhecidos e providos e não prejudicados, a questão não

2009.03.00.018136-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal André Nabarrete

EMBARGANTE : RFS BRASIL TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO : SP246222 ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE FRANÇA

EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

No. ORIG. : 2000.03.99.076286-3 Vr SAO PAULO/SP
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interfere com o cabimento dos embargos infringentes, de forma que sua apresentação não pode ser tida por

prematura.

- O ente público alega ainda que os embargos não devem ser conhecidos, à vista da interposição do agravo legal

mencionado no item anterior contra a mesma decisão, em frontal violação do princípio da unirrecorribilidade.

Equivoca-se claramente, no entanto, na medida em que se verifica com facilidade que os recursos impugnaram

decisões absolutamente distintas: os embargos infringentes o acórdão de fls. 711/716, ao passo que o agravo

regimental ataca a decisão singular de fl. 732.

- Não houve unanimidade no acórdão embargado acerca da questão do cabimento da ação rescisória e da sua

procedência. O embargante pede que o voto vencido seja acolhido sob o primeiro aspecto ou, se assim não se

entender, que seja acolhido o segundo.

- Primeiramente, considerado que o primeiro pedido é para que seja reconhecido o não cabimento da rescisória, o

que redundaria na extinção do feito sem apreciação do seu mérito, cabe esclarecer a possibilidade dessa pretensão

em sede de embargos infringentes. O artigo 530 do CPC (Cabem embargos infringentes quando o acórdão não

unânime houver reformado, em grau de apelação, a sentença de mérito, ou houver julgado procedente ação

rescisória.), no que toca à ação rescisória, não distingue acerca do teor da divergência, diferentemente do que

ocorre com a apelação, que exige que seja sobre o mérito. Precedentes do STJ.

- O mandamus originário questionava a validade da exigência do salário-educação, que foi afastada pelo colegiado

desta corte. Incontroverso que, à época, o tema era controvertido, porém sobreveio entendimento do Supremo

Tribunal Federal no sentido da constitucionalidade da exação.

- Nessa situação - entendimento do STF sobre determinado tema constitucional que põe fim à divergência

previamente existente nas cortes inferiores - é pacífica a jurisprudência acerca do cabimento da rescisória: afasta-

se a Súmula 343/STF e se considera irrelevante a existência de entendimentos conflitantes nas instâncias a qua, a

fim de que se dê plena efetividade à norma constitucional, segundo seu intérprete máximo.

- O tema do salário-educação foi até mesmo objeto da Súmula 732 do Supremo Tribunal Federal, publicada em

09/12/2003: "É constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a

Constituição Federal de 1988, e no regime da Lei n.º 9.424/96". Assim, contrariada essa orientação da Corte

Suprema pela 4ª Turma deste tribunal, tem-se caracterizada a violação literal de lei, nos moldes do inciso V do

artigo 485 do CPC, o que autoriza sua rescisão, a fim de assegurar a supremacia da Constituição e sua aplicação

uniforme, segundo a interpretação última consagrada por seu guardião, consoante o entendimento que

acertadamente prevaleceu nesta Seção, quando do julgamento da rescisória.

- O argumento de que o pedido da União está fundado na violação literal do artigo 97 da CF e que o colegiado

apenas examinou a exação sob o ponto de vista da Constituição de 1967 não se sustenta.

- Rejeitadas as preliminares arguidas nas contrarrazões e desprovidos os embargos infringentes.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares arguidas em contrarrazões e negar

provimento aos embargos infringentes, nos termos do relatório e voto que integram o julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00014 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0024397-50.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

96.03.067407-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal André Nabarrete

INTERESSADO(A) : PLASTILINDO ARTEFATOS DE PLASTICOS LTDA

ADVOGADO : SP108004 RAQUEL ELITA ALVES PRETO VILLA REAL e outros

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C §7º DO CPC. TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL.

ALÍQUOTA SUPERIOR A 0,5%. INEXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE.

APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE NA DATA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. PRECEDENTES DO STJ.

- No tocante à compensação, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento, exarado no Recurso Especial

n.º 1.137.738/SP, representativo da controvérsia, no sentido de que deve ser aplicado o regime jurídico vigente na

data da propositura da demanda.

- Decisum contrário à jurisprudência colacionada. Juízo de retratação para adequação a citado entendimento e que

prevaleça o voto vencido que determinou fosse a compensação do tributo efetuada com parcelas do próprio

FINSOCIAL e da COFINS.

- Acórdão retratado, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil e, em consequência,

providos os embargos infringentes para fazer prevalecer o voto vencido que determinou fosse a compensação do

FINSOCIAL realizada com parcelas da própria contribuição e da COFINS.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de

Processo Civil, retratar-se do acórdão de fls. 291/298 e, em consequência, dar provimento aos embargos

infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00015 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0071982-50.2003.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PRELIMINAR REJEITADA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. ARTIGO 20, §§3º e 4º, DO CPC. ERRO

DE FATO. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO DIREITO INVOCADO. RESCISÓRIA

IMPROCEDENTE.

- A preliminar de inadequação da via eleita ante a ausência de violação a literal disposição de lei e de erro de fato

deve ser rejeitada, na medida em que a efetiva caracterização das hipóteses de rescisão previstas no artigo 485,

incisos V e IX, do CPC é matéria afeta ao exame do mérito propriamente dito da ação rescisória.

- A autora baseou o pedido rescindente na violação ao artigo 20, §4º, do CPC, supostamente caracterizada na

adoção de montante considerado excessivo para fins de verba honorária, não obstante tratar-se de causa de

pequeno valor e sem condenação, sem qualquer menção aos parâmetros legais estabelecidos no 3º parágrafo do

No. ORIG. : 94.00.24397-9 2 Vr SAO PAULO/SP

2003.03.00.071982-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AUTOR(A) : IND/ DE MOVEIS MIRALAR LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

RÉU/RÉ : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : SP000FNDE HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2001.61.06.007256-2 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     162/2436



mesmo dispositivo legal. Asseverou, também, que a ausência de motivação no aresto para a manutenção da soma

arbitrada em sentença (R$ 1000,00 para cada autarquia) caracterizou o erro de fato previsto no artigo 485, inciso

IX, do CPC.

- Ao desprover a apelação, o colegiado manteve a sentença de improcedência, sem qualquer referência à verba

honorária, conforme voto e acórdão colacionados à exordial. Não se pode, todavia, concluir que houve ausência

de fundamentação no aresto quanto ao artigo 20, §3º, do CPC, pois, de acordo com o relatório, a empresa não

tratou da questão em sua apelação. Destaque-se que a inicial da ação rescisória não foi instruída com a cópia da

sentença ou do apelo, de forma que a autora não se desincumbiu de demonstrar as causas de rescisão que arguiu.

Ademais, se não houve insurgência da recorrente quanto aos honorários fixados em sentença, o colegiado agiu

acertadamente ao não se manifestar sobre eles em respeito ao princípio da vedação à reformatio in pejus e aos

limites do efeito devolutivo do apelo.

- Ausente o cunho condenatório, os honorários decorrerão de apreciação equitativa do magistrado, conforme o §4º

do artigo 20 do Código de Processo Civil, e poderão corresponder a soma fixa, sem obrigatoriedade de

observância dos percentuais máximo e mínimo definidos no §3º do mencionado artigo. Precedentes do STJ.

- Preliminar suscitada em contestação rejeitada. Ação rescisória julgada improcedente, nos termos do artigo 269,

inciso I, do CPC e, em consequência, prejudicado o agravo regimental de fls. 138/169. A autora pagará os

honorários advocatícios, arbitrados em R$ 200,00 (duzentos reais), a serem divididos entre os integrantes do polo

passivo, bem como as custas processuais. Depósito revertido aos réus, nos termos do artigo 488, inciso II, c.c. o

artigo 494 do Código de Processo Civil.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar suscitada em contestação e, no mérito,

julgar improcedente a ação rescisória e, em consequência, declarar prejudicado o agravo regimental, bem como

condenar a autora ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00, a

serem divididos entre os integrantes do polo passivo, e determinar a reversão do depósito aos réus, consoante

artigo 488, inciso II, c.c. o artigo 494 do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016453-94.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES EM SEDE DE AGRAVO DE

INSTRUMENTO. ART. 530 DO CPC. DECISÃO SOBRE INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO. DESCABIMENTO.

- O agravo de instrumento foi interposto contra decisão da 17ª Vara Federal Cível em São Paulo/SP, que

reconheceu a competência do Juízo da 9ª Vara Federal Cível do Distrito Federal para apreciar a ação originária (fl.

2013.03.00.016453-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

ADVOGADO : SP139307 REGINA CELIA LOURENCO BLAZ e outro

AGRAVADO(A) : VECTOR TAXI AEREO LTDA

ADVOGADO : SP291912A HUMBERTO SALES BATISTA

: SP163686 ISAQUE DOS SANTOS

: SP327463B KARLA PAMELA CORREA MATIAS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00104956320134036100 17 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     163/2436



171).

- A matéria em debate no agravo de instrumento diz respeito à competência de juízo. À evidência, o recurso não

se insere na hipótese dos recursos/ação em que são cabíveis embargos infringentes, nos termos do artigo 530 do

CPC e artigo 259 do Regimento Interno desta Corte, pois, a tendência jurisprudencial e doutrinária é no sentido da

sua aceitação quando for decidida matéria de mérito, ou seja, na hipótese de o agravo de instrumento equivaler ao

recurso de apelação.

- Agravo regimental a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0024330-94.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. PREVALÊNCIA DO ENTENDIMENTO FIRMADO

POR MAIORIA QUANTO À APLICABILIDADE DO DISPOSTO NO ARTIGO 19 DA LEI 10.522/02.

AGRAVO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO SINGULAR DE RELATOR EM FACE DE DUAS DECISÕES.

INDEFERIMENTO DO LEVANTAMENTO DA CARTA DE FIANÇA APRESENTADA NOS AUTOS E SUA

MANUTENÇÃO ATÉ O TRÂNSITO EM JULGADO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO A EMBARGOS

INFRINGENTES. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECO E INTRÍNSECO DE

ADMISSIBILIDADE RECURSAL. TEMPESTIVIDADE E LEGITIMIDADE.

1. A orientação jurisprudencial tem se firmado no sentido de que, tratando-se de matéria amplamente debatida,

como na presente hipótese, é possível ser decidida monocraticamente pelo Relator, em atenção aos princípios da

economia e celeridade processuais, e o da racionalização do processo decisório.

2. Embargos infringentes opostos pela Sociedade de Advogados para discussão acerca da verba honorária.

Indeferimento de pedido incidental, atinente a levantamento de carta de fiança, formulado pela autora da ação.

Preclusão temporal diante da não interposição do recurso próprio no momento oportuno. A despeito de se tratar de

discussão incidental foi devidamente enfrentada por meio de decisão, singularmente proferida pelo Relator, a ser

desafiada por meio de recurso próprio. O fato de que a questão do mérito dos embargos infringentes não havia

ainda sido enfrentada não teria o condão de afastar a necessidade de a parte interessada, pela via própria, no prazo

legal, impugnar o indeferimento do levantamento pretendido. Esse argumento não seria suficiente para refutar a

ocorrência da preclusão.

3. Decisão acerca do mérito dos embargos infringentes, desafiada por meio de agravo interposto por parte

ilegítima. Em se tratando de discussão atinente aos honorários advocatícios, tanto a Sociedade de Advogados, na

qualidade de terceiro prejudicado, como o autor vencedor da ação, possui legitimidade recursal. Precedentes do C.

STJ. Contudo, a legitimidade concorrente, entre o autor da ação e o advogado, para discussão acerca dos

honorários advocatícios, não se confunde com a legitimidade recursal, sob pena de afronta ao artigo 6º do Código

de Processo Civil.

4. Para a admissibilidade recursal, exige-se a presença, dentre outros pressupostos, do interesse recursal, o qual

2008.61.00.024330-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : LINDE GASES LTDA

ADVOGADO : SP122287 WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro

AGRAVANTE : W FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C LTDA

ADVOGADO : SP271413 LEO LOPES DE OLIVEIRA NETO

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 388/391
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decorre de eventual prejuízo que a decisão recorrida possa ter causado à parte.

5. Na presente hipótese, os embargos infringentes se voltam tão somente à discussão acerca dos honorários

advocatícios, tendo sido opostos pelo Escritório de Advocacia ao qual pertencem os advogados constituídos nos

autos pela parte autora. A pretensão do Embargante não foi acolhida, tendo sido negado seguimento ao recurso.

6. Ex-vi do disposto no artigo 499 do CPC, diante de sua sucumbência, incumbiria àquele Recorrente manifestar

insurgência quanto à negativa de seguimento aos infringentes, por ele opostos, e não à empresa autora, por falecer

a esta o interesse recursal.

7. Ausente alteração substancial a justificar sua reforma, é de rigor a manutenção da aludida decisão.

8. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 36189/2015 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0009972-47.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Trata-se de mandado de segurança originário, com pedido de liminar, impetrado contra decisão do Juízo da 9ª

Vara Federal de Ribeirão Preto/SP, que, em execução fiscal ajuizada em face da impetrante, indeferiu o

desbloqueio de ativos financeiros constritos através do BACENJUD.

Requereu, desta forma, a concessão de liminar para o desbloqueio dos valores, alegando que: (1) tendo cancelado

sua inscrição perante o Conselho Regional de Corretores de Imóveis (CRECI) em maio/2005, ajuizou ação de

consignação em pagamento (0008341-47.2005.4.03.6102), depositando em Juízo o valor de anuidades do período

de 1998 a 2004, bem como multa eleitoral do ano de 2000, relativos ao conselho profissional; (2) a ação

consignatória foi julgada procedente em primeiro grau, declarando a extinção das citadas obrigações; (3) contra a

sentença, o CRECI interpôs recurso de apelação, recebida apenas no efeito devolutivo; (4) a apelação do conselho

foi desprovida, confirmando-se a sentença recorrida, sendo interposto recurso especial ao Superior Tribunal de

Justiça, que não detém efeito suspensivo; (5) ocorre que o CRECI ajuizou a execução fiscal 2007.61.02.001419-0

contra o impetrante, para cobrar anuidades de 2002, 2003 e 2004; (6) assim, a impetrante opôs exceção de pré-

executividade, alegando prescrição, litispendência e prejudicialidade externa, que foi rejeitada, sendo acolhido

requerimento do CRECI para a penhora "on line" de ativos financeiros; (7) efetuada a constrição, a impetrante

reiterou alegação de que o recurso de apelação na ação consignatória foi recebido apenas no efeito devolutivo, e

que houve seu julgamento pelo TRF3 pela manutenção da sentença, sendo que o RESP interposto pela ré não teria

2015.03.00.009972-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

IMPETRANTE : ENGE REIS CONSTRUTORA E IMOBILIARIA LTDA

ADVOGADO : SP100346 SILVANA DIAS e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

INTERESSADO(A) : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : SP050862 APARECIDA ALICE LEMOS e outro

No. ORIG. : 00014191920074036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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efeito suspensivo; (8) tal requerimento foi indeferido, contudo, ofende o artigo 27, §2°, da Lei 8.038/90 e o artigo

520 do CPC, pois tanto o recurso especial quanto o recurso de apelação, ambos interpostos apenas pela ré na ação

consignatória, não possuem efeito suspensivo da sentença que reconheceu a extinção das obrigações pelo depósito

judicial; e (9) ademais, a decisão ofende o direito de propriedade, pois efetuada a constrição sem justa causa, já

que os fatos ocorridos na ação de consignação em pagamento impediriam a cobrança na ação executiva.

DECIDO.

A hipótese é de indeferimento da inicial, por manifesta inadequação da via eleita, a teor da Súmula 267/STF, que

enfatiza que "Não cabe mandado de segurança contra ato judicial passível de recurso ou correição".

No caso, trata-se de impetração contra decisão interlocutória, que se sujeita a agravo de instrumento, recurso com

efeito suspensivo, o que impede que a parte se valha da via estreita e excepcional do mandado de segurança, dado

que o writ não se presta, evidentemente, a servir de sucedâneo recursal, caso não tenha sido interposto o recurso

próprio. Por outro lado, se interposto o recurso e formada a coisa julgada, a vedação ao uso do mandado de

segurança passa a ter assento no enunciado da Súmula 268/STF, segundo a qual "Não cabe mandado de

segurança contra decisão judicial com trânsito em julgado".

Neste sentido, ademais, a jurisprudência consolidada da Corte:

MS 0005907-19.2009.4.03.0000, Rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA, "PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE

SEGURANÇA. INDEFERIMENTO DA INICIAL. AGRAVO REGIMENTAL. SÚMULA 267 DO STF.

MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA.

Nos termos da súmula 267 do C. Supremo Tribunal Federal, "não cabe mandado de segurança contra ato

judicial passível de recurso ou correção". Cabível, na hipótese, o agravo de instrumento para impugnar

decisão que decretou a indisponibilidade dos bens do impetrante, sede própria para se discutir a alegada

ausência do fumus boni iuris e do periculum in mora. A negativa de seguimento do agravo de instrumento

interposto em face da decisão guerreada, por ausência das peças obrigatórias, não autoriza a impetração da

ação mandamental. Agravo regimental a que se nega provimento."

MS 0009077-23.2014.4.03.0000, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR: "MANDADO DE SEGURANÇA. DECISÃO

JUDICIAL. RECURSO PRÓPRIO. SÚMULA 267 /STF. INDEFERIMENTO DA INICIAL.

JURISPRUDÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL. NÃO PROVIMENTO. 1. Da decisão que, em processo de

execução fiscal, determina o bloqueio, pelo sistema BACENJUD, de eventual numerário em nome das partes

executadas, não cabe mandado de segurança, mas sim agravo de instrumento, meio processual hábil para

impugnar decisão interlocutória. Exegese da súmula 267 do STF. 2. Mantida a decisão proferida, já que não

foram trazidos no agravo regimental argumentos suficientes para a mudança de posicionamento.

3. Agravo regimental não provido."

 

MS 0001001-49.2010.403.0000, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA: "AGRAVO REGIMENTAL -

INDEFERIMENTO DA INICIAL - MANDADO DE SEGURANÇA - IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO

COMO SUCEDÂNEO RECURSAL. 1. Inadmissível a utilização do mandado de segurança como sucedâneo

do recurso próprio. Aplicação da súmula n.º 267, em conformidade com precedentes do C. STJ e do Órgão

Especial desta Corte. 2. indeferimento da inicial do mandado de segurança mantido, com fundamento na

ausência de interesse processual diante da inadequação da via processual eleita. 3. Agravo regimental a que se

nega provimento."

 

Ante o exposto, forte na jurisprudência consolidada e a teor do artigo 10 da Lei 12.016/2009, indefiro a inicial,

julgando extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, I, do Código de Processo Civil.

Custas pelo impetrante, sem verba honorária.

Oportunamente, baixem os autos ao arquivo.

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 36191/2015 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0008301-86.2015.4.03.0000/SP

 
2015.03.00.008301-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação rescisória ajuizada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS em face do

MUNICÍPIO DE SÃO PAULO com arrimo nos incisos V e IX do art. 485 do CPC, visando rescindir a r. decisão

trasladada às fls. 123/125, proferida pelo e. Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO nos Embargos à

Execução Fiscal nº 2009.61.82.018982-4, que negou seguimento à apelação do INSS e à remessa oficial, com

fulcro no artigo 557, caput, do CPC, para manter a cobrança da Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde-

TRSS cobrada por aquela Municipalidade, por entendê-la constitucional e por se referir a serviço de natureza

pública, individual, e perfeitamente divisível e específico.

 

Aduz o autor que a r. decisão rescindenda ofendeu os artigos 267, inciso VI e 301, §4º do CPC, ao deixar de

apreciar a preliminar de ilegitimidade de parte arguida pelo INSS na ação subjacente, escorada na alegação de que

a prestação de serviço de assistência à saúde pública nunca integrou o rol de atribuições conferidas por lei ao

INSS, razão pela qual, à luz do artigo 97 da Lei Municipal nº 13.478/2002, não poderia ser contribuinte da Taxa

de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde.

 

Sustenta que no imóvel em questão, nada obstante de sua propriedade, funciona um Posto de Assistência Médica

operado pelo Governo do Estado de São Paulo, em razão da celebração de um "Termo de Cessão de Uso", no qual

este último se comprometeu a arcar com todas as despesas incidentes no imóvel.

 

Conclui o autor que, não sendo usuário efetivo ou em potencial do serviço objeto da TRSS, não pode ser

considerado contribuinte do tributo, e por ausência de previsão legal, também não pode ser considerado

responsável tributário.

 

Pede, por fim, a concessão de medida liminar para obstar a expedição de ofício requisitório ou o pagamento do

tributo nos autos da Execução Fiscal nº 0022595-71.2008.403.6182 até decisão final da presente ação rescisória.

 

D E C I D O.

 

Na dicção do artigo 489 do Código de Processo Civil, com a alteração dada pela Lei n.º 11.280, de 16 de fevereiro

de 2006, são admissíveis medidas de natureza cautelar ou antecipatória da tutela, em sede de ação rescisória, com

o objetivo de, liminarmente, suspender a exequibilidade do julgado rescindendo.

 

Dispõe referido artigo:

 

"Art. 489. O ajuizamento da ação rescisória não impede o cumprimento da sentença ou acórdão rescindendo,

ressalvada a concessão, caso imprescindíveis e sob os pressupostos previstos em lei, de medidas de natureza

cautelar ou antecipatória de tutela."

 

Assim, o deferimento de medidas cautelares ou de antecipação de tutela em ação rescisória é excepcional, por se

tratar de suspensão dos efeitos de decisão revestida da autoridade da coisa julgada.

 

Essa excepcionalidade é ressaltada por jurisprudência pacífica do C. Supremo Tribunal Federal, como se verifica

nos seguintes precedentes: AR 2391/SP, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, DJe-18/09/2014; AgR/PE, Rel. Min.

Gilmar Mendes, Plenário, DJ 24.4.2008; AR 1.930/SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, decisão monocrática, DJ

2.2.2009; AR 2.017/MG, Rel. Ministro Eros Grau, decisão monocrática, DJ 15.10.2007; AR 1.606/PI, Rel. Min.

Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 25.10.2001.

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP145779 ROSEMEIRE CRISTINA DOS SANTOS MOREIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

No. ORIG. : 00189820920094036182 Vr SAO PAULO/SP
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No caso dos autos, a decisão que se pretende rescindir, entendeu pela legalidade e constitucionalidade da Taxa de

Serviços Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS, instituída pela Lei nº 13.478/2002, do Município de São Paulo,

afastando, por outro lado, a imunidade tributária recíproca prevista no artigo 150, IV, "a" da Constituição Federal.

 

Contudo, em juízo perfunctório, parece presente a verossimilhança no tocante à prejudicial de ilegitimidade

passiva alegada pelo autor, conforme se depreende dos argumentos deduzidos na inicial.

 

Com efeito, verifica-se da leitura do parágrafo primeiro da cláusula terceira do Termo de Cessão colacionado às

fls.135/139, que o cessionário, no caso o Governo do Estado de São Paulo, realmente ficou responsável pelo

pagamento de todas as despesas concernentes ao uso e à conservação do imóvel, taxas ou encargos de qualquer

natureza que sobre ele incidam ou venham a incidir, enquanto durar a Cessão de Uso.

 

Assim, fato é que as partes convencionaram que os pagamentos das taxas ficam a cargo do cessionário - Governo

do Estado de São Paulo - nelas incluída a Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde, objeto da Execução

Fiscal subjacente e da presente rescisória.

 

Neste ponto, destaque-se o que dispõe o artigo 123 do CTN, verbis:

 

"Art. 123. Salvo disposições de lei em contrário, as convenções particulares, relativas à responsabilidade pelo

pagamento de tributos, não podem ser opostas à Fazenda Pública, para modificar a definição legal do sujeito

passivo das obrigações tributária correspondentes".

 

Da leitura desse artigo, observa-se que as convenções particulares relativas à responsabilidade pelo pagamento do

tributo não poderão ser opostas à Fazenda Pública, com o intuito de alterar a sujeição passiva apontada pela lei,

salvo se houver disposição legal contrária. Na lição de Leandro Paulsen "...a definição contratual quanto à

obrigação de recolher o tributo não é relevante perante o Fisco, vinculado que está ao texto da lei tão somente."

(in "Curso de Direito Tributário Completo, 4ª Ed., 2012, Livraria do Advogado Editora, p.143)

 

Deste modo, ainda que o Termo de Cessão contenha cláusula no sentido de que o cessionário é o responsável pelo

pagamento de todos os encargos, dentre eles os tributos, certo que essa convenção particular não poderá ser oposta

ao Fisco.

 

Daí, necessário buscar a legitimidade passiva da referida taxa na legislação municipal de São Paulo, que instituiu

o tributo objeto da controvérsia.

 

Em consulta ao sítio eletrônico da Prefeitura da Cidade de São Paulo, verifica-se que a Taxa de Resíduos Sólidos

de Serviços de Saúde foi criada pela Lei Municipal nº 13.478, de 30/12/2002, alterada pela Lei nº 13.522, de

19/02/2003, cujo artigo 97 estabelece qual o sujeito passivo da referida taxa, litteris:

 

"Art.97. O contribuinte da Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde é o gerador de resíduos sólidos de

saúde, entendido como o proprietário, possuidor ou titular de estabelecimento gerador de resíduos sólidos de

serviços de saúde no Município de São Paulo.

Parágrafo único. Estabelecimento gerador de resíduos sólidos de serviços de saúde é aquele que, em função de

suas atividades médico-assistenciais ou de ensino e pesquisa na área da saúde, voltadas às populações humana

ou animal, produz os resíduos definidos no parágrafo anterior, entre os quais, necessariamente, os hospitais,

farmácias, clínicas médicas, odontológicas e veterinárias, centros de saúde, laboratórios, ambulatórios, centros

de zoonoses, prontos-socorros e casas de saúde."

 

Importa ainda registrar que, no âmbito do direito tributário, a definição do sujeito passivo e, consequentemente, as

hipóteses de responsabilidade solidária devem estar previstas em lei.

 

Nesse contexto, há impropriedade no caso fático, haja vista que a expressa previsão legal de que é devedor do

tributo aquele que se beneficia do serviço de coleta de resíduos sólidos.

 

Significa dizer, é o locatário ou o cessionário o real sujeito passivo da obrigação tributária, o qual deverá arcar

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     168/2436



com o ônus da exação.

 

Dessa forma, tendo em vista a plena aplicação da Lei Municipal ao caso em exame, em sendo o possuidor do

imóvel - o Governo do Estado de São Paulo - aquele se beneficia do serviço público de coleta de resíduos sólidos

de serviços de saúde, certo é que, em sede de cognição sumária, a cobrança da taxa (TRSS), em princípio, deve a

ele ser direcionada, sendo o INSS parte ilegítima para figurar no polo passivo da execução fiscal originária.

 

Parece relevante, portanto, a alegação de ofensa aos dispositivos legais arrolados, até o limite a partir do qual o

autor considera controverso.

 

Por outro lado, além da verossimilhança do direito alegado na ação rescisória, o expressivo valor cobrado -

atualmente mais de R$ 1.180.420,48 - recomenda a suspensão do cumprimento do julgado rescindendo.

 

Ante o exposto, por entender ocorrentes os pressupostos ensejadores de sua concessão, defiro o pedido de

antecipação da tutela para o fim de suspender a cobrança do débito excutido na Execução Fiscal nº

2008.61.82.022595-2 até o julgamento da presente rescisória .

 

Comunique-se ao Juízo a quo.

 

Cite-se o réu para, querendo, contestar a presente ação no prazo de 30 (trinta) dias, conforme o art. 491 do CPC.

 

Int.

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 36193/2015 

 

 

 

00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0003756-70.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 11ª Vara de São Paulo, SP, em

relação ao Juízo Federal da 8ª Vara da mesma Subseção Judiciária.

 

Discute-se nos presentes autos a competência para processar pedido individual de cumprimento da sentença

proferida na ação civil pública proposta pelo Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor - IDEC, em face da

Caixa Econômica Federal - CEF, acerca dos denominados expurgos inflacionários em contas de caderneta de

poupança.

2015.03.00.003756-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

PARTE AUTORA : ROSARIA EBILI MAZZINI CUNHA

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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A ação civil pública tramitou e foi sentenciada no âmbito da 16ª Vara Federal de São Paulo, vindo o processo a

ser distribuído à 8ª Vara Federal da Seção Judiciária de São Paulo, nos termos dos Provimentos n. 405/2014 e

424/2014 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

 

O juízo da 8ª Vara, ora suscitado, entende que os pedidos individuais de cumprimento da sentença não lhe devem

ser distribuídos por dependência, sendo caso de distribuição livre entre todas as varas cíveis da Subseção.

 

O juízo suscitante sustenta, por sua vez, o seguinte:

 

a) o provimento judicial que decidiu "desmembrar a ação coletiva em execuções individuais faz com que não

exista sentido algum para existência de ações coletivas", em evidente prejuízo ao jurisdicionado e por

consequência acréscimo de trabalho ao Poder Judiciário;

 

b) a "execução nos processos coletivos tem que ser feita coletivamente";

 

Com base nessas assertivas a juíza suscitante aduziu que, de qualquer maneira, "desmembradas ou não, o Código

de Processo Civil é expresso ao determinar, no artigo 575, inciso II, que a execução fundada em título judicial,

processar-se-á perante o juízo que decidiu a causa no primeiro grau de jurisdição" (f. 5).

 

Já o juízo suscitado argumentou que, por cuidar-se de "violação a direito individual homogêneo conhecida em

ação civil pública, cada interessado (substituído) deverá comprovar a titularidade do direito cuja lesão se alega

a fim de que possa promover a execução. Neste caso, torna-se inaplicável a norma geral contida no artigo 575,

II, do Código de Processo Civil, ante as peculiaridades da execução de sentença proferida em ação coletiva.

Inexiste, portanto, prevenção do Juízo que examinou o mérito da ação coletiva para o processamento e

julgamento da ação de execução individual".

 

Designado o juízo suscitante para a apreciação de questões urgentes, abriu-se vista dos autos à d. Procuradoria

Regional da República que, em parecer da lavra do Dr. Carlos Fernando dos Santos Lima, manifestou-se pela

improcedência do conflito.

 

É o relatório. Decido.

 

A sentença condenatória foi proferida pelo Juízo Federal da 16ª Vara Cível de São Paulo em ação civil pública

ajuizada pelo Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor - IDEC em face da Caixa Econômica Federal - CEF.

 

Por força dos provimentos nº 405 e 424, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, aquele feito foi

redistribuído para o Juízo Federal da 8ª Vara Cível de São Paulo, ora suscitado.

 

Discute-se, nestes autos, se determinada execução individual deve ser distribuída ao juízo suscitado, por

dependência; ou se deve ser distribuída livremente, caso em que tramitará perante o juízo suscitante.

 

O Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência pacífica no sentido de que "A liquidação e a execução

individual de sentença genérica proferida em ação civil coletiva pode ser ajuizada no foro do domicílio do

beneficiário" (sic) (STJ, Corte Especial, REsp 1.243.887/PR, rel. Min. Luís Felipe Salomão, j. 19/10/2011).

 

O juízo suscitante afirma, todavia, que não se trata de execução proposta em foro diverso daquele em que

proferida a sentença e que, desse modo, deve ser observada a regra geral prevista no Código de Processo Civil,

segundo a qual a execução fundada em título judicial processar-se-á perante o juízo que decidiu a causa no

primeiro grau de jurisdição.

 

De fato, não se trata de execução proposta em outro foro, mas ajuizada no mesmo foro. Mesmo assim, não é caso

de distribuir-se a execução por dependência ao juízo da sentença (ou àquele que lhe haja sucedido); o melhor é

proceder-se à distribuição livre, por sorteio, como resulta do d. voto proferido pelo e. Ministro Teori Albino

Zavascki por ocasião do julgamento, pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, do Recurso Especial nº
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1.243.887/PR, acima referido:

 

"Quanto à competência para a ação de cumprimento da sentença genérica proferida em ação coletiva (ação de

"liquidação e execução" de que trata o art. 98, § 2º, I da Lei 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor), peço

licença para reportar-me a texto doutrinário a respeito (Processo Coletivo: tutela de direitos coletivos e tutela

coletiva de direitos, 5ª ed., SP: RT, 2011, p. 179/180):

No que se refere à competência, a ação de cumprimento não está subordinada ao princípio geral, inspirador do

sistema do CPC (art. 475-P), segundo o qual o juízo da ação é também juízo para a execução. Esse princípio tem

sua razão de ser ligada ao que geralmente ocorre no processo comum, em que o juízo da ação promove a

atividade cognitiva em sua integralidade. Para esses casos o princípio se justifica. Conforme escreveu Pontes de

Miranda, "o juízo que julgara está em posição de melhor executar o que decidira", razão pela qual "a regra

jurídica do art. 575, I, como a do art. 575, II, atende a isso, à prioridade decorrente da ligação entre o processo

de cognição e o de execução" (Pontes de Miranda, F. C. Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de

Janeiro: Forense, 1974, t. IX, p. 160. Os artigos citados correspondem, após a Lei 11.232/2005, aos arts. 475-P,

I, e 475-P, II.) Assim, fundado no pressuposto da conexidade sucessiva dessas ações, o princípio busca atender o

interesse público de melhor desempenho da função jurisdicional.

Relativamente às ações de cumprimento das sentenças genéricas das ações coletivas, não se fazem presentes os

pressupostos orientadores do citado princípio. O juízo da sentença primitiva foi limitado quanto à cognição, que

ficou restrita ao núcleo de homogeneidade dos direitos. A especificação da matéria, a sua individualização em

situações concretas, dar-se-á, na verdade, justamente nessa segunda etapa da atividade cognitiva. Assim, a

relação entre cognição da primeira fase e liquidação não se dá, aqui, com o grau de profundidade existente em

outras situações. Por outro lado, a adoção do princípio antes referido certamente não contribuiria para alcançar

os objetivos a que se destina. Pelo contrário, a concentração de todas as ações de cumprimento num único juízo

acarretaria não um melhor desempenho, e sim o emperramento da função jurisdicional. Ademais, dependendo

das circunstâncias de fato, sua adoção deixa o titular do direito subjetivo em condições piores do que se tivesse

promovido desde logo sua demanda individual. É o que ocorre, por exemplo, com os demandantes cujo domicílio

é outro que não o do juízo da ação coletiva.

Por tais razões, não faz sentido aplicar aqui o princípio da vinculação necessária entre juízo da ação e juízo da

execução. A competência para a ação de cumprimento será determinada pelas regras gerais do CPC, mais

especificamente no seu Livro I, Título IV, como ocorre com a liquidação e execução da sentença penal

condenatória, da sentença estrangeira, da sentença arbitral (CPC, art. 475-P, III) e dos títulos executivos

extrajudiciais.

Esses fundamentos podem ser traduzidos com outras palavras: a competência para a ação de cumprimento da

sentença genérica é do mesmo juízo que seria competente para eventual ação individual que o beneficiado

poderia propor, caso não preferisse aderir à ação coletiva."

 

Realmente, a análise do fato individual, relativo a cada exequente, deverá ser feita pelo juízo da execução. Tem-se

o título executivo, a revelar o comando de direito a ser observado; sua aplicação, contudo, depende de nova

cognição, caso a caso, sobre a situação particular de cada beneficiário, à vista das provas que ele produzir,

exatamente como se faz nos casos de execução (civil) da sentença penal condenatória, da sentença estrangeira e da

sentença arbitral.

 

Nesta linha, já decidiu, à unanimidade, a C. 2ª Seção deste Tribunal Regional Federal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO COLETIVA E EXECUÇÃO INDIVIDUAL.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CUMPRIMENTO INDIVIDUAL DA SENTENÇA. COMPETÊNCIA. LIVRE

DISTRIBUIÇÃO.

1. O juízo perante o qual foi sentenciada a ação civil pública genérica não fica vinculado para a ação de

cumprimento ajuizada por beneficiário individual. A competência, nesse caso, será determinada pelas regras

gerais do CPC, mais especificamente no seu Livro I, Título IV, como ocorre com a execução da sentença penal

condenatória, da sentença estrangeira e da sentença arbitral (CPC, art. 475-P, III).

2. Em outras palavras, a competência para a ação de cumprimento da sentença genérica é do mesmo juízo que

seria competente para eventual ação individual que o beneficiado poderia propor, caso não preferisse aderir à

ação coletiva.

3. Conflito julgado improcedente, ao fim de declarar competente o juízo suscitante, ao qual o feito foi distribuído

livremente, por sorteio."

(TRF3, 2ª Seção, Conflito de Competência nº 0023114-55.2014.4.03.0000/SP; rel. Nelton dos Santos; j. em

3.3.2015, unânime).

Ante o exposto, julgo improcedente o conflito.
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Comunique-se.

 

Oportunamente, procedam-se às devidas anotações e arquivem-se os autos.

 

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00002 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0003759-25.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 11ª Vara de São Paulo, SP, em

relação ao Juízo Federal da 8ª Vara da mesma Subseção Judiciária.

 

Discute-se nos presentes autos a competência para processar pedido individual de cumprimento da sentença

proferida na ação civil pública proposta pelo Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor - IDEC, em face da

Caixa Econômica Federal - CEF, acerca dos denominados expurgos inflacionários em contas de caderneta de

poupança.

 

A ação civil pública tramitou e foi sentenciada no âmbito da 16ª Vara Federal de São Paulo, vindo o processo a

ser distribuído à 8ª Vara Federal da Seção Judiciária de São Paulo, nos termos dos Provimentos n. 405/2014 e

424/2014 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

 

O juízo da 8ª Vara, ora suscitado, entende que os pedidos individuais de cumprimento da sentença não lhe devem

ser distribuídos por dependência, sendo caso de distribuição livre entre todas as varas cíveis da Subseção.

 

O juízo suscitante sustenta, por sua vez, o seguinte:

 

a) o provimento judicial que decidiu "desmembrar a ação coletiva em execuções individuais faz com que não

exista sentido algum para existência de ações coletivas", em evidente prejuízo ao jurisdicionado e por

consequência acréscimo de trabalho ao Poder Judiciário;

 

b) a "execução nos processos coletivos tem que ser feita coletivamente";

 

Com base nessas assertivas a juíza suscitante aduziu que, de qualquer maneira, "desmembradas ou não, o Código

de Processo Civil é expresso ao determinar, no artigo 575, inciso II, que a execução fundada em título judicial,

processar-se-á perante o juízo que decidiu a causa no primeiro grau de jurisdição" (f. 5).

2015.03.00.003759-0/SP
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Já o juízo suscitado argumentou que, por cuidar-se de "violação a direito individual homogêneo conhecida em

ação civil pública, cada interessado (substituído) deverá comprovar a titularidade do direito cuja lesão se alega

a fim de que possa promover a execução. Neste caso, torna-se inaplicável a norma geral contida no artigo 575,

II, do Código de Processo Civil, ante as peculiaridades da execução de sentença proferida em ação coletiva.

Inexiste, portanto, prevenção do Juízo que examinou o mérito da ação coletiva para o processamento e

julgamento da ação de execução individual".

 

Designado o juízo suscitante para a apreciação de questões urgentes, abriu-se vista dos autos à d. Procuradoria

Regional da República que, em parecer da lavra do Dr. Carlos Fernando dos Santos Lima, manifestou-se pela

improcedência do conflito.

 

É o relatório. Decido.

 

A sentença condenatória foi proferida pelo Juízo Federal da 16ª Vara Cível de São Paulo em ação civil pública

ajuizada pelo Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor - IDEC em face da Caixa Econômica Federal - CEF.

 

Por força dos provimentos nº 405 e 424, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, aquele feito foi

redistribuído para o Juízo Federal da 8ª Vara Cível de São Paulo, ora suscitado.

 

Discute-se, nestes autos, se determinada execução individual deve ser distribuída ao juízo suscitado, por

dependência; ou se deve ser distribuída livremente, caso em que tramitará perante o juízo suscitante.

 

O Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência pacífica no sentido de que "A liquidação e a execução

individual de sentença genérica proferida em ação civil coletiva pode ser ajuizada no foro do domicílio do

beneficiário" (sic) (STJ, Corte Especial, REsp 1.243.887/PR, rel. Min. Luís Felipe Salomão, j. 19/10/2011).

 

O juízo suscitante afirma, todavia, que não se trata de execução proposta em foro diverso daquele em que

proferida a sentença e que, desse modo, deve ser observada a regra geral prevista no Código de Processo Civil,

segundo a qual a execução fundada em título judicial processar-se-á perante o juízo que decidiu a causa no

primeiro grau de jurisdição.

 

De fato, não se trata de execução proposta em outro foro, mas ajuizada no mesmo foro. Mesmo assim, não é caso

de distribuir-se a execução por dependência ao juízo da sentença (ou àquele que lhe haja sucedido); o melhor é

proceder-se à distribuição livre, por sorteio, como resulta do d. voto proferido pelo e. Ministro Teori Albino

Zavascki por ocasião do julgamento, pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, do Recurso Especial nº

1.243.887/PR, acima referido:

 

"Quanto à competência para a ação de cumprimento da sentença genérica proferida em ação coletiva (ação de

"liquidação e execução" de que trata o art. 98, § 2º, I da Lei 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor), peço

licença para reportar-me a texto doutrinário a respeito (Processo Coletivo: tutela de direitos coletivos e tutela

coletiva de direitos, 5ª ed., SP: RT, 2011, p. 179/180):

No que se refere à competência, a ação de cumprimento não está subordinada ao princípio geral, inspirador do

sistema do CPC (art. 475-P), segundo o qual o juízo da ação é também juízo para a execução. Esse princípio tem

sua razão de ser ligada ao que geralmente ocorre no processo comum, em que o juízo da ação promove a

atividade cognitiva em sua integralidade. Para esses casos o princípio se justifica. Conforme escreveu Pontes de

Miranda, "o juízo que julgara está em posição de melhor executar o que decidira", razão pela qual "a regra

jurídica do art. 575, I, como a do art. 575, II, atende a isso, à prioridade decorrente da ligação entre o processo

de cognição e o de execução" (Pontes de Miranda, F. C. Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de

Janeiro: Forense, 1974, t. IX, p. 160. Os artigos citados correspondem, após a Lei 11.232/2005, aos arts. 475-P,

I, e 475-P, II.) Assim, fundado no pressuposto da conexidade sucessiva dessas ações, o princípio busca atender o

interesse público de melhor desempenho da função jurisdicional.

Relativamente às ações de cumprimento das sentenças genéricas das ações coletivas, não se fazem presentes os

pressupostos orientadores do citado princípio. O juízo da sentença primitiva foi limitado quanto à cognição, que

ficou restrita ao núcleo de homogeneidade dos direitos. A especificação da matéria, a sua individualização em

situações concretas, dar-se-á, na verdade, justamente nessa segunda etapa da atividade cognitiva. Assim, a

relação entre cognição da primeira fase e liquidação não se dá, aqui, com o grau de profundidade existente em
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outras situações. Por outro lado, a adoção do princípio antes referido certamente não contribuiria para alcançar

os objetivos a que se destina. Pelo contrário, a concentração de todas as ações de cumprimento num único juízo

acarretaria não um melhor desempenho, e sim o emperramento da função jurisdicional. Ademais, dependendo

das circunstâncias de fato, sua adoção deixa o titular do direito subjetivo em condições piores do que se tivesse

promovido desde logo sua demanda individual. É o que ocorre, por exemplo, com os demandantes cujo domicílio

é outro que não o do juízo da ação coletiva.

Por tais razões, não faz sentido aplicar aqui o princípio da vinculação necessária entre juízo da ação e juízo da

execução. A competência para a ação de cumprimento será determinada pelas regras gerais do CPC, mais

especificamente no seu Livro I, Título IV, como ocorre com a liquidação e execução da sentença penal

condenatória, da sentença estrangeira, da sentença arbitral (CPC, art. 475-P, III) e dos títulos executivos

extrajudiciais.

Esses fundamentos podem ser traduzidos com outras palavras: a competência para a ação de cumprimento da

sentença genérica é do mesmo juízo que seria competente para eventual ação individual que o beneficiado

poderia propor, caso não preferisse aderir à ação coletiva."

 

Realmente, a análise do fato individual, relativo a cada exequente, deverá ser feita pelo juízo da execução. Tem-se

o título executivo, a revelar o comando de direito a ser observado; sua aplicação, contudo, depende de nova

cognição, caso a caso, sobre a situação particular de cada beneficiário, à vista das provas que ele produzir,

exatamente como se faz nos casos de execução (civil) da sentença penal condenatória, da sentença estrangeira e da

sentença arbitral.

 

Nesta linha, já decidiu, à unanimidade, a C. 2ª Seção deste Tribunal Regional Federal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO COLETIVA E EXECUÇÃO INDIVIDUAL.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CUMPRIMENTO INDIVIDUAL DA SENTENÇA. COMPETÊNCIA. LIVRE

DISTRIBUIÇÃO.

1. O juízo perante o qual foi sentenciada a ação civil pública genérica não fica vinculado para a ação de

cumprimento ajuizada por beneficiário individual. A competência, nesse caso, será determinada pelas regras

gerais do CPC, mais especificamente no seu Livro I, Título IV, como ocorre com a execução da sentença penal

condenatória, da sentença estrangeira e da sentença arbitral (CPC, art. 475-P, III).

2. Em outras palavras, a competência para a ação de cumprimento da sentença genérica é do mesmo juízo que

seria competente para eventual ação individual que o beneficiado poderia propor, caso não preferisse aderir à

ação coletiva.

3. Conflito julgado improcedente, ao fim de declarar competente o juízo suscitante, ao qual o feito foi distribuído

livremente, por sorteio."

(TRF3, 2ª Seção, Conflito de Competência nº 0023114-55.2014.4.03.0000/SP; rel. Nelton dos Santos; j. em

3.3.2015, unânime).

Ante o exposto, julgo improcedente o conflito.

 

Comunique-se.

 

Oportunamente, procedam-se às devidas anotações e arquivem-se os autos.

 

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00003 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0003760-10.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.003760-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
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DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 11ª Vara de São Paulo, SP, em

relação ao Juízo Federal da 8ª Vara da mesma Subseção Judiciária.

 

Discute-se nos presentes autos a competência para processar pedido individual de cumprimento da sentença

proferida na ação civil pública proposta pelo Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor - IDEC, em face da

Caixa Econômica Federal - CEF, acerca dos denominados expurgos inflacionários em contas de caderneta de

poupança.

 

A ação civil pública tramitou e foi sentenciada no âmbito da 16ª Vara Federal de São Paulo, vindo o processo a

ser distribuído à 8ª Vara Federal da Seção Judiciária de São Paulo, nos termos dos Provimentos n. 405/2014 e

424/2014 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

 

O juízo da 8ª Vara, ora suscitado, entende que os pedidos individuais de cumprimento da sentença não lhe devem

ser distribuídos por dependência, sendo caso de distribuição livre entre todas as varas cíveis da Subseção.

 

O juízo suscitante sustenta, por sua vez, o seguinte:

 

a) o provimento judicial que decidiu "desmembrar a ação coletiva em execuções individuais faz com que não

exista sentido algum para existência de ações coletivas", em evidente prejuízo ao jurisdicionado e por

consequência acréscimo de trabalho ao Poder Judiciário;

 

b) a "execução nos processos coletivos tem que ser feita coletivamente";

 

Com base nessas assertivas a juíza suscitante aduziu que, de qualquer maneira, "desmembradas ou não, o Código

de Processo Civil é expresso ao determinar, no artigo 575, inciso II, que a execução fundada em título judicial,

processar-se-á perante o juízo que decidiu a causa no primeiro grau de jurisdição" (f. 5).

 

Já o juízo suscitado argumentou que, por cuidar-se de "violação a direito individual homogêneo conhecida em

ação civil pública, cada interessado (substituído) deverá comprovar a titularidade do direito cuja lesão se alega

a fim de que possa promover a execução. Neste caso, torna-se inaplicável a norma geral contida no artigo 575,

II, do Código de Processo Civil, ante as peculiaridades da execução de sentença proferida em ação coletiva.

Inexiste, portanto, prevenção do Juízo que examinou o mérito da ação coletiva para o processamento e

julgamento da ação de execução individual".

 

Designado o juízo suscitante para a apreciação de questões urgentes, abriu-se vista dos autos à d. Procuradoria

Regional da República que, em parecer da lavra do Dr. Carlos Fernando dos Santos Lima, manifestou-se pela

improcedência do conflito.

 

É o relatório. Decido.

 

A sentença condenatória foi proferida pelo Juízo Federal da 16ª Vara Cível de São Paulo em ação civil pública

ajuizada pelo Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor - IDEC em face da Caixa Econômica Federal - CEF.

 

Por força dos provimentos nº 405 e 424, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, aquele feito foi

redistribuído para o Juízo Federal da 8ª Vara Cível de São Paulo, ora suscitado.

 

PARTE AUTORA : KATIA REGINA DOMINGUES GARCIA SANCHES

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00238666020144036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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Discute-se, nestes autos, se determinada execução individual deve ser distribuída ao juízo suscitado, por

dependência; ou se deve ser distribuída livremente, caso em que tramitará perante o juízo suscitante.

 

O Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência pacífica no sentido de que "A liquidação e a execução

individual de sentença genérica proferida em ação civil coletiva pode ser ajuizada no foro do domicílio do

beneficiário" (sic) (STJ, Corte Especial, REsp 1.243.887/PR, rel. Min. Luís Felipe Salomão, j. 19/10/2011).

 

O juízo suscitante afirma, todavia, que não se trata de execução proposta em foro diverso daquele em que

proferida a sentença e que, desse modo, deve ser observada a regra geral prevista no Código de Processo Civil,

segundo a qual a execução fundada em título judicial processar-se-á perante o juízo que decidiu a causa no

primeiro grau de jurisdição.

 

De fato, não se trata de execução proposta em outro foro, mas ajuizada no mesmo foro. Mesmo assim, não é caso

de distribuir-se a execução por dependência ao juízo da sentença (ou àquele que lhe haja sucedido); o melhor é

proceder-se à distribuição livre, por sorteio, como resulta do d. voto proferido pelo e. Ministro Teori Albino

Zavascki por ocasião do julgamento, pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, do Recurso Especial nº

1.243.887/PR, acima referido:

 

"Quanto à competência para a ação de cumprimento da sentença genérica proferida em ação coletiva (ação de

"liquidação e execução" de que trata o art. 98, § 2º, I da Lei 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor), peço

licença para reportar-me a texto doutrinário a respeito (Processo Coletivo: tutela de direitos coletivos e tutela

coletiva de direitos, 5ª ed., SP: RT, 2011, p. 179/180):

No que se refere à competência, a ação de cumprimento não está subordinada ao princípio geral, inspirador do

sistema do CPC (art. 475-P), segundo o qual o juízo da ação é também juízo para a execução. Esse princípio tem

sua razão de ser ligada ao que geralmente ocorre no processo comum, em que o juízo da ação promove a

atividade cognitiva em sua integralidade. Para esses casos o princípio se justifica. Conforme escreveu Pontes de

Miranda, "o juízo que julgara está em posição de melhor executar o que decidira", razão pela qual "a regra

jurídica do art. 575, I, como a do art. 575, II, atende a isso, à prioridade decorrente da ligação entre o processo

de cognição e o de execução" (Pontes de Miranda, F. C. Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de

Janeiro: Forense, 1974, t. IX, p. 160. Os artigos citados correspondem, após a Lei 11.232/2005, aos arts. 475-P,

I, e 475-P, II.) Assim, fundado no pressuposto da conexidade sucessiva dessas ações, o princípio busca atender o

interesse público de melhor desempenho da função jurisdicional.

Relativamente às ações de cumprimento das sentenças genéricas das ações coletivas, não se fazem presentes os

pressupostos orientadores do citado princípio. O juízo da sentença primitiva foi limitado quanto à cognição, que

ficou restrita ao núcleo de homogeneidade dos direitos. A especificação da matéria, a sua individualização em

situações concretas, dar-se-á, na verdade, justamente nessa segunda etapa da atividade cognitiva. Assim, a

relação entre cognição da primeira fase e liquidação não se dá, aqui, com o grau de profundidade existente em

outras situações. Por outro lado, a adoção do princípio antes referido certamente não contribuiria para alcançar

os objetivos a que se destina. Pelo contrário, a concentração de todas as ações de cumprimento num único juízo

acarretaria não um melhor desempenho, e sim o emperramento da função jurisdicional. Ademais, dependendo

das circunstâncias de fato, sua adoção deixa o titular do direito subjetivo em condições piores do que se tivesse

promovido desde logo sua demanda individual. É o que ocorre, por exemplo, com os demandantes cujo domicílio

é outro que não o do juízo da ação coletiva.

Por tais razões, não faz sentido aplicar aqui o princípio da vinculação necessária entre juízo da ação e juízo da

execução. A competência para a ação de cumprimento será determinada pelas regras gerais do CPC, mais

especificamente no seu Livro I, Título IV, como ocorre com a liquidação e execução da sentença penal

condenatória, da sentença estrangeira, da sentença arbitral (CPC, art. 475-P, III) e dos títulos executivos

extrajudiciais.

Esses fundamentos podem ser traduzidos com outras palavras: a competência para a ação de cumprimento da

sentença genérica é do mesmo juízo que seria competente para eventual ação individual que o beneficiado

poderia propor, caso não preferisse aderir à ação coletiva."

 

Realmente, a análise do fato individual, relativo a cada exequente, deverá ser feita pelo juízo da execução. Tem-se

o título executivo, a revelar o comando de direito a ser observado; sua aplicação, contudo, depende de nova

cognição, caso a caso, sobre a situação particular de cada beneficiário, à vista das provas que ele produzir,

exatamente como se faz nos casos de execução (civil) da sentença penal condenatória, da sentença estrangeira e da

sentença arbitral.
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Nesta linha, já decidiu, à unanimidade, a C. 2ª Seção deste Tribunal Regional Federal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO COLETIVA E EXECUÇÃO INDIVIDUAL.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CUMPRIMENTO INDIVIDUAL DA SENTENÇA. COMPETÊNCIA. LIVRE

DISTRIBUIÇÃO.

1. O juízo perante o qual foi sentenciada a ação civil pública genérica não fica vinculado para a ação de

cumprimento ajuizada por beneficiário individual. A competência, nesse caso, será determinada pelas regras

gerais do CPC, mais especificamente no seu Livro I, Título IV, como ocorre com a execução da sentença penal

condenatória, da sentença estrangeira e da sentença arbitral (CPC, art. 475-P, III).

2. Em outras palavras, a competência para a ação de cumprimento da sentença genérica é do mesmo juízo que

seria competente para eventual ação individual que o beneficiado poderia propor, caso não preferisse aderir à

ação coletiva.

3. Conflito julgado improcedente, ao fim de declarar competente o juízo suscitante, ao qual o feito foi distribuído

livremente, por sorteio."

(TRF3, 2ª Seção, Conflito de Competência nº 0023114-55.2014.4.03.0000/SP; rel. Nelton dos Santos; j. em

3.3.2015, unânime).

Ante o exposto, julgo improcedente o conflito.

 

Comunique-se.

 

Oportunamente, procedam-se às devidas anotações e arquivem-se os autos.

 

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00004 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0003761-92.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 11ª Vara de São Paulo, SP, em

relação ao Juízo Federal da 8ª Vara da mesma Subseção Judiciária.

2015.03.00.003761-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

PARTE AUTORA : ALESSANDRA FERRAZ TOMAZ DA SILVA e outros

: AMIRA LAHAM MORELLO

: EDNA ETSUCO TANAKA

: JAIR ROQUE

: MARIA ANGELA DOS SANTOS

: MARIA ANGELA ELIAS CAVALCANTE

: MARIA ASAKO OWADA

: YARA SILVIA LOPES MORAL

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00224730320144036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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Discute-se nos presentes autos a competência para processar pedido individual de cumprimento da sentença

proferida na ação civil pública proposta pelo Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor - IDEC, em face da

Caixa Econômica Federal - CEF, acerca dos denominados expurgos inflacionários em contas de caderneta de

poupança.

 

A ação civil pública tramitou e foi sentenciada no âmbito da 16ª Vara Federal de São Paulo, vindo o processo a

ser distribuído à 8ª Vara Federal da Seção Judiciária de São Paulo, nos termos dos Provimentos n. 405/2014 e

424/2014 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

 

O juízo da 8ª Vara, ora suscitado, entende que os pedidos individuais de cumprimento da sentença não lhe devem

ser distribuídos por dependência, sendo caso de distribuição livre entre todas as varas cíveis da Subseção.

 

O juízo suscitante sustenta, por sua vez, o seguinte:

 

a) o provimento judicial que decidiu "desmembrar a ação coletiva em execuções individuais faz com que não

exista sentido algum para existência de ações coletivas", em evidente prejuízo ao jurisdicionado e por

consequência acréscimo de trabalho ao Poder Judiciário;

 

b) a "execução nos processos coletivos tem que ser feita coletivamente";

 

Com base nessas assertivas a juíza suscitante aduziu que, de qualquer maneira, "desmembradas ou não, o Código

de Processo Civil é expresso ao determinar, no artigo 575, inciso II, que a execução fundada em título judicial,

processar-se-á perante o juízo que decidiu a causa no primeiro grau de jurisdição" (f. 5).

 

Já o juízo suscitado argumentou que, por cuidar-se de "violação a direito individual homogêneo conhecida em

ação civil pública, cada interessado (substituído) deverá comprovar a titularidade do direito cuja lesão se alega

a fim de que possa promover a execução. Neste caso, torna-se inaplicável a norma geral contida no artigo 575,

II, do Código de Processo Civil, ante as peculiaridades da execução de sentença proferida em ação coletiva.

Inexiste, portanto, prevenção do Juízo que examinou o mérito da ação coletiva para o processamento e

julgamento da ação de execução individual".

 

Designado o juízo suscitante para a apreciação de questões urgentes, abriu-se vista dos autos à d. Procuradoria

Regional da República que, em parecer da lavra do Dr. Carlos Fernando dos Santos Lima, manifestou-se pela

improcedência do conflito.

 

É o relatório. Decido.

 

A sentença condenatória foi proferida pelo Juízo Federal da 16ª Vara Cível de São Paulo em ação civil pública

ajuizada pelo Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor - IDEC em face da Caixa Econômica Federal - CEF.

 

Por força dos provimentos nº 405 e 424, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, aquele feito foi

redistribuído para o Juízo Federal da 8ª Vara Cível de São Paulo, ora suscitado.

 

Discute-se, nestes autos, se determinada execução individual deve ser distribuída ao juízo suscitado, por

dependência; ou se deve ser distribuída livremente, caso em que tramitará perante o juízo suscitante.

 

O Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência pacífica no sentido de que "A liquidação e a execução

individual de sentença genérica proferida em ação civil coletiva pode ser ajuizada no foro do domicílio do

beneficiário" (sic) (STJ, Corte Especial, REsp 1.243.887/PR, rel. Min. Luís Felipe Salomão, j. 19/10/2011).

 

O juízo suscitante afirma, todavia, que não se trata de execução proposta em foro diverso daquele em que

proferida a sentença e que, desse modo, deve ser observada a regra geral prevista no Código de Processo Civil,

segundo a qual a execução fundada em título judicial processar-se-á perante o juízo que decidiu a causa no

primeiro grau de jurisdição.
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De fato, não se trata de execução proposta em outro foro, mas ajuizada no mesmo foro. Mesmo assim, não é caso

de distribuir-se a execução por dependência ao juízo da sentença (ou àquele que lhe haja sucedido); o melhor é

proceder-se à distribuição livre, por sorteio, como resulta do d. voto proferido pelo e. Ministro Teori Albino

Zavascki por ocasião do julgamento, pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, do Recurso Especial nº

1.243.887/PR, acima referido:

 

"Quanto à competência para a ação de cumprimento da sentença genérica proferida em ação coletiva (ação de

"liquidação e execução" de que trata o art. 98, § 2º, I da Lei 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor), peço

licença para reportar-me a texto doutrinário a respeito (Processo Coletivo: tutela de direitos coletivos e tutela

coletiva de direitos, 5ª ed., SP: RT, 2011, p. 179/180):

No que se refere à competência, a ação de cumprimento não está subordinada ao princípio geral, inspirador do

sistema do CPC (art. 475-P), segundo o qual o juízo da ação é também juízo para a execução. Esse princípio tem

sua razão de ser ligada ao que geralmente ocorre no processo comum, em que o juízo da ação promove a

atividade cognitiva em sua integralidade. Para esses casos o princípio se justifica. Conforme escreveu Pontes de

Miranda, "o juízo que julgara está em posição de melhor executar o que decidira", razão pela qual "a regra

jurídica do art. 575, I, como a do art. 575, II, atende a isso, à prioridade decorrente da ligação entre o processo

de cognição e o de execução" (Pontes de Miranda, F. C. Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de

Janeiro: Forense, 1974, t. IX, p. 160. Os artigos citados correspondem, após a Lei 11.232/2005, aos arts. 475-P,

I, e 475-P, II.) Assim, fundado no pressuposto da conexidade sucessiva dessas ações, o princípio busca atender o

interesse público de melhor desempenho da função jurisdicional.

Relativamente às ações de cumprimento das sentenças genéricas das ações coletivas, não se fazem presentes os

pressupostos orientadores do citado princípio. O juízo da sentença primitiva foi limitado quanto à cognição, que

ficou restrita ao núcleo de homogeneidade dos direitos. A especificação da matéria, a sua individualização em

situações concretas, dar-se-á, na verdade, justamente nessa segunda etapa da atividade cognitiva. Assim, a

relação entre cognição da primeira fase e liquidação não se dá, aqui, com o grau de profundidade existente em

outras situações. Por outro lado, a adoção do princípio antes referido certamente não contribuiria para alcançar

os objetivos a que se destina. Pelo contrário, a concentração de todas as ações de cumprimento num único juízo

acarretaria não um melhor desempenho, e sim o emperramento da função jurisdicional. Ademais, dependendo

das circunstâncias de fato, sua adoção deixa o titular do direito subjetivo em condições piores do que se tivesse

promovido desde logo sua demanda individual. É o que ocorre, por exemplo, com os demandantes cujo domicílio

é outro que não o do juízo da ação coletiva.

Por tais razões, não faz sentido aplicar aqui o princípio da vinculação necessária entre juízo da ação e juízo da

execução. A competência para a ação de cumprimento será determinada pelas regras gerais do CPC, mais

especificamente no seu Livro I, Título IV, como ocorre com a liquidação e execução da sentença penal

condenatória, da sentença estrangeira, da sentença arbitral (CPC, art. 475-P, III) e dos títulos executivos

extrajudiciais.

Esses fundamentos podem ser traduzidos com outras palavras: a competência para a ação de cumprimento da

sentença genérica é do mesmo juízo que seria competente para eventual ação individual que o beneficiado

poderia propor, caso não preferisse aderir à ação coletiva."

 

Realmente, a análise do fato individual, relativo a cada exequente, deverá ser feita pelo juízo da execução. Tem-se

o título executivo, a revelar o comando de direito a ser observado; sua aplicação, contudo, depende de nova

cognição, caso a caso, sobre a situação particular de cada beneficiário, à vista das provas que ele produzir,

exatamente como se faz nos casos de execução (civil) da sentença penal condenatória, da sentença estrangeira e da

sentença arbitral.

 

Nesta linha, já decidiu, à unanimidade, a C. 2ª Seção deste Tribunal Regional Federal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO COLETIVA E EXECUÇÃO INDIVIDUAL.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CUMPRIMENTO INDIVIDUAL DA SENTENÇA. COMPETÊNCIA. LIVRE

DISTRIBUIÇÃO.

1. O juízo perante o qual foi sentenciada a ação civil pública genérica não fica vinculado para a ação de

cumprimento ajuizada por beneficiário individual. A competência, nesse caso, será determinada pelas regras

gerais do CPC, mais especificamente no seu Livro I, Título IV, como ocorre com a execução da sentença penal

condenatória, da sentença estrangeira e da sentença arbitral (CPC, art. 475-P, III).

2. Em outras palavras, a competência para a ação de cumprimento da sentença genérica é do mesmo juízo que

seria competente para eventual ação individual que o beneficiado poderia propor, caso não preferisse aderir à

ação coletiva.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     179/2436



3. Conflito julgado improcedente, ao fim de declarar competente o juízo suscitante, ao qual o feito foi distribuído

livremente, por sorteio."

(TRF3, 2ª Seção, Conflito de Competência nº 0023114-55.2014.4.03.0000/SP; rel. Nelton dos Santos; j. em

3.3.2015, unânime).

Ante o exposto, julgo improcedente o conflito.

 

Comunique-se.

 

Oportunamente, procedam-se às devidas anotações e arquivem-se os autos.

 

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00005 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0003762-77.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 11ª Vara de São Paulo, SP, em

relação ao Juízo Federal da 8ª Vara da mesma Subseção Judiciária.

 

Discute-se nos presentes autos a competência para processar pedido individual de cumprimento da sentença

proferida na ação civil pública proposta pelo Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor - IDEC, em face da

Caixa Econômica Federal - CEF, acerca dos denominados expurgos inflacionários em contas de caderneta de

poupança.

 

A ação civil pública tramitou e foi sentenciada no âmbito da 16ª Vara Federal de São Paulo, vindo o processo a

ser distribuído à 8ª Vara Federal da Seção Judiciária de São Paulo, nos termos dos Provimentos n. 405/2014 e

424/2014 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

 

O juízo da 8ª Vara, ora suscitado, entende que os pedidos individuais de cumprimento da sentença não lhe devem

ser distribuídos por dependência, sendo caso de distribuição livre entre todas as varas cíveis da Subseção.

 

O juízo suscitante sustenta, por sua vez, o seguinte:

 

2015.03.00.003762-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

PARTE AUTORA : ALFREDO DIANI FILHO e outros

: APARECIDA FERNANDES ZAQUEO

: ARLINDO MARQUES

: JORGE PAVAM

: JOSE FIRMINO DA SILVA

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00214684320144036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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a) o provimento judicial que decidiu "desmembrar a ação coletiva em execuções individuais faz com que não

exista sentido algum para existência de ações coletivas", em evidente prejuízo ao jurisdicionado e por

consequência acréscimo de trabalho ao Poder Judiciário;

 

b) a "execução nos processos coletivos tem que ser feita coletivamente";

 

Com base nessas assertivas a juíza suscitante aduziu que, de qualquer maneira, "desmembradas ou não, o Código

de Processo Civil é expresso ao determinar, no artigo 575, inciso II, que a execução fundada em título judicial,

processar-se-á perante o juízo que decidiu a causa no primeiro grau de jurisdição" (f. 5).

 

Já o juízo suscitado argumentou que, por cuidar-se de "violação a direito individual homogêneo conhecida em

ação civil pública, cada interessado (substituído) deverá comprovar a titularidade do direito cuja lesão se alega

a fim de que possa promover a execução. Neste caso, torna-se inaplicável a norma geral contida no artigo 575,

II, do Código de Processo Civil, ante as peculiaridades da execução de sentença proferida em ação coletiva.

Inexiste, portanto, prevenção do Juízo que examinou o mérito da ação coletiva para o processamento e

julgamento da ação de execução individual".

 

Designado o juízo suscitante para a apreciação de questões urgentes, abriu-se vista dos autos à d. Procuradoria

Regional da República que, em parecer da lavra do Dr. Carlos Fernando dos Santos Lima, manifestou-se pela

improcedência do conflito.

 

É o relatório. Decido.

 

A sentença condenatória foi proferida pelo Juízo Federal da 16ª Vara Cível de São Paulo em ação civil pública

ajuizada pelo Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor - IDEC em face da Caixa Econômica Federal - CEF.

 

Por força dos provimentos nº 405 e 424, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, aquele feito foi

redistribuído para o Juízo Federal da 8ª Vara Cível de São Paulo, ora suscitado.

 

Discute-se, nestes autos, se determinada execução individual deve ser distribuída ao juízo suscitado, por

dependência; ou se deve ser distribuída livremente, caso em que tramitará perante o juízo suscitante.

 

O Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência pacífica no sentido de que "A liquidação e a execução

individual de sentença genérica proferida em ação civil coletiva pode ser ajuizada no foro do domicílio do

beneficiário" (sic) (STJ, Corte Especial, REsp 1.243.887/PR, rel. Min. Luís Felipe Salomão, j. 19/10/2011).

 

O juízo suscitante afirma, todavia, que não se trata de execução proposta em foro diverso daquele em que

proferida a sentença e que, desse modo, deve ser observada a regra geral prevista no Código de Processo Civil,

segundo a qual a execução fundada em título judicial processar-se-á perante o juízo que decidiu a causa no

primeiro grau de jurisdição.

 

De fato, não se trata de execução proposta em outro foro, mas ajuizada no mesmo foro. Mesmo assim, não é caso

de distribuir-se a execução por dependência ao juízo da sentença (ou àquele que lhe haja sucedido); o melhor é

proceder-se à distribuição livre, por sorteio, como resulta do d. voto proferido pelo e. Ministro Teori Albino

Zavascki por ocasião do julgamento, pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, do Recurso Especial nº

1.243.887/PR, acima referido:

 

"Quanto à competência para a ação de cumprimento da sentença genérica proferida em ação coletiva (ação de

"liquidação e execução" de que trata o art. 98, § 2º, I da Lei 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor), peço

licença para reportar-me a texto doutrinário a respeito (Processo Coletivo: tutela de direitos coletivos e tutela

coletiva de direitos, 5ª ed., SP: RT, 2011, p. 179/180):

No que se refere à competência, a ação de cumprimento não está subordinada ao princípio geral, inspirador do

sistema do CPC (art. 475-P), segundo o qual o juízo da ação é também juízo para a execução. Esse princípio tem

sua razão de ser ligada ao que geralmente ocorre no processo comum, em que o juízo da ação promove a

atividade cognitiva em sua integralidade. Para esses casos o princípio se justifica. Conforme escreveu Pontes de

Miranda, "o juízo que julgara está em posição de melhor executar o que decidira", razão pela qual "a regra
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jurídica do art. 575, I, como a do art. 575, II, atende a isso, à prioridade decorrente da ligação entre o processo

de cognição e o de execução" (Pontes de Miranda, F. C. Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de

Janeiro: Forense, 1974, t. IX, p. 160. Os artigos citados correspondem, após a Lei 11.232/2005, aos arts. 475-P,

I, e 475-P, II.) Assim, fundado no pressuposto da conexidade sucessiva dessas ações, o princípio busca atender o

interesse público de melhor desempenho da função jurisdicional.

Relativamente às ações de cumprimento das sentenças genéricas das ações coletivas, não se fazem presentes os

pressupostos orientadores do citado princípio. O juízo da sentença primitiva foi limitado quanto à cognição, que

ficou restrita ao núcleo de homogeneidade dos direitos. A especificação da matéria, a sua individualização em

situações concretas, dar-se-á, na verdade, justamente nessa segunda etapa da atividade cognitiva. Assim, a

relação entre cognição da primeira fase e liquidação não se dá, aqui, com o grau de profundidade existente em

outras situações. Por outro lado, a adoção do princípio antes referido certamente não contribuiria para alcançar

os objetivos a que se destina. Pelo contrário, a concentração de todas as ações de cumprimento num único juízo

acarretaria não um melhor desempenho, e sim o emperramento da função jurisdicional. Ademais, dependendo

das circunstâncias de fato, sua adoção deixa o titular do direito subjetivo em condições piores do que se tivesse

promovido desde logo sua demanda individual. É o que ocorre, por exemplo, com os demandantes cujo domicílio

é outro que não o do juízo da ação coletiva.

Por tais razões, não faz sentido aplicar aqui o princípio da vinculação necessária entre juízo da ação e juízo da

execução. A competência para a ação de cumprimento será determinada pelas regras gerais do CPC, mais

especificamente no seu Livro I, Título IV, como ocorre com a liquidação e execução da sentença penal

condenatória, da sentença estrangeira, da sentença arbitral (CPC, art. 475-P, III) e dos títulos executivos

extrajudiciais.

Esses fundamentos podem ser traduzidos com outras palavras: a competência para a ação de cumprimento da

sentença genérica é do mesmo juízo que seria competente para eventual ação individual que o beneficiado

poderia propor, caso não preferisse aderir à ação coletiva."

 

Realmente, a análise do fato individual, relativo a cada exequente, deverá ser feita pelo juízo da execução. Tem-se

o título executivo, a revelar o comando de direito a ser observado; sua aplicação, contudo, depende de nova

cognição, caso a caso, sobre a situação particular de cada beneficiário, à vista das provas que ele produzir,

exatamente como se faz nos casos de execução (civil) da sentença penal condenatória, da sentença estrangeira e da

sentença arbitral.

 

Nesta linha, já decidiu, à unanimidade, a C. 2ª Seção deste Tribunal Regional Federal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO COLETIVA E EXECUÇÃO INDIVIDUAL.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CUMPRIMENTO INDIVIDUAL DA SENTENÇA. COMPETÊNCIA. LIVRE

DISTRIBUIÇÃO.

1. O juízo perante o qual foi sentenciada a ação civil pública genérica não fica vinculado para a ação de

cumprimento ajuizada por beneficiário individual. A competência, nesse caso, será determinada pelas regras

gerais do CPC, mais especificamente no seu Livro I, Título IV, como ocorre com a execução da sentença penal

condenatória, da sentença estrangeira e da sentença arbitral (CPC, art. 475-P, III).

2. Em outras palavras, a competência para a ação de cumprimento da sentença genérica é do mesmo juízo que

seria competente para eventual ação individual que o beneficiado poderia propor, caso não preferisse aderir à

ação coletiva.

3. Conflito julgado improcedente, ao fim de declarar competente o juízo suscitante, ao qual o feito foi distribuído

livremente, por sorteio."

(TRF3, 2ª Seção, Conflito de Competência nº 0023114-55.2014.4.03.0000/SP; rel. Nelton dos Santos; j. em

3.3.2015, unânime).

Ante o exposto, julgo improcedente o conflito.

 

Comunique-se.

 

Oportunamente, procedam-se às devidas anotações e arquivem-se os autos.

 

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal
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00006 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0003872-76.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 6ª Vara Federal de São Paulo, SP,

em relação ao Juízo Federal da 8ª Vara da mesma Subseção Judiciária.

 

Discute-se nos presentes autos a competência para processar pedido individual de cumprimento da sentença

proferida na ação civil pública proposta pelo Instituto Brasileiro do Consumidor - IDEC em face da Caixa

Econômica Federal - CEF, acerca dos denominados expurgos inflacionários em contas de caderneta de poupança.

 

A ação civil pública tramitou e foi sentenciada no âmbito da 16ª Vara Federal de São Paulo, vindo o processo a

ser redistribuído à 8ª Vara Federal da Seção Judiciária de São Paulo, nos termos dos Provimentos n. 405/2014 e

424/2014 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

 

O juízo da 8ª Vara, ora suscitado, entende que os pedidos individuais de cumprimento da sentença não lhe devem

ser distribuídos por dependência, sendo caso de distribuição livre entre todas as varas cíveis da Subseção.

 

Já o juízo suscitante argumenta, por sua vez, o seguinte:

 

a) os precedentes invocados pelo juízo suscitado não se amoldam ao presente caso, já que tais julgados cuidaram

"de caso em que o juízo de conhecimento da ação coletiva não era da mesma unidade territorial

(comarca/subseção) do domicílio do exequente individual, tratando-se pois de definição de competência

territorial", o que afastou a regra do inciso II do art. 575 do Código de Processo Civil, aplicando-se o preceito

insculpido no inciso I do art. 101 do Código de Defesa do Consumidor com vistas a possibilitar a tramitação da

execução no domicílio do exequente; diferente, portanto, do quadro agitado neste feito;

 

b) não sendo as hipóteses de domicílio do réu tampouco "de bens localizados em outra subseção" é de rigor

reconhecer a competência para o processamento de execuções de sentença perante o juízo que examinou o mérito

da ação civil pública, nos termos do art. 98, §2º, I, do Código de Defesa do Consumidor e do inciso II do art. 575

do Código de Processo Civil.

 

Designado o juízo suscitante para a apreciação de questões urgentes, abriu-se vista dos autos à d. Procuradoria

Regional da República que, em parecer da lavra do Dr. Carlos Fernando dos Santos Lima, manifestou-se pela

improcedência do conflito.

 

É o relatório. Decido.

 

A sentença condenatória foi proferida pelo Juízo Federal da 16ª Vara Cível de São Paulo em ação civil pública

ajuizada pelo Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor - IDEC em face da Caixa Econômica Federal - CEF.

2015.03.00.003872-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

PARTE AUTORA : OSWALDA VIARO SANCHES

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00025063520154036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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Por força dos provimentos nº 405 e 424, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, aquele feito foi

redistribuído para o Juízo Federal da 8ª Vara Cível de São Paulo, ora suscitado.

 

Discute-se, nestes autos, se determinada execução individual deve ser distribuída ao juízo suscitado, por

dependência; ou se deve ser distribuída livremente, caso em que tramitará perante o juízo suscitante.

 

O Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência pacífica no sentido de que "A liquidação e a execução

individual de sentença genérica proferida em ação civil coletiva pode ser ajuizada no foro do domicílio do

beneficiário" (sic) (STJ, Corte Especial, REsp 1.243.887/PR, rel. Min. Luís Felipe Salomão, j. 19/10/2011).

 

O juízo suscitante afirma, todavia, que não se trata de execução proposta em foro diverso daquele em que

proferida a sentença e que, desse modo, deve ser observada a regra geral prevista no Código de Processo Civil,

segundo a qual a execução fundada em título judicial processar-se-á perante o juízo que decidiu a causa no

primeiro grau de jurisdição.

 

De fato, não se trata de execução proposta em outro foro, mas ajuizada no mesmo foro. Mesmo assim, não é caso

de distribuir-se a execução por dependência ao juízo da sentença (ou àquele que lhe haja sucedido); o melhor é

proceder-se à distribuição livre, por sorteio, como resulta do d. voto proferido pelo e. Ministro Teori Albino

Zavascki por ocasião do julgamento, pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, do Recurso Especial nº

1.243.887/PR, acima referido:

 

"Quanto à competência para a ação de cumprimento da sentença genérica proferida em ação coletiva (ação de

"liquidação e execução" de que trata o art. 98, § 2º, I da Lei 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor), peço

licença para reportar-me a texto doutrinário a respeito (Processo Coletivo: tutela de direitos coletivos e tutela

coletiva de direitos, 5ª ed., SP: RT, 2011, p. 179/180):

No que se refere à competência, a ação de cumprimento não está subordinada ao princípio geral, inspirador do

sistema do CPC (art. 475-P), segundo o qual o juízo da ação é também juízo para a execução. Esse princípio tem

sua razão de ser ligada ao que geralmente ocorre no processo comum, em que o juízo da ação promove a

atividade cognitiva em sua integralidade. Para esses casos o princípio se justifica. Conforme escreveu Pontes de

Miranda, "o juízo que julgara está em posição de melhor executar o que decidira", razão pela qual "a regra

jurídica do art. 575, I, como a do art. 575, II, atende a isso, à prioridade decorrente da ligação entre o processo

de cognição e o de execução" (Pontes de Miranda, F. C. Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de

Janeiro: Forense, 1974, t. IX, p. 160. Os artigos citados correspondem, após a Lei 11.232/2005, aos arts. 475-P,

I, e 475-P, II.) Assim, fundado no pressuposto da conexidade sucessiva dessas ações, o princípio busca atender o

interesse público de melhor desempenho da função jurisdicional.

Relativamente às ações de cumprimento das sentenças genéricas das ações coletivas, não se fazem presentes os

pressupostos orientadores do citado princípio. O juízo da sentença primitiva foi limitado quanto à cognição, que

ficou restrita ao núcleo de homogeneidade dos direitos. A especificação da matéria, a sua individualização em

situações concretas, dar-se-á, na verdade, justamente nessa segunda etapa da atividade cognitiva. Assim, a

relação entre cognição da primeira fase e liquidação não se dá, aqui, com o grau de profundidade existente em

outras situações. Por outro lado, a adoção do princípio antes referido certamente não contribuiria para alcançar

os objetivos a que se destina. Pelo contrário, a concentração de todas as ações de cumprimento num único juízo

acarretaria não um melhor desempenho, e sim o emperramento da função jurisdicional. Ademais, dependendo

das circunstâncias de fato, sua adoção deixa o titular do direito subjetivo em condições piores do que se tivesse

promovido desde logo sua demanda individual. É o que ocorre, por exemplo, com os demandantes cujo domicílio

é outro que não o do juízo da ação coletiva.

Por tais razões, não faz sentido aplicar aqui o princípio da vinculação necessária entre juízo da ação e juízo da

execução. A competência para a ação de cumprimento será determinada pelas regras gerais do CPC, mais

especificamente no seu Livro I, Título IV, como ocorre com a liquidação e execução da sentença penal

condenatória, da sentença estrangeira, da sentença arbitral (CPC, art. 475-P, III) e dos títulos executivos

extrajudiciais.

Esses fundamentos podem ser traduzidos com outras palavras: a competência para a ação de cumprimento da

sentença genérica é do mesmo juízo que seria competente para eventual ação individual que o beneficiado

poderia propor, caso não preferisse aderir à ação coletiva."

 

Realmente, a análise do fato individual, relativo a cada exequente, deverá ser feita pelo juízo da execução. Tem-se

o título executivo, a revelar o comando de direito a ser observado; sua aplicação, contudo, depende de nova
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cognição, caso a caso, sobre a situação particular de cada beneficiário, à vista das provas que ele produzir,

exatamente como se faz nos casos de execução (civil) da sentença penal condenatória, da sentença estrangeira e da

sentença arbitral.

 

Nesta linha, já decidiu, à unanimidade, a C. 2ª Seção deste Tribunal Regional Federal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO COLETIVA E EXECUÇÃO INDIVIDUAL.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CUMPRIMENTO INDIVIDUAL DA SENTENÇA. COMPETÊNCIA. LIVRE

DISTRIBUIÇÃO.

1. O juízo perante o qual foi sentenciada a ação civil pública genérica não fica vinculado para a ação de

cumprimento ajuizada por beneficiário individual. A competência, nesse caso, será determinada pelas regras

gerais do CPC, mais especificamente no seu Livro I, Título IV, como ocorre com a execução da sentença penal

condenatória, da sentença estrangeira e da sentença arbitral (CPC, art. 475-P, III).

2. Em outras palavras, a competência para a ação de cumprimento da sentença genérica é do mesmo juízo que

seria competente para eventual ação individual que o beneficiado poderia propor, caso não preferisse aderir à

ação coletiva.

3. Conflito julgado improcedente, ao fim de declarar competente o juízo suscitante, ao qual o feito foi distribuído

livremente, por sorteio."

(TRF3, 2ª Seção, Conflito de Competência nº 0023114-55.2014.4.03.0000/SP; rel. Nelton dos Santos; j. em

3.3.2015, unânime).

Ante o exposto, julgo improcedente o conflito.

 

Comunique-se.

 

Oportunamente, procedam-se às devidas anotações e arquivem-se os autos.

 

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 4172/2015 

 

EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0042956-22.1994.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, declaro extinta a execução, pela integral

satisfação da obrigação imposta à Fazenda Pública, consistente no pagamento de honorários de advogado.

Oportunamente ao arquivo, com as anotações do costume.

Int.

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

94.03.042956-9/SP

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP001200A ALEXANDRE JUOCYS

EMBARGADO(A) : SOUZA RAMOS COM/ E IMP/ LTDA

ADVOGADO : SP129813A IVAR LUIZ NUNES PIAZZETA

: SP098385 ROBINSON VIEIRA e outros

No. ORIG. : 92.00.02571-4 5 Vr SAO PAULO/SP
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CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 36154/2015 

 

 

 

00001 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0048180-33.1997.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 434, pedido de "prazo de 30 dias para aguardar o retorno do processo arquivado, para cumprir o r.

despacho, no tocante a juntada da petição inicial": concordante o Ministério Público Federal (fl. 454), defiro o

prazo suplementar à embargante, pelo tempo requerido.

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0024309-32.2001.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação rescisória aforada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS com fundamento no artigo

485, VI do Código de Processo Civil, contra Maria Aparecida de Camargo Cordoni, visando desconstituir o V.

Acórdão proferido pela Egrégia Segunda Turma desta Corte, no julgamento da Apelação Cível e Remessa Oficial

nº 98.03.074876-9, que manteve a sentença de procedência do pedido proferida pelo Juízo de Direito da Comarca

de São Manuel-SP, proc. nº 1949/97, versando a concessão de benefício de aposentadoria por tempo de serviço à

97.03.048180-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP106649 LUIZ MARCELO COCKELL

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO(A) : HILDA FERREIRA FRATA

ADVOGADO : SP248245 MARCO RENATO DE SOUZA

No. ORIG. : 94.00.00025-5 1 Vr PALESTINA/SP

2001.03.00.024309-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP159103 SIMONE GOMES AVERSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : MARIA APARECIDA DE CAMARGO CORDONI

ADVOGADO : SP069118 JOSE ORIVALDO PERES

No. ORIG. : 98.03.074876-9 Vr SAO PAULO/SP
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requerida.

Sustenta o INSS que o julgado rescindendo foi proferido com base em prova falsa, pois o tempo de serviço da

requerida foi comprovado por meio das anotações constantes na Carteira de Trabalho e Previdência Social nº

84.187, série 212-A, emitida em 30.12.1968, contendo vínculos empregatícios que se concluiu serem falsos,

diante dos indícios de adulteração da CTPS consistentes em eliminação das bordas com o número de páginas e

extemporaneidade das anotações, além das contradições entre as anotações e o conteúdo das declarações prestadas

pela requerida perante a Polícia Federal, nos autos do Inquérito Policial nº 2001.61.08.001530-4, reconhecendo a

falsidade das anotações. Afirma que a prova falsa foi fundamental para a decisão de procedência do pedido e

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez à requerida. Pugna pela desconstituição do julgado

rescindendo e, em sede de juízo rescisório, seja proferido novo julgamento no sentido da improcedência do pedido

originário. Pede a antecipação dos efeitos da tutela para a imediata suspensão da execução do julgado rescindendo

até o julgamento final da presente ação rescisória.

A fls. 83 foi proferida decisão deferindo o pedido de antecipação da tutela.

Citada, a parte ré apresentou contestação (fls. 88/103), arguindo, em preliminar, a inépcia da inicial, pois a

narrativa deduzida não conduz à conclusão proposta, impedindo o a plenitude de defesa. Alega ainda a

necessidade do prequestionamento e a carência da ação, em razão da decadência do direito à propositura da ação

rescisória, ante a demora na realização da citação atribuível à autora, vindo a ser realizada após o transcurso do

biênio prescricional. No mérito, sustenta a improcedência do pleito rescisório, pois ainda se encontra em curso o

inquérito policial, de forma que ainda pendente de apuração a falsidade alegada, cabível sua alegação tão somente

após o trânsito em julgado de eventual sentença condenatória. Afirma ainda a negligência da defesa da Autarquia

na ação originária, de forma que inviável a rediscussão da causa na via da ação rescisória. Por fim, pugnou pela

concessão dos benefícios da justiça Gratuita.

Foram deferidos à requerida os benefícios da justiça gratuita (fls. 107).

Na fase probatória, foi deferida a requisição de cópias do procedimento criminal nº 2001.61.08.001530-4, bem

como o depoimento pessoal da requerida.

As cópias do inquérito foram juntadas a fls. 134/209. A oitiva da requerida deixou de ser realizada em razão de

liminar concedida em habeas corpus dispensando-a do cumprimento do ato. (fls. 352/353).

A fls. 394/397 houve a juntada do laudo de exame documentoscópico produzido em sede policial e a fls. 404/.

O INSS apresentou razões finais (fls. 479/481).

No parecer, o Ministério Público Federal opinou pela procedência da ação rescisória.

É o relatório. Decido.

Inicialmente, impõe-se reconhecer a aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil em sede de ação

rescisória, na esteira da orientação jurisprudencial assente desta Egrégia Terceira Seção, consoante os precedentes

seguintes: AR 7849, Proc. nº 0001101-67.2011.4.03.0000/SP, Rel. Des. Federal Toru Yamamoto, D.E.

07.05.2014; AR 6285, Processo nº 2008.03.00.024136-0/SP, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, D.E. 29/01/2014;

AR 9543, Processo nº 2013.03.00.024195-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, D.E. 06/02/2014; AR 6809,

Processo nº 2009.03.00.013637-3/SP, Rel. Des. Fed. Souza Ribeiro, D.E. 11/02/2014.

De outra parte, afasto a preliminar de decadência suscitada pelos requeridos, considerando a orientação

jurisprudencial do Colendo Superior Tribunal de Justiça acerca do termo inicial do prazo decadencial, no sentido

de que "O prazo para o ajuizamento da ação rescisória é de 2 anos, a contar do dia seguinte ao término do prazo

para a interposição do recurso em tese cabível contra o último pronunciamento judicial de mérito. (AR 4.353/SC,

Rel. Ministro Sebastião Reis Júnior, Terceira Seção, julgado em 28/05/2014, DJe 11/06/2014)

Desta forma, verifico que não houve o transcurso do prazo decadencial de 02 (dois) anos para a propositura da

ação rescisória, previsto no artigo 495 do Código de Processo Civil, tendo em vista o trânsito em julgado do

acórdão rescindendo em 06.09.99 (fls. 68) e o ajuizamento do feito em 27.07.2001. Frise-se que a requerida foi

citada em 20.12.2001, por meio de carta precatória expedida em 02.08.2001 e recebida no Juízo deprecado em

14.08.2001 (fls. 109), não havendo que se falar em demora atribuível à parte autora mas sim aos trâmites normais

perante o Poder Judiciário, orientação consentânea com o enunciado da Súmula nº 106 do Colendo Superior

Tribunal de Justiça: "Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos

inerentes ao mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da arguição de prescrição ou decadência".

Afasto igualmente as preliminares de inépcia da inicial e de ausência de prequestionamento, considerando ter a

inicial veiculado narrativa apta à regular instalação da relação processual, permitindo a identificação dos

pressupostos processuais e condições da ação. De outra parte, o prequestionamento não constitui requisito de

admissibilidade da ação rescisória.

Passo ao exame do mérito.

 

Do juízo rescindente:

 

Em sede do jus rescindens, trata-se de pleito rescisório fundado no inciso VI do art. 485 do Código de Processo

Civil, com o teor seguinte:
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"Art. 485 - A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

(...)

VI - se fundar em prova, cuja falsidade tenha sido apurada em processo criminal ou seja provada na própria

ação rescisória;"

A rescindibilidade fundada em prova falsa pressupõe a concorrência de dois requisitos, a saber: que a prova falsa

tenha influenciado no convencimento do magistrado e que seja ela indispensável à manutenção da conclusão do

julgamento. Veja-se:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PRAZO DECADENCIAL. ART. 495 DO CPC. CITAÇÃO. DEMORA. SÚMULA 106/STJ.

NÃO OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. PROVA TESTEMUNHAL. ALEGAÇÃO.

FALSIDADE. ART. 485, INCISO VI, DO CPC. ACÓRDÃO RESCINDENDO. MANUTENÇÃO. FUNDAMENTO

DIVERSO INDEPENDENTE. PEDIDO IMPROCEDENTE.

(...)

IV - A rescisão de julgado com base em falsidade de prova deve considerar o nexo entre essa prova e a decisão,

bem como se remanesce fundamento diverso independente a subsidiar o v. acórdão rescindendo. (Precedentes e

doutrina).

V - In casu, a alegação de falsidade da prova testemunhal não tem o condão de abalar o v. acórdão rescindendo,

uma vez que baseado em outras provas (certidão de casamento).

Pedido rescisório improcedente."

(AR 3.553/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 10/03/2010, DJe 06/04/2010)

 

Ademais, a lei não distingue o falsum material do ideológico, podendo ser apurado tanto no processo da ação

rescisória como no processo criminal, caso este em que a falsidade não poderá ser rediscutida e vincula o julgador.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, II, V E VI, DO CPC. AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO

INDIRETA. ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE. COMPETÊNCIA. ART. 95 DO CPC.

INDENIZABILIDADE. JUROS COMPENSATÓRIOS. PERCENTUAL. MC NA ADIN 2.332/2001. EFICÁCIA DA

MP N.° 1.577/97 ATÉ A DECISÃO QUE SUSPENDEU OS EFEITOS DA EXPRESSÃO CONSTANTE DO ART.

15-A, DO DECRETO-LEI N.° 3.365/41. FALSIDADE IDEOLÓGICA DA PERÍCIA. LAUDO PERICIAL

APARTADO DA REALIDADE FÁTICA ENCARTADA NOS AUTOS( ART. 485, VI, DO CPC).

(...)

17. A prova falsa apta a fundamentar a rescisão do julgado deve ser aquela na qual se embasou o decisum

atacado. Assim, consoante tivemos oportunidade de asseverar, "isto significa dizer que a prova falsa há de ser a

causa imediata daquele resultado obtido; por isso, se a despeito dela o juiz chegaria à conclusão a que chegou, a

falsidade probatória de per si não é suficiente ao acolhimento do pedido rescisório". (Curso de Direito

Processual Civil. Rio de Janeiro, Editora Forense, 2001, p. 735).

18. Entrementes, a jurisprudência desta Corte no exame de hipótese análoga, em sede de Ação Rescisória

ajuizada com supedâneo no art. 485, VI, do CPC, entendeu que "o laudo técnico incorreto, incompleto ou

inadequado que tenha servido de base para a decisão rescindenda, embora não se inclua perfeitamente no

conceito de "prova falsa" a que se refere o art. 485, inciso VI, do CPC, pode ser impugnado ou refutado na ação

rescisória, por falsidade ideológica.", assentando, ainda, que "a falsidade da prova pode ser atribuída tanto à

perícia grafotécnica (falsidade ideológica) como às duas notas promissórias (falsidade documental), sendo

possível perquirir a ocorrência da prova falsa, sem adentrar na intenção de quem a produziu, quer inserindo

declaração não verdadeira em documento público ou particular (falsidade ideológica), quer forjando, no todo ou

em parte, documento particular (falsidade material)." RESP 331550/RS, Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI,

DJ 25.03.2002."

(...)

(AR 1.291/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/04/2008, DJe 02/06/2008)

No caso sob exame, o julgado rescindendo reconheceu o direito da requerida à concessão de aposentadoria por

tempo de serviço, amparado nos vínculos empregatícios anotados na CTPS nº 84.187, constante de fls. 27 a 47

(fls. 07 a 27 dos autos da ação originária), que relaciono:

 

1) Plinio Guimarães S/A - de 02.05.64 a 30.10.72 ;

2) Francisco Mennochi - de 18.01.73 a 20.03.75 ;

3) Poli Ind. e Com. S/A - de 10.12.75 a 24.04.79 ;

4) Reinaldo dos Santos - de 01.06.79 a 30.04.80 ;

5) Samalu Atacadista - de 13.07.80 a 20.10.87 ;

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     188/2436



6) Hospital da Casa Pia - de 05.04.88 em diante.

 

Alega o INSS que o primeiro vínculo empregatício aponta anotação extemporânea, com data de admissão pretérita

à emissão da CTPS, em 30.09.68, justificado na existência de uma carteira de trabalho anterior (fls. 36). Sustenta a

Autarquia se tratar de expediente comum na cidade de São Manuel, visando o registro de contratos fictícios, além

de incompatível com a situação pessoal da requerida, pois nasceu em 24.06.1948 e importaria reconhecer que a

requerida já teria firmado contratos em número suficiente para completar uma carteira de trabalho antes de

completar os 15 anos de idade.

Sustenta ainda o INSS que a requerida admitiu, em sede policial, que seu primeiro vínculo foi firmado com

Francisco Mennochi e que teve somente uma carteira de trabalho em sua vida, reafirmando assim a falsidade do

primeiro vínculo com "Pinho Guimarães S/A."

Quanto ao segundo vínculo anotado, com "Francisco Mennochi", o INSS aponta contradição entre as declarações

da requerida perante a Polícia Federal e o teor da anotação, pois admitiu ter trabalhado no ramo de fiação, mas na

CTPS sua ocupação foi registrada como "catadeira" (fls 30).

Quanto ao terceiro vínculo, com "Poli Ind. e Com. S/A", a Autarquia sustenta ter a requerida afirmado perante a

autoridade policial que, após trabalhar para Francisco Mennochi, foi trabalhar como empregada doméstica para

Reinaldo dos Santos, sem fazer menção ao contrato firmado com Poli Ind. e Comércio, que sucede o contrato de

trabalho com Francisco Mennochi na CTPS, inferindo-se daí a falsidade da anotação.

Quanto ao quarto vínculo, com "Reinaldo dos Santos", alega o INSS ter a requerida afirmado perante a autoridade

policial que quem figurou como empregadora em tal contrato de trabalho foi a esposa do Sr. Reinaldo dos Santos,

Sra. Leila Braga dos Santos, de forma a evidenciar a falsidade também desta anotação.

Quanto à quinta anotação, com a empresa Samalu Confecções, afirma o INSS que tal vínculo teria vigorado ao

longo de 7 (sete) anos, mas ao ser indagada, a requerida não soube dizer por quanto tempo trabalhou como

costureira e nem o nome de sua empregadora.

Com todas essas evidências, conclui o INSS pela montagem da Carteira Profissional da requerida para fraudar a

comprovação do tempo necessário à obtenção de aposentadoria por tempo de serviço, prova em que se apoiou a

Egrégia Segunda Turma no julgamento da ação originária favoravelmente à requerida.

O pedido rescindente merece acolhimento.

A falsidade dos vínculos empregatícios envolvendo a requerida veio à tona por ocasião da busca e apreensão

realizada pela Polícia Federal em 07/07/2000, na cidade de São Manuel-SP, no escritório dos advogados Francisco

Alberto de Moura Silva e Ezio Rahal Mellilo, onde logrou êxito em apreender aproximadamente 1.000 (um mil)

Carteiras de Trabalho e Previdência Social, contendo vínculos empregatícios fictícios, utilizadas na obtenção

fraudulenta de benefícios previdenciários mediante ajuizamento de ações judiciais contra o INSS, dentre as quais

se encontrava a CTPS da ora requerida, resultando na instauração de inquérito policial para a apuração da eventual

prática dos delitos previstos no arts. 171, § 3º, 299 e 304, todos do Código Penal.

O inquérito policial deu origem à Ação Penal nº 2001.61.08.001530-4, em curso perante a 2ª Vara da Subseção

Judiciária de Bauru-SP, instaurada somente em relação aos advogados envolvidos nas supostas fraudes, Ézio

Rahal Melillo e Francisco Alberto de Moura Silva, e foi sobrestada após ter sido determinada a unificação de

todos os processos e inquéritos policiais em andamento em relação a tais réus na ação penal nº

2002.61.08.000957-6, na qual houve a condenação dos acusados como incursos nas penas do artigo 171, § 3º, c.c.

o artigo 14, I e artigo 71, todos do Código Penal, ao cumprimento da pena privativa de liberdade de seis anos e

oito meses de reclusão, em regime semi-aberto, com a determinação de arquivamento dos inquéritos policiais,

demais incidentes processuais e ações penais envolvendo estes réus.

 

Constam nos presentes autos os seguintes elementos de prova extraídos do inquérito policial em questão:

 

- Declarações prestadas pela requerida (fls. 80/81);

- Declarações prestadas por Leila Aparecida Braga dos Santos (fls. 123)

- Auto de apreensão da CTPS da requerida (fls. 140);

- Laudo de exame documentoscópico (fls. 394)

 

O termo com as declarações prestadas perante a Autoridade Policial, a requerida reconhece a falsidade das

anotações lançadas em sua CTPS:

 

" Inquirida pela Autoridade Policial, RESPONDEU: QUE em sua vida só tivera uma única carteira de trabalho,

aquela que ficou com o advogado CHICO MOURA; QUE nunca tivera qualquer carteira de trabalho extraviada;

QUE seu primeiro registro de contrato de trabalho ocorreu na época em que trabalhava para FRANCISCO

MENNOCHI, na fiação, não se recordando que idade tinha naquela época, mas é certo tirou a carteira para ir

trabalhar lá, sendo registrada logo no início da prestação do serviço, que não sabendo dizer por quanto tempo
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ficou trabalhando lá; QUE saiu de lá e foi trabalhar no REINALDO DOS SANTOS, trabalhando como

empregada doméstica. (...); QUE quem fez o registro da declarante, assinando sua carteira, foi a mulher dele, a

LEILA BRAGA DOS SANTOS; QUE também trabalhou de costureira, costurando sacos para uma cerealista, bem

como para uma confecção de roupas, porém não sabe dizer quanto tempo foi isso; QUE seu último trabalho foi

no hospital da Casa Pia de São Vicente de Paulo, onde permanece até os dias de hoje; QUE são esses os lugares

que a declarante trabalhou com registro em carteira, nenhum outro mais; QUE quando da entrega da sua

carteira de trabalho para CHICO MOURA, ela tinha apenas os registros citados, ou seja, do Mennochi, do

Reinaldo, da empresa de confecção de roupas e da empresa atacadista de cereais na qual a declarante exercia

função de costureira, QUE antes do MENNOCHI, nunca houve registro de contrato de trabalho; que desconhece

registro de trabalho na empresa PINHO GUIMARÃES S/A antes do trabalho no MENNOCHI; QUE não sabe

dize quem é que falsificou esse registro em sua carteira de trabalho, reafirmando que quando deixou sua carteira

no CHICO MOURA não havia esse registro falso; QUE não sabe dizer o que ele fez com sua carteira de

trabalho, pois ela nunca lhe foi devolvida; (...)"

As declarações de Leila Aparecida Braga dos Santos contestam a veracidade da anotação do contrato de trabalho

com Reinaldo dos Santos:

"QUE conhece MARIA APARECIDA DE CAMARGO CORDONI, efetivamente tal pessoa trabalho para a

declarante como empregada doméstica, por pouco tempo, não recordando em que época foi isso, mas é certo que

nunca houve registro desse trabalho; QUE não reconhece como verdadeiro o contrato de trabalho que encontra-

se lançado na carteira de trabalho de MARIA APARECIDA, documento apresentado à declarante, por cópia,

neste ato; QUE a letra não é da declarante, nem de seu marido, REINALDO DOS SANTOS (...)"

 

O laudo de exame documentoscópico comprovou a adulteração da Carteira de Trabalho da requerida:

 

"Ao terceiro: As folhas da carteira não estão afixadas pelos grampos originais, mas por fita adesiva, não sendo

possível determinar se houve substituição de folhas. Quanto às rasuras, foram encontradas rasuras em algumas

datas constantes das anotações referentes ao Hospital da Casa Pia São Vicente de Paulo:

- 01.01.88 foi adulterado para 01.01.89;

- 01.02.88 foi adulterado para 01.02.89;

 - A data de 01.04.89 apresenta adulteração no "4", não sendo possível identificar qual era o número original"

Ao quarto: As folhas da carteira foram recortadas nas pontas, suprimindo a numeração das páginas",

 

De todo o exposto, conclui-se pela existência de conjunto probatório harmônico e coerente, não contrariado por

contra-indícios ou prova direta em sentido contrário, composto por elementos de convicção seguros e

concatenados, uníssonos em apontar a montagem e a falsidade ideológica das anotações inseridas da Carteira de

Trabalho e Previdência Social da requerida.

De outra parte, é extreme de dúvida que a CTPS da requerida, contendo as anotações fictícias, foi a única prova

que embasou o julgado rescindendo quanto ao cômputo do tempo de serviço e influenciou decisivamente na

formação da convicção, tanto do magistrado sentenciante como da Turma julgadora, no reconhecimento do direito

da requerida ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço concedido na ação originária.

Transcrevo o trecho do V.Acórdão neste ponto:

 

" (...) No caso dos autos, a carência exigida, bem como o período de trabalho urbano e rural afirmados foram

devidamente comprovados pelas cópias das Carteiras de Trabalho e Previdência Social da autora (fls. 07/27),

corroboradas pelos comprovantes de contribuição previdenciária (fls. 29/40), provas estas que o Instituto

recorrente não logrou infirmar em sua irretorquível eficácia de convencimento"

Nesse sentido a orientação jurisprudencial acerca do tema:

 

AÇÃO RESCISÓRIA. BENEFÍCIO CONCEDIDO COM BASE EM PROVA FALSA. ART. 485, VI, DO CPC.

1. Extrai-se dos autos que as anotações realizadas na Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS são

falsas, importando em indício de fraude contra a autarquia previdenciária, a teor do disposto no art. 485, VI, do

Código de Processo Civil.

2. Ação rescisória procedente.

(AR 2.130/SP, Rel. Ministro PAULO GALLOTTI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2007, DJ 25/10/2007, p.

119)

AÇÃO RESCISÓRIA. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO

DE SERVIÇO. ANOTAÇÃO EM CARTEIRA DE TRABALHO. BENEFÍCIO CONCEDIDO COM BASE EM

PROVA FALSA. DEPOIMENTO FORNECIDO PELA PRÓPRIA SEGURADA INFORMANDO QUE JAMAIS

LABOROU PARA AS ENTIDADES EMPREGADORAS INDICADAS EM SUA CTPS. COMPROVADA A

FALSIDADE DOS REGISTROS TRABALHISTAS, TEM-SE POR DESATENDIDO REQUISITO
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INDISPENSÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RESCINDIBILIDADE DO JULGADO QUE

RECONHECEU O DIREITO À PERCEPÇÃO DA APOSENTADORIA. NECESSIDADE. ART. 485, VI, DO CPC.

1. É de ser rejeitada a preliminar de inépcia da inicial, quando atendidas todas as formalidades necessárias à

compreensão da controvérsia, não havendo qualquer prejuízo ao pleno exercício do direito de defesa. Não

procede, ainda, a preliminar de ausência de prequestionamento, na medida em que tal requisito não se impõe no

caso em debate.

2. De acordo com os registros assentados na Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS constante dos

autos, que serviram de base probatória para o reconhecimento do direito à concessão do benefício por esta

Corte, a segurada teria laborado, entre os anos de 1980 a 1991, em diversos sítios localizados no Município de

São Manuel/SP.

3. Entretanto, na forma dos elementos de prova fornecidos pela entidade previdenciária, sobretudo aqueles

obtidos a partir de procedimentos criminais, os vínculos trabalhistas registrados na Carteira de Trabalho foram

considerados fraudulentos, ora porque a assinatura do suposto empregador era falsa; ora porque a propriedade

imóvel onde a segurada teria prestado serviços não existia.

4. Como se as provas coligidas aos autos não fossem suficientes, a própria demandada afirmou jamais haver

trabalhado para os empregadores citados em sua CTPS.

5. Ante esse quadro, tem-se por procedente a postulação formulada pela autarquia autora, à luz do disposto no

art. 485, inc. VI, do CPC, que impõe a rescisão do julgado, quando este se encontrar fundado em prova, cuja

falsidade tenha sido apurada em processo criminal ou seja demonstrada na própria ação rescisória.

6. Ressalta-se, por fim, que, no caso dos autos, não há dúvidas de que a decisão rescindenda está baseada nos

elementos probatórios reputados falsos e que não remanesce fundamento diverso independente a ensejar a sua

manutenção. Nesse sentido: AR 3.553/SP, Rel.

Ministro FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJe 6/4/2010.

7. Ação rescisória julgada procedente para desconstituir o acórdão rescindendo e, em juízo rescisório, negar

provimento ao recurso especial interposto por MARIA APARECIDA SALMIM DE MORI, ora demandada.

(AR 1.804/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011)

Ante o exposto, afasto as preliminares e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO RESCINDENTE para desconstituir

o V.Acórdão proferido pela E. 2ª Turma desta Corte Regional, proferido nos autos da Apelação Cível e Remessa

Oficial nº 98.03.074876-9, com fundamento no art. 485, VI do Código de Processo Civil.

 

Do Juízo Rescisório:

 

Superado o iudicium rescindens, passo ao iudicium rescissorium.

A requerida aforou ação sumária em 07.10.97 em que formulou pedido de concessão de aposentadoria por tempo

de serviço, com base nos vínculos empregatícios constantes de sua CTPS, os quais, juntos, somam 31 (trinta e um)

anos, 08 (oito) meses e 15 (quinze) dias de atividade, conforme demonstrativo que junta a fls. 55/56, de forma a

preencher todos os requisitos previstos nos arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, com data de início no ajuizamento da

ação.

Citado, o INSS apresentou contestação, arguindo, em preliminar, a carência da ação, por falta de requerimento

administrativo. No mérito, sustentou a improcedência do pedido, por não estar comprovado o tempo trabalhado.

Feito o breve relatório, decido.

O pedido originário é improcedente.

A aposentadoria por tempo de serviço, disciplinada pelos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, anteriormente à

edição da Emenda Constitucional n. 20, de 15 de dezembro de 1998, assim previa:

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino.

Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente

no art. 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais

6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;"

O requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91.

O tempo de serviço da requerida foi comprovado nos vínculos empregatícios constantes da CTPS nº 84.187, série

212-A, emitida em 30.12.1968, anotações que gozam de presunção iuris tantum de veracidade, passível de

desconstituição diante de indícios materiais sérios que comprometam sua fidedignidade.

No caso sob exame, os elementos de prova coligidos na presente ação rescisória e explicitados na sede rescindente

elidiram a presunção de veracidade das anotações, em razão da inexistência dos vínculos empregatícios, como

ocorrido com as anotações relativas ao contrato de trabalho com a empresa "Plinio Guimarães S/A" - de 02.05.64
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a 30.10.72, e com a empresa "Poli Ind. e Com. S/A" - de 10.12.75 a 24.04.79.

De outra parte, restou igualmente afastada a presunção de veracidade envolvendo as datas dos vínculos

empregatícios reconhecidos como verdadeiros pela requerida, como ocorrido em relação à empresa "Francisco

Mennochi" - de 18.01.73 a 20.03.75, pois a própria requerida admitiu ter este se iniciado logo após a emissão de

sua CTPS, no ano de 1968.

O mesmo se diga em relação à anotação relativa ao vínculo laboral com "Reinaldo dos Santos" - de 01.06.79 a

30.04.80, pois as declarações prestadas tanto pela requerida como por Leila Braga dos Santos o reconheceram

como verdadeiro, mas são contraditórias acerca da formalização do registro em carteira, além de não permitirem a

confirmação dos períodos em que ocorrido.

Dessa forma, excluídas as quatro anotações inquinadas de falsidade, a única anotação que se logrou comprovar

como sendo verdadeira é a firmada com "Irmandade da Casa Pia São Vicente de Paulo" - com início a partir de

05.04.88 em diante, conforme cópia da CTPS a fls. 46, confirmada no extrato do CNIS em anexo, além dos

comprovantes de recolhimento de fls. 49 a 52, de 06/79 a 04/80, que somados não perfazem tempo de serviço

suficiente à aposentação na data do ajuizamento da ação, 07.10.97, ainda que proporcional.

Consta ainda do CNIS que a requerida é beneficiária de aposentadoria por tempo de contribuição, requerida em

01.07.2010 e concedida em 10.10.2012, com DIB em 24.12.2004.

Assim, ausentes nos autos quaisquer outros elementos de convicção aptos a demonstrar a presença dos requisitos

necessários para o reconhecimento do direito da requerida à aposentadoria por tempo de serviço na data da

propositura da ação originária, é de rigor o reconhecimento da improcedência do pedido deduzido na ação

originária.

Ante o exposto, com fundamento nos artigos 557 do Código de Processo Civil, rejeito as preliminares e, no

mérito, JULGO PROCEDENTE a presente ação rescisória para, no juízo rescindendo, desconstituir o

V.Acórdão proferido nos autos da Apelação Cível e Remessa Oficial nº 98.03.074876-9, com fundamento no art.

485, VI do Código de Processo Civil e, no juízo rescisório, JULGO IMPROCEDENTE o pedido originário.

Condeno a parte ré no pagamento dos honorários advocatícios, que arbitro moderadamente em R$ 800,00

(oitocentos reais), condicionada sua exigibilidade ante o benefício da justiça gratuita, previsto na Lei nº 1.060/50,

concedido.

Deixo de condenar a requerida à devolução das parcelas do benefício pagas no cumprimento do julgado

rescindido, ante a boa-fé nos recebimentos e a natureza alimentar do benefício. Destaco que houve a concessão de

tutela antecipada em 30 de julho de 2001 (fls. 83), no mesmo mês em que iniciado o pagamento do benefício (fls.

447), mas cujo cumprimento somente se deu em agosto de 2004 (fls. 462), atraso não imputável à requerida.

Publique-se. Intimem-se.

Comunique-se o teor da presente decisão ao Juízo de Direito da Comarca de São Manuel-SP, nos autos do proc. nº

1949/97.

Cumpridas as formalidades legais, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 10 de abril de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0007869-87.2003.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos. 

 

Trata-se de Ação Rescisória ajuizada por JOSÉ LUIZ MENEGILDO em face do Instituto Nacional do Seguro

2003.03.00.007869-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AUTOR(A) : JOSE LUIZ MENEGILDO

ADVOGADO : SP068493 ANA MARIA ARANTES KASSIS

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 1999.03.99.027433-5 Vr SAO PAULO/SP
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Social - INSS, com fundamento em violação a literal disposição de lei e erro de fato (artigo 485, incisos V e IX,

do Código de Processo Civil). 

 

Em suma, o autor alega que o pedido de rescisão tem "como embasamento legal a Ação do irmão do requerente",

cujo "acórdão deve ser usado como parâmetro para a presente ação, pois o mesmo fora dado em favor do irmão

do requerente" e que "no caso em tela há a mesma Causa de Pedir, que nada mais é que os fundamentos de fato e

de direito do pedido, ou seja, a razão pela qual se pede". Afirma que "o requerente deve ser beneficiado pelo

Acórdão acima descrito, que deu a seu irmão o mesmo Benefício que está sendo pleiteado, pois ambos

trabalharam no mesmo período na Zona Rural, em regime de economia familiar, conclui-se portanto que

trabalharam juntos, possuem os mesmos direitos pôr (sic) se tratar da mesma Causa de Pedir, se assim não for

considerado haverá uma afronta ao nosso Diploma Processual". Acrescenta, ainda, possuir documentos "que

comprovam a sua identidade como rurícola". 

 

Requer a procedência da Ação Rescisória e a cumulação dos juízos rescindente e rescisório. 

 

A Ação Rescisória foi ajuizada em 14.08.2001 perante o Superior Tribunal de Justiça e à causa foi atribuído o

valor de R$ 180,00 (fls. 02/11).

 

A inicial foi instruída com os documentos acostados às fls. 12/19.

 

Distribuída a ação junto ao Superior Tribunal de Justiça, o despacho exarado à fl. 23 concedeu à parte autora os

benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Regularmente citada à fl. 27, a autarquia previdenciária apresentou contestação às fls. 29/36.

 

Tratando-se de questão meramente de direito, foi determinada a remessa dos autos à Subprocuradoria-Geral da

República (fl. 38), a qual apresentou o parecer acostado às fls. 41/42.

 

Em decisão prolatada à fl. 44, foi determinada a remessa dos autos a esta Corte, os quais foram aqui distribuídos

em 26.02.2003 (fl. 48). 

 

A decisão proferida à fl. 49 novamente consignou que parte autora fazia jus aos benefícios da assistência

judiciária gratuita e determinou que fosse providenciada a juntada de cópia da decisão rescindenda e do seu

trânsito em julgado, o que restou cumprido às fls. 51/97.

 

Às fls. 107/113 foi juntada cópia da sentença prolatada em Primeira Instância no feito subjacente. 

 

Determinada a citação do INSS no âmbito desta Corte à fl. 121, foi a autarquia previdenciária devidamente citada

conforme certidão à fl. 128, tendo ofertado a contestação acostada às fls. 130/137.

 

Regularmente intimada, a parte autora deixou de apresentar réplica à contestação (fl. 144).

 

As partes não requereram a produção de provas (fls. 150 e 152/153). 

 

A parte autora apresentou razões finais às fls. 161/164 e o INSS, às fls. 165/177. Na oportunidade, a autarquia

aduziu a intempestividade da rescisória, bem como a carência de ação, em razão da inépcia da inicial e ausência

de interesse processual. No mérito, afirma ser improcedente a rescisória e requer a condenação da parte autora

como litigante de má-fé. 

 

O Ministério Público Federal, em parecer acostado às fls. 181/183, manifesta-se pela extinção do feito, sem

julgamento do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

É o breve Relatório.

Decido.
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Preliminarmente, rejeito a alegação de decadência para a propositura da Ação Rescisória. No caso, o feito

subjacente transitou em julgado conforme certificado em 13.12.2000 (fl. 94), enquanto que a inicial foi

protocolada junto ao Superior Tribunal de Justiça em 14.08.2001 (fl. 02). Desse modo, não restou superado o

prazo decadencial de dois anos previsto no artigo 495 do Código de Processo Civil. 

 

Todavia, em que pese a redação sofrível da exordial, que mal descreve em que consistiria o erro de fato e a

violação a literal disposição de lei que a decisão rescindenda incorreu, bem como em razão da falta de peças do

processo subjacente, a Ação Rescisória deverá ser extinta sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir.

 

Embora não tenha sido acostada aos autos cópia da inicial do feito subjacente, a sentença prolatada em Primeira

Instância consignou que o autor visava o reconhecimento de "atividade de rurícola, no período compreendido

entre janeiro de 1972 a dezembro de 1976, exercendo as funções de serviços gerais, na chácara denominada

"Santo Antonio", pertencente a Antônio Belmiro; na propriedade denominada "Sítio Nossa Senhora Aparecida",

pertencente a Otacílio de Almeida, bem como na propriedade de Clélio Lemos Garcia. Assim, requer que esses

fatos sejam declarados por sentença, condenando-se o requerido a expedir a respectiva certidão". Ao final, o

processo foi extinto sem julgamento do mérito no tocante à expedição da certidão e julgado procedente quanto ao

reconhecimento do labor rural no período compreendido entre janeiro de 1972 e dezembro de 1976 (fls. 108/113). 

 

A sentença foi mantida no âmbito desta Corte, conforme atesta a cópia do acórdão às fls. 57/61.

 

Interposto Recurso Especial pela autarquia previdenciária, este restou não conhecido conforme acórdão acostado

às fls. 88/92.

 

Porém, a parte autora é carecedora de ação, em razão da ausência de interesse de agir. 

 

A uma, pois a pretensão de reconhecimento do labor rural foi julgada procedente, de modo que, conforme bem se

manifestou o Parquet Federal às fls. 181/183, "considerando que o acórdão impugnado, ao manter a sentença de

primeiro grau que reconheceu o período de labor rural conforme pleiteado pelo autor, decidiu no mesmo sentido

da pretensão veiculada na presente ação rescisória, resta patente a ausência do interesse de agir".

 

Nesse sentido, cumpre destacar que o Colendo Superior Tribunal de Justiça já teve oportunidade de decidir não

haver interesse de agir, quando o pedido formulado em juízo rescisório tiver sido julgado de modo favorável aos

interesses da parte autora pela decisão que se pretende rescindir. 

 

Acerca do tema, cumpre destacar o julgado abaixo:

 

"PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PLANOS BRESSER

(JUN/87) E COLLOR I (MAIO/90). AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. PLANO COLLOR II (FEV/91).

PROCEDÊNCIA. ADEQUAÇÃO DO JULGADO À JURISPRUDÊNCIA DO STJ PACIFICADA NOS TERMOS

DO ART. 543-C DO CPC. 1. A ação rescisória foi ajuizada para revisar os índices relativos aos expurgos

inflacionários incidentes sobre a conta vinculada ao FGTS do réu. 2. No caso, o Supremo Tribunal Federal

afastou a incidência da Súmula 343/STF, superando a fase do juízo rescindendo, restando o exame do pleito

rescisório. 3. Quanto aos índices correspondentes ao Plano Bresser (jun/87) e Collor I (maio/90), a autora

carece do interesse de agir, uma vez que, no primeiro caso, o expurgo não foi inserido pelo decisum

rescindendo e, no segundo, foi utilizado índice mais favorável à autora - qual seja - 2,49% ao invés dos 5,38%

requeridos na inicial. 4. No atinente ao mês de fevereiro/1991, a rescisória deve ser julgada procedente para

adequar o acórdão impugnado à jurisprudência do STJ pacificada no julgamento do REsp 1.111.201/PE,

submetido ao rito dos recursos repetitivos, devendo a correção monetária ser realizada com base na TR, no

percentual de 7%. Precedentes da Primeira Seção. 5. Processo extinto sem resolução do mérito em relação aos

índices de correção monetária dos meses de junho 1987 e maio de 1990 e ação rescisória procedente quanto ao

período de fevereiro de 1991." (grifei) 

(AR 1.925/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/08/2012, DJe 30/08/2012)

 

A duas, uma vez que a expedição de certidão acerca do período de labor rural reconhecido sequer foi mencionado

na inicial da rescisória e porquanto a ação subjacente foi extinta sem julgamento do mérito no tocante a esse

pedido. Dessa maneira, tendo em vista que nesse ponto não há decisão de mérito transitada em julgada, falta à
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rescisória requisito essencial para o seu ajuizamento - sentença de mérito transitada em julgado -, conforme

determina o artigo 485, caput, do Código de Processo Civil. 

 

A Terceira Seção desta Corte já teve oportunidade de manifestar-se acerca do tema, conforme o julgado abaixo

transcrito:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. OFENSA À COISA JULGADA. VIOLAÇÃO DE LEI. DECADÊNCIA

AFASTADA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. NÃO OCORRÊNCIA. APELAÇÃO NÃO CONHECIDA. ACÓRDÃO QUE

NÃO APRECIOU O MÉRITO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. ÔNUS DA

SUCUMBÊNCIA. 1. A alegação de decadência do direito de propor esta ação rescisória não prospera. Na

esteira do entendimento do STJ, acolhido por esta Terceira Seção, ressalvados os casos de intempestividade,

absoluta falta de previsão legal e evidente má-fé, o prazo para a propositura de ação rescisória conta-se do

trânsito em julgado do último recurso, pois a sentença não pode ser fracionada para efeito da rescisória.

Precedentes do C. STJ. 2. Afastado o pedido de condenação da ré por litigância de má-fé, por não estarem

configuradas as hipóteses do artigo 17 do Código de Processo Civil. A autarquia, ao propor esta ação, tão

somente exerceu o direito previsto nos artigos 300 e 301 do Código de Processo Civil para impugnar o pedido da

autora. 3. O v. acórdão rescindendo não conheceu da apelação, em face da ausência dos fundamentos de fato e

de direito que possibilitariam a modificação do julgado de Primeira Instância. 4. A ação rescisória é o remédio

processual (artigo 485 do CPC) de que a parte dispõe para invalidar sentença de mérito transitada em julgado,

dotada de eficácia imutável e indiscutível (artigo 467 do CPC), sendo, portanto, inadmissível contra decisão que

não conheceu do recurso. 5. Em razão do juízo negativo de admissibilidade, não se operou a substituição da

sentença, que subsiste e é passível de ser objeto da ação rescisória, por ter apreciado o mérito da causa

subjacente. 6. Mesmo com esforço interpretativo, não é possível inferir a pretensão de desconstituição da

sentença, porquanto toda a fundamentação é direcionada ao v. acórdão que não conheceu da apelação e,

portanto, não pode ser objeto de rescisão. 7. Incompatível com os pressupostos do artigo 485, caput, é a

propositura desta ação com o objetivo de rescindir decisão que não julgou o mérito, carecendo a autora, dessa

forma, de interesse processual. 8. Preliminar do MPF acolhida por fundamento diverso. Processo extinto sem

resolução de mérito, a teor do artigo 267, VI, do CPC. 9. Sem condenação da parte autora em honorários

advocatícios, por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita." (grifei)(AR 00171473920084030000,

DESEMBARGADORA FEDERAL DALDICE SANTANA, TRF3 - TERCEIRA SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1

DATA:26/02/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Não conheço do pedido da autarquia previdenciária de condenação da parte autora por litigância de má-fé, tendo

em vista que somente foi formulado por ocasião da apresentação das razões finais. 

 

Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código

de Processo Civil.

 

Conforme entendimento da Egrégia 3ª Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento das

verbas de sucumbência, em razão da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Oficie-se ao Juízo de Direito da Comarca de Auriflama/SP, com cópia desta decisão, para instrução dos autos

subjacentes n.º 138/98.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal
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DESPACHO

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o parecer do ilustre representante ministerial às fls.100/105,

no tocante à informação de que a ré recebe cota parte de 50% (cinquenta por cento) do benefício de pensão por

morte, uma vez que consta do extrato do CNIS - Consulta Nacional de Informações Sociais - a existência de

apenas um dependente do benefício, esclarecendo, ainda o valor recebido por Maria Candida Domingues.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de Ação Rescisória ajuizada por Dirce Lança, com fulcro no artigo 485, IX, do Código de Processo Civil

(fundada em erro de fato, resultante de atos ou de documentos da causa), visando à rescisão de acórdão da

Primeira Turma desta Corte, que deu provimento a apelação do INSS e à remessa oficial para reconhecer a

improcedência do pedido de aposentadoria por idade.

Em pesquisa ao CNIS, verificou-se que à autora fora concedido o benefício de Amparo Social ao Idoso a partir de

15/06/2004, tendo referido benefício sido cessado em 16/03/2014 em razão do óbito da autora.

Através da r. decisão de fls. 200 foi determinada a intimação do patrono da autora para esclarecer se persiste o

interesse no prosseguimento do feito, caso em que deverá regularizar a representação processual, sob pena de

extinção do feito sem resolução do mérito.

Publicada a decisão em 10 de abril de 2015, o patrono da autora deixou transcorrer o prazo sem manifestação,

consoante se verifica da certidão de fls. 200vº.

É o relatório.

 

2003.03.00.021265-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171904 ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : MARIA CANDIDA DE JESUS DOMINGOS

ADVOGADO : SP105207A VIRGILIO BENEVENUTO V DE CARVALHO

CODINOME : MARIA CANDIDA DOMINGUES

No. ORIG. : 1999.03.99.031947-1 Vr SAO PAULO/SP

2005.03.00.064127-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AUTOR(A) : DIRCE LANCA

ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2001.61.23.000837-3 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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DECIDO.

 

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo monocraticamente.

Nesse diapasão, a extinção do feito é medida que se impõe, haja vista que com a inexistência de parte autora nos

autos, em razão de sua morte, bem como de seus sucessores, inexiste o pressuposto de constituição e

desenvolvimento válido e regular do processo.

A regular representação processual, na hipótese destes autos, consiste em pressuposto imprescindível à

constituição e ao desenvolvimento válido e regular do processo, cuja inexistência leva à extinção do feito.

Acerca da matéria, trago à colação os seguintes julgados (verbis):

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CAPACIDADE POSTULATÓRIA. PROCURAÇÃO. AUSÊNCIA DE

PODERES. SENTENÇA DE EXTIÇÃO MANTIDA PORS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. SEM CUSTAS.

SEM HONORÁRIOS.

1. A ausência de procuração outorgada ao advogado do apelante configura causa para a decretação da nulidade

do processo (CPC, art. 13, I), se intimada, não regularizou a representação processual.

2. A irregularidade da representação processual, na condição de pressuposto de validade do processo, não

suprida a tempo e de modo próprios, conduz necessariamente à extinção do processo sem julgamento do

mérito.

3. Deferida a AJG.

4. Sem honorários, uma vez que não formada, validamente, a relação processual.

5. Apelação desprovida."

(AC, JUIZ FEDERAL CLEBERSON JOSÉ ROCHA (CONV.), TRF1 - SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:

08/05/2013, p. 388)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

AUSÊNCIA DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. PRESSUPOSTO DE CONSTITUIÇÃO E DE

DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO. INTIMAÇÃO DO AUTOR PARA

REGULARIZAÇÃO. DILIGÊNCIA NEGATIVA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

1. Constatada a ausência de representação processual, foi exarado despacho determinando a intimação do

autor para proceder à regularização do feito, consoante prevê o art. 13 do CPC. Entretanto, decorreu o prazo

assinalado, sem que fosse atendido o disposto no despacho.

2. A representação processual é matéria de ordem pública e constitui-se em um dos pressupostos de constituição

e de desenvolvimento válido e regular do processo: Art. 267: 54a. A sentença de mérito proferida em primeiro

grau não impede que o Tribunal conheça dessas matérias (as do art. 267-IV, V e VI) ainda que ventiladas,

apenas, em tese de recurso, ou mesmo de ofício (RSTJ 89/193). (In Theotônio Negrão, Código de Processo Civil e

legislação processual em vigor, 34ª ed., Saraiva, São Paulo, 2002, p. 341.)

3. Julgar de ofício, extinto o processo, sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, IV do CPC, ficando

prejudicada a apelação."

(AC 200636030001066, JUIZ FEDERAL MIGUEL ÂNGELO DE ALVARENGA LOPES (CONV.), TRF1 -

PRIMEIRA TURMA, DJ DATA: 21/01/2008, p. 82)

"PREVIDENCIARIO. PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. INTIMAÇÃO DA

PARTE. OMISSÃO.

1. SE INEXISTE PROCURAÇÃO QUE OUTORGUE PODERES AO PATRONO DA AUTORA, E ESTE,

DEVIDAMENTE INTIMADO PARA REGULARIZAR SUA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL, NÃO SE

MANIFESTOU NO PRAZO ASSINADO, IMPÕE-SE A EXTINÇÃO DO FEITO SEM EXAME DE

MÉRITO.

2. PROCESSO QUE SE EXTINGUE, A TEOR DO DISPOSTO NO ART-267, INC-4, DO CPC-73. 3. APELAÇÃO

PROVIDA."

(AC 9404570133, NYLSON PAIM DE ABREU, TRF4 - QUARTA TURMA, DJ 07/02/1996, p. 5.558)

Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo

Civil.

Transitada em julgado, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 07 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal
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00006 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0037455-67.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos. 

 

Trata-se de Ação Rescisória ajuizada por Isabel Anselmo Martins em face do Instituto Nacional do Seguro Social

- INSS, visando rescindir acórdão proferido pela Nona Turma deste Tribunal nos autos da Apelação Cível n.º

2003.03.99.004817-1 (fls. 99/105).

 

A 2ª Vara Judicial da Comarca de Itatiba/SP prolatou sentença julgando procedente o pedido de aposentadoria por

idade rural de Isabel Anselmo Martins, pois teria restado comprovado o requisito idade e o trabalho rural,

condenando a autarquia federal à concessão do aludido benefício previdenciário no valor de um salário mínimo, a

partir da citação, acrescido de abono anual e de gratificação natalina, custas e despesas processuais, bem como ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 20% sobre o valor da condenação, somados, para esta

finalidade, doze prestações vincendas, tudo acrescido de juros de mora e correção monetária (fls. 72/74).

 

Em sede de apelação, a Nona Turma desta Egrégia Corte, por unanimidade, julgou prejudicada a preliminar

suscitada, dando provimento à apelação da autarquia federal para reformar a sentença, julgando improcedente o

pedido da autora, em razão de não haver início de prova material hábil a justificar o reconhecimento do exercício

de atividade rural, não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal, consoante Súmula n.º 149 do

Superior Tribunal de Justiça (fls. 99/105).

 

A Ação Rescisória foi ajuizada com fundamento em violação a literal disposição de lei, documentos novos e erro

de fato (artigo 485, incisos V, VII e IX, do Código de Processo Civil).

 

Alega em breve síntese, que "foram violados os arts. 142 e 143 da Lei 8213/91 (...) Como o V. Acórdão bem

notou à fl. 78 (do V. Aresto), a autora preencheu o requisito de idade já em 1996. É a data do preenchimento dos

requisitos que vale devendo ser descartada a hipótese excessivamente formalista de exigência de tempo

imediatamente anterior ao requerimento, mesmo porque, a autora mora no sítio até hoje e continua trabalhando

na lavoura nesse mesmo sítio, como bem ficou comprovado nos autos, especialmente pelas testemunhas que assim

declararam com absoluta clareza, fls. 51/52 dos autos principais".

 

Prossegue, aduzindo que houve "erro de fato pois foi olvidado no dispositivo do V. Acórdão, fato efetivamente

ocorrido. Restou patente, que também em 1996, já havia ultrapassado em muito a carência exigida, ou seja, A

AUTORA PRENCHERA OS DOIS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DO REFERIDO

BENEFÍCIO: IDADE E CARÊNCIA".

 

Afirma que "a requerente obteve documentos novos, que por si, asseguram a fixação de início de prova material,

pois são contemporâneo (sic) ao período alegado na Inicial daquela Ação (...) A autora, em visita a familiares,

conseguiu fotografia, retratando-a na lida do campo, por volta do ano de 1995. Considerando que é público e

notório que naquela época assim como hoje, não havia documentos em nome da mulher, a Jurisprudência, bem

utilizando a Solução pro misero, entende que fotografias contemporâneas são suficientes para firmar o início de

prova material, que aliado a firmes depoimentos testemunhais, demonstram que o requerente, de fato, trabalhou

2006.03.00.037455-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AUTOR(A) : ISABEL ANSELMO MARTINS

ADVOGADO : SP173909 LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP035513 CARLOS PUTTINI SOBRINHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2003.03.99.004817-1 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     198/2436



na lavoura pelo período pleiteado (...) JUNTOU AINDA 7 CERTIDÕES DE NASCIMENTO DOS FILHOS,

QUALIFICANDO O MARIDO COMO SENDO LAVRADOR".

 

Assim, requer a rescisão do V. Acórdão, que julgou improcedente o pedido de aposentadoria, cumulada com novo

julgamento da ação para que seja o INSS condenado a conceder a autora, aposentadoria por idade, em sua

modalidade rural.

 

A Ação Rescisória foi ajuizada em 12.05.2006, tendo sido atribuído à causa o valor de R$ 8.000,00 (fls. 02/12).

 

A inicial foi instruída com os documentos acostados às fls. 13/111.

 

O benefício da assistência judiciária gratuita foi concedido à parte autora, conforme dispôs o despacho exarado à

fl. 114. Na mesma oportunidade, foi dispensado o depósito prévio a que faz alusão o inciso II do artigo 488 do

Código de Processo Civil.

 

Regularmente citado à fl. 120, o INSS apresentou contestação às fls. 122/127. Preliminarmente alega ser a parte

autora carecedora de ação, já que ela apenas pretende o reexame das provas. Não teria sido demonstrado com

clareza qual teria sido o dispositivo de lei violado, bem ainda a não ocorrência de erro de fato, na medida em que

houve expresso pronunciamento sobre o fato ao qual a autora entende ter havido o equívoco. Igualmente aduz que

os documentos apresentados não podem ser considerados como novos, conforme disposição do artigo 485, inciso

VII do Código de Processo Civil. No mérito, pugna pela improcedência da presente Ação Rescisória.

 

A parte autora apresentou réplica às fls. 136/142.

 

Intimadas a especificarem provas (fl. 144), as partes informaram não ter interesse na sua produção (fls. 150 e

152).

 

A parte autora apresentou alegações finais às fls. 161/167, pugnando pela procedência da Ação Rescisória. Por sua

vez, o INSS juntou suas razões finais às fls. 168/173, reiterando os termos da contestação apresentada.

 

O Ministério Público Federal, em parecer acostado às fl. 175/186, opina pela procedência da presente Ação

Rescisória, a fim de que seja desconstituído o v. acórdão atacado e, em sede de juízo rescisório, seja negado

provimento ao recurso de apelação do INSS, devendo ser concedido à autora o benefício de aposentadoria por

idade de trabalhador rural.

 

É o Relatório.

Decido.

 

A Lei n.º 9.756, de 17 de dezembro de 1998, ao dar nova redação ao artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil, possibilitou ao relator negar provimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado

ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal

ou de Tribunal Superior. No caso em que a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, poderá ser dado provimento ao

recurso, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, introduzido pela lei acima mencionada. 

 

Embora os dispositivos em referência digam respeito a recursos, não existe qualquer óbice ao julgamento

monocrático de ações rescisórias, quando a matéria sub judice já tiver sido objeto de reiterada análise pelo Órgão

Julgador. 

 

Trata-se, em suma, de observância do princípio constitucional previsto no artigo 5º, inciso LXXVIII, da Carta

Magna, o qual garante a todos, no âmbito judicial e administrativo, a razoável duração do processo e os meios que

garantam a celeridade de sua tramitação. 

 

Nessa esteira, trago à colação os julgados abaixo da 3ª Seção desta Corte:
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"AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO LEGAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. É firme a orientação pretoriana no sentido da possibilidade de o Relator, a teor do disposto nos artigos 285-

A e 557 do Código de Processo Civil do Código de Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito da ação

rescisória, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula ou jurisprudência dominante do Tribunal ou

dos Tribunais Superiores, sendo possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com

base em julgamentos proferidos em casos análogos.

2. O aresto rescindendo apreciou todos os elementos probatórios, em especial os documentos carreados aos

autos, tendo fundamentado a negativa de concessão do benefício na fragilidade do conjunto probatório, que não

demonstrou a qualidade de segurado especial da parte autora, mediante o exercício de atividade rural em regime

de economia familiar. Ausência de violação de lei e erro de fato.

3. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática

proferida, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

4. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

5. Agravo legal desprovido." (grifei)

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, AR 0040434-41.2002.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

LUCIA URSAIA, julgado em 09/08/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/08/2012)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO MONOCRÁTICA.

POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO, POR ANALOGIA, DOS ARTS. 557 E 275-A, AMBOS DO CPC.

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ART. 3º, § 1º, LEI 10.666/2003. INTERPRETAÇÃO

CONTROVERTIDA. PEDIDO RESCISÓRIO COM FULCRO NO INCISO V (VIOLAÇÃO A LITERAL

DISPOSIÇÃO DE LEI) DO ART. 485 DO CPC. INOCORRÊNCIA DE LITERAL VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO

DE LEI. PEDIDO RESCISÓRIO IMPROCEDENTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. RECURSO

IMPROVIDO. 

I - Consoante entendimento consolidado nesta E. Seção, em sede de agravo previsto no art. 557, parágrafo 1º, do

CPC, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando bem fundamentada e ausentes qualquer

ilegalidade ou abuso de poder.

II - As disposições do art. 285-A, e do art. 557, ambos do CPC, são aplicáveis às ações rescisórias julgadas

improcedentes monocraticamente (porque fadadas ao insucesso), pois esses preceitos legais possibilitam a

celeridade e a racionalização do julgamento de processos repetitivos, imprimindo um novo iter procedimental,

em respeito à garantia fundamenal da dureação razoável do processo prevista no art. 5º, LXXVIII, da

Constituição Federal. Precedentes: AR 0002367.89.2011.4.03.0000, julg. 08.02.2011 - Relª. Desª. Federal Vera

Jucovsky; AR 0000490-17.2011.4.03.0000, julg. 09.02.2011, Relª. Desª. Federal Marisa Santos, e AR 0029430-

26.2010.4.03.0000, julg. 24.09.2010, Relª. Desª. Federal Vera Jucovsky). 

III - Se a parte autora busca, em última análise, emprestar à ação rescisória verdadeira natureza recursal, com o

objetivo de ver reformada decisão acobertada pela imutabilidade da coisa julgada, mediante nova análise

interpretativa das disposições legais que entende aplicáveis à espécie, há que incidir na espécie o enunciado da

Súmula nº 343, do C. Supremo Tribunal Federal, que obsta o acolhimento de ações rescisórias nos casos em que

seja evidente a ausência de violação a literal disposição de lei.

IV - No presente caso, é aplicável o contido na Súmula 343 do E.STF uma vez que, não se tratando de tema

constitucional, há importante divergência jurisprudencial quanto ao tema de mérito da ação rescisória. No

tocante à interpretação judicial do art. 3º, § 1º, da Lei nº 10.666/2003 ("Art. 3o A perda da qualidade de

segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição e especial. § 1o

Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício."), há precedentes da 3ª Seção do

Superior Tribunal de Justiça no sentido da irrelevância da manutenção da condição de segurado como

pressuposto para a concessão de aposentadoria por idade, o que pressupõe a ausência de simultaneidade no

preenchimento dos requisitos da idade e da carência necessários ao deferimento do benefício. Não obstante, o

mesmo Superior Tribunal de Justiça, há concomitantes julgados da 5ª e 6ª Turmas no tocante à obediência ao

cumprimento da exigência posta no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, de prestação da atividade rural no período

imediatamente anterior ao requerimento da aposentadoria por idade aludida no dispositivo legal em comento. 

V - Na verdade, o tema a respeito do preenchimento simultâneo dos quesitos (1) idade, (2) manutenção da

qualidade de segurado trabalhador rural à época do requerimento ou do implemento da idade e (3) comprovação

do tempo de atividade rural em período equivalente ao da carência tem suscitado muita controvérsia na

jurisprudência deste E.TRF e dos demais tribunais regionais. Há julgados que se inclinam pelo cumprimento dos

três quesitos simultaneamente, seja à época do requerimento, seja à do implemento do quesito idade, como outros

que não exigem a simultaneidade. Em face, pois, de tal dissensão, a matéria sub judice tem interpretação
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controvertida nos tribunais, a impossibilitar o sucesso deste feito rescisório, a teor do que reza o enunciado da

Súmula nº 343 do Supremo Tribunal Federal.

VI - Agravo Regimental a que se nega provimento." (grifei)

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0027247-

82.2010.4.03.0000/SP, Rel. Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO, julgado em 24.03.2011,

Disponibilizado no Diário Eletrônico em 15.04.2011). 

 

No julgamento unânime do Agravo Regimental em Ação Rescisória n.º 00027247-82.2010.4.03.0000/SP, o

Relator Juiz Federal Convocado Carlos Francisco, fez consignar em seu voto que:

 

"(...) Também acredito cabível a aplicação do art. 557 do CPC às ações rescisórias, muito embora esse preceito

legal disponha que o relator negará seguimento a "recurso" manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Reconheço que a ação rescisória não tem natureza recurso e nem

deve ser manuseada como tal, mas ainda assim parece-me claro que a visível proposta do art. 557 do CPC é dar

celeridade aos trabalhos jurisdicionais em temas já pacificados. Desse modo, a interpretação teleológica do art.

557 do CPC deve afastar conclusões mecanicistas e literais para dar abrigo à compreensão de que a finalidade

desse preceito foi colocar fim a litígios cuja pretensão tenha clara definição, especialmente na jurisprudência,

daí porque a expressão "recurso" deve ser admitida para também incluir a ação rescisória. A aplicação do art.

557 do CPC em ações rescisórias é amplamente acolhido pelo E. STF, que emprega esse preceito de otimização

da prestação jurisdicional para decidir temas processuais e o próprio mérito dos feitos rescisórios. Nesse sentido,

a título de exemplo, trago à colação a AR 2130/SC, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe-052 de 22/03/2010 e AR

2124/ES, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe-040, 04/03/2010, ambas decididas monocraticamente em temas de

mérito. Neste E. TRF da 3ª Região, a ação rescisória também vem sendo empregada para a solução de temas já

pacificadas, como se pode notar na AR 97.03.008352-8/SP, Rel. Des. Federal Diva Malerbi. (...)"

 

 No caso vertente, encontram-se presentes as condições necessárias para o julgamento monocrático da presente

Ação Rescisória, visto tratar-se de matéria reiteradamente decidida no âmbito da Terceira Seção desta Corte. 

 

Pois bem. 

 

Inicialmente consigno que a presente Ação Rescisória foi ajuizada dentro do biênio decadencial, eis que o v.

acórdão rescindendo transitou em julgado em 27.05.2005 (fl. 106, verso) e a inicial foi protocolada em 12.05.2006

(fl. 02).

 

A preliminar aventada pelo Instituto Nacional do Seguro Social de carência de ação confunde-se com o próprio

mérito da Ação Rescisória, razão pela qual com ele será analisada.

 

Do Juízo Rescindendo

 

Alegação de Violação a Literal Disposição de Lei

 

O artigo 485, inciso V, do Código de Processo Civil, está assim redigido:

 

"Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

(...)

V - violar literal disposição de lei;

(...)"

 

A violação a literal disposição de lei é, sem dúvida, de todos os enunciados normativos previstos no artigo 485 do

Código de Processo Civil, o que possui sentido mais amplo. O termo "lei" tem extenso alcance e engloba as mais

variadas espécies normativas, podendo ser de direito material ou processual.

 

Antônio Cláudio da Costa Machado preleciona que:

 

"Violação literal de lei deve ser entendida como ofensa flagrante, inequívoca, à lei. Esse fundamento de rescisão
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se identifica com o desrespeito claro, induvidoso, ao conteúdo normativo de um texto legal processual ou

material, seja este último formalmente legislativo ou não. Observe-se que, se o texto legal aplicado é de

interpretação controvertida pelos tribunais, a sentença ou o acórdão atacado não deve ser rescindido porque a

função da ação rescisória não é tornar mais justa a decisão, mas sim afastar a aplicação repugnante,

evidentemente contra legem, o que não se verifica na hipótese de controvérsia que por si só aponta para a

razoabilidade da interpretação consagrada (Súmula 343 do STF). Idêntico raciocínio vale em relação à hipótese

de aplicação ou não-aplicação de um texto legal a uma determinada situação concreta em que a jurisprudência

se divida quanto a aplicar ou inaplicar certo texto normativo. Por fim, anote-se que a reapreciação de prova ou a

reinterpretação de cláusula contratual não autorizam ação rescisória."

(Código de Processo Civil Interpretado; por Antônio Cláudio da Costa Machado; Editora Manole; 4ª edição;

página 675).

Todavia, para que haja subsunção à previsão do inciso V do artigo 485 do Código de Processo Civil é necessário

que exista um consenso sobre o sentido jurídico da norma e que o julgador não tenha observado esse significado.

Dessa forma, se a norma jurídica era de interpretação controvertida à época do julgado, não há que se falar em

violação a literal disposição de lei, se o decisum agasalhou um dos possíveis sentidos da norma prevalecentes à

época do julgamento. Nesse sentido, é a Súmula n.º 343 do Supremo Tribunal Federal, que assim dispõe:

 

"Não cabe ação rescisória por ofensa a literal dispositivo de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado

em texto legal de interpretação controvertida nos tribunais."

Esse entendimento apenas é excepcionado quando a divergência é em matéria constitucional. A doutrina e a

jurisprudência são concordes de que não pode prevalecer no mundo jurídico decisões que não se amoldem ao

texto constitucional, tendo em vista a supremacia da Constituição e a necessidade de sua aplicação uniforme por

todos os destinatários.

 

No presente caso, a parte autora argumenta que teria sido demonstrado nos autos subjacentes o requisito etário e o

seu labor rural, mediante prova documental e oral, sendo que o acórdão rescindendo, ao negar-lhe o benefício

previdenciário, teria violado literal disposição em lei, consubstanciado nos artigos 142 e 143, ambos da Lei n.º

8213/1991.

 

Por seu turno, a decisão rescindenda consignou às fls. 102/103 que:

 

"Compulsando os autos, verifico que a autora apesar de ter preenchido o requisito etário (completou 55 anos em

1996), não atendeu a exigência da carência por prazo superior a 90 meses, não ficando comprovado o

cumprimento da carência, pelo período imediatamente anterior ao requerimento do benefício.

Apesar das testemunhas confirmarem a atividade rural da requerente, a certidão de nascimento, atestando a

qualificação de lavrador do pai não pode ser considerada prova material da condição de rurícola que pretende

ver reconhecida.

Não há, portanto, início de prova documental que pudesse justificar o deferimento do pleito. Neste caso, aplica-

se, então, a Súmula nº 149 do STJ.

Do conjunto probatório dos autos, extrai-se que, não houve cumprimento dos requisitos do art. 143 c.c. 142 da

Lei nº 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo esse trabalho deve corresponder ao período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência." 

Os artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063/1995, dispõem que:

 

"Art. 142 Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício:

(...)"

"Art. 143 O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

Há que se registrar que o cabimento da ação rescisória com supedâneo no inciso V do artigo 485 do Código de

Processo Civil pressupõe que o julgado objurgado, quando da aplicação de uma norma, a tenha violado em sua

literalidade e quanto ao seu propósito, bem como essa ofensa seja perceptível primo oculi, o que não ocorreu in

casu.
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Do cotejo dos dispositivos legais tidos por violados pela parte autora com o quanto decidido no v. acórdão,

observa-se claramente a ausência da alegada violação.

 

Da análise sistemática dos referidos dispositivos infraconstitucionais, é possível observar que para fazer jus à

aposentadoria rural por idade, deverá ser demonstrado o efetivo labor rurícola, ainda que de forma descontínua,

por interregno igual ao número de meses correspondentes à carência do benefício.

 

A decisão objurgada restou devidamente fundamentada no sentido de que a autora não fazia jus à obtenção do

benefício previdenciário, porquanto entendeu inexistir nos autos início de prova material do exercício da atividade

rural relativa ao período imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação (90 meses).

 

De acordo com a decisão rescindenda, tendo a parte autora ajuizado a ação em 07.05.2002, contando nesta data

com idade superior a 55 (cinquenta e cinco) anos, deveria possuir início de prova material nos 90 (noventa) meses

que antecederam a propositura da demanda, ou seja, a partir de 1995. Todavia, após a análise dos elementos

probatórios, o julgador reputou pela ausência de prova documental hábil a corroborar sua qualificação como

rurícola em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, reputando insuficiente a prova

exclusivamente oral.

 

O entendimento esposado pelo decisum na ação subjacente, no sentido de que o tempo de trabalho rural necessário

à obtenção da aposentadoria por idade deveria se dar no período imediatamente anterior à data em que ajuizada a

demanda originária, não se mostra dissonante de outros julgados acerca do tema. A decisão tomou como

parâmetro as normas da Lei n.º 8.213/1991 que estabelecem que o período de trabalho rural necessário à

concessão de benefícios previdenciários deverá se dar no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício. 

 

Portanto, a questão foi analisada à luz da legislação vigente e com base nos documentos constantes no feito, além

dos depoimentos dos testigos, não se vislumbrando a existência de julgamento contra legem. Importa registrar que

a interpretação menos favorável, por si só, não torna viável a propositura da ação rescisória.

 

Demais disso, in casu, plenamente aplicável a Súmula n.º 343 do Supremo Tribunal Federal, porquanto o conceito

de exercício de atividade em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício é tema controvertido

na jurisprudência, bem ainda não envolve matéria constitucional, o que obstaria a propositura da Ação Rescisória

para a desconstituição do julgado.

 

A respeito do tema, destaco os seguintes precedentes:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE.

PRELIMINAR. ERRO DE FATO. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO LEGAL. INOCORRÊNCIA.

BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA. 

I - A preliminar argüida pelo réu confunde-se com o mérito e com este será apreciada. 

II - A possibilidade de se eleger mais de uma interpretação à norma regente, em que uma das vias eleitas

viabiliza o devido enquadramento dos fatos à hipótese legal descrita, desautoriza a propositura da ação

rescisória, a teor da Súmula n. 343 do STF. 

III - O v. acórdão rescindendo sopesou as provas constantes dos autos (certidão de casamento celebrado em

27.07.1968, certidão de nascimento de seu filho em 14.05.1969 e certidão de imóvel rural, datada de 07.08.1974,

na qual o marido consta como lavrador - fls. 44/46; título de eleitor expedido em 29.05.1980, em que a autora

está qualificada como doméstica - fl. 47; depoimentos testemunhais - fls. 75/76; dados do CNIS que atestam o

exercício de atividade urbana pelo marido da autora no período de 02.12.1974 a 01.08.1995), tendo concluído

pela inexistência de comprovação de atividade rural pelo período de carência legalmente exigido (126 meses), de

modo a não atender um dos requisitos previsto no art. 143 da Lei n. 8.213/91 (..desde que comprove o exercício

de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento, em número de

meses idêntico à carência do referido benefício.). (...)" (sem grifos no original)

(TRF3, AR 6298, Terceira Seção, por unanimidade, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, D.J. 24.06.2010).

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO MONOCRÁTICA.

POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO, POR ANALOGIA, DOS ARTS. 557 E 275-A, AMBOS DO CPC.

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ART. 3º, § 1º, LEI 10.666/2003. INTERPRETAÇÃO
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CONTROVERTIDA. PEDIDO RESCISÓRIO COM FULCRO NO INCISO V (VIOLAÇÃO A LITERAL

DISPOSIÇÃO DE LEI) DO ART. 485 DO CPC. INOCORRÊNCIA DE LITERAL VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO

DE LEI. PEDIDO RESCISÓRIO IMPROCEDENTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. RECURSO

IMPROVIDO. 

(...)

III - Se a parte autora busca, em última análise, emprestar à ação rescisória verdadeira natureza recursal, com o

objetivo de ver reformada decisão acobertada pela imutabilidade da coisa julgada, mediante nova análise

interpretativa das disposições legais que entende aplicáveis à espécie, há que incidir na espécie o enunciado da

Súmula nº 343, do C. Supremo Tribunal Federal, que obsta o acolhimento de ações rescisórias nos casos em que

seja evidente a ausência de violação a literal disposição de lei. 

IV - No presente caso, é aplicável o contido na Súmula 343 do E.STF uma vez que, não se tratando de tema

constitucional, há importante divergência jurisprudencial quanto ao tema de mérito da ação rescisória. No

tocante à interpretação judicial do art. 3º, § 1º, da Lei nº 10.666/2003 ("Art. 3o A perda da qualidade de

segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição e especial. § 1o

Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício."), há precedentes da 3ª Seção do

Superior Tribunal de Justiça no sentido da irrelevância da manutenção da condição de segurado como

pressuposto para a concessão de aposentadoria por idade, o que pressupõe a ausência de simultaneidade no

preenchimento dos requisitos da idade e da carência necessários ao deferimento do benefício. Não obstante, o

mesmo Superior Tribunal de Justiça, há concomitantes julgados da 5ª e 6ª Turmas no tocante à obediência ao

cumprimento da exigência posta no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, de prestação da atividade rural no período

imediatamente anterior ao requerimento da aposentadoria por idade aludida no dispositivo legal em comento. 

V - Na verdade, o tema a respeito do preenchimento simultâneo dos quesitos (1) idade, (2) manutenção da

qualidade de segurado trabalhador rural à época do requerimento ou do implemento da idade e (3) comprovação

do tempo de atividade rural em período equivalente ao da carência tem suscitado muita controvérsia na

jurisprudência deste E.TRF e dos demais tribunais regionais. Há julgados que se inclinam pelo cumprimento dos

três quesitos simultaneamente, seja à época do requerimento, seja à do implemento do quesito idade, como outros

que não exigem a simultaneidade. Em face, pois, de tal dissensão, a matéria sub judice tem interpretação

controvertida nos tribunais, a impossibilitar o sucesso deste feito rescisório, a teor do que reza o enunciado da

Súmula nº 343 do Supremo Tribunal Federal. 

VI - Agravo Regimental a que se nega provimento." 

(TRF3, Terceira Seção, Processo nº 2010.03.00.027247-7, AR nº 7613, Relator Juiz Federal Convocado Carlos

Francisco, DJF3 em 15.04.2011, página 30).

Ante o exposto, mostra-se improcedente a presente Ação Rescisória com fundamento em violação a literal

disposição de lei.

 

Alegação de Erro de Fato

 

O artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil disciplina que:

 

"Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

(...)

IX - fundada em erro de fato, resultante de atos ou de documentos da causa;

§ 1o Há erro, quando a sentença admitir um fato inexistente, ou quando considerar inexistente um fato

efetivamente ocorrido.

§ 2o É indispensável, num como noutro caso, que não tenha havido controvérsia, nem pronunciamento judicial

sobre o fato."

 

Sobre o tema, cumpre transcrever o seguinte excerto doutrinário:

 

"Esse inciso IX que ora nos ocupa não pode ser compreendido a partir de interpretação literal porque a frase

empregada não faz sentido (" erro de fato,, resultante de atos ou documentos da causa"). Contudo, a

interpretação lógica do texto à luz do § 1º aba ix o permite o entendimento: se o erro é a admissão judicial de

fato inexistente ou não-admissão de fato existente (§ 1º), este (o erro) é revelado pelos atos e documentos da

causa, isto é, é tornado claro pelos autos do processo. Assim, se o que aponta a existência do erro são os autos

(conjunto de atos documentados), basta compreender a locução "resultante de" como "revelado pelos" para que a

previsão ganhe sentido.

§ 1º
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O parágrafo em questão tem o explícito escopo de conceituar o erro de fato previsto no inc. IX acima, o que

acaba representando um elemento decisivo para a interpretação dessa norma jurídica, dada a sua flagrante

deficiência redacional (v. nota ao inc. IX ). Há erro de fato , assim, toda vez que um fato , por si só capaz de

determinar o resultado diferente para a causa, tenha sido totalmente desconsiderado pela sentença rescindenda

ou, se inequivocamente inexistente, tenha sido determinante da procedência ou improcedência do pedido.

§ 2º

Assim como acontece com o texto do inc. IX acima, também este dei a o intérprete perplexo, porque se não houve

pronunciamento judicial sobre o fato , como é possível que tenha havido erro por admissão de fato inexistente?

Mais uma vez é necessário interpretar logicamente o dispositivo e repudiar a interpretação literal. Na verdade, o

que a regra significa é que para a caracterização do erro de fato, para fins de rescisória , é indispensável que o

fato (existente desconsiderado) não tenha sido resultado de uma escolha ou opção do juiz diante de uma

controvérsia, mas sim de uma desatenção. Se o magistrado decidiu controvérsia para afirmar ou negar o fato, já

não haverá o fundamento em questão (o erro de fato ) para justificar o pedido rescisório. Não fosse assim,

qualquer erro poderia autorizar o prejudicado a buscar a rescisão da sentença, o que provocaria a instabilidade

da garantia da coisa julgada (Vicente Greco Filho)."

(Código de Processo Civil Interpretado; por Antônio Cláudio da costa Machado; Editora Manole; 4ª edição;

página 677/679).

Assim, o erro de fato, nos termos do § 1º do artigo 485 do CPC, ocorre quando a sentença admitir um fato

inexistente, ou quando considerar inexistente um fato efetivamente ocorrido. E, a teor do seu § 2º, para seu

reconhecimento é necessário que não tenha havido qualquer controvérsia, tampouco pronunciamento judicial

sobre o fato.

 

A análise da decisão questionada demonstra que não houve erro de fato no caso dos autos.

 

A parte autora alega que o erro de fato teria ocorrido no julgamento da ação subjacente, pois naqueles autos

existiam elementos probatórios de que a autora sempre fora rurícola, o que não foi levado em conta quando do

julgamento do recurso de apelação e que se a Turma tivesse atentado para tal prova a questão não teria sido

julgada da forma que foi.

 

Ao contrário do que alegou, o acórdão rescindendo manifestou-se expressamente sobre os documentos que

instruíram a ação subjacente, tendo analisado todo o conjunto probatório, de acordo com o princípio da livre

convicção motivada, tendo sido sopesadas as provas inseridas aos autos, inclusive a oral, concluindo-se, ao final,

pela inexistência de um conjunto probatório suficiente a comprovar o labor rural.

 

Naquela oportunidade, entendeu o julgador inexistir início de prova material, pois o documento apresentado

refere-se ao nascimento da autora, de modo que não serviria para vinculá-la às hostes campesinas em momento

bem posterior. 

 

Assim, in casu, remanesceria a prova exclusivamente testemunhal que não pode ser considerada isoladamente

para a concessão do benefício previdenciário, face ao óbice da Súmula n.º 149 do Colendo Superior Tribunal de

Justiça, que assim dispõe:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de

benefício previdenciário".

 

Desse modo, tendo havido apreciação de todo o conjunto probatório, fica descaracterizada a ocorrência de erro de

fato, a teor do que dispõe os §§ 1º e 2º do artigo 485 do Código de Processo Civil. 

 

Nesse sentido, é o julgado abaixo:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NA AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. ERRO DE

FATO. DOLO DA PARTE VENCEDORA EM DETRIMENTO DA PARTE VENCIDA.

(...)

2. O erro de fato, que enseja a propositura da ação rescisória, não é aquele que resulta da má apreciação da

prova, mas sim o que decorre da ignorância de determinada prova, face à desatenção na apreciação dos autos.

3. Não colhe a alegação de dolo da parte vencedora em detrimento da parte vencida desconectada da realidade

dos autos.
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4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg na AR 3.427/PA, Rel. Min. VASCO DELLA GIUSTINA, DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS,

Segunda Seção, j. 13/05/2009, DJe 19/05/2009.

Desse modo, também se mostra improcedente o pedido de rescisão com fulcro no artigo 485, inciso IX, do Código

de Processo Civil.

 

Alegação de Documento Novo 

 

O artigo 485, inciso VII, do Código de Processo Civil, está assim redigido:

 

"Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

(...)

VII - depois da sentença, o autor obtiver documento novo, cuja existência ignorava, ou de que não pôde fazer uso,

capaz, por si só, de lhe assegurar pronunciamento favorável."

 

A análise do dispositivo em tela permite concluir que documento novo é aquele que já existia ao tempo da ação

originária, mas que dele não se pôde fazer uso ou porque era ignorada a sua existência. Em regra, é necessário que

a invocação desse dispositivo requeira a demonstração do desconhecimento da existência do documento novo à

época do ajuizamento da ação subjacente ou que seja apresentado motivo relevante que justifique o porquê da sua

não juntada naquela oportunidade.

 

Todavia, a jurisprudência tem admitido o abrandamento do rigor legal quando se cuidar de trabalhador rural.

Trata-se da aplicação do princípio pro misero, em razão do reconhecimento judicial das peculiaridades da vida no

campo. Nesse sentido, assim se pronunciou a Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, quando do julgamento

da AR 2008.03.00.003584-9/SP, cuja ementa foi publicada no Diário Oficial em 15/3/2011:

 

"Tomando em consideração a situação peculiar do trabalhador rural, seu parco grau de instrução e a

impossibilidade de compreensão, quando do ingresso em juízo, da relevância da documentação a alcançar a

desejosa aposentadoria, presumindo-se, outrossim, ausentes desídia ou negligência, a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça (AR 3429/SP, AR 2478/SP, AR 789/SP), afastando-se do rigor conceitual da lei de regência,

evoluiu no sentido de permitir ao rurícola o manuseio de documentos preexistentes à propositura da demanda

originária, entendimento esse abraçado, inclusive, no âmbito da 3ª Seção deste Tribunal, considerando as

condições desiguais vivenciadas no campo e adotando a solução pro misero.

Nada obstante, conforme o disposto na parte final do inciso VII do artigo 485 do Código de Processo Civil, a

superveniência da prova produzida, na maneira mencionada, não foge à obrigação de se mostrar "capaz, por si

só, de lhe assegurar pronunciamento favorável", ou seja, a documentação apresentada pela parte autora, então

desconhecida nos autos, deve ser hábil a alterar a posição do órgão julgador."

Além disso, cumpre considerar que o dito "documento novo" é, em verdade, "documento velho", pois este já

deverá existir ao tempo do ajuizamento da ação primitiva.

 

Somente é permitido que se traga documento novo para provar um fato já alegado anteriormente, mas não para

arrimar um novo fato, pois, nesse caso, haveria a inserção de um fato superveniente que não foi discutido na ação

originária.

 

Nos termos do disposto no artigo 485, inciso VII, do CPC, faz-se necessário também que o documento

considerado novo possua tamanha força probante que se já encontrasse na ação subjacente, teria sido capaz de

assegurar pronunciamento favorável à pretensão da parte autora. Em outras palavras, o documento novo deve ser

suficiente para alterar o julgamento da decisão rescindenda, sob a ótica da tese jurídica por ela adotada. Pontes de

Miranda leciona que o documento que se obteve, sem que dele tivesse notícia ou não tivesse podido usar o autor

da ação rescisória, que foi vencido na ação em que se proferiu a sentença rescindenda, tem se ser bastante para

que se julgasse procedente a ação. Ser bastante, aí, é ser necessário, mas não é exigir-se que só ele bastasse,

excluído outro ou excluídos outros que foram apresentados. O que se exige é que sozinho ou ao lado de outros,

que constaram dos autos seja suficiente (Tratado da Ação Rescisória, 2ª ed. Campinas: Bookseller, 2003, p. 329).

 

No caso dos autos, com a inicial desta Ação Rescisória foram apresentados os seguintes documentos reputados

como novos pela parte autora:
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Fotografia de uma mulher em atividade campesina, que seria a parte autora, fotografada supostamente em 1995,

conforme assinala a inicial à fl. 06 (fl. 18);

Certidões de nascimento de Adilson Roberto Martins (19.11.1964), Luiza Aparecida Martins (25.09.1966), José

Benedito Martins 10.09.1968), Luis Carlos Martins (23.03.1971), Paulo Sergio Martins (20.05.1974) e Regina

Dalva Martins (21.09.1976) e Antônio Marcos Martins (03.07.1981), filhos da autora, onde consta a profissão do

pai como lavrador e a dela como doméstica ou do lar (fls. 19/25).

 

O acórdão rescindendo entendeu que a parte autora não fazia jus à concessão do benefício previdenciário

vindicado, pois "a autora apenas de ter preenchido o requisito etário (completou 55 anos em 1996), não atendeu a

exigência de carência por prazo superior a 90 meses, não ficando comprovado o cumprimento da carência, pelo

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. Apesar de as testemunhas confirmarem a atividade

rural da requerente, a certidão de nascimento, atestando a qualificação de lavrador do pai não pode ser considerada

prova material da condição de rurícola que pretende ver reconhecida. Não há, portanto, início de prova

documental que pudesse justificar o deferimento do pleito. Neste caso, aplica-se, então, a Súmula nº 149 do STJ.

Do conjunto probatório dos autos, extrai-se que, não houve o cumprimento dos requisitos do art. 143 c.c. 142 da

Lei nº 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo esse trabalho deve corresponder ao período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência." (fls. 102/103)

 

Como se pode observar do excerto acima transcrito, o insucesso da demanda subjacente decorreu do fato de não

haver início de prova material da atividade campesina, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício. 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas em 19.11.2002 afirmaram conhecer a autora há mais de vinte anos e que

ela trabalhava no cultivo de hortaliças, profissão que ainda exercia na data da data da audiência (fls. 75/76). 

 

Tendo em vista a data da oitiva das testemunhas, extrai-se dos depoimentos que, desde 1982, pelo menos, a parte

autora se dedicava à faina rural. De outra banda, dentre os documentos novos carreados pela autora nesta Ação

Rescisória figura certidão de nascimento do seu filho Antônio Marcos Martins, nascido em 03.07.1981, na qual

seu marido é qualificado como lavrador e ela, do lar (fl. 25). 

 

A toda evidência, se o documento acima mencionado estivesse acostado ao feito primitivo, outra seria a solução

conferida à lide subjacente, pois o insucesso decorreu do fato de não existir início de prova material da atividade

campesina no período imediatamente anterior ao requerimento. 

 

Nesse sentido, transcrevo o julgado abaixo:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. CARÊNCIA DA AÇÃO. PRELIMINAR

CONFUNDE-SE COM O MÉRITO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. DOCUMENTO

NOVO QUE ASSEGURARIA PRONUNCIAMENTO FAVORÁVEL NA DEMANDA SUBJACENTE. RESCISÃO

DO JULGADO. NOVO JULGAMENTO: PROCEDÊNCIA DO PEDIDO ORIGINÁRIO. TERMO INICIAL.

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. A preliminar de carência da

ação, em razão do alegado caráter recursal pretendido pela autora ao ajuizar a ação rescisória, por tangenciar o

mérito, com ele será analisada. 2. O documento novo (artigo 485, VII, do CPC) apto a autorizar o manejo da

ação rescisória limita-se àquele que, apesar de existente no curso da ação originária, era ignorado pela parte

ou, sem culpa do interessado, não pôde ser utilizado no momento processual adequado, seja porque, por

exemplo, havia sido furtado ou se encontrava em lugar inacessível. Igualmente, deve o documento referir-se a

fatos alegados no processo original e estar apto a assegurar ao autor da rescisória um pronunciamento

favorável. 3. Tratando-se de trabalhador rural, a prova, ainda que preexistente à propositura da ação

originária, deve ser considerada para efeito do artigo 485, VII, do CPC. Precedentes do STJ. 4. Os

"documentos novos" trazidos para fundamentar o pleito desta ação são: (i) Carteira de Trabalho e Previdência

Social do marido, nas quais constam vínculos rurais, no período de 1975 a 1994, e pequenos vínculos urbanos,

nos períodos de 3/1/1973 a 1/11/1973 e de 1/6/1994 a 2/12/1994; (ii) certidão de casamento, datada de 1977, na

qual consta a profissão do marido como lavrador; (iii) Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho anotado em

carteira. 5. Esses documentos, segundo pacífica jurisprudência, são tidos como início de prova material, com

potencial para ensejar pronunciamento favorável à autora, se corroborados por prova testemunhal, como na

espécie, e consideradas as conclusões do julgado rescindendo, a tornar perfeitamente plausível a

desconstituição do julgado, com fulcro no artigo 485, VII, do CPC. 6. Em sede de juízo rescisório, o

acolhimento do pedido formulado na ação originária é de rigor, pois comprovado o preenchimento dos requisitos
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necessários à concessão da aposentadoria por idade como trabalhadora rural. 7. No tocante à aposentadoria por

idade de rurícola, bastam: preenchimento do requisito etário e comprovação da atividade rural pelo período

estabelecido no artigo 142 da Lei n. 8.213/91. 8. É cabível a aposentadoria por idade de rurícola,

independentemente de contribuição, nos termos do artigo 143 da Lei n. 8.213/91, no valor de um salário mínimo

mensal, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da Lei n. 8.213/91. 10. O termo inicial do

benefício previdenciário deve retroagir à data da citação nesta ação rescisória, por ser a pretensão reconhecida

a partir de documento novo. 11. Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n.

6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos

na Justiça Federal, observada a modulação dos efeitos previstos nas ADIs n. 4.425 e 4.357. 12. Com relação aos

juros moratórios, estes são fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, por força dos artigos

1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse percentual foi elevado a

1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir de

julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações introduzidas no art. 1-F da

Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de 2012, convertida na Lei n.

12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente. Em relação às parcelas vencidas antes da

citação, os juros são devidos desde então de forma global e, para as vencidas depois da citação, a partir dos

respectivos vencimentos, de forma decrescente. 13. A autarquia não está sujeita ao recolhimento de custas

processuais, ressalvado o reembolso, por força da sucumbência, de custas e despesas comprovadamente

realizadas pela parte autora. 14. Honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

compreendidas as prestações vencidas desde a data da citação na ação rescisória até a data deste acórdão. 15.

Matéria Preliminar rejeitada. Ação rescisória procedente. Pedido formulado na demanda originária procedente."

(grifei)(AR 00005179220144030000, DESEMBARGADORA FEDERAL DALDICE SANTANA, TRF3 -

TERCEIRA SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/02/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

Todavia, cumpre frisar que os demais documentos não servem como início de prova material. As demais certidões

referem-se a períodos não abrangidos pelas testemunhas, de modo que não podem ser corroboradas. A fotografia

apresentada como documento novo não traz qualquer indicação de quando teria sido tirada, além de não ser

possível identificar a pessoa retratada, de modo que também não se presta a servir como documento novo. 

 

Ante o exposto, julgo procedente a presente Ação Rescisória, com fundamento no artigo 485, inciso VII, do

Código de Processo Civil. 

 

Do Juízo Rescisório

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 60

(sessenta) anos, se homem, e 55 (cinquenta e cinco) anos, se mulher, nos termos do parágrafo 1º do artigo 48 da

Lei n.º 8.2130 de 24.07.1991.

 

Tal fato restou comprovado nos autos, consoante se infere da cópia do documento de identidade à fl. 24, em que é

possível observar que a autora nasceu em 25.09.1941, tendo cumprido, pois, o requisito etário em 25.09.1996.

 

Não se exige para sua concessão, comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência, mas

apenas idade mínima e prova do exercício de atividade campesina, dentro do período estabelecido no artigo 142

da referida lei, in casu, de 90 (noventa) meses, no período imediatamente anterior ao requerimento.

 

A comprovação do labor rural pode ser realizada com início de prova material, corroborada por prova testemunhal

idônea.

 

A certidão de nascimento do filho da autora Antônio Marcos Martins, cujo natalício ocorrera em 03.07.1981, na

qual seu esposo é qualificado como lavrador e ela, do lar, configura o início de prova material necessário à

concessão do benefício vindicado.

 

Cumpre ressaltar que é pacífica a jurisprudência no sentido de que documento que qualifique o marido como

lavrador e a a mulher como do lar ou doméstica serve como início de prova material da atividade rurícola. 

 

Nesse sentido, é a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. AFASTADA A

ALEGAÇÃO DE INÉPCIA DA INICIAL E DE CARÊNCIA DA AÇÃO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO
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MISERO. CERTIDÃO DE CASAMENTO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA

TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE. MANTIDO O ACÓRDÃO DE SEGUNDA INSTÂNCIA. 1.

Inexistindo erro de forma na peça inicial e versando o pedido nela formulado sobre matéria já analisada pela 3ª

Seção do Superior Tribunal de Justiça - acolhimento de certidão de casamento como início de prova material da

condição de segurado especial - não se pode reconhecer a inépcia da peça vestibular ou a carência da ação. 2. O

erro de fato a autorizar a procedência da ação, com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo

Civil, orientando-se pela solução pro misero, consiste no reconhecimento da desconsideração de prova já

constante dos autos. Precedentes. 3. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da

segurada, constitui início razoável de prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Deve

se ter em mente que a condição de rurícola da mulher funciona como extensão da qualidade de segurado

especial do marido. Se o marido desempenhava trabalho no meio rural, em regime de economia domiciliar, há

a presunção de que a mulher também o fez, em razão das características da atividade - trabalho em família, em

prol de sua subsistência. 4. Configurado o erro de fato na apreciação de documento já constante dos autos e

preenchidos os requisitos à aposentadoria, suficientemente corroborados por prova testemunhal e início de prova

material, o acolhimento do pedido é de rigor. 5. Pedido procedente. Mantido o acórdão da segunda instância que

manteve a aposentadoria concedida à autora." (grifei)

(AR 200000804177, MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, STJ - TERCEIRA SEÇÃO, DJE DATA:29/04/2008

..DTPB:.)

No tocante à prova oral, as testemunhas Benedito Albanello e Jesuíno Alves da Silva, ouvidas em 19.11.2002,

afirmaram que a autora há mais de vinte anos trabalhava em atividade rural. Disseram que ela trabalhava no sítio

São Mateus, na exploração de hortaliças, como vagem, jiló etc. (fls. 75/76). 

 

Verifica-se, pois, que os depoimentos testemunhais foram hábeis a corroborar o início de prova material,

porquanto o período testemunhado é contemporâneo à certidão de nascimento do filho da autora, Antônio Marcos

Martins, nascido em 03.07.1981, na qual o cônjuge é qualificado como lavrador (fl. 25). 

 

Desse modo, completada a idade estabelecida em lei e comprovado o exercício de labor rural em número de meses

idênticos à carência do benefício, conforme tabela constante do artigo 142 da Lei n.º 8.213/1991, adquire-se o

direito à obtenção da aposentadoria por idade rural.

 

A aposentadoria deve ser fixada no valor de um salário mínimo mensal, a teor do disposto no artigo 143 da Lei n.º

8.213/1991.

 

O termo inicial do benefício fica estabelecido a partir da data de citação nesta ação rescisória, porquanto a r.

decisão rescindenda foi desconstituída com base em documento novo.

 

Os juros de mora e a correção monetária incidem nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal em vigor

na data desta decisão.

Por outro lado, observo que, em consulta ao sistema Plenus, a autora obteve o benefício do Amparo Social ao

Idoso (NB 5222099748) na via administrativa, com DIB em 12.06.2007.

 

Desta feita, quando do pagamento da aposentadoria por idade rural ora concedida, deverá ser cessado o

pagamento do Amparo Social ao Idoso, compensando-se os valores já pagos pela autarquia previdenciária na via

administrativa a título do benefício assistencial.

 

Condeno o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor das parcelas vencidas

até a presente decisão. 

 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido de rescisão do julgado, arrimado no artigo 485, incisos V e IX,

do Código de Processo Civil, PROCEDENTE o pedido formulado na presente Ação Rescisória para rescindir o v.

acórdão proferido na ação originária, com fulcro no inciso VII do artigo 485 do Código de Processo Civil e, em

sede de juízo rescisório, julgo PROCEDENTE o pedido de concessão de aposentadoria por idade rural formulado

na ação subjacente.

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se email ao INSS, instruído com os devidos documentos da

parte autora ISABEL ANSELMO MARTINS, a fim de que sejam adotadas as providências cabíveis para a

imediata implantação do benefício de APOSENTADORIA POR IDADE RURAL, com data de início - DIB em
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12.06.2006, e renda mensal inicial no valor de um salário mínimo, por força do disposto no caput do artigo 461 do

CPC.

 

Tendo em vista que os autos da ação subjacente (processo n.º 763/02) tramitaram perante o Juízo de Direito da 2ª

Vara da Comarca de Itatiba/SP, oficie-se àquele Juízo dando-lhe ciência do inteiro teor desta decisão.

 

P. I. .

 

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00007 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0105784-34.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL DAVID DANTAS:

 

Vistos.

Trata-se de ação rescisória do INSS (art. 485, inc. V, CPC), de 27.10.2006, requerida, ademais, antecipação da

tutela, contra decisão monocrática da 10ª Turma desta Corte, de não conhecimento da remessa oficial e, de ofício,

de extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inc. IV, do compêndio processual civil,

prejudicado o apelo que interpôs.

Em resumo, refere que a parte ré aforou demanda para aposentadoria por idade a rurícola.

Aduz que o pedido foi julgado procedente na primeira instância.

Esclarece, ainda, que, em sede recursal, embora no ato decisório censurado se tenha entendido pela inviabilidade

de obtenção da benesse, optou-se pela extinção do feito, sem resolução do mérito, nos moldes acima descritos.

Sustenta, finalmente, que o decisum analisou o meritum causae, pelo que violado o art. 269, inc. I, do Estatuto de

Direito Processual Civil.

Quer, por tais motivos, cumulação dos juízos rescindens e rescissorium, a par da isenção do depósito do art. 488,

inc. II, do codice processual civil:

"(...)

Nestes termos, de acordo com a fundamentação supra, requer-se ainda:

a) a concessão da tutela antecipada com a finalidade de suspender imediatamente a execução da r. sentença;

b) a citação do(s) requerido(s), no endereço prefaciado, para que venha responder aos precisos termos da

presente ação, sob pena de revelia e confissão.

c) a isenção do depósito referido no inciso II do art. 488, haja vista que o INSS é uma autarquia federal e como

tal está dispensado do depósito;

d) provar o alegado por todos os meios de provas em direito admitidos;

e) seja realizado novo julgamento para o fim de desta vez julgar o processo com a apreciação do seu mérito;

f) seja a presente ação processada e julgada, para ao final ser julgada procedente, na íntegra, para rescindir as

r. decisões proferidas no processo rescindendo."

Documentos: fls. 12-78.

2006.03.00.105784-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135327 EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : ALADIA MARTINS CUERVA

No. ORIG. : 03.00.00048-7 2 Vr VOTUPORANGA/SP
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Indeferimento da medida antecipatória (fls. 80-82).

Sem contestação (fl. 95).

Dispensa do depósito retromencionado (fl. 96).

Razões finais do Instituto (fls.104-113).

Parquet Federal (fls. 117-120): "pelo julgamento da ação sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 267,

inciso I, 295, inciso III e 490, inciso I, todos do Código de Processo Civil", porquanto, in casu, teria havido erro

material, corrigível a qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição.

Trânsito em julgado: 17.08.2006 (fl. 77).

É o relatório.

 

Decido.

Preceitua o art. 557 do codice processual civil que:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)

§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Incluído pela

Lei nº 9.756, de 17.12.1998)

§ 1º. Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se

não houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso

terá seguimento. (Incluído pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)

§ 2º. Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro

recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. (Incluído pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)"

É significativa a jurisprudência, no sentido de que o dispositivo legal em epígrafe mostra-se cabível em ações

rescisórias:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). LOAS.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

- O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade de matéria já decidida.

- Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

- Agravo a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, 3ª Seção, AgAR 524, rel. Juiz Fed. Conv. Souza Ribeiro, v.

u., e-DJF3 09.10.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO DE LEI. DECISÃO

FUNDAMENTADA.

I - Recurso interposto com fundamento no art. 557, §1º, do CPC, objetivando a reconsideração da decisão que

julgou procedente o pedido rescisório (art. 557 do CPC), reconhecendo a violação à literal disposição de lei (art.

485, V, do CPC), para desconstituir o v. acórdão que determinara majoração do coeficiente da pensão por morte,

e, em novo julgamento, reconhecer a improcedência do pedido originário, bem como do pleito formulado pelo

INSS, na rescisória, para desconto de eventuais valores pagos à demandada.

II - Julgado dispôs, expressamente, sobre a admissibilidade do julgamento monocrático.

III - Reconhecida a repercussão geral da matéria não se permite a subsistência de julgados contrários à decisão

da Suprema Corte, sob pena de afronta à sua autoridade e aos fins da Emenda Constitucional nº 45/04, que

objetiva a celeridade dos processos e a uniformização da jurisprudência.

IV - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.

V - Não merece reparos a decisão recorrida.

VI - Agravo não provido." (TRF - 3ª Região, 3ª Seção, AgAR 5925, rel. Des. Fed. Marianina Galante, v. u., e-

DJF3 24.09.2012)

"PROC. -:- 2007.03.00.083514-0 AR 5541

D.J. -:- 13/12/2012

AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0083514-79.2007.4.03.0000/SP

2007.03.00.083514-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES

HERMES ARRAIS ALENCAR
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RÉU : SULEIDE DO CARMO FERREIRA CALEJON

ADVOGADO : ANDRÉA SIMONE NG URBANO

No. ORIG. : 2003.61.04.015181-7 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação rescisória, com pedido de tutela antecipada, ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS em face de SULEIDE DO CARMO FERREIRA CALEJON, visando à rescisão de acórdão proferido pela

Colenda Nona Turma desta Corte Regional, que deu provimento à apelação da então autora para julgar

procedente o pedido de revisão da pensão por morte por ela recebida, observando-se o disposto na Lei 9.032/95

(coeficiente de 100% do salário de benefício).

Alega a Autarquia, em síntese, que o acórdão rescindendo incorreu em violação a literal disposição de lei (CPC,

art. 485, V), mais especificamente aos artigos 5º, XXXVI, e 195, § 5º, ambos da Constituição Federal, e 75 da Lei

8.213/91, uma vez que foi determinada a aplicação do critério estabelecido pela Lei 9.032/95 ao benefício da

autora, concedido a partir de 14.06.1973.

Pede a rescisão do julgado e, posteriormente, o novo julgamento da causa (CPC, art. 488, I), a fim de que seja

rejeitado o pedido originário. Requer, ainda, a devolução dos valores pagos indevidamente.

(...)

É o relatório. Decido.

O caput do art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal ou dos Tribunais Superiores.

O § 1º-A do mesmo artigo, por sua vez, confere poderes ao relator para, se a decisão estiver em manifesto

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de outro Tribunal

Superior, dar provimento ao recurso.

O objetivo da inovação legislativa, introduzida no sistema processual pela Lei 9.756/98, é de conferir celeridade

aos julgamentos proferidos pelos tribunais, sempre que o tema versado no processo já se encontrar pacificado na

jurisprudência. A regra, assim, vai ao encontro do princípio da razoável duração do processo, previsto no inciso

LXXVIII do artigo 5º da Constituição Federal.

Com fundamento no princípio constitucional acima mencionado e conquanto o art. 557 do Código de Processo

Civil se refira expressamente a 'recurso', estando a matéria devidamente pacificada, plenamente cabível a

aplicação do dispositivo às ações rescisórias. Nesse sentido, decisões do Supremo Tribunal Federal (v.g. AR

2130/SC, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 22.03.2010 e AR 2124/ES, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

04.03.2010) e da Terceira Seção desta Corte Regional (v.g., AR 97.03.008352-8, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi e

AR 0103067-15.2007.4.03.000003, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral).

Outrossim, não merece acolhida a preliminar de não cabimento da ação rescisória, com base na súmula nº 343

do Supremo Tribunal Federal.

Com efeito, assim dispõe referido verbete sumular:

Não cabe ação rescisória contra ofensa a literal dispositivo de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado

em texto legal de interpretação controvertida nos tribunais.

(...)

Posto isso, tendo o acórdão rescindendo discrepado do entendimento firmado pela Colenda Corte Suprema em

recurso extraordinário submetido à sistemática do artigo 543-B do Código de Processo Civil (repercussão geral

da questão constitucional), com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A MATÉRIA

PRELIMINAR e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação rescisória ajuizada pelo INSS, para,

em juízo rescindendo, desconstituir o acórdão transitado em julgado, e, em juízo rescisório, JULGAR

IMPROCEDENTE o pedido originário. Fica rejeitado, contudo, o pleito de devolução dos valores já recebidos

por força da decisão rescindida, nos moldes da fundamentação supra.

(...)."

"PROC. -:- 2005.03.00.019258-9 AR 4440

D.J. -:- 30/11/2012

AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0019258-98.2005.4.03.0000/SP

2005.03.00.019258-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER OLIVEIRA DA COSTA

HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : MARIA DO SOCORRO SILVA MARTINS

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL

CODINOME : MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS MARTINS

SUCEDIDO : VANDERLEI DOS SANTOS MARTINS falecido
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No. ORIG. : 93.00.00047-8 4 Vr SAO VICENTE/SP

DECISÃO

Trata-se de Ação rescisória proposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da sucessora de

Vanderlei dos Santos Martins, visando a rescisão do Acórdão proferido pela Quinta Turma deste Tribunal nos

autos da Apelação Cível n.º 94.03.004483-7.

(...)

A autarquia previdenciária ajuizou a presente demanda requerendo a rescisão do julgado com fundamento em

violação a literal disposição de lei e erro de fato (artigo 485, incisos V e IX, do Código de Processo Civil).

Requer, em síntese, a rescisão do julgado somente no que concerne à autoaplicabilidade dos artigos 201, § 3º, e

202, caput, da Constituição Federal de 1988, antecipando, por conseqüência, os efeitos financeiros previstos no

artigo 144 da Lei n.º 8.213/1991.

(...)

Decido.

A Lei n.º 9.756, de 17 de dezembro de 1998, ao dar nova redação ao artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil, possibilitou ao relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado

ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal

ou de Tribunal Superior. No caso em que a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, poderá ser dado provimento ao

recurso, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, introduzido pela lei acima mencionada.

Embora os dispositivos em referência digam respeito a recursos, não existe qualquer óbice ao julgamento

monocrático de ações rescisórias, quando a matéria sub judice já tiver sido objeto de reiterada análise pelo

Órgão Julgador.

Trata-se, em suma, de observância do princípio constitucional previsto no artigo 5º, inciso LXXVIII, da Carta

Magna, o qual garante a todos, no âmbito judicial e administrativo, a razoável duração do processo e os meios

que garantam a celeridade de sua tramitação.

Nessa esteira, trago à colação o julgado abaixo desta Seção:

(...)

Ante o exposto, presentes as condições previstas no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, REJEITO A

MATÉRIA PRELIMINAR e JULGO PROCEDENTE esta Ação rescisória, para desconstituir o acórdão

rescindendo, com fundamento no artigo 485, inciso V, do Código de Processo Civil, e, em novo julgamento,

JULGO IMPROCEDENTE o pedido de recálculo da renda inicial do benefício do autor da ação subjacente sem

a imposição de qualquer limite ao salário-de-benefício.

(...)."

"PROC. : 96.03.014320-0 AR 369

Publicação : 28/10/2005

ORIG. : 9300000178 /SP

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV : GELSON AMARO DE SOUZA e outro

ADV : HERMES ARRAIS ALENCAR

REU : AMELIA MONTEIRO DA ROCHA

ADV : ALBINO ANTONIO FERREIRA

RELATOR: DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / TERCEIRA SEÇÃO

Vistos.

Cuida-se de ação rescisória, intentada com fulcro no artigo 485, inciso V, do Código de Processo Civil, pelo

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de Amélia Monteiro da Rocha, objetivando desconstituir a r.

decisão proferida pelo Juízo de Direito da Comarca de Santo Anastácio, através da qual foi julgada procedente a

ação, determinando o recálculo da renda mensal inicial do benefício de pensão da requerida, primeiramente

entre a data da concessão (23.07.89) e março/91, com atualização dos 24 (vinte e quatro) salários-de-

contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, aplicando-se a ORTN/OTN, na forma da Lei n. 6.423/77,

adotando-se o salário mínimo novo e o índice integral quando do primeiro reajuste, independentemente do mês

da concessão (Súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos), e, a partir de abril/91, atualizar todos os

salários-de-contribuição que compuseram o período-básico-de-cálculo, de modo a preservar o valor real do

benefício pelo critério da equivalência salarial.

(...)

Outrossim, em se considerando que a pensão da ré foi concedida posteriormente à promulgação da Constituição

da República de 1988, não há que se falar na aplicação da Súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos

ou do artigo 58 do ADCT/88, os quais somente tiveram sua incidência sobre os benefícios concedidos antes de 05

de outubro de 1988.

(...)

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, § 1ª, 'a', do Código de Processo Civil,
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nestes termos:

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou

de Tribunal Superior.

§ 1º A. - Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

Dessa forma, prospera a pretensão do autor, dispensando-se, assim, a submissão do julgamento à Turma,

cabendo, o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida na peça

contestatória e, no mérito, julgo procedente a presente ação rescisória para rescindir a r. sentença de fl. 20/21 e,

proferindo novo julgamento, julgo improcedente a ação, condenando AMÉLIA MONTEIRO DA ROCHA ao

pagamento das custas processuais e, em face do caráter social que permeia as demandas previdenciárias, a verba

honorária deve ser arbitrada em 10% (dez por cento) do valor da causa, devidamente atualizado desde o

ajuizamento da ação."

Ainda acerca da matéria, cumpre transcrever fundamentos contidos em pronunciamento judicial da

Desembargadora Federal Vera Jucovsky, julgado de 20.12.2011, com os quais comungo:

"PROC. -:- 2010.03.00.004268-0 AR 7289

D.J. -:- 20/12/2011

AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0004268-29.2010.4.03.0000/SP

2010.03.00.004268-0/SP

RELATORA: Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

AUTOR: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO: DANILO TROMBETTA NEVES

HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU: SEBASTIANA ROSA ANANIAS

ADVOGADO: MARCO ANTONIO DOS SANTOS

No. ORIG.: 07.00.00067-2 1 Vr REGENTE FEIJO/SP

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de ação rescisória do INSS (de 18/2/2010, fl. 2) contra sentença do Juízo da Única Vara da Comarca de

Regente Feijó, São Paulo, de 24/4/2009, que julgou procedente pedido de aposentadoria por invalidez e

estabeleceu não ser o caso de remessa oficial.

(...)

Trânsito em julgado (fl. 73-verso): 20/5/2009.

É o relatório.

INTRODUÇÃO

A Emenda Constitucional 45, de 8/12/2004, acresceu ao art. 5º da Constituição Federal o inc. LXXVIII, de teor

abaixo transcrito:

'Art. 5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à

propriedade, nos termos seguintes:

(...)

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os

meios que garantam a celeridade de sua tramitação.

(...).'

Sob outro aspecto, consigne-se, ainda, que as reformas perpetradas paulatinamente no direito processual civil

brasileiro, que visam à criação de mecanismos a possibilitar melhor efetividade na prestação judicial, com maior

celeridade na tramitação dos processos, contemplaram, já em 1998, mediante a Lei 9.756, de 17 de dezembro

daquele exercício, eficaz instrumento à satisfação das necessidades sociais, em termos de concreta distribuição

da Justiça, quando modificado o art. 557 do Código de Processo Civil, cuja redação passou a ser a seguinte:

'Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

§ 1º. Da decisão caberá agravo, no prazo de 5 (cinco) dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso,

e, se não houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o

recurso terá seguimento.

§ 2º. Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao

agravado multa entre 1% (um por cento) e 10% (dez por cento) do valor corrigido da causa, ficando a
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interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito do respectivo valor.'

Consoante doutrina de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery:

'4. Cabimento do recurso e extensão dos poderes do relator. Na verdade, a norma dixit minus quam voluit. O

sistema permite ao relator, como juiz preparador do recurso de competência do colegiado, que decida como

entender necessário, de acordo com o seu livre convencimento motivado (CPC 131). O que a norma reformada

quer é a economia processual, com a facilitação do trâmite do recurso no tribunal. O relator pode decidir tudo,

desde a admissibilidade do recurso até o seu próprio mérito, sempre sob controle do colegiado a que pertence,

órgão competente para decidir, de modo definitivo, sobre admissibilidade e mérito do recurso. O relator pode

conceder a antecipação dos efeitos a serem obtidos no recurso ('efeito ativo' ou, rectius, 'tutela antecipada

recursal'), conceder efeito suspensivo ao recurso, conceder liminar em tutela cautelar, não conhecer do recurso

(juízo de admissibilidade), dar provimento ao recurso (juízo de mérito). Qualquer que seja a decisão do relator,

porque interlocutória (CPC 162 § 2º) é recorrível por meio do agravo interno do CPC 557 § 1º, que nada mais é

do que o agravo de que trata o CPC 522, só que no âmbito dos tribunais. O cabimento do agravo interno existe

para todas e quaisquer decisões do relator, porque essa impugnabilidade decorre do CPC 557 § 1º, sendo

irrelevante ou não sua previsão ou não no regimento interno dos tribunais, que é norma administrativa, portanto,

infralegal (...).'

'11. Provimento. O relator pode dar provimento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em desacordo com

súmula ou jurisprudência dominante do próprio tribunal ou de tribunal superior. Esse poder é faculdade

conferida ao relator, que pode, entretanto, deixar de dar provimento ao recurso, colocando-o em mesa para

julgamento pelo órgão colegiado. A norma autoriza o relator, enquanto juiz preparador do recurso, a julgá-lo

inclusive pelo mérito, em decisão singular, monocrática, sujeita a agravo interno para órgão colegiado (CPC 557

§ 1º). A norma se aplica ao relator, de qualquer tribunal e de qualquer recurso.' (Código de Processo Civil

Comentado e Legislação Extravagante, 10ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2008, p. 960-961)

A propósito, peço licença para transcrever excertos de recente julgado da 3ª Seção desta Casa, em que restou

deliberado, no que concerne ao dispositivo processual civil em testilha, que:

(...)

Também acredito cabível a aplicação do art. 557 do CPC às ações rescisórias, muito embora esse preceito legal

disponha que o relator negará seguimento a 'recurso' manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. Reconheço que a ação rescisória não tem natureza recurso e nem deve ser

manuseada como tal, mas ainda assim parece-me claro que a visível proposta do art. 557 do CPC é dar

celeridade aos trabalhos jurisdicionais em temas já pacificados. Desse modo, a interpretação teleológica do art.

557 do CPC deve afastar conclusões mecanicistas e literais para dar abrigo à compreensão de que a finalidade

desse preceito foi colocar fim a litígios cuja pretensão tenha clara definição, especialmente na jurisprudência,

daí porque a expressão 'recurso' deve ser admitida para também incluir a ação rescisória. A aplicação do art.

557 do CPC em ações rescisórias é amplamente acolhido pelo E. STF, que emprega esse preceito de otimização

da prestação jurisdicional para decidir temas processuais e o próprio mérito dos feitos rescisórios. Nesse sentido,

a título de exemplo, trago à colação a AR 2130/SC, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe-052 de 22/03/2010 e AR

2124/ES, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe-040, 04/03/2010, ambas decididas monocraticamente em temas de

mérito. Neste E. TRF da 3ª Região, a ação rescisória também vem sendo empregada para a solução de temas já

pacificadas, como se pode notar na AR 97.03.008352-8/SP, Rel. Des. Federal Diva Malerbi.

O que realmente importa é verificar, em cada caso, se é efetivamente aplicável o contido no art. 285-A ou no art.

557, ambos da lei processual, o que passo a fazer.

(...).' (AR 7613, proc. 2010.03.00.027247-7, rel. Juiz Fed. Conv. Carlos Francisco, v. u., DJF3 CJ1 15/4/2011, p.

30)

Tal posicionamento restou corroborado pela citada 3ª Seção, na Sessão realizada aos 8/9/2011 (AR

97.03.017751-4), em que, em sede de julgamento de agravo regimental, interposto por José Claudinei Bassoli,

manejado contra decisão da Juíza Fed. Conv. Mônica Nobre que, com base no art. 557 do Código de Processo

Civil, julgou procedente o pedido rescisório e a ação rescisória, houve por bem negar provimento ao recurso, de

modo a aceitar a incidência, na hipótese, do indigitado dispositivo legal.

(...)

Como consequência, tenho que o julgamento com espeque nos artigos em voga, desde que rigorosamente

atendidas as exigências que lhes são imanentes, afigura-se proceder salutar, em busca dos ideais do art. 5º, inc.

LXXVIII, da Constituição Federal, como visto, a razoável duração do processo e bem assim os meios que

garantam a celeridade de sua tramitação.

(...)."

 

CASO CONCRETO

 

Com fulcro no art. 557 antes reproduzido, enfrento as questões postas nos presentes autos.
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JUÍZO RESCINDENS

ART. 485, INC. V, DO CPC

 

Sobre o inc. V em foco, a doutrina faz conhecer que somente ofensa literal a dispositivo de lei configura sua

ocorrência; ou, ainda, que se viola a norma não apenas quando se nega sua vigência, mas, igualmente, no

momento em que se decide de forma inteiramente contrária ao que prescreve a regra eventualmente afrontada,

verbo ad verbum:

"(...)

O conceito de violação de 'literal disposição de lei' vem sendo motivo de largas controvérsias desde o Código

anterior. Não obstante, o novo estatuto deliberou conservar a mesma expressão.

O melhor entendimento, a nosso ver, é o de Amaral Santos, para quem sentença proferida contra literal

disposição de lei não é apenas a que ofende a letra escrita de um diploma legal; 'é aquela que ofende

flagrantemente a lei, tanto quanto a decisão é repulsiva à lei (error in judicando), como quando proferida com

absoluto menosprezo ao modo e forma estabelecidos em lei para a sua prolação (error in procedendo).'

Não se cogita de justiça ou injustiça no modo de interpretar a lei. Nem se pode pretender rescindir a sentença sob

invocação de melhor interpretação da norma jurídica aplicada pelo julgador.

Nesse sentido, assentou o Supremo Tribunal Federal em súmula que 'não cabe ação rescisória por ofensa à

literal disposição de lei quando a decisão rescindenda se tiver baseado em texto legal de interpretação

controvertida nos tribunais' (nº 343).

Fazendo um paralelismo entre o recurso extraordinário por negação de vigência à lei federal e a ação rescisória

por violação de literal disposição de lei, Sérgio Sahione Fadel conclui pela identidade das duas situações e

afirma que 'a violação do direito expresso' corresponde ao 'desprezo pelo julgador de uma lei que claramente

regule a hipótese e cuja não-aplicação no caso concreto implique atentado à ordem jurídica e ao interesse

público.'

Mas não é necessário que a sentença tenha cogitado da existência de uma regra legal e em seguida se recusado a

aplicá-la. Nem se exige que a regra legal tenha sido discutida, de forma expressa, na sentença rescindenda. 'A

sentença que ofende literal disposição de lei é aquela que, implícita ou explicitamente, conceitua os fatos

enquadrando-os a uma figura jurídica que não lhe é adequada'. De tal arte, doutrina e jurisprudência estão

acordes em que 'viola-se a lei não apenas quando se afirma que a mesma não está em vigor, mas também quando

se decide em sentido diametralmente oposto ao que nela está posto, não só quando há afronta direta ao preceito

mas também quando ocorre exegese induvidosamente errônea'." (THEODORO JUNIOR, Humberto. Curso de

Direito Processual Civil, 40ª ed., volume I, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 608-609) (g. n.)

Para além:

"A variação da percepção de cada magistrado em relação ao ordenamento jurídico resulta na possível

diversidade de entendimentos sobre idênticos dispositivos legais. A coerência da argumentação e a lógica do

raciocínio das múltiplas soluções apresentadas podem representar barreira intransponível no sentido de apontar

como correto apenas um dos resultados, excluindo todos os demais. Em outras palavras, a outorga de

interpretações diferentes para o mesmo preceito de lei pode conduzir à conclusão de que todas elas são legítimas

e, por consequência, nenhuma caracteriza propriamente violação à norma. Nessa linha de raciocínio é o teor do

enunciado n. 343 da Súmula da jurisprudência predominante do STF, de 13 de dezembro de 1963: 'Não cabe

ação rescisória por ofensa a literal disposição de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado em texto

legal de interpretação controvertida nos tribunais'. Pelo teor da referida Súmula, a divergência jurisprudencial

entre os diversos tribunais não caracterizaria afronta ao dispositivo, porquanto todas elas representariam

entendimentos plausíveis. É a tese da 'interpretação razoável', consagrada na jurisprudência anterior à

Constituição Federal de 1988, para efeito de cabimento do recurso extraordinário. Daí haver manifestações na

doutrina e na jurisprudência no sentido de qualificar, por meio de forte adjetivação, a interpretação que daria

lugar à ação rescisória. Assim, apenas a transgressão 'aberrante', 'direta', 'estridente', 'absurda', 'flagrante',

'extravagante' ensejaria a ação rescisória.

(...)." (BARIONI, Rodrigo. Ação Rescisória e Recursos para os Tribunais Superiores, Coordenação Nelson Nery

Junior e Teresa Arruda Alvim Wambier, São Paulo: Revista dos Tribunais, 2010, p. 106-107) (g. n.)

Foram fundamentos do pronunciamento judicial hostilizado (fls. 82-89):

"Vistos, etc.

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado nos

autos da ação previdenciária, pela qual foi condenado o réu a conceder à autora o benefício de aposentadoria

rural por idade, no valor de um salário-mínimo, a partir da citação. O vencido pagará as custas do processo e

verba honorária no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor dos atrasados, ambas corrigidas

monetariamente.

Objetiva o réu a reforma de tal sentença sustentando, em síntese, a ausência de documentos contemporâneos aos

fatos alegados e que não há comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas, restando
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inatingida a carência mínima necessária, uma vez que o tempo de serviço rural não poderia ser computado para

tal fim, sendo que o exercício de atividade em período imediatamente anterior ao ajuizamento da ação não teria

sido comprovado. Subsidiariamente, requer que o termo final dos honorários advocatícios incida na data da r.

sentença recorrida.

Com contra-razões da autora (fl. 52/56), os autos subiram a esta E. Corte.

Após breve relatório, passo a decidir.

Da remessa oficial

Inicialmente, deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo d. Juízo a quo, tendo em vista que a Lei nº

10.352/2001, que entrou em vigor em 27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil,

determinando, em seu § 2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. Observo que o estabelecido se aplica ao caso em tela.

Do mérito

Busca a autora comprovar o exercício de atividade rural pelo período exigido no art. 142 da Lei n. 8.213/91 que,

conjugado com sua idade, confere-lhe o direito à percepção do benefício de aposentadoria por idade, nos termos

do art. 143 da referida lei.

Destaco que jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

(...)

Com efeito, a autora acostou aos autos certidão de casamento realizado em 21.9.1963 (fl. 14), na qual seu

marido encontra-se qualificado como lavrador. Trasladou, ainda, notas fiscais dos anos de 1972, 1973, 1975,

1978 e 1982 (fl. 15/19).

Entretanto, verifica-se dos autos, que a demandante não logrou comprovar o exercício de atividade rural, no

período imediatamente anterior à propositura da ação (março de 2003), pois embora existam referidos

documentos, demonstrando que seu cônjuge era lavrador, estes são anteriores às informações colacionadas pelo

ente autárquico (fl. 34), que dão conta que seu esposo aufere benefício de aposentadoria por idade, desde

4.4.2002, na qualidade de pedreiro.

As testemunhas inquiridas no presente processo (fl. 36/38) afirmaram que conheciam a autora há mais de 10

(dez) anos e que ela sempre exerceu suas atividades no meio rural, na condição de diarista, em diversas

propriedades rurais. Contudo, tais depoimentos restaram fragilizados diante da prova documental obtida.

Conclui-se, portanto, que, no caso dos autos, carece a autora de comprovação material sobre o exercício de

atividade rural por ela desempenhado (arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91), restando inviabilizada a concessão do

benefício previdenciário de aposentadoria por idade.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e

declaro, de ofício, extinto o presente feito, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de

Processo Civil, restando prejudicado o apelo do INSS.

Decorrido 'in albis' o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição.

Intimem-se." (g. n.)

Resta evidente, assim, a incursão do ato decisório no mérito propriamente dito, haja vista o cotejo da causa

petendi, dos fatos alinhavados na exordial e do pedido em si, à luz da normatização de regência da espécie e do

conjunto probatório colacionado.

A propósito, Fredie Didier Jr., Paula Braga Sarno e Rafael Oliveira asseveram, que:

 

"Para que determinada decisão judicial fique imune pela coisa julgada material, deverão estar presentes quatro

pressupostos: a) há de ser uma decisão jurisdicional (a coisa julgada é característica exclusiva dessa espécie de ato

estatal); b) o provimento há que versar sobre o mérito da causa (objeto litigioso); c) o mérito deve ter sido

analisado em cognição exauriente; d) tenha havido a preclusão máxima (coisa julgada formal).

Somente decisões de mérito estão aptas a ficar imunes com a coisa julgada. Reputam-se decisões de mérito

aquelas em que o magistrado resolve o objeto litigioso (lide, mérito, pedido/causa de pedir), proferidas, com base

em um dos incisos do art. 269 do CPC (decisões que certifiquem a existência ou inexistência de algum direito). O

legislador brasileiro optou por restringir a ocorrência da coisa julgada material a tais decisões, conforme a letra do

art. 468 do CPC: 'A sentença, que julgar total ou parcialmente a lide, tem força de lei nos limites da lide e das

questões deicidas'.

(...)

Não basta, porém, que se trate de uma decisão de mérito. É necessário que o mérito tenha sido examinado em

cognição exauriente (ver capítulo sobre a teoria da cognição no volume 1 deste Curso). Daí poder afirmar-se que a

cognição exauriente é a cognição das decisões definitivas. É por isso que uma decisão que antecipa a tutela,

fundada em cognição sumária, não fica imune com a coisa julgada material.

Mas não é só.

É necessário que tenha havido, também, a chamada coisa julgada formal. Consiste ela no fenômeno da

imutabilidade da decisão judicial no próprio processo em que foi proferida, em razão da preclusão das
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possibilidades de impugnação. Como já dito, a coisa julgada formal é degrau que se deve subir para alcançar-se a

coisa julgada material. Trata-se de pressuposto exigido, também, por expresso texto legal, in casu, o art. 467 do

CPC: 'Denomina-se coisa julgada material a eficácia, que torna imutável e indiscutível a sentença, não mais

sujeita a recurso ordinário ou extraordinário'.

Por fim, ressalte-se, qualquer espécie de decisão judicial que preencha os pressupostos acima listados está apta a

fazer coisa julgada: decisão interlocutória - como, por exemplo, aquela que julgar antecipadamente parte da

demanda (art. 273, § 6º, CPC) ou se limita a julgar antecipadamente a demanda reconvencional - sentença, decisão

unipessoal de membro de tribunal e acórdão. Pouco importa o nome da decisão, desde que preencha os

mencionados pressupostos." (Curso de Direito Processual Civil, v. 2, 7ª ed., Salvador, Bahia: Editora

JusPODIVM, 2012, p. 420-422)

 

José Carlos Barbosa Moreira, de seu turno, pontua que:

 

"A locução 'sentença de mérito' aplica-se precipuamente ao ato pelo qual, no processo de conhecimento, se acolhe

ou se rejeita o pedido, ou - o que é dizer o mesmo - se julga a lide, que justamente por meio do pedido se

submeteu à cognição judicial. Em certos casos, a lide pode ser julgada paulatinamente, em mais de uma etapa:

assim, por exemplo, na ação de prestação de contas ex art. 914, nº I, na qual se concebe que o órgão judicial

profira duas sentenças, e ambas de mérito (cf., infra, o comentário nº 231 ao art. 513).

Arrola o Código, no art. 269, cinco hipóteses de 'resolução de mérito' (redação da Lei nº 11.232). A rigor, porém,

a do inciso IV subsume-se na do inciso I: quando o juiz pronuncia a decadência ou a prescrição, sem dúvida

rejeita o pedido, declara-o improcedente. Quanto às três restantes (incisos II, III, V), impõem-se duas

observações: primeira, não basta o mero reconhecimento, a mera transação ou a mera renúncia, sendo

imprescindível o ato judicial, a sentença; segunda, não existe aí verdadeiro julgamento, no sentido clássico do

termo, que é o de aplicação, pelo órgão judicante, da norma jurídica substantiva adequada aos fatos configurados

da situação litigiosa; talvez por isso a Lei nº 11.232 haja preferido falar em 'resolução de mérito'. O denominador

comum ao pronunciamento do juiz nesses casos e a decisão que na verdade acolhe ou rejeita o pedido é a aptidão

de ambos para revestir a autoridade de coisa julgada no sentido material: essa, provavelmente, a razão de tê-las

catalogado o art. 269 como espécies do mesmo gênero. (...) Bem ao contrário: o critério decisivo para aferir-se a

rescindibilidade é, no sistema atual, o que se baseia na aptidão da sentença para adquirir a auctoritas rei iudicatae

na significação antes indicada; (...) Nada importa que a sentença contenha verdadeiro julgamento, isto é, a

aplicação do direito a fatos(s) segundo a convicção do juiz, ou se restrinja a chancelar, por assim dizer, a solução

dada ao litígio por ato dispositivo das partes, ou de uma delas.

(...)

Para aferição da rescindibilidade é irrelevante o eventual erro de qualificação cometido pelo órgão que decidiu. O

que se tem de levar em conta é a verdadeira natureza da decisão. Assim, v. g., embora não sejam de mérito (artigo

267, nº VI), nem pois rescindíveis as sentenças de 'carência de ação', como a que indefere a inicial por

ilegitimidade de parte, a situação muda de figura se o juiz, com impropriedade, dissera julgar o autor 'carecedor de

ação', quando na realidade estava a declarar improcedente o pedido. Corretamente interpretada a sentença,

evidencia-se o cabimento da ação rescisória, tal qual se evidenciaria, na hipótese inversa, o descabimento." (

Comentários ao Código de Processo Civil, 15ª ed., Rio de Janeiro: Forense, 2009, p. 109-112) (g. n.)

 

Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, ao discorrerem, agora, sobre o objetivo da coisa julgada

material, mencionam que:

 

"O objeto da coisa julga material é a sentença de mérito. Verifica-se o julgamento do mérito quando o juiz profere

sentença nas hipóteses do CPC 269. Acolher ou rejeitar o pedido (CPC 269 I) significa pronunciar-se pela

procedência ou improcedência da pretensão (lide, objeto, mérito, pedido, objeto litigioso [Streitgegenstand], isto

é, sobre o bem da vida pretendido pela parte. São de mérito as sentenças de procedência e de improcedência de

pretensões deduzias em ações de conhecimento: a) meramente declaratórias (positivas ou negativas); b)

condenatórias (inclusive as inibitórias - v. g. CPC 461); c) constitutivas (positivas e negativas). O acórdão do STJ

(CF 105 I i - EC 45/04) que julga a ação de homologação de sentença estrangeira, quer acolhendo (decisão

constitutiva), quer rejeitando (decisão declaratória) a homologação, é de conhecimento, razão pela qual é de

mérito e fica acobertado pela auctoritas rei iudicatae (Barbosa Moreira, Coment., n. 61, pp. 92/95). A sentença

que julga os embargos do devedor (CPC 741 e 645) é de mérito e faz coisa julgada material. Da mesma forma, a

sentença que julga a impugnação ao cumprimento da sentença (CPC 475-L) também é de mérito. Não são de

mérito: a) as sentenças de extinção do processo sem julgamento do mérito (CPC 267); b) as sentenças proferidas

nos procedimentos de jurisdição voluntária, porque neles não há lide (mérito) (v. coments. CPC 1111). No

processo de execução puro não há formação da coisa julgada material, mas somente da preclusão (coisa julgada

formal) (Araken. Execução, n. 62, p. 298). A sentença que julga a pretensão cautelar não faz coisa julgada
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(Theodoro. Proc. Caut., 19, ns. 120 e 121, pp. 159/161), salvo quando pronuncia a decadência ou a prescrição

(CPC 810 c/c CPC 269 IV). Contra, entendendo que a sentença cautelar faz coisa julgada material: Sanches.

Poder cautelar, p. 80; Calmon de Passos. Coment. RT, 224, p. 237." (Código de Processo Civil Comentado e

Legislação Extravagante, 11ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2010, p. 710) (g. n.)

 

Para além, confira-se a seguinte jurisprudência:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. AJUIZAMENTO DE AÇÃO ANTERIOR. PEDIDO

JULGADO IMPROCEDENTE POR INSUFICIÊNCIA DE PROVAS. JUÍZO DE MÉRITO. PRECEDENTES DO

STJ. AJUIZAMENTO DE NOVA E IDÊNTICA AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO COM A JUNTADA DE

DOCUMENTOS. IMPOSSIBILIDADE. ÓBICE DE COISA JULGADA MATERIAL. VIA ADEQUADA PARA

DESCONSTITUIÇÃO. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, CAPUT, DO CPC. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.

1. 'Dúvida não há, portanto, de que a insuficiência ou falta de provas acarreta a improcedência do pedido, não a

extinção do processo sem julgamento do mérito. Se o autor não consegue provar o fato constitutivo de seu direito,

deverá sofrer as conseqüências da ausência ou insuficiência de provas, que invariavelmente será a

improcedência de seu pedido, nos termos do art. 269-1, CPC. Em outras palavras, não provado o direito

postulado, o julgador deve negar a pretensão, que ocorrerá com o julgamento de mérito do pedido' (REsp

330.172/RJ, Quarta Turma, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJ 22/4/02).

2. A reversão de julgamento de mérito acobertado pela autoridade da coisa julgada material, nos termos da

sistemática processual civil em vigor, reclama o manejo de competente ação rescisória, actio autônoma, a teor do

art. 485, caput, do CPC.

3. Recurso especial improvido." (STJ, 5ª Turma, REsp 873884, rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., Dje

29.03.2010)

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE PROVAS. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO

MÉRITO. INVIABILIDADE. JULGAMENTO. SENTENÇA TERMINATIVA. COISA JULGADA.

Os pressupostos de que trata o art. 267, IV, do CPC, dizem respeito a pressupostos processuais que, ausentes,

impedem o julgamento da lide. Nessas hipóteses o processo deve ser extinto, sem julgamento de mérito. Já a

extinção do processo com apreciação do pedido é a forma usual pela qual se esgota a relação processual, na

medida em que o juiz cumpre, na essência, a função jurisdicional.

Nas hipóteses em que o autor não consegue provar o fato constitutivo de seu direito, a ausência ou insuficiência

de provas conduz a improcedência do pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.

Recurso especial conhecido e provido." (STJ, 6ª Turma, REsp 758123, rel. Min. Paulo Medina, v. u., DJ

22.05.2006, p. 261)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. ATIVIDADE RURAL

COMPROVADA POR PROVA TESTEMUNHAL BASEADA EM INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL.

CERTIDÕES DE CASAMENTO E DE NASCIMENTO DOS FILHOS. MARIDO QUALIFICADO COMO

LAVRADOR. EXTENSÃO À ESPOSA. CARÊNCIA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE

MORA. VERBA HONORÁRIA. EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM EXAME DO MÉRITO, NOS TERMOS DO

ARTIGO 267, IV, DO CPC, À MÍNGUA DE INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL. ARTIGO 515, §

3º, DO CPC. MATÉRIA EM CONDIÇÕES DE IMEDIATO JULGAMENTO.

1. A eventual ausência de documento comprobatório do direito alegado não enseja extinção do processo sem

resolução do mérito, tendo em vista que, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, deve ser

julgado o mérito da lide.

(...)

11. Apelação a que se dá provimento, para, reformando a r. sentença, afastar a preliminar, e prosseguindo do

julgamento do feito, na forma do artigo 515, § 3º, do CPC, julgar procedente o pedido." (TRF - 1ª Região, 1ª

Turma, AC 2006.01.99.024835-5, rel. Des. Fed. Ângela Catão, v. u., eDJF1 31.08.2010, p. 249)

"CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIARIO. AÇÃO DE REAJUSTAMENTO DE BENEFICIO. EXTINÇÃO DO

PROCESSO, PELO JUIZO A QUO, SEM JULGAMENTO DO MERITO (ART. 267, IV, DO CPC), SOB A

ALEGAÇÃO DE AUSENCIA DE PROVA DOCUMENTAL QUE RESPALDASSE A PRETENSÃO AUTORAL.

PETIÇÃO INICIAL INSTRUIDA COM DOCUMENTOS MINIMOS NECESSARIOS A PROPOSITURA DA

AÇÃO. A UTILIZAÇÃO, PELA AUTARQUIA, DE CRITERIOS ADMINISTRATIVOS EM DESCOMPASSO COM

OS INDICES OFICIAIS E FATO PUBLICO E NOTORIO QUE INDEPENDE DE PROVA (ART. 334 DO CPC).

ADEMAIS, SE A DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA, NA INICIAL, NÃO TIVESSE SIDO VERIFICADA, A

HIPOTESE SERIA DE IMPROCEDENCIA DO PEDIDO, E NÃO, DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM

JULGAMENTO DO MERITO. PROVIMENTO DO RECURSO. CASSAÇÃO DA SENTENÇA, PARA QUE

OUTRA SEJA PROFERIDA." (TRF - 2ª Região, 2ª Turma, AC 91.02.18550-4, rel. Des. Fed. D'Andrea Ferreira,

v. u., DJU 27.08.1992, p. 25937)

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. ÔNUS DO QUAL NÃO SE DESINCUMBIU O INTERESSADO.

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. INVIABILIDADE, NO CASO. PEDIDO JULGADO
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IMPROCEDENTE. INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 269, I E 333, I DO CPC.

1. O início razoável de prova material reclamado pela Lei 8.213/91 como condição para o reconhecimento da

atividade rural, corroborado por qualquer outro meio de prova idôneo, dentre eles o testemunhal, é suficiente

para comprovar a condição de segurado especial.2. Não tendo o magistrado julgado a causa em estado

invencível de perplexidade ou dúvida, situação em que lhe caberia determinar às partes o devido suprimento das

lacunas antevistas, sob pena de extinção da demanda sem a entrega da tutela pleiteada, descabe falar em

provimento desta natureza quando a questão de fundo foi analisada e, sobretudo, de forma ampla, tanto que

foram sopesadas na sentença e no acórdão embargado todas as provas apresentadas da atividade rural, sejam

testemunhais, sejam documentais e, dessa acurada ponderação, foi constatado que o interessado não se

desincumbiu do ônus probatório. Hipótese em que a lide há de ser solvida por decreto com apreciação meritória.

Inteligência dos artigos 269, I e 333, I do CPC." (TRF - 4ª Região, 3ª Seção, EI 2000.70.09.002779-8, rel. Des.

Fed. Victor Luiz dos Santos Laus, m. v., D.E. 25.09.2009)

Neste Regional:

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO TERMINATIVA. ANÁLISE DO MÉRITO.

POSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO DE LEI. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

IMPROCEDENTE.

1 - Independentemente da forma como o decisum foi intitulado, é cabível o ajuizamento da ação rescisória com o

objetivo de sua desconstituição desde que o magistrado tenha apreciado a relação material controvertida através

de juízo de cognição exauriente.

2 - A violação a literal disposição de lei, a autorizar o manejo da ação nos termos do dispositivo transcrito, é a

decorrente da não aplicação de uma determinada lei ou do seu emprego inadequado. Pressupõe-se, portanto, que

a norma legal tenha sido ofendida em sua literalidade pela decisão rescindenda.

3 - Se o julgador se debruçou sobre o conjunto probatório e os requisitos exigidos para a concessão da benesse,

tendo, no entanto, concluído pela extinção do processo sem análise do mérito, incidiu em violação ao disposto no

art. 269 do CPC e, reflexamente, também na norma contida no art. 333 do mesmo Estatuto Processual.

4 - Juízo rescisório que se confunde com o rescindendo quanto aos fundamentos.

5 - Pedido rescisório julgado procedente. Ação subjacente improcedente." (3ª Seção, AR 7434, rel. Des. Fed.

Nelson Bernardes, v. u., e-DJF3 27.11.2013)

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL.

EXTINÇÃO DO FEITO ORIGINÁRIO. ANÁLISE DO MÉRITO. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI

NOS TERMOS DO ART. 485 V DO CPC CARACTERIZADA. IUDICIUM RESCINDENS E IUDICIUM

RESCISSORIUM.

(...)

III - Julgado rescindendo entendeu não ter sido comprovado o labor rurícola da ré, pelo período legalmente

exigido, questão pertinente ao mérito da lide subjacente.

IV - Início de prova material (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91) guarda pertinência com a instrução da demanda e

não se reveste da qualidade de documento indispensável ao ajuizamento da ação (art. 283 do CPC).

V - Autora da demanda originária não comprovou o labor rurícola alegado, não se desincumbindo do ônus

imposto pelo art. 333, I, do CPC. Não se justifica o decreto de extinção do feito originário, sem resolução do

mérito (art. 267, IV, do CPC), por se tratar de hipótese atinente à ausência de pressupostos processuais.

VI - Julgado rescindendo afrontou a literal disposição do artigo 269, I, do CPC. Cabível a rescisão do Julgado

(art. 485, V, do CPC).

VII - Não questionada a análise do conjunto probatório, impõe-se a improcedência do pedido subjacente,

resolvendo-se o mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC.

VIII - Rescisória julgada procedente. Improcedência do pedido de concessão do benefício de aposentadoria por

idade de trabalhadora rural, formulado na demanda originária. Isenção de honorária em face da gratuidade de

justiça, concedida na ação subjacente - artigo 5º inciso LXXIV da Constituição Federal (Precedentes: REsp

27821-SP, REsp 17065-SP, REsp 35777-SP, REsp 75688-SP, RE 313348-RS)." (3ª Seção, AR 5098, rel. Des. Fed.

Marianina Galante, m. v., e-DJF3 11.07.2012)

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO DE

LEI. DECISÃO RESCINDENDA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ARTIGO 269

DO CPC. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. TUTELA ANTECIPADA.

1. Pretende o autor, em conformidade com o art. 485, inciso V, do Código de Processo Civil, a rescisão do

acórdão, que extinguiu o feito sem resolução do mérito, por afronta ao artigo 269, I, do CPC.

2. A insurgência do INSS encontra justificativa no receio de reabertura de um novo debate judicial a respeito da

mesma lide, a qual, a seu ver - não obstante errônea qualificação da decisão rescindenda -, sofreu os efeitos da

coisa julgada material.

3. Da fundamentação do julgado rescindendo, extrai-se afronta à literal disposição do artigo 269, I, do CPC, por

ser inegável a apreciação de questão de mérito.

4. A insuficiência de documento comprobatório do direito alegado guarda pertinência com a instrução da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     220/2436



demanda e acarreta improcedência do pedido, com fundamento no artigo 333, I, do CPC. Precedentes do e. STJ e

desta Terceira Seção. Ação rescisória procedente.

5. A procedência da rescisória tem como consequência a improcedência do pedido subjacente, nos termos do

artigo 269, I, do CPC.

(...)

8. Preliminar de impossibilidade jurídica do pedido rejeitada. Ação rescisória procedente. Pedido subjacente

improcedente nos termos do artigo 269, I, do CPC." (3ª Seção, AR 6038, rel. Des. Fed. Daldice Santana, v. u.

quanto ao mérito, e-DJF3 02.03.2012)

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR

RURAL. EXTINÇÃO DO FEITO ORIGINÁRIO. ANÁLISE DO MÉRITO. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO

DE LEI NOS TERMOS DO ART. 485 V DO CPC CARACTERIZADA. IUDICIUM RESCINDENS E IUDICIUM

RESCISSORIUM.

I - Rejeição da preliminar invocada pelo Ministério Público Federal, quanto à aplicação do enunciado da

Súmula nº 343 do E. STF. Matéria atinente à aplicação do art. 269, I, do CPC não é de interpretação

controvertida nos Tribunais.

(...)

IV - Julgado rescindendo assentou o cumprimento do requisito etário, mas entendeu não ter sido comprovado o

labor rurícola da ré, pelo período legalmente exigido, questões que dizem respeito ao mérito da lide subjacente.

V - Início de prova material (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91) guarda pertinência com a instrução da demanda e

não se reveste da qualidade de documento indispensável ao ajuizamento da ação (art. 283 do CPC).

VI - Autora da demanda originária não comprovou o labor rurícola alegado, não se desincumbindo do ônus

imposto pelo art. 333, I, do CPC. Não se justifica o decreto de extinção do feito originário, sem resolução do

mérito (art. 267, IV, do CPC), por se tratar de hipótese atinente à ausência de pressupostos processuais.

VII - Julgado rescindendo afrontou a literal disposição do artigo 269, I, do CPC. Cabível a rescisão do Julgado

(art. 485, V, do CPC).

VIII - Não questionada a análise do conjunto probatório, impõe-se a improcedência do pedido subjacente,

resolvendo-se o mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC.

IX - Rescisória julgada procedente. Improcedência do pedido de concessão do benefício de aposentadoria por

idade de trabalhadora rural, formulado na demanda originária. Isenção de honorária em face da gratuidade de

justiça, concedida na ação subjacente - artigo 5º inciso LXXIV da Constituição Federal (Precedentes: REsp

27821-SP, REsp 17065-SP, REsp 35777-SP, REsp 75688-SP, RE 313348-RS)." (3ª Seção, AR 5041, rel. Des. Fed.

Marianina Galante, m. v. quanto ao mérito, e-DJF3 09.12.2011)

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. SENTENÇA EXTINTIVA. EXAME

DO MÉRITO. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. SÚMULA Nº 343, STF. NÃO INCIDÊNCIA.

AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. BENEFÍCIO INDEFERIDO.

I - A decisão rescindenda, que extinguiu o processo sem exame do mérito, adotou como fundamento a inexistência

de início de prova material para a comprovação do labor. Em casos análogos, o STJ adota o entendimento

segundo o qual a ausência de prova documental conduz à improcedência do pedido.

II - Considerando-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça - contrária ao julgado impugnado - cabível

se mostra a ação rescisória, afastando-se a incidência da Súmula nº 343, do STF.

III - Tendo o decisum censurado afrontado o art. 269, inc. I. do CPC, necessária se faz a desconstituição do

julgado.

IV - Incabível o deferimento do pedido de aposentadoria por idade à autora, dada a ausência da prova

necessária a demonstrar o direito vindicado.

V - Pedido rescindente procedente. Pedido rescisório improcedente." (3ª Seção, AR 5042, rel. Des. Fed. Baptista

Pereira, rel. designado para acórdão Newton De Lucca, m. v., e-DJF3 14.06.2012)

"AÇÃO RESCISÓRIA. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, ARTIGO 485, INCISO V. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DECISÃO QUE

EXTINGUIU O FEITO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. POSSIBILIDADE DE DESCONSTITUIÇÃO.

VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI.

- A rescisória não se confunde com nova instância recursal, exigindo-se que o posicionamento seguido desborde

do razoável, agredindo a literalidade ou o propósito da norma.

- Julgado rescindendo examinou o conjunto probatório, adentrando na análise do mérito da demanda, dando

ensejo à formação de coisa julgada material e, consequentemente, à possibilidade de desconstituição do julgado.

- Ausência de início de prova material. Feito extinto, sem julgamento do mérito, com fulcro no artigo 267, IV, do

Código de Processo Civil, por não ter sido apresentado documento indispensável à propositura da demanda.

Violação à lei processual, pois a ausência de início de prova material leva à negativa do direito invocado e, por

consequência, à rejeição do pedido de concessão de aposentadoria por idade rural, inviabilizando-se a

repropositura de idêntica demanda.

- Ação rescisória que se julga procedente. Em sede de juízo rescisório, reconhecida a improcedência do pleito
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formulado na demanda originária, com fundamento no artigo 269, inciso I, do diploma processual." (3ª Seção,

AR 6616, rel. Juíza Fed. Conv. Márcia Hoffmann, m. v., e-DJF3 22.09.2001, p. 76)

Dessa maneira, tenho que a provisão judicial combatida, de fato, incorreu na hipótese veiculada pelo inc. V do art.

485 do compêndio de processo civil, motivo pelo qual deve ser rescindida na parte em que, de ofício, declarou

extinto o feito subjacente, sem resolução do mérito.

 

JUÍZO RESCISSORIUM

 

Em sede de iudicium rescissorium, descabida a concessão da aposentadoria pretendida, de acordo com o art. 269,

inc. I, do codex de processo civil.

 

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, com espeque no art. 557 do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido formulado na

vertente ação rescisória (art. 485, inc. V, CPC), para desconstituir a decisão proferida no processo nº

2003.03.99.030795-4, nos moldes retromencionados, e, sem sede de juízo rescisório, reconheço a improcedência

do postulado na ação primeva, com fundamento no art. 269, inc. I, do diploma processual civil. Sem condenação

nos ônus sucumbenciais (TRF - 3ª Região, ARs 5863, rel. Des. Fed. Baptista Pereira, v. u., e-DJF3 12.11.2012, e

2842, rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u., e-DJF3 16.02.2012).

Intimem-se. Publique-se.

Transcorrido, in albis, o prazo recursal, arquivem-se estes autos.

 

São Paulo, 20 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00008 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0029515-17.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

 

 

 

EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL DAVID DANTAS:

 

Vistos.

Trata-se de ação rescisória aforada por Vitória Gomes de Oliveira, em 28.03.2007 (art. 485, inc. V, CPC), contra

acórdão da 7ª Turma desta Corte, de negativa de provimento à apelação que interpôs (trânsito em julgado em

20.07.2006, fl. 85), mantida sentença de improcedência de pedido de aposentadoria por idade a rurícola.

2007.03.00.029515-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AUTOR(A) : VITORIA GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP322965 ANTONIO RENATO TAVARES DE SOUZA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP008708 ROBERTO DE LIMA CAMPOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2004.03.99.012521-2 Vr SAO PAULO/SP
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Em resumo, refere que:

"(...) o acórdão subscrito contrariou a prova dos autos e julgou improcedente à Exordial, pois diante dos

depoimentos da parte e das testemunhas, não há como entender tais depoimentos não atendem ao objetivo de

provar a prestação de serviços rurais pelo tempo exigido, e que os depoimentos testemunhais mostram-se vagos e

insuficientemente circunstanciados em relação às datas e a periodicidade em que se deu o labor de rurícola.

Como se vê o trabalho rural, é efetuado de forma variável, sendo que o trabalhador um dia trabalha para um

'gato' e as vezes no dia seguinte já trabalha para outro. (...)

Assim, nota-se que o entendimento da Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, não deve ser aceito como

decisivo, porque não foi considerada a palavra sempre, dita pelas testemunhas, podendo informar que a mesma

sempre trabalhou na lavoura na função de 'diarista', e que já viram a autora trabalhando na lavoura por diversas

oportunidades. Assim, fica claro que as provas testemunhas (sic) não foram vagas e somente nos processos

relatados pelos Desembargadores da Sétima Turma desse Tribunal entende desta forma. (...)

Inicialmente, verifica-se que a Requerente fundamentou seu pedido de Benefício Previdenciário na Lei Federal

8.213/91 e seus regulamentos, para tanto instruiu os autos com Instrumento Procuratório fls.05; cópia da

Certidão de Casamento que qualifica o marido da Autora como lavrador fls.06, demonstrando que é

comprovadamente trabalhadora rural.

Os documentos acostados na exordial demonstram que a Requerente é trabalhadora rural, condição esta

demonstrada pelos documentos de fls.06, o que é início de prova material, tal prova é complementada pelo

depoimento das testemunhas de fls. 26/27, que são uníssonas em afirmarem que ela sempre trabalhou como

lavradeira até recentemente, ou seja, até antes de ingressar com a ação, portanto, atende a alegada carência.

Em suma a decisão supra mencionada afronta o disposto no inciso I alínea 'a' e os incisos VI e VII do artigo 11

da Lei nº 8.213/91 o quanto segue:

(...)

Também, contraria o disposto no inciso I do Artigo 39 a seguir transcrito, é claro que é garantido aposentadoria

por idade aos trabalhadores rurais que comprove o exercício da atividade rural no período imediatamente antes

do requerimento.

(...)

Por conseqüência o inciso III do artigo 26 que tem que ser analisado em conjunto com o artigo 143 todos da Lei

nº 8.213/91, são taxativos em afirmarem que os trabalhadores rurais, que aposentar (sic) com 01 (um) salário

mínimo, estão isentos de carência e contribuição, conforme artigos descritos:

(...)

Ressalte-se que o rol de documentos constante no artigo 106 da Lei nº 8.213/91, não é taxativos (sic), mas sim

exemplificativo, podendo sem (sic) complementado por outros meios legais de provas, conforme entendimento

jurisprudência (sic) a seguir transcrito:

(...)

A prova oral de fls. 26/27 atende o período de carência mencionado pelo acórdão guerreado, portanto, é

complemento da material de fls.06, sendo esta prescindível sua abrangência ao período de carência.

Conforme se depreende da Certidão de Casamento acostada nos autos nº 355/03 as fls. 06, que deu origem a

presente ação com cópia inclusa, a Requerente é casada com o Lavrador Sr. FERMINO MENDES DE

OLIVEIRA, desde de 16/07/1977, o que demonstra a sua condição de lavradora desde tenra idade.

Nobres julgadores 'ad quem', os documentos de fls. 06 complementado (sic) pela prova oral de fls. 26/27,

demonstram que é esposa de lavrador e em conjunto com este sempre exerceu a profissão, isto na condição de

trabalhadora rural, portanto, é lavradeira, tendo assim decidido nossos Tribunais:

(...)

DOS REQUERIMENTOS

1-) Pelo exposto requer a citação do Instituto-Requerido, na pessoa de seu representante legal, no endereço já

declinado, para querendo, contestar a presente ação dentro do prazo legal, devendo ao final ser JULGADA

PROCEDENTE, reformando integralmente a decisão guerreada, por contrariar o disposto no inciso I alínea 'a' e

incisos VI e VII do artigo 11; inciso III do artigo 26; inciso I do artigo 39; e, artigo 143 todos da Lei 8.213/91 e

demais legislação aplicável a espécie, uma vez que a prova material de fls. 06 é complementada pela prova oral

de fls. 26/27, visto a não necessidade da prova material contemporânea ao período de carência e desnecessidade

de contribuição conforme decisão já citada, condenando o Instituto-Requerido a conceder uma aposentadoria à

Requerente, de um salário mínimo mensal acrescida do 13º salário, invertendo o ônus da sucumbência

condenado-o (sic) ainda em honorários advocatícios, que requer sejam arbitrados em vinte (20%) por cento do

valor das verbas vencida (sic) ATÉ LIQUIDAÇÃO e EXECUÇÃO DO JULGADO, ou seja, PROVEITO

ECONÔMICO DA PARTE, conforme decisões a seguir transcritas:

(...)." (g. n.)

Pretende, por tais motivos, cumular juízos rescindens e rescissorium, afora dispensa do depósito do art. 488, inc.

II, do diploma de processo civil.

Documentos: fls. 15-86.
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Deferida Justiça gratuita à parte autora (fl. 89).

Contestação (fls. 97-100): preliminarmente, há carência da ação, haja vista a insubsistência da argumentação

relativa à incidência do inc. V do art. 485 do codice processual civil na hipótese.

Réplica (fls. 109-110).

Determinação para que as partes se manifestassem acerca do desejo de produzir provas (fl. 112).

Certidão de que, em 16.06.2008, decorreu in albis para a parte autora o prazo referente à providência em voga (fl.

117).

Apresentada pela parte autora petição, em 18.06.2008 (fl. 120), requerendo a juntada de documentos e a oitiva de

duas testemunhas. Cito as evidências materiais:

 

a) certidão de nascimento do filho Alex Mendes de Oliveira, lavrada em 13.06.2008, nascimento ocorrido em

22.03.1991, anotado no campo "Observações" que "Consta no referido assento de nascimento que a profissão dos

pais do registrado são LAVRADOR E DOR LAR" (fl. 121);

b) certidão de nascimento do filho Alexandre Mendes de Oliveira, lavrada em 13.06.2008, nascimento ocorrido

em 23.05.1978, anotado no campo "Observações" que "Consta no referido assento de nascimento que a profissão

dos pais do registrado são LAVRADORES" (fl. 122), e

c) certidão de nascimento do filho Aparecido Mendes de Oliveira, também lavrada em 13.06.2008, nascimento

ocorrido em 27.01.1982, anotado no campo "Observações" que "Consta no referido assento de nascimento que a

profissão dos pais do registrado são LAVRADOR e DOMÉSTICA" (fl. 123).

 

Dada vista ao Instituto da documentação em epígrafe (fl. 125), este, resumidamente, exprimiu (fls. 127-133):

"(...)

Dessa forma, em face da preclusão ou em razão da discordância da autarquia quanto a alteração do pedido e da

sua impossibilidade em face da fase processual em que se encontra o feito, requer o INSS o desentranhamento da

petição de fls. 120 e documentos que acompanham e sua devolução ao ilustre subscritor, ou, sucessivamente, a

rejeição da pretensão, uma vez que a documentação acostada não se caracteriza como documento novo".

Indeferimento da produção de prova oral, "pois a ocorrência de violação a literal disposição de lei - nos termos

do pedido inicial - não demanda instrução probatória, devendo ser aquilatada mediante o exame das provas

produzidas no processo originário. In casu, a autora trasladou para os presentes autos cópia do feito subjacente,

no qual já se encontram os depoimentos prestados pelas testemunhas Nelsina Borges Queiróz (fls. 41) e Maria de

Lourdes Trindade de Almeida (fls. 42), além da oitiva da segurada (fls. 40), conforme pleito formulado naquela

demanda (fls. 19). Assim, despicienda a produção da prova oral ora requerida. (...) As alegações formuladas pela

Autarquia a fls. 123/133 serão apreciadas quando do julgamento deste feito."

Razões finais da parte autora e do órgão previdenciário (fls. 139-140 e 142-147).

Parquet Federal (fls. 151-153): "pela improcedência da ação rescisória".

Nova petição da parte autora para juntada de mais documentos aos autos (fls. 158-184):

a) certificado de reservista do cônjuge, datado de 15.06.1972, no qual foi consignada a profissão de lavrador;

b) as mesma certidões de nascimento dos filhos Alexandre Mendes de Oliveira, Aparecido Mendes de Oliveira e

Alex Mendes de Oliveira;

c) notas fiscais de venda de produtos agrícolas (basicamente borracha), em nome do marido, e

d) decisão monocrática (art. 557, CPC) da 7ª Turma deste Regional, concessiva de aposentadoria por idade a

rurícola a Fermínio Mendes de Oliveira, de 01.11.2012.

Uma vez mais, à autarquia federal, que sustentou (fl. 186-verso):

"Fls. 158/185: o fundamento da presente ação se pauta em pretensa afronta literal a dispositivo legal, não se

confundindo com documento novo capaz, de per si, de alterar o resultado do julgado rescindendo.

Ainda assim, a documentação apresentada não logra análise do acervo probatório levada a efeito pelo E. TRF -

3ª Região nos autos nº 2004.03.99.012521-2.

Não consubstancia a ação rescisória, como cediço, sucedâneo recursal. Reitera o INSS as razões veiculadas às

fls. 127-133 dos autos e, forte no substancioso parecer ministerial de fls. 151-153, pugna pelo decreto de

improcedência do pedido veiculado, observados os consectários legais.

Respeitosamente, pede deferimento."

Ad cautelam, ao Ministério Publico Federal (fl. 190): "Assim, ratificada a manifestação anterior, pugna o MPF

pelo prosseguimento do feito com a sua inclusão em pauta para julgamento".

É o relatório.

 

Decido.

 

A priori, é significativa a jurisprudência da 3ª Seção deste Tribunal, de que cabível na espécie o art. 285-A do

Código de Processo Civil, in litteris:
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 285-A DO CPC.

APLICABILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada menciona expressamente que esta Corte já se manifestou de maneira favorável à utilização

das disposições contidas no art. 285-A do Código de Processo Civil em sede de ação rescisória.

2. Se o objetivo do art. 285-A é dar maior celeridade a prestação jurisdicional, de maneira que autoriza o

magistrado a fulminar a lide manifestamente improcedente antes mesmo da citação da parte contrária, com muito

mais razão se mostra sua utilização após a completa instrução processual, quando já foram assegurados o

contraditório e a ampla defesa.

3. Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, tendo caminhado no mesmo sentido da

jurisprudência mais abalizada sobre a matéria, trazendo em seu bojo fundamentos concisos e suficientes a

amparar o resultado proposto, em conformidade com o entendimento aplicável ao caso dos autos.

4. Agravo regimental improvido." (AR 7083, rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, v. u., e-DJF3 06.11.2013)

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EMBASADO NO ART. 557 DO CPC CONHECIDO COMO AGRAVO

REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 285-A DO CPC. APLICABILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. Presentes os requisitos da fungibilidade recursal - quais sejam: existência de dúvida objetiva, tempestividade e

ausência de erro grosseiro - conheço do agravo embasado no art. 557, § 1º, do CPC, como agravo regimental.

2. Esta Corte já se manifestou de maneira favorável à utilização das disposições contidas no art. 285-A do

Código de Processo Civil em sede de ação rescisória.

3. Ao contrário do afirmado pela agravante, o excerto acima colacionado demonstra claramente que foram

exibidos na decisão agravada julgados com questões idênticas ao do caso ora examinado.

4. Se o objetivo do art. 285-A é dar maior celeridade a prestação jurisdicional, de maneira que autoriza o

magistrado a fulminar a lide manifestamente improcedente antes mesmo da citação da parte contrária, com muito

mais razão se mostra sua utilização após a completa instrução processual, quando já foram assegurados o

contraditório e a ampla defesa.

5. Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, tendo caminhado no mesmo sentido da

jurisprudência mais abalizada sobre a matéria, trazendo em seu bojo fundamentos concisos e suficientes a

amparar o resultado proposto, em conformidade com o entendimento aplicável ao caso dos autos.

6. Agravo regimental improvido." (AR 6186, rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, maioria, e-DJF3 23.10.2013)

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO LEGAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. É firme a orientação pretoriana no sentido da possibilidade de o Relator, a teor do disposto nos artigos 285-A

e 557 do Código de Processo Civil do Código de Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito da ação

rescisória, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos

Tribunais Superiores, sendo possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base

em julgamentos proferidos em casos análogos.

2. O aresto rescindendo apreciou todos os elementos probatórios carreados ao feito subjacente, tendo

fundamentado a concessão do benefício de aposentadoria por idade na análise de todo conjunto probatório.

Matéria de interpretação controvertida nos tribunais. Ausência de violação de lei.

3. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática

proferida, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

4. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

5. Impossibilidade de acrescentar novo fundamento ao pedido de rescisão do julgado em sede de agravo legal,

uma vez que defeso ao autor modificar o pedido ou a causa de pedir após a citação, salvo com o consentimento

do réu e, em hipótese alguma, após o saneamento do feito. Inteligência do artigo 264 do Código de Processo

Civil.

6. Agravo legal desprovido." (AR 1682, rel. Des. Fed. Lucia Ursaia, v. u., e-DJF3 25.09.2013)

 

"AÇÃO RESCISÓRIA - RETROAÇÃO DO TERMO INICIAL DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ À DATA

DA CITAÇÃO - PLEITO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE - PRECEDENTES DO STJ.

1) Doutrina e jurisprudência têm posicionamento consolidado no sentido de que a ação rescisória não se destina

a reparar a injustiça da decisão, pois que, para isso, ter-se-ia que reexaminar a causa originária, em busca da

melhor interpretação.

2) Para o reconhecimento da violação à norma legal, a interpretação dada ao dispositivo questionado há de ser

aberrantemente contrária ao sentido e ao propósito da norma, e não resultar de uma escolha do magistrado em
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face dos elementos que lhe foram apresentados na demanda originária.

3) O STJ, corte à qual incumbe uniformizar a interpretação do direito federal, de há muito tem por consolidado

posicionamento no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez não requerida na via

administrativa é o da apresentação do laudo pericial em juízo.

4) Sendo inútil o desenvolvimento de ampla atividade jurisdicional para, ao final, se concluir pela improcedência

de pleito que, na verdade, vai de encontro ao posicionamento consolidado naquela Corte, é de se aplicar o

disposto no art. 285-A do CPC, por ser medida que busca atender ao postulado constitucional da celeridade e

racionalidade na prestação jurisdicional, como já ressaltado por ocasião do julgamento da Ação rescisória nº

2009.03.00.027503-8 (relatora DES. FED. VERA JUCOVSKY).

5) Agravo regimental improvido." (AR 9289, rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u., e-DJF3 21.08.2013)

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO DE RELATOR. ART. 285-A DO CPC. MATÉRIA

EXCLUSIVA DE DIREITO. POSSIBILIDADE. QUESTÃO OBJETO DE OUTRO AGRAVO JÁ JULGADO. NÃO

CONHECIMENTO DO RECURSO.

1. Esta E. 3ª Seção já decidiu a respeito da aplicabilidade ao caso em questão do Art. 285-A do CPC, quando do

julgamento do agravo regimental interposto pela parte autora, razão pela qual, nesta parte (em que a mesma

questão é devolvida ao colegiado), há verdadeira preclusão pro judicato a obstar novo julgamento pelo

colegiado, considerando-se ainda que se operou o efeito substitutivo (a decisão, nessa parte, foi substituída pelo

acórdão).

2. A discussão versa matéria unicamente de direito, por prescindir de incursão pelas provas e elementos fáticos

relatados nos autos, visto que da simples leitura do decisum rescindendo extrai-se a conclusão da

imprestabilidade dos documentos novo s e do esbarro da pretensão do autor no óbice da Súmula 343 do STF

quanto ao entendimento adotado pelo julgador, pelo que aplicável o Art. 285-A do CPC (Precedente desta E. 3ª

Seção).

3. Agravo regimental não conhecido." (AR 8385, rel. Des. Fed. Baptista Pereira, v. u., e-DJF3 26.06.2012)

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA. APLICAÇÃO DO ART. 285-A DO

CPC. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. APOSENTADORIA POR

IDADE A RURÍCOLA. NÃO OCORRÊNCIA DE ERRO DE FATO. RECURSO DESPROVIDO.

- Rejeitada a matéria preliminar de carência da ação arguida pela autarquia.

- Não há falta de interesse de agir. A parte autora demonstra a necessidade de rescindir o decisum que lhe foi

desfavorável, no tocante à concessão do benefício postulado.

- A via escolhida ajusta-se à finalidade respectiva. A quaestio acerca de a pretensão esbarrar em mera

rediscussão do quadro fático-jurídico condiz com momento posterior à solução do agravo regimental.

- Não há óbice à aplicação do art. 285-A do CPC em ações de competência originária dos Tribunais, desde que

satisfeitas todas as exigências legais inerentes à espécie. Precedentes (TRF3, 3ª Seção: AR 7863 -

2011.03.00.001635-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 16.06.2011, p. 89; AR 7855 - 0001288-

75.2011.4.03.0000, Rel. Des Fed. Vera Jucovsky, v.u., DJF3 CJ1 30.09.2011; AR 2768 - 005057-

72.2003.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v.u., DJF3 CJ1 30.09.2011).

- Não ocorrência, na hipótese, da circunstância prevista no inc. IX do art. 485 do Código de Processo Civil.

- Matéria preliminar rejeitada. Agravo regimental desprovido." (AR 7881, rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v. u., e-

DJF3 30.11.2011)

 

Segundo o dispositivo legal em comento, quando a matéria controversa for exclusivamente de direito, e no juízo já

houver sido proferida decisão de total improcedência em hipóteses que tais, a citação poderá ser dispensada,

decidindo-se o processo, reproduzidos os motivos de pronunciamentos judiciais correlatos, antes exarados.

É o que se verifica no caso sub judice, conforme adiante se vê.

 

PRELIMINAR

 

A matéria preliminar arguida pelo ente público confunde-se com o mérito e como tal é apreciada e resolvida.

 

JUÍZO RESCINDENS

ART. 485, INC. V, CPC: NÃO OCORRÊNCIA

 

Sobre o inciso em voga, a doutrina faz conhecer que somente ofensa literal a dispositivo de lei configura sua

ocorrência; ou, ainda, que se viola a norma não apenas quando se nega sua vigência, mas, igualmente, no

momento em que se decide de forma inteiramente contrária ao que prescreve a regra eventualmente afrontada,
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verbo ad verbum:

 

"(...)

O conceito de violação de 'literal disposição de lei' vem sendo motivo de largas controvérsias desde o Código

anterior. Não obstante, o novo estatuto deliberou conservar a mesma expressão.

O melhor entendimento, a nosso ver, é o de Amaral Santos, para quem sentença proferida contra literal

disposição de lei não é apenas a que ofende a letra escrita de um diploma legal; 'é aquela que ofende

flagrantemente a lei, tanto quanto a decisão é repulsiva à lei (error in judicando), como quando proferida com

absoluto menosprezo ao modo e forma estabelecidos em lei para a sua prolação (error in procedendo).'

Não se cogita de justiça ou injustiça no modo de interpretar a lei. Nem se pode pretender rescindir a sentença sob

invocação de melhor interpretação da norma jurídica aplicada pelo julgador.

Nesse sentido, assentou o Supremo Tribunal Federal em súmula que 'não cabe ação rescisória por ofensa à

literal disposição de lei quando a decisão rescindenda se tiver baseado em texto legal de interpretação

controvertida nos tribunais' (nº 343).

Fazendo um paralelismo entre o recurso extraordinário por negação de vigência à lei federal e a ação rescisória

por violação de literal disposição de lei, Sérgio Sahione Fadel conclui pela identidade das duas situações e

afirma que 'a violação do direito expresso' corresponde ao 'desprezo pelo julgador de uma lei que claramente

regule a hipótese e cuja não-aplicação no caso concreto implique atentado à ordem jurídica e ao interesse

público.'

Mas não é necessário que a sentença tenha cogitado da existência de uma regra legal e em seguida se recusado a

aplicá-la. Nem se exige que a regra legal tenha sido discutida, de forma expressa, na sentença rescindenda. 'A

sentença que ofende literal disposição de lei é aquela que, implícita ou explicitamente, conceitua os fatos

enquadrando-os a uma figura jurídica que não lhe é adequada'. De tal arte, doutrina e jurisprudência estão

acordes em que 'viola-se a lei não apenas quando se afirma que a mesma não está em vigor, mas também quando

se decide em sentido diametralmente oposto ao que nela está posto, não só quando há afronta direta ao preceito

mas também quando ocorre exegese induvidosamente errônea'. (THEODORO JUNIOR, Humberto. Curso de

Direito Processual Civil, 40ª ed., volume I, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 608-609) (g. n.)

 

Para além:

 

"A variação da percepção de cada magistrado em relação ao ordenamento jurídico resulta na possível

diversidade de entendimentos sobre idênticos dispositivos legais. A coerência da argumentação e a lógica do

raciocínio das múltiplas soluções apresentadas podem representar barreira intransponível no sentido de apontar

como correto apenas um dos resultados, excluindo todos os demais. Em outras palavras, a outorga de

interpretações diferentes para o mesmo preceito de lei pode conduzir à conclusão de que todas elas são legítimas

e, por consequência, nenhuma caracteriza propriamente violação à norma. Nessa linha de raciocínio é o teor do

enunciado n. 343 da Súmula da jurisprudência predominante do STF, de 13 de dezembro de 1963: 'Não cabe

ação rescisória por ofensa a literal disposição de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado em texto

legal de interpretação controvertida nos tribunais'. Pelo teor da referida Súmula, a divergência jurisprudencial

entre os diversos tribunais não caracterizaria afronta ao dispositivo, porquanto todas elas representariam

entendimentos plausíveis. É a tese da 'interpretação razoável', consagrada na jurisprudência anterior à

Constituição Federal de 1988, para efeito de cabimento do recurso extraordinário. Daí haver manifestações na

doutrina e na jurisprudência no sentido de qualificar, por meio de forte adjetivação, a interpretação que daria

lugar à ação rescisória. Assim, apenas a transgressão 'aberrante', 'direta', 'estridente', 'absurda', 'flagrante',

'extravagante' ensejaria a ação rescisória.

(...)." (BARIONI, Rodrigo. Ação Rescisória e Recursos para os Tribunais Superiores, Coordenação Nelson Nery

Junior e Teresa Arruda Alvim Wambier, São Paulo: Revista dos Tribunais, 2010, p. 106-107) (g. n.)

 

In casu, em nenhum momento o decisório esbarrou nas proposições encimadas.

Foram seus fundamentos (fls. 66-69):

"Trata-se de apelação contra sentença proferida na ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de

aposentadoria por idade, acrescida dos consectários legais.

Consta, dos autos, o seguinte elemento de prova: Certidão de Casamento (fl. 06). Depoimento Pessoal e Prova

Testemunhal (fls.25/27).

A sentença de primeiro grau, proferida em 03 de junho de 2003, deu pela improcedência do pedido (fls.29/31).

Inconformada, apela a parte autora, sustentando que restou comprovado os requisitos necessários à concessão

do benefício.

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É O RELATÓRIO.
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(...)

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata

de concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os

pressupostos necessários à sua concessão.

Vê-se assim que, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, bastava à parte

autora, quando do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar que havia atingido a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142

da Lei 8.213/91).

Na hipótese, a parte autora implementou, em 30 de janeiro de 2003, o requisito da idade, sendo que, por ocasião

do ajuizamento da ação, já contava com 55 anos de idade.

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a

contagem de tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo

Colendo Tribunal Superior de Justiça, quando da edição da Súmula 149.

Atente-se, porém, que, embora esteja a Administração jungida ao princípio da legalidade, o artigo 131 do Código

de Processo Civil garante ao juiz a livre apreciação da prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes

dos autos, ainda que não alegados pelas partes, devendo indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o

convencimento.

Neste sistema de persuasão racional, há liberdade do juiz na apreciação da prova, não tendo estas valor

predeterminado, nem peso legal, ficando ao seu critério a ponderação sobre a sua qualidade ou força probatória,

conforme dispõe o artigo 332 do mesmo código.

Assim, ciente da inexistência, por ora, do efeito vinculante da súmula 149 do STJ e em face da precariedade das

condições de vida do trabalhador rural, admito, em casos excepcionais, a produção de prova meramente

testemunhal, para comprovação do tempo de serviço, desde que firme e precisa quanto ao tempo e aos fatos que

se deseja comprovar.

No caso dos autos, embora há [rectius: haja] início de prova documental, consubstanciada na Certidão de

Casamento, realizado em 1977, onde consta a profissão de lavrador do marido e 'do lar' da autora, sendo certo

que a jurisprudência majoritária de nossos Tribunais tem admitido que a condição profissional de trabalhador

rural do marido, conforme conste da certidão de casamento, estende-se à mulher, com vista a comprovação de

atividade rurícola, os depoimentos testemunhais limitaram-se a afirmar que a requerente sempre trabalhou na

lavoura, não mencionando as propriedades onde houve prestação de trabalho e as atividades desempenhadas,

sendo vagos e insuficientemente circunstanciados em relação às datas e a periodicidade em que se deu o labor

rurícola, não podendo, assim, comprovar o exercício da atividade rural nos 132 meses anteriores ao

ajuizamento da ação.

Desse modo, entendo que o conjunto probatório não é apto a demonstrar a atividade campesina da parte autora,

pelo período legalmente exigido, não fazendo jus, portanto, ao benefício pleiteado.

Diante do exposto, nego provimento à apelação da parte autora.

É COMO VOTO." (g. n.)

Consoante o pronunciamento judicial em voga, houve, portanto, expressa manifestação do Órgão Judicante acerca

do conjunto probatório coligido à instrução do pleito originário.

Repise-se: feita expressa consideração à documentação colacionada e à prova oral produzida, consoante adrede

transcrito, tem-se que a parte autora ataca, pois, entendimento da Turma prolatora da decisão objurgada que,

examinado e sopesado o caderno probante, com supedâneo no princípio do livre convencimento motivado,

consolidou-se no sentido da não demonstração da faina campal, nos termos da normatização que baliza o caso

(arts. 48; 55, § 3º, 142 e 143 da Lei 8.213/91), tendo sido adotado um, dentre vários posicionamentos

hipoteticamente viáveis ao caso.

Depreende-se, por conseguinte, que a parte promovente não se conforma com a maneira como a prova

colacionada foi interpretada pela 7ª Turma deste Regional, vale dizer, de modo desfavorável à sua tese,

tencionando sejam reapreciados os elementos probantes, todavia, sob a óptica que pensa ser a correta, o que se

mostra inoportuno à ação rescisória.

 

DA DOCUMENTAÇÃO TRAZIDA AOS AUTOS

 

Como visto, a parte autora, em meio ao tramite processual, ofertou documentos (fls. 120-123 e 158-184), os quais,

segundo raciocina, corroboram a alegação de que se ocupou como trabalhadora rural, pelo que lhe é de direito a

respetiva aposentadoria.

Do meu ponto de vista, concessa venia, fê-lo de forma absolutamente imprópria.

A tese que explanou na proemial desta actio rescissoria é totalmente voltada à eventual ocorrência de violação de

dispositivo legal, circunstância prevista no inc. V do art. 485 do Código de Processo Civil.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     228/2436



Nada há, na peça em testilha, ainda que en passant, a permitir interpretação no sentido de que tenha deduzido

causa petendi e/ou formulado requerimento, mesmo minimamente, com relação à possibilidade de cisão do

julgado com base na apresentação de documentação nova, situação descrita no inc. VII do art. 485 do citado

diploma processual civil.

Se assim o é, e sendo o promovente quem limita o pedido (art. 128, CPC), exsurge, já, um primeiro óbice,

consubstanciado no que enuncia o caput do art. 264 do Estatuto de Processo Civil, qual seja, a proibição de

mudança do pedido após a citação (e/ou saneamento), exatamente como no vertente processo, verbis:

 

"Art. 264. Feita a citação, é defeso ao autor modificar o pedido ou a casa de pedir, sem o consentimento do réu,

mantendo-se as mesmas partes, salvo as substituições permitidas por lei."

 

Ainda que não bastasse, gratia argumentandi, a determinação para produção de provas deu-se em 19.05.2008 (fl.

112), encerrando-se o prazo para expressão da vontade, em 16.06.2008, conforme certificado pela Subsecretaria

das 1ª e 3ª Seções deste Tribunal (fl. 117), sem que a parte autora houvesse se manifestado.

A primeira vez que carreou documentos, foi através da petição de fls. 120, cujo protocolo ocorreu em 18.06.2008,

vale dizer, extemporaneamente, a ensejar preclusão na espécie (art. 183, §§ 1º e 2º, e 473, este combinado com o

primeiro referido, quanto à segunda manifestação para juntada, CPC).

Para arrematar, a título ilustrativo, nenhumamente se prestariam à dissolução do pronunciamento judicial

hostilizado, que, como já examinado, indeferiu a benesse por conta da prova oral, considerada insuficiente à

comprovação da faina campesina afirmada.

Aliás, outra não foi a conclusão do Parquet Federal, no complemento à sua manifestação primeva, justamente

para pronunciamento sobre os elementos materiais coligidos (fl. 190):

"(...)

Não é o caso de alteração da manifestação ministerial já lançada nos autos, pela improcedência da rescisória.

As certidões de nascimento de fls. 160/162 são as mesmas que já haviam sido juntadas às fls. 121/123, portanto,

antes da manifestação do MPF. Os demais documentos (notas fiscais e a cópia de uma decisão monocrática

proferida por essa Colenda Corte em que concede a aposentadoria por idade rural ao seu marido Fermínio

Mendes de Oliveira) também não são hábeis a modificar o entendimento ministerial já lançado nos autos.

A uma porque o pedido da ação rescisória foi feito com fundamento no artigo 485, inciso V (violação a literal

disposição de lei) cujo exame de prova deve ser feito junto às provas já produzidas no processo originário e a

duas porque a fase instrutória restou encerrada na decisão de fl. 137, portanto, antes da juntada dos novos

documentos.

Pretende a autora, em síntese, causar inversão tumultuária do feito em total afronta à legislação.

Assim, ratificada a manifestação anterior, pugna o MPF pelo prosseguimento do feito com a sua inclusão em

pauta para julgamento."

 

CONCLUSÃO

 

De todas razões expendidas, porquanto vício nenhum existiu, verifica-se que a presente ação rescisória revela, in

essentia, nítida intenção de rediscutir posicionamento externado pelo Órgão Julgador, oposto à reivindicação da

parte demandante.

 

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, com espeque no art. 285-A do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido. Sem

condenação da parte autora nos ônus sucumbenciais, por tratar-se de beneficiária de gratuidade de Justiça.

Decorrido, in albis, o prazo recursal, arquivem-se estes autos.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DECISÃO

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL DAVID DANTAS:

 

Vistos.

Trata-se de ação rescisória, proposta pelo INSS em 18.06.2007 (art. 485, inc. V, do Código de Processo Civil),

com pedido de antecipação de tutela, contra sentença da 1ª Vara Federal em São José do Rio Preto, São Paulo,

cuja parte dispositiva reproduzo (fls. 65-68):

"(...)

III - DISPOSITIVO

POSTO ISSO, acolho (ou julgo procedente) o pedido formulado pela parte autora, no sentido de condenar o INSS

a revisar o salário-de-benefício e a RMI do benefício previdenciário concedido ao esposo daquela (NB

79.626.827-4), atualizando os 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição imediatamente anteriores aos 12

(doze) últimos meses do PBC de acordo com a variação da ORTN, com observância do limite legal e reflexo no

benefício de pensão por morte concedido, e, posteriormente, revisar o coeficiente da renda mensal inicial (RMI)

do benefício previdenciário de Pensão por Morte concedido a ela (NB 57.145.659-6), que deverá ser de 100%

(cem por cento) do salário-de-benefício, bem como a pagar as diferenças a partir de 11 de abril de 2001, por

estarem prescritas as anteriores, que, ainda, deverão ser corrigidas ou atualizadas pelos coeficientes do IGP-DI

até a data da expedição do ofício de pagamento, previstos na Tabela da Justiça Federal da 3ª Região para as

Ações Previdenciárias, acrescidas de juros de mora, na base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do

Enunciado n.º 20 da Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da

Justiça Federal, que adoto, a contar da citação (28.04.2006 - fl. 22). Esclareço que o IGP-DI não será utilizado

entre a data da expedição do ofício precatório ou requisitório e a data do pagamento do valor solicitado, nem

tampouco acrescido de juros moratórios no aludido período, salvo inadimplência por parte do INSS, ou, em

outras palavras, no mencionado período deverá ser utilizado o IPCA-E ou outro indexador legal substituto. Digo

mais: os juros moratórios são devidos, outrossim, entre a data da elaboração do cálculo de liquidação do julgado

e a expedição daquele ofício. Condeno a autarquia federal ao pagamento de verba honorária, que fixo em 10%

(dez por cento) das diferenças apuradas até a competência de julho de 2006. Sentença não sujeita ao duplo grau

de jurisdição, visto ser o valor da condenação inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, considerando as

diferenças apuradas entre 11/04/2006 e a data desta sentença (§ 2º do art. 475 do CPC). Transitada em julgado

esta sentença, sem qualquer alteração, por força de provimento de recurso interposto, elabore o INSS o cálculo

de liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias. Elaborado o cálculo, dê-se vista para a parte autora, pelo prazo de 10

(dez) dias, manifestar-se sobre o mesmo. No caso de haver concordância com o cálculo, requeira a citação, nos

termos do art. 730 do CPC, e, no caso de discordância, apresente cálculo do valor que entende ter direito. Caso o

valor da execução ultrapasse o limite de 60 (sessenta) salários-mínimos, deverá a autora informar se renuncia ao

crédito do montante excedente, optando pelo pagamento do saldo sem o precatório (Lei n.º 10.259/2001), não

esquecendo o patrono da necessidade de ter poder especial para renúncia, caso não assine a informação em

conjunto com ele a autora. Faculto ao advogado da parte autora a juntada do contrato de honorários para fins

de serem destacados os honorários advocatícios contratados do valor da condenação principal, isso até a

manifestação de concordância (ou discordância) do cálculo da contadoria judicial, os quais serão depositados

pelo TRF da 3ª Região em instituição bancária oficial, em conta remunerada e individualizada do advogado,

atendendo, assim, o disposto no art. 22, 4º, da Lei n.º 8.906/94 (Estatuto dos Advogados), e na Resolução n.º 399,

de 26.10.04, do Conselho da Justiça Federal (DO de 27.10.04, Seção I, pág. 83). Havendo concordância ou

apresentado cálculo do valor que entender ter direito a parte autora, proceda a citação do INSS para opor

embargos em 30 (trinta) dias. Não havendo oposição de embargos, proceda, em primeiro lugar, a intimação do

INSS a revisar o valor do benefício em conformidade com o apurado no cálculo de liquidação e a efetuar o

pagamento direto da diferença à parte autora, isso a partir do mês de competência seguinte ao termo final do

2007.03.00.064803-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202891 LUIS FABIANO CERQUEIRA CANTARIN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : JOSEFINA GEMAYL ZAHR

ADVOGADO : SP039504 WALTER AUGUSTO CRUZ

No. ORIG. : 2006.61.06.003169-7 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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cálculo, e, em segundo lugar, a expedição de ofício requisitório ou precatório do valor apurado. P.R.I." (g. n.)

Afirma, em resumo, que "ao condenar esta Autarquia a majorar a pensão, concedida antes de 29/04/1995, [o

decisório] infringiu literalmente o art. 5º, XXXVI, e art. 195, § 5º, ambos da Constituição Federal; o artigo 75 da

Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.032/95; e, o art. 7º desta norma, possibilitando o conhecimento da

presente Ação Rescisória, com base no art. 485, V, do CPC, conforme se demonstrará a seguir."

Trânsito em julgado: 30.08.2006 (fl. 72).

Pretende cumulação dos juízos rescindens e rescissorium, inclusive para fins de devolução das quantias pagas, a

par da dispensa do depósito do art. 488, inc. II, do codex de processo civil:

"(...)

Ante o exposto, requer:

(...)

c) a procedência da presente ação rescisória para desconstituir o acórdão rescindendo, com novo julgamento,

consoante art. 485, V, do CPC, uma vez que infringiu, literalmente, os arts. 5º, XXXVI, e 195, § 5º, ambos da CF,

bem como o art. 7º da Lei 9.032/95 c.c. a nova redação conferida por esta lei ao art. 75 da Lei 8213/91, e,

consequentemente, a condenação da parte requerida na devolução de qualquer valor porventura recebido por

força da decisão rescindenda;

(...)

f) Requer a dispensa do depósito prévio previsto no art. 488, II, do CPC, com base no art. 8º da Lei nº 8.620/93 e

na Súmula 175 do STJ.

(...)."

Documentos (fls. 14-116).

Dispensa do depósito em testilha e deferimento da medida antecipatória (fls. 118-119).

Contestação (fls. 133-135). Preliminarmente, "é importante frisar que o INSS nos autos 2006.61.06.003169-7, não

recorreu da Sentença de Primeira Instância nos termos da petição de fls., entendendo que estava correto o

veredito, caso contrário a apelação seria certa".

Justiça gratuita à parte ré (fl. 164).

Razões finais apenas da autarquia (fls. 176-183):

"(...)

Quanto ao mérito, a ação deve ser acolhida.

Primeiramente porque houve o reconhecimento jurídico do pedido. Nesse sentido, transcreva-se trecho da

referida petição:

'...

Ainda, considerando a decisão do Supremo Tribunal Federal em não ser possível a aplicação da Lei 9.032/95 aos

benefícios concedidos anteriormente à sua entrada em vigor, a contestação nestes autos é apresentada com sua

finalidade jurídica prejudicada.'

(...)

Com efeito, o presente feito deve ser extinto, com julgamento do mérito, nos termos previsto (sic) no artigo 269,

inciso III do Código de Processo Civil.

(...)."

Parquet Federal (fls. 187-192): "pelo conhecimento da ação e pela sua procedência no âmbito do juízo

rescindendo, com a desconstituição da sentença ataca (sic) e sua consequente reforma, dando-se também

procedência ao juízo rescisório".

É o Relatório.

 

Decido.

Preceitua o art. 557 do codex processual civil que:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)

§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Incluído pela

Lei nº 9.756, de 17.12.1998)

§ 1º. Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se

não houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso

terá seguimento. (Incluído pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)

§ 2º. Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro

recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. (Incluído pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)"

É significativa a jurisprudência, no sentido de que o dispositivo legal em epígrafe mostra-se cabível em ações
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rescisórias:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). LOAS.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

- O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade de matéria já decidida.

- Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

- Agravo a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, 3ª Seção, AgAR 524, rel. Juiz Fed. Conv. Souza Ribeiro, v.

u., e-DJF3 09.10.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO DE LEI. DECISÃO

FUNDAMENTADA.

I - Recurso interposto com fundamento no art. 557, §1º, do CPC, objetivando a reconsideração da decisão que

julgou procedente o pedido rescisório (art. 557 do CPC), reconhecendo a violação à literal disposição de lei (art.

485, V, do CPC), para desconstituir o v. acórdão que determinara majoração do coeficiente da pensão por morte,

e, em novo julgamento, reconhecer a improcedência do pedido originário, bem como do pleito formulado pelo

INSS, na rescisória, para desconto de eventuais valores pagos à demandada.

II - Julgado dispôs, expressamente, sobre a admissibilidade do julgamento monocrático.

III - Reconhecida a repercussão geral da matéria não se permite a subsistência de julgados contrários à decisão

da Suprema Corte, sob pena de afronta à sua autoridade e aos fins da Emenda Constitucional nº 45/04, que

objetiva a celeridade dos processos e a uniformização da jurisprudência.

IV - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.

V - Não merece reparos a decisão recorrida.

VI - Agravo não provido." (TRF - 3ª Região, 3ª Seção, AgAR 5925, rel. Des. Fed. Marianina Galante, v. u., e-

DJF3 24.09.2012)

"PROC. -:- 2007.03.00.083514-0 AR 5541

D.J. -:- 13/12/2012

AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0083514-79.2007.4.03.0000/SP

2007.03.00.083514-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES

HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : SULEIDE DO CARMO FERREIRA CALEJON

ADVOGADO : ANDRÉA SIMONE NG URBANO

No. ORIG. : 2003.61.04.015181-7 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação rescisória, com pedido de tutela antecipada, ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS em face de SULEIDE DO CARMO FERREIRA CALEJON, visando à rescisão de acórdão proferido pela

Colenda Nona Turma desta Corte Regional, que deu provimento à apelação da então autora para julgar

procedente o pedido de revisão da pensão por morte por ela recebida, observando-se o disposto na Lei 9.032/95

(coeficiente de 100% do salário de benefício).

Alega a Autarquia, em síntese, que o acórdão rescindendo incorreu em violação a literal disposição de lei (CPC,

art. 485, V), mais especificamente aos artigos 5º, XXXVI, e 195, § 5º, ambos da Constituição Federal, e 75 da Lei

8.213/91, uma vez que foi determinada a aplicação do critério estabelecido pela Lei 9.032/95 ao benefício da

autora, concedido a partir de 14.06.1973.

Pede a rescisão do julgado e, posteriormente, o novo julgamento da causa (CPC, art. 488, I), a fim de que seja

rejeitado o pedido originário. Requer, ainda, a devolução dos valores pagos indevidamente.

(...)

É o relatório. Decido.

O caput do art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal ou dos Tribunais Superiores.

O § 1º-A do mesmo artigo, por sua vez, confere poderes ao relator para, se a decisão estiver em manifesto

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de outro Tribunal

Superior, dar provimento ao recurso.

O objetivo da inovação legislativa, introduzida no sistema processual pela Lei 9.756/98, é de conferir celeridade
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aos julgamentos proferidos pelos tribunais, sempre que o tema versado no processo já se encontrar pacificado na

jurisprudência. A regra, assim, vai ao encontro do princípio da razoável duração do processo, previsto no inciso

LXXVIII do artigo 5º da Constituição Federal.

Com fundamento no princípio constitucional acima mencionado e conquanto o art. 557 do Código de Processo

Civil se refira expressamente a 'recurso', estando a matéria devidamente pacificada, plenamente cabível a

aplicação do dispositivo às ações rescisória s. Nesse sentido, decisões do Supremo Tribunal Federal (v.g. AR

2130/SC, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 22.03.2010 e AR 2124/ES, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

04.03.2010) e da Terceira Seção desta Corte Regional (v.g., AR 97.03.008352-8, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi e

AR 0103067-15.2007.4.03.000003, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral).

Outrossim, não merece acolhida a preliminar de não cabimento da ação rescisória, com base na súmula nº 343

do Supremo Tribunal Federal.

Com efeito, assim dispõe referido verbete sumular:

Não cabe ação rescisória contra ofensa a literal dispositivo de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado

em texto legal de interpretação controvertida nos tribunais.

(...)

Posto isso, tendo o acórdão rescindendo discrepado do entendimento firmado pela Colenda Corte Suprema em

recurso extraordinário submetido à sistemática do artigo 543-B do Código de Processo Civil (repercussão geral

da questão constitucional), com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A MATÉRIA

PRELIMINAR e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação rescisória ajuizada pelo INSS, para,

em juízo rescindendo, desconstituir o acórdão transitado em julgado, e, em juízo rescisório, JULGAR

IMPROCEDENTE o pedido originário. Fica rejeitado, contudo, o pleito de devolução dos valores já recebidos

por força da decisão rescindida, nos moldes da fundamentação supra.

(...)."

"PROC. -:- 2005.03.00.019258-9 AR 4440

D.J. -:- 30/11/2012

AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0019258-98.2005.4.03.0000/SP

2005.03.00.019258-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER OLIVEIRA DA COSTA

HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : MARIA DO SOCORRO SILVA MARTINS

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL

CODINOME : MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS MARTINS

SUCEDIDO : VANDERLEI DOS SANTOS MARTINS falecido

No. ORIG. : 93.00.00047-8 4 Vr SAO VICENTE/SP

DECISÃO

Trata-se de Ação Rescisória proposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da sucessora de

Vanderlei dos Santos Martins, visando a rescisão do Acórdão proferido pela Quinta Turma deste Tribunal nos

autos da Apelação Cível n.º 94.03.004483-7.

(...)

A autarquia previdenciária ajuizou a presente demanda requerendo a rescisão do julgado com fundamento em

violação a literal disposição de lei e erro de fato (artigo 485, incisos V e IX, do Código de Processo Civil).

Requer, em síntese, a rescisão do julgado somente no que concerne à autoaplicabilidade dos artigos 201, § 3º, e

202, caput, da Constituição Federal de 1988, antecipando, por conseqüência, os efeitos financeiros previstos no

artigo 144 da Lei n.º 8.213/1991.

(...)

Decido.

A Lei n.º 9.756, de 17 de dezembro de 1998, ao dar nova redação ao artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil, possibilitou ao relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado

ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal

ou de Tribunal Superior. No caso em que a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, poderá ser dado provimento ao

recurso, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, introduzido pela lei acima mencionada.

Embora os dispositivos em referência digam respeito a recursos, não existe qualquer óbice ao julgamento

monocrático de ações rescisórias, quando a matéria sub judice já tiver sido objeto de reiterada análise pelo

Órgão Julgador.

Trata-se, em suma, de observância do princípio constitucional previsto no artigo 5º, inciso LXXVIII, da Carta

Magna, o qual garante a todos, no âmbito judicial e administrativo, a razoável duração do processo e os meios

que garantam a celeridade de sua tramitação.
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Nessa esteira, trago à colação o julgado abaixo desta Seção:

(...)

Ante o exposto, presentes as condições previstas no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, REJEITO A

MATÉRIA PRELIMINAR e JULGO PROCEDENTE esta Ação Rescisória, para desconstituir o acórdão

rescindendo, com fundamento no artigo 485, inciso V, do Código de Processo Civil, e, em novo julgamento,

JULGO IMPROCEDENTE o pedido de recálculo da renda inicial do benefício do autor da ação subjacente sem

a imposição de qualquer limite ao salário-de-benefício.

(...)."

"PROC. : 96.03.014320-0 AR 369

Publicação : 28/10/2005

ORIG. : 9300000178 /SP

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV : GELSON AMARO DE SOUZA e outro

ADV : HERMES ARRAIS ALENCAR

REU : AMELIA MONTEIRO DA ROCHA

ADV : ALBINO ANTONIO FERREIRA

RELATOR: DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / TERCEIRA SEÇÃO

Vistos.

Cuida-se de ação rescisória, intentada com fulcro no artigo 485, inciso V, do Código de Processo Civil, pelo

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de Amélia Monteiro da Rocha, objetivando desconstituir a r.

decisão proferida pelo Juízo de Direito da Comarca de Santo Anastácio, através da qual foi julgada procedente a

ação, determinando o recálculo da renda mensal inicial do benefício de pensão da requerida, primeiramente

entre a data da concessão (23.07.89) e março/91, com atualização dos 24 (vinte e quatro) salários-de-

contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, aplicando-se a ORTN/OTN, na forma da Lei n. 6.423/77,

adotando-se o salário mínimo novo e o índice integral quando do primeiro reajuste, independentemente do mês

da concessão (Súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos), e, a partir de abril/91, atualizar todos os

salários-de-contribuição que compuseram o período-básico-de-cálculo, de modo a preservar o valor real do

benefício pelo critério da equivalência salarial.

(...)

Outrossim, em se considerando que a pensão da ré foi concedida posteriormente à promulgação da Constituição

da República de 1988, não há que se falar na aplicação da Súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos

ou do artigo 58 do ADCT/88, os quais somente tiveram sua incidência sobre os benefícios concedidos antes de 05

de outubro de 1988.

(...)

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, § 1ª, 'a', do Código de Processo Civil,

nestes termos:

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou

de Tribunal Superior.

§ 1º A. - Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

Dessa forma, prospera a pretensão do autor, dispensando-se, assim, a submissão do julgamento à Turma,

cabendo, o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida na peça

contestatória e, no mérito, julgo procedente a presente ação rescisória para rescindir a r. sentença de fl. 20/21 e,

proferindo novo julgamento, julgo improcedente a ação, condenando AMÉLIA MONTEIRO DA ROCHA ao

pagamento das custas processuais e, em face do caráter social que permeia as demandas previdenciárias, a verba

honorária deve ser arbitrada em 10% (dez por cento) do valor da causa, devidamente atualizado desde o

ajuizamento da ação."

Ainda acerca da matéria, cumpre transcrever fundamentos contidos em pronunciamento judicial da

Desembargadora Federal Vera Jucovsky, julgado de 20.12.2011, com os quais comungo:

"PROC. -:- 2010.03.00.004268-0 AR 7289

D.J. -:- 20/12/2011

AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0004268-29.2010.4.03.0000/SP

2010.03.00.004268-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES

HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : SEBASTIANA ROSA ANANIAS
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ADVOGADO : MARCO ANTONIO DOS SANTOS

No. ORIG. : 07.00.00067-2 1 Vr REGENTE FEIJO/SP

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de ação rescisória do INSS (de 18/2/2010, fl. 2) contra sentença do Juízo da Única Vara da Comarca de

Regente Feijó, São Paulo, de 24/4/2009, que julgou procedente pedido de aposentadoria por invalidez e

estabeleceu não ser o caso de remessa oficial.

(...)

Trânsito em julgado (fl. 73-verso): 20/5/2009.

É o relatório.

INTRODUÇÃO

A Emenda Constitucional 45, de 8/12/2004, acresceu ao art. 5º da Constituição Federal o inc. LXXVIII, de teor

abaixo transcrito:

'Art. 5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à

propriedade, nos termos seguintes:

(...)

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os

meios que garantam a celeridade de sua tramitação.

(...).'

Sob outro aspecto, consigne-se, ainda, que as reformas perpetradas paulatinamente no direito processual civil

brasileiro, que visam à criação de mecanismos a possibilitar melhor efetividade na prestação judicial, com maior

celeridade na tramitação dos processos, contemplaram, já em 1998, mediante a Lei 9.756, de 17 de dezembro

daquele exercício, eficaz instrumento à satisfação das necessidades sociais, em termos de concreta distribuição

da Justiça, quando modificado o art. 557 do Código de Processo Civil, cuja redação passou a ser a seguinte:

'Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

§ 1º. Da decisão caberá agravo, no prazo de 5 (cinco) dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso,

e, se não houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o

recurso terá seguimento.

§ 2º. Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao

agravado multa entre 1% (um por cento) e 10% (dez por cento) do valor corrigido da causa, ficando a

interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito do respectivo valor.'

Consoante doutrina de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery:

'4. Cabimento do recurso e extensão dos poderes do relator. Na verdade, a norma dixit minus quam voluit. O

sistema permite ao relator, como juiz preparador do recurso de competência do colegiado, que decida como

entender necessário, de acordo com o seu livre convencimento motivado (CPC 131). O que a norma reformada

quer é a economia processual, com a facilitação do trâmite do recurso no tribunal. O relator pode decidir tudo,

desde a admissibilidade do recurso até o seu próprio mérito, sempre sob controle do colegiado a que pertence,

órgão competente para decidir, de modo definitivo, sobre admissibilidade e mérito do recurso. O relator pode

conceder a antecipação dos efeitos a serem obtidos no recurso ('efeito ativo' ou, rectius, 'tutela antecipada

recursal'), conceder efeito suspensivo ao recurso, conceder liminar em tutela cautelar, não conhecer do recurso

(juízo de admissibilidade), dar provimento ao recurso (juízo de mérito). Qualquer que seja a decisão do relator,

porque interlocutória (CPC 162 § 2º) é recorrível por meio do agravo interno do CPC 557 § 1º, que nada mais é

do que o agravo de que trata o CPC 522, só que no âmbito dos tribunais. O cabimento do agravo interno existe

para todas e quaisquer decisões do relator, porque essa impugnabilidade decorre do CPC 557 § 1º, sendo

irrelevante ou não sua previsão ou não no regimento interno dos tribunais, que é norma administrativa, portanto,

infralegal (...).'

'11. Provimento. O relator pode dar provimento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em desacordo com

súmula ou jurisprudência dominante do próprio tribunal ou de tribunal superior. Esse poder é faculdade

conferida ao relator, que pode, entretanto, deixar de dar provimento ao recurso, colocando-o em mesa para

julgamento pelo órgão colegiado. A norma autoriza o relator, enquanto juiz preparador do recurso, a julgá-lo

inclusive pelo mérito, em decisão singular, monocrática, sujeita a agravo interno para órgão colegiado (CPC 557

§ 1º). A norma se aplica ao relator, de qualquer tribunal e de qualquer recurso.' (Código de Processo Civil

Comentado e legislação extravagante, 10ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2008, p. 960-961)

A propósito, pelo licença para transcrever excertos de recente julgado da 3ª Seção desta Casa, em que restou

deliberado, no que concerne ao dispositivo processual civil em testilha, que:
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(...)

Também acredito cabível a aplicação do art. 557 do CPC às ações rescisórias, muito embora esse preceito legal

disponha que o relator negará seguimento a 'recurso' manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. Reconheço que a ação rescisória não tem natureza recurso e nem deve ser

manuseada como tal, mas ainda assim parece-me claro que a visível proposta do art. 557 do CPC é dar

celeridade aos trabalhos jurisdicionais em temas já pacificados. Desse modo, a interpretação teleológica do art.

557 do CPC deve afastar conclusões mecanicistas e literais para dar abrigo à compreensão de que a finalidade

desse preceito foi colocar fim a litígios cuja pretensão tenha clara definição, especialmente na jurisprudência,

daí porque a expressão 'recurso' deve ser admitida para também incluir a ação rescisória. A aplicação do art.

557 do CPC em ações rescisórias é amplamente acolhido pelo E. STF, que emprega esse preceito de otimização

da prestação jurisdicional para decidir temas processuais e o próprio mérito dos feitos rescisórios. Nesse sentido,

a título de exemplo, trago à colação a AR 2130/SC, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe-052 de 22/03/2010 e AR

2124/ES, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe-040, 04/03/2010, ambas decididas monocraticamente em temas de

mérito. Neste E. TRF da 3ª Região, a ação rescisória também vem sendo empregada para a solução de temas já

pacificadas, como se pode notar na AR 97.03.008352-8/SP, Rel. Des. Federal Diva Malerbi.

O que realmente importa é verificar, em cada caso, se é efetivamente aplicável o contido no art. 285-A ou no art.

557, ambos da lei processual, o que passo a fazer.

(...).' (AR 7613, proc. 2010.03.00.027247-7, rel. Juiz Fed. Conv. Carlos Francisco, v. u., DJF3 CJ1 15/4/2011, p.

30)

Tal posicionamento restou corroborado pela citada 3ª Seção, na Sessão realizada aos 8/9/2011 (AR

97.03.017751-4), em que, em sede de julgamento de agravo regimental, interposto por José Claudinei Bassoli,

manejado contra decisão da Juíza Fed. Conv. Mônica Nobre que, com base no art. 557 do Código de Processo

Civil, julgou procedente o pedido rescisório e a ação rescisória, houve por bem negar provimento ao recurso, de

modo a aceitar a incidência, na hipótese, do indigitado dispositivo legal.

(...)

Como consequência, tenho que o julgamento com espeque nos artigos em voga, desde que rigorosamente

atendidas as exigências que lhes são imanentes, afigura-se proceder salutar, em busca dos ideais do art. 5º, inc.

LXXVIII, da Constituição Federal, como visto, a razoável duração do processo e bem assim os meios que

garantam a celeridade de sua tramitação.

(...)."

CASO CONCRETO

 

Com fulcro no art. 557 adrede reproduzido, enfrento as questões postas nos presentes autos.

 

MATÉRIA PRELIMINAR

 

A parte ré, na peça contestatória, afirma que a autarquia federal deixou de manifestar irresignação contra a

sentença, pelo menos, nos moldes em que o fez na exordial da rescisória, numa espécie de ausência de

prequestionamento, o que, todavia, afigura-se despiciendo, a teor da Súmula 514 do Supremo Tribunal Federal:

"Súmula 514. Admite-se ação rescisória contra sentença transitada em julgado, ainda que contra ela não se

tenha esgotado todos os recursos."

Ex abundantia, a Súmula 343 do Supremo Tribunal Federal não tem cabimento na hipótese, que versa assunto

constitucional, verbis:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DE LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. ARTS. 5º, XXXVI,

E 195, §5º, DA CF. REVISÃO. PENSÃO POR MORTE. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO.

SÚMULA 343 DO STF. NÃO INCIDÊNCIA. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO DA AÇÃO ORIGINÁRIA.

RESTITUIÇÃO/COMPENSAÇÃO. VALORES DECORRENTES DA MAJORAÇÃO AUTORIZADA PELA

DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO. CARACTERIZAÇÃO DE RECEBIMENTO DE BOA FÉ. ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA. NÃO CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

- Não incidência do enunciado da Súmula 343 do STF, sempre que a discussão envolver matéria constitucional,

como neste caso.

(...)." (TRF - 3ª Região, 3ª Seção, AR 5968, rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u., e-DJF3 06.11.2013)

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL REJEITADA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. SÚMULA 343 /STF. INAPLICABILIDADE. LEI Nº 9.032/95. MAJORAÇÃO DE

COEFICIENTE. NORMA POSTERIOR MAIS BENÉFICA. VIOLAÇÃO DE LEI. RESCISÓRIA PROCEDENTE.

LEI Nº 8.213/91. ART. 145. RETROATIVIDADE. PEDIDO DA DEMANDA SUBJACENTE EXTINTO, SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

(...)
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2 - A matéria aventada na inicial encontra-se fundamentada na interpretação de texto constitucional. Com efeito,

o foco principal da demanda está na análise das disposições dos arts. 5º, XXXVI e 195, § 5º, da Constituição

Federal, girando a tese, portanto, sobre matéria eminentemente constitucional, ficando afastada, desta forma, a

aplicação da Súmula nº 343 do C. STF.

(...)." (TRF - 3ª Região, 3ª Seção, AR 6424, rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, v. u., e-DJF3 06.11.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PRELIMINARES. PENSÃO POR MORTE.

NULIDADE CITAÇÃO EDITALÍCIA. DECADÊNCIA DO DIREITO. SÚMULA 343 STF. ALTERAÇÃO DE

COEFICIENTE. LEI POSTERIOR MAIS BENÉFICA. VIOLAÇÃO À DISPOSIÇÃO CONSTITUCIONAL.

DIFERENÇAS RECEBIDAS DE BOA-FÉ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

(...)

3. A jurisprudência é pacífica no sentido de ser inaplicável a Súmula n. 343 quando a discussão envolve matéria

constitucional.

(...)." (TRF - 3ª Região, 3ª Seção, AR 5713, rel. Des. Fed. Daldice Santana, v. u., e-DJF3 07.06.2013)

 

MÉRITO

ART. 485, INC. V, CPC

JUÍZO RESCINDENS

 

Considero a circunstância prevista no inc. V do art. 485 do codice processual civil própria ao caso.

Sobre o regramento em voga, a doutrina faz conhecer que somente ofensa literal a dispositivo de lei configura sua

ocorrência; ou, ainda, que se viola a norma não apenas quando se nega sua vigência, mas, igualmente, no

momento em que se decide de forma inteiramente contrária ao que prescreve a regra eventualmente afrontada,

verbo ad verbum:

"(...)

O conceito de violação de 'literal disposição de lei' vem sendo motivo de largas controvérsias desde o Código

anterior. Não obstante, o novo estatuto deliberou conservar a mesma expressão.

O melhor entendimento, a nosso ver, é o de Amaral Santos, para quem sentença proferida contra literal

disposição de lei não é apenas a que ofende a letra escrita de um diploma legal; 'é aquela que ofende

flagrantemente a lei, tanto quanto a decisão é repulsiva à lei (error in judicando), como quando proferida com

absoluto menosprezo ao modo e forma estabelecidos em lei para a sua prolação (error in procedendo).' Não se

cogita de justiça ou injustiça no modo de interpretar a lei. Nem se pode pretender rescindir a sentença sob

invocação de melhor interpretação da norma jurídica aplicada pelo julgador.

Nesse sentido, assentou o Supremo Tribunal Federal em súmula que 'não cabe ação rescisória por ofensa à

literal disposição de lei quando a decisão rescindenda se tiver baseado em texto legal de interpretação

controvertida nos tribunais' (nº 343).

Fazendo um paralelismo entre o recurso extraordinário por negação de vigência à lei federal e a ação rescisória

por violação de literal disposição de lei, Sérgio Sahione Fadel conclui pela identidade das duas situações e

afirma que 'a violação do direito expresso' corresponde ao 'desprezo pelo julgador de uma lei que claramente

regule a hipótese e cuja não-aplicação no caso concreto implique atentado à ordem jurídica e ao interesse

público.'

Mas não é necessário que a sentença tenha cogitado da existência de uma regra legal e em seguida se recusado a

aplicá-la. Nem se exige que a regra legal tenha sido discutida, de forma expressa, na sentença rescindenda. 'A

sentença que ofende literal disposição de lei é aquela que, implícita ou explicitamente, conceitua os fatos

enquadrando-os a uma figura jurídica que não lhe é adequada'. De tal arte, doutrina e jurisprudência estão

acordes em que 'viola-se a lei não apenas quando se afirma que a mesma não está em vigor, mas também quando

se decide em sentido diametralmente oposto ao que nela está posto, não só quando há afronta direta ao preceito

mas também quando ocorre exegese induvidosamente errônea'. (THEODORO JUNIOR, Humberto. Curso de

Direito Processual Civil, 40ª ed., volume I, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 608-609)

Os artigos de importância ao deslinde do litígio, mencionados pela autarquia federal, verberam:

"Art. 5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à

propriedade, nos termos seguintes:

(...)

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;

(...)."

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais:

(...)

§ 5º. Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a
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correspondente fonte de custeio total."

"Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será:

a) constituído de uma parcela, relativa à família, de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria que o

segurado recebia ou a que teria direito, se estivesse aposentado na data do seu falecimento, mais tantas parcelas

de 10% (dez por cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os seus dependentes, até o máximo de 2

(duas).

b) 100% (cem por cento) do salário-de-benefício ou do salário-de-contribuição vigente no dia do acidente, o que

for mais vantajoso, caso o falecimento seja conseqüência de acidente do trabalho."

"Art. 75. O valor mensal da pensão por morte, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa

renda mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III,

especialmente no art. 33 desta lei." (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em julgamento realizado aos 8 de fevereiro de 2007, Recursos

Extraordinários do INSS 415.454/SC e 416.827/SC, Relatoria do Ministro Gilmar Mendes, decidiu que as pensões

por morte concedidas anteriormente à edição das Leis 8.213/91 e 9.032/95 não devem ser revistas.

Também o Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se acerca do assunto, ex vi do seguinte preceito sumular:

"Súmula 340. A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito

do segurado."

Registre-se, ainda, decisão proferida pelo Ministro Ricardo Lewandowski, no Recurso Extraordinário 580.132, a

reconhecer o tema como de repercussão geral, julgando-lhe o mérito:

"SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - STF - RE/580132 - RECURSO EXTRAORDINÁRIO, Relator MINISTRO

RICARDO LEWANDOWSKI - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - RMI Renda Mensal Inicial - Reajustes e Revisões

Específicas. Decisão Monocrática: trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto do Seguro Social -

INSS contra acórdão que condenou a autarquia recorrente a majorar o benefício de pensão por morte da parte

autora, conforme a redação original do artigo 75 da Lei 8.213/91, e a nova redação do mesmo dispositivo, dada

pela Lei 9.032/95, a qual majorou o coeficiente de cálculo da renda mensal da pensão por morte para 100% (cem

por cento) do salário-de-benefício.

Neste RE, fundado no art. 102, III, a, a Constituição Federal, alegou-se a impossibilidade da majoração do

coeficiente aos benefícios concedidos antes da edição das referidas leis.

Preliminarmente, verifico que a questão constitucional versada no presente recurso oferece repercussão geral,

porquanto impugna decisão contrária à jurisprudência dominante do Tribunal (CPC, art. 543-A, § 3º. e RISTF,

art. 323, § 1º), notadamente o RE 415.454/SC e o RE 416.827/SC, Rel. Min. Gilmar Mendes.

Passo ao exame do recurso.

A pretensão recursal merece acolhida. Isso porque esta Corte, na sessão Plenária de 8/2/2007, fixou

entendimento no sentido de que o benefício previdenciário em questão deve ser regido pela lei vigente à época do

óbito de seu instituidor (RE 415.454/SC e o RE 416.827/SC, Rel. Min. Gilmar Mendes).

Isto posto, conheço do recurso para dar-lhe provimento (CPC, art. 557, § 1º-A).

Publique-se." (STF, Min. Ricardo Lewandowski, RE 580.132/SP, DJE nº 52, divulgado em 25/3/2008)

Dessa forma, a deliberação do Supremo Tribunal Federal, cujos fundamentos ficam fazendo parte integrante desta

manifestação judicial, deve ser acatada, para se declarar indevida a majoração do coeficiente de cálculo da pensão

por morte concedida à parte ré. Como consequência, fica rescindido o decisório hostilizado, à luz do art. 485, inc.

V, do caderno adjetivo pátrio.

 

JUÍZO RESCISSORIUM

 

No que tange juízo rescissorium, em virtude da motivação referente ao desfazimento do julgado, mormente por

causa da decisão do Supremo Tribunal Federal, alusiva à repercussão geral da matéria, o pedido subjacente resta

improcedente.

Sob outro aspecto, é bastante a jurisprudência de que não se afigura factível a devolução de valores que possuam

natureza alimentar, percebidos de boa-fé pela parte beneficiária, em virtude de decisão transitada em julgado, a

saber:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. BENEFÍCIO CONCEDIDO

ANTERIORMENTE AO ADVENTO DA LEI N. 9.032/95. REGRA APLICÁVEL. TEMPUS REGIT ACTUM.

PRECEDENTES DO STF E DO STJ. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a compreensão jurisprudencial desta Corte segundo a qual a revisão do benefício de pensão por morte

concedido anteriormente à edição da Lei n. 9.032/95 deve respeitar a legislação então em vigor, em atenção ao

princípio tempus regit actum. Precedentes.

(...)

3. Registra-se, por necessário, que, no caso dos autos, não há se falar em restituição de valores eventualmente

pagos a maior, tendo em vista a jurisprudência consolidada por esta Colenda Seção, segundo a qual não é

cabível a devolução de valores que possuam natureza alimentar recebidos de boa-fé pela parte beneficiária, em
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razão de sentença transitada em julgado. O pedido, neste ponto, não prospera.

(...)." (STJ, 3ª Seção, AR 3816/MG, rel. Min. Og Fernandes, v. u., DJe 26.09.2013)

"DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO.

INEXIGIBILIDADE DA DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS POR FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL

POSTERIORMENTE MODIFICADA. AGRAVO REGIMENTAL DA UNIÃO DESPROVIDO.

1. A realidade fática demonstra que o pensionista, ao obter a concessão de um benefício por força de decisão

judicial, acredita que o seu recebimento é legítimo, não tendo conhecimento da provisoriedade da decisão e da

possibilidade de ter que restituir esse valor, máxime se essa advertência não constou do título que o favoreceu.

2. Em face da boa-fé de quem recebeu o benefício por força de decisão judicial, bem como em virtude do caráter

alimentar dessa verba, mostra-se inviável impor ao beneficiário a restituição das diferenças recebidas, por haver

a decisão sido reformada ou por outra razão perdido a sua eficácia. Precedentes do STJ.

(...)." (STJ, 1ª Turma, AgRgREsp 152130/RN, rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, v. u., DJe 19.08.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ. DESNECESSIDADE. VERBAS

DE NATUREZA ALIMENTAR. PRINCÍPIO DA IRREPETIBILIDADE. MENOR SOB GUARDA. FUNDAMENTO

CONSTITUCIONAL. EXCLUSÃO DO ROL DE DEPENDENTES. ALTERAÇÕES TRAZIDAS PELO ART. 16, §

2º DA LEI 8.213/91.

1. Nos casos de verbas alimentares, surge tensão entre o princípio da vedação ao enriquecimento sem causa e o

princípio da irrepetibilidade dos alimentos, fundado na dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF). Esse

confronto tem sido resolvido, nesta Corte, pela preponderância da irrepetibilidade das verbas de natureza

alimentar recebidas de boa-fé pelo segurado.

(...)." (STJ, 2ª Turma, AgRgREsp 1352754/SE, rel. Min. Castro Meira, v. u., DJe 14.02.2013)

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. ART. 485, V, DO CPC. PENSÃO POR MORTE . OFENSA AOS

ARTS. 5º, XXXVI, E 195, § 5º, DA CF, E ART. 75 DA LEI 8.213/91. ENTENDIMENTO DE QUE AS

MODIFICAÇÕES NO COEFICIENTE DE CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO DA PENSÃO POR

MORTE , COM A EDIÇÃO DA LEI 8.213/91 E SUA ALTERAÇÃO POSTERIOR, PELA LEI 9.032/95, DEVEM

SER APLICADAS AOS BENEFÍCIOS ANTERIORMENTE CONCEDIDOS, A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR

DE TAIS NORMAS. INCORREÇÃO. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA, COM RELAÇÃO À CORRÉ MARIA

NILDES CAIRES. PROCESSO EXTINTO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, COM RELAÇÃO A ANGELINA DE

OLIVEIRA MASO E SEU ESPÓLIO. PROCEDENTE O PEDIDO DE RESCISÃO DO JULGADO E

IMPROCEDENTE O PEDIDO ORIGINÁRIO. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS TAMBÉM

IMPROCEDENTE.

(...)

6. Quanto ao pleito de repetição dos valores, nos termos do Art. 115, II, da Lei 8.213/91, é firme o entendimento

desta C. 3ª Seção no sentido de julgá-lo improcedente, em vista da natureza alimentar da verba, recebida de boa-

fé, por força de decisão judicial. Precedentes.

(...)." (TRF - 3ª Região, 3ª Seção, AR 5940, rel. Des. Fed. Baptista Pereira, maioria, e-DJF3 27.12.2012)

SUCUMBÊNCIA

 

Em atendimento à diretriz firmada pela 3ª Seção desta Casa, deixo de condenar a parte ré no pagamento dos

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, uma vez que beneficiária de Justiça gratuita (TRF - 3ª

Seção, AR 2002.03.00.014510-0/SP, rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u., DJU 23/6/2006, p. 460-464).

 

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, rejeito a matéria preliminar, rescindo o decisum atacado e julgo improcedente o pedido

subjacente, relativamente à majoração do coeficiente da pensão por morte da parte ré, bem como o formulado pelo

INSS, de restituição de importâncias. Sem ônus sucumbenciais.

 

São Paulo, 09 de abril de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal
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DESPACHO

Vistos.

Indefiro o pedido de desistência da ação formulado pelo patrono constituído a fls. 227, ante a discordância da

Defensoria Pública da União, atuando neste feito como curadora de incapaz, manifestando-se no sentido do

interesse do autor na percepção dos valores em atraso em caso de eventual concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez postulado.

De outra parte, verifico que não houve a intimação da Defensoria Pública da União acerca do despacho de fls.

220.

Defiro o requerimento formulado pela Defensoria Pública da União a fls. 239 e converto o julgamento em

diligência, a fim de que seja intimada a se manifestar acerca do seu interesse na produção de provas, justificando-

as.

Int.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Relator

 

 

00011 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0039105-81.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL DAVID DANTAS:

 

Trata-se de ação rescisória aforada em 09.10.2008 por Madalena Tressi (art. 485, incs. V, VII e IX, CPC) contra

decisão da 7ª Turma desta Casa, baseada no art. 557, § 1º-A, do compêndio de processo civil, de "provimento à

apelação do INSS, para julgar improcedente o pedido, devendo ser cassada a tutela anteriormente concedida e

julgo prejudicado o recurso adesivo da parte autora", proferida em demanda para aposentadoria por idade a

rurícola.

Em resumo, afirma que:

"(...)

A fundamentação do acórdão (sic) rescindendo é no sentido de que não haveria nos autos documentos indicativos

do início de prova material para todo o período de 1989 a 1998, que comprove o efetivo exercício de atividade

rural pela autora pelo tempo necessário à concessão do benefício, considerando que o marido da autora deixou

de trabalhar nas lides rurais, tornando-se empregado urbano com registro em CTPS, inclusive aposentando-se

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

AUTOR(A) : JOAO BATISTA CARDOSO incapaz

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA

REPRESENTANTE : Defensoria Publica da Uniao

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2006.03.99.002576-7 Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.039105-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AUTOR(A) : MADALENA TRESSI

ADVOGADO : SP218918 MARCELO FERNANDO FERREIRA DA SILVA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2004.61.24.001128-0 Vr SAO PAULO/SP
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por tempo de contribuição na atividade de comerciário-empregado, a partir de 14/10/1998.

(...)

Embora respeitável a decisão deste Tribunal, há um evidente erro na apreciação do recurso que culminou na

cassação da tutela concedida à autora. A requerente apresentou provas documentais suficientes para

fundamentar o seu pedido na Ação de Aposentadoria Por Idade, juntando aos autos com a inicial cópia da sua

Certidão de Casamento (celebrado em 09/11/1963), e Certidão de Nascimento do seu filho (lavrada em

08/07/1967), nos quais constam a profissão do marido da autora como sendo lavrador. Também juntou Recibos

de Prestações de Serviços como Diarista, emitidos pela Agropecuária 'Fazenda Jalles' (datado do ano de 1982).

(...)

Para comprovação da atividade do trabalhador rural, não é necessária a apresentação de documentos ano a ano

que demonstram a sua condição de lavradora, justamente dada as peculiaridades do trabalho rural ser

desenvolvido ora para um empregador ora para outro, além das vezes de não saber o trabalhador sequer para

quem está trabalhando, visto que é comum serem contratados pelos intermediários, denominados 'gatos' -

empreiteiros rurais.

(...)

Houve no presente acórdão (sic), que a autora pretende rescindir, notória violação literal de disposição de lei e

também à Súmula 149 do STJ.

(...)

O acórdão (sic) contrariou a Lei nº 8.213/91 e a iterativa jurisprudência do STJ, que por inúmeros julgados tem

entendido em casos semelhantes que são suficientes os documentos indicadores da atividade rurícola, tais como a

CERTIDÃO DE CASAMENTO, TÍTULO DE LEITOR ANTIGO, notadamente em virtude das peculiaridades da

vida no campo, cujos documentos, repita-se, indicam o chamado 'início de prova material' e, quando

corroborados por prova testemunhal, são suficientes para o reconhecimento da condição rurícola do apelante,

tudo em perfeita consonância à Súmula 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

(...)

Convém destacar que a prova testemunhal (fl. 32) na ação originária, indicam (sic) com absoluta precisão que a

Autora laborava na roça, até porque é pessoa muito pobre e que o trabalho é fundamental para o próprio

sustento de sua família. Os depoimentos das testemunhas foram firmes, seguros e satisfatórios, sustentando o

trabalho rural da Autora, inicialmente com o seu marido e, posteriormente, em diversas propriedades rurais

sozinha.

(...)

Desse modo, o fato de o marido da autora receber aposentadoria por tempo de contribuição, constando como

ramo de atividade a de comerciário, a partir de 30/03/1974 até 14/10/1998, em nada interfere no direito da

autora à concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, diante da comprovação do efetivo trabalho

rural por ela exercido.

Assim, a prova documental apresentada, juntamente com a prova testemunhal colhida no processo originário,

amparam o pedido da Autora, de forma que ficou demonstrado o efetivo exercício do trabalho rural no período

compreendido entre 09/11/1963 (data do seu casamento) e o ano de 2004.

(...)

Comprovado o 'início de prova material', com a Certidão de Casamento (celebrado em 09/11/1963), Certidão de

Nascimento do filho (nascido em 03/07/1967) e Recibos de Prestações de Serviços como Diarista (ano de 1982),

cumpre-se o requisito. Portanto, da forma que foi decidido, vê-se ofensa literal da Lei nº 8.213/91 que regula a

concessão do benefício, sendo que não é esse o espírito da aludida Lei quando dispõe no seu artigo 55, §3º que a

comprovação da atividade rurícola deverá ser baseada em início de prova material.

(...)

Ocorre que o acórdão não considerou o fato de que antes de ter desempenhado serviço urbano (a partir de

outubro de 1998), o marido da Autora também foi trabalhador rural, conforme documentos anexados aos autos.

Além disso, também não considerou o fato de que apesar dele passar a ser trabalhador urbano a Autora possa ter

continuado a trabalhar na roça, como efetivamente trabalhou.

Insiste-se, com a existência de documento comprovando o chamado 'início de prova material' a favor da autora,

onde os mencionados documentos Certidão de Casamento, Certidão de Nascimento do filho e Recibos de

Diarista, afiguram como documentos da forma como pede o artigo 55 §3º da Lei 8.213/91, a Autora preencheu os

requisitos do Artigo 485, V e IX, do Código Processo Civil, para a propositura da presente ação visando a

reforma do acórdão.

(...)

Além de haver violação literal de disposição legal (art. 485, inciso V, do CPC), a Autora, depois da sentença,

obteve documentos novos, cuja existência ignorava, ou que não pôde fazer uso, capaz, por si só (sic), de lhe

assegurar pronunciamento favorável (art. 485, inciso VII, do CPC), que acompanham a presente rescisória,

conforme descrito nos requerimentos abaixo."

Por tais motivos, quer cumulação dos juízos rescindens e rescissorium, a par da concessão da gratuidade de
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Justiça e da dispensa do depósito do art. 488, inc. II do Estatuto de Processo Civil.

Documentos: fls. 13-196. Documentos ditos novos: fls. 16-27.

Decisão que concedeu Justiça gratuita e isentou a parte autora do depósito acima mencionado (fls. 199).

Contestação. Preliminarmente: carência da ação, em virtude da insubsistência da argumentação referente à

ocorrência de violação de lei e de erro de fato e cabimento da Súmula 343 do Supremo Tribunal Federal (fls. 212-

224).

Réplica (fls. 231-237): intempestividade da peça contestatória.

Razões finais da parte autora (fls. 252-258) e do ente público (fls. 262-272). Nas últimas, de forma sucessiva "

seja fixado o marco inicial do benefício e da fluência dos juros na data da citação realizada na presente ação".

Parquet Federal (fls. 276-283): "improcedência da ação rescisória".

Trânsito em julgado (fl. 184): 04.12.2007.

É o relatório.

 

Decido.

É significativa a jurisprudência da 3ª Seção deste Tribunal, de que cabível na espécie o art. 285-A do Código de

Processo Civil, in litteris:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 285-A DO CPC.

APLICABILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada menciona expressamente que esta Corte já se manifestou de maneira favorável à utilização

das disposições contidas no art. 285-A do Código de Processo Civil em sede de ação rescisória.

2. Se o objetivo do art. 285-A é dar maior celeridade a prestação jurisdicional, de maneira que autoriza o

magistrado a fulminar a lide manifestamente improcedente antes mesmo da citação da parte contrária, com muito

mais razão se mostra sua utilização após a completa instrução processual, quando já foram assegurados o

contraditório e a ampla defesa.

3. Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, tendo caminhado no mesmo sentido da

jurisprudência mais abalizada sobre a matéria, trazendo em seu bojo fundamentos concisos e suficientes a

amparar o resultado proposto, em conformidade com o entendimento aplicável ao caso dos autos.

4. Agravo regimental improvido." (AR 7083, rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, v. u., e-DJF3 06.11.2013)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EMBASADO NO ART. 557 DO CPC CONHECIDO COMO AGRAVO

REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 285-A DO CPC. APLICABILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. Presentes os requisitos da fungibilidade recursal - quais sejam: existência de dúvida objetiva, tempestividade e

ausência de erro grosseiro - conheço do agravo embasado no art. 557, § 1º, do CPC, como agravo regimental.

2. Esta Corte já se manifestou de maneira favorável à utilização das disposições contidas no art. 285-A do

Código de Processo Civil em sede de ação rescisória.

3. Ao contrário do afirmado pela agravante, o excerto acima colacionado demonstra claramente que foram

exibidos na decisão agravada julgados com questões idênticas ao do caso ora examinado.

4. Se o objetivo do art. 285-A é dar maior celeridade a prestação jurisdicional, de maneira que autoriza o

magistrado a fulminar a lide manifestamente improcedente antes mesmo da citação da parte contrária, com muito

mais razão se mostra sua utilização após a completa instrução processual, quando já foram assegurados o

contraditório e a ampla defesa.

5. Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, tendo caminhado no mesmo sentido da

jurisprudência mais abalizada sobre a matéria, trazendo em seu bojo fundamentos concisos e suficientes a

amparar o resultado proposto, em conformidade com o entendimento aplicável ao caso dos autos.

6. Agravo regimental improvido." (AR 6186, rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, maioria, e-DJF3 23.10.2013)

"AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO LEGAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. É firme a orientação pretoriana no sentido da possibilidade de o Relator, a teor do disposto nos artigos 285-A

e 557 do Código de Processo Civil do Código de Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito da ação

rescisória, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos

Tribunais Superiores, sendo possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base

em julgamentos proferidos em casos análogos.

2. O aresto rescindendo apreciou todos os elementos probatórios carreados ao feito subjacente, tendo

fundamentado a concessão do benefício de aposentadoria por idade na análise de todo conjunto probatório.

Matéria de interpretação controvertida nos tribunais. Ausência de violação de lei.

3. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática

proferida, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

4. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

5. Impossibilidade de acrescentar novo fundamento ao pedido de rescisão do julgado em sede de agravo legal,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     242/2436



uma vez que defeso ao autor modificar o pedido ou a causa de pedir após a citação, salvo com o consentimento

do réu e, em hipótese alguma, após o saneamento do feito. Inteligência do artigo 264 do Código de Processo

Civil.

6. Agravo legal desprovido." (AR 1682, rel. Des. Fed. Lucia Ursaia, v. u., e-DJF3 25.09.2013)

"AÇÃO RESCISÓRIA - RETROAÇÃO DO TERMO INICIAL DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ À DATA

DA CITAÇÃO - PLEITO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE - PRECEDENTES DO STJ.

1) Doutrina e jurisprudência têm posicionamento consolidado no sentido de que a ação rescisória não se destina

a reparar a injustiça da decisão, pois que, para isso, ter-se-ia que reexaminar a causa originária, em busca da

melhor interpretação.

2) Para o reconhecimento da violação à norma legal, a interpretação dada ao dispositivo questionado há de ser

aberrantemente contrária ao sentido e ao propósito da norma, e não resultar de uma escolha do magistrado em

face dos elementos que lhe foram apresentados na demanda originária.

3) O STJ, corte à qual incumbe uniformizar a interpretação do direito federal, de há muito tem por consolidado

posicionamento no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez não requerida na via

administrativa é o da apresentação do laudo pericial em juízo.

4) Sendo inútil o desenvolvimento de ampla atividade jurisdicional para, ao final, se concluir pela improcedência

de pleito que, na verdade, vai de encontro ao posicionamento consolidado naquela Corte, é de se aplicar o

disposto no art. 285-A do CPC, por ser medida que busca atender ao postulado constitucional da celeridade e

racionalidade na prestação jurisdicional, como já ressaltado por ocasião do julgamento da Ação rescisória nº

2009.03.00.027503-8 (relatora DES. FED. VERA JUCOVSKY).

5) Agravo regimental improvido." (AR 9289, rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u., e-DJF3 21.08.2013)

"AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO DE RELATOR. ART. 285-A DO CPC. MATÉRIA

EXCLUSIVA DE DIREITO. POSSIBILIDADE. QUESTÃO OBJETO DE OUTRO AGRAVO JÁ JULGADO. NÃO

CONHECIMENTO DO RECURSO.

1. Esta E. 3ª Seção já decidiu a respeito da aplicabilidade ao caso em questão do Art. 285-A do CPC, quando do

julgamento do agravo regimental interposto pela parte autora, razão pela qual, nesta parte (em que a mesma

questão é devolvida ao colegiado), há verdadeira preclusão pro judicato a obstar novo julgamento pelo

colegiado, considerando-se ainda que se operou o efeito substitutivo (a decisão, nessa parte, foi substituída pelo

acórdão).

2. A discussão versa matéria unicamente de direito, por prescindir de incursão pelas provas e elementos fáticos

relatados nos autos, visto que da simples leitura do decisum rescindendo extrai-se a conclusão da

imprestabilidade dos documentos novo s e do esbarro da pretensão do autor no óbice da Súmula 343 do STF

quanto ao entendimento adotado pelo julgador, pelo que aplicável o Art. 285-A do CPC (Precedente desta E. 3ª

Seção).

3. Agravo regimental não conhecido." (AR 8385, rel. Des. Fed. Baptista Pereira, v. u., e-DJF3 26.06.2012)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA. APLICAÇÃO DO ART. 285-A DO

CPC. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. APOSENTADORIA POR

IDADE A RURÍCOLA. NÃO OCORRÊNCIA DE ERRO DE FATO. RECURSO DESPROVIDO.

- Rejeitada a matéria preliminar de carência da ação arguida pela autarquia.

- Não há falta de interesse de agir. A parte autora demonstra a necessidade de rescindir o decisum que lhe foi

desfavorável, no tocante à concessão do benefício postulado.

- A via escolhida ajusta-se à finalidade respectiva. A quaestio acerca de a pretensão esbarrar em mera

rediscussão do quadro fático-jurídico condiz com momento posterior à solução do agravo regimental.

- Não há óbice à aplicação do art. 285-A do CPC em ações de competência originária dos Tribunais, desde que

satisfeitas todas as exigências legais inerentes à espécie. Precedentes (TRF3, 3ª Seção: AR 7863 -

2011.03.00.001635-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 16.06.2011, p. 89; AR 7855 - 0001288-

75.2011.4.03.0000, Rel. Des Fed. Vera Jucovsky, v.u., DJF3 CJ1 30.09.2011; AR 2768 - 005057-

72.2003.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v.u., DJF3 CJ1 30.09.2011).

- Não ocorrência, na hipótese, da circunstância prevista no inc. IX do art. 485 do Código de Processo Civil.

- Matéria preliminar rejeitada. Agravo regimental desprovido." (AR 7881, rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v. u., e-

DJF3 30.11.2011)

Segundo o dispositivo legal em comento, quando a matéria controversa for exclusivamente de direito, e no juízo já

houver sido proferida decisão de total improcedência em hipóteses que tais, a citação poderá ser dispensada,

decidindo-se o processo, reproduzidos os motivos de pronunciamentos judiciais correlatos, antes exarados.

É o que se verifica no caso sub judice, conforme adiante se vê.

 

MATÉRIA PRELIMINAR

TEMPESTIVIDADE DA CONTESTAÇÃO DO INSS

 

No tocante ao prazo para responder a actio rescissoria, prescreve o art. 491 do codice processual civil que:
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"Art. 491. O relator mandará citar o réu, assinando-lhe prazo nunca inferior a quinze (15) dias nem superior a

trinta (30) para responder aos termos da ação. Findo o prazo com ou sem resposta, observar-se-á no que couber

o disposto no Livro I, Título VIII, Capítulos IV e V."

Por outro lado, preconiza o art. 188 (compatível com a Constituição Federal de 1988: STF - Pleno, EDivEDclRE

194.925-2/rel. Min. Maurício Correia, m. v., DJU 19.04.2002) do mesmo diploma de processo civil que:

"Art. 188. Computar-se-á em quádruplo o prazo para contestar e em dobro para recorrer quando a parte for a

Fazenda Pública ou o Ministério Público."

Sobre o cabimento do dispositivo em evidência nas demandas rescisórias, não de hoje, o Supremo Tribunal

Federal e o Superior Tribunal de Justiça já assentaram que:

"PRAZO. AÇÃO RESCISÓRIA. (CONTESTAÇÃO). FAZENDA PÚBLICA. CPC, ART-188 (APLICAÇÃO). O

PRAZO PARA A FAZENDA PÚBLICA CONTESTAR E AQUELE ESTABELECIDO NO ART-188 DO CPC.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO CONHECIDO E PROVIDO, POR MAIORIA DE VOTOS." (1ª Turma, RE

94.960/RJ, rel. Min. Rafael Mayer, m. v., DJ 08.10.1982, PP-10190 EMENT VOL-01270-02 PP-00487)

"PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PRAZO PARA CONTESTAÇÃO. ARTIGO 188 DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL.

1. A regra do artigo 188 do Código de Processo Civil, referente à dilação de prazos processuais, é aplicável ao

prazo de resposta para a ação rescisória.

2. Precedentes do STF e do STJ.

3. Recurso especial conhecido." (6ª Turma, REsp 363.780/RS, rel. Min. Paulo Gallotti, v. u., DJ 02.12.2002, p.

379, RSTJ vol. 165, p. 569)

"AÇÃO RESCISÓRIA. PRAZO EM QUÁDRUPLO PARA AUTARQUIA OFERECER CONTESTAÇÃO.

MANTÉM-SE O BENEFÍCIO ESTABELECIDO PELO ART. 188 DO CPC, MESMO APÓS O ADVENTO DA

CARTA POLÍTICA DE 1988.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO." (2ª Seção, rel. Min. Barros Monteiro, v. u., DJ

06.08.1990, p. 7317)

Por conseguinte, citada a autarquia federal em 19.01.2009 (fl. 210), verifica-se tempestiva a resposta, porquanto

apresentada aos 04.02.2009 (fl. 212).

 

ALEGAÇÕES DE CARÊNCIA DA AÇÃO E DE APLICAÇÃO DA SÚMULA 343 DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL

 

As insinuações do ente público, concernentemente a não ocorrência quer de violação de dispositivo de lei quer de

erro de fato, confundem-se com o mérito e como tal serão apreciadas e resolvidas.

Sob outro aspecto, afigura-se descabida, in casu, a invocação da Súmula 343 do Supremo Tribunal Federal, uma

vez que não se há falar existente qualquer controvérsia.

Cuida-se de conceder ou não aposentadoria por idade a rurícola, segundo o conjunto probatório colacionado e o

regramento que baliza o beneplácito em foco; quer-se dizer, estudadas as evidências materiais e os

esclarecimentos dos testigos, haver-se-á de deferir ou não a benesse. Por conseguinte: (i) as provas carecem de

exame (fator intrinsecamente ligado ao mérito da quaestio trazida ao Judiciário) e (ii) eventualmente

demonstrada faina campal, pelo período exigido na respectiva normatização, outorga-se a benesse, situação

absolutamente afeiçoada à jurisprudência sobre o caso.

 

MÉRITO

 

MÉRITO

ART. 485, INCS. V E IX, CPC

 

Considero as circunstâncias previstas nos incs. V e IX do art. 485 do codice processual civil impróprias ao caso.

Sobre o inc. V em voga, a doutrina faz conhecer que somente ofensa literal a dispositivo de lei configura sua

ocorrência; ou, ainda, que se viola a norma não apenas quando se nega sua vigência, mas, igualmente, no

momento em que se decide de forma inteiramente contrária ao que prescreve a regra eventualmente afrontada,

verbo ad verbum:

"(...)

O conceito de violação de 'literal disposição de lei' vem sendo motivo de largas controvérsias desde o Código

anterior. Não obstante, o novo estatuto deliberou conservar a mesma expressão.

O melhor entendimento, a nosso ver, é o de Amaral Santos, para quem sentença proferida contra literal

disposição de lei não é apenas a que ofende a letra escrita de um diploma legal; 'é aquela que ofende

flagrantemente a lei, tanto quanto a decisão é repulsiva à lei (error in judicando), como quando proferida com

absoluto menosprezo ao modo e forma estabelecidos em lei para a sua prolação (error in procedendo).'
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Não se cogita de justiça ou injustiça no modo de interpretar a lei. Nem se pode pretender rescindir a sentença sob

invocação de melhor interpretação da norma jurídica aplicada pelo julgador.

Nesse sentido, assentou o Supremo Tribunal Federal em súmula que 'não cabe ação rescisória por ofensa à

literal disposição de lei quando a decisão rescindenda se tiver baseado em texto legal de interpretação

controvertida nos tribunais' (nº 343).

Fazendo um paralelismo entre o recurso extraordinário por negação de vigência à lei federal e a ação rescisória

por violação de literal disposição de lei, Sérgio Sahione Fadel conclui pela identidade das duas situações e

afirma que 'a violação do direito expresso' corresponde ao 'desprezo pelo julgador de uma lei que claramente

regule a hipótese e cuja não-aplicação no caso concreto implique atentado à ordem jurídica e ao interesse

público.'

Mas não é necessário que a sentença tenha cogitado da existência de uma regra legal e em seguida se recusado a

aplicá-la. Nem se exige que a regra legal tenha sido discutida, de forma expressa, na sentença rescindenda. 'A

sentença que ofende literal disposição de lei é aquela que, implícita ou explicitamente, conceitua os fatos

enquadrando-os a uma figura jurídica que não lhe é adequada'. De tal arte, doutrina e jurisprudência estão

acordes em que 'viola-se a lei não apenas quando se afirma que a mesma não está em vigor, mas também quando

se decide em sentido diametralmente oposto ao que nela está posto, não só quando há afronta direta ao preceito

mas também quando ocorre exegese induvidosamente errônea'. (THEODORO JUNIOR, Humberto. Curso de

Direito Processual Civil, 40ª ed., volume I, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 608-609)

Para além:

"A variação da percepção de cada magistrado em relação ao ordenamento jurídico resulta na possível

diversidade de entendimentos sobre idênticos dispositivos legais. A coerência da argumentação e a lógica do

raciocínio das múltiplas soluções apresentadas podem representar barreira intransponível no sentido de apontar

como correto apenas um dos resultados, excluindo todos os demais. Em outras palavras, a outorga de

interpretações diferentes para o mesmo preceito de lei pode conduzir à conclusão de que todas elas são legítimas

e, por consequência, nenhuma caracteriza propriamente violação à norma. Nessa linha de raciocínio é o teor do

enunciado n. 343 da Súmula da jurisprudência predominante do STF, de 13 de dezembro de 1963: 'Não cabe

ação rescisória por ofensa a literal disposição de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado em texto

legal de interpretação controvertida nos tribunais'. Pelo teor da referida Súmula, a divergência jurisprudencial

entre os diversos tribunais não caracterizaria afronta ao dispositivo, porquanto todas elas representariam

entendimentos plausíveis. É a tese da 'interpretação razoável', consagrada na jurisprudência anterior à

Constituição Federal de 1988, para efeito de cabimento do recurso extraordinário. Daí haver manifestações na

doutrina e na jurisprudência no sentido de qualificar, por meio de forte adjetivação, a interpretação que daria

lugar à ação rescisória. Assim, apenas a transgressão 'aberrante', 'direta', 'estridente', 'absurda', 'flagrante',

'extravagante' ensejaria a ação rescisória.

(...)." (BARIONI, Rodrigo. Ação Rescisória e Recursos para os Tribunais Superiores, Coordenação Nelson Nery

Junior e Teresa Arruda Alvim Wambier, São Paulo: Revista dos Tribunais, 2010, p. 106-107) (g. n.)

Já quanto à mácula preceituada pelo inc. IX, doutrinariamente tem-se que:

"Prosseguem os §§ 1º e 2º dispondo que há erro de fato quando a sentença admitir um fato inexistente ou quando

considerar inexistente um fato efetivamente ocorrido. É indispensável, num como noutro caso, que não tenha

havido controvérsia, nem pronunciamento judicial sobre o fato.

O texto é de difícil compreensão. Se não houve pronunciamento judicial sobre o fato, como é possível ter havido o

erro? O erro é exatamente o acolhimento de um fato inexistente como existente, ou o contrário. O que a lei quer

dizer, porém, é o seguinte: o erro de fato, para ensejar a rescisória, não pode ser aquele que resultou de uma

escolha ou opção do juiz diante de uma controvérsia. O erro, no caso relevante, é o que passou desapercebido

pelo juiz, o qual deu como existente um fato inexistente ou vice-versa. Se a existência ou inexistência do fato foi

ponto controvertido e o juiz optou por uma das versões, ainda que erradamente, não será a rescisória procedente

. E tal restrição tem razão de ser. Os graus de jurisdição, os recursos, têm por finalidade precípua a resolução de

fato s controvertidos, de modo que, se qualquer erro pudesse tornar a sentença rescindível, ficaria seriamente

abalada a estabilidade propiciada pela coisa julgada. O erro de fato refere-se, apenas, a questões não resolvidas

pelo juiz. Porque também, mesmo sem ter havido controvérsia, se o juiz examinou a questão explicitamente e

concluiu que tal fato existia, ou não, a sentença permanece." (VICENTE GRECO. Direito Processual Civil

Brasileiro, 11ª ed., v. II, São Paulo: Saraiva, 1996, p. 426-427) (g. n.)

E quatro circunstâncias devem convergir para que seja rescindido o julgado com supedâneo no inciso em questão:

"que a sentença nele [erro] seja fundada, isto é, que sem ele a conclusão do juiz houvesse de ser diferente; que

seja aferível ictu oculi, derivado dos elementos constantes do processo subjacente; 'não tenha havido controvérsia

' sobre o fato (§ 2º); nem 'pronunciamento judicial' (§ 2º)". (BARBOSA MOREIRA, José Carlos. Comentários ao

Código de Processo Civil, v. V, Rio de Janeiro: Forense, 1998, p. 147-148)

Em nenhum momento o decisório esbarrou nas proposições encimadas.

Foram fundamentos do ato judicial arrostado (fls. 179-183):

"Vistos, etc. 
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Trata-se de ação ajuizada em 29-07-2004 em face do INSS, citado em 17-12-2004, pleiteando o benefício da

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, desde a citação.

A r. sentença proferida em 08-03-2006 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o

benefício pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, nos termos do

Provimento n 26, de 10-09-2001, da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, com incidência de

juros de mora, na razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas

desse montante as prestações vincendas. Sem custas. Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela (fl. 82). 

Inconformada, apela a autarquia, alegando preliminarmente, ser incabível a antecipação dos efeitos da tutela no

presente caso, tendo em vista a ausência de provas inequívocas da verossimilhança das alegações da requerente

e do perigo da irreversibilidade da decisão. Ademais, argumenta que a parte autora não comprovou com os

documentos apresentados ter preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido

o decisum, requer que os honorários advocatícios sejam calculados sobre os valores devidos até a sentença.

Por sua vez, recorreu a parte autora de forma adesiva, pleiteando que os juros de mora sejam fixados à taxa de

1% (um por cento) ao mês.

Sem contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

D E C I D O.

A sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício

da atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada.

Insurge-se o INSS contra essa decisão, alegando preliminarmente, ser incabível a antecipação dos efeitos da

tutela no presente caso, tendo em vista a ausência de provas inequívocas da verossimilhança das alegações da

requerente e do perigo da irreversibilidade da decisão. Ademais, argumenta que a parte autora não comprovou

com os documentos apresentados ter preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso

mantido o decisum, requer que os honorários advocatícios sejam calculados sobre os valores devidos até a

sentença.

Por sua vez, recorreu a parte autora de forma adesiva, pleiteando que os juros de mora sejam fixados à taxa de

1% (um por cento) ao mês.

Inicialmente, a preliminar referente ao não cabimento da antecipação dos efeitos da tutela, por se tratar de uma

conseqüência lógica da análise do mérito, posteriormente a ele será analisada. 

Passo, então, à análise da questão.

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 17-01-1947, que durante toda a sua vida sempre laborou

nos meios rurais, na condição de diarista.

A requerente juntou aos autos certidão de seu casamento, celebrado em 09-11-1963, com Waldemar Tressi,

qualificado como lavrador (fl. 10) e certidão de nascimento de seu filho, lavrada em 08-07-1967 (fl. 11), ambos

documentos qualificando o marido da autora como lavrador, recibos para diaristas emitidos pela Agropecuária

'Fazendas Jalles', datados do ano de 1982 (fls. 12/15).

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para

transcrever a lição do Ilustre Professor Aníbal Fernandes, in verbis: 

'...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como 'início de prova'. O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela

obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito

Penal, que é uma pista, vestígio, um fato...' (in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº

17/95 pág. 241).

In casu, nota-se que a prova documental em nome do marido apresentada não é suficiente para a comprovação

de efetivo exercício de atividade rural pela parte autora pelo tempo necessário à concessão do benefício, nos

termos da legislação previdenciária, uma vez que seu marido deixou de trabalhar nas lides rurais, tornando-se

empregado urbano com registro em CTPS, conforme se verifica do Cadastro Nacional de Informações

(DATAPREV) - fls. 31/37, inclusive tendo se aposentado por tempo de contribuição, na atividade de comerciário-

empregado, a partir de 14-10-1998, demonstrando, portanto, que o mesmo não exerceu a atividade nas lides

rurais nos moldes preconizados pela legislação previdenciária e verifica-se, outrossim, que a parte autora não

apresentou nenhum documento posterior em seu nome, restando somente a prova testemunhal.

Assim, restam apenas os depoimentos das testemunhas ouvidas em juízo que, isoladamente, não são suficientes

para comprovar tempo de serviço destinado à concessão de benefício previdenciário, conforme o entendimento

da Súmula n.º 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: 'A prova testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário'. Nesse sentido, já

decidiu esta Egrégia Corte:

'PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR. AUSÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ. 1.A
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comprovação de tempo de serviço exige ao menos início de prova documental, ao teor da Súmula nº 149, do

E.STJ, não servindo para tanto prova exclusivamente testemunhal. 

2.(...).

3.O acolhimento de prova exclusivamente testemunhal para comprovar tempo de trabalho (especialmente visando

aposentadoria por idade ou invalidez) somente é possível se a ausência de início de prova documental for

compensada por testemunho detalhado, corroborado por documentos que permitam presumir, com segurança, a

atividade desenvolvida, o que não consta dos autos.

4.Honorários mantidos e custas na forma da lei, aplicando-se o art. 12 da Lei 1.060/50, tendo em vista ter o feito

sido processado sob os benefícios da justiça gratuita. 

5.Remessa oficial à qual se dá provimento.' (TRF 3ª Região, AC. 97.03.072754-9/SP, Rel. Conv. Juiz Carlos

Francisco, 2º T., D. : 30/09/2002, DJU DATA:06/12/2002 PÁGINA: 468).

'PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. AUSÊNCIA. SÚMULA 149 DO E. STJ. APLICABILIDADE. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil, alterado pela Lei nº 10.352/2001.

II - Considerando que a autora completou 55 anos em 24.07.1994 (fl. 09) e que o labor rural deveria ser

comprovado no período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi

apresentado documento indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de PROVA material desse período.

III - Somente com base em depoimentos de testemunhas não se reconhece o suposto período de exercício de

atividade laborativa cumprido pela autora, uma vez que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a

produção de PROVA exclusivamente testemunhal é insuficiente para tal fim (Súmula 149 do E. STJ). IV - Não há

condenação da autora aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11

e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda

Pertence).

V - Remessa oficial não conhecida. Feito julgado extinto sem julgamento do mérito. Apelação do INSS

prejudicada.' (TRF 3ª REGIÃO, AC: 2002.61.23.001655-6/SP, 10º T., REL. DES. SERGIO NASCIMENTO, D.:

21/03/2006, DJU DATA:07/04/2006 PÁGINA: 803).

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, em face da

descaracterização da prova material acostada aos autos, deve a demanda ser julgada improcedente, devendo,

por conseqüência, ser cassada a tutela antecipada anteriormente concedida.

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à

apelação do INSS, para julgar improcedente o pedido, devendo ser cassada a tutela anteriormente concedida e

julgo prejudicado o recurso adesivo da parte autora. Deixo de condenar a parte autora nas verbas da

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Publique-se. Intimem-se." (g. n.)

Consoante o pronunciamento judicial em voga, houve, portanto, expressa manifestação do Órgão Julgador acerca

do conjunto probatório coligido à instrução do pleito originário.

A parte ataca, pois, entendimento da Turma prolatora da decisão objurgada que, examinado e sopesado o caderno

probante, consolidou-se no sentido da não demonstração da faina campal, nos termos da normatização que baliza

o caso, tendo sido adotado um dentre vários posicionamentos hipoteticamente viáveis ao caso.

Por outro lado, não se admitiu fato que não existia ou deixou-se de considerar um existente, tanto em termos das

leis cabíveis à hipótese, quanto no que toca ao conjunto probatório examinado, a afastar, desse modo a

circunstância do art. 485, inc. IX, do compêndio de processo civil, à teor do § 2º do mesmo comando legal em

estudo, que dispõe:

"Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

(...)

IX - fundada em erro de fato, resultante de atos ou de documentos da causa.

§ 1º. Há erro, quando a sentença admitir um fato inexistente, ou quando considerar inexistente um fato

efetivamente ocorrido.

§ 2º. É indispensável, num como noutro caso, que não tenha havido controvérsia, nem pronunciamento judicial

sobre o fato."(g. n.)

É evidente que a parte promovente não se conforma com a maneira como a prova colacionada foi interpretada

pela 7ª Turma, vale dizer, de modo desfavorável à sua tese, tencionando sejam reapreciados todos elementos

probantes, todavia, sob a óptica que pensa ser a correta, o que se mostra inoportuno à ação rescisória.

Nesse sentido:

"AÇÃO RESCISÓRIA. CPC, ARTIGO 485, INCISO V. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO

DE SERVIÇO. TEMPO DE TRABALHO ANTERIOR AOS 14 ANOS DE IDADE. ALEGADA OFENSA AOS

ARTIGOS 157, IX, DA CF/46 E 165, X, DA CF/67-69. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO LABOR RURAL

NA AÇÃO SUBJACENTE. PRETENSÃO DE NOVA ANÁLISE DO CASO. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME.

INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI.
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(...)

- A rescisória não se confunde com nova instância recursal, exigindo-se que o posicionamento seguido desborde

do razoável, agredindo a literalidade ou o propósito da norma, não servindo à desconstituição, com fulcro no

inciso V do artigo 485 do CPC, a veiculação de pedido com base em mera injustiça ou má apreciação das provas.

(...)." (TRF - 3ª Região, 3ª Seção, AR 6342, rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v. u., e-DJF3 26.07.2013)

"PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSITIVO DE LEI. ERRO DE FATO. NÃO CONFIGURADOS. DOLO.

OCORRÊNCIA. RESCISÓRIA PROCEDENTE.

(...)

5 - Não se pode afirmar que a referida decisão teria violado preceito legal, pois, verificando a existência de

início de prova material, o qual teve por suficiente, uma vez corroborado pela prova testemunhal, sustentou a

procedência do pedido de aposentadoria por idade rural postulado nos moldes da legislação em vigor. A má

apreciação das provas não abre a via da rescisão de julgado contemplada no inciso V do art. 485 do CPC.

6 - Pedido de rescisão formulado com base nos incisos V e IX do art. 485 do CPC julgado improcedente.

Procedente a ação rescisória com fulcro no inciso III do mesmo dispositivo legal. Pedido de aposentadoria por

idade rural apresentado na ação subjacente julgado improcedente." (TRF - 3ª Região, 3ª Seção, AR 1638, rel.

Des. Fed. Nelson Bernardes, v. u., e-DJF3 25.11.2011)

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. VIOLAÇÃO A

LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. DOCUMENTO NOVO. ERRO DE FATO. BENEFÍCIO INDEFERIDO.

RESCISÓRIA IMPROCEDENTE. TUTELA ANTECIPARA REVOGADA.

(...)

III- A violação a literal disposição de lei importaria, no caso concreto, nova análise das provas produzidas nos

autos da ação originária, o que é incompatível com a ação rescisória proposta com fulcro no art. 485, inc. V, do

CPC.

(...)

VI - Rescisória improcedente." (TRF - 3ª Região, 3ª Seção, AR 4046, rel. Des. Newton De Lucca, v. u., e-DJF3

13.09.2011, p. 1020)

"AÇÃO RESCISÓRIA. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, ARTIGO 485, INCISO V. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO A LITERAL

DISPOSIÇÃO DE LEI.

(...)

- A rescisória não se confunde com nova instância recursal, exigindo-se que o posicionamento seguido desborde

do razoável, agredindo a literalidade ou o propósito da norma, não servindo à desconstituição, com fulcro no

inciso V do artigo 485 do CPC, a veiculação de pedido com base em mera injustiça ou má apreciação das provas.

- Inexistência de violação a literal disposição de lei.

- Ação rescisória que se julga improcedente." (TRF - 3ª Região, 3ª Seção, AR 5579, rel. Juíza Fed. Conv. Márcia

Hoffmann, v. u., e-DJF3 06.05.2011, p. 35)

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PRELIMINARES.

ATIVIDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. EXAME DE TODAS AS PROVAS. DECLARAÇÃO

EMITIDA POR SINDICATO RURAL NÃO HOMOLOGADA. PROVA INSERVÍVEL. EXTENSÃO DA

PROFISSÃO DO MARIDO. ATIVIDADE URBANA. INCOMPATIBILIDADE. MATÉRIA CONTROVERTIDA

NOS TRIBUNAIS. SÚMULA N. 343 DO STF. ERRO DE FATO. INOCORRÊNCIA. JUSTIÇA GRATUITA.

(...)

III - A r. decisão rescindenda sopesou as provas constantes dos autos (certidões de casamento e de nascimento

nas quais o marido da autora consta como lavrador; declaração de exercício de atividade rural em nome da

autora firmada pelo Sindicato dos Trabalhadores e Empregados Rurais de Guaraçaí/SP; extrato do CNIS em

nome da autora; contratos de parceria agrícola subscritos por seu marido; carteira de filiação ao Sindicato dos

Trabalhadores Rurais de Guaraçaí/SP em nome de seu marido; declarações cadastrais de produtor rural e notas

fiscais de comercialização de produtos agrícolas nas quais seu esposo ostenta a posição de vendedor;

depoimentos testemunhais e extrato do CNIS de seu marido), tendo concluído pela inexistência de comprovação

de atividade rural, em regime de economia familiar, pelo período exigido pelo art. 142 da Lei n. 8.213/91.

IV - As provas produzidas na presente causa passaram pelo crivo do contraditório, tendo a r. decisão

rescindenda as examinado integralmente, com exposição minuciosa dos elementos de convicção acerca da

ocorrência ou não dos fato s que se pretendia comprovar, não se vislumbrando, portanto, ofensa aos artigos 332

e 333, I, ambos do CPC.

(...)

VIII - Não se admitiu um fato inexistente ou se considerou inexistente um fato efetivamente ocorrido, pois foram

valoradas todas as provas constantes dos autos originários, havendo pronunciamento judicial explícito sobre o

tema.

IX - Em face de a autora ser beneficiária da Justiça Gratuita, não há condenação em ônus de sucumbência.
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X - Preliminares arguidas em contestação rejeitadas. Ação rescisória cujo pedido se julga improcedente." (TRF -

3ª Região, 3ª Seção, AR 8874, rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v. u., e-DJF3 09.10.2013)

"AGRAVO LEGAL EM AÇÃO RESCISÓRIA. O AGRAVANTE NÃO TROUXE ARGUMENTOS NOVOS

CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A decisão agravada foi expressa ao indicar que a leitura do acórdão rescindendo não evidencia qualquer

mácula a que se possa atribuir erro de fato, por ter havido expressa manifestação sobre todas as provas, as quais

foram devidamente valoradas, embora em sentido oposto às pretensões do autor.

2. Não se desconhece a jurisprudência firmada no E. STJ, no sentido de equiparar a má valoração de prova a

erro de fato. Todavia, respeitadas as opiniões em contrário, o Art. 485, § 2º, do CPC, exige que não tenha havido

controvérsia, nem pronunciamento judicial sobre o fato, hipótese, portanto, diversa do caso em análise.

3. Vale acrescentar que é farta a jurisprudência neste órgão acerca da impossibilidade de manejo da rescisória

para fins meramente recursais.

4. Agravo desprovido." (TRF - 3ª Seção, AgAR 6637, rel. Des. Fed. Baptista Pereira, v. u., e-DJF3 12.09.2013)

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

ERRO DE FATO. INOCORRÊNCIA. EXPRESSO PRONUNCIAMENTO. DOCUMENTO NOVO. APTIDÃO

PARA ASSEGURAR PRONUNCIAMENTO FAVORÁVEL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA

TESTEMUNHAL INSUFICIENTE. AÇÃO SUBJACENTE IMPROCEDENTE.

1 - Para que a ação rescisória seja acolhida pela hipótese do inciso IX do art. 485, conforme contempla o seu §

1º, a decisão rescindenda deve haver admitido fato inexistente, ou considerado inexistente aquele que

efetivamente tenha ocorrido. Acrescente-se a isso os termos do § 2º, tendo por indispensável a ausência de

pronunciamento judicial ou de controvérsia sobre o fato . Em uma ou noutra situação é necessário que o erro,

por si só, seja capaz de garantir o resultado que favoreça a parte contrária.

2 - A decisão rescindenda valorou o documento referido pela parte e fez expresso pronunciamento sobre ele,

concluindo pela sua inaptidão como início de prova material da atividade rural da autora por se tratar de mero

depoimento reduzido a termo.

3 - A improcedência do pedido de aposentadoria por idade decorreu da ausência de início de prova material.

Logo, a exibição da Nota Fiscal de produto agrícola emitida pela própria requerente atende a essa finalidade e

constitui documento novo apto a modificar o julgado.

4 - A Nota Fiscal de entrada, emitida aos 15.08.1994, revela que a requerente comercializou produto de natureza

agrícola, tratando-se de prova plena do seu labor campesino no ano em questão e em início de prova material

referente a períodos diversos.

5 - Prova testemunhal insuficiente para comprovação do efetivo exercício da atividade rural pelo período de 90

meses correspondente à carência, que equivale a sete anos e meio de trabalho rural em regime de economia

familiar.

6 - Pedido rescisório julgado procedente. Ação subjacente improcedente." (TRF - 3ª Região, 3ª Seção, AR 5898,

rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, v. u., e-DJF3 25.09.2013)

ART. 485, INC. VII, CPC

 

Sobre o inciso em testilha, também penso não estar configurado.

Tem-se por novo o documento produzido anteriormente ao trânsito em julgado do decisório que se pretende

rescindir, cuja existência era ignorada pela parte, a quem compete, entretanto, o ônus de demonstrar a

inviabilidade de sua utilização na instrução do pleito primígeno.

Acresça-se que deve ter força probante tal que, de per se, garanta pronunciamento favorável àquele que o

apresenta.

Para além, infirma-o o fato de não ter sido produzido na ação originária por negligência.

A propósito, doutrina de Rodrigo Barioni:

"(...)

A expressão 'documento novo' não guarda relação com o momento de sua formação. O documento já existia à

época da decisão rescindenda. A novidade está relacionada ao fato de o documento não ter sido utilizado no

processo que gerou a decisão rescindenda.

Deve tratar-se de documento já existente ao tempo da decisão rescindenda e inédito para o processo originário,

que represente inovação em relação ao material probatório da causa matriz, suficiente a modificar o

posicionamento adotado pela decisão rescindenda. Se o documento é confeccionado após a decisão rescindenda

ou não for inédito, isto é, se fora juntado aos autos da ação originária, sem receber a devida apreciação na

decisão rescindenda, não se insere no conceito de documento novo.

(...)

Aspecto fundamental para o cabimento da ação rescisória, com suporte no inc. VII do art. 485 do CPC, é que a

não utilização do documento, no processo original, decorra de motivo alheio à vontade do autor. Assim ocorrerá,

por exemplo, se o documento foi furtado, se estava em lugar inacessível, se não se pôde encontrar o depositário

do documento, se a parte estava internada em estado grave, se o documento foi descoberto após o trânsito em
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julgado etc. Ou seja, não pode o autor, voluntariamente, haver recusado a produção da prova na causa anterior,

de maneira a gerar a impossibilidade da utilização, ou não haver procedido às diligências necessárias para a

obtenção do documento, uma vez que a ação rescisória não se presta a corrigir a inércia ou a negligência

ocorridas no processo originário. Por isso, cabe ao autor da rescisória expor os motivos que o impediram de

fazer uso do documento na causa matriz, para que o órgão julgador possa avaliar a legitimidade da invocação.

Em princípio, documento s provenientes de serviços públicos ou de processos que não tramitaram sob segredo de

justiça não atendem à exigência de impossibilidade de utilização. A solução preconizada ampara-se na

presunção de conhecimento gerada pelo registro público ou pela publicidade do processo (...).

(...)

É preciso, por fim, que o documento novo seja capaz, por si só, de assegurar pronunciamento favorável ao autor

da rescisória, isto é, seja apto a modificar o resultado do processo, total ou parcialmente. Isso significa que o

documento há de ser 'decisivo' - como textualmente consta no art. 395, n. 3, do CPC italiano -, representando

prova segura sobre os fatos que nele constam, de tal sorte que, se o juiz tivesse oportunidade de considerá-lo, o

pronunciamento poderia ter sido diverso. Cabe ao autor da rescisória o ônus de demonstrar, na inicial, que o

documento novo é capaz, isoladamente, de alterar o quadro probatório que se havia formado no processo em que

foi emanada a decisão rescindenda. Inviável, por isso, a reabertura da dilação probatória, para oitiva de

testemunhas e produção de provas, que visem a complementar o teor do documento novo. Se este conflitar com

outras provas dos autos, especialmente outros documentos, sem infirmá-las, deve-se preservar a coisa julgada e

julgar improcedente a ação rescisória.

(...)." (BARIONI, Rodrigo. Op. cit., p. 121-127)

A parte autora reputa novos os documentos infra (fls. 16-27):

a) certidões de nascimento dos filhos Paulo Sérgio Tressi, Pedro Luiz Tressi e João Luiz Tressi, confeccionadas

em 08.10.1968, 10.07.1970 e 24.06.1972, nas quais o cônjuge, Waldemar Tressi, declarou ser lavrador (fls. 16-

18);

b) fichas cadastrais dos filhos Paulo Sérgio Tressi, João Luis Tressi e Antonio Sérgio Tressi como alunos da

Escola Estadual de Primeiro e Segundo Graus em Jales, São Paulo, datadas de 18.12.1981 e 16.12.1981, as

quais indicam como endereço residencial "Av. 21", "s/n", bairro "Fazenda Jales", cidade "Jales" (fls. 19-21);

c) autuação do proc. nº 2000.03.99.000537-7, "Ação Sumária Previdenciária", autora Judite Luíza Thomas, réu a

autarquia federal, protocolada em 18.12.2003, objeto "Benefício Previdenciário Benefício Assistencial" (fl. 22);

d) Audiência de Conciliação, Instrução, Debates e Julgamento acerca da demanda descrita no item anterior, de

31.08.1999, Juízo de Direito da Comarca de Jales, São Paulo (fl. 23);

e) termo de declarações da parte autora desta rescisória naquele feito, oitiva datada de 31.09.1999, na qual se

disse lavradora, endereço "Rua Tupinambás nº 3.756 em Jales SP" (fl. 24);

f) autuação do proc. nº 2005.61.24.000748-6, "Ações Ordinárias Previdenciárias", autor Gessei Soares Vicente,

réu o Instituto, protocolada em 13.06.2005, objeto "Concessão de Aposentadoria Rural por Idade" (fl. 25);

g) Audiência de Instrução referente ao pleito descrito no item "f", de 20.07.2006, 1ª Vara Federal em Jales, São

Paulo (fl. 26), e

h) termo de declarações da parte autora da presente rescisória naquele processo, oitiva datada de 20.07.2006, na

qual se disse aposentada (fl. 27), endereço "Rua Tupinambás nº 3756, Jd. Paraíso, Jales/SP".

CONSIDERAÇÕES

 

O Superior Tribunal de Justiça tem sufragado corrente de que aplicável solução pro misero, referentemente ao

reconhecimento e aceitação de documentação nova como razoável início prova material, mesmo que preexistente

à propositura do pleito primitivo, em virtude da peculiar condição do trabalhador rural.

Contudo, quanto às evidências trazidas pela parte autora nesta actio, faz-se mister empreender estudo mais

acurado.

De acordo com o ato decisório vergastado, todos documentos originariamente acostados à instrução da demanda

primitiva foram elencados, mas ditos desserviçais à comprovação dos afazeres campesinos:

 

"(...)

A requerente juntou aos autos certidão de seu casamento, celebrado em 09-11-1963, com Waldemar Tressi,

qualificado como lavrador (fl. 10) e certidão de nascimento de seu filho, lavrada em 08-07-1967 (fl. 11), ambos

documentos qualificando o marido da autora como lavrador, recibos para diaristas emitidos pela Agropecuária

'Fazendas Jalles', datados do ano de 1982 (fls. 12/15).

(...)."

Para além, restou consignado que não há início de prova documental apto a comprovar a labuta campeira, "pelo

tempo necessário à concessão do benefício, nos termos da legislação previdenciária, uma vez que seu marido

deixou de trabalhar nas lides rurais, tornando-se empregado urbano com registro em CTPS, conforme se verifica

do Cadastro Nacional de Informações (DATAPREV) - fls. 31/37, inclusive tendo-se aposentado por tempo de

contribuição, na atividade de comerciário empregado, a partir de 14-10-1998", e que "a parte autora não
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apresentou nenhum documento posterior em seu nome, restando somente a prova testemunhal" (fl. 181). (g. n.)

Ora, toda documentação juntada agora, i. e., à vertente actio rescissoria, a indicar a profissão do marido como

rurícola, também data de antes do referido exercício de 1998.

Como consequência, sua presença ou não na lide originária de nada valeria à alteração do raciocínio então

exprimido, de que insuficiente como evidencia material extensível à requerente.

Concessa venia, nem se alegue que o termo de declarações datado de 31.08.1999, no qual afirmou ser lavradora (a

retratar esclarecimentos que prestou nos autos em que Judite Luíza Thomaz postulou benefício assistencial, proc.

nº 2000.03.99.000537-7, fl. 24), supriria a lacuna detectada, uma vez que a informação acerca da ocupação, sem

que exista notícia de que tenha ocorrido de outra forma, deu-se nos moldes do art. 414 do compêndio de processo

civil, não lhe socorrendo o estabelecido no art. 364 do mesmo codex.

Portanto, exsurge, no meu sentir, flagrante fragilidade quanto aos documentos imputados novos, pelo que, por si

sós, não possibilitam considerar ocorrente a hipótese do inc. VII do art. 485 do Código de Processo Civil, para

fins de rescisão do decisum e novo julgamento da demanda primígena.

Sobre o assunto:

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA.

CADASTRO E FICHA DE INTERNAÇÃO EM UNIDADE DE SAÚDE. DOCUMENTO NOVO. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. DECORRÊNCIA. NATUREZA PARTICULAR. REFERÊNCIA A PERÍODO ANTERIOR AO

QÜINQÜÊNIO DE COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE. CPC, ART. 485, VII.

1 - Cadastro e ficha de internação em unidade de saúde, na espécie, não têm o condão de caracterizar documento

novo a que alude o art. 485, VII, do CPC. A uma, por se referirem a período em muito anterior ao qüinqüênio

antecessor do pedido inicial do benefício; a duas, porque notório o caráter meramente declaratório e particular

destas peças.

2 - Ação rescisória improcedente." (STJ, 3ª Seção, AR nº 962, rel. Min. Gilson Dipp, v. u., DJU 27.11.00, p. 120)

"AÇÃO RESCISÓRIA. TRABALHADOR RURAL. ARTIGO 485, VII, DO CPC. DOCUMENTOS NOVOS.

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS NÃO COMPROVADOS.

I - No âmbito do Superior Tribunal de Justiça, a jurisprudência firmou-se no sentido de se ver abrandado o rigor

processual na interpretação do conceito de documento novo, quando se trata de comprovação de atividade

rurícola, em função do caráter social e alimentar que reveste o beneplácito judicial, nos termos do artigo 5º da

Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual, 'na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que se

dirige às exigências do bem comum'.

II - Muito embora documentos novos possam ser aceitos, o fato é que, no caso dos autos, a cópia do histórico

escolar de seu filho e a ficha cadastral de sua filha em escola estadual não satisfazem à pretensão da rescisão do

r. julgado, com fulcro no inciso VII do artigo 485 do CPC, o que pressupõe que o documento seja capaz de lhe

assegurar, por si só, um pronunciamento judicial favorável.

III - Destaque-se que tais documentos não fazem qualquer menção à atividade profissional da parte autora ou de

seu marido, de modo que não podem ser admitidos como início de prova material do labor rural.

IV - Note-se que a cópia de sua CTPS já fazia parte da ação originária, não podendo, igualmente, ser

considerada como documento novo.

V - Conquanto a prova testemunhal produzida no curso da ação originária tenha confirmado o labor rural da

parte autora como rurícola, permanece irretocável o entendimento contido no v. acórdão rescindendo, de

inexistência de início de prova material do labor rural da parte autora.

VI - Ação rescisória julgada improcedente." (TRF - 3ª Região, 3ª Seção, AR 5708, rel. Des. Fed. Walter do

Amaral, v. u., e-DJF3 21.08.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. AUTONOMIA DAS HIPÓTESES DE

RESCISÃO. NOVA AÇÃO RESCISÓRIA PROPOSTA COM FUNDAMENTO EM INCISO DIVERSO.

POSSIBILIDADE. PRAZO PARA CONTESTAR. CARÊNCIA DA AÇÃO. PRELIMINAR CONFUNDE-SE COM O

MÉRITO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. DOCUMENTO NOVO.

INOCORRÊNCIA. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.

(...)

3. Possível o conhecimento desta ação rescisória, pois fundada no inciso VII, além de ter sido proposta antes de

superado o biênio imposto à propositura da ação.

(...)

6. Tratando-se de trabalhador rural, a prova, ainda que preexistente à propositura da ação originária, deve ser

considerada para efeito do art. 485, VII, do CPC. Precedentes do STJ.

7. Da documentação colacionada, à exceção da Certidão de Óbito do marido, de 25/6/1995, todos os demais

foram expedidos nas décadas dos anos setenta e oitenta, mesmos períodos dos documentos apresentados na ação

originária, considerados inservíveis à comprovação da atividade rural no julgado rescindendo.

8. Desta forma, extraio apenas a certidão de óbito (1995) como possível início de prova material. Contudo, ainda

que admitida, não garantiria a inversão do julgado, uma vez que a improcedência da ação originária não se deu

apenas pela ausência dessa prova em período mais recente, mas, também, pela fragilidade da prova testemunhal.
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9. Se assim é, os documentos colacionados nesta rescisória , bem como os demais já juntados na ação originária,

não se prestam à concessão do benefício almejado, por representarem mero indício de prova material, e não

prova plena da efetividade do labor rural por parte da demandante.

10. Incabível a desconstituição do julgado rescindendo, com fundamento no inciso VII do artigo 485 do CPC,

pois os documentos apresentados, não se revestem do requisito da novidade, tampouco garantem resultado

favorável à contenda da autora.

11. Matéria preliminar rejeitada. Ação rescisória improcedente.

12. Sem condenação da autora em honorários advocatícios por ser beneficiário da Assistência Judiciária

Gratuita." (TRF - 3ª Região, 3ª Seção, AR 6306, rel. Des. Fed. Daldice Santana, v. u., e-DJF3 15.07.2013) (g. n.)

"AÇÃO RESCISÓRIA. CPC, ARTIGO 485, INCISOS V E VII. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

IDADE. TRABALHADORA RURAL. PRETENSÃO DE NOVA ANÁLISE DO CASO. IMPOSSIBILIDADE DE

REEXAME. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. DOCUMENTOS NOVOS

INCAPAZES DE ASSEGURAR PRONUNCIAMENTO FAVORÁVEL À PARTE AUTORA.

(...)

- A rescisória não se confunde com nova instância recursal, exigindo-se que o posicionamento seguido desborde

do razoável, agredindo a literalidade ou o propósito da norma, não servindo à desconstituição, com fulcro no

inciso V do artigo 485 do CPC, a veiculação de pedido com base em mera injustiça ou má apreciação das provas.

- Em razão das condições desiguais vivenciadas no campo, ao rurícola permite-se o manuseio, como novos, de

documentos que, em teoria, eram de seu conhecimento anteriormente à propositura da demanda subjacente.

Adoção de solução pro misero, segundo a orientação do Superior Tribunal de Justiça.

- Contudo, não se autoriza a rescisão do julgado se, fundado o pedido na existência de documentos novos, a

superveniência de elementos então desconhecidos, apresentados com o fim de comprovar materialmente o

exercício da atividade rural, não tem o condão de modificar o resultado do julgamento anterior.

- Inteligência do inciso VII do artigo 485 do Código de Processo Civil, que exige que o documento novo, de que

não se pôde fazer uso, seja capaz, por si só, de garantir ao autor do feito originário pronunciamento favorável."

(TRF - 3ª Região, 3ª Seção, AR 7695, rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v. u., e-DJF3 24.06.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. INSALUBRIDADE. FALTA DE TEMPO DE SERVIÇO.

PROVA INIDÔNEA.

1. O ordenamento jurídico confere aos trabalhadores expostos a condições de trabalho que prejudiquem a saúde

ou a integridade física o direito à aposentadoria especial.

2. Cabe ao trabalhador provar que exerceu atividade em condições especiais durante o tempo exigido por lei,

para fazer jus ao benefício.

3. O documento apócrifo, manuscrito, sem as devidas formalidades legais constitui prova inidônea.

4. Apelação improvida." (TRF - 5ª Região, Apelação Cível nº 113860, rel. Des. Fed. Geraldo Apoliano, v.u., DJU

24.11.00, p. 185)

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, rejeito a matéria preliminar e julgo improcedente o pedido formulado nesta rescisória. Sem

condenação da parte autora nos ônus sucumbenciais, por tratar-se de beneficiária de gratuidade de Justiça.

Intimem-se. Publique-se.

Decorrido, in albis, o prazo recursal, arquivem-se estes autos.

 

São Paulo, 17 de abril de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00012 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0022144-31.2009.4.03.0000/MS

 

 

 

2009.03.00.022144-3/MS

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS012334 WISLEY RODRIGUES DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : APARECIDA ANTONIETA DE SOUZA BULHANI

ADVOGADO : MS005316 NELSON FERREIRA CANDIDO NETO e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     252/2436



 

DESPACHO

Vistos etc.

Considerada a liquidez do valor devido a título de honorários, desnecessária a apresentação, pelo credor, de

memória do crédito exequendo.

Dê-se vista dos autos ao INSS, para fins de citação nos termos do artigo 730 do CPC e pelo prazo dos embargos.

Decorrido in albis o prazo assinado, voltem conclusos.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00013 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0001634-26.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O artigo 200 do Regimento Interno desta Corte disciplina que será excluído da distribuição da ação rescisória o

Desembargador Federal que haja servido como relator do acórdão rescindendo.

Embora a decisão rescindenda tenha sido proferida por magistrado outro que se encontrava na titularidade deste

Gabinete, ao tempo que ainda não atuava neste Tribunal, o fato é que, ao tomar posse e assumir a gestão do

acervo, tornei-me preventa para decidir possíveis incidentes e recursos relativos àquele processo, inclusive em

fase de execução, a teor do artigo 15, § 4º, do Regimento Interno, o qual, por oportuno, transcrevo:

 

"Art. 15 - Ressalvada a competência do Plenário ou da Seção, dentro de cada área de especialização, a Turma

que primeiro conhecer de um processo, incidente ou recurso, terá seu Relator prevento para o feito, para novos

incidentes ou para recursos, mesmo relativos à execução das respectivas decisões.

(...)

§ 4º - Caso o Relator venha a integrar outra Turma, a prevenção remanescerá na pessoa do Desembargador

Federal que vier a substituí-lo ou sucedê-lo na Turma julgadora da qual ele saiu."

Com efeito, tendo em vista que a substituição do relator na Turma terá repercussão nos critérios de prevenção

quanto às ações e aos recursos distribuídos posteriormente, atingindo o magistrado que lhe tiver substituído, bem

como a mens legis do artigo 200 do regimento Interno é impedir a coincidência entre o relator do processo que

tramita na Turma e seu correspondente na Seção, entendo pela minha exclusão da distribuição da presente

rescisória.

Assim, encaminhem-se os autos à UFOR para sorteio de novo relator. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00014 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0001634-26.2011.4.03.0000/SP

: MS005253 ROMARIO RATEIRO

CODINOME : APARECIDA ANTONIETA DE SOUSA BULHANI

No. ORIG. : 2006.03.99.022642-6 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.001634-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AUTOR(A) : GENI RAMOS DA SILVA

ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00165349720054039999 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação rescisória proposta em 21.01.2011, com fundamento no Art. 485, V e IX, do Código de Processo

Civil, com vista à desconstituição da decisão monocrática proferida nos autos da Apelação Cível nº

2005.03.99.016534-2, no âmbito da E. Nona Turma desta Corte, que negou provimento ao agravo retido e deu

parcial provimento à apelação interposta pelo INSS, "para restringir o reconhecimento judicial do tempo de

serviço efetivamente trabalhado pela parte autora, na condição de rurícola, ao período de 01/01/1970 a

30/03/1978, independentemente do recolhimento das contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência

e contagem recíproca, nos termos dos artigos 55, §2º, e 96, inciso IV, da Lei n.º 8.213/91".

 

A autora interpôs recurso especial, o qual não foi admitido (fls. 103-104).

 

A r. decisão transitou em julgado em 05.04.2010 (fl. 106).

 

A demandante sustenta que o julgado incorreu em erro de fato na valoração das provas, pois, embora tenha

admitido a existência de prova material, reconheceu apenas a atividade rural exercida a partir do documento mais

antigo juntado aos autos como início de prova material.

 

Alega, ainda, que houve violação ao Art. 55, § 3º, uma vez que o dispositivo não determina que o trabalho

campesino somente poderá ser computado a partir do ano referente ao documento mais antigo apresentado a título

de início de prova material.

 

Requer a rescisão do julgado e que, em novo, seja reconhecido o seu direito ao benefício pleiteado de

aposentadoria integral por tempo de contribuição.

 

Foram-lhe concedidos os benefícios da Justiça gratuita (fl. 110).

 

Em contestação, o réu arguiu a preliminar de carência de ação, por ausência do interesse de agir, por entender que

a autora pretende apenas a rediscussão do quadro fático-probatório. No mérito, nega a existência de violação a

literal disposição de lei e de erro de fato no julgado (fls. 318-328).

 

Réplica da autora a fls. 146-153.

 

Razões finais das partes a fls. 156-160 e 162-163.

 

O MPF opinou "pela improcedência do pedido em âmbito do juízo rescindendo" (fls.165-170).

 

É o relatório. Decido.

 

A jurisprudência da Terceira Seção desta Corte tem se orientado no sentido de aplicar os Arts. 285-A e 557 do

CPC às ações rescisórias, para resolução de questões de direito com interpretação já consolidada pelos tribunais,

ou quando houver precedentes do colegiado pela improcedência do pedido.

 

O caso em análise encontra-se enquadrado nestas hipóteses, o que autoriza o julgamento por decisão singular.

2011.03.00.001634-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AUTOR(A) : GENI RAMOS DA SILVA

ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00165349720054039999 Vr SAO PAULO/SP
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Passo a examinar a questão de fundo.

 

Em 13.05.2002, a autora propôs ação ordinária junto ao Juízo de Direito da Comarca de Jundiaí/SP, em que

objetivava a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição, ao argumento de que

preenchia as condições necessárias para o deferimento do benefício pelas regras anteriores à Emenda

Constitucional nº 20/98.

 

Alegou ter exercido atividades rurais, sem anotação na Carteira de Trabalho, no período de 22.11.1945 a

30.03.1978, e que somado esse interregno com o tempo de labor urbano, alcançava um total quarenta e oito anos,

dez meses e três dias de serviço.

 

Para corroborar suas afirmações, instruiu os autos com a reprodução dos seguintes documentos: a) documentos

pessoais, em que consta a data de nascimento em 22.11.1935 (fls. 24-25); b) CTPS emitida em 26.05.1978, com

anotações dos vínculos empregatícios urbanos (fls. 26-28); c) certidão de casamento dos pais, realizado em

22.12.1934, em que o genitor foi qualificado profissionalmente como lavrador (fl. 29); d) certidão de óbito do

genitor, ocorrido em 15.10.1989, em que este consta qualificado como trabalhador rural (fl. 30); certidão de

casamento da própria autora, realizado em 21.02.1970, em que o cônjuge foi qualificado como lavrador (fl. 31).

 

Em complemento, diligenciou-se à oitiva de três testemunhas (fls. 56-57 e 62).

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido inicial, e condenou o INSS a pagar as diferenças havidas,

acrescidas de juros e correção monetária (fls. 64-65).

 

Por sua vez, a decisão rescindenda, ao analisar a apelação interposta pelo INSS, reformou a r. sentença para "para

restringir o reconhecimento judicial do tempo de serviço efetivamente trabalhado pela parte autora, na condição

de rurícola, ao período de 01/01/1970 a 30/03/1978", tendo constatado que "a reunião do período rural, ora

reconhecido, aos lapsos apontados na Carteira de Trabalho e Previdência Social da autora (fls. 14/16) e nos

extratos obtidos em consulta ao CNIS- Cadastro Nacional de Informações Sociais, resulta em tempo de serviço

equivalente a 19 (dezenove) anos, 04 (quatro) meses e 23 (vinte e três) dias (...), insuficiente à obtenção da

aposentadoria reclamada".

 

Particularmente no que diz respeito ao tempo de labor rural, questão controvertida na ação rescisória, o julgado

manifestou-se nos seguintes termos:

 

"I- DO RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL

Com relação à comprovação do exercício de atividade laborativa, a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 55, §3º, exige

início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. Essa questão encontra-se

inclusive pacificada no âmbito do c. Superior Tribunal de Justiça, segundo se observa pelo verbete de sua Súmula

149.

O objeto de discussão judicial cinge-se ao reconhecimento do lapso compreendido entre 01/01/1961 e

30/03/1978, em que foi reconhecido o trabalho da parte autora como rurícola.

Aduz a autora que seu trabalho foi exercido no sítio de seu pai.

Não há registro de formulação de pedido administrativo.

Dentre os documentos carreados aos autos, pertinentes ao período em debate e que atendem à exigência de início

razoável de prova material, merece destaque a Certidão de Casamento da autora (fl. 19), celebrado em

21/02/1970, da qual consta a qualificação de seu marido como lavrador.

No sentido da admissibilidade da juntada de documentos em nome de membros do grupo familiar da parte

autora, destaco os seguintes julgados: STJ, Resp 505429/PR, 6ª Turma, j. em 28/09/2004, v.u., DJ de 17/12/2004,

página 602, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido; TRF da 3ª Região, AC 474065, 9ª Turma, j. em 09/08/2004, por

maioria, DJU de 09/12/2004, página, 459, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Rel. para acórdão Des. Fed. Nelson

Bernardes.

Entretanto, adotando o posicionamento firmado na Nona Turma desta Corte de Justiça, considero que o período

em discussão somente em parte restou demonstrado, haja vista que é demarcado pelo mencionado princípio de

prova documental, a partir do ano de sua emissão, nos termos das orientações internas INSS/DIRBEN nº 155, de

18/12/2006 e INSS/DIRBEN nº 177, de 26/11/2007. 

Saliento que a Certidão de Casamento dos pais da autora (fl. 17), celebrado em 22/12/1934, apesar de consignar
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a qualificação deles como lavradores, não se presta como início de prova material, pois é extemporânea aos

fatos. Com efeito, à época em que expedido esse documento a autora sequer havia nascido.

Anoto que os demais documentos anexados aos autos foram emitidos após 1978. Referem-se, portanto, a períodos

posteriores ao lapso ora em debate.

Embora as testemunhas de fls. 44/45 e 49 tenham esclarecido que o autor laborou nas lides campesinas, desde o

início do período requerido, inexistem elementos de prova material anteriores ao ano de 1970, de modo a

embasar as alegações expendidas na exordial. Assim sendo, aderindo ao posicionamento firmado pela Nona

Turma, considero que este lapso anterior reveste-se de exclusiva prova testemunhal, inadmissível, portanto, em

face do disposto na Súmula n.º 149 do Superior Tribunal de Justiça.

No sentido do que foi exposto, a jurisprudência de que são exemplos os acórdãos abaixo transcritos:

(...)

Tem-se, pois, que o documento supra referido, corroborado pelos depoimentos testemunhais, comprovam o

exercício de atividade rural somente a partir de 1970. 

Há que se ponderar que o parágrafo 2º do artigo 55 da Lei n.º 8.213/91 permite o cômputo do tempo de serviço

do segurado trabalhador rural, anterior à data de início da vigência desta Lei, independentemente do

recolhimento das contribuições previdenciárias a ele correspondentes, exceto para efeito de carência e contagem

recíproca, nos termos dos artigos 55, §2.º, e 96, inciso IV, da Lei n.º 8.213/91.

Por tais razões, entendo que deve ser reconhecido como tempo de serviço efetivamente trabalhado, na condição

de trabalhadora rural, o período de 01/01/1970 a 30/03/1978 ".

 

É de se observar, do excerto acima transcrito, que todas as provas com que a autora pretendia demonstrar seu

trabalho rural foram devidamente sopesadas pelo órgão judicante, que, com base nelas, extraiu sua conclusão, no

sentido da comprovação de atividade rurícola apenas no período 01/01/1970 a 30/03/1978.

 

Portanto, o entendimento esposado pela decisão transitada em julgado não resultou de suposto erro na valoração

das provas, como alegado na inicial, mas tão somente da análise do conjunto probatório, de acordo com a

persuasão racional da magistrada.

 

Não se verifica nenhuma mácula oriunda de fato que, por ter sido reputado existente ou inexistente, tenha causa

incompatibilidade entre os elementos dos autos e o posterior pronunciamento judicial.

 

De outra parte, a interpretação no sentido de que o reconhecimento da atividade rurícola da autora deveria

restringir-se ao trabalho exercido a partir da data do documento mais antigo apresentado, evidencia apenas um dos

entendimentos possíveis encontrados na jurisprudência.

 

Como exemplo, cito julgados desta Corte e de outros Tribunais Regionais Federais, com os nossos destaques:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO

RAZOÁVEL. PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. RECONHECIMENTO DE

PARTE DO PERÍODO. PROCEDÊNCIA.

I. Existindo nos autos início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o

reconhecimento de tempo de serviço prestado por rurícola sem o devido registro em carteira. Inviável o

reconhecimento de todo o período pleiteado, em face da ausência de prova documental robusta a comprovar a

atividade rural por todo o lapso temporal requerido(...). V. O entendimento da Súmula n. 272/STJ não impede o

cômputo de período trabalhado por rurícola em regime de economia familiar independentemente de

contribuições, desde que anterior à vigência da Lei n. 8.213/91, observando-se que tal período não pode ser

contado para efeito de carência a teor do disposto no artigo 55, parágrafo 2º, do mesmo diploma legal.

Precedentes. VI. Deve-se considerar como termo inicial do período a ser reconhecido aquele constante do

documento mais antigo que o qualifica como rurícola, no caso, o certificado de reservista expedido em 18-05-

1965, uma vez que o início razoável de prova material deve ser contemporâneo às atividades exercidas, como

também vem decidindo a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Assim, há de se reconhecer

como laborado na "Fazenda Matão" tão-somente o período de 18-05-1965 a 19-11-1967 (...). X.[Tab]Apelação

do INSS parcialmente provida".

(TRF3, AC 0039069-93.2000.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, Sétima Turma, j. 08/09/2008, DJF3

08/10/2008);

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. COMPROVAÇÃO DE EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. INÍCIO RAZOÁVEL

DE PROVA MATERIAL SOMADO AOS DEPOIMENTOS TESTEMUNHAIS. CONJUNTO PROBATÓRIO
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HARMÔNICO. POSSIBILIDADE. 1. No presente caso, o Autor-apelado pretende comprovar o exercício de

atividade rural no período de SET/1958 a DEZ/1975. Para tanto, juntou documentos que, somados aos

depoimentos colhidos na instrução processual, coerentes e harmônicos, formam um conjunto probatório que

ratifica as alegações postas na inicial. Deve-se fixar, entretanto, o termo a quo do período a partir de JUL/1967,

data do documento mais antigo que dá notícia da condição de lavrador do Autor, nos termos do entendimento

dominante desta Turma. 2. Apelo a que se dá parcial provimento. 3. Peças liberadas pelo Relator em 24.08.2000

para publicação do acórdão".

(AC 00185278819974019199, Juiz Ricardo Machado Rabelo (Conv.), TRF1 - Primeira Turma, DJ

Data:04/09/2000 Pagina:06.); e

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. SEGURADA ESPECIAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA

POR IDADE. NÃO COMPROVAÇÃO DO PERIODO DE CARÊNCIA. APELAÇÃO PROVIDA. (...) 3. A autora

completou 55 anos. 4. Quanto ao período de carência, ao trabalhador e o empregador rural cobertos pela

Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade obedecerá à tabela existente no art. 142, da

Lei n° 8.213/91. 5. Tendo a autora completado o requisito de idade em 12/12/2008, o ano de 2008 é que deve ser

observado como referência para a apuração do cômputo de carência. 6. No caso, verifica-se que a autora

precisaria demonstrar o exercício da atividade rural há no mínimo 162 meses para completar o período de

carência exigido para a concessão do benefício pleiteado. 7. Acontece, porém, que o documento mais antigo

capaz de demonstrar que a atividade rurícola da autora data de 10/11/1998 (fl. 18). Nesse caso, considerando

esse marco como o dies a quo para contagem do prazo de carência (162 meses), conclui-se que a autora não

completou até a presente data o cômputo da carência exigida para a concessão do benefício por ela pleiteado.

8. A autora não cumpriu todos os requisitos objetivos fixados na legislação de modo a fazer jus ao benefício

requerido. 9. Em face da extensão do efeito devolutivo presente no recurso de apelação (arts. 515 e 516 do CPC),

é possível ao juízo ad quem apreciar as questões ainda não vislumbradas na sentença do juízo originário. 10.

Apelação provida.

(AC 00010662920114059999, Des. Fed. Pinto de Azevedo, TRF5 - Terceira Turma, DJE - Data::05/05/2011 -

Página::541.).

Por conseguinte, uma vez que se trata de questão com posicionamento não uniforme nas cortes pátrias, incide o

óbice da Súmula 343/STF, segundo a qual "não cabe ação rescisória por ofensa a literal dispositivo de lei, quando

a decisão rescindenda se tiver baseado em texto legal de interpretação controvertida nos tribunais".

 

Dessarte, não demonstrado o erro de fato nem a violação à literalidade da lei, a improcedência do pedido é de

rigor.

 

No mesmo sentido, já se pronunciou a E. Terceira Seção deste Tribunal, em caso análogo:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. PRELIMINAR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DOCUMENTO MAIS ANTIGO. MARCO INICIAL

DA CONTAGEM DO TEMPO RURAL. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSITIVO DE LEI. ERRO DE FATO.

INOCORRÊNCIA. JUSTIÇA GRATUITA.

I - A preliminar de carência de ação argüida pelo réu confunde-se com o mérito e com este será apreciada.

II - A possibilidade de se eleger mais de uma interpretação à norma regente, em que uma das vias eleitas

viabiliza o devido enquadramento dos fatos à hipótese legal descrita, desautoriza a propositura da ação

rescisória. Tal situação se configura quando há interpretação controvertida nos tribunais acerca da norma tida

como violada. Súmula n. 343 do E. STF.

III - A r. decisão rescindenda entendeu não existir início de prova material da alegada atividade rurícola do

autor relativamente ao período de 01.01.1962 a 31.12.1969, tendo considerado como marco inicial da contagem

do trabalho rural o documento mais antigo trazido como início de prova material, consistente em título eleitoral,

onde o ora demandante fora qualificado como lavrador, tendo exercido o direito a voto em 15.11.1970.

IV - A interpretação adotada pelo v. acórdão rescindendo mostra-se razoável, em linha com o sentido e alcance

dos artigos 55, §3º, e 106, ambos da Lei n. 8.213/91, na medida em que considera como início de prova material

o documento contemporâneo com os fatos que se pretende comprovar, não se admitindo o abarcamento de

períodos pretéritos.

V - Incabível falar-se em violação ao art. 400 do CPC, posto que o art. 55, §3º, da Lei n. 8.213/91, norma regente

do caso em tela, exige a apresentação de início de prova material do labor rural, não sendo suficiente para tal

comprovação a prova exclusivamente testemunhal.

VI - Não se verifica qualquer inadequação em virtude da decisão rescindenda ter sido proferida com base no art.

557 do CPC, uma vez que a questão em debate, consistente na comprovação do exercício de atividade rural

mediante apresentação de início de prova material corroborada por idônea prova testemunhal, já se encontrada

pacificada no âmbito dos Tribunais Superiores, tendo sido objeto da Súmula n. 149 do E. STJ.
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VII - A r. decisão rescindenda apreciou o conjunto probatório em sua inteireza, sopesando as provas constantes

dos autos, segundo o princípio da livre convicção motivada, tendo concluído pela inexistência de início de prova

material do labor rural para o período anterior a 01.01.1970.

VIII - Não se admitiu um fato inexistente ou se considerou inexistente um fato efetivamente ocorrido, pois foram

considerados todos os documentos constantes dos autos, bem como os depoimentos testemunhais, havendo

pronunciamento judicial explícito sobre o tema.

IX - Em face do autor ser beneficiário da Justiça Gratuita, não há condenação em ônus de sucumbência.

X - Preliminar rejeitada. Ação rescisória cujo pedido se julga improcedente.

(TRF3, AR 0003353-43.2011.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, Terceira Seção, j. 26/04/2012, e-

DJF3 Jud. 1 07/05/2012).

 

Ante o exposto, com fulcro no Art. 285-A do CPC, julgo improcedente o pedido de desconstituição do julgado.

 

Sem condenação nas verbas sucumbenciais, por ser a autora beneficiária da Justiça gratuita.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, arquive-se.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00015 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0035433-60.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Tratando-se de matéria unicamente de direito, desnecessária a produção de outras provas.

 

Manifestem-se autora e réu, sucessivamente, no prazo de dez dias, em alegações finais, nos termos do artigo 199

do Regimento Interno desta Corte e artigo 493 do Código de Processo Civil.

 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

2011.03.00.035433-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AUTOR(A) : ANGELICA APARECIDA SIQUEIRA incapaz

ADVOGADO : SP268688 ROBERTO APARECIDO RODRIGUES FILHO

REPRESENTANTE : NATALINA DE LOURDES GOULART SIQUEIRA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EXCLUIDO : NATALINA DE LOURDES GOULART SIQUEIRA

ADVOGADO : SP268688 ROBERTO APARECIDO RODRIGUES FILHO

No. ORIG. : 01.00.00009-9 2 Vr SOCORRO/SP
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00016 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0011254-91.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 196/199. Manifestem-se as partes sobre a juntada da mídia relativa à perícia médica realizada no processo

originário.

Após, dê-se nova vista ao Ministério Público Federal.

P.I.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00017 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0012556-58.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Estando o processo em ordem e não havendo nulidades a sanar, bem como estando as partes legitimamente

representadas, dou o feito por saneado.

Tratando o presente feito de matéria exclusivamente de direito, comportando, portanto, julgamento antecipado da

lide, na forma do artigo 330 do Código de Processo Civil, dê-se vista ao Ministério Público Federal para parecer.

Após, à conclusão para julgamento.

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

2013.03.00.011254-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AUTOR(A) : CLAUDIO GONCALVES

ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011905620124036111 3 Vr MARILIA/SP

2013.03.00.012556-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : CLEIDE PEREIRA DA SILVA CALAZANS

ADVOGADO : SP217714 CARLOS BRESSAN e outro

: SP189717 MAURICIO SEGANTIN

No. ORIG. : 00106720920094036119 Vr SAO PAULO/SP
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00018 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0016738-87.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

I - Dê-se vista, sucessivamente, à parte autora e ao réu para a apresentação das razões finais, pelo prazo de 10

(dez) dias, nos termos do art. 493 do Código de Processo Civil, c/c o art. 199 do Regimento Interno desta C.

Corte.

II - Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para parecer.

Int.

 

São Paulo, 27 de março de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00019 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0020485-45.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos. 

 

Tendo em vista que a eficácia dos documentos novos para a desconstituição do julgado objurgado deve levar em

consideração os elementos de prova constantes do processo subjacente, intime-se a parte autora a providenciar,

no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada da mídia de gravação dos depoimentos das testemunhas ouvidas às fls.

138/139, nos termos da manifestação do Parquet Federal às fls. 199/202.

 

Após, retornem os autos conclusos. 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

2013.03.00.016738-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP209811 ROBERTO TARO SUMITOMO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : ANTONIO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO : SP190813 WASHINGTON LUIS ALEXANDRE DOS SANTOS

No. ORIG. : 00041639120114039999 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.020485-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AUTOR(A) : LUZIA TROIANI DA COSTA

ADVOGADO : SP142826 NADIA GEORGES

: SP247281 VALMIR DOS SANTOS

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00002-8 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP
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00020 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0025797-02.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência no qual consta como suscitante o MM. Juízo da 7ª Vara Previdenciária de São

Paulo/SP e como suscitado o MM. Juízo da 6ª Vara Gabinete do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP.

O feito foi distribuído ao MM. Juízo da 6ª Vara Gabinete do Juizado Especial Federal de São Paulo, o qual

declinou de ofício de sua competência em favor do MM. Juízo da 7ª Vara Previdenciária de São Paulo, por

entender haver conexão entre o feito originário (Ação de Revisão da Renda Mensal Inicial de Aposentadoria por

Temo de Contribuição n. 0038982-56.2012.4.03.6301) e a Ação Ordinária n. 0035239-09.2010.4.03.6301, pois

em ambos os feitos a parte autora pleiteia a revisão do benefício, bem como que o deferimento do pedido em um

ou outro processo, influenciará no cálculo de ambos os processos (fls. 168/169).

Redistribuída a ação, o MM. Juízo da 7ª Vara Previdenciária de São Paulo suscitou o conflito negativo sob o

fundamento de que não há conexão ou continência entre as demandas, pois, embora haja identidade de partes, a

causa de pedir e os objetos são distintos. Destacou que, na Ação Ordinária n. 0035239-09.2010.4.03.6301,

ajuizada em 29/03/2010, o autor pleiteia a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição com

reconhecimento de períodos especiais - NB n. 42/146.217.975-1 e que no feito n. 0038982-56.2012.4.03.6301, por

sua vez, o autor pleiteia a revisão do benefício por tempo de serviço no tocante aos salários de contribuição

utilizados na base de cálculo do benefício NB n. 42/158.520.941-1 (fls. 183/184). 

O e. Juízo Suscitante foi designado para a análise de questões de urgência (fls. 188).

O Ministério Público Federal manifestou-se pela procedência do conflito, tendo a competência absoluta do

Juizado Especial nas causas com valor inferior a 60 salários mínimos, bem como pela inexistência de conexão ou

entre as ações (fls. 190/193).

Feito breve relato, decido.

O presente conflito de competência decorre de divergência sobre a necessidade de reunião de feitos para

julgamento conjunto em face do instituto da conexão (artigo 253, inciso I, do Código de Processo Civil).

Consoante o comando disposto pelo parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, na hipótese de já

existir jurisprudência dominante no Tribunal sobre a questão suscitada, o relator está autorizado a decidir de plano

o conflito de competência.

Antes de andentrar ao mérito da divergência sobre a necessidade de reunião dos feitos em virtude da conexão ou

continência, faz-se necessário observar que, consoante o disposto no artigo 102, do Código de Processo Civil, "a

competência em razão do valor e do território poderá modificar-se pela conexão ou continência...".

O artigo 106, do mencionado estatuto processual, prevê que "correndo em separado ações conexas perante juízes

que têm a mesma competência territorial, considera-se prevento aquele que despachou em primeiro lugar".

Da leitura dos mencionados dispositivos extrai-se que somente a competência relativa pode ser alterada em razão

da conexão ou continência, com a finalidade de evitar o risco de prolação de julgamentos conflitantes, sendo de

bom alvitre que as ações sejam decididas, sempre que possível, por um mesmo órgão judicante (artigo 253, inciso

I, do diploma processual civil), não se aplicando, portanto nos casos de competência absoluta.

A propósito, este é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL. JUSTIÇA ESTADUAL. CONEXÃO.

REUNIÃO DOS PROCESSOS. INVIABILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL EM

RAZÃO DA PESSOA (CF, ART. 109, I). CONFLITO NÃO CONHECIDO.

1. A presença da União no polo passivo da lide atrai a competência da Justiça Federal para o julgamento da

demanda, nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal.

2013.03.00.025797-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

PARTE AUTORA : MANOEL MACEDO DA SILVA

ADVOGADO : SP192013B ROSA OLIMPIA MAIA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

SUSCITANTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

SUSCITADO(A) :
JUIZO DA 6 VARA GABINETE DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SAO
PAULO SP

No. ORIG. : 00389825620124036301 9V Vr SAO PAULO/SP
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2. Mostra-se inviável a reunião de ações reputadas conexas, que tramitam perante juízo estadual e juízo federal,

pois a competência absoluta da Justiça Federal para o julgamento de uma das causas não permite modificação

por conexão. Precedentes desta Corte.

3. Conflito de competência não conhecido.

(STJ - Segunda Seção, CC 124046/GO, Rel. Min. Raul Araújo, DJe 24/10/2014) 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS. EX-EMPREGADORA. AGENTES

POLICIAIS. CONEXÃO. NÃO CABIMENTO.

1. A autora ajuizou reclamação trabalhista em face de sua ex-patroa, devido à falsa imputação de furto e aos

maus tratos sofridos em sua residência. Paralelamente, ajuizou ação ordinária contra o Estado na justiça comum

estadual, pleiteando indenização por danos morais, em razão de agressões praticadas por agentes policiais, após

ter sido acusado da prática de furto.

2. Afasta-se a conexão entre causa trabalhista e ação ordinária ajuizada contra o Estado devido à competência

absoluta da Justiça laboral que não pode ser ampliada por ato das partes, nos termos do art. 102, do CPC.

3. Conflito de competência conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 6ª Vara da Fazenda

Pública de Fortaleza/CE, o suscitado.

(STJ - Primeira Seção, CC 105257/CE, Rel. Min. Castro Meira, DJe 22/02/2011) 

 

Outrossim, importante destacar que a competência dos Juizados Especiais Federais para processar e julgar causas

de competência da Justiça Federal, cujo valor não ultrapasse sessenta salários mínimos, é de natureza absoluta, no

foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial Federal, por previsão expressa contida no artigo 3º, caput e §

3º, da Lei n. 10.259/2001.

Neste sentido, registro julgados desta Corte Regional, cujas ementas transcrevo a seguir:

 

PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CÍVEIS.

COMPETÊNCIA ABSOLUTA. ART. 3º DA LEI Nº 10.259/01. VALOR DA CAUSA. BENEFÍCIO ECONÔMICO

PRETENDIDO SUPERIOR A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS.

1. A competência dos Juizados Especiais Federais para processar e julgar causas de competência da Justiça

Federal até o valor de sessenta salários mínimos é absoluta, no foro onde estiver instalada Vara do Juizado

Especial, nos termos do § 3º e caput do art. 3º da Lei nº 10.259, de 12.7.2001.

(...)

4. Conflito negativo de competência julgado improcedente.

(TRF- 3ª Região, Segunda Seção, CC n. 2010.03.00.028994-5/MS, Rel. Des. Fed. Nino Toldo, DJe 16/09/2011)

No caso dos autos, observa-se que o autor, domiciliado na cidade de São Paulo, ajuizou a Ação n. 0038982-

56.2012.4.03.6301, perante o Juizado Especial Federal de São Paulo, pleiteando a revisão da renda mensal inicial

do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, atribuindo à causa o valor de R$ 1.206,90 (um mil

duzentos e seis reais e noventa centavos), valor este que, à época da propositura da ação (19/09/2012), não

ultrapassava sessenta salários mínimos (fls. 03/05), fixando-se, assim, a competência absoluta do Juizado Especial

Federal Cível para o seu processamento e julgamento e que, de outro lado, conduz à incompetência absoluta do

Juízo da 7ª Vara Previdenciária de São Paulo.

Constata-se, ainda, que o valor da causa não foi alterado pelas parte autora, nem tampouco de ofício pelo Juízo

Suscitado (fls. 165/169).

Desta feita, inviável a reunião dos feitos em razão da existência de eventual conexão ou continência.

E, ainda que assim não fosse, infere-se dos autos que as ações em questão possuem causa de pedir, objeto e

pedidos distintos, não havendo, também quanto a este aspecto, razão para a reunião dos processos.

Observa-se que Ação Ordinária n. 0035239-09.2010.4.03.6301 foi proposta em 29/03/2010, por Manoel Macedo

da Silva em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição com

reconhecimento de períodos especiais, indeferidos pelo réu - NB n. 42/146.217.975-1 (152/160). Aliás, a

propositura deu-se perante o Juizado Especial Federal de São Paulo que, de ofício, retificou o valor da causa e

declinou da competência para uma das Varas Previdenciárias de São Paulo (fls. 163/164), sendo então

redistribuída à 7ª Vara Previdenciária.

A Ação n. 0038982-56.2012.4.03.6301, por sua vez, também foi proposta por Manoel Macedo da Silva em face

do INSS, pleiteando a revisão do benefício por tempo de serviço no tocante aos salários de contribuição utilizados

na base de cálculo do benefício NB n. 42/158.520.941-1, concedido em 14/01/2012, sob o argumento de que

foram considerados valores diversos do efetivamente recolhidos no período compreendido entre julho de 1994 e

dezembro de 2011 (fls. 02/05).

Diante do exposto, com fulcro na autorização contida no parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo

Civil, julgo procedente o conflito negativo de competência para declarar competente o Juízo da 6ª Vara Gabinete

do Juizado Especial Federal de São Paulo (Juízo suscitado).

Oficie-se aos e. Juízos envolvidos na divergência informando-lhes sobre a presente decisão.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.
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São Paulo, 30 de abril de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00021 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0026663-10.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação rescisória ajuizada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de

GIVALDO ALVES DE MENEZES, com fundamento no inciso V do artigo 485 do Código de Processo Civil,

alegando a insubsistência da sentença reproduzida às f. 99/102, que reconheceu o direito da parte ré ao

recebimento do benefício de aposentadoria por idade, com data de início desde a citação (16/03/2010) devendo a

RMI ser calculada com observância das regras gerais de cálculos (artigo 29, inciso I, da Lei 8.213/91).

 

Alega a autarquia, em síntese, que a sentença em questão deve ser rescindida por incorrer em violação a literal

disposição de lei, uma vez que, embora tenha concedido o benefício previsto no artigo 143 da Lei nº 8.213/91,

determinou à autarquia que calculasse a renda mensal inicial do benefício com observância das regras gerais de

cálculos (art. 29, inciso I, LBPS). Aponta, ainda, violação ao artigo 475 do Código de Processo Civil, por não ter a

sentença sido submetida ao reexame necessário. Pretende a rescisão do julgado e novo julgamento da causa

subjacente, para que seja fixada a RMI do benefício de aposentadoria por idade no valor de 1 (um) salário

mínimo, determinando-se a devolução das quantias eventualmente pagas.

 

O INSS informou que o benefício do ora réu foi implantado no valor de um salário mínimo (f. 150/151). O pedido

de antecipação de tutela foi indeferido (f. 153/154).

 

Apresentada a contestação pela parte ré, o INSS reiterou os termos da inicial e decorreu o prazo para o segurado

apresentar razões finais.

O ilustre representante ministerial opinou pela inadmissibilidade da ação rescisória, uma vez que a r. sentença não

produziu eficácia plena em razão da ausência de remessa oficial (f. 187/189).

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A ação rescisória é o remédio processual (art. 485 do CPC) do qual a parte dispõe para invalidar sentença de

mérito transitada em julgado, dotada de eficácia imutável e indiscutível (art. 467 do CPC), o que não se verifica na

hipótese, porquanto, embora ilíquida a sentença, o MM. Juiz não cuidou de submetê-la ao reexame necessário.

 

Prescreve o artigo 475, caput, I e § 2º, do Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei n.

10.352, de 27/12/2001:

2013.03.00.026663-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256160 WALERY GISLAINE FONTANA LOPES MARTINHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : GIVALDO ALVES DE MENEZES

ADVOGADO : SP161260 GUSTAVO SIEPLIN JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00008066120104036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo

tribunal, a sentença: 

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações

de direito público; 

(...) 

§2º. Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor." 

 

Pelo contido na inicial da ação subjacente, não há como aferir de pronto o valor da condenação ou da controvérsia

jurídica, merecendo destaque o entendimento do E. STJ: "não é possível a adoção do valor atualizado da causa

como parâmetro para se aferir a incidência ou não da excepcionalidade da regra estabelecida no art. 475, § 2.º, do

Código de Processo Civi.l" (cf AgRg no Ag n. 1.254.476 / SP, rela. Laurita Vaz, j. 29/4/2010, Dje 24/5/2010, v.u.)

 

Confira-se, ainda, a decisão no recurso repetitivo n. REsp n. 1.101.727, Relator Ministro Hamilton Carvalhido,

Corte Especial, j. 4/11/2009, DJe 3/12/2009, RSTJ, vol. 217, p. 368.

 

RECURSO ESPECIAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. SENTENÇA ILÍQUIDA.

CABIMENTO.

1. É obrigatório o reexame da sentença ilíquida proferida contra a

União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e as respectivas autarquias e fundações de direito público

(Código de Processo Civil, artigo 475, parágrafo 2º).

2. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao procedimento do artigo 543-C do Código de Processo Civil.

 

Como corolário, não se aplica ao caso a exceção prevista na lei, uma vez que a estimativa do quantum devido

depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas depois da sentença, prevalecendo a regra do duplo

grau de jurisdição.

 

É cediço que o recurso ex officio, ou reexame necessário, constitui instituto trazido para proteção dos interesses

indisponíveis da União, que poderão estar subsumidos na causa em julgamento.

 

Assim, o artigo 475, inciso I, do Código de Processo Civil é claro ao afirmar, taxativamente, que está sujeita ao

duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito, senão depois de confirmada pelo Tribunal, a sentença proferida

contra a União, o Estado e o Município. Trata-se de norma de aplicação obrigatória pelo magistrado.

 

Este é o alcance das seguintes Súmulas.

 

Súmula n. 423 do STF: "Não transita em julgado a sentença por haver omitido o recurso "ex officio", que se

considera interposto "ex lege". Não é, portanto, exequível a sentença, neste caso, antes do reexame necessário."

 

Súmula n. 490 do STJ: "A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito

controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas."

 

Nessa esteira, seguem os precedentes dessa Seção especializada:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA. TRÂNSITO EM

JULGADO DA SENTENÇA. AUSÊNCIA. REMESSA OFICIAL. CONDIÇÃO DE EFICÁCIA DO "DECISUM".

EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. REQUISITO INDISPENSÁVEL.

1. No caso, observa-se que a estimativa do quantum devido depende de conta adequada, ou seja, não há "valor

certo" da condenação, de tal sorte que deveria a sentença ter sido submetida a remessa oficial, em consonância

ao disposto no artigo 475, I, § 1º, do CPC.

2. A remessa oficial é uma condição de eficácia da sentença, sendo certo que esta não produzirá efeitos, senão

após sua confirmação pelo Tribunal.

3. Sem o trânsito em julgado da sentença, incabível é a ação rescisória, competindo a parte ingressar com o
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remédio processual cabível para sustar a execução.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

(TRF/3ª Região, AR 2012.03.00.030896-1, Terceira Seção, v.u., Relatora Des. Fed. Daldice Santana, j. em

27/06/2013, D.E. 16/07/2013)

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AÇÃO RESCISÓRIA - TRÂNSITO EM

JULGADO - FORMALIDADE NECESSÁRIA PARA O CONHECIMENTO DA AÇÃO RESCISÓRIA - AUSÊNCIA

- EXTINÇÃO DO FEITO SEM A ANÁLISE DO MÉRITO. 1 - O Superior Tribunal de Justiça, a quem cabe a

última palavra acerca da interpretação do direito federal, pacificou, por sua Corte Especial, entendimento no

sentido de que a sentença ilíquida proferida contra a autarquia está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não

produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, sendo que a exceção de que trata o § 2º do art. 475

do CPC exige que a condenação ou o direito controvertido tenham valor certo. 2 - A sentença ilíquida, proferida

em demanda em que se pretende a revisão do valor da renda mensal inicial e pagamento de diferenças daí

resultantes, exige sua confirmação pelo tribunal da sede em que se encontra o magistrado que a proferiu. Sem o

cumprimento de tal formalidade não há que se falar em trânsito em julgado. 3 - A ação rescisória pressupõe

sentença de mérito transitada em julgado. Inteligência do art. 485, caput, do CPC. Ação rescisória que se

extingue sem a resolução do mérito. 4 - Agravo regimental improvido."

(TRF/3ª REGIÃO, AR 200803000387146/SP, Terceira Seção, Relator(a) Marisa Santos; DJF3 CJ1 14/4/2010, p.

100)

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, INC. V, CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. IRSM

FEV./1994. ÍNDICE DE 39,67%. IGP-DI. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA DO PEDIDO NÃO SUBMETIDA

AO REEXAME NECESSÁRIO. REMESSA OFICIAL: CONDIÇÃO DE EFICÁCIA DO DECISUM. SÚMULA 423

DO STF. NÃO OCORRÊNCIA DE TRÂNSITO EM JULGADO. EXTINÇÃO DA AÇÃO RESCISÓRIA SEM

APRECIAÇÃO DO MÉRITO. - Com base no art. 5º, inc. LXXIV, da Constituição Federal e no art. 1º da Lei

1.060/50, defiro Justiça gratuita à parte ré. - Condiciona-se o cabimento da ação rescisória à existência de

decisão de mérito transitada em julgado (art. 485, caput, CPC). - A Lei 10.352, de 26/12/2001, em vigor a partir

de 27/3/2002, introduziu o § 2º ao art. 475 do Código de Processo Civil, referindo a não aplicabilidade do

dispositivo em questão "sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a

60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de

dívida ativa do mesmo valor". - É certo que a remessa de ofício não consubstancia recurso; antes, é condição de

eficácia do ato decisório. - Resenha a Súmula 423 do STF: "Não transita em julgado a sentença por haver

omitido o recurso "ex officio", que se considera interposto "ex lege"." - Observável, no caso dos autos, que o

valor da condenação não é certo, não se compreendendo na exceção legalmente estipulada para exclusão do

duplo grau obrigatório de jurisdição. - O reexame ex officio é instituto de proteção dos interesses indisponíveis

das pessoas jurídicas de direito público, os quais, na espécie, estão subsumidos. - Não ocorrência de trânsito em

julgado do decisum, pelo quê descabida a propositura de demanda rescisória. - Extinção do processo, sem

resolução do mérito (art. 267, inc. IV, CPC), devendo o recurso ex officio ser julgado em segunda instância.

(AR 200603001093319, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - TERCEIRA SEÇÃO, DJF3

CJ1 DATA:27/06/2011, p. 596)

 

Dessa forma, a extinção sem resolução de mérito desta ação rescisória é medida que se impõe, por estar ausente

condição indispensável ao seu ajuizamento, qual seja: o trânsito em julgado da sentença que ora se pretende ver

rescindida.

 

Diante do exposto, acolho o parecer do Ministério Público Federal e determino a extinção desta ação rescisória,

sem a resolução de mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC. Determino, ainda, a expedição de ofício ao

eminente Presidente desta Corte, para as providências entendidas cabíveis quanto à remessa necessária não

submetida à apreciação deste Tribunal.

 

Sem condenação em verbas de sucumbência, em virtude da condição do INSS de isento de custas do processo.

 

Intimem-se.

 

Dê-se ciência ao D. Juízo de origem.

 

 

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

LUCIA URSAIA
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Desembargadora Federal

 

 

00022 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0031520-02.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Conflito Negativo de Competência em que figura como suscitante o Juizado Especial Federal de

Campinas e como suscitado o Juízo Federal da 2ª Vara de Campinas.

 

Consta dos autos que Maria Meira de Sá Teles, residente e domiciliada na cidade de Hortolândia, ajuizou Ação

Previdenciária cumulada com pedido de indenização por danos morais em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, tendo atribuído à causa o valor de R$ 60.585,36 (sessenta mil, quinhentos e oitenta e cinco reais e

trinta e seis centavos).

 

O Juízo Federal da 3ª Vara da Subseção Judiciária de Campinas consignou que o valor da causa inicialmente

fixado pela parte autora constituía R$ 40.680,00 (60 salários mínimos) a título de danos morais e R$ 19.905,36 de

danos materiais. Todavia, entendeu que o pedido de indenização por danos morais mostrava-se excessivo, pois

não fora indicada qualquer justificação objetivamente razoável para sua fixação. Dessa maneira, o Juízo Suscitado

limitou seu valor ao mesmo patamar dos danos materiais, qual seja, R$ 19.905,36, e, de ofício, retificou o valor

atribuído à causa para R$ 39.810,72, montante inferior a 60 salários mínimos. Na sequência, determinou a

remessa do feito subjacente ao Juizado Especial Federal de Campinas, em razão da competência absoluta

determinada no artigo 3º, caput, da Lei n.º 10.259/2001 (fls. 59/60).

 

Redistribuídos os autos, o Juizado Especial Federal de Campinas suscitou o presente Conflito de Competência,

sob o argumento de que "Tratando-se de causa com pedidos condenatórios, o Código de Processo Civil

determina que o valor da causa será o da soma dos pedidos do autor, independentemente da procedência ou não

destes (...) Não se pode julgar antecipadamente como excessivo o valor certo pedido a título de danos morais,

nem antecipar o limite máximo em que se atenderia a este pedido do autor, no início do processo, para reduzir o

valor da causa, principalmente quando, com isso, o juízo perde competência. A antecipação da análise de mérito,

ainda que de forma eventual, com redução do pedido feito pelo autor é contraditória ao próprio reconhecimento

de incompetência pelo juízo" (fl. 74).

 

Os autos foram distribuídos a este Relator em 17.12.2013.

 

Designado o Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do artigo 120

do Código de Processo Civil (fl. 78).

 

Informações prestadas pelo Juízo Suscitado às fls. 83/84.

 

O Ministério Público Federal, em parecer acostado às fls. 85/87, manifestou-se pela improcedência do Conflito de

2013.03.00.031520-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

PARTE AUTORA : MARIA MEIRA DE SA TELES

ADVOGADO : SP200505 RODRIGO ROSOLEN e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS>5ª SSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00042562820134036105 JE Vr CAMPINAS/SP
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Competência. 

 

É o relatório.

Decido.

 

Trata-se de Conflito de Competência que, em suma, versa sob a possibilidade de o r. Juízo reduzir, de ofício, o

valor atribuído à causa pela parte autora, com repercussão, inclusive, na competência para o processamento e

julgamento do processo subjacente.

 

No mais, o presente Conflito de Competência não merece prosperar.

 

O valor atribuído à causa enseja reflexos na competência do Juízo para a demanda (art. 3º, § 3º, Lei nº

10.259/2001), bem como na verba de sucumbência e nas custas processuais, de modo que o autor não pode fixá-lo

ao seu livre arbítrio. O valor da causa deve corresponder ao proveito econômico perseguido pela parte, podendo o

magistrado, de ofício, com base nos elementos fáticos do processo, determinar a sua adequação.

 

Assim, mostrando-se excessivo o valor atribuído e não havendo justificativa objetiva para sua fixação, é

perfeitamente possível que o Juízo reduza, de ofício, o valor da causa, com vistas à fixação da competência para o

julgamento do feito.

 

No caso, o pedido formulado nos autos subjacentes é de nulidade da cessação de auxílio-doença por meio de alta-

programada com o pagamento das prestações que não foram pagas, reconhecimento do direito da requerente à

conclusão da reabilitação profissional e pedido de indenização por danos morais. 

 

O Juízo Suscitado, ao determinar a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Campinas, ressaltou que, à

míngua de justificação objetiva razoável, o valor dos danos morais deve corresponder, no máximo, ao montante

requerido por danos materiais, de forma a inibir o desvio de finalidade postulatória, na esteira de procedentes

desta Corte. 

 

No caso concreto, tendo em vista a fixação dos danos materiais em R$ 19.905,36, o valor dos danos morais, em

razão da inexistência de critérios objetivos para a fixação em montante diverso, deverá corresponder, no máximo,

ao mesmo patamar daquele fixado para os danos materiais. Assim, o proveito econômico pretendido pela parte

autora totaliza, na realidade, R$ 39.810,72.

 

É certo que, havendo cumulação dos pedidos de pagamento de prestações de benefício previdenciário e de

indenização por danos morais, os respectivos valores devem ser somados para efeito de apuração do valor da

causa (inteligência do art. 259, II, do CPC). Contudo, a pretensão secundária não poderia ser desproporcional em

relação à principal, de modo que, para definição do valor correspondente aos danos morais, deveria ter sido

utilizado como parâmetro o quantum referente ao total do dano material pretendido. 

 

Assim, sendo excessivo o valor atribuído à indenização por danos morais, vale dizer, ultrapassando o valor

pretendido o limite equivalente à quantia que se obteria na hipótese de procedência do pedido, é perfeitamente

possível que o Juízo reduza, de ofício, o valor da causa com vistas à fixação da competência para o julgamento do

feito.

 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados das Cortes Regionais Federais:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. VALOR DA CAUSA. CUMULAÇÃO DE PEDIDOS DE

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO E CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE DANOS MORAIS. COMPETÊNCIA.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 

1. Os arts. 259 e 260 do CPC estabelecem os critérios para estimativa do valor da causa, os quais devem ser

respeitados pela parte autora, sobretudo se a diferença verificada importar em alteração de competência

absoluta legalmente prevista. 

2. A competência do juizado Especial Federal Cível é absoluta e, por se tratar de questão de ordem pública, deve

ser conhecida de ofício pelo juiz, nem que para isto tenha de reavaliar o valor atribuído pela parte autora. 

3. O critério a ser aplicado para aferir o valor, para fins de fixação da competência dos Juizados Especiais
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Federais, é a integralidade do pedido, ou seja, o total decorrente da soma das prestações vencidas e de uma

anuidade das vincendas, na forma do art. 260, do CPC, somente se aplicando o parágrafo 2º do artigo 3º da Lei

10.259/01 quando o pedido versar apenas sobre as prestações vincendas. 

4. Havendo cumulação de pedidos, os respectivos valores devem ser somados para efeito de apuração do valor

da causa. 

5. Sendo excessivo o valor atribuído à indenização por danos morais, nada obsta seja este adequado à situação

dos autos. 

6. Para definição do valor da causa referente aos danos morais, deve ser utilizado como parâmetro o quantum

referente ao total das parcelas vencidas e vincendas do benefício previdenciário pretendido, pois a pretensão

secundária não pode ser desproporcional em relação à principal. 

7. Hipótese em que mesmo adotando-se os critérios acima definidos, foi extrapolado, somando-se o valor de

ambas pretensões, o limite de sessenta salários mínimos, não se cogitando de competência do juizado Especial

Federal."

(TRF 4ª Região, Quinta Turma, AC 00015084220094047008, Julg. 04.05.2010, Rel. Ricardo Teixeira do Valle

Pereira, D.E. 17.05.2010)

"PROCESSUAL CIVIL. VALOR DA CAUSA. CUMULAÇÃO DE PEDIDOS. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. CUMULAÇÃO OBJETIVA FACULTATIVA DE

PRETENSÕES JUDICIAIS. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DOS JUIZADO S ESPECIAIS FEDERAIS. 

I - O art. 3º da Lei n. 10.259/2001 estabelece que "compete ao juizado Especial Federal Cível processar,

conciliar e julgar causas de competência da Justiça federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como

executar as suas sentenças", sendo certo que "no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua

competência é absoluta" (art. 3º, parágrafo 3º). 

II - Requerimento de concessão de benefício assistencial no valor de um salário mínimo, mais verbas atrasadas,

cumulado com pedido de indenização por danos morais calcado em argumentação totalmente genérica, sem

nenhuma referência a constrangimentos concretos que tenham sido efetivamente vivenciados. 

III - Nesse particular contexto, a cumulação do pedido de indenização revela-se como uma estratégia clara de

escape à regra legal que atribui competência absoluta aos Juizados Especiais Federais para o julgamento das

ações de reduzido conteúdo econômico (até 60 salários mínimos). Reconhecimento da incompetência da Vara

Federal Comum para processar e julgar o feito. 

IV - Agravo de instrumento improvido."

(TRF 5ª Região, Quarta Turma, AG 00099129320104050000, Julg. 26.10.2010, Rel. Margarida Cantarelli, DJE -

Data:04.11.2010 - Página:542

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. CUMULAÇÃO DE PEDIDO DE CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ COM PLEITO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.

POSSIBILIDADE. VALOR DA CAUSA. ADEQUAÇÃO. FIXAÇÃO DE OFÍCIO PELO JUIZ. 

1. Consoante o disposto no art. 292 do Código de Processo Civil, "é permitida a cumulação, num único processo,

contra o mesmo réu, de vários pedidos, ainda que entre eles não haja conexão", desde que os pedidos sejam

compatíveis entre si, seja competente para conhecer deles o mesmo juízo e seja adequado para todos os pedidos o

tipo de procedimento (§ 1º). Quando, para cada pedido, corresponder tipo diverso de procedimento, admitir-se-á

a cumulação, se o autor empregar o procedimento ordinário (§ 2º). 

2. Sendo possível a cumulação, ou o Juízo é competente para conhecer de ambos os pedidos, ou não é competente

para conhecer de ambos os pedidos (ainda que possa, de ofício, exercer controle acerca do valor estimado para

as pretensões formuladas). Portanto, não pode o valor da causa ser cindido para fins de definição da

competência. 

3. A Terceira Seção desta Corte firmou o entendimento de que devem prevalecer, para fins de atribuição do valor

da causa, as regras do Código de Processo Civil. Portanto, havendo cumulação de pedidos, o valor da causa será

a quantia correspondente à soma dos valores de todos eles, consoante o disposto no art. 259, inciso II, do CPC, o

que, in casu, efetivamente manteria a competência da Vara Federal, porquanto somando-se os valores dos

pedidos de concessão de aposentadoria com o de indenização por danos morais seria ultrapassado o montante

equivalente a 60 salários mínimos. 

4. Reconhecida a possibilidade de cumulação dos pedidos, no caso em apreço, pois ambos os pleitos apresentam

origem comum: concessão do benefício e condenação do INSS ao pagamento de danos morais em razão do

suposto injusto indeferimento do benefício que se pretende ver concedido judicialmente. 

5. É possível que o juiz aprecie, de ofício, a adequação do valor atribuído à causa, já que a competência do

juizado Especial Federal é pautada com base nesse critério. 

6. Consoante a jurisprudência desta Corte, não se admite que a postulação de indenização por danos morais seja

desproporcional ao proveito econômico a ser obtido com o resultado da pretensão principal, ou seja, o valor da

compensação deve ter como limite o equivalente ao total das parcelas vencidas mais doze vincendas do benefício

previdenciário pretendido, ao menos para o fim provisório de adequar o valor da causa, com vistas à fixação da

competência para o julgamento do feito. 
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7. In casu, deve ser alterado, de ofício, o valor da causa para R$ 26.018,48, o que afasta a competência do

juizado Especial Federal para o processamento e julgamento do feito, já que o referido montante supera o

equivalente 60 salários mínimos à época do ajuizamento."

(TRF 4ª Região, Sexta Turma, AC 200870120001926, Julg. 16.12.2009, Rel. Celso Kipper, D.E. 15.01.2010)

 

Com essa orientação, destaco o julgado abaixo do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL COMUM E JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL. AÇÃO REVISIONAL DE FINANCIAMENTO AO ESTUDANTE DE ENSINO SUPERIOR

- FIES CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. VALOR DADO À CAUSA SUPERIOR AO

LIMITE DE SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS, PORÉM NÃO-CORRESPONDENTE AO CONTEÚDO

ECONÔMICO DA DEMANDA. VALOR RETIFICADO DE OFÍCIO PELO JUÍZO FEDERAL COMUM.

COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 1. A competência dos Juizados Especiais Federais é

absoluta e fixa-se, em regra, pelo valor da causa. 2. O valor da causa pode ser motivadamente alterado de ofício

quando não obedecer ao critério legal específico ou encontrar-se em patente discrepância com o real valor

econômico da demanda, implicando possíveis danos ao erário ou a adoção de procedimento inadequado ao feito.

Precedentes: REsp. Nº 726.230 - RS, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, julgado em 25.10.2005; REsp. Nº

757.745 - PR, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em 23.8.2005; AgRg no Ag 240661 / GO,

Terceira Turma, Rel. Min. Waldemar Zveiter, julgado em 04/04/2000; REsp 154991 / SP, Quarta Turma, Rel.

Min. Barros Monteiro, julgado em 17/09/1998. 3. Para efeito de análise do conflito de competência, interessa o

valor dado à causa pelo autor. Embora seja possível a retificação, de ofício, do valor atribuído à causa, só quem

pode fazer isso é o juízo abstratamente competente. Para todos os efeitos, o valor da causa é o indicado na

petição inicial, até ser modificado. Ocorrendo a modificação, reavalia-se a competência. Precedentes: CC Nº

96.525 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em 27.8.2008; CC Nº 92.711 - SP Primeira Seção,

Rel. Min. Denise Arruda, julgado em 27.8.2008. 4. Não obstante a admissibilidade, em tese, de ser processada e

julgada perante o Juízo Federal Comum, no caso específico dos autos, o valor da causa foi fixado, de ofício, em

quantia que está dentro do limite de até sessenta salários mínimos, o que atrai a competência do Juizado Especial

Federal. 5. Conflito de competência conhecido para declarar competente o Juizado Especial Federal, ora

suscitante."(CC 200801774308, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE

DATA:17/11/2008 ..DTPB:.)

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o presente Conflito de Competência, declarando competente o d.

Juízo suscitante do Juizado Especial Federal de Campinas/SP.

 

Comunique-se e publique-se.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Após, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00023 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0002267-32.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.002267-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AUTOR(A) : ADELAIDE ZORNIO MASSOLINI

ADVOGADO : SP066301 PEDRO ORTIZ JUNIOR

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DESPACHO

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 dias, notadamente sobre a matéria preliminar

suscitada.

Decorrido o prazo acima assinalado, intimem-se as partes a especificar as provas que pretendem produzir,

justificando a sua efetiva necessidade e utilidade para o julgamento da lide.

Após, voltem conclusos.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de abril de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00024 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0009377-82.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Tratando-se de matéria unicamente de direito, desnecessária a produção de outras provas.

 

Manifestem-se autora e réu, sucessivamente, no prazo de dez dias, em alegações finais, nos termos do artigo 199

do Regimento Interno desta Corte e artigo 493 do Código de Processo Civil.

 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00025 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0010781-71.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

No. ORIG. : 2006.03.99.033722-4 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.009377-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AUTOR(A) : APARECIDA DE FATIMA RIBEIRO

ADVOGADO : SP189352 SERGIO ANTONIO NATTES

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00363006320104039999 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.010781-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AUTOR(A) : MARIA NILZA LEMOS

ADVOGADO : SP279580 JOSE ROBERTO MARZO
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DESPACHO

 

Tratando-se de matéria unicamente de direito, desnecessária a produção de outras provas.

 

Manifestem-se autora e réu, sucessivamente, no prazo de dez dias, em alegações finais, nos termos do artigo 199

do Regimento Interno desta Corte e artigo 493 do Código de Processo Civil.

 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00026 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0011932-72.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Fls. 115/116: Anote-se.

Estando o processo em ordem e não havendo nulidades a sanar, bem como estando legitimamente representadas as

partes, dou o feito por saneado.

Não havendo mais provas a serem produzidas, abra-se vista dos autos à parte autora e, sucessivamente, à parte ré,

pelo prazo legal de 10 (dez) dias, para oferecimento das respectivas razões finais.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para parecer.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00027 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0014161-05.2014.4.03.0000/SP

 

 

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00101487920068260319 1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP

2014.03.00.011932-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

AUTOR(A) : VITOR VAZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP317629 ADRIANA LINO ITO e outro

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00142484120114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.014161-3/SP
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DESPACHO

Ante a manifestação do Ministério Público Federal às fls. 85, intimem-se as partes para que apresentem suas

razões finais, nos termos do artigo 493 do Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00028 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0015503-51.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência no qual consta como suscitante o Juízo da 6ª Vara Federal de Guarulhos/SP e

como suscitado o Juízo da 2ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP.

O feito originário foi distribuído ao Juízo da 2ª Vara Previdenciária de São Paulo que declinou da competência

para uma das Varas da Subseção Judiciária de Guarulhos, município em que reside a parte autora.

O feito foi redistribuído ao Juízo da 6ª Vara Federal de Guarulhos que, por sua vez, suscitou o presente conflito de

competência, por entender tratar-se de competência relativa, a qual não pode ser reconhecida de ofício.

O e. Juízo suscitante foi designado para a análise de questões de urgência.

O Ministério Público Federal manifestou-se pela procedência do conflito (fls. 51/52).

Feito breve relato, decido.

Consoante o comando disposto pelo parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, na hipótese de já

existir jurisprudência dominante no Tribunal sobre a questão suscitada, o relator está autorizado a decidir de plano

o conflito de competência.

A questão encontra-se sedimentada no âmbito dos Tribunais Superiores e desta Corte Regional no sentido de que

o ajuizamento das ações previdenciárias poderá se dar no foro Estadual do domicílio do segurado, quando não for

sede de Vara Federal (artigo 109, § 3º, da Constituição Federal); perante Vara Federal da Subseção Judiciária

circunscrita ao município em que está domiciliado ou, ainda perante as Varas Federais da Capital do Estado, bem

como tratar-se de hipótese de competência relativa, que não pode ser declinada de ofício.

 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : GUSTAVO AURELIO FAUSTINO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : JOSE ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP272028 ANDRE LUIS LOBO BLINI

: SP300201 ALESSANDRA LEIKO NISHIJIMA

No. ORIG. : 00055954820118260081 3 Vr ADAMANTINA/SP

2014.03.00.015503-0/SP

RELATOR : Juíza Federal Convocada DENISE AVELAR

PARTE AUTORA : CONSTANTINO RODRIGUES DOS SANTOS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP183642 ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

SUSCITADO(A) :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00106998620124036183 6 Vr GUARULHOS/SP
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Acerca do tema foi editada a Súmula nº 689, pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, in verbis:

 

"O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou

perante as varas federais da Capital do Estado-Membro."

 

Na mesma linha, registro julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça, assim ementado:

 

PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO CONTRA O INSS AJUIZADA PERANTE A VARA

FEDERAL DA CAPITAL DO ESTADO-MEMBRO EM DATA POSTERIOR À INSTALAÇÃO DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA COM JURISDIÇÃO SOBRE O MUNICÍPIO DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA

RELATIVA. SÚMULA 689/STF. PARECER DO MPF PELA COMPETÊNCIA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA.

1. O segurado pode ajuizar ação contra a Instituição Previdenciária perante o Juízo Federal do seu domicílio ou

em qualquer das Varas Federais da Capital do Estado-Membro, a teor da Súmula 689/STF.

2. Nessa hipótese, trata-se de competência territorial relativa, que não pode, portanto, ser declinada de ofício,

nos termos do art. 112 e 114 do CPC e do enunciado da Súmula 33/STJ.

3. Conflito de Competência conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da 35ª Vara da Seção

Judiciária do Rio de Janeiro para processar e julgar a presente demanda, não obstante o parecer do MPF.

(STJ - Terceira Seção - CC - 87962, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 29/04/2008)

 

Anoto, por oportuno, que casos análogos vêm sendo julgados no mesmo sentido por integrantes desta c. 3ª Seção,

por meio de decisão monocrática (Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, CC nº 2014.03.00.022330-7/SP, julgado em

19/09/2014; Rel. Des. Fed. Tânia Marangoni, CC nº 2014.03.00.023735-5/SP, julgado em 28/10/2014 e Rel. Des.

Fed. Toru Yamamoto, CC nº 2014.03.00.014650-7/SP, julgado em 09/09/2014 ).

No presente caso, observa-se que a parte autora optou por ajuizar a ação objetivando a concessão de benefício

previdenciário na capital do Estado em que reside, em observância às regras de competência aplicáveis à hipótese.

Diante do exposto, com fulcro na autorização contida no parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo

Civil, julgo procedente o conflito negativo de competência para declarar competente o Juízo da 2ª Vara

Previdenciária de São Paulo (Juizado suscitado).

Oficie-se aos e. Juizados envolvidos na divergência informando-lhes sobre a presente decisão.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de abril de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00029 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0016513-33.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Matéria preliminar a ser apreciada quando do julgamento final do processo.

Partes legítimas e representadas, dou o feito por saneado.

2014.03.00.016513-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AUTOR(A) : SIDNEY ANTONIO SENRA e outro

: GILBERTO BONAZZA

ADVOGADO : SP193762A MARCELO TORRES MOTTA e outro

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00042972920134036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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Tratando-se de matéria apenas de direito, desnecessária a produção de provas.

Dê-se vista à parte autora e à ré, sucessivamente, pelo prazo de 10 (dez) dias, para o oferecimento de razões finais,

ex vi do art. 493 do Código de Processo Civil, c.c. o art. 199 do regimento interno desta Corte.

Após, ao Ministério Público Federal.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00030 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0018079-17.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação rescisória com pedido de tutela antecipada movida contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL-INSS objetivando, inclusive com pedido de antecipação de tutela, o retorno de seu benefício

previdenciário e pagamento dos atrasados e, com fundamento no art. 485, incisos V e IX do CPC (violação a

literal dispositivo de lei e erro de fato), a rescisão da decisão prolatada pelo C. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região na ação ordinária n.2006.61.13.000554-2.

Em síntese, aduz o autor que o acórdão questionado viola frontalmente o inc. 5º, da Constituição Federal, do art.

57 da Lei 8.213/91, dentre outros.

É o relatório.

Para concessão da tutela antecipada em sede de ação rescisória , faz-se necessária a presença concomitante dos

requisitos do art. 273 do CPC, a saber, no caso, prova inequívoca da verossimilhança das alegações e fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação, de sorte que a ausência de um deles inviabiliza o acolhimento

do pedido formulado pela parte. Nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA. PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.

INDEFERIMENTO. INEXISTÊNCIA DOS REQUISITOS INDISPENSÁVEIS.

1. A concessão da tutela antecipada em sede de ação rescisória está condicionada à presença concomitante dos

requisitos autorizadores da medida extrema, que se traduzem no fumus boni iuris e no periculum in mora, o que

não ocorre, na espécie.

2. Agravo regimental não provido.

(STJ - AgRg na AR 4762/SP, 2ª Seção, Rel. Luis Felipe Salomão, DJe 01.08.2012) 

ADMINISTRATIVO. PENSÃO ESPECIAL. EX-COMBATENTE. REVERSÃO DO BENEFÍCIO EM FAVOR DE

FILHA. ACÓRDÃO QUE SEGUIU A JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇA. AUSÊNCIA DE VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES. ANTECIPAÇÃO DE tutela indeferida .

1. Com a edição da Lei 11.280/2006, o art. 489 do CPC positivou entendimento doutrinário e jurisprudencial que

reconhece a possibilidade de se antecipar os efeitos da tutela em sede de ação rescisória, para o fim de suspender

a execução do acórdão rescindendo, quando demonstrado o preenchimento dos requisitos previstos no art. 273

do CPC, quais sejam, prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o fundado receio de dano.

2. A violação a dispositivo de lei que propicia o manejo da ação rescisória , fundada no art. 485, V, do CPC,

pressupõe que a norma legal tenha sido ofendida na sua literalidade pela decisão rescindenda, ou seja, é aquela

teratológica que consubstancia desprezo do sistema de normas pelo julgado rescindendo.

3. Na hipótese dos autos, o acórdão rescindendo reconheceu que o direito à pensão do ex-combatente é regido

pela lei vigente à época do óbito do instituidor. Decidiu, ainda, que "as Leis ns. 3.765/60 e 4.242/63 não foram

revogadas pela Lei n. 6.592/78, uma vez que se cuidam de situações distintas" (e-STJ fl. 595). Tal entendimento

se coaduna com a jurisprudência pacificada desta Corte no sentido de que a lei vigente à época do óbito do ex-

2014.03.00.018079-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AUTOR(A) : ARLINDO SOARES DA SILVA

ADVOGADO : SP202805 DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO e outro

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005549420064036113 1 Vr FRANCA/SP
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combatente é adotada para regular o direito à pensão por morte concedida aos dependentes, e somente após a

entrada em vigor da Lei n. 8.059/90 houve a revogação das Leis ns. 3.765/60 e 4.242/63. Precedentes; AgRg no

Ag 1406330 /RN, Primeira Turma, rel. Ministro Arnaldo Esteves LIma, DJe 15/08/2011; AgRg no REsp 1063790

/ SC, rel. Ministro Haroldo Rodrigues,DJe 24/05/2010.

4. Omissis.

5. Agravo regimental não provido.

(STJ - AgRg na AR 4855/PE, 1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 14.02.2012)

Em juízo de estrita delibação, da análise dos autos, não vislumbro na espécie a presença prova inequívoca da

verossimilhança das alegações trazidas pela parte autora, a saber, de que o decisum questionado teria incorrido em

violação explícita e teratológica a texto de lei.

Nesse cenário, o cumprimento de decisão judicial regularmente transitada em julgado, por si só, não é suficiente

para configurar o dano irreparável e de difícil reparação.

Posto isso, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela.

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada, observando-se que a matéria preliminar arguida em

contestação se confunde com o mérito da causa e será apreciada quando do julgamento da lide

Decorrido o prazo, intimem-se as partes para que apresentem as provas que pretendem produzir, justificando-as.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00031 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0019971-58.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00032 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0020295-48.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.019971-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AUTOR(A) : CONCEICAO CARDOSO DE LIMA PEDROSO

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

SUCEDIDO : JOSE CLAUDIO PEDROSO falecido

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00364005720064039999 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.020295-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

PARTE AUTORA : RAIMUNDO OLIVEIRA BARROS FILHO

ADVOGADO : SP246724 KLEBER VELOSO CERQUEIRA GONÇALVES e outro
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Conflito Negativo de Competência em que figura como suscitante o Juízo Federal da 1ª Vara de

Osasco/SP e como suscitado o Juizado Especial Federal de Osasco. 

 

Na decisão prolatada às fls. 03/05, o Juízo Suscitante consignou que o feito subjacente foi ajuizado por Raimundo

Oliveira Barros Filho contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS perante o Juizado Especial Federal de

Osasco, o qual "declarou-se absolutamente incompetente e remeteu o feito para uma das Varas Federais da

Subseção Judiciária de Osasco". 

 

De acordo com a decisão mencionada, o fundamento para a declaração de incompetência pelo Juizado Especial

Federal de Osasco seria a impossibilidade de renúncia do valor excedente a sessenta salários mínimos para efeitos

de fixação da competência. 

 

Por seu turno, o Juízo Suscitado entende ser possível a renúncia ao valor excedente acima referido para fixação do

valor da causa e da competência dos Juizados Especiais Federais, tendo em vista tratar-se de direito patrimonial

disponível. 

 

Os autos foram distribuídos a este Relator em 19.08.2014.

 

Designado o Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do artigo 120

do Código de Processo Civil (fl. 25).

 

O Juízo suscitado prestou informações às fls. 30/32.

 

O Ministério Público Federal apresentou parecer pela procedência do presente Conflito de Competência (fls.

33/34).

 

É o relatório.

Decido.

 

Trata-se de hipótese em que se discute a competência para o processamento e julgamento de ação previdenciária

visando a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. 

 

O Juízo Suscitado proferiu decisão às fls. 06/08, na qual afirma que "não se admite a renúncia do direito às

parcelas excedentes, pois a natureza da competência não se destina a atender interesse da parte, mas interesse

jurídico. Desse modo, no momento da propositura da ação, ultrapassando o limite das parcelas vencidas

acrescidas de uma anuidade das parcelas vincendas, mister o reconhecimento da incompetência deste Juizado

Especial Federal". 

 

Por seu turno, a parte autora declarou à fl. 09, que renunciava ao valor excedente a sessenta salários mínimos no

caso de procedência da ação, de modo que o feito subjacente deveria tramitar perante o Juizado Especial Federal. 

 

Pois bem. 

 

A teor do disposto do artigo 260 do Código de Processo Civil, "quando se pedirem prestações vencidas e

vincendas, tomar-se-á em consideração o valor de umas e outras. O valor das prestações vincendas será igual a

uma prestação anual, se a obrigação for por tempo indeterminado, ou por tempo superior a 1 (um) ano; se, por

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE OSASCO > 30ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00055841520134036130 1 Vr OSASCO/SP
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tempo inferior, será igual à soma das prestações". 

 

Todavia, a jurisprudência entende que, em se tratando de direitos patrimoniais disponíveis, é possível a renúncia

do valor que exceder a competência do Juizado Especial Federal, a fim de que a lide possa ser dirimida perante

este Juízo. 

 

Nesse sentido, cumpre colacionar o julgado abaixo do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL COMUM E JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL CUMULADA

COM REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. CONSIDERAÇÃO DO VALOR DA CAUSA PARA FIXAÇÃO

DA COMPETÊNCIA. RENÚNCIA EXPLÍCITA AO VALOR QUE EXCEDER SESSENTA SALÁRIOS-MÍNIMOS.

PRECEDENTES. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.

1. O art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001 é explícito ao definir a competência dos juizados especiais federais para

toda demanda cujo valor da ação não ultrapasse 60 (sessenta) salários-mínimos.

2. De acordo com § 2º do dispositivo mencionado, quando a demanda tratar de prestações vincendas, o valor de

doze prestações não poderá ser superior ao limite fixado no caput.

3. Por sua vez, o § 3º do mesmo artigo determina que a competência dos juizados especiais federais é absoluta

onde estiver instalado.

4. Se o autor da ação renunciou expressamente o que excede a sessenta salários, competente o Juizado Especial

Federal para o feito.

5. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 7ª Vara do Juizado Especial Federal do Rio

de Janeiro, ora suscitante, para julgar a ação."

(CC 86.398/RJ, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

13/02/2008, DJ 22/02/2008, p. 161)

Esse é o entendimento perfilhado pela Terceira Seção desta Corte nos Conflitos de Competência instaurados em

casos assemelhados, que, uma vez renunciado ao direito sobre o valor excedente a sessenta salários mínimos, a

competência para o processamento e julgamento da demanda será do Juizado Especial Federal. 

 

Nesse sentido, cito, a título exemplificativo, as decisões monocráticas proferidas nos Conflitos de Competência n.º

2015.03.00.007625-0, Relatora Desembargadora Federal Lúcia Ursaia, decisão proferida em 28.04.2015;

2014.03.00.031091-5, Relator Desembargador Federal Gilberto Jordan, decisão proferida em 25.03.2015;

2014.03.00.029050-3, Desembargador Federal Toru Yamamoto, decisão proferida em 09.03.2015.

 

No caso concreto, a parte autora renunciou ao valor que excedesse a sessenta salários mínimos, a fim de que os

autos tramitassem perante o Juizado Especial Federal de Osasco.

 

Dessa maneira, tratando-se de critério de competência absoluta, uma vez que o valor da causa não excederá

sessenta salários mínimos, a competência para o processamento e julgamento da ação será do Juizado Especial

Federal, conforme previsto no artigo 3º, caput e § 3º, da Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001.

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o presente Conflito de Competência, a fim de declarar competente o

Juizado Especial Federal de Osasco para o processamento e julgamento do processo subjacente. 

 

Comuniquem-se os Juízos suscitante e suscitado. 

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

Oportunamente, encaminhem-se os autos ao arquivo. 

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal
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00033 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0020627-15.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Matéria preliminar a ser apreciada quando do julgamento final do processo.

Partes legítimas e representadas, dou o feito por saneado.

Tratando-se de matéria apenas de direito, desnecessária a produção de provas.

Dê-se vista à parte autora e à ré, sucessivamente, pelo prazo de 10 (dez) dias, para o oferecimento de razões finais,

ex vi do art. 493 do Código de Processo Civil, c.c. o art. 199 do regimento interno desta Corte.

Após, ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00034 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0020650-58.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo MD. Juizado Especial Federal Cível de Araçatuba/SP

- 7ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, em face do MD. Juizado Especial Federal Cível de Andradina/SP

- 37ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo.

Originariamente, o feito foi distribuído ao MD. Juizado Especial Federal Cível de Andradina/SP, tendo sido

deslocado para o MD. Juizado Especial Federal Cível de Araçatuba/SP, com fulcro no Provimento nº 397/2013-

CJF3.

Contra tal orientação, insurgiu-se o MD. Juizado Especial Federal de Araçatuba/SP, alegando a impossibilidade de

redistribuição dos feitos ajuizados anteriormente a instalação de tal juizado, ocorrida em 17/12/2013, por força da

vedação contida no artigo 25 da Lei n. 10.259/2001. Suscitou, assim, o presente conflito de competência a esta E.

Corte Regional.

2014.03.00.020627-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : ADEMAR DE JESUS

ADVOGADO : SP124866 IVAN MARQUES DOS SANTOS e outros

No. ORIG. : 00008425020134036128 2 Vr JUNDIAI/SP

2014.03.00.020650-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

PARTE AUTORA : EUCLIDES DE SOUZA MATTOS

ADVOGADO : SP127786 IVAN DE ARRUDA PESQUERO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ANDRADINA > 37ªSSJ> SP

No. ORIG. : 00011884420124036319 JE Vr ARACATUBA/SP
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Em seguida, manifestou-se o Ministério Público Federal.

É o relatório.

DECIDO.

De fato, o Provimento nº 397, de 06/12/2013, da Presidência do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região,

que implantou a 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal na 7ª Subseção Judiciária em Araçatuba,

estabelecendo a sua jurisdição sob diversos municípios, também determinou expressamente a observância da

Resolução CJF3R nº 486, de 19/12/2012 (parágrafo único do artigo 2º).

Por sua vez, a referida Resolução CJF3R nº 486, de 19/12/2012, dispõe o seguinte:

"Art. 1º. Nas hipóteses de criação, extinção ou transformação de Varas-Gabinete, a redistribuição dos feitos

observará os termos do Provimento próprio.

Parágrafo único. A redistribuição mencionada no caput refere-se exclusivamente às ações já em trâmite nos

Juizados Especiais Federais e terá lugar quando houver a alteração da jurisdição."

 

Conforme se verifica, o ajuizamento da ação em epígrafe ocorreu em data anterior à instalação do Juizado

Especial Federal em Araçatuba/SP, ou seja, quando o município de domicílio da parte autora ainda pertencia à

jurisdição do JEF de Andradina/SP.

Acerca deste tema, preceitua o artigo 87 Código de Processo Civil, in verbis:

 

"Art. 87. Determina-se a competência no momento em que a ação é proposta. São irrelevantes as modificações do

estado de fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem

a competência em razão da matéria ou da hierarquia."

Segundo se observa, o princípio da perpetuatio jurisdictionis determina a fixação da competência no momento

em que a ação é proposta, salvo quando houver a supressão do órgão judiciário ou a alteração da competência

em razão da matéria ou da hierarquia, hipóteses estas que não se subsumem ao presente caso.

Deste modo, impõe-se a observância da regra da perpetuação da competência insculpida no citado artigo 87 do

CPC, na medida em que, diante da hierarquia das normas jurídicas, o disposto na legislação processual civil deve

prevalecer em relação ao regramento expresso na referida Resolução.

Neste sentido, destaco os seguintes arestos proferidos em casos análogos:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. CRIAÇÃO DE VARA

FEDERAL POR MEIO DE RESOLUÇÃO. REDISTRIBUIÇÃO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO

DA PERPETUAÇÃO DA COMPETÊNCIA. INTELIGÊNCIA DO ART. 87 DO CPC.

1. A questão deduzida nos presentes autos diz respeito à possibilidade ou não de uma resolução editada pelo

Tribunal Regional Federal da 5ª Região modificar os critérios de determinação da competência que foram

estabelecidos pelo Código de Processo Civil em vigência.

2. De acordo com a jurisprudência deste Sodalício, a criação de novas varas federais não tem o condão de

modificar as regras de competência estabelecidas no Código de Processo Civil em face do princípio da

perpetuação da jurisdição.

3. Assim, deve ser respeita a regra do art. 87 do CPC, pelo qual são irrelevantes as modificações do estado de

fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando houver supressão do órgão judiciário ou alteração da

competência em razão da matéria ou da hierarquia. Precedentes do STJ.

4. Note-se que, no caso dos presentes autos, não se trata de hipótese de competência absoluta listada no Código

de Processo Civil e tampouco de criação de vara especializada. Assim, na hipótese sub examine, não se tratando

de extinção do órgão ou de modificação de competência absoluta (material ou funcional), deve o presente feito

permanecer na vara de origem.

5. Recurso especial provido.

(REsp 1373132/PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

07/05/2013, DJe 13/05/2013)

"Processo Civil. Recurso Especial. Conflito de competência. Criação de nova vara por Lei de Organização

Judiciária. Redistribuição de processos em razão do domicílio territorial. Impossibilidade.Exceções previstas no

art. 87 do CPC. Rol taxativo.

- A criação de nova vara, em virtude de modificação da Lei de Organização Judiciária, não autoriza a

redistribuição dos processos, com fundamento no domicílio do réu.

- As exceções ao princípio da perpetuatio jurisdictionis, elencadas no art. 87 do CPC, são taxativas, vedado

qualquer acréscimo judicial.

Recurso especial conhecido e provido."

(REsp 969.767/GO, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 10/11/2009, DJe

17/11/2009)

"AÇÕES CIVIS. COBRANÇA DE PEDÁGIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUÍZO FEDERAL. POSTERIOR
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CRIAÇÃO DE VARA FEDERAL NA LOCALIDADE. CISÃO DOS PROCESSOS. REMESSA. CONEXÃO.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. ARTIGO 87 DO CPC. PRINCÍPIO DA

PERPETUATIO JURISDICTIONIS.

I - Em autos de ação civil pública ajuizada pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL na Vara Federal de

Londrina, por meio da qual se discute a taxa de pedágio em estradas, foi prolatada decisão no sentido de

determinar a cisão de processos e determinou seu processamento pelo Juízo Federal da Vara de Jacarezinho/PR,

recém-criado.

II - Não se verifica o necessário prequestionamento em relação às matérias tratadas pelos artigos 103, 105 e 106

do CPC, e nem mesmo houve oposição de embargos declaratórios para suscitar o tema relativo à eventual

conexão entre as ações. Incidência da Súmula 282/STF.

RECURSOS DA ECONORTE E MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

III - As ações civis existentes que discutem a questão do respectivo pedágio foram ajuizadas antes da criação da

Vara Federal de Jacarezinho, devendo ser observado o que dita o artigo 87 do CPC, não se tratando de exceção

ao princípio da perpetuatio jurisdictionis, porquanto não se enquadram em nenhuma das exceções nele

previstas para alteração da competência posteriormente ao momento do ajuizamento da ação.

IV - Recursos providos, mantendo-se no juízo federal de Londrina as ações civis nele intentadas anteriormente à

criação da Vara Federal de Jacarezinho."

(REsp 1085922/PR, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/03/2009, DJe

18/03/2009)

 

Consoante esclarece a doutrina, "a norma institui a regra da perpetuação da competência (perpetuatio

iurisdictionis), com a finalidade de proteger a parte (autor e réu), no sentido de evitar a mudança do lugar do

processo toda vez que houver modificações supervenientes, de fato ou de direito, que pudessem, em tese, alterar a

competência (...)" - Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery. Código de Processo Civil Comentado e

Legislação Extravagante. 10ª ed. revista, ampliada e atualizada. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2008. p. 323.

Considerando que a regra da perpetuação da competência tem sido aplicada nas hipóteses de criação de novas

Varas Federais, conforme demonstra a jurisprudência já mencionada, entendo que, ainda com maior razão, tal

preceito deve ser observado no caso em tela, uma vez que a sua ratio legis - de evitar entraves ao processamento

dos feitos e o retardamento na solução dos litígios, possivelmente causados pelo deslocamento dos processos,

diante de situações supervenientes ao seu ajuizamento - coaduna-se perfeitamente com a finalidade dos Juizados

Especiais Federais de propiciar uma prestação jurisdicional mais célere do que aquela eventualmente obtida na

Justiça Comum.

Em contrapartida, têm-se observado desdobramentos práticos não satisfatórios decorrentes do redirecionamento

dos feitos aos novos Juizados - tais como: a sobrecarga de processos em varas recém-instaladas, por vezes,

desproporcional ao número de servidores designados para atuar nestes locais, e até mesmo, a eventual dificuldade

de acesso das partes às novas sedes inauguradas.

Nesse sentido, é o entendimento consolidado no Órgão Especial desta E. Corte Regional, em recente aresto

prolatado no julgamento do Conflito de Competência (Processo nº 2014.03.00.011900-0/SP, DJ: 26/11/2014),

cuja ementa segue transcrita:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES

EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS.

1. Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito do Regimento Interno da Corte, dada a crescente

instalação de Varas de Juizado Especial Federal é imperioso o reconhecimento da competência do Órgão

Especial com o fim de uniformizar a interpretação sobre a matéria controvertida tendo em vista a repercussão do

tema sobre o destino de múltiplos jurisdicionados que não podem ser submetidos à insegurança jurídica advinda

da prolação de decisões conflitantes, sob pena de gerar descrédito e o enfraquecimento da atuação institucional

deste sodalício. Aplicação subsidiária do Art. 11, VI do RISTJ.

2. O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de

competência absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a

abranger apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei.

3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final, independentemente

de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do

Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis.

4. O Art. 25 da Lei 10.259/01 tem como objetivo impedir que os órgãos recém-criados, que são destinados a

prestar um atendimento mais célere, sejam abarrotados de causas antigas já no início do seu funcionamento, o

que prejudicaria o seu desempenho e sua operacionalidade, vindo a comprometer sua finalidade, sem

necessariamente implicar no descongestionamento das Varas originárias, considerada a multiplicidade de ações

em trâmite. Precedentes do e. STJ.

5. A Resolução CJF3R nº 486/2012, ao dispor sobre a redistribuição das demandas em curso, em função da

criação de novos JEFs em certas localidades, violou as disposições do Art. 5º, XXXVII e LIII, da Constituição
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Federal, do Art. 87 do CPC e do Art. 25 da Lei 10.259/01.

6. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo suscitado.

7. Aprovada a proposta de edição de súmula nesta matéria, com fundamento no Art. 107 caput, §§ 1º e 3º do

RITRF3, diante da multiplicação de conflitos idênticos que têm sobrecarregado os órgãos fracionários desta

Corte."

Isto posto, com base no parágrafo único do artigo 120 do CPC e no artigo 12 do RITRF3, julgo procedente o

presente conflito de competência, reconhecendo como competente para o julgamento do feito o MD. Juizado

Especial Federal Cível de Andradina/SP.

Oficiem-se os Juízos Suscitante e Suscitado, comunicando-se a presente decisão.

Oportunamente, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Cumpridas todas as formalidades legais, remetam-se os presentes autos ao arquivo.

 

 

São Paulo, 16 de abril de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00035 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0021646-56.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00036 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0022099-51.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.021646-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AUTOR(A) : CLAYTON HERNANDES

ADVOGADO : SP115723 MARCIO ROBERTO PINTO PEREIRA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00008817420134039999 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.022099-9/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AUTOR(A) : LEONARDO LUCIO GONCALVES MARTINS incapaz e outro

: OTAVIO HENRIQUE GONCALVES MARTINS incapaz

ADVOGADO : SP292796 KATIA DE MASCARENHAS NAVAS

: SP345540 MARCELO KAWAGUTI ISIKAWA

REPRESENTANTE : MARISA GONCALVES

ADVOGADO : SP113231 LEONARDO GOMES DA SILVA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00356179420084039999 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

A matéria preliminar suscitada será apreciada quando do julgamento desta ação.

Estando o processo em ordem, e não havendo necessidade de produção de provas, o caso é de julgamento

antecipado da lide, de conformidade com o que dispõem os arts. 491, parte final, c/c 330, I, do CPC, sendo

dispensável a abertura de vista às partes para as razões finais.

Dê-se vista dos autos à Procuradoria Regional da República.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00037 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0024126-07.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Trata-se de ação rescisória proposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para, com fundamento no

art. 485, inciso V, do CPC, desconstituir o r. julgado que reconheceu o direito da parte ré à desaposentação, sem a

necessária devolução dos valores recebidos a título do benefício anterior.

 

Por tratar-se de matéria unicamente de direito e por estarem presentes todos os elementos necessários ao exame da

ação rescisória, despiciendas a produção de outras provas e a abertura de vista às partes para razões finais.

 

Superadas essas questões processuais, dê-se vista ao DD. Órgão do Ministério Público Federal.

 

Int-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

2014.03.00.024126-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FERNANDO ONO MARTINS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : ANTONIO CARLOS LANCA

ADVOGADO : SP170780 ROSINALDO APARECIDO RAMOS e outros

: SP275223 RHOBSON LUIZ ALVES

: SP351680 SEBASTIAO DA SILVA

: SP321059 FRANCIELI BATISTA ALMEIDA

: SP337344 SHIRLEY MARA ROZENDO PINTO

: SP359026 CAMILA ZERIAL ALTAIR

No. ORIG. : 12.00.00061-2 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     282/2436



00038 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0024137-36.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência no qual consta como suscitante o Juízo da 1ª Vara Federal de São José do Rio

Preto/SP e como suscitado o Juizado Especial Federal Cível de São José do Rio Preto /SP.

O feito originário foi distribuído ao Juízo da 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto que, de ofício, retificou o

valor da causa e declinou da competência ao Juizado Especial Federal Cível de São José do Rio Preto.

O feito foi redistribuído ao Juizado onde passou a tramitar regularmente, com a citação da parte ré, oferecimento

de resposta e realização de audiência de tentativa de conciliação que restou infrutífera, bem como intimação das

partes a especificar as provas que pretendiam produzir.

Diante do pedido de realização de perícia grafotécnica feito pela parte autora, Juizado Especial Federal Cível de

São José do Rio Preto, declinou da competência para a 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto, por entender que

não há espaço para a realização da prova pericial requerida, no âmbito dos Juizados Especiais Federais, tendo em

vista a sua complexidade, devendo prevalecer o princípio da simplicidade.

O feito foi redistribuído ao Juízo da 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto que, por sua vez, suscitou o presente

conflito de competência, destacando que a perícia grafotécnica revela-se prova simples que pode ser perfeitamente

realizada no âmbito dos Juizados Especiais Federais, devendo ser observado o fato de o valor da causa não

exceder a 60 (sessenta) salários mínimos e, consequentemente, a competência do Juizado Especial Federal.

O e. Juízo suscitante foi designado para a análise de questões de urgência.

O Ministério Público Federal manifestou-se pela procedência do conflito (fls. 13/15).

Feito breve relato, decido.

Consoante o comando disposto pelo parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, na hipótese de já

existir jurisprudência dominante no Tribunal sobre a questão suscitada, o relator está autorizado a decidir de plano

o conflito de competência.

A questão encontra-se sedimentada no âmbito desta Corte Regional no sentido de que a necessidade de realização

de perícia não afasta a competência dos Juizados Especiais Federais, fixada com base no valor da causa, uma vez

que tal limitação não consta das exceções previstas na Lei n. 10.259/2001.

Neste sentido, registro julgado da Terceira Seção desta Corte Regional, assim ementado:

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO FEDERAL DA MESMA SUBSEÇÃO. COMPLEXIDADE NA INSTRUÇÃO

PROBATÓRIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESPECIALIZADA DEFINIDA PELO VALOR DA CAUSA.

CONFLITO IMPROCEDENTE.

-Aos Juizados Especiais Federais compete examinar causas de menor complexidade, conceito que se afere, no

campo cível, pelo valor da causa, que, no caso, é inferior ao teto que viabiliza sua atuação.

-Eventual necessidade de perícia não afasta a competência do Juizado, uma vez que tal limitação não consta das

exceções previstas na Lei nº 10.259/2001. Precedentes do C. STJ.

-Conflito que se julga improcedente, para fixar a competência do JEF na hipótese.

 (CC 2009.03.00.04056-2/SP, Rel. Juiz Fed. Convocado Roberto Lemos, DJe 06/05/2010)

 

Anoto, por oportuno, que casos análogos, em que se enfrentou especificamente a questão da competência dos

Juizados Especiais Federais na hipótese de necessidade de realização de perícia grafotécnica, também foram

julgados no mesmo sentido por integrantes desta Corte Regional, por meio de decisão monocrática (Rel. Des. Fed.

Diva Malerbi, CC n. 2010.03.00.006058-9/SP, julgado em 09/06/2010; Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, CC n.

2014.03.00.024137-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

PARTE AUTORA : ALCIDES ANTONIO BARISON

ADVOGADO : SP185933 MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP159088 PAULO FERNANDO BISELLI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP

SUSCITADO(A) :
JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SAO JOSE DO RIO PRETO
>24ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00012207220134036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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2010.03.0.016263-5/SP, julgado em 12/08/2010 e Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, CC nº

2010.03.00.013173-0, julgado em 01/06/2010).

No presente caso, observa-se que o valor da causa não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, fixando-se assim

competência do Juizado suscitado.

Diante do exposto, com fulcro na autorização contida no parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo

Civil, julgo procedente o conflito negativo de competência para declarar competente o Juizado Especial Federal

Cível de São José do Rio Preto (Juizado suscitado).

Oficie-se aos e. Juízos envolvidos na divergência informando-lhes sobre a presente decisão.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00039 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0024370-33.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 230/231.

 

Concedo à parte ré os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

Intime-se o autor para que se manifeste sobre a contestação apresentada.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00040 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0024420-59.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.024370-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP219438 JULIO CESAR MOREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : JESULINDO GONCALVES

ADVOGADO : SP152848 RONALDO ARDENGHE

: SP329583 LEANDRO LOMBARDI CASSEB

No. ORIG. : 00442566220124039999 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.024420-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

PARTE AUTORA : JOSE MAURO ANTONIO
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Conflito Negativo de Competência em que figura como suscitante o Juízo Federal da 1ª Vara de

Osasco/SP e como suscitado o Juizado Especial Federal de Osasco. 

 

Na decisão prolatada às fls. 03/04, o Juízo Suscitante consignou que o feito subjacente foi ajuizado por José

Mauro Antônio contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS perante o Juizado Especial Federal de

Osasco, o qual "declarou-se absolutamente incompetente e remeteu o feito para uma das Varas Federais da

Subseção Judiciária de Osasco". 

 

O Juízo Suscitado entendeu pela impossibilidade de renúncia do valor excedente a sessenta salários mínimos para

efeitos de fixação da competência. 

 

Por seu turno, o Juízo suscitante entende ser possível a renúncia ao valor excedente acima referido para fixação do

valor da causa e da competência dos Juizados Especiais Federais, tendo em vista tratar-se de direito patrimonial

disponível. 

 

Os autos foram distribuídos a este Relator em 26.09.2014.

 

Designado o Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do artigo 120

do Código de Processo Civil (fl. 12).

 

O Juízo suscitado prestou informações às fls. 16/17.

 

O Ministério Público Federal apresentou parecer pela procedência do presente Conflito de Competência (fls.

21/22).

 

É o relatório.

Decido.

 

Trata-se de hipótese em que se discute a competência para o processamento e julgamento de ação previdenciária

visando a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. 

 

O Juízo Suscitado proferiu decisão às fls. 05/06, na qual afirma que "não se admite a renúncia do direito às

parcelas excedentes, pois a natureza da competência não se destina a atender interesse da parte, mas interesse

jurídico. Desse modo, no momento da propositura da ação, ultrapassando o limite das parcelas vencidas

acrescidas de uma anuidade das parcelas vincendas, mister o reconhecimento da incompetência deste Juizado

Especial Federal". 

 

Por seu turno, a parte autora na petição inicial expressamente renunciou ao valor excedente a sessenta salários

mínimos, de modo que o feito subjacente deveria ser processado e julgado perante o Juizado Especial Federal. 

 

Pois bem. 

 

A teor do disposto do artigo 260 do Código de Processo Civil, "quando se pedirem prestações vencidas e

vincendas, tomar-se-á em consideração o valor de umas e outras. O valor das prestações vincendas será igual a

uma prestação anual, se a obrigação for por tempo indeterminado, ou por tempo superior a 1 (um) ano; se, por

ADVOGADO : SP109729 ALVARO PROIETE e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE OSASCO > 30ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00018745020144036130 1 Vr OSASCO/SP
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tempo inferior, será igual à soma das prestações". 

 

Todavia, a jurisprudência entende que, em se tratando de direitos patrimoniais disponíveis, é possível a renúncia

do valor que exceder a competência do Juizado Especial Federal, a fim de que a lide possa ser dirimida perante

este Juízo. 

 

Nesse sentido, cumpre colacionar o julgado abaixo do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL COMUM E JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL CUMULADA

COM REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. CONSIDERAÇÃO DO VALOR DA CAUSA PARA FIXAÇÃO

DA COMPETÊNCIA. RENÚNCIA EXPLÍCITA AO VALOR QUE EXCEDER SESSENTA SALÁRIOS-MÍNIMOS.

PRECEDENTES. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.

1. O art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001 é explícito ao definir a competência dos juizados especiais federais para

toda demanda cujo valor da ação não ultrapasse 60 (sessenta) salários-mínimos.

2. De acordo com § 2º do dispositivo mencionado, quando a demanda tratar de prestações vincendas, o valor de

doze prestações não poderá ser superior ao limite fixado no caput.

3. Por sua vez, o § 3º do mesmo artigo determina que a competência dos juizados especiais federais é absoluta

onde estiver instalado.

4. Se o autor da ação renunciou expressamente o que excede a sessenta salários, competente o Juizado Especial

Federal para o feito.

5. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 7ª Vara do Juizado Especial Federal do Rio

de Janeiro, ora suscitante, para julgar a ação."

(CC 86.398/RJ, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

13/02/2008, DJ 22/02/2008, p. 161)

 

Esse é o entendimento perfilhado pela Terceira Seção desta Corte nos Conflitos de Competência instaurados em

casos assemelhados, que, uma vez renunciado ao direito sobre o valor excedente a sessenta salários mínimos, a

competência para o processamento e julgamento da demanda será do Juizado Especial Federal. 

 

Nesse sentido, cito, a título exemplificativo, as decisões monocráticas proferidas nos Conflitos de Competência n.º

2015.03.00.007625-0, Relatora Desembargadora Federal Lúcia Ursaia, decisão proferida em 28.04.2015;

2014.03.00.031091-5, Relator Desembargador Federal Gilberto Jordan, decisão proferida em 25.03.2015;

2014.03.00.029050-3, Desembargador Federal Toru Yamamoto, decisão proferida em 09.03.2015.

 

No caso concreto, a parte autora renunciou ao valor que excedesse a sessenta salários mínimos, a fim de que os

autos tramitassem perante o Juizado Especial Federal de Osasco.

 

Dessa maneira, tratando-se de critério de competência absoluta, uma vez que o valor da causa não excede sessenta

salários mínimos, a competência para o processamento e julgamento da ação será do Juizado Especial Federal,

conforme previsto no artigo 3º, caput e § 3º, da Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001.

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o presente Conflito de Competência, a fim de declarar competente o

Juizado Especial Federal de Osasco para o processamento e julgamento do processo subjacente. 

 

Comuniquem-se os Juízos suscitante e suscitado. 

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

Oportunamente, encaminhem-se os autos ao arquivo. 

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal
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00041 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0024927-20.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Em atenção ao requerido pelo Ministério Público Federal, converto o julgamento em diligência para determinar a

intimação da autora para que, no prazo de dez dias, providencie a juntada de cópias da CTPS de Elton Gomes da

Silva e dos documentos de fls. 37 e 88 da ação originária.

 

Cumprida a determinação, dê-se vista ao INSS e, sucessivamente, ao MPF, para que este ofereça o seu parecer.

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00042 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0025221-72.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Tratando-se de matéria unicamente de direito, desnecessária a produção de outras provas.

 

Manifestem-se autor e réu, sucessivamente, no prazo de dez dias, em alegações finais, nos termos do artigo 199 do

Regimento Interno desta Corte e artigo 493 do Código de Processo Civil.

 

2014.03.00.024927-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AUTOR(A) : MONIQUE OLIVEIRA GOMES DA SILVA incapaz e outro

ADVOGADO : SP161795 NILDA DA SILVA MORGADO REIS e outro

REPRESENTANTE : CLAUDEVAN SILVA DE OLIVEIRA

AUTOR(A) : CLAUDIA CILENE BATINGA DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : SP161795 NILDA DA SILVA MORGADO REIS e outro

REPRESENTANTE : MARIA DO CARMO BATINGA DA SILVA

ADVOGADO : SP161795 NILDA DA SILVA MORGADO REIS e outro

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006773520114036140 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.025221-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AUTOR(A) : MARIA APARECIDA LIMA DE MATOS

ADVOGADO : SP172851 ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00089465820134039999 Vr SAO PAULO/SP
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Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00043 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0025269-31.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se as partes para que apresentem razões finais, nos termos do artigo 493 do Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00044 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0025447-77.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Conflito Negativo de Competência em que figura como suscitante o Juízo Federal da 2ª Vara de

Osasco/SP e como suscitado o Juizado Especial Federal de Osasco. 

 

2014.03.00.025269-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AUTOR(A) : ARMINDA DA SILVA

ADVOGADO : SP103298 OSCAR DE ARAUJO BICUDO

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00032906420094036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.025447-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

PARTE AUTORA : RANULFO SABINO FILHO

ADVOGADO : SP184680 FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE OSASCO > 30ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00057825220134036130 2 Vr OSASCO/SP
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Na decisão prolatada às fls. 04/07, o Juízo Suscitante consignou que o feito subjacente foi ajuizado por Ranulfo

Sabino Filho contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS perante o Juizado Especial Federal de Osasco, o

qual "declarou-se absolutamente incompetente e remeteu o feito para uma das Varas Federais da Subseção

Judiciária de Osasco". 

 

De acordo com a decisão, o fundamento para a declaração de incompetência pelo Juizado Especial Federal de

Osasco seria a impossibilidade de renúncia do valor excedente a sessenta salários mínimos para efeitos de fixação

da competência. 

 

Por seu turno, o Juízo suscitante entende ser possível a renúncia ao valor excedente acima referido para fixação do

valor da causa e da competência dos Juizados Especiais Federais, tendo em vista tratar-se de direito patrimonial

disponível. 

 

Os autos foram distribuídos a este Relator em 23.10.2014.

 

Designado o Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do artigo 120

do Código de Processo Civil (fl. 11).

 

O Juízo suscitado prestou informações às fls. 14/15.

 

O Ministério Público Federal apresentou parecer pela procedência do presente Conflito de Competência (fls.

17/18).

 

É o relatório.

Decido.

 

Trata-se de hipótese em que se discute a competência para o processamento e julgamento de ação previdenciária

visando a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição com o reconhecimento de atividade especial. 

 

Conforme consta do CD encartado à fl. 09, o Juízo Suscitado proferiu decisão, na qual afirma que "não se admite

a renúncia do direito às parcelas excedentes, pois a natureza da competência não se destina a atender interesse

da parte, mas interesse jurídico. Desse modo, no momento da propositura da ação, ultrapassando o limite das

parcelas vencidas acrescidas de uma anuidade das parcelas vincendas, mister o reconhecimento da

incompetência deste Juizado Especial Federal". 

 

Por seu turno, a parte autora, na petição inicial, expressamente renunciou ao valor excedente a sessenta salários

mínimos, nos termos do Enunciado da Súmula n.º 17 da TNU, de modo que o feito subjacente deveria ser

processado e julgado perante o Juizado Especial Federal. 

 

Pois bem. 

 

A teor do disposto do artigo 260 do Código de Processo Civil, "quando se pedirem prestações vencidas e

vincendas, tomar-se-á em consideração o valor de umas e outras. O valor das prestações vincendas será igual a

uma prestação anual, se a obrigação for por tempo indeterminado, ou por tempo superior a 1 (um) ano; se, por

tempo inferior, será igual à soma das prestações". 

 

Todavia, a jurisprudência entende que, em se tratando de direitos patrimoniais disponíveis, é possível a renúncia

do valor que exceder a competência do Juizado Especial Federal, a fim de que a lide possa ser dirimida perante

este Juízo. 

 

Nesse sentido, cumpre colacionar o julgado abaixo do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL COMUM E JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL CUMULADA

COM REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. CONSIDERAÇÃO DO VALOR DA CAUSA PARA FIXAÇÃO
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DA COMPETÊNCIA. RENÚNCIA EXPLÍCITA AO VALOR QUE EXCEDER SESSENTA SALÁRIOS-MÍNIMOS.

PRECEDENTES. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.

1. O art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001 é explícito ao definir a competência dos juizados especiais federais para

toda demanda cujo valor da ação não ultrapasse 60 (sessenta) salários-mínimos.

2. De acordo com § 2º do dispositivo mencionado, quando a demanda tratar de prestações vincendas, o valor de

doze prestações não poderá ser superior ao limite fixado no caput.

3. Por sua vez, o § 3º do mesmo artigo determina que a competência dos juizados especiais federais é absoluta

onde estiver instalado.

4. Se o autor da ação renunciou expressamente o que excede a sessenta salários, competente o Juizado Especial

Federal para o feito.

5. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 7ª Vara do Juizado Especial Federal do Rio

de Janeiro, ora suscitante, para julgar a ação."

(CC 86.398/RJ, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

13/02/2008, DJ 22/02/2008, p. 161)

 

Esse é o entendimento perfilhado pela Terceira Seção desta Corte nos Conflitos de Competência instaurados em

casos assemelhados, que, uma vez renunciado ao direito sobre o valor excedente a sessenta salários mínimos, a

competência para o processamento e julgamento da demanda será do Juizado Especial Federal. 

 

Nesse sentido, cito, a título exemplificativo, as decisões monocráticas proferidas nos Conflitos de Competência n.º

2015.03.00.007625-0, Relatora Desembargadora Federal Lúcia Ursaia, decisão proferida em 28.04.2015;

2014.03.00.031091-5, Relator Desembargador Federal Gilberto Jordan, decisão proferida em 25.03.2015;

2014.03.00.029050-3, Desembargador Federal Toru Yamamoto, decisão proferida em 09.03.2015.

 

No caso concreto, a parte autora renunciou ao valor que excedesse a sessenta salários mínimos, a fim de que os

autos tramitassem perante o Juizado Especial Federal de Osasco.

 

Dessa maneira, tratando-se de critério de competência absoluta, uma vez que o valor da causa não excede sessenta

salários mínimos, a competência para o processamento e julgamento da ação será do Juizado Especial Federal,

conforme previsto no artigo 3º, caput e § 3º, da Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001.

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o presente Conflito de Competência, a fim de declarar competente o

Juizado Especial Federal de Osasco para o processamento e julgamento do processo subjacente. 

 

Comuniquem-se os Juízos suscitante e suscitado. 

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

Oportunamente, encaminhem-se os autos ao arquivo. 

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00045 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0025449-47.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.025449-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

PARTE AUTORA : DAVI GIL DE SOUZA

ADVOGADO : SP284549A ANDERSON MACOHIN e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Conflito Negativo de Competência em que figura como suscitante o Juízo Federal da 2ª Vara de

Osasco/SP e como suscitado o Juizado Especial Federal de Osasco.

 

Na decisão prolatada às fls. 04/08, o Juízo Suscitante consignou que o feito subjacente foi ajuizado por Davi Gil

de Souza contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS perante o Juizado Especial Federal de Osasco, o

qual "declarou-se absolutamente incompetente e remeteu o feito para uma das Varas Federais da Subseção

Judiciária de Osasco".

 

De acordo com a decisão mencionada, o fundamento para a declaração de incompetência pelo Juizado Especial

Federal de Osasco seria a impossibilidade de renúncia do valor excedente a sessenta salários mínimos para efeitos

de fixação da competência.

 

Por seu turno, o Juízo Suscitante entende ser possível a renúncia ao valor excedente acima referido para fixação

do valor da causa e da competência dos Juizados Especiais Federais, tendo em vista tratar-se de direito

patrimonial disponível.

 

Os autos foram distribuídos a este Relator em 23.10.2014.

 

Designado o Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do artigo 120

do Código de Processo Civil (fl. 12).

 

O Juízo suscitado prestou informações às fls. 15/16.

 

O Ministério Público Federal apresentou parecer pela procedência do presente Conflito de Competência (fls.

18/19).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Trata-se de hipótese em que se discute a competência para o processamento e julgamento de ação previdenciária

visando a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

 

Conforme consta do CD encartado à fl. 10, o Juízo Suscitado proferiu decisão, na qual afirma que "não se admite

a renúncia do direito às parcelas excedentes, pois a natureza da competência não se destina a atender interesse

da parte, mas interesse jurídico. Desse modo, no momento da propositura da ação, ultrapassando o limite das

parcelas vencidas acrescidas de uma anuidade das parcelas vincendas, mister o reconhecimento da

incompetência deste Juizado Especial Federal".

 

Por seu turno, a parte autora, na petição protocolada em 18/09/2014 (protocolo 2014.61300016211-1) informou

que renunciava ao valor excedente a sessenta salários mínimos, de modo que o feito subjacente deveria ser

remetido ao Juizado Especial Federal.

 

Pois bem.

 

A teor do disposto do artigo 260 do Código de Processo Civil, "quando se pedirem prestações vencidas e

vincendas, tomar-se-á em consideração o valor de umas e outras. O valor das prestações vincendas será igual a

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP
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uma prestação anual, se a obrigação for por tempo indeterminado, ou por tempo superior a 1 (um) ano; se, por

tempo inferior, será igual à soma das prestações".

 

Todavia, a jurisprudência entende que, em se tratando de direitos patrimoniais disponíveis, é possível a renúncia

do valor que exceder a competência do Juizado Especial Federal, a fim de que a lide possa ser dirimida perante

este Juízo.

 

Nesse sentido, cumpre colacionar o julgado abaixo do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL COMUM E JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL CUMULADA

COM REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. CONSIDERAÇÃO DO VALOR DA CAUSA PARA FIXAÇÃO

DA COMPETÊNCIA. RENÚNCIA EXPLÍCITA AO VALOR QUE EXCEDER SESSENTA SALÁRIOS-MÍNIMOS.

PRECEDENTES. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.

1. O art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001 é explícito ao definir a competência dos juizados especiais federais para

toda demanda cujo valor da ação não ultrapasse 60 (sessenta) salários-mínimos.

2. De acordo com § 2º do dispositivo mencionado, quando a demanda tratar de prestações vincendas, o valor de

doze prestações não poderá ser superior ao limite fixado no caput.

3. Por sua vez, o § 3º do mesmo artigo determina que a competência dos juizados especiais federais é absoluta

onde estiver instalado.

4. Se o autor da ação renunciou expressamente o que excede a sessenta salários, competente o Juizado Especial

Federal para o feito.

5. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 7ª Vara do Juizado Especial Federal do Rio

de Janeiro, ora suscitante, para julgar a ação."

(CC 86.398/RJ, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

13/02/2008, DJ 22/02/2008, p. 161)

 

Esse é o entendimento perfilhado pela Terceira Seção desta Corte nos Conflitos de Competência instaurados em

casos assemelhados, que, uma vez renunciado ao direito sobre o valor excedente a sessenta salários mínimos, a

competência para o processamento e julgamento da demanda será do Juizado Especial Federal.

 

Nesse sentido, cito, a título exemplificativo, as decisões monocráticas proferidas nos Conflitos de Competência n.º

2015.03.00.007625-0, Relatora Desembargadora Federal Lúcia Ursaia, decisão proferida em 28.04.2015;

2014.03.00.031091-5, Relator Desembargador Federal Gilberto Jordan, decisão proferida em 25.03.2015;

2014.03.00.029050-3, Desembargador Federal Toru Yamamoto, decisão proferida em 09.03.2015.

 

No caso concreto, a parte autora renunciou ao valor que excedesse a sessenta salários mínimos, a fim de que os

autos tramitassem perante o Juizado Especial Federal de Osasco.

 

Dessa maneira, ainda que a renúncia tenha se operado em momento posterior ao ajuizamento da ação, tratando-se

de critério de competência absoluta, uma vez que o valor da causa não excede sessenta salários mínimos, a

competência para o processamento e julgamento da ação será do Juizado Especial Federal, conforme previsto no

artigo 3º, caput e § 3º, da Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001.

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o presente Conflito de Competência, a fim de declarar competente o

Juizado Especial Federal de Osasco para o processamento e julgamento do processo subjacente.

 

Comuniquem-se os Juízos suscitante e suscitado.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Oportunamente, encaminhem-se os autos ao arquivo.

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis
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Desembargador Federal

 

 

00046 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0025482-37.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo de Direito da 2ª Vara de Mairinque/SP em face

do Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba, objetivando a definição do juízo competente para o julgamento de

ação proposta por Ângela Bueno da Cruz Correa Pinto em que pleiteia a concessão/restabelecimento de auxílio-

doença, desde a cessação (17/02/2014).

A ação foi distribuída inicialmente ao Juizado Especial Federal de Sorocaba, que declinou da competência sob o

fundamento de que o pedido formulado pela parte autora é o restabelecimento de benefício acidentário,

determinando a remessa dos autos à Justiça Estadual.

Os autos foram distribuídos à 2ª Vara da Comarca de Mairinque, cujo juízo suscitou conflito negativo de

competência nos seguintes termos: "No presente caso, Juizado Especial Federal - 3ª Região - 10ª Subseção

Judiciária do Estado de São Paulo - Cidade de Sorocaba, pois além de não poder reconhecer de ofício a

competência entendo não se tratar de ação acidentária e sim previdenciária, de competência delegada, e o autor

tem a faculdade de ajuizar a ação onde entender conveniente".

O Juízo suscitante foi designado para, em caráter provisório, resolver eventuais medidas urgentes, nos termos do

artigo 120, parte final, do CPC (fls. 77).

O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 90/93 opinando pela competência do Juizado Especial Federal

de Sorocaba, entendendo tratar-se de ação de natureza previdenciária.

É o relatório. Decido.

 

Conforme verificado nos autos, a parte autora, residente no município de Alumínio, ingressou com ação no

Juizado Especial Federal de Sorocaba, em 11/04/2014, objetivando a concessão ou restabelecimento de benefício

(auxílio-doença) desde a cessação em 17/02/2014.

A perícia médica foi realizada no âmbito do JEF Sorocaba, cujo laudo foi anexado às fls. 29/33, sendo que em

26/08/2014 aquele juízo declarou sua incompetência para processar e julgar a causa, entendendo que o benefício

pleiteado era de natureza acidentária; isso porque o extrato de fls. 41 registra enquadramento em benefício da

espécie 91.

Conforme informado pelo JEF Sorocaba às fls. 82/83, constatou-se, a partir de consulta ao sistema PLENUS da

autarquia, divergência quanto ao enquadramento do benefício, uma vez que na carta de concessão constou espécie

31, enquanto que naquele sistema o benefício foi enquadrado no código 91.

Também com base nessas informações, foi designado o juízo suscitado para resolver, em caráter provisório,

eventuais medidas urgentes, tendo em vista o quanto noticiado às fls. 83 (parte final).

Em que pese a divergência existente quanto ao enquadramento do benefício, verifico que o laudo médico (fls.

29/33), em resposta aos quesitos do Juízo, atesta que a incapacidade da parte autora não é decorrente de acidente

de trabalho ou de moléstia ocupacional (quesito 4).

Além disso, conforme informado às fls. 82, "sobreveio, então, pedido da parte autora de reconsideração da decisão

declinatória, sob o fundamento de que não houve nexo causal entre o infortúnio experimentado pelo segurado e o

trabalho por ele exercido, Na oportunidade, demonstrou ter promovido agendamento para atendimento

administrativo visando com que o benefício fosse alterado para espécie 31 - auxílio-doença - conforme carta de

2014.03.00.025482-1/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

PARTE AUTORA : ANGELA BUENO DA CRUZ CORREA PINTO
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concessão/memória de cálculo fornecida pelo INSS".

Não se verifica, também, a existência de qualquer documento capaz de infirmar a conclusão do laudo, razão pela

qual a competência para processar e julgar o feito deve ser atribuída ao Juizado Especial Federal de Sorocaba.

Nos termos do art. 109 da CF, "aos juízes federais compete processar e julgar: I - as causas em que a União,

entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou

oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do

trabalho;".

 

Anoto jurisprudência:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

FEDERAL. AUXÍLIO ACIDENTE. NÃO COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE PARA O TRABALHO.

CONCLUSÃO DA PERÍCIA MÉDICA. POSSIBILIDADE DE ADOÇÃO. PRINCÍPIO DA LIVRE

CONVICÇÃO DO JUIZ. RECURSO DESPROVIDO. 1. O acidente descrito pelo autor na petição inicial, não

decorre de acidente do trabalho conforme excerto da exordial, pelo que a competência para o julgamento do

presente é da Justiça Federal, nos termos do Art. 109, I, da CF. 2. Do laudo, verifica-se que a lesão sofrida pelo

segurado não reduziu a sua capacidade para o trabalho que habitualmente exercia. 3. O autor não colacionou aos

autos relatórios e atestados médicos. 4. Conquanto o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não

se vincular às conclusões da perícia, não se divisa dos autos elementos que indiquem o contrário do afirmado no

laudo. Precedentes do STJ e das Turmas da 3ª Seção desta Corte Regional. 5. Recurso desprovido." (AC

00126383120144039999 - AC - 1965480 - TRF3 - 10ª Turma - Des. Fed. Baptista Pereira - e-DJF3 Judicial 1

DATA:25/03/2015 - REPUBLICACAO)

 

Julgo procedente este conflito negativo de competência, para declarar competente o juízo suscitado para

processar e julgar o feito, comunicando-se aos Juízos em conflito.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se estes autos.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 16 de abril de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00047 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0026881-04.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

I - Dê-se vista, sucessivamente, à parte autora e ao réu para a apresentação das razões finais, pelo prazo de 10

(dez) dias, nos termos do art. 493 do Código de Processo Civil, c/c o art. 199 do Regimento Interno desta C.

Corte.

II - Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para parecer.

Int.

 

2014.03.00.026881-9/SP
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São Paulo, 04 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00048 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0027864-03.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de conflito negativo de competência suscitado pela MMª. Juíza Federal da 2ª Vara Previdenciária de São

Paulo/SP, nos autos do processo nº 0002892-49.2012.403.6301, ajuizado por Lenice Pereira da Cruz em face do

INSS, visando a concessão de aposentadoria por idade.

A ação foi proposta perante o Juizado Especial Federal de São Paulo/SP, tendo a MMª. Juíza a quo declinado de

sua competência em favor da 2ª Vara Previdenciária da mesma Subseção, sob o fundamento de que esse E. Juízo

estaria prevento para processar o feito, por ter sentenciado, anteriormente, os processos nº 0016690-

48.2009.4.03.6183 e 0001584-46.2009.4.03.6183, cujos objetos eram a concessão de aposentadoria por invalidez

e auxílio-doença, respectivamente.

A MMª. Juíza suscitante, por sua vez, entende não haver conexão entre as causas, "inclusive porque as demandas

versando sobre os benefícios por incapacidade já foram julgadas, inexistindo a ratio legis que aconselha a

reunião de processos" (fls. 6). Acrescentando, também, argumentos atinentes ao valor da causa, reafirma a

competência do Juizado Especial Federal para o exame do pedido.

A fls. 11, designei a MMª Juíza suscitada para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes.

O Ministério Público Federal (fls. 14/14vº), em parecer elaborado pelo I. Procurador Regional da República Dr.

Walter Claudius Rothenburg, opinou pela procedência do conflito.

É o breve relatório.

Nos termos do art. 120, parágrafo único, do CPC, passo a examinar o presente conflito.

A solução adotada pela MMª. Juíza suscitante vai ao encontro da Súmula nº 235, do C. Superior Tribunal de

Justiça, in verbis: "A conexão não determina a reunião dos processos, se um deles já foi julgado."

In casu, os processos nºs 0016690-48.2009.4.03.6183 e 0001584-46.2009.4.03.6183 já foram sentenciados,

fazendo incidir na hipótese a Súmula mencionada.

Em casos análogos, o C. Superior Tribunal de Justiça assim se manifestou:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CONEXÃO.

SUSPENSÃO DO FEITO. IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA JÁ PROFERIDA EM UMA DAS CAUSAS.

1. A conexão não determina a reunião dos processos, se um deles já foi julgado (Súmula 235 do STJ).

2. Agravo não provido."

(AgRg no AREsp 588.642/SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, j. 18/12/2014, DJe 02/02/2015)

 

"CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE

COBRANÇA. CONEXÃO. AUSÊNCIA DE AFRONTA AO ART. 535 DO CPC. REEXAME DO CONJUNTO

FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA N. 7/STJ. SÚMULA N. 235/STJ. DECISÃO MANTIDA.

1. Inexiste afronta ao art. 535 do CPC quando o acórdão recorrido analisou todas as questões pertinentes para a

solução da lide, pronunciando-se, de forma clara e suficiente, sobre a controvérsia estabelecida nos autos.

2. O recurso especial não comporta o exame de questões que impliquem revolvimento do contexto fático-

probatório dos autos, a teor do que dispõe a Súmula n. 7/STJ.

3. No caso, o Tribunal de origem, com base nas provas coligidas aos autos, concluiu pela inexistência de conexão
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entre as demandas.

Alterar tal conclusão demandaria o reexame de fatos e provas, inviável em recurso especial, a teor do disposto na

mencionada súmula.

4. A conexão não determina a reunião dos processos, se um deles foi julgado (Súmula n. 235 do STJ).

5. Agravo regimental a que nega provimento."

(AgRg no AREsp 439.753/MS, Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira, Quarta Turma, j. 05/06/2014, DJe 11/06/2014)

 

No mesmo sentido, os precedentes abaixo, da E. Terceira Seção desta Corte:

 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PROCESSO CIVIL. REUNIÃO DE AÇÕES POR CONEXÃO OU

CONTINÊNCIA. JULGAMENTO DO FEITO ANTERIORMENTE AJUIZADO. PRINCÍPIO DO JUIZ NATURAL.

I - A reunião de ações, seja por conexão ou continência, tem por objetivo evitar a emissão de provimentos

jurisdicionais conflitantes, com desprestígio ao Poder Judiciário, e, a par de certa discricionariedade conferida

ao juiz, está sujeita a determinados requisitos, como é o caso da competência, para todas as causas, do mesmo

juízo em que reunidos os feitos.

II - Prolatada sentença, não mais cabe a reunião de processos a título de continência ou conexão. Orientação

da Súmula nº 235/STJ.

III - Hipótese em que a ação posterior, conquanto substancialmente idêntica ao mandado de segurança

anteriormente impetrado, foi proposta quando já sentenciado o mandamus, daí porque a finalidade precípua da

reunião dos feitos - a modificação de competência para que ocorra o julgamento conjunto das ações reunidas,

sem risco de qualquer divergência entre as sentenças - já não mais seria atingida.

IV - A adoção do entendimento aqui positivado não traz qualquer ofensa potencial ao princípio o juiz natural,

diante da existência de institutos processuais que coíbem a eventual utilização de ações duplicadas para

obtenção de provimento jurisdicional mais favorável ao autor, como o reconhecimento da ocorrência de

perempção, litispendência e coisa julgada, hipóteses em que extingue-se o processo sem apreciação do mérito,

nos termos do art. 267, V, CPC.

V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do MM. Juiz suscitado para o

processamento da ação originária - autos nº 2000.61.83.004079-2.

(CC nº 2001.03.00.005820-0, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 08/10/03, DJ 04/11/03, grifos meus)

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PREVENÇÃO POR CONEXÃO. REQUISITOS.

SÚMULA 235 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. CONFLITO IMPROCEDENTE.

- Não restou configurada a hipótese prevista no artigo 253, inciso II, do Código de Processo Civil, tendo em vista

que, embora tenha havido desistência do mandado de segurança, o pedido nele veiculado era diverso daquele

trazido na ação ordinária posterior.

- Sendo distintos os pedidos, não há que se falar em prevenção do Juízo suscitado para o julgamento da ação

ordinária distribuída ao Juízo suscitante.

- Ainda que assim não fosse, aplicável ao caso o enunciado da súmula 235 do E. Superior Tribunal de Justiça.

- Conflito Negativo de Competência julgado improcedente, determinando-se a remessa dos autos principais ao

Juízo Federal da 1ª Vara de Guarulhos".

(CC 0077063-77.2003.4.03.0000, Rel. Juíza Federal Convocada Raquel Perrini, j. 28/09/2005, DJU 27/10/2005).

 

 

Ante o exposto, julgo procedente o conflito, declarando a competência do Juizado Especial Federal Cível de São

Paulo/SP. Int. Oficie-se. Dê-se ciência ao MPF. Decorrido in albis o prazo recursal, arquivem-se.

 

São Paulo, 15 de abril de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00049 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0027933-35.2014.4.03.0000/SP
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DESPACHO

Matéria preliminar a ser apreciada quando do julgamento final do processo.

Partes legítimas e representadas, dou o feito por saneado.

Tratando-se de matéria apenas de direito, desnecessária a produção de provas.

Dê-se vista à parte autora e à ré, sucessivamente, pelo prazo de 10 (dez) dias, para o oferecimento de razões finais,

ex vi do art. 493 do Código de Processo Civil, c.c. o art. 199 do regimento interno desta Corte.

Após, ao Ministério Público Federal.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00050 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0028165-47.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.

Int.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Relator

 

 

00051 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0029041-02.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

AUTOR(A) : JOAO FELIPE

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

: SP139855 JOSE CARLOS GOMES P MARQUES CARVALHEIRA

SUCEDIDO : MARIA FRANCISCA DA SILVA FELIPE falecido

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2008.03.99.015872-7 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.028165-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

AUTOR(A) : JAIME DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00130251720124039999 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.029041-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

PARTE AUTORA : GABRIEL DOS SANTOS COIMBRA

ADVOGADO : SP219837 JOILMA FERREIRA MENDONÇA e outro
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DESPACHO

Vistos.

 

Designo o MM. Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do artigo

120, do Código de Processo Civil.

 

Requisitem-se informações ao MM. Juízo Suscitado, no prazo de cinco dias.

 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal, nos termos do artigo 60, inciso X, do Regimento Interno deste

Tribunal.

 

Oficie-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00052 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0029045-39.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juízo da 2ª Vara Federal de Osasco/SP, nos autos da

ação previdenciária ajuizada por Roberto Andreza Dias em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

com fins de obter a averbação de períodos de labor exercidos em condições especiais.

A referida ação previdenciária foi aforada originalmente perante o Juízo da 8ª Vara Federal Previdenciária de São

Paulo/SP, que declinou da competência para apreciar o feito, determinando sua remessa à Subseção Judiciária de

Osasco/SP, considerando para tanto o domicílio declinado pela parte autora em sua exordial.

Parecer da Procuradoria Regional da República em prol de ser julgado procedente o presente conflito (fls. 12/13).

 

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

 

O julgamento do presente conflito de competência faz-se por decisão monocrática, mediante aplicação do artigo

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE OSASCO > 30ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00034022220144036130 2 Vr OSASCO/SP

2014.03.00.029045-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

PARTE AUTORA : ROBERTO ANDREZA DIAS

ADVOGADO : SP298291A FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00076512220124036183 2 Vr OSASCO/SP
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120, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Observo que a questão posta nestes autos já foi exaustivamente debatida no âmbito desta C. 8ª Turma e na 3ª

Seção, motivo pelo qual revejo posicionamento anteriormente adotado e permito-me reproduzir a brilhante

decisão lançada pela Exma. Desembargadora Federal Therezinha Cazerta nos autos do Agravo de Instrumento n.

0006137-85.2014.4.03.0000, senão vejamos:

 

 

"(...)

A competência da Justiça Federal está regulada no artigo 109 da Constituição da República. O critério central,

traçado no inciso I, é a qualidade de parte, ou seja, compete aos juízos federais processar e julgar todas as

causas "em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes", com exceção das "de falência, acidentes de trabalho e as sujeitas à

Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho". A competência é federal, igualmente, nas matérias

pormenorizadamente enumeradas nos incisos II ao XI.

Não obstante a regra inscrita no artigo 109 do Estatuto Supremo, o parágrafo 3º a excepciona, dispondo que

serão "(...) processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas também sejam

processadas e julgadas pela justiça estadual".

Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo

hipossuficiente, o constituinte originário facultou ao beneficiário promover demanda de natureza previdenciária

em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em que reside, desde que

não seja sede de vara da Justiça Federal. Embora prevista a concorrência de foros, é tranquilo que, domiciliado

o segurado em município em que haja vara federal, cessa a possibilidade de opção entre os juízos estadual ou

federal, visto que a competência originária, radicada na Constituição - e, portanto, de caráter absoluto - é da

Justiça Federal. Em outras palavras, havendo juízo federal no domicílio do segurado, falece ao mesmo a

prerrogativa conferida pelo citado parágrafo 3º, devendo a demanda ser proposta, necessariamente, perante a

Justiça Federal.

Daí se extraem os fatores determinantes da competência nos casos de demandas previdenciárias: qualidade da

parte (participação da autarquia federal num dos pólos da relação processual), natureza da relação de direito

material posta em juízo (previdenciária), local do domicílio do segurado e a circunstância de existir ou não, no

foro de domicílio do segurado, órgão judiciário da Justiça Federal.

A competência exclusiva da Justiça Federal para processamento e julgamento de feitos de natureza

previdenciária envolvendo o Instituto Nacional do Seguro Social na hipótese de segurado domiciliado em local

que seja sede de vara federal é inferida do próprio parágrafo 3º, porquanto, do exame literal do dispositivo

constitucional, constata-se a possibilidade de ajuizamento da ação na Justiça Estadual "(...) sempre que a

comarca não seja sede de vara do juízo federal (...)", donde se depreende, a contrario sensu, que, havendo juízo

federal no domicílio do autor, a competência será sempre deste último.

Nesse passo, cumpre esclarecer que a Súmula nº 689 do Supremo Tribunal Federal, evocada pelo agravante,

segundo a qual o "(...) segurado pode ajuizar ação contra instituição previdenciária perante o juízo federal do

seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro", não se aplica a presente hipótese, porquanto

se refere a segurado domiciliado em cidade que, embora não seja sede de Justiça Federal, está sob jurisdição de

Vara Federal de outro município.

O argumento central dos precedentes que deram origem à Súmula nº 689 gira em torno do artigo 109, § 3º, da

Constituição Federal, que disciplina o exercício da competência delegada. Vale dizer, prevalece o entendimento

de que a alegação de ofensa ao artigo 109, § 3º, da Constituição Federal "(...) não se revela razoável, por

invocar, em detrimento do segurado da previdência, norma em seu benefício instituída" (AGRAG 207.462-3),

pois referida norma constitucional "(...) apenas faculta ao segurado o ajuizamento da ação no foro do seu

domicílio, podendo este optar por ajuizá-las perante as varas federais da capital" (RE nº 223.139-9). Em casos

tais, "(...) optando pelo juízo federal, está-se diante de um caso típico de competência relativa em função do

lugar, não podendo, o magistrado, de ofício, dar-se por incompetente" (AGRAG nº 207.462-3).

Assim, nos termos da mencionada súmula, não havendo uma imposição na norma do artigo 109, § 3º, da

Constituição Federal, a parte autora não está obrigada a ver sua ação julgada na Justiça Estadual do município

em que reside, podendo optar pela jurisdição federal que alcança a região de seu domicílio ou ajuizar a demanda

na capital do respectivo Estado.

In casu, sendo a parte autora domiciliada na cidade de São José do Rio Preto, que é sede da Justiça Federal (6ª

Subseção Judiciária), não há incidência da hipótese prevista no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, não

tendo, a Súmula 689 do STF, o alcance que pretende lhe conferir o agravante.

Exsurge, no entanto, questão relativa à concorrência de competência entre vara federal especializada da capital

do Estado e vara federal sediada no município onde domiciliada a parte autora.
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A Justiça Federal de Primeira Instância foi organizada pela Lei nº 5.010. de 30.05.1966, estabelecendo, no artigo

11, que "a jurisdição dos Juízes Federais de cada Seção Judiciária abrange toda área territorial nela

compreendida."

Com o processo de interiorização, foram criadas Subseções Judiciárias, mediante portarias dos respectivos

Tribunais Regionais Federais, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação da jurisdicional e

facilitando o acesso ao Judiciário Federal, considerando-se, sobretudo, os critérios de ordem pública, que

prevalecem sobre os interesses das partes em litígio. Consequentemente, estabeleceu-se a competência absoluta

funcional das varas federais do interior.

Diz-se que, nesses casos, há competência de juízo ou funcional horizontal, de natureza absoluta, declinável de

ofício.

Cândido Rangel Dinamarco, com propriedade, disserta:

"(...) Conquanto determinada em leis de organização judiciária - leis estaduais, quanto aos juízos das Justiças

dos Estados - a competência de juízo resulta sempre da aplicação de critérios do interesse geral da

administração da Justiça e não do zelo pela mera comodidade de instrução da causa. São extremamente

similares a distribuição das atividades jurisdicionais a juízos competentes para certas matérias e em relação a

certas pessoas, e a sua distribuição entre Justiças competentes, também segundo esses critérios. Tanto são de

ordem pública as normas que disciplinam a competência de jurisdição com fundamento nesses critérios, quanto

as que regem a competência de juízo, a partir de critérios acentuadamente análogos - porque em umas e em

outras está presente o objetivo de repartir o exercício da jurisdição segundo certas conveniências de

especialização, a juízo do constituinte ou do legislador.

(...)

Por isso, acima da pura exegese do Código de Processo Civil as razões de ordem pública determinantes da

competência de juízo constituem fortíssimo fator que aconselha tratá-la como absoluta - sabido que o caráter

absoluto de uma competência é sempre uma projeção dogmática dessas causas políticas de sua imposição."

Veja-se, a propósito, os julgados in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - COMPETÊNCIA TERRITORIAL-

FUNCIONAL - INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL.

I - A competência de juízo ou funcional, adquire, excepcionalmente, natureza de competência absoluta, podendo

ser declarada de ofício, vez que os fatores motivadores são de ordem pública, razão por que prepondera sobre o

interesse das partes.

II - A interiorização da Justiça Federal, com a criação de novas Varas, tem como escopo, entre outras questões,

uma maior possibilidade de o cidadão ter acesso ao Poder Judiciário, garantindo-lhe uma melhor prestação

jurisdicional evitando um deslocamento, na grande maioria das vezes com muita dificuldade, quiçá

impossibilidade, em decorrência da idade e saúde do jurisdicionado, para a satisfação do seu direito.

III - Conflito conhecido, para se declarar competente o Juízo Federal da 1ª Vara de São Gonçalo."

(CC nº 7472 - Processo nº 2007.02.01.002319-9 - TRF 2ª Região, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Messod Azulay Neto,

j. 21.03.2007).

"DIREITO PROCESSUAL ORGÂNICO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE VARAS FEDERAIS

SITUADAS NA CAPITAL E NO INTERIOR. TERRITÓRIO IDÊNTICO: SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO

RIO DE JANEIRO. INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL. CRITÉRIO FUNCIONAL-ESPECIAL.

COMPETÊNCIA ABSOLUTA. DECLINAÇÃO EX OFFICIO.

I - Nos conflitos entre uma vara da capital e outra situada no interior, não se controverte sobre a competência de

foro, e sim de juízo, uma vez que o território (rectius: o foro) de ambas é idêntico: a Seção Judiciária do Estado

do Rio de Janeiro, razão pela qual não se trata de aplicação do critério territorial (artigos 94 e 100, IV do

Código de Processo Civil) nem de competência relativa.

II - A competência de juízo que se revela nas varas federais do interior é pautada pelo critério funcional-especial,

definidor de competência absoluta, e em consequência disso a "interiorização" da Justiça Federal, apesar de

também aproximar o Poder Judiciário do cidadão, não dá prioridade à conveniência das partes, mas sim às

razões de ordem pública relativas ao funcionamento da administração da justiça, nomeadamente a sua

descentralização e a melhor distribuição de serviço entre os magistrados.

III - Conflito pela afirmação da competência do Juízo suscitante."

(CC nº 7136 - Processo nº 2006.02.01.004979-2 - TRF 2ª Região, 2ª Turma especializada - Redator do acórdão

Des. Fed. André Fontes, j. 11.07.2006).

O redator do acórdão supra, Desembargador Federal André Fontes, tece comentário pertinente quanto à

competência absoluta das varas federais do interior:

"(...) se não for entendida essa competência como absoluta, não somente todo o esforço para tornar o processo

mais efetivo e para facilitar o acesso à Justiça sairá prejudicada - uma vez que os advogados continuarão a

ajuizar as suas ações na capital , comodamente (muitas das vezes sob a concordância dos pares que defendem o

réu), enquanto o juiz continuará distante das provas e fatos, bem como persistirá custoso e incômodo para as

partes vir à capital - como também será frustrado o interesse público de descentralização da administração da
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justiça para melhor distribuição da carga de serviço." (CC nº 2006.02.01.004979-2 - TRF 2ª Região).

(...)"

 

 

Na hipótese vertente, sendo a parte autora domiciliada na cidade de Osasco/SP, sede da Justiça Federal, não há

incidência da regra contida no art. 109, § 3º, da Constituição Federal.

Diante de todo o exposto e acolhendo o precedente acima colacionado, nos termos do artigo 120, parágrafo único,

do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o presente Conflito Negativo de Competência para

declarar competente o Juízo da 2ª Vara Federal de Osasco/SP, o suscitante.

Comunique-se os juízos em conflito.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00053 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0029305-19.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Indefiro o pedido de produção de prova médica pericial, bem como de utilização de prova emprestada, formulado

pela parte autora (fls. 187/210), uma vez que a presente ação rescisória se funda na existência de documento novo

(art. 485, inciso VII, do CPC), que seria capaz, por si só, de lhe assegurar pronunciamento favorável, tornando

dispensável a apresentação de qualquer outra prova.

 

Ademais, a r. decisão rescindenda julgou improcedente o pedido com fundamento na ausência de qualidade de

segurado do ora autor, e não na inexistência de incapacidade para o trabalho.

 

Por sua vez, o INSS não se manifestou a respeito da produção de outras provas (fls. 163vº).

 

Intimem-se as partes para que apresentem razões finais, nos termos do artigo 493 do Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00054 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0029347-68.2014.4.03.0000/SP

 

2014.03.00.029305-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AUTOR(A) : CARLOS ROBERTO FACTOR

ADVOGADO : SP205286 HÉLEN CRISTIANE MOREIRA SILVA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00026-5 1 Vr DESCALVADO/SP

2014.03.00.029347-4/SP
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DECISÃO

Trata-se de pedido de reconsideração formulado pelo Ministério Público Federal e agravo regimental interposto

pelo INSS de decisão proferida nos seguintes termos:

 

"Trata-se de mandado de segurança impetrado contra ato do JUÍZO DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL

CÍVEL DA COMARCA DE PRESIDENTE VENCESLAU - SP.

A autarquia sustenta que a autoridade impetrada determinou ao Gerente da Agência da Previdência Social de

Presidente Venceslau - SP - que desconte do benefício previdenciário recebido pela segurada AMARA ROSA

FERREIRA (pensão por morte previdenciária, concedida em 21-09-2004 - NB 133.540.091-2) a quantia de R$

89,00, mensalmente, até completar 10 meses, depositando-se em conta corrente cujo titular é AGUINALDO

ALVES GUIMARÃES.

Tal determinação é ilegal e a autarquia não tem o dever de fazer tais retenções e repassá-las à instituição

financeira indicada, pois, além de não ter feito parte da relação jurídica controvertida na lide originária deste

mandado de segurança, não há previsão legal que autorize o magistrado a proceder de tal maneira, sendo

vedada a penhorabilidade do benefício previdenciário, ainda que com ela consinta o devedor, pois o princípio da

impenhorabilidade absoluta, por ser de ordem pública, é irrenunciável (art. 649 do Código de Processo Civil).

Assim, considerando que as hipóteses de desconto previstas no art. 115 da Lei 8213/91 são taxativas, não se

admitindo a sua ampliação, não se mostra legítima a ordem de retenção emanada da autoridade impetrada.

Requer, assim, a concessão de medida liminar para que se suspenda a referida ordem até o julgamento final deste

mandamus, quando, então, será concedida ordem definitiva cassando a ilegal determinação constante da referida

decisão.

É o relatório.

O juiz natural para a ação de mandado de segurança é o da autoridade coatora.

Já na antiga Constituição (CF/1967, art. 117, I, "b") e sua Emenda nº 1 (EC 1/1969 - art. 122, I, "c"), a

competência do Tribunal Federal de Recursos - sucedido pelos Tribunais Regionais Federais - para conhecer de

mandados de segurança era restrita aos atos praticados por juiz federal.

Na atual (de 1988), a situação não mudou, competindo aos Tribunais Regionais Federais processar e julgar,

originariamente, os mandados de segurança contra ato do próprio Tribunal ou de juiz federal (art. 108, I, "c").

A doutrina não destoava desse entendimento (José Cretella Júnior - Comentários à Lei do Mandado de

Segurança; Celso Agrícola Barbi - Do Mandado de Segurança; Hely Lopes Meirelles - Do Mandado de

Segurança).

A jurisprudência do STJ se consolidou nesse mesmo sentido, vale dizer, a determinação da competência para o

processamento e julgamento do mandado de segurança fixa-se pela autoridade que praticou ou vai praticar o ato

objeto da impetração.

Nesse sentido, são inúmeros os precedentes:

1ª Seção, CC 1.850, 23-04-1991;

3ª Seção, CC 4.909, 07-04-1994;

1ª Seção, CC 5.287, 10-08-1993;

1ª Seção, CC 12.366, 04-04-1995;

1ª Seção, CC 16.715, 26-06-1996;

3ª Seção, CC 17.645, 24-09-1997;

3ª Seção, CC 18.229, 13-11-1996;

1ª Seção, CC 18.894, 28-05-1997;

1ª Seção, CC 19.357, 10-09-1997;

1ª Seção, CC 29.582, 07-08-2000;

1ª Seção, CC 41.579, 14-09-2005;

1ª Seção, CC 43.138, 22-09-2004; 

IMPETRANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP264663 GUSTAVO AURÉLIO FAUSTINO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

IMPETRADO(A) :
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE PRESIDENTE VENCESLAU
SP

INTERESSADO(A) : AGUINALDO ALVES GUIMARAES

: AMARA ROSA FERREIRA

No. ORIG. : 00033152820128260483 JE Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP
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5a Turma, REsp 257.556, 11-09-2001; e

2a Turma, REsp 638.964, 03-08-2004.

No entanto, no julgamento do RE 176.881, o Pleno do STF (j. 13-03-1997), reafirmando a atualidade da Súmula

511 - "Compete à justiça federal, em ambas as instâncias, processar e julgar as causas entre autarquias federais

e entidades públicas locais, inclusive mandados de segurança, ressalvada a ação fiscal, nos termos da

constituição federal de 1967, art. 119, § 3º" -, decidiu que, figurando no mandado de segurança ente público com

foro na Justiça Federal, por simetria, caberia também aos Tribunais Regionais Federais processar e julgar os

mandados de segurança impetrados contra atos de juízes de direito, pois o requisito essencial para o privilégio

de foro seria o da presença de tal ente federal na lide.

"MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO POR AUTARQUIA FEDERAL CONTRA ATO DE JUIZ DE

DIREITO. COMPETÊNCIA.

Em princípio, qualquer ação proposta pelos entes relacionados no inc. I do art. 109 da Constituição é de

competência da Justiça Federal. Tratando-se, entretanto, de mandado de segurança, que, em nosso sistema

jurídico-processual, se rege também pelo princípio da hierarquia, prevê o inc. VIII do mesmo dispositivo a

competência dos tribunais federais, obviamente, em razão do respectivo grau hierárquico. Em relação aos juízes

federais, a competência é dos tribunais regionais federais (art. 108, I, c, da Carta da República), regra que, por

simetria, é de aplicar-se aos juízes de direito. 

Acórdão que, por encontrar-se orientado no sentido exposto, não merece reparo. 

Recurso extraordinário não conhecido."

No entanto, esse mesmo STF também tem afirmado que, em face dos princípios da simplificação do processo

judicial e da razoável duração do processo, compete à respectiva Turma Recursal do Juizado Especial processar

e julgar o mandado de segurança impetrado contra atos praticados no âmbito daquela jurisdição especial, sob

pena de, assim não procedendo, quebrar-se o sistema dos Juizados Especiais estabelecido pela Constituição

Federal, ainda que o ente público tenha prerrogativa de foro prevista no art. 109 da CF:

Pleno, QOMS 24.691, 04-12-2003;

Pleno, AgRgMS 24.858, 30-08-2007;

Pleno, EDeclMS 25.087, 21-09-2006;

Pleno, AgRgMS 26.427, 28-03-2007;

Pleno, AgRgMS 26.836, 25-06-2008;

1ª Turma, AgRGRE 577.443, 26-05-2009;

Pleno, RE 586.789, 16-11-2011; e

1ª Turma, AgRgAIRE 666.523, 26-10-2010.

No mesmo sentido, a Súmula 376 do STJ:

"Compete a turma recursal processar e julgar o mandado de segurança contra ato de juizado especial".

Logo, é de se concluir que, ainda que haja interesse de ente público com foro na Justiça Federal, quando a

autoridade impetrada fizer parte da estrutura dos Juizados Especiais (Federal ou Estadual) a competência para

processar e julgar o mandado de segurança será da respectiva Turma Recursal.

No caso, a autarquia questiona ato de juiz de direito com jurisdição no JUIZADO ESPECIAL CÍVEL, que

determinou que fosse retido, mensalmente, determinada parcela do valor de benefício previdenciário, até que se

ultimasse o pagamento da última, conforme acordo celebrado entre particulares em autos que correm perante

aquele juízo.

A competência da Justiça Federal é constitucional e improrrogável. O Juiz Federal não pode julgar ações de

competência da Justiça Estadual, sob pena de nulidade, por incompetência absoluta. 

Assim, por economia processual, o juiz deve remeter os autos ao juízo competente (art. 113, § 2º, do CPC).

No caso, o art. 93 da Lei 9099/95 dispõe que "Lei Estadual disporá sobre o Sistema de Juizados Especiais Cíveis

e Criminais, sua organização, composição e competência".

A Lei Complementar do Estado de São Paulo nº 851, de 9 de dezembro de 1998, dispõe:

"Artigo 14 - À Turma Recursal compete, além do julgamento dos recursos referidos no artigo anterior, o dos

mandados de segurança e de "habeas corpus", quando a autoridade coatora for Juiz do Sistema dos Juizados

Especiais, e correições parciais, quando relacionadas a decisão também emanada do Sistema."

Artigo 15 - Na Comarca da Capital serão criadas uma ou mais Turmas Recursais Cíveis e Criminais. 

§ 1º. - Fora da Capital, será instalada uma Turma Recursal em cada uma das Circunscrições Judiciárias. 

§ 2º. - Em face do volume de serviço, ou das dificuldades de comunicação, poderá o Conselho Supervisor,

justificadamente, propor a criação de mais de uma Turma Recursal na Circunscrição.

Assim, como o que se questiona nestes autos é o ato do JUÍZO DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

DA COMARCA DE PRESIDENTE VENCESLAU - SP, encaminhem-se os autos à TURMA RECURSAL daquele

juizado especial.

Intimem-se e oficie-se.

São Paulo, 03 de dezembro de 2014.

VANESSA MELLO 
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Juíza Federal Convocada (fls. 15/17)

 

O Ministério Público Federal sustenta que, ainda que a autoridade coatora seja estadual, o só fato do INSS integrar

a lide já determina a competência deste Tribunal Regional Federal para apreciar a pedido.

 

Quanto ao mérito, aduz que o INSS não pode suportar os efeitos de decisão proferida em autos do qual não foi

parte (art. 472 do CPC). Por outro lado, o benefício previdenciário tem natureza substitutiva dos rendimentos do

trabalhador, razão pela qual não pode se submeter a qualquer tipo de restrição, pois que impenhorável (art. 649 do

CPC). Assim, conclui, não só a ordem deve ser concedida, como a medida liminar.

 

Pede, assim, seja reconsiderada a decisão, firmando a competência desta Corte, bem como, seja concedida a

medida liminar para suspender a execução da ordem da autoridade impetrada (descontos do valor do benefício da

segurada) e, por fim, a concessão definitiva da segurança para cassar, definitivamente, a ordem da autoridade

impetrada.

 

A autarquia, por sua vez, sustenta que o STF tem jurisprudência consolidada no sentido de que cabe à Justiça

Federal processar e julgar as causas em que as autarquias federais tenham interesse, ainda que se trate de mandado

de segurança.

 

É o relatório.

 

Reconsidero a decisão de fls. 15/17.

 

Inicialmente, reconheço a incompetência absoluta desta Seção para discutir a questão. Matéria que pode ser

reconhecida de ofício a qualquer tempo. 

 

Com efeito, esta Corte tem decidido que a competência da Terceira Seção envolve tão-somente os feitos em que

esteja em discussão a concessão/revisão de benefícios previdenciários/assistenciais.

 

No caso, o tema de fundo envolve o cumprimento de decisão judicial que determinou o desconto de valores,

apurados em processo judicial, do benefício previdenciário de segurada da Previdência Social.

 

Em conflito de competência que envolvia as três Seções desta Corte, o Órgão Especial decidiu competir à

Segunda Seção a competência para processar e julgar demanda que envolvia o tema de fundo aqui discutido.

 

Destaco a ementa do julgado que decidiu que a matéria deve ser examinada pela Segunda Seção desta expressa

nos seguintes termos:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE COBRANÇA DE

VALORES DESCONTADOS DE APOSENTADORIA PREVIDENCIÁRIA, A TÍTULO DE PENSÃO

ALIMENTÍCIA. PREVALÊNCIA DO CONTEÚDO ADMINISTRATIVO DA CAUSA PARA A DEFINIÇÃO DA

COMPETÊNCIA INTERNA DA CORTE. CONFLITO PROCEDENTE.

1. Não versa a hipótese sobre direito privado, já que a discussão sobre o direito à pensão alimentícia foi travada

na Justiça Estadual, constitucionalmente competente, e da qual emanada a ordem judicial, para que o INSS

promovesse nos proventos do segurado, ex-cônjuge da autora, o desconto do valor respectivo, sendo que a

autarquia deixou de repassar os valores por ter entendido que a requisição judicial, através de ofício, datou de

02/04/2002, e não de 02/04/2000, daí porque não se coloca, como questão de fundo da ação originária, a

discussão em termos de "existência do direito à percepção de valor descontado de benefício para pagamento de

pensão alimentícia".

2. A responsabilidade em função da qual o INSS é demandado não tem igualmente fundo previdenciário. A Lei

8.213/1991 prevê possibilidade de desconto no benefício do valor relativo à "pensão de alimentos decretada em

sentença judicial" (artigo 115, IV), porém tal desconto não gera benefício previdenciário à titular da pensão

alimentícia, configurando o dever de desconto encargo legal imposto ao INSS para cumprimento de decisão

judicial. Ainda que não houvesse previsão legal, nada obstaria que decisão judicial impusesse tal obrigação ao

INSS, no sentido de pagar ao segurado o benefício com o desconto da verba judicialmente determinada, situação

que não transforma o valor da pensão alimentícia em benefício previdenciário, ainda que pago em formulário
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"carta de concessão/memória de cálculo".

3. O dever jurídico de descontar o valor da pensão alimentícia, objeto de ordem judicial, do valor do benefício

mensal do segurado, caso descumprido, enseja discussão não de responsabilidade previdenciária, mas

administrativa, por colocar em destaque aspectos do funcionamento administrativo da autarquia, no que deixou

de descontar ou de repassar à autora a pensão alimentícia a que tem direito, segundo decisão judicial.

4. O mérito da ação originária diz respeito ao exame da validade e da responsabilidade administrativa do INSS

pela sua própria decisão que considerou ser devido o desconto ou repasse da pensão alimentícia a partir de

02/04/2002, tão somente, e não desde 02/04/2000 como pretendido pela autora. Trata-se de questão que envolve,

no fundo, o exame da decisão administrativa, e não civil ou previdenciária, de somente descontar e repassar a

pensão alimentícia a partir da data do ofício encaminhado pelo Juízo Estadual, daí porque a competência para o

recurso, extraído do feito originário, é realmente da 6ª Turma, integrante da 2ª Seção desta Corte.

5. Conflito negativo de competência julgado procedente."

(Órgão Especial, CC n. 0027986-84.2012.4.03.0000, rel. Des. Fed. Carlos Muta, v.u., j. 29/5/2013, e-DJF3

Judicial 1 DATA:6/6/2013)

 

No mesmo sentido, os seguintes julgados:

 

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0003339-20.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.003339-0/SP 

IMPETRANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : SP264663 GUSTAVO AURÉLIO FAUSTINO 

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR 

IMPETRADO(A) : JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE PRESIDENTE VENCESLAU SP 

INTERESSADO(A) : ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA e outro MARIA SALETE PEROSSO -ME 

No. ORIG. : 00021942820138260483 JE Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado pelo Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS contra ato judicial praticado pelo Juiz do Juizado Especial Cível da Comarca de Presidente Venceslau nos

autos do processo n. 0002194-28.2013.8.26.0483, consistente na determinação de desconto no benefício

previdenciário recebido pelo segurado Antônio Alves de Oliveira para pagamento de condenação em processo

judicial cível (fls. 02/06).

Verifico que a matéria em questão não é de competência da e. Terceira Seção desta c. Corte Regional, nos termos

previstos pelo artigo 12, inciso IV, combinado com o artigo 10, parágrafo 3º do Regimento Interno.

Observa-se que o C. órgão Especial deste Tribunal firmou o entendimento nos autos do Conflito de Competência

n. 2012.03.00.027986-9, de relatoria do e. Desembargador Federal Carlos Muta, acerca da natureza

administrativa da questão, "por colocar em destaque aspectos do funcionamento administrativo da autarquia".

Confira-se a ementa do julgado em comento:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE COBRANÇA DE

VALORES DESCONTADOS DE APOSENTADORIA PREVIDENCIÁRIA, A TÍTULO DE PENSÃO

ALIMENTÍCIA. PREVALÊNCIA DO CONTEÚDO ADMINISTRATIVO DA CAUSA PARA A DEFINIÇÃO DA

COMPETÊNCIA INTERNA DA CORTE. CONFLITO PROCEDENTE.

1. Não versa a hipótese sobre direito privado, já que a discussão sobre o direito à pensão alimentícia foi travada

na Justiça Estadual, constitucionalmente competente, e da qual emanada a ordem judicial, para que o INSS

promovesse nos proventos do segurado, ex-cônjuge da autora, o desconto do valor respectivo, sendo que a

autarquia deixou de repassar os valores por ter entendido que a requisição judicial, através de ofício, datou de

02/04/2002, e não de 02/04/2000, daí porque não se coloca, como questão de fundo da ação originária, a

discussão em termos de "existência do direito à percepção de valor descontado de benefício para pagamento de

pensão alimentícia".

2. A responsabilidade em função da qual o INSS é demandado não tem igualmente fundo previdenciário. A Lei

8.213/1991 prevê possibilidade de desconto no benefício do valor relativo à "pensão de alimentos decretada em

sentença judicial" (artigo 115, IV), porém tal desconto não gera benefício previdenciário à titular da pensão

alimentícia, configurando o dever de desconto encargo legal imposto ao INSS para cumprimento de decisão

judicial. Ainda que não houvesse previsão legal, nada obstaria que decisão judicial impusesse tal obrigação ao

INSS, no sentido de pagar ao segurado o benefício com o desconto da verba judicialmente determinada, situação

que não transforma o valor da pensão alimentícia em benefício previdenciário, ainda que pago em formulário

"carta de concessão/memória de cálculo".

3. O dever jurídico de descontar o valor da pensão alimentícia, objeto de ordem judicial, do valor do benefício

mensal do segurado, caso descumprido, enseja discussão não de responsabilidade previdenciária, mas

administrativa, por colocar em destaque aspectos do funcionamento administrativo da autarquia, no que deixou

de descontar ou de repassar à autora a pensão alimentícia a que tem direito, segundo decisão judicial.
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4. O mérito da ação originária diz respeito ao exame da validade e da responsabilidade administrativa do INSS

pela sua própria decisão que considerou ser devido o desconto ou repasse da pensão alimentícia a partir de

02/04/2002, tão somente, e não desde 02/04/2000 como pretendido pela autora. Trata-se de questão que envolve,

no fundo, o exame da decisão administrativa, e não civil ou previdenciária, de somente descontar e repassar a

pensão alimentícia a partir da data do ofício encaminhado pelo Juízo Estadual, daí porque a competência para o

recurso, extraído do feito originário, é realmente da 6ª Turma, integrante da 2ª Seção desta Corte.

5. Conflito negativo de competência julgado procedente."

(Órgão Especial, CC n. 0027986-84.2012.4.03.0000, rel. Des. Fed. Carlos Muta, v.u., j. 29/5/2013, e-DJF3

Judicial 1 DATA:6/6/2013)

Portanto, determino a remessa destes autos à UFOR, para redistribuição à 2ª Seção desta Corte.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2015.

DENISE AVELAR 

Juíza Federal Convocada

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0016111-49.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.016111-9/SP 

IMPETRANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : FRANCISCO CARVALHO A VEIGA 

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR 

IMPETRADO(A) : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO DAS PEDRAS SP 

INTERESSADO(A) : WILSON LUIZ GOZZER 

: REGINA APARECIDA TARARAM 

No. ORIG. : 00006340620098260511 1 Vr RIO DAS PEDRAS/SP 

DECISÃO

Chamo o feito à ordem.

Trata-se de mandado de segurança impetrado pelo Instituto Nacional do Seguro Social em face do MM. Juízo de

Direito da 1ª Vara Distrital de Rio das Pedras/SP, que determinou o desconto/bloqueio de benefício

previdenciário para pagamento de condenação judicial.

Insurge-se o INSS contra ordem judicial que determinou o desconto em benefício previdenciário de verba

decorrente de condenação em processo judicial cível.

Contudo, a matéria ora sub judice não se insere na competência da Egrégia Terceira Seção desta Corte,

consoante disposto no artigo 10, § 3º, do Regimento Interno.

O C. Órgão Especial deste Tribunal firmou o entendimento nos autos do Conflito de Competência n.

2012.03.00.027986-9, de relatoria do e. Desembargador Federal Carlos Muta, acerca da natureza administrativa

da questão, "por colocar em destaque aspectos do funcionamento administrativo da autarquia". 

Confira-se a ementa do julgado em comento:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE COBRANÇA DE

VALORES DESCONTADOS DE APOSENTADORIA PREVIDENCIÁRIA, A TÍTULO DE PENSÃO

ALIMENTÍCIA. PREVALÊNCIA DO CONTEÚDO ADMINISTRATIVO DA CAUSA PARA A DEFINIÇÃO DA

COMPETÊNCIA INTERNA DA CORTE. CONFLITO PROCEDENTE.

1. Não versa a hipótese sobre direito privado, já que a discussão sobre o direito à pensão alimentícia foi travada

na Justiça Estadual, constitucionalmente competente, e da qual emanada a ordem judicial, para que o INSS

promovesse nos proventos do segurado, ex-cônjuge da autora, o desconto do valor respectivo, sendo que a

autarquia deixou de repassar os valores por ter entendido que a requisição judicial, através de ofício, datou de

02/04/2002, e não de 02/04/2000, daí porque não se coloca, como questão de fundo da ação originária, a

discussão em termos de "existência do direito à percepção de valor descontado de benefício para pagamento de

pensão alimentícia".

2. A responsabilidade em função da qual o INSS é demandado não tem igualmente fundo previdenciário. A Lei

8.213/1991 prevê possibilidade de desconto no benefício do valor relativo à "pensão de alimentos decretada em

sentença judicial" (artigo 115, IV), porém tal desconto não gera benefício previdenciário à titular da pensão

alimentícia, configurando o dever de desconto encargo legal imposto ao INSS para cumprimento de decisão

judicial. Ainda que não houvesse previsão legal, nada obstaria que decisão judicial impusesse tal obrigação ao

INSS, no sentido de pagar ao segurado o benefício com o desconto da verba judicialmente determinada, situação

que não transforma o valor da pensão alimentícia em benefício previdenciário, ainda que pago em formulário

"carta de concessão/memória de cálculo".

3. O dever jurídico de descontar o valor da pensão alimentícia, objeto de ordem judicial, do valor do benefício

mensal do segurado, caso descumprido, enseja discussão não de responsabilidade previdenciária, mas

administrativa, por colocar em destaque aspectos do funcionamento administrativo da autarquia, no que deixou

de descontar ou de repassar à autora a pensão alimentícia a que tem direito, segundo decisão judicial.
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4. O mérito da ação originária diz respeito ao exame da validade e da responsabilidade administrativa do INSS

pela sua própria decisão que considerou ser devido o desconto ou repasse da pensão alimentícia a partir de

02/04/2002, tão somente, e não desde 02/04/2000 como pretendido pela autora. Trata-se de questão que envolve,

no fundo, o exame da decisão administrativa, e não civil ou previdenciária, de somente descontar e repassar a

pensão alimentícia a partir da data do ofício encaminhado pelo Juízo Estadual, daí porque a competência para o

recurso, extraído do feito originário, é realmente da 6ª Turma, integrante da 2ª Seção desta Corte.

5. Conflito negativo de competência julgado procedente."

(Órgão Especial, CC n. 0027986-84.2012.4.03.0000, rel. Des. Fed. Carlos Muta, v.u., j. 29/5/2013, e-DJF3

Judicial 1 DATA:6/6/2013) 

Tomados esses fundamentos como razões de decidir, determino a remessa destes autos à UFOR, para

redistribuição à 2ª Seção desta Corte.

Intime-se. 

São Paulo, 14 de novembro de 2014.

DALDICE SANTANA 

Desembargadora Federal

 

Assim, reconsidero a decisão de fls. 15/17, e determino a remessa dos autos à Segunda Seção, e julgo prejudicado

o pedido de reconsideração formulado pelo Ministério Público Federal, bem como o agravo interposto pela

autarquia.

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00055 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0029505-26.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação rescisória aforada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS com fundamento no art. 485,

V, do Código de Processo Civil, contra Carlos Eduardo Pires, visando desconstituir o V.Acórdão proferido pela

Egrégia 8ª Turma desta Corte, nos autos da ação previdenciária nº 2010.61.83.004376-2, sob a Relatoria da Exma.

Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, com trânsito em julgado em 31.07.2014 para o INSS, que reformou

a sentença e julgou procedente o pedido inicial para determinar a revisão do benefício de aposentadoria por tempo

de serviço, com o reconhecimento do caráter especial da atividade exercida pelo autor no período de 08.11.1971 a

31.07.1994, na função de agente de segurança e de assistente técnico de segurança, e a consequente majoração do

coeficiente da renda mensal do benefício para 100% do salário de benefício, sendo devidas as diferenças

decorrentes da revisão a partir da data do requerimento administrativo, 03.02.1998, observada a prescrição

quinquenal.

Pede o INSS seja concedida in limine a tutela antecipada para a imediata suspensão da execução do julgado

rescindendo até o final julgamento da presente ação rescisória, entendendo se encontrarem presentes os requisitos

autorizadores da medida, consubstanciado o fumus boni iuris no fato de não ter sido apreciada pela Turma

julgadora a prejudicial de decadência por ocasião do julgamento do recurso de apelação, verificada em razão do

ajuizamento da ação ter ocorrido em 15.04.2010, quando a concessão do benefício previdenciário se deu em

05.02.1998, de forma que transcorrido em 05.02.2008 o prazo para a revisão do benefício. Alega, assim, a

2014.03.00.029505-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SC022241 PALOMA ALVES RAMOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : CARLOS EDUARDO PIRES

ADVOGADO : SP110007 MARIA DE FATIMA PEREIRA

No. ORIG. : 00043763620104036183 Vr SAO PAULO/SP
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violação à disposição literal dos arts. 5º, caput , II e XXXVI, e 201, § 1º, ambos da CF/88, art. 103, caput da Lei

nº 8.213/91 e art. 6º, §§ 1º e 2º da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro.

Alega ainda o risco de dano irreparável ou de difícil reparação a justificar a concessão initio litis da tutela

antecipatória requerida, decorrente do prosseguimento da execução do julgado rescindendo, ante a dificuldade no

eventual ressarcimento dos valores indevidamente pagos à requerida.

Foi deferida ao INSS a dispensa do depósito prévio a que alude o inciso II do artigo 488 do CPC

Citado, o requerido apresentou contestação, arguindo, em preliminar, a violação ao art. 343 do STF. No mérito,

pugna pela improcedência da ação rescisória, pois a questão do prazo decadencial era controversa à época do

curso da ação originária, de forma que incabível a utilização da rescisória como recurso.

Feito o breve relatório, decido.

A concessão de tutela antecipada em sede de ação rescisória, em face do que dispõe o artigo 489 do Código de

Processo Civil, constitui medida de caráter excepcional, ante a intangibilidade da coisa julgada material, impondo

a demonstração da imprescindibilidade da medida, além da existência de prova inequívoca acerca da

verossimilhança do pleito formulado, aliada ao risco de dano irreparável ou de difícil reparação, requisitos

previstos no art. 273 do Código de Processo Civil.

No caso em apreço, os elementos de convicção coligidos à inicial não demonstram, a priori, a presença dos

requisitos ensejadores da tutela antecipada requerida.

Inicialmente, afasto a verossimilhança do pedido, pois a questão do cômputo do tempo de serviço especial não foi

objeto de deliberação no ato concessório, consoante se infere dos termos da contestação apresentada pelo INSS na

ação originária, quando admite que as empresas empregadoras que não prestaram as devidas informações sobre as

atividades efetivamente desenvolvidas pelo requerido (fls. 85), prova que entendeu indispensável à concessão do

benefício. Veja-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL

NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. DECADÊNCIA. RECURSOS

ESPECIAIS REPETITIVOS 1.309.529/PR E 1.326.114/SC. DECADÊNCIA AFASTADA NO CASO. TEMA NÃO

SUBMETIDO À ADMINISTRAÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS PARA

SANAR OMISSÃO COM EFEITO MODIFICATIVO AO JULGADO.

1. Há decadência do direito de o segurado do INSS revisar seu benefício previdenciário concedido anteriormente

ao prazo previsto no caput do art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997 (D.O.U

28.6.1997), posteriormente convertida na Lei 9.528/1997, se transcorrido o decênio entre a publicação da citada

norma e o ajuizamento da ação, conforme orientação reafirmada nos Recursos Especiais Repetitivos

1.309.529/PR e 1.326.114/SC.

2. No caso, não tendo sido discutida certa questão jurídica quando da concessão do benefício (reconhecimento do

tempo de serviço especial), não ocorre decadência para essa questão. Efetivamente, o prazo decadencial não

pode alcançar questões que não se aventaram por ocasião do deferimento do benefício e que não foram objeto de

apreciação pela Administração.

3. Embargos de Declaração acolhidos como efeito modificativo para sanar omissão e restabelecer o acórdão

proferido pelo origem.

(EDcl no REsp 1491868/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/02/2015,

DJe 23/03/2015)

 

Tais documentos foram obtidos pelo requerido tão somente no ano de 2009, data da emissão do PPP (fls. 42/44), e

aparelharam a ação aforada, de forma que somente então foram submetidos ao crivo da Autarquia Previdenciária,

afastando assim a incidência do prazo decadencial na espécie.

De outra parte, o risco de dano irreparável ou de difícil reparação alegado na inicial não restou comprovado, pois

se infere dos documentos coligidos à inicial que o processo de execução fundado no título judicial rescindendo

ainda está na fase inicial, sequer tendo sido o INSS citado no dito feito para fins do artigo 730 do Código de

Processo Civil, de forma a afastar o risco de dano iminente.

Assim, impõe-se reconhecer que a exigibilidade do título judicial exequendo está ainda condicionada ao

exaurimento do contraditório e da ampla defesa na sede de eventuais embargos à execução manejados pelo INSS,

em que a tese do pronunciamento da prescrição poderá ser aventado perante o órgão judicante a quo.

Pelo exposto, no âmbito da cognição sumária admitida em sede liminar, constata-se, a priori, o não

preenchimento dos requisitos do art. 273, caput, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação de tutela requerida.

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.

Comunique-se ao Juízo da 4ª Vara Previdenciária de São Paulo o teor da presente decisão.

Int.

São Paulo, 17 de abril de 2015.

PAULO DOMINGUES
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Desembargador Federal

 

 

00056 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0030924-81.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Ação rescisória em que se alega a existência de violação a literal disposição de lei, nos termos do artigo 485,

inciso V, do Código de Processo Civil.

Defiro ao réu, em atendimento ao requerido na contestação, os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos

termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Porque unicamente de direito a questão, é caso de julgamento antecipado da lide, sendo despicienda a produção de

outras provas (artigo 491, parte final, c/c artigo 330, inciso I, ambos do diploma processual).

Nos autos, os elementos necessários ao exame do pleito de rescisão, dispensável a abertura de vista às partes para

razões finais.

Ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00057 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0030984-54.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Sobre a contestação apresentada, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.

Int.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

2014.03.00.030924-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP328069B AUGUSTO CÉSAR MONTEIRO FILHO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : CELSO ZANETTE

ADVOGADO : SP148162 WALDEC MARCELINO FERREIRA

: SP147343 JUSSARA BANZATTO

No. ORIG. : 00079187020134036114 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.030984-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

AUTOR(A) : LOURDE MARIA DE SOUZA SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP177242 MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES e outro

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00031107520064036111 Vr SAO PAULO/SP
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Relator

 

 

00058 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0031466-02.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Conflito Negativo de Competência em que figura como suscitante o Juízo Federal da 2ª Vara de

Osasco/SP e como suscitado o Juizado Especial Federal de Osasco. 

 

Na decisão prolatada às fls. 04/08, o Juízo Suscitante consignou que o feito subjacente foi ajuizado por Juarez

Dias Santos contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS perante o Juizado Especial Federal de Osasco, o

qual "declarou-se absolutamente incompetente e remeteu o feito para uma das Varas Federais da Subseção

Judiciária de Osasco". 

 

De acordo com a decisão, o fundamento para a declaração de incompetência pelo Juizado Especial Federal de

Osasco seria a impossibilidade de renúncia do valor excedente a sessenta salários mínimos para efeitos de fixação

da competência. 

 

Por seu turno, o Juízo Suscitante entende ser possível a renúncia ao valor excedente acima referido para fixação

do valor da causa e da competência dos Juizados Especiais Federais, tendo em vista tratar-se de direito

patrimonial disponível. 

 

Os autos foram distribuídos a este Relator em 19.12.2014.

 

Designado o Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do artigo 120

do Código de Processo Civil (fl. 12).

 

O Ministério Público Federal apresentou parecer pela procedência do presente Conflito de Competência (fls.

17/18).

 

É o relatório.

Decido.

 

Trata-se de hipótese em que se discute a competência para o processamento e julgamento de ação previdenciária

visando a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. 

 

Conforme consta do CD encartado à fl. 10, o Juízo Suscitado proferiu decisão, na qual afirma que "não se admite

a renúncia do direito às parcelas excedentes, pois a natureza da competência não se destina a atender interesse

da parte, mas interesse jurídico. Desse modo, no momento da propositura da ação, ultrapassando o limite das

parcelas vencidas acrescidas de uma anuidade das parcelas vincendas, mister o reconhecimento da

2014.03.00.031466-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

PARTE AUTORA : JUAREZ DIAS SANTOS

ADVOGADO : SP288292 JOSÉ DA CONCEIÇÃO FILHO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE OSASCO > 30ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00047784320144036130 2 Vr OSASCO/SP
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incompetência deste Juizado Especial Federal". 

 

Por seu turno, a parte autora, na inicial do feito subjacente, expressamente renunciou ao valor excedente a sessenta

salários mínimos, a fim de que o feito subjacente fosse processado perante o Juizado Especial Federal. 

 

Pois bem. 

 

A teor do disposto do artigo 260 do Código de Processo Civil, "quando se pedirem prestações vencidas e

vincendas, tomar-se-á em consideração o valor de umas e outras. O valor das prestações vincendas será igual a

uma prestação anual, se a obrigação for por tempo indeterminado, ou por tempo superior a 1 (um) ano; se, por

tempo inferior, será igual à soma das prestações". 

 

Todavia, a jurisprudência entende que, em se tratando de direitos patrimoniais disponíveis, é possível a renúncia

do valor que exceder a competência do Juizado Especial Federal, a fim de que a lide possa ser dirimida perante

este Juízo. 

 

Nesse sentido, cumpre colacionar o julgado abaixo do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL COMUM E JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL CUMULADA

COM REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. CONSIDERAÇÃO DO VALOR DA CAUSA PARA FIXAÇÃO

DA COMPETÊNCIA. RENÚNCIA EXPLÍCITA AO VALOR QUE EXCEDER SESSENTA SALÁRIOS-MÍNIMOS.

PRECEDENTES. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.

1. O art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001 é explícito ao definir a competência dos juizados especiais federais para

toda demanda cujo valor da ação não ultrapasse 60 (sessenta) salários-mínimos.

2. De acordo com § 2º do dispositivo mencionado, quando a demanda tratar de prestações vincendas, o valor de

doze prestações não poderá ser superior ao limite fixado no caput.

3. Por sua vez, o § 3º do mesmo artigo determina que a competência dos juizados especiais federais é absoluta

onde estiver instalado.

4. Se o autor da ação renunciou expressamente o que excede a sessenta salários, competente o Juizado Especial

Federal para o feito.

5. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 7ª Vara do Juizado Especial Federal do Rio

de Janeiro, ora suscitante, para julgar a ação."

(CC 86.398/RJ, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

13/02/2008, DJ 22/02/2008, p. 161)

 

Esse é o entendimento perfilhado pela Terceira Seção desta Corte nos Conflitos de Competência instaurados em

casos assemelhados, que, uma vez renunciado ao direito sobre o valor excedente a sessenta salários mínimos, a

competência para o processamento e julgamento da demanda será do Juizado Especial Federal. 

 

Nesse sentido, cito, a título exemplificativo, as decisões monocráticas proferidas nos Conflitos de Competência n.º

2015.03.00.007625-0, Relatora Desembargadora Federal Lúcia Ursaia, decisão proferida em 28.04.2015;

2014.03.00.031091-5, Relator Desembargador Federal Gilberto Jordan, decisão proferida em 25.03.2015;

2014.03.00.029050-3, Desembargador Federal Toru Yamamoto, decisão proferida em 09.03.2015.

 

No caso concreto, a parte autora renunciou ao valor que excedesse a sessenta salários mínimos, a fim de que a

ação fosse processada perante o Juizado Especial Federal de Osasco.

 

Dessa maneira, tratando-se de critério de competência absoluta, uma vez que o valor da causa não excede sessenta

salários mínimos, a competência para o processamento e julgamento da ação será do Juizado Especial Federal,

conforme previsto no artigo 3º, caput e § 3º, da Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001.

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o presente Conflito de Competência, a fim de declarar competente o

Juizado Especial Federal de Osasco para o processamento e julgamento do processo subjacente. 

 

Comuniquem-se os Juízos suscitante e suscitado. 
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Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

Oportunamente, encaminhem-se os autos ao arquivo. 

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00059 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0031587-30.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A matéria preliminar suscitada será apreciada quando do julgamento desta ação.

Estando o processo em ordem, e não havendo necessidade de produção de provas, o caso é de julgamento

antecipado da lide, de conformidade com o que dispõem os arts. 491, parte final, c/c 330, I, do CPC, sendo

dispensável a abertura de vista às partes para as razões finais.

Dê-se vista dos autos à Procuradoria Regional da República.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00060 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0031676-53.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2014.03.00.031587-1/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AUTOR(A) : LUZIA DA CONCEICAO

ADVOGADO : SP169692 RONALDO CARRILHO DA SILVA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00446691220114039999 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.031676-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

PARTE AUTORA : ANESIA OLIVIA DE FREITAS

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

SUSCITADO(A) :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00022630720134036183 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL TORU YAMAMOTO:

 

Trata-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo MM. Juízo Federal da 1ª Vara de Santo André-SP

em face do MM. Juízo Federal da 7ª Vara Previdenciária de São Paulo-SP, nos autos de ação previdenciária

objetivando a cobrança das prestações relativas à pensão por morte recebida pela autora.

A ação foi distribuída no Juízo Federal da 7ª Vara Previdenciária de São Paulo-SP, sendo proferida a r. decisão

que determinou a remessa dos autos ao Juízo Federal da 1ª Vara de Santo André-SP, sob o fundamento de ser

incompetente para o julgamento da ação, em razão da conexão do feito com o processo nº 0003852-

45.2012.4.03.6126.

Redistribuídos os autos ao Juízo Federal da 1ª Vara de Santo André-SP, foi suscitado o presente Conflito de

Competência sob o fundamento de que a Súmula nº 235 do C. STJ somente admite a reunião dos processos nos

casos em que ainda não tenha sido proferida sentença (fls. 02/04).

Às fls. 08, o Juízo Suscitante foi designado para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos

do artigo 120 do CPC.

Regularmente processados os autos, o Ministério Público Federal manifestou-se pela procedência do Conflito de

Competência (fls. 11/12).

É o relatório.

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo

Civil e de acordo com a orientação adotada nesta C. Corte.

No caso, entendeu o Juízo Suscitado que o Juízo Suscitante está prevento para o feito subjacente, determinando a

remessa dos autos ao Juízo Federal da 1ª Vara de Santo André-SP, tendo em vista a anterior distribuição do

processo nº 0003852-45.2012.4.03.6126, pleiteando a revisão de benefício previdenciário da parte autora.

Com relação à distribuição do processo por dependência, dispõe o artigo 253 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 253. Distribuir-se-ão por dependência as causas de qualquer natureza: 

I - quando se relacionarem, por conexão ou continência, com outra já ajuizada; 

II - quando, tendo sido extinto o processo, sem julgamento de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em

litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda; 

III - quando houver ajuizamento de ações idênticas, ao juízo prevento.

Parágrafo único. Havendo reconvenção ou intervenção de terceiro, o juiz, de ofício, mandará proceder à

respectiva anotação pelo distribuidor."

 

Ocorre que já foi proferida sentença de mérito no processo nº 0003852-45.2012.4.03.6126, conforme documento

de fls. 13.

Assim, no presente caso, em que pese a existência de duas ações conexas, não há que se falar em reunião dos

processos pelo fato de já ter sido proferida sentença em uma delas.

 

Nesse sentido, dispõe a Súmula 253 do C. STJ:

 

"A conexão não determina a reunião dos processos, se um deles já foi julgado".

 

Da mesma forma, vem sendo decidido por esta E. Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. CONCURSO PÚBLICO.

LITISCONSÓRCIO PASSIVO. CONEXÃO. REUNIÃO DE PROCESSOS. DESNECESSIDADE. 

A reunião de processos conexos fica prejudicada em virtude do julgamento proferido, por força do enunciado da

Súmula n. 235/STJ, segundo a qual "a conexão não determina a reunião dos processos, se um deles já foi

julgado". Ademais disso, não seria caso de reunião dos feitos, posto que, de acordo com a jurisprudência pacífica

do E. Superior Tribunal de Justiça, em se tratando de concurso público, é desnecessária a formação do

litisconsórcio passivo, na medida em que os candidatos detêm mera expectativa de direito à nomeação, na

hipótese de aprovação no certame. Conflito negativo de competência provido para declarar a competência d.

Juízo suscitado para o processamento e julgamento do Mandado de Segurança nº 2012.03.00.022962-3."

(TRF 3ª Região, CC 14924/SP, Proc. nº 0006012-54.2013.4.03.0000, Órgão Especial, Rel. Des. Fed. Marli

Ferreira, e-DJF3 Judicial 1 05/12/2014)

"PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. CONEXÃO. FEITO JULGADO. DESLOCAMENTO DA

COMPETÊNCIA. INADMISSIBILIDADE. 

1. A reunião de demandas para julgamento conjunto em virtude da conexão é predestinada a evitar julgamentos

contraditórios. No entanto, na hipótese de a demanda já ter sido apreciada, resta inviável o julgamento conjunto
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e, em consequência, o deslocamento da competência, em conformidade com o disposto na Súmula n. 235 do

Superior Tribunal de Justiça. 

2. Conflito de competência improcedente."

(TRF 3ª Região, CC 14577/SP, Proc. nº 0024690-54.2012.4.03.0000, Primeira Seção, Rel. Des. Fed. André

Nekatschalow, e-DJF3 Judicial 1 29/11/2013)

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

Conflito Negativo de Competência para declarar competente o Juízo Suscitado (Juízo Federal da 7ª Vara

Previdenciária de São Paulo-SP).

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Comunique-se ambos os juízos.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00061 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0032449-98.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação rescisória proposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social INSS em face de Laércio Tagliari,

com fundamento no art. 485, inciso V, do Código de Processo Civil, objetivando desconstituir o acórdão proferido

nos autos da Apelação Cível n. 2013.03.99.043065-4/SP, proferido pela Décima Turma desta Colenda Corte

Regional, no qual foi reconhecido o direito de renúncia à aposentadoria percebida pelo segurado, para fins de

obtenção de outra mais vantajosa, no mesmo regime previdenciário, com o cômputo das contribuições que

continuou a verter após se aposentar, sem a necessidade de devolução dos proventos já recebidos.

Sustenta, em síntese, que o acórdão rescindendo violou vários dispositivos constitucionais e infraconstitucionais,

dentre os quais especifica os artigos 3º, inciso I; 5º, incisos II e XXXVI; 37; 40; 194; e 195 da Constituição

Federal e os artigos 18, § 2º e 103 da Lei 8.213/91.

Argumenta a presença de prova inequívoca e verossimilhança das alegações ante a violação aos dispositivos legais

e constitucionais mencionados, bem como o fundado receio de dano de difícil reparação consistente no prejuízo

aos cofres públicos decorrente da execução do julgado.

Destaca, ainda a inexistência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, pois em caso de

improcedência do pedido rescisório, a parte ré poderá receber retroativamente todas as prestações devidas.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela para suspender a eficácia do acórdão rescindendo, sustando-se a sua

execução e, ao final, seja julgado procedente o pedido de rescisão do julgado e improcedente o pedido formulado

na ação subjacente.

Feito breve relato. Decido.

Primeiramente, observa-se que o INSS, pessoa jurídica de direito público interno (autarquia), encontra-se

desobrigado do depósito previsto no art. 488, II, do Código de Processo Civil, a teor do parágrafo único do

referido dispositivo.

Verifica-se, outrossim, que foi observado o prazo decadencial de dois anos previsto no art. 495 do Código de

Processo Civil (fls. 02 e 95).

2014.03.00.032449-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202214 LUCIANE SERPA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : LAERCIO TAGLIARI

No. ORIG. : 2013.03.99.043065-4 Vr SAO PAULO/SP
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O pedido de antecipação da tutela objetiva suspender os efeitos do acórdão proferido nos autos da ação

subjacente, sob o fundamento de violação a dispositivos constitucionais e infraconstitucionais.

Consoante o disposto no artigo 489, do Código de Processo Civil, "o ajuizamento da ação rescisória não impede

o cumprimento da sentença ou acórdão rescindendo, ressalvada a concessão, caso imprescindíveis e sob os

pressupostos previstos em lei, medidas de natureza cautelar ou antecipatória de tutela".

Da leitura do aludido dispositivo, extrai-se a excepcionalidade da antecipação dos efeitos da tutela na ação

rescisória, exigindo-se a demonstração de sua imprescindibilidade, além da observância dos requisitos previstos

no artigo 273, do Código de Processo Civil, quais sejam, a existência de prova inequívoca, verossimilhança da

alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, desde que não haja perigo de

irreversibilidade da medida.

Nesse exame de cognição sumária, não se vislumbra a verossimilhança da alegação de violação à literal

dispositivo de lei.

Observa-se que o acórdão rescindendo foi proferido na esteira do entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça, no julgamento do Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.334.448 (v.g. Relator Ministro

Herman Benjamim, Primeira Seção, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013).

Tal entendimento vem sendo adotado pela Terceira Seção desta Corte Regional em sede de embargos infringentes,

conforme julgado, cuja ementa transcrevo a seguir:

 

DIREITO PROCESSUAL E DIREITO PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. DECADÊNCIA.

DESAPOSENTAÇÃO.

1. A prejudicial de decadência não merece ser conhecida, na medida em que foi afastada, por decisão unânime

da E. Oitava Turma desta Corte Regional, e, se é assim, decorre ausência de interesse do ente público na

modificação do julgamento, no que tange à essa questão.

2. A controvérsia recai sobre a possibilidade de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria

por tempo de serviço proporcional, percebida pelo autor, pela aposentadoria integral, com o cômputo de período

laboral posterior ao afastamento.

3. Diante da orientação do E. Superior Tribunal de Justiça firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil,

entendo possível a desaposentação (REsp 1334488/SC, Rel. Ministro Herman Benjamim, Primeira Seção, DJe

14/05/2013).

4. Não há necessidade de devolução dos valores relativos à aposentadoria renunciada, nos termos do decidido no

REsp nº. 1.334.488/SC.

5. Prejudicial de decadência não conhecida. Embargos infringentes improvido.

(TRF - 3ª Região, Terceira Seção, EI n. 2013.61.83.007590-9/SP, Rel. Des. Fed. Souza Ribeiro, DJe 10/04/2015)

 

 

Por fim, anote-se que o fato de a matéria encontrar-se pendente de julgamento no Egrégio Supremo Tribunal

Federal no Recurso Extraordinário com Repercussão Geral n. 661256, por si só, não autoriza a concessão da

medida pleiteada.

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Cite-se a parte ré para que responda aos termos da ação no prazo de 30 dias, a teor do disposto no artigo 491 do

Código de Processo Civil e 196 do Regimento Interno deste Tribunal.

Intime-se. 

São Paulo, 15 de abril de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00062 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0000262-03.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.000262-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AUTOR(A) : JOSE IZIDORO FILHO

ADVOGADO : SP090130 DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES e outro

CODINOME : JOSE IZIDORO FILHO

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DESPACHO

Vistos.

Justifique, a defensoria do réu, o interesse e pertinência na "remessa dos autos à contadoria desse Egrégio TRF-3

para que informe o jurisperito" (fl. 214), manifestando-se o autor em seguida.

Digam as partes, também, se almejam produzir outras provas, esclarecendo a necessidade.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de abril de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00063 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0000531-42.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juízo Federal da 6ª Vara Previdenciária de São Paulo em face

do Juízo do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, nos autos de ação previdenciária em que se objetiva a

concessão de benefício previdenciário.

 

 

 

O Juízo do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo declinou da competência ao fundamento de que a

pretensão do autor supera 60 (sessenta) salários mínimos.

 

 

 

Por sua vez, o Juízo suscitante aduz que o Juízo suscitado ao constatar que o valor da causa supera o valor limite

para o ajuizamento da causa no Juizado Especial à inteligência da Súmula/TNU n. 17, deveria proceder à

intimação do autor para facultar, conforme seu interesse, a renunciar os valores que ultrapassam 60 (sessenta)

salários mínimos.

 

 

O Representante do Ministério Público Federal opina pela procedência do presente conflito, a fim de que o Juízo

suscitado intime o autor sobre a possibilidade de renunciar ao valor excedente.

 

Decido.

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00068874120094036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.000531-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

PARTE AUTORA : WILSON MAFEI

ADVOGADO : SP151834 ANA CRISTINA SILVEIRA MASINI e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00404918520134036301 6V Vr SAO PAULO/SP
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O presente conflito de competência comporta julgamento nos termos do art. 120, parágrafo único, do Código de

Processo Civil.

 

Instituídos pela Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, no âmbito da Justiça Federal, os Juizados Especiais

Federais Cíveis são competentes para processar e julgar as ações, cujo valor da causa não exceda a 60 (sessenta)

salários-mínimos (art. 3º).

 

 

 

"Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

§ 1º Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas:

I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de

desapropriação, de divisão e demarcação, populares, execuções fiscais e por improbidade administrativa e as

demandas sobre direitos ou interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos;

II - sobre bens imóveis da União, autarquias e fundações públicas federais;

III - para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de

lançamento fiscal;

IV - que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a servidores públicos civis ou de

sanções disciplinares aplicadas a militares.

§ 2º Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput.

§ 3º No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta."

 

Assim, a competência do Juizado Especial Federal tem natureza absoluta e prepondera sobre à da Vara Federal no

município onde estiver instalado, ou, na falta desta, à da Justiça Estadual (art. 3º, § 3º), até o limite legal.

 

Na hipótese do valor exceder ao limite legal estabelecido, tratando-se de direito patrimonial disponível (parcelas

vencidas), é facultado à parte autora renunciar ao valor que exceder a competência do Juizado Especial Federal,

com a finalidade de viabilizar a tramitação do feito por rito mais célere.

 

Nesse sentido:

 

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA . JUÍZO FEDERAL COMUM E JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. GRATIFICAÇÃO. RENÚNCIA EXPRESSA AO

VALOR QUE EXCEDER SESSENTA SALÁRIOS-MÍNIMOS. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL. 

Nos termos da Lei 10.259/01 e da Resolução n. 228/04 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, as causas,

cujos valores não ultrapassem 60 (sessenta) salários mínimos, observadas as exceções previstas no § 1º do art.

3º, devem ser processadas e julgadas pelos juizados Especiais Federais Cíveis. competência absoluta.

É admitida a renúncia ao excedente a sessenta salários mínimos, na medida em que se trata de direitos

patrimoniais disponíveis, fixando-se assim o valor da causa e a competência dos juizados Especiais Federais.

Declarada a competência do Juízo suscitado, juizado Especial Federal da 3ª Região - 1ª Subseção Judiciária do

Estado de São Paulo. 

Conflito de competência conhecido e julgado procedente." 

(CC nº 15152, Primeira Seção, Relator Desembargador Federal José Lunardelli, j. 06/06/2013, e-DJF3

19/06/2013)

 

Ante o exposto, julgo procedente o conflito, nos termos do art. 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil,

para declarar competente o Juízo suscitado e determinar que este intime o(a) autor(a) para se manifestar quanto ao

interesse de renunciar aos valores que ultrapassem 60 salários mínimos. 

 

Comunique-se a presente decisão aos Juízos em conflito.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.
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Int.

 

Após, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00064 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0000597-22.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juízo da 5ª Vara Federal de Presidente Prudente/SP, em autos

de ação previdenciária.

 

A ação foi proposta junto ao Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Presidente Bernardes/SP, município

de residência da parte autora, que declinou da competência para a Justiça Federal, ao argumento de que a Justiça

Federal da Presidente Bernardes detém a competência para o processamento e julgamento da causa.

 

O MM. Juízo suscitante declarou-se igualmente incompetente, sob o fundamento de que o Art. 109, § 3º, da

Constituição Federal, faculta ao autor o direito de propor a ação em seu domicílio, caso este não seja sede de Vara

Federal.

 

O Ministério Público Federal opinou pela "procedência do conflito de competência, devendo a ação de

conhecimento ser processada e julgada perante o Juízo de Direito da 1ª Vara de Presidente Bernardes".

 

É o relatório. Decido.

 

A distribuição de competência entre as varas federais da capital e do interior, inclusive as estaduais no exercício

da competência federal delegada, é orientada pelo critério territorial, sendo pacífica a jurisprudência no sentido de

que, por se tratar de competência relativa, não pode ser declinada de ofício pelo magistrado (Súmula 33/STJ).

 

Nessa esteira, os julgados cujas ementas trago à colação:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. INCOMPETÊNCIA RELATIVA

.

1 - Sendo relativa a competência territorial, a declaração de incompetência não pode ser de ofício.

2 - Conflito conhecido, para declarar a competência da Justiça Federal".

(CC 29.553/SP, Rel. Ministro Fernando Gonçalves, Terceira Seção, julgado em 23/08/2000, DJ 18/09/2000, p.

90);

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS FEDERAL E ESTADUAL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE

2015.03.00.000597-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

PARTE AUTORA : ZELINDA DE SOUZA DA SILVA

ADVOGADO : SP144578 ROBERLEI SIMAO DE OLIVEIRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP

No. ORIG. : 00018187120144036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     318/2436



DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INSS. DECLINAÇÃO DA COMPETÊNCIA.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 33/STJ.

- O art. 109, § 3º da Constituição Federal cuida de privilégio de foro para o beneficiário.

- Tratando-se de competência relativa, não cabe ao juiz, de ofício, decliná-la. Súmula 33/STJ.

- Competência do Juízo Estadual".

(CC 22.269/PB, Rel. Ministro José Arnaldo Da Fonseca, Terceira Seção, julgado em 10/02/1999, DJ 15/03/1999,

p. 91);

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. VARA FEDERAIS DE DIFERENTES SUBSEÇÕES JUDICIÁRIAS.

COMPETÊNCIA TERRITORIAL. ARGÜIÇÃO EX OFFICIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 33 DO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. CONFLITO DE COMPETÊNCIA PROCEDENTE.

I - Muito embora fosse mais adequado juridicamente o autor propor a ação previdenciária perante as varas

federais da subseção judiciária em que é domiciliado, a eleição de foro diverso não tem o condão da afastar a

relatividade da competência jurisdicional, porque territorial.

II - Tratando-se efetivamente de caso de competência territorial relativa, não pode ser declinada de ofício a teor

da Súmula nº 33 do Superior Tribunal de Justiça.

III - Conflito procedente para reconhecer a competência do Juízo

Suscitado".

(TRF 3ª Região, Terceira Seção, CC 0005921-13.2003.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, julgado em

25/08/2004, DJU DATA:23/09/2004);

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - JUÍZOS FEDERAIS - AÇÃO DE CONCESSÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - COMPETÊNCIA TERRITORIAL - SÚMULA 33 DO C. STJ.

I - A competência territorial é relativa, de modo que incide o enunciado da Súmula 33 do C. Superior Tribunal de

Justiça, segundo a qual não pode o juiz, em tal hipótese, declinar de sua competência ex officio.

II - Conflito negativo procedente. Competência do Juízo Suscitado".

(TRF 3ª Região, Terceira Seção, CC 0071316-49.2003.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal Sergio

Nascimento, julgado em 28/04/2004, DJU DATA:09/06/2004).

 

Ante o exposto, com fulcro no Art. 120, parágrafo único, do CPC, conheço do conflito para declarar competente o

MM. Juízo suscitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 16 de abril de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00065 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0000669-09.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1. Por possuir personalidade jurídica de direito público interno (autarquia), com os mesmos privilégios e

prerrogativas do ente estatal que o instituiu, o INSS se encontra desobrigado do depósito de que trata o inciso II

do artigo 488 do Código de Processo Civil, a teor do parágrafo único do mesmo dispositivo legal. Sobre a questão,

aplica-se o enunciado da Súmula 175 do Superior Tribunal de Justiça: "Descabe o depósito prévio nas ações

rescisórias propostas pelo INSS".

 

2015.03.00.000669-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP319719 CAIO DANTE NARDI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : FRANCISCA BENEDITA BUENO (= ou > de 60 anos)

No. ORIG. : 00339509720134039999 Vr SAO PAULO/SP
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2. A apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela será procedida após o oferecimento de resposta da

parte contrária, em homenagem ao princípio do contraditório.

 

3. Considerando os termos do artigo 491 do Código de Processo Civil e do artigo 196 do Regimento Interno desta

Corte, cite-se o réu para que, caso queria, apresente sua resposta no prazo de 15 (quinze) dias.

 

Intimem-se

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00066 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0000720-20.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo MM. Juízo Federal da 1ª Vara de São Vicente em

face do MM. Juízo de Direito da 2ª Vara de Praia Grande.

O conflito foi instaurado em sede de carta precatória, expedida pelo MM. Juízo da 7ª Vara Federal Previdenciária

de São Paulo, por força de ação na qual se discute benefício de pensão por morte.

Originariamente distribuída ao Juízo Estadual, este declinou da competência para dar cumprimento à carta

precatória, em razão da instalação da Vara Federal mista de São Vicente.

Contra essa orientação, insurge-se o MM. Juízo Federal. Assevera que, por não haver Vara Federal no município

de cumprimento da diligência, é a Justiça Estadual competente para executá-la, nos termos do artigo 1.213 do

CPC e 42 da Lei n. 5.010/66.

 

O despacho de fl. 80 designou o Juízo suscitado para resolver as medidas urgentes.

 

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opinou pela procedência do conflito, a fim de que seja declarado

competente para cumprimento da carta precatória o Juízo suscitado.

 

A análise fundamenta-se no art. 120, parágrafo único, do CPC.

 

Decido.

 

Conheço deste incidente. O C. STJ, em caso assemelhado, entendeu tratar-se a hipótese de competência delegada

e, por conseguinte, atribuiu aos Tribunais Regionais Federais a competência para apreciar conflitos dessa natureza

(CC n. 2006/0062217-7, Primeira Seção, Min. Teori Albino Zavascki, j. 27/9/2006, DJ 16/10/2006, p. 275).

2015.03.00.000720-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

PARTE AUTORA : RAQUEL ANGELO MARTOS

ADVOGADO : SP259651 CRISTINA DA COSTA BARROS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : VILMA VENEZIANI

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO VICENTE > 41ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRAIA GRANDE SP

No. ORIG. : 00011163820144036141 1 Vr SAO VICENTE/SP
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Dito isso, o compulsar dos autos revela ter sido expedida carta precatória, em ação de benefício previdenciário, no

intuito de citar litisconsorte passivo necessário com domicílio em Praia Grande.

 

O Juízo Estadual deprecado recusou seu cumprimento ao argumento de ter sido cessada sua competência com a

instalação de Vara Federal em cidade vizinha com jurisdição sob a Comarca deprecada.

 

A recusa ao cumprimento de carta precatória somente é admissível nas estritas hipóteses previstas no artigo 209

do Código de Processo Civil, quais sejam: ausência de requisitos legais; falta de competência em razão da matéria

ou da hierarquia; quando houver dúvida acerca da autenticidade da carta, o que não se verifica na espécie.

 

Ademais, dispõe o artigo 1.213 do diploma legal em comento: "As cartas precatórias, citatórias, probatórias,

executórias e cautelares, expedidas pela Justiça Federal, poderão ser cumpridas nas comarcas do interior pela

Justiça Estadual".

 

Dessa forma, à vista da literalidade dos dispositivos invocados e da competência delegada prevista no artigo 109,

§ 3º, da Carta Magna, compete à Justiça Estadual dar efetivo cumprimento a carta precatória.

 

Nesse sentido, destaco os seguintes precedentes:

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL. CUMPRIMENTO DE

CARTA PRECATÓRIA ONDE INEXISTE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO

ESTADUAL.

1. Inexistente Vara da Justiça Federal na localidade, compete ao Juízo Estadual cumprir carta precatória

expedida por Juízo Federal, como previsto no artigo 1213 do CPC e no artigo 42 da Lei n. 5.010/66. Precedentes.

2. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito de Virginópolis/MG, suscitante."

(STJ, 3ª Seção, CC 100517/MG, Proc. n. 2008.0235874-7, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. em

11.02.09, DJ de 20.02.09 e 07.04.09)

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. CARTA PRECATÓRIA EM EXECUÇÃO FISCAL.

JUÍZO ESTADUAL. COMARCA INSERIDA NO ÂMBITO DE COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL

DEPRECANTE. ART. 209 DO CPC. TAXATIVIDADE.

1. Não pode o juiz estadual negar cumprimento à carta precatória, sob o argumento de que sua comarca insere-

se no âmbito de competência do juízo federal deprecante, a não ser que a comarca também seja sede de vara da

justiça federal.

2. O art. 209 do CPC, sendo taxativo, somente permite ao juízo deprecado recusar cumprimento à carta

precatória, devolvendo-a com despacho motivado, quando não estiver revestida dos requisitos legais, quando

carecer de competência em razão da matéria ou da hierarquia ou quando tiver dúvida acerca de sua

autenticidade. Não se insere nas hipóteses de recusa razão fundada em argumento de ordem territorial, como o

de que a comarca do juízo deprecado encontra-se abrangida pela jurisdição federal.

3. Precedentes.

4. Conflito conhecido para declarar-se competente o Juízo de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública de Ribeirão

Pires/SP, o suscitado."

(STJ, 1ª Seção, CC 40406/SP, Proc. n. 2003.0176639-5, Rel. Min. Castro Meira, j. em 11.02.04, DJ de 15.03.04,

p. 145)

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL. SÚMULA Nº 3 DO STJ.

CUMPRIMENTO DE CARTA PRECATÓRIA. CPC, ART. 1.213. CF, ART. 109, § 3º. CONSTITUCIONALIDADE

DO ART. 15, I DA LEI Nº 5.010 /66. COMPETÊNCIA DELEGADA DO JUÍZO ESTADUAL. COMPETÊNCIA

DO SUSCITADO.

1.Compete ao Tribunal Regional Federal, no âmbito de sua jurisdição, apreciar conflito de competência

instaurado entre juiz federal e juiz de direito investido de jurisdição federal. Súmula nº 3 do STJ. 2. O juízo

suscitado (Juiz de Direito de Jacobina), recusou cumprimento a carta precatória (que tem por objetivo a citação,

penhora e avaliação de bens de propriedade de réu em ação de reparação civil por danos materiais movida pela

União), ao argumento de inconstitucionalidade do art. 15 , inciso I , da Lei nº 5.010 /66, "pois não foi

recepcionado pela Constituição Federal de 1988 em virtude de afronta aos seus artigos 1º , 165 e 167 , II e V ". 3.

O artigo 1.213 do CPC dispõe que "As cartas precatórias citatórias, probatórias, executórias e cautelares,

expedidas pela Justiça Federal, poderão ser cumpridas nas comarcas do interior pela Justiça Estadual". O juízo

estadual, deprecado que foi nos termos do referido artigo, atua como delegado da Justiça Federal (STJ, CC

60660/BA, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção,DJ 16/10/2006, p. 275). 4. Além disso, "não pode
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o juiz estadual negar cumprimento à carta precatória, sob o argumento de que sua comarca insere-se no âmbito

de competência do juízo federal deprecante, a não ser que a comarca também seja sede de vara da justiça

federal." (STJ, CC 40406/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, DJ 15/03/2004, p. 145). 5.

Caracterizada, na hipótese, a competência delegada a que se referem o artigo 109, § 3º, da Carta Magna e o

artigo 15, I , da Lei nº 5.010 /66, devidamente recepcionado pela Constituição . 6. Conflito conhecido para

declarar competente o Juízo de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Jacobina/BA, o

suscitado."

(TRF/1ª Região, CC n 0000118-88.2012.4.01.0000, Terceira Seção, rel. SELENE MARIA DE ALMEIDA, j.

10/4/2012, e-DJF1 23/4/2012, p. 148)

 

Diante o exposto, julgo procedente este conflito negativo de competência, para declarar competente o MM. Juízo

de Direito da 2ª Vara de Praia Grande/SP.

 

Oficie-se aos Doutos Juízos.

 

Depois de cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 16 de abril de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00067 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0000737-56.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Postergo a análise do pedido de antecipação da tutela até o encerramento do prazo para contestação.

Cite-se a ré para, no prazo de 15 dias, responder aos termos da presente ação.

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00068 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0000737-56.2015.4.03.0000/SP

 

 

2015.03.00.000737-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP319719 CAIO DANTE NARDI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : IVANI MARTINS RODRIGUES

No. ORIG. : 00245563720114039999 Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.000737-8/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     322/2436



 

 

DECISÃO

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado em ação rescisória, proposta com fundamento

no Art. 485, III e V, do CPC, com vista à rescisão de decisão monocrática proferida no âmbito desta Corte.

 

O INSS alega que o julgado resultou de dolo da parte vencedora em detrimento da parte vencida, e que incorreu

em violação a literal disposição de lei.

 

Argumenta que, nos autos da ação originária, em que a ora ré pleiteou a concessão de aposentadoria por invalidez,

a requerente ocultou o fato de que tanto sua doença quanto a incapacidade laborativa desta resultante eram

preexistentes ao seu ingresso no RGPS.

 

Aduz que suas escassas contribuições previdenciárias foram recolhidas apenas com o fim específico de obtenção

de benefício previdenciário, e que, após o deferimento administrativo de auxílio-doença, estas foram

complementadas para atingir o valor máximo do salário-de-contribuição, o que se revela incompatível com os

recolhimentos iniciais de valor mínimo, e com a da declarada profissão de costureira.

 

Destaca que, uma vez que os recolhimentos contributivos foram realizados sobre o teto do salário-de-contribuição,

a execução do julgado perfaz o montante de duzentos e onze mil, seiscentos e setenta e dois reais e oitenta e oito

centavos, atualizado até outubro/2013, valor já homologado e requisitado a este Tribunal, o que dificultará a

restituição por parte da requerida caso a presente ação rescisória seja julgada procedente.

 

Sustenta a afronta aos Arts. 151, 42 e 25, I, da Lei 8.213/91.

 

Requer a imediata suspensão da execução do julgado.

 

É o relatório. Decido.

 

Em princípio, as alegações trazidas pela autarquia previdenciária estariam a indicar a pretensão de rediscussão do

quadro fático-probatório, o que não se coaduna com a finalidade precípua da ação rescisória.

 

Não obstante, a complexidade da causa impõe uma análise mais acurada dos autos, o que se revela inviável neste

exame perfunctório, não se podendo afastar de plano a existência dos vícios indicados na inicial.

 

Nesta hipótese, sobreleva-se o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, visto que o pagamento

da execução em curso poderia prejudicar a restituição ao erário, no caso decisão final pela procedência da ação,

uma vez que se trata de quantia de valor elevado e de verba de natureza alimentar.

 

Ante o exposto, defiro a antecipação da tutela para determinar a suspensão do pagamento da RPV requisitada a

este Tribunal, até a solução definitiva da presente demanda, sem prejuízo da manutenção do pagamento

administrativo da aposentadoria por invalidez deferida no feito subjacente.

 

Por oportuno, em razão da juntada de declaração de hipossuficiência econômica, concedo à ré os benefícios da

Justiça gratuita.

 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP319719 CAIO DANTE NARDI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : IVANI MARTINS RODRIGUES

ADVOGADO : SP164205 JULIANO LUIZ POZETI

: SP186778 GARDNER GONÇALVES GRIGOLETO

No. ORIG. : 00245563720114039999 Vr SAO PAULO/SP
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Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00069 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0000936-78.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Sobre a contestação e documentos que a acompanham, ouça-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias (art. 491,

parte final, c/c art. 327, ambos do CPC).

Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00070 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0001005-13.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Sobre a contestação e documentos que a acompanham, ouça-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias (art. 491,

parte final, c/c art. 327, ambos do CPC).

Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

2015.03.00.000936-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AUTOR(A) : BENEDICTA APARECIDA PINHEIRO COELHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP349484 JULIANA REGINA GIL DA CUNHA GOMES e outro

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00018457520014036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2015.03.00.001005-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AUTOR(A) : FRANCISCO DE SOUZA E SILVA

ADVOGADO : SP050860 NELSON DA SILVA e outro

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00111825320114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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00071 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0001332-55.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de São José dos

Campos/SP, nos autos de ação cautelar de exibição de documentos ajuizada por Bernadete Barbosa da Costa em

face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com fins de viabilizar a concessão de benefício

previdenciário.

A referida ação previdenciária foi aforada originalmente perante o Juízo da 2ª Vara Federal de São José dos

Campos/SP, que declinou da competência para apreciar o feito, determinando sua remessa ao Juizado Especial

Federal instalado na mesma Subseção Judiciária, tendo em vista o reduzido valor atribuído à causa.

Parecer da Procuradoria Regional da República em prol de ser julgado improcedente o presente conflito (fls.

34/35).

 

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

 

O julgamento do presente conflito de competência faz-se por decisão monocrática, mediante aplicação do artigo

120, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Ab initio, observo que diversamente do entendimento esboçado pelo Juízo suscitante, inexiste qualquer óbice legal

ao processamento de ações cautelares perante os Juizados Especiais Federais. 

Confira-se, a propósito o posicionamento jurisprudencial sobre o tema:

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE

DOCUMENTOS. EXTRATOS BANCÁRIOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS. VALOR DA CAUSA

INFERIOR A SESSENTA SALÁRIOS-MÍNIMOS. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL. 1. A Lei 10.259/01,

que instituiu os Juizados Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal, estabeleceu que a competência desses

Juizados tem natureza absoluta e que, em matéria cível, obedece como regra geral a do valor da causa: são da

sua competência as causas com valor de até sessenta salários mínimos (art. 3º). (CC 58.796/BA, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, DJ 04/09/2006). 2. O fato de tratar-se de uma ação cautelar de exibição de extratos bancários

de conta vinculada ao FGTS não retira a competência do Juizado Especial, visto que não se enquadra entre as

hipóteses excluídas da competência do Juizado, previstas no art. 3º, caput, da Lei 10.259/2001. 3. Conflito de

competência conhecido para declarar a competência do Juízo Federal do Terceiro Juizado Especial da Seção

Judiciária do Estado do Rio de Janeiro, o suscitante."

(Conflito de Competência 99.168, 1ª Seção, rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJe de 27.2.2009 - grifos

nossos)

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. AÇÃO CAUTELAR

DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. DESCONHECIMENTO QUANTO AO VALOR PRETENDIDO NA AÇÃO

PRINCIPAL. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL. - O STJ já firmou sua jurisprudência no sentido de lhe

competir decidir conflitos de competência entre o Juizado Especial Federal e a Justiça Federal. - A ação cautelar

preparatória não consta do rol de exceções contido no art. 3º da Lei nº 10.259/2001, de modo que ela deve ser

proposta, nos termos do art. 800 do CPC, perante o Juizado Especial Federal que será competente para a ação

principal. Precedente. - A circunstância de não ser conhecido o valor que se discutirá na ação principal não

2015.03.00.001332-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

PARTE AUTORA : BERNADETE BARBOSA DA COSTA

ADVOGADO : SP151974 FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

SUSCITANTE :
JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
>3ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00073756620144036103 JE Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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modifica a competência ora fixada. Caso, no futuro, por ocasião da propositura da ação principal, fique

constatado que o valor excede o limite legal, é possível a modificação da competência do Juizado Especial

Federal. Precedente da Primeira Seção. Conflito negativo conhecido e provido, para o fim de se estabelecer a

competência do Primeiro Juizado Especial Federal de São Gonçalo - SJ/RJ, ora suscitado."

(Conflito de Competência 88.538, 2ª Seção, rel. Ministra Nancy Andrighi, DJe de 6.6.2008 - grifo nosso)

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. VALOR DA CAUSA

ESTIMADO PELA AUTORA EM R$ 100,00. PROPOSTA DE CONVERSÃO DO JULGAMENTO DO CONFLITO

DE COMPETÊNCIA EM DILIGÊNCIA PARA ADEQUAÇÃO DO VALOR DA CAUSA. REJEIÇÃO.

COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. I - Conflito de competência suscitado pelo Juizado

Especial Federal Cível de Campinas - SP em relação ao Juízo Federal da 8ª Vara de Campinas - SP, nos autos de

medida cautelar de exibição de documentos na qual foi atribuído à causa o valor de R$ 100,00. II - Rejeição da

proposta de conversão do julgamento em diligência para que a autora emendasse a petição inicial, atribuindo

corretamente o valor da causa, uma vez que, embora o Juiz possa determinar a sua alteração ex offício, esta

medida não pode ser adotada em sede de conflito de competência. III - O pedido de exibição de documento

formulado em caráter preparatório não tem natureza cautelar, pois visa apenas à obtenção de elementos que

podem, ou não, implicar na propositura de uma demanda principal, devendo a sua competência ser fixada de

acordo com o valor atribuído à causa, sendo que a circunstância de não ser conhecido o valor que se discutirá na

ação principal não modifica a competência. Se, por ocasião da propositura da ação principal, ficar constatado

que o valor excede o limite legal, é possível a modificação da competência do Juizado Especial Federal. IV -

Conflito improcedente."

(Conflito de Competência 201003000091008, 1ª Seção, rel. Desembargador Federal Henrique Herkenhoff,

maioria de votos, red. p/ acórdão Juíza Conv. Silvia Rocha, Diário Eletrônico de 31.8.2010 - grifo nosso)

"PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE

DOCUMENTOS - ARTIGO 3º, CAPUT, DA LEI Nº 10.259/01 - COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO. 1. Ação Cautelar de Exibição de Documentos buscando provimento

jurisdicional que determine à Caixa Econômica Federal a exibição de diversos extratos relativos a contas de

poupança. 2. O valor dado à causa é inferior à alçada de sessenta salários mínimos prevista no artigo 3º, caput,

da Lei nº 10.259/01. A d. Magistrada do Juizado Especial, no entanto, entendeu que, em razão de se tratar de um

procedimento especial, caberia à Vara Federal a análise do feito. 3. A teor do artigo 3º da Lei nº 10.259/01, a

ação que originou o presente Conflito não se enquadra em nenhuma das causas que excluem a competência dos

Juizados Especiais Federais (elencadas no § 1º). Assim, de rigor que seja julgada por aquela justiça

especializada. Observo que a jurisprudência do STJ tem se posicionado iterativamente nesse sentido.

Precedentes. 4. Conflito de competência procedente, declarando-se competente o Juízo suscitado."

(Conflito de Competência 201003000051746, 2ª Seção, rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes,

unânime, Diário Eletrônico de 14.5.2010 - grifo nosso)

 

Anote-se que o art. 3º da Lei n.º 10.259/01, estabeleceu expressamente o critério de fixação de competência dos

Juizados Especiais Federais, com base no valor da causa, excluindo-se de sua apreciação tão-somente os feitos

elencados no § 1º do citado artigo, in verbis:

 

Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

§ 1º. Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas:

I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de

desaproporiação, de divisão e demarcação, populares, execuções fiscais e por improbidade administrativa e as

demandas sobre direitos ou interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos;

II - sobre bens imóveis da União, autarquias e fundações públicas federais;

III - para anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de

lançamento fiscal;

IV - que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta aos servidores públicos civis ou de

sanções disciplinares aplicadas a militares.

 

Logo, as ações cautelares não integram o rol de demandas excluídas da competência dos Juizados Especiais

Federais e tampouco a ação de exibição de documentos ajuizada em face do INSS exige dilação de provas ou

qualquer outro procedimento complexo a ponto de evidenciar a alegada incompatibilidade de rito, com o que o

conflito negativo de competência ora suscitado não merece acolhida.

Diante de todo o exposto, nos termos do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, JULGO

IMPROCEDENTE o presente Conflito Negativo de Competência para declarar competente o Juizado Especial

Federal Cível de São José dos Campos, o suscitante.
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Comunique-se os juízos em conflito.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00072 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0002244-52.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Conflito Negativo de Competência suscitado nos autos da ação previdenciária ajuizada por Antônio

Cesar Corrêa contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com fins de obter a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição.

A referida ação previdenciária foi aforada originalmente perante o Juízo Estadual da 1ª Vara Distrital de Américo

Brasiliense/SP, que declinou da competência para apreciar o feito, determinando sua remessa à Justiça Federal,

ocasião em que houve a redistribuição dos autos ao Juizado Especial Federal de Araraquara/SP.

Parecer da Procuradoria Regional da República em prol de ser julgado procedente o presente conflito (fls. 09/12).

 

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

 

O julgamento do presente conflito de competência faz-se por decisão monocrática, mediante aplicação do artigo

120, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Acerca da competência para ajuizamento de ação de natureza previdenciária, dispõe o artigo 109, § 3º, da

Constituição Federal:

 

"Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal , e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual."

 

Colhe-se da exegese legislativa que o exercício da competência delegada somente ocorre na hipótese em que a

Comarca não seja sede de vara do Juízo Federal.

Nessa linha de raciocínio, resta inaplicável o disposto no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, que trata da

competência delegada, porquanto a Comarca de domicílio da parte autora (Araraquara/SP) é sede de vara do Juízo

Federal, possuindo, no caso, competência absoluta para julgar a ação subjacente, nos termos do artigo 109, inciso

I, da Constituição Federal e do artigo 3º, § 3º, da Lei nº 10.259/01.

 

Nesse sentido colaciono arestos do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL.

2015.03.00.002244-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

PARTE AUTORA : ANTONIO CESAR CORREA

ADVOGADO : SP142170 JOSE DARIO DA SILVA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARARAQUARA >20ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMERICO BRASILIENSE SP

No. ORIG. : 00087104520144036322 JE Vr ARARAQUARA/SP
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EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA À QUAL VINCULADO O FORO DISTRITAL. DELEGAÇÃO

DE COMPETÊNCIA PREVISTA NO § 3º DO ART. 109 DA CONSTITUIÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1. Existindo vara da Justiça federal na comarca à qual vinculado o foro distrital , como se verifica no presente

caso, não incide a delegação de competência prevista no art. 109, § 3º, da Constituição federal . Precedentes.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg no CC 119.352/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

14/03/2012, DJe 12/04/2012).

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. JUSTIÇA COMUM ESTADUAL E

FEDERAL. VARA DISTRITAL VINCULADA À COMARCA, SEDE DE VARA FEDERAL. COMPETÊNCIA

FEDERAL DELEGADA (ART. 109, § 3º, DA CF/88). INEXISTÊNCIA. SÚMULA 3/STJ. INAPLICABILIDADE.

Inexiste a delegação de competência federal prevista no art. 109, § 3º, da CF/88, quando a comarca a que se

vincula a vara distrital sediar juízo federal. Inaplicabilidade, na espécie, da Súmula nº 3/STJ (Precedentes da 1ª e

3ª Seções desta e. Corte Superior). Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo federal da 3ª Vara

de Piracicaba - SJ/SP."

(CC nº 95220, Terceira Seção, Rel. Min. Félix Fischer, j. 10/09/2008, v.u., DJE 01/10/2008)

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO

REIVINDICATÓRIA DE APOSENTADORIA POR IDADE. VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE DE VARA

FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 33/STJ. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

Não se confundem Vara distrital e Comarca: a primeira encontra-se vinculada à área territorial da segunda e

existindo Vara federal na comarca onde se situa o Foro distrital, não estamos diante da delegação de

competência do § 3º do art. 109 da Constituição federal, não se aplicando o enunciado da Súmula 3 desta Corte

de Justiça. Precedentes. conflito conhecido declarando-se a competência do Juízo federal ."

(CC nº 43012, Terceira Seção, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 26/10/2005, maioria, DJ 20/02/2006, p.

202)

 

Consigno, ainda, que na demanda cujo valor dado à causa é inferior ao limite previsto no Artigo 3º da Lei

10.259/01, é de se assentar a competência absoluta do Juizado Especial Federal de Araraquara/SP para processar e

julgar a ação.

Com tais considerações e nos termos do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, JULGO

IMPROCEDENTE o presente Conflito Negativo de Competência para declarar competente o Juizado Especial

Federal Cível de Araraquara/SP, o suscitante.

Comunique-se os juízos em conflito.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00073 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0002701-84.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação rescisória ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com fulcro no art. 485,

2015.03.00.002701-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP224553 FERNANDO ONO MARTINS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : MARIA CAROBA DA SILVA

ADVOGADO : SP148785 WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO

No. ORIG. : 00004731120138260493 1 Vr REGENTE FEIJO/SP
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incisos IV (violação à coisa julgada) e V (violação a literal disposição de lei), do CPC, em face de Maria Caroba

da Silva, visando desconstituir a r. sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito da Vara Única de Regente

Feijó/SP, reproduzida a fls. 89/90, que julgou improcedentes os embargos à execução interpostos pela Autarquia

Federal, acolhendo o cálculo efetuado pelo perito judicial que apurou o valor de R$24.547,22.

Sustenta que o decisum incorreu em violação à coisa julgada, tendo em vista que o cálculo não observou o título

judicial executado que determinou o desconto das prestações correspondentes ao período em que a parte ré

recolheu contribuições. Apresentou cálculo no montante de R$ 6.654,97.

Pede a rescisão do julgado e prolação de nova decisão, com a procedência dos embargos à execução. Pleiteia a

concessão de tutela antecipada, para a suspensão da execução da decisão rescindenda.

Decido.

A concessão de tutela antecipada, em ação rescisória, é medida a ser tomada em situações excepcionais, ante a

verossimilhança do alegado, sob pena de tornar-se inócua a regra inserta no artigo 489 do CPC.

No caso dos autos, no processo de conhecimento, a parte ré teve deferido seu pedido de concessão de

aposentadoria por invalidez, a partir do requerimento administrativo (DIB 11/07/2008). 

E constou da decisão que transitou em julgado que "sendo o benefício devido desde o requerimento

administrativo, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder ao desconto das prestações

correspondentes ao período em que a requerente recolheu contribuições à Previdência Social, após a data do

termo inicial; bem como à compensação dos valores recebidos administrativamente, face ao impedimento de

cumulação" (fls. 53).

Assim, tendo a parte ré efetuado recolhimentos mesmo após o termo inicial, necessário o desconto do total devido,

do período em que contribuiu para a Previdência Social, sob pena de incorrer a decisão rescindenda em ofensa à

coisa julgada.

Vejo, pois, em sede de cognição sumária, presente a verossimilhança necessária a amparar o pleito do INSS, pelo

que defiro parcialmente o pedido de tutela antecipada, para o fim de suspender parcialmente a execução da

decisão rescindenda, devendo a execução prosseguir pela parte incontroversa.

Fica o Instituto Autárquico dispensado do depósito prévio exigido pelo artigo 488, II, do CPC, em face da dicção

da Súmula nº 175 do E. STJ.

Processe-se a ação, citando-se a ré para que conteste o feito no prazo de 30 (trinta) dias, a teor do que dispõe o

artigo 491 do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00074 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0002701-84.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1. Concedo à ré os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

2. Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação.

P.I.

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

2015.03.00.002701-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP224553 FERNANDO ONO MARTINS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : MARIA CAROBA DA SILVA

ADVOGADO : SP148785 WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO

No. ORIG. : 00004731120138260493 1 Vr REGENTE FEIJO/SP
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TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00075 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0005703-62.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Designo o Juízo suscitado para resolver as medidas urgentes, nos termos do art. 120, "caput", do Código de

Processo Civil. Oficie-se.

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

Intime-se.

 

São Paulo, 14 de abril de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00076 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0006018-90.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Conflito negativo de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de Araraquara em face do Juízo

de Direito da Vara do Foro Distrital de Américo Brasiliense, nos autos de demanda previdenciária com vistas à

concessão de benefício.

Assevere-se, inicialmente, que, em se tratando de conflito entre juizado especial federal e juízo estadual investido

de jurisdição federal, a competência para apreciá-lo é deste Tribunal, a teor do disposto na Súmula nº 3 do

2015.03.00.005703-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

PARTE AUTORA : RAIMUNDO NONATO BORGES DA SILVA

ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

SUSCITADO(A) :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00057651720144036183 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2015.03.00.006018-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

PARTE AUTORA : SONIA APARECIDA GUEDES

ADVOGADO : SP157298 SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RIVALDIR D APARECIDA SIMIL

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARARAQUARA >20ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMERICO BRASILIENSE SP

No. ORIG. : 00003058320154036322 JE Vr ARARAQUARA/SP
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Superior Tribunal de Justiça - "Compete ao Tribunal Regional Federal dirimir conflito de competência verificado,

na respectiva região, entre juiz federal e juiz estadual investido de jurisdição federal" - e do decidido pelo

Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento, em 26.8.2009, do Recurso Extraordinário 590.409/RJ.

No que se refere à matéria de fundo, centra-se a questão em torno da atribuição da jurisdição federal a juízo

estadual, nos termos do artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, a despeito do advento da Lei nº 10.259/2001,

instituidora dos juizados especiais federais.

A competência da Justiça Federal está regulada no artigo 109 da Constituição da República. O critério central,

traçado no inciso I, é a qualidade de parte, ou seja, compete aos juízos federais processar e julgar todas as causas "

em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés,

assistentes ou oponentes", com exceção das "de falência, acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e

à Justiça do Trabalho". A competência é federal, igualmente, nas matérias enumeradas pormenorizadamente nos

incisos II a XI.

Não obstante a regra inscrita no artigo 109 do texto constitucional, o § 3º a excepciona, dispondo que "serão

processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em

que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do

juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas também sejam processadas e

julgadas pela justiça estadual".

Assim, com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo acesso à Justiça e do exercício do direito de

ação pelo hipossuficiente, o constituinte originário facultou ao beneficiário promover demanda de natureza

previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em que

reside, desde que não seja, por evidente, sede de vara da Justiça Federal.

Tranqüilo, pois, que domiciliado o segurado em município em que haja vara federal, cessa a possibilidade de

opção entre os juízos estadual ou federal, visto que a competência originária, radicada na Constituição - e,

portanto, de caráter absoluto - é da Justiça Federal. Em outras palavras, havendo juízo federal no domicílio do

segurado, falece ao mesmo a prerrogativa conferida pelo citado parágrafo 3º, devendo a demanda ser proposta,

necessariamente, perante a Justiça Federal.

De outro lado, inexistindo vara federal na comarca de domicílio do segurado, a competência do juízo estadual é

concorrente com a do federal, ficando ao exclusivo arbítrio do demandante a propositura da causa perante a

Justiça de sua preferência, sem possibilidade de impugnação dessa escolha. A liberdade de opção do autor nas

demandas previdenciárias, como lembra Cândido Rangel Dinamarco, é "um caso peculiaríssimo de concurso

eletivo em sede de competência de jurisdição. Ordinariamente, esta é, além de absoluta, exclusiva (...). A

viabilidade de concursos eletivos é ordinariamente circunscrita à competência territorial".

Segundo se infere da documentação que instruiu o conflito, a demandante encontra-se domiciliada na cidade de

Rincão, pertencente à jurisdição de Américo Brasiliense, onde não há vara da Justiça Federal.

Logo, o Juízo estadual daquela localidade, instalado na forma de Vara Distrital, e o Juizado Especial Federal de

Araraquara são eletivamente concorrentes, o que significa que, feita a escolha e ajuizada a ação em um deles, o

outro, que abstratamente tinha competência para a causa, deixa de tê-la, concentrando-se, pois, a competência "

em um só, fechando-se com isso, por completo, o ciclo da concretização da jurisdição".

Cabe ressaltar, a propósito, que nem o advento da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001 - instituidora dos juizados

especiais cíveis e criminais no âmbito da Justiça Federal - tem o condão de afastar a prerrogativa de escolha do

segurado, porquanto o parágrafo 3º do artigo 3º do citado diploma dispõe que, no "(...) foro onde estiver instalada

Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta". Se não existe vara federal na localidade, tampouco

juizado especial federal, incide a regra do artigo 109, parágrafo 3º, da Carta Política, vale dizer, não há restrição

normativa à escolha, pelo jurisdicionado, em propor a demanda previdenciária perante o juízo estadual fixado em

seu domicílio.

Assinale-se, ainda, o disposto no artigo 20 da Lei nº 10.259/2001, ao estabelecer que "onde não houver Vara

Federal, a causa poderá ser proposta no Juizado Especial Federal mais próximo do foro definido no art. 4º da

Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, vedada a aplicação desta lei no juízo estadual". O comando normativo é

claro: não havendo sede de juízo federal em seu domicílio, faculta-se ao autor demandar perante o juizado

especial federal competente, cediço que o rito é mais célere, ou, então, optar pelo procedimento comum no foro

em que reside.

Por se tratar, em suma, de concurso eletivo entre órgãos jurisdicionais com a mesma competência em abstrato,

como demonstrado, não cabe ao adversário, através de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de

ofício, opor-se à escolha feita pelo autor, já que o ajuizamento da ação definiu em concreto, por força da

perpetuação, a competência de apenas um deles.

Outrossim, o fato de o Foro Distrital de Américo Brasiliense integrar a jurisdição da Comarca de Araraquara, onde

foi instalado Juizado Especial Federal, não derroga o disposto no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, quanto

à delegação de competência.

A 3ª Seção deste Tribunal de há muito assentou posicionamento sobre o assunto, ao decidir que compete às varas

distritais apreciar, em competência delegada, causas em que forem partes previdência social e segurado, não
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obstante a comarca a que pertençam seja sede de vara federal, porquanto a norma constitucional tem por

finalidade a proteção do hipossuficiente.

Neste sentido, a ementa dos julgados, in verbis:

 

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. COMPETÊNCIA ENTRE VARA

DISTRITAL ESTADUAL NO EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA FEDERAL DELEGADA E VARA

FEDERAL EXISTENTE NA SEDE DA COMARCA. ARTIGO 109, §3º, CF/88. INTERPRETAÇÃO

PROTETIVA.

1. É competente Juízo de Vara Distrital da Justiça Estadual para processar e julgar as demandas que envolvam

instituição de previdência social, cujos segurados ou beneficiários tenham domicílio no âmbito territorial de sua

jurisdição, inexistindo na localidade de sua sede Vara Federal instalada, conforme delegação instituída pelo § 3º

do artigo 109 da Constituição Federal, cujo preceito constitucional não deve sofrer restrições por interpretação

literal de suas disposições, sob pena de desnaturar-lhe o real alcance, desconsiderando-se a finalidade de proteção

àquele que se insere num dos pólos da ação como presumidamente hipossuficiente. Precedentes desta Corte

Regional.

2. Conflito de competência procedente para declarar a competência do Juízo Suscitado, ou seja, o da Vara Distrital

de Urânia/SP."

(CC 4043 - Proc. nº 2001.03.00.023831-6 - TRF 3ª Região, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, v.u., j.

27.08.2003, DJU 18.09.2003)

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. VARA

DISTRITAL E JUSTIÇA FEDERAL. FORO DO DOMICÍLIO DO AUTOR. SÚMULA 33 DO C. STJ.

1 - Competência para apreciação de pedido de concessão de benefícios previdenciários atribuída a juízo distrital

da Justiça Estadual, por ser o domicílio do segurado localizado nos limites de sua jurisdição, ou seja, no âmbito

territorial do respectivo distrito, sendo irrelevante a integração do aludido território à comarca, ainda que sendo

esta última sede de juízo federal.

2 - Evidente a intenção do legislador constitucional de viabilizar a todos, mormente aos hipossuficientes, o fácil

acesso ao Poder Judiciário para postulação da tutela jurisdicional. Interpretação do dispositivo previsto no artigo

109, § 3º, da Constituição Federal.

3 - Incompetência relativa que não pode ser declarada de ofício (Súmula 33 do c. STJ).

4 - Conflito negativo conhecido e provido. Firmada a competência plena do Juízo suscitado."

(CC 4086 - Proc. nº 2001.03.00.023803-1/SP - TRF 3 ª Região, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, v.u., j.

26.05.2004, DJU 09.06.2004, p. 168)

 

E mais recentemente, em conflitos protagonizados também por juízos estadual de foro distrital e federal de juizado

especial:

 

"AGRAVO (ARTS. 120, PARÁGRAFO ÚNICO, CPC E 247, INC. II, ALÍNEA 'A', E 250 E SS, RITRF-3ªR).

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JULGAMENTO MONOCRÁTICO DO ART. 120, PARÁGRAFO ÚNICO,

CPC. PRÉVIA INTERVENÇÃO DO PARQUET FEDERAL. DESNECESSIDADE. ART. 109, § 3º, CF/88.

DOMICÍLIO DA PARTE QUE NÃO É SEDE DE VARA FEDERAL. VARA DISTRITAL: COMPETÊNCIA

DELEGADA PARA PROCESSAR E JULGAR AÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.

- É forte a jurisprudência no sentido de que decisões condizentemente fundamentadas e sem máculas tais como

ilegalidade ou abuso de poder não devem ser modificadas. Precedentes.

- Embora haja previsão no CPC sobre intimação do Parquet em casos de conflito de competência, o art. 120,

parágrafo único, do mesmo diploma autoriza o Relator decidir prontamente a controvérsia, existente

jurisprudência dominante de Tribunal sobre a questão.

- O escopo é a maior celeridade no julgamento, direito garantido, ex vi do art. 5º, inc. LXXVIII, acrescentado pela

Emenda Constitucional 45/04.

- A teor do art. 120 do CPC, tanto o Ministério Público como os Juízos envolvidos no conflito são intimados do

decisório, quando, então, abre-se prazo de cinco dias para eventual recurso. Logo, em nenhum momento o Parquet

vê-se privado da função que lhe é outorgada pela Constituição Federal. Ausência de nulidade no ato judicial

censurado (arts. 127, CF; 116, parágrafo único, CPC, e 60, RITRF3ªR).

- O art. 109, § 3º, CF estabelece que, em causa em que for parte instituição de previdência social e segurado, será

competente para o processo e julgamento da demanda tanto a Justiça Comum Estadual da Comarca onde o

segurado possua domicílio (desde que inexista sede de Vara Federal), quanto a Justiça Federal.

- Faculdade do segurado para eleger o foro para o ajuizamento do pleito.

- O 'critério empregado pelo Legislador Constituinte, único fator determinante da competência assinalada, qual

seja, o "foro do domicílio dos segurados ou beneficiários", de acordo com a finalidade proposta, compreende tanto

a comarca como a vara distrital a que vincula, equiparando-se uma à outra para efeito do disposto no § 3º do art.
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109'. (TRF - 3ª R., 3ª S., CC 4304, proc. 0029536-66.2002.4.03.0000, rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, v. u., DJU

27/4/2007)

- A 3ª Seção deste Tribunal, em incidentes que tenham por Suscitante o Juizado Especial Federal Cível em

Botucatu, São Paulo, e por Suscitado o Juízo de Direito da 1ª Vara em Itatinga, São Paulo, tem-se posicionado no

sentido de que é do Juízo Suscitado a competência para lides como a vertente. Precedentes.

- Agravo do Parquet Federal a que se nega provimento."

(Conflito de Competência nº 2012.03.00.031491-2, rel. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, j. em 14.3.2013,

maioria de votos, Diário Eletrônico de 25.3.2013)

"AGRAVO INTERPOSTO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. CONFLITO NEGATIVO DE

COMPETÊNCIA. CAUSA DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA. ARTIGO 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO

DA REPÚBLICA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL E JUÍZO DE DIREITO DE FORO DISTRITAL.

CONCURSO ELETIVO ENTRE ÓRGÃOS JURISDICIONAIS COM A MESMA COMPETÊNCIA EM

ABSTRATO. FACULDADE CONFERIDA AO BENEFICIÁRIO DE PROMOVER A DEMANDA PERANTE

A JUSTIÇA ESTADUAL DA COMARCA EM QUE RESIDE, DESDE QUE NÃO SEJA SEDE DE VARA DA

JUSTIÇA FEDERAL.

- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo

hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover demanda previdenciária em face do Instituto Nacional do

Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em que reside (artigo 109, § 3º, da Constituição Federal).

- Domiciliado o segurado em município em que haja vara federal, cessa a possibilidade de opção entre os juízos

estadual ou federal, devendo a demanda ser proposta, necessariamente, perante a Justiça Federal.

- Inexistindo vara federal na comarca de domicílio do segurado, a competência do juízo estadual é concorrente

com a do federal, ficando ao exclusivo arbítrio do demandante a propositura da causa perante a Justiça de sua

preferência, sem possibilidade de impugnação dessa escolha.

- Demandante domiciliada em Itatinga, onde não há vara da Justiça Federal, tem liberdade para optar pela

propositura da causa previdenciária junto ao Foro Distrital de Itatinga.

- O fato de o Foro Distrital de Itatinga integrar a jurisdição da Comarca de Botucatu, onde foi instalado Juizado

Especial Federal, não derroga, quanto à delegação de competência, o disposto no artigo 109, § 3º, da Constituição

da República, porquanto a norma constitucional tem por finalidade a proteção do hipossuficiente.

- Precedentes desta 3ª Seção.

- Prevalência da competência do Juízo de Direito da 1ª Vara do Foro Distrital de Itatinga, suscitado.

- Agravo a que se nega provimento."

(Conflito de Competência nº 2012.03.00.026901-3, rel. Desembargador Federal Baptista Pereira, j. em

13.12.2012, maioria de votos, red. p/ acórdão Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, Diário Eletrônico de

4.2.2013)

 

Dito isso, e com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o presente

conflito, reconhecendo a competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Américo Brasiliense para o

processamento da demanda subjacente.

Oficiem-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Publique-se.

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DESPACHO

1. Por possuir personalidade jurídica de direito público interno (autarquia), com os mesmos privilégios e

prerrogativas do ente estatal que o instituiu, o INSS se encontra desobrigado do depósito de que trata o inciso II

do artigo 488 do Código de Processo Civil, a teor do parágrafo único do mesmo dispositivo legal. Sobre a questão,

aplica-se o enunciado da Súmula 175 do Superior Tribunal de Justiça: "Descabe o depósito prévio nas ações

rescisórias propostas pelo INSS".

 

2. A apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela será procedida após o oferecimento de resposta da

parte contrária, em homenagem ao princípio do contraditório.

 

3. Considerando os termos do artigo 491 do Código de Processo Civil e do artigo 196 do Regimento Interno desta

Corte, cite-se o réu para que, caso queria, apresente sua resposta no prazo de 15 (quinze) dias.

 

Intimem-se

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal
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DECISÃO

 

 

 

 

 

EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL DAVID DANTAS:

 

Vistos.

Trata-se de ação rescisória proposta em 24.03.2015, por José Luiz Maestro, com pedido de antecipação de tutela

(art. 485, incs. V e IX, do Código de Processo Civil), contra aresto da 9ª Turma desta Corte, de não provimento de

agravo legal que interpôs, mantida decisão que, com espeque no art. 557 do compêndio processual civil, também

desproveu sua apelação, restando inalterada sentença de improcedência de pedidos de aposentadoria especial ou

por tempo de serviço/contribuição e de aposentadoria por invalidez, auxílio-acidente ou auxílio-doença.

Em resumo, sustenta que:

"(...)

I - DOS FATOS

ADVOGADO : SP265041 RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS e outro

No. ORIG. : 00075667320124036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2015.03.00.006228-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AUTOR(A) : JOSE LUIZ MAESTRO

ADVOGADO : SP245019 REYNALDO CALHEIROS VILELA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JABOTICABAL SP

No. ORIG. : 00186482820134039999 Vr SAO PAULO/SP
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O Autor, em 26/01/2010, ajuizou Ação de Concessão de Benefício Previdenciário (Aposentadoria Especial ou por

Tempo de Serviço - Contribuição), Processo n.º: 0000500-23.2010.8.26.0291 (291.01.2010.000500), n.º de

ordem: 82/2010 (cópia anexa), junto à 3ª Vara Civil Comarca de Jaboticabal/SP, alegando fazer jus ao referido

benefício previdenciário por ter laborado em condições insalubres por cerca de 37 anos, 03 meses e 07 dias.

Com efeito, sucessivamente, em 22/06/2010, propôs Ação de Concessão de Benefício Previdenciário com Tutela

Antecipada, objetivando a concessão a seu favor benefício previdenciário por incapacidade laborativa, Processo

n.º 0004557-84.2010.8.26.0291 (291.01.2020.004557), n.º de ordem 769/2010 (cópia anexa), junto a 3ª Vara

Civil de Jaboticabal/SP, alegando ser vítima de acidente do trabalho por equiparação, por ter suas sequelas de

Poliomielite, se agravado com o exercício de sua atividade laborativa de Tratorista Agrícola.

A par disso, às fls. 120, deste feito [Processo n.º 0004557-84.2010.8.26.0291 (291.01.2010.004557), n.º de ordem

769/2010], objeto concessão de benefício previdenciário por incapacidade laborativa, fora pelo Exímio

Magistrado, determinado o apensamento dos autos em razão da conexão, como de fato ocorreu.

No entanto, apesar de estar apensado, o primeiro processo com o objeto de Aposentadoria por Especial (sic) ou

por Tempo de serviço restou paralisado na fase instrutória (nomeação de Perito para realização de Perícia por

Insalubridade), e o outro por sua vez, que já estava pronto para julgamento fora proferida Respeitável Sentença

(de improcedência).

Outrossim, este que fora julgado, que tratava de benefício previdenciário por incapacidade laborativa em

RAZÃO DE ACIDENTE DO TRABALHO POR EQUIPARAÇÃO, NO QUAL O SEU RECURSO DE APELAÇÃO

DEVERIA SER JULGADO PELO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, FORA

ENCAMINHADO JUNTAMENTE COM O OUTRO PROCESSO QUE ESTAVA NA FASE INSTRUTÓRIA, AO

COLENDO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, QUE POR SUA VEZ SOMENTE APRECIOU E

JULGOU O REFERIDO RECURSO.

Com efeito, junto à este Colendo Tribunal Regional Federal, às fls. 174/179, 196/201 e 208/209, pela parte

autora, fora arguida a referida conexão, inclusive na última manifestação requereu a anulação do feito, a fim de

que o processo voltasse à origem, e após instrução do processo da Aposentadoria Especial ou por Tempo de

Contribuição, fossem julgados simultaneamente nos preceitos do fenômeno da conexão processual.

No entanto, o Venerando Acórdão de fls. 191/196, fora transitado em julgado, sendo que na origem o Emérito

Magistrado, às fls. 217, determinou o arquivamento dos autos (fls. 221).

Enfim, o Autor, às fls. 220 verso, a teor do artigo 105 do Código de Processo Civil, pugnou pelo prosseguimento

da ação paralisada a qual visava a sua Aposentadoria Especial ou por Tempo de Contribuição, que por sua

indignação o Emérito Magistrado, entendeu que os processos foram julgados em conjunto, tendo somente

ocorrido mero erro material por ter deixado de constar que foram julgados em conjunto, mantendo a Respeitável

Decisão de arquivamento (fls. 221), in verbis:

'Vistos.

A) Fl. 220: mantenho a decisão de fl. 217. A Sentença de fls. 139/141 abrange também o processo 82/2010 (em

apenso) diante da conexão existente. Houve mero erro material na sentença de fls. 139/141 para constar que

decide em conjunto o proc. 769/2010 e o processo 82/2010, que declaro suprido;

B) Arquivem-se.

Prov e Int.

Jaboticabal, 04 de março de 2015.' - grifei

Neste diapasão, data maxima venia, a Respeitável Decisão do Venerando Acórdão (fls. 191/194 verso), transitada

em julgado em 04/09/2014 (fls. 211), contrariou os ditames dos artigos: 105 e 255; e incisos: I, II e III, artigo 458

do Código de Processo Civil; e do inciso III, artigo 1.º; e incisos: II e XXXV; e parágrafo 1.º; artigo 5.º da

Constituição Federal.

Ademais, o Processo n.º 0004557-84.2010.8.26.0291 (291.02.2010.004557), n.º de ordem 769/2010, ação por

incapacidade laborativa, tem por objeto ACIDENTE DO TRABALHO POR EQUIPARAÇÃO, NO QUAL O

JULGAMENTO DO SEU RECURSO DE APELAÇÃO A TEOR DO INCISO I, ARTIGO 109, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL É PELO COLENDO TRIBUNAL DE JUSTIÇA ESTADUAL. Outrossim, a teor da

citada fundamentação do Nobre Magistrado de fls. 121, constata-se que a sua Respeitável Sentença de

Improcedência da Ação por Incapacidade Laborativa (fls. 139/141), deixou de atender também os ditames dos

incisos I, II e III, do artigo 458 do Código de Processo Civil, o qual estabelece os requisitos essenciais da

Sentença, uma vez que não bastava apenas constar que a lide estava sendo julgada em conjunto.

Ademais, a conexão implica somente o julgamento simultâneo das ações propostas em separado e não uma única

Sentença.

Neste diapasão, constata-se, data maxima venia, que o Venerando Acórdão, violou literal disposição de legal,

bem como fundou-se em erro de fato, resultante de atos ou de documentos da causa, nos termos dos incisos V e

IX, artigo 485, do Código de Processo Civil.

(...)

IV - DA ANTECIPAÇÃO DA TUTELA:

A legislação processual vigente prevê a possibilidade de se antecipar a concessão do pedido pleiteado na
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exordial, desde que, presentes requisitos básicos, a saber:

(...)

Contudo, face à morosidade do procedimento processual e tendo em vista a necessidade de julgamento dos

referidos processos, inclusive por sob pena irem ao arquivo, conforme determinou o Nobre Magistrado, é de

rigor em caráter de antecipação da tutela, anular o Venerando Acórdão objurgado a fim de corrigir as nulidades

apresentadas nos referidos processos, inclusive julgando os referidos processos pelos Tribunais competentes.

(...)

Destarte, é de rigor a ANULAÇÃO DO VENERANDO ACÓRDÃO A FIM DE CORRIGIR AS NULIDADES

APRESENTADAS A FIM DE QUE TODOS OS PROCESSOS SEJAM JULGADOS, INCLUSIVE PELO

RESPECTIVO TRIBUNAL COMPETENTE.

(...)." (g. n.)

É o relatório.

 

Decido.

A princípio, com fulcro no art. 5º, inc. LXXIV, da Constituição Federal, e no art. 1º da Lei 1.060/50, defiro o

pedido de justiça gratuita formulado pela parte autora.

Segundo o art. 273 do codex de processo civil, antecipar-se-á a tutela, "a requerimento da parte", "total ou

parcialmente", "desde que, existindo prova inequívoca", convença-se o Juiz "da verossimilhança da alegação"

(art. 273, caput, CPC) e "haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação", ou, ainda, "fique

caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu" (incs. I e II do comando

legal em epígrafe).

 

BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE: COMPETÊNCIA TRF - 3ª REGIÃO

 

Em sede de cognição sumária, tenho que a competência para o feito é da Justiça Federal.

O benefício chamado pela parte autora de "acidente do trabalho por equiparação" é construção ideativa do

requerente, vale dizer, não existe no mundo jurídico.

De qualquer maneira, não se sustenta a tese de que a competência para apreciação do pedido seria da Justiça

Estadual, à luz do art. 109, inc. I, da Constituição Federal.

O raciocínio da parte promovente envereda por afirmar que as condições do trabalho que desempenhava, na

função de tratorista, provocaram agravamento das sequelas de poliomielite, enfermidade da qual padeceu.

Este, segundo o autor, o nexo - "acidente" - entre a labuta - "do trabalho" - e o mal incapacitante.

De acordo com a "Comunicação de Decisão" da autarquia federal (fl. 26), o demandante requereu

administrativamente "Auxílio-Doença", em 18.03.2010, "NIT" 12142035169, "Espécie" 31, benesse que acabou

sendo indeferida "tendo em vista que não foi constatada, em exame realizado pela perícia médica do INSS, a

incapacidade para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual".

Conforme pesquisa no sítio do Ministério da Previdência Social - MPAS (realizada nesta oportunidade, no

endereço: http://www1.previdencia.gov.br, às 16:20 horas), a "Espécie 31" em alusão consubstancia "Auxílio-

Doença Previdenciário", beneplácito diverso daquele acidentário, indicado pela mesma fonte informativa como

código "91 - Auxílio-Doença por Acidente do Trabalho".

Sob outro aspecto, não há notícia da existência de "CAT - Comunicação de Acidente de Trabalho" nos autos.

A jurisprudência, para casos que tais, assenta:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. NÃO CARACTERIZAÇÃO

DE NATUREZA LABORAL. COMPETÊNCIA - JUSTIÇA FEDERAL. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Hipótese em que o perito considerou provável que a patologia que acomete a autora seja oriunda do labor

funcional. Não há, porém, certeza quanto a este aspecto, sendo que o próprio expert judicial afirmou que não foi

registrada nenhuma CAT (Comunicação de Acidente do Trabalho).

2. Para que se reconheça a natureza trabalhista da causa, faz-se necessário que a ocorrência do acidente e o

nexo causal fiquem plenamente caracterizados no curso dos autos. E não é esta a hipótese ora sob análise.

3. Não comprovada eventual natureza trabalhista da patologia diagnosticada na perícia judicial, compete a esta

Corte a análise do presente feito.

4. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF - 3ª Região, 7ª Turma, AgAC 1860573, rel. Des. Fed. Fausto de

Sanctis, v. u., e-DJF3 18.09.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUXÍLIO-ACIDENTE -

ART. 86 DA LEI N° 9.528/97 - NÃO CARACTERIZAÇÃO DE NATUREZA LABORAL. COMPETÊNCIA.

JUSTIÇA FEDERAL. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A petição inicial apresenta o pleito de auxílio-doença previdenciário ou aposentadoria por invalidez. O pedido
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de auxílio-acidente do trabalho é apresentado de forma alternativa.

2. Não basta à parte autora alegar em sua exordial que a incapacidade sustentada seria decorrente de acidente

do trabalho. Para que se reconheça a natureza trabalhista da causa, faz-se necessário que a ocorrência do

acidente e o nexo causal fiquem plenamente caracterizados no curso dos autos.

3. O laudo pericial identificou a existência de neuropatia bilateral de nervo mediano ao nível do punho, não

fazendo qualquer menção a eventual natureza acidentária laboral da patologia em questão. Os benefícios por

incapacidade anteriormente concedidos à Autora - e em face de cuja cessação ela se insurge - são todos de

natureza previdenciária.

4. Não comprovada eventual natureza trabalhista da patologia diagnosticada na perícia judicial, compete a esta

Corte a análise do presente feito.

5. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF - 3ª Região, 7ª Turma, AgAC 1831622, rel. Des. Fed. Fausto de

Sanctis, v. u., e-DJF3 18.09.2013)

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. NATUREZA NÃO-ACIDENTÁRIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

FEDERAL. ART. 109 DA CF. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- O objeto de presente recurso cinge-se à alegação de incompetência da Justiça Federal para a apreciação do

presente feito, restando preclusa a matéria concernente ao mérito da ação.

- Com efeito, o Juízo de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Franca declinou da competência e determinou a

remessa dos autos à Justiça Federal, ao fundamento de que restou ausente a comprovação do suposto acidente de

trabalho sofrido pela autora. E, de fato, o perito médico afirmou não haver como demonstrar o nexo de

causalidade entre a doença da autora e o trabalho por ela desenvolvido, ou a efetiva ocorrência do suposto

acidente (fls. 168/171), fato respaldado pelos depoimentos das testemunhas da ex-empregadora da autora às fls.

229/230, circunstância que afasta a natureza acidentária da ação. Logo a competência é da Justiça Federal,

razão pela qual não merece guarida o pleito recursal.

- No que tange à malferência ao princípio da adstrição, à evidência, as razões apresentam-se dissociadas com o

decidido na r. decisão recorrida, pelo que não será conhecida neste mister.

- Agravo legal improvido." (TRF - 3ª Região, 7ª Turma, AgAC 1397218, rel. Juíza Fed. Conv. Carla Rister, v. u.,

e-DJF3 18.01.2013)

"PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. NÃO

RECONHECIDA NATUREZA ACIDENTÁRIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

- A partir da Lei nº 9.032/95, a LBPS passou a reconhecer o auxílio-acidente como originário de qualquer tipo de

acidente, independente de seu motivo ou natureza específica.

- Compete à Justiça Comum Estadual o processamento e julgamento de feitos visando benefícios previdenciários

de natureza acidentária concedidos ao empregado, ao avulso, ao segurado especial e ao médico residente, desde

que comprovado o liame de causalidade com o trabalho, seja na forma de doença laboral ou de acidente com

aquele relacionado. - Doutra feita, os benefícios que retratam incapacitação para o trabalho proveniente de

infortúnio de qualquer natureza ou causa, não guardando relação de causa e efeito com atividade laboral, serão

devidos, em hipótese, a qualquer beneficiário do RGPS, são de competência da Justiça Federal.

- In casu, a decisão agravada baseou-se em relatórios médicos juntados aos autos pelo agravante, atestando sua

incapacidade laborativa e necessidade de afastamento de suas atividades laborativas por tempo indeterminado,

com diagnóstico de 'DORT de membro superior D, grau IV, severa', insuficientes para comprovar, por ora, que o

quadro clínico do agravante enquadra-se como doença do trabalho.

- O autor pleiteia auxílio-doença previdenciário e insiste na concessão do referido benefício.

- Agravo de instrumento a que se dá provimento para determinar o prosseguimento do feito na 2ª Vara Federal

de Bauru." (TRF - 3ª Região, 8ª Turma, AI 292040, rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v. u., DJU 07.11.2007)

"PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. TRIBUNAL ESTADUAL E TRIBUNAL

REGIONAL FEDERAL. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA AJUIZADA EM VARA ESTADUAL. ART. 109, § 3º, DA

CONSTITUIÇÃO. COMPETÊNCIA DA CORTE REGIONAL.

1. A parte autora optou por propor a ação no município onde é domiciliada, em comarca que não sedia vara do

Juízo Federal. Ação ajuizada no Juízo Estadual, em consonância com o art. 109, § 3º, da Constituição.

2. A competência para o julgamento da lide é definida em razão da natureza jurídica da questão controvertida, o

que se verifica pelo pedido e da causa de pedir.

3. O objetivo da parte autora é restabelecer o pagamento de benefício de auxílio-doença previdenciário, porque

nega fazer jus ao auxílio-doença por acidente de trabalho que vem percebendo.

4. O Juízo de 1º grau, que deferiu parcialmente a tutela requerida, atuou com delegação de competência federal.

A dúvida do magistrado acerca do benefício efetivamente devido à autora não altera essa competência, porque o

objeto da ação não é de índole acidentária.

5. Conflito conhecido para declarar a competência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, o suscitado."

(STJ, 3ª Seção, CC 99455, rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJe 06.04.2009)

Sob outro aspecto, sem se adentrar no mérito de ser ou não devida a benesse vindicada, a conclusão do exame

pericial, realizado em 28.12.2010, em síntese, foi clara de que:
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"(...)

2. Forneça o Sr. perito o histórico da enfermidade, com informações sobre a sua evolução ou agravamento,

pormenorizadamente.

R. Poliomielite aos 5 meses de idade, ficando com sequela em músculos do membro inferior direito, levando a

deformidade óssea , necessitou de 4 cirurgias no pé direito e 1 no joelho direito. Houve encurtamento de membro

inferior direito com repercussão na coluna vertebral. As sequelas são definitivas e estão estabilizadas desde

adolescência.

3. Feito o histórico da enfermidade, esclareça o Sr Perito o seguinte:

Foi a enfermidade em descrição ocorrida em decorrência da atividade profissional?

R. Não.

a) Em caso positivo, há relação de causalidade entre a doença profissional sofrida com as enfermidades

apresentadas?

R. Prejudicado pela resposta ao 'caput'.

b) Está o examinado apto a exercer plenamente a sua atividade laborativa de tratorista agrícola, tendo em vista

as vibrações, solavancos e necessidades de subir e descer na referida máquina, inclusive as dores insuportáveis

por permanecer sentado por longo período?

R. Sim.

c) Com a enfermidade apresentada, houve diminuição de sua capacidade laborativa?

R. Tem limitações desde que começou a trabalhar. Não houve diminuição.

(...)

e) Apresenta o examinado outras enfermidades em decorrência da atividade profissional, ou não, que resulta em

diminuição da sua capacidade de trabalho? Quais?

R. Não.

f) Apresenta o autor algum risco, em exercer a sua atividade de tratorista agrícola?

R. A limitação que apresenta é a mesma da do início de sua atividade laboral.

(...)

10. Qual a data de início da doença (DID)?

R. Aos 5 meses de idade.

(...)

19. Trata-se de consequência de acidente de qualquer natureza?

R. Não.

20. Trata-se de acidente de trabalho ou doença ocupacional?

R. Não.

(...)." (g. n.)

Noutros dizeres, a fonte eventualmente incapacitante não possui origem acidentária, a ensejar, portanto, carência

de liame entre a doença da parte e a faina desenvolvida.

E se é certo que os incs. I e II do art. 20 da Lei 8.213/91 dispõem que se consideram acidentes do trabalho também

a "[inc. I] doença profissional, assim entendida a produzida ou desencadeada pelo exercício do trabalho peculiar

a determinada atividade e constante da respectiva relação elaborada pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social" e a "[inc. II] doença do trabalho, assim entendida a adquirida ou desencadeada em função

de condições especiais em que o trabalho é realizado e com ele se relacione diretamente, constante da relação

mencionada no inciso I", também o é que "A perícia médica do INSS considerará caracterizada a natureza

acidentária da incapacidade quando constatar ocorrência de nexo técnico epidemiológico entre o trabalho e o

agravo decorrente da relação entre a atividade da empresa e a entidade mórbida motivadora da incapacidade

elencada na Classificação Internacional de Doenças - CID, em conformidade com o que dispuser o regulamento

", circunstância não caracterizada na hipótese. (caput, art. 21-A, Lei 8.213/91, incluído pela Lei 11.430/06) (g. n.)

Como consequência, competente este Tribunal Regional Federal da 3ª Região para o deslinde do litígio.

 

CONEXÃO: VIABILIDADE

 

Refere o art. 103 do Estatuto de Direito Processual Civil que:

"Art. 103. Reputam-se conexas duas ou mais ações, quando lhes for comum o objeto ou a causa de pedir."

De seu turno, o art. 105 do indigitado codex preconiza que:

"Art. 105. Havendo conexão ou continência, o juiz, de ofício ou a requerimento de qualquer das partes, pode

ordenar a reunião de ações propostas em separado, a fim de que sejam decididas simultaneamente."

Sobre conexão (ou conexidade), Cândido Rangel Dinamarco preleciona que:

"Nexo é vínculo, ligação. Conexo significa interligado. Conexidade, ou conexão de causas, é a relação de

semelhanças entre duas ou várias demandas que tenham um ou mais elementos constitutivos em comum, sem

terem todos (nessa hipótese as demandas não seriam conexas, mas iguais - CPC, art. 103 e art. 301, § 2º).

A conexidade é uma categoria jurídico-processual de tanta amplitude, que conceitualmente é capaz de abranger
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em si todas as demais modalidades de relações entre demandas. No confronto com ela, cada uma destas está em

relação de especialidade: na figura genérica da conexidade acomodar-se-iam todas as demais, não fossem as

notas específicas de cada uma e os tratamentos diferenciados que a lei lhes dá (prejudicialidade, continência etc.

).

A conexidade difere também das outras figuras por ser sempre recíproca e equilibrada: quando ela ocorre, duas

ou mais causas são conexas entre si, sem se cogitar de qualquer grau ou espécie de preponderância de uma em

relação às outras. Dizer que tal demanda é conexa a uma outra é o mesmo que esta outra é conexa àquela.

Diferente é a situação nas figuras particulares consistentes na prejudicialidade, em relação à qual uma das

causas é prejudicial e outra, prejudicada; ou na continência, que se resolve em uma relação de continente a

conteúdo (infra, nn. 464, 465) etc.

Na definição do art. 103 do Código de Processo Civil, duas demandas são conexas quando lhes for comum o

objeto ou a causa de pedir. Há nessa definição nítida remissão aos três eadem¸ que tradicionalmente servem de

apoio para a identificação e comparação entre demandas (mesmas partes, mesma causa de pedir, mesmo pedido

- supra, n. 436). Ocorre conexidade quando duas ou várias demandas tiverem por objeto o mesmo bem da vida ou

forem fundadas no mesmo contexto de fatos.

A coincidência entre os elementos objetivos das demandas, para determinar a conexidade juridicamente relevante

, deve ser coincidência quanto aos elementos concretos da causa de pedir ou quanto aos elementos concretos do

pedido. A coincidência de elementos abstratos conduz à mera afinidade entre as demandas, que não chega a ser

conexidade e não tem os mesmos efeitos desta. Há conexidade pelo petitum quando o bem da vida pleiteado é

concretamente o mesmo - como se dá quando dois ou mais sujeitos postulam a posse ou domínio do mesmo

imóvel ou quando ambos os cônjuges pedem a separação judicial (postulam a dissolução da mesma sociedade

conjugal). Não há conexidade só pela identidade de natureza do bem da vida (móvel, imóvel) ou pela

coincidência na natureza do provimento jurisdicional postulado (sentença condenatória, execução forçada etc.).

Do mesmo modo, duas demandas são conexas pela causa de pedir quando os fatos narrados são os mesmos,

ainda que só parcialmente coincidam. A mera coincidência dos fundamentos jurídicos não é todavia suficiente

para fazer com que duas causas sejam conexas (p.ex., milhares de funcionários públicos em litígio contra o

Estado por um certo recálculo de vencimentos ou uma multidão de consumidores pleiteando indenização pelo

defeito de dado produto).

(...)

A dificuldade para determinar a medida da coincidência entre as causas de pedir, capaz de gerar os efeitos

jurídico-processuais da conexidade, aconselha que se abrandem os rigores da precisa decomposição da demanda

em elementos, inerente à teoria dos três eadem. O que importa, nos institutos regidos pela conexidade, é a

utilidade desta como critério suficiente para impor certas conseqüências (prorrogação da competência, reunião

das causas em um só processo) ou autorizar outras (litisconsórcio facultativo). Essa utilidade está presente

sempre que as providências a tomar sejam aptas a proporcionar a harmonia de julgados ou a convicção única do

julgador em relação a duas ou mais demandas (Redenti). Ainda que ocorra a mera identidade parcial de títulos

[ou causas de pedir], será útil a prorrogação da competência, com reunião das causas sob um juiz só, assim como

será útil a formação do litisconsórcio (dois uma mais sujeitos demandando ou sendo demandados num só

processo) ou a admissão da reconvenção - sempre que a convicção para julgar haja de ser a mesma e não deva

haver discrepâncias entre os julgamentos. Conquanto vaga, essa orientação tem as vantagens da flexibilização de

critérios, permitindo ao juiz alguma margem de poder para a inteligente avalição dos casos concretos e da

utilidade a ser determinada." (Instituições de Direito Processual Civil, v. II, 6ª ed., São Paulo: Malheiros, 2009,

p. 154-156) (g. n.)

DAS AÇÕES PROPOSTAS

Como já explicitado neste decisum, a parte autora moveu duas demandas, distribuídas na 3ª Vara da Comarca de

Jaboticabal, São Paulo.

Na primeira, de 26.01.2010, proc. nº 291.01.2010.000500-5 (nº de ordem 01.03.2010/000082), postulou,

resumidamente (fls. 227-233):

"(...)

1 - DOS FATOS

O autor, após efetivo labor por cerca de 37 anos, 03 meses e 07 dias em, condições insalubres, com e sem

registro de contrato de trabalho na CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social, teve seu pedido de

aposentadoria por tempo de serviço indeferido, sem fundamentações plausíveis.

Ocorre que o mesmo começou a laborar nos meios rurais sem registro consignado na CTPS, desde os 12 anos de

idade, o qual exerceu atividade na função de serviços gerais até aos 16 anos, onde passou a laborar na atividade

de tratorista agrícola.

Tais atividades foram exercidas expostas a agentes agressivos a sua saúde, tais quais: frio, calor, umidade,

insolação, animais peçonhentos, poeira, adubo, calcáreos (sic), ruído, monóxido de carbono, graxas, óleo diesel,

óleos lubrificantes, defensivos agrícolas, óleo mineral (utilizado nas pulverizações agrícolas no controle da

cochonilha), etc.
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Destarte, em 27/10/2009, pleiteou junto ao requerido a sua aposentadoria por tempo de serviço (contribuição),

porém fora-lhe atribuído somente 30 anos, 09 meses e 07 dias de tempo de serviço, quando de fato já havia

completado ininterruptamente cerca de 37 anos, 03 meses e 07 dias de efetivo labor em condições insalubres.

(...)

No caso em epígrafe, o autor faz jus à percepção de seu benefício previdenciário, ora pleiteado, desde a data do

requerimento administrativo, tendo em vista que implementou todas as condições necessárias e suficientes para

se aposentar.

Tal direito, advém também em razão das atividades especiais, ou seja, prejudiciais à saúde que até então exerceu,

onde estava exposto de modo habitual e permanente aos seus agentes agressivos, os quais contribuem

intensamente à degradação de sua saúde.

(...)." (g. n.)

Já na segunda, de 22.06.2010, proc. nº 291.01.2010.004557-4 (nº de ordem 01.03.2010/000769), requereu, em

breve relato (fls. 11-18):

"(...)

I - DOS FATOS

O autor mesmo após ser vítima de acidente do trabalho por equiparação, enquanto exercia sua atividade

laborativa de trabalhador rural, nas funções de Tratorista Agrícola, teve o seu benefício previdenciário por

incapacidade física indeferido pelo requerido sem fundamentações plausíveis.

Ocorre que o mesmo começou a laborar nos meios rurais sem registro consignado na CTPS, desde os 12 anos de

idade, o qual exerceu atividade na função de serviços gerais até aos 16 anos, onde passou a laborar na atividade

de tratorista agrícola.

Neste diapasão, o autor é vítima de seqüela de poliomielite, afetando, quadril e pé Direito (sic), com perda de

reflexo, dificultando deambular, apresentando dores na coluna e membros superiores e no joelho direito,

insuscetíveis de controle mediante medicamento, que se agravou em função do exercício de sua atividade

laborativa em razão de solavancos e vibrações oriundas da respectiva máquina agrícola, onde lhe impede

inclusive de permanecer sentado por período contínuo.

Desta maneira, por estar doente sem expectativas de melhoras, incapacitado a exercer a atividade que garantia a

subsistência, inclusive seus dependentes, não vislumbra alternativa, a não ser, socorrer ao Egrégio Poder

Judiciário, para fazer valer o seu direito, pelos fundamentos legais que passa a expor.

(...)

b) qualidade de Segurado:

Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

(...)

Art. 60. O auxílio-doença será devido ao segurado empregado a contar do décimo Sexto dia do afastamento da

atividade, e, no caso dos demais segurados, a contar da data do início da incapacidade e enquanto ele

permanecer incapaz.

'Art. 86. ...

§ 2º O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença,

independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua cumulação

com qualquer aposentadoria. (Redação dada pela Lei nº 9.527/98, de 1997)' - Grifo Nosso.

(...)

Requer, ao final, ser julgada procedente a presente Ação, condenando o Requerido, à conceder ao autor

benefício previdenciário denominado Aposentadoria por Invalidez, desde a data do requerimento administrativo,

ocorrida em 18/03/2010, ou Auxílio-Acidente, desde quando restou (sic) consolidadas as seqüelas originadas no

autor em razão do referido acidente do trabalho por equiparação, por prazo indeterminado; ou ainda Auxílio-

Doença, pagando o respectivo benefício, atualizado e acrescido de juros até a data do efetivo pagamento, e

ainda, honorários advocatícios em 20%, do valor total da condenação.

(...)

Destarte, o autor faz jus à concessão do referido benefício previdenciário, denominado Aposentadoria Especial

ou por Tempo de Serviço (Contribuição) ora pleiteado, desde a data do requerimento administrativo.

(...)." (g. n.)

CONSIDERAÇÕES

 

Das peças em evidência faz-se possível concluir que a base para os pedidos para aposentadoria é o exercício de

atividade rural, no meio campesino, no ofício de tratorista.

A subdivisão que se percebe, relativa ao requerimento de benesses diversas (sendo, ao final, o pedido, em si, o de

aposentação), por outro lado, dá-se em função da cessação da aludida labuta, quer porque passados muitos anos de

feituras, a viabilizar a jubilação por tempo de serviço, quer porque inviável a continuação dos afazeres (invalidez).

Donde, a priori, ausente mácula quanto à determinação para conexão dos processos em pauta (que ocorreu, diga-

se de passagem, a requerimento do autor, segundo Termo de Audiência de Instrução e Julgamento, de 03.05.2011,
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fl. 129), à luz da doutrina adrede mencionada, e bem assim da jurisprudência, verbis:

"'O objetivo da norma inserta no art. 103, bem como no disposto no art. 106, ambos do CPC, é evitar decisões

contraditórias; por isso, a indagação sobre o objeto ou a causa de pedir, que o artigo por primeiro quer que seja

comum, deve ser entendida em termos, não se exigindo a perfeita identidade, senão que haja um liame que os

faça passíveis de decisão unificada' (voto do Min. Waldemar Zveiter, transcrito em RSTJ 98/191, à p. 207). No

mesmo sentido: JTJ 142/185.

'A conexão pressupõe a existência de causas que, embora não sejam iguais, guardam entre si algum vínculo, uma

relação de afinidade, o que denota que o alcance da regra de conexão tem sido alargado, de modo a se

interpretar o vocábulo 'comum', contido no texto legal, como uma indicação do legislador de que, para

caracterizar a conexão, seria desnecessária a identidade total dos elementos da ação, bastando tão somente uma

identidade parcial' (STJ-3ª T., REsp 1.226.016, Min. Nancy Andrighi, j. 15.3.11, DJ 25.3.11)." (NEGRÃO,

Theotonio; FERREIRA GOUVÊA, José Roberto; AIDAR BONDIOLI, Luis Guilherme; NAVES DA FONSECA,

João Francisco. Código de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor, 44ª ed., São Paulo: Saraiva, 2012,

p. 233)

AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO: APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

Entretanto, exsurge, tanto da sentença, quanto das decisões proferidas neste Regional, inexistir manifestação, no

que concerne à aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.

Confira-se a sentença (fls. 148-150):

 

"Processo nº 769/2010.

Vistos.

Cuida-se de ação de concessão de benefício previdenciário com tutela antecipada movida por JOSÉ LUIZ

MAESTRO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, ambos qualificados nos autos.

Alega o autor que trabalha desde muito jovem nos meios rurais, na função de tratorista, sendo vítima de seqüela

de poliomielite, afetando o quadril e pé direito, com perda de reflexo e apresentando dores na coluna e membros

superiores. Ocorre que sua situação se agravou em função do exercício de sua atividade laborativa. Teve seu

pedido de benefício por incapacidade física indeferido sob o n. 5400358590. Desta forma requer a aposentadoria

por invalidez ou auxílio-acidente, ou ainda, auxílio-doença.

Com a inicial, juntou documentos (fls. 13/57).

Citado (fls. 62), o requerido apresentou contestação (fls. 67/70), alegando: a) impossibilidade da concessão da

tutela antecipada; b) não cumprimento dos requisitos legais; c) improcedência do pedido.

Replica às fls. 90/92.

Laudo pericial às fls. 102/107.

Realizada audiência de instrução e julgamento, colheu-se o depoimento do autor (fls. 121), e de duas testemunhas

(fls. 122 e 123).

Alegações finais às fls. 128/134.

É o relatório, em síntese.

Fundamento e decido.

No mérito, a ação é improcedente.

Com efeito, o objeto da presente ação previdenciária trata de eventual concessão de aposentadoria por invalidez

ou auxílio-acidente, ou ainda auxílio-doença ao autor.

A qualidade de segurado do autor foi comprovada pelos documentos juntados com a inicial, conforme os termos

do art. 11, inc. I, 'a', da Lei nº 8213/91. Frise-se, não foi objeto de contestação.

O autor possui atualmente 52 (cinqüenta e dois) anos de idade (fls. 13), e a condição de rurícola foi demonstrada

através dos documentos trazidos aos autos e pelas testemunhas.

Em seu depoimento (fls. 121), o autor disse que começou a trabalhar na roça com 13 anos no Sítio Santana em

Taiuva. Atualmente tem 51 anos e sempre trabalhou na roça. Somente não trabalhou de 1983 a 1984, porque foi

estagiário de banco. Está registrado na roça a partir de 16 anos na função de tratorista. Antes disso trabalhou

sem registro, e o Sítio Santana era de Paulo Roberto Ferreira da Rosa e outros. Parou de trabalhar em 2009,

porque tem problemas de saúde, ou seja, poliomelite (sic), e está sentindo dores. Atualmente está no Conselho

Tutelar de Taiuva por mãos (sic) um ano quando termina o mandato. Recebe do Conselho tutelar um salário

mínimo. Nunca sofreu acidente de trabalho. Faz 05 ou 06 anos que começou a sentir dores, impedindo o

declarante de trabalhar. Em 2009 o Sítio foi vendido e por isso parou de trabalhar naquele local. Não tem outra

fonte de renda atualmente.

A testemunha José Lança da Silva (fls. 122), informou que o autor era tratorista em cultura de laranja,

gradeando, roçando. Via o autor trabalhando na roça. O autor reclamava de dores no corpo, mas não sofreu

acidente. O depoente é tratorista na cultura de laranja, com solavancos. Há um ano e meio o autor parou de

trabalhar com um trator e está somente no Conselho Tutelar. Acha que o autor saiu do Sítio porque foi vendido.
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A testemunha Eugenio Mazonetto (fls. 123) disse que conhece o autor desde 1970 e sempre trabalhou na roça.

Trabalhou com o autor na Fazenda que ele morava. O autor começou a trabalhar com uns 12 ou 13 anos, e

sempre foi tratorista. Há um ano e meio ele parou de trabalhar porque tinha problema na perna. Já viu o autor

cair por causa do problema na perna. O autor subia em tanque de pulverização com esforço. O autor aplicava

melaço na laranja com o trator e dava bastante soco. Às vezes o autor reclamava de dor. O autor gradeava,

passava veneno e puxava laranja com o trator.

Porém, de se verificar que o perito judicial na conclusão de seu laudo pericial (fls. 102/107) constatou que o

autor tem seqüela de poliomelite (sic) em membro inferior direito, que está estável desde a adolescência, sem

piora ou melhora nesse lapso de tempo, mas que apresente ausência de incapacidade.

Assim, não cumpridos os requisitos elementares para concessão de nenhum dos benefícios pretendido pelo autor,

ou seja, obtenção da aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente, ou ainda auxílio-doença. É requisito no

mínimo a incapacidade temporária, restando inequívoca a impossibilidade de deferir o pedido inicial.

Ademais, diante da atual idade do autor e conforme depoimento de fls. 121, o mesmo está empregado, tendo

renda mensal fixa, demonstrando que seu problema de saúde não o impede de trabalhar em outras funções.

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE a ação de concessão de benefício previdenciário com tutela antecipada

movida por José Luiz Maestro em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Deixo de condenar o autor

ao pagamento de custas, despesas processuais, e honorários advocatícios do patrono da parte adversa, tendo em

vista ter sido beneficiado pela Justiça Gratuita.

Quanto ao reexame necessário, observe-se o disposto no artigo 475, § 2º do CPC.

Custas 'ex vi legis'.

P.R.I.C." (g. n.)

Igualmente, as decisões de fls. 162-163 (referente à apelação interposta), 199-202 (alusiva à solução de agravo

que promoveu contra a anterior, de fls. 162-163) e 212-215 (prolatada para rejeição de embargos declaratórios que

opôs):

 

Negativa de seguimento ao apelo (fls. 162-163):

"Vistos, etc.

Trata-se de apelação do autor em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido, sem

condenação nas verbas de sucumbência, observados os benefícios da Justiça Gratuita.

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, alegando que preenche os requisitos necessários à percepção do

benefício, motivo pelo qual requer seja julgado procedente o pedido inicial.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Para que se considerem preenchidos os requisitos necessários para a concessão de Aposentadoria por invalidez,

exige-se inicialmente que o requerente a) seja segurado da Previdência Social, b) tenha cumprido o período de

carência de 12 (doze) contribuições e c) esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da

CR/88 e arts. 18, I, 'a'; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Requisitos semelhantes são necessários à outorga de

Auxílio-Doença, cuja diferença centra-se primordialmente na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No tocante aos dois primeiros requisitos, é pertinente recordar as premissas estabelecidas pela lei de regência,

cuja higidez já restou encampada pela moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a

condição de segurado, nos moldes definidos no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de

segurado sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº

8.213/91 (os chamados períodos de graça); eventual afastamento da atividade laboral em decorrência de

enfermidade não prejudica a outorga da benesse quando preenchidos os requisitos à época exigidos; durante o

período de graça, a filiação e conseqüentes direitos perante a Previdência Social ficam mantidos.

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei

8.213/1991.

In casu, alega o autor ser vítima de sequela de poliomielite, afetando quadril e pé direito, com perda de reflexo,

'apresentando dores na coluna e membros superiores e no joelho direito, insuscetíveis de controle mediante, que

se agravou em função do exercício de sua atividade laborativa em razão de solavancos e vibrações oriundas da

respectiva máquina agrícola, onde lhe impede inclusive de permanecer sentado por período contínuo'.

Em seu laudo (fls. 103/7), o perito médico, designado pelo Juízo a quo, respondeu que o autor é portador de

sequela de poliomielite em membro inferior direito, estáveis desde a adolescência, sem piora ou melhora nesse

lapso de tempo, concluindo o laudo por ausência de incapacidade.

Nesse sentido, trago à colação:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO. NULIDADE. NÃO OCORRÊNCIA.
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INCAPACIDADE. INEXISTÊNCIA. SUCUMBÊNCIA.

I - A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante das partes, foi

conclusiva no sentido da inexistência de incapacidade do autor.

II - O fato de a perícia ter sido realizada por fisioterapeuta e não médico não traz nulidade, uma vez que é

profissional de nível universitário, de confiança do juízo e que apresentou laudo pericial minucioso e completo

quanto às condições físicas da autora, inclusive com explicitação da metodologia utilizada e avaliação detalhada.

III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez, a improcedência do pedido é de rigor.

IV- Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária

gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).

V - Apelação da autora improvida. (TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC 0043750-28.2008.4.03.9999, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 10/03/2009, e-DJF3 Judicial 2

DATA:25/03/2009 PÁGINA: 1901)

Ademais, destaco que o laudo realizado (27/12/2010), bem como os demais elementos de prova presentes aos

autos, revelaram-se claros e suficientes à formação do convencimento do magistrado.

Ressalto, por fim, que o fato do laudo pericial ter sido desfavorável ao autor não elide sua lisura, confiabilidade e

idoneidade com que foi realizado. A prova pericial foi bastante eficiente, esclarecedora e realizada por

profissional habilitado, sendo desnecessária a realização de laudo complementar.

Desta forma, face à constatação da aptidão laborativa do autor pela perícia judicial, inviável a concessão das

benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurada do requerente.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REQUISITOS DO BENEFÍCIO APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

NÃO PREENCHIDOS.

1. Restando devidamente comprovada a inexistência de incapacidade da parte Agravante para o trabalho deve

ser negado provimento ao agravo legal. (...).' (AC 1235226, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j.

16/02/2009, v.u., DJF3 01/4/2009, p. 486)

'PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO.

PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA.

INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE. (...) 3 - Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à

parte Autora que, embora tenha comprovado a carência e a qualidade de segurado, não demonstrou a

incapacidade para o trabalho. 4 - Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho.

(...).' (AC 1014831, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 28/5/2007, v.u., DJU 28/6/2007, p. 643)

'PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS - NÃO PREENCHIMENTO. I - A

peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi categórica

no sentido da inexistência de incapacidade da autora, a qual não apresentou qualquer elemento que pudesse

desconstitui-la, ou mesmo laudo de assistente técnico contrapondo-se às conclusões do Expert. (...).' (AC

1328869, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 17/02/2009, v.u., DJF3 04/3/2009, p. 1021)

Ademais, conforme consulta ao sistema CINIS (em anexo), verifica-se registro de trabalho no período de

01/10/2012, com última remuneração em 12/2013, no Município de Taiuva.

Ante o exposto, conforme artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do autor,

nos termos da fundamentação.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I." (g. n.)

Desprovimento do agravo (fls. 199-202):

"Trata-se de agravo legal interposto pela parte autora em face de decisão monocrática terminativa (art. 557 do

CPC) contrária a seus interesses e que, no seu entender, deve ser reformada.

Sustenta a parte agravante, em síntese, que o relator, ao decidir monocraticamente, não o fez com acerto, pois

está total e permanentemente incapacitado a exercer as suas atividades laborativas, de trabalhador rural, a qual

lhe garantia a subsistência.

Requer a reforma da decisão agravada, ou caso não seja possível, que o feito seja apresentado em mesa para

julgamento colegiado, em conformidade com os arts. 557, § 1° do CPC, e art. 251 do RITRF3, para fins de

prequestionamento.

Este o relatório.

VOTO

O julgamento monocrático se deu segundo as atribuições conferidas ao Relator do recurso pela Lei n° 9.756/98,

que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para não só indeferir

o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade-caput), como para dar provimento a recurso

quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de mérito- § 1°-A).

A compatibilidade constitucional das novas atribuições conferidas ao Relator decorre da impugnabilidade da

decisão monocrática mediante recurso para o órgão colegiado, nos termos do § 1°do art. 557 do CPC, e da
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conformidade com os primados da economia e celeridade processuais.

Assim, com a interposição do presente recurso, ocorre a submissão da matéria ao órgão colegiado.

Observo que a decisão ora agravada encontra-se fundamentada nos seguintes termos:

'Trata-se de apelação do autor em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido, sem

condenação nas verbas de sucumbência, observados os benefícios da Justiça Gratuita.

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, alegando que preenche os requisitos necessários à percepção do

benefício, motivo pelo qual requer seja julgado procedente o pedido inicial.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Para que se considerem preenchidos os requisitos necessários para a concessão de Aposentadoria por invalidez,

exige-se inicialmente que o requerente a) seja segurado da Previdência Social, b) tenha cumprido o período de

carência de 12 (doze) contribuições e c) esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da

CR/88 e arts. 18, I, 'a'; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Requisitos semelhantes são necessários à outorga de

Auxílio-Doença, cuja diferença centra-se primordialmente na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No tocante aos dois primeiros requisitos, é pertinente recordar as premissas estabelecidas pela lei de regência,

cuja higidez já restou encampada pela moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a

condição de segurado, nos moldes definidos no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de

segurado sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº

8.213/91 (os chamados períodos de graça); eventual afastamento da atividade laboral em decorrência de

enfermidade não prejudica a outorga da benesse quando preenchidos os requisitos à época exigidos; durante o

período de graça, a filiação e conseqüentes direitos perante a Previdência Social ficam mantidos.

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei

8.213/1991.

In casu, alega o autor ser vítima de sequela de poliomielite, afetando quadril e pé direito, com perda de reflexo,

'apresentando dores na coluna e membros superiores e no joelho direito, insuscetíveis de controle mediante, que

se agravou em função do exercício de sua atividade laborativa em razão de solavancos e vibrações oriundas da

respectiva máquina agrícola, onde lhe impede inclusive de permanecer sentado por período contínuo'.

Em seu laudo (fls. 103/7), o perito médico, designado pelo Juízo a quo, respondeu que o autor é portador de

sequela de poliomielite em membro inferior direito, estáveis desde a adolescência, sem piora ou melhora nesse

lapso de tempo, concluindo o laudo por ausência de incapacidade.

Nesse sentido, trago à colação:

(...)

Ademais, destaco que o laudo realizado (27/12/2010), bem como os demais elementos de prova presentes aos

autos, revelaram-se claros e suficientes à formação do convencimento do magistrado.

Ressalto, por fim, que o fato do laudo pericial ter sido desfavorável ao autor não elide sua lisura, confiabilidade e

idoneidade com que foi realizado. A prova pericial foi bastante eficiente, esclarecedora e realizada por

profissional habilitado, sendo desnecessária a realização de laudo complementar.

Desta forma, face à constatação da aptidão laborativa do autor pela perícia judicial, inviável a concessão das

benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurada do requerente.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

(...)

Ademais, conforme consulta ao sistema CINIS (em anexo), verifica-se registro de trabalho no período de

01/10/2012, com última remuneração em 12/2013, no Município de Taiuva.

Ante o exposto, conforme artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do autor,

nos termos da fundamentação.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.'

Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada no âmbito dos tribunais. O recurso ora interposto não tem,

em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão monocrática, que merece

ser sustentada.

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL. É como voto."

Solução dos embargos de declaração (fls. 212-215):

"Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora contra o v. acórdão de fls.191/194 que negou

provimento ao seu agravo legal para manter a decisão recorrida que, nos termos do art. 557 do CPC, negou

seguimento à sua apelação.
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A embargante aponta, de forma genérica, omissão no aresto no tocante à conexão de feitos.

Requer o acolhimento dos embargos de declaração para que sejam sanados os vícios apontados e para que lhes

sejam atribuídos efeitos infringentes. Por fim, prequestiona a matéria.

É o relatório.

VOTO

Os embargos de declaração são cabíveis para corrigir eventual contradição, obscuridade ou omissão do acórdão

(artigo 535 do Código de Processo Civil), mas não para rediscutir o que foi decidido pelo colegiado.

Com efeito, não houve qualquer vício sanável na via dos embargos declaratórios.

Por certo tem a parte o direito de ter seus pontos de argumentação apreciados pelo julgador. Não tem o direito,

entretanto, de ter este rebate feito como requerido. Falta razão ao se pretender que se aprecie questão que já se

mostra de pronto afastada com a adoção de posicionamento que se antagoniza logicamente com aquele deduzido

em recurso.

A exigência do art. 93, IX, da CF, não impõe que o julgador manifeste-se, explicitamente, acerca de todos os

argumentos e artigos, constitucionais e infraconstitucionais, arguidos pela parte. Tendo o julgado decidido, de

forma fundamentada, a controvérsia posta nos autos, não há como tachá-lo de omisso ou contraditório ou

obscuro.

Aliás, está pacificado o entendimento de que o julgador, tendo encontrado motivação suficiente para decidir

desta ou daquela maneira, não está obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos apresentados pela parte

para decidir a demanda.

Nesse sentido, a jurisprudência: 'PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. CRUZADOS NOVOS. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO. 1. Os embargos de declaração são cabíveis, tão-somente, em face de

obscuridade, contradição e omissão. 2. O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe

que o julgador se manifeste sobre todas as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente

ao deslinde da controvérsia. 3. O prequestionamento prescinde de referência expressa no acórdão guerreado ao

número e à letra de norma legal (Precedentes do Pleno do STF e da Corte Especial do STJ).' (TRF - 3ª Região, 3ª

Turma, EDAMS 125637/SP, Rel. Juiz Baptista Pereira, j. 24/04/2002, rejeitados os embargos , v.u., DJU

26/06/2002, p. 446). 'EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO. 1.

Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, não merecem ser conhecidos os embargos de declaração. 2. Inadmissível

a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes indevidamente, efeitos

infringentes. 3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que

a decisão esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 4. Embargos de declaração não

conhecidos.' (TRF - 3ª Região, 6ª Turma, EDAMS 91422/SP, Rel. Juiz Mairan Maia, j. 05/12/2001, não

conhecidos os embargos, v.u., DJU 15/01/2002, p. 842). 'EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL

CIVIL. MATÉRIA PURAMENTE DE DIREITO. INTERPRETAÇÃO DO ARTIGO 34 DO CTN.

INAPLICABILIDADE DAS SÚMULAS 07 E 05 DO STJ. DESNECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO ACERCA

DE TODOS OS ARGUMENTOS LEVANTADOS EM CONTRARRAZÕES DO RECURSO ESPECIAL.

PRETENSÃO. REJULGAMENTO DA CAUSA. INVIÁVEL ATRAVÉS DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

NULIDADE DO JULGAMENTO. ADIAMENTO. NOVA INCLUSÃO EM PAUTA. DESNECESSIDADE.

RECURSO JULGADO NAS SESSÕES SUBSEQUENTES. 1. A matéria constante dos autos é puramente de

direito, restrita à interpretação do artigo 34 do CTN, pelo que não há falar em aplicação das Súmulas 07 e 05 do

STJ. 2. O magistrado não está obrigado a se manifestar acerca de todos os argumentos esposados nas

contrarrazões do recurso especial, quando já encontrou fundamento suficiente para resolver a controvérsia. 3.

Ausência de omissão no julgado embargado. Na verdade, a pretensão dos aclaratórios é o rejulgamento do feito,

contudo inviável diante da via eleita. 4. Não é nulo o julgamento que, tendo sido incluído em pauta, foi apreciado

na segunda sessão subseqüente, mormente quando o pedido de adiamento foi feito pela parte que ora embarga.

Despicienda nova inclusão em pauta já que o processo não foi dela retirado. Precedentes: (EDcl na Rcl 1785 DF,

Ministro Teori Albino Zavascki, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ 28/11/2005; Resp. 996.117/DF, Rel. Ministro Mauro

Campbell Marques, DJ 01/06/2009 EDcl no REsp 774161/SC; Ministro Castro Meira, DJ 28.4.2006; EDcl no

REsp 324.361/BA, Rel. Ministro Francisco Falcão, DJ 6.3.2006; EDcl no REsp 331.503/SP, Rel. Min. Fernando

Gonçalves, DJ de 1/9/03; REsp 703429/MS, Ministro Nilson Naves, DJ 25/06/2007; EDcl no REsp 618169/SC,

Ministra Laurita Vaz, DJ 14/08/2006). 5. Embargos rejeitados.' (STJ, 1ª Seção, EDcl no REsp 1111202/SP, Rel.

Min. Mauro Campbell Marques, DJe 21/08/09).

Ademais, não cabe acolher os embargos de declaração, quando nítido, como no caso vertente, que foram opostos

com caráter infringente, objetivando o reexame da causa, com invasão e supressão da competência que, para tal

efeito, foi reservada às instâncias superiores, pela via recursal própria e específica, nos termos da pacífica

jurisprudência da Suprema Corte, do Superior Tribunal de Justiça, deste Tribunal Federal e desta Turma (v.g. -

EDRE nº 255.121, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO

CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200;

RESP nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº
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92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel.

Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674).

Quanto ao prequestionamento, cumpre salientar que, ainda nos embargos de declaração interpostos com este

propósito, é necessária a observância aos requisitos previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil:

'Mesmo nos embargos de declaração com fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no

art. 535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese

de erro material). Esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa' (STJ - 1ª Turma, Resp 11.465-0-SP, Rel. o

Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665, 2ª col.)

Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração.

É o voto." (g. n.)

Registre-se que, haja vista o trânsito em julgado do ato decisório final, em 02.10.2014 (fl. 223), o Juízo a quo

determinou o arquivamento do proc. nº 0004557-84.2010.8.26.0291 (fl. 307).

Contudo, provocado pela parte autora (fl. 310), no tocante à conexão engendrada e o não desfecho sobre o thema

decidendum "aposentadoria por tempo de serviço/contribuição", deliberou (fl. 311):

"Vistos.

A) Fl. 220: mantenho a decisão de fl. 217 [arquivamento do processo]. A sentença de fls. 139/141 abrange

também o processo 82/2010 (em apenso) [aposentadoria por tempo de serviço/contribuição] diante da conexão

existente. Houve mero erro material na sentença de fls. 139/141 para constar que decide em conjunto o proc.

769/2010 [aposentadoria por invalidez/auxílio-doença/auxílio-acidente] e o processo 82/2010, que declaro

suprido;

B) Arquivem-se.

Prov. e Int."

Concessa venia, ainda que em exame perfunctório, o despacho em voga não parece suprir a falta de

fundamentação detectada.

Não se cuida de eventual ausência de pronunciamento sobre esse ou aquele dispositivo de lei e/ou de menção a

julgamento conjunto, mas, sim, de lacuna com relação à motivação, em si, acerca de a parte possuir ou não direito

ao beneplácito por tempo de serviço/contribuição.

Assim, faltantes razões relacionadas ao impedimento para concessão do benefício por tempo de trabalho,

impossível justificar tenha o julgado irradiado efeitos por sobre ambas pretensões (aposentação por incapacidade

laboral e por satisfação de interregno exigido).

Como consequência, num primeiro momento impressiona a argumentação da parte autora, pelo menos no que

condiz com eventual descompasso entre as provisões judiciais e os arts. 105 e 458, inc. II, do Código de Processo

Civil. Nesse sentido:

"Julgamento conjunto. Reunidas duas ações conexas em simultaneus processus, o julgamento de uma só delas

importa em nulidade insanável (JTACivSP 84/377). No mesmo sentido: JTACivSP 71/301." (NERY JUNIOR,

Nelson; ANDRADE NERY, Rosa Maria de. Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 11ª

ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2010, p. 380)

"'Tratando-se de pretensões conexas e estando apensados os autos, não pode o magistrado apreciar apenas uma

das pretensões isoladamente, pois assim agindo possibilita a existência de decisões conflitantes, sendo nula,

portanto, a sentença prolatada' (JTA 106/310)." (NEGRÃO, Theotonio; FERREIRA GOUVÊA, José Roberto;

AIDAR BONDIOLI, Luis Guilherme; NAVES DA FONSECA, João Francisco. Op. cit., p. 233)

Para além:

"Decretação ex officio. A nulidade da sentença por infração ao CPC 458 deve ser decretada de ofício pelo

tribunal (JTACiv 69/248)." ((NERY JUNIOR, Nelson; ANDRADE NERY, Rosa Maria de. Op. cit. p. 693)

"Nula é a sentença de mérito que não contém os requisitos do art. 458, considerados por lei como essenciais.

Decreta-se de ofício a nulidade da sentença que não obedece ao disposto no art. 458 (JTA 51/181). ((NEGRÃO,

Theotonio; FERREIRA GOUVÊA, José Roberto; AIDAR BONDIOLI, Luis Guilherme; NAVES DA FONSECA,

João Francisco. Idem, p. 519)

Não obstante, embora factível, e conquanto aparente o fumus boni iuris, no caso sub judice, em virtude do que já

se exprimiu até aqui, sendo bastante o texto produzido, assim como bastantes mostram-se as questões que nele

foram abordadas, tenho que não é razoável conferir, inaudita altera parte, a medida antecipatória.

Primeiro, porquanto em sede de ação rescisória, que consubstancia exceção ao princípio da segurança jurídica e

apresenta natureza restritiva.

Segundo, porque a providência afigura-se-me, de per se, exauriente do objeto da demanda em epígrafe,

esgotando-o, de plano, sem possibilidade, assim, de ouvida da parte contrária ou mesmo do Ministério Público

Federal, que deve, por força de lei, opinar no feito.

Acresça-se, sob outro aspecto, não se verificar presente o periculum in mora, uma vez que, a teor de pesquisa

realizada nesta data no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS Cidadão, a parte autora

encontra-se prestando serviços para o Município de Taiúva, tendo recebido valores em março/2015, de modo que

amparada economicamente, situação a afastar a extrema urgência exigida para casos que tais.
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A propósito:

"Inaudita altera parte

A praxe forense vem demonstrando que a tutela antecipada pode ser concedida inaudita altera parte, o que

significa dizer que é admissível a concessão dessa espécie de tutela de urgência antes mesmo da citação do réu. A

alegação de que a concessão da tutela antecipada nesse momento afronta o princípio do contraditório é

corretamente rejeitada em razão da evidência de que nesse caso existe o respeito a esse princípio, sob forma do

chamado contraditório diferido, analisado no Capítulo 2, item 2.4.2.5.

Apesar da possibilidade de concessão de tutela antecipada nesse momento inicial do procedimento, quando a

relação jurídica processual ainda não se complementou, é correta a lição doutrinária que ensina ser excepcional

a concessão inaudita altera parte. Somente se justifica conceder uma tutela de urgência de natureza satisfativa

antes da oitiva do réu em situações de extrema urgência, nas quais a mera espera da citação e resposta do réu já

seja suficiente para o perecimento do direito do autor. Também a hipótese de a ciência motivar o réu a adotar

alguma conduta que venha a frustrar a eficácia de uma futura antecipação de tutela pode justificar no caso

concreto a sua concessão liminarmente. Resumidamente, só se justifica a tutela antecipada antes da citação se a

convocação do réu prejudicar a eficácia da medida.

Significa dizer que, sempre que for possível aguardar a manifestação do réu após sua citação sem grandes

repercussões negativas na esfera de interesse do autor, deve-se esperar esse momento para conceder a tutela

antecipada. Ainda que o contraditório diferido seja apto a preservar o princípio constitucional consagrado no

art. 5.º, LV, da CF, é evidente que o contraditório tradicional, com decisão somente após a concessão de

oportunidade para a parte contrária se manifestar, é o ideal, limitando-se seu sacrifício a situações excepcionais.

(...)." (ASSUMPÇÃO NEVES, Daniel Amorim. Manual de Direito Processual Civil, 4ª ed., São Paulo: MÉTODO,

2012, p. 1187) (g. n.)

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

Cite-se a autarquia previdenciária para que responda aos termos da presente ação rescisória. Prazo: 30 (trinta)

dias.

Após, conclusos.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00079 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0006238-88.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ajuizou esta Ação Rescisória, com pedido de tutela

antecipada, em face de CELIA APARECIDA DEXORDI, com fundamento no artigo 485, V, do Código de

Processo Civil, visando à rescisão do r. julgado que reconheceu à autora, ora ré, o direito à desaposentação.

Alega o INSS, em síntese, que a decisão rescindenda viola a Constituição Federal, bem como, a Lei nº 8.213/91.

Requer a antecipação da tutela recursal, a fim de que seja suspensa a execução invertida do julgado proferida nos

autos do processo nº 0001650-50.2014.4.03.6183, em trâmite perante a 9ª Vara da Justiça Federal de São

Paulo/SP.

É o breve relato.

2015.03.00.006238-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP177388 ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : CELIA APARECIDA DEZORDI

No. ORIG. : 00016505020144036183 Vr SAO PAULO/SP
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Decido.

De início, ressalto que o INSS, pessoa jurídica de direito público interno (autarquia), encontra-se desobrigado do

depósito previsto no art. 488, II, do Código de Processo Civil, a teor do parágrafo único do referido dispositivo.

Verifico, outrossim, que foi observado o prazo decadencial de dois anos previsto no art. 495 do CPC (certidão de

fls. 91).

Conforme o disposto no art. 489 do referido Diploma Normativo, embora o ajuizamento da ação rescisória não

obste o cumprimento da sentença ou acórdão rescindendo, em situações excepcionais é possível a concessão de

medidas de natureza cautelar ou antecipatória de tutela, desde que presentes os pressupostos previstos em lei.

No caso em apreço, o pleito antecipatório encontra óbice na ausência de plausibilidade do direito invocado, pois,

não obstante o afastamento da incidência da Súmula nº 343 do C. STF ao presente caso, por se tratar de questão

afeta à matéria constitucional, em sede de cognição sumária, verifico que a interpretação dada pelo decisum

rescindendo não afronta o ordenamento jurídico, tanto que está em consonância com o entendimento firmado

perante o C. Superior Tribunal de Justiça, consoante se verifica dos vv. Acórdãos assim ementados:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação , mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ". 

(STJ - Resp 1334488/SC, Primeira Seção - Rel. Min. Herman Benjamin, v.u., j. em 08.05.13, p. em 14.05.13, p.

400)

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91. INEXISTÊNCIA.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PENDENTE DE JULGAMENTO NO STF. SOBRESTAMENTO DOS

RECURSOS ESPECIAIS NO STJ. DESCABIMENTO. DESAPOSENTAÇÃO . POSSIBILIDADE. RESTITUIÇÃO

DE VALORES RECEBIDOS NO PRIMEIRO JUBILAMENTO. DESNECESSIDADE. ENTENDIMENTO

ASSENTADO NO RESP N. 1.334.488/SC SUBMETIDO À SISTEMÁTICA DO ART. 543-C DO CPC.

1. O reconhecimento de repercussão geral pelo STF não sobresta o julgamento da mesma controvérsia por meio

de recurso especial no STJ. Precedentes: EDcl no AgRg no REsp 1.240.892/RJ, Rel. Ministro Sérgio Kukina;

AgRg no REsp 1.255.688/SC, Rel. Ministra Assussete Magalhães; AgRg no AREsp 110.171/BA, Rel. Ministro

Humberto Martins; AgRg no AREsp 166.322/PR, Rel. Ministro Castro Meira; AgRg no REsp 723.128/MG, Rel.

Ministra Diva Malerbi (Desembargadora Convocada TRF 3ª Região); AgRg nos EDcl no REsp 1.343.645/RS,

Rel. Ministro Mauro Campbell Marques.

2. Interpretação que considera inaplicável à espécie o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 8.213/91, não importa

em negativa de vigência de referido dispositivo de lei.

3. A Primeira Seção do STJ firmou entendimento no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido à disciplina do

543-C do CPC, de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

4. A análise de violação à matéria constitucional, nos termos do art. 102, III, da Constituição da República,

refoge à jurisdição do STJ, sendo de competência exclusiva da Suprema Corte.

5. Agravo regimental não provido." 
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(STJ - Resp 1346760/PR, Primeira Turma - Rel. Min. Benedito Gonçalves, v.u., j. em 24.09.13, DJe 02.10.13)

 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. OFENSA A RESERVA DE

PLENÁRIO. INTERPRETAÇÃO DE NORMA LEGAL. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS.

INVIABILIDADE. COMPETÊNCIA DO STF. RENÚNCIA DE APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DOS

VALORES RECEBIDOS. DESNECESSIDADE. PRECEDENTE.

1. Não há confundir interpretação de normas legais com reserva de Plenário, razão pela qual descabe falar em

aplicação da Súmula Vinculante 10/STF ou em ofensa ao art. 97 da Carta Magna.

2. Não cabe ao STJ examinar, no recurso especial, violação de preceitos e dispositivos constitucionais, tendo em

vista a necessidade de interpretar matéria cuja competência é exclusiva da Suprema Corte, nos termos do art.

102 da CF.

3. Admite-se a renúncia à aposentadoria objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior

concessão de novo benefício, independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado, não

importando em devolução dos valores percebidos. Precedente.

4. Agravo regimental não provido.

(STJ - AgRg no REsp 1351340/PR, Segunda Turma - Rel. Min. Castro Meira, v.u., j. em 17.09.13, DJe 02.10.13)

 

Observo, todavia, que a matéria encontra-se pendente de julgamento no Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei 11.418/06.

Nesse diapasão, ausentes os requisitos previstos no artigo 273 do CPC, inviável a antecipação dos efeitos da

tutela.

Ante o exposto, indefiro a tutela antecipada.

Cite-se a ré para resposta no prazo de quinze (15) dias, com as advertências e cautelas legais.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 30 de março de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00080 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0006253-57.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Designo o MM. Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do artigo

120, do Código de Processo Civil.

 

Requisitem-se informações ao MM. Juízo Suscitado, no prazo de cinco dias.

 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal, nos termos do artigo 60, inciso X, do Regimento Interno deste

2015.03.00.006253-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

PARTE AUTORA : WALDEMIR ALVES DE BRITO

ADVOGADO : SP174250 ABEL MAGALHAES e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

SUSCITADO(A) :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00043223120144036183 6 Vr GUARULHOS/SP
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Tribunal.

 

Oficie-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00081 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0006336-73.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Designo o MM. Juízo suscitante, em poder do qual se encontram os autos principais, para solução das medidas

urgentes, nos termos previstos no artigo 120 do Código de Processo Civil. Comunique-se.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para manifestação, nos termos dispostos no artigo 121 do CPC.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00082 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0006339-28.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 2ª Vara da Subseção Judiciária de

Osasco-SP em face do Juízo Federal do Juizado Especial Federal Cível de Osasco-SP, com o fim de definir a

2015.03.00.006336-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

PARTE AUTORA : CLEUNICE DOMINGUES GOMES

ADVOGADO : SP172322 CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE OSASCO > 30ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00047212520144036130 2 Vr OSASCO/SP

2015.03.00.006339-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

PARTE AUTORA : EDNA SUELI DE SOUZA

ADVOGADO : SP175740 ANTONIO SINVAL MIRANDA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE OSASCO > 30ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00047239220144036130 2 Vr OSASCO/SP
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competência para o julgamento da ação previdenciária ajuizada por Edna Sueli de Souza contra o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS objetivando o reconhecimento de união estável cumulada com a concessão de

pensão por morte previdenciária.

A ação foi originariamente proposta perante o Juízo Federal do Juizado Especial Federal Cível de Osasco-SP

(suscitado) em 23.01.2014 e teve regular processamento até a audiência de instrução, após o que a contadoria do

Juízo emitiu parecer concluindo que o valor da causa ultrapassou o teto de 60 salários mínimos à época do

ajuizamento da ação, superando o valor limite da alçada do Juizado Especial Federal, nos termos do art. 3º da Lei

nº 10.259/01, pois os valores devidos até o ajuizamento da ação, somadas doze parcelas vincendas, resulta no

valor da causa de R$ 58.278,91, quando o limite de alçada à época do ajuizamento era equivalente a R$

43.440,00, considerando o valor do salário mínimo então vigente, no valor de R$ 724,00.

Em seguida, foi proferida decisão declinando de ofício a competência para o julgamento do feito, reconhecendo o

Juízo se tratar de hipótese de incompetência absoluta do Juizado, independentemente da renúncia da parte autora

ao valor excedente ao teto referido, por se tratar de questão de ordem pública.

O Juízo Federal da 2ª Vara da Subseção Judiciária de Osasco-SP suscitou o presente conflito de competência,

afirmando a competência absoluta do Juízo suscitado, pois o art. 3º da Lei nº 10.259/01 limitou a competência dos

Juizados Especiais Federais às causas de valor até sessenta salários mínimos, tendo a parte autora manifestado

expressa renúncia à parcela do crédito excedente a esse limite, de forma a fixar a competência do JEF para o

julgamento do feito.

Feito o breve relatório, decido.

Com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia

Corte, decido de plano o presente conflito de competência.

Razão assiste ao MM. Juiz Federal suscitado.

Apesar da irregularidade na atribuição do valor da causa constituir causa de indeferimento da petição inicial e a

consequente extinção do processo sem resolução do mérito, a jurisprudência tem admitido a sua correção de ofício

pelo Magistrado, que poderá, em seguida, declinar da competência para o julgamento do feito. Nesse sentido:

 

"IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. MANDADO DE SEGURANÇA. ANISTIA POLÍTICA. REPARAÇÃO

ECONÔMICA. PRETENSÃO DE RECEBER O MONTANTE RETROATIVO. QUANTIA ESPECIFICADA NA

PORTARIA DE ANISTIA. NECESSIDADE DE QUE O VALOR DA CAUSA CORRESPONDA AO PROVEITO

ECONÔMICO BUSCADO PELO IMPETRANTE.

1. O valor da causa deve ser definido de acordo com o conteúdo econômico da demanda, critério aplicável

inclusive aos mandados de segurança.

2. A indicação de valor da causa que não traduza o verdadeiro proveito econômico buscado pelo impetrante não

conduz, por si só, à declaração da inépcia da inicial, cabendo ao magistrado ajustar tal valor, de ofício ou no

julgamento de eventual impugnação. Precedente.

3. Impugnação julgada parcialmente procedente para fixar, como valor da causa, a quantia especificada na

portaria de anistia.

(Pet 8816/DF, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/11/2011, DJe

08/02/2012)

A competência dos juizados especiais federais é definida no art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001, limitada às

demandas cujo valor da ação não ultrapasse 60 (sessenta) salários-mínimos.

Segundo o § 2º artigo 3º da lei referida, em se tratando de demanda versando o pagamento de prestações

vincendas, o valor de doze prestações não poderá superar o limite de alçada fixado no caput.

Nos casos em que o pedido versar o pagamento de prestações vencidas e vincendas, o Superior Tribunal de Justiça

firmou a orientação no sentido de que o valor da causa deverá ser computado mediante a aplicação conjunta do

art. 260 do Código de Processo Civil e do mencionado art. 3º, § 2º, da Lei 10.259/2001, de forma que a

determinação do valor da causa, para fins de definição da competência, deverá considerar a soma das prestações

vencidas mais doze parcelas vincendas.Veja-se:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO

FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 10259/01. PRESTAÇÕES

VENCIDAS E VINCENDAS - SOMATÓRIO. VALOR DE ALÇADA.

Do exame conjugado da Lei 10259/01 com o art. 260 do CPC, havendo parcelas vincendas, tal valor deve ser

somado às vencidas para os fins da respectiva alçada.

Conflito conhecido declarando-se a competência da Justiça Federal."

(CC 46732/MS, Rel. Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/02/2005, DJ

14/03/2005, p. 191)

No caso sob exame, após a manifestação da contadoria, incumbia ao Juízo suscitado intimar a parte autora para a

retificação do valor da causa ou retificá-lo de ofício, adequando-o à pretensão econômica da demanda,

constituindo direito subjetivo da parte autora a opção pelo Juizado Especial, mediante a renúncia expressa aos
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créditos que excedam o teto da alçada de 60(sessenta) salários mínimos, nos temos da orientação jurisprudencial

acerca do tema:

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL COMUM E JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL CUMULADA

COM REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. CONSIDERAÇÃO DO VALOR DA CAUSA PARA FIXAÇÃO

DA COMPETÊNCIA. RENÚNCIA EXPLÍCITA AO VALOR QUE EXCEDER SESSENTA SALÁRIOS-MÍNIMOS.

PRECEDENTES. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 

1. O art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001 é explícito ao definir a competência dos juizados especiais federais para

toda demanda cujo valor da ação não ultrapasse 60 (sessenta) salários-mínimos.

2. De acordo com § 2º do dispositivo mencionado, quando a demanda tratar de prestações vincendas, o valor de

doze prestações não poderá ser superior ao limite fixado no caput.

3. Por sua vez, o § 3º do mesmo artigo determina que a competência dos juizados especiais federais é absoluta

onde estiver instalado.

4. Se o autor da ação renunciou expressamente o que excede a sessenta salários, competente o Juizado Especial

Federal para o feito.

5. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 7ª Vara do Juizado Especial Federal do Rio

de Janeiro, ora suscitante, para julgar a ação."

(CC 86.398/RJ, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

13/02/2008, DJ 22/02/2008, p. 161)

 

Tal renúncia deve ser manifestada por meio de declaração de próprio punho firmada pela parte autora ou vir

amparada por procuração com poderes especiais ao advogado para "renunciar", conforme previsto no artigo 38 do

Código de Processo Civil e nos termos da orientação jurisprudencial acerca do tema:

 

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CÍVEIS.

COMPETÊNCIA ABSOLUTA. ART. 3º DA LEI Nº 10.259/01. VALOR DA CAUSA. BENEFÍCIO ECONÔMICO

PRETENDIDO SUPERIOR A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS.

1. A competência dos Juizados Especiais Federais para processar e julgar causas de competência da Justiça

Federal até o valor de sessenta salários mínimos é absoluta, no foro onde estiver instalada Vara do Juizado

Especial, nos termos do § 3º e caput do art. 3º da Lei nº 10.259, de 12.7.2001.

2. Conquanto o valor atribuído à causa pelo autor seja inferior a sessenta salários mínimos, a competência para

julgamento da causa deve ser examinada à luz do benefício econômico pretendido. Precedentes do Superior

Tribunal de Justiça.

3. Não havendo, no instrumento de procuração, poderes específicos outorgados pelo autor ao seu procurador

para a renúncia aos valores excedentes ao limite de alçada de sessenta salários mínimos, a ação deve ter

prosseguimento no juízo comum.

4. Conflito negativo de competência julgado improcedente.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA SEÇÃO, CC 0028994-67.2010.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

LAZARANO NETO, julgado em 06/09/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/09/2011 PÁGINA: 15) 

 

Consoante se infere dos documentos digitalizados que instruíram o presente conflito de competência, o advogado

da parte autora formalizou manifestação renunciando ao valor excedente ao limite de alçada do Juizado Especial

Federal na petição inicial, mas tal renúncia não foi amparada por procuração com poderes específicos ou por

termo de renúncia respectivo firmado pessoalmente pela parte autora, sem o que inviável o reconhecimento da

competência do Juízo suscitado para o julgamento do feito.

Ante o exposto, com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o presente

conflito negativo de competência para declarar competente o Juízo Federal da 2ª Vara da Subseção Judiciária de

Osasco-SP, o suscitante.

Comunique-se o teor da presente decisão aos Juízos suscitante e suscitado.

Oportunamente, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Int.

Cumpridas todas as formalidades legais, remetam-se os presentes autos ao arquivo.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal
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00083 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0006341-95.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Designo o MM. Juízo suscitante, em poder do qual se encontram os autos principais, para solução das medidas

urgentes, nos termos previstos no artigo 120 do Código de Processo Civil. Comunique-se.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para manifestação, nos termos dispostos no artigo 121 do CPC.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00084 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0006342-80.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Designo o Juízo suscitante para resolver em caráter provisório eventuais medidas urgentes até o julgamento deste

Conflito, nos termos do art. 120 do CPC.

 

Comunique-se aos Juízos em conflito.

 

Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

2015.03.00.006341-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

PARTE AUTORA : MARIA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP186684 RENATA PRISCILA PONTES NOGUEIRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE OSASCO > 30ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00047957920144036130 2 Vr OSASCO/SP

2015.03.00.006342-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

PARTE AUTORA : JOSE CARVALHO DA SILVA

ADVOGADO : SP186684 RENATA PRISCILA PONTES NOGUEIRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE OSASCO > 30ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00052896620124036306 2 Vr OSASCO/SP
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00085 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0006344-50.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência em que é suscitante o Juiz Federal da 2ª Vara Federal de

Osasco/SP e suscitada a Juíza Federal Substituta da 6ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP, visando à definição

do Juízo competente, in casu, para processar e julgar ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS.

A ação foi proposta originalmente na 6ª Vara Previdenciária de São Paulo e a MM. Juíza Federal Substituta

declinou da competência, tendo em vista que a parte autora reside em município abrangido pela Justiça Federal de

Osasco.

Distribuídos os autos à 2ª Vara Federal de Osasco, o MM. Juiz Federal suscitou o presente conflito negativo de

competência.

É a síntese do necessário.

Com fundamento do art. 120, parágrafo único, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia

Corte, decido:

Inicialmente, destaco a desnecessidade de prévia manifestação do Parquet Federal quanto à solução de incidentes

como o presente.

Conquanto o Código de Processo Civil preveja a necessária intimação do Ministério Público nos Conflitos de

Competência, certo é que o Relator pode decidir o incidente, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos e

do Parquet Federal.

Nessa hipótese, o órgão ministerial não tem vista dos autos, nos termos do art. 121 do CPC, mas é intimado da

decisão proferida, com a possibilidade de interposição do recurso de agravo, nos termos do art. 120, parágrafo

único, do CPC, ou mesmo com fulcro no art. 250 do Regimento Interno desta E. Corte.

Este é o entendimento firmado nesta Corte Regional:

 

AGRAVO REGIMENTAL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - JULGAMENTO MONOCRÁTICO NAS

HIPÓTESES DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 120 DO CPC - DESNECESSIDADE DE

MANIFESTAÇÃO PRÉVIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

1. Não obstante o artigo 121 do CPC preveja a manifestação Ministerial durante o processamento do conflito de

Competência, a previsão legal não exige que a manifestação do MPF seja prévia nos casos em que o Relator

entenda pela possibilidade de aplicação do citado parágrafo único do art. 120 decidindo de plano.

2. Em tais casos, é evidente que o Relator já possuiu entendimento firmado, que encontra amparo na

jurisprudência da própria corte, de modo que as informações do Juízo suscitado e do MPF revelam-se

despiciendas para a formação de seu juízo de convicção.

3. A remessa dos autos ao Órgão Ministerial após a prolação da decisão em comento, para que o MPF pudesse

exercer sua função constitucional, refuta a tese de nulidade por ofensa ao artigo 127 da CF; 116, parágrafo

único do CPC, 246 do CPC e 60, X, do RI do TRF 3ª Região.

4. Agravo Regimental improvido.

(TRF - 3ª Região - Primeira Seção - CC 200703000991811CC - Conflito de Competência - 10597 - DJU data:

08/04/2008 página: 229 - rel. Des. Federal Henrique Herkenhoff)

AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, CPC) EM AGRAVO REGIMENTAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

FEDERAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JULGAMENTO MONOCRÁTICO EM HIPÓTESE DO ART.

2015.03.00.006344-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : GERALDO ROSA DE FREITAS

ADVOGADO : SP197535 CLÁUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00088868720134036183 2 Vr OSASCO/SP
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120, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRÉVIA INTERVENÇÃO DO PARQUET

FEDERAL. DESNECESSIDADE. RESPEITO AOS ARTS. 127 DA CF/88, 116, PARÁGRAFO ÚNICO, DO

CPC E 60, INC. X, DO REGIMENTO INTERNO DESTE TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª

REGIÃO.

- É forte a jurisprudência no sentido de que decisões condizentemente fundamentadas e sem máculas tais como

ilegalidade ou abuso de poder não devem ser modificadas. Precedentes.

- Embora haja previsão no CPC sobre intimação do Parquet em casos de conflito de competência, o art. 120,

parágrafo único, do mesmo diploma autoriza o Relator decidir prontamente a controvérsia, quando existente

jurisprudência dominante de Tribunal sobre a questão.

- O escopo é a maior celeridade no julgamento, direito constitucionalmente garantido, ex vi do art. 5º, inc.

LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional 45/04.

- Ainda segundo o art. 120 do codex processual civil, tanto o Ministério Público como os Juízos envolvidos no

conflito são intimados do decisório, quando, então, abre-se prazo de cinco dias para eventual recurso.

- Logo, em nenhum momento o Ministério Público Federal vê-se privado da função que lhe é outorgada pela

Constituição Federal, de modo que não há qualquer nulidade, nesse sentido, no ato judicial censurado (arts. 127,

CF; 116, parágrafo único, CPC, e 60, RITRF3ªR).

- Agravo legal a que se nega provimento.

(Agravo Legal em CC 12728, proc. 2011.03.00.004516-7, rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v. u., DJF3 CJ1 5/8/2011,

p. 256)

 

No mais, o presente conflito merece prosperar.

Consoante as regras de competência previstas no ordenamento jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda

previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF,

art. 109, § 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária Circunscrita ao Município em que está domiciliado,

ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.

Neste sentido, foi editada a Súmula 689 do E. STF, cujo teor transcrevo:

 

"O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou

perante as varas federais da Capital do Estado-Membro."

 

Assim, sendo a parte autora do feito originário domiciliada em município abrangido pela jurisdição de Osasco,

sede de vara federal, pode optar por ajuizar a demanda perante uma das varas federais da subseção judiciária de

seu domicílio ou perante uma das varas federais da capital do Estado-membro, nos termos da citada Súmula.

Na mesma direção, a jurisprudência é pacífica:

 

PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO CONTRA O INSS AJUIZADA PERANTE A

VARA FEDERAL DA CAPITAL DO ESTADO-MEMBRO EM DATA POSTERIOR À INSTALAÇÃO DA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA COM JURISDIÇÃO SOBRE O MUNICÍPIO DE DOMICÍLIO DO SEGURADO.

COMPETÊNCIA RELATIVA. SÚMULA 689/STF. PARECER DO MPF PELA COMPETÊNCIA DA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA.

1. O segurado pode ajuizar ação contra a Instituição Previdenciária perante o Juízo Federal do seu domicílio ou

em qualquer das Varas Federais da Capital do Estado-Membro, a teor da Súmula 689/STF.

2. Nessa hipótese, trata-se de competência territorial relativa, que não pode, portanto, ser declinada de ofício,

nos termos do art. 112 e 114 do CPC e do enunciado da Súmula 33/STJ.

3. Conflito de Competência conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da 35ª Vara da Seção

Judiciária do Rio de Janeiro para processar e julgar a presente demanda, não obstante o parecer do MPF.

(STJ - CONFLITO DE COMPETENCIA - 87962 Processo: 200701689229 UF: RJ Órgão Julgador: TERCEIRA

SEÇÃO Data da decisão: 28/03/2008 Documento: STJ000322558 DJE DATA:29/04/2008 Relator(a)

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. VARAS

FEDERAIS DA CAPITAL DO ESTADO. SÚMULA 689 DO STF.

I. Tratando-se de matéria de competência para o ajuizamento da ação previdenciária, pode o segurado ou

beneficiário propor a demanda perante a Justiça estadual de seu domicílio; perante a vara federal da subseção

judiciária na qual o município de seu domicílio está inserido, ou, ainda, perante às varas federais da capital do

estado.

II. Dispõe a Súmula 689 do STF: "O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o

juízo federal de seu domicílio ou perante as varas federais da Capital do Estado-Membro".

III. Agravo de instrumento provido.

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 326921 Processo: 200803000060704 UF: SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     355/2436



Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA Data da decisão: 03/11/2008 Documento: TRF300202790 DJF3

DATA:03/12/2008 PÁGINA: 1557 Relator(a) JUIZ WALTER DO AMARAL)

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC, julgo procedente o presente conflito

negativo de competência, reconhecendo a competência do Juízo suscitado para processar e julgar o feito

originário, ou seja, o Juízo Federal da 6ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP.

P.I., oportunamente, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 29 de abril de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00086 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0006357-49.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Inicialmente, designo o MM. Juízo Suscitado para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos

termos do artigo 120 do Código de Processo Civil.

Comunique-se.

Em seguida, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para parecer (art. 60, X, do Regimento Interno

TRF 3ª Região).

Int.

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00087 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0006513-37.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.006357-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

PARTE AUTORA : ANGELA APARECIDA SPREAFICO

ADVOGADO : SP142170 JOSE DARIO DA SILVA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMERICO BRASILIENSE SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARARAQUARA >20ª SSJ> SP

No. ORIG. : 30000396920138260040 1 Vr AMERICO BRASILIENSE/SP

2015.03.00.006513-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AUTOR(A) : ANTONIO GALVAO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP114842 ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES e outro

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00074626120104036103 Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Fls. 35.

 

Defiro pelo prazo de 60 (sessenta) dias.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00088 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0006859-85.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação rescisória proposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social INSS em face de Jorge Pereira

Garcia, com fundamento no art. 485, inciso V, do Código de Processo Civil, objetivando desconstituir o acórdão

proferido nos autos da Apelação Cível n. 2009.61.05.011271-9/SP, proferido pela Décima Turma desta Colenda

Corte Regional, no qual foi reconhecido o direito de renúncia à aposentadoria percebida pelo segurado, para fins

de obtenção de outra mais vantajosa, no mesmo regime previdenciário, com o cômputo das contribuições que

continuou a verter após se aposentar, sem a necessidade de devolução dos proventos já recebidos.

Sustenta, em síntese, que o acórdão rescindendo violou vários dispositivos constitucionais e infraconstitucionais,

dentre os quais especifica os artigos 3º, inciso I; 5º, incisos II e XXXVI; 37; 40; 194; e 195 da Constituição

Federal e os artigos 18, § 2º e 103 da Lei 8.213/91.

Argumenta a presença de prova inequívoca e verossimilhança das alegações ante a violação aos dispositivos legais

e constitucionais mencionados, bem como o fundado receio de dano de difícil reparação consistente no prejuízo

aos cofres públicos decorrente da execução do julgado.

Destaca, ainda a inexistência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, pois em caso de

improcedência do pedido rescisório, a parte ré poderá receber retroativamente todas as prestações devidas.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela para suspender a eficácia do acórdão rescindendo, sustando-se a sua

execução e, ao final, seja julgado procedente o pedido de rescisão do julgado e improcedente o pedido formulado

na ação subjacente.

Feito breve relato. Decido.

Primeiramente, observa-se que o INSS, pessoa jurídica de direito público interno (autarquia), encontra-se

desobrigado do depósito previsto no art. 488, II, do Código de Processo Civil, a teor do parágrafo único do

referido dispositivo.

Verifica-se, outrossim, que foi observado o prazo decadencial de dois anos previsto no art. 495 do Código de

Processo Civil (fls. 02 e 95).

O pedido de antecipação da tutela objetiva suspender os efeitos do acórdão proferido nos autos da ação

subjacente, sob o fundamento de violação a dispositivos constitucionais e infraconstitucionais.

Consoante o disposto no artigo 489, do Código de Processo Civil, "o ajuizamento da ação rescisória não impede

o cumprimento da sentença ou acórdão rescindendo, ressalvada a concessão, caso imprescindíveis e sob os

pressupostos previstos em lei, medidas de natureza cautelar ou antecipatória de tutela".

Da leitura do aludido dispositivo, extrai-se a excepcionalidade da antecipação dos efeitos da tutela na ação

2015.03.00.006859-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP106649 LUIZ MARCELO COCKELL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : JORGE PEREIRA GARCIA

No. ORIG. : 00112718720094036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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rescisória, exigindo-se a demonstração de sua imprescindibilidade, além da observância dos requisitos previstos

no artigo 273, do Código de Processo Civil, quais sejam, a existência de prova inequívoca, verossimilhança da

alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, desde que não haja perigo de

irreversibilidade da medida.

Nesse exame de cognição sumária, não se vislumbra a verossimilhança da alegação de violação à literal

dispositivo de lei.

Observa-se que o acórdão rescindendo foi proferido na esteira do entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça, no julgamento do Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.334.448 (v.g. Relator Ministro

Herman Benjamim, Primeira Seção, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013).

Tal entendimento vem sendo adotado pela Terceira Seção desta Corte Regional em sede de embargos infringentes,

conforme julgado, cuja ementa transcrevo a seguir:

 

DIREITO PROCESSUAL E DIREITO PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. DECADÊNCIA.

DESAPOSENTAÇÃO.

1. A prejudicial de decadência não merece ser conhecida, na medida em que foi afastada, por decisão unânime

da E. Oitava Turma desta Corte Regional, e, se é assim, decorre ausência de interesse do ente público na

modificação do julgamento, no que tange à essa questão.

2. A controvérsia recai sobre a possibilidade de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria

por tempo de serviço proporcional, percebida pelo autor, pela aposentadoria integral, com o cômputo de período

laboral posterior ao afastamento.

3. Diante da orientação do E. Superior Tribunal de Justiça firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil,

entendo possível a desaposentação (REsp 1334488/SC, Rel. Ministro Herman Benjamim, Primeira Seção, DJe

14/05/2013).

4. Não há necessidade de devolução dos valores relativos à aposentadoria renunciada, nos termos do decidido no

REsp nº. 1.334.488/SC.

5. Prejudicial de decadência não conhecida. Embargos infringentes improvido.

(TRF - 3ª Região, Terceira Seção, EI n. 2013.61.83.007590-9/SP, Rel. Des. Fed. Souza Ribeiro, DJe 10/04/2015)

 

 

Por fim, anote-se que o fato de a matéria encontrar-se pendente de julgamento no Egrégio Supremo Tribunal

Federal no Recurso Extraordinário com Repercussão Geral n. 661256, por si só, não autoriza a concessão da

medida pleiteada.

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Cite-se a parte ré para que responda aos termos da ação no prazo de 30 dias, a teor do disposto no artigo 491 do

Código de Processo Civil e 196 do Regimento Interno deste Tribunal.

Intime-se. 

São Paulo, 15 de abril de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00089 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0006940-34.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2015.03.00.006940-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

AUTOR(A) : ZENEIDE MARCOLINO DE BRITO

ADVOGADO : SP153037 FABIO BORGES BLAS RODRIGUES

CODINOME : ZENEIDE DE BRITO FREIRE

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00002477520144036141 1 Vr SAO VICENTE/SP
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Vistos.

Da leitura dos autos, constata-se que o nome da parte autora lançado na petição inicial da ação originária, Zeneide

de Brito Freire, é diverso daquele lançado na inicial da ação rescisória, Zeneide Marcolino de Brito.

Em consulta aos dados do CNIS, cujas cópias são juntadas com o presente, verifica-se possuírem ambas a mesma

data de nascimento e a mesma filiação; contudo, possuem números de inscrição, documentos de identidade e

endereços residenciais distintos.

Considerando que a inscrição de Zeneide Marcolino de Brito é datada de 01.03.1978 e a inscrição de Zeneide de

Brito Freire é de 01.09.2004, esclareça o patrono constituído a divergência apontada, especificando o nome atual

da parte autora e juntando cópias do documento de identidade e certidão de casamento respectivas.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Int.

 

São Paulo, 14 de abril de 2015.

PAULO DOMINGUES

Relator

 

 

00090 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0007116-13.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ajuizou esta Ação Rescisória, com pedido de tutela

antecipada, em face de HERNANE MARTORANO, com fundamento no artigo 485, V, do Código de Processo

Civil, visando à rescisão do r. julgado que reconheceu ao autor, ora réu, o direito à desaposentação.

Alega o INSS, em síntese, que a decisão rescindenda viola a Constituição Federal, bem como, a Lei nº 8.213/91.

Requer a antecipação da tutela recursal, a fim de que seja suspensa a execução do julgado proferida nos autos do

processo nº 000.7852.90.2013.403.6114, em trâmite perante a 1ª Vara da Justiça Federal em São Bernardo do

Campo/SP.

É o breve relato.

Decido.

De início, ressalto que o INSS, pessoa jurídica de direito público interno (autarquia), encontra-se desobrigado do

depósito previsto no art. 488, II, do Código de Processo Civil, a teor do parágrafo único do referido dispositivo.

Verifico, outrossim, que foi observado o prazo decadencial de dois anos previsto no art. 495 do CPC (certidão de

fls. 146).

Conforme o disposto no art. 489 do referido Diploma Normativo, embora o ajuizamento da ação rescisória não

obste o cumprimento da sentença ou acórdão rescindendo, em situações excepcionais é possível a concessão de

medidas de natureza cautelar ou antecipatória de tutela, desde que presentes os pressupostos previstos em lei.

No caso em apreço, o pleito antecipatório encontra óbice na ausência de plausibilidade do direito invocado, pois,

não obstante o afastamento da incidência da Súmula nº 343 do C. STF ao presente caso, por se tratar de questão

afeta à matéria constitucional, em sede de cognição sumária, verifico que a interpretação dada pelo decisum

rescindendo não afronta o ordenamento jurídico, tanto que está em consonância com o entendimento firmado

perante o C. Superior Tribunal de Justiça, consoante se verifica dos vv. Acórdãos assim ementados:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

2015.03.00.007116-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVÓ e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : HERNANE MARTORANO

No. ORIG. : 00078529020134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação , mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ". 

(STJ - Resp 1334488/SC, Primeira Seção - Rel. Min. Herman Benjamin, v.u., j. em 08.05.13, p. em 14.05.13, p.

400)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91. INEXISTÊNCIA.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PENDENTE DE JULGAMENTO NO STF. SOBRESTAMENTO DOS

RECURSOS ESPECIAIS NO STJ. DESCABIMENTO. DESAPOSENTAÇÃO . POSSIBILIDADE. RESTITUIÇÃO

DE VALORES RECEBIDOS NO PRIMEIRO JUBILAMENTO. DESNECESSIDADE. ENTENDIMENTO

ASSENTADO NO RESP N. 1.334.488/SC SUBMETIDO À SISTEMÁTICA DO ART. 543-C DO CPC.

1. O reconhecimento de repercussão geral pelo STF não sobresta o julgamento da mesma controvérsia por meio

de recurso especial no STJ. Precedentes: EDcl no AgRg no REsp 1.240.892/RJ, Rel. Ministro Sérgio Kukina;

AgRg no REsp 1.255.688/SC, Rel. Ministra Assussete Magalhães; AgRg no AREsp 110.171/BA, Rel. Ministro

Humberto Martins; AgRg no AREsp 166.322/PR, Rel. Ministro Castro Meira; AgRg no REsp 723.128/MG, Rel.

Ministra Diva Malerbi (Desembargadora Convocada TRF 3ª Região); AgRg nos EDcl no REsp 1.343.645/RS,

Rel. Ministro Mauro Campbell Marques.

2. Interpretação que considera inaplicável à espécie o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 8.213/91, não importa

em negativa de vigência de referido dispositivo de lei.

3. A Primeira Seção do STJ firmou entendimento no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido à disciplina do

543-C do CPC, de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

4. A análise de violação à matéria constitucional, nos termos do art. 102, III, da Constituição da República,

refoge à jurisdição do STJ, sendo de competência exclusiva da Suprema Corte.

5. Agravo regimental não provido." 

(STJ - Resp 1346760/PR, Primeira Turma - Rel. Min. Benedito Gonçalves, v.u., j. em 24.09.13, DJe 02.10.13)

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. OFENSA A RESERVA DE

PLENÁRIO. INTERPRETAÇÃO DE NORMA LEGAL. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS.

INVIABILIDADE. COMPETÊNCIA DO STF. RENÚNCIA DE APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DOS

VALORES RECEBIDOS. DESNECESSIDADE. PRECEDENTE.

1. Não há confundir interpretação de normas legais com reserva de Plenário, razão pela qual descabe falar em

aplicação da Súmula Vinculante 10/STF ou em ofensa ao art. 97 da Carta Magna.

2. Não cabe ao STJ examinar, no recurso especial, violação de preceitos e dispositivos constitucionais, tendo em

vista a necessidade de interpretar matéria cuja competência é exclusiva da Suprema Corte, nos termos do art.

102 da CF.

3. Admite-se a renúncia à aposentadoria objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior

concessão de novo benefício, independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado, não

importando em devolução dos valores percebidos. Precedente.

4. Agravo regimental não provido.

(STJ - AgRg no REsp 1351340/PR, Segunda Turma - Rel. Min. Castro Meira, v.u., j. em 17.09.13, DJe 02.10.13)

Observo, todavia, que a matéria encontra-se pendente de julgamento no Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei 11.418/06.

Nesse diapasão, ausentes os requisitos previstos no artigo 273 do CPC, inviável a antecipação dos efeitos da

tutela.
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Ante o exposto, indefiro a tutela antecipada.

Cite-se o réu para resposta no prazo de quinze (15) dias, com as advertências e cautelas legais.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 10 de abril de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de ação rescisória ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com fulcro no art. 485, V

(violação a literal disposição de lei), do CPC, em face de Antonio Lopes visando desconstituir o v. acórdão

proferido pela E. Nona Turma desta C. Corte, reproduzido a fls. 148/157 que, à unanimidade, negou provimento

ao agravo, mantendo a decisão monocrática que deu parcial provimento à apelação da parte autora para

reconhecer o direito à desaposentação, sem a devolução dos valores percebidos do benefício anterior.

Sustenta o INSS violação ao disposto no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, bem como nos artigos 5º, XXXVI, 194 e

195, § 5º, da Constituição Federal e no artigo 18, §2º, da Lei nº 8.213/91, por inexistir autorização legal para a

desaposentação.

Pleiteia a antecipação da tutela para suspensão da execução do julgado rescindendo e, por fim, pede a rescisão do

julgado e prolação de novo decisum, com observância dos dispositivos legais e constitucionais apontados como

violados.

Decido.

Cumpre, de início, anotar que a concessão de tutela antecipada, em ação rescisória, é medida a ser tomada em

situações excepcionais, ante a verossimilhança do alegado, sob pena de tornar-se inócua a regra inserta no artigo

489 do CPC.

Na hipótese, observo que a demanda merece exame acurado para verificação da alegada violação a dispositivos de

lei, a exigir análise mais aprofundada do que a realizada em cognição inaugural.

A desaposentação é tema tormentoso e a discussão acerca da sua admissibilidade, requisitos e consequências está

longe de atingir ponto pacífico.

Necessário registrar que, em recente decisão, o E. Superior Tribunal de Justiça, reconheceu o direito à

desaposentação, nos termos do julgamento proferido no RESP nº 1.332.488/SC, submetido à disciplina do artigo

543-C do Código de Processo Civil, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013.

Por outro lado, a matéria também é objeto de análise pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel.

Min. Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional, nos seguintes

termos:

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. § 2º do ART. 18 DA LEI 8.213/91. DESAPOSENTAÇÃO.

RENÚNCIA A BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO DO TEMPO DE

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO QUE FUNDAMENTOU A PRESTAÇÃO PREVIDENCIÁRIA ORIGINÁRIA.

OBTENÇÃO DE BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. MATÉRIA EM DISCUSSÃO NO RE 381.367, DA

RELATORIA DO MINISTRO MARCO AURÉLIO. PRESENÇA DA REPERCUSSÃO GERAL DA

QUESTÃO CONSTITUCIONAL DISCUTIDA. 

Possui repercussão geral a questão constitucional alusiva à possibilidade de renúncia a benefício de

aposentadoria, com a utilização do tempo se serviço/contribuição que fundamentou a prestação previdenciária

originária para a obtenção de benefício mais vantajoso. (RE 661256 RG, Relator(a): Min. AYRES BRITTO,

2015.03.00.007119-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVÓ e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : ANTONIO LOPES

No. ORIG. : 00002008520144036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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julgado em 17/11/2011, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-081 DIVULG 25-04-2012 PUBLIC 26-04-2012 )

O panorama revela, portanto, a ausência de orientação pretoriana consolidada sobre o tema, donde se conclui que,

em princípio, o Julgado rescindendo adotou uma das soluções possíveis para a matéria.

Dessa forma, indefiro o pedido de tutela antecipada, por não estarem presentes as condições a amparar o pleito

formulado pelo requerente.

Fica o Instituto Autárquico dispensado do depósito prévio exigido pelo artigo 488, II, do CPC, em face da dicção

da Súmula nº 175 do E. STJ.

Processe-se a ação, citando-se o réu, para que conteste no prazo de 30 (trinta) dias, a teor do que dispõe o artigo

491 do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 16 de abril de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00092 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0007610-72.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Nos termos do art. 120, parte final, do CPC, designo o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório,

eventuais medidas urgentes, até o julgamento final deste conflito.

Comunique-se aos Juízos em conflito.

Dê-se vista dos autos à Procuradoria Regional da República, para parecer.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00093 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0007615-94.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.007610-8/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

PARTE AUTORA : ZORAIDE APARECIDA PAULA LEITE DE CARVALHO

ADVOGADO : SP088910 HAMILTON RENE SILVEIRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO SP

No. ORIG. : 00018288720154036110 1 Vr SOROCABA/SP

2015.03.00.007615-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

PARTE AUTORA : MARIA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP287515 IZILDA MARIA MATIAS DE BARROS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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DESPACHO

I - Nos termos do art. 120, do CPC, designo o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas

urgentes. Oficie-se. Int.

II - Tendo em vista a controvérsia caracterizada nos autos de Origem -- e com o objetivo de obter-se a célere

solução do conflito --, deverá o Juízo suscitante intimar a parte autora para que esta, no prazo de 5 (cinco) dias,

informe se é ou não de seu interesse renunciar ao crédito excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.

III - Decorrido o prazo assinalado, encaminhe o Juízo suscitante a este Relator a resposta da parte autora e a cópia

da procuração outorgada ao advogado que eventualmente tenha renunciado.

 

São Paulo, 29 de abril de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00094 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0007619-34.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Designo o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do art. 120 do

CPC.

Dispensadas as informações diante das decisões fundamentadas constantes dos autos.

Abra-se vista ao Ministério Público (art. 116, par. único, do CPC).

Comunique-se.

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00095 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0007624-56.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00047400320144036301 6V Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.007619-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

PARTE AUTORA : ROSIVALDO PEREIRA AMARAL

ADVOGADO : SP247582 ANGELA ZILDINA CLEMENTE DE OLIVEIRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS>5ª SSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00135946020124036105 JE Vr CAMPINAS/SP

2015.03.00.007624-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

PARTE AUTORA : TADEU ALVES PEREIRA

ADVOGADO : SP298962 ANGELA TADEU MASSELA
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DESPACHO

Designo o MM. Juízo suscitante, em poder do qual se encontram os autos principais, para solução das medidas

urgentes, nos termos previstos no artigo 120 do Código de Processo Civil. Comunique-se.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para manifestação, nos termos dispostos no artigo 121 do CPC.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00096 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0007625-41.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 2ª Vara de Osasco em face do

Juizado Especial Federal Cível de Osasco, em ação de natureza previdenciária.

 

O Juízo Suscitado declinou de ofício da competência para uma das Varas Federais de Osasco, sob o fundamento

de que por se tratar de competência absoluta, para fins de fixação da competência, não se admite a renúncia do

direito às parcelas excedentes, haja vista que a natureza da competência não se destina a atender o interesse da

parte, mas, sim, o interesse público.

 

O Juízo Suscitante aduz que a renúncia ao excedente a 60 (sessenta) salários mínimos é admitida, na medida em

que se trata de direitos patrimoniais disponíveis, fixando-se, assim, o valor da causa e a competência dos Juizados

Especiais Federais.

 

É o relatório. 

 

DECIDO.

 

O parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98, prescreve a

possibilidade de o relator decidir de plano o conflito de competência, quando houver jurisprudência dominante

sobre a questão suscitada.

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE OSASCO > 30ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00043393220144036130 2 Vr OSASCO/SP

2015.03.00.007625-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

PARTE AUTORA : JOSE GONCALVES DOS SANTOS

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE OSASCO > 30ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00033814620144036130 2 Vr OSASCO/SP
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Este é o caso do presente conflito de competência.

 

Certo é que, quando se tratar de postulação que abranja prestações vencidas e vincendas, para apuração do valor

da causa é aplicável à regra do artigo 260 do Código de Processo Civil. Assim, as prestações vencidas devem ser

somadas às prestações vincendas, estas limitadas a 12 (doze), para se apurar o valor da causa.

 

Todavia, tratando-se de direitos patrimoniais disponíveis, é facultado à parte autora renunciar expressamente ao

valor que exceder a competência do Juizado Especial Federal, com a finalidade de viabilizar a tramitação do feito

por rito mais célere.

 

Nesse sentido, já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL COMUM E JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

CUMULADA COM REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. CONSIDERAÇÃO DO VALOR DA CAUSA

PARA FIXAÇÃO DA COMPETÊNCIA. RENÚNCIA EXPLÍCITA AO VALOR QUE EXCEDER SESSENTA

SALÁRIOS-MÍNIMOS. PRECEDENTES. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 

1. O art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001 é explícito ao definir a competência dos juizados especiais federais para

toda demanda cujo valor da ação não ultrapasse 60 (sessenta) salários-mínimos. 

2. De acordo com § 2º do dispositivo mencionado, quando a demanda tratar de prestações vincendas, o valor de

doze prestações não poderá ser superior ao limite fixado no caput. 

3. Por sua vez, o § 3º do mesmo artigo determina que a competência dos juizados especiais federais é absoluta

onde estiver instalado. 

4. Se o autor da ação renunciou expressamente o que excede a sessenta salários, competente o Juizado Especial

Federal para o feito. 

5. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 7ª Vara do Juizado Especial Federal do Rio de

Janeiro, ora suscitante, para julgar a ação." (CC nº 86398, Autos nº 200701302325, Relatora Ministra Maria

Thereza de Assis Moura, j. 13/02/2008, DJ 22/02/2008, p. 161). 

 

 

No mesmo sentido, também já se posicionou a Primeira Seção desta Corte Regional, nos seguintes termos:

 

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL COMUM E JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. GRATIFICAÇÃO. RENÚNCIA EXPRESSA AO

VALOR QUE EXCEDER SESSENTA SALÁRIOS-MÍNIMOS. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL. Nos termos da Lei 10.259/01 e da Resolução n. 228/04 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região,

as causas, cujos valores não ultrapassem 60 (sessenta) salários mínimos, observadas as exceções previstas no § 1º

do art. 3º, devem ser processadas e julgadas pelos Juizados Especiais Federais Cíveis. Competência absoluta. É

admitida a renúncia ao excedente a sessenta salários mínimos, na medida em que se trata de direitos patrimoniais

disponíveis, fixando-se assim o valor da causa e a competência dos Juizados Especiais Federais. Declarada a

competência do Juízo suscitado, Juizado Especial Federal da 3ª Região - 1ª Subseção Judiciária do Estado de São

Paulo. Conflito de competência conhecido e julgado procedente." (CC nº 15152, Autos nº

00083197820134030000, Relator Desembargador Federal José Lunardelli, j. 06/06/2013, e-DJF3 19/06/2013). 

 

No caso dos autos, a parte autora declarou de forma expressa (fl. 26 dos autos da ação principal, conforme mídia

em anexo) que renunciava aos valores que eventualmente ultrapassassem os 60 (sessenta) salários mínimos.

 

Dessa maneira, resta evidente a competência do Juizado Especial Federal para o julgamento do feito subjacente,

nos termos do artigo 3º, caput e § 3º, da Lei nº 10.259/01.

 

Diante do exposto, com fulcro no parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, JULGO

PROCEDENTE o presente conflito negativo de competência, declarando competente o Juizado Especial Federal

de Osasco para processar e julgar a ação previdenciária em questão.
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Oficie-se aos Juízos Suscitante e Suscitado dando-se ciência da presente decisão. 

 

 

 

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00097 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0007689-51.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Designo o Juízo suscitante para resolver em caráter provisório eventuais medidas urgentes até o julgamento deste

Conflito, nos termos do art. 120 do CPC.

 

Comunique-se aos Juízos em conflito.

 

Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2015.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal

 

 

00098 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0007911-19.2015.4.03.0000/SP

 

 

2015.03.00.007689-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

PARTE AUTORA : JOSE RIBAMAR RODRIGUES DA COSTA

ADVOGADO : SP183611 SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMPO LIMPO PAULISTA SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00037720520098260115 1 Vr CAMPO LIMPO PAULISTA/SP

2015.03.00.007911-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     366/2436



 

 

DESPACHO

Designo o Juízo suscitado para resolver as medidas urgentes, nos termos do art. 120, "caput", do Código de

Processo Civil. Oficie-se.

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

Intime-se.

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00099 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0008134-69.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Mandado de segurança impetrado contra ato judicial, proferido no âmbito da presidência de Turma Recursal do

Juizado Especial Federal de São Paulo, consistente em "trancamento de agravo de instrumento interposto contra

decisão que não admitiu o recurso extraordinário, com fundamento no art. 544 do Código de Processo Civil" (fl.

03).

As Leis nºs. 9.099/1995 e 10.259/2001 finalidade maior não tiveram a não ser acelerar o desate das lides, facilitar

o acesso ao Judiciário. Suas disposições trazem atos e procedimentos que se aproximam da informalidade.

Se um dos propósitos foi o de desafogar a Justiça Comum, o sistema só poderia admitir que as causas tivessem

início e fim no âmbito dos Juizados; em regra, pedido apresentado, conciliação não alcançada, sentença e recurso

para as Turmas Recursais.

Tratou o legislador de disciplinar todo o processamento e julgamento dos feitos que competem aos Juizados, por

meio das Leis 9.099 e 10.259. Quis, é fato, afastar a aplicação de qualquer outra legislação ordinária; só assim

poderia alcançar a celeridade pretendida na solução dos litígios, só assim poderia dar efetividade à legislação.

Tratou de prever em quais hipóteses caberia recurso, quais as causas não incluídas na competência dos Juizados.

Assim, a Lei 10.259/2001, que dispôs sobre a instituição dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da

Justiça Federal, em seu artigo 5º assinala que, "exceto nos casos do art. 4º, somente será admitido recurso de

sentença definitiva." Quer dizer que somente se admite recurso de sentença que põe termo ao feito. Recurso

dirigido às Turmas Recursais.

Pelo teor da norma em comento, contra a decisão ora atacada recurso não cabe. Porque de decisão definitiva não

se trata, embora já se levantem vozes admitindo a interposição do agravo de instrumento (ou de reclamação,

como admitem algumas Turmas Recursais) contra as decisões interlocutórias que possam causar gravame (J.E.

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

PARTE AUTORA : MARIA CONCEBIDA DIAS MACIEL BARBOSA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARUERI > 44ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00091794220144036306 1 Vr BARUERI/SP

2015.03.00.008134-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

IMPETRANTE : ALAOR NOGUEIRA

ADVOGADO : SP242989 FABIO AUGUSTO TURAZZA

IMPETRADO(A) : PRESIDENCIA DA TURMA RECURSAL

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00027145320144039301 JE Vr SAO PAULO/SP
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Carreira Alvim, Fernando da Costa Tourinho Neto, Joel Dias Figueira Júnior).

Não se pode admitir, contudo, que a discussão, consubstanciada no reexame de decisão, seja transferida do âmbito

dos Juizados Especiais para a Justiça Comum.

Sem entrar no debate acerca da admissibilidade do mandado de segurança, uma premissa é possível extrair: a

competência para apreciar a irresignação manifestada contra decisão proferida no âmbito dos Juizados - e até

mesmo o cabimento do writ - não é do Tribunal Regional Federal, mas sim da Turma Recursal competente.

A jurisprudência, sendo o primeiro julgado do Superior Tribunal de Justiça e os demais desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL E

TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO

CONTRA DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO A RECURSO INOMINADO. COMPETÊNCIA DA TURMA

RECURSAL.

1. Compete às respectivas Turmas Recursais o processamento e julgamento de mandado de segurança impetrado

contra ato de Juizado Especial. Aplicação analógica do art. 21, inciso VI, da Lei Complementar nº 35/79 (Lei

Orgânica da Magistratura Nacional).

2. Conflito conhecido para declarar a competência da 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da

Seção Judiciária no Estado do Rio de Janeiro, ora suscitante."

(Conflito de Competência 38.020/RJ, 3ª Seção, rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, j. 28.3.2007, v.u., DJ

30.4.2007, p. 280)

 

"AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DO TRIBUNAL

REGIONAL FEDERAL. REMESSA PARA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.

- Trata-se de agravo regimental da decisão que determinou a remessa à Turma Recursal para julgamento do

mandado de segurança impetrado contra ato de Juíza Federal investida na função de Juizado Especial.

- Malgrado não serem considerados Tribunais, a competência para julgar writ of mandamus impetrado em face

de Juiz Federal de primeira instância, que exerce as aludidas funções, é das Turmas Recursais dos Juizados

Especiais Federais.

- Os Tribunais Regionais Federais não integram a sistemática criada pela Lei dos Juizados Especiais Federais,

cabendo a estes, portanto, o julgamento dos mandamus aforados contra atos de seus Magistrados.

- Não se há falar, no presente caso, em aplicação do disposto no art. 108, I, da Constituição Federal, tampouco

que o art. 3º, § 1º, I, da Lei nº 10.259/01 vetou a possibilidade de análise de mandado de segurança pelo Juizados

Especiais, pois apontado dispositivo legal relaciona-se a ações cuja competência é originária dos Tribunais

Regionais Federais, e, não, de ações impetradas contra ato de Juiz do Juizado Especial Federal.

- Negado provimento ao agravo regimental."

(Mandado de Segurança 2003.03.00.004942-5/SP, 3ª Seção, rel. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, j.

28.9.2005, DJU 29.9.2006, p. 303)

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. O PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 3º DA LEI Nº

10.259/2001 NÃO EXCLUIU A COMPETÊNCIA DAS TURMAS RECURSAIS PARA JULGAR MANDADOS DE

SEGURANÇA CONTRA ATOS DOS JUÍZES INVESTIDOS DE COMPETÊNCIA ESPECIAL. O MANDAMUS

CONTRA ATO DE JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO CÍVEL E CRIMINAL DEVE SER APRECIADO PELA

RESPECTIVA TURMA JULGADORA. AS DECISÕES DOS JUIZADOS ESPECIAIS NÃO SE SUBMETEM AO

PODER DE REVISÃO DOS TRIBUNAIS REGIONAIS. AGRAVO DESPROVIDO.

- Agravo regimental em mandado de segurança contra ato de juiz federal, pelo qual reviu a decisão de

recebimento de recurso em sentido estrito e o rejeitou, ao fundamento de não ser cabível a espécie recursal no

procedimento dos Juizados Especiais. O agravo se insurge contra a decisão pela qual o relator declinou da

competência e determinou a remessa dos autos à Turma Recursal do JEF.

- Os Juizados Especiais Cíveis e Criminais foram instituídos, no âmbito da Justiça Federal, pela Lei nº

10.259/2001, a qual previu expressamente (art. 1º) a aplicação da Lei nº 9.099/95 naquilo que não conflitar com

a primeira. O mandado de segurança contra ato de juiz de direito do juizado cível e criminal deve ser apreciado

pela respectiva turma julgadora. Precedentes do STJ.

- O § 1º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 excluiu de sua competência os mandados de segurança. Tal dispositivo

deve ser interpretado de modo a afastar somente aqueles impetrados originariamente contra atos de outras

autoridades, não aqueles que questionam ato dos próprios juizes investidos de competência especial, como é o

caso dos autos.

- A interpretação literal e isolada da alínea "c" do inc. I do art. 108 da CF pode esvaziar os Juizados Especiais.

Foram inseridos em uma estrutura que não foi pensada para dar-lhes espaço. A abordagem sistemática permite

preservar-lhes as características procedimentais próprias, que os distinguem da justiça comum, entre as quais a

de que suas decisões não se submetem ao poder de revisão dos tribunais regionais, a quem a Lei n. 10.259/2001
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confere meramente o papel de apoio administrativo (art. 26). Não faz sentido que, por meio de mandado de

segurança, as cortes acabem por possibilitar recurso que a lei não previu, tampouco que possam modificar

decisões sem que lhes tenha sido dada competência revisional. A partir da criação da justiça especial federal, em

cumprimento à EC nº 22/99, a competência dos Tribunais Regionais Federais (alínea "c" do inc. I do art. 108 da

CF) para julgar mandado de segurança contra ato de juiz federal precisa ser compreendida como somente

aqueles praticados no exercício da jurisdição federal comum.

- Subtrair das turmas recursais a competência para o julgamento de mandados de segurança contra ato

jurisdicional consubstanciaria desobediência à vontade constitucional de que as decisões singulares do juizado

especial sejam submetidas a essas turmas. Trata-se de interpretação consentânea com o preceito constitucional

insculpido no artigo 98, inciso I, que fixa a competência dos Juizados Especiais para o julgamento das infrações

penais de menor potencial ofensivo, com recurso para turmas compostas de juízes de primeiro grau. Há de se

respeitar a coerência do sistema. Impõe-se a conclusão de que o Tribunal Regional Federal não é competente

para apreciar, em segundo grau, questões acerca das infrações penais de menor potencial ofensivo, ainda que

articuladas pela via do mandamus. Precedentes do STJ e desta Corte.

- Agravo desprovido."

(Mandado de Segurança 2005.03.00.040251-1/SP, 1ª Seção, rel. Desembargadora Federal André Nabarrete, j.

5.10.2005, DJU 7.11.2005, p. 237)

 

No mesmo sentido, decisão mais recente colhida no âmbito desta Seção especializada, por ocasião da apreciação

do feito de reg. nº 2011.03.00.028435-6, reiterando a orientação em questão, in verbis:

 

"EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO EM

FACE DE ATO PROFERIDO POR TURMA RECURSAL DE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. COMPETÊNCIA

DA PRÓPRIA TURMA RECURSAL. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 21, VI, DA LC N.º 35 (LOMAN).

1. Não se ignora que, com base nos artigos 108, I, c, da Constituição Federal e 3º, I, da Lei nº 10.259 de

12.07.2001, parte da doutrina defende serem os Tribunais Regionais Federais competentes para julgar mandados

de segurança impetrados contra atos proferidos por Juízes ou Turmas Recursais dos Juizados Especiais

Federais. Não obstante, compartilha-se do entendimento, predominante na jurisprudência, de que os aludidos

dispositivos não se relacionam àquelas demandas impetradas contra atos de Juízes e Turmas Recursais de

Juizado Especial Federal, uma vez que os Tribunais Regionais Federais não integram a sistemática criada pela

Lei dos Juizados Especiais Federais.

2. Apesar de o art. 3º, §1º, I, da Lei 10.259/2001 ter excluído a apreciação de mandado de segurança da

competência dos Juizados, a interpretação mais adequada é a de que isto não poderia se aplicar àqueles

mandamus que questionam atos dos próprios Juízes investidos de competência especial, como é o caso dos autos.

Não é razoável admitirmos a ampla a impetração, perante os Tribunais, de mandados de segurança contra atos

emanados dos Juizados, sob pena de, na prática, possibilitarmos a rediscussão, no âmbito da Justiça Ordinária

(Comum) de todas as questões atinentes aos Juizados Especiais.

3. Assim, a competência originária para conhecer de mandado de segurança impetrado contra coação imputada

a Turma Recursal dos Juizados Especiais só poderia ser dela mesma, por aplicação analógica do art. 21, VI, da

LC nº 35 de 14.03.1979-LOMAN.

4. De acordo com pacífica jurisprudência desta Corte e dos Tribunais Superiores, caberá às Turmas Recursais a

apreciação do mandado de segurança impetrado contra ato destas, bem como dos Juizados Especiais Federais.

5. Tendo sido o presente Mandado de Segurança impetrado em face de provimento jurisdicional emanado da 4ª

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São Paulo-SP (fls. 86/87), conclui-se que

o mandamus não pode ser conhecido, ante a incompetência absoluta desta E. Corte para apreciá-lo.

6. Agravo Legal a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de abril de 2013.

Fausto De Sanctis 

Desembargador Federal"

 

Dito isso, diante da incompetência deste Tribunal Federal para processar e julgar o mandado de segurança,

devolvam-se os autos para redistribuição à 5ª Turma Recursal do Juizado Especial Federal da 3ª Região em São

Paulo.

Comunique-se.
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Intime-se.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00100 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0008138-09.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por Genival Fortunato contra ato da Presidência da Turma Recursal

dos Juizados Especiais Federais, que, nos autos do processo n.º 0006528-43.2010.4.03.6317, determinou o

"trancamento de agravo de instrumento interposto contra decisão que não admitiu o recurso extraordinário, com

fundamento no artigo 544 do Código de Processo Civil". 

 

Impetrado o presente writ junto à Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais de São Paulo, foi determinada

a remessa dos autos a esta Corte, sob o fundamento de que aquele órgão seria absolutamente incompetente para o

seu processamento e julgamento (fl. 151).

 

O feito foi distribuído a este Relator em 17.04.2015.

 

É o breve relatório.

Decido. 

 

Da inicial do presente Mandado de Segurança, observa-se que o impetrante insurge-se contra ato da Turma

Recursal dos Juizados Especiais Federais de São Paulo.

 

O Superior Tribunal de Justiça possui entendimento pacífico, cristalizado na Súmula n.º 376, de que "compete à

turma recursal processar e julgar o mandado de segurança contra ato de juizado especial".

 

Por outro lado, a Corte Especial daquela Corte Superior já teve oportunidade de se manifestar no sentido de que o

conceito de "atos" do verbete sumular acima referido envolve decisões singulares ou colegiadas, de modo que a

impetração de Mandado de Segurança contra atos da Turma Recursal deve ser processada perante o próprio órgão

e não junto ao Tribunal. 

 

Nesse sentido, cumpre transcrever o julgado abaixo:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL.

ACÓRDÃO DA TERCEIRA TURMA DO STJ. INEXISTÊNCIA DE TERATOLOGIA. EXTINÇÃO. APLICAÇÃO

DA JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA NA SÚMULA 376/STJ. ATO DE TURMA RECURSAL. IMPETRAÇÃO

QUE DEVE SER PROCESSADA NA PRÓPRIA TURMA RECURSAL E NÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

MANDADO DE SEGURANÇA. COMPETÊNCIA QUE SE AFERE PELA AUTORIDADE QUE PRATICA O ATO

2015.03.00.008138-4/SP

IMPETRANTE : GENIVAL FORTUNATO

ADVOGADO : SP279833 ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA

IMPETRADO(A) : PRESIDENCIA DA TURMA RECURSAL

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00026841820144039301 JE Vr SAO PAULO/SP
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COATOR E NÃO PELA SUA NATUREZA OU MATÉRIA. PRECEDENTES.

1. Cuida-se de agravo regimental interposto contra decisão monocrática que indeferiu a petição inicial de

mandado de segurança impetrado contra acórdão de Turma do Superior Tribunal de Justiça.

O acórdão consignou que seria incabível a impetração de writ of mandamus contra acórdão de turmas recursais

estaduais em face de tribunal de justiça, com fulcro na Súmula 376/STJ.

2. "Não se pode admitir o mandado de segurança impetrado contra ato judicial quando: a) não haja juntada do

inteiro teor do acórdão impugnado; b) não comprovada pelo impetrante a tempestividade do writ; c) não

patenteada nenhuma teratologia no julgamento do feito e; d) caracterizada a natureza de sucedâneo recursal

(Súmula 267/STF)" (AgRg no MS 20.981/DF, Rel. Ministro Sidnei Beneti, Corte Especial, DJe 20.8.2014).

3. No caso, é evidente que o mandado de segurança está sendo utilizado como sucedâneo recursal, uma vez que a

tese manejada pelo impetrante vem sendo fulminada desde a origem pela aplicação límpida e correta da Súmula

376/STJ.

4. É descabida a tese de que acórdãos de turmas recursais deveriam ser atacados por writ of mandamus nos

tribunais de justiça. É evidente que o conceito de "atos" da Súmula 376/STJ envolve decisões singulares ou

colegiadas, pois a competência para o processamento de mandados de segurança se afere a partir da autoridade

que pratica o ato.

5. "A competência para processar e julgar mandando de segurança decorre da categoria da autoridade coatora

ou de sua sede funcional" (CC 107.198/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 19.11.2009).

Agravo regimental improvido."

(AgRg no MS 21.337/DF, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, CORTE ESPECIAL, julgado em 03/12/2014,

DJe 16/12/2014)

Ante o exposto, encaminhe-se o presente Mandado de Segurança à Turma Recursal do Juizado Especial Federal

de São Paulo, para o seu processamento e julgamento, observadas as cautelas de praxe. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00101 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0008212-63.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação rescisória movida por Persi Marcondes em face do INSS, com fundamento no art. 485, incisos V

e IX, do Código de Processo Civil.

Foi certificado o trânsito em julgado da r. sentença em 31.10.2014 (fl. 280).

Não tendo se conformado com o resultado do julgado, o autor pleiteia a sua rescisão.

Alega, em síntese, estarem presentes os requisitos autorizadores da tutela antecipada, de acordo com o disposto no

artigo 273, inciso I, do Código de Processo Civil e requer seu deferimento para a imediata implantação do

benefício em seu favor, nos termos requeridos no pleito original.

Requer, outrossim, a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, com base na Lei nº 1.060/50, em

razão de ser hipossuficiente.

Passo ao exame.

Defiro os benefícios da Justiça gratuita, vez que se trata de pessoa impossibilitada de arcar com custas e despesas

2015.03.00.008212-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

AUTOR(A) : PERSI MARCONDES

ADVOGADO : SP170780 ROSINALDO APARECIDO RAMOS e outro

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00063961420134036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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processuais, dispensando a parte autora do depósito prévio previsto no inciso II do artigo 488 do CPC, conforme

declaração de fls. 50.

Quanto ao pleito de tutela antecipada, comungo do entendimento de que se trata de instrumento incompatível com

o rito da ação rescisória, devendo dele se lançar mãos pouquíssimas situações.

Deveras, somente em situações excepcionais deve-se valer do instituto da tutela antecipatória, devendo ser

observada a propósito a orientação seguida pelo Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, que entende que este não

é compatível com o rito das ações rescisórias, conforme se depreende do julgado a seguir colacionado:

"ANTECIPAÇÃO DE TUTELA EM AÇÃO RESCISÓRIA. INCOMPATIBILIDADE.

A jurisprudência desta Corte inclinou-se no sentido de que o instituto da antecipação de tutela prevista no artigo

273, inciso I, do CPC não cabe em sede de ação rescisória. Incidência do Item nº 121 da Orientação

Jurisprudencial da SBDI-2.

(TST. ROAR - 1226-2002-900-02-00 - Recurso Ordinário em Ação Rescisória - Tuma D2 - Subseção II

Especializada em Dissídios Individuais - DJ 05.12.2003)"

Sendo assim, em sede de análise sumária, entendo não estarem presentes os fundamentos a ensejar a concessão da

tutela pleiteada, razão por que deixo de concedê-la.

Cite-se o réu para resposta no prazo de 15 (quinze) dias, com as observações e cautelas legais.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00102 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0008441-23.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a autora para que emende a inicial, no sentido de trazer aos autos cópias dos documentos que instruíram

a petição inicial, de eventual contestação e dos documentos que a seguiram, dos depoimentos testemunhais e da

sentença prolatada nos autos subjacentes.

 

Prazo: 10 dias.

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00103 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0008445-60.2015.4.03.0000/SP

 

2015.03.00.008441-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AUTOR(A) : ORLANDA CARDOSO DE OLIVEIRA DE LIMA

ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO

CODINOME : ORLANDA CARDOSO BERNARDINO

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00408232620074039999 Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.008445-2/SP
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DESPACHO

Vistos,

 

1. Intime-se a parte autora para que traga aos autos procuração específica para propositura da ação rescisória e

cópia integral da sentença proferida na ação subjacente, sob pena de extinção do processo, sem resolução do

mérito (art. 267, IV, CPC).

2. Prazo: 20 (vinte) dias.

3. Intime-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00104 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0008519-17.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em conta a assertiva posta na exordial, de que "a Requerente está provando um fato novo o seu

agravamento do estado de saúde" (sic, fl. 07), reiterada à fl. 08 por ocasião da formulação de sua pretensão "de se

reformar a decisão quanto a doença que acomete a Requerente, pois o estado de saúde da mesma agravou", ao

que não se presta a ação rescisória, intime-se a parte autora, na figura de seu patrono, para que proceda à emenda

da petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, a fim de esclarecer os fundamentos em que se baseia o pedido de

desconstituição, sobretudo no que diz respeito ao inciso VII do artigo 485 do diploma processual.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00105 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0009057-95.2015.4.03.0000/SP

 

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AUTOR(A) : JANDIRA APARECIDA PEGORARO SIANI

ADVOGADO : SP356304 ANTONIO CARLOS FOGUEL

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2013.03.99.038103-5 Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.008519-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AUTOR(A) : IZILDA APARECIDA MIRANDA FERREIRA

ADVOGADO : SP106816 JOSE ANTONIO MARTINS DE OLIVEIRA e outro

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00020058720074036124 Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.009057-9/SP
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DESPACHO

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita e dispenso a parte autora do depósito prévio da multa a que alude o inciso

II do artigo 488 do CPC.

Cite-se o réu para responder aos termos desta ação, no prazo de 30 (trinta) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00106 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0009059-65.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50, dispensando a

parte autora do depósito a que alude o inciso II do artigo 488 do Código de Processo Civil.

Cite-se o réu para responder em 30 (trinta) dias (artigo 491 do Código de Processo Civil).

Intime-se.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00107 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0009177-41.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AUTOR(A) : ANTONIO MINEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00189691520034039999 Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.009059-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AUTOR(A) : EDAIR ALVES RODRIGUES

ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2004.03.99.027657-3 Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.009177-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

AUTOR(A) : DORLIN GOLMIA

ADVOGADO : SP126984 ANDREA CRUZ e outro
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DECISÃO

Trata-se de ação rescisória de autoria de Dorlin Golmia, com finalidade de rescindir a v. acórdão proferido pela

Oitava Turma desta Egrégia Corte (0001764-54.2009.4.03.6121), nos autos do processo nº 0001764-

54.2009.4.03.6121, em curso perante a 2ª Vara Federal de Taubaté - SP, movida em face do INSS.

A r. sentença monocrática julgou procedente o pedido de concessão do benefício de auxílio-doença e a conversão

em aposentadoria por invalidez, concedendo a tutela antecipada e condenando o INSS ao pagamento dos

atrasados, após o trânsito em julgado.

A v. decisão monocrática rescindenda (AC 0001764-54.2009.4.03.6121) deu provimento à apelação do INSS,

para julgar improcedente o pedido, revogando a tutela antecipada, sob o argumento de que a parte autora não

logrou comprovar a incapacidade laboral de forma total.

Irresignada, a parte autora pleiteia a rescisão do v. julgado rescindendo, com fundamento no inciso VII do artigo

485 do Código de Processo Civil, para que seja o INSS condenado a conceder-lhe o benefício da aposentadoria

por invalidez, julgando procedente a presente ação.

A v. decisão rescindenda transitou em julgado em 12/08/2014 (fl. 110v).

Requer, outrossim, a concessão dos benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei nº 8.213/91 c/c a Lei nº

1.060/50.

Passo ao exame.

Defiro os benefícios da Justiça gratuita, uma vez tratar-se de pessoa impossibilitada de arcar com custas e

despesas processuais, dispensando a parte autora do depósito prévio previsto no inciso II do artigo 488 do CPC,

conforme declaração de fls. 06.

Em face desta análise sumária, não tendo havido pedido de concessão da tutela antecipada, deixo de apreciar o seu

cabimento.

Cite-se o réu para resposta no prazo de 15 (quinze) dias, observado o disposto no artigo 188 do Código de

Processo Civil, e demais cautelas legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 4160/2015 

 

AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0013957-68.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, declaro extinta a execução, pela integral

satisfação da obrigação imposta à Fazenda Pública, consistente no pagamento de honorários de advogado.

Oportunamente ao arquivo, com as anotações do costume.

Int.

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00017645420094036121 Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.013957-6/SP

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP173943 FABIO AUGUSTO ROSTON GATTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : JANAINA DANIELA GONCALVES

ADVOGADO : SP178114 VINICIUS MICHIELETO

No. ORIG. : 06.00.00033-0 1 Vr PONTAL/SP
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São Paulo, 06 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0012217-41.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, declaro extinta a execução, pela integral

satisfação da obrigação imposta à Fazenda Pública, consistente no pagamento de honorários de advogado.

Oportunamente ao arquivo, com as anotações do costume.

Int.

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0008904-67.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, declaro extinta a execução, pela integral

satisfação da obrigação imposta à Fazenda Pública, consistente no pagamento de honorários de advogado.

Oportunamente ao arquivo, com as anotações do costume.

Int.

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0030897-69.2012.4.03.0000/SP

 

 

2009.03.00.012217-9/SP

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP073759 FRANCISCO DE ASSIS GAMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : ISTVAN TOROK

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA

No. ORIG. : 2008.03.99.004697-4 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.008904-7/SP

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP073759 FRANCISCO DE ASSIS GAMA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : MARIA DA SILVA

ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO e outro

: SP273602 LIGIA PETRI GERALDINO

CODINOME : MARIA DA SILVA DIAS

No. ORIG. : 00192742320084039999 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.030897-3/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, declaro extinta a execução, pela integral

satisfação da obrigação imposta à Fazenda Pública, consistente no pagamento de honorários de advogado.

Oportunamente ao arquivo, com as anotações do costume.

Int.

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 13461/2015 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0602471-41.1997.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENAL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO CONTRADIÇÃO AMBIGUIDADE

OU OBSCURIDADE. EMBARGOS REJEITADOS. RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO DA

PRETENSÃO PUNITIVA.

1. A decisão impugnada não apresenta quaisquer dos vícios presentes no artigo 619 do Código de Processo Penal,

tendo sido apreciado todo o conjunto probatório carreado aos autos e não tendo juntado o embargante nenhum

novo elemento que justificasse a alegada omissão verifica-se tratar-se de nítida reiteração que visa devolver a

reanálise da matéria.

2. Considerando a quantidade das penas aplicadas de 03 (três) anos para Diógenes e 01 (um) ano para Ítalo de

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206809 LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : JOAO ADEMIR CANCIAN

ADVOGADO : SP067098 JOSE JOAO DEMARCHI

No. ORIG. : 00377927120024039999 Vr SAO PAULO/SP

2007.03.99.046338-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGADO(A) : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : DIOGENES GOMES MOREIRA

ADVOGADO : SP230355 ISLAIR GARCIA DA COSTA

: SP094010 CAMILO SIMOES FILHO

INTERESSADO : ITALO ALFREDO CORTIZO

ADVOGADO : SP103334 ANTONIO CARLOS COSMO VARGAS FERNANDES

CO-REU : JOSE FRANCISCO DA CUNHA

: CARLOS MANUEL ANTUNES BERNARDO

: JOSE RICARDO XAVIER

: ADEMAR FIDENCIO DE LIMA

No. ORIG. : 97.06.02471-9 9 Vr CAMPINAS/SP
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reclusão, verifica-se que o último marco interruptivo da prescrição foi a data de publicação da sentença

condenatória, em 16/02/2007, constato que o lapso temporal máximo de 08 anos já decorreu entre a publicação da

sentença e a presente data.

3. Embargos rejeitados. Extinta a punibilidade dos réus Diógenes Gomes Moreira e Ítalo Alfredo Cortizo pelo

reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e declarar, de ofício, extinta a

punibilidade dos réus Diógenes Gomes Moreira e Ítalo Alfredo Cortizo pelo reconhecimento da prescrição da

pretensão punitiva, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0902970-97.1998.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA.

MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. DOLO CARACTERIZADO. DIFICULDADES

FINANCEIRAS NÃO COMPROVADAS. RECURSO IMPROVIDO.

1 - Apelação da acusação e defesa contra sentença que condenou a ré pela prática do crime de apropriação

indébita previdenciária, tipificado no artigo 168-A, c.c. o artigo 71, ambos do CP.

2 - Materialidade delitiva comprovada pela representação fiscal, com débito inscrito em dívida ativa.

3 - Autoria delitiva demonstrada pela documentação da firma individual e declarações do réu.

4 - Dolo. No crime de apropriação indébita previdenciária resta caracterizado com a vontade de não repassar ao

INSS as contribuições recolhidas dentro do prazo e forma legais, não se exigindo o animus rem sibi habendi.

5 - Dificuldades financeiras não comprovadas. As dificuldades financeiras acarretadoras de estado de necessidade

(excludente de antijuridicidade) ou de inexigibilidade de conduta diversa (excludente de culpabilidade) devem ser

de tal monta que ponham em risco a própria sobrevivência da empresa, e cabia ao acusado, segundo o disposto no

art. 156 do CPP, a cabal demonstração de tal circunstância, trazendo aos autos elementos concretos de que a

existência da empresa/sociedade estava comprometida, caso recolhesse as contribuições devidas, o que não se

evidenciou in casu.

6 - Apelo da defesa improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da Defesa, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

2008.03.99.031784-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : RAUL EDUARDO NUNES GERIN

ADVOGADO : SP069014 MANOEL ALVES DA SILVA FILHO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 98.09.02970-5 1 Vr SOROCABA/SP
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00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002051-24.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA.

PARCELAMENTO DO DEBITO. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. INOCORRÊNCIA. MATERIALIDADE

E AUTORIA COMPROVADAS. DOLO CARACTERIZADO.

1. Apelação interposta pela Defesa contra sentença que condenou o réu como incurso no artigo 1º, incisos I e II,

da Lei 8.137/90, c/c o artigo 71 do Código Penal.

2. A simples adesão ao programa de parcelamento fiscal não acarreta a extinção da punibilidade pela prática de

apropriação indébita de contribuições previdenciárias. A lei prevê ao devedor que for admitido no Refis a

suspensão da persecução penal em juízo, enquanto estiver honrando as parcelas do financiamento. Ao passo que

ao devedor que quitar integralmente a dívida terá extinta a punibilidade por crime fiscal, nos termos do artigo 9º

da Lei nº 10.684/03.

3. Não se pode, contudo, equiparar o parcelamento ao pagamento do débito, para fins de extinção da punibilidade.

O parcelamento não pode ser equiparado ao pagamento. Este é causa de extinção do crédito tributário (CTN,

art.156, I), enquanto aquele é causa de simples suspensão da exigibilidade (CTN, art.151, VI).

4. No caso dos autos, não há que se falar em extinção da punibilidade, nem tampouco em suspensão da pretensão

punitiva, e portanto do curso da ação penal, pois, a despeito de o apelante noticiar a adesão da empresa devedora

no programa de parcelamento do débito, a Procuradoria da Fazenda Nacional em Piracicaba informou que o

parcelamento foi rescindido por inadimplência.

5. A materialidade delitiva restou comprovada pelo Procedimento Administrativo Fiscal, especialmente pelo Ato

Declaratório Executivo nº 41 de 22/09/2004 que declarara inidoneidade dos recibos de tratamento emitidos pela

psicóloga Tânia Martins Lima; Ato Declaratório Executivo nº 47 de 27/10/2004 que declarara inidoneidade dos

recibos de tratamento emitidos pela dentista Adriana Pizzo Gusson; cópia das declarações de Imposto de renda

pessoa física relativo aos exercícios 2001, 2002 e 2003 entregues pelo réu; termo de constatação fiscal e auto de

infração, que apurou que o réu inseriu elementos fictícios em suas declarações de Ajuste Anual de Imposto de

Renda Pessoa Física nos relativas aos exercícios de 2001, 2002 e 2003, anos-calendários de 2000, 2001 e 2002,

respectivamente, relativos a despesas odontológica e psicológica, de modo a reduzir o tributo devido, obtendo

restituição indevida.

6. Autoria evidenciada pelas provas constantes dos autos. Interrogado judicialmente, o acusado reconheceu todas

as despesas odontológicas e psicológicas lançadas na declaração de imposto de renda, alegando que sés filhos se

utilizaram dos serviços da dentista Adriana Pizzo Gusson e sua esposa de tratamento com a psicóloga Tânia

Martins Lima.

7. A alegação de que seus familiares se utilizaram os serviços das profissionais da saúde não foram comprovados

nos autos. Ademais, a simples juntada da cópia dos recibos de prestação de serviços na presente ação penal não

constituem prova suficiente de que os serviços foram prestados, uma vez que todos os recibos emitidos no período

de 01/01/2000 a até 31/12/2002 pela dentista Adriana Pizzo Gusson e pela psicóloga Tânia Martins Lima foram

considerados imprestáveis e ineficazes para dedução da base de calculo do IRPF.

8. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que o crime do artigo 1º, da Lei nº

8.137/90, exige apenas o dolo genérico, sendo desnecessária a comprovação de dolo específico ou especial fim de

agir. Precedentes.

9. Recurso improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da

2007.61.09.002051-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : PAULO AMARO OLIVEIRA ROCHA

ADVOGADO : SP204351 RENATA ZONARO BUTOLO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00020512420074036109 1 Vr PIRACICABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     379/2436



Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte

integrante deste julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006327-02.2001.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. INTRODUÇÃO DE MOEDA FALSA NO

COMÉRCIO. ARTIGO 289, §1º, DO CP. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. PRINCÍPIO

DA INSIGNIFICÂNCIA: INAPLICABILIDADE. DOLO CONFIGURADO E DEMONSTRADO. PENA DE

MULTA REDUZIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. Apelação da Defesa contra a sentença que condenou o réu à pena de 4 anos e 08 meses de reclusão, em regime

inicial semiaberto, e 58 dias-multa, no valor unitário mínimo, como incurso no artigo 289, §1º, c.c. o artigo 71,

ambos do CP.

2. A materialidade delitiva encontra-se demonstrada pelo auto de apreensão, laudo pericial, atestador de que a

cédula é falsa e possui capacidade ilusória, bem assim do relato do réu em juízo e das declarações das testemunhas

no sentido de que o eu introduziu no comércio as notas falsas, incidindo na conduta do artigo 289, §1º do CP.

3. Não é cabível a aplicação do princípio da insignificância, pois a introdução em circulação de cédula espúria,

ainda que se trate de apenas uma cédula falsa, é conduta que se amolda ao tipo previsto no artigo 289, § 1º, do

Código Penal e possui potencialidade lesiva a bem jurídico tutelado. A aferição da lesividade do comportamento

delituoso não ocorre pelo número de notas apreendidas em posse do agente ou pelo valor da cédula, vez que o

crime não é de natureza patrimonial.

4. A autoria delitiva imputada a Mauricio encontra ressonância na prova produzida no decorrer da instrução.

5. Quanto à presença do dolo na conduta de guardar o dinheiro falso, é certo que no crime de moeda falsa o dolo

inclui o conhecimento da falsidade.

6. A constatação do dolo, nos casos em que o agente nega o conhecimento da falsidade, deve ser feita de acordo

com as circunstâncias em que se deu a sua apreensão/introdução em circulação.

7. Do confronto entre os relatos prestados pelo réu na fase inquisitorial e o da fase judicial, com nova versão de

desconhecimento da falsidade da nota, verifico a nítida intenção do réu de eximir-se da responsabilização penal,

trazendo nova versão que se encontra isolada no acervo probatório, não sendo confirmada no decorrer da instrução

criminal, não restando demonstrado a contento que tenha recebido as cédulas falsas no caixa eletrônico, ora

afirmando ser do banco do Brasil, ora afirmando ser do Caixa Eletrônico 24 horas.

8. Pena de multa. Sua aplicação deve seguir os mesmos parâmetros de fixação da pena privativa, o que não

ocorreu na sentença atacada. Da mesma forma deve ser alterado, de ofício, o regime inicial de desconto de pena

corporal para o aberto, nos termos do art. 32, §2º, "c" do CP.

9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, e de ofício, proceder a novo

cálculo da pena de multa, fixando-a em 15 dias-multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

2001.61.12.006327-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : MAURICIO APARECIDO DE ANDRADE

ADVOGADO : SP198846 RENATA CARDOSO CAMACHO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     380/2436



 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010066-23.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. SONEGAÇÃO DE

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA CERCEAMENTO DE DEFESA: INOCORRÊNCIA.

MATERIALIDADE A AUTORIA COMPROVADAS. DOLO ESPECÍFICO: INEXIGIBILIDADE. ESTADO

DE NECESSIDADE OU INEXIGIBLIDADE DE CONDUTA DIVERSA: NÃO DEMONSTRADOS.

RECURSO IMPROVIDO.

1. Apelação da defesa contra sentença que condenou o réu como incurso no artigo 168-A, §1°, inciso I, c.c. o

artigo 71, em concurso material com o artigo 337-A, inciso III, c.c. o artigo 71, todos do Código Penal

2. Nos termos do artigo 396-A do CPP, a indicação de testemunhas devia ser feita quando da resposta à acusação,

sendo que, após esse prazo, estaria precluso tal direito, salvo em se tratando de pessoa que não era conhecida na

época da apresentação da defesa preliminar. Precedente.

3. O artigo 402 do Código de Processo Penal, na redação da Lei nº 11.719/2008, se presta para que as partes

requeiram 'diligências cuja necessidade se origine de circunstâncias ou fatos apurados na instrução'. Ou seja, não

é a fase adequada para o requerimento de diligências cuja necessidade ou conveniência já era clara ao momento

oferecimento da resposta escrita.

4. No caso, à época da apresentação da resposta, já era de conhecimento da parte a existência do contador da

empresa, ocorrendo assim a preclusão do ato. Ademais, sequer logrou a Defesa demonstrar a relevância do

depoimento pretendido.

5. Materialidade e autoria delitiva comprovadas.

6. O dolo no crime de apropriação indébita previdenciária, conforme pacificado pelo E. Superior Tribunal de

Justiça, resta caracterizado com a vontade de não repassar ao INSS as contribuições recolhidas dentro do prazo e

forma legais, não se exigindo o animus rem sibi habendi. Prescindível é a demonstração do dolo específico como

elemento essencial do tipo inscrito no artigo 168-A do Código Penal, ou seja, para a configuração do delito basta

que o agente tenha descontado dos salários dos trabalhadores os valores que estes estão obrigados a contribuir

para a Previdência Social e deixado de repassá-los à Autarquia na época própria, o que aconteceu no caso ora

posto.

7. Dificuldades financeiras não comprovadas. As dificuldades financeiras acarretadoras de estado de necessidade

(excludente de antijuridicidade) ou de inexigibilidade de conduta diversa (excludente de culpabilidade) devem ser

de tal monta que ponham em risco a própria sobrevivência da empresa, e cabia ao acusado, segundo o disposto no

art. 156 do CPP, a cabal demonstração de tal circunstância, trazendo aos autos elementos concretos de que a

existência da empresa/sociedade estava comprometida, caso recolhesse as contribuições devidas, o que não se

evidenciou in casu. Precedentes.

8. Dosimetria da pena mantida.

8. Preliminar rejeitada e apelação improvida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte do presente julgado.

2009.61.05.010066-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : RUBEN CARLOS BLEY

ADVOGADO : SP077371 RICARDO MARCELO TURINI e outro

APELADO(A) : Justica Publica

REU ABSOLVIDO : ELIZABETH BALBINO BLEY

No. ORIG. : 00100662320094036105 1 Vr CAMPINAS/SP
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São Paulo, 05 de maio de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004843-91.2002.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO. MOEDA FALSA. MATERIALIDADE E AUTORIA

DEMONSTRADAS. DOLO CONFIGURADO. VALIDADE DO TESTEMUNHO POLICIAL. VALOR

PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA: REDUZIDO. RECURSO PROVIDO EM PARTE.

1. Apelação da defesa contra sentença que condenou os réus à pena de três anos de reclusão pela prática do delito

tipificado no artigo 289, §1º, do Código Penal.

2. Extinta a punibilidade dos corréus ALEX E DYANA, pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva

estatal, na modalidade retroativa, considerado que eram menores de 21 anos na data dos fatos.

3. A materialidade do crime de moeda falsa restou comprovada pelo laudo conclusivo quanto à falsidade das

cédulas apreendidas.

4. A autoria delitiva imputada ao réu é demonstrada pela prova colhida sob o crivo do contraditório e da ampla

defesa.

5. A constatação do dolo, nos casos em que o agente nega o conhecimento da falsidade, deve ser feita de acordo

com as circunstâncias em que se deu a sua apreensão/introdução em circulação.

6. Do confronto entre os relatos prestados pelos réus na fase inquisitorial e o da fase judicial, com a versão da

origem da cédula, verifico a nítida intenção do réu de eximir-se da responsabilização penal, trazendo nova versão

que se encontra isolada no acervo probatório, não sendo confirmada no decorrer da instrução criminal, não

restando demonstrado a contento que tenha recebido as cédulas falsas na feira do rolo em Guaianazes.

7. Os depoimentos prestados por agentes policiais têm valor probatório igual ao de qualquer outra testemunha. A

condição de policial não torna a testemunha impedida ou suspeita. Precedentes.

8. Redução da pena de prestação pecuniária substitutiva da pena privativa de liberdade, considerada a ausência de

informações nos autos acerca da atual condição econômica do apelante.

9. A destinação da pena de prestação pecuniária, substitutiva da pena privativa de liberdade, deve ser revertida em

favor da entidade lesada com a ação criminosa, nos termos do artigo 45, §1° do Código Penal.

10. Apelação provida em parte.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da

Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, de ofício, reconhecer e

declarar extinta a punibilidade dos apelantes ALEX RODRIGO BEZERRA e DYANA SILVA DE SANTANA

pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal, na modalidade retroativa, dar parcial provimento à

apelação de CÍCERO JOAQUIM SANTANA para reduzir o valor da prestação pecuniária para 01 salário mínimo,

e de ofício, alterar a destinação da pena de prestação pecuniária, substitutiva da pena privativa de liberdade, em

favor da União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte deste julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

2002.61.19.004843-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : CICERO JOAQUIM DE SANTANA

: ALEX RODRIGO BEZERRA

: DYANA SILVA DE SANTANA

ADVOGADO : SP143368 JOSE BARBOSA DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : Justica Publica
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Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001395-15.2012.4.03.6005/MS

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. NULIDADE DA SENTENÇA.

INDEFERIMENTO DA REQUISIÇÃO DE CERTIDOES DE ANTECENTES CRIMINAIS. IMPETRAÇÃO DE

MANDADO DE SEGURANÇA. CONCESSÃO DA ORDE. ORDEM NÃO CUMPRIDA. SENTENÇA

ANULADA.

1. O réu foi denunciado pela prática do delito descrito no art. 33, caput, c.c. art. 40, I e V, da Lei nº 11.343/06.

2. Por ocasião do oferecimento da denúncia, a Acusação requereu a expedição das folhas de antecedentes do

acusado e respectivas certidões de objeto e pé. O pedido foi deferido em parte pelo MM. Juiz de primeira

instância, tão-somente para se expedir os ofícios junto à Subseção Judiciária de Ponta Porá, sendo indeferido

quanto aos demais órgãos.

3. Inconformado, o Ministério Público Federal impetrou mandado de segurança n. 0033381-57.2012.403.0000,

tendo a autoridade tida por coatora tomado ciência da impetração e prestado as informações necessárias.

4. Ciente da impetração do mandado de segurança, o MM. Juiz a quo proferiu sentença em 15/03/2013.

5. Juntada cópia do Mandado de Segurança n. 00338-57.2012.403.0000, noticiando que em 18/07/2013, a ordem

foi concedida para determinar à autoridade impetrada que requisite as certidões de antecedentes criminais do

denunciado, indicadas na cota ministerial de oferecimento da denúncia, tendo o acórdão transitado em julgado.

6. Como se observa, a ordem foi concedida, reconhecendo-se o ato como coator, e não há nos autos a

comprovação de que a ordem foi cumprida ou que o Ministério Público Federal obteve as certidões cartorários

requeridas.

7. Tendo em vista que, conforme mencionado no voto condutor do Mandado de Segurança "os antecedentes

criminais interessam ao magistrado no processo de conhecimento, seja para a correta individualização e fixação

das penas (artigos 59 e 61, inciso I, ambos do Código Penal), seja para a concessão de diversos benefícios aos

acusados, que dependem do preenchimento de determinados requisitos", verifico a necessidade de anulação da

sentença, para que outra seja proferida após o cumprimento da ordem estipulada no MS 0033381-

57.2012.403.0000.

8. Acrescente-se que a medida se revela necessária, considerado que o acusado é natural de Quedas do Iguaçu/PR,

reside em Quinta do Sol/PR e afirmou em seu interrogatório ter sido contratado na cidade de Curitiba/PR, local

para onde deveria levar a droga.

9. Apelo provido. Sentença anulada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para anular a sentença, para que

outra seja proferida após o cumprimento da ordem estipulada no MS n. 0033381-57.2012.403.0000, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

  

 

2012.60.05.001395-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : CARLOS CIZESKI

ADVOGADO : MS012329 JOSE CARLOS BRESCIANI e outro

No. ORIG. : 00013951520124036005 2 Vr PONTA PORA/MS
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Boletim de Acordão Nro 13462/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006977-07.1999.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. APROPRIAÇÃO DE INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. PARCELAMENTO.

ADESÃO, EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. INOCORRÊNCIA. MATERIALIDADE E AUTORIA

COMPROVADAS. PENA-BASE. MAUS ANTECEDENTES NÃO CONFIGURADOS. VALOR DO

PREJUÍZO. CONSEQUÊNCIAS DO CRIME.

1. Apelação da acusação e defesa contra sentença que condenou o réu como incurso no artigo 168-A, § 1º, inc. I,

c.c. o artigo 71, ambos do Código Penal.

2. Adesão ao REFIS. Inocorrência de extinção da punibilidade. O artigo 15 da Lei 9.964/2000, condiciona a

extinção da punibilidade ao pagamento integral do débito. No mesmo sentido dispunha a lei nº 9.249/95, que em

seu art. 34, previa a extinção da punibilidade desde que o pagamento integral, incluindo acessórios, ocorresse

antes do recebimento da denúncia.

3. Materialidade e autoria delitiva comprovadas.

4. O dolo no crime de apropriação indébita previdenciária, conforme pacificado pelo E. Superior Tribunal de

Justiça, resta caracterizado com a vontade de não repassar ao INSS as contribuições recolhidas dentro do prazo e

forma legais, não se exigindo o animus rem sibi habendi. Prescindível é a demonstração do dolo específico como

elemento essencial do tipo inscrito no artigo 168-A do Código Penal, ou seja, para a configuração do delito basta

que o agente tenha descontado dos salários dos trabalhadores os valores que estes estão obrigados a contribuir

para a Previdência Social e deixado de repassá-los à Autarquia na época própria, o que aconteceu no caso ora

posto.

5. Dificuldades financeiras não comprovadas. As dificuldades financeiras acarretadoras de estado de necessidade

(excludente de antijuridicidade) ou de inexigibilidade de conduta diversa (excludente de culpabilidade) devem ser

de tal monta que ponham em risco a própria sobrevivência da empresa, e cabia ao acusado, segundo o disposto no

art. 156 do CPP, a cabal demonstração de tal circunstância, trazendo aos autos elementos concretos de que a

existência da empresa/sociedade estava comprometida, caso recolhesse as contribuições devidas, o que não se

evidenciou in casu.

6. Dosimetria da pena. Pena-base. Súmula 444 do STJ. O Juízo a quo tomou como fundamento de maus

antecedentes a existência de inquéritos que o acusado foi investigado por delitos de lesão corporal e estelionato. O

fato do réu ter sido investigado em inquérito policial por si só não pode ser considerado como mau antecedente.

7. Ante a míngua de informação acerca da existência de trânsito em julgado da condenação constante da folha de

antecedentes, que sequer consigna o delito irrogado ao acusado, deve ser afastado o apontamento utilizado como

causa configuradora de maus antecedentes.

8. Valor do prejuízo. Consequências do crime. O valor correspondente às contribuições não recolhidas alcançava

o montante de R$ 13.189,00, corrigido pelo IGPM desde 06/1998 (data da autuação) até o mês de fevereiro de

2015, alcança R$ 50.238,40.

9. Há que se destacar, ainda nesse contexto, que a pessoa jurídica, em duas oportunidades, aderiu aos programas

de parcelamento REFIS e PAES, de modo que, ainda que não cumpridos integralmente, forçoso reconhecer que o

valor do débito foi reduzido pelo pagamento de parcelas, apesar da ausência concreta de informação nos autos.

10. Ademais, considerando que a União, atualmente, não promove a execução de valores inferiores a R$

20.000,00, não se pode considerar vultoso o valor do débito verificado nos presentes autos, a ponto de justificar a

majoração da pena-base pela consequência do crime.

11. Pena-base no mínimo legal.

12. Apelos desprovidos. De ofício, reduzida a pena-base ao mínimo legal.

1999.61.81.006977-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : JOSE ROBERTO MARTINS

ADVOGADO : SP146902 NELSON PEREIRA DE PAULA FILHO e outro

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : OS MESMOS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastas a preliminar de extinção da punibilidade suscitada pela

Defesa e, no mérito, negar provimento aos recursos da acusação e defesa e, de ofício, reduzir a pena-base ao

mínimo legal, estabelecendo a pena definitiva de 02 anos e 06 meses de reclusão, acrescida do pagamento de 12

dias-multa., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006539-39.2003.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. MOEDA FALSA. NULIDADE DO FLAGRANTE. INOCORRÊNCIA.

MAETRIALIDADE E AUTORIA COMPROVAS. DOLO PRESENTE NA CONDUTA DO AGENTE. PENA-

BASE. CONDUTA SOCIAL REPROVÁVEL NÃO CARACTERIZADA. REDUÇÃO DA PENA.

1 - Recurso de apelação interposto pelo réu em face de sentença que julgou procedente ação penal proposta pelo

MPF pela prática de crime tipificado no art. 289, § 1º, do CP.

2 - Preliminar de nulidade do flagrante. Inocorrência.

3 - Há muito se encontra superada a tese defensiva de que além do condutor deveriam ser ouvidas outras duas

testemunhas, sendo que a oitiva do condutor e de mais uma pessoa, na qualidade de testemunha, é suficiente para

a regularidade do auto de prisão em flagrante delito. Precedentes.

4 - Do mesmo modo, o fato das testemunhas integrarem os quadros da policial civil não acarreta qualquer mácula,

quer ao auto de prisão em flagrante, quer à instrução criminal. Precedentes.

5 - Eventual irregularidade formal do auto de prisão em flagrante - o que não se verifica na presente hipótese - não

macula o subsequente processo penal, conforme jurisprudência do STF.

6 - Materialidade delitiva comprovada pelo auto da apreensão e laudos periciais elaborados, tendo o Núcleo de

Criminalística da Polícia Federal destacado que a contrafação era de boa qualidade, não podendo ser considerada

grosseira, além de possuir atributos suficientes para confundir-se no meio circulante. 

7 - Autoria demonstrada. Depoimentos das testemunhas comprovam que o apelante guardava as cédulas falsas

apreendidas, ciente da falsidade que recaía sobre as notas. 

8 - A versão do réu de acusação restou isolada e sem qualquer amparo probatório nos autos. A testemunha de

defesa, sobrinho do apelante, inquirida no curso da instrução, não confirmou a versão do réu.

 

9 - Dosimetria da pena. Conduta social reprovável. Inocorrência. O apontamento considerado para macular a

conduta social do agente decorre da ação penal instaurada em função da apreensão da arma de fogo ocorrida na

mesma ocasião da apreensão das cédulas falsas, o que inviabiliza sua adoção como circunstância desfavorável.

10 - A grande quantidade de cédulas apreendidas - 152 no valor nominal de R$ 10,00 e 06 no valor nominal de R$

50,00 - autorizam a elevação da pena-base, acarretando em maior reprovação da conduta.

11 - Preliminares afastadas. Apelo parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar as preliminares de nulidade e dar parcial provimento

ao recurso de apelação da Defesa, limitado à redução da pena, que fica definitivamente estabelecida em 03 anos

e 06 meses de reclusão, em regime inicial semiaberto, acrescida do pagamento de 11 dias-multa., nos termos do

2003.61.81.006539-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : MANOEL MARCOS LEMOS reu preso

ADVOGADO : SP054386 JOAO CARLOS MARTINS FALCATO e outro

APELADO(A) : Justica Publica
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relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003391-05.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA.

INAPLICABILIDADE. DESCLASSIFICAÇÃO PARA USO: REJEITADA. AUTORIA E MATERIALIDADE

COMPROVADAS. DOSIMETRIA. PENA-BASE. CIRCUNSTÂNCIA ATENUANTE DA CONFISSÃO.

REDUZIDO O PATAMAR DE AUMENTO DA PENA PELA INTERNACIONALIDADE DO DELITO.

"MULAS" DO TRÁFICO. BENESSE DO § 4º DO ART. 33 DA LEI Nº 11.343/06 INCOMPATÍVEL COM A

REPRESSÃO À NARCOTRAFICÂNCIA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. REGIME FECHADO.

SUBSTITUIÇÃO DE PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS.

DESCABIMENTO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. O réu foi denunciado pela prática do delito descrito no art. 33, caput, c.c. art. 40, I, da Lei nº 11.343/06, por ser

flagrado prestes a embarcar com destino ao exterior, transportando 260 (duzentos e sessenta gramas) de cocaína.

2. Pedido de justiça gratuita indeferido. O acusado alegou em seu depoimento que recebia entre 2000 a 2500 euros

por mês, tendo arcado com o pagamento de sua passagem aérea, que custaram 680 euros.

3. O princípio da insignificância não tem aplicabilidade no crime de tráfico de drogas, por se tratar de crime de

perigo abstrato, sendo irrelevante a quantidade de droga apreendida. A admissão da tese defensiva da

insignificância tornaria letra morta a tipificação do crime de tráfico de drogas. Precedentes.

4. Não comporta acolhimento o pleito de desclassificação do crime de tráfico de drogas para uso. O acusado não

se declarou dependente de drogas. Ademais, a quantidade de entorpecente apreendida em seu poder em muito se

distancia daquela transportada para consumo próprio, razão pela qual não se enquadra no disposto no artigo 28 da

Lei 11.343/2006.

5. A quantidade de cocaína apreendida não é compatível com aquela comumente utilizada por usuários, sendo

muito superior, como é notório, ao que se consome rotineiramente, e, além disso, a sua forma de transporte para o

exterior (ingestão de cápsulas contendo o estupefaciente) é evidentemente indicativo de que seria posteriormente

distribuída em outro país e não apenas consumida. 

6. Materialidade e autoria comprovadas pelo conjunto probatório coligido aos autos.

7. Mantido o decreto condenatório pela prática do delito previsto no art. 33, caput, c.c. o art. 40, I, ambos da Lei

nº 11.343/06.

8. Dosimetria da pena. Pena-base majorada com fundamento nos maus antecedentes. O próprio acusado

confirmou em seu interrogatório ter sido preso e processado em seu país de origem pelo crime de tráfico de

drogas, sendo condenado à pena de dez semanas de prisão, mais dois anos de condicional, o que corrobora o

registro da INTERPOL.

9. Ademais, ainda há apontamento na mesma informação de que no ano de 2002 o acusado teria sido apenado por

crime de roubo e "depredação de propriedade privada".

10. Aplica-se ao caso a circunstância atenuante prevista no art. 65, III, d, do Código Penal. O fato de o réu ter sido

preso em flagrante não é óbice ao reconhecimento da confissão, uma vez que a espontaneidade exigida pela norma

prescinde de motivos. Ademais, a confissão foi usada como fundamento do decreto condenatório, conforme se

verifica da sentença vergastada. Precedentes.

11. Todavia, do exame do caso concreto, não há como sustentar-se, com a devida vênia, a pena-base fixada na

2013.61.05.003391-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : WALFORD JAMES THOMAS reu preso

ADVOGADO : LUCIANA FERREIRA GAMA PINTO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica
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sentença apelada, de 06 anos e 03 meses de reclusão, por conta da aludida circunstância judicial negativa.

12. Confissão. Incidência. O fato de o réu ter sido preso em flagrante não é óbice ao reconhecimento da

circunstância atenuante da confissão, uma vez que a espontaneidade exigida pela norma prescinde de motivos.

Ademais, a confissão também foi usada como fundamento do decreto condenatório, conforme se verifica da

sentença vergastada, no ponto em que analisou a autoria delitiva. Precedentes.

13. Quanto à causa de aumento prevista no artigo 40, inciso I da Lei n.º 11.343/2006, a distância a ser percorrida

pela droga não é variável a ser cotejada, conforme precedentes desta Corte Regional. Mantida a causa à razão de

1/6 (um sexto).

14. Causa de diminuição de pena do art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/06 inaplicável ao caso. O réu sujeitou-se a

realizar o transporte de 260g de cocaína, que ingeriu sob a forma de cápsulas, para levá-la até outro continente.

15. Pela quantidade e espécie de substância entorpecente apreendida (260g de cocaína); a forma como estava

oculta em seu organismo, acondicionada em cápsulas que havia ingerido; a circunstância do increpado ter

empreendido viagem internacional, com despesas financiadas por narcotraficantes, acrescido pelo fato do

increpado já ter sido preso, processado e condenado pelo crime de tráfico de drogas em seu país de origem, tudo

está a denotar seu enredamento, ainda que não habitual, com organização criminosa voltada para o comércio

internacional de cocaína, arredando a incidência da norma do § 4º do art. 33 da Lei Antidrogas.

16. Releva destacar que a simples circunstância do acusado portar maus antecedentes, como reconhecido na

sentença de primeiro grau, tendo em mira a informação da INTERPOL contida às fls. 25 dos autos em apenso

(registro de condenação por crimes de tráfico de drogas e roubo) e admitida pelo réu em seu interrogatório (mídia

de fls. 197), já se afigura suficiente para servir de empeço à incidência da causa de diminuição do § 4º do art. 33

da Lei nº 11.363/06, que reclama a presença concomitante dos requisitos de ausência de maus antecedentes e

reincidência, assim como que o agente não integre organização criminosa ou dedique-se a atividades criminosas. 

17. Fixado regime inicial fechado de cumprimento de pena, nos termos do art. 33, § 3º, do Código Penal.

18. Incabível, in casu, a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, porquanto não

preenchidos os requisitos objetivos e subjetivos do art. 44 do Código Penal.

19. Apelo da defesa parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da defesa para reduzir a

pena-base, aplicar a atenuante da confissão espontânea e reduzir o patamar da causa de aumento de pena relativa à

internacionalidade, resultando na pena definitiva de 05 anos 10 meses de reclusão e pagamento de 583 dias-multa,

comunicando-se o Juízo das Execuções Criminais e ao Ministério da Justiça, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002173-31.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. DIREITO DE APELAR EM LIBERDADE.

2012.61.19.002173-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : PHILOMENE MBALA NZEZA reu preso

ADVOGADO : MG115439 JULIA CORREA DE ALMEIDA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : OS MESMOS
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PREJUDICADO. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. INEXIGILIDADE DE CONDUTA

DIVERSA AFASTADA. DOSIMETRIA. PENA-BASE. CIRCUNSTÂNCIA ATENUANTE DA CONFISSÃO.

APLICABILIDADE. MANTIDO O PATAMAR DE AUMENTO DA PENA PELA INTERNACIONALIDADE

DO DELITO. CAUSA DE AUMENTO RELATIVA AO TRANSPORTE PÚBLICO. NÃO INCIDÊNCIA.

APLICAÇÃO DA CAUSA DE DIMINUIÇÃO DO § 4º DO ART. 33 DA LEI Nº 11.343/06. CABIMENTO.

PATAMAR MÍNIMO DE 1/6. REGIME FECHADO. SUBSTITUIÇÃO DE PENA PRIVATIVA DE

LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS. DESCABIMENTO. PENA DE MULTA. RECURSO

MINISTERIAL E APELAÇÃO DA DEFESA PARCIALMENTE PROVIDOS.

1. A ré foi denunciada pela prática do delito descrito no art. 33, caput, c.c. art. 40, I, da Lei nº 11.343/06, por ser

flagrada prestes a embarcar com destino ao exterior, transportando 719 g (setecentos e dezenove gramas) de

cocaína.

2. O pedido de aguardar o julgamento do recurso em liberdade resta prejudicado com o presente julgamento da

apelação, porquanto a ré permaneceu justificadamente presa durante a ação penal. Precedentes.

3. Materialidade e autoria comprovadas pelo conjunto probatório coligido aos autos.

4. Não merece acolhida a tese da Defesa de inexigibilidade de conduta diversa, uma vez que não foram carreadas

aos autos provas contundentes das circunstâncias alegadas, nos termos do art. 156 do Código de Processo Penal.

5. Mantido o decreto condenatório pela prática do delito previsto no art. 33, caput, c.c. o art. 40, I, ambos da Lei

nº 11.343/06.

6. Dosimetria da pena. Pena-base majorada com fundamento no art. 42 da Lei nº 11.343/06. Precedentes dos

Tribunais Superiores.

7. Aplica-se ao caso a circunstância atenuante prevista no art. 65, III, d, do Código Penal. O fato de a ré ter sido

presa em flagrante não é óbice ao reconhecimento da confissão, uma vez que a espontaneidade exigida pela norma

prescinde de motivos. Ademais, a confissão foi usada como fundamento do decreto condenatório, conforme se

verifica da sentença vergastada. Precedentes.

8. Não comporta acolhida o pleito defensivo, para afastar a causa de aumento prevista no artigo 40, inciso I da Lei

n.º 11.343/2006, porquanto restou amplamente demonstrada a intenção da ré de introduzir substância entorpecente

em território estrangeiro. Registro, outrossim, que a distância a ser percorrida pela droga não é variável a ser

cotejada, conforme precedentes desta Corte Regional. Mantida a causa de à razão de 1/6 (um sexto).

9. Inaplicável a causa de aumento descrita no inciso III do artigo 40 da Lei de Drogas, pois, in casu, não houve

preparação, execução ou a consumação do crime de tráfico de entorpecentes nas dependências de qualquer meio

de transporte público, conquanto a ré pretendesse embarcar em uma aeronave, a qual seria usada, simplesmente,

como meio de locomoção.

10. Aplicável a causa de diminuição de pena do art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/06 pelo fato de estarem presentes os

quatro pressupostos previstos pelo legislador (primariedade, bons antecedentes, não se dedicar a atividades

criminosas e nem integrar organização criminosa), em seu patamar mínimo, não apenas em razão dos aspectos

apontados, voltados à tutela da saúde pública (nocividade, lucratividade e alta reprovabilidade), mas também

como forma de adequar a pena final ao quantum suficiente a fazer frente à reprovabilidade da conduta do réu e às

suas consequências ao bem jurídico, cumprindo-se, assim, os princípios da proporcionalidade, da razoabilidade e

da individualização da pena.

11. Regime inicial fechado de cumprimento de pena, nos termos do art. 33, § 3º, do Código Penal.

12. Incabível, in casu, a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, porquanto não

preenchidos os requisitos objetivos e subjetivos do art. 44 do Código Penal.

13. A pena de multa é sanção legalmente prevista, de forma cumulativa à pena privativa de liberdade, devendo

ser, portanto, aplicada. Questões envolvendo eventual decreto de expulsão e alegada impossibilidade de

pagamento da multa devem ser veiculadas, oportunamente, pela via adequada.

14. Apelo ministerial parcialmente provido e apelação da Defesa parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso do Ministério Público

Federal, para elevar a pena-base, e, por maioria, dar parcial provimento ao apelo defensivo, para reconhecer a

aplicação da atenuante da confissão espontânea e a causa de diminuição da pena prevista no § 4º, do artigo 33, da

Lei nº 11.343/2006, resultando na pena definitiva de quatro anos e dez meses de reclusão e quatrocentos e oitenta

e três dias-multa, nos termos do relatório e votos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido

o Relator que dava parcial provimento ao apelo defensivo, tão somente para reconhecer a aplicação da atenuante

da confissão espontânea.

 

São Paulo, 17 de março de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal
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00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004107-13.2004.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA.

MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. DOLO CARACTERIZADO. DIFICULDADES

FINANCEIRAS NÃO COMPROVADAS. DOSIMETRIA DA PENA. CONSEQUÊNCIAS DO CRIME.

DESTINAÇÃO DA PENA DE PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA RECURSO DA DEFESA IMPROVIDO.

RECURSO DA ACUSAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDO.

1 - Apelação da acusação e defesa contra sentença que condenou o réu pela prática do crime de apropriação

indébita previdenciária, tipificado no artigo 168-A, §1º, I, c.c. o artigo 71, ambos do CP.

2 - Materialidade delitiva comprovada pela representação fiscal, com débito inscrito em dívida ativa.

3 - Autoria delitiva demonstrada pela documentação da empresa e declarações do réu.

4 - Dolo. No crime de apropriação indébita previdenciária resta caracterizado com a vontade de não repassar ao

INSS as contribuições recolhidas dentro do prazo e forma legais, não se exigindo o animus rem sibi habendi.

5 - Dificuldades financeiras não comprovadas. As dificuldades financeiras acarretadoras de estado de necessidade

(excludente de antijuridicidade) ou de inexigibilidade de conduta diversa (excludente de culpabilidade) devem ser

de tal monta que ponham em risco a própria sobrevivência da empresa, e cabia ao acusado, segundo o disposto no

art. 156 do CPP, a cabal demonstração de tal circunstância, trazendo aos autos elementos concretos de que a

existência da empresa/sociedade estava comprometida, caso recolhesse as contribuições devidas, o que não se

evidenciou in casu.

6 - Dosimetria da pena. A consequência dos delitos perpetrados apresenta-se significativa, ainda mais se

comparado ao valor do salário mínimo, o que justifica a majoração da pena-base um pouco acima do mínimo

legal.

7 - A fixação da pena de multa no crime continuado deve seguir os mesmos critérios utilizados para a pena

privativa de liberdade, aplicando-se também o artigo 71, e não o artigo 72 do Código Penal. Precedentes.

8 - A pena de prestação pecuniária, substitutiva da pena privativa de liberdade, deve ser revertida em favor da

entidade lesada com a ação criminosa, nos termos do artigo 45, §1° do Código Penal, no caso, a União Federal,

sucessora do INSS, nos termos da Lei 11.457/2007.

9 - Apelo da defesa improvido. Apelo da acusação parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da Defesa e dar parcial provimento

à apelação do Ministério Público Federal para majorar a pena-base, resultando na pena de 02 (dois) anos, 08 (oito)

meses e 20 (vinte) dias de reclusão e 12 (doze) dias-multa, no valor unitário mínimo, e, de ofício, alterar a

destinação da pena de prestação pecuniária, substitutiva da pena privativa de liberdade, em favor da União

Federal, mantida, no mais, a r. sentença apelada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal
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APELADO(A) : OS MESMOS
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00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008695-07.2003.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA.

TIPIFICAÇÃO. ARTIGO 168-A. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS.

RESPONSABILIDADE PENAL. DOLO CARACTERIZADO. DIFICULDADES FINANCEIRAS NÃO

COMPROVADAS. DOSIMETRIA DA PENA. CONSEQUÊNCIAS DO CRIME. RECURSO PROVIDO.

1 - Apelação da acusação contra sentença que absolveu o réu pela prática do crime de apropriação indébita

previdenciária, tipificado no artigo 168-A, §1º, I, c.c. o artigo 71, ambos do CP.

2 - Abolitio criminis do crime tipificado no art. 95, "d", da Lei nº 8.212/91 pela Lei nº 9.983/2000. O tema

suscitado há muito se encontra sedimentado pela jurisprudência no sentido da inocorrência da aventada hipótese

de abolitio criminis. 

3 - Materialidade delitiva comprovada pela representação fiscal, com débito inscrito em dívida ativa.

4 - Autoria delitiva demonstrada pela documentação da empresa e declarações do réu.

5 - Alegação de transferência da responsabilidade com a venda da empresa a terceiros rejeitada. O crime do artigo

168-A do Código Penal se configura com o não repasse, à Previdência Social, das contribuições descontadas dos

segurados empregados. A conduta penalmente relevante é a omissão no recolhimento de contribuições

descontadas de terceiros, ou seja, pune-se a infidelidade daquele que tem o dever legal de repassar ao tesouro

contribuições arrecadadas de outrem.

6 - Eventual cessão da empresa, com transferência de ativos e passivos a terceiros, não desonera o agente que

efetuou o desconto das contribuições previdenciárias, sendo certo que a responsabilidade tributária não se

confunde com a responsabilidade penal, dada a independência das instâncias. Precedentes.

7 - Dolo. No crime de apropriação indébita previdenciária resta caracterizado com a vontade de não repassar ao

INSS as contribuições recolhidas dentro do prazo e forma legais, não se exigindo o animus rem sibi habendi.

8 - Dificuldades financeiras não comprovadas. As dificuldades financeiras acarretadoras de estado de necessidade

(excludente de antijuridicidade) ou de inexigibilidade de conduta diversa (excludente de culpabilidade) devem ser

de tal monta que ponham em risco a própria sobrevivência da empresa, e cabia ao acusado, segundo o disposto no

art. 156 do CPP, a cabal demonstração de tal circunstância, trazendo aos autos elementos concretos de que a

existência da empresa/sociedade estava comprometida, caso recolhesse as contribuições devidas, o que não se

evidenciou in casu.

9 - Dosimetria da pena. A consequência dos delitos perpetrados apresenta-se significativa, ainda mais se

comparado ao valor do salário mínimo, o que justifica a majoração da pena-base um pouco acima do mínimo

legal.

10 - Apelo provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para condenar o réu DEMETRIUS

JEAN KOTROZINIS como incurso no artigo 168-A, § 1º, inciso I, combinado com artigo 71, ambos do Código

Penal, à pena de 03 (três) anos, 01 (um) mês e 15 (quinze) dias, em regime inicial aberto, e ao pagamento de 15

(quinze) dias-multa, no valor unitário mínimo, substituída a pena privativa de liberdade por duas restritivas de

direitos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2003.61.14.008695-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : DEMETRIUS JEAN KOTROZINIS

ADVOGADO : SP074689 ANTONIO DE PADUA ANDRADE e outro

REU ABSOLVIDO : EFTHIMIOS JOANNIS IKONOMIDIS

EXCLUIDO : HELENE DEMETRE KOTROZINI

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: HELENE KOTROZINI JANIKIAN

: ANTHONY JEAN KOTROZINIS
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São Paulo, 05 de maio de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008903-29.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CRIMINAL. EMBARGOS

ACOLHIDOS. RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO. DECRETAÇÃO DA EXTINÇÃO DA

PUNIBILIDADE.

1. Considerando o quantum da pena aplicada ao apelante em 02(dois) anos de reclusão, constato que,

efetivamente, ocorreu o lapso temporal suficiente para o reconhecimento da prescrição aventada pela embargante.

2. Embargos acolhidos para declarar extinta a punibilidade do réu Michael Olise Ikuni, pelo reconhecimento da

prescrição da pretensão punitiva, nos termos do artigo 109, inciso V, c.c. artigo 110,§ 1º, todos do Código Penal. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração declarar extinta a

punibilidade do réu Michael Olise Ikuni, pelo reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva, nos termos do

artigo 109, inciso V, c.c. artigo 110,§ 1º, todos do Código Penal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001029-59.2002.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. GUARDA DE MOEDA FALSA NO COMÉRCIO.

ARTIGO 289, §1º, DO CP. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. DOLO CONFIGURADO.

RECURSO PROVIDO.

2010.61.19.008903-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGADO(A) : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : MICHAEL OLISE IKUNI

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00089032920104036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2002.61.23.001029-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : ELIZABETH IVO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP101084 ISABEL DE MELO BUENO MARINHO DA SILVA (Int.Pessoal)

EXCLUIDO : ROSA TRINIDA CARRANZA HOYOS
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1. Apelação da Acusação contra a sentença absolveu a ré da imputada prática do crime do artigo 289, §1º, do

Código Penal, com fundamento no artigo 386, VII do Código de Processo Penal.

2. A materialidade delitiva restou comprovada pelos autos de prisão em flagrante, boletim de ocorrência e laudo

pericial que atestaram a falsidade das cédulas apreendidas.

3. A autoria delitiva imputada à ré também restou comprovada nos autos. Quando da lavratura do auto de prisão

em flagrante, os policiais federais foram enfáticos em descrever com quem a cédula falsa foi apreendida, bem

como a circunstância em que foram encontradas. Na ocasião, a própria acusada Elisabeth confirmou que sabia que

as notas de dez reais que estavam em seu poder eram falsas. Interrogada judicialmente, Elisabeth reiterou que as

cédulas de dez reais apreendidas estavam consigo e que tinha ciência da falsidade.

4. É certo que os policiais federais não puderam esclarecer em juízo com qual dos investigados foram apreendidas

as cédulas contrafeitas. No entanto, consideradas as circunstâncias como a dos autos, em que cinco pessoas foram

presas em flagrante, dentre elas quatro mulheres, sendo as testemunhas ouvidas mais de sete anos da data dos

fatos, é natural que não se recordem de todos os detalhes, especialmente tratando-se de policiais rodoviários que

constantemente participam de prisões e apreensões de diversas naturezas. Assim, é de se ponderar as declarações

efetuadas pelos policiais prestados na ocasião da apreensão, aliada à confissão da própria acusada Elisabeth na

fase policial e em Juízo.

5. O dolo no crime de moeda falsa inclui o conhecimento da falsidade, restando plenamente evidenciado com a

confissão da acusada, nas fases policial e judicial, no sentido de que tinha ciência da falsidade das cédulas de dez

reais apreendidas em seu poder.

6. Dosimetria da pena. Atenuante da confissão configurada. Contudo, diante da fixação da pena-base em seu

mínimo legal, resta inviabilizado o cômputo da atenuante, tendo em vista o disposto na Súmula nº 231 do STJ.

7. Recurso provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, para condenar

a ré como incursa no artigo 289, §1º do Código Penal, à pena de 03 anos de reclusão, no regime inicial aberto, e

10 dias-multa, no valor unitário mínimo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011453-60.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. PRELIMINAR DE NULIDADE DO

INTERROGATÓRIO AFASTADA. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. ERRO DE TIPO.

INOCORRÊNCIA. DOSIMETRIA. PENA-BASE. CIRCUNSTÂNCIA ATENUANTE DA CONFISSÃO.

APLICABILIDADE. REDUZIDO O PATAMAR DE AUMENTO DA PENA PELA INTERNACIONALIDADE

DO DELITO. CAUSA DE AUMENTO DE PENA RELATIVA AO TRANSPORTE PÚBLICO. NÃO

INCIDÊNCIA. "MULAS" DO TRÁFICO. BENESSE DO § 4º DO ART. 33 DA LEI Nº 11.343/06

INCOMPATÍVEL COM A REPRESSÃO À NARCOTRAFICÂNCIA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.

2011.61.19.011453-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : SONAT ISIL IYIKAHVECI reu preso

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00114536020114036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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DELAÇÃO PREMIADA. INAPLICABILIDADE. PENA DE MULTA. RECURSO MINISTERIAL PROVIDO.

RECURSO DA DEFESA PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A ré foi denunciada pela prática do delito descrito no art. 33, caput, c.c. art. 40, I e III, da Lei nº 11.343/06, por

ser flagrada prestes a embarcar com destino ao exterior, transportando 1.576 g (um mil, quinhentos e setenta e seis

gramas) de cocaína.

2. Rejeitada a preliminar de nulidade do interrogatório realizado na esfera policial. Primeiramente porque

depreende-se da leitura do referido termo que a realização do ato em inglês não trouxe qualquer prejuízo à

acusada, que, inclusive cientificada do seu direito de permanecer em silêncio, optou por apresentar sua versão dos

fatos. Outrossim, verifica-se que o ato atingiu sua finalidade, sem que a apelante lograsse êxito em demonstrar

qualquer prejuízo que ensejasse sua nulidade, nos termos do artigo 563 do CPP. Ademais, conforme precedentes

jurisprudenciais, eventual ausência de intérprete de idioma estrangeiro no interrogatório não daria causa à

nulidade do ato, porquanto vícios ocorridos na fase inquisitorial não se estendem à ação penal, em que foi

observado o devido processo legal, o contraditório e ampla defesa. Acrescente-se ainda que, como bem pontuado

pelo magistrado sentenciante, fica a dúvida se houve mal-entendido ou mudança de versão por parte da ré.

3. Materialidade e autoria comprovadas pelo conjunto probatório coligido aos autos.

4. Não é crível, nos dias de hoje, que uma pessoa receba a mala de desconhecidos (ainda que supostamente a

pedido de pessoa conhecida) para transportar objetos a serem entregues em um outro país, sem estar ciente ou ao

menos desconfiar do seu conteúdo. O contexto fático revela que a acusada, diferentemente do erro de tipo

aventado pela Defesa, voluntária e conscientemente, participou e diligenciou no sentido de transportar cocaína de

um país para outro.

5. Mantido o decreto condenatório pela prática do delito previsto no art. 33, caput, c.c. o art. 40, I, ambos da Lei

nº 11.343/06.

6. Dosimetria da pena. Pena-base majorada com fundamento no art. 42 da Lei nº 11.343/06. Precedentes dos

Tribunais Superiores.

7. Aplica-se ao caso, de ofício, a circunstância atenuante prevista no art. 65, III, d, do Código Penal. O fato de a ré

ter sido presa em flagrante não é óbice ao reconhecimento da confissão, uma vez que a espontaneidade exigida

pela norma prescinde de motivos. Ademais, a confissão foi usada como fundamento do decreto condenatório,

conforme se verifica da sentença vergastada. Precedentes.

8. A distância a ser percorrida pela droga não é variável a ser cotejada, conforme precedentes desta Corte

Regional, sublinhando, ainda, que o estupefaciente sequer chegou a sair do território nacional. Reduzida, de

ofício, a causa de aumento descrita no art. 40, I, da Lei nº 11.343/06, à razão de 1/6 (um sexto).

9. Inaplicável a causa de aumento descrita no inciso III do artigo 40 da Lei de Drogas, pois, in casu, não houve

preparação, execução ou a consumação do crime de tráfico de entorpecentes nas dependências de qualquer meio

de transporte público, conquanto a ré pretendesse embarcar em uma aeronave, a qual seria usada, simplesmente,

como meio de locomoção.

10. Causa de diminuição de pena do art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/06 inaplicável em caso envolvendo as

chamadas "mulas", as quais desenvolvem atividade essencial na estrutura organizacional, levando o tóxico do

território nacional para ser entregue a integrante da associação criminosa no exterior. Benesse incompatível com a

repressão à narcotraficância. Desta feita, sem desconsiderar a significativa quantidade de droga apreendida com a

ré que seria levada ao exterior, denotativa de seu enredamento com organização criminosa, inaplicável a

mencionada causa de diminuição.

11. Incabível, in casu, a delação premiada, porquanto, nos termos do artigo 41 da Lei n.º 11.343/06, para a

concessão legal, imprescindível a sua eficácia, com a indicação precisa de demais autores do crime, aliada à

efetiva facilitação do desmantelamento da organização criminosa, fatos dos quais não há notícias nos autos.

Precedentes.

12. A pena de multa é sanção legalmente prevista, de forma cumulativa à pena privativa de liberdade, devendo

ser, portanto, aplicada. In casu, a multa foi calculada proporcionalmente à pena privativa de liberdade aplicada.

Questões envolvendo eventual decreto de expulsão e alegada impossibilidade de pagamento da multa devem ser

veiculadas, oportunamente, pela via adequada.

13. Apelo ministerial provido e apelação da Defesa parcialmente provida. De ofício, aplicada a atenuante da

confissão espontânea, bem como reduzido o patamar da causa de aumento relativa à internacionalidade da

conduta.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo ministerial, para elevar a pena-base,

dar parcial provimento ao recurso da Defesa, para afastar a causa de aumento relativa à utilização e transporte

público, e de ofício, aplicar a atenuante da confissão espontânea, bem como reduzir para 1/6 o patamar da causa

de aumento relativa à internacionalidade da conduta, resultando na pena definitiva de 05 anos 10 meses de
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reclusão e pagamento de 583 dias-multa, no regime inicial fechado, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 13443/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011509-38.2010.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. COMERCIALIZAÇÃO DE MEDICAMENTOS PROIBIDOS (ART.273,§1º-,

DO CP). MATERIALIDADE E AUTORIA. COMPROVADAS. DESCONHECIMENTO DA ILICITUDE.

DESCABÍVEL. APELAÇÃO IMPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA. 

1-Materialidade consubstanciada pelo autor de Prisão em Flagrante, pelo Auto de Apreensão, bem como pelo

Laudo de Exame Farmacêutico, os quais demonstram que os medicamentos apreendidos não tinha autorização da

ANVISA para sua comercialização.

2- Autoria inconteste em face das evidentes provas colhidas nos presentes autos, quando da prisão em flagrante da

ré em que os agentes encontraram em sua residência grande volume de medicamentos sem registro na ANVISA,

além de cadernos e anotações e um computador conectado, exibindo conteúdo referente a medicamentos.

3- Não há que se falar em desconhecimento da ilicitude da conduta, porquanto tal versão encontra-se isolada das

provas existentes nos autos, além de que não era leiga no assunto, pois havia trabalhado 11 anos em consultório

médico, o que afasta tal alegação.

4- Apelação improvida. Sentença mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007765-35.2011.4.03.6105/SP

 

 

2010.61.81.011509-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ANA CRISTINA GONZAGA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP148591 TADEU CORREA e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00115093820104036181 10P Vr SAO PAULO/SP

2011.61.05.007765-9/SP
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EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. RESTITUIÇÃO APARELHO CELULAR.

APREENDIDO POR OCASIÃO DA PRISÃO EM FLAGRANTE. PROVA DA ORIGEM LÍCITA. OBJETO

NÃO DECLARADO PERDIDO OU DE INTERESSE DO PROCESSO. BEM MÓVEL. PROPRIEDADE

COMPROVADA COM A POSSE. SEM RELAÇÃO COM A CONDUTA PRATICADA. APELAÇÃO

PROVIDA.

1. A restituição de coisas apreendidas, seja na fase inquisitória, seja na fase processual, pressupõe preenchimento

pelo requerente, de três requisitos de forma cumulativa: prova cabal da propriedade (art. 120, caput, do CPP);

desinteresse processual na manutenção da apreensão (art. 118 CPP); e a não classificação do bem apreendido nas

hipóteses elencadas no art. 91, inciso II, do Código Penal.

2. O aparelho celular em questão é de uso pessoal do réu, não tem relação com a conduta praticada nem foi usado

para a prática de crime e nem em seu proveito.

3. Tratando-se de objeto de origem lícita, que não foi declarado perdido ou de interesse ao processo, deve ser

restituído ao réu, com o qual o aparelho foi apreendido.

4. Tratando-se de bem móvel, a propriedade se comprova com a posse.

5. Apelação provida para deferir a restituição do aparelho celular NOKIA, Nseries N97, apreendido no bojo dos

autos nº 0012660-73.2010.403.6105.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de apelação para deferir a restituição

do aparelho celular NOKIA, Nseries N97, apreendido no bojo dos autos nº 0012660-73.2010.403.6105, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001302-86.2011.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. RESTITUIÇÃO DE VEÍCULO. NECESSIDADE DE

PROVA CABAL DE PROPRIEDADE. APELAÇÃO IMPROVIDA.

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : MARCELO RAMOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP157570B TATIANA MAKITA KIYAN FRANCO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00077653520114036105 9 Vr CAMPINAS/SP

2011.61.02.001302-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : REGINALDO DE SOUZA IVO

ADVOGADO : SP075987 ANTONIO ROBERTO SANCHES e outro

APELADO(A) : Justica Publica

CO-REU : CARLOS ALBERTO RAVAGNOLI

No. ORIG. : 00013028620114036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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1. A restituição de coisas apreendidas, seja na fase inquisitória, seja na fase processual, pressupõe o

preenchimento, pelo requerente, de três requisitos cumulativos: prova cabal da propriedade (art. 120, caput, do

Código de Processo Penal); desinteresse processual na manutenção da apreensão (art. 118 do Código de Processo

Penal); e não-classificação dos bens apreendidos nas hipóteses elencadas no art. 91, inciso II, do Código Penal.

2. Cabe ao requerente a prova de propriedade do veículo, o que não logrou êxito em fazê-lo.

3. Certificado de propriedade do veículo em nome de terceiro.

4. Veículo apreendido com as mercadorias objeto de descaminho em seu interior, o que levar a crer que o réu na

ação penal se utilizada dele que o réu daquela ação penal se utilizava dele para a prática delitiva.

5. Sentença da ação penal originária determinou o seu perdimento.

6. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002443-55.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS.

ART. 33, CAPUT, C.C. 40, I e III, TODOS DA LEI Nº 11.343/2006. NOVA DOSIMETRIA DA PENA.

DETERMINAÇÃO DO C. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DECISÃO NO RESP 1.440.646/SP.

AFASTA APLICAÇÃO CAUSA DE AUMENTO DE PENA. INCISO III, DO ARTIGO 40, DA LEI Nº

11.343/2006.

1. Dando cumprimento ao determinado na decisão proferida no RESP nº 1.440.646/SP, foi mantida a pena-base

em 8 (oito) anos de reclusão, tendo em vista que, neste quesito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça negou

provimento ao recurso do réu.

2. Na segunda fase, reconhecida a atenuante da confissão, na fração de 1/6 (um sexto), mantida pelo e. Superior

Tribunal de Justiça.

3. Na terceira fase, o egrégio Superior Tribunal de Justiça determinou fosse afastada a causa de aumento de pena

prevista no artigo 40, inciso III, da Lei nº 11.343/2006 e que se procedesse nova dosimetria, aplicndo o percentual

que se entendesse adequado quanto a majorante remanescente (inciso I, do artigo 40, da Lei nº 11.343/2006.

4. Incide a causa de aumento de pena em razão da transnacionalidade do delito, que, tomada a longa distância

percorrida e a percorrer pelo réu, o que exige um planejamento detalhado e firme disposição de cometer o delito,

deve ser calculada em ¼ (um quarto), resultando a pena em 7 (sete) anos, 9 (nove) meses e 10 (dez) dias de

reclusão, e 777 (setecentos e setenta e sete) dias-multa, no valor unitário de 1/30 do salário mínimo vigente à

época dos fatos.

5. Fica mantido o regime fechado para o início da pena, nos termos do § 2º, alínea "a", do artigo 33, do Código

Penal.

6. Apelação provida em parte para para fixar a pena para o réu JULIO CESAR PERALTA GUERRENO em 7

(sete) anos e 9 (nove) meses e 10 (dez) dias de reclusão, a ser cumprida em regime inicial fechado, bem como ao

pagamento de 777 (setecentos e setenta e sete) dias-multa, no valor unitário mínimo.

2012.61.19.002443-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : JULIO CESAR PERALTA GUERRENO reu preso

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00024435520124036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso do réu JULIO CESAR

PERALTA GUERRENO em 7 (sete) anos e 9 (nove) meses e 10 (dez) dias de reclusão, a ser cumprida em regime

inicial fechado, bem como ao pagamento de 777 (setecentos e setenta e sete) dias-multa, no valor unitário mínimo,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003462-51.2007.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO PÚBLICO (ART. 297 DO CP).

INSERÇÃO DE FOTOGRAFIA EM DOCUMENTO AUTÊNTICO. OCORRÊNCIA. MATERIALIDADE E

AUTORIA. COMPROVADAS. DOLO. CONFIGURADO. DESCLASSIFICAÇÃO DE USO DE

DOCUMENTO FALSO (ART. 297 DO CP) POR FALSA IDENTIDADE (ART. 307 DO CP).

IMPOSSIBILIDADE. APELAÇÃO IMPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA.

1. Materialidade delitiva comprovada pelo Auto de Prisão em Flagrante, Boletim de Ocorrência, Auto de exibição

e Apreensão e pelos Laudos elaborados pelo Instituto de Criminalística de São Paulo.

2. Autoria inconteste pela própria confissão do réu perante o MM. Juiz monocrático, afirmando que foi o próprio

que trocou a foto do documento pertencente a outrem a fim de omitir sua condição de foragido da justiça.

3. Dolo configurado, vez que o acusado de forma livre e consciente inseriu sua foto em documento de outrem,

configurando o delito de falsificação de documento público.

4. Impossibilidade da desclassificação do delito de falsificação de documento público previsto no artigo 297 do

CP, para o delito de falsa identidade, disposto no artigo 307 do CP, porquanto na espécie, a apresentação de

documento público adulterado, mediante a inserção de fotografia do réu, configura o delito de falsificação e não o

de falsa identidade, uma vez que este se perfaz quando ao agente simplesmente se apresenta como sendo alguém

que não é além de ser um delito subsidiário.

5. Apelação improvida. Sentença mantida.

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação para manter in totum a sentença

recorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

2007.61.26.003462-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ROBERTO FERNANDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP321678 MOISES ALVES DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00034625120074036126 1 Vr MAUA/SP
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00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0014460-24.2005.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL. EXTRAÇÃO DE RECURSOS MINERAIS SEM AUTORIZAÇÃO. ART.

55 DA LEI Nº 9.605/98. ART. 2º DA LEI Nº 8.176/91. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA

ESTATAL. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE NULIDADE DA SENTENÇA. INEXISTÊNCIA DE

CONFLITO APARENTE DE NORMAS. AUTORIA, MATERIALIDADE E DOLO COMPROVADOS.

PRELIMINARES REJEITADAS. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. Réu condenado como incurso nas sanções do art. 55 da Lei nº 9.605/98 e do art. 2º da Lei nº 8.176/91 c/c art. 70

do Código Penal.

2. Inocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal no tocante ao delito descrito no art. 2º da Lei nº

8.176/91.

3. O apelante argui a nulidade da sentença ante a ausência de proposta de suspensão condicional do processo, nos

termos do art. 89 da Lei nº 9.099/95, bem como pela não manifestação jurisdicional acerca desta tese desta tese

defensiva articulada em sede de memoriais finais. O réu foi condenado pela prática das condutas descritas no art.

55 da Lei nº 9.605/98 e no art. 2º da Lei nº 8.176/91 e somente após o trânsito em julgado para a acusação foi

declarada extinta a punibilidade do réu em relação ao art. 55 da Lei nº 9.605/98, conforme pleiteado pela defesa.

As penas mínimas previstas no art. 55 da Lei nº 9.605/98 e no art. 2º da Lei nº 8.176/91, somadas, ultrapassam um

ano, o que afasta a aplicação do art. 89 da Lei n. 9.099/95. Isso porque, em razão do disposto no art. 70 do Código

Penal, a pena mínima cominada seria equivalente à mais grave delas, 1 (um) ano de detenção, acrescida de 1/6

(um sexto), resultando no montante mínimo de 1 (um) ano e 2 (dois) meses de detenção. Destarte, não há que se

arguir nulidade da sentença sob o argumento de ausência de proposta de suspensão condicional do processo ou de

não apreciação pelo magistrado desta tese, veiculada pela defesa em sede de alegações finais. Ademais, verifica-se

que o apelante se manifestou em juízo após o julgamento do feito, ou seja, após o conhecimento do vício,

postulando o reconhecimento da prescrição nos autos no tocante ao delito do art. 55 da Lei nº 9.605/98, tendo,

contudo, se mantido silente acerca da não manifestação jurisdicional acerca da possibilidade de suspensão

condicional do processo. Conclui-se, desta forma, que a questão se encontra preclusa, não se podendo admitir que

somente agora, em sede de recurso de apelação, o réu aponte omissão do Juízo a quo, sobretudo porque à época

da prolação da sentença originária a suspensão do processo não era possível em face da pena mínima aplicável à

hipótese dos autos.

4. Não há conflito aparente de normas entre o art. 55 da Lei nº 9.605/98 e o art. 2º da Lei nº 8.176/91, conforme

reiterada jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, tendo em vista a proteção a bens jurídicos distintos, a

saber: o meio ambiente e o patrimônio da União.

5. Materialidade, autoria e dolo comprovados.

6. Condenação mantida.

7. Preliminares afastadas.

8. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares suscitadas e, no mérito, negar

provimento ao recurso interposto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

2005.61.02.014460-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : NOBILES BERGAMO

ADVOGADO : MG064236 PAULO JOSE GOUVEIA JUNIOR

CODINOME : NOBILIS BERGAMO

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00144602420054036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007684-34.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. APREENSÃO DE MÁQUINAS VÍDEO-BINGO, VÍDEO-POQUER e

CAÇA-NÍQUEL EM ESTABELECIMENTO COMERCIAL. MATERIALIDADE NÃO DEMONSTRADA.

NÃO COMPROVAÇÃO DA IMPORTAÇÃO IRREGULAR DE COMPONENTES "SUPOSTAMENTE"

ESTRANGEIROS DAS MÁQUINAS. NÃO COMPROVAÇÃO DA CIÊNCIA DOS RÉUS DA EXISTÊNCIA

DE COMPONENTES ESTRANGEIROS NO INTERIOR DAS MÁQUINAS. CONTRABANDO (ART. 334,

§1º, "C", DO CP). AFASTADO. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. Materialidade não demonstrada.

2. O crime de contrabando não se tipifica apenas com a utilização de máquinas que contenham no seu interior

peças importadas, é preciso que as mercadorias tenham sido importadas clandestinamente.

3. O Ministério Público deve apontar indícios concretos acerca da origem estrangeira dos equipamentos

eletrônicos, bem como da ciência do acusado no tocante à introdução clandestina do produto no país, sendo

insuficiente, para tanto, a mera presunção da importação irregular tão somente pelo fato do produto não conter a

indicação do local em que a empresa está estabelecida.

4. Sentença de absolvição mantida.

5. Apelação Improvida. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 13463/2015 

2007.61.03.007684-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : EVERALDO JOSE RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP190351 VIVIANE CRISTINA ROSA e outro

APELADO(A) : JOSIVAN OLIVEIRA QUEIROZ

ADVOGADO : SP153733 EMERSON RODRIGUES MOREIRA FILHO e outro

APELADO(A) : WAGNER RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP055981 AREOVALDO ALVES e outro

APELADO(A) : MARCOS SPADA E SOUSA SARAIVA

ADVOGADO : SP155560 LUCIANA ZANELLA LOUZADO e outro

APELADO(A) : JOSE CARLOS BAUNGARTNER

ADVOGADO : SP186577 MARCIO DE OLIVEIRA AMOEDO e outro

EXCLUIDO : JEANETE ROZINA BARRETO (desmembramento)

SUSPENSÃO ART 89
L 9099/95

: CYNTIA CORREA ROZINA (desmembramento)

: ELAINE DE SOUZA (desmembramento)

No. ORIG. : 00076843420074036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006160-69.2001.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. APELAÇÃO DA ACUSAÇÃO. ESTELIONATO CONTRA A PREVIDÊNCIA SOCIAL. ARTIGO

171, CAPUT E §3º, DO CP. PEDIDO DE APOSENTADORIA INSTRUÍDO COM DOCUMENTOS FALSOS.

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PERCEPÇÃO INDEVIDA. MATERIALIDADE E

AUTORIA COMPROVADAS. DOSIMETRIA DA PENA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

1. Apelação da Acusação contra a sentença que absolveu Regina Helena de Miranda da imputação do artigo 171,

caput, e §3º do CP.

2. A prática de estelionato contra a previdência social - consistente na obtenção de aposentadoria a José Lázaro do

Nascimento de forma indevida, no período de 28/04/98 a 30/04/00, com a apresentação de documentos

demonstrativos de vínculo laboral falso, ocasionando prejuízo ao erário de R$ 24.022,51 - está comprovada pelos

documentos dos autos. 

3. A autoria imputada à ré Regina é corroborada pelo conjunto probatório produzido sob o crivo do contraditório e

da ampla defesa. A imputação de que a ré Regina processou administrativamente e concedeu o pedido de

aposentadoria do Sr. José Lázaro, intermediado pelo réu Eduardo Rocha, é evidenciada pela anotação "confere

com original" "Regina", aposta na cópia do documento denominado Registro de Empregado e relato em

interrogatório, em que detalha como procedeu para a concessão do benefício. 

4. O dolo, elemento subjetivo do tipo, quando há negativa de autoria, deve pautar-se pela análise de circunstâncias

objetivas que rodeiam a conduta criminosa. No caso concreto, o dolo é evidenciado pela relação financeira

estabelecida entre o réu Eduardo Rocha - cuja punibilidade foi extinta neste feito em decorrência da prescrição - e

a ré Regina, no ano de 1998. 

5. Da análise da prova documental é possível dizer que a ré Regina era remunerada mais rentavelmente pelo réu

Eduardo, que pelo próprio empregador, o INSS, chegando a receber a quantia de R$ 3688,00 do réu Eduardo no

mês de abril de 1998, data em que seu salário no INSS foi de R$ 710,12. 

6. A ausência de realização de pesquisa para verificação do vínculo laboral de José Lázaro com a empresa

Indústria Reunidas Irmãos Spina pela ré Regina não é fruto de descuido, negligência, excesso de trabalho, mas de

dolo, vontade livre e consciente de engendrar a fraude na concessão de aposentadoria, intermediada por seu

"pagador", o corréu Eduardo Rocha.

7. O prejuízo à autarquia previdenciária de R$ 24.022,51, entre os anos de 1998 e 2000, é significativo,

constituindo consequência negativa do crime, a justificar o aumento da pena-base.

8. Incide a causa de aumento do §3º do artigo 171 do CP.

9. O regime inicial para desconto da pena privativa de liberdade é o aberto, dada a quantidade da pena e da

majorabilidade das circunstâncias judiciais, nos termos do artigo 33, §2º, 'c' e §3º, do Código Penal.

10. Preenchidos os requisitos do artigo 44 do Código Penal, substituída fica a pena privativa de liberdade por

restritivas de direito, consistentes em prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas e prestação

pecuniária de 10 salários-mínimos, a ser destinada à União, vítima da ação delituosa.

11. Apelação parcialmente provida.

2001.61.81.006160-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : REGINA HELENA DE MIRANDA

ADVOGADO : SP105614 JOAQUIM TROLEZI VEIGA e outro

REU ABSOLVIDO : ROSELI SILVESTRE DONATO

ADVOGADO : SP105614 JOAQUIM TROLEZI VEIGA e outro

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: SOLANGE APARECIDA ESPALAOR FERREIRA

: JOSE LAZARO DO NASCIMENTO

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: EDUARDO ROCHA

No. ORIG. : 00061606920014036181 3P Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     400/2436



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do

Ministério Público Federal para condenar Regina Helena de Miranda à pena de 2 (dois) anos de reclusão, em

regime inicial aberto, e 20 (vinte) dias-multa, como incursa no artigo 171, caput e §3º, do CP, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003252-06.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. REDUÇÃO A CONDIÇÃO ANÁLOGA À DE ESCRAVO.

COMPETÊNCIA FEDERAL. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. ATENTADO CONTRA A

LIBERDADE DE TRABALHO. FRUSTRAÇÃO DE DIREITO ASSEGURADO POR LEI TRABALHISTA.

INOCORRÊNCIA. PENA-BASE: REDUZIDA. CONCURSO FORMAL DE CRIMES: MULTIPLICIDADE DE

TRABALHADORES.

1. Apelação da Acusação e Defesa contra a sentença que condenou o réu Ronaldo Perão como incurso no artigo

149, §2º, inciso I, c/c artigo 71, ambos do Código Penal e absolveu os demais da imputada prática do crime do

artigo 149, caput, §§ 1º e 2º, e artigos 197 e 203, todos do Código Penal.

2. Embora a conduta delituosa tenha sido supostamente praticada contra trabalhadores individualmente, e não

contra a coletividade de trabalhadores, os Tribunais Superiores firmaram entendimento no sentido de que o crime

de redução a condição análoga à de escravo tipificado no artigo 149 do Código Penal enquadra-se na categoria de

crimes contra a organização do trabalho, de modo que a competência é da Justiça Federal, Federal, nos termos do

art. 109, VI, da Constituição Federal. Precedentes.

3. O crime de atentado contra a liberdade de trabalho e o de frustração de direito assegurado por lei trabalhista são

conexos com o crime de redução à condição análoga à de escravo, aplicando-se ao caso o enunciado da Súmula n.

122 do STJ.

4. Materialidade comprovada pelo termo de embargo ou interdição e autos de infração, relativas ao Sítio Engenho

Velho, pertencente aos acusados. As condições degradantes de trabalho ainda podem ser observadas das

fotografias juntadas aos autos. Conforme mencionado pelo Juizo 'a quo' 'as referidas imagens, indicativas de que

pessoas habitavam os locais em péssimas condições, são provas incontestáveis do apurado pelo trabalho de

2011.61.11.003252-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : RONALDO PERAO

ADVOGADO : SP057203 CARLOS ALBERTO FERNANDES e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

APELADO(A) : NEUZA CIRILO PERAO

ADVOGADO : SP280248 ALESSANDRA PRISCILA MARIANO PELUCCIO e outro

APELADO(A) : ROMILDO PERAO

ADVOGADO : SP303263 THIAGO FRANCISCO MARTINS FERNANDES e outro

APELADO(A) : JOSE GUILHERME PERAO

ADVOGADO : SP285295 MICILA FERNANDES e outro

APELADO(A) : VANDUIR APARECIDO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP068364 EDISON PEREIRA DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00032520620114036111 1 Vr MARILIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     401/2436



fiscalização.'

5. Por outro lado, não restou caracterizada a restrição ao livre deslocamento dos trabalhadores e à servidão por

dívida. Não obstante os auditores fiscais terem considerado que o sítio era de difícil acesso, pois tiveram que

percorrer cerca de quatro quilômetros e meio de chão batido e que o sítio estava situado de dez a doze quilômetros

da cidade, todos os acusados e as testemunhas de defesa foram unânimes no sentido de que o local é servido por

transporte público três vezes ao dia, que a distância do ponto de ônibus para o sítio é de 800 metros, que os

trabalhadores utilizavam livremente o ônibus municipal para ir às cidades de Java, Garça, Vera Cruz ou até

Marília para fazer compras; que muitos trabalhadores possuíam veículos próprios; que eram livres para adquirir

mantimentos em qualquer estabelecimento comercial; que havia camionete à disposição dos trabalhadores, para

ser utilizado em caso de eventual necessidade e que para receber os pagamentos se deslocavam de ônibus ou com

seus veículos próprios ao escritório da fazenda, na cidade de Garça. Não restou ainda demonstrado nos autos os

alegados descontos indevidos no pagamento dos empregados a título de alimentação, moradia, vestuário e

materiais de trabalho dos vencimentos dos trabalhadores.

6. Não obstante a ausência de controle de ponto e da jornada de cada trabalhador, não vislumbro a ocorrência de

jornada exaustiva de trabalho. O único trabalhador resgatado do Sítio Engenho Velho afirmou em Juízo que, para

ele o trabalho era bom e que o salário era justo. Os demais trabalhadores das outras fazendas não relataram

nenhuma ocorrência de jornada de trabalho excessiva, tendo a testemunha Everton Fontoura Mota afirmado em

Juízo que laborava 8 horas por dia, mesmo recebendo por empreitada.

7. A autoria delitiva restou demonstrada apenas em relação ao corréu Ronaldo Perão. Consta dos autos que

Ronaldo Perão era o responsável pela administração das propriedades e pela contratação e dispensa dos

funcionários. os réus Romildo e José Guilherme trabalhavam com as maquinas colhedeiras de café. Neuza, como

matriarca, acompanhava as atividades contábeis no escritório contíguo à sua residência e visitava esporadicamente

as terras. O acusado Vanduir era tratorista e prestava serviços gerais.

8. Caracterizada a causa de aumento prevista no §2º, inc. I do artigo 149 do Código Penal, à vista da comprovação

de que havia um adolescente, à época com 16 anos de idade, prestando serviços para os acusados, conforme se

verifica da do Relatório de Fiscalização do Sítio Engenho Velho e do Requerimento do Seguro Desemprego do

Trabalhador Resgatado.

9. Para a caracterização do delito do artigo 197 do CP, é necessária a demonstração do constrangimento mediante

violência ou grave ameaça. No caso em tela, não há que se falar em crime de atentado contra a liberdade de

trabalho por ausência de circunstância elementar do tipo do artigo 197 do Código Penal, qual seja, o

constrangimento mediante violência ou grave ameaça.

10. O crime do artigo 203, caput, do Código Penal, de 'frustrar, mediante fraude ou violência, direito assegurado

pela legislação do trabalho', por meio da omissão de registro na CTPS, não resultou caracterizado nos autos.

Extrai-se do Relatório de Inspeção elaborado pelos Auditores Fiscais do Trabalho que 'da verificação documental

contataram-se 53 empregados sem registros, que foram prontamente registrados', sendo que a maioria havia sido

contratada entre maio e junho de 2009, sendo desligados em 16/06/2009. Nesse diapasão, considerado o curto

período sem registro na carteira, é de se aplicar o precedente do STJ no sentido do reconhecimento da atipicidade

da conduta.

11. Ainda que assim não se entenda, registro que a necessidade da existência de violência ou fraude na frustração

de direito assegurado pela lei trabalhista para a configuração do delito do caput do artigo 203 do Código Penal.

No caso, não se vislumbra a ocorrência de violência nem de fraude por parte dos empregadores, que justificaram a

omissão nos registros na CTPS na época própria ao afastamento de seu contador de nome Gerson Luiz Tofoli, por

motivo de doença, internado na UTI de Marília, que inclusive veio a falecer em 11/09/2009.

12. Quanto à coação para a compra de mercadorias de determinado estabelecimento, para impossibilitar o

desligamento do serviço em virtude de dívida (artigo 203, §1º, I, do Código Penal), verifico que, não obstante o

depoimento dos auditores fiscais, não restou demonstrado no decorrer a instrução processual que houve qualquer

tipo de coação por parte de Vanduir ou outra pessoa para que os empregados adquirissem as mercadoria de

determinado estabelecimento. Ao contrário, as alegadas vítimas foram categóricas no sentido de que eram livres

para adquirir mantimentos em qualquer estabelecimento comercial, podendo se deslocar ate as cidades de Garça,

Java, Vera Cruz e Marília. Não ficou ainda demonstrado que os equipamentos de trabalho eram descontados dos

salários dos trabalhadores.

13. No tocante à pena-base, em que pese reprovabilidade da conduta, observo que a sujeição 'a condições

degradantes de trabalho' é circunstância elementar do tipo previsto no caput do artigo 149 do Código Penal.

Assim, as circunstâncias narradas como de maior reprovação da conduta, quais sejam, 'ausência de separação

entre homens e mulheres no local, havendo apenas um único sanitário e um único chuveiro' e 'submissão a

precárias condições sanitárias, sem a existência de fossas e com esgotos correndo a céu aberto', constituem

circunstâncias elementares ao crime. Registre-se ainda que o acordo firmado na Ação Civil Pública 0000469-

55.2010.515.0098, processada perante a Vara do Trabalho de Garça, foi integralmente cumprido, com o

adimplemento dos direitos trabalhistas e adequação das condições de moradia e sanitárias.

14. Com uma só ação foram cometidos crimes, do ponto de vista imediato, contra 21 trabalhadores, de modo que
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restou caracterizada a ocorrência de concurso formal de crimes, e não de continuidade delitiva. Precedente.

Inteligência do artigo 70 do CP.

15. Apelo da acusação improvido. Apelo da defesa parcialmente provido. De ofício reconhecido concurso formal.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do Ministério

Público, dar parcial provimento à apelação do réu para reduzir a pena-base, e de ofício, afastar a continuidade

delitiva e reconhecer a ocorrência do concurso formal, resultando a pena definitiva de 04 (quatro) anos e 06 (seis)

meses de reclusão, em regime inicial semiaberto, e no pagamento de 22 (vinte e dois) dias-multa, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005969-93.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. DIREITO DE APELAR EM LIBERDADE.

PREJUDICADO. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. INEXIGILIDADE DE CONDUTA

DIVERSA AFASTADA. DOSIMETRIA. PENA-BASE. CIRCUNSTÂNCIA ATENUANTE DA CONFISSÃO.

APLICABILIDADE. MANTIDO O PATAMAR DE AUMENTO DA PENA PELA INTERNACIONALIDADE

DO DELITO. CAUSA DE AUMENTO DE PENA RELATIVA AO TRANSPORTE PÚBLICO. NÃO

INCIDÊNCIA. 'MULAS' DO TRÁFICO. BENESSE DO § 4º DO ART. 33 DA LEI Nº 11.343/06. REQUISITOS

PREENCHIDOS. REGIME FECHADO. SUBSTITUIÇÃO DE PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR

RESTRITIVA DE DIREITOS. DESCABIMENTO. PENA DE MULTA. RECURSO MINISTERIAL

PARCIALMENTE PROVIDO. RECURSO DA DEFESA DESPROVIDO.

1. O réu foi denunciado pela prática do delito descrito no art. 33, caput, c.c. art. 40, I, da Lei nº 11.343/06, por ser

flagrado prestes a embarcar com destino ao exterior, transportando 1.183 g (um mil, cento e oitenta e três gramas)

de cocaína.

2. O pedido de aguardar o julgamento do recurso em liberdade resta prejudicado com o presente julgamento da

apelação, porquanto o réu permaneceu justificadamente preso durante a ação penal. Precedentes.

3. Materialidade e autoria comprovadas pelo conjunto probatório coligido aos autos.

4. Não merece acolhida a tese da Defesa de inexigibilidade de conduta diversa, uma vez que não foram carreadas

aos autos provas contundentes das circunstâncias alegadas, nos termos do art. 156 do Código de Processo Penal.

5. Mantido o decreto condenatório pela prática do delito previsto no art. 33, caput, c.c. o art. 40, I, ambos da Lei

nº 11.343/06.

6. Dosimetria da pena. Pena-base majorada com fundamento no art. 42 da Lei nº 11.343/06. Precedentes dos

Tribunais Superiores.

7. Aplica-se ao caso a circunstância atenuante prevista no art. 65, III, d, do Código Penal. O fato de o réu ter sido

preso em flagrante não é óbice ao reconhecimento da confissão, uma vez que a espontaneidade exigida pela norma

prescinde de motivos. Ademais, a confissão foi usada como fundamento do decreto condenatório, conforme se

verifica da sentença vergastada. Precedentes.

8. Não comporta acolhida o pleito defensivo para afastar a causa de aumento prevista no artigo 40, inciso I da Lei

n.º 11.343/2006, porquanto restou amplamente demonstrada a procedência estrangeira da substância entorpecente.

2013.61.19.005969-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : OLALEKAN KELVIN OLALEYE reu preso

ADVOGADO : RJ163391 CAIO FOLLY CRUZ (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00059699320134036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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Registro, outrossim, que a distância a ser percorrida pela droga não é variável a ser cotejada, conforme

precedentes desta Corte Regional. Mantida a causa de aumento à razão de 1/6 (um sexto).

9. Inaplicável a causa de aumento descrita no inciso III do artigo 40 da Lei de Drogas, pois, in casu, não houve

preparação, execução ou a consumação do crime de tráfico de entorpecentes nas dependências de qualquer meio

de transporte público, conquanto o réu pretendesse embarcar em uma aeronave, a qual seria usada, simplesmente,

como meio de locomoção.

10. Causa de diminuição de pena do art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/06 aplicável ao caso já que a acusação não

trouxe aos autos quaisquer provas, nem mesmo indiciárias, que pudessem revelar estivesse o acusado envolvido

com organização criminosa ou que já vinha se dedicando a atividades criminosas, não sendo lícito ao julgador

fazer essa espécie de presunção, sob pena de odiosa responsabilização objetiva.

11. Regime inicial fechado de cumprimento de pena, nos termos do art. 33, § 3º, do Código Penal.

12. Incabível, in casu, a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, porquanto não

preenchidos os requisitos objetivos e subjetivos do art. 44 do Código Penal.

13. A pena de multa é sanção legalmente prevista, de forma cumulativa à pena privativa de liberdade, devendo

ser, portanto, aplicada. Questões envolvendo eventual decreto de expulsão e alegada impossibilidade de

pagamento da multa devem ser veiculadas, oportunamente, pela via adequada.

14. Apelo ministerial parcialmente provido e apelação da Defesa desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, PARA ELEVAR A PENA-BASE E, POR MAIORIA, MANTER A

APLICAÇÃO DA CAUSA DE DIMINUIÇÃO DO § 4º, DO ARTIGO 33, DA LEI Nº 11.343/2006, NOS

TERMOS DO VOTO DO DES. FED. LUIZ STEFANINI, ACOMPANHADO PELO DES. FED. MARCELO

SARAIVA, VENCIDO O RELATOR QUE AFASTAVA A CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA PREVISTA

NO ARTIGO 33, § 4º DA LEI N.º 11.343/2006 E, POR MAIORIA NEGAR PROVIMENTO AO APELO

DEFENSIVO, RESULTANDO NA PENA DE QUATRO ANOS, DEZ MESES E DEZ DIAS DE RECLUSÃO E

MULTA DE 486 DIAS-MULTA, A SER INICIADA EM REGIME INICIALMENTE FECHADO, NOS

TERMOS DO VOTO DO DES. FED. LUIZ STEFANINI, ACOMPANHADO PELO DES. FED. MARCELO

SARAIVA, VENCIDO O RELATOR QUE FIXAVA A PENA DEFINITIVA DE 05 ANOS 10 MESES DE

RECLUSÃO E PAGAMENTO DE 583 DIAS-MULTA, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008113-97.2003.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. CRIME DE PECULATO CONTRA A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. SAQUE INDEVIDO DO

FGTS. PRELIMINAR DE NULIDADE. QUEBRA ILEGAL DO SIGILO BANCÁRIO DA RÉ.

AFASTAMENTO. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. APELAÇÃO DESPROVIDA

1. Preliminar de nulidade que se afasta, porquanto o sigilo bancário não obsta que a própria instituição financeira

tenha acesso às contas de seus clientes, quando necessário para apurar fraudes internas cometidas por seus

próprios agentes. Ademais, as contas bancárias em questão somente foram analisadas pela CEF após a

investigação administrativa já estar em fase avançada, não sendo, pois, as únicas provas existentes nos autos.

2003.61.81.008113-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : JUVENTINA CARVALHO FERREIRA DE ARAUJO ALMEIDA

ADVOGADO : SP023477 MAURO OTAVIO NACIF e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00081139720034036181 1P Vr SAO PAULO/SP
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Dessa forma, as demais provas produzidas são autônomas à documentação bancária carreada e não estariam

contaminadas, caso quebra ilegal tivesse ocorrido, mas que, in casu, não se verificou.

2. Materialidade, autoria e dolo amplamente comprovados por todas as provas produzidas, tanto na seara

administrativa realizada pela Caixa Econômica Federal, quanto em juízo.

3. Reprimendas corretamente aplicadas.

4. Apelação defensiva improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar a preliminar de nulidade, e, no mérito, negar provimento

à apelação defensiva, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 13464/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000999-63.2010.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - CRIME DE MOEDA FALSA - MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVA - COMPROVAÇÃO -

FALSO NÃO GROSSEIRO - GUARDA DE TREZENTAS CÉDULAS INAUTÊNTICAS -

CIRCUNSTÂNCIAS DO ART. 59 DO CÓDIGO PENAL DESFAVORÁVEIS - RECONHECIMENTO - PENA-

BASE MAJORADA - FUNDAMENTAÇÃO CORRETA - REGIME INICIAL FECHADO CONDIZENTE

COM CIRCUNSTÂNCIAS DESFAVORÁVEIS RECONHECIDAS NA SENTENÇA - MANUTENÇÃO DA

CONDENAÇÃO E DAS PENAS IMPOSTAS - IMPROVIMENTO DO RECURSO.

1.A materialidade delitiva restou demonstrada nos autos pelo Auto de prisão em flagrante no qual figurou como

condutor Sérgio de Oliveira, diante da quantidade de notas falsas apreendidas em poder do réu no local apontado

na cidade de Diadema. A comprovar a materialidade está a conclusão do Laudo Pericial, acompanhado das notas

falsas que atesta a mesma numeração das trezentas cédulas constatadas falsas e que poderiam ser confundidas com

cédulas legítimas, não se tratando, pois, de falsidade grosseira.

2.A autoria igualmente restou comprovada. Tanto o policial Sérgio, como os demais policiais que realizaram a

abordagem disseram que o réu carregava uma pasta com as notas falsas, tendo afirmado que se tratava de moeda

inautêntica adquirida no Paraguai, corroborados pelos depoimentos prestados em fase judicial.

3. O acusado tem vida pregressa relacionada ao crime de moeda falsa, inclusive na fabricação de notas falsas,

aproveitando sua experiência em gráficas. Além disso, no caso concreto, a quantidade de cédulas chega a três

centenas de notas. São circunstâncias gravíssimas, que recomendam majoração da pena-base para ser suficiente à

prevenção e repressão do delito. 

4.O réu é pessoa implicada a guarda e negociação de moeda falsa, detentora de histórico de antecedentes revelado

nos autos e em site de processos na Justiça Federal, todos versando sobre crimes contra a fé pública. Entende-se

por merecedor de sanção majorada também em face dos fins da pena, da prevenção e retribuição pelo crime.

5.Mantido o regime inicial fechado de cumprimento de pena, nos termos do art. 33, § 3º, do Código Penal,

porquanto tal como o I. Julgador de primeiro grau, reconhecidas as circunstâncias desfavoráveis apontadas por

2010.61.81.000999-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : MARCONI ALVES SATHLER

ADVOGADO : SP169934 RODRIGO PIRES CORSINI e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00009996320104036181 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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ocasião da fundamentação da pena-base.

6. Improvimento da apelação.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001998-52.2007.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - CRIME DE CONTRABANDO DE CIGARROS - MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVA -

COMPROVAÇÃO - PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA - AFASTAMENTO - CONDENAÇÃO -

PROVIMENTO DO RECURSO.

1.O crime previsto no art. 334, §1º, "c", do Código Penal restou sobejamente comprovado nos autos.

2.A materialidade delitiva veio demonstrada pelo Auto de Apresentação e Apreensão de cigarros de fabricação

paraguaia objeto do Termo de Apreensão e Guarda Fiscal de mercadorias estrangeiras elaborado pela Receita

Federal do Brasil, avaliadas em R$18.490,00.

3.A autoria também está solidamente comprovada nos autos.

4.O acusado tinha em depósito, para fins de comercialização a mercadoria na garagem de sua residência, a

mercadoria apreendida.

5.No caso de contrabando de cigarros o bem jurídico tutelado não se limita aos danos causados ao fisco, mas,

principalmente, às lesões potenciais geradas à saúde pública, tendo em vista que tais internações são realizadas à

míngua de qualquer fiscalização pelas autoridades sanitárias, colocando em risco a vida e a saúde de número

indeterminado de pessoas.

6.No caso destes autos, trata-se de apreensão de grande quantidade de cigarros - 18.490 pacotes - importados

irregularmente -, com efetivo potencial de atingir a saúde de relevante quantidade de pessoas, não comportando

insignificância.

7. Provimento do recurso.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, para condenar José Francisco

Colombo ao cumprimento da pena de um ano de reclusão em regime inicial aberto, como incurso no art. 334, §1º,

"c", do Código Penal, substituída a pena privativa de liberdade por uma pena restritiva de direito, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

2007.61.06.001998-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : JOSE FRANCISCO COLOMBO

ADVOGADO : SP099308 BRENO EDUARDO MONTE e outro

No. ORIG. : 00019985220074036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003824-70.1999.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - NÃO RECOLHIMENTO - 168-A, §1º, INC. I, DO

CP - AUTORIA, MATERIALIDADE E DOLO - COMPROVAÇÃO - INEXIGIBILIDADE DE

CONDUTA DIVERSA - DIFICULDADES FINANCEIRAS - CARACTERIZAÇÃO - MANUTENÇÃO DA

R. SENTENÇA ABSOLUTÓRIA - IMPROVIMENTO DA APELAÇÃO MINISTERIAL.

1. Autoria delitiva comprovada ante o conjunto probatório carreado, apto à demonstração da gerência da empresa

pelo réu. Materialidade induvidosa ante a prova documental coligida.

2. O crime de apropriação indébita previdenciária é omissivo próprio, cujo verbo previsto no tipo é "deixar de

repassar", pelo que desnecessário o dolo específico. Precedentes.

3. As dificuldades financeiras acarretadoras de inexigibilidade de conduta diversa restaram demonstradas pelo

acusado, nos termos do art. 156 do CPP.

4. Manutenção da r. sentença.

5. Improvimento da apelação ministerial.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009214-70.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES - AUTORIA E MATERIALIDADE

1999.61.14.003824-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : THOMAS WILLI ENDLEIN

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: MARGARETE WILLI ENDLEIN falecido

CODINOME : MARGARETE ENDLEIN

2012.61.12.009214-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : OLINFA NIEVE ZAMBRANO MARANDIPI reu preso

: CAROL IGNACIA ZAMBRANO MARANDIPI reu preso

ADVOGADO : SP321050 EVELYN ESTEVAM FOGLIA (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00092147020124036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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DELITIVA - COMPROVAÇÃO - INTERNACIONALIDADE COMPROVADA - REPRIMENDAS QUE

DEVEM SER REDUZIDAS - AFASTAMENTO DA AGRAVANTE DO ARTIGO 62, IV, DO CÓDIGO

PENAL - PAGA OU PROMESSA DE RECOMPENSA É CIRCUNSTÂNCIA INERENTE AO TRÁFICO DE

DROGAS - REDUÇÃO DA PENA PELA DELAÇÃO PREMIADA - AFASTAMENTO - AUSÊNCIA DE

CONTRIBUIÇÃO EFETIVA PARA A IDENTIFICAÇÃO DE COAUTORES E PARTÍCIPES DO CRIME -

SUBSTITUÇÃO DA PENA POR REPRIMENDAS ALTERNATIVAS - IMPOSSIBILIDADE - APELAÇÃO

DEFENSIVA PARCIALMENTE PROVIDA

1. Comprovada nos autos a materialidade delitiva, consubstanciada na apreensão da substância entorpecente por

Laudo Pericial Toxicológico.

2. Autoria induvidosa diante das provas colhidas e da confissão das rés.

3. Internacionalidade demonstrada pelos depoimentos colhidos em juízo, e ante as circunstâncias da prisão,

realizada momentos depois de as acusadas terem ingressado no Brasil pela via rodoviária, vindas de Santa Cruz de

La Sierra, na Bolívia, bem como porque confessaram que a droga apreendida seria destinada para entrega no

exterior, ou seja, as rés seguiriam de ônibus até São Paulo/Capital, de onde embarcariam em voo com destino a

Doha, no Quatar.

4. Reprimendas que devem ser reduzidas, ante o afastamento da agravante do artigo 62, inciso IV, do Código

Penal, porquanto o motivo do cometimento do crime de tráfico de drogas é, em regra, o lucro fácil, ainda que

gratuito possa ser o móvel do traficante, de forma que a circunstância da paga ou da promessa de recompensa

deve ser considerada inerente a essa espécie delitiva, não sendo cabível a majoração da reprimenda sob esse

argumento, sob pena de manifesto "bis in idem".

5. Não há falar-se em substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos, porquanto ausentes os

pressupostos subjetivos à concessão, tratando-se de benefício legal incompatível com a extrema gravidade da

conduta das rés, que traziam consigo quantidade elevada de cocaína, apta a causar consequências gravíssimas a

relevante número de pessoas e famílias.

6. Inaplicável a causa de diminuição de pena prevista no artigo 41 da Lei nº 11.343/2006, pois nada foi trazido aos

autos pelas acusadas que pudesse revelar a identificação dos seus aliciadores e demais coautores, partícipes e

membros da organização criminosa que está por trás do tráfico em questão, não tendo nenhuma delas trazido

qualquer contribuição nesse sentido ao serem interrogadas em inquérito e em juízo, limitando-se a confessar seus

crimes.

7. Apelação defensiva parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação defensiva, a fim de afastar a

agravante prevista no artigo 62, inciso IV, do Código Penal, e, com isso, reduzir a pena de ambas as apelantes para

um ano, onze meses e dez dias de reclusão e multa de 191 (cento e noventa e um) dias-multa, mantendo-se, no

mais, a r. sentença "a quo", nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008299-63.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

2013.61.19.008299-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : MASEGO BOINETH MOTSOMANE reu preso

ADVOGADO : RJ163391 CAIO FOLLY CRUZ (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00082996320134036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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EMENTA

PENAL - TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES - AUTORIA E MATERIALIDADE

DELITIVA - COMPROVAÇÃO - INTERNACIONALIDADE DO T´RAFICO COMPROVADA - PENA-BASE

AUMENTADA - REGIME

INICIAL FECHADO - APELAÇÃO DA DEFESA IMPROVIDA - APELAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

FEDERAL PARCIALMENTE PROVIDA

1. A materialidade delitiva restou efetivamente comprovada por meio do Laudo Preliminar de Constatação (fl.

33/35), posteriormente ratificado pelo Laudo Pericial Toxicológico encartado às fls. 61/65 que atesta ser cocaína a

substância entorpecente apreendida na posse do acusado.

2. Autoria induvidosa diante das provas colhidas e da confissão do réu.

3. Internacionalidade demonstrada pelos depoimentos colhidos em juízo, e ante as circunstâncias da prisão,

realizada no Aeroporto Internacional de São Paulo momentos antes de a acusada embarcar com destino ao

exterior, corroboradas pela confissão da apelante.

4. No que tange à incidência da causa especial de aumento da pena prevista no inciso III, do artigo 40, da lei

11.343/06, cabe destacar que o simples embarcar daquele que comete o delito em transporte público, com o fim de

entregar o entorpecente ao destino final, não gera uma ameaça real à saúde ou segurança dos demais passageiros,

não sendo o caso, por isso, de fazer incidir a causa de aumento. Naquele dispositivo legal, o legislador reproduziu,

com melhor redação, o inciso IV, do artigo 18, da antiga lei de Drogas (lei nº 6.368/76) e ampliou a lista de

ambientes que oferecem facilidades ao comércio ilícito de drogas e a associação para aqueles fins ou até mesmo

para a indução ou instigação de alguém ao uso de drogas. De modo que, resta afastado o pedido da acusação para

que seja aplicada a causa de aumento decorrente do uso de transporte público, restando mantida a pena conforme

fixada na sentença.

 

5. Ocorre, porém, que, exclusivamente quanto ao transporte da droga para o exterior, entendeu o legislador por

bem majorar as reprimendas impostas (artigo 40, inciso I, da Lei 11.343/2006), face a maior reprovabilidade da

conduta, de forma que as penas mínimas (de reclusão e multa) previstas no "caput" do artigo 33 (5 anos de

reclusão e 500 dias-multa) referem-se, tão somente, à exportação da droga entre os estados e municípios

brasileiros, se o tráfico for praticado no Brasil, incidindo a majorante do artigo 40, inciso I, apenas quando a

exportação realizar-se ao exterior.

6. Considerando as circunstâncias judiciais previstas nos artigos 59 do Código Penal e 42 da Lei Antitóxicos,

particularmente, a natureza e a quantidade de substância entorpecente apreendida na posse do réu (3.896g - massa

líquida de cocaína), a demonstrar sua maior culpabilidade e as nefastas consequências que seriam trazidas a

número relevante de pessoas, a pena-base foi fixada em cinco anos e oito meses de reclusão e 566 dias-multa, que

merece ser majorada aplicando-se a exasperação da pena-base mínima no patamar de 1/6 (um sexto), que resulta

em 05 anos e 10 meses de reclusão e 583 dias-multa.

Entendo que o patamar de 1/6 (um sexto) acima da pena-base mínima é o patamar adequado a ser aplicado nesta

fase, pois a quantidade e a natureza da droga (cocaína), apta a causar consequências gravíssimas a relevante

número de pessoas e famílias, são circunstâncias que legitimam a fixação da pena-base neste patamar.

7. No tocante à atenuante da confissão espontânea, ressalvo meu entendimento pessoal sobre o tema e passo a

aplicar o entendimento firmado pela E. Primeira Seção desta Corte, no sentido de que mesmo em casos de prisão

em flagrante delito deve referida atenuante ser reconhecida, bastando que a ré tenha admitido a prática delitiva.

Assim, mantenho a redução da pena em 1/6 (um sexto).

8. Na terceira e última fase, em razão da transnacionalidade do delito, mantenho a aplicação da causa de aumento

prevista no artigo 40, inciso I, da Lei em questão, no mesmo patamar de 1/6 (um sexto), sendo irrelevante para

esta finalidade a distância da viagem que seria empreendida pelo réu.

9. Quanto a aplicação do § 4º do artigo 33, da Lei nº 11.343/2006, a acusação não trouxe aos autos quaisquer

provas, nem mesmo indiciárias, que pudessem revelar que a ré estivesse envolvida com organização criminosa ou

que vinha se dedicando a atividades criminosas, não sendo lícito ao julgador fazer essa espécie de presunção, sob

pena de odiosa responsabilização objetiva.

10. Diante tudo que foi analisado, que aquela minorante, no caso em análise, deve ser aplicada no patamar mínimo

legal de 1/6 (um sexto), não apenas em razão dos aspectos apontados, voltados à tutela da saúde pública

(nocividade, lucratividade e alta reprovabilidade), mas também como forma de adequar a pena final ao quantum

suficiente a fazer frente à reprovabilidade da conduta do réu e às suas consequências ao bem jurídico, cumprindo-

se, assim, os princípios da proporcionalidade, da razoabilidade e da individualização da pena.

11. Portanto, de qualquer ângulo em que analisada a questão, concluo que a acusada faz jus à minorante do § 4º do

artigo 33 da Lei nº 11.343/2006, porém, no patamar mínimo de 1/6 (um sexto). Outrossim, as reprimendas devem

ser definitivamente aplicadas em 04 anos, 10 meses e 10 dias de reclusão e 486 (quatrocentos e oitenta e seis)

dias-multa.

12. Com relação ao regime inicial, pelas mesmas razões supra destacadas, deve ser alterado o regime inicial para o

regime fechado, único compatível com a prática de crimes extremamente gravosos à sociedade, tal como o
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verificado no caso presente, tratando-se de apreensão de grande quantidade de cocaína, droga com potencial de

causar consequências gravíssimas à saúde e à vida de número indeterminado de pessoas, sendo, pois,

desfavoráveis ao acusado as circunstâncias judiciais previstas no artigo 59, c.c o art. 33, § 3º, ambos do Código

Penal.

13. A pena privativa de liberdade aplicada superou quatro anos de reclusão, fator que impede a substituição da

pena, nos termos do artigo 44, inciso I, do Código Penal. Ademais, ausentes também estão os pressupostos

subjetivos previstos no artigo 44 do Código Penal.

14. A apelante é estrangeira, sem vínculos com o distrito da culpa, não havendo qualquer garantia de que, posta

em liberdade, se apresente espontaneamente após o trânsito em julgado para o cumprimento de sua pena,

circunstância suficiente à manutenção da prisão cautelar, como forma de garantir a aplicação da lei penal.

15. Apelação da Defesa improvida e apelação do Ministério Público Federal parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, decidiu negar provimento ao recurso da Defsea, dar parcial

provimento ao recurso do Ministério Público Federal, para exasperar a pena-base no patamar de 1/6 (um sexto), e,

por maioria aplicar a causa de diminuição de pena do artigo 33, §4º da Lei nº 11.343/2006 no patamar de 1/6 (um

sexto), vencido o Des. Fed. Hélio Nogueira que não a aplicava e, por unanimidade, modificar o regime inicial para

o regime fechado, resultando, com isso, nas penas de 04 anos, 10 meses e 10 dias de reclusão, em regime inicial

fechado, e 486 (quatrocentos e oitenta e seis) dias-multa.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001358-85.2012.4.03.6005/MS

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES - TRÁFICO INTERNACIONAL DE ARMAS

DE USO RESTRITO - AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVA - COMPROVAÇÃO -

INTERNACIONALIDADE COMPROVADA - APELAÇÃO DA DEFESA IMPROVIDA - APELAÇÃO DO

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL PROVIDO EM PARTE

1. Autoria induvidosa diante das provas colhidas e da confissão do réu.

2. No presente caso, o apelante, mediante uma só conduta - trazer drogas, arma e munições do exterior para o

Brasil -, cujos crimes concorrentes resultam de desígnio autônomo (revender o entorpecente e revender a arma

ilegal com munição), atingiu bens jurídicos distintos. Portanto, a aplicação do concurso formal impróprio é

medida que se impõe, com a consequente cumulação de penas.

3. No tocante à transnacionalidade, também restou demonstrada ante as circunstâncias da prisão do réu, que

confessou ter trazido a droga apreendida de Capitan Bado/Paraguai para o Brasil.

4. Considerando as circunstâncias judiciais previstas nos artigos 59 do Código Penal e 42 da Lei Antitóxicos,

particularmente, a natureza e a quantidade de substância entorpecente apreendida na posse do réu, 56.800g

(cinquenta e seis mil e oitocentas gramas) de maconha, a demonstrar sua maior culpabilidade e as nefastas

consequências que seriam trazidas a número relevante de pessoas, a pena-base foi fixada em 05 anos e 10 meses

reclusão e 583 (quinhentos e oitenta e três dias-multa). Entendo que referido "quantum" foi correta e

2012.60.05.001358-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : MARCELO DOS ANJOS OLIVEIRA reu preso

ADVOGADO : MS009246 SILVANIA GOBI MONTEIRO FERNANDES e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00013588520124036005 2 Vr PONTA PORA/MS
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proporcionalmente aplicado.

5. No tocante à atenuante da confissão espontânea, mantenho a redução de pena aplicada pelo Juízo "a quo", no

mesmo patamar de 1/6 (um sexto). Considerando a Súmula 231 do Superior Tribunal de Justiça, na qual a

aplicação da pena não pode ser inferior ao mínimo legal nesta fase da dosimetria, resulta a reprimenda de 05 anos

de reclusão e 500 dias-multa.

6. Na terceira e última fase, em razão da transnacionalidade do delito, mantenho a aplicação da causa de aumento

prevista no artigo 40, inciso I, da Lei em questão, no mesmo patamar de 1/6 (um sexto), resultando, assim, na

pena de cinco anos e dez meses de reclusão e 583 (quinhentos e sessenta e sete) dias-multa.

7. Concluo que o réu faz jus à minorante do §4º do artigo 33 da Lei n.º 11.343/06, porém, no patamar de 1/5 (um

quinto), e não em 2/3 (dois terços), como aplicado em primeiro grau, o que resulta na pena definitiva de 04

(quatro) anos e 08 (oito) meses de reclusão e 467 dias-multa.

8. Passo à análise da pena de importação de arma de uso restrito. Na primeira fase, não há qualquer circunstância

judicial comprovada para exasperar a pena, razão pela qual foi aplicada no mínimo legal, consistente em 04 anos

de reclusão e 10 (dez) dias-multa, nos termos do artigo 18 da Lei nº 10.826/2003. Na segunda fase, há a confissão

espontânea do apelante. Entretanto, tendo em vista que a Súmula 231 do Superior Tribunal de Justiça não permite

a redução da pena nesta fase abaixo do mínimo legal, razão pela qual mantenho a pena de 04 anos de reclusão e 10

(dez) dias-multa. Na terceira fase, incide a causa de aumento de pena do artigo 19 da Lei nº 10.826/2003,

consistente em ser a arma de uso restrito, devendo a pena ser aumentada da metade, resultando na pena definitiva

de 06 anos de reclusão e 15 dias-multa.

9. Aplicando-se o concurso formal impróprio, somam-se as penas aplicadas ao apelante, resultando a pena final de

10 anos e 08 meses de reclusão e 482 (quatrocentos e oitenta e dois) dias-multa.

10. Por fim, verifico que a apreciação do pleito de isenção das custas processuais compete ao juízo da execução,

após o trânsito em julgado da ação penal, quando será possível aferir de forma atualizada a situação econômica da

apelante.

11. Nego provimento ao recurso da defesa. Dou parcial provimento ao recurso do Ministério Público Federal.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, decidiu negar provimento ao recurso da Defesa e dar parcial

provimento ao recurso do Ministério Público Federal, aplicar o método trifásico do artigo 59 do Código Penal,

com as penas calculadas expressamente em cada fase e, por maioria aplicar a minorante do artigo 33, §4º da Lei nº

11.343/2006 no patamar de 1/5 (um quinto), resultando, com isso, na pena de 10 (dez) e 08 (oito) meses de

reclusão e 482 (quatrocentos e oitenta e dois) dias-multa, nos termos do voto do relator, acompanhado pelo Des.

Fed. Marcelo Saraiva, vencido o Des. Fed. Hélio Nogueira que fixava a pena em 04 anos e 02 meses de reclusão e

416 dias-multa. 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008679-89.2008.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - APROPRIAÇÃO INDÉBITA DE

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - PRELIMINARES DE INCONSTITUCIONALIDADE DO

PRECEITO SECUNDÁRIO DO ART. 168-A DO CP, CLASSIFICAÇÃO DO DELITO DE

APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA COMO CRIME FORMAL E CERCEAMENTO DE

2008.61.10.008679-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : RICARDO DA SILVA

ADVOGADO : SP061182 ETEVALDO QUEIROZ FARIA e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00086798920084036110 1 Vr SOROCABA/SP
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DEFESA - AFASTAMENTO - APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA - ATIPICIDADE

DA CONDUTA - REFORMA DA R. SENTENÇA - ABSOLVIÇÃO DO RÉU - APELAÇÃO PROVIDA.

1. O bem jurídico tutelado pelo crime de apropriação indébita previdenciária difere daquele protegido pelo crime

previsto no art. 2º, inc. II, da Lei n.º 8.137/90, uma vez que aquele protege tanto a higidez do Sistema da

Seguridade Social quanto a previdência social do trabalhador. Não se trata simplesmente de não recolhimento de

contribuição, mas, em verdade, de desconto de valores do salário para fins de repasse ao INSS. Sem a realização

do referido repasse, eventual benefício previdenciário do trabalhador restará demasiadamente prejudicado.

2. De acordo com entendimento jurisprudencial majoritário, a apropriação indébita previdenciária configura-se

apenas com o exaurimento do procedimento administrativo-fiscal, tratando-se de crime material. Inocorrência de

prescrição da pretensão punitiva.

3. O indeferimento da realização da prova pericial restou devidamente fundamentado, tendo o MM. Juízo a quo

oportunizado ao apelante que providenciasse a perícia caso reputasse indispensável ao deslinde da causa, o que

não ocorreu.

4. A prova requerida foi tida por impertinente e protelatória (art. 400, §1º, do CPP), porquanto possibilitada no

bojo da presente ação penal, por duas vezes, a pedido da defesa, a reanálise do débito tributário pela própria

Receita Federal do Brasil, que teve por consequência a diminuição do valor originário constante da NFLD n.º

35.831.164-0.

5. Ausência de comprovação de efetivo prejuízo sofrido pelo apelante, nos termos dos arts. 563 a 573 do CPP e da

Súmula 523 do C. STF.

6. Afastamento das preliminares arguidas.

7. Segundo o disposto no art. 20 da Lei n.º 10.522/02, com a alteração dada pela Lei n.º 11.033/04, a dívida

constante de executivo fiscal cujo valor seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deverá ser arquivada,

mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, o que demonstra a ausência de lesividade da conduta

à Administração Pública quando o valor do tributo devido for aquém àquele estipulado pela lei.

8. Em 22/03/2012, foi editada a Portaria n.º 75 do Ministério da Fazenda, dispondo sobre a inscrição de débitos na

Dívida Ativa da União e o ajuizamento de execuções fiscais pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. Em

seu art. 1º, inc. II, referida Portaria majorou para R$ 20.000,00 (vinte mil reais) o montante anteriormente fixado

pela Lei n.º 10.522/02.

9. Levando-se em conta que o débito principal constante na NFLD em comento correspondia, inicialmente, a R$

13.126,52 (treze mil, cento e vinte e seis reais e cinquenta e dois centavos) - desconsiderados juros e multa - e que

não se está diante de réu em reiteração criminosa, figura insignificante o valor do tributo não recolhido, porquanto

menor que o estipulado como lesivo à sociedade pelo próprio Fisco. Aplicação do princípio da insignificância,

excludente supralegal de tipicidade. Precedentes desta E. Corte.

10. A E. Primeira Turma desta Corte tem entendido para fins de aplicação do princípio da insignificância no

sentido de se verificar o valor das contribuições previdenciárias não recolhidas, desconsiderados juros de mora e

multa.

11. Reforma da r. sentença para absolvição do réu.

12. Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação interposta, a fim de absolver Ricardo da

Silva da prática do delito previsto pelo art. 168-A, §1º, inc. I, c.c art. 71, ambos do Código Penal, com fundamento

no art. 386, inc. III, do Código de Processo Penal, nos termos do voto do Relator, acompanhado pelo

Desembargador Federal Marcelo Saraiva, vencido o Desembargador Federal Hélio Nogueira que afastava as

preliminares suscitadas e, no mérito, negava provimento ao recurso.

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003840-63.2004.4.03.6109/SP
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EMENTA

PENAL - DIVULGAÇÃO DE PRONOGRÁFIA NA INTERNET ENVOLVENDO CRIANÇAS E

ADOLESCENTES - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL - AFASTADA A TESE DE INEXISTÊNCIA

DE DEFESA TÉCNICA - AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVA - COMPROVAÇÃO - DOLO

COMPROVADO - PENA-BASE AUMENTADA - REGIME INICIAL SEMI-ABERTO - SUBSTITUÇÃO DA

PENA POR REPRIMENDAS ALTERNATIVAS INCABÍVEL - APELAÇÃO DA DEFESA IMPROVIDA -

APELAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO PROVIDA

1. Em se tratando de crime de pornografia infanto-juvenil por meio da Internet, com divulgação em toda a rede

mundial de computadores, inclusive para o exterior, a competência para o processamento e julgamento do feito é

da Justiça Federal.

2. Em relação à falta de defesa técnica alegada pelo apelante, também nada a deferir, tendo em vista que lhe foi

nomeado defensor dativo para que procedesse à sua Defesa, conforme se verifica às fls. 355/356 e 448/462.

Portanto, houve claramente uma defesa técnica do apelante, não merecendo prevalecer sua alegação de

cerceamento de Defesa.

3. Autoria, materialidade e dolo comprovados.

4. Tendo em vista a gravidade do crime e o grande número de pessoas lesadas pela conduta do agente, juto e

cabível a aplicação da pena-base em patamar bem superior ao aplicado. Portanto, fixo a pena-base em 04 anos de

reclusão e 40 (quarenta) dias-multa, com valor do dia multa equivalente a meio salário mínimo vigente à época

dos fatos.

5. No tocante à atenuante da confissão espontânea, basta que o réu tenha admitido a prática delitiva, o que ocorreu

no caso em tela.

Assim, mantenho a redução de pena no patamar de 1/6 (um sexto), resultando nesta fase na reprimenda de 03 anos

e 04 meses de reclusão e 33 (trinta e três) dias-multa, com valor do dia multa equivalente à meio salário mínimo

vigente à época dos fatos.

6. Na terceira e última fase, não há causas de aumento ou diminuição de pena a serem consideradas, razão pela

qual resta a pena fixada definitivamente em 03 anos e 04 meses de reclusão e 33 (trinta e três) dias-multa, com

valor do dia-multa equivalente a meio salário mínimo vigente à época dos fatos.

7. Com relação ao regime inicial, em face da pena aplicada, deve ser mantido o regime aberto.

8. No que se refere à substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos, presentes estão os

pressupostos objetivos à concessão, razão pela qual mantenho a substituição de pena fixada pelo Juízo "a quo",

consistente em proibição de frequentar bares, boates e inferninhos depois das 22:00 horas, entretanto majorando o

prazo para 03 anos e 04 meses e pela pena de prestação de serviços a comunidade a ser determinada pelo Juízo de

execução da Pena, pelo mesmo período.

9. Apelação da Defesa improvida. Apelação do Ministério Público Federal provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da Defesa e dar provimento ao

recurso do Ministério Público, para aumentar a pena-base aplicada, fixando a pena definitivamente em 03 anos e

04 meses de reclusão, em regime inicial aberto, e 33 (trinta e três) dias-multa, com valor do dia-multa equivalente

a meio salário mínimo vigente à época dos fatos, mantida a substituição da pena privativa de liberdade por

restritiva de direitos, pelo período acima especificado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : LUIZ FERNANDO GONCALVES FRAGA FILHO

ADVOGADO : SP280362 RAFAEL SANTOS COSTA (Int.Pessoal)

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00038406320044036109 1 Vr PIRACICABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     413/2436



00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002384-88.2008.4.03.6125/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - NÃO RECOLHIMENTO - ART. 168-A C.C ART.

71, AMBOS DO CP - MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO - COMPROVAÇÃO -

INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA - DIFICULDADES FINANCEIRAS - NÃO

CARACTERIZAÇÃO - DOSIMETRIA DA PENA - MANUTENÇÃO - REGIME ABERTO E PENAS

SUBSTITUTIVAS MANTIDAS - IMPROVIMENTO DA APELAÇÃO DEFENSIVA.

1. A materialidade delitiva restou comprovada por meio do procedimento administrativo-fiscal carreado aos autos

(n.º 15901.000081/2008-27), em cujo bojo constam os descontos das contribuições previdenciárias dos

pagamentos feitos aos segurados empregados, sem o devido repasse ao Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS).

2. De acordo com a Notificação Fiscal de Lançamento de Débito (NFLD) n.º 35.820.637-5, que compreende as

competências 13/2004 e 13/2005 (matriz e duas filiais), o débito foi consolidado em 14/03/2006, no valor total de

R$ 99.417,46 (noventa e nove mil, quatrocentos e dezessete reais e quarenta e seis centavos).

3. A inscrição em dívida ativa ocorreu em 17/05/2006, sendo que o Ofício expedido pela Delegacia da Receita

Federal em Marília aos 01/07/2008 informou que referido crédito encontrava-se em fase de cobrança.

4. Os Ofícios expedidos pela Procuradoria-Seccional da Fazenda Nacional em Marília/SP informaram que não

havia guia paga para o crédito (em 29/07/2008); que não constava pagamento ou parcelamento, razão pela qual

ajuizada execução fiscal (em 23/02/2011); bem como que o débito não havia sido pago, nem compensado, nem se

encontrava parcelado (em 19/09/2011).

5. Não restou provada no bojo da presente ação penal a efetiva compensação tributária, a qual, de acordo com o

documento juntado à fl. 276, fora solicitada pelo réu apenas em 30/04/2011. Outrossim, não consta notícia de

impugnação administrativa ao montante lançado através da NFLD n.º 35.820.637-5 , sendo que naquela

oportunidade a fiscalização procedeu à análise de toda a documentação apresentada pelo acusado, concluindo,

fundamentadamente, pela ausência de recolhimento das contribuições sociais por ele descontadas. Constata-se,

portanto, que a presunção de legitimidade inerente ao ato administrativo não restou afastada por prova em sentido

contrário.

6. Autoria inconteste ante a análise da Quarta Alteração Contratual da Sociedade Limitada (cláusula 7ª), onde se

verifica que o réu era o responsável pela administração e gerência da empresa fiscalizada, bem como pelas

contribuições devidas ao INSS, o que restou corroborado pelo mesmo, quando interrogado em juízo.

7. O crime de apropriação indébita previdenciária é omissivo próprio, cujo verbo previsto no tipo é "deixar de

repassar", pelo que desnecessário o dolo específico para a sua concretização, consistente no animus rem sibi

habendi, bastando, apenas, a prática da conduta omissiva legalmente prevista, o que se deu no caso em tela.

Precedentes.

8. As dificuldades financeiras acarretadoras de inexigibilidade de outra conduta devem ser cabalmente

demonstradas pelo acusado, nos termos do art. 156 do CPP. Não caracterização.

9. Manutenção da condenação e da dosimetria da pena imposta.

10. Regime prisional aberto corretamente fixado, nos termos do art. 33, §2º, "c", e §3º, do Código Penal.

11. Não merece reparo a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos (art. 44 do Código

Penal), consistentes em prestação de serviços à comunidade e prestação pecuniária no valor de 20 (vinte) salários

mínimos, com a ressalva de que eventual impossibilidade de cumprimento deve ser sopesada pelo MM. Juízo da

Execução, em momento oportuno.

12. Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

2008.61.25.002384-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : PAULO CESAR TASSINARI

ADVOGADO : SP263833 CLAUDINEI CARRIEL FERNANDES e outro

APELADO(A) : Justica Publica

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: JOAO CARLOS TASSINARI

No. ORIG. : 00023848820084036125 1 Vr OURINHOS/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação interposta, mantendo-se, in totum,

a r. sentença a quo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 4ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 36178/2015 

 

 

 

00001 REVISÃO CRIMINAL Nº 0000749-07.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Preliminarmente, retifique-se a autuação para constar que a representação do requerente foi assumida pela

Defensoria Pública da União.

 

Requisitem-se à 1ª instância os autos do processo originário (processo n. 0000780-42.2010.403.6119), os quais

deverão ser apensados à presente revisão criminal.

 

Após, abra-se vista à Defensoria Pública União e, na sequência, ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 36152/2015 

 

 

 

00001 REVISÃO CRIMINAL Nº 0002901-67.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.000749-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

REQUERENTE : LEONARDO MASCARO

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

REQUERIDO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00007804220104036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2010.03.00.002901-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

REQUERENTE : ANTONIO CARLOS MATHIAS

ADVOGADO : MS005323B CARLOS EDUARDO BRUNO MARIATTO
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DECISÃO

Trata-se de revisão criminal, com pedido liminar, ajuizada por ANTONIO CARLOS MATHIAS, com

fundamento no artigo 621, inciso I, do Código de Processo Penal, contra o acórdão proferido por este Tribunal

que negou provimento à apelação interposta contra decisão de primeiro grau a qual indeferiu pedido de restituição

de veículo.

Alega, em síntese, que (fls. 2/7):

a) o requerente foi preso em flagrante pela suposta prática do crime previsto no artigo 334 do Código Penal

porque transportava, no interior de veículo, centenas de litros de gasolina provenientes da Bolívia (Ação Penal nº

0000924-12.2006.4.03.6004, que tramitou perante a 1ª Vara Federal de Corumbá/MS) e aceitou proposta de

suspensão condicional do processo realizada pelo Ministério Público Federal;

b) a despeito da aceitação das condições impostas e da suspensão condicional do processo, o Juiz de primeiro grau

decretou a perda do veículo de sua propriedade;

c) a decretação da pena de perdimento do automóvel, sem que o requerente tenha sido condenado, afronta a

literalidade da norma jurídica (art. 91, II, "a", do Código Penal e art. 5º, LIV, da Constituição Federal);

d) a 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região manteve a decisão de primeiro grau, razão pela qual

deve ser concedida tutela antecipada para suspender a execução do v. acórdão, restituindo-se o bem ao requerente;

e) devem ser concedidos os benefícios da justiça gratuita.

Foram juntados os documentos de fls. 8/54.

A Ilustre Procuradoria Regional da República manifestou-se pela extinção do processo sem resolução do mérito,

por ausência de interesse de agir, nos termos dos artigos 267, inciso IV, do Código de Processo Civil e 3º do

Código de Processo Penal (fls. 59/61v.).

Decido.

O pedido comporta indeferimento liminar.

De acordo com o artigo 625, § 3º, do Código de Processo Penal: se o relator julgar insuficientemente instruído o

pedido e inconveniente ao interesse da justiça que se apensem os autos originais, indeferi-lo-á in limine, dando

recurso para as câmaras reunidas ou para o tribunal, conforme o caso (art. 624, parágrafo único).

No mesmo sentido dispõe o § 2º do artigo 223 do Regimento Interno desta Corte: não estando suficientemente

instruída e o Relator julgando inconveniente ao interesse da Justiça o apensamento dos autos originais,

indeferirá liminarmente a petição.

A revisão criminal é uma ação autônoma de impugnação de decisões definitivamente julgadas e, a despeito da

ausência de formalismo (art. 623 do CPP), deve ser instruída com a certidão de trânsito de julgado da sentença

condenatória e com peças necessárias à comprovação dos fatos arguidos (art. 625, § 1º, do CPP).

No caso, a defesa de ANTONIO CARLOS MATHIAS, a despeito de ter alegado que o acordão proferido por esta

Corte transitou em julgado em 12/08/2009 (fl. 3), não juntou a respectiva certidão.

Anoto que o termo de recebimento de fl. 52 dando conta de que os autos da Ação Penal nº 0000924-

12.2006.4.03.6004 foram entregues na Subsecretaria da 2ª Turma do TRF da 3ª Região, por parte do Ministério

Público Federal, com ciência do v. acórdão não substitui a necessidade de juntada da certidão de trânsito em

julgado.

Considerando que o pedido revisional deve ser instruído com prova pré-constituída e tendo em vista que o

requerente não comprovou o trânsito em julgado, a ação não deve ser conhecida.

Ainda que assim não fosse, a revisão criminal é incabível por ausência de interesse de agir.

De fato, a desconstituição da coisa julgada por meio da revisão criminal, ação autônoma de impugnação de

sentença penal condenatória transitada em julgado, é admissível tão somente em hipóteses excepcionais,

taxativamente previstas no artigo 621 do Código de Processo Penal.

No particular, não restou configurada nenhuma das hipóteses de cabimento do pedido revisional, que não deve ser

conhecido.

Assiste razão à Procuradoria Regional da República, que requereu a extinção do processo sem resolução do

mérito, por ausência de interesse de agir (fls. 60v./61v.):

Ocorre que, no caso, o requerente não busca rever sentença penal condenatória definitiva em seu desfavor, a

qual de fato inexiste, mas obter a devolução de veículo apreendido quando de sua prisão em flagrante. Ora, é

certo que a simples e exclusiva restituição de coisa apreendida não pode ser obtida no bojo da revisão criminal,

pois constitui pressuposto para a sua propositura a existência de sentença penal condenatória definitiva, objeto

da insurgência.

Tem-se, assim, que a revisão criminal não é cabível, razão pela qual de rigor sua extinção, sem julgamento do

mérito. 

Efetivamente, o pedido formulado pelo requerente, que busca a restituição de veículo apreendido, é de ser

analisado na via adequada para tanto. Note-se que em nenhum momento o v. acórdão atacado consignou que o

REQUERIDO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 2006.60.04.000924-6 Vr SAO PAULO/SP
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veículo apreendido seria inexoravelmente objeto de perdimento em âmbito penal, por força de condenação. Pelo

contrário, o voto do Exmo. Sr. Relator, Desembargador Federal Nelton dos Santos, esclareceu que, naquele

momento, não estava extinta a punibilidade pelo cumprimento das condições ajustadas havendo ainda risco de

condenação e, consequentemente, também a possibilidade de perdimento, enfatizando, ainda, que o pedido

poderia ser novamente formulado, na via processual adequada, caso houvesse alteração da situação fática que se

afigurava então, nestes termos.

(...)

Assim, sem adentrar na questão do perdimento a que o automóvel em questão pode ser submetido em esfera

administrativa, é certo que permanece viável sua restituição por decisão de juízo criminal, caso o requerente

cumpra todas as condições da suspensão condicional do processo e tenha sua punibilidade extinta, nos termos da

Lei n.º 9.099/95, como apontado na decisão impugnada. A pretendida devolução do automóvel, entretanto, deve

ser veiculada pela via própria, não sendo cabível, para tanto, a revisão criminal.

Em consequência, julgo prejudicado o pedido de antecipação de tutela para suspender a execução do v. acórdão.

Por fim, defiro o pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 5º da Lei

nº 1.060/50, tendo em vista a declaração do requerente de que não possui condições de arcar com os custos do

processo.

Por esses fundamentos, indefiro liminarmente a presente revisão criminal, nos termos dos artigos 625, § 3º, do

Código de Processo Penal e 223, § 2º, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Intimem-se e arquive-se, observadas as formalidades legais.

São Paulo, 11 de maio de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0101022-09.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Tendo em vista a regular citação da Caixa Econômica Federal sem apresentação de contestação, decreto a sua

revelia.

 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

I.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

2005.03.00.101022-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

AUTOR(A) : UICHI SHIMOKOMAKI

ADVOGADO : SP117187 ALVAIR FERREIRA HAUPENTHAL

RÉU/RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI

PARTE AUTORA : JOSE OLIVEIRA BATISTA e outros

: JOAO CARLOS ARRUDA

: JOAO PAULO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO : SP117187 ALVAIR FERREIRA HAUPENTHAL

No. ORIG. : 2000.61.02.013540-4 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 36180/2015 

 

 

 

00001 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0300320-29.1993.4.03.6102/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos, etc.

Fls. 405/408 - Trata-se de agravo legal interposto pelo Sindicado dos Empregados em Estabelecimentos Bancários

de Ribeirão Preto e Região em face da r. decisão proferida pelo Exmo. Desembargador Federal Nelton dos Santos

que reconheceu a existência de coisa julgada em relação ao feito de n.º 93.0300321-7, que tramitou na 2ª Vara da

Subseção Judiciária de Ribeirão Preto e, de ofício, deu por extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos

do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. Por conseguinte, julgou prejudicado o recurso de apelação

interposto pela CEF. 

 

A r. sentença (238/257) julgou parcialmente procedente o pedido, condenado a CEF, na aplicação dos IPC nas

contas vinculadas do FGTS dos autores substituídos nos meses de janeiro/fevereiro de 1989 e abril/maio de 1990,

ficando excluído o período de junho de 1.987. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da

condenação.

 

O agravante, em suas razões, alega que embora as ações nºs 93.0300321-9 e 93.0300321-7 sejam deduzidos em

face da mesma requerida, o Sindicato cuidou de instruir ambas as ações com o rol contendo os nomes dos

substituídos, destacando-se que na ação nº 93.0300321-9 é composto unicamente por bancários aposentados. Por

fim, no caso de manutenção da r. decisão requer a exclusão da condenação em honorários advocatícios.

 

Intimado o Sindicato apresentou o rol dos substituídos na ação nº 93.0300321-7 (fls. 410/498).

 

A Caixa Econômica Federal ao se manifestar, apontou que mesmo entendendo-se pela distinção do rol dos

substituídos, no mérito, o pedido deve ser julgado improcedente com o provimento do seu recurso de apelação nos

termos da Súmula nº 252 do C. STJ.

 

Feito o breve relato decido.

Com razão o agravante Sindicato.

Em que pese ter a presente ação nº 94.03.086979-8 (nº de origem 93.03.00320-9) e ação nº 93.03.00321-7 as

mesmas parte e o mesmo pedido, o rol de substituídos são diversos, conforme se observa o rol de substituídos da

presente ação de fls. 18/69 e o rol de fls. 412/498 referente a ação nº 93.03.00321-7.

 

Deste modo, reconsidero a r. decisão agravada e afasto o reconhecimento de coisa julgada ou litispendência, e

passo a proferir nova decisão.

94.03.086979-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP083860 SP083860 JOAO AUGUSTO CASSETTARI

APELADO(A) :
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
DE RIBEIRAO PRETO E REGIAO

ADVOGADO : SP105549 SP105549 AUGUSTO JOSE ALVES

PETIÇÃO : AG 2013216097

RECTE :
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
DE RIBEIRAO PRETO E REGIAO

No. ORIG. : 93.03.00320-9 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Trata-se de apelação, interposta pela Caixa Econômica Federal em ação ordinária, contra r. sentença (fls. 238/257)

que julgou parcialmente procedente o pedido determinado a correção nas contas vinculadas do FGTS dos autores

substituídos nos meses de janeiro/fevereiro de 1989 e abril/maio de 1990, ficando excluído o período de junho de

1.987. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação.

 

Em razões de Apelação (fls. 264/296), a CEF, alega, em síntese, preliminarmente, a ilegitimidade ativa do

sindicato postulante, ausência de causa de pedir em relação aos juros progressivos, litisconsórcio passivo

necessário da União Federal, bem como prescrição. No mérito, alega que as contas foram reajustadas nos termos

da lei, inexistindo direito adquirido. No caso de manutenção da condenação, requer a redução na condenação dos

honorários advocatício ou aplicação da sucumbência recíproca, nos termos do art. 21 do CPC.

 

O Sindicato apresentou contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

No tocante a ilegitimidade ativa do Sindicato, descabe discutir questões já transitadas em julgado, vez que tal

preliminar restou afastada por este Eg. Tribunal, conforme fls. 145/150 e mantida pelos Tribunais Superiores.

 

Ademais, cabe salientar que a prescrição trintenária não atua sobre o fundo de direito, mas apenas as parcelas por

ela alcançadas, contadas retroativamente, por se tratar de relação jurídica de trato sucessivo. Nesse sentido as

Súmulas 210/STJ e 398/STJ:

 

"Súmula 210. A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos".

"Súmula 398. A prescrição da ação para pleitear os juros progressivos sobre os saldos de conta vinculada do

FGTS não atinge o fundo de direito, limitando-se às parcelas vencidas".

 

Desse modo, as parcelas alcançadas pela prescrição serão apenas aquelas anteriores à 29.01.1963, haja vista o

ajuizamento da presente ação haver ocorrido em 29.01.1993.

 

Afasto, ainda, a preliminar referente aos juros progressivos, vez que não há pedido da parte autora.

 

Descabe, ainda, em se falar em litisconsórcio necessário da União Federal, vez que é a CEF gestora do FGTS, nos

termos da Lei nº 8.036/90.

 

No mérito, o Superior Tribunal de Justiça emitiu a Súmula 252, colacionada abaixo, consoante resultado do

julgado 1.112.520/PE, reconhecendo os percentuais relativos aos meses mencionados como tendo sido

corretamente aplicados pela Caixa Econômica Federal, a teor do entendimento do Superior Tribunal Federal,

emanado nos autos do RE 226.855-7/RS:

 

"Súmula 252/STJ - Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72%

(IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os

índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR)

para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)."
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O STF entendeu que não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária no que se refere aos

períodos em questão, dado o caráter estatutário do FGTS. 

Ademais, em obediência ao art. 6º da Lei 7.7 89/89, combinado com o art. 17, I da Lei 7.730/89, a Caixa

Econômica Federal calculou a correção monetária do FGTS, quanto ao mês de fevereiro de 1989, "com base no

rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido

o percentual fixo de 0,5% (meio por cento)", tendo creditado, consequentemente, o percentual de 18,35%.

 

Desse modo, considerando que o índice adotado pela CEF (18,35%) foi superior ao reclamado (10,14%), não há

diferença a pagar, conforme reconhecido pelo próprio Superior Tribunal de Justiça pois, em remanescendo como

objeto da ação, isoladamente, aquele período, não haveria como proceder-se a compensação com outros índices

sobre outros períodos em sede de liquidação de sentença.

 

Nos termos acima explanados, os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça:

 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. FEVEREIRO DE 1989. IPC. VALOR CREDITADO A

MAIOR. LFT. ALEGAÇÃO COMO MATÉRIA DE DEFESA NA AÇÃO DE CONHECIMENTO.

POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL A QUE SE DÁ PROVIMENTO. 

1. A jurisprudência predominante no STJ é no sentido que a correção monetária incidente no mês de fevereiro de

1989 nas contas vinculadas ao FGTS deve ser calculada com base na variação do IPC, ou seja, no percentual de

10,14% (EREsp 205.286/SP, CE, Min. Barros Monteiro, DJ de 11.09.2006; EREsp 440166 / SP, CE, Min.

Fernando Gonçalves, DJ de 21/08/2006; EREsp 136.070/RJ, CE, Min. Ari Pargendler, DJ de 02/05/2006). 

2. Ocorre que, em obediência ao art. 6º da Lei 7.7 89/89, combinado com o art. 17, I da Lei 7.730/89, a Caixa

Econômica Federal calculou a correção monetária do FGTS, naquele mês, "com base no rendimento acumulado

da Letra Financeira do Tesouro Nacional verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de

0,5% (meio por cento)", tendo creditado, conseqüentemente, o percentual de 18,35%. 

3. Tendo em vista que o índice adotado pela CEF (18,35%) foi superior ao reclamado (10,14%), não há diferença

a pagar. Tratando-se de matéria que diz respeito à própria existência da obrigação afirmada na inicial e,

portanto, relacionada com o juízo de procedência ou não do pedido, o pagamento a maior compõe, à toda

evidência, o elenco de matéria própria da contestação (CPC, art. 300). 

4. Recurso provido."

(STJ, REsp 200902191257, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, DJe 05.03.2010)

 

"PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA

284/STF. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA DIFERENÇAS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

SÚMULA 211/STJ.

1. Não se conhece de Recurso Especial em relação a ofensa ao art. 535 do CPC quando a parte não aponta, de

forma clara, o vício em que teria incorrido o acórdão impugnado. Aplicação, por analogia, da Súmula 284/STF.

2. Pacificou-se no STJ o entendimento de que a correção monetária de fevereiro de 1989 nas contas vinculadas

do FGTS deve ser calculada com base na variação do IPC (10,14%). Considerando que o crédito efetuado pela

CEF foi de 18,35%, apurado com base na LFT (art. 6º da Lei 7.789/89; art. 17, I, da Lei 7.730/89), o valor

creditado a maior deve, segundo a jurisprudência do STJ, ser abatido das diferenças devidas nos outros meses do

trimestre. Todavia, levando-se em conta isoladamente o mês de fevereiro de 1989, nenhuma diferença é devida

a tal título.

3. É inadmissível Recurso Especial quanto a questão que, a despeito da oposição de Embargos Declaratórios,

não foi apreciada pelo Tribunal de origem. Incidência da Súmula 211/STJ.

4. Agravo Regimental não provido.

(STJ, AgRg no Ag 1184006/RJ, Rel. Min. Herman Benjamin, 2ª Turma, DJe 20.04.2010)

 

Assim, quanto à aplicação do índice de 10,14% para o mês de fevereiro de 1.989, nenhuma diferença é devida a

tal título.

 

Especificamente quanto ao IPC de maio de 1990, foi este resultado da edição da MP 189, convertida na Lei

8.088/90, a qual fixou a BTN como índice de atualização dos saldos das contas do FGTS. Como essa MP entrou

em vigor antes do fim do mês de maio, foi correta a aplicação do índice de 5,38% pela CEF, conforme ratificado

pelo STJ, na súmula supracitada. 

 

No tocante à atualização monetária relativa aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, não assiste razão à CEF.
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Os percentuais de 42,72% e 44,80 %, respectivamente referentes ao IPC dos meses citados, foram reiteradamente

reconhecidos pelo Superior Tribunal de Justiça, culminando com a edição da Súmula 252, cujo texto colaciono

abaixo:

 

Súmula 252/STJ: Os saldos das contas do FGTS , pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72%

(IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80 % (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os

índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR)

para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). 

 

Ainda que via de regra o ônus da prova caiba à parte autora, conforme art. 333, I, do CPC, na presente hipótese o

ônus recai sobre a Caixa Econômica Federal pois possui, na qualidade de órgão gestor do FGTS , informações

cadastrais e financeiras relativas às referidas contas, inclusive no tocante aos períodos anteriores à centralização

determinada pela Lei 8.036/90, conforme dispositivo da própria Lei Complementar, bem como inteligência do art.

475-B do CPC e jurisprudência afim, ensejando a aplicação do art. 333, II, do CPC:

 

"Art. 10. Os bancos que, no período de dezembro de 1988 a março de 1989 e nos meses de abril e maio de 1990,

eram depositários das contas vinculadas do FGTS, ou seus sucessores, repassarão à Caixa Econômica Federal,

até 31 de janeiro de 2002, as informações cadastrais e financeiras necessárias ao cálculo do complemento de

atualização monetária de que trata o art. 4o.

§ 1o A Caixa Econômica Federal estabelecerá a forma e o cronograma dos repasses das informações de que

trata o caput deste artigo.

§ 2o Pelo descumprimento dos prazos e das demais obrigações estipuladas com base neste artigo, os bancos de

que trata o caput sujeitam-se ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do somatório dos saldos das

contas das quais eram depositários, remunerados segundo os mesmos critérios previstos no art. 5o.

§ 3o Os órgãos responsáveis pela auditoria integrada do FGTS examinarão e homologarão, no prazo de sessenta

dias, a contar da publicação desta Lei Complementar, o aplicativo a ser utilizado na validação das informações

de que trata este artigo."

Art. 333. O ônus da prova incumbe:

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;

II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.

(...)

"Art. 475-B. Quando a determinação do valor da condenação depender apenas de cálculo aritmético, o credor

requererá o cumprimento da sentença, na forma do art. 475-J desta Lei, instruindo o pedido com a memória

discriminada e atualizada do cálculo. (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)

§ 1o Quando a elaboração da memória do cálculo depender de dados existentes em poder do devedor ou de

terceiro, o juiz, a requerimento do credor, poderá requisitá-los, fixando prazo 

de até trinta dias para o cumprimento da diligência."

Nesse sentido:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO.

OCORRÊNCIA. FGTS. ÔNUS RELATIVO À APRESENTAÇÃO DOS EXTRATOS. EMBARGOS ACOLHIDOS

PARA SANAR A OMISSÃO APONTADA.

1. Conforme preceitua o art. 535 do código de Processo Civil, os embargos de declaração são cabíveis em caso

de obscuridade, contradição ou omissão nas decisões judiciais.

2. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a apresentação dos extratos das contas vinculadas

do FGTS constitui ônus da CEF, porquanto gestora do fundo, inclusive no período anterior à vigência da lei

8.036/90, tendo a prerrogativa de exigir dos bancos depositários tais extratos e, na hipótese de recusa, formular

requerimento em juízo para que os responsáveis sejam impelidos a apresentar tais documentos.

3. Embargos de declaração acolhidos para sanar a omissão apontada." 

(STJ, EDcl no REsp 853219/AL, Rel. Min. Denise Arruda, j. 13.11.2007, DJ. 10.12.2007, p. 301)

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - FGTS - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - EXTRATOS DAS CONTAS

VINCULADAS.

1. Com a Lei 8.036/90, as contas vinculadas do FGTS foram centralizadas pela CEF, na qualidade de agente

operador, tendo determinado o art. 24 do Decreto 99.684/90 que o banco depositário, na ocasião da migração

das contas, deveria informar à CEF, de forma detalhada, toda a movimentação.

2. Ônus da CEF de fornecer extratos, inclusive referente a período anterior à migração das contas.

3. Recurso especial improvido." 

(STJ, RESP 2003.01.41031-6, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ DATA:15/03/2004 PG:00253)
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Quanto ao art. 29-C, que suprimiu a condenação em honorários advocatícios por sucumbência em ações versando

sobre FGTS e titulares de contas vinculadas, foi introduzido na Lei 8.036/90, que versa sobre o FGTS, por força

da Medida Provisória, 2.164-41, de 2001, cujo texto colaciono abaixo:

 

"Art. 29-C. Nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem os

respectivos representantes ou substitutos processuais, não haverá condenação em honorários advocatícios."

 

Entretanto, o Supremo Tribunal Federal julgou procedente a ADIn 2736, com eficácia erga omnes e ex tunc,

declarando a inconstitucionalidade do artigo 9º da Medida Provisória, acerca da introdução mencionada, conforme

Ementa: 

 

INCONSTITUCIONALIDADE. Ação direta. Art. 9.° da Medida Provisória n.° 2.164-41/2001. Introdução do art.

29-c na Lei n.° 8.036/1990. Edição de medida provisória. Sucumbência. honorários advocatícios. Ações entre

FGTS e titulares de contas vinculadas. Inexistência de relevância e de urgência. Matéria, ademais, típica de

direito processual. Competência exclusiva do Poder Legislativo. Ofensa aos arts. 22, inc. I, e 62, caput, da CF.

Precedentes. Ação julgada procedente. É inconstitucional a medida provisória que, alterando lei, suprime

condenação em honorários advocatícios, por sucumbência, nas ações entre o Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (FGTS) e titulares de contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos

representantes ou substitutos processuais.

 

Em obediência à referida decisão, este Egrégio Tribunal Regional Federal tem afastado a aplicação do art. 29-C da

Lei 8.036/1990 para condenar as partes sucumbentes nas demandas envolvendo o FGTS, nas quais ainda não

tenha ocorrido o trânsito em julgado.

 

Observo, entretanto, haver ocorrido sucumbência recíproca, nos termos do art. 21 do CPC, não havendo que se

falar em condenação em honorários.

 

Diante do exposto, reconsidero a r. decisão agravada e, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo

Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da CEF, para afastar a correção referentes aos meses de

fevereiro de 1.989 e maio de 1990, bem como fixar a sucumbência recíproca, conforme fundamentação.

 

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se 

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015218-72.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

2006.61.00.015218-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : PREDIAL HIGIENIZACAO LIMPEZA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : SP161121 MILTON J SANTANA e outro

: SP255921 ADRIANO LOCATELLI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação em mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando a

autorização para proceder à compensação dos créditos que alega possuir, valores relativos à retenção a maior,

pelos contratantes de seus serviços, da contribuição para outras entidades e fundos administrados pela Secretaria

da Receita Previdenciária (SESC, SENAC, SEBRAE, INCRA e Salário Educação), sem as limitações contidas no

§2º do art. 203 da Instrução Normativa SRP nº 03/05. Requer também a determinação para que a autoridade

impetrada se abstenha de incluí-la em cadastros de inadimplentes, em razão do aludido procedimento de

compensação, nem lhe negue a expedição de Certidão de Regularidade Fiscal.

 

Liminar indeferida.

 

Informações prestadas pela União às fls. 618-632.

 

Sentenciado o feito, julgou-se extinto o processo, com resolução de mérito, declarando procedente a ação e

concedendo a segurança para a impetrante proceder à compensação na forma pleiteada, dos montantes relativos à

retenção a maior pelas empresas tomadoras de seus serviços, da contribuição ao INSS, recolhida por aquelas, nos

termos do art. 31 da lei 8.212/91, em 11% do valor do faturamento, sem as limitações contidas no §2º do art. 203

da IN SRP 03/05. Concedeu também a ordem para que a impetrada se abstenha de tomar quaisquer medidas

coercitivas contra a impetrante, inclusive inscrição em cadastros de proteção ao crédito e impedimento ora

judicialmente autorizado.

 

Apelou a União sustentando, preliminarmente, ausência de ato ilegal ou abusivo, falta de interesse de agir e

ausência de litisconsórcio necessário. No mérito, a constitucionalidade da instituição de nova responsabilidade

tributária para os tomadores dos serviços de cessão de mão de obra, a impossibilidade jurídica de compensação

unilateral e genérica e a prescrição quinquenal a partir do pagamento.

 

O MPF opinou pelo provimento da apelação interposta.

 

Com contrarrazões, subiram os autos ao tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso".

 

Primeiramente, com relação à compensação de tributos de outras espécies, a lei 9.711/98, que alterou o art. 31 da

lei 8.213/91, instituiu a obrigatoriedade da retenção pela empresa contratante de serviço mediante cessão de mão-

de-obra ou empreitada. Sua legalidade é de entendimento pacífico nos tribunais superiores:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. ART. 31, DA LEI Nº

8.212/91, COM A REDAÇÃO DA LEI Nº 9.711/98. NOVA SISTEMÁTICA DE ARRECADAÇÃO MAIS

COMPLEXA, SEM AFETAÇÃO DAS BASES LEGAIS DA ENTIDADE TRIBUTÁRIA MATERIAL DA EXAÇÃO.

PRECEDENTES.

1. Agravo regimental interposto contra decisão que negou provimento ao agravo de instrumento ofertado pela

parte agravante.

2. A Lei nº 9.711, de 20/11/199, que alterou o art. 31, da Lei nº 8.212/1991, não criou qualquer nova

contribuição sobre o faturamento, nem alterou a alíquota, nem a base de cálculo da contribuição
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previdenciária sobre a folha de pagamento.

3. A determinação do mencionado artigo 31 configura, apenas, uma técnica de arrecadação da contribuição

previdenciária, colocando as empresas tomadoras de serviço como responsáveis tributários pela forma de

substituição tributária.

4. O procedimento a ser adotado não viola qualquer disposição legal, haja vista que, apenas, obriga a empresa

contratante de serviços a reter da empresa contratada, em benefício da previdência social, o percentual de 11%

sobre o valor dos serviços constantes da nota fiscal ou fatura, a título de contribuição previdenciária, em face

dos encargos de lei decorrentes da contratação de pessoal.

5. A prestadora dos serviços, isto é, a empresa contratada, que sofreu a retenção, procede, no mês de

competência, a uma simples operação aritmética: de posse do valor devido a título de contribuição

previdenciária incidente sobre a folha de pagamento, diminuirá deste valor o que foi retido pela tomadora de

serviços; se o valor devido a título de contribuição previdenciária for menor, recolhe, ao GRPS, o montante

devedor respectivo, se o valor retido for maior do que o devido, no mês de competência, requererá a restituição

do seu saldo credor.

6. O que a lei criou foi, apenas, uma nova sistemática de arrecadação, embora mais complexa para o

contribuinte, porém, sem afetar as bases legais da entidade tributária material da contribuição previdenciária.

7. Precedentes das Primeira e Segunda Turmas desta Corte Superior.

8. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 502.499/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 14/10/2003, DJ

19/12/2003, p. 338)

 

Neste sentido, as mudanças do §2º do art. 203 da IN SRP 03/05, "A compensação da retenção somente poderá ser

efetuada com as contribuições devidas à Previdência Social, não podendo absorver contribuições destinadas a

outras entidades ou fundos, as quais deverão ser recolhidas integralmente pelo sujeito passivo", não podem ser

considerados ilegais, haja vista estar em perfeita consonância com a lei, não havendo hipóteses possíveis de

compensação tributária indireta, ou seja, com outras espécies de tributos.

 

Com relação à prescrição, os tribunais superiores firmaram entendimento que a legislação aplicável, em caso de

tributação, é a vigente à época da propositura da ação e não a do pagamento:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE DE ANALISAR OFENSA A DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. COMPENSAÇÃO . EXIGÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA. NORMA

VIGENTE AO TEMPO DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE

TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS

CUJA COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI 11.457/2007. VEDAÇÃO

EXPRESSA À APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96.

1. (...).

2. A compensação tributária depende de previsão legal e deve ser processada dentro dos limites da norma

autorizativa, aplicando-se a regra vigente ao tempo do ajuizamento da demanda.

3. O art. 74 da Lei 9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a compensação de

créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições "administrados pela Secretaria da

Receita Federal". A regra já não permitia a compensação de créditos tributários sob o pálio daquele órgão, com

débitos previdenciários, de competência do INSS.

4. A Lei 11.457/2007 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de

arrecadação federais. Transferiu-se para a nova SRFB a administração das contribuições previdenciárias previstas

no art. 11 da Lei 8.212/91, assim como as instituídas a título de substituição.

5. A referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às

exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja, vedou a compensação entre créditos de

tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, até então de

responsabilidade do INSS.

6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido."

(STJ - REsp 1.235.348 - 2ª Turma - Relator Ministro Herman Benjamin, j. 05.04.2011, DJe 02.05.2011, v.u.).

 

No caso, a ação foi ajuizada em 13/07/2006, durante a vigência da lei 8.212/91 que no seu art. 89, assevera:

 

As contribuições sociais previstas nas alíneasa,becdo parágrafo único do art. 11 desta Lei, as contribuições

instituídas a título de substituição e as contribuições devidas a terceiros somente poderão ser restituídas ou

compensadas nas hipóteses de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido, nos termos e

condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.(Redação dada pela Lei nº 11.941, de
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2009).

 

Sendo assim, a compensação é possível somente entre tributos destinados à seguridade social incidentes sobre a

folha de pagamento dos segurados, isto é, não se estende a outras entidades e fundos administrados pela Secretaria

da Receita Previdenciária (SESC, SENAC, SEBRAE, INCRA e Salário Educação).

 

Pelo exposto, com supedâneo no artigo 557, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação da

União para a compensação, de acordo com a fundamentação.

 

Intimem-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 27 de março de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040210-59.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de autos devolvidos pela E. Vice-Presidência desta Corte para juízo de retratação, nos termos do art. 543-

C, §7º, II, do Código de Processo Civil.

 

O Juízo de origem acolheu a exceção de pré-executividade, excluindo Neide Margahato Contarini, Ricardo

Alvarez Viñuela, Maria Nilza de Toledo Vargas, Márcia Cristina Contarini Bernardes, Ieda Maria Contarini

Boscariol, Maria Del Carmen Alvarez Marcos Prezotto, Marcos Prezotto, Marcos Contarini Junior e Luiz

Reinaldo D´abronzo e Vargas da relação processual, aos fundamentos de que: a) a via eleita mostra-se viável,

tendo em vista que o caso em questão cuida de matérias que não demandam dilação probatória; b) o art. 13, da Lei

n.º 8.620/93, é incompatível com o art. 135, III, do Código Tributário Nacional, observando que a

responsabilidade dos sócios é excepcional, e decorrente de atos praticados com excesso de poderes ou infração de

2009.03.00.040210-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : INDUSTRIAS MECANICAS ALVARCO LTDA e outros

: NEIDE MARGANHATO CONTARINI

: RICARDO ALVAREZ VINUELA

: MARCIA CRISTINA CONTARINI BERNARDES

: MARIA DEL CARMEN ALVAREZ MARCOS PREZOTTO

: MARCOS CONTARINI JUNIOR

ADVOGADO : SP052050 GENTIL BORGES NETO e outro

AGRAVADO(A) : IEDA MARIA CONTARINI BOSCARIOL e outros

: MARIA NILZA DE TOLEDO VARGAS

: LUIS REINALDO D ABRONZO E VARGAS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 2002.61.09.003346-0 3 Vr PIRACICABA/SP
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lei, contrato social ou estatutos, o que não restou comprovado.

O E. Relator, por decisão monocrática, negou seguimento ao agravo de instrumento da União Federal.

 

A E. 2ª Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal e aos embargos de declaração.

 

Regularmente processado o Recurso Especial interposto pela União Federal, a E.Vice-Presidência remeteu os

autos a esta 1ª Turma, para os fins do disposto no art. 543-C, § 7º, II, do CPC, em razão do julgamento do recurso

repetitivo pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 1.104.900/ES), onde se decidiu que "se a execução

foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prove

de que não ficou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN..."

 

É o relatório, dispensada a revisão nos termos regimentais.

 

A questão do redirecionamento da execução fiscal à pessoa de sócio cujo nome consta da CDA foi decidida pelo

Superior Tribunal de Justiça com o julgamento do Recurso Especial nº 1.104.900/ES, pela sistemática dos

recursos repetitivos, in verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO

CPC. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES

CONSTAM DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE

DEFESA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

INVIABILIDADE. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.

1. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que, se a execução foi ajuizada apenas

contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou

caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos

"com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos".

2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução

fiscal, a orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade nas situações em

que não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo

magistrado, como as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras.

3. Contudo, no caso concreto, como bem observado pelas instâncias ordinárias, o exame da responsabilidade dos

representantes da empresa executada requer dilação probatória, razão pela qual a matéria de defesa deve ser

aduzida na via própria (embargos à execução), e não por meio do incidente em comento.

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução

8/2008 - Presidência/STJ.

(REsp 1104900/ES, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/03/2009, DJe

01/04/2009)

No caso dos autos, a empresa ofereceu bem à penhora e aderiu ao parcelamento especial previsto na Lei 10.864/03

desistindo da interposição dos embargos à execução fiscal.

 

Consoante entendimento jurisprudencial pacificado, apesar de ser encargo da empresa o recolhimento de tributos,

o mero inadimplemento ou atraso no pagamento não caracteriza a responsabilidade tributária disposta no artigo

135, III, do CTN.

 

Cabe consignar que, em uma sociedade capitalista, o risco é inerente à própria atividade comercial, industrial ou

empresarial. Portanto, o sócio não pode ser responsabilizado pelo insucesso da pessoa jurídica.

 

Neste sentido, a Súmula n. 430 do C. STJ: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera,

por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente".

 

Por conseguinte, não poderá o agravado ser responsabilizado; impõe-se a manutenção do entendimento segundo o

qual a União não se desincumbiu do ônus de demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN.

 

Diante do exposto, entendo que não cabe a retratação, mantenho a decisão impugnada, com o retorno dos autos à

Vice-Presidência, nos moldes § 8º do artigo 543-C, do Código de Processo Civil.
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São Paulo, 04 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016771-13.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelações em mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando a ordem

que garanta a base de cálculo das contribuições previdenciárias - cota empresa, SAT e cota do empregado, e das

contribuições de terceiros, (Salário Educação, INCRA e sistema S), das verbas de natureza indenizatória, não

remuneratória ou não habituais, em especial os 15 primeiros dias de afastamento do auxílio doença e acidente,

aviso prévio indenizado, férias gozadas, terço constitucional de férias, indenizadas ou pagas em dobro

(vencidas), abono de férias, salário maternidade, 13º salário indenizado, hora extra, adicional de hora extra,

adicional de transferência, adicional noturno e demais verbas indenizatórias ou não habituais; bem como a

compensação dos valores pagos a tais títulos, não prescritos e acrescidos de juros pela taxa SELIC.

 

Liminar parcialmente deferida.

 

Informações foram prestadas pela Receita Federal, INSS, SEBRAE, SENAC, FNDE e SESC.

2013.61.00.016771-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : KPMG TAX ADVISORS LTDA e outros

: KPMG TAX ADVISORS LTDA filial

: KPMG ASSURANCE SERVICES LTDA e filia(l)(is)

: KPMG ASSURANCE SERVICES LTDA filial

: KPMG RISK ADVISORY SERVICES LTDA

: KPMG INFORMATION RISK MANGEMENT LTDA

: KPMG TRANSNATIONAL TAX SERVICES LTDA

: KPMG REESTRUCTURING AND ADMINISTRATION SERVICES LTDA

: KPMG AVALIACOES PATRIMONIAIS LTDA

: KPMG CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA

ADVOGADO : SP174341 MARCOS HIDEO MOURA MATSUNAGA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELANTE : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC

ADVOGADO : SP019993 ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA e outro

APELADO(A) : Servico Social do Comercio SESC

ADVOGADO : SP072780 TITO DE OLIVEIRA HESKETH e outro

APELADO(A) : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : SP000FNDE HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

APELADO(A) : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP

ADVOGADO : SP317487 BRUNA CORTEGOSO ASSÊNCIO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00167711320134036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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Sentenciado o feito, julgou-se parcialmente procedente os pedidos e se concedeu parcialmente a segurança para

desobrigar as impetrantes do recolhimento das contribuições previdenciárias (cota empresa, SAT e cota

empregado) e das contribuições de terceiros, (Salário Educação, INCRA e sistema S), incidentes sobre os 15

primeiros dias de afastamento do auxílio doença e acidente, terço constitucional de férias, abono

pecuniário, aviso prévio indenizado, a parcela do 13º salário proporcional ao aviso prévio indenizado,

licença maternidade e férias gozadas, bem como para lhe assegurar a o direito à compensação das quantias

recolhidas a tais títulos nos cinco anos anteriores a 13/09/2013.

 

Embargos de Declaração, interpostos pelo SEBRAE, acolhidos para reconhecer a ilegitimidade passiva do INSS,

SEBRAE, SENAC, SESC, FNDE e INCRA, e fazer constar na sentença de fls. 1687-1700 o seguinte: "a) nos

termos do art. 267, inciso VI do CPC (ilegitimidade passiva), julgo extinto o processo sem resolução de

mérito, em relação ao INSS, SEBRAE, SENAC, SESC, FNDE e ao INCRA; (...)"

 

Apelaram as impetrantes KPMG TAX Advisors Ltda, e ouras, alegando a necessidade da inclusão do INSS,

SEBRAE, SENAC, SESC, FNDE e ao INCRA como litisconsortes passivos e o caráter indenizatório e não

incidência das contribuições previdenciárias (incluídas as contribuições a terceiros) das verbas: 13º salário

indenizado, adicional de transferência, horas extras, adicional de horas extras, e ao adicional noturno.

Posteriormente, foram ratificadas as razões de apelação, tendo em vista que, em que pese os Embargos de

Declaração, interpostos pelo SEBRAE, terem siso acolhidos para excluir do polo passivo o INSS, SEBRAE,

SENAC, SESC, FNDE e INCRA, o juízo a quo não teria alterado o mérito da sentença.

 

O SENAC apelou alegando a natureza salarial de todas as verbas em comento.

 

Apelou a União (Fazenda Nacional) alegando a legalidade da contribuição ao SEBRAE, INCRA e a natureza

salarial de todas as verbas mencionadas.

 

O MPF se manifestou pela parcial provimento dos apelos da União e do SENAC.

 

Com contrarrazões do KPMG TAX Advisors Ltda e outras, SEBRAE, SESC, SENAC e União (Fazenda

Nacional), subiram os autos ao tribunal.

É o relatório. Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

No caso, os títulos: terço constitucional de férias, aviso prévio indenizado, os primeiros 15 dias anteriores ao

auxílio doença/acidente, a parcela do 13º salário proporcional ao aviso prévio indenizado, verifica-se que, de

acordo com jurisprudência do STJ, não há incidência das contribuições previdenciárias:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SAT.

FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. AUXÍLIO-DOENÇA.

QUINZE PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. AUXÍLIO-ACIDENTE. SALÁRIO-MATERNIDADE.

ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE.

PRECEDENTES.

1. Recursos especiais interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e por Cremer S/A e outro,

contra acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, segundo o qual: CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA SOBRE REMUNERAÇÃO. PRESCRIÇÃO. LC. Nº 118/2005. NATUREZA DA VERBA.

SALARIAL. INCIDÊNCIA.

SALÁRIO-MATERNIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA. AUXÍLIO-ACIDENTE. AVISO-PRÉVIO INDENIZADO.

ADICIONAIS NOTURNO. INSALUBRIDADE. PERICULOSIDADE.
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NATUREZA INDENIZATÓRIA AUXÍLIO-DOENÇA NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO.

AVISO-PRÉVIO INDENIZADO, AUXÍLIO-CRECHE. ABONO DE FÉRIAS. TERÇO DE FÉRIAS

INDENIZADAS.

O disposto no artigo 3º da LC nº 118/2005 se aplica tão-somente às ações ajuizadas a partir de 09 de junho de

2005, já que não pode ser considerado interpretativo, mas, ao contrário, vai de encontro à construção

jurisprudencial pacífica sobre o tema da prescrição havida até a publicação desse normativo.

As verbas de natureza salarial pagas ao empregado a título de auxílio-doença, salário-maternidade, adicionais

noturno, de insalubridade, de periculosidade e horas-extras estão sujeitas à incidência de contribuição

previdenciária. Já os valores pagos relativos ao auxílio-acidente, ao aviso-prévio indenizado, ao auxílio-creche,

ao abono de férias e ao terço de férias indenizadas não se sujeitam à incidência da exação, tendo em conta o seu

caráter indenizatório.

(...)

III. Não há violação do art. 535 do CPC, quando o julgador apresenta fundamento jurídico sobre a questão

apontada como omissa, ainda que não tenha adotado a tese de direito pretendida pela parte.

IV. Acerca da incidência de contribuição previdenciária sobre as parcelas discutidas no recurso especial das

empresas recorrentes, destaco a linha de pensar deste Superior Tribunal de Justiça: a) AUXÍLIO-DOENÇA (NOS

PRIMEIROS QUINZE (15) DIAS DE AFASTAMENTO DO EMPREGADO): - A jurisprudência desta Corte

firmou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo

empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, uma vez que tal verba não tem natureza

salarial.

(REsp 768.255/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 16/05/2006).

- O empregado afastado por motivo de doença, não presta serviço e, por isso, não recebe salário, mas, apenas

uma verba de caráter previdenciário de seu empregador, durante os primeiros 15 (quinze) dias. A

descaracterização da natureza salarial da citada verba afasta a incidência da contribuição previdenciária.

Precedentes.

(REsp 762.491/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 07/11/2005).

- A diferença paga pelo empregador, nos casos de auxílio-doença, não tem natureza remuneratória. Não incide,

portanto, contribuição previdenciária. (REsp 951.623/PR, Desta Relatoria, DJ de 11/09/2007).

b) SALÁRIO MATERNIDADE: - Esta Corte tem entendido que o salário-maternidade integra a base de cálculo

das contribuições previdenciárias pagas pelas empresas.

(REsp 803.708/CE, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 02/10/2007).

- A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que o salário-

maternidade tem natureza remuneratória, e não indenizatória, integrando, portanto, a base de cálculo da

contribuição previdenciária. (REsp 886.954/RS, Rel. Min.

Denise Arruda, DJ de 29/06/2007).

c) ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE:

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N.°

8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE.

DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE

E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I, DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF.

ENUNCIADO 60 DO TST.

1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre

o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o salário-maternidade (Súmula

n.° 207/STF).

2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos

precedentes do TST (Enunciado n.° 60).

3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária.

4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem

parte do salário-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos

adicionais de hora-extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade.

5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido. (REsp 486.697/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de

17/12/2004).

d) AUXÍLIO-ACIDENTE: Tal parcela, constitui benefício pago exclusivamente pela previdência social, nos

termos do art. 86, § 2º, da lei n. 8.212/91, pelo que não há falar em incidência de contribuição previdenciária.

2. Em face do exposto: - NEGO provimento ao recurso especial do INSS e ;

CONHEÇO PARCIALMENTE do apelo nobre das empresas autoras e DOU-LHE provimento apenas para

afastar a exigência de contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de auxílio-doença, nos

primeiros quinze (15) dias de afastamento do empregado do trabalho.

(REsp 973.436/SC, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/12/2007, DJ 25/02/2008,
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p. 290)

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. IMPORTÂNCIA PAGA PELA EMPRESA NOS QUINZE

DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO CONSTITUCIONAL. NÃO INCIDÊNCIA. MATÉRIA

JULGADA SOB O RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS. RESP 1.230.957/RS. CLÁUSULA DE RESERVA DE

PLENÁRIO. NÃO VIOLAÇÃO.

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 1.230.957/RS, processado nos termos do art. 543-C do

Código de Processo Civil, firmou a compreensão no sentido de que não incide a contribuição previdenciária

sobre: (I) a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento

do empregado por motivo de doença, por não se enquadrar na hipótese de incidência da exação, que exige verba

de natureza remuneratória, haja vista que "a importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo

porque no intervalo dos quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum

serviço é prestado pelo empregado"; (II) o adicional de férias relativo às férias indenizadas , visto que nesse caso

a não incidência decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei

9.528/97) e relativamente "ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza

indenizatória/compensatória".

2. Não há falar em ofensa à cláusula de reserva de plenário (art.

97 da CF) e ao enunciado 10 da Súmula vinculante do Supremo Tribunal Federal quando não haja declaração de

inconstitucionalidade dos dispositivos legais tidos por violados, tampouco afastamento desses, mas tão somente a

interpretação do direito infraconstitucional aplicável ao caso, com base na jurisprudência desta Corte.

Precedentes.

3. Agravos regimental desprovido.

(AgRg no REsp 1306726/DF, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 14/10/2014, DJe

20/10/2014

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

GRATIFICAÇÃO NATALINA. CÁLCULO EM SEPARADO.

LEGALIDADE. MATÉRIA PACIFICADA EM RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA

(Resp 1.066.682/SP). VALE-TRANSPORTE. VALOR PAGO EM PECÚNIA. NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTES

DO STJ E DO STF. AGRAVO REGIMENTAL PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A Primeira Seção, em recurso especial representativo de controvérsia, processado e julgado sob o regime do

art. 543-C do CPC, proclamou o entendimento no sentido de ser legítimo o cálculo, em separado, da contribuição

previdenciária sobre o 13º salário, a partir do início da vigência da Lei 8.620/93 (REsp 1.066.682/SP, Rel. Min.

LUIZ FUX, Primeira Seção, DJe 1º/2/10) 2. O Superior Tribunal de Justiça reviu seu entendimento para,

alinhando-se ao adotado pelo Supremo Tribunal Federal, firmar compreensão segundo a qual não incide

contribuição previdenciária sobre o vale-transporte devido ao trabalhador, ainda que pago em pecúnia, tendo em

vista sua natureza indenizatória.

3. Agravo regimental parcialmente provido.

(AgRg no REsp 898.932/PR, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 14/09/2011)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SAT.

FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. AUXÍLIO-DOENÇA.

QUINZE PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. AUXÍLIO-ACIDENTE. SALÁRIO-MATERNIDADE.

ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE.

PRECEDENTES.

1. Recursos especiais interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e por Cremer S/A e outro,

contra acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, segundo o qual: 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE REMUNERAÇÃO. PRESCRIÇÃO. LC. Nº 118/2005. NATUREZA

DA VERBA. SALARIAL. INCIDÊNCIA.

SALÁRIO-MATERNIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA. AUXÍLIO-ACIDENTE. AVISO-PRÉVIO INDENIZADO.

ADICIONAIS NOTURNO. INSALUBRIDADE. PERICULOSIDADE.

NATUREZA INDENIZATÓRIA AUXÍLIO-DOENÇA NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO.

AVISO-PRÉVIO INDENIZADO, AUXÍLIO-CRECHE. ABONO DE FÉRIAS. TERÇO DE FÉRIAS

INDENIZADAS.

O disposto no artigo 3º da LC nº 118/2005 se aplica tão-somente às ações ajuizadas a partir de 09 de junho de

2005, já que não pode ser considerado interpretativo, mas, ao contrário, vai de encontro à construção

jurisprudencial pacífica sobre o tema da prescrição havida até a publicação desse normativo.

As verbas de natureza salarial pagas ao empregado a título de auxílio-doença, salário-maternidade, adicionais

noturno, de insalubridade, de periculosidade e horas-extras estão sujeitas à incidência de contribuição

previdenciária. Já os valores pagos relativos ao auxílio-acidente, ao aviso-prévio indenizado, ao auxílio-creche,

ao abono de férias e ao terço de férias indenizadas não se sujeitam à incidência da exação, tendo em conta o seu

caráter indenizatório.
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O inciso II do artigo 22 da Lei nº 8.212/1991, na redação dada pela Lei nº 9.528/1997, fixou com precisão a

hipótese de incidência (fato gerador), a base de cálculo, a alíquota e os contribuintes do Seguro de Acidentes do

Trabalho - SAT , satisfazendo ao princípio da reserva legal (artigo 97 do Código Tributário Nacional). O

princípio da estrita legalidade diz respeito a fato gerador, alíquota e base de cálculo, nada mais. O regulamento,

como ato geral, atende perfeitamente à necessidade de fiel cumprimento da lei no sentido de pormenorizar as

condições de enquadramento de uma atividade ser de risco leve, médio e grave, tomando como elementos para a

classificação a natureza preponderante da empresa e o resultado das estatísticas em matéria de acidente do

trabalho. O regulamento não impõe dever, obrigação, limitação ou restrição porque tudo está previsto na lei

regulamentada (fato gerador, base de cálculo e alíquota). O que ficou submetido ao critério técnico do Executivo,

e não ao arbítrio, foi a determinação dos graus de risco das empresas com base em estatística de acidentes do

trabalho, tarefa que obviamente o legislador não poderia desempenhar. Trata-se de situação de fato não só

mutável mas que a lei busca modificar, incentivando os investimentos em segurança do trabalho, sendo em

conseqüência necessário revisar periodicamente aquelas tabelas. A lei nem sempre há de ser exaustiva. Em

situações o legislador é forçado a editar normas "em branco", cujo conteúdo final é deixado a outro foco de

poder, sem que nisso se entreveja qualquer delegação legislativa. No caso, os decretos que se seguiram à edição

das Leis 8.212 e 9.528, nada modificaram, nada tocaram quanto aos elementos essenciais à hipótese de

incidência, base de cálculo e alíquota, limitaram-se a conceituar atividade preponderante da empresa e grau de

risco, no que não desbordaram das leis em função das quais foram expedidos, o que os legitima (artigo 99 do

Código Tributário Nacional).

RECURSO ESPECIAL DO INSS: I. A pretensão do INSS de anular o acórdão por violação do art. 535, II do

CPC não prospera. Embora tenha adotado tese de direito diversa da pretendida pela autarquia previdenciária, o

julgado atacado analisou de forma expressa todas as questões jurídicas postas em debate na lide. Nesse

particular, especificou de forma didática as parcelas que não se sujeitam à incidência de contribuição

previdenciária, tendo em conta o seu caráter indenizatório.

RECURSO ESPECIAL DAS EMPRESAS: I. Se o aresto recorrido não enfrenta a matéria dos arts. 165, 458, 459

do CPC, tem-se por não-suprido o requisito do prequestionamento, incidindo o óbice da Súmula 211/STJ.

II. A matéria referente à contribuição destinada ao SAT foi decidida com suporte no julgamento do RE n.

343.446/SC, da relatoria do eminente Min. Carlos Velloso, DJ 04/04/2003. A revisão do tema torna-se imprópria

no âmbito do apelo especial, sob pena de usurpar a competência do egrégio STF.

III. Não há violação do art. 535 do CPC, quando o julgador apresenta fundamento jurídico sobre a questão

apontada como omissa, ainda que não tenha adotado a tese de direito pretendida pela parte.

IV. Acerca da incidência de contribuição previdenciária sobre as parcelas discutidas no recurso especial das

empresas recorrentes, destaco a linha de pensar deste Superior Tribunal de Justiça: a) AUXÍLIO-DOENÇA (NOS

PRIMEIROS QUINZE (15) DIAS DE AFASTAMENTO DO EMPREGADO): - A jurisprudência desta Corte

firmou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo

empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, uma vez que tal verba não tem natureza

salarial.

(REsp 768.255/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 16/05/2006).

- O empregado afastado por motivo de doença, não presta serviço e, por isso, não recebe salário, mas, apenas

uma verba de caráter previdenciário de seu empregador, durante os primeiros 15 (quinze) dias. A

descaracterização da natureza salarial da citada verba afasta a incidência da contribuição previdenciária.

Precedentes.

(REsp 762.491/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 07/11/2005).

- A diferença paga pelo empregador, nos casos de auxílio-doença, não tem natureza remuneratória. Não incide,

portanto, contribuição previdenciária. (REsp 951.623/PR, Desta Relatoria, DJ de 11/09/2007).

b) SALÁRIO MATERNIDADE: - Esta Corte tem entendido que o salário-maternidade integra a base de cálculo

das contribuições previdenciárias pagas pelas empresas.

(REsp 803.708/CE, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 02/10/2007).

- A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que o salário-

maternidade tem natureza remuneratória, e não indenizatória, integrando, portanto, a base de cálculo da

contribuição previdenciária. (REsp 886.954/RS, Rel. Min.

Denise Arruda, DJ de 29/06/2007).

c) ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE:

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N.°

8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE.

DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE

E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I, DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF.

ENUNCIADO 60 DO TST.

1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre
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o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o salário-maternidade (Súmula

n.° 207/STF).

2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos

precedentes do TST (Enunciado n.° 60).

3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária.

4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem

parte do salário-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos

adicionais de hora-extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade.

5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido. (REsp 486.697/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de

17/12/2004).

d) AUXÍLIO-ACIDENTE: Tal parcela, constitui benefício pago exclusivamente pela previdência social, nos

termos do art. 86, § 2º, da lei n. 8.212/91, pelo que não há falar em incidência de contribuição previdenciária.

2. Em face do exposto: - NEGO provimento ao recurso especial do INSS e ;

CONHEÇO PARCIALMENTE do apelo nobre das empresas autoras e DOU-LHE provimento apenas para

afastar a exigência de contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de auxílio-doença, nos

primeiros quinze (15) dias de afastamento do empregado do trabalho.

(REsp 973.436/SC, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/12/2007, DJ 25/02/2008,

p. 290)

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. IMPORTÂNCIA PAGA PELA EMPRESA NOS QUINZE

DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO CONSTITUCIONAL. NÃO INCIDÊNCIA. MATÉRIA

JULGADA SOB O RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS. RESP 1.230.957/RS. CLÁUSULA DE RESERVA DE

PLENÁRIO. NÃO VIOLAÇÃO.

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 1.230.957/RS, processado nos termos do art. 543-C do

Código de Processo Civil, firmou a compreensão no sentido de que não incide a contribuição previdenciária

sobre: (I) a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento

do empregado por motivo de doença, por não se enquadrar na hipótese de incidência da exação, que exige verba

de natureza remuneratória, haja vista que "a importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo

porque no intervalo dos quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum

serviço é prestado pelo empregado"; (II) o adicional de férias relativo às férias indenizadas, visto que nesse caso

a não incidência decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei

9.528/97) e relativamente "ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza

indenizatória/compensatória".

2. Não há falar em ofensa à cláusula de reserva de plenário (art.

97 da CF) e ao enunciado 10 da Súmula vinculante do Supremo Tribunal Federal quando não haja declaração de

inconstitucionalidade dos dispositivos legais tidos por violados, tampouco afastamento desses, mas tão somente a

interpretação do direito infraconstitucional aplicável ao caso, com base na jurisprudência desta Corte.

Precedentes.

3. Agravos regimental desprovido.

(AgRg no REsp 1306726/DF, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 14/10/2014, DJe

20/10/2014)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO

EXTRA PETITA. QUESTÃO NÃO DEBATIDA PELA CORTE DE ORIGEM. SÚMULA 282/STF.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.

PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AUXILIO DOENÇA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO

INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO N. 1230957/RS.

1. Não é possível conhecer do apelo no tocante à alegação de julgamento extra petita, tendo em vista que a

questão não foi sequer submetida a debate da Corte de origem, de modo que falta, quanto ao ponto, o requisito

do prequestionamento, nos termos da Súmula 282/STF.

2. Primeira Seção, por ocasião do julgamento do REsp 1.230.957-RS, sob o regime do artigo 543-C do CPC,

fixou o entendimento de que não incide contribuição previdenciária sobre as quantias pagas a título de terço

constitucional de férias, auxílio-doença (primeiros quinze dias) e aviso prévio indenizado.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1283481/SE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

06/11/2014, DJe 12/11/2014)

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FOLHA DE SALÁRIOS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. RECURSO

ESPECIAL REPETITIVO N. 1.230.957-RS. AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA.

1. A Primeira Seção, por ocasião do julgamento do REsp 1.230.957- RS, da relatoria do Sr. Ministro Mauro

Campbell Marques, sob o regime do artigo 543-C do CPC, DJe 18-3-2014, fixou o entendimento de que não

incide contribuição previdenciária sobre as quantias pagas a título de terço constitucional de férias, auxílio-
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doença (primeiros quinze dias) e aviso prévio indenizado.

2. A jurisprudência desta Corte pacificou-se no sentido de que o auxílio-alimentação in natura não sofre a

incidência da contribuição previdenciária, por não possuir natureza salarial, esteja o empregador inscrito ou não

no Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT. Precedentes: EREsp 603.509/CE, Rel. Ministro Castro

Meira, Primeira Seção, DJ 8/11/2004; REsp 1.196.748/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda

Turma, DJe 28/9/2010; AgRg no REsp 1.119.787/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 29/6/2010.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 90.440/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

18/09/2014, DJe 30/09/2014)

TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. ART. 535, II, DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO.

SÚMULA 211/STJ. OFENSA. DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO STF. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA.

DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO. FÉRIAS GOZADAS. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.

MATÉRIA JULGADA PELO RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS.

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

2. O STJ tem pacífica jurisprudência no sentido de que o auxílio-educação, embora contenha valor econômico,

constitui investimento na qualificação de empregados, não podendo ser considerado como salário in natura,

porquanto não retribui o trabalho efetivo, não integrando, desse modo, a remuneração do empregado. É verba

utilizada para o trabalho, e não pelo trabalho.

3. Recursos Especiais não providos.

(REsp 1491188/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/11/2014, DJe

19/12/2014)

TRIBUTÁRIO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - VALORES GASTOS COM A EDUCAÇÃO DO EMPREGADO

(BOLSAS DE ESTUDO) - NÃO-INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO - AUXÍLIO-TRANSPORTE - PAGAMENTO

EM DINHEIRO - LEI N. 7.418/85 - DECRETO N. 95.247/87 - INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO.

1. O Tribunal de origem assentou que o vale-transporte foi pago pela empresa a seus funcionários em dinheiro e

de forma habitual, o que gera a incidência da contribuição previdenciária sobre tal verba, não se enquadrando

na hipótese prevista no parágrafo único do art.

5º do Decreto n. 95.247/87, bem como que os acordos e convenções coletivas não podem sobrepujar-se às

normas de ordem pública.

2. O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é pacífico no sentido de que os valores gastos pelo

empregador, na educação de seus empregados, não integram o salário-de-contribuição; portanto, não compõem

a base de cálculo da Contribuição Previdenciária.

Agravos regimentais improvidos.

(AgRg no REsp 1079978/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/10/2008,

DJe 12/11/2008)

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-CRECHE.

NÃO-INCIDÊNCIA.

1. O auxílio-creche possui caráter indenizatório, pelo fato de a empresa não manter em funcionamento uma

creche em seu próprio estabelecimento, e não integra a base de cálculo da contribuição previdenciária, em razão

de sua natureza.

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1079212/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/04/2009, DJe

13/05/2009)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO DE MINISTRO DE ESTADO.

AVOCATÓRIA. COMPETÊNCIA DO STJ. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-CRECHE. NÃO-

INCIDÊNCIA. SÚMULA 310/2TJ.

1. Hipótese em que a Caixa Econômica Federal questiona a legitimidade da Notificação Fiscal de Lançamento de

Débito (NFLD), referente ao seu Programa de Assistência à Infância (PAI), sustentando que o auxílio-creche tem

natureza indenizatória e não pode ser oferecido à tributação.

2. O ato apontado como coator é a decisão do Ministro de Estado da Previdência que, em avocatória,

restabeleceu os efeitos da NFLD anulada administrativamente. Daí a competência do Superior Tribunal de

Justiça para apreciar e julgar o Mandado de Segurança.

3. A questão de fundo é pacífica no STJ, sendo objeto de sua Súmula 310: "O Auxílio-creche não integra o

salário-de-contribuição." 4. Com efeito, o referido auxílio constitui indenização pelo fato de a empresa não

manter em funcionamento uma creche em seu próprio estabelecimento, conforme determina o art. 389 da CLT.

Precedentes do STJ.

5. Segurança concedida.

(MS 6.523/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/10/2009, DJe

22/10/2009)
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AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ADICIONAIS DE

HORAS EXTRAS, NOTURNO, PERICULOSIDADE E INSALUBRIDADE. INCIDÊNCIA DA EXAÇÃO EM

APREÇO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO, NESTE ASPECTO. AVISO PRÉVIO INDENIZADO E RESPECTIVO

DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO PROPORCIONAL. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA DA

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. - As verbas recebidas a título de horas extras, adicionais de

periculosidade, insalubridade e noturno possuem natureza remuneratória, sendo, portanto, passíveis de

contribuição previdenciária. Manutenção da decisão impugnada, neste aspecto, diante da ausência do fumus boni

iuris. - Já em relação ao aviso prévio indenizado e respectivo décimo terceiro salário proporcional, a Corte

Uniformizadora do Direito Federal consolidou entendimento de que o valor pago ao trabalhador a título de aviso

prévio indenizado, por não se destinar a retribuir o trabalho e possuir cunho indenizatório, não está sujeito à

incidência da contribuição previdenciária sobre a folha de salários. O décimo terceiro salário proporcional ao

viso prévio indenizado também não sofre a incidência da contribuição previdenciária, devendo seguir a mesma

lógica de raciocínio quanto a natureza indenizatória. Presentes, assim, os requisitos legais autorizadores da

liminar requerida em relação as verbas em questão. - Recurso parcialmente provimento para deferir, em parte, a

liminar requerida para suspender a exigibilidade da contribuição previdenciária patronal incidente sobre o aviso

prévio indenizado e respectivo décimo terceiro salário proporcional.

(TRF-2 - AG: 201202010179845 , Relator: Desembargador Federal THEOPHILO MIGUEL, Data de

Julgamento: 01/04/2014, QUARTA TURMA ESPECIALIZADA, Data de Publicação: 10/04/2014)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO

EXTRA PETITA. QUESTÃO NÃO DEBATIDA PELA CORTE DE ORIGEM. SÚMULA 282/STF.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.

PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AUXILIO DOENÇA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO

INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO N. 1230957/RS.

1. Não é possível conhecer do apelo no tocante à alegação de julgamento extra petita, tendo em vista que a

questão não foi sequer submetida a debate da Corte de origem, de modo que falta, quanto ao ponto, o requisito

do prequestionamento, nos termos da Súmula 282/STF.

2. Primeira Seção, por ocasião do julgamento do REsp 1.230.957-RS, sob o regime do artigo 543-C do CPC,

fixou o entendimento de que não incide contribuição previdenciária sobre as quantias pagas a título de terço

constitucional de férias, auxílio-doença (primeiros quinze dias) e aviso prévio indenizado.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1283481/SE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

06/11/2014, DJe 12/11/2014)

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. CONTRIBUIÇÕES A

TERCEIROS. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. AUXÍLIO -DOENÇA.

HORA EXTRA. PERICULOSIDADE. INSALUBRIDADE. NOTURNO. SALÁRIO-MATERNIDADE. REPOUSO

SEMANAL REMUNERADO. ADICIONAL POR TRANSFERÊNCIA. ADICIONAL DE SOBREAVISO. BANCO

DE HORAS. METAS. SALÁRIO ESTABILIDADE GESTANTE - SALÁRIO ESTABILIDADE CIPA - SALÁRIO

ESTABILIDADE ACIDENTE DE TRABALHO. GRATIFICAÇÃO NATALINA. COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO

DA REPETIÇÃO AOS RECOLHIMENTOS PROVADOS NOS AUTOS 1. Se a impetrante pretendesse afastar as

contribuições destinadas a terceiros, deveria ter impetrado o Mandado de Segurança também contra estes, pois,

nesse caso, os destinatários das contribuições a terceiros também devem integrar a lide, pois são litisconsortes

passivos necessários, em razão de que o resultado da demanda que eventualmente determine a inexigibilidade da

contribuição afetará direitos e obrigações não apenas do agente arrecadador, mas também deles, nos termos do

previsto no artigo 47 do CPC. 2. Proposta a causa em sede de mandado de segurança em face da Autoridade

Fiscal, não se cogita de provimento jurisdicional que alcance, com efeitos concretos, pessoas jurídicas (fundos e

entidades como SEBRAE, SESC, FNDE, SENAI, SENAC, INCRA etc) que não compuseram a relação processual.

Precedentes. 3. Quanto ao auxílio - acidente , de fato não houve tal pleito na inicial. Todavia, até porque não

reconhecida a inexigibilidade pela sentença, trata-se de mera conjectura, análise sobre a questão, que em nada

altera a sorte da demanda. 4. O empregado afastado por motivo de doença não presta serviço e, por isso, não

recebe salário durante os primeiros 15 (quinze) dias de afastamento. A descaracterização da natureza salarial

afasta a incidência da contribuição à Seguridade Social. 5. A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de

Justiça acolheu, por unanimidade, incidente de uniformização, adequando sua jurisprudência ao entendimento

firmado pelo STF, segundo o qual não incide contribuição à Seguridade Social sobre o terço de férias

constitucional, posição que já vinha sendo aplicada pela Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência

dos Juizados Especiais Federais 6. O aviso prévio indenizado não compõe o salário de contribuição, uma vez que

não há trabalho prestado no período, não havendo, por conseqüência, retribuição remuneratória por labor

prestado. (...) 28. Apelação da impetrante e da União a que se nega provimento. Remessa Oficial parcialmente

provida.

(TRF-3 - AMS: 3033 SP 0003033-17.2011.4.03.6103, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ
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LUNARDELLI, Data de Julgamento: 26/11/2013, PRIMEIRA TURMA

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - INDENIZAÇÃO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - FÉRIAS E

LICENÇA PRÊMIO - NATUREZA JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO.

1. As verbas rescisórias recebidas pelo trabalhador a título de indenização por férias em pecúnia, licença prêmio

não gozada, não representam acréscimos patrimoniais, por serem de natureza indenizatória, o que afasta a

incidência da contribuição previdenciária.

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 1181310/MA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/08/2010, DJe

26/08/2010)

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. NÃO INCIDÊNCIA.

I - Esta Corte já decidiu que as verbas rescisórias especiais recebidas pelo trabalhador a título de indenização

por férias transformadas em pecúnia, licença-prêmio não gozada, ausência permitida ao trabalho ou extinção do

contrato de trabalho por dispensa incentivada possuem caráter indenizatório, pelo que não é possível a

incidência de contribuição previdenciária.

II - Recurso especial improvido.

(REsp 746.858/RS, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/03/2006, DJ

10/04/2006, p. 145)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO

EXTRA PETITA. QUESTÃO NÃO DEBATIDA PELA CORTE DE ORIGEM. SÚMULA 282/STF.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.

PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AUXILIO DOENÇA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO

INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO N. 1230957/RS.

1. Não é possível conhecer do apelo no tocante à alegação de julgamento extra petita, tendo em vista que a

questão não foi sequer submetida a debate da Corte de origem, de modo que falta, quanto ao ponto, o requisito

do prequestionamento, nos termos da Súmula 282/STF.

2. Primeira Seção, por ocasião do julgamento do REsp 1.230.957-RS, sob o regime do artigo 543-C do CPC,

fixou o entendimento de que não incide contribuição previdenciária sobre as quantias pagas a título de terço

constitucional de férias, auxílio-doença (primeiros quinze dias) e aviso prévio indenizado.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1283481/SE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

06/11/2014, DJe 12/11/2014)

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FOLHA DE SALÁRIOS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. RECURSO

ESPECIAL REPETITIVO N. 1.230.957-RS. AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA.

1. A Primeira Seção, por ocasião do julgamento do REsp 1.230.957- RS, da relatoria do Sr. Ministro Mauro

Campbell Marques, sob o regime do artigo 543-C do CPC, DJe 18-3-2014, fixou o entendimento de que não

incide contribuição previdenciária sobre as quantias pagas a título de terço constitucional de férias, auxílio-

doença (primeiros quinze dias) e aviso prévio indenizado.

2. A jurisprudência desta Corte pacificou-se no sentido de que o auxílio-alimentação in natura não sofre a

incidência da contribuição previdenciária, por não possuir natureza salarial, esteja o empregador inscrito ou não

no Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT. Precedentes: EREsp 603.509/CE, Rel. Ministro Castro

Meira, Primeira Seção, DJ 8/11/2004; REsp 1.196.748/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda

Turma, DJe 28/9/2010; AgRg no REsp 1.119.787/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 29/6/2010.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 90.440/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

18/09/2014, DJe 30/09/2014)

 

As férias pagas em dobro, de acordo com a Art. 137, da CLT, também têm nítido caráter indenizatório, assim

como o abono de férias, previsto nos art. 143 e 144 da CLT:

 

Art. 137: Sempre que as férias forem concedidas após o prazo de que trata o artigo 134, o empregador pagará

em dobro a respectiva remuneração. 

(...)

Art. 143 - É facultado ao empregado converter 1/3 (um terço) do período de férias a que tiver direito em abono

pecuniário, no valor da remuneração que lhe seria devida nos dias correspondentes. (Redação dada pelo

Decreto-lei nº 1.535, de 13.4.1977 (Vide Lei nº 7.923, de 1989)

§ 1º - O abono de férias deverá ser requerido até 15 (quinze) dias antes do término do período aquisitivo.

(Incluído pelo Decreto-lei nº 1.535, de 13.4.1977

§ 2º - Tratando-se de férias coletivas, a conversão a que se refere este artigo deverá ser objeto de acordo coletivo

entre o empregador e o sindicato representativo da respectiva categoria profissional, independendo de
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requerimento individual a concessão do abono. (Incluído pelo Decreto-lei nº 1.535, de 13.4.1977

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica aos empregados sob o regime de tempo parcial. (Incluído pela Medida

Provisória nº 2.164-41, de 2001)

Art. 144. O abono de férias de que trata o artigo anterior, bem como o concedido em virtude de cláusula do

contrato de trabalho, do regulamento da empresa, de convenção ou acordo coletivo, desde que não excedente de

vinte dias do salário, não integrarão a remuneração do empregado para os efeitos da legislação do

trabalho.(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1998)

 

Quanto a férias gozadas, licença maternidade, horas extras, adicional de horas extras, adicional de transferência e

adicional noturno, de acordo com a jurisprudência dominante, sofrem incidência de contribuição previdenciária:

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO- MATERNIDADE .

INCIDÊNCIA. ENTENDIMENTO FIRMADO EM REPETITIVO. RESP PARADIGMA 1.230.957/RS. FÉRIAS

GOZADAS . HORAS EXTRAS. ADICIONAIS NOTURNO , DE INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE.

INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO. INCIDÊNCIA. SÚMULAS 207 E 688 DO STF.

ENTENDIMENTO FIRMADO EM REPETITIVO. RESP PARADIGMA 1.066.682/SP.

1. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.230.957/RS, submetido ao rito dos recursos repetitivos,

reiterou a jurisprudência desta Corte quanto à exigibilidade da contribuição previdenciária sobre o salário-

maternidade e o salário-paternidade (ou licença-paternidade).

2. A jurisprudência do STJ reconhece a incidência de contribuição previdenciária sobre as rubricas: férias

gozadas , horas extras, adicionais noturno , de insalubridade e periculosidade. Precedentes.

3. Quanto do décimo terceiro salário, a incidência de contribuição previdenciária sobre tal rubrica se coaduna

com a jurisprudência do STJ, também firmada em recurso repetitivo (art. 543-C do CPC), qual seja, REsp

1.066.682/SP.

4. Nos termos da Súmula 207/STF: "As gratificações habituais, inclusive a de natal, consideram-se tacitamente

convencionadas, integrando o salário"; e da Súmula 688/STF: "É legítima a incidência da contribuição

previdenciária sobre o 13º salário".

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1477194/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/02/2015,

DJe 20/02/2015)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. INDEVIDA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

AUXÍLIO-ACIDENTE. BENEFÍCIO. INTERESSE PROCESSUAL. COMPROVAÇÃO. RECOLHIMENTOS.

TERÇO CONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO SOBRE O AUXÍLIO-DOENÇA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO.

ABONO DE FÉRIAS . SALÁRIO MATERNIDADE . HORAS EXTRAS. GRATIFICAÇÃO NATALINA.

GRATIFICAÇÕES E PRÊMIOS. CONTRIBUIÇÃO PREVISTA NA LEI 7.238/84, ARTIGO 9º. LICENÇA

PATERNIDADE. LICENÇA GALA. COMPENSAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. APLICAÇÃO DO PRAZO

REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A

PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. ART. 543-B DO CPC. 1. Mesmo em sede de ação ordinária é necessário

acostar provas de que houve o pagamento do tributo, mais ainda ocorre no Mandado de Segurança que discute

repetição de indébito, como já decidido pelo STJ, em regime de Recurso Repetitivo (artigo 543-C do CPC - RESP

1111164) 2. É indispensável sejam carreadas aos autos, acompanhadas da exordial, provas que demonstrem o

direito líquido e certo, ameaçado ou violado por autoridade e, como bem mencionado no Julgado proferido pelo

STJ e trazido à colação, documentos que permitam o reconhecimento da liquidez e certeza do direito afirmado,

com a comprovação dos elementos concretos da operação realizada ou que o impetrante pretende realizar. 3.

Auxílio-acidente, que não se confunde com o auxílio-doença decorrente de acidente do trabalho, É BENEFÍCIO

previsto no artigo 86 da lei n.º 8.213 e não tem qualquer semelhança com o auxílio-doença, mesmo na hipótese

de concessão em razão de acidente propriamente dito ou de doença ocupacional, pois ele pressupõe não o

afastamento, mas o retorno do segurado às atividades laborais, embora com redução da produtividade em razão

das seqüelas. Inclusive, o valor do auxílio-acidente não integra o salário de contribuição, para os fins da Lei nº

8.212/91, como previsto no seu art. 28, § 9º; a. 4. O empregado afastado por motivo de doença não presta serviço

e, por isso, não recebe salário durante os primeiros 15 (quinze) dias de afastamento. A descaracterização da

natureza salarial afasta a incidência da contribuição à Seguridade Social. 5. A Primeira Seção do STJ - Superior

Tribunal de Justiça acolheu, por unanimidade, incidente de uniformização, adequando sua jurisprudência ao

entendimento firmado pelo STF, segundo o qual não incide contribuição à Seguridade Social sobre o terço de

férias constitucional , posição que já vinha sendo aplicada pela Turma Nacional de Uniformização de

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. 6. O salário maternidade tem natureza salarial e integra a base

de cálculo da contribuição previdenciária, consoante o artigo 7º, XVIII da CF/88 e do artigo 28, § 2º, da Lei nº

8.212/91. (Precendentes do STJ). 7. O aviso prévio indenizado não compõe o salário de contribuição, uma vez

que não há trabalho prestado no período, não havendo, por conseqüência, retribuição remuneratória por labor

prestado. 8. É pacífico no Superior Tribunal de Justiça que incide contribuição previdenciária sobre os

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     436/2436



adicionais de horas extras, periculosidade e insalubridade, em razão do seu caráter salarial. 9. Quanto às

gratificações e prêmios, em análise, a incidência da contribuição à Seguridade Social sobre a referida

gratificação depende da habitualidade com que esta é paga. Se é habitual, integra a remuneração e sobre ela

recai a contribuição. Em caso contrário, quando não há habitualidade, não integra a remuneração e, em

conseqüência, não é devida a contribuição. 10. Nos termos do artigo 195, I, a, com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20/1998, e do artigo 201, § 11, ambos da CF/88, a contribuição para a Seguridade Social

incide sobre o montante pago a título de décimo terceiro pelos empregadores. 11. A indenização prevista no

artigo 9º da Lei nº 7.238/84 não compõe parcela salarial do empregado, pois não tem caráter de habitualidade,

mas natureza meramente ressarcitória, paga com o objetivo de recompor o patrimônio do empregado desligado

sem justa causa e, por esse motivo, não está sujeitas à incidência da contribuição. 12. Sobre os valores pagos a

título da licença-paternidade, prevista no artigo Art. 7º, XIX, da CF/88 e art. 10, § 1º, do ADCT, incide

contribuição previdenciária, pois é licença remunerada prevista constitucionalmente, tem natureza salarial, não

se incluindo no rol dos benefícios previdenciários (TRF3 - AC 2003.61.00.004699-3). O mesmo se dá ao

afastamento para o casamento (gala) e gestante. (...). 19. Preliminares da União acolhidas, para limitar a

repetição aos recolhimentos provados nos autos, reconhecer a falta de interesse processual da impetrante em

relação ao auxílio-acidente e o lapso prescricional quinquenal. Apelação da União a que se nega provimento.

Remessa Oficial e apelação da impetrante parcialmente providas.

(TRF-3 - AMS: 4443 SP 0004443-98.2011.4.03.6107, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ

LUNARDELLI, Data de Julgamento: 13/08/2013, PRIMEIRA TURMA)

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.

DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS ; SALÁRIO MATERNIDADE ; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO

INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

FÉRIAS GOZADAS . PROCESSO JULGADO SOB O RITO DO 543-C DO CPC (RESP 1.230.957/RS).

PRECEDENTES.

AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. A Primeira Seção desta Corte, ao julgar o REsp 1.230.957/RS, processado e julgado sob o rito do art. 543-C

do CPC, confirmou a não incidência da contribuição previdenciária sobre os primeiros 15 dias do pagamento de

auxílio-doença, o adicional de férias e o aviso prévio, ainda que indenizado, por configurarem verbas

indenizatórias. Porém, no que tange ao salário- maternidade e paternidade, há incidência da contribuição

previdenciária.

2. Incide a contribuição previdenciária sobre os valores referentes ao pagamento de férias . Precedentes.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 264.207/PE, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

06/05/2014, DJe 13/05/2014)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL. VALE-ALIMENTAÇÃO. SALÁRIO

ESTABILIDADE ACIDENTE DE TRABALHO. SALÁRIO-MATERNIDADE. HORAS EXTRAS E ADICIONAL.

HORAS EXTRAS NO BANCO DE HORAS. ADICIONAIS NOTURNOS E DE INSALUBRIDADE. ADICIONAL

DE TRANSFERÊNCIA . PRÊMIOS E GRATIFICAÇÕES. QUEBRA DE CAIXA . DESCANSO SEMANAL.

AUXÍLIO-ALUGUEL. 13º SALÁRIO. AJUDA DE CUSTO. PRECEDENTES DESTA CORTE. - A decisão está em

absoluta consonância com o entendimento firmado desta Corte. - Incidência de contribuição à seguridade social

sobre as verbas pagas pelo empregador ao empregado com caráter remuneratório, tais como vale-alimentação,

salário estabilidade acidente de trabalho, salário-maternidade, horas extras e adicional, horas extras no banco

de horas, adicionais noturnos e de insalubridade, adicional de transferência , prêmios e gratificações, quebra de

caixa , descanso semanal, auxílio-aluguel, 13º salário e ajuda de custo. Agravo legal improvido.

(TRF-3 - AI: 4231 SP 0004231-94.2013.4.03.0000, Relator: JUIZ CONVOCADO PAULO DOMINGUES, Data

de Julgamento: 07/05/2013, PRIMEIRA TURMA

 

No que concerne às contribuições cota empresa, SAT e cota do empregado, e das entidades terceiras, verifica-se

da análise das legislações que regem os institutos: art. 240, da CF (sistema "S"); art. 15, da lei 9.424/96 e lei

2.613/55 que possuem a mesma base de cálculo das contribuições previdenciárias, qual seja, a folha de salários.

 

Com efeito, de acordo com os art. 2º e 3º, da lei 11.457/07, a Previdência Social pode arrecadar e fiscalizar as

contribuições devidas a terceiros que tenham a mesma base de cálculo das contribuições incidentes sobre a

remuneração paga a segurados. Este é o entendimento da jurisprudência dominante:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÕES.
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QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO INCIDÊNCIA. 1. O STJ pacificou entendimento

no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre o pagamento dos quinze dias que antecedem o

benefício de auxílio-doença. 2. As contribuições de terceiros têm base de cálculo a parcela da remuneração que

sofre a incidência da contribuição previdenciária e, logo, a dispensa da contribuição à Seguridade Social sobre a

verba paga a título dos primeiros quinze dias do auxílio-doença também implica na inexigibilidade das

contribuições a terceiros , consoante precedentes. 3. Agravo a que se nega provimento.(AI 200903000139969,

JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 18/03/2010) (Grifei)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MANDADO DE

SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÕES. QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO

INCIDÊNCIA. INCRA. SEBRAE. 1- O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a contribuição

previdenciária sobre o pagamento dos quinze dias que antecedem o benefício de auxílio-doença. 2 - As

contribuições de terceiros têm como base de cálculo a parcela da remuneração que sofre a incidência da

contribuição previdenciária e, logo, a dispensa da contribuição à Seguridade Social sobre a verba paga a título

dos primeiros quinze dias do auxílio-doença também implica na inexigibilidade das contribuições ao INCRA e ao

SEBRAE, consoante precedentes dos Tribunais Regionais Federais. 3- Agravo a que se nega provimento.(AMS

200161150011483, JUIZ ALEXANDRE SORMANI, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 24/09/2009) (Grifei)

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E DEVIDAS A TERCEIROS (SEBRAE, SAT, SESC,

ETC). AUXILIO-DOENÇA - PRIMEIROS 15 DIAS - IMPOSSIBILIDADE - BENEFÍCIO DE NATUREZA

PREVIDENCIÁRIA - COMPENSAÇÃO VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE. 1.A verba recebida pelo

empregado doente, nos primeiros quinze dias de afastamento do trabalho, não tem natureza salarial, sobre ela

não incidindo a contribuição previdenciária, nem as contribuições devidas a terceiros , pois estas têm por base

de cálculo a parcela da remuneração que sofre a incidência da contribuição previdenciária, de modo que, quem

não estiver obrigado a recolher a contribuição previdenciária, também não estará obrigado a recolher as

contribuições para terceiros . Precedentes. 2.Assim, sendo verificada a existência de recolhimentos indevidos

pela apelante, assiste-lhe o direito à repetição de tais valores, ou, como pedido na exordial, à compensação deles

com débitos vencidos ou vincendos, administrados pela Secretaria da Receita Previdenciária, nos dez últimos

anos anteriores ao ajuizamento da demanda, observando-se os limites e condições legais. 3. Remessa Oficial e

Apelações não providas.(AMS 200438010046860, JUÍZA FEDERAL GILDA SIGMARINGA SEIXAS (CONV.),

TRF1 - SÉTIMA TURMA, 26/06/2009) (Grifei)

TRIBUTÁRIO. AVISO-PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAL DE FÉRIAS. ABONO-FÉRIAS. CONTRIBUIÇÕES

SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS DESTINADAS À SEGURIDADE SOCIAL, AO SAT E A " TERCEIROS "

(INCRA, SESI, SENAI E SALÁRIO-EDUCAÇÃO). VERBA INDENIZATÓRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. 1- O aviso

prévio indenizado não possui natureza salarial, mas, sim, indenizatória, porquanto se destina a reparar a

atuação do empregador que determina o desligamento imediato do empregado sem conceder o aviso de trinta

dias, não estando sujeito à incidência de contribuição previdenciária. 2- O STF, em sucessivos julgamentos,

firmou entendimento no sentido da não incidência de contribuição social sobre o adicional de um terço (1/3), a

que se refere o art. 7º, XVII, da Constituição Federal. 3- Em consonância com as modificações do art. 28, § 9º, da

Lei nº 8.212/91, feitas pelas Leis nºs 9.528/97 e 9.711/98, as importâncias recebidas a título de abono de férias

não integram o salário-de-contribuição. 4- Sobre os valores decorrentes de verbas de natureza indenizatória não

incide a contribuição do empregador destinada à Seguridade Social, ao SAT e a " terceiros " (INCRA, SESI,

SENAI, Salário-Educação) que tem por base a folha de salários, mesmo antes da vigência da Lei n.º 9.528/97,

que os excluiu expressamente de tal incidência.(APELREEX 00055263920054047108, ARTUR CÉSAR DE

SOUZA, TRF4 - SEGUNDA TURMA, 07/04/2010)

 

Quanto ao prazo para compensação, o STJ, ao apreciar o REsp. 1.002.932/SP (DJe 18.12.2009), cuja discussão

versava sobre a aplicação da Lei Complementar 118/05, considerou aplicável o prazo prescricional de cinco anos

apenas aos recolhimentos verificados a partir de sua vigência, a saber, 09.06.2005, considerando subsumir-se, às

hipóteses de recolhimentos anteriores a esta data, a regra do art. 2.028 do Código Civil. Vale dizer, a prescrição

decenal (tese dos "cinco mais cinco") seria aplicada apenas aos casos nos quais, na data da vigência da lei nova,

houvesse transcorrido mais de cinco anos do prazo prescricional. In verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO

POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC

118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO.

1.O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos

indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal,

posto norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva.

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a
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mesma ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que

ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e

relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada,

porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do

artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori

Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007).

4. (...)

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso

temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão

os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver

transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.").

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a

quo do prazo prescricional para a repetição/ compensação é a data do recolhimento indevido.

7. (...).

8. (...).

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-

C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(STJ - REsp 1002.932 - 1ª Seção - Relator Ministro Luiz Fux, j. 25.11.2009, DJe 18.12.2009, v.u.)

 

Posteriormente ao julgamento do Recurso Especial Representativo de Controvérsia 1.002.932, acima citado, o

Supremo Tribunal Federal, na apreciação do Recurso Extraordinário n. 566.621-RS (DJe 11.10.2011), consolidou

entendimento de que o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, contados do indevido recolhimento, regerá as

relações jurídicas circunscritas às ações judiciais propostas a partir da data em que passou a viger a Lei

Complementar n. 118/05, como dito, 09.06.2005. Aos feitos intentados antes dessa data, o prazo prescricional será

10 (dez) anos, conforme orientação pacífica do Superior Tribunal de Justiça, não se aplicando a regra do art. 2.028

do Código Civil:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN.

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal.

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário.

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     439/2436



partir de 9 de junho de 2005.(grifo nosso)

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido."

(STF RE 566621/RS, Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie, j. 04.08.2011, DJe 11.10.2011)

 

Em vista disso, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial Representativo de Controvérsia

n. 1.269.570/MG, declarou superado o entendimento anteriormente adotado no Recurso Especial Representativo

de Controvérsia n. 1.002.932/SP quanto ao marco de incidência do prazo prescricional quinquenal da Lei

Complementar n. 118/2005, para adequar sua jurisprudência à orientação da Suprema Corte:

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART.

543-C, DO CPC). LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO

NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART. 3º, DA LC 118/2005.

POSICIONAMENTO DO STF. ALTERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SUPERADO ENTENDIMENTO

FIRMADO ANTERIORMENTE TAMBÉM EM SEDE DE RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

1. O acórdão proveniente da Corte Especial na AI nos Eresp nº 644.736/PE, Relator o Ministro Teori Albino

Zavascki, DJ de 27.08.2007, e o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção,

Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 25.11.2009, firmaram o entendimento no sentido de que o art. 3º da LC 118/2005

somente pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua

vigência. Sendo assim, a jurisprudência deste STJ passou a considerar que, relativamente aos pagamentos

efetuados a partir de 09.06.05, o prazo para a repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do

pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema

anterior.

2. No entanto, o mesmo tema recebeu julgamento pelo STF no RE n. 566.621/RS, Plenário, Rel. Min. Ellen

Gracie, julgado em 04.08.2011, onde foi fixado marco para a aplicação do regime novo de prazo prescricional

levando-se em consideração a data do ajuizamento da ação (e não mais a data do pagamento) em confronto com

a data da vigência da lei nova (9.6.2005).

3. Tendo a jurisprudência deste STJ sido construída em interpretação de princípios constitucionais, urge inclinar-

se esta Casa ao decidido pela Corte Suprema competente para dar a palavra final em temas de tal jaez,

notadamente em havendo julgamento de mérito em repercussão geral (arts. 543-A e 543-B, do CPC). Desse

modo, para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005,

contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do

pagamento antecipado de que trata o art. 150, §1º, do CTN.

4. Superado o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux,

julgado em 25.11.2009.

5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008."

(STJ - REsp 1.269.570 - MG, 1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 04.06.2012)

 

Destarte, consoante entendimento sedimentado pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de

Justiça, a aferição do prazo prescricional aplicável, se 10 (dez) ou 05 (cinco) anos contados do recolhimento da

contribuição indevida, deve ser feita, em cada caso concreto, tendo-se como parâmetro a data do ajuizamento da

ação.

 

No presente caso, a ação foi ajuizada em 13/09/2013, ou seja, após 09.06.2005, momento o qual passou a ser

aplicado o prazo de 05 (cinco) anos instituído pelo art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005.

 

Passo análise do direito à compensação propriamente dita.

 

Ao julgar Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.125.550, o Superior Tribunal de Justiça

sedimentou a tese de que na repetição de indébito concernente a recolhimento de tributo direto, como é o caso das

contribuições previdenciárias, é desnecessária a comprovação de que não houve repasse, ao consumidor final, do

encargo financeiro que deflui da incidência da exação, de acordo com o julgado abaixo transcrito:

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 3º, I, DA LEI Nº 7.787/89, E ART. 22, I, DA LEI Nº

8.212/91. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. COMPROVAÇÃO DA NÃO TRANSFERÊNCIA DE ENCARGO

FINANCEIRO A TERCEIROS. ART. 89, § 1º, DA LEI 8.212/91. INAPLICABILIDADE DA RESTRIÇÃO

IMPOSTA POR SE TRATAR DE TRIBUTO DIRETO. VIOLAÇÃO DO ART. 97 DA CF/88 E DA SÚMULA

VINCULANTE N. 10/STJ. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     440/2436



CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

1. Na repetição de indébito tributário referente a recolhimento de tributo direto, como é o caso dos autos em que

a parte autora postula a restituição, via compensação , dos valores indevidamente recolhidos a título da

contribuição social, criada pelo artigo 3º, inciso I, da Lei n. 7.789/89, e mantida pela Lei n. 8.212/91,

desnecessária a comprovação de que não houve repasse do encargo financeiro decorrente da incidência do

imposto ao consumidor final, razão pela qual a autora é parte legítima para requerer eventual restituição à

Fazenda Pública. Precedentes.

2. Não há, na hipótese, declaração de inconstitucionalidade do art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91 e nem violação da

Súmula Vinculante n. 10 do Supremo Tribunal Federal, antes, apenas consigna-se que a restrição imposta pelo

referido dispositivo não constitui óbice à restituição do indébito da exação questionada, considerando que as

contribuições previdenciárias têm natureza de tributo direito, ou seja, não comportam a transferência, de ordem

jurídica, do respectivo encargo, e a parte final do § 1º em referência é expressa ao dispor que a obrigatoriedade

de comprovação do não repasse a terceiro é exigida apenas às contribuições "que, por sua natureza, não tenha

sido transferida ao custo de bem ou serviço oferecido à sociedade".

3. Por fim, vale ressaltar que o art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91, acrescentado pela Lei 9.032, de abril de 1995, já se

encontra revogado pela Lei 11.941, de 27 de maio de 2009.

4. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008.

(STJ - REsp 1.125.550, 1ª Seção, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 14.04.2010, DJe 29.04.2010,

v.u.)"

 

Inexigível, portanto, prova da ausência de repasse dos encargos decorrentes da contribuição social ao custo de

bem ou serviço oferecido à sociedade. Esclarecendo-se, ainda, que o art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91, acrescentado

pela Lei 9.032, de abril de 1995, foi revogado pela Lei 11.941, de 27 de maio de 2009.

 

Quanto aos critérios para a compensação, a orientação reinante no STJ foi consolidada pela sua 1ª Seção, no

julgamento do REsp n. 1.164.452-MG (Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010) pelo mecanismo do art.

543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. Ao apreciar a incidência intertemporal do art. 170-A do CTN,

pronunciou-se sobre a legislação aplicável à compensação, estabelecendo, precisamente, ser aquela vigente à data

do encontro de contas:

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO DO

ART. 170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001.

1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e

crédito da Fazenda e do contribuinte. Precedentes.

2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia,

não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC

104/2001. Precedentes.

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."

(STJ - REsp 1.164.452/MG, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010- destaquei)

 

Esta Corte, assim, reafirmou sua jurisprudência dominante, em matéria de compensação e como regra geral, o

regime jurídico aplicável é o da lei vigente na data do encontro de contas (nada obstante tenha o julgado em

questão tratado de exceção a essa regra, a saber, aplicação do art. 170-A, do CTN, somente às ações ajuizadas

após a sua vigência).

 

Posto isso, impende argumentar que a Lei 9.430 de 1996, mesmo com as alterações proporcionadas pela Lei

10.637/02, embora autorizasse a compensação de créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e

contribuições "administrados pela Secretaria da Receita Federal", não permitia fossem compensados créditos

tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal com débitos previdenciários, cuja competência era

afeta ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Com o advento da Lei 11.457/2007, que criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, resultado da unificação de

órgãos de arrecadação federais e para a qual fora transferida a administração das contribuições sociais previstas no

art. 11 da Lei 8.212/91, outrora geridas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, permaneceu vedada a

compensação de créditos de tributos que eram administrados pela antiga Secretaria da Receita Federal com

débitos de natureza previdenciária, então geridos pela autarquia previdenciária (art. 26, Lei 11.457/2007).
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Essa discussão foi enfrentada em julgado da 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, cujo julgado trago à

colação:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE DE ANALISAR OFENSA A DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. COMPENSAÇÃO . EXIGÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA. NORMA VIGENTE

AO TEMPO DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE TRIBUTOS

ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS CUJA

COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI 11.457/2007. VEDAÇÃO EXPRESSA À

APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96.

1. (...).

2. A compensação tributária depende de previsão legal e deve ser processada dentro dos limites da norma

autorizativa, aplicando-se a regra vigente ao tempo do ajuizamento da demanda.

3. O art. 74 da Lei 9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a compensação de

créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições "administrados pela Secretaria da

Receita Federal". A regra já não permitia a compensação de créditos tributários sob o pálio daquele órgão, com

débitos previdenciários, de competência do INSS.

4. A Lei 11.457/2007 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de

arrecadação federais. Transferiu-se para a nova SRFB a administração das contribuições previdenciárias

previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, assim como as instituídas a título de substituição.

5. A referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às

exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja, vedou a compensação entre créditos de

tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, até então

de responsabilidade do INSS.

6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido."

(STJ - REsp 1.235.348 - 2ª Turma - Relator Ministro Herman Benjamin, j. 05.04.2011, DJe 02.05.2011, v.u.).

 

Neste cenário é inviável a compensação entre créditos decorrentes de tributos afetos à administração da antiga

Secretaria da Receita Federal com débitos oriundos de contribuições de competência do Instituto Nacional do

Seguro Social, mesmo após a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil. Consequentemente, extrai-se a

impossibilidade de compensar crédito oriundo do recolhimento indevido de contribuições previdenciárias com

tributos outrora arrecadados pela Secretaria da Receita Federal.

 

No que respeita à limitação do § 3º do art. 89 da Lei 8.212/1991, o Superior Tribunal de Justiça, alterando

entendimento anterior, sedimentou posicionamento pela sua aplicabilidade mesmo nas hipóteses em que a

repetição do indébito decorra de declaração de inconstitucionalidade do tributo (REsp 796.064-RJ, 1ª Seção,

Relator Ministro Luiz Fux, j. 22.10.2008, DJe 10.11.2008).

 

Nada obstante, conforme se colocou, a atual jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça é no

sentido de que, em matéria de compensação , aplica-se a legislação vigente na data em que ocorre o encontro das

contas (os débitos e créditos recíprocos de que são titulares o contribuinte e a Fazenda).

 

Destarte, na linha do que recentemente decidiu a E. 1ª Seção deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, não

deve mais incidir o percentual limitador previsto no art. § 3º, do art. 89, da Lei 8.212/91 (instituído pela Lei

9.032/95 e alterado pela Lei 9.129/95), em razão de ter sido revogado pela Medida Provisória 448/08, convertida

na Lei 11.941/09, atualmente vigente, in verbis:

 

"EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO CÍVEL - LEI Nº 7.787/89 - COMPENSAÇÃO - LEI Nº 9.032/95.

LEI Nº 9.129/95. LEI Nº 11.941/09. LIMITAÇÃO. APLICAÇÃO DA LIMITAÇÃO NA DATA DO ENCONTRO DE

CONTAS.

1. A discussão quanto ao limite do percentual imposto à compensação prevista no art. 89 da Lei n° 8.212/91, com

a redação dada pela Lei n° 9.129/95, restou superada, em razão da revogação dos parágrafos do referido artigo

pela MP 449/08, convertida na Lei° 11.941/09, que deve ser aplicada aos casos ainda pendentes de julgamento,

nos termos do art. 462 do CPC.

2. O STJ apreciou a matéria no RESP N° 796064, onde restou assentado no item 18 da Ementa que o marco

temporal é a data do encontro de débitos: "18. A compensação tributária e os limites percentuais erigidos nas

Leis 9.032/95 e 9.129/95 mantém-se, desta sorte, hígida, sendo certo que a figura tributária extintiva deve

obedecer o marco temporal da "data do encontro dos créditos e débitos", e não do "ajuizamento da ação", termo
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utilizado apenas nas hipóteses em que ausente o prequestionamento da legislação pertinente, ante o requisito

específico do recurso especial...."

3. Embargos infringentes a que se nega provimento."

(TRF3 - EI 273525, proc. n. 1204457-62.1994.4.03.6112-SP, 1ª Seção, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, D.E.

03.07.2012)

 

De outro lado, embora se constituam modalidades de extinção da obrigação, compensação e pagamento não se

confundem. Daí porque não há, na concretização do instituto da compensação , qualquer vulneração ao art. 100 da

CF/88, que disciplina os pagamentos realizados pela Fazenda Federal.

 

A certeza e liquidez dos indébitos, ao seu turno, derivam dos documentos acostados pela parte autora, pois neles

estão presentes os dados relativos aos valores recolhidos, com indicação da natureza do recolhimento, de sorte que

a aferição do quantum a ser compensado depende de mera operação aritmética.

 

Bem assentadas tais premissas, infere-se que a compensação da contribuição social discutida nesta ação rege-se

pelo art. 66 da Lei 8.383/91.

 

Assim, no caso em tela, as contribuições recolhidas indevidamente poderão ser compensadas com contribuições

vincendas da mesma espécie, sem as limitações do revogado art. 89, §3º, da Lei 8.212/91, e sem necessidade de

prévia autorização da autoridade administrativa, o que não impede a Administração de fiscalizar os valores

compensados pelo contribuinte.

 

No que respeita à correção monetária, a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial

Representativo de Controvérsia n. 1.112.524, assentou entendimento sobre a aplicabilidade do Manual de

Cálculos da Justiça Federal nas ações de repetição de indébito/ compensação para fins de correção monetária,

questão que, integrando o pedido de forma implícita, constitui-se matéria de ordem pública que pode ser incluída

ex officio pelo juiz ou tribunal, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSUAL

CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.

JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO.

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE

APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE

ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP).

1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua

inclusão ex officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que

prescindível o princípio da congruência entre o pedido e a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp

895.102/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp

1.023.763/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no

REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag

958.978/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl

no REsp 1.004.556/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009, DJe 15.05.2009;

AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009;

AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008, DJe 05.08.2008;

REsp 724.602/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp

726.903/CE, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e

AgRg no REsp 729.068/RS, Rel. Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005).

2. É que: "A regra da congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do

princípio dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que

ocorre, por exemplo, com as matérias de ordem pública, não incide a regra da congruência. Isso quer significar

que não haverá julgamento extra, infra ou ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre

referidas matérias de ordem pública. Alguns exemplos de matérias de ordem pública: a) substanciais: cláusulas

contratuais abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da função social do contrato (CC 421),

da função social da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função social da empresa (CF

170; CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC 422); simulação de ato ou negócio juridico (CC 166, VII e 167); b)
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processuais: condições da ação e pressupostos processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, § 3º; 301, X; 30, § 4º);

incompetência absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do juiz (CPC 134 e 136); preliminares alegáveis na

contestação (CPC 301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC 293), juros de mora (CPC 219) e de

correção monetária (L 6899/81; TRF-4ª 53); juízo de admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º (...)" (Nelson

Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in "Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante", 10ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669).

3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe

de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus

que se evita.

4. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça

Federal e a jurisprudência do STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicados em

ações de compensação /repetição de indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo

inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de

1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989

(expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de

março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro

de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série

especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não

acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de

1996 (Precedentes da Primeira Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção,

julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado

em 26.11.2008, DJe 15.12.2008).

5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do

querer da Fazenda Nacional que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel.

Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995).

6. (...)

8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da

Resolução STJ 08/2008.

(STJ - REsp 1.112.524 - Corte Especial - Relator Ministro Luiz Fux, j. 01.09.2010, DJe 30.09.2010, v.u.)

 

Está assentada, dessa forma, pela jurisprudência dominante, a aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça

Federal, que dever ser utilizado no caso em apreço, o qual contempla os seguintes índices para os respectivos

períodos, admitindo a incidência de expurgos inflacionários nas hipóteses determinadas adiante:

 

ORTN, de 1964 a janeiro de 1986;

 

Expurgo inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986;

 

OTN, de março de 1986 a dezembro de 1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987;

 

IPC/IBGE em janeiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês);

 

IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à BTN do mês);

 

BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990;

 

IPC/IBGE, de março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de

1990 a janeiro de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991);

 

(8) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991;

(9) IPCA série especial, em dezembro de 1991;

 

(10) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995;

 

(11) SELIC (índice não acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a
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partir de janeiro de 1996;

 

Argumente-se que a Procuradoria da Fazenda Nacional, no Parecer/PGFN/CRJ/nº 2601/2008, já recomendava:

 

"(...) a não apresentação de contestação, a não interposição de recursos e a desistência dos já interpostos, desde

que inexista outro fundamento relevante, nas ações judiciais que visem a obter declaração de que é devida, como

fator de atualização monetária de débitos judiciais, a aplicação dos índices de inflação expurgados pelos planos

econômicos governamentais constantes na Tabela Única da Justiça Federal, de 02 de Julho de 2007".

 

Convém colocar que no julgamento do Recurso Especial n. 111.175, sob o regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução STJ 08/2008, o Superior Tribunal de Justiça consolidou posicionamento sobre a aplicação da taxa

SELIC, a partir de 1º.01.1996, na atualização monetária do indébito tributário, que não pode ser acumulada com

qualquer outro índice, seja de juros, seja de atualização monetária:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO

ART. 543-C DO CPC - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - NÃO-OCORRÊNCIA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO

- JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC - ART. 39, § 4º, DA LEI 9250/95 - PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º/01/1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo

ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária.

3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º/01/1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do

pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9250/95, a

incidência da taxa SELIC terá como termo "a quo" a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro

de 1996. Esse entendimento prevaleceu na Primeira Seção desta Corte por ocasião do julgamento dos EREsps

291257 / SC, 399497 / SC e 425709 / SC.4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática

prevista no art. 543-C do CPC, c.c. a Resolução 8/2008, Presidência/STJ.

(REsp nº 1111175 / SP, 1ª Seção, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 01/07/2009).

 

Conclui-se, assim, pela aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça Federal que contempla a incidência dos

expurgos inflacionários somente nas situações acima descritas.

 

Destarte, impõe-se fixar a correção monetária conforme os índices definidos no Manual de Cálculos da Justiça

Federal, admitindo a incidência de expurgos inflacionários somente nos períodos nele abordados.

 

Com relação aos juros moratórios, tanto na hipótese de repetição de indébito em pecúnia, quanto na por

compensação, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que,

anteriormente a 1º.01.1996, os juros de mora são devidos na razão de 1% (um por cento), a partir do trânsito da

sentença (art. 167, parágrafo único do CTN e Súmula STJ/188). Após 1º.01.1996, são calculados com base a taxa

SELIC, desde o recolhimento indevido, in verbis:

 

"TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO . PIS E TRIBUTOS DE DIFERENTE ESPÉCIE. SUCESSIVOS REGIMES DE

COMPENSAÇÃO . APLICAÇÃO RETROATIVA OU EXAME DE RESP COM BASE EM DIREITO

SUPERVENIENTE. INVIABILIDADE. JUROS. TERMO INICIAL: TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA.

INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC.

(...)

3. Firmou-se, na 1ª Seção, o entendimento no sentido de que, na restituição de tributos, seja por repetição em

pecúnia, seja por compensação , (a) são devidos juros de mora a partir do trânsito em julgado, nos termos do art.

167, parágrafo único, do CTN e da Súmula 188/STJ, sendo que (b) os juros de 1% ao mês incidem sobre os

valores reconhecidos em sentenças cujo trânsito em julgado ocorreu em data anterior a 1º.01.1996, porque, a

partir de então, passou a ser aplicável apenas a taxa SELIC, instituída pela Lei 9.250/95, desde cada

recolhimento indevido (ERESP 225.300, Min. Franciulli Neto, DJ de 28.10.2003; ERESP 291.257, Min. Luiz Fux,

DJ de 06.09.2004).

4. No caso dos autos, aplica-se a taxa SELIC a partir de 1º.01.1996, não podendo ser cumulada, porém, com

qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros, porque a SELIC inclui, a um só tempo, o

índice de inflação do período e a taxa de juros real.

5. Embargos de divergência parcialmente conhecidos e, nesta parte, parcialmente providos.

(STJ - EREsp n. 463.167 - 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 13.04.2005, DJ 02.05.2005, v.u.)
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Na espécie, não tendo ainda ocorrido o trânsito em julgado, incidirá no cálculo dos juros de mora, a partir de

01/01/1996, apenas a taxa SELIC (não se vislumbrando assim situação de aplicação da taxa de 1% ao mês),

indexador que se destina tanto ao cálculo da correção monetária, quanto dos juros de mora.

 

Conforme mencionado no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.112.524, transcrito linhas acima,

os juros de mora traduzem igualmente matéria de ordem pública, passível de ter o seu regramento estabelecido ex

officio pelo juiz ou tribunal.

 

Feitas essas considerações, é de se firmar tal orientação interpretativa, consubstanciada na natureza

eminentemente processual das normas que regem os acessórios da condenação, para permitir que a Lei 11.960/09

incida de imediato aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua vigência.

 

Isso porque a referida legislação veio alterar a forma de cálculo da correção monetária e dos juros de mora, que

nada mais são do que consectários legais da condenação principal e, como tais, possuem natureza de questão de

ordem pública, consoante iterativa jurisprudência desta Corte, senão vejamos:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ALTERAÇÃO JUROS

MORATÓRIOS FIXADOS NA SENTENÇA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. REFORMATIO IN PEJUS.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRECEDENTES. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. DEMONSTRAÇÃO

NOS MOLDES DO ARTIGO 541 DO CPC. NECESSIDADE. AFRONTA A SÚMULA. CONCEITO DE LEI

FEDERAL. INADEQUAÇÃO.

1. Por se tratar de matéria de ordem pública previsto no art. 293 do CPC, pode o Tribunal alterar o percentual

de juros moratórios impostos na sentença, ainda que inexista recurso da parte com esse objetivo, sem que se

constitua em julgamento extra-petita ou infringência ao princípio do non reformatio in pejus. Precedentes.

2. A alegação de divergência jurisprudencial entre acórdão recorrido e súmula não dispensa as formalidades

exigidas pelo art. 541.

3. Agravo regimental desprovido." (AgRg no REsp 1144272/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Quarta

Turma, DJe 30/06/2010).

(...)

(REsp 1112524/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/09/2010, DJe 30/09/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - INDENIZAÇÃO - PRESSUPOSTOS DE

ADMISSIBILIDADE SUPERADOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - INCLUSÃO DE OFÍCIO - POSSIBILIDADE -

RECURSO IMPROVIDO (AgRg no AREsp 1.282/BA, Rel. Ministro Massami Uyeda, Terceira Turma, DJe

17/05/2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO

COMPULSÓRIO INCIDENTE SOBRE O CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA. TEMA JÁ JULGADO PELO

REGIME DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E DA RESOLUÇÃO Nº 8/2008 DO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, QUE TRATAM DOS RECURSOS REPRESENTATIVOS DE

CONTROVÉRSIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. NÃO INDICAÇÃO DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE. SÚMULA Nº 284/STF. JULGAMENTO EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código

de Processo Civil).

2. São inadmissíveis os embargos declaratórios em que a parte embargante se limita a reiterar os argumentos

expendidos em sede de recurso especial, olvidando-se, contudo, de apontar a existência de qualquer omissão,

contradição ou obscuridade. Incidência do enunciado nº 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal.

3. A correção monetária é matéria de ordem pública, podendo ser tratada pelo Tribunal sem necessidade de

prévia provocação da parte, sem que tanto implique julgamento ultra ou extra petita.

4. Embargos de declaração rejeitados." (EDcl no AgRg no REsp 938.645/SC, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido,

Primeira Turma, DJe 16/12/2010).

 

Ademais, em razão do seu caráter cogente, as normas de ordem pública hão de ser observadas imediatamente, não

se sujeitando a exceção do artigo 6º, caput, da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (LINDB),

concernente à garantia do direito adquirido porquanto este é voltado à proteção do direito material.

 

Em síntese, é cediça a jurisprudência atual do Superior Tribunal de Justiça no sentido de se constituírem os juros

de mora matéria de ordem pública, passível de aplicação ex officio por juiz ou tribunal.
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É de rigor, determinar-se o cômputo dos juros de mora na forma explanada, isto é, com incidência, a partir de

01/01/1996.

 

No tocante à aplicabilidade do art.170-A do CTN, o Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial

Representativo de Controvérsia n. n. 1.164.452-MG (Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010), acima

transcrito, sedimentou entendimento no sentido de que o art. 170-A, do CTN, aplica-se somente às ações judiciais

propostas posteriormente à vigência da Lei Complementar n. 104/2001, que o introduziu, razão pela qual se

aplica, no presente caso, o art. 170-A, do CTN.

 

Diante do exposto, na forma do artigo 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação das impetrantes para

reconhecer a não incidência de contribuição previdenciária sobre o título de 13º salário indenizado e seus reflexos

na cota empresa, SAT, cota empregado e das contribuições de terceiros, por terem a mesma base de cálculo; e

parcial provimento à remessa oficial, e às apelações da União e do SENAC, para reconhecer a incidência de

contribuição previdenciária sobre licença maternidade e férias gozadas, e seus reflexos na cota empresa, SAT e

cota empregado, e das contribuições de terceiros, por terem a mesma base de cálculo. Por fim, sejam compensados

os valores pagos indevidamente somente com tributos da mesma espécie, com as limitações impostas pelo art.

170-A do CTN, nos moldes da fundamentação.

 

Publique-se e Intime(m)-se.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 29 de abril de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020764-64.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelações em mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando o

reconhecimento do direito a não recolher contribuição previdenciária, inclusive a destinada ao RAT (antigo SAT)

as contribuições de terceiros (INCRA, SEBRAE, SESC etc.) e o salário educação, que incidem sobre a folha de

salários, em relação aos valores pagos aos empregados a título de auxílio creche, auxílio doença, férias gozadas,

terço constitucional de férias, abono de férias, vale transporte, salário maternidade, hora extra, adicionais

noturno, de periculosidade, de insalubridade repouso semanal remunerado, bem como a compensação ou

compensação ou restituição na esfera administrativa dos valores recolhidos indevidamente a este título, desde

11/08, com parcelas vincendas da mesma espécie ou com qualquer outros tributos administrados pela RFB, com

fundamento nos art. 170 do CTN, art. 73 e 74, da lei 9.430/96 e art. 89, da lei 8.212/91, bem como nos termos da

IN RFB 1.300/12, corrigidos pela taxa SELIC.
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Liminar parcialmente deferida.

 

Informações prestadas pela União às fls. 504-528.

 

Sentenciado o feito, concedeu-se parcialmente a segurança para garantir, às impetrantes, o direito de não se

sujeitar ao recolhimento da contribuição previdenciária sobre as verbas: os 15 primeiros dias de afastamento do

empregado doente, terço constitucional de férias, férias indenizadas, auxílio creche, vale transporte, inclusive

INCRA, SEBRAE, Salário Educação, SESI, e SENAI, reconhecendo o direito das impetrantes à compensação ou

restituição dos valores recolhidos a estes títulos, com créditos de contribuição e tributos administrados pela

Receita Federal, observando a prescrição quinquenal e o art. 170-A do CTN, atualizando-se os valores pela taxa

SELIC.

 

Apelaram as impetrantes requerendo o reconhecimento do direito ao não recolhimento da contribuição

previdenciária, inclusive a destinada ao RAT e terceiros (INCRA, SEBRAE, SESC etc.) e o salário educação, que

incidem sobre a folha de salários, também em relação aos valores pagos aos empregados a título de salário

maternidade, férias gozadas, hora extra, adicionais noturno, de periculosidade, de insalubridade repouso semanal

remunerado, tendo em vista que tais verbas teriam natureza não salarial. Requereu também a compensação dos

valores recolhidos, nos moldes da sentença.

 

Apelou a União (Fazenda Nacional) alegando a inaplicabilidade da via mandamental e a natureza salarial das

verbas: auxílio creche, os 15 dias de afastamento anteriores ao auxílio doença, férias gozadas, terço constitucional

de férias, abono de férias e vale transporte, bem como a regramento próprio da compensação previdenciária em

relação aos demais tributos administrados pela RFB. Requereu a reforma da sentença.

 

O MPF se manifestou pela anulação da sentença e remessa dos autos ao juízo a quo para prolação de nova

decisão.

 

Com contrarrazões, os autos ao tribunal.

É o relatório. Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

No caso, os títulos: terço constitucional de férias, os primeiros 15 dias anteriores ao auxílio doença/acidente, férias

indenizadas (abono de férias), auxílio creche e vale transporte, verifica-se que, de acordo com jurisprudência

dominante, não há incidência das contribuições previdenciárias:

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E DESTINADAS A TERCEIRAS ENTIDADES.

ILEGITIMIDADE PASSIVA DAS TERCEIRAS ENTIDADES PARA INTEGRAR A LIDE. DÉCIMO TERCEIRO

SALÁRIO PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO INDENIZADO E FÉRIAS INDENIZADAS. VERBAS NÃO

PLEITEADAS. EXCLUSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA E AUXÍLIO-ACIDENTE (PRIMEIROS QUINZE DIAS DE

AFASTAMENTO), AVISO PRÉVIO INDENIZADO, TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, VALE

TRANSPORTE E AUXÍLIO CRECHE . NÃO INCIDÊNCIA. FÉRIAS GOZADAS, SALÁRIO MATERNIDADE E

HORAS EXTRAS. EXIGIBILIDADE. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. CRITÉRIOS DE COMPENSAÇÃO.

1. Nas ações em que se discute a inexigibilidade da contribuição a terceiras entidades sobre verbas

indenizatórias, a legitimidade para figurar no polo passivo da demanda é somente da União, tendo as entidades

às quais se destinam os recursos arrecadados ( FNDE , INCRA, SESC, SENAC e SEBRAE) mero interesse

econômico, mas não jurídico.

2. A sentença a quo analisou o pedido quanto ao décimo terceiro salário proporcional ao aviso prévio indenizado

e às férias indenizadas. Ocorre que o pedido inicial não engloba tais verbas e refere-se somente às férias

gozadas, no que devem ser excluídas do provimento declaratório.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     448/2436



3. Não incide contribuição previdenciária sobre verbas de natureza indenizatória: auxílio-doença e auxílio-

acidente (primeiros quinze dias de afastamento), aviso prévio indenizado, terço constitucional de férias, vale

transporte e auxílio-creche.

4. Incidência de contribuição previdenciária sobre verbas com natureza remuneratória: férias gozadas, salário

maternidade e horas extras.

5. Com relação à incidência das contribuições destinadas a terceiras entidades (Sistema "S", INCRA e salário-

educação) sobre as verbas declinadas, verifica-se da análise das legislações que regem os institutos - art. 240 da

CF (Sistema "S"); art. 15 da Lei nº 9.424/96 (salário-educação) e Lei nº 2.613/55 (INCRA) - que possuem base de

cálculo coincidentes com a das contribuições previdenciárias (folha de salários). 

6. Considerando que a ação foi movida em 01/10/2013, aplicável o prazo prescricional qüinqüenal, contado

retroativamente da data do ajuizamento, ficando prescritas as parcelas anteriores a 01/10/2008.

7. Baseado em entendimento consolidado da 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.164.452/MG -

regime do art. 543-C do CPC), em matéria de compensação tributária, prevalece a lei vigente à data do encontro

de contas (débitos e créditos recíprocos da Fazenda e do contribuinte).

8. O Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que a compensação de contribuições previdenciárias

deve ser feita com tributos da mesma espécie, afastando-se, portanto, a aplicação do artigo 74 da Lei n. 9.430/96,

que prevê a compensação com quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal.

9. Com relação à regra contida no art. 170-A do Código Tributário Nacional, a demanda foi ajuizada em data

posterior à vigência do citado comando legal, que deve ser aplicado.

10. As limitações percentuais previstas pelo artigo 89 da Lei n. 8.212/91, com a redação dada pelas Leis n.s

9.032/95 e 9.129/95, não mais se aplicam, em virtude da alteração promovida pela Medida Provisória 448/08,

convertida na Lei n. 11.941/2009, que as revogou.

11. Correção monetária: taxa SELIC, a partir de janeiro de 1996.

12. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação do contribuinte improvida. Apelação da União parcialmente

provida.

(TRF 3ª. Região, 1ª. Turma, AMS Nº 0006883-14.2013.4.03.6102/SP, Relator Desembargador Federal Luiz

Stefanini, j. 11.11.2014).

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SAT.

FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. AUXÍLIO-DOENÇA.

QUINZE PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. AUXÍLIO-ACIDENTE. SALÁRIO-MATERNIDADE.

ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE.

PRECEDENTES.

1. Recursos especiais interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e por Cremer S/A e outro,

contra acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, segundo o qual: CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA SOBRE REMUNERAÇÃO. PRESCRIÇÃO. LC. Nº 118/2005. NATUREZA DA VERBA.

SALARIAL. INCIDÊNCIA.

SALÁRIO-MATERNIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA. AUXÍLIO-ACIDENTE. AVISO-PRÉVIO INDENIZADO.

ADICIONAIS NOTURNO. INSALUBRIDADE. PERICULOSIDADE.

NATUREZA INDENIZATÓRIA AUXÍLIO-DOENÇA NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO.

AVISO-PRÉVIO INDENIZADO, AUXÍLIO-CRECHE. ABONO DE FÉRIAS. TERÇO DE FÉRIAS

INDENIZADAS.

O disposto no artigo 3º da LC nº 118/2005 se aplica tão-somente às ações ajuizadas a partir de 09 de junho de

2005, já que não pode ser considerado interpretativo, mas, ao contrário, vai de encontro à construção

jurisprudencial pacífica sobre o tema da prescrição havida até a publicação desse normativo.

As verbas de natureza salarial pagas ao empregado a título de auxílio-doença, salário-maternidade, adicionais

noturno, de insalubridade, de periculosidade e horas-extras estão sujeitas à incidência de contribuição

previdenciária. Já os valores pagos relativos ao auxílio-acidente, ao aviso-prévio indenizado, ao auxílio-creche,

ao abono de férias e ao terço de férias indenizadas não se sujeitam à incidência da exação, tendo em conta o seu

caráter indenizatório.

(...)

III. Não há violação do art. 535 do CPC, quando o julgador apresenta fundamento jurídico sobre a questão

apontada como omissa, ainda que não tenha adotado a tese de direito pretendida pela parte.

IV. Acerca da incidência de contribuição previdenciária sobre as parcelas discutidas no recurso especial das

empresas recorrentes, destaco a linha de pensar deste Superior Tribunal de Justiça: a) AUXÍLIO-DOENÇA (NOS

PRIMEIROS QUINZE (15) DIAS DE AFASTAMENTO DO EMPREGADO): - A jurisprudência desta Corte

firmou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo

empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, uma vez que tal verba não tem natureza

salarial.

(REsp 768.255/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 16/05/2006).

- O empregado afastado por motivo de doença, não presta serviço e, por isso, não recebe salário, mas, apenas
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uma verba de caráter previdenciário de seu empregador, durante os primeiros 15 (quinze) dias. A

descaracterização da natureza salarial da citada verba afasta a incidência da contribuição previdenciária.

Precedentes.

(REsp 762.491/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 07/11/2005).

- A diferença paga pelo empregador, nos casos de auxílio-doença, não tem natureza remuneratória. Não incide,

portanto, contribuição previdenciária. (REsp 951.623/PR, Desta Relatoria, DJ de 11/09/2007).

b) SALÁRIO MATERNIDADE: - Esta Corte tem entendido que o salário-maternidade integra a base de cálculo

das contribuições previdenciárias pagas pelas empresas.

(REsp 803.708/CE, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 02/10/2007).

- A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que o salário-

maternidade tem natureza remuneratória, e não indenizatória, integrando, portanto, a base de cálculo da

contribuição previdenciária. (REsp 886.954/RS, Rel. Min.

Denise Arruda, DJ de 29/06/2007).

c) ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE:

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N.°

8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE.

DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE

E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I, DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF.

ENUNCIADO 60 DO TST.

1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre

o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o salário-maternidade (Súmula

n.° 207/STF).

2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos

precedentes do TST (Enunciado n.° 60).

3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária.

4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem

parte do salário-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos

adicionais de hora-extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade.

5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido. (REsp 486.697/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de

17/12/2004).

d) AUXÍLIO-ACIDENTE: Tal parcela, constitui benefício pago exclusivamente pela previdência social, nos

termos do art. 86, § 2º, da lei n. 8.212/91, pelo que não há falar em incidência de contribuição previdenciária.

2. Em face do exposto: - NEGO provimento ao recurso especial do INSS e ;

CONHEÇO PARCIALMENTE do apelo nobre das empresas autoras e DOU-LHE provimento apenas para

afastar a exigência de contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de auxílio-doença, nos

primeiros quinze (15) dias de afastamento do empregado do trabalho.

(REsp 973.436/SC, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/12/2007, DJ 25/02/2008,

p. 290)

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. IMPORTÂNCIA PAGA PELA EMPRESA NOS QUINZE

DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO CONSTITUCIONAL. NÃO INCIDÊNCIA. MATÉRIA

JULGADA SOB O RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS. RESP 1.230.957/RS. CLÁUSULA DE RESERVA DE

PLENÁRIO. NÃO VIOLAÇÃO.

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 1.230.957/RS, processado nos termos do art. 543-C do

Código de Processo Civil, firmou a compreensão no sentido de que não incide a contribuição previdenciária

sobre: (I) a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento

do empregado por motivo de doença, por não se enquadrar na hipótese de incidência da exação, que exige verba

de natureza remuneratória, haja vista que "a importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo

porque no intervalo dos quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum

serviço é prestado pelo empregado"; (II) o adicional de férias relativo às férias indenizadas , visto que nesse caso

a não incidência decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei

9.528/97) e relativamente "ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza

indenizatória/compensatória".

2. Não há falar em ofensa à cláusula de reserva de plenário (art.

97 da CF) e ao enunciado 10 da Súmula vinculante do Supremo Tribunal Federal quando não haja declaração de

inconstitucionalidade dos dispositivos legais tidos por violados, tampouco afastamento desses, mas tão somente a

interpretação do direito infraconstitucional aplicável ao caso, com base na jurisprudência desta Corte.

Precedentes.

3. Agravos regimental desprovido.

(AgRg no REsp 1306726/DF, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 14/10/2014, DJe
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20/10/2014

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

GRATIFICAÇÃO NATALINA. CÁLCULO EM SEPARADO.

LEGALIDADE. MATÉRIA PACIFICADA EM RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA

(Resp 1.066.682/SP). VALE-TRANSPORTE. VALOR PAGO EM PECÚNIA. NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTES

DO STJ E DO STF. AGRAVO REGIMENTAL PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A Primeira Seção, em recurso especial representativo de controvérsia, processado e julgado sob o regime do

art. 543-C do CPC, proclamou o entendimento no sentido de ser legítimo o cálculo, em separado, da contribuição

previdenciária sobre o 13º salário, a partir do início da vigência da Lei 8.620/93 (REsp 1.066.682/SP, Rel. Min.

LUIZ FUX, Primeira Seção, DJe 1º/2/10) 2. O Superior Tribunal de Justiça reviu seu entendimento para,

alinhando-se ao adotado pelo Supremo Tribunal Federal, firmar compreensão segundo a qual não incide

contribuição previdenciária sobre o vale-transporte devido ao trabalhador, ainda que pago em pecúnia, tendo em

vista sua natureza indenizatória.

3. Agravo regimental parcialmente provido.

(AgRg no REsp 898.932/PR, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 14/09/2011)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SAT.

FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. AUXÍLIO-DOENÇA.

QUINZE PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. AUXÍLIO-ACIDENTE. SALÁRIO-MATERNIDADE.

ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE.

PRECEDENTES.

1. Recursos especiais interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e por Cremer S/A e outro,

contra acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, segundo o qual: 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE REMUNERAÇÃO. PRESCRIÇÃO. LC. Nº 118/2005. NATUREZA

DA VERBA. SALARIAL. INCIDÊNCIA.

SALÁRIO-MATERNIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA. AUXÍLIO-ACIDENTE. AVISO-PRÉVIO INDENIZADO.

ADICIONAIS NOTURNO. INSALUBRIDADE. PERICULOSIDADE.

NATUREZA INDENIZATÓRIA AUXÍLIO-DOENÇA NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO.

AVISO-PRÉVIO INDENIZADO, AUXÍLIO-CRECHE. ABONO DE FÉRIAS. TERÇO DE FÉRIAS

INDENIZADAS.

O disposto no artigo 3º da LC nº 118/2005 se aplica tão-somente às ações ajuizadas a partir de 09 de junho de

2005, já que não pode ser considerado interpretativo, mas, ao contrário, vai de encontro à construção

jurisprudencial pacífica sobre o tema da prescrição havida até a publicação desse normativo.

As verbas de natureza salarial pagas ao empregado a título de auxílio-doença, salário-maternidade, adicionais

noturno, de insalubridade, de periculosidade e horas-extras estão sujeitas à incidência de contribuição

previdenciária. Já os valores pagos relativos ao auxílio-acidente, ao aviso-prévio indenizado, ao auxílio-creche,

ao abono de férias e ao terço de férias indenizadas não se sujeitam à incidência da exação, tendo em conta o seu

caráter indenizatório.

O inciso II do artigo 22 da Lei nº 8.212/1991, na redação dada pela Lei nº 9.528/1997, fixou com precisão a

hipótese de incidência (fato gerador), a base de cálculo, a alíquota e os contribuintes do Seguro de Acidentes do

Trabalho - SAT , satisfazendo ao princípio da reserva legal (artigo 97 do Código Tributário Nacional). O

princípio da estrita legalidade diz respeito a fato gerador, alíquota e base de cálculo, nada mais. O regulamento,

como ato geral, atende perfeitamente à necessidade de fiel cumprimento da lei no sentido de pormenorizar as

condições de enquadramento de uma atividade ser de risco leve, médio e grave, tomando como elementos para a

classificação a natureza preponderante da empresa e o resultado das estatísticas em matéria de acidente do

trabalho. O regulamento não impõe dever, obrigação, limitação ou restrição porque tudo está previsto na lei

regulamentada (fato gerador, base de cálculo e alíquota). O que ficou submetido ao critério técnico do Executivo,

e não ao arbítrio, foi a determinação dos graus de risco das empresas com base em estatística de acidentes do

trabalho, tarefa que obviamente o legislador não poderia desempenhar. Trata-se de situação de fato não só

mutável mas que a lei busca modificar, incentivando os investimentos em segurança do trabalho, sendo em

conseqüência necessário revisar periodicamente aquelas tabelas. A lei nem sempre há de ser exaustiva. Em

situações o legislador é forçado a editar normas "em branco", cujo conteúdo final é deixado a outro foco de

poder, sem que nisso se entreveja qualquer delegação legislativa. No caso, os decretos que se seguiram à edição

das Leis 8.212 e 9.528, nada modificaram, nada tocaram quanto aos elementos essenciais à hipótese de

incidência, base de cálculo e alíquota, limitaram-se a conceituar atividade preponderante da empresa e grau de

risco, no que não desbordaram das leis em função das quais foram expedidos, o que os legitima (artigo 99 do

Código Tributário Nacional).

RECURSO ESPECIAL DO INSS: I. A pretensão do INSS de anular o acórdão por violação do art. 535, II do

CPC não prospera. Embora tenha adotado tese de direito diversa da pretendida pela autarquia previdenciária, o

julgado atacado analisou de forma expressa todas as questões jurídicas postas em debate na lide. Nesse
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particular, especificou de forma didática as parcelas que não se sujeitam à incidência de contribuição

previdenciária, tendo em conta o seu caráter indenizatório.

RECURSO ESPECIAL DAS EMPRESAS: I. Se o aresto recorrido não enfrenta a matéria dos arts. 165, 458, 459

do CPC, tem-se por não-suprido o requisito do prequestionamento, incidindo o óbice da Súmula 211/STJ.

II. A matéria referente à contribuição destinada ao SAT foi decidida com suporte no julgamento do RE n.

343.446/SC, da relatoria do eminente Min. Carlos Velloso, DJ 04/04/2003. A revisão do tema torna-se imprópria

no âmbito do apelo especial, sob pena de usurpar a competência do egrégio STF.

III. Não há violação do art. 535 do CPC, quando o julgador apresenta fundamento jurídico sobre a questão

apontada como omissa, ainda que não tenha adotado a tese de direito pretendida pela parte.

IV. Acerca da incidência de contribuição previdenciária sobre as parcelas discutidas no recurso especial das

empresas recorrentes, destaco a linha de pensar deste Superior Tribunal de Justiça: a) AUXÍLIO-DOENÇA (NOS

PRIMEIROS QUINZE (15) DIAS DE AFASTAMENTO DO EMPREGADO): - A jurisprudência desta Corte

firmou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo

empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, uma vez que tal verba não tem natureza

salarial.

(REsp 768.255/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 16/05/2006).

- O empregado afastado por motivo de doença, não presta serviço e, por isso, não recebe salário, mas, apenas

uma verba de caráter previdenciário de seu empregador, durante os primeiros 15 (quinze) dias. A

descaracterização da natureza salarial da citada verba afasta a incidência da contribuição previdenciária.

Precedentes.

(REsp 762.491/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 07/11/2005).

- A diferença paga pelo empregador, nos casos de auxílio-doença, não tem natureza remuneratória. Não incide,

portanto, contribuição previdenciária. (REsp 951.623/PR, Desta Relatoria, DJ de 11/09/2007).

b) SALÁRIO MATERNIDADE: - Esta Corte tem entendido que o salário-maternidade integra a base de cálculo

das contribuições previdenciárias pagas pelas empresas.

(REsp 803.708/CE, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 02/10/2007).

- A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que o salário-

maternidade tem natureza remuneratória, e não indenizatória, integrando, portanto, a base de cálculo da

contribuição previdenciária. (REsp 886.954/RS, Rel. Min.

Denise Arruda, DJ de 29/06/2007).

c) ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE:

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N.°

8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE.

DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE

E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I, DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF.

ENUNCIADO 60 DO TST.

1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre

o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o salário-maternidade (Súmula

n.° 207/STF).

2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos

precedentes do TST (Enunciado n.° 60).

3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária.

4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem

parte do salário-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos

adicionais de hora-extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade.

5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido. (REsp 486.697/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de

17/12/2004).

d) AUXÍLIO-ACIDENTE: Tal parcela, constitui benefício pago exclusivamente pela previdência social, nos

termos do art. 86, § 2º, da lei n. 8.212/91, pelo que não há falar em incidência de contribuição previdenciária.

2. Em face do exposto: - NEGO provimento ao recurso especial do INSS e ;

CONHEÇO PARCIALMENTE do apelo nobre das empresas autoras e DOU-LHE provimento apenas para

afastar a exigência de contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de auxílio-doença, nos

primeiros quinze (15) dias de afastamento do empregado do trabalho.

(REsp 973.436/SC, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/12/2007, DJ 25/02/2008,

p. 290)

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. IMPORTÂNCIA PAGA PELA EMPRESA NOS QUINZE

DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO CONSTITUCIONAL. NÃO INCIDÊNCIA. MATÉRIA

JULGADA SOB O RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS. RESP 1.230.957/RS. CLÁUSULA DE RESERVA DE

PLENÁRIO. NÃO VIOLAÇÃO.
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1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 1.230.957/RS, processado nos termos do art. 543-C do

Código de Processo Civil, firmou a compreensão no sentido de que não incide a contribuição previdenciária

sobre: (I) a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento

do empregado por motivo de doença, por não se enquadrar na hipótese de incidência da exação, que exige verba

de natureza remuneratória, haja vista que "a importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo

porque no intervalo dos quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum

serviço é prestado pelo empregado"; (II) o adicional de férias relativo às férias indenizadas, visto que nesse caso

a não incidência decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei

9.528/97) e relativamente "ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza

indenizatória/compensatória".

2. Não há falar em ofensa à cláusula de reserva de plenário (art.

97 da CF) e ao enunciado 10 da Súmula vinculante do Supremo Tribunal Federal quando não haja declaração de

inconstitucionalidade dos dispositivos legais tidos por violados, tampouco afastamento desses, mas tão somente a

interpretação do direito infraconstitucional aplicável ao caso, com base na jurisprudência desta Corte.

Precedentes.

3. Agravos regimental desprovido.

(AgRg no REsp 1306726/DF, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 14/10/2014, DJe

20/10/2014)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO

EXTRA PETITA. QUESTÃO NÃO DEBATIDA PELA CORTE DE ORIGEM. SÚMULA 282/STF.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.

PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AUXILIO DOENÇA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO

INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO N. 1230957/RS.

1. Não é possível conhecer do apelo no tocante à alegação de julgamento extra petita, tendo em vista que a

questão não foi sequer submetida a debate da Corte de origem, de modo que falta, quanto ao ponto, o requisito

do prequestionamento, nos termos da Súmula 282/STF.

2. Primeira Seção, por ocasião do julgamento do REsp 1.230.957-RS, sob o regime do artigo 543-C do CPC,

fixou o entendimento de que não incide contribuição previdenciária sobre as quantias pagas a título de terço

constitucional de férias, auxílio-doença (primeiros quinze dias) e aviso prévio indenizado.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1283481/SE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

06/11/2014, DJe 12/11/2014)

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FOLHA DE SALÁRIOS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. RECURSO

ESPECIAL REPETITIVO N. 1.230.957-RS. AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA.

1. A Primeira Seção, por ocasião do julgamento do REsp 1.230.957- RS, da relatoria do Sr. Ministro Mauro

Campbell Marques, sob o regime do artigo 543-C do CPC, DJe 18-3-2014, fixou o entendimento de que não

incide contribuição previdenciária sobre as quantias pagas a título de terço constitucional de férias, auxílio-

doença (primeiros quinze dias) e aviso prévio indenizado.

2. A jurisprudência desta Corte pacificou-se no sentido de que o auxílio-alimentação in natura não sofre a

incidência da contribuição previdenciária, por não possuir natureza salarial, esteja o empregador inscrito ou não

no Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT. Precedentes: EREsp 603.509/CE, Rel. Ministro Castro

Meira, Primeira Seção, DJ 8/11/2004; REsp 1.196.748/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda

Turma, DJe 28/9/2010; AgRg no REsp 1.119.787/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 29/6/2010.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 90.440/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

18/09/2014, DJe 30/09/2014)

TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. ART. 535, II, DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO.

SÚMULA 211/STJ. OFENSA. DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO STF. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA.

DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO. FÉRIAS GOZADAS. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.

MATÉRIA JULGADA PELO RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS.

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

2. O STJ tem pacífica jurisprudência no sentido de que o auxílio-educação, embora contenha valor econômico,

constitui investimento na qualificação de empregados, não podendo ser considerado como salário in natura,

porquanto não retribui o trabalho efetivo, não integrando, desse modo, a remuneração do empregado. É verba

utilizada para o trabalho, e não pelo trabalho.

3. Recursos Especiais não providos.

(REsp 1491188/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/11/2014, DJe

19/12/2014)
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TRIBUTÁRIO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - VALORES GASTOS COM A EDUCAÇÃO DO EMPREGADO

(BOLSAS DE ESTUDO) - NÃO-INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO - AUXÍLIO-TRANSPORTE - PAGAMENTO

EM DINHEIRO - LEI N. 7.418/85 - DECRETO N. 95.247/87 - INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO.

1. O Tribunal de origem assentou que o vale-transporte foi pago pela empresa a seus funcionários em dinheiro e

de forma habitual, o que gera a incidência da contribuição previdenciária sobre tal verba, não se enquadrando

na hipótese prevista no parágrafo único do art.

5º do Decreto n. 95.247/87, bem como que os acordos e convenções coletivas não podem sobrepujar-se às

normas de ordem pública.

2. O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é pacífico no sentido de que os valores gastos pelo

empregador, na educação de seus empregados, não integram o salário-de-contribuição; portanto, não compõem

a base de cálculo da Contribuição Previdenciária.

Agravos regimentais improvidos.

(AgRg no REsp 1079978/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/10/2008,

DJe 12/11/2008)

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-CRECHE. NÃO-INCIDÊNCIA.

1. O auxílio-creche possui caráter indenizatório, pelo fato de a empresa não manter em funcionamento uma

creche em seu próprio estabelecimento, e não integra a base de cálculo da contribuição previdenciária, em razão

de sua natureza.

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1079212/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/04/2009, DJe

13/05/2009)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO DE MINISTRO DE ESTADO.

AVOCATÓRIA. COMPETÊNCIA DO STJ. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-CRECHE. NÃO-

INCIDÊNCIA. SÚMULA 310/2TJ.

1. Hipótese em que a Caixa Econômica Federal questiona a legitimidade da Notificação Fiscal de Lançamento de

Débito (NFLD), referente ao seu Programa de Assistência à Infância (PAI), sustentando que o auxílio-creche tem

natureza indenizatória e não pode ser oferecido à tributação.

2. O ato apontado como coator é a decisão do Ministro de Estado da Previdência que, em avocatória,

restabeleceu os efeitos da NFLD anulada administrativamente. Daí a competência do Superior Tribunal de

Justiça para apreciar e julgar o Mandado de Segurança.

3. A questão de fundo é pacífica no STJ, sendo objeto de sua Súmula 310: "O Auxílio-creche não integra o

salário-de-contribuição." 4. Com efeito, o referido auxílio constitui indenização pelo fato de a empresa não

manter em funcionamento uma creche em seu próprio estabelecimento, conforme determina o art. 389 da CLT.

Precedentes do STJ.

5. Segurança concedida.

(MS 6.523/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/10/2009, DJe

22/10/2009)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO

EXTRA PETITA. QUESTÃO NÃO DEBATIDA PELA CORTE DE ORIGEM. SÚMULA 282/STF.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.

PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AUXILIO DOENÇA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO

INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO N. 1230957/RS.

1. Não é possível conhecer do apelo no tocante à alegação de julgamento extra petita, tendo em vista que a

questão não foi sequer submetida a debate da Corte de origem, de modo que falta, quanto ao ponto, o requisito

do prequestionamento, nos termos da Súmula 282/STF.

2. Primeira Seção, por ocasião do julgamento do REsp 1.230.957-RS, sob o regime do artigo 543-C do CPC,

fixou o entendimento de que não incide contribuição previdenciária sobre as quantias pagas a título de terço

constitucional de férias, auxílio-doença (primeiros quinze dias) e aviso prévio indenizado.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1283481/SE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

06/11/2014, DJe 12/11/2014)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. CONTRIBUIÇÕES A

TERCEIROS. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. AUXÍLIO -DOENÇA.

HORA EXTRA. PERICULOSIDADE. INSALUBRIDADE. NOTURNO. SALÁRIO-MATERNIDADE. REPOUSO

SEMANAL REMUNERADO. ADICIONAL POR TRANSFERÊNCIA. ADICIONAL DE SOBREAVISO. BANCO

DE HORAS. METAS. SALÁRIO ESTABILIDADE GESTANTE - SALÁRIO ESTABILIDADE CIPA - SALÁRIO

ESTABILIDADE ACIDENTE DE TRABALHO. GRATIFICAÇÃO NATALINA. COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO

DA REPETIÇÃO AOS RECOLHIMENTOS PROVADOS NOS AUTOS 1. Se a impetrante pretendesse afastar as

contribuições destinadas a terceiros, deveria ter impetrado o Mandado de Segurança também contra estes, pois,

nesse caso, os destinatários das contribuições a terceiros também devem integrar a lide, pois são litisconsortes
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passivos necessários, em razão de que o resultado da demanda que eventualmente determine a inexigibilidade da

contribuição afetará direitos e obrigações não apenas do agente arrecadador, mas também deles, nos termos do

previsto no artigo 47 do CPC. 2. Proposta a causa em sede de mandado de segurança em face da Autoridade

Fiscal, não se cogita de provimento jurisdicional que alcance, com efeitos concretos, pessoas jurídicas (fundos e

entidades como SEBRAE, SESC, FNDE, SENAI, SENAC, INCRA etc) que não compuseram a relação processual.

Precedentes. 3. Quanto ao auxílio - acidente , de fato não houve tal pleito na inicial. Todavia, até porque não

reconhecida a inexigibilidade pela sentença, trata-se de mera conjectura, análise sobre a questão, que em nada

altera a sorte da demanda. 4. O empregado afastado por motivo de doença não presta serviço e, por isso, não

recebe salário durante os primeiros 15 (quinze) dias de afastamento. A descaracterização da natureza salarial

afasta a incidência da contribuição à Seguridade Social. 5. A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de

Justiça acolheu, por unanimidade, incidente de uniformização, adequando sua jurisprudência ao entendimento

firmado pelo STF, segundo o qual não incide contribuição à Seguridade Social sobre o terço de férias

constitucional, posição que já vinha sendo aplicada pela Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência

dos Juizados Especiais Federais 6. O aviso prévio indenizado não compõe o salário de contribuição, uma vez que

não há trabalho prestado no período, não havendo, por conseqüência, retribuição remuneratória por labor

prestado. (...) 28. Apelação da impetrante e da União a que se nega provimento. Remessa Oficial parcialmente

provida.

(TRF-3 - AMS: 3033 SP 0003033-17.2011.4.03.6103, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ

LUNARDELLI, Data de Julgamento: 26/11/2013, PRIMEIRA TURMA

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - INDENIZAÇÃO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - FÉRIAS E

LICENÇA PRÊMIO - NATUREZA JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO.

1. As verbas rescisórias recebidas pelo trabalhador a título de indenização por férias em pecúnia, licença prêmio

não gozada, não representam acréscimos patrimoniais, por serem de natureza indenizatória, o que afasta a

incidência da contribuição previdenciária.

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 1181310/MA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/08/2010, DJe

26/08/2010)

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. NÃO INCIDÊNCIA.

I - Esta Corte já decidiu que as verbas rescisórias especiais recebidas pelo trabalhador a título de indenização

por férias transformadas em pecúnia, licença-prêmio não gozada, ausência permitida ao trabalho ou extinção do

contrato de trabalho por dispensa incentivada possuem caráter indenizatório, pelo que não é possível a

incidência de contribuição previdenciária.

II - Recurso especial improvido.

(REsp 746.858/RS, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/03/2006, DJ

10/04/2006, p. 145)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO

EXTRA PETITA. QUESTÃO NÃO DEBATIDA PELA CORTE DE ORIGEM. SÚMULA 282/STF.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.

PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AUXILIO DOENÇA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO

INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO N. 1230957/RS.

1. Não é possível conhecer do apelo no tocante à alegação de julgamento extra petita, tendo em vista que a

questão não foi sequer submetida a debate da Corte de origem, de modo que falta, quanto ao ponto, o requisito

do prequestionamento, nos termos da Súmula 282/STF.

2. Primeira Seção, por ocasião do julgamento do REsp 1.230.957-RS, sob o regime do artigo 543-C do CPC,

fixou o entendimento de que não incide contribuição previdenciária sobre as quantias pagas a título de terço

constitucional de férias, auxílio-doença (primeiros quinze dias) e aviso prévio indenizado.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1283481/SE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

06/11/2014, DJe 12/11/2014)

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FOLHA DE SALÁRIOS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. RECURSO

ESPECIAL REPETITIVO N. 1.230.957-RS. AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA.

1. A Primeira Seção, por ocasião do julgamento do REsp 1.230.957- RS, da relatoria do Sr. Ministro Mauro

Campbell Marques, sob o regime do artigo 543-C do CPC, DJe 18-3-2014, fixou o entendimento de que não

incide contribuição previdenciária sobre as quantias pagas a título de terço constitucional de férias, auxílio-

doença (primeiros quinze dias) e aviso prévio indenizado.

2. A jurisprudência desta Corte pacificou-se no sentido de que o auxílio-alimentação in natura não sofre a

incidência da contribuição previdenciária, por não possuir natureza salarial, esteja o empregador inscrito ou não

no Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT. Precedentes: EREsp 603.509/CE, Rel. Ministro Castro

Meira, Primeira Seção, DJ 8/11/2004; REsp 1.196.748/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda
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Turma, DJe 28/9/2010; AgRg no REsp 1.119.787/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 29/6/2010.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 90.440/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

18/09/2014, DJe 30/09/2014)

 

Quanto a férias gozadas, salário maternidade, horas extras, adicionais noturno, de insalubridade e de

periculosidade, e o repouso semanal remunerado, de acordo com a jurisprudência dominante, sofrem incidência de

contribuição previdenciária:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. CONTRIBUIÇÕES A

TERCEIROS. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. AUXÍLIO -DOENÇA.

HORA EXTRA. PERICULOSIDADE. INSALUBRIDADE. NOTURNO. SALÁRIO-MATERNIDADE. REPOUSO

SEMANAL REMUNERADO . ADICIONAL POR TRANSFERÊNCIA. ADICIONAL DE SOBREAVISO. BANCO

DE HORAS. METAS. SALÁRIO ESTABILIDADE GESTANTE - SALÁRIO ESTABILIDADE CIPA - SALÁRIO

ESTABILIDADE ACIDENTE DE TRABALHO. GRATIFICAÇÃO NATALINA. COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO

DA REPETIÇÃO AOS RECOLHIMENTOS PROVADOS NOS AUTOS 1. Se a impetrante pretendesse afastar as

contribuições destinadas a terceiros, deveria ter impetrado o Mandado de Segurança também contra estes, pois,

nesse caso, os destinatários das contribuições a terceiros também devem integrar a lide, pois são litisconsortes

passivos necessários, em razão de que o resultado da demanda que eventualmente determine a inexigibilidade da

contribuição afetará direitos e obrigações não apenas do agente arrecadador, mas também deles, nos termos do

previsto no artigo 47 do CPC. 2. Proposta a causa em sede de mandado de segurança em face da Autoridade

Fiscal, não se cogita de provimento jurisdicional que alcance, com efeitos concretos, pessoas jurídicas (fundos e

entidades como SEBRAE, SESC, FNDE, SENAI, SENAC, INCRA etc) que não compuseram a relação processual.

Precedentes. 3. Quanto ao auxílio - acidente , de fato não houve tal pleito na inicial. Todavia, até porque não

reconhecida a inexigibilidade pela sentença, trata-se de mera conjectura, análise sobre a questão, que em nada

altera a sorte da demanda. 4. O empregado afastado por motivo de doença não presta serviço e, por isso, não

recebe salário durante os primeiros 15 (quinze) dias de afastamento. A descaracterização da natureza salarial

afasta a incidência da contribuição à Seguridade Social. 5. A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de

Justiça acolheu, por unanimidade, incidente de uniformização, adequando sua jurisprudência ao entendimento

firmado pelo STF, segundo o qual não incide contribuição à Seguridade Social sobre o terço de férias

constitucional, posição que já vinha sendo aplicada pela Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência

dos Juizados Especiais Federais 6. O aviso prévio indenizado não compõe o salário de contribuição, uma vez que

não há trabalho prestado no período, não havendo, por conseqüência, retribuição remuneratória por labor

prestado. (...) 28. Apelação da impetrante e da União a que se nega provimento. Remessa Oficial parcialmente

provida.

(TRF-3 - AMS: 3033 SP 0003033-17.2011.4.03.6103, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ

LUNARDELLI, Data de Julgamento: 26/11/2013, PRIMEIRA TURMA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

INCIDÊNCIA SOBRE O SALÁRIO-MATERNIDADE, AS HORAS EXTRAS E O RESPECTIVO ADICIONAL, O

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO, O ADICIONAL NOTURNO, O ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E O

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE.

1. A Seção de Direito Público do STJ, por ocasião do julgamento do REsp 1.230.957/CE, no rito do art. 543-C do

CPC, consolidou o entendimento de que a contribuição previdenciária incide sobre os valores pagos a título de

salário-maternidade.

2. Em relação ao repouso semanal remunerado, a Segunda Turma, ao apreciar o REsp 1.444.203/SC, Rel. Min.

Humberto Martins, DJe de 24.6.2014, firmou entendimento no sentido de que tal verba sujeita-se à incidência de

contribuição previdenciária. Na mesma linha: AgRg no REsp 1.475.078/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell

Marques, Segunda Turma, DJe 28.10.2014.

3. Quanto ao adicional de insalubridade, a jurisprudência do STJ é firme no sentido de que tal verba integra o

conceito de remuneração e se sujeita à incidência de contribuição previdenciária.

Precedente: AgRg no REsp 1.476.604/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe

5.11.2014.

4. No que tange ao adicional por tempo de serviço, a orientação desta Corte é firme no sentido de que o mesmo

se sujeita a incidência da contribuição previdenciária. A propósito: REsp 1.208.512/DF, Rel. Ministro Humberto

Martins, Segunda Turma, DJe 1.6.2011; e AgRg no REsp 1.030.955/RS, Rel. Ministro Francisco Falcão,

Primeira Turma, DJe 18.6.2008.

5. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 1.358.281/SP, processado nos termos do art. 543-C do

Código de Processo Civil, firmou a compreensão no sentido de que incide contribuição previdenciária (RGPS)

sobre as horas extras e o respectivo adicional, e sobre os adicionais noturno e de periculosidade (Informativo

540/STJ).

6. Agravo Regimental não provido.
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(AgRg no REsp 1486894/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/12/2014,

DJe 16/12/2014)

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO- MATERNIDADE .

INCIDÊNCIA. ENTENDIMENTO FIRMADO EM REPETITIVO. RESP PARADIGMA 1.230.957/RS. FÉRIAS

GOZADAS . HORAS EXTRAS. ADICIONAIS NOTURNO , DE INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE.

INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO. INCIDÊNCIA. SÚMULAS 207 E 688 DO STF.

ENTENDIMENTO FIRMADO EM REPETITIVO. RESP PARADIGMA 1.066.682/SP.

1. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.230.957/RS, submetido ao rito dos recursos repetitivos,

reiterou a jurisprudência desta Corte quanto à exigibilidade da contribuição previdenciária sobre o salário-

maternidade e o salário-paternidade (ou licença-paternidade).

2. A jurisprudência do STJ reconhece a incidência de contribuição previdenciária sobre as rubricas: férias

gozadas , horas extras, adicionais noturno , de insalubridade e periculosidade. Precedentes.

3. Quanto do décimo terceiro salário, a incidência de contribuição previdenciária sobre tal rubrica se coaduna

com a jurisprudência do STJ, também firmada em recurso repetitivo (art. 543-C do CPC), qual seja, REsp

1.066.682/SP.

4. Nos termos da Súmula 207/STF: "As gratificações habituais, inclusive a de natal, consideram-se tacitamente

convencionadas, integrando o salário"; e da Súmula 688/STF: "É legítima a incidência da contribuição

previdenciária sobre o 13º salário".

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1477194/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/02/2015,

DJe 20/02/2015)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. INDEVIDA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

AUXÍLIO-ACIDENTE. BENEFÍCIO. INTERESSE PROCESSUAL. COMPROVAÇÃO. RECOLHIMENTOS.

TERÇO CONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO SOBRE O AUXÍLIO-DOENÇA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO.

ABONO DE FÉRIAS . SALÁRIO MATERNIDADE . HORAS EXTRAS. GRATIFICAÇÃO NATALINA.

GRATIFICAÇÕES E PRÊMIOS. CONTRIBUIÇÃO PREVISTA NA LEI 7.238/84, ARTIGO 9º. LICENÇA

PATERNIDADE. LICENÇA GALA. COMPENSAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. APLICAÇÃO DO PRAZO

REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A

PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. ART. 543-B DO CPC. 1. Mesmo em sede de ação ordinária é necessário

acostar provas de que houve o pagamento do tributo, mais ainda ocorre no Mandado de Segurança que discute

repetição de indébito, como já decidido pelo STJ, em regime de Recurso Repetitivo (artigo 543-C do CPC - RESP

1111164) 2. É indispensável sejam carreadas aos autos, acompanhadas da exordial, provas que demonstrem o

direito líquido e certo, ameaçado ou violado por autoridade e, como bem mencionado no Julgado proferido pelo

STJ e trazido à colação, documentos que permitam o reconhecimento da liquidez e certeza do direito afirmado,

com a comprovação dos elementos concretos da operação realizada ou que o impetrante pretende realizar. 3.

Auxílio-acidente, que não se confunde com o auxílio-doença decorrente de acidente do trabalho, É BENEFÍCIO

previsto no artigo 86 da lei n.º 8.213 e não tem qualquer semelhança com o auxílio-doença, mesmo na hipótese

de concessão em razão de acidente propriamente dito ou de doença ocupacional, pois ele pressupõe não o

afastamento, mas o retorno do segurado às atividades laborais, embora com redução da produtividade em razão

das seqüelas. Inclusive, o valor do auxílio-acidente não integra o salário de contribuição, para os fins da Lei nº

8.212/91, como previsto no seu art. 28, § 9º; a. 4. O empregado afastado por motivo de doença não presta serviço

e, por isso, não recebe salário durante os primeiros 15 (quinze) dias de afastamento. A descaracterização da

natureza salarial afasta a incidência da contribuição à Seguridade Social. 5. A Primeira Seção do STJ - Superior

Tribunal de Justiça acolheu, por unanimidade, incidente de uniformização, adequando sua jurisprudência ao

entendimento firmado pelo STF, segundo o qual não incide contribuição à Seguridade Social sobre o terço de

férias constitucional , posição que já vinha sendo aplicada pela Turma Nacional de Uniformização de

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. 6. O salário maternidade tem natureza salarial e integra a base

de cálculo da contribuição previdenciária, consoante o artigo 7º, XVIII da CF/88 e do artigo 28, § 2º, da Lei nº

8.212/91. (Precendentes do STJ). 7. O aviso prévio indenizado não compõe o salário de contribuição, uma vez

que não há trabalho prestado no período, não havendo, por conseqüência, retribuição remuneratória por labor

prestado. 8. É pacífico no Superior Tribunal de Justiça que incide contribuição previdenciária sobre os

adicionais de horas extras, periculosidade e insalubridade, em razão do seu caráter salarial. 9. Quanto às

gratificações e prêmios, em análise, a incidência da contribuição à Seguridade Social sobre a referida

gratificação depende da habitualidade com que esta é paga. Se é habitual, integra a remuneração e sobre ela

recai a contribuição. Em caso contrário, quando não há habitualidade, não integra a remuneração e, em

conseqüência, não é devida a contribuição. 10. Nos termos do artigo 195, I, a, com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20/1998, e do artigo 201, § 11, ambos da CF/88, a contribuição para a Seguridade Social

incide sobre o montante pago a título de décimo terceiro pelos empregadores. 11. A indenização prevista no

artigo 9º da Lei nº 7.238/84 não compõe parcela salarial do empregado, pois não tem caráter de habitualidade,

mas natureza meramente ressarcitória, paga com o objetivo de recompor o patrimônio do empregado desligado
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sem justa causa e, por esse motivo, não está sujeitas à incidência da contribuição. 12. Sobre os valores pagos a

título da licença-paternidade, prevista no artigo Art. 7º, XIX, da CF/88 e art. 10, § 1º, do ADCT, incide

contribuição previdenciária, pois é licença remunerada prevista constitucionalmente, tem natureza salarial, não

se incluindo no rol dos benefícios previdenciários (TRF3 - AC 2003.61.00.004699-3). O mesmo se dá ao

afastamento para o casamento (gala) e gestante. (...). 19. Preliminares da União acolhidas, para limitar a

repetição aos recolhimentos provados nos autos, reconhecer a falta de interesse processual da impetrante em

relação ao auxílio-acidente e o lapso prescricional quinquenal. Apelação da União a que se nega provimento.

Remessa Oficial e apelação da impetrante parcialmente providas.

(TRF-3 - AMS: 4443 SP 0004443-98.2011.4.03.6107, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ

LUNARDELLI, Data de Julgamento: 13/08/2013, PRIMEIRA TURMA)

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.

DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS ; SALÁRIO MATERNIDADE ; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO

INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

FÉRIAS GOZADAS . PROCESSO JULGADO SOB O RITO DO 543-C DO CPC (RESP 1.230.957/RS).

PRECEDENTES.

AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. A Primeira Seção desta Corte, ao julgar o REsp 1.230.957/RS, processado e julgado sob o rito do art. 543-C

do CPC, confirmou a não incidência da contribuição previdenciária sobre os primeiros 15 dias do pagamento de

auxílio-doença, o adicional de férias e o aviso prévio, ainda que indenizado, por configurarem verbas

indenizatórias. Porém, no que tange ao salário- maternidade e paternidade, há incidência da contribuição

previdenciária.

2. Incide a contribuição previdenciária sobre os valores referentes ao pagamento de férias . Precedentes.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 264.207/PE, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

06/05/2014, DJe 13/05/2014)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL. VALE-ALIMENTAÇÃO. SALÁRIO

ESTABILIDADE ACIDENTE DE TRABALHO. SALÁRIO-MATERNIDADE. HORAS EXTRAS E ADICIONAL.

HORAS EXTRAS NO BANCO DE HORAS. ADICIONAIS NOTURNOS E DE INSALUBRIDADE. ADICIONAL

DE TRANSFERÊNCIA . PRÊMIOS E GRATIFICAÇÕES. QUEBRA DE CAIXA . DESCANSO SEMANAL.

AUXÍLIO-ALUGUEL. 13º SALÁRIO. AJUDA DE CUSTO. PRECEDENTES DESTA CORTE. - A decisão está em

absoluta consonância com o entendimento firmado desta Corte. - Incidência de contribuição à seguridade social

sobre as verbas pagas pelo empregador ao empregado com caráter remuneratório, tais como vale-alimentação,

salário estabilidade acidente de trabalho, salário-maternidade, horas extras e adicional, horas extras no banco

de horas, adicionais noturnos e de insalubridade, adicional de transferência , prêmios e gratificações, quebra de

caixa , descanso semanal, auxílio-aluguel, 13º salário e ajuda de custo. Agravo legal improvido.

(TRF-3 - AI: 4231 SP 0004231-94.2013.4.03.0000, Relator: JUIZ CONVOCADO PAULO DOMINGUES, Data

de Julgamento: 07/05/2013, PRIMEIRA TURMA

 

No que concerne às contribuições cota empresa, RAT e terceiros (INCRA, SEBRAE, SESC etc.), verifica-se da

análise das legislações que regem os institutos: art. 240, da CF (sistema "S"), art. 15, da lei 9.424/96 e lei 2.613/55

que possuem a mesma base de cálculo das contribuições previdenciárias, qual seja, a folha de salários.

 

Com efeito, de acordo com os art. 2º e 3º, da lei 11.457/07, a Previdência Social pode arrecadar e fiscalizar as

contribuições devidas a terceiros que tenham a mesma base de cálculo das contribuições incidentes sobre a

remuneração paga a segurados. Este é o entendimento da jurisprudência dominante:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÕES.

QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO INCIDÊNCIA. 1. O STJ pacificou entendimento

no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre o pagamento dos quinze dias que antecedem o

benefício de auxílio-doença. 2. As contribuições de terceiros têm base de cálculo a parcela da remuneração que

sofre a incidência da contribuição previdenciária e, logo, a dispensa da contribuição à Seguridade Social sobre a

verba paga a título dos primeiros quinze dias do auxílio-doença também implica na inexigibilidade das

contribuições a terceiros , consoante precedentes. 3. Agravo a que se nega provimento.(AI 200903000139969,

JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 18/03/2010) (Grifei)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MANDADO DE

SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÕES. QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO
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INCIDÊNCIA. INCRA. SEBRAE. 1- O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a contribuição

previdenciária sobre o pagamento dos quinze dias que antecedem o benefício de auxílio-doença. 2 - As

contribuições de terceiros têm como base de cálculo a parcela da remuneração que sofre a incidência da

contribuição previdenciária e, logo, a dispensa da contribuição à Seguridade Social sobre a verba paga a título

dos primeiros quinze dias do auxílio-doença também implica na inexigibilidade das contribuições ao INCRA e ao

SEBRAE, consoante precedentes dos Tribunais Regionais Federais. 3- Agravo a que se nega provimento.(AMS

200161150011483, JUIZ ALEXANDRE SORMANI, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 24/09/2009) (Grifei)

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E DEVIDAS A TERCEIROS (SEBRAE, SAT, SESC,

ETC). AUXILIO-DOENÇA - PRIMEIROS 15 DIAS - IMPOSSIBILIDADE - BENEFÍCIO DE NATUREZA

PREVIDENCIÁRIA - COMPENSAÇÃO VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE. 1.A verba recebida pelo

empregado doente, nos primeiros quinze dias de afastamento do trabalho, não tem natureza salarial, sobre ela

não incidindo a contribuição previdenciária, nem as contribuições devidas a terceiros , pois estas têm por base

de cálculo a parcela da remuneração que sofre a incidência da contribuição previdenciária, de modo que, quem

não estiver obrigado a recolher a contribuição previdenciária, também não estará obrigado a recolher as

contribuições para terceiros . Precedentes. 2.Assim, sendo verificada a existência de recolhimentos indevidos

pela apelante, assiste-lhe o direito à repetição de tais valores, ou, como pedido na exordial, à compensação deles

com débitos vencidos ou vincendos, administrados pela Secretaria da Receita Previdenciária, nos dez últimos

anos anteriores ao ajuizamento da demanda, observando-se os limites e condições legais. 3. Remessa Oficial e

Apelações não providas.(AMS 200438010046860, JUÍZA FEDERAL GILDA SIGMARINGA SEIXAS (CONV.),

TRF1 - SÉTIMA TURMA, 26/06/2009) (Grifei)

TRIBUTÁRIO. AVISO-PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAL DE FÉRIAS. ABONO-FÉRIAS. CONTRIBUIÇÕES

SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS DESTINADAS À SEGURIDADE SOCIAL, AO SAT E A " TERCEIROS "

(INCRA, SESI, SENAI E SALÁRIO-EDUCAÇÃO). VERBA INDENIZATÓRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. 1- O aviso

prévio indenizado não possui natureza salarial, mas, sim, indenizatória, porquanto se destina a reparar a

atuação do empregador que determina o desligamento imediato do empregado sem conceder o aviso de trinta

dias, não estando sujeito à incidência de contribuição previdenciária. 2- O STF, em sucessivos julgamentos,

firmou entendimento no sentido da não incidência de contribuição social sobre o adicional de um terço (1/3), a

que se refere o art. 7º, XVII, da Constituição Federal. 3- Em consonância com as modificações do art. 28, § 9º, da

Lei nº 8.212/91, feitas pelas Leis nºs 9.528/97 e 9.711/98, as importâncias recebidas a título de abono de férias

não integram o salário-de-contribuição. 4- Sobre os valores decorrentes de verbas de natureza indenizatória não

incide a contribuição do empregador destinada à Seguridade Social, ao SAT e a " terceiros " (INCRA, SESI,

SENAI, Salário-Educação) que tem por base a folha de salários, mesmo antes da vigência da Lei n.º 9.528/97,

que os excluiu expressamente de tal incidência.(APELREEX 00055263920054047108, ARTUR CÉSAR DE

SOUZA, TRF4 - SEGUNDA TURMA, 07/04/2010)

 

Quanto ao prazo para compensação, o STJ, ao apreciar o REsp. 1.002.932/SP (DJe 18.12.2009), cuja discussão

versava sobre a aplicação da Lei Complementar 118/05, considerou aplicável o prazo prescricional de cinco anos

apenas aos recolhimentos verificados a partir de sua vigência, a saber, 09.06.2005, considerando subsumir-se, às

hipóteses de recolhimentos anteriores a esta data, a regra do art. 2.028 do Código Civil. Vale dizer, a prescrição

decenal (tese dos "cinco mais cinco") seria aplicada apenas aos casos nos quais, na data da vigência da lei nova,

houvesse transcorrido mais de cinco anos do prazo prescricional. In verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO

POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC

118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO.

1.O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos

indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal,

posto norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva.

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a

mesma ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que

ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e

relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada,

porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do

artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori

Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007).

4. (...)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     459/2436



5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso

temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão

os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver

transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.").

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a

quo do prazo prescricional para a repetição/ compensação é a data do recolhimento indevido.

7. (...).

8. (...).

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-

C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(STJ - REsp 1002.932 - 1ª Seção - Relator Ministro Luiz Fux, j. 25.11.2009, DJe 18.12.2009, v.u.)

 

Posteriormente ao julgamento do Recurso Especial Representativo de Controvérsia 1.002.932, acima citado, o

Supremo Tribunal Federal, na apreciação do Recurso Extraordinário n. 566.621-RS (DJe 11.10.2011), consolidou

entendimento de que o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, contados do indevido recolhimento, regerá as

relações jurídicas circunscritas às ações judiciais propostas a partir da data em que passou a viger a Lei

Complementar n. 118/05, como dito, 09.06.2005. Aos feitos intentados antes dessa data, o prazo prescricional será

10 (dez) anos, conforme orientação pacífica do Superior Tribunal de Justiça, não se aplicando a regra do art. 2.028

do Código Civil:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN.

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal.

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário.

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005.(grifo nosso)

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido."

(STF RE 566621/RS, Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie, j. 04.08.2011, DJe 11.10.2011)

 

Em vista disso, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial Representativo de Controvérsia

n. 1.269.570/MG, declarou superado o entendimento anteriormente adotado no Recurso Especial Representativo

de Controvérsia n. 1.002.932/SP quanto ao marco de incidência do prazo prescricional quinquenal da Lei

Complementar n. 118/2005, para adequar sua jurisprudência à orientação da Suprema Corte:
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"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART.

543-C, DO CPC). LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO

NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART. 3º, DA LC 118/2005.

POSICIONAMENTO DO STF. ALTERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SUPERADO ENTENDIMENTO

FIRMADO ANTERIORMENTE TAMBÉM EM SEDE DE RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

1. O acórdão proveniente da Corte Especial na AI nos Eresp nº 644.736/PE, Relator o Ministro Teori Albino

Zavascki, DJ de 27.08.2007, e o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção,

Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 25.11.2009, firmaram o entendimento no sentido de que o art. 3º da LC 118/2005

somente pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua

vigência. Sendo assim, a jurisprudência deste STJ passou a considerar que, relativamente aos pagamentos

efetuados a partir de 09.06.05, o prazo para a repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do

pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema

anterior.

2. No entanto, o mesmo tema recebeu julgamento pelo STF no RE n. 566.621/RS, Plenário, Rel. Min. Ellen

Gracie, julgado em 04.08.2011, onde foi fixado marco para a aplicação do regime novo de prazo prescricional

levando-se em consideração a data do ajuizamento da ação (e não mais a data do pagamento) em confronto com

a data da vigência da lei nova (9.6.2005).

3. Tendo a jurisprudência deste STJ sido construída em interpretação de princípios constitucionais, urge inclinar-

se esta Casa ao decidido pela Corte Suprema competente para dar a palavra final em temas de tal jaez,

notadamente em havendo julgamento de mérito em repercussão geral (arts. 543-A e 543-B, do CPC). Desse

modo, para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005,

contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do

pagamento antecipado de que trata o art. 150, §1º, do CTN.

4. Superado o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux,

julgado em 25.11.2009.

5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008."

(STJ - REsp 1.269.570 - MG, 1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 04.06.2012)

 

Destarte, consoante entendimento sedimentado pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de

Justiça, a aferição do prazo prescricional aplicável, se 10 (dez) ou 05 (cinco) anos contados do recolhimento da

contribuição indevida, deve ser feita, em cada caso concreto, tendo-se como parâmetro a data do ajuizamento da

ação.

 

No presente caso, a ação foi ajuizada em 12/11/2013, ou seja, após 09.06.2005, momento o qual passou a ser

aplicado o prazo de 05 (cinco) anos instituído pelo art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005.

 

Passo análise do direito à compensação propriamente dita.

 

Ao julgar Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.125.550, o Superior Tribunal de Justiça

sedimentou a tese de que na repetição de indébito concernente a recolhimento de tributo direto, como é o caso das

contribuições previdenciárias, é desnecessária a comprovação de que não houve repasse, ao consumidor final, do

encargo financeiro que deflui da incidência da exação, de acordo com o julgado abaixo transcrito:

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 3º, I, DA LEI Nº 7.787/89, E ART. 22, I, DA LEI Nº

8.212/91. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. COMPROVAÇÃO DA NÃO TRANSFERÊNCIA DE ENCARGO

FINANCEIRO A TERCEIROS. ART. 89, § 1º, DA LEI 8.212/91. INAPLICABILIDADE DA RESTRIÇÃO

IMPOSTA POR SE TRATAR DE TRIBUTO DIRETO. VIOLAÇÃO DO ART. 97 DA CF/88 E DA SÚMULA

VINCULANTE N. 10/STJ. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

1. Na repetição de indébito tributário referente a recolhimento de tributo direto, como é o caso dos autos em que

a parte autora postula a restituição, via compensação , dos valores indevidamente recolhidos a título da

contribuição social, criada pelo artigo 3º, inciso I, da Lei n. 7.789/89, e mantida pela Lei n. 8.212/91,

desnecessária a comprovação de que não houve repasse do encargo financeiro decorrente da incidência do

imposto ao consumidor final, razão pela qual a autora é parte legítima para requerer eventual restituição à

Fazenda Pública. Precedentes.

2. Não há, na hipótese, declaração de inconstitucionalidade do art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91 e nem violação da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     461/2436



Súmula Vinculante n. 10 do Supremo Tribunal Federal, antes, apenas consigna-se que a restrição imposta pelo

referido dispositivo não constitui óbice à restituição do indébito da exação questionada, considerando que as

contribuições previdenciárias têm natureza de tributo direito, ou seja, não comportam a transferência, de ordem

jurídica, do respectivo encargo, e a parte final do § 1º em referência é expressa ao dispor que a obrigatoriedade

de comprovação do não repasse a terceiro é exigida apenas às contribuições "que, por sua natureza, não tenha

sido transferida ao custo de bem ou serviço oferecido à sociedade".

3. Por fim, vale ressaltar que o art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91, acrescentado pela Lei 9.032, de abril de 1995, já se

encontra revogado pela Lei 11.941, de 27 de maio de 2009.

4. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008.

(STJ - REsp 1.125.550, 1ª Seção, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 14.04.2010, DJe 29.04.2010,

v.u.)"

 

Inexigível, portanto, prova da ausência de repasse dos encargos decorrentes da contribuição social ao custo de

bem ou serviço oferecido à sociedade. Esclarecendo-se, ainda, que o art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91, acrescentado

pela Lei 9.032, de abril de 1995, foi revogado pela Lei 11.941, de 27 de maio de 2009.

 

Quanto aos critérios para a compensação, a orientação reinante no STJ foi consolidada pela sua 1ª Seção, no

julgamento do REsp n. 1.164.452-MG (Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010) pelo mecanismo do art.

543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. Ao apreciar a incidência intertemporal do art. 170-A do CTN,

pronunciou-se sobre a legislação aplicável à compensação, estabelecendo, precisamente, ser aquela vigente à data

do encontro de contas:

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO DO

ART. 170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001.

1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e

crédito da Fazenda e do contribuinte. Precedentes.

2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia,

não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC

104/2001. Precedentes.

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."

(STJ - REsp 1.164.452/MG, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010- destaquei)

 

Esta Corte, assim, reafirmou sua jurisprudência dominante, em matéria de compensação e como regra geral, o

regime jurídico aplicável é o da lei vigente na data do encontro de contas (nada obstante tenha o julgado em

questão tratado de exceção a essa regra, a saber, aplicação do art. 170-A, do CTN, somente às ações ajuizadas

após a sua vigência).

 

Posto isso, impende argumentar que a Lei 9.430 de 1996, mesmo com as alterações proporcionadas pela Lei

10.637/02, embora autorizasse a compensação de créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e

contribuições "administrados pela Secretaria da Receita Federal", não permitia fossem compensados créditos

tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal com débitos previdenciários, cuja competência era

afeta ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Com o advento da Lei 11.457/2007, que criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, resultado da unificação de

órgãos de arrecadação federais e para a qual fora transferida a administração das contribuições sociais previstas no

art. 11 da Lei 8.212/91, outrora geridas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, permaneceu vedada a

compensação de créditos de tributos que eram administrados pela antiga Secretaria da Receita Federal com

débitos de natureza previdenciária, então geridos pela autarquia previdenciária (art. 26, Lei 11.457/2007).

 

Essa discussão foi enfrentada em julgado da 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, cujo julgado trago à

colação:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE DE ANALISAR OFENSA A DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. COMPENSAÇÃO . EXIGÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA. NORMA VIGENTE

AO TEMPO DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE TRIBUTOS

ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS CUJA
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COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI 11.457/2007. VEDAÇÃO EXPRESSA À

APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96.

1. (...).

2. A compensação tributária depende de previsão legal e deve ser processada dentro dos limites da norma

autorizativa, aplicando-se a regra vigente ao tempo do ajuizamento da demanda.

3. O art. 74 da Lei 9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a compensação de

créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições "administrados pela Secretaria da

Receita Federal". A regra já não permitia a compensação de créditos tributários sob o pálio daquele órgão, com

débitos previdenciários, de competência do INSS.

4. A Lei 11.457/2007 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de

arrecadação federais. Transferiu-se para a nova SRFB a administração das contribuições previdenciárias

previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, assim como as instituídas a título de substituição.

5. A referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às

exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja, vedou a compensação entre créditos de

tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, até então

de responsabilidade do INSS.

6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido."

(STJ - REsp 1.235.348 - 2ª Turma - Relator Ministro Herman Benjamin, j. 05.04.2011, DJe 02.05.2011, v.u.).

 

Neste cenário é inviável a compensação entre créditos decorrentes de tributos afetos à administração da antiga

Secretaria da Receita Federal com débitos oriundos de contribuições de competência do Instituto Nacional do

Seguro Social, mesmo após a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil. Consequentemente, extrai-se a

impossibilidade de compensar crédito oriundo do recolhimento indevido de contribuições previdenciárias com

tributos outrora arrecadados pela Secretaria da Receita Federal.

 

No que respeita à limitação do § 3º do art. 89 da Lei 8.212/1991, o Superior Tribunal de Justiça, alterando

entendimento anterior, sedimentou posicionamento pela sua aplicabilidade mesmo nas hipóteses em que a

repetição do indébito decorra de declaração de inconstitucionalidade do tributo (REsp 796.064-RJ, 1ª Seção,

Relator Ministro Luiz Fux, j. 22.10.2008, DJe 10.11.2008).

 

Nada obstante, conforme se colocou, a atual jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça é no

sentido de que, em matéria de compensação , aplica-se a legislação vigente na data em que ocorre o encontro das

contas (os débitos e créditos recíprocos de que são titulares o contribuinte e a Fazenda).

 

Destarte, na linha do que recentemente decidiu a E. 1ª Seção deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, não

deve mais incidir o percentual limitador previsto no art. § 3º, do art. 89, da Lei 8.212/91 (instituído pela Lei

9.032/95 e alterado pela Lei 9.129/95), em razão de ter sido revogado pela Medida Provisória 448/08, convertida

na Lei 11.941/09, atualmente vigente, in verbis:

 

"EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO CÍVEL - LEI Nº 7.787/89 - COMPENSAÇÃO - LEI Nº 9.032/95.

LEI Nº 9.129/95. LEI Nº 11.941/09. LIMITAÇÃO. APLICAÇÃO DA LIMITAÇÃO NA DATA DO ENCONTRO DE

CONTAS.

1. A discussão quanto ao limite do percentual imposto à compensação prevista no art. 89 da Lei n° 8.212/91, com

a redação dada pela Lei n° 9.129/95, restou superada, em razão da revogação dos parágrafos do referido artigo

pela MP 449/08, convertida na Lei° 11.941/09, que deve ser aplicada aos casos ainda pendentes de julgamento,

nos termos do art. 462 do CPC.

2. O STJ apreciou a matéria no RESP N° 796064, onde restou assentado no item 18 da Ementa que o marco

temporal é a data do encontro de débitos: "18. A compensação tributária e os limites percentuais erigidos nas

Leis 9.032/95 e 9.129/95 mantém-se, desta sorte, hígida, sendo certo que a figura tributária extintiva deve

obedecer o marco temporal da "data do encontro dos créditos e débitos", e não do "ajuizamento da ação", termo

utilizado apenas nas hipóteses em que ausente o prequestionamento da legislação pertinente, ante o requisito

específico do recurso especial...."

3. Embargos infringentes a que se nega provimento."

(TRF3 - EI 273525, proc. n. 1204457-62.1994.4.03.6112-SP, 1ª Seção, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, D.E.

03.07.2012)

 

De outro lado, embora se constituam modalidades de extinção da obrigação, compensação e pagamento não se

confundem. Daí porque não há, na concretização do instituto da compensação , qualquer vulneração ao art. 100 da
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CF/88, que disciplina os pagamentos realizados pela Fazenda Federal.

 

A certeza e liquidez dos indébitos, ao seu turno, derivam dos documentos acostados pela parte autora, pois neles

estão presentes os dados relativos aos valores recolhidos, com indicação da natureza do recolhimento, de sorte que

a aferição do quantum a ser compensado depende de mera operação aritmética.

 

Bem assentadas tais premissas, infere-se que a compensação da contribuição social discutida nesta ação rege-se

pelo art. 66 da Lei 8.383/91.

 

Assim, no caso em tela, as contribuições recolhidas indevidamente poderão ser compensadas com contribuições

vincendas da mesma espécie, sem as limitações do revogado art. 89, §3º, da Lei 8.212/91, e sem necessidade de

prévia autorização da autoridade administrativa, o que não impede a Administração de fiscalizar os valores

compensados pelo contribuinte.

 

No que respeita à correção monetária, a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial

Representativo de Controvérsia n. 1.112.524, assentou entendimento sobre a aplicabilidade do Manual de

Cálculos da Justiça Federal nas ações de repetição de indébito/ compensação para fins de correção monetária,

questão que, integrando o pedido de forma implícita, constitui-se matéria de ordem pública que pode ser incluída

ex officio pelo juiz ou tribunal, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSUAL

CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.

JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO.

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE

APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE

ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP).

1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua

inclusão ex officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que

prescindível o princípio da congruência entre o pedido e a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp

895.102/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp

1.023.763/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no

REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag

958.978/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl

no REsp 1.004.556/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009, DJe 15.05.2009;

AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009;

AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008, DJe 05.08.2008;

REsp 724.602/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp

726.903/CE, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e

AgRg no REsp 729.068/RS, Rel. Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005).

2. É que: "A regra da congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do

princípio dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que

ocorre, por exemplo, com as matérias de ordem pública, não incide a regra da congruência. Isso quer significar

que não haverá julgamento extra, infra ou ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre

referidas matérias de ordem pública. Alguns exemplos de matérias de ordem pública: a) substanciais: cláusulas

contratuais abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da função social do contrato (CC 421),

da função social da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função social da empresa (CF

170; CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC 422); simulação de ato ou negócio juridico (CC 166, VII e 167); b)

processuais: condições da ação e pressupostos processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, § 3º; 301, X; 30, § 4º);

incompetência absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do juiz (CPC 134 e 136); preliminares alegáveis na

contestação (CPC 301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC 293), juros de mora (CPC 219) e de

correção monetária (L 6899/81; TRF-4ª 53); juízo de admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º (...)" (Nelson

Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in "Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante", 10ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669).

3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe

de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus
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que se evita.

4. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça

Federal e a jurisprudência do STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicados em

ações de compensação /repetição de indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo

inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de

1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989

(expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de

março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro

de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série

especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não

acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de

1996 (Precedentes da Primeira Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção,

julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado

em 26.11.2008, DJe 15.12.2008).

5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do

querer da Fazenda Nacional que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel.

Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995).

6. (...)

8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da

Resolução STJ 08/2008.

(STJ - REsp 1.112.524 - Corte Especial - Relator Ministro Luiz Fux, j. 01.09.2010, DJe 30.09.2010, v.u.)

 

Está assentada, dessa forma, pela jurisprudência dominante, a aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça

Federal, que dever ser utilizado no caso em apreço, o qual contempla os seguintes índices para os respectivos

períodos, admitindo a incidência de expurgos inflacionários nas hipóteses determinadas adiante:

 

ORTN, de 1964 a janeiro de 1986;

 

Expurgo inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986;

 

OTN, de março de 1986 a dezembro de 1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987;

 

IPC/IBGE em janeiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês);

 

IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à BTN do mês);

 

BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990;

 

IPC/IBGE, de março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de

1990 a janeiro de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991);

 

(8) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991;

(9) IPCA série especial, em dezembro de 1991;

 

(10) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995;

 

(11) SELIC (índice não acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a

partir de janeiro de 1996;

 

Argumente-se que a Procuradoria da Fazenda Nacional, no Parecer/PGFN/CRJ/nº 2601/2008, já recomendava:

 

"(...) a não apresentação de contestação, a não interposição de recursos e a desistência dos já interpostos, desde

que inexista outro fundamento relevante, nas ações judiciais que visem a obter declaração de que é devida, como

fator de atualização monetária de débitos judiciais, a aplicação dos índices de inflação expurgados pelos planos

econômicos governamentais constantes na Tabela Única da Justiça Federal, de 02 de Julho de 2007".
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Convém colocar que no julgamento do Recurso Especial n. 111.175, sob o regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução STJ 08/2008, o Superior Tribunal de Justiça consolidou posicionamento sobre a aplicação da taxa

SELIC, a partir de 1º.01.1996, na atualização monetária do indébito tributário, que não pode ser acumulada com

qualquer outro índice, seja de juros, seja de atualização monetária:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO

ART. 543-C DO CPC - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - NÃO-OCORRÊNCIA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO

- JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC - ART. 39, § 4º, DA LEI 9250/95 - PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º/01/1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo

ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária.

3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º/01/1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do

pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9250/95, a

incidência da taxa SELIC terá como termo "a quo" a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro

de 1996. Esse entendimento prevaleceu na Primeira Seção desta Corte por ocasião do julgamento dos EREsps

291257 / SC, 399497 / SC e 425709 / SC.4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática

prevista no art. 543-C do CPC, c.c. a Resolução 8/2008, Presidência/STJ.

(REsp nº 1111175 / SP, 1ª Seção, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 01/07/2009).

 

Conclui-se, assim, pela aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça Federal que contempla a incidência dos

expurgos inflacionários somente nas situações acima descritas.

 

Destarte, impõe-se fixar a correção monetária conforme os índices definidos no Manual de Cálculos da Justiça

Federal, admitindo a incidência de expurgos inflacionários somente nos períodos nele abordados.

 

Com relação aos juros moratórios, tanto na hipótese de repetição de indébito em pecúnia, quanto na por

compensação, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que,

anteriormente a 1º.01.1996, os juros de mora são devidos na razão de 1% (um por cento), a partir do trânsito da

sentença (art. 167, parágrafo único do CTN e Súmula STJ/188). Após 1º.01.1996, são calculados com base a taxa

SELIC, desde o recolhimento indevido, in verbis:

 

"TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO . PIS E TRIBUTOS DE DIFERENTE ESPÉCIE. SUCESSIVOS REGIMES DE

COMPENSAÇÃO . APLICAÇÃO RETROATIVA OU EXAME DE RESP COM BASE EM DIREITO

SUPERVENIENTE. INVIABILIDADE. JUROS. TERMO INICIAL: TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA.

INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC.

(...)

3. Firmou-se, na 1ª Seção, o entendimento no sentido de que, na restituição de tributos, seja por repetição em

pecúnia, seja por compensação , (a) são devidos juros de mora a partir do trânsito em julgado, nos termos do art.

167, parágrafo único, do CTN e da Súmula 188/STJ, sendo que (b) os juros de 1% ao mês incidem sobre os

valores reconhecidos em sentenças cujo trânsito em julgado ocorreu em data anterior a 1º.01.1996, porque, a

partir de então, passou a ser aplicável apenas a taxa SELIC, instituída pela Lei 9.250/95, desde cada

recolhimento indevido (ERESP 225.300, Min. Franciulli Neto, DJ de 28.10.2003; ERESP 291.257, Min. Luiz Fux,

DJ de 06.09.2004).

4. No caso dos autos, aplica-se a taxa SELIC a partir de 1º.01.1996, não podendo ser cumulada, porém, com

qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros, porque a SELIC inclui, a um só tempo, o

índice de inflação do período e a taxa de juros real.

5. Embargos de divergência parcialmente conhecidos e, nesta parte, parcialmente providos.

(STJ - EREsp n. 463.167 - 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 13.04.2005, DJ 02.05.2005, v.u.)

 

Na espécie, não tendo ainda ocorrido o trânsito em julgado, incidirá no cálculo dos juros de mora, a partir de

01/01/1996, apenas a taxa SELIC (não se vislumbrando assim situação de aplicação da taxa de 1% ao mês),

indexador que se destina tanto ao cálculo da correção monetária, quanto dos juros de mora.

 

Conforme mencionado no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.112.524, transcrito linhas acima,

os juros de mora traduzem igualmente matéria de ordem pública, passível de ter o seu regramento estabelecido ex

officio pelo juiz ou tribunal.
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Feitas essas considerações, é de se firmar tal orientação interpretativa, consubstanciada na natureza

eminentemente processual das normas que regem os acessórios da condenação, para permitir que a Lei 11.960/09

incida de imediato aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua vigência.

 

Isso porque a referida legislação veio alterar a forma de cálculo da correção monetária e dos juros de mora, que

nada mais são do que consectários legais da condenação principal e, como tais, possuem natureza de questão de

ordem pública, consoante iterativa jurisprudência desta Corte, senão vejamos:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ALTERAÇÃO JUROS

MORATÓRIOS FIXADOS NA SENTENÇA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. REFORMATIO IN PEJUS.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRECEDENTES. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. DEMONSTRAÇÃO

NOS MOLDES DO ARTIGO 541 DO CPC. NECESSIDADE. AFRONTA A SÚMULA. CONCEITO DE LEI

FEDERAL. INADEQUAÇÃO.

1. Por se tratar de matéria de ordem pública previsto no art. 293 do CPC, pode o Tribunal alterar o percentual

de juros moratórios impostos na sentença, ainda que inexista recurso da parte com esse objetivo, sem que se

constitua em julgamento extra-petita ou infringência ao princípio do non reformatio in pejus. Precedentes.

2. A alegação de divergência jurisprudencial entre acórdão recorrido e súmula não dispensa as formalidades

exigidas pelo art. 541.

3. Agravo regimental desprovido." (AgRg no REsp 1144272/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Quarta

Turma, DJe 30/06/2010).

(...)

(REsp 1112524/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/09/2010, DJe 30/09/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - INDENIZAÇÃO - PRESSUPOSTOS DE

ADMISSIBILIDADE SUPERADOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - INCLUSÃO DE OFÍCIO - POSSIBILIDADE -

RECURSO IMPROVIDO (AgRg no AREsp 1.282/BA, Rel. Ministro Massami Uyeda, Terceira Turma, DJe

17/05/2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO

COMPULSÓRIO INCIDENTE SOBRE O CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA. TEMA JÁ JULGADO PELO

REGIME DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E DA RESOLUÇÃO Nº 8/2008 DO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, QUE TRATAM DOS RECURSOS REPRESENTATIVOS DE

CONTROVÉRSIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. NÃO INDICAÇÃO DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE. SÚMULA Nº 284/STF. JULGAMENTO EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código

de Processo Civil).

2. São inadmissíveis os embargos declaratórios em que a parte embargante se limita a reiterar os argumentos

expendidos em sede de recurso especial, olvidando-se, contudo, de apontar a existência de qualquer omissão,

contradição ou obscuridade. Incidência do enunciado nº 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal.

3. A correção monetária é matéria de ordem pública, podendo ser tratada pelo Tribunal sem necessidade de

prévia provocação da parte, sem que tanto implique julgamento ultra ou extra petita.

4. Embargos de declaração rejeitados." (EDcl no AgRg no REsp 938.645/SC, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido,

Primeira Turma, DJe 16/12/2010).

 

Ademais, em razão do seu caráter cogente, as normas de ordem pública hão de ser observadas imediatamente, não

se sujeitando a exceção do artigo 6º, caput, da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (LINDB),

concernente à garantia do direito adquirido porquanto este é voltado à proteção do direito material.

 

Em síntese, é cediça a jurisprudência atual do Superior Tribunal de Justiça no sentido de se constituírem os juros

de mora matéria de ordem pública, passível de aplicação ex officio por juiz ou tribunal.

 

É de rigor, determinar-se o cômputo dos juros de mora na forma explanada, isto é, com incidência, a partir de

01/01/1996.

 

No tocante à aplicabilidade do art.170-A do CTN, o Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial

Representativo de Controvérsia n. n. 1.164.452-MG (Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010), acima

transcrito, sedimentou entendimento no sentido de que o art. 170-A, do CTN, aplica-se somente às ações judiciais

propostas posteriormente à vigência da Lei Complementar n. 104/2001, que o introduziu, razão pela qual se
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aplica, no presente caso, o art. 170-A, do CTN.

 

Diante do exposto, na forma do artigo 557, do CPC, nego seguimento ao apelo das impetrantes e dou parcial

provimento à remessa oficial e à apelação da União para se compensar os valores pagos indevidamente somente

com tributos da mesma espécie.

 

Publique-se e Intime(m)-se.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006619-96.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS

DE ALIMENTAÇÃO DE GARATINGUETA E REGIÃO contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo "a quo",

em ação coletiva, que declinou da competência e determinou a remessa dos autos à Vara de Guaratinguetá/SP.

Inconformada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da

possibilidade de deferimento da antecipação de tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e

527, inciso III, do Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, que a abrangência da decisão nesta ação terá

caráter nacional, razão pela qual, o juízo da capital do estado deve ser o competente para processamento do feito.

Decido:

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Cinge-se o objeto da controvérsia a quem é o juízo competente para processamento de ação coletiva, cujo pedido é

a correta aplicação dos índices de correção monetária e juros nas contas vinculadas do FGTS dos seus

representados, ajuizada por sindicato de trabalhadores nas industrias de alimentação em Guaratinguetá/SP.

 

Acerca do tema, comungo do entendimento externado pela magistrada de primeiro grau, no sentido da

impossibilidade de processamento do feito junto à Vara Federal da Subseção judiciária da capital de São Paulo,

tendo em conta que a atribuição do sindicato postulante não abrange todo o território do Estado de São Paulo, mas

2015.03.00.006619-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE :
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE
ALIMENTACAO DE GUARATINGUETA E REGIAO

ADVOGADO : DF015720 ANTONIO GLAUCIUS DE MORAIS e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245553 NAILA AKAMA HAZIME e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00158679020134036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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tão-somente à cidade de Guaratinguetá/SP e região, o que por força da disposição inserta no art. 2°-A da Lei n°

9494/97, determina que a competência deve ser fixada em vara federal situada na Subseção Judiciária de

Guaratinguetá/SP.

 

Nesse sentido:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO COLETIVA PROPOSTA POR SINDICATO. ALCANCE OBJETIVO E

SUBJETIVO DOS EFEITOS DA SENTENÇA COLETIVA. LIMITAÇÃO TERRITORIAL. IMPROPRIEDADE.

EMBARGOS DECLARATÓRIOS ACOLHIDOS, COM EFEITOS MODIFICATIVOS.

1. De fato, observa-se que o acórdão recorrido foi omisso no que tange à alegação do efeito erga omnes da

sentença.

2. O STJ, ao julgar como representativo da controvérsia o REsp 1.243.887/PR, sob a relatoria do Min. Luis

Felipe Salomão, firmou entendimento de que a eficácia da sentença pronunciada em processo coletivo não se

limita geograficamente ao âmbito da competência jurisdicional do seu prolator.

3. Desse modo, proposta a ação coletiva pelo sindicato dos Trabalhadores Federais da Saúde, Trabalho e

Previdência do Estado do Rio Grande do Sul - Sindisprev/RS, todos os integrantes da categoria ou grupo

interessado domiciliados no Estado do Rio Grande do Sul estão abrangidos pelos efeitos da sentença prolatada

pela Subseção Judiciária de Porto Alegre/RS.

4. Embargos de Declaração acolhidos, com efeitos infringentes, para determinar que os efeitos da sentença

proferida em ação coletiva se estenda a todos os que integram a categoria do respectivo Estado."

(STJ, 2ª Turma, EDcl nos EDcl no AREsp 254.411/RS, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, j. 25/06/2013, DJe

13/09/2013)

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA

CONTROVERTIDA. 1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais,

consoante disciplinamento inserto no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento,

estejam presentes os pressupostos legais de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida

nos autos não dá margem à oposição de declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 2. A decisão

embargada tratou corretamente a matéria objeto da lide ao fundamentar o não provimento do recurso: A decisão

não merece reforma. Aduz o agravante que a competência para julgar a lide "é do foro do Distrito Federal ou do

Foro da Capital do Estado", haja vista que o dano "decorre de um ato praticado por uma empresa pública

nacional, que se renova todo mês, na medida em que o índice aplicado para fins de correção monetária dos

depósitos do FGTS não está repondo as perdas inflacionárias, e atinge todos os trabalhadores empregados do

país". O sindicato, contudo, é mero substituto processual de seus filiados, isto é, postula em nome próprio direito

alheio (CPC, art. 6º). Ao propor ação, a entidade sindical substitui seus filiados compreendidos na sua esfera de

atuação àquela época, de modo que apenas os danos a eles ocasionados podem ser objeto de ação coletiva de

iniciativa da organização sindical, caracterizando a defesa do direito individual homogêneo dos substituídos.

Nesse sentido, os danos aos quais busca reparação o autor restringem-se obrigatoriamente àqueles causados aos

titulares de contas vinculadas ao FGTS que são filiados ao sindicato, não possuindo legitimidade ativa o

agravante com relação a "todos os trabalhadores empregados do país", pois o inciso II do art. 8º da Constituição

da República veda a existência de mais de uma organização sindical, representativa de categoria profissional ou

econômica, na mesma base territorial. Aponte-se, ademais, que o art. 16 da Lei n. 7.347/85 estabelece

expressamente que "a sentença civil fará coisa julgada erga omnes, nos limites da competência territorial do

órgão prolator, exceto se o pedido for julgado improcedente por insuficiência de provas", ao passo que o art. 2º-

A da Lei n. 9.494/97 prevê que "a sentença civil prolatada em ação de caráter coletivo proposta por entidade

associativa, na defesa dos interesses e direitos dos seus associados, abrangerá apenas os substituídos que

tenham, na data da propositura da ação, domicílio no âmbito da competência territorial do órgão prolator". O

provimento jurisdicional, portanto, terá a sua eficácia delimitada pela competência territorial do Juízo, de forma

que nenhuma utilidade adviria aos substituídos de julgamento da causa por magistrado cuja competência

territorial não inclui o Município onde o sindicato tem a sua base. Desse modo, uma vez delimitada a amplitude

da legitimidade ativa do sindicato e verificado que os danos alegados são de âmbito local, a competência para

conhecer e julgar a lide é da Subseção Judiciária com jurisdição sobre o Município do autor (fls. 237/237v.). 3.

Não havendo qualquer contradição, omissão ou obscuridade na decisão embargada, não cabe a oposição deste

recurso para a rediscussão da matéria, bem como para instar o órgão jurisdicional a pronunciar-se acerca de um

ou outro dispositivo específico, como pleiteia o embargante. 4. Embargos de declaração não providos."

(TRF, AI 00245768120134030000, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, Quinta Turma, j. 18.08.2014, e-DJF3

Judicial 1 DATA:25/08/2014)

Assim, verifico que não merecem ser acolhidas as alegações da agravante, razão pela qual, mantenho a r.decisão
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atacada.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo "a quo".

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006999-22.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Caixa Econômica Federal contra a r. decisão proferida pelo MM.

Juízo "a quo", em ação ordinária, que declinou da competência da Justiça Federal, em virtude da ilegitimidade

passiva da Caixa Econômica Federal.

Inconformada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da

possibilidade de deferimento de efeito suspensivo, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, inciso

III, do Código de Processo Civil, requerendo, em síntese, o reconhecimento da legitimidade para figurar no polo

passivo no feito, na qualidade de representante do FCVS.

Decido:

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Para a verificação de eventual interesse da Caixa Econômica Federal quanto à cobertura securitária em contrato de

mútuo habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH, deve ser observada a natureza da

apólice contratada.

Na qualidade de gestora do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS , o interesse da CEF em ações

que versem sobre cobertura securitária no âmbito do SFH apenas estará configurado se a apólice de seguro

habitacional pertencer ao "ramo 66", de natureza pública.

A Lei nº 13.100, de 18/06/2014, resultado da conversão da MP 633, de 26/12/2013, que acrescentou o artigo 1º-A

à Lei 12.409 /2011, disciplinou a intervenção da caixa Econômica Federal nos processos envolvendo o FCVS :

2015.03.00.006999-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP247677 FERNANDO CARVALHO NOGUEIRA e outro

AGRAVADO(A) : ROGERIO RODRIGUES NUNES

ADVOGADO : SP153562 PAULO RICARDO SIMÕES BAPTISTA e outro

AGRAVADO(A) : BRADESCO SEGUROS S/A

ADVOGADO : SP031464 VICTOR JOSE PETRAROLI NETO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00083602920144036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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Art. 1o-A. Compete à caixa Econômica Federal - CEF representar judicial e extrajudicialmente os interesses do

FCVS.

§ 1o A. CEF intervirá, em face do interesse jurídico, nas ações judiciais que representem risco ou impacto

jurídico ou econômico ao FCVS ou às suas subcontas, na forma definida pelo Conselho Curador do FCVS.

§ 2o Para fins do disposto no § 1o, deve ser considerada a totalidade das ações com fundamento em idêntica

questão de direito que possam repercutir no FCVS ou em suas subcontas.

§ 3o Fica a CEF autorizada a realizar acordos nas ações judiciais, conforme parâmetros aprovados pelo CC

FCVS e pela Advocacia-Geral da União.

§ 4o Todos os atos processuais realizados na Justiça Estadual ou na do Distrito Federal devem ser aproveitados

na Justiça Federal, na forma da lei.

§ 5o As ações em que a CEF intervir terão prioridade de tramitação na Justiça Federal nos casos em que figure

como parte ou interessado pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, pessoa portadora de

deficiência física ou mental ou pessoa portadora de doença grave, nos termos da Lei no 12.008, de 29 de julho de

2009.

§ 6o A CEF deverá ser intimada nos processos que tramitam na Justiça Comum Estadual que tenham por objeto

a extinta apólice pública do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro de Habitação - SH/SFH, para que

manifeste o seu interesse em intervir no feito.

§ 7o Nos processos em que a apólice de seguro não é coberta pelo FCVS, a causa deverá ser processada na

Justiça Comum Estadual.

§ 8o Caso o processo trate de apólices públicas e privadas, deverá ocorrer o desmembramento do processo, com

a remessa à Justiça Federal apenas dos pleitos fundados em apólices do ramo público, mantendo-se na Justiça

Comum Estadual as demandas referentes às demais apólices.

§ 9o (VETADO).

§ 10. Os depósitos judiciais já realizados por determinação da Justiça Estadual permanecerão no âmbito

estadual até sua liberação ou a decisão final do processo."

 

Portanto, para as apólices firmadas no período entre 02/12/1988 (Lei 7.682) até 29/06/1998 (MP 1.691-1), que são

necessariamente da modalidade "pública"; bem como para as apólices firmadas de 02/12/1988 (Lei 7.682) até

29/12/2009 (MP 478/2009), na modalidade "pública", ou seja, "ramo 66", ou que para esta modalidade tenham

sido migradas, resta evidente o interesse da CEF em intervir na lide, em razão da possibilidade de

comprometimento do FCVS.

O Superior Tribunal de Justiça já consolidou entendimento nesse sentido, em julgamento pela sistemática do

artigo 543-C do Código de Processo Civil, no que é acompanhado pela jurisprudência deste Tribunal Regional

Federal da 3ª Região:

 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. APÓLICE PÚBLICA. FESA/ FCVS.

APÓLICE PRIVADA. AÇÃO AJUIZADA CONTRA SEGURADORA. INTERESSE JURÍDICO DA CEF.

RECURSO REPETITIVO. CITAÇÃO ANTERIOR À MP 513/2010 CONVERTIDA NA LEI 12.409 /11.

1. Ação ajuizada antes da edição da MP 513/2010 (convertida na Lei 12.409 /2011) contra a seguradora,

buscando a cobertura de dano a imóvel adquirido pelo autor no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.

Pedido de intervenção da CEF, na qualidade de assistente simples da seguradora.

2. O Fundo de Compensação das Variações Salariais ( FCVS ) administrado pela CEF, do qual o FESA é uma

subconta, desde a edição do Decreto-lei 2.476/88 e da Lei 7.682/88 garante o equilíbrio da Apólice do Seguro

Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação ( ramo 66 ), assumindo integralmente os seus riscos. A

seguradora privada contratada é mera intermediária, prestando serviço mediante remuneração de percentual

fixo dos prêmios de seguro embutidos nas prestações.

3. Diversamente, no caso de apólices de seguro privadas, cuja contratação no âmbito do SFH somente passou a

ser admitida a partir da edição da MP 1.671, de 1998, o resultado da atividade econômica e o correspondente

risco é totalmente assumido pela seguradora privada, sem possibilidade de comprometimento de recursos do

FCVS.

4. Nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro privado, apólice de mercado, ramo 68, adjeto a

contrato de mútuo habitacional, por envolver discussão entre a seguradora e o mutuário, e não afetar o FCVS

(Fundo de Compensação de Variações Salariais), não existe interesse da caixa Econômica Federal a justificar a

formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto, da Justiça Estadual a competência para o seu

julgamento.

Ao contrário, sendo a apólice pública, do ramo 66, garantida pelo FCVS, existe interesse jurídico a amparar o

pedido de intervenção da CEF, na forma do art. 50, do CPC, e remessa dos autos para a Justiça Federal.

5. Hipótese em que o contrato de seguro adjeto ao mútuo habitacional da única autora foi celebrado em
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condições de mercado, não sendo vinculado à Apólice Única do SH/SFH. Inexistência de interesse jurídico da

CEF. Competência da Justiça Estadual.

6. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos modificativos do julgado no caso concreto, apenas para fazer

integrar os esclarecimentos acima à tese adotada para os efeitos do art. 543-C, do CPC.

(STJ, EDcl no REsp 1091363/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em

09/11/2011, DJe 28/11/2011).

AGRAVO LEGAL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. INGRESSO/MANUTENÇÃO DA CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL NA LIDE. REQUISITOS. RESP 1.091.393. COMPROMETIMENTO DO FCVS.

ATENDIMENTO. PROVIMENTO.

1. O Colendo Superior Tribunal de Justiça acabou por fixar entendimento de que o ingresso da caixa Econômica

Federal nas ações em que se discute indenização do seguro habitacional no âmbito do SFH não é automático,

estabelecendo requisitos para que possa figurar na lide (Resp 1.091.393).

2. Depreende-se da referida decisão que é fundamental para a configuração do interesse: que o contrato tenha

sido celebrado entre 02.12.1988 e 29.12.2009; que o instrumento esteja vinculado ao Fundo de Compensação de

Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66 ), bem como a demonstração cabal do comprometimento

do FCVS , com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da

Apólice - FESA.

3. No caso dos autos os documentos demonstram que os contratos pertencem ao ramo 66 (público), bem como

que foram assinados no ano de 1991.

4. Reconhecido o comprometimento do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS a decisão que

negou seguimento ao agravo de instrumento deve ser reformada para manter a caixa Econômica Federal na lide.

5. Agravo legal provido.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0003067-94.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ

STEFANINI, julgado em 19/05/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/05/2014)

 

Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a

Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente

nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88

e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de

Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66).

No caso dos autos, embora o contrato tenha sido firmado em data anterior ao período de 02/12/1988 a 29/12/2009,

existe o interesse da CEF de integrar a lide, pelo fato de se tratar de apólice pública. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, para que a CEF

seja mantida na lide e determinar a manutenção dos autos perante a Justiça Federal.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int. 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal
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2015.03.00.008720-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : AGRO BERTOLO LTDA e outro

:
FLORALCO ENERGETICA GERACAO DE ENERGIA LTDA - em recuperação
judicial

ADVOGADO : SP120415 ELIAS MUBARAK JUNIOR

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : FLORALCO ACUCAR E ALCOOL LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FLORIDA PAULISTA SP

No. ORIG. : 07009108720128260673 1 Vr FLORIDA PAULISTA/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Agro Bertolo Ltda. e outro contra a decisão proferida pelo MM.

Juízo "a quo", em execução fiscal, que deixou de decidir sobre a matéria suscitada na exceção de pré-

executividade, uma vez que a decisão de fls. 130 (fl. 190 dos presentes autos) já foi discutida em sede de Agravo

de Instrumento, não servindo tal exceção de meio idôneo para rediscutir decisão já proferida pelo Juízo e o

Tribunal. 

Inconformada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, requerendo, em síntese, a reforma da

r. decisão.

Decido.

Nos termos do artigo 558 do CPC, para deferimento do efeito suspensivo, tal como autoriza o artigo 527, inciso

III, do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da agravante, haja evidências de

que tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação.

Neste juízo de cognição sumária, verifico plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar o

deferimento do efeito suspensivo.

Dispõe o art. 471 e 473, do CPC:

 

Art. 471: Nenhum juiz decidirá novamente as questões já decididas, relativas à mesma lide, salvo:

I - se, tratando-se de relação jurídica continuativa, sobreveio modificação no estado de fato ou de direito; caso

em que poderá a parte pedir a revisão do que foi estatuído na sentença;

II- nos demais casos prescritos em lei.

Art. 473. É defeso à parte discutir, no curso do processo, as questões já decididas, a cujo respeito se operou a

preclusão.

No presente caso, verifica-se que a decisão de fls. 607, dos autos principais, menciona a decisão proferida no

Agravo de Instrumento nº 2014.03.00.016369-4 interposto por Floralco Açúcar e Álcool Ltda., em face da decisão

(fl. 190 dos presentes autos) que determinou a inclusão das empresas Agro Bertolo Ltda, Floralco Energética

Geração de Energia Ltda, Bertolo Importadora e Exportadora Ltda, Bertolo Agroindustrial Ltda e Usina Bertolo

Açúcar e Álcool Ltda no polo passivo da lide. 

No entanto, quando da prolação da decisão de fls. 130 (fl. 190 dos presentes autos), a agravante não era parte na

demanda.

Assim, tendo em vista o exposto e considerando também que a preclusão de que trata o artigo 473, do CPC não

alcança terceiro, a r. decisão merece ser reformada.

Nesse sentido:

 

Embargos de terceiro. Preclusão. Multa dos embargos de declaração. 1. Não são protelatórios os embargos de

declaração que têm claro objetivo de sanar dúvidas, omissões e contradição, com vistas ao ingresso no patamar

do recurso especial. 2. O art. 473 do Código de Processo Civil alcança as partes no processo, não o terceiro, nos

termos postos pelo Acórdão recorrido. 3. Recurso especial conhecido e provido, em parte. 

(STJ, 3ª Turma, RESP 199800423516, DJ data 09/08/1999, Relator: Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES

DIREITO).

 

Ademais, a decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 2014.03.00.016369-4, sequer entrou no mérito da

questão, tendo em vista que foi negado seguimento ao recurso, uma vez que a FLORALCO AÇÚCAR E

ÁLCOOL LTDA. não detinha legitimidade e interesse para recorrer da decisão que incluiu no polo passivo da

execução fiscal, outras empresas que integram o Grupo Bertolo.

Ante o exposto, presentes os requisitos do artigo 558 do CPC, concedo o efeito suspensivo, para determinar ao

MM. Juízo "a quo" a apreciação da exceção de pré-executividade oposta pela agravante.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo "a quo".

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Int. 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 13466/2015 
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00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0101840-23.1997.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO RÉU JOSÉ

ROBERTO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO NO V. ACÓRDÃO - AUSÊNCIA DE PROVAS QUANTO À

AUTORIA DELITIVA E O DOLO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO RÉU

VANDERLEI LUIZ - PEDIDO DE EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE PELA OCORRÊNCIA DE

PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA - PROVIMENTO DOS EMBARGOS OPOSTOS POR

VANDERLEI LUIZ - EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE DE AMBOS OS RÉUS - ART. 580 DO CPP -

EMBARGOS OPOSTOS POR JOSÉ ROBERTO PREJUDICADOS.

1. Os embargos opostos por Vanderlei Luiz devem ser acolhidos, a fim de ser reconhecida a prescrição da

pretensão punitiva estatal em relação ao réu, o que aproveita ao corréu e também embargante José Roberto, nos

termos do art. 580 do CPP.

2. A pena aplicada aos réus por este Tribunal resultou em 02 (dois) anos de reclusão, sem que tenha havido

recurso da acusação, razão pela qual referida pena passa a ser a medida do cálculo prescricional (art. 110, §1º, do

CP).

3. Levando-se em consideração o disposto no art. 109, inc. V, do Código Penal, a prescrição da pena que não

excede a 02 (dois) anos se dará em 04 (quatro) anos. E, in casu, entre a data de recebimento da denúncia e a

publicação do v. acórdão condenatório decorreu lapso temporal superior a 04 (quatro) anos, suficiente, pois, para a

ocorrência da prescrição retroativa da pretensão punitiva estatal.

4. Provimento dos embargos de declaração opostos por Vanderlei Luiz.

5. Extinção da punibilidade de ambos réus com fundamento nos arts. 107, inc. IV, 109, inc. V, 110, §1º, e 114,

inc. II, todos do CP.

6. Embargos de declaração opostos por José Roberto prejudicados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração opostos por

Vanderlei Luiz Alves, a fim de decretar extinta a punibilidade do embargante e de José Roberto Manuli, com

fundamento nos arts. 107, inc. IV, 109, inc. V, 110, §1º, e 114, inc. II, todos do Código Penal; e julgar prejudicado

os embargos de declaração opostos por José Roberto Manuli, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

2008.03.99.041570-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : JOSE ROBERTO MANULI

ADVOGADO : SP203184 MARCELO MANULI e outro

EMBARGANTE : VANDERLEI LUIZ ALVES

ADVOGADO : ANDRE SILVA GOMES (Int.Pessoal)

: RJ035394 ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 97.01.01840-0 7P Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     474/2436



00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM ACR Nº 0003815-21.2002.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO PENAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE,

CONTRADIÇÃO OU AMBIGUIDADE NO V. ACÓRDÃO - CARÁTER INFRINGENTE -

IMPOSSIBILIDADE - IMPROVIMENTO DOS EMBARGOS.

1. Nos embargos de declaração devem ser observados os requisitos do art. 535 do CPC e do art. 620 do CPP, eis

que não são meio hábil ao reexame da causa. É incabível nos embargos rever decisão anterior, reexaminando

ponto sobre o qual já houve pronunciamento.

2. Contradição quanto à inaplicabilidade do art. 115 do Código Penal e consequente inocorrência de prescrição da

pretensão punitiva não caracterizada.

3. Eventual inconformismo do embargante frente ao pensamento esposado no voto deve ser objeto de recurso

próprio, não possuindo os embargos de declaração efeito infringente, ou seja, inviável a sua oposição para

impugnar o mérito da decisão, quando não presentes quaisquer de seus requisitos legais.

4. Improvimento dos embargos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração opostos, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003911-38.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

2002.61.09.003815-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : ROBERTO ANTONIO AUGUSTO RAMENZONI

ADVOGADO : SP154782 SP154782 ANDRÉ GUSTAVO SALES DAMIANI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Justica Publica

CODINOME : ROBERTO RAMENZONI

PETIÇÃO : EDE 2015058317

EMBGTE : ROBERTO ANTONIO AUGUSTO RAMENZONI

No. ORIG. : 00038152120024036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2008.61.05.003911-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : MAURICIO FERREIRA LUCIANO

ADVOGADO : MATHEUS RODRIGUES MARQUES (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: ALZIRA LUZIA LOURENZI LUCIANO

No. ORIG. : 00039113820084036105 1 Vr CAMPINAS/SP
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EMENTA

PENAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO - IMPROVIMENTO DOS EMBARGOS.

1. Nos embargos de declaração devem ser observados os requisitos do art. 535 do CPC, eis que não são meio hábil

ao reexame da causa. É incabível nos Embargos rever decisão anterior, reexaminando ponto sobre o qual já houve

pronunciamento.

2. Não demonstrada a alegada omissão, contradição ou dúvida, devem os embargos ser desprovidos. 

3. In casu, a decisão embargada examinou todas as questões colacionadas em sede de embargos de declaração,

não havendo qualquer omissão, contradição ou dúvida na decisão impugnada, de maneira que eventual

inconformismo do embargante frente ao pensamento esposado no voto deve ser objeto de recurso próprio, não

possuindo os embargos de declaração efeito infringente, ou seja, inviável a sua oposição para impugnar o mérito

da decisão, quando não presentes quaisquer de seus requisitos legais.

4. Improvimento dos embargos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007955-82.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. AUTORIA E MATERIALIDADE

COMPROVADAS. COAÇÃO MORAL IRRESISTÍVEL E ESTADO DE NECESSIDADE EXCULPANTE

NÃO COMPROVADOS. DOSIMETRIA. PENA-BASE. CIRCUNSTÂNCIA ATENUANTE DA CONFISSÃO.

MANTIDO O PATAMAR DE AUMENTO DA PENA PELA INTERNACIONALIDADE DO DELITO.

'MULAS' DO TRÁFICO. BENESSE DO § 4º DO ART. 33 DA LEI Nº 11.343/06. REQUISITOS

PREENCHIDOS. REGIME FECHADO. DIREITO DE APELAR EM LIBERDADE. PRISÃO PREVENTIVA

DECRETADA. SUBSTITUIÇÃO DE PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE

DIREITOS. DESCABIMENTO. RECURSO MINISTERIAL E DA DEFESA PARCIALMENTE PROVIDOS.

1. A ré foi denunciada pela prática do delito descrito no art. 33, caput, c.c. art. 40, I, da Lei nº 11.343/06, por ser

flagrado prestes a embarcar com destino ao exterior, transportando 4.070 (quatro mil e setenta gramas) de cocaína.

2. Materialidade e autoria comprovadas pelo conjunto probatório coligido aos autos.

3. Coação moral irresistível e estado de necessidade exculpante. Nada se produziu na instrução a demonstrá-los

(art. 156 do CPP). Tanto a coação moral irresistível como o estado de necessidade devem ser comprovados por

elementos seguros, que demonstrem a presença de todos os seus elementos caracterizadores, não podendo ser

reconhecidos com fundamento em meras alegações da increpada, como é a hipótese dos autos.

4. Mantido o decreto condenatório pela prática do delito previsto no art. 33, caput, c.c. o art. 40, I, ambos da Lei

nº 11.343/06.

2013.61.19.007955-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : INES CASTRO SIGAUQUE

ADVOGADO : RJ163391 CAIO FOLLY CRUZ (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00079558220134036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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5. Dosimetria da pena. Pena-base majorada com fundamento no art. 42 da Lei nº 11.343/06. Precedentes dos

Tribunais Superiores.

6. Aplica-se ao caso a circunstância atenuante prevista no art. 65, III, d, do Código Penal. O fato de a ré ter sido

presa em flagrante não é óbice ao reconhecimento da confissão, uma vez que a espontaneidade exigida pela norma

prescinde de motivos. Ademais, a confissão foi usada como fundamento do decreto condenatório, conforme se

verifica da sentença vergastada. Precedentes.

7. Não comporta acolhida o pleito ministerial para o recrudescimento do quantum de aumento relativo à

internacionalidade do delito, uma vez que a distância a ser percorrida pela droga não é variável a ser cotejada,

conforme precedentes desta Corte Regional, sublinhando, ainda, que o estupefaciente sequer chegou a sair do

território nacional. Fica mantida a causa de aumento descrita no art. 40, I, da Lei nº 11.343/06, à razão de 1/6 (um

sexto).

8. Causa de diminuição de pena do art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/06 aplicável ao caso, já que a acusação não

trouxe aos autos quaisquer provas, nem mesmo indiciárias, que pudessem revelar estivesse o acusado envolvido

com organização criminosa ou que já vinha se dedicando a atividades criminosas, não sendo lícito ao julgador

fazer essa espécie de presunção, sob pena de odiosa responsabilização objetiva.

9. Fixado regime inicial fechado de cumprimento de pena, nos termos do art. 33, § 3º, do Código Penal.

10. Presentes os requisitos para a decretação da segregação cautelar do acusado, necessária e adequada para

assegurar a aplicação da lei penal (artigos 312 e 282, incisos I e II, do Código de Processo Penal), porquanto a ré é

estrangeira e não demonstrou o exercício de atividade lícita, não restando evidenciado qualquer vínculo com o

país. Outrossim, insta salientar que a acusada permaneceu preso durante toda a instrução da ação penal. Além

disso, ao ser posta em liberdade, descumprindo determinação da sentença, deixou de declinar qual o endereço em

que permaneceria em solo pátrio, justificando a decretação de sua custódia cautelar para garantia da aplicação

penal.

11. Incabível, in casu, a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, porquanto não

preenchidos os requisitos objetivos e subjetivos do art. 44 do Código Penal.

12. Apelo ministerial e da defesa parcialmente providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO MPF PARA

MANTER A APLICAÇÃO DA CAUSA DE DIMINUIÇÃO DO PAR. 4º DO ART. 33 DA LEI Nº 11.343/2006,

NOS TERMOS DO VOTO DO DES. FED. LUIZ STEFANINI, ACOMPANHADO PELO DES. FED.

MARCELO SARAIVA, VENCIDO O RELATOR QUE AFASTAVA A CAUSA DE DIMINUIÇÃO DA PENA.

PROSSEGUINDO O JULGAMENTO, POR UNANIMIDADE, FIXAR O REGIME INICIAL FECHADO DE

CUMPRIMENTO DE PENA, BEM COMO PARA DECRETAR A PRISÃO PREVENTIVA DA ACUSADA E

DAR PARCIAL PROVIMENTO AO APELO DEFENSIVO PARA CONHECER A ATENUANTE DA

CONFISSÃO ESPONTÂNEA E, POR MAIORIA, FIXAR A PENA EM CINCO ANOS, DOIS MESES E

VINTE E SETE DIAS DE RECLUSÃO E MULTA DE QUINHENTOS E DEZESSEIS DIA-MULTA, NOS

TERMOS DO VOTO DO DES. FED. LUIZ STEFANINI, ACOMPANHADO PELO DES. FED. MARCELO

SARAIVA, VENCIDO O RELATOR QUE FIXAVA A PENA EM SEIS ANOS, TRÊS MESES E QUINZE

DIAS DE RECLUSÃO E SEISCENTOS E QUARENTA E UM DIAS MULTA. DETERMINADA A

EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE PRISÃO PREVENTIVO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001544-57.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

2012.61.19.001544-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : ALAN JOHN FERNANDES reu preso

ADVOGADO : SP300417 LUCIMARA DE MENEZES FREITAS e outro
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EMENTA

PENAL. DELITO DE ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. TRÁFICO DE

DROGAS. AUTORIA, MATERIALIDADE E DOLO COMPROVADOS. DOSIMETRIA. ELEVAÇÃO DA

PENA-BASE EM RAZÃO DA NATUREZA E DA QUANTIDADE DA DROGA APREENDIDA.

CULPABILIDADE ACENTUADA. REINCIDÊNCIA. IMPRESCINDIBILIDADE DE TRÂNSITO EM

JULGADO. INAPLICABILIDADE DO ART. 62 INCISO I DO CÓDIGO PENAL. RECONHECIMENTO DA

CONFISSÃO PARCIAL. APLICAÇÃO SIMULTÂNEA DA ATENUANTE DA CONFISSÃO E DA

DELAÇÃO PREMIADA. POSSIBILIDADE. AFASTADA A CAUSA DE AUMENTO REFERENTE AO USO

DO TRANPORTE PÚBLICO. INAPLICABILIDADE DA CAUSA DE DIMINUIÇÃO PREVISTA NO

PARÁGRAFO 4º DO ART. 33 DA LEI Nº 11.343/06. APELAÇÕES DOS RÉUS PROVIDAS EM PARTE.

APELAÇÃO DA ACUSAÇÃO DESPROVIDA.

1. Réus absolvidos da imputação do art. 35 c.c. art. 40, I, ambos da Lei nº 11.343/2006, com fulcro no art. 386,

VII, do Código de Processo Penal; e condenados como incursos no art. 33, caput, c.c. art. 40, incisos I e III,

ambos da Lei nº 11.343/2006.

2. Não demonstrada a configuração do crime de associação para o tráfico, o qual exige a comprovação da

estabilidade e da permanência na reunião dos sujeitos do delito, não sendo suficiente a associação eventual dos

agentes para que a conduta descrita do art. 35 da Lei de Tóxicos se concretize.

3. Tráfico de entorpecentes. Materialidade, autoria e dolo comprovados.

4. Justificada a elevação da pena-base em razão da natureza e quantidade da droga apreendida (3.617g de

comprimidos de "ecstasy"). Em relação ao corréu TOMAS, o aumento da reprimenda inicial embasado na sua

culpabilidade justifica-se em razão do grau de escolaridade do acusado, seu nível social elevado, o acesso à

informação, sua perspicácia e inteligência, apontados na sentença, são dados concretos que elevam seu grau de

responsabilidade e a reprovabilidade de sua conduta, não se vislumbrando a alegada discriminação

socioeconômica.

5. Reincidência não reconhecida diante da não comprovação do trânsito em julgado da condenação anterior

mencionada nos autos. Inteligência da Súmula nº 444 do STJ.

6. Inaplicabilidade da agravante prevista no art. 62, I, do Código Penal, porquanto não demonstrada a atuação de

um dos réus como organizador, líder ou autor intelectual do delito. O mero convite feito por um dos agentes não

justifica a aplicação da referida circunstância agravante.

7. Não há óbice para a aplicação simultânea da atenuante da confissão, prevista no art. 65, III, "d", do Código

Penal, e a delação premiada, prevista no art. 41 da Lei de Tóxicos.

8. Afastada a causa de aumento da pena prevista no art. 40, III, da Lei nº 11.343/2006, que está condicionada à

intenção de comercialização da droga no próprio "transporte público".

9. Inaplicável a causa de diminuição da pena prevista no § 4º, do art. 33, da Lei nº 11.343/06. O réu ALAN

empreendeu viagem anterior à Europa sem apresentar explicação plausível e condições financeiras para tanto.

Assim, e considerando sua atuação integrada com o réu TOMAS, que comprovadamente se dedica às atividades

criminosas, não fazem jus os réus à aplicação da referida minorante.

10. Não merece reparos a sentença no tocante ao indeferimento da delação premiada ao réu TOMAS, uma vez que

só há resultados concretos nos autos para o reconhecimento da causa de diminuição em comento ao réu ALAN.

11. Apelação do Ministério Público Federal desprovida.

12. Recursos dos réus TOMAS e ALAN parcialmente providos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DECIDIU negar provimento ao recurso interposto pelo

Ministério Público Federal e dar parcial provimento ao recurso de ALAN JOHN FERNANDES para reduzir a

pena-base do réu a 05 (anos) anos e 06 (seis) meses de reclusão, mantida a atenuante da confissão, no patamar de

06 (seis) meses, manter a causa de aumento de pena do artigo 40, inciso I, da Lei nº 11.343/2006

(transnacionalidade), no patamar de 1/6, e afastar a causa de aumento do art. 40, III, da Lei nº 11.343/2006

(referente ao uso de transporte público), e manter a causa de diminuição da pena da delação premiada, no patamar

APELANTE : TOMAS KANG reu preso

ADVOGADO : SP244875 RAIMUNDO OLIVEIRA DA COSTA

: SP171441 DEBORA ZUBICOV DE LUNA

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00015445720124036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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de 1/3, resultando a pena definitiva do réu ALAN JOHN FERNANDES em 3 (três) anos, 10 (dez) meses e 20

(vinte) dias de reclusão e 388 (trezentos e oitenta e oito) dias-multa, à razão unitária de 1/30 (um trigésimo) do

salário mínimo; fixando para ambos os réus o regime inicial fechado para cumprimento da pena. Prosseguindo o

julgamento, por maioria, dar parcial provimento ao apelo de TOMAS KANG para fixar a pena-base em 06 (seis)

anos e 06 (seis) meses de reclusão, além de 650 (seiscentos e cinquenta) dias-multa, resultando na pena definitiva

de 07 (sete) anos, 03 (três) meses e 15 (quinze) dias de reclusão e setecentos e vinte e nove dias multa, nos termos

do voto do Des. Fed. Hélio Nogueira, acompanhado pelo Des. Fed. Luiz Stefanini com redução de fundamento,

vencido o relator que dava parcial provimento ao recurso do réu para reduzir a pena-base do réu TOMAS KANG

a 05 (anos) anos e 06 (seis) meses de reclusão, resultando na pena definitiva de 06 (seis) anos, 01 (um) mês e 15

(quinze) dias de reclusão e 612 (seiscentos e doze) dias-multa, à razão unitária de 1/30 (um trigésimo) do salário

mínimo.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Relator para Acórdão

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 36182/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001386-26.1993.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por Eliseu Antonio Zanatta diante de decisão de fls. 216/220 que

denegou segurança consistente em cancelamento de pena de suspensão.

Em suas razões (fls. 227/253), o apelante alega (i) irregularidade do processo administrativo, (ii) inexistência de

previsão legal para a punição à época dos fatos, (iii) que não praticou os fatos no exercício de suas funções, (iv)

ocorrência da decadência prevista na CLT por não ter sido instaurado inquérito judicial para a apuração de falta

grave em 30 dias contados do conhecimento dos fatos pela autoridade administrativa hierarquicamente superiora e

(v) ocorrência da prescrição bienal prevista no art. 142, §2º da Lei 8.112/90.

Contrarrazões às fls. 257/259.

O Ministério Público opinou pelo provimento do recurso diante de ocorrência de prescrição. (fls. 262/264)

 

Decido.

 

Em primeiro lugar, não vislumbro ilegalidade no procedimento administrativo, pois consta que o autor foi

devidamente notificado da existência do procedimento (fl. 176), foi citado do indiciamento (fl. 188), constituiu

advogado (fl. 190) e apresentou defesa (fls. 191/195) Ou seja, a afirmação de que foi observado o devido processo

legal não está fundada apenas no fato de ter sido constituído advogado, como afirma o apelante à fl. 236.

Quanto à inexistência de previsão legal para a punição à época dos fatos, o apelante realmente estava, então,

submetido ao regime celetista. Entretanto, tal regime também previa a pena de suspensão (art. 474) e mesmo a de

demissão (art. 482). Assim, a Lei 8.112/90 não era mais gravosa em relação às sanções aplicáveis, não havendo

ilegalidade em sua aplicação.

Também não merece ser acolhido o argumento de que a punição é ilegal por não ter relação com o desempenho do

serviço público exercido pelo impetrante. O fundamento da punição é a prática de ato que compromete o decoro e

1999.03.99.038055-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : ELISEU ANTONIO ZANATTA

ADVOGADO : SP040783 JOSE MUSSI NETO

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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a probidade esperada de todo servidor público, o que certamente é o caso dos atos praticados pelo impetrante.

Tampouco pode ser acolhida a alegação de decadência. Como consignado pela sentença, os fatos apenas se

tornaram conhecidos quando o impetrante já estava sujeito ao regime estatutário da Lei 8.112/90 e tal regime,

diferentemente do celetista, não prevê prévio inquérito judicial para apuração de falta grave.

Finalmente, a prescrição, fundamento do parecer do MPF pelo provimento deste recurso, merece mais atenção. A

divergência se dá em relação ao termo inicial do prazo prescricional. O apelante e o MPF afirmam que o termo

inicial deveria ser o dia 1º de agosto de 1980, quando o impetrante se apresentou ao juiz de direito da Comarca de

São José do Rio Preto para fins de interrogatório. (cf. fl. 33) A sentença, por sua vez, entendeu que o termo inicial

correto é o dia 29 de janeiro de 1991, quando se descobriu em investigações promovidas em outra sindicância que

o impetrante possuía extensa ficha criminal.

Em nosso sistema, o prazo prescricional está submetido ao princípio da actio nata, segundo o qual a prescrição se

inicia com o nascimento da pretensão ou da ação (Pontes de Miranda, Tratado de Direito Privado, Bookseller

Editora, 2.000, p. 332). Isso quer dizer que o prazo prescricional só pode se iniciar a partir do momento em que o

titular do direito violado (no caso, a Administração) tem conhecimento do dano e de toda sua extensão (no caso, a

violação ao decoro e probidade), uma vez que não é possível reclamar (i.e., exercer a pretensão ou a ação) de um

dano desconhecido ou cuja extensão ainda não foi caracterizada. Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ADMISSIBILIDADE. NÃO INDICAÇÃO DOS MOTIVOS

DA VIOLAÇÃO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA N.º 284/STF. VIOLAÇÃO AO ART.

535, DO CPC. INOCORRÊNCIA. ALÍNEA "C". AUSÊNCIA DE SIMILITUDE ENTRE OS ARESTOS

CONFRONTADOS. NÃO CONHECIMENTO. ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO DE

IMPROBIDADE. SERVIDOR PÚBLICO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. CIÊNCIA PELO TITULAR DA

DEMANDA. ACÓRDÃO MANTIDO.

1. O termo a quo do prazo prescricional da ação de improbidade conta-se da ciência inequívoca, pelo titular

de referida demanda, da ocorrência do ato ímprobo, sendo desinfluente o fato de o ato de improbidade ser de

notório conhecimento de outras pessoas que não aquelas que detém a legitimidade ativa ad causm, uma vez que a

prescrição presume inação daquele que tenha interesse de agir e legitimidade para tanto.

[...]

3. A declaração da prescrição pressupõe a existência de uma ação que vise tutelar um direito (actio nata), a inércia

de seu titular por um certo período de tempo e a ausência de causas que interrompam ou suspendam o seu curso.

[...] (RESP 200602324520, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:18/11/2010 ..DTPB:.)

De acordo com

 

Ora, não é possível entender como ciência inequívoca da prática de um delito o simples ofício de apresentação do

impetrante a um juiz para fins de interrogatório, ofício que, aliás, não trazia outros detalhes a respeito do

respectivo processo. (cf. fl. 33)

Entendo correta, portanto, a sentença ao fixar como termo inicial o dia 29 de janeiro de 1991 quando se descobriu,

em investigações de outra sindicância, que o impetrante possuía extensa ficha criminal.

Como a aplicação da pena ocorreu em 19 de outubro de 1992 (através da Portaria 150/92), não está configurada,

portanto, a prescrição.

Por fim, reproduzo a seguir ementa de julgado de caso muito semelhante a este, em que tanto foi aplicada a Lei

8.112/90 a ato praticado anteriormente à vigência dela quanto foi reconhecido como termo inicial o momento de

ciência inequívoca da infração:

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR - PAD. SERVIDOR

PÚBLICO FEDERAL. DEMISSÃO. FATOS ANTERIORES À LEI 8.112/90. APLICAÇÃO DO

DIPLOMA NORMATIVO. POSSIBILIDADE. PRAZO PRESCRICIONAL NÃO CONSUMADO. ART. 142,

§ 1º, DA LEI 8.112/90. PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DO PAD. MANDADO DE CITAÇÃO. ART. 142, §

1º DA LEI 8.112/90. VIOLAÇÃO À AMPLA DEFESA E AO CONTRADITÓRIO. NÃO OCORRÊNCIA.

CORRESPONDÊNCIA ENTRE OS FATOS E A PENALIDADE APLICADA. RESPEITO AO PRINCÍPIO DA

PROPORCIONALIDADE. APELAÇÃO DESPROVIDA.

1. O diploma normativo a ser aplicado na apuração das infrações disciplinares praticadas pelos autores é a

Lei n. 8.112/90, visto que o conhecimento dos fatos somente ocorreu no ano de 1998, quando o regime

jurídico dos demandantes já havia sido alterado do celetista para o estatutário. Nesse sentido: TRF1, AC

200241000018163, JUÍZA FEDERAL ROGÉRIA MARIA CASTRO DEBELLI (CONV.), SEGUNDA TURMA,

e-DJF1 DATA:17/09/2009 PAGINA:77.

2. Ainda que não se entendesse aplicável à espécie a Lei nº 8.112/90, seria imperioso observar que, tendo sido os

apelantes contratados sob o regime celetista, a relação dele com o INSS seria regida pela Consolidação das Leis

do Trabalho, e não pela Lei nº 1.711/52. Nessa hipótese, sendo regidos pela CLT, não haveria previsão de prazo
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prescricional para que eles pudessem ser demitidos, com ou sem justa causa, haja vista inexistir, em regra,

garantia à estabilidade da própria relação empregatícia em tal regime.

3. Incide na espécie o art. 142, § 1º, da Lei n. 8.112/90, de modo que o prazo prescricional somente passou a

correr com o conhecimento dos fatos, ocorrido em novembro de 1998, durante a realização de auditoria.

Tendo o processo disciplinar sido instaurado no ano de 1999, restou respeitado o prazo de cinco anos previsto no

inciso I do art. 142 do Regime Jurídico Único, razão por que não houve prescrição.

[...]

09. Como se vê, as ações dos demandantes configuram inequivocamente conduta incompatível com os princípios

que norteiam a Administração Pública, atraindo a incidência do art. 132 da Lei n. 8.112/90, em ordem a impor a

aplicação da pena de demissão.

10. Não há qualquer injustiça ou ilegalidade na aplicação da sanção demissional, nem mesmo violação ao

princípio da proporcionalidade, visto que, de acordo com o art. 132, incisos IV e XIII, da Lei n. 8112/90, os fatos

capitulados subsumem-se às hipóteses de imposição da pena de demissão. 14. Apelação desprovida.(AC

00018386120024014100, JUÍZA FEDERAL ADVERCI RATES MENDES DE ABREU, TRF1 - 3ª TURMA

SUPLEMENTAR, e-DJF1 DATA:15/02/2013 PAGINA:484.)

 

Ante o exposto, com amparo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

recurso de apelação.

Intimem-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009013-03.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Antônio de Pádua Batista Leal em Ação Ordinária, contra sentença (fls. 77 a

85, 102 e 103) que julgou improcedente o pedido de indenização por danos material e moral. Sem condenação em

honorários advocatícios, em razão da concessão dos benefícios da gratuidade judiciária à parte autora.

 

Em razões de Apelação (fls. 106 a 112) a parte autora aduz, em síntese, que a Caixa Econômica Federal incluiu

em sua ficha cadastral cheque devolvido emitido, na verdade, por pessoa de nome quase idêntico, razão pela qual

seu nome foi incluído em rol de inadimplentes. Assim, restaria demonstrada a culpa da instituição bancária e

ocorrência de dano moral passível de ser indenizado.

 

A CEF apresentou contrarrazões (fls. 122 a 133).

 

É o relatório.

 

Decido.

2001.61.00.009013-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ANTONIO DE PADUA BATISTA LEAL

ADVOGADO : SP173519 RICHARD COSTA MONTEIRO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP197093 IVO ROBERTO COSTA DA SILVA e outro
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A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

De acordo com o artigo 173, § 1º, inciso II, da Constituição Federal, a Caixa Econômica Federal, empresa pública

de personalidade jurídica de Direito Privado, instituição financeira em questão, fica sujeita ao regime jurídico das

empresas privadas, devendo, por conseguinte, se submeter às disposições da Lei nº. 8.078/90, que dispõe sobre

proteção ao consumidor.

 

Sendo objetiva a responsabilidade da CEF, responde pelos danos que eventualmente causar pela prestação de seus

serviços, independentemente de culpa, observando-se o princípio da inversão do ônus da prova a favor do

consumidor e a presunção de veracidade dos fatos narrados.

 

Ademais, seria contra o espírito da legislação consumerista, que tem com um de seus princípios o reconhecimento

da vulnerabilidade do consumidor e a facilitação da defesa de seus direitos, impor-se a este produção de prova

negativa, pois invariavelmente o levaria a derrota nas demandas propostas contra o fornecedor.

 

No caso concreto, de fato ocorreu o relacionamento do nome do autor a cheque emitido por terceiro, conforme

documento carreado aos autos (fls. 17), configurado assim erro da CEF por negligência.

 

Quanto ao dano moral, observo que para sua configuração não basta o aborrecimento ordinário, diuturnamente

suportado por todas as pessoas. Impõe-se que o sofrimento infligido à vítima seja de tal forma grave, invulgar,

justifique a obrigação de indenizar do causador do dano e lhe fira, intensamente, qualquer direito da

personalidade. Nesse sentido, veja-se o magistério de Sérgio Cavalieri Filho: "Nessa linha de princípio, só deve

ser reputado dano moral a dor, vexame, sofrimento ou humilhação que, fugindo à normalidade, interfira

intensamente no comportamento psicológico do indivíduo, causando-lhe aflições, angústia e desequilíbrio em

seu bem-estar. Mero dissabor, aborrecimento, mágoa, irritação ou sensibilidade exacerbada estão fora da

órbita do dano moral, porquanto, além de fazerem parte da normalidade do nosso dia-a-dia, no trabalho, no

trânsito, entre os amigos e até no ambiente familiar, tais situações não são intensas e duradouras, a ponto de

romper o equilíbrio psicológico do indivíduo". (Programa de Responsabilidade Civil, Malheiros Editores, 4ª

edição, 2003, p. 99).

 

Em outro sentido, inegável que a parte autora não ofereceu, quanto ao cheque em questão, motivo para a inscrição

de seu nome em cadastro de inadimplentes, ato da ré que enseja sua condenação ao pagamento de indenização por

danos morais, prescindindo-se de prova.

 

Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DANOS MORAIS. NUMERAÇÃO

EQUIVOCADA DO MOTOR DO AUTOMÓVEL. SITUAÇÃO DE MERO ABORRECIMENTO OU DISSABOR.

RECURSO NÃO PROVIDO.

1. A jurisprudência desta Corte entende que, quando a situação experimentada enseja mero aborrecimento ou

dissabor, como no caso dos autos, não há falar em dano moral.

2. No caso, não ficou demonstrada nenhuma hipótese de excepcionalidade. O Tribunal de origem, mediante

análise do contexto fático-probatório dos autos, entendeu não estarem presentes elementos que caracterizem a

indenização por danos morais.

3. A reversão do julgado afigura-se inviável, tendo em vista a necessidade de reexame do contexto fático-

probatório dos autos. Incidência da Súmula 7/STJ.

4. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no AREsp 509812/SP, Rel. Min. Raul Araújo, 4ª Turma, DJe 20.02.2015) 
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Porém, há ainda outro fator a levar em conta. Conforme dados disponíveis nos autos (fls. 17, 36 a 39), o autor

possuía outros registros negativos por inadimplência. Se por um lado ocorreu inscrição indevida, por outro há que

se relativizar o dano moral sofrido. Portanto, mostra-se razoável o entendimento jurisprudencial ao considerar ser

devida a indenização, contanto que moderada.

 

Nesse sentido, pertinentes julgados do Superior Tribunal de Justiça:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.

REGISTRO INDEVIDO EM ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DEVOLUÇÃO INDEVIDA DE CHEQUE.

CONSTRANGIMENTO PREVISÍVEL EXISTÊNCIA DE OUTROS REGISTROS.

(...)

3. Conforme orientação pacificada nesta Corte, e adotada pelo acórdão recorrido, "a existência de outras

inscrições anteriores em cadastros de proteção ao crédito em nome do postulante dos danos morais, não exclui a

indenização, dado o reconhecimento da existência da lesão". Contudo, tal fato deve ser sopesado na fixação do

valor reparatório. Precedentes.

(...)

5. Considerado os princípios retro mencionados e as peculiaridades do caso em questão (valor do cheque

devolvido: R$167,00; período de permanência da negativação: em torno de um mês; ocorrência de outras

inscrições), o quantum fixado pelo Tribunal a quo (R$5.000,00) a título de danos morais mostra-se excessivo, não

se limitando a justa reparação dos prejuízos advindos do evento danoso. Destarte, para assegurar ao lesado justa

reparação, sem incorrer em enriquecimento indevido, reduzo o valor indenizatório, para fixá-lo na quantia certa

de R$350,00 (trezentos e cinqüenta reais).

6. Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, provido.

(STJ, REsp 717017/PE, Rel. Min. Jorge Scartezzini, 4ª Turma, DJ 06.11.2006, p. 330)

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. INDENIZAÇÃO POR

DANO MORAL. MANUTENÇÃO INDEVIDA DO NOME EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. DANO

MORAL CONFIGURADO. QUANTUM INDENIZATÓRIO. OUTRAS INSCRIÇÕES NEGATIVAS. REDUÇÃO.

1. O Tribunal a quo julgou restar demonstrado a conduta ilícita do recorrente e a caracterização dos danos

morais: "a manutenção do nome do apelado em cadastros restritivos de crédito, de forma irregular, após ter

adimplido suas obrigações, é suficiente a causar o dano moral (...) vislumbram-se, pois, os requisitos ensejadores

da condenação do Apelante ao pagamento de indenização por danos morais" (Acórdão, fls.267).

2. Consoante jurisprudência firmada nesta Corte, o dano moral decorre do próprio ato lesivo de manutenção

indevida junto aos órgãos de proteção ao crédito, "independentemente da prova objetiva do abalo à honra e à

reputação sofrida pela autora, que se permite, na hipótese, facilmente presumir, gerando direito a

ressarcimento". Precedentes.

3. Ademais, rever tais conclusões, demandaria reexame de provas analisadas nas instâncias ordinárias. Óbice da

Súmula 07/STJ. Precedentes.

4. O valor da indenização fixado pelo Tribunal em R$29.175,00, correspondente a 25 vezes a importância do

cheque (R$1.167,00) que ensejou a inscrição e manutenção do nome do autor, mostra-se excessivo, não se

limitando à compensação dos prejuízos advindos do fato danoso.

5. A comprovada ocorrência de outros apontamentos negativos em nome do recorrido, inobstante não excluir a

indenização, dado o reconhecimento da lesão, deve, necessariamente, ser sopesada na fixação do montante

reparatório. Precedentes desta Corte.

6. Assegurando ao lesado justa reparação, sem incorrer em enriquecimento indevido, reduzo o valor

indenizatório, fixando-o em R$2.000,00 (dois mil reais).

7. Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, provido.

(STJ, REsp 705371/AL, Rel. Min. Jorge Scartezzini, 4ª Turma, DJ 11.12.2006, p. 364)

 

Desse modo, arbitro o valor da indenização por danos morais em R$1.000,00.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

à Apelação da parte autora para condenar a CEF ao pagamento de indenização por dano moral, nos termos da

fundamentação. 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.
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São Paulo, 04 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012625-94.2002.4.03.6105/SP

 

 

 

 

Desistência

Vistos, etc.

Homologo o pedido de desistência do recurso formulado à fl. 140, nos termos do artigo 501, do CPC.

Após, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022131-75.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença de fls. 156/158 que extinguiu o processo sem exame de

mérito, condenando a apelante ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor atribuído

a causa, bem como nas custas processuais.

 

Em razões de apelação, alega a União Federal que, nos termos da r. decisão de fls. 50, efetuou o pagamento dos

aluguéis e acessórios da locação vencidos, acrescido das penalidades contratuais exigíveis, juros de mora e

honorários advocatícios, à razão de 10% (dez por cento) sobre o montante devido, na forma do artigo 62, II,

alíneas "a", "b", "c" e "d", da Lei nº.8245/91.

 

Sem as contrarrazões, os autos subiram a esta e. Corte.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

2002.61.05.012625-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116442 MARCELO FERREIRA ABDALLA

APELADO(A) : MARIA DE FATIMA DOS PASSOS FRUTUOSO DE SOUZA

ADVOGADO : SP167115 ROSÂNGELA HERNANDEZ JOSÉ e outro

2003.61.00.022131-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP

PROCURADOR : EDUARDO DE ALMEIDA FERRARI e outro

APELADO(A) : YOSHIRO FUJITA

ADVOGADO : SP207944 DANILO YOSHIAKI FUJITA e outro
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provimento ou negar seguimento ao recurso:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

[Tab]A apelante pretende através do presente recurso reformar a r.senteça proferida pelo MM. Juízo "a quo",

afastando a condenação que lhe foi imposta a título de honorários advocatícios no montante de 10% (dez por

cento) do valor atribuído à causa, alegando que tal verba já foi paga juntamente com o montante depositado.

[Tab]Analisando a documentação acostada às fls.09, 106,110/112, verifico assistir razão a apelante quanto à

alegação de ter efetuado o pagamento ao apelado a título de honorários advocatícios, nos termos do artigo 62,

inciso II, "d", da Lei nº. 8245/91.

 

[Tab]A questão em análise através do presente recurso reside na possibilidade ou não da condenação a título de

honorários advocatícios, levando-se em conta a realização do depósito anterior a tal título pela apelante.

 

[Tab]O e.STJ já se manifestou acerca do assunto, ao apreciar o Recurso Especial nº. 469739, senão vejamos:

"..EMEN: PROCESSUAL CIVIL. LOCAÇÃO. DESPEJO. SENTENÇA DE MÉRITO. CONDENAÇÃO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PREVISÃO CONTRATUAL. FIXAÇÃO PELO JUIZ. POSSIBILIDADE. ART.

20 DO CPC. INAPLICABILIDADE DO ART. 62, II, DA LEI 8.245/91. A regra prevista no art. 62, II, letra "d", da

Lei 8.245/91 - segundo a qual, caso o contrato de locação disponha sobre honorários advocatícios, deve ser

aplicado o percentual estipulado pelas partes - aplica-se exclusivamente à hipótese de purga da mora. In casu,

tratando-se de sentença de mérito em ação de despejo, e na qual não houve purga da mora, aplicável ao caso a

regra geral do art. 20 do CPC, que confere ao julgador a fixação do percentual da verba de patrocínio. Recurso

não conhecido. ..EMEN:" (e. STJ, Relator Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, DJ DATA:31/03/2003

PG:00258).

Observe-se que o e. STJ reconheceu a possibilidade de condenação a título de honorários advocatícios na hipótese

de não haver purgação da mora, aplicando-se a regra prevista no artigo 62, II, letra "d", da Lei nº.8245/91, nos

demais casos (purga da mora), onde o contrato de locação disponha sobre honorários advocatícios.

 

No caso dos autos, a apelante purgou a mora, realizando o depósito do montante devido e os respectivos

acréscimos contratuais/legais, além do valor referente aos honorários advocatícios, não cabendo nova condenação

a tal título, nos termos da jurisprudência acima destacada.

 

Assim, nos termos do artigo 557, §1º-A, dou provimento ao recurso de apelação interposto, reformando a

r.sentença, para afastar a condenação da apelante a título de honorários advocatícios, nos termos acima expostos.

 

Intime(m)-se.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao MM. Juízo de origem.

 

[Tab]

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004419-14.2004.4.03.6108/SP

 

 

 

2004.61.08.004419-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro
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DECISÃO

 

Trata-se de reexame necessário e de recurso de apelação interposto pela União diante de sentença de fls. 243/249

que concedeu segurança para anular desde o início processo administrativo disciplinar.

A anulação se fundamentou na ausência de precisão das faltas imputadas ao impetrante na portaria que instaurou o

processo administrativo disciplinar e no indeferimento imotivado de seu requerimento de oitiva de testemunhas.

Em suas razões, (fls. 260/273) a União alega que a portaria que instaurou o processo administrativo disciplinar foi

clara, não sendo exigido que se faça nela descrição minuciosa dos fatos imputados, e que o indeferimento do

pedido de oitiva de testemunhas apenas poderia gerar nulidade do processo diante de prejuízo cabalmente

demonstrado.

Contrarrazões às fls. 321/325.

O Ministério Público Federal, em parecer de fls. 355/362 opinou pelo provimento parcial da apelação, sob o

fundamento de que haveria nulidade na negativa da oitiva de testemunha, mas não na portaria de instauração do

processo administrativo. 

 

Decido.

 

Não há dúvida de que o contraditório e a ampla defesa são aplicáveis não só aos processos judiciais como também

aos administrativos. Esta é a previsão literal do art. 5º, LV da Constituição Federal.

A questão aqui é saber se tais princípios foram desrespeitados pelo teor da portaria que instaurou o processo

administrativo disciplinar e pelo indeferimento do pedido de oitiva de testemunhas.

Quanto à portaria que instaurou o processo administrativo, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça está

firmada no sentido de que não é necessária descrição minuciosa dos fatos quando da instauração do processo

administrativo, sendo essa descrição minuciosa necessária apenas quando do indiciamento do servidor. É

necessário, entretanto, que os fatos a serem apurados sejam descritos com clareza, justamente a fim de permitir a

ampla defesa:

 

ADMINISTRATIVO - CARTÓRIO - OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS - PROCESSO

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR (PAD) - PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - DESCRIÇÃO MINUCIOSA

DOS FATOS A SEREM APURADOS - DESNECESSIDADE - PRECEDENTES DO STJ - DIREITO LÍQUIDO

E CERTO - NÃO-EXISTÊNCIA. 

1. A portaria de instauração de processo administrativo disciplinar deve descrever os fatos a serem

apurados, com clareza, a fim de permitir a consagração da ampla defesa desde a gênese do processo; mas

não precisa descrevê-los pormenorizadamente, o que somente será possível ? e necessário ? após a fase instrutória,

no momento do indiciamento. 

2. Qualquer alegação do recorrente no sentido de que os fatos não são verdadeiros deve ser melhor analisada no

âmbito do próprio processo administrativo, e não aqui, prematuramente, em sede mandamental, até porque não

existe direito líquido e certo quando não se sabe ao certo a própria extensão do direito vindicado. 

3. O ato de instauração do PAD não depende de qualquer juízo de valor da autoridade, que tem o dever de apurar

qualquer eventual irregularidade apontada, tudo na forma do art. 143 da Lei n. 8.112/90, que assim dita: "a

autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço público é obrigada a promover a sua apuração imediata,

mediante sindicância ou processo administrativo disciplinar, assegurada ao acusado a ampla defesa." Recurso

ordinário improvido. (STJ - RMS: 26206 MG 2008/0018781-2, Relator: Ministro HUMBERTO MARTINS, Data

de Julgamento: 15/05/2008, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 27/05/2008)

 

Entendo que faltou essa clareza à portaria instauradora do Processo Administrativo Disciplinar de que se trata

aqui. Tal portaria trouxe o seguinte texto: 

 

Tendo chegado ao meu conhecimento no dia 08 Abr 04, a Parte Especial S/Nr, de 04 Abr 04, do Sgt Brilhante ao

Fiscal Administrativo (anexo) e por considerar que o citado Sgt, mesmo tendo amplo conhecimento de todos estes

assuntos a [sic] 1 (um) ano, não comunicou verbalmente ao seu chefe imediato e somente participou estes indícios

de irregularidades, após ter sido punido disciplinarmente, determina que seja-lhe concedido o prazo regulamentar

para apresentar sua RAZÕES DE DEFESA, pois tal procedimento apresenta indícios de transgressão disciplinar,

previstos nos números 6, 7, 8, 24, 46, 60 e 99 do Anexo 1 do RDE. (fl. 106)

APELADO(A) : ISRAEL BRILHANTE

ADVOGADO : SP144129 ELAINE CRISTIANE BRILHANTE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP
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Segue-se a tal texto uma série de perguntas a serem respondidas nas razões de defesa. Nota-se que não está claro

qual seria a falta que o impetrante teria cometido, o que, certamente prejudica sua defesa.

Além disso, e de forma mais evidente, foi violada a garantia constitucional da ampla defesa e da motivação dos

atos administrativos ao se negar a oitiva de testemunha sob a justificativa genérica de "Indeferido por falta de

amparo legal". (fl. 17)

O dever de motivação dos atos administrativos não foi observado, uma vez que não é possível avaliar a

juridicidade e a legitimidade do ato com base em fundamento tão genérico quanto a "falta de amparo legal". 

A falta de motivação não pode ser afastada pelo do pas de nullité sans grief, uma vez que, por mais que não seja

possível determinar com absoluta certeza se a oitiva de testemunha mudaria ou não o resultado do processo

administrativo, está claro que sua negativa desmotivada significou violação ao direito de ampla defesa do

impetrante.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

reexame necessário e ao recurso de apelação.

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001039-25.2005.4.03.6115/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação, interposto por Sidney Alexsandro Ferreira da Paz diante de sentença de fls. 92/98

que, em sede de mandado de segurança, julgou improcedente o pedido de concessão de ordem que assegurasse a

ele sua inscrição no Curso de Formação de Oficiais Avaliadores. A inscrição fora indeferida sob o fundamento de

que o impetrante não preencheu o requisito do edital consistente em ter menos de 21 anos até 31/12/2005.

Em razões recursais, (fls. 106/121) o apelante alega que a fixação de idade mínima para admissão no concurso

deveria ser feita por lei e que a exigência é irrazoável.

Contrarrazões às fls. 133/135.

O Ministério Público opinou pelo provimento do recurso sob o argumento da necessidade de lei formal para fixar

limite mínimo de idade para ingresso na carreira militar e da irrazoabilidade da exigência.

 

Decido.

 

No que diz respeito sobre o ingresso nas Forças Armadas, a Constituição Federal traz a seguinte previsão:

 

Art. 142. As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, pelo Exército e pela Aeronáutica, são instituições

nacionais permanentes e regulares, organizadas com base na hierarquia e na disciplina, sob a autoridade suprema

do Presidente da República, e destinam-se à defesa da Pátria, à garantia dos poderes constitucionais e, por

iniciativa de qualquer destes, da lei e da ordem.

[...]

§ 3º Os membros das Forças Armadas são denominados militares, aplicando-se-lhes, além das que vierem a ser

2005.61.15.001039-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : SIDNEY ALEXSANDRO FERREIRA DA PAZ

ADVOGADO : SP102418 ANDRE GUSTAVO SCARPIM BRAGA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro
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fixadas em lei, as seguintes disposições:

X - a lei disporá sobre o ingresso nas Forças Armadas, os limites de idade, a estabilidade e outras condições de

transferência do militar para a inatividade, os direitos, os deveres, a remuneração, as prerrogativas e outras

situações especiais dos militares, consideradas as peculiaridades de suas atividades, inclusive aquelas cumpridas

por força de compromissos internacionais e de guerra.

 

A Lei 6680/80 (Estatuto dos Militares), por sua vez, prevê que:

 

Art. 10. O ingresso nas Forças Armadas é facultado, mediante incorporação, matrícula ou nomeação, a todos os

brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em lei e nos regulamentos da Marinha, do Exército e da

Aeronáutica.

 

Diante da previsão de "lei" no art. 142, §3º, X Constituição e da previsão de "lei e regulamentos" no art. 10 da Lei

6680/80 passou-se a se questionar sobre a recepção deste dispositivo pela Constituição de 1988.

A questão chegou ao Supremo Tribunal Federal que, reconhecendo sua repercussão geral, decidiu pela não

recepção da expressão "e nos regulamentos da Marinha, do Exército e da Aeronáutica" do art. 10 da Lei 6680/80.

Foram, entretanto, modulados os efeitos da decisão para se determinar a manutenção da validade dos limites de

idade fixados em editais e regulamentos fundados no art. 10 da Lei 6.880/80 até 31 de dezembro de 2011.

 

DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO PARA INGRESSO NAS

FORÇAS ARMADAS: CRITÉRIO DE LIMITE DE IDADE FIXADO EM EDITAL. REPERCUSSÃO GERAL

DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL. SUBSTITUIÇÃO DE PARADIGMA. ART. 10 DA LEI N. 6.880/1980.

ART. 142, § 3º, INCISO X, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. DECLARAÇÃO DE NÃO-RECEPÇÃO

DA NORMA COM MODULAÇÃO DE EFEITOS. DESPROVIMENTO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

1. Repercussão geral da matéria constitucional reconhecida no Recurso Extraordinário n. 572.499: perda de seu

objeto; substituição pelo Recurso Extraordinário n. 600.885.

2. O art. 142, § 3º, inciso X, da Constituição da República, é expresso ao atribuir exclusivamente à lei a

definição dos requisitos para o ingresso nas Forças Armadas.

3. A Constituição brasileira determina, expressamente, os requisitos para o ingresso nas Forças Armadas,

previstos em lei: referência constitucional taxativa ao critério de idade. Descabimento de regulamentação por

outra espécie normativa, ainda que por delegação legal.

4. Não foi recepcionada pela Constituição da República de 1988 a expressão "nos regulamentos da

Marinha, do Exército e da Aeronáutica" do art. 10 da Lei n. 6.880/1980.

5. O princípio da segurança jurídica impõe que, mais de vinte e dois anos de vigência da Constituição, nos quais

dezenas de concursos foram realizados se observando aquela regra legal, modulem-se os efeitos da não-recepção:

manutenção da validade dos limites de idade fixados em editais e regulamentos fundados no art. 10 da Lei

n. 6.880/1980 até 31 de dezembro de 2011. 

6. Recurso extraordinário desprovido, com modulação de seus efeitos. (RE 600885, Relator(a): Min. CÁRMEN

LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 09/02/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-125 DIVULG 30-06-

2011 PUBLIC 01-07-2011 EMENT VOL-02555-03 PP-00398)

 

Posteriormente, em decisão de embargos de declaração, decidiu-se que a modulação "não alcança os candidatos

com ações ajuizadas nas quais se discute o mesmo objeto deste recurso extraordinário [o RE 600885]":

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. OMISSÃO. ALCANCE SUBJETIVO

DE MODULAÇÃO DE EFEITOS DE DECLARAÇÃO DE NÃO RECEPÇÃO. CANDIDATOS COM AÇÕES

AJUIZADAS DE MESMO OBJETO DESTE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRORROGAÇÃO DA

MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA NÃO RECEPÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS.

1. Embargos de declaração acolhidos para deixar expresso que a modulação da declaração de não recepção da

expressão "nos regulamentos da Marinha, do Exército e da Aeronáutica" do art. 10 da Lei n. 6.880/1980

não alcança os candidatos com ações ajuizadas nas quais se discute o mesmo objeto deste recurso

extraordinário.

2. Prorrogação da modulação dos efeitos da declaração de não recepção até 31 de dezembro de 2012. (RE 600885

ED, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 29/06/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO

DJe-243 DIVULG 11-12-2012 PUBLIC 12-12-2012)

 

Esses embargos de declaração foram opostos para tratar do caso daqueles que já haviam conseguido liminares

para, mesmo com idade superior à prevista em edital, serem admitidos às Forças Armadas. Como consta do
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relatório elaborado pela Ministra Carmen Lúcia:

 

A União, ora Embargante, alega omissão no acórdão embargado quanto ao alcance da decisão aos demais casos

em que o candidato obteve provimento jurisdicional para continuar no concurso, mesmo com idade acima dos

limites previstos nos editais e regulamentos. (p. 4 de 15 do inteiro teor do acórdão)

 

Mesmo assim, a decisão, conforme se vê na ementa do julgamento reproduzida acima, não trouxe distinção entre

aqueles que conseguiram liminar e aqueles que apenas ajuizaram ações. Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO DA VICE-PRESIDÊNCIA QUE JULGOU PREJUDICADO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO (ART. 543-B, PARÁGRAFO 3º, do CPC). CONCURSO PÚBLICO PARA INGRESSO

NAS FORÇAS ARMADAS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RE 600.885/RS. ALCANCE SUBJETIVO

DA MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA DECISÃO. CANDIDATOS COM AÇÕES AJUIZADAS ATÉ O

PRONUNCIAMENTO DA CORTE SUPREMA.

- Agravo regimental da União Federal contra decisão da Vice-Presidência que julgou prejudicado o recurso

extraordinário, com base no art. 543-B, parágrafo 3º, do CPC, alegando, em síntese, que a decisão do STF no

julgamento do RE 600.885/RS, apenas alcançaria os candidatos que até o momento daquele julgamento foram

beneficiados por decisão judicial.

- Ao julgar os embargos de declaração no RE 600.885/RS, o STF deixou claro que a modulação não

alcançaria os candidatos com ações ajuizadas nas quais se discute o mesmo objeto do recurso

extraordinário, sem fazer, no entanto, qualquer discrímen quanto ao fato dos candidatos já terem obtido ou

não decisão judicial favorável nas ações judiciais em trâmite até aquela data de julgamento.

- Considerando que o primeiro acórdão da Corte Suprema foi publicado em 01/07/2011, e que, nesta data, a parte

autora já tinha ajuizado a presente demanda, pois o fez em 25/02/2011, correta a decisão da Vice-Presidência ao

julgar prejudicado o recurso extraordinário com base no art. 543-B, parágrafo 3º, do CPC, concluindo que o

acórdão recorrido encontra-se em conformidade com o pronunciamento do STF no referido precedente julgado

sob a sistemática da repercussão geral.

- Agravo regimental não provido. (TRF-5 - AGRAC: 3708462011405810002 , Relator: Desembargador Federal

Edílson Nobre, Data de Julgamento: 31/07/2013, Quarta Turma, Data de Publicação: 05/08/2013)

 

Ou seja, a modulação dos efeitos da decisão do STF no RE 600885 não alcança o apelante. Assim, aplica-se ao

caso o entendimento do STF de que a expressão "nos regulamentos da Marinha, do Exército e da Aeronáutica" do

art. 10 da Lei n. 6.880/1980 é inconstitucional. Consequentemente, também inconstitucional a negativa de

inscrição do impetrante no Concurso de 2006.

É necessário, porém, observar que o apelante tem hoje 38 anos, sendo agora razoável entender que não possa

exercer as atividades de oficial aviador. O transcurso do tempo fez, então, com que este mandado de segurança

perdesse seu objeto. Nesse sentido, confira-se julgado de caso no essencial idêntico ao presente:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. CANDIDATO NÃO ALBERGADO

POR PROVIMENTO JURISDICIONAL LIMINAR OU COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. SITUAÇÃO

FÁTICA CONSOLIDADA EM RAZÃO DO TRANSCURSO DO TEMPO. PERDA SUPERVENIENTE DO

OBJETO DO PROCESSO.

1. Intenta o autor, nos presentes autos, a confirmação do provimento liminar obtido em cautelar que permitiu sua

matrícula, em caráter precário, no Curso de Formação de Oficiais Aviadores, em 1º de fevereiro de 1996, frente à

reprovação levada a efeito durante a inspeção de saúde quando o contava com 18 (dezoito) anos. Em novembro do

mesmo ano, o provimento liminar foi cassado por decisão desta Corte, razão pela qual, foi o autor afastado da

caserna.

2. Anoto, neste ponto, que o direito não retroage, não faz o tempo correr para trás, não sendo possível assim,

quando ao tempo da prolação da presente sentença em 10 de novembro de 2005, já contasse o autor com 27

(vinte e sete) anos, e no presente momento, mais de 35 (trinta e cinco) anos de idade, determinar a sua

incorporação ao Curso de Formação de Oficiais Aviadores tal como pretendido, cujo limite segundo os

termos da instrução normativa do Concurso nº 95 para admissão ao posto de piloto militar era de 21 (vinte

e um) anos.

3. É forçoso reconhecer a perda do objeto do processo, cujo thema decidendum é a discussão em torno dos

critérios adotados na inspeção de saúde, que considerou o candidato incapaz para o posto de piloto militar, em

razão de deficiências visuais, relativa a concurso público já encerrado, em torno do qual o apelante não logrou

provimento jurisdicional que lhe assegurasse permanecer no curso de formação.

4. Recurso de apelação prejudicado. (grifei)
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Diante do exposto, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

 

Intimem-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001616-97.2005.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta pela Caixa Econômica Federal em Ação Ordinária, contra sentença (fls. 133 a

141) que julgou parcialmente procedente o pedido de repetição de indébito, condenado a ré à devolução em dobro

do indevidamente cobrado. Juros moratórios arbitrados em 1% ao mês, estes e correção monetária incidindo a

partir da citação. Declarada a sucumbência recíproca; honorários do advogado nomeado pelo Juízo arbitrados no

valor máximo da tabela do CJF.

 

Em razões de Apelação (fls. 144 a 146) a CEF, em síntese, aduz que devolveu administrativamente o que foi

indevidamente cobrado, não havendo o que restituir.

 

A parte autora apresentou contrarrazões (fls. 153, 154).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

De acordo com o artigo 173, § 1º, inciso II, da Constituição Federal, a Caixa Econômica Federal, empresa pública

de personalidade jurídica de Direito Privado, instituição financeira em questão, fica sujeita ao regime jurídico das

empresas privadas, devendo, por conseguinte, se submeter às disposições da Lei nº. 8.078/90, que dispõe sobre

proteção ao consumidor.

2005.61.16.001616-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro

APELADO(A) : VITORIO BARBOSA

ADVOGADO : SP123124 MARCOS EMANUEL LIMA (Int.Pessoal)
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Sendo objetiva a responsabilidade da CEF, responde pelos danos que eventualmente causar pela prestação de seus

serviços, independentemente de culpa, observando-se o princípio da inversão do ônus da prova a favor do

consumidor e a presunção de veracidade dos fatos narrados.

 

Ademais, seria contra o espírito da legislação consumerista, que tem com um de seus princípios o reconhecimento

da vulnerabilidade do consumidor e a facilitação da defesa de seus direitos, impor-se a este produção de prova

negativa, pois invariavelmente o levaria a derrota nas demandas propostas contra o fornecedor.

 

Pois bem. Assiste razão apenas parcial à CEF.

 

Houve o reconhecimento administrativo do caráter indevido da cobrança, realizado o ressarcimento em

15.02.2006 (fls. 118). Porém, conforme observado em sentença pelo Juízo de origem, o art. 42, parágrafo único,

do Código de Defesa do Consumidor, prevê a restituição em dobro de cobrança indevida, conforme colaciono:

 

Art. 42. Na cobrança de débitos, o consumidor inadimplente não será exposto a ridículo, nem será submetido a

qualquer tipo de constrangimento ou ameaça.

Parágrafo único. O consumidor cobrado em quantia indevida tem direito à repetição do indébito, por valor igual

ao dobro do que pagou em excesso, acrescido de correção monetária e juros legais, salvo hipótese de engano

justificável.

 

Ressalto que a jurisprudência emanada dos julgados do Superior Tribunal de Justiça determina a aplicabilidade do

art. 42, parágrafo único, quando configurada culpa do prestador de serviço, o que ora ocorre:

 

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO DO CONSUMIDOR. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. CEDAE. EMISSÃO

DE FATURA POR ESTIMATIVA. COBRANÇA INDEVIDA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 42 DO CDC.

DEVOLUÇÃO EM DOBRO. PROVA DE QUE O AUTOR FAZ JUS A "TARIFA SOCIAL".

1. O STJ firmou a orientação de que tanto a má-fé como a culpa (imprudência, negligência e imperícia) dão

ensejo à punição do fornecedor do produto na restituição em dobro.

2. Hipótese em que o Tribunal de origem consignou: "Portanto, não há discussão acerca da aplicação do artigo

42, parágrafo único do CDC, que autoriza a devolução em dobro do indébito, já que comprovada a conduta da

concessionária ré em emitir faturas com base em estimativas e não de acordo com o consumo efetivamente

medido pelo hidrômetro levando em conta a tarifa social. Corroborando esse entendimento firmou orientação o

Colendo Superior Tribunal de Justiça que nessa hipótese não é necessário a existência de dolo para que haja

condenação à devolução em dobro, assim se posicionando: "O STJ firmou orientação de que basta a

configuração de culpa para o cabimento da devolução em dobro dos valores pagos indevidamente pelo

consumidor" (Resp 1.079.064/SP - 2ª Turma - Rel. Min. Hermam Benjamim, DJe 20/04/2.009) Nesse diapasão,

correta foi a decisão de 1º grau que, não reconhecendo engano justificável capaz de afastar a culpa da

concessionária, reconheceu a incidência do artigo 42, parágrafo único do CDC, com a consequente devolução

em dobro do indébito" (fl. 268, e-STJ). A revisão desse entendimento demanda nova análise dos elementos fático-

probatórios, o que esbarra no óbice da Súmula 7/STJ.

3. Agravo Regimental não provido.

(STJ, AgRg no AREsp 488147/RJ, Rel. Min. Herman Benjamin, 2ª Turma, DJe 06.04.2015)

 

Desse modo, devida a restituição em dobro.

 

Por outro lado, há que se deduzir desse montante o que foi restituído administrativamente, sob pena de condenar a

ré a restituir o triplo do cobrado, distinção ausente da sentença.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

à Apelação da Caixa Econômica Federal, reformando a sentença para determinar a subtração do valor já restituído

do total previsto nos moldes do art. 42, parágrafo único, do CDC, nos termos da fundamentação. 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.
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São Paulo, 30 de abril de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003231-10.2005.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso de apelação interposto por Francisco Vicco Junior diante de sentença de fls. 195/196 que

indeferiu seus pedidos de (i) anulação de sindicância administrativa e de processo disciplinar, (ii) proibição de

imposição de punição disciplinar e (iii) exclusão de anotação de sua ficha disciplinar.

Em suas razões, (fls. 209/215) o apelante alega que precisou elaborar sua defesa sem ter tido acesso ao inteiro teor

da sindicância e que se aplica ao caso a teoria dos frutos da árvore envenenada, tornando nulos todos os atos

baseados na sindicância.

Em suas contrarrazões, (fls. 226/230) a União alegou que não cabe mandado de segurança em relação a ato

disciplinar e que não houve ilegalidade no processo administrativo.

O Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento da apelação, sob o argumento de que o apelante

sofreu prejuízo ao precisar apresentar sua defesa sem ter acesso ao inteiro teor da sindicância. (fls. 235/238)

Decido.

 

Consta que houve três processos administrativos para apuração de fatos distintos:

 

(i) Processo de Apuração de Transgressão Disciplinar nº 2005-020: instaurado para a apuração de falta imputada

ao impetrante na posse e manuseio de seu armamento

(ii) Sindicância nº 2005.035-S1-7: instaurado para apurar possível falta disciplinar praticada pelo militar Marcelo

de Paz Moreira

(iii) Processo de Apuração de Transgressão Disciplinar nº 2005-026: instaurado para apuração de falsas

alegações do impetrante contra Marcelo de Paz Moreira

 

No primeiro e no terceiro o impetrante foi parte e no segundo foi testemunha. O segundo processo é relevante

porque foi a partir de elementos nele colhidos que o terceiro processo foi instaurado. Como consta à fl. 23v, foi a

Solução da Sindicância nº 2005.035-S1-7 que determinou a instauração de Processo Administrativo (o Processo

2005-026) contra o impetrante.

Consta, também, que o prazo de defesa no Processo 2005-26 era de três dias úteis, terminando em 29/09/2005 (fl.

143) e que o impetrante só teve acesso ao inteiro teor da Sindicância nº 2005.035-S1-7 em 13/10/2005. (fl. 158) A

sua defesa precisou, então, ser elaborada apenas com base na Solução da Sindicância nº 2005.035-S1-7, publicada

em Boletim Interno (fls. 23/23v)

O Ministério Público Federal entende que os depoimentos colhidos na sindicância foram decisivos para a

conclusão da autoridade pela aplicação da punição disciplinar e que, por isso, deveria ser concedida a segurança.

Entendo, porém, na mesma linha da sentença, que não estamos diante de violação aos direitos de ampla defesa e

contraditório. 

No primeiro processo, Processo de Apuração de Transgressão Disciplinar nº 2005-020, o apelante teve

oportunidade de se defender, sendo, por fim, punido por não zelar devidamente por material da União. Não há

2005.61.21.003231-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : FRANCISCO VICCO JUNIOR

ADVOGADO : SP204988 PATRICIA DE ABREU LEITE MACHADO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro
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notícia de qualquer ilegalidade no decorrer desse processo, não podendo o Judiciário analisar o mérito da decisão.

Nesse sentido, por exemplo:

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. POLICIAL MILITAR

NÃO ESTÁVEL. LICENCIAMENTO A BEM DA DISCIPLINA. SINDICÂNCIA LEGALIDADE. PRINCÍPIO

DA AMPLA DEFESA DEVIDAMENTE ASSEGURADO. SÚMULA VINCULANTE N.º 05 DO STF.

INDEPENDÊNCIA DAS ESFERAS ADMINISTRATIVA E PENAL. PRETENSÃO DE REEXAME PELO

JUDICIÁRIO DO MÉRITO ADMINISTRATIVO. DESCABIMENTO. JUÍZO RESTRITO AOS ASPECTOS

DA LEGALIDADE. ANÁLISE DE MATÉRIA NÃO DISCUTIDA NO TRIBUNAL DE ORIGEM, NEM

SEQUER SUSCITADA NA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. 

[...]

5. A atuação do Poder Judiciário no controle do processo administrativo circunscreve-se ao campo da

regularidade do procedimento, bem como à legalidade do ato atacado, sendo-lhe defesa qualquer incursão

no mérito administrativo. 

[...] (STJ - RMS: 27275 AM 2008/0152166-8, Relator: Ministra LAURITA VAZ, Data de Julgamento:

02/12/2008, T5 - QUINTA TURMA, Data de Publicação: DJe 19/12/2008)

 

O segundo processo, a Sindicância nº 2005.035-S1-7, foi apenas procedimento inquisitivo em que não havia

partes. Não há notícia, além disso, de nenhum tipo de violação ou abuso em seu desenvolvimento. Observe-se que

o Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência consolidada sobre tratar-se a sindicância apenas de

procedimento inquisitorial, prévio à acusação e anterior ao processo administrativo disciplinar, ainda sem a

presença obrigatória de acusados:

 

RECURSO ORDINÁRIO. ADMINISTRATIVO. MILITAR. IRREGULARIDADES COMETIDAS EM ÓRGÃO

DIVERSO. TRANSFERÊNCIA PARA A RESERVA. SINDICÂNCIA. AUSÊNCIA DE DEFENSOR.

DESNECESSIDADE. PENA APLICADA DIVERSA DAQUELA SUGERIDA PELO CONSELHO DE

JUSTIFICAÇÃO. POSSIBILIDADE DESDE QUE FUNDAMENTADA. AUSÊNCIA DE TIPIFICAÇÃO

LEGAL. NÃO-OCORRÊNCIA. CONDUTA REALIZADA EM OUTRO ÓRGÃO. POSSIBILIDADE DE

APLICAÇÃO DE PENA. PRINCÍPIOS MILITARES. IRRADIAÇÕES FORA DA CORPORAÇÃO. 

1. O ente estatal que vai suportar o ônus de uma possível concessão da segurança tem legitimidade para responder

o mandado de segurança, em que figura como impetrado autoridade componente de tal ente. Precedentes. 

2. Não há que se falar em nulidade da sindicância por ausência de contraditório e ampla defesa, porquanto

a sindicância visa apurar a ocorrência de infrações administrativas, sem estar dirigida, desde logo, à

aplicação de sanção, tratando-se apenas de procedimento inquisitorial, prévio à acusação e anterior ao

processo administrativo disciplinar, ainda sem a presença obrigatória de acusados. Precedentes. 

[...] (STJ - RMS: 15037 BA 2002/0075511-4, Relator: Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, Data de

Julgamento: 27/05/2008, T6 - SEXTA TURMA, Data de Publicação: DJe 16/06/2008)

 

O terceiro processo, Processo de Apuração de Transgressão Disciplinar nº 2005-026, que teve início com o

resultado da Sindicância nº 2005.035-S1-7, também não apresentou nenhuma irregularidade. Muito embora

pudesse ser desejável que o ora apelante houvesse tido acesso ao inteiro teor da sindicância antes da apresentação

de sua defesa, o que se observa é que a Solução da Sindicância nº 2005.035-S1-7, publicada em Boletim Interno

(fls. 23/23v), já trazia elementos suficientes para que ele tivesse conhecimento de qual era a ligação entre a

Sindicância e o Processo e de quais eram os indícios que haviam levado à abertura deste.

Além do acesso ao teor da Solução da Sindicância, o impetrante ainda foi devidamente comunicado de qual era o

teor da acusação contra ele no Processo 2005-026, conforme vê-se à fl. 143, onde consta como justificativa para a

instauração do processo:

 

"Por ter o Cb [Tab]FRANCISCO VICCO JUNIOR LEVANTADO FALSAS ALEGAÇÃOES, AFIRMANDO

QUE O 2º Ten Moreira lhe [sic] teria humilhado e zombado; e por ter censurado, ainda o procedimento adotado

pelo referido oficial, afirmando que o mesmo teria incorrido em transgressões disciplinares" 

 

À mesma folha consta, logo em seguida, a assinatura do impetrante.

Instaurado o processo, o impetrante pode apresentar sua defesa e produzir provas, não constando nenhuma

irregularidade.

Não vejo, portanto, prejuízo à defesa no curso do Processo de Apuração de Transgressão Disciplinar nº 2005-

026, o que seria fundamental para que se pudesse declarar sua nulidade, conforme entendimento do Superior

Tribunal de Justiça:
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MANDADO DE SEGURANÇA. MILITAR. NULIDADES DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

DISCIPLINAR. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE PREJUÍZO À DEFESA. INDEPENDÊNCIA ENTRE

AS ESFERAS PENAL E ADMINISTRATIVA. ABERTURA DE CONSELHOS DE DISCIPLINA.

POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE NULIDADE. PRECEDENTES. 

1. Na espécie, pelo compulsar dos autos, verifica-se que, em todas as sindicâncias abertas para o fim de

apurar condutas perpetradas pelo recorrente, lhe foi garantido e respeitado o direito à ampla defesa e

contraditório, plenamente exercido por meio de seu representante legal. Tanto assim que o acórdão recorrido foi

claro ao expor que ao recorrente "foi-lhe oportunizado o exercício do contraditório e da ampla defesa, tendo o

impetrante apresentado suas razões de defesa (fls. 114/140), refutando todas as acusações que lhe foram

atribuídas, chegando, inclusive, a pleitear a reconsideração da decisão que o excluiu da corporação (fls. 190/200).

Logo, não há cerceamento de defesa capaz de macular o processo administrativo disciplinar ora discutido" (e-STJ

fls. 375/376). Ademais, o STJ já firmou entendimento segundo o qual somente se declara nulidade de

processo administrativo quando for evidente o prejuízo à defesa, o que não ocorreu no caso. 

[...], Relator: Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Data de Julgamento: 05/04/2011, T2 - SEGUNDA

TURMA, Data de Publicação: DJe 13/04/2011)

 

Diante do exposto, com amparo no artigo 557, caput, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

Intimem-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010454-28.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação em mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando a anulação

do ato coator para não recolher tributos previstos nos art. 22 e 23, da lei 8.212/91, por entender estar enquadrada

na hipótese de imunidade tributária.

 

Liminar indeferida.

 

Informações prestadas pela autoridade coatora às fls. 248-256.

 

Sentenciado o feito, acolheu-se o pedido para anular o ato de cancelamento da isenção 21.424.1/003/2006 e

2006.61.05.010454-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : FUNDACAO HERMINIO OMETTO

ADVOGADO : SP009535 HAROLDO BASTOS LOURENCO e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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restabelecer a fruição da imunidade advinda do ato declaratório 21631.0/012, para o período de 23/10/2004 em

diante, até o dia da decisão do primeiro pedido de prorrogação formulado pela impetrante e ainda não decidido

pelo Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS). Determinou também que se proceda a apreciação do

primeiro e do segundo pedidos de prorrogação da Certificação de Entidades Beneficentes de Assistência Social

(CEBAS) no prazo de 60 dias, afastada a intempestividade que motivou o indeferimento do pedido.

[Tab]

Apelou a União sustentando a ilegitimidade passiva ad causam, o não cumprimento de exigências estabelecidas

em lei e a intempestividade do pedido de certificado de entidade beneficente.

 

O MPF opinou pelo parcial provimento da apelação para anular a decisão na parte que determinou às autoridades

impetradas que no prazo de 60 dias procedessem à apreciação dos pedidos de prorrogação da CEBAS em favor da

impetrante.

 

É o relatório. Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso".

 

Primeiramente, verifica-se que os pedidos de renovação da CEBAS são os referentes aos processos

44006002997/2001-47 e 71010000979/2005-68, em trâmite no CNAS, conforme informação do próprio conselho

às fls. 88-89, o qual tem a competência e legitimidade para emitir tal certificação, de acordo com art. 18 da lei

8.742/93:

 

Art. 18. Compete ao Conselho Nacional de Assistência Social:

(...)

IV-conceder registro e certificado de entidade beneficente de assistência social;(Redação dada pela Medida

Provisória nº 2.187-13, de 2001)

 

No mérito, o debate gira em torno da aplicação do art. 55 da Lei nº 8.212/91, que em sua redação original

estabeleceu os critérios para o gozo da imunidade:

 

I - seja reconhecida como de utilidade pública federal e estadual ou do Distrito Federal ou municipal.

II - seja portadora do Certificado ou do Registro de Entidade de Fins Filantrópicos, fornecido pelo Conselho

Nacional de Serviço Social, renovado a cada três anos;

III - promova a assistência social beneficente, inclusive educacional ou de saúde, a menores, idosos, excepcionais

ou pessoas carentes;

IV - não percebam seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores ou benfeitores, remuneração e não usufruam

vantagens ou benefícios a qualquer título;

V - aplique integralmente o eventual resultado operacional na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos

institucionais, apresentando anualmente ao Conselho Nacional da Seguridade Social relatório circunstanciado

de suas atividades.

Os requisitos dos incisos IV e V são os mesmos exigidos pelo art. 14 do CTN.

Até então, muitas das entidades que se apresentavam como "filantrópicas", gozavam da imunidade. No entanto,

foram acrescentados outros requisitos para tal concessão por meio de sucessivas alterações do art. 55, por leis

ordinárias, como a lei nº 9.732/98. Por conta de tal restrição, as entidades pretendentes à fruição de tal imunidade

passaram a ter como foco a norma superior, ou seja, o § 7° do art. 195 da Carta Magna que no seu art. 146, II, a

CF aponta a necessidade inexorável de lei complementar para regulamentação da norma.

 

Em vista de tal necessidade, o STF proferiu decisão no qual foi conferida repercussão geral no sentido de que cabe

somente à lei complementar definir os limites objetivos da imunidade, mas à lei ordináriaa atribuição de fixar
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normas de constituição e funcionamento das entidades imunes. Destarte, a Corte reconheceu a imunidade das

entidades que preencham os requisitos do art. 55 da Lei n° 8.212/91, em sua redação original, e também os

critérios dos art. 9°, IV e 14, do CTN. In verbis:

 

Ementa: TRIBUTÁRIO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. REPERCUSSÃO GERAL

CONEXA. RE 566.622. IMUNIDADE AOS IMPOSTOS. ART. 150, VI, C, CF/88. IMUNIDADE ÀS

CONTRIBUIÇÕES. ART. 195, § 7º, CF/88. O PIS É CONTRIBUIÇÃO PARA A SEGURIDADE SOCIAL (ART.

239 C/C ART. 195, I, CF/88). A CONCEITUAÇÃO E O REGIME JURÍDICO DA EXPRESSÃO "INSTITUIÇÕES

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E EDUCAÇÃO" (ART. 150, VI, C, CF/88) APLICA-SE POR ANALOGIA À

EXPRESSÃO "ENTIDADES BENEFICENTES DE ASSITÊNCIA SOCIAL" (ART. 195, § 7º, CF/88). AS

LIMITAÇÕES CONSTITUCIONAIS AO PODER DE TRIBUTAR SÃO O CONJUNTO DE PRINCÍPIOS E

IMUNIDADES TRIBUTÁRIAS (ART. 146, II, CF/88). A EXPRESSÃO "ISENÇÃO" UTILIZADA NO ART. 195, §

7º, CF/88, TEM O CONTEÚDO DE VERDADEIRA IMUNIDADE. O ART. 195, § 7º, CF/88, REPORTA-SE À

LEI Nº 8.212/91, EM SUA REDAÇÃO ORIGINAL (MI 616/SP, Rel. Min. Nélson Jobim, Pleno, DJ 25/10/2002). O

ART. 1º, DA LEI Nº 9.738/98, FOI SUSPENSO PELA CORTE SUPREMA (ADI 2.028 MC/DF, Rel. Moreira

Alves, Pleno, DJ 16-06-2000). A SUPREMA CORTE INDICIA QUE SOMENTE SE EXIGE LEI

COMPLEMENTAR PARA A DEFINIÇÃO DOS SEUS LIMITES OBJETIVOS (MATERIAIS), E NÃO PARA A

FIXAÇÃO DAS NORMAS DE CONSTITUIÇÃO E DE FUNCIONAMENTO DAS ENTIDADES IMUNES

(ASPECTOS FORMAIS OU SUBJETIVOS), OS QUAIS PODEM SER VEICULADOS POR LEI ORDINÁRIA

(ART. 55, DA LEI Nº 8.212/91). AS ENTIDADES QUE PROMOVEM A ASSISTÊNCIA SOCIAL BENEFICENTE

(ART. 195, § 7º, CF/88) SOMENTE FAZEM JUS À IMUNIDADE SE PREENCHEREM CUMULATIVAMENTE

OS REQUISITOS DE QUE TRATA O ART. 55, DA LEI Nº 8.212/91, NA SUA REDAÇÃO ORIGINAL, E

AQUELES PREVISTOS NOS ARTIGOS 9º E 14, DO CTN. AUSÊNCIA DE CAPACIDADE CONTRIBUTIVA OU

APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE SOCIAL DE FORMA INVERSA (ADI 2.028 MC/DF, Rel.

Moreira Alves, Pleno, DJ 16-06-2000). INAPLICABILIDADE DO ART. 2º, II, DA LEI Nº 9.715/98, E DO ART.

13, IV, DA MP Nº 2.158-35/2001, ÀS ENTIDADES QUE PREENCHEM OS REQUISITOS DO ART. 55 DA LEI

Nº 8.212/91, E LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE, A QUAL NÃO DECORRE DO VÍCIO DE

INCONSTITUCIONALIDADE DESTES DISPOSITIVOS LEGAIS, MAS DA IMUNIDADE EM RELAÇÃO À

CONTRIBUIÇÃO AO PIS COMO TÉCNICA DE INTERPRETAÇÃO CONFORME À CONSTITUIÇÃO. EX

POSITIS, CONHEÇO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO, MAS NEGO-LHE PROVIMENTO CONFERINDO

EFICÁCIA ERGA OMNES E EX TUNC. 1. A imunidade aos impostos concedida às instituições de educação e de

assistência social, em dispositivo comum, exsurgiu na CF/46, verbis: Art. 31, V, "b": À União, aos Estados, ao

Distrito Federal e aos Municípios é vedado (...) lançar imposto sobre (...) templos de qualquer culto, bens e

serviços de partidos políticos, instituições de educação e de assistência social, desde que as suas rendas sejam

aplicadas integralmente no país para os respectivos fins. 2. As CF/67 e CF/69 (Emenda Constitucional nº 1/69)

reiteraram a imunidade no disposto no art. 19, III, "c", verbis: É vedado à União, aos Estados, ao Distrito

Federal e aos Municípios (...) instituir imposto sobre (...) o patrimônio, a renda ou os serviços dos partidos

políticos e de instituições de educação ou de assistência social, observados os requisitos da lei. 3. A CF/88 traçou

arquétipo com contornos ainda mais claros, verbis: Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao

contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: (...) VI. instituir impostos

sobre: (...) c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das entidades

sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, atendidos os

requisitos da lei;(...) § 4º. As vedações expressas no inciso VI, alíneas "b" e "c", compreendem somente o

patrimônio, a renda e os serviços, relacionados com as finalidades essenciais das entidades nelas mencionadas;

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais: (...) § 7º. São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades

beneficentes de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei. 4. O art. 195, § 7º, CF/88,

ainda que não inserido no capítulo do Sistema Tributário Nacional, mas explicitamente incluído

topograficamente na temática da seguridade social, trata, inequivocamente, de matéria tributária. Porquanto ubi

eadem ratio ibi idem jus, podendo estender-se às instituições de assistência stricto sensu, de educação, de saúde e

de previdência social, máxime na medida em que restou superada a tese de que este artigo só se aplica às

entidades que tenham por objetivo tão somente as disposições do art. 203 da CF/88 (ADI 2.028 MC/DF, Rel.

Moreira Alves, Pleno, DJ 16-06-2000). 5. A seguridade social prevista no art. 194, CF/88, compreende a

previdência, a saúde e a assistência social, destacando-se que as duas últimas não estão vinculadas a qualquer

tipo de contraprestação por parte dos seus usuários, a teor dos artigos 196 e 203, ambos da CF/88.

Característica esta que distingue a previdência social das demais subespécies da seguridade social, consoante a

jurisprudência desta Suprema Corte no sentido de que seu caráter é contributivo e de filiação obrigatória, com

espeque no art. 201, todos da CF/88. 6. O PIS, espécie tributária singular contemplada no art. 239, CF/88, não

se subtrai da concomitante pertinência ao "gênero" (plural) do inciso I, art. 195, CF/88, verbis: Art. 195. A
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seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante

recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das

seguintes contribuições sociais:I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei,

incidentes sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) a) a folha de salários e demais

rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo

sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) b) a receita ou o faturamento;

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de

1998)II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo contribuição sobre

aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência social de que trata o art. 201; (Redação

dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) III - sobre a receita de concursos de prognósticos. IV - do

importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar. (Incluído pela Emenda

Constitucional nº 42, de 19.12.2003)... 7. O Sistema Tributário Nacional, encartado em capítulo próprio da Carta

Federal, encampa a expressão "instituições de assistência social e educação" prescrita no art. 150, VI, "c", cuja

conceituação e regime jurídico aplica-se, por analogia, à expressão "entidades beneficentes de assistência

social" contida no art. 195, § 7º, à luz da interpretação histórica dos textos das CF/46, CF/67 e CF/69, e das

premissas fixadas no verbete da Súmula n° 730. É que até o advento da CF/88 ainda não havia sido cunhado o

conceito de "seguridade social", nos termos em que definidos pelo art. 203, inexistindo distinção clara entre

previdência, assistência social e saúde, a partir dos critérios de generalidade e gratuidade. 8. As limitações

constitucionais ao poder de tributar são o conjunto de princípios e demais regras disciplinadoras da definição e

do exercício da competência tributária, bem como das imunidades. O art. 146, II, da CF/88, regula as limitações

constitucionais ao poder de tributar reservadas à lei complementar, até então carente de formal edição. 9. A

isenção prevista na Constituição Federal (art. 195, § 7º) tem o conteúdo de regra de supressão de competência

tributária, encerrando verdadeira imunidade. As imunidades têm o teor de cláusulas pétreas, expressões de

direitos fundamentais, na forma do art. 60, § 4º, da CF/88, tornando controversa a possibilidade de sua

regulamentação através do poder constituinte derivado e/ou ainda mais, pelo legislador ordinário. 10. A

expressão "isenção" equivocadamente utilizada pelo legislador constituinte decorre de circunstância histórica. O

primeiro diploma legislativo a tratar da matéria foi a Lei nº 3.577/59, que isentou a taxa de contribuição de

previdência dos Institutos e Caixas de Aposentadoria e Pensões às entidades de fins filantrópicos reconhecidas de

utilidade pública, cujos membros de sua diretoria não percebessem remuneração. Destarte, como a imunidade às

contribuições sociais somente foi inserida pelo § 7º, do art. 195, CF/88, a transposição acrítica do seu conteúdo,

com o viés do legislador ordinário de isenção, gerou a controvérsia, hodiernamente superada pela jurisprudência

da Suprema Corte no sentido de se tratar de imunidade. 11. A imunidade, sob a égide da CF/88, recebeu

regulamentação específica em diversas leis ordinárias, a saber: Lei nº 9.532/97 (regulamentando a imunidade do

art. 150, VI, "c", referente aos impostos); Leis nº 8.212/91, nº 9.732/98 e nº 12.101/09 (regulamentando a

imunidade do art. 195, § 7º, referente às contribuições), cujo exato sentido vem sendo delineado pelo Supremo

Tribunal Federal. 12. A lei a que se reporta o dispositivo constitucional contido no § 7º, do art. 195, CF/88,

segundo o Supremo Tribunal Federal, é a Lei nº 8.212/91 (MI 616/SP, Rel. Min. Nélson Jobim, Pleno, DJ

25/10/2002). 13. A imunidade frente às contribuições para a seguridade social, prevista no § 7º, do art. 195,

CF/88, está regulamentada pelo art. 55, da Lei nº 8.212/91, em sua redação original, uma vez que as mudanças

pretendidas pelo art. 1º, da Lei nº 9.738/98, a este artigo foram suspensas (ADI 2.028 MC/DF, Rel. Moreira

Alves, Pleno, DJ 16-06-2000). 14. A imunidade tributária e seus requisitos de legitimação, os quais poderiam

restringir o seu alcance, estavam estabelecidos no art. 14, do CTN, e foram recepcionados pelo novo texto

constitucional de 1988. Por isso que razoável se permitisse que outras declarações relacionadas com os aspectos

intrínsecos das instituições imunes viessem regulados por lei ordinária, tanto mais que o direito tributário utiliza-

se dos conceitos e categorias elaborados pelo ordenamento jurídico privado, expresso pela legislação

infraconstitucional. 15. A Suprema Corte, guardiã da Constituição Federal, indicia que somente se exige lei

complementar para a definição dos seus limites objetivos (materiais), e não para a fixação das normas de

constituição e de funcionamento das entidades imunes (aspectos formais ou subjetivos), os quais podem ser

veiculados por lei ordinária, como sois ocorrer com o art. 55, da Lei nº 8.212/91, que pode estabelecer requisitos

formais para o gozo da imunidade sem caracterizar ofensa ao art. 146, II, da Constituição Federal, ex vi dos

incisos I e II, verbis: Art. 55. Fica isenta das contribuições de que tratam os arts. 22 e 23 desta Lei a entidade

beneficente de assistência social que atenda aos seguintes requisitos cumulativamente: (Revogado pela Lei nº

12.101, de 2009) I - seja reconhecida como de utilidade pública federal e estadual ou do Distrito Federal ou

municipal; (Revogado pela Lei nº 12.101, de 2009); II - seja portadora do Certificado e do Registro de Entidade

de Fins Filantrópicos, fornecido pelo Conselho Nacional de Assistência Social, renovado a cada três anos;

(Redação dada pela Lei nº 9.429, de 26.12.1996).... 16. Os limites objetivos ou materiais e a definição quanto aos

aspectos subjetivos ou formais atende aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade, não implicando

significativa restrição do alcance do dispositivo interpretado, ou seja, o conceito de imunidade, e de redução das

garantias dos contribuintes. 17. As entidades que promovem a assistência social beneficente, inclusive

educacional ou de saúde, somente fazem jus à concessão do benefício imunizante se preencherem
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cumulativamente os requisitos de que trata o art. 55, da Lei nº 8.212/91, na sua redação original, e aqueles

prescritos nos artigos 9º e 14, do CTN. 18. Instituições de educação e de assistência social sem fins lucrativos

são entidades privadas criadas com o propósito de servir à coletividade, colaborando com o Estado nessas áreas

cuja atuação do Poder Público é deficiente. Consectariamente,et pour cause, a constituição determina que elas

sejam desoneradas de alguns tributos, em especial, os impostos e as contribuições. 19. Aratioda supressão da

competência tributária funda-se na ausência de capacidade contributiva ou na aplicação do princípio da

solidariedade de forma inversa, vale dizer: a ausência de tributação das contribuições sociais decorre da

colaboração que estas entidades prestam ao Estado. 20. A Suprema Corte já decidiu que o artigo 195, § 7º, da

Carta Magna, com relação às exigências a que devem atender as entidades beneficentes de assistência social

para gozarem da imunidade aí prevista, determina apenas a existência de lei que as regule; o que implica dizer

que a Carta Magna alude genericamente à "lei" para estabelecer princípio de reserva legal, expressão que

compreende tanto a legislação ordinária, quanto a legislação complementar (ADI 2.028 MC/DF, Rel. Moreira

Alves, Pleno, DJ 16-06-2000). 21. É questão prejudicial, pendente na Suprema Corte, a decisão definitiva de

controvérsias acerca do conceito de entidade de assistência social para o fim da declaração da imunidade

discutida, como as relativas à exigência ou não da gratuidade dos serviços prestados ou à compreensão ou não

das instituições beneficentes de clientelas restritas. 22.In casu, descabe negar esse direito a pretexto de

ausência de regulamentação legal, mormente em face do acórdão recorrido que concluiu pelo cumprimento

dos requisitos por parte da recorrida à luz do art. 55, da Lei nº 8.212/91, condicionado ao seu enquadramento

no conceito de assistência social delimitado pelo STF, mercê de suposta alegação de que as prescrições dos

artigos 9º e 14 do Código Tributário Nacional não regulamentam o § 7º, do art. 195, CF/88. 23. É insindicável

na Suprema Corte o atendimento dos requisitos estabelecidos em lei (art. 55, da Lei nº 8.212/91), uma vez que,

para tanto, seria necessária a análise de legislação infraconstitucional, situação em que a afronta à Constituição

seria apenas indireta, ou, ainda, o revolvimento de provas, atraindo a aplicação do verbete da Súmula nº 279.

Precedente. AI 409.981-AgR/RS, Rel. Min. Carlos Velloso, 2ª Turma, DJ 13/08/2004. 24. A pessoa jurídica para

fazer jus à imunidade do § 7º, do art. 195, CF/88, com relação às contribuições sociais, deve atender aos

requisitos previstos nos artigos 9º e 14, do CTN, bem como no art. 55, da Lei nº 8.212/91, alterada pelas Lei nº

9.732/98 e Lei nº 12.101/2009, nos pontos onde não tiveram sua vigência suspensa liminarmente pelo STF nos

autos da ADI 2.028 MC/DF, Rel. Moreira Alves, Pleno, DJ 16-06-2000. 25. As entidades beneficentes de

assistência social, como consequência, não se submetem ao regime tributário disposto no art. 2º, II, da Lei nº

9.715/98, e no art. 13, IV, da MP nº 2.158-35/2001, aplicáveis somente àquelas outras entidades (instituições de

caráter filantrópico, recreativo, cultural e científico e as associações civis que prestem os serviços para os quais

houverem sido instituídas e os coloquem à disposição do grupo de pessoas a que se destinam, sem fins lucrativos)

que não preenchem os requisitos do art. 55 da Lei nº 8.212/91, ou da legislação superveniente sobre a matéria,

posto não abarcadas pela imunidade constitucional. 26. A inaplicabilidade do art. 2º, II, da Lei nº 9.715/98, e do

art. 13, IV, da MP nº 2.158-35/2001, às entidades que preenchem os requisitos do art. 55 da Lei nº 8.212/91, e

legislação superveniente, não decorre do vício da inconstitucionalidade desses dispositivos legais, mas da

imunidade em relação à contribuição ao PIS como técnica de interpretação conforme à Constituição. 27.Ex

positis, conheço do recurso extraordinário, mas nego-lhe provimento conferindo à tese assentada repercussão

geral e eficáciaerga omneseex tunc.Precedentes. RE 93.770/RJ, Rel. Min. Soares Muñoz, 1ª Turma, DJ

03/04/1981. RE 428.815-AgR/AM, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, 1ª Turma, DJ 24/06/2005. ADI 1.802-MC/DF,

Rel. Min. Sepúlveda Pertence, Pleno, DJ 13-02-2004. ADI 2.028 MC/DF, Rel. Moreira Alves, Pleno, DJ 16-06-

2000".

Nos termos do Acórdão retro-transcrito para o reconhecimento da imunidade, além dos requisitos dos arts. 9º, IV

e 14 do CTN é preciso que a entidade beneficente de assistência social tenha sido reconhecido como sendo de

utilidade pública nas três esferas políticas e possuir o Certificado de Filantropia válido, hoje, CEBAS.

Fica a dúvida se essas exigências contidas nos incisos do art. 55 da Lei 8.212/91 em sua redação original situam-

se no âmbito de requisitos formais e subjetivos e constituem normas que regem a constituição e funcionamento

das entidades beneficentes de assistência social, como proclamado na ementa do julgado.

Se forem impostos requisitos substanciais para a obtenção do CEBAS não se poderá dizer que a apresentação do

certificado é mero requisito formal para fruição da imunidade, hipótese em que o V. Acórdão em questão estaria

simplesmente contornando o comando constitucional que emerge do texto do inciso II, do art. 146 da CF. Não me

parecem que os requisitos da declaração de utilidade pública e de certificação das filantrópicas constituam

requisitos formais de constituição e funcionamento dessas entidades que podem subsistir sem imunidade. A

suspensão da imunidade por ausência de certificado jamais importou na dissolução dessas entidades.

Somente o julgamento final das quatro ADIs e do Recurso Extraordinário mencionados neste artigo poderá

esclarecer em definitivo se a regulamentação da imunidade está ou não inteiramente submetido ao princípio de

reserva da lei complementar. Em caso de sair vitoriosa a tese da submissão total ao que dispuser a lei

complementar essa decisão implicará reversão do entendimento esposado no RE nº 636.94, Rel. Min. Luiz Fux,

no qual foi conferida repercussão geral à tese aí assentada no sentido de que faz jus à imunidade a entidade

beneficente que preencher os requisitos do art. 55 da Lei nº 8.212/91 em sua redação original.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     498/2436



A excessiva demora no julgamento das ADIs, depois de concedidas as medidas cautelares provoca a dificuldade

de conciliar o entendimento sobre a matéria por parte dos novos Ministros que passaram a integrar a Corte com

aqueles entendimentos manirestados pelo Pretório Excelso Nacional em sede de medidas cautelares.

Apesar da preocupação do Supremo Tribunal Federal de prestigiar a sua antiga jurisprudência, formada à luz

das decisões proferidas por antigos integrantes da Corte, há uma nítida tendência de subordinar a

regulamentação da imunidade tributária à lei complementar tendo em vista a expressa disposição do art. 146, II

da CF.

Sustentar que a expressão "que atendam às exigências estabelecidas em lei", que consta do § 7º, do art. 195 da

CF, refere-se ao art. 55 da Lei 8.212/91 em sua redação original, como proclamado no RE nº 636.941

implica,datavênia, interpretação de cima para baixo que a Corte Suprema nunca aceitou. Por isso, apesar do

pedido de vista do Min. Teori Zavascki temos a convicção de que o STF decidirá pela necessidade de lei

complementar para regulamentar a imunidade tributária. Não é problema da Corte o fato de o Código Tributário

Nacional não conter normas que regem o processo de reconhecimento da imunidade. Antes do advento das

normas como as do art. 55 da Lei nº 8.212/91 as imunidades já vinham sendo reconhecidas pela observância dos

artigos 9º e 14 do CTN. RE 636941 / RS - RIO GRANDE DO SULRECURSO EXTRAORDINÁRIO

Relator(a):Min. LUIZ FUX Julgamento: 13/02/2014. Órgão Julgador: Tribunal Pleno.

 

Quanto à intempestividade do pedido de certificação como requisito obrigatório para concessão do pedido, o STJ

preferiu decisão, em casos análogos, no sentido de desconsiderar negativas de reconhecimento de direito por mera

irregularidade burocrática:

 

ADMINISTRATIVO - ISENÇÃO - ENTIDADE FILANTRÓPICA - RENOVAÇÃO DO CERTIFICADO.

1. A garantia da isenção é constitucional, endereçada às entidades filantrópicas que atendam às exigências da lei

(art. 195, § 7º da CF/88).

2. Entidade que, embora atendendo às exigências, requereu a renovação fora dos moldes estabelecidos na Lei n.

8.212/91.

3. Requerimento que, em atenção à Lei posterior de n. 8.904/94, art.

3º, encaminhou a renovação à LBA e não ao INSS.

4. Correto proceder pela norma posterior, sem infração à Lei n.

8.212/91 e seu regulamento.

5. Recurso especial não conhecido.

(REsp 251.944/RN, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/10/2000, DJ

27/11/2000, p. 152)

ADMINISTRATIVO - CERTIFICADO DE FILANTROPIA - ACRÉSCIMO DE REQUISITOS.

Se o hospital preenche os requisitos para a obtenção de certificado de finalidade filantrópica, não é lícito exigir-

se dele, com base em decreto superveniente, novos requisitos para a renovação do certificado.

(REsp 392.025/SC, Rel. Ministro GARCIA VIEIRA, Rel. p/ Acórdão Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/05/2002, DJ 16/09/2002, p. 152)

 

Com relação à retroatividade, tendo em vista a validade de três anos da certificação, o cancelamento indevido da

imunidade sem que a autoridade coatora tivesse analisado sequer o primeiro pedido da impetrante e a natureza

declaratória da CEBAS, a certificação deve ser considerada em seu efeito ex tunc. Esse é o entendimento dos

tribunais superiores:

 

CERTIFICADO DE FILANTROPIA. ISENÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO PATRONAL A PREVIDENCIA

PATRONAL. A EXPEDIÇÃO DO CERTIFICADO DE FILANTROPIA TEM CARÁTER DECLARATORIO E

COMO TAL GERA EFEITOS EX-TUNC. SE A ENTIDADE REQUEREU O CERTIFICADO ANTES DA

DETERMINAÇÃO ADMINISTRATIVA QUE ARQUIVOU OS PROCESSOS RESPECTIVOS, MAS VEIO TE-LO

DEFERIDO ANOS DEPOIS, QUANDO REVOGADA A MEDIDA, O SEU DIREITO AS VANTAGENS

CONFERIDAS PELA LEI RETROTRAEM A DATA DO REQUERIMENTO, INCLUSIVE O DA ISENÇÃO DA

QUOTA PATRONAL DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.(RE

115510, Relator(a): Min. CARLOS MADEIRA, Segunda Turma, julgado em 18/10/1988, DJ 11-11-1988 PP-

29311 EMENT VOL-01523-03 PP-00634)

PREVIDENCIÁRIO - CERTIFICADO DE UTILIDADE PÚBLICA - ISENÇÃO.

1. Esta Corte, acompanhando precedente do STF (RE 115.510-8), tem entendido que o certificado que

reconhece a entidade como filantrópica, de utilidade pública, tem efeito ex tunc, por se tratar de um ato

declaratório.

2. Isenção das contribuições previdenciárias anteriores à expedição do certificado.

3. Recurso especial improvido.
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(REsp 465.540/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/03/2004, DJ

17/05/2004, p. 178)

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE. ARTS. 146, INC. II E 195, §7º, DA C.F. LEI N. 8112/91,

ART. 55. ENTIDADE DE FINS FILANTRÓPICOS. EFEITO EX TUNC DA DECRETAÇÃO DE QUE DE

UTILIDADE PÚBLICA FEDERAL RECONHECIDO.

As limitações constitucionais ao poder de tributar podem ser reguladas apenas por meio de lei complementar, ex

vi do art. 146, inc. II, da Lei Maior, que assim dispõe, de forma expressa.

O art. 55 da Lei n. 8212/91, uma lei ordinária, não tem, portanto, poder normativo para operar restrições no

tocante à imunidade concedida pela Carta da República, exercitando papel meramente procedimental, quanto ao

reconhecimento de um direito preexistente.

A instituição de assistência social, para fins do alcançar do direito oferecido pelo art. 195, §7º, da Constituição

Federal, tem de observar os pressupostos elencados no art. 14 da Norma Complementar Tributária. Nada mais.

Ou, sob ótica distinta, tem direito à imunidade tributária, no momento em que perfaz o caminho das exigências

previstas no Código Tributário Nacional.

Com efeito, o certificar da instituição como de fins filantrópicos e o seu decretar como de utilidade pública

federal têm eficácia meramente declaratória e, portanto, operam efeitos ex tunc, haja vista a declaração dizer,

sempre, respeito a situações preexistentes ou fatos passados, motivo porque revolve ao momento constitutivo da

realidade jurídica ensejadora da imunidade.

Não tendo os pressupostos revelados pelo art. 55 da Lei n. 8212/91 a característica de conferir novo status à

entidade de fins filantrópicos, senão de evidenciá-los, em tempo posterior, não há que se falar em existência de

crédito tributário oriundo do não pagamento de contribuição patronal, por instituição que lhe é imune, sendo

devida, pois, a Certidão Negativa de Débito solicitada.

A entidade considerada de fins filantrópicos não está sujeita ao pagamento de imposto não somente a partir do

requerimento, mas, uma vez reconhecida como tal, desde a sua criação.

Recurso especial não conhecido. Acórdão regional mantido.

(REsp 413.728/RS, Rel. Ministro PAULO MEDINA, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/10/2002, DJ 02/12/2002,

p. 283)

Diante do exposto, com supedâneo no artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação e à remessa oficial.

 

Intimem-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de março de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004474-91.2006.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Edmar Banhara Rodrigues em Ação Ordinária, contra sentença (fls. 81 a 85)

que julgou improcedente o pedido de indenização por dano moral em razão de inexistência de ato ilícito por parte

da Caixa Econômica Federal. Honorários advocatícios arbitrados em R$1.000,00, observada a Lei 1.060/50.

 

2006.61.08.004474-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : EDMAR BANHARA RODRIGUES

ADVOGADO : SP111877 CARLOS JOSE MARTINEZ e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP220113 JARBAS VINCI JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00044749120064036108 2 Vr BAURU/SP
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Em razões de Apelação (fls. 81 a 95) a parte autora alega preliminarmente ocorrer cerceamento de defesa, uma

vez que não deferida a produção de prova testemunhal. Quanto ao mérito argumenta, em síntese, que depositou

valor suficiente para a cobertura de eventual saldo devedor, conforme instrução verbal de preposto da CEF, uma

vez que tinha o intuito de encerrar a conta. Por fim, mostrando-se insuficiente o saldo caberia à instituição

bancária solicitar seu comparecimento para resolução do problema, não seu registro em rol de inadimplentes, ato

que se mostra passível de indenização por dano moral.

 

A CEF apresentou contrarrazões (fls. 98 a 103).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Preliminarmente, não conheço do Agravo Retido (33 a 36), vez que não houve pedido de reiteração de sua

apreciação nas razões da apelação, conforme determina o art. 523, §1º do CPC.

 

Não há que se falar em cerceamento de defesa ante a não realização de prova testemunhal. Conforme dispõe o art.

330, I, pode ser proferida sentença caso não haja necessidade de produção de prova em audiência:

 

Art. 330. O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença:

I - quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade

de produzir prova em audiência; 

 

No mesmo sentido, a jurisprudência:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. OCUPAÇÃO

IRREGULAR. DEMOLIÇÃO. DILAÇÃO PROBATÓRIA. CERCEAMENTO DE DEFESA E ANÁLISE DE

PROVAS. REVOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

(...)

2. O Superior Tribunal de Justiça tem entendimento firmado no sentido de que não há cerceamento de defesa

quando o julgador considera desnecessária a produção de prova, mediante a existência nos autos de elementos

suficientes para a formação de seu convencimento. Ademais, aferir eventual necessidade de produção de prova

demanda o revolvimento do conjunto fático-probatório dos autos, o que é vedado em recurso especial, dado o

óbice Da Súmula 7 do STJ.

3. No sistema de persuasão racional adotado pelos arts. 130 e 131 do CPC, cabe ao magistrado determinar a

conveniência e a necessidade da produção probatória, mormente quando, por outros meios, já esteja persuadido

acerca da verdade dos fatos.

(...)

Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no AREsp 573926/DF, Rel. Min. Humberto Martins, 2ª Turma, Dje 21.11.2014)

 

Prossigo. De acordo com o artigo 173, § 1º, inciso II, da Constituição Federal, a Caixa Econômica Federal,

empresa pública de personalidade jurídica de Direito Privado, instituição financeira em questão, fica sujeita ao

regime jurídico das empresas privadas, devendo, por conseguinte, se submeter às disposições da Lei nº. 8.078/90,

que dispõe sobre proteção ao consumidor.

 

Sendo objetiva a responsabilidade da CEF, responde pelos danos que eventualmente causar pela prestação de seus

serviços, independentemente de culpa, observando-se o princípio da inversão do ônus da prova a favor do
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consumidor e a presunção de veracidade dos fatos narrados.

 

Ademais, seria contra o espírito da legislação consumerista, que tem com um de seus princípios o reconhecimento

da vulnerabilidade do consumidor e a facilitação da defesa de seus direitos, impor-se a este produção de prova

negativa, pois invariavelmente o levaria a derrota nas demandas propostas contra o fornecedor.

 

Em outro sentido, ainda que em relação às instituições financeiras seja aplicável o Código de Defesa do

Consumidor, não há no caso concreto qualquer elemento que faça presumir ato ilícito, por parte da CEF.

 

O art. 14, §3º, I e II, do Código do Consumidor, prevê a não responsabilização do fornecedor de serviços quando

inexiste defeito no serviço prestado ou a culpa é do consumidor ou de terceiro. Pois bem, ainda que via de regra o

consumidor se veja em situação de hipossuficiência, deve haver ao menos indício do alegado.

 

No caso concreto, a documentação apresentada caminha em sentido contrário ao alegado pela parte autora. Em

07.03.2005 depositou R$650,00 em sua conta junto à CEF (fls. 9), intentando seu encerramento em 08.03.2005

(fls. 8). Porém, no mesmo dia o saldo contava débito em razão da compensação do cheque 900032. Ademais, para

o encerramento da conta deveria ocorrer a devolução de talonário de cheques, conforme cláusula sétima do

contrato de abertura de conta (fls. 54), o que não foi feito pela parte autora - ocorrendo ainda a compensação de

dois cheques, em 11.03.2005 e 05.04.2005 (fls. 9, 56).

 

Quanto à necessidade de prévia comunicação ao consumidor de cadastro de seu nome em rol de inadimplentes,

nos termos do art. 43, §2º, do CDC, tem-se que tal obrigação cabe ao próprio órgão de manutenção do cadastro,

não da instituição credora, comunicado devidamente realizado (fls. 13).

 

Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CADASTRO DE PROTEÇÃO AO

CRÉDITO. INSCRIÇÃO. NOTIFICAÇÃO PRÉVIA. COMPROVAÇÃO DE ENVIO. REEXAME DO CONJUNTO

FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

1. A notificação prévia de que trata o art. 43, § 2º, do CDC, como condição de procedibilidade para a inscrição

do nome do devedor em cadastro de inadimplente, dispensa a efetiva comprovação da ciência do destinatário por

meio de aviso de recebimento (AR), considerando-se cumprida pelo órgão de manutenção do cadastro com o

simples envio da correspondência ao endereço fornecido pelo credor.

(...)

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, AgRg no AREsp 97465/SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, 3ª Turma, Dje 18.02.2014)

 

Desse modo, conclui-se que o registro em rol de inadimplentes deu-se por desídia da própria parte autora,

excluindo-se a responsabilidade do instituição financeira, nos termos do art. 14, §3º, do mesmo CDC.

 

Nesse sentido:

 

"RECURSO ESPECIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - DANOS MATERIAIS -

SAQUES INDEVIDOS EM CONTA-CORRENTE - CULPA EXCLUSIVA DA VÍTIMA - ART. 14, § 3º DO CDC -

IMPROCEDÊNCIA. 

(...)

2 - Fica excluída a responsabilidade da instituição financeira nos casos em que o fornecedor de serviços

comprovar que o defeito inexiste ou que, apesar de existir, a culpa é exclusiva do consumidor ou de terceiro

(art. 14, § 3º do CDC). 

3 - Recurso conhecido e provido para restabelecer a r. sentença. 

(STJ, REsp 601805/SP, Rel. Min. Jorge Scartezzini, 4ª Turma, DJ 14.11.2005, p. 328)

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da parte

autora, nos termos da fundamentação. 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.
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Int.

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001223-26.2006.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação diante de sentença de fls. 178/181 que concedeu segurança consistente em de

licença para tratar de interesse particular pelo prazo de três meses.

Anteriormente, foi deferida liminar nesses mesmos termos. (fls. 42/45)

Em suas razões, a União sustenta (i) ausência superveniente do interesse de agir em razão de perda do objeto do

mandado de segurança, uma vez que o impetrante foi posteriormente licenciado ex officio do serviço ativo do

Exército e (ii) no mérito, que o impetrante não tinha direito à licença que pleiteou.

Não foram apresentadas contrarrazões. (fl. 205v)

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da apelação, sob o fundamento de que já há situação

fática consolidada.

Decido.

 

Consta que o impetrante requereu sua licença através deste mandado de segurança para poder participar de

programa de formação para o cargo de Técnico da Receita Federal.

Diante da demora da autoridade administrativa em responder a seu requerimento e da necessidade de que uma

resposta rápida diante da iminência do início do programa de formação, foi deferida a liminar para que ele pudesse

participar do programa.

O impetrante foi bem sucedido em sua participação no programa de formação tendo, por fim, tomado posse no

cargo de Técnico da Receita Federal, o que levou à sua licença ex officio do serviço ativo do Exército. (fls.

155/158)

Entendo que se está diante do que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça entende como situação fática

consolidada. Trata-se da situação em que a restauração da estrita legalidade ocasionaria mais danos sociais que a

manutenção da situação consolidada pelo decurso do tempo por intermédio do mandado de segurança:

 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXAME NACIONAL DE

DESEMPENHO DOS ESTUDANTES (ENADE). OBRIGATORIEDADE.

DIPLOMA EXPEDIDO POR FORÇA DE LIMINAR. SITUAÇÃO FÁTICA CONSOLIDADA.

APLICAÇÃO DA TEORIA DO FATO CONSUMADO.

1. A jurisprudência desta Corte, em reiterados precedentes, tem perfilhado entendimento de que a participação no

Exame Nacional do Desempenho dos Estudantes (ENADE) é obrigatória para todos os estudantes regularmente

convocados a realizá-lo, sendo legal o condicionamento da colação de grau e, consequentemente, da expedição do

diploma universitário ao comparecimento do estudante ao certame.

2. Não obstante, no presente caso, a liminar concedida em primeira instância possibilitou que o recorrido obtivesse

o diploma de conclusão do curso superior, o que enseja a consolidação da situação de fato, uma vez que a reversão

desse quadro implicaria, inexoravelmente, danos desnecessários e irreparáveis ao agravado.

2006.61.21.001223-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : LUIZ GUSTAVO JOTTA MARTINS DE SOUZA

ADVOGADO : SP134583 NILTON GOMES CARDOSO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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3. Em casos excepcionais, em que a restauração da estrita legalidade ocasionaria mais danos sociais que a

manutenção da situação consolidada pelo decurso do tempo por intermédio do mandado de segurança

concedido (in casu, a conclusão do curso e obtenção do diploma), a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça tem se firmado no sentido de admitir a aplicação da teoria do fato consumado. Precedentes: AgRg no

REsp 1416078/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, DJe 02/12/2014; AgRg no

REsp 1409341/PE, de minha relatoria, SEGUNDA TURMA, DJe 04/12/2013; AgRg no REsp 1291328/RS, Rel.

Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, DJe 09/05/2012; AgRg no REsp

1049131/MT, Rel.Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 25/06/2009.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1478224/SE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado

em 24/02/2015, DJe 02/03/2015) (grifei)

 

Isso significa, em primeiro lugar, que não se pode cogitar em extinção do processo sem resolução de mérito sob o

argumento de perda superveniente do objeto. Tal decisão prejudicaria o impetrante desconstituindo as decisões

que lhe garantiram a licença. Neste particular:

 

ADMINISTRATIVO - ENSINO SUPERIOR - MATRÍCULA DE DEPENDENTE DE JUIZ DE DIREITO

PROMOVIDO A DESEMBARGADOR - CONCLUSÃO DO CURSO - SITUAÇÃO FÁTICA

CONSOLIDADA.

1. Não há falar em violação do art. 535 do CPC quando o Tribunal adota fundamentação que lhe pareceu

adequada e suficiente para resolver a lide.

2. Havendo situação fática consolidada pelo decurso do tempo, não pode o estudante beneficiado com o

provimento judicial sofrer com posterior desconstituição das decisões que lhe conferiram tal direito. Teoria

do fato consumado. Precedentes.

3. Não evidenciado intuito protelatório nos embargos de declaração e inexistente litigância de má-fé dos autores,

descabida a aplicação das sanções previstas no art. 538 do CPC.

4. Recurso especial parcialmente provido. (REsp 690.917/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA

TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ 16/05/2006, p. 205) (grifei)

 

Em segundo lugar, significa que os argumentos da União de que o impetrante não tinha direito à licença não são

suficientes para fazer com que se decida pela extinção do processo com resolução de mérito em desfavor do

impetrante.

Neste ponto, frise-se que, conforme aduzido pelo Ministério Público Federal, a liminar que lhe possibilitou

usufruir da licença e concluir o curso de formação foi concedida diante da presença de fumus boni iuris e

periculum in mora.

 

Diante do exposto, com amparo no artigo 557 do CPC NEGO SEGUIMENTO à apelação mantendo a decisão

recorrida.

Intimem-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000462-18.2007.4.03.6005/MS

 

 

 

2007.60.05.000462-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MS009877 JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES e outro

APELADO(A) : SENIRA VILALBA DOS SANTOS

ADVOGADO : MS009931 MARCELO LUIZ FERREIRA CORREA e outro
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta pela Caixa Econômica Federal em Ação Ordinária, contra sentença (fls. 84 a 88,

101) que julgou parcialmente procedente o pedido de indenização por danos morais, arbitrando o valor de

R$9.000,00, a ser atualizado a partir da data de seu arbitramento, acrescido dos juros legais. Declarada a

sucumbência recíproca.

 

Em razões de Apelação (fls. 104 a 111) a CEF alega, em síntese, que ocorreu o estorno de valores registrados

como sacados mas não entregues pelo caixa eletrônico à parte autora, não ocorrendo dano moral a ser indenizado.

Alternativamente, requer a redução do calor da indenização.

 

A parte autora não apresentou contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

De acordo com o artigo 173, § 1º, inciso II, da Constituição Federal, a Caixa Econômica Federal, empresa pública

de personalidade jurídica de Direito Privado, instituição financeira em questão, fica sujeita ao regime jurídico das

empresas privadas, devendo, por conseguinte, se submeter às disposições da Lei nº. 8.078/90, que dispõe sobre

proteção ao consumidor.

 

Sendo objetiva a responsabilidade da CEF, responde pelos danos que eventualmente causar pela prestação de seus

serviços, independentemente de culpa, observando-se o princípio da inversão do ônus da prova a favor do

consumidor e a presunção de veracidade dos fatos narrados.

 

Ademais, seria contra o espírito da legislação consumerista, que tem com um de seus princípios o reconhecimento

da vulnerabilidade do consumidor e a facilitação da defesa de seus direitos, impor-se a este produção de prova

negativa, pois invariavelmente o levaria a derrota nas demandas propostas contra o fornecedor.

 

Não há que se questionar o direito da autora ao ressarcimento de saques registrados, mas não materializados, pelos

terminais de atendimento da instituição bancária ré. Porém, com base na própria documentação apresentada pela

parte autora (fls. 18) observa-se que, ocorrido o erro em 01.12.2006, a CEF realizou o estorno no dia 06.12.2006,

ou seja, 5 (cinco) dias após; ou seja, quando do ajuizamento da presente ação, em 08.05.2007, de há muito havia

ocorrido a retificação administrativa.

 

Assim sendo, é difícil imaginar qual teria sido o dano moral sofrido pela autora, pois não houve maiores

consequências, senão aquelas referentes ao aborrecimento de ter de solicitar o ressarcimento. 

 

Não basta, para a configuração dos danos morais, o aborrecimento ordinário, diuturnamente suportado por todas

as pessoas. Impõe-se que o sofrimento infligido à vítima seja de tal forma grave, invulgar, justifique a obrigação

de indenizar do causador do dano e lhe fira, intensamente, qualquer direito da personalidade. Nesse sentido, veja-

se o magistério de Sérgio Cavalieri Filho: "Nessa linha de princípio, só deve ser reputado dano moral a dor,

vexame, sofrimento ou humilhação que, fugindo à normalidade, interfira intensamente no comportamento

No. ORIG. : 00004621820074036005 1 Vr PONTA PORA/MS
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psicológico do indivíduo, causando-lhe aflições, angústia e desequilíbrio em seu bem-estar. Mero dissabor,

aborrecimento, mágoa, irritação ou sensibilidade exacerbada estão fora da órbita do dano moral, porquanto,

além de fazerem parte da normalidade do nosso dia-a-dia, no trabalho, no trânsito, entre os amigos e até no

ambiente familiar, tais situações não são intensas e duradouras, a ponto de romper o equilíbrio psicológico do

indivíduo". (Programa de Responsabilidade Civil, Malheiros Editores, 4ª edição, 2003, p. 99).

 

Inexistente o dano moral, forçosa a inversão do ônus da sucumbência. Arbitro os honorários advocatícios em 10%

do valor atribuído à causa, observado o disposto, no que couber, pela Lei 1.060/50.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação

da Caixa Econômica Federal para reformar a sentença, declarando a inexistência de dano moral a ser indenizado e

invertendo o ônus da sucumbência, nos termos da fundamentação. 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000164-05.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Maria Angela da Silva em Ação Ordinária, contra sentença (fls. 107 a 110)

que julgou improcedente o pedido de indenização por danos materiais e morais em razão de saques indevidos em

sua conta bancária, dada a ausência de nexo causal entre os fatos e a conduta da instituição bancária. Sem

condenação em honorários advocatícios, observada a Lei 1.060/50.

 

Em razões de Apelação (fls. 112 a 116) a parte autora reitera o exposto à inicial, aduzindo ser responsabilidade da

ré o ressarcimento do dano material sofrido, bem como pagamento de indenização por dano moral consequente,

haja vista a inversão do ônus da prova em relações de consumo.

 

A CEF apresentou contrarrazões (fls. 122 a 128).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

2007.61.09.000164-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : MARIA ANGELA DA SILVA

ADVOGADO : SP131356 DANIELA FERREIRA DA SILVA

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP092284 JOSE CARLOS DE CASTRO e outro

No. ORIG. : 00001640520074036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

De acordo com o artigo 173, § 1º, inciso II, da Constituição Federal, a Caixa Econômica Federal, empresa pública

de personalidade jurídica de Direito Privado, instituição financeira em questão, fica sujeita ao regime jurídico das

empresas privadas, devendo, por conseguinte, se submeter às disposições da Lei nº. 8.078/90, que dispõe sobre

proteção ao consumidor.

 

Sendo objetiva a responsabilidade da CEF, responde pelos danos que eventualmente causar pela prestação de seus

serviços, independentemente de culpa, observando-se o princípio da inversão do ônus da prova a favor do

consumidor e a presunção de veracidade dos fatos narrados.

 

Ademais, seria contra o espírito da legislação consumerista, que tem com um de seus princípios o reconhecimento

da vulnerabilidade do consumidor e a facilitação da defesa de seus direitos, impor-se a este produção de prova

negativa, pois invariavelmente o levaria a derrota nas demandas propostas contra o fornecedor.

 

No caso concreto, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

A despeito da previsão legal que prevê a responsabilidade objetiva, não há nos autos elementos suficientes que

demonstrem que eventual dano sofrido pelo autor foi causado em razão de prestação dos serviços da Caixa

Econômica Federal, mas efetuados os saques por intermédio de cartão e senha pessoais da autora - devendo ser

salientado que à própria apelação a parte autora afirma não saber utilizar os terminais de autoatendimento,

contando com terceiros para realizar as operações (fls. 116).

 

A responsabilidade objetiva da instituição financeira pode ser desconsiderada se ficar caracterizada uma das

hipóteses do art. 14, § 3º, do Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/90), conforme segue:

 

§ 3° O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar:

I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste;

II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.

 

Nesse sentido:

 

RECURSO ESPECIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - DANOS MATERIAIS -

SAQUES INDEVIDOS EM CONTA-CORRENTE - CULPA EXCLUSIVA DA VÍTIMA - ART. 14, § 3º DO CDC -

IMPROCEDÊNCIA.

1 - Conforme precedentes desta Corte, em relação ao uso do serviço de conta-corrente fornecido pelas

instituições bancárias, cabe ao correntista cuidar pessoalmente da guarda de seu cartão magnético e sigilo de

sua senha pessoal no momento em que deles faz uso. Não pode ceder o cartão a quem quer que seja, muito menos

fornecer sua senha a terceiros. Ao agir dessa forma, passa a assumir os riscos de sua conduta, que contribui, à

toda evidência, para que seja vítima de fraudadores e estelionatários. (RESP 602680/BA, Rel. Min. FERNANDO

GONÇALVES, DJU de 16.11.2004; RESP 417835/AL, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJU de

19.08.2002).

2 - Fica excluída a responsabilidade da instituição financeira nos casos em que o fornecedor de serviços

comprovar que o defeito inexiste ou que, apesar de existir, a culpa é exclusiva do consumidor ou de terceiro

(art. 14, § 3º do CDC).

3 - Recurso conhecido e provido para restabelecer a r. sentença.

(STJ, REsp 601805/SP, Rel. Min. Jorge Scartezzini, 4ª Turma, DJ 14.11.2005 p. 328)

 

CIVIL. CONTA-CORRENTE. SAQUE INDEVIDO. CARTÃO MAGNÉTICO. SENHA. INDENIZAÇÃO.

IMPROCEDÊNCIA.
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1 - O uso do cartão magnético com sua respectiva senha é exclusivo do correntista e, portanto, eventuais

saques irregulares na conta somente geram responsabilidade para o Banco se provado ter agido com

negligência, imperícia ou imprudência na entrega do numerário.

2 - Recurso especial conhecido e provido para julgar improcedente o pedido inicial.

(STJ, REsp 602680/BA, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 4ª Turma, DJ 16.11.2004, p. 298)

 

Portanto, conclui-se pela improcedência o pedido de indenização por dano material e, por consequência, não

havendo que se falar em dano moral.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da

parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000612-56.2008.4.03.6007/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta pela Caixa Econômica Federal em Ação Ordinária, contra sentença (fls. 167 a

174) que julgou procedente o pedido para condenar a CEF a pagar indenização por danos morais no valor de

R$5.000,00. Honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da condenação.

 

Em razões de Apelação (fls. 177 a 188) a CEF alega preliminarmente que é nula a sentença por ser extra petita,

haja vista não haver pedido de indenização por dano moral. Quanto ao mérito, que ocorreu a prescrição de

eventual pretensão indenizatória, além de inexistente dano moral. Alternativamente, pugna pela redução do valor

arbitrado.

 

A parte autora apresentou contrarrazões (fls. 198 a 200).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

2008.60.07.000612-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MS009877 JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES e outro

APELADO(A) : FRANCISCA RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : MS005999 STEFFERSON ALMEIDA ARRUDA e outro

APELADO(A) : SELMA DE OLIVEIRA VICTORIO DE AZEVEDO

No. ORIG. : 00006125620084036007 1 Vr COXIM/MS
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A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Não se sustenta a alegação preliminar da CEF quanto à inexistência de pedido de indenização. Ora, como frisado

pela parte, consta da própria petição (fls. 2) a proposição de "ação declaratória de inexistência de débito cumulada

com pedido de indenização por danos morais", nada havendo que se acrescentar.

 

No entanto, assiste razão à apelante no concernente à prescrição.

 

Conforme previsto pelo art. 206, §3º, V, do atual Código Civil, é de 3 (três) anos o prazo prescricional para a

reparação civil, aí enquadrada a inscrição indevida em cadastro de inadimplentes promovida por instituição

financeira, conforme julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

 Art. 206. Prescreve:

(...)

§ 3o Em três anos:

(...)

V - a pretensão de reparação civil;

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. INSCRIÇÃO

INDEVIDA. INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS. TERMO INICIAL DA PRESCRIÇÃO. RECONHECIMENTO

PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. CARÊNCIA SUPERVENIENTE DE INTERESSE RECURSAL.

RESPONSABILIDADE EXTRACONTRATUAL. EXTINÇÃO PELA PRESCRIÇÃO TRIENAL. SÚMULA 83/STJ.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. Tendo o acórdão recorrido reconhecido que o termo inicial para contagem do prazo prescricional seria a

partir da ciência da inscrição, nesse ponto, carece de interesse processual a recorrente.

2. No que se refere ao prazo prescricional da ação de indenização por danos morais decorrente da inscrição

indevida em cadastro de inadimplentes, promovida por instituição financeira ou assemelhada, como no caso dos

autos, por tratar-se de responsabilidade extracontratual, incide o prazo de 3 (três) anos previsto no art. 206, § 3º,

V, do CC/2002.

3. A aplicação do art. 27 do Código de Defesa do Consumidor, que prevê o prazo de 5 (cinco) anos para

ajuizamento da demanda, restringe-se tão somente às hipóteses de responsabilidade decorrente de fato do

produto ou do serviço.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no AREsp 586219/RS, Rel. Min. Marco Aurelio Bellizze, 3ª Turma, Dje 15.12.2014)

 

Conforme lembra o próprio julgado, o prazo prescricional passa a ser contado somente quando da ciência da

inscrição, ou seja, segundo o princípio da actio nata, diversamente do alegado pela CEF. Porém, não entendo

como razoável que a autora soubesse do ocorrido apenas em 06.11.2008, conforme entendeu o Juízo de origem.

Ora, a documentação produzida naquela data (fls. 16, 17) não correspondeu ao primeiro juízo da autora acerca da

indevida inscrição, e há vários elementos que assim apontam: na inicial, esta por sinal datada de 31.10.2008, seis

dias antes da suposta cientificação, consta que a autora "no início de março de 2005 (...) foi informada de que seu

nome estava negativado no SERASA e SPC em decorrência de débitos junto à CEF" (fls. 4). Desse modo,

ajuizada a ação apenas em 06.11.2008, há que se reconhecer a prescrição da pretensão indenizatória.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação da

Caixa Econômica Federal para reconhecer a prescrição da pretensão indenizatória, nos termos da fundamentação. 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Int.
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São Paulo, 05 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0016902-12.2008.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 259: Defiro a carga dos autos à Defesa de HARRY CHAIM THALENBERG e GISELE THALENBERG

WERDO pelo prazo de cinco dias. Intime-se.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023783-20.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

2008.61.81.016902-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : HARRY CHAIM THALEMBERG

: GISELE THALENBERG WERDO

: ROSALI THALEMBERG

ADVOGADO : SP162203 PAULA KAHAN MANDEL e outro

: SP257193 VIVIANE SANTANA JACOB

APELADO(A) : Justica Publica

CO-REU : MARCO ANTONIO CURSINI

: CAIO VINICIUS CURSINI

: TATIANA GOLUBEFF CALARI

: MILTON RZEZAK

: WILSON ROBERTO DE CARVALHO

: ALAN SOUZA MELO

: FLAVIO BERGAMINI REIS

: PAULO RICARDO DE OLIVEIRA

: WALTER RABE

: FABIO LUIZ ALVES COSTA

: CLAUDIO BARBOSA FERREIRA

: NILCEIA NAPOLI

: ROSE DE ILHO

: KARIN TATIJEWSKI

: SILVIA PSANQUEVICH

: JOSE EDUARDO SAVOIA

2009.61.00.023783-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : TECNOSUL ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO : PA013197 PAULA DOS SANTOS SERIQUE e outro
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DECISÃO

Trata-se de apelação em mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando a exclusão do período de

01/1993 a 07/1998, considerado como decadente, face a declaração de decadência do período fiscal, tanto em sede

administrativa quanto judicial, e seja retificado o valor consolidado para o novo parcelamento, da lei 11.941/2009,

determinando a abrangência somente do período não decaído e, ainda, deduzir do novo valor consolidado todos os

valores pagos depois de 12/06/2008, data da súmula 08 do STF, conforme extratos dos parcelamentos em anexo.

 

Liminar indeferida.

 

Informações prestadas pela autoridade coatora às fls. 248-253.

 

Sentenciado o feito, julgou-se improcedente e se denegou a segurança.

 

Embargos de Declaração interpostos, rejeitados.

 

Apelou a impetrante alegando, em síntese, informações contraditórias pelo fisco e seu direito líquido ao pleito.

Requer a antecipação da tutela e efeito suspensivo do recurso, com base no art. 527, III do CPC e a reforma da

sentença para retificar o valor consolidado para o novo parcelamento, da lei 11.941/2009, excluir o montante do

período decaído, e que seja deduzido do novo valor consolidado todos os valores pagos depois de 12/06/2008,

data da súmula 08 do STF.

 

A União manifestou seu desinteresse em interpor recurso.

 

O MPF opinou pelo provimento parcial do recurso interposto para se determinar a revisão do débito consolidado,

no âmbito do parcelamento regido pela lei 11.941/09, excluindo-se as parcelas decaídas, referentes às

competências de 01/93 a 07/98.

 

É o relatório. Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso".

 

No caso, já foi reconhecida a decadência do período de 01/93 a 07/98, em sede judicial, por meio da decisão nos

autos 0016267-80.2008.4.03.6100, publicada em Diário Oficial Eletrônico de 05/04/2010, com as mesmas partes,

a mesma causa de pedir e o mesmo pedido, caracterizando assim litispendência, como previsto nos §§ 1º e 2º do

art. 301, do CPC. Cito a referida decisão:

 

Do caso dos autos. A sentença julgou procedente o pedido, para declarar "a decadência do período de 01/1993 a

07/1998, nos autos do PA 14485.001632/2007-04, decorrente do Auto de Infração 35.567.101-8, bem como

determinar a ré a revisão do valor consolidado no PA 35464.002502/2005-15, para compensar os valores pagos

a partir de 11.06.2008 com as parcelas vincendas".

Houve o reconhecimento do direito do autor, uma vez que a ré, na contestação, afirmou que ocorreu a

decadência dos fatos geradores de janeiro de 1993 a julho de 1998 (fl. 169). Portanto, a sentença deve ser

mantida.

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00237832020094036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao reexame necessário, com fundamento no art. 557 do Código de

Processo Civil.

 

Sendo assim, está superada a questão da decadência do referido período, com decisão já proferida que deve ter sua

eficácia garantida. Ademais, a própria Administração Pública já reconheceu (fl. 07), em sede administrativa, a

decadência do período de 01/93 a 07/98.

 

No que tange ao pedido de retificação do valor consolidado para o novo parcelamento, da lei 11.941/09, a mesma

decisão também concedeu a ordem para que o Fisco revisasse o valor consolidado no Processo Administrativo

35464.002502/2005-15.

 

Concernente ao pedido de dedução dos valores recolhidos após a edição da Súmula vinculante 08 do STF, não

procede, haja vista, como já esclarecido pelo juízo a quo, tal Súmula estipular prazo (11/06/2008) para se pleitear

compensação ou restituição. Tendo em vista o ajuizamento posterior do presente mandamus (04/11/2009), não se

verifica o direito líquido e certo da impetrante.

 

Quanto ao pedido de antecipação da tutela e efeito suspensivo do recurso, com base no art. 527, III do CPC, restou

prejudicado. Ademais, não é aplicável em recurso de apelação.

 

Pelo exposto, com supedâneo no artigo 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

 

Intimem-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 14 de abril de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007140-42.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta pela Caixa Econômica Federal em Ação Ordinária, contra sentença (fls. 63 a 70)

que julgou procedente o pedido de indenização por dano moral, arbitrando o valor de R$5.000,00. Honorários

advocatícios arbitrados em 10% do valor da condenação.

 

Em razões de Apelação (fls. 73 a 83) a CEF alega, em síntese, que a conta da autora foi bloqueada em razão de

fraude - transferência de valor pertencente a conta fraudada de terceiro - no entanto não havendo dano moral a

indenizar. Alternativamente, requer a redução do valor atribuído à indenização.

 

A parte autora apresentou contrarrazões (fls. 91 a 93).

2009.61.14.007140-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP206673 EDISON BALDI JUNIOR e outro

APELADO(A) : ADRIANA APARECIDA SAMPAIO

ADVOGADO : SP267716 MICHELY XAVIER SEVERIANO e outro

No. ORIG. : 00071404220094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

De acordo com o artigo 173, § 1º, inciso II, da Constituição Federal, a Caixa Econômica Federal, empresa pública

de personalidade jurídica de Direito Privado, instituição financeira em questão, fica sujeita ao regime jurídico das

empresas privadas, devendo, por conseguinte, se submeter às disposições da Lei nº. 8.078/90, que dispõe sobre

proteção ao consumidor.

 

Sendo objetiva a responsabilidade da CEF, responde pelos danos que eventualmente causar pela prestação de seus

serviços, independentemente de culpa, observando-se o princípio da inversão do ônus da prova a favor do

consumidor e a presunção de veracidade dos fatos narrados.

 

Ademais, seria contra o espírito da legislação consumerista, que tem com um de seus princípios o reconhecimento

da vulnerabilidade do consumidor e a facilitação da defesa de seus direitos, impor-se a este produção de prova

negativa, pois invariavelmente o levaria a derrota nas demandas propostas contra o fornecedor.

 

No caso concreto, a conta bancária da autora sofreu bloqueio pela CEF (fls. 14 e 15, 41 a 49) em razão de fraude

praticada contra conta de terceiro correntista, sendo utilizada como "conta de passagem" para a prática de golpes -

mas não sendo bloqueado qualquer valor de propriedade da autora. A CEF demonstrou posteriormente haver

conseguido resolução do problema, pagando o benefício percebido pela autora em espécie (fls. 50),

desincumbindo-se, assim, do ônus que lhe cabia, conforme art. 333, II, do Código de Processo Civil. Desse modo,

observa-se que não houve maiores consequências.

 

Não basta, para a configuração dos danos morais, o aborrecimento ordinário, diuturnamente suportado por todas

as pessoas. Impõe-se que o sofrimento infligido à vítima seja de tal forma grave, invulgar, justifique a obrigação

de indenizar do causador do dano e lhe fira, intensamente, qualquer direito da personalidade. Nesse sentido, veja-

se o magistério de Sérgio Cavalieri Filho: "Nessa linha de princípio, só deve ser reputado dano moral a dor,

vexame, sofrimento ou humilhação que, fugindo à normalidade, interfira intensamente no comportamento

psicológico do indivíduo, causando-lhe aflições, angústia e desequilíbrio em seu bem-estar. Mero dissabor,

aborrecimento, mágoa, irritação ou sensibilidade exacerbada estão fora da órbita do dano moral, porquanto,

além de fazerem parte da normalidade do nosso dia-a-dia, no trabalho, no trânsito, entre os amigos e até no

ambiente familiar, tais situações não são intensas e duradouras, a ponto de romper o equilíbrio psicológico do

indivíduo". (Programa de Responsabilidade Civil, Malheiros Editores, 4ª edição, 2003, p. 99).

 

Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DANOS MORAIS. NUMERAÇÃO

EQUIVOCADA DO MOTOR DO AUTOMÓVEL. SITUAÇÃO DE MERO ABORRECIMENTO OU DISSABOR.

RECURSO NÃO PROVIDO.

1. A jurisprudência desta Corte entende que, quando a situação experimentada enseja mero aborrecimento ou

dissabor, como no caso dos autos, não há falar em dano moral.

2. No caso, não ficou demonstrada nenhuma hipótese de excepcionalidade. O Tribunal de origem, mediante

análise do contexto fático-probatório dos autos, entendeu não estarem presentes elementos que caracterizem a

indenização por danos morais.

3. A reversão do julgado afigura-se inviável, tendo em vista a necessidade de reexame do contexto fático-

probatório dos autos. Incidência da Súmula 7/STJ.
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4. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no AREsp 509812/SP, Rel. Min. Raul Araújo, 4ª Turma, DJe 20.02.2015) 

 

Portanto, forçoso concluir pela inexistência de dano moral a ser indenizado pela instituição bancária.

 

Necessária ainda a inversão do ônus da sucumbência. Arbitro os honorários advocatícios em 10% do valor da

causa, observada a concessão da Justiça Gratuita (fls. 19).

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação

da Caixa Econômica Federal, reformando a sentença para declarar a inexistência de dano moral e invertendo o

ônus da sucumbência, nos termos da fundamentação. 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000127-50.2009.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Maria de Fátima Mangarotti em Ação Ordinária, contra sentença (fls. 96 e

97) que julgou procedente o pedido de indenização por dano moral, arbitrando o valor de R$3.000,00. Correção

monetária a partir da data da sentença, juros moratórios em 1% ao mês a partir do evento danoso. Honorários

advocatícios arbitrados em 10% do valor da condenação.

 

Em razões de Apelação (fls. 99 a 108) a parte autora alega, em síntese, que o valor arbitrado a título de

indenização por dano moral deve ser majorado a, no mínimo, o equivalente a 50 salários mínimos. 

 

A CEF apresentou contrarrazões (fls. 112 a 120).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

2009.61.27.000127-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : MARIA DE FATIMA MANGAROTTI

ADVOGADO : SP110475 RODRIGO FELIPE e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP100172 JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR
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provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Pacífica a existência de dano moral, restringindo-se a controvérsia ao valor atribuído a título de indenização.

 

De acordo com a jurisprudência pátria, o valor arbitrado a título de danos morais deve guardar dupla função:

ressarcir a parte lesada e desestimular o agente lesivo à prática de novos atos ilícitos. Ou seja, não pode ser ínfimo

e nem de tal forma alto a implicar enriquecimento sem causa à parte lesada.

 

Nesse passo, considerando as circunstâncias do caso concreto, aplicando-se, ainda, os princípios da

proporcionalidade e da razoabilidade, o valor da indenização deve ser fixado em R$ 8.000,00 (oito mil reais). 

 

Esse é o posicionamento consolidado no âmbito do E. STJ, conforme julgados colacionados abaixo, bem como

Súmula pertinente:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA

REFORMAR A DECISÃO AGRAVADA. DANOS MORAIS. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTROS

RESTRITIVOS DE CRÉDITO. CARACTERIZAÇÃO IN RE IPSA DOS DANOS. VALOR IRRISÓRIO.

MAJORAÇÃO. POSSIBILIDADE.

(...)

2. Consoante entendimento consolidado desta Corte Superior, nos casos de inscrição indevida em cadastros de

inadimplentes, os danos caracterizam-se in re ipsa, isto é, são presumidos, prescindem de prova (Precedente:

REsp n.º 1059663/MS, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJe de 17/12/2008).

3. Na via especial, somente se admite a revisão do valor fixado pelas instâncias de ampla cognição, a título de

indenização por danos morais, quando estes se revelem nitidamente ínfimos ou exacerbados, extrapolando,

assim, os limites da razoabilidade. Na hipótese dos autos, o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), fixado pelo

Tribunal de origem, apresenta-se nitidamente irrisório, justificando a excepcional intervenção desta Corte

Superior. Quantum majorado para R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), montante que se mostra mais

adequado para confortar moralmente a ofendida e desestimular a empresa ofensora de práticas desta natureza.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 1152175/RJ, Rel. Min. Vasco Della Giustina, 3ª Turma, Dje 11.05.2011)

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

Apelação da parte autora para majorar o valor da indenização por dano moral ao valor de R$8.000,00, nos termos

da fundamentação. 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Oliveira Mello Advogados Associados em Ação Ordinária, contra sentença

(fls. 155 a 162) que julgou improcedente o pedido de indenização por dano material em razão de ausência de

culpa pela Caixa Econômica Federal, bem como extinto o feito sem julgamento de mérito em relação à corré

Zirleide de Oliveira Carvalho. Honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da causa, sendo devida

metade a cada uma das corrés.

 

Em razões de Apelação (fls. 172 a 177) a parte autora alega, em síntese, que determinou à CEF tão somente uma

única remessa de valores por meio de TED, ocorrendo a nova remessa, em valor idêntico, unicamente em razão de

erro da instituição bancária por comunicação deficiente entre seus funcionários, sendo aplicável a inversão do

ônus da prova. Desse modo, reitera o requerido.

 

A CEF apresentou contrarrazões (fls. 181 a 184).

 

A corré Zirleide de Oliveira Carvalho manifestando-se nos autos (fls. 189 a 193) por sua exclusão do polo passivo

em razão do trânsito em julgado no tocante à extinção do processo quanto a si.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

De acordo com o artigo 173, § 1º, inciso II, da Constituição Federal, a Caixa Econômica Federal, empresa pública

de personalidade jurídica de Direito Privado, instituição financeira em questão, fica sujeita ao regime jurídico das

empresas privadas, devendo, por conseguinte, se submeter às disposições da Lei nº. 8.078/90, que dispõe sobre

proteção ao consumidor.

 

Sendo objetiva a responsabilidade da CEF, responde pelos danos que eventualmente causar pela prestação de seus

serviços, independentemente de culpa, observando-se o princípio da inversão do ônus da prova a favor do

consumidor e a presunção de veracidade dos fatos narrados.

 

Ademais, seria contra o espírito da legislação consumerista, que tem com um de seus princípios o reconhecimento

da vulnerabilidade do consumidor e a facilitação da defesa de seus direitos, impor-se a este produção de prova

negativa, pois invariavelmente o levaria a derrota nas demandas propostas contra o fornecedor.

 

Em outro sentido, ainda que em relação às instituições financeiras seja aplicável o Código de Defesa do

APELANTE : OLIVEIRA MELLO ADVOGADOS ASSOCIADOS

ADVOGADO : SP067057 ELISEU DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP300900 ANA CLAUDIA LYRA ZWICKER e outro

APELADO(A) : ZIRLEIDE DE OLIVEIRA CARVALHO

ADVOGADO : ISABEL PENIDO DE CAMPOS MACHADO (Int.Pessoal)

: DPU (Int.Pessoal)
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Consumidor, não há no caso concreto qualquer elemento que faça presumir ato ilícito, por parte da CEF.

 

O art. 14, §3º, I e II, do Código do Consumidor, prevê a não responsabilização do fornecedor de serviços quando

inexiste defeito no serviço prestado ou a culpa é do consumidor ou de terceiro. Pois bem, ainda que via de regra o

consumidor se veja em situação de hipossuficiência, deve haver ao menos indício do alegado.

 

 

Conforme documentos apresentados pela própria apelante (fls. 14, 15), foi enviado um e-mail enviado ao

endereço eletrônico armando.maruyama@caixa.gov.br no dia 17.09.2009, às 12:52, solicitando a realização de

TED para a corré Zirleide; posteriormente, no mesmo dia e às 13:49 e 13:53, solicita a realização do TED, sem

menção ao pedido anterior mas enviando a mensagem ao endereço eletrônico ag2903@caixa.gov.br. Ou seja, no

presente caso a documentação apresentada demonstra simplesmente o já bem apontado à sentença do Juízo de

origem - a própria conduta da parte autora, ainda que inadvertidamente, levou ao erro dos prepostos da apelada, o

que exime a CEF. 

 

Nesse sentido:

 

"RECURSO ESPECIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - DANOS MATERIAIS -

SAQUES INDEVIDOS EM CONTA-CORRENTE - CULPA EXCLUSIVA DA VÍTIMA - ART. 14, § 3º DO CDC -

IMPROCEDÊNCIA. 

(...)

2 - Fica excluída a responsabilidade da instituição financeira nos casos em que o fornecedor de serviços

comprovar que o defeito inexiste ou que, apesar de existir, a culpa é exclusiva do consumidor ou de terceiro

(art. 14, § 3º do CDC). 

3 - Recurso conhecido e provido para restabelecer a r. sentença. 

(STJ, REsp 601805/SP, Rel. Min. Jorge Scartezzini, 4ª Turma, DJ 14.11.2005, p. 328)

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da parte

autora, nos termos da fundamentação. 

 

Certifique-se o trânsito em julgado em relação à corré Zirleide de Oliveira Carvalho.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de Apelação, interposta pela União Federal contra sentença que homologou a transação entabulada entre

as partes e, tendo em vista a novação do crédito tributário, extinguiu a presente execução fiscal, com fundamento

no arts. 267, VI, do Código de Processo Civil, e 156, III, do Código Tributário Nacional.

 

Irresignada, em suas razões de recurso, a apelante, em síntese, sustenta que o parcelamento de um débito não é

mais do que a dilação do prazo para o devedor pagar sua dívida, de modo que a jurisprudência reconhece que o

parcelamento administrativo acarreta a simples suspensão processual e não novação. Defende ainda que a adesão

do executado ao parcelamento não é causa de extinção da ação de execução fiscal, tampouco configura novação

da dívida parcelada, permitindo, assim, o prosseguimento da execução fiscal. Requer, por fim, a reforma da r.

sentença para que seja declarada a incidência do art. 792 do Código de Processo Civil, bem como que seja

declarada a responsabilidade do executado pelo pagamento de eventuais custas processuais, nos termos do art. 12,

§ 2.º da Lei n.º 10.522/2002.

 

Subiram os autos a esta E. Corte sem as contrarrazões.

 

É o breve relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Passo à análise do mérito.

 

Consoante se verifica dos autos, a parte exequente, tendo em vista que o débito cobrado foi incluído no

parcelamento previsto na Lei n.º 11.941/2009, consoante documento anexado, requereu a suspensão do curso do

presente processo pelo prazo de 30 dias (fl. 76).

 

Em face dessa informação, MM. Juízo a quo entendeu por bem extinguir a presente execução fiscal, valendo-se da

fundamentação de que, naquelas hipóteses em que já proposta a execução fiscal, o parcelamento do crédito

tributário, que constitui uma forma de novação, leva consequentemente à extinção da demanda, nos termos do art.

156 do Código Tributário Nacional, pelo fato de ser a transação uma das modalidades de extinção do crédito

tributário.

 

Quanto ao parcelamento e à transação

 

O diploma tributário pátrio, ao tratar do parcelamento e da transação, dispõe o seguinte:

 

Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário:

(...)

VI - o parcelamento. (Incluído pela Lcp nº 104, de 2001).

Art. 155-A. O parcelamento será concedido na forma e condição estabelecidas em lei específica. (Incluído pela

Lcp nº 104, de 2001)

§ 1o Salvo disposição de lei em contrário, o parcelamento do crédito tributário não exclui a incidência de juros e

multas. (Incluído pela Lcp nº 104, de 2001).

Art. 156. Extinguem o crédito tributário:

(...)
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III - a transação;

Art. 171. A lei pode facultar, nas condições que estabeleça, aos sujeitos ativo e passivo da obrigação tributária

celebrar transação que, mediante concessões mútuas, importe em determinação de litígio e consequente extinção

de crédito tributário.

Parágrafo único. A lei indicará a autoridade competente para autorizar a transação em cada caso.

Primeiramente, cumpre destacar que o parcelamento constitui uma dilatação do prazo de pagamento de dívida

vencida, à qual se incluem os encargos dela decorrentes, de maneira que a dívida não se desnatura pelo fato de ser

objeto de parcelamento.

 

Daí decorre o fato de que o parcelamento não se constitui em uma espécie de novação, pois, nessa última, há a

formação de uma nova obrigação, já, em relação ao parcelamento, ocorre que a Administração apenas torna o

pagamento mais viável para o devedor, ao dividir o crédito em prestações periódicas, com observância aos

requisitos previstos em lei específica. Em razão disso, tampouco o parcelamento confunde-se com o instituto de

transação, uma vez que não se vislumbram concessões mútuas entre o Fisco e o contribuinte.

Corroborando esse entendimento, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, pacificou

a tese de que a suspensão da exigibilidade do crédito tributário tem o condão apenas de impedir o curso da

execução, e não de extingui-la.

 

Nesse sentido, aquela excelsa Corte já decidiu:

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. EXECUÇÃO

FISCAL. PARCELAMENTO. REINCLUSÃO NO REFIS APÓS AJUIZAMENTO DA AÇÃO. SUSPENSÃO DA

EXECUÇÃO FISCAL E NÃO EXTINÇÃO. TESE FIRMADA EM SEDE DE RECURSO REPETITIVO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DAS HIPÓTESES PREVISTAS DO ART. 535 DO CPC.

PRETENSÃO DE REEXAME E ADOÇÃO DE TESE DISTINTA.

1. Não são cabíveis os embargos de declaração cujo objetivo é ver reexaminada e decidida a controvérsia de

acordo com tese distinta.

2. O acórdão embargado foi categórico ao afirmar que sem razão a alegação de que o recurso especial

fazendário fundamentado na violação do art. 151 do CTN não comporta conhecimento, por demandar

revolvimento do contexto fático-probatório, exame obstado pela

Súmula 7/STJ, pois extrai-se do próprio acórdão recorrido que, no momento do ajuizamento da ação, não havia

nenhuma causa suspensiva da exigibilidade do crédito tributário, bem como que a decisão judicial que

reconheceu a nulidade do ato administrativo de exclusão do REFIS e consequentemente determinou a reinclusão

da ora recorrida no programa de parcelamento somente foi proferida após o ajuizamento da ação executiva.

3. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 957.509/RS,

Rel. Min. Luiz Fux, submetido ao regime dos recursos repetitivos

(art. 543-C do CPC), reiterou o entendimento de que a suspensão da exigibilidade do crédito tributário,

perfectibilizada após a propositura da ação, ostenta o condão somente de obstar o curso do feito executivo, e não

de extingui-lo.

4. Logo, no caso dos autos, não há falar em extinção da execução fiscal, mas apenas na sua suspensão.

5. A afirmação contida na decisão agravada de que, "suspensa a execução fiscal permanece a decisão que

reconheceu a ocorrência de fraude à execução", refuta, como decorrência lógica, a premissa firmada no acórdão

recorrido de que, "reconhecendo-se ser devida a extinção do feito executivo, também não pode mais permanecer

a decisão que considerou que houve fraude à execução".

Embargos de declaração acolhidos em parte, sem efeitos modificativos, para, como decorrência do provimento

do recurso especial fazendário, determinar o retorno dos autos à origem para que se pronuncie acerca da

ocorrência de fraude à execução. Edcl no AgRg no Resp 1459931 / AL, Embargos de Declaração no Agravo

Regimental no Recurso Especial 2014/0140623-7, Ministro Humberto Martins, T2 - Segunda Turma, 16/04/2015,

Dje 22/04/2015.

 

Por sua vez, consoante à jurisprudência do C. STJ, a 1ª Turma deste Egrégio Tribunal julgou, quanto à

impossibilidade de extinção do processo, tratando-se de parcelamento tributário:

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LIQUIDAÇÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS.

BENEFÍCIO INSTITUÍDO PELA LEI N.º 11.941/2009 (ART. 1º, §§ 1º, 7º E 8º). ALEGADA QUITAÇÃO DO

DÉBITO. MANIFESTAÇÃO CONCLUSIVA DA AUTORIDADE ADMINISTRATIVA COMPETENTE.

NECESSIDADE. EXTINÇÃO DO PROCESSO. IMPOSSIBILIDADE. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO

CRÉDITO TRIBUTÁRIO E SOBRETAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 1. De acordo com a Lei n.º 11.941, de

27 de maio de 2009 (art. 1º, 7º e 8º, c.c. Portaria Conjunta PGFN/RFB n.º 06, de 22.07.2009 (arts. 27, §§ 5º, 7º e
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28, § 4º), atribuiu-se ao contribuinte o benefício de liquidar os débitos inscritos em dívida ativa mediante a

utilização de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa da CSLL, condicionado à conferência pela Administração

Tributária, o que poderá resultar na confirmação dos valores informados, com a conseqüente extinção do crédito

tributário, ou na apuração de eventual irregularidade e saldo remanescente a pagar na própria ação executiva.

2. Consta dos autos informação de que a executada ingressou junto à Procuradoria Geral da Fazenda Nacional

com a documentação necessária comprobatória da liquidação de seus débitos, mediante a utilização de créditos

decorrentes da aplicação das alíquotas de 25% (vinte e cinco por cento) e 9% (nove por cento), respectivamente,

sobre os montantes de Prejuízo Fiscal e de Base de Cálculo Negativa da CSLL. 3. Em atenção a despacho

judicial que determinou a manifestação conclusiva da exeqüente acerca da quitação do débito, a Fazenda

Nacional aduziu que, muito embora os valores correspondentes aos prejuízos fiscais informados pelo

contribuinte, na consolidação do parcelamento previsto pela Lei n. 11.941/09, sejam compatíveis com os

existentes nos sistemas de controle da Receita Federal do Brasil, não seria possível dar quitação ao crédito

tributário, pois a conferência deu-se de forma manual, visto que ainda não implementado o sistema informatizado

de controle de pagamento do crédito tributário. 4. À míngua de manifestação conclusiva da autoridade

administrativa competente, e a despeito do pedido de suspensão da execução fiscal, o r. Juízo a quo houve por

bem em extinguir o feito executivo, nos termos do art. 794, I do CPC. 5. Não se justifica a medida extintiva do

feito, pois, à toda evidência, a liquidação pretendida pela executada, conforme exigência da legislação

pertinente, e segundo consta do próprio Recibo de Consolidação de Modalidade de Pagamento à Vista, está

condicionada à confirmação definitiva pela Receita Federal do Brasil acerca dos montantes de prejuízo fiscal

e/ou base de cálculo negativa de CSLL. 6. Considerando-se que o executado cumpriu todas as exigências legais

que lhe permitiria fazer uso do benefício instituído pela Lei n.º 11.941/2009, e que foi trazido aos autos despacho

administrativo dando conta que os valores correspondentes aos prejuízos fiscais informados são compatíveis com

os existentes nos sistemas de controle da Receita Federal do Brasil, afigura-se plausível a adoção de medida

intermediária que implique na suspensão da exigibilidade do crédito tributário, com o conseqüente

sobrestamento do feito executivo, até a manifestação conclusiva da autoridade administrativa, que resulte na

extinção da execução fiscal ou em seu prosseguimento, se constatada eventual irregularidade nas informações

prestadas pelo contribuinte. 7. Precedentes: 4ª Turma, AI 280857, Rel. Des. Federal Alda Basto, j. 28.08.2008, e-

DJF3 Judicial 2 13.01.2009, p. 1278 e 3ª Turma, AI 317374, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 12.06.2008,

DJF3 24.06.2008. 8. Apelação provida para determinar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, bem

como o sobrestamento do feito executivo, até a manifestação conclusiva da autoridade administrativa competente

acerca da quitação, ou não, do débito inscrito em dívida ativa. AC 00002023420094036113, APELAÇÃO CÍVEL

- 1787828, Desembargador Federal José Lunardelli, TRF3, 1ª Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 06/12/2013.

 

Portanto, afasto a extinção da presente execução fiscal, pelo fato de que o parcelamento não implica a extinção da

demanda executiva, mas apenas a suspensão da cobrança, nos termos do art. 792, do Código de Processo Civil:

Art. 792. Convindo as partes, o juiz declarará suspensa a execução durante o prazo concedido pelo credor, para

que o devedor cumpra voluntariamente a obrigação.

Parágrafo único. Findo o prazo sem cumprimento da obrigação, o processo retomará o seu curso. (Incluído pela

Lei nº 8.953, de 13.12.1994).

 

Por fim, quanto ao pedido da apelante, relativo à responsabilização da parte executada pelo pagamento de

eventuais custas processuais, ressalto que o valor relativo a estas despesas, voltado ao ressarcimento das despesas

efetuadas pela União com a cobrança do crédito inadimplido, já está inserido no percentual de 20% incidente

sobre o valor total, previsto no Decreto-lei nº 1.025/69.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1.º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da

parte autora, para reformar a sentença, com o fim de afastar a extinção da execução fiscal, bem como para

determinar a suspensão da presente execução pelo prazo de 30 dias.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal
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00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006736-60.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Michele Farias Campos em Ação Ordinária, contra sentença (fls. 102 a 106)

que julgou improcedente o pedido de declaratória de inexistência de relação jurídica cc. indenização por dano

moral. Honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor atribuído à causa, observado o disposto pela Lei

1.060/50.

 

Em razões de Apelação (fls. 108 a 121) a parte autora alega, em síntese, que caberia à Caixa Econômica Federal

verificar não estar a autora de posse de sua CTPS, presumindo-se eventual tentativa de fraude na hipótese de

cadastramento de vínculo trabalhista não assumido pela ora apelante. Desse modo, a negligência da CEF

configuraria dano moral passível de ser indenizado.

 

A CEF apresentou contrarrazões (fls. 124 a 133).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

A pretensão baseia-se em registro irregular da autora junto a empregador que não conhece, presumivelmente em

razão de extravio de sua CTPS, o que ensejaria dano moral.

 

Não é o que ocorre.

 

Inicialmente, observo não ser a Caixa Econômica Federal responsável pela veracidade dos dados pertinentes ao

PIS, conforme bem embasado pelo Juízo de origem. A própria Lei Complementar nº 7/70, em seu artigo 7º, §1º,

dispõe que o cadastro dos participantes do PIS será realizado pela CEF com base em informações fornecidas pelas

empresas:

2010.61.12.006736-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : MICHELE FARIAS CAMPOS

ADVOGADO : SP245222 LUIS GUSTAVO MARANHO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP241739 JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro

No. ORIG. : 00067366020104036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Art. 7º - A participação do empregado no Fundo far-se-á mediante depósitos efetuados em contas individuais

abertas em nome de cada empregado, obedecidos os seguintes critérios:

(...)

§ 1º - Para os fins deste artigo, a Caixa Econômica Federal, com base nas Informações fornecidas pelas

empresas, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da publicação desta Lei, organizará um Cadastro -

Geral dos participantes do Fundo, na forma que for estabelecida em regulamento.

 

Assim, evidente que não caberia à CEF a responsabilidade pelos dados informados. Não é outro o motivo pelo

qual reclamações trabalhistas relativas a dados incorretos presentes no PIS são de competência da Justiça

Trabalhista, em nada implicando responsabilidade da ré (STJ, CC 2224/SP, DJ 09.12.1991).

 

Não obstante, é de se perguntar em que se constituiria o dano moral. Dano material é certo que não houve, nem a

parte autora chega a apresentar tal hipótese. 

 

Não basta, para a configuração dos danos morais, o aborrecimento ordinário. Impõe-se que o sofrimento infligido

à vítima seja de tal forma grave, invulgar, justifique a obrigação de indenizar do causador do dano e lhe fira,

intensamente, qualquer direito da personalidade. Nesse sentido, veja-se o magistério de Sérgio Cavalieri Filho:

"Nessa linha de princípio, só deve ser reputado dano moral a dor, vexame, sofrimento ou humilhação que,

fugindo à normalidade, interfira intensamente no comportamento psicológico do indivíduo, causando-lhe

aflições, angústia e desequilíbrio em seu bem-estar. Mero dissabor, aborrecimento, mágoa, irritação ou

sensibilidade exacerbada estão fora da órbita do dano moral, porquanto, além de fazerem parte da

normalidade do nosso dia-a-dia, no trabalho, no trânsito, entre os amigos e até no ambiente familiar, tais

situações não são intensas e duradouras, a ponto de romper o equilíbrio pscicológico do indivíduo". (Programa

de Responsabilidade Civil, Malheiros Editores, 4ª edição, 2003, p. 99).

 

Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DANOS MORAIS. NUMERAÇÃO

EQUIVOCADA DO MOTOR DO AUTOMÓVEL. SITUAÇÃO DE MERO ABORRECIMENTO OU DISSABOR.

RECURSO NÃO PROVIDO.

1. A jurisprudência desta Corte entende que, quando a situação experimentada enseja mero aborrecimento ou

dissabor, como no caso dos autos, não há falar em dano moral.

2. No caso, não ficou demonstrada nenhuma hipótese de excepcionalidade. O Tribunal de origem, mediante

análise do contexto fático-probatório dos autos, entendeu não estarem presentes elementos que caracterizem a

indenização por danos morais.

3. A reversão do julgado afigura-se inviável, tendo em vista a necessidade de reexame do contexto fático-

probatório dos autos. Incidência da Súmula 7/STJ.

4. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no AREsp 509812/SP, Rel. Min. Raul Araújo, 4ª Turma, DJe 20.02.2015) 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da parte

autora, nos termos da fundamentação. 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001703-53.2010.4.03.6124/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por João da Silva Alencar em Ação Ordinária, contra sentença (fls. 126 a 128)

que julgou procedente o pedido de indenização por dano moral, arbitrando o valor de R$2.000,00. Juros e

correção pela SELIC a partir da data do evento danoso, ocorrido em 19.02.2010, conforme Súmula 54/STJ.

Honorários advocatícios arbitrados em R$500,00.

 

Em razões de Apelação (fls. 130 a 133) a parte autora alega, em síntese, que o valor arbitrado a título de

indenização por dano moral, por constituir mera fração do costumeiramente fixado, devendo alcançar

R$33.900,00 corrigidos por juros de mora de 1% ao mês e atualização monetária a partir do ajuizamento a ação,

bem como majoração dos honorários advocatícios a 20% do valor da condenação.

 

A CEF apresentou contrarrazões (fls. 142 a 145).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Pacífica a existência de dano moral, restringindo-se a controvérsia ao valor atribuído a título de indenização.

 

De acordo com a jurisprudência pátria, o valor arbitrado a título de danos morais deve guardar dupla função:

ressarcir a parte lesada e desestimular o agente lesivo à prática de novos atos ilícitos. Ou seja, não pode ser ínfimo

e nem de tal forma alto a implicar enriquecimento sem causa à parte lesada.

 

Nesse passo, considerando as circunstâncias do caso concreto, aplicando-se, ainda, os princípios da

proporcionalidade e da razoabilidade, o valor da indenização deve ser fixado em R$ 8.000,00 (oito mil reais). 

 

Esse é o posicionamento consolidado no âmbito do E. STJ, conforme julgados colacionados abaixo, bem como

Súmula pertinente:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA

REFORMAR A DECISÃO AGRAVADA. DANOS MORAIS. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTROS

RESTRITIVOS DE CRÉDITO. CARACTERIZAÇÃO IN RE IPSA DOS DANOS. VALOR IRRISÓRIO.

MAJORAÇÃO. POSSIBILIDADE.

2010.61.24.001703-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : JOAO DA SILVA DE ALENCAR

ADVOGADO : SP048633 ABMAEL MANOEL DE LIMA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP094666 CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO e outro

No. ORIG. : 00017035320104036124 1 Vr JALES/SP
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(...)

2. Consoante entendimento consolidado desta Corte Superior, nos casos de inscrição indevida em cadastros de

inadimplentes, os danos caracterizam-se in re ipsa, isto é, são presumidos, prescindem de prova (Precedente:

REsp n.º 1059663/MS, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJe de 17/12/2008).

3. Na via especial, somente se admite a revisão do valor fixado pelas instâncias de ampla cognição, a título de

indenização por danos morais, quando estes se revelem nitidamente ínfimos ou exacerbados, extrapolando,

assim, os limites da razoabilidade. Na hipótese dos autos, o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), fixado pelo

Tribunal de origem, apresenta-se nitidamente irrisório, justificando a excepcional intervenção desta Corte

Superior. Quantum majorado para R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), montante que se mostra mais

adequado para confortar moralmente a ofendida e desestimular a empresa ofensora de práticas desta natureza.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 1152175/RJ, Rel. Min. Vasco Della Giustina, 3ª Turma, DJe 11.05.2011)

 

Quanto aos honorários advocatícios, assiste parcial razão à parte autora.

 

O art. 20, §3º, do Código de Processo Civil, prevê sua estipulação de um mínimo de 10% a um máximo de 20%

do valor da condenação. Considerando o grau de complexidade da causa, avalio como razoável a majoração ao

equivalente a 10% do valor da condenação.

 

Não assiste razão à parte autora quanto aos juros moratórios e correção monetária. Pacificado o entendimento de

que após a entrada em vigor da novo Código Civil deve ser aplicada a SELIC, comportando tanto juros quanto

correção (STJ, AgRg no AREsp 196158/CE).

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

Apelação da parte autora para majorar o valor da indenização por dano moral e o valor dos honorários

advocatícios, nos termos da fundamentação. 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010465-76.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT em Ação Ordinária,

contra sentença (fls. 107 a 114, 119 e 120) que julgou parcialmente procedente o pedido e condenou a ora apelante

2011.61.39.010465-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP078566 GLORIETE APARECIDA CARDOSO e outro

APELADO(A) : ADRIANA MENDES ROSSI MOREIRA

ADVOGADO : SP151532 ANTONIO MIRANDA NETO e outro

No. ORIG. : 00104657620114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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a pagar a indenização de R$3.000,00 por danos morais à parte autora. Declarada a sucumbência recíproca.

Correção monetária pela TR, juros moratórios em 0,5% ao mês, aplicados a partir da data do evento danoso. 

 

Em razões de Apelação (fls. 122 a 136) a ECT alega, em síntese, que a parte autora não logrou comprovar a

existência de dano moral ou mesmo o envio de medicamento, por intermédio dos Correios, essencial à saúde de

seu filho, constituindo a demora na entrega de sua encomenda mero inconveniente, inclusive em razão de estoque

pessoal de que dispunha. Alternativamente, requer a redução do valor da indenização.

 

A parte autora apresentou contrarrazões (fls. 140 a 142).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Não assiste razão à ECT, ora apelante. 

 

Do conjunto probatório carreado aos autos pela parte autora conclui-se 1) a necessidade do medicamento, 2) sua

aquisição pela parte autora junto ao remetente, 3) a utilização dos serviços prestados pela ECT para o envio e 4) o

evento danoso, praticado pela parte ré. Nessa sequência, os documentos apresentados foram 1) receituário (fls. 17)

expedido por profissionais médicas responsáveis pelo atendimento do filho da autora, atestando a necessidade

diária do medicamento adquirido; 2) nota fiscal de número 030324, datada de 01.03.2011 e relativa à compra do

medicamento em questão (fls. 22); 3) cópia de envelope (fls. 20) utilizado remessa de produto, via SEDEX, pela

farmácia de manipulação contratada, contendo a data de 03.03.2011 e registro de nota fiscal com o número 30324;

4) simulação de envio de encomenda (fls. 26) com a utilização do mesmo serviço contratado, com prazo de

entrega de 1 (um) dia útil após a postagem, e histórico do envio efetivamente realizado (fls. 21), registrando o

envio em 03.03.2011 e a entrega apenas em 14.03.2011, depois de 11 (onze) dias.

 

Contrariamente ao alegado pela ECT, semelhante conduta não se configura em "mero aborrecimento", ainda que a

autora dispusesse de excedente em quantidade suficiente para suprir as necessidades de seu filho durante o

período. Ora, tal entendimento equivaleria a dizer que a escassez de medicamento essencial apenas seria mais que

um incômodo tão somente no dia em que se esgotasse - ou pior, quando passassem a não ser ministrados. Assim,

por certo que a não entrega em prazo muito maior que o previsto ensejou mais que "mero aborrecimento"; afinal,

não se trata de bem supérfluo. 

 

A esse respeito, o fato da ECT não saber de que se tratava de medicamento não a exime da responsabilidade por

eventual prejuízo causado, apenas cabendo a autora demonstrar o alegado, nos termos do art. 333, I, do Código de

Processo Civil, o que restou devidamente alcançado. No que concerne à empresa, mais que suficientes os julgados

do Supremo Tribunal Federal mencionados em sentença (STF, RE 272.839/MT, DJU 08.04.2005; STF, RE

217.389/SP, DJU 24.05.2002), relativos à culpa da Administração. 

 

Destarte, é caso de responsabilização da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), empresa pública

federal, por meio da aplicação da teoria da responsabilidade objetiva, segundo a qual responde o Estado por

comportamentos comissivos de seus agentes que, agindo nessa qualidade, causem prejuízos a terceiros. Assim

assevera o art. 37, § 6º, da Constituição da República:

 

As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos

danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o

responsável nos casos de dolo ou culpa.
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De acordo com a jurisprudência pátria, o valor arbitrado a título de danos morais deve guardar dupla função:

ressarcir a parte lesada e desestimular o agente lesivo à prática de novos atos ilícitos. Ou seja, não pode ser ínfimo

e nem de tal forma alto a implicar enriquecimento sem causa à parte lesada.

 

Nesse passo, considerando as circunstâncias do caso concreto, aplicando-se, ainda, os princípios da

proporcionalidade e da razoabilidade, entendo que o valor da indenização deve ser mantido conforme arbitrado

pelo Juízo de origem. 

 

Colaciono ainda julgado proferido neste Tribunal, pertinente tanto em relação à responsabilidade da ECT quanto

ao requerimento de redução do valor da indenização por dano moral:

 

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. ECT. EXTRAVIO DE ENCOMENDA. CONTEÚDO NÃO DECLARADO. DANO

MATERIAL. INDENIZAÇÃO . VALOR DA NOTA FISCAL. DANO MORAL . PESSOA JURÍDICA.

CONFIGURADO. 1. O dano material representa efetiva diminuição do patrimônio do ofendido e a sua

quantificação deve observar critérios objetivos, calcados em provas, que permitam aferir com exatidão o valor da

indenização. 2. A encomenda registrada sob o nº SR270872861 teve como destinatário PONTUAL CELULARES

(mesmo ramo de atividade da apelada), CEP 65800-000, em Balsas/MA e foi postada em 03/05/2006. 3. A Nota

Fiscal de Venda, relativa a diversos componentes de celulares e no valor total de R$ 3.155,00, também teve como

destinatária empresa situada em Balsas/MA, CEP 65800-000 e é datada de 03/05/2006. 4. A análise conjunta dos

documentos conduz à conclusão de que os itens constantes da nota fiscal, a saber, componentes de celular, eram

os itens constantes da encomenda postada sob o nº SR270872861. 5. Não há qualquer reparo a ser feito na

sentença recorrida, já que a apuração do quantum da indenização por danos materiais fundamentou-se em

provas concretas e suficientes constantes dos autos 6. Não há qualquer dúvida de que o extravio da

correspondência da apelada frustrou suas expectativas de que a encomenda enviada chegasse devidamente ao

seu destino, além de ter havido o comprometimento de sua imagem e de seu nome diante do cliente, que também

aguardava a entrega da encomenda. 7. Entende-se razoável seja a indenização por danos morais reduzida para o

valor de R$ 3.000,00. 8. Apelação a que se concede parcial provimento.

(TRF 3, Terceira Turma, AC 00035065220064036111, Des. Rel. Cecilia Marcondes, e- DJF3 08/07/2011). 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da ECT,

nos termos da fundamentação. 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003092-43.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

2013.61.00.003092-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : MARISA CORREA DA SILVA

ADVOGADO : SP121188 MARIA CLAUDIA CANALE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP145779 ROSEMEIRE CRISTINA DOS SANTOS MOREIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00030924320134036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de recurso de apelação interposto por Marisa Correa da Silva diante de sentença de fls. 315/320 que

extinguiu o processo sem julgamento de mérito denegando segurança pleiteada consistente em anulação de ato de

remoção provisória. Tal remoção transferiu a impetrante da ANP de Pinheiros para o Serviço de Saúde do

Trabalhador, onde passou a exercer função meramente administrativa.

Em suas razões, (fls. 315/319) a apelante, que é médica perita do INSS, alega que sua remoção foi, na verdade, ato

de retaliação ao fato de que não atende todos os segurados agendados, que o ato de remoção é contrário ao

interesse público e que configurou desrespeito ao decidido em Mandado de Segurança Coletivo de nº

2009.34.00.033449-1. 

Contrarrazões às fls. 355/362.

O Ministério Público Federal se manifestou pelo improvimento da sentença. (fls. 365/366)

 

Decido.

 

O cerne da controvérsia no presente caso está em saber se o ato de remoção provisória da apelante foi motivado

por perseguição. Ou seja, se houve desvio de finalidade. 

Além disso, está em questão se o julgamento de mérito da lide dependeria de dilação probatória. Em caso positivo,

o mandado de segurança é instrumento inadequado, devendo ser extinto o processo por falta de interesse

processual, como fez o juízo a quo.

Particularidade importante do caso é, ainda, que se questiona a violação ao decidido no Mandado de Segurança

Coletivo de nº 2009.34.00.033449-1. Naquele mandado de segurança, foi declarada a legalidade do "Movimento

pela Excelência do Ato Médico Pericial", movimento que se voltou contra o estabelecimento de um número

mínimo de 24 exames a serem realizados diariamente pelos médicos peritos previdenciários. Como consequência

decidiu-se que não seriam lançadas quaisquer medidas punitivas em desfavor dos peritos que não cumprissem tal

quantitativo.

Pois bem, o desvio de finalidade "verifica-se quando o agente pratica ato visando a fim diverso daquele previsto,

explícita ou implicitamente, na regra de competência". (MEDAUAR, Odete. Direito Administrativo Moderno, 5ª

edição revista e atualizada, São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2001. p. 179) De acordo com a impetrante, é

disso que se trata aqui, uma vez que o ato de remoção estaria teria sido praticado tendo como finalidade punição e

retaliação e não no interesse da administração. Confira-se o dispositivo em que foi fundada a remoção:

 

Art.36.Remoção é o deslocamento do servidor, a pedido ou de ofício

Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, entende-se por modalidades de remoção: 

I-de ofício, no interesse da Administração; 

 

 

Para fundamentar sua alegação, a impetrante afirma que o INSS necessita de mais peritos em atendimento a

pacientes do que em atividades administrativas (daí não haver interesse público a justificá-la), tratando-se sua

remoção, na verdade, de retaliação pelo fato de que ela não atende a todos os segurados que estão previamente

agendados, o que seria exercício de sua autonomia como médica e resultado de seu cuidado e apuro técnico.

De outro lado, a autoridade impetrada, nas informações prestadas, observa que a impetrante atrasou

reiteradamente o atendimento a segurados, realizando menos atendimentos do que os demais peritos componentes

da equipe médica da unidade. Além disso, a remoção seria fundada em comunicação feita pela própria impetrante

no sentido de que havia sofrido ameaça de morte por segurado.

Entendo, na mesma linha da sentença, que decidir sobre quais desses dois lados tem razão, isto é, decidir sobre

quais foram os verdadeiros fundamentos da remoção provisória, depende de produção de provas. Ou seja, é

matéria que não pode ser resolvida em sede de mandado de segurança, ação que não admite dilação probatória. 

Nesse sentido:

 

MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO. REMOÇÃO DE OFÍCIO. ALEGAÇÃO DE

ARBITRARIEDADE E PERSEGUIÇÃO. FALTA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA DOS FATOS.

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM EXAME DO MÉRITO. ART. 267, IV, CPC. 

- Trata-se de apelação interposta nos autos do mandado de segurança, em que a Impetrante pretende o

reconhecimento do alegado direito líquido e certo ao restabelecimento da sua lotação na Secretaria Regional de

Administração, alegando ser vítima de atos arbitrários de perseguição e punição, no correto exercício das

atividades inerentes ao cargo de assistente social do INSS. 
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- A remoção, de ofício, de servidor público, enquadra-se entre os atos discricionários da Administração que,

motivada em critérios de conveniência, poderá movimentar os seus servidores de uma unidade para outra, dentro

do órgão ou entidade a que pertença, visando ao interesse do serviço. 

- A impetrante não trouxe aos autos qualquer prova das suas alegações de que as suas remoções tiveram

natureza de perseguição e punição. 

- Ausente, portanto, a prova pré-constituída, indispensável à impetração de mandado de segurança, a

hipótese é de carência de ação, com extinção do processo, sem julgamento do mérito, por falta de interesse

de agir, na modalidade inadequação da via mandamental eleita. Precedentes. 

- Processo extinto sem julgamento do mérito, de ofício. Apelação prejudicada.(AMS 93030906373, JUÍZA

CONVOCADA NOEMI MARTINS, TRF3 - TURMA SUPLEMENTAR DA PRIMEIRA SEÇÃO, DJU

DATA:05/12/2007 (grifei)

 

Quanto a possível violação do decidido no Mandado de Segurança Coletivo de nº 2009.34.00.033449-1, é

importante observar que o dispositivo de tal decisão previa

 

"(a) a possibilidade de o INSS apurar sob o manto do contraditório e ampla defesa, possível desídia de médico

perito que sistematicamente e em comparação com seus colegas da mesma lotação realize quantitativo médio de

perícias muito inferior aos demais;

(b) o poder-dever de o INSS fiscalizar o cumprimento da carga horária dos médicos perito, bem assim dos demais

deveres funcionais, tomando as medidas cabíveis, caso ateste o descumprimento destes por parte do servidor"

 

Diante desse poder-dever, só seria possível dizer que foi ilegal a remoção diante de uma análise da atuação da

impetrante em comparação com a atuação dos demais peritos do setor, o que também demandaria dilação

probatória, inviável em sede de mandado de segurança.

Ou seja, correta a sentença ao extinguir o processo sem julgamento de mérito por entender inexistente o interesse

de agir na modalidade adequação.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022718-48.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e de recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS diante da sentença de fls. 114/118 que julgou parcialmente procedente o pedido de Albert Andrade Voelker

e Débora Andrade Machado Soares Gonçalves para determinar ao INSS o pagamento das diferenças dos valores

2013.61.00.022718-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202382 LAIS NUNES DE ABREU e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALBERT ANDRADE VOELKER e outro

: DEBORA ANDRADE MACHADO SOARES GONCALVES

ADVOGADO : SP191385A ERALDO LACERDA JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00227184820134036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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pagos a menor à mãe deles a título de Gratificação de Desempenho de Cargos Específicos - GDACE desde a

instituição da gratificação até a data de seu falecimento.

Em razões recursais, (fls. 122/133) o apelante sustenta (i) ilegitimidade ativa dos autores, alegando que apenas a

pensionista teria legitimidade para propor ação e, subsidiariamente, que haveria litisconsórcio passivo necessário

entre os três filhos da pensionista, (ii) que o prazo prescricional a ser aplicado é o do Código Civil para débitos de

natureza alimentar (art. 206, §2º, CC) e não o do Decreto 20.910/32 e (iii) que a GDACE não é gratificação

genérica, mas sim propter laborem e, por isso, não pode ser estendida aos inativos e pensionistas.

Contrarrazões às fls. 137/148.

 

Decido.

 

Quanto à legitimidade dos autores, a sentença entendeu que o espólio tem legitimidade para pleitear eventuais

diferenças relativas à GDACE recebida em vida pelo de cujus, considerando que tal direito já se encontrava

integrado ao seu patrimônio. Irrelevante, nesse sentido, não ter a pensionista requerido revisão, já que tal revisão

apenas reconheceria um direito já existente. Isto é, um direito que já compunha seu patrimônio.

Realizada a partilha, tal direito é transmitido aos herdeiros, motivo pelo qual entendo que não pode ser acolhido o

argumento de ilegitimidade ativa. Nesse sentido:

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. PENSÃO POR MORTE.

DIFERENÇAS. COBRANÇA PELO HERDEIROS DA FALECIDA PENSIONISTA. LEGITIMIDADE ATIVA

AD CAUSAM. EXISTÊNCIA. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO.

1. O herdeiro de falecida pensionista tem legitimidade para propor ação ordinária objetivando o

recebimento de diferenças pecuniárias anteriores ao óbito, por se tratar de créditos que integram o acervo

hereditário.

2. Recurso especial conhecido e provido para reformar o acórdão recorrido e determinar o retorno dos autos à

Instância de origem para que, afastada a preliminar de ilegitimidade ativa ad causam, dê-se prosseguimento ao

julgamento do feito, no que toca ao mérito da controvérsia. (STJ - REsp: 677133 RS 2004/0091215-8, Relator:

Ministra LAURITA VAZ, Data de Julgamento: 13/08/2009, T5 - QUINTA TURMA, Data de Publicação: DJe

23/11/2009)

 

Não está, tampouco, configurada hipótese de litisconsórcio necessário, já que não pode ser vislumbrado nenhum

tipo de prejuízo em relação ao herdeiro que não compõe o polo ativo, uma vez que sua quota-parte deve ser

resguardada pela sentença, como de fato o foi. Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 112 DA LEI 8.213/91. DESNECESSIDADE DE

SE COMPROVAR A AUSÊNCIA DE BENS A INVENTARIAR OU DE OUTROS SUCESSORES.

EXISTÊNCIA DE OUTRO DEPENDENTE HABILITADO À PENSÃO. LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO

NÃO CONFIGURADO.

1. O art. 112 da Lei 8.213/91 permite que o pensionista habilitado ingresse em juízo para pleitear valores não

recebidos em vida pelo segurado, independentemente da existência de outros herdeiros necessários ou de bens a

inventariar.

2. O fato de existir outro dependente do falecido segurado não implica em litisconsórcio necessário, haja

vista a impossibilidade de prejuízo por parte do comando sentencial e, sobretudo, porque, em caso de

procedência da lide, ficará resguardada a respectiva quota-parte em juízo, já que a autora somente poderá

receber a diferença resultante do desdobramento do seu benefício.

3. Agravo provido.

(g.n., AG 200605000041675, Desembargador Federal Rogério Fialho Moreira, TRF5 - Segunda Turma, DJ -

Data: 21/08/2007 - Página: 946 - Nº: 161) (grifei)

 

Quanto à prescrição, está correta a aplicação das regras do Decreto nº 20.910/32, que fixa o prazo para a cobrança

de dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios. Conforme firme entendimento do STJ, este é o prazo

prescricional que incide na espécie, e não o do Código Civil, como pretende o apelante:

 

"É entendimento desta Corte que a prescrição qüinqüenal prevista no art. 1º do Decreto 20.910/32 deve ser

aplicada a todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Pública, seja ela federal, estadual ou municipal,

independentemente da natureza da relação jurídica estabelecida entre a Administração Pública e o particular"

(EDcl no REsp 1.205.626/AC, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma, DJe 4/3/11).
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Quanto ao caráter da Gratificação de Desempenho de Cargos Específicos - GDACE, também correta a

sentença ao classificá-la como gratificação genérica e não propter laborem.

[Tab]Assim como ocorreu no caso da GDATA, objeto da Súmula Vinculante nº 20 do Supremo Tribunal Federal,

não foram, desde logo, estabelecidos critérios de desempenho que possibilitassem a avaliação do efetivo

desempenho dos servidores. Tais critérios só foram estabelecidos pela Instrução Normativa INSS/PRES nº 67 de

23 de maio de 2013, posterior ao falecimento do servidor Berthold Hermann Volelkler de quem Ivone Andrade

Voelker era pensionista.

Nesse sentido:

 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. GDACE. EXTENSÃO AOS INATIVOS. POSSIBILIDADE.

1. A GDACE, instituída pela Lei nº 12.277/10, deve ser paga aos aposentados e pensionistas do DNOCS na

mesma pontuação percebida pelos servidores em atividade, ou seja, em 80% (oitenta por cento) do seu valor

máximo, observados o padrão e a classe, conforme o § 7º do art. 22 do citado diploma legal, até a edição da

Portaria nº 25/DG/CRH, em 18/01/2013, a qual disciplinou os critérios para pagamento da referida gratificação e

estabeleceu o primeiro ciclo de avaliação, pois, a partir de então, a vantagem deixou de apresentar natureza geral e

passou a ostentar a condição de pro labore faciendo.

2. Posicionamento que atende ao princípio da isonomia (art. 40, parágrafo 8º, da Constituição Federal, na redação

dada pela EC nº 20/98) e está em harmonia com a Súmula Vinculante nº 20 do STF.

3. Precedentes desta Corte.

4. Apelação provida. (TRF-5 - AC: 8004492120134058300 , Relator: Desembargador Federal Luiz Alberto

Gurgel de Faria, Data de Julgamento: 26/09/2013, Terceira Turma)

 

Correta também a fixação de honorário de sucumbência em favor dos autores, diante da sucumbência mínima.

 

Diante do exposto, com amparo no artigo 557, caput, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

Intimem-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023750-88.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação, interposto por Ebert de Santi diante da sentença de fls. 183/188, que, em sede de

mandado de segurança, julgou improcedente o pedido de declaração de nulidade de processo administrativo

disciplinar. 

Consta que o impetrante, que é auditor fiscal da Receita Federal, após ser indiciado em processo administrativo

requereu a oitiva de doze testemunhas, o que foi indeferido pela Comissão de Inquérito.

Em suas razões, (fls. 196/233) o apelante sustenta que foi desrespeitado seu direito a ampla defesa ao ser negada a

2013.61.00.023750-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : EBERT DE SANTI

ADVOGADO : SP059430 LADISAEL BERNARDO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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oitiva das testemunhas e que quando de sua notificação para defesa não foi tipificado qual ato teria praticado. 

Contrarrazões às fls. 238/244.

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso. (fls. 247/254)

O processo foi inicialmente concluso ao Desembargador Federal Johonsom di Salvo, que declinou competência

para esta Seção. (fl. 256)

Decido.

 

O cerne da controvérsia na presente lide está em saber se a negativa do pedido de oitiva de testemunhas nrocesso

Administrativo Disciplinar nº 16302.000054/2009-57 configurou violação aos princípios constitucionais do

contraditório e da ampla defesa.

Primeiramente, é importante observar que a instauração do Processo Administrativo Disciplinar ocorreu

regularmente, com notificação pessoal do impetrante em 28 de outubro de 2009. A partir daí iniciou-se a fase

instrutória. Essa fase vai até a indiciação do servidor e a consequente citação para que ele apresente sua defesa, o

que ocorreu em 29 de novembro de 2013. Durante o trâmite que se seguiu a sua notificação, o apelante teve

acesso aos autos e foi por duas vezes ouvido em interrogatório.

Pois bem, o pedido de oitiva de testemunha deve ser formulado durante a fase instrutória. No caso, porém, ele foi

formulado após o término dessa fase, no momento em que o impetrante já havia sido citado para oferecer sua

resposta escrita. O pedido foi, portanto, extemporâneo. Nesse sentido:

 

MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR.

PEDIDO DE OITIVA DE TESTEMUNHA. INDEFERIMENTO.

REQUERIMENTO REALIZADO APÓS A FASE INSTRUTÓRIA. AUSÊNCIA DE CERCEAMENTO DE

DEFESA. NÃO-OCORRÊNCIA DE NULIDADE.

1. Não ocorre cerceamento de defesa o indeferimento devidamente motivado de produção de prova testemunhal.

2. O oferecimento pelo servidor do rol de testemunhas deve se dar na fase instrutória do processo

administrativo disciplinar, na qual é promovida a tomada de depoimentos, acareações, investigações e

diligências cabíveis.

3. Não é nula a demissão de servidor público baseada em sentença penal condenatória e também em outras provas

colhidas no processo administrativo disciplinar.

4. Segurança denegada.

(MS 8.990/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

14/05/2008, DJe 29/05/2008)

 

Note-se, conforme também destacado pela sentença e pelo Ministério Público Federal, que a fase instrutória durou

quatro anos, período durante o qual o ora apelante não apresentou o referido pedido.

Mesmo que, excepcionalmente, se pudesse cogitar em deferimento de oitiva após a fase instrutória, isso

demandaria justificativa suficiente, o que não foi oferecido pelo impetrante. Este se limitou a tecer argumentos

genéricos como os de que "as testemunhas estão diretamente ligadas às acusações constantes no Termo Inicial" e

que "são importantes para a busca da verdade real" (fls. 117/119).

De qualquer forma, a negativa do pedido deve ser motivada, como de fato o foi. (fls. 123/124) Não há, portanto,

nenhuma violação à ampla defesa neste ponto. Confira-se, a respeito, julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR.

OFENSA AO DEVIDO PROCESSO LEGAL POR AUSÊNCIA DE IDENTIDADE ENTRE OS FATOS QUE

CONSTARAM DO INDICIAMENTO E DO ATO DEMISSÓRIO. NÃO OCORRÊNCIA. PEDIDO DE OITIVA

DE TESTEMUNHAS E DE FORMULAÇÃO DE PERGUNTAS CONSIDERADAS PROTELATÓRIAS,

IMPERTINENTES OU DE NENHUM INTERESSE PARA O ESCLARECIMENTO DOS FATOS.

INDEFERIMENTO MOTIVADO. AUSÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. VIOLAÇÃO AO

PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE. NÃO OCORRÊNCIA.

1. Tendo o indiciamento da impetrante e o ato demissório se reportado às mesmas infrações disciplinares, não

prospera a alegação de ofensa ao devido processo legal por ausência de identidade entre os fatos que constaram do

termo de indiciamento e os fatos que embasaram a pena de demissão.

2. Não ocorre cerceamento de defesa o indeferimento devidamente motivado de produção de prova

testemunhal e de formulação de perguntas consideradas protelatórias, impertinentes ou de nenhum

interesse para o esclarecimento dos fatos. Aplicação do disposto no § 1º do art. 156 da Lei 8.112/90.

3. Diante da conclusão da Administração, com base nas provas do processo disciplinar, que a impetrante valia-se

das atribuições do seu cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da dignidade da função

pública, não há falar, considerada a gravidade dos fatos, em ofensa ao princípio da proporcionalidade.

4. Segurança denegada.
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(MS 12.821/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

09/02/2011, DJe 17/02/2011)

 

Finalmente, também não pode ser acolhido o argumento de nulidade do processo administrativo pelo fato de a

capitulação legal ter sido informado somente com o Termo de Indiciação. Isso porque o acusado se defende dos

fatos a ele imputados e não da capitulação. Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência

consolidada no sentido de que a descrição minuciosa da situação fática a ser apurada pela Comissão Processante e

da capitulação legal das infrações somente é exigida quando do indiciamento do servidor, finda a fase instrutória:

 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. VÍCIOS

FORMAIS. AUSÊNCIA. REGULARIDADE DO ATO IMPUGNADO.

1. Cuida-se de mandado de segurança impetrado contra ato do Ministro de Estado da Justiça, o qual determinou,

nos autos de procedimento administrativo disciplinar, a demissão do impetrante do cargo de Policial Rodoviário

Federal, em razão de ter recebido propina para facilitar o transporte irregular de cargas de madeira.

2. No momento da edição da portaria inaugural, não há necessidade de uma descrição minuciosa da

situação fática a ser apurada pela Comissão Processante, bem como a capitulação legal das possíveis

infrações cometidas, sendo esse detalhamento exigido apenas quando do indiciamento do servidor, após a

fase instrutória. Precedentes.

3. Na instrução do processo administrativo disciplinar, é possível a utilização de provas emprestadas dos autos de

inquérito policial e processo criminal. Precedentes.

4. Após a análise dos elementos probatórios trazidos nos autos, conclui-se que o processo administrativo foi

devidamente instaurado, a conduta foi corretamente apurada e que a decisão da autoridade coatora lastreou-se em

fundamentação suficiente, não havendo qualquer vício formal no processo administrativo que culminou com a

aplicação da pena de demissão ao servidor 5. Segurança denegada.

(MS 15.786/DF, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 11/05/2011)

 

Assim, não pode ser acolhido o argumento do apelante de que "[...] é totalmente incoerente arrolar testemunhas

sem que se tenha o pleno conhecimento do que está se defendendo, muitos dos depoimentos acabam sendo

impertinentes aos fatos apurados" (fl. 217). Antes de sua citação, ele já tinha conhecimento dos fatos que lhe eram

imputados, o que era suficiente para saber quais provas seria de seu interesse produzir. 

 

Diante do exposto, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

 

Intimem-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00027 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0005638-29.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

2013.61.14.005638-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ELISANDRA DE SOUZA SILVA

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP220257 CARLA SANTOS SANJAD e outro

PETIÇÃO : AG 2015085785

RECTE : ELISANDRA DE SOUZA SILVA

No. ORIG. : 00056382920134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Decisão

Vistos, etc.

Fls. 236/251 - Trata-se de agravo legal interposto pela Elisandra de Souza Silva em face do v. acórdão de fls.

232/232v que, por unanimidade, negou provimento à apelação da parte autora.

 

Em síntese, alega a agravante que os saldos do FGTS devem ser atualizados pelo IPCA, índice que melhor reflete

a inflação acumulada.

 

Feito breve relato, decido.

 

É manifestamente incabível a interposição de agravo legal/regimental em face de acórdão, a teor do disposto no

artigo 557, § 1º, do CPC.

Assim, ante a ausência de previsão legal, nego seguimento ao presente recurso de agravo, nos termos do art. 557

do CPC.

 

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001417-13.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Jussara dos Santos em Ação Ordinária, contra sentença (fls. 82 e 83, 89 e 90)

que julgou improcedente o pedido de indenização por danos morais. Honorários advocatícios arbitrados em

R$300,00, observado o disposto pelo art. 12 da Lei 1.060/50.

 

Em razões de Apelação (fls. 92 a 98) a parte autora, em síntese, reitera o exposto à inicial, alegando haver direito à

indenização por dano moral dada a situação vexatória a que se viu exposto, a saber, ver recusada sua entrada em

estabelecimento bancário por travamento da porta giratória.

 

A Caixa Econômica Federal apresentou contrarrazões (fls. 102 a 104).

 

É o relatório.

 

Decido.

2013.61.43.001417-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : JUSSARA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP238605 DANIEL MASSARO SIMONETTI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro

No. ORIG. : 00014171320134036143 1 Vr LIMEIRA/SP
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A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

De acordo com o artigo 173, § 1º, inciso II, da Constituição Federal, a Caixa Econômica Federal, empresa pública

de personalidade jurídica de Direito Privado, instituição financeira em questão, fica sujeita ao regime jurídico das

empresas privadas, devendo, por conseguinte, se submeter às disposições da Lei nº. 8.078/90, que dispõe sobre

proteção ao consumidor.

 

Sendo objetiva a responsabilidade da CEF, responde pelos danos que eventualmente causar pela prestação de seus

serviços, independentemente de culpa, observando-se o princípio da inversão do ônus da prova a favor do

consumidor e a presunção de veracidade dos fatos narrados.

 

Ademais, seria contra o espírito da legislação consumerista, que tem com um de seus princípios o reconhecimento

da vulnerabilidade do consumidor e a facilitação da defesa de seus direitos, impor-se a este produção de prova

negativa, pois invariavelmente o levaria a derrota nas demandas propostas contra o fornecedor.

 

Pois bem. As portas detectoras de metais são itens de segurança, com vista à proteção dos próprios correntistas e

também de todos aqueles que ingressam nas agências.

 

É público e notório o mecanismo de detectores de metais nas agências bancárias, impossibilitando que o cliente

alegue desconhecimento da sua existência e funcionamento.

 

Vê-se claramente que sua utilização legalmente estabelecida (Lei 7.102/83) e seu funcionamento amplamente

conhecido, não se pode atribuir qualquer tipo de constrangimento ou dano à integridade moral de alguém que

proceda do seu pleno funcionamento.

 

Na mesma linha de raciocínio depreende-se que o ocorrido não decorreu de ação dos prepostos da Ré ou de

tratamento indevido dispensado ao Autor, mas de mecanismo de segurança automatizado, cujo funcionamento, na

forma como se verificou no caso em tela, independe da ação humana.

 

Acrescente-se que, a partir da prova testemunhal produzida (fls. 68), não se depreende a ocorrência de ato

praticado pela ré ou seus prepostos; não obstante o dito por preposto da CEF, tal ato não configura por si só a

ocorrência de dano moral.

 

Ora, o próprio Superior Tribunal de Justiça, ainda que não realize o reexame fático, é pacífico quanto à ocorrência

de dano moral em casos que superem o mero constrangimento do travamento da porta, para tanto sendo

determinante a conduta adotada por prepostos da instituição bancária.

 

Nesse sentido:

 

RESPONSABILIDADE CIVIL. PORTA GIRATÓRIA DE AGÊNCIA BANCÁRIA. EXPOSIÇÃO A SITUAÇÃO DE

CONSTRANGIMENTO E HUMILHAÇÃO. REPARAÇÃ POR DANO MORAL. CABIMENTO. RECURSO

ESPECIAL. REEXAME DE PROVA. SÚMULA 7/STJ.

I - Em princípio, em época em que a violência urbana atinge níveis alarmantes, a existência de porta detectora de

metais nas agências bancárias é medida que se impõe para a segurança de todos, a fim de prevenir furtos e

roubos no interior desses estabelecimentos de crédito. Nesse sentido, as impositivas disposições da Lei nº

7.102/83.

Por esse aspecto, é normal que ocorram aborrecimentos e até mesmo transtornos causados pelo mau

funcionamento do equipamento, que às vezes trava, acusando a presença de não mais que um molho de chaves. E,
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dissabores dessa natureza, por si só, não ensejam reparação por dano moral.

II - O dano moral poderá advir não do constrangimento acarretado pelo travamento da porta em si, fato que

poderá não causar prejuízo a ser reparado a esse título, mas, dos desdobramentos que lhe possam suceder, assim

consideradas as iniciativas que a instituição bancária ou seus prepostos venham a tomar no momento, as quais

poderão minorar os efeitos da ocorrência, fazendo com que ela assuma contornos de uma mera contrariedade, ou

de outro modo, recrudescê-los, degenerando o que poderia ser um simples contratempo em fonte de vergonha e

humilhação, passíveis, estes sim, de reparação.

(...)

Recurso especial não conhecido.

(STJ, REsp 551840/PR, Rel. Min. Castro Filho, 3ª Turma, DJ 29.10.2003)

 

Desse modo, não vislumbro direito à indenização por dano moral.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da

parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005331-74.2014.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação diante de sentença de fls. 21/22 que, em sede de habeas data, extinguiu o

processo sem resolução de mérito por ausência de interesse processual na modalidade adequação, entendendo

incabível o habeas data para emissão de certidões para uso em questões de contagem de tempo de serviço e

contribuição.

Em suas razões, (fls. 24/30) o apelante afirma que é adequada a via eleita pois o busca conhecimento de

informações pessoais e profissionais.

[Tab]O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento da apelação, sob o argumento de inadequação da

via eleita. (fls. 33/34)

 

Decido.

 

O art. 5º, LXXII da Constituição Federal tem a seguinte redação:

 

LXXII - conceder-se-á habeas data:

 

2014.61.03.005331-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : CARLOS EDUARDO DA ROCHA SANTOS

ADVOGADO : SP253747 SAMANTHA DA CUNHA MARQUES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00053317420144036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes de registros ou

bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;

 

 

[Tab]A Lei 9.507/97, que regulamenta o habeas data, traz exatamente a mesma previsão:

 

Art. 7° Conceder-se-á habeas data:

 

I - para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes de registro ou

banco de dados de entidades governamentais ou de caráter público;

 

O impetrante requereu em sua petição inicial a confecção dos seguintes documentos: (i) Perfil Profissiográfico do

Servidor/Laudo Pericial, (ii) Certidão por Tempo de Contribuição do Regime Jurídico Único e (iii) Certidão por

Tempo de Contribuição do Regime Geral de Previdência Social. 

O cerne da controvérsia na presente lide é, portanto, saber se tais documentos equivalem a "informações relativas

à sua pessoa".

Conforme bem exposto pela sentença, entendo que a resposta é negativa.

Com efeito, a certidão de tempo de contribuição em âmbito previdenciário não é mero instrumento de atesto de

tempo contributivo. É forma de comunicação entre entes para fins de averbação de lapsos de trabalho prestados

sob regimes diversos ou para entes diversos, com a consequente compensação financeira mútua. Daí a necessidade

de controle estrito dessas certidões, podendo apenas as originais serem levadas à averbação e, com o ato, serem

elas retidas pelo ente de destino.

Vale dizer, a negativa de emissão da certidão de tempo de contribuição não implicou impedimento de acesso a

informações pessoais do impetrante, mas negativa de se poder utilizar tal tempo contributivo para finalidade

diversa, como a referente a compensação.

O fato de o impetrante ter apresentado à fl. 15 relação de seus vínculos celetistas já é sintomático de que o que

pretende nesta ação não é simplesmente o acesso a informações pessoais.

Quanto ao tempo de vinculação estatutário, também se trata de informação a que, é razoável supor, ele pode

chegar facilmente, apenas verificando seu tempo de exercício, que, aliás, também é por ele indicado à fl. 10, como

notado pela sentença.

Quanto ao Perfil Profissiográfico do Servidor/Laudo Pericial, a Administração respondeu que tal documento não

existe e, como visto, o habeas data é cabível apenas na hipótese de informação pessoal constante de registro ou

banco de dados.

Diante de tudo isso, clara a ausência de adequação do habeas data para obtenção do provimento jurisdicional

desejado pelo impetrante e correta a extinção do processo sem resolução do mérito nos termos dos arts. 267, I e VI

e 295, III do Código de Processo Civil. 

Nesse sentido, trago os seguintes julgados:

 

RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. HABEAS DATA. CABIMENTO. OBTENÇÃO DE CERTIDÃO

JUNTO AO INSTITUTO MILITAR DE ENGENHARIA - IME. CONTAGEM PARA O BENEFÍCIO DO

ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. DIREITO À INFORMAÇÃO. ART. 5º, XXXIII, DA CARTA

MAGNA DE 1.988. IMPROPRIEDADE DA VIA ELEITA. PLEITO QUE DEVE SER DEDUZIDO EM SEDE

DE WRIT OF MANDAMUS.

[...] 

5. A pretensão do impetrante, de obter certidão para o cômputo do adicional por tempo de serviço, respeita ao

direito de informação, cuja previsão encontra-se no art. 5º, XXXIII, da Carta Magna de 1.988, devendo ser

pleiteada via mandado de segurança (precedentes: EDcl no HD 67 - DF, Relatora Ministra DENISE ARRUDA,

Primeira Seção, DJ de 02 de agosto de 2.004; HD 67 MC - SP, decisão monocrática do Ministro CELSO DE

MELLO, DJ de 18 de novembro de 2.004).

6.Recurso especial conhecido e provido, com o fim de declarar a impropriedade da via eleita pelo impetrante.

(REsp 781.969/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/05/2007, DJ 31/05/2007, p.

348)

[Tab]

PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. HABEAS DATA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE

RESISTÊNCIA AO FORNECIMENTO DAS INFORMAÇÕES. ART. 8º, PARÁGRAFO ÚNICO, I, DA LEI

9.507/1997. OBTENÇÃO DE CERTIDÕES E CÓPIA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO. EXTINÇÃO DO

PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

1. É pacífico o entendimento nessa Corte Superior no sentido de que a utilização do habeas data está diretamente
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relacionada à existência de uma pretensão resistida, consubstanciada na recusa da autoridade em responder ao

pedido de informações, seja de forma explícita ou implícita (por omissão ou retardamento no fazê-lo).

2. Na hipótese dos autos, todavia, o impetrante não pretende assegurar o conhecimento de informações, até

porque já teve acesso a todos os dados do Conselho de Justificação, conforme documentação apresentada às fls.

12/19. Tampouco há na inicial qualquer pedido de retificação dos dados existentes nos autos que se encontram

arquivados na Ajudância Geral do Quartel General do Exército. O objetivo do presente habeas data é tão somente

obter cópia dos autos do processo administrativo do Conselho de Justificação a que foi submetido em 1998, bem

como certidões correlatas a esse mesmo processo de justificação, finalidade não amparada pela via eleita,

conforme já decidiu esta Corte. Precedentes: RESP 904.447/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, DJ de

24.5.2007; EDHD 67/DF, Primeira Seção, rel. Ministra Denise Arruda, DJ de 2/8/2004.

 

3. Processo extinto sem resolução de mérito. (HD 232/DF, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,

PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 29/02/2012, DJe 08/03/2012)

 

HABEAS DATA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS

PREVISTOS NO ART. 535, CPC - EFEITOS INFRINGENTES - IMPOSSIBILIDADE.

1. Os embargos de declaração somente são cabíveis nos rígidos limites do artigo 535 do Código de Processo Civil.

2. A natureza do Habeas Data não se confunde com o direito constitucional de se obter certidões. A

pretensão de cada impetrante é sempre obter todas as informações, objetivas ou subjetivas, que constem, a seu

respeito, em registros ou banco de dados governamentais.

3. Embargos de Declaração rejeitados. (EDcl no HD 67/DF, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA

SEÇÃO, julgado em 09/06/2004, DJ 02/08/2004, p. 273)

 

Diante do exposto, com amparo no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação e ao reexame

necessário mantendo a decisão recorrida. 

Intimem-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004794-20.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANGELO ARY GONÇALVES PINTO JUNIOR -ME contra a r.

decisão proferida pelo MM. Juízo "a quo", em execução fiscal, que rejeitou a exceção de pré-executividade oposta

2015.03.00.004794-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : ANGELO ARY GONCALVES PINTO JUNIOR -ME

ADVOGADO : SP289642 ÂNGELO ARY GONÇALVES PINTO JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : ANGELO ARY GONCALVES PINTO JUNIOR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 06008980219964036105 3 Vr CAMPINAS/SP
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pelo agravante.

Inconformada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da

possibilidade de deferimento da antecipação de tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e

527, inciso III, do Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, que o marco interruptivo da prescrição deveria

ser a citação pessoal do devedor, razão pela qual, tendo sido citado por edital após o lapso temporal de cinco anos,

requer o reconhecimento da ocorrência da prescrição.

Decido:

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Cinge-se o objeto da controvérsia, à possibilidade de reconhecimento da prescrição em virtude da ausência de

citação pessoal do devedor e realização da citação por edital em prazo superior ao legalmente permitido, qual seja,

5(cinco) anos.

 

 

Desde logo, filio-me ao entendimento exposado pelo MM. Juizo a quo no sentido de não reconhecer a ocorrência

de prescrição, tendo em vista que a entre a data da citação do devedor (18.03.1996), com seus efeitos retroagindo

a data da propositura da demanda, na forma explanada pelo C.STJ no julgamento do Resp n° 1120295/SP,

Primeira Seção, Rel. Min Luiz Fux, bem como em face do período do débito em cobro, qual seja, competência de

08.1995, entendo que não há que se cogitar do reconhecimento da prescrição.

 

Sobre o tema, esta E.Corte já se manifestou:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO.

INOCORRÊNCIA. PENHORA ON LINE. 1.Admitida em nosso direito por construção doutrinária e

jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma forma de defesa do devedor no âmbito do processo de

execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo. 2.Admite-se, em sede de exceção de pré-

executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e as condições da ação, assim como

as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que comprovadas de plano,

mediante prova pré-constituída. 3.Embora, a princípio, a prescrição seja matéria cognoscível em sede de exceção

de pré-executividade, esta deve ser aferível de plano, sendo necessário que a prova seja pré-constituída,

inexistindo oportunidade para dilação probatória. 4.Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a

constituição definitiva do crédito dá-se com a entrega ao fisco da Declaração de Contribuições de Tributos

Federais (DCTF), Declaração de Rendimentos, ou outra que a elas se assemelhe. Em tais casos, não há

obrigatoriedade de homologação formal, encontrando-se o débito exigível independentemente de qualquer

atividade administrativa, sendo desnecessários tanto o procedimento administrativo como a notificação do

devedor. 5.Não há que se falar em decadência na hipótese de constituição do crédito de tributos sujeitos a

lançamento por homologação, uma vez que, inexistindo pagamento antecipado a homologar, a constituição do

crédito ocorre com a entrega da declaração ao fisco. Portanto, inaplicável o prazo decadencial a que se refere o

art. 150, § 4º do CTN pois, não havendo pagamento, nada há que se homologar. 6.O termo inicial da fluência do

prazo prescricional é o dia seguinte à entrega da declaração ou o dia seguinte ao vencimento do tributo, ou seja,

aquele que ocorrer por último, pois é a partir de então que o débito passa a gozar de exigibilidade, nascendo

para o estado a pretensão executória. 7.Há que se ressaltar que, no período que medeia declaração e o

vencimento, não há fluência de prazo prescricional, uma vez que o valor declarado ainda não pode ser objeto de

cobrança judicial. 8.O termo final do prazo prescricional deve ser analisado tomando-se como parâmetro a data

do ajuizamento da execução. Se o ajuizamento for anterior à vigência da Lei Complementar n.º 118/05, ou seja,

09.06.2005, deve ser observada a redação original do art. 174, parágrafo único, I do CTN, segundo o qual a

prescrição se interrompe pela citação pessoal feita ao devedor. A regra, no entanto, deve ser aplicada à luz do

disposto na Súmula n.º 106 do STJ. 9.Se o ajuizamento da execução fiscal der-se após a vigência da Lei

Complementar n.º 118/2005, o dies ad quem do prazo prescricional a ser considerado é a data do despacho

ordenatório da citação, conforme a nova redação imprimida ao art. 174, parágrafo único, I do CTN. 10. No caso

vertente, os débitos inscritos na dívida ativa dizem respeito à cobrança da Cofins e respectivas multas, com

vencimentos entre 10/02/1999 e 14/01/2000, constituído mediante Declaração, com notificação pessoal ao
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contribuinte;não consta destes autos, a data da entrega da declaração. A execução fiscal foi protocolada em

10/11/2003, o despacho que ordenou a citação foi proferido em 21/11/2003. 11.Ao que consta dos autos o AR de

citação da ora agravante resultou negativo; nesse passo, a exequente requereu o redirecionamento do feito para

o sócio, o que foi deferido, porém, este também não foi localizado no endereço constante dos cadastros da

agravada; observo que a exequente diligenciou no sentido de localizar bens do devedor, providências que

resultaram infrutíferas, antes de pugnar pela pesquisa de ativos financeiros em nome dos executados via

Bacenjud, o que foi indeferido, dada a ausência de citação. Os executados foram citados por edital. 12.Não está

evidenciada, no caso, a desídia ou a negligência da exequente, considerando-se o termo inicial do prazo

prescricional em 10/02/1999 e como termo final o ajuizamento da execução, ocorrida em 10/11/2003, verifica-se

a inocorrência do transcurso do prazo prescricional quinquenal. 13.Não há que se falar em ocorrência de

prescrição intercorrente, uma vez que não se verifica inércia da parte exequente na tentativa de localizar os

devedores e seus bens. 14.De acordo com o disposto no art. 655 do CPC, com a redação dada pela Lei nº

11.382/2006, a penhora em dinheiro é preferencial, sendo que não há necessidade do esgotamento das

diligências visando a localização de bens passíveis de penhora. 15.A orientação jurisprudencial do E. Superior

Tribunal de Justiça consolidou-se no sentido de considerar como marco temporal a alteração do Código de

Processo Civil levada a efeito pela Lei nº 11.382/06 (nova redação dada ao art. 655), sendo dispensável a

comprovação de esgotamento das diligências em pedido de penhora on line efetuado após a entrada em vigor da

referida legislação (REsp n.º 1.101.288/RS, EREsp 1052081/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 26/05/2010,

entre outros). 16.Nada obsta a utilização do sistema Bacenjud para fins de rastreamento e bloqueio de valores

eventualmente existentes em contas corrente em nome dos executados. 17.Agravo de instrumento improvido.

(TRF3, AI 00057561420134030000, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, Sexta Turma, julgado em 20/06/2013, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:28/06/2013).

 

Assim, verifico não merecem prosperar as alegações da agravante, razão pela qual, mantenho a r.decisão atacada.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo "a quo".

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007931-10.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Eliane dos Santos Santana contra a r. decisão proferida pelo

MM. Juízo "a quo", em ação de rito ordinário que indeferiu o pedido de antecipação de tutela, que objetivava a

suspensão dos atos de alienação, em especial, o leilão designado para o dia 14/03/2015.

Inconformado com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da

possibilidade de deferimento do efeito suspensivo, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, III, do

Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, que a execução extrajudicial realizada com base na Lei nº 9.514

2015.03.00.007931-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : ELIANE DOS SANTOS SANTANA

ADVOGADO : SP242633 MARCIO BERNARDES e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00003678720154036140 1 Vr MAUA/SP
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/97 e na aplicação subsidiária do Decreto-Lei nº 70/66, é inconstitucional por afronta aos princípios da

inafastabilidade da jurisdição, do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, insculpidos no art. 5º,

da CF/88.

Decido:

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Cumpre observar, "ab initio", que a discussão judicial da dívida não impede o credor munido de título executivo

de promover a execução, nos termos do art. 585, § 1º, do Código de Processo Civil":

 

§ 1º. A propositura de qualquer ação relativa ao débito constante do título executivo não inibe o credor de

promover-lhe a execução.

Assentada a premissa de ser constitucional a execução extrajudicial (STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min.

Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33; AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes,

unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30; AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j.

07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30; AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Ellen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p.

36; RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63; RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar

Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22), não há como deixar de reconhecer a aplicabilidade do aludido dispositivo

processual também nessa modalidade de via executiva:

 

"AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA. PROIBIÇÃO DE

AJUIZAMENTO PELO CREDOR DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL PREVISTA NO DECRETO-LEI N. 70/66.

PRECEDENTES DA CORTE.

1. Já decidiu a Corte em inúmeros precedentes que o ajuizamento da ação de revisão não impede o credor de

executar o seu crédito.

2. Recurso especial conhecido e provido."

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 417.666-SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 03.10.02, DJ

18.11.02, p. 213)

 

Em julgamento submetido ao rito do artigo 543-C do CPC, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no

sentido de que a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n. 70/66 poderá ser suspensa, uma vez preenchidos

os requisitos para a concessão da tutela cautelar, independentemente de caução ou do depósito de valores

incontroversos, desde que exista discussão judicial contestando a existência integral ou parcial do débito e que

essa discussão esteja fundamentada em jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal

Federal:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ART. 543-C DO CPC. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE QUE TRATA O DECRETO-LEI Nº 70/66.

SUSPENSÃO. REQUISITOS (...).

1. Para efeitos do art. 543-C, do CPC:

1.1. Em se tratando de contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a execução

extrajudicial de que trata o Decreto-lei nº 70/66, enquanto perdurar a demanda, poderá ser suspensa, uma vez

preenchidos os requisitos para a concessão da tutela cautelar, independentemente de caução ou do depósito de

valores incontroversos, desde que:

a) exista discussão judicial contestando a existência integral ou parcial do débito;

b) essa discussão esteja fundamentada em jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo

Tribunal Federal (fumus boni iuris) (...)."

(2ª Seção, REsp n. 1.067.237-SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 24.06.09)

Por oportuno, saliento que, assim como não se pode falar em inconstitucionalidade ou não recepção pela nova

ordem constitucional da execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n. 70/66, igualmente não se pode alegar

que o procedimento de consolidação prevista na Lei n. 9.514/97 padece de qualquer vício:

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     540/2436



PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO - CONTRATO DE MÚTUO

HABITACIONAL COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA - AGRAVO DE INSTRUMENTO TIRADO

CONTRA INDEFERIMENTO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA REQUERIDA EM AÇÃO ORDINÁRIA COM O

ESCOPO DE SUSTAR OS EFEITOS DO PROCEDIMENTO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL -

CONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.514/97 - INSCRIÇÃO DOS NOMES DOS MUTUÁRIOS NOS

CADASTROS DE INADIMPLENTES - POSSIBILIDADE - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. Contrato de mútuo firmado sob a égide do Sistema de Financiamento Imobiliário, no qual o imóvel garante a

avença mediante alienação fiduciária - e não hipoteca. Tal procedimento é regulado pela Lei nº 9.514 /972. 

2. Em havendo descumprimento contratual e decorrido o prazo para a purgação da mora, a propriedade será

consolidada em nome da Caixa Econômica Federal (artigo 26 da Lei nº 9.514 /97), não havendo nisso a mínima

inconstitucionalidade (precedentes do TRF-3). 

3. Quanto à inscrição dos nomes dos autores nos órgãos de serviços de proteção ao crédito, há expressa previsão

legal no art. 43 da Lei nº 8.078/90, no sentido de que na relação de consumo - como é aquela que envolve as

partes do mútuo hipotecário - pode haver a inscrição do consumidor inadimplente. 

4. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 415232, Rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO,

DJF3 CJ1 DATA:14/01/2011 PÁGINA: 318)

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SFI. CONTRATO DE MÚTUO COM ALIENAÇÃO

FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. INADIMPLEMENTO. EXIGIBILIDADE DO VALOR CONTROVERTIDO.

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. LEI 10.931/04. FALTA DE ELEMENTOS QUE COMPROVEM O

DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM FAVOR DO FIDUCIÁRIO.

INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE INADIMPLENTES. POSSIBILIDADE. 

(...) 

5. O procedimento de consolidação da propriedade em nome do fiduciário, disciplinado na Lei nº 9.514/97, não

se ressente de inconstitucionalidade, pois, embora extrajudicial, o devedor fiduciário, que ao realizar o contrato

assume o risco de, se inadimplente, possibilitar ao credor o direito de consolidação, pode levar a questão ao

conhecimento do Poder Judiciário. Precedentes jurisprudenciais. 

6. A inscrição dos devedores em cadastro de inadimplentes não se afigura ilegal ou abusiva, conforme preceitua

o artigo 43 do Código de Defesa do Consumidor. 

7. Agravo de instrumento ao qual se nega provimento. 

(TRF 3ª Região, agravo de Instrumento 2009.03.00.037867-8, Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA

KOLMAR, Primeira Turma, Data do Julgamento 30/03/2010, Data da Publicação/Fonte DJF3 CJ1 data:

14/04/2010 PÁGINA: 224)

Por outro lado, estando consolidado o registro em decorrência de arrematação não é possível que se impeça a

agravada de exercer o direito de dispor do bem, que é consequência direta do direito de propriedade que lhe

advém do registro.

 

No entanto, somente o depósito integral das prestações, tem o condão de ilidir os efeitos da mora.

Esse é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

 

"MEDIDA CAUTELAR. DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES. CONTRATO DE MÚTUO COM GARANTIA

HIPOTECÁRIA. DEBATE SOBRE O VALOR DAS PRESTAÇÕES. POSSIBILIDADE. DEPÓSITO INTEGRAL.

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. 1. A ação cautelar constitui-se o meio idôneo conducente ao

depósito das prestações da casa própria avençadas, com o escopo de afastar a mora, de demonstrar a boa-fé e,

ainda, a solvabilidade do devedor. 2. Não obstante, somente o depósito integral do valor da prestação tem o

condão de suspender a execução hipotecária. 3. Recurso especial parcialmente provido".

(RESP 200300860449 - Relator Min. LUIZ FUX - Órgão Julgador: LUIZ FUX - fonte: DJ DATA:14/06/2004

PG:00169 - data da decisão: 11/05/2004 - data da publicação: 14/06/2004)

Saliento ainda que não necessita a agravante de autorização judicial para o pagamento do valor considerado

incontroverso, pois esse direito é assegurado pelo §1º, do artigo 50, da Lei nº 10.931/2004.

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. CABIMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. INADIMPLÊNCIA. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE.

- Somente o depósito integral das prestações tem o condão de ilidir os efeitos da mora.

- Na realização de contrato de financiamento imobiliário com garantia por alienação fiduciária do imóvel, o

fiduciante assume o risco de, em se tornando inadimplente, possibilitar o direito de consolidação da propriedade

do imóvel em favor do credor/fiduciário, observadas as formalidades do artigo 26 da Lei n° 9.514/97, e autoriza

a realização de leilão público na forma do artigo 27 do mesmo diploma legal.

- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     541/2436



reforma.

- agravo legal desprovido.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0022130-08.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ

LUNARDELLI, julgado em 12/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/11/2013).

Na espécie, tendo em conta que não restou demonstrado vício no procedimento adotado pela Caixa Econômica

Federal, não há como se deferir o pedido do efeito suspensivo.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int. 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00032 HABEAS CORPUS Nº 0007997-87.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, impetrado por Natanael Candido do Nascimento em favor de Rita de Cássia dos

Santos Silva, em razão da ordem de prisão disciplinar militar, determinada pelo Comandante do Destacamento de

Controle do Espaço Aéreo de São Roque.

Relata que a paciente Rita de Cássia Santos Silva é Sargento da Força Aérea Brasileira, classificada no

Destacamento de Controle Aéreo em São Roque - SP (DTCEA-SRO), onde respondeu por sindicância disciplinar

por, supostamente, ter praticado 05 (cinco) transgressões disciplinares distintas, tendo-lhe sido aplicada a punição

de 10 (dez) dias de prisão, fazendo serviço;

Sustenta que, em razão de diversas ilegalidades no procedimento administrativo, impetrou o Habeas Corpus,

impetrou o Habeas Corpus nº 0000021-13.2015.403.6181, em sede de plantão judiciário, com pedido de liminar

de expedição de salvo conduto, que restou deferido pelo Juízo da 8ª Vara Criminal de São Paulo (SP);

Os autos foram redistribuídos ao Juízo da 2ª Vara Federal em Barueri (SP), que denegou a ordem, revogando a

decisão liminar (fls. 44/46);

Segundo o paciente, a punição aplicada não respeitou os preceitos do Regulamento Disciplinar da Aeronáutica -

RDAER, razão pela qual requer a concessão de liminar de salvo-conduto e, no mérito, a concessão definitiva da

ordem, declarando-se a nulidade do ato administrativo que aplicou a punição e determinando-se que seja praticado

novamente o procedimento administrativo disciplinar.

A inicial veio instruída com documentos (fls. 16/81).

Considerando que a impetração insurge-se contra sanção administrativa de natureza não criminal, entendeu o

Exmo. Sr. Desembargador Federal André Nekatschalow pela incompetência da da 4ª Seção para processar e julgar

o feito, razão pela qual determinou a sua redistribuição à 1ª Seção deste e. Tribunal.

Decido.

 

O cerne da controvérsia diz respeito à ausência, em tese, da ampla defesa e do contraditório na sindicância que

culminou na ordem de prisão administrativa da paciente, consubstanciando ato ilegal a liminar de salvo conduto.

Acerca da questão trazida, impende frisar que o devido processo legal, tendo como corolários a ampla defesa e o

contraditório, constitui garantia constitucional, assegurada a todos os litigantes e previsão contida no inciso LV do

artigo 5º do Estatuto Supremo, impondo-se sua observância não apenas nos processos judiciais, mas também nos

administrativos.

Postas essas premissas, em sede de cognição sumária, é possível observar da documentação acostada aos autos, a

participação do paciente no procedimento administrativo, tendo a autoridade impetrada, por ocasião da

2015.03.00.007997-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

IMPETRANTE : NATANAEL CANDIDO DO NASCIMENTO

PACIENTE : RITA DE CASSIA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO : SP349505 NATANAEL CANDIDO DO NASCIMENTO

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BARUERI > 44ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00000211320154036181 2 Vr BARUERI/SP
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instauração da Sindicância nº 14/SIJ/2014, assegurado à paciente o exercício regular das garantias constitucionais.

Não se verifica a alegada falta de acesso aos autos do procedimento administrativo, já que o pedido de fls. 47 foi

devidamente atendido, conforme declaração da própria paciente (fls. 48), não havendo qualquer evidência nos

autos de que o prazo final para a apresentação do pedido reconsideração seria no dia 25/08/2014, um dia antes do

acesso da paciente ao conteúdo integral do processo administrativo.

Além disso, é bem de ver que a paciente interpôs pedido de reconsideração da decisão que determinou a sua

punição com 10 (dez) dias de prisão, fazendo serviço (fl. 49/61), devendo ser destacado que o referido pedido foi

formulado por defensor constituído, inclusive, o mesmo que propôs o presente habeas corpus. 

Ainda que a militar não tivesse a oportunidade de fazer perguntas às testemunhas, é certo que, a princípio, o

contraditório foi observado, já que teve oportunidade de apresentar defesa prévia e alegações finais, momento no

qual pode se manifestar acerca de todo o ocorrido.

Ressalte-se, por fim, que, em se tratando de sanção na esfera administrativa, afigura-se aplicável ao caso a Súmula

Vinculante nº 5 do Supremo Tribunal Federal ("a falta de defesa técnica por advogado no processo administrativo

disciplinar não ofende a Constituição").

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar.

Solicitem-se informações à autoridade coatora, prestando-as no prazo de quarenta e oito horas.

Dê-se ciência às partes do teor desta decisão.

 

Oportunamente, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 4ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 36197/2015 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0005454-19.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado pelo Ministério Público Federal contra ato

imputado ao Juízo Federal da 5.ª Vara de Campo Grande/MS, que, nos autos da ação penal n.º 0005904-

38.2011.4.03.6000, ao proferir sentença, condenou Joarez Prazeres da Silva pela prática do crime previsto no art.

33, caput, da Lei n.º 11.343/06, concedendo-lhe o direito de apelar em liberdade.

 

Na inicial do presente mandamus (fls. 02/08), o impetrante sustentou, em síntese, que, ao contrário do quanto

decidido pela autoridade impetrada no ato apontado como coator, a liberdade de Joarez Prazeres da Silva

representaria risco a ordem pública e a aplicação da lei penal, porquanto o aludido acusado possuiria maus

antecedentes, e, além dessa circunstância pessoal desfavorável, sua periculosidade e a quantidade expressiva de

drogas em sua posse - 290,79kg (duzentos e noventa quilos e setenta e nove gramas) de maconha -

desaconselhariam sua libertação provisória.

2012.03.00.005454-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : ROBERTO FARAH TORRES

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

LITISCONSORTE
PASSIVO

: JOAREZ PRAZERES DA SILVA

No. ORIG. : 00059043820114036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Com base nisso, o impetrante postulou a concessão de liminar visando impedir a expedição e o cumprimento do

alvará de soltura em favor do mencionado acusado, ou então, caso já houvesse sido solto, que fosse revigorada a

prisão preventiva.

 

Distribuídos os autos a este E. Tribunal, a então Relatora - a Exma. Des. Fed. Ramza Tartuce, hoje aposentada -

deferiu a liminar, restabelecendo a prisão preventiva de Joarez Prazeres da Silva (fls. 81/82-v.º).

 

Às fls. 89-v.º, foram juntadas as informações prestadas pela autoridade coatora.

Às fls.119/124 sobreveio parecer da Procuradoria Regional da República pela concessão da segurança.

 

Por meio do despacho de fls. 126, o Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes - que sucedeu a Exma. Des. Fed. Ramza

Tartuce na relatoria do feito - determinou ao Ministério Público Federal que emendasse a inicial, requerendo a

citação do réu da ação originária, nos termos do que apregoa a Súmula n.º 701, do Supremo Tribunal Federal.

 

Após diligências, finalmente o Ministério Público Federal logrou descobrir o endereço atualizado do acusado

Joarez Prazeres da Silva, que acabou citado para integrar a lide na qualidade de litisconsorte passivo necessário

(fls.163), tendo deixado, contudo, de nomear defensor para representá-lo nestes autos (cf. fls. 164).

 

É a síntese do necessário.

Decido.

 

Conforme demonstra o extrato de andamento processual da ação penal originária (autos n.º 0005904-

38.2011.4.03.6000), cuja juntada ora determino, o ato coator não mais subsiste, porquanto substituído por acórdão

proferido pela E. Segunda Turma deste E. Tribunal, que, em sessão realizada no último dia 07 de abril, por

unanimidade, negou provimento à apelação de Joarez Prazeres da Silva e deu parcial provimento ao recurso do

Ministério Público Federal para condenar o citado réu pela prática do crime de tráfico transnacional de drogas,

previsto no art. 33, caput, c.c. o art. 40, I, ambos da Lei n.º 11.343/06, cominando-lhe as penas de 06 (seis) anos,

09 (nove) meses e 20 (vinte) dias de reclusão, em regime inicial fechado, e 692 (seiscentos e noventa e dois) dias-

multa, no valor unitário mínimo, decretando-lhe, ainda, a prisão preventiva, nos termos do relatório e voto do

Exmo. Des. Fed. Antônio Cedenho, relator dos apelos.

 

Ainda segundo o referido extrato processual, em virtude do acórdão supra, em 13 de abril p.p. expediu-se o

competente mandado de prisão contra o acusado Joarez Prazeres da Silva.

 

Nesse contexto, afigura-se patente a superveniente perda de objeto do presente mandamus, eis que, além de não

mais subsistir o ato coator, a providência requerida pelo impetrante foi deferida pela Segunda Turma deste E.

Tribunal - juízo natural da causa -, após cognição exauriente dos fatos e fundamentos jurídicos pertinentes à

medida.

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO,

SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO e, por conseguinte, DENEGO A SEGURANÇA, nos termos do art. 6.º, §5.º da

Lei n.º 12.016/09, REVOGANDO A LIMINAR de fls. 81/82-v.º, que, de toda sorte, em vista de todo o historiado,

já não tinha mais qualquer eficácia.

 

Dê-se ciência à Procuradoria Regional da República e ao acusado Joarez Prazeres da Silva na pessoa de um

Defensor Público Federal, que deverá ser exclusivamente nomeado para este ato, eis que, como relatado, apesar de

devidamente citado para integrar a presente lide na qualidade de litisconsorte passivo (fls. 164), o referido acusado

não constituiu defensor.

 

Comunique-se, ainda, o juízo impetrado.

 

Com o trânsito em julgado da presente decisão e após as formalidades cabíveis, arquivem-se os autos.

 

Cumpra-se.
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São Paulo, 11 de maio de 2015.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada
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00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006883-

14.2013.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTE AS HIPÓTESES DE CABIMENTO.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver, na sentença ou no acórdão embargado, obscuridade,

contradição, quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal ou, por construção

jurisprudencial, erro material.

2. No caso em tela, não se verifica qualquer vício no acórdão proferido, sendo claro quanto à (in)exigibilidade de

cada verba pleiteada.

3. O "magistrado não está obrigado a se pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando

já tiver decidido a questão sob outros fundamentos" (STJ, EDcl nos EDcl no REsp 89637/SP), isso porque "a

finalidade da Jurisdição é compor a lide e não a discussão exaustiva ao derredor de todos os pontos e dos padrões

legais enunciados pelos litigantes" (STJ, REsp 169222, DJ 4/3/02).

4. Estes embargos possuem, verdadeiramente, a finalidade de atribuir efeito infringente ou modificativo ao

julgado. Realmente, não pode o recorrente obter, em sede de embargos declaratórios, nova apreciação das provas

e elementos dos autos. Mesmo para fins de prequestionamento, a oposição de embargos de declaração deve

observar as hipóteses de cabimento do recurso.

5. Embargos de declaração do contribuinte e da União improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração do contribuinte e

da União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

2013.61.02.006883-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : INVIVO NUTRICAO E SAUDE ANIMAL LTDA

ADVOGADO : SP206593 CAMILA ÂNGELA BONÓLO PARISI e outro

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00068831420134036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021145-82.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTE AS HIPÓTESES DE CABIMENTO.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver, na sentença ou no acórdão embargado, obscuridade,

contradição, quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal ou, por construção

jurisprudencial, erro material.

2. No caso em tela, não se verifica qualquer vício no acórdão proferido, tendo examinado expressamente a

alegação de exaurimento da finalidade da contribuição em comento.

3. O "magistrado não está obrigado a se pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando

já tiver decidido a questão sob outros fundamentos" (STJ, EDcl nos EDcl no REsp 89637/SP), isso porque "a

finalidade da Jurisdição é compor a lide e não a discussão exaustiva ao derredor de todos os pontos e dos padrões

legais enunciados pelos litigantes" (STJ, REsp 169222, DJ 4/3/02).

4. Estes embargos possuem, verdadeiramente, a finalidade de atribuir efeito infringente ou modificativo ao

julgado. Realmente, não pode o recorrente obter, em sede de embargos declaratórios, nova apreciação das provas

e elementos dos autos. Mesmo para fins de prequestionamento, a oposição de embargos de declaração deve

observar as hipóteses de cabimento do recurso.

5. Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008349-87.2006.4.03.6102/SP

 

 

 

2007.61.00.021145-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : BRASIL TELECOM COMUNICACAO MULTIMIDIA LTDA

ADVOGADO : SP319517A MARIANA MARQUES CALFAT

EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

2006.61.02.008349-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : TRANSCORP TRANSPORTES COLETIVOS RIBEIRAO PRETO LTDA

ADVOGADO : SP128999 LUIZ MANUEL FITTIPALDI RAMOS DE OLIVEIRA e outro

: SP125645 HALLEY HENARES NETO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : OS MESMOS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTE AS HIPÓTESES DE CABIMENTO.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver, na sentença ou no acórdão embargado, obscuridade,

contradição, quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal ou, por construção

jurisprudencial, erro material.

2. No caso em tela, não se verifica qualquer vício no acórdão proferido, sendo claro quanto à natureza

indenizatória do terço constitucional de férias, bem como que "em conformidade com a jurisprudência da C. Corte

Superior de Justiça, mesmo havendo pedido expresso no feito para que constem das intimações os nomes de dois

advogados, não há nulidade da intimação realizada em nome de apenas um deles".

3. O "magistrado não está obrigado a se pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando

já tiver decidido a questão sob outros fundamentos" (STJ, EDcl nos EDcl no REsp 89637/SP), isso porque "a

finalidade da Jurisdição é compor a lide e não a discussão exaustiva ao derredor de todos os pontos e dos padrões

legais enunciados pelos litigantes" (STJ, REsp 169222, DJ 4/3/02).

4. Estes embargos possuem, verdadeiramente, a finalidade de atribuir efeito infringente ou modificativo ao

julgado. Realmente, não pode o recorrente obter, em sede de embargos declaratórios, nova apreciação das provas

e elementos dos autos. 

5. Embargos de declaração do contribuinte e da União improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração do contribuinte e

da União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016825-18.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. SERVIDOR MILITAR. REFORMA.

INCAPACIDADE PARA O SERVIÇO MILITAR. AUSÊNCIA. RECURSO IMPROVIDO.

1. Cumpre enfatizar, inicialmente, que os embargos de declaração são cabíveis quando houver, na sentença ou no

acórdão embargado, obscuridade, contradição, quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz

ou tribunal ou, por construção jurisprudencial, erro material.

2. Não se verificam as apontadas omissões e contradição, pois o acórdão embargado constatou, com base no laudo

pericial judicial, que o embargado não se encontra definitivamente incapaz para a prestação do serviço militar, não

havendo que se falar em reforma.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados pelas partes, razão pela qual

não se pode falar em omissão quando a decisão se encontra devida e suficientemente fundamentada, solucionando

a controvérsia entre as partes, tal como ocorreu no caso em foco.

4. Verdadeiramente, os embargos possuem a finalidade de atribuir efeito infringente ou modificativo ao julgado,

2009.61.00.016825-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : HUGO ALVES DE PAIVA REGO

ADVOGADO : MG102770 DELIO SOARES DE MENDONCA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00168251820094036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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sendo certo que não se prestam à reapreciação, sob o argumento de omissão do julgado, nova apreciação das

provas e elementos dos autos.

5. Embargos de declaração aos quais se negam provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006921-

66.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. DISPENSA.

CONVOCAÇÃO APÓS CONCLUSÃO DO CURSO DE MEDICINA. LEIS NºS 5.292/1967 E 12.336 /2010.

ALEGAÇÃO DE OMISSÃO A RESPEITO DA VALIDADE DAS LEIS. INEXISTÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver, na sentença ou no acórdão embargado, obscuridade,

contradição, quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal ou, por construção

jurisprudencial, erro material.

2. Não se verifica a apontada omissão no caso em tela, restando devidamente explicitado na decisão que a

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática dos recursos repetitivos, analisou o tema da

convocação do estudante da área da saúde para a prestação do serviço militar. Em sede de embargos declaratórios,

opostos pela União com o propósito de esclarecer se a Lei nº 12.336/2010 aplica-se aos que foram dispensados,

porém ainda não convocados, ou apenas aos que forem dispensados após a sua vigência, o órgão colegiado

concluiu que a norma se aplica aos "concluintes dos cursos nos IEs destinados à formação de médicos,

farmacêuticos, dentistas e veterinários que foram dispensados de incorporação, mas ainda não convocados".

3. Milita em favor da lei a presunção de constitucionalidade, sendo que a Corte Superior não entendeu que a Lei nº

5.292/67 não foi recepcionada pela Constituição ou que a Lei nº 12.336/2010 padece do vício de

inconstitucionalidade. Ao contrário, ao determinar a aplicação dos diplomas legais, é possível depreender que a

Primeira Seção considera válidas as leis.

4. O aresto embargado não incorreu em omissão, na medida em que conferiu o desfecho ao caso dos autos em

consonância com o precedente do Superior Tribunal de Justiça, que aplica as leis questionadas. 

5. Embargos de declaração aos quais se negam provimento.

 

 

ACÓRDÃO

2012.61.00.006921-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : RAFAEL AUGUSTO TOMASAUSKAS TORRES

ADVOGADO : SP270042 HAMIR DE FREITAS NADUR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00069216620124036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002530-

97.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL. SERVIÇO MILITAR

OBRIGATÓRIO. DISPENSA. CONVOCAÇÃO APÓS CONCLUSÃO DO CURSO DE MEDICINA.

OMISSÃO A RESPEITO DA NÃO RECEPCÇÃO E INCONSTITUCIONALIDADE DAS LEIS NºS 5.292/1967

E 12.336/2010. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS IMPROVIDOS. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver, na sentença ou no acórdão embargado, obscuridade,

contradição, quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal ou, por construção

jurisprudencial, erro material.

2. No caso dos autos, houve o expresso pronunciamento sobre a pretensão aduzida pelo impetrante na ação -

dispensa da convocação para a prestação do serviço militar obrigatório. Foi observado na decisão que a Primeira

Seção do Superior Tribunal de Justiça analisou o tema em sede de embargos de declaração opostos pela União,

sob a sistemática dos recursos repetitivos, com fim de esclarecer se a lei 12.336/10 aplica-se aos que foram

dispensados, porém ainda não convocados ou apenas aos que forem dispensados após a sua vigência. Ao final, à

unanimidade, o órgão colegiado concluiu que a norma se aplica aos "concluintes dos cursos de IEs destinados à

formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários que foram dispensados de incorporação, mas ainda

não convocados".

3. Não procede a alegação de omissão, porquanto a decisão embargada foi proferida em consonância com a

conclusão do julgado proferido pelo Superior Tribunal de Justiça, sendo possível depreender do seu teor que os

dispositivos de lei ora impugnados pelo embargante não foram declarados inconstitucionais ou não recepcionados

pela Constituição Federal de 1988, servindo, ao contrário, como fundamento para o julgamento do recurso

repetitivo.

4. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados pelas partes, razão pela qual

não se pode falar em omissão quando a decisão se encontra devida e suficientemente fundamentada, solucionando

a controvérsia entre as partes, tal como ocorreu no caso em foco.

5. Embargos de declaração aos quais se negam provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2014.61.00.002530-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LEONARDO FIUZA DE TOLEDO

ADVOGADO : SP270042 HAMIR DE FREITAS NADUR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00025309720144036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033757-

82.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. BACENJUD. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO

INEXISTENTES.

1. São cabíveis embargos de declaração somente quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade,

contradição ou omissão", consoante dispõe o artigo 535, I e II, do CPC.

2. Da análise do acórdão, verifica-se que não houve violação ao art. 535, do CPC, visto que analisada por

completo a questão trazida a lume.

3. Pretende a embargante a rediscussão da matéria para conferir efeitos infringentes aos embargos declaratórios.

Todavia, os embargos declaratórios não são o remédio processual adequado ao reexame de mérito do julgado, que

somente pode ser perseguido por meio de recursos próprios previstos na legislação em vigor.

4. O acolhimento dos embargos para fins de pré-questionamento só é possível quando observados os pressupostos

fixados no artigo 535, do Código de Processo Civil, o que não foi obedecido "in casu".

5. Embargos de declaração não providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010880-43.2006.4.03.6104/SP

 

 

 

2008.03.00.033757-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP097807 CELIA MIEKO ONO BADARO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CERAMICA RECREIO SOROCABA LTDA

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 2008.61.10.001296-6 2 Vr SOROCABA/SP

2006.61.04.010880-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP209960 MILENE NETINHO JUSTO e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     550/2436



 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. TRABALHADOR AVULSO.

REQUISITO DE PERMANÊNCIA NA MESMA EMPRESA. NÃO PREENCHIMENTO. ENTENDIMENTO

DO STJ FIRMADO SOB A SISTEMÁTICA DO ART. 543-C DO CPC. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO.

EMBARGOS PROVIDOS. 

1. O Superior Tribunal de Justiça julgou, em 26/03/2014, o REsp n. 1.349.059/SP, representativo da controvérsia

sobre a aplicação de juros progressivos nas contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS dos

trabalhadores avulsos, nos termos do art. 543-C do CPC e Resolução STJ n. 8/2008, decidindo que o trabalhador

avulso não preenche requisito previsto em lei, qual seja, o vínculo empregatício, para ter reconhecido o direito à

taxa progressiva de juros em suas contas do FGTS.

2. Improcedência do pedido de capitalização dos juros progressivos. Inversão do ônus de sucumbência para

condenar o autor ao pagamento de honorários advocatícios, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), observado,

contudo, o disposto no art. 12 da Lei 1.060/50, ante o deferimento dos benefícios da assistência judiciária gratuita.

3. Embargos providos. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO aos embargos de declaração para julgar

improcedente o pedido de juros progressivos formulado pelo autor, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0001553-09.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -INEXISTÊNCIA DE OBSCURIDADE -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS

1. Pretende o embargante tornar a decisão mais clara.

Entretanto, os embargos não merecem acolhimento, uma vez que não restou configurada qualquer obscuridade no

acórdão embargado, nos moldes preceituados pelo artigo 535, I e II, do Código de Processo Civil.

2. O embargante pretende tornar claro o comando decisório, entretanto a decisão de fls. 1212/1213 está bem clara

e fundamentada.

3. Assim, vê-se que este Tribunal desincumbiu-se da tarefa de prestar jurisdição, resolvendo a questão que lhe foi

posta. O acórdão embargado abordou, de modo claro e suficientemente fundamentado, as questões devolvidas ao

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGADO(A) : LUIZ PEREIRA LIMA

ADVOGADO : SP104964 ALEXANDRE BADRI LOUTFI e outro

2013.03.00.001553-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP241798 KATIA APARECIDA MANGONE e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CREDITEC S/A CONSULTORIA E SERVICOS TECNICOS

ADVOGADO : SP027215 ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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conhecimento do Tribunal, não havendo, destarte, vício a ser sanado nesta via recursal. A Turma julgadora

encontrou fundamentos suficientes para decidir a questão posta em Juízo, não sendo necessária a referência literal

aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender da embargante, restou obscuro.

4. Embargos de declaração não providos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003338-16.2013.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA DOS SALDOS

FUNDIÁRIOS. SUBSTITUIÇÃO DA TR POR OUTRO ÍNDICE MAIS VANTAJOSO AO FUNDISTA.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 459 DO STJ E PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES. VIOLAÇÃO

À DECISÃO DO STF. NÃO CARACTERIZADA. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO. EMBARGOS

IMPROVIDOS.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver, na sentença ou no acórdão embargado, obscuridade,

contradição, quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal ou, por construção

jurisprudencial, erro material.

2. Mesmo para fins de prequestionamento, a oposição de embargos de declaração deve observar as hipóteses de

cabimento do recurso.

3. No caso em tela, não prosperam os vícios apontados, porquanto, afastando as alegações do embargante, o

acórdão recorrido foi expresso ao afirmar que a aplicação do referido índice encontra respaldo em lei, tendo o

Superior Tribunal de Justiça editado a Súmula 459, cujas disposições estabelecem que Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. Assim, diante das disposições legais que estabelecem a TR como o índice legal devido,

descabe a sua substituição por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação

do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes.

4. A decisão proferida na ADI nº 4425 não produz efeitos vinculantes ao caso dos autos, porquanto, no julgamento

em questão, não houve a declaração de inconstitucionalidade da utilização da TR, para fins de correção monetária

dos saldos fundiários.

5. Não é obrigatório o posicionamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados pelas partes, razão pela qual

não se pode falar em violação aos dispositivos apontados, quando a decisão se encontra devida e suficientemente

fundamentada, solucionando a controvérsia entre as partes, tal como ocorreu no caso em foco.

6. Embargos de declaração improvidos.

2013.61.40.003338-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : ROGERIO ONOFRE DE SOUZA

ADVOGADO : SP178595 INGRID PEREIRA BASSETTO e outro

No. ORIG. : 00033381620134036140 1 Vr MAUA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos embargos de declaração, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002509-07.2013.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA.

LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA CEF. ART. 543-C DO CPC. PEDIDO DE SUSPENSÃO.

FORMULAÇÃO PRIORITÁRIA EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL SUBSTITUIÇÃO DA TR POR

OUTRO ÍNDICE MAIS VANTAJOSO AO FUNDISTA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 459 DO STJ E

PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES. VIOLAÇÃO ÀS DECISÕES DO STF. NÃO

CARACTERIZADA. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO. EMBARGOS IMPROVIDOS.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver, na sentença ou no acórdão embargado, obscuridade,

contradição, quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal ou, por construção

jurisprudencial, erro material.

2. Mesmo para fins de prequestionamento, a oposição de embargos de declaração deve observar as hipóteses de

cabimento do recurso.

3. No caso em tela, não prosperam as preliminares arguidas, tendo em vista que o acórdão embargado foi expresso

ao consignar que, na esteira do entendimento consolidado pelos Tribunais, nas ações que versem sobre a correção

monetária dos depósitos de FGTS, a CEF, enquanto agente operadora do Fundo, é parte legítima exclusiva para

figurar no polo passivo da demanda. Ademais, inobstante a decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça,

em 25/02/2014, que, pela sistemática dos recursos repetitivos, afetou o Recurso Especial nº 1.381.983-PE, tendo

determinado a suspensão do julgamento dos demais recursos que tenham por objeto a matéria versada nos

presentes autos, é certo que, à luz do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão

do julgamento deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.

4. No mérito, inexistem os vícios apontados, haja vista que, afastando a alegação de inconstitucionalidade da TR,

o acórdão embargado foi expresso ao afirmar que a aplicação do referido índice encontra respaldo em lei, tendo o

Superior Tribunal de Justiça editado a Súmula 459, cujas disposições estabelecem que a Taxa Referencial (TR) é

o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. Assim, descabe a sua substituição por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao

fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da

Separação dos Poderes.

2013.61.17.002509-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal

PROCURADOR : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

EMBARGANTE : SINVALDO DE SOUZA XAVIER e outros

: SIVALDO SANTANA CHAGAS

: EDIVALDO SANTANA CHAGAS

ADVOGADO : SP252493B CAROLINA FURQUIM LEITE MATOS CARAZATTO e outro
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5. As decisões proferidas nas ADI´s nºs 493-0, 4425 e 4357 não produzem efeitos vinculantes ao caso dos autos,

porquanto, nos julgamentos em questão, não houve a declaração de inconstitucionalidade da utilização da TR,

para fins de correção monetária dos saldos fundiários.

6. Não é obrigatório o posicionamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados pelas partes, razão pela qual

não se pode falar em violação aos dispositivos apontados, quando a decisão se encontra devida e suficientemente

fundamentada, solucionando a controvérsia entre as partes, tal como ocorreu no caso em foco.

7. Rejeição das preliminares arguidas. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR as preliminares arguidas e NEGAR

PROVIMENTO aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002519-51.2013.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA.

LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA CEF. ART. 543-C DO CPC. PEDIDO DE SUSPENSÃO.

FORMULAÇÃO PRIORITÁRIA EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL SUBSTITUIÇÃO DA TR POR

OUTRO ÍNDICE MAIS VANTAJOSO AO FUNDISTA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 459 DO STJ E

PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES. VIOLAÇÃO ÀS DECISÕES DO STF. NÃO

CARACTERIZADA. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO. EMBARGOS IMPROVIDOS.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver, na sentença ou no acórdão embargado, obscuridade,

contradição, quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal ou, por construção

jurisprudencial, erro material.

2. Mesmo para fins de prequestionamento, a oposição de embargos de declaração deve observar as hipóteses de

cabimento do recurso.

3. No caso em tela, não prosperam as preliminares arguidas, tendo em vista que o acórdão embargado foi expresso

ao consignar que, na esteira do entendimento consolidado pelos Tribunais, nas ações que versem sobre a correção

monetária dos depósitos de FGTS, a CEF, enquanto agente operadora do Fundo, é parte legítima exclusiva para

figurar no polo passivo da demanda. Ademais, inobstante a decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça,

em 25/02/2014, que, pela sistemática dos recursos repetitivos, afetou o Recurso Especial nº 1.381.983-PE, tendo

determinado a suspensão do julgamento dos demais recursos que tenham por objeto a matéria versada nos

presentes autos, é certo que, à luz do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o pedido de suspensão

2013.61.17.002519-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal

PROCURADOR : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

EMBARGANTE : ORLANDO ZENATTI FILHO e outros

: JOSE MANESCO FILHO

: ADAO DA COSTA ALVES

ADVOGADO : SP113137 PASCOAL ANTENOR ROSSI e outro

No. ORIG. : 00025195120134036117 1 Vr JAU/SP
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do julgamento deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.

4. No mérito, inexistem os vícios apontados, haja vista que, afastando a alegação de inconstitucionalidade da TR,

o acórdão embargado foi expresso ao afirmar que a aplicação do referido índice encontra respaldo em lei, tendo o

Superior Tribunal de Justiça editado a Súmula 459, cujas disposições estabelecem que a Taxa Referencial (TR) é

o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. Assim, descabe a sua substituição por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao

fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da

Separação dos Poderes.

5. As decisões proferidas nas ADI´s nºs 493-0, 4425 e 4357 não produzem efeitos vinculantes ao caso dos autos,

porquanto, nos julgamentos em questão, não houve a declaração de inconstitucionalidade da utilização da TR,

para fins de correção monetária dos saldos fundiários.

6. Não é obrigatório o posicionamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados pelas partes, razão pela qual

não se pode falar em violação aos dispositivos apontados, quando a decisão se encontra devida e suficientemente

fundamentada, solucionando a controvérsia entre as partes, tal como ocorreu no caso em foco.

7. Rejeição das preliminares arguidas. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR as preliminares arguidas e NEGAR

PROVIMENTO aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001163-05.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 543-C DO CPC. PEDIDO DE SUSPENSÃO.

FORMULAÇÃO PRIORITÁRIA EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA

DOS SALDOS FUNDIÁRIOS. SUBSTITUIÇÃO DA TR POR OUTRO ÍNDICE MAIS VANTAJOSO AO

FUNDISTA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 459 DO STJ E PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES.

VIOLAÇÃO ÀS DECISÕES DO STF. NÃO CARACTERIZADA. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

EMBARGOS IMPROVIDOS.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver, na sentença ou no acórdão embargado, obscuridade,

contradição, quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal ou, por construção

jurisprudencial, erro material.

2. Mesmo para fins de prequestionamento, a oposição de embargos de declaração deve observar as hipóteses de

cabimento do recurso.

3. No caso em tela, não prospera a preliminar arguida, porquanto, inobstante a decisão proferida pelo Superior

Tribunal de Justiça, em 25/02/2014, que, pela sistemática dos recursos repetitivos, afetou o Recurso Especial nº

1.381.983-PE, tendo determinado a suspensão do julgamento dos demais recursos que tenham por objeto a

matéria versada nos presentes autos, é certo que, à luz do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o

pedido de suspensão do julgamento deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.

4. No caso em tela, inexiste a omissão apontada, haja vista que, afastando a alegação de inconstitucionalidade da

2014.61.11.001163-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : FLAVIO DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO : SP068367 EDVALDO BELOTI e outro
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TR, o acórdão embargado foi expresso ao afirmar que a aplicação do referido índice encontra respaldo em lei,

tendo o Superior Tribunal de Justiça editado a Súmula 459, cujas disposições estabelecem que a Taxa Referencial

(TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador,

mas não repassados ao Fundo. Assim, descabe a sua substituição por qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

Princípio da Separação dos Poderes.

5. As decisões proferidas nas ADI´s nºs 493-0, 4425 e 4357 não produzem efeitos vinculantes ao caso dos autos,

porquanto, nos julgamentos em questão, não houve a declaração de inconstitucionalidade da utilização da TR,

para fins de correção monetária dos saldos fundiários.

6. Não é obrigatório o posicionamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados pelas partes, razão pela qual

não se pode falar em violação aos dispositivos apontados, quando a decisão se encontra devida e suficientemente

fundamentada, solucionando a controvérsia entre as partes, tal como ocorreu no caso em foco.

7. Rejeição da preliminar arguida. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR a preliminar arguida e NEGAR PROVIMENTO

aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001122-38.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 543-C DO CPC. PEDIDO DE SUSPENSÃO.

FORMULAÇÃO PRIORITÁRIA EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA

DOS SALDOS FUNDIÁRIOS. SUBSTITUIÇÃO DA TR POR OUTRO ÍNDICE MAIS VANTAJOSO AO

FUNDISTA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 459 DO STJ E PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES.

VIOLAÇÃO ÀS DECISÕES DO STF. NÃO CARACTERIZADA. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

EMBARGOS IMPROVIDOS.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver, na sentença ou no acórdão embargado, obscuridade,

contradição, quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal ou, por construção

jurisprudencial, erro material.

2. Mesmo para fins de prequestionamento, a oposição de embargos de declaração deve observar as hipóteses de

cabimento do recurso.

3. No caso em tela, não prospera a preliminar arguida, porquanto, inobstante a decisão proferida pelo Superior

Tribunal de Justiça, em 25/02/2014, que, pela sistemática dos recursos repetitivos, afetou o Recurso Especial nº

1.381.983-PE, tendo determinado a suspensão do julgamento dos demais recursos que tenham por objeto a

matéria versada nos presentes autos, é certo que, à luz do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, o

pedido de suspensão do julgamento deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial.

2014.61.11.001122-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : TANIA CRISTINA DIAS PIRES

ADVOGADO : SP068367 EDVALDO BELOTI e outro
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4. No caso em tela, inexiste a omissão apontada, porquanto, afastando a alegação de inconstitucionalidade da TR,

o acórdão embargado foi expresso ao afirmar que a aplicação do referido índice encontra respaldo em lei, tendo o

Superior Tribunal de Justiça editado a Súmula 459, cujas disposições estabelecem que a Taxa Referencial (TR) é

o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. Assim, descabe a sua substituição por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao

fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da

Separação dos Poderes.

5. As decisões proferidas nas ADI´s nºs 493-0, 4425 e 4357 não produzem efeitos vinculantes ao caso dos autos,

porquanto, nos julgamentos em questão, não houve a declaração de inconstitucionalidade da utilização da TR,

para fins de correção monetária dos saldos fundiários.

6. Não é obrigatório o posicionamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados pelas partes, razão pela qual

não se pode falar em violação aos dispositivos apontados, quando a decisão se encontra devida e suficientemente

fundamentada, solucionando a controvérsia entre as partes, tal como ocorreu no caso em foco.

7. Rejeição da preliminar arguida. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR a preliminar arguida e NEGAR PROVIMENTO aos

embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000063-25.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA DOS SALDOS

FUNDIÁRIOS. SUBSTITUIÇÃO DA TR POR OUTRO ÍNDICE MAIS VANTAJOSO AO FUNDISTA.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 459 DO STJ E PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES. VIOLAÇÃO

À DECISÃO DO STF. NÃO CARACTERIZADA. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO. EMBARGOS

IMPROVIDOS.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver, na sentença ou no acórdão embargado, obscuridade,

contradição, quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal ou, por construção

jurisprudencial, erro material.

2. Mesmo para fins de prequestionamento, a oposição de embargos de declaração deve observar as hipóteses de

cabimento do recurso.

3. No caso em tela, inexiste a omissão apontada, porquanto, afastando a alegação de inconstitucionalidade da TR,

o acórdão embargado foi expresso ao afirmar que a aplicação do referido índice encontra respaldo em lei, tendo o

Superior Tribunal de Justiça editado a Súmula 459, cujas disposições estabelecem que a Taxa Referencial (TR) é

o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. Assim, descabe a sua substituição por qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao

fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da

2014.61.40.000063-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : RICARDO VAGNER WINKLER

ADVOGADO : SP195092 MARIANO JOSÉ DE SALVO e outro

No. ORIG. : 00000632520144036140 1 Vr MAUA/SP
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Separação dos Poderes.

4. A decisão proferida na ADI nº 4425 não produz efeitos vinculantes ao caso dos autos, porquanto, no julgamento

em questão, não houve a declaração de inconstitucionalidade da utilização da TR, para fins de correção monetária

dos saldos fundiários.

5. Não é obrigatório o posicionamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados pelas partes, razão pela qual

não se pode falar em violação aos dispositivos apontados, quando a decisão se encontra devida e suficientemente

fundamentada, solucionando a controvérsia entre as partes, tal como ocorreu no caso em foco.

6. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos embargos de declaração, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001260-

09.2008.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTE AS HIPÓTESES DE CABIMENTO.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver, na sentença ou no acórdão embargado, obscuridade,

contradição, quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal ou, por construção

jurisprudencial, erro material.

2. No caso em tela, não se verifica qualquer vício no acórdão proferido, sendo claro que "a exação instituída pela

Lei nº 9.876/99, a cargo das empresas contratantes de serviços de cooperativas de trabalho, constitui fonte

adicional de custeio da seguridade social, o que afasta qualquer enquadramento no artigo 195, I, "a" da Carta

Magna, perfazendo em desvalia constitucional da norma ordinária em análise, que necessita efetivar-se por via de

lei complementar".

3. Ademais, tal entendimento foi corroborado pelo Supremo Tribunal Federal no recente julgamento do RE

595838/SP, afetado à sistemática do artigo 543-B, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, ocorrido em 23 de abril

de 2014, que declarou a inconstitucionalidade do inciso IV do artigo 22 da Lei nº 8212/91, introduzido pela Lei nº

9876/99, uma vez que criou nova fonte de custeio, sem a competente lei complementar

4. O "magistrado não está obrigado a se pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando

já tiver decidido a questão sob outros fundamentos" (STJ, EDcl nos EDcl no REsp 89637/SP), isso porque "a

finalidade da Jurisdição é compor a lide e não a discussão exaustiva ao derredor de todos os pontos e dos padrões

legais enunciados pelos litigantes" (STJ, REsp 169222, DJ 4/3/02).

5. Estes embargos possuem, verdadeiramente, a finalidade de atribuir efeito infringente ou modificativo ao

julgado. Realmente, não pode o recorrente obter, em sede de embargos declaratórios, nova apreciação das provas

2008.61.13.001260-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PEDRA AGROINDUSTRIAL S/A

ADVOGADO : SP024761 ANTONIO DA SILVA FERREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP
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e elementos dos autos. 

6. Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 4168/2015 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026684-39.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União em face da r. sentença onde foi julgado procedente o pedido, para

reconhecer a inconstitucionalidade do art. 22, IV da Lei 8.212/91, inserido pela Lei 9.876/99, exonerando a parte

autora ao recolhimento da contribuição incidente sobre nota fiscal de serviços prestados por cooperativas.

Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa.

 

Em seu apelo, sustenta a União, em linhas gerais, que a norma questionada possui fundamento de validade no art.

195, inciso I, alínea a, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, sendo,

pois, desnecessária a edição de Lei complementar, e que os cooperados prestam serviços à parte autora e não à

cooperativa, afigurando-se, destarte, legítima a cobrança feita à tomadora.

 

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

Pelo acórdão de fl. 191/203, a Colenda 2ª Turma deu provimento ao apelo da União e à remessa oficial para

reformar a sentença e julgou prejudicado o recurso da autora.

 

Inconformada, a parte postulante interpôs recurso extraordinário para assegurar-lhe o afastamento da contribuição

previdenciária incidente sobre o valor da nota fiscal ou fatura de serviços prestados por intermédio de cooperativa

de trabalho, nos termos do art. 22, inciso IV, da Lei nº 8.212/91.

 

No entanto, tendo em vista o julgamento proferido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal no Recurso

Extraordinário nº 595.838/SP a E. Vice-Presidência desta Corte (fls. 277) determinou a devolução dos autos a esta

C. Turma Julgadora, para os fins previstos no art. 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil.

2001.61.00.026684-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : LINHAS SETTA LTDA

ADVOGADO : SP174064 ULISSES PENACHIO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Vieram os autos conclusos a este Relator.

 

É o relatório.

Decido:

A matéria controvertida foi objeto de apreciação pelo colendo Supremo Tribunal Federal por meio do Recurso

Extraordinário nº 595.838/SP.

 

Passo a conferir o juízo de retratação.

 

Nesse passo, aprecio a presente decisão nos termos do artigo 543, "B", §. 3º, do Código de Processo Civil, in

verbis:

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o

disposto neste artigo.

§ 3º Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais,

Turmas de Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se".

E, no caso, o acórdão de fls. 191/203, a Colenda 2ª Turma deu provimento ao apelo do INSS e à remessa oficial

para reformar a sentença assegurando a constitucionalidade da exigência da contribuição de 15% sobre o valor da

nota fiscal ou fatura emitida pelas Cooperativas, vez que a possibilidade de fixação da alíquota através de lei

ordinária está prevista na Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela EC 20/98 que alterou o art. 195,

não está em conformidade com o entendimento do colendo Supremo Tribunal Federal, que declarou sua

inconstitucionalidade pelo Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do Recurso

Extraordinário 595838/SP, em sessão de 23/04/2014. Confira-se:

 

EMENTA Recurso extraordinário. Tributário. Contribuição Previdenciária. Artigo 22, inciso IV, da Lei nº

8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99. Sujeição passiva. Empresas tomadoras de serviços.

Prestação de serviços de cooperados por meio de cooperativas de Trabalho. Base de cálculo. Valor Bruto da

nota fiscal ou fatura. Tributação do faturamento. Bis in idem. Nova fonte de custeio. Artigo 195, § 4º, CF. 1. O

fato gerador que origina a obrigação de recolher a contribuição previdenciária, na forma do art. 22, inciso IV da

Lei nº 8.212/91, na redação da Lei 9.876/99, não se origina nas remunerações pagas ou creditadas ao

cooperado, mas na relação contratual estabelecida entre a pessoa jurídica da cooperativa e a do contratante de

seus serviços. 2. A empresa tomadora dos serviços não opera como fonte somente para fins de retenção. A

empresa ou entidade a ela equiparada é o próprio sujeito passivo da relação tributária, logo, típico

"contribuinte" da contribuição. 3. Os pagamentos efetuados por terceiros às cooperativas de trabalho, em face de

serviços prestados por seus cooperados, não se confundem com os valores efetivamente pagos ou creditados aos

cooperados. 4. O art. 22, IV da Lei nº 8.212/91, com a redação da Lei nº 9.876/99, ao instituir contribuição

previdenciária incidente sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura, extrapolou a norma do art. 195, inciso I, a,

da Constituição, descaracterizando a contribuição hipoteticamente incidente sobre os rendimentos do trabalho

dos cooperados, tributando o faturamento da cooperativa, com evidente bis in idem. Representa, assim, nova

fonte de custeio, a qual somente poderia ser instituída por lei complementar, com base no art. 195, § 4º - com a

remissão feita ao art. 154, I, da Constituição. 5. Recurso extraordinário provido para declarar a

inconstitucionalidade do inciso IV do art. 22 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99.

(STF, RE 595838, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 23/04/2014, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-196 DIVULG 07-10-2014 PUBLIC 08-10-2014) 

Assim, de acordo com o entendimento do colendo Supremo Tribunal Federal, desobrigo a parte postulante do

recolhimento da contribuição prevista no artigo 22, inciso IV, da Lei nº 8.212/1991, na redação da Lei 9.876/1999.

 

Pelo exposto, em juízo de retratação, consoante disposto no artigo 543-B, do Código de Processo Civil, nego

seguimento ao apelo e à remessa oficial conforme fundamentação, mantendo a r. sentença.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005681-76.2002.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta pela Caixa Econômica Federal Ação Ordinária, contra sentença (fls. 115 a 119)

que julgou procedente o pedido de indenização por danos materiais e morais, respectivamente nos valores de

R$1.683,00 e R$8.300,00. Atualização monetária conforme Provimento 26/01-CJF, juros moratórios arbitrados

em 0,5% ao mês a partir da citação até 10.01.2003, majorados a 1% ao mês após aquela data. Honorários

advocatícios arbitrados em 10% do valor da condenação.

 

Em razões de Apelação (fls. 122 a 136) a CEF aduz preliminarmente ser parte ilegítima na ação, sendo tão

somente pagadora do benefício, cabendo sua gestão ao Ministério do Trabalho. Quanto ao mérito, argumenta não

haver ocorrido dano moral a indenizar, invertendo-se o ônus de sucumbência. Alternativamente, requer a redução

do valor da indenização.

 

A parte autora apresentou contrarrazões (fls. 157 a 163).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Não prospera a preliminar da CEF.

 

A Caixa Econômica Federal, na qualidade de banco oficial federal, é responsável pelo pagamento das despesas

relativas ao Programa do Seguro-Desemprego, conforme art. 15 da Lei 7.998/90, ainda que seja custeado pelo

FAT, sendo parte legítima em demandas relativas a seu pagamento.

 

Colaciono o artigo em questão e julgado pertinente do Superior Tribunal de Justiça:

 

Art. 15. Compete aos Bancos Oficiais Federais o pagamento das despesas relativas ao Programa do Seguro-

Desemprego e ao abono salarial conforme normas a serem definidas pelos gestores do FAT.

ADMINISTRATIVO - SEGURO-DESEMPREGO - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - LEGITIMIDADE -

INFORMAÇÕES - PRAZO - DESCUMPRIMENTO - ANÁLISE DE PROVA - SÚMULA 7/STJ.

1. O Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT) possui natureza contábil, de natureza financeira e, assim, não

possui natureza jurídica, nos termos art. 10, parágrafo único, da Lei n. 7.998/90.

2002.61.05.005681-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP208718 ALUISIO MARTINS BORELLI

APELADO(A) : CELSO PEREIRA LOPES

ADVOGADO : SP159477 PAULA CRISTINA CRUDI e outro
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2. Consoante o art. 15, da Lei n. 7.998/90, a Caixa Econômica Federal, empresa pública federal, desfruta da

qualidade de banco oficial federal - responsável pelas despesas do seguro-desemprego -, de forma que é parte

legítima responder a demandas relativas ao pagamento do seguro-desemprego, mesmo que este seja custeado

pelo FAT.

3. A análise da ausência de cumprimento do prazo para prestação de informações, relativas ao seguro-

desemprego, ao Ministério do Trabalho e Emprego, é matéria de prova, que enseja a incidência da Súmula 7/STJ.

Recurso especial conhecido em parte e improvido.

(STJ, REsp 478933/RS, Rel. Min. Humberto Martins, 2ª Turma, DJ 23.08.2007, p. 241)

 

Quanto ao mérito, restou incontroverso o decidido em relação ao dano material. O autor, ao tentar sacar seu

seguro-desemprego, foi cientificado de que o valor correspondente já havia sido retirado por terceiro não-

identificado em agência localizada no Ceará. Assim, demonstrada a culpa da instituição bancária, ausente

qualquer hipótese de não responsabilização, conforme art. 14, §3º, da Lei 8.078/90.

 

Em outro sentido, demonstrada a ocorrência de dano moral indenizável.

 

Ainda que constitua aborrecimento, não se provou a ocorrência de maiores consequências sofridas à parte autora -

como inscrição de seu nome em rol de maus pagadores, por exemplo.

 

Pois bem: tem-se que semelhante situação não ocasiona, por si só, a existência de condição moralmente danosa,

constituindo mero dissabor. Não basta, para a configuração dos danos morais, o aborrecimento ordinário,

diuturnamente suportado por todas as pessoas. Impõe-se que o sofrimento infligido à vítima seja de tal forma

grave, invulgar, justifique a obrigação de indenizar do causador do dano e lhe fira, intensamente, qualquer direito

da personalidade. Nesse sentido, veja-se o magistério de Sérgio Cavalieri Filho: "Nessa linha de princípio, só

deve ser reputado dano moral a dor, vexame, sofrimento ou humilhação que, fugindo à normalidade, interfira

intensamente no comportamento psicológico do indivíduo, causando-lhe aflições, angústia e desequilíbrio em

seu bem-estar. Mero dissabor, aborrecimento, mágoa, irritação ou sensibilidade exacerbada estão fora da

órbita do dano moral, porquanto, além de fazerem parte da normalidade do nosso dia-a-dia, no trabalho, no

trânsito, entre os amigos e até no ambiente familiar, tais situações não são intensas e duradouras, a ponto de

romper o equilíbrio pscicológico do indivíduo". (Programa de Responsabilidade Civil, Malheiros Editores, 4ª

edição, 2003, p. 99).

 

Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DANOS MORAIS. NUMERAÇÃO

EQUIVOCADA DO MOTOR DO AUTOMÓVEL. SITUAÇÃO DE MERO ABORRECIMENTO OU DISSABOR.

RECURSO NÃO PROVIDO.

1. A jurisprudência desta Corte entende que, quando a situação experimentada enseja mero aborrecimento ou

dissabor, como no caso dos autos, não há falar em dano moral.

2. No caso, não ficou demonstrada nenhuma hipótese de excepcionalidade. O Tribunal de origem, mediante

análise do contexto fático-probatório dos autos, entendeu não estarem presentes elementos que caracterizem a

indenização por danos morais.

3. A reversão do julgado afigura-se inviável, tendo em vista a necessidade de reexame do contexto fático-

probatório dos autos. Incidência da Súmula 7/STJ.

4. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no AREsp 509812/SP, Rel. Min. Raul Araújo, 4ª Turma, DJe 20.02.2015) 

 

Desse modo, não vislumbro direito à indenização por dano moral.

 

Quanto à sucumbência, observa-se que ambas as partes foram vencedoras e vencidas, aplicando-se o disposto no

art. 21 do Código de Processo Civil. Portanto, declaro a ocorrência de sucumbência recíproca.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

à Apelação da Caixa Econômica Federal, reformando a sentença para declarar a inexistência de dano moral a

indenizar e a ocorrência de sucumbência recíproca, nos termos da fundamentação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.
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P.I.

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0026888-73.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário de sentença que julgando procedente o pedido inicial condenou o Instituo de

Pesquisas Energéticas e Nucleares - IPEN ao pagamento em favor da autora de valores relativos ao abono de

permanência correspondente ao período de 01.01.2004 a 10.02.2006.

Ausentes recursos voluntários.

É o relatório.

Fundamento e decido.

O presente reexame necessário comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do CPC, registrando-se,

desde logo, que a sentença deve ser mantida, ante a improcedência do reexame.

O benefício do abono de permanência encontra previsão no § 19, do art. 40 da Constituição Federal, cuja vigência

se deu a partir da publicação ocorrida em 31.12.2003:

§ 19. O servidor de que trata este artigo que tenha completado as exigências para aposentadoria voluntária

estabelecidas no § 1º, III, a, e que opte por permanecer em atividade fará jus a um abono de permanência

equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até completar as exigências para aposentadoria

compulsória contidas no § 1º, II. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003)

Conforme restou demonstrado nos autos e bem delineado na sentença de fls. 274/277, quando da vigência da

Emenda Constitucional nº 41/03, a autora já preenchia os requisitos para obtenção da aposentadoria voluntária.

É certo, ademais, que o ato de concessão da aposentadoria voluntária por tempo de serviço da autora foi publicado

em 10.02.2006 (fls. 40/41).

Sobre o direito ao abono de permanência é de se registrar a jurisprudência:

ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR

PÚBLICO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PARA APOSENTADORIA ESPECIAL. ABONO DE

PERMANÊNCIA DO ARTIGO 40, §19 DA CONSTITUIÇÃO. REGRA DO CORPO PERMANENTE DO TEXTO

CONSTITUCIONAL APLICÁVEL À APOSENTADORIA PREVISTA NA EC 47/2005. DESNECESSIDADE.

RECURSO PROVIDO. 1. Apelação interposta contra sentença que denegou mandado de segurança impetrado

contra ato do Superintendente Federal de Agricultura do Ministério da Agricultura no Mato Grosso do Sul, que

negou ao impetrante, fiscal federal agropecuário, o direito ao pagamento do abono de permanência previsto nos

artigos 40, §19, da Constituição Federal, art. 3º, §1º, da EC 20/1998, e art. 2º, da EC 41/2003. 2. É incontroverso

que o impetrante preenche os requisitos para a aposentadoria voluntária com proventos integrais, com base no

art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005. A discussão cinge-se a possibilidade de concessão do abono de

permanência, sustentando a Administração que, diferentemente do que ocorreu na EC nº 20/1998 e na EC nº

41/2003, não há previsão da referida verba no regime instituído pela EC nº 47/2005. 3. A regra do abono de

permanência consta do corpo definitivo da Constituição, no §19 do artigo 40, na redação da EC nº 41/2003.

Constando do corpo definitivo da Constituição, é de se ter a norma por aplicável, sem a necessidade de que seja

repetida nas emendas que dispõe sobre as regras de transição. 4. O fato de não constar da EC 47/2005 previsão

de abono de permanência não leva à conclusão de que, ainda que satisfeitos os requisitos nela previstos, o

2007.61.00.026888-0/SP
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servidor que continuar em atividade não fará jus ao mencionado abono. Tal conclusão somente seria válida se

houvesse expressa vedação ao pagamento de tal verba na citada Emenda. Como não há, aplica-se a norma do

corpo permanente da Carta, que prevê o abono para o servidor que preencher os requisitos da aposentadoria

voluntária. 5. Se a aposentadoria for voluntária, então a ela será aplicável a regra do §19 do artigo 40 da

Constituição. E aposentadoria especial por atividade insalubre ou perigosa classifica-se, indubitavelmente,

como voluntária. 6. A razão de ser da regra que assegura a aposentadoria com menor tempo de contribuição

para aqueles que exercem determinadas atividades não é, como equivocadamente sustentado, a de garantir que

os servidores sujeitos a condições prejudiciais à saúde deixem de exercer sua atividade o quanto antes. Para que

tal raciocínio fosse válido, a aposentadoria especial deveria ser compulsória, afastando o servidor,

definitivamente, da atividade insalubre ou perigosa. E não é isso o que ocorre, já que a legislação permite a

continuação do trabalho em atividade especial. 7. Não existe incompatibilidade lógica ao pagamento do abono

de permanência ao impetrante, porque a aposentadoria, embora especial por atividade prejudicial à saúde,

continua sendo voluntária. 8. Apelação provida.(AMS 00000771220124036000, JUIZ CONVOCADO MÁRCIO

MESQUITA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/10/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. APOSENTADORIA ESPECIAL. POLICIAL FEDERAL. LEI

COMPLEMENTAR 51/85. ABONO DE PERMANÊNCIA. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. CABIMENTO.

CONSECTÁRIOS. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA (8) 1. O abono de permanência, previsto no

art. 40, §19, da Constituição Federal, é devido ao servidor que tenha completado as exigências para

aposentadoria voluntária e que opte por permanecer em atividade, equivalente ao valor da sua contribuição

previdenciária até completar as exigências para aposentadoria compulsória. 2. Visando estimular a

permanência na ativa, é cabível a concessão do abono de permanência ao servidor policial federal que

preencha as exigências específicas para aposentadoria especial voluntária contidas na Lei Complementar

51/85. 3. A correção monetária e os juros devem incidir na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 4.

Apelação não provida. Remessa oficial parcialmente provida.(AC 00030871720064014000,

DESEMBARGADORA FEDERAL ÂNGELA CATÃO, TRF1 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF1 DATA:06/08/2014

PAGINA:245.)

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO CIVIL. ABONO DE PERMANÊNCIA. EC 20/98 E EC 41/2003.

TEMPO COMO ALUNO-APRENDIZ. AVERBAÇÃO NO ÓRGÃO DE ORIGEM DO SERVIDOR. NÃO

CONSIDERAÇÃO DESSE TEMPO PARA FINS DE ABONO E APOSENTADORIA. REVISÃO DO ATO DE

AVERBAÇÃO PASSADOS MAIS DE CINCO ANOS. DECADÊNCIA. ART. 54 DA LEI 9784/99. 1. Cuida-se de

apelação e remessa obrigatória de sentença que julgou procedente em parte o pedido "para condenar o réu a

conceder ao autor o abono de permanência, com efeitos a partir da data do ajuizamento da ação", com a

incidência, sobre os valores vencidos, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados às cadernetas

de poupança, incidindo a correção monetária a partir de quando se tornaram devidas as parcelas e os juros de

mora desde a citação. Somente o autor apela da sentença para que o abono lhe seja concedido desde a data do

requerimento administrativo em outubro de 2004. 2. O abono de permanência instituído pela EC 41 substituiu a

antiga isenção da contribuição previdenciária criada pela EC 20/98 para aqueles que, apesar de terem

implementado os requisitos necessários para a aposentadoria, optarem por permanecer em atividade. 3. O

autor defende, na apelação, o direito à percepção do abono de permanência desde outubro de 2004, data em que

protocolou requerimento administrativo perante o IBAMA e que, segundo ele, teria preenchido os requisitos para

a obtenção do mencionado benefício. O IBAMA, por sua vez, ao responder ao dito requerimento, em maio de

2005 (fl. 145), negou o abono, afirmando não ter o autor preenchido os requisitos legais para a sua concessão,

por não se poder computar o tempo de serviço como aluno-aprendiz no Colégio Agrícola de Jundiaí, em razão de

entendimento firmado pelo Tribunal de Contas da União. 4. A autarquia ré, anteriormente a essa negativa, havia

averbado, em setembro de 1999, esse tempo de serviço junto à pasta funcional do autor, por meio do processo

administrativo nº 1398/99 (fl. 27). Portanto, não poderia ela, mais de cinco anos após, negar-se a computar o

aludido tempo como aluno-aprendiz, com base em entendimento firmado pelo TCU, posto que a possibilidade de

revisão de seu ato já havido sido atingida pelo instituto da decadência (art. 54, da Lei nº 9784/99). 5. Consoante

entendimento jurisprudencial capitaneado pelo e. STJ, o termo a quo para anulação de atos praticados

anteriormente à edição da citada lei, com a incidência do prazo decadencial em tela, só poderá ser contado a

partir da sua entrada em vigor, que ocorreu em 01 de fevereiro de 1999, data da sua publicação. 6. Devem ser

computados, para fins de aposentadoria e, portanto, de abono de permanência, os 2.476 dias de serviço prestado

pelo promovente como aluno-aprendiz ao Colégio Agrícola de Jundiaí, tempo este correspondente a 6 anos, 9

meses e dezesseis dias (fl. 24). 7. Considerando que, na Informação nº 478/10-DIDEP/COAP, à fl. 161, foi

esclarecido que o promovente completaria os requisitos para a concessão do abono de permanência a partir de

16.09.2010, se computadas as licenças, e a partir de 12.09.2012, caso essas licenças não fossem incluídas, resta

claro que, somando-se o tempo de serviço como aluno-aprendiz (2.476 dias), o autor já havia completado os

requisitos para a percepção da aludida vantagem desde janeiro de 2004. No entanto, nas razões de apelação, o

recorrente pugnou pela reforma da sentença para que a data inicial da concessão do benefício seja a do

requerimento administrativo de 2004, i.e., 25 de outubro daquele ano, devendo, por isso, ser este o dies a quo do
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pagamento. 8. A EC 41 é clara ao condicionar o pagamento do abono de permanência à opção, por parte do

servidor, por continuar em atividade. No entanto, não há previsão de que essa opção tenha que ser expressa, já

que a permanência no cargo denota o interesse do servidor em não passar para a inatividade e, portanto,

caracteriza-se como uma opção tácita. A jurisprudência deste e. Tribunal, ao se pronunciar sobre o abono de

permanência na égide da EC 20/98, já tinha se posicionado pela desnecessidade de opção expressa do servidor.

9. Direito do autor ao abono de permanência desde 25 de outubro de 2004, com o pagamento das parcelas

atrasadas com a incidência de correção monetária, desde quando se tornaram devidas, e de juros de mora, a

partir da citação, ambos nos moldes da Lei nº 11960/2009. 10. Honorários advocatícios a cargo da parte ré

fixados em R$ 2.000,00 (dois mil) reais. Apelação provida. Remessa obrigatória improvida.(AC

00073425720104058400, Desembargador Federal José Maria Lucena, TRF5 - Primeira Turma, DJE -

Data::22/03/2012 - Página::297.)

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA. EC Nº 47/05. ABONO

DE PERMANÊNCIA. EC N°41/03. REQUISITOS PREENCHIDOS. 1. Sentença que concedeu a ordem,

assegurando ao Impetrante o direito de auferir o abono de permanência, equivalente ao valor de sua

contribuição previdenciária, bem assim a implementação do benefício em folha de pagamento. 2. O abono de

permanência, previsto no art. 40, parágrafo 19 da CF/88, cuja redação foi dada pela EC nº 41/03, consiste em

benefício instituído, no âmbito do regime especial previdenciário do servidor público, que tem por objetivo

incentivar o servidor, que implementou os requisitos para aposentar-se, a permanecer na ativa, pelo menos até

a aposentadoria compulsória, bem como a de promover maior economia para o Estado que, com a

permanência do servidor na ativa, consegue postergar no tempo a dupla despesa de pagar proventos a este e

remuneração ao que o substituirá. 2. Apelado que completou 36 anos de contribuição em 26/06/2011, data na

qual possuía 59 anos, podendo, portanto, de acordo com o que reza o inciso III, do art. 3º da EC n°47/05

alcançar a idade mínima de 60 (sessenta) anos, uma vez que possui um ano a mais da contribuição exigida,

podendo, neste caso, reduzir um ano da contribuição para aumentar um ano na idade. 3. Pronunciamento do

"Parquet" que se acolhe, no sentido de que "constata-se que, na realidade, a previsão do abono permanência da

EC nº. 41/2003 é perfeitamente aplicável à situação em comento. Isso porque os requisitos para a aposentadoria

previstos na EC nº. 47/2005 são similares àqueles previstos na EC nº. 41/2003 e, levando em conta que o escopo

deste benefício é o de desestimular a aposentação precoce dos servidores, com a consequente desoneração dos

cofres públicos, não teria sentido excluir a mencionada hipótese". Apelação e Remessa Necessária,

improvidas.(AC 00077850820104058400, Desembargador Federal Geraldo Apoliano, TRF5 - Terceira Turma,

DJE - Data::24/11/2011 - Página::358.)

Evidenciado, portanto, que a autora preenchendo os requisitos para a aposentadoria voluntária permaneceu em

atividade, faz jus à percepção ao abono de permanência.

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao reexame necessário para

manter integralmente a sentença que, julgando extinto o processo com resolução do mérito (art. 269, inc. I, CPC),

julgou procedente o pedido inicial, condenando o Instituto de Pesquisas Energéticas e Nucleares - IPEN ao

pagamento em favor da autora dos valores relativos ao abono de permanência correspondente ao período de

01.01.2004 a 10.02.2006.

Intimem-se. Decorrido o prazo legal para recurso, baixem os autos à Vara de Origem, observadas as formalidades

legais.

São Paulo, 12 de maio de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018009-73.2009.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido liminar, interposto contra decisão proferida nos autos da execução

de sentença, em trâmite perante o Juízo Federal da 6ª Vara de São José do Rio Preto - SP, que deferiu a penhora

sobre 5% (cinco por cento) do faturamento bruto da executada, ora agravante.

A decisão agravada estabeleceu que o Oficial de Justiça no ato da lavratura do Auto de Penhora deverá nomear

como depositário da quantia penhorada o representante legal da empresa, independentemente de sua vontade, e

determinou que o descumprimento da ordem poderá acarretar sua prisão civil.

Sustenta a agravante, em síntese, que o encargo de depositário não poderá ser obrigatório, posto que não há norma

legal que obrigue o Poder Judiciário determinar que o executado ou seu representante legal assuma o cargo de

depositário legal, ainda mais sob pena de decreto de prisão civil.

Cita a agravante a Súmula n. 319 do Superior Tribunal de Justiça, que dispõe: "O encargo de depositário de bens

penhorados pode ser expressamente recusado", além de diversos julgados no sentido de que o sócio ou executado

não está obrigado a aceitar o encargo de administrador da penhora sobre o faturamento.

Argumenta que o Pacto de San José da Costa Rica foi recepcionado no Território Nacional em caráter especial e o

seu artigo 7º dispõe:

 

Ninguém deve ser detido por dívidas. Esse princípio não limita os mandados de prisão de autoridade judiciária

competente, expedidos em virtude de inadimplemento de obrigação alimentar.

 

Acrescenta que o C. Supremo Tribunal Federal pacificou entendimento no sentido de que a prisão civil por

dívidas poderá ser deferida apenas nos casos de devedor de pensão alimentícia.

Salienta que a manutenção da decisão agravada causa lesão grave e de difícil reparação.

Por fim, conclui que a prisão civil do depositário fiel é inconstitucional e fere o Tratado Internacional de Direitos

Humanos que aboliu o sistema jurídico da decretação da prisão civil do depositário fiel.

Requer a concessão do efeito suspensivo ativo para afastar a nomeação compulsória do representante legal da

agravante como depositário fiel.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

Cabe conhecer do agravo, por ser recurso próprio ao caso, e se apresentar formalmente regular e tempestivo.

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

O caso comporta decisão na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil.

 

É certo que a penhora de dinheiro está prevista no artigo 655, inciso I, do Código de Processo Civil, e constitui

como meio eficaz para o pagamento da quantia reclamada pelo credor.

No caso, observo que todas as tentativas de localizar bens passíveis de penhora restaram infrutíferas (fls. 56, deste

recurso), por isso o juiz a quo deferiu a penhora sobre o faturamento bruto da empresa, no percentual de 5%

(cinco por cento), com fundamento no artigo 655, § 3º, do Código de Processo Civil.

Para que referida penhora sobre o faturamento possa ser efetivada, exige-se a nomeação da pessoa responsável

pela verificação mensal da contabilidade da empresa para destinar o percentual fixado pelo Juízo de Origem para

o pagamento do credor.

Na prática os magistrados nomeiam como o depositário o representante legal da empresa ou um dos sócios,

justamente por ser a pessoa que gerencia diariamente as atividades comerciais e financeiras da pessoa jurídica,

mas essa aceitação não poderá ser obrigatória, sob pena de violação do princípio constitucional da legalidade

(artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal).

Dispõe a Súmula n. 319, do Superior Tribunal de Justiça:

 

O encargo de depositário de bens penhorados pode ser expressamente recusado.

 

Na hipótese de recusa por parte da pessoa designada, o juiz da causa deverá nomear um administrador que

assumirá publicamente o encargo de guardar os valores e conservá-los para efetivação do pagamento e o

cumprimento da ordem judicial.
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Dispõe o artigo 677, do Código de Processo Civil:

 

Quando a penhora recair em estabelecimento comercial, industrial ou agrícola, bem como em semoventes,

plantações ou edifício em construção, o juiz nomeará um depositário , determinando-lhe que apresente em 10

(dez) dias a forma de administração.

§ 1º Ouvidas as partes, o juiz decidirá.

§ 2º É lícito, porém, às partes ajustarem a forma de administração, escolhendo o depositário ; caso em que o juiz

homologará por despacho a indicação.

 

Nesse sentido, é a jurisprudência:

 

PROCESSUAL CIVIL - DEPOSITÁRIO - NOMEAÇÃO COMPULSÓRIA - INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO -

CF/88, ARTIGO 5º, INCISO II.

O representante legal da empresa executada não é obrigado a assumir o encargo de depositário do bem

penhorado. Recurso provido. (REsp 214.631/GARCIA) (STJ, REsp n. 260.250, Ministro Humberto Gomes de

Barros, DJ: 09/04/2001).

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

PENHORA SOBRE 5% DO FATURAMENTO DA EXECUTADA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS.

NOMEAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ADMINISTRAR A PENHORA.

NECESSIDADE DE ACEITAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A decisão agravada foi prolatada a teor do

disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, bem como em conformidade com a legislação aplicável à

espécie e amparado em súmula ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores. 2. A

jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, para o deferimento da

penhora sobre faturamento, devem ser observados especificamente três requisitos: que o devedor não possua

bens ou, se os tiver, sejam de difícil execução ou insuficientes a saldar o crédito demandado, seja promovida a

nomeação de administrador que apresente plano de pagamento e o percentual fixado sobre o faturamento não

torne inviável o exercício da atividade empresarial. 3. In casu, no que se refere à observância dos requisitos da

penhora sobre o faturamento, verifica-se que os bens localizados são de difícil alienação e outros não foram

encontrados, que garantam integralmente a satisfação do crédito. 4. Com efeito, consoante jurisprudência do C.

Superior Tribunal de Justiça, o percentual da penhora sobre o faturamento não pode ser superior a 10% (dez por

cento). Assim, para que não se torne inviável o exercício da atividade empresarial, deve ser mantida a penhora

em 5% (cinco por cento) sobre o faturamento determinada pelo MM. Juízo a quo, consoante com o entendimento

adotado por esta E. Corte. 5. Quanto à nomeação do depositário judicial, esta não pode ser efetivada

compulsoriamente, sendo certo que na hipótese do Juízo não possuir depositário público, recai a competência da

indicação do depositário à exequente, que poderá, inclusive, assumir o encargo. A matéria já se encontra

sumulada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, nos termos do Enunciado 319: "O encargo de depositário de bens

penhorados pode ser expressamente recusado." 6. Frise-se que a nomeação do sócio e representante legal da

empresa como depositário dos valores, tal como determinado pelo juízo de origem, visa a atender aos interesses

da agravante, na medida em que recaiu sobre quem tem o controle da empresa, não lhe tendo sido imposta

pessoa estranha ao quadro societário. 7. Dessa forma, indicado o representante legal da empresa executada,

deve este ser intimado para que se manifeste acerca da aceitação ou não do encargo de depositário

/administrador da penhora do faturamento eventualmente deferida, sob pena de ser nomeado administrador

estranho ao quadro societário. 8. A decisão agravada deu parcial provimento ao agravo de instrumento, tão

somente, para determinar a intimação do representante legal da empresa para se manifestar quanto a sua

indicação para o encargo de depositário. 9. O agravante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a

reforma do decisum, limitando-se à mera reiteração do quanto já expedido nos autos, sendo certo que não aduziu

qualquer argumento apto a modificar o entendimento esposado na decisão ora agravada. 10. Agravo desprovido.

(TRF3, Agravo de Instrumento n.º 0028881-74.2014.4.03.0000, TERCEIRA TURMA, JUIZ CONVOCADO

CARLOS DELGADO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/03/2015)

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA SOBRE FATURAMENTO DA EMPRESA:

RECUSA DO ENCARGO DE DEPOSITÁRIO PELOS REPRESENTANTES LEGAIS DA EMPRESA E

INEXISTÊNCIA DE DEPÓSITÁRIO À DISPOSIÇÃO DO JUÍZO - RESPONSABILIDADE DA EXEQUENTE -

RECURSO NÃO PROVIDO. 1. O Tribunal Regional Federal - 3ª Região já decidiu no sentido de atribuir à

exequente o ônus para nomear depositário , quando houver recusa pelo administrador da empresa ou em virtude

da inexistência de depositário público à disposição do Juízo (TRF 3ª Região, 6ª Turma, AI 0028401-

72.2009.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, julgado em 17/06/2010, e-DJF3 Judicial 1 06/07/2010, p.

879 - 3ª Turma, AI 0005914-69.2013.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, julgado em 06/06/2013, e-DJF3

Judicial 1 14/06/2013) 2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
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(TRF3, Agravo de Instrumento n.º 0011362-62.2009.4.03.0000, SEXTA TURMA, DESEMBARGADOR

FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/12/2014)

 

Dispositivo

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo

de instrumento, para reformar a decisão agravada.

 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se ao Juízo prolator da decisão agravada.

 

Decorrido o prazo para recurso, o que a Secretaria da Vara certificará, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os

autos à Vara de origem para apensamento.

 

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018010-58.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA (RELATOR):

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Abaflex S/A contra decisão proferida nos autos da Execução à

Execução de Sentença n. 2006.61.06.000382-3, em trâmite perante o Juízo Federal da 6ª Vara de São José do Rio

Preto - SP, que deferiu a penhora sobre 5% (cinco por cento) do faturamento bruto da executada, ora agravante.

 

A decisão agravada estabeleceu que o Oficial de Justiça no ato da lavratura do Auto de Penhora deverá nomear

como depositário da quantia penhorada o representante legal da empresa, independentemente de sua vontade, e

determinou que o descumprimento da ordem poderá acarretar sua a prisão civil.

 

Sustenta a agravante, em síntese, que o encargo de depositário não poderá ser obrigatório, porque não há norma

legal que obrigue o Poder Judiciário determinar que o executado ou seu representante legal assuma o cargo de

depositário legal, ainda mais sob pena de decreto de prisão civil.

 

Cita a agravante a Súmula n. 319 do Superior Tribunal de Justiça, que dispõe: "O encargo de depositário de bens

penhorados pode ser expressamente recusado" e diversos julgados no sentido de que o sócio ou executado não

está obrigado a aceitar o encargo de administrador da penhora sobre o faturamento. 

 

Argumenta que o Pacto de San José da Costa Rica foi recepcionado no Território Nacional em caráter especial e o

artigo 7º dispõe que "Ninguém deve ser detido por dívidas. Esse princípio não limita os mandados de prisão de

autoridade judiciária competente, expedidos em virtude de inadimplemento de obrigação alimentar".

 

Acrescenta que o C. Supremo Tribunal Federal pacificou entendimento no sentido de que a prisão civil por

dívidas poderá ser deferida apenas nos casos de devedor de pensão alimentícia.

2009.03.00.018010-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : ABAFLEX S/A

ADVOGADO : SP126151 RENATO ANTONIO LOPES DELUCA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP094666 CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 2006.61.06.000382-3 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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O efeito suspensivo foi deferido às fls. 77/81 deste instrumento. 

 

Regularmente intimada, a agravada não apresentou contraminuta.

É o relatório. 

Fundamento e decido.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

 

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

 

É certo que a penhora de dinheiro está prevista no artigo 655, inciso I, do Código de Processo Civil, e constitui

como meio eficaz para o pagamento da quantia reclamada pelo credor. 

 

Na hipótese, observo que todas as tentativas de localizar bens passíveis de penhora restaram infrutíferas (fl. 62

deste recurso), por isso o juiz a quo deferiu a penhora sobre o faturamento bruto da empresa, no percentual de 5%

(cinco por cento), com fundamento no artigo 655, § 3º, do Código de Processo Civil.

 

Para que referida penhora sobre o faturamento possa ser efetivada, exige-se a nomeação da pessoa responsável

pela verificação mensal da contabilidade da empresa para destinar o percentual fixado pelo Juízo de Origem para

o pagamento do credor. 

 

Na prática os magistrados nomeiam como o depositário o representante legal da empresa ou um dos sócios,

justamente por ser a pessoa que gerencia diariamente as atividades comerciais e financeiras da pessoa jurídica,

mas essa aceitação não poderá ser obrigatória, sob pena de violação do princípio constitucional da legalidade

(artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal). 

 

Dispõe a Súmula n. 319 do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"O encargo de depositário de bens penhorados pode ser expressamente recusado".

 

Na hipótese de recusa por parte da pessoa designada o juiz da causa deverá nomear um administrador que

assumirá publicamente o encargo de guardar os valores e conservá-los para efetivação do pagamento e o

cumprimento da ordem judicial. 

 

Dispõe o artigo 677 do Código de Processo Civil: 

 

"Quando a penhora recair em estabelecimento comercial, industrial ou agrícola, bem como em semoventes,

plantações ou edifício em construção, o juiz nomeará um depositário, determinando-lhe que apresente em 10

(dez) dias a forma de administração.

§ 1o Ouvidas as partes, o juiz decidirá.

§ 2o É lícito, porém, às partes ajustarem a forma de administração, escolhendo o depositário; caso em que o juiz

homologará por despacho a indicação".

 

Nesse sentido, é a jurisprudência:

 

"PROCESSUAL CIVIL - DEPOSITÁRIO - NOMEAÇÃO COMPULSÓRIA - INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO -

CF/88, ARTIGO 5º, INCISO II. O representante legal da empresa executada não é obrigado a assumir o encargo

de depositário do bem penhorado. Recurso provido." (REsp 214.631/GARCIA)" (STJ, REsp n. 260.250,

Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ: 09/04/2001).

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
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PENHORA SOBRE 5% DO FATURAMENTO DA EXECUTADA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS.

NOMEAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ADMINISTRAR A PENHORA.

NECESSIDADE DE ACEITAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi prolatada a teor do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, bem como em

conformidade com a legislação aplicável à espécie e amparado em súmula ou jurisprudência dominante do

Tribunal ou dos Tribunais Superiores. 

2. A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, para o

deferimento da penhora sobre faturamento, devem ser observados especificamente três requisitos: que o devedor

não possua bens ou, se os tiver, sejam de difícil execução ou insuficientes a saldar o crédito demandado, seja

promovida a nomeação de administrador que apresente plano de pagamento e o percentual fixado sobre o

faturamento não torne inviável o exercício da atividade empresarial. 

3. In casu, no que se refere à observância dos requisitos da penhora sobre o faturamento, verifica-se que os bens

localizados são de difícil alienação e outros não foram encontrados, que garantam integralmente a satisfação do

crédito. 

4. Com efeito, consoante jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, o percentual da penhora sobre o

faturamento não pode ser superior a 10% (dez por cento). Assim, para que não se torne inviável o exercício da

atividade empresarial, deve ser mantida a penhora em 5% (cinco por cento) sobre o faturamento determinada

pelo MM. Juízo a quo, consoante com o entendimento adotado por esta E. Corte. 

5. Quanto à nomeação do depositário judicial, esta não pode ser efetivada compulsoriamente, sendo certo que na

hipótese do Juízo não possuir depositário público, recai a competência da indicação do depositário à exequente,

que poderá, inclusive, assumir o encargo. A matéria já se encontra sumulada pelo C. Superior Tribunal de

Justiça, nos termos do Enunciado 319: "O encargo de depositário de bens penhorados pode ser expressamente

recusado."

 6. Frise-se que a nomeação do sócio e representante legal da empresa como depositário dos valores, tal como

determinado pelo juízo de origem, visa a atender aos interesses da agravante, na medida em que recaiu sobre

quem tem o controle da empresa, não lhe tendo sido imposta pessoa estranha ao quadro societário.

7. Dessa forma, indicado o representante legal da empresa executada, deve este ser intimado para que se

manifeste acerca da aceitação ou não do encargo de depositário/administrador da penhora do faturamento

eventualmente deferida, sob pena de ser nomeado administrador estranho ao quadro societário. 

8. A decisão agravada deu parcial provimento ao agravo de instrumento, tão somente, para determinar a

intimação do representante legal da empresa para se manifestar quanto a sua indicação para o encargo de

depositário. 

9. O agravante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma do decisum, limitando-se à mera

reiteração do quanto já expedido nos autos, sendo certo que não aduziu qualquer argumento apto a modificar o

entendimento esposado na decisão ora agravada. 

10. Agravo desprovido. (TRF3, Agravo de Instrumento n.º 0028881-74.2014.4.03.0000, TERCEIRA TURMA,

JUIZ CONVOCADO CARLOS DELGADO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/03/2015)

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA SOBRE FATURAMENTO DA EMPRESA:

RECUSA DO ENCARGO DE DEPOSITÁRIO PELOS REPRESENTANTES LEGAIS DA EMPRESA E

INEXISTÊNCIA DE DEPÓSITÁRIO À DISPOSIÇÃO DO JUÍZO - RESPONSABILIDADE DA EXEQUENTE -

RECURSO NÃO PROVIDO. 

1. O Tribunal Regional Federal - 3ª Região já decidiu no sentido de atribuir à exequente o ônus para nomear

depositário, quando houver recusa pelo administrador da empresa ou em virtude da inexistência de depositário

público à disposição do Juízo (TRF 3ª Região, 6ª Turma, AI 0028401-72.2009.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Consuelo

Yoshida, julgado em 17/06/2010, e-DJF3 Judicial 1 06/07/2010, p. 879 - 3ª Turma, AI 0005914-

69.2013.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, julgado em 06/06/2013, e-DJF3 Judicial 1 14/06/2013) 

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento. (TRF3, Agravo de Instrumento n.º 0011362-

62.2009.4.03.0000, SEXTA TURMA, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, e-DJF3

Judicial 1 DATA:18/12/2014).

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, para

afastar a nomeação compulsória do representante legal da agravante como depositário fiel.

Intimem-se.

Comunique-se.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041161-53.2009.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão de fls. 209/213 que acolheu parcialmente a exceção oposta para

declarar a decadência dos débitos vencidos até 1999 e determinar a exclusão de tais valores do saldo devedor.

 

Alega-se, em síntese, a nulidade da decisão e a inocorrência da decadência.

 

É, no essencial, o relatório.

 

DECIDO.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

 

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

 

Conquanto a orientação da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e da doutrina majoritária é de que a

suspensão de exigibilidade não obsta a prática do lançamento que, inclusive, deve ser realizada, sob pena de

decadência, no caso sub examine, a concessão de liminar nos autos do mandado de segurança nº 0010536-

50.2001.4.03.6100, posteriormente confirmada em sentença, inviabilizou a própria constituição do crédito.

Confira-se:

 

 

Ante o exposto, e o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO E CONCEDO A

SEGURANÇA, para reconhecer que a parte impetrante deverá sujeitar-se ao recolhimento do "Seguro de

Acidentes do Trabalho" (art. 22, II da Lei 8212/91) sob a alíquota de 1% (um por cento), podendo compensar o

que recolheu indevidamente a titulo desse tributo com o proprio "Seguro de Acidentes do Trabalho" vincendo e,

ainda, com outros tributos e contribuicoes sociais destinadas a seguridade social, na forma acima estabelecida.

Custas nas formas da lei. Sem honorários. Oficie-se ao Excelentissimo Senhor Desembargaddor Federal relator

do agravo interposto, comunicando-lhe desta deciso. P. R. I. Oficie-se."

(Publicação D. Oficial de sentença em 29/06/2001 ,pag 16/17)

 

2009.03.00.041161-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : TB TOP SERVICOS LTDA

PARTE RÉ : OLGA SCALABRIN e outro

: VALDIR SCALABRIN

ADVOGADO : SP081071 LUIZ CARLOS ANDREZANI

PARTE RÉ : CRISTIANE DE MELO NUNES e outros

: EDNA DA SILVA RODRIGUES DOS SANTOS

: FRANCISCO JOSE DA SILVA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 06.00.00096-6 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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Em consequência do pronunciamento judicial indigitado, a Auditora Fiscal da Previdência viu-se impossibilitada

de lançar o crédito, consoante se observa no TIAF à fl. 11, o que importou no desmembramento da CDA

35.445.733-0:

 

 

Considerando que, no presente caso, foi verificada a ocorrência de renúncia ao contencioso administrativo,

tendo em vista que a NFLD em questão foi lavrada em face da existência da Ação Judicial nº 2000.61.00.010536-

8, que desobriga o contribuinte do recolhimento da rubrica SAT, no período de 01/1999 a 06/2002, posterior à

implantação da GFIP, tendo sido promovido o desmembramento da citada rubrica, consignando-se que

permaneceria sobretestada até a decisão final do processo, conforme Relatório da Auditoria Fiscal às fls. 01.

 

 

Ou seja desde 25.04.2001 a agravada não estava sujeita à exação em tela. A matéria permaneceu sub judice até

que o Ministro Luiz Fux, então no Superior Tribunal de Justiça, reformou a sentença favorável ao impetrante (fls.

25/39):

 

 

Ex positis, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao presente recurso especial para

denegar a segurança pretendida.

 

 

Dessarte, pela impossibilidade da própria constituição do crédito, ante o pronunciamento judicial de 25.04.2001,

até sua reforma em recurso especial, não pode ser considerado esse interregno no cômputo do lustro decadencial,

de maneira que se mostra tempestivo o lançamento realizado. O próprio Superior Tribunal de Justiça valida esse

silogismo:

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DECADÊNCIA. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO.

INVIABILIDADE. VEDAÇÃO CONTIDA EM LIMINAR MANDAMENTAL. MODIFICAÇÃO.

SÚMULA 7/STJ.

1. As causas suspensivas da exigibilidade do crédito tributário (art. 151 do CTN) obstam a prática de atos que

visem sua cobrança, mas não impedem o lançamento, que deve ser efetuado dentro do prazo de cinco anos.

2. Contudo, no caso dos autos, o Tribunal de origem deixou expressamente delineado que liminar concedida em

mandado de segurança vedava a atuação do Fisco, inclusive quanto à constituição do crédito tributário. A

modificação de tal conclusão encontra óbice na Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 410.492/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

11/03/2014, DJe 18/03/2014)

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC c/c o art. 33 do RI/TRF-3ª Região, DOU PROVIMENTO ao

agravo de instrumento para reconhecer a inexistência da consubstanciação da decadência com relação aos créditos

em cobro.

 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se ao Juízo prolator da decisão agravada.

 

Decorrido o prazo recursal, o que a Secretaria da Turma certificará, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os

autos à Vara de origem para apensamento.

 

São Paulo, 28 de março de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003885-45.2010.4.03.6113/SP

 

 

 

2010.61.13.003885-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : WLADIMIR DE CAMARGO
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DECISÃO

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA (Relator):

 

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, intentada por Wladimir de Camargo

contra a Caixa Econômica Federal, em que se pretende a declaração de nulidade da execução extrajudicial

promovida com amparo no Decreto-lei nº 70/66, bem como de todos os atos expropriatórios levados a efeito.

A inicial veio acompanhada de certidão da matrícula do imóvel executado.

Sobreveio sentença, proferida nos termos do artigo 267, VI do Código de Processo Civil, que extinguiu o

processo sem resolução do mérito. Condenou o autor ao pagamento de R$ 100,00 (cem reais) em honorários

advocatícios, observando os benefícios da justiça gratuita dispostos na Lei 1060/50.

Apela a parte autora. Sustenta a inconstitucionalidade da execução extrajudicial com base no Decreto-lei nº 70/66,

por afronta ao devido processo legal. Aduz, ainda, que o imóvel financiado é bem de família e, portanto,

impenhorável. Por fim, alega "a presença do interesse de agir do recorrente ante o claro abuso de direito por ele

sofrido ante à nulidade de execução extrajudicial e ilegal expropriação de seu bem, pelo que o recorrente se valeu

do Judiciário mediante a medida processual correta a fim de ver satisfeito seu direito, cumprindo assim o binômio

utilidade-adequação".

Sem contrarrazões da ré, que sequer foi citada.

É a síntese do necessário.

DECIDO.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

 

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

 

Da existência de interesse processual.

De fato, equivocada a r. sentença ao extinguir o processo sem julgamento do mérito ante a ocorrência da

adjudicação do imóvel pela Caixa Econômica Federal e o registro da carta de arrematação. Pretendem os autores

justamente ver reconhecida a nulidade do procedimento de execução extrajudicial e posteriores atos

expropriatórios, não havendo que se falar em aplicação do art. 267, VI, do CPC.

Estamos diante de uma ação que visa a anulação de ato jurídico concluído, pressupondo, por corolário, a

existência de objeto da lide e de interesse processual.

Outrossim, eventual reconhecimento de inconstitucionalidade ou dos vícios apontados em exordial, implicaria na

procedência da ação com a respectiva anulação do procedimento, ainda que exaurido, desconstituindo-se, por

conseqüência, os efeitos jurídicos dele advindos.

Assim já decidiu este E. Tribunal:

 

PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - AÇÃO PROPOSTA VISANDO A

NULIDADE DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL REGULADA PELO DECRETO-LEI Nº 70/66 - SENTENÇA

QUE EXTINGUIU O PROCESSO POR AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR - QUESTÃO PROCESSUAL

AFASTADA - APLICAÇÃO DO ART. 515, § 3º, CPC - PEDIDO DE NULIDADE IMPROCEDENTE EM

VIRTUDE DA CONSTITUCIONALIDADE DO REFERIDO DIPLOMA LEGAL - REVISÃO CONTRATUAL -

ANTERIOR ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL - AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. 1. Não há que se falar em

ausência de interesse de agir da parte autora, porquanto a necessidade de obter provimento jurisdicional

decorre da realização de leilão extrajudicial realizado com base no Decreto-lei nº 70/66 e arrematação do

imóvel pela Caixa Econômica Federal que a parte pretende ver anulado com fundamento na

inconstitucionalidade do referido diploma legal. 2. É pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

sobre a constitucionalidade do procedimento adotado pela Caixa Econômica Federal na forma do Decreto-Lei nº

70/66, não ferindo qualquer direito ou garantia fundamental do devedor, pois não impede que eventual

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida pelos meios processuais próprios. 3. Para que o

ADVOGADO : SP195595 PAULO DE TARSO CARETA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

No. ORIG. : 00038854520104036113 1 Vr FRANCA/SP
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processo seja útil é preciso que haja a necessidade concreta do exercício da jurisdição e ainda a adequação do

provimento pedido e do procedimento escolhido à situação deduzida. 4. O contrato de mútuo pelo Sistema

Financeiro da Habitação firmado entre o autor e a instituição financeira foi executado diante da inadimplência

do mutuário, extrajudicialmente e com a adjudicação do imóvel ao credor hipotecário, não cabendo, desta forma,

mais nenhuma discussão acerca da legalidade ou abusividade dos valores nele contidos. 5. Dar provimento à

apelação. Pedido de nulidade da execução extrajudicial improcedente. Extinção do feito, sem mérito em relação

ao pedido de revisão contratual, mantida a sucumbência tal como posta na sentença. (TRF 3ª Região, 1ª Turma,

AC 200761000222831, Rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, DJF3 CJ1 DATA:25/05/2011 PÁGINA: 267).

 

No entanto, como não houve citação da ré, incabível a aplicação do art. 515, § 3º, do Código de Processo Civil,

para análise do mérito nesta instância processual.

 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso

para anular a r. sentença e determinar a remessa dos autos à vara de origem para regular processamento com a

citação da ré.

 

Intimem-se.

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018608-41.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Maria Teresa Silveira Zoega e outro contra a r. decisão proferida

pelo MM. Juízo "a quo", em execução fiscal, que deferiu a penhora "on line" de 30% do valor do benefício

previdenciário dos co-executados, bem como o bloqueio eletrônico das contas bancárias dos agravantes.

Inconformada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da

possibilidade de deferimento da antecipação de tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e

527, inciso III, do Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, a impenhorabilidade tanto das contas bancárias

em que recebem pensão alimentícia e salário, respectivamente, por força do disposto no art. 649, IV, do CPC.

Decido:

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

2011.03.00.018608-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : MARIA TERESA SILVEIRA ZOEGA e outro

: MIRIVALDO ANTONIO ROSIM

ADVOGADO : SP197086 GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : ESCOLA PERIPATETICA S/C LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FERREIRA SP

No. ORIG. : 07.00.00016-4 2 Vr PORTO FERREIRA/SP
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§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Versa o objeto da controvérsia sobre a possibilidade de deferimento da penhora "on line", em sede de execução

fiscal, contra devedores cujas contas bancárias são destinadas ao recebimento de pensão alimentícia e salário.

 

Sobre o tema, adoto nas minhas razões de decidir orientação jurisprudencial consolidada tanto no C.STJ como

nesta E.Corte no sentido do reconhecimento da impenhorabilidade dessas verbas, a teor do disposto no art. 649,

IV, do Código de Processo Civil. 

 

A propósito confira-se:

 

.EMEN: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. IMPENHORABILIDADE

ABSOLUTA DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA. 1. A Primeira Seção, ao julgar o REsp 1.184.765/PA,

sob a relatoria do Ministro Luiz Fux e de acordo com o regime dos recursos repetitivos, cujo acórdão veio a ser

publicado no DJe de 3.12.2010, deixou consignado que o bloqueio de ativos financeiros em nome do executado,

por meio do Sistema BacenJud, não deve descuidar do disposto no art. 649, IV, do CPC, com a redação dada

pela Lei n. 11.382/2006, segundo o qual são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos,

salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e

os honorários de profissional liberal". 2. Sobre a interpretação a ser conferida ao art. 649, IV, do CPC, extraem-

se dos vários precedentes jurisprudenciais desta Corte os seguintes enunciados: "É possível a penhora 'on line'

em conta corrente do devedor, contanto que ressalvados valores oriundos de depósitos com manifesto caráter

alimentar." (REsp 904.774/DF, 4ª Turma, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, DJe de 16.11.2011); "São

impenhoráveis os valores depositados em conta destinada ao recebimento de proventos de aposentadoria do

devedor." (AgRg no Ag 1.331.945/MG, 4ª Turma, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, DJe de 25.8.2011); "Indevida a

penhora sobre percentual da remuneração depositado em conta-corrente, pena de violação do artigo 649, inciso

IV, do Código de Processo Civil." (AgRg no REsp 1.147.528/RO, 1ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe

de 10.12.2010); "Indevida penhora de percentual de depósitos em conta-corrente, onde depositados os proventos

da aposentadoria de servidor público federal. A impenhoralibilidade de vencimentos e aposentadorias é uma das

garantias asseguradas pelo art. 649, IV, do CPC." (AgRg no REsp 969.549/DF, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir

Passarinho Júnior, DJ de 19.11.2007, p. 243); "É inadmissível a penhora parcial de valores depositados em

conta-corrente destinada ao recebimento de salário ou aposentadoria por parte do devedor." (AgRg no REsp

1.023.015/DF, 3ª Turma, Rel. Min. Massami Uyeda, DJe de 5.8.2008). 3. No caso concreto, não deve ser

seguido o entendimento adotado pela Terceira Turma desta Corte no julgamento do RMS 25.397/DF (Rel. Min.

Nancy Andrighi, DJe de 3.11.2008), pois, diversamente do caso dos presentes autos, no referido precedente,

como bem salientado pelo juiz do primeiro grau de jurisdição, o próprio executado reconhecera que mantinha a

quantia bloqueada como uma espécie de "reserva disponível". 4. Recurso especial não provido. ..EMEN:

(STJ, RESP 201200492403, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJE DATA:14/08/2012) 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. BACEN-JUD. BLOQUEIO DE

VALORES. PENHORA ON LINE. INCIDÊNCIA SOBRE VERBAS SALARIAIS. IMPENHORABILIDADE.

RECURSO PROVIDO. 1. Estabelece o artigo 649, IV, do Código de Processo Civil que são absolutamente

impenhoráveis os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões,

pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e

sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal, observado o disposto no

§ 3º deste artigo. 2. Comprovado que o valor penhorado decorre de verbas salariais (conta- salário),

absolutamente impenhoráveis, não tem amparo legal a penhora efetivada. 3. Agravo de instrumento provido.

(TRF3, AI 200803000038048, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, Primeira Turma, 23/03/2009)

 

Assim, verifico que merecem ser acolhidas as alegações da agravante, motivo pelo qual, entendo que a r.decisão

atacada deve ser reformada.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1°-A do CPC, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, para

determinar o desbloqueio eletrônico das contas bancárias dos agravantes, nos termos da fundamentação.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo "a quo".

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.
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MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006489-51.2011.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA (Relator):

 

Trata-se de ação de rito ordinário, intentada por Adão Joaquim da Silva e outra contra a Caixa Econômica Federal,

em que se pretende a anulação de execução extrajudicial de imóvel e de todos os seus atos e efeitos a partir da

notificação extrajudicial.

A inicial veio acompanhada de cópia do contrato de mútuo (fls. 44/53).

Sobreveio sentença, proferida nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, que julgou

extinto o processo sem julgamento de mérito, condenando a parte autora ao pagamento de custas processuais e

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor atualizado da causa, condicionada a execução aos termos

do art.11 par. 2º e art. 12 da Lei nº 1.060/50, diante da gratuidade da justiça concedida.

Apela a parte autora. Sustenta, preliminarmente, o interesse de agir e, no mérito, a inconstitucionalidade do

Decreto-lei nº 70/1966, bem como vícios no procedimento de execução extrajudicial promovido pela CEF.

Requerem seja conhecido e provido o presente recurso para reformar a r. sentença, determinando-se o normal

processamento da ação.

Sem contrarrazões da ré, que sequer foi citada.

 

É a síntese do necessário.

DECIDO.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

 

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

 

Da existência de interesse processual.

De fato, equivocada a r. sentença ao extinguir o processo sem julgamento do mérito ante a ocorrência da

adjudicação do imóvel pela Caixa Econômica Federal. Pretendem os autores justamente ver reconhecida a

nulidade do procedimento de execução extrajudicial e todos os seus atos e efeitos, inclusive a adjudicação do

imóvel, não havendo que se falar em aplicação do art. 267, VI, do CPC.

Estamos diante de uma ação que visa a anulação de ato jurídico concluído, pressupondo, por corolário, a

existência de objeto da lide e de interesse processual.

Outrossim, eventual reconhecimento de inconstitucionalidade ou dos vícios apontados em exordial, implicaria na

procedência da ação com a respectiva anulação do procedimento, ainda que exaurido, desconstituindo-se, por

conseqüência, os efeitos jurídicos dele advindos.

Assim já decidiu este E. Tribunal:

 

PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - AÇÃO PROPOSTA VISANDO A

2011.61.10.006489-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : ADAO JOAQUIM DA SILVA e outro

: ROSA MARIA DE SOUZA SILVA

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

CODINOME : ROSA MARIA DE SOUZA

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

No. ORIG. : 00064895120114036110 2 Vr SOROCABA/SP
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NULIDADE DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL REGULADA PELO DECRETO-LEI Nº 70/66 - SENTENÇA

QUE EXTINGUIU O PROCESSO POR AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR - QUESTÃO PROCESSUAL

AFASTADA - APLICAÇÃO DO ART. 515, § 3º, CPC - PEDIDO DE NULIDADE IMPROCEDENTE EM

VIRTUDE DA CONSTITUCIONALIDADE DO REFERIDO DIPLOMA LEGAL - REVISÃO CONTRATUAL -

ANTERIOR ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL - AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. 1. Não há que se falar em

ausência de interesse de agir da parte autora, porquanto a necessidade de obter provimento jurisdicional

decorre da realização de leilão extrajudicial realizado com base no Decreto-lei nº 70/66 e arrematação do

imóvel pela Caixa Econômica Federal que a parte pretende ver anulado com fundamento na

inconstitucionalidade do referido diploma legal. 2. É pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

sobre a constitucionalidade do procedimento adotado pela Caixa Econômica Federal na forma do Decreto-Lei nº

70/66, não ferindo qualquer direito ou garantia fundamental do devedor, pois não impede que eventual

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida pelos meios processuais próprios. 3. Para que o

processo seja útil é preciso que haja a necessidade concreta do exercício da jurisdição e ainda a adequação do

provimento pedido e do procedimento escolhido à situação deduzida. 4. O contrato de mútuo pelo Sistema

Financeiro da Habitação firmado entre o autor e a instituição financeira foi executado diante da inadimplência

do mutuário, extrajudicialmente e com a adjudicação do imóvel ao credor hipotecário, não cabendo, desta forma,

mais nenhuma discussão acerca da legalidade ou abusividade dos valores nele contidos. 5. Dar provimento à

apelação. Pedido de nulidade da execução extrajudicial improcedente. Extinção do feito, sem mérito em relação

ao pedido de revisão contratual, mantida a sucumbência tal como posta na sentença. (TRF 3ª Região, 1ª Turma,

AC 200761000222831, Rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, DJF3 CJ1 DATA:25/05/2011 PÁGINA: 267).

 

No entanto, como não houve citação da ré, incabível a aplicação do art. 515, § 3º, do Código de Processo Civil,

para análise do mérito nesta instância processual.

 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso

para anular a r. sentença e determinar a remessa dos autos à vara de origem para regular processamento com a

citação da ré.

 

Intimem-se.

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006490-36.2011.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA (Relator):

 

Trata-se de ação de rito ordinário com pedido de antecipação de tutela intentada por Alessandro Salvo e Edinéia

Rocco Salvo contra a Caixa Econômica Federal, em que se pretende a anulação da execução extrajudicial de

imóvel e de todos os seus atos e efeitos a partir da notificação extrajudicial.

O pedido de antecipação de tutela foi indeferido. Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls.

79/80).

2011.61.10.006490-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : ALESSANDRO SALVO e outro

: EDINEIA ROCCO SALVO

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP097807 CELIA MIEKO ONO BADARO e outro

No. ORIG. : 00064903620114036110 1 Vr SOROCABA/SP
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A Caixa Econômica Federal contestou a demanda (fls. 71/76) e apresentou cópia do procedimento de execução

extrajudicial (fls.96/110).

Sobreveio sentença, proferida nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, que julgou improcedente

o pedido, condenando a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o

valor atualizado da causa, observados os benefícios da Lei nº 1.060/50.

Apela a parte autora. Sustenta, em síntese, a inconstitucionalidade da Lei nº 9.514/97 e a aplicação do Código de

Defesa do Consumidor aos contratos de mútuo habitacional. Requer seja o recurso conhecido e provido para

reformar a r. sentença.

Com contrarrazões (fls. 142/144).

 

É a síntese do necessário.

DECIDO.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

 

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

 

A alienação fiduciária representa espécie de propriedade resolúvel, de modo que, conforme disposto pela própria

Lei n. 9.514/97, inadimplida a obrigação pelo fiduciante a propriedade se consolida em mãos do credor fiduciário.

Por ocasião do leilão de que trata o art. 27 da Lei n. 9.514/97 o imóvel não pertence mais ao patrimônio do

devedor fiduciante, razão pela qual desnecessária qualquer notificação ao fiduciante quanto a sua realização.

Afasta-se de plano a inconstitucionalidade da execução extrajudicial prevista pela Lei n. 9.514/97, a semelhança

do que ocorre com a execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 de há muito declarada

constitucional pelo STF:

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade

do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial,

conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados.

Recurso conhecido e provido." (RE n. 223.075/DF, Relator Ministro ILMAR GALVÃO, j. em 23/06/1998, DJ

06/11/1998).

 

Confiram-se, ainda, os seguintes julgados desta Corte Regional:

 

DIREITO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIARIO. LEI N. 9.514 /97. CONSTITUCIONALIDADE.

DECRETO-LEI 70/66. INAPLICABILIDADE. ARTIGO 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. 1. Não há que se

falar em inconstitucionalidade da Lei 9.514 /97, que prevê a possibilidade de consolidação da propriedade nas

mãos do agente fiduciário em decorrência do inadimplemento do mutuário. 2. Inaplicabilidade do Decreto-Lei

nº 70/66, visto que o contrato de financiamento firmado pelas partes não prevê a adoção de tal procedimento,

mas sim determina que o imóvel, em caso de inadimplemento, seja alienado fiduciariamente, na forma da Lei

n. 9.514 /97. 3. Agravo regimental, recebido como agravo legal, não provido. (AC n. 00203581920084036100,

Relatora Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA, 1ª Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 08/02/2012)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. JULGAMENTO

MONOCRÁTICO AUTORIZADO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. ANULAÇÃO

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEI 9.514 /97. I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento,

visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no

sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro

grau. II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada,

limitando-se a mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir

discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência

dominante desta Corte. III - Afastada de plano a inconstitucionalidade da execução extrajudicial prevista pela

Lei n. 9.514 /97, a semelhança do que ocorre com a execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei 70/66 de

há muito declarada constitucional pelo Supremo Tribunal Federal. IV - A alienação fiduciária representa

espécie de propriedade resolúvel, de modo que, conforme disposto pela própria Lei n. 9.514 /97, inadimplida a
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obrigação pelo fiduciante a propriedade se consolida em mãos do credor fiduciário. V - O contrato de

financiamento foi firmado nos moldes do artigo 38 da Lei nº 9.514 /97, com alienação fiduciária em garantia,

cujo regime de satisfação da obrigação (artigos 26 e seguintes) diverge dos mútuos firmados com garantia

hipotecária. A impontualidade na obrigação do pagamento das prestações pelo mutuário acarretou no

vencimento antecipado da dívida e a imediata consolidação da propriedade em nome da instituição financeira.

Não consta, nos autos, evidências de que a instituição financeira não tenha tomado as devidas providências

para tanto, nos termo do art. 26, da Lei 9.514 /97. VI - Ademais, somente o depósito da parte controvertida das

prestações, além do pagamento da parte controversa, teria o condão de afastar a adjudicação e o subsequente

leilão do imóvel enquanto se discutem judicialmente as cláusulas do contrato de financiamento. Lei nº

10.931/2004, no seu artigo 50, § 1º, garante ao mutuário o direito de pagar - e à instituição financeira, o de

receber - a parte incontroversa da dívida. VII - O pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o

mutuário contra a execução. Para obter tal proteção, é preciso depositar integralmente a parte controvertida (§

2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou obter do Judiciário decisão nos termos do § 4º do artigo 50 da referida lei.

VIII - O procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia não fere o direito de acesso

ao Judiciário, porquanto não proíbe ao devedor, lesado em seu direito, levar a questão à análise judicial. IX -

Agravo legal a que se nega provimento. (AC n. 00106746520114036100, Relator Desembargador Federal

ANTONIO CEDENHO, 5ª Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 26/03/2013)

PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE

DE DECISÃO QUE INDEFERIU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PARA ANULAR O ATO DE

CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE EM FAVOR DA RÉ - LEI Nº 9.514 /97 -

CONSTITUCIONALIDADE - RECURSO IMPROVIDO. 1. O contrato de mútuo foi firmado sob a égide do

Sistema de Financiamento Imobiliário, no qual o imóvel garante a avença mediante alienação fiduciária - e

não hipoteca. Tal procedimento é regulado pela Lei nº 9.514 /97; não havendo nisso a mínima

inconstitucionalidade consoante já afirmou esta 1ª Turma em caso análogo. 2. Ainda, a Caixa Econômica

Federal consolidou a propriedade muito antes do ajuizamento da ação originária deste recurso, cuidando-se,

portanto, situação impassível de alteração em sede de antecipação de tutela recursal. 3. Agravo de instrumento

a que se nega provimento. (AI n. 00366391220114030000, Rel. Des. Federal JOHONSOM DI SALVO, e-DJF3

Judicial 1 DATA: 03/07/2012)

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA -

RECURSO IMPROVIDO. 1. Em homenagem ao princípio da fungibilidade dos recursos, recebo o Agravo

Regimental oposto como Agravo previsto no parágrafo 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil. 2. Para a

utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes

Superiores. 3. Decisão que, nos termos do art. 557, caput, do CPC, negou seguimento ao recurso, em

conformidade com o entendimento pacificado por este Egrégio Tribunal Regional, no sentido de que não há

que se falar em inconstitucionalidade do artigo 26 da Lei nº 9516/97, e, nos termos do artigo 22 do referido

diploma legal, a alienação fiduciária 'é o negócio jurídico pelo qual o devedor, ou fiduciante, com o escopo de

garantia, contrata a transferência ao credor, ou fiduciária, da propriedade resolúvel de coisa imóvel', e, ainda,

que, nos termos do seu artigo 27, uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário, no prazo de

trinta dias, contados da data do registro de que trata o § 7º do artigo anterior, promoverá público leilão pra a

alienação do imóvel (AG nº 2008.03.00.035305-7, Primeira Turma, Relator Juiz Federal Márcio Mesquita,

DJF3 02/03/2009, AC nº 2006.61.00.020904-4, Primeira Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, DJF3

07/04/2010). 4. Há, como elementos de prova, guias de depósito, nos valores de R$ 1.250,00 (fls. 60 e 64) e

R$1.500,00 (fl. 65), referentes a algumas prestações (outubro, novembro e dezembro de 2009, e fevereiro, abril,

maio, junho de 2010), e comprovantes de depósito, em dinheiro, nos valores de R$370,00 e R$365,00 (fl. 66).

Ora, sendo certo que o contrato foi celebrado em 28/05/2009 (fls. 32/50), e que até junho de 2010 passaram-se

treze meses, ou seja, eram devidas 13 prestações, vê-se que metade do financiamento não foi honrada pelo

agravante, nos prazos estabelecidos. Do mesmo modo, não se pode averiguar se, ao efetuar os depósitos, levou-

se em conta a mora, e a correção monetária. 5. Quanto à não notificação para purgar a mora, o comprovante

apresentado pelo próprio devedor, a fls. 67/68, demonstra que, em algum momento, chegou ao seu

conhecimento a existência daquela, nada obstante a certificação negativa, pelo escrevente do Registro de

Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de Ribeirão Preto/SP. 6. No que se refere à consolidação da

propriedade, a teor do documento de fl. 71, foi consolidada a propriedade do imóvel em nome da Caixa

Econômica Federal, em 14 de junho de 2010, incorporando-se ao patrimônio da instituição financeira. 7.

Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida. 8. Recurso improvido. (AI n. 411016, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, DJF3

CJ1 DATA 17/11/2010, pág. 474)

DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO
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IMOBILIÁRIO. LEI Nº 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AGRAVO PROVIDO. I - Cópia da planilha

demonstrativa de débito dá conta de que os agravados efetuaram o pagamento de somente 01 (uma) parcela de

um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 240 (duzentos e quarenta) meses,

encontrando-se inadimplentes desde agosto de 2006. II - Mister apontar que se trata de contrato de

financiamento imobiliário (Lei nº 9.514/97) em que os agravados propuseram a ação originária posteriormente

à consolidação da propriedade do imóvel, em favor da Caixa Econômica Federal - CEF, no Cartório de

Registro de Imóveis competente, colocando termo à relação contratual entre as partes e não havendo

evidências de que a instituição financeira não tenha tomado as devidas providências para tanto. III - Ressalte-

se que, não há que se confundir a execução extrajudicial do Decreto-lei nº 70/66 com a alienação fiduciária de

coisa imóvel, como contratado pelas partes, nos termos dos artigos 26 e 27 da Lei nº 9514/97, não constando,

portanto, nos autos, qualquer ilegalidade ou nulidade na promoção dos leilões do imóvel para a sua alienação.

IV - Agravo provido. (AG n. 20080300011249-2, 2ª Turma, Relatora Desembargadora Federal CECILIA

MELLO, DJU 31/07/2008)

 

Os contratos de financiamento foram firmados nos moldes do artigo 38 da Lei n. 9.514/97, com alienação

fiduciária em garantia, cujo regime de satisfação da obrigação (artigos 26 e seguintes) diverge dos mútuos

firmados com garantia hipotecária.

A impontualidade na obrigação do pagamento das prestações pelo mutuário acarreta o vencimento antecipado da

dívida e a imediata consolidação da propriedade em nome da instituição financeira.

Não consta, nos autos, evidências de que a instituição financeira não tenha tomado as devidas providências para

tanto, nos termos do art. 26, da Lei 9.514/97.

Verifico que o ato de constituição em mora do fiduciante pelo agente fiduciário se deu nos exatos termos do art.

26 da Lei 9.514/97, tendo havido notificação pessoal por intermédio do Oficial de Registro de Imóveis de Porto

Feliz - SP, entregue aos devedores fiduciantes Alessandro Salvo e Edinéia Rocco Salvo, em 07/05/2008, conforme

certidões de fls. 97/100.

Ademais, somente o depósito da parte controvertida das prestações, além do pagamento da parte controversa, teria

o condão de afastar a adjudicação e o subsequente leilão do imóvel enquanto se discutem judicialmente as

cláusulas do contrato de financiamento.

A Lei n. 10.931/2004, no seu artigo 50, § 1º, garante ao mutuário o direito de pagar - e à instituição financeira, o

de receber - a parte incontroversa da dívida:

"Art. 50. Nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou

alienação imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas

que pretende controverter, quantificando o valor incontroverso, sob pena de inépcia. § 1º O valor incontroverso

deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados. (...)" 

 

O pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução. Para obter tal proteção,

é preciso depositar integralmente a parte controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n. 10.931/2004) ou obter do Judiciário

decisão nos termos do § 4º do artigo 50 da referida Lei:

 

§ 2º. A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante

correspondente, no tempo e modo contratados. 

§ 3º. Em havendo concordância do réu, o autor poderá efetuar o depósito de que trata o § 2o deste artigo, com

remuneração e atualização nas mesmas condições aplicadas ao contrato: I - na própria instituição financeira

credora, oficial ou não; ou II - em instituição financeira indicada pelo credor, oficial ou não, desde que estes

tenham pactuado nesse sentido. 

§ 4º. O juiz poderá dispensar o depósito de que trata o § 2o em caso de relevante razão de direito e risco de

dano irreparável ao autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da

ilegitimidade da cobrança no caso concreto."

 

O procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia não fere o direito de acesso ao

Judiciário, porquanto não proíbe ao devedor, lesado em seu direito, levar a questão à análise judicial:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO.

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. LEI N° 9.514/97. 1. Havendo contrato firmado nos moldes da Lei n° 9.514, de 20

de novembro de 1997, que dispõe sobre o Sistema de Financiamento Imobiliário e alienação fiduciária de coisa

imóvel, não há que se falar, no caso em tela, em aplicação das normas do Sistema Financeiro da Habitação -

SFH. 2. O fiduciante é investido na qualidade de proprietário sob condição resolutiva e, pode tornar

novamente titular da propriedade plena ao implementar a condição de pagamento da divida, que constitui

objeto do contrato principal, ou seja, com o pagamento da dívida, a propriedade fiduciária do imóvel resolve-se,
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assim como, vencida e não paga, consolida-se a propriedade do imóvel em nome do fiduciário. 3. Não obstante

o regime de satisfação da obrigação seja diverso daquele aplicado pelo Decreto nº 70/66, entendo que, de igual

forma, não é possível impedir qualquer providência para evitar a consolidação da propriedade do imóvel em

nome da agravada, bem como de promover os leilões, haja vista que ainda assim permaneceria a mora e,

conseqüentemente, o direito de constituir direito real sobre o respectivo imóvel. 4. Não se pode obstar a

inscrição, vez que inquestionável a existência da dívida. Não há qualquer óbice à inscrição do nome do

mutuário nos órgãos de proteção ao crédito, que, segundo o E. Supremo Tribunal Federal,é constitucional

(Adin 1178/DF)." 5. Agravo de instrumento em que se nega provimento. (TRF3, AG 200703000026790,

Relator Desembargador Federal LUIZ STEFANINI, DJF3 DATA 02/06/2008)

 

Cumpre consignar que o pacto em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, não podendo ser

analisado sob o enfoque social, considerando que a entidade financeira não atua com manifestação de vontade, já

que não tem autonomia para impor as regras na tomada do mútuo que viessem a lhe favorecer, devendo seguir as

regras impostas pela legislação específica do Sistema Financeiro Imobiliário, criado pela Lei n. 4.380/64.

Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade da Lei Consumerista aos contratos regidos pelo SFI, e que

se trate de contrato de adesão, sua utilização não é indiscriminada, ainda mais que não restou comprovada

abusividade nas cláusulas adotadas no contrato de mútuo em tela, que viessem a contrariar a legislação de

regência.

Assim, resta afastada a aplicação do Código de Defesa do Consumidor para socorrer alegações genéricas de que

houve violação ao princípio da boa-fé, onerosidade excessiva ou existência de cláusula abusiva no contrato.

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME.

FALTA DE INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO

CONHECIMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA

DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 1. Obsta o conhecimento do

recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido

no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de

recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste STJ.3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da

aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, considerando que há relação de consumo

entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de

28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do Consumidor aos contratos

regidos pelo sfh , a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais sejam abusivas, o

que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. (...) 9. Recurso especial

parcialmente conhecido e improvido." (STJ, 1ª Turma, REsp 691.929/PE - Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207)

 

Tratando-se de recurso que colide com a jurisprudência dominante, nego-lhe seguimento com fulcro no art. 557

do CPC c/c o art. 33 do Regimento Interno desta Corte Regional.

Intime-se. Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010431-91.2011.4.03.6110/SP
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DECISÃO

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA (Relator):

 

Trata-se de ação de rito ordinário com pedido de antecipação de tutela intentada por Djalma Antonio de Matos

contra a Caixa Econômica Federal, em que se pretende a anulação da execução extrajudicial de imóvel e de todos

os seus atos e efeitos a partir da notificação extrajudicial, bem como a autorização para efetuar os pagamentos das

prestações vencidas e vincendas referentes ao contrato firmado com a ré.

O pedido de antecipação de tutela foi indeferido. Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls.

61/62v).

A Caixa Econômica Federal contestou a demanda (fls. 69/82) e apresentou cópia do procedimento de execução

extrajudicial (fls. 85/241 e 270/305).

Sobreveio sentença que julgou extinto o processo, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, com

relação o pedido de retomada das prestações vencidas e vincendas e, nos termos do artigo 269, I, do Código de

Processo Civil, julgou improcedente o pedido de anulação da arrematação do imóvel e de todos os seus atos e

efeitos. Condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor

atualizado da causa, observado o disposto na Lei nº 1.060/50.

Apela a parte autora. Sustenta, em síntese, a inconstitucionalidade da Lei nº 9.514/97 e a aplicação do Código de

Defesa do Consumidor aos contratos de mútuo habitacional. Alega ainda a presença dos pressupostos para

concessão da tutela antecipada. Requer seja o recurso conhecido e provido para reformar a r. sentença. 

Com contrarrazões (fls. 142/144).

 

É a síntese do necessário.

DECIDO.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

 

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

 

A alienação fiduciária representa espécie de propriedade resolúvel, de modo que, conforme disposto pela própria

Lei n. 9.514/97, inadimplida a obrigação pelo fiduciante a propriedade se consolida em mãos do credor fiduciário.

Por ocasião do leilão de que trata o art. 27 da Lei n. 9.514/97 o imóvel não pertence mais ao patrimônio do

devedor fiduciante, razão pela qual desnecessária qualquer notificação ao fiduciante quanto a sua realização.

Do que há nos autos, não é possível aferir o fumus boni iuris na conduta da parte autora. Afasta-se de plano a

inconstitucionalidade da execução extrajudicial prevista pela Lei n. 9.514/97, a semelhança do que ocorre com a

execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 de há muito declarada constitucional pelo STF:

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade

do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial,

conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados.

Recurso conhecido e provido." (RE n. 223.075/DF, Relator Ministro ILMAR GALVÃO, j. em 23/06/1998, DJ

06/11/1998).

 

Confiram-se, ainda, os seguintes julgados desta Corte Regional:

 

DIREITO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIARIO. LEI N. 9.514 /97. CONSTITUCIONALIDADE.

DECRETO-LEI 70/66. INAPLICABILIDADE. ARTIGO 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. 1. Não há que se

falar em inconstitucionalidade da Lei 9.514 /97, que prevê a possibilidade de consolidação da propriedade nas

mãos do agente fiduciário em decorrência do inadimplemento do mutuário. 2. Inaplicabilidade do Decreto-Lei

nº 70/66, visto que o contrato de financiamento firmado pelas partes não prevê a adoção de tal procedimento,

mas sim determina que o imóvel, em caso de inadimplemento, seja alienado fiduciariamente, na forma da Lei

n. 9.514 /97. 3. Agravo regimental, recebido como agravo legal, não provido. (AC n. 00203581920084036100,
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Relatora Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA, 1ª Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 08/02/2012)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. JULGAMENTO

MONOCRÁTICO AUTORIZADO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. ANULAÇÃO

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEI 9.514 /97. I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento,

visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no

sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro

grau. II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada,

limitando-se a mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir

discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência

dominante desta Corte. III - Afastada de plano a inconstitucionalidade da execução extrajudicial prevista pela

Lei n. 9.514 /97, a semelhança do que ocorre com a execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei 70/66 de

há muito declarada constitucional pelo Supremo Tribunal Federal. IV - A alienação fiduciária representa

espécie de propriedade resolúvel, de modo que, conforme disposto pela própria Lei n. 9.514 /97, inadimplida a

obrigação pelo fiduciante a propriedade se consolida em mãos do credor fiduciário. V - O contrato de

financiamento foi firmado nos moldes do artigo 38 da Lei nº 9.514 /97, com alienação fiduciária em garantia,

cujo regime de satisfação da obrigação (artigos 26 e seguintes) diverge dos mútuos firmados com garantia

hipotecária. A impontualidade na obrigação do pagamento das prestações pelo mutuário acarretou no

vencimento antecipado da dívida e a imediata consolidação da propriedade em nome da instituição financeira.

Não consta, nos autos, evidências de que a instituição financeira não tenha tomado as devidas providências

para tanto, nos termo do art. 26, da Lei 9.514 /97. VI - Ademais, somente o depósito da parte controvertida das

prestações, além do pagamento da parte controversa, teria o condão de afastar a adjudicação e o subsequente

leilão do imóvel enquanto se discutem judicialmente as cláusulas do contrato de financiamento. Lei nº

10.931/2004, no seu artigo 50, § 1º, garante ao mutuário o direito de pagar - e à instituição financeira, o de

receber - a parte incontroversa da dívida. VII - O pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o

mutuário contra a execução. Para obter tal proteção, é preciso depositar integralmente a parte controvertida (§

2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou obter do Judiciário decisão nos termos do § 4º do artigo 50 da referida lei.

VIII - O procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia não fere o direito de acesso

ao Judiciário, porquanto não proíbe ao devedor, lesado em seu direito, levar a questão à análise judicial. IX -

Agravo legal a que se nega provimento. (AC n. 00106746520114036100, Relator Desembargador Federal

ANTONIO CEDENHO, 5ª Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 26/03/2013)

PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE

DE DECISÃO QUE INDEFERIU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PARA ANULAR O ATO DE

CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE EM FAVOR DA RÉ - LEI Nº 9.514 /97 -

CONSTITUCIONALIDADE - RECURSO IMPROVIDO. 1. O contrato de mútuo foi firmado sob a égide do

Sistema de Financiamento Imobiliário, no qual o imóvel garante a avença mediante alienação fiduciária - e

não hipoteca. Tal procedimento é regulado pela Lei nº 9.514 /97; não havendo nisso a mínima

inconstitucionalidade consoante já afirmou esta 1ª Turma em caso análogo. 2. Ainda, a Caixa Econômica

Federal consolidou a propriedade muito antes do ajuizamento da ação originária deste recurso, cuidando-se,

portanto, situação impassível de alteração em sede de antecipação de tutela recursal. 3. Agravo de instrumento

a que se nega provimento. (AI n. 00366391220114030000, Rel. Des. Federal JOHONSOM DI SALVO, e-DJF3

Judicial 1 DATA: 03/07/2012)

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA -

RECURSO IMPROVIDO. 1. Em homenagem ao princípio da fungibilidade dos recursos, recebo o Agravo

Regimental oposto como Agravo previsto no parágrafo 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil. 2. Para a

utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes

Superiores. 3. Decisão que, nos termos do art. 557, caput, do CPC, negou seguimento ao recurso, em

conformidade com o entendimento pacificado por este Egrégio Tribunal Regional, no sentido de que não há

que se falar em inconstitucionalidade do artigo 26 da Lei nº 9516/97, e, nos termos do artigo 22 do referido

diploma legal, a alienação fiduciária 'é o negócio jurídico pelo qual o devedor, ou fiduciante, com o escopo de

garantia, contrata a transferência ao credor, ou fiduciária, da propriedade resolúvel de coisa imóvel', e, ainda,

que, nos termos do seu artigo 27, uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário, no prazo de

trinta dias, contados da data do registro de que trata o § 7º do artigo anterior, promoverá público leilão pra a

alienação do imóvel (AG nº 2008.03.00.035305-7, Primeira Turma, Relator Juiz Federal Márcio Mesquita,

DJF3 02/03/2009, AC nº 2006.61.00.020904-4, Primeira Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, DJF3

07/04/2010). 4. Há, como elementos de prova, guias de depósito, nos valores de R$ 1.250,00 (fls. 60 e 64) e

R$1.500,00 (fl. 65), referentes a algumas prestações (outubro, novembro e dezembro de 2009, e fevereiro, abril,

maio, junho de 2010), e comprovantes de depósito, em dinheiro, nos valores de R$370,00 e R$365,00 (fl. 66).
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Ora, sendo certo que o contrato foi celebrado em 28/05/2009 (fls. 32/50), e que até junho de 2010 passaram-se

treze meses, ou seja, eram devidas 13 prestações, vê-se que metade do financiamento não foi honrada pelo

agravante, nos prazos estabelecidos. Do mesmo modo, não se pode averiguar se, ao efetuar os depósitos, levou-

se em conta a mora, e a correção monetária. 5. Quanto à não notificação para purgar a mora, o comprovante

apresentado pelo próprio devedor, a fls. 67/68, demonstra que, em algum momento, chegou ao seu

conhecimento a existência daquela, nada obstante a certificação negativa, pelo escrevente do Registro de

Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de Ribeirão Preto/SP. 6. No que se refere à consolidação da

propriedade, a teor do documento de fl. 71, foi consolidada a propriedade do imóvel em nome da Caixa

Econômica Federal, em 14 de junho de 2010, incorporando-se ao patrimônio da instituição financeira. 7.

Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida. 8. Recurso improvido. (AI n. 411016, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, DJF3

CJ1 DATA 17/11/2010, pág. 474)

DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO

IMOBILIÁRIO. LEI Nº 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AGRAVO PROVIDO. I - Cópia da planilha

demonstrativa de débito dá conta de que os agravados efetuaram o pagamento de somente 01 (uma) parcela de

um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 240 (duzentos e quarenta) meses,

encontrando-se inadimplentes desde agosto de 2006. II - Mister apontar que se trata de contrato de

financiamento imobiliário (Lei nº 9.514/97) em que os agravados propuseram a ação originária posteriormente

à consolidação da propriedade do imóvel, em favor da Caixa Econômica Federal - CEF, no Cartório de

Registro de Imóveis competente, colocando termo à relação contratual entre as partes e não havendo

evidências de que a instituição financeira não tenha tomado as devidas providências para tanto. III - Ressalte-

se que, não há que se confundir a execução extrajudicial do Decreto-lei nº 70/66 com a alienação fiduciária de

coisa imóvel, como contratado pelas partes, nos termos dos artigos 26 e 27 da Lei nº 9514/97, não constando,

portanto, nos autos, qualquer ilegalidade ou nulidade na promoção dos leilões do imóvel para a sua alienação.

IV - Agravo provido. (AG n. 20080300011249-2, 2ª Turma, Relatora Desembargadora Federal CECILIA

MELLO, DJU 31/07/2008)

 

Os contratos de financiamento foram firmados nos moldes do artigo 38 da Lei n. 9.514/97, com alienação

fiduciária em garantia, cujo regime de satisfação da obrigação (artigos 26 e seguintes) diverge dos mútuos

firmados com garantia hipotecária.

A impontualidade na obrigação do pagamento das prestações pelo mutuário acarreta o vencimento antecipado da

dívida e a imediata consolidação da propriedade em nome da instituição financeira.

Não consta, nos autos, evidências de que a instituição financeira não tenha tomado as devidas providências para

tanto, nos termos do art. 26, da Lei 9.514/97.

Verifico que o ato de constituição em mora do fiduciante pelo agente fiduciário se deu nos exatos termos do art.

26 da Lei 9.514/97, tendo havido notificação pessoal por intermédio do 2º Oficial de Registro de Imóveis de

Sorocaba - SP, entregue ao devedor fiduciante Djalma Antonio de Matos, em 07/12/2010, conforme certidões de

fls. 290/291.

Ademais, somente o depósito da parte controvertida das prestações, além do pagamento da parte controversa, teria

o condão de afastar a adjudicação e o subsequente leilão do imóvel enquanto se discutem judicialmente as

cláusulas do contrato de financiamento.

A Lei n. 10.931/2004, no seu artigo 50, § 1º, garante ao mutuário o direito de pagar - e à instituição financeira, o

de receber - a parte incontroversa da dívida:

"Art. 50. Nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou

alienação imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas

que pretende controverter, quantificando o valor incontroverso, sob pena de inépcia. § 1º O valor incontroverso

deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados. (...)" 

 

O pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução. Para obter tal proteção,

é preciso depositar integralmente a parte controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n. 10.931/2004) ou obter do Judiciário

decisão nos termos do § 4º do artigo 50 da referida Lei:

 

§ 2º. A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante

correspondente, no tempo e modo contratados. 

§ 3º. Em havendo concordância do réu, o autor poderá efetuar o depósito de que trata o § 2o deste artigo, com

remuneração e atualização nas mesmas condições aplicadas ao contrato: I - na própria instituição financeira

credora, oficial ou não; ou II - em instituição financeira indicada pelo credor, oficial ou não, desde que estes

tenham pactuado nesse sentido. 

§ 4º. O juiz poderá dispensar o depósito de que trata o § 2o em caso de relevante razão de direito e risco de
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dano irreparável ao autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da

ilegitimidade da cobrança no caso concreto."

 

O procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia não fere o direito de acesso ao

Judiciário, porquanto não proíbe ao devedor, lesado em seu direito, levar a questão à análise judicial:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO.

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. LEI N° 9.514/97. 1. Havendo contrato firmado nos moldes da Lei n° 9.514, de 20

de novembro de 1997, que dispõe sobre o Sistema de Financiamento Imobiliário e alienação fiduciária de coisa

imóvel, não há que se falar, no caso em tela, em aplicação das normas do Sistema Financeiro da Habitação -

SFH. 2. O fiduciante é investido na qualidade de proprietário sob condição resolutiva e, pode tornar

novamente titular da propriedade plena ao implementar a condição de pagamento da divida, que constitui

objeto do contrato principal, ou seja, com o pagamento da dívida, a propriedade fiduciária do imóvel resolve-se,

assim como, vencida e não paga, consolida-se a propriedade do imóvel em nome do fiduciário. 3. Não obstante

o regime de satisfação da obrigação seja diverso daquele aplicado pelo Decreto nº 70/66, entendo que, de igual

forma, não é possível impedir qualquer providência para evitar a consolidação da propriedade do imóvel em

nome da agravada, bem como de promover os leilões, haja vista que ainda assim permaneceria a mora e,

conseqüentemente, o direito de constituir direito real sobre o respectivo imóvel. 4. Não se pode obstar a

inscrição, vez que inquestionável a existência da dívida. Não há qualquer óbice à inscrição do nome do

mutuário nos órgãos de proteção ao crédito, que, segundo o E. Supremo Tribunal Federal,é constitucional

(Adin 1178/DF)." 5. Agravo de instrumento em que se nega provimento. (TRF3, AG 200703000026790,

Relator Desembargador Federal LUIZ STEFANINI, DJF3 DATA 02/06/2008)

 

Cumpre consignar que o pacto em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, não podendo ser

analisado sob o enfoque social, considerando que a entidade financeira não atua com manifestação de vontade, já

que não tem autonomia para impor as regras na tomada do mútuo que viessem a lhe favorecer, devendo seguir as

regras impostas pela legislação específica do Sistema Financeiro Imobiliário, criado pela Lei n. 4.380/64.

Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade da Lei Consumerista aos contratos regidos pelo SFI, e que

se trate de contrato de adesão, sua utilização não é indiscriminada, ainda mais que não restou comprovada

abusividade nas cláusulas adotadas no contrato de mútuo em tela, que viessem a contrariar a legislação de

regência.

Assim, resta afastada a aplicação do Código de Defesa do Consumidor para socorrer alegações genéricas de que

houve violação ao princípio da boa-fé, onerosidade excessiva ou existência de cláusula abusiva no contrato.

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME.

FALTA DE INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO

CONHECIMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA

DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 1. Obsta o conhecimento do

recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido

no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de

recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste STJ.3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da

aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, considerando que há relação de consumo

entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de

28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do Consumidor aos contratos

regidos pelo sfh , a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais sejam abusivas, o

que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. (...) 9. Recurso especial

parcialmente conhecido e improvido." (STJ, 1ª Turma, REsp 691.929/PE - Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207)

 

Tratando-se de recurso que colide com a jurisprudência dominante, nego-lhe seguimento com fulcro no art. 557

do CPC c/c o art. 33 do Regimento Interno desta Corte Regional.

Intime-se. Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000431-02.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA (Relator):

 

Trata-se de ação de rito ordinário com pedido de antecipação de tutela intentada por Robson Antonio Motta contra

a Caixa Econômica Federal, em que se pretende a anulação da execução extrajudicial de imóvel e de todos os seus

atos e efeitos a partir da notificação extrajudicial.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 60).

A Caixa Econômica Federal contestou a demanda (fls. 62/87) e apresentou cópia do procedimento de execução

extrajudicial (fls.121/229).

Sobreveio sentença, proferida nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, que julgou improcedente

o pedido, condenando a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o

valor atribuído à causa, observados os benefícios da Lei nº 1.060/50.

Apela a parte autora. Alega que "não se discute o apelante está inadimplente ou não; quem se encontra em mora,

qual o valor do seu débito; qual o reajuste legal das prestações; se ele devia efetuar ou não o pagamento por

consignação. Discute-se somente a legalidade da execução hipotecária extrajudicial que está sendo promovida

pela apelada".

Sustenta a inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/1966, bem como vícios no procedimento de execução

extrajudicial realizado. Requer seja o recurso conhecido e provido para reformar a r. sentença. 

Com contrarrazões (fls. 260/270).

 

É a síntese do necessário.

DECIDO.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

 

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

 

Da constitucionalidade do Decreto 70/66 e da regularidade do procedimento de execução extrajudicial.

A alegação de inconstitucionalidade do procedimento extrajudicial previsto no decreto-lei nº 70/66 não deve ser

acolhida. Com a devida vênia aos doutos entendimentos em sentido contrário, a garantia do devido processo legal,

consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal de 1988, não deve ser entendida como exigência de

processo judicial. Por outro lado, o devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário,

ainda que já realizado o leilão, caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos.

Assinalo que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem se orientado no sentido contrário à tese

esposada na demanda originária:

 

RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR . SUSTAÇÃO DE LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.

AUSENCIA DE PRESSUPOSTOS. I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o procedimento

descrito no art. 31 e seguintes do decreto -Lei n. 70/66 , cuja inconstitucionalidade tem sido afastada pelo

2011.61.20.000431-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : ROBSON ANTONIO MOTTA

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP189220 ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro

APELADO(A) : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

No. ORIG. : 00004310220114036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     586/2436



Judiciário. II - Medida cautelar indeferida. STJ, MC 288-DF, 2ª Turma, Relator Ministro Antonio de Pádua

Ribeiro, DJ 25/03/1996, p. 8.559 AÇÃO ANULATÓRIA DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE IMÓVEL

FINANCIADO PELO S.F.H. - DECRETO -LEI N. 70/66 - IRREGULARIDADES NÃO COMPROVADAS. I - Não

comprovadas as alegadas irregularidades no processo de alienação extrajudicial do imóvel, não há motivos para

sua anulação. II - Reconhecida a constitucionalidade de decreto -lei n. 70/66 . III - Consumada a alienação do

imóvel, em procedimento regular, torna-se impertinente a discussão sobre o critério de reajuste das prestações

da casa própria. IV - Recurso improvido. 

(STJ, REsp 46.050-RJ, 1ª Turma, Relator Ministro Garcia Vieira, DJ 30/05/1994, p. 13.460)

 

Em decisão noticiada no Informativo n.º 116, o Supremo Tribunal Federal entendeu que o decreto-lei nº 70/66 foi

recepcionado pela Carta de 1988 (RE 223.075-DF, DJ 06/11/1998, p. 22, Relator Ministro Ilmar Galvão),

entendimento que vem sendo reiterado (AI-AgR 312.004-SP, DJ 28/04/2006, p. 30, Relator Ministro Joaquim

Barbosa):

 

EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de

controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios

processuais adequados. Recurso conhecido e provido. 

(RE 223075, Relator(a): Min. ILMAR GALVÃO, Primeira Turma, julgado em 23/06/1998, DJ 06-11-1998 PP-

00022 EMENT VOL-01930-08 PP-01682 RTJ VOL-00175/02 PP-00800)

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO

DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. Por ser incabível a inovação

da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque de violação do

princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem em

conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição

de 1988. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AI 312004 AgR, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, julgado em 07/03/2006, DJ 28-04-

2006 PP-00030 EMENT VOL-02230-04 PP-00666)

 

No sentido da constitucionalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei n° 70/66 também se situa o

entendimento da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3a Região: (TRF 3ª Região, AG

1999.03.00.012808-3, Relator Des. Fed. Johonsom di Salvo, DJ 14/03/2006, p. 227), (TRF 3ª Região, AG

2006.03.00.024383-8, Relatora Desª. Fed. Vesna Kolmar, DJ 05/09/2006, p. 300).

Por óbvio, tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do

procedimento previsto no Decreto-Lei nº 70/66, desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte

probatório, do descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contracautela, com o depósito à

disposição do Juízo do valor exigido, o que não ocorre no caso dos autos.

Observo também que a providência da notificação pessoal, prevista no § 1º do artigo 31 do Decreto-Lei nº 70/66,

tem a finalidade única de comunicar os devedores quanto à purgação da mora, não havendo qualquer previsão

legal no sentido da necessidade de intimação pessoal dos mesmos nas demais fases do procedimento.

Outrossim, o 2º Oficial de Registro de Títulos e Documentos de Araraquara -SP certificou que efetuou diligências

em 26/02/2009, 05/03/2009, 10/03/2009 (fls.166), não atendendo a parte autora às convocações de

comparecimento ao Serviço Registral, de forma que restou cumprido o requisito previsto no parágrafo segundo do

art. 31, do referido Decreto.

Nesse sentido:

 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.LEILÃO DO IMÓVEL.

NOTIFICAÇÃO DO DEVEDOR. FORMA. ART. 31 DO DL 70/66.

1. Nos termos estabelecidos pelo parágrafo primeiro do art. 31 do DL 70/66, a notificação pessoal do devedor,

por intermédio do Cartório de Títulos e Documentos, é a forma normal de cientificação do devedor na execução

extrajudicial do imóvel hipotecado. Todavia, frustrada essa forma de notificação, é cabível a notificação por

edital, nos termos parágrafo segundo do mesmo artigo, inclusive para a realização do leilão.

2. Embargos de divergência conhecidos e providos. STJ - EAg 1140124 / SP- Rel.Min. Teori Albino Zavascki -

DJe 21/06/2010

 

Além disso, resta claro que, através da publicação do edital, a parte autora tomou ciência acerca da realização do
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leilão extrajudicial, não se podendo dizer que a finalidade de tais diligências não foi atingida, não caracterizando

qualquer prejuízo à parte, fato que elide a decretação de qualquer eventual nulidade, nos termos do artigo 250,

parágrafo único, do Código de Processo Civil.

No mais, alegações genéricas de descumprimento dos termos contratuais e onerosidade excessiva das prestações,

mesmo que hipoteticamente admitidas, não teriam o condão de anular a execução do imóvel.

Ademais, verifica-se dos documentos juntados pela ré às fls. 174/177 que os mutuários foram devidamente

notificados por edital, nos termos do parágrafo segundo do art. 31 do Decreto-Lei nº 70/66, bem como foram

publicados em jornal de grande circulação os editais de primeiro e segundo leilão, conforme o art. 32 do referido

Decreto, carecendo de qualquer fundamento a assertiva da autora quanto ao descumprimento dos requisitos

previstos no procedimento executivo previsto no aludido decreto.

 

Tratando-se de recurso que colide com a jurisprudência dominante, nego-lhe seguimento com fulcro no art. 557

do CPC c/c o art. 33 do Regimento Interno desta Corte Regional.

 

Intime-se. Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035821-26.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto contra a

decisão de fls. 82/85, que, nos autos da execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA

NACIONAL) em face de ZIPAX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA., que rejeitou

exceção de pré-executividade oposta pela agravante.

[Tab][Tab]Alega aagravante, em síntese, que as matérias arguidas na exceção de pré-executividade são

cognoscíveis de ofício, devendo ser apreciadas, com o seu consequente acolhimento e extinção da execução.

[Tab][Tab]É o relatório.

[Tab][Tab]Fundamento e decido.

 

[Tab][Tab]Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº

253 do Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar

seguimento ou dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de

Tribunal Superior.

[Tab][Tab]O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

[Tab][Tab]A decisão recorrida rejeitou a exceção de pré-executividade oposta pelo agravante com fundamento na

impossibilidade de, por meio da simples análise dos documentos apresentados, haver uma cognição de plano

acerca confissão de dívida anteriormente efetuada pela agravante, devendo a matéria ser apreciada em sede de

embargos.

[Tab][Tab]O agravante, por sua vez, aduz, em síntese, a cobrança das contribuições previdenciárias é

inconstitucional, matéria eminentemente de direito, que dispensa dilação probatória.

[Tab][Tab]A exceção ou objeção de pré-executividade, resultado de construção jurisprudencial, é cabível nas

2012.03.00.035821-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : ZIPAX IND/ E COM/ DE EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO : SP135973 WALDNEY OLIVEIRA MOREALE e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00052837620094036108 2 Vr BAURU/SP
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hipóteses de falta ou nulidade formal do título executivo, bem como nas hipóteses em que o devedor alega

matérias de ordem pública, cognoscíveis de ofício pelo Juiz, tais como os pressupostos processuais e as condições

da ação, desde que não haja necessidade de dilação probatória e instauração do contraditório.

[Tab][Tab]Mesmo a corrente jurisprudencial que dá mais abrangência ao cabimento da exceção de pré-

executividade, vincula sua admissibilidade à desnecessidade de dilação probatória.

[Tab][Tab]Na hipótese dos autos, há discussão acerca da confissão de dívida pela agravante, o que implica a

necessidade de exame de provas e apreciação de circunstâncias fáticas, o que é incompatível com a amplitude

cognitiva da exceção de pré-executividade, que, por conseguinte, não pode ser admitida na hipótese, fazendo-se

necessário, se for o caso, a oposição de embargos. Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PREEXECUTIVIDADE REJEITADA. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. QUITAÇÃO DA DÍVIDA. PREENCHIMENTO

ERRÔNEO DA GUIA DARF. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. RECURSO IMPROVIDO. -

Embora os embargos à execução constituam o meio de defesa próprio da execução fiscal , a orientação do C.

Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade, nas situações em que

não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado,

como as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras. - É o

entendimento firmado na Súmula nº 393 do Superior Tribunal de Justiça "a exceção de pré-executividade é

admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação

probatória ". - As alegações do agravante não podem ser comprovadas sem exame acurado dos documentos, ou

seja, não há como apreciar essas questões sem o amplo revolvimento de provas e apreciação de circunstâncias

fáticas, vez que impossível, da análise dos documentos colacionados aos autos, averiguar se, de fato, existiu a

quitação da dívida, por meio do recolhimento de guia DARF de forma errônea, pois realizado em nome de outra

pessoa (fls. 39). - A alegação de quitação da dívida não é suscetível de apreciação em exceção de pré-

executividade, eis que demanda dilação probatória, incompatível nesta sede. - Agravo de Instrumento improvido.

(AI 0011100-39.2014.4.03.0000, REL. DES. FEDERAL MONICA NOBRE, QUARTA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:23/10/2014).

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557 DO CPC. AGRAVO

LEGAL. TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉCONSTITUÍDA. EXCEÇÃO DE PRÉ -

EXECUTIVIDADE. INVIABILIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. - A exceção de pré-executividade é

uma construção doutrinária aceita pelo nosso direito como forma de defesa do executado. Através dela admite-se a

discussão de questões que possam ser comprovadas de plano, sem a necessidade de dilação probatória, mediante

prova pré-constituída. - Compulsando os autos, verifica-se que a ação de execução visa a cobrança de créditos de

Finsocial referentes aos períodos de apuração de agosto, outubro, novembro e dezembro de 1991. A excipiente

apresentou declarações de débitos constituindo o crédito tributário e informando que os mesmos estavam

suspensos em razão de medida judicial concedida nos Mandados de Segurança n° 91.0656064-4, 91.0665857-1 e

91.0677227-7, que tramitaram pela Justiça Federal de São Paulo e transitaram em julgado entre outubro de 1995 e

maio de 1998. Outrossim, aderiu a excipiente ao Refis em 20/03/2000. Os débitos executados estavam com

exigibilidade suspensa por força das decisões judiciais e depósitos efetuados nos referidos Mandados de

Segurança, e posteriormente voltaram a ter sua exigibilidade suspensa em razão do parcelamento (Refis). Nesse

período não houve fluência do prazo prescricional. A notificação dos débitos deu-se em 01/12/2000. E, ajuizada a

ação em 14/05/2003, não há que se falar em decadência ou prescrição. Os valores pagos no programa de

recuperação fiscal-REFIS serão alocados para a quitação de parte dos débitos objeto do parcelamento. - Em que

pese a viabilidade do conhecimento de ofício da alegada prescrição, não restou provada a exclusão do REFIS na

data alegada, tampouco que não havia outra causa suspensiva ou impeditiva para a retomada do curso da

execução. - As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se à rediscussão das questões em litígio, conforme já dito, por inovação e com argumentos os quais, até

mesmo, necessitam de dilação probatória. -Agravo legal improvido. (AI 0025143-54.2009.4.03.0000, REL. DES.

FEDERAL MONICA NOBRE, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/09/2014).

 

[Tab][Tab]Diante do exposto, nego seguimento ao agravo, com fulcro no artigo 527, inciso I, c.c. artigo 557,

caput, ambos do Código de Processo Civil.

[Tab][Tab]Decorrido o prazo legal para recurso, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de

origem.

[Tab][Tab]Comunique-se o juízo a quo.

[Tab][Tab]Intimem-se.
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São Paulo, 11 de maio de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001609-03.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelações em mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando a

inexigibilidade do recolhimento de contribuição previdenciárias, exclusivamente a cota do SAT e as destinadas a

entidades terceiras, sobre os valores pagos a seus empregados a título de terço constitucional de férias, férias

indenizadas (abono pecuniário), os 15 dias anteriores à concessão do auxílio doença ou acidente, faltas

abonadas ou justificadas com atestado médico, vale transporte em pecúnia e aviso prévio indenizado, bem

como a compensação ou restituição dos valores recolhidos, a partir da propositura da ação, com incidência de

correção monetária e taxa SELIC, com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a quaisquer tributos ou

contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, se as restrições do art. 170-A do CTN.

 

Liminar parcialmente deferida.

 

Informações prestadas pela autoridade coatora às fls. 305-307.

 

Sentenciado o feito, extinguiu-se o processo sem resolução de mérito quanto ao pedido de declarar inexigível as

contribuições ao sistema "S" (SESC e SENAC), a contribuição social geral do salário-de-educação, e as

contribuições de intervenção no domínio econômico (SEBRAE e INCRA), incidentes sobre as verbas as parcelas

objeto da lide (aviso prévio indenizado; auxílio doença, nos 15 primeiros dias de afastamento do segurado

empregado, abono de férias, terço constitucional de férias, vale transporte em pecúnia e faltas

abonadas/justificadas, face a falta de pressuposto processual (legitimatio ad processum). Concedeu-se

parcialmente a segurança para reconhecer a inexistência de relação jurídico-tributária que obrigue o impetrante ao

recolhimento de contribuições previdenciárias incidentes sobre os valores pagos aos empregados a título de aviso

prévio indenizado, terço constitucional de férias, férias indenizadas (abono pecuniário), os 15 dias

anteriores à concessão do auxílio doença ou acidente, faltas abonadas ou justificadas com atestado médico e

vale transporte em pecúnia. Por fim, declarou-se o direito da impetrante de proceder à compensação dos valores

recolhidos a esse título, na forma do art. 74 da lei 9.430/96, com a redação dada pelas leis 10.637/02, 10.833/03 e

11.051/04, e no art. 170-A do CTN, com demais tributos devidos pela empresa impetrante e administrados pela

RFB, cabendo ao Fisco, em sede administrativa, a verificação da exatidão das importâncias compensadas,

respeitados os critérios e correção monetária pela taxa SELIC, sem a incidência dos juros moratórios, e observada

a prescrição quinquenal dos pagamentos indevidos das contribuições previdenciárias a serem compensadas

administrativamente.

 

Apelou a impetrante alegando a desnecessidade de litisconsórcio entre a autoridade coatora e entidades terceiras.

Requereu o reconhecimento do direito de não recolher contribuições previdenciárias, SAT e entidades terceiras,

sobre os valores pagos aos empregados a título de faltas abonadas/justificadas em decorrência de atestado médico,

bem como das outras rubricas citadas e, por fim, a compensação/restituição dos valores recolhidos a tais títulos

nos últimos 05 anos, com incidência de correção monetária e taxa SELIC, com débitos próprios, vencidos ou

2012.61.03.001609-8/SP
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vincendos, relativos a quaisquer tributos ou contribuições administrados pala SRFB, sem a restrição do art. 170-A

do CTN.

 

Apelou a União (Fazenda Nacional) requerendo o reconhecimento da natureza salarial das verbas terço

constitucional de férias, os 15 dias anteriores à concessão do auxílio doença ou acidente, vale transporte em

pecúnia e aviso prévio indenizado. Subsidiariamente, requereu a determinação para se compensar somente

tributos da mesma espécie.

 

O MPF se manifestou pela parcial reforma da sentença para que não incida a contribuição sobre o montante pago

a título de faltas abonadas/justificadas.

 

Com contrarrazões da União, subiram os autos ao tribunal.

 

É o relatório. Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Inicialmente, não há que se falar em litisconsórcio necessário, haja vista a legitimidade da União para figurar

exclusivamente no polo passivo, considerando que a matéria versada trata da incidência de contribuição

previdenciária, cuja fiscalização e cobrança cabe à Secretaria da Receita Federal. Nesse sentido, cito precedentes

desta Corte:

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E DESTINADAS A TERCEIRAS ENTIDADES.

ILEGITIMIDADE PASSIVA DAS TERCEIRAS ENTIDADES PARA INTEGRAR A LIDE. DÉCIMO TERCEIRO

SALÁRIO PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO INDENIZADO E FÉRIAS INDENIZADAS. VERBAS NÃO

PLEITEADAS. EXCLUSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA E AUXÍLIO-ACIDENTE (PRIMEIROS QUINZE DIAS DE

AFASTAMENTO), AVISO PRÉVIO INDENIZADO, TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, VALE

TRANSPORTE E AUXÍLIO CRECHE. NÃO INCIDÊNCIA. FÉRIAS GOZADAS, SALÁRIO MATERNIDADE E

HORAS EXTRAS. EXIGIBILIDADE. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. CRITÉRIOS DE COMPENSAÇÃO.

1. Nas ações em que se discute a inexigibilidade da contribuição a terceiras entidades sobre verbas

indenizatórias, a legitimidade para figurar no polo passivo da demanda é somente da União, tendo as entidades

às quais se destinam os recursos arrecadados ( FNDE , INCRA, SESC, SENAC e SEBRAE) mero interesse

econômico, mas não jurídico.

2. A sentença a quo analisou o pedido quanto ao décimo terceiro salário proporcional ao aviso prévio indenizado

e às férias indenizadas. Ocorre que o pedido inicial não engloba tais verbas e refere-se somente às férias

gozadas, no que devem ser excluídas do provimento declaratório.

3. Não incide contribuição previdenciária sobre verbas de natureza indenizatória: auxílio-doença e auxílio-

acidente (primeiros quinze dias de afastamento), aviso prévio indenizado, terço constitucional de férias, vale

transporte e auxílio-creche.

4. Incidência de contribuição previdenciária sobre verbas com natureza remuneratória: férias gozadas, salário

maternidade e horas extras.

5. Com relação à incidência das contribuições destinadas a terceiras entidades (Sistema "S", INCRA e salário-

educação) sobre as verbas declinadas, verifica-se da análise das legislações que regem os institutos - art. 240 da

CF (Sistema "S"); art. 15 da Lei nº 9.424/96 (salário-educação) e Lei nº 2.613/55 (INCRA) - que possuem base de

cálculo coincidentes com a das contribuições previdenciárias (folha de salários). 

6. Considerando que a ação foi movida em 01/10/2013, aplicável o prazo prescricional qüinqüenal, contado

retroativamente da data do ajuizamento, ficando prescritas as parcelas anteriores a 01/10/2008.

7. Baseado em entendimento consolidado da 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.164.452/MG -

regime do art. 543-C do CPC), em matéria de compensação tributária, prevalece a lei vigente à data do encontro

de contas (débitos e créditos recíprocos da Fazenda e do contribuinte).

8. O Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que a compensação de contribuições previdenciárias
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deve ser feita com tributos da mesma espécie, afastando-se, portanto, a aplicação do artigo 74 da Lei n. 9.430/96,

que prevê a compensação com quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal.

9. Com relação à regra contida no art. 170-A do Código Tributário Nacional, a demanda foi ajuizada em data

posterior à vigência do citado comando legal, que deve ser aplicado.

10. As limitações percentuais previstas pelo artigo 89 da Lei n. 8.212/91, com a redação dada pelas Leis n.s

9.032/95 e 9.129/95, não mais se aplicam, em virtude da alteração promovida pela Medida Provisória 448/08,

convertida na Lei n. 11.941/2009, que as revogou.

11. Correção monetária: taxa SELIC, a partir de janeiro de 1996.

12. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação do contribuinte improvida. Apelação da União parcialmente

provida.

(TRF 3ª. Região, 1ª. Turma, AMS Nº 0006883-14.2013.4.03.6102/SP, Relator Desembargador Federal Luiz

Stefanini, j. 11.11.2014).

"PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE VERBAS. ARTIGO 195 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO. FÉRIAS GOZADAS. ILEGITIMIDADE DE ENTIDADES TERCEIRAS

(SEBRAE, SENAI, FNDE E INCRA ). RECEITA FEDERAL DO BRASIL.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

por meio do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

III - O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro

de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos

feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido

artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator.

IV - As férias gozadas e o décimo terceiro salário têm natureza salarial e integram a base de cálculo da

contribuição previdenciária, conforme jurisprudência do Supremo Tribunal Federal.

V - A matéria versada nos autos diz respeito a incidência de contribuição previdenciária sobre parcelas de

remuneração, cabendo à Secretaria da Receita Federal à fiscalização e cobrança dos tributos em questão, sendo

forçoso reconhecer a ilegitimidade passiva das entidades terceiras (SEBRAE, SENAI, FNDE e INCRA ).

VI - Agravo legal não provido.

(TRF3, Agravo Legal em Apelação Cível nº 2013.61.00.014119-3, Rel. Desembargador Federal Antonio

Cedenho, j. 25.11.2014).

 

No caso, os títulos: terço constitucional de férias, aviso prévio indenizado, os primeiros 15 dias anteriores ao

auxílio doença/acidente, vale-transporte pago em pecúnia, verifica-se que, de acordo com jurisprudência do STJ,

não há incidência das contribuições previdenciárias:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SAT.

FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. AUXÍLIO-DOENÇA.

QUINZE PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. AUXÍLIO-ACIDENTE. SALÁRIO-MATERNIDADE.

ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE.

PRECEDENTES.

1. Recursos especiais interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e por Cremer S/A e outro,

contra acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, segundo o qual: CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA SOBRE REMUNERAÇÃO. PRESCRIÇÃO. LC. Nº 118/2005. NATUREZA DA VERBA.

SALARIAL. INCIDÊNCIA.

SALÁRIO-MATERNIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA. AUXÍLIO-ACIDENTE. AVISO-PRÉVIO INDENIZADO.

ADICIONAIS NOTURNO. INSALUBRIDADE. PERICULOSIDADE.

NATUREZA INDENIZATÓRIA AUXÍLIO-DOENÇA NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO.

AVISO-PRÉVIO INDENIZADO, AUXÍLIO-CRECHE. ABONO DE FÉRIAS. TERÇO DE FÉRIAS

INDENIZADAS.

O disposto no artigo 3º da LC nº 118/2005 se aplica tão-somente às ações ajuizadas a partir de 09 de junho de

2005, já que não pode ser considerado interpretativo, mas, ao contrário, vai de encontro à construção

jurisprudencial pacífica sobre o tema da prescrição havida até a publicação desse normativo.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     592/2436



As verbas de natureza salarial pagas ao empregado a título de auxílio-doença, salário-maternidade, adicionais

noturno, de insalubridade, de periculosidade e horas-extras estão sujeitas à incidência de contribuição

previdenciária. Já os valores pagos relativos ao auxílio-acidente, ao aviso-prévio indenizado, ao auxílio-creche,

ao abono de férias e ao terço de férias indenizadas não se sujeitam à incidência da exação, tendo em conta o seu

caráter indenizatório.

(...)

III. Não há violação do art. 535 do CPC, quando o julgador apresenta fundamento jurídico sobre a questão

apontada como omissa, ainda que não tenha adotado a tese de direito pretendida pela parte.

IV. Acerca da incidência de contribuição previdenciária sobre as parcelas discutidas no recurso especial das

empresas recorrentes, destaco a linha de pensar deste Superior Tribunal de Justiça: a) AUXÍLIO-DOENÇA (NOS

PRIMEIROS QUINZE (15) DIAS DE AFASTAMENTO DO EMPREGADO): - A jurisprudência desta Corte

firmou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo

empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, uma vez que tal verba não tem natureza

salarial.

(REsp 768.255/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 16/05/2006).

- O empregado afastado por motivo de doença, não presta serviço e, por isso, não recebe salário, mas, apenas

uma verba de caráter previdenciário de seu empregador, durante os primeiros 15 (quinze) dias. A

descaracterização da natureza salarial da citada verba afasta a incidência da contribuição previdenciária.

Precedentes.

(REsp 762.491/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 07/11/2005).

- A diferença paga pelo empregador, nos casos de auxílio-doença, não tem natureza remuneratória. Não incide,

portanto, contribuição previdenciária. (REsp 951.623/PR, Desta Relatoria, DJ de 11/09/2007).

b) SALÁRIO MATERNIDADE: - Esta Corte tem entendido que o salário-maternidade integra a base de cálculo

das contribuições previdenciárias pagas pelas empresas.

(REsp 803.708/CE, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 02/10/2007).

- A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que o salário-

maternidade tem natureza remuneratória, e não indenizatória, integrando, portanto, a base de cálculo da

contribuição previdenciária. (REsp 886.954/RS, Rel. Min.

Denise Arruda, DJ de 29/06/2007).

c) ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE:

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N.°

8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE.

DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE

E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I, DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF.

ENUNCIADO 60 DO TST.

1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre

o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o salário-maternidade (Súmula

n.° 207/STF).

2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos

precedentes do TST (Enunciado n.° 60).

3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária.

4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem

parte do salário-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos

adicionais de hora-extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade.

5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido. (REsp 486.697/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de

17/12/2004).

d) AUXÍLIO-ACIDENTE: Tal parcela, constitui benefício pago exclusivamente pela previdência social, nos

termos do art. 86, § 2º, da lei n. 8.212/91, pelo que não há falar em incidência de contribuição previdenciária.

2. Em face do exposto: - NEGO provimento ao recurso especial do INSS e ;

CONHEÇO PARCIALMENTE do apelo nobre das empresas autoras e DOU-LHE provimento apenas para

afastar a exigência de contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de auxílio-doença, nos

primeiros quinze (15) dias de afastamento do empregado do trabalho.

(REsp 973.436/SC, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/12/2007, DJ 25/02/2008,

p. 290)

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. IMPORTÂNCIA PAGA PELA EMPRESA NOS QUINZE

DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO CONSTITUCIONAL. NÃO INCIDÊNCIA. MATÉRIA

JULGADA SOB O RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS. RESP 1.230.957/RS. CLÁUSULA DE RESERVA DE

PLENÁRIO. NÃO VIOLAÇÃO.

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 1.230.957/RS, processado nos termos do art. 543-C do
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Código de Processo Civil, firmou a compreensão no sentido de que não incide a contribuição previdenciária

sobre: (I) a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento

do empregado por motivo de doença, por não se enquadrar na hipótese de incidência da exação, que exige verba

de natureza remuneratória, haja vista que "a importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo

porque no intervalo dos quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum

serviço é prestado pelo empregado"; (II) o adicional de férias relativo às férias indenizadas , visto que nesse caso

a não incidência decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei

9.528/97) e relativamente "ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza

indenizatória/compensatória".

2. Não há falar em ofensa à cláusula de reserva de plenário (art.

97 da CF) e ao enunciado 10 da Súmula vinculante do Supremo Tribunal Federal quando não haja declaração de

inconstitucionalidade dos dispositivos legais tidos por violados, tampouco afastamento desses, mas tão somente a

interpretação do direito infraconstitucional aplicável ao caso, com base na jurisprudência desta Corte.

Precedentes.

3. Agravos regimental desprovido.

(AgRg no REsp 1306726/DF, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 14/10/2014, DJe

20/10/2014

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

GRATIFICAÇÃO NATALINA. CÁLCULO EM SEPARADO.

LEGALIDADE. MATÉRIA PACIFICADA EM RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA

(Resp 1.066.682/SP). VALE-TRANSPORTE. VALOR PAGO EM PECÚNIA. NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTES

DO STJ E DO STF. AGRAVO REGIMENTAL PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A Primeira Seção, em recurso especial representativo de controvérsia, processado e julgado sob o regime do

art. 543-C do CPC, proclamou o entendimento no sentido de ser legítimo o cálculo, em separado, da contribuição

previdenciária sobre o 13º salário, a partir do início da vigência da Lei 8.620/93 (REsp 1.066.682/SP, Rel. Min.

LUIZ FUX, Primeira Seção, DJe 1º/2/10) 2. O Superior Tribunal de Justiça reviu seu entendimento para,

alinhando-se ao adotado pelo Supremo Tribunal Federal, firmar compreensão segundo a qual não incide

contribuição previdenciária sobre o vale-transporte devido ao trabalhador, ainda que pago em pecúnia, tendo em

vista sua natureza indenizatória.

3. Agravo regimental parcialmente provido.

(AgRg no REsp 898.932/PR, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 14/09/2011)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SAT.

FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. AUXÍLIO-DOENÇA.

QUINZE PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. AUXÍLIO-ACIDENTE. SALÁRIO-MATERNIDADE.

ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE.

PRECEDENTES.

1. Recursos especiais interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e por Cremer S/A e outro,

contra acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, segundo o qual: 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE REMUNERAÇÃO. PRESCRIÇÃO. LC. Nº 118/2005. NATUREZA

DA VERBA. SALARIAL. INCIDÊNCIA.

SALÁRIO-MATERNIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA. AUXÍLIO-ACIDENTE. AVISO-PRÉVIO INDENIZADO.

ADICIONAIS NOTURNO. INSALUBRIDADE. PERICULOSIDADE.

NATUREZA INDENIZATÓRIA AUXÍLIO-DOENÇA NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO.

AVISO-PRÉVIO INDENIZADO, AUXÍLIO-CRECHE. ABONO DE FÉRIAS. TERÇO DE FÉRIAS

INDENIZADAS.

O disposto no artigo 3º da LC nº 118/2005 se aplica tão-somente às ações ajuizadas a partir de 09 de junho de

2005, já que não pode ser considerado interpretativo, mas, ao contrário, vai de encontro à construção

jurisprudencial pacífica sobre o tema da prescrição havida até a publicação desse normativo.

As verbas de natureza salarial pagas ao empregado a título de auxílio-doença, salário-maternidade, adicionais

noturno, de insalubridade, de periculosidade e horas-extras estão sujeitas à incidência de contribuição

previdenciária. Já os valores pagos relativos ao auxílio-acidente, ao aviso-prévio indenizado, ao auxílio-creche,

ao abono de férias e ao terço de férias indenizadas não se sujeitam à incidência da exação, tendo em conta o seu

caráter indenizatório.

O inciso II do artigo 22 da Lei nº 8.212/1991, na redação dada pela Lei nº 9.528/1997, fixou com precisão a

hipótese de incidência (fato gerador), a base de cálculo, a alíquota e os contribuintes do Seguro de Acidentes do

Trabalho - SAT , satisfazendo ao princípio da reserva legal (artigo 97 do Código Tributário Nacional). O

princípio da estrita legalidade diz respeito a fato gerador, alíquota e base de cálculo, nada mais. O regulamento,

como ato geral, atende perfeitamente à necessidade de fiel cumprimento da lei no sentido de pormenorizar as

condições de enquadramento de uma atividade ser de risco leve, médio e grave, tomando como elementos para a
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classificação a natureza preponderante da empresa e o resultado das estatísticas em matéria de acidente do

trabalho. O regulamento não impõe dever, obrigação, limitação ou restrição porque tudo está previsto na lei

regulamentada (fato gerador, base de cálculo e alíquota). O que ficou submetido ao critério técnico do Executivo,

e não ao arbítrio, foi a determinação dos graus de risco das empresas com base em estatística de acidentes do

trabalho, tarefa que obviamente o legislador não poderia desempenhar. Trata-se de situação de fato não só

mutável mas que a lei busca modificar, incentivando os investimentos em segurança do trabalho, sendo em

conseqüência necessário revisar periodicamente aquelas tabelas. A lei nem sempre há de ser exaustiva. Em

situações o legislador é forçado a editar normas "em branco", cujo conteúdo final é deixado a outro foco de

poder, sem que nisso se entreveja qualquer delegação legislativa. No caso, os decretos que se seguiram à edição

das Leis 8.212 e 9.528, nada modificaram, nada tocaram quanto aos elementos essenciais à hipótese de

incidência, base de cálculo e alíquota, limitaram-se a conceituar atividade preponderante da empresa e grau de

risco, no que não desbordaram das leis em função das quais foram expedidos, o que os legitima (artigo 99 do

Código Tributário Nacional).

RECURSO ESPECIAL DO INSS: I. A pretensão do INSS de anular o acórdão por violação do art. 535, II do

CPC não prospera. Embora tenha adotado tese de direito diversa da pretendida pela autarquia previdenciária, o

julgado atacado analisou de forma expressa todas as questões jurídicas postas em debate na lide. Nesse

particular, especificou de forma didática as parcelas que não se sujeitam à incidência de contribuição

previdenciária, tendo em conta o seu caráter indenizatório.

RECURSO ESPECIAL DAS EMPRESAS: I. Se o aresto recorrido não enfrenta a matéria dos arts. 165, 458, 459

do CPC, tem-se por não-suprido o requisito do prequestionamento, incidindo o óbice da Súmula 211/STJ.

II. A matéria referente à contribuição destinada ao SAT foi decidida com suporte no julgamento do RE n.

343.446/SC, da relatoria do eminente Min. Carlos Velloso, DJ 04/04/2003. A revisão do tema torna-se imprópria

no âmbito do apelo especial, sob pena de usurpar a competência do egrégio STF.

III. Não há violação do art. 535 do CPC, quando o julgador apresenta fundamento jurídico sobre a questão

apontada como omissa, ainda que não tenha adotado a tese de direito pretendida pela parte.

IV. Acerca da incidência de contribuição previdenciária sobre as parcelas discutidas no recurso especial das

empresas recorrentes, destaco a linha de pensar deste Superior Tribunal de Justiça: a) AUXÍLIO-DOENÇA (NOS

PRIMEIROS QUINZE (15) DIAS DE AFASTAMENTO DO EMPREGADO): - A jurisprudência desta Corte

firmou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo

empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, uma vez que tal verba não tem natureza

salarial.

(REsp 768.255/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 16/05/2006).

- O empregado afastado por motivo de doença, não presta serviço e, por isso, não recebe salário, mas, apenas

uma verba de caráter previdenciário de seu empregador, durante os primeiros 15 (quinze) dias. A

descaracterização da natureza salarial da citada verba afasta a incidência da contribuição previdenciária.

Precedentes.

(REsp 762.491/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 07/11/2005).

- A diferença paga pelo empregador, nos casos de auxílio-doença, não tem natureza remuneratória. Não incide,

portanto, contribuição previdenciária. (REsp 951.623/PR, Desta Relatoria, DJ de 11/09/2007).

b) SALÁRIO MATERNIDADE: - Esta Corte tem entendido que o salário-maternidade integra a base de cálculo

das contribuições previdenciárias pagas pelas empresas.

(REsp 803.708/CE, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 02/10/2007).

- A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que o salário-

maternidade tem natureza remuneratória, e não indenizatória, integrando, portanto, a base de cálculo da

contribuição previdenciária. (REsp 886.954/RS, Rel. Min.

Denise Arruda, DJ de 29/06/2007).

c) ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE:

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N.°

8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE.

DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE

E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I, DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF.

ENUNCIADO 60 DO TST.

1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre

o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o salário-maternidade (Súmula

n.° 207/STF).

2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos

precedentes do TST (Enunciado n.° 60).

3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária.

4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem
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parte do salário-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos

adicionais de hora-extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade.

5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido. (REsp 486.697/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de

17/12/2004).

d) AUXÍLIO-ACIDENTE: Tal parcela, constitui benefício pago exclusivamente pela previdência social, nos

termos do art. 86, § 2º, da lei n. 8.212/91, pelo que não há falar em incidência de contribuição previdenciária.

2. Em face do exposto: - NEGO provimento ao recurso especial do INSS e ;

CONHEÇO PARCIALMENTE do apelo nobre das empresas autoras e DOU-LHE provimento apenas para

afastar a exigência de contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de auxílio-doença, nos

primeiros quinze (15) dias de afastamento do empregado do trabalho.

(REsp 973.436/SC, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/12/2007, DJ 25/02/2008,

p. 290)

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. IMPORTÂNCIA PAGA PELA EMPRESA NOS QUINZE

DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO CONSTITUCIONAL. NÃO INCIDÊNCIA. MATÉRIA

JULGADA SOB O RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS. RESP 1.230.957/RS. CLÁUSULA DE RESERVA DE

PLENÁRIO. NÃO VIOLAÇÃO.

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 1.230.957/RS, processado nos termos do art. 543-C do

Código de Processo Civil, firmou a compreensão no sentido de que não incide a contribuição previdenciária

sobre: (I) a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento

do empregado por motivo de doença, por não se enquadrar na hipótese de incidência da exação, que exige verba

de natureza remuneratória, haja vista que "a importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo

porque no intervalo dos quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum

serviço é prestado pelo empregado"; (II) o adicional de férias relativo às férias indenizadas, visto que nesse caso

a não incidência decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei

9.528/97) e relativamente "ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza

indenizatória/compensatória".

2. Não há falar em ofensa à cláusula de reserva de plenário (art.

97 da CF) e ao enunciado 10 da Súmula vinculante do Supremo Tribunal Federal quando não haja declaração de

inconstitucionalidade dos dispositivos legais tidos por violados, tampouco afastamento desses, mas tão somente a

interpretação do direito infraconstitucional aplicável ao caso, com base na jurisprudência desta Corte.

Precedentes.

3. Agravos regimental desprovido.

(AgRg no REsp 1306726/DF, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 14/10/2014, DJe

20/10/2014)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO

EXTRA PETITA. QUESTÃO NÃO DEBATIDA PELA CORTE DE ORIGEM. SÚMULA 282/STF.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.

PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AUXILIO DOENÇA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO

INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO N. 1230957/RS.

1. Não é possível conhecer do apelo no tocante à alegação de julgamento extra petita, tendo em vista que a

questão não foi sequer submetida a debate da Corte de origem, de modo que falta, quanto ao ponto, o requisito

do prequestionamento, nos termos da Súmula 282/STF.

2. Primeira Seção, por ocasião do julgamento do REsp 1.230.957-RS, sob o regime do artigo 543-C do CPC,

fixou o entendimento de que não incide contribuição previdenciária sobre as quantias pagas a título de terço

constitucional de férias, auxílio-doença (primeiros quinze dias) e aviso prévio indenizado.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1283481/SE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

06/11/2014, DJe 12/11/2014)

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FOLHA DE SALÁRIOS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. RECURSO

ESPECIAL REPETITIVO N. 1.230.957-RS. AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA.

1. A Primeira Seção, por ocasião do julgamento do REsp 1.230.957- RS, da relatoria do Sr. Ministro Mauro

Campbell Marques, sob o regime do artigo 543-C do CPC, DJe 18-3-2014, fixou o entendimento de que não

incide contribuição previdenciária sobre as quantias pagas a título de terço constitucional de férias, auxílio-

doença (primeiros quinze dias) e aviso prévio indenizado.

2. A jurisprudência desta Corte pacificou-se no sentido de que o auxílio-alimentação in natura não sofre a

incidência da contribuição previdenciária, por não possuir natureza salarial, esteja o empregador inscrito ou não

no Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT. Precedentes: EREsp 603.509/CE, Rel. Ministro Castro

Meira, Primeira Seção, DJ 8/11/2004; REsp 1.196.748/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda

Turma, DJe 28/9/2010; AgRg no REsp 1.119.787/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 29/6/2010.
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3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 90.440/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

18/09/2014, DJe 30/09/2014)

TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. ART. 535, II, DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO.

SÚMULA 211/STJ. OFENSA. DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO STF. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA.

DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO. FÉRIAS GOZADAS. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.

MATÉRIA JULGADA PELO RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS.

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

2. O STJ tem pacífica jurisprudência no sentido de que o auxílio-educação, embora contenha valor econômico,

constitui investimento na qualificação de empregados, não podendo ser considerado como salário in natura,

porquanto não retribui o trabalho efetivo, não integrando, desse modo, a remuneração do empregado. É verba

utilizada para o trabalho, e não pelo trabalho.

3. Recursos Especiais não providos.

(REsp 1491188/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/11/2014, DJe

19/12/2014)

TRIBUTÁRIO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - VALORES GASTOS COM A EDUCAÇÃO DO EMPREGADO

(BOLSAS DE ESTUDO) - NÃO-INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO - AUXÍLIO-TRANSPORTE - PAGAMENTO

EM DINHEIRO - LEI N. 7.418/85 - DECRETO N. 95.247/87 - INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO.

1. O Tribunal de origem assentou que o vale-transporte foi pago pela empresa a seus funcionários em dinheiro e

de forma habitual, o que gera a incidência da contribuição previdenciária sobre tal verba, não se enquadrando

na hipótese prevista no parágrafo único do art.

5º do Decreto n. 95.247/87, bem como que os acordos e convenções coletivas não podem sobrepujar-se às

normas de ordem pública.

2. O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é pacífico no sentido de que os valores gastos pelo

empregador, na educação de seus empregados, não integram o salário-de-contribuição; portanto, não compõem

a base de cálculo da Contribuição Previdenciária.

Agravos regimentais improvidos.

(AgRg no REsp 1079978/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/10/2008,

DJe 12/11/2008)

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-CRECHE.

NÃO-INCIDÊNCIA.

1. O auxílio-creche possui caráter indenizatório, pelo fato de a empresa não manter em funcionamento uma

creche em seu próprio estabelecimento, e não integra a base de cálculo da contribuição previdenciária, em razão

de sua natureza.

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1079212/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/04/2009, DJe

13/05/2009)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO DE MINISTRO DE ESTADO.

AVOCATÓRIA. COMPETÊNCIA DO STJ. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-CRECHE. NÃO-

INCIDÊNCIA. SÚMULA 310/2TJ.

1. Hipótese em que a Caixa Econômica Federal questiona a legitimidade da Notificação Fiscal de Lançamento de

Débito (NFLD), referente ao seu Programa de Assistência à Infância (PAI), sustentando que o auxílio-creche tem

natureza indenizatória e não pode ser oferecido à tributação.

2. O ato apontado como coator é a decisão do Ministro de Estado da Previdência que, em avocatória,

restabeleceu os efeitos da NFLD anulada administrativamente. Daí a competência do Superior Tribunal de

Justiça para apreciar e julgar o Mandado de Segurança.

3. A questão de fundo é pacífica no STJ, sendo objeto de sua Súmula 310: "O Auxílio-creche não integra o

salário-de-contribuição." 4. Com efeito, o referido auxílio constitui indenização pelo fato de a empresa não

manter em funcionamento uma creche em seu próprio estabelecimento, conforme determina o art. 389 da CLT.

Precedentes do STJ.

5. Segurança concedida.

(MS 6.523/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/10/2009, DJe

22/10/2009)

AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ADICIONAIS DE

HORAS EXTRAS, NOTURNO, PERICULOSIDADE E INSALUBRIDADE. INCIDÊNCIA DA EXAÇÃO EM

APREÇO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO, NESTE ASPECTO. AVISO PRÉVIO INDENIZADO E RESPECTIVO

DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO PROPORCIONAL. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA DA

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. - As verbas recebidas a título de horas extras, adicionais de

periculosidade, insalubridade e noturno possuem natureza remuneratória, sendo, portanto, passíveis de
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contribuição previdenciária. Manutenção da decisão impugnada, neste aspecto, diante da ausência do fumus boni

iuris. - Já em relação ao aviso prévio indenizado e respectivo décimo terceiro salário proporcional, a Corte

Uniformizadora do Direito Federal consolidou entendimento de que o valor pago ao trabalhador a título de aviso

prévio indenizado, por não se destinar a retribuir o trabalho e possuir cunho indenizatório, não está sujeito à

incidência da contribuição previdenciária sobre a folha de salários. O décimo terceiro salário proporcional ao

viso prévio indenizado também não sofre a incidência da contribuição previdenciária, devendo seguir a mesma

lógica de raciocínio quanto a natureza indenizatória. Presentes, assim, os requisitos legais autorizadores da

liminar requerida em relação as verbas em questão. - Recurso parcialmente provimento para deferir, em parte, a

liminar requerida para suspender a exigibilidade da contribuição previdenciária patronal incidente sobre o aviso

prévio indenizado e respectivo décimo terceiro salário proporcional.

(TRF-2 - AG: 201202010179845 , Relator: Desembargador Federal THEOPHILO MIGUEL, Data de

Julgamento: 01/04/2014, QUARTA TURMA ESPECIALIZADA, Data de Publicação: 10/04/2014)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO

EXTRA PETITA. QUESTÃO NÃO DEBATIDA PELA CORTE DE ORIGEM. SÚMULA 282/STF.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.

PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AUXILIO DOENÇA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO

INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO N. 1230957/RS.

1. Não é possível conhecer do apelo no tocante à alegação de julgamento extra petita, tendo em vista que a

questão não foi sequer submetida a debate da Corte de origem, de modo que falta, quanto ao ponto, o requisito

do prequestionamento, nos termos da Súmula 282/STF.

2. Primeira Seção, por ocasião do julgamento do REsp 1.230.957-RS, sob o regime do artigo 543-C do CPC,

fixou o entendimento de que não incide contribuição previdenciária sobre as quantias pagas a título de terço

constitucional de férias, auxílio-doença (primeiros quinze dias) e aviso prévio indenizado.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1283481/SE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

06/11/2014, DJe 12/11/2014)

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. CONTRIBUIÇÕES A

TERCEIROS. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. AUXÍLIO -DOENÇA.

HORA EXTRA. PERICULOSIDADE. INSALUBRIDADE. NOTURNO. SALÁRIO-MATERNIDADE. REPOUSO

SEMANAL REMUNERADO. ADICIONAL POR TRANSFERÊNCIA. ADICIONAL DE SOBREAVISO. BANCO

DE HORAS. METAS. SALÁRIO ESTABILIDADE GESTANTE - SALÁRIO ESTABILIDADE CIPA - SALÁRIO

ESTABILIDADE ACIDENTE DE TRABALHO. GRATIFICAÇÃO NATALINA. COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO

DA REPETIÇÃO AOS RECOLHIMENTOS PROVADOS NOS AUTOS 1. Se a impetrante pretendesse afastar as

contribuições destinadas a terceiros, deveria ter impetrado o Mandado de Segurança também contra estes, pois,

nesse caso, os destinatários das contribuições a terceiros também devem integrar a lide, pois são litisconsortes

passivos necessários, em razão de que o resultado da demanda que eventualmente determine a inexigibilidade da

contribuição afetará direitos e obrigações não apenas do agente arrecadador, mas também deles, nos termos do

previsto no artigo 47 do CPC. 2. Proposta a causa em sede de mandado de segurança em face da Autoridade

Fiscal, não se cogita de provimento jurisdicional que alcance, com efeitos concretos, pessoas jurídicas (fundos e

entidades como SEBRAE, SESC, FNDE, SENAI, SENAC, INCRA etc) que não compuseram a relação processual.

Precedentes. 3. Quanto ao auxílio - acidente , de fato não houve tal pleito na inicial. Todavia, até porque não

reconhecida a inexigibilidade pela sentença, trata-se de mera conjectura, análise sobre a questão, que em nada

altera a sorte da demanda. 4. O empregado afastado por motivo de doença não presta serviço e, por isso, não

recebe salário durante os primeiros 15 (quinze) dias de afastamento. A descaracterização da natureza salarial

afasta a incidência da contribuição à Seguridade Social. 5. A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de

Justiça acolheu, por unanimidade, incidente de uniformização, adequando sua jurisprudência ao entendimento

firmado pelo STF, segundo o qual não incide contribuição à Seguridade Social sobre o terço de férias

constitucional, posição que já vinha sendo aplicada pela Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência

dos Juizados Especiais Federais 6. O aviso prévio indenizado não compõe o salário de contribuição, uma vez que

não há trabalho prestado no período, não havendo, por conseqüência, retribuição remuneratória por labor

prestado. (...) 28. Apelação da impetrante e da União a que se nega provimento. Remessa Oficial parcialmente

provida.

(TRF-3 - AMS: 3033 SP 0003033-17.2011.4.03.6103, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ

LUNARDELLI, Data de Julgamento: 26/11/2013, PRIMEIRA TURMA

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - INDENIZAÇÃO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - FÉRIAS E

LICENÇA PRÊMIO - NATUREZA JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO.

1. As verbas rescisórias recebidas pelo trabalhador a título de indenização por férias em pecúnia, licença prêmio

não gozada, não representam acréscimos patrimoniais, por serem de natureza indenizatória, o que afasta a

incidência da contribuição previdenciária.
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2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 1181310/MA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/08/2010, DJe

26/08/2010)

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. NÃO INCIDÊNCIA.

I - Esta Corte já decidiu que as verbas rescisórias especiais recebidas pelo trabalhador a título de indenização

por férias transformadas em pecúnia, licença-prêmio não gozada, ausência permitida ao trabalho ou extinção do

contrato de trabalho por dispensa incentivada possuem caráter indenizatório, pelo que não é possível a

incidência de contribuição previdenciária.

II - Recurso especial improvido.

(REsp 746.858/RS, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/03/2006, DJ

10/04/2006, p. 145)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO

EXTRA PETITA. QUESTÃO NÃO DEBATIDA PELA CORTE DE ORIGEM. SÚMULA 282/STF.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.

PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AUXILIO DOENÇA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO

INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO N. 1230957/RS.

1. Não é possível conhecer do apelo no tocante à alegação de julgamento extra petita, tendo em vista que a

questão não foi sequer submetida a debate da Corte de origem, de modo que falta, quanto ao ponto, o requisito

do prequestionamento, nos termos da Súmula 282/STF.

2. Primeira Seção, por ocasião do julgamento do REsp 1.230.957-RS, sob o regime do artigo 543-C do CPC,

fixou o entendimento de que não incide contribuição previdenciária sobre as quantias pagas a título de terço

constitucional de férias, auxílio-doença (primeiros quinze dias) e aviso prévio indenizado.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1283481/SE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

06/11/2014, DJe 12/11/2014)

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FOLHA DE SALÁRIOS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. RECURSO

ESPECIAL REPETITIVO N. 1.230.957-RS. AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA.

1. A Primeira Seção, por ocasião do julgamento do REsp 1.230.957- RS, da relatoria do Sr. Ministro Mauro

Campbell Marques, sob o regime do artigo 543-C do CPC, DJe 18-3-2014, fixou o entendimento de que não

incide contribuição previdenciária sobre as quantias pagas a título de terço constitucional de férias, auxílio-

doença (primeiros quinze dias) e aviso prévio indenizado.

2. A jurisprudência desta Corte pacificou-se no sentido de que o auxílio-alimentação in natura não sofre a

incidência da contribuição previdenciária, por não possuir natureza salarial, esteja o empregador inscrito ou não

no Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT. Precedentes: EREsp 603.509/CE, Rel. Ministro Castro

Meira, Primeira Seção, DJ 8/11/2004; REsp 1.196.748/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda

Turma, DJe 28/9/2010; AgRg no REsp 1.119.787/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 29/6/2010.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 90.440/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

18/09/2014, DJe 30/09/2014)

 

As férias indenizadas (abono pecuniário), de acordo com o art. 143 e art. 144, da CLT, tem nítido caráter

indenizatório e sobre tal rubrica não deve incidir contribuição previdenciária:

 

Art. 143 - É facultado ao empregado converter 1/3 (um terço) do período de férias a que tiver direito em abono

pecuniário, no valor da remuneração que lhe seria devida nos dias correspondentes. (Redação dada pelo

Decreto-lei nº 1.535, de 13.4.1977 (Vide Lei nº 7.923, de 1989)

§ 1º - O abono de férias deverá ser requerido até 15 (quinze) dias antes do término do período aquisitivo.

(Incluído pelo Decreto-lei nº 1.535, de 13.4.1977

§ 2º - Tratando-se de férias coletivas, a conversão a que se refere este artigo deverá ser objeto de acordo coletivo

entre o empregador e o sindicato representativo da respectiva categoria profissional, independendo de

requerimento individual a concessão do abono. (Incluído pelo Decreto-lei nº 1.535, de 13.4.1977

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica aos empregados sob o regime de tempo parcial. (Incluído pela Medida

Provisória nº 2.164-41, de 2001)

Art. 144. O abono de férias de que trata o artigo anterior, bem como o concedido em virtude de cláusula do

contrato de trabalho, do regulamento da empresa, de convenção ou acordo coletivo, desde que não excedente de

vinte dias do salário, não integrarão a remuneração do empregado para os efeitos da legislação do

trabalho.(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1998)
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Quanto ao título: faltas abonadas/justificadas em decorrência de atestado médico, este Tribunal vem se

posicionando no sentido de que tal verba tem natureza salarial e, portanto, deve incidir a contribuição

previdenciária. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. FALTAS ABONADAS . CONTRIBUIÇÃO. INCIDÊNCIA.

1. Não há previsão na Lei n° 8.212/91 que afaste as faltas abonadas do conceito de salário de contribuição.

2. O artigo 473 da CLT - Consolidação das Leis do Trabalho prevê hipóteses que não suspendem o contrato de

trabalho e as faltas justificadas, na forma da legislação trabalhista, constituem caso típico de interrupção do

contrato de trabalho, assegurando ao empregado o direito à remuneração e à contagem do tempo de serviço.

3. O artigo 131 da CLT elenca os dias em que o trabalhador fica ausente do trabalho, justificado por atestado

médico. Tais afastamentos não podem ser considerados como faltas e, assim, não há desconto salarial.

4. Os valores pagos a título de faltas abonadas possuem reconhecida natureza salarial, e, logo, remuneratória,

fazendo incidir a contribuição à Seguridade Social.

5. Apelação da autora a que se nega provimento.

(AC 0018100-50.2010.4.03.6105/SP, Rel. Des. Fed. José Lunardelli - 1ª Turma - DE 05/12/2012)

TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. LEI

COMPLEMENTAR 118/2005. INCIDÊNCIA. AÇÃO AJUIZADA APÓS 08.06.2005. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO MATERNIDADE. NATUREZA JURÍDICA. INCIDÊNCIA. FALTAS

JUSTIFICADAS. PRECEDENTES.

1. Às ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º da Lei Complementar 118/2005, contando-se o

prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do pagamento

antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN. Precedentes. RE 566.621/RS, Rel. Min. Ellen Gracie, no rito do

artigo 543-B do CPC); REsp 1.269.570/MG, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, no rito do artigo 543- C do

CPC.

2. O benefício das faltas justificadas (art. 473 da CLT) apenas possibilita que o empregado se ausente do

trabalho em determinadas circunstâncias sem que perca a remuneração correspondente, ou seja, possibilita a

abonação de faltas em face de dadas circunstâncias.

Dessa forma, não há que se falar em verba indenizatória, mas remuneratória, razão pela qual, por falta de

fundamento legal para a sua não incidência, integra a base de cálculo da Contribuição Previdenciária.

3. Recurso especial não provido.

(STJ, Resp Nº 1.213.322 - RS, Relator Ministro CASTRO MEIRA, decisão monocrática terminativa, publicação:

08/10/2012)

 

Vale destacar o trecho da referida decisão em que o Eminente Ministro explicita, de forma clara, o

posicionamento supra. Verbis:

 

(...)

Finalmente, quanto a alegação de não incidência da contribuição previdenciária sobre a denominada ausência

legal permitida e não gozada, prevista no art. 473 da CLT, o voto condutor do acórdão recorrido, com acerto,

assim se manifestou sobre a controvérsia:

De fato, as APIP's propriamente ditas constituem benesse concedida ao empregado assíduo, que não possui falta

injustificada, recebendo, em razão disso, autorização para se ausentar do serviço por determinados dias. Quando

o trabalhador não se utiliza desse benefício, comparecendo ao trabalho nos dias correspondentes, recebe valores

a título de compensação, os quais se revestem de natureza indenizatória.

Diferentemente, as impetrantes referiram-se unicamente às faltas justificadas previstas no art. 473 da CLT, in

verbis:

Art. 473 - O empregado poderá deixar de comparecer ao serviço sem prejuízo do salário:

I - até 2 (dois) dias consecutivos, em caso de falecimento do cônjuge, ascendente, descendente, irmão ou pessoa

que, declarada em sua carteira de trabalho e previdência social, viva sob sua dependência econômica;

II - até 3 (três) dias consecutivos, em virtude de casamento; 

III - por um dia, em caso de nascimento de filho no decorrer da primeira semana;

IV - por um dia, em cada 12 (doze) meses de trabalho, em caso de doação voluntária de sangue devidamente

comprovada;

V - até 2 (dois) dias consecutivos ou não, para o fim de se alistar eleitor, nos têrmos da lei respectiva.

VI - no período de tempo em que tiver de cumprir as exigências do Serviço Militar referidas na letra "c" do art.

65 da Lei nº 4.375, de 17 de agosto de 1964 (Lei do Serviço Militar).

VII - nos dias em que estiver comprovadamente realizando provas de exame vestibular para ingresso em

estabelecimento de ensino superior.

VIII - pelo tempo que se fizer necessário, quando tiver que comparecer a juízo.
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IX - pelo tempo que se fizer necessário, quando, na qualidade de representante de entidade sindical, estiver

participando de reunião oficial de organismo internacional do qual o Brasil seja membro. (grifei)

Ora, o direito contemplado no preceptivo limita-se a permitir que o empregado se ausente do trabalho sem que

perca a remuneração correspondente ao período. Consiste, pois, em possibilitar a abonação de faltas em face de

dadas circunstâncias, e não em conceder dias de folga.

Saliente-se que o caput do art. 473 da CLT indica que "o empregado poderá deixar de comparecer ao serviço

sem prejuízo do salário", conformando uma faculdade, o que significa que o empregado tem a opção de

apresentar-se ou não para o labor.

Assim, se o trabalhador comparece ao serviço nos dias indicados no art. 473 da CLT, não recebe qualquer valor

adicional além da remuneração do período, a qual mantém inalterada a sua natureza, não havendo que se

cogitar do pagamento de qualquer parcela indenizatória.

Dessarte, inexiste fundamento legal para a não incidência das contribuições previdenciárias impugnadas, não

prosperando a irresignação das impetrantes no ponto. (e-STJ fls. 175-176).

Nesse contexto, não configurada a natureza indenizatória na hipótese de faltas justificadas, visto que o

trabalhador nada recebe pelo benefício, forçoso concluir que sobre as faltas incide a exação em comento. (...)"

 

No que concerne às contribuições cota empresa, SAT e cota do empregado, e das entidades terceiras, verifica-se

da análise das legislações que regem os institutos: art. 240, da CF (sistema "S"); art. 15, da lei 9.424/96 e lei

2.613/55 que possuem a mesma base de cálculo das contribuições previdenciárias, qual seja, a folha de salários.

 

Neste sentido, de acordo com os art. 2º e 3º, da lei 11.457/07, a Previdência Social pode arrecadar e fiscalizar as

contribuições devidas a terceiros que tenham a mesma base de cálculo das contribuições incidentes sobre a

remuneração paga a segurados. Com efeito, a inexigibilidade da contribuição à seguridade social implica no

mesmo status em relação a contribuições cota empresa, SAT e cota do empregado, e das entidades terceiras, ou

seja, se não incide sobre as verbas, não incide sobre contribuições a terceiros. Este é o entendimento da

jurisprudência dominante:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÕES.

QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO INCIDÊNCIA. 1. O STJ pacificou entendimento

no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre o pagamento dos quinze dias que antecedem o

benefício de auxílio-doença. 2. As contribuições de terceiros têm base de cálculo a parcela da remuneração que

sofre a incidência da contribuição previdenciária e, logo, a dispensa da contribuição à Seguridade Social sobre a

verba paga a título dos primeiros quinze dias do auxílio-doença também implica na inexigibilidade das

contribuições a terceiros, consoante precedentes. 3. Agravo a que se nega provimento.(AI 200903000139969,

JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 18/03/2010) (Grifei)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MANDADO DE

SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÕES. QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO

INCIDÊNCIA. INCRA. SEBRAE. 1- O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a contribuição

previdenciária sobre o pagamento dos quinze dias que antecedem o benefício de auxílio-doença. 2 - As

contribuições de terceiros têm como base de cálculo a parcela da remuneração que sofre a incidência da

contribuição previdenciária e, logo, a dispensa da contribuição à Seguridade Social sobre a verba paga a título

dos primeiros quinze dias do auxílio-doença também implica na inexigibilidade das contribuições ao INCRA e ao

SEBRAE, consoante precedentes dos Tribunais Regionais Federais. 3- Agravo a que se nega provimento.(AMS

200161150011483, JUIZ ALEXANDRE SORMANI, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 24/09/2009) (Grifei)

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E DEVIDAS A TERCEIROS (SEBRAE, SAT, SESC,

ETC). AUXILIO-DOENÇA - PRIMEIROS 15 DIAS - IMPOSSIBILIDADE - BENEFÍCIO DE NATUREZA

PREVIDENCIÁRIA - COMPENSAÇÃO VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE. 1.A verba recebida pelo

empregado doente, nos primeiros quinze dias de afastamento do trabalho, não tem natureza salarial, sobre ela

não incidindo a contribuição previdenciária, nem as contribuições devidas a terceiros , pois estas têm por base

de cálculo a parcela da remuneração que sofre a incidência da contribuição previdenciária, de modo que, quem

não estiver obrigado a recolher a contribuição previdenciária, também não estará obrigado a recolher as

contribuições para terceiros . Precedentes. 2.Assim, sendo verificada a existência de recolhimentos indevidos

pela apelante, assiste-lhe o direito à repetição de tais valores, ou, como pedido na exordial, à compensação deles

com débitos vencidos ou vincendos, administrados pela Secretaria da Receita Previdenciária, nos dez últimos

anos anteriores ao ajuizamento da demanda, observando-se os limites e condições legais. 3. Remessa Oficial e

Apelações não providas.(AMS 200438010046860, JUÍZA FEDERAL GILDA SIGMARINGA SEIXAS (CONV.),

TRF1 - SÉTIMA TURMA, 26/06/2009) (Grifei)

TRIBUTÁRIO. AVISO-PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAL DE FÉRIAS. ABONO-FÉRIAS. CONTRIBUIÇÕES

SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS DESTINADAS À SEGURIDADE SOCIAL, AO SAT E A " TERCEIROS "
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(INCRA, SESI, SENAI E SALÁRIO-EDUCAÇÃO). VERBA INDENIZATÓRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. 1- O aviso

prévio indenizado não possui natureza salarial, mas, sim, indenizatória, porquanto se destina a reparar a

atuação do empregador que determina o desligamento imediato do empregado sem conceder o aviso de trinta

dias, não estando sujeito à incidência de contribuição previdenciária. 2- O STF, em sucessivos julgamentos,

firmou entendimento no sentido da não incidência de contribuição social sobre o adicional de um terço (1/3), a

que se refere o art. 7º, XVII, da Constituição Federal. 3- Em consonância com as modificações do art. 28, § 9º, da

Lei nº 8.212/91, feitas pelas Leis nºs 9.528/97 e 9.711/98, as importâncias recebidas a título de abono de férias

não integram o salário-de-contribuição. 4- Sobre os valores decorrentes de verbas de natureza indenizatória não

incide a contribuição do empregador destinada à Seguridade Social, ao SAT e a " terceiros " (INCRA, SESI,

SENAI, Salário-Educação) que tem por base a folha de salários, mesmo antes da vigência da Lei n.º 9.528/97,

que os excluiu expressamente de tal incidência.(APELREEX 00055263920054047108, ARTUR CÉSAR DE

SOUZA, TRF4 - SEGUNDA TURMA, 07/04/2010)

 

Quanto ao prazo para compensação, o STJ, ao apreciar o REsp. 1.002.932/SP (DJe 18.12.2009), cuja discussão

versava sobre a aplicação da Lei Complementar 118/05, considerou aplicável o prazo prescricional de cinco anos

apenas aos recolhimentos verificados a partir de sua vigência, a saber, 09.06.2005, considerando subsumir-se, às

hipóteses de recolhimentos anteriores a esta data, a regra do art. 2.028 do Código Civil. Vale dizer, a prescrição

decenal (tese dos "cinco mais cinco") seria aplicada apenas aos casos nos quais, na data da vigência da lei nova,

houvesse transcorrido mais de cinco anos do prazo prescricional. In verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO

POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC

118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO.

1.O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos

indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal,

posto norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva.

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a

mesma ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que

ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e

relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada,

porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do

artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori

Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007).

4. (...)

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso

temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão

os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver

transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.").

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a

quo do prazo prescricional para a repetição/ compensação é a data do recolhimento indevido.

7. (...).

8. (...).

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-

C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(STJ - REsp 1002.932 - 1ª Seção - Relator Ministro Luiz Fux, j. 25.11.2009, DJe 18.12.2009, v.u.)

 

Posteriormente ao julgamento do Recurso Especial Representativo de Controvérsia 1.002.932, acima citado, o

Supremo Tribunal Federal, na apreciação do Recurso Extraordinário n. 566.621-RS (DJe 11.10.2011), consolidou

entendimento de que o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, contados do indevido recolhimento, regerá as

relações jurídicas circunscritas às ações judiciais propostas a partir da data em que passou a viger a Lei

Complementar n. 118/05, como dito, 09.06.2005. Aos feitos intentados antes dessa data, o prazo prescricional será

10 (dez) anos, conforme orientação pacífica do Superior Tribunal de Justiça, não se aplicando a regra do art. 2.028
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do Código Civil:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN.

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal.

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário.

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005.(grifo nosso)

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido."

(STF RE 566621/RS, Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie, j. 04.08.2011, DJe 11.10.2011)

 

Em vista disso, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial Representativo de Controvérsia

n. 1.269.570/MG, declarou superado o entendimento anteriormente adotado no Recurso Especial Representativo

de Controvérsia n. 1.002.932/SP quanto ao marco de incidência do prazo prescricional quinquenal da Lei

Complementar n. 118/2005, para adequar sua jurisprudência à orientação da Suprema Corte:

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART.

543-C, DO CPC). LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO

NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART. 3º, DA LC 118/2005.

POSICIONAMENTO DO STF. ALTERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SUPERADO ENTENDIMENTO

FIRMADO ANTERIORMENTE TAMBÉM EM SEDE DE RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

1. O acórdão proveniente da Corte Especial na AI nos Eresp nº 644.736/PE, Relator o Ministro Teori Albino

Zavascki, DJ de 27.08.2007, e o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção,

Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 25.11.2009, firmaram o entendimento no sentido de que o art. 3º da LC 118/2005

somente pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua

vigência. Sendo assim, a jurisprudência deste STJ passou a considerar que, relativamente aos pagamentos

efetuados a partir de 09.06.05, o prazo para a repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do

pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema

anterior.

2. No entanto, o mesmo tema recebeu julgamento pelo STF no RE n. 566.621/RS, Plenário, Rel. Min. Ellen

Gracie, julgado em 04.08.2011, onde foi fixado marco para a aplicação do regime novo de prazo prescricional

levando-se em consideração a data do ajuizamento da ação (e não mais a data do pagamento) em confronto com

a data da vigência da lei nova (9.6.2005).

3. Tendo a jurisprudência deste STJ sido construída em interpretação de princípios constitucionais, urge inclinar-

se esta Casa ao decidido pela Corte Suprema competente para dar a palavra final em temas de tal jaez,

notadamente em havendo julgamento de mérito em repercussão geral (arts. 543-A e 543-B, do CPC). Desse
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modo, para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005,

contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do

pagamento antecipado de que trata o art. 150, §1º, do CTN.

4. Superado o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux,

julgado em 25.11.2009.

5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008."

(STJ - REsp 1.269.570 - MG, 1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 04.06.2012)

 

Destarte, consoante entendimento sedimentado pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de

Justiça, a aferição do prazo prescricional aplicável, se 10 (dez) ou 05 (cinco) anos contados do recolhimento da

contribuição indevida, deve ser feita, em cada caso concreto, tendo-se como parâmetro a data do ajuizamento da

ação.

 

No presente caso, a ação foi ajuizada em 01/03/2012, ou seja, após 09.06.2005, momento o qual passou a ser

aplicado o prazo de 05 (cinco) anos instituído pelo art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005.

 

Passo análise do direito à compensação propriamente dita.

 

Ao julgar Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.125.550, o Superior Tribunal de Justiça

sedimentou a tese de que na repetição de indébito concernente a recolhimento de tributo direto, como é o caso das

contribuições previdenciárias, é desnecessária a comprovação de que não houve repasse, ao consumidor final, do

encargo financeiro que deflui da incidência da exação, de acordo com o julgado abaixo transcrito:

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 3º, I, DA LEI Nº 7.787/89, E ART. 22, I, DA LEI Nº

8.212/91. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. COMPROVAÇÃO DA NÃO TRANSFERÊNCIA DE ENCARGO

FINANCEIRO A TERCEIROS. ART. 89, § 1º, DA LEI 8.212/91. INAPLICABILIDADE DA RESTRIÇÃO

IMPOSTA POR SE TRATAR DE TRIBUTO DIRETO. VIOLAÇÃO DO ART. 97 DA CF/88 E DA SÚMULA

VINCULANTE N. 10/STJ. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

1. Na repetição de indébito tributário referente a recolhimento de tributo direto, como é o caso dos autos em que

a parte autora postula a restituição, via compensação , dos valores indevidamente recolhidos a título da

contribuição social, criada pelo artigo 3º, inciso I, da Lei n. 7.789/89, e mantida pela Lei n. 8.212/91,

desnecessária a comprovação de que não houve repasse do encargo financeiro decorrente da incidência do

imposto ao consumidor final, razão pela qual a autora é parte legítima para requerer eventual restituição à

Fazenda Pública. Precedentes.

2. Não há, na hipótese, declaração de inconstitucionalidade do art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91 e nem violação da

Súmula Vinculante n. 10 do Supremo Tribunal Federal, antes, apenas consigna-se que a restrição imposta pelo

referido dispositivo não constitui óbice à restituição do indébito da exação questionada, considerando que as

contribuições previdenciárias têm natureza de tributo direito, ou seja, não comportam a transferência, de ordem

jurídica, do respectivo encargo, e a parte final do § 1º em referência é expressa ao dispor que a obrigatoriedade

de comprovação do não repasse a terceiro é exigida apenas às contribuições "que, por sua natureza, não tenha

sido transferida ao custo de bem ou serviço oferecido à sociedade".

3. Por fim, vale ressaltar que o art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91, acrescentado pela Lei 9.032, de abril de 1995, já se

encontra revogado pela Lei 11.941, de 27 de maio de 2009.

4. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008.

(STJ - REsp 1.125.550, 1ª Seção, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 14.04.2010, DJe 29.04.2010,

v.u.)"

 

Inexigível, portanto, prova da ausência de repasse dos encargos decorrentes da contribuição social ao custo de

bem ou serviço oferecido à sociedade. Esclarecendo-se, ainda, que o art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91, acrescentado

pela Lei 9.032, de abril de 1995, foi revogado pela Lei 11.941, de 27 de maio de 2009.

 

Quanto aos critérios para a compensação, a orientação reinante no STJ foi consolidada pela sua 1ª Seção, no

julgamento do REsp n. 1.164.452-MG (Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010) pelo mecanismo do art.

543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. Ao apreciar a incidência intertemporal do art. 170-A do CTN,

pronunciou-se sobre a legislação aplicável à compensação, estabelecendo, precisamente, ser aquela vigente à data
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do encontro de contas:

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO DO

ART. 170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001.

1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e

crédito da Fazenda e do contribuinte. Precedentes.

2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia,

não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC

104/2001. Precedentes.

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."

(STJ - REsp 1.164.452/MG, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010- destaquei)

 

Esta Corte, assim, reafirmou sua jurisprudência dominante, em matéria de compensação e como regra geral, o

regime jurídico aplicável é o da lei vigente na data do encontro de contas (nada obstante tenha o julgado em

questão tratado de exceção a essa regra, a saber, aplicação do art. 170-A, do CTN, somente às ações ajuizadas

após a sua vigência).

 

Posto isso, impende argumentar que a Lei 9.430 de 1996, mesmo com as alterações proporcionadas pela Lei

10.637/02, embora autorizasse a compensação de créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e

contribuições "administrados pela Secretaria da Receita Federal", não permitia fossem compensados créditos

tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal com débitos previdenciários, cuja competência era

afeta ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Com o advento da Lei 11.457/2007, que criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, resultado da unificação de

órgãos de arrecadação federais e para a qual fora transferida a administração das contribuições sociais previstas no

art. 11 da Lei 8.212/91, outrora geridas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, permaneceu vedada a

compensação de créditos de tributos que eram administrados pela antiga Secretaria da Receita Federal com

débitos de natureza previdenciária, então geridos pela autarquia previdenciária (art. 26, Lei 11.457/2007).

 

Essa discussão foi enfrentada em julgado da 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, cujo julgado trago à

colação:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE DE ANALISAR OFENSA A DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. COMPENSAÇÃO . EXIGÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA. NORMA VIGENTE

AO TEMPO DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE TRIBUTOS

ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS CUJA

COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI 11.457/2007. VEDAÇÃO EXPRESSA À

APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96.

1. (...).

2. A compensação tributária depende de previsão legal e deve ser processada dentro dos limites da norma

autorizativa, aplicando-se a regra vigente ao tempo do ajuizamento da demanda.

3. O art. 74 da Lei 9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a compensação de

créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições "administrados pela Secretaria da

Receita Federal". A regra já não permitia a compensação de créditos tributários sob o pálio daquele órgão, com

débitos previdenciários, de competência do INSS.

4. A Lei 11.457/2007 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de

arrecadação federais. Transferiu-se para a nova SRFB a administração das contribuições previdenciárias

previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, assim como as instituídas a título de substituição.

5. A referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às

exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja, vedou a compensação entre créditos de

tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, até então

de responsabilidade do INSS.

6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido."

(STJ - REsp 1.235.348 - 2ª Turma - Relator Ministro Herman Benjamin, j. 05.04.2011, DJe 02.05.2011, v.u.).

 

Neste cenário é inviável a compensação entre créditos decorrentes de tributos afetos à administração da antiga

Secretaria da Receita Federal com débitos oriundos de contribuições de competência do Instituto Nacional do
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Seguro Social, mesmo após a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil. Consequentemente, extrai-se a

impossibilidade de compensar crédito oriundo do recolhimento indevido de contribuições previdenciárias com

tributos outrora arrecadados pela Secretaria da Receita Federal.

 

No que respeita à limitação do § 3º do art. 89 da Lei 8.212/1991, o Superior Tribunal de Justiça, alterando

entendimento anterior, sedimentou posicionamento pela sua aplicabilidade mesmo nas hipóteses em que a

repetição do indébito decorra de declaração de inconstitucionalidade do tributo (REsp 796.064-RJ, 1ª Seção,

Relator Ministro Luiz Fux, j. 22.10.2008, DJe 10.11.2008).

 

Nada obstante, conforme se colocou, a atual jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça é no

sentido de que, em matéria de compensação , aplica-se a legislação vigente na data em que ocorre o encontro das

contas (os débitos e créditos recíprocos de que são titulares o contribuinte e a Fazenda).

 

Destarte, na linha do que recentemente decidiu a E. 1ª Seção deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, não

deve mais incidir o percentual limitador previsto no art. § 3º, do art. 89, da Lei 8.212/91 (instituído pela Lei

9.032/95 e alterado pela Lei 9.129/95), em razão de ter sido revogado pela Medida Provisória 448/08, convertida

na Lei 11.941/09, atualmente vigente, in verbis:

 

"EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO CÍVEL - LEI Nº 7.787/89 - COMPENSAÇÃO - LEI Nº 9.032/95.

LEI Nº 9.129/95. LEI Nº 11.941/09. LIMITAÇÃO. APLICAÇÃO DA LIMITAÇÃO NA DATA DO ENCONTRO DE

CONTAS.

1. A discussão quanto ao limite do percentual imposto à compensação prevista no art. 89 da Lei n° 8.212/91, com

a redação dada pela Lei n° 9.129/95, restou superada, em razão da revogação dos parágrafos do referido artigo

pela MP 449/08, convertida na Lei° 11.941/09, que deve ser aplicada aos casos ainda pendentes de julgamento,

nos termos do art. 462 do CPC.

2. O STJ apreciou a matéria no RESP N° 796064, onde restou assentado no item 18 da Ementa que o marco

temporal é a data do encontro de débitos: "18. A compensação tributária e os limites percentuais erigidos nas

Leis 9.032/95 e 9.129/95 mantém-se, desta sorte, hígida, sendo certo que a figura tributária extintiva deve

obedecer o marco temporal da "data do encontro dos créditos e débitos", e não do "ajuizamento da ação", termo

utilizado apenas nas hipóteses em que ausente o prequestionamento da legislação pertinente, ante o requisito

específico do recurso especial...."

3. Embargos infringentes a que se nega provimento."

(TRF3 - EI 273525, proc. n. 1204457-62.1994.4.03.6112-SP, 1ª Seção, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, D.E.

03.07.2012)

 

De outro lado, embora se constituam modalidades de extinção da obrigação, compensação e pagamento não se

confundem. Daí porque não há, na concretização do instituto da compensação , qualquer vulneração ao art. 100 da

CF/88, que disciplina os pagamentos realizados pela Fazenda Federal.

 

A certeza e liquidez dos indébitos, ao seu turno, derivam dos documentos acostados pela parte autora, pois neles

estão presentes os dados relativos aos valores recolhidos, com indicação da natureza do recolhimento, de sorte que

a aferição do quantum a ser compensado depende de mera operação aritmética.

 

Bem assentadas tais premissas, infere-se que a compensação da contribuição social discutida nesta ação rege-se

pelo art. 66 da Lei 8.383/91.

 

Assim, no caso em tela, as contribuições recolhidas indevidamente poderão ser compensadas com contribuições

vincendas da mesma espécie, sem as limitações do revogado art. 89, §3º, da Lei 8.212/91, e sem necessidade de

prévia autorização da autoridade administrativa, o que não impede a Administração de fiscalizar os valores

compensados pelo contribuinte.

 

No que respeita à correção monetária, a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial

Representativo de Controvérsia n. 1.112.524, assentou entendimento sobre a aplicabilidade do Manual de

Cálculos da Justiça Federal nas ações de repetição de indébito/ compensação para fins de correção monetária,

questão que, integrando o pedido de forma implícita, constitui-se matéria de ordem pública que pode ser incluída

ex officio pelo juiz ou tribunal, in verbis:
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"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSUAL

CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.

JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO.

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE

APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE

ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP).

1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua

inclusão ex officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que

prescindível o princípio da congruência entre o pedido e a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp

895.102/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp

1.023.763/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no

REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag

958.978/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl

no REsp 1.004.556/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009, DJe 15.05.2009;

AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009;

AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008, DJe 05.08.2008;

REsp 724.602/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp

726.903/CE, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e

AgRg no REsp 729.068/RS, Rel. Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005).

2. É que: "A regra da congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do

princípio dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que

ocorre, por exemplo, com as matérias de ordem pública, não incide a regra da congruência. Isso quer significar

que não haverá julgamento extra, infra ou ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre

referidas matérias de ordem pública. Alguns exemplos de matérias de ordem pública: a) substanciais: cláusulas

contratuais abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da função social do contrato (CC 421),

da função social da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função social da empresa (CF

170; CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC 422); simulação de ato ou negócio juridico (CC 166, VII e 167); b)

processuais: condições da ação e pressupostos processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, § 3º; 301, X; 30, § 4º);

incompetência absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do juiz (CPC 134 e 136); preliminares alegáveis na

contestação (CPC 301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC 293), juros de mora (CPC 219) e de

correção monetária (L 6899/81; TRF-4ª 53); juízo de admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º (...)" (Nelson

Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in "Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante", 10ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669).

3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe

de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus

que se evita.

4. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça

Federal e a jurisprudência do STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicados em

ações de compensação /repetição de indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo

inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de

1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989

(expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de

março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro

de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série

especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não

acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de

1996 (Precedentes da Primeira Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção,

julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado

em 26.11.2008, DJe 15.12.2008).

5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do

querer da Fazenda Nacional que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel.

Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995).

6. (...)

8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da

Resolução STJ 08/2008.
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(STJ - REsp 1.112.524 - Corte Especial - Relator Ministro Luiz Fux, j. 01.09.2010, DJe 30.09.2010, v.u.)

 

Está assentada, dessa forma, pela jurisprudência dominante, a aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça

Federal, que dever ser utilizado no caso em apreço, o qual contempla os seguintes índices para os respectivos

períodos, admitindo a incidência de expurgos inflacionários nas hipóteses determinadas adiante:

 

ORTN, de 1964 a janeiro de 1986;

 

Expurgo inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986;

 

OTN, de março de 1986 a dezembro de 1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987;

 

IPC/IBGE em janeiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês);

 

IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à BTN do mês);

 

BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990;

 

IPC/IBGE, de março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de

1990 a janeiro de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991);

 

(8) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991;

(9) IPCA série especial, em dezembro de 1991;

 

(10) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995;

 

(11) SELIC (índice não acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a

partir de janeiro de 1996;

 

Argumente-se que a Procuradoria da Fazenda Nacional, no Parecer/PGFN/CRJ/nº 2601/2008, já recomendava:

 

"(...) a não apresentação de contestação, a não interposição de recursos e a desistência dos já interpostos, desde

que inexista outro fundamento relevante, nas ações judiciais que visem a obter declaração de que é devida, como

fator de atualização monetária de débitos judiciais, a aplicação dos índices de inflação expurgados pelos planos

econômicos governamentais constantes na Tabela Única da Justiça Federal, de 02 de Julho de 2007".

 

Convém colocar que no julgamento do Recurso Especial n. 111.175, sob o regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução STJ 08/2008, o Superior Tribunal de Justiça consolidou posicionamento sobre a aplicação da taxa

SELIC, a partir de 1º.01.1996, na atualização monetária do indébito tributário, que não pode ser acumulada com

qualquer outro índice, seja de juros, seja de atualização monetária:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO

ART. 543-C DO CPC - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - NÃO-OCORRÊNCIA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO

- JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC - ART. 39, § 4º, DA LEI 9250/95 - PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º/01/1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo

ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária.

3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º/01/1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do

pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9250/95, a

incidência da taxa SELIC terá como termo "a quo" a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro

de 1996. Esse entendimento prevaleceu na Primeira Seção desta Corte por ocasião do julgamento dos EREsps

291257 / SC, 399497 / SC e 425709 / SC.4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática

prevista no art. 543-C do CPC, c.c. a Resolução 8/2008, Presidência/STJ.

(REsp nº 1111175 / SP, 1ª Seção, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 01/07/2009).
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Conclui-se, assim, pela aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça Federal que contempla a incidência dos

expurgos inflacionários somente nas situações acima descritas.

 

Destarte, impõe-se fixar a correção monetária conforme os índices definidos no Manual de Cálculos da Justiça

Federal, admitindo a incidência de expurgos inflacionários somente nos períodos nele abordados.

 

Com relação aos juros moratórios, tanto na hipótese de repetição de indébito em pecúnia, quanto na por

compensação, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que,

anteriormente a 1º.01.1996, os juros de mora são devidos na razão de 1% (um por cento), a partir do trânsito da

sentença (art. 167, parágrafo único do CTN e Súmula STJ/188). Após 1º.01.1996, são calculados com base a taxa

SELIC, desde o recolhimento indevido, in verbis:

 

"TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO . PIS E TRIBUTOS DE DIFERENTE ESPÉCIE. SUCESSIVOS REGIMES DE

COMPENSAÇÃO . APLICAÇÃO RETROATIVA OU EXAME DE RESP COM BASE EM DIREITO

SUPERVENIENTE. INVIABILIDADE. JUROS. TERMO INICIAL: TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA.

INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC.

(...)

3. Firmou-se, na 1ª Seção, o entendimento no sentido de que, na restituição de tributos, seja por repetição em

pecúnia, seja por compensação , (a) são devidos juros de mora a partir do trânsito em julgado, nos termos do art.

167, parágrafo único, do CTN e da Súmula 188/STJ, sendo que (b) os juros de 1% ao mês incidem sobre os

valores reconhecidos em sentenças cujo trânsito em julgado ocorreu em data anterior a 1º.01.1996, porque, a

partir de então, passou a ser aplicável apenas a taxa SELIC, instituída pela Lei 9.250/95, desde cada

recolhimento indevido (ERESP 225.300, Min. Franciulli Neto, DJ de 28.10.2003; ERESP 291.257, Min. Luiz Fux,

DJ de 06.09.2004).

4. No caso dos autos, aplica-se a taxa SELIC a partir de 1º.01.1996, não podendo ser cumulada, porém, com

qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros, porque a SELIC inclui, a um só tempo, o

índice de inflação do período e a taxa de juros real.

5. Embargos de divergência parcialmente conhecidos e, nesta parte, parcialmente providos.

(STJ - EREsp n. 463.167 - 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 13.04.2005, DJ 02.05.2005, v.u.)

 

Na espécie, não tendo ainda ocorrido o trânsito em julgado, incidirá no cálculo dos juros de mora, a partir de

01/01/1996, apenas a taxa SELIC (não se vislumbrando assim situação de aplicação da taxa de 1% ao mês),

indexador que se destina tanto ao cálculo da correção monetária, quanto dos juros de mora.

 

Conforme mencionado no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.112.524, transcrito linhas acima,

os juros de mora traduzem igualmente matéria de ordem pública, passível de ter o seu regramento estabelecido ex

officio pelo juiz ou tribunal.

 

Feitas essas considerações, é de se firmar tal orientação interpretativa, consubstanciada na natureza

eminentemente processual das normas que regem os acessórios da condenação, para permitir que a Lei 11.960/09

incida de imediato aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua vigência.

 

Isso porque a referida legislação veio alterar a forma de cálculo da correção monetária e dos juros de mora, que

nada mais são do que consectários legais da condenação principal e, como tais, possuem natureza de questão de

ordem pública, consoante iterativa jurisprudência desta Corte, senão vejamos:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ALTERAÇÃO JUROS

MORATÓRIOS FIXADOS NA SENTENÇA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. REFORMATIO IN PEJUS.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRECEDENTES. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. DEMONSTRAÇÃO

NOS MOLDES DO ARTIGO 541 DO CPC. NECESSIDADE. AFRONTA A SÚMULA. CONCEITO DE LEI

FEDERAL. INADEQUAÇÃO.

1. Por se tratar de matéria de ordem pública previsto no art. 293 do CPC, pode o Tribunal alterar o percentual

de juros moratórios impostos na sentença, ainda que inexista recurso da parte com esse objetivo, sem que se

constitua em julgamento extra-petita ou infringência ao princípio do non reformatio in pejus. Precedentes.

2. A alegação de divergência jurisprudencial entre acórdão recorrido e súmula não dispensa as formalidades

exigidas pelo art. 541.
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3. Agravo regimental desprovido." (AgRg no REsp 1144272/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Quarta

Turma, DJe 30/06/2010).

(...)

(REsp 1112524/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/09/2010, DJe 30/09/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - INDENIZAÇÃO - PRESSUPOSTOS DE

ADMISSIBILIDADE SUPERADOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - INCLUSÃO DE OFÍCIO - POSSIBILIDADE -

RECURSO IMPROVIDO (AgRg no AREsp 1.282/BA, Rel. Ministro Massami Uyeda, Terceira Turma, DJe

17/05/2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO

COMPULSÓRIO INCIDENTE SOBRE O CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA. TEMA JÁ JULGADO PELO

REGIME DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E DA RESOLUÇÃO Nº 8/2008 DO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, QUE TRATAM DOS RECURSOS REPRESENTATIVOS DE

CONTROVÉRSIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. NÃO INDICAÇÃO DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE. SÚMULA Nº 284/STF. JULGAMENTO EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código

de Processo Civil).

2. São inadmissíveis os embargos declaratórios em que a parte embargante se limita a reiterar os argumentos

expendidos em sede de recurso especial, olvidando-se, contudo, de apontar a existência de qualquer omissão,

contradição ou obscuridade. Incidência do enunciado nº 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal.

3. A correção monetária é matéria de ordem pública, podendo ser tratada pelo Tribunal sem necessidade de

prévia provocação da parte, sem que tanto implique julgamento ultra ou extra petita.

4. Embargos de declaração rejeitados." (EDcl no AgRg no REsp 938.645/SC, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido,

Primeira Turma, DJe 16/12/2010).

 

Ademais, em razão do seu caráter cogente, as normas de ordem pública hão de ser observadas imediatamente, não

se sujeitando a exceção do artigo 6º, caput, da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (LINDB),

concernente à garantia do direito adquirido porquanto este é voltado à proteção do direito material.

 

Em síntese, é cediça a jurisprudência atual do Superior Tribunal de Justiça no sentido de se constituírem os juros

de mora matéria de ordem pública, passível de aplicação ex officio por juiz ou tribunal.

 

É de rigor, determinar-se o cômputo dos juros de mora na forma explanada, isto é, com incidência, a partir de

01/01/1996.

 

No tocante à aplicabilidade do art.170-A do CTN, o Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial

Representativo de Controvérsia n. n. 1.164.452-MG (Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010), acima

transcrito, sedimentou entendimento no sentido de que o art. 170-A, do CTN, aplica-se somente às ações judiciais

propostas posteriormente à vigência da Lei Complementar n. 104/2001, que o introduziu, razão pela qual se

aplica, no presente caso, o art. 170-A, do CTN.

 

Diante do exposto, na forma do artigo 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação da impetrante para

reconhecer a inexistência de litisconsórcio necessário e a não incidência de contribuição previdenciária, SAT e

entidades terceiras, sobre aviso prévio indenizado, terço constitucional de férias, férias indenizadas (abono

pecuniário), os 15 dias anteriores à concessão do auxílio doença/acidente e vale transporte em pecúnia; e parcial

provimento à remessa oficial e à apelação da União para se compensar os valores pagos indevidamente

somente com tributos da mesma espécie, de acordo com o art. 170-A, do CTN, nos moldes da fundamentação.

 

Publique-se e Intime(m)-se.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001117-83.2013.4.03.6100/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de remessa oficial, em autos de mandado de segurança, contra sentença (fls. 43/44) que julgou procedente

o pedido, concedendo a segurança, para assegurar aos impetrantes o direito líquido e certo em ver concluído o

pedido protocolizado sob o nº 04977.011873/2012-11, inscrevendo-os como foreiros responsáveis pelo imóvel.

Custas na forma da lei.

Sem verba honorária por força do art. 25 da Lei nº 12.016/2009.

O MPF em seu parecer (fls. 54/55), opinou pelo não provimento da remessa oficial.

É o relatório.

Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

O Mandado de Segurança de remédio constitucional destinado a assegurar a proteção de direito líquido e certo de

ilegalidade ou abuso de poder praticado por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de

atribuições do Poder Público, nos termos do artigo 5º, LXIX, da Constituição da República.

O direito líquido e certo é aquele cuja ofensa possa ser comprovada de plano, por documento inequívoco, vez que

a natureza estreita da via mandamental não admite a dilação probatória.

No caso em tela, mostra-se adequada a via mandamental, pois os documentos apresentados configuram prova pré-

constituída, de molde a afastar a necessidade de dilação probatória.

Os impetrantes, Anderson Gonçalves Mendes e outro, formalizaram seu pedidos administrativo de transferência

de imóvel em 18/09/2012, entretanto, até o ajuizamento da presente ação o pedido ainda não havia sido concluído.

O artigo 5º em seu inciso LXXVIII, da Constituição Federal, estabelece como direito fundamental a duração

razoável do processo tanto administrativo como judicial com o objetivo de atender adequadamente as

necessidades sociais.

A Lei nº 9.784/99 estabelece que os prazos para a emissão de decisão no âmbito da Administração Pública

Federal, conforme os artigos 24, 48 e 49, in verbis:

Art. 24. Inexistindo disposição específica, os atos do órgão ou autoridade responsável pelo processo e dos

administrados que dele participem devem ser praticados no prazo de cinco dias, salvo motivo de força maior.

Parágrafo único. O prazo previsto neste artigo pode ser dilatado até o dobro, mediante comprovada justificação.

Art. 48. A Administração tem o dever de explicitamente emitir decisão nos processos administrativos e sobre

solicitações ou reclamações, em matéria de sua competência.

Art. 49. Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para

decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada.

Cabe aos agentes do Estado agirem pautados pelos princípios constitucionais que regem a Administração Pública

quais sejam: legalidade, eficiência e razoabilidade, o que, como se verifica no caso em tela, não ocorreu.

Assim, analisando os artigos acima e considerando que o requerimento de averbação de transferência foi

formulado em 18/09/2012, verifica-se que o prazo para a Administração concluir o procedimento já havia se

esgotado.

A Administração tem a obrigação de apreciar os pedidos de transferência em prazo razoável, e no caso de eventual

demora, esta deve ser devidamente justificada.

Nesse sentido:

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

PARTE AUTORA : ANDERSON GONCALVES MENDES e outro

: TATIANE RODRIGUES DE ALMEIDA MENDES

ADVOGADO : SP130054 PAULO HENRIQUE CAMPILONGO e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00011178320134036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. FINALIZAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO E TRANSFERÊNCIA DE REGISTRO CADASTRAL DE IMÓVEL SUJEITO AO

PAGAMENTO DE LAUDÊMIO. PRAZO. I - O art. 49 da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo

no âmbito da administração federal, determina que concluída a instrução do processo, a Administração tem o

prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada. II -

Constatado que a Secretaria do Patrimônio da União não respeitou o prazo legal, sem apresentar qualquer

justificativa para a demora na finalização do processo administrativo para expedição de certidão de aforamento

e transferência do registro cadastral do imóvel, a segurança deve ser concedida. III - remessa oficial

desprovida."

(TRF 3ª Região-2ª Turma, REOMS 00173980320024036100, publicação: e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/10/2012 ,

Rel. Desembargador Federal Peixoto Júnior)

Destarte, restando configurada a ilegalidade da autoridade pública a ferir o direito líquido e certo da Impetrante

quando da demora para a análise do seu recurso, mister a manutenção da r. sentença.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

São Paulo, 05 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0019703-71.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de remessa oficial, em autos de mandado de segurança, contra sentença (fls. 59/62) que julgou procedente

o pedido, concedendo a segurança, para determinar à autoridade impetrada que aprecie imediatamente os

requerimentos administrativos nºs. 04977.009699/2013-10 e 04977.009989/2013-63 e profira decisão que julgar

cabível, no prazo de 15 dias.

Custas na forma da lei.

Sem verba honorária por força do art. 25 da Lei nº 12.016/2009.

O MPF em seu parecer (fl. 72), opinou para que a remessa oficial seja julgada prejudicada, nos termos do art. 557,

do CPC e art. 33, XII, do Regimento Interno desta E. Corte.

É o relatório.

Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

2013.61.00.019703-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

PARTE AUTORA : MATHEUS DELLA COLETTA incapaz e outros

: MURILO DELLA COLETTA incapaz

: MARCEL DELLA COLETTA incapaz

ADVOGADO : SP131928 ADRIANA RIBERTO BANDINI e outro

REPRESENTANTE : MARCOS DELLA COLETTA

: MIRIAN PEREIRA DA SILVA DELLA COLETTA

ADVOGADO : SP131928 ADRIANA RIBERTO BANDINI e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00197037120134036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

O Mandado de Segurança de remédio constitucional destinado a assegurar a proteção de direito líquido e certo de

ilegalidade ou abuso de poder praticado por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de

atribuições do Poder Público, nos termos do artigo 5º, LXIX, da Constituição da República.

O direito líquido e certo é aquele cuja ofensa possa ser comprovada de plano, por documento inequívoco, vez que

a natureza estreita da via mandamental não admite a dilação probatória.

No caso em tela, mostra-se adequada a via mandamental, pois os documentos apresentados configuram prova pré-

constituída, de molde a afastar a necessidade de dilação probatória.

Os impetrantes, Matheus Della Coletta (incapaz) e outros, formalizaram seus pedidos administrativos de

transferência de imóvel em 06/08/2013, entretanto, até o ajuizamento da presente ação o pedido ainda não havia

sido concluído.

O artigo 5º em seu inciso LXXVIII, da Constituição Federal, estabelece como direito fundamental a duração

razoável do processo tanto administrativo como judicial com o objetivo de atender adequadamente as

necessidades sociais.

A Lei nº 9.784/99 estabelece que os prazos para a emissão de decisão no âmbito da Administração Pública

Federal, conforme os artigos 24, 48 e 49, in verbis:

Art. 24. Inexistindo disposição específica, os atos do órgão ou autoridade responsável pelo processo e dos

administrados que dele participem devem ser praticados no prazo de cinco dias, salvo motivo de força maior.

Parágrafo único. O prazo previsto neste artigo pode ser dilatado até o dobro, mediante comprovada justificação.

Art. 48. A Administração tem o dever de explicitamente emitir decisão nos processos administrativos e sobre

solicitações ou reclamações, em matéria de sua competência.

Art. 49. Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para

decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada.

 

Cabe aos agentes do Estado agirem pautados pelos princípios constitucionais que regem a Administração Pública

quais sejam: legalidade, eficiência e razoabilidade, o que, como se verifica no caso em tela, não ocorreu.

Assim, analisando os artigos acima e considerando que o requerimento de averbação de transferência foi

formulado em 06/08/2013, verifica-se que o prazo para a Administração concluir o procedimento já havia se

esgotado.

A Administração tem a obrigação de apreciar os pedidos de transferência em prazo razoável, e no caso de eventual

demora, esta deve ser devidamente justificada.

Nesse sentido:

 

PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. FINALIZAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO E TRANSFERÊNCIA DE REGISTRO CADASTRAL DE IMÓVEL SUJEITO AO

PAGAMENTO DE LAUDÊMIO. PRAZO. I - O art. 49 da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo

no âmbito da administração federal, determina que concluída a instrução do processo, a Administração tem o

prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada. II -

Constatado que a Secretaria do Patrimônio da União não respeitou o prazo legal, sem apresentar qualquer

justificativa para a demora na finalização do processo administrativo para expedição de certidão de aforamento

e transferência do registro cadastral do imóvel, a segurança deve ser concedida. III - remessa oficial

desprovida."

(TRF 3ª Região-2ª Turma, REOMS 00173980320024036100, publicação: e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/10/2012 ,

Rel. Desembargador Federal Peixoto Júnior)

Destarte, restando configurada a ilegalidade da autoridade pública a ferir o direito líquido e certo da Impetrante

quando da demora para a análise do seu recurso, mister a manutenção da r. sentença.

À fl. 68, foi informado que os pedidos administrativos nºs. 04977.009699/2013-10 e 04977.009989/2013-63 já

foram concluídos.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int. 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0021215-89.2013.4.03.6100/SP

 

 

2013.61.00.021215-1/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de remessa oficial, em autos de mandado de segurança, contra sentença (fls. 55/56) que julgou procedente

o pedido, concedendo a segurança, para determinar que a autoridade impetrada a adoção das providências

necessárias no sentido de analisar e concluir o pedido administrativo nº 04977.015044-2012-08, desde que não

existam outros impedimentos não demonstrados nos autos.

Custas na forma da lei.

Sem verba honorária por força do art. 25 da Lei nº 12.016/2009.

O MPF em seu parecer (fls. 65/66), opinou pelo não provimento da remessa oficial.

É o relatório.

Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

O Mandado de Segurança de remédio constitucional destinado a assegurar a proteção de direito líquido e certo de

ilegalidade ou abuso de poder praticado por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de

atribuições do Poder Público, nos termos do artigo 5º, LXIX, da Constituição da República.

O direito líquido e certo é aquele cuja ofensa possa ser comprovada de plano, por documento inequívoco, vez que

a natureza estreita da via mandamental não admite a dilação probatória.

No caso em tela, mostra-se adequada a via mandamental, pois os documentos apresentados configuram prova pré-

constituída, de molde a afastar a necessidade de dilação probatória.

A impetrante, S M F Coml. Ltda., formalizou seu requerimento de transferência de titularidade em 27/11/2012,

entretanto, até o ajuizamento da presente ação o pedido ainda não havia sido concluído.

O artigo 5º em seu inciso LXXVIII, da Constituição Federal, estabelece como direito fundamental a duração

razoável do processo tanto administrativo como judicial com o objetivo de atender adequadamente as

necessidades sociais.

A Lei nº 9.784/99 estabelece que os prazos para a emissão de decisão no âmbito da Administração Pública

Federal, conforme os artigos 24, 48 e 49, in verbis:

Art. 24. Inexistindo disposição específica, os atos do órgão ou autoridade responsável pelo processo e dos

administrados que dele participem devem ser praticados no prazo de cinco dias, salvo motivo de força maior.

Parágrafo único. O prazo previsto neste artigo pode ser dilatado até o dobro, mediante comprovada justificação.

Art. 48. A Administração tem o dever de explicitamente emitir decisão nos processos administrativos e sobre

solicitações ou reclamações, em matéria de sua competência.

Art. 49. Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para

decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada.

Cabe aos agentes do Estado agirem pautados pelos princípios constitucionais que regem a Administração Pública

quais sejam: legalidade, eficiência e razoabilidade, o que, como se verifica no caso em tela, não ocorreu.

Assim, analisando os artigos acima e considerando que o processo administrativo foi formulado em 27/11/2012,

verifica-se que o prazo para a Administração concluir o procedimento já havia se esgotado.

A Administração tem a obrigação de apreciar os pedidos de transferência em prazo razoável, e no caso de eventual

demora, esta deve ser devidamente justificada.

Nesse sentido:

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

PARTE AUTORA : S M F COML/ LTDA

: STEVEN FLITER

ADVOGADO : SP264305 DIEGO RUIZ CRO e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00212158920134036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. FINALIZAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO E TRANSFERÊNCIA DE REGISTRO CADASTRAL DE IMÓVEL SUJEITO AO

PAGAMENTO DE LAUDÊMIO. PRAZO. I - O art. 49 da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo

no âmbito da administração federal, determina que concluída a instrução do processo, a Administração tem o

prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada. II -

Constatado que a Secretaria do Patrimônio da União não respeitou o prazo legal, sem apresentar qualquer

justificativa para a demora na finalização do processo administrativo para expedição de certidão de aforamento

e transferência do registro cadastral do imóvel, a segurança deve ser concedida. III - remessa oficial

desprovida."

(TRF 3ª Região-2ª Turma, REOMS 00173980320024036100, publicação: e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/10/2012 ,

Rel. Desembargador Federal Peixoto Júnior)

Destarte, restando configurada a ilegalidade da autoridade pública a ferir o direito líquido e certo da Impetrante

quando da demora para a análise do seu pedido, mister a manutenção da r. sentença.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

São Paulo, 30 de abril de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018418-73.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA (Relator):

 

Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Simão Abuhah, por meio da

qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos dos Embargos à Execução Fiscal do FGTS n.

0048569.37.2013.403.6182, em trâmite perante o MM. Juízo Federal da 1ª Vara das Execuções Fiscais de São

Paulo/SP, que recebeu os Embargos, sem a suspensão da execução fiscal, nos termos do artigo 739-A do CPC.

 

Alega a agravante, em síntese, reforma da decisão agravada.

Por fim, defende a aplicação do disposto nos artigos 16, § 1º, 18, 19, todos da Lei n. 6.830/80.

Requer a agravante a atribuição de efeito suspensivo aos Embargos à Execução.

É o relatório.

Fundamento e decido.

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

Cinge-se a questão à possibilidade de processamento dos embargos à execução fiscal.

Os efeitos dos embargos à execução fiscal configuram matéria que, à falta de previsão específica e por força do

art. 1º da Lei nº 6.830/80, rege-se pelo disposto no Código de Processo Civil.

 

2014.03.00.018418-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : SIMAO ABUHAB

ADVOGADO : SP119757 MARIA MADALENA ANTUNES GONCALVES e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00485693720134036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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Firmado isso, com a revogação do § 1º do artigo 739 do Código de Processo Civil, a disciplina dos efeitos do

oferecimento dos embargos à execução fiscal deve ser buscada no dispositivo específico introduzido

concomitantemente àquela alteração: o artigo 739-A, §1º, dispõe que:

 

"Os embargos do executado não terão efeito suspensivo:

§ 1º. O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo

relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave

dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução

suficientes.

 

De acordo com o entendimento da Primeira Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região (AG

2008.03.00.028326-2, Rel. Juiz Convocado Márcio Mesquita, j. 13/01/2009, DJF3 09/02/2009; AG

2008.03.00.025473-0, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 04/11/2008, DJF3 01/12/2008; AG 2008.03.00.011813-5,

Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. 8/10/2008, DJF3 10/11/2008), o recebimento dos embargos à execução

fiscal no efeito suspensivo, que de regra passou à exceção, depende do preenchimento de quatro requisitos,

cumulativamente: 

a) requerimento específico do embargante; 

b) garantia por penhora, depósito ou caução suficiente; 

c) relevância dos fundamentos dos embargos (fumus boni iuris); e 

d) possibilidade de ocorrência de dano de difícil ou incerta reparação (periculum in mora).

 

Recentemente, julgamento proferido pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, em 22/05/2013, na sistemática

do recurso repetitivo sob o rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil, uniformizou o entendimento de que

o artigo 739-A do Código de Processo Civil aplica-se às execuções fiscais, devendo o efeito suspensivo aos

embargos à execução ser concedido apenas quando preenchidos os requisitos dispostos no referido dispositivo:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. APLICABILIDADE DO ART. 739-A, §1º, DO CPC ÀS EXECUÇÕES FISCAIS. NECESSIDADE DE

GARANTIA DA EXECUÇÃO E ANÁLISE DO JUIZ A RESPEITO DA RELEVÂNCIA DA ARGUMENTAÇÃO

(FUMUS BONI JURIS) E DA OCORRÊNCIA DE GRAVE DANO DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO

(PERICULUM IN MORA) PARA A CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO AOS EMBARGOS DO DEVEDOR

OPOSTOS EM EXECUÇÃO FISCAL.

1. A previsão no ordenamento jurídico pátrio da regra geral de atribuição de efeito suspensivo aos embargos do

devedor somente ocorreu com o advento da Lei n. 8.953, de 13, de dezembro de 1994, que promoveu a reforma

do Processo de Execução do Código de Processo Civil de 1973 (Lei n. 5.869, de 11 de janeiro de 1973 -

CPC/73), nele incluindo o §1º do art. 739, e o inciso I do art. 791.

2. Antes dessa reforma, e inclusive na vigência do Decreto-lei n. 960, de 17 de dezembro de 1938, que

disciplinava a cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda Pública em todo o território nacional, e do Código

de Processo Civil de 1939 (Decreto-lei n. 1.608/39), nenhuma lei previa expressamente a atribuição, em regra, de

efeitos suspensivos aos embargos do devedor, somente admitindo-os excepcionalmente. Em razão disso, o efeito

suspensivo derivava de construção doutrinária que, posteriormente, quando suficientemente amadurecida,

culminou no projeto que foi convertido na citada Lei n. 8.953/94, conforme o evidencia sua Exposição de Motivos

- Mensagem n. 237, de 7 de maio de 1993, DOU de 12.04.1994, Seção II, p. 1696.

3. Sendo assim, resta evidente o equívoco da premissa de que a LEF e a Lei n. 8.212/91 adotaram a postura

suspensiva dos embargos do devedor antes mesmo de essa postura ter sido adotada expressamente pelo próprio

CPC/73, com o advento da Lei n. 8.953/94, fazendo tábula rasa da história legislativa.

4. Desta feita, à luz de uma interpretação histórica e dos princípios que nortearam as várias reformas nos feitos

executivos da Fazenda Pública e no próprio Código de Processo Civil de 1973, mormente a eficácia material do

feito executivo a primazia do crédito público sobre o privado e a especialidade das execuções fiscais, é ilógico

concluir que a Lei n. 6.830 de 22 de setembro de 1980 - Lei de Execuções Fiscais - LEF e o art. 53, §4º da Lei n. 

8.212, de 24 de julho de 1991, foram em algum momento ou são incompatíveis com a ausência de efeito

suspensivo aos embargos do devedor. Isto porque quanto ao regime dos embargos do devedor invocavam - com

derrogações específicas sempre no sentido de dar maiores garantias ao crédito público - a aplicação subsidiária

do disposto no CPC/73 que tinha redação dúbia a respeito, admitindo diversas interpretações doutrinárias.

5. Desse modo, tanto a Lei n. 6.830/80 - LEF quanto o art. 53, §4º da Lei n. 8.212/91 não fizeram a opção por um

ou outro regime, isto é, são compatíveis com a atribuição de efeito suspensivo ou não aos embargos do devedor.

Por essa razão, não se incompatibilizam com o art. 739-A do CPC/73 (introduzido pela Lei 11.382/2006) que

condiciona a atribuição de efeitos suspensivos aos embargos do devedor ao cumprimento de três requisitos:

apresentação de garantia; verificação pelo juiz da relevância da fundamentação (fumus boni juris) e perigo de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     616/2436



dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora).

6. Em atenção ao princípio da especialidade da LEF, mantido com a reforma do CPC/73, a nova redação do art.

736, do CPC dada pela Lei n. 11.382/2006 - artigo que dispensa a garantia como condicionante dos embargos -

não se aplica às execuções fiscais diante da presença de dispositivo específico, qual seja o art. 16, §1º da Lei n.

6.830/80, que exige expressamente a garantia para a apresentação dos embargos à execução fiscal.

7. Muito embora por fundamentos variados - ora fazendo uso da interpretação sistemática da LEF e do CPC/73,

ora trilhando o inovador caminho da teoria do "Diálogo das Fontes", ora utilizando-se de interpretação histórica

dos dispositivos (o que se faz agora) - essa conclusão tem sido a alcançada pela jurisprudência predominante,

conforme ressoam os seguintes precedentes de ambas as Turmas deste Superior Tribunal de Justiça. Pela

Primeira Turma: AgRg no Ag 1381229 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, julgado em

15.12.2011; AgRg no REsp 1.225.406 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, julgado em

15.02.2011; AgRg no REsp 1.150.534 / MG, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em

16.11.2010; AgRg no Ag 1.337.891 / SC, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 16.11.2010; AgRg no

REsp 1.103.465 / RS, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 07.05.2009. Pela Segunda Turma:

AgRg nos EDcl no Ag n. 1.389.866/PR, Segunda Turma, Rei. Min. Humberto Martins,DJe de 21.9.2011; REsp, n.

1.195.977/RS, Segunda Turma, Rei. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 17/08/2010; AgRg no Ag n.

1.180.395/AL, Segunda Turma, Rei. Min. Castro Meira, DJe 26.2.2010; REsp, n. 1.127.353/SC, Segunda Turma,

Rei. Min. Eliana Calmon, DJe 20.11.2009; REsp, 1.024.128/PR, Segunda Turma, Rei. Min. Herman Benjamin,

DJe de 19.12.2008.

8. Superada a linha jurisprudencial em sentido contrário inaugurada pelo REsp. n. 1.178.883 - MG, Primeira

Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 20.10.2011 e seguida pelo AgRg no REsp 1.283.416 / AL,

Primeira Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 02.02.2012; e pelo REsp 1.291.923 / PR,

Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 01.12.2011.

9. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ n. 8/2008.

((STJ, REsp 1272827/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

22/05/2013, DJe 31/05/2013)

 

Em sendo assim, nos termos do artigo 739-A do Código de Processo Civil, a regra é que os embargos do

executado não terão efeito suspensivo, salvo se a execução estiver garantida por penhora, depósito ou caução

suficiente; se houver relevância na fundamentação dos embargos; e se o prosseguimento da execução puder causar

ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação.

No caso dos autos, cuida-se, na origem, de Ação de Execução Fiscal ajuizada pelo INSS, sucedido pela União,

contra Metalúrgica Filcan Ltda. e outros, para a cobrança do FGTS, fls. 33/36 deste recurso.

 

Por sua vez, não há notícias neste recurso de que a penhora de uma litografia, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil

reais), é suficiente para a garantia do Juízo, sem a apresentação do valor atualizado do crédito reclamado na

Certidão da Dívida Ativa e o pronunciamento expresso da exequente, fl. 32 deste recurso. 

 

Destaco, ainda, que o juiz da causa apenas recebeu os embargos, sem a suspensão da execução fiscal, pelos

seguintes motivos:

 

"Recebo os embargos SEM EFEITO SUSPENSIVO.

O artigo 739-A, § 1º., do CPC fixa, como regra, a não-suspensividade e somente autoriza a medida excepcional

da execução quando relevantes os fundamentos declinados na inicial e o prosseguimento da execução

manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já

esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes.

No caso, há penhora suficiente, porém não se constata possibilidade de dano de difícil ou incerta reparação

porque o bem penhorado é uma gravura (litografia), e o produto de eventual arrematação permanecerá nos

autos.

Vista à Embargada para impugnação.

Intime-se", fl. 50 deste instrumento.

 

Com efeito, há óbice à concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução fiscal opostos, porquanto não

preenchido os requisitos atinentes à relevância dos fundamentos e do perigo de dano grave e de difícil reparação

para a agravante, previsto no artigo § 1º do 739-A do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento ao

agravo de instrumento.
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Intimem-se. 

Comunique-se.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023056-52.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA (Relator):

 

Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por São Carlos Transportadora

Ltda., por meio da qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos dos Embargos à Execução Fiscal do

FGTS n. 0001171.67.2014.4.03.6115, em trâmite perante o MM. Juízo Federal da 1ª Vara de São Carlos/SP, que

recebeu os Embargos, sem a suspensão da execução fiscal, nos termos do artigo 739-A do CPC.

 

Alega a agravante, em síntese, a reforma da decisão agravada, bem como a aplicação do disposto nos artigos 16 a

19 da Lei n. 6.830/80.

Requer a agravante a atribuição de efeito suspensivo aos embargos à execução.

É o relatório.

Fundamento e decido.

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

Cinge-se a questão à possibilidade de processamento dos embargos à execução fiscal. 

 

Os efeitos dos embargos à execução fiscal configuram matéria que, à falta de previsão específica e por força do

art. 1º da Lei nº 6.830/80, rege-se pelo disposto no Código de Processo Civil.

Firmado isso, com a revogação do § 1º do artigo 739 do Código de Processo Civil, a disciplina dos efeitos do

oferecimento dos embargos à execução fiscal deve ser buscada no dispositivo específico introduzido

concomitantemente àquela alteração: o artigo 739-A, §1º, dispõe que:

"Os embargos do executado não terão efeito suspensivo:

§ 1º. O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo

relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave

dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução

suficientes.

 

De acordo com o entendimento da Primeira Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região (AG

2008.03.00.028326-2, Rel. Juiz Convocado Márcio Mesquita, j. 13/01/2009, DJF3 09/02/2009; AG

2008.03.00.025473-0, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 04/11/2008, DJF3 01/12/2008; AG 2008.03.00.011813-5,

Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. 8/10/2008, DJF3 10/11/2008), o recebimento dos embargos à execução

2014.03.00.023056-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : SAO CARLOS TRANSPORTADORA LTDA

ADVOGADO : SP224962 LUIZ CLAUDIO DE TOLEDO PICCHI e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00011716720144036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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fiscal no efeito suspensivo, que de regra passou à exceção, depende do preenchimento de quatro requisitos,

cumulativamente:

a) requerimento específico do embargante;

b) garantia por penhora, depósito ou caução suficiente;

c) relevância dos fundamentos dos embargos (fumus boni iuris); e

d) possibilidade de ocorrência de dano de difícil ou incerta reparação (periculum in mora).

 

Recentemente, julgamento proferido pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, em 22/05/2013, na sistemática

do recurso repetitivo sob o rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil, uniformizou o entendimento de que

o artigo 739-A do Código de Processo Civil aplica-se às execuções fiscais, devendo o efeito suspensivo aos

embargos à execução ser concedido apenas quando preenchidos os requisitos dispostos no referido dispositivo:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. APLICABILIDADE DO ART. 739-A, §1º, DO CPC ÀS EXECUÇÕES FISCAIS. NECESSIDADE DE

GARANTIA DA EXECUÇÃO E ANÁLISE DO JUIZ A RESPEITO DA RELEVÂNCIA DA ARGUMENTAÇÃO

(FUMUS BONI JURIS) E DA OCORRÊNCIA DE GRAVE DANO DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO

(PERICULUM IN MORA) PARA A CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO AOS EMBARGOS DO DEVEDOR

OPOSTOS EM EXECUÇÃO FISCAL.

1. A previsão no ordenamento jurídico pátrio da regra geral de atribuição de efeito suspensivo aos embargos do

devedor somente ocorreu com o advento da Lei n. 8.953, de 13, de dezembro de 1994, que promoveu a reforma

do Processo de Execução do Código de Processo Civil de 1973 (Lei n. 5.869, de 11 de janeiro de 1973 -

CPC/73), nele incluindo o §1º do art. 739, e o inciso I do art. 791.

2. Antes dessa reforma, e inclusive na vigência do Decreto-lei n. 960, de 17 de dezembro de 1938, que

disciplinava a cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda Pública em todo o território nacional, e do Código

de Processo Civil de 1939 (Decreto-lei n. 1.608/39), nenhuma lei previa expressamente a atribuição, em regra, de

efeitos suspensivos aos embargos do devedor, somente admitindo-os excepcionalmente. Em razão disso, o efeito

suspensivo derivava de construção doutrinária que, posteriormente, quando suficientemente amadurecida,

culminou no projeto que foi convertido na citada Lei n. 8.953/94, conforme o evidencia sua Exposição de Motivos

- Mensagem n. 237, de 7 de maio de 1993, DOU de 12.04.1994, Seção II, p. 1696.

3. Sendo assim, resta evidente o equívoco da premissa de que a LEF e a Lei n. 8.212/91 adotaram a postura

suspensiva dos embargos do devedor antes mesmo de essa postura ter sido adotada expressamente pelo próprio

CPC/73, com o advento da Lei n. 8.953/94, fazendo tábula rasa da história legislativa.

4. Desta feita, à luz de uma interpretação histórica e dos princípios que nortearam as várias reformas nos feitos

executivos da Fazenda Pública e no próprio Código de Processo Civil de 1973, mormente a eficácia material do

feito executivo a primazia do crédito público sobre o privado e a especialidade das execuções fiscais, é ilógico

concluir que a Lei n. 6.830 de 22 de setembro de 1980 - Lei de Execuções Fiscais - LEF e o art. 53, §4º da Lei n. 

8.212, de 24 de julho de 1991, foram em algum momento ou são incompatíveis com a ausência de efeito

suspensivo aos embargos do devedor. Isto porque quanto ao regime dos embargos do devedor invocavam - com

derrogações específicas sempre no sentido de dar maiores garantias ao crédito público - a aplicação subsidiária

do disposto no CPC/73 que tinha redação dúbia a respeito, admitindo diversas interpretações doutrinárias.

5. Desse modo, tanto a Lei n. 6.830/80 - LEF quanto o art. 53, §4º da Lei n. 8.212/91 não fizeram a opção por um

ou outro regime, isto é, são compatíveis com a atribuição de efeito suspensivo ou não aos embargos do devedor.

Por essa razão, não se incompatibilizam com o art. 739-A do CPC/73 (introduzido pela Lei 11.382/2006) que

condiciona a atribuição de efeitos suspensivos aos embargos do devedor ao cumprimento de três requisitos:

apresentação de garantia; verificação pelo juiz da relevância da fundamentação (fumus boni juris) e perigo de

dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora).

6. Em atenção ao princípio da especialidade da LEF, mantido com a reforma do CPC/73, a nova redação do art.

736, do CPC dada pela Lei n. 11.382/2006 - artigo que dispensa a garantia como condicionante dos embargos -

não se aplica às execuções fiscais diante da presença de dispositivo específico, qual seja o art. 16, §1º da Lei n.

6.830/80, que exige expressamente a garantia para a apresentação dos embargos à execução fiscal.

7. Muito embora por fundamentos variados - ora fazendo uso da interpretação sistemática da LEF e do CPC/73,

ora trilhando o inovador caminho da teoria do "Diálogo das Fontes", ora utilizando-se de interpretação histórica

dos dispositivos (o que se faz agora) - essa conclusão tem sido a alcançada pela jurisprudência predominante,

conforme ressoam os seguintes precedentes de ambas as Turmas deste Superior Tribunal de Justiça. Pela

Primeira Turma: AgRg no Ag 1381229 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, julgado em

15.12.2011; AgRg no REsp 1.225.406 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, julgado em

15.02.2011; AgRg no REsp 1.150.534 / MG, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em

16.11.2010; AgRg no Ag 1.337.891 / SC, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 16.11.2010; AgRg no

REsp 1.103.465 / RS, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 07.05.2009. Pela Segunda Turma:

AgRg nos EDcl no Ag n. 1.389.866/PR, Segunda Turma, Rei. Min. Humberto Martins,DJe de 21.9.2011; REsp, n.
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1.195.977/RS, Segunda Turma, Rei. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 17/08/2010; AgRg no Ag n.

1.180.395/AL, Segunda Turma, Rei. Min. Castro Meira, DJe 26.2.2010; REsp, n. 1.127.353/SC, Segunda Turma,

Rei. Min. Eliana Calmon, DJe 20.11.2009; REsp, 1.024.128/PR, Segunda Turma, Rei. Min. Herman Benjamin,

DJe de 19.12.2008.

8. Superada a linha jurisprudencial em sentido contrário inaugurada pelo REsp. n. 1.178.883 - MG, Primeira

Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 20.10.2011 e seguida pelo AgRg no REsp 1.283.416 / AL,

Primeira Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 02.02.2012; e pelo REsp 1.291.923 / PR,

Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 01.12.2011.

9. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ n. 8/2008.

((STJ, REsp 1272827/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

22/05/2013, DJe 31/05/2013)

 

Em sendo assim, nos termos do artigo 739-A do Código de Processo Civil, a regra é que os embargos do

executado não terão efeito suspensivo, salvo se a execução estiver garantida por penhora, depósito ou caução

suficiente; se houver relevância na fundamentação dos embargos; e se o prosseguimento da execução puder causar

ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação.

No caso dos autos, cuida-se, na origem, de Ação de Execução Fiscal ajuizada pela União contra São Carlos

Transportadora Ltda., para a cobrança do FGTS, no valor de R$ 22.269,53 (vinte e dois mil, duzentos e sessenta e

nove reais e cinquenta e três centavos), representada pela FGSP 201000520, fls. 96/123 deste recurso.

Por sua vez, o Auto de Penhora e Avaliação revela que foi penhorado um veículo Volvo usado, Ano/modelo

1988/1989, portanto, bem móvel insuficiente para a garantia do Juízo.

Com efeito, há óbice à concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução fiscal opostos, porquanto não

preenchido os requisitos atinentes à relevância dos fundamentos e do perigo de dano grave e de difícil reparação

para a agravante, previsto no artigo § 1º do 739-A do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento ao

agravo de instrumento.

Intimem-se.

Comunique-se.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001104-80.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela parte autora, José Francisco

Geraldo e outra, em face da decisão que, em sede de ação anulatória, indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela

requerida (fls. 53/54).

Sustentam os agravantes, em síntese, a presença dos requisitos necessários ao deferimento da medida requerida.

É o relatório.

Decido.

 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

11.187, de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de
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instrumento, consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar

lesão grave ou de difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de

instrumento.

A decisão recorrida indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela fundada na inexistência dos requisitos

necessários para o seu deferimento.

Acerca deste tema o C. Superior Tribunal de Justiça apreciou recurso especial nos moldes do artigo 543-C do CPC

(recursos repetitivos), cujo ementa é do teor seguinte:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ART. 543-C DO CPC. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE QUE TRATA O DECRETO-LEI Nº 70/66.

SUSPENSÃO. REQUISITOS. CADASTROS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. MANUTENÇÃO OU INSCRIÇÃO.

REQUISITOS. 1. Para efeitos do art. 543-C, do CPC: 1.1. Em se tratando de contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação, a execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei nº 70/66, enquanto

perdurar a demanda, poderá ser suspensa, uma vez preenchidos os requisitos para a concessão da tutela

cautelar, independentemente de caução ou do depósito de valores incontroversos, desde que: a) exista discussão

judicial contestando a existência integral ou parcial do débito; b) essa discussão esteja fundamentada em

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal (fumus boni iuris). 1.2. Ainda

que a controvérsia seja relativa a contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, "a

proibição da inscrição/manutenção em cadastro de inadimplentes, requerida em antecipação de tutela e/ou

medida cautelar, somente será deferida se, cumulativamente: i) houver ação fundada na existência integral ou

parcial do débito; ii) ficar demonstrado que a alegação da cobrança indevida se funda na aparência do bom

direito e em jurisprudência consolidada do STF ou STJ; iii) for depositada a parcela incontroversa ou prestada a

caução fixada conforme o prudente arbítrio do juiz". 2. Aplicação ao caso concreto: 2.1. Recurso especial

prejudicado, diante da desistência do autor na ação principal."

(STJ, 2ª seção, Resp 1067237, v.u., Dje de 23/09/2009, Relator Ministro Luis Felipe Salomão)

 

A referida decisão, sem negar o teor do acórdão do C. STF que reconheceu a constitucionalidade do Decreto-lei nº

70/66 (RE 223.075-1/DF), permitiu a suspensão da execução extrajudicial e o deferimento de ordem para proibir a

inscrição/manutenção do nome do mutuário nos cadastros de inadimplentes, porém assentou a necessidade de

preenchimento de alguns requisitos para a concessão, são eles:

- discussão judicial acerca da existência integral ou parcial do débito;

- demonstração de que a discussão se funda na aparência do bom direito (fumus boni iuris) e em jurisprudência

do STF ou STJ. 

 

O Colendo Supremo Tribunal Federal já reconheceu a compatibilidade da execução extrajudicial fundada no

Decreto-lei nº 70/66 com a Constituição Federal, não se podendo falar em inconstitucionalidade ou não recepção

pela nova ordem constitucional:

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de

controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios

processuais adequados.

Recurso conhecido e provido. 

(STF, 1ª Turma, Recurso Extraordinário n.º 223075, rel. Ministro Ilmar Galvão, DJU 06/11/98, p. 22)"

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI

N. 70/66. RECEPÇÃO PELA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. 1. O decreto-lei n. 70/66, que dispõe sobre execução

extrajudicial, foi recebido pela Constituição do Brasil. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, 2ª Turma, RE-AgR 513546, relator Ministro Eros Grau, Dje 15/08/2008)

 

Não se vislumbra, igualmente, qualquer incompatibilidade da consolidação prevista na Lei nº 9.514/97 com a

Constituição Federal:

 

DIREITO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIARIO. LEI N. 9.514/97. CONSTITUCIONALIDADE.

DECRETO-LEI 70/66. INAPLICABILIDADE. ARTIGO 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. 1. Não há que se falar

em inconstitucionalidade da Lei 9.514/97, que prevê a possibilidade de consolidação da propriedade nas mãos do

agente fiduciário em decorrência do inadimplemento do mutuário. 2. Inaplicabilidade do Decreto-Lei nº 70/66,

visto que o contrato de financiamento firmado pelas partes não prevê a adoção de tal procedimento, mas sim
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determina que o imóvel, em caso de inadimplemento, seja alienado fiduciariamente, na forma da Lei n. 9.514 /97.

3. Agravo regimental, recebido como agravo legal, não provido.(AC 00203581920084036100, JUIZA

CONVOCADA SILVIA ROCHA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:08/02/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC - DECISÃO TERMINATIVA -

CABIMENTO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MÚTUO HIPOTECÁRIO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM

GARANTIA - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA

TUTELA - DECISÃO AMPARADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STJ E DESTA CORTE - AGRAVO

IMPROVIDO. I- O provimento hostilizado foi prolatado em precisa aplicação das normas de regência e está

adequado ao entendimento jurisprudencial predominante, em cognição harmônica e pertinente a que é acolhida

por esta Colenda Turma, encontrando-se a espécie bem amoldada ao permissivo contido no art. 557, caput, do

CPC. II- Restou provado nos autos que o devedor fiduciante não atendeu à intimação para a purgação da mora

(fl. 47), fato confirmado pela averbação procedida na matrícula do imóvel. Não há elementos que demonstrem a

existência de vícios no procedimento de execução da garantia fiduciária. Nesse mister, vale ressaltar que já não

pairam dúvidas acerca da legalidade desse procedimento e da constitucionalidade da Lei 9.514/97. Precedentes

e. STJ. III- A ação que deu origem ao presente recurso somente foi proposta no mês de abril do ano curso, oito

meses depois do início do processo de consolidação da propriedade do imóvel requerido pela Caixa Econômica

Federal - CEF. Tendo em vista a inexistência de indícios de que tal procedimento desobedeceu ao regramento

legal, não se vislumbra a presença dos requisitos autorizadores do provimento acautelatório pretendido, devendo

ser mantida a decisão de primeira instância. IV- O recorrente não trouxe qualquer elemento capaz de ensejar a

reforma da decisão guerreada. Busca, em verdade, reabrir discussão sobre a matéria, não atacando os

fundamentos da decisão lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. V - Agravo improvido.(AI

00139798720124030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:14/06/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. LEI 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.

CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE. I - A impontualidade na obrigação de pagamento das prestações

acarreta a consolidação da propriedade em nome da instituição financeira. Inteligência da Lei 9.514/97. II -

Propriedade consolidada em nome da instituição financeira em razão da mora não purgada pelos mutuários. III.

Ausência de comprovação de irregularidades apontadas no procedimento de consolidação da propriedade.

Alegação de falta de intimação para purgação da mora que não se confirma. IV. Alegação de

inconstitucionalidade que se afasta. Precedentes da Corte. V. Recurso desprovido.(AC 00062155420104036100,

DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:31/05/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) - destaques nossos

 

No caso dos autos, a parte autora aponta para o descumprimento de formalidades previstas no Decreto 70/66, em

especial, em relação à falta de notificação pessoal da data de realização dos leilões.

Entretanto, os documentos juntados com a contraminuta da CEF apontam, em cognição preliminar, que foi

buscada a intimação dos autores, com a intimação pessoal positiva da mutuária Vilma e com informação de que o

mutuário José estaria morando em Londrina- PR, sem maiores detalhes para sua localização. Posteriormente foi

buscada a intimação dos referidos mutuários por edital.

A jurisprudência reconhece a regularidade do procedimento de execução extrajudicial quando o mutuário é

intimado por edital, após diligência infrutífera para sua localização no endereço fornecido: 

 

SFH - GARANTIA FIRMADA NAS DISPOSIÇÕES DA ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA, NÃO COM BASE NO

DECRETO-LEI 70/66 - DIVERSAS TENTATIVAS DE LOCALIZAÇÃO DO MUTÁRIO, PARA PURGAÇÃO DA

MORA, INFRUTÍFERAS - INADIMPLÊNCIA CONTUMAZ -INTIMAÇÃO REALIZADA VIA EDITAL, § 4º, DO

ARTIGO 26, LEI 9.514/97 - APÓS A CONSOLIDAÇÃO DO IMÓVEL COMO PROPRIEDADE DA CEF É QUE

INTENTOU O POLO DEVEDOR QUITAR SEU DÉBITO - SERÔDIA ATUAÇÃO A INQUINAR DE INSUCESSO

A SUA POSTULAÇÃO - DISCUSSÃO SOBRE O CONTRATO - RETOMADA REALIZADA -IMPOSSIBILIDADE

JURÍDICA CONFIGURADA - IMPROCEDÊNCIA AO PEDIDO 1- Como já destacado pelo E. Juízo a quo, não

está o contrato em pauta balizado pelos ditames do Decreto-Lei 70/66, tendo sido eleita, nos termos da cláusula

décima quarta da avença, a alienação fiduciária como garantia do pagamento decorrente do financiamento, Lei

9.514/97, caindo por terra todo e qualquer debate atinente àquele Decreto-Lei. 2- Como carreado pelo próprio

ente mutuário, sua inadimplência teve início em 14/05/2007, estendendo-se até a 14/03/2009, ao passo que sua

tentativa de purgação da mora somente teve início com o ajuizamento da ação cautelar 2009.61.10.004117-0,

protocolada em 26/03/2009. 3- Contrariamente à tese privada, de que teria sofrido cerceamento de defesa ou de

que a demora na apreciação de seus pedidos ensejou a consolidação do imóvel em prol da Caixa Econômica

Federal, cristalino da matrícula do imóvel que desde outubro/2008 o bem já havia passado aos domínios da

recorrida, face aos procedimentos de cobrança adotados a partir do ano de 2007. 4- Mui bem ciente a parte

apelante do seu dever de pagar o financiamento celebrado, dispondo o contrato, ainda, de carência de sessenta
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dias, contados da data do vencimento do primeiro encargo vencido, para que o inadimplente regularizasse sua

situação, cláusula vigésima oitava, de modo que, durante mais de ano, quedou-se inerte o mutuário, em nenhum

momento procurando a CEF para colocar em dia o seu mútuo. 5- O Oficial de Registro de Imóveis, em

atendimento ao disposto no § 1º,do artigo 26, da Lei 9.514/97, não logrou encontrar os demandantes em seus

endereços conhecidos, a fim de que purgassem a mora, destacando-se que compareceu o Escrevente autorizado,

no Conjunto Residencial Barão de Cascais, na rua Abolição, 540, Ap. 04, Bl. A-3, em Sorocaba, por três vezes

(16/08/2007, 23/08/2007 e 28/08/2007), em períodos distintos (11h45, 16h50 e 18h40, respectivamente). 6-

Diante do insucesso na tentativa de localização dos mutuários, houve intimação por edital, por três vezes, em

jornal de circulação naquela urbe, § 4º, do artigo 26, Lei 9.514/97. 7- O que se extrai da causa é que tardiamente

adotou a parte apelante meios para tentar salvar o imóvel, que se encontrava de longa data em situação de

inadimplência, afigurando-se condição elementar para a manutenção do mútuo imobiliário o pagamento das

prestações, tal como em qualquer outra relação negocial, de modo que, descumprida a avença pelo mutuário,

nada mais justo do que a retomada do bem, pelo meio contratualmente estabelecido, vislumbrando-se, também, o

equilíbrio do Sistema Financeiro da Habitação, que é custeado por múltiplas verbas, de cunho público e que

afetam diretamente os anseios coletivos. 8- Pleno o direito do credor de reaver a coisa no caso de configuração

do inadimplemento, afigurando-se abusiva, de outro vértice, a manutenção do mutuário que deixou de honrar

com sua obrigação, graciosamente tendo gozado do imóvel, não socorrendo o Direito "a quem dorme", vênias

todas. 9- A máxima isonômica, que repousa na célebre lição de Rui Barbosa, consistente em se dispensar

tratamento igual aos que se encontrem em situação equivalente, não se amolda ao quadro do ente recorrente,

justamente pelo fato de que legítima a manutenção na posse do imóvel àqueles que cumpram regularmente os

termos contratuais, consequentemente não podendo os apelantes usufruírem de igual condição, diante da falta de

pagamento das prestações mensais, que se põem imprescindíveis ao equilíbrio do SFH, além de causar ilícito

enriquecimento dos inadimplentes, sendo, então, desprovida de eficácia a tardia tentativa de purgar a mora,

tendo-se em vista que, desde 2008, consolidada a propriedade pela Caixa Econômica Federal -CEF. 10- Admitir

que não seja pactuado mecanismo, que possibilite a retomada do imóvel, significaria desigualar Maria e João de

seus contemporâneos pares, em termos contratuais, o que absolutamente carece de jurídico substrato, restando

descabido ao Judiciário usurpar função atinente ao Executivo/Legislativo, no que toca às normas que envolvem o

financiamento de moradias à população. 11- Não socorre aos particulares, outrossim, a invocação ao princípio

da dignidade da pessoa humana, porquanto atua o Estado de acordo com as diretrizes da reserva do possível,

significando dizer que, embora haja previsão ao direito de moradia, o qual elencado até mesmo em Convenções

Internacionais onde o Brasil a ser signatário, bem como pela constitucional disposição a respeito, não tem o

Poder Público a condição de oferecer habitações graciosamente a toda a população, fomentando, por outro lado,

o financiamento imobiliário, o qual dotado de mecanismos que visam a resguardar a subsistência deste sistema,

que demanda, crucialmente, da entrada de recursos (devolução do valor emprestado, via prestações, in

exemplis), sob pena de sucumbir, panorama este derradeiro que agravaria, muito mais, o problema habitacional

vivido em todo o País. 12- De plena legitimidade a retomada da propriedade, em razão de justo motivo

(inadimplemento contumaz), não sendo possível o acolhimento da tese mutuária, em razão de seu tardio agir,

tanto que o bem já foi alienado a terceiros, que merecem, de sua banda, segurança jurídica à aquisição

procedida, data venia. 13- Com razão a r. sentença ao firmar pela impossibilidade de discussão dos termos

contratuais, vez que quebrado o laço entre os pactuantes em razão justamente de seu descumprimento

(inadimplência), porquanto sujeitou-se a parte recorrente ao procedimento expropriatório. 14- Em face da

ausência de evento suspensivo aos gestos de expropriação praticados, descabida qualquer incursão aos termos

do pacto, flagrando-se à espécie a inexistência de possibilidade jurídica de discussão do que não mais subsiste,

com efeito. Precedentes. 15- Improvimento à apelação. Improcedência ao pedido.(AC 00052724120094036110,

JUIZ CONVOCADO SILVA NETO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/04/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

CIVIL. SFH. DL 70/66. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. PURGAÇÃO DA MORA. MUTUÁRIO. NOTIFICAÇÃO

PESSOAL. OCORRÊNCIA. REALIZAÇÃO DOS LEILÕES. NOTIFICAÇÃO PESSOAL. DESNECESSIDADE.

OBEDIÊNCIA AO ART. 50 E SEUS PARÁGRAFOS DA LEI Nº 10.931/04. VALORES INFERIORES A 50% DA

PRESTAÇÃO. PAGAMENTO DIRETO AO CREDOR. IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO/IMPEDIMENTO

DA/À EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 1. Se o credor preferir executar a dívida hipotecária vencida e não paga

de acordo cm o procedimento previsto no DL 70/66 deverá formalizar junto ao agente fiduciário a solicitação de

execução da dívida, de modo que este último promoverá a notificação do devedor, por intermédio de Cartório de

Títulos e Documentos, dando-lhe oportunidade para purgar a mora. 2. Ultrapassada essa fase e não acudindo o

devedor à purgação da mora, o texto legal sob análise prevê que o agente fiduciário estará de pleno direito

autorizado a promover o primeiro público leilão do imóvel hipotecado, mediante comunicação ao devedor por

meio de editais, sendo desnecessária, nessa fase, a notificação pessoal. 3. No caso, a certidão do 3º Ofício de

Notas de Fortaleza, Ceará, atesta que o escrevente designado pelo cartório compareceu por três vezes ao

endereço indicado para promover a intimação pessoal da apelante para a purgação da mora (fls. 81/82), e que

ela se negou a exarar sua nota de ciente. 4. Conforme documento de fl. 89, a apelante foi intimada via edital e
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continuou omissa quanto à purgação da mora. A CEF deu continuidade ao procedimento de consolidação da

propriedade do imóvel, não havendo que se falar em invalidação do procedimento executório. 5. A

suspensão/impedimento da/à execução extrajudicial de débito habitacional deve atender ao disposto no art. 50 e

seus parágrafos da Lei n.º 10.931/04, não decorrendo, pura e simplesmente, da existência de ação judicial

discutindo referido débito, e sendo necessária a ocorrência, alternativamente, de uma das seguintes situações

para seu deferimento: (a) pagamento da parcela incontroversa do encargo habitacional mensal em valor igual ou

superior a 50% do valor atual de referido encargo, o que é considerado razoável, por si só, para ensejar a

suspensão da exigibilidade desse encargo (parágrafo 4.º do art. 50 da Lei n.º 10.931/04); (b) se o valor desse

pagamento inferior ao referido no item anterior, pagamento diretamente ao agente financeiro da parcela

incontroversa do encargo habitacional mensal e depósito judicial da parcela controversa (parágrafos 1.º e 2.º do

art. 50 da Lei n.º 10.931/04); (c) restar provado nos autos, através de prova pericial, qual o valor correto do

encargo habitacional mensal e a parte Autora efetuar o pagamento direto ao agente financeiro da parte

incontroversa desse encargo e o pagamento e/ou depósito judicial da parcela incontroversa até o montante

determinado pela perícia judicial. 6. O valor ofertado pela parte autora para depósito judicial é inferior a 50%

do valor cobrado pela CEF, devendo a quantia oferecida em depósito, por representar o valor incontroverso por

ela entendido como devido, ser paga diretamente ao agente financeiro e não, simplesmente, depositada em juízo,

o que, contudo, não implica suspensão/impedimento da/à execução extrajudicial. 7. Apelação da autora

improvida.(AC 00048262320124058100, Desembargador Federal Bruno Teixeira, TRF5 - Quarta Turma, DJE -

Data::17/10/2013 - Página::447.) 

SFH. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA EXTRAJUDICIAL. NULIDADE. AVISOS DE COBRANÇA. EDITAL. ART.

31, §2º, 32 E 36 DO DECRETO-LEI 70/1966. 1. Assentou esta colenda Turma, em harmonia ao egrégio Supremo

Tribunal Federal, que é constitucional o procedimento o Decreto-Lei nº 70/1966, instrumento legal que regula o

processo de execução extrajudicial no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. 2. Embora recepcionado pela

atual Constituição Federal, deve o procedimento de execução extrajudicial seguir regularmente as disposições do

referido decreto-lei, observando as garantias estatuídas no artigo 31 e respectivos incisos e parágrafos. 3. Sobre

a regularidade do procedimento executivo extrajudicial, calha notar que foram expedidas cartas de notificação

para purgação da mora em até 20 (vinte) dias, sem que fossem os autores encontrados no imóvel, embora

procurados três vezes e em dias e horários diferenciados, como certificou o oficial escrevente do 2º Registro de

Títulos e Documentos daquela comarca. Certificou ainda, o mesmo oficial que deixando número de telefone e

aviso na caixa de correio, telefonou a autora informando o comparecimento ao cartório extrajudicial, contudo,

sem cumprirem o combinado. 4. Frustrada a notificação pessoal, houve por bem a ré, em cumprimento ao

determinado na legislação, fazer publicar em jornal de grande circulação da região -periódico HOJE EM DIA de

18/10, 3/11 e 7/11/2007, os respectivos editais para dar conhecimento aos autores quanto ao início do

procedimento expropriatório administrativo. 5. Anoto, para fins de ciência pessoal do primeiro e segundo leilões,

por exigência dos artigos 32 e 36 do Decreto-Lei 70/66 c/c artigos 30 e seguintes da RD 08/70, que certificou o

leiloeiro público, embora várias vezes procurados os autores não foram localizados para assinar a carta de

ciência do primeiro e segundo leilão, razão pela qual, foram publicados os editais de intimação do primeiro

leilão no periódico "HOJE EM DIA" de 21/11, 1º/12 e 7/12/2007 e do segundo leilão em 10/12, 19/12 e

27/12/2007. 6. Não se há, pois, qualquer irregularidade no procedimento expropriatório administrativo que

possa como desejam os autores, acarretar a anulação do mesmo e consequente retorno do imóvel à sua

propriedade. 7. Sobre a realização de perícia técnica determinante do valor adjudicatório, observo que a

execução dirige-se ao bem imóvel, apenas por vinculá-lo ao financiamento hipotecário como garantia de

cumprimento da obrigação, não dizendo respeito, especificamente, ao valor do mesmo, daí a desnecessidade da

perícia. Assegura-se, entretanto, ao devedor, em caso de arrematação por valor superior ao exigido na dívida

financeira, o embolso do excesso. 8. Recurso de apelação não provido.(AC 198691520094013800, JUÍZA

FEDERAL HIND GHASSAN KAYATH (CONV.), TRF1 - SEXTA TURMA, e-DJF1 DATA:02/04/2013

PAGINA:123.) - destaques nossos 

 

Assim, ausentes os requisitos necessários ao deferimento da tutela, entendo que a decisão ora atacada merece ser

mantida.

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, mantendo integralmente a decisão recorrida.

Intimem-se.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002877-63.2015.4.03.0000/SP

 
2015.03.00.002877-1/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por União Federal contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo "a

quo", em execução fiscal, que reconheceu a decadência parcial dos débitos, especificamente, aqueles previstos na

CDA n°393657779.

Inconformada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da

possibilidade de deferimento da antecipação de tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e

527, inciso III, do Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, que na hipótese dos autos o termo inicial da

contagem do prazo decadencial deve ser da data da apresentação da GFIP, posto que se trata de tributo sujeito a

lançamento por homologação.

Decido:

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Acerca do tema decadência em matéria tributária, cumpre, inicialmente, traçar as linhas gerais sobre esse instituto.

Segundo a melhor doutrina, operada a decadência, perde o Fisco o direito de lançar.

A sua disciplina normativa está prevista no art. 174 do Código Tributário Nacional que enuncia que a ocorrência

da decadência se dará em 5(cinco) anos, contando-se esse prazo a partir do primeiro dia do exercício seguinte

àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, ou da data em que se tornar definitiva a decisão que houver

anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado.

Compulsando os autos, observo que o objeto da controvérsia diz respeito aos débitos cujo vencimento se refere ao

período de 07.2001 a 10.2001, cujo lançamento ocorreu em 27.11.2010 - CDA n° 393657779 (fls. 85).

 

Contudo, verifico que se trata de tributo sujeito a lançamento por homologação, cujo procedimento se dá por meio

da apresentação de GFIP.

 

Nesse contexto, observo que às fls. 98, a agravante demonstra que a entrega, pelo contribuinte, da GFIP referente

aos débitos das competências de 07.2001 a 10.2001 (CDA n° 393657779) se deu em 26.01.2005, razão pela qual,

não há que se falar no reconhecimento da decadência em relação a esses tributos.

 

Em relação ao tema, a Primeira Seção, do Superior Tribunal de Justiça, sob o rito previsto no art. 543-C do CPC,

já se manifestou:

 

 PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. VERIFICAÇÃO DE DIVERGÊNCIAS ENTRE

VALORES DECLARADOS NA GFIP E VALORES RECOLHIDOS (PAGAMENTO A MENOR). TRIBUTO

SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO (CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA).

DESNECESSIDADE DE LANÇAMENTO DE OFÍCIO SUPLETIVO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO

POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO CONTRIBUINTE

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : SANDI ORGANIZACAO DE EVENTOS SOCIAIS LTDA

ADVOGADO : SP225479 LEONARDO DE ANDRADE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00182493820124036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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(DECLARAÇÃO). RECUSA AO FORNECIMENTO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO (CND) OU DE

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA (CPEN). POSSIBILIDADE.

1. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais -

DCTF, de Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra

declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do

crédito tributário, dispensando a Fazenda Pública de qualquer outra

providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente

da Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp

962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em

22.10.2008, DJe 28.10.2008).

2. A Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

e Informações à Previdência Social (GFIP) foi definida pelo Decreto

2.803/98 (revogado pelo Decreto 3.048/99), consistindo em declaração

que compreende os dados da empresa e dos trabalhadores, os fatos

geradores de contribuições previdenciárias e valores devidos ao INSS,

bem como as remunerações dos trabalhadores e valor a ser recolhido a

título de FGTS. As informações prestadas na GFIP servem como base

de cálculo das contribuições arrecadadas pelo INSS.

3. Portanto, a GFIP é um dos modos de constituição do créditos devidos

à Seguridade Social, consoante se dessume da leitura do artigo 33, § 7º,

da Lei 8.212/91 (com a redação dada pela Lei 9.528/97), segundo o qual

"o crédito da seguridade social é constituído por meio de

notificação de débito, auto-de-infração, confissão ou documento

declaratório de valores devidos e não recolhidos apresentado pelo

contribuinte ".

4. Deveras, a relação jurídica tributária inaugura-se com a ocorrência do fato jurídico tributário, sendo certo

que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a exigibilidade do crédito tributário se perfectibiliza

com a mera declaração efetuada pelo contribuinte, não se condicionando a ato prévio de lançamento

administrativo, razão pela qual, em caso de não-pagamento ou pagamento parcial do tributo declarado, afigura-

se

legítima a recusa de expedição da Certidão Negativa ou Positiva com

Efeitos de Negativa (Precedente da Primeira Seção submetido ao rito do

artigo 543-C, do CPC: REsp 1.123.557/RS, Rel. Ministro Luiz Fux,

julgado em 25.11.2009).

5. Doutrina abalizada preleciona que:

"- GFIP. Apresentada declaração sobre as contribuições

previdenciárias devidas, resta formalizada a existência do crédito

tributário, não tendo mais, o contribuinte inadimplente, direito à

certidão negativa.

- Divergências de GFIP. Ocorre a chamada 'divergência

de GFIP/GPS' quando o montante pago através de GPS não

corresponde ao montante declarado na GFIP. Valores declarados como devidos nas GFIPs e impagos ou pagos

apenas parcialmente, ensejam a certificação da existência do débito quanto ao saldo. Há o que certificar.

Efetivamente, remanescendo saldo devedor, considera-se-o

em aberto, impedindo a obtenção de certidão negativa de débito.

- Em tendo ocorrido compensação de valores retidos e notas fiscais, impende que o contribuinte faça constar tal

informação da GFIP, que tem campo próprio para retenção sobre nota fiscal/fatura. Não informando, o débito

estará declarado e em aberto, não ensejando a obtenção de certidão negativa." (Leandro Paulsen, in "Direito

Tributário - Constituição e Código Tributário à Luz da Doutrina e da Jurisprudência", Ed. Livraria do Advogado

e Escola Superior da Magistratura Federal do Rio Grande do Sul, 10ª ed., 2008, Porto Alegre,pág. 1.264).

6. In casu, restou assente, no Tribunal de origem, que:

No caso dos autos, a negativa da autoridade coatora decorreu da existência de divergência de GFIP's, o que, ao

contrário do afirmado pela impetrante, caracteriza a existência de crédito tributário da Fazenda Pública, fator

impeditivo à expedição da Certidão Negativa de Débitos.

(...)

Nessa esteira, depreende-se que o crédito tributário derivado de documento declaratório prescinde de qualquer

procedimento administrativo ou de notificação ao contribuinte para que se considere constituído, uma vez que a

declaração do sujeito passivo equivale ao lançamento, tornando o crédito tributário formalizado e imediatamente

exigível.

A Guia de Recolhimento de Fundo de Garantia e Informações à Previdência Social - GFIP é documento fiscal
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declaratório, do qual devem constar todos os dados essenciais à identificação do valor do tributo relativo ao

exercício competente.

Assim, a GFIP é suficiente à constituição do crédito tributário e, na hipótese de ausência de pagamento do

tributo declarado ou pagamento a menor, enseja a inscrição em dívida ativa, independentemente de prévia

notificação ou instauração de procedimento administrativo fiscal.

(...)

Também não faz jus o apelado à Certidão Positiva de Débito com efeitos de Negativa prevista no artigo 206 do

CTN, considerando que embora cabível nos casos em que há crédito tributário constituído e exigível, este deverá

estar com a exigibilidade suspensa de acordo com qualquer das hipóteses elencadas nos artigos 151 e 155 do

CTN, ou em cobrança executiva, devidamente garantido

por penhora, o que não restou demonstrado no presente caso."

7. Conseqüentemente, revela-se legítima a recusa da autoridade impetrada em expedir certidão negativa de

débito (CND) ou de certidão

positiva com efeitos de negativa (CPEN) quando a autoridade tributária

verifica a ocorrência de pagamento a menor, em virtude da existência de

divergências entre os valores declarados na Guia de Recolhimento do

FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP) e os valores

efetivamente recolhidos mediante guia de pagamento (GP) (Precedentes

do STJ: AgRg no Ag 1.179.233/SP, Rel. Ministro Castro Meira,

Segunda Turma, julgado em 03.11.2009, DJe 13.11.2009; AgRg no

REsp 1.070.969/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira

Turma, julgado em 12.05.2009, DJe 25.05.2009; REsp 842.444/PR,

Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.09.2008,

DJe 07.10.2008; AgRg no Ag 937.706/MG, Rel. Ministro Herman

Benjamin, Segunda Turma, julgado em 06.03.2008, DJe 04.03.2009; e

AgRg nos EAg 670.326/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Primeira Seção, julgado em 14.06.2006, DJ 01.08.2006).

8. Hipótese que não se identifica com a alegação de mero

descumprimento da obrigação acessória de informar, mensalmente, ao

INSS, dados relacionados aos fatos geradores da contribuição

previdenciária (artigo 32, IV e § 10, da Lei 8.212/91).

9. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo

543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp n° 200901057660, REl .Min. Luiz Fux, Primeira Seção, DJE DATA: 01/02/2010) 

 

Assim, verifico que merecem ser acolhidas as alegações da agravante, motivo pelo qual, entendo que a r.decisão

atacada deve ser reformada.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, para afastar o

reconhecimento da decadência em relação aos débitos insertos na CDA n° 393657779, nos termos da

fundamentação.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo "a quo".

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005787-63.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.005787-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ADVOGADO : PE023748 MARIA EMILIA GONCALVES DE RUEDA

: SP229058 DENIS ATANAZIO
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Cia. Excelsior de Seguros contra a r. decisão proferida pelo MM.

Juízo "a quo", em ação ordinária, que não a legitimidade passiva da CEF em relação aos autores, ora agravados,

José Carlos Marcal dos Santos, Maria Isabel dos Santos, José Odair Moura, Andréia de Andrade Dutra, Orlando

Boa e Lucirene José de Brito.

Inconformada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da

possibilidade de deferimento de efeito suspensivo, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, inciso

III, do Código de Processo Civil, requerendo, em síntese, o reconhecimento da existência de interesse da CEF no

feito, haja vista que o contrato habitacional foi regido pelo SFH.

Decido:

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Para a verificação de eventual interesse da Caixa Econômica Federal quanto à cobertura securitária em contrato de

mútuo habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH, deve ser observada a natureza da

apólice contratada.

Na qualidade de gestora do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, o interesse da CEF em ações

que versem sobre cobertura securitária no âmbito do SFH apenas estará configurado se a apólice de seguro

habitacional pertencer ao "ramo 66", de natureza pública.

A Lei nº 13.100, de 18/06/2014, resultado da conversão da MP 633, de 26/12/2013, que acrescentou o artigo 1º-A

à Lei 12.409 /2011, disciplinou a intervenção da caixa Econômica Federal nos processos envolvendo o FCVS :

 

Art. 1o-A. Compete à caixa Econômica Federal - CEF representar judicial e extrajudicialmente os interesses do

FCVS.

§ 1o A. CEF intervirá, em face do interesse jurídico, nas ações judiciais que representem risco ou impacto

jurídico ou econômico ao FCVS ou às suas subcontas, na forma definida pelo Conselho Curador do FCVS.

§ 2o Para fins do disposto no § 1o, deve ser considerada a totalidade das ações com fundamento em idêntica

questão de direito que possam repercutir no FCVS ou em suas subcontas.

§ 3o Fica a CEF autorizada a realizar acordos nas ações judiciais, conforme parâmetros aprovados pelo CC

FCVS e pela Advocacia-Geral da União.

AGRAVADO(A) : CICERO IZIDORO e outros

: OSVALDO CALDEIRA

ADVOGADO : SP281476A RAFAEL LUCAS GARCIA e outro

PARTE AUTORA : JOSE CARLOS MARCAL DOS SANTOS e outros

: MARIA ISABEL DOS SANTOS

: JOSE ODAIR MOURA

: ANDREIA DE ANDRADE DUTRA MOURA

: ORLANDO BOA

: LUCIRENE JOSE DE BRITO

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP243106 FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE e outro

PARTE RÉ :
CIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO
DE SAO PAULO CDHU

ADVOGADO : SP129121 JOSE CANDIDO MEDINA

INTERESSADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00049556120144036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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§ 4o Todos os atos processuais realizados na Justiça Estadual ou na do Distrito Federal devem ser aproveitados

na Justiça Federal, na forma da lei.

§ 5o As ações em que a CEF intervir terão prioridade de tramitação na Justiça Federal nos casos em que figure

como parte ou interessado pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, pessoa portadora de

deficiência física ou mental ou pessoa portadora de doença grave, nos termos da Lei no 12.008, de 29 de julho de

2009.

§ 6o A CEF deverá ser intimada nos processos que tramitam na Justiça Comum Estadual que tenham por objeto

a extinta apólice pública do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro de Habitação - SH/SFH, para que

manifeste o seu interesse em intervir no feito.

§ 7o Nos processos em que a apólice de seguro não é coberta pelo FCVS, a causa deverá ser processada na

Justiça Comum Estadual.

§ 8o Caso o processo trate de apólices públicas e privadas, deverá ocorrer o desmembramento do processo, com

a remessa à Justiça Federal apenas dos pleitos fundados em apólices do ramo público, mantendo-se na Justiça

Comum Estadual as demandas referentes às demais apólices.

§ 9o (VETADO).

§ 10. Os depósitos judiciais já realizados por determinação da Justiça Estadual permanecerão no âmbito

estadual até sua liberação ou a decisão final do processo."

 

Portanto, para as apólices firmadas no período entre 02/12/1988 (Lei 7.682) até 29/06/1998 (MP 1.691-1), que são

necessariamente da modalidade "pública"; bem como para as apólices firmadas de 02/12/1988 (Lei 7.682) até

29/12/2009 (MP 478/2009), na modalidade "pública", ou seja, "ramo 66", ou que para esta modalidade tenham

sido migradas, resta evidente o interesse da CEF em intervir na lide, em razão da possibilidade de

comprometimento do FCVS.

O Superior Tribunal de Justiça já consolidou entendimento nesse sentido, em julgamento pela sistemática do

artigo 543-C do Código de Processo Civil, no que é acompanhado pela jurisprudência deste Tribunal Regional

Federal da 3ª Região:

 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. APÓLICE PÚBLICA. FESA/ FCVS.

APÓLICE PRIVADA. AÇÃO AJUIZADA CONTRA SEGURADORA. INTERESSE JURÍDICO DA CEF.

RECURSO REPETITIVO. CITAÇÃO ANTERIOR À MP 513/2010 CONVERTIDA NA LEI 12.409 /11.

1. Ação ajuizada antes da edição da MP 513/2010 (convertida na Lei 12.409/2011) contra a seguradora,

buscando a cobertura de dano a imóvel adquirido pelo autor no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.

Pedido de intervenção da CEF, na qualidade de assistente simples da seguradora.

2. O Fundo de Compensação das Variações Salariais (FCVS) administrado pela CEF, do qual o FESA é uma

subconta, desde a edição do Decreto-lei 2.476/88 e da Lei 7.682/88 garante o equilíbrio da Apólice do Seguro

Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação (ramo 66), assumindo integralmente os seus riscos. A

seguradora privada contratada é mera intermediária, prestando serviço mediante remuneração de percentual

fixo dos prêmios de seguro embutidos nas prestações.

3. Diversamente, no caso de apólices de seguro privadas, cuja contratação no âmbito do SFH somente passou a

ser admitida a partir da edição da MP 1.671, de 1998, o resultado da atividade econômica e o correspondente

risco é totalmente assumido pela seguradora privada, sem possibilidade de comprometimento de recursos do

FCVS.

4. Nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro privado, apólice de mercado, ramo 68, adjeto a

contrato de mútuo habitacional, por envolver discussão entre a seguradora e o mutuário, e não afetar o FCVS

(Fundo de Compensação de Variações Salariais), não existe interesse da caixa Econômica Federal a justificar a

formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto, da Justiça Estadual a competência para o seu

julgamento.

Ao contrário, sendo a apólice pública, do ramo 66, garantida pelo FCVS, existe interesse jurídico a amparar o

pedido de intervenção da CEF, na forma do art. 50, do CPC, e remessa dos autos para a Justiça Federal.

5. Hipótese em que o contrato de seguro adjeto ao mútuo habitacional da única autora foi celebrado em

condições de mercado, não sendo vinculado à Apólice Única do SH/SFH. Inexistência de interesse jurídico da

CEF. Competência da Justiça Estadual.

6. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos modificativos do julgado no caso concreto, apenas para fazer

integrar os esclarecimentos acima à tese adotada para os efeitos do art. 543-C, do CPC.

(STJ, EDcl no REsp 1091363/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em

09/11/2011, DJe 28/11/2011).

AGRAVO LEGAL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. INGRESSO/MANUTENÇÃO DA CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL NA LIDE. REQUISITOS. RESP 1.091.393. COMPROMETIMENTO DO FCVS.

ATENDIMENTO. PROVIMENTO.

1. O Colendo Superior Tribunal de Justiça acabou por fixar entendimento de que o ingresso da caixa Econômica
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Federal nas ações em que se discute indenização do seguro habitacional no âmbito do SFH não é automático,

estabelecendo requisitos para que possa figurar na lide (Resp 1.091.393).

2. Depreende-se da referida decisão que é fundamental para a configuração do interesse: que o contrato tenha

sido celebrado entre 02.12.1988 e 29.12.2009; que o instrumento esteja vinculado ao Fundo de Compensação de

Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66 ), bem como a demonstração cabal do comprometimento

do FCVS , com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da

Apólice - FESA.

3. No caso dos autos os documentos demonstram que os contratos pertencem ao ramo 66 (público), bem como

que foram assinados no ano de 1991.

4. Reconhecido o comprometimento do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS a decisão que

negou seguimento ao agravo de instrumento deve ser reformada para manter a caixa Econômica Federal na lide.

5. Agravo legal provido.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0003067-94.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ

STEFANINI, julgado em 19/05/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/05/2014)

Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a

Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente

nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88

e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de

Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66).

No caso dos autos, conforme informações prestadas pela CEF às fls.181/197 e 242/273, os contratos firmados

pelos agravados (José Carlos Marcal dos Santos, Maria Isabel dos Santos, José Odair Moura, Andréia de Andrade

Dutra Moura, Orlando Boa e Lucirene José de Brito) não estão vinculados à apólice pública (ramo 66). Assim,

inexiste o interesse da CEF de integrar a lide em relação aos mesmos.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int. 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005900-17.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ESPIRALE IND; E COM/ DE COSMÉTICOS LTDA contra a r.

decisão proferida pelo MM. Juízo "a quo", em execução fiscal, que acolheu parcialmente exceção de pré-

executividade para reconhecer a ocorrência da prescrição somente em relação à CDA n° 39.362.555-9.

Inconformada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da

possibilidade de deferimento da antecipação de tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e

527, inciso III, do Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, a impossibilidade da utilização da data da

propositura da demanda como marco interruptivo da prescrição.

Decido:

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

2015.03.00.005900-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : ESPIRALE IND/ E COM/ DE COSMETICOS LTDA

ADVOGADO :
SP100930 ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO e
outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00338421020124036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Em matéria tributária, destaco que o instituto da prescrição pode ser conceituado como forma de extinção da

pretensão do titular do direito para pleitear, judicialmente, o reconhecimento ou a satisfação de seu crédito, em

virtude do decurso de tempo.

Cotejando a legislação de regência, verifico que a disposição inserta no artigo 156, V, do CTN é clara ao dispor

que a prescrição extingue o crédito tributário, podendo ocorrer antes ou depois do ajuizamento da ação de

execução fiscal.

Diante disso, decorrido o prazo prescricional, não há mais que se falar na possibilidade de cobrança do crédito

tributário, razão pela qual, na seara tributária, é possível o reconhecimento da prescrição ex officio.

 

Por força do disposto no art. 174, do CTN, a ação de cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos,

contados a partir da sua constituição definitiva e sua interrupção somente se dará nas seguintes hipóteses: citação

pessoal do devedor; protesto judicial; ato judicial que constitua o devedor em mora; e, por qualquer ato

inequívoco de reconhecimento do débito pelo devedor.

 

Contudo, sobreveio a edição da Lei Complementar n. 118/2005, que alterou a redação do art. 174, parágrafo

único, I, do CTN, estabelecendo como uma das causas de interrupção da prescrição, o despacho que determinar a

citação do devedor.

Diante disso, haja vista que se trata de norma processual, a aludida norma é aplicável imediatamente aos processos

em andamento, mesmo àqueles em que a data do ajuizamento da ação é anterior à vigência da LC 118/2005,

ressalvando-se que para se aplicar a nova redação, a data do despacho que ordenou a citação deve ser posterior a

sua entrada em vigor, sob pena de retroação da nova legislação.

 

Cinge-se o objeto da controvérsia, a possibilidade de ampliação da decretação da prescrição tributária no tocante

aos débitos discutidos em juízo, tendo em conta o magistrado de primeiro grau já reconheceu a sua existência

relativamente à CDA n° 39.362.555-9.

 

 

Desde logo, filio-me ao entendimento exposado pelo MM. Juizo a quo no sentido de reconhecer a ocorrência de

prescrição somente em relação à CDA n°39.362.555-9, tendo em conta que não se pode punir o Fisco em razão da

demora da máquina judiciária em promover o regular andamento do feito.

Sobre o tema, esta E.Corte já se manifestou:

 

"PROCESSUAL CIVIL. DEVOLUÇÃO DE AUTOS PELO STJ. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO

CPC. ANÁLISE DA MATÉRIA. TRIBUTO. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DATA DA ENTREGA DA

DECLARAÇÃO. PRESCRIÇÃO NÃO CONSUMADA. SUMULA 106/STJ. PRECEDENTES DA CORTE

SUPERIOR. ACLARATÓRIOS ACOLHIDOS PARA REFORMA DO RESULTADO DO JULGAMENTO. -

Objetiva a embargante pronunciamento acerca do termo a quo da prescrição, uma vez que a entrega da

declaração do tributo se deu em 28.09.1999 e o despacho que ordenou a citação da empresa ocorreu em

11.05.2004, determinação que retroage à propositura da ação. - Na hipótese de tributos sujeitos ao lançamento

por homologação o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que a constituição definitiva do crédito

tributário ocorre com a entrega da declaração de contribuições e tributos federais - DCTF, dispensado o fisco de

qualquer providência contida nos artigos 150, § 4º, e 173, inciso I, do CTN. Portanto editou a Súmula 436: "a

entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada

qualquer outra providência por parte do Fisco." Uma vez constituído o crédito, coube, ainda, àquela corte, nos

termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil, fixar o termo a quo do prazo prescricional no dia do

vencimento da obrigação tributária declarada e não paga. - A propositura da ação não interrompe o prazo

extintivo, pois o rol taxativo constante do artigo 174 do Código Tributário não contempla tal hipótese e,

conforme disposto no artigo 146, inciso III, alínea "b", da Constituição Federal, somente lei complementar pode

dispor sobre matéria de prescrição tributária. Igualmente não se aplicam as regras dos artigos 2º, § 3º, 8º, § 2º,

da Lei nº 6.830/80. - A interrupção da prescrição ocorre, conforme disposto no artigo 174, inciso I, do Código

Tributário Nacional, pelo despacho que determina a citação, contudo as alterações feitas pela Lei Complementar

nº 118/2005 só entraram em vigor em 09.06.2005. Já se manifestou sobre esse tema o Superior Tribunal de

Justiça, no REsp 999.901/RS, eleito como representativo de controvérsia nos termos do artigo 543-C do Código

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     631/2436



de Processo Civil. - Verifica-se que a dívida de fls. 04/05 foi constituída por meio de declaração entregue em

28.09.1999 (fl. 143), marco inicial para a contagem do lustro prescricional, já que posterior à data de

vencimento. A ação executiva foi proposta em 07.05.2004 (fl. 02), contudo prejudicada a citação da empresa, que

não foi localizada no endereço procurado (fls. 08/09). Pleiteada a inclusão do sócio no polo passivo (fls. 13/18),

o pedido foi deferido (fl. 22), o qual foi citado em 20.10.2004 (fl. 30). Note-se que a citação, causa interruptiva da

prescrição, ocorreu após ultrapassado o prazo legal. Todavia, a demora na realização dos atos processuais,

atribuída exclusivamente ao Judiciário no cumprimento da carta precatória, a teor da Súmula 106/STJ, não pode

prejudicar o fisco, que efetivou seu pleito tempestivamente, de forma que a irresignação da fazenda deve ser

provida para prosseguimento da execução fiscal. - Aclaratórios acolhidos para sanar a omissão apontada e dar

provimento à apelação para afastar o decreto de prescrição.

(TRF3, AC 00009067820044036127, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, Quarta Turma, julgado em 03/04/2014, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:14/04/2014).

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - LEGITIMIDADE DOS

SÓCIOS-GERENTES - CONTRIBUIÇÕES DOS EMPREGADOS DESCONTADAS DOS SALÁRIOS E NÃO

REPASSADAS À PREVIDÊNCIA SOCIAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL -

INOCORRÊNCIA - APELO DA UNIÃO E REMESSA OFICIAL PROVIDOS - APELO DOS EXECUTADOS

PREJUDICADO. 1. O Egrégio Supremo Tribunal Federal, na sistemática do artigo 543-B do Código de Processo

Civil, declarou inconstitucional, por vícios formal e material, a regra contida no artigo 13 da Lei nº 8620/93, que

autorizava a responsabilização automática dos sócios, inclusive aqueles que não tinham poder de gerência, pelos

débitos da empresa junto à Seguridade Social (RE nº 562276 / PR, Tribunal Pleno, Relatora Ministra Ellen

Gracie, DJe 10/02/2011). 2. Em sede de recurso repetitivo, a Egrégia Corte Superior acabou por afastar a

aplicação do artigo 13 da Lei nº 8620/93, tendo em conta que o julgamento do referido Recurso Extraordinário

nº 562276 / PR se deu sob o regime do artigo 543-B do Código de Processo Civil, conferindo-lhe especial

eficácia vinculativa e impondo sua adoção imediata em casos análogos (REsp nº 1153119 / MG, 1ª Seção,

Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 02/12/2010). 3. A simples falta de pagamento do tributo, conforme

entendimento do Egrégio STJ, adotado em sede de recurso repetitivo, "não configura, por si só, nem em tese,

circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no art. 135 do CTN" (REsp nº

1101728 / SP, 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 23/03/2009). 4. No caso concreto, a

execução fiscal diz respeito a contribuições previdenciárias que deixaram de ser recolhidas no período de

01/1991 a 03/1994 e foi ajuizada em 14/11/96, quando vigia o artigo 13 da Lei nº 8620/93. Todavia, tal

dispositivo foi declarado inconstitucional pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, não se justificando a

responsabilização automática dos sócios pelos débitos da empresa. 5. Todavia, depreende-se, da certidão de

dívida ativa, que o débito exequendo refere-se a contribuições descontadas dos empregados e não repassadas à

Seguridade Social, o que constitui crime, nos termos do artigo 95, alínea "d", da Lei nº 8212/91. Tal informação é

suficiente para redirecionar a execução fiscal aos sócios-gerentes, com fundamento no artigo 135, inciso III, do

Código Tributário Nacional, não podendo prevalecer a sentença na parte em que, em relação aos

corresponsáveis SEBASTIÃO MARTINS e MARCOS MARIOTTO MARTINS, julgou extinto o feito, sem resolução

do mérito. 6. Os arts. 45 e 46 da Lei 8212/91, que estabelecem os prazos decenais tanto para a decadência como

para a prescrição, foram declarados inconstitucionais pelo Egrégio STF (Súmula Vinculante nº 08), aplicando-

se, pois, às contribuições previdenciárias, os prazos quinquenais previstos no CTN, conforme entendimento

adotado pelo Egrégio STJ (AI no REsp nº 616348 / MG, Corte Especial, Relator Ministro Teori Albino Zavascki,

DJ 15/10/2007, pág. 210; AgRg no REsp nº 1063044 / SC, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe

19/12/2008; AgRg no REsp nº 790875/PR, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 11/02/2009). 7. No

caso concreto, observo que o débito exequendo refere-se às competências de 01/1991 a 03/1994 e foi constituído

em 28/09/94, como se vê de fls. 06, que a execução fiscal foi ajuizada em 14/11/96 (fl. 02) e que a citação foi

realizada em 26/10/99 (fl. 34vº), interrompendo a prescrição, nos termos do artigo 174, inciso I, do Código

Tributário Nacional. 8. Inocorrência da alegada prescrição, até porque, conforme entendimento do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, adotado em sede de recurso repetitivo, frustrada a tentativa de citação por

mandado, é cabível a citação por edital (Súmula nº 414; REsp nº 1103050 / BA, 1ª Seção, Relator Ministro Teori

Albino Zavascki, DJe 06/04/2009), a qual tem o condão da interromper o lapso prescricional (REsp nº 999901 /

RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 10/06/2009). 9. E ainda que se considerasse inválida a citação por

edital, não seria o caso de se reconhecer a ocorrência da prescrição, visto que o sócio SEBASTIÃO MARTINS foi

regularmente citado por carta em 13/06/2000, como se vê de fl. 52, interrompendo a prescrição em relação aos

demais devedores, nos termos do artigo 125, inciso III, do Código Tributário Nacional. Precedentes do Egrégio

STJ (REsp nº 1164558 / SP, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 22/03/2010; REsp nº 1015117 / RS, 1ª

Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 11/02/2009). 10. Se a demora na citação não é imputada apenas à

exequente, mas a motivos inerentes aos mecanismos da Justiça, a interrupção da prescrição retroage à data da

propositura da ação, nos termos do parágrafo 1º do artigo 219 do Código de Processo Civil, que se aplica,

subsidiariamente, às execuções fiscais (artigo 1º da Lei de Execução Fiscal), em conformidade com a Súmula nº

106 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça ("Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora
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na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da argüição de

prescrição ou decadência"). Precedentes do Egrégio STJ (AgRg no AREsp nº 233188 / RS, 2ª Turma, Relator

Ministro Humberto Martins, DJe 25/10/2012; REsp nº 1253324 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira,

DJe 05/03/2012; REsp nº 1120295 / SP, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 21/05/2010). 11. E, no caso dos

autos, a demora na citação não pode ser atribuída exclusivamente à exequente, mas a motivos inerentes aos

mecanismos da Justiça, não podendo prevalecer, assim, a sentença que reconheceu a ocorrência da prescrição

quinquenal. 12. Não cabem honorários advocatícios em exceção de pré-executividade julgada improcedente.

Precedentes do Egrégio STJ (REsp nº 1256724 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe

14/02/2012; EREsp nº 1048043 / SP, Corte Especial, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJe 29/06/2009).

13. Apelo da União e remessa oficial providos. Apelo dos executados prejudicados. Sentença mantida.

(TRF3, APELREEX 00153179220004036119, Rel Des. Fe. Cecília Mello, Segunda Turma, j. 27.08.2013, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/09/2013)

 

Assim, verifico não merecem prosperar as alegações da agravante, razão pela qual, mantenho a r.decisão atacada.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo "a quo".

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006850-26.2015.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por União Federal contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo "a

quo", em sede de mandado de segurança, indeferiu o pedido de concessão de liminar relativamente à cobrança de

contribuição previdenciária sobre a produção rural, de pessoa física.

Inconformada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da

possibilidade de deferimento da antecipação de tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e

527, inciso III, do Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, que pretende depositar em juízo o valor

controverso, porém, a concessão da liminar é pressuposto para tal conduta, razão pela qual, requer a reforma da

decisão.

Decido:

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

2015.03.00.006850-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : CLOVIS HAYRTON RAFFI e outro

: MARIA LUIZA SCAFF RAFFI

ADVOGADO : MS012071 EDUARDO DALPASQUALE e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00036704420154036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

 

Trata-se de mandado de segurança por meio do qual a parte autora pretende obter declaração judicial de

inexistência de relação jurídica tributária relativamente à contribuição social prevista no art. 25, incisos I e II, da

Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 8.540/92 e legislações posteriores, bem como a não incidência da

exação.

 

A aludida contribuição previdenciária encontra guarida na Constituição Federal, em seu art. 195, abaixo

colacionado:

 

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física

que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)"

 

As pessoas físicas que se qualifiquem como empregadoras rurais estão sujeitas às contribuições sobre a folha de

rendimentos do trabalho, a receita ou o faturamento e o lucro. A estrutura de exploração do negócio - contratação

de mão-de-obra alheia e obtenção de receitas, com metas de resultados positivos - justifica o enquadramento

jurídico de empresa (artigo 195, I, da Constituição Federal de 1988).

 

Em contrapartida, os produtores rurais que exercem as atividades em regime de economia familiar - segurado

especial - receberam tratamento distinto no custeio da Previdência Social. A Constituição Federal, no artigo 195,

§8°, atribuiu-lhes a obrigação de recolher contribuição previdenciária sobre os resultados da comercialização

rural.

 

A Lei n° 8.540/1992 decidiu estender o tratamento às pessoas físicas que se enquadrassem como empregadoras

rurais. A substituição teve por objeto a contribuição sobre a folha de rendimentos do trabalho, de modo que

remanesceria o regime tributário aplicável aos empregadores em geral. Em outras palavras: subsistiria a incidência

sobre o faturamento e o lucro.

 

Entretanto, antes da Emenda Constitucional n° 20/1998, não havia referência a que se estendesse a hipótese de

incidência do tributo. A competência para a instituição de contribuições à Seguridade Social estava circunscrita à

folha de rendimentos do trabalho, ao faturamento e ao lucro. Assim, o artigo 1° da Lei n° 8.540/1992 extravasou

os limites do poder tributário, pois apenas lei complementar poderia instituir novas fontes de custeio à Seguridade

Social - desde que o fato gerador e a base de cálculo da nova contribuição não sejam idênticos aos de tributo

previsto na Constituição.

 

Para que os empregadores rurais passassem a arrecadar contribuição sobre os resultados da venda de produtos

agropecuários, era fundamental que se ampliasse o rol de fatos geradores e de bases de cálculo previstos para o

exercício da competência tributária. A Emenda Constitucional n° 20/1998 veio a satisfazer a exigência, ao inserir

no artigo 195, I, b, da Constituição Federal a expressão "receita" em conjunto com o faturamento.

 

O C.STF, no julgamento do Recurso Extraordinário n° 363852, declarou a inconstitucionalidade do artigo 1° da

Lei n° 8.540/1992, sob o argumento de que a incidência de contribuição sobre a comercialização agrícola não é

compatível com a estrutura do negócio explorado pela pessoa física considerada empregadora rural e com o

regime de custeio que lhe foi atribuído pela Constituição Federal:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRESSUPOSTO ESPECÍFICO - VIOLÊNCIA À CONSTITUIÇÃO - ANÁLISE

- CONCLUSÃO.
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Porque o Supremo, na análise da violência à Constituição, adota entendimento quanto à matéria de fundo do

extraordinário, a conclusão a que chega deságua, conforme sempre sustentou a melhor doutrina - José Carlos

Barbosa Moreira -, em provimento ou desprovimento do recurso, sendo impróprias as nomenclaturas

conhecimento e não conhecimento.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - COMERCIALIZAÇÃO DE BOVINOS - PRODUTORES RURAIS PESSOAS

NATURAIS - SUB-ROGAÇÃO - LEI Nº 8.212/91 - ARTIGO 195, INCISO I, DA CARTA FEDERAL - PERÍODO

ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98 - UNICIDADE DE INCIDÊNCIA - EXCEÇÕES -

COFINS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRECEDENTE - INEXISTÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR.

Ante o texto constitucional, não subsiste a obrigação tributária sub-rogada do adquirente, presente a venda de

bovinos por produtores rurais, pessoas naturais, prevista nos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30,

inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97. Aplicação de leis

no tempo - considerações.

Decisão: Após o voto do Senhor Ministro Marco Aurélio (Relator), que conhecia e dava provimento ao recurso

extraordinário, pediu vista dos autos o Senhor Ministro Eros Grau. Falou pelos requerentes o Dr. Paulo Costa

Leite. Presidência do Senhor Ministro Nelson Jobim. Plenário, 17.11.2005.

Decisão: Renovado o pedido de vista do Senhor Ministro Eros Grau, justificadamente, nos termos do § 1º do

artigo 1º da Resolução nº 278, de 15 de dezembro de 2003. Presidência do Senhor Ministro Nelson Jobim.

Plenário, 22.02.2006.

Decisão: Após os votos dos Senhores Ministros Marco Aurélio (Relator), Eros Grau, Ricardo Lewandowski,

Joaquim Barbosa e Carlos Britto, que conheciam e davam provimento ao recurso, pediu vista dos autos o Senhor

Ministro Cezar Peluso. Ausentes, justificadamente, a Senhora Ministra Ellen Gracie (Presidente), o Senhor

Ministro Sepúlveda Pertence e, neste julgamento, a Senhora Ministra Cármen Lúcia. Presidência do Senhor

Ministro Gilmar Mendes (Vice-Presidente). Plenário, 30.11.2006.

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, conheceu e deu provimento ao recurso

extraordinário para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu

recolhimento por subrrogação sobre a "receita bruta proveniente da comercialização da produção rural" de

empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do

artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso

IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na

Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os

ônus da sucumbência. Em seguida, o Relator apresentou petição da União no sentido de modular os efeitos da

decisão, que foi rejeitada por maioria, vencida a Senhora Ministra Ellen Gracie. Votou o Presidente, Ministro

Gilmar Mendes. Ausentes, licenciado, o Senhor Ministro Celso de Mello e, neste julgamento, o Senhor Ministro

Joaquim Barbosa, com voto proferido na assentada anterior. Plenário, 03.02.2010.

 

Ressaltou a Suprema Corte a possibilidade de instituição de contribuição idêntica, desde que o seja por lei editada

posteriormente à promulgação da Emenda Constitucional n° 20/1998, quando, então, passou a existir referência

para o exercício da competência tributária. Sobreveio a Lei n° 10.256/2001 publicada em 09 de julho de 2001,

alterando o caput do artigo 25 da Lei 8.212/91, adequando a definição da hipótese de incidência do tributo à

competência constitucional do §8º, do artigo 195, da Constituição Federal na redação conferida pela Emenda

Constitucional nº 20/98, que atribuiu à pessoa física qualificada como empregadora rural a obrigação de recolher

contribuição sobre a receita proveniente da comercialização da produção rural.

 

Vale ressaltar, a esse respeito, que nossa Carta Magna - artigo 195, parágrafo 6º - adota o princípio da

anterioridade mitigada em relação às contribuições sociais.

 

Mais, a própria Lei nº 10.256/01, em seu artigo 5º, dispôs que a produção de efeitos, quanto ao disposto no art. 22-

A da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, dar-se-ia a partir do dia 1º (primeiro) do mês seguinte ao 90º

(nonagésimo) dia daquela publicação (10.07.2001).

 

Assim, o termo inicial para a cobrança da contribuição previdenciária sobre a comercialização da produção rural é

1º de novembro de 2001.

 

No mesmo sentido, já se manifestou esta E.Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. FUNRURAL. PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA COM

EMPREGADOS. PRODUTOR RURAL PESSOA JURÍDICA COM EMPREGADOS. CONTRIBUIÇÃO. ARTS. 12,

V e VII, 25, I e II e 30, IV, da LEI 8.212/91. LEI N° 10.256/2001. EXIGIBILIDADE. CONSTITUCIONALIDADE.
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PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. RESERVA DE PLENÁRIO. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE.

DESNECESSIDADE. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA DE RECOLHIMENTO. COMPENSAÇÃO.

JUROS DE MORA EM COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO DA COMPENSAÇÃO. TRANSFERÊNCIA PARA O BEM

OU SERVIÇO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

(...)

17. São devidas as contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta da comercialização de produtos pelo

empregador rural pessoa física , a partir da entrada em vigor da Lei nº 10.256/01. Por conseguinte, faz jus a

parte autora à compensação dos recolhimentos em período anterior, e nos moldes exposto a seguir, desde que

comprovados nos autos.

(...)

29. Apelação a que se dá parcial provimento no que tange às contribuições sociais incidentes sobre a receita

bruta da comercialização de produtos pelo empregador rural pessoa física em período anterior à entrada em

vigor da Lei nº 10.256/01, desde que comprovados nos autos os respectivos recolhimentos, bem como à

compensação nos moldes exposto."

(AC 201060000055583, Relator JOSÉ LUNARDELLI, PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:02/06/2011

PÁGINA: 296)

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO

RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. PRECEDENTE DO STF.

I - Decisão agravada que foi proferida com base em precedente do STF, adotando a orientação firmada no

julgamento do RE 363.852/MG declarando a inconstitucionalidade da contribuição prevista no art. 25, I e II da

Lei nº 8.212/91, com redação dada pelas Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97, observando (a mesma decisão

agravada), todavia, a superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova

redação ao art. 25, instituída já sob a égide da EC nº 20/98 e prevendo, também, a cobrança da contribuição em

substituição àquela estabelecida nos incisos I e II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, destarte não mais incidindo nos

vícios de inconstitucionalidade apontados no julgado da Excelsa Corte e legitimando-se a cobrança da

contribuição e sua exigência nos termos da Lei nº 10.256/01. II - Precedente citado pelo recorrente que cinge-se

à questão de atribuição de efeito suspensivo a recurso extraordinário onde se discute a exigibilidade da

contribuição ao FUNRURAL nos moldes da Lei nº 8.540/92 e que em nada infirma o raciocínio adotado na

decisão ora impugnada. IV - Agravo legal desprovido.

(AMS 200960020052809, Relator PEIXOTO JUNIOR, SEGUNDA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:07/07/2011

PÁGINA: 127)

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL.

PRODUTOR (EMPREGADOR) RURAL PESSOA FÍSICA. LEI Nº 10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE.

I - O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 363.852-1, declarou a

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25,

incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.529/97, até que

legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, viesse a instituir a contribuição.

II - Os vícios de inconstitucionalidade declarados pela Suprema Corte foram corrigidos com a edição da Lei nº

10.256/01, que deu nova redação ao caput do artigo 25, de forma que a contribuição do empregador rural pessoa

física substituiu a contribuição tratada nos incisos I e II da Lei nº 8.212, cuja base de cálculo era a folha de

salários, passando a incidir apenas sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção,

disciplina compatível com as alterações constitucionais levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98.

III - Após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98 e da Lei nº 10.256/01, não se pode mais falar em violação

à isonomia ou de necessidade de lei complementar, posto que o empregador rural não contribui mais sobre a

folha de salários, contribuição esta substituída pelo valor da receita proveniente da comercialização da sua

produção, fonte de custeio trazida pela emenda constitucional anteriormente citada, o que afasta a aplicação do

disposto no §4º do artigo 195.

IV - Agravo de legal provido."

(TRF3,AI 402508, Relator Juiz Convocado Roberto Lemos, Segunda Turma, DJF3 19/08/2010).

 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento, nos termos da fundamentação.

 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 05 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006909-14.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a

quo, em sede de execução fiscal, que determinou a exclusão dos sócios Carlos Alberto Giannoccaro Vilarinho e

Vitor Eduardo Giannoccaro Vilarinho no polo passivo do feito.

Inconformada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da

possibilidade de deferimento da antecipação dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada nos

artigos 558 e 527, inciso III, do Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, a necessidade de inclusão dos

sócios, haja vista a dissolução irregular da empresa.

Decido:

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

"Ab initio", saliento que o Plenário do Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, em julgamento de recurso

submetido ao procedimento da repercussão geral (CPC, art. 543-B), considerou inconstitucional o art. 13 da Lei n.

8.620/93:

"O artigo 13 da Lei n. 8.620/93, ao vincular a simples condição de sócio à obrigação de responder

solidariamente, estabeleceu uma exceção desautorizada à norma geral de Direito Tributário, que está

consubstanciada no artigo 13 5, inciso III do CTN, o que evidencia a invasão da esfera reservada a lei

complementar pelo artigo 146, inciso III, alínea "b" da Constituição".

(STF, RE n. 562.276, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 03.11.10, cfr. Notícias STF, 03.11.10)

Destarte, com a declaração de inconstitucionalidade e a revogação do mencionado artigo, o redirecionamento da

execução fiscal depende de prova do abuso de personalidade jurídica, na forma de excesso de poder ou de infração

à lei, contrato social ou estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, nos termos do art. 135, III, do

Código Tributário Nacional.

2015.03.00.006909-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : CARLOS ALBERTO GIANNOCCARO VILARINHO

ADVOGADO : SP124314 MARCIO LANDIM e outro

AGRAVADO(A) : BAURUAUTO VEICULOS E PECAS LTDA e outro

: VITOR EDUARDO GIANNOCCARO VILARINHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 13019568719964036108 2 Vr BAURU/SP
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A extração direta de título executivo, portanto, não tem mais respaldo normativo.

Neste sentido, seguem precedentes da Primeira Seção:

 

EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS INFRINGENTES. INCLUSÃO NA CDA. RESPONSABILIDADE

PRESUMIDA DOS SÓCIOS. ART. 13 DA LEI 8.620/93. RE Nº 562.276/RS. INCONSTITUCIONAL IDADE.

OCORRÊNCIAS DO ART. 135, III DO CTN. PROVA A CARGO DA EXEQUENTE. 

I - Entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal que, ao julgar o RE nº 562.276/RS, considerou

inconstitucional a aplicação do artigo 13 da Lei 8.620/93. No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça

julgou o REsp 1.153.119/MG, pelo regime do artigo 543-B do CPC e da Resolução STJ 08/08. 

II - Da mera presença dos nomes dos sócios da empresa na Certidão de Dívida Ativa não é possível inferir a

presunção de responsabilidade dos mesmos, sendo necessária a observância dos critérios contidos no artigo 135

do CTN. 

III - No caso em tela, a responsabilidade da embargante Suzana Queiroz San Emeterio pela obrigação tributária

da pessoa jurídica executada se fundaria na regra inconstitucional do artigo 13 da Lei 8.620/93. Além da

irregularidade do próprio fundamento, a embargante logrou, ainda, demonstrar (fls. 26/27) que nos estatutos da

sociedade observa-se que a sócia não tinha poderes de administração, conforme alteração contratual de

02.03.1988, anterior ao período dos créditos objeto da execução. Deste modo, não há nos autos qualquer

elemento que demonstre que a sócio agiu com excesso de poder ou infração à lei. 

IV - Embargos infringentes providos para manter a exclusão de Suzana Queiroz San Emeterio do pólo passivo da

execução.

(TRF3, EI 1303512, Relator Des. Fed. Antônio Cedenho, DJ 16/01/2014).

EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. ILEGITIMIDADE DOS SÓCIOS.

IMPROVIMENTO. 

No que tange à exclusão dos sócios do pólo passivo ação, cumpre dizer que por força de decisão proferida em

sede de recurso repetitivo pelo Supremo Tribunal Federal (RE 562.276/PR), foi reconhecida a

inconstitucionalidade material do art. 13 da Lei 8.620/93. Também restou decidido que o art. 13 da Lei 8.620/93

é inconstitucional na parte que determinou que os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada

responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social. Consoante

estabelecido no julgado proferido pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas

aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem

atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Assim, o pressuposto de fato ou hipótese

de incidência da norma de responsabilidade, no art. 135, III, do CTN, é a prática de atos, por quem esteja na

gestão ou representação da sociedade, com excesso de poder ou a infração à lei, contrato social ou estatutos e

que tenham implicado, se não o surgimento, ao menos o inadimplemento de obrigações tributárias. Ora, ainda

que se considere o mero inadimplemento de tributos por força do risco do negócio, bem como o mero atraso no

pagamento de tributos, incapaz de fazer com que os sócios com poderes de gestão respondam com seu patrimônio

por dívida da sociedade, o mesmo não ocorre quando há dissolução irregular da sociedade, devidamente

comprovada por meio de diligência realizada por meio de oficial de justiça, posto que há o descumprimento de

deveres por parte dos sócio s gerentes/administradores da sociedade (cf. Súmula 475 do STF). A admissão da

corresponsabilidade dos sócios, simplesmente pelo só fato de terem seu nome gravado na CDA, significa

reconhecer, ao final, que a CDA é documento dissociado da realidade administrativa ou, por outro lado, decorre

do até recentemente aplicado aos créditos tributários-previdenciários art. 13 da Lei nº 8.620/93. Em conclusão, a

falta de pagamento de tributo não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarrete a

responsabilidade subsidiária do sócio. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou

infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa. O sócio deve responder pelos débitos fiscais do

período em que exerceu a administração da sociedade apenas na hipótese de restar provado que agiu com dolo

ou fraude e exista prova de que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde

cumprir o débito fiscal. Apesar de revogado pela Lei nº 11.941/09, este dispositivo somente pode ser interpretado

em sintonia com o art. 135 do CTN (REsp nº 736.428/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, j. 03.08.2006,

DJ 21.08.2006, p. 243) - razão por que cabe ao exequente a prova de que o sócio /terceiro praticou atos ilegais

ou abusivos, aplicando-se a inversão do ônus da prova apenas quando provado administrativamente pelo

exequente a responsabilidade do sócio . A prima facie, constata-se que não há nos autos qualquer elemento que

demonstre que o sócio agiu com excesso de poder ou infração à lei. Embargos infringentes a que se nega

provimento.

(TRF3, EI 697921, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, DJ 01/03/2012).

Consoante entendimento jurisprudencial pacificado, apesar de ser encargo da empresa o recolhimento de tributos,

o mero inadimplemento ou atraso no pagamento não caracteriza a responsabilidade tributária disposta no artigo

135, III, do CTN.

Cabe consignar que, em uma sociedade capitalista, o risco é inerente à própria atividade comercial, industrial ou

empresarial. Portanto, o sócio não pode ser responsabilizado pelo insucesso da pessoa jurídica.
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Neste sentido, a Súmula n. 430 do C. STJ: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera,

por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente".

O mesmo não ocorre quando há dissolução irregular da sociedade, devidamente comprovada por meio de

diligência realizada por meio de Oficial de Justiça, posto haver o descumprimento de deveres por parte dos sócios

gerentes/administradores da sociedade, nos termos da Súmula n. 435 do STJ: 

"Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".

Destarte, a certidão de Oficial de Justiça, no sentido de que a empresa não mais existe, é indício bastante de

dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução (STJ, AGRESp n. 175282, Rel. Min.

Humberto Martins, j. 26.06.12; TRF3, AI n. 201203000225393, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, decisão proferida

em 20.08.12; AI n. 201103000311827, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03.09.12).

Na hipótese dos autos, certificou o oficial de justiça, em 09/10/1996, que:

"..deixei de citar a devedora, Bauruauto, Veículos e Peças Ltda. , em razão de não ter encontrado seus

representantes legais, tendo sido informado pelo funcionário Valter Fernandes de Abreu, RG n. 9.640.883/SSP-

SP, que ele não residem na cidade. Dessa forma, e tendo tomado conhecimento também, através do mesmo

funcionário Valter Fernandes de Abreu, que a devedora se encontra com as suas atividades paralisadas desde maio

do corrente ano, e, ainda, que o sócio responsável pela administração, Sr. Vitor Eduardo Giannoccaro Vilarinho, é

domiciliado na cidade de São Paulo, Capital, na Rua Rodrigo Cláudio, n. 477, ap. 51, Bairro Aclimação, CEP

01532-020, PROCEDI AO ARRESTO de bens de propriedade da devedora dentre os quais as linhas telefônicas

de números 23-8354 e 23-8090, bens esses que foram indicados pelo exequente. Certifico ainda que DEIXEI DE

NOMEAR DEPOSITÁRIO dos bens arrestados, pois não encontrei no local quem se dispusesse a aceitar tal

encargo. Com relação aos demais bens indicados pelo exequente, ou seja, as linhas telefônicas de números 34-

3799, 23-8096, 23-8490, 23-8655, 23-8809 e 23-8290, e o veículo de marca VW/Kombi Pick up, de placa BQS-

9393, esclareço que não foi possível arrestá-los, pois, segundo informações obtidas na TELESP e na 5ª

CIRETRAN de Bauru, respectivamente, tais bens não se encontram registrados em nome da devedora ..." (fl. 62),

verifico pela Ficha Cadastral-JUCESP (fls. 381/382) que houve alteração de endereço da sede da empresa

executada.

Assim, de acordo com o entendimento jurisprudencial exposto, não restou evidenciada a dissolução irregular da

sociedade, não sendo cabível o redirecionamento da execução fiscal contra o(s) sócio (s).

Deste modo, ao menos por ora, entendo que a r.decisão agravada deve ser mantida.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int. 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007491-14.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por União Federal contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo "a

quo", em mandado de segurança, que deferiu liminar para determinar que o Fisco restitua os valores apurados no

processo administrativo federal n° 13888722443/2014-72.

Inconformada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da

possibilidade de deferimento da antecipação de tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e

527, inciso III, do Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, que a falta de anuência do devedor em relação

2015.03.00.007491-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : TOTI ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO : SP149899 MARCIO KERCHES DE MENEZES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00077946820144036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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à compensação de oficio proposta pelo Fisco, permite a retenção de valores a fim de satisfazer créditos tributários

por ele devidos.

Decido:

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Trata-se a discussão dos autos sobre o cabimento da retenção de valores, alusivos a processo administrativo que se

encontrava em trâmite, por parte do Fisco, mesmo ante o fato do contribuinte ter firmado acordo de parcelamento.

 

Acerca do tema, sigo a orientação jurisprudencial existente no Superior Tribunal de Justiça no sentido da

impossibilidade da retenção de valores pelo Fisco, mesmo diante da recusa do contribuinte em relação à

compensação de ofício, na hipótese em que o contribuinte aderiu a programa de parcelamento e o vem cumprindo

regularmente.

 

A propósito confira-se:

EMEN: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO DE OFÍCIO.

CRÉDITO TRIBUTÁRIO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA POR PARCELAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

REPETITIVO JÁ JULGADO. 1. É vedada a compensação de ofício de valores a serem restituídos ao contribuinte

em repetição de indébito com o valor do crédito tributário que está com a exigibilidade suspensa por força de

parcelamento. Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público. 2. "(...) o art. 6º e parágrafos, do Decreto

2.138/97, bem como as instruções normativas da Secretaria da Receita Federal que regulamentam a

compensação de ofício no âmbito da Administração Tributária Federal extrapolaram o art. 7º, do Decreto-Lei

2.287/86, tanto em sua redação original quanto na redação atual dada pelo art. 114, da Lei n. 11.196, de 2005,

somente no que diz respeito à imposição da compensação de ofício aos débitos do sujeito passivo que se

encontram com exigibilidade suspensa, na forma do art. 151, do CTN. Assim, fora esses casos, a compensação de

ofício é ato vinculado da Fazenda Pública Federal a que deve se submeter o sujeito passivo, inclusive sendo

lícitos os procedimentos de concordância tácita e retenção previstos nos §§ 1º e 3º, do art. 6º, do Decreto n.

2.138/97" (REsp 1.213.082/PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe de 18.8.2011, acórdão

submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ n. 8/2008). 3. Agravo regimental não provido.

..EMEN:.

(STJ, AGRESP 200902457106, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, j. 10.04.2012, DJE DATA:23/04/2012)

 

Assim, verifico não merece prosperar a pretensão da agravante, motivo pelo qual, mantenho o "decisum".

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo "a quo".

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008265-44.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.008265-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP073529 TANIA FAVORETTO e outro

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

AGRAVADO(A) : VIAPAR PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA e outros
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Fazenda Nacional, representada pela Caixa Econômica Federal

em face da r. decisão proferida pelo MM. Juízo "a quo", em execução fiscal, que indeferiu o pedido de bloqueio e

eventual penhora de veículos em nome da agravada por meio do sistema RENAJUD.

Inconformada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da

possibilidade de deferimento da antecipação de tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e

527, inciso III, do Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, que o sistema RENAJUD interliga o Judiciário

e Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN, possibilitando a efetivação de ordens judiciais de restrição

de veículos cadastrados no registro nacional de veículos automotores - RENAVAN, em tempo real. 

Decido:

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

O magistrado proferiu decisão nos seguintes termos:

"Indefiro, por ora, o requerimento do exequente, vez que as diligências requeridas pelo exequente somente se

justificam após a efetiva comprovação pelo exequente de ter restado infrutíferas ou inócuos todos os outros meios

de localização de bens do executado. Outrossim, é ônus da parte exequente, e não da Justiça informar e localizar

bens do executado.Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, sem que o exequente informe as diligências efetivadas

para prosseguimento do feito, determino a suspensão do andamento do feito, nos termos do art. 40 da Lei

6.830/80 e o encaminhamento dos autos ao arquivo sobrestado.Int."(fl. 139)

Verifica-se pela documentação acostada nos autos que não foram realizadas diligências no sentido de identificar

veículos diretamente no Órgão Público de Trânsito, não caracterizando assim, a necessidade de intervenção

judicial. Em que pese ter restado infrutífera a penhora on line por meio do sistema Bacenjud (fls. 145/147),

deferido pelo i. Magistrado (fl. 123), a medida requerida, só se justifica quando o credor já tenha empreendido

esforços na localização de referidos bens.

Nesse sentido:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS À RECEITA

FEDERAL. NÃO ESGOTADAS PELO AGRAVANTE A TENTATIVA DE LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS

DE PENHORA. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO COM APLICAÇÃO DE MULTA.

1. O acórdão recorrido está em consonância com a jurisprudência do STJ no sentido de que a requisição judicial

apenas se justifica desde que haja intransponível barreira para a obtenção dos dados solicitados por meio da via

extrajudicial e, bem assim, a demonstração inequívoca de que a exeqüente envidou esforços para tanto, o que se

não deu na espécie, ou, pelo menos, não foi demonstrado.

2. Falecendo demonstração cabal de que foram exauridas, sem êxito, as vias administrativas para obtenção de

informações necessárias à confecção da conta, não há como acolher a pretensão recursal.

3. Agravo regimental a que se nega provimento com aplicação de multa" (AgRg no AREsp 327.826/PA, Rel.

Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 25/06/2013, DJe 01/07/2013).

" AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. PROCESSO DE EXECUÇÃO.SIGILO FISCAL. EXPEDIÇÃO

DE OFÍCIO À RECEITA FEDERAL. MEDIDA EXCEPCIONAL.

1. O STJ firmou entendimento de que a quebra de sigilo fiscal ou bancário do executado para que o exeqüente

obtenha informações sobre a existência de bens do devedor inadimplente é admitida somente após terem sido

esgotadas as tentativas de obtenção dos dados na via extrajudicial.

2. Agravo regimental provido" (AgRg no REsp 1.135.568/PE, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA,

QUARTA TURMA, julgado em 18/05/2010, DJe 28/05/2010)

Tem incidência, portanto, a Súmula nº 83 deste Superior Tribunal de Justiça: "Não se conhece do recurso

especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida."

Ante o exposto, nego provimento ao recurso especial."

: MARTHA ROCHA ALVES

: CARLOS JOSE PIRES E ALBUQUERQUE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00092140620024036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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(REsp 1313065/RS, Rel. Min, RICARDO VILLAS BOAS CUEVA, julgado em 28/08/2013, DJe 05/09/2013)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXPEDIÇÃO

DE OFÍCIO À RECEITA FEDERAL. INFOJUD. IMPROPRIEDADE. ESGOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS

PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS. NECESSIDADE. RECURSO IMPROVIDO. - Consolidou-se a jurisprudência

do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região no sentido de que a obtenção de

informações sobre a localização do devedor ou de bens penhoráveis é de responsabilidade da parte credora,

competindo-lhe esgotar todas as diligências particulares à sua disposição, tais como consultas ao Detran,

Cartório de Registro de Imóveis, Declarações sobre Operações Imobiliárias - DOI/RFB, entre outras. - A

intervenção do Poder Judiciário para a utilização de sistemas como o INFOJUD (dados armazenados na Receita

Federal) e o RENAJUD (dados sobre veículos) é medida excepcional e somente se justifica na hipótese de

comprovado insucesso do credor em suas buscas. Precedentes do C. STJ e desta Corte Regional. - Não restaram

esgotadas as diligências a cargo da exequente, uma vez que não foram consultados registros de cartório de

imóveis, INFOSEG, ARISP e DETRAN, bem como as declarações de operações imobiliárias (DOI), as quais

prescindem de expedição de ofício à SRF e, assim, constituem providências que podem ser realizadas

extrajudicialmente. - Destacadas as recentes decisões monocráticas colhidas dos Agravos de Instrumento n°s.

2014.03.00.018760-1 e 2014.03.00.006210-5, respectivamente, exaradas pelos Eminentes Desembargadores

Federais André Nabarrete e Alda Bastos, as quais comungam do citado posicionamento jurisprudencial da Corte

Superior. - As razões recursais não contrapõem os fundamentos do r. decisum a ponto de demonstrar qualquer

desacerto, limitando-se a reproduzir argumentos os quais visam à rediscussão da matéria nele contida. - Não

vislumbrado qualquer vício a justificar a reforma da decisão ora agravada. - Agravo legal improvido.(TRF-3ª

Região, 4ª Turma, AI 00145274420144030000, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/03/2015, Relator: Des. Federal

Mônica Nobre).

"PROCESSUAL CIVIL. PENHORA. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À RECEITA FEDERAL PARA OBTENÇÃO DE

DECLARAÇÃO DE BENS E PESQUISA VIA RENAJUD. NECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DE

DILIGÊNCIAS POR PARTE DO CREDOR. 

1. Como regra, a localização do devedor e de seus bens incumbe ao credor. Possível, todavia, a requisição de

informações sobre a declaração de bens e endereço do devedor à Receita Federal, quando esgotados pelo credor

os meios para sua localização. 

2. Não evidenciado o esgotamento das diligências possíveis no sentido da localização de bens livres e

desembaraçados, seja porque não houve tentativa de busca de bens de todos os devedores, seja porque cumpria

ainda ao credor o empreendimento de esforços, com relação a todos os réus, perante outras instituições, inclusive

públicas. Ausente excepcionalidade justificadora da intervenção do Judiciário junto à Receita Federal. 3. Agravo

legal não provido."

(AI 00383999320114030000, JUIZ CONVOCADO ALESSANDRO DIAFERIA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:16/03/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Int.

São Paulo, 05 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008266-29.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO
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Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de tutela antecipada, interposto pela Caixa Econômica Federal,

por meio da qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da Ação de Execução Fiscal do FGTS n.

2002.61.82.006502-8, em trâmite perante o MM. Juízo Federal da 11ª Vara das Execuções Fiscais de São

Paulo/SP, que indeferiu pedido de expedição de ofício para pesquisar a existência de bens em nome dos

executados, ora agravados, através do RENAJUD pelos seguintes motivos:

"Por ora, comprove a parte exeqüente, documentalmente, as diligências efetuadas para localização de bens do

devedor (DETRAN, todos os 18 (dezoito) Cartórios de Registro de Imóveis, sites oficiais, etc.) e as respectivas

respostas, no prazo de 10 (dez) dias.

No silêncio, ou requerendo unicamente concessão de prazo, determino a suspensão do curso da execução, nos

termos do artigo 40 da Lei 6830/80 e o encaminhamento dos autos ao arquivo, cabendo ao exequente pleitear o

retorno dos autos quando tiver alguma diligência útil ao andamento do feito.

Intime-se o(a) exequente".

 

Inconformada, a exequente, ora agravante, ingressou com Embargos de Declaração, mas a decisão foi mantida, fl.

108 deste instrumento. 

 

Alega a agravante, em síntese, a reforma da decisão agravada.

Defende, ainda, que "... oportuno ressaltar que, o artigo 655, em seu inciso II, traz em segundo plano a penhora

de veículos terrestres, portanto, imediatamente após a penhora on line, ultimada sem êxito neste processo, não

havendo razão para o indeferimento do pedido de bloqueio por meio do Sistema RENAJUD.

Suscita prequestionamento para a interposição de eventuais recursos cabíveis à espécie.

Requer a antecipação da tutela recursal para determinar a realização de pesquisa por meio do RENAJUD em nome

dos executados, ora agravados. 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

 

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

 

Quanto ao sistema RENAJUD, não é propriamente um Sistema de penhora por meio eletrônico, mas apenas e

tão somente um Sistema de busca de informações sobre veículos registrados em nome do executado, e de

anotação de penhoras e outras constrições, como a indisponibilidade de bens decretada na forma do artigo 185-A

do CTN - Código Tributário Nacional, efetuadas sobre tais veículos.

 

Tratando-se de ferramenta eletrônica colocada à disposição do Juízo para dar maior efetividade ao processo de

execução, facilitando a busca e localização de veículos em nome do executado, não há razão exigir-se que a

diligência seja feita pela própria exeqüente.

 

Nesse sentido situa-se o entendimento do Superior Tribunal de Justiça e desta Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DECRETO DE INDISPONIBILIDADE DE VEÍCULO

AUTOMOTOR REGISTRADO EM NOME DO EXECUTADO. POSSIBILIDADE. NÃO-LOCALIZAÇÃO DO

VEÍCULO PARA FINS DE PENHORA OU ARRESTO. IRRELEVÂNCIA.

1. Em conformidade com o art. 185-A do Código Tributário Nacional, é possível que seja ordenado ao órgão de

trânsito competente o bloqueio de automóvel de propriedade do executado para prevenir eventual fraude à

execução, mesmo que ainda não tenha havido a formalização da penhora do veículo automotor. Com efeito, é

possível o decreto de indisponibilidade de veículo automotor registrado em nome do executado, mesmo que o

veículo ainda não tenha sido encontrado e, justamente por sua não-localização, esteja inviabilizada a penhora ou

arresto. De modo a viabilizar futura garantia da execução, bem como sua efetividade perante terceiros,

determina-se a indisponibilidade do veículo junto ao DETRAN.
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2. O Sistema RENAJUD é uma ferramenta eletrônica que interliga o Poder Judiciário e o Departamento

Nacional de Trânsito - DENATRAN, possibilitando consultas e o envio, em tempo real, de ordens judiciais

eletrônicas de restrição e de retirada de restrição de veículos automotores na Base Índice Nacional (BIN) do

Registro Nacional de Veículos Automotores - RENAVAM. O sistema RENAJUD permite o envio de ordens

judiciais eletrônicas de restrição de transferência, de licenciamento e de circulação, bem como a averbação de

registro de penhora de veículos automotores cadastrados na Base Índice Nacional (BIN) do Registro Nacional de

Veículos Automotores - RENAVAM.

3. No caso concreto, o Estado de Mato Grosso do Sul requereu a expedição de ofício ao Detran local,

requisitando o imediato bloqueio na transferência do veículo registrado em nome da executada, ora recorrida.

4. Recurso especial provido.

(STJ, REsp 1151626/MS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

17/02/2011, DJe 10/03/2011)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR.

RENAJUD. INDICAÇÃO DE VEÍCULO ESPECIFICO PARA CONSULTA E BLOQUEIO. ESGOTAMENTO

DAS DILIGÊNCIAS.

1. O Renajud é uma ferramenta eletrônica colocada à disposição dos juízes para efetivação da execução. Por

meio do Renajud o juiz poderá pesquisar a existência de veículos de propriedade do executado em todo território

nacional, verificando, ainda, se há alguma restrição ou impedimento em relação ao mesmo, bem como poderá

lançar, conforme julgar necessário, ele próprio, os impedimentos ou restrições pertinentes. Tudo isso feito de

forma on-line e imediata, sem necessidade de ofícios de papel ao DETRAN.

2. Não há justificação plausível no indeferimento da pretendida consulta ao patrimônio do devedor através do

sistema RENAJUD, sob o fundamento de é necessário indicar o veículo a ser bloqueado.

3. Acrescente-se ser despicienda a exigência de esgotamento das diligências destinadas a encontrar bens

penhoráveis do devedor, com esteio no Direito à Efetividade da Jurisdição, bem como no Princípio da Economia

Processual.

4. Agravo de instrumento a que se dá provimento.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0022010-62.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 10/12/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/01/2014)

Na hipótese dos autos, os executados foram regularmente citados por Edital (fl. 87/89 deste instrumento), tendo

transcorrido in albis o prazo para pagamento ou oferecimento de embargos. Deferida a penhora on line, restou

negativa (fls. 95/98 deste instrumento), portanto, cabível a efetivação de consulta da existência de bens em nome

dos agravados pelo Sistema RENAJUD.

 

Pelo exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil, para deferir a consulta pelo sistema RENAJUD.

Intimem-se. 

Comunique-se. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008504-48.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

2015.03.00.008504-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : DEBORA SOARES SOUZA

ADVOGADO : SP143556 TELMA GOMES DA CRUZ e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00064322420154036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por Débora Soares Souza contra a r. decisão proferida pelo MM.

Juízo "a quo", em ação ordinária, que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela, a qual visava que a ré se

abstenha a alienar o imóvel financiado junto ao Sistema Financeiro da Habitação a terceiros ou promover atos

para a sua desocupação, até prolação de decisão definitiva, requerendo, ainda, como pedido alternativo, que a

autora possa realizar a incorporação ao saldo devedor das prestações vencidas, com depósito judicial nos autos. 

Inconformada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da

possibilidade de deferimento de antecipação dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada nos

artigos 558 e 527, III, do Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, que a execução extrajudicial prevista no

Decreto-Lei nº 70/66 ofende o direito de moradia e os princípios constitucionais da inafastabilidade da jurisdição,

do juiz natural, da ampla defesa, do contraditório e do devido processo legal. Sustenta, ainda, que a agravada não

cumpriu com os preceitos legais no tocante à notificação nos termos da Lei nº 9514/97.

Decido:

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Cumpre observar, "ab initio", que a discussão judicial da dívida não impede o credor munido de título executivo

de promover a execução, nos termos do art. 585, § 1º, do Código de Processo Civil":

 

§ 1º. A propositura de qualquer ação relativa ao débito constante do título executivo não inibe o credor de

promover-lhe a execução.

 

Assentada a premissa de ser constitucional a execução extrajudicial (STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min.

Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33; AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes,

unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30; AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j.

07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30; AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Ellen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p.

36; RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63; RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar

Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22), não há como deixar de reconhecer a aplicabilidade do aludido dispositivo

processual também nessa modalidade de via executiva:

 

"AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA. PROIBIÇÃO DE

AJUIZAMENTO PELO CREDOR DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL PREVISTA NO DECRETO-LEI N. 70/66.

PRECEDENTES DA CORTE.

1. Já decidiu a Corte em inúmeros precedentes que o ajuizamento da ação de revisão não impede o credor de

executar o seu crédito.

2. Recurso especial conhecido e provido."

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 417.666-SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 03.10.02, DJ

18.11.02, p. 213)

 

Em julgamento submetido ao rito do artigo 543-C do CPC, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no

sentido de que a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n. 70/66 poderá ser suspensa, uma vez preenchidos

os requisitos para a concessão da tutela cautelar, independentemente de caução ou do depósito de valores

incontroversos, desde que exista discussão judicial contestando a existência integral ou parcial do débito e que

essa discussão esteja fundamentada em jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal

Federal:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ART. 543-C DO CPC. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE QUE TRATA O DECRETO-LEI Nº 70/66.

SUSPENSÃO. REQUISITOS (...).

1. Para efeitos do art. 543-C, do CPC:

1.1. Em se tratando de contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a execução

extrajudicial de que trata o Decreto-lei nº 70/66, enquanto perdurar a demanda, poderá ser suspensa, uma vez

preenchidos os requisitos para a concessão da tutela cautelar, independentemente de caução ou do depósito de
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valores incontroversos, desde que:

a) exista discussão judicial contestando a existência integral ou parcial do débito;

b) essa discussão esteja fundamentada em jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo

Tribunal Federal (fumus boni iuris) (...)."

(2ª Seção, REsp n. 1.067.237-SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 24.06.09)

Por oportuno, saliento que, assim como não se pode falar em inconstitucionalidade ou não recepção pela nova

ordem constitucional da execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n. 70/66, igualmente não se pode alegar

que o procedimento de consolidação prevista na Lei n. 9.514 /97 padece de qualquer vício:

 

PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO - CONTRATO DE MÚTUO

HABITACIONAL COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA - AGRAVO DE INSTRUMENTO TIRADO

CONTRA INDEFERIMENTO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA REQUERIDA EM AÇÃO ORDINÁRIA COM O

ESCOPO DE SUSTAR OS EFEITOS DO PROCEDIMENTO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL -

CONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.514 /97 - INSCRIÇÃO DOS NOMES DOS MUTUÁRIOS NOS

CADASTROS DE INADIMPLENTES - POSSIBILIDADE - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. Contrato de mútuo firmado sob a égide do Sistema de Financiamento Imobiliário, no qual o imóvel garante a

avença mediante alienação fiduciária - e não hipoteca. Tal procedimento é regulado pela Lei nº 9.514 /972. 

2. Em havendo descumprimento contratual e decorrido o prazo para a purgação da mora, a propriedade será

consolidada em nome da Caixa Econômica Federal (artigo 26 da Lei nº 9.514 /97), não havendo nisso a mínima

inconstitucionalidade (precedentes do TRF-3). 

3. Quanto à inscrição dos nomes dos autores nos órgãos de serviços de proteção ao crédito, há expressa previsão

legal no art. 43 da Lei nº 8.078/90, no sentido de que na relação de consumo - como é aquela que envolve as

partes do mútuo hipotecário - pode haver a inscrição do consumidor inadimplente. 

4. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 415232, Rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO,

DJF3 CJ1 DATA:14/01/2011 PÁGINA: 318)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SFI. CONTRATO DE MÚTUO COM ALIENAÇÃO

FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. INADIMPLEMENTO. EXIGIBILIDADE DO VALOR CONTROVERTIDO.

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. LEI 10.931/04. FALTA DE ELEMENTOS QUE COMPROVEM O

DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM FAVOR DO FIDUCIÁRIO.

INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE INADIMPLENTES. POSSIBILIDADE. 

(...) 

5. O procedimento de consolidação da propriedade em nome do fiduciário, disciplinado na Lei nº 9.514 /97, não

se ressente de inconstitucionalidade, pois, embora extrajudicial, o devedor fiduciário, que ao realizar o contrato

assume o risco de, se inadimplente, possibilitar ao credor o direito de consolidação, pode levar a questão ao

conhecimento do Poder Judiciário. Precedentes jurisprudenciais. 

6. A inscrição dos devedores em cadastro de inadimplentes não se afigura ilegal ou abusiva, conforme preceitua

o artigo 43 do Código de Defesa do Consumidor. 

7. Agravo de instrumento ao qual se nega provimento. 

(TRF 3ª Região, agravo de Instrumento 2009.03.00.037867-8, Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA

KOLMAR, Primeira Turma, Data do Julgamento 30/03/2010, Data da Publicação/Fonte DJF3 CJ1 data:

14/04/2010 PÁGINA: 224)

Por outro lado, estando consolidado o registro em decorrência de arrematação não é possível que se impeça a

agravada de exercer o direito de dispor do bem, que é consequência direta do direito de propriedade que lhe

advém do registro.

No entanto, somente o depósito integral das prestações, tem o condão de ilidir os efeitos da mora.

Esse é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

 

"MEDIDA CAUTELAR. DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES. CONTRATO DE MÚTUO COM GARANTIA

HIPOTECÁRIA. DEBATE SOBRE O VALOR DAS PRESTAÇÕES. POSSIBILIDADE. DEPÓSITO INTEGRAL.

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. 1. A ação cautelar constitui-se o meio idôneo conducente ao

depósito das prestações da casa própria avençadas, com o escopo de afastar a mora, de demonstrar a boa-fé e,

ainda, a solvabilidade do devedor. 2. Não obstante, somente o depósito integral do valor da prestação tem o

condão de suspender a execução hipotecária. 3. Recurso especial parcialmente provido".

(RESP 200300860449 - Relator Min. LUIZ FUX - Órgão Julgador: LUIZ FUX - fonte: DJ DATA:14/06/2004

PG:00169 - data da decisão: 11/05/2004 - data da publicação: 14/06/2004)

Saliento ainda que não necessita a agravante de autorização judicial para o pagamento do valor considerado

incontroverso, pois esse direito é assegurado pelo §1º, do artigo 50, da Lei nº 10.931/2004.

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. CABIMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. INADIMPLÊNCIA. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE.
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- Somente o depósito integral das prestações tem o condão de ilidir os efeitos da mora.

- Na realização de contrato de financiamento imobiliário com garantia por alienação fiduciária do imóvel, o

fiduciante assume o risco de, em se tornando inadimplente, possibilitar o direito de consolidação da propriedade

do imóvel em favor do credor/fiduciário, observadas as formalidades do artigo 26 da Lei n° 9.514 /97, e autoriza

a realização de leilão público na forma do artigo 27 do mesmo diploma legal.

- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua

reforma.

- agravo legal desprovido.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0022130-08.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ

LUNARDELLI, julgado em 12/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/11/2013).

 

E, por fim, a alegação de que não foram cumpridas às formalidades exigidas pela Lei nº 9514/97, no tocante a

notificação, verifico que não há provas nos autos acerca do seu descumprimento.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

 

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008601-48.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Brudelker Indústria e Comércio Ltda. -EPP contra a decisão que,

nos autos de execução fiscal, que deu por prejudicada a nomeação de bens efetuada pelo agravante, em razão da

recusa da agravada.

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, objetivando a reforma da decisão agravada

para que seja determinada a aceitação dos bens como garantia do débito.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

É cediço que, ainda que deva a execução se dar do modo menos gravoso ao devedor (artigo 620, CPC), não há de

2015.03.00.008601-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : BRUDELKER IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP245040 LUCIANA FIGUEIREDO PIRES DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00059454620144036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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ser desprezado o princípio presente no artigo 612 do CPC de que a execução se realiza no interesse do credor, ou

seja, buscar-se-á a forma menos onerosa à executada desde que esta se mostre a mais eficaz para obtenção do

crédito pelo credor.

Dessa forma, não está a Fazenda Pública exequente obrigada a aceitar bens nomeados à penhora em desobediência

à ordem legal.

Nesse sentido situa-se o entendimento do Superior Tribunal de Justiça e desta Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

POSSIBILIDADE DE MANUTENÇÃO DO EXCEDENTE DO BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS À VISTA

DA EXISTÊNCIA DE OUTRAS EXECUÇÕES FISCAIS. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM A

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL PREDOMINANTE NO STJ. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ.

1. A Primeira Seção do STJ, ao julgar como recurso repetitivo o REsp 1.337.790/PR (Rel. Min. Herman

Benjamin, DJe de 7.10.2013), deixou assentado que inexiste preponderância, em abstrato, do princípio da menor

onerosidade para o devedor sobre o da efetividade da tutela executiva. Exige-se, para a superação da ordem

legal prevista no art. 655 do CPC, firme argumentação baseada em elementos do caso concreto. Em princípio,

nos termos do art. 9°, III, da Lei 6.830/1980, cumpre ao executado nomear bens à penhora, observada a ordem

do artigo 11 do mesmo diploma legal. É dele [do devedor] o ônus de comprovar a imperiosa necessidade de

afastar a ordem legal dos bens penhoráveis, e, para que essa providência seja adotada, mostra-se insuficiente a

mera invocação genérica do art. 620 do CPC.

2. Conforme a orientação firmada pelo STJ, após o início da vigência da Lei nº 11.382/2006 - que alterou o

Código de Processo Civil para incluir os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens

preferenciais na ordem de constrição como se fossem dinheiro em espécie (artigo 655, I) -, a penhora eletrônica

de dinheiro depositado em conta bancária não configura, por si só, violação do princípio da menor onerosidade

previsto no art. 620 do CPC, mesmo com a existência de bem imóvel garantindo a execução (AgRg no Ag

1.221.342/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 15.4.2011). O art. 15, II, da Lei 6.830/1980

garante ao ente público a faculdade de pleitear, em qualquer fase do processo, além do reforço, a substituição

dos bens penhora dos por outros, independentemente da ordem listada no art. 11 da mesma lei, o que significa a

possibilidade de, a critério da Fazenda Pública, trocar-se um bem por outro de maior ou menor liquidez (REsp

1.163.553/RJ, 2ª Turma, Rel. p/acórdão Min. Herman Benjamin, DJe de 25.5.2011). E em conformidade com o §

2º do art. 53 da Lei nº 8.212/91, é razoável admitir que o excesso de penhora verificado num processo específico

não seja liberado, quando o mesmo devedor tenha contra si outras execuções fiscais (REsp 1.319.171/SC, 2ª

Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 11.9.2012).

3. No presente caso, ao entender pela admissibilidade da substituição da penhora de outros bens por ativos

financeiros bloqueados via Sistema Bacen Jud, bem como ao manter o excedente do bloqueio dos ativos

financeiros para fins de substituição das garantias de outras execuções fiscais, o Tribunal de origem não violou o

art. 620 do CPC; muito pelo contrário, decidiu em conformidade com a orientação jurisprudencial predominante

no STJ. Aplica-se a Súmula 83/STJ.

4. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 1414778/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado

em 26/11/2013, DJe 04/12/2013)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA . PRECATÓRIO. DIREITO

DE RECUSA DA FAZENDA PÚBLICA. ORDEM LEGAL. SÚMULA 406/STJ. ADOÇÃO DOS MESMOS

FUNDAMENTOS DO RESP 1.090.898/SP (REPETITIVO), NO QUAL SE DISCUTIU A QUESTÃO DA

SUBSTITUIÇÃO DE BENS PENHORA DOS. PRECEDENTES DO STJ.

1. Cinge-se a controvérsia principal a definir se a parte executada, ainda que não apresente elementos concretos

que justifiquem a incidência do princípio da menor onerosidade (art. 620 do CPC), possui direito subjetivo à

aceitação do bem por ela nomeado à penhora em Execução Fiscal, em desacordo com a ordem estabelecida nos

arts. 11 da Lei 6.830/1980 e 655 do CPC...

7. Em suma: em princípio, nos termos do art. 9°, III, da Lei 6.830/1980, cumpre ao executado nomear bens à

penhora, observada a ordem legal. É dele o ônus de comprovar a imperiosa necessidade de afastá-la, e, para que

essa providência seja adotada, mostra-se insuficiente a mera invocação genérica do art. 620 do CPC.

8. Diante dessa orientação, e partindo da premissa fática delineada pelo Tribunal a quo, que atestou a "ausência

de motivos para que (...) se inobservasse a ordem de preferência dos artigos 11 da LEF e 655 do CPC,

notadamente por nem mesmo haver sido alegado pela executada impossibilidade de penhora r outros bens (...)" -

fl. 149, não se pode acolher a pretensão recursal.

9. Recurso Especial parcialmente provido apenas para afastar a multa do art. 538, parágrafo único, do CPC.

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(STJ, REsp 1337790/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/06/2013, DJe

07/10/2013)
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. BACEN JUD DO

EXECUTADO. DESNECESSÁRIO ESGOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS DESTINADAS A ENCONTRAR BENS

DO DEVEDOR. BEM DE MENOR LIQUIDEZ. RECURSO DESPROVIDO.

1. O artigo 655 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 11.382/2006, dispôs que a penhora

obedecerá, preferencialmente, a ordem ali enunciada, sendo que em primeiro lugar arrola o dinheiro, em espécie

ou em depósito ou aplicação em instituição financeira.

2. Destarte, sobreveio o artigo 655-A (alterado por inclusão), disciplinando a forma de constrição de dinheiro

existente em depósito ou aplicação financeira.

3. Para viabilizar tal medida, permite-se ao juiz que requisite informações à autoridade supervisora do sistema

bancário, preferencialmente por meio eletrônico, atualmente o BACEN JUD.

4. Acrescente-se, outrossim, ser despicienda a exigência de esgotamento das diligências destinadas a encontrar

bens penhoráveis do devedor, com esteio no Direito à Efetividade da Jurisdição, bem como no Princípio da

Economia Processual, consoante jurisprudência dominante desta E. Corte.

5. É certo que o devedor tem direito à nomeação de bens em garantia da execução, porém não está ele isento da

observância da ordem legal de preferência (Lei nº 6.830, de 1980, art. 9º, III), a qual, de resto, constituiu o

fundamento do pedido da exequente de utilização do Sistema BACEN JUD.

6. A diretriz de que a execução deve ser feita pelo modo menos gravoso ao executado (CPC, art. 620) não

justifica a aceitação em garantia do juízo de bem com menor liquidez, sendo certo que o processo executivo

direciona-se, antes, à satisfação plena do crédito do exequente (CPC, art. 612).

7. Agravo a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0027755-23.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ

LUNARDELLI, julgado em 21/01/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/01/2014)

No caso dos autos, verifico que a executada foi citada e ofereceu direitos creditórios adquiridos por Escritura

Pública de Cessão de Crédito, datada de 08 de julho 2013, extraído da S/A Usina Ouricuri Açúcar e Álcool da

ação ordinária de indenização por perdas e danos, objeto do processo nº 96.00.16761-3, proposta contra a União

Federal, atualmente em fase de liquidação de sentença, totalizando em R$ 1.217.384,33.

A União Federal recusou a nomeação à penhora sob o fundamento que a executada não trouxe aos autos o

andamento processual da ação de indenização mencionada, bem como não comprovou a habilitação nos referidos

autos, como cessionária do suposto direito. Sustenta, ainda, que sequer figura na lista do art. 11, da LEF.

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Int.

 

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008703-70.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Deise Aparecida Dias dos Santos contra a r. decisão proferida

pelo MM. Juízo "a quo" que, nos autos da ação ordinária, indeferiu o pedido de justiça gratuita.

Inconformada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da

2015.03.00.008703-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : DEISE APARECIDA DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP275130 DANIELA COLETO TEIXEIRA DA SILVA e outro

AGRAVADO(A) :
Instituto de Pesquisas de Energia Nuclear do Conselho Nacional de Energia Nuclear
IPEN/CNEN

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00203771520144036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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possibilidade de deferimento da antecipação de tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e

527, inciso III, do Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, que não possui rendimentos suficientes para

custear as despesas processuais sem prejuízo de seu sustento e de sua família.

Decido:

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Primeiramente, concedo a justiça gratuita exclusivamente para o processamento deste agravo de instrumento e,

assim, possibilitar a análise da questão ora discutida.

O magistrado proferiu decisão nos seguintes termos:

"... Assistência Judiciária.

A autora pede Assistência Judiciária. A autora recebeu R$ 11.095,07 (Onze mil, noventa e cinco reais e sete

centavos) em setembro de 2014. Não se aceitar a afirmação de que a sua situação econômica não lhe permite

pagar as custas do processo e os honorários de advogado sem prejuízo do sustento próprio ou da família. Vale

ressaltar que além de prejudicar a outra parte, que se vencedora não receberá os honorários advocatícios, o

deferimento indiscriminado da Assistência Judiciária causa dano ao erário público pela falta de recolhimento

das custas processuais. A autora não faz jus ao benefício..."(fl. 64/64vº).

 

O artigo 5°, LXXIV, da Constituição Federal, garante a todos a assistência judiciária gratuita pelo Estado,

comprovada a insuficiência de recursos pelo interessado, sendo suficiente a declaração de impossibilidade de arcar

com as despesas do processo sem prejuízo de sua manutenção ou de sua família, em se tratando de pessoa física.

É cediço que o benefício da assistência judiciária gratuita pode ser concedido em qualquer fase do processo e a

qualquer tempo, desde que devidamente requerido, ressalvado ao magistrado indeferir a pretensão se existirem

fundadas razões, o que se verifica dos elementos constantes dos autos.

Cumpre ressaltar que se deve partir do pressuposto de que a pessoa que pleiteia o benefício da assistência

judiciária gratuita não tem condições de arcar com as respectivas despesas do processo sem comprometer seu

sustento, no entanto, tal presunção não é absoluta.

A propósito, transcrevo os seguintes julgados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA. DEFERIMENTO. MATÉRIA PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

1. Em observância ao princípio constitucional da inafastabilidade da tutela jurisdicional, previsto no art. 5º,

XXXV, da CF/88, é plenamente cabível a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita às partes.

Disciplinando a matéria, a Lei 1.060/50, recepcionada pela nova ordem constitucional, em seu art. 1º, caput e § 1º,

prevê que o referido benefício pode ser pleiteado a qualquer tempo, sendo suficiente para sua obtenção que a

pessoa física afirme não ter condição de arcar com as despesas do processo. 2. O dispositivo legal em apreço traz

a presunção juris tantum de que a pessoa física que pleiteia o benefício não possui condições de arcar com as

despesas do processo sem comprometer seu próprio sustento ou de sua família. Por isso, a princípio, basta o

simples requerimento, sem qualquer comprovação prévia, para que lhe seja concedida a assistência judiciária

gratuita. Contudo, tal presunção é relativa, podendo a parte contrária demonstrar a inexistência do estado de

miserabilidade ou o magistrado indeferir o pedido de assistência se encontrar elementos que infirmem a

hipossuficiência do requerente. (...) 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, 4ª Turma, AGA nº 1358935, Rel. Min. Raul Araújo, j. 14/12/2010, DJE 01/02/2011).

E, ainda:

 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. JUSTIÇA GRATUITA. RESTABELECIMENTO. CUSTAS E

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PAGAMENTO SUSPENSO. ARTIGO 12 DA LEI Nº 1.060/50. DANOS

MORAIS. CRÉDITO EDUCATIVO - FIES - IMPONTUALIDADE NOS PAGAMENTOS DAS PRESTAÇÕES

- NEGATIVAÇÃO DO NOME EM ÓRGÃO DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO (SCPC) - INSCRIÇÃO DEVIDA

NO SERASA. AUSÊNCIA DE ABALO MORAL - SÚMULA 385 DO STJ - RECURSO DE APELAÇÃO

PARCIALMENTE PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE.

1. A Constituição Federal instituiu em seu artigo 5º. LXXIV, a assistência jurídica integral e gratuita aos que

comprovarem insuficiência de recursos. 2. A Lei nº 1060/50, que foi recepcionada pela atual Constituição, prevê
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em seu artigo 4º que a parte gozará dos benefícios da justiça gratuita, mediante simples afirmação de que não tem

condições de pagar as custas processuais e os honorários advocatícios, sem prejuízo do próprio sustento ou de sua

família. 3. A esse respeito, o Egrégio Superior Tribunal de justiça firmou entendimento no sentido de que, para a

pessoa física, a simples afirmação do estado de miserabilidade é suficiente para o deferimento da assistência

judiciária gratuita (AgRg nos EDcl no Ag nº 940144 / MG, 5ª Turma, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia

Filho, DJe 08/06/2009). 4. O direito assegurado pela Lei nº 1.060/50 não é absoluto, de modo que a declaração de

pobreza deverá ser apreciada em seus devidos termos, porquanto o artigo 5º da referida lei autoriza o

indeferimento do benefício da justiça gratuita , quando da análise do conjunto probatório, evidenciar que a

situação financeira do requerente não corresponde àquela declarada. (...) 14. Recurso de apelação parcialmente

provido. Sentença reformada em parte."

(TRF3, 5ª Turma, A nº 1541239, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 29/08/2011, DJF3 CJ1 08/09/2011, p. 538). 

Ademais, verifico que os documentos acostados aos autos não são suficientes para comprovar a alegada carência

de recursos.

Assim, a decisão agravada não merece reparos.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Int.

São Paulo, 05 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008859-58.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CAMILO ADRIANO GUERRA e outro contra a r. decisão

proferida pelo MM. Juízo "a quo", em ação de revisão contratual, que acolheu exceção de incompetência para

determinar a remessa dos autos a uma das varas federais da 10ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, em

virtude da existência de clausula de foro de eleição prevista em contrato de financiamento imobiliário regido pelo

SFH.

Inconformada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da

possibilidade de deferimento da antecipação de tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e

527, inciso III, do Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, a impossibilidade de aplicação de clausula de

foro de eleição nos contratos do SFH, tendo em vista que se trata de relação consumerista.

Decido:

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Trata-se a discussão dos autos em saber da aplicabilidade de clausula de foro de eleição em contratos cujo objeto é

financiamento imobiliária regido pelo Sistema Financeiro da Habitação (SFH).

 

2015.03.00.008859-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : CAMILO ADRIANO GUERRA e outro

: LUCI FERNANDES DE LIMA

ADVOGADO : SP234821 MICHEL FARINA MOGRABI e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP072208 MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00214692820144036100 2 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     651/2436



Acerca do tema, filio-me à orientação jurisprudencial existente na Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça

no sentido da impossibilidade de aplicação de clausula de foro de eleição em contratos de financiamento

imobiliário regido pelo SFH, visto que se trata de relação de consumo, devendo, portanto, seguir o respectivo

regramento.

 

Nesse sentido confira-se:

".EMEN: CONFLITO DE COMPETÊNCIA. CONTRATO. SFH. RELAÇÃO DE CONSUMO. CDC. CLÁUSULA

DE ELEIÇÃO DE FORO. PRECEDENTES. - Esta Corte já pacificou o entendimento no sentido de que há

relação de consumo entre o mutuário e o agente financeiro do SFH que concede empréstimo para aquisição de

casa própria, devendo ser afastada a cláusula que prevê o foro de eleição diverso do domicílio do devedor,

quando isso importar em prejuízo de sua defesa. - Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo

Federal da 1ª Vara da Seção Judiciária do Estado de Pernambuco. ..EMEN:

(STJ, CC 200300073919, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, Primeira Seção, j. 22.03.2006, DJ

DATA:15/05/2006 PG:00145)

Assim, entendo que merecem ser acolhidas as alegações do agravante, motivo pelo qual, a r.decisão deve ser

reformada.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1°-A do CPC, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, para

determinar que o feito tenha seu regular processamento perante a 2ª(Segunda) Vara Cível Federal da Seção

Judiciária de São Paulo, nos termos da fundamentação.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo "a quo".

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008937-52.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face da r. decisão proferida pelo MM. Juízo

"a quo", em mandado de segurança, que deferiu a liminar para determinar à autoridade impetrada que, no prazo de

30 (trinta) dias da notificação, proceda à análise e conclusão dos Pedidos de Restituição nºs.

28310.02982.120214.1.215-6559 e 18677.08765.1202014.1.2.15-6914, transmitidos em 12/02/2014.

Inconformada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, requerendo, em síntese, a ampliação

do prazo fixado para a análise dos pedidos de restituição da agravada, tendo em vista que a necessidade de intimar

a agravada mediante a expedição da Intimação nº 050/2015, a qual foi elaborada nos autos do processo

administrativo nº 19679.720027/2015-62, em razão da necessidade da apresentação de documentos e/ou

esclarecimentos pelo sujeito passivo, para justificar as divergências entre os valores constantes nos sistemas

informatizados da RFB e os valores pleiteados pelo mesmo.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

2015.03.00.008937-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : CONSTRUTORA DIAS RIGHI LTDA

ADVOGADO : SP340035 ELEN MARTINIANO MACHADO RIBEIRO e outro
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Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

A agravada formalizou seus pedidos de restituição, Ressarcimento ou Reembolso e Declaração de Compensação -

PER/COMP em 12/02/2014, entretanto, até o ajuizamento da ação mandamental, o pedido ainda não havia sido

concluído.

O artigo 5º em seu inciso LXXVIII, da Constituição Federal, estabelece como direito fundamental a duração

razoável do processo tanto administrativo como judicial com o objetivo de atender adequadamente as

necessidades sociais.

O art. 24, da Lei nº 11.457 /2007 prevê que é obrigatório que a decisão administrativa seja proferida no prazo

máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias, a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos

do contribuinte.

Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta)

dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte.

Assim, analisando o artigo acima e considerando que os pedidos de restituição foram formulados em 12/02/2014,

verifica-se que o prazo para a autoridade coatora concluir o procedimento já havia se esgotado.

O Superior Tribunal de Justiça decidiu em recurso submetido à sistemática do artigo 543-C, do Código de

Processo Civil:

"TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL.

PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO . PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457 /07. NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL.

APLICAÇÃO IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. 1. A duração razoável dos

processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental pela Emenda Constitucional 45, de 2004, que

acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: "a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação." 2. A conclusão de

processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, da moralidade e da

razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado

em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp 690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005) 3. O processo administrativo tributário encontra-se

regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo Administrativo Fiscal -, o que afasta a aplicação da Lei

9.784/99, ainda que ausente, na lei específica, mandamento legal relativo à fixação de prazo razoável para a

análise e decisão das petições, defesas e recursos administrativos do contribuinte. 4. Ad argumentandum tantum,

dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse possível a aplicação analógica em matéria tributária,

caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72, cujo art. 7º, § 2º, mais se aproxima do thema judicandum,

in verbis: "Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide Decreto nº 3.724, de 2001) I - o primeiro ato de

ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o sujeito passivo da obrigação tributária ou seu

preposto; II - a apreensão de mercadorias, documentos ou livros; III - o começo de despacho aduaneiro de

mercadoria importada. § 1° O início do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em relação aos

atos anteriores e, independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas infrações verificadas. § 2° Para

os efeitos do disposto no § 1º, os atos referidos nos incisos I e II valerão pelo prazo de sessenta dias, prorrogável,

sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato escrito que indique o prosseguimento dos trabalhos."

5. A Lei n.° 11.457 /07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a

obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a

contar do protocolo dos pedido s, litteris: "Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no

prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos

administrativos do contribuinte." 6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual fiscal,

há de ser aplicado imediatamente aos pedido s, defesas ou recursos administrativos pendentes. 7. Destarte, tanto

para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457 /07, quanto aos pedido s protocolados

após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos pedido s

(art. 24 da Lei 11.457 /07). 8. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente,

pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está

obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham

sido suficientes para embasar a decisão. 9. Recurso especial parcialmente provido, para determinar a obediência

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     653/2436



ao prazo de 360 dias para conclusão do procedimento sub judice. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(RESP 200900847330, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:01/09/2010)

 

Ademais, em que pese o alegado pela Agravante de que foi formalizada a intimação da agravada mediante a

expedição da Intimação nº 050/2015, em razão da necessidade da apresentação de documentos e/ou

esclarecimentos pelo sujeito passivo, a fim de justificar as divergências entre os valores constantes nos sistemas

informatizados da RFB e os valores pleiteados pelo mesmo (fls. 76/77), verifico que os PERCOMP's mencionados

na referida intimação não são os mesmos pleiteados pela agravada nos autos principais.

Assim, a decisão agravada deve ser mantida.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int. 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 36194/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001861-33.1999.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos

Fls. 2417/2418: À vista de divergência nas informações constantes do substabelecimento de fl. 2418, esclareça o

defensor de Nivaldo Felix se Oliveira, Dr. Luiz Henrique de Andrade Caetano, OAB/SP 250.598, se a outorga é

COM ou SEM RESERVAS. Int.

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00002 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0012950-59.2003.4.03.6000/MS

 

 

 

1999.61.12.001861-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : NIVALDO FELIX DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP250598 LUIZ HENRIQUE DE ANDRADE CAETANO e outro

: SP150284 PAULO ANTOINE PEREIRA YOUNES

No. ORIG. : 00018613319994036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2003.60.00.012950-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

PARTE AUTORA : ROBERTO CAMILLO e outro

: SILVIA ANITA GASPAR CAMILLO

ADVOGADO : MS005709 ANTONIO CARLOS MONREAL e outro

PARTE RÉ : MIGUEL ANTONIO MARCON
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DESPACHO

Petição de fls. 452: defiro o prazo de 10 (dez) dias requerido para adoção das providencias determinadas.

 

Em que pesem os esclarecimentos prestados pela Ilma. Senhora Procuradora da Fazenda Nacional às fls.453,

verifico que não consta dos autos a decisão proferida por esta e.Corte, ao apreciar a Apelação Civel nº.

2003.60.00.007539-5, baixada a r.Vara de origem, segundo informações obtidas através do sistema processual

informatizado, cabendo a parte autora a juntada aos autos da respectiva cópia para análise.

 

Intime(m)-se.

 

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002325-54.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pelos autores e de recurso adesivo da Caixa Econômica Federal - CEF contra a

sentença que reconheceu a opção pelo regime do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS com efeito

retroativo a 01/01/1967 e julgou parcialmente procedente o pedido dos autores, condenando a CEF a remunerar

suas contas individuais com a taxa progressiva de juros, descontando-se os índices efetivamente aplicados pela ré.

Sem custas e sem honorários.

A ação foi ajuizada com o fito de obter a condenação da CEF à correção das contas individualizadas dos autores,

com taxa progressiva de juros e expurgos de janeiro de 1989 (16,65%) e abril de 1990 (44,80%), incidindo a

correção também sobre a diferença a receber dos juros progressivos.

Os autores se insurgem contra a forma de correção monetária constante do Provimento COGE nº 64/2005,

determinada pela sentença, e requerem que as diferenças creditadas em suas contas vinculadas ao FGTS sejam

corrigidas pela variação do IPC/IBGE, a saber: janeiro de 1989 (42,72%) e março de 1990 a abril de 1991 (sem

expurgos).

Em sede de recurso adesivo, a CEF alega a falta de interesse de agir do autor Francisco Russo, porquanto no seu

caso a taxa de juros aplicada de outubro de 1979 a dezembro de 1986 foi de 6%, demonstrando que os juros

progressivos foram aplicados à época própria. Sustenta, ainda, a ocorrência de prescrição da ação da cobrança,

ADVOGADO : MS009597 ADRIANA FERREIRA ALVES e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS003966 ELIZA MARIA ALBUQUERQUE PALHARES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

2003.61.00.002325-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : ALFREDO VIEIRA e outros

: ONOFRE BENEDITO

: FRANCISCO RUSSO

ADVOGADO : SP102024 DALMIRO FRANCISCO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245553 NAILA AKAMA HAZIME

APELADO(A) : OS MESMOS
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pois as contas vinculadas pertencem a titulares admitidos no emprego antes da vigência da Lei nº 5.701/71,

restando decorrido o lapso trintenário. Por fim, aduz serem incabíveis honorários advocatícios, em conformidade

com o artigo 29-C da Lei nº 8.036/90.

Contrarrazões dos autores às fls. 279/294.

Após adiamento do julgamento em 18/11/2008 (fl. 302), o feito foi retirado de pauta em 10/08/2010, por

indicação do E. Juiz Federal Convocado Sílvio Gemaque, Relator à época (fl. 304).

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

 

Inicio pelo apelo dos autores, para desde logo firmar que a atualização monetária dos depósitos fundiários

encontra previsão legal específica (artigo 3º e parágrafos da Lei nº 5.107/66, combinado com o artigo 19 e

parágrafos do Decreto nº 59.820/66, artigo 11 da Lei nº 7.839/89 e, atualmente, artigo 13 da Lei nº 8.036/90, que

determina a correção monetária pelos mesmos índices da poupança), que deve prevalecer sobre outros critérios

que, embora oficiais, são distintos desse prescrito na legislação de regência. E os juros remuneratórios (nas taxas

de 3% ou de 3% a 6% ao ano, conforme a situação de cada trabalhador) também encontram previsão nesses

mesmos diplomas legais (artigo 4º da Lei nº 5.107/66, artigo 11 da Lei nº 7.839/89 e artigo 13 da Lei nº 8.036/90).

Todavia, o próprio Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal de 2001,

aprovado pelo Provimento nº 26/2001 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, prevê a atualização

dos expurgos inflacionários pleiteados nesta demanda pelos índices próprios da remuneração dos saldos fundiários

- não na seção referente à liquidação de sentença nas ações condenatórias em geral (Capítulo V, nº 1), mas no

Capítulo III (Outros tributos), nº 3 (FGTS).

No mesmo sentido dispõe o Capítulo II, item 4.4.1, do novo Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução do Conselho da Justiça Federal nº 561, de 02/07/2007:

 

4.4 FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS

4.4.1 ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA (CORREÇÃO MONETÁRIA, JUROS E MULTA)

Em virtude de sistemática própria, neste item serão incluídos os índices de correção monetária e juros para

atualização dos valores devidos ao FGTS. Para realização desses cálculos, devem-se adotar as tabelas de

atualização mensalmente publicadas pela Caixa Econômica Federal.

- Até set/89: mesmos índices do coeficiente de remuneração das contas vinculadas (JCM), composta por índices

mensais de correção de forma trimestral, vezes a taxa de juros pro rata para o trimestre (1,0075, ou seja, a taxa

mínima, aplicada para a capitalização de 3% ao ano). Os índices básicos da correção monetária eram a ORTN,

até setembro de 1983, a UPC (Unidade Padrão de Capital) e os índices básicos de atualização dos saldos da

poupança. O valor do débito deve ser convertido em BTNF, em 01.11.89, aplicando-se juro mensal de 1% simples

e multa de 20%;

- De nov/89 até fev/91, correção pelo BTN Fiscal, juros de 1% ao mês, contados desde o vencimento, e multa de

mora de 20%. Os valores convertidos em BTN deverão ser convertidos em cruzeiros, em 01.02.14, com a

multiplicação por 126,8621;

- De fev/91 a mai/2000 - variação da TRD ou TR, conforme o período;

- A partir de mai/2000 - variação da TRD ou TR, conforme o período e juros de mora de 0,5% ao mês, simples,

contados da data de vencimento de cada recolhimento, aplicados sobre os depósitos atualizados pela TR, sem a

parcela de multa. [...]

 

Passo, com isso, ao recurso adesivo interposto pela CEF.

 

De início, não conheço da apelação quanto ao não cabimento de honorários advocatícios, a teor do art. 29-C da

Lei nº 8.036/90, uma vez que o Juízo a quo proferiu sentença exatamente nestes termos às fls. 209/211, não

havendo, portanto, interesse recursal da CEF neste ponto.

 

A preliminar de ausência de interesse de agir confunde-se com o mérito e nessa sede será examinada.
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A prescrição trintenária das contribuições para o FGTS é entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a

partir do julgamento do RE 1000.249-SP (DJ 01.07.1988, p. 16.903), e mantido após a promulgação da

constituição de 1988 (RE 116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, julg. Em 10.03.1989, DJ 07.04.1989, p.

4.912). No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 210: "A ação de cobrança das

contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos". Esse mesmo prazo prescricional deve, por coerência

lógica, ser aplicado ao caso dos autos, em que titulares das contas vinculadas pleiteiam valores que entendem

deveriam ter sido a elas creditados.

De outro turno, o crédito de juros remuneratórios sobre saldos do FGTS é obrigação de trato sucessivo, que se

renova a cada mês. O direito à percepção dos juros progressivos não é constituído pelo provimento jurisdicional;

pelo contrário, preexiste à demanda e é apenas reconhecido nesta, razão pela qual a prescrição somente atinge sua

exteriorização pecuniária, jamais o próprio fundo de direito.

A questão foi assentada em recurso especial, submetido ao regime previsto no artigo 543-C, do Código de

Processo Civil, e objeto de súmula do Superior Tribunal de Justiça:

ADMINISTRATIVO. FGTS. EFEITO REPRISTINATÓRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

SÚMULAS 282 e 356 DO STF. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. SÚMULAS 154. PRESCRIÇÃO.

PRECEDENTE. SELIC. INCIDÊNCIA... 

3. Não há prescrição do fundo de direito de pleitear a aplicação dos juros progressivos nos saldos das contas

vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, mas tão só das parcelas vencidas antes dos trinta

anos que antecederam à propositura da ação, porquanto o prejuízo do empregado renova-se mês a mês, ante a

não-incidência da taxa de forma escalonada. Precedente: REsp 910.420/PE, Rel. Min. José Delgado, DJ

14.05.2007. 4. "Conforme decidiu a Corte Especial, "atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o

referido dispositivo [ art. 406 do CC/2002 ] é a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia -

SELIC, por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei

8.981/95, 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)" (EREsp 727.842, DJ de

20/11/08)" (REsp 1.102.552/CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, sujeito ao regime do art. 543-C do CPC,

pendente de publicação). 5. No tocante ao termo inicial, firmou-se nesta Corte o entendimento de que "incidem

juros de mora pela taxa Selic a partir da citação". Precedentes. 6. Recurso especial conhecido em parte e não

provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8/STJ. 

(STJ, REsp 1110547/PE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/04/2009, DJe

04/05/2009) 

 

Súmula 398/STJ: A prescrição da ação para pleitear os juros progressivos sobre os saldos de conta vinculada do

FGTS não atinge o fundo de direito, limitando-se às parcelas vencidas. 

 

Assim, há que se reconhecer a prescrição em relação às parcelas vencidas há mais de 30 (trinta) anos a contar da

propositura da demanda.

Como consequência, caso a rescisão do contrato de trabalho tenha ocorrido em momento anterior aos trinta anos

que precedem o ajuizamento da ação, ocorre a prescrição de todas as parcelas. Nesse sentido situa-se o

entendimento da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO TRINTENAL.

ARTIGO 557 DO CPC. AGRAVO INTERNO PROVIDO. PEDIDO IMPROCEDENTE. 

1. Tratando-se de obrigação de trato sucessivo, a prescrição não alcança o fundo de direito, mas apenas as

parcelas anteriores aos trinta anos da propositura da ação. Súmula 398/STJ e precedentes. 

2. Encontram-se prescritas as parcelas do FGTS referentes a contrato de trabalho encerrado em data anterior

aos trinta anos da propositura da ação. 

3. Sobre os saldos das contas vinculadas referentes a contrato de trabalho com opção formalizada sob a égide da

Lei nº 5.705/1971, incidem os juros remuneratórios fixos, à taxa de 3% (três por cento) ao ano. 

4. Agravo interno provido. Pedido improcedente. 

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC 0002650-72.2007.4.03.6105, Rel. JUÍZA CONVOCADA SÍLVIA

ROCHA, julgado em 26/07/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/08/2011 PÁGINA: 267) 

No caso dos autos a ação foi ajuizada em 13/01/2003 estando prescritas, portanto, as parcelas anteriores a

13/01/1973.

Dos documentos acostados aos autos, extrai-se que a parte autora comprova a permanência nos vínculos

trabalhistas em período não atingido pela prescrição, conforme especificado a seguir.

 

Dos juros progressivos. 

O artigo 4° da Lei n° 5.107, de 13 de setembro de 1966, dispunha que a capitalização dos juros seria feita de

forma progressiva, da seguinte forma: I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na

mesma empresa; II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano na mesma situação; III - 5% (cinco por
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cento) do sexto ao décimo ano da mesma situação; e IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de

permanência na mesma empresa, em diante.

Entretanto, a Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, deu nova redação ao referido artigo e fixou a taxa de juros

para 3% ao ano, sem qualquer progressão, para as novas contas fundiárias, preservando, contudo, o direito à taxa

progressiva daqueles trabalhadores que já se encontravam no regime do FGTS anteriormente à vigência do

aludido diploma legal, desde que não houvesse mudança de empresa (art. 2º, parágrafo único).

Sobreveio a Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973, que assegurou aos trabalhadores que não tivessem optado

pelo regime do FGTS quando da sua instituição pela Lei nº 5.107/1966, o direito de fazê-lo com efeitos

retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego, se posterior àquela, desde que houvesse

concordância por parte do empregador.

O mesmo diploma assegurou também o direito à opção retroativa aos empregados que tenham optado em data

posterior à do início da vigência da Lei nº 5.107/66, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da

admissão; e estabeleceu ainda que os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de

serviço poderiam retroagir à data em que o mesmo completou o decênio na empresa.

A opção retroativa facultada pelo referido artigo 1º da Lei nº 5.958/1973 não contemplou nenhuma ressalva, de

forma que alcança também o direito à taxa progressiva de juros. A questão já foi amplamente debatida e encontra-

se pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, com a edição da Súmula nº 154: "Os optantes

pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do artigo 4º

da Lei nº 5.107/66". 

Do Recurso Especial nº 11.445-0-MG, um dos precedentes que deram origem à referida Súmula nº 154, extraio:

"I - A Lei nº 5.958/73 assegurou aos empregados, que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº

5.107/66, a opção, sem restrições, com efeitos retroativos à 1° de janeiro de 1967 ou à data da admissão no

emprego se posterior àquela, desde que houvesse a concordância do empregador. II - A retroprojeção operada

fez com que os servidores tivessem o termo inicial da opção em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71, o que

lhes concede direito à capitalização dos juros na forma preconizada pela Lei nº 5.107/66, regente ao tempo do

fictício termo inicial da opção, como se naquela data tivesse efetivamente ocorrido".

Em suma, há situações jurídicas distintas: (1) daqueles que fizeram a opção pelo regime do FGTS sob a égide da

redação originária da Lei nº 5.107/1966 empregados que estavam durante sua vigência, e têm direito à taxa

progressiva; (2) daqueles que fizeram a opção pelo FGTS posteriormente à vigência das Leis nº 5.705/1971 (e

posteriores 7.839/1989 ou 8.036/1990), sem qualquer retroação, e não têm direito aos juros progressivos; e (3)

daqueles que fizeram a opção retroativa pelo regime do FGTS, com fundamento na Lei nº 5.958/1973, ou seja,

estavam empregados antes da vigência da Lei n° 5.705/1971, mas que ainda não haviam exercido tal opção - e

estes também fazem jus à taxa progressiva.

No caso dos autos, verifica-se dos documentos indicados que a parte autora comprovou a opção pelo regime do

FGTS da seguinte forma:

 

1. Autor: Alfredo Vieira

 

1.1. Vínculo: Banespa S.A.

Admissão: 16/05/1966 (fls. 22) 

Saída: 30/04/1992 (fls. 22) 

Opção: 17/03/1992 (fls. 23 e 24) 

Situação: (1) opção originária à vigência da Lei 5107/66 pelo período de 01/01/67 a 04/10/88

 

 

2. Autor: Onofre Benedito

 

2.1. Vínculo: Banespa S.A.

Admissão: 06/06/1949 (fls. 58) 

Saída: 30/04/1992 (fls. 58) 

Opção: 13/08/1986 (fls. 59) 

Situação: (3) opção retroativa a 01/01/1967, nos termos da Lei nº 5.958/73 

 

3. Autor: Francisco Russo

 

3.1. Vínculo: Banespa S.A.

Admissão: 31/12/1973 (fls. 94) 

Saída: 10/09/1986 (fls. 94) 
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Opção: 01/08/1967 (fls. 95 e 97) 

Situação: (1) opção originária à vigência da Lei 5107/66; contudo, juros progressivos já creditados 

 

3.2. Vínculo: Fundação Escola de Comércio "Álvares Penteado"

Admissão: não consta

Saída: não consta 

Opção: 13/02/1975 (fls. 98) 

Situação: (2) opção à vigência da Lei nº 5.705/1971

 

 

Assim, no que respeita ao litisconsorte Francisco Russo, com relação às contas do BANESPA S/A, os extratos

comprovam que os juros já foram creditados (fls. 105/131). Quanto ao outro vínculo empregatício, no entanto, não

há nos autos elementos que permitam saber se os juros foram creditados, ou se ainda haveria saldo.

Acresço que o fato de a redação original do artigo 4º da Lei nº 5.107/66, vigente quando da opção do autor pelo

FGTS, já prever a incidência da taxa progressiva de juros remuneratórios não traz como consequência a ausência

de interesse de agir.

Tem-se, na verdade, duas hipóteses: (1) se o fundista faz jus aos juros progressivos, mas não os recebeu, o pedido

é procedente; ou (2) se o trabalhador faz jus à taxa progressiva, mas esta já foi computada, o pedido é

improcedente, não havendo que se falar em carência de ação.

Tendo o Superior Tribunal de Justiça pacificado o entendimento no sentido de que os extratos das contas

vinculadas são documentos prescindíveis ao ajuizamento de ações como a presente (AgRg no REsp 117.565/PR,

Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 08.03.2000, p. 94; REsp 217.078/CE, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ 06.12.1999, p. 70;

REsp 193.907/PE, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 23.08.1999, p. 105; e REsp 172.338/RS, Rel. Min.

Aldir Passarinho Junior, DJ 24.05.1999, p. 138), não há que se impor à parte autora o ônus de provar que os

bancos depositários não observaram a progressão da taxa de juros.

Assim, se a ré não comprovar, na fase de conhecimento, que o fundista já obteve a progressão pretendida, tal

verificação só terá lugar posteriormente, quando da liquidação da sentença condenatória, ocasião em que sempre

se fará necessária a apresentação daqueles extratos fundiários.

 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao apelo dos

autores e, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do mesmo diploma legal, conheço em parte do apelo da CEF

e, na parte conhecida, dou-lhe parcial provimento para julgar improcedente o pedido inicial do autor Francisco

Russo.

 

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem, com as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto em face da r. sentença que, nos autos de ação de consignação em

pagamento, julgou procedente o pedido, condenado a ré a levantar o valor depositado e dar quitação do contrato

de financiamento da parte autora (fls. 141/147).

Inconformada a Caixa Econômica Federal recorre sustentando, em síntese, que houve equivoco no envio da

proposta e que o valor depositado é insuficiente para a quitação do financiamento (fls. 153/157).

Apresentadas contrarrazões pela parte autora (fls.162/163) os autos foram remetidos a este Tribunal.

É o relatório.

 

 

O Código de Processo Civil dispõe acerca da aceitação de proposta e formação dos contratos nos seguintes

termos:

 

"Art. 427. A proposta de contrato obriga o proponente, se o contrário não resultar dos termos dela, da natureza

do negócio, ou das circunstâncias do caso.

Art. 428. Deixa de ser obrigatória a proposta:

I - se, feita sem prazo a pessoa presente, não foi imediatamente aceita. Considera-se também presente a pessoa

que contrata por telefone ou por meio de comunicação semelhante;

II - se, feita sem prazo a pessoa ausente, tiver decorrido tempo suficiente para chegar a resposta ao conhecimento

do proponente;

III - se, feita a pessoa ausente, não tiver sido expedida a resposta dentro do prazo dado;

IV - se, antes dela, ou simultaneamente, chegar ao conhecimento da outra parte a retratação do proponente.

Art. 429. A oferta ao público equivale a proposta quando encerra os requisitos essenciais ao contrato, salvo se o

contrário resultar das circunstâncias ou dos usos.

Parágrafo único. Pode revogar-se a oferta pela mesma via de sua divulgação, desde que ressalvada esta

faculdade na oferta realizada.

Art. 430. Se a aceitação, por circunstância imprevista, chegar tarde ao conhecimento do proponente, este

comunicá-lo-á imediatamente ao aceitante, sob pena de responder por perdas e danos.

Art. 431. A aceitação fora do prazo, com adições, restrições, ou modificações, importará nova proposta.

Art. 432. Se o negócio for daqueles em que não seja costume a aceitação expressa, ou o proponente a tiver

dispensado, reputar-se-á concluído o contrato, não chegando a tempo a recusa.

Art. 433. Considera-se inexistente a aceitação, se antes dela ou com ela chegar ao proponente a retratação do

aceitante.

Art. 434. Os contratos entre ausentes tornam-se perfeitos desde que a aceitação é expedida, exceto:

I - no caso do artigo antecedente;

II - se o proponente se houver comprometido a esperar resposta;

III - se ela não chegar no prazo convencionado.

Art. 435. Reputar-se-á celebrado o contrato no lugar em que foi proposto."

 

A análise da legislação supra transcrita demonstra que uma vez enviada a proposta o proponente fica adstrito ao

cumprimento da obrigação.

Nesse sentido igualmente o pronunciamento da jurisprudência:

 

PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER.

PROPOSTA DE QUITAÇÃO DE DÍVIDA. CUMPRIMENTO OBRIGATÓRIO PELO PROPONENTE. 1. Nos

termos do art. 427 do Código Civil de 2002 (art. 1.080 do anterior), "A proposta de contrato obriga o

proponente, se o contrário não resultar dos termos dela, da natureza do negócio, ou das circunstâncias do caso".

2. Tendo a autora aceitado proposta de quitação do financiamento para pagamento do valor, conforme

estipulado pelo agente financeiro, tem direito à efetivação da citada negociação. Precedente. 3. Apelação não

provida.(AC 00051726620074013700, DESEMBARGADOR FEDERAL DANIEL PAES RIBEIRO, TRF1 - SEXTA

TURMA, e-DJF1 DATA:05/09/2014 PAGINA:396.) 

CIIL E ADMINISTRATIVO. SFH. INFORMAÇÃO DE QUE INEXISTIRIA SALDO RESIDUAL. NÃO

COBERTURA PELO FCVS. VEICULAÇÃO DE PUBLICIDADE ENGANOSA. ART. 1.080, CC-1916 C/C ART.

427, CC-2002. APELAÇÃO DESPROVIDA. 1. Apesar de o financiamento em questão não possuir cobertura pelo

FCVS, como expressamente depreende-se de sua Cláusula 24ª, fato é que no panfleto divulgado à época, a

informação era de que inexistiria resíduo no saldo devedor. 2. Sabe-se que a única forma de se assegurar a

desnecessidade de pagamento de eventual saldo residual ao fim do prazo de financiamento é que ele seja coberto
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pelo FCVS. 3. A publicidade veiculada no referido panfleto mostra-se enganosa, por propor uma modalidade

contratual que não é aquela apresentada no contrato sob exame, ferindo o art. 1.080 do CC-1916 (mantido no

art. 427 do CC-2002), cuja redação dispõe que "a proposta de contrato obriga o proponente", tal como

observado na sentença recorrida. 4. Ao manter a propaganda em questão sob seu poder por mais de vinte anos, a

autora demonstra que aderiu ao financiamento em razão da condição apresentada de inexistência de saldo

devedor. Resta caracterizado, portanto, o nexo de causalidade entre a veiculação de propaganda enganosa e o

prejuízo sofrido, traduzido na existência de saldo residual após o pagamento de todas as prestações avençadas

do financiamento do imóvel. 5. Apelação desprovida.(AC 201051010022585, Desembargador Federal ALUISIO

GONÇALVES DE CASTRO MENDES, TRF2 - QUINTA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R -

Data::12/02/2014.) 

"ADMINISTRATIVO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH) - LIBERAÇÃO DE HIPOTECA -

QUITAÇÃO ANTECIPADA. 

I - Trata-se de apelação de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido, determinando à Caixa

Econômica Federal - CEF imediata quitação e liberação de hipoteca existente sobre imóvel financiado no âmbito

do Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

II - O motivo sustentado pela CEF, para deixar de expedir a carta de liberação da hipoteca reclamada, reside na

existência de suposto débito, decorrente do recálculo da dívida de acordo com os critérios fixados em sentença

proferida nos idos de 1988, em ação de revisão do contrato de financiamento, ajuizada pela mutuária. 

III - Como acertadamente consignado no parecer do Ministério Público Federal, se a CEF tinha ciência da

decisão judicial e mesmo assim ofertou à autora - de livre e espontânea vontade - a quitação antecipada do

contrato, concedendo-lhe desconto e a consequente liberação da hipoteca, tem de honrar a proposta tal como

oferecida, independentemente de vir a ter de suportar eventual ônus com isso. Com efeito, a oferta é vinculante,

de modo que, sendo aceita, o proponente tem de cumprir aquilo que prometeu (art. 1080 do CC/1916 e art. 427

do atual Código Civil). 

IV - Observa-se, demais disso, que, em junho de 1999, a Caixa perdoou dívida da mutuária no valor de R$

44.017,10 (fl.49), de modo que a resistência da apelante, concernente a diferença de pouco mais de R$ 1.000,00,

é, no mínimo, desarrazoada. 

V-Apelação improvida."

(AC 200151010012311, Desembargador Federal CASTRO AGUIAR, TRF2 - QUINTA TURMA

ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::11/10/2010 - Página::236.)

 

No caso dos autos a CEF enviou proposta de desconto aos mutuários e quando estes a procuraram, logo em

seguida ao recebimento da correspondência, houve recusa em disponibilizar o teor da proposta. Embora não haja

documento demonstrando a aceitação da proposta, isso é evidente, como bem apontado pelo Juízo na r. sentença,

eis que recebida a correspondência pelos Correios em 18 de julho de 2003 ingressou a presente ação de

consignação em pagamento no dia 31/07/2003. Não houve retratação hábil no presente caso.

Assim, por estar em harmonia com a jurisprudência dominante, entendo deve ser mantida a r. sentença recorrida.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de

apelação interposto pela CEF, mantendo integralmente a decisão recorrida.

Intimem-se.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação da r. sentença (fls. 101/104) que, em ação cautelar proposta em face da Caixa Econômica

Federal, julgou improcedente o pedido formulado.

A presente ação cautelar foi proposta em caráter preparatório à ação principal (Processo nº 2004.61.00.020446-3)

sendo que nesta última (principal) negou-se seguimento ao recurso de apelação da parte autora, mantendo

integralmente a decisão recorrida que julgou improcedente o pedido.

Nesse caso, com a extinção dos autos principais, tenho que a presente medida cautelar deve ser considerada

prejudicada em razão da falta de interesse superveniente da parte requerente, posto não subsistir o indispensável

vínculo de instrumentalidade a ensejar o exame da pretensão de natureza cautelar.

 

Neste sentido, colaciono alguns julgados:

 

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. PIS. COMPENSAÇÃO. AÇÃO PRINCIPAL JULGADA. PERDA

DE OBJETO. RECURSO ESPECIAL PREJUDICADO. 1. Julgada a ação principal, desaparece o interesse

jurídico posto em ação cautelar cujo fim, na espécie, é assegurar à empresa contribuinte o direito à suspensão

dos efeitos da rescisão contratual promovida pela CEF, em relação a contrato de parcelamento de débitos de

FGTS, até que haja manifestação definitiva nos autos da ação principal. Em razão disso, emerge a falta de objeto

para os recursos especiais interpostos na via cautelar . 2. Recursos especiais não-conhecidos.

(STJ, 2ª Turma, RESP 757533, DJ de 06/11/2006, Rel. Ministro João Otávio de Noronha)

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL (ARTS. 796 E SEGTS., CPC). JULGADO O

PROCESSO PRINCIPAL FICA PREJUDICADA.

1. Julgado e negado provimento ao recurso, processo principal, do qual é acessória, banida a possibilidade de

eficácia à sobreguarda pedida, ficando prejudicada a cautelar , declara-se extinto o processo.

2. extinção do processo cautelar .

(STJ, MC 3496, Proc nº 200100068707/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ: 01.07.2002, pág. 212).

PROCESSO CIVIL. MEDIDA CAUTELAR . ACÓRDÃO PROFERIDO NOS AUTOS PRINCIPAIS. PERDA DE

OBJETO .

1. A medida cautelar incidental destinada a assegurar à requerente o pagamento de quintos/décimos, sem

quaisquer descontos, enquanto pendente de julgamento a apelação interposta nos autos do processo principal,

resta prejudicada pela superveniência do acórdão.

2. Medida cautelar prejudicada pela perda de seu objeto.

(TRF 1ª Região, MC nº 200301000017153, 2ª Turma, Rel. Tourinho Neto, DJ: 28.10.2003, pág. 79).

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA

DO OBJETO .

1. O julgamento da apelação, na ação principal, esvazia o objeto da ação cautelar incidental, cuja finalidade

era assegurar o resultado útil daquela.

2. Processo extinto.

(TRF 1ª Região, MC nº 200201000010945, 6ª Turma, Rel. Daniel Paes Ribeiro, DJ: 04.12.2002, pág. 35).

destaques nossos

Diante do exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, por falta de interesse de agir

superveniente, nos moldes do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.

Sem condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios ante a concessão dos benefícios da assistência

judiciária gratuita (fls. 74 dos autos principais).

Intimem-se.

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face da r. sentença que, nos autos de ação

revisional, julgou improcedente o pedido formulado na inicial (fls. 225/240).

Inconformada a parte autora interpôs recurso de apelação (fls. 243/294) pleiteando a reforma da sentença, para

julgar procedente a presente ação.

Sem a apresentação de contrarrazões pela Caixa Econômica Federal os autos foram remetidos a este Eg. Tribunal

Regional Federal.

É o relatório.

Decido.

 

Sistema de Amortização

 

Nos contratos que adotam os Sistemas de Amortização Constante (SAC) e o Sistema de Amortização Crescente

(SACRE) é desnecessária a realização de prova pericial, bem como de produção de prova em audiência, cuida-se

de matéria exclusivamente de direito.

Nesse tipo de sistema de amortização não há incorporação de juros remanescentes ao saldo devedor na medida em

que são pagos mensalmente juntamente com as prestações, de modo que não ocorre a chamada amortização

negativa, que pode levar à vedada incidência de juros sobre juros.

Nesse sentido a jurisprudência:

 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. SFH. PEDIDOS DE

ALTERAÇÃO CONTRATUAL, REVISÃO DE PRESTAÇÕES E SALDO DEVEDOR, REPETIÇÃO DE

INDÉBITO, COMPENSAÇÃO, COMINATÓRIA E ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO

PELA TABELA SACRE. FIXAÇÃO DE JUROS. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. APLICAÇÃO

DA TR. CORREÇÃO MONETÁRIA DO SALDO DEVEDOR. I - (...) VII - O contrato avençado entre as partes

estabelece como sistema de amortização, o método conhecido como Tabela SACRE ou Sistema de Amortização

Crescente. A aplicação da Tabela SACRE consiste em plano de amortização e uma dívida em prestações

periódicas, iguais e sucessivas, em que o valor de cada prestação, ou pagamento, é composto por duas parcelas

distintas: uma de juros e outra de amortização do capital, motivo pelo qual a sua utilização não é vedada pelo

ordenamento jurídico e não traz, em hipótese alguma, a capitalização dos juros, vê-se que o valor da prestação é

decrescente até a liquidação que dar-se-á na última prestação avençada. Mister apontar que o sistema de

amortização SACRE, sistema legalmente instituído e acordado entre as partes, "foi desenvolvido com o objetivo

de permitir maior amortização do valor emprestado, reduzindo-se, simultaneamente, a parcela de juros sobre o

saldo devedor. Sendo certo que, por esse sistema de amortização, as prestações mensais iniciais se mantêm

próximas da estabilidade e ao longo do contrato os valores diminuem"(). Não podem os autores unilateralmente -

simplesmente por mera conveniência - exigir a aplicação de sistema de amortização e índice de reajuste diverso

do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o que foi convencionado entre as partes, inclusive, em

homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. (...) XVII - Agravo improvido.(AC

00075092520024036100, JUIZ CONVOCADO FERNANDO GONÇALVES, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:09/08/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

AÇÃO REVISIONAL E ANULAÇÃO EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. CLAUSULAS DE EQUIVALÊNCIA

SALARIAL. TAXA REFERENCIAL - TR. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES/CES. TEORIA DA IMPREVISÃO DOS

CONTRATOS. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO E CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. TABELA PRICE. TAXA DE

RISCO E TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC. EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70/66. ESCOLHA UNILATERAL DO AGENTE FIDUCIÁRIO. I - (...) VIII - O

sistema de amortização da dívida contratado - o SACRE - não implica em prática ilegal de anatocismo. "Os juros

não são incorporados ao saldo devedor, dado que são mensalmente pagos juntamente com as prestações, não

havendo que se falar em anatocismo" (TRF3 - AC 2005.61.00.007163-7, 5ª Turma, DJ 23/09/08) Ainda, nesse

sentido: Resp. 572729 / RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005

p. 273. IX - A aplicabilidade do Código de defesa do Consumidor dá-se de forma mitigada, dependendo da

demonstração da abusividade das cláusulas no caso concreto, o que não é a hipótese dos autos. Confira: REsp

APELANTE : MANOEL DA PAIXAO VIANA DA SILVA e outro

: MARIA DO CARMO MARQUES DA SILVA

ADVOGADO : SP222927 LUCIANE DE MENEZES ADAO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP117065 ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro
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678.431/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.02.2005, DJ

28.02.2005 p. 252; e REsp 587.639/SC, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em

22.06.2004, DJ 18.10.2004 p. 238. X - O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades, não existindo

qualquer fundamento para a pretensão de nulidade de cláusula prevendo a cobrança da taxa de risco de crédito

ou taxa de administração conforme os julgados dos Tribunais Regionais Federais. XI - É válida a execução

extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de postular perante o

Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do procedimento

adotado. XII - Descabe, outrossim a alegada irregularidade no procedimento de execução em face da escolha

unilateral do agente fiduciário pela mutuante considerando a inexistência de qualquer previsão contratual ou

legal em contrário. XIII - Agravo legal não provido. (AC 00035682320094036100, DESEMBARGADOR

FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/07/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA JULGADA

MONOCRATICAMENTE. APELAÇÃO CÍVEL. MÚTUO HIPOTECÁRIO PARA AQUISIÇÃO DE CASA

PRÓPRIA (SFH). PRETENDIDA REVISÃO DAS CLAÚSULAS CONTRATUAIS CONSIDERADAS ABUSIVAS

NO TOCANTE A POSIÇÃO DOS DEVEDORES. ALEGADA INCONSTITUCIONALIDADE DA EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL. CONTRATO CELEBRADO PELO SISTEMA SACRE. RECURSO IMPROVIDO. 1. (...) 2. Não

procede a preliminar de nulidade, uma vez que não se verifica a necessidade da produção de prova pericial nos

casos em que se discute o Sacre , já que a matéria é exclusivamente de direito. (...) 9. agravo legal não

provido.(AC 00043560820074036100, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 -

PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/06/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Inversão na Forma de Contabilização das Prestações

 

A correção do saldo devedor antes da amortização é correta, justifica-se tal procedimento em razão da defasagem

gerada pela diferença de um mês entre a tomada do financiamento e o pagamento da primeira prestação.

Nesse sentido a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"Direito civil e processual civil. Agravo no recurso especial. Ação revisional. SFH . Tabela Price. Negativa de

prestação jurisdicional. Ausência de prequestionamento. Reexame fático probatório. CES. TR. (...) - O critério de

prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações pactuadas

no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual corresponde ao

saldo devedor. - (...) Inviável o recurso especial se o acórdão recorrido encontra-se em harmonia com a

jurisprudência pacífica e recente do STJ a respeito do tema. Agravo no recurso especial não provido."

(STJ, 3ª Turma, AGRESP 1036303, v.u., DJE de 03/02/2009, Relatora Ministra Nancy Andrighi)

"CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FINANCIAMENTO

HABITACIONAL. SALDO DEVEDOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL

(PES). INADMISSIBILIDADE. TAXA REFERENCIAL (TR). JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITES. SISTEMA

DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE. QUESTÃO JÁ SEDIMENTADA NO

ÂMBITO DO STJ. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. AGRAVO REGIMENTAL

IMPROVIDO."

(STJ, 4ª Turma, AGA 875531, v.u., DJE de 08/09/2008, Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior) - destaques nossos

 

 

Execução Extrajudicial

 

O Colendo Supremo Tribunal Federal já reconheceu a compatibilidade da execução extrajudicial fundada no

Decreto-lei nº 70/66 com a Constituição Federal, não se podendo falar em inconstitucionalidade ou não recepção

pela nova ordem constitucional:

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de

controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios

processuais adequados.

Recurso conhecido e provido. 

(STF, 1ª Turma, Recurso Extraordinário n.º 223075, rel. Ministro Ilmar Galvão, DJU 06/11/98, p. 22)"

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI
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N. 70/66. RECEPÇÃO PELA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. 1. O decreto-lei n. 70/66, que dispõe sobre

execução extrajudicial, foi recebido pela Constituição do Brasil. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, 2ª Turma, RE-AgR 513546, relator Ministro Eros Grau, Dje 15/08/2008)

 

Não se vislumbra, igualmente, qualquer incompatibilidade da consolidação prevista na Lei nº 9.514/97 com a

Constituição Federal:

 

DIREITO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIARIO. LEI N. 9.514/97. CONSTITUCIONALIDADE.

DECRETO-LEI 70/66. INAPLICABILIDADE. ARTIGO 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. 1. Não há que se falar

em inconstitucionalidade da Lei 9.514/97, que prevê a possibilidade de consolidação da propriedade nas mãos do

agente fiduciário em decorrência do inadimplemento do mutuário. 2. Inaplicabilidade do Decreto-Lei nº 70/66,

visto que o contrato de financiamento firmado pelas partes não prevê a adoção de tal procedimento, mas sim

determina que o imóvel, em caso de inadimplemento, seja alienado fiduciariamente, na forma da Lei n. 9.514 /97.

3. Agravo regimental, recebido como agravo legal, não provido.(AC 00203581920084036100, JUIZA

CONVOCADA SILVIA ROCHA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:08/02/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC - DECISÃO TERMINATIVA -

CABIMENTO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MÚTUO HIPOTECÁRIO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM

GARANTIA - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA

TUTELA - DECISÃO AMPARADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STJ E DESTA CORTE - AGRAVO

IMPROVIDO. I- O provimento hostilizado foi prolatado em precisa aplicação das normas de regência e está

adequado ao entendimento jurisprudencial predominante, em cognição harmônica e pertinente a que é acolhida

por esta Colenda Turma, encontrando-se a espécie bem amoldada ao permissivo contido no art. 557, caput, do

CPC. II- Restou provado nos autos que o devedor fiduciante não atendeu à intimação para a purgação da mora

(fl. 47), fato confirmado pela averbação procedida na matrícula do imóvel. Não há elementos que demonstrem a

existência de vícios no procedimento de execução da garantia fiduciária. Nesse mister, vale ressaltar que já não

pairam dúvidas acerca da legalidade desse procedimento e da constitucionalidade da Lei 9.514/97. Precedentes

e. STJ. III- A ação que deu origem ao presente recurso somente foi proposta no mês de abril do ano curso, oito

meses depois do início do processo de consolidação da propriedade do imóvel requerido pela Caixa Econômica

Federal - CEF. Tendo em vista a inexistência de indícios de que tal procedimento desobedeceu ao regramento

legal, não se vislumbra a presença dos requisitos autorizadores do provimento acautelatório pretendido, devendo

ser mantida a decisão de primeira instância. IV- O recorrente não trouxe qualquer elemento capaz de ensejar a

reforma da decisão guerreada. Busca, em verdade, reabrir discussão sobre a matéria, não atacando os

fundamentos da decisão lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. V - Agravo improvido.(AI

00139798720124030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:14/06/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. LEI 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.

CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE. I - A impontualidade na obrigação de pagamento das prestações

acarreta a consolidação da propriedade em nome da instituição financeira. Inteligência da Lei 9.514/97. II -

Propriedade consolidada em nome da instituição financeira em razão da mora não purgada pelos mutuários. III.

Ausência de comprovação de irregularidades apontadas no procedimento de consolidação da propriedade.

Alegação de falta de intimação para purgação da mora que não se confirma. IV. Alegação de

inconstitucionalidade que se afasta. Precedentes da Corte. V. Recurso desprovido.(AC 00062155420104036100,

DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:31/05/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) - destaques nossos

 

Teoria da Imprevisão

 

A aplicação da teoria da imprevisão somente justifica-se em situações excepcionais e imprevistas ou

imprevisíveis, capazes de afetar o equilíbrio contratual inicial, não podendo ser imputável, ainda, aos contratantes.

Não é o caso de aplicação da teoria da imprevisão na hipótese dos autos, pois se trata de período de grande

estabilidade da economia brasileira. Ademais, a sistemática de evolução encontra-se delineada com clareza no

contrato.

Nesse sentido a jurisprudência:

 

ADMINISTRATIVO - CONTRATO - CORREÇÃO MONETÁRIA - APLICAÇÃO DO IPC - TEORIA DA

IMPREVISÃO. 1. (...) 2. Segundo o voto condutor, o contrato previa em suas cláusulas o reajuste das prestações

pelo IPC. Tal índice não se apresenta extorsivo ou exorbitante a justificar a excepcionalidade da Teoria da

Imprevisão. 3. Recurso especial improvido.(RESP 200201518161, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA,
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DJ DATA:04/10/2004 PG:00234.)

AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - APLICAÇÃO DA TR AO

SALDO DEVEDOR - FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - CORREÇÃO DO SEGURO - CÓDIGO DE

DEFESA DO CONSUMIDOR - INAPLICABILIDADE NO CASO CONCRETO - TEORIA DA IMPREVISÃO -

ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA DE REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES PARA O PRECEITO GAUSS - INOVAÇÃO

DO PEDIDO - PREVISÃO DO SISTEMA SACRE. I - (...) V - Apenas há plausibilidade na postulação de revisão

contratual quando houver desequilíbrio econômico-financeiro demonstrado concretamente por onerosidade

excessiva e imprevisibilidade da causa de aumento desproporcional da prestação, segundo a disciplina da

teoria da imprevisão, o que não se verifica no presente caso. (...) VIII - Agravo legal improvido.(AC

00208224820054036100, JUIZ CONVOCADO SOUZA RIBEIRO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:11/02/2010 PÁGINA: 171 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Aplicação do Código de Defesa do Consumidor

 

Embora seja reconhecida a aplicação do Código de Defesa do Consumidor aos contratos de mutuo no âmbito do

Sistema financeiro da Habitação, tal não se faz de forma absoluta, a lei consumerista é inaplicável aos contratos

com cobertura do saldo devedor pelo FCVS e àqueles que são anteriores à sua vigência:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS.

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP

489.701/SP. APLICAÇÃO DA TR PARA A ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE.

SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ.

COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES. QUESTÃO DECIDA MEDIANTE ANÁLISE DAS

CLÁUSULAS CONTRATUAIS. SÚMULA 5/STJ. 1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp

489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon (DJ de 16.4.2007), decidiu que: (a) "o CDC é aplicável aos

contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre contratos de mútuo"; (b) "entretanto, nos

contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS, pela

presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria e protetiva do

mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas". 2 (...) 8.

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.(RESP 200602810229, DENISE ARRUDA, STJ

- PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:28/04/2008.)

Direito civil e processual civil. Agravo no recurso especial. Ação revisional. SFH. CDC. Contrato firmado

anteriormente a sua vigência. Prévia atualização e posterior amortização do saldo devedor. Possibilidade. Multa

moratória. Ausência de limitação. - O Código de Defesa do Consumidor é inaplicável aos contratos celebrados

anteriormente a sua vigência. - O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não

fere a comutatividade das obrigações pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após

o empréstimo do capital, o qual corresponde ao saldo devedor. - A redução da multa moratória de 10% para 2%,

tal como definida na Lei nº 9.298/96, que modificou o CDC, aplica-se apenas aos contratos celebrados após a

sua vigência. Agravo não provido.(AGRESP 200701652902, NANCY ANDRIGHI, STJ - TERCEIRA TURMA,

DJE DATA:20/11/2008.)

 

Em relação à aplicabilidade do CDC ao caso concreto, não são suficientes meras alegações genéricas de prática

abusiva ou onerosidade excessiva no contrato:

 

"Com relação à aplicabilidade do CDC, cumpre referir que o Colendo Superior Tribunal de Justiça já consagrou

o entendimento de que "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras" (Súmula

297).

Todavia, não se verificando nenhuma prática abusiva por parte do agente financeiro, assim como indemonstrado

eventual ônus excessivo, desvantagem exagerada, enriquecimento ilícito por parte da mutuante, nulidade de

cláusula contratual, ofensa aos princípios da transparência e da boa-fé etc., da incidência das referidas normas

ao caso em exame não resulta nenhum efeito prático, sendo despiciente a invocação genérica e abstrata de

necessidade de proteção ao consumidor." (Des. Fed. Valdemar Capeletti - TRF 4 - AC 1999.71.04.005362-3/RS)

No mesmo sentido: REsp 417644/RS, 3a Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ 30-9-02, p. 258, RNDJ

36/153, unânime.

Por isso, conquanto admita-se nessas ações a incidência das normas e princípios do CDC, não há, no caso dos

autos, nenhum efeito prático decorrente de sua aplicabilidade.

Assim, por estar em harmonia com a jurisprudência dominante, mantenho a r. decisão recorrida.

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de apelação interposto pela parte autora. Prejudicado o agravo
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interposto às fls. 319/321.

Intimem-se.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0049207-36.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de autos devolvidos pela E. Vice-Presidência desta Corte para juízo de retratação, nos termos do art. 543-

C, §7º, II, do Código de Processo Civil.

 

O Juízo de origem acolheu as exceções de pré-executividade propostas nos processos n. 2004.61.17.001981-6

(CDA 35.137.417-5), n. 2004.61.17.001987-7 (CDA 35.481.635-7) e n. 2004.61.17.001983-0 (CDA 35.481.633-

0), para excluir JOÃO CAPETERUCHI do polo passivo das aludidas execuções fiscais.

 

O E. Relator, por decisão monocrática, negou seguimento ao agravo de instrumento da União Federal.

 

A E. 2ª Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal e aos embargos de declaração.

 

Regularmente processado o Recurso Especial interposto pela União Federal, a E.Vice-Presidência remeteu os

autos a esta 1ª Turma, para os fins do disposto no art. 543-C, § 7º, II, do CPC, em razão do julgamento do recurso

repetitivo pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 1.104.900/ES), onde se decidiu que "se a execução

foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prove

de que não ficou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN..."

 

É o relatório, dispensada a revisão nos termos regimentais.

 

A questão do redirecionamento da execução fiscal à pessoa de sócio cujo nome consta da CDA foi decidida pelo

Superior Tribunal de Justiça com o julgamento do Recurso Especial nº 1.104.900/ES, pela sistemática dos

recursos repetitivos, in verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO

CPC. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES

CONSTAM DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE

DEFESA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

2006.03.00.049207-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : JOAO CAPETERUCHI

ADVOGADO : SP201459 MAURÍCIO TAMURA ARANHA

PARTE RÉ : J B L PRE-FREZADOS LTDA ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2004.61.17.001981-6 1 Vr JAU/SP
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INVIABILIDADE. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.

1. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que, se a execução foi ajuizada apenas

contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou

caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos

"com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos".

2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução

fiscal, a orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade nas situações em

que não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo

magistrado, como as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras.

3. Contudo, no caso concreto, como bem observado pelas instâncias ordinárias, o exame da responsabilidade dos

representantes da empresa executada requer dilação probatória, razão pela qual a matéria de defesa deve ser

aduzida na via própria (embargos à execução), e não por meio do incidente em comento.

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução

8/2008 - Presidência/STJ.

(REsp 1104900/ES, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/03/2009, DJe

01/04/2009)

No caso dos autos, o agravado retirou-se da sociedade em 21 de julho de 1998, não mais ostentando a condição de

sócio, assim a partir daquela data não pode ser responsabilizado pela falta de recolhimento das contribuições

previdenciárias cujos fatos geradores ocorreram posteriormente, ou seja, de 02/1999 a 03/2001, 05/2002 a

05/2002.

Por conseguinte, não poderá o agravado ser responsabilizado; impõe-se a manutenção da decisão.

Diante do exposto, entendo que não cabe a retratação, mantenho a decisão impugnada, com o retorno dos autos à

Vice-Presidência, nos moldes § 8º do artigo 543-C, do Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006691-39.2008.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a defesa para que, no prazo legal, apresente contrarrazões aos embargos de declaração opostos pelo

"Parquet" Federal às fls. 619/620, requerendo sejam-lhe conferidos efeitos infringentes.

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012627-35.2009.4.03.6100/SP

 

 

2008.61.08.006691-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : EDSON GABRIEL DA SILVA

ADVOGADO : SP150164 MARCELO ORNELLAS FRAGOZO

No. ORIG. : 00066913920084036108 3 Vr BAURU/SP

2009.61.00.012627-9/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto em face da r. sentença que julgou extinto o processo sem resolução do

mérito, em vista do não cumprimento da determinação do Juízo pela parte autora (fls. 85/87).

Apela a parte autora (fls. 89/92) sustentando, em síntese, que a ação deve ser processada e julgada procedente ao

final.

Sem a apresentação de contrarrazões pela CEF os autos foram remetidos a este Eg. Tribunal.

É o relatório.

Decido.

 

No caso dos autos foi determinada pelo juízo e buscada a imprescindível intimação pessoal da parte autora para

suprir a falta que levou à extinção do processo (fls. 67, 77 e 80), nos termos da lei processual (art. 267, § 1º) e da

jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça.

A respeito veja-se:

 

"PROCESSO CIVIL - EXTINÇÃO DO PROCESSO - ABANDONO DA CAUSA (CPC ART. 267, III, E

PARAGRAFO 1. ) - INTIMAÇÃO DAS PARTES NA PESSOA DO ADVOGADO - NULIDADE. PARA QUE SE

EXTINGA O PROCESSO COM FUNDAMENTO NOS INCISOS II E III DO ART. 267 DO CPC É

IMPRESCINDÍVEL A INTIMAÇÃO PESSOAL DAS PARTES, PARA SUPRIR A FALTA (ART. 267,

PARAGRAFO 1.). NÃO BASTA A INTIMAÇÃO DO ADVOGADO. É NULA A DECISÃO QUE EXTINGUE O

PROCESSO MEDIANTE SIMPLES INTIMAÇÃO DO ADVOGADO."

(STJ, 1ª Turma, ROMS 389, v.u., DJ de 20/04/1992, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros) 

"PROCESSUAL CIVIL. DESCUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÃO JUDICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO.

INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. DISSÍDIO NÃO CONFIGURADO. - Na hipótese de extinção do

processo, sem julgamento de mérito, com base no art. 267, III - não promover a parte ato que lhe competir -,

exige-se a intimação pessoal da parte na forma preconizada no § 1º, do referido preceito legal. - Os arestos

trazidos à colação agasalham a mesma tese jurídica proclamada pelo acórdão recorrido. - Recurso especial não

conhecido."

(STJ, 6ª Turma, RESP 200080, v.u., DJ de 04/06/200, Relator Ministro Vicente Leal)

"PROCESSUAL CIVIL. CUSTAS FINAIS. DECISÃO QUE DETERMINA O RECOLHIMENTO SOB PENA DE

EXTINÇÃO DO FEITO POR ABANDONO DA CAUSA. ART. 267, III. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL

DA PARTE (§ 1º). SENTENÇA EXTINTIVA. NULIDADE. I. Exige-se a intimação pessoal da parte, na forma do

parágrafo 1º, do art. 267, do CPC, para a extinção do feito com base no inciso III, do mesmo dispositivo

processual, a par da iniciativa do lado adverso. II. Recurso especial conhecido e provido."

(STJ, 4ª Turma, RESP 512689, v.u., DJ de 25/02/2004, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior)- destaques

nossos

 

No caso dos autos, o Sr. Oficial de Justiça diligenciou no local indicado pela parte autora na inicial, não

conseguindo localizá-la. O Juízo então determinou a intimação por edital dos autores, mas não houve atendimento

da determinação.

Assim, a r. sentença deve ser mantida por estar em harmonia com a jurisprudência dominante a respeito.

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de apelação interposto pela parte autora, mantendo

integralmente a decisão recorrida.

Intime-se.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : WANDERSON DA SILVA SIMOES e outro

: LILIANE CRISTINE RIBEIRO

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

No. ORIG. : 00126273520094036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000009-16.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ordinária movida por EDUARDO MENDES FERREIRA em face da Caixa Econômica Federal -

CEF, enquanto gestora do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, objetivando a incidência de juros

remuneratórios na forma progressiva sobre os saldos de sua conta vinculada, bem como a revisão dos saldos de

sua conta vinculada pela inflação apurada pelo IBGE.

Foi deferido o benefício da justiça gratuita (fls.28).

Sobreveio sentença de fls.78-81 que reconheceu a prescrição das parcelas anteriores aos trinta anos do

ajuizamento da ação e, no mérito, julgou improcedente o pedido da parte autora. Sem condenação em honorários. 

Apela a parte autora, sustentando, em síntese: (1) que não foram analisados todos os pedidos da exordial,

"principalmente em relação aos expurgos inflacionários"; (2) inexistência de prescrição extintiva; (3) direito à

atualização monetária dos saldos de sua conta vinculada segundo o entendimento jurisprudencial superior quanto

aos expurgos inflacionários. Requer a reforma da sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o breve relatório.

Fundamento e decido.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

 

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

 

Da sentença citra petita.

 

Verifico que, de fato, a sentença recorrida deixou de apreciar todos os pedidos cumulativos formulados pela parte

autora, em especial os itens "g", "h", "i" e "j" (fls.17-18), que versam sobre os expurgos inflacionários.

Assim, a anulação da sentença é medida que se impõe.

Deixo, no entanto, de determinar a devolução dos presentes autos à vara de origem para novo julgamento, tendo

em vista que o feito está em condições de imediato julgamento, pelo que aplico o §3º do artigo 515 do Código de

Processo Civil.

Neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSOS ESPECIAIS. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 282/STF. SENTENÇA EXTRA PETITA. APELAÇÃO.

RECONHECIMENTO DO VÍCIO. ANULAÇÃO DA DECISÃO E JULGAMENTO DO MÉRITO PELO

TRIBUNAL. APLICAÇÃO DO ART. 515, § 3º, DO CPC. POSSIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE APELO

VOLUNTÁRIO. PRINCÍPIO DA DEVOLUTIVIDADE DOS RECURSOS. LICITAÇÃO. INTERPRETAÇÃO DE

CLÁUSULA EDITALÍCIA. REVISÃO DO ENTENDIMENTO ESPOSADO NO ACÓRDÃO RECORRIDO.

IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS NºS 5 E 7/STJ. PRECEDENTES.

(...)

3. O acórdão recorrido resolveu adequadamente a questão. Inicialmente anulou a sentença, que havia

extrapolado os limites do pedido. Em seguida, usando da faculdade concedida pelo legislador, prevista no art.

2009.61.14.000009-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : EDUARDO MENDES FERREIRA

ADVOGADO : SP202608 FABIO VIANA ALVES PEREIRA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP209458 ALICE MONTEIRO MELO e outro

No. ORIG. : 00000091620094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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515, § 3º, do CPC, considerou a causa madura para julgamento e adentrou no mérito da questão.

4. A matéria foi inteiramente devolvida ao Tribunal a quo através da apelação. A forma utilizada pelo julgador

para apreciar as questões a ele submetidos não é critério adequado para se concluir se houve nulidade do

acórdão. É o desbordamento da matéria devolvida a julgamento que determina a ocorrência de julgamento extra

petita, citra petita ou ultra petita, e não a forma como aquela foi abordada pelo julgado.

5. Tendo a parte requerido o pronunciamento do Tribunal sobre as questões meritórias, devolvendo-lhe o exame

de tais pontos, o órgão julgador de segundo grau ficou legitimado para apreciar o meritum causae. Não cabe à

empresa que explicitamente requereu o pronunciamento jurisdicional a respeito de determinada questão alegar,

após o não-provimento de seu apelo, que tal jurisdição não poderia ser prestada pelo órgão judiciário.

(...)

(REsp - Recurso Especial 796296/MA, Proc. nº 2005/0175272-3, Primeira Turma, Relator Ministro José

Delgado, j. 04.05.2006, v.u., DJU 29.05.2006, p. 195)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO "CITRA

PETITA". RECONHECIMENTO E AFASTAMENTO. CONHECIMENTO DO MÉRITO. PARÁGRAFO 3º DO

ARTIGO 515 DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ARTIGO 29, INCISO II E § 5º, DA LEI N. 8.213/1991.

INAPLICABILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

- Adotadas as razões declinadas na decisão agravada.

- Reconhecido e afastado o julgamento "citra petita" e achando-se a causa madura, impõe-se a aplicação do

parágrafo 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil, o qual permite que se conheça diretamente do pedido.

- A ação de conhecimento passa pelo exame das condições da ação a saber: a legitimidade, a possibilidade

jurídica do pedido e o interesse processual, que consiste no binômio necessidade/adequação.

- Patente a ausência de interesse processual do segurado que pretende o cálculo da renda mensal inicial de

aposentadoria por invalidez quando esta deriva de simples conversão de auxílio-doença, ensejando a extinção do

feito sem resolução do mérito quanto a este pedido.

- O disposto no artigo 29, § 5º, da Lei n. 8.213/1991 aplica-se somente aos casos em que houve concessão de

auxílio-doença intercalado com atividade, durante o período básico de cálculo, possibilitando que esse benefício

seja computado como salário de contribuição, a fim de não causar prejuízo ao segurado. Não é esta a hipótese

destes autos.

- A conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez observa critério diverso, estabelecido no § 7º do

artigo 36 do Decreto 3.048/99.

- Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF/3ª Região, AC - 1696602, Processo: 0004057-66.2010.4.03.6119 UF: SP Órgão Julgador: 7ª Turma, Rel.

Des. Fed. Fausto De Sanctis, j. 17/06/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/06/2013) (g.n.)

 

Examino a questão da prescrição. 

 

A prescrição trintenária das contribuições para o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço é entendimento

pacífico no Supremo Tribunal Federal, a partir do julgamento do RE 100.249-SP (DJ 01.07.1988, p.16.903), e

mantido após a promulgação da Constituição de 1988 (RE 116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, julg.

em 10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912). No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº

210: "a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos". Esse mesmo prazo

prescricional deve, por coerência lógica, ser aplicado ao caso dos autos, em que titulares das contas vinculadas

pleiteiam valores que entendem deveriam ter sido a elas creditados.

De outro turno, o crédito de juros remuneratórios sobre saldos do FGTS é obrigação de trato sucessivo, que se

renova a cada mês. O direito à percepção dos juros progressivos não é constituído pelo provimento jurisdicional;

pelo contrário, preexiste à demanda e é apenas reconhecido nesta, razão pela qual a prescrição somente atinge sua

exteriorização pecuniária, jamais o próprio fundo de direito.

A questão foi assentada em recurso especial, submetido ao regime previsto no artigo 543-C, do Código de

Processo Civil, e objeto de súmula do Superior Tribunal de Justiça:

ADMINISTRATIVO. FGTS. EFEITO REPRISTINATÓRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

SÚMULAS 282 e 356 DO STF. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. SÚMULAS 154. PRESCRIÇÃO.

PRECEDENTE. SELIC. INCIDÊNCIA...

3. Não há prescrição do fundo de direito de pleitear a aplicação dos juros progressivos nos saldos das contas

vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, mas tão só das parcelas vencidas antes dos trinta

anos que antecederam à propositura da ação, porquanto o prejuízo do empregado renova-se mês a mês, ante a

não-incidência da taxa de forma escalonada. Precedente: REsp 910.420/PE, Rel. Min. José Delgado, DJ

14.05.2007. 4. "Conforme decidiu a Corte Especial, "atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o

referido dispositivo [ art. 406 do CC/2002 ] é a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia -

SELIC, por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei

8.981/95, 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)" (EREsp 727.842, DJ de
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20/11/08)" (REsp 1.102.552/CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, sujeito ao regime do art. 543-C do CPC,

pendente de publicação). 5. No tocante ao termo inicial, firmou-se nesta Corte o entendimento de que "incidem

juros de mora pela taxa Selic a partir da citação". Precedentes. 6. Recurso especial conhecido em parte e não

provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8/STJ. 

(STJ, REsp 1110547/PE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/04/2009, DJe

04/05/2009)

Súmula 398/STJ: A prescrição da ação para pleitear os juros progressivos sobre os saldos de conta vinculada

do FGTS não atinge o fundo de direito, limitando-se às parcelas vencidas.

Assim, há que se reconhecer a prescrição em relação às parcelas vencidas há mais de 30 (trinta) anos a contar da

propositura da demanda.

Como consequência, caso a rescisão do contrato de trabalho tenha ocorrido em momento anterior aos trinta anos

que precedem o ajuizamento da ação, ocorre a prescrição de todas as parcelas. Nesse sentido situa-se o

entendimento da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO TRINTENAL.

ARTIGO 557 DO CPC. AGRAVO INTERNO PROVIDO. PEDIDO IMPROCEDENTE.

1. Tratando-se de obrigação de trato sucessivo, a prescrição não alcança o fundo de direito, mas apenas as

parcelas anteriores aos trinta anos da propositura da ação. Súmula 398/STJ e precedentes.

2. Encontram-se prescritas as parcelas do FGTS referentes a contrato de trabalho encerrado em data anterior

aos trinta anos da propositura da ação.

3. Sobre os saldos das contas vinculadas referentes a contrato de trabalho com opção formalizada sob a égide da

Lei nº 5.705/1971, incidem os juros remuneratórios fixos, à taxa de 3% (três por cento) ao ano.

4. Agravo interno provido. Pedido improcedente.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC 0002650-72.2007.4.03.6105, Rel. JUÍZA CONVOCADA SÍLVIA

ROCHA, julgado em 26/07/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/08/2011 PÁGINA: 267)

No caso dos autos a ação foi ajuizada em 07/01/2009 estando prescritas, portanto, as parcelas anteriores a

07/01/1979.

No entanto, a parte autora apresenta documentos que comprovam vínculos trabalhistas em períodos não

alcançados pela prescrição, pelo que passo ao exame do mérito.

 

Dos juros progressivos.

 

O artigo 4° da Lei n° 5.107, de 13 de setembro de 1966, dispunha que a capitalização dos juros seria feita de

forma progressiva, da seguinte forma: I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na

mesma empresa; II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano na mesma situação; III - 5% (cinco por

cento) do sexto ao décimo ano da mesma situação; e IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de

permanência na mesma empresa, em diante.

Entretanto, a Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, deu nova redação ao referido artigo e fixou a taxa de juros

para 3% ao ano, sem qualquer progressão, para as novas contas fundiárias, preservando, contudo, o direito à taxa

progressiva daqueles trabalhadores que já se encontravam no regime do FGTS anteriormente à vigência do

aludido diploma legal, desde que não houvesse mudança de empresa (art. 2º, parágrafo único).

Sobreveio a Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973, que assegurou aos trabalhadores que não tivessem optado

pelo regime do FGTS quando da sua instituição pela Lei nº 5.107/1966, o direito de fazê-lo com efeitos

retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego, se posterior àquela, desde que houvesse

concordância por parte do empregador.

O mesmo diploma assegurou também o direito à opção retroativa aos empregados que tenham optado em data

posterior à do início da vigência da Lei nº 5.107/66, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da

admissão; e estabeleceu ainda que os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de

serviço poderiam retroagir à data em que o mesmo completou o decênio na empresa.

A opção retroativa facultada pelo referido artigo 1º da Lei nº 5.958/1973 não contemplou nenhuma ressalva, de

forma que alcança também o direito à taxa progressiva de juros. A questão já foi amplamente debatida e encontra-

se pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, com a edição da Súmula nº 154: "Os optantes

pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do artigo 4º

da Lei nº 5.107/66".

Do Recurso Especial nº 11.445-0-MG, um dos precedentes que deram origem à referida Súmula nº 154, extraio:

I - A Lei nº 5.958/73 assegurou aos empregados, que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº

5.107/66, a opção, sem restrições, com efeitos retroativos à 1° de janeiro de 1967 ou à data da admissão no

emprego se posterior àquela, desde que houvesse a concordância do empregador. II - A retroprojeção operada

fez com que os servidores tivessem o termo inicial da opção em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71, o que

lhes concede direito à capitalização dos juros na forma preconizada pela Lei nº 5.107/66, regente ao tempo do

fictício termo inicial da opção, como se naquela data tivesse efetivamente ocorrido.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     672/2436



Em suma, há situações jurídicas distintas: (1) daqueles que fizeram a opção pelo regime do FGTS sob a égide da

redação originária da Lei nº 5.107/1966 empregados que estavam durante sua vigência, e têm direito à taxa

progressiva; (2) daqueles que fizeram a opção pelo FGTS posteriormente à vigência das Leis nº 5.705/1971 (e

posteriores 7.839/1989 ou 8.036/1990), sem qualquer retroação, e não têm direito aos juros progressivos; e (3)

daqueles que fizeram a opção retroativa pelo regime do FGTS, com fundamento na Lei nº 5.958/1973, ou seja,

estavam empregados antes da vigência da Lei n° 5.705/1971, mas que ainda não haviam exercido tal opção - e

estes também fazem jus à taxa progressiva.

No caso dos autos, verifica-se dos documentos indicados que a parte autora comprovou a opção pelo regime do

FGTS da seguinte forma:

 

1. Autor: EDUARDO MENDES FERREIRA

1.1. Vínculo: SAAB - SCANIA DO BRASIL S/A.

Admissão: 23/04/1980 (fl. 24)

Saída: 26/11/1998 (fl. 24)

Opção: 23/04/1980 (fl. 25)

Situação: (2) opção na vigência da Lei nº 5.705/1971

 

Logo, não havendo comprovação de opção ao regime do FGTS na vigência da Lei nº 5.107/1966 ou de opção

retroativa nos termos da Lei nº 5.958/1973, a parte autora não faz jus ao regime de juros progressivos.

 

Das diferenças de correção monetária das contas vinculadas do FGTS 

 

O Superior Tribunal de Justiça consolidou jurisprudência reconhecendo os índices aplicáveis nas demandas que

discutem os expurgos inflacionários, através da Súmula 252, de 13/06/2001, e do Recurso Especial Repetitivo,

submetido ao rito do art. 543-C, do Código de Processo Civil, em 24/02/2010 (grifos):

 

Súmula 252 do STJ. Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em

42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo

STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e

7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). 

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA,

SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC E NA RESOLUÇÃO DO STJ N.º 08/2008.

FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE

FEVEREIRO/89, JUNHO/90, JULHO/90, JANEIRO/91 E MARÇO/91. 1. Hipótese em que se aduz que o acórdão

recorrido contrariou a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no que diz respeito à aplicação dos índices

de correção monetária incidentes nas contas vinculadas do FGTS referentes aos meses de fevereiro/89, junho/90,

julho/90, janeiro/91 e março/91, os quais entende o recorrente devem corresponder, respectivamente, à 10,14%,

9,55%, 12,92%, 13,69% e 13, 90%. 2. No tocante à correção monetária incidente no mês de fevereiro de 1989, o

Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que deve ser calculada com base na variação do IPC, ou

seja, no percentual de 10,14%, como decorrência lógica da redução do índice de 72,28% para 42,72% do IPC do

mês anterior (janeiro/89), interpretação essa conferida à Lei n. 7.730/89 pela Corte Especial, por ocasião do

julgamento do Resp n. 43.055-0/SP, de relatoria do Min. Sálvio de Figueiredo. Precedentes: EDcl nos EREsp

352.411/PR, Rel. Min. José Delgado, Primeira Seção, DJ 12/06/2006; REsp 883.241/SP, Rel. Min. Eliana

Calmon, Segunda Turma, DJe 10/06/2008; REsp 1.110.683/ES, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma,

DJe 23/04/2009. 3. Em relação aos demais índices postulados, firmou-se a jurisprudência desta Corte no sentido

de que a correção dos saldos deve ser de 9,61% em junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13,69% em

janeiro/91 (IPC) e 8,5% em março/91 (TR), de que são exemplos os seguintes julgados: AgRg no REsp

1097077/RJ, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, DJe 1/7/2009; REsp 876.452/RJ, Rel. Min. Teori Albino

Zavascki, Primeira Turma, DJe 30/3/2009. 4. Com efeito, no caso dos autos, com relação às perdas de junho/90,

julho/90 e março/91, a pretensão recursal não merece acolhida, tendo em vista que os saldos das contas

vinculadas do FGTS devem ser corrigidos, respectivamente, em 9,61% (BTN), 10,79% (BTN) e 8,5% (TR), e não

pelos índices do IPC requeridos pelo titular da conta vinculada, quais sejam, 9,55%, 12,92% e 13,09. Nesse

sentido: AgRg no REsp 1.076.850/RJ, Rel. Min. Mauro Campbel Marques, Segunda Turma, DJe 25/3/2009; AgRg

no REsp 848.752/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 29/8/2007; REsp 903.362/SP, Rel. Min. João

Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ 17/4/2007. Por outro lado, há que prosperar o pleito atinente ao índice

de janeiro de 1991 (IPC - 13,69%), já que, como visto, o Superior Tribunal de Justiça entende ser cabível este

percentual. 5. Recurso parcialmente provido, para condenar a CEF a aplicar, no saldo da conta vinculada do
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FGTS do recorrente, os índices referentes aos meses de fevereiro/89 (10,14%) e janeiro/91 (13,69%),

compensando-se as parcelas já creditadas. 6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia,

submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ. (REsp 1111201/PE, Rel. Ministro

BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010, DJe 04/03/2010) 

 

Para melhor compreensão trago julgado do C. STF (grifos):

 

Trata-se de agravo regimental em agravo de instrumento contra decisão de fls. 111-112 que julgou prejudicado o

agravo, por falta superveniente de interesse recursal. 

No agravo regimental, sustenta-se, em síntese, que o STJ estabeleceu, no julgamento dos embargos de

divergência, apenas o índice de julho de 1990 com base na variação do BTN. Quanto aos índices de junho de

1987 (Plano Bresser), maio de 1990 (Plano Collor I) e fevereiro de 1991 (Plano Collor II), o Superior Tribunal

não os excluiu, portanto não restou prejudicado o agravo de instrumento. 

Decido.

De fato, o Superior Tribunal de Justiça negou seguimento ao recurso especial da Caixa e, posteriormente, negou

seguimento ao agravo regimental, contudo, no julgamento dos embargos de divergências no RESP 630.164, de

relatoria do Min. Franciulli Netto, deu provimento aos embargos, para fixar apenas o índice de julho de 1990

pela variação do BTN, nos seguintes termos: 

"Na trilha de entendimento esposado pelo egrégio Supremo Tribunal Federal, as contas do FGTS, nos meses de

junho e julho de 1990, foram abarcadas pelo BTN, em razão de não haver direito adquirido a regime jurídico e,

ainda, em razão da perfeição do início e consumação de um novo ciclo aquisitivo. 

Quantos aos demais índices refutados, segundo a reiterada inteligência deste Sodalício, as atualizações dos

referidos períodos devem ser feitas nos meses de junho e julho de 1990, com base na variação nominal do BTN e,

no mês de março de 1991, pela TR".

Portanto, não restou prejudicado o recurso extraordinário em relação à atualização pretendida em face dos

Planos Bresser (6 e 7/87), Collor I (5/90) e Collor II (2/91). 

Este Tribunal já pacificou entendimento no sentido de que não são devidos os expurgos inflacionários gerados

pela aplicação dos Planos Bresser (6/87 - 26,06%, e 7/87 - 26,05%), Collor I (5/90 - 7,87%) e Collor II (2/91 -

21,87%), ante da inexistência de direito adquirido que, incidindo sobre regime jurídico, garantisse reposição dos

percentuais. 

Nesse sentido: 

"Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias

decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos

meses de abril e de maio de 1990) e Collor II. - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário

do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer

da Lei e por ela ser disciplinado. - Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de

que não há direito adquirido a regime jurídico. - Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos

Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser

examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. - No tocante, porém, aos

Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na

existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que

não há direito adquirido a regime jurídico. Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para

afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas

quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II". (RE 226855, Rel. Min. Moreira Alves, Tribunal

Pleno, DJ 13.10.2000) 

Nesses termos, reconsidero a decisão de fls. 111-112 para conhecer do agravo de instrumento e, desde logo, dar

provimento ao recurso extraordinário para excluir os expurgos inflacionários relativos aos Planos Bresser (6 e

7/87), Collor I (5/90) e Collor II (2/91). 

(AI 582706 AgR / CE - CEARÁ - Relator(a): Min. GILMAR MENDES - Publicação DJe-081 03/05/2011). 

Sintetizando, temos o seguinte quadro acerca de atualização monetária dos saldos das contas do FGTS:

a) Junho de 1987 - 18,02% (LBC- Súmula 252-STJ); 

b) Janeiro de 1989 - 42,72% (IPC - Súmula 252-STJ); 

c) Fevereiro de 1989 - 10,14% (IPC - Repetitivo nº 1.111.201/PE); 

d) Abril de 1990 - 44,80% (IPC - Súmula 252-STJ); 

e) Maio de 1990 - 5,38% (BTN - Súmula 252-STJ); 

f) Junho de 1990 - 9,61% (BTN - Repetitivo nº 1.111.201/PE); 

g) Julho de 1990 - 10,79% (BTN - Repetitivo nº 1.111.201/PE); 

h) Janeiro de 1991 - 13,69% (IPC - Repetitivo nº 1.111.201/PE); 

i) Fevereiro de 1991 - 7,00% (TR - Súmula 252-STJ); 

j) Março de 1991 - 8,50% (TR - Repetitivo nº 1.111.201/PE). 
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Cumpre ressalvar sobre o índice referente ao mês de fevereiro de 1989. Nos termos do art. 6º da Lei 7.789/89,

combinado com o art. 17, inciso I da Lei 7.730/89, a Caixa Econômica Federal aplicou a correção monetária do

FGTS com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional do mês de janeiro, deduzido

de 0,5% (meio por cento), creditando o percentual de 18,38%, ou seja, acima do índice reclamado (10,14%).

Portanto, conclui-se pela inexistência de diferença a ser paga, impondo-se, neste ponto, a extinção sem resolução

do mérito, pela ausência do interesse de agir, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil.

 

No que concerne ao índice de março de 1991.

A TRD foi fixada como índice de correção das contas vinculadas ao FGTS, relativamente a março/91, consoante

estabelecido pela MP 294/91, convertida na Lei nº 8.177/91.

Nesse esteio, foi creditado pela CEF, em 01/04/1991, o índice de 8,50%, cuja regularidade foi reconhecida pelo

Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. fgts .

EXPURGOS. JUNHO/90, JULHO/90 E MARÇO/91. IPC. REEMBOLSO DAS CUSTAS ADIANTADAS

INICIALMENTE. RESPS N. 1.111.201/PE E 1.151.364/PE SUBMETIDOS AO QUE DISPÕE O ARTIGO 543-C

DO CPC. 1. Agravo regimental em que se questiona a correção dos saldos do fgts pelo IPC nos meses de

junho/1990, julho/1990 e março/1991, e o reembolso das custas adiantadas inicialmente à época da propositura

da ação. 2. Nos termos do que foi decidido no REsp n. 1.111.201/PE, submetido à sistemática do artigo 543-C do

CPC (regulamentado pela Resolução n. 8 do STJ) e resolvido no âmbito da Primeira Seção do STJ (sessão de

24.2.2010), os saldos das contas vinculadas do fgts referentes aos meses de junho e julho de 1990 e março de

1991 devem ser corrigidos, respectivamente, em 9,61% (BTN), 10,79% (BTN) e 8,5% (TR), e não pelos índices do

IPC requeridos pelo titular da conta vinculada, quais sejam, 9,55%, 12,92% e 13,09. Nesse sentido: AgRg no

REsp 1.076.850/RJ, Rel. Min. Mauro Campbel Marques, Segunda Turma, DJe 25/3/2009; AgRg no REsp

848.752/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 29/8/2007; REsp 903.362/SP, Rel. Min. João Otávio

de Noronha, Segunda Turma, DJ 17/4/2007. 3. No pertinente ao reembolso das custas iniciais, assiste razão à

agravante. "O art. 24-A da Lei 9.028/95, introduzido pela Medida Provisória 2.180-35/2001, de 24.08.2001,

isentou a CEF, nas ações em que represente o fgts , do pagamento de custas, emolumentos e demais taxas

judiciárias, isenção que não implica a desnecessidade de reembolsar as custas adiantadas pelo autor, até o limite

da sucumbência experimentada pela recorrente" (REsp 902.100/PB, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda,

DJ de 29.11.2007). Tema que também foi submetido ao método previsto no artigo 543-C do CPC (regulamentado

pela Resolução n. 8 do STJ) no REsp 1.151.364/PE, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de

10.3.2010. 4. Agravo regimental parcialmente provido.(AGRESP 200802383750, BENEDITO GONÇALVES, STJ

- PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:27/04/2010.)

Dessa forma, carece o autor também de interesse processual no que concerne ao índice de março de 1991.

 

Em relação ao mês de março de 1990, prevalece entendimento sedimentado do Superior Tribunal de Justiça, no

sentido de que o índice de correção monetária aplicável aos saldos das contas vinculadas do FGTS, nesse período,

em decorrência do expurgo inflacionário ocorrido na implantação do Plano Collor I, é o IPC (84,32%).

A jurisprudência do STJ aponta, ainda, a insuficiência da simples alegação, por parte da CEF, de que o valor

correspondente à aplicação do referido índice já tenha sido efetivamente depositado nas contas do FGTS, nos

termos do Edital n. 4/90 (DOU de 19.04.90), fazendo-se necessária análise de matéria probatória. Dessa forma, a

aplicação do índice deve ser averiguada em sede de liquidação de sentença.

Nesse diapasão:

TRIBUTÁRIO - FGTS - ÍNDICES APLICÁVEIS - MATÉRIA APRECIADA PELO STF - PRECEDENTES DESTA

CORTE - ÍNDICE JÁ APLICADO - VERIFICAÇÃO - SÚMULA 7/STJ. 1. Com a edição da Súmula 252 do STJ,

uniformizou-se o posicionamento de que são devidos, para fins de correção monetária dos saldos do FGTS, os

percentuais dos expurgos inflacionários ocorridos na implantação dos Planos Verão (janeiro/89 - 42,72% e

fevereiro/89 - 10,14%), Collor I (março/90 - 84,32%, abril/90 - 44, 80%, junho/90 - 9,55% e julho/90 - 12,92%) e

Collor II (janeiro/91 - 13,69% e março/91 - 13,90%). Precedentes. 2. Em última análise, o efetivo creditamento

dos valores às contas vinculadas do FGTS, referente a março de 1990, índice de 84,32%, envolve o reexame de

matéria fático-probatória, o qual é inviável em recurso especial (enunciado 7 da Súmula do STJ). Agravo

regimental improvido. 

(STJ - AgRg no REsp: 1119063 PE 2009/0011870-0, Relator: Ministro HUMBERTO MARTINS, Data de

Julgamento: 08/09/2009, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 22/09/2009) 

 

No mesmo sentido, é o entendimento majoritário desta Corte:
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AGRAVO LEGAL. FGTS. CORREÇÃO DO SALDO PELOS ÍNDICES DE MARÇO/90 E ABRIL/91. 1. Com

relação ao mês de março de 1990, a jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que o índice de

correção monetária aplicável aos saldos das contas vinculadas do FGTS no período é o IPC de 84,32% (STJ, 1ª

Turma, Resp n. 981.162-RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1). A CEF,

porém, em sua defesa, alega que o valor correspondente à aplicação do índice já foi depositado nas contas do

FGTS, nos termos do Edital n. 4/90 (DOU de 19.04.90) (STJ, 1ª Turma, AgRg no Resp n. 458.217-CE, Rel. Min.

Francisco Falcão, unânime, j. 05.04.05, DJ 16.05.05, p. 231). À vista do alegado pela CEF, o STJ tem entendido

que sua análise envolve matéria probatória (STJ, 2ª Turma, AgRg no Resp n. 457.995-AL, Rel. Min. Eliana

Calmon, j. 10.08.04, DJ 11.10.04, p. 266), e, para que não se ignore a referida alegação, "a sua efetiva aplicação

deve ser averiguada em liquidação de sentença" (STJ, AgRg no Resp n. 457.709-CE, Rel. Min. Francisco

Peçanha Martins, unânime, j. 28.10.03, DJ 15.12.03, p. 259). 

(...) 

3. Agravo legal improvido. 

(TRF-3 - AC: 570 SP 0000570-10.2008.4.03.6103, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI,

Data de Julgamento: 25/11/2014, PRIMEIRA TURMA). 

 

Assim, rendo-me à jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, bem como ao entendimento majoritário desta

Egrégia Corte Regional, considerando como devida a aplicação do IPC relativo a março de 1990, correspondente

a 84,32%, ressalvada a dedução do efetivamente creditado na conta vinculada, conforme venha a ser apurado em

liquidação.

Enfim, em prol da uniformidade na aplicação do Direito e da celeridade na prestação jurisdicional, rendo-me à

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, aplicando no caso concreto: a) o índice de 42,72% (IPC) a ser

aplicado sobre os saldos existentes em janeiro de 1989, b) 44,80% (IPC) a ser aplicado sobre os saldos existentes

em abril de 1990 e c) 84,32% (IPC) a ser aplicado sobre os saldos existentes em março de 1990. Todos, deduzidos

dos valores efetivamente creditados à conta vinculada, conforme deverão ser apurados em liquidação.

Ademais, não há que se falar em correção dos saldos do FGTS nos percentuais de 18,02% (junho de 1987 - LBC);

5,38% (maio de 1990 - BTN) e 7% (fevereiro de 1991 - TR), pois estes foram os índices observados à época,

caracterizando-se, assim, a ausência de interesse de agir quanto a estes indicadores e a consequente extinção do

processo, consoante o art. 267, VI, do Código de Processo Civil.

 

Dos juros de mora.

 

Tendo em vista que a citação ocorreu após o início da vigência do Código Civil de 2002 (22/07/2011), a

quantificação dos juros se submete aos critérios nele estabelecidos.

O artigo 406 da nova lei civil estabelece que, à falta de estipulação da incidência ou do percentual, ou quando os

juros decorrerem de determinação legal, são eles fixados "segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do

pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional", disposição que deve ser combinada com o artigo 161, §1º,

do Código Tributário Nacional, que prevê o percentual de 1% ao mês.

Contudo, o Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento pela incidência da Taxa SELIC, a partir da

vigência do Novo Código Civil, submetendo a questão ao rito especial do artigo 543-C do Código de Processo

Civil (Recurso Especial Repetitivo):

 

ADMINISTRATIVO. FGTS. EFEITO REPRISTINATÓRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

SÚMULAS 282 e 356 DO STF. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. SÚMULAS 154. PRESCRIÇÃO.

PRECEDENTE. SELIC. INCIDÊNCIA. 

1. Constata-se a ausência do requisito indispensável do prequestionamento, viabilizador de acesso às instâncias

especiais quanto à alegada violação do art. 2º, § 3º da LICC (efeito repristinatório). Incidência das Súmulas 282

e 356/STF. 

2. "Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros na forma

do art. 4º da Lei nº 5.107/66" (Súmula 154/STJ). 

3. Não há prescrição do fundo de direito de pleitear a aplicação dos juros progressivos nos saldos das contas

vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, mas tão só das parcelas vencidas antes dos trinta

anos que antecederam à propositura da ação, porquanto o prejuízo do empregado renova-se mês a mês, ante a

não-incidência da taxa de forma escalonada. Precedente: REsp 910.420/PE, Rel. Min. José Delgado, DJ

14.05.2007. 

4. "Conforme decidiu a Corte Especial, "atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido

dispositivo [ art. 406 do CC/2002 ] é a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC,

por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95,
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39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)" (EREsp 727.842, DJ de 20/11/08)"

(REsp 1.102.552/CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, pendente de

publicação). 

5. No tocante ao termo inicial, firmou-se nesta Corte o entendimento de que "incidem juros de mora pela taxa

Selic a partir da citação". 

Precedentes. 

6. Recurso especial conhecido em parte e não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de

Processo Civil e da Resolução nº 8/STJ. 

(REsp 1110547/PE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/04/2009, DJe

04/05/2009)

Assim, em prol da uniformidade na interpretação do Direito e da celeridade da prestação jurisdicional, é de ser

adotado o entendimento pacificado no Superior Tribunal de Justiça, com a ressalva de meu ponto de vista pessoal.

Tratando-se de ação ajuizada após o início da vigência do Novo Código Civil, aplicar-se-á a taxa SELIC, desde a

citação, vedada sua cumulação com qualquer outro índice de atualização monetária (Recurso Especial

Repetitivo nº 1.102.552/CE), sem prejuízo da aplicação dos juros remuneratórios.

 

Dos honorários advocatícios.

 

O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do artigo 9º da Medida Provisória n.° 2.164-

41/2001, que incluiu o artigo 29-C na Lei nº 8.036/1990:

 

EMENTA: INCONSTITUCIONALIDADE. Ação direta. Art. 9.° da Medida Provisória n.° 2.164-41/2001.

Introdução do art. 29-C na Lei n.° 8.036/1990. Edição de medida provisória. Sucumbência. Honorários

advocatícios. Ações entre FGTS e titulares de contas vinculadas. Inexistência de relevância e de urgência.

Matéria, ademais, típica de direito processual. Competência exclusiva do Poder Legislativo. Ofensa aos arts. 22,

inc. I, e 62, caput, da CF. Precedentes. Ação julgada procedente. É inconstitucional a medida provisória que,

alterando lei, suprime condenação em honorários advocatícios, por sucumbência, nas ações entre o Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e titulares de contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem os

respectivos representantes ou substitutos processuais.

(STF, ADI 2736, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO (PRESIDENTE), Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010,

DJe-058 DIVULG 28-03-2011 PUBLIC 29-03-2011 EMENT VOL-02491-01 PP-00051 RDDP n. 99, 2011, p.

132-144) 

 

Ante referida declaração de inconstitucionalidade, resta inaplicável a norma constante do artigo 29-C da Lei nº

8.036/1990, que dispunha que "nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem como naquelas

em que figurem os respectivos representantes ou substitutos processuais, não haverá condenação em honorários

advocatícios".

 

Afastada a norma especial, os honorários advocatícios, nas ações entre os titulares de contas vinculadas e a CEF,

na qualidade de gestora do FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, regulam-se pelo disposto no CPC -

Código de Processo Civil. Neste sentido, aponto precedente da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da

3ª Região: TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC 0008872-66.2010.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 17/04/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/04/2012.

 

Da sucumbência recíproca.

 

Nas ações relativas às diferenças de correção monetária de contas vinculadas do FGTS, deve-se levar em

consideração os índices pleiteados e deferidos em comparação com aqueles que foram julgados improcedentes,

para fins de apuração da sucumbência recíproca.

 

Nesse sentido firmou-se o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, em julgado submetido ao regime do art.

543-C do CPC (recurso representativo da controvérsia ou recurso repetitivo):

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO

CPC. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. CRITÉRIO DE APURAÇÃO.

1. A orientação das Turmas que integram a Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que, para efeito

de apuração de sucumbência, em demanda que tem por objeto a atualização monetária de valores depositados
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em contas vinculadas do FGTS, "deve-se levar em conta o quantitativo de pedidos (isoladamente considerados)

que foram deferidos em contraposição aos indeferidos, sendo irrelevante o somatório dos índices" (REsp

725.497/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 6.6.2005). No mesmo sentido: REsp 1.073.780/DF, 1ª

Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 13.10.2008; AgRg no REsp 1.035.240/MG, 1ª Turma, Rel. Min.

José Delgado, DJe de 5.6.2008; REsp 844.170/DF, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 6.2.2007.

2. Recurso especial provido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução

8/2008 - Presidência/STJ.

(STJ, REsp 1112747/DF, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/06/2009, DJe

03/08/2009)

 

Dessa forma, ainda que cabível em tese a condenação da ré em verba honorária, no caso dos autos é de ser

reconhecida a sucumbência recíproca, compensando-se integralmente os honorários advocatícios.

 

Por esses fundamentos, com apoio no art. 557, do Código de Processo Civil, anulo a sentença, ante seu caráter

citra petita, e, com fundamento no artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação para afastar a extinção do processo e julgar parcialmente procedente a ação para condenar a Caixa

Econômica Federal a creditar na conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, de

titularidade do autor as diferenças decorrentes da não aplicação dos índices inflacionários nos meses de janeiro de

1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%) e março 1990 (84,32%), todos descontados dos valores já pagos,

acrescidos de atualização monetária, desde a data em que deveriam ter sido creditados, pelos mesmos critérios

adotados para as contas fundiárias e juros moratórios, a partir da citação, pela taxa SELIC, vedada sua cumulação

com qualquer outro índice de atualização monetária, na forma do item 4.8. do Manual de Cálculos aprovado pela

Resolução 267/2013 do Conselho da Justiça Federal.

 

Ante a sucumbência recíproca das partes, compensam-se os honorários advocatícios, nos termos do artigo 21 do

Código de Processo Civil, devendo cada parte arcar com os honorários de seus respectivos patronos, observadas

as disposições da Lei nº 1.060/1950. Indevidas custas processuais, nos termos do artigo 24-A, parágrafo único, da

Lei nº 9.028/95 e do artigo 3º da Lei nº 1.060/1950.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal
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Vistos, etc.

Tendo em vista que o apelante estava sendo assistido pela Defensoria Pública da União, dê-se vista do mandado

de procuração juntado às fls. 367/368.

Após, defiro vista dos autos pelo prazo de 5 (cinco) dias.

2011.61.26.005833-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : HEITOR VALTER PAVIANI

ADVOGADO : SP190611 CLAUDIA REGINA PAVIANI

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00058334620114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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São Paulo, 16 de abril de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração interpostos por BANCO CACIQUE S/A contra decisão de fls. 106/109, assim

fundamentada:

 

A decisão recorrida limitou os descontos em folha de pagamento do agravado, em 30% (trinta por cento) de sua

remuneração, haja vista a natureza alimentar do salário e o princípio da dignidade humana, bem como a condição

de pessoa fragilizada do autor, quando solicitou os empréstimos bancários. 

De fato, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça admite a consignação ou desconto em folha de

pagamento de empréstimos contratados pelo servidor público militar, quando há cláusula autorizadora, desde que

limitado ao percentual de 30% (trinta por cento) da remuneração, tendo em vista o princípio da razoabilidade e o

caráter alimentar dos vencimentos. Nesse sentido: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRATO BANCÁRIO. EMPRÉSTIMO

CONSIGNADO. LEGALIDADE DA AVENÇA. MENORES TAXAS DE JUROS. LIMITAÇÃO DO

DESCONTO EM FOLHA DE PAGAMENTO DO TRABALHADOR. PERCENTUAL DE 30%. PREVISÃO

LEGAL. EQUILÍBRIO ENTRE OS OBJETIVOS DO CONTRATO E A NATUREZA ALIMENTAR DO

SALÁRIO.

1. Não incidem as Súmulas 05 e 07 do STJ quando os fatos delineados pelas instâncias ordinárias se revelarem

incontroversos, de modo a permitir, na via especial, uma nova valoração jurídica, com a correta aplicação do

Direito ao caso concreto.

2. Este Tribunal Superior assentou ser possível o empréstimo consignado, não configurando tal prática penhora de

salário, mas, ao revés, o desconto em folha de pagamento proporciona menores taxas de juros incidentes sobre o

mútuo, dada a diminuição do risco de inadimplência do consumidor, por isso a cláusula contratual que a prevê não

é reputada abusiva, não podendo, outrossim, ser modificada unilateralmente.

3. Entretanto, conforme prevêem os arts. 2º, § 2º, I, da Lei 10.820/2003, 45 da Lei 8.112/90 e 8º do Decreto

6.386/2008, a soma dos descontos em folha referentes ao pagamento de empréstimos, financiamentos e operações

de arrendamento mercantil não poderá exceder a 30% (trinta por cento) da remuneração disponível do trabalhador.

É que deve-se atingir um equilíbrio (razoabilidade) entre os objetivos do contrato e a natureza alimentar do salário

(dignidade da pessoa humana). Precedentes do STJ.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg nos EDcl no REsp 1223838/RS, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR

CONVOCADO DO TJ/RS), TERCEIRA TURMA, julgado em 03/05/2011, DJe 11/05/2011)

2012.03.00.004315-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : BANCO CACIQUE S/A

ADVOGADO : DF028292 SIGISFREDO HOEPERS

AGRAVADO(A) : FRANCISCO PEIXOTO BRITO

ADVOGADO : MS007143 JOAO MACIEL NETO e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE RÉ : BANCO BRADESCO S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00080444520114036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. ALEGAÇÃO GENÉRICA. FUNDAMENTAÇÃO

DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS.

IMPOSSIBILIDADE. SERVIDOR PÚBLICO. EMPRÉSTIMOS CONSIGNADOS. DESCONTOS LIMITADOS

EM 30% DOS VENCIMENTOS. SÚMULA 83/STJ. PRECEDENTES.

1. A genérica alegação de ofensa ao art. 535 do CPC, sem a demonstração exata dos pontos pelos quais o acórdão

se fez omisso, contraditório ou obscuro, atrai o óbice da Súmula 284 do STF.

2. Não cabe ao Superior Tribunal de Justiça, ainda que para fins de prequestionamento, examinar na via especial

matéria constitucional, sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal.

3. "É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que eventuais descontos em folha de pagamento, relativos a

empréstimos consignados tomados por servidor público, estão limitados a 30% (trinta por cento) do valor de sua

remuneração." (AgRg no RMS 29.988/RS, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA,

julgado em 03/06/2014, DJe 20/06/2014)

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 482.985/RJ, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/09/2014,

DJe 29/09/2014).

 

DESCONTO EM FOLHA DE PAGAMENTO CONSIGNADO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. LIMITE

DE 30%. NORMATIZAÇÃO FEDERAL.

1. O decisum vergastado, ao estabelecer o limite de desconto consignado em 70% (setenta por cento) do valor

bruto do vencimento da agravada, destoa da orientação do STJ, no sentido de que tal limite deve ser de 30%

(trinta por cento) dos rendimentos líquidos do servidor público.

2. Os descontos de empréstimos na folha de pagamento são limitados ao percentual de 30% (trinta por cento) em

razão da natureza alimentar dos vencimentos e do princípio da razoabilidade.

3. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no REsp 1414115/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/05/2014, DJe 20/06/2014).

 

No mesmo sentido, a jurisprudência desta Corte:

 

AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE.

EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. DESCONTO EM FOLHA LIMITADO AO TETO DE 30%. NÃO

PROVIMENTO. 1. A referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido

diverso, acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo

relator. A exigência de jurisprudência pacífica poderá inviabilizar a aplicação do dispositivo em questão. 2.

Perfeitamente aplicável o art. 557 do Código de Processo Civil, prestigiando o princípio da celeridade processual

e da economia processual, norteadores do direito processual moderno. 3. O Colendo Superior Tribunal de Justiça

reconhecendo a natureza alimentar do salário e a aplicabilidade do princípio da razoabilidade à hipótese, tem

limitado os descontos em folha de pagamento em casos de empréstimo consignado ao teto de 30% (trinta por

cento) dos proventos percebidos. 4. Agravo legal ao qual se nega provimento. (Agravo de Instrumento n.º

0023577-31.2013.4.03.0000, Rel. Des. Federal Luiz Stefanini, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/05/2014).

 

Assim, de rigor a manutenção da decisão recorrida, para manter a limitação do desconto global de 30% (trinta por

cento) dos vencimentos recebidos pelo agravado.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo, com fulcro no artigo 527, inciso I, c.c. artigo 557, caput, ambos

do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal para recurso, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

Comunique-se o juízo a quo.

Intimem-se.

 

O embargante requer o conhecimento e provimento do recurso, fundando sua pretensão na existência de omissão

relativa ao fato de que o autor da ação principal é militar, sendo, portanto, 70% (setenta por cento) o percentual de

desconto permitido em folha de pagamento. 

É o relatório.

 

São cabíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial contiver pelo menos um dos vícios trazidos

pelo artigo 535 do CPC (EDcl no AgRg na Rcl 4855/MG, Rel. Min. PAULO DE TARSO SANSEVERINO, DJE
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25/04/2011; EDcl no AgRg no REsp 1080227/RS, Rel. Min. SIDNEI BENETI, DJE 30/03/2011; EDcl no AgRg

no REsp 1212665/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, DJe de 28/03/2011; STF: Rcl 3811 MCAgRED, Rel. Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, DJE 25/03/2011; AIAgRED 697928, Rel. Min. AYRES BRITTO, DJE

18/03/2011), não se apresentando como via adequada para:

1) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos" (EDcl no REsp 976021/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, DJE

02/05/2011; EDcl no AgRg no Ag 807.606/GO, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, DJE 15/04/2011), ainda

mais quando resta claro que as partes apenas pretendem "o rejulgamento da causa, por não se conformarem com a

tese adotada no acórdão" (EDcl no REsp 1219225/MG, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE

15/04/2011; EDcl no AgRg no REsp 845184/SP, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJE 21/03/2011; EDcl

no MS 14124/DF, Rel. Min. JORGE MUSSI, DJE 11/02/2011), sendo certo que a "insatisfação" do litigante com

o resultado do julgamento não abre ensejo a declaratórios (EDcl no AgRg nos EREsp 884621/RS, Rel. Min.

BENEDITO GONÇALVES, DJE 04/05/2011);

2) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (EDcl no REsp 1098992/RS, Rel. Min. LUIS

FELIPE SALOMÃO, DJE 05/05/2011; EDcl no AgRg na Rcl 2644/MT, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, DJE 03/03/2011);

3) fins meramente infringentes (AI 719801 ED, Rel. Ministra ELLEN GRACIE, DJe de 04/05/2011; AgRg no

REsp 1080227/RS, Rel. Min. SIDNEI BENETI, DJE 07/02/2011). A propósito, já decidiu o STJ que "(...) a

obtenção de efeitos infringentes nos aclaratórios somente é possível, excepcionalmente, nos casos em que,

reconhecida a existência de um dos defeitos elencados nos incisos do mencionado art. 535, a alteração do julgado

seja conseqüência inarredável da correção do referido vício, bem como nas hipóteses de erro material ou equívoco

manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para a inversão do julgado" (EDcl no AgRg no REsp 453718/MS,

Rel. Min. PAULO DE TARSO SANSEVERINO, DJE 15/10/2010);

4) resolver "contradição" que não seja "interna" (EDcl no AgRg no REsp 920.437/RS, Rel. Min. PAULO DE

TARSO SANSEVERINO, DJE 23/02/2011);

5) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (RE 568749 AgR-ED, Rel. Ministra ELLEN GRACIE,

DJE 10/05/2011);

6) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do CPC, pois "(...) necessidade

de prequestionamento não se constitui, de per se, em hipótese de cabimento dos embargos de declaração" (AgRg

no REsp 909113/RS, Rel. Min. PAULO DE TARSO SANSEVERINO, DJE 02/05/2011).

No caso, é patente o intuito do embargante de promover nova discussão sobre o que já foi decidido, o que deve

ocorrer por meio da via recursal adequada, e não pela via dos embargos de declaração.

 

Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração, mantendo-se inalterada a decisão de fls. 106/109.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal
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2012.03.00.032543-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : CARLOS ANTONIO PEREIRA GARCIA

ADVOGADO : SP190519 WAGNER RAUCCI

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : COOPERSERVICE COOPERATIVA ESPECIALIZADA EM MANUSEIO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPECERICA DA SERRA SP

No. ORIG. : 08.00.01187-7 1 Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento objetivando reforma da decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade

oposta pelo agravante, com fundamento na sua ilegitimidade passiva.

 

É, no essencial, o relatório.

 

DECIDO.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar

provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de tribunal

Superior.

 

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

 

Em juízo de admissibilidade, reputo o recurso intempestivo.

O agravo de instrumento deve ser obrigatoriamente interposto, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo

522, caput, do Código de Processo Civil.

 

A decisão agravada foi disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico em 28/09/2012 (fls. 188), considerando-se

como data da publicação o primeiro dia útil subsequente, qual seja 29/09/2012.

 

O recurso foi protocolado no tribunal de Justiça do Estado de São Paulo em 09/10/2012.

 

Em 31/10/2012 foi publicada decisão determinando a devolução do recurso ao agravante diante da incompetência

do Tribunal Estadual para julgamento do recurso, sendo que, o instrumento somente veio a ser protocolado nesta

Corte no dia 05/11/2012, quando já esgotado o prazo recursal.

 

Em primeiro lugar, observo que não há como sustentar que o equívoco na protocolização do recurso foi

justificado, diante da norma constante do artigo 109, §§ 3° e 4° da CF/88, e artigo 15, inciso I da Lei n° 5.010/66.

 

Em segundo lugar, não é possível conhecer-se de recurso protocolado em órgão equivocado, pois tal entendimento

implicaria em absoluta insegurança quanto ao trânsito em julgado das decisões.

 

Observo que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é pacífica no sentido de que o equívoco na

protocolização do recurso implica no seu não conhecimento:

 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

PETIÇÃO DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS APRESENTADA VIA FAC-SÍMILE. ORIGINAIS

EQUIVOCADAMENTE ENCAMINHADOS PELA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELÉGRAFOS - ECT AO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECURSO RECEBIDO

EXTEMPORANEAMENTE NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, CORTE COMPETENTE PARA SUA

APRECIAÇÃO. 1. Nos termos da jurisprudência desta Corte, a tempestividade do recurso é de ser aferida pela

data de protocolo da petição na Secretaria deste tribunal e não pela data de postagem na Empresa Brasileira de

Correios e Telégrafos - ECT. Precedentes. 2. É intempestivo o recurso equivocadamente interposto no tribunal

diverso e recebido no Supremo tribunal Federal, órgão competente para sua apreciação, somente após o trânsito

em julgado da decisão recorrida. Precedentes. 3. Embargos não conhecidos.

(AI 626348 AgR-ED, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Primeira Turma, julgado em 15/09/2009, DJe-195

DIVULG 15-10-2009 PUBLIC 16-10-2009 EMENT VOL-02378-07 PP-01401 RT v. 99, n. 891, 2010, p. 237-

239)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONVERSÃO EM AGRAVO

REGIMENTAL. RECURSO INTEMPESTIVO. AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHECIDO. Recurso

interposto equivocadamente no Superior tribunal de Justiça. A jurisprudência deste Supremo tribunal firmou-se no

sentido de que a tempestividade dos recursos endereçados a este Supremo tribunal é aferida pela data de entrada
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da petição no Protocolo da Secretaria do tribunal . Precedentes.

(AI 688003 ED, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 29/04/2008, DJe-142 DIVULG

31-07-2008 PUBLIC 01-08-2008 EMENT VOL-02326-17 PP-03466)

1. Recurso via original enviado a esta Corte fora do prazo legal. Fac-símile apresentado equivocadamente perante

o Superior tribunal de Justiça e recebido neste Supremo tribunal somente após o trânsito em julgado da decisão

agravada. 2. Levando-se em conta que o protocolo que efetivamente conta para a verificação do prazo é o da

Secretaria desta Corte, revela-se, portanto, intempestivo o presente recurso. Precedentes. 3. Agravo regimental não

conhecido.

(AI 703932 AgR, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE (Presidente), tribunal Pleno, julgado em 14/04/2008, DJe-

092 DIVULG 21-05-2008 PUBLIC 23-05-2008 EMENT VOL-02320-13 PP-02714)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EM OUTRO TRIBUNAL . APRESENTAÇÃO AO STF APÓS O TRÂNSITO

EM JULGADO DA DECISÃO RECORRIDA. 1. O STF possui orientação pacífica no sentido de que o protocolo

que efetivamente conta para a verificação do prazo é o da Secretaria deste tribunal , sendo considerado

intempestivo o recurso apresentado equivocadamente perante tribunal diverso e recebido no Supremo somente

após o trânsito em julgado da decisão recorrida. 2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AI 637406 AgR-AgR, Relator(a): Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 09/10/2007, DJe-147

DIVULG 22-11-2007 PUBLIC 23-11-2007 DJ 23-11-2007 PP-00096 EMENT VOL-02300-10 PP-02003)

 

E no mesmo sentido situa-se a orientação do Superior tribunal de Justiça:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RECURSO

EQUIVOCADAMENTE PROTOCOLADO NO TRIBUNAL DE ORIGEM E POSTERIORMENTE

ENCAMINHADO A ESTA CORTE SUPERIOR. PROTOCOLO NO STJ APÓS O QUINQUÍDIO LEGAL.

INTEMPESTIVIDADE CONFIGURADA. NÃO CONHECIMENTO.

1. O protocolo válido para a contagem do prazo recursal é aquele realizado por esta Corte Superior, e não o

realizado pelo tribunal de origem.

2. São intempestivos os embargos de declaração opostos após o decurso do prazo de 05 (cinco) dias previsto no

art. 536 do CPC.

3. Embargos de declaração não conhecidos.

(EDcl no AREsp 184.799/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em

21/02/2013, DJe 26/02/2013)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROTOCOLO DE INTERPOSIÇÃO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

EQUIVOCADAMENTE REALIZADO EM TRIBUNAL DIVERSO. RECURSO INTEMPESTIVO.

EMBARGOS REJEITADOS.

(EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no Ag 633.271/SP, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, QUARTA TURMA,

julgado em 21/11/2006, DJ 12/03/2007, p. 236)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 2º DA LEI N.º

9.800/99. INTEMPESTIVIDADE . 1. Não merece conhecimento recurso apresentado, em sua via original, fora do

prazo previsto no art. 2º da Lei n. 9.800/99. 2. A aferição da tempestividade do recurso dá-se invariavelmente com

base na data da entrada da petição no Protocolo do Superior tribunal de Justiça. Em atenção ao princípio da

segurança jurídica, que deve plasmar os atos judiciais, não se pode considerar tempestivo o recurso protocolizado

- ainda que por engano e dentro do prazo - em tribunal diverso daquele ao qual se dirigia. 3. Agravo regimental

não conhecido. (STJ - 2a Turma - AgRg no Ag 569472-SP - DJ 16/08/2004, pg. 210).

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ART. 545, CPC. INTERPOSIÇÃO EM TRIBUNAL IN COMPETENTE .

INTEMPESTIVIDADE DO AGRAVO INTERNO. PRECEDENTE. DESPROVIMENTO. I- Não se exime da

intempestividade a circunstância de o recurso ter sido, no prazo, protocolado erroneamente em tribunal in

competente . II- É direito da parte vencedora, para sua segurança, ter certeza de que, no prazo legal, perante o

órgão judiciário competente , foi ou não impugnada a decisão. III- Não logrando a parte agravante trazer

argumentos hábeis a ensejar a modificação da decisão impugnada, fica ela mantida por seus fundamentos. (STJ -

4a Turma - AgRg no Ag 327262-MG - DJ 24/09/2001. pg.316).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC c/c o art. 33 do RI/TRF-3ª Região, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento, eis que manifestamente inadmissível.

 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se ao Juízo prolator da decisão agravada.

 

Decorrido o prazo recursal, o que a Secretaria da Turma certificará, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os
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autos à Vara de origem para apensamento.

 

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035722-56.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

[Tab][Tab]Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto

contra a decisão de fls. 133, que, nos autos da execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA

NACIONAL) em face de TREQ-MAG LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E SERVIÇOS LTDA., rejeitou exceção de

pré-executividade oposta pela agravante, afastando a alegação de prescrição.

[Tab][Tab]Alega a agravante, em síntese, que a adesão ao parcelamento da dívida (REFIS) não implica a

interrupção do prazo prescricional.

[Tab][Tab]É o relatório.

[Tab][Tab]Fundamento e decido.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

A decisão recorrida afastou a prescrição aduzida pela executada, tendo em vista que adesão ao programa de

parcelamento da dívida, pela executada, em 26/04/2001, o que implicou a interrupção do prazo prescricional

referente aos débitos executados, cuja constituição ocorrera em 24/04/2000.

[Tab][Tab]Embora editado como lei ordinária (Lei nº 5.172/66), o Código Tributário Nacional foi recepcionado

pela Constituição Federal de 1988 com força de lei complementar, nos termos do artigo 146, III, da Carta, que

reserva a esta espécie normativa as normas gerais de direito tributário, inclusive no que se refere à prescrição e

decadência.

[Tab][Tab]Por essa razão, prevalece, a partir da atual Constituição, o lapso prescricional quinquenal previsto no

artigo 174 do Código Tributário Nacional.

Tratando-se de tributo sujeito a lançamento por homologação, tendo o contribuinte efetuado a declaração do valor

devido (GFIP), a partir desta data considera-se definitivamente constituído o crédito tributário e inicia-se o prazo

prescricional.

[Tab][Tab]Não tendo havido entrega de declaração de débito pelo contribuinte, e sendo, portanto, caso de

lançamento de ofício (NFLD, LDC), considera-se definitivamente constituído o crédito tributário a partir da

notificação do lançamento. E, caso apresentado recurso administrativo, da data dessa apresentação até a decisão

definitiva nessa esfera não corre o prazo prescricional.

[Tab][Tab]Tendo havido confissão do débito, considera-se interrompido o prazo prescricional (CTN, artigo 174,

2012.03.00.035722-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : TREC MAQ LOCACAO DE MAQUINAS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : SP124275 CLAUDIA RUFATO MILANEZ e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00121217020104036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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IV), que recomeça a correr a partir do momento em que restabelecida a exigibilidade do crédito, como por

exemplo no caso de inadimplência do parcelamento.

[Tab][Tab]Por fim, a prescrição considera-se interrompida pelo despacho do juiz que ordena a citação na

execução fiscal, se ocorrido após a vigência da Lei Complementar nº 118/2005, ou caso contrário pela citação

pessoal do devedor (CTN, artigo 174, inciso I).

[Tab][Tab]Nesse sentido firmou-se o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. CND.

DÉBITOS DECLARADOS E NÃO PAGOS. DESNECESSIDADE DE PROCEDIMENTO PRÉVIO. RECURSO

REPETITIVO (RESP 1.123.557/RS). DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO DO DIREITO DE

COBRANÇA JUDICIAL PELO FISCO. PRAZO QÜINQÜENAL. TERMO INICIAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. TRIBUTO SUJEITO À LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PARCELAMENTO.

CAUSA SUSPENSIVA DO PRAZO PRESCRICIONAL. EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

(ARTIGO 156, V, DO CTN). PRESCRIÇÃO . NÃO OCORRÊNCIA. ADEMAIS, AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 356 DO STF. OMISSÃO - ART. 535, CPC. INOCORRÊNCIA.

1. A entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais constitui o crédito tributário, dispensando a

Fazenda Pública de qualquer outra providência, habilitando-a ajuizar a execução fiscal, conforme o precedente

repetitivo: (REsp 1.123.557/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/11/2009, DJ

18/12/2009).

2. In casu, não há se falar em ausência de notificação ou contraditório de créditos tributários declarados lançados

por homologação, vez que constituídos, parcelados e não pagos; nem tampouco em decadência.

3. A prescrição , causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário

Nacional, verbis: "Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da

data da sua constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe: I - pela citação pessoal feita ao devedor;

II - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;

(Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo

devedor." 

4. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional

de cinco anos para o Fisco cobrar judicialmente o crédito tributário.

5. Deveras, assim como ocorre com a decadência do direito de constituir o crédito tributário, a prescrição do

direito de cobrança judicial pelo Fisco encontra-se disciplinada em cinco regras jurídicas gerais e abstratas, a

saber: (a) regra da prescrição do direito do Fisco nas hipóteses em que a constituição do crédito se dá mediante

ato de formalização praticado pelo contribuinte (tributos sujeitos a lançamento por homologação); (b) regra da

prescrição do direito do Fisco com constituição do crédito pelo contribuinte e com suspensão da exigibilidade; (c)

regra da prescrição do direito do Fisco com lançamento tributário ex officio; (d) regra da prescrição do direito do

Fisco com lançamento e com suspensão da exigibilidade; e (e) regra de reinício do prazo de prescrição do direito

do Fisco decorrente de causas interruptivas do prazo prescricional (In: Decadência e prescrição no Direito

Tributário, Eurico Marcos Diniz de Santi, 3ª Ed., Max Limonad, págs. 224/252).

6. Consoante cediço, as aludidas regras prescricionais revelam prazo qüinqüenal com dies a quo diversos.

7. Assim, conta-se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada

(DCTF, GIA, etc.) o prazo qüinqüenal para o Fisco acioná-lo judicialmente, nos casos do tributos sujeitos a

lançamento por homologação, em que não houve o pagamento antecipado (inexistindo valor a ser homologado,

portanto), nem quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo

prescricional (Precedentes da Primeira Seção: Resp. 850.423/SP, Rel. Min. Castro Meira, julgado em 28.11.2007,

DJ.

07.02.2008).

8. Por outro turno, nos casos em que o Fisco constitui o crédito tributário, mediante lançamento, inexistindo

quaisquer causas de suspensão da exigibilidade ou de interrupção da prescrição , o prazo prescricional conta-se

da data em que o contribuinte for regularmente notificado do lançamento tributário (artigos 145 e 174, ambos do

CTN).

9. Entrementes, sobrevindo causa de suspensão de exigibilidade antes do vencimento do prazo para pagamento do

crédito tributário, formalizado pelo contribuinte (em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por

homologação) ou lançado pelo Fisco, não tendo sido reiniciado o prazo ex vi do parágrafo único, do artigo 174, do

CTN, o dies a quo da regra da prescrição desloca-se para a data do desaparecimento jurídico do obstáculo à

exigibilidade. Sob esse enfoque, a doutrina atenta que nos "casos em que a suspensão da exigibilidade ocorre em

momento posterior ao vencimento do prazo para pagamento do crédito, aplicam-se outras regras: a regra da

prescrição do direito do Fisco com a constituição do crédito pelo contribuinte e a regra da prescrição do direito
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do Fisco com lançamento". Assim, "nos casos em que houver suspensão da exigibilidade depois do vencimento do

prazo para o pagamento, o prazo prescricional continuará sendo a data da constituição do crédito, mas será

descontado o período de vigência do obstáculo à exigibilidade" (Eurico Marcos Diniz de Santi, in ob. cit., págs.

219/220).

10. Considere-se, por fim, a data em que suceder qualquer uma das causas interruptivas (ou de reinício) da

contagem do prazo prescricional, taxativamente elencadas no parágrafo único, do artigo 174, a qual "servirá como

dies a quo do novo prazo prescricional de cinco anos, qualificado pela conduta omissiva de o Fisco exercer o

direito de ação" (Eurico Marcos Diniz de Santi, in ob. cit., pág. 227)...

(STJ, AgRg no REsp 1125389/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/04/2010, DJe

10/05/2010)

 

[Tab][Tab]Na hipótese, observa-se que, após a rescisão do parcelamento do débito por inadimplência da

executada, em 08/06/2008, a agravada ajuizou execução fiscal, em 03/03/2010, tendo a ordem de citação sido

efetivada em 06/04/2010 e a citação, em 14/04/2010, ou seja, dentro do prazo prescricional de 5 anos.

 

[Tab][Tab]Diante do exposto, nego seguimento ao agravo, com fulcro no artigo 527, inciso I, c.c. artigo 557,

caput, ambos do Código de Processo Civil.

[Tab][Tab]Decorrido o prazo legal para recurso, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de

origem.

[Tab][Tab]Comunique-se o juízo a quo.

[Tab][Tab]Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003032-41.2012.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA (RELATOR):

 

Trata-se de agravo legal interposto por EMBALATEC INDUSTRIAL LTDA. contra decisão monocrática que,

com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, negou seguimento à apelação, mantendo a r.

sentença que denegou a segurança pleiteada para afastar a exigibilidade da contribuição previdenciária incidente

sobre valores pagos a título de horas extras.

 

É, no essencial, o relatório. DECIDO.

 

Verifico que o recurso interposto de fls.531/538 é idêntico ao agravo legal de fls. 517/524, julgado por esta

Primeira Turma em sessão de julgamento do dia 17 de março de 2015 (fls. 526/530v).

Assim, como se trata, no caso, de peça recursal idêntica àquela anteriormente julgada, operou-se a preclusão

consumativa, razão pela qual o presente recurso não deve ser conhecido, nos termos do artigo 473 do Código de

2012.61.21.003032-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : EMBALATEC INDL/ LTDA

ADVOGADO : SP234188 ANTONIO LUIZ ROVEROTO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00030324120124036121 1 Vr TAUBATE/SP
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Processo Civil, bem como da observância do princípio da unirrecorribilidade recursal.

 

Pelo exposto, não conheço do recurso interposto de fls. 531/538.

 

Intimem-se. Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004242-26.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por CONGREGAÇÃO EVANGÉLICA LUTERANA REDENTOR,

contra a decisão proferida nos autos dos embargos à execução fiscal n.º 0002733-80.2009.403.6182, em trâmite

perante a 1ª Vara Federal das Execuções Fiscais de São Paulo, que afastou a alegação de prejudicialidade externa

com a ação declaratória anteriormente ajuizada pela agravante, indeferindo o pedido de suspensão.

Em razão do julgamento do processo originário do qual foi extraído o presente agravo de instrumento, tenho por

prejudicado o recurso pela perda de objeto.

Com efeito, em 07/012014, foi proferida sentença que julgou improcedentes os embargos à execução, tendo,

inclusive, já sido interposto recurso de apelação contra a sentença, pendente de apreciação por esta Corte

Regional.

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de Origem, observadas as formalidades legais.

Intimem-se.

Comunique-se.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004358-32.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.004242-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : CONGREGACAO EVANGELICA LUTERANA REDENTOR

ADVOGADO : SP157732 FRANCO MESSINA SCALFARO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00027338020094036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.004358-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : GENESIO DA SILVA PEREIRA
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DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por GENESIO DA SILVA PEREIRA contra a r. decisão de fls. 13,

que, em sede de execução fiscal, manteve a decisão de fl. 14, a qual não admitiu os embargos à execução opostos

pelo agravante por considerar que o juízo não estava garantido pela penhora efetivada.

Aduz o agravante, em síntese, que a execução já foi garantida pelo devedor principal.

Observo que a decisão apontada como agravada no presente recurso (fl. 13) apenas manteve decisão anterior (fls.

14), que não foi objeto de impugnação.

E a mera reafirmação de um decisum não resolve qualquer questão incidente e não altera situação anterior, razão

pela qual não possui conteúdo decisório, e, portanto, nos termos do art. 504, do Código de Processo Civil, é

irrecorrível. Neste sentido, vejam-se julgados:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL

CIVIL. AGRAVO DO ART. 522 DO CPC. DESPACHO DE IMPULSO PROCESSUAL.

IRRECORRIBILIDADE. ART. 504 DO CPC. CRITÉRIOS. AUSÊNCIA DE CONTEÚDO DECISÓRIO OU

GRAVAME À PARTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1.

Ausente conteúdo decisório no despacho que se pretende impugnar, incabível o manejo do agravo de instrumento

do art. 522 do código de processo civil, nos termos do art. 504 do referido diploma. 2. Na hipótese dos autos, a

parte recorrente, por meio do agravo interposto na origem, buscara demonstrar sua irresignação para com a

sentença homologatória de acordo entre as partes agravadas, 'decisum´ que, em tempo próprio, não combatera por

meio de recurso adequado. 3. Decisão agravada mantida. 4. Agravo regimental desprovido.

(STJ, AGRG NO AG 1306938/PA, REL. MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO, J. 05/02/2013, DJ.

15/02/2013)

 

AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - OFENSA AO ART. 535 DO CPC -

INEXISTÊNCIA - DETERMINAÇÃO DE REALIZAÇÃO DE CÁLCULOS COM OBSERVÂNCIA DE

CRITÉRIOS FIXADOS EM DECISÃO ANTERIOR - DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE -

IRRECORRÍVEL.

1.- A jurisprudência desta Casa é pacífica ao proclamar que, se os fundamentos adotados bastam para justificar o

concluído na decisão, o julgador não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos utilizados pela parte.

2.- A determinação de realização de cálculos com observância dos critérios fixados em decisão judicial anterior

não tem conteúdo decisório , mas meramente ordinatório. Não constitui, por isso, decisão interlocutória, mas

despacho de mero expediente. Não desafia, por conseguinte, agravo de instrumento.

3.- Agravo Regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 272.545/DF, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 21/03/2013,

DJe 03/04/2013)

 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. AGRAVO DE INSTRUMENTO TIRADO

CONTRA DESPACHO SEM CONTEÚDO DECISÓRIO . DESCABIMENTO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

1 - O agravo de instrumento foi tirado contra despacho de mero expediente, desprovido de conteúdo decisório e

contra o qual, nos termos do art. 504, do Código de Processo Civil, não cabe recurso.

2- Em consulta ao sistema processual informatizado, verifica-se que a agravante cumpriu a determinação do Juízo

a quo, manifestando-se nos autos, de maneira que não remanesceria interesse recursal no julgamento do presente

agravo de instrumento.

3- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua

reforma.

4 - Agravo legal desprovido.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0012644-33.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 26/02/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/03/2013)

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo

de instrumento.

ADVOGADO : SP256645 DALVA DE FATIMA PEREIRA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00352279020124036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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Intimem-se. 

Comunique-se. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004631-11.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA (RELATOR):

 

Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de tutela antecipada, interposto pela União (Fazenda Nacional),

por meio da qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da Execução Fiscal do FGTS n.

2003.61.82.004741-9, em trâmite perante o MM. Juízo Federal da 8ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP,

que acolheu a exceção de pré-executividade para excluir o coexecutado Adolfo Sato do polo passivo da lide,

condenando a excepta, ora agravante, ao pagamento de honorários advocatícios, no valor de R$ 1.000,00 (um mil

reais), nos termos do artigo 20, § 4º, do CPC.

 

Sustenta a agravante, em síntese, que a Certidão da Dívida Ativa que instruiu a petição inicial goza da presunção

de certeza e liquidez, nos termos do artigo 3º da Lei n. 6.830/80.

Defende que na execução fiscal o pedido de exclusão do sócio do polo passivo da lide não é matéria que possa ser

julgada por meio de objeção de pré-executividade. Argumenta, ainda, que a impugnação da responsabilidade do

executado pela dívida tributária deverá ser feita através de Embargos à Execução Fiscal, nos termos do artigo 16

da LEF. 

Por fim, defende a aplicação do disposto na Súmula n. 393 do STJ.

Requer a antecipação da tutela recursal para manter o sócio Adolfo Sato no polo passivo da lide, invertendo-se os

honorários advocatícios.

É o relatório.

Decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

 

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

2013.03.00.004631-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP077580 IVONE COAN e outro

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

AGRAVADO(A) : ADOLFO SATO

ADVOGADO : SP087360 AMAL IBRAHIM NASRALLAH e outro

AGRAVADO(A) : LANCHONETE CAMPO BELO LTDA e outro

: TOSHIYUKI UENOYAMA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00047414020034036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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Cuida-se, na origem, de Ação de Execução Fiscal ajuizada pela Fazenda Nacional (representada pela CEF) contra

Lanchonete Campo Belo Ltda., para a cobrança do FGTS, representada pela FGSP 200204761, no valor de

25.480,78 (vinte e cinco mil, quatrocentos e oitenta reais e setenta e oito centavos), atualizada até 20/12/2002, fls.

17/29 deste instrumento.

 

Dispõe a Súmula n. 393 do STJ:

"A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício

que não demandem dilação probatória". 

 

Em primeiro lugar, a exceção de pré-executividade, resultado de construção jurisprudencial, é cabível nas

hipóteses de falta ou nulidade formal do título executivo.

 

Além dessa hipótese, é de ser admitida a exceção de pré-executividade quando o devedor alega matérias de ordem

pública, cognoscíveis de ofício pelo Juiz, tais como os pressupostos processuais e as condições da ação, desde que

não haja necessidade de dilação probatória e instauração do contraditório.

 

Mesmo a corrente jurisprudencial que admite com maior largueza o cabimento da exceção de pré-executividade,

para além das matérias de ordem pública, vincula a admissibilidade do incidente à desnecessidade de dilação

probatória.

Assim, a matéria referente à responsabilidade dos sócios ou administradores da pessoa jurídica pelos débitos

tributários desta, embora diga respeito à legitimidade passiva, somente é admissível de ser veiculada por meio de

exceção de pré-executividade, desde que não haja necessidade de amplo e aprofundado exame das provas.

No caso dos autos, caberia ao agravado demonstrar, de plano e inequivocamente, que é parte ilegítima para

figurar no polo passivo da execução fiscal.

Contudo, as alegações deduzidas pelo executado demandam amplo exame de prova documental acostada aos

autos, com instauração do contraditório. Dessa forma, a questão não pode ser dirimida na via estreita da exceção

de pré-executividade, devendo ser veiculada por meio dos embargos à execução.

 

Na hipótese dos autos, a agravada informou ao juiz da causa que:

".......

Verifica-se, também, que o excipiente não juntou aos autos a Certidão da Junta Comercial da JUCESP (FICHA

DE BREVE RELATO), original e atualizada, na qual registra-se todos os atos constitutivos da empresa e de

seus sócios", fl. 73 deste instrumento. 

 

Nesse sentido situa-se o entendimento do Superior Tribunal de Justiça e desta Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da Terceira Região:

 

EXECUÇÃO FISCAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA. CDA. LIQÜIDEZ E CERTEZA. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. NÃO-CABIMENTO. 

1. O STJ vem admitindo exceção de pré-executividade em ação executiva fiscal para argüição de matérias de

ordem pública, tais como as condições da ação e os pressupostos processuais, desde que não haja necessidade de

dilação probatória. 

2. A discussão acerca da responsabilidade prevista no art. 135 do CTN é inviável em sede de exceção de pré-

executividade quando constar o nome do sócio na Certidão de Dívida Ativa (CDA), pois demandaria produção de

provas, tendo em vista a presunção de liquidez e certeza da certidão. 

3. Embargos declaratórios acolhidos para conhecer do agravo de instrumento e dar provimento ao recurso

especial.

STJ - 2a Turma - EDAGA 657656 - Relator Min. João Otávio de Noronha - DJ 14/06/2006 pg.202.

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. RESPONSABILIDADE

DO SÓCIO-GERENTE. NECESSIDADE DE EXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. 

I - A exceção de pré-executividade revela-se incabível nas hipóteses em que exsurge a necessidade de exame

aprofundado das provas no sentido de confirmar a ausência de responsabilidade dos agravantes no tocante à

gerência da sociedade. 

II - Nos termos do art. 16, § 3º, da Lei 6.830/80, toda matéria de defesa, a ser examinada sob o crivo do

contraditório, tem que ser deduzida em sede de embargos à execução.III - Agravo regimental improvido.

STJ - 1a Turma - ADRESP - 651984 - Relator Min. Francisco Falcão - DJ 28/02/2005 pg.235.

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -DILAÇÃO
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PROBATÓRIA - IMPOSSIBILIDADE - TRIBUTÁRIO - RESPONSABILIDADE DE SÓCIO GERENTE - ART.135,

III, CTN. 

1. A exceção de pré-executividade pode ser admitida quando se tratar de questões de ordem pública, nulidades

absolutas ou de matérias que independem de dilação probatória, hipóteses que se distanciam das alegações

preliminares trazidas aos autos pela excipiente. 

2. Por intermédio da exceção de pré-executividade, pode a parte vir a juízo argüir nulidade sem que necessite

utilizar-se dos embargos à execução, uma vez que se trata de vício fundamental que priva o processo de toda e

qualquer eficácia, além de ser matéria cuja cognição deve ser efetuada de ofício pelo Juiz. 

3. No caso a ilegitimidade passiva ad causam demanda a análise dos documentos acostados aos autos referentes

ao não exercício por parte do pretenso co-responsável de cargo de gerência da empresa executada, circunstância

que não se admite em sede de exceção de pré-executividade. Precedentes do STJ. 

4. Tendo o agravado exercido a função de gerente executivo da empresa executada, sua responsabilidade

solidária nesses casos está prevista no art.135, III, do CTN.

5. Agravo de instrumento a que se nega provimento, julgando prejudicado o agravo regimental.

TRF-3a Região - 1a Turma - AG 2002.03.00.032828-0 - Relator Des.Fed. Johonsom di Salvo - DJ 08/04/2005

pg.465.

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. EXCLUSÃO DO SÓCIO DO PÓLO PASSIVO. DILAÇÃO PROBATÓRIA.

DESCABIMENTO. 

1. A exceção de pré-executividade, no sistema vigente, somente é viável em hipóteses restritas de vícios formais

do título executivo, ou, ainda, quando, de forma evidente, não estiverem presentes os pressupostos processuais ou

as condições da ação. 

2. A exceção de pré-executividade não é via adequada para argüição de legitimidade passiva do sócio, pois tal

matéria demanda dilação probatória e torna imprescindível a oposição de embargos à execução para a

apresentação de defesa. 

3. Agravo de instrumento improvido.

TRF-3a Região - 1a Turma - AG 2002.03.00.040502-0 - Relator Des.Fed. Luiz Stefanini - DJ 07/07/2005

pg.199.

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. AGRAVO LEGAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA.

DILAÇÃO PROBATÓRIA. NOME DO SÓCIO NA CDA. AGRAVO NÃO PROVIDO. 

1. De acordo com o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, ainda, consoante o

§ 1º-A do mesmo dispositivo se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso. 

2. Encontra-se assente na jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça a orientação que admite o

redirecionamento da execução fiscal proposta contra pessoa jurídica aos seus sócios, cujos nomes constem da

Certidão da Dívida Ativa - CDA, ficando a cargo destes provar, pelas vias cognitivas próprias, especialmente a

dos embargos à execução, que não houve a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato

social ou estatutos (REsp 1.104.900/ES, DENISE ARRUDA, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE de 01.04.2009). No

caso em questão, o nome do agravante consta da CDA de fls. 16-30. Tratando-se de documento que goza da

presunção de certeza e liquidez, deve ser reconhecida a legitimidade passiva do coexecutado. 

3. Tal entendimento, cumpre registrar, se mantém mesmo com a revogação do art. 13, da Lei n. 8.620/93, posto

que a jurisprudência do STJ, ainda durante a sua vigência, era no sentido da aplicação conjunta com o art. 135,

do Código Tributário Nacional. Nesse sentido: AI 201003000308198, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ

NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:10/03/2011 PÁGINA: 428. 

4. Agravo Legal não provido. 

(TRF 3ª Região, AI n. 002016388.2014.403.0000, Relator: Desembargador Luiz Stefanini, 1ª Turma, Fonte: e-

DJF3 Judicial 1 Data: 17/12/2014, Fonte Republicação) 

 

Quanto aos requisitos formais da CDA - Certidão de Dívida Ativa, observo que os mesmos são estabelecidos

pelos artigos 202 do Código Tributário Nacional e 2°, §§5° e 6°, da Lei n° 6.830/1980:

 

Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade competente, indicará

obrigatoriamente: 

I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre que possível, o domicílio ou a

residência de um e de outros; 

II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos; 

III - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei em que seja fundado; 
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IV - a data em que foi inscrita; 

V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito. 

Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não tributária na Lei nº

4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro

para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito

Federal. 

(...) 

§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter: 

I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de

outros; 

II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais

encargos previstos em lei ou contrato; 

III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida; 

IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo

fundamento legal e o termo inicial para o cálculo; 

V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e 

VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida. 

§ 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de Inscrição e será autenticada pela

autoridade competente. 

 

Como se vê, a certidão de dívida inscrita que embasa a execução encontra-se formalmente perfeita, dela constando

todos os requisitos previstos nos dispositivos legais supra transcritos.

 

Encontram-se indicados o fundamento legal, a forma de cálculo dos juros, com expressa menção dos dispositivos

legais aplicáveis, não sendo exigível que ela venha acompanhada do detalhamento do fato gerador, já que a lei

permite a simples referência do número do processo administrativo ou auto de infração no qual apurada a dívida.

Nesse sentido, aponto precedente da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. CDA. PRESUNÇÃO. LEGALIDADE. MULTA.

LANÇAMENTO DE OFÍCIO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

1 - A dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez, exigibilidade e tem o efeito de

prova pré-constituída, consoante previsão contida no artigo 204 do CTN e artigo 3º da Lei n° 6.830/80,

preenchendo os requisitos necessários para a execução de título.

2- A teor do dispõe o art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei 6.830/80, combinado com o art. 202, do CTN, a certidão de dívida

ativa deve conter os requisitos ali presentes, que são os elementos necessários para que o contribuinte tenha

oportunidade de defesa, em conformidade com os princípios da ampla defesa e do contraditório, sendo

desnecessária a juntada do processo administrativo. Em decorrência, é do executado o ônus processual de ilidir a

presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida ativa, demonstrando eventual vício no referido título

executivo ou que o crédito nele descrito seja indevido.

3- Não é possível aplicar a redução benéfica do artigo 35, da Lei n° 8.212/91, com a redação da Lei n°

11.941/2009, consoante o que dispõe o artigo 106 II, "c" do Código Tributário Nacional, pois essa "benesse" se

restringe às hipóteses capituladas na lei, que, como supra citado, tratou dos lançamentos de ofício no artigo 35-A

da mesma lei.

4- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a

sua reforma.

5 - Agravo legal desprovido.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, Agravo legal em Apelação Cível n. 0000190-41.2008.4.03.6182, Relator:

Desembargador Federal José Lunardelli, julgado em 05/03/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/03/2013)

 

Destarte, considerando que a matéria em discussão não permite ser analisada em sede de cognição sumária, ou

seja, na via estreita da exceção de pré-executividade, a qual demanda instrução probatória, é de rigor a reforma da

decisão agravada.

 

Pelo exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §º 1-A, do Código

de Processo Civil, para determinar a inclusão do sócio Adolfo Sato no polo passivo da lide, invertendo-se os

honorários advocatícios.

Intimem-se.

Comunique-se.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.
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São Paulo, 12 de maio de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020072-32.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Intime-se a agravada, para os fins do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Intime-se.

Após, conclusos.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018167-55.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2013.03.00.020072-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : ANTONIO JOAO PEREIRA e outro

: LUZIA GONCALVES DE AZEVEDO PEREIRA

ADVOGADO : SP110408 AYRTON MENDES VIANNA e outro

AGRAVADO(A) : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ADVOGADO : PE003069 TATIANA TAVARES DE CAMPOS e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP209960 MILENE NETINHO JUSTO e outro

INTERESSADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00111488720124036104 1 Vr SANTOS/SP

2014.03.00.018167-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ADVOGADO : SP229058 DENIS ATANAZIO e outro

AGRAVADO(A) : MAURO DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO :
SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA e
outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP293119 MAIRA BORGES FARIA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00003601420134036125 1 Vr OURINHOS/SP
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DESPACHO

Vistos.

 

Concedo ao agravante o prazo de 05 (cinco) dias para regularizar o recolhimento das custas , sob pena de negativa

de seguimento ao recurso.

 

Int.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021203-08.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto por

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, contra a decisão que, em sede de cumprimento da sentença proferida na ação

de reparação de danos pela cobertura securitária, ajuizada por ALTEMAR BARBOSA DE MIRANDA, concedeu

o prazo de 15 dias para que a agravante apresentasse cronograma factível de realização das obras determinadas,

sob pena de fixação de multa.

Conforme pesquisa realizada no Sistema Informatizado de Acompanhamento Processual de 1ª Instância, verifica-

se que a agravante já apresentou referido cronograma de execução de obras, sem que fosse necessária a fixação de

multa, restando, portanto, prejudicado o presente recurso de agravo de instrumento, pela perda de objeto.

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Comunique-se.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de Origem, observadas as formalidades legais.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000237-49.2014.4.03.6135/SP

 

 

 

2014.03.00.021203-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP105836 JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro

AGRAVADO(A) : ALTEMAR BARBOSA DE MIRANDA

ADVOGADO : SP082103 ARNALDO PARENTE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00207363320124036100 25 Vr SAO PAULO/SP

2014.61.35.000237-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : ROSANA LEITE SANTOS AYLLON

ADVOGADO : SP315760 PAULO IVO DA SILVA LOPES e outro
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DESPACHO

Diante da revogação dos benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 68), intime-se a apelante para que, no

prazo de 05 (cinco) dias, promova o pagamento das custas e do porte de remessa e retorno, nos termos da

Resolução nº 426, de 14 de setembro de 2011, do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, sob pena de negativa de seguimento ao recurso.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001015-57.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ORGANIZAÇÃO SANTAMARENSE DE EDUCAÇÃO E

CULTURA em face da r. decisão proferida pelo MM. Juízo "a quo", em mandado de segurança, que indeferiu a

medida liminar, que objetivava a reanálise do requerimento n 20140247293, considerando-se a validade das

renovações dos Certificados de Entidade Beneficente de Assistência Social, expedidos nos termos da Resolução

CNAS n 07/2009, bem como o cancelamento dos débitos referentes aos períodos em questão, nos termos do

decidido judicialmente, o qual foi indeferido.

Em consulta ao Sistema Processual Informatizado desta E. Corte, verifico que foi proferida sentença nos autos

principais, o que evidencia a perda do objeto do presente recurso.

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente recurso, a teor do art. 33, XII, do RI desta C. Corte.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004172-38.2015.4.03.0000/SP

 

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP224009 MARCELO MACHADO CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00002374920144036135 1 Vr CARAGUATATUBA/SP

2015.03.00.001015-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : ORGANIZACAO SANTAMARENSE DE EDUCACAO E CULTURA OSEC

ADVOGADO : SP137145 MATILDE GLUCHAK e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00252462120144036100 25 Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.004172-6/SP
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Decisão

Vistos, etc.

1 - Fls. 172/186 - Trata-se de agravo regimental com pedido de reconsideração interposto por Viação Cidade Azul

e Turismo Ltda. em face da decisão de fls. 135/136 proferida por este Relator que, a teor do art. 558 do CPC,

indeferiu o pedido de efeito suspensivo.

Em síntese, requer a reforma da decisão agravada.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do parágrafo único do artigo 527 do Código de Processo Civil, a decisão que converter o agravo de

instrumento em retido, atribuir efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcial,

a pretensão recursal, somente é passível de reforma no momento do julgamento do agravo, salvo se o próprio

relator a reconsiderar:

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - LEI Nº 11.187/05 - CONVERSÃO EM RETIDO (ART.

527, II, DO CPC) - REFORMA DA DECISÃO PROFERIDA PELO RELATOR - IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO

REGIMENTAL DESCABIDO.

1 - O art. 527, II, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/05, excetua o agravo de

instrumento como regra geral, determinando liminarmente sua conversão em retido, ressalvadas as decisões

suscetíveis de causar à parte dano irreparável e de difícil reparação e, ainda, relativas às hipóteses de

inadmissibilidade da apelação ou sobre os efeito s em que esta é recebida.

2 - Excetuado o juízo de reconsideração facultado ao Relator, a decisão liminar que converte o agravo de

instrumento em retido não se sujeita a ulterior modificação, frustrando, por conseqüência, o manejo do recurso

previsto em regimento interno para os provimentos monocráticos, uma vez que este não teria qualquer utilidade

prática diante da vedação legal (art. 527, parágrafo único, do CPC).

3 - Agravo regimental não conhecido."

(TRF 3ª Região, AI 0027827-78.2011.4.03.0000, Desembargador Federal NELSON BERNARDES, 9ª Turma, e-

DJF3 Judicial 1 de 03/11/11) 

Pelo exposto, nada a reconsiderar, bem como não conheço do presente agravo, a teor do art. 527, parágrafo único,

do CPC.

2 - Intime-se a União Federal (Fazenda Nacional) para que se manifeste acerca dos documentos juntados às fls.

137/171.

Após as formalidades legais, retornem os autos conclusos.

Int. 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por José Armando Brandão e

outro, em face da decisão que, em sede de ação revisional, indeferiu a realização de laudo complementar pelo Sr.

Perito Judicial (fls. 244).

Sustentam os agravantes, em síntese, que o prosseguimento dos autos sem a apreciação dos documentos anexados

acarretará a incorreta conclusão técnica pericial e contábil.

 

É o relatório.

Decido.

 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

11.187, de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de

instrumento, consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar

lesão grave ou de difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de

instrumento.

A decisão recorrida indeferiu a realização de laudo complementar sob o fundamento de que os documentos

apresentados não se referem a fatos ulteriores à realização da perícia. Aponta, ainda, que a prova foi deferida em

meados de 2013, o laudo apresentado em setembro de 2014.

Os documentos foram juntados aos autos pelos mutuários somente em dezembro de 2014.

O artigo 429 do CPC permite aos peritos e assistentes técnicos utilizarem-se de todos os meios necessários para o

desempenho de suas funções, podendo inclusive solicitar documentos que estejam em poder das partes:

 

"Art. 429. Para o desempenho de sua função, podem o perito e os assistentes técnicos utilizar-se de todos os

meios necessários, ouvindo testemunhas, obtendo informações, solicitando documentos que estejam em poder de

parte ou em repartições públicas, bem como instruir o laudo com plantas, desenhos, fotografias e outras

quaisquer peças."

 

O Sr. Perito (fls. 72) afirma que 'não foi possível analisar a evolução das prestações, uma vez que o Autor não

apresentou os comprovantes de rendimentos'.

A jurisprudência do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região inclina-se pela preclusão da prova em caso de não

apresentação dos documentos essenciais a sua realização, porém menciona existência de prévia solicitação deles

pelo 'expert', o que corrobora com a legislação supra mencionada:

 

 "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO COM EFEITOS INFRINGENTES EM HIPÓTESE

INADMISSÍVEL. RECURSO CUJAS RAZÕES SÃO A MERA REPRODUÇÃO MECÂNICA SIMPLIFICADA DAS

RAZÕES DE OUTROS RECURSOS. EMBARGOS REJEITADOS. 1. (...) 5. No ponto no qual reclama omissão

pela extinção do feito em relação aos mutuários que não se desincumbiram da prova pericial, em razão do não

pagamento da perícia e apresentação de documentos, pode o acórdão impugnado asseverar que "No que diz

respeito à responsabilidade pelo pagamento de honorários periciais não quitados pelos associados

inadimplentes, observo que a autora demanda em nome próprio. E embora o faça em defesa de interesse de

terceiro, na condição de autora, é ela responsável para o pagamento das despesas do processo, não havendo

como dela excluir tal responsabilidade" 6. Do mesmo modo, houve pronunciamento judicial exaustivo sobre a

tese da correção das prestações de acordo com o plano de equivalência salarial, conforme se depreende do

excerto do julgado que afirmou que "O Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção

monetária, mas critério para reajustamento das prestações. Precedente do STJ (AgRg nos EREsp nº 772260 / SC,

Corte Especial, Relator Min. Francisco Falcão, DJ 16/04/2007, pág. 152)". 7. Enfim, naquilo que reclama

omissão sobre o levantamento dos depósitos judiciais, também não merece ser conhecido o recurso, pois ficou

desde a sentença decidido sobre o levantamento pelo agente financeiro do montante incontroverso, isto é, nos

limites dos depósitos realizados. 8. Vale também endossar o excerto do acórdão em que se assentou que "No

caso, não restou demonstrado, nos autos, que deixou de ser observado, no reajuste das prestações, o Plano de

Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP, sendo certo que a autora, como já se disse, não

aproveitou a oportunidade a ela concedida para a realização da prova pericial e para a juntada dos

ADVOGADO : SP245607 CAMILA PIRES DE ALMEIDA DE LUCA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245936 ADRIANA MOREIRA LIMA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00041648720124036104 2 Vr SANTOS/SP
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documentos solicitados pelo perito judicial". 9. (...) 21. Embargos de declaração rejeitados.(AC

00467479019984036100, DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:24/11/2009 PÁGINA: 630 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - FGTS - PERÍCIA : EXPERT A ELENCAR ROL DE DOCUMENTOS

NECESSÁRIOS, PERTINENTES AO DESLINDE DA CONTROVÉRSIA - FALTA DE APRESENTAÇÃO

PELO EXECUTADO, EMBORA ALERTADO A RESPEITO - PRECLUSÃO CONFIGURADA - ÔNUS

EMBARGANTE DE PROVAR INATENDIDO - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS 1- Cristalina a

preocupação do E. Juízo a quo, em prol da produção de perícia, revelando-se manifesta sua condução a este

flanco, nos termos de fls. 134, 143, verso, 146, 158, verso, e 170 (neste último, explícito o alerta de que a não-

apresentação dos documentos necessários ensejaria o prosseguimento regular do feito), destacando-se novos

pedidos por prazo foram requeridos pelo ente empresarial. 2- Em razão da omissão embargante na oferta de

documentos, consoante o que determinado pelo expert, peticionou a União em tal norte, culminando com

abertura de prazo para que o pólo patronal então se manifestasse, contundo quedando-se inerte, sobrevindo,

então, a r. sentença. 3- Somente irrealizada a prova pericial por conta de objetiva desídia do ora apelante, data

venia, o qual, logo, jamais a se admitir se favorecer aqui com a própria torpeza, por patente, forte a preclusão a

tanto. 4- Cirúrgica a intervenção do expert, porquanto justificou a necessidade dos documentos elencados, quais

sejam, o Livro de Registro de Empregados ou Fichas de Registro do período, bem como as rescisões dos

empregados que não fizeram acordo perante a E. Justiça Obreira, apontando como fundamentais tais elementos

para o fim de individualização dos trabalhadores, ante a omissão fiscalizatória a este respeito. 5- Curial, para

que o montante efetivamente devido fosse apurado, a individualização das contas, afigurando-se objetivamente

plausível a documentação requerida pelo expert, a qual jamais carreada ao feito pelo pólo executado, em que

pese desde sempre ciente de que sua omissão prejudicaria a realização da perícia, o qual, após a intervenção

fazendária indicando sua falha, preferiu o silêncio. 6- Não se há de se falar em ofensa à ampla defesa nem ao

contraditório, quando a parte responsável em demonstrar queda-se incisivamente inerte, em sua missão fulcral e

elementar, desta maneira repousando cristalina a preclusão da prova pericial colimada, assim a o vaticinar esta

C. Corte. Precedente. 7- Consoante a singeleza do todo trazido aos autos, em nada elucidador - insuficiente a

juntada de solteira documentação, a qual não possibilita a aferição de quantum, nem a individualização para

com o débito em pauta - no que diz respeito ao invocado mérito e em prol do pólo apelante, de rigor se revela a

improcedência aos embargos. 8- O pleito para levantamento da verba honorária pericial deverá ser lançado

perante o E. Juízo a quo, oportunamente. 9- Improvimento à apelação. Improcedência aos embargos.(AC

00043593319894039999, JUIZ CONVOCADO SILVA NETO, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA Y, e-DJF3

Judicial 1 DATA:01/07/2011 PÁGINA: 342 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

 

No presente caso, aparentemente, não houve solicitação pelo Sr. Perito, entretanto a análise cautelosa dos pedidos

formulados pela parte autora na inicial (fls. 39) evidencia que não houve demanda no sentido de que as prestações

não acompanharam a equivalência salarial, consta apenas 'que as prestações sejam calculadas através do sistema

de juros simples ou lineares, utilizando-se para isso o Preceito de Gauss'. Reforçam a presente constatação os

quesitos formulados pelo autor (fls. 50/52), não há qualquer menção expressa à equivalência salarial ou elemento

que permita inferi-la.

Considerando que o CPC impõe o indeferimento das provas tidas por desnecessárias ao deslinde da causa (art.

420, II), deve-se manter o indeferimento do laudo complementar, ainda que por outro fundamento.

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, mantendo o indeferimento do laudo

complementar requerido.

Intimem-se.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração interpostos por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL contra decisão de fls.

102/109, assim fundamentada:

 

Para concessão do efeito suspensivo ou antecipação da tutela recursal no agravo de instrumento, faz-se necessária

a demonstração dos requisitos do fumus boni iuris, ou seja, relevância da fundamentação apresentada; e do

periculum in mora, este último representado pelo risco de lesão grave ou de difícil reparação.

Em uma análise perfunctória do recurso, permitida nessa fase processual de cognição sumária, nota-se que assiste

razão à agravante.

Não há por que negar validade ou eficácia ao procedimento arbitral. Com efeito, a parte impetrante postula a

prolação de um provimento jurisdicional que lhe assegure, em concreto, a remoção de um impedimento, imposto

pela autoridade impetrada, ao cumprimento da sentença arbitral.

O uso da arbitragem para a solução de conflitos individuais, antes controverso, pacificou-se com a edição da Lei

nº 9.307/96, que estabeleceu as condições necessárias para o reconhecimento do Juízo arbitral como forma de

pacificação social.

Nesse contexto, a Lei 9.307/9, em seu artigo 31, equiparou os efeitos da sentença arbitral à sentença judicial e

determinou, no artigo 18, que a mesma não ficará sujeita a homologação do Poder Judiciário.

Assim, reconhecida a validade das sentenças arbitrais proferidas nos limites da Lei nº 9.307/96, esta não pode se

constituir em um entrave ao exercício de um direito do trabalhador, qual seja o de ver levantado os depósitos do

Fundo de garantia do Tempo de Serviço, quando dispensado sem justa causa.

A Lei nº 8.036/90 dispôs sobre o FGTS prevendo no seu artigo 20, com a redação dada pela MP 2.197-43 de

2001, a possibilidade de movimentação da conta vinculada do trabalhador quando da despedida sem justa causa, e

se esse fato é reconhecido, por sentença arbitral, em prol do trabalhador, não se pode negar sua validade, até

porque inexistente na sentença qualquer vício.

No caso dos direitos oriundos das relações de trabalho, consagrados pela Constituição Federal como direitos

sociais e, portanto, fundamentais do indivíduo, há de se considerar, com efeito, que estes são regidos por normas

de ordem pública, invioláveis e indisponíveis, atributos que reclamam a submissão dos conflitos daí originários à

justiça estatal especializada.

Todavia, na hipótese analisada, a homologação de rescisão trabalhista por sentença arbitral mostra-se plenamente

válida e não viola o princípio da indisponibilidade dos direitos trabalhistas ao reconhecer a demissão imotivada.

O princípio da indisponibilidade dos direitos trabalhistas milita em favor do empregado e não pode ser

interpretado de forma a prejudicá-lo. Revela-se desnecessária, por conseguinte, a homologação da demissão por

parte do respectivo sindicato ou de representante do Ministério do Trabalho não havendo que se falar em violação

ao art. 477, § 1º, da CLT. A sentença arbitral possui a mesma validade e eficácia de uma decisão proferida pelos

órgãos do Poder Judiciário, constituindo, inclusive, título executivo, ex vi do art. 31 da Lei nº 9.307/96.

Não é despiciendo afirmar que a sentença arbitral, tal qual a sentença judicial, produz efeitos em relação a

terceiros, sendo facultado a esses discutir eventual prejuízo a seus interesses jurídicos (o efeito intra partes diz

respeito tão-somente à imutabilidade do provimento).

Por fim, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional é assente no mesmo sentido de

que a indisponibilidade dos direitos trabalhistas não pode ser utilizada em desfavor do próprio hipossuficiente:

 

FGTS . SENTENÇA ARBITRAL . HOMOLOGAÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL.VALIDADE.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. SÚMULA N. 82 DO STJ. APLICABILIDADE.

1. "Compete à Justiça Federal, excluídas as reclamações trabalhistas, processar e julgar os feitos relativos à

movimentação do FGTS ." Súmula n. 82 do STJ.

2. Em caso de levantamento de valores de conta vinculada do FGTS em razão de despedida imotivada do

trabalhador, a sentença arbitral é plenamente válida e não viola o princípio da indisponibilidade dos direitos

trabalhistas.

3. Recurso especial provido.

(REsp 867.961/RJ, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em

12/12/2006, DJ 07/02/2007, p. 287)

 

ADVOGADO : SP297558B CIBELE HADDAD BARROS e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00214918620144036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL - FGTS - VALIDADE DA SENTENÇA ARBITRAL -

DISPENSA SEM JUSTA CAUSA - REEXAME DE PROVAS - SÚMULA 7 DO STJ - ACÓRDÃO EM

CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO DESTA CORTE - RECURSO IMPROVIDO. Não merece reparo

o entendimento esposado na decisão agravada, pois é firme o entendimento deste Sodalício no sentido da

possibilidade de liberação do saldo da conta vinculada ao FGTS ao empregado que teve sua dispensa sem justa

causa homologada por sentença arbitral . Não bastasse essa circunstância, aferir se houve ou não a dispensa sem

justa causa - que deve ensejar o levantamento do saldo do FGTS - demandaria o reexame de provas, vedado pelo

enunciado da Súmula 7 desta Corte. A esse respeito, vejam-se os seguintes julgados deste Sodalício, entre outros:

REsp 707.065/BA, Relator Ministro Castro Meira, DJ 9.5.2005 e REsp 676.424/BA, Relatora Ministra Eliana

Calmon, DJ 18.4.2005. Agravo regimental improvido. ..EMEN:

(AGRESP 200401702937, FRANCIULLI NETTO, STJ - SEGUNDA TURMA, DJ DATA:10/11/2006

PG:00256)

 

DIREITO TRABALHISTA. ADMINISTRATIVO. FGTS . SAQUE DOS DEPÓSITOS. DESPEDIDA

IMOTIVADA. SENTENÇA ARBITRAL . POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

1. Mandado de Segurança impetrado contra ato do gerente da CEF que não autorizou o levantamento dos valores

da conta vinculada do FGTS em razão da natureza arbitral da sentença que solucionou litígio trabalhista.

Concessão da segurança em primeiro grau. Acórdão dando provimento à apelação da CEF por entender que a

arbitragem não pode ser utilizada quando a matéria versa sobre dissídios individuais trabalhistas, haja vista que os

direitos assegurados aos trabalhadores são indisponíveis. Irresignado, o particular interpôs recurso especial

alegando violação do art. 31 da Lei nº 9.307/96.

2. A indisponibilidade dos direitos trabalhistas deve ser interpretada no sentido de proteger o empregado na

relação trabalhista e não de prejudicá-lo. Havendo rescisão contratual sem justa causa, é cabível o levantamento

dos depósitos do FGTS , ainda que a sentença tenha natureza arbitral . Nulidade inexistente.

Precedentes da Primeira e Segunda Turmas do STJ.

3. O art. 477, § 1º, da CLT, o qual exige a assistência do sindicato da categoria do empregado ou de órgão do

Ministério do Trabalho na rescisão contratual de trabalho, é regra que visa a proteger o lado presumidamente mais

fraco da relação jurídica laboral, qual seja, o trabalhador e sua classe. Não pode a mencionada norma ser invocada

em prejuízo do obreiro.

4. Recurso especial provido.

(REsp 777.906/BA, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/10/2005, DJ

14/11/2005, p. 228)

 

ADMINISTRATIVO. FGTS . MOVIMENTAÇÃO DA CONTA PELO EMPREGADO. DESPEDIDA SEM

JUSTA CAUSA HOMOLOGADA POR SENTENÇA ARBITRAL . POSSIBILIDADE. PRECEDENTES

(RESP.707.043/BA, RESP. 676.352/BA, RESP. 675.094/BA E RESP. 706.899). 1. O art. 20, I, da Lei 8.036/90

autoriza a movimentação da conta vinculada ao FGTS em caso de despedida sem justa causa, comprovada com o

depósito dos valores de que trata o seu artigo 18 (valores referentes ao mês da rescisão, ao mês anterior e à multa

de 40% sobre o montante dos depósitos). 2. Atendidos os pressupostos do art. 20, I, da Lei 8.036/90, é legítima a

movimentação da conta do FGTS pelo empregado, ainda que a justa causa tenha sido homologada por sentença

arbitral . Precedentes. 3. Recurso especial a que se dá provimento.

(RESP 200501450450, TEORI ALBINO ZAVASCKI, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:24/10/2005)

 

"ADMINISTRATIVO. FGTS . DESPEDIDA IMOTIVADA. LEVANTAMENTO DOS DEPÓSITOS.

ARBITRAGEM. DIREITO TRABALHISTA.

1. A questão relativa à interveniência do sindicato ou do órgão do Ministério do Trabalho na resilição do contrato

laboral não foi devidamente prequestionada, pois o acórdão recorrido nada falou a respeito do dispositivo legal

mencionado pela recorrente (art. 477, § 1º, da CLT), ou da matéria nele tratada, não tendo a parte manejado os

aclaratórios. Incidência da Súmula 356/STF.

2. Configurada a despedida imotivada, não há como negar-se o saque sob o fundamento de que o ajuste arbitral

celebrado é nulo por versar sobre direito indisponível. O princípio da indisponibilidade dos direitos trabalhistas

milita em favor do empregado e não pode ser interpretado de forma a prejudicá-lo como pretende a

recorrente.(destaque nosso)

3. Descabe examinar se houve ou não a despedida sem justa causa, fato gerador do direito ao saque nos termos do

art. 20, I, da Lei 8.036/90, pois, conforme a Súmula 7/STJ, é vedado o reexame de matéria fática na instância

especial.

4. Recurso especial improvido.

(STJ, 2ª Turma, REsp n.º 635156/BA, rel. Min. Castro Meira, j. em 1º.6.2004, unânime, DJU de 9.8.2004, p. 261).
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PROCESSO CIVIL: FGTS . LEVANTAMENTO DO SALDO. SENTENÇA ARBITRAL . POSSIBILIDADE.

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. I - O agravo em exame não reúne

condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos,

alcançou conclusão no sentido do acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r.

decisão de primeiro grau. II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão

guerreada, limitando-se a mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir

discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência

dominante. III - Os direitos trabalhistas não são em sua integralidade indisponíveis, de modo que a arbitragem se

faz possível na seara laboral. Acresça-se, neste particular, que no caso de levantamento dos valores depositados na

conta do FGTS , o trabalhador nada transaciona; apenas usufrui o seu direito. IV - Considerando que a rescisão

contratual laboral pode ser reconhecida por sentença arbitral , a qual, nos termos legais, produz os mesmos efeitos

de uma sentença judicial, não cabe questionar a legalidade ou não de tal ato, devendo, antes, aceitar como havida a

despedida por ela homologada, uma vez que a decisão arbitral , até que anulada, é válida e eficaz. V - Levando em

conta que a sentença arbitral é meio hábil a documentar a despedida sem justa causa e sendo esta, de sua vez,

prevista como uma das hipóteses autorizadoras da movimentação da conta vinculada ao FGTS e do seguro

desemprego (art. 20, I, da Lei 8036/90 e artigo 2º, I da Lei 7998/90), há que se concluir a sentença arbitral que

reconhece tal modalidade de despedida serve para autorizar a movimentação dos benefícios. VI - Agravo

improvido.

(AC 00091901520114036100, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 - DÉCIMA

PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/11/2014)

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO/CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

FGTS . MANDADO DE SEGURANÇA. INVIABILIDADE DE CONCESSÃO DE LIMINAR DE CUNHO

SATISFATIVO. INVIABILIDADE DE CONCESSÃO DE LIMINAR QUE ESGOTE, NO TODO OU EM

PARTE, O OBJETO DA AÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DE LIMINAR REFERENTE A

AUMENTO OU EXTENSÃO DE VANTAGENS OU A PAGAMENTO DE QUALQUER NATUREZA.

PRELIMINARES PREJUDICADAS. LEVANTAMENTO DO FGTS E DAS PARCELAS RELATIVAS AO

SEGURO-DESEMPREGO. SENTENÇA ARBITRAL . POSSIBILIDADE. 1. A arbitragem configura meio de

solução de conflitos trabalhistas e, portanto, a sentença arbitral , título executivo judicial, a teor do artigo 475-N,

do Código de Processo Civil, é documento hábil a consentir ao trabalhador, dispensado sem justa causa, o

levantamento do saldo da conta fundiária. 2. Os trabalhadores demitidos sem justa causa, e que tiveram suas

rescisões homologadas pelo juízo arbitral têm legitimidade para pleitear o levantamento dos valores depositados

em suas contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço- FGTS . 3. Esta Corte também já decidiu

sobre a validade e eficácia da sentença arbitral para o levantamento das parcelas do seguro-desemprego (AMS -

apelação cível 335309/SP, processo 0020284-91.2010.4.03.6100, Oitava Turma, DJ 18/03/2013, pub 04/04/2013).

4. Os embargos de declaração, mesmo com o fim de prequestionamento, devem observar os limites traçados no

art. 535, do CPC (STJ - 1ª Turma. R. Esp. 13.843-0). 5. No caso, não há que se falar em omissão, nem

contradição. A parte embargante pretende dar aos embargos de declaração caráter infringente, o que é vedado pelo

Direito Processual Civil. 6. "Tem proclamado a jurisprudência que o juiz não está obrigado a responder a todas as

alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se

aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos ('RJTJESP', ed.

LEX, vols. 104/340; 111/414)." 7. Embargos de declaração a que se nega provimento.

(AMS 00056964520114036100, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - DÉCIMA

PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/08/2014)

 

MANDADO DE SEGURANÇA. FGTS . LEVANTAMENTO. SENTENÇA ARBITRAL . I - Direito ao

levantamento de valores de conta vinculada do FGTS em razão da rescisão do contrato de trabalho sem justa

causa mediante sentença arbitral que se reconhece, porque plenamente válido o procedimento arbitral . Reveste-se

de eficácia para os fins almejados a sentença arbitral que por sua vez dispõe sobre a extinção do contrato de

trabalho sem justa causa e, portanto, sobre causa legal de levantamento do FGTS . II - Remessa oficial desprovida.

(REOMS 00028169420134036105, DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - SEGUNDA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/12/2013)

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA ARBITRAL . EFICÁCIA

EQUIPARADA À SENTENÇA JUDICIAL. SEGURO DESEMPREGO POSSÍVEL. PROTEÇÃO DO

HIPOSSUFICIENTE. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o

entendimento jurisprudencial do C. STJ, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou

abuso do poder. 2. Possível o recebimento de seguro-desemprego baseado em sentença arbitral , uma vez que

possui a mesma eficácia da decisão judicial e, a interpretação dada à lei deve ser a mais benéfica ao trabalhador,
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dado o seu caráter hipossuficiente na relação de trabalho. 3. Agravo improvido.

(AMS 00223723920094036100, DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, TRF3 - SÉTIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/07/2014)

 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557 DO CPC - DECISÃO TERMINATIVA - FGTS -

LEVANTAMENTO DO SALDO - SENTENÇA ARBITRAL - POSSIBILIDADE - COMPETÊNCIA DA

JUSTIÇA FEDERAL. I - "Constata-se, portanto, que é da Justiça Federal a competência para processar e julgar a

causa, mesmo após as inovações advindas no texto constitucional, por meio da EC 45/2004. Ressalte-se que a

orientação desta Corte é pacífica no sentido de que "compete à Justiça Federal, excluídas as reclamações

trabalhistas, processar e julgar os feitos relativos a movimentação do FGTS " (Súmula 82/STJ)."(STJ, CC

69.458/SP, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/06/2008, DJe 30/06/2008) II -

A arbitragem consubstancia-se meio de solução de conflitos trabalhistas e, nessa esteira, a sentença arbitral é

documento hábil a consentir ao trabalhador, dispensado sem justa causa, o levantamento do saldo da conta

fundiária. III - É pacífico na jurisprudência do STJ e desta 2ª Turma o direito ao saque do FGTS nas situações em

que a rescisão do contrato de trabalho, sem justa causa, foi homologada por sentença arbitral . IV - Agravo legal

improvido.

(AMS 00071433920094036100, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/05/2012)

 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido de antecipação da tutela recursal, para determinar que a autoridade

impetrada reconheça a validade das sentenças arbitrais proferidas pela impetrante, para fins de liberação do FGTS

ao empregado que tenha rescindido o contrato sem justa causa.

Intime-se a agravada, para os fins do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Após, conclusos

Intimem-se.

 

O embargante requer o conhecimento e provimento do recurso, fundando sua pretensão na inaplicabilidade dos

entendimentos jurisprudenciais À hipótese em que o titular do direito material não é o autor da ação.

É o relatório.

Fundamento e decido.

São cabíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial contiver pelo menos um dos vícios trazidos

pelo artigo 535 do CPC (EDcl no AgRg na Rcl 4855/MG, Rel. Min. PAULO DE TARSO SANSEVERINO, DJE

25/04/2011; EDcl no AgRg no REsp 1080227/RS, Rel. Min. SIDNEI BENETI, DJE 30/03/2011; EDcl no AgRg

no REsp 1212665/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, DJe de 28/03/2011; STF: Rcl 3811 MCAgRED, Rel. Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, DJE 25/03/2011; AIAgRED 697928, Rel. Min. AYRES BRITTO, DJE

18/03/2011), não se apresentando como via adequada para:

1) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos" (EDcl no REsp 976021/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, DJE

02/05/2011; EDcl no AgRg no Ag 807.606/GO, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, DJE 15/04/2011), ainda

mais quando resta claro que as partes apenas pretendem "o rejulgamento da causa, por não se conformarem com a

tese adotada no acórdão" (EDcl no REsp 1219225/MG, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE

15/04/2011; EDcl no AgRg no REsp 845184/SP, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJE 21/03/2011; EDcl

no MS 14124/DF, Rel. Min. JORGE MUSSI, DJE 11/02/2011), sendo certo que a "insatisfação" do litigante com

o resultado do julgamento não abre ensejo a declaratórios (EDcl no AgRg nos EREsp 884621/RS, Rel. Min.

BENEDITO GONÇALVES, DJE 04/05/2011);

2) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (EDcl no REsp 1098992/RS, Rel. Min. LUIS

FELIPE SALOMÃO, DJE 05/05/2011; EDcl no AgRg na Rcl 2644/MT, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, DJE 03/03/2011);

3) fins meramente infringentes (AI 719801 ED, Rel. Ministra ELLEN GRACIE, DJe de 04/05/2011; AgRg no

REsp 1080227/RS, Rel. Min. SIDNEI BENETI, DJE 07/02/2011). A propósito, já decidiu o STJ que "(...) a

obtenção de efeitos infringentes nos aclaratórios somente é possível, excepcionalmente, nos casos em que,

reconhecida a existência de um dos defeitos elencados nos incisos do mencionado art. 535, a alteração do julgado

seja conseqüência inarredável da correção do referido vício, bem como nas hipóteses de erro material ou equívoco

manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para a inversão do julgado" (EDcl no AgRg no REsp 453718/MS,

Rel. Min. PAULO DE TARSO SANSEVERINO, DJE 15/10/2010);

4) resolver "contradição" que não seja "interna" (EDcl no AgRg no REsp 920.437/RS, Rel. Min. PAULO DE

TARSO SANSEVERINO, DJE 23/02/2011);

5) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (RE 568749 AgR-ED, Rel. Ministra ELLEN GRACIE,
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DJE 10/05/2011);

6) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do CPC, pois "(...) necessidade

de prequestionamento não se constitui, de per se, em hipótese de cabimento dos embargos de declaração" (AgRg

no REsp 909113/RS, Rel. Min. PAULO DE TARSO SANSEVERINO, DJE 02/05/2011).

No caso, é patente o intuito do embargante de promover nova discussão sobre o que já foi decidido, o que deve

ocorrer por meio da via recursal adequada, e não pela via dos embargos de declaração.

 

Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração, mantendo-se inalterada a decisão de fls.102/109.

 

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006475-25.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela Caixa Econômica Federal,

em face da decisão que, em sede de ação revisional, deferiu a medida cautelar para determinar a suspensão do

leilão do imóvel dos autores (fls. 117/122).

Decido.

 

Entendo que o recurso contra decisão interlocutória do juízo monocrático só pode ser admitido ao Tribunal em

caráter excepcional, caso haja demonstração da possibilidade de aplicação da cláusula de "lesão grave e de difícil

reparação".

O artigo 1º da Lei n.º 11.187, de 19 de outubro de 2005, alterando o artigo 527 do Código de Processo Civil

pretendeu transformar em regra o agravo retido, determinando ao Relator a conversão do agravo de instrumento

em retido. Excepcionou algumas hipóteses, dentre elas, nos casos de inadmissão da apelação, nos feitos relativos

aos efeitos em que a apelação é recebida, e quando se tratar de decisão suscetível de causa à parte lesão grave e de

difícil reparação.

Não se tratando o caso vertente de nenhuma das duas primeiras hipóteses, resta a análise da existência ou não de

perigo de lesão grave e de difícil reparação, a autorizar ou não a suposta conversão.

Na hipótese em tela, não vislumbro esse requisito. Cuida-se o caso de simples suspensão temporária do

procedimento de execução extrajudicial. Não se trata, assim, de hipótese irreversível, capaz de ensejar prejuízo

iminente à parte.

Nesse passo, reputo conveniente transcrever os ensinamentos da E. Desembargadora Elaine Harzhiem Macedo,

integrante da 17ª Câmara Cível do TJRS, que em decisão proferida nos autos do processo n.º 70014138176,

converteu o agravo de instrumento em retido, sinalizando:

2015.03.00.006475-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP189220 ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA

AGRAVADO(A) : MOISES DIAS RAMOS

ADVOGADO : SP189220 ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA

PARTE AUTORA : SILVIA HELENA QUINELATO RAMOS

ADVOGADO : SP196698 LUCIANA KARINE MACCARI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00033459720154036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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"Firmar o conceito do que representa esta cláusula (da lesão grave e de difícil reparação) na atual formação do

agravo de instrumento será tarefa árdua a ser enfrentada pelos doutrinadores e, em especial, pela jurisprudência,

na medida em que se trata de cláusula de natureza de mérito e não tão-somente processual.

(...)

São as peculiaridades fáticas do caso concreto que deverão fornecer os parâmetros para a formação do juízo de

convicção que, naquele caso específico, torna necessária a intervenção do segundo grau, por óbvio em caráter

sumário de conhecimento e provisória porque pendente a causa de decisão final, isto é, a sentença".

 

Diante do exposto, CONVERTO O PRESENTE RECURSO EM AGRAVO RETIDO e determino a

REMESSA dos autos ao juízo monocrático.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006700-45.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela parte autora, Thiago Avila

Almeida, em face da decisão que, em sede de ação anulatória, indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela

requerida (fls. 53/59).

Sustenta o agravante, em síntese, a presença dos requisitos necessários ao deferimento da medida requerida.

É o relatório.

Decido.

 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

11.187, de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de

instrumento, consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar

lesão grave ou de difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de

instrumento.

A decisão recorrida indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela fundada na inexistência dos requisitos

necessários para o seu deferimento.

Acerca deste tema o C. Superior Tribunal de Justiça apreciou recurso especial nos moldes do artigo 543-C do CPC

(recursos repetitivos), cujo ementa é do teor seguinte:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ART. 543-C DO CPC. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE QUE TRATA O DECRETO-LEI Nº 70/66.

SUSPENSÃO. REQUISITOS. CADASTROS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. MANUTENÇÃO OU INSCRIÇÃO.

REQUISITOS. 1. Para efeitos do art. 543-C, do CPC: 1.1. Em se tratando de contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação, a execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei nº 70/66, enquanto

perdurar a demanda, poderá ser suspensa, uma vez preenchidos os requisitos para a concessão da tutela

2015.03.00.006700-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : THIAGO AVILA ALMEIDA

ADVOGADO : SP242633 MARCIO BERNARDES e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00051998920154036100 8 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     704/2436



cautelar, independentemente de caução ou do depósito de valores incontroversos, desde que: a) exista discussão

judicial contestando a existência integral ou parcial do débito; b) essa discussão esteja fundamentada em

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal (fumus boni iuris). 1.2. Ainda

que a controvérsia seja relativa a contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, "a

proibição da inscrição/manutenção em cadastro de inadimplentes, requerida em antecipação de tutela e/ou

medida cautelar, somente será deferida se, cumulativamente: i) houver ação fundada na existência integral ou

parcial do débito; ii) ficar demonstrado que a alegação da cobrança indevida se funda na aparência do bom

direito e em jurisprudência consolidada do STF ou STJ; iii) for depositada a parcela incontroversa ou prestada a

caução fixada conforme o prudente arbítrio do juiz". 2. Aplicação ao caso concreto: 2.1. Recurso especial

prejudicado, diante da desistência do autor na ação principal."

(STJ, 2ª seção, Resp 1067237, v.u., Dje de 23/09/2009, Relator Ministro Luis Felipe Salomão)

 

A referida decisão, sem negar o teor do acórdão do C. STF que reconheceu a constitucionalidade do Decreto-lei nº

70/66 (RE 223.075-1/DF), permitiu a suspensão da execução extrajudicial e o deferimento de ordem para proibir a

inscrição/manutenção do nome do mutuário nos cadastros de inadimplentes, porém assentou a necessidade de

preenchimento de alguns requisitos para a concessão, são eles:

 

- discussão judicial acerca da existência integral ou parcial do débito;

- demonstração de que a discussão se funda na aparência do bom direito (fumus boni iuris) e em jurisprudência

do STF ou STJ. 

 

O Colendo Supremo Tribunal Federal já reconheceu a compatibilidade da execução extrajudicial fundada no

Decreto-lei nº 70/66 com a Constituição Federal, não se podendo falar em inconstitucionalidade ou não recepção

pela nova ordem constitucional:

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de

controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios

processuais adequados.

Recurso conhecido e provido. 

(STF, 1ª Turma, Recurso Extraordinário n.º 223075, rel. Ministro Ilmar Galvão, DJU 06/11/98, p. 22)"

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI

N. 70/66. RECEPÇÃO PELA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. 1. O decreto-lei n. 70/66, que dispõe sobre execução

extrajudicial, foi recebido pela Constituição do Brasil. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, 2ª Turma, RE-AgR 513546, relator Ministro Eros Grau, Dje 15/08/2008)

 

Não se vislumbra, igualmente, qualquer incompatibilidade da consolidação prevista na Lei nº 9.514/97 com a

Constituição Federal:

 

DIREITO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIARIO. LEI N. 9.514/97. CONSTITUCIONALIDADE.

DECRETO-LEI 70/66. INAPLICABILIDADE. ARTIGO 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. 1. Não há que se falar

em inconstitucionalidade da Lei 9.514/97, que prevê a possibilidade de consolidação da propriedade nas mãos do

agente fiduciário em decorrência do inadimplemento do mutuário. 2. Inaplicabilidade do Decreto-Lei nº 70/66,

visto que o contrato de financiamento firmado pelas partes não prevê a adoção de tal procedimento, mas sim

determina que o imóvel, em caso de inadimplemento, seja alienado fiduciariamente, na forma da Lei n. 9.514 /97.

3. Agravo regimental, recebido como agravo legal, não provido.(AC 00203581920084036100, JUIZA

CONVOCADA SILVIA ROCHA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:08/02/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC - DECISÃO TERMINATIVA -

CABIMENTO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MÚTUO HIPOTECÁRIO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM

GARANTIA - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA

TUTELA - DECISÃO AMPARADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STJ E DESTA CORTE - AGRAVO

IMPROVIDO. I- O provimento hostilizado foi prolatado em precisa aplicação das normas de regência e está

adequado ao entendimento jurisprudencial predominante, em cognição harmônica e pertinente a que é acolhida

por esta Colenda Turma, encontrando-se a espécie bem amoldada ao permissivo contido no art. 557, caput, do

CPC. II- Restou provado nos autos que o devedor fiduciante não atendeu à intimação para a purgação da mora

(fl. 47), fato confirmado pela averbação procedida na matrícula do imóvel. Não há elementos que demonstrem a
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existência de vícios no procedimento de execução da garantia fiduciária. Nesse mister, vale ressaltar que já não

pairam dúvidas acerca da legalidade desse procedimento e da constitucionalidade da Lei 9.514/97. Precedentes

e. STJ. III- A ação que deu origem ao presente recurso somente foi proposta no mês de abril do ano curso, oito

meses depois do início do processo de consolidação da propriedade do imóvel requerido pela Caixa Econômica

Federal - CEF. Tendo em vista a inexistência de indícios de que tal procedimento desobedeceu ao regramento

legal, não se vislumbra a presença dos requisitos autorizadores do provimento acautelatório pretendido, devendo

ser mantida a decisão de primeira instância. IV- O recorrente não trouxe qualquer elemento capaz de ensejar a

reforma da decisão guerreada. Busca, em verdade, reabrir discussão sobre a matéria, não atacando os

fundamentos da decisão lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. V - Agravo improvido.(AI

00139798720124030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:14/06/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. LEI 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.

CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE. I - A impontualidade na obrigação de pagamento das prestações

acarreta a consolidação da propriedade em nome da instituição financeira. Inteligência da Lei 9.514/97. II -

Propriedade consolidada em nome da instituição financeira em razão da mora não purgada pelos mutuários. III.

Ausência de comprovação de irregularidades apontadas no procedimento de consolidação da propriedade.

Alegação de falta de intimação para purgação da mora que não se confirma. IV. Alegação de

inconstitucionalidade que se afasta. Precedentes da Corte. V. Recurso desprovido.(AC 00062155420104036100,

DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:31/05/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) - destaques nossos

 

No caso dos autos, o contrato foi assinado em 28/11/2008, sendo que foi adotado o Sistema de Amortização

Constante - SAC que propicia a gradual redução no valor das prestações. 

Considerando, ainda, que a economia brasileira passa por longo período de estabilidade, não se justifica a

suspensão do procedimento decorrente da inadimplência do mutuário.

Assim, ausentes os requisitos necessários ao deferimento da tutela, entendo que a decisão ora atacada merece ser

mantida.

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, mantendo integralmente a decisão recorrida.

Intimem-se.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007460-91.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 11/12 - Promova a parte agravante, no prazo de 5 (cinco) dias, a juntada das guias originais do recolhimento

de custas e porte de remessa e retorno, sob pena de ser negado seguimento ao agravo de instrumento.

Int. 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

2015.03.00.007460-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP111604 ANTONIO KEHDI NETO e outro

AGRAVADO(A) : JOSE EDUARDO SILVEIRA JOAQUIM

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00064727320104036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007933-77.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela parte autora, Rute Soares de

Figueiredo, em face da decisão que, em sede de ação de consignação em pagamento, indeferiu a antecipação dos

efeitos da tutela requerida (fls. 114/115).

Sustenta a agravante, em síntese, a presença dos requisitos necessários ao deferimento da medida requerida.

É o relatório.

Decido.

 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

11.187, de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de

instrumento, consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar

lesão grave ou de difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de

instrumento.

A decisão recorrida indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela fundada na inexistência dos requisitos

necessários para o seu deferimento.

Acerca deste tema o C. Superior Tribunal de Justiça apreciou recurso especial nos moldes do artigo 543-C do CPC

(recursos repetitivos), cujo ementa é do teor seguinte:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ART. 543-C DO CPC. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE QUE TRATA O DECRETO-LEI Nº 70/66.

SUSPENSÃO. REQUISITOS. CADASTROS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. MANUTENÇÃO OU INSCRIÇÃO.

REQUISITOS. 1. Para efeitos do art. 543-C, do CPC: 1.1. Em se tratando de contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação, a execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei nº 70/66, enquanto

perdurar a demanda, poderá ser suspensa, uma vez preenchidos os requisitos para a concessão da tutela

cautelar, independentemente de caução ou do depósito de valores incontroversos, desde que: a) exista discussão

judicial contestando a existência integral ou parcial do débito; b) essa discussão esteja fundamentada em

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal (fumus boni iuris). 1.2. Ainda

que a controvérsia seja relativa a contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, "a

proibição da inscrição/manutenção em cadastro de inadimplentes, requerida em antecipação de tutela e/ou

medida cautelar, somente será deferida se, cumulativamente: i) houver ação fundada na existência integral ou

parcial do débito; ii) ficar demonstrado que a alegação da cobrança indevida se funda na aparência do bom

direito e em jurisprudência consolidada do STF ou STJ; iii) for depositada a parcela incontroversa ou prestada a

caução fixada conforme o prudente arbítrio do juiz". 2. Aplicação ao caso concreto: 2.1. Recurso especial

prejudicado, diante da desistência do autor na ação principal."

(STJ, 2ª seção, Resp 1067237, v.u., Dje de 23/09/2009, Relator Ministro Luis Felipe Salomão)

 

A referida decisão, sem negar o teor do acórdão do C. STF que reconheceu a constitucionalidade do Decreto-lei nº

70/66 (RE 223.075-1/DF), permitiu a suspensão da execução extrajudicial e o deferimento de ordem para proibir a

inscrição/manutenção do nome do mutuário nos cadastros de inadimplentes, porém assentou a necessidade de

preenchimento de alguns requisitos para a concessão, são eles:

- discussão judicial acerca da existência integral ou parcial do débito;

2015.03.00.007933-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : RUTE SOARES DE FIGUEIREDO

ADVOGADO : SP290341 ROBERTO FERRARI JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BARUERI > 44ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00051960220154036144 2 Vr BARUERI/SP
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- demonstração de que a discussão se funda na aparência do bom direito (fumus boni iuris) e em jurisprudência

do STF ou STJ. 

 

O Colendo Supremo Tribunal Federal já reconheceu a compatibilidade da execução extrajudicial fundada no

Decreto-lei nº 70/66 com a Constituição Federal, não se podendo falar em inconstitucionalidade ou não recepção

pela nova ordem constitucional:

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de

controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios

processuais adequados.

Recurso conhecido e provido. 

(STF, 1ª Turma, Recurso Extraordinário n.º 223075, rel. Ministro Ilmar Galvão, DJU 06/11/98, p. 22)"

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI

N. 70/66. RECEPÇÃO PELA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. 1. O decreto-lei n. 70/66, que dispõe sobre execução

extrajudicial, foi recebido pela Constituição do Brasil. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, 2ª Turma, RE-AgR 513546, relator Ministro Eros Grau, Dje 15/08/2008)

 

Não se vislumbra, igualmente, qualquer incompatibilidade da consolidação prevista na Lei nº 9.514/97 com a

Constituição Federal:

 

DIREITO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIARIO. LEI N. 9.514/97. CONSTITUCIONALIDADE.

DECRETO-LEI 70/66. INAPLICABILIDADE. ARTIGO 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. 1. Não há que se falar

em inconstitucionalidade da Lei 9.514/97, que prevê a possibilidade de consolidação da propriedade nas mãos do

agente fiduciário em decorrência do inadimplemento do mutuário. 2. Inaplicabilidade do Decreto-Lei nº 70/66,

visto que o contrato de financiamento firmado pelas partes não prevê a adoção de tal procedimento, mas sim

determina que o imóvel, em caso de inadimplemento, seja alienado fiduciariamente, na forma da Lei n. 9.514 /97.

3. Agravo regimental, recebido como agravo legal, não provido.(AC 00203581920084036100, JUIZA

CONVOCADA SILVIA ROCHA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:08/02/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC - DECISÃO TERMINATIVA -

CABIMENTO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MÚTUO HIPOTECÁRIO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM

GARANTIA - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA

TUTELA - DECISÃO AMPARADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STJ E DESTA CORTE - AGRAVO

IMPROVIDO. I- O provimento hostilizado foi prolatado em precisa aplicação das normas de regência e está

adequado ao entendimento jurisprudencial predominante, em cognição harmônica e pertinente a que é acolhida

por esta Colenda Turma, encontrando-se a espécie bem amoldada ao permissivo contido no art. 557, caput, do

CPC. II- Restou provado nos autos que o devedor fiduciante não atendeu à intimação para a purgação da mora

(fl. 47), fato confirmado pela averbação procedida na matrícula do imóvel. Não há elementos que demonstrem a

existência de vícios no procedimento de execução da garantia fiduciária. Nesse mister, vale ressaltar que já não

pairam dúvidas acerca da legalidade desse procedimento e da constitucionalidade da Lei 9.514/97. Precedentes

e. STJ. III- A ação que deu origem ao presente recurso somente foi proposta no mês de abril do ano curso, oito

meses depois do início do processo de consolidação da propriedade do imóvel requerido pela Caixa Econômica

Federal - CEF. Tendo em vista a inexistência de indícios de que tal procedimento desobedeceu ao regramento

legal, não se vislumbra a presença dos requisitos autorizadores do provimento acautelatório pretendido, devendo

ser mantida a decisão de primeira instância. IV- O recorrente não trouxe qualquer elemento capaz de ensejar a

reforma da decisão guerreada. Busca, em verdade, reabrir discussão sobre a matéria, não atacando os

fundamentos da decisão lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. V - Agravo improvido.(AI

00139798720124030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:14/06/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. LEI 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.

CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE. I - A impontualidade na obrigação de pagamento das prestações

acarreta a consolidação da propriedade em nome da instituição financeira. Inteligência da Lei 9.514/97. II -

Propriedade consolidada em nome da instituição financeira em razão da mora não purgada pelos mutuários. III.

Ausência de comprovação de irregularidades apontadas no procedimento de consolidação da propriedade.

Alegação de falta de intimação para purgação da mora que não se confirma. IV. Alegação de

inconstitucionalidade que se afasta. Precedentes da Corte. V. Recurso desprovido.(AC 00062155420104036100,

DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
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DATA:31/05/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) - destaques nossos

 

No caso dos autos, o contrato foi assinado em 28/10/2010, sendo que o encargo mensal inicial foi fixado no valor

de R$1.610,82(um mil seiscentos e dez reais e oitenta e dois centavos).

Verifica-se que foi adotado o Sistema de Amortização Constante - SAC que propicia a gradual redução no valor

das prestações. 

Considerando, ainda, que a economia brasileira passa por longo período de estabilidade, não se justifica a

suspensão do procedimento decorrente da inadimplência do mutuário.

Assim, ausentes os requisitos necessários ao deferimento da tutela, entendo que a decisão ora atacada merece ser

mantida.

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, mantendo integralmente a decisão recorrida.

Intimem-se.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008674-20.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista a certidão a fls. 31, intime-se a parte agravante para que providencie o recolhimento do porte de

remessa e retorno (18730-5), para a unidade gestora devida (código 090029-Tribunal Regional Federal - 3ª

Região), nos termos da Resolução nº 278/2007, alterada pela Resolução 426/11, ambas do Conselho de

Administração desta Corte, devendo ser juntada aos autos a guia original, sob pena de ser negado seguimento ao

recurso.

Int.

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009028-45.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.008674-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : SUPERMAD WOOD CENTER LTDA

ADVOGADO : SP233229 THIAGO CARLONE FIGUEIREDO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00067218020134036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2015.03.00.009028-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
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DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 18/19 - Promova a parte agravante, no prazo de 5 (cinco) dias, a juntada das guias originais do recolhimento

de custas e porte de remessa e retorno, sob pena de ser negado seguimento ao agravo de instrumento.

Int. 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009178-26.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por COMUNIDADE SANTA RITA DE CASSIA S/C LTDA contra

a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, em mandado de segurança, que indeferiu o pedido de concessão de

liminar objetivando a expedição de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, nos moldes do art. 206 do CTN.

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de

deferimento da antecipação dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527,

inciso III, do Código de Processo Civil, aduzindo que já diligenciou junto ao Fisco para solucionar a pendência

relativa a apresentação da GFIP de fevereiro de 2015, contudo, não obteve resultado e, por consequência, se vê

impedida de obter a pleiteada certidão.

Decido:

Nos termos do artigo 558 do CPC, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como autoriza o

artigo 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação do agravante,

haja evidências de que tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação.

Neste juízo de cognição sumária, não verifico plausibilidade de direito nas alegações do agravante a justificar o

deferimento do efeito suspensivo pleiteado.

Desde logo, compulsando os autos, filio-me ao entendimento externado pela magistrada de primeiro grau, razão

pela qual, peço vênia para transcrever os fundamentos da sua decisão:

 

"A impetrante preencheu o formulário de cadastro na licitação no dia 10/04/2015, fl. 22, e, mesmo sabendo de

sua intenção de participar de licitação próxima, somente no dia 23/04/2015, emitiu o Relatório de Situação

Fiscal, fls. 57/58, o que ensejou o protocolo de envio da GFIP retificadora no dia 24/04/2015 (sexta-feira), fl. 71.

Obviamente que com o envio do arquivo retificador no dia 24/04/2015 não seria possível à autoridade analisar e

AGRAVANTE :
UNIBOL IND/ COM/ E ACABAMENTOS DE CONFECCOES ESPORTIVAS
LTDA

ADVOGADO : SP196924 ROBERTO CARDONE e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00047687920124036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2015.03.00.009178-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : COMUNIDADE SANTA RITA DE CASSIA S/C LTDA

ADVOGADO : SP099663 FABIO BOCCIA FRANCISCO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00047836420154036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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já emitir a pretendida CND no mesmo dia.

Além disso, se a impetrante tivesse providenciado a documentação logo após o cadastro, no dia 10/04/2015, não

teria se colocado na situação em que se encontra.

Ademais, não se vislumbra o fumus boni iuris, uma vez que não é possível a este Juízo, ao menos nesta análise

perfunctória, ter certeza que a GFIP retificadora está de acordo com o exigido pela autoridade coatora." 

 

Nesse cenário, entendo que a pretensão da agravante não merece acolhimento. 

 

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela recursal.

 

Intime-se o agravado nos termos do art. 527, V, do CPC.

Int.

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 13453/2015 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005773-34.2013.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta inconsistência diante dos

elementos dos autos.

III - Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

2013.61.81.005773-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : RODRIGO APARECIDO DOS SANTOS REIS reu preso

ADVOGADO : SP264795 FLAVIA CRISTINA FONSECA DE MORAIS

No. ORIG. : 00057733420134036181 3P Vr SAO PAULO/SP
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00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000870-88.2007.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. PROVA. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA.

ABSOLVIÇÃO.

- Caso de suposta sonegação de "comissões" sobre recibos fictícios em que a denúncia se apoia em representação

fiscal que em tudo se cinge a declarações do acusado e havendo retratação em juízo. Elementos colhidos pela

fiscalização tributária que valem na seara própria e que por si sós não podem servir de lastro a uma condenação

criminal, que exige certeza apurada no processo criminal.

- Hipótese de ausência de declaração de recebimento de salários em que os valores envolvidos não têm relevância

no âmbito do Direito Penal. Aplicação do princípio da insignificância, conforme jurisprudência dominante no

Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça.

- Recurso da acusação desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001703-05.2013.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. EMBARGOS. CONSTRUCARD. 

I - Desnecessária prova pericial, as questões suscitadas versando matéria de direito.

II - Hipótese dos autos em que o contrato foi firmado após a publicação da Medida Provisória nº 1963-17,

reeditada sob o n.º 2.170-36/2001, permitindo-se a previsão de capitalização mensal de juros. Precedentes.

III - Pretensão de declaração de nulidade de cláusula dispondo sobre juros deduzida ao argumento de limitação à

2007.61.08.000870-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : PAULO CESAR ARRUDA ORNELLAS

ADVOGADO : SP149649 MARCO AURELIO UCHIDA (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00008708820074036108 2 Vr BAURU/SP

2013.61.06.001703-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : ADRIANO SCABIN VILLA

ADVOGADO : SP264984 MARCELO MARIN e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP111749 RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO e outro

No. ORIG. : 00017030520134036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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taxa de 12% ao ano rejeitada. Precedentes.

IV - Comissão de permanência que não se encontra estabelecida no contrato e que não se insere nos cálculos da

CEF.

V - Ilegalidade da cláusula mandato que autoriza a movimentação das contas de titularidade do embargante para

liquidar ou amortizar o valor da dívida contratada. Vencido, no ponto, o Desembargador Federal Peixoto Junior

(Relator) que votou no sentido da sua manutenção por ausência de abusividade.

VI - Recurso parcialmente provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao recurso da parte embargante para afastar

a validade da cláusula mandato, nos termos do voto do Senhor Desembargador Federal Cotrim Guimarães,

acompanhado pelo voto do Senhor Desembargador Federal Antonio Cedenho; vencido o Senhor Desembargador

Federal Peixoto Junior (Relator), que lhe negava provimento.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Relator para Acórdão

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009730-29.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. EMBARGOS. CONSTRUCARD. 

I - Aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor que não tem o alcance de autorizar a decretação de

nulidade de cláusulas contratuais com base em meros questionamentos do devedor com alegações vagas e

genéricas de abusividade.

II - A aplicação da Tabela Price como sistema de amortização da dívida não é vedada pelo ordenamento jurídico e

por si só não configura o anatocismo.

III - Desnecessária prova pericial, as questões suscitadas versando matéria de direito.

IV - Hipótese dos autos em que o contrato foi firmado após a publicação da Medida Provisória nº 1963-17,

reeditada sob o n.º 2.170-36, permitindo-se a previsão de capitalização mensal de juros. Precedentes.

V - Critérios de atualização da dívida previstos no contrato que devem ser preservados até a liquidação final do

débito. Precedentes da Corte.

VI - Em relação à suposta cobrança de despesas processuais e honorários advocatícios pela CEF, verifico que na

planilha de evolução da dívida acostada aos autos não houve a inclusão de quaisquer valores a este título, a

situação, portanto, sendo de falta de interesse de agir da embargante revelando-se impertinente a alegação

deduzida nos embargos.

VII - Ilegalidade da cláusula mandato que autoriza a movimentação das contas de titularidade do embargante para

liquidar ou amortizar o valor da dívida contratada. Vencido, no ponto, o Desembargador Federal Peixoto Junior

(Relator) que votou no sentido da sua manutenção por ausência de abusividade.

VIII - Recurso parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao recurso da parte embargante para afastar

2012.61.00.009730-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : MONICA IZABEL MARTINS

ADVOGADO : FERNANDO DE SOUZA CARVALHO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro

No. ORIG. : 00097302920124036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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a validade da cláusula mandato, nos termos do voto do Senhor Desembargador Federal Cotrim Guimarães,

acompanhado pelo voto do senhor Desembargador Federal Antônio Cedenho, vencido o Senhor Desembargador

Federal Peixoto Junior (Relator), que lhe negava provimento.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Relator para Acórdão

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004282-41.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. EMBARGOS. CONSTRUCARD.

I - A aplicação da Tabela Price como sistema de amortização da dívida não é vedada pelo ordenamento jurídico e

por si só não configura o anatocismo.

II - Desnecessária prova pericial, as questões suscitadas versando matéria de direito.

III - A suspensão dos efeitos da mora somente é cabível nos casos em que o devedor obtiver provimento judicial

que suspenda a exigibilidade do crédito reclamado pela instituição financeira.

IV - Encargos moratórios devidos nos termos contratados, prevalecendo, no ponto, o princípio "pacta sunt

servanda".

V - É legítima a inscrição do nome do mutuário inadimplente nos cadastros dos órgãos de proteção ao crédito.

Para o afastamento da excogitada providência, não basta a mera propositura de demanda, havendo necessidade de

preenchimento do requisito da verossimilhança das alegações quanto à exigência da instituição financeira que

compõe a questão principal.

VI - Isenção do IOF prevista contratualmente, não cabendo a cobrança de referido imposto por parte da CEF,

devendo ser excluído do débito.

VII - Em relação à suposta cobrança de despesas processuais e honorários advocatícios pela CEF, verifico que na

planilha de evolução da dívida acostada aos autos não houve a inclusão de quaisquer valores a este título, a

situação, portanto, sendo de falta de interesse de agir da embargante revelando-se impertinente a alegação

deduzida nos embargos.

VIII - Ilegalidade da cláusula mandato que autoriza a movimentação das contas de titularidade do embargante

para liquidar ou amortizar o valor da dívida contratada. Vencido, no ponto, o Desembargador Federal Peixoto

Junior (Relator) que votou no sentido da sua manutenção por ausência de abusividade.

IX - Presunção "iuris tantum" da hipossuficiência dos beneficiários da assistência judiciária, cabendo à parte

contrária o ônus de demonstrar a inexistência ou o desaparecimento dos requisitos essenciais à sua concessão.

X - Recurso da CEF parcialmente provido. Recurso da parte embargante desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte embargante, e, por

maioria, dar parcial provimento ao recurso da CEF, nos termos do voto do Senhor Desembargador Federal

Cotrim Guimarães, acompanhado pelo voto do Senhor Desembargador Federal Antonio Cedenho; vencido, em

parte, o Senhor Desembargador Federal Peixoto Junior (Relator), que lhe dava parcial provimento em maior

extensão.

 

2013.61.00.004282-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro

APELANTE : CESAR PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP303035 MIRELLA MARIE KUDO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00042824120134036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 07 de abril de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Relator para Acórdão

  

 

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 36070/2015 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009341-06.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Preliminarmente, providencie o agravante, em cinco (05) dias, o recolhimento do porte de remessa e retorno,

através de Guia de Recolhimento da União - GRU, na Caixa Econômica Federal, código 18730-5, unidade gestora

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região - UG 090029, conforme disposto no artigo 98 da Lei nº 10.707/2003

c/c a Instrução Normativa STN nº 02/2009 e Resolução nº 426/2011 desta Corte, sob pena de negativa de

seguimento ao presente recurso.

Publique-se. 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008980-86.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento ao indeferimento da antecipação dos efeitos da tutela, "sem prejuízo de seu

reexame após exame pericial conclusivo", em ação ordinária ajuizada para garantir o fornecimento do

medicamento HARVONI (Sofosbuvir 400 mg e Ledispavir 90 mg), necessário ao tratamento médico da

2015.03.00.009341-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO

ADVOGADO : SP284709 PAULO ROBERTO ANTONIO JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00063932720154036100 17 Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.008980-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : MARIANA BRYKMAN

ADVOGADO : SP314201 ELIZEU PEREIRA DE SOUSA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00058502420154036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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requerente.

DECIDO.

Conforme consulta ao sistema processual informatizado, nos autos da ação originária, após a juntada de laudo

pericial, foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela, pelo que resta prejudicado o presente recurso.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o recurso e nego-

lhe seguimento.

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à instância de origem.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009443-28.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu pedido de exceção de pré-

executividade.

DECIDO.

O recurso não merece trânsito.

Com efeito, a decisão agravada foi disponibilizada no DJE em 26/09/2014 (f. 18), considerada como data da

publicação o dia 30/09/2014, o agravante protocolizou seu recurso perante o Tribunal de Justiça do Estado, e o

relator naquela instância se declarou incompetente para processamento do presente recurso (f. 51/8), tendo sido

recebido nesta Corte apenas em 30/04/2015 (f. 01), quando já transcorrido o prazo legal.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que o protocolo de petição sujeita a prazo

preclusivo, como é o caso dos autos, junto a Tribunal incompetente não garante a sua tempestividade, devendo ser

considerado, para fins de prazo, a data do seu recebimento na Justiça ou Tribunal competente, conforme revelam

os seguintes precedentes, verbis:

 

AgRegAI n° 1409523, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, DJE 06/03/2012: "AGRAVO REGIMENTAL.

TEMPESTIVIDADE RECURSAL. AFERIÇÃO PELA DATA DO PROTOCOLO REALIZADO NESTA

CORTE. INTERPOSIÇÃO TEMPESTIVA JUNTO A TRIBUNAL INCOMPETENTE. IRRELEVÂNCIA. 1.

Entendimento assente neste Superior Tribunal no sentido de que a tempestividade do recurso deve ser aferida

tendo como base a data constante do protocolo realizado pelo Tribunal competente. 2. Impossibilidade de se

conhecer de agravo regimental interposto tempestivamente junto ao Tribunal Superior do Trabalho e

encaminhado a este Superior Tribunal de Justiça apenas após o decurso do prazo recursal. 3. AGRAVO

REGIMENTAL NÃO CONHECIDO."

RESP 1099544, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE 07/05/2009): "RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL

CIVIL. AGRAVO DO ART. 522 DO CPC PROTOCOLADO EM TRIBUNAL INCOMPETENTE.

IRRELEVÂNCIA PARA A AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE. 1. Como o feito tramitou na primeira

instância perante Juiz de Direito investido de jurisdição federal delegada, o Tribunal Regional Federal da 4ª

Região é o competente para a apreciação do agravo de instrumento que originou o presente recurso especial. 2.

A tempestividade do agravo de instrumento deve ser aferida na data do protocolo do recurso no tribunal

2015.03.00.009443-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : JOSE VINICIUS CLAUSS

ADVOGADO : SP142158 ROBSON ALVES BILOTTA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITU SP

No. ORIG. : 00119305020118260286 A Vr ITU/SP
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competente. Precedentes: AgRg no Ag 933.179/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 30.11.2007;

AgRg no Ag 327.262/SP, 4ª Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de 24.9.2001; EDcl no REsp

525.067/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 26.4.2004. 3. No caso, o agravo de instrumento foi

considerado intempestivo pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, pois o protocolo dentro do prazo legal

no Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul é irrelevante para a aferição da tempestividade de

recurso de sua competência. 4. Recurso especial desprovido."

AI 0015143-58.2010.4.03.0000, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJe 14/09/10: "PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. JUSTIÇA

FEDERAL. PROTOCOLO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA JUSTIÇA ESTADUAL.

INEXISTÊNCIA DE PROTOCOLO INTEGRADO. INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO.

DESPROVIMENTO. 1. Encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que o protocolo de petição

sujeita a prazo preclusivo, como é o caso dos autos, junto à Justiça ou Tribunal incompetente não garante a

sua tempestividade, devendo ser considerado, para fins de prazo, a data do seu recebimento na Justiça ou

Tribunal competente. 2. A falta de má-fé ou a presença de boa-fé da parte não elide os efeitos da preclusão,

estabelecidos pela lei, não existindo protocolo integrado que permita receber, na Justiça Estadual, petição

relativa a mandado de segurança de competência da Justiça Federal, daí que o prazo a ser considerado é o do

respectivo registro no protocolo da Justiça competente e da Subseção Judiciária a que esteja vinculado o Juízo

a que destinada a petição. 3. Finalmente, cabe salientar que a petição, ainda que fosse o caso - o que não é - de

executivo fiscal, não era destinada a este TRF, como constou do carimbo do protocolo na Justiça Estadual,

mas sim à Justiça Federal de primeira instância, demonstrando, assim, o manifesto equívoco da interposição,

não podendo a parte eximir-se dos efeitos processuais da preclusão. 4. Agravo inominado desprovido."

AI n° 0026375-33.2011.4.03.0000, Rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJE 21/10/2011: "PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT DO CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROTOCOLADO PERANTE TRIBUNAL

INCOMPETENTE. INTEMPESTIVIDADE. I - Consoante o caput, do art. 557, do Código de Processo Civil, o

Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso, na hipótese de

manifesta improcedência ou confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou Tribunal

Superior. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. II - Agravo de Instrumento ao qual foi negado

seguimento por intempestividade. III - No caso, o agravo foi protocolado perante o Tribunal de Justiça do

Estado de São Paulo e posteriormente remetido ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região fora do prazo, uma

vez que o protocolo perante tribunal incompetente é irrelevante para a aferição da tempestividade do recurso

pelo tribunal competente. IV - Agravo legal improvido." 

AI nº 0004547-44.2012.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJE 21/09/2012: "AGRAVO NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO DO ARTIGO

557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA DECISÃO

PROFERIDA - INTEMPESTIVIDADE - RECURSO INTERPOSTO PERANTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão

singular, enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são

distribuídos (artigo 557 do CPC). 2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de

instrumento ante sua intempestividade, porquanto interposto perante o E. Tribunal de Justiça de São Paulo. 3.

O agravante tomou ciência da decisão impugnada e interpôs o presente recurso perante o E. Tribunal de

Justiça do Estado de São Paulo, incompetente para seu processo e julgamento, tendo sido remetido a esta Corte

Regional já intempestivo. Precedentes." 

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006214-60.2015.4.03.0000/SP

 

 

2015.03.00.006214-6/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento à decisão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade

oposta, condenando o executado em multa sobre o valor atualizado do débito, por litigância de má-fé.

Alegou-se, em suma, que: (1) não se encontram preenchidos os requisitos para configuração da litigância de má-

fé, uma vez que ausentes o dolo de prejudicar e o próprio prejuízo à parte adversa; e (2) houve apenas o exercício

do direito constitucional da defesa, contraditório e devido processo legal, sem intenção de postergar o andamento

da execução.

Houve contraminuta.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o agravante opôs exceção de pré-executividade, alegando, em suma, que a exequente manifestou-se

nos autos, indicando a constituição definitiva do crédito tributário em 17/08/2009, constando, no entanto, da CDA

que o crédito foi constituído em 12/04/2002, divergência que viola o artigo 202 do CTN e retira a liquidez, certeza

e exigibilidade do título executivo (artigos 203 do CTN e 618 do CPC).

Apesar de improcedente a alegação - já que a data da CDA refere-se à constituição inicial do crédito tributário,

tempestivamente impugnado, com decisão administrativa irrecorrível em 17/08/2009, quando restou constituído

definitivamente (f. 29/33) -, não se verifica presente qualquer intento de protelar ou de tumultuar o processo, até

porque citado o executado em 13/06/2013 (f. 154/7) e oposta a exceção de pré-executividade em 24/06/2013 (f.

62/76).

Por outro lado, a data de constituição constante da própria CDA é, de fato, a referente à notificação do auto de

infração, gerando a discussão que foi veiculada pelo executado, quando, de maior rigor, seria a indicação,

igualmente, da data da constituição definitiva, para efeito de prescrição, o que, porém, não é descrito no título

executivo, colaborando para gerar tal espécie de controvérsia. 

Somente em casos específicos, de comprovada má-fé da parte, resta possível aplicar multa processual por

litigância condenável, não sendo, contudo, esta a situação dos autos.

Nesse sentido, a jurisprudência consolidada:

 

RESP 556.929, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJE de 29/09/2008: "CIVIL E PROCESSUAL

CIVIL. APELAÇÃO. SEGURO DE VEÍCULO. FURTO. INDENIZAÇÃO. NEGATIVA DA SEGURADORA.

HIPÓTESE DE PERDA TOTAL. ÔNUS DA PROVA. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. REVISÃO

DE PROVAS. SÚMULA N. 7-STJ. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ NÃO CONFIGURADA. EXCLUSÃO DA

CONDENAÇÃO. I. Ausente o enfrentamento objetivo das questões federais suscitadas no recurso especial,

incide, na espécie, o óbice das Súmulas n. 282 e 356 do C. STF. II. A conclusão do Tribunal a quo de que a

parte autora fez prova de seus direitos e que a ré não logrou comprovar fato que a escuse da obrigação de

indenizar não pode ser revista ante o óbice da Súmula n. 7 - STJ. III. Não configurado o comportamento

previsto nos arts. 17 e 18 do CPC, exclui-se a pena de litigância de má-fé imposta pelo Tribunal estadual. IV.

Recurso conhecido em parte e provido." (g.n.)

EERESP 35.440, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ de 12/09/2005, p. 374: "EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. LITIGÂNCIA DE MÁ-

FÉ. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE DOLO. 1. A motivação do recurso, um dos

requisitos de sua admissibilidade, é expressão do poder de recorrer da parte de buscar a positivação do direito

que entende ser lhe devido, cuja procedência ou improcedência em nada se confunde com a litigância de má-

fé, que se há de reconhecer em havendo deliberada alteração da verdade. 2. Embargos de declaração

acolhidos."

RESP 278.447, Rel. Min. BARROS MONTEIRO, DJ de 27/09/2004, p. 362: "RESPONSABILIDADE CIVIL.

IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. OMISSÃO DO JULGADO. INEXISTÊNCIA.

NÃO CARACTERIZAÇÃO DO COMPORTAMENTO MALICIOSO DA PARTE. - Inexistência de omissão no

Acórdão recorrido. - A improcedência da postulação deduzida em juízo não significa litigância de má-fé.

Incidência, ademais, da Súmula n. 7-STJ. Recurso especial não conhecido."

AC 0024255-89.2007.4.03.6100, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, e-DJF3 Judicial 1 de 21/03/2014:

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : GERALDO JOSE GIRADI

ADVOGADO : SP129374 FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00110124320104036110 1 Vr SOROCABA/SP
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"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.

INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE DOLO. MULTA AFASTADA. HONORÁRIOS. §4º DO ART. 20 DO CPC.

APELAÇÃO PROVIDA. 1. Afastada a imposição da multa por litigância de má-fé, pois a imposição da sanção

pressupõe a comprovação do dolo da parte no entravamento do trâmite processual, manifestado por conduta

maliciosa e temerária, com o efetivo prejuízo ocasionado à parte contrária, e não simplesmente a utilização dos

recursos previstos no ordenamento jurídico. Precedente REsp 271584-PR. 2. A verba honorária não pode ser

mitigada a ponto de aviltar o trabalho exercido pelo procurador da parte vencedora da demanda o que

contrariaria jurisprudência desta Turma. Precedente (AC reg. 0010553-09.2013.4.03.9999/SP). 3. Por se trata

de execução embargada, demanda em que não há condenação, incide, in casu, o § 4º do artigo 20 do Código de

Processo Civil, que não se restringe aos parâmetros percentuais impostos pelo caput do § 3º do mesmo

dispositivo legal. 4. Sentença de improcedência mantida. Honorários fixados em R$ 820,00 (oitocentos e vinte

reais), na forma do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e precedentes desta Terceira Turma. Multa

por litigância de má-fé afastada. 5. Apelação provida." (g.n.)

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, para afastar a

aplicação da multa por litigância de má-fé.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002881-03.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Vistos etc.

F. 28/34: manifestamente improcedentes os presentes embargos de declaração, pois não houve omissão no

julgamento, considerando que o desbloqueio foi deferido com base nos documentos constantes dos autos. Se

novos bloqueios ocorreram, ou se vierem a ocorrer, eventual liberação dos valores abrangidos pela

impenhorabilidade em questão deverá ser analisada pelo Juízo a quo.

Certificado o trânsito em julgado, baixem os autos ao Juízo de origem.

Rejeito os embargos de declaração.

Publique-se.

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006407-75.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.002881-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : GILMAR ANTONIO DO PRADO

ADVOGADO : SP085682 GILMAR ANTONIO DO PRADO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GENERAL SALGADO SP

No. ORIG. : 00022939820098260204 1 Vr GENERAL SALGADO/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à decisão que, em execução fiscal, indeferiu desbloqueio de valores penhorados

via BACENJUD, alegando tratar-se de montante inferior a 40 salários mínimos em fundo de investimento, e não

em conta corrente, sendo impenhorável.

Preliminarmente intimada, a agravada apresentou contraminuta.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se pacificada a jurisprudência, firme no sentido de que, em penhora on-line de ativos

financeiros, deve ser observado o disposto no inciso X, do artigo 649, do Código de Processo Civil, que assim

dispõe:

 

"Artigo 649. São absolutamente impenhoráveis:

(...)

X - até o limite de 40 (quarenta) salários mínimos, a quantia depositada em caderneta de poupança. (Redação

dada pela Lei nº 11.382, de 2006)."

 

A propósito, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma:

 

AARESP 1096337, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 31/08/2009: "EXECUÇÃO FISCAL - DEPÓSITO EM

POUPANÇA INFERIOR A 40 SALÁRIOS MÍNIMOS - IMPENHORABILIDADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO

649, INCISO X, DO CPC. O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que são absolutamente

impenhoráveis quantias depositadas em caderneta de poupança até o limite de 40 (quarenta) salários mínimos,

nos termos do artigo 649, inciso X, do CPC. Agravo regimental improvido."

AGRESP 1077240, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 27/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.

CONVÊNIO BACEN-JUD. PENHORA. DEPÓSITOS BANCÁRIOS. LEI Nº 11.382/06. 1. Esta Corte admite a

expedição de ofício ao Bacen para se obter informações sobre a existência de ativos financeiros do devedor,

desde que o exequente comprove ter exaurido todos os meios de levantamento de dados na via extrajudicial. 2. No

caso concreto, a decisão indeferitória da medida executiva requerida ocorreu depois do advento da Lei

11.382/06, a qual alterou o Código de Processo Civil para: a) incluir os depósitos e aplicações em instituições

financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora, equiparando-os a dinheiro em espécie (art. 655, I) e;

b) permitir a realização da constrição por meio eletrônico (art. 655-A). Aplicação do novel artigo 655 do CPC.

Precedentes de ambas as Turmas da Primeira Seção. 3. Existe, assim, a necessidade de observância da relação

dos bens absolutamente impenhoráveis, previstos no art. 649 do CPC, especialmente, "os recursos públicos

recebidos por instituições privadas para aplicação compulsória em educação, saúde ou assistência social"

(inciso VIII), bem como a quantia depositada em caderneta de poupança até o limite de quarenta (40) salários

mínimos (X). 4. Agravo regimental provido."

AC 2009.61.13.000853-2, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 CJ1 03/05/2010, p. 415 "DIREITO

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. TESE DE NULIDADE. INTIMAÇÃO PESSOAL. FAZENDA NACIONAL. INEXISTÊNCIA.

IMPENHORABILIDADE DOS VALORES EXISTENTES EM POUPANÇA. ARTIGO 649, INCISO X, DO CPC.

RECURSO DESPROVIDO. 1. Primeiramente, não houve qualquer nulidade, pois, nos termos do artigo 296 do

Código de Processo Civil, é dispensada a citação do apelado quando o recurso seja interposto contra

2015.03.00.006407-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : JOSE LUIZ FERREIRA

ADVOGADO : SP087571 JOSE ANTONIO FRANZIN

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : LIGUE LUZ MATERIAIS E CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA e outro

: CLEIDE DE LURDES THEODORO FERREIRA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SANTA BARBARA D OESTE SP

No. ORIG. : 00070852520028260533 A Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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indeferimento da inicial, sendo os autos enviados "imediatamente" ao Tribunal competente. A redação anterior à

Lei nº 8.952/94, que determinava a citação do réu para acompanhar a apelação, não mais vigia ao tempo dos

fatos da presente causa, daí a inexistência de qualquer violação ao devido processo legal, sendo certo que a

intimação pessoal da Fazenda Nacional deve ocorrer quando cabível a sua ciência nos termos da legislação

processual, não sendo este o caso. Ademais, a ciência e intimação pessoal ocorreram na fase própria, sendo de

destacar-se que a decisão agravada negou seguimento à apelação da ora agravada, por razões dissociadas.

Examinou, porém, de ofício, a nulidade em que se houve a penhora, ao incidir sobre bem impenhorável e, para

impugnar o que foi assim decidido, teve a Fazenda Nacional oportunidade, através do presente agravo,

interposto depois de sua intimação pessoal, sem qualquer irregularidade, portanto. 2. No tocante ao "mérito" da

questão da impenhorabilidade, aplicou-se a consolidada jurisprudência, firme no sentido de que são

absolutamente impenhoráveis as quantias depositadas em caderneta de poupança até o limite de 40 (quarenta)

salários mínimos, nos termos do artigo 649, inciso X, do CPC. 3. As alegações da agravante, quanto à natureza

da conta, não prevalecem, pois restou comprovado, nos autos, por declaração da própria instituição financeira,

de que a conta, em que houve penhora, refere-se a uma caderneta de poupança, não podendo valer-se a

agravante de alegações genéricas, aplicáveis a "alguns bancos", para convolar poupança em outra espécie de

conta para elidir os efeitos da impenhorabilidade que, no caso concreto, foi reconhecida no limite legalmente

admitido, inclusive porque reduzido o valor do saldo existente. 4. Agravo inominado desprovido."

AI 0031520-36.2012.4.03.0000, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/04/2013: "AGRAVO

DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA -EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - CADERNETA DE

POUPANÇA - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - VALOR DE DEPOSITADO - CORREÇÃO MONETÁRIA - ART.

649, X , CPC - IMPENHORABILIDADE - RECURSO IMPROVIDO. 1. Discute-se no presente recurso a

possibilidade da penhora recair sobre valor depositado, representativo de expurgos inflacionários devidos em

relação à caderneta de poupança. 2. Embora a princípio possa parecer que a correção monetária tem natureza

acessória, na verdade se reveste da condição de principal, à medida que integra o próprio capital depositado na

caderneta de poupança. 3. Afirmar que determinadas importâncias relativas à remuneração da caderneta de

poupança e à reposição do valor nominal da moeda não foram repassadas ao depositante, equivale a afirmar que

parte do capital depositado foi retido, isto é, não foi devolvido ao depositante. 4. Tais verbas deixam de ser

devidas a título de juros e correção para integrar o próprio capital, ainda que o pedido seja formulado a título de

diferenças de correção monetária. A adição dessas verbas, em verdadeira operação de capitalização, desnatura o

seu pretenso caráter acessório, impedindo seu desmembramento para a formação de obrigações autônomas, que

é a hipótese contemplada pelo legislador, ao editar o artigo 178, § 10, III, do Código Civil. Nesse sentido: AC

2009.61.08.002162-5, desta Relatoria, DE 31/8/2010. 5. Conclui-se que a correção monetária devida pela Caixa

Econômica Federal e depositada a título de expurgos inflacionários, em razão de decisão transitada em julgado,

confunde-se com a própria caderneta de poupança. 6. O valor depositado não é passível da pleiteada penhora,

por expressa disposição legal (art. 649, X, CPC). 7. A natureza de impenhorabilidade recai sobre "quantia

depositada em caderneta de poupança", ainda que para tanto tenha a parte, titular da conta, provocado o

Judiciário para a obtenção da devida correção monetária. 8. O valor depositado, a título de correção monetária,

não representa "indenização", para eventual reparação de dano sofrido pelos autores, mas uma "cobrança" do

que era devido e não foi computado às contas de poupança. 9. Agravo de instrumento improvido.

 

Com efeito, as aplicações financeiras, em CDB ou fundos diversos de investimento sujeitam-se ao mesmo

tratamento legal da caderneta de poupança, assim já tendo sido decidido esta Turma, em caso de minha relatoria:

 

AG 0029035-97.2011.4.03.0000, DJE 23/4/2012: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. BACENJUD. BLOQUEIO DE VALORES EM CONTA

CORRENTE. CARÁTER SALARIAL. IMPENHORABILIDADE. ART. 649, IV, E X, DO CPC. PERDA DA

NATUREZA ALIMENTAR NO MÊS SEGUINTE AO DEPÓSITO EM CONTA. INOCORRÊNCIA. RECURSO

DESPROVIDO. 1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência

dominante acerca da matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou

improcedente, prejudicado ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie dos autos, o específico

enquadramento do caso no permissivo legal, conforme expressamente constou da respectiva fundamentação. 2. É

firme a jurisprudência no sentido de que são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos,

salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e

os honorários de profissional liberal"; e ainda "até o limite de 40 (quarenta) salários mínimos, a quantia

depositada em caderneta de poupança" (artigo 649, IV, e X, do Código de Processo Civil). 3. Caso em que,

considerando que o bloqueio da conta-corrente atingiu saldo de subsídio mensal - ou seja, valor inferior à verba

alimentar mensalmente depositada -, e que o valor das aplicações financeiras (poupança + CDB + Fundo de

Investimento), no total de R$ 19.207,40, é inferior a 40 salários-mínimos da época, é manifestamente inviável a

subsistência do bloqueio e a sua conversão em penhora, à luz do artigo 649, incisos IV e X, do Código de
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Processo Civil, e da jurisprudência consolidada. 4. Exige-se a comprovação ou, ao menos, a presença de fortes

elementos indicativos de que os depósitos mantidos em conta no mês seguinte ao da percepção do salário formam

reserva excedente que não afete a manutenção da subsistência do executado, sob pena de ofensa ao princípio da

dignidade da pessoa humana, exceção que não se constata no caso, pois além das quantias serem decorrentes de

verbas rescisórias trabalhistas, não constituem capital de soma expressiva, pelo contrário, a quantia em depósito

faz presumir que os recursos do trabalho do executado seriam utilizados para satisfazer suas necessidades

básicas de existência digna. 5. Agravo inominado desprovido".

Tratando-se de aplicação em fundo de investimento, não é o caso de afastar a impenhorabilidade do valor

bloqueado, pois, por ser inferior a 40 salários-mínimos da época, está acobertada pela proteção prevista no artigo

649, X, do Código de Processo Civil, à luz da sobredita jurisprudência.

A proteção legal destina-se a assegurar a subsistência do devedor, tornando impenhoráveis, pois, os valores

destinados à garantia alimentar, sem a qual possa ser comprometido o sustento do indivíduo e de sua família.

No caso concreto, do valor inicialmente bloqueado de R$ 5.390,60 (f. 42/4), foram subtraídos R$ 2.695,30 (f. 61)

pertencentes ao cônjuge do agravante, liberados pelo Juízo (f. 59).

Por sua vez, o documento de f. 47/8 demonstra que a quase totalidade desse valor refere-se ao fundo de

investimento em renda fixa "Classic DI", e apenas R$ 234,19 referir-se-iam a valores depositados em conta

corrente.

Assim, manifesta a plausibilidade jurídica do pedido de reforma, para que apenas os valores vinculados a

investimento em renda fixa, em conta de titularidade do agravante, sejam liberados do bloqueio, mantendo-se tão

somente aqueles depositados em conta corrente.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, CPC, dou parcial provimento ao recurso, nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006373-03.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2015.03.00.006373-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : JAAR EMBALAGENS S/A

ADVOGADO : SP128515 ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : TROMBINI EMBALAGENS S/A e outros

: SULINA EMBALAGENS LTDA

: TROSA S/A ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO

: GSM ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A

: ITALO FERNANDO TROMBINI

: ITALO FERNANDO TROMBINI FILHO

: LEOMIR TROMBINI

: RENATO ALCIDES TROMBINI

: RICARDO LACOMBE TROMBINI

: ARMANDO MACHADO DA SILVA

ADVOGADO : PR025250 JOSE RENATO GAZIERO CELLA e outro

PARTE RÉ : FLAVIO JOSE MARTINS e outro

: ALCINDO HEIMOSKI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00504721020134036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Vistos etc.

F. 2.033/9: rejeito os embargos de declaração, porquanto inexistente omissão, considerando que se trata de recurso

em que veiculadas razões de divergência e inconformismo com a decisão embargada, impróprias de exame na via

eleita.

Publique-se.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026640-30.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Consoante se constata das informações enviadas pelo Juízo a quo (fls. 84/87), o mandado de segurança a que se

refere o presente agravo já foi decidido em primeiro grau.

Assim, já tendo havido o julgamento do mencionado mandado de segurança, onde foi proferida a decisão atacada,

o agravo perdeu inteiramente o seu objeto.

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro

no art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007544-92.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.026640-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : ELSON FARIAS DE LIMA

ADVOGADO : SP287460 ELITON LIMA DOS SANTOS e outro

AGRAVADO(A) : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : SP222450 ANDRÉ LUIS DE CAMARGO ARANTES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00182198420144036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.007544-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : METHA PECAS IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP191583 ANTONIO CARLOS ANTUNES JUNIOR

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por METHA PEÇAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. contra

decisão proferida em sede de execução fiscal que, ao apreciar exceção de pré-executividade, rejeitou a tese de

prescrição, por considerar que a demora no processamento do feito não poderia ser atribuída à exequente, mas sim

"à morosidade do Judiciário na realização dos atos processuais".

Aduz a agravante que a C.D.A. nº 8.6.03.057830-22 foi constituída por declaração datada de 29.09.1999, sendo

que o despacho inicial determinando a citação ocorreu em 24.04.2004 e, em 30.11.2005, o Oficial de Justiça

certificou a não realização da citação da executada. Afirma que quase três anos depois (11.08.2008) a exequente

se manifestou e requereu a citação do representante legal, requerendo a sua inclusão no polo passivo da demanda,

indicando o seu endereço residencial, o que foi deferido pelo juízo em 12.09.2008. Relata que em 04.04.2011 foi

recebida a citação pelo sócio Luiz Arthur Alves Rodrigues, mediante Carta Precatória distribuída na Justiça

Federal especializada em execuções fiscais da Subseção de São Paulo. Conclui, então, que nos termos do art. 174

do CTN, verifica-se que entre a data de constituição da dívida tributária e o ato processual interruptivo da

prescrição, transcorreu mais de cinco anos, devendo o credito tributário ser extinto, nos termos do artigo 156, V,

do Código Tributário Nacional. Sustenta, em síntese, que o presente caso trata de débitos da COFINS, sendo que a

forma de constituição do crédito tributário é o lançamento por homologação, regido pelo artigo 150 do Código

Tributário Nacional, e as declarações emitidas pelo contribuinte tem então o condão de constituir o crédito

tributário, conforme Súmula 436 do STJ. Aduz que antes da edição da Lei Complementar nº 118/2005

(09.06.2005) o fato interruptivo do prazo prescricional era a citação válida, nos termos do artigo 174, I, do Código

Tributário Nacional, sendo que após a sua edição passou a ser o despacho inicial. Afirma que a Súmula nº 106 do

STJ não pode ser aplicada no presente caso, já que não se estende às execuções de débitos de natureza tributária.

Conclui que a demora na citação decorreu da morosidade da exequente e não do Poder Judiciário, além do que

ocorreu também a prescrição intercorrente, levando-se em conta que o redirecionamento foi ensejado pela certidão

do Oficial de Justiça em 30.11.2005 e a citação do sócio só ocorreu em 04.04.2011. Requer, ainda, a condenação

da Fazenda Nacional em verbas de sucumbência, conforme artigo 85, §3º, da Lei nº 13.105/15.

Requer o provimento do presente agravo para declarar a ocorrência da prescrição da dívida ativa, condenando a

agravada em verbas sucumbenciais.

Decido.

Cabível in casu a aplicação do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A questão vertida nos autos consiste no reconhecimento da prescrição de créditos tributários, bem como da

prescrição intercorrente, alegada pela agravante em exceção de pré-executividade.

O art. 174 do Código Tributário Nacional disciplina o instituto da prescrição, prevendo a sua consumação no

prazo de cinco anos contados da constituição definitiva do crédito tributário.

Consoante pacífica orientação da jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, "a entrega de declaração pelo

contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer providência por

parte do Fisco" (Súmula nº 436/STJ), e, "em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação

declarado e não pago, o Fisco dispõe de cinco anos para a cobrança do crédito, contados do dia seguinte ao

vencimento da exação ou da entrega da declaração pelo contribuinte, o que for posterior" (in: AgRg no AREsp

nº 302363/SE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 1ª Turma, j. 05.11.2013, DJe 13.11.2013).

De outra parte, constituído o crédito tributário pela notificação do auto de infração, não havendo impugnação pela

via administrativa, o curso do prazo prescricional inicia-se com a notificação do lançamento tributário (AgRg no

AREsp 439.781/RO, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/02/2014, DJe

10/02/2014).

No caso em tela, verifica-se que a execução fiscal tem por objeto a cobrança de débito tributário sujeito a

lançamento por homologação (COFINS).

Integra a execução fiscal a Certidão de Dívida Ativa inscrita sob o nº 80 6 03 057830-22, cujos débitos apontam

como datas de vencimento: 10.02.1998, 10.03.1998, 08.04.1998, 08.05.1998, 10.06.1998, 10.08.1998, 10.09.1998

e 09.10.1998 (fls. 22/29).

Os débitos tributários, in casu, foram constituídos por meio de declaração pessoal em 29.09.1999 (fls. 68), sendo

este o termo a quo do prazo prescricional.

A execução fiscal foi ajuizada em 22.03.2004 (fls. 21), sendo que o despacho determinando a citação da empresa

executada foi proferido em 24.03.2004 (fls. 22), tendo o Oficial de Justiça certificado em 30.11.2005 que a

executada estava em lugar incerto e não sabido (fls. 32). Em 21.08.2008, a exequente, ante a constatação da

dissolução irregular da executada, requereu a inclusão do sócio Luiz Arthur Alves Rodrigues no polo passivo da

execução fiscal (fls. 34/35), cujo pedido foi deferido por meio de decisão proferida em 12.09.2008 (fls. 40). A

carta precatória para citação do sócio foi expedida apenas em 22.11.2010 (fls. 42), sendo que o juízo deprecado

determinou seu cumprimento em 14.03.2011 (fls. 44), tendo o Oficial de Justiça certificado em 12.04.2011 que

procedeu a citação do referido sócio (fls. 48).
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Desse modo, levando-se em conta o transcurso de tempo entre a constituição dos créditos tributários (29.09.1999)

e a citação, que só ocorreu na pessoa do representante legal da empresa executada em 12.04.2011, é de ser

reconhecida a ocorrência da prescrição dos créditos tributários.

Ressalte-se que, tendo em vista a data do despacho que determinou a citação da empresa executada (24.03.2004),

a interrupção do prazo prescricional deu-se somente com a efetiva citação do executado, já que o entendimento de

que a interrupção do prazo prescricional dá-se com o despacho que ordena a citação foi promovida com a entrada

em vigor da Lei Complementar nº 118/2005 em 09.06.2005, só podendo ser aplicado aos processos em que tal

despacho foi posterior à referida data. Nestes termos, segue orientação do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO PESSOAL. ART. 174 DO CTN. LC Nº

118/2005. 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp nº 999.901, RS (relator o Ministro

Luiz Fux), processado sob o regime do art. 543-C do Código de Processo Civil, consolidou o entendimento de

que a Lei Complementar nº 118/2005, que alterou o art. 174 do Código Tributário Nacional, aplica-se

imediatamente aos processos em curso; no entanto, para que possa ter o efeito de interromper a prescrição, o

despacho que ordena a citação deve ser posterior à entrada em vigor da lei (09 de junho de 2005). Agravo

regimental não provido.

(AgRg no AREsp 974/RS, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/03/2013, DJe

11/03/2013)

 

Destaca-se, ainda, que o disposto no artigo 219, §1º, do Código de Processo Civil, o qual determina que a

interrupção da prescrição deve retroagir à propositura da ação, não se aplica à espécie, já que a Constituição

Federal expressamente determina que cabe à lei complementar dispor acerca de normas gerais em matéria

tributária, especialmente sobre prescrição (artigo 146, inciso III, letra "a"), sendo que o Código Tributário

Nacional não estabeleceu essa regra. Nesse sentido, segue julgado desta Corte:

 

TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. EMEBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. IMÓVEL DO INSS ALIENADO

A TERCEIRO. COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA NÃO REGISTRADO. SOLIDARIEDADE

TRIBUTÁRIA. PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO PARCIALMENTE RECONHECIDA.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INOCORRÊNCIA. IMUNIDADE RECÍPROCA. CONFIGURAÇÃO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

- Conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, o marco inicial da prescrição, no caso dos

tributos sujeitos ao lançamento de ofício, como é o caso do IPTU é a data do seu vencimento (AgRg no Ag

1310091/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 02/09/2010, DJe 24/09/2010,

destaquei).

- In casu, consta dos títulos executivos as datas de vencimentos 20/02/1997, 20/02/1998, 03/03/1999 e

21/02/2000. Note-se que na CDA constam as datas dos vencimentos das parcelas, mas para fim de contagem da

prescrição considera-se do vencimento da primeira, à vista de que a partir daí se dá o inadimplemento em

relação ao tributo cobrado.

- Por sua vez, a interrupção da prescrição ocorre, conforme disposto no artigo 174, inciso I, do Código

Tributário Nacional, pelo despacho que determina a citação, contudo as alterações feitas pela Lei Complementar

nº 118/2005 só entraram em vigor em 09.06.2005. Já se manifestou sobre esse tema o Superior Tribunal de

Justiça, no REsp 999.901/RS, eleito como representativo de controvérsia nos termos do artigo 543-C do Código

de Processo Civil.

- Em consequência, à vista de que a execução foi ajuizada em 19/12/2001, aplicável o artigo 174, parágrafo

único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com a redação anterior à edição da Lei Complementar n.º

118/05, segundo o qual a prescrição se interrompe com a citação do devedor.

- O Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento segundo o qual os efeitos da citação retroagem à data

da propositura da ação para fins de interrupção da prescrição, somente quando a demora é imputada

exclusivamente ao Poder Judiciário, a teor da Súmula 106/STJ (STJ - AgRg no AREsp 131367 / GO - AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 2011/0306329-1 - Ministro HUMBERTO MARTINS -

SEGUNDA TURMA - DJ: 19/04/2012 - DJe 26/04/2012)

- O disposto no § 1º do artigo 219 do Código de Processo Civil, segundo o qual a interrupção da prescrição deve

retroagir à propositura da ação, não se aplica à espécie, porquanto a Constituição Federal expressamente

determina que cabe à lei complementar dispor acerca de normas gerais em matéria tributária, especialmente

sobre prescrição (artigo 146, inciso III, letra "a")

- O Supremo Tribunal Federal já se manifestou sobre a matéria, no sentido de que as normas referentes à

prescrição tributária têm natureza de norma geral de direito tributário e, destarte, devem ser instituídas por meio

de lei complementar (RE 556664, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2008,
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REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-216 DIVULG 13-11-2008 PUBLIC 14-11-2008 EMENT VOL-02341-10

PP-01886)

- No caso, a dívida cobrada foi constituída quando dos vencimentos das primeiras parcelas do tributo cobrado,

20/02/1997, 20/02/1998, 03/03/1999 e 21/02/2000. A partir dessas datas, a devedora teria trinta dias para pagar

(artigo 160 do CTN) ou apresentar impugnação. Não há nos autos notícia acerca da existência de tal defesa.

Assim, vencidos os débitos, o prazo para a cobrança do referido montante teve início em 20/03/1997, 20/03/1998,

03/04/1999 e 21/03/2000, marcos iniciais para a contagem do prazo prescricional. Proposta a ação em

19/12/2001, foi determinada a citação em 20/12/2001 e realizada em relação ao co-devedor Viktor Kressner em

15/04/2004. Desse modo, decorreu o prazo quinquenal prescricional em relação ao IPTU dos exercícios de 1997,

1998 e 1999, em relação aos quais a execução deve ser julgada extinta.

- Inaplicável a Súmula 106 do STJ à espécie à vista de que, consoante os elementos dos autos, a demora na

citação não pode ser atribuída ao Poder Judiciário. Note-se que a exequente, de início, pretendia a citação do

INSS, no entanto, apresentou endereço errado para o cumprimento da diligência, visto que a autarquia deve ser

citada na sede de sua procuradoria regional e não no endereço do imóvel que supostamente lhe pertence, como

ocorreu nos autos. Resta, portanto, a cobrança do imposto referente ao exercício de 2000.

- Segundo, entendimento jurisprudencial do STJ: O despacho de citação do contribuinte (alienante do imóvel)

interrompe a prescrição com relação ao responsável solidário (adquirente), nos termos do art. 125, III, c/c o art.

174, parágrafo único, inc. I, todos do CTN (REsp 1319319/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA

TURMA, julgado em 15/10/2013, DJe 24/10/2013).

- A fim de não tornar a dívida imprescritível e com fundamento no artigo 174 do CTN, a partir da citação dos

devedores solidários, momento em que ocorreu a interrupção da prescrição, começa a contar o prazo quinquenal

em relação aos demais. Assim, no caso, entre a data da citação do alegado possuidor do imóvel, em 15/04/2004,

e a citação do INSS, em 03.01.2008, tal prazo não restou ultrapasso, de modo que não correu a prescrição

intercorrente.

- O texto constitucional estendeu às autarquias e às fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público a

imunidade destinada aos entes a que estão vinculadas (art. 150, inciso VI, letra "a", §§ 2º e 3º, da CF).

Precedentes do STF.

- Quanto à vinculação do imóvel objeto da cobrança de IPTU às finalidades essenciais do Instituto Nacional de

Seguridade Social, entendo que a vinculação à finalidade social de todo seu patrimônio decorre de lei, porquanto

constitui receita para o custeio da seguridade social, a teor do artigo 27 da Lei nº 8.212/91.

- Os bens imóveis pertencentes ao INSS estão legalmente vinculados à finalidade da autarquia, especificamente

ao pagamento dos benefícios previdenciários do regime geral. Assim, desnecessária a comprovação, caso a caso,

de que os imóveis não utilizados na operacionalização do Instituto são vinculados às suas finalidades essenciais.

Precedentes do STJ e desta corte regional.

- Os honorários advocatícios devem ser mantidos em R$ 415,00, pois não extrapolam o disposto nos §§ 3o e 4o

do art. 20 do Código de Processo Civil, e valor inferior a esse seria irrisório para a remuneração do profissional.

- Apelação desprovida.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AC 0001740-45.2008.4.03.6126, Rel. JUÍZA CONVOCADA SIMONE

SCHRODER RIBEIRO, julgado em 05/03/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/03/2015)

 

Ademais, observa-se que o E. Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento segundo o qual os efeitos da

citação retroagem à data da propositura da ação para fins de interrupção da prescrição, somente quando a demora

é imputada exclusivamente ao Poder Judiciário, a teor da Súmula nº 106/STJ, in verbis:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

INTERRUPÇÃO PELA CITAÇÃO VÁLIDA OU PELO DESPACHO QUE A ORDENA, OS QUAIS

RETROAGEM À DATA DA PROPOSITURA DA AÇÃO. ART. 219, § 1o. DO CPC C/C O ART. 174, PARÁG.

ÚNICO DO CTN. RESP. 1.120.295/SP, REL. MIN. LUIZ FUX, DJE 21.05.2010, REPRESENTATIVO DA

CONTROVÉRSIA. INAPLICÁVEL AO CASO CONCRETO. INÉRCIA DA EXEQUENTE. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. No caso dos autos, o acórdão recorrido destacou que os créditos tributários foram constituídos em 12/06/1998,

que a execução foi proposta em 17/03/2003, e que a citação válida, foi efetivada somente em 08/07/2003, ou seja,

verifica-se de plano, que a exequente ajuizou a ação apenas 3 meses para encerrar-se o quinquênio legal para a

ocorrência da prescrição. Embora exercita a tempo, como o foi, a execução sofreu os percalços da efetivação da

citação, sem culpa do aparato judicial. Além disso, o Tribunal local não atribuiu a demora da citação ao Poder

Judiciário, o que afasta a incidência do mencionado recurso repetitivo que orientou que a citação válida retroage

à data da propositura da ação.

2. Agravo Regimental da FAZENDA NACIONAL a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1403362/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

06/02/2014, DJe 14/02/2014)
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TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. RETROAÇÃO À DATA DA

PROPOSITURA DA AÇÃO APLICÁVEL APENAS AOS CASOS DE PARALISAÇÃO DO PROCESSO, POR

CULPA EXCLUSIVA DO PODER JUDICIÁRIO.

SÚMULA 106 DO STJ. NÃO INCIDÊNCIA DO ART. 219, § 1º, DO CPC.

1. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.120.295/SP, submetido ao rito dos recursos repetitivos,

consolidou entendimento segundo o qual, mesmo nas Execuções Fiscais, a citação retroage à data da propositura

da ação para efeitos de interrupção da prescrição, na forma do art. 219, § 1º, do CPC.

2. No entanto, a interrupção da prescrição só retroage à data da propositura da ação quando a demora na

citação é imputada exclusivamente ao Poder Judiciário, nos termos da Súmula 106/STJ.

Precedente: AgRg no REsp 1.260.182/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 20.9.2011,

DJe 23.9.2011.

3. Hipótese em a citação tardia não decorreu dos mecanismos inerentes ao Poder Judiciário. Não incidência do

art. 219, § 1º, do CPC. Prescrição caracterizada.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 131.367/GO, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

19/04/2012, DJe 26/04/2012) 

 

Da análise dos autos, conforme acima explicitado, verifica-se que a constituição do crédito tributário ocorreu em

29.09.1999, sendo que a execução fiscal foi ajuizada apenas em 22.03.2004, tendo a citação da empresa executada

sido determinada em 24.03.2004, o que originou certidão do Oficial de Justiça em 30.11.2005 informando que a

executada estava em lugar incerto e não sabido. Somente em 21.08.2008, a exequente, ante a constatação da

dissolução irregular da executada, requereu a inclusão do sócio Luiz Arthur Alves Rodrigues no polo passivo da

execução fiscal, cujo pedido foi deferido em 12.09.2008, com expedição da carta precatória em 22.11.2010, tendo

a citação do referido sócio ocorrido em 12.04.2011, conforme certidão do Oficial de Justiça.

Com isso, observa-se que a exequente demorou quase cinco anos para ajuizar a execução fiscal, sendo que após a

constatação de que a empresa estava em lugar incerto e não sabido, demorou quase três anos para solicitar o

redirecionamento do feito executivo, deixando então transcorrer o lapso prescricional para citação do executado,

não podendo se imputar tal demora exclusivamente ao Poder Judiciário, razão pela qual é de ser reconhecida a

prescrição dos créditos tributários.

Uma vez reconhecida a ocorrência da prescrição dos créditos tributários, resta prejudicada a análise da ocorrência

da prescrição intercorrente.

Saliente-se que o acolhimento da exceção de pré-executividade enseja a condenação da exequente ao pagamento

da verba honorária, tendo em vista a natureza contenciosa da medida processual.

Nesse sentido:

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL- EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -

ACOLHIMENTO - EXCLUSÃO DE SÓCIO DO POLO PASSIVO - CONDENAÇÃO DA EXCEPTA EM

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO - ART. 20, § 4º, CPC - RECURSO PROVIDO.

1.No que tange à condenação em honorários advocatícios, o acolhimento da exceção extingue a execução, ainda

que em relação a determinada parte, pondo fim ao processo em relação a ela e, portanto, ensejando a

condenação.

2.Cabível a condenação em honorários advocatícios, posto que o acolhimento da exceção de pré-executividade

para excluir o excipiente do pólo passivo gera a extinção da execução fiscal em relação a ele, permitindo, assim,

a condenação em honorários advocatícios, em observância ao princípio da sucumbência previsto no artigo 20, do

CPC, e ao princípio da causalidade.

3.Considerando o valor da execução fiscal (R$ 2.433.247,38, em dezembro/2006 - fl. 22), fixo os honorários

sucumbenciais em R$ 5.000,00, corrigidos monetariamente, tendo em vista que defesa dos agravantes foi feita

mediante mera petição (exceção de pré-executividade), bem como não houve constrição de seus bens.

4.Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0021595-45.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

NERY JUNIOR, julgado em 04/12/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/12/2014)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE ACOLHIDA. ILEGITIMIDADE DE SÓCIO. RECONHECIDA.

VERBA HONORÁRIA. CABIMENTO. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- Tanto no caso de oposição de embargos, como no caso de mera apresentação de exceção de pré-executividade,

o executado teve que efetuar despesas e constituir advogado para se defender da execução indevida, o que impõe

o ressarcimento das quantias despendidas.

- Cabe ao vencido, aquele que deu causa à instauração do processo, arcar com as despesas dele decorrentes.

- A jurisprudência já firmou entendimento no sentido do cabimento da verba honorária, quando do acolhimento

da exceção de pré-executividade, mesmo quando a execução fiscal prossiga, em razão da natureza contenciosa

da medida processual.
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- Será sucumbente a parte que deu causa à instauração de uma relação processual indevida. Na espécie, haja

vista o caráter contencioso da exceção de pré-executividade, a qual foi acolhida para reconhecer a ilegitimidade

passiva de TÂNIA REGINA PRESTES PECCINI, é devida a condenação da União Federal ao pagamento de

honorários advocatícios.

- O Juízo a quo ao arbitrar a verba honorária em R$ 500,00 (fls. 08/10) observou o entendimento jurisprudencial,

pelo que deve ser mantida.

- Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI 0036469-74.2010.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

MÔNICA NOBRE, julgado em 27/03/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/04/2014)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO.

POSSIBILIDADE DE SUCESSÃO EMPRESARIAL. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA.

INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. EXECEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE REJEITADA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NÃO CABIMENTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO PARCIALMENTE

PROVIDO.

- Não obstante, serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução fiscal, a orientação do C.

Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade, nas situações em

que não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo

magistrado, como as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras.

(...)

- Por fim, no que tange a condenação ao pagamento de verba honorária, razão assiste ao agravante vez que a

jurisprudência já firmou entendimento no sentido do cabimento da verba honorária, quando do acolhimento da

exceção de pré-executividade, mesmo quando a execução fiscal prossiga, em razão da natureza contenciosa da

medida processual.

- Dessa forma, será sucumbente a parte que deu causa à instauração de uma relação processual indevida. Na

espécie, o excipiente teve de início sua exceção rejeitada, de modo que não houve a instauração de uma relação

processual, não havendo o que falar em condenação ao pagamento de honorários advocatícios.

- Agravo de instrumento parcialmente provido."

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI 0021385-38.2007.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

MÔNICA NOBRE, julgado em 20/03/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/04/2014)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO INOMINADO. ART. 557, § 1º, DO

CPC. EFEITOS MODIFICATIVOS. FIXAÇÃO DE VERBA HONORÁRIA.

1. O acolhimento da exceção de pré- executividade enseja a condenação da exequente ao pagamento da verba

honorária, tendo em vista a natureza contenciosa da medida processual. Precedentes.

2. Condenação em 5% sobre o valor da causa, em atendimento ao critério da equidade (art. 20, § 4º, do CPC) e

aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.

3. Embargos de declaração acolhidos."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0000185-62.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

MÁRCIO MORAES, julgado em 13/03/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/03/2014)

 

Quanto ao arbitramento da verba honorária, em que pesem as peculiaridades do caso em concreto, e sempre

respeitando o grau de zelo do profissional, lugar de prestação do serviço, o trabalho realizado, a natureza e a

importância da causa, entendo que a solução da lide não envolveu grande complexidade, além do que não houve

qualquer constrição de bens da agravante.

Por outro lado, no caso dos autos, restou vencida no feito a Fazenda Pública, evidenciando-se que a condenação

será suportada por toda sociedade, razão pela qual, de rigor, que a verba honorária seja fixada moderada e

equitativamente, conforme, aliás, expressa disposição contida no § 4º, do art. 20 do CPC, afastados o piso e o teto

previstos em seu § 3º.

Buscando, portanto, equilibrar o direito à percepção de remuneração justa, com a garantia legal estabelecida em

prol do erário, entendo, com fulcro nos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, deva a verba honorária

ser fixada em R$2.000,00 (dois mil reais), corrigidos monetariamente, nos termos do art. 20, § 4º, CPC,

considerando o valor da execução fiscal (R$ 42.215,96 em 08/2008 - fl. 36).

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento para acolher a exceção de pré-executividade a fim de reconhecer a ocorrência da prescrição dos

créditos tributários que foram objeto da execução fiscal de origem, fixando os honorários advocatícios nos termos

acima consignados.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.
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CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006756-78.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PAULO SERGIO ASSI TOZZATTI E OUTRO contra decisão

proferida em sede de execução fiscal que rejeitou de plano exceção de pré-executividade, por entender ser

possível o redirecionamento do feito em virtude da não localização da executada no endereço que mantinha nos

cadastros fiscais, bem como por não ter sido demonstrada a prescrição intercorrente, tendo reconsiderado ainda

decisão anterior que rejeitou o bem oferecido à penhora, tendo em vista, basicamente, a sua localização.

Sustentam os agravantes, em síntese, que a demanda foi proposta em 20.08.2003, tendo a citação sido determinada

em 21.08.2003 e que o redirecionamento aos sócios ocorreu somente em 22.02.2013. Aduzem que, como não

houve nenhum ato interruptivo nesse período, é evidente o transcurso do lapso prescricional. Afirmam ser

evidente a inércia da Fazenda, sendo que em nenhum momento houve diligência da agravada em buscar a sua

citação. Alegam, ainda, que como o crédito estava prescrito, é nulo o redirecionamento determinado. Ressaltam,

também, que o E. STJ firmou orientação no sentido de que deve haver a necessidade de comprovação do dolo do

agente, ou seja, a prova de ter ele agido com excesso de poderes ou de forma contrária ao contrato social,

conforme artigo 135 do CTN, não bastando o simples fato de não terem sido encontrados no endereço constante

da Junta Comercial. Concluem pela impossibilidade do juízo a quo indeferir de plano o bem ofertado.

Requerem a concessão de efeito suspensivo para que a execução seja suspensa até julgamento final do presente

recurso ou então lhe seja atribuído "efeito ativo para determinar a aceitação do bem ofertado à penhora a fim de

suspender os efeitos da execução fiscal, evitando a indevida constrição de bens". Requer, ao final, o provimento

do agravo para reformar a decisão agravada de forma a extinguir o processo executivo, ou, subsidiariamente, para

que seja reconhecida a nulidade do redirecionamento da execução aos sócios em virtude da ausência de prova de

dolo, ou ainda para que seja determinada a aceitação do bem nomeado à penhora.

É o relatório.

Decido.

Cabível no caso concreto a aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil.

Nas razões do agravo de instrumento, os recorrentes PAULO SERGIO ASSI TOZZATTI e FRANCISCO

CARLOS ASSI TOZZATTI alegam a ocorrência de extinção dos créditos tributários pela prescrição, bem como a

impossibilidade de redirecionamento do feito em virtude da não localização da empresa executada em seu

domicílio fiscal, além da impossibilidade de recusa de plano de bem nomeado à penhora.

O art. 174 do Código Tributário Nacional disciplina o instituto da prescrição, prevendo a sua consumação no

prazo de cinco anos contados da constituição definitiva do crédito tributário.

Consoante pacífica orientação da jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, "a entrega de declaração pelo

contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer providência por

parte do Fisco" (Súmula nº 436/STJ), e, "em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação

declarado e não pago, o Fisco dispõe de cinco anos para a cobrança do crédito, contados do dia seguinte ao

vencimento da exação ou da entrega da declaração pelo contribuinte, o que for posterior" (in: AgRg no AREsp

nº 302363/SE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 1ª Turma, j. 05.11.2013, DJe 13.11.2013).

De outra parte, constituído o crédito tributário pela notificação do auto de infração, não havendo impugnação pela

via administrativa, o curso do prazo prescricional inicia-se com a notificação do lançamento tributário (AgRg no

2015.03.00.006756-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : PAULO SERGIO ASSI TOZZATTI e outro

: FRANCISCO CARLOS ASSI TOZZATTI

ADVOGADO : SP131379 MARCOS MARCELO DE MORAES E MATOS e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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AREsp 439.781/RO, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/02/2014, DJe

10/02/2014).

No caso em tela, verifica-se que o presente feito refere-se a duas execuções fiscais (2003.61.82.053605-4 e

2003.61.82.074688-7) que foram reunidas, as quais tem por objeto a cobrança de débitos tributários sujeitos a

lançamento por homologação (IMPOSTO SOBRE LUCRO REAL RELATIVO AO ANO BASE/EXERCÍCIO e

IRRF/REND. DE ALUGUEIS E ROYALTIES).

A partir da análise dos documentos que instruem o recurso, verifico que integra a execução fiscal nº

2003.61.82.053605-4 a Certidão de Dívida Ativa inscrita sob o nº 80.2.03.005461-04, cujos débitos apontam

como datas de vencimento: 30.06.1993, 30.12.1993 e 30.04.1998 (fls. 21/24). Já a execução nº

2003.61.82.074688-7 integra a Certidão de Dívida Ativa inscrita sob o nº 80.2.97.016955-54, cujos débitos

apontam como data de vencimento 08.02.1995 (fls. 33/35 e 152/154).

Os débitos tributários referentes às execuções fiscais nºs 2003.61.82.074688-7 e 2003.61.82.053605-4 foram

constituídos, respectivamente, por meio de declarações, com data de inscrição em 04.07.1997 e 14.03.2003 (fls.

33/35, 41, 64 e 98), sendo estes os termos a quo do prazo prescricional.

As execuções fiscais nºs 2003.61.82.074688-7 e 2003.61.82.053605-4 foram propostas, respectivamente, em

04.12.2003 (fls. 152) e 19.08.2003 (fls. 21), com determinações da citação da empresa executada em 21.08.2003 e

27.01.2004 (fls. 26 e 156). Em 13.10.2004 o juízo a quo determinou a reunião de feitos, com citação pelo

"processo piloto" e, em caso de não localização do executado ou de bens passíveis de serem penhorados,

suspendeu o curso da execução, com fulcro no artigo 40, "caput" da Lei nº 6.830/80 (fls. 27). Em 28.10.2004 foi

juntado o AR negativo (fls. 28/29), sendo que a Fazenda Nacional foi intimada da suspensão do feito em

03.11.2004 (fls. 30). Em 29.10.2009, a União Federal requereu a substituição da Certidão de Dívida Ativa

referente à execução fiscal nº 2003.61.82.074688-7 e a intimação da parte executada, com fundamento no art. 2º,

§8º, da Lei nº 6.830/80 (fls. 32/35). Posteriormente, o juízo a quo determinou (14.07.2010) que o exequente

informe o atual endereço da executada, tendo em vista o AR negativo (fls. 37). A União Federal em 29.09.2010

indicou endereço para expedição de mandado de citação e penhora da empresa executada e, restando infrutífera a

tentativa, requereu a citação no endereço de seu representante legal (fls. 38/45). Em 04.07.2011 foi deferida a

citação (fls. 39), tendo o Oficial de Justiça certificado em 18.08.2011 que não encontrou a rua indicada (fls. 52), o

que originou a expedição de novo mandado de citação com endereço correto (fls. 55), tendo o Oficial de Justiça

certificado em 13.02.2012 que deixou de citar a empresa executada por não encontrá-la no local indicado (fls. 60).

A União Federal então requereu em 23.05.2012 a inclusão dos representantes legais da empresa executada no polo

passivo da execução fiscal, quais sejam, Francisco Carlos Assi Tozzatti e Paulo Sergio Assi Tozzatti (fls. 62/71), o

que foi deferido em 12.06.2012 (fls. 73). A exequente requereu em 04.06.2013 a citação por edital dos referidos

representantes legais da empresa executada (fls. 74/78), o que foi deferido em 09.06.2014 (fls. 81), tendo o edital

sido disponibilizado em 29.07.2014 (fls. 84). O co-executado Francisco Carlos Assi Tozzatti ofereceu à penhora o

bem imóvel de sua propriedade consistente nos lotes 10-A, 11, 12, 13 e 14-A, todos da quadra 18, com área total

de 3.000,95 m², com área edificada de 874 m², contendo galpão com 600 m², mais três salas, 02 banheiros com

274 m², sendo parte da área murada e parte cercada de arame farpado, avaliado em R$250.000,00 (duzentos e

cinquenta mil reais), localizado na cidade de Dois Irmãos do Tocantins (TO) (fls. 86/92). O juízo a quo então

determinou que a executada deve apresentar o seu pedido diretamente ao MM. Juízo Deprecado, uma vez que os

bens nomeados à penhora encontram-se localizados na Comarca de Dois Irmãos do Tocantins (fls. 94). Os

executados apresentaram exceção de pré-executividade em 10.11.2014 (fls. 95/106), que foi rejeitada por meio da

decisão agravada (fls. 108/109), proferida em 15.12.2014.

Desse modo, levando-se em conta o transcurso de tempo entre a constituição dos créditos tributários (04.07.1997

e 14.03.2003) e a citação, que só ocorreu na pessoa dos representantes legais da empresa executada em 2014, é de

ser reconhecida a ocorrência da prescrição dos créditos tributários.

Ressalte-se que, tendo em vista a data dos despachos que determinaram a citação da empresa executada

(21.08.2003 e 27.01.2004), a interrupção do prazo prescricional deu-se somente com a efetiva citação do

executado, já que o entendimento de que a interrupção do prazo prescricional dá-se com o despacho que ordena a

citação foi promovida com a entrada em vigor da Lei Complementar nº 118/2005 em 09.06.2005, só podendo ser

aplicado aos processos em que tal despacho foi posterior à referida data. Nestes termos, segue orientação do E.

Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO PESSOAL. ART. 174 DO CTN. LC Nº

118/2005. 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp nº 999.901, RS (relator o Ministro

Luiz Fux), processado sob o regime do art. 543-C do Código de Processo Civil, consolidou o entendimento de

que a Lei Complementar nº 118/2005, que alterou o art. 174 do Código Tributário Nacional, aplica-se

imediatamente aos processos em curso; no entanto, para que possa ter o efeito de interromper a prescrição, o

despacho que ordena a citação deve ser posterior à entrada em vigor da lei (09 de junho de 2005). Agravo

regimental não provido.
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(AgRg no AREsp 974/RS, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/03/2013, DJe

11/03/2013)

 

Destaca-se, ainda, que o disposto no artigo 219, §1º, do Código de Processo Civil, o qual determina que a

interrupção da prescrição deve retroagir à propositura da ação, não se aplica à espécie, já que a Constituição

Federal expressamente determina que cabe à lei complementar dispor acerca de normas gerais em matéria

tributária, especialmente sobre prescrição (artigo 146, inciso III, letra "a"), sendo que o Código Tributário

Nacional não estabeleceu essa regra. Nesse sentido, segue julgado desta Corte:

TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. EMEBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. IMÓVEL DO INSS ALIENADO

A TERCEIRO. COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA NÃO REGISTRADO. SOLIDARIEDADE

TRIBUTÁRIA. PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO PARCIALMENTE RECONHECIDA.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INOCORRÊNCIA. IMUNIDADE RECÍPROCA. CONFIGURAÇÃO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

- Conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, o marco inicial da prescrição, no caso dos

tributos sujeitos ao lançamento de ofício, como é o caso do IPTU é a data do seu vencimento (AgRg no Ag

1310091/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 02/09/2010, DJe 24/09/2010,

destaquei).

- In casu, consta dos títulos executivos as datas de vencimentos 20/02/1997, 20/02/1998, 03/03/1999 e

21/02/2000. Note-se que na CDA constam as datas dos vencimentos das parcelas, mas para fim de contagem da

prescrição considera-se do vencimento da primeira, à vista de que a partir daí se dá o inadimplemento em

relação ao tributo cobrado.

- Por sua vez, a interrupção da prescrição ocorre, conforme disposto no artigo 174, inciso I, do Código

Tributário Nacional, pelo despacho que determina a citação, contudo as alterações feitas pela Lei Complementar

nº 118/2005 só entraram em vigor em 09.06.2005. Já se manifestou sobre esse tema o Superior Tribunal de

Justiça, no REsp 999.901/RS, eleito como representativo de controvérsia nos termos do artigo 543-C do Código

de Processo Civil.

- Em consequência, à vista de que a execução foi ajuizada em 19/12/2001, aplicável o artigo 174, parágrafo

único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com a redação anterior à edição da Lei Complementar n.º

118/05, segundo o qual a prescrição se interrompe com a citação do devedor.

- O Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento segundo o qual os efeitos da citação retroagem à data

da propositura da ação para fins de interrupção da prescrição, somente quando a demora é imputada

exclusivamente ao Poder Judiciário, a teor da Súmula 106/STJ (STJ - AgRg no AREsp 131367 / GO - AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 2011/0306329-1 - Ministro HUMBERTO MARTINS -

SEGUNDA TURMA - DJ: 19/04/2012 - DJe 26/04/2012)

- O disposto no § 1º do artigo 219 do Código de Processo Civil, segundo o qual a interrupção da prescrição deve

retroagir à propositura da ação, não se aplica à espécie, porquanto a Constituição Federal expressamente

determina que cabe à lei complementar dispor acerca de normas gerais em matéria tributária, especialmente

sobre prescrição (artigo 146, inciso III, letra "a")

- O Supremo Tribunal Federal já se manifestou sobre a matéria, no sentido de que as normas referentes à

prescrição tributária têm natureza de norma geral de direito tributário e, destarte, devem ser instituídas por meio

de lei complementar (RE 556664, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2008,

REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-216 DIVULG 13-11-2008 PUBLIC 14-11-2008 EMENT VOL-02341-10

PP-01886)

- No caso, a dívida cobrada foi constituída quando dos vencimentos das primeiras parcelas do tributo cobrado,

20/02/1997, 20/02/1998, 03/03/1999 e 21/02/2000. A partir dessas datas, a devedora teria trinta dias para pagar

(artigo 160 do CTN) ou apresentar impugnação. Não há nos autos notícia acerca da existência de tal defesa.

Assim, vencidos os débitos, o prazo para a cobrança do referido montante teve início em 20/03/1997, 20/03/1998,

03/04/1999 e 21/03/2000, marcos iniciais para a contagem do prazo prescricional. Proposta a ação em

19/12/2001, foi determinada a citação em 20/12/2001 e realizada em relação ao co-devedor Viktor Kressner em

15/04/2004. Desse modo, decorreu o prazo quinquenal prescricional em relação ao IPTU dos exercícios de 1997,

1998 e 1999, em relação aos quais a execução deve ser julgada extinta.

- Inaplicável a Súmula 106 do STJ à espécie à vista de que, consoante os elementos dos autos, a demora na

citação não pode ser atribuída ao Poder Judiciário. Note-se que a exequente, de início, pretendia a citação do

INSS, no entanto, apresentou endereço errado para o cumprimento da diligência, visto que a autarquia deve ser

citada na sede de sua procuradoria regional e não no endereço do imóvel que supostamente lhe pertence, como

ocorreu nos autos. Resta, portanto, a cobrança do imposto referente ao exercício de 2000.

- Segundo, entendimento jurisprudencial do STJ: O despacho de citação do contribuinte (alienante do imóvel)

interrompe a prescrição com relação ao responsável solidário (adquirente), nos termos do art. 125, III, c/c o art.

174, parágrafo único, inc. I, todos do CTN (REsp 1319319/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA

TURMA, julgado em 15/10/2013, DJe 24/10/2013).
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- A fim de não tornar a dívida imprescritível e com fundamento no artigo 174 do CTN, a partir da citação dos

devedores solidários, momento em que ocorreu a interrupção da prescrição, começa a contar o prazo quinquenal

em relação aos demais. Assim, no caso, entre a data da citação do alegado possuidor do imóvel, em 15/04/2004,

e a citação do INSS, em 03.01.2008, tal prazo não restou ultrapasso, de modo que não correu a prescrição

intercorrente.

- O texto constitucional estendeu às autarquias e às fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público a

imunidade destinada aos entes a que estão vinculadas (art. 150, inciso VI, letra "a", §§ 2º e 3º, da CF).

Precedentes do STF.

- Quanto à vinculação do imóvel objeto da cobrança de IPTU às finalidades essenciais do Instituto Nacional de

Seguridade Social, entendo que a vinculação à finalidade social de todo seu patrimônio decorre de lei, porquanto

constitui receita para o custeio da seguridade social, a teor do artigo 27 da Lei nº 8.212/91.

- Os bens imóveis pertencentes ao INSS estão legalmente vinculados à finalidade da autarquia, especificamente

ao pagamento dos benefícios previdenciários do regime geral. Assim, desnecessária a comprovação, caso a caso,

de que os imóveis não utilizados na operacionalização do Instituto são vinculados às suas finalidades essenciais.

Precedentes do STJ e desta corte regional.

- Os honorários advocatícios devem ser mantidos em R$ 415,00, pois não extrapolam o disposto nos §§ 3o e 4o

do art. 20 do Código de Processo Civil, e valor inferior a esse seria irrisório para a remuneração do profissional.

- Apelação desprovida.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AC 0001740-45.2008.4.03.6126, Rel. JUÍZA CONVOCADA SIMONE

SCHRODER RIBEIRO, julgado em 05/03/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/03/2015)

 

Ademais, observa-se que o E. Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento segundo o qual os efeitos da

citação retroagem à data da propositura da ação para fins de interrupção da prescrição, somente quando a demora

é imputada exclusivamente ao Poder Judiciário, a teor da Súmula nº 106/STJ, in verbis:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

INTERRUPÇÃO PELA CITAÇÃO VÁLIDA OU PELO DESPACHO QUE A ORDENA, OS QUAIS

RETROAGEM À DATA DA PROPOSITURA DA AÇÃO. ART. 219, § 1o. DO CPC C/C O ART. 174, PARÁG.

ÚNICO DO CTN. RESP. 1.120.295/SP, REL. MIN. LUIZ FUX, DJE 21.05.2010, REPRESENTATIVO DA

CONTROVÉRSIA. INAPLICÁVEL AO CASO CONCRETO. INÉRCIA DA EXEQUENTE. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. No caso dos autos, o acórdão recorrido destacou que os créditos tributários foram constituídos em 12/06/1998,

que a execução foi proposta em 17/03/2003, e que a citação válida, foi efetivada somente em 08/07/2003, ou seja,

verifica-se de plano, que a exequente ajuizou a ação apenas 3 meses para encerrar-se o quinquênio legal para a

ocorrência da prescrição. Embora exercita a tempo, como o foi, a execução sofreu os percalços da efetivação da

citação, sem culpa do aparato judicial. Além disso, o Tribunal local não atribuiu a demora da citação ao Poder

Judiciário, o que afasta a incidência do mencionado recurso repetitivo que orientou que a citação válida retroage

à data da propositura da ação.

2. Agravo Regimental da FAZENDA NACIONAL a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1403362/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

06/02/2014, DJe 14/02/2014)

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. RETROAÇÃO À DATA DA

PROPOSITURA DA AÇÃO APLICÁVEL APENAS AOS CASOS DE PARALISAÇÃO DO PROCESSO, POR

CULPA EXCLUSIVA DO PODER JUDICIÁRIO.

SÚMULA 106 DO STJ. NÃO INCIDÊNCIA DO ART. 219, § 1º, DO CPC.

1. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.120.295/SP, submetido ao rito dos recursos repetitivos,

consolidou entendimento segundo o qual, mesmo nas Execuções Fiscais, a citação retroage à data da propositura

da ação para efeitos de interrupção da prescrição, na forma do art. 219, § 1º, do CPC.

2. No entanto, a interrupção da prescrição só retroage à data da propositura da ação quando a demora na

citação é imputada exclusivamente ao Poder Judiciário, nos termos da Súmula 106/STJ.

Precedente: AgRg no REsp 1.260.182/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 20.9.2011,

DJe 23.9.2011.

3. Hipótese em a citação tardia não decorreu dos mecanismos inerentes ao Poder Judiciário. Não incidência do

art. 219, § 1º, do CPC. Prescrição caracterizada.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 131.367/GO, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

19/04/2012, DJe 26/04/2012) 

 

Da analise dos autos, conforme acima explicitado, verifica-se que as execuções fiscais foram propostas em

19.08.2003 e 04.12.2003, sendo que a citação da empresa foi determinada em 21.08.2003 e 27.01.2004, com

determinação pelo juízo a quo de reunião de feitos, com citação pelo "processo piloto" em 13.10.2004. Em
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28.10.2004 foi juntado o AR negativo (fls. 28/29), sendo que a Fazenda Nacional foi intimada da suspensão do

feito em 03.11.2004 (fls. 30) e, somente em 29.10.2009, requereu a substituição da Certidão de Dívida Ativa

referente à execução fiscal nº 2003.61.82.074688-7 e a intimação da parte executada, com fundamento no art. 2º,

§8º, da Lei nº 6.830/80.

Com isso, observa-se que a exequente demorou praticamente cinco anos para se manifestar no feito e, quando o

fez, requereu apenas a substituição da CDA, deixando então transcorrer o lapso prescricional para citação do

executado, não podendo se imputar tal demora exclusivamente ao Poder Judiciário, razão pela qual é de ser

reconhecida a prescrição dos créditos tributários.

Por fim, uma vez reconhecida a prescrição dos créditos tributários, a análise das questões referentes à

possibilidade de redirecionamento da execução fiscal e recusa de plano do bem nomeado à penhora restam

prejudicadas.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento para acolher a exceção de pré-executividade a fim de reconhecer a ocorrência da prescrição dos

créditos tributários que foram objeto das execuções fiscais de origem.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SEÇÃO SP contra

decisão que, em ação anulatória ajuizada por CARLOS ROBERTO DE LIMA, deferiu a antecipação da tutela

para suspender a aplicação da penalidade imposta ao autor nos autos do processo disciplinar TED III nº

08.R.000158/2011.

Sustenta a agravante, em síntese, que "o referido Processo Disciplinar PD nº 0158/11, foi instaurado mediante

representação da Sra. Joselita Pereira Alves Bessi, informando em síntese que o causídico locupletou-se à custa

de sua ex-cliente, a Sra. Joselita em relação à importância de R$ 300,00 (trezentos reais) para pagamento de

uma perícia médica em processo previdenciário, sendo que posteriormente a representante dirigiu-se a Justiça

Federal e foi informada que não constava nenhuma providência judicial (fls. 02 do PD)." Aduz que está agindo a

OAB/SP dentro das suas atribuições legais ao instaurar procedimento disciplinar para apurar eventual prática de

infrações ao seu Código de Ética (art. 44, II, da Lei 8.906/94). Alega que "o advogado é obrigado a prestar contas

dos valores recebidos do cliente ou em favor deste. Tal prestação importa a comprovação das despesas

efetivamente realizadas e a devolução do valor líquido não utilizado. A sanção de suspensão a ele imposta é

acrescida da pena supletiva do prazo indeterminado, até que seja integralmente satisfeita a dívida". Assevera que

"o requerente, ora agravante foi notificado por AR, no endereço de sua residência, porém foi devolvido com a

anotação de "mudou-se", o juiz "a quo", fundamentou sua sentença, questionando que não comprovamos o envio

do AR, e nem a sua devolução." Afirma ser "inquestionável que a ora agravada enviou o AR, pois no verso da fl.

07 do processo disciplinar está a cópia do AR enviado, mesmo que a anotação do correio "mudou-se" não saiu na

cópia, é incontroversa a prova que enviamos". Salienta que "após a falha do recebimento do AR, a ora agravante

2015.03.00.003230-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADVOGADO : SP231355 ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO

AGRAVADO(A) : CARLOS ROBERTO DE LIMA

ADVOGADO : SP214826 JOSE PEREIRA DOS REIS e outro

PARTE RÉ : JOSELITA PEREIRA ALVES BESSI

ADVOGADO : SP279539 ELISANGELA GAMA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP
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notificou o agravado por edital, assim como as demais notificações também foram por edital. (...) Assim, não há

que se falar em cerceamento de defesa". Argui que o causídico foi notificado por edital e por correio, bem como

não se deve falar que a notificação foi encaminhada para o endereço incorreto, posto que o endereço que foi

encaminhado era o que constava no cadastro da OAB/SP. Conclui que "a pena de suspensão do ora requerente

deve permanecer até que ele satisfaça integralmente a dívida, ou resolva a discussão acerca das contar em meios

próprios, seja judicial ou extrajudicialmente".

Requer a concessão de efeito suspensivo, e ao final, o provimento do agravo para que seja reformada a decisão

agravada.

É o relatório.

Decido.

Nos termos dos artigos 527, inciso III e 558 ambos do Código de Processo Civil, para a concessão de efeito

suspensivo ao agravo é indispensável a presença da relevância da fundamentação e, simultaneamente, perspectiva

de ocorrência de lesão grave e de difícil reparação.

Neste juízo de cognição sumária, não verifico a presença da plausibilidade do direito invocado.

Com efeito, os documentos de fls. 63/65 destes autos demonstram que o impetrante não foi intimado pessoalmente

para se defender no procedimento disciplinar instaurado, uma vez que inexiste certidão, carimbo ou assinatura

atestando ter ele sido efetivamente comunicado da instauração do procedimento. Também não há aviso de

recebimento juntado.

Frise-se que, com isso, o juízo agravado não pretendeu adentrar no mérito da punição, inteiramente sob o crivo

discricionário do órgão, mas, tão-somente, preservar o aspecto formal do procedimento e a garantia mínima do

contraditório. 

Como bem ressaltado pelo MM. Juízo a quo:

"Analisando a documentação juntada às fls. 187/385, verifica-se a parte ré não comprovou que o autor foi

devidamente intimado à responder aos termos do procedimento administrativo. Autuada a representação (fl.

192/193), foi determinada a notificação do representado/autor para apresentar defesa prévia. A fl. 194 foi

declarada a sua revelia, sem qualquer comprovação de devolução da notificação através de AR ou mesmo

através de publicação por edital. Assim que os autos foram conclusos ao Presidente da Oitava Turma Disciplinar

do TED, por ele foi declarado nulo os atos praticados, "considerando que o(a) representado(a) não chegou a ter

ciência da representação, o que impede a declaração de revelia de fls. 08" (fl. 199). Em cumprimento à

determinação do Presidente da Oitava Turma Disciplinar, o representado foi notificado através de edital de

chamamento publicado no "Diário Oficial do Estado" (fl. 200) e, como permaneceu silente, foi declara a sua

revelia (fls. 201), sendo-lhe nomeada defensora. Após a defensora apresentar defesa, o Presidente do TED

acolheu o parecer do assessor e declarou instaurado o processo disciplinar (fl. 213).Os autos do processo

disciplinar novamente foram encaminhados a São Carlos para providências que, através do despacho de fl. 215,

determinou a notificação do representado para apresentar defesa prévia, nos termos do art. 52, 2º do CED no

prazo de 15 (quinze) dias e indicar as provas, com rol de testemunhas. Novamente a notificação ao

autor/representado foi feita através de edital, publicado no Diário Oficial do Estado (fl. 217) e como não houve a

apresentação de defesa, foi declarada a revelia do representado, sendo-lhe nomeada defensora, conforme fls.

220. Cumpridas as formalidades, os autos foram remetidos à Oitava Turma Disciplinar do TED que, através da

decisão de fls. 235/237, acolheu e julgou procedente a representação. Pois bem. Prevê o art. 137-D do

Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB: Art. 137-D A notificação inicial para a apresentação de

defesa prévia ou manifestação em processo administrativo perante a OAB deverá ser feita através de

correspondência, com aviso de recebimento, enviada para o endereço profissional ou residencial constante do

cadastro do Conselho Seccional. 1º Incumbe ao advogado manter sempre atualizado o seu endereço residencial e

profissional no cadastro do Conselho Seccional, presumindo-se recebida a correspondência enviada para o

endereço nele constante. 2º Frustrada a entrega da notificação de que trata o caput deste artigo, será a mesma

realizada através de edital, a ser publicado na imprensa oficial do Estado. 3º ... 4º As demais notificações no

curso do processo disciplinar serão feitas através de correspondência, na forma prevista no caput deste artigo,

ou através de publicação na imprensa oficial do Estado ou da União, quando se tratar de processo em trâmite

perante o Conselho Federal, devendo, as publicações, observarem que o nome do representado deverá ser

substituído pelas suas respectivas iniciais, indicando-se o nome completo do seu procurador ou o seu, na

condição de advogado, quando postular em causa própria. 5º A notificação de que trata o inciso XXIII, do artigo

34, da Lei 8.906/94 será feita na forma prevista no caput deste artigo ou através de edital coletivo publicado na

imprensa oficial do Estado. No mesmo sentido dispõe o art. 143 do Regimento Interno da Seccional de São

Paulo:Art. 143 - As notificações iniciais para apresentação de defesa prévia e as comunicações das

determinações emanadas de Relatores deverão ser feitas por carta, com aviso de recebimento, no endereço

indicado pelo advogado para recebimento de correspondência, no cadastro da OAB. Não sendo encontrado o

destinatário, será feita a publicação de edital pela Imprensa Oficial do Estado, e não acudido o chamamento, o

representado é havido como revel, não podendo ser alegada a ineficácia do chamamento. O regramento é claro e

não foi cumprido no processo administrativo instaurado para apurar os fatos relatados a fl. 188. E o
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descumprimento ocorreu em mais de uma oportunidade, sendo que em todas o autor deveria ser notificado para

apresentar defesa prévia: 1. Após o protocolo da representação e da expedição de notificação para o autor

apresentar defesa prévia (fl. 193), sequer há a juntada do comprovante de recebimento do AR, ou mesmo a sua

devolução, sendo-lhe decretada a revelia. 2. Após declarada a nulidade (fl. 199), novamente o autor foi

notificado através de edital (fl. 200), sendo-lhe decretada a revelia a fl. 201;3. Após declarado instaurado o

processo disciplinar (fl. 213) e determinada a sua notificação para apresentar defesa prévia (fl. 215), mais uma

vez o autor foi notificado através de edital (fl. 217), sendo declarada sua revelia (fl. 220). Importante destacar

ainda parte do voto proferido pelo Relator do processo disciplinar (fl. 236): "Importante registrar que foram

envidados todos os esforços no sentido de ser o advogado representado notificado deste processo disciplinar,

quer através de via postal, em endereço registrado em seu prontuário da Subseção de São Carlos, quer através de

chamamento por três vezes através de editais e, acabou sendo declarado revel. (...)" Ocorre que, ao contrário do

que foi relatado, não constam dos autos qualquer comprovação de que as cartas de intimação foram recebidas

pelo autor ou mesmo devolvidas pelo correio com a informação de "mudou-se"."

 

De fato, a Constituição Federal de 1988, no art. 5º, LIV e LV, consagrou os princípios do devido processo legal,

do contraditório e da ampla defesa, também, no âmbito administrativo.

Insta salientar que o procedimento administrativo disciplinar deve seguir as regras procedimentais, garantindo-se a

ampla defesa e o contraditório.

Nesse sentido:

 

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. MAGISTRADO. PROCESSO

ADMINISTRATIVO PARA PERDA DO CARGO. RITO DA LEI COMPLEMENTAR. ART. 27, §§ 1º E 2º.

LOMAN. PROCEDIMENTO PRELIMINAR. DEFESA PRÉVIA. CERCEAMENTO DE DEFESA.

AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO SINDICADO. PREJUÍZO COMPROVADO. RECURSO PROVIDO

PARCIALMENTE.

1. A Lei Complementar Federal nº 35/1979, Lei Nacional da Magistratura Brasileira, foi recepcionada pela

CR/1988.

2. O procedimento administrativo disciplinar deve seguir as regras procedimentais, garantindo-se a ampla defesa

e o contraditório.

3. Em sede de procedimento administrativo disciplinar, a intimação para apresentação de defesa prévia deve

ocorrer em momento posterior à elaboração do relatório final da sindicância, e não, quando ainda produzem-se

provas e colhem-se novos fatos pela comissão de sindicância contra o sindicado.

4. A jurisprudência do STJ é assente no sentido de que o juiz-sindicado deve ser intimado para a sessão destinada

à instauração de processo administrativo disciplinar, nos moldes dos §§ 1º e 2º do art. 27 da LOMAN.

5. Recurso parcialmente provido para anular o processo administrativo e a suspensão do magistrado de suas

funções judicantes, bem como o ato de sua aposentadoria compulsória, e determinar o reinício do procedimento

disciplinar nos termos do art.

27 da Lei Complementar 35/79.

(RMS 23.567/MA, Rel. Ministra JANE SILVA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/MG), SEXTA

TURMA, julgado em 23/04/2009, DJe 03/08/2009)

 

Outrossim, a agravante não trouxe elementos nos autos capazes de demonstrar a plausibilidade do direito

invocado e o perigo da demora, este consistente na possibilidade de ineficácia futura da decisão de mérito.

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se.

Intime-se a agravada para resposta, nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Defensoria Publica da União contra decisão que rejeitou a

exceção de pré-executividade, objetivando a extinção da execução fiscal, alegando falta de interesse de agir por

parte da exequente, em razão do baixo valor do título executivo, e, alternativamente, a aplicação da negativa geral

à objeção, com fulcro no art. 302, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Sustenta o agravante, em síntese, a nulidade da CDA porque esta não permite concluir de forma objetiva a origem

da dívida, "sendo as menções aos artigos feitas de forma genérica, sem descrição clara de qual obrigação

descumpriu", inviabilizando o exercício do seu direito à ampla defesa e ao contraditório. Aduz padecer de

nulidade também citação por edital, vez que foi realizada sem que antes houvesse diligência do Oficial de Justiça;

bem como a nulidade da penhora de ativos financeiros via BACENJUD, realizada antes da nomeação de curador

especial ao agravante e, portanto, sem que este tivesse oportunidade de se manifestar sobre a penhora, o bloqueio

dos ativos financeiros, sua conversão em penhora e demais requerimentos da agravada. Defende que a

jurisprudência é pacífica quanto à admissão de curador especial em exceção de pré-executividade e que não existe

curador especial sem prerrogativa geral, cuja previsão decorre de lei. Assevera que a negativa geral não pode ser

afastada pelo magistrado sob pena de negar vigência ao art. 302, parágrafo único, do CPC, e ferir prerrogativas

criadas ao curador especial e à Defensoria Pública da União para amparar e validar os princípios constitucionais

do contraditório e da ampla defesa. Sustenta, outrossim, haver falta de interesse de agir na presente ação, pois o

valor da causa no momento da propositura da ação era considerado insignificante nos termos do art. 20, da Lei nº

10.522/2002; e que tanto a doutrina brasileira quanto os Tribunais Superiores adoram a teoria da asserção,

segundo a qual o momento adequado para a verificação das condições da ação é durante a análise da petição

inicial, pouco importando se no curso da ação a dívida tenha superado o patamar de R$ 20.000,00, como alegado

na decisão agravada e na impugnação da agravada. Por fim, alega que a matéria suscitada deve ser conhecida de

ofício nesta Corte, por se tratar de questão de ordem pública (falta de interesse de agir), sendo desnecessária

qualquer dilação probatória para sua demonstração.

Requer o provimento ao agravo para reformar a decisão agravada, a fim de que seja deferida a exceção de pré-

executividade, reconhecendo-se a nulidade da CDA, por ausência dos requisitos legais; subsidiariamente, o

reconhecimento da nulidade da citação e da intimação da penhora por edital, determinando-se a nulidade do

processo e nova citação; e, caso não seja esse o entendimento, requer o reconhecimento da falta de interesse de

agir de agravada e da prerrogativa geral ao curador especial.

É o relatório.

Decido.

Cabível no caso concreto a aplicação do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp nº 1.103.050/BA, submetido ao

regime previsto pelo art. 543-C do Código de Processo Civil, firmou entendimento no sentido de que segundo o

art. 8º da Lei nº 6.830/80, a citação por edital, na execução fiscal, somente é cabível quando não exitosas as outras

modalidades de citação ali previstas: a citação por correio e a citação por Oficial de Justiça, in verbis:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. CONDIÇÃO

DE CABIMENTO: FRUSTRAÇÃO DAS DEMAIS MODALIDADES DE CITAÇÃO (POR CORREIO E POR

OFICIAL DE JUSTIÇA). LEI 6830/80, ART. 8º.

1. Segundo o art. 8º da Lei 6.830/30, a citação por edital, na execução fiscal, somente é cabível quando não

exitosas as outras modalidades de citação ali previstas: a citação por correio e a citação por Oficial de Justiça.

Precedentes de ambas as Turmas do STJ.

2. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."

(REsp 1103050/BA, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 25/03/2009, DJe

06/042009).

 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Defensoria Publica da Uniao

PROCURADOR : ALAN RAFAEL ZORTEA DA SILVA (Int.Pessoal)

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

REPRESENTADO : JOSE GONCALVES JESUS DA CRUZ
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No mesmo sentido, a edição da Súmula nº 414 do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"A citação por edital na execução fiscal é cabível quando frustradas as demais modalidades."

 

No presente caso, recolhe-se dos autos que a Carta de Citação por via postal, com Aviso de Recebimento, retornou

negativa após três tentativas de entrega no endereço do executado, ora agravante (fls. 36/38); e que, logo em

seguida, afirmando que "já houve citação do executado, não sendo encontrados bens passíveis de penhora", a

Fazenda Nacional peticionou requerendo o rastreamento e bloqueio dos valores que o Executado possua em

instituições financeiras, através do sistema BACEN JUD (fls. 42/44). Ato contínuo, o Juízo a quo determinou a

expedição de Edital de citação do executado, observado o disposto no art. 7º, inciso I, c/c o art. 8º, inciso I, ambos

da Lei nº 6.830/80, combinados com a Lei nº 11.382/06 (fl. 50). Expedido e publicado o Edital (fls. 51/53), foi

certificado o decurso do prazo sem manifestação do executado (fl. 54), sendo, em seguida, deferida a constrição

eletrônica sobre os ativos financeiros do executado (fls. 55/56). Cumprida a diligência (fls. 58/59), procedeu-se à

transferência do valor de R$ 131,25, bloqueado pelo sistema BACEN JUD (fls. 60/62), bem como à lavratura do

termo de penhora do depósito (fls. 63/64), intimando-se o executado da penhora por edital (fls. 65/66).

Portanto, constato que não houve tentativa de citação por mandado a ser cumprido por oficial de justiça, sem o

que não é cabível proceder-se à citação por Edital.

Nesse sentido, os precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. Na execução fiscal, a citação por edital só será deferida

depois de frustrada a tentativa de citação por meio de oficial de justiça. Recurso especial conhecido e provido.

(REsp 1312361/SP, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/09/2013, DJe

18/09/2013)

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TENTATIVAS FRUSTRADAS DE

CITAÇÃO POR CARTA E POR MANDADO. CITAÇÃO EDITALÍCIA. POSSIBILIDADE. SÚMULAS

210/TFR E 414/STJ. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM A ORIENTAÇÃO FIRMADA

PELO STJ EM SEDE DE RECURSO REPETITIVO.

1. A Primeira Seção do STJ, ao julgar o REsp 1.103.050/BA, sob a relatoria do Ministro Teori Albino Zavascki e

de acordo com o procedimento previsto no art. 543-C do CPC, deixou consignado que, segundo o art. 8º da Lei

6.830/30, a citação por edital, na execução fiscal, somente é cabível quando não exitosas as outras modalidades

de citação ali previstas: a citação por correio e a citação por Oficial de Justiça (DJe de 6.4.2009). Nos termos,

ainda, da Súmula 210 do extinto Tribunal Federal de Recursos, na execução fiscal, não sendo encontrado o

devedor, nem bens arrestáveis, é cabível a citação editalícia. Também a Súmula 414/STJ enuncia que a citação

por edital, na execução fiscal, é cabível quando frustradas as demais modalidades.

2. No caso concreto, o Tribunal de origem, que é soberano no exame de matéria fática, considerou válida a

citação por edital, pois foi tentada a citação pelos Correios, na forma do art. 8º, I, da LEF, porém a parte

executada não veio a ser encontrada, conforme atesta a cópia do AR, e ato contínuo, determinou-se a citação por

mandado, resultando negativa a diligência, tendo o Oficial de Justiça certificado que deixou de dar cumprimento

à diligência, no endereço constante da petição inicial da execução, tendo em vista que o imóvel encontra-se

fechado e, nas proximidades, o executado é desconhecido.

3. Ao contrário do que pretende fazer crer a parte executada, ora recorrente, para se admitir a citação por edital

no processo de execução fiscal, bastam as tentativas frustradas de citação pelos Correios e via Oficial de Justiça;

o art. 8º, III, da Lei nº 6.830/80 não exige o prévio exaurimento dos meios extrajudiciais disponíveis para a

localização de outro endereço, como evidenciam os seguintes precedentes: REsp 1.241.084/ES, 2ª Turma, Rel.

Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 27.4.2011; EDcl no AgRg no REsp 1.082.386/PE, 2ª Turma, Rel. Min.

Humberto Martins, DJe de 2.6.2009.

4. Recurso especial não provido.

(REsp 1348531/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

23/10/2012, DJe 06/11/2012)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR OFICIAL DE JUSTIÇA

INFRUTÍFERA. CITAÇÃO POR EDITAL. CABIMENTO. SÚMULA 414/STJ. ENTENDIMENTO

FIRMADO EM RECURSO REPETITIVO. RESP PARADIGMA 1103050/BA. MEIOS EXTRAJUDICIAIS

DISPONÍVEIS. PRESCINDIBILIDADE. CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO.

ENTENDIMENTO REITERADO EM RECURSO REPETITIVO. RESP PARADIGMA 999901/RS.

CURADOR ESPECIAL. NOMEAÇÃO. MOMENTO POSTERIOR AO ATO CITATÓRIO. SÚMULA

196/STJ.

1. É pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que, na execução fiscal, só é cabível a citação por edital

quando sem êxito as outras modalidades de citação previstas no art. 8º da Lei n. 6.830/1980 (Súmula 414/STJ).
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2. Para que se efetua a citação por edital, prescindível o esgotamento de meios extrajudiciais disponíveis para a

localização do endereço do executado, pois o normativo legal de regência exige tão somente as tentativas

frustadas de citação pelos Correios e pelo Oficial de Justiça (art. 8º, III, da Lei de Execuções Fiscais).

3. A citação por edital interrompe a prescrição. Entendimento firmado no REsp 999.901/RS, Rel. Min. Luiz Fux,

Primeira Seção, julgado em 13.5.2009, DJe 10.6.2009, submetido à sistemática dos recursos repetitivos (art. 543-

C do CPC).

4. A ausência de curador especial ao executado revel não tem o condão de tornar nula a citação por edital

efetivada, visto que sua nomeação somente ocorrerá em momento posterior à triangulação processual, quando

verificado que, mesmo após a efetivação do ato citatório, o réu se manteve revel. Exegese da Súmula 196/STJ:

"Ao executado que, citado por edital ou por hora certa, permanecer revel, sera nomeado curador especial, com

legitimidade para apresentação de embargos." 

5. O STJ entende que deve ser aplicada a multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC nos casos em que a parte

insurgir-se quanto a mérito já decidido em julgado submetido à sistemática do art. 543-C do CPC.

Agravo regimental improvido, com aplicação de multa.

(AgRg nos EDcl no AREsp 459.256/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 27/03/2014, DJe 02/04/2014)

 

Portanto, imperativa a anulação da r. decisão agravada, a fim de que o Juízo a quo proceda à citação do executado

por mandado a ser cumprido por oficial de justiça.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao

presente agravo de instrumento e, com isso, anulo a decisão agravada, nos termos acima consignados,

determinando ao juízo de 1º grau proceda à citação por mandado a ser cumprido por oficial de justiça.

Comunique-se. Intimem-se.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007720-71.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à rejeição de impugnação ao valor da causa, em ação ordinária de obrigação de

não fazer, com pedido de tutela antecipada.

A agravante alegou que: (1) o valor atribuído à causa é superestimado, não traduzindo a realidade do pedido, e que

prejudica o direito de defesa da embargante; e (2) a transferência dos ativos de iluminação pública, objeto da ação

principal, ocorrerá sem quaisquer ônus ao Poder Público Municipal, e, ainda que houvesse tal ônus, a

municipalidade já possui arrecadação da receita específica necessária para arcar com os supostos e eventuais

custos apresentados, qual seja, a contribuição para o custeio da iluminação pública (CIP ou COSIP), estabelecido

no art. 149-A da Carta Magna vigente.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC.

Com efeito, consolidado o entendimento dos Tribunais no sentido de que o ônus de impugnar o valor da causa é

2015.03.00.007720-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A

ADVOGADO : SP090393 JACK IZUMI OKADA

AGRAVADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA DO NORTE SP

PROCURADOR : SP169842 WAGNER APARECIDO DA COSTA ALECRIM e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00001278520154036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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do impugnante (réu da ação), a quem cabe, portanto, indicar o montante correto e provar a sua adequação ao caso

concreto, a teor do que revelam, entre outros, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta

Corte:

 

PET 1.555, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJE 05/11/2009: "AÇÃO RESCISÓRIA.

IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. ÔNUS DA PROVA DA RÉ NA AÇÃO RESCISÓRIA. NÃO

COMPROVAÇÃO DO VALOR. 1. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o

ônus da prova na impugnação ao valor da causa é da ré na ação rescisória, que deve provar que o valor

atribuído à causa está contrário ao que efetivamente deveria ter sido aferido. 2. Pedido julgado improcedente."

AI 2010.03.00038154-0, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO, DJF3 13/10/2011: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO.

ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA.

BENEFÍCIO ECONÔMICO PRETENDIDO. ÔNUS DO IMPUGNANTE. I. O valor da causa deve

corresponder ao benefício econômico pretendido com a demanda, ao êxito material perseguido. II. Inexistente

conteúdo econômico ou não sendo possível desde logo a verificação do quantum, é lícito ao autor estimar o

indigitado valor, vinculando-o à relação jurídica de direito material, nos limites do petitum. III. É ônus do

impugnante apresentar o valor entendido como adequado à causa ou proceder à indicação de elementos

concretos para a correta aferição da necessidade de sua alteração, não se admitindo impugnação genérica.

Precedentes do STJ e desta E. Corte. IV. Agravo desprovido."

 

Na espécie, a agravante impugnou genericamente o valor da causa, com a afirmativa de que houve "estimativa

exasperada", constituindo manobra para prejudicar o direito de defesa, aduzindo que a transferência dos ativos de

iluminação pública ocorrerá sem quaisquer ônus ao Poder Público Municipal, indicando, todavia, o valor de R$

10.000,00, sem qualquer demonstração de que se trata de valor representativo do efetivo proveito econômico da

causa, em contraposição ao que propugnado pela agravada na exordial, de R$ 100.000,00, o que, por si só, basta à

decretação da improcedência da impugnação, por falta de fundamentação e pedido específico, como exigido na

legislação e jurisprudência.

O valor estimativo dado pelo autor, diante da falta de demonstração de erro ou ilegalidade pelo réu, deve

prevalecer.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009223-30.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento de negativa de indisponibilidade dos bens e direitos do executado (artigo 185-

A, CTN).

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2015.03.00.009223-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : LUCINES SANTO CORREA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00179397620054036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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Com efeito, encontra-se consolidada, para a cognição própria a este recurso, a jurisprudência, firme no sentido de

que a indisponibilidade dos bens, em valor suficiente à garantia da execução fiscal, com comunicação eletrônica

da medida aos órgãos de registro de transferência, nos termos do artigo 185-A do Código Tributário Nacional,

somente é possível, sem prejuízo do que disposto no artigo 655-A do Código de Processo Civil, em casos

excepcionais, uma vez que, comprovadamente, esgotadas as possibilidades de garantia da execução fiscal por

outros meios.

Neste sentido, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRESP 1.125.983, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 05/10/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO

- EXECUÇÃO FISCAL - NÃO-LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR - INDISPONIBILIDADE (ART. 185-A

DO CTN) - MEDIDA EXCEPCIONAL - NECESSIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DE TER DILIGENCIADO

PARA LOCALIZAR OS BENS DO DEVEDOR - PRECEDENTES. 1. A não-localização de bens penhoráveis não

se presume, devendo ser demonstrado o esgotamento das diligências para localização de bens pela exequente. 2.

O entendimento expressado nas decisões recorridas está em consonância com a jurisprudência dominante nesta

Corte, daí a incidência da Súmula 83/STJ.Precedentes. Agravo regimental improvido."

AGA 1.124.619, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJE 25/08/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. NÃO-LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR. INDISPONIBILIDADE (ART. 185-A DO

CTN). MEDIDA EXCEPCIONAL. 1. A indisponibilidade universal do patrimônio do devedor, prevista no art.

185-A do CTN, pressupõe a demonstração de esgotamento das diligências para localização de bens. Precedentes

do STJ. 2. Agravo Regimental não provido."

Na espécie, as tentativas de penhora restaram negativas, (f. 33, 70) e a PFN pesquisou a existência de bens nos

órgãos e cadastros especificados - DOI (f. 93) e RENAVAM (f. 92) -, nada sendo localizado. A tentativa de

bloqueio via BACENJUD igualmente restou infrutífera (f. 84/6).

Por outro lado, cabe apenas a comunicação ao BACEN, CIRETRAN, Bolsa de Valores e à Corregedoria dos

Cartórios Extrajudiciais de São Paulo, para garantir, portanto, que recursos no sistema financeiro, veículos,

imóveis e ações ou títulos negociados no mercado de valores possam ser atingidos pela medida de

indisponibilidade.

Em relação à comunicação a outros órgãos, essencial que se prove que possuem função de registro de

transferência de bens, que sua comunicação não esteja abrangida em comunicação feita a outro órgão superior ou

nacional, e que haja mínima demonstração de pertinência e utilidade da comunicação em face da natureza do bem

considerada a natureza da atividade da empresa ou seu histórico patrimonial. Desta forma, não restou demonstrada

que a comunicação da medida ao elenco de órgãos esteja legitimada, considerando as circunstâncias do caso

concreto, pelo artigo 185-A do Código Tributário Nacional, sendo genérico o protesto da agravante que, assim,

não demonstra o prejuízo efetivo que esteja a lhe causar a decisão agravada.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso, nos

termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006464-93.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.006464-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : ANILOEL NAZARETH FILHO e outros

: HAMILTON LUIS XAVIER FUNES

: LUIZ BONFA JUNIOR

: JOSE ARROYO MARTINS espolio

ADVOGADO : SP064728 CLAUDIA CARON NAZARETH

REPRESENTANTE : SONIA MARIA SPINOLA ARROYO BARBOSA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento à decisão que, em execução fiscal, julgou prejudicada a exceção de pré-

executividade oposta, por versar sobre mesma matéria objeto de embargos do devedor, que "oferecem maiores

possibilidades probatórias às partes".

Aduziram, em suma, os agravantes que: (1) na exceção de pré-executividade, foi alegada prescrição para o

redirecionamento da execução fiscal aos sócios, bem como ilegitimidade passiva, à luz dos artigos 54 e 55 da Lei

11.941/2009, matérias que não demandam dilação probatória; (2) apenas o espólio de José Arroyo Martins opôs

embargos à execução fiscal, sendo que os demais executados sequer foram intimados da penhora, não sendo

atingidos pela decisão a ser proferida naqueles autos; (3) os embargos do devedor não foram recebidos com efeito

suspensivo, sujeitando os demais executados à constrição de seus bens; (4) há interesse no julgamento da exceção

oposta mesmo quanto ao espólio, pois as demais matérias alegadas nos embargos à execução fiscal exigem

produção de prova técnica, difícil e custosa, acarretando ônus consideráveis, além de morosidade, que podem ser

evitados com o julgamento do incidente; e (5) as situação dos autos difere do precedente citado na decisão

agravada, no qual "já havia decisão proferida a respeito da mesma matéria quando de sua reformulação através

de outro remédio jurídico, qual seja, embargos à execução fiscal".

Houve contraminuta.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o precedente que fundamentou a decisão agravada retrata situação em que a matéria alegada nos

embargos do devedor já havia sido apreciada na via da exceção de pré-executividade, gerando preclusão

consumativa para sua rediscussão. Com efeito, a jurisprudência é assente nesse sentido (AGRESP 1.480.912, Rel.

Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE de 26/11/2014).

Esse entendimento, aliás, de julgar prejudicado o exame do pleito posterior, em razão de reiteração de questão já

analisada anteriormente, respeita a lógica da ordem cronológica dos atos processuais.

Contudo, não é esta a situação dos autos.

Na espécie, a decisão agravada, acolhendo manifestação da exequente, deixou de apreciar petição anterior, em

razão de postulação posterior ainda pendente de exame.

Ademais, afiguram-se plausíveis as razões invocadas pelos agravantes também porque os embargos do devedor

foram opostos por um só executado, não podendo tal ato processual praticado por apenas um dos litigantes

prejudicar o interesse dos demais no julgamento da exceção de pré-executividade oposta.

Ainda, também para o próprio executado-embargante subsiste o defendido interesse no julgamento da exceção de

pré-executividade, ante a celeridade de tramitação de tal incidente, em detrimento do trâmite mais demorado e

custoso dos embargos do devedor. A exequente já se manifestou quanto à exceção de pré-executividade (f. 98),

bastando, pois, a mera apreciação do Juízo a quo, enquanto que os embargos do devedor aguardam, ainda, a

produção de prova pericial deferida (f. 128).

De rigor, assim, diante de tal contexto, o conhecimento da exceção de pré-executividade oposta.

Quanto à alegação de ilegitimidade passiva, há que se considerar que os agravantes não comprovaram, a tempo e

modo, o alegado. Apesar da juntada de cópia apenas parcial da execução fiscal de origem, consta que o Juízo a

quo reconheceu presentes elementos indicadores da dissolução irregular da pessoa jurídica (f. 62), que se verifica

constatada em data anterior a agosto/2006 (f. 44) e não ilidida pela inaptidão reconhecida, nos termos do artigo 54

da Lei 11.941/2009, somente em 31/12/2008 (f. 92).

Acerca da contagem do prazo de prescrição para redirecionamento da execução fiscal aos responsáveis tributários,

na forma do artigo 135, III, CTN, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a despeito de controvérsias que

se firmaram, restou, ao final, pacificada, pela 1ª Seção, no sentido de fixar, como termo inicial, a data da citação

da pessoa jurídica, a teor do que revelado, entre outros, pelo seguinte acórdão:

 

RESP 1.477.468, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 28/11/2014: "TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL

CIVIL. CITAÇÃO. PESSOA JURÍDICA. PRESCRIÇÃO. REDIRECIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL.

RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS. INVIABILIDADE. SUSPENSÃO DOS RECURSOS NO STJ. 1. A

Primeira Seção do STJ orienta-se no sentido de que, ainda que a citação válida da pessoa jurídica interrompa

a prescrição em relação aos responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da execução fiscal, há

prescrição se decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação dos sócios, de modo a não

tornar imprescritível a dívida fiscal. 2. É pacífico o entendimento no STJ de que, escolhido Recurso Especial

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : MEDPAR CONSULTORIA E PARTICIPACAO SOCIEDADE CIVIL LTDA

ADVOGADO : SP064728 CLAUDIA CARON NAZARETH

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00012849720044036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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para ser julgado no rito dos Recurso Repetitivos, art. 543-C do CPC, não haverá sobrestamento dos recursos

que tramitam no STJ. 3. Agravo Regimental não provido."

 

No caso dos autos, a citação válida da pessoa jurídica ocorreu em 17/05/2004 (f. 40), sendo que a PFN requereu o

redirecionamento da execução para os sócios em 08/11/2010 (f. 59/61), o que foi deferido em 24/02/2011 (f.

62/3), com efetiva citação a partir de 14/06/2011 (f. 64 e 71/3), revelando consumada a prescrição para efeito de

redirecionamento da execução fiscal, à luz da jurisprudência consolidada.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, para reformar

a decisão agravada, nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007858-38.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à decisão que indeferiu a inclusão de TOMAS EDISON DE FREITAS no polo

passivo da ação.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação

do artigo 135, III, CTN, não ocorre com a mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que deixou a

empresa de recolher tributos na gestão societária de um dos sócios, pois necessário que se demonstre,

cumulativamente, que o administrador exercia a função ao tempo do fato gerador, em relação ao qual se pretende

o redirecionamento, e que praticou atos de gestão com excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou

estatuto, o que inclui, especialmente, a responsabilidade por eventual dissolução irregular da sociedade.

Neste sentido, entre outros, os seguintes julgados:

 

AgRgRESP 1.482.461, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJE 17/11/2014: "AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. A

CORTE DE ORIGEM AFIRMOU, EXPRESSAMENTE, QUE O SÓCIO CONTRA QUEM A FAZENDA PÚBLICA

PRETENDE REDIRECIONAR A EXECUÇÃO FISCAL, NÃO EXERCIA O CARGO DE GERÊNCIA

SOCIETÁRIA A ÉPOCA DOS FATOS GERADORES, O QUE AFASTA O REDIRECIONAMENTO

PRETENDIDO. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. A Súmula 435 do STJ diz que se

presume dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação

aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal contra o sócio-gerente. 2. Porém,

para o redirecionamento da execução fiscal é imprescindível que o sócio-gerente a quem se pretenda

redirecionar tenha exercido a função de gerência, no momento dos fatos geradores e da dissolução irregular da

empresa executada, o que, neste caso, não ocorreu, posto que a Corte de origem afirmou, expressamente, que os

fatos geradores são do ano de 2001/2003, e a admissão do recorrido na empresa como sócio somente ocorreu no

ano de 2004, o que afasta de plano, o redirecionamento da execução fiscal. 3. Agravo Regimental a que se nega

2015.03.00.007858-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : T F COM/ DE PRODUTOS PROMOCIONAIS LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00030714320134036108 2 Vr BAURU/SP
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provimento."

AgRgRESP 1.486.839, Rel. Min. MAURO CAMPBEL MARQUES, DJE de 09/12/2014: "PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL PARA SÓCIO DA

EMPRESA. AFERIÇÃO DO EXERCÍCIO DE PODERES DE GESTÃO À ÉPOCA DA OCORRÊNCIA DOS

FATOS GERADORES OU DOS INDÍCIOS DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. REVOLVIMENTO

DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 7 DO STJ. 1. A

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça entende que não é possível o redirecionamento da execução

contra o sócio que não integrava a sociedade à época da ocorrência dos fatos geradores das obrigações ou da

dissolução irregular da empresa, eis que por tal motivo não é possível lhe imputar responsabilidade por atos

praticados com excesso de poder ou infração de lei, contrato social ou estatuto, na forma do art, 135, III, do

CTN. 2. A despeito de ter o acórdão recorrido reconhecido o indício de dissolução irregular da sociedade em

face de certidão de oficial de justiça que sinalizou a inatividade da empresa no seu endereço, não houve nenhuma

afirmação no sentido de que o sócio para o qual se pretende redirecionar a execução exercia poderes de

gerência, direção ou representação da sociedade à época da dissolução irregular. 3. Deve ser mantida a decisão

agravada no sentido de não ser possível a esta Corte infirmar o entendimento adotado no acórdão recorrido,

quanto ao exercício de poderes de gestão pelo sócio à época da ocorrência dos fatos geradores da obrigação,

bem como à época da dissolução irregular da empresa, eis que tal providencia demandaria o revolvimento de

matéria fático-probatória inviável em sede de recurso especial pelo óbice da Súmula nº 7 do STJ, in verbis: "A

pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 4. Agravo regimental não provido." 

 

Na espécie, a execução fiscal versa sobre tributos com vencimentos nos períodos de fev/99 a jan/2001 (f. 14/63),

e o sócio TOMAS EDISON DE FREITAS ingressou na sociedade desde sua constituição (f. 114/5), com indícios

de dissolução irregular, nos termos da Súmula 435/STJ, apurados em 03/10/2013 (f. 69), o que, à luz da firme e

consolidada jurisprudência, permite o redirecionamento postulado.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, a fim de

determinar a inclusão do sócio TOMAS EDISON DE FREITAS no polo passivo da ação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017800-31.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto para reformar decisão que, nos autos da Ação Civil Pública nº

0002748-47.2014.4.03.6126, indeferiu antecipação dos efeitos da tutela requerida para tornar sem efeito o

processo administrativo nº 53000.034984/2008, proibir a agravada de transmitir no canal 45+E e determinar a

realização de licitação.

O MPF, ora agravante, narra que a União publicou decreto autorizando a Fundação Sociedade Comunicação

Cultura e Trabalho a explorar serviço de radiofusão de sons e imagens com fins exclusivamente educativos no

2014.03.00.017800-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : FABIANA RODRIGUES DE SOUZA BORTZ e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADO(A) : FUNDACAO SOCIEDADE COMUNICACAO CULTURA E TRABALHO

ADVOGADO : SP158716 JAQUES DE CAMARGO PENTEADO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00027484720144036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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município de São Caetano do Sul, pelo prazo de 15 anos, com amparo no processo de concessão nº

53000.034984/2008 do Ministério das Comunicações.

Alega que tanto o processo administrativo quanto o decreto decorrente estão eivados de nulidade porque a

licitação não deveria ser dispensada com base no artigo 14, §2º, do Decreto-Lei nº 236/1967, o qual não foi

recepcionado pela CF/88, e no Decreto nº 52.795/1963, que não é meio idôneo para aumentar as hipóteses de

dispensa.

Sustenta que o processo nº 53000.034984/2008 não expôs os motivos pelos quais escolheu a ré, ofendendo o

princípio de motivação dos atos administrativos, principalmente por haver outra entidade educativa disputando o

mesmo canal.

A antecipação dos efeitos da tutela recursal foi indeferida.

A União e a Fundação Sociedade Comunicação Cultura e Trabalho apresentaram contraminuta.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo provimento do agravo de instrumento.

 

É o relatório.

Decido.

A questão cinge-se sobre a anulação da concessão de transmissão de TV de caráter educativo por ausência de

processo licitatório.

A Lei nº 4.117/1962, que institui o Código Brasileiro de Telecomunicações, foi complementada pelo Decreto Lei

nº 236/1967, dispondo sobre a televisão educativa:

Art 13. A televisão educativa se destinará à divulgação de programas educacionais, mediante a transmissão de

aulas, conferências, palestras e debates.

Parágrafo único. A televisão educativa não tem caráter comercial, sendo vedada a transmissão de qualquer

propaganda, direta ou indiretamente, bem como o patrocínio dos programas transmitidos, mesmo que nenhuma

propaganda seja feita através dos mesmos.

 

Em conformidade com o artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, que prevê a exigência de

licitação, ressalvados os casos previstos em lei, e com o artigo 175 também da Constituição, que prevê que

"incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, sempre

através de licitação, a prestação de serviços públicos", o artigo 34 do Código Brasileiro de Telecomunicações

dispõe que:

 

Art. 34. As novas concessões ou autorizações para o serviço de radiodifusão serão precedidas de edital,

publicado com 60 (sessenta) dias de antecedência pelo Conselho Nacional de Telecomunicações, convidando os

interessados a apresentar suas propostas em prazo determinado, acompanhadas de:

a) prova de idoneidade moral;

b) demonstração dos recursos técnicos e financeiros de que dispõem para o empreendimento;

c) indicação dos responsáveis pela orientação intelectual e administrativa da entidade e, se fôr o caso, do órgão

a que compete a eventual substituição dos responsáveis.

§ 1º A outorga da concessão ou autorização é prerrogativa do Presidente da República, ressalvado o disposto no

art. 33 § 5º, depois de ouvido o Conselho Nacional de Telecomunicações sôbre as propostas e requisitos exigidos

pelo edital, e de publicado o respectivo parecer.

§ 2º Terão preferência para a concessão as pessoas jurídicas de direito público interno, inclusive universidades.

§ 3º As disposições do presente artigo regulam as novas autorizações de serviços de caráter local no que lhes

forem aplicáveis.

 

Ocorre que o §2º do artigo 14 do Decreto Lei nº 236/1967 dispensa a licitação para a televisão educativa, por se

tratar de atividade não comercial, sem propagandas ou patrocínios:

 

Art. 14. Somente poderão executar serviço de televisão educativa:

a) a União;

b) os Estados, Territórios e Municípios;

c) as Universidades Brasileiras;

d) as Fundações constituídas no Brasil, cujos Estatutos não contrariem o Código Brasileiro de

Telecomunicações.

§ 1º - As Universidades e Fundações deverão, comprovadamente possuir recursos próprios para o

empreendimento.

§ 2º - A outorga de canais para a televisão educativa não dependerá da publicação do edital previsto do artigo

34 do Código Brasileiro de Telecomunicações.
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Por isso indaga-se sobre a recepção do Decreto-Lei nº 236/1967 pela CF/1988.

A Jurisprudência desta Turma pacificou entendimento no sentido de que as hipóteses de dispensa de licitação

descritas na Lei nº 8.666 não são taxativas, podendo outras leis, como o Decreto-Lei nº 236/1967, especificar

outros casos.

Precedentes desta Turma:

 

ADMINISTRATIVO. RADIODIFUSÃO. TV EDUCATIVA. CONCESSÃO DE OUTORGA SEM PROCEDIMENTO

LICITATÓRIO. POSSIBILIDADE. 1. O termo inicial da prescrição da nulidade do ato administrativo de

prorrogação ilegal do contrato de concessão se constitui no encerramento do tempo contratual. Precedentes do

STJ. 2. A análise da necessidade de licitação para as TV's educativas deve ser feita à luz de todo o contexto

constitucional, combinando os dispositivos que regem a Administração Pública com aqueles destinados à

educação e comunicação social. 3. O Decreto-lei 236/67 é compatível com o texto constitucional de 1988,

trazendo um tratamento diferenciado à radiodifusão educativa. 4. O artigo 13 do Decreto nº 52.795/63 declara

expressamente a inexigibilidade de licitação para a outorga de concessão às TV's educativas. 5. Remessa oficial e

Apelações providas. (APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014205-81.2010.4.03.6105/SP, 3ª T,

unanimidade, Desembargadora Federal DIVA MALERBI, J5/6/20140).

"AÇÃO CIVIL PÚBLICA. OUTORGA PARA EXPLORAÇÃO DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO DE SONS E

IMAGENS. FINALIDADE EDUCATIVA. DISPENSA DE LICITAÇÃO. POSSIBILIDADE. 1. É assente o

entendimento de que as hipóteses de dispensa de licitação são exaustivas, embora não se possa dizer que estejam

todas elas elencadas no art. 24 da Lei nº 8.666/93, podendo o legislador, sempre que julgar necessário, definir

novas situações em que, a bem do interesse público, a Administração esteja autorizada a realizar a contratação

direta. 2. O art. 13, §1º do Decreto nº 52.795/63, que regulamentou a Lei nº 4.117/62 (Código Brasileiro de

Telecomunicações), dispensou a licitação na hipótese de outorga de serviço de radiodifusão com fins

exclusivamente educativos. 3. O legislador, sempre que entender necessário, poderá estabelecer hipóteses outras

de dispensa de licitação, que não as previstas no art. 24 da Lei nº 8.666/93, concluindo-se que de tal tarefa não

pode se incumbir o Poder Executivo. Por outras palavras, não é permitido ao administrador, via decreto,

flexibilizar as regras que prevêem os casos de dispensa de licitação, editadas de acordo com o disposto no inciso

XXI do art. 37 da Constituição Federal. 4. Assim, o art. 13, §1º do Decerto nº 52.795/63, ao criar nova hipótese

de dispensa de licitação, desbordou dos limites do seu poder regulamentar, usurpando função própria do Poder

Legislativo. 5. O mesmo argumento serve para demonstrar a ilegalidade do §2º do art. 14 do Decerto-lei nº

236/67, segundo o qual a outorga de canais para a televisão educativa não dependerá da publicação do edital

previsto no art. 34 do Código Brasileiro de Telecomunicações. 6. Conquanto não possa o Poder Executivo,

mediante decreto, inovar o ordenamento jurídico, estabelecendo hipóteses de dispensa de licitação, há que levar

em consideração tratar-se o caso em tela de outorga para execução de serviço de radiodifusão de som e imagem,

que possui natureza jurídica, consoante, inclusive, afirmado pelo Ministério Público Federal, de serviço público.

7. Nesta seara, veio a lume a Lei nº 8.987/95, que dispõe sobre o regime de concessão e permissão da prestação

de serviços públicos previstos no art. 175 da Constituição Federal. 8. Nos termos dos incisos II e IV do art. 2º da

referida lei, a concessão e a permissão de serviços públicos são, respectivamente, assim definidas: a delegação

de sua prestação, feita pelo poder concedente, mediante licitação, na modalidade de concorrência, à pessoa

jurídica ou consórcio de empresas que demonstre capacidade para seu desempenho, por sua conta e risco ou por

prazo determinado; a delegação, a título precário, mediante licitação, da prestação de serviços públicos, feita

pelo poder concedente à pessoa física ou jurídica que demonstre capacidade para seu desempenho, por sua conta

e risco. 9. Ocorre que esta mesma lei, que prevê a exigência de licitação para a permissão e a concessão de

serviços públicos, excepciona tal regra no que tange ao serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos

termos do seu art. 41. 10. Trata-se de ato legítimo do Poder Legislativo, em conformidade com o permitido pelo

inciso XXI do art. 37 da Constituição Federal, que prevê a possibilidade de, por meio de lei, serem criadas

exceções à regra geral da observância da licitação, não se vislumbrando, portanto, qualquer ilegalidade, já que,

conforme alhures mencionado, a função de criar hipóteses de dispensa da licitação é atribuída ao Poder

Legislativo. 11. No caso sob análise, a exigência de licitação não se justifica, uma vez que não há preço a ser

discutido, ante a inexistência de valoração da prestação de serviço de caráter educativo, executado sem fins

lucrativos. Ou seja, não há comercialização de produtos ou de serviços, por expressa vedação do art. 13, caput e

parágrafo único do Decreto-lei nº 236/67. 12. Clara está a existência de regimes jurídicos distintos para aqueles

que executam serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens com a finalidade educativa (não lucrativa) e

para aqueles que exploram a atividade em caráter comercial (com finalidade lucrativa), estando estes últimos

submetidos ao procedimento licitatório. Vale dizer, o fator distintivo entre ambas as categorias se justifica

plenamente pelo fim da atividade. 13. É de se acolher o argumento da União no sentido da impossibilidade de ser

condenada ao pagamento das verbas de sucumbência, pois, caso seja a condenação mantida, os valores sairão

do erário para retornar a ele, já que devidos pelo referido ente federativo a um órgão (Ministério Público

Federal) que com ele se confunde. 14. Apelações e remessa oficial a que se dá provimento." (TRF 3ª Região,
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TERCEIRA TURMA, APELREEX 0001923-81.2006.4.03.6127, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA

MARCONDES, julgado em 20/09/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/09/2012)

Outros precedentes:

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. TV EDUCATIVA SEM FINALIDADE LUCRATIVA. DISPENSA DE LICITAÇÃO.

POSSIBILIDADE. DL Nº 236/67 E DECRETO Nº 52.975/63. CERCEAMENTO DE DEFESA. PROVA

TESTEMUNHAL. DESNECESSIDADE. O livre convencimento motivado do juiz, aliado ao seu poder de direção

e de instrução (artigos 130 e 131, do CPC), autorizam-no a dispensar a produção de provas, ainda mais em

circunstâncias semelhantes às dos autos, em que o conjunto probatório, aliado ao pedido, indicam que não é

necessário fazê-lo. A radiodifusão educativa destina-se à transmissão de programas educativo-culturais, que, não

obstante atue em conjunto com os sistemas de ensino, visa à educação básica e superior e à formação para o

trabalho, além de abranger as atividades de divulgação educacional, cultural, pedagógica e de orientação

profissional. Nesse contexto, com fins à consecução do interesse público, a outorga para a execução de serviços

de radiodifusão com finalidade exclusivamente educativa, somente pode ser requerida por entidades destituídas

de finalidade lucrativa, sendo reservada à execução da União, Estados e Municípios, universidades e fundações

constituídas no Brasil, e como tal, não pode ser equiparada aos serviços públicos comuns, havendo regramento

jurídico próprio, face à finalidade específica, destituída de caráter comercial, conforme estabelecem os artigos

13 e 14 do Decreto-Lei nº 236, de 28.02.1967, que complementou e modificou a Lei nº 4.117, de 27.08.1962, que

instituiu o Código Brasileiro de Telecomunicações. A dispensa de procedimento licitatório para concessão de

outorga dos serviços de radiodifusão sonora de sons e imagens com fins exclusivamente educativos prevista no

artigo 14, §2º do DL nº 236/67 e no artigo 13, §1º do Decreto nº 52.795/63, não encontra óbice constitucional.

Não colhe a alegação de inconstitucionalidade do artigo 41 da Lei nº 8.987/75 que dispõe sobre o regime de

concessão e permissão da prestação de serviços públicos, segundo o qual excepciona a aplicação dessa Lei à

concessão, permissão e autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, vez que esse

diploma normativo encontra fundamento de validade no próprio artigo 175 da Constituição Federal ("Incumbe

ao Poder Público, na forma da lei, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, sempre através de

licitação, a prestação de serviços públicos".) Apelações providas para julgar improcedente o pedido."

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AC 00011285320074036123, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI

FERREIRA, TRF3, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/10/2013)

CONSTITUCIONAL ADMINISTRATIVO. SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO SONORA. TELEVISÕES

EDUCATIVAS. PERMISSÃO. LIMITAÇÕES CONSTITUCIONAIS (ART. 175). INAPLICABILIDADE DOS

PRINCÍPIOS DA LIVRE INICIATIVA. CARÁTER ESPECIAL DO CONTRATO DE PERMISSÃO. Os serviços de

radiodifusão sonora de sons e imagem e demais serviços de telecomunicações constituem, por definição

constitucional, serviços públicos a serem explorados diretamente pela União ou mediante concessão ou

permissão, cabendo à lei dispor sobre a licitação, o regime das empresas concessionárias e permissionárias e o

caráter especial do respectivo contrato (art. 175, parágrafo único, I, do C. Federal). Esses serviços públicos

(radiodifusão sonora), quando delegados a terceiros, mediante permissão, tem como suporte jurídico um contrato

de caráter especial e regido por regras de direito público, consoante determinação constitucional (Lei nº

8.987/95, art. 1º). As condições básicas desse contrato são impostas ao particular, segundo disciplinamento

consignado em lei e é a Administração que delimita os tópicos acerca dos quais poderá haver manutenção dos

particulares firmatórios da avença. As TVs educativas, cujos serviços que exercem são regidos por normas de

direito público e sob regime jurídico específico, não desenvolvem atividades econômicas sob regime empresarial

e o predomínio da livre iniciativa e da livre concorrência e não estão jungidas ao sistema peculiar às empresas

privadas, que é essencialmente lucrativa. Não se inclui no conceito de atividade econômica, aquela que a

Constituição qualificou como serviço público, ainda que potencialmente lucrativa (v.g. serviços de radiodifusão

sonora), mas, se sujeita a uma disciplina cujo objetivo é realizar o interesse público. Ao impedir qualquer

restrição à criação, à expressão e à informação sob qualquer forma ou veículo, a Constituição não interfere na

atividade das TVes (Televisões Educativas), que prestam serviço público, sob condições especiais, nem derrogou

o Decreto-lei nº 236/67. Segurança denegada. Voto vencido. (MS 199700542874, DEMÓCRITO REINALDO, STJ

- PRIMEIRA SEÇÃO, DJ DATA:02/08/1999 PG:00127 RSTJ VOL.:00124 PG:00041)

"PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. ACÃO CIVIL PÚBLICA. CITAÇÃO DE

LITISCONSORTES NECESSÁRIOS POR EDITAL. POSSIBILIDADE. NÃO-COMPARECIMENTO NOS AUTOS

DA MAIOR PARTE DOS SUJEITOS PASSIVOS. NOMEAÇÃO DE CURADOR ESPECIAL. CONCESSÃO DE

SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGEM. TELEVISÃO EDUCATIVA. DISPENSA DE

LICITAÇÃO. (...) 6. A regra contida no art. 13 do Decreto 52.795/63 - que estipula ser dispensável a licitação

com vistas à outorga para execução de serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos - não é

contraveniente ao art. 175, caput, encartado na Lex Magna, pela circunstância de as TVs educativas, além de se

manterem por meio de subsídios oriundos de suas patrocinadoras, sem intuito de lucro, não desempenham

nenhuma atividade econômica, diferentemente do que sucede com as empresas privadas, sujeitas à disciplina

própria do sistema empresarial e do predomínio da livre-concorrência, cuja essência, em rigor, é a lucratividade

que lhes impulsiona e constitui o móvel de sua subsistência e expansão. 7. O art. 13, parágrafo único, do DL
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236/67 dispõe expressamente sobre o caráter não-econômico das televisões educativas, o que corrobora a

dispensabilidade da licitação prevista no retrocitado dispositivo legal no concernente à concessão ou permissão

em foco. 8. O legislador constituinte conferiu preferência aos programas educativos exibidos pelas emissoras de

televisão. Significa dizer que o próprio texto constitucional enuncia um juízo de valor preponderante em favor

daquelas estações transmissoras que priorizam finalidades educacionais (CF, art. 221, I). Equivale dizer,

também, que as TVEs cumprem os fins pretendidos pela República Federativa. 9. Outorgas da mesma espécie,

sem licitação, constituem procedimento que tem sido sucessiva e reiteradamente adotado pelo Ministério das

Comunicações e ratificado pelo Congresso Nacional no que se refere a uma gama multivariada de entidades

interessadas, tanto de assistência social como também de diferentes confissões religiosas em todo o país. (...)"

(TRF - 1ª Região, AC 0017521-90.2005.4.01.3500 / GO, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAGUNDES DE

DEUS, QUINTA TURMA, e-DJF1 p.433 de 17/04/2009)

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004697-20.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela União para reformar decisão que indeferiu o pedido de penhora

pelo sistema BACENJUD.

Alega a agravante a legalidade e constitucionalidade da penhora on-line e a irrelevância do fato de o valor

penhorado ser pequeno.

A antecipação dos efeitos da tutela recursal foi deferida.

É o relatório.

Decido. 

O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o bloqueio de ativos financeiros,

quando requerido e deferido na vigência da Lei n.º 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de

Processo Civil, não constitui medida excepcional e prescinde do exaurimento de buscas de outros bens passíveis

de constrição.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON

LINE . ARTS. 655 E 655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN. SISTEMA BACEN-JUD. PEDIDO REALIZADO NO

PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. PENHORA ENTENDIDA COMO

MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE

BENS DE EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL AOS PEDIDOS

FEITOS NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. A jurisprudência de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de

admitir a possibilidade de quebra do sigilo bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter

informações acerca da existência de ativos financeiros do devedor), desde que esgotados todos os meios para
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localizar bens passíveis de penhora. 2. Sobre o tema, esta Corte estabeleceu dois entendimentos, segundo a data

em que foi requerida a penhora, se antes ou após a vigência da Lei n. 11.382/2006. 3. A primeira, aplicável aos

pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a penhora pelo sistema Bacen-JUD é

medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as vias extrajudiciais de busca

dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a comprovação desse

exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos

requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei, é no sentido de que essa penhora não exige

mais a comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca de bens a serem penhora dos. O fundamento

desse entendimento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os ativos financeiros a dinheiro em

espécie. 5. No caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente porque a considerou

como medida extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar bens a serem

penhora dos. 6. Como o pedido foi realizado dentro do período de vigência da Lei n. 11.382/2006, aplica-se o

segundo entendimento. 7. Recurso especial provido. (STJ, RESP 200802410560, Relator Benedito Gonçalves,

Primeira Turma, DJE DATA:20/04/2009).

O fundamento para a modificação do entendimento a respeito da matéria é justamente o fato de que a Lei nº

11.382/2006 equiparou os ativos financeiros ao dinheiro em espécie, o qual, na verdade, sempre ocupou o

primeiro lugar na ordem de preferência estabelecida na Lei de Execuções Fiscais (Lei nº 6.830/1980, artigo 11) e

no próprio Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente para a cobrança da dívida ativa da União, dos

Estados e do Município.

Quanto à alegação de valor ínfimo, colaciono o julgado:

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACENJUD.

A jurisprudência do e. STJ assentou entendimento no sentido de que, a partir de 20.01.2007 (data da entrada em

vigor da Lei n. 11.382/2006), o bloqueio de ativos pelo BACENJUD tem primazia sobre os demais meios de

garantia do crédito, não sendo mais exigível o prévio esgotamento das diligências para encontrar outros bens

penhoráveis, aplicando-se os arts. 655 e 655-A do CPC c.c. art. 185-A do CTN e art.11 da Lei 6.830/80.

Penhora on line postulada após a vigência da Lei 11.382/2006, de modo que é factível a utilização da sistemática

do BACENJUD sem a necessidade de prévio esgotamento das diligências na busca de outros bens, em

consonância com o recente entendimento pacificado pelo C. STJ no AgRg no REsp 1425055/RS, de Relatoria do

Ministro HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, julgado em 20/02/2014, DJe 27/02/2014.

Não se pode desprestigiar a quantia bloqueada sob o fundamento de ser ínfimo, visto que consoante entendimento

assentado no REsp nº 1346885, de Relatoria do Ministro HUMBERTO MARTINS, publicado em 15.10.2012, "(...)

a legislação vigente não fez nenhuma ressalva acerca do bloqueio de valores que se apresentem ínfimos ou

desproporcionalmente menores quando comparados ao quantum executado, motivo pelo qual o referido

fundamento não deve obstar o bloqueio dos valores encontrados."

Agravo de instrumento provido.

(TRF3 - AI 00067752120144030000, Juiz Convocado Marcelo Guerra, QUARTA TURMA)

Pelo exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do CPC.

Publique-se, intimem-se.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento à liminar em mandado de segurança, "para reconhecer o direito da parte-

impetrante de não incluir o valor do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS" .

Alegou-se que: (1) o presente caso cuida de questão onde há possibilidade de lesão grave e de difícil reparação,

prejudicando o interesse público primário, que ficará privado dos recursos necessários ao atendimento das

necessidades básicas e estruturais, de forma que se mostra latente a necessidade de atribuição de efeito suspensivo

ao presente recurso; (2) "acolhendo a assertiva de que a pessoa jurídica empresarial alienante é contribuinte de

direito do ICMS, os custos com o pagamento desse tributo são custos seus e não custos de terceiros, sendo certo

que somente estes - os custos de terceiros - podem ser excluídos do faturamento da empresa" (f. 06); (3) "sendo o

ICMS tributo indireto, repassado para 'dentro' do preço de venda, sua importância correspondente deve ser

tributada pelas exações que incidem sobre o faturamento ou a receita bruta total das empresas; no caso, a

COFINS e o PIS/PASEP" (f. 07); (4) o julgamento do RE 212.209/RS definiu que o valor relativo ao ICMS faz

parte do valor do produto, devendo ser considerado no valor da operação, base de cálculo do próprio ICMS, ou na

receita bruta, base de cálculo da COFINS; (5) "as dificuldades acerca da tributação da receita bruta operacional

mediante a incidência do FINSOCIAL ou do PIS ou da COFINS, devidas pelas imbricações com o ICMS, já

foram enfrentadas pelo STF nos julgamento dos RREE 144.971 (PIS), 205.355 (FINSOCIAL), 227.832

(COFINS), que resultaram na edição da súmula 659" (f. 12v); e (6) o artigo 3, § 2, I, da Lei 9.718/98, está em

plena harmonia com o mandamento constitucional que determina a incidência da COFINS e do PIS sobre o

faturamento (receita bruta) das pessoas jurídicas.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se, atualmente, consolidada a jurisprudência da Suprema Corte, a quem cabe o exame

definitivo da matéria constitucional, no sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo

do PIS e da COFINS, conforme RE 240.785, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJE 16/12/2014, assim ementado:

 

"TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural

das coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base

de incidência de outro. COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA - FATURAMENTO - ICMS. O que relativo a

título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de

incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento."

 

A despeito de entendimento contrário anteriormente firmado, aderi à solução firmada pela Suprema Corte, com

base no julgado supra, conforme pode ser visto a partir do acórdão proferido na AMS 2013.61.00.022120-6, DJF3

21/10/2014.

Posteriormente, assim decidiu a Segunda Seção desta Corte, verbis:

 

EI 0000266-78.2012.4.03.6100, Rel. p/ acórdão Des. Fed. CARLOS MUTA, DJe 14/11/2014: "PROCESSUAL

CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. ICMS. INCLUSÃO. BASE DE CÁLCULO DO

PIS/COFINS. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL CONSOLIDADO. RECURSO

DESPROVIDO. 1. Encontra-se, atualmente, consolidada a jurisprudência da Suprema Corte, a quem cabe o

exame definitivo da matéria constitucional, no sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base

de cálculo do PIS e da COFINS, conforme constou do Boletim de Notícias do Supremo Tribunal Federal nº

762 de 06 a 11 de Outubro de 2014 (RE 240.785-2/MG). 2. Embargos infringentes desprovidos."

 

Cabe acrescentar que a orientação no plano constitucional, a partir do precedente citado, foi adotada,

recentemente, no seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça, em que se afastou, inclusive, a incidência das

respectivas Súmulas 68 e 94:

 

AgRg no ARESP 593.627, Rel. p/ acórdão Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 07/04/2015: "AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. BASE DE

CÁLCULO. EXCLUSÃO DO ICMS . POSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO. I - A

existência de repercussão geral no RE 574.706-PR, em relação à matéria ora debatida, não impede sejam

julgados os recursos no âmbito desta Corte. II - O ICMS é um imposto indireto, ou seja, tem seu ônus

financeiro transferido, em última análise, para o contribuinte de fato, que é o consumidor final. III -

Constituindo receita do Estado-Membro ou do Distrito Federal, a parcela correspondente ao ICMS pago não

tem natureza de faturamento ou receita, mas de simples ingresso financeiro, não podendo compor a base de

cálculo do PIS e da COFINS. IV - Conquanto a jurisprudência desta Corte tenha sido firmada no sentido de
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que a parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS e do extinto FINSOCIAL, posicionamento

sedimentado com a edição das Súmulas 68 e 94, tal discussão alcançou o Supremo Tribunal Federal e foi

analisada no RE 240.785/MG, julgado em 08.10.2014, que concluiu que "a base de cálculo da COFINS

somente poderia incidir sobre a soma dos valores obtidos nas operações de venda ou de prestação de serviços.

Dessa forma, assentou que o valor retido a título de ICMS não refletiria a riqueza obtida com a realização da

operação, pois constituiria ônus fiscal e não faturamento" (Informativo do STF n. 762). V - Agravo regimental

provido."

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento à liminar em mandado de segurança, "para suspender a exigibilidade da

inclusão do ICMS na base de cálculo da contribuição para o PIS e a COFINS".

Alegou-se que: (1) o presente caso cuida de questão onde há possibilidade de lesão grave e de difícil reparação,

prejudicando o interesse público primário, que ficará privado dos recursos necessários ao atendimento das

necessidades básicas e estruturais, de forma que se mostra latente a necessidade de atribuição de efeito suspensivo

ao presente recurso; (2) "acolhendo a assertiva de que a pessoa jurídica empresarial alienante é contribuinte de

direito do ICMS, os custos com o pagamento desse tributo são custos seus e não custos de terceiros, sendo certo

que somente estes - os custos de terceiros - podem ser excluídos do faturamento da empresa" (f. 05); (3) "sendo o

ICMS tributo indireto, repassado para 'dentro' do preço de venda, sua importância correspondente deve ser

tributada pelas exações que incidem sobre o faturamento ou a receita bruta total das empresas; no caso, a

COFINS e o PIS/PASEP" (f. 06/v); (4) o julgamento do RE 212.209/RS definiu que o valor relativo ao ICMS faz

parte do valor do produto, devendo ser considerado no valor da operação, base de cálculo do próprio ICMS, ou na

receita bruta, base de cálculo da COFINS; (5) "as dificuldades acerca da tributação da receita bruta operacional

mediante a incidência do FINSOCIAL ou do PIS ou da COFINS, devidas pelas imbricações com o ICMS, já

foram enfrentadas pelo STF nos julgamento dos RREE 144.971 (PIS), 205.355 (FINSOCIAL), 227.832

(COFINS), que resultaram na edição da súmula 659" (f. 10/v); e (6) o artigo 3, § 2, I, da Lei 9.718/98, está em

plena harmonia com o mandamento constitucional que determina a incidência da COFINS e do PIS sobre o
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faturamento (receita bruta) das pessoas jurídicas.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se, atualmente, consolidada a jurisprudência da Suprema Corte, a quem cabe o exame

definitivo da matéria constitucional, no sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo

do PIS e da COFINS, conforme RE 240.785, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJE 16/12/2014, assim ementado:

 

"TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural

das coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base

de incidência de outro. COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA - FATURAMENTO - ICMS. O que relativo a

título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de

incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento."

 

A despeito de entendimento contrário anteriormente firmado, aderi à solução firmada pela Suprema Corte, com

base no julgado supra, conforme pode ser visto a partir do acórdão proferido na AMS 2013.61.00.022120-6, DJF3

21/10/2014.

Posteriormente, assim decidiu a Segunda Seção desta Corte, verbis:

 

EI 0000266-78.2012.4.03.6100, Rel. p/ acórdão Des. Fed. CARLOS MUTA, DJe 14/11/2014: "PROCESSUAL

CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. ICMS. INCLUSÃO. BASE DE CÁLCULO DO

PIS/COFINS. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL CONSOLIDADO. RECURSO

DESPROVIDO. 1. Encontra-se, atualmente, consolidada a jurisprudência da Suprema Corte, a quem cabe o

exame definitivo da matéria constitucional, no sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base

de cálculo do PIS e da COFINS, conforme constou do Boletim de Notícias do Supremo Tribunal Federal nº

762 de 06 a 11 de Outubro de 2014 (RE 240.785-2/MG). 2. Embargos infringentes desprovidos."

 

Cabe acrescentar que a orientação no plano constitucional, a partir do precedente citado, foi adotada,

recentemente, no seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça, em que se afastou, inclusive, a incidência das

respectivas Súmulas 68 e 94:

 

AgRg no ARESP 593.627, Rel. p/ acórdão Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 07/04/2015: "AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. BASE DE

CÁLCULO. EXCLUSÃO DO ICMS . POSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO. I - A

existência de repercussão geral no RE 574.706-PR, em relação à matéria ora debatida, não impede sejam

julgados os recursos no âmbito desta Corte. II - O ICMS é um imposto indireto, ou seja, tem seu ônus

financeiro transferido, em última análise, para o contribuinte de fato, que é o consumidor final. III -

Constituindo receita do Estado-Membro ou do Distrito Federal, a parcela correspondente ao ICMS pago não

tem natureza de faturamento ou receita, mas de simples ingresso financeiro, não podendo compor a base de

cálculo do PIS e da COFINS. IV - Conquanto a jurisprudência desta Corte tenha sido firmada no sentido de

que a parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS e do extinto FINSOCIAL, posicionamento

sedimentado com a edição das Súmulas 68 e 94, tal discussão alcançou o Supremo Tribunal Federal e foi

analisada no RE 240.785/MG, julgado em 08.10.2014, que concluiu que "a base de cálculo da COFINS

somente poderia incidir sobre a soma dos valores obtidos nas operações de venda ou de prestação de serviços.

Dessa forma, assentou que o valor retido a título de ICMS não refletiria a riqueza obtida com a realização da

operação, pois constituiria ônus fiscal e não faturamento" (Informativo do STF n. 762). V - Agravo regimental

provido."

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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Edital

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DEDINI S/A EQUIPAMENTOS E SISTEMAS, CNPJ 67.541.961/0001-84,

COM PRAZO DE 30 DIAS.

 

O EXCELENTÍSSIMO JUIZ FEDERAL CONVOCADO CARLOS DELGADO, Relator do processo

supramencionado, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e pelo Regimento Interno do Tribunal

Regional Federal da Terceira Região,

 

FAZ SABER a todos quantos o presente E D I T A L virem, ou dele conhecimento tiverem, que, por este Tribunal

Regional Federal da Terceira Região, se processam os termos do recurso de Agravo de Instrumento

supramencionado, interposto em face da r. decisão proferida pelo MM. Juiz da 4ª Vara Federal de Piracicaba-SP,

sendo este para intimar a agravante DEDINI S/A EQUIPAMENTOS E SISTEMAS, que se encontra em lugar

incerto e não sabido, para que regularize sua representação processual, no prazo de 30 dias, contados da data do

vencimento deste. E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância,

expediu-se o presente EDITAL, que será fixado no lugar de costume e publicado na forma da lei, cientificando-os

que esta Corte tem sua sede na Avenida Paulista, nº 1842, São Paulo/SP, e funciona no horário das 9:00 às 19:00

horas, estando o referido processo afeto à competência da Terceira Turma. Dado e passado nesta cidade de São

Paulo. Eu, Adriana Piesco de Melo, Técnica Judiciária, digitei.

 

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015. 

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado
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2014.03.00.020672-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : DEDINI S/A EQUIPAMENTOS E SISTEMAS

ADVOGADO : SP183888 LUCCAS RODRIGUES TANCK

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00023652820114036109 4 Vr PIRACICABA/SP

2014.03.00.031251-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE :
TEIXEIRA COM/ E ASSESSORIA EM VENDAS DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA -ME e outro

: FATIMA APARECIDA BATISTA TEIXEIRA

ADVOGADO : SP202052 AUGUSTO FAUVEL DE MORAES

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRAVINHOS SP

No. ORIG. : 00052529320128260153 1 Vr CRAVINHOS/SP
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Decisão

Vistos.

Fls. 338/363: Trata-se de agravo interposto por TEIXEIRA COM/ E ASSESSORIA EM VENDAS DE

PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA -ME e outro com fulcro no art. 557, § 1º, Código de Processo Civil, em

face de decisão monocrática proferida às fls. 332/336 que, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil,

negou seguimento ao agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em execução fiscal, deixou de

acolher os embargos declaração opostos contra a decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade que alegava

a ocorrência de prescrição do crédito tributário, bem como a ilegitimidade da sócia para figurar no polo passivo da

execução.

Sustentam os agravantes, em síntese, a ocorrência de decadência do crédito tributário, nos períodos de janeiro a

julho de 2014. Salientam que há fatos geradores ocorridos entre o mês 01 a 07 do ano de 2004, bem como que a

entrega das DCTF's ocorreu em 02.10.2009, e que teria havido lançamento a destempo, pois ultrapassado o lapso

temporal de 05 anos a contar do fato gerador. Alegam que a prescrição é contada da data da constituição definitiva

do crédito tributário, a qual teria ocorrido em janeiro de 2007. Dessa forma, tendo em vista que a agravada

promoveu a execução somente em 22.02.2012, teria ocorrido a prescrição do crédito tributário. Afirmam que o

início da contagem do prazo prescricional deve ser da ocorrência do fato gerador e não da entrega da DCTF e, por

conseguinte, estariam prescritos os créditos relativos aos anos de 2004, 2005, 2006 e 2007. Salientam, no que se

refere à responsabilidade da sócia, que esta se configuraria em caso de excesso de poderes ou infração à lei,

contrato ou estatuto contemporâneo ao surgimento da obrigação tributária. Alegam que a sócia não possuiria

poderes gerência ao tempo do fato gerador e que não haveria prova de que os sócios agiram com excesso de poder

ou infração à lei. Aduzem que o encerramento irregular da sociedade não seria, por si só fundamento suficiente

para a desconsideração da personalidade jurídica.

Requerem o acolhimento do presente agravo, em juízo de retratação, ou, caso assim não entenda, sua apresentação

em mesa para julgamento, provendo integralmente o agravo interposto.

É o relatório.

Decido.

Reconsidero a decisão de fls. 332/336, de forma a analisar todos os pleitos deduzidos pela agravante, uma vez que

a decisão recorrida acabou passando ao largo de discussões relevantes levantadas pela agravante.

O art. 174 do Código Tributário Nacional disciplina o instituto da prescrição, prevendo a sua consumação no

prazo de cinco anos contados da constituição definitiva do crédito tributário.

Consoante pacífica orientação da jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, "a entrega de declaração pelo

contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer providência por

parte do Fisco" (Súmula nº 436/STJ), e, "em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação

declarado e não pago, o Fisco dispõe de cinco anos para a cobrança do crédito, contados do dia seguinte ao

vencimento da exação ou da entrega da declaração pelo contribuinte, o que for posterior" (in: AgRg no AREsp

nº 302363/SE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 1ª Turma, j. 05.11.2013, DJe 13.11.2013).

De outra parte, constituído o crédito tributário pela notificação do auto de infração, não havendo impugnação pela

via administrativa, o curso do prazo prescricional inicia-se com a notificação do lançamento tributário (AgRg no

AREsp 439.781/RO, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/02/2014, DJe

10/02/2014).

Outrossim, consoante entendimento firmado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do recurso

especial nº 1.120.295/SP, submetido ao regime do art. 543-C do CPC, a propositura da ação é o termo ad quem do

prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas

constantes do art. 174, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, que deve ser interpretado conjuntamente

com o art. 219, § 1º, do Código de Processo Civil.

Portanto, em execução fiscal para a cobrança de créditos tributários, o marco interruptivo da prescrição é a data da

citação pessoal do devedor (quando aplicável a redação original do parágrafo único do art. 174 do CTN) ou a data

do despacho que ordena a citação (após a alteração do art. 174 do CTN pela Lei Complementar nº 118/2005); os

quais retroagem à data do ajuizamento da ação.

Confiram-se, a esse respeito, os arestos:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA

OFENSA AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. AUSÊNCIA

DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. CONTROVÉRSIA FUNDADA NO EXAME DA

LEGISLAÇÃO MUNICIPAL. ÓBICE DA SÚMULA 280/STF. APLICABILIDADE DO ART. 219, § 1º, DO

CPC À EXECUÇÃO FISCAL PARA COBRANÇA DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO. EFICÁCIA

VINCULATIVA DO ACÓRDÃO PROFERIDO NO RESP 1.120.295/SP. REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA.

(...)
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4. Com o julgamento do REsp n. 1.120.295/SP, pela sistemática do art. 543-C do CPC e da Res. STJ n. 8/08,

restou consolidado nesta Corte Superior que o artigo 174 do Código Tributário Nacional deve ser interpretado

conjuntamente com o artigo 219, § 1º, do Código de Processo Civil, sendo descabida a conclusão no sentido de

tal preceito legal não aplicar-se à execução fiscal para cobrança de crédito tributário. Assim, como se concluiu

no recurso especial representativo de controvérsia, "se a interrupção retroage à data da propositura da ação,

isso significa que é a propositura, e não a citação, que interrompe a prescrição".

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 355273/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

05/09/2013, DJe 11/09/2013)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EXECUÇÃO FISCAL -

INOCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO - SITUAÇÃO FÁTICA DELINEADA NO ACÓRDÃO RECORRIDO -

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 7/STJ - EFEITO INFRINGENTE - ACOLHIMENTO.

1. A propositura da ação é o termo ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial para sua

recontagem sujeita às causas interruptivas constantes do art. 174, parágrafo único, do CTN, conforme

entendimento consolidado no julgamento do REsp 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 21.5.2010, julgado

sob o rito do art. 543 - C, do CPC.

2. O Código de Processo Civil, no § 1º de seu art. 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação,

retroage à data da propositura da ação. Em execução fiscal para a cobrança de créditos tributários, o marco

interruptivo da prescrição é a citação pessoal feita ao devedor (quando aplicável a redação original do inciso I

do parágrafo único do art. 174 do CTN) ou o despacho do juiz que ordena a citação (após a alteração do art. 174

do CTN pela Lei Complementar 118/2005), os quais retroagem à data do ajuizamento da execução.

3. A retroação prevista no art. 219, § 1º, do CPC, não se aplica quando a responsabilidade pela demora na

citação for atribuída ao Fisco. Precedentes.

4. Hipótese em que o Tribunal local deixou de aplicar o entendimento constante na Súmula 106/STJ e a retroação

prevista no art. 219, § 1º, do CPC, em razão de o Fisco ter ajuizado o executivo fiscal em data muito próxima do

escoamento do prazo prescricional.

5. Situação fática delineada no acórdão recorrido que não demonstra desídia do exequente e confirma o

ajuizamento da ação executiva dentro do prazo prescricional, circunstância que autoriza a retroação do prazo

prescricional.

6. Embargos de declaração acolhidos, com efeito modificativo, para dar provimento ao recurso especial da

Fazenda Nacional."

(EDcl no AgRg no REsp 1337133/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em

11/06/2013, DJe 19/06/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-

C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR

JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO

PRATICADO PELO CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO

DO TRIBUTO DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO

TRIBUTÁRIA DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ

DATA POSTERIOR DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O

PRAZO PARA PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA

ENTREGA DA DECLARAÇÃO.

1. O prazo prescricional quinquenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário

conta-se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante

DCTF, GIA, entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante

cumprido o dever instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal

(pagamento antecipado), nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou

interruptivas do prazo prescricional (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José

Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, julgado em 14.10.2009, DJe 09.11.2009; REsp 850.423/SP,

Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel.

Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 25.05.2005, DJ 13.06.2005).

2. A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário

Nacional, verbis: "Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da

data da sua constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I - pela citação pessoal feita ao devedor; 

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) 

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;
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IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo

devedor."

3. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência , inaugura o decurso do prazo

prescricional quinquenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário.

4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e

Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos

tributos sujeitos a lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a

Fazenda Pública de qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da

Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008).

5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: "A entrega de

declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer

outra providência por parte do Fisco." 

6. Consequentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial

do crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária expressamente

reconhecida.

(...)

12. Consequentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação

declarada, in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997,

escoando-se em 30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação

(05.03.2002).

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal,

conjura a alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo

prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der

o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante

a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN).

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação,

retroage à data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei

Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho

que ordena a citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser

empreendida no prazo prescricional.

15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não

exercício do direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação

perca a 'possibilidade de reviver', pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício

da ação) e encontra-se em seu pleno exercício (processo). Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a

prescrição. Aliás, esse é também o diretivo do Código de Processo Civil:

'Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando

ordenada por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição.

§ 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação.' 

Se a interrupção retroage à data da propositura da ação, isso significa que é a propositura, e não a citação, que

interrompe a prescrição. Nada mais coerente, posto que a propositura da ação representa a efetivação do direito

de ação, cujo prazo prescricional perde sentido em razão do seu exercício, que será expressamente reconhecido

pelo juiz no ato da citação. Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é

desqualificado pelo exercício da ação, fixando-se, assim, seu termo consumativo. Quando isso ocorre, o fator

tempo torna-se irrelevante, deixando de haver um termo temporal da prescrição ." (Eurico Marcos Diniz de

Santi, in " decadência e prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Ed. Max Limonad, São Paulo, 2004, págs.

232/233) 16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente,

o termo inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do

CTN.

17. Outrossim, é certo que "incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subsequentes ao

despacho que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário"

(artigo 219, § 2º, do CPC).

18. Consequentemente, tendo em vista que o exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado

o lapso quinquenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se

revela prescrita a pretensão executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham

sobrevindo em junho de 2002.

19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao

regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1120295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010)
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No caso em tela, verifica-se que a execução fiscal tem por objeto a cobrança de débito tributário sujeito a

lançamento por homologação.

Integra a execução fiscal as Certidões da Dívida Ativa inscritas sob os nºs 80.2.11.061047-10, 80.6.11.111513-20,

80.6.11.111514-01 e 80.7.11.025849-34, cujos débitos apontam como datas de vencimento: 30.04.2004,

30.07.2004, 29.10.2004, 31.01.2005, 29.04.2005, 29.07.2005, 31.10.2005, 28.04.2006, 31.07.2006, 31.10.2006,

31.07.2007, 30.04.2008, (fls. 24/47), 30.04.2004, 30.07.2004, 29.10.2004, 31.01.2005, 29.04.2005, 29.07.2005,

31.10.2005, 28.04.2006, 31.07.2006, 31.10.2006, 31.01.2007, (fls. 49/70), 13.02.2004, 15.03.2004, 15.04.2004,

14.05.2004, 15.06.2004, 15.07.2004, 13.08.2004, 15.09.2004, 15.10.2004, 12.11.2004, 15.12.2004, 14.01.2005,

15.02.2005, 15.03.2005, 15.04.2005, 13.05.2005, 15.06.2005, 15.07.2005, 15.08.2005, 15.09.2005, 14.10.2005,

14.11.2005, 15.12.2005, 13.01.2006, 15.02.2006, 15.03.2006, 13.04.2006, 15.05.2006, 14.06.2006, 14.07.2006,

15.08.2006, 18.09.2006, 13.10.2006, 14.11.2006, 15.12.2006, 15.01.2007 (fls. 72/143), 13.02.2004, 15.03.2004,

15.04.2004, 14.05.2004, 15.06.2004, 15.07.2004, 13.08.2004, 15.09.2004, 15.10.2004, 12.11.2004, 15.12.2004,

14.01.2005, 15.02.2005, 15.03.2005, 15.04.2005, 13.05.2005, 15.06.2005, 15.07.2005, 15.08.2005, 15.09.2005,

14.10.2005, 14.11.2005, 15.12.2005, 13.01.2006, 15.02.2006, 15.03.2006, 13.04.2006, 15.05.2006, 14.06.2006,

14.07.2006, 15.08.2006, 15.09.2006, 13.10.2006 14.11.2006, 15.12.2006, 15.01.2007 (fls. 145/216),

respectivamente.

Os débitos tributários, in casu, foram constituído por meio de declaração pessoal em 02.10.2009 (fls. 309), sendo

este o termo a quo do prazo prescricional.

A execução fiscal foi proposta em 27.06.2012 (fls. 20), sendo que o despacho que determinou a citação da

executada foi exarado em 02.07.2012 (fls. 220).

Sendo assim, considerando-se que não houve o transcurso do prazo quinquenal entre a constituição do débito e o

ajuizamento da execução fiscal, não se operou a prescrição do crédito tributário em questão, devendo ser mantida

a decisão agravada.

Como bem assinalado na decisão agravada:

 

"Igualmente, não há que se falar em ocorrência de prescrição, uma vez que conforme documentos de fls. 29/32 a

entrega das DCTF's ocorreu em 02/10/2009 e entre a distribuição da execução fiscal (27/06/2012) e a

constituição definitiva do crédito tributário não decorreu o prazo quinquenal."

De outra parte, a questão quanto a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal em face da sócia-gerente

(Fátima Aparecida Batista Teixeira) da empresa executada "TEIXEIRA COM/ E ASSESSORIA EM VENDAS

DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA -ME ", o artigo 135 do Código Tributário Nacional estabelece, no seu

inciso III, a responsabilidade tributária dos "diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito

privado", que têm, por lei, contrato ou estatuto social, poderes para pessoalmente praticar atos sociais, inclusive o

de cumprir ou mandar cumprir as obrigações tributárias da pessoa jurídica.

Encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de autorizar a aplicação do artigo

135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, razão pela qual não

basta provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo

necessária, igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes,

infração à lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da empresa.

Com efeito, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que "a certidão

emitida pelo Oficial de Justiça atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos

assentamentos da junta comercial é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da

execução para o sócio-gerente, a este competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter agido com dolo,

culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa" (Precedentes:

AgRg no REsp 1282751/AM, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, j. 13.12.2011, DJe 19.12.2011;

REsp 1250732/PA, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, j. 01.09.2011, DJe 08.09.2011;

AgRg no Ag 1365062/PR, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, Segunda Turma, j. 21.06.2011, DJe 09.08.2011;

REsp 1104064/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, j. 02.12.2010, DJe 14.12.2010).

Confira-se, a propósito, o contido na Súmula nº 435 do E. Superior Tribunal de Justiça: "Presume-se dissolvida

irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos

competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".

É pacífico, outrossim, no C. Superior Tribunal de Justiça que o sócio-gerente que deixa de manter atualizados os

registros empresariais e comerciais, em especial quanto à localização da empresa e à sua dissolução, viola a lei,

ex vi dos artigos 1.150 e 1.151, do CC, e artigos 1º, 2º, e 32, da Lei 8.934/1994 (Precedente: ERESP 716.412/PR,

DJe 22/09/2008). A não-localização da empresa, em tais hipóteses, gera legítima presunção iuris tantum de

dissolução irregular e, portanto, responsabilidade do gestor, nos termos do art. 135, III, do CTN.

Nesse sentido, a síntese do entendimento jurisprudencial no que se refere à temática:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA QUE

INFORMA NÃO TER ENCONTRADO A EMPRESA NO ENDEREÇO INDICADO PELO FISCO PARA

CITAÇÃO. REDIRECIONAMENTO. PRESUNÇÃO 'JURIS TANTUM' DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR.
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ART. 135, DO CTN. APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 435/STJ.

1. Em execução fiscal, certificada pelo oficial de justiça a não localização da empresa executada no endereço

fornecido ao Fisco como domicílio fiscal para a citação, presume-se (juris tantum) a ocorrência de dissolução

irregular a ensejar o redirecionamento da execução aos sócios, na forma do art. 135, do CTN. Precedentes:

EREsp 852.437 / RS, Primeira Seção. Rel. Min. Castro Meira, julgado em 22.10.2008; REsp 1343058 / BA,

Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em 09.10.2012. 

2. É obrigação dos gestores das empresas manter atualizados os respectivos cadastros junto aos órgãos de

registros públicos e ao Fisco, incluindo os atos relativos à mudança de endereço dos estabelecimentos e,

especialmente, os referentes à dissolução da sociedade. Precedente: EREsp 716412 / PR, Primeira Seção. Rel.

Min. Herman Benjamin, julgado em 12.9.2007. 

3. Aplica-se ao caso a Súmula n. 435/STJ: 'Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de

funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da

execução fiscal para o sócio-gerente' 

4. Recurso especial provido."

(REsp 1374744/BA, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministro MAURO

CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/08/2013, DJe 17/12/2013.)

Contudo, a atribuição da responsabilidade tributária aos sócios no caso de dissolução irregular, exige a

comprovação simultânea de que estes administravam a empresa tanto à época da ocorrência da sua dissolução,

como também ao tempo da ocorrência do inadimplemento da obrigação. Nesse sentido:

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA OS SÓCIOS-GERENTES. SÓCIOS

QUE NÃO INTEGRAVAM A GERÊNCIA DA SOCIEDADE À ÉPOCA DO FATO GERADOR E DA

OCORRÊNCIA DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE.

1. O redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente da empresa é cabível apenas quando demonstrado

que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou ao estatuto, ou no caso de dissolução irregular da

empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias.

2. "O pedido de redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular da sociedade

executada, pressupõe a permanência de determinado sócio na administração da empresa no momento da

ocorrência dessa dissolução, que é, afinal, o fato que desencadeia a responsabilidade pessoal do administrador.

Ainda, embora seja necessário demonstrar quem ocupava o posto de gerente no momento da dissolução, é

necessário, antes, que aquele responsável pela dissolução tenha sido também, simultaneamente, o detentor da

gerência na oportunidade do vencimento do tributo. É que só se dirá responsável o sócio que, tendo poderes para

tanto, não pagou o tributo (daí exigir-se seja demonstrada a detenção de gerência no momento do vencimento do

débito) e que, ademais, conscientemente, optou pela irregular dissolução da sociedade (por isso, também exigível

a prova da permanência no momento da dissolução irregular)" (EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1009997/SC,

Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 2/4/2009, DJe 4/5/2009).

3. Hipótese em que à época dos fatos geradores a agravada não integrava o quadro societário da sociedade

executada. Impossibilidade de redirecionamento da execução fiscal.

Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1418854/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/12/2013,

DJe 05/02/2014)

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE - DISSOLUÇÃO

IRREGULAR - FATO GERADOR ANTERIOR AO INGRESSO DO SÓCIO NA EMPRESA -

REDIRECIONAMENTO - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES.

1. Esta Corte firmou o entendimento de que não se pode atribuir ao sócio a obrigação de pagar tributo devido

anteriormente à sua gestão, ainda que ele seja supostamente responsável pela dissolução irregular da empresa.

2. "O pedido de redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular da sociedade

executada, pressupõe a permanência de determinado sócio na administração da empresa no momento da

ocorrência dessa dissolução, que é, afinal, o fato que desencadeia a responsabilidade pessoal do administrador.

Ainda, embora seja necessário demonstrar quem ocupava o posto de gerente no momento da dissolução, é

necessário, antes, que aquele responsável pela dissolução tenha sido também, simultaneamente, o detentor da

gerência na oportunidade do vencimento do tributo. É que só se dirá responsável o sócio que, tendo poderes para

tanto, não pagou o tributo (daí exigir-se seja demonstrada a detenção de gerência no momento do vencimento do

débito) e que, ademais, conscientemente, optou pela irregular dissolução da sociedade (por isso, também exigível

a prova da permanência no momento da dissolução irregular)" (EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1.009.997/SC,

Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 2/4/2009, DJe 4/5/2009).

3. Recurso especial não provido."

(REsp 1307346/RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/12/2013, DJe

18/12/2013)

 

No caso dos autos, restou configurada a dissolução irregular da empresa executada, a ensejar o redirecionamento
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da execução em face de sua sócia, já que aquela não funciona mais no endereço declarado como o de seu

domicílio fiscal, conforme ficha cadastral da JUCESP (fls. 230/230v), bem como diante da certidão emitida pelo

Oficial de Justiça em 27.08.2012 (fls. 223v).

Por outro lado, verifico que a sócia Fátima Aparecida Batista Teixeira figura nos quadros da empresa, na condição

de sócia e administradora responsável, desde a sua constituição, conforme ficha cadastral da JUCESP (fls.

230/230v). Observo, também, que a referida sócia figurava dos quadros da empresa à época da sua dissolução

irregular (fls. 223v), bem como detinha poderes de gestão à época do vencimento dos débitos exequendos,

consoante demonstram as Certidões de Dívida Ativa (fls. 23/216).

Desse modo, é de ser mantida a decisão originalmente agravada, que rejeitou a exceção de pré-executividade.

Ante o exposto, reanalisando o pleito da agravante, agora sob a ótica de todos os argumentos por ela expendidos, e

com fundamento no art. 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento

originário e dou por prejudicada a análise do agravo legal interposto contra a anterior decisão monocrática, uma

vez que a presente passa a substituí-la.

Comunique-se ao MM. Juiz a quo.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008798-03.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra decisão

que, em sede de mandado de segurança impetrado em face do Delegado da Receita Federal do Brasil de

Administração Tributária em São Paulo, concedeu a medida liminar para que a autoridade impetrada abstenha-se

de exigir o recolhimento do IPI no momento da saída da mercadoria, por ela importada, do seu estabelecimento,

desde que já tenha incidido o imposto no momento do desembaraço aduaneiro.

Sustenta a agravante, em síntese, que "com base na Constituição Federal, no CTN e na Lei nº 4.502/64, tem-se

que um dos fatos geradores do IPI é justamente a situação ora controvertida, qual seja, a saída do produto

industrializado do estabelecimento importador, tendo em vista que o importador encontra-se no rol de

contribuintes referidos no parágrafo único do art. 51 do CTN, ao qual o art. 46, II, do mesmo Código remete,

bem como é o importador equiparado a industrial pela Lei nº 4.502/64, conforme autoriza o art. 51, inciso II, do

CTN, e trata-se da saída de um produto industrializado, cuja tributação foi permitida pelo art. 153, IV, da

Constituição." Aduz, ainda, que o artigo 153, IV, da Constituição Federal não impõe ao legislador

infraconstitucional a necessidade de vincular a cobrança do IPI à realização de uma atividade industrial pelo

contribuinte. Conclui inexistir bis in idem, já que a tributação em tela, apesar de ser realizada por um mesmo ente

público, acontece diante da efetivação de dois eventos distintos, consubstanciando dois fatos geradores diversos.

Requer a concessão de efeito suspensivo "para sustar os efeitos da decisão ora agravada, até o julgamento do

mérito da presente demanda, que determinou que a União se abstivesse de exigir o recolhimento do IPI na

revenda dos produtos importados pela autora que não sofreram qualquer processo de industrialização" e, ao

final, que se dê provimento ao presente recurso, a fim de que a decisão impugnada seja definitivamente revogada.

É o relatório.

Decido.

2015.03.00.008798-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : SOUK COM/ IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : SP129312 FAISSAL YUNES JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00040583520154036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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Cabível no caso concreto a aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil.

A controvérsia posta nos autos cinge-se em aferir a legitimidade da incidência do IPI sobre produtos

industrializados de procedência estrangeira quando de sua saída do estabelecimento importador, para fim de

revenda, sem que referidos produtos tenham sofrido qualquer processo de industrialização.

Com efeito, a E. Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido da não

incidência de Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI sobre a comercialização de produto importado, que

não sofre qualquer processo de industrialização, ante a vedação do fenômeno da bitributação, in verbis:

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS. SAÍDA DO ESTABELECIMENTO

IMPORTADOR.

A norma do parágrafo único constitui a essência do fato gerador do imposto sobre produtos industrializados. A

teor dela, o tributo não incide sobre o acréscimo embutido em cada um dos estágios da circulação de produtos

industrializados. Recai apenas sobre o montante que, na operação tributada, tenha resultado da industrialização,

assim considerada qualquer operação que importe na alteração da natureza, funcionamento, utilização,

acabamento ou apresentação do produto, ressalvadas as exceções legais. De outro modo, coincidiriam os fatos

geradores do imposto sobre produtos industrializados e do imposto sobre circulação de mercadorias.

Consequentemente, os incisos I e II do caput são excludentes, salvo se, entre o desembaraço aduaneiro e a saída

do estabelecimento do importador, o produto tiver sido objeto de uma das formas de industrialização.

Embargos de divergência conhecidos e providos.

(EREsp 1400759/RS, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/06/2014, DJe

18/12/2014)

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS. SAÍDA DO ESTABELECIMENTO

IMPORTADOR.

 A norma do parágrafo único constitui a essência do fato gerador do imposto sobre produtos industrializados. A

teor dela, o tributo não incide sobre o acréscimo embutido em cada um dos estágios da circulação de produtos

industrializados. Recai apenas sobre o montante que, na operação tributada, tenha resultado da industrialização,

assim considerada qualquer operação que importe na alteração da natureza, funcionamento, utilização,

acabamento ou apresentação do produto, ressalvadas as exceções legais. De outro modo, coincidiriam os fatos

geradores do imposto sobre produtos industrializados e do imposto sobre circulação de mercadorias.

Consequentemente, os incisos I e II do caput são excludentes, salvo se, entre o desembaraço aduaneiro e a saída

do estabelecimento do importador, o produto tiver sido objeto de uma das formas de industrialização.

Embargos de divergência conhecidos e providos.

(EREsp 1411749/PR, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, Rel. p/ Acórdão Ministro ARI PARGENDLER, PRIMEIRA

SEÇÃO, julgado em 11/06/2014, DJe 18/12/2014)

No mesmo sentido, os seguintes julgados:

TRIBUTÁRIO. IMPORTADOR COMERCIANTE. SAÍDA DO PRODUTO DO ESTABELECIMENTO

COMERCIAL. AUSÊNCIA DE QUALQUER PROCESSO DE INDUSTRIALIZAÇÃO. IPI. NÃO

INCIDÊNCIA.

1. A Primeira Seção desta Corte, com o objetivo de dirimir a divergência entre seus órgãos fracionários, na

assentada de 11/6/14, ao julgar os ERESp 1.400.759/RS, por maioria de votos, firmou a compreensão no sentido

de reconhecer a não incidência de IPI sobre a comercialização de produto importado, que não sofre qualquer

processo de industrialização, ante a vedação do fenômeno da bitributação. Precedente: AgRg no REsp

1.466.190/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 23/09/2014).

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AgRg no REsp 1454100/RS, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

23/10/2014, DJe 05/11/2014)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IPI. IMPORTADOR COMERCIANTE. FATO GERADOR.

DESEMBARAÇO ADUANEIRO. SAÍDA DO ESTABELECIMENTO. DUPLA INCIDÊNCIA.

IMPOSSIBILIDADE. ERESP 1.411.749/PR.

1. A Primeira Seção, no julgamento do EREsp 1.411.749/PR (acórdão pendente de publicação), de relatoria do

Ministro Sérgio Kukina, relator para acórdão Ministro Ari Pargendler, deu provimento ao embargos de

divergência para fazer prevalecer o entendimento segundo o qual, tratando-se de empresa importadora, o fato

gerador ocorre no desembaraço aduaneiro, não sendo viável nova cobrança de IPI na saída do produto quando

de sua comercialização, sob pena de dupla incidência não admitida na legislação de regência.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AgRg no REsp 1430403/SC, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em

23/10/2014, DJe 21/11/2014)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IPI. IMPORTADOR COMERCIANTE. FATOS GERADORES.

DESEMBARAÇO ADUANEIRO. BITRIBUTAÇÃO. OCORRÊNCIA. ERESP 1.411.749/PR.

A Primeira Seção, no julgamento do EREsp 1.411.749/PR (acórdão pendente de publicação), de relatoria do
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Ministro Sérgio Kukina, Relator para acórdão Ministro Ari Pargendler, deu provimento ao embargos de

divergência para fazer prevalecer o entendimento adotado no REsp 841.269/BA, segundo o qual, tratando-se de

empresa importadora, o fato gerador ocorre no desembaraço aduaneiro, não sendo viável nova cobrança de IPI

na saída do produto quando de sua comercialização, ante a vedação do fenômeno da bitributação.

Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes.

(EDcl no AgRg no REsp 1455759/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

23/09/2014, DJe 06/10/2014)

Observa-se que o E. Superior Tribunal de Justiça sufragou entendimento acerca da matéria debatida nos presentes

autos, tanto que passou a decidir a questão de forma monocrática, conforme se infere dos recentes julgados, in

verbis:

 

"AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.452.927 - RS (2014/0106651-4)

RELATOR: MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES

AGRAVANTE: CAUDURO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DO VESTUÁRIO LTDA

ADVOGADOS: JOSÉ CARLOS BRAGA MONTEIRO OTTONI RODRIGUES BRAGA

AGRAVADO: FAZENDA NACIONAL

ADVOGADO: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS

INDUSTRIALIZADOS - IPI. FATO GERADOR. INCIDÊNCIA SOBRE OS IMPORTADORES NA REVENDA DE

PRODUTOS DE PROCEDÊNCIA ESTRANGEIRA. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO

(RECONSIDERA A DECISÃO AGRAVADA, ART. 557, §1º, CPC). RECURSO ESPECIAL DOS

CONTRIBUINTES PROVIDO (ART. 557, §1º-A, CPC).

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental para levar ao crivo da Turma julgado monocrático de minha lavra onde neguei

seguimento a recurso especial por considerar que não há qualquer ilegalidade na incidência do IPI na saída dos

produtos de procedência estrangeira do estabelecimento do importador, já que equiparado a industrial pelo art.

4º, I, da Lei n. 4.502/64, com a permissão dada pelo art. 51, II, do CTN.

Alega a agravante que houve violação aos artigos 46, I, II e parágrafo único; 51, I, II e parágrafo único do CTN.

Sustenta que não cabe a dupla incidência do IPI, no desembaraço aduaneiro e na saída da mercadoria do

estabelecimento comercial já que as hipóteses do art. 46, do CTN, seriam alternativas e não cumulativas. Alega

que quando da importação há a incidência de IPI no desembaraço aduaneiro dos produtos importados, mas a

saída de produtos de estabelecimentos somente será tributada quando estes forem de procedência nacional, isto

é, produzidos no país, eis que os de procedência estrangeira já foram devidamente tributados no desembaraço,

como se fosse a etapa final da cadeia produtiva porquanto já são produtos manufaturados.

Pede que seja afastada a incidência de IPI sobre a saída das mercadorias importadas quando inexistir qualquer

tipo de industrialização do produto. Alega a inconstitucionalidade da "equiparação jurídica" do importador com

industrial, restando em violação ao princípio da Isonomia.

Solicita a retratação ou a submissão do agravo à Turma para julgamento.

É o relatório. Passo a decidir.

Em julgamento proferido no âmbito da Primeira Seção deste STJ, do qual não participei, foi firmado o

entendimento no sentido de que o IPI não pode incidir na saída dos produtos de procedência estrangeira do

estabelecimento do importador. O precedente restou assim ementado, in verbis:

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS. SAÍDA DO ESTABELECIMENTO

IMPORTADOR.

A norma do parágrafo único constitui a essência do fato gerador do imposto sobre produtos industrializados. A

teor dela, o tributo não incide sobre o acréscimo embutido em cada um dos estágios da circulação de produtos

industrializados. Recai apenas sobre o montante que, na operação tributada, tenha resultado da industrialização,

assim considerada qualquer operação que importe na alteração da natureza, funcionamento, utilização,

acabamento ou apresentação do produto, ressalvadas as exceções legais. De outro modo, coincidiriam os fatos

geradores do imposto sobre produtos industrializados e do imposto sobre circulação de mercadorias.

Consequentemente, os incisos I e II do caput são excludentes, salvo se, entre o desembaraço aduaneiro e a saída

do estabelecimento do importador, o produto tiver sido objeto de uma das formas de industrialização.

Embargos de divergência conhecidos e providos (EREsp nº 1.411.749 - PR, Primeira Seção, Rel. Min. Sérgio

Kukina, Rel. p/acórdão Min. Ari Pargendler, julgado em 11.06.2014).

Decerto, sendo este Superior Tribunal de Justiça um tribunal de precedentes, rendo-me à posição da maioria e

passo a aplicá-la aos casos sob meu julgamento, ressalvado meu ponto de vista pessoal pela tributação contido

nos precedentes agora superados: REsp. n. 1.386.686 - SC, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques,

julgado em 17.09.2013; REsp. n. 1.385.952 - SC, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado

em 03.09.2013.

Desta forma, com fulcro no art. 557, §1º do CPC, entendo por bem DAR
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PROVIMENTO ao agravo regimental, reconsiderar a decisão proferida às fls. para, nos termos do art. 557, §1º-

A, do CPC, DAR PROVIMENTO ao recurso especial interposto pelos contribuintes.

Publique-se. Intimem-se.

Brasília (DF), 24 de abril de 2015.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES

Relator (Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 05/05/2015)"

"RECURSO ESPECIAL Nº 1.496.552 - PE (2014/0300317-4)

RELATOR: MINISTRO BENEDITO GONÇALVES

RECORRENTE: AM TRADING E COMÉRCIO LTDA

ADVOGADOS: GLÁUCIO MANOEL DE LIMA BARBOSA E OUTRO(S)

IVO DE LIMA BARBOZA IVO DE OLIVEIRA LIMA FERNANDO DE OLIVEIRA LIMA ALEXANDRE DE

ARAÚJO ALBUQUERQUE

RECORRIDO: FAZENDA NACIONAL

ADVOGADO: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IPI. IMPORTADOR COMERCIANTE. FATO GERADOR.

DESEMBARAÇO ADUANEIRO. SAÍDA DO ESTABELECIMENTO. DUPLA INCIDÊNCIA.

IMPOSSIBILIDADE. ERESP 1.411.749/PR. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto por AM, TRADINO E COMERCIO LTDA, com fundamento no artigo 105,

inciso III, "a" e "c" da Constituição Federal de 1988, em face de acórdão proferido pelo Tribunal Regional

Federal da 5ª Região, assim ementado (fl. 261):

APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL. IPI. IMPORTADOR. VENDA A TERCEIRO NO MERCADO INTERNO.

INCIDÊNCIA. PROVIMENTO.

1. Demais de incidência do IPI por ocasião do desembaraço aduaneiro, tendo em vista o disposto no art. 2º, I, da

Lei 4.502/64, afigura-se possível nova incidência do tributo, nos termos do art. 2º, II, do diploma legal acima,

uma vez igualmente o art. 4º, II, equiparar o estabelecimento do importador ao produtor. Inteligência que se

harmoniza com o princípio da não cumulatividade.

2. Apelação e remessa oficial providas. Segurança denegada.

Os embargos de declaração foram rejeitados, conforme fls. 300-304.

No apelo especial (fls. 307-338), o recorrente alega violação aos arts. 535, I e II, do CPC; ao art. 46, I e II, do

CTN e ao art. 2º da Lei n. 4. 562/64. Insurge-se a recorrente contra a incidência de IPI sobre produtos

importados quando na saída, em revenda no mercado interno, defende que a incidência do IPI deve ocorrer

apenas no desembaraço aduaneiro.

Sem Contrarrazões.

Decisão de admissibilidade à fl. 402.

Parecer do MPF às fls. 412-415, pelo provimento do Recurso Especial.

É o relatório. Passo a decidir.

Conforme relatado, cinge-se a controvérsia sobre a incidência do IPI quando da saída do produto importado, em

revenda no mercado interno.

De início, cumpre rejeitar a alegação de violação do artigo 535, I e II, do CPC, uma vez que a Corte de origem

empregou fundamentação adequada e suficiente para dirimir a controvérsia, dispensando, portanto, qualquer

integração à compreensão do que fora por ela decidido.

Com efeito, a Primeira Seção, no julgamento do EREsp 1.411.749/PR, de relatoria do Ministro Sérgio Kukina,

decidiu que tratando-se de empresa importadora, o fato gerador ocorre no desembaraço aduaneiro, não sendo

viável nova cobrança de IPI na saída do produto quando de sua comercialização, sob pena de dupla incidência

não admitida na legislação de regência.

Nesse sentido:

TRIBUTÁRIO. IMPORTADOR COMERCIANTE. SAÍDA DO PRODUTO DO ESTABELECIMENTO

COMERCIAL. AUSÊNCIA DE QUALQUER PROCESSO DE INDUSTRIALIZAÇÃO. IPI. NÃO INCIDÊNCIA.

1. A Primeira Seção desta Corte, com o objetivo de dirimir a divergência entre seus órgãos fracionários, na

assentada de 11/6/14, ao julgar os ERESp 1.400.759/RS, por maioria de votos, firmou a compreensão no sentido

de reconhecer a não incidência de IPI sobre a comercialização de produto importado, que não sofre qualquer

processo de industrialização, ante a vedação do fenômeno da bitributação. Precedente: AgRg no REsp

1.466.190/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 23/09/2014).

2. Agravo regimental a que se nega provimento (AgRg no AgRg no REsp

1454100 / RS, Rel. Min. Sergio Kukina, Primeira Turma, DJe 05/11/2014, grifo nosso).

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IPI. IMPORTADOR COMERCIANTE. FATO GERADOR.

DESEMBARAÇO ADUANEIRO. SAÍDA DO ESTABELECIMENTO. DUPLA INCIDÊNCIA.

IMPOSSIBILIDADE. ERESP 1.411.749/PR.

1. A Primeira Seção, no julgamento do EREsp 1.411.749/PR (acórdão pendente de publicação), de relatoria do
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Ministro Sérgio Kukina, relator para acórdão Ministro Ari Pargendler, deu provimento ao embargos de

divergência para fazer prevalecer o entendimento segundo o qual, tratando-se de empresa importadora, o fato

gerador ocorre no desembaraço aduaneiro, não sendo viável nova cobrança de IPI na saída do produto quando

de sua comercialização, sob pena de dupla incidência não admitida na legislação de regência.

2. Agravo regimental a que se nega provimento (AgRg no AgRg no REsp

1430403/SC, Rel. Min. Og Fernandes, Segunda Turma, DJe 21/11/2014,

grifo nosso).

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IPI. IMPORTADOR COMERCIANTE. FATOS GERADORES.

DESEMBARAÇO ADUANEIRO. BITRIBUTAÇÃO. OCORRÊNCIA. ERESP 1.411.749/PR.

A Primeira Seção, no julgamento do EREsp 1.411.749/PR (acórdão pendente de publicação), de relatoria do

Ministro Sérgio Kukina, Relator para acórdão Ministro Ari Pargendler, deu provimento ao embargos de

divergência para fazer prevalecer o entendimento adotado no REsp 841.269/BA, segundo o qual, tratando-se de

empresa importadora, o fato gerador ocorre no desembaraço aduaneiro, não sendo viável nova cobrança de IPI

na saída do produto quando de sua comercialização, ante a vedação do fenômeno da bitributação. 

Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes (EDcl no AgRg no REsp 1455759 / PR, Rel. Min.

Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 06/10/2014, grifo nosso).

No caso, o Tribunal a quo ao decidir pela incidência do IPI também na saída do produto quando de sua

comercialização, confrontou a jurisprudência desta Corte, merecendo assim ser reformada.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento ao Recurso Especial para afastar a

incidência do IPI na saída do produto importado quando de sua comercialização.

Publique-se. Intimem-se.

Brasília (DF), 29 de abril de 2015.

MINISTRO BENEDITO GONÇALVES

Relator (Ministro BENEDITO GONÇALVES, 05/05/2015)"

 

[Tab]

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento, nos termos acima consignados.

Comunique-se o MM. Juízo a quo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos a Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008673-35.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra decisão

que, em sede de mandado de segurança impetrado em face do Delegado da Receita Federal do Brasil de

Administração Tributária em São Paulo e do Procurador Chefe da Fazenda Nacional em São Paulo, deferiu o

pedido liminar para afastar a incidência do IPI sobre os produtos importados pela impetrante e comercializados,

cujo IPI já tenha sido recolhido quando do desembaraço aduaneiro e, desde que referidos produtos não tenham

2015.03.00.008673-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : MESSY PLUS DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA

ADVOGADO : SP235177 RODRIGO ALEXANDRE LAZARO PINTO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00060771420154036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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sofrido processo de industrialização.

Sustenta a agravante, em síntese, que nos termos dos artigos 46, II e 51, parágrafo único do Código Tributário

Nacional, bem como do artigo 2º do Decreto nº 56.791/65, tratando-se de importador comerciante, é devido o IPI

tanto no desembaraço aduaneiro quanto na saída do produto importado do estabelecimento importador. Aduz que

não há que se falar em bitributação, uma vez que há fatos geradores diversos e hipóteses de incidência diversas.

Requer a concessão de efeito suspensivo e, ao final, o provimento do presente agravo, "reformando-se a r. decisão

atacada, possibilitando-se, assim, a incidência de IPI na saída de seu estabelecimento em relação aos produtos

por ela importados, conforme antes demonstrado."

É o relatório.

Decido.

Cabível no caso concreto a aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil.

A controvérsia posta nos autos cinge-se em aferir a legitimidade da incidência do IPI sobre produtos

industrializados de procedência estrangeira quando de sua saída do estabelecimento importador, para fim de

revenda, sem que referidos produtos tenham sofrido qualquer processo de industrialização.

Com efeito, a E. Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido da não

incidência de Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI sobre a comercialização de produto importado, que

não sofre qualquer processo de industrialização, ante a vedação do fenômeno da bitributação, in verbis:

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS. SAÍDA DO ESTABELECIMENTO

IMPORTADOR.

A norma do parágrafo único constitui a essência do fato gerador do imposto sobre produtos industrializados. A

teor dela, o tributo não incide sobre o acréscimo embutido em cada um dos estágios da circulação de produtos

industrializados. Recai apenas sobre o montante que, na operação tributada, tenha resultado da industrialização,

assim considerada qualquer operação que importe na alteração da natureza, funcionamento, utilização,

acabamento ou apresentação do produto, ressalvadas as exceções legais. De outro modo, coincidiriam os fatos

geradores do imposto sobre produtos industrializados e do imposto sobre circulação de mercadorias.

Consequentemente, os incisos I e II do caput são excludentes, salvo se, entre o desembaraço aduaneiro e a saída

do estabelecimento do importador, o produto tiver sido objeto de uma das formas de industrialização.

Embargos de divergência conhecidos e providos.

(EREsp 1400759/RS, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/06/2014, DJe

18/12/2014)

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS. SAÍDA DO ESTABELECIMENTO

IMPORTADOR.

 A norma do parágrafo único constitui a essência do fato gerador do imposto sobre produtos industrializados. A

teor dela, o tributo não incide sobre o acréscimo embutido em cada um dos estágios da circulação de produtos

industrializados. Recai apenas sobre o montante que, na operação tributada, tenha resultado da industrialização,

assim considerada qualquer operação que importe na alteração da natureza, funcionamento, utilização,

acabamento ou apresentação do produto, ressalvadas as exceções legais. De outro modo, coincidiriam os fatos

geradores do imposto sobre produtos industrializados e do imposto sobre circulação de mercadorias.

Consequentemente, os incisos I e II do caput são excludentes, salvo se, entre o desembaraço aduaneiro e a saída

do estabelecimento do importador, o produto tiver sido objeto de uma das formas de industrialização.

Embargos de divergência conhecidos e providos.

(EREsp 1411749/PR, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, Rel. p/ Acórdão Ministro ARI PARGENDLER, PRIMEIRA

SEÇÃO, julgado em 11/06/2014, DJe 18/12/2014)

No mesmo sentido, os seguintes julgados:

TRIBUTÁRIO. IMPORTADOR COMERCIANTE. SAÍDA DO PRODUTO DO ESTABELECIMENTO

COMERCIAL. AUSÊNCIA DE QUALQUER PROCESSO DE INDUSTRIALIZAÇÃO. IPI. NÃO

INCIDÊNCIA.

1. A Primeira Seção desta Corte, com o objetivo de dirimir a divergência entre seus órgãos fracionários, na

assentada de 11/6/14, ao julgar os ERESp 1.400.759/RS, por maioria de votos, firmou a compreensão no sentido

de reconhecer a não incidência de IPI sobre a comercialização de produto importado, que não sofre qualquer

processo de industrialização, ante a vedação do fenômeno da bitributação. Precedente: AgRg no REsp

1.466.190/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 23/09/2014).

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AgRg no REsp 1454100/RS, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

23/10/2014, DJe 05/11/2014)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IPI. IMPORTADOR COMERCIANTE. FATO GERADOR.

DESEMBARAÇO ADUANEIRO. SAÍDA DO ESTABELECIMENTO. DUPLA INCIDÊNCIA.

IMPOSSIBILIDADE. ERESP 1.411.749/PR.

1. A Primeira Seção, no julgamento do EREsp 1.411.749/PR (acórdão pendente de publicação), de relatoria do
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Ministro Sérgio Kukina, relator para acórdão Ministro Ari Pargendler, deu provimento ao embargos de

divergência para fazer prevalecer o entendimento segundo o qual, tratando-se de empresa importadora, o fato

gerador ocorre no desembaraço aduaneiro, não sendo viável nova cobrança de IPI na saída do produto quando

de sua comercialização, sob pena de dupla incidência não admitida na legislação de regência.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AgRg no REsp 1430403/SC, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em

23/10/2014, DJe 21/11/2014)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IPI. IMPORTADOR COMERCIANTE. FATOS GERADORES.

DESEMBARAÇO ADUANEIRO. BITRIBUTAÇÃO. OCORRÊNCIA. ERESP 1.411.749/PR.

A Primeira Seção, no julgamento do EREsp 1.411.749/PR (acórdão pendente de publicação), de relatoria do

Ministro Sérgio Kukina, Relator para acórdão Ministro Ari Pargendler, deu provimento ao embargos de

divergência para fazer prevalecer o entendimento adotado no REsp 841.269/BA, segundo o qual, tratando-se de

empresa importadora, o fato gerador ocorre no desembaraço aduaneiro, não sendo viável nova cobrança de IPI

na saída do produto quando de sua comercialização, ante a vedação do fenômeno da bitributação.

Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes.

(EDcl no AgRg no REsp 1455759/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

23/09/2014, DJe 06/10/2014)

Observa-se que o E. Superior Tribunal de Justiça sufragou entendimento acerca da matéria debatida nos presentes

autos, tanto que passou a decidir a questão de forma monocrática, conforme se infere dos recentes julgados, in

verbis:

 

"AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.452.927 - RS (2014/0106651-4)

RELATOR: MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES

AGRAVANTE: CAUDURO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DO VESTUÁRIO LTDA

ADVOGADOS: JOSÉ CARLOS BRAGA MONTEIRO OTTONI RODRIGUES BRAGA

AGRAVADO: FAZENDA NACIONAL

ADVOGADO: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS

INDUSTRIALIZADOS - IPI. FATO GERADOR. INCIDÊNCIA SOBRE OS IMPORTADORES NA REVENDA DE

PRODUTOS DE PROCEDÊNCIA ESTRANGEIRA. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO

(RECONSIDERA A DECISÃO AGRAVADA, ART. 557, §1º, CPC). RECURSO ESPECIAL DOS

CONTRIBUINTES PROVIDO (ART. 557, §1º-A, CPC).

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental para levar ao crivo da Turma julgado monocrático de minha lavra onde neguei

seguimento a recurso especial por considerar que não há qualquer ilegalidade na incidência do IPI na saída dos

produtos de procedência estrangeira do estabelecimento do importador, já que equiparado a industrial pelo art.

4º, I, da Lei n. 4.502/64, com a permissão dada pelo art. 51, II, do CTN.

Alega a agravante que houve violação aos artigos 46, I, II e parágrafo único; 51, I, II e parágrafo único do CTN.

Sustenta que não cabe a dupla incidência do IPI, no desembaraço aduaneiro e na saída da mercadoria do

estabelecimento comercial já que as hipóteses do art. 46, do CTN, seriam alternativas e não cumulativas. Alega

que quando da importação há a incidência de IPI no desembaraço aduaneiro dos produtos importados, mas a

saída de produtos de estabelecimentos somente será tributada quando estes forem de procedência nacional, isto

é, produzidos no país, eis que os de procedência estrangeira já foram devidamente tributados no desembaraço,

como se fosse a etapa final da cadeia produtiva porquanto já são produtos manufaturados.

Pede que seja afastada a incidência de IPI sobre a saída das mercadorias importadas quando inexistir qualquer

tipo de industrialização do produto. Alega a inconstitucionalidade da "equiparação jurídica" do importador com

industrial, restando em violação ao princípio da Isonomia.

Solicita a retratação ou a submissão do agravo à Turma para julgamento.

É o relatório. Passo a decidir.

Em julgamento proferido no âmbito da Primeira Seção deste STJ, do qual não participei, foi firmado o

entendimento no sentido de que o IPI não pode incidir na saída dos produtos de procedência estrangeira do

estabelecimento do importador. O precedente restou assim ementado, in verbis:

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS. SAÍDA DO ESTABELECIMENTO

IMPORTADOR.

A norma do parágrafo único constitui a essência do fato gerador do imposto sobre produtos industrializados. A

teor dela, o tributo não incide sobre o acréscimo embutido em cada um dos estágios da circulação de produtos

industrializados. Recai apenas sobre o montante que, na operação tributada, tenha resultado da industrialização,

assim considerada qualquer operação que importe na alteração da natureza, funcionamento, utilização,

acabamento ou apresentação do produto, ressalvadas as exceções legais. De outro modo, coincidiriam os fatos

geradores do imposto sobre produtos industrializados e do imposto sobre circulação de mercadorias.
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Consequentemente, os incisos I e II do caput são excludentes, salvo se, entre o desembaraço aduaneiro e a saída

do estabelecimento do importador, o produto tiver sido objeto de uma das formas de industrialização.

Embargos de divergência conhecidos e providos (EREsp nº 1.411.749 - PR, Primeira Seção, Rel. Min. Sérgio

Kukina, Rel. p/acórdão Min. Ari Pargendler, julgado em 11.06.2014).

Decerto, sendo este Superior Tribunal de Justiça um tribunal de precedentes, rendo-me à posição da maioria e

passo a aplicá-la aos casos sob meu julgamento, ressalvado meu ponto de vista pessoal pela tributação contido

nos precedentes agora superados: REsp. n. 1.386.686 - SC, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques,

julgado em 17.09.2013; REsp. n. 1.385.952 - SC, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado

em 03.09.2013.

Desta forma, com fulcro no art. 557, §1º do CPC, entendo por bem DAR

PROVIMENTO ao agravo regimental, reconsiderar a decisão proferida às fls. para, nos termos do art. 557, §1º-

A, do CPC, DAR PROVIMENTO ao recurso especial interposto pelos contribuintes.

Publique-se. Intimem-se.

Brasília (DF), 24 de abril de 2015.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES

Relator (Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 05/05/2015)"

"RECURSO ESPECIAL Nº 1.496.552 - PE (2014/0300317-4)

RELATOR: MINISTRO BENEDITO GONÇALVES

RECORRENTE: AM TRADING E COMÉRCIO LTDA

ADVOGADOS: GLÁUCIO MANOEL DE LIMA BARBOSA E OUTRO(S)

IVO DE LIMA BARBOZA IVO DE OLIVEIRA LIMA FERNANDO DE OLIVEIRA LIMA ALEXANDRE DE

ARAÚJO ALBUQUERQUE

RECORRIDO: FAZENDA NACIONAL

ADVOGADO: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IPI. IMPORTADOR COMERCIANTE. FATO GERADOR.

DESEMBARAÇO ADUANEIRO. SAÍDA DO ESTABELECIMENTO. DUPLA INCIDÊNCIA.

IMPOSSIBILIDADE. ERESP 1.411.749/PR. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto por AM, TRADINO E COMERCIO LTDA, com fundamento no artigo 105,

inciso III, "a" e "c" da Constituição Federal de 1988, em face de acórdão proferido pelo Tribunal Regional

Federal da 5ª Região, assim ementado (fl. 261):

APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL. IPI. IMPORTADOR. VENDA A TERCEIRO NO MERCADO INTERNO.

INCIDÊNCIA. PROVIMENTO.

1. Demais de incidência do IPI por ocasião do desembaraço aduaneiro, tendo em vista o disposto no art. 2º, I, da

Lei 4.502/64, afigura-se possível nova incidência do tributo, nos termos do art. 2º, II, do diploma legal acima,

uma vez igualmente o art. 4º, II, equiparar o estabelecimento do importador ao produtor. Inteligência que se

harmoniza com o princípio da não cumulatividade.

2. Apelação e remessa oficial providas. Segurança denegada.

Os embargos de declaração foram rejeitados, conforme fls. 300-304.

No apelo especial (fls. 307-338), o recorrente alega violação aos arts. 535, I e II, do CPC; ao art. 46, I e II, do

CTN e ao art. 2º da Lei n. 4. 562/64. Insurge-se a recorrente contra a incidência de IPI sobre produtos

importados quando na saída, em revenda no mercado interno, defende que a incidência do IPI deve ocorrer

apenas no desembaraço aduaneiro.

Sem Contrarrazões.

Decisão de admissibilidade à fl. 402.

Parecer do MPF às fls. 412-415, pelo provimento do Recurso Especial.

É o relatório. Passo a decidir.

Conforme relatado, cinge-se a controvérsia sobre a incidência do IPI quando da saída do produto importado, em

revenda no mercado interno.

De início, cumpre rejeitar a alegação de violação do artigo 535, I e II, do CPC, uma vez que a Corte de origem

empregou fundamentação adequada e suficiente para dirimir a controvérsia, dispensando, portanto, qualquer

integração à compreensão do que fora por ela decidido.

Com efeito, a Primeira Seção, no julgamento do EREsp 1.411.749/PR, de relatoria do Ministro Sérgio Kukina,

decidiu que tratando-se de empresa importadora, o fato gerador ocorre no desembaraço aduaneiro, não sendo

viável nova cobrança de IPI na saída do produto quando de sua comercialização, sob pena de dupla incidência

não admitida na legislação de regência.

Nesse sentido:

TRIBUTÁRIO. IMPORTADOR COMERCIANTE. SAÍDA DO PRODUTO DO ESTABELECIMENTO

COMERCIAL. AUSÊNCIA DE QUALQUER PROCESSO DE INDUSTRIALIZAÇÃO. IPI. NÃO INCIDÊNCIA.

1. A Primeira Seção desta Corte, com o objetivo de dirimir a divergência entre seus órgãos fracionários, na
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assentada de 11/6/14, ao julgar os ERESp 1.400.759/RS, por maioria de votos, firmou a compreensão no sentido

de reconhecer a não incidência de IPI sobre a comercialização de produto importado, que não sofre qualquer

processo de industrialização, ante a vedação do fenômeno da bitributação. Precedente: AgRg no REsp

1.466.190/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 23/09/2014).

2. Agravo regimental a que se nega provimento (AgRg no AgRg no REsp

1454100 / RS, Rel. Min. Sergio Kukina, Primeira Turma, DJe 05/11/2014, grifo nosso).

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IPI. IMPORTADOR COMERCIANTE. FATO GERADOR.

DESEMBARAÇO ADUANEIRO. SAÍDA DO ESTABELECIMENTO. DUPLA INCIDÊNCIA.

IMPOSSIBILIDADE. ERESP 1.411.749/PR.

1. A Primeira Seção, no julgamento do EREsp 1.411.749/PR (acórdão pendente de publicação), de relatoria do

Ministro Sérgio Kukina, relator para acórdão Ministro Ari Pargendler, deu provimento ao embargos de

divergência para fazer prevalecer o entendimento segundo o qual, tratando-se de empresa importadora, o fato

gerador ocorre no desembaraço aduaneiro, não sendo viável nova cobrança de IPI na saída do produto quando

de sua comercialização, sob pena de dupla incidência não admitida na legislação de regência.

2. Agravo regimental a que se nega provimento (AgRg no AgRg no REsp

1430403/SC, Rel. Min. Og Fernandes, Segunda Turma, DJe 21/11/2014,

grifo nosso).

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IPI. IMPORTADOR COMERCIANTE. FATOS GERADORES.

DESEMBARAÇO ADUANEIRO. BITRIBUTAÇÃO. OCORRÊNCIA. ERESP 1.411.749/PR.

A Primeira Seção, no julgamento do EREsp 1.411.749/PR (acórdão pendente de publicação), de relatoria do

Ministro Sérgio Kukina, Relator para acórdão Ministro Ari Pargendler, deu provimento ao embargos de

divergência para fazer prevalecer o entendimento adotado no REsp 841.269/BA, segundo o qual, tratando-se de

empresa importadora, o fato gerador ocorre no desembaraço aduaneiro, não sendo viável nova cobrança de IPI

na saída do produto quando de sua comercialização, ante a vedação do fenômeno da bitributação. 

Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes (EDcl no AgRg no REsp 1455759 / PR, Rel. Min.

Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 06/10/2014, grifo nosso).

No caso, o Tribunal a quo ao decidir pela incidência do IPI também na saída do produto quando de sua

comercialização, confrontou a jurisprudência desta Corte, merecendo assim ser reformada.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento ao Recurso Especial para afastar a

incidência do IPI na saída do produto importado quando de sua comercialização.

Publique-se. Intimem-se.

Brasília (DF), 29 de abril de 2015.

MINISTRO BENEDITO GONÇALVES

Relator (Ministro BENEDITO GONÇALVES, 05/05/2015)"

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento, nos termos acima consignados.

Comunique-se o MM. Juízo a quo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos a Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS

RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido

de nova ordem para bloqueio de créditos existentes em numerários mantidos pela executada em instituições

financeiras pelo sistema BACENJUD, tendo em vista o fato de já ter sido efetuado o bloqueio de valores nas

contas bancárias da executada sem, contudo, lograr êxito.

Sustenta o agravante, em síntese, que nos termos do artigo 655-A do CPC, com as modificações instituídas pela

Lei nº 11.382/06, não é necessário o exaurimento da busca de bens do devedor para o deferimento do bloqueio de

valores. Aduz, ainda, que tal medida visa dar aplicabilidade à lei de Execuções Fiscais, ressaltando que deve ser

deferido o pedido para realização de novas pesquisas via BACENJUD, quantas forem necessárias, já que tal

medida não causa gravame ao devedor. Aduz que este Colendo Tribunal Regional considera legítimo o pedido de

renovação do BACENJUD quando fundamentado no tempo decorrido desde a última tentativa.

Requer "a concessão da tutela antecipada, considerando a presença dos requisitos autorizadores, determinando

novo bloqueio, via BACENJUD, de ativos financeiros registrados em nome da empresária agravada, até o limite

do crédito remanescente, comunicando-se tal decisão ao juízo de 1º grau; que seja conhecido e provido o

presente agravo de instrumento, para reformar o r. decisum monocrático".

É o relatório.

Decido.

Cabível no caso concreto a aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp nº 1184765/PA, submetido à

sistemática do artigo 543-C do CPC, pacificou entendimento no sentido de que a utilização do sistema

BACENJUD, no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006 (21.01.2007), que inseriu o artigo 655-A

ao Código de Processo Civil, prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim

de se autorizar o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO

JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD.

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE

PENHORA. ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

INOVAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC.

INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO

IMEDIATA DA LEI DE ÍNDOLE PROCESSUAL.

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007),

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel.

Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das

Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a mesma

exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010).

2. A execução judicial para a cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos

Municípios e respectivas autarquias é regida pela Lei 6.830/80 e, subsidiariamente, pelo Código de Processo

Civil.

3. A Lei 6.830/80, em seu artigo 9º, determina que, em garantia da execução, o executado poderá, entre outros,

nomear bens à penhora, observada a ordem prevista no artigo 11, na qual o "dinheiro" exsurge com primazia.

4. Por seu turno, o artigo 655, do CPC, em sua redação primitiva, dispunha que incumbia ao devedor, ao fazer a

nomeação de bens, observar a ordem de penhora, cujo inciso I fazia referência genérica a "dinheiro".

5. Entrementes, em 06 de dezembro de 2006, sobreveio a Lei 11.382, que alterou o artigo 655 e inseriu o artigo

655-A ao Código de Processo Civil, verbis:

"Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem:

I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira;

II - veículos de via terrestre;

III - bens móveis em geral;

IV - bens imóveis;

V - navios e aeronaves;

VI - ações e quotas de sociedades empresárias;

VII - percentual do faturamento de empresa devedora;

VIII - pedras e metais preciosos;
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IX - títulos da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal

com cotação em mercado;

X - títulos e valores mobiliários com cotação em mercado;

XI - outros direitos.

(...)

Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento

do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico,

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua

indisponibilidade, até o valor indicado na execução.

§ 1o As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução.

(...)"

6. Deveras, antes da vigência da Lei 11.382/2006, encontravam-se consolidados, no Superior Tribunal de Justiça,

os entendimentos jurisprudenciais no sentido da relativização da ordem legal de penhora prevista nos artigos 11,

da Lei de Execução Fiscal, e 655, do CPC (EDcl nos EREsp 819.052/RS, Rel. Ministro Humberto Martins,

Primeira Seção, julgado em 08.08.2007, DJ 20.08.2007; e EREsp 662.349/RJ, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/

Acórdão Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em 10.05.2006, DJ 09.10.2006), e de que o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (mediante a expedição de ofício à Receita Federal e ao

BACEN) pressupunha o esgotamento, pelo exeqüente, de todos os meios de obtenção de informações sobre o

executado e seus bens e que as diligências restassem infrutíferas (REsp 144.823/PR, Rel. Ministro José Delgado,

Primeira Turma, julgado em 02.10.1997, DJ 17.11.1997; AgRg no Ag 202.783/PR, Rel. Ministro Carlos Alberto

Menezes Direito, Terceira Turma, julgado em 17.12.1998, DJ 22.03.1999; AgRg no REsp 644.456/SC, Rel.

Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 15.02.2005,

DJ 04.04.2005; REsp 771.838/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 13.09.2005, DJ

03.10.2005; e REsp 796.485/PR, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 02.02.2006, DJ

13.03.2006).

7. A introdução do artigo 185-A no Código Tributário Nacional, promovida pela Lei Complementar 118, de 9 de

fevereiro de 2005, corroborou a tese da necessidade de exaurimento das diligências conducentes à localização de

bens passíveis de penhora antes da decretação da indisponibilidade de bens e direitos do devedor executado,

verbis:

"Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora

no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e

direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem

registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do

mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem

judicial.

§ 1o A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz

determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite.

§ 2o Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão

imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido."

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições

financeiras passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em

espécie (artigo 655, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se

autorizar a penhora on line (artigo 655-A, do CPC).

9. A antinomia aparente entre o artigo 185-A, do CTN (que cuida da decretação de indisponibilidade de bens e

direitos do devedor executado e os artigos 655 e 655-A, do CPC (penhora de dinheiro em depósito ou aplicação

financeira) é superada com a aplicação da Teoria pós-moderna do Dialógo das Fontes, idealizada pelo alemão

Erik Jayme e aplicada, no Brasil, pela primeira vez, por Cláudia Lima Marques, a fim de preservar a

coexistência entre o Código de Defesa do Consumidor e o novo Código Civil.

10. Com efeito, consoante a Teoria do Diálogo das Fontes, as normas gerais mais benéficas supervenientes

preferem à norma especial (concebida para conferir tratamento privilegiado a determinada categoria), a fim de

preservar a coerência do sistema normativo.

11. Deveras, a ratio essendi do artigo 185-A, do CTN, é erigir hipótese de privilégio do crédito tributário, não se

revelando coerente "colocar o credor privado em situação melhor que o credor público, principalmente no que

diz respeito à cobrança do crédito tributário, que deriva do dever fundamental de pagar tributos (artigos 145 e

seguintes da Constituição Federal de 1988)" (REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008).

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e

655-A, do CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do

exaurimento de diligências extrajudiciais por parte do exeqüente.

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual,
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infere-se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito

ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a

vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a

demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado

e seus bens; e

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o

exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações

financeiras.

14. In casu, a decisão proferida pelo Juízo Singular em 30.01.2008 determinou, com base no poder geral de

cautela, o "arresto prévio" (mediante bloqueio eletrônico pelo sistema BACENJUD) dos valores existentes em

contas bancárias da empresa executada e dos co-responsáveis (até o limite do valor exeqüendo), sob o

fundamento de que "nos processos de execução fiscal que tramitam nesta vara, tradicionalmente, os executados

têm se desfeito de bens e valores depositados em instituições bancárias após o recebimento da carta da citação".

15. Consectariamente, a argumentação empresarial de que o bloqueio eletrônico dera-se antes da regular citação

esbarra na existência ou não dos requisitos autorizadores da medida provisória (em tese, apta a evitar lesão

grave e de difícil reparação, ex vi do disposto nos artigos 798 e 799, do CPC), cuja análise impõe o reexame do

contexto fático-probatório valorado pelo Juízo Singular, providência obstada pela Súmula 7/STJ.

16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 2008

(período posterior à vigência da Lei 11.382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas

as diligências possíveis para encontrar bens do devedor.

17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica dos valores depositados nas contas bancárias não pode

descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela Lei 11.382/2006), segundo a

qual são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao

sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal".

18. As questões atinentes à prescrição dos créditos tributários executados e à ilegitimidade dos sócios da

empresa (suscitadas no agravo de instrumento empresarial) deverão se objeto de discussão na instância

ordinária, no âmbito do meio processual adequado, sendo certo que o requisito do prequestionamento torna

inviável a discussão, pela vez primeira, em sede de recurso especial, de matéria não debatida na origem.

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão

submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1184765/PA, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, j. 24/11/2010, DJe 03/12/2010)

 

Outrossim, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento no sentido da

possibilidade de reiteração do pedido de penhora online, via sistema BACENJUD, desde que observado o

princípio da razoabilidade, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO,

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ONLINE. SISTEMA

BACENJUD. DILIGÊNCIA INFRUTÍFERA. PEDIDO DE REITERAÇÃO. POSSIBILIDADE, DESDE QUE

OBSERVADO O PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. INEXISTÊNCIA, NO CASO, DE ELEMENTOS

CONCRETOS QUE IMPONHAM SEJA RENOVADA A DILIGÊNCIA. PROVIDÊNCIA INDEFERIDA

COM FUNDAMENTO EM REGRA DE EXPERIÊNCIA (ART. 335 DO CPC), BEM COMO NA ANÁLISE

DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

(...)

2. O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou acerca da possibilidade de reiteração do pedido de penhora

online, via sistema Bacenjud, desde que observado o princípio da razoabilidade. Precedente: REsp. 1.323.032/RJ,

Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 14.08.2012.

3. No caso dos autos, a instância ordinária negou a reiteração da tentativa de penhora online com fundamento no

princípio da razoabilidade, ou seja, a partir da ponderação entre o esforço a ser empreendido e o improvável

sucesso da diligência, dada a inexistência de elementos concretos que evidenciem o contrário, considerando-se,

ainda, a norma do art. 335 do CPC, segundo o qual, em falta de normas jurídicas particulares, o Juiz aplicará as

regras de experiência comum subministradas pela observação do que ordinariamente acontece e ainda as regras

da experiência técnica, ressalvado, quanto a esta, o exame pericial. Incide, assim, a Súmula 7/STJ. Precedentes:

AgRg no AREsp 183.264/AC, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 23.11.2012, e AgRg no REsp.

1.254.129/RJ, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 09.02.2012.

4. Agravo Regimental desprovido."

(AgRg no REsp 1311126 / RJ, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, j.

14/05/2013, DJe 22/05/2013)
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"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - BACENJUD - REITERAÇÃO DO PEDIDO - POSSIBILIDADE.

1. É possível a reiteração do pedido de penhora via BACENJUD, ante os resultados anteriores infrutíferos, desde

que observado o princípio da razoabilidade. Precedentes.

2. Recurso especial provido."

(REsp 1328067 / RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, j. 11/04/2013, DJe 18/04/2013)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC.

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA VIA SISTEMA BACENJUD. REITERAÇÃO DE PEDIDO.

POSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE.

(...)

2. Discute-se nos autos sobre a possibilidade de reiteração do pedido de constrição on line, considerando a

existência de anteriores tentativas de bloqueio infrutíferas.

3. Esta Corte já se pronunciou no sentido da possibilidade de reiteração do pedido de penhora via sistema

Bacenjud, desde que observado o princípio da razoabilidade a ser analisado caso a caso. Precedente: REsp

1199967/MG, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe de 4.2.2011.

4. Na espécie, o Tribunal de origem negou o pedido da Fazenda de reiteração da penhora on line, por entender

que houve duas tentativas de bloqueio infrutíferas, sendo que a última havia sido deferida há pouco tempo.

Asseverou, ademais, que a recorrente não trouxe qualquer fato novo que autorizasse a renovação da diligência.

Nesta via recursal, a parte recorrente alega que o dinheiro é contemplado pela legislação como garantia

preferencial no processo de execução, posicionado em primeiro lugar na ordem legal, sendo a penhora via

Bacenjud um meio que possui preferência em relação à outras modalidades de constrição. De outro lado, afirma

que entre o requerimento da diligência e a decisão denegatória do pedido, passaram-se mais de um ano.

5. Não há falar em abuso ou excesso a impedir a reiteração do pedido de constrição on line, na hipótese em que

ultrapassado mais de um ano do requerimento da diligência anterior.

6. Recurso especial parcialmente provido."

(REsp 1267374 / PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j. 07/02/2012, DJe

14/02/2012)

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXECUTADO CITADO POR EDITAL QUE NÃO PAGA,

NEM NOMEIA BENS. PENHORA ON LINE FRUSTRADA. REITERAÇÃO DO PEDIDO.

POSSIBILIDADE.

1. Esta Turma, ao julgar o REsp 1.199.967/MG, sob a relatoria do Ministro Herman Benjamin (DJe de 4.2.2011),

decidiu pela admissibilidade da reiteração do pedido de penhora eletrônica de dinheiro através do Sistema

BacenJud. No ordenamento jurídico pátrio, não há nenhuma exigência ou condicionante para se tentar

novamente a mesma medida já deferida há mais de ano; muito pelo contrário, o atual Regulamento do BacenJud,

em seu art. 13, § 2º, prevê a possibilidade de nova ordem de bloqueio de valor para o mesmo executado, no

mesmo processo.

2. Recurso especial provido."

(REsp 1273341 / MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j. 01/12/2011, DJe

09/12/2011)

 

Compulsando os autos, verifica-se que foi intentado o bloqueio, pelo sistema BACENJUD, em 24.04.2013 (fl.

13/15), tendo o agravante requerido sua reiteração em 19.09.2013 (fl. 37), sem lograr êxito. Em 23.03.2015, a

agravante, em face do saldo remanescente da dívida após conversão em renda, requereu expedição de nova ordem

para bloqueio de crédito existente em numerário mantido pela executada em instituições financeiras (fls. 111).

Assim, tendo decorrido quase dois anos da última tentativa, o pleito da exequente deve ser acolhido para que seja

renovada a providência por meio eletrônico, como requerido, a fim de que se busque dar efetividade ao processo.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento e determino nova consulta, via BACENJUD, sobre a existência de ativos financeiros em nome do

executado.

Comunique-se. Intime-se.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos.

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado
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2010.03.00.017062-0/SP
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Desistência

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), em face de

decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no polo passivo

da execução fiscal, formulado com base no artigo 13 da Lei nº 8.620/93.

Às fls. 88, a agravante requer a desistência do presente agravo de instrumento, em razão da matéria posta em

juízo, de acordo com a Portaria PGFN 294/2010, referente à lista do artigo 1º, item 1.32 b, (antigo item nº 76), em

atenção ao julgamento do RE 562.276/PR na forma do artigo 543-B, do CPC.

Homologo o pedido de desistência do recurso, nos termos dos artigos 501 do Código de Processo Civil e 33,

inciso VI do Regimento Interno desta Corte.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo a quo.

Intime-se. Publique-se.

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado
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CERTIDÃO

Faço abertura de vista para contrarrazões aos Embargos Infringentes opostos pela União Federal (Fazenda

Nacional) às fls. 180/184, nos termos do artigo 531 do C.P.C., considerando-se data de publicação o primeiro dia

útil subsequente à data da disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Lorenzo da Paz Wilson de Medeiros

Diretor de Subsecretaria em Exercício 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009565-41.2015.4.03.0000/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : CBI LIX CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO : SP092234 MARISA BRAGA DA CUNHA MARRI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00144732419994036105 5 Vr CAMPINAS/SP

2013.03.00.004882-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : ANTONIO APARECIDO MESQUITA

ADVOGADO : SP306998 VIVIAN DANIELI CORIMBABA MODOLO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : PEDACUS DOCES E SALGADOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00101347620004036108 1 Vr BAURU/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF contra decisão que

rejeitou exceção de pré-executividade, nos autos da execução fiscal movida pela Prefeitura Municipal de Mogi das

Cruzes SP, para cobrança de IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano, e determinou a penhora sobre os ativos

financeiros da agravante, por intermédio dos sistema BACEN JUD.

Sustenta a agravante, em síntese, sua ilegitimidade para figurar no polo passivo da execução fiscal, uma vez que o

imóvel sobre o qual recai a dívida fiscal não é da propriedade da CEF, mas sim do FAR - Fundo de Arrendamento

Residencial, constituído de bens e rendas da União Federal. Alega ser agente financeira, operadora do sistema

denominado Programa de Arrendamento Residencial - PAR, consoante dispõe o art. 1º da Lei 10.088/2001, sendo

que os imóveis financiados são de propriedade da União Federal, razão pela qual é imune a impostos. Assevera

que, no âmbito do PAR, a agravante atua como típica prestadora de serviços públicos na execução da política

habitacional do Governo Federal, fora, portanto, da hipótese do art. 173, § 2º da CF, por esse motivo faz jus à

imunidade tributária recíproca do art. 150, VI, alínea "a", da Constituição Federal. Frisa que a presente hipótese

não se enquadra na exceção prevista no § 3º do art. 150 da CF, tendo em vista inocorrer exploração econômica

pelo Programa de Arrendamento Residencial - PAR, tornando absolutamente descabida a pretensão executiva.

Requer a concessão de efeito suspensivo e, ao final, provimento do recurso, reconhecendo a imunidade tributária

recíproca ao caso em questão e, por conseguinte, extinguindo a execução fiscal por nulidade do título executivo e

condenando a agravada nos ônus sucumbenciais.

Decido.

Cabível no caso concreto a aplicação do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O Programa de Arrendamento Residencial-PAR destina-se ao atendimento da população de baixa renda, sob a

forma de arrendamento residencial com opção de compra, conforme preceitua o artigo 1º da Lei nº 10.188/2001.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 10.188/2001, a CEF é responsável pela operacionalização do programa, ficando

autorizada a criar um fundo financeiro privado, observada a segregação patrimonial e contábil dos haveres

financeiros e imobiliários destinados ao PAR.

Consoante a Lei nº 10.188/2001, os bens e direitos que integram o patrimônio do Fundo de Arrendamento

Residencial (FAR) não pertencem ao ativo da CEF, mas são por ela mantidos sob propriedade fiduciária enquanto

não alienados a terceiros, sendo o próprio fundo responsável pelos compromissos advindos dos imóveis que lhe

pertencem.

A jurisprudência desta E. Corte firmou entendimento no sentido de que os imóveis que integram o Programa de

Arrendamento Residencial - PAR, não integram o patrimônio da União Federal, mas sim, do Fundo de

Arrendamento Residencial - FAR, administrado pela Caixa Econômica Federal, nos moldes da Lei n. 10.188/01,

razão pela qual não são alcançados pela imunidade recíproca, sendo a Caixa Econômica Federal parte legítima

para figurar no polo passivo da execução fiscal, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. IPTU

DECORRENTE DE DOMÍNIO SOBRE IMÓVEL OBJETO DO PROGRAMA DE ARRENDAMENTO

RESIDENCIAL. IMUNIDADE RECÍPROCA AFASTADA E LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL. APELO PROVIDO.

1. Conforme a Lei nº 10.188/2001 os bens e direitos que integram o patrimônio do Fundo de Arrendamento

Residencial (FAR) não pertencem ao ativo da Caixa Econômica Federal, mas são por ela mantidos sob

propriedade fiduciária enquanto não alienados a terceiros.

2. A empresa pública está sujeita ao pagamento do IPTU que decorre do domínio sobre os imóveis destinados ao

Programa de Arrendamento Residencial que remanescem com ela, portanto é a titular do domínio e por isso atrai

para si a sujeição passiva tributária conforme dimana do artigo 34 do Código Tributário Nacional (contribuinte

do imposto é o proprietário do imóvel, o titular do seu domínio útil, ou o seu possuidor a qualquer título).

2015.03.00.009565-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro

AGRAVADO(A) : Prefeitura Municipal de Mogi das Cruzes SP

ADVOGADO : SP181100 FABIO MUTSUAKI NAKANO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00025051920134036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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3. Apelo provido."

(AC 0001754-23.2012.4.03.6115, SEXTA TURMA, RELATOR DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI

SALVO, j. 27.03.2014, e-DJF3 04.04.2014)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR). FUNDO DE ARRENDAMENTO

RESIDENCIAL - FAR. IPTU E TAXA DE COLETA DE LIXO. EMPRESA PÚBLICA. IMUNIDADE DO

ART. 150, VI, "A", § 2º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INAPLICÁVEL. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Para a aplicação do disposto no art. 557 do CPC não há necessidade de a jurisprudência dos Tribunais ser

unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. Ademais, o recurso pode ser manifestamente

improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante.

Precedentes do STJ.

2. Os bens e direitos que integram o patrimônio do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR não integram o

ativo da Caixa Econômica Federal - CEF, mas são por ela mantidos sob propriedade fiduciária enquanto não

alienados a terceiros. Assim, a empresa pública está sujeita ao pagamento do IPTU e da Taxa de Coleta de Lixo

que decorre do domínio sobre os imóveis destinados ao Programa de Arrendamento Residencial.

3. Considerando-se o disposto no § 2º do art. 173 da Constituição Federal, não se pode pretender atribuir a

Caixa Econômica Federal - CEF, que tem natureza jurídica de empresa pública, a imunidade prevista no art.

150, VI, alínea "a", § 2º da Carta Magna.

4. Agravo desprovido."

(AC 0028113-08.2009.403.6182, SEXTA TURMA, RELATOR DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS

SANTOS, j. 27.05.2014, e-DJF3 14.03.2014)

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

JURISPRUDÊNCIA UTILIZADA NÃO AFASTADA. DECISÃO MONOCRÁTICA MANTIDA. NEGADO

PROVIMENTO A AGRAVO INOMINADO.

1 - A decisão proferida tem embasamento legal, já que o Código de Processo Civil permite a prolação de decisão

definitiva pelo relator do processo, quando a jurisprudência já se posicionou a respeito do assunto em debate, em

homenagem aos princípios da celeridade e da economia processual.

2 - Quanto ao mérito do agravo, mantenho a decisão proferida, já que não foram trazidos no agravo inominado

argumentos suficientes para a mudança de posicionamento, sendo que a decisão está em consonância com o

entendimento jurisprudencial citado.

3 - Os imóveis tributados pertencem ao patrimônio do FAR e são mantidos sob a propriedade fiduciária da CEF,

mas certamente não são de propriedade direta da União, o que por si só afasta a imunidade recíproca.

4 - Ademais, o FAR tem obrigações e direitos próprios, pelos quais responde com seu patrimônio, sendo que os

cotistas respondem apenas pela integralização do capital subscrito.

5 - Por ser a gestora do fundo, a CEF é parte legítima para figurar na lide.

6 - Negado provimento ao agravo inominado."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0007117-66.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

NERY JUNIOR, julgado em 05/12/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/01/2014)

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF.

PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL - PAR (LEI N.º 10.188/01). IMPOSTO PREDIAL E

TERRITORIAL URBANO (IPTU) E TAXA DO LIXO. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF.

1. O Programa de Arrendamento Residencial - PAR visa o atendimento da necessidade de moradia da população

de baixa renda, permitindo o arrendamento residencial com opção de compra ao final do contrato (Lei n.º

10.188/01, art. 1º).

2. A gestão do Programa foi atribuída ao Ministério das Cidades, e sua operacionalização coube à Caixa

Econômica Federal - CEF, havendo previsão da criação de um Fundo destinado à segregação patrimonial e

contábil dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao PAR.

3. Muito embora os bens e direitos que integram o patrimônio do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR não

integrem o ativo da CEF, e com ele não se comuniquem, há que se considerar que os mesmos são por ela

mantidos sob propriedade fiduciária enquanto não alienados, no que resulta em sua sujeição passiva

relativamente ao IPTU e taxa do lixo, e sua conseqüente legitimidade para figurar no pólo passivo da execução

fiscal.

4. Apelação improvida."

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AC 0039323-56.2009.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CONSUELO YOSHIDA, julgado em 08/08/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/08/2013)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO.

PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR). LEI N. 10.188/01. CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL. PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO.
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AGRAVO DESPROVIDO.

1. Encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de não gozar a CEF de imunidade tributária, na hipótese

de propriedade fiduciária, em programa de arrendamento residencial -PAR, instituído pela Lei 10.188/01.

2. Caso em que, a matrícula do imóvel, no registro competente, revela a sua aquisição pela CEF, ainda que no

âmbito do PAR, o que, perante a Municipalidade, torna a agravante a efetiva contribuinte do IPTU e taxas do

lixo e sinistro, não havendo que se cogitar, em favor de empresa pública, de imunidade recíproca, de acordo com

a jurisprudência firmada, indicativa da manifesta inviabilidade do pedido de reforma.

3. Agravo inominado desprovido."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0006405-76.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

CARLOS MUTA, julgado em 23/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/05/2013)

"DIREITO TRIBUTÁRIO. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. SUJEITO PASSIVO.

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LEGITIMIDADE. AUSÊNCIA DE IMUNIDADE RECÍPROCA.

1 - A questão cinge-se sobre a delimitação do sujeito passivo do IPTU de imóveis adquiridos pelo Programa de

Arrendamento Residencial - PAR -, possibilitando averiguar a existência de imunidade recíproca.

2 - Para a operacionalização do programa, a CEF criou um fundo financeiro privado (Fundo de Arrendamento

Residencial - FAR) com o fim exclusivo de segregação patrimonial e contábil, constituído por bens e direitos

adquiridos pela própria CEF e recursos da integralização de cotas (artigo 2º da Lei nº 10.188/2001).

3 - Os imóveis tributados pertencem ao patrimônio do FAR e são mantidos sob a propriedade fiduciária da CEF,

mas certamente não são de propriedade direta da União, o que por si só afasta a imunidade recíproca.

4 - Ademais, o FAR tem obrigações e direitos próprios, pelos quais responde com seu patrimônio, sendo que os

cotistas respondem apenas pela integralização do capital subscrito.

5 - Por ser a gestora do fundo, a CEF é parte legítima para figurar na lide.

6 - Provimento ao agravo legal negado."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0012657-66.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

NERY JUNIOR, julgado em 18/10/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/10/2012)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR) - IMUNIDADE

NÃO CONFIGURADA. LEGITIMIDADE DA COBRANÇA.

1. O Programa de Arrendamento Residencial foi criado pela Lei n. 10.188/01 e tem por finalidade suprir a

necessidade de moradia da população de baixa renda, valendo-se de arrendamento residencial com opção de

compra (artigo 1º), ao qual é aplicável, no que for cabível, o regramento do arrendamento mercantil (artigo 10).

2. Cabe a Caixa Econômica Federal a operacionalização do programa, sendo que, para o desempenho de

referida atribuição, foi-lhe autorizada a criação de fundo financeiro, com vistas à segregação patrimonial e

contábil dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao PAR (artigo 2º), cujo patrimônio é constituído pelos

bens e direitos adquiridos pela CEF no âmbito de mencionado programa.

3. A Caixa Econômica Federal detém a propriedade dos imóveis ainda não alienados nos termos da Lei n.

10.188/01, com o que deve ser colocada na posição de contribuinte dos impostos incidentes sobre mencionado

bem, nos termos do artigo 34 do CTN. Precedentes do Tribunal Regional Federal da 5ª Região: Terceira Turma,

AG 91918, processo 200805000850781, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 07/10/2010, v.u,

publicado no DJE em 14/10/2010, p. 677; Segunda Turma, AG 112279, processo 00183259520104050000, Des.

Fed. Francisco Barros Dias, j. 15/02/2011, v.u., publicado no DJE em 24/02/2011, p. 590.

4. Abrangendo apenas impostos, a imunidade tributária recíproca não se estende à CEF, por tratar-se de

empresa pública instituída nos termos do artigo 173 da Constituição da República de 1.988, devendo submeter-

se, portanto, ao § 2º de referida norma.

5. A destinação de eventual saldo do fundo em questão para o patrimônio da União não tem o condão de

modificar o entendimento acima exposto. Numa situação hipotética de dissolução da executada, por exemplo,

eventual saldo também seria destinado à União, por tratar-se de empresa pública com capital exclusivo desse

ente da Federação (artigos 1º e 3º do Decreto-Lei n. 759/69), sem que isso determine o alcance da imunidade

recíproca para abranger a CEF.

6. Inversão dos ônus sucumbenciais.

7. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AC 0000263-79.2010.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CECILIA MARCONDES, julgado em 26/07/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/08/2012)

"PROCESSUAL CIVL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. IPTU SOBRE IMÓVEL OBJETO DO PROGRAMA DE ARRENDAMENTO

RESIDENCIAL. IMUNIDADE RECÍPROCA.

I - Os imóveis que integram o Programa de Arrendamento Residencial - PAR, não integram o patrimônio da

União Federal, mas sim, do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR, administrado pela Caixa Econômica

Federal, nos moldes da Lei n. 10.188/01, razão pela qual não são alcançados pela imunidade recíproca, sendo a

Caixa Econômica Federal parte legítima para figurar no polo passivo da execução fiscal originária.
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II - Agravo de instrumento improvido."

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0012658-51.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

REGINA COSTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/05/2012)

 

In casu, portanto, é a Caixa Econômica Federal, por ser gestora do FAR, a legitimada para responder pelo débito

executado. As razões recursais, com isso, colidem com a firme jurisprudência desta Corte Justiça, pelo que

imperiosa a negativa de seguimento ao recurso interposto.

Ante o exposto, nos termos dos artigos 527, inciso I e 557, ambos do Código de Processo Civil, nego seguimento

ao agravo de instrumento.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos a Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009501-31.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

A teor do disposto no art. 525, I, do Código de Processo Civil, a petição de agravo deve ser instruída,

obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações

outorgadas aos advogados da agravante e da agravada.

Em análise preliminar, verifica-se que não foram observados os estritos termos do artigo 525, inciso I, do CPC,

uma vez que a parte recorrente não providenciou a juntada da cópia integral da decisão agravada, fato que impede

o conhecimento do agravo.

Neste sentido, trago a colação precedente desta E. Corte, in verbis:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

INSTRUÇÃO DEFICIENTE. DECISÃO AGRAVADA. CÓPIA INTEGRAL. PEÇA OBRIGATÓRIA.

RECURSO DESPROVIDO.

1. Manifestamente inviável o recurso instruído deficientemente sem juntada de cópia de peça obrigatória ao

exame da pretensão, a ser feita no próprio ato de interposição, sob pena de preclusão consumativa.

2. A irregularidade na instrução obrigatória não pode ser sanada, pois o prazo é preclusivo. Interposto o recurso

sem peça obrigatória à compreensão da controvérsia, resta aperfeiçoada a preclusão consumativa, impedindo a

regularização ainda que efetuada a juntada posteriormente, inexistindo rigorismo formal, em casos que tais.

3. Caso em que a recorrente deixou de instruir o recurso com a cópia integral da decisão agravada, peça de

juntada obrigatória, prevista no artigo 525, I, do Código de Processo Civil, o que inviabiliza seu processamento,

não havendo que se falar, portanto, em violação a quaisquer dos preceitos legais e princípios constitucionais

invocados.

4. Agravo inominado desprovido."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0011009-80.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

CARLOS MUTA, julgado em 01/08/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/08/2013)
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Assim, tratando-se de recurso manifestamente inadmissível, ante a instrução deficiente, nego seguimento ao

agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Comunique-se. Intime-se.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de Origem.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009347-13.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra decisão

que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios, Nevio Alves de Paulo e Sergio Calaca, no polo

passivo da ação, sob o fundamento de que estes não faziam parte do quadro social da empresa executada tanto à

época dos fatos geradores do débito exeqüendo, quanto à época da dissolução irregular da empresa executada.

Sustenta a agravante, em síntese, que a dissolução irregular constitui infração à lei, sendo os administradores do

empreendimento responsáveis pelos débitos fiscais da sociedade, pois aplicável o disposto no art. 135, III, do

CTN. Aduz que o gestor que encerra as atividades de empresa que não está quite com suas obrigações tributárias,

sem prévia liquidação, ocasião em que o ativo seria destinado para quitação do passivo societário, infringe

diversos comandos legais, como o art. 1102, 1103, IV, e 1106 do Código Civil, além do art. 210, IV, da Lei nº

6.404/76; e que, por essa razão, consoante disposições do art. 135, III, do CTN, responde pessoal e solidariamente

com a contribuinte principal (sociedade) também pelos créditos fiscais pretéritos ao seu ingresso, porque, com a

prática do ato ilegal (dissolução irregular), obstou a quitação dos créditos tributários em aberto pelos meios

legalmente previstos (liquidação), com observância à preferência legal que lhes é peculiar. Defende que, se a

responsabilidade daquele que praticou o ato ilícito é solidária com a da contribuinte (empresa) e esta não é

desonerada de seus débitos anteriores ao ato ilícito, o administrador responsável pela dissolução irregular

responde não só pelos fatos geradores contemporâneos ao encerramento, mas também por todos os outros débitos

fiscais da empresa que, em não havendo ativo, deveriam ter sido soldados mediante procedimento falimentar

legalmente previsto, com preferência ao crédito tributário, a teor do que dispõem os arts. 134, 135, III, e 124 do

CTN.

Requer a antecipação da tutela recursal para modificar a r. decisão agravada, determinando-se a reinclusão dos

administradores do empreendimento no polo passivo da execução fiscal e, no mérito, o provimento do presente

recurso, confirmando-se a antecipação da tutela.

Decido.

Cabível in casu a aplicação do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Ressalvo meu entendimento pessoal e, em nome do princípio da colegialidade que deve reger o bom

funcionamento da Corte, adoto como razões de decidir os judiciosos fundamentos da e. Desembargadora Federal

Diva Malerbi, aplicável aos casos análogos àquele ora sob julgamento.

A questão vertida nos presentes autos cinge-se sobre a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal em

face dos sócios-administradores da empresa executada "APPA COM/ DE MAQUINAS E NEGOCIOS LTDA".

O artigo 135 do Código Tributário Nacional estabelece, no seu inciso III, a responsabilidade tributária dos "

diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado", que têm, por lei, contrato ou

estatuto social, poderes para pessoalmente praticar atos sociais, inclusive o de cumprir ou mandar cumprir as

obrigações tributárias da pessoa jurídica.

Encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de autorizar a aplicação do artigo
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135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, razão pela qual não

basta provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo

necessária, igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes,

infração à lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da empresa.

Com efeito, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que "a certidão

emitida pelo Oficial de Justiça atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos

assentamentos da junta comercial é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da

execução para o sócio-gerente, a este competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter agido com dolo,

culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa" (Precedentes:

AgRg no REsp 1282751/AM, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, j. 13.12.2011, DJe 19.12.2011;

REsp 1250732/PA, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, j. 01.09.2011, DJe 08.09.2011;

AgRg no Ag 1365062/PR, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, Segunda Turma, j. 21.06.2011, DJe 09.08.2011;

REsp 1104064/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, j. 02.12.2010, DJe 14.12.2010).

Confira-se, a propósito, o contido na Súmula nº 435 do E. Superior Tribunal de Justiça: "Presume-se dissolvida

irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos

competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".

É pacífico, outrossim, no C. Superior Tribunal de Justiça que o sócio-gerente que deixa de manter atualizados os

registros empresariais e comerciais, em especial quanto à localização da empresa e à sua dissolução, viola a lei,

ex vi dos artigos 1.150 e 1.151, do CC, e artigos 1º, 2º, e 32, da Lei 8.934/1994 (Precedente: ERESP 716.412/PR,

DJe 22/09/2008). A não-localização da empresa, em tais hipóteses, gera legítima presunção iuris tantum de

dissolução irregular e, portanto, responsabilidade do gestor, nos termos do art. 135, III, do CTN.

Nesse sentido, a síntese do entendimento jurisprudencial no que se refere à temática:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA QUE

INFORMA NÃO TER ENCONTRADO A EMPRESA NO ENDEREÇO INDICADO PELO FISCO PARA

CITAÇÃO. REDIRECIONAMENTO. PRESUNÇÃO 'JURIS TANTUM' DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR.

ART. 135, DO CTN. APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 435/STJ.

1. Em execução fiscal, certificada pelo oficial de justiça a não localização da empresa executada no endereço

fornecido ao Fisco como domicílio fiscal para a citação, presume-se (juris tantum) a ocorrência de dissolução

irregular a ensejar o redirecionamento da execução aos sócios, na forma do art. 135, do CTN. Precedentes:

EREsp 852.437 / RS, Primeira Seção. Rel. Min. Castro Meira, julgado em 22.10.2008; REsp 1343058 / BA,

Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em 09.10.2012. 

2. É obrigação dos gestores das empresas manter atualizados os respectivos cadastros junto aos órgãos de

registros públicos e ao Fisco, incluindo os atos relativos à mudança de endereço dos estabelecimentos e,

especialmente, os referentes à dissolução da sociedade. Precedente: EREsp 716412 / PR, Primeira Seção. Rel.

Min. Herman Benjamin, julgado em 12.9.2007. 

3. Aplica-se ao caso a Súmula n. 435/STJ: 'Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de

funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da

execução fiscal para o sócio-gerente' 

4. Recurso especial provido."

(REsp 1374744/BA, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministro MAURO

CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/08/2013, DJe 17/12/2013.)

 

Contudo, a atribuição da responsabilidade tributária aos sócios no caso de dissolução irregular, exige a

comprovação simultânea de que estes administravam a empresa tanto à época da ocorrência da sua dissolução,

como também ao tempo da ocorrência do inadimplemento da obrigação. Nesse sentido:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA OS SÓCIOS-GERENTES. SÓCIOS

QUE NÃO INTEGRAVAM A GERÊNCIA DA SOCIEDADE À ÉPOCA DO FATO GERADOR E DA

OCORRÊNCIA DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE.

1. O redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente da empresa é cabível apenas quando demonstrado

que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou ao estatuto, ou no caso de dissolução irregular da

empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias.

2. "O pedido de redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular da sociedade

executada, pressupõe a permanência de determinado sócio na administração da empresa no momento da

ocorrência dessa dissolução, que é, afinal, o fato que desencadeia a responsabilidade pessoal do administrador.

Ainda, embora seja necessário demonstrar quem ocupava o posto de gerente no momento da dissolução, é

necessário, antes, que aquele responsável pela dissolução tenha sido também, simultaneamente, o detentor da

gerência na oportunidade do vencimento do tributo. É que só se dirá responsável o sócio que, tendo poderes para

tanto, não pagou o tributo (daí exigir-se seja demonstrada a detenção de gerência no momento do vencimento do

débito) e que, ademais, conscientemente, optou pela irregular dissolução da sociedade (por isso, também exigível
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a prova da permanência no momento da dissolução irregular)" (EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1009997/SC,

Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 2/4/2009, DJe 4/5/2009).

3. Hipótese em que à época dos fatos geradores a agravada não integrava o quadro societário da sociedade

executada. Impossibilidade de redirecionamento da execução fiscal.

Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1418854/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/12/2013,

DJe 05/02/2014)

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE - DISSOLUÇÃO

IRREGULAR - FATO GERADOR ANTERIOR AO INGRESSO DO SÓCIO NA EMPRESA -

REDIRECIONAMENTO - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES.

1. Esta Corte firmou o entendimento de que não se pode atribuir ao sócio a obrigação de pagar tributo devido

anteriormente à sua gestão, ainda que ele seja supostamente responsável pela dissolução irregular da empresa.

2. "O pedido de redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular da sociedade

executada, pressupõe a permanência de determinado sócio na administração da empresa no momento da

ocorrência dessa dissolução, que é, afinal, o fato que desencadeia a responsabilidade pessoal do administrador.

Ainda, embora seja necessário demonstrar quem ocupava o posto de gerente no momento da dissolução, é

necessário, antes, que aquele responsável pela dissolução tenha sido também, simultaneamente, o detentor da

gerência na oportunidade do vencimento do tributo. É que só se dirá responsável o sócio que, tendo poderes para

tanto, não pagou o tributo (daí exigir-se seja demonstrada a detenção de gerência no momento do vencimento do

débito) e que, ademais, conscientemente, optou pela irregular dissolução da sociedade (por isso, também exigível

a prova da permanência no momento da dissolução irregular)" (EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1.009.997/SC,

Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 2/4/2009, DJe 4/5/2009).

3. Recurso especial não provido."

(REsp 1307346/RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/12/2013, DJe

18/12/2013)

No caso em tela, restou caracterizada a presunção de dissolução irregular da empresa executada, conforme se

constata da certidão lavrada em 10.12.2013 pelo Oficial de Justiça (fl. 53), de seguinte teor:

 

"Certifico que diligenciei na Rua Augusta, 2398, onde está instalado a empresa Exata Escritório de

Contabilidade.

Dando Appa Com. De Máquinas e Negócios Ltda em lugar incerto e não sabido e não localizando bens, devolvo

o mandado."

 

De outra parte, consoante se colhe da Certidão de Dívida Ativa (fls. 15/32), o crédito tributário ora em execução

refere-se ao período de 10.01.2000 a 10.01.2001.

Compulsando os autos, observa-se que, em 01.08.2002, foi admitida no quadro da empresa executada DILLSEN

CORP. SOCIEDADE ANÔNIMA, na situação de sócia sem poderes de gestão, e que, na mesma data, Nevio

Alves de Paulo foi "citado" nos quadros da empresa executada, representando Dillsen Corp. Sociedade Anônima

na situação de Procurador e Gerente Delegado, assinando pela empresa. Verifica-se, ainda, que, a partir de

01.11.2005, Nevio Alves de Paula foi admitido no quadro da empresa executada na situação de sócio, sem

poderes de gestão (Ficha Cadastral - fls. 81/84), não constando, a partir daí, a sua retirada. Em 10.11.2005,

DILLSEN CORP. SOCIEDADE ANÔNIMA retirou-se da sociedade, na situação de sócio sem poderes de gestão.

Descaracterizada, portanto, a responsabilidade de Nevio Alves de Paula, eis que não integrava os quadros da

empresa executada à época do vencimento dos débitos exequendos (10.01.2000 a 10.01.2001), consoante a

Certidão de Dívida Ativa (fls. 15/32), bem como não possuía poderes de gestão à época em que constatada a

dissolução irregular da empresa executada, em 10.12.2013, pelo Oficial de Justiça (fl. 53).

Com relação ao sócio Sergio Calaca, observa-se que este foi admitido nos quadros da empresa executada em

31.07.2012, na condição de sócio, sem poderes de gestão (Ficha Cadastral - fls. 81/84), não constando, a partir

daí, a sua retirada. Portanto, descaracterizada também a responsabilidade de Sergio Calaca, porquanto não

integrava os quadros da empresa executada à época do vencimento dos débitos exequendos (10.01.2000 a

10.01.2001), consoante a Certidão de Dívida Ativa (fls. 15/32), tampouco possuía poderes de gestão à época em

que constatada a dissolução irregular da empresa executada (fl. 53).

Desse modo, é de ser mantida a decisão agravada.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento, nos termos acima consignados.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.
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São Paulo, 11 de maio de 2015.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF contra decisão que

rejeitou exceção de pré-executividade, nos autos da execução fiscal movida pelo MUNICIPIO DE MOGI DAS

CRUZES/SP, para cobrança de IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano, Coleta e Remoção de Lixo sobre

imóvel do Programa de Arrendamento Residencial - PAR, bem como em sede de embargos de declaração,

arbitrou a multa de 1% sobre o valor da causa, nos termos do art. 538, parágrafo único, do CPC.

Sustenta a agravante, em síntese, que, "no âmbito do PAR, a CAIXA é mero instrumento concretizador de um

programa habitacional capitaneado e custeado pela União Federal, sendo esta empresa pública delegatária da

União Federal na prestação de típico serviço público, totalmente segregada de sua atividade econômica". Aduz,

então, estar abrangida pela imunidade tributária recíproca. Afirma que "as atividades cumpridas pela CAIXA no

âmbito do PAR não são atingidas pela regra do art. 173, §2º da Constituição Federal, uma vez que não se trata

de atividade de mercado, mas sim de serviço público típico - política pública de moradia em cumprimento ao

direito social previsto no artigo 6º da Constituição da República". Aduz que o Governo Federal reconhece a

aplicação da imunidade recíproca às operações relativas ao FAR, conforme Ato Declaratório nº 66/1999, expedido

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, além do que os imóveis do PAR, adquiridos com patrimônio único e

exclusivo da União Federal não são passíveis de tributação, nos termos do disposto no artigo 150, VI, "a", da

Constituição da República, não se enquadrando a presente hipótese na exceção prevista pelo §3º do mesmo artigo

150 acima citado. Conclui que é parte ilegítima para figurar no polo passivo da execução fiscal objeto dos

embargos à execução, já que "não pode ser considerada proprietária dos imóveis do PAR e, por conseguinte, não

pode ser tida como contribuinte dos tributos eventualmente incidentes sobre os mesmos." Afirma que, nos termos

do artigo 27, §8º, da Lei nº 9.514/97, o devedor fiduciante é sujeito passivo das obrigações tributárias relativas a

impostos e taxas incidentes sobre bem imóvel objeto de alienação fiduciária. Ressalta que não restou caracterizado

o caráter protelatório dos embargos de declaração opostos, razão pela qual deve ser afastada a multa fixada pelo

juízo a quo.

Requer a concessão de efeito suspensivo e, ao final, provimento do recurso "a fim de reformar a decisão

agravada, afastando a multa aplicada pelo Juiz a quo, reconhecendo a imunidade tributária recíproca ao caso

em questão ou a ilegitimidade passiva da Caixa e, por conseguinte, extinguindo a execução fiscal por nulidade do

título executivo e condenando a agravada nos ônus sucumbenciais."

É o relatório.

Decido.

Cabível no caso concreto a aplicação do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O Programa de Arrendamento Residencial-PAR destina-se ao atendimento da população de baixa renda, sob a

forma de arrendamento residencial com opção de compra, conforme preceitua o artigo 1º da Lei nº 10.188/2001.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 10.188/2001, a CEF é responsável pela operacionalização do programa, ficando

autorizada a criar um fundo financeiro privado, observada a segregação patrimonial e contábil dos haveres

financeiros e imobiliários destinados ao PAR.

Consoante a Lei nº 10.188/2001, os bens e direitos que integram o patrimônio do Fundo de Arrendamento

Residencial (FAR) não pertencem ao ativo da CEF, mas são por ela mantidos sob propriedade fiduciária enquanto

não alienados a terceiros, sendo o próprio fundo responsável pelos compromissos advindos dos imóveis que lhe
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pertencem.

A jurisprudência desta E. Corte firmou entendimento no sentido de que os imóveis que integram o Programa de

Arrendamento Residencial - PAR, não integram o patrimônio da União Federal, mas sim, do Fundo de

Arrendamento Residencial - FAR, administrado pela Caixa Econômica Federal, nos moldes da Lei n. 10.188/01,

razão pela qual não são alcançados pela imunidade recíproca, sendo a Caixa Econômica Federal parte legítima

para figurar no polo passivo da execução fiscal, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. IPTU

DECORRENTE DE DOMÍNIO SOBRE IMÓVEL OBJETO DO PROGRAMA DE ARRENDAMENTO

RESIDENCIAL. IMUNIDADE RECÍPROCA AFASTADA E LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL. APELO PROVIDO.

1. Conforme a Lei nº 10.188/2001 os bens e direitos que integram o patrimônio do Fundo de Arrendamento

Residencial (FAR) não pertencem ao ativo da Caixa Econômica Federal, mas são por ela mantidos sob

propriedade fiduciária enquanto não alienados a terceiros.

2. A empresa pública está sujeita ao pagamento do IPTU que decorre do domínio sobre os imóveis destinados ao

Programa de Arrendamento Residencial que remanescem com ela, portanto é a titular do domínio e por isso atrai

para si a sujeição passiva tributária conforme dimana do artigo 34 do Código Tributário Nacional (contribuinte

do imposto é o proprietário do imóvel, o titular do seu domínio útil, ou o seu possuidor a qualquer título).

3. Apelo provido."

(AC 0001754-23.2012.4.03.6115, SEXTA TURMA, RELATOR DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI

SALVO, j. 27.03.2014, e-DJF3 04.04.2014)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR). FUNDO DE ARRENDAMENTO

RESIDENCIAL - FAR. IPTU E TAXA DE COLETA DE LIXO. EMPRESA PÚBLICA. IMUNIDADE DO

ART. 150, VI, "A", § 2º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INAPLICÁVEL. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Para a aplicação do disposto no art. 557 do CPC não há necessidade de a jurisprudência dos Tribunais ser

unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. Ademais, o recurso pode ser manifestamente

improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante.

Precedentes do STJ.

2. Os bens e direitos que integram o patrimônio do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR não integram o

ativo da Caixa Econômica Federal - CEF, mas são por ela mantidos sob propriedade fiduciária enquanto não

alienados a terceiros. Assim, a empresa pública está sujeita ao pagamento do IPTU e da Taxa de Coleta de Lixo

que decorre do domínio sobre os imóveis destinados ao Programa de Arrendamento Residencial.

3. Considerando-se o disposto no § 2º do art. 173 da Constituição Federal, não se pode pretender atribuir a

Caixa Econômica Federal - CEF, que tem natureza jurídica de empresa pública, a imunidade prevista no art.

150, VI, alínea "a", § 2º da Carta Magna.

4. Agravo desprovido."

(AC 0028113-08.2009.403.6182, SEXTA TURMA, RELATOR DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS

SANTOS, j. 27.05.2014, e-DJF3 14.03.2014)

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

JURISPRUDÊNCIA UTILIZADA NÃO AFASTADA. DECISÃO MONOCRÁTICA MANTIDA. NEGADO

PROVIMENTO A AGRAVO INOMINADO.

1 - A decisão proferida tem embasamento legal, já que o Código de Processo Civil permite a prolação de decisão

definitiva pelo relator do processo, quando a jurisprudência já se posicionou a respeito do assunto em debate, em

homenagem aos princípios da celeridade e da economia processual.

2 - Quanto ao mérito do agravo, mantenho a decisão proferida, já que não foram trazidos no agravo inominado

argumentos suficientes para a mudança de posicionamento, sendo que a decisão está em consonância com o

entendimento jurisprudencial citado.

3 - Os imóveis tributados pertencem ao patrimônio do FAR e são mantidos sob a propriedade fiduciária da CEF,

mas certamente não são de propriedade direta da União, o que por si só afasta a imunidade recíproca.

4 - Ademais, o FAR tem obrigações e direitos próprios, pelos quais responde com seu patrimônio, sendo que os

cotistas respondem apenas pela integralização do capital subscrito.

5 - Por ser a gestora do fundo, a CEF é parte legítima para figurar na lide.

6 - Negado provimento ao agravo inominado."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0007117-66.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

NERY JUNIOR, julgado em 05/12/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/01/2014)

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF.
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PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL - PAR (LEI N.º 10.188/01). IMPOSTO PREDIAL E

TERRITORIAL URBANO (IPTU) E TAXA DO LIXO. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF.

1. O Programa de Arrendamento Residencial - PAR visa o atendimento da necessidade de moradia da população

de baixa renda, permitindo o arrendamento residencial com opção de compra ao final do contrato (Lei n.º

10.188/01, art. 1º).

2. A gestão do Programa foi atribuída ao Ministério das Cidades, e sua operacionalização coube à Caixa

Econômica Federal - CEF, havendo previsão da criação de um Fundo destinado à segregação patrimonial e

contábil dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao PAR.

3. Muito embora os bens e direitos que integram o patrimônio do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR não

integrem o ativo da CEF, e com ele não se comuniquem, há que se considerar que os mesmos são por ela

mantidos sob propriedade fiduciária enquanto não alienados, no que resulta em sua sujeição passiva

relativamente ao IPTU e taxa do lixo, e sua conseqüente legitimidade para figurar no pólo passivo da execução

fiscal.

4. Apelação improvida."

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AC 0039323-56.2009.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CONSUELO YOSHIDA, julgado em 08/08/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/08/2013)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO.

PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR). LEI N. 10.188/01. CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL. PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO.

AGRAVO DESPROVIDO.

1. Encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de não gozar a CEF de imunidade tributária, na hipótese

de propriedade fiduciária, em programa de arrendamento residencial -PAR, instituído pela Lei 10.188/01.

2. Caso em que, a matrícula do imóvel, no registro competente, revela a sua aquisição pela CEF, ainda que no

âmbito do PAR, o que, perante a Municipalidade, torna a agravante a efetiva contribuinte do IPTU e taxas do

lixo e sinistro, não havendo que se cogitar, em favor de empresa pública, de imunidade recíproca, de acordo com

a jurisprudência firmada, indicativa da manifesta inviabilidade do pedido de reforma.

3. Agravo inominado desprovido."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0006405-76.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

CARLOS MUTA, julgado em 23/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/05/2013)

"DIREITO TRIBUTÁRIO. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. SUJEITO PASSIVO.

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LEGITIMIDADE. AUSÊNCIA DE IMUNIDADE RECÍPROCA.

1 - A questão cinge-se sobre a delimitação do sujeito passivo do IPTU de imóveis adquiridos pelo Programa de

Arrendamento Residencial - PAR -, possibilitando averiguar a existência de imunidade recíproca.

2 - Para a operacionalização do programa, a CEF criou um fundo financeiro privado (Fundo de Arrendamento

Residencial - FAR) com o fim exclusivo de segregação patrimonial e contábil, constituído por bens e direitos

adquiridos pela própria CEF e recursos da integralização de cotas (artigo 2º da Lei nº 10.188/2001).

3 - Os imóveis tributados pertencem ao patrimônio do FAR e são mantidos sob a propriedade fiduciária da CEF,

mas certamente não são de propriedade direta da União, o que por si só afasta a imunidade recíproca.

4 - Ademais, o FAR tem obrigações e direitos próprios, pelos quais responde com seu patrimônio, sendo que os

cotistas respondem apenas pela integralização do capital subscrito.

5 - Por ser a gestora do fundo, a CEF é parte legítima para figurar na lide.

6 - Provimento ao agravo legal negado."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0012657-66.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

NERY JUNIOR, julgado em 18/10/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/10/2012)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR) - IMUNIDADE

NÃO CONFIGURADA. LEGITIMIDADE DA COBRANÇA.

1. O Programa de Arrendamento Residencial foi criado pela Lei n. 10.188/01 e tem por finalidade suprir a

necessidade de moradia da população de baixa renda, valendo-se de arrendamento residencial com opção de

compra (artigo 1º), ao qual é aplicável, no que for cabível, o regramento do arrendamento mercantil (artigo 10).

2. Cabe a Caixa Econômica Federal a operacionalização do programa, sendo que, para o desempenho de

referida atribuição, foi-lhe autorizada a criação de fundo financeiro, com vistas à segregação patrimonial e

contábil dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao PAR (artigo 2º), cujo patrimônio é constituído pelos

bens e direitos adquiridos pela CEF no âmbito de mencionado programa.

3. A Caixa Econômica Federal detém a propriedade dos imóveis ainda não alienados nos termos da Lei n.

10.188/01, com o que deve ser colocada na posição de contribuinte dos impostos incidentes sobre mencionado

bem, nos termos do artigo 34 do CTN. Precedentes do Tribunal Regional Federal da 5ª Região: Terceira Turma,

AG 91918, processo 200805000850781, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 07/10/2010, v.u,

publicado no DJE em 14/10/2010, p. 677; Segunda Turma, AG 112279, processo 00183259520104050000, Des.

Fed. Francisco Barros Dias, j. 15/02/2011, v.u., publicado no DJE em 24/02/2011, p. 590.
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4. Abrangendo apenas impostos, a imunidade tributária recíproca não se estende à CEF, por tratar-se de

empresa pública instituída nos termos do artigo 173 da Constituição da República de 1.988, devendo submeter-

se, portanto, ao § 2º de referida norma.

5. A destinação de eventual saldo do fundo em questão para o patrimônio da União não tem o condão de

modificar o entendimento acima exposto. Numa situação hipotética de dissolução da executada, por exemplo,

eventual saldo também seria destinado à União, por tratar-se de empresa pública com capital exclusivo desse

ente da Federação (artigos 1º e 3º do Decreto-Lei n. 759/69), sem que isso determine o alcance da imunidade

recíproca para abranger a CEF.

6. Inversão dos ônus sucumbenciais.

7. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AC 0000263-79.2010.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CECILIA MARCONDES, julgado em 26/07/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/08/2012)

"PROCESSUAL CIVL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. IPTU SOBRE IMÓVEL OBJETO DO PROGRAMA DE ARRENDAMENTO

RESIDENCIAL. IMUNIDADE RECÍPROCA.

I - Os imóveis que integram o Programa de Arrendamento Residencial - PAR, não integram o patrimônio da

União Federal, mas sim, do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR, administrado pela Caixa Econômica

Federal, nos moldes da Lei n. 10.188/01, razão pela qual não são alcançados pela imunidade recíproca, sendo a

Caixa Econômica Federal parte legítima para figurar no polo passivo da execução fiscal originária.

II - Agravo de instrumento improvido."

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0012658-51.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

REGINA COSTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/05/2012)

 

In casu, portanto, é a Caixa Econômica Federal, por ser gestora do FAR, a legitimada para responder pelo débito

executado. As razões recursais, com isso, colidem com a firme jurisprudência desta Corte Justiça, pelo que

imperiosa a negativa de seguimento ao recurso interposto.

Por fim, observa-se que a agravante requer o afastamento da multa de 1% sobre o valor da causa, aplicada pelo

juízo a quo por entender estar caracterizado o caráter protelatório dos embargos de declaração opostos, em

conformidade com o artigo 558, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Da análise dos autos, observa-se que o juízo a quo proferiu decisão em que rejeitou a exceção de pré-

executividade apresentada pela ora agravante, por entender que não há que se falar em imunidade recíproca, em

relação ao IPTU sobre eles incidente, nem tampouco na sua ilegitimidade passiva, tendo a agravante interposto

embargos de declaração, sustentando omissão quanto à aplicação da regra prevista no artigo 123 do Código

Tributário Nacional, devendo ser reconhecida a sua ilegitimidade passiva no presente feito, uma vez que detém

apenas a propriedade resolúvel do bem tributado.

Com isso, verifica-se que a agravante pretendia, com a oposição dos embargos de declaração, obter a reforma da

decisão embargada que já havia reconhecido a sua legitimidade passiva, não obstante exista recurso próprio e

diverso para revisar e apreciar o seu inconformismo diante do que decidido. Dessa forma, a utilização de tal

recurso para mero reexame do feito motivado por inconformismo com a interpretação e solução adotadas, e ainda

fundado em omissão claramente inexistente, revela o caráter manifestamente protelatório dos embargos

declaratórios, a autorizar, portanto, a aplicação da multa de 1% sobre o valor atualizado da causa (artigo 538,

parágrafo único, CPC). Nestes termos, segue julgado desta Corte:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. PIS E COFINS. AUTO DE INFRAÇÃO. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO NÃO

OCORRIDAS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENHORA DE ATIVOS FINANCEIROS MANTIDA.

CARÁTER PROTELATÓRIO DO RECURSO. RECURSO NÃO PROVIDO.

1. (...).

17. A utilização de tal recurso para mero reexame do feito motivado por inconformismo com a interpretação e

solução adotadas, e ainda fundado em omissão claramente inexistente, revela o caráter manifestamente

protelatório dos embargos declaratórios. Existindo recurso próprio e diverso para revisar e apreciar o

inconformismo diante do que decidido, a oposição de embargos de declaração, sem existir omissão, contradição

e obscuridade, para alcançar o efeito interruptivo do prazo para a interposição do recurso efetivamente devido

(artigo 538, CPC), na pendência do exame de impugnação imprópria ao fim pretendido, evidencia o propósito

protelatório com manifesto prejuízo aos princípios da celeridade e eficiência do processo e da prestação

jurisdicional, a autorizar, portanto, a aplicação da multa de 1% sobre o valor atualizado da causa (artigo 538,

parágrafo único, CPC).

18. Agravo inominado improvido.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0010340-27.2013.4.03.0000, Rel. JUIZ CONVOCADO ROBERTO

JEUKEN, julgado em 04/06/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/06/2014)
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Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos a Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009591-39.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF contra decisão que

rejeitou exceção de pré-executividade, nos autos da execução fiscal movida pelo MUNICIPIO DE MOGI DAS

CRUZES/SP, para cobrança de IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano, Coleta e Remoção de Lixo sobre

imóvel do Programa de Arrendamento Residencial - PAR, bem como em sede de embargos de declaração,

arbitrou a multa de 1% sobre o valor da causa, nos termos do art. 538, parágrafo único, do CPC.

Sustenta a agravante, em síntese, que, "no âmbito do PAR, a CAIXA é mero instrumento concretizador de um

programa habitacional capitaneado e custeado pela União Federal, sendo esta empresa pública delegatária da

União Federal na prestação de típico serviço público, totalmente segregada de sua atividade econômica". Aduz,

então, estar abrangida pela imunidade tributária recíproca. Afirma que "as atividades cumpridas pela CAIXA no

âmbito do PAR não são atingidas pela regra do art. 173, §2º da Constituição Federal, uma vez que não se trata

de atividade de mercado, mas sim de serviço público típico - política pública de moradia em cumprimento ao

direito social previsto no artigo 6º da Constituição da República". Aduz que o Governo Federal reconhece a

aplicação da imunidade recíproca às operações relativas ao FAR, conforme Ato Declaratório nº 66/1999, expedido

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, além do que os imóveis do PAR, adquiridos com patrimônio único e

exclusivo da União Federal não são passíveis de tributação, nos termos do disposto no artigo 150, VI, "a", da

Constituição da República, não se enquadrando a presente hipótese na exceção prevista pelo §3º do mesmo artigo

150 acima citado. Conclui que é parte ilegítima para figurar no polo passivo da execução fiscal objeto dos

embargos à execução, já que "não pode ser considerada proprietária dos imóveis do PAR e, por conseguinte, não

pode ser tida como contribuinte dos tributos eventualmente incidentes sobre os mesmos." Afirma que, nos termos

do artigo 27, §8º, da Lei nº 9.514/97, o devedor fiduciante é sujeito passivo das obrigações tributárias relativas a

impostos e taxas incidentes sobre bem imóvel objeto de alienação fiduciária. Ressalta que não restou caracterizado

o caráter protelatório dos embargos de declaração opostos, razão pela qual deve ser afastada a multa fixada pelo

juízo a quo.

Requer a concessão de efeito suspensivo e, ao final, provimento do recurso "a fim de reformar a decisão

agravada, afastando a multa aplicada pelo Juiz a quo, reconhecendo a imunidade tributária recíproca ao caso

em questão ou a ilegitimidade passiva da Caixa e, por conseguinte, extinguindo a execução fiscal por nulidade do

título executivo e condenando a agravada nos ônus sucumbenciais."

É o relatório.

Decido.

Cabível no caso concreto a aplicação do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2015.03.00.009591-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro

AGRAVADO(A) : Prefeitura Municipal de Mogi das Cruzes SP

PROCURADOR : SP191918 MOACYR MARGATO JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00016590220134036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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O Programa de Arrendamento Residencial-PAR destina-se ao atendimento da população de baixa renda, sob a

forma de arrendamento residencial com opção de compra, conforme preceitua o artigo 1º da Lei nº 10.188/2001.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 10.188/2001, a CEF é responsável pela operacionalização do programa, ficando

autorizada a criar um fundo financeiro privado, observada a segregação patrimonial e contábil dos haveres

financeiros e imobiliários destinados ao PAR.

Consoante a Lei nº 10.188/2001, os bens e direitos que integram o patrimônio do Fundo de Arrendamento

Residencial (FAR) não pertencem ao ativo da CEF, mas são por ela mantidos sob propriedade fiduciária enquanto

não alienados a terceiros, sendo o próprio fundo responsável pelos compromissos advindos dos imóveis que lhe

pertencem.

A jurisprudência desta E. Corte firmou entendimento no sentido de que os imóveis que integram o Programa de

Arrendamento Residencial - PAR, não integram o patrimônio da União Federal, mas sim, do Fundo de

Arrendamento Residencial - FAR, administrado pela Caixa Econômica Federal, nos moldes da Lei n. 10.188/01,

razão pela qual não são alcançados pela imunidade recíproca, sendo a Caixa Econômica Federal parte legítima

para figurar no polo passivo da execução fiscal, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. IPTU

DECORRENTE DE DOMÍNIO SOBRE IMÓVEL OBJETO DO PROGRAMA DE ARRENDAMENTO

RESIDENCIAL. IMUNIDADE RECÍPROCA AFASTADA E LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL. APELO PROVIDO.

1. Conforme a Lei nº 10.188/2001 os bens e direitos que integram o patrimônio do Fundo de Arrendamento

Residencial (FAR) não pertencem ao ativo da Caixa Econômica Federal, mas são por ela mantidos sob

propriedade fiduciária enquanto não alienados a terceiros.

2. A empresa pública está sujeita ao pagamento do IPTU que decorre do domínio sobre os imóveis destinados ao

Programa de Arrendamento Residencial que remanescem com ela, portanto é a titular do domínio e por isso atrai

para si a sujeição passiva tributária conforme dimana do artigo 34 do Código Tributário Nacional (contribuinte

do imposto é o proprietário do imóvel, o titular do seu domínio útil, ou o seu possuidor a qualquer título).

3. Apelo provido."

(AC 0001754-23.2012.4.03.6115, SEXTA TURMA, RELATOR DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI

SALVO, j. 27.03.2014, e-DJF3 04.04.2014)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR). FUNDO DE ARRENDAMENTO

RESIDENCIAL - FAR. IPTU E TAXA DE COLETA DE LIXO. EMPRESA PÚBLICA. IMUNIDADE DO

ART. 150, VI, "A", § 2º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INAPLICÁVEL. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Para a aplicação do disposto no art. 557 do CPC não há necessidade de a jurisprudência dos Tribunais ser

unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. Ademais, o recurso pode ser manifestamente

improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante.

Precedentes do STJ.

2. Os bens e direitos que integram o patrimônio do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR não integram o

ativo da Caixa Econômica Federal - CEF, mas são por ela mantidos sob propriedade fiduciária enquanto não

alienados a terceiros. Assim, a empresa pública está sujeita ao pagamento do IPTU e da Taxa de Coleta de Lixo

que decorre do domínio sobre os imóveis destinados ao Programa de Arrendamento Residencial.

3. Considerando-se o disposto no § 2º do art. 173 da Constituição Federal, não se pode pretender atribuir a

Caixa Econômica Federal - CEF, que tem natureza jurídica de empresa pública, a imunidade prevista no art.

150, VI, alínea "a", § 2º da Carta Magna.

4. Agravo desprovido."

(AC 0028113-08.2009.403.6182, SEXTA TURMA, RELATOR DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS

SANTOS, j. 27.05.2014, e-DJF3 14.03.2014)

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

JURISPRUDÊNCIA UTILIZADA NÃO AFASTADA. DECISÃO MONOCRÁTICA MANTIDA. NEGADO

PROVIMENTO A AGRAVO INOMINADO.

1 - A decisão proferida tem embasamento legal, já que o Código de Processo Civil permite a prolação de decisão

definitiva pelo relator do processo, quando a jurisprudência já se posicionou a respeito do assunto em debate, em

homenagem aos princípios da celeridade e da economia processual.

2 - Quanto ao mérito do agravo, mantenho a decisão proferida, já que não foram trazidos no agravo inominado

argumentos suficientes para a mudança de posicionamento, sendo que a decisão está em consonância com o

entendimento jurisprudencial citado.

3 - Os imóveis tributados pertencem ao patrimônio do FAR e são mantidos sob a propriedade fiduciária da CEF,

mas certamente não são de propriedade direta da União, o que por si só afasta a imunidade recíproca.

4 - Ademais, o FAR tem obrigações e direitos próprios, pelos quais responde com seu patrimônio, sendo que os
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cotistas respondem apenas pela integralização do capital subscrito.

5 - Por ser a gestora do fundo, a CEF é parte legítima para figurar na lide.

6 - Negado provimento ao agravo inominado."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0007117-66.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

NERY JUNIOR, julgado em 05/12/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/01/2014)

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF.

PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL - PAR (LEI N.º 10.188/01). IMPOSTO PREDIAL E

TERRITORIAL URBANO (IPTU) E TAXA DO LIXO. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF.

1. O Programa de Arrendamento Residencial - PAR visa o atendimento da necessidade de moradia da população

de baixa renda, permitindo o arrendamento residencial com opção de compra ao final do contrato (Lei n.º

10.188/01, art. 1º).

2. A gestão do Programa foi atribuída ao Ministério das Cidades, e sua operacionalização coube à Caixa

Econômica Federal - CEF, havendo previsão da criação de um Fundo destinado à segregação patrimonial e

contábil dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao PAR.

3. Muito embora os bens e direitos que integram o patrimônio do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR não

integrem o ativo da CEF, e com ele não se comuniquem, há que se considerar que os mesmos são por ela

mantidos sob propriedade fiduciária enquanto não alienados, no que resulta em sua sujeição passiva

relativamente ao IPTU e taxa do lixo, e sua conseqüente legitimidade para figurar no pólo passivo da execução

fiscal.

4. Apelação improvida."

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AC 0039323-56.2009.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CONSUELO YOSHIDA, julgado em 08/08/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/08/2013)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO.

PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR). LEI N. 10.188/01. CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL. PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO.

AGRAVO DESPROVIDO.

1. Encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de não gozar a CEF de imunidade tributária, na hipótese

de propriedade fiduciária, em programa de arrendamento residencial -PAR, instituído pela Lei 10.188/01.

2. Caso em que, a matrícula do imóvel, no registro competente, revela a sua aquisição pela CEF, ainda que no

âmbito do PAR, o que, perante a Municipalidade, torna a agravante a efetiva contribuinte do IPTU e taxas do

lixo e sinistro, não havendo que se cogitar, em favor de empresa pública, de imunidade recíproca, de acordo com

a jurisprudência firmada, indicativa da manifesta inviabilidade do pedido de reforma.

3. Agravo inominado desprovido."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0006405-76.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

CARLOS MUTA, julgado em 23/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/05/2013)

"DIREITO TRIBUTÁRIO. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. SUJEITO PASSIVO.

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LEGITIMIDADE. AUSÊNCIA DE IMUNIDADE RECÍPROCA.

1 - A questão cinge-se sobre a delimitação do sujeito passivo do IPTU de imóveis adquiridos pelo Programa de

Arrendamento Residencial - PAR -, possibilitando averiguar a existência de imunidade recíproca.

2 - Para a operacionalização do programa, a CEF criou um fundo financeiro privado (Fundo de Arrendamento

Residencial - FAR) com o fim exclusivo de segregação patrimonial e contábil, constituído por bens e direitos

adquiridos pela própria CEF e recursos da integralização de cotas (artigo 2º da Lei nº 10.188/2001).

3 - Os imóveis tributados pertencem ao patrimônio do FAR e são mantidos sob a propriedade fiduciária da CEF,

mas certamente não são de propriedade direta da União, o que por si só afasta a imunidade recíproca.

4 - Ademais, o FAR tem obrigações e direitos próprios, pelos quais responde com seu patrimônio, sendo que os

cotistas respondem apenas pela integralização do capital subscrito.

5 - Por ser a gestora do fundo, a CEF é parte legítima para figurar na lide.

6 - Provimento ao agravo legal negado."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0012657-66.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

NERY JUNIOR, julgado em 18/10/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/10/2012)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR) - IMUNIDADE

NÃO CONFIGURADA. LEGITIMIDADE DA COBRANÇA.

1. O Programa de Arrendamento Residencial foi criado pela Lei n. 10.188/01 e tem por finalidade suprir a

necessidade de moradia da população de baixa renda, valendo-se de arrendamento residencial com opção de

compra (artigo 1º), ao qual é aplicável, no que for cabível, o regramento do arrendamento mercantil (artigo 10).

2. Cabe a Caixa Econômica Federal a operacionalização do programa, sendo que, para o desempenho de

referida atribuição, foi-lhe autorizada a criação de fundo financeiro, com vistas à segregação patrimonial e

contábil dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao PAR (artigo 2º), cujo patrimônio é constituído pelos
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bens e direitos adquiridos pela CEF no âmbito de mencionado programa.

3. A Caixa Econômica Federal detém a propriedade dos imóveis ainda não alienados nos termos da Lei n.

10.188/01, com o que deve ser colocada na posição de contribuinte dos impostos incidentes sobre mencionado

bem, nos termos do artigo 34 do CTN. Precedentes do Tribunal Regional Federal da 5ª Região: Terceira Turma,

AG 91918, processo 200805000850781, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 07/10/2010, v.u,

publicado no DJE em 14/10/2010, p. 677; Segunda Turma, AG 112279, processo 00183259520104050000, Des.

Fed. Francisco Barros Dias, j. 15/02/2011, v.u., publicado no DJE em 24/02/2011, p. 590.

4. Abrangendo apenas impostos, a imunidade tributária recíproca não se estende à CEF, por tratar-se de

empresa pública instituída nos termos do artigo 173 da Constituição da República de 1.988, devendo submeter-

se, portanto, ao § 2º de referida norma.

5. A destinação de eventual saldo do fundo em questão para o patrimônio da União não tem o condão de

modificar o entendimento acima exposto. Numa situação hipotética de dissolução da executada, por exemplo,

eventual saldo também seria destinado à União, por tratar-se de empresa pública com capital exclusivo desse

ente da Federação (artigos 1º e 3º do Decreto-Lei n. 759/69), sem que isso determine o alcance da imunidade

recíproca para abranger a CEF.

6. Inversão dos ônus sucumbenciais.

7. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AC 0000263-79.2010.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CECILIA MARCONDES, julgado em 26/07/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/08/2012)

"PROCESSUAL CIVL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. IPTU SOBRE IMÓVEL OBJETO DO PROGRAMA DE ARRENDAMENTO

RESIDENCIAL. IMUNIDADE RECÍPROCA.

I - Os imóveis que integram o Programa de Arrendamento Residencial - PAR, não integram o patrimônio da

União Federal, mas sim, do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR, administrado pela Caixa Econômica

Federal, nos moldes da Lei n. 10.188/01, razão pela qual não são alcançados pela imunidade recíproca, sendo a

Caixa Econômica Federal parte legítima para figurar no polo passivo da execução fiscal originária.

II - Agravo de instrumento improvido."

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0012658-51.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

REGINA COSTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/05/2012)

 

In casu, portanto, é a Caixa Econômica Federal, por ser gestora do FAR, a legitimada para responder pelo débito

executado. As razões recursais, com isso, colidem com a firme jurisprudência desta Corte Justiça, pelo que

imperiosa a negativa de seguimento ao recurso interposto.

Por fim, observa-se que a agravante requer o afastamento da multa de 1% sobre o valor da causa, aplicada pelo

juízo a quo por entender estar caracterizado o caráter protelatório dos embargos de declaração opostos, em

conformidade com o artigo 558, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Da análise dos autos, observa-se que o juízo a quo proferiu decisão em que rejeitou a exceção de pré-

executividade apresentada pela ora agravante, por entender que não há que se falar em imunidade recíproca, em

relação ao IPTU sobre eles incidente, nem tampouco na sua ilegitimidade passiva, tendo a agravante interposto

embargos de declaração, sustentando omissão quanto à aplicação da regra prevista no artigo 123 do Código

Tributário Nacional, devendo ser reconhecida a sua ilegitimidade passiva no presente feito, uma vez que detém

apenas a propriedade resolúvel do bem tributado.

Com isso, verifica-se que a agravante pretendia, com a oposição dos embargos de declaração, obter a reforma da

decisão embargada que já havia reconhecido a sua legitimidade passiva, não obstante exista recurso próprio e

diverso para revisar e apreciar o seu inconformismo diante do que decidido. Dessa forma, a utilização de tal

recurso para mero reexame do feito motivado por inconformismo com a interpretação e solução adotadas, e ainda

fundado em omissão claramente inexistente, revela o caráter manifestamente protelatório dos embargos

declaratórios, a autorizar, portanto, a aplicação da multa de 1% sobre o valor atualizado da causa (artigo 538,

parágrafo único, CPC). Nestes termos, segue julgado desta Corte:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. PIS E COFINS. AUTO DE INFRAÇÃO. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO NÃO

OCORRIDAS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENHORA DE ATIVOS FINANCEIROS MANTIDA.

CARÁTER PROTELATÓRIO DO RECURSO. RECURSO NÃO PROVIDO.

1. (...).

17. A utilização de tal recurso para mero reexame do feito motivado por inconformismo com a interpretação e

solução adotadas, e ainda fundado em omissão claramente inexistente, revela o caráter manifestamente

protelatório dos embargos declaratórios. Existindo recurso próprio e diverso para revisar e apreciar o

inconformismo diante do que decidido, a oposição de embargos de declaração, sem existir omissão, contradição

e obscuridade, para alcançar o efeito interruptivo do prazo para a interposição do recurso efetivamente devido
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(artigo 538, CPC), na pendência do exame de impugnação imprópria ao fim pretendido, evidencia o propósito

protelatório com manifesto prejuízo aos princípios da celeridade e eficiência do processo e da prestação

jurisdicional, a autorizar, portanto, a aplicação da multa de 1% sobre o valor atualizado da causa (artigo 538,

parágrafo único, CPC).

18. Agravo inominado improvido.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0010340-27.2013.4.03.0000, Rel. JUIZ CONVOCADO ROBERTO

JEUKEN, julgado em 04/06/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/06/2014)

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos a Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009569-78.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF contra decisão que

rejeitou exceção de pré-executividade, nos autos da execução fiscal movida pelo MUNICIPIO DE MOGI DAS

CRUZES/SP, para cobrança de IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano, Coleta e Remoção de Lixo sobre

imóvel do Programa de Arrendamento Residencial - PAR, bem como em sede de embargos de declaração,

arbitrou a multa de 1% sobre o valor da causa, nos termos do art. 538, parágrafo único, do CPC.

Sustenta a agravante, em síntese, que, "no âmbito do PAR, a CAIXA é mero instrumento concretizador de um

programa habitacional capitaneado e custeado pela União Federal, sendo esta empresa pública delegatária da

União Federal na prestação de típico serviço público, totalmente segregada de sua atividade econômica". Aduz,

então, estar abrangida pela imunidade tributária recíproca. Afirma que "as atividades cumpridas pela CAIXA no

âmbito do PAR não são atingidas pela regra do art. 173, §2º da Constituição Federal, uma vez que não se trata

de atividade de mercado, mas sim de serviço público típico - política pública de moradia em cumprimento ao

direito social previsto no artigo 6º da Constituição da República". Aduz que o Governo Federal reconhece a

aplicação da imunidade recíproca às operações relativas ao FAR, conforme Ato Declaratório nº 66/1999, expedido

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, além do que os imóveis do PAR, adquiridos com patrimônio único e

exclusivo da União Federal não são passíveis de tributação, nos termos do disposto no artigo 150, VI, "a", da

Constituição da República, não se enquadrando a presente hipótese na exceção prevista pelo §3º do mesmo artigo

150 acima citado. Conclui que é parte ilegítima para figurar no polo passivo da execução fiscal objeto dos

embargos à execução, já que "não pode ser considerada proprietária dos imóveis do PAR e, por conseguinte, não

pode ser tida como contribuinte dos tributos eventualmente incidentes sobre os mesmos." Afirma que, nos termos

do artigo 27, §8º, da Lei nº 9.514/97, o devedor fiduciante é sujeito passivo das obrigações tributárias relativas a

impostos e taxas incidentes sobre bem imóvel objeto de alienação fiduciária. Ressalta que não restou caracterizado

o caráter protelatório dos embargos de declaração opostos, razão pela qual deve ser afastada a multa fixada pelo

juízo a quo.

2015.03.00.009569-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro

AGRAVADO(A) : Prefeitura Municipal de Mogi das Cruzes SP

PROCURADOR : SP272882 FILIPE AUGUSTO LIMA HERMANSON CARVALHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00025164820134036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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Requer a concessão de efeito suspensivo e, ao final, provimento do recurso "a fim de reformar a decisão

agravada, afastando a multa aplicada pelo Juiz a quo, reconhecendo a imunidade tributária recíproca ao caso

em questão ou a ilegitimidade passiva da CAIXA e, por conseguinte, extinguindo a execução fiscal por nulidade

do título executivo e condenando a agravada nos ônus sucumbenciais."

É o relatório.

Decido.

Cabível no caso concreto a aplicação do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O Programa de Arrendamento Residencial-PAR destina-se ao atendimento da população de baixa renda, sob a

forma de arrendamento residencial com opção de compra, conforme preceitua o artigo 1º da Lei nº 10.188/2001.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 10.188/2001, a CEF é responsável pela operacionalização do programa, ficando

autorizada a criar um fundo financeiro privado, observada a segregação patrimonial e contábil dos haveres

financeiros e imobiliários destinados ao PAR.

Consoante a Lei nº 10.188/2001, os bens e direitos que integram o patrimônio do Fundo de Arrendamento

Residencial (FAR) não pertencem ao ativo da CEF, mas são por ela mantidos sob propriedade fiduciária enquanto

não alienados a terceiros, sendo o próprio fundo responsável pelos compromissos advindos dos imóveis que lhe

pertencem.

A jurisprudência desta E. Corte firmou entendimento no sentido de que os imóveis que integram o Programa de

Arrendamento Residencial - PAR, não integram o patrimônio da União Federal, mas sim, do Fundo de

Arrendamento Residencial - FAR, administrado pela Caixa Econômica Federal, nos moldes da Lei n. 10.188/01,

razão pela qual não são alcançados pela imunidade recíproca, sendo a Caixa Econômica Federal parte legítima

para figurar no polo passivo da execução fiscal, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. IPTU

DECORRENTE DE DOMÍNIO SOBRE IMÓVEL OBJETO DO PROGRAMA DE ARRENDAMENTO

RESIDENCIAL. IMUNIDADE RECÍPROCA AFASTADA E LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL. APELO PROVIDO.

1. Conforme a Lei nº 10.188/2001 os bens e direitos que integram o patrimônio do Fundo de Arrendamento

Residencial (FAR) não pertencem ao ativo da Caixa Econômica Federal, mas são por ela mantidos sob

propriedade fiduciária enquanto não alienados a terceiros.

2. A empresa pública está sujeita ao pagamento do IPTU que decorre do domínio sobre os imóveis destinados ao

Programa de Arrendamento Residencial que remanescem com ela, portanto é a titular do domínio e por isso atrai

para si a sujeição passiva tributária conforme dimana do artigo 34 do Código Tributário Nacional (contribuinte

do imposto é o proprietário do imóvel, o titular do seu domínio útil, ou o seu possuidor a qualquer título).

3. Apelo provido."

(AC 0001754-23.2012.4.03.6115, SEXTA TURMA, RELATOR DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI

SALVO, j. 27.03.2014, e-DJF3 04.04.2014)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR). FUNDO DE ARRENDAMENTO

RESIDENCIAL - FAR. IPTU E TAXA DE COLETA DE LIXO. EMPRESA PÚBLICA. IMUNIDADE DO

ART. 150, VI, "A", § 2º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INAPLICÁVEL. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Para a aplicação do disposto no art. 557 do CPC não há necessidade de a jurisprudência dos Tribunais ser

unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. Ademais, o recurso pode ser manifestamente

improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante.

Precedentes do STJ.

2. Os bens e direitos que integram o patrimônio do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR não integram o

ativo da Caixa Econômica Federal - CEF, mas são por ela mantidos sob propriedade fiduciária enquanto não

alienados a terceiros. Assim, a empresa pública está sujeita ao pagamento do IPTU e da Taxa de Coleta de Lixo

que decorre do domínio sobre os imóveis destinados ao Programa de Arrendamento Residencial.

3. Considerando-se o disposto no § 2º do art. 173 da Constituição Federal, não se pode pretender atribuir a

Caixa Econômica Federal - CEF, que tem natureza jurídica de empresa pública, a imunidade prevista no art.

150, VI, alínea "a", § 2º da Carta Magna.

4. Agravo desprovido."

(AC 0028113-08.2009.403.6182, SEXTA TURMA, RELATOR DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS

SANTOS, j. 27.05.2014, e-DJF3 14.03.2014)

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

JURISPRUDÊNCIA UTILIZADA NÃO AFASTADA. DECISÃO MONOCRÁTICA MANTIDA. NEGADO

PROVIMENTO A AGRAVO INOMINADO.

1 - A decisão proferida tem embasamento legal, já que o Código de Processo Civil permite a prolação de decisão

definitiva pelo relator do processo, quando a jurisprudência já se posicionou a respeito do assunto em debate, em
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homenagem aos princípios da celeridade e da economia processual.

2 - Quanto ao mérito do agravo, mantenho a decisão proferida, já que não foram trazidos no agravo inominado

argumentos suficientes para a mudança de posicionamento, sendo que a decisão está em consonância com o

entendimento jurisprudencial citado.

3 - Os imóveis tributados pertencem ao patrimônio do FAR e são mantidos sob a propriedade fiduciária da CEF,

mas certamente não são de propriedade direta da União, o que por si só afasta a imunidade recíproca.

4 - Ademais, o FAR tem obrigações e direitos próprios, pelos quais responde com seu patrimônio, sendo que os

cotistas respondem apenas pela integralização do capital subscrito.

5 - Por ser a gestora do fundo, a CEF é parte legítima para figurar na lide.

6 - Negado provimento ao agravo inominado."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0007117-66.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

NERY JUNIOR, julgado em 05/12/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/01/2014)

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF.

PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL - PAR (LEI N.º 10.188/01). IMPOSTO PREDIAL E

TERRITORIAL URBANO (IPTU) E TAXA DO LIXO. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF.

1. O Programa de Arrendamento Residencial - PAR visa o atendimento da necessidade de moradia da população

de baixa renda, permitindo o arrendamento residencial com opção de compra ao final do contrato (Lei n.º

10.188/01, art. 1º).

2. A gestão do Programa foi atribuída ao Ministério das Cidades, e sua operacionalização coube à Caixa

Econômica Federal - CEF, havendo previsão da criação de um Fundo destinado à segregação patrimonial e

contábil dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao PAR.

3. Muito embora os bens e direitos que integram o patrimônio do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR não

integrem o ativo da CEF, e com ele não se comuniquem, há que se considerar que os mesmos são por ela

mantidos sob propriedade fiduciária enquanto não alienados, no que resulta em sua sujeição passiva

relativamente ao IPTU e taxa do lixo, e sua conseqüente legitimidade para figurar no pólo passivo da execução

fiscal.

4. Apelação improvida."

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AC 0039323-56.2009.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CONSUELO YOSHIDA, julgado em 08/08/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/08/2013)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO.

PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR). LEI N. 10.188/01. CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL. PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO.

AGRAVO DESPROVIDO.

1. Encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de não gozar a CEF de imunidade tributária, na hipótese

de propriedade fiduciária, em programa de arrendamento residencial -PAR, instituído pela Lei 10.188/01.

2. Caso em que, a matrícula do imóvel, no registro competente, revela a sua aquisição pela CEF, ainda que no

âmbito do PAR, o que, perante a Municipalidade, torna a agravante a efetiva contribuinte do IPTU e taxas do

lixo e sinistro, não havendo que se cogitar, em favor de empresa pública, de imunidade recíproca, de acordo com

a jurisprudência firmada, indicativa da manifesta inviabilidade do pedido de reforma.

3. Agravo inominado desprovido."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0006405-76.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

CARLOS MUTA, julgado em 23/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/05/2013)

"DIREITO TRIBUTÁRIO. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. SUJEITO PASSIVO.

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LEGITIMIDADE. AUSÊNCIA DE IMUNIDADE RECÍPROCA.

1 - A questão cinge-se sobre a delimitação do sujeito passivo do IPTU de imóveis adquiridos pelo Programa de

Arrendamento Residencial - PAR -, possibilitando averiguar a existência de imunidade recíproca.

2 - Para a operacionalização do programa, a CEF criou um fundo financeiro privado (Fundo de Arrendamento

Residencial - FAR) com o fim exclusivo de segregação patrimonial e contábil, constituído por bens e direitos

adquiridos pela própria CEF e recursos da integralização de cotas (artigo 2º da Lei nº 10.188/2001).

3 - Os imóveis tributados pertencem ao patrimônio do FAR e são mantidos sob a propriedade fiduciária da CEF,

mas certamente não são de propriedade direta da União, o que por si só afasta a imunidade recíproca.

4 - Ademais, o FAR tem obrigações e direitos próprios, pelos quais responde com seu patrimônio, sendo que os

cotistas respondem apenas pela integralização do capital subscrito.

5 - Por ser a gestora do fundo, a CEF é parte legítima para figurar na lide.

6 - Provimento ao agravo legal negado."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0012657-66.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

NERY JUNIOR, julgado em 18/10/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/10/2012)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR) - IMUNIDADE
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NÃO CONFIGURADA. LEGITIMIDADE DA COBRANÇA.

1. O Programa de Arrendamento Residencial foi criado pela Lei n. 10.188/01 e tem por finalidade suprir a

necessidade de moradia da população de baixa renda, valendo-se de arrendamento residencial com opção de

compra (artigo 1º), ao qual é aplicável, no que for cabível, o regramento do arrendamento mercantil (artigo 10).

2. Cabe a Caixa Econômica Federal a operacionalização do programa, sendo que, para o desempenho de

referida atribuição, foi-lhe autorizada a criação de fundo financeiro, com vistas à segregação patrimonial e

contábil dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao PAR (artigo 2º), cujo patrimônio é constituído pelos

bens e direitos adquiridos pela CEF no âmbito de mencionado programa.

3. A Caixa Econômica Federal detém a propriedade dos imóveis ainda não alienados nos termos da Lei n.

10.188/01, com o que deve ser colocada na posição de contribuinte dos impostos incidentes sobre mencionado

bem, nos termos do artigo 34 do CTN. Precedentes do Tribunal Regional Federal da 5ª Região: Terceira Turma,

AG 91918, processo 200805000850781, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 07/10/2010, v.u,

publicado no DJE em 14/10/2010, p. 677; Segunda Turma, AG 112279, processo 00183259520104050000, Des.

Fed. Francisco Barros Dias, j. 15/02/2011, v.u., publicado no DJE em 24/02/2011, p. 590.

4. Abrangendo apenas impostos, a imunidade tributária recíproca não se estende à CEF, por tratar-se de

empresa pública instituída nos termos do artigo 173 da Constituição da República de 1.988, devendo submeter-

se, portanto, ao § 2º de referida norma.

5. A destinação de eventual saldo do fundo em questão para o patrimônio da União não tem o condão de

modificar o entendimento acima exposto. Numa situação hipotética de dissolução da executada, por exemplo,

eventual saldo também seria destinado à União, por tratar-se de empresa pública com capital exclusivo desse

ente da Federação (artigos 1º e 3º do Decreto-Lei n. 759/69), sem que isso determine o alcance da imunidade

recíproca para abranger a CEF.

6. Inversão dos ônus sucumbenciais.

7. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AC 0000263-79.2010.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CECILIA MARCONDES, julgado em 26/07/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/08/2012)

"PROCESSUAL CIVL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. IPTU SOBRE IMÓVEL OBJETO DO PROGRAMA DE ARRENDAMENTO

RESIDENCIAL. IMUNIDADE RECÍPROCA.

I - Os imóveis que integram o Programa de Arrendamento Residencial - PAR, não integram o patrimônio da

União Federal, mas sim, do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR, administrado pela Caixa Econômica

Federal, nos moldes da Lei n. 10.188/01, razão pela qual não são alcançados pela imunidade recíproca, sendo a

Caixa Econômica Federal parte legítima para figurar no polo passivo da execução fiscal originária.

II - Agravo de instrumento improvido."

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0012658-51.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

REGINA COSTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/05/2012)

 

In casu, portanto, é a Caixa Econômica Federal, por ser gestora do FAR, a legitimada para responder pelo débito

executado. As razões recursais, com isso, colidem com a firme jurisprudência desta Corte Justiça, pelo que

imperiosa a negativa de seguimento ao recurso interposto.

Por fim, observa-se que a agravante requer o afastamento da multa de 1% sobre o valor da causa, aplicada pelo

juízo a quo por entender estar caracterizado o caráter protelatório dos embargos de declaração opostos, em

conformidade com o artigo 558, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Da análise dos autos, observa-se que o juízo a quo proferiu decisão em que rejeitou a exceção de pré-

executividade apresentada pela ora agravante, por entender que não há que se falar em imunidade recíproca, em

relação ao IPTU sobre eles incidente, nem tampouco na sua ilegitimidade passiva, tendo a agravante interposto

embargos de declaração, sustentando omissão quanto à aplicação da regra prevista no artigo 123 do Código

Tributário Nacional, devendo ser reconhecida a sua ilegitimidade passiva no presente feito, uma vez que detém

apenas a propriedade resolúvel do bem tributado.

Com isso, verifica-se que a agravante pretendia, com a oposição dos embargos de declaração, obter a reforma da

decisão embargada que já havia reconhecido a sua legitimidade passiva, não obstante exista recurso próprio e

diverso para revisar e apreciar o seu inconformismo diante do que decidido. Dessa forma, a utilização de tal

recurso para mero reexame do feito motivado por inconformismo com a interpretação e solução adotadas, e ainda

fundado em omissão claramente inexistente, revela o caráter manifestamente protelatório dos embargos

declaratórios, a autorizar, portanto, a aplicação da multa de 1% sobre o valor atualizado da causa (artigo 538,

parágrafo único, CPC). Nestes termos, segue julgado desta Corte:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. PIS E COFINS. AUTO DE INFRAÇÃO. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO NÃO

OCORRIDAS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENHORA DE ATIVOS FINANCEIROS MANTIDA.
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CARÁTER PROTELATÓRIO DO RECURSO. RECURSO NÃO PROVIDO.

1. (...).

17. A utilização de tal recurso para mero reexame do feito motivado por inconformismo com a interpretação e

solução adotadas, e ainda fundado em omissão claramente inexistente, revela o caráter manifestamente

protelatório dos embargos declaratórios. Existindo recurso próprio e diverso para revisar e apreciar o

inconformismo diante do que decidido, a oposição de embargos de declaração, sem existir omissão, contradição

e obscuridade, para alcançar o efeito interruptivo do prazo para a interposição do recurso efetivamente devido

(artigo 538, CPC), na pendência do exame de impugnação imprópria ao fim pretendido, evidencia o propósito

protelatório com manifesto prejuízo aos princípios da celeridade e eficiência do processo e da prestação

jurisdicional, a autorizar, portanto, a aplicação da multa de 1% sobre o valor atualizado da causa (artigo 538,

parágrafo único, CPC).

18. Agravo inominado improvido.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0010340-27.2013.4.03.0000, Rel. JUIZ CONVOCADO ROBERTO

JEUKEN, julgado em 04/06/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/06/2014)

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos a Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009561-04.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF contra decisão que

rejeitou exceção de pré-executividade, nos autos da execução fiscal movida pelo MUNICIPIO DE MOGI DAS

CRUZES/SP, para cobrança de IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano, Coleta e Remoção de Lixo sobre

imóvel do Programa de Arrendamento Residencial - PAR.

Sustenta a agravante, em síntese, que, "no âmbito do PAR, a CAIXA é mero instrumento concretizador de um

programa habitacional capitaneado e custeado pela União Federal, sendo esta empresa pública delegatária da

União Federal na prestação de típico serviço público, totalmente segregada de sua atividade econômica". Aduz,

então, estar abrangida pela imunidade tributária recíproca. Afirma que "as atividades cumpridas pela CAIXA no

âmbito do PAR não são atingidas pela regra do art. 173, §2º da Constituição Federal, uma vez que não se trata

de atividade de mercado, mas sim de serviço público típico - política pública de moradia em cumprimento ao

direito social previsto no artigo 6º da Constituição da República". Aduz que o Governo Federal reconhece a

aplicação da imunidade recíproca às operações relativas ao FAR, conforme Ato Declaratório nº 66/1999, expedido

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, além do que os imóveis do PAR, adquiridos com patrimônio único e

exclusivo da União Federal não são passíveis de tributação, nos termos do disposto no artigo 150, VI, "a", da

Constituição da República, não se enquadrando a presente hipótese na exceção prevista pelo §3º do mesmo artigo

150 acima citado. Caso não seja reconhecida a imunidade recíproca, conclui que "é parte ilegítima para figurar

2015.03.00.009561-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro

AGRAVADO(A) : Prefeitura Municipal de Mogi das Cruzes SP

ADVOGADO : SP272882 FILIPE AUGUSTO LIMA HERMANSON CARVALHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00080288020114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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no polo passivo da presente execução fiscal, posto que não firmou com o Município qualquer termo de confissão

de dívida ou parcelamento referente ao débito fiscal objeto do presente feito. Trata-se, portanto, de hipótese em

que o próprio possuidor do imóvel reconhece sua condição de sujeito passivo do tributo e realiza o parcelamento

do débito, circunstâncias que atraem a incidência dos artigos 130 e 131 do CTN."

Requer a concessão de efeito suspensivo e, ao final, provimento do recurso "a fim de reformar a decisão

agravada, reconhecendo a imunidade tributária recíproca ao caso em questão e, por conseguinte, extinguindo a

execução fiscal por nulidade do título executivo e condenando a agravada nos ônus sucumbenciais.

Sucessivamente ao pedido acima, requer seja reconhecida a ilegitimidade da Caixa para figurar no pólo passivo

do feito, tendo em vista que o próprio possuidor do imóvel reconhece sua condição de sujeito passivo do tributo

ao realizar o parcelamento do débito, circunstâncias que atraem a incidência dos artigos 130 e 131 do CTN, com

a consequente condenação da agravada nos ônus sucumbenciais."

É o relatório.

Decido.

Cabível no caso concreto a aplicação do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O Programa de Arrendamento Residencial-PAR destina-se ao atendimento da população de baixa renda, sob a

forma de arrendamento residencial com opção de compra, conforme preceitua o artigo 1º da Lei nº 10.188/2001.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 10.188/2001, a CEF é responsável pela operacionalização do programa, ficando

autorizada a criar um fundo financeiro privado, observada a segregação patrimonial e contábil dos haveres

financeiros e imobiliários destinados ao PAR.

Consoante a Lei nº 10.188/2001, os bens e direitos que integram o patrimônio do Fundo de Arrendamento

Residencial (FAR) não pertencem ao ativo da CEF, mas são por ela mantidos sob propriedade fiduciária enquanto

não alienados a terceiros, sendo o próprio fundo responsável pelos compromissos advindos dos imóveis que lhe

pertencem.

A jurisprudência desta E. Corte firmou entendimento no sentido de que os imóveis que integram o Programa de

Arrendamento Residencial - PAR, não integram o patrimônio da União Federal, mas sim, do Fundo de

Arrendamento Residencial - FAR, administrado pela Caixa Econômica Federal, nos moldes da Lei n. 10.188/01,

razão pela qual não são alcançados pela imunidade recíproca, sendo a Caixa Econômica Federal parte legítima

para figurar no polo passivo da execução fiscal, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. IPTU

DECORRENTE DE DOMÍNIO SOBRE IMÓVEL OBJETO DO PROGRAMA DE ARRENDAMENTO

RESIDENCIAL. IMUNIDADE RECÍPROCA AFASTADA E LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL. APELO PROVIDO.

1. Conforme a Lei nº 10.188/2001 os bens e direitos que integram o patrimônio do Fundo de Arrendamento

Residencial (FAR) não pertencem ao ativo da Caixa Econômica Federal, mas são por ela mantidos sob

propriedade fiduciária enquanto não alienados a terceiros.

2. A empresa pública está sujeita ao pagamento do IPTU que decorre do domínio sobre os imóveis destinados ao

Programa de Arrendamento Residencial que remanescem com ela, portanto é a titular do domínio e por isso atrai

para si a sujeição passiva tributária conforme dimana do artigo 34 do Código Tributário Nacional (contribuinte

do imposto é o proprietário do imóvel, o titular do seu domínio útil, ou o seu possuidor a qualquer título).

3. Apelo provido."

(AC 0001754-23.2012.4.03.6115, SEXTA TURMA, RELATOR DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI

SALVO, j. 27.03.2014, e-DJF3 04.04.2014)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR). FUNDO DE ARRENDAMENTO

RESIDENCIAL - FAR. IPTU E TAXA DE COLETA DE LIXO. EMPRESA PÚBLICA. IMUNIDADE DO

ART. 150, VI, "A", § 2º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INAPLICÁVEL. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Para a aplicação do disposto no art. 557 do CPC não há necessidade de a jurisprudência dos Tribunais ser

unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. Ademais, o recurso pode ser manifestamente

improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante.

Precedentes do STJ.

2. Os bens e direitos que integram o patrimônio do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR não integram o

ativo da Caixa Econômica Federal - CEF, mas são por ela mantidos sob propriedade fiduciária enquanto não

alienados a terceiros. Assim, a empresa pública está sujeita ao pagamento do IPTU e da Taxa de Coleta de Lixo

que decorre do domínio sobre os imóveis destinados ao Programa de Arrendamento Residencial.

3. Considerando-se o disposto no § 2º do art. 173 da Constituição Federal, não se pode pretender atribuir a

Caixa Econômica Federal - CEF, que tem natureza jurídica de empresa pública, a imunidade prevista no art.

150, VI, alínea "a", § 2º da Carta Magna.

4. Agravo desprovido."

(AC 0028113-08.2009.403.6182, SEXTA TURMA, RELATOR DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS
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SANTOS, j. 27.05.2014, e-DJF3 14.03.2014)

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

JURISPRUDÊNCIA UTILIZADA NÃO AFASTADA. DECISÃO MONOCRÁTICA MANTIDA. NEGADO

PROVIMENTO A AGRAVO INOMINADO.

1 - A decisão proferida tem embasamento legal, já que o Código de Processo Civil permite a prolação de decisão

definitiva pelo relator do processo, quando a jurisprudência já se posicionou a respeito do assunto em debate, em

homenagem aos princípios da celeridade e da economia processual.

2 - Quanto ao mérito do agravo, mantenho a decisão proferida, já que não foram trazidos no agravo inominado

argumentos suficientes para a mudança de posicionamento, sendo que a decisão está em consonância com o

entendimento jurisprudencial citado.

3 - Os imóveis tributados pertencem ao patrimônio do FAR e são mantidos sob a propriedade fiduciária da CEF,

mas certamente não são de propriedade direta da União, o que por si só afasta a imunidade recíproca.

4 - Ademais, o FAR tem obrigações e direitos próprios, pelos quais responde com seu patrimônio, sendo que os

cotistas respondem apenas pela integralização do capital subscrito.

5 - Por ser a gestora do fundo, a CEF é parte legítima para figurar na lide.

6 - Negado provimento ao agravo inominado."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0007117-66.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

NERY JUNIOR, julgado em 05/12/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/01/2014)

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF.

PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL - PAR (LEI N.º 10.188/01). IMPOSTO PREDIAL E

TERRITORIAL URBANO (IPTU) E TAXA DO LIXO. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF.

1. O Programa de Arrendamento Residencial - PAR visa o atendimento da necessidade de moradia da população

de baixa renda, permitindo o arrendamento residencial com opção de compra ao final do contrato (Lei n.º

10.188/01, art. 1º).

2. A gestão do Programa foi atribuída ao Ministério das Cidades, e sua operacionalização coube à Caixa

Econômica Federal - CEF, havendo previsão da criação de um Fundo destinado à segregação patrimonial e

contábil dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao PAR.

3. Muito embora os bens e direitos que integram o patrimônio do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR não

integrem o ativo da CEF, e com ele não se comuniquem, há que se considerar que os mesmos são por ela

mantidos sob propriedade fiduciária enquanto não alienados, no que resulta em sua sujeição passiva

relativamente ao IPTU e taxa do lixo, e sua conseqüente legitimidade para figurar no pólo passivo da execução

fiscal.

4. Apelação improvida."

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AC 0039323-56.2009.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CONSUELO YOSHIDA, julgado em 08/08/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/08/2013)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO.

PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR). LEI N. 10.188/01. CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL. PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO.

AGRAVO DESPROVIDO.

1. Encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de não gozar a CEF de imunidade tributária, na hipótese

de propriedade fiduciária, em programa de arrendamento residencial -PAR, instituído pela Lei 10.188/01.

2. Caso em que, a matrícula do imóvel, no registro competente, revela a sua aquisição pela CEF, ainda que no

âmbito do PAR, o que, perante a Municipalidade, torna a agravante a efetiva contribuinte do IPTU e taxas do

lixo e sinistro, não havendo que se cogitar, em favor de empresa pública, de imunidade recíproca, de acordo com

a jurisprudência firmada, indicativa da manifesta inviabilidade do pedido de reforma.

3. Agravo inominado desprovido."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0006405-76.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

CARLOS MUTA, julgado em 23/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/05/2013)

"DIREITO TRIBUTÁRIO. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. SUJEITO PASSIVO.

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LEGITIMIDADE. AUSÊNCIA DE IMUNIDADE RECÍPROCA.

1 - A questão cinge-se sobre a delimitação do sujeito passivo do IPTU de imóveis adquiridos pelo Programa de

Arrendamento Residencial - PAR -, possibilitando averiguar a existência de imunidade recíproca.

2 - Para a operacionalização do programa, a CEF criou um fundo financeiro privado (Fundo de Arrendamento

Residencial - FAR) com o fim exclusivo de segregação patrimonial e contábil, constituído por bens e direitos

adquiridos pela própria CEF e recursos da integralização de cotas (artigo 2º da Lei nº 10.188/2001).

3 - Os imóveis tributados pertencem ao patrimônio do FAR e são mantidos sob a propriedade fiduciária da CEF,

mas certamente não são de propriedade direta da União, o que por si só afasta a imunidade recíproca.

4 - Ademais, o FAR tem obrigações e direitos próprios, pelos quais responde com seu patrimônio, sendo que os
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cotistas respondem apenas pela integralização do capital subscrito.

5 - Por ser a gestora do fundo, a CEF é parte legítima para figurar na lide.

6 - Provimento ao agravo legal negado."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0012657-66.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

NERY JUNIOR, julgado em 18/10/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/10/2012)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR) - IMUNIDADE

NÃO CONFIGURADA. LEGITIMIDADE DA COBRANÇA.

1. O Programa de Arrendamento Residencial foi criado pela Lei n. 10.188/01 e tem por finalidade suprir a

necessidade de moradia da população de baixa renda, valendo-se de arrendamento residencial com opção de

compra (artigo 1º), ao qual é aplicável, no que for cabível, o regramento do arrendamento mercantil (artigo 10).

2. Cabe a Caixa Econômica Federal a operacionalização do programa, sendo que, para o desempenho de

referida atribuição, foi-lhe autorizada a criação de fundo financeiro, com vistas à segregação patrimonial e

contábil dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao PAR (artigo 2º), cujo patrimônio é constituído pelos

bens e direitos adquiridos pela CEF no âmbito de mencionado programa.

3. A Caixa Econômica Federal detém a propriedade dos imóveis ainda não alienados nos termos da Lei n.

10.188/01, com o que deve ser colocada na posição de contribuinte dos impostos incidentes sobre mencionado

bem, nos termos do artigo 34 do CTN. Precedentes do Tribunal Regional Federal da 5ª Região: Terceira Turma,

AG 91918, processo 200805000850781, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 07/10/2010, v.u,

publicado no DJE em 14/10/2010, p. 677; Segunda Turma, AG 112279, processo 00183259520104050000, Des.

Fed. Francisco Barros Dias, j. 15/02/2011, v.u., publicado no DJE em 24/02/2011, p. 590.

4. Abrangendo apenas impostos, a imunidade tributária recíproca não se estende à CEF, por tratar-se de

empresa pública instituída nos termos do artigo 173 da Constituição da República de 1.988, devendo submeter-

se, portanto, ao § 2º de referida norma.

5. A destinação de eventual saldo do fundo em questão para o patrimônio da União não tem o condão de

modificar o entendimento acima exposto. Numa situação hipotética de dissolução da executada, por exemplo,

eventual saldo também seria destinado à União, por tratar-se de empresa pública com capital exclusivo desse

ente da Federação (artigos 1º e 3º do Decreto-Lei n. 759/69), sem que isso determine o alcance da imunidade

recíproca para abranger a CEF.

6. Inversão dos ônus sucumbenciais.

7. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AC 0000263-79.2010.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CECILIA MARCONDES, julgado em 26/07/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/08/2012)

"PROCESSUAL CIVL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. IPTU SOBRE IMÓVEL OBJETO DO PROGRAMA DE ARRENDAMENTO

RESIDENCIAL. IMUNIDADE RECÍPROCA.

I - Os imóveis que integram o Programa de Arrendamento Residencial - PAR, não integram o patrimônio da

União Federal, mas sim, do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR, administrado pela Caixa Econômica

Federal, nos moldes da Lei n. 10.188/01, razão pela qual não são alcançados pela imunidade recíproca, sendo a

Caixa Econômica Federal parte legítima para figurar no polo passivo da execução fiscal originária.

II - Agravo de instrumento improvido."

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0012658-51.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

REGINA COSTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/05/2012)

 

In casu, portanto, é a Caixa Econômica Federal, por ser gestora do FAR, a legitimada para responder pelo débito

executado. As razões recursais, com isso, colidem com a firme jurisprudência desta Corte Justiça, pelo que

imperiosa a negativa de seguimento ao recurso interposto.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos a Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado
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00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007954-53.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento à decisão que concedeu antecipação da tutela, em ação ordinária, para o fim de,

"determinar a suspensão dos efeitos do artigo 218, da Resolução Normativa ANEEL, nº 414/10, em relação ao

Município de Barra do Turvo/SP, desobrigando-o de aceitar o ativo imobilizado em serviço AIS da Elektro-

Eletricidade e Serviços S/A, bem como para manter as condições de prestação de serviço público em vigor".

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC.

Com efeito, consta da decisão agravada (f. 44/48):

 

"O Município de Barra do Turvo ingressou com a presente ação pelo rito ordinário em face de ANEEL - Agência

Nacional de Energia Elétrica e da empresa concessionária ELEKTRO - Eletricidade e Serviços S/A, visando o

reconhecimento judicial da ilegalidade e/ou inconstitucionalidade da Resolução Normativa nº 414/2010, com

redação dada pela Resolução Normativa nº 479/2012, ambas expedidas pela ANEEL. Com isso, o Município-

requerente pretende seja desobrigado de receber e manter os ativos imobilizados em serviço (AIS) do sistema de

iluminação pública. Requer a antecipação da tutela de mérito. Juntou documentos (fls. 40/70).

É o breve relato. DECIDO.

Em sede de antecipação dos efeitos da tutela de mérito pretende a Municipalidade a imediata desobrigação do

Município de Barra do Turvo/SP de dar cumprimento ao estabelecido no art. 218 da Resolução Normativa nº

414/2010, com redação alterada pela Resolução Normativa nº 479/2012, ambas da ANEEL, que lhe impõe a

obrigação de fazer, qual seja, de receber e manter o sistema de iluminação pública registrado como Ativo

Imobilizado em Serviço - AIS.

Para tanto, aduz, dentre outros temas, que o Município de Barra do Truvo possui um dos menores Índices de

Desenvolvimento Humano do Estado de São Paulo e que, em razão da ausência de recursos públicos, quatro dos

cinco bairros urbanos que constituem o Município já estão com a iluminação pública afetada.

Nos termos do art. 273 do Código de Processo Civil, para a antecipação dos efeitos da tutela, há de se considerar

dois requisitos necessários à concessão: a verossimilhança da alegação da parte autora, baseada em prova

inequívoca, e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora).

Não se discute que compete aos Municípios prestar os serviços públicos de interesse local (CR, art. 30,V) e que,

dentre eles, encontra-se a iluminação pública, tanto que foi outorgado aos Municípios a faculdade de instituir

contribuição para custear a iluminação pública (CR, art. 149-A).

Até a entrada em vigor da Resolução Normativa nº 479/2012, da ANEEL, os ativos necessários à prestação do

serviço de iluminação pública pertenciam à concessionária responsável pela distribuição da energia elétrica. Do

mesmo modo, a manutenção desse sistema era realizada pela concessionária de serviço público federal, no caso

dos autos, a Elektro, a qual era remunerada por meio de aplicação de tarifa diferenciada B4b, prevista na

Resolução ANEEL nº 414/2010.

Tem-se, portanto, que a resolução combatida determinou a transferência do patrimônio particular para o ente

publico, bem como limitou a extensão do serviço prestado pela concessionária de serviço público, restringindo-o

ao fornecimento de energia elétrica ao sistema de iluminação pública, remunerado pela tarifa B4a. Veja-se o

texto do artigo 218, da Resolução Normativa nº 479/2012, da ANEEL:

"Art. 218. A distribuidora deve transferir o sistema de iluminação pública registrado como Ativo Imobilizado em

Serviço-AIS à pessoa jurídica de direito público competente.1º. A transferência à pessoa jurídica de direito

público competente deve ser realizada sem ônus,observados os procedimentos técnicos e contábeis para a
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transferência estabelecidos em resolução específica. 2º. Até que as instalações de iluminação pública sema

transferidas, devem ser observadas as seguintes condições:o ponto de entrega se situará no bulbo da lâmpada;a

distribuidora é responsável apenas pela execução e custeio dos serviços de operação e de manutenção; ea tarifa

aplicável ao fornecimento de energia elétrica para iluminação pública é a tarifa B4b. 3º. A distribuidora deve

atender às solicitações da pessoa jurídica de direito público competente quanto ao estabelecimento de

cronograma para transferência dos ativos, desde que observado o prazo limite de 31 de janeiro de 2014." 

Assim, em princípio, é possível concluir que as concessões de distribuição de energia elétrica abarcavam o

serviço de iluminação pública, o que aparentemente se dava com fundamento no artigo 5º, 2º, do Decreto nº

41.019/57: 

"Art 5º. O serviço de distribuição de energia elétrica consiste no fornecimento de energia a consumidores em

média e baixa tensão. 

1º. Êste serviço poderá ser realizado:

 a) diretamente, a partir dos sistemas geradores ou das subestações de distribuição primária, por circuitos de

distribuição primária, a consumidores em tensão média;

 b) através de transformadores, por circuitos de distribuição secundária, a consumidores em baixa tensão. 

2º. Os circuitos de iluminação e os alimentadores para tração elétrica até a subestação conversora, pertencentes

a concessionários de serviços de energia elétrica, serão considerados parte integrante de seus sistemas de

distribuição." 

Não por outro motivo a Resolução Normativa ANEEL nº 414/10, em seu art. 218, estabelece que a empresa

distribuidora de energia elétrica deve transferir o sistema de iluminação pública registrado como Ativo

Imobilizado em Serviço (AIS) à pessoa jurídica de direito público competente, in casu, ao Município.

De novo: o serviço de distribuição de energia elétrica, objeto de concessões, abarcava, antes da Resolução

combatida, o ativo imobilizado necessário à prestação do serviço de iluminação e, consequentemente, eram das

concessionárias os custos de troca de luminárias, reatores, relés, cabos condutores, braços e materiais de

fixação, bem como postes, quando exclusivos para iluminação pública.

Agora, após mais de 55 anos, por ato infralegal se pretende excluir, daquilo que se considera serviço de

distribuição de energia elétrica, os ativos imobilizados do serviço, ao argumento de que é da competência

municipal.

Ora, se até o presente momento, já passados mais de 25 anos da promulgação da Constituição da República de

1988, a ANEEL tem permitido e regulamentado a concessão de serviço de iluminação, nos termos do artigo 5º,

2º, do Decreto nº 41.019/57, não se justifica que, sem nenhuma mudança na legislação de regência, a Agência

altere a condução dada ao assunto.

Com efeito, a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL tem por finalidade "regular e fiscalizar a produção,

transmissão, distribuição e comercialização de energia elétrica, em conformidade com as políticas e diretrizes do

governo federal" (art. 2º da Lei nº 9.427/96).

Ou seja, a ANEEL não pode inovar na ordem jurídica, mas apenas regulamentá-la. Se até então, a concessão

federal do serviço de energia elétrica podia abarcar a prestação do serviço de iluminação pública, com amparo

na lei, não se pode admitir que o órgão regulador faça interpretação diametralmente oposta do ordenamento

jurídico, sem que nenhuma mudança legal tenha havido. Neste panorama, em que não houve alteração do

ordenamento jurídico, mostra-se claro que a agência exorbitou do seu poder de regulamentar.

A questão ganha maior relevo porque se está diante de serviço de utilidade pública, coletivo, que repercute não

apenas na questão da iluminação pública, bem como da segurança, que é "dever do Estado, direito e

responsabilidade de todos" (CR, art. 144, caput).

Acresça-se que a novel regulamentação ofende o princípio da continuidade e da eficiência na prestação do

serviço público. De fato, os Municípios pequenos e menos abastados terão dificuldade em estruturar a prestação

desse serviço essencial, por escassez de recursos humanos, financeiros e operacionais. É o que noticia o

Município de Barra do Turvo.

Neste passo, registro que o Município em questão detém um dos piores IDH do Estado de São Paulo e se

encontra na região igualmente mais pobre do Estado, o Vale do Ribeira, o que demonstra o fundado receio de

dano irreparável, consubstanciado na descontinuidade do serviço publico essencial, com prejuízo incalculável à

população munícipe. 

Tenho, portanto, nesse juízo de cognição sumária, que a transferência dos ativos necessários à prestação do

serviço de iluminação pública deveria ter sido disciplinada por lei, em atendimento ao que dispõem o art. 5º, II, e

o art. 175 da Constituição da República, bem como há fundado receio de dano irreparável, ante a

descontinuidade da prestação de serviço de utilidade publica, coletivo, com repercussão em diversas searas de

proteção jurídica, especialmente na segurança pública.

Diante do exposto, antecipo os efeitos da tutela pretendida para determinar a suspensão dos efeitos do artigo

218, da Resolução Normativa ANEEL nº 414/10, em relação ao Município de Barra do Turvo/SP, desobrigando-o

de aceitar o ativo imobilizado em serviço (AIS) da Elektro- Eletricidade e Serviços S/A, bem como para manter as

condições de prestação de serviço público de iluminação em vigor.
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Intimem-se. Citem-se os réus para, querendo, apresentar resposta."

Com efeito, é cediço na doutrina e na jurisprudência que as agências reguladoras estão adstritas aos poderes que

lhe são atribuídos por lei. Isto importa dizer que só podem reger conteúdo não disposto em lei prévia se assim lhe

for permitido pelas competências que recebeu legalmente, e nos estritos limites que lhe forem impostos. A

exemplo, veja-se trecho do voto da Min. Eliana Calmon, relatora do REsp 1.386.994, publicado no DJe de

13/11/2013:

 

"Prevê a Constituição Federal que somente a lei pode estabelecer obrigação de fazer ou não fazer. No caso,

entretanto, o próprio legislador ordinário delegou à agência reguladora competência para a edição de normas e

regulamentos sobre pontos específicos".

No tocante ao poder normativo conferido às agências reguladoras, José dos Santos Carvalho Filho (in O Poder

Normativo das Agências Reguladoras / Alexandre Santos de Aragão, coordenador - Rio de Janeiro: Editora

Forense, 2006, págs. 81-85) leciona o seguinte:

 

"A grande discussão em torno do denominado 'poder normativo' das agências reguladoras teve origem nas

atribuições conferidas a essas novas autarquias de controle, entre as quais despontava a de editar normas gerais

sobre o setor sob seu controle.

(...)

Sobre a atividade regulatória é justo reconhecer que o sistema, nos moldes como foi introduzido, em decorrência

da reforma administrativa do Estado, não se situa dentro dos padrões clássicos de atuação de órgãos

administrativos no exercício de poder normativo. Mas - também é oportuno realçar - não traduz, em nosso

entender, nenhuma revolução no sistema tradicional, mas, ao contrário, estampa mero resultado de uma

evolução natural no processo cometido ao Estado de gestão dos interesses coletivos.

(...)

Não se pode negar que os fenômenos que se instalaram no mundo contemporâneo - como, por exemplo, a

globalização, as novas tecnologias, os avanços da informática, a complexidade dos novos serviços públicos - não

poderiam mesmo ser enfrentados com as velhas e anacrônicas munições estatais. O Estado, como bem salientava

Jèze, tem que andar lado a lado com a dinâmica da evolução social, de modo que, criadas novas realidades, deve

o Estado adequar-se a elas, aparelhando-se de forma eficiente e completa para satisfazer o interesse da

coletividade. Aqui o conservadorismo deve ceder lugar à inovação, dentro, é claro, dos paradigmas traçados na

lei constitucional.

Por conseguinte, não nos parece ocorrer qualquer desvio de constitucionalidade no que toca ao poder normativo

conferido às agências. Ao contrário do que alguns advogam, trata-se do exercício de função administrativa, e

não legislativa, ainda que seja genérica sua carga de aplicabilidade. Não há total inovação na ordem jurídica

com a edição dos atos regulatórios das agências. Na verdade, foram as próprias leis disciplinadoras da

regulação que, como visto, transferiram alguns vetores, de ordem técnica, para normatização pelas entidades

especiais - fato que os especialistas têm denominado de 'delegalização', com fundamento no direito francês

('domaine de l'ordonnance', diverso do clássico 'domaine de la loi'). Resulta, pois, que tal atividade não retrata

qualquer vestígio de usurpação da função legislativa pela Administração, pois que poder normativo - já o

acentuamos - não é poder de legislar: tanto pode existir este sem aquele, como aquele sem este.

(...)

A nosso ver, portanto, as agências reguladoras exercem mesmo função regulamentadora, ou seja, estabelecem

disciplina, de caráter complementar, com observância dos parâmetros existentes na lei que lhes transferiu aquela

função. Para mostrar essa indissociável relação entre a lei e os atos oriundos das agências, consignamos: 'O

poder normativo técnico indica que essas autarquias recebem das respectivas leis delegação para editar normas

técnicas (não as normas básicas de política legislativa) complementares de caráter geral, retratando poder

regulamentar mais amplo, porquanto tais normas se introduzem no ordenamento jurídico como direito novo (ius

novum )."

No exercício dessa prerrogativa, a ANTAQ editou a Resolução n.º 858, de 23 de agosto 2007, impondo à

Administração Portuária a obrigação de "submeter à prévia aprovação da ANTAQ a celebração de aditivos

contratuais que impliquem prorrogação de prazo, ou qualquer espécie de alteração da área do arrendamento,

encaminhando justificativa e demais documentos inerentes a essa alteração ".

Observo que referida obrigação guarda absoluta pertinência com a matéria cuja normatização foi delegada à

agência reguladora, de modo a garantir isonomia no acesso à exploração e uso da infra-estrutura aquaviária e

portuária, assegurando os direitos dos usuários e fomentando a competição entre os operadores."

 

Portanto, na espécie, é necessário que se delineiem os limites da atuação regulamentar da ANEEL.

Neste sentido, é de se reconhecer que não há dispositivo legal que expressamente permita à ANEEL gerar

obrigações a entes públicos, dentre as competências que lhe foram atribuídas por força do art. 3º da Lei
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9.427/1996.

Contudo, deve-se ter em vista que a obrigação do Município para com o serviço de iluminação pública independe

da ANEEL, já que detém assento constitucional, inclusive com previsão específica para a forma de custeio (art.

149-A). Assim, de se afastar o argumento de que a Resolução 414/2010 da ANEEL está atribuindo tal obrigação a

despeito de não deter força de lei. A agência está, em verdade, devidamente alinhada à suas atribuições, por

exemplo, de "gerir os contratos de concessão ou de permissão de serviços públicos de energia elétrica, de

concessão de uso de bem público, bem como fiscalizar, diretamente ou mediante convênios com órgãos estaduais,

as concessões, as permissões e a prestação dos serviços de energia elétrica" (art. 3º, IV, Lei 9.427/1996).

Não obstante, a análise da situação concreta revela que, neste caso, a atuação da ANEEL importa, materialmente,

na própria regência do patrimônio do Município, uma vez que lhe atribui a propriedade dos "Ativos Imobilizados

em Serviço-AIS", até então de titularidade da distribuidora, de maneira cogente. No que pese ser claro que a

ANEEL não detém competência expressa para tanto, devem ser destacados os pontos a seguir.

Em primeiro lugar, na medida em que a ANEEL detém, sem dúvida, competência para "regular o serviço

concedido, permitido e autorizado e fiscalizar permanentemente sua prestação" (art. 3º, XIX, Lei 9.427/1996) e

gerir os contratos de concessão de serviços públicos de energia elétrica, e que tais contratos, por definição,

importam em obrigações mútuas entre os contratantes, não há como não se derivar que a ANEEL pode estabelecer

regulamentações que impliquem em alteração das obrigações contratuais originalmente firmadas, ou

tradicionalmente cumpridas, criando-as ou extinguindo-as. Negar a naturalidade desta consequência acabaria por

esvaziar a própria função da agência, na medida em que orientada ao satisfatório oferecimento do serviço público,

devendo, sempre que necessário, intervir nas relações entre concedente e concessionária em favor do interesse

público (art. 29, III, Lei 8.987/1995, função do poder concedente delegada à ANEEL por força da Lei

9.427/1996).

Em segundo lugar, no específico caso da concessão de distribuição elétrica outorgada à CPFL, a União, poder

concedente, atua por intermédio da ANEEL, em conformidade com o já referido art. 3º, IV da Lei 9.427/1996.

Importa dizer, portanto, que a Agência Nacional de Energia Elétrica representa a União, de modo a poder impor,

também por estas circunstâncias, obrigações ao Município, advindas de alterações contratuais.

No entanto, a despeito de todo o arrazoado até aqui, deve-se sopesar que também dentre as competências da

ANEEL consta "zelar pela boa qualidade do serviço (...)" (art. 29, VII, Lei 8.987/1995) e "estabelecer, para

cumprimento por parte de cada concessionária e permissionária de serviço público de distribuição de energia

elétrica, as metas a serem periodicamente alcançadas, visando a universalização do uso da energia elétrica;"

(art. 3º, XII, Lei 9.427/1996). Ou seja, até por ser o seu propósito, deve a ANEEL visar a boa qualidade do serviço

público prestado, buscando seu aperfeiçoamento. Assim, sua atuação na gerência contratual deve ser orientada às

políticas e diretrizes do governo federal (art. 3º, I, Lei 9.427/1996), buscando estabelecer metas e critérios de

desempenho, de modo a atender satisfatoriamente a população, enquanto destinatária do serviço.

Nem se diga que a ANEEL não deve regular o serviço de iluminação pública, já que de competência municipal.

Isto porque até o presente momento este serviço é prestado, tradicionalmente e de boa-fé, como obrigação

acessória em contrato de concessão (o que já atrairia sua competência), em que, como dito, a União atua por

intermédio da agência. E mesmo se o munícipio resolver prestar o serviço por meio de concessão, quer se

considere isto atividade acessória ao contrato firmado com a União ou contrato independente, cabe legalmente à

ANEEL gerir tal serviço, vez que as competências constantes do art. 3º da Lei 9.427/1996 não distinguem o

âmbito federativo do serviço concessionado, muito embora a ANEEL deva respeito à autonomia municipal, neste

caso. Tanto assim é que o inciso IV do referido artigo inclusive aventa a possibilidade de fiscalização mediante

convênio com órgãos estaduais.

Isto posto, não há qualquer evidência concreta nos autos de que o município de Barra do Turvo esteja apto a gerir

os AIS que lhe seriam transferidos. Não há informação sobre previsão orçamentária, instituição de COSIP ou de

presença de efetivo técnico capacitado para a manutenção dos ativos. Note-se que o ônus dessa prova é da

ANEEL, na medida em que detém o dever legal de zelar pelo serviço prestado e, portanto, garantir que os AIS só

sejam transferidos aos municípios uma vez estejam estes aptos a manter a qualidade do serviço, sob pena de danos

sensíveis aos munícipes. Não o fazendo, atua de maneira ilegal, porque contrariamente às funções que lhe foram

legalmente atribuídas.

Nestes termos, a ANEEL deveria, então, incentivar o acerto entre distribuidora e município, ao invés de impor,

indistintamente, a obrigação de adequação, até porque sabida a larga desigualdade de infraestrutura entre os

diversos municípios do país.

Assim, neste sumário juízo, presentes a verossimilhança da ilegalidade da atuação da ANEEL, ainda que por

razões diferentes das esposadas pela agravada (art. 131, CPC), e ausente o periculum in mora, já que o prazo

estipulado no § 3º do artigo 218 da Resolução 414/2010 da ANEEL, em sua redação atual, já se esvaiu.

E, de todo o modo, manifestamente inviável a reforma, e o efeito suspensivo requerido, sem a prova inicial e

essencial de risco de dano irreparável e irreversível, que não se encontra presente na desobrigação do Município

ao cumprimento do artigo 218 da Resolução Normativa da ANEEL 414/2010, com alterações da Resolução

479/2012, até ulterior deliberação do Juízo agravado, consideradas as circunstâncias do caso concreto.
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O artigo 218 da Resolução Normativa ANEEL 414/2010, com redação da Resolução Normativa 479/2010, previu

que "a distribuidora deve transferir o sistema de iluminação pública registrado como Ativo Imobilizado em

Serviço - AIS à pessoa jurídica de direito público competente", dispondo, em seu §4°, V, que a data limite para

transferência dos ativos deva ocorrer até 31/01/2014, o que fundamentaria a urgência da medida.

Ocorre que em 12/12/2013 foi publicada no DOU a Resolução Normativa ANEEL 587, de 10 de dezembro de

2013, alterando a data limite prevista no artigo 218, §4°, V, da Resolução Normativa ANEEL 414/2010, para

transferência dos ativos imobilizados em serviço, para 31/12/2014, demonstrando, desta forma, inexistir situação

excepcional a justificar a antecipação da prestação jurisdicional, sendo inequívoco que a alegação de "periculum

in mora", apenas porque reconhecido, ou não, para gozo imediato o direito, invocado por uma das partes, não

basta para motivar a concessão da antecipação da tutela; e nem mesmo prova que a decisão agravada pode causar,

ou efetivamente causa, prejuízo ou inconveniente qualquer.

Pelo contrário, a lei exige um prejuízo notadamente qualificado, específico e concreto, atual ou iminente, sob a

forma de dano irreparável, capaz de comprovadamente tornar ineficaz eventual tutela jurisdicional em favor do

requerente somente ao final; ou cuja reparação seja de tal modo difícil, por aspecto legal ou de fato, que,

associado ao "fumus boni iuris", legitime a antecipação da tutela, como forma única e necessária para garantir a

eficácia da prestação jurisdicional, o que, evidentemente, não se mostra presente no caso concreto.

Note-se que a própria legislação processual, após as Leis 10.352/01 e 11.187/05, tem reforçado a exigência de

irreparabilidade como requisito para a viabilidade do agravo de instrumento, a demonstrar que a liminar e o

recurso não podem ser admitidos a partir de alegação de dano genérico sem comprovação de irreversibilidade da

situação jurídica, cuja configuração se pretende coibir.

De fato, é possível verificar que foi negado seguimento ou indeferido efeito suspensivo a diversos agravos de

instrumento interpostos contra decisões análogas, que deferiram suspensão da eficácia do artigo 218 da Resolução

Normativa ANEEL 414/2010 (v.g. AI 0012933-29.2013.4.03.0000, AI 0024272-82.2013.4.03.0000 e AI

0023304-52.2013.4.03.0000, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES; AI 0011757-15.2013.4.03.0000, Rel. Des. Fed.

DIVA MALERBI; AI 0028444-67.2013.4.03.0000, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO; AI 0016799-

45.2013.4.03.0000, Juiz Fed. Conv. VALDECI DOS SANTOS).

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

Publique-se.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009680-62.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento a indeferimento de renovação de bloqueio eletrônico de valores financeiros -

BACENJUD (f. 17).

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que, frustrada a pesquisa eletrônica para

bloqueio de valores financeiros, cabe o pedido de reiteração desde que devidamente fundamentado,

demonstrando, por exemplo, que não foram prestadas as informações por todas as instituições ou que algum fato

2015.03.00.009680-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP307687 SILVIA CASSIA DE PAIVA IURKY e outro

AGRAVADO(A) : D VICENTE E ELEIDE LTDA -ME e outro

: DORIVAL VICENTE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00039402720044036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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novo e relevante esteja ou possa indicar alguma modificação na situação econômica do executado.

A propósito, assim tem decidido o Superior Tribunal de Justiça:

 

RESP nº 1.137.041, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE de 28/06/2010: "DIREITO TRIBUTÁRIO E

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REALIZAÇÃO DA PROVIDÊNCIA PREVISTA NO ART. 655-A

DO CPC, SEM ÊXITO. REQUERIMENTO DE NOVA DILIGÊNCIA SEM MOTIVAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

NECESSIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DE MODIFICAÇÃO NA SITUAÇÃO ECONÔMICA DO EXECUTADO.

1. O tema do presente recurso especial não se enquadra nas discussões pendentes de apreciação nos recursos

especiais de n. º 1.112.943- MA e 1.112.584-DF, ambos afetados à Corte Especial como representativos de

controvérsia, a fim de serem julgados sob o regime do artigo 543-C, do CPC. Nos mencionados recursos se

discute, respectivamente: (i) a necessidade de comprovação do esgotamento das diligências para localização de

bens de propriedade do devedor antes da realização das providências previstas no artigo 655-A do CPC; e (ii) se,

mediante primeiro requerimento do exequente no sentido de que seja efetuada a penhora on line, há

obrigatoriedade do juiz determinar sua realização ou se é possível, por meio de decisão motivada, rejeitar o

mencionado pedido. 2. No caso concreto, debate-se a obrigatoriedade de o juiz da execução reiterar a realização

da providência prevista no artigo 655-A do CPC, mediante simples requerimento do exequente, motivado apenas

no fato de ter ocorrido o transcurso do tempo, nas situações específicas em que a primeira diligência foi

frustrada em razão da inexistência de contas, depósitos ou aplicações financeiras em nome do devedor,

executado. 3. As alterações preconizadas pela Lei 11.382/06 no CPC, notadamente a inserção do mencionado

artigo 655-A, embora se dirijam à facilitação do processo de execução, não alteraram sua essência, de forma que

seu desenvolvimento deve continuar respeitando os princípios da proporcionalidade, razoabilidade e isonomia. 4.

A permissão de apresentação de requerimentos seguidos e não motivados para que o juiz realize a diligência

prevista no artigo 655-A do CPC representaria, além da transferência para o judiciário, do ônus de

responsabilidade do exequente, a imposição de uma grande carga de atividades que demandam tempo e

disponibilidade do julgador (já que, repita-se, a senha do sistema Bacen Jud é pessoal), gerando, inclusive, risco

de comprometimento da atividade fim do judiciário, que é a prestação jurisdicional. 5. De acordo com o princípio

da inércia, o julgador deve agir quando devidamente impulsionado pelas partes que, por sua vez, devem

apresentar requerimentos devidamente justificados, mormente quando se referem a providências a cargo do juízo

que, além de impulsionarem o processo, irão lhes beneficiar. 6. Sob esse prisma, é razoável considerar-se

necessária a exigência de que o exequente motive o requerimento de realização de nova diligência direcionada à

pesquisa de bens pela via do Bacen-Jud, essencialmente para que não se considere a realização da denominada

penhora on line como um direito potestativo do exequente, como se sua realização, por vezes ilimitadas, fosse de

obrigação do julgador, independentemente das circunstâncias que envolvem o pleito. 7. A exigência de

motivação, consistente na demonstração de modificação da situação econômica do executado, para que o

exequente requeira a renovação da diligência prevista no artigo 655-A do CPC, não implica imposição ao credor

de obrigação de investigar as contas bancárias do devedor, o que não lhe seria possível em razão da garantia do

sigilo bancário. O que se deve evidenciar é a modificação da situação econômica do devedor, que pode ser

detectada através de diversas circunstâncias fáticas, as quais ao menos indiquem a possibilidade de, então, haver

ativos em nome do devedor, que possam ser rastreados por meio do sistema Bacen jud. 8. Recurso especial não

provido."

 

A jurisprudência da Corte destaca a possibilidade de reiteração da pesquisa quando decorrido prazo razoável

desde a última efetuada nos autos, a teor do que revela, entre outros, o seguinte acórdão:

 

AI nº 2009.03.00017655-3, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO, DJF3 de 04/05/2010: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. NOVA EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO ÀS INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS.

DILIGÊNCIAS ESGOTADAS. TRANSCURSO DE PRAZO RAZOÁVEL. I - A regra é a de que a quebra do sigilo

bancário em execução fiscal pressupõe que a Fazenda credora tenha esgotado todos os meios de obtenção de

informações sobre a existência de bens do devedor e que as diligências restem infrutíferas, porquanto é assente

na Corte que o juiz da execução fiscal só deve deferir pedido de penhora dos ativos financeiros após o exeqüente

comprovar não ter logrado êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado e seus bens. II -

Tendo em vista o esgotamento dos meios à disposição da exeqüente para localização de bens suficientes à

garantia do débito, nova expedição de ofício ao BACEN para localização de ativos em nome da executada é

cabível na hipótese. III -Considerando o decurso de mais de um ano entre a primeira penhora on line efetivada e

a ora pleiteada, a renovação da ordem de bloqueio afigura-se plausível, à vista de transcurso de prazo razoável

para possível movimentação financeira dos executados. IV - Agravo de instrumento provido."

 

Na espécie, consta dos autos que se trata de primeiro pedido, diante da frustração havida em tentativa anterior,

determinada ex officio, ocorrida em 2007 (f. 90), estando a reiteração da penhora fundada no tempo decorrido,
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desde então, ou seja, quase seis anos, o que torna razoável e legal o deferimento do pedido na tentativa de

satisfação da pretensão executória da agravante e de cumprimento da própria efetividade da prestação

jurisdicional.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para deferir

nova pesquisa para bloqueio on line de valores financeiros da executada.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009507-38.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo à decisão que excluiu ARMINDO RIBEIRO PEREIRA LOPES do polo passivo da ação.

A PFN alegou, em suma, (1) a nulidade da decisão que rejeitou os embargos de declaração; (2) não cabimento da

exceção de pré-executividade; e (3) legitimidade passiva do sócio.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, cabe analisar a alegação de ausência de motivação da decisão que rejeitou os embargos de

declaração, constatando-se, no entanto, sua inocorrência, pois ainda que sucinta a fundamentação, não há ofensa

ao artigo 93, IX da CF/88, e artigos 535 e 458 do CPC, pois tal deficiência refere-se às hipóteses em que

inviabilizada a compreensão do julgado, com prejuízo à ampla defesa, devido processo legal e publicidade

(AGRESP 802027, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJU de 25/08/2008), o que não ocorre no caso, pois

possibilitada a perfeita compreensão dos fundamentos que determinaram a rejeição dos embargos, tanto que

permitida à agravante apresentar o presente agravo de instrumento.

De se ressaltar, ainda, a jurisprudência consolidada dos Tribunais, no sentido de que a motivação por remissão

cumpre a exigência do artigo 93, IX da CF/88:

 

AI 738982, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, julgado em 29/05/2012: "AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO

DE INSTRUMENTO. MATÉRIA CRIMINAL. RECURSO QUE TEVE O SEGUIMENTO NEGADO

MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. MOTIVAÇÃO PER RELATIONEM. LEGITIMIDADE JURÍDICO-

CONSTITUCIONAL DESSA TÉCNICA DE MOTIVAÇÃO. O julgamento monocrático de agravo de instrumento

está expressamente previsto no art. 38 da Lei 8.038/1990 e no art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo

Tribunal Federal. Esta Corte já firmou o entendimento de que a técnica de motivação por referência ou por

remissão é compatível com o que dispõe o art. 93, IX, da Constituição Federal. Não configura negativa de

prestação jurisdicional ou inexistência de motivação a decisão que adota, como razões de decidir, os

fundamentos do parecer lançado pelo Ministério Público, ainda que em fase anterior ao recebimento da

denúncia. Agravo a que se nega provimento."

2015.03.00.009507-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : ARMINDO RIBEIRO PEREIRA LOPES

ADVOGADO : DENISE PAULINO FELIPE ZANAO

AGRAVADO(A) : PAPYRUS IMPRESSOS FINOS EM RELEVO LTDA -ME e outros

: ANTONIO DE OLIVEIRA LOPES FILHO

: JULIANO IROLDI DE OLIVEIRA LOPES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00191660420054036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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ARE 657355, Rel. Min. LUIZ FUX, julgado em 6/12/2011: "AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA . EXECUÇÃO. BASE DE CÁLCULO SALARIAL.

REFLEXO DE HORAS EXTRAS SOBRE FÉRIAS. COI SA JULGADA. ANÁLISE DE MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. [...] Ressalte-se que, conforme entendimento pacificado da Suprema Corte (MS-

27350/DF, Rel. Min. Celso de Mello, DJ 04/06/2008), não configura negativa de presunção jurisdicional ou

inexistência de motivação a decisão do Juízo ad quem pela qual se adotam, como razões de decidir, os próprios

fundamentos constantes da decisão da instância recorrida (motivação per relationem), uma vez que atendida a

exigência constitucional e legal da motivação das decisões emanadas do Poder Judiciário". 4. Agravo regimental

a que se nega provimento."

 

Quanto ao não cabimento de exceção de pré-executividade e legitimidade pasiva, encontra-se consolidada a

jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, CTN, não ocorre com

a mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que deixou a empresa de recolher tributos na gestão

societária de um dos sócios, pois necessário que se demonstre, cumulativamente, que o administrador exercia a

função ao tempo do fato gerador, em relação ao qual se pretende o redirecionamento, e que praticou atos de gestão

com excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, o que inclui, especialmente, a responsabilidade

por eventual dissolução irregular da sociedade.

Neste sentido, entre outros, os seguintes julgados:

 

AgRgRESP 1.482.461, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJE 17/11/2014: "AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. A

CORTE DE ORIGEM AFIRMOU, EXPRESSAMENTE, QUE O SÓCIO CONTRA QUEM A FAZENDA PÚBLICA

PRETENDE REDIRECIONAR A EXECUÇÃO FISCAL, NÃO EXERCIA O CARGO DE GERÊNCIA

SOCIETÁRIA A ÉPOCA DOS FATOS GERADORES, O QUE AFASTA O REDIRECIONAMENTO

PRETENDIDO. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. A Súmula 435 do STJ diz que se

presume dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação

aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal contra o sócio-gerente. 2. Porém,

para o redirecionamento da execução fiscal é imprescindível que o sócio-gerente a quem se pretenda

redirecionar tenha exercido a função de gerência, no momento dos fatos geradores e da dissolução irregular da

empresa executada, o que, neste caso, não ocorreu, posto que a Corte de origem afirmou, expressamente, que os

fatos geradores são do ano de 2001/2003, e a admissão do recorrido na empresa como sócio somente ocorreu no

ano de 2004, o que afasta de plano, o redirecionamento da execução fiscal. 3. Agravo Regimental a que se nega

provimento."

AgRgRESP 1.486.839, Rel. Min. MAURO CAMPBEL MARQUES, DJE de 09/12/2014: "PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL PARA SÓCIO DA

EMPRESA. AFERIÇÃO DO EXERCÍCIO DE PODERES DE GESTÃO À ÉPOCA DA OCORRÊNCIA DOS

FATOS GERADORES OU DOS INDÍCIOS DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. REVOLVIMENTO

DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 7 DO STJ. 1. A

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça entende que não é possível o redirecionamento da execução

contra o sócio que não integrava a sociedade à época da ocorrência dos fatos geradores das obrigações ou da

dissolução irregular da empresa, eis que por tal motivo não é possível lhe imputar responsabilidade por atos

praticados com excesso de poder ou infração de lei, contrato social ou estatuto, na forma do art, 135, III, do

CTN. 2. A despeito de ter o acórdão recorrido reconhecido o indício de dissolução irregular da sociedade em

face de certidão de oficial de justiça que sinalizou a inatividade da empresa no seu endereço, não houve nenhuma

afirmação no sentido de que o sócio para o qual se pretende redirecionar a execução exercia poderes de

gerência, direção ou representação da sociedade à época da dissolução irregular. 3. Deve ser mantida a decisão

agravada no sentido de não ser possível a esta Corte infirmar o entendimento adotado no acórdão recorrido,

quanto ao exercício de poderes de gestão pelo sócio à época da ocorrência dos fatos geradores da obrigação,

bem como à época da dissolução irregular da empresa, eis que tal providencia demandaria o revolvimento de

matéria fático-probatória inviável em sede de recurso especial pelo óbice da Súmula nº 7 do STJ, in verbis: "A

pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 4. Agravo regimental não provido." 

Por outro lado, encontra-se sedimentada a jurisprudência, firme no sentido de ser imprescindível, para o

reconhecimento da dissolução irregular da sociedade, a apuração, por Oficial de Justiça, da respectiva situação de

fato no endereço declarado nos autos, a teor do que revelam os seguintes precedentes:

 

RESP 1.072.913, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJU 04.03.09: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INOVAÇÃO DE TESE. OMISSÃO INEXISTENTE. NÃO-

CONFIGURAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535, II, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. INDÍCIO INSUFICIENTE DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR . 1.
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Não se configura ofensa ao artigo 535, II, do CPC quando o o acórdão recorrido apreciou, de forma expressa e

devidamente fundamentada, todos os pontos indicados pelo recorrente como omitidos. Ademais, é vedada a

inovação de teses em embargos de declaração e, por tal razão, inexiste omissão em acórdão que julgou a

apelação sem se pronunciar sobre matéria não arguida nas razões do agravo de instrumento. Precedentes. 2.

Controvérsia a respeito das circunstâncias em que é possível a responsabilização do sócio-gerente de empresa

que figura no pólo passivo de execução fiscal pelo não-pagamento dos débitos tributários. 3. Entendimento desta

Corte assentado no sentido de que a não-localização da empresa no endereço constante dos cadastros da Receita

para fins de citação na execução caracteriza indício de irregularidade no seu encerramento apta a ensejar o

redirecionamento da execução fiscal ao sócio. Primeira Seção, EREsp 716.412. 4. Entretanto, na espécie, ao

decidir a controvérsia, o Tribunal a quo se baseou na premissa fática de que a frustração da citação se deu por

simples devolução do aviso de recebimento, externando peculiaridade que afasta a presunção imediata de

dissolução irregular , porquanto não houve certificação, por oficial de justiça (que tem fé pública), de que a

empresa não funcionava mais no endereço fornecido, mas apenas a devolução do aviso de recebimento da

citação enviada pelo correio. 5. Considerando essa particularidade e concluindo pela impossibilidade de que a

presunção juris tantum de dissolução irregular decorreu de simples informação dos correios, a Segunda Turma

já decidiu, recentemente, que "[...] não se pode considerar que a carta citatória devolvida pelos correios seja

indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não possui o funcionário da referida

empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência como indício de encerramento das

atividades da empresa". REsp 1.017.588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em

6/11/2008, DJe 28/11/2008. 6. Recurso especial não-provido".

RESP 1.017.588, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJU 28.11.08: "TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL -

DEVOLUÇÃO DA CARTA CITATÓRIA NÃO-CUMPRIDA - INDÍCIO INSUFICIENTE DE DISSOLUÇÃO

IRREGULAR DA SOCIEDADE - ART. 8º, III, LEI N. 6.830/80. 1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento

do REsp 736.879-SP, de relatoria do Ministro José Delgado, publicado em 19.12.2005, firmou entendimento no

sentido de fortalecimento da regra contida no art. 135, III, do CTN, do qual se extrai a previsão de que, no caso

das sociedades limitadas, os administradores respondem solidariamente somente por culpa, quando no

desempenho de suas funções. 2. O instituto do redirecionamento configura exceção ao princípio da autonomia da

pessoa jurídica. Por esse princípio, a sociedade constitui-se em um ente distinto da pessoa dos sócios, e o seu

patrimônio é responsável pelas dívidas societárias. 3. Pelo artigo 135 do CTN, a responsabilidade fiscal dos

sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, contrato social ou

estatutos da sociedade. A liquidação irregular da sociedade gera a presunção da prática desses atos abusivos ou

ilegais. 4. No caso de dissolução irregular da sociedade, esta Corte tem o entendimento de que indícios de

dissolução irregular da sociedade que atestem ter a empresa encerrado irregularmente suas atividades são

considerados suficientes para o redirecionamento da execução fiscal. Contudo, não se pode considerar que a

carta citatória devolvida pelos correios seja indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da

sociedade. Não possui o funcionário da referida empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da

correspondência como indício de encerramento das atividades da empresa. 5. Infere-se, do artigo 8º, inciso III,

da Lei n. 6.830/80, que, não sendo frutífera a citação pelo correio, deve a Fazenda Nacional providenciar a

citação por oficial de justiça ou por edital, antes de presumir ter havido a dissolução irregular da sociedade.

Recurso especial improvido".

No mesmo sentido, recente precedente da Turma, "verbis":

AgInAI 2009.03.00.043356-2, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, sessão de 10/06/2010: "PROCESSUAL

CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO INOMINADO. REDIRECIONAMENTO

DA AÇÃO EXECUTIVA PARA O SÓCIO-GERENTE DA EMPRESA EXECUTADA. IMPOSSIBILIDADE NA

HIPÓTESE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR PRESUMIDA COM BASE EM CARTA CITATÓRIA DEVOLVIDA

PELOS CORREIOS. AGRAVO IMPROVIDO. I - A decisão deve ser mantida. II - Ressalto que tenho admitido o

redirecionamento da execução fiscal nos casos em que, comprovada a impossibilidade de garantia da causa pelos

meios ordinários, apresentem-se indícios da dissolução irregular da sociedade executada ou das práticas

descritas no artigo 135, III, do CTN. III - No caso concreto, entretanto, não entendo estarem presentes elementos

suficientes que indiquem caracterizada a situação acima referida, pois, ainda que o AR relativo à carta de

citação enviada no endereço da empresa tenha sido negativo (fl. 28), inexistiram diligências adicionais no

sentido de localizar a executada, como por exemplo, por meio de Oficial de Justiça. IV - Cumpre registrar que o

Superior Tribunal de Justiça já há algum tempo vem se decidindo pela impossibilidade de se considerar a carta

citatória devolvida pelos correios como indício cabal de dissolução irregular de sociedade, haja vista a ausência

de fé pública do funcionário daquela empresa, diferentemente do que ocorre com uma certidão assinada por um

oficial de justiça, por exemplo. V - Precedentes STJ (1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, RESP -

1072913, v.u., DJ: 04/03/2009) e TRF 3ª Região (Terceira Turma, AG n. 2007.03.00.104171-3, Rel.

Desembargador Federal Carlos Muta, j. 19.06.2008, DJF3 01.07.2008).VI - Sendo assim, diante da formação de

jurisprudência consolidada, inexiste razão para a modificação do entendimento inicialmente manifestado, que

negou seguimento ao agravo com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil. VII - Agravo
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inominado improvido."

 

Na espécie, não restou comprovada qualquer diligência efetuada por oficial de Justiça na sede da executada, a

impedir, portanto, a imediata presunção de dissolução irregular da empresa e a inclusão de sócio no polo passivo

da demanda, não sendo necessária dilação probatória.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de Origem.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00038 RESTAURAÇÃO DE AUTOS CÍVEL Nº 0021510-93.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de restauração dos autos de Agravo de Instrumento n.º 96.03.078413-3.

 

Em resposta formulada à consulta a esta relatoria, em virtude da Auto-Inspeção realizada neste gabinete no

período de 19 a 23 de agosto de 2013, a qual noticiava o extravio dos autos em referência, determinei, com fulcro

no artigo 301 do Regimento Interno, a remessa do expediente à presidência desta Corte, a qual determinou a

distribuição do mesmo como Restauração de Autos referente ao processo n.º 0400229-36.1996.4.03.6103,

observada a natureza do feito objeto de reconstituição, nos termos do disposto no artigo 301 do Regimento Interno

desta Corte.

 

Ás folhas 5 proferiu-se o seguinte despacho:

 

"Tratando-se de agravo de instrumento interposto antes das modificações trazidas pela Lei n.º 9.139/95, determino

a baixa dos autos ao juízo de origem, nos termos do artigo 1068 do Código de Processo Civil, a fim de que o

mesmo traga aos presentes autos cópias de todas as peças e atos processuais que por lá se tenham realizado bem

como intime as partes a fim de que forneça cópias das peças processuais que porventura tiverem em seu poder.

Após, retornem os autos para regular prosseguimento."

 

Os autos baixaram à vara de origem que determinou o desarquivamento dos autos principais de n.º 0010910-

67.1995.4.03.6103 bem como a extração da cópia integral do referido feito.

 

Às folhas 247, consta despacho da Juíza Federal Mônica Wilma Schoder Ghosn Bevilaqua do seguinte teor:

 

"Considerando que apesar de devidamente intimadas as partes não providenciaram as cópias solicitadas e

considerando ainda, que este juízo determinou a juntada integral dos autos n.° 0010910-67.1995.4.03.6103,

remetam-se os autos à Subsecretaria da Terceira Turma com as homenagens de praxe."

 

Às folhas 249 consta petição do Banco Central do Brasil - ora agravado - informando que não localizou em seus

2013.03.00.021510-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

PARTE AUTORA : JACIRA MARIA GUIMARAES

ADVOGADO : SP086824 EDVALDO CARNEIRO e outro

PARTE RÉ : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO

No. ORIG. : 04002293619964036103 Vr SAO PAULO/SP
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arquivos e registros qualquer informação ou documento referente ao mencionado processo.

 

Às folhas 254, consta a seguinte decisão:

 

"Tendo em vista o longo lapso de tempo entre o julgamento do Agravo de Instrumento n.º 96.03.078413-3 e a

publicação de seu respectivo acórdão, em face do extravio dos autos, determino que a Subsecretaria da 3.ª Turma

providencie a juntada de cópia do relatório e voto do referido processo, fornecida em anexo por este gabinete, bem

como a juntada da minuta original ou segunda via, da minuta de julgamento do referido feito, certificando-se.

Após, publique-se o acórdão do julgado, já transferido para o Sistema GEDPRO. Após, conclusos para

julgamento do presente incidente de restauração de autos."

 

Cumpridas as determinações, retornaram os autos a este gabinete.

 

Decido.

 

Embora esteja previsto no artigo 303 do Regimento Interno deste Tribunal que o julgamento da restauração

caberá à Turma competente para o processo extraviado, entendo que a apreciação pelo órgão colegiado somente é

indispensável, quando ocorrer impugnação da parte contrária. Tal não ocorreu no presente caso, visto que ambas

as partes foram, devidamente intimadas, informando a patrona da agravante Jacira Maria Guimarães seu óbito e o

agravado - Banco Central do Brasil - a inexistência de quaisquer cópias ou documentos relativos ao feito.

 

A restauração de autos é procedimento de jurisdição voluntária, prevista nos artigos 1063 a 1069 do Código de

Processo Civil.

 

Analisando-se os autos , constata-se que o pedido de restauração foi instruído com as cópias das principais peças

processuais, não havendo óbice para a restauração de autos .

 

Dessa forma, julgo procedente o pedido de restauração dos autos do Agravo de Instrumento n.º

96.03.00.021510-0, considerando restaurado o processo originário.

 

Decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado.

 

Após, à UFOR para reautuação.

 

Após baixem os autos à vara de origem para apensamento aos autos principais.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001997-71.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.001997-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : SALIME SARATY MALVEIRA

ADVOGADO : PA019518 JAMILLE SARATY MALVEIRA e outro

AGRAVADO(A) :
IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SAO PAULO
ISCMSP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     805/2436



 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SALIME SARATY MALVEIRA em face de decisão que, em

mandado de segurança, indeferiu a medida liminar que visava reconhecer o direito da impetrante à vaga de

Residência Médica em Cirurgia Pediátrica, junto à instituição agravada, sem considerar a nota da segunda etapa

do certame.

Decido.

Consoante manifestação do Ministério Público Federal (fls. 158/159), já foi proferida sentença na ação

mandamental.

Nesses termos, entendo que a discussão acerca do juízo liminar externado quando do recebimento do mandamus

mostra-se prejudicada pela sentença, não sendo mais possível apreciar esse tema em sede de agravo.

Isso porque a prolação da sentença se sobrepõe a todas as demais decisões proferidas anteriormente, somente

podendo ser alterada por meio de apelação.

Nesse sentido, assim já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO QUE DEFERIU LIMINAR EM MANDADO DE

SEGURANÇA. SUPERVENIENTE JULGAMENTO DE MÉRITO NA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO

DO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. É pacífico o entendimento desta Corte Superior no sentido de que perde o objeto o agravo de instrumento

contra decisão concessiva ou denegatória de liminar com a superveniência da prolação de sentença, tendo em

vista que essa absorve os efeitos do provimento liminar, por se tratar de juízo de cognição exauriente.

2. A decisão monocrática ora agravada baseou-se em jurisprudência do STJ , razão pela qual não merece

reforma.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 956.504/RJ, Segunda Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 6/5/2010, DJe de

27/5/2010, grifos nossos)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA.

DEFERIMENTO DA LIMINAR PARA DETERMINAR O PARCELAMENTO DE DÉBITOS DE EMPRESA

OPTANTE DO SIMPLES. SENTENÇA PROFERIDA ANTES DO JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL.

PERDA DE OBJETO.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido da perda de objeto do agravo de

instrumento contra decisão concessiva ou denegatória de liminar com a superveniência da prolação de sentença ,

tendo em vista que essa absorve os efeitos do provimento liminar, por se tratar de juízo de cognição exauriente.

2. Recurso especial prejudicado."

(REsp 1.089.279/PE, Primeira Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, j. 18/8/2009, DJe de 3/9/2009, grifos

nossos)

 

Em idêntico posicionamento, esta Terceira Turma também já se manifestou: AI 2007.03.00.061079-7, Relator

Desembargador Federal Nery Junior, j. 19/3/2009, DJF3 CJ2 de 15/9/2009; AG 2007.03.00.096235-5, Relator

Desembargador Federal Carlos Muta, j. 25/9/2008, DJF3 de 7/10/2008, AG 2006.03.00.078447-3, Relator Juiz

Federal Convocado Rubens Calixto, j. 7/11/2007, DJU de 20/2/2008; AG n. 2000.03.00.011147-6, Relatora

Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 24/11/2004, DJ de 15/12/2004.

Assim, em homenagem ao princípio da economia processual, nego seguimento ao agravo de instrumento, com

fundamento no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009383-55.2015.4.03.0000/SP

ADVOGADO : SP076763 HELENA PIVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00005967020154036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Regularize a recorrente o presente agravo de instrumento, efetuando o recolhimento do porte de remessa, nos

termos do artigo 3º da Resolução n. 278/2007, com a redação dada pela Resolução n. 426/2011, ambas do

Conselho da Administração desta Corte, observando-se, ainda, o código de receita previsto na Tabela IV do

Anexo I desta Resolução, qual seja, 18730-5 (porte de remessa), bem como a indicação da Unidade Gestora

correta, isto é, Tribunal Regional Federal da 3ª Região (UG 090029).

Cumpra-se, em 5 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007844-88.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CHARLES LOLLI em face de decisão que, em execução de

título extrajudicial consistente no Acórdão do Tribunal de Contas da União - TCU n. 1978/2006, rejeitou a

exceção de pré-executividade por ele apresentada.

Sustenta o agravante, em síntese, que: a) o Tribunal de Contas da União é incompetente para julgar contas de

administradores de entidades de direito privado em atos de nítido caráter privado; b) os débitos em cobrança

foram fulminados pela prescrição, nos termos do art. 177 do Código Civil de 1916, haja vista que as operações

financeiras que lhes deram origem foram realizadas em 3/3/1989 e 9/3/1990, ao passo que a execução originária

foi ajuizada apenas em 11/2/2010; c) o órgão fiscalizador federal não assegurou ao recorrente o contraditório e a

ampla defesa, uma vez que nunca foi instado a se manifestar sobre o assunto.

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido.

Intimada, a parte agravada não apresentou contraminuta.

Aprecio.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

2015.03.00.009383-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : DANONE LTDA

ADVOGADO : SP150583A LEONARDO GALLOTTI OLINTO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00070333020154036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.007844-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : CHARLES LOLLI

ADVOGADO : SP078626 PAULO ROBERTO DELLA GUARDIA SCACHETTI e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP223613 JEFFERSON DOUGLAS SOARES e outro

PARTE RÉ : ALEXANDRE CICERO TADEU MOREIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00008924720104036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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De fato, o pedido de concessão de efeito suspensivo ao recurso foi indeferido pelo E. Desembargador Federal

Márcio Moraes nos seguintes termos:

"Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro a presença dos requisitos

para a concessão do efeito suspensivo postulado, previsto no art. 558 do CPC.

O Superior Tribunal de Justiça pacificou a orientação de que a exceção de pré-executividade é admissível na

execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício e que não demandem dilação probatória,

consoante enunciado da Súmula n. 393.

In casu, a execução originária visa à cobrança de débito decorrente de título extrajudicial (acórdão do TCU), de

modo que entendo aplicável, por, analogia, o entendimento supratranscrito.

Desta feita, a alegada falta de observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa não pode ser

ventilada na estreita via da exceção de pré-executividade, uma vez que demanda dilação probatória.

Passo, portanto, ao exame das demais questões suscitadas.

A competência do Tribunal de Contas da União - TCU para exame da Tomada de Contas Especial promovida

pela Caixa Econômica Federal, empresa pública federal, está prevista no art. 71, II e VIII, da Constituição

Federal, in verbis:

"Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o auxílio do Tribunal de Contas

da União, ao qual compete:

(...)

II - julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e valores públicos da

administração direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades instituídas e mantidas pelo Poder Público

federal, e as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte prejuízo

ao erário público;

(...)

VIII - aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalidade de despesa ou irregularidade de contas, as sanções

previstas em lei, que estabelecerá, entre outras cominações, multa proporcional ao dano causado ao erário;"

Assim, não merece prosperar, em exame preambular, a alegada incompetência do TCU.

Por fim, os débitos em cobrança aparentemente não estão prescritos, haja vista que o acórdão do TCU foi

proferido em 12/6/2007 (fls. 35) e a ação executiva foi distribuída em 11/2/2010 (fls. 16), inexistindo nos

presentes autos cópia integral do processo administrativo relativo à dívida ora em cobrança, o que inviabiliza a

aferição de eventual transcurso do prazo prescricional nessa fase.

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo." (fls. 396/398)

 

Em uma análise mais aprofundada, entendo pelo acerto da decisão provisória, especialmente considerando que

não trouxe a parte interessada qualquer argumento apto a infirmá-la, razão pela qual mantenho os fundamentos

acima aduzidos.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Publique-se. Intimem-se.

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001858-22.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.001858-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : CERAMICA SUMARE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO : SP100930 ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE HORTOLANDIA SP

No. ORIG. : 00061478320138260229 1 Vr HORTOLANDIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     808/2436



 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em medida cautelar fiscal,

revogou a liminar que havia determinado a indisponibilidade dos bens da agravada.

Decido.

Em consulta ao sistema de andamento processual, verifica-se que já foi proferida sentença na medida cautelar

fiscal.

Nesses termos, entendo que a discussão acerca do juízo liminar mostra-se prejudicada pela sentença, não sendo

mais possível apreciar esse tema em sede de agravo.

Isso porque a prolação da sentença se sobrepõe a todas as demais decisões proferidas anteriormente, somente

podendo ser alterada por meio de apelação.

Nesse sentido já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça, em casos análogos ao presente:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO QUE DEFERIU LIMINAR EM MANDADO DE

SEGURANÇA. SUPERVENIENTE JULGAMENTO DE MÉRITO NA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO

DO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. É pacífico o entendimento desta Corte Superior no sentido de que perde o objeto o agravo de instrumento

contra decisão concessiva ou denegatória de liminar com a superveniência da prolação de sentença, tendo em

vista que essa absorve os efeitos do provimento liminar, por se tratar de juízo de cognição exauriente.

2. A decisão monocrática ora agravada baseou-se em jurisprudência do STJ , razão pela qual não merece

reforma.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 956.504/RJ, Segunda Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 6/5/2010, DJe de

27/5/2010, grifos nossos)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA.

DEFERIMENTO DA LIMINAR PARA DETERMINAR O PARCELAMENTO DE DÉBITOS DE EMPRESA

OPTANTE DO SIMPLES. SENTENÇA PROFERIDA ANTES DO JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL.

PERDA DE OBJETO.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido da perda de objeto do agravo de

instrumento contra decisão concessiva ou denegatória de liminar com a superveniência da prolação de sentença ,

tendo em vista que essa absorve os efeitos do provimento liminar, por se tratar de juízo de cognição exauriente.

2. Recurso especial prejudicado."

(REsp 1.089.279/PE, Primeira Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, j. 18/8/2009, DJe de 3/9/2009, grifos

nossos)

 

Em idêntico posicionamento, esta Terceira Turma também já se manifestou: AI 2007.03.00.061079-7, Relator

Desembargador Federal Nery Junior, j. 19/3/2009, DJF3 CJ2 de 15/9/2009; AG 2007.03.00.096235-5, Relator

Desembargador Federal Carlos Muta, j. 25/9/2008, DJF3 de 7/10/2008, AG 2006.03.00.078447-3, Relator Juiz

Federal Convocado Rubens Calixto, j. 7/11/2007, DJU de 20/2/2008; AG n. 2000.03.00.011147-6, Relatora

Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 24/11/2004, DJ de 15/12/2004.

Assim, em homenagem ao princípio da economia processual, nego seguimento ao agravo de instrumento, com

fundamento no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007246-03.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.007246-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : PASSALACQUA E CIA LTDA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     809/2436



 

DESPACHO

Regularize a recorrente o presente agravo de instrumento, efetuando o recolhimento do porte de remessa, nos

termos do artigo 3º da Resolução n. 278/2007, com a redação dada pela Resolução n. 426/2011, ambas do

Conselho da Administração desta Corte, observando-se, ainda, a indicação da Unidade Gestora correta, isto é,

Tribunal Regional Federal da 3ª Região (UG 090029).

Cumpra-se, em 5 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007276-38.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a certidão de fls. 335, regularize a recorrente o presente agravo de instrumento, efetuando o

recolhimento das custas e do porte de remessa, nos termos do artigo 3º da Resolução n. 278/2007, com a redação

dada pela Resolução n. 426/2011, ambas do Conselho da Administração desta Corte, observando-se, ainda, os

códigos de receitas previstos na Tabela IV do Anexo I desta Resolução, quais sejam, 18720-8 (custas) e 18730-5

(porte de remessa), bem como a indicação da Unidade Gestora correta, isto é, Tribunal Regional Federal da 3ª

Região (UG 090029).

Cumpra-se, em 5 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004661-75.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP130163 PAULO RENATO DE FARIA MONTEIRO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00024673220154036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2015.03.00.007276-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : CONSTRAN S/A CONSTRUCOES E COM/

ADVOGADO : SP142452 JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00027081220154036100 10 Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.004661-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : ADIVEL CAMINHOES E ONIBUS LTDA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     810/2436



 

DESPACHO

Regularize a recorrente o presente agravo de instrumento, efetuando o recolhimento das custas sob o código

correto (18720-8), nos termos do artigo 3º e da Tabela IV do Anexo I da Resolução n. 278/2007, com a redação

dada pela Resolução n. 426/2011, ambas do Conselho da Administração desta Corte.

Providencie, ainda, a recorrente a regularização de sua representação processual, tendo em vista que o signatário

da procuração a fls. 39 e o subscritor do presente recurso não possuem, nestes autos, documentos probatórios de

seus poderes.

Cumpra-se, em 5 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008902-92.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Ante a ausência de pedido de efeito suspensivo, intime-se a parte contrária para contraminutar.

Após, voltem os autos conclusos.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003574-84.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP137864 NELSON MONTEIRO JUNIOR

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO VICENTE SP

No. ORIG. : 00002448620154036141 1 Vr SAO VICENTE/SP

2015.03.00.008902-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP

ADVOGADO : SP192844 FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS

AGRAVADO(A) : DANIELA DE FATIMA ALVES

ADVOGADO : SP242940 ANDERSON CLAYTON ROSOLEM

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE PIRASSUNUNGA SP

No. ORIG. : 00076423120118260457 A Vr PIRASSUNUNGA/SP

2015.03.00.003574-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : AIR LIQUIDE BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP015759 RICARDO MARIZ DE OLIVEIRA e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     811/2436



 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em mandado de segurança,

indeferiu a medida liminar que visava à obtenção de certidão positiva de débitos com efeitos de negativa.

Decido.

Nos termos das informações de fls. 308/311, já foi proferida sentença na ação mandamental.

Assim, entendo que a discussão acerca do juízo liminar externado quando do recebimento do mandamus mostra-

se prejudicada pela sentença, não sendo mais possível apreciar esse tema em sede de agravo.

Isso porque a prolação da sentença se sobrepõe a todas as demais decisões proferidas anteriormente, somente

podendo ser alterada por meio de apelação.

Nesse sentido, assim já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO QUE DEFERIU LIMINAR EM MANDADO DE

SEGURANÇA. SUPERVENIENTE JULGAMENTO DE MÉRITO NA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO

DO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. É pacífico o entendimento desta Corte Superior no sentido de que perde o objeto o agravo de instrumento

contra decisão concessiva ou denegatória de liminar com a superveniência da prolação de sentença, tendo em

vista que essa absorve os efeitos do provimento liminar, por se tratar de juízo de cognição exauriente.

2. A decisão monocrática ora agravada baseou-se em jurisprudência do STJ, razão pela qual não merece

reforma.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 956.504/RJ, Segunda Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 6/5/2010, DJe de

27/5/2010, grifos nossos)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA.

DEFERIMENTO DA LIMINAR PARA DETERMINAR O PARCELAMENTO DE DÉBITOS DE EMPRESA

OPTANTE DO SIMPLES. SENTENÇA PROFERIDA ANTES DO JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL.

PERDA DE OBJETO.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido da perda de objeto do agravo de

instrumento contra decisão concessiva ou denegatória de liminar com a superveniência da prolação de sentença,

tendo em vista que essa absorve os efeitos do provimento liminar, por se tratar de juízo de cognição exauriente.

2. Recurso especial prejudicado."

(REsp 1.089.279/PE, Primeira Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, j. 18/8/2009, DJe de 3/9/2009, grifos

nossos)

 

Em idêntico posicionamento, esta Terceira Turma também já se manifestou: AI 2007.03.00.061079-7, Relator

Desembargador Federal Nery Junior, j. 19/3/2009, DJF3 CJ2 de 15/9/2009; AG 2007.03.00.096235-5, Relator

Desembargador Federal Carlos Muta, j. 25/9/2008, DJF3 de 7/10/2008, AG 2006.03.00.078447-3, Relator Juiz

Federal Convocado Rubens Calixto, j. 7/11/2007, DJU de 20/2/2008; AG n. 2000.03.00.011147-6, Relatora

Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 24/11/2004, DJ de 15/12/2004.

Assim, em homenagem ao princípio da economia processual, nego seguimento ao agravo de instrumento, com

fundamento no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006754-11.2015.4.03.0000/SP

 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00014948320154036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.006754-5/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     812/2436



 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a certidão de fls. 60, regularize a recorrente o presente agravo de instrumento, efetuando o

recolhimento das custas e do porte de remessa, nos termos do artigo 3º da Resolução n. 278/2007, com a redação

dada pela Resolução n. 426/2011, ambas do Conselho da Administração desta Corte, observando-se, ainda, os

códigos de receitas previstos na Tabela IV do Anexo I desta Resolução, quais sejam, 18720-8 (custas) e 18730-5

(porte de remessa), bem como a indicação da Unidade Gestora correta, isto é, Tribunal Regional Federal da 3ª

Região (UG 090029), com a juntada dos respectivos comprovantes originais.

Cumpra-se, em 5 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009585-32.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF contra decisão que

rejeitou os embargos de declaração, condenando a embargante ao pagamento de multa de 1% sobre o valor da

causa, e rejeitou a exceção de pré-executividade oposta nos autos da execução fiscal movida pela Prefeitura

Municipal de Mogi das Cruzes SP, para cobrança de IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano incidente sobre

empreendimento integrante do Programa de Arrendamento Residencial - PAR.

Sustenta a agravante, em síntese, que, no âmbito do PAR, atua como típica prestadora de serviços públicos na

execução da política habitacional do Governo Federal, fora, portanto, da hipótese do art. 173, § 2º, da Constituição

Federal, e por esse motivo faz jus à imunidade tributária recíproca do art. 150, inciso VI, alínea "a", da

Constituição Federal. Afirma que nos termos da Lei nº 10.188/2001, a gestão do PAR incumbe ao Ministério das

Cidades, competindo à CEF apenas a operacionalização e administração do Programa visando à sua concretização

(art. 1º e § 1º). Defende que, no âmbito do PAR, a CAIXA é mero instrumento concretizador de um programa

habitacional capitaneado e custeado pela União Federal, sendo esta empresa pública delegatária da União Federal

na prestação de típico serviço público, totalmente segregada de sua atividade econômica. Alega que, nos termos

da Lei nº 10.188/2001, o FAR - Fundo de Arrendamento Residencial é constituído de patrimônio único e

exclusivo da União Federal, sendo somente administrado e operacionalizado pela CAIXA; e que, sendo o

patrimônio do FAR constituído de bens e renda da União Federal, como no caso do imóvel sobre o qual recai a

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : SUV AUTO POSTO DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO : SP252650 LUIZ FERNANDO MALDONADO DE ALMEIDA LIMA e outro

AGRAVADO(A) : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP

PROCURADOR : SP246478 PATRICIA ALVES DE FARIA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00061467920114036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2015.03.00.009585-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro

AGRAVADO(A) : Prefeitura Municipal de Mogi das Cruzes SP

ADVOGADO : SP215769 FLAVIA ADRIANE BETTI GRASSO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00079326520114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     813/2436



dívida em questão, é imune a impostos. Ressalta que o presente caso não se enquadra na exceção prevista no § 3º

do art. 150 da CF, pois os imóveis não tem nenhum intuito de exploração econômica, bem como o valor mensal

cobrado a título de arrendamento é simbólico e representa a efetiva possibilidade de continuidade do programa.

Alega, ainda, que nos termos do § 1º do art. 1º da Lei nº 10.188/2001, a operacionalização do Programa

Habitacional em questão incumbe à CAIXA, cabendo a ela, conforme dispõe o art. 4º, inc. VI, da citada lei, tão

somente a representação judicial e extrajudicial do Fundo Arrecadador (FAR), o qual não integra o ativo da

CAIXA, nem por ela pode ser utilizado para fins diversos do Programa Habitacional. Frisa que o FAR, nos termos

dos arts. 2º e 3º da Lei nº 10.188/2001, representa um fundo financeiro constituído de patrimônio da União

Federal, segregado, patrimonial e contábil, dos haveres financeiros e imobiliários da CAIXA e outros entres da

Administração; e que a CAIXA não pode ser considerada proprietária dos imóveis do PAR e, por conseguinte,

não pode ser tida como contribuinte dos tributos eventualmente incidentes sobre os mesmos; bem como que,

muito embora a CEF seja credora fiduciária do imóvel tributado, ela não se reveste da condição e sujeito passivo

da obrigação tributária ora em cobrança, que por disposição de lei cabe ao devedor fiduciante, que detém a posse

direta do referido bem. Conclui que a CAIXA é parte ilegítima para figurar no polo passivo da execução fiscal.

Por fim, alega que incorreu em equívoco o nobre Magistrado ao condenar a CAIXA ao pagamento de multa em

razão de haver oposto embargos de declaração supostamente protelatórios. Defende que opôs os embargos de

declaração, alegando omissão quanto à incidência da súmula 362 do STJ e do art. 20, § 3º, do CPC, e que a

omissão foi devidamente indicada, inclusive com menção ao item da exceção de pré-executividade que não foi

analisado pelo MM. Juiz a quo, não podendo ser a CAIXA penalizada por exercer legitimamente seu direito à

ampla defesa e ao contraditório.

Requer a concessão de efeito suspensivo e, ao final, provimento do recurso, para reformar a decisão agravada,

afastando-se a multa aplicada pelo juiz a quo, reconhecendo a imunidade tributária recíproca ao caso em questão

ou a ilegitimidade passiva da CAIXA e, por conseguinte, extinguindo a execução fiscal por nulidade do título

executivo e condenando a agravada nos ônus sucumbenciais.

Decido.

Cabível no caso concreto a aplicação do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O Programa de Arrendamento Residencial-PAR destina-se ao atendimento da população de baixa renda, sob a

forma de arrendamento residencial com opção de compra, conforme preceitua o artigo 1º da Lei nº 10.188/2001.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 10.188/2001, a CEF é responsável pela operacionalização do programa, ficando

autorizada a criar um fundo financeiro privado, observada a segregação patrimonial e contábil dos haveres

financeiros e imobiliários destinados ao PAR.

Consoante a Lei nº 10.188/2001, os bens e direitos que integram o patrimônio do Fundo de Arrendamento

Residencial (FAR) não pertencem ao ativo da CEF, mas são por ela mantidos sob propriedade fiduciária enquanto

não alienados a terceiros, sendo o próprio fundo responsável pelos compromissos advindos dos imóveis que lhe

pertencem.

A jurisprudência desta E. Corte firmou entendimento no sentido de que os imóveis que integram o Programa de

Arrendamento Residencial - PAR, não integram o patrimônio da União Federal, mas sim, do Fundo de

Arrendamento Residencial - FAR, administrado pela Caixa Econômica Federal, nos moldes da Lei n. 10.188/01,

razão pela qual não são alcançados pela imunidade recíproca, sendo a Caixa Econômica Federal parte legítima

para figurar no polo passivo da execução fiscal, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. IPTU

DECORRENTE DE DOMÍNIO SOBRE IMÓVEL OBJETO DO PROGRAMA DE ARRENDAMENTO

RESIDENCIAL. IMUNIDADE RECÍPROCA AFASTADA E LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL. APELO PROVIDO.

1. Conforme a Lei nº 10.188/2001 os bens e direitos que integram o patrimônio do Fundo de Arrendamento

Residencial (FAR) não pertencem ao ativo da Caixa Econômica Federal, mas são por ela mantidos sob

propriedade fiduciária enquanto não alienados a terceiros.

2. A empresa pública está sujeita ao pagamento do IPTU que decorre do domínio sobre os imóveis destinados ao

Programa de Arrendamento Residencial que remanescem com ela, portanto é a titular do domínio e por isso atrai

para si a sujeição passiva tributária conforme dimana do artigo 34 do Código Tributário Nacional (contribuinte

do imposto é o proprietário do imóvel, o titular do seu domínio útil, ou o seu possuidor a qualquer título).

3. Apelo provido."

(AC 0001754-23.2012.4.03.6115, SEXTA TURMA, RELATOR DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI

SALVO, j. 27.03.2014, e-DJF3 04.04.2014)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR). FUNDO DE ARRENDAMENTO

RESIDENCIAL - FAR. IPTU E TAXA DE COLETA DE LIXO. EMPRESA PÚBLICA. IMUNIDADE DO

ART. 150, VI, "A", § 2º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INAPLICÁVEL. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Para a aplicação do disposto no art. 557 do CPC não há necessidade de a jurisprudência dos Tribunais ser
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unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. Ademais, o recurso pode ser manifestamente

improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante.

Precedentes do STJ.

2. Os bens e direitos que integram o patrimônio do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR não integram o

ativo da Caixa Econômica Federal - CEF, mas são por ela mantidos sob propriedade fiduciária enquanto não

alienados a terceiros. Assim, a empresa pública está sujeita ao pagamento do IPTU e da Taxa de Coleta de Lixo

que decorre do domínio sobre os imóveis destinados ao Programa de Arrendamento Residencial.

3. Considerando-se o disposto no § 2º do art. 173 da Constituição Federal, não se pode pretender atribuir a

Caixa Econômica Federal - CEF, que tem natureza jurídica de empresa pública, a imunidade prevista no art.

150, VI, alínea "a", § 2º da Carta Magna.

4. Agravo desprovido."

(AC 0028113-08.2009.403.6182, SEXTA TURMA, RELATOR DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS

SANTOS, j. 27.05.2014, e-DJF3 14.03.2014)

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

JURISPRUDÊNCIA UTILIZADA NÃO AFASTADA. DECISÃO MONOCRÁTICA MANTIDA. NEGADO

PROVIMENTO A AGRAVO INOMINADO.

1 - A decisão proferida tem embasamento legal, já que o Código de Processo Civil permite a prolação de decisão

definitiva pelo relator do processo, quando a jurisprudência já se posicionou a respeito do assunto em debate, em

homenagem aos princípios da celeridade e da economia processual.

2 - Quanto ao mérito do agravo, mantenho a decisão proferida, já que não foram trazidos no agravo inominado

argumentos suficientes para a mudança de posicionamento, sendo que a decisão está em consonância com o

entendimento jurisprudencial citado.

3 - Os imóveis tributados pertencem ao patrimônio do FAR e são mantidos sob a propriedade fiduciária da CEF,

mas certamente não são de propriedade direta da União, o que por si só afasta a imunidade recíproca.

4 - Ademais, o FAR tem obrigações e direitos próprios, pelos quais responde com seu patrimônio, sendo que os

cotistas respondem apenas pela integralização do capital subscrito.

5 - Por ser a gestora do fundo, a CEF é parte legítima para figurar na lide.

6 - Negado provimento ao agravo inominado."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0007117-66.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

NERY JUNIOR, julgado em 05/12/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/01/2014)

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF.

PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL - PAR (LEI N.º 10.188/01). IMPOSTO PREDIAL E

TERRITORIAL URBANO (IPTU) E TAXA DO LIXO. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF.

1. O Programa de Arrendamento Residencial - PAR visa o atendimento da necessidade de moradia da população

de baixa renda, permitindo o arrendamento residencial com opção de compra ao final do contrato (Lei n.º

10.188/01, art. 1º).

2. A gestão do Programa foi atribuída ao Ministério das Cidades, e sua operacionalização coube à Caixa

Econômica Federal - CEF, havendo previsão da criação de um Fundo destinado à segregação patrimonial e

contábil dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao PAR.

3. Muito embora os bens e direitos que integram o patrimônio do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR não

integrem o ativo da CEF, e com ele não se comuniquem, há que se considerar que os mesmos são por ela

mantidos sob propriedade fiduciária enquanto não alienados, no que resulta em sua sujeição passiva

relativamente ao IPTU e taxa do lixo, e sua conseqüente legitimidade para figurar no pólo passivo da execução

fiscal.

4. Apelação improvida."

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AC 0039323-56.2009.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CONSUELO YOSHIDA, julgado em 08/08/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/08/2013)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO.

PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR). LEI N. 10.188/01. CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL. PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO.

AGRAVO DESPROVIDO.

1. Encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de não gozar a CEF de imunidade tributária, na hipótese

de propriedade fiduciária, em programa de arrendamento residencial -PAR, instituído pela Lei 10.188/01.

2. Caso em que, a matrícula do imóvel, no registro competente, revela a sua aquisição pela CEF, ainda que no

âmbito do PAR, o que, perante a Municipalidade, torna a agravante a efetiva contribuinte do IPTU e taxas do

lixo e sinistro, não havendo que se cogitar, em favor de empresa pública, de imunidade recíproca, de acordo com

a jurisprudência firmada, indicativa da manifesta inviabilidade do pedido de reforma.

3. Agravo inominado desprovido."
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(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0006405-76.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

CARLOS MUTA, julgado em 23/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/05/2013)

"DIREITO TRIBUTÁRIO. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. SUJEITO PASSIVO.

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LEGITIMIDADE. AUSÊNCIA DE IMUNIDADE RECÍPROCA.

1 - A questão cinge-se sobre a delimitação do sujeito passivo do IPTU de imóveis adquiridos pelo Programa de

Arrendamento Residencial - PAR -, possibilitando averiguar a existência de imunidade recíproca.

2 - Para a operacionalização do programa, a CEF criou um fundo financeiro privado (Fundo de Arrendamento

Residencial - FAR) com o fim exclusivo de segregação patrimonial e contábil, constituído por bens e direitos

adquiridos pela própria CEF e recursos da integralização de cotas (artigo 2º da Lei nº 10.188/2001).

3 - Os imóveis tributados pertencem ao patrimônio do FAR e são mantidos sob a propriedade fiduciária da CEF,

mas certamente não são de propriedade direta da União, o que por si só afasta a imunidade recíproca.

4 - Ademais, o FAR tem obrigações e direitos próprios, pelos quais responde com seu patrimônio, sendo que os

cotistas respondem apenas pela integralização do capital subscrito.

5 - Por ser a gestora do fundo, a CEF é parte legítima para figurar na lide.

6 - Provimento ao agravo legal negado."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0012657-66.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

NERY JUNIOR, julgado em 18/10/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/10/2012)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR) - IMUNIDADE

NÃO CONFIGURADA. LEGITIMIDADE DA COBRANÇA.

1. O Programa de Arrendamento Residencial foi criado pela Lei n. 10.188/01 e tem por finalidade suprir a

necessidade de moradia da população de baixa renda, valendo-se de arrendamento residencial com opção de

compra (artigo 1º), ao qual é aplicável, no que for cabível, o regramento do arrendamento mercantil (artigo 10).

2. Cabe a Caixa Econômica Federal a operacionalização do programa, sendo que, para o desempenho de

referida atribuição, foi-lhe autorizada a criação de fundo financeiro, com vistas à segregação patrimonial e

contábil dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao PAR (artigo 2º), cujo patrimônio é constituído pelos

bens e direitos adquiridos pela CEF no âmbito de mencionado programa.

3. A Caixa Econômica Federal detém a propriedade dos imóveis ainda não alienados nos termos da Lei n.

10.188/01, com o que deve ser colocada na posição de contribuinte dos impostos incidentes sobre mencionado

bem, nos termos do artigo 34 do CTN. Precedentes do Tribunal Regional Federal da 5ª Região: Terceira Turma,

AG 91918, processo 200805000850781, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 07/10/2010, v.u,

publicado no DJE em 14/10/2010, p. 677; Segunda Turma, AG 112279, processo 00183259520104050000, Des.

Fed. Francisco Barros Dias, j. 15/02/2011, v.u., publicado no DJE em 24/02/2011, p. 590.

4. Abrangendo apenas impostos, a imunidade tributária recíproca não se estende à CEF, por tratar-se de

empresa pública instituída nos termos do artigo 173 da Constituição da República de 1.988, devendo submeter-

se, portanto, ao § 2º de referida norma.

5. A destinação de eventual saldo do fundo em questão para o patrimônio da União não tem o condão de

modificar o entendimento acima exposto. Numa situação hipotética de dissolução da executada, por exemplo,

eventual saldo também seria destinado à União, por tratar-se de empresa pública com capital exclusivo desse

ente da Federação (artigos 1º e 3º do Decreto-Lei n. 759/69), sem que isso determine o alcance da imunidade

recíproca para abranger a CEF.

6. Inversão dos ônus sucumbenciais.

7. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AC 0000263-79.2010.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CECILIA MARCONDES, julgado em 26/07/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/08/2012)

"PROCESSUAL CIVL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. IPTU SOBRE IMÓVEL OBJETO DO PROGRAMA DE ARRENDAMENTO

RESIDENCIAL. IMUNIDADE RECÍPROCA.

I - Os imóveis que integram o Programa de Arrendamento Residencial - PAR, não integram o patrimônio da

União Federal, mas sim, do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR, administrado pela Caixa Econômica

Federal, nos moldes da Lei n. 10.188/01, razão pela qual não são alcançados pela imunidade recíproca, sendo a

Caixa Econômica Federal parte legítima para figurar no polo passivo da execução fiscal originária.

II - Agravo de instrumento improvido."

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0012658-51.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

REGINA COSTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/05/2012)

 

In casu, portanto, é a Caixa Econômica Federal, por ser gestora do FAR, a legitimada para responder pelo débito

executado. As razões recursais, com isso, colidem com a firme jurisprudência desta Corte Justiça, pelo que

imperiosa a negativa de seguimento ao recurso interposto.

Da análise dos autos, observa-se que o juízo a quo proferiu decisão em que rejeitou a exceção de pré-
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executividade apresentada pela ora agravante, por entender que não há que se falar em imunidade recíproca, em

relação ao IPTU sobre eles incidente, nem tampouco na sua ilegitimidade passiva, tendo a agravante interposto

embargos de declaração, sustentando omissão quanto à aplicação da regra prevista no artigo 123 do Código

Tributário Nacional, devendo ser reconhecida a sua ilegitimidade passiva no presente feito, uma vez que detém

apenas a propriedade resolúvel do bem tributado.

Com isso, verifica-se que a agravante pretendia, com a oposição dos embargos de declaração, obter a reforma da

decisão embargada que já havia reconhecido a sua legitimidade passiva, não obstante exista recurso próprio e

diverso para revisar e apreciar o seu inconformismo diante do que decidido. Dessa forma, a utilização de tal

recurso para mero reexame do feito motivado por inconformismo com a interpretação e solução adotadas, e ainda

fundado em omissão claramente inexistente, revela o caráter manifestamente protelatório dos embargos

declaratórios, a autorizar, portanto, a aplicação da multa de 1% sobre o valor atualizado da causa (artigo 538,

parágrafo único, CPC). Nestes termos, segue julgado desta Corte:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. PIS E COFINS. AUTO DE INFRAÇÃO. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO NÃO

OCORRIDAS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENHORA DE ATIVOS FINANCEIROS MANTIDA.

CARÁTER PROTELATÓRIO DO RECURSO. RECURSO NÃO PROVIDO.

1. (...).

17. A utilização de tal recurso para mero reexame do feito motivado por inconformismo com a interpretação e

solução adotadas, e ainda fundado em omissão claramente inexistente, revela o caráter manifestamente

protelatório dos embargos declaratórios. Existindo recurso próprio e diverso para revisar e apreciar o

inconformismo diante do que decidido, a oposição de embargos de declaração, sem existir omissão, contradição

e obscuridade, para alcançar o efeito interruptivo do prazo para a interposição do recurso efetivamente devido

(artigo 538, CPC), na pendência do exame de impugnação imprópria ao fim pretendido, evidencia o propósito

protelatório com manifesto prejuízo aos princípios da celeridade e eficiência do processo e da prestação

jurisdicional, a autorizar, portanto, a aplicação da multa de 1% sobre o valor atualizado da causa (artigo 538,

parágrafo único, CPC).

18. Agravo inominado improvido.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0010340-27.2013.4.03.0000, Rel. JUIZ CONVOCADO ROBERTO

JEUKEN, julgado em 04/06/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/06/2014)

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento, nos termos acima consignados.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos a Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

2015.03.00.007865-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

PROCURADOR : SP257897 GRAZIELE MARIETE BUZANELLO e outro

AGRAVADO(A) : EXTINTORES SEM LIMITES LTDA

PARTE RÉ : JOSE GONCALVES FILHO e outro

: LEONILDA BRANCO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00062413820044036108 2 Vr BAURU/SP
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA

NORMALIZAÇAO E QUALIDADE INDUSTRIAL INMETRO contra decisão que, em sede de execução fiscal

proposta para cobrança de débito referente à multa por infração às normas metrológicas em prejuízo do

consumidor brasileiro, nos termos dos arts. 8º e 9º da Lei nº 9.933/99, por infração do seu art. 5º, reconsiderou a

decisão de fls. 50 (em que incluiu os sócios da empresa executada no polo passivo da execução fiscal), por

entender não demonstrada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatutos,

nem abuso de personalidade jurídica.

Narra o agravante que, conforme o Aviso de Recebimento de fl. 34, a citação da agravada deu-se por via postal,

recebida por Ivone Pereira, e que, expedido mandado de penhora e avaliação, constatou-se que a empresa encerrou

irregularmente suas atividades, conforme consta da certidão do oficial de justiça de fls. 40, razão pela qual o

INMETRO requereu a inclusão dos sócios José Gonçalves Filho e Leonilda Branco no polo passivo da execução,

pedido este deferido à fl. 50. Narra ainda que, embora localizada, Leonilda Branco afirmou não possuir bens para

pagar ou garantir a dívida; e que o sócio José Gonçalves Filho, procurado por diversas vezes, não foi encontrado

pelo Oficial de Justiça e, tendo sido citado por Edital (fls. 44/46), deixou de pagar ou garantir a dívida. Conta que,

apesar de já requerida e deferida a desconsideração da personalidade jurídica (fl. 50), o d. Magistrado

reconsiderou primeiramente a determinação de bloqueio de bens através do sistema BACENJUD, em relação ao

sócio citado pela via editalícia e, após, por entender que não restou demonstrada a existência de ato gerador de

responsabilização pessoal - praticado com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatutos -,

excluiu/indeferiu a inclusão dos sócios-gerentes no polo passivo da execução (fl. 17/22).

Sustenta o agravante, em síntese, tratar-se de execução de dívida não tributária, na qual a empresa sofreu

dissolução irregular, certificada pelo sr. oficial de justiça, devendo-se aplicar no caso concreto o disposto no art.

50 do Código Civil, no art. 28 da Lei nº 8.078/90, que autoriza a desconsideração da personalidade jurídica da

sociedade quando houver infração da lei, como no presente caso, bem como no art. 10 do Decreto 3.078/1919.

Ressalta que a distinção subjetiva da personalidade societária (relativamente à de seus sócios) protege apenas o

empreendedor ou associado que, licitamente atuando, não obtém êxito, fracassando em face de suas obrigações

financeiras perante terceiros; não, porém, o empreendedor ou associado que, através de uma pessoa jurídica,

comete um ato ilícito. Sustenta que a existência de indícios de dissolução irregular revela a conduta ilícita do

empresário a ensejar a possibilidade do redirecionamento do feito executivo contra o mesmo; e que, nos casos em

que o gestor não toma as precauções cabíveis para a extinção regular do empreendimento, sem dúvida, é cabível a

desconsideração da personalidade jurídica (na forma dos arts. 50 e 1016 do Código Civil e nos termos da Súmula

nº 435 do STJ). Prequestiona a matéria para fins recursais.

Requer a concessão de efeito suspensivo ao presente recurso e, ao final, o provimento do agravo, reformando-se a

decisão agravada, de modo a determinar-se o prosseguimento da lide executiva também em face do sócio

responsável da pessoa jurídica executada, Sr. José Gonçalves Filho.

Decido.

Cabível no caso concreto a aplicação do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Ressalvo meu entendimento pessoal e, em nome do princípio da colegialidade que deve reger o bom

funcionamento da Corte, adoto como razões de decidir os judiciosos fundamentos da e. Desembargadora Federal

Diva Malerbi, aplicável aos casos análogos àquele ora sob julgamento.

A Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.371.128/RS,

submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, consolidou entendimento no sentido de que

não há como compreender que o mesmo fato jurídico "dissolução irregular" seja considerado ilícito suficiente ao

redirecionamento da execução fiscal de débito tributário e não o seja para a execução fiscal de débito não-

tributário, in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C, DO CPC. REDIRECIONAMENTO DE EXECUÇÃO FISCAL DE DÍVIDA ATIVA NÃO-

TRIBUTÁRIA EM VIRTUDE DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DE PESSOA JURÍDICA. POSSIBILIDADE.

ART. 10, DO DECRETO N. 3.078/19 E ART. 158, DA LEI N. 6.404/78 - LSA C/C ART. 4º, V, DA LEI N.

6.830/80 - LEF.

1. A mera afirmação da Defensoria Pública da União - DPU de atuar em vários processos que tratam do mesmo

tema versado no recurso representativo da controvérsia a ser julgado não é suficiente para caracterizar-lhe a

condição de amicus curiae. Precedente: REsp. 1.333.977/MT, Segunda Seção, Rel. Min. Isabel Gallotti, julgado

em 26.02.2014.

2. Consoante a Súmula n. 435/STJ: "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no

seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução

fiscal para o sócio-gerente".

3. É obrigação dos gestores das empresas manter atualizados os respectivos cadastros, incluindo os atos

relativos à mudança de endereço dos estabelecimentos e, especialmente, referentes à dissolução da sociedade. A

regularidade desses registros é exigida para que se demonstre que a sociedade dissolveu-se de forma regular, em

obediência aos ritos e formalidades previstas nos arts. 1.033 à 1.038 e arts. 1.102 a 1.112, todos do Código Civil
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de 2002 - onde é prevista a liquidação da sociedade com o pagamento dos credores em sua ordem de preferência

- ou na forma da Lei n. 11.101/2005, no caso de falência. A desobediência a tais ritos caracteriza infração à lei.

4. Não há como compreender que o mesmo fato jurídico "dissolução irregular" seja considerado ilícito suficiente

ao redirecionamento da execução fiscal de débito tributário e não o seja para a execução fiscal de débito não-

tributário. "Ubi eadem ratio ibi eadem legis dispositio". O suporte dado pelo art. 135, III, do CTN, no âmbito

tributário é dado pelo art. 10, do Decreto n. 3.078/19 e art. 158, da Lei n. 6.404/78 - LSA no âmbito não-

tributário, não havendo, em nenhum dos casos, a exigência de dolo.

5. Precedentes: REsp. n. 697108 / MG, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 28.04.2009;

REsp. n. 657935 / RS , Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 12.09.2006; AgRg no AREsp

8.509/SC, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 4.10.2011; REsp 1272021 / RS, Segunda Turma,

Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 07.02.2012; REsp 1259066/SP, Terceira Turma, Rel. Min.

Nancy Andrighi, DJe 28/06/2012; REsp.n. º 1.348.449 - RS, Quarta Turma, Rel. Min. Luis Felipe Salomão,

julgado em 11.04.2013; AgRg no AG nº 668.190 - SP, Terceira Turma, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva,

julgado em 13.09.2011; REsp. n.º 586.222 - SP, Quarta Turma, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em

23.11.2010; REsp 140564 / SP, Quarta Turma, Rel. Min. Barros Monteiro, julgado em 21.10.2004.

6. Caso em que, conforme o certificado pelo oficial de justiça, a pessoa jurídica executada está desativada desde

2004, não restando bens a serem penhorados. Ou seja, além do encerramento irregular das atividades da pessoa

jurídica, não houve a reserva de bens suficientes para o pagamento dos credores.

7. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1371128/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/09/2014,

DJe 17/09/2014)

 

De outra parte, pacificou-se no E. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que "presume-se dissolvida

irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos

competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente" (Súmula nº 435/STJ), e de

que a certidão do Oficial de Justiça atestando que a empresa devedora não foi encontrada no endereço fornecido

como domicílio fiscal constitui indício suficiente de dissolução irregular, permitindo, portanto, a

responsabilização do gestor, nos termos do art. 135, III, do CTN, e o redirecionamento da execução contra ele.

Confira-se, a esse respeito, sintetizando a orientação daquela Corte Superior:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA

QUE INFORMA NÃO TER ENCONTRADO A EMPRESA NO ENDEREÇO INDICADO PELO FISCO

PARA CITAÇÃO. REDIRECIONAMENTO. PRESUNÇÃO "JURIS TANTUM" DE DISSOLUÇÃO

IRREGULAR. ART. 135, DO CTN. APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 435/STJ.

1. Em execução fiscal, certificada pelo oficial de justiça a não localização da empresa executada no endereço

fornecido ao Fisco como domicílio fiscal para a citação, presume-se (juris tantum) a ocorrência de dissolução

irregular a ensejar o redirecionamento da execução aos sócios, na forma do art. 135, do CTN. Precedentes:

EREsp 852.437 / RS, Primeira Seção. Rel. Min. Castro Meira, julgado em 22.10.2008; REsp 1343058 / BA,

Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em 09.10.2012.

2. É obrigação dos gestores das empresas manter atualizados os respectivos cadastros junto aos órgãos de

registros públicos e ao Fisco, incluindo os atos relativos à mudança de endereço dos estabelecimentos e,

especialmente, os referentes à dissolução da sociedade. Precedente: EREsp 716412 / PR, Primeira Seção. Rel.

Min. Herman Benjamin, julgado em 12.9.2007.

3. Aplica-se ao caso a Súmula n. 435/STJ: "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de

funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da

execução fiscal para o sócio-gerente".

4. Recurso especial provido."

(REsp 1374744/BA, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministro MAURO

CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/08/2013, DJe 17/12/2013.)

 

Além do mais, não restam dúvidas de que, para os créditos estatais não tributários, cobrados também por meio do

processo de execução fiscal, a responsabilização dos sócios é cabível, por força do disposto nos artigos 50 e 1.016

do Código Civil, incluindo-se dentre as possibilidades a mudança de endereço da sociedade ou a sua dissolução,

sem o competente registro da nova situação perante o órgão próprio.

No caso dos autos, restou configurada a dissolução irregular da empresa executada, já que ela não funciona mais

no endereço declarado como o de seu domicílio fiscal, conforme ficha cadastral da JUCESP (fls. 78/79vº) e da

certidão emitida pelo oficial de justiça, na data de 24.05.2006 (fl. 40).

Contudo, a atribuição da responsabilidade tributária aos sócios no caso de dissolução irregular, exige a

comprovação simultânea de que estes administravam a empresa tanto à época da ocorrência da sua dissolução,

como também ao tempo da ocorrência do inadimplemento da obrigação. Nesse sentido:
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"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA OS SÓCIOS-GERENTES. SÓCIOS

QUE NÃO INTEGRAVAM A GERÊNCIA DA SOCIEDADE À ÉPOCA DO FATO GERADOR E DA

OCORRÊNCIA DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE.

1. O redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente da empresa é cabível apenas quando demonstrado

que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou ao estatuto, ou no caso de dissolução irregular da

empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias.

2. "O pedido de redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular da sociedade

executada, pressupõe a permanência de determinado sócio na administração da empresa no momento da

ocorrência dessa dissolução, que é, afinal, o fato que desencadeia a responsabilidade pessoal do administrador.

Ainda, embora seja necessário demonstrar quem ocupava o posto de gerente no momento da dissolução, é

necessário, antes, que aquele responsável pela dissolução tenha sido também, simultaneamente, o detentor da

gerência na oportunidade do vencimento do tributo. É que só se dirá responsável o sócio que, tendo poderes para

tanto, não pagou o tributo (daí exigir-se seja demonstrada a detenção de gerência no momento do vencimento do

débito) e que, ademais, conscientemente, optou pela irregular dissolução da sociedade (por isso, também exigível

a prova da permanência no momento da dissolução irregular)" (EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1009997/SC,

Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 2/4/2009, DJe 4/5/2009).

3. Hipótese em que à época dos fatos geradores a agravada não integrava o quadro societário da sociedade

executada. Impossibilidade de redirecionamento da execução fiscal.

Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1418854/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

17/12/2013, DJe 05/02/2014)

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE - DISSOLUÇÃO

IRREGULAR - FATO GERADOR ANTERIOR AO INGRESSO DO SÓCIO NA EMPRESA -

REDIRECIONAMENTO - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES.

1. Esta Corte firmou o entendimento de que não se pode atribuir ao sócio a obrigação de pagar tributo devido

anteriormente à sua gestão, ainda que ele seja supostamente responsável pela dissolução irregular da empresa.

2. "O pedido de redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular da sociedade

executada, pressupõe a permanência de determinado sócio na administração da empresa no momento da

ocorrência dessa dissolução, que é, afinal, o fato que desencadeia a responsabilidade pessoal do administrador.

Ainda, embora seja necessário demonstrar quem ocupava o posto de gerente no momento da dissolução, é

necessário, antes, que aquele responsável pela dissolução tenha sido também, simultaneamente, o detentor da

gerência na oportunidade do vencimento do tributo. É que só se dirá responsável o sócio que, tendo poderes para

tanto, não pagou o tributo (daí exigir-se seja demonstrada a detenção de gerência no momento do vencimento do

débito) e que, ademais, conscientemente, optou pela irregular dissolução da sociedade (por isso, também exigível

a prova da permanência no momento da dissolução irregular)" (EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1.009.997/SC,

Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 2/4/2009, DJe 4/5/2009).

3. Recurso especial não provido."

(REsp 1307346/RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/12/2013, DJe

18/12/2013)

 

Da análise dos autos, observa-se que o sócio José Gonçalves Filho ingressou nos quadros da empresa executada,

na condição de sócio e administrador, assinando pela empresa, desde a sua constituição, em 04.12.1984 (Ficha

Cadastral - fls. 79/79vº), não constando, a partir daí, a sua retirada. Caracterizada, portanto, a sua

responsabilidade, eis que detinha poderes de gestão da empresa, à época do vencimento do débito exequendo

(14.11.2003), consoante a Certidão de Dívida Ativa (fls. 27/28).

Com relação à sócia Leonilda Branco, verifica-se que ingressou nos quadros da empresa executada em

07.01.2005, na condição sócia, tendo se retirado desta em 15.09.2005, sem ter poderes de gestão durante o período

de participação da sociedade (Ficha Cadastral - fls. 79/79vº). Portanto, descaracterizada a responsabilidade de

Leonilda Branco, porquanto não detinha poderes de gestão na empresa executada, tampouco integrava os quadros

desta à época do vencimento do débito em cobro (em 14.11.2003, conf. CDA de fls. 26/28).

Desse modo, é de ser parcialmente reformada a decisão agravada, para o fim de se determinar a reinclusão do

sócio José Gonçalves Filho no polo passivo da execução fiscal.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao

agravo de instrumento, tão-somente para determinar a inclusão no polo passivo da execução fiscal do sócio José

Gonçalves Filho, nos termos acima consignados.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 08 de maio de 2015.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003592-08.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto para reformar decisão interlocutória que indeferiu o pedido de

inclusão de sócio da pessoa jurídica executada no polo passivo da execução fiscal, porquanto inaplicável o artigo

135 do CTN a dívidas não tributárias.

Argumenta a União, ora agravante, a possibilidade de aplicação do artigo 135 do CTN, nos termos do artigo 4º,

§2º, da Lei de Execuções Fiscais.

A antecipação dos efeitos da tutela recursal foi indeferida.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do CPC.

Cuida-se de pedido de inclusão de sócio no polo passivo de execução fiscal de dívida não tributária pelo artigo

135 do CTN.

Ocorre que a jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça é de que é inaplicável o artigo 135, III do

CTN às dívidas de natureza não tributária. 

Nesse sentido, confiram-se as seguintes ementas:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. RECURSO ESPECIAL. RAZÕES

DISSOCIADAS DA FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 284 DO STF. NÃO

CONHECIMENTO. FGTS. REDIRECIONAMENTO. DÍVIDA NÃO-TRIBUTÁRIA. INAPLICABILIDADE DO

ART. 135, III, DO CTN. 

(...) 

3. Afastada a natureza tributária das contribuições ao FGTS, consolidou-se a jurisprudência desta Corte no

sentido da inaplicabilidade das disposições do Código Tributário Nacional aos créditos do FGTS, incluindo a

hipótese de responsabilidade do sócio -gerente prevista no art. 135, III, do CTN. Precedentes 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. 

(REsp 727.732/PB, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07.03.2006, DJ

27.03.2006 p. 191)

RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO -GERENTE - MULTA POR

INFRAÇÃO DE DISPOSITIVO DA CLT - NATUREZA NÃO-TRIBUTÁRIA - NÃO-APLICAÇÃO DO ART. 135,

III, DO CTN À ESPÉCIE - PRECEDENTE. 

A Lei de Execução Fiscal dispõe, em seu artigo 4º, que a execução fiscal poderá ser promovida contra "o

responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias ou não, de pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito

privado". 

O artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, porém, determina quais são os responsáveis pelos créditos

correspondentes apenas a obrigações tributárias. Dessa forma, o aludido dispositivo legal não se aplica às

execuções de dívidas decorrentes de multa por infração da Consolidação das Leis do Trabalho, pois referidos

débitos não têm natureza tributária. Precedente. 

Recurso especial improvido. 

(REsp 638.580/MG, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 19.08.2004, DJ

01.02.2005 p. 514)

2015.03.00.003592-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Qualidade e Tecnologia INMETRO

ADVOGADO : SP210134 MARIA ISABEL AOKI MIURA e outro

AGRAVADO(A) : IND/ E COM/ DE ROUPAS FOR YOU LTDA e outro

: EDITE RODRIGUES DE SOUSA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00127135620064036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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No caso dos autos, a execução fiscal é promovida para cobrança de multa administrativa, imposta pelo INMETRO

(fls. 11).

A punição administrativa da empresa sem indicação de dolo especial dos sócios, com a devida especificação da

participação de cada um, não lhes responsabiliza solidariamente, por ser inaplicável a responsabilidade objetiva.

Cuidando-se de dívida de natureza não tributária, o redirecionamento do executivo fiscal apenas pode ser

decretado se observadas as disposições do artigo 50 do Novo Código Civil:

Art. 50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade, ou pela confusão

patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento da parte, ou do Ministério Público quando lhe couber intervir no

processo, que os efeitos de certas e determinadas relação de obrigações sejam estendidos aos bens particulares

dos administradores ou sócios da pessoa jurídica. 

São duas as hipóteses postas no dispositivo a ensejar a desconsideração da personalidade jurídica para que se

possa estender a responsabilidade aos bens particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica: desvio

de finalidade e confusão patrimonial.

Transcrevo passagem da obra Novo Código Civil Comentado, coordenada por Ricardo Fiúza, que bem ilustra a

assertiva acima:

Por isso o Código Civil pretende que, quando a pessoa jurídica se desviar dos fins determinantes de sua

constituição, ou quando houver confusão patrimonial, em razão de abuso da personalidade jurídica, o órgão

judicante, a requerimento da parte ou do Ministério Público, quando lhe couber intervir no processo, esteja

autorizado a desconsiderar, episodicamente, a personalidade jurídica, para coibir fraudes de sócios que dela se

valeram como escudo sem importar essa medida numa dissolução da pessoa jurídica. Com isso subsiste o

princípio da autonomia subjetiva da pessoa coletiva, distinta da pessoa de seus sócios; tal distinção, no entanto, é

afastada, provisoriamente, para um dado caso concreto, estendendo a responsabilidade negocial aos bens

particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica (Ed. Saraiva, pág. 65, grifou-se) 

No caso, não restaram comprovados a confusão patrimonial nem o desvio de finalidade.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009072-64.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fls. 187/189) que determinou a exclusão de

sócios do polo passivo da execução fiscal, tendo em vista o reconhecimento da prescrição intercorrente para o

redirecionamento do feito, mantendo, entretanto, como coexecutado, Ricardo Capote Valente Júnior, em relação

ao qual não teria se consumou a prescrição.

2015.03.00.009072-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : CONSERTA COM/ E CONSTRUCOES LTDA e outros

: RICARDO CAPOTE VALENTE JUNIOR

: MARIO CAPOTE VALENTE

: FRANCISCO JOSE MARCIO MANTOVANI BARANA

: JOSE RUY DE ALVARENGA SAMPAIO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00548003220034036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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Nas razões recursais, alegou a agravante que a inclusão dos sócios na lide encontra amparo no art. 135, CTN e que

o ato ilícito em questão foi a dissolução irregular da sociedade.

Sustentou que, desta forma, o marco inicial do prazo prescricional para o redirecionamento do feito é a data em

que a exequente tomou ciência dos elementos que a possibilitem prosseguir a execução contra tais pessoas,

consoante teoria da actio nata.

Ressaltou que, conforme a certidão de fl. 101 corroborada pela de fl. 126 expedidas em 2007 e 2009, restou

comprovada a dissolução irregular da executada e tão logo a exequente requereu o redirecionamento.

Destacou que já em 2004, ante a certidão de fl. 38, a União requereu a inclusão do responsável tributário (fl. 42), o

que foi deferido à fl. 60.

Concluiu que não houve a prescrição para o redirecionamento.

Prequestionou os dispositivos: art. 1013 e art. 1016, CC; artigos 113, 135, III, 184 e 185, CTN.

Requereu a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para determinar a inclusão dos corresponsáveis no polo

passivo da execução fiscal e, ao final, o provimento do agravo.

Decido.

O presente agravo de instrumento comporta julgamento pela aplicação do art. 557, CPC.

A primeira seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que o

redirecionamento da execução contra o sócio deve se dar no prazo de cinco anos a contar da data da citação da

pessoa jurídica executada, não obstante essa tenha o condão de interromper a prescrição em relação aos

responsáveis solidários (AERESP 761488, Primeira Seção, Ministro Relator Hamilton Carvalhido, DJE

7/12/2009; RESP 1100777, Segunda Turma, Ministra Relatora Eliana Calmon, DJE 4/5/2009; RESP 1090958,

Segunda Turma, Ministro Relator Mauro Campbell Marques, DJE 17/12/2008; AGA 406313, Segunda Turma,

Ministro Relator Humberto Martins, DJ 21/2/2008, p. 45; e AGRESP 966221, Primeira Turma, Ministro Relator

Luiz Fux, DJE 13/11/2008), de modo a não configurar a prescrição intercorrente.

Tal entendimento melhor se coaduna com o instituto da prescrição e com o disposto no artigo 174, do CTN, e visa

impedir, especialmente, que os sócios da pessoa jurídica executada possam ser responsabilizados pelos créditos

tributários em cobro de maneira indefinida no tempo, como por vezes permitia o entendimento anterior, desde que

a União efetuasse diligências conclusivas, o que acabava por tornar demasiadamente subjetiva a caracterização da

inércia ou não da exequente, dificultando sobremaneira a ocorrência do fenômeno da prescrição em casos como o

presente.

Agora a Superior Corte assinala o posicionamento, segundo o qual tem o despacho citatório do sócio o condão de

interromper a prescrição, na hipótese de prescrição intercorrente para o redirecionamento, desde que proferida sob

a égide da LC 118/2005, norma de aplicação imediata.

Isto porque a jurisprudência daquela Corte consolidou-se no sentido de que a aplicação do art. 8º, § 2º, da Lei

6.830/80 se sujeitava aos limites impostos pelo art. 174, CTN, não operando a interrupção da prescrição com o

despacho do juiz que determinava a citação, mas apenas com a citação pessoal, contudo, a Lei Complementar

118/2005, alterou o art. 174, CTN, para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da

prescrição.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ARGÜIÇÃO DE

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. POSSIBILIDADE. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL.

ENTENDIMENTO CONSOLIDADO PELA 1ª SEÇÃO. RELAÇÃO PROCESSUAL FORMADA APÓS A

VIGÊNCIA DA LC 118/05. TERMO AD QUEM. DESPACHO QUE ORDENA A CITAÇÃO. 1. O espectro das

matérias suscitáveis através da exceção de pré-executividade tem sido ampliado por força da exegese

jurisprudencial mais recente, admitindo-se a argüição de prescrição e de ilegitimidade passiva do executado, desde

que não demande dilação probatória (exceção secundum eventus probationis). 2. A prescrição, por ser causa

extintiva do direito exeqüente, é passível de ser veiculada em exceção de pré-executividade. Precedentes: REsp

577.613/RS, DJ de 08/11/2004; REsp 537.617/PR, DJ de 08/03/2004 e REsp 388.000/RS, DJ de 18/03/2002. 3. A

responsabilidade patrimonial secundária do sócio, na jurisprudência do E. STJ, funda-se na regra de que o

redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na

hipótese de dissolução irregular da empresa. 4. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no

prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que,

além de referir-se ao devedor, e não ao responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no

art. 174 do CTN, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal. Precedentes: REsp 205887, Rel. DJ

01.08.2005; REsp 736030, DJ 20.06.2005; AgRg no REsp 445658, DJ 16.05.2005; AgRg no Ag 541255, DJ

11.04.2005. 5. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos

responsáveis solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição

intercorrente inclusive para os sócios. 6. In casu, verifica-se que a empresa foi citada em 22.12.2002, o pedido de

redirecionamento foi feito em 30.07.2007, o despacho que ordenou a citação do sócio ocorreu em 08.08.2007,

tendo a citação pessoal do sócio ocorrido em 12.06.2008 (quando a parte compareceu espontaneamente aos autos).
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7. A Primeira Seção, no julgamento do AgRg nos EREsp 761488/SC, Rel. Ministro HAMILTON

CARVALHIDO, pacíficou o referido entendimento: "por suas duas Turmas de Direito Público, consolidou o

entendimento de que, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos

responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da execução fiscal, há prescrição intercorrente se decorridos

mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal dos sócios, de modo a não tornar imprescritível

a dívida fiscal. (AgRg nos EREsp 761488/SC, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA SEÇÃO,

julgado em 25/11/2009, DJe 07/12/2009) 8. Ocorre que a prescrição, posto referir-se à ação, quando alterada por

novel legislação, tem aplicação imediata, conforme cediço na jurisprudência do Egrégio STJ. 9. Originariamente,

prevalecia o entendimento de que o artigo 40 da Lei n.º 6.830/80 não podia se sobrepor ao CTN, por ser norma de

hierarquia inferior, e sua aplicação sofria os limites impostos pelo artigo 174 do referido Código. 10. Nesse

diapasão, a mera prolação do despacho ordinatório da citação do executado não produzia, por si só, o efeito de

interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80, em

combinação com o art. 219, § 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN. 11. A Lei

Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o artigo 174 do CTN para

atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. (Precedentes: REsp

860128/RS, DJ de 782.867/SP, DJ 20.10.2006; REsp 708.186/SP, DJ 03.04.2006). 12. Destarte, consubstanciando

norma processual, a referida Lei Complementar é aplicada imediatamente aos processos em curso, o que tem

como consectário lógico que a data da propositura da ação pode ser anterior à sua vigência. Todavia, a data do

despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob pena de retroação da novel

legislação. Precedentes: REsp 1156250/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em

23/02/2010, DJe 04/03/2010; AgRg no REsp 702.985/MT, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,

SEGUNDA TURMA, julgado em 17/12/2009, DJe 04/02/2010; REsp 1116092/ES, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/09/2009, DJe 23/09/2009 13. Como visto, entre os marcos

temporais citação da empresa e o despacho que ordenou, no redirecionamento da execução, a citação do sócio, já

sob a égide da LC 118/05, não transcorreu o prazo prescricional qüinqüenal e, consectariamente, ressoa

inequívoca a não ocorrência da prescrição. 14. Agravo regimental desprovido. (STJ, AGRESP 201001236445,

Relator Luiz Fux, Primeira Turma, DJE DATA:22/02/2011).

Na hipótese dos autos, a execução foi proposta em 22/agosto/2003 (fl. 9); o despacho citatório ocorreu em

14/10/2003 (fl. 30); a citação postal foi positiva, em 24/10/2003 (fl. 32); o mandado de livre penhora restou

negativa, porquanto não localizada a empresa executada, em 8/6/2004 (fl. 38); em 12/8/2004, a exequente

solicitou a inclusão na lide do responsável tributário (fls. 42/59); em 16/9/2009, o Juízo a quo deferiu o pedido

(fl. 60); o Aviso de Recebimento da Carta de Citação de Ricardo Capote Valente Júnior retornou negativo, em

14/2/2005 (fls. 64/65); a exequente foi intimada em 29/6/2005 (fl. 67), sendo que, em 23/9/2005, requereu a

penhora do faturamento da executada (fls. 69/75); em 6/12/2005, deferiu-se a constrição (fls. 76/78); o

representante legal Ricardo Capote Valente Júnior (nomeado depositário) não foi localizado para intimação

pessoal acerca da penhora do faturamento (fl. 84); a exequente foi intimada em 5/7/2006 (fl. 86) e requereu, em

30/8/2006, a nomeação de Mário Capote Valente como depositário e sua intimação (fls. 88/94), o que foi deferido

em 5/12/2006 (fl. 95); o mandado de penhora do faturamento foi expedido em 11/7/2007 (fls. 97/98) e juntado aos

autos, com resultado negativo, em 9/1/2008 (fls. 99/101); o Juízo de origem suspendeu o curso do feito , nos

termos do art. 40, Lei nº 6.830/80, em 10/1/2008 (fl. 102); a exequente foi intimada em 28/5/2008 (fl. 104), que

requereu , em 2/2/2009, o cumprimento do mandado de penhora em outro endereço de Mário Capote Valente (fls.

107/113); o requerido mandado foi expedido em 27/7/2009 (fls. 116/125), mas restou negativo, em 11/9/2009 (fl.

126); a exequente foi intimada em 25/11/2009 (fl. 128) e requereu, em 2/12/2009, a inclusão no polo passivo de

Mário Capote Valente, Nisia Capote Valente Barana e José Ruy de Alvarenga Sampaio (fls. 129/152); o Juízo de

origem deferiu o pedido, em 4/2/2010 (fl. 153), excluindo-os, posteriormente, quando proferiu a decisão ora

agravada.

Cumpre ressaltar que, embora a exeuqente não tenha requerido (fl. 130), Francisco José Márcio Mantovani Barana

foi incluído no polo passivo da lide e citado (fl. 158 e 164).

Verifica-se, portanto, o transcurso de prazo superior a cinco anos, a caracterizar a prescrição intercorrente para o

redirecionamento do feito, entre a citação da pessoa jurídica (24/10/2003 ) e o despacho citatório dos sócios Mário

Capote Valente, Nisia Capote Valente Barana, José Ruy de Alvarenga Sampaio e Francisco José Márcio

Mantovani Barana (4/2/2010), ou mesmo do pedido de redirecionamento quanto a eles (2/12/2009).

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo

Civil.

Intimem-se.

Após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 06 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fls. 101/102) que deferiu a inclusão de NELSON

TADEU GUERRA LEITE no polo passivo da execução fiscal, limitando sua responsabilidade aos fatos geradores

contemporâneos à sua gestão, tendo em conta que ingressou na sociedade executada em 7/7/2005.

Nas razões recursais, alegou a UNIÃO FEDERAL que o pedido de redirecionamento do feito teve por

fundamento a dissolução irregular da sociedade e que, conforme entendimento sumulado do STJ (Súmula 435), a

não localização da empresa no endereço cadastrado perante a Receita Federal torna presumível a hipótese de

dissolução irregular, legitimando o pedido de redirecionamento aos sócios-gerentes à época do cometimento do

ilícito responsáveis pelos débitos fiscais da sociedade, pois aplicável o disposto no art. 135, III, CTN.

Ressaltou que, no caso, o Oficial de Justiça compareceu ao endereço cadastrado na Receita Federal e não

constatou o funcionamento da atividade empresarial.

Prequestionou o art. 135, III, CTN e a Súmula 435/STJ.

Requereu a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para determinar "a inclusão do(s) sócio(s) responsável(is)

pela gerência da sociedade no momento da dissolução irregular sem a limitação de sua(s) responsabilidade(s)

aos fatos geradores contemporâneos a(as) sua(s) gestão(ões), quais sejam, Nelson Tadeu Guerra Leite"

Ao final, pugnou pelo provimento do recurso, confirmando a antecipação da tutela recursal, sendo que o

julgamento pode ocorrer de maneira monocrática nos termos do art. 557, § 1º-A, CPC.

Decido.

O presente recurso comporta julgamento pela aplicação do art. 557, CPC.

O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios -gerentes

serem incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço

informado à Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular.

Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp

898.474/SP.

Esta Turma se posiciona no mesmo sentido, conforme se verifica dos julgamentos proferidos na AC 135 4346,

processo nº 2006.61.06.008036-2, de relatoria da Desembargadora Federal Cecília Marcondes e no AI 310162,

processo nº 2007.03.00.087257-3, de relatoria do Desembargador Federal Relator Márcio Moraes.

Com efeito, os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações

tributárias nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos

negócios, por meio de fraude ou excesso de poderes.

Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na

execução fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse

sentido: REsp 1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS.

Na hipótese, a empresa executada não foi localizada no último domicílio cadastrado perante a Junta Comercial (fl.

92), pelo Oficial de Justiça (fl. 45), inferindo-se, assim, sua dissolução irregular (Súmula 435/STJ), possibilitando

o redirecionamento da execução fiscal.

Para o deferimento do redirecionamento da execução, cumpre eleger qual administrador será responsabilizado, se

o administrador na época em que os tributos não foram pagos ou se os últimos administradores, que teriam dado

causa à dissolução irregular.

Esta Turma vinha se pronunciando pela inclusão dos sócios /administradores remanescentes, que teriam falhado

na dissolução da sociedade, todavia, revendo tal posicionamento e o entendimento aplicado pela Superior Corte,

necessária a responsabilização daquele que, vinculado ao fato gerador do tributo cobrado, demonstra a prática de

atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto,consistente - entre eles -

no encerramento irregular da sociedade, justificando, desta forma, a aplicação do disposto no art. 135, III, CTN,

na medida em que, além de não pagar o tributo (o que, por si só não autoriza sua responsabilização, como
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sedimentado na jurisprudência), dissolve irregularmente a empresa.

Nesse sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA OS SÓCIOS-GERENTES. SÓCIOS QUE

NÃO INTEGRAVAM A GERÊNCIA DA SOCIEDADE À ÉPOCA DO FATO GERADOR E DA OCORRÊNCIADA

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE.1. O redirecionamento da execução fiscal para

o sócio-gerente da empresa é cabível apenas quando demonstrado que este agiu com excesso de poderes,

infração à lei ou ao estatuto, ou no caso de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples

inadimplemento de obrigações tributárias.2. "O pedido de redirecionamento da execução fiscal, quando fundado

na dissolução irregular da sociedade executada, pressupõe a permanência de determinado sócio na

administração da empresa no momento da ocorrência dessa dissolução, que é, afinal, o fato que desencadeia a

responsabilidade pessoal do administrador. Ainda, embora seja necessário demonstrar quem ocupava o posto de

gerente no momento da dissolução, é necessário, antes, que aquele responsável pela dissolução tenha sido

também, simultaneamente, o detentor da gerência na oportunidade do vencimento do tributo. É que só se dirá

responsável o sócio que, tendo poderes para tanto, não pagou o tributo (daí exigir-se seja demonstrada a

detenção de gerência no momento do vencimento do débito) e que, ademais, conscientemente, optou pela

irregular dissolução da sociedade (por isso, também exigível a prova da permanência no momento da dissolução

irregular)" (EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1009997/SC, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 2/4/2009, DJe 4/5/2009).3. Hipótese em que à época dos fatos geradores a agravada não

integrava o quadro societário da sociedade executada. Impossibilidade de redirecionamento da execução fiscal.

Agravo regimental improvido.(AgRg no REsp 1418854/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA

TURMA, julgado em 17/12/2013, DJe 05/02/2014) (grifos)

 TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE - DISSOLUÇÃO

IRREGULAR - FATO GERADOR ANTERIOR AO INGRESSO DO SÓCIO NA EMPRESA -

REDIRECIONAMENTO - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES.1. Esta Corte firmou o entendimento de que

não se pode atribuir ao sócio a obrigação de pagar tributo devido anteriormente à sua gestão, ainda que ele

seja supostamente responsável pela dissolução irregular da empresa.2. "O pedido de redirecionamento da

execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular da sociedade executada, pressupõe a permanência de

determinado sócio na administração da empresa no momento da ocorrência dessa dissolução, que é, afinal, o

fato que desencadeia a responsabilidade pessoal do administrador. Ainda, embora seja necessário demonstrar

quem ocupava o posto de gerente no momento da dissolução, é necessário, antes, que aquele responsável pela

dissolução tenha sido também, simultaneamente, o detentor da gerência na oportunidade do vencimento do

tributo. É que só se dirá responsável o sócio que, tendo poderes para tanto, não pagou o tributo (daí exigir-se

seja demonstrada a detenção de gerência no momento do vencimento do débito) e que, ademais, conscientemente,

optou pela irregular dissolução da sociedade (por isso, também exigível a prova da permanência no momento da

dissolução irregular)" (EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1.009.997/SC, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira

Turma, julgado em 2/4/2009, DJe 4/5/2009).3. Recurso especial não provido.(REsp 1307346/RJ, Rel. Ministra

ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/12/2013, DJe 18/12/2013) (grifos)

 E precedentes desta Corte:

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIOS. REQUISITOS VERIFICADOS.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. PODERES DE GESTÃO. COMPROVADO QUANTO A UM SÓCIO.

AGRAVO DE INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO. - São requisitos para o redirecionamento da

execução fiscal, forte no art. 135, caput, do CTN a prática de atos com excesso de poderes ou a infração da lei,

estatuto ou contrato social, revestindo a medida de caráter excepcional. - A dissolução irregular da sociedade

caracteriza infração a lei para os fins do estatuído no dispositivo em comento, salvo prova em contrário produzida

pelo executado. É dizer, há, na espécie, inversão do ônus da prova, o que somente será afastada após a integração

da lide do sócio com poderes de gestão. - Presume-se irregular a alteração do endereço da empresa executada,

quando realizada sem a regular comunicação aos órgãos competentes, devidamente atestada por certidão do

Oficial de Justiça. Precedentes. - Para os fins colimados deve-se perquirir se o sócio possuía poderes de

gestão, tanto no momento do surgimento do fato gerador, quanto na data da dissolução irregular. Isso

porque, se o fato que marca a responsabilidade por presunção é a dissolução irregular não se afigura correto

imputá-la a quem não deu causa. - Na hipótese dos autos, consoante se observa da certidão do Oficial de Justiça

(fls. 59), restou configurada a dissolução irregular, nos termos adredemente ressaltados. Noutro passo, a ficha

cadastral (fls. 64/74) demonstra que MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA SILVA detinha poder de direção, tanto

quando do advento do fato gerador (fls. 21/25), quando do momento da caracterização da dissolução irregular. -

Todavia, ao que se infere dos autos, a sócia ERCÍLIA HERMINIO ingressou na sociedade somente em agosto de

2007 (fls. 74), em data posterior, portanto, à constituição do crédito tributário em cobrança (fls. 21/25). - Agravo

de instrumento parcialmente provido. (TRF 3ª Regiao, AI 00226916620124030000, Relatora Mônica Nobre,

Quarta Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/02/2014). (grifos)

Na hipótese, cobram-se tributos cujos fatos geradores ocorreram em 2005, com vencimento em 2006 e 2007 (fls.

14/41), e em 2004, com vencimento em 2004 até 10/6/2005 (fls. 43/74) e com vencimento de 11/7/2005 a
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10/11/2005 (fls. 75/84).

Segundo a ficha cadastral da JUCESP (fls. 98/100), NELSON TADEU GUERRA LEITE ingressou no quadro

societário da empresa somente em 7/7/2005, não podendo ser responsabilizado pelo crédito tributário exequendo

cujos fatos geradores ocorreram antes dessa data (7/7/2005), consoante fundamentação supra, nos termos do art.

135, III, CTN.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, Código de Processo

Civil.

Intimem-se.

Após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 06 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fls. 27/28) que deferiu pedido liminar, em sede

de mandado de segurança, impetrado com o escopo de garantir a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e

da COFINS.

Nas razões recursais, alegou a agravante a constitucionalidade e legalidade da inclusão do ICMS na base de

cálculo da COFINS e do PIS.

Assinalou que a contribuição do PIS surgiu com a LC 7/70, incidindo sobre o faturamento da empresa, com base

no art. 3º, "b", da lei em questão, que não excluía da base de cálculo qualquer valor referente ao pagamento de

tributos indiretos (ICMS, IPI ou ISS) e que a COFINS surgiu com a LC 70/1, a qual, no art. 2º, parágrafo único,

excluiu expressamente o IPI do conjunto formado pelo faturamento e, assim, o ICMS não foi excepcionado.

Ressaltou que, posteriormente, houve a edição da Lei nº 9.718/98, que dispôs sobre as contribuições à COFINS e

ao PIS, determinando que a base de cálculo seria a receita bruta, sendo que o STF considerou que, até o advento

da EC 20/98, somente a receita derivada da venda de mercadorias e prestação de serviços (faturamento em sentido

estrito) poderia servir de base de cálculo para a contribuição prevista no art. 195, I, CF.

Destacou a superveniência das Leis nº 10.637/02 e nº 10.833/03, a partir das quais a base de cálculo das

contribuições passou a equivale a todas as receitas auferidas pela recorrida, permanecendo subsidiada a inclusão

do ICMS.

Alega que o ICMS, como tributo indireto, integra o preço da mercadoria e, portanto, o faturamento da empresa.

Discorreu sobre os tributos indiretos.

Requereu a atribuição de efeito suspensivo ao agravo e, ao final, o provimento do recurso, para cassar a decisão

agravada.

Decido.

Inicialmente, ressalto a possibilidade de julgamento da exceção tendo em vista que a liminar deferida nos autos da

Ação Declaratória de Constitucionalidade nº 18, que suspendeu o julgamento das ações cujo objeto fosse a

exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS , teve sua última prorrogação em Plenário no dia

25/3/2010, tendo expirado o prazo de sua eficácia.

A questão comporta julgamento pela aplicação do art. 557, CPC.

Quanto ao questionamento acerca da inclusão na base de cálculo da COFINS /PIS da parcela referente ao Imposto

sobre a Circulação de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de Transporte, interestadual e intermunicipal, e

de comunicação - ICMS muito se discutiu acerca dos aspectos legais e constitucionais deste acréscimo.
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Ademais, assim prescrevia a Súmula 68 do STJ: "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de calculo do PIS."

Nesta esteira, a Súmula 94 do STJ prelecionava que "A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de calculo do

FINSOCIAL."

No entanto, o Supremo Tribunal Federal, ao tratar precisamente acerca desse tema, no julgamento do RE nº

240.785-MG, sinaliza no sentido da impossibilidade de cômputo do valor do ICMS na base de cálculo da

COFINS, afastando o entendimento supra sumulado.

Com efeito, entendeu o Ministro Relator estar configurada a violação ao artigo 195, I da Constituição Federal,

ao fundamento de que a base de cálculo do PIS e da COFINS somente pode incidir sobre a soma dos valores

obtidos nas operações de venda ou de prestação de serviços, ou seja, sobre a riqueza obtida com a realização da

operação, e não sobre o ICMS , que constitui ônus fiscal e não faturamento.

Assim, mesmo não tendo sido o julgamento encerrado, em face de pedido de vista, a linha adotada pelo Eminente

Relator - já acompanhado pela maioria de Plenário daquela Corte - é bastante significativa e ajustada ao que

dispõe o artigo 195, inciso I, da Constituição Federal e consoante à interpretação dada pela própria Suprema

Corte a esse dispositivo, ao conceituar e delimitar os elementos receita e faturamento.

Nesse sentido, também:

TRIBUTÁRIO. COFINS . LC nº 70/91. CONSTITUCIONALIDADE. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE

CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. A questão atinente à constitucionalidade da COFINS

instituída pela LC nº 70/91, dispensa, à atualidade, maiores digressões, ante a declaração de constitucionalidade

efetiva pelo E. STF, no julgamento da ADC 1/DF. 2. O ICMS não deve ser incluído na base de cálculo da

COFINS , tendo em vista recente posicionamento do STF sobre a questão no julgamento, ainda em andamento,

do Recurso Extraordinário nº 240.785-2. 2. No referido julgamento, o Ministro Marco Aurélio, relator, deu

provimento ao recurso, no que foi acompanhado pelos Ministros Ricardo Lewandowski, Carlos Britto, Cezar

Peluso, Carmen Lúcia e Sepúlveda Pertence. Entendeu o Ministro relator estar configurada a violação ao artigo

195, I, da Constituição Federal, ao fundamento de que a base de cálculo do PIS e da COFINS somente pode

incidir sobre a soma dos valores obtidos nas operações de venda ou de prestação de serviços, ou seja, sobre a

riqueza obtida com a realização da operação, e não sobre o ICMS , que constitui ônus fiscal e não faturamento.

Após, a sessão foi suspensa em virtude do pedido de vista do Ministro Gilmar Mendes (Informativo do STF n.

437, de 24/8/2006). 3. Embora o referido julgamento ainda não tenha se encerrado, não há como negar que

traduz concreta expectativa de que será adotado o entendimento de que o ICMS deve ser excluído da base de

cálculo do PIS e da COFINS . 4. Apelo, parcialmente, provido. (TRF 3ª Região, AC 00718155219924036100,

Relator Márcio Moraes, Terceira Turma, TRF3 CJ1 DATA:03/02/2012).

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo

Civil.

Intimem-se.

Após, decorrido o prazo recursal, baixem-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 04 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto para reformar decisão que, nos autos do mandado de segurança nº

0003946-03.2014.4.03.6100, recebeu a apelação apenas no efeito devolutivo.

Narra o agravante que está sendo impedido de realizar o curso de vigilante em decorrência do processo criminal nº

2015.03.00.004052-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : MICHAEL DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO : SP301186 RICARDO DOS SANTOS MACIEL e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00039460320144036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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0005022-51.2013.8.26.0271, em curso para apurar o crime de desacato e resistência.

Sustenta que impetrou o mandado de segurança alegando o princípio da presunção da inocência, já que a denúncia

sequer foi recebida.

Afirma que a liminar no mandado de segurança foi deferida, mas a sentença foi denegatória.

Requer a atribuição do efeito suspensivo à apelação para que a liminar continue produzindo efeitos.

A antecipação dos efeitos da tutela recursal foi deferida.

A União apresentou contraminuta, alegando que o agravante não comprovou os requisitos do artigo 109, VI, da

Portaria DG/DPF nº 387/2006, vez que responde por processo criminal por desacato e resistência. Sustenta que a

autoridade administrativa agiu de acordo com o princípio da legalidade, em respeito à Lei nº 7.102/83 e

10.826/03.

É o relatório.

A autoridade impetrada alegou agir de acordo com o disposto na lei e na portaria DG/DPF nº 387/2006.

Porém, é pacífica a jurisprudência de que a existência de inquérito policial ou de processo penal ainda não

transitado em julgado não pode obstar o curso de reciclagem de vigilantes, sob pena de ofender o princípio da

presunção da inocência:

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE RECURSAL. RECEBIMENTO COMO AGRAVO INTERNO. DESNECESSIDADE DE

INSTAURAÇÃO DE INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. RESERVA DE CLÁUSULA DE

PLENÁRIO. SÚMULA VINCULANTE N. 10. INEXISTÊNCIA, IN CASU, DE DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL POR EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ADMINISTRATIVO. HOMOLOGAÇÃO DE CERTIFICADO. CURSO

DE VIGILANTE. INQUÉRITO POLICIAL EM CURSO. PROFISSIONAL INDICIADO CRIMINALMENTE.

POSSIBILIDADE DE REGISTRO. AUSÊNCIA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS. PRESUNÇÃO DE

INOCÊNCIA. MAGISTÉRIO JURISPRUDENCIAL DO STF E DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO

PROVIDO. 1. Admite-se o recebimento de embargos declaratórios opostos à decisão monocrática do relator

como agravo interno, em atenção aos princípios da economia processual e da fungibilidade recursal. 2. Não há

razão para que seja instaurado eventual incidente de inconstitucionalidade sobre a questão de fundo, porquanto

não houve a declaração de inconstitucionalidade de nenhum dispositivo legal na decisão agravada. Logo, não há

falar em não-observância do art. 97 da Constituição Federal e da Súmula Vinculante n. 10 do STF. 3. A esta

Corte de Justiça, em sede de recurso especial, não cabe a apreciação de preceitos postos na Constituição

Federal, ainda que para fins de prequestionamento, atribuição reservada ao Supremo Tribunal Federal.

(Precedentes: EDcl no AgRg no CC 68.022/PB, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJ

6.10.2008; EDcl no AgRg no CC 88.620/MG, Rel. Min. Nancy Andrighi, Segunda Seção, DJ 1º.9.2008; EDcl no

AgRg no CC 50.778/SP, Rel. Min. Castro Filho, Segunda Seção, DJ 9.11.2006). 4. Com base no princípio

constitucional da presunção de inocência, inquéritos policiais e ações penais em andamento não serviriam como

fundamento para a valoração negativa de antecedentes, da conduta social ou da personalidade do agente, seja

em sede criminal, seja, com mais razão ainda, na via administrativa, principalmente quando se trata de simples

registro de certificado de curso de reciclagem profissional. 5. Agravo regimental não provido.

(EERESP 200901299391, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:08/02/2011.)

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC -

NEGATIVA DE SEGUIMENTO - CURSO DE RECICLAGEM DE FORMAÇÃO DE VIGILANTE - APLICAÇÃO

DO PRINCÍPIO DA PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA. 1. A disposição contida no artigo 557, do Código de

Processo Civil, possibilita ao Relator do recurso negar-lhe seguimento, ou dar-lhe provimento, por decisão

monocrática, sem submeter a questão ao respectivo Órgão Colegiado. 2. Viola o princípio constitucional da

presunção da inocência, previsto no art. 5º, inciso LVII, da Constituição Federal ato administrativo que indefere

registro de curso de reciclagem de vigilante que responde a inquérito ou ação penal sem trânsito em julgado da

sentença condenatória. 3. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça e dos Tribunais Regionais Federais. 4. Agravo legal

improvido.

(AMS 200961000225210, JUIZ MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:05/05/2011 PÁGINA:

1221.)

DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO ADMINISTRATIVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE

SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DO REPRESENTANTE DA UNIÃO FEDERAL.

VIGILANTE. ANTECEDENTES CRIMINAIS. PROCESSO CRIMINAL EM ANDAMENTO. EXERCÍCIO DA

PROFISSÃO. CURSO DE RECICLAGEM E LEI Nº 7.102/1983. POSSIBILIDADE. PRINCÍPPIO DA

PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA. DIREITO AO EXERCÍCIO DA PROFISSÃO. DESFECHO DA AÇÃO PENAL

COM SENTENÇA ABSOLUTÓRIA TRANSITADA EM JULGADO. CONCESSÃO DA SEGURANÇA. 1. Não há

que se falar em nulidade do processo, sob a alegação de ausência de intimação pessoal do representante da

União, pois, no caso dos autos, em que pese não ter sido a instituição intimada, não decorreu disso qualquer

prejuízo para a defesa de interesse público a oferecer justa causa para a anulação de qualquer ato processual.
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Com efeito, a Advocacia Geral da União teve conhecimento da sentença proferida, em face de vista dos autos,

tendo apresentado, tempestivamente e sem nenhuma dificuldade, o recurso de apelação. Portanto, restou sanada

a falta de intimação pessoal da União, de modo que não adveio disso qualquer prejuízo, sendo aplicável ao caso

o princípio pas de nulittè sans grief, pois, frise-se, não se justifica a anulação de qualquer ato processual quando

não restar demonstrado dano capaz de legitimar a providência requerida. 2. No mérito da causa, pretende o

impetrante obter ordem judicial para determinar à autoridade impetrada que não objete a sua participação em

curso de reciclagem para vigilantes, necessário para o exercício pleno de sua profissão, ainda que respondesse,

quando da impetração, a processo criminal. 3. De fato, em que pese o apelado de fato ter respondido aos termos

de ação penal, em trâmite quando do ajuizamento deste mandamus, foi absolvido, porém, de qualquer forma, não

teria aquela o condão de obstar o livre exercício de sua profissão, em face do princípio da presunção de

inocência, que se consubstancia no direito da pessoa de não ser declarada culpada senão após o trânsito em

julgado da decisão condenatória, sendo certo que, in casu, frise-se, sobreveio sentença absolutória naquele feito,

já transitada em julgado. 4. Com efeito, dispõe o artigo 5º, inciso LVII, da Constituição Federal de 1988, que

"ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado da sentença penal condenatória", consagrando,

assim, o princípio da inocência, que se constitui num dos pilares do estado democrático de direito e direito

fundamental da pessoa humana. 5. Quanto ao disposto na Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1983, que dispõe,

dentre outros assuntos, sobre a prestação de serviços de vigilância, de fato o artigo 12, caput, exara que os

diretores e demais empregados das empresas especializadas não poderão ter antecedentes criminais registrados

e, com relação ao vigilante, a lei trata dos requisitos para o exercício da profissão no artigo 16 e, no inciso VI,

da mesma forma exige a inexistência de registro de antecedentes criminais. 6. Ora, trata-se de lei anterior à

promulgação da Carta Política de 1988, que consagra o princípio da presunção da inocência como um dos

pilares do edifício dos direitos e garantias individuais, sendo de rigor, portanto, afastar a interpretação literal de

tais dispositivos legais, pois, sob essa ótica, estariam em clara colidência com a norma constitucional, sendo, no

entanto, possível asseverar que são compatíveis com o disposto na Constituição quando se entender que os

antecedentes criminais decorrem de decisão transitada em julgado, hipótese em que o requisito se funda em justa

causa, restando, assim, atendida a finalidade social da aplicação da lei. 7. Em suma, afastadas as preliminares

argüidas pela União Federal, no mérito, o impetrante tem direito líquido e certo de participar do curso de

reciclagem para vigilantes, pois, em que pese responder a processo criminal quando do ajuizamento do presente

mandado de segurança, não existia nenhuma condenação criminal transitada em julgado, devendo ser

considerado inocente, por incidência no caso do princípio da presunção de inocência, o que já é plenamente

suficiente para manter a sentença que concedeu a segurança e garantiu sua participação no referido curso,

acrescentando-se, apropriadamente nessa ocasião, para reforçar o direito do impetrante, o fato de sua

absolvição posterior na referida ação penal, impondo-se, pois, a confirmação da sentença fustigada. 8.

Precedentes da Corte e demais Tribunais Regionais Federais. 9. Apelação e remessa oficial a que se nega

provimento. (AMS 200861040064499, JUIZ VALDECI DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:02/08/2010 PÁGINA: 270.)

Pelo exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do CPC.

Intimem-se.

Publique-se.

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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2015.03.00.001521-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MS015438 ENLIU RODRIGUES TAVEIRA e outro

AGRAVADO(A) : Prefeitura Municipal de Campo Grande MS

ADVOGADO : MS006785 FRANCISCO GRISAI LEITE DA ROSA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00023072720124036000 6 Vr CAMPO GRANDE/MS
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que rejeitou exceção de pré-executividade oposta pela

caixa econômica federal para obstar execução de IPTU referente a imóveis incluídos no Programa de

Arrendamento Residencial - PAR.

Alega a agravante que não é proprietária dos imóveis, o que a torna parte ilegítima.

Foi proferida decisão negando a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

É o relatório.

Decido.

A questão comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC e cinge-se sobre a delimitação do sujeito

passivo do IPTU de imóveis adquiridos pelo Programa de Arrendamento Residencial - PAR -, possibilitando

averiguar a existência de imunidade recíproca.

O PAR foi instituído pela Lei nº 10.188/2001:

Art. 1º Fica instituído o Programa de Arrendamento Residencial par a atendimento da necessidade de moradia

da população de baixa renda, sob a forma de arrendamento residencial com opção de compra. (Redação dada

pela Lei nº 11.474, de 2007)

§ 1º A gestão do Programa cabe ao Ministério das Cidades e sua operacionalização à Caixa Econômica Federal

- CEF. (Redação dada pela Lei nº 10.859, de 2004)

(...)

Para a operacionalização do programa, a CEF criou um fundo financeiro privado (Fundo de Arrendamento

Residencial - FAR) com o fim exclusivo de segregação patrimonial e contábil, constituído por bens e direitos

adquiridos pela própria CEF e recursos da integralização de cotas (artigo 2º da Lei nº 10.188/2001).

Os imóveis tributados pertencem ao patrimônio do FAR e são mantidos sob a propriedade fiduciária da CEF, mas

certamente não são de propriedade direta da União, o que por si só afasta a imunidade recíproca.

Ademais, o FAR tem obrigações e direitos próprios, pelos quais responde com seu patrimônio, sendo que os

cotistas respondem apenas pela integralização do capital subscrito.

Por ser a gestora do fundo, a CEF é parte legítima par a figurar na lide.

Esse é o entendimento desta Corte:

PROCESSUAL CIVL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. IPTU SOBRE IMÓVEL OBJETO DO PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL.

IMUNIDADE RECÍPROCA. I - Os imóveis que integram o Programa de Arrendamento Residencial - PAR, não

integram o patrimônio da União Federal, mas sim, do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR, administrado

pela Caixa Econômica Federal, nos moldes da Lei n. 10.188/01, razão pela qual não são alcançados pela

imunidade recíproca, sendo a Caixa Econômica Federal par te legítima par a figurar no polo passivo da

execução fiscal originária. II - Agravo de instrumento improvido. (AI 00126585120114030000,

DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:31/05/2012)

DIREITO TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR) - LEI N. 10.188/01 - CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA - IMUNIDADE TRIBUTÁRIA - NÃO

CONFIGURAÇÃO. 1. A exceção de pré-executividade, meio de defesa criado pela doutrina e aceito pela

jurisprudência, deve limitar-se à discussão da nulidade formal do título, baseada em alegação passível de

apreciação mesmo de ofício e desde que ausente a necessidade de instrução probatória. 2. Por se tratar de meio

excepcionalíssimo de defesa, a exceção de pré-executividade é restrita apenas aos casos de nulidade absoluta,

que são aqueles que podem ser reconhecidos de ofício e não ensejam a produção de outras provas. 3. Criado pela

Lei n. 10.188/01, o Programa de Arrendamento Residencial (PAR) tem por finalidade suprir a necessidade de

moradia da população de baixa renda, valendo-se de arrendamento residencial com opção de compra (artigo 1º),

ao qual é aplicável, no que for cabível, o regramento do arrendamento mercantil (artigo 10). 4. Cabe à Caixa

Econômica Federal a operacionalização do programa, sendo que, par a o desempenho de referida atribuição,

foi-lhe autorizada a criação de fundo financeiro, com vistas à segregação patrimonial e contábil dos haveres

financeiros e imobiliários destinados ao PAR (artigo 2º), cujo patrimônio é constituído pelos bens e direitos

adquiridos pela CEF no âmbito de mencionado programa. 5. Muito embora haja regra no sentido de que os bens

e direitos em evidência não se comunicam com o patrimônio da CEF, consta expressamente da lei que os bens

imóveis são mantidos sob a propriedade fiduciária da ora agravante (artigo 2º, § 3º). 6. Por força do artigo 109

do CTN, deve-se buscar o conceito de propriedade fiduciária no direito privado, o qual preceitua que se trata de

propriedade de caráter temporário, de titularidade do credor, com a finalidade de garantir uma dívida. 7. A CEF

detém a propriedade dos imóveis ainda não alienados nos termos da Lei n. 10.188/01, com o que deve ser

colocada na posição de contribuinte do IPTU incidente sobre mencionados bens, nos termos do artigo 34 do

CTN, bem como da Taxa de Coleta de Lixo cobrada na execução fiscal originária. 8. Como exceção

constitucional ao poder de tributar, o instituto das imunidades tributárias deve ser interpretado restritivamente,
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não sendo cabível ao aplicador da norma fazê-la incidir sobre hipóteses não previstas pelo legislador. 9.

Abrangendo apenas impostos, a imunidade tributária recíproca não se estende à CEF, por tratar-se de empresa

pública instituída nos termos do artigo 173 da Constituição da República de 1.988, devendo submeter-se,

portanto, ao § 2º de referida norma. 10. A destinação de eventual saldo do fundo em questão par a o patrimônio

da União não tem o condão de fazer incidir a imunidade tributária à espécie. Numa situação hipotética de

dissolução da Caixa Econômica Federal, por exemplo, eventual saldo também seria destinado à União, por

tratar-se de empresa pública com capital exclusivo desse ente da Federação (artigos 1º e 3º do Decreto-lei n.

759/69), sem que isso determine o alcance da imunidade recíproca par a abranger a CEF. 11. Agravo de

instrumento a que se nega provimento.

(AI 00126593620114030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/08/2011 PÁGINA: 708)

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC.

Intimem.

Publique-se.

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto para mudar decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu o

pedido da União de penhora de bem imóvel por considerá-lo bem de família.

Alega a União que é ônus do executado, e não da União, a prova de que se trata de bem de família.

Sustenta que existem diversas outras constrições sobre o bem, o que evidencia não ser bem de família.

Foi proferida decisão indeferindo a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

O agravado apresentou contraminuta e juntou documentos para comprovar que se trata de único imóvel no qual

reside.

É o relatório.

Decido.

Prescreve o artigo 1º da Lei nº 8.009/1990 que "o imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade familiar, é

impenhorável e não responderá por qualquer tipo de dívida civil, comercial, fiscal, previdenciária ou de outra

natureza, contraída pelos cônjuges ou pelos pais ou filhos que sejam seus proprietários e nele residam, salvo nas

hipóteses previstas nesta lei".

O objetivo da lei foi resguardar um mínimo essencial à sobrevivência digna do credor.

A União não trouxe aos autos qualquer prova de que os executados possuem outros imóveis, mas pretende apenas

eximir-se do ônus da prova.

Ocorre que a prova negativa, ou prova diabólica, esvazia o conteúdo e a finalidade da lei, já que impossível ou

extremamente difícil.

Precedentes:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. BEM DE FAMÍLIA. IMPENHORABILIDADE. OMISSÃO.

INEXISTÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES. IMPROVIMENTO. 1. A interpretação teleológica do art. 1.º, da Lei

8.009/90 revela que o dispositivo legal objetiva não apenas a proteção do devedor e da sua família. Seu escopo

definitivo é a proteção de um direito fundamental da pessoa humana: o direito à moradia. 2. A Lei n. 8.009/90
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merece interpretação ampliativa, conferindo proteção não apenas ao imóvel do casal, mas à entidade familiar

como um todo, protegendo e conferindo legitimidade a todos aqueles que residam no imóvel e que sejam

integrantes da entidade familiar para se insurgir contra a sua penhora. 3. A interpretação teleológica do art. 1.º,

da Lei 8.009/90, revela que a norma não se limita ao resguardo da família. Seu escopo definitivo é a proteção de

um direito fundamental da pessoa humana: o direito à moradia. 4. In casu, verifica-se que o imóvel objeto da

penhora é a residência do filho da agravada até que termine de cursar a faculdade. Dessa forma, tendo em vista

o entendimento jurisprudencial pátrio, referido bem encontra-se acolhido pelo manto da impenhorabilidade,

sendo imperiosa a nulidade da penhora sobre referido bem. 5. Não é razoável exigir da executada a prova cabal

de que não possui outro imóvel (prova negativa, dita diabólica). Os indícios trazidos aos autos são suficientes

para que o bem constrito seja caracterizado como bem de família. 6. O que a embargante almeja é a rediscussão

do mérito da lide nestes embargos declaratórios, sendo os efeitos infringentes, portanto, inviáveis para o caso

concreto. 7. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados pelas partes,

razão pela qual não se pode falar em omissão quando a decisão se encontra devida e suficientemente

fundamentada, solucionando a controvérsia entre as partes, tal como ocorreu no caso em foco. Precedente desta

Corte. 8. Embargos declaratórios a que se nega provimento.

(APELREEX 00205413520084036182, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/06/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. BEM

DE FAMÍLIA. ARTIGO 1º DA LEI 8.009/90. 1. O assunto aqui discutido, vale dizer, a caracterização do imóvel

cuja nua propriedade foi penhorada como bem de família, é matéria de ordem pública, sendo perfeitamente

possível sua apreciação nos autos do processo executivo, desde que não sejam necessárias outras provas que não

as documentais. 2.Os elementos contidos nos autos, vale dizer, o documento acostado à fl.29, a conta de luz

acostada à fl. 42, o fato de a executada provavelmente ter sido citada já no endereço do imóvel constrito (vide fls.

23 vº e 24), bem como tê-lo indicado como local de sua residência (fls.56/57), revelam que MARIA LEONIA

efetivamente reside no imóvel, cuja nua propriedade foi penhorada. 3. Ao requerer a penhora da nua propriedade

do referido imóvel, a CEF (exeqüente) argumentou que não se poderia alegar tratar-se de bem de família, por ser

a executada solteira (vide fl. 28). Todavia, tal entendimento, oriundo de interpretação literal do dispositivo legal,

não deve prevalecer. A interpretação teleológica do Art. 1º, da Lei 8.009/90, revela que a norma não se limita ao

resguardo da família, devendo o solteiro receber o mesmo tratamento. O escopo é a proteção de um direito

fundamental da pessoa humana: o direito à moradia. 4. Não é razoável exigir da executada a prova cabal de que

não possui outro imóvel (prova negativa, dita diabólica). Os indícios trazidos aos autos são suficientes para que

o bem constrito seja caracterizado como bem de família. Contudo, nada impede a exeqüente de trazer aos autos

documentos aptos a comprovar eventual existência de outros imóveis de propriedade da executada, o que

descaracterizaria a impenhorabilidade do imóvel constrito. 5. Agravo legal a que se nega provimento.

(AI 00291664320094030000, DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE HERKENHOFF, TRF3 - SEGUNDA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/10/2009)

Ademais, o agravado juntou Declaração do Imposto de Renda demonstrando ser o único imóvel de sua

propriedade e documentos que comprovam que reside nele.

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC.

Intimem-se.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto para reformar decisão que, em sede de execução fiscal ajuizada para

a cobrança de crédito de IPI, rejeitou os bens nomeados e deferiu a penhora de dinheiro pelo sistema

BACENJUD.

Narra a agravante que a UNIÃO rejeitou os bens ofertados por serem de difícil arrematação antes mesmo do

leilão.

Alega que, conforme artigo 620 do Código de Processo Civil, quando por vários meios o credor puder promover a

execução, o juiz mandará que se faça pelo modo menos gravoso para o devedor.

Sustenta que a penhora do capital da empresa coloca sua continuidade em risco.

A antecipação dos efeitos da tutela recursal foi indeferida.

A agravante interpôs agravo regimental.

A União apresentou contraminuta.

É o relatório.

Decido.

O agravo comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC.

O sistema BACENJUD é legal e não implica quebra de sigilo bancário (Pet 9.085/SP, Rel. Ministro MARCO

BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 26/06/2012, DJe 21/08/2012).

O bloqueio de ativos financeiros, nos termos do artigo 655-A do CPC, quando requerido e deferido na vigência da

Lei nº 11.382/2006, não constitui medida excepcional e prescinde do exaurimento de buscas de outros bens

passíveis de constrição, por ser equiparado a dinheiro (REsp 1.052.081/RS, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido,

Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010) (STJ, AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro

Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010) (REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro

Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009) (REsp 1.112.943/MA, Rel.

Ministra Nancy Andrighi, Corte Especial, julgado em 15.09.2010).

 

Isso porque a Lei nº 11.382/2006 alterou a redação do artigo 655 do CPC e equiparou os ativos financeiros ao

dinheiro em espécie, o qual, na verdade, sempre ocupou o primeiro lugar na ordem de preferência estabelecida na

Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/1980, artigo 11) e no próprio Código de Processo Civil.

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu, pelo rito do artigo 543-C do CPC, que a penhora on-line

independentemente do esgotamento de diligências de outros bens penhoráveis não viola o artigo 185-A do CTN

(REsp 1.112.943-MA, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJE 23.11.2010).

No mesmo sentido, a Fazenda Pública exequente poderá recusar o oferecimento de bens à penhora se a ordem

prevista no art. 11 da Lei n. 6.830/80, que prevê dinheiro como primeira opção, for desrespeitada (STJ, AGA

200901043292, Relator Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJE DATA:08/02/2011) (AGA nº 1.112.033,

Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 14/09/2009) ou se os bens forem de difícil alienação (AGA nº 1.104.354, Rel. Min.

DENISE ARRUDA, DJE 06/05/2009) (AGRESP nº 1.072.874, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE

18/12/2008) (RESP nº 911.713, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJE 21/08/2008).

Outrossim, o princípio da menor onerosidade do devedor (art. 620 do CPC) deve ser ponderado com a satisfação

do interesse do credor (art. 612 do CPC), para que a execução não se torne inútil nem se perpetue a situação de

inadimplência (STJ, AGRESP 201202229206, Relator Castro Meira, Segunda Turma, DJE DATA:27/02/2013).

Destarte, tendo em vista que o requerimento da penhora de ativos financeiros ocorreu na vigência da Lei nº

11.382/2006, bem como houve citação do executado, cabível a medida requerida, ainda que existentes outros bens

passíveis de penhora.

É cediço que todas as pessoas jurídicas possuem compromissos a serem honrados, entre eles o pagamento de

tributos, fornecedores e salários; entretanto, essas dívidas não podem ser opostas para impedir a continuidade do

processo expropriatório, sob pena de tornar todo processo executivo inócuo.

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC.

Agravo regimental prejudicado.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto para reformar decisão interlocutória que indeferiu a inclusão de

sócio no polo passivo de execução fiscal.

Alega a União que o sócio estava presente na época da dissolução irregular da empresa, a qual foi comprovada por

certidão de oficial de justiça.

A decisão agravada indeferiu o redirecionamento porque o sócio apenas passou a assinar pela empresa em

26/4/2010, ou seja, depois da época em que ocorreu o fato gerador e o vencimento dos tributos.

A antecipação dos efeitos da tutela recursal foi indeferida.

É o relatório.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC.

Segundo entendimento pacificado do Superior Tribunal de Justiça, para o redirecionamento da execução é

necessário demonstrar indícios de que os sócios diretores ou administradores agiram com excesso de poderes ou

infração de lei, contrato social ou estatuto, nos termos do art. 135 do Código Tributário Nacional:

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EMPRESA FALIDA - NOME DO SÓCIO NA CDA -

REDIRECIONAMENTO: IMPOSSIBILIDADE. 1. Na interpretação do art. 135 do CTN, o Direito pretoriano no

STJ firmou-se no sentido de admitir o redirecionamento para buscar responsabilidade dos sócios, quando não

encontrada a pessoa jurídica ou bens que garantam a execução. 2. Duas regras básicas comandam o

redirecionamento: a) quando a empresa se extingue regularmente, cabe ao exeqüente provar a culpa do sócio

para obter a sua imputação de responsabilidade; b) se a empresa se extingue de forma irregular, torna-se

possível o redirecionamento, sendo ônus do sócio provar que não agiu com culpa ou excesso de poder. 3. Na

hipótese dos autos, surge uma terceira regra: quando a empresa se extingue por falência, depois de exaurido o

seu patrimônio. Aqui, a responsabilidade é inteiramente da empresa extinta com o aval da Justiça, sem ônus para

os sócios, exceto quando houver comportamento fraudulento. 4. Recurso especial conhecido em parte e, nessa

parte, improvido." (RESP 868095, SEGUNDA TURMA, DJ 11/04/2007, p. 00235, Relatora Ministra ELIANA

CALMON)

 

Nesse mesmo sentido, posiciona-se esta Turma: AC 724930 200103990410460, DJF3 14/04/2009, p. 438, Relator

Desembargador Federal Márcio Moraes; AI 351328 200803000402159, DJF3 07/04/2009, p. 409, Relatora

Desembargadora Federal Cecília Marcondes.

 

Mesmo quando a Lei Ordinária tenta excepcionar esse entendimento, como no caso do artigo 13 da Lei 8.620/93,

o qual determina a responsabilidade solidária dos sócios de empresas por cotas de responsabilidade limitada por

débitos junto à Seguridade Social, há entendimento da Suprema Corte por sua inconstitucionalidade, pacificado

pela sistemática do artigo 543-B do CPC (RE 562276, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado

em 03/11/2010, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-027 DIVULG 09-02-2011 PUBLIC 10-02-2011

EMENT VOL-02461-02 PP-00419 RDDT n. 187, 2011, p. 186-193 RT v. 100, n. 907, 2011, p. 428-442).

 

Outrossim, a simples inexistência de bens em nome da sociedade executada não permite o redirecionamento da

execução fiscal (RESP 824914, Primeira Turma, DJ 10.12.2007, p. 297, Ministra Relatora Denise Arruda), nem a

suspensão do processo para apurar eventual responsabilidade dos sócios, já que inexiste qualquer previsão legal

nesse sentido (AgRg no REsp 1160981/MG, Ministro Luiz Fux, DJe 22/03/2010).
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Exemplo de infração ao artigo 135 do CTN é a dissolução irregular da empresa, caracterizando-se a presunção

relativa (REsp 1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS) quando a empresa não é localizada no endereço

informado à Junta Comercial (REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 898.474/SP;

TRF3, AC 2006.61.06.008036-2, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes; TRF3 AI 2007.03.00.087257-

3, Rel. Desembargador Federal Relator Márcio Moraes), salientando-se que é imprescindível que a constatação

seja realizada por Oficial de Justiça, uma vez que os correios não são órgãos da Justiça e não possuem fé pública

(APELREE 199861825382304, Relator Márcio Moraes, DE 9/3/2011; AI 200903000109035, Relatora Cecília

Marcondes, DJF3 CJ1 06/07/2010; AI 201003000276276, Relator Carlos Muta, DE 4/4/2011; AI

200603001091244, Relatora Consuelo Yoshida, DJF3 CJ1 10/11/2010; AI 201003000136030, Relator Cecília

Mello, DJF3 CJ1 30/09/2010).

 

Constatando-se motivos para o redirecionamento, é cabível a responsabilização do administrador que, vinculado

ao fato gerador do tributo cobrado, demonstra a prática de atos de administração com excesso de poderes, infração

à lei, contrato social ou estatuto, justificando, desta forma, a aplicação do disposto no art. 135, III, CTN.

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA OS SÓCIOS-GERENTES. SÓCIOS QUE

NÃO INTEGRAVAM A GERÊNCIA DA SOCIEDADE À ÉPOCA DO FATO GERADOR E DA OCORRÊNCIA DA

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE. 1. O redirecionamento da execução fiscal

para o sócio-gerente da empresa é cabível apenas quando demonstrado que este agiu com excesso de poderes,

infração à lei ou ao estatuto, ou no caso de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples

inadimplemento de obrigações tributárias. 2. "O pedido de redirecionamento da execução fiscal, quando fundado

na dissolução irregular da sociedade executada, pressupõe a permanência de determinado sócio na

administração da empresa no momento da ocorrência dessa dissolução, que é, afinal, o fato que desencadeia a

responsabilidade pessoal do administrador. Ainda, embora seja necessário demonstrar quem ocupava o posto de

gerente no momento da dissolução, é necessário, antes, que aquele responsável pela dissolução tenha sido

também, simultaneamente, o detentor da gerência na oportunidade do vencimento do tributo. É que só se dirá

responsável o sócio que, tendo poderes para tanto, não pagou o tributo (daí exigir-se seja demonstrada a

detenção de gerência no momento do vencimento do débito) e que, ademais, conscientemente, optou pela

irregular dissolução da sociedade (por isso, também exigível a prova da permanência no momento da dissolução

irregular)" (EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1009997/SC, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 2/4/2009, DJe 4/5/2009). 3. Hipótese em que à época dos fatos geradores a agravada não

integrava o quadro societário da sociedade executada. Impossibilidade de redirecionamento da execução fiscal.

Agravo regimental improvido.(AgRg no REsp 1418854/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA

TURMA, julgado em 17/12/2013, DJe 05/02/2014)

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE - DISSOLUÇÃO

IRREGULAR - FATO GERADOR ANTERIOR AO INGRESSO DO SÓCIO NA EMPRESA -

REDIRECIONAMENTO - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES. 1. Esta Corte firmou o entendimento de que

não se pode atribuir ao sócio a obrigação de pagar tributo devido anteriormente à sua gestão, ainda que ele seja

supostamente responsável pela dissolução irregular da empresa. 2. "O pedido de redirecionamento da execução

fiscal, quando fundado na dissolução irregular da sociedade executada, pressupõe a permanência de

determinado sócio na administração da empresa no momento da ocorrência dessa dissolução, que é, afinal, o

fato que desencadeia a responsabilidade pessoal do administrador. Ainda, embora seja necessário demonstrar

quem ocupava o posto de gerente no momento da dissolução, é necessário, antes, que aquele responsável pela

dissolução tenha sido também, simultaneamente, o detentor da gerência na oportunidade do vencimento do

tributo. É que só se dirá responsável o sócio que, tendo poderes para tanto, não pagou o tributo (daí exigir-se

seja demonstrada a detenção de gerência no momento do vencimento do débito) e que, ademais, conscientemente,

optou pela irregular dissolução da sociedade (por isso, também exigível a prova da permanência no momento da

dissolução irregular)" (EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1.009.997/SC, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira

Turma, julgado em 2/4/2009, DJe 4/5/2009). 3. Recurso especial não provido.(REsp 1307346/RJ, Rel. Ministra

ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/12/2013, DJe 18/12/2013)

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIOS. REQUISITOS VERIFICADOS. DISSOLUÇÃO

IRREGULAR. PODERES DE GESTÃO. COMPROVADO QUANTO A UM SÓCIO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO. - São requisitos para o redirecionamento da execução fiscal,

forte no art. 135, caput, do CTN a prática de atos com excesso de poderes ou a infração da lei, estatuto ou

contrato social, revestindo a medida de caráter excepcional. - A dissolução irregular da sociedade caracteriza

infração a lei para os fins do estatuído no dispositivo em comento, salvo prova em contrário produzida pelo

executado. É dizer, há, na espécie, inversão do ônus da prova, o que somente será afastada após a integração da

lide do sócio com poderes de gestão. - Presume-se irregular a alteração do endereço da empresa executada,
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quando realizada sem a regular comunicação aos órgãos competentes, devidamente atestada por certidão do

Oficial de Justiça. Precedentes. - Para os fins colimados deve-se perquirir se o sócio possuía poderes de gestão,

tanto no momento do surgimento do fato gerador, quanto na data da dissolução irregular. Isso porque, se o fato

que marca a responsabilidade por presunção é a dissolução irregular não se afigura correto imputá-la a quem

não deu causa. - Na hipótese dos autos, consoante se observa da certidão do Oficial de Justiça (fls. 59), restou

configurada a dissolução irregular, nos termos adredemente ressaltados. Noutro passo, a ficha cadastral (fls.

64/74) demonstra que MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA SILVA detinha poder de direção, tanto quando do advento

do fato gerador (fls. 21/25), quando do momento da caracterização da dissolução irregular. - Todavia, ao que se

infere dos autos, a sócia ERCÍLIA HERMINIO ingressou na sociedade somente em agosto de 2007 (fls. 74), em

data posterior, portanto, à constituição do crédito tributário em cobrança (fls. 21/25). - Agravo de instrumento

parcialmente provido. (TRF 3ª Regiao, AI 00226916620124030000, Relatora Mõnica Nobre, Quarta Turma, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:21/02/2014).

 

No caso, o sócio que se pretende incluir ingressou na sociedade posteriormente ao fato gerador e vencimento dos

tributos, não havendo vínculo entre eles.

 

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto para reformar decisão que deferiu liminar em mandado de

segurança, impetrado para afastar a exigência de Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS, da

base de cálculo da COFINS e PIS.

A decisão agravada antecipou os efeitos da tutela para suspender a exigibilidade do ICMS sobre as vendas na base

de cálculo da contribuição ao PIS/PASEP e da COFINS.

Alega a agravante que o ICMS não deve ser excluído da base de cálculo para a COFINS e para as contribuições ao

PIS.

A antecipação dos efeitos da tutela recursal foi indeferida.

É o relatório.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do CPC.

Questiona-se a inclusão do ICMS na base de cálculo das contribuições PIS/COFINS.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, por muito tempo, tem decidido a favor da

inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS (REsp 505172 / RS, RECURSO ESPECIAL

2003/0036916-1, Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, T2 - Segunda Turma, data do julgamento 21/9/2006,

DJ 30.10.2006 p. 262) (REsp 515217 / RS, RECURSO ESPECIAL 2003/44215-4, Ministro JOÃO OTÁVIO DE

NORONHA, T2 - Segunda Turma, data do julgamento 12/9/2006, DJ 9.10.2006 p. 277) (AMS - APELAÇÃO EM
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MANDADO DE SEGURANÇA - 299063, PROCESSO Nº 2007.61.26.000421-9/SP, JUIZ ROBERTO JEUKEN,

TERCEIRA TURMA, DATA DO JULGAMENTO 14/02/2008, DJU DATA:05/03/2008 PÁGINA: 397) (AMS -

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 218756, 2000.61.02.014022-9/SP, TERCEIRA TURMA,

DATA DO JULGAMENTO 04/11/2005, DJU DATA:11/01/2006 PÁGINA: 143, JUIZ MÁRCIO MORAES).

Nesse sentido, a Súmula 68 do STJ prescrevia que "a parcela relativa ao ICM inclui-se na base de calculo do PIS",

e a Súmula 94 do STJ que "a parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de calculo do FINSOCIAL".

No entanto, o Supremo Tribunal Federal resolveu a questão no julgamento do RE nº 240.785-MG, afastando o

entendimento supra sumulado:

TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das

coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de

incidência de outro. COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA - FATURAMENTO - ICMS. O que relativo a título de

Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da

Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento. (RE 240785, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal

Pleno, julgado em 08/10/2014, DJe-246 DIVULG 15-12-2014 PUBLIC 16-12-2014 EMENT VOL-02762-01 PP-

00001)

 Com efeito, entendeu o Ministro Relator estar configurada a violação ao artigo 195, I da Constituição Federal, ao

fundamento de que a base de cálculo do PIS e da COFINS somente pode incidir sobre a soma dos valores obtidos

nas operações de venda ou de prestação de serviços, ou seja, sobre a riqueza obtida com a realização da operação,

e não sobre o ICMS, que constitui ônus fiscal e não faturamento.

Acolho essa fundamentação e o precedente citado para reconhecer a plausibilidade da tese defendida neste agravo

de instrumento, razão pela qual não deve ser admitida a inclusão do ICMS da base de cálculo da COFINS.

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024647-20.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos em face de acórdão que negou provimento ao agravo de instrumento

tirado de decisão que deferiu liminar , em sede de ação de repetição de indébito.

Conforme consulta ao sistema processual informatizado, houve prolação de sentença, contra qual foi interposto

recurso de apelação.

Ante o exposto, nego seguimento aos embargos de declaração, posto que prejudicados, nos termos do art. 557,

caput, do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal
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00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003715-06.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto para reformar decisão que determinou a inclusão de juros de mora

entre a data da conta homologada e a data atual.

Alega a inexistência de mora da União a ensejar a aplicação dos juros de mora.

A antecipação dos efeitos da tutela recursal foi deferida.

É o relatório.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC.

Nos termos da súmula vinculante nº 17 do STF, "'não são devidos juros mora tórios no período compreendido

entre a data de expedição e a data do efetivo pagamento de precatório judicial, no prazo constitucionalmente

estabelecido, à vista da não-caracterização, na espécie, de inadimplemento por parte do Poder Público" (RE

298.616, DJ 03.10.2003, Relator Ministro Gilmar Mendes - Tribunal Pleno).

A incidência de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos e a data da expedição do ofício precatório é

questão é mais complexa, sendo que esta Corte adotava o entendimento segundo o qual seu cabimento teria como

fundamento o transcurso de longo lapso de tempo entre a conta homologada e a expedição do precatório, bem

como por se tratar de título executivo transitado em julgado.

Todavia, esse entendimento foi revisto a partir do julgamento do Agravo Legal em Embargos Infringentes nº

2005.61.00.005053-1 (Relatora Desembargadora Federal Alda Basto, J. 18/11/2005, DJE 27/11/2014), com

fundamento no REsp nº 1.143.677, que, na sistemática do art. 543-C do CPC, reconheceu a não incidência de

juros moratórios entre a data da elaboração da conta de liquidação e do efetivo pagamento, desde que satisfeito o

débito no prazo constitucional.

Precedentes:

AGRAVO REGIMENTAL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA -

RPV - JUROS DE MORA - PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE

LIQUIDAÇÃO E A EXPEDIÇÃO DA RPV - DESCABIMENTO - INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 168/STJ. 1. A

Corte Especial do STJ, no julgamento do REsp 1.143.677/RS, Rel. Min. Luiz Fux, sob o regime do art. 543-C do

CPC, consolidou entendimento no sentido de que não incide juros moratórios entre a data da elaboração da

conta de liquidação e a do efetivo pagamento do precatório ou da requisição de pequeno valor (RPV). 2. Agravo

regimental não provido. (STJ, AERESP 201001029855, Relatora Eliana Calmon, Corte Especial,

DJE:02/05/2013).

AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO.

JUROS DE MORA. PERÍODO ENTRE A ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS E A INSCRIÇÃO DO DÉBITO.

INCIDÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 168/STJ. I - A col. Corte Especial, por ocasião do julgamento

do REsp 1143677/RS, sob o rito do art. 543-C do CPC, firmou entendimento segundo o qual 'os juros moratórios

não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o efetivo pagamento do precatório , desde que

satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento.' II - Incidência do enunciado nº 168 da

Súmula/STJ, segundo o qual 'não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se

firmou no mesmo sentido do acórdão embargado'. Agravo regimental desprovido. (STJ, AGEARESP

201401111598, Relator Felix Fischer, Corte Especial, DJE:11/12/2014).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A DATA DA

ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO /RPV. JUROS DE MORA.

DESCABIMENTO. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. A questão relativa à incidência de juros moratórios entre a
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data da elaboração da conta de liquidação e o efetivo pagamento do precatório já foi decidida pela Corte

Especial do Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos recursos repetitivos, por meio do REsp 1.143.677/RS, da

relatoria do Min. Luiz Fux. 2. Conclui-se que não incidem os juros moratórios no período compreendido entre a

homologação dos valores devidos e a expedição do precatório. 3. A pendência de julgamento no STF de Recurso

Extraordinário submetido ao rito do art. 543-B do CPC não enseja o sobrestamento dos recursos que tramitam

no STJ. 4. Agravo Regimental não provido (STJ, ADRESP 201401627749, Relator Herman Benjamin, Segunda

Turma, DJE:04/12/2014).

Outrossim, a existência de repercussão geral, declarada em sede do Recurso Extraordinário, nº 579.431/RS, ainda

pendente de julgamento, não obsta o julgamento do presente feito, tampouco confirma posicionamento contrário

ao ora deliberado.

Portanto, os juros de mora cessam na data do trânsito em julgado da decisão homologatória dos cálculos, ou, se

houver, do trânsito em julgado dos embargos à execução (STJ, Relator Herman Benjamin, AARESP 1412393,

Segunda Turma, DJE DATA:07/03/2014) (STJ, Relator Mauro Campbell Marques, AGRESP 1388941, Segunda

Turma, DJE DATA:10/02/2014) (TRF 3ª Região, Relator André Nabarrete, AI 00176629820134030000, Quarta

Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/01/2015).

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do CPC.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005628-23.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto para reformar decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu o

pedido da União para que fosse constatado por Oficial de Justiça se a empresa executada encontrava-se em

funcionamento ou se encerrou suas atividades.

A decisão agravada mencionou que "não cabe ao Poder Judiciário substituir as partes na defesa de seus interesses,

de maneira que o próprio 'Procurador da União' pode se dirigir ao endereço fornecido na inicial para verificar 'in

loco' o quanto requerido".

Alega a agravante que a demonstração que a empresa encerrou suas atividades irregularmente apenas pode ser

realizada, com fé pública, pelo oficial de justiça.

A antecipação dos efeitos da tutela recursal foi deferida.

É o relatório.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC.

A União requer diligência realizada por oficial de justiça de modo a verificar se houve o encerramento irregular

das atividades da empresa.

A dissolução irregular da empresa possui efeitos jurídicos, tais como a presunção relativa de infração ao artigo

135 do CTN (REsp 1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS) quando a empresa não é localizada no endereço

informado à Junta Comercial (REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 898.474/SP;

2015.03.00.005628-6/SP
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TRF3, AC 2006.61.06.008036-2, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes; TRF3 AI 2007.03.00.087257-

3, Rel. Desembargador Federal Relator Márcio Moraes).

Porém, é imprescindível que a constatação seja realizada por Oficial de Justiça (APELREE 199861825382304,

Relator Márcio Moraes, DE 9/3/2011; AI 200903000109035, Relatora Cecília Marcondes, DJF3 CJ1 06/07/2010;

AI 201003000276276, Relator Carlos Muta, DE 4/4/2011; AI 200603001091244, Relatora Consuelo Yoshida,

DJF3 CJ1 10/11/2010; AI 201003000136030, Relator Cecília Mello, DJF3 CJ1 30/09/2010).

Portanto, a diligência requerida é imprescindível à continuidade da demanda.

Pelo exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do CPC.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005692-33.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto para reformar decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu o

pedido da União para que fosse constatado por Oficial de Justiça se a empresa executada encontrava-se em

funcionamento ou se encerrou suas atividades.

A decisão agravada mencionou que "não cabe ao Poder Judiciário substituir as partes na defesa de seus interesses,

de maneira que o próprio 'Procurador da União' pode se dirigir ao endereço fornecido na inicial para verificar "in

loco" o quanto requerido".

Alega a agravante que a demonstração do encerramento irregular das atividades apenas pode ser realizada, com fé

pública, pelo oficial de justiça.

A antecipação dos efeitos da tutela recursal foi deferida.

É o relatório.

Decido.

A União requer diligência realizada por oficial de justiça de modo a verificar se houve o encerramento irregular

das atividades da empresa.

A dissolução irregular da empresa possui efeitos jurídicos, tais como a presunção relativa de infração ao artigo

135 do CTN (REsp 1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS) quando a empresa não é localizada no endereço

informado à Junta Comercial (REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 898.474/SP;

TRF3, AC 2006.61.06.008036-2, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes; TRF3 AI 2007.03.00.087257-

3, Rel. Desembargador Federal Relator Márcio Moraes).

Porém, é imprescindível que a constatação seja realizada por Oficial de Justiça (APELREE 199861825382304,

Relator Márcio Moraes, DE 9/3/2011; AI 200903000109035, Relatora Cecília Marcondes, DJF3 CJ1 06/07/2010;

AI 201003000276276, Relator Carlos Muta, DE 4/4/2011; AI 200603001091244, Relatora Consuelo Yoshida,

DJF3 CJ1 10/11/2010; AI 201003000136030, Relator Cecília Mello, DJF3 CJ1 30/09/2010).

Portanto, a diligência requerida é imprescindível à continuidade da demanda.

Pelo exposto, dou provimento ao agravo de instrumento.

Intimem-se.

Publique-se.
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São Paulo, 08 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032345-09.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que rejeitou exceção de pré-executividade oposta pela

caixa econômica federal para obstar execução de IPTU referente a imóveis incluídos no Programa de

Arrendamento Residencial - PAR.

Alega a agravante a ilegitimidade de parte e a imunidade recíproca.

A antecipação dos efeitos da tutela recursal foi indeferida.

A Prefeitura do Município de Araraquara apresentou impugnação à exceção de pré-executividade, a qual recebo

como contraminuta ao agravo de instrumento.

É a síntese do necessário, passo a decidir.

A questão cinge-se sobre a delimitação do sujeito passivo do IPTU de imóveis adquiridos pelo Programa de

Arrendamento Residencial - PAR -, possibilitando averiguar a existência de imunidade recíproca.

O PAR foi instituído pela Lei nº 10.188/2001:

Art. 1º Fica instituído o Programa de Arrendamento Residencial par a atendimento da necessidade de moradia

da população de baixa renda, sob a forma de arrendamento residencial com opção de compra. (Redação dada

pela Lei nº 11.474, de 2007)

§ 1º A gestão do Programa cabe ao Ministério das Cidades e sua operacionalização à Caixa Econômica Federal

- CEF. (Redação dada pela Lei nº 10.859, de 2004)

(...)

Para a operacionalização do programa, a CEF criou um fundo financeiro privado (Fundo de Arrendamento

Residencial - FAR) com o fim exclusivo de segregação patrimonial e contábil, constituído por bens e direitos

adquiridos pela própria CEF e recursos da integralização de cotas (artigo 2º da Lei nº 10.188/2001).

Os imóveis tributados pertencem ao patrimônio do FAR e são mantidos sob a propriedade fiduciária da CEF, mas

certamente não são de propriedade direta da União, o que por si só afasta a imunidade recíproca.

Ademais, o FAR tem obrigações e direitos próprios, pelos quais responde com seu patrimônio, sendo que os

cotistas respondem apenas pela integralização do capital subscrito.

Por ser a gestora do fundo, a CEF é parte legítima par a figurar na lide.

Esse é o entendimento desta Corte:

PROCESSUAL CIVL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. IPTU SOBRE IMÓVEL OBJETO DO PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL.

IMUNIDADE RECÍPROCA. I - Os imóveis que integram o Programa de Arrendamento Residencial - PAR, não

integram o patrimônio da União Federal, mas sim, do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR, administrado

pela Caixa Econômica Federal, nos moldes da Lei n. 10.188/01, razão pela qual não são alcançados pela

imunidade recíproca, sendo a Caixa Econômica Federal par te legítima par a figurar no polo passivo da

execução fiscal originária. II - Agravo de instrumento improvido. (AI 00126585120114030000,

DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:31/05/2012)

DIREITO TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR) - LEI N. 10.188/01 - CAIXA

2014.03.00.032345-4/SP
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ECONÔMICA FEDERAL - PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA - IMUNIDADE TRIBUTÁRIA - NÃO

CONFIGURAÇÃO. 1. A exceção de pré-executividade, meio de defesa criado pela doutrina e aceito pela

jurisprudência, deve limitar-se à discussão da nulidade formal do título, baseada em alegação passível de

apreciação mesmo de ofício e desde que ausente a necessidade de instrução probatória. 2. Por se tratar de meio

excepcionalíssimo de defesa, a exceção de pré-executividade é restrita apenas aos casos de nulidade absoluta,

que são aqueles que podem ser reconhecidos de ofício e não ensejam a produção de outras provas. 3. Criado pela

Lei n. 10.188/01, o Programa de Arrendamento Residencial (PAR) tem por finalidade suprir a necessidade de

moradia da população de baixa renda, valendo-se de arrendamento residencial com opção de compra (artigo 1º),

ao qual é aplicável, no que for cabível, o regramento do arrendamento mercantil (artigo 10). 4. Cabe à Caixa

Econômica Federal a operacionalização do programa, sendo que, par a o desempenho de referida atribuição,

foi-lhe autorizada a criação de fundo financeiro, com vistas à segregação patrimonial e contábil dos haveres

financeiros e imobiliários destinados ao PAR (artigo 2º), cujo patrimônio é constituído pelos bens e direitos

adquiridos pela CEF no âmbito de mencionado programa. 5. Muito embora haja regra no sentido de que os bens

e direitos em evidência não se comunicam com o patrimônio da CEF, consta expressamente da lei que os bens

imóveis são mantidos sob a propriedade fiduciária da ora agravante (artigo 2º, § 3º). 6. Por força do artigo 109

do CTN, deve-se buscar o conceito de propriedade fiduciária no direito privado, o qual preceitua que se trata de

propriedade de caráter temporário, de titularidade do credor, com a finalidade de garantir uma dívida. 7. A CEF

detém a propriedade dos imóveis ainda não alienados nos termos da Lei n. 10.188/01, com o que deve ser

colocada na posição de contribuinte do IPTU incidente sobre mencionados bens, nos termos do artigo 34 do

CTN, bem como da Taxa de Coleta de Lixo cobrada na execução fiscal originária. 8. Como exceção

constitucional ao poder de tributar, o instituto das imunidades tributárias deve ser interpretado restritivamente,

não sendo cabível ao aplicador da norma fazê-la incidir sobre hipóteses não previstas pelo legislador. 9.

Abrangendo apenas impostos, a imunidade tributária recíproca não se estende à CEF, por tratar-se de empresa

pública instituída nos termos do artigo 173 da Constituição da República de 1.988, devendo submeter-se,

portanto, ao § 2º de referida norma. 10. A destinação de eventual saldo do fundo em questão par a o patrimônio

da União não tem o condão de fazer incidir a imunidade tributária à espécie. Numa situação hipotética de

dissolução da Caixa Econômica Federal, por exemplo, eventual saldo também seria destinado à União, por

tratar-se de empresa pública com capital exclusivo desse ente da Federação (artigos 1º e 3º do Decreto-lei n.

759/69), sem que isso determine o alcance da imunidade recíproca par a abranger a CEF. 11. Agravo de

instrumento a que se nega provimento. (AI 00126593620114030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA

MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/08/2011 PÁGINA: 708)

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em execução fiscal, rejeitou exceção de pré-executividade,

afastando a ilegitimidade da CEF e a imunidade tributária sobre o imóvel, objeto de IPTU - Imposto Predial e

Territorial Urbano (f. 94/98).

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, acerca da controvérsia suscitada, firme e consolidada a jurisprudência desta Corte, em contraposição à

pretensão deduzida pela CEF:

AI 2011.03.00.012659-3, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DJE 08/08/2011: "DIREITO TRIBUTÁRIO -

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - PROGRAMA

DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR) - LEI N. 10.188/01 - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -

PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA - IMUNIDADE TRIBUTÁRIA - NÃO CONFIGURAÇÃO. 1. A exceção de pré-

executividade, meio de defesa criado pela doutrina e aceito pela jurisprudência, deve limitar-se à discussão da

nulidade formal do título, baseada em alegação passível de apreciação mesmo de ofício e desde que ausente a

necessidade de instrução probatória. 2. Por se tratar de meio excepcionalíssimo de defesa, a exceção de pré-

executividade é restrita apenas aos casos de nulidade absoluta, que são aqueles que podem ser reconhecidos de

ofício e não ensejam a produção de outras provas. 3. Criado pela Lei n. 10.188/01, o Programa de Arrendamento

Residencial (PAR) tem por finalidade suprir a necessidade de moradia da população de baixa renda, valendo-se

de arrendamento residencial com opção de compra (artigo 1º), ao qual é aplicável, no que for cabível, o

regramento do arrendamento mercantil (artigo 10). 4. Cabe à Caixa Econômica Federal a operacionalização do

programa, sendo que, para o desempenho de referida atribuição, foi-lhe autorizada a criação de fundo

financeiro, com vistas à segregação patrimonial e contábil dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao

PAR (artigo 2º), cujo patrimônio é constituído pelos bens e direitos adquiridos pela CEF no âmbito de

mencionado programa. 5. Muito embora haja regra no sentido de que os bens e direitos em evidência não se

comunicam com o patrimônio da CEF, consta expressamente da lei que os bens imóveis são mantidos sob a

propriedade fiduciária da ora agravante (artigo 2º, § 3º). 6. Por força do artigo 109 do CTN, deve-se buscar o

conceito de propriedade fiduciária no direito privado, o qual preceitua que se trata de propriedade de caráter

temporário, de titularidade do credor, com a finalidade de garantir uma dívida. 7. A CEF detém a propriedade

dos imóveis ainda não alienados nos termos da Lei n. 10.188/01, com o que deve ser colocada na posição de

contribuinte do IPTU incidente sobre mencionados bens, nos termos do artigo 34 do CTN, bem como da Taxa de

Coleta de Lixo cobrada na execução fiscal originária. 8. Como exceção constitucional ao poder de tributar, o

instituto das imunidades tributárias deve ser interpretado restritivamente, não sendo cabível ao aplicador da

norma fazê-la incidir sobre hipóteses não previstas pelo legislador. 9. Abrangendo apenas impostos, a imunidade

tributária recíproca não se estende à CEF, por tratar-se de empresa pública instituída nos termos do artigo 173

da Constituição da República de 1.988, devendo submeter-se, portanto, ao § 2º de referida norma. 10. A

destinação de eventual saldo do fundo em questão para o patrimônio da União não tem o condão de fazer incidir

a imunidade tributária à espécie. Numa situação hipotética de dissolução da Caixa Econômica Federal, por

exemplo, eventual saldo também seria destinado à União, por tratar-se de empresa pública com capital exclusivo

desse ente da Federação (artigos 1º e 3º do Decreto-lei n. 759/69), sem que isso determine o alcance da

imunidade recíproca para abranger a CEF. 11. Agravo de instrumento a que se nega provimento".

AI 2012.03.00.017424-5, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DE 01/10/2012: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL.

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO

RESIDENCIAL (PAR). LEI N. 10.188/01. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA.

IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO. 1. Encontra-se consolidada a

jurisprudência no sentido de não gozar a CEF de imunidade tributária, na hipótese de propriedade fiduciária, em

programa de arrendamento residencial - PAR, instituído pela Lei 10.188/01. 2. Caso em que, a matrícula do

imóvel, no registro competente, revela a sua aquisição pela CEF, ainda que no âmbito do PAR, o que, perante a

Municipalidade, torna a agravante a efetiva contribuinte do IPTU e taxa do lixo, não havendo que se cogitar, em

favor de empresa pública, de imunidade recíproca, de acordo com a jurisprudência firmada, indicativa da

manifesta inviabilidade do pedido de reforma. 3. Agravo inominado desprovido."

AI 00314631820124030000, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, e-DJF3 28/02/2013: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

- CEF. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL - PAR (LEI N.º 10.188/01). IMPOSTO PREDIAL E

TERRITORIAL URBANO (IPTU). IMUNIDADE TRIBUTÁRIA NÃO CONFIGURADA. LEGITIMIDADE

PASSIVA DA CEF . 1. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-

executividade é uma forma de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de

qualquer garantia do Juízo. 2. Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões

envolvendo os pressupostos processuais e as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas

ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 3. No

caso vertente, a ora agravante opôs exceção de pré-executividade par a alegar sua ilegitimidade passiva, ao

argumento do que somente operacionaliza programa imobiliário pertencente à União Federal ( PAR ). 4. O
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Programa de Arrendamento Residencial - PAR visa o atendimento da necessidade de moradia da população de

baixa renda, permitindo o arrendamento residencial com opção de compra ao final do contrato (Lei n.º

10.188/01, art. 1º). 5. A gestão do Programa foi atribuída ao Ministério das Cidades, e sua operacionalização

coube à Caixa Econômica Federal - CEF , havendo previsão da criação de um Fundo destinado à segregação

patrimonial e contábil dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao PAR . 6. Muito embora os bens e

direitos que integram o patrimônio do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR não integrem o ativo da CEF, e

com ele não se comuniquem, há que se considerar que os mesmos são por ela mantidos sob propriedade

fiduciária enquanto não alienados, no que resulta em sua sujeição passiva relativamente ao IPTU e sua

consequente legitimidade par a figurar no pólo passivo da execução fiscal originária. 7. Detendo a Caixa

Econômica Federal natureza jurídica de empresa pública, não se pode pretender atribuir-lhe a imunidade

recíproca a impostos prevista no art. 150, VI, letra a, § 2º da Constituição Federal, mormente considerando-se

que o disposto § 2º do art. 173 da Carta Magna, segundo o qual As empresas públicas e as sociedades de

economia mista não poderão gozar dos privilégios fiscais não extensivos às do setor privado. 8 Agravo de

instrumento improvido."

AC 00352862020084036182, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO, e-DJF3 19/12/2012: "PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IMÓVEL AFETO AO PROGRAMA DE ARRENDAMENTO

RESIDENCIAL. CEF. IPTU. IMUNIDADE. TAXA DE LIXO. DEVIDA. I. Legitimidade da Caixa Econômica

Federal reconhecida. II. Da análise da Lei n. 10.188/01, infere-se que o Ministério das Cidades, Órgão

desconcentrado do Poder Executivo Federal, é o gestor do Programa de Arrendamento Residencial. Além disso,

os bens imóveis afetos ao Programa integram o patrimônio da União. III. Os bens e direitos da União são

insuscetíves de tributação, sendo esse o regramento aplicável quanto a tais recursos, ainda que revertidos na

aquisição dos bens imóveis pela Gestora, a CEF , uma vez em nenhum momento haver seu destacamento do

patrimônio da União, como expressamente disposto pela legislação reguladora do tema. IV. Portanto, os imóveis

destinados ao PAR constituem patrimônio da União, apenas destacado par a afetação à finalidade pública

preconizada pela citada Lei nº 10.188/01, sendo ilegítima a cobrança posta quanto ao IPTU, face à imunidade

prevista no artigo 150, VI, "a", da CF/88. V. Quanto à cobrança da taxa de lixo no Município de Poá, deve

prosseguir a execução, porquanto é legítima sua cobrança. VI. À vista da sucumbência recíproca das partes, os

honorários advocatícios fixados devem ser compensados (CPC, art. 21). VII. Apelação parcialmente provida par

a que a execução prossiga, unicamente em relação à cobrança das taxas."

 

Na espécie, a matrícula do imóvel, no registro competente, revela a sua aquisição pela CEF, ainda que no âmbito

do PAR (f. 81), o que, perante a Municipalidade, torna a agravante a efetiva contribuinte do IPTU, nos termos da

jurisprudência firmada.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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Vistos etc.

Intime-se a subscritora do presente recurso a regularizá-lo, vez que apócrifo, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena

de negativa de seguimento.

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em execução fiscal, rejeitou exceção de pré-executividade,

afastando a ilegitimidade da CEF e a imunidade tributária sobre o imóvel, objeto de IPTU - Imposto Predial e

Territorial Urbano, além de rejeitar os embargos de declaração e condenar a agravante ao pagamento de multa de

1% sobre o valor da causa (f. 98/101 e 108/109).

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, acerca da controvérsia suscitada, firme e consolidada a jurisprudência desta Corte, em contraposição à

pretensão deduzida pela CEF:

 

AI 2011.03.00.012659-3, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DJE 08/08/2011: "DIREITO TRIBUTÁRIO -

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - PROGRAMA

DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR) - LEI N. 10.188/01 - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -

PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA - IMUNIDADE TRIBUTÁRIA - NÃO CONFIGURAÇÃO. 1. A exceção de pré-

executividade, meio de defesa criado pela doutrina e aceito pela jurisprudência, deve limitar-se à discussão da

nulidade formal do título, baseada em alegação passível de apreciação mesmo de ofício e desde que ausente a

necessidade de instrução probatória. 2. Por se tratar de meio excepcionalíssimo de defesa, a exceção de pré-

executividade é restrita apenas aos casos de nulidade absoluta, que são aqueles que podem ser reconhecidos de

ofício e não ensejam a produção de outras provas. 3. Criado pela Lei n. 10.188/01, o Programa de Arrendamento

Residencial (PAR) tem por finalidade suprir a necessidade de moradia da população de baixa renda, valendo-se

de arrendamento residencial com opção de compra (artigo 1º), ao qual é aplicável, no que for cabível, o

regramento do arrendamento mercantil (artigo 10). 4. Cabe à Caixa Econômica Federal a operacionalização do

programa, sendo que, para o desempenho de referida atribuição, foi-lhe autorizada a criação de fundo

financeiro, com vistas à segregação patrimonial e contábil dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao

PAR (artigo 2º), cujo patrimônio é constituído pelos bens e direitos adquiridos pela CEF no âmbito de

mencionado programa. 5. Muito embora haja regra no sentido de que os bens e direitos em evidência não se

comunicam com o patrimônio da CEF, consta expressamente da lei que os bens imóveis são mantidos sob a

propriedade fiduciária da ora agravante (artigo 2º, § 3º). 6. Por força do artigo 109 do CTN, deve-se buscar o

conceito de propriedade fiduciária no direito privado, o qual preceitua que se trata de propriedade de caráter

temporário, de titularidade do credor, com a finalidade de garantir uma dívida. 7. A CEF detém a propriedade

dos imóveis ainda não alienados nos termos da Lei n. 10.188/01, com o que deve ser colocada na posição de

contribuinte do IPTU incidente sobre mencionados bens, nos termos do artigo 34 do CTN, bem como da Taxa de

Coleta de Lixo cobrada na execução fiscal originária. 8. Como exceção constitucional ao poder de tributar, o
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instituto das imunidades tributárias deve ser interpretado restritivamente, não sendo cabível ao aplicador da

norma fazê-la incidir sobre hipóteses não previstas pelo legislador. 9. Abrangendo apenas impostos, a imunidade

tributária recíproca não se estende à CEF, por tratar-se de empresa pública instituída nos termos do artigo 173

da Constituição da República de 1.988, devendo submeter-se, portanto, ao § 2º de referida norma. 10. A

destinação de eventual saldo do fundo em questão para o patrimônio da União não tem o condão de fazer incidir

a imunidade tributária à espécie. Numa situação hipotética de dissolução da Caixa Econômica Federal, por

exemplo, eventual saldo também seria destinado à União, por tratar-se de empresa pública com capital exclusivo

desse ente da Federação (artigos 1º e 3º do Decreto-lei n. 759/69), sem que isso determine o alcance da

imunidade recíproca para abranger a CEF. 11. Agravo de instrumento a que se nega provimento".

AI 2012.03.00.017424-5, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DE 01/10/2012: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL.

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO

RESIDENCIAL (PAR). LEI N. 10.188/01. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA.

IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO. 1. Encontra-se consolidada a

jurisprudência no sentido de não gozar a CEF de imunidade tributária, na hipótese de propriedade fiduciária, em

programa de arrendamento residencial - PAR, instituído pela Lei 10.188/01. 2. Caso em que, a matrícula do

imóvel, no registro competente, revela a sua aquisição pela CEF, ainda que no âmbito do PAR, o que, perante a

Municipalidade, torna a agravante a efetiva contribuinte do IPTU e taxa do lixo, não havendo que se cogitar, em

favor de empresa pública, de imunidade recíproca, de acordo com a jurisprudência firmada, indicativa da

manifesta inviabilidade do pedido de reforma. 3. Agravo inominado desprovido."

AI 00314631820124030000, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, e-DJF3 28/02/2013: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

- CEF. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL - PAR (LEI N.º 10.188/01). IMPOSTO PREDIAL E

TERRITORIAL URBANO (IPTU). IMUNIDADE TRIBUTÁRIA NÃO CONFIGURADA. LEGITIMIDADE

PASSIVA DA CEF . 1. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-

executividade é uma forma de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de

qualquer garantia do Juízo. 2. Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões

envolvendo os pressupostos processuais e as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas

ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 3. No

caso vertente, a ora agravante opôs exceção de pré-executividade par a alegar sua ilegitimidade passiva, ao

argumento do que somente operacionaliza programa imobiliário pertencente à União Federal ( PAR ). 4. O

Programa de Arrendamento Residencial - PAR visa o atendimento da necessidade de moradia da população de

baixa renda, permitindo o arrendamento residencial com opção de compra ao final do contrato (Lei n.º

10.188/01, art. 1º). 5. A gestão do Programa foi atribuída ao Ministério das Cidades, e sua operacionalização

coube à Caixa Econômica Federal - CEF , havendo previsão da criação de um Fundo destinado à segregação

patrimonial e contábil dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao PAR . 6. Muito embora os bens e

direitos que integram o patrimônio do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR não integrem o ativo da CEF, e

com ele não se comuniquem, há que se considerar que os mesmos são por ela mantidos sob propriedade

fiduciária enquanto não alienados, no que resulta em sua sujeição passiva relativamente ao IPTU e sua

consequente legitimidade par a figurar no pólo passivo da execução fiscal originária. 7. Detendo a Caixa

Econômica Federal natureza jurídica de empresa pública, não se pode pretender atribuir-lhe a imunidade

recíproca a impostos prevista no art. 150, VI, letra a, § 2º da Constituição Federal, mormente considerando-se

que o disposto § 2º do art. 173 da Carta Magna, segundo o qual As empresas públicas e as sociedades de

economia mista não poderão gozar dos privilégios fiscais não extensivos às do setor privado. 8 Agravo de

instrumento improvido."

AC 00352862020084036182, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO, e-DJF3 19/12/2012: "PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IMÓVEL AFETO AO PROGRAMA DE ARRENDAMENTO

RESIDENCIAL. CEF. IPTU. IMUNIDADE. TAXA DE LIXO. DEVIDA. I. Legitimidade da Caixa Econômica

Federal reconhecida. II. Da análise da Lei n. 10.188/01, infere-se que o Ministério das Cidades, Órgão

desconcentrado do Poder Executivo Federal, é o gestor do Programa de Arrendamento Residencial. Além disso,

os bens imóveis afetos ao Programa integram o patrimônio da União. III. Os bens e direitos da União são

insuscetíves de tributação, sendo esse o regramento aplicável quanto a tais recursos, ainda que revertidos na

aquisição dos bens imóveis pela Gestora, a CEF , uma vez em nenhum momento haver seu destacamento do

patrimônio da União, como expressamente disposto pela legislação reguladora do tema. IV. Portanto, os imóveis

destinados ao PAR constituem patrimônio da União, apenas destacado par a afetação à finalidade pública

preconizada pela citada Lei nº 10.188/01, sendo ilegítima a cobrança posta quanto ao IPTU, face à imunidade

prevista no artigo 150, VI, "a", da CF/88. V. Quanto à cobrança da taxa de lixo no Município de Poá, deve

prosseguir a execução, porquanto é legítima sua cobrança. VI. À vista da sucumbência recíproca das partes, os

honorários advocatícios fixados devem ser compensados (CPC, art. 21). VII. Apelação parcialmente provida par

a que a execução prossiga, unicamente em relação à cobrança das taxas."
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Na espécie, a matrícula do imóvel, no registro competente, revela a sua aquisição pela CEF, ainda que no âmbito

do PAR (f. 72/73), o que, perante a Municipalidade, torna a agravante a efetiva contribuinte o IPTU, nos termos

da jurisprudência firmada.

Quanto à oposição de embargos de declaração, existindo recurso próprio e diverso para revisar e apreciar o

inconformismo diante do que decidido, a oposição de embargos de declaração, sem existir omissão, contradição e

obscuridade, para alcançar o efeito interruptivo do prazo para a interposição do recurso efetivamente devido

(artigo 538, CPC), na pendência do exame de impugnação imprópria ao fim pretendido, evidencia o propósito

protelatório com manifesto prejuízo aos princípios da celeridade e eficiência do processo e da prestação

jurisdicional, a autorizar, portanto, a manutenção da aplicação da multa de 1% sobre o valor atualizado da causa

originária (artigo 538, parágrafo único, CPC).

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à decisão que rejeitou oferecimento de bens à penhora ante a expressa

discordância da exequente, determinando a penhora de ativos via BACENJUD (f. 49).

Alegou, em suma, a agravante (1) as debêntures da Vale do Rio Doce são aptas a garantir a execução fiscal; (2)

não há outros bens no patrimônio da agravante, como dinheiro ou aplicações financeiras; (3) inexistindo dinheiro,

os títulos preferem a outros bens a serem penhorados, nos termos do art. 11 da Lei Federal 6.830/80; e (4) a

decisão agravada ofende os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, conforme art. 620 do CPC.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, é dominante a jurisprudência, no âmbito desta Corte, no sentido de que as debêntures emitidas pela

Companhia Vale do Rio Doce, antiga Vale S.A., por serem de difícil comercialização e não possuírem cotação em

bolsa, carecem da necessária liquidez para garantir débito objeto de execução fiscal, conforme revelam, entre

outros, os seguintes acórdãos:

 

- AGRESP 1.203.358, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 16/11/2010: "AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO

ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RECUSA DOS BENS NOMEADOS À PENHORA.

DEBÊNTURES DA COMPANHIA VALE DO RIO DOCE. POSSIBILIDADE. ILIQUIDEZ DO TÍTULO. 1. A

debênture é título executivo extrajudicial (CPC, art. 585, I) emitida por sociedades por ações, sendo título

representativo de fração de mútuo tomado pela companhia emitente, passível de garantia da execução fiscal. 2. A

exegese do art. 656 do CPC torna indiscutível a circunstância de que a gradação de bens visa favorecer o

credor/exequente, porquanto a nomeação pelo executado somente é válida e eficaz se obedecer à ordem legal e

houver concordância daquele. 3. A nomeação dos bens à penhora realizada pelo devedor, quando desobedecida a

ordem prevista no art. 655 do CPC ou quando esse bem for de difícil ou duvidosa liquidação, pode ser indeferida
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pelo Juízo. Precedentes: EDcl no REsp 913.240/RS, DJ de 19.11.2007; REsp 885.062/RS, DJ de 29.03.2007;

AgRg no Ag 667.905/SP, DJ de 29.08.2005; AgRg no Ag 459.671/RS, DJ de 28.06.2004. 4. Em sede de execução

fiscal, demonstrado que o bem nomeado à penhora é de difícil alienação, acolhendo impugnação do credor, a

jurisprudência desta Corte tem se firmado no sentido de determinar a substituição do bem penhorado, por outros

livres, sem que haja malferimento do art. 620 do CPC, máxime porque a penhora visa à expropriação de bens

para satisfação integral do crédito exeqüendo. 5. Agravo Regimental desprovido."

 

Também assim tem decidido esta Corte:

 

- AI 2009.03.00015110-6, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 24/05/2010: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO À

PENHORA. ARTIGO 11, LEI Nº 6.830/80. DEBÊNTURES DA COMPANHIA VALE DO RIO DOCE. FALTA DE

COTAÇÃO EM BOLSA. ILIQUIDEZ. MENOR ONEROSIDADE. ARTIGOS 612 E 620 DO CPC.

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. 1. O sistema de execução deve orientar-se pela conjugação de dois princípios

básicos, o da menor onerosidade e o do processamento da execução no interesse do credor (artigos 620 e 612,

CPC). Não existe prevalência, pois, na extensão preconizada, do princípio da menor onerosidade no interesse

exclusivo do devedor porque este deve ser sopesado, ainda e sobretudo, diante do interesse público na execução

fiscal, da utilidade da ação e, enfim, da eficácia da prestação jurisdicional. 2. É dominante a jurisprudência, no

âmbito desta Corte, existindo, igualmente, precedentes do Superior Tribunal de Justiça e dos Tribunais Regionais

no sentido de que as debêntures emitidas pela Companhia Vale do Rio Doce, antiga Vale S.A., por serem de

difícil comercialização e não possuírem cotação em bolsa, carecem da necessária liquidez para garantir débito

objeto de execução fiscal (artigo 11, II, Lei nº 6.830/80). 3. Ainda que assim não fosse, cabe salientar que o Juízo

a quo fez salientar que as debêntures, que não se confundem com ações da VALE DO RIO DOCE, são

negociadas no mercado secundário e seu preço, ao tempo da consulta efetivada, encontrava-se muito abaixo do

indicado pelo laudo juntado aos autos. É curioso, inclusive, que seja necessária perícia contábil para demonstrar

que tais títulos têm liquidez e certeza, e que valem o preço indicado. Estabelece-se, aí, pois, certamente espaço

para ampla controvérsia. Ademais, enquanto direitos, e não títulos com cotação em bolsa, tais bens encontram-se

na última posição da ordem de preferência do artigo 11 da LEF, não havendo fundamento para impedir que se

busquem outros bens, de maior valia à efetividade da execução fiscal, inclusive na determinação da liquidez da

garantia, não sendo possível presumir, por mera afirmativa, que qualquer outra penhora seja mais onerosa ou

que não existam outros bens penhoráveis, além dos que foram nomeados. 4. Agravo inominado desprovido." (sem

grifo no original)

- AI 2008.03.00009333-3, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO, DJF3 13/04/2010: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. DEBÊNTURES DA VALE DO RIO DOCE. ARTIGO 11, DA LEI Nº

6.830/80. I. A própria LEF, no inciso II, do seu artigo 15, assegura à Fazenda Pública a prerrogativa da

substituição dos bens penhorados por outros, independentemente da ordem enumerada no Art. 11, bem como o

reforço da penhora insuficiente, podendo, inclusive, rejeitar os bens ofertados pela executada. II. Havendo

possível dificuldade para a arrematação do bem penhorado, não está a exeqüente obrigada a aceitar a nomeação

feita pelo devedor, principalmente quando constatada a existência de outros bens de maior liquidez. III. Resta

duvidosa a liquidez dos referidos títulos, bem como se afigura temerário acolher o valor atribuído, unicamente,

por meio de laudo de atualização monetária produzido unilateralmente pela executada. IV. O oferecimento à

penhora de debêntures participativas emitidas pela Companhia do Vale do Rio Doce constitui mero exercício

regular de direito cuja má-fé não se presume, restando inaplicáveis as penalidades por litigância de má-fé, nos

termos do art. 17 e seguintes, do Código de Processo Civil. V. Agravo de instrumento parcialmente provido."

(sem grifo no original)

- AI 2009.03.00044288-5, Rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJF3 05/04/2010: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. DEBÊNTURES EMITIDAS PELA CIA. VALE DO RIO DOCE.

RECUSA DE SUBSTITUIÇÃO À PENHORA. ORDEM PREVISTA NO ART. 11 DA LEI N. 6.830/80. I - Ao

indicar bens à penhora, o devedor deve observar a ordem estabelecida no art. 11, da Lei 6.830/80. II - A Fazenda

Pública não está obrigada a aceitar a indicação de substituição da penhora anteriormente realizada sobre bem

imóvel por debêntures emitidas pela Cia Vale do Rio Doce, se entender que este não preenche os requisitos

necessários à garantia do juízo. III- Conquanto a execução deva ser efetuada pelo modo menos gravoso para o

devedor, esta é realizada no interesse do credor, consoante o disposto no art. 612, do Código de Processo Civil.

IV - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. V - Agravo de instrumento improvido."

- AI 2009.03.00005292-0, Rel. Juiz Conv. ROBERTO JEUKEN, DJF3 30/03/2010: "DIREITO PROCESSUAL

CIVIL. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SUBSTITUIÇÃO DA

PENHORA. MENOR ONEROSIDADE. LIMITAÇÃO IMPOSTA PELO ARTIGO 15, I, DA LEI Nº 6.830/80.

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. Encontra-se pacificada a jurisprudência, firme no sentido de que a

substituição da penhora, em garantia à execução fiscal, somente pode ocorrer, no interesse e a requerimento do

devedor, por dinheiro ou fiança bancária (artigo 15, I, LEF). O pedido de substituição do caminhão penhorado
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por debêntures emitidas pela Companhia Vale do Rio Doce afronta o disposto no artigo 15, I, da LEF. Agravo

inominado desprovido."

 

Ademais, encontra-se consolidada a jurisprudência, a propósito do bloqueio eletrônico de valores financeiros, pelo

sistema BACENJUD. Em se tratando de créditos tributários, o Superior Tribunal de Justiça, a partir do artigo 185-

A do CTN, incluído pela LC nº 118/2005, decidiu que a indisponibilidade eletrônica seria possível apenas depois

da citação do devedor e da frustração na localização de outros bens penhoráveis.

Todavia, com o advento da Lei nº 11.382/2006, que alterou o Código de Processo Civil, orientou-se a Corte

Superior por considerar válida, não apenas na execução de créditos privados ou públicos e não-tributários, como

igualmente para os de natureza tributária, a preferência legal por "dinheiro, em espécie ou em depósito ou

aplicação em instituição financeira" (artigo 655, I, CPC) e, assim, para "possibilitar a penhora de dinheiro em

depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do

sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do

executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução" (artigo

655-A, caput, CPC), sem prejuízo do encargo do executado de "comprovar que as quantias depositadas em conta

corrente referem-se à hipótese do inciso IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma

de impenhorabilidade" (artigo 655-A, § 2º, CPC).

O Código de Processo Civil, ao prever a penhora preferencial sobre dinheiro, em espécie, em depósito ou

aplicação financeira, ressalvou o direito do executado de proteger os bens impenhoráveis, não servindo, portanto,

o eventual risco de atingir valores impenhoráveis como fundamento para impedir o próprio bloqueio eletrônico. O

bloqueio eletrônico de valores financeiros, como forma de garantir a preferência legal sobre dinheiro, foi adotado

para adequar a proteção do devedor (artigo 620, CPC) à regra da execução no interesse do credor (artigo 612,

CPC), sobretudo sob a perspectiva maior, porque de estatura constitucional, do princípio da efetividade não

apenas do direito material discutido, como da própria eficiência do processo e da prestação jurisdicional, daí

porque inexistir, a partir do sistema processual vigente, qualquer possibilidade de restrição quanto à eficácia do

novo procedimento.

Aliás, a solução adotada pelo intérprete definitivo do direito federal restabelece a lógica essencial e necessária do

sistema, reconhecendo que o credor privado (ou público com créditos sem privilégios), sujeito ao sistema do

Código de Processo Civil, não poderia ser mais favorecido - o que, decerto, ocorreria se prevalecesse a aplicação

do artigo 185-A do CTN, em relação ao Fisco -, na eficácia da penhora e da execução, do que o próprio credor

público na cobrança de créditos tributários que, por justamente por envolverem interesse público indisponível,

gozam não apenas de presunção legal de certeza e liquidez, como de preferência legal sobre outros créditos (artigo

186, CTN).

Neste contexto é que se insere a interpretação firmada no sentido da aplicação da Lei nº 11.382/06, a partir da

respectiva vigência, em detrimento do artigo 185-A do CTN, nas execuções fiscais mesmo que de créditos

tributários, conforme restou pacificado pela Corte Superior, a teor do que revelam, entre outros, os seguintes

precedentes:

- RESP nº 1.100.228, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE de 27.05.09: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO -

ARTS. 458 E 535 DO CPC - INOCORRÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - SISTEMA "BACENJUD" - ART. 655-A

DO CPC - LEI Nº 11.382/2006 - APLICABILIDADE. 1. Não há ofensa aos arts. 458 e 535 do CPC, se o acórdão

recorrido resolve a questão que lhe é submetida mediante fundamentação adequada. 2. Esta Corte pacificou o

entendimento de que a utilização do sistema "BACENJUD" é medida extrema, que deve ocorrer apenas

excepcionalmente, quando frustradas as diligências para encontrar bens do devedor. 3. A Lei 11.382/2006,

todavia, promoveu profundas e significativas alterações no processo de execução de títulos extrajudiciais, de que

é exemplo a Certidão de Dívida Ativa (CDA), com o objetivo de resgatar a dívida histórica do legislador com o

credor, devolvendo à prestação jurisdicional em tais hipóteses a efetividade outrora perdida. 4. Assim, por

exemplo, a modificação da redação do art. 655, colocando o dinheiro, em espécie ou depositado em instituição

financeira, em primeiro lugar na ordem de penhora, e a inserção do art. 655-A, autorizando expressamente a

utilização do sistema "BACENJUD" ou congênere na busca de informações sobre ativos financeiros, bem como a

respectiva penhora. 5. Na vigência do referido diploma legal, há que se prestigiar a inovações processuais por

ele introduzidas. Precedentes. 6. Recurso especial provido."

- RESP nº 1.101.288, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE de 20.04.09: "PROCESSUAL CIVIL.

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON LINE. ARTS. 655 E

655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN. SISTEMA BACEN-JUD. PEDIDO REALIZADO NO PERÍODO DE

VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. PENHORA ENTENDIDA COMO MEDIDA

EXCEPCIONAL. NÃO COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE BENS DE

EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL AOS PEDIDOS FEITOS

NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A jurisprudência de

ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a possibilidade de

quebra do sigilo bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da existência de
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ativos financeiros do devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de penhora. 2.

Sobre o tema, esta Corte estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, se

antes ou após a vigência da Lei n. 11.382/2006. 3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da

vigência da aludida lei, no sentido de que a penhora pelo sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível

apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as vias extrajudiciais de busca dos bens do executado. Na

maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a comprovação desse exaurimento esbarra no óbice da

Sumula n. 7/STJ. 4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos requerimentos realizados após a entrada em

vigor da mencionada lei, é no sentido de que essa penhora não exige mais a comprovação de esgotamento de vias

extrajudiciais de busca de bens a serem penhorados. O fundamento desse entendimento é justamente o fato de a

Lei n. 11.382/2006 equiparar os ativos financeiros a dinheiro em espécie. 5. No caso em apreço, o Tribunal a quo

indeferiu o pedido de penhora justamente porque a considerou como medida extrema, não tendo sido

comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar bens a serem penhorados. 6. Como o pedido foi

realizado dentro do período de vigência da Lei n. 11.382/2006, aplica-se o segundo entendimento. 7. Recurso

especial provido."

- AGA nº 1.040.777, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE de 17.03.09: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO

REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. SISTEMA BACENJUD. DECISÃO ANTERIOR À ENTRADA EM VIGOR

DO ART. 655-A DO CPC. NECESSIDADE DE PRÉVIO ESGOTAMENTO DE BUSCA PELOS BENS

PENHORÁVEIS DO DEVEDOR. 1. Ambas as Turmas competentes para julgamento de recursos especiais em

execuções fiscais têm entendido pela possibilidade do uso da ferramenta BacenJud para efetuar o bloqueio de

ativos financeiros, em interpretação conjugada dos artigos 185-A do CTN, 11 da Lei n. 6.830/80 e 655 e 655-A,

do CPC. 2. A Segunda Turma assentou que somente para as decisões proferidas a partir de 20.1.2007 (data da

entrada em vigor da Lei n. 11.038/2006), em execução fiscal por crédito tributário ou não, aplica-se o disposto

no art. 655-A do Código de Processo Civil, não sendo mais exigível o prévio esgotamento de diligências para

encontrar outros bens penhoráveis. Precedentes. 3. No caso, a decisão que apreciou o bloqueio de ativos

financeiros foi lavrada em 28.9.2006, portanto, anterior à vigência do art. 655-A do CPC. 4. Agravo regimental

não-provido."

- AGRESP nº 1079109, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE de 09.02.09: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE PENHORA POR MEIO

ELETRÔNICO DO SISTEMA BACEN-JUD. DECISÃO PROFERIDA APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 11.382/2006.

DESNECESSIDADE DA DEMONSTRAÇÃO PELA FAZENDA NACIONAL DA INEXISTÊNCIA DE OUTROS

BENS PENHORÁVEIS. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. A Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006,

colocou na mesma ordem de preferência de penhora "dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em

instituição financeira" (art. 655, I) e permitiu a realização da constrição, preferencialmente, por meio eletrônico

(art. 655-A). 2. A orientação prevalente nesta Corte é no sentido de que a penhora (ou eventual substituição de

bens penhorados) deve ser efetuada conforme a ordem legal, prevista no art. 655 do Código de Processo Civil e

no art. 11 da Lei 6.830/80 (execução fiscal). 3. Na hipótese, a decisão dada para a medida executiva pleiteada foi

proferida após a vigência da lei referida, razão pela qual não se condiciona à demonstração acerca da

inexistência de outros bens penhoráveis. 4. Agravo regimental desprovido."

- EDAGA nº 1.010.872, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE de 17.12.08: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO

REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC.

AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. SISTEMA BACEN-JUD. LEI Nº 11.382/2006.

ARTS. 655, I E 655-A, DO CPC. TEMPUS REGIT ACTUM. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A Lei n.

11.382/2006 alterou o CPC e incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens

preferenciais na ordem de penhora, equiparando-os à dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitindo a

constrição por meio eletrônico (artigo 655-A). 2. Consoante jurisprudência anterior à referida norma, esta Corte

firmava o entendimento no sentido de que o juiz da execução fiscal só deveria deferir pedido de expedição de

ofício ao BACEN após o exeqüente comprovar não ter logrado êxito em suas tentativas de obter as informações

sobre o executado e seus bens. Precedentes: REsp 802897/RS, DJ 30.03.2006 p. 203; RESP 282.717/SP, DJ de

11/12/2000; RESP 206.963/ES, DJ de 28/06/1999; RESP 204.329/MG, DJ de 19/06/2000 e RESP 251.121/SP, DJ

de 26.03.2001. 3. A penhora, como ato processual, regula-se pela máxima tempus regit actum, segundo o que,

consectariamente, à luz do direito intertemporal, implica a aplicação da lei nova imediatamente, inclusive aos

processos em curso. Precedentes: AgRg no REsp 1012401/MG, DJ. 27.08.2008; AgRg no Ag 1041585/BA, DJ.

18.08.2008; REsp 1056246/RS, DJ. 23.06.2008) 4. In casu, proferida a decisão agravada que indeferiu a medida

constritiva em 15.06.2007, ou seja, após o advento da Lei n. 11.382/06, incidem os novos preceitos estabelecidos

pela novel redação do art. 655, I c.c o art. 655-A, do CPC. 5. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos

infringentes, para conhecer do agravo regimental e dar provimento ao recurso especial."

- AGRESP nº 1.012.401, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJE de 27.08.08: "EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA

SOBRE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS. SISTEMA BACEN-JUD. ARTIGO 655, I,

DO CPC (REDAÇÃO DA LEI Nº 11.382/2006). REQUERIMENTO FEITO NO REGIME ANTERIOR. I - Na

época em que foi pleiteada a medida constritiva ainda não estava em vigor o artigo 655, I, do CPC, com a
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redação da Lei nº 11.382/2006, o qual erige como bem preferencial na ordem de penhora os depósitos e as

aplicações em Instituições Financeiras. II - Assim, deve ser aplicada a regra da lei anterior, erigida no artigo

185-A, do CTN, pelo qual o juiz somente determinará a indisponibilidade de bens no mercado bancário e de

capitais, quando não forem encontrados bens penhoráveis. Precedentes: REsp nº 649.535/SP, Rel. Min. DENISE

ARRUDA, DJ de 14.06.2007, AgRg no Ag nº 927.033/MG, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 29.11.2007 e AgRg

no Ag nº 925.962/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 22.11.2007. III - Deve ser ressaltado,

entretanto, que tal entendimento não veda a Fazenda Pública de realizar novo requerimento, desta feita, dentro

da vigência do novel artigo 655, I, do CPC. IV - Agravo regimental improvido."

- RESP nº 1056246, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE de 23.06.08: "PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL - BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO SISTEMA BACENJUD - ARTIGOS 655 E

655-A DO CPC, ALTERADOS PELA LEI N. 11.382/06 - DECISÃO POSTERIOR - APLICABILIDADE. 1. A Lei

n. 11.382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 2006, alterou o CPC quando incluiu os

depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora como se fossem

dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio eletrônico (artigo 655-A). 2.

A decisão de primeiro grau que indeferiu a medida foi proferida em 20 de abril de 2007, após o advento da Lei n.

11.382/06, assim tanto ela como o acórdão recorrido devem ser reformados para adequação às novas regras

processuais. Recurso especial provido."

Como se observa, mesmo diante de execução fiscal de créditos de natureza tributária, a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, competente constitucionalmente para a interpretação definitiva do direito federal, orienta-se

no firme sentido da validade, a partir da vigência da Lei nº 11.386/2006, do bloqueio eletrônico de recursos

financeiros para viabilizar a penhora, ainda que existentes outros bens penhoráveis, afastando, pois, o caráter

excepcional de tal medida, dada a própria preferência legal estabelecida em favor do dinheiro esteja em depósito

ou aplicação financeira.

Na espécie, considerada a jurisprudência, consolidada no sentido de que o pedido de penhora na execução fiscal

de créditos tributários, na vigência da Lei nº 11.382/06, sujeita-se, não mais aos requisitos do artigo 185-A do

CTN e respectiva jurisprudência, mas aos dos artigos 655 e 655-A do Código de Processo Civil, resta inequívoca

a validade do bloqueio eletrônico, até o limite da execução, de valores de titularidade da parte executada,

existentes em depósitos ou aplicações em instituições financeiras, através do sistema BACENJUD.

Como assentado, a execução fiscal não pode sujeitar-se à ineficácia e à frustração de seu objetivo, com base no

interesse, exclusivamente do devedor, de não sofrer a penhora capaz de satisfazer a pretensão deduzida em Juízo,

sendo de relevância observar, neste como em qualquer outro feito, o princípio da efetividade e da celeridade da

prestação jurisdicional, não havendo qualquer inconstitucionalidade ou ilegalidade na medida.

Cumpre apenas acrescentar que a recusa do bem oferecido à penhora não se deu de forma injustificada, mas em

razão da não observância da ordem legal.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a previsão legal de uma ordem

indicativa de preferência para a penhora em execução fiscal não pode ser sumariamente afastada por iniciativa e

no interesse exclusivo do devedor, pois, além do princípio da menor onerosidade, existe o princípio do interesse

público na execução fiscal, da utilidade da ação e da eficácia da prestação jurisdicional.

A menor onerosidade não pode ser invocada como cláusula de impedimento à penhora de outro bem além daquele

nomeado no exclusivo interesse do devedor, mas, pelo contrário, deve ser interpretada - sempre à luz dos

princípios que regem o processo, e o executivo fiscal em específico - como instrumento de afirmação do equilíbrio

na execução, daí porque caber, se não observado o artigo 11 da Lei nº 6.830/80, a impugnação da FAZENDA

NACIONAL, na tentativa de adequar a garantia à realidade do devedor e da própria execução, que não pode ser

excessiva para um, nem frustrante para outro.

A análise para tal adequação deve considerar não apenas o bem sob o ângulo da natureza respectiva, à luz dos

diversos incisos do artigo 11 da Lei nº 6.830/80, como igualmente as condições gerais e particulares, em termos

de qualidade, conservação, valor econômico, comercial, liquidez etc., podendo a FAZENDA NACIONAL discutir

a validade da nomeação a fim de aprimorar a garantia do Juízo, observado o limite da onerosidade razoável, caso a

caso.

A propósito, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte:

 

- AgRg no Ag 1.301.180, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 07/10/2010: "PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

NOMEAÇÃO À PENHORA. RECUSA DA FAZENDA. POSSIBILIDADE. ART. 11 DA LEF. PRIORIDADE NA

ORDEM DA PENHORA DO DINHEIRO AOS BENS MÓVEIS. 1. Cuidam os autos da recusa pela Fazenda de

bem nomeado à penhora tanto por não atender à ordem de prioridade inserta no art. 11 da LEF quanto por sua

difícil alienação. 2. Aduz a agravante que a recusa se faria válida se os bens ofertados para a penhora não

fossem aptos a garantir o pagamento dos débitos executados, "prova essa que cabe única e exclusivamente ao

fisco". 3. A execução se opera em prol do exequente e visa a recolocar o credor em situação de satisfatoriedade

que se encontrava antes do inadimplemento. A penhora de bens móveis figura em penúltimo lugar do rol do
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referido artigo, não se equiparando a dinheiro ou fiança bancária. 4. O entendimento hodierno deste Tribunal

confere à Fazenda a possibilidade de recusar penhora ofertada por quaisquer das causas previstas no art. 656 do

CPC ou nos arts. 11 e 15 da LEF. 5. Agravo regimental não provido."

- RESP 1.175.233, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 01/07/2010: "PROCESSUAL CIVIL - OFENSA AO ART.

535 DO CPC - INOCORRÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - RECUSA - LEGITIMIDADE - NÃO

OBSERVÂNCIA DA ORDEM ESTABELECIDA PELO ART. 11 DA LEI 6.830/80 - PRECEDENTES STJ. 1. Não

viola o art. 535 do CPC o Tribunal que para resolver a lide analisa suficientemente a questão por meio de

fundamentação que lhe pareceu adequada e refuta os argumentos contrários ao seu entendimento, apenas não

adotando a tese defendida pelo recorrente. 2. Oferecido bem à penhora - bens móveis - sem observância da

ordem prevista no art. 11 da Lei nº 6.830/80, é lícita a não aceitação da nomeação, pois a execução é feita no

interesse do exeqüente e não do executado. 3. Recurso especial parcialmente provido."

- AI 0021383-29.2011.4.03.0000, Rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJE 17/11/2011: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. RECUSA DE NOMEAÇÃO À PENHORA. ORDEM PREVISTA NO ART.

11 DA LEI N. 6.830/80. I - Ao indicar bens à penhora, o devedor deve observar a ordem estabelecida no art. 11,

da Lei 6.830/80. II - A Fazenda Pública não está obrigada a aceitar o bem oferecido, se entender que este não

preenche os requisitos necessários à garantia do juízo. III - Conquanto a execução deva ser efetuada pelo modo

menos gravoso para o devedor, esta é realizada no interesse do credor, consoante o disposto no art. 612, do

Código de Processo Civil. IV - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. V - Agravo de

instrumento improvido."

- AG nº 98.03.089918-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 18.12.02, p. 488: "PROCESSUAL CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. NOMEAÇÃO. ARTIGO 11, DA LEI Nº 6.830/80. VIOLAÇÃO. MENOR

ONEROSIDADE. EQUILÍBRIO. UTILIDADE E EFICÁCIA DA AÇÃO. SUBSTITUIÇÃO. POSSIBILIDADE. 1. A

previsão legal de uma ordem indicativa de preferência para a penhora em execução fiscal não pode ser

sumariamente afastada por iniciativa e no interesse exclusivo do devedor, pois, além do princípio da menor

onerosidade, existe o princípio do interesse público na execução fiscal, da utilidade da ação e da eficácia da

prestação jurisdicional. 2. A menor onerosidade não pode ser invocada como cláusula de impedimento à penhora

de outro bem além daquele nomeado no exclusivo interesse do devedor, mas, pelo contrário, deve ser

interpretada - sempre à luz dos princípios que regem o processo, e o executivo fiscal em específico - como

instrumento de afirmação do equilíbrio na execução, daí porque caber, se não observado o artigo 11 da LEF, a

impugnação da FAZENDA NACIONAL, na tentativa de adequar a garantia à realidade do devedor e da própria

execução, que não pode ser excessiva para um, nem frustrante para outro. 3. Caso em que foi impugnada a

nomeação, porque, dentre outros motivos, não foi observada a ordem de preferência da legislação, e por estar o

bem, além de superavaliado, situado em foro diverso do da execução, sem que se tenha comprovado que houve a

excessiva e injustificada oneração do devedor com tal substituição."

- AG nº 2002.03.00.038152-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 25.11.02, p. 592: "Ementa - AGRAVO DE

INSTRUMENTO - ART. 526 DO CPC - LEI 10.352/2001 - EXECUÇÃO FISCAL - RECUSA PELA EXEQÜENTE

DO BEM OFERTADO - DIFÍCIL ALIENAÇÃO - VALOR DE AVALIAÇÃO INDICADO PELA PRÓPRIA

EXECUTADA - INOBSERVÂNCIA DA ORDEM LEGAL -. 1. O recurso de agravo foi modificado pela Lei n.º

10.352, de 26 de dezembro de 2001, que acrescentou o parágrafo único ao art. 526 do Código de Processo Civil.

A partir da vigência desta lei, a inadmissibilidade do recurso fica condicionada à alegação e comprovação pelo

agravado da inobservância da norma pela parte contrária, não mais se exigindo a demonstração da providência

nos autos do agravo. 2. A exeqüente recusou o bem oferecido pela executada por não obedecer aos requisitos

legais. O valor de avaliação foi indicado pela própria executada, sem demonstrar ser este o efetivo valor de

mercado, sem embargo de não obedecer à ordem legalmente prevista, revelando-se bem de difícil alienação. 3.

Não pode a exeqüente ser compelida a aceitar o bem ofertado, sem que lhe seja assegurada a possibilidade de

verificar a existência de outros bens que melhor atendam à finalidade da penhora. Precedentes do STJ. 4. Agravo

improvido."

- AG nº 2001.03.00.023452-9, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJU de 25.11.02, p. 602: "Ementa -

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE BENS À

PENHORA. MÁQUINA COMPROVADAMENTE DE DIFÍCIL ALIENAÇÃO. NÃO OBSERVÂNCIA DO ROL

CONSTANTE DO ART. 11 DA LEI Nº 6.830/80. 1. O julgador deve harmonizar o princípio de que a execução

deva ser procedida de modo menos gravoso para o devedor, inserto no art. 620, do Código de Processo Civil,

com o comando expresso no art. 612 do mesmo diploma, no sentido de que a execução se realiza no interesse do

credor, de modo a atingir a finalidade do processo de execução, ou seja, a satisfação do crédito, com o mínimo

de sacrifício do devedor. 2. A indicação de máquina que já foi objeto de outras penhoras que resultaram em

leilão negativo constitui sério entrave ao andamento da execução, tendo em vista as dificuldades inerentes à sua

alienação. 3. Bens móveis figuram no penúltimo lugar no rol constante do art. 11 da Lei nº 6.830/80, cujo

preceito fixa a ordem de preferência dos bens a serem penhorados ou arrestados, cabendo ao executado indicar

outros, cujas características facilitem a realização da alienação judicial. 4. Precedentes desta Turma. Agravo de

instrumento improvido. 6. Agravo Regimental prejudicado."
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- AG nº 98.03.104228-9, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, DJU de 02.10.02, p. 483: "Ementa PROCESSUAL

CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENS OFERECIDOS À PENHORA QUE NÃO OBEDECEM A ORDEM

LEGAL. I. A nomeação de bens à penhora, a princípio, deve obedecer à ordem legal prevista no Art. 11 da Lei n.º

6.830/80, cuja não observância só se justificaria com a anuência da exeqüente ou com a impossibilidade de

nomeação de outro bem, seja pela inexistência do mesmo, seja pelo excessivo encargo que adviria à executada.

II. Inexistente qualquer das hipóteses acima mencionadas. III. Agravo de instrumento improvido."

- AG nº 2001.03.00.009098-2, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA, DJU de 26.10.2001: - "Ementa -

EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO À PENHORA. BENS DE DIFÍCIL COMERCIALIZAÇÃO.

INDEFERIMENTO. DISCORDÂNCIA DO CREDOR. DESOBEDIÊNCIA A ORDEM LEGAL. AGRAVO

DESPROVIDO. I - Verificando o Magistrado que a nomeação contraria as exigências legais, deve indeferi-la, em

homenagem aos princípios da economia e lealdade processual, bem como da utilidade e eficiência do processo

executório. II - Inidoneidade da nomeação, verificando-se possível desrespeito à ordem estabelecida no artigo 11

da LEF, visto recair sobre a penúltima classe de gradação, sendo possível a existência de outros bens, o que se

constatará através de diligência do Oficial de Justiça. III - Havendo concordância do credor, o Juiz pode aceitar

a nomeação dos bens, sem observância da ordem legal. IV - A discordância da agravada está fundamentada na

desobediência à ordem legal de gradação e o Juiz a quo nela se baseou, não havendo se falar em

descumprimento ao disposto no inciso IX do artigo 93 da Constituição Federal. V - Agravo de instrumento a que

se nega provimento."

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009607-90.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em execução fiscal, rejeitou exceção de pré-executividade,

afastando a ilegitimidade da CEF e a imunidade tributária sobre o imóvel, objeto de IPTU - Imposto Predial e

Territorial Urbano, além de rejeitar os embargos de declaração e condenar a agravante ao pagamento de multa de

1% sobre o valor da causa (f. 100/103 e 110/111).

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, acerca da controvérsia suscitada, firme e consolidada a jurisprudência desta Corte, em contraposição à

pretensão deduzida pela CEF:

 

AI 2011.03.00.012659-3, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DJE 08/08/2011: "DIREITO TRIBUTÁRIO -

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - PROGRAMA

DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR) - LEI N. 10.188/01 - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -

PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA - IMUNIDADE TRIBUTÁRIA - NÃO CONFIGURAÇÃO. 1. A exceção de pré-

2015.03.00.009607-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro

AGRAVADO(A) : Prefeitura Municipal de Mogi das Cruzes SP

PROCURADOR : SP181100 FABIO MUTSUAKI NAKANO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00080434920114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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executividade, meio de defesa criado pela doutrina e aceito pela jurisprudência, deve limitar-se à discussão da

nulidade formal do título, baseada em alegação passível de apreciação mesmo de ofício e desde que ausente a

necessidade de instrução probatória. 2. Por se tratar de meio excepcionalíssimo de defesa, a exceção de pré-

executividade é restrita apenas aos casos de nulidade absoluta, que são aqueles que podem ser reconhecidos de

ofício e não ensejam a produção de outras provas. 3. Criado pela Lei n. 10.188/01, o Programa de Arrendamento

Residencial (PAR) tem por finalidade suprir a necessidade de moradia da população de baixa renda, valendo-se

de arrendamento residencial com opção de compra (artigo 1º), ao qual é aplicável, no que for cabível, o

regramento do arrendamento mercantil (artigo 10). 4. Cabe à Caixa Econômica Federal a operacionalização do

programa, sendo que, para o desempenho de referida atribuição, foi-lhe autorizada a criação de fundo

financeiro, com vistas à segregação patrimonial e contábil dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao

PAR (artigo 2º), cujo patrimônio é constituído pelos bens e direitos adquiridos pela CEF no âmbito de

mencionado programa. 5. Muito embora haja regra no sentido de que os bens e direitos em evidência não se

comunicam com o patrimônio da CEF, consta expressamente da lei que os bens imóveis são mantidos sob a

propriedade fiduciária da ora agravante (artigo 2º, § 3º). 6. Por força do artigo 109 do CTN, deve-se buscar o

conceito de propriedade fiduciária no direito privado, o qual preceitua que se trata de propriedade de caráter

temporário, de titularidade do credor, com a finalidade de garantir uma dívida. 7. A CEF detém a propriedade

dos imóveis ainda não alienados nos termos da Lei n. 10.188/01, com o que deve ser colocada na posição de

contribuinte do IPTU incidente sobre mencionados bens, nos termos do artigo 34 do CTN, bem como da Taxa de

Coleta de Lixo cobrada na execução fiscal originária. 8. Como exceção constitucional ao poder de tributar, o

instituto das imunidades tributárias deve ser interpretado restritivamente, não sendo cabível ao aplicador da

norma fazê-la incidir sobre hipóteses não previstas pelo legislador. 9. Abrangendo apenas impostos, a imunidade

tributária recíproca não se estende à CEF, por tratar-se de empresa pública instituída nos termos do artigo 173

da Constituição da República de 1.988, devendo submeter-se, portanto, ao § 2º de referida norma. 10. A

destinação de eventual saldo do fundo em questão para o patrimônio da União não tem o condão de fazer incidir

a imunidade tributária à espécie. Numa situação hipotética de dissolução da Caixa Econômica Federal, por

exemplo, eventual saldo também seria destinado à União, por tratar-se de empresa pública com capital exclusivo

desse ente da Federação (artigos 1º e 3º do Decreto-lei n. 759/69), sem que isso determine o alcance da

imunidade recíproca para abranger a CEF. 11. Agravo de instrumento a que se nega provimento".

AI 2012.03.00.017424-5, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DE 01/10/2012: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL.

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO

RESIDENCIAL (PAR). LEI N. 10.188/01. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA.

IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO. 1. Encontra-se consolidada a

jurisprudência no sentido de não gozar a CEF de imunidade tributária, na hipótese de propriedade fiduciária, em

programa de arrendamento residencial - PAR, instituído pela Lei 10.188/01. 2. Caso em que, a matrícula do

imóvel, no registro competente, revela a sua aquisição pela CEF, ainda que no âmbito do PAR, o que, perante a

Municipalidade, torna a agravante a efetiva contribuinte do IPTU e taxa do lixo, não havendo que se cogitar, em

favor de empresa pública, de imunidade recíproca, de acordo com a jurisprudência firmada, indicativa da

manifesta inviabilidade do pedido de reforma. 3. Agravo inominado desprovido."

AI 00314631820124030000, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, e-DJF3 28/02/2013: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

- CEF. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL - PAR (LEI N.º 10.188/01). IMPOSTO PREDIAL E

TERRITORIAL URBANO (IPTU). IMUNIDADE TRIBUTÁRIA NÃO CONFIGURADA. LEGITIMIDADE

PASSIVA DA CEF . 1. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-

executividade é uma forma de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de

qualquer garantia do Juízo. 2. Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões

envolvendo os pressupostos processuais e as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas

ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 3. No

caso vertente, a ora agravante opôs exceção de pré-executividade par a alegar sua ilegitimidade passiva, ao

argumento do que somente operacionaliza programa imobiliário pertencente à União Federal ( PAR ). 4. O

Programa de Arrendamento Residencial - PAR visa o atendimento da necessidade de moradia da população de

baixa renda, permitindo o arrendamento residencial com opção de compra ao final do contrato (Lei n.º

10.188/01, art. 1º). 5. A gestão do Programa foi atribuída ao Ministério das Cidades, e sua operacionalização

coube à Caixa Econômica Federal - CEF , havendo previsão da criação de um Fundo destinado à segregação

patrimonial e contábil dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao PAR . 6. Muito embora os bens e

direitos que integram o patrimônio do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR não integrem o ativo da CEF, e

com ele não se comuniquem, há que se considerar que os mesmos são por ela mantidos sob propriedade

fiduciária enquanto não alienados, no que resulta em sua sujeição passiva relativamente ao IPTU e sua

consequente legitimidade par a figurar no pólo passivo da execução fiscal originária. 7. Detendo a Caixa

Econômica Federal natureza jurídica de empresa pública, não se pode pretender atribuir-lhe a imunidade

recíproca a impostos prevista no art. 150, VI, letra a, § 2º da Constituição Federal, mormente considerando-se
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que o disposto § 2º do art. 173 da Carta Magna, segundo o qual As empresas públicas e as sociedades de

economia mista não poderão gozar dos privilégios fiscais não extensivos às do setor privado. 8 Agravo de

instrumento improvido."

AC 00352862020084036182, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO, e-DJF3 19/12/2012: "PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IMÓVEL AFETO AO PROGRAMA DE ARRENDAMENTO

RESIDENCIAL. CEF. IPTU. IMUNIDADE. TAXA DE LIXO. DEVIDA. I. Legitimidade da Caixa Econômica

Federal reconhecida. II. Da análise da Lei n. 10.188/01, infere-se que o Ministério das Cidades, Órgão

desconcentrado do Poder Executivo Federal, é o gestor do Programa de Arrendamento Residencial. Além disso,

os bens imóveis afetos ao Programa integram o patrimônio da União. III. Os bens e direitos da União são

insuscetíves de tributação, sendo esse o regramento aplicável quanto a tais recursos, ainda que revertidos na

aquisição dos bens imóveis pela Gestora, a CEF , uma vez em nenhum momento haver seu destacamento do

patrimônio da União, como expressamente disposto pela legislação reguladora do tema. IV. Portanto, os imóveis

destinados ao PAR constituem patrimônio da União, apenas destacado par a afetação à finalidade pública

preconizada pela citada Lei nº 10.188/01, sendo ilegítima a cobrança posta quanto ao IPTU, face à imunidade

prevista no artigo 150, VI, "a", da CF/88. V. Quanto à cobrança da taxa de lixo no Município de Poá, deve

prosseguir a execução, porquanto é legítima sua cobrança. VI. À vista da sucumbência recíproca das partes, os

honorários advocatícios fixados devem ser compensados (CPC, art. 21). VII. Apelação parcialmente provida par

a que a execução prossiga, unicamente em relação à cobrança das taxas."

 

Na espécie, a matrícula do imóvel, no registro competente, revela a sua aquisição pela CEF, ainda que no âmbito

do PAR (f. 16/17), o que, perante a Municipalidade, torna a agravante a efetiva contribuinte o IPTU, nos termos

da jurisprudência firmada.

Quanto à oposição de embargos de declaração, existindo recurso próprio e diverso para revisar e apreciar o

inconformismo diante do que decidido, a oposição de embargos de declaração, sem existir omissão, contradição e

obscuridade, para alcançar o efeito interruptivo do prazo para a interposição do recurso efetivamente devido

(artigo 538, CPC), na pendência do exame de impugnação imprópria ao fim pretendido, evidencia o propósito

protelatório com manifesto prejuízo aos princípios da celeridade e eficiência do processo e da prestação

jurisdicional, a autorizar, portanto, a manutenção da aplicação da multa de 1% sobre o valor atualizado da causa

originária (artigo 538, parágrafo único, CPC).

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra decisão

que, em autos de execução fiscal, indeferiu requerimento de reconhecimento do caráter fraudulento da alienação

de um terreno situado na Comarca de Rio das Pedras e registrado perante o Registro de Imóveis da Comarca de

2015.03.00.007603-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : ANDRE AUGUSTO CAMPION -ME e outro

: ANDRE AUGUSTO CAMPION

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00008892820064036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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Piracicaba/SP sob a matrícula nº 66653, ocorrida em abril de 2009, de propriedade de André Augusto Campion.

Aduz a agravante, em síntese, que os autos executivos foram distribuídos em fevereiro de 2006, acompanhados

das Certidões de Dívida Ativa que foram regularmente inscritas em agosto de 2005, tendo o despacho que

determinou a citação sido proferido em fevereiro/2006, com citação válida em 04 de março do mesmo ano. Relata

que em razão da não localização de bens registrados no CNPJ do empresário individual, peticionou pela tentativa

de bloqueio, por meio do convênio Bacenjud, de ativos financeiros vinculados ao CPF do referido empresário.

Afirma que, posteriormente, o juízo a quo indeferiu o pedido de reconhecimento de fraude à execução, decorrente

da alienação de imóvel em 2009, por entender que não houve inscrição da dívida em nome do contribuinte André

Augusto Campion, que, por sua vez, somente no ano de 2011, teria sido incluído no polo passivo da ação.

Sustenta que "em se tratando de empresário individual, inexiste pessoas distintas. Não há duas pessoas.

Empresário individual não é pessoa jurídica, conforme entendimento reiterado de nossos Tribunais, em especial

este Tribunal ao qual se recorre." Conclui que a alienação do imóvel pelo executado se deu em proveito de seu

irmão Márcio Rogério Campion, conforme consulta ao sistema do Ministério da Fazenda.

É o relatório.

Decido.

Cabível no caso concreto a aplicação do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A questão posta nos autos consiste na discussão sobre o reconhecimento da existência de fraude à execução, em

razão da alienação do imóvel registrado perante o Registro de Imóveis da Comarca de Piracicaba sob a matrícula

nº 66653, celebrada em 23.04.2009.

A E. Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.141.990/PR, submetido ao rito dos

recursos repetitivos, nos termos do artigo 543-C do CPC, firmou entendimento segundo o qual "a alienação

efetivada antes da entrada em vigor da LC n.º 118/2005 (09.06.2005) presumia-se em fraude à execução se o

negócio jurídico sucedesse a citação válida do devedor; posteriormente à 09.06.2005, consideram-se

fraudulentas as alienações efetuadas pelo devedor fiscal após a inscrição do crédito tributário na dívida ativa",

in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C,

DO CPC. DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL.

ALIENAÇÃO DE BEM POSTERIOR À CITAÇÃO DO DEVEDOR. INEXISTÊNCIA DE REGISTRO NO

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO - DETRAN. INEFICÁCIA DO NEGÓCIO JURÍDICO. INSCRIÇÃO EM

DÍVIDA ATIVA. ARTIGO 185 DO CTN, COM A REDAÇÃO DADA PELA LC N.º 118/2005. SÚMULA

375/STJ. INAPLICABILIDADE.

1. A lei especial prevalece sobre a lei geral (lex specialis derrogat lex generalis), por isso que a Súmula n.º 375

do Egrégio STJ não se aplica às execuções fiscais.

2. O artigo 185, do Código Tributário Nacional - CTN, assentando a presunção de fraude à execução, na sua

redação primitiva, dispunha que: "Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas,

ou seu começo, por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública por crédito tributário regularmente

inscrito como dívida ativa em fase de execução.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados pelo devedor bens

ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida em fase de execução." 

3. A Lei Complementar n.º 118, de 9 de fevereiro de 2005, alterou o artigo 185, do CTN, que passou a ostentar o

seguinte teor: "Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por

sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como dívida

ativa.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados, pelo devedor, bens

ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida inscrita." 

4. Consectariamente, a alienação efetivada antes da entrada em vigor da LC n.º 118/2005 (09.06.2005)

presumia-se em fraude à execução se o negócio jurídico sucedesse a citação válida do devedor; posteriormente à

09.06.2005, consideram-se fraudulentas as alienações efetuadas pelo devedor fiscal após a inscrição do crédito

tributário na dívida ativa.

5. A diferença de tratamento entre a fraude civil e a fraude fiscal justifica-se pelo fato de que, na primeira

hipótese, afronta-se interesse privado, ao passo que, na segunda, interesse público, porquanto o recolhimento dos

tributos serve à satisfação das necessidades coletivas.

6. É que, consoante a doutrina do tema, a fraude de execução, diversamente da fraude contra credores, opera-se

in re ipsa, vale dizer, tem caráter absoluto, objetivo, dispensando o concilium fraudis. (FUX, Luiz. O novo

processo de execução: o cumprimento da sentença e a execução extrajudicial. 1. ed. Rio de Janeiro: Forense,

2008, p. 95-96 / DINAMARCO, Cândido Rangel. Execução civil. 7. ed. São Paulo: Malheiros, 2000, p. 278-282 /

MACHADO, Hugo de Brito. Curso de direito tributário. 22. ed. São Paulo: Malheiros, 2003, p. 210-211 /

AMARO, Luciano. Direito tributário brasileiro. 11. ed. São Paulo: Saraiva, 2005. p. 472-473 / BALEEIRO,

Aliomar. Direito Tributário Brasileiro. 10. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1996, p. 604).

7. A jurisprudência hodierna da Corte preconiza referido entendimento consoante se colhe abaixo: "O acórdão
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embargado, considerando que não é possível aplicar a nova redação do art. 185 do CTN (LC 118/05) à hipótese

em apreço (tempus regit actum), respaldou-se na interpretação da redação original desse dispositivo legal

adotada pela jurisprudência do STJ".

(EDcl no AgRg no Ag 1.019.882/PR, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 06/10/2009,

DJe 14/10/2009) 

"Ressalva do ponto de vista do relator que tem a seguinte compreensão sobre o tema: [...] b) Na redação atual do

art. 185 do CTN, exige-se apenas a inscrição em dívida ativa prévia à alienação para caracterizar a presunção

relativa de fraude à execução em que incorrem o alienante e o adquirente (regra aplicável às alienações

ocorridas após 9.6.2005);".

(REsp 726.323/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 04/08/2009, DJe

17/08/2009) 

"Ocorrida a alienação do bem antes da citação do devedor, incabível falar em fraude à execução no regime

anterior à nova redação do art.

185 do CTN pela LC 118/2005".

(AgRg no Ag 1.048.510/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 19/08/2008, DJe

06/10/2008) 

"A jurisprudência do STJ, interpretando o art. 185 do CTN, até o advento da LC 118/2005, pacificou-se, por

entendimento da Primeira Seção (EREsp 40.224/SP), no sentido de só ser possível presumir-se em fraude à

execução a alienação de bem de devedor já citado em execução fiscal".

(REsp 810.489/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 23/06/2009, DJe 06/08/2009) 

8. A inaplicação do art. 185 do CTN implica violação da Cláusula de Reserva de Plenário e enseja reclamação

por infringência da Súmula Vinculante n.º 10, verbis: "Viola a cláusula de reserva de plenário (cf, artigo 97) a

decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não declare expressamente a inconstitucionalidade de lei

ou ato normativo do poder público, afasta sua incidência, no todo ou em parte." 

9. Conclusivamente: (a) a natureza jurídica tributária do crédito conduz a que a simples alienação ou oneração

de bens ou rendas, ou seu começo, pelo sujeito passivo por quantia inscrita em dívida ativa, sem a reserva de

meios para quitação do débito, gera presunção absoluta (jure et de jure) de fraude à execução (lei especial que se

sobrepõe ao regime do direito processual civil); (b) a alienação engendrada até 08.06.2005 exige que tenha

havido prévia citação no processo judicial para caracterizar a fraude de execução; se o ato translativo foi

praticado a partir de 09.06.2005, data de início da vigência da Lei Complementar n.º 118/2005, basta a

efetivação da inscrição em dívida ativa para a configuração da figura da fraude; (c) a fraude de execução

prevista no artigo 185 do CTN encerra presunção jure et de jure, conquanto componente do elenco das

"garantias do crédito tributário"; (d) a inaplicação do artigo 185 do CTN, dispositivo que não condiciona a

ocorrência de fraude a qualquer registro público, importa violação da Cláusula Reserva de Plenário e afronta à

Súmula Vinculante n.º 10, do STF.

10. In casu, o negócio jurídico em tela aperfeiçoou-se em 27.10.2005, data posterior à entrada em vigor da LC

118/2005, sendo certo que a inscrição em dívida ativa deu-se anteriormente à revenda do veículo ao recorrido,

porquanto, consoante dessume-se dos autos, a citação foi efetuada em data anterior à alienação, restando

inequívoca a prova dos autos quanto à ocorrência de fraude à execução fiscal.

11. Recurso especial conhecido e provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução

STJ n.º 08/2008.

(REsp 1141990/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/11/2010, DJe 19/11/2010)

Consoante o artigo 185 do CTN, com a redação dada pela LC nº 118/2005, a natureza jurídica do crédito tributário

conduz a que a simples alienação de bens pelo sujeito passivo por quantia inscrita em dívida ativa, sem a reserva

de meios para quitação do débito, gera presunção absoluta de fraude à execução.

Assim, tendo a Lei Complementar nº 118 sido promulgada em 09 de fevereiro de 2005, com vacatio legis de 120

(cento e vinte) dias, a alienação ocorrida até 08.06.2005, para ser considerada fraudulenta, deveria ser posterior à

citação do executado no processo judicial, enquanto que, se ocorrida a partir de 09.06.2005, bastaria, ao

reconhecimento da fraude de execução, que fosse ela posterior à inscrição do débito em dívida ativa.

Nesse sentido, trago à colação precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. ALIENAÇÃO

DE BEM IMÓVEL. AUSÊNCIA DE REGISTRO DE PENHORA. CITAÇÃO DO DEVEDOR. FRAUDE À

EXECUÇÃO. PRESUNÇÃO ABSOLUTA. SÚMULA 83/STJ.

1. Com o advento da LC 118/05, que conferiu nova redação ao art. 185 do Código Tributário Nacional,

convencionou-se que a mera alienação de bens pelo sujeito passivo com débitos inscritos na dívida ativa, sem a

reserva de meios para a satisfação dos referidos débitos, pressupõe a existência de fraude à execução, ante a

primazia do interesse público na arrecadação dos recursos para o uso da coletividade.

2. Para a hipótese ocorrida após a vigência da LC 118/2005 considera-se absoluta a presunção de fraude à

execução quando a alienação do bem ocorre em momento posterior à mera inscrição na dívida ativa.

3. Consoante a Súmula 83/STJ: "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do
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Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida".

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 573.211/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/02/2015, DJe

12/02/2015)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. FRAUDE À EXECUÇÃO. ACÓRDÃO QUE RECONHECE QUE A

ALIENAÇÃO SE DEU EM 4.1.2006, MAS JULGA O MÉRITO COM BASE NA REDAÇÃO REVOGADA DO

ART. 185 DO CTN. VIOLAÇÃO DA LEI FEDERAL. QUESTÕES FÁTICAS COM POTENCIAL

REPERCUSSÃO NO JULGADO, VEICULADAS NAS CONTRARRAZÕES DE APELAÇÃO. ANULAÇÃO

DO ACÓRDÃO HOSTILIZADO.

1. Conforme pacificado no RESP 1.141.990/PR, julgado no rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), é

inaplicável ao executivo fiscal o disposto na Súmula 375/STJ, o que afasta, para fins de configuração de Fraude à

Execução, a necessidade de prévia averbação nos órgãos de registro de bens.

2. Ademais, na data da aquisição do automóvel (4.1.2006), estava em vigor o art. 185 do CTN com a redação

dada pela LC 118/2005 - circunstância não levada em consideração no acórdão hostilizado - , segundo o qual é

suficiente para o reconhecimento da fraude que a alienação seja posterior à inscrição em dívida ativa.

3. Não obstante, nas contrarrazões de apelação, o ora recorrido argumentou que inexistia inscrição em dívida

ativa realizada antes de 4.1.2006 e que havia CND emitida pela Receita Federal com validade até abril/2006.

4. Tais asserções não podem ser imediatamente apreciadas no Recurso Especial por demandarem incursão no

acervo fático-probatório, o que é vedado nos termos da Súmula 7/STJ.

5. Deverão os autos retornar ao Tribunal a quo para que, em novo julgamento da apelação, observe a legislação

vigente à época da transferência do bem e a orientação que o STJ definiu para o tema, no julgamento do recurso

repetitivo acima mencionado, e para que se pronuncie especificamente sobre a existência ou não de inscrição em

dívida ativa precedente à data da alienação do veículo.

6. Recurso Especial provido para anular o acórdão hostilizado.

(REsp 1214042/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/02/2014, DJe

06/03/2014)

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. FRAUDE À

EXECUÇÃO FISCAL. ALIENAÇÃO DE BEM POSTERIOR À INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA.

INEFICÁCIA DO NEGÓCIO JURÍDICO. ART. 185 DO CTN, COM A REDAÇÃO DA LEI

COMPLEMENTAR 118/2005. FRAUDE CARACTERIZADA. RESERVA DE BENS SUFICIENTES PARA

GARANTIA DA EXECUÇÃO. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 7/STJ.

1. Inexiste violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão

deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.

2. Nos termos do art. 185 do CTN, com a redação da Lei Complementar 118/2005, a natureza jurídica do crédito

tributário conduz a que a simples alienação de bens pelo sujeito passivo por quantia inscrita em dívida ativa, sem

a reserva de meios para quitação do débito, gera presunção absoluta de fraude à execução.

3. Hipótese em que o negócio jurídico ocorreu posteriormente à entrada em vigor da Lei Complementar

118/2005, sendo certo que a inscrição em dívida ativa se deu em data anterior à transferência do bem. Dessa

forma, é inequívoca à ocorrência de fraude à execução fiscal.

4. A análise da alegação de que o executado possui bens suficientes para garantir a execução quando o acórdão

recorrido afirma exatamente o contrário requer, necessariamente, o reexame de fatos e provas, o que é vedado ao

STJ por esbarrar no óbice da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido."

(AgRg nos EDcl no REsp 1370284/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

03/10/2013, DJe 14/10/2013)

 

Frise-se, ainda que, a E. Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do aludido Recurso

Especial 1.141.990/PR, submetido ao regime previsto no art. 543-C do CPC, consolidou entendimento de que não

se aplica à execução fiscal a Súmula nº 375 do STJ: "O reconhecimento da fraude à execução depende do registro

da penhora do bem alienado ou da prova de má-fé do terceiro adquirente".

Por seu turno, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça tem decidido no sentido de que "a

caracterização da má-fé do terceiro adquirente ou mesmo a prova do conluio não é necessária para

caracterização da fraude à execução. A natureza jurídica do crédito tributário conduz a que a simples alienação

de bens pelo sujeito passivo por quantia inscrita em dívida ativa, sem a reserva de meios para quitação do débito,

gera presunção absoluta de fraude à execução, mesmo no caso da existência de sucessivas alienações", in verbis:

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL. ALIENAÇÃO DE BEM

POSTERIOR À CITAÇÃO DO DEVEDOR. INEFICÁCIA DO NEGÓCIO JURÍDICO REALIZADO APÓS A

CITAÇÃO. ART. 185 DO CTN, COM A REDAÇÃO ANTERIOR À LC N. 118/2005. SÚMULA 375/STJ.

INAPLICABILIDADE. MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS.
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SUCESSIVAS ALIENAÇÕES.

1. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.141.990/PR, de Relatoria do Min. Luiz Fux, submetido ao

rito dos recursos repetitivos, nos termos do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ, consolidou

entendimento segundo o qual não se aplica à execução fiscal a Súmula 375/STJ: "O reconhecimento da fraude à

execução depende do registro da penhora do bem alienado ou da prova de má-fé do terceiro adquirente".

2. A caracterização da má-fé do terceiro adquirente ou mesmo a prova do conluio não é necessária para

caracterização da fraude à execução. A natureza jurídica do crédito tributário conduz a que a simples alienação

de bens pelo sujeito passivo por quantia inscrita em dívida ativa, sem a reserva de meios para quitação do débito,

gera presunção absoluta de fraude à execução, mesmo no caso da existência de sucessivas alienações.

3. Hipótese em que muito embora tenha ocorrido duas alienações do imóvel penhorado, a citação do executado

se deu em momento anterior a transferência do bem para o primeiro adquirente e deste para ora agravante, o

que, de acordo com a jurisprudência colacionada, se caracteriza como fraude à execução fiscal.

Agravo regimental improvido."

(AgRg no AREsp 135.539/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

10/12/2013, DJe 17/06/2014)

 

In casu, verifica-se que o executado Andre Augusto Campion - ME foi regularmente citado através de AR em

04.03.2006 (fls. 30), data bem anterior à alienação do imóvel matriculado sob o nº 66653, ocorrida em 23.04.2009

(fls. 66/68).

Frise-se que, conforme se depreende dos autos, trata-se o executado de firma individual, de modo a impedir haja

distinção entre o patrimônio da pessoa jurídica e o da pessoa física que a constituiu, razão pela qual a pessoa física

deve responder pelas dívidas contraídas pela pessoa jurídica, sendo desnecessária a sua inclusão no polo passivo

da execução fiscal, bem como, a sua citação na demanda. Confira-se, a propósito, julgado desta Corte:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO

CONFIGURADA. EMPRESA INDIVIDUAL.

Nos casos de empresa individual a pessoa jurídica confunde-se com a pessoa física, de forma que o titular da

pessoa jurídica responde com seu patrimônio pessoal pelas dívidas da empresa individual, mesmo sem ter havido

a sua citação pessoal, porque a empresa individual é mera ficção jurídica.

O E. STJ quando do julgamento do REsp nº. 1.141.990/PR, submetido à sistemática dos recursos repetitivos,

consolidou o entendimento no sentido de que se a alienação foi praticado a partir de 09.06.2005, data de início

da vigência da Lei Complementar n.º 118/2005, basta a efetivação da inscrição em dívida ativa para que se

configure a figura da fraude à execução, enquanto que, para as alienações ocorridas em período anterior ao

acima citado, a configuração daquela modalidade de fraude exige a prévia citação do devedor no processo

judicial.

A fraude à execução prevista no art. 185 do Código Tributário Nacional, tanto em sua redação originária, quanto

na redação dada pela LC nº. 118/2005, conduz a que a simples alienação de bens pelo sujeito passivo por quantia

inscrita em dívida ativa, sem a reserva de meios para quitação do débito, gera presunção absoluta de fraude à

execução.

Diante da existência de regramento legal especifico, às execuções fiscais não se aplica o enunciado da Súmula nº

375 do STJ, segundo a qual "o reconhecimento da fraude à execução depende do registro da penhora do bem

alienado ou da prova de má-fé do terceiro adquirente".

Na espécie, com base nos recibos e demais documentos colacionados aos autos, verifica-se que o veículo sobre o

qual recaiu a constrição judicial foi alienado em momento anterior à vigência da Lei nº. 118/2005, razão pela

qual, para que se configure a fraude a execução, exige-se a citação prévia do executado.

Tal requisito restou devidamente preenchido, uma vez que desde o ano de 1998 o alienante já figurava no polo

passivo da execução fiscal tendo sido citado em 24/06/1998, sendo o bem constrito, alienado sucessivas vezes,

desde 1999.

Agravo improvido.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AC 0003328-11.2008.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

MARLI FERREIRA, julgado em 10/07/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/07/2014)

 

De uma forma ou de outra, portanto, tendo a alienação se operado depois da citação do executado, configurada

está a hipótese de fraude de execução, afigurando-se imperativa o reconhecimento judicial de sua ineficácia para o

processo de execução em questão.

Assim, justifica-se a reforma da decisão agravada, para o fim de se reconhecer que a mencionada alienação

imobiliária se deu em fraude de execução, bem como para declará-la ineficaz frente o respectivo processo judicial

executivo.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento para reconhecer que a alienação do imóvel matriculado sob o nº 66653 no Registro de Imóveis da

Comarca de Piracicaba ocorreu em fraude de execução fiscal e, com isso, declarar a ineficácia do referido negócio
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jurídico, para fins e efeitos do processo de origem. 

Comunique-se. Intime-se.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009599-16.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF contra decisão que

rejeitou exceção de pré-executividade, nos autos da execução fiscal movida pelo MUNICIPIO DE MOGI DAS

CRUZES/SP, para cobrança de IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano, Coleta e Remoção de Lixo sobre

imóvel do Programa de Arrendamento Residencial - PAR.

Sustenta a agravante, em síntese, que, "no âmbito do PAR, a CAIXA é mero instrumento concretizador de um

programa habitacional capitaneado e custeado pela União Federal, sendo esta empresa pública delegatária da

União Federal na prestação de típico serviço público, totalmente segregada de sua atividade econômica". Aduz,

então, estar abrangida pela imunidade tributária recíproca. Afirma que "as atividades cumpridas pela CAIXA no

âmbito do PAR não são atingidas pela regra do art. 173, §2º da Constituição Federal, uma vez que não se trata

de atividade de mercado, mas sim de serviço público típico - política pública de moradia em cumprimento ao

direito social previsto no artigo 6º da Constituição da República". Aduz que o Governo Federal reconhece a

aplicação da imunidade recíproca às operações relativas ao FAR, conforme Ato Declaratório nº 66/1999, expedido

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, além do que os imóveis do PAR, adquiridos com patrimônio único e

exclusivo da União Federal não são passíveis de tributação, nos termos do disposto no artigo 150, VI, "a", da

Constituição da República, não se enquadrando a presente hipótese na exceção prevista pelo §3º do mesmo artigo

150 acima citado. 

Requer a concessão de efeito suspensivo e, ao final, provimento do recurso "a fim de reformar a decisão

agravada, reconhecendo a imunidade tributária recíproca ao caso em questão e, por conseguinte, extinguindo a

execução fiscal por nulidade do título executivo e condenando a agravada nos ônus sucumbenciais."

É o relatório.

Decido.

Cabível no caso concreto a aplicação do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O Programa de Arrendamento Residencial-PAR destina-se ao atendimento da população de baixa renda, sob a

forma de arrendamento residencial com opção de compra, conforme preceitua o artigo 1º da Lei nº 10.188/2001.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 10.188/2001, a CEF é responsável pela operacionalização do programa, ficando

autorizada a criar um fundo financeiro privado, observada a segregação patrimonial e contábil dos haveres

financeiros e imobiliários destinados ao PAR.

Consoante a Lei nº 10.188/2001, os bens e direitos que integram o patrimônio do Fundo de Arrendamento

Residencial (FAR) não pertencem ao ativo da CEF, mas são por ela mantidos sob propriedade fiduciária enquanto

não alienados a terceiros, sendo o próprio fundo responsável pelos compromissos advindos dos imóveis que lhe

pertencem.

A jurisprudência desta E. Corte firmou entendimento no sentido de que os imóveis que integram o Programa de

Arrendamento Residencial - PAR, não integram o patrimônio da União Federal, mas sim, do Fundo de

Arrendamento Residencial - FAR, administrado pela Caixa Econômica Federal, nos moldes da Lei n. 10.188/01,

2015.03.00.009599-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro

AGRAVADO(A) : Prefeitura Municipal de Mogi das Cruzes SP

PROCURADOR : SP181100 FABIO MUTSUAKI NAKANO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00080443420114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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razão pela qual não são alcançados pela imunidade recíproca, sendo a Caixa Econômica Federal parte legítima

para figurar no polo passivo da execução fiscal, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. IPTU

DECORRENTE DE DOMÍNIO SOBRE IMÓVEL OBJETO DO PROGRAMA DE ARRENDAMENTO

RESIDENCIAL. IMUNIDADE RECÍPROCA AFASTADA E LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL. APELO PROVIDO.

1. Conforme a Lei nº 10.188/2001 os bens e direitos que integram o patrimônio do Fundo de Arrendamento

Residencial (FAR) não pertencem ao ativo da Caixa Econômica Federal, mas são por ela mantidos sob

propriedade fiduciária enquanto não alienados a terceiros.

2. A empresa pública está sujeita ao pagamento do IPTU que decorre do domínio sobre os imóveis destinados ao

Programa de Arrendamento Residencial que remanescem com ela, portanto é a titular do domínio e por isso atrai

para si a sujeição passiva tributária conforme dimana do artigo 34 do Código Tributário Nacional (contribuinte

do imposto é o proprietário do imóvel, o titular do seu domínio útil, ou o seu possuidor a qualquer título).

3. Apelo provido."

(AC 0001754-23.2012.4.03.6115, SEXTA TURMA, RELATOR DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI

SALVO, j. 27.03.2014, e-DJF3 04.04.2014)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR). FUNDO DE ARRENDAMENTO

RESIDENCIAL - FAR. IPTU E TAXA DE COLETA DE LIXO. EMPRESA PÚBLICA. IMUNIDADE DO

ART. 150, VI, "A", § 2º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INAPLICÁVEL. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Para a aplicação do disposto no art. 557 do CPC não há necessidade de a jurisprudência dos Tribunais ser

unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. Ademais, o recurso pode ser manifestamente

improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante.

Precedentes do STJ.

2. Os bens e direitos que integram o patrimônio do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR não integram o

ativo da Caixa Econômica Federal - CEF, mas são por ela mantidos sob propriedade fiduciária enquanto não

alienados a terceiros. Assim, a empresa pública está sujeita ao pagamento do IPTU e da Taxa de Coleta de Lixo

que decorre do domínio sobre os imóveis destinados ao Programa de Arrendamento Residencial.

3. Considerando-se o disposto no § 2º do art. 173 da Constituição Federal, não se pode pretender atribuir a

Caixa Econômica Federal - CEF, que tem natureza jurídica de empresa pública, a imunidade prevista no art.

150, VI, alínea "a", § 2º da Carta Magna.

4. Agravo desprovido."

(AC 0028113-08.2009.403.6182, SEXTA TURMA, RELATOR DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS

SANTOS, j. 27.05.2014, e-DJF3 14.03.2014)

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

JURISPRUDÊNCIA UTILIZADA NÃO AFASTADA. DECISÃO MONOCRÁTICA MANTIDA. NEGADO

PROVIMENTO A AGRAVO INOMINADO.

1 - A decisão proferida tem embasamento legal, já que o Código de Processo Civil permite a prolação de decisão

definitiva pelo relator do processo, quando a jurisprudência já se posicionou a respeito do assunto em debate, em

homenagem aos princípios da celeridade e da economia processual.

2 - Quanto ao mérito do agravo, mantenho a decisão proferida, já que não foram trazidos no agravo inominado

argumentos suficientes para a mudança de posicionamento, sendo que a decisão está em consonância com o

entendimento jurisprudencial citado.

3 - Os imóveis tributados pertencem ao patrimônio do FAR e são mantidos sob a propriedade fiduciária da CEF,

mas certamente não são de propriedade direta da União, o que por si só afasta a imunidade recíproca.

4 - Ademais, o FAR tem obrigações e direitos próprios, pelos quais responde com seu patrimônio, sendo que os

cotistas respondem apenas pela integralização do capital subscrito.

5 - Por ser a gestora do fundo, a CEF é parte legítima para figurar na lide.

6 - Negado provimento ao agravo inominado."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0007117-66.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

NERY JUNIOR, julgado em 05/12/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/01/2014)

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF.

PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL - PAR (LEI N.º 10.188/01). IMPOSTO PREDIAL E

TERRITORIAL URBANO (IPTU) E TAXA DO LIXO. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF.

1. O Programa de Arrendamento Residencial - PAR visa o atendimento da necessidade de moradia da população

de baixa renda, permitindo o arrendamento residencial com opção de compra ao final do contrato (Lei n.º
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10.188/01, art. 1º).

2. A gestão do Programa foi atribuída ao Ministério das Cidades, e sua operacionalização coube à Caixa

Econômica Federal - CEF, havendo previsão da criação de um Fundo destinado à segregação patrimonial e

contábil dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao PAR.

3. Muito embora os bens e direitos que integram o patrimônio do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR não

integrem o ativo da CEF, e com ele não se comuniquem, há que se considerar que os mesmos são por ela

mantidos sob propriedade fiduciária enquanto não alienados, no que resulta em sua sujeição passiva

relativamente ao IPTU e taxa do lixo, e sua conseqüente legitimidade para figurar no pólo passivo da execução

fiscal.

4. Apelação improvida."

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AC 0039323-56.2009.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CONSUELO YOSHIDA, julgado em 08/08/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/08/2013)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO.

PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR). LEI N. 10.188/01. CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL. PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO.

AGRAVO DESPROVIDO.

1. Encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de não gozar a CEF de imunidade tributária, na hipótese

de propriedade fiduciária, em programa de arrendamento residencial -PAR, instituído pela Lei 10.188/01.

2. Caso em que, a matrícula do imóvel, no registro competente, revela a sua aquisição pela CEF, ainda que no

âmbito do PAR, o que, perante a Municipalidade, torna a agravante a efetiva contribuinte do IPTU e taxas do

lixo e sinistro, não havendo que se cogitar, em favor de empresa pública, de imunidade recíproca, de acordo com

a jurisprudência firmada, indicativa da manifesta inviabilidade do pedido de reforma.

3. Agravo inominado desprovido."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0006405-76.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

CARLOS MUTA, julgado em 23/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/05/2013)

"DIREITO TRIBUTÁRIO. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. SUJEITO PASSIVO.

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LEGITIMIDADE. AUSÊNCIA DE IMUNIDADE RECÍPROCA.

1 - A questão cinge-se sobre a delimitação do sujeito passivo do IPTU de imóveis adquiridos pelo Programa de

Arrendamento Residencial - PAR -, possibilitando averiguar a existência de imunidade recíproca.

2 - Para a operacionalização do programa, a CEF criou um fundo financeiro privado (Fundo de Arrendamento

Residencial - FAR) com o fim exclusivo de segregação patrimonial e contábil, constituído por bens e direitos

adquiridos pela própria CEF e recursos da integralização de cotas (artigo 2º da Lei nº 10.188/2001).

3 - Os imóveis tributados pertencem ao patrimônio do FAR e são mantidos sob a propriedade fiduciária da CEF,

mas certamente não são de propriedade direta da União, o que por si só afasta a imunidade recíproca.

4 - Ademais, o FAR tem obrigações e direitos próprios, pelos quais responde com seu patrimônio, sendo que os

cotistas respondem apenas pela integralização do capital subscrito.

5 - Por ser a gestora do fundo, a CEF é parte legítima para figurar na lide.

6 - Provimento ao agravo legal negado."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0012657-66.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

NERY JUNIOR, julgado em 18/10/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/10/2012)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR) - IMUNIDADE

NÃO CONFIGURADA. LEGITIMIDADE DA COBRANÇA.

1. O Programa de Arrendamento Residencial foi criado pela Lei n. 10.188/01 e tem por finalidade suprir a

necessidade de moradia da população de baixa renda, valendo-se de arrendamento residencial com opção de

compra (artigo 1º), ao qual é aplicável, no que for cabível, o regramento do arrendamento mercantil (artigo 10).

2. Cabe a Caixa Econômica Federal a operacionalização do programa, sendo que, para o desempenho de

referida atribuição, foi-lhe autorizada a criação de fundo financeiro, com vistas à segregação patrimonial e

contábil dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao PAR (artigo 2º), cujo patrimônio é constituído pelos

bens e direitos adquiridos pela CEF no âmbito de mencionado programa.

3. A Caixa Econômica Federal detém a propriedade dos imóveis ainda não alienados nos termos da Lei n.

10.188/01, com o que deve ser colocada na posição de contribuinte dos impostos incidentes sobre mencionado

bem, nos termos do artigo 34 do CTN. Precedentes do Tribunal Regional Federal da 5ª Região: Terceira Turma,

AG 91918, processo 200805000850781, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 07/10/2010, v.u,

publicado no DJE em 14/10/2010, p. 677; Segunda Turma, AG 112279, processo 00183259520104050000, Des.

Fed. Francisco Barros Dias, j. 15/02/2011, v.u., publicado no DJE em 24/02/2011, p. 590.

4. Abrangendo apenas impostos, a imunidade tributária recíproca não se estende à CEF, por tratar-se de

empresa pública instituída nos termos do artigo 173 da Constituição da República de 1.988, devendo submeter-

se, portanto, ao § 2º de referida norma.

5. A destinação de eventual saldo do fundo em questão para o patrimônio da União não tem o condão de
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modificar o entendimento acima exposto. Numa situação hipotética de dissolução da executada, por exemplo,

eventual saldo também seria destinado à União, por tratar-se de empresa pública com capital exclusivo desse

ente da Federação (artigos 1º e 3º do Decreto-Lei n. 759/69), sem que isso determine o alcance da imunidade

recíproca para abranger a CEF.

6. Inversão dos ônus sucumbenciais.

7. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AC 0000263-79.2010.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CECILIA MARCONDES, julgado em 26/07/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/08/2012)

"PROCESSUAL CIVL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. IPTU SOBRE IMÓVEL OBJETO DO PROGRAMA DE ARRENDAMENTO

RESIDENCIAL. IMUNIDADE RECÍPROCA.

I - Os imóveis que integram o Programa de Arrendamento Residencial - PAR, não integram o patrimônio da

União Federal, mas sim, do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR, administrado pela Caixa Econômica

Federal, nos moldes da Lei n. 10.188/01, razão pela qual não são alcançados pela imunidade recíproca, sendo a

Caixa Econômica Federal parte legítima para figurar no polo passivo da execução fiscal originária.

II - Agravo de instrumento improvido."

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0012658-51.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

REGINA COSTA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/05/2012)

 

In casu, portanto, é a Caixa Econômica Federal, por ser gestora do FAR, a legitimada para responder pelo débito

executado. As razões recursais, com isso, colidem com a firme jurisprudência desta Corte Justiça, pelo que

imperiosa a negativa de seguimento ao recurso interposto.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos a Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009670-18.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Providencie o agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento do recurso, a

regularização do recolhimento das custas de preparo e do porte de remessa e retorno, nos termos da Resolução nº

278, de 16 de maio de 2007, do Conselho de Administração do TRF da 3ª Região, com a redação dada pela

Resolução nº 426, de 14 de setembro de 2011, do Conselho de Administração desta E. Corte.

Intime-se.

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

2015.03.00.009670-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : EDUARDO TAMURA e outro

: Banco do Brasil S/A

ADVOGADO : SP208990 ANA CLAUDIA DE SOUSA

AGRAVADO(A) : EXPRESS CLEAN SERVICOS LTDA

ADVOGADO : BA012159 LUCIANA MARIA MINERVINO LERNER e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00073018420154036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003042-13.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto para reformar decisão que indeferiu o pedido de justiça gratuita em

ação ajuizada para impedir a cobrança de ITR que entende ser indevido.

Afirma que não possui condições de arcar com as custas, despesas processuais e honorários de advogado sem

prejuízo próprio e da família, juntando extratos das declarações do imposto de renda dos três últimos anos.

A antecipação dos efeitos da tutela recursal foi deferida.

A União apresentou contraminuta.

É o relatório.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC.

Ressalto que a assistência judiciária é garantia constitucional, prevista no artigo 5º, LXXIV, da Magna Carta, no

qual se confere o dever do Estado de proporcionar a todos o acesso ao Judiciário, principalmente aos que

comprovarem insuficiência de recursos.

Essa preocupação do Estado é antiga e tem origem mesmo antes do ordenamento constitucional de 1988.

A Lei nº 1.060/50, recepcionada pela Constituição Federal, regulou a assistência judiciária concedida aos

necessitados, entendidos como aqueles cuja situação econômica não lhes permita pagar as custas do processo e os

honorários advocatícios, sem prejuízo do sustento próprio ou da família. Uma simples petição do requerente

declarando sua situação basta para o reconhecimento do estado precário, vigorando a presunção relativa sobre sua

necessidade.

Portanto, de acordo com o artigo 4º, §1º da Lei n.º 1060/50, o ônus de provar a suficiência de recursos é da parte

que impugna a assistência judiciária gratuita. Não havendo provas suficientes, o julgador deve utilizar o ônus

objetivo da prova para manter o benefício.

Sobre o tema, colaciono as jurisprudências desta corte:

PROCESSUAL CIVIL. IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA . LEI Nº 1.060/50. ÔNUS DA PROVA DO

IMPUGNANTE. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. PRESUNÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA MANTIDA. A parte

que impugna concessão a benefício de assistência judiciária gratuita deve trazer aos autos prova suficiente a

demonstrar a capacidade econômica de suportar o pagamento das custas e despesas processuais pela parte

contrária, porquanto o ônus da prova é do impugnante, conforme disposto no artigo 333, I do CPC, c/c artigo 7º

da Lei nº 1.060/50. Precedentes do STJ. A simples alegação de possíveis rendimentos auferidos pela impugnada

não tem o condão de indeferir ou revogar o benefício da Justiça Gratuita, devendo prevalecer a declaração de

pobreza, que, demonstrada sua falsidade, sujeita o declarante à punição criminal e ao pagamento de até o

décuplo das custas judiciais (artigo 4º, §1º). A existência de advogado contratado não é suficiente para afastar a

assistência judiciária, mas a presença do estado de pobreza. Apelação improvida.(AC 200961000249596, JUIZ

PAULO SARNO, TRF3 - QUARTA IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA - INEXISTÊNCIA DE PROVAS QUE

DEMONTREM A FALTA DE REQUISITO PARA CONCESSÃO DA ISENÇÃO. 1 - O artigo 4°, caput e parágrafo

1°, da Lei n 1.060/50 dispõe que a mera declaração de pobreza feita pela parte requerente é suficiente à

concessão do benefício da justiça gratuita , presumindo-se verdadeira a afirmação. 2 - Ademais, verifica-se dos

autos que o autor desempenha as seguintes funções, respectivamente: recepcionista, tratorista, rurícola,

carpinteiro, pedreiro. 3 - Não há nos autos prova de que os autores tem condições de arcar com as custas do

processo e não são pobres na acepção jurídica do termo. 4 - Não cabe condenação em honorários advocatícios

2015.03.00.003042-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : CARLOS ALBERTO DE PADUA LIMA

ADVOGADO : SP235857 LINCOLN DEL BIANCO DE MENEZES CARVALHO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00013226120144036138 1 Vr BARRETOS/SP
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em incidente de impugnação à concessão do Benefício de Justiça Gratuita, nos temos do art. 20, §§ 1º e 2º do

Código de Processo Civil. 5 - Apelação parcialmente provida, para excluir os honorários advocatícios da

condenação.(AC 199903990729193, JUIZ COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA TURMA, DJU

DATA:17/11/2006 PÁGINA: 381.)

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008783-39.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que recebeu apelação da autora em ambos

efeitos, sem, contudo, analisar o pleito de antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Requereu o agravante o deferimento da antecipação da tutela para que se determine a suspensão da exigibilidade

do imposto de renda, na modalidade fonte ou Declaração de Ajuste Anual, incidente sobre a atualização integral,

abarcando, inclusive, a remuneração da carteira do Fundo do resgate parcial de recursos e percepção dos

benefícios de aposentadoria, no que corresponder às contribuições aportadas pelo recorrente (participante pessoa

física) ao plano de previdência complementar entre fevereiro/1990 a dezembro/1995, até o julgamento definitivo

do recurso de apelação.

Indeferiu-se a antecipação da tutela recursal.

A agravada apresentou contraminuta.

Decido.

A mencionada apelação foi julgada em 27/4/2015, com decisão publicada no DJE em 5/5/2015, de modo que se

infere a superveniente perda do objeto do presente agravo.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, posto que prejudicado, nos termos do art. 557,

caput, do Código de Processo Civil e art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Intimem-se.

Após, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021139-42.2007.4.03.0000/SP

 

2012.03.00.008783-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : ALBERTO WERNER FERNANDES DUARTE

ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00001111220114036100 19 Vr SAO PAULO/SP

2007.03.00.021139-8/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     866/2436



 

 

 

DESPACHO

Em observância ao princípio do contraditório, intime-se a agravante para que se manifeste acerca dos embargos de

declaração de fls. 214/226.

Após, conclusos.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016764-85.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento em face de decisão (fls. 189/190) que indeferiu a antecipação da tutela para que

a ré submeta a autora ora agravante à avaliação física, e no caso de aprovação, publique Edital de Retificação ao

Edital 1029/12 incluindo-a na lista de aprovados, e ainda que reserve uma vaga de Agente dos Correios - OTT -

São Paulo Metropolitana - Capital, a partir da convocação do 644º colocado (primeiro candidato com nota igual à

da autora - 25pts), em sede de ação ordinária.

Conforme ofício acostado às fls. 215/221, houve prolação da sentença, julgando improcedentes os pedidos da

autora.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, posto que prejudicado, nos termos do art. 557,

caput, do Código de Processo Civil e art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Intimem-se.

Após, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009075-19.2015.4.03.0000/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : PLACOM COM/ DE MADEIRAS E COMPENSADOS LTDA

ADVOGADO : SP125665 ANDRE ARCHETTI MAGLIO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 2002.61.02.014330-6 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2013.03.00.016764-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : GISELE CHAVES FERREIRA

ADVOGADO : PR033096 FABIANA GALERA SEVERO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

AGRAVADO(A) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00023571020134036100 11 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     867/2436



 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fls. 140 e 150) que determinou que a quantia

irrisória, atingida via penhora eletrônica de ativos financeiros, deverá ser desbloqueada, em sede de execução

fiscal.

Entendeu o MM Juízo de origem que irrisória é a quantia igual ou inferior a 1% do valor da causa, fundamentando

sua decisão no art.1º, Portaria MF 75/2012.

Nas razões recursais, alegou a agravante UNIÃO FEDERAL a impossibilidade de liberação de dinheiro,

considerado de valor irrisório, porquanto ofende ao disposto no art. 11, Lei nº 6.830/80 e não encontra arrimo em

nenhum dispositivo legal.

Argumentou que a execução se processa no interesse do credor.

Afirmou que os artigos 655 e 655-A, CPC nada trazem sobre a liberação da apreensão judicial quando o valor

penhora for baixo.

Destacou que vem sendo decidido que o valor irrisório não poder ser utilizado como argumento para autorizar a

liberação de valores quando de tratar de "demanda contra a Fazenda Pública", o que afasta a aplicação do art. 659,

§ 2º, CPC.

Afirmou que a Portaria MF 75/2012 (art. 1º) somente determina a não inscrição em Dívida Ativa da União de

débito de um mesmo devedor com a Fazenda Nacional de valor consolidado igual ou inferior a R$ 1.000,00, mas

não considerou que tal valor é irrisório e deve ser desbloqueado.

Requereu a atribuição de efeito suspensivo ao agravo e, ao final, o provimento do agravo, para manter a constrição

realizada.

Decido.

Cumpre ressaltar, de início, que a execução fiscal se processa para cobrança de R$ 86.712,85, valor devido em

20/6/2011.

Neste sumário exame cognitivo, vislumbro relevância na argumentação expendida pela agravante, a justificar a

atribuição de efeito suspensivo ao agravo, nos termos do art. 527, III, CPC, porquanto, ainda que irrisório o valor

bloqueado frente ao valor executado, a execução visa à satisfação do crédito da exequente, nos termos do art. 612,

CPC, cabendo a ela decidir a respeito.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA ON LINE, VIA BACENJUD - ACÓRDÃO QUE

DETERMINA O DESBLOQUEIO DOS VALORES, A PRETEXTO DE SEREM DE PEQUENA MONTA -

DESCABIMENTO. 1. O STJ firmou entendimento de que não se pode obstar a penhora on line pelo sistema

BACENJUD a pretexto de que os valores bloqueados seriam irrisórios. Precedentes. 2. Recurso especial provido.

(STJ, RESP 1421482, Relatora Eliana Calmon, Segunda Turma, DJE DATA:18/12/2013).

 PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA

ON LINE, VIA BACENJUD. ACÓRDÃO QUE DETERMINA O DESBLOQUEIO DOS VALORES, AO

PRETEXTO DE QUE IRRISÓRIOS. IMPERTINÊNCIA. 1. O STJ tem externado que não se pode obstar a

penhora on line de numerário, ao pretexto de que os valores são irrisórios. Nesse sentido: REsp 1242852/RS, Rel.

Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 10/05/2011; REsp 1241768/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell

Marques, Segunda Turma, DJe 13/04/2011; REsp 1187161/MG, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe

19/08/2010. 2. Agravo regimental não provido. (STJ, AGRESP 1383159, Relator Benedito Gonçalves, Primeira

Turma, DJE DATA:13/09/2013).

Ante o exposto, defiro a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento.

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem, para as providências cabíveis.

Intimem-se, também a agravada para contraminuta.

Após, conclusos.

2015.03.00.009075-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : REAL AEROVIAS BRASIL LTDA -EPP e outro

ADVOGADO : SP099620 NATHANAEL COSTA DE SA e outro

AGRAVADO(A) : MOYSES COSTA DE SA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00438013920114036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 06 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008891-63.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fls. 16/17) que determinou aos réus, entre eles o

ora agravante o cumprimento da tutela antecipada anteriormente concedida, consistente na implementação do

índice IGP-DI/FGV, acumulado desde 2000, em cinco dias, sob pena de multa diária de R$ 5.0000,00 para cada

um dos réus, bem como possibilidade de configurar do delito previsto no art. 330, CP, em sede de ação civil

pública.

Nas razões recursais, alegou o recorrente BANESPREV - FUNDO BANESPA DE SEGURIDADE SOCIAL que,

na origem, a agravada pleiteou que o então Banco Banespa providenciasse o integral cumprimento da Lei nº

6.453/77 e da LC 106/2001, no sentido de instituir fundo de previdência complementar para seus funcionários

aposentados admitidos na empresa até o dia 22/5/1975, bem como aportar de imediato o reajuste das

complementações de aposentadoria e pensão dos aposentados por ela representados, atualizados pelo IGP-DI-

FGV; que a agravada informou na origem que, durante o período em que o feito esteve sub judice perante a

superior instância, a gesto do fundo foi transferido para a ora agravante no ano de 2007, razão pela qual pleiteou

sua inclusão no polo passivo da ação; que, posteriormente ao julgamento da apelação (que atacava a extinção

prima facie), foi determinado o reajuste das complementações adotando-se o mencionado índice segundo a

variação acumulada desde 2000; que, em face dessa decisão, interposto o Agravo de Instrumento nº 0013684-

16.2013.403.0000, o qual foi provimento a fim de reformar a decisão de origem, modificando o dies a quo da

correção do fundo de complementação, para que a data inicial fosse devida apenas a partir da prolação da decisão

antecipatória do provimento jurisdicional, concedida em 29/4/2013; instada a se manifestar sobre o cumprimento

da decisão antecipatória da tutela, informou que a obrigação já está cumprida, haja vista que os índices em voga -

índice salarial e índice INPC - acumularam percentuais de reajuste acima dos aplicados pelo IGP-FI-FGV (sendo

que sua aplicação implicaria revisão in pejus dos benefícios concedidos aos beneficiários e agregados); que o

Juízo a quo acolheu a irresignação da agravada, impondo à recorrente o cumprimento da decisão antecipatória da

tutela, com a possibilidade de aplicação de pena criminal. 

Sustentou que a decisão antecipatória da tutela concedida no início restou modifica por julgamento colegiado,

afigurando-se imperiosa sua observância, haja vista que substituiu a decisão monocrática, consonante disposto no

art. 512, CPC.

Afirmou que, assim, descabe repristinar os efeitos da tutela antecipada reformada, sob pena de desafiar o duplo

grau de jurisdição e hierarquia revisora deste Tribunal.

Requereu a atribuição de efeito suspensivo ao agravo, a fim de sobrestar o cumprimento da decisão agravada até o

julgamento final pela Câmara e, ao final, o provimento do recurso, para reformar a decisão atacada para que se

2015.03.00.008891-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : BANESPREV FUNDO BANESPA DE SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO : SP115762 RENATO TADEU RONDINA MANDALITI e outro

AGRAVADO(A) :
ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS APOSENTADOS DO BANCO DO
ESTADO DE SAO PAULO AFABESP

ADVOGADO : SP054771 JOAO ROBERTO EGYDIO PIZA FONTES e outro

PARTE RÉ : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : SP042631 JOSE LIMA DE SIQUEIRA e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

PARTE RÉ : BANCO SANTANDER BRASIL S/A

ADVOGADO : SP043143 CELIA MARIA NICOLAU RODRIGUES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00113035420024036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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atenda à limitação temporal imposta nos autos dos Agravos de Instrumento nº 0013684-16.2013.403.000 e nº

0011995-34.2013.403.000.

Antes da apreciação do pedido de atribuição de efeito suspensivo, intime-se a parte agravada.

Após, conclusos.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006840-79.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fls. 186/187) que indeferiu liminar, em sede de

mandado de segurança impetrado com o escopo de assegurar ao impetrante, ora agravante, a liberação das

unidades de contêiner de carga/contêiner nº MSCU 813.241-6, MEDU 147.298-2, MSCU 387.347-9 e MEDU

267.133-5.

Nas razões recursais, alegou a agravante que é princípio comezinho do direito aduaneiro que o objeto do

procedimento do desembaraço aduaneiro é a mercadoria e não os contêineres, que entram e saem do País sob a

égide da "admissão temporária", qualquer que seja a modalidade do frete contratado (FCL/FCL² ou LCL/LCL²).

Ressaltou que a unidade de carga e seus acessórios e equipamentos não constituem embalagem das mercadorias

abandonadas.

Argumentou que o processo de perdimento e/ou liberação não foi iniciada/finalizado por culpa exclusiva das

agravadas, que deixaram de atender os preceitos legais, prejudicando as atividades do transportador marítimo,

além do impedimento em dispor livremente de seu patrimônio.

Afirmou que a responsabilidade do transportador marítimo sobre as mercadorias transportadas estão definida em

lei (art. 3º, Decreto-Lei nº 116/67), não devendo ser estendida, sob pena de ferir direito de terceiro.

Destacou que os contêineres, objeto do mandamus, já completaram 247 dias (a contar da ultima descarga em

26/7/2014) abandonados, sem qualquer medida por parte das autoridades impetradas, configurando patente

ilegalidade.

Salientou que as mercadorias encontram-se em situação de abandono.

Requereu a concessão de liminar, para a desunitização das unidades de carga MSCU 813.241-6, MEDU 147.298-

2, MSCU 387.347-9 e MEDU 267.133-5 e sua devolução à frota do transportador marítimo.

Pugnou, ao final, o provimento do agravo.

Decido.

A antecipação da tutela, prevista no art. 273 , CPC, exige como requisitos autorizadores, in verbis:

Art. 273 . O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida

no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: 

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou 

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

Dessa forma, conclui-se do texto legal que, para a concessão de tutela antecipada, revela-se imprescindível prova

inequívoca e verossimilhança do alegado, havendo fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação e ou

que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório.

É, pois, imperativo, que para a concessão da tutela antecipada estejam presentes todos os requisitos formalizados

no texto legal. Nesse sentido, lecionam os processualistas:

2015.03.00.006840-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : MSC MEDITERRANEAN SHIPPING DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP255532 LUCIANA MARIANO MELO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : CIA BANDEIRANTES ARMAZENS GERAIS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00001055120154036104 4 Vr SANTOS/SP
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É pressuposto para a concessão da tutela que haja convencimento da verossimilhança da alegação. (Nagib Slaib

Filho - Revista ADV., p. 27, Dec. 1995).

A prova inequívoca é a que não pode admitir razoavelmente mais de um significado, é a que apresenta um grau

de convencimento tal, que a seu respeito não possa ser oposta qualquer dúvida razoável, ou, noutros termos cuja

autenticidade ou veracidade seja provável. (José Eduardo Correia Alvim, in Ação Monitória e Temas Polêmicos

da Reforma Processual, Ed. Del Rei, 1995, p. 164).

Para o douto Nagib Slaib Filho, a verossimilhança é o pressuposto que se refere à alegação do direito do

demandante e a prova inequívoca pertine à documentação acostada e que deverá ser analisada a fim de

caracterizar a probabilidade daquilo que foi alegado. Trata-se de um Juízo provável sobre o direito do autor, é o

fumus boni iuris.

Faz-se mister, ainda, verificar a presença de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum

in mora).

Segundo magistério de Pontes de Miranda, a prova inequívoca e a verossimilhança conjugam-se:

Verossimilhança , também registrada pelos léxicos nas formas variantes verossimilhança (de verus, verdadeiro e

similis, semelhante), é o que se apresenta como verdadeiro, o que tem aparência de verdade. Torna-se então,

indispensável que as alegações da inicial, nos quais se funda o pedido cuja antecipação se busca, tenham a

aparência de verdadeiras, não só pela coerência da exposição como por sua conformidade com a prova,

dispensada, porém, nos casos do 334. No tocante à apuração da verossimilhança , a lei limita o arbítrio do juiz,

que deverá decidir diante da realidade objetivamente demonstrada no processo. Também por isso, a exigência do

§ 1° de que, na decisão o juiz indique, de modo claro e preciso, as razões do seu convencimento, posto que

concisamente (art. 165, 2ª parte).

Assim, de rigor a apreciação da prova inequívoca e verossimilhança (pressupostos) e que haja fundado receio de

dano irreparável ou de difícil reparação ou fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto

propósito protelatório do réu (requisitos alternativos).

Nesse diapasão, vale ressaltar que o container ou unidade de carga, a teor do disposto no artigo 3.º da Lei n.º

6.288/75, é considerado como um equipamento ou acessório do veículo transportador, cuja vênia peço para

transcrever:

"O container , para todos os efeitos legais, não constitui embalagem das mercadorias, sendo considerado sempre

um equipamento ou acessório do veículo transportador. 

Parágrafo único. A conceituação de container não abrange veículos, acessórios ou peças de veículos e

embalagens, mas compreende seus acessórios e equipamentos específicos, tais como trailers , boogies , racks , ou

prateleiras, berços ou módulos, desde que utilizados como parte integrante do container ."

Neste passo, embora o Operador de Transporte Multimodal seja responsável perante a Fazenda Nacional pelo

crédito tributário, o artigo 24 da Lei nº 9.611/98 prevê que os containeres não constituem embalagem das

mercadorias, nem com elas se confunde, conforme orientação jurisprudencial, cujo aresto transcrevo a seguir:

ADUANEIRO. MERCADORIA ABANDONADA. LIBERAÇÃO DE CONTÊINER. POSSIBILIDADE. 1.

Configurado o abandono da mercadoria, mostra-se ilegítima a retenção da unidade de carga utilizada para o seu

transporte. 2. A teor das disposições da Lei nº 6.288/75 (art. 3º) e da Lei nº 9.611/98 (art. 24) , o contêiner é

considerado como equipamento ou acessório do veículo transportador, não se confundindo com o objeto por ele

transportado. Precedentes do C. STJ e desta Corte. 3. Eventual alegação de que o Poder Público não possui

condições para o adequado armazenamento da mercadoria, não legitima a privação de bens particulares, à

míngua de lei autorizadora nesse sentido. 4. A responsabilidade pelo desembaraço aduaneiro da mercadoria é do

importador, não se podendo imputar ao transportador ônus decorrente da sua desídia. 5. Apelação provida. (TRF

3ª Região, AMS 00007830820114036104, Relator Márcio Moraes, Terceira Turma, e-DJF3 Judicial 1

DATA:17/10/2011).

DIREITO ADMINISTRATIVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. APREENSÃO

DE CONTAINER. MERCADORIAS ABANDONADAS. UNIDADE DE CARGA QUE NÃO SE CONFUNDE COM

A MERCADORIA NELA CONTIDA. INEXISTÊNCIA DE RESPONSABILIDADE. MERO TRANSPORTADOR.

DESUNITIZAÇÃO E LIBERAÇÃO DA UNIDADE DE CARGA. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1. Cuida-se de

agravo legal tirado contra decisão monocrática, por meio da qual o relator negou seguimento à remessa oficial,

mantendo a sentença, por entender que inexiste amparo jurídico para a apreensão de containers, ainda que

declarada a pena de perdimento das mercadorias ali contidas, não podendo se confundir a unidade de carga com

os bens ali transportados. 2. Ademais, o argumento de que se faz necessário apreender o container para a

preservação da própria carga que este contém, não merece prosperar, sob pena de privar, de forma arbitrária, a

impetrante de seus bens particulares, em razão de omissão de terceiro. 3. Precedentes do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte Regional. 4. Agravo legal a que se conhece para, no mérito, negar-lhe provimento.(REOMS

- Remessa Ex Officio em Mandado de Segurança - 212649, Processo: 2000.61.04.002392-9/SP, Órgão Julgador:

SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 16/12/2010, Fonte: DJF3 CJ1 data:12/1/11, pg,: 308, Relator: Juiz

Convocado VALDECI DOS SANTOS)

 DIREITO ADMINISTRATIVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. GERENTE
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GERAL DO TERMINAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA. MERO EXECUTOR DO ATO. APREENSÃO DE

CONTAINER. MERCADORIAS SUJEITAS À PENA. A UNIDADE DE CARGA NÃO SE CONFUNDE COM A

MERCADORIA NELE APREENDIDA. ENTENDIMENTO PACIFICADO NA JURISPRUDÊNCIA.

INEXISTÊNCIA DE RESPONSABILIDADE. MERO TRANSPORTADOR. DESUNITIZAÇÃO E LIBERAÇÃO DA

UNIDADE DE CARGA. REFORMA PARCIAL DA SENTENÇA. 1. A questão preliminar argüida, de legitimidade

passiva do Gerente Geral do Terminal Santos Brasil S.A., foi deslindada de forma proficiente pela sentença,

porém, como a parte apelante retornou ao tema, insta observar apenas que o gerente de terminal, apontado como

autoridade impetrada, foi mero executor da ordem de retenção do container, expedida pelo Inspetor da

Alfândega do Porto de Santos, sendo, pois, este parte legítima para figurar no pólo passivo do writ, uma vez que

é o único detentor de competência administrativa para corrigir o ato impugnado. Precedente do Colendo

Superior Tribunal de Justiça. 2. No mérito da causa, a questão posta a deslinde diz respeito ao direito de a

impetrante obter ordem judicial para determinar a "desunitização" e conseqüente devolução de unidade de carga

de propriedade da impetrante, um container de nº. CCLU 453.774-6, indevidamente apreendido, em razão de o

importador ter abandonado as mercadorias nele contidas, estando estas sujeitas à aplicação da pena de

perdimento. 3. Acerca da matéria, a jurisprudência já se encontra consolidada no sentido de que inexiste amparo

jurídico para a apreensão de containers, não podendo se confundir a unidade de carga com a mercadoria nela

transportada. 4. Ademais, o argumento de que se faz necessário apreender o container para a preservação da

própria carga que este contém, não merece prosperar, sob pena de privar, de forma arbitrária, a impetrante de

seus bens particulares, em razão de omissão de terceiro. Ora, trata-se a apelante de mera transportadora da

mercadoria tida por abandonada, sendo certo que sua unidade de carga não pode ser retida por fatos

exclusivamente relativos às mercadorias em si ou ao importador. 5. Em suma, merece reparo a sentença

prolatada, conquanto a mercadoria tida como abandonada não deve atingir a unidade de carga de propriedade

da impetrante, a qual somente foi utilizada para o seu transporte, impondo-se, pois, a parcial reforma da decisão

recorrida, para julgar procedente o pedido inicial, concedendo-se a segurança postulada para determinar a

"desunitização" do contêiner CCLU 453.774-6, permitindo que a impetrante o retire, por se tratar de bem

integrante de seu patrimônio, do qual foi injustamente privado de uso. 6. Apelação a que se dá parcial

provimento, para reformar a sentença e conceder a ordem postulada.(AMS - Apelação em Mandado de

Segurança - 311165, Processo: 2007.61.04.012651-8, UF: SP, Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA, Data do

Julgamento: 22/07/2010, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:02/08/2010 PÁGINA: 263, Relator: JUIZ CONVOCADO

VALDECI DOS SANTOS)

 DIREITO ADUANEIRO E TRIBUTÁRIO - RETENÇÃO ADMINISTRATIVA DE CONTÊINER - AUSÊNCIA DE

PROCEDIMENTO LEGAL - INCONSTITUCIONALIDADE. 1. A Constituição Federal assegura o direito de

propriedade e a intangibilidade dos bens, exceto se objeto de procedimento legal concluído com a pena de

perdimento. 2. Na ausência de procedimento administrativo em face do titular de direitos sobre o contêiner , é

inconstitucional a retenção deste bem, tão-só porque carregado com mercadorias sujeitas a pena de perdimento.

3. Remessa oficial desprovida. (TRF TERCEIRA REGIÃO, REOMS 212597/SP, QUARTA TURMA, DJU

14/09/2005, Relator JUIZ FABIO PRIETO).

ADMINISTRATIVO. PENA DE PERDIMENTO. UNIDADE DE CARGA. DISTINÇÃO QUANTO À

MERCADORIA QUE ACONDICIONA. APREENSÃO. DESCABIMENTO. TRANSPORTE MULTIMODAL DE

CARGAS. HIPÓTESE NÃO CONFIGURADA. 1. Embora a unidade de carga, juntamente com seus acessórios,

seja considerada parte integrante do todo, não se constitui em embalagem da mercadoria, destarte, não se

confunde com a carga transportada. 2. Não se justifica a apreensão do CONTAINER pelo fato da mercadoria

acondicionada se encontrar abandonada e sujeita a procedimento administrativo fiscal, com vistas à aplicação

da pena de perdimento, pois não é razoável que a impetrante, na medida que não colaborou para a prática da

infração atribuída ao titular da mercadoria, sofra as penalidades e prejuízos que apenas a este poderiam ser

imputadas. 3. Ausência de comprovação acerca do inadequado armazenamento no espaço alfandegário, capaz de

propiciar a deterioração das mercadorias acondicionadas. 4. No caso vertente, a impetrante é transportadora

intermodal, não se configurando a hipótese de transporte multimodal de cargas, pois este pressupõe um único

contrato e utiliza duas ou mais modalidades de transporte, desde a origem até o destino, e é executado sob a

responsabilidade única de um Operador de Transporte Multimodal (art. 2º, da Lei nº 9.611/98). 5. Precedentes

desta Corte. 6. Apelação e remessa oficial improvidas. (TRF TERCEIRA REGIÃO, AMS 217598/SP, SEXTA

TURMA, DJU 09/12/2005, Relatora JUIZA CONSUELO YOSHIDA). 

ADMINISTRATIVO - IMPORTAÇÃO - ABANDONO DE MERCADORIAS - APREENSÃO - RETENÇÃO DE

CONTAINER ATÉ A EFETIVA DESTINAÇÃO - ILEGALIDADE. 1. Extrai-se da leitura do art. 24 e parágrafo

único, da Lei nº 9.611/98 que a unidade de carga, ou seja, o "container", não pode ser considerada embalagem

para a mercadoria. Juntamente com acessórios e equipamentos, faz parte de um todo. Todavia, também não pode

ser confundida com a carga que transporta. 2. Não se justifica a apreensão da unidade de carga pelo fato de a

mercadoria nela acondicionada se encontrar abandonada e sujeita a procedimento administrativo fiscal com

vista à aplicação da pena de perdimento, sendo de rigor a devolução do "container" à impetrante, por ausência

de respaldo legal na sua apreensão, vez que a Administração Pública está sujeita ao princípio da legalidade
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estrita, nos termos do art. 37 da CF. 3. A impetrante não pode ser sancionada em razão da conduta realizada por

outrem, e para a qual não concorreu. (TRF TERCEIRA REGIÃO, AMS 220466/SP, SEXTA TURMA, DJU

27/01/2006, Relator JUIZ MAIRAN MAIA).

Bem como se observa no precedente desta Terceira Turma, de minha Relatoria:

ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - APREENSÃO FISCAL - RETENÇÃO DE CONTAINER,

EM FACE DA APREENSÃO DA CARGA NELE CONTIDA EM RAZÃO DE ABANDONO - DESCABIMENTO -

PRELIMINARES DE AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL E DE INTERESSE

DE AGIR. 1. Preliminares rejeitadas. 2. O CONTAINER ou unidade de carga, a teor do disposto no artigo 3.º da

Lei n.º 6.288/75, é considerado como um equipamento ou acessório do veículo transportador. 3. Embora o

Operador de Transporte Multimodal seja responsável perante a Fazenda Nacional pelo crédito tributário, o

artigo 24 da Lei n.º 9.611/98 prevê que os containers não constituem embalagem das mercadorias, nem com elas

se confunde. Precedente. 4. Inexiste amparo jurídico para a apreensão, uma vez que não se deve confundir a

unidade de carga com a mercadoria transportada. 5. Apelação e remessa oficial improvidas. (TRF TERCEIRA

REGIÃO, AMS/ 262510/SP, TERCEIRA TURMA, DJU 19/10/2005, Relator JUIZ NERY JUNIOR). 

E ainda na Superior Corte:

TRIBUTÁRIO. MERCADORIA LEGALMENTE ABANDONADA. APREENSÃO DE CONTÊINER.

IMPOSSIBILIDADE. 1. A jurisprudência desta Corte tem firmado o entendimento de que o contêiner não é

acessório da mercadoria transportada, não se sujeitando, pois, à pena de perdimento aplicável àquela.

Precedentes. 2. Recurso especial não provido. (STJ, RESP 200900002721, Relator Eliana Calmon, Segunda

Turma, DJE DATA:14/09/2009).

 Dessarte, mesmo que caiba discussão acerca das mercadorias, não cabe a apreensão da unidade de carga,

porquanto não pode ser prejudicado o transportador.

Assim, verificada a verossimilhança do alegado, bem como o perigo da demora, tento em vista que a agravante

tem que arcar com as despesas da estadia, entendo que presentes os requisitos para a antecipação dos efeitos da

tutela recursal, nos termos do art. 273, CPC.

Ante o exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem, para as providências cabíveis.

Intimem-se, também a agravada para contraminuta.

Após, ao Ministério Público Federal.

Em seguida, conclusos.

São Paulo, 04 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006463-11.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fl. 44) que não reconheceu a perda

superveniente de objeto da ação, proposta por Adalberto Pereira Marques.

Nas razões recursais, alegou a agravante EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA

AEROPORTUÁRIA - INFRAERO que o ora agravada afirma que prestou concurso público para o cargo de

auxiliar administrativo, no Aeroporto Internacional de São Paulo e que, embora aprovado nas provas, foi

reprovado no exame pré-admissional (exames médicos), quando constatado problemas cardíacos; que o pedido do

autor visava a declaração da nulidade do ato reprovatório que o desclassificou e, consequentemente, sua nomeação

ao cargo e, alternativamente, a admissão, nos termos do art. 37, VIII, CF, além da condenação ao pagamento de

2015.03.00.006463-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

PROCURADOR : SP164338 RENATA MOURA SOARES DE AZEVEDO e outro

AGRAVADO(A) : ADALBERTO PEREIRA MARQUES

ADVOGADO : SP042337 VALDEMAR FIGUEIREDO MARTINS (Int.Pessoal)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00212236719934036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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custas, despesas processuais e honorários; que houve sentença de procedência, mantida em grau recursal.

Ressaltou, entretanto, que o Aeroporto em comento foi concedido à iniciativa privada em dezembro/2012, quando

o GRU AIPORT passou a administra-lo, ensejando a perda do objeto da ação, tendo em vista a impossibilidade de

admissão do autor/candidato nos quadros da INFRAERO no Aeroporto de Guarulhos.

Invocou o disposto no art. 462, CPC.

Afirmou que inexiste mais a função a que o agravado foi admitido, bem como inexiste o posto de trabalho para o

qual o recorrido foi admitido, de modo que não mais existe interesse processual, devendo o feito ser extinto, nos

termos do art. 267, VI, CPC.

Alegou que a decisão agravada é extra petita, devendo ser anulada, posto que, ao decidir em fase de execução de

sentença, a adoção de todos os atos necessários para a nomeação do autor, bem como o pagamento das

remunerações em atraso, sendo este pedido inexistente na petição inicial e não discutido nos autos.

Invocou o disposto no art. 460, caput, CPC e sustentou a nulidade da decisão combatida.

Requereu a atribuição de efeito suspensivo ao agravo, até o julgamento final do agravo de instrumento e, ao final,

a reforma da decisão agravada, para que seja determinada a extinção do feito, por perda superveniente do objeto,

bem como a nulidade da decisão que determina o pagamento das remunerações em atraso.

Decido.

Neste sumário exame cognitivo, não se vislumbra relevância na argumentação expendida pela agravante, a

justificar a antecipação dos efeitos da tutela recursal, nos termos do art. 527, III, CPC, tendo em vista o disposto

no art. 42, CPC (Art. 42. A alienação da coisa ou do direito litigioso, a título particular, por ato entre vivos, não

altera a legitimidade das partes. § 1o O adquirente ou o cessionário não poderá ingressar em juízo, substituindo o

alienante, ou o cedente, sem que o consinta a parte contrária. § 2o O adquirente ou o cessionário poderá, no

entanto, intervir no processo, assistindo o alienante ou o cedente.), não sendo o caso, portanto, de extinção do

feito.

Também não se vislumbra nulidade da decisão agravada, posto que o pagamento das remunerações atrasadas é

inerente ao cargo que - eventualmente - deveria estar ocupado pelo agravado desde 1993 e só não o foi pela

insistente contraposição da ora agravante.

Ante o exposto, indefiro a atribuição de efeito suspensivo ao agravo.

Intimem-se, também o agravado para contraminuta.

Após, conclusos.

São Paulo, 04 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008363-29.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fls. 38/40) que indeferiu a antecipação dos

efeitos da tutela, em sede de embargos de terceiro.

Entendeu o MM Juízo de origem que foi reconhecida a regularidade do procedimento adotado (penhora do

veículo), confirmada em sede de agravo de instrumento , e que a boa-fé do terceiro adquirente é presumida.

Continuou o Juízo a quo, ressaltando que a transferência da propriedade, no caso, se dá com a tradição e que,

conforme certidão do Oficial de Justiça, o veículo foi encontrado com o executado no dia 24/6/2013, tendo sido

realizado o registro da alienação apenas no dia posterior à restrição.

Anotou, por fim, o Juízo singular, a relação de proximidade entre o executado e o terceiro, concluindo, naquele

momento, não estar caracterizada a boa-fé do adquirente.

2015.03.00.008363-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : RENATO GAMELEIRA GOMES

ADVOGADO : SP211560 RODRIGO CESAR GUTIERREZ e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00025254120154036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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Nas razões recursais, alegou o agravante RENATO GAMELEIRA GOMES que pretende, em antecipação da

tutela, o desbloqueio do veículo penhorado, nos autos do processo nº 0008781-39.2011.403.6100, movido pela

União Federal em face de Rinaldo José de Andrade.

Afirmou que adquiriu o veículo marca KIA/Sportage, ano 2012, modelo 2013, placa EFG 6571/SP, cor preta, de

Rinaldo José de Andrade, em 4/6/2013, quando não havia nenhuma reserva de domínio ou bloqueio que impedisse

a realização do negócio, o que possibilitou a transferência do automóvel junto ao DETRAN em 25/6/2013, ou

seja, antes do bloqueio judicial realizado em 6/7/2013.

Sustentou que, com a tradição em 4/6/2013, o bem passou a lhe pertencer, que procedeu de boa-fé.

Asseverou que não há qualquer impedimento legal no tocante à negociação do bem entre amigos, família ou

qualquer relação de proximidade.

Alegou que a simples existência de ordem de penhora e a inscrição de restrição judicial no prontuário do veículo

configura turbação na posse (art. 1046, CPC).

Argumentou que a situação vem casando problemas, posto que necessita usar o veículo e não pode faze-lo, tendo

em vista a fiscalização das autoridades de trânsito e que, com o indeferimento da livre circulação, pode ocorreu

perecimento das peças do veículo.

Quanto ao licenciamento, salientou que o não pagamento dos débitos e impostos relativos ao bem acarreta multas

e juros, causando-lhe mais prejuízos.

Requereu a atribuição de efeito suspensivo ao agravo; a antecipação da tutela recursal; a liberação do veículo para

livre circulação e licenciamento do mesmo.

Decido.

O presente recurso foi distribuído por prevenção ao Agravo de Instrumento nº 2014.03.00.000194-3, interposto

pelo executado, nos quais restou decidido já com trânsito em julgado:

AGRAVO DE INSTRUMENTO- EMBARGOS À PENHORA - VEÍCULO AUTOMOTOR - TRADIÇÃO -

NÃO COMPROVAÇÃO - NULIDADE DA CITAÇÃO - INOCORRÊNCIA - COMPARECIMENTO AOS

AUTOS - RECURSO IMPROVIDO.

1.O veículo foi encontrado com o recorrente, sendo certo que a transferência de propriedade de bens

imóveis se dá com a tradição - que não caso não havia se operado -, não obstante a assinatura do

Documento Único de Transferência (DUT), à fl. 92.

2.A alegação do agravante, segundo a qual estava com o veículo para retirar objeto, não restou comprovada nos

autos.

3.Se houve a transmissão da propriedade, o recorrente não tem legitimidade para postular o levantamento da

constrição, posto que se trataria de defesa pertencente apenas aquele (proprietário), na medida em que a ninguém é

permitido pleitear direito alheio em nome próprio, salvo nos casos expressos em lei, de legitimação extraordinária

(art. 6º do CPC), que não é hipótese dos autos.

4.No tocante à nulidade da citação, não se verifica sua ocorrência, posto que o Aviso de Recebimento (fl. 26) foi

entregue no endereço do executado.

5.Como bem afirmado pelo Juízo de origem, o comparecimento do réu aos autos, supriu qualquer alegação de

nulidade por ausência de citação.

6.Agravo de instrumento improvido. (D.E. publicado em 14/07/2014).

 No mais, o agravante não logrou êxito em esclarecer a restrição do veículo (total ou parcial), de modo que

prejudicado o pedido de liberação para circulação e/ou licenciamento do veículo.

Ante o exposto, indefiro a suspensividade postulada.

Intimem-se, também a agravada para contraminuta.

Após, conclusos.

São Paulo, 04 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fls. 162/163) que indeferiu liminar, em sede de

mandado de segurança impetrado com o escopo de assegurar ao impetrante, ora agravante, a liberação da unidade

de contêiner de carga/contêiner nº TCKU 2945100.

Nas razões recursais, alegou a agravante que é princípio comezinho do direito aduaneiro que o objeto do

procedimento do desembaraço aduaneiro é a mercadoria e não os contêineres, que entram e saem do País sob a

égide da "admissão temporária", qualquer que seja a modalidade do frete contratado (FCL/FCL² ou LCL/LCL²).

Ressaltou que a unidade de carga e seus acessórios e equipamentos não constituem embalagem das mercadorias

abandonadas.

Argumentou que o processo de perdimento e/ou liberação não foi iniciada/finalizado por culpa exclusiva das

agravadas, que deixaram de atender os preceitos legais, prejudicando as atividades do transportador marítimo,

além do impedimento em dispor livremente de seu patrimônio.

Afirmou que a responsabilidade do transportador marítimo sobre as mercadorias transportadas estão definida em

lei (art. 3º, Decreto-Lei nº 116/67), não devendo ser estendida, sob pena de ferir direito de terceiro.

Destacou que os contêineres, objeto do mandamus, já completaram 247 dias (a contar da ultima descarga em

26/7/2014) abandonados, sem qualquer medida por parte das autoridades impetradas, configurando patente

ilegalidade.

Salientou que as mercadorias encontram-se em situação de abandono.

Requereu a concessão de liminar, para a desunitização das unidades de carga nº TCKU 2945100 e sua devolução à

frota do transportador marítimo.

Pugnou, ao final, o provimento do agravo.

Decido.

A antecipação da tutela, prevista no art. 273 , CPC, exige como requisitos autorizadores, in verbis:

Art. 273 . O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida

no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: 

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou 

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

Dessa forma, conclui-se do texto legal que, para a concessão de tutela antecipada, revela-se imprescindível prova

inequívoca e verossimilhança do alegado, havendo fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação e ou

que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório.

É, pois, imperativo, que para a concessão da tutela antecipada estejam presentes todos os requisitos formalizados

no texto legal. Nesse sentido, lecionam os processualistas:

É pressuposto para a concessão da tutela que haja convencimento da verossimilhança da alegação. (Nagib Slaib

Filho - Revista ADV., p. 27, Dec. 1995).

A prova inequívoca é a que não pode admitir razoavelmente mais de um significado, é a que apresenta um grau

de convencimento tal, que a seu respeito não possa ser oposta qualquer dúvida razoável, ou, noutros termos cuja

autenticidade ou veracidade seja provável. (José Eduardo Correia Alvim, in Ação Monitória e Temas Polêmicos

da Reforma Processual, Ed. Del Rei, 1995, p. 164).

Para o douto Nagib Slaib Filho, a verossimilhança é o pressuposto que se refere à alegação do direito do

demandante e a prova inequívoca pertine à documentação acostada e que deverá ser analisada a fim de

caracterizar a probabilidade daquilo que foi alegado. Trata-se de um Juízo provável sobre o direito do autor, é o

fumus boni iuris.

Faz-se mister, ainda, verificar a presença de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum

in mora).

Segundo magistério de Pontes de Miranda, a prova inequívoca e a verossimilhança conjugam-se:

Verossimilhança , também registrada pelos léxicos nas formas variantes verossimilhança (de verus, verdadeiro e

similis, semelhante), é o que se apresenta como verdadeiro, o que tem aparência de verdade. Torna-se então,

indispensável que as alegações da inicial, nos quais se funda o pedido cuja antecipação se busca, tenham a

aparência de verdadeiras, não só pela coerência da exposição como por sua conformidade com a prova,

dispensada, porém, nos casos do 334. No tocante à apuração da verossimilhança , a lei limita o arbítrio do juiz,

que deverá decidir diante da realidade objetivamente demonstrada no processo. Também por isso, a exigência do

§ 1° de que, na decisão o juiz indique, de modo claro e preciso, as razões do seu convencimento, posto que

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : CLIA SANTOS ARMAZENS GERAIS COLUMBIA

ADVOGADO : SP066905 SEBASTIAO BOTTO DE BARROS TOJAL e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00008901320154036104 4 Vr SANTOS/SP
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concisamente (art. 165, 2ª parte).

Assim, de rigor a apreciação da prova inequívoca e verossimilhança (pressupostos) e que haja fundado receio de

dano irreparável ou de difícil reparação ou fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto

propósito protelatório do réu (requisitos alternativos).

Nesse diapasão, vale ressaltar que o container ou unidade de carga, a teor do disposto no artigo 3.º da Lei n.º

6.288/75, é considerado como um equipamento ou acessório do veículo transportador, cuja vênia peço para

transcrever:

"O container , para todos os efeitos legais, não constitui embalagem das mercadorias, sendo considerado sempre

um equipamento ou acessório do veículo transportador. 

Parágrafo único. A conceituação de container não abrange veículos, acessórios ou peças de veículos e

embalagens, mas compreende seus acessórios e equipamentos específicos, tais como trailers , boogies , racks , ou

prateleiras, berços ou módulos, desde que utilizados como parte integrante do container ."

Neste passo, embora o Operador de Transporte Multimodal seja responsável perante a Fazenda Nacional pelo

crédito tributário, o artigo 24 da Lei nº 9.611/98 prevê que os containeres não constituem embalagem das

mercadorias, nem com elas se confunde, conforme orientação jurisprudencial, cujo aresto transcrevo a seguir:

ADUANEIRO. MERCADORIA ABANDONADA. LIBERAÇÃO DE CONTÊINER. POSSIBILIDADE. 1.

Configurado o abandono da mercadoria, mostra-se ilegítima a retenção da unidade de carga utilizada para o seu

transporte. 2. A teor das disposições da Lei nº 6.288/75 (art. 3º) e da Lei nº 9.611/98 (art. 24) , o contêiner é

considerado como equipamento ou acessório do veículo transportador, não se confundindo com o objeto por ele

transportado. Precedentes do C. STJ e desta Corte. 3. Eventual alegação de que o Poder Público não possui

condições para o adequado armazenamento da mercadoria, não legitima a privação de bens particulares, à

míngua de lei autorizadora nesse sentido. 4. A responsabilidade pelo desembaraço aduaneiro da mercadoria é do

importador, não se podendo imputar ao transportador ônus decorrente da sua desídia. 5. Apelação provida. (TRF

3ª Região, AMS 00007830820114036104, Relator Márcio Moraes, Terceira Turma, e-DJF3 Judicial 1

DATA:17/10/2011).

DIREITO ADMINISTRATIVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. APREENSÃO

DE CONTAINER. MERCADORIAS ABANDONADAS. UNIDADE DE CARGA QUE NÃO SE CONFUNDE COM

A MERCADORIA NELA CONTIDA. INEXISTÊNCIA DE RESPONSABILIDADE. MERO TRANSPORTADOR.

DESUNITIZAÇÃO E LIBERAÇÃO DA UNIDADE DE CARGA. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1. Cuida-se de

agravo legal tirado contra decisão monocrática, por meio da qual o relator negou seguimento à remessa oficial,

mantendo a sentença, por entender que inexiste amparo jurídico para a apreensão de containers, ainda que

declarada a pena de perdimento das mercadorias ali contidas, não podendo se confundir a unidade de carga com

os bens ali transportados. 2. Ademais, o argumento de que se faz necessário apreender o container para a

preservação da própria carga que este contém, não merece prosperar, sob pena de privar, de forma arbitrária, a

impetrante de seus bens particulares, em razão de omissão de terceiro. 3. Precedentes do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte Regional. 4. Agravo legal a que se conhece para, no mérito, negar-lhe provimento.(REOMS

- Remessa Ex Officio em Mandado de Segurança - 212649, Processo: 2000.61.04.002392-9/SP, Órgão Julgador:

SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 16/12/2010, Fonte: DJF3 CJ1 data:12/1/11, pg,: 308, Relator: Juiz

Convocado VALDECI DOS SANTOS)

DIREITO ADMINISTRATIVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. GERENTE

GERAL DO TERMINAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA. MERO EXECUTOR DO ATO. APREENSÃO DE

CONTAINER. MERCADORIAS SUJEITAS À PENA. A UNIDADE DE CARGA NÃO SE CONFUNDE COM A

MERCADORIA NELE APREENDIDA. ENTENDIMENTO PACIFICADO NA JURISPRUDÊNCIA.

INEXISTÊNCIA DE RESPONSABILIDADE. MERO TRANSPORTADOR. DESUNITIZAÇÃO E LIBERAÇÃO DA

UNIDADE DE CARGA. REFORMA PARCIAL DA SENTENÇA. 1. A questão preliminar argüida, de legitimidade

passiva do Gerente Geral do Terminal Santos Brasil S.A., foi deslindada de forma proficiente pela sentença,

porém, como a parte apelante retornou ao tema, insta observar apenas que o gerente de terminal, apontado como

autoridade impetrada, foi mero executor da ordem de retenção do container, expedida pelo Inspetor da

Alfândega do Porto de Santos, sendo, pois, este parte legítima para figurar no pólo passivo do writ, uma vez que

é o único detentor de competência administrativa para corrigir o ato impugnado. Precedente do Colendo

Superior Tribunal de Justiça. 2. No mérito da causa, a questão posta a deslinde diz respeito ao direito de a

impetrante obter ordem judicial para determinar a "desunitização" e conseqüente devolução de unidade de carga

de propriedade da impetrante, um container de nº. CCLU 453.774-6, indevidamente apreendido, em razão de o

importador ter abandonado as mercadorias nele contidas, estando estas sujeitas à aplicação da pena de

perdimento. 3. Acerca da matéria, a jurisprudência já se encontra consolidada no sentido de que inexiste amparo

jurídico para a apreensão de containers, não podendo se confundir a unidade de carga com a mercadoria nela

transportada. 4. Ademais, o argumento de que se faz necessário apreender o container para a preservação da

própria carga que este contém, não merece prosperar, sob pena de privar, de forma arbitrária, a impetrante de

seus bens particulares, em razão de omissão de terceiro. Ora, trata-se a apelante de mera transportadora da

mercadoria tida por abandonada, sendo certo que sua unidade de carga não pode ser retida por fatos
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exclusivamente relativos às mercadorias em si ou ao importador. 5. Em suma, merece reparo a sentença

prolatada, conquanto a mercadoria tida como abandonada não deve atingir a unidade de carga de propriedade

da impetrante, a qual somente foi utilizada para o seu transporte, impondo-se, pois, a parcial reforma da decisão

recorrida, para julgar procedente o pedido inicial, concedendo-se a segurança postulada para determinar a

"desunitização" do contêiner CCLU 453.774-6, permitindo que a impetrante o retire, por se tratar de bem

integrante de seu patrimônio, do qual foi injustamente privado de uso. 6. Apelação a que se dá parcial

provimento, para reformar a sentença e conceder a ordem postulada.(AMS - Apelação em Mandado de

Segurança - 311165, Processo: 2007.61.04.012651-8, UF: SP, Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA, Data do

Julgamento: 22/07/2010, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:02/08/2010 PÁGINA: 263, Relator: JUIZ CONVOCADO

VALDECI DOS SANTOS)

DIREITO ADUANEIRO E TRIBUTÁRIO - RETENÇÃO ADMINISTRATIVA DE CONTÊINER - AUSÊNCIA DE

PROCEDIMENTO LEGAL - INCONSTITUCIONALIDADE. 1. A Constituição Federal assegura o direito de

propriedade e a intangibilidade dos bens, exceto se objeto de procedimento legal concluído com a pena de

perdimento. 2. Na ausência de procedimento administrativo em face do titular de direitos sobre o contêiner , é

inconstitucional a retenção deste bem, tão-só porque carregado com mercadorias sujeitas a pena de perdimento.

3. Remessa oficial desprovida. (TRF TERCEIRA REGIÃO, REOMS 212597/SP, QUARTA TURMA, DJU

14/09/2005, Relator JUIZ FABIO PRIETO).

 ADMINISTRATIVO. PENA DE PERDIMENTO. UNIDADE DE CARGA. DISTINÇÃO QUANTO À

MERCADORIA QUE ACONDICIONA. APREENSÃO. DESCABIMENTO. TRANSPORTE MULTIMODAL DE

CARGAS. HIPÓTESE NÃO CONFIGURADA. 1. Embora a unidade de carga, juntamente com seus acessórios,

seja considerada parte integrante do todo, não se constitui em embalagem da mercadoria, destarte, não se

confunde com a carga transportada. 2. Não se justifica a apreensão do CONTAINER pelo fato da mercadoria

acondicionada se encontrar abandonada e sujeita a procedimento administrativo fiscal, com vistas à aplicação

da pena de perdimento, pois não é razoável que a impetrante, na medida que não colaborou para a prática da

infração atribuída ao titular da mercadoria, sofra as penalidades e prejuízos que apenas a este poderiam ser

imputadas. 3. Ausência de comprovação acerca do inadequado armazenamento no espaço alfandegário, capaz de

propiciar a deterioração das mercadorias acondicionadas. 4. No caso vertente, a impetrante é transportadora

intermodal, não se configurando a hipótese de transporte multimodal de cargas, pois este pressupõe um único

contrato e utiliza duas ou mais modalidades de transporte, desde a origem até o destino, e é executado sob a

responsabilidade única de um Operador de Transporte Multimodal (art. 2º, da Lei nº 9.611/98). 5. Precedentes

desta Corte. 6. Apelação e remessa oficial improvidas. (TRF TERCEIRA REGIÃO, AMS 217598/SP, SEXTA

TURMA, DJU 09/12/2005, Relatora JUIZA CONSUELO YOSHIDA). 

ADMINISTRATIVO - IMPORTAÇÃO - ABANDONO DE MERCADORIAS - APREENSÃO - RETENÇÃO DE

CONTAINER ATÉ A EFETIVA DESTINAÇÃO - ILEGALIDADE. 1. Extrai-se da leitura do art. 24 e parágrafo

único, da Lei nº 9.611/98 que a unidade de carga, ou seja, o "container", não pode ser considerada embalagem

para a mercadoria. Juntamente com acessórios e equipamentos, faz parte de um todo. Todavia, também não pode

ser confundida com a carga que transporta. 2. Não se justifica a apreensão da unidade de carga pelo fato de a

mercadoria nela acondicionada se encontrar abandonada e sujeita a procedimento administrativo fiscal com

vista à aplicação da pena de perdimento, sendo de rigor a devolução do "container" à impetrante, por ausência

de respaldo legal na sua apreensão, vez que a Administração Pública está sujeita ao princípio da legalidade

estrita, nos termos do art. 37 da CF. 3. A impetrante não pode ser sancionada em razão da conduta realizada por

outrem, e para a qual não concorreu. (TRF TERCEIRA REGIÃO, AMS 220466/SP, SEXTA TURMA, DJU

27/01/2006, Relator JUIZ MAIRAN MAIA).

Bem como se observa no precedente desta Terceira Turma, de minha Relatoria:

ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - APREENSÃO FISCAL - RETENÇÃO DE CONTAINER,

EM FACE DA APREENSÃO DA CARGA NELE CONTIDA EM RAZÃO DE ABANDONO - DESCABIMENTO -

PRELIMINARES DE AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL E DE INTERESSE

DE AGIR. 1. Preliminares rejeitadas. 2. O CONTAINER ou unidade de carga, a teor do disposto no artigo 3.º da

Lei n.º 6.288/75, é considerado como um equipamento ou acessório do veículo transportador. 3. Embora o

Operador de Transporte Multimodal seja responsável perante a Fazenda Nacional pelo crédito tributário, o

artigo 24 da Lei n.º 9.611/98 prevê que os containers não constituem embalagem das mercadorias, nem com elas

se confunde. Precedente. 4. Inexiste amparo jurídico para a apreensão, uma vez que não se deve confundir a

unidade de carga com a mercadoria transportada. 5. Apelação e remessa oficial improvidas. (TRF TERCEIRA

REGIÃO, AMS/ 262510/SP, TERCEIRA TURMA, DJU 19/10/2005, Relator JUIZ NERY JUNIOR). 

E ainda na Superior Corte:

TRIBUTÁRIO. MERCADORIA LEGALMENTE ABANDONADA. APREENSÃO DE CONTÊINER.

IMPOSSIBILIDADE. 1. A jurisprudência desta Corte tem firmado o entendimento de que o contêiner não é

acessório da mercadoria transportada, não se sujeitando, pois, à pena de perdimento aplicável àquela.

Precedentes. 2. Recurso especial não provido. (STJ, RESP 200900002721, Relator Eliana Calmon, Segunda

Turma, DJE DATA:14/09/2009).
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Dessarte, mesmo que caiba discussão acerca das mercadorias, não cabe a apreensão da unidade de carga,

porquanto não pode ser prejudicado o transportador.

Assim, verificada a verossimilhança do alegado, bem como o perigo da demora, tento em vista que a agravante

tem que arcar com as despesas da estadia, entendo que presentes os requisitos para a antecipação dos efeitos da

tutela recursal, nos termos do art. 273, CPC.

Ante o exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem, para as providências cabíveis.

Intimem-se, também a agravada para contraminuta.

Após, ao Ministério Público Federal.

Em seguida, conclusos.

São Paulo, 04 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto para reformar decisão que não admitiu exceção de pré-

executividade por inadequação da via eleita já que a análise dos argumentos da agravante dependeria de dilação

probatória.

Requer a agravante o reconhecimento da inexigibilidade do título executivo por considerá-lo incerto, já que é

decorrente de dívida de PIS e COFINS com base de cálculo sobre ISS.

Alega que o ISS não compõe a base de cálculo das referidas contribuições.

É o relatório.

Decido.

Questiona-se a inclusão do ISS na base de cálculo das contribuições PIS/COFINS, questão que deve seguir, por

analogia, o mesmo parâmetro da incidência das referidas contribuições sobre o ICMS.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, por muito tempo, tem decidido a favor da

inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS (REsp 505172 / RS, RECURSO ESPECIAL

2003/0036916-1, Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, T2 - Segunda Turma, data do julgamento 21/9/2006,

DJ 30.10.2006 p. 262) (REsp 515217 / RS, RECURSO ESPECIAL 2003/44215-4, Ministro JOÃO OTÁVIO DE

NORONHA, T2 - Segunda Turma, data do julgamento 12/9/2006, DJ 9.10.2006 p. 277) (AMS - APELAÇÃO EM

MANDADO DE SEGURANÇA - 299063, PROCESSO Nº 2007.61.26.000421-9/SP, JUIZ ROBERTO JEUKEN,

TERCEIRA TURMA, DATA DO JULGAMENTO 14/02/2008, DJU DATA:05/03/2008 PÁGINA: 397) (AMS -

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 218756, 2000.61.02.014022-9/SP, TERCEIRA TURMA,

DATA DO JULGAMENTO 04/11/2005, DJU DATA:11/01/2006 PÁGINA: 143, JUIZ MÁRCIO MORAES).

 

Nesse sentido, a Súmula 68 do STJ prescrevia que "a parcela relativa ao ICM inclui-se na base de calculo do PIS",

e a Súmula 94 do STJ que "a parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de calculo do FINSOCIAL".

No entanto, o Supremo Tribunal Federal resolveu a questão no julgamento do RE nº 240.785-MG, afastando o

entendimento supra sumulado:

TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das

coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de

incidência de outro. COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA - FATURAMENTO - ICMS. O que relativo a título de

Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da
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Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento. (RE 240785, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal

Pleno, julgado em 08/10/2014, DJe-246 DIVULG 15-12-2014 PUBLIC 16-12-2014 EMENT VOL-02762-01 PP-

00001)

Com efeito, entendeu o Ministro Relator estar configurada a violação ao artigo 195, I da Constituição Federal, ao

fundamento de que a base de cálculo do PIS e da COFINS somente pode incidir sobre a soma dos valores obtidos

nas operações de venda ou de prestação de serviços, ou seja, sobre a riqueza obtida com a realização da operação,

e não sobre o ICMS, que constitui ônus fiscal e não faturamento.

Acolho essa fundamentação e o precedente citado para reconhecer, por analogia, a plausibilidade da tese

defendida neste agravo de instrumento, razão pela qual não deve ser admitida a inclusão do ISS da base de cálculo

da COFINS e da contribuição ao PIS.

Pelo exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para sobrestar a execução até o julgamento final

deste agravo de instrumento.

Intime-se a agravada para contraminuta.

Publique-se.

Após, retornem-me conclusos.

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fl. 51) que concedeu prazo de dez dias para que

a parte autora, ora agravante, atribuísse o devido valor à causa, comprovando, no mesmo prazo, o recolhimento da

diferença de custas, em sede de ação de conhecimento.

Entendeu o MM Juízo de origem que o valor da causa deve corresponder ao benefício patrimonial pretendido.

Nas razões recursais, alegou a recorrente que propôs ação ordinária revisional e declaratória em face da Fazenda

Nacional.

Afirmou que não se vislumbra a necessidade de retificação do valor da causa, na medida em que a ação anulatória

de débito é cumulada com revisional e tal insurgência não diz respeito a todo o conteúdo, não se aplicando ao caso

a regra do art. 259, V, CPC.

Sustentou que não há debate sobre todo o conteúdo da CDA, restringindo-se a discussão da multa, juros com base

na Taxa Selic.

Salientou a "enorme dificuldade de se quantificar a pretensão deduzida, sujeita a cálculos de reconhecida

complexidade, a serem verificados no curso da instrução".

Sustentou que o valor atribuído à causa revela-se, em princípio, dotado de razoabilidade, sendo desnecessária

qualquer retificação.

Aduziu que a sistemática processual brasileira permite ao relator o provimento do agravo, nos termos do art. 557,

§ 1º-A, CPC.

Afirmou que está sedimentado na jurisprudência do STJ que o valor da causa, tratando-se de ação revisional, não

é o valor global do contrato.

Defendeu que, sendo inviável a demonstração do efeito proveito econômico pretendido com a demanda, a

doutrina e jurisprudência vem aceitando o valor atribuído à causa (valor de alçada estimado).

Requereu a atribuição de efeito suspensivo ao agravo (fl. 2) e, ao final, o provimento do recurso, para reformar a

2015.03.00.008368-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : OBJETO FUTURO COM/ DE PRESENTES FINOS LTDA

ADVOGADO : RS031306 MARCELO DE FREITAS E CASTRO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00060442420154036100 7 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     880/2436



decisão agravada.

Decido.

Dispõe o art. 258 do Código de Processo Civil:

Art. 258: A toda causa será atribuído um valor certo, ainda que não tenha conteúdo econômico imediato.

Com efeito, "a exigência legal de atribuir-se sempre valor à causa justifica-se, por exemplo, porque: a) é critério

para a determinação da competência de juízo; b) serve de parâmetro para a fixação do tipo de procedimento a ser

seguido na tramitação da ação judicial; c) é base de cálculo para a taxa judiciária das custas iniciais (de

distribuição - CPC 257), de preparo de recurso (CPC 511 e demais despesas processuais; d) é tomado por base

para a fixação dos honorários advocatícios de sucumbência (CPC 20); e) serve de base para a condenação do

litigante de má-fé; f) é parâmetro para a fixação da multa pela oposição de EDcl protelatórios (CPC 538 par. ún.)"

(Cf. Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante, RT, 10 ª ed., 2007, nota 2 ao art. 258, p. 495).

Outrossim, o valor da causa constitui um dos requisitos essenciais da petição inicial, conforme disposto nos arts.

259, caput e 282, V, do Código de Processo Civil, cabendo à parte a atribuição do valor correto à exordial sob

pena de indeferimento da petição e extinção do processo sem julgamento de mérito, no caso de descumprimento

da norma.

Do artigo 258, do Código de Processo Civil, infere-se a obrigatoriedade da determinação do valor da causa ao

estabelecer que a toda causa será atribuído um valor certo, ainda que não tenha conteúdo econômico imediato. O

valor da causa é o valor da relação jurídica de direito material, mas nos limites de petitum.

Destarte, é de rigor que se imponha ao autor o ônus da atribuição correta de valor à causa.

Com efeito, é dever da parte indicar como valor da causa quantia equivalente ao provável proveito econômico a

ser auferido em caso de ganho da demanda.

Quando se trata de ação de conhecimento em que pretende o autor um benefício patrimonial ou econômico, é

curial a correlação com este do valor dado à causa.

Isto posto, tem que se ter em mente que, in casu, a parte pleiteia a revisão dos valores dos débitos lançados, com a

exclusão da cobrança de juros pela Taxa Selic e multas , bem como, quanto aos débitos espontaneamente

declarados, a anulação dos que excederem o cálculo do débito principal, com redução dos percentuais, com

aplicação da TJLP par ao cálculo dos juros quando este índice for inferior a 12% por ano, pleiteando, ainda, a

restituição dos valores tidos como indevidamente cobrados e efetivamente pagos a título de juros Selic e multas,

bem como a repetição de indébito, com a devida correção monetária (fls. 32/33).

À causa foi dado o valor de R$ 1.000,00, ou seja, muito aquém do benefício patrimonial almejado pela atroa,

ainda que limitando às alegadas indevidas multas e taxa de juros Selic.

É manifesta, portanto, a discrepância entre o valor atribuído e o quantum pretende a autora ver excluído de seus

débitos, valor que pode ser obtido através de mero cálculo aritmético, sem a complexidade defendida.

Assim, a decisão agravada não merece reforma.

Ante o exposto, indefiro a suspensividade postulada.

Intimem-se, também a agravada para contraminuta.

Após, conclusos.

São Paulo, 04 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto para reformar decisão que excluiu os sócios do polo passivo da

demanda.

Alega a União que houve dissolução irregular da empresa comprovada por oficial de justiça em diligência no

endereço informado na Junta Comercial.

Requer a atribuição de efeito suspensivo.

É o relatório.

Decido.

Segundo entendimento pacificado do Superior Tribunal de Justiça, para o redirecionamento da execução é

necessário demonstrar indícios de que os sócios diretores ou administradores agiram com excesso de poderes ou

infração de lei, contrato social ou estatuto, nos termos do art. 135 do Código Tributário Nacional:

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EMPRESA FALIDA - NOME DO SÓCIO NA CDA -

REDIRECIONAMENTO: IMPOSSIBILIDADE. 1. Na interpretação do art. 135 do CTN, o Direito pretoriano no

STJ firmou-se no sentido de admitir o redirecionamento para buscar responsabilidade dos sócios, quando não

encontrada a pessoa jurídica ou bens que garantam a execução. 2. Duas regras básicas comandam o

redirecionamento: a) quando a empresa se extingue regularmente, cabe ao exeqüente provar a culpa do sócio

para obter a sua imputação de responsabilidade; b) se a empresa se extingue de forma irregular, torna-se

possível o redirecionamento, sendo ônus do sócio provar que não agiu com culpa ou excesso de poder. 3. Na

hipótese dos autos, surge uma terceira regra: quando a empresa se extingue por falência, depois de exaurido o

seu patrimônio. Aqui, a responsabilidade é inteiramente da empresa extinta com o aval da Justiça, sem ônus para

os sócios, exceto quando houver comportamento fraudulento. 4. Recurso especial conhecido em parte e, nessa

parte, improvido." (RESP 868095, SEGUNDA TURMA, DJ 11/04/2007, p. 00235, Relatora Ministra ELIANA

CALMON)

Nesse mesmo sentido, posiciona-se esta Turma: AC 724930 200103990410460, DJF3 14/04/2009, p. 438, Relator

Desembargador Federal Márcio Moraes; AI 351328 200803000402159, DJF3 07/04/2009, p. 409, Relatora

Desembargadora Federal Cecília Marcondes.

Exemplo de infração ao artigo 135 do CTN é a dissolução irregular da empresa, caracterizando-se a presunção

relativa (REsp 1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS) quando a empresa não é localizada no endereço

informado à Junta Comercial (REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 898.474/SP;

TRF3, AC 2006.61.06.008036-2, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes; TRF3 AI 2007.03.00.087257-

3, Rel. Desembargador Federal Relator Márcio Moraes), salientando-se que é imprescindível que a constatação

seja realizada por Oficial de Justiça, uma vez que os correios não são órgãos da Justiça e não possuem fé pública

(APELREE 199861825382304, Relator Márcio Moraes, DE 9/3/2011; AI 200903000109035, Relatora Cecília

Marcondes, DJF3 CJ1 06/07/2010; AI 201003000276276, Relator Carlos Muta, DE 4/4/2011; AI

200603001091244, Relatora Consuelo Yoshida, DJF3 CJ1 10/11/2010; AI 201003000136030, Relator Cecília

Mello, DJF3 CJ1 30/09/2010).

Constatando-se motivos para o redirecionamento, é cabível a responsabilização do administrador que, vinculado

ao fato gerador do tributo cobrado, demonstra a prática de atos de administração com excesso de poderes, infração

à lei, contrato social ou estatuto, justificando, desta forma, a aplicação do disposto no art. 135, III, CTN.

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA OS SÓCIOS-GERENTES. SÓCIOS QUE

NÃO INTEGRAVAM A GERÊNCIA DA SOCIEDADE À ÉPOCA DO FATO GERADOR E DA OCORRÊNCIA DA

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE. 1. O redirecionamento da execução fiscal

para o sócio-gerente da empresa é cabível apenas quando demonstrado que este agiu com excesso de poderes,

infração à lei ou ao estatuto, ou no caso de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples

inadimplemento de obrigações tributárias. 2. "O pedido de redirecionamento da execução fiscal, quando fundado

na dissolução irregular da sociedade executada, pressupõe a permanência de determinado sócio na

administração da empresa no momento da ocorrência dessa dissolução, que é, afinal, o fato que desencadeia a

responsabilidade pessoal do administrador. Ainda, embora seja necessário demonstrar quem ocupava o posto de

gerente no momento da dissolução, é necessário, antes, que aquele responsável pela dissolução tenha sido

também, simultaneamente, o detentor da gerência na oportunidade do vencimento do tributo. É que só se dirá

responsável o sócio que, tendo poderes para tanto, não pagou o tributo (daí exigir-se seja demonstrada a

detenção de gerência no momento do vencimento do débito) e que, ademais, conscientemente, optou pela

irregular dissolução da sociedade (por isso, também exigível a prova da permanência no momento da dissolução

irregular)" (EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1009997/SC, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 2/4/2009, DJe 4/5/2009). 3. Hipótese em que à época dos fatos geradores a agravada não

integrava o quadro societário da sociedade executada. Impossibilidade de redirecionamento da execução fiscal.

Agravo regimental improvido.(AgRg no REsp 1418854/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA

TURMA, julgado em 17/12/2013, DJe 05/02/2014)
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TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE - DISSOLUÇÃO

IRREGULAR - FATO GERADOR ANTERIOR AO INGRESSO DO SÓCIO NA EMPRESA -

REDIRECIONAMENTO - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES. 1. Esta Corte firmou o entendimento de que

não se pode atribuir ao sócio a obrigação de pagar tributo devido anteriormente à sua gestão, ainda que ele seja

supostamente responsável pela dissolução irregular da empresa. 2. "O pedido de redirecionamento da execução

fiscal, quando fundado na dissolução irregular da sociedade executada, pressupõe a permanência de

determinado sócio na administração da empresa no momento da ocorrência dessa dissolução, que é, afinal, o

fato que desencadeia a responsabilidade pessoal do administrador. Ainda, embora seja necessário demonstrar

quem ocupava o posto de gerente no momento da dissolução, é necessário, antes, que aquele responsável pela

dissolução tenha sido também, simultaneamente, o detentor da gerência na oportunidade do vencimento do

tributo. É que só se dirá responsável o sócio que, tendo poderes para tanto, não pagou o tributo (daí exigir-se

seja demonstrada a detenção de gerência no momento do vencimento do débito) e que, ademais, conscientemente,

optou pela irregular dissolução da sociedade (por isso, também exigível a prova da permanência no momento da

dissolução irregular)" (EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1.009.997/SC, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira

Turma, julgado em 2/4/2009, DJe 4/5/2009). 3. Recurso especial não provido.(REsp 1307346/RJ, Rel. Ministra

ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/12/2013, DJe 18/12/2013)

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIOS. REQUISITOS VERIFICADOS. DISSOLUÇÃO

IRREGULAR. PODERES DE GESTÃO. COMPROVADO QUANTO A UM SÓCIO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO. - São requisitos para o redirecionamento da execução fiscal,

forte no art. 135, caput, do CTN a prática de atos com excesso de poderes ou a infração da lei, estatuto ou

contrato social, revestindo a medida de caráter excepcional. - A dissolução irregular da sociedade caracteriza

infração a lei para os fins do estatuído no dispositivo em comento, salvo prova em contrário produzida pelo

executado. É dizer, há, na espécie, inversão do ônus da prova, o que somente será afastada após a integração da

lide do sócio com poderes de gestão. - Presume-se irregular a alteração do endereço da empresa executada,

quando realizada sem a regular comunicação aos órgãos competentes, devidamente atestada por certidão do

Oficial de Justiça. Precedentes. - Para os fins colimados deve-se perquirir se o sócio possuía poderes de gestão,

tanto no momento do surgimento do fato gerador, quanto na data da dissolução irregular. Isso porque, se o fato

que marca a responsabilidade por presunção é a dissolução irregular não se afigura correto imputá-la a quem

não deu causa. - Na hipótese dos autos, consoante se observa da certidão do Oficial de Justiça (fls. 59), restou

configurada a dissolução irregular, nos termos adredemente ressaltados. Noutro passo, a ficha cadastral (fls.

64/74) demonstra que MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA SILVA detinha poder de direção, tanto quando do advento

do fato gerador (fls. 21/25), quando do momento da caracterização da dissolução irregular. - Todavia, ao que se

infere dos autos, a sócia ERCÍLIA HERMINIO ingressou na sociedade somente em agosto de 2007 (fls. 74), em

data posterior, portanto, à constituição do crédito tributário em cobrança (fls. 21/25). - Agravo de instrumento

parcialmente provido. (TRF 3ª Regiao, AI 00226916620124030000, Relatora Mõnica Nobre, Quarta Turma, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:21/02/2014).

No caso, há certidão de oficial de justiça (fl. 38) informando que a empresa executada descontinuou suas

atividades no endereço informado à junta comercial (fls. 53/55).

Os sócios co-executados pertenciam ao quadro societário da empresa como sócios gerentes, assinando pela

empresa, tanto no período de vencimento do tributo quanto na época da dissolução irregular.

Pelo exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal para manter os sócios no polo passivo da execução

fiscal.

Intimem-se os agravados para contraminuta.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fls. 195/198) que indeferiu exceção de pré-

executividade, em sede de execução fiscal.

O MM Juízo de origem afastou a alegação da prescrição, bem como decidiu que as demais questão não poderiam

ser alegadas em sede de exceção de pré-executividade.

Nas razões recursais, alegaram SEEN SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM SAÚDE S/C LTDA, JOEL ROCHA

DE MELLO e HELOÍSA WATANABE DE MELLO o cabimento da exceção de pré-executividade na hipótese.

Sustentaram que inexiste relação jurídico-tributária pela ausência de fato gerador (exercício de atividades

farmacêuticas sem profissional habilitado), uma vez que exercia a excipiente atividade fim de prestação de

serviços de saúde, com ênfase na área de oncologia, que não tem relação nenhuma com a prestação de serviços

farmacêuticos, inviabilizando a aplicação da multa cobrada.

Alegaram também a ocorrência da prescrição do crédito exeqüendo.

Afirmaram que não procede a alegação da agravada de que a ausência de intimação pessoal para o arquivamento

dos autos, nos termos do art. 25, Lei nº 6.830/80, acarretaria a nulidade do ato, uma vez que a disposição em

questão se aplica apenas à Fazenda Pública.

Argumentaram que a execução de origem se funda no art. 35, Lei nº 3.820/60, que equiparou as penalidades e

anuidades previstas na lei em questão às penalidades aplicáveis em razão de não pagamento de crédito tributário,

mas jamais estendeu os benefícios da Fazenda Pública ao Conselho Regional de Farmácia.

Sustentaram que, ainda que se admita a extensão do benefício de intimação pessoal à entidade de classe, tem-se

que, no caso sub judice, o Conselho Regional de Farmácia não está representado por procurador autárquico, ma

por advogado constituído pelo Presidente do Conselho.

Asseveraram que tendo sido o procurador da agravada intimado, nos termos do art. 40, § 1º, CPC, não há que se

falar em ausência de ciência da exequente quanto à suspensão do processo, de modo que para ser reconhecida a

nulidade da intimação, necessária a comprovação do prejuízo.

Acrescentaram que, na hipótese, inaplicável o estabelecido no art. 205, CC.

Aduziram que os termos iniciais da contagem do prazo prescricional, no caso, se deram em 9/6/2000 (dívida ativa

nº 33825/01); em 11/10/2000 (dívida ativa 33826/01); em 28/9/1999 (dívida ativa nº 33827/01); em 20/7/2000

(dívida ativa nº 33828/01); em 7/11/2000 (dívida ativa nº 33829/01); em 13/10/1999 (dívida ativa nº 33830/01);

em 4/12/2000 (dívida ativa nº 33831/01) e em 3/11/1999 (dívida ativa nº 33832/01), datas referentes ao termo

inicial para contagem de juros e correção monetária presente da Certidão de Dívida Ativa e a citação ocorreu em

22/08/2011.

Asseveraram que, no tocante à interrupção da prescrição, à época da propositura da execução fiscal, havia um

conflito de normas entre o art. 174, CTN, e o art. 8º, LEF, sendo que o Superior Tribunal de Justiça se posicionou

no sentido de que a prescrição apenas se interrompe pela citação pessoal do devedor.

Sustentaram que a alteração trazida pela LC 118/2005 não tem aplicação retroativa.

Requereram a atribuição de efeito suspensivo ao agravo, para suspender os efeitos da decisão agravada que

determinou a constrição dos bens da agravante e, ao final, o provimento do recurso, reconhecendo-se a ausência

do fato gerador, bem como a prescrição do crédito exeqüendo.

Decido.

Preliminarmente, não conheço do recurso em relação aos agravantes JOEL ROCHA DE MELLO e HELOÍSA

WATANABE DE MELLO, posto que não cumprido, por eles, o disposto no art. 525, I, Código de Processo Civil

(Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída: I - obrigatoriamente, com cópias da decisão

agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do

agravado."), uma vez que não instruído o agravo com cópia das procurações outorgadas pelos mencionados

recorrentes a advogado signatário do recurso.

Antes da apreciação da apreciação do pedido de atribuição de efeito suspensivo, intime-se a agravada para

contraminuta.

Após, conclusos. 

AGRAVANTE : SEEN SERVICOS ESPECIALIZADOS EM SAUDE S/C LTDA e outros

ADVOGADO : SP195805 LUIZ FERNANDO DO VALE DE ALMEIDA GUILHERME e outro

AGRAVANTE : JOEL ROCHA DE MELLO

: HELOISA WATANABE DE MELLO

ADVOGADO : SP195805 LUIZ FERNANDO DO VALE DE ALMEIDA GUILHERME

AGRAVADO(A) : Conselho Regional de Farmacia CRF

ADVOGADO : SP312944B BIANKA VALLE EL HAGE e outro
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São Paulo, 07 de maio de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra decisão

que anulou, de ofício, as decisões de fls. 70 e 148 (dos autos deste agravo), que incluiu os sócios no polo passivo

da execução fiscal unicamente com base na informação de que a sociedade encerrou suas atividades (fl. 35v -

certidão do oficial de justiça), e indeferiu o pedido da Fazenda Nacional de fl. 189. 

Sustenta a agravante, em síntese, que a infração à lei a ensejar o redirecionamento da execução fiscal contra o

sócio da executada, nos termos do art. 135 do CTN e da Súmula 435 do STJ, restou configurada pela constatação

de que a empresa executada foi discutida, conforme demonstra a certidão lavrada por oficial de justiça. Aduz que,

não havendo notícia de novo endereço onde a executada possa ser encontrada, resta patente a dissolução irregular.

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo ao presente recurso (antecipação da tutela recursal), e ao final que

seja dado provimento ao recurso, reformando-se definitivamente a decisão agravada, de modo a permitir o

prosseguimento da execução fiscal contra os responsáveis legais da empresa devedora (Edgard Maldonado e

Sergio Ricardo Fonseca Rebello). 

É o relatório.

Decido.

Cabível a aplicação no caso concreto do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Ressalvo meu entendimento pessoal e, em nome do princípio da colegialidade que deve reger o bom

funcionamento da Corte, adoto como razões de decidir os judiciosos fundamentos da e. Desembargadora Federal

Diva Malerbi, aplicável aos casos análogos àquele ora sob julgamento.

A questão vertida nos autos consiste na discussão sobre a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal

para os sócios-gerentes (Edgard Maldonado e Sergio Ricardo Fonseca Rebello) da empresa executada "

DYNAMICA VEDACOES IND/ E COM/ LTDA", em razão da dissolução irregular da referida empresa, a

configurar infração à lei, capaz de ensejar a responsabilidade do administrador.

O artigo 135 do Código Tributário Nacional estabelece, no seu inciso III, a responsabilidade tributária dos

"diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado", que têm, por lei, contrato ou

estatuto social, poderes para pessoalmente praticar atos sociais, inclusive o de cumprir ou mandar cumprir as

obrigações tributárias da pessoa jurídica.

Encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de autorizar a aplicação do artigo

135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, razão pela qual não

basta provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo

necessária, igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes,

infração à lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da empresa.

Com efeito, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que "a certidão

emitida pelo Oficial de Justiça atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos

assentamentos da junta comercial é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução

2015.03.00.007598-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : DYNAMICA VEDACOES IND/ E COM/ LTDA e outros

: EDGARD MALDONADO

: MARCIA REGINA FERREIRA SANTOS

: SERGIO RICARDO FONSECA REBELLO
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para o sócio-gerente, a este competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter agido com dolo, culpa, fraude

ou excesso de poder, ou ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa" (Precedentes: AgRg no REsp

1282751/AM, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, j. 13.12.2011, DJe 19.12.2011; REsp

1250732/PA, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, j. 01.09.2011, DJe 08.09.2011; AgRg no

Ag 1365062/PR, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, Segunda Turma, j. 21.06.2011, DJe 09.08.2011; REsp

1104064/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, j. 02.12.2010, DJe 14.12.2010).

Confira-se, a propósito, o contido na Súmula nº 435 do E. Superior Tribunal de Justiça: "Presume-se dissolvida

irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos

competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".

É pacífico, outrossim, no C. Superior Tribunal de Justiça que o sócio-gerente que deixa de manter atualizados os

registros empresariais e comerciais, em especial quanto à localização da empresa e à sua dissolução, viola a lei,

ex vi dos artigos 1.150 e 1.151, do CC, e artigos 1º, 2º, e 32, da Lei 8.934/1994 (Precedente: ERESP 716.412/PR,

DJe 22/09/2008). A não-localização da empresa, em tais hipóteses, gera legítima presunção iuris tantum de

dissolução irregular e, portanto, responsabilidade do gestor, nos termos do art. 135, III, do CTN.

Nesse sentido, a síntese do entendimento jurisprudencial no que se refere à temática:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA QUE

INFORMA NÃO TER ENCONTRADO A EMPRESA NO ENDEREÇO INDICADO PELO FISCO PARA

CITAÇÃO. REDIRECIONAMENTO. PRESUNÇÃO 'JURIS TANTUM' DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR.

ART. 135, DO CTN. APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 435/STJ.

1. Em execução fiscal, certificada pelo oficial de justiça a não localização da empresa executada no endereço

fornecido ao Fisco como domicílio fiscal para a citação, presume-se (juris tantum) a ocorrência de dissolução

irregular a ensejar o redirecionamento da execução aos sócios, na forma do art. 135, do CTN. Precedentes:

EREsp 852.437 / RS, Primeira Seção. Rel. Min. Castro Meira, julgado em 22.10.2008; REsp 1343058 / BA,

Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em 09.10.2012. 

2. É obrigação dos gestores das empresas manter atualizados os respectivos cadastros junto aos órgãos de

registros públicos e ao Fisco, incluindo os atos relativos à mudança de endereço dos estabelecimentos e,

especialmente, os referentes à dissolução da sociedade. Precedente: EREsp 716412 / PR, Primeira Seção. Rel.

Min. Herman Benjamin, julgado em 12.9.2007. 

3. Aplica-se ao caso a Súmula n. 435/STJ: 'Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de

funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da

execução fiscal para o sócio-gerente' 

4. Recurso especial provido."

(REsp 1374744/BA, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministro MAURO

CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/08/2013, DJe 17/12/2013.)

 

Contudo, a atribuição da responsabilidade tributária aos sócios no caso de dissolução irregular, exige a

comprovação simultânea de que estes administravam a empresa tanto à época da ocorrência da sua dissolução,

como também ao tempo da ocorrência do inadimplemento da obrigação. Nesse sentido:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA OS SÓCIOS-GERENTES. SÓCIOS

QUE NÃO INTEGRAVAM A GERÊNCIA DA SOCIEDADE À ÉPOCA DO FATO GERADOR E DA

OCORRÊNCIA DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE.

1. O redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente da empresa é cabível apenas quando demonstrado

que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou ao estatuto, ou no caso de dissolução irregular da

empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias.

2. "O pedido de redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular da sociedade

executada, pressupõe a permanência de determinado sócio na administração da empresa no momento da

ocorrência dessa dissolução, que é, afinal, o fato que desencadeia a responsabilidade pessoal do administrador.

Ainda, embora seja necessário demonstrar quem ocupava o posto de gerente no momento da dissolução, é

necessário, antes, que aquele responsável pela dissolução tenha sido também, simultaneamente, o detentor da

gerência na oportunidade do vencimento do tributo. É que só se dirá responsável o sócio que, tendo poderes para

tanto, não pagou o tributo (daí exigir-se seja demonstrada a detenção de gerência no momento do vencimento do

débito) e que, ademais, conscientemente, optou pela irregular dissolução da sociedade (por isso, também exigível

a prova da permanência no momento da dissolução irregular)" (EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1009997/SC,

Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 2/4/2009, DJe 4/5/2009).

3. Hipótese em que à época dos fatos geradores a agravada não integrava o quadro societário da sociedade

executada. Impossibilidade de redirecionamento da execução fiscal.

Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1418854/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/12/2013,

DJe 05/02/2014)
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"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE - DISSOLUÇÃO

IRREGULAR - FATO GERADOR ANTERIOR AO INGRESSO DO SÓCIO NA EMPRESA -

REDIRECIONAMENTO - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES.

1. Esta Corte firmou o entendimento de que não se pode atribuir ao sócio a obrigação de pagar tributo devido

anteriormente à sua gestão, ainda que ele seja supostamente responsável pela dissolução irregular da empresa.

2. "O pedido de redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular da sociedade

executada, pressupõe a permanência de determinado sócio na administração da empresa no momento da

ocorrência dessa dissolução, que é, afinal, o fato que desencadeia a responsabilidade pessoal do administrador.

Ainda, embora seja necessário demonstrar quem ocupava o posto de gerente no momento da dissolução, é

necessário, antes, que aquele responsável pela dissolução tenha sido também, simultaneamente, o detentor da

gerência na oportunidade do vencimento do tributo. É que só se dirá responsável o sócio que, tendo poderes para

tanto, não pagou o tributo (daí exigir-se seja demonstrada a detenção de gerência no momento do vencimento do

débito) e que, ademais, conscientemente, optou pela irregular dissolução da sociedade (por isso, também exigível

a prova da permanência no momento da dissolução irregular)" (EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1.009.997/SC,

Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 2/4/2009, DJe 4/5/2009).

3. Recurso especial não provido."

(REsp 1307346/RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/12/2013, DJe

18/12/2013)

No caso em tela, restou caracterizada a presunção de dissolução irregular da empresa executada, conforme se

constata da certidão lavrada em 18.09.2001 pelo Oficial de Justiça (fl. 35vº), de seguinte teor:

 

"(...) em cumprimento ao presente, após verificar no guia e mapa da desta cidade a inexistência da RUA SANTA

TEREZA D'ÁVILA, consultei o Setor de Cadastro da Prefeitura Municipal onde obtive a informação de que não

há referida rua nesta cidade. Assim, dirigi-me à Rua Santa Tereza, onde após realizar diligências por toda sua

extensão, não localizei o prédio de n. 382, ou pessoa que conhecesse ou soubesse dar informações da executada.

Na lista telefônica local não localizei o nome da executada e de seu representante legal, Edgard Maldonado,

entre os assinantes. Em diligência junto ao C.R.I. desta cidade fui informado da inexistência de bens imóveis em

nome da executada, conforme informativo anexo. Assim, não tendo localizado o endereço indicado, ou qualquer

informação da executada e de seu representante legal, nem bens de sua propriedade, suspendo, por ora, minhas

diligências para integral cumprimento do presente, restituindo-o à Secretaria da Vara, no aguardo de posterior

deliberação."

De outra parte, consoante se colhe da Certidão de Dívida Ativa (fls. 10/19), o crédito tributário ora em execução

refere-se ao período de 19.02.1996 a 29.11.1996.

Da Ficha Cadastral da JUCESP (fls. 143/145), constata-se que Edgard Maldonado, integra o quadro da empresa

executada desde a sua constituição, em 11.11.1993, na situação de sócio administrador, assinando pela empresa,

portanto possuía poderes de gestão desde essa data até o momento da dissolução irregular.

Com relação a Sergio Ricardo Fonseca Rebello, verifica-se da Ficha Cadastral da JUCESP (fls. 143/145) que este

ingressou no quadro da empresa executada em 29.07.1997, na situação de sócio administrador, assinando pela

empresa, permanecendo nesta condição até a dissolução irregular da sociedade.

 Assim sendo, merece ser parcialmente reformada a decisão ora agravada, a fim de que o sócio administrador

Edgard Maldonado responda pelos débitos em execução, porquanto possuía poderes de gestão tanto à época do

fato gerador do crédito tributário quanto por ocasião da dissolução irregular da empresa executada.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao

agravo de instrumento, para determinar o redirecionamento da execução fiscal ao sócio gerente da empresa

executada, Edgard Maldonado, nos termos acima consignados.

 Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

CARLOS DELGADO

Juiz Federal Convocado

  

 

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 13471/2015 
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00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0517497-05.1995.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. PRELIMINARES

ARGUIDAS NAS CONTRARRAZÕES REJEITADAS. PERÍCIA CONTÁBIL. NULIDADE NÃO

CONFIGURADA. DEMONSTRAÇÃO DE QUE A AUTUAÇÃO FOI EQUIVOCADA. 

- Wallertein Industrial e Comercial Ltda. opôs embargos à execução fiscal (nº 94.0500254-6, em apenso) e o

magistrado julgou procedente o pedido, ao acolher o argumento de que restou comprovado que o prejuízo fiscal

era da própria embargante, conforme constatado pelo perito, ao contrário do que entendeu o auditor do fisco. 

- A teor do parágrafo único do artigo 433 do CPC, as partes dispõem de dez dias para apresentar os pareceres

técnicos de seus assistentes, após a intimação da juntada do laudo. No caso concreto, o prazo decorreu in albis, de

forma que é inequívoco que precluiu para o apelante a oportunidade de se valer do auxílio de um expert.

Precedente.

- Diversa, porém, é a pretensão recursal: invoca-se a nulidade a partir de inconsistências do trabalho pericial, que,

no entender do recorrente, o tornam imprestável, nulo. A manifestação da parte sobre o parecer não se subordina

ao prazo peremptório do referido dispositivo. Precedente. Aliás, seria um contrassenso negar ao litigante o direito

de deduzir suas razões, seja porque afrontaria o devido processo legal, seja porque o juiz não está adstrito ao laudo

(CPC, art. 436) e "a livre apreciação da prova, desde que a decisão seja fundamentada, considerada a lei e os

elementos existentes nos autos, é um dos cânones do nosso sistema processual" (REsp 7.870/SP, 4ª Turma, Rel.

Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de 3.2.1992).

- Não prospera, outrossim, a alegação de inépcia do apelo por pedir a reforma da sentença e estar somente fundado

na argumentação de nulidade da perícia. A recorrente requereu a anulação do laudo e, em consequência, dos atos

subsequentes ou, alternativamente, a reforma da sentença. Conforme se depreende do relatório, a par das

incongruências da perícia, alegou-se que não restou suficientemente demonstrada a mácula do título, que goza da

presunção de ser liquido e certo. À evidência, exsurge perfeitamente adequada, lógica e coerente a pretensão

recursal.

- O embargante requereu e o juiz deferiu a realização de perícia contábil, ocasião em que nomeou o Sr. Tadeu R.

Jordan, cujo laudo foi acostado às fls. 184/283 e complementado às fls. 308/313. Não há qualquer impugnação

acerca da qualificação do expert para produzi-lo e, ademais, verifica-se que está inscrito nos Conselhos de

Contabilidade e de Administração. Os documentos em que fundou seu exame estão acostados e foram respondidos

os quesitos de ambas as partes. Não há, tampouco, invocação de parcialidade ou impedimento do perito. Não se

apresentam, dessa forma, vícios formais que maculem a credibilidade do parecer técnico.

- O laudo pericial foi bem elaborado, é lógico e consistente. As críticas contra ele deduzidas são superficiais e não

se sustentam. Restou, portanto, não configurada a nulidade arguida e, por outro lado, no mérito, suficientemente

demonstrado que a autuação administrativa foi equivocada e, em consequência, a presunção de certeza e liquidez

do título foi infirmada, tal como reconhecido pelo magistrado de primeiro grau.

- Matéria preliminar rejeitada. Apelo e remessa oficial desprovidos. 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e desprover o apelo e a remessa

oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal
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EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. PRELIMINARES

ARGUIDAS NAS CONTRARRAZÕES REJEITADAS. PERÍCIA CONTÁBIL. NULIDADE NÃO

CONFIGURADA. DEMONSTRAÇÃO DE QUE A AUTUAÇÃO FOI EQUIVOCADA. 

- Wallertein Industrial e Comercial Ltda. opôs embargos à execução fiscal (nº (nº 94.0500744-0, em apenso) e o

magistrado julgou procedente o pedido, ao acolher o argumento de que restou comprovado que o prejuízo fiscal

era da própria embargante, conforme constatado pelo perito, ao contrário do que entendeu o auditor do fisco. 

- A teor do parágrafo único do artigo 433 do CPC, as partes dispõem de dez dias para apresentar os pareceres

técnicos de seus assistentes, após a intimação da juntada do laudo. No caso concreto, o prazo decorreu in albis, de

forma que é inequívoco que precluiu para o apelante a oportunidade de se valer do auxílio de um expert.

Precedente.

- Diversa, porém, é a pretensão recursal: invoca-se a nulidade a partir de inconsistências do trabalho pericial, que,

no entender do recorrente, o tornam imprestável, nulo. A manifestação da parte sobre o parecer não se subordina

ao prazo peremptório do referido dispositivo. Precedente. Aliás, seria um contrassenso negar ao litigante o direito

de deduzir suas razões, seja porque afrontaria o devido processo legal, seja porque o juiz não está adstrito ao laudo

(CPC, art. 436) e "a livre apreciação da prova, desde que a decisão seja fundamentada, considerada a lei e os

elementos existentes nos autos, é um dos cânones do nosso sistema processual" (REsp 7.870/SP, 4ª Turma, Rel.

Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de 3.2.1992).

- Não prospera, outrossim, a alegação de inépcia do apelo por pedir a reforma da sentença e estar somente fundado

na argumentação de nulidade da perícia. A recorrente requereu a anulação do laudo e, em consequência, dos atos

subsequentes ou, alternativamente, a reforma da sentença. Conforme se depreende do relatório, a par das

incongruências da perícia, alegou-se que não restou suficientemente demonstrada a mácula do título, que goza da

presunção de ser liquido e certo. À evidência, exsurge perfeitamente adequada, lógica e coerente a pretensão

recursal.

- O embargante requereu e o juiz deferiu a realização de perícia contábil nos embargos à execução apensos (nº

0517497-05.1995.4.03.6182), ocasião em que nomeou o Sr. Tadeu R. Jordan, cujo laudo foi acostado às fls.

184/283 e complementado às fls. 308/313 daqueles autos. Não há qualquer impugnação acerca da qualificação do

expert para produzi-lo e, ademais, verifica-se que está inscrito nos Conselhos de Contabilidade e de

Administração. Os documentos em que fundou seu exame estão acostados e foram respondidos os quesitos de

ambas as partes. Não há, tampouco, invocação de parcialidade ou impedimento do perito. Não se apresentam,

dessa forma, vícios formais que maculem a credibilidade do parecer técnico.

- O laudo pericial foi bem elaborado, é lógico e consistente. As críticas contra ele deduzidas são superficiais e não

se sustentam. Restou, portanto, não configurada a nulidade arguida e, por outro lado, no mérito, suficientemente

demonstrado que a autuação administrativa foi equivocada e, em consequência, a presunção de certeza e liquidez

do título foi infirmada, tal como reconhecido pelo magistrado de primeiro grau.

- Matéria preliminar rejeitada. Apelo e remessa oficial desprovidos. 

1996.61.82.512862-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : WALLERSTEIN INDL/ E COML/ LTDA

ADVOGADO : SP148636 DECIO FRIGNANI JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05128624419964036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e desprover o apelo e a remessa

oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023791-46.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO OPOSTOS PELA

FAZENDA PÚBLICA. INÉPCIA DO RECURSO. NÃO OCORRÊNCIA. ERRO MATERIAL. NÃO

INTERFERÊNCIA NO QUANTUM DEVIDO. JUROS DE MORA A PARTIR DA HOMOLOGAÇÃO DA

CONTA. JUROS DE MORA EM CONTINUAÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA. APELO NÃO PROVIDO.

- Embargos opostos pela União contra a execução que lhe é movida pela ora apelada, decorrente da sentença

proferida nos autos de nº 00.0550540-2, em que se discutiu a restituição de IOF recolhido indevidamente. Sustenta

a incorreção dos cálculos apresentados pela exequente por ter utilizado índices de inflação expurgados (fls. 2/4).

Remetidos ao contador judicial para verificação da exatidão das contas apresentadas (fl. 10), foram, ao final,

julgados parcialmente procedentes, interposto, então, o apelo que ora se aprecia.

- Afastada a preliminar de inépcia da apelação, porquanto as questões suscitadas dizem respeito com o julgado e

são passíveis de serem analisadas. A demonstração ou não de razões para a reforma da sentença diz respeito ao

mérito.

- O erro material à fl. 73 não interfere no quantum devido, uma vez que presente apenas no resumo do

demonstrativo de fls. 69/72, no qual se chegou à quantia fixada na sentença: R$. 1.123.676,70. Ademais, as

diversas remessas dos autos à contadoria do juízo (fls. 12, 38, 58 e 60) ocorreram para adequação da conta de fl.

12 ao julgado e nessa foram utilizados os valores corretos.

- O Superior Tribunal de Justiça, na esteira do entendimento exarado pelo Relator Ministro Luiz Fux no

julgamento do REsp n.º 1.143.677 - RS, em sede de recurso repetitivo e em consonância com o Supremo Tribunal

Federal, firmou orientação no sentido de que não incidem juros moratórios entre a data da elaboração da conta de

liquidação e a expedição do precatório ou da requisição de pequeno valor, desde que satisfeito o débito no prazo

previsto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. Todavia, a corte superior assevera com clareza que a

elaboração definitiva da conta é verificada após a definição do quantum debeatur, que ocorre com o trânsito em

julgado dos embargos à execução ou com o transcurso in albis do prazo para a fazenda apresentá-los.

- No caso dos autos, evidencia-se que a inclusão de juros de mora na elaboração dos cálculos constitui apenas a

recomposição do valor original devido, à vista da apresentação de embargos à execução pela União. Destarte,

afigura-se correto o recálculo da quantia executada com a inclusão dos juros moratórios, até o trânsito em julgado

dos embargos. Em consequência, improcede a alegação de que houve indevida incidência de honorários

advocatícios sobre os valores apurados a título de juros moratórios em continuação.

- Recurso não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

1999.61.00.023791-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : BUNGE FERTILIZANTES S/A

ADVOGADO : SP106409 ELOI PEDRO RIBAS MARTINS e outro

SUCEDIDO : FERTILIZANTES SERRANA S/A
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de inépcia da apelação e lhe negar

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001812-80.1999.4.03.6115/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENHORA. ARQUIVAMENTO

DA EXECUÇÃO FISCAL SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI N.º 10.522/2002. LIMITE DE R$10.000,00.

APELO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Os presentes embargos foram extintos por ausência de bens penhoráveis de propriedade do executado. A tese

da embargante é de que a penhora que garante os presentes embargos foi efetivada nos autos da execução fiscal n.

1774/94, à época apensada a estes autos.

2. Inicialmente a execução fiscal de n. 1774/94 foi apensada a de n. 268/95. A penhora e avaliação do bem no

valor de R$7.000,00 (sete mil reais) foi efetivada em 09/10/94 e 11/10/95.

3. Os embargos foram desapensados dos autos da Execução Fiscal n. 1774/94 e em seguida veio o despacho

determinando a expedição de mandado de penhora nos autos da execução fiscal n. 268/95. Diante da notícia de

ausência de bens para garantia da execução, o curso dos embargos foram suspensos até a regularização da

penhora.

4. A Fazenda Nacional requereu a extinção dos presentes embargos sem julgamento do mérito em razão da

execução fiscal estar sem garantia e com o andamento sobrestado em razão do débito ser inferior a R$10.000,00

(dez mil reais).

5. O caso aqui é de extinção dos embargos, contudo, por fundamento diverso daquele proclamado na sentença,

visto que sobrevindo aos autos a notícia de que a execução fiscal encontra-se sobrestada em face do valor do

débito ser inferior a R$10.000,00 (artigo 20 da Lei nº 10.522/02, com a redação conferida pela Lei nº 11.033/04),

a discussão acerca da existência ou não de bens que garantam o pagamento do débito esvaziou-se, pelo menos

nesta fase, já que a execução poderá ser reativada se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite (§ 1º do

dispositivo em comento), ocasião em que se prosseguirá com a penhora e prazo para os respectivos embargos.

Vide julgado.

7. A sentença deve ser reformada apenas na parte dispositiva para extinção do feito sem julgamento do mérito, nos

termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.

8. Afastada a condenação da embargante em honorários advocatícios, vez que o encargo legal do Decreto-lei nº

1.025/96 substitui a condenação do devedor na verba honorária, nos termos da Súmula nº 168 do extinto Tribunal

Federal de Recursos.

9. Recurso parcialmente provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da embargante, nos termos do

1999.61.15.001812-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : COITO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00018128019994036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000815-05.2001.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

PRESCRIÇÃO DA DÍVIDA. ENTREGA DA DCTF. TERMO INICIAL. EMBARGOS NÃO ACOLHIDOS.

- Não se verifica a alegada omissão, visto que, não obstante a questão tenha sido reconhecida de ofício,

mencionada informação não se encontrava nos autos até a prolação do acórdão. Porém, por se tratar de matéria de

ordem pública deve ser analisada.

- Os créditos tributários foram constituídos por meio de DCTF, em data posterior ao vencimento da dívida, de

forma que sua entrega deve ser o termo inicial para a contagem do lustro prescricional, qual seja, em 30.05.1996.

A ação executiva foi proposta em 08.01.2001 e, determinada a citação da devedora 09.01.2001, restou infrutífera,

o que foi certificado pelo oficial de justiça em 29.01.2001. Requerida a diligência na pessoa do representante legal

da empresa, a carta postal foi devolvida sem cumprimento, com a informação "desconhecido", oportunidade em

que, em 19.11.2001, quando já ultrapassado o período quinquenal, a exequente solicitou o sobrestamento do feito

por 90 (noventa) dias e, após, reiterou o pedido. Decorrido o prazo e ausente manifestação, os autos foram

remetidos ao arquivo em 12.12.2002. Em 04.11.2009, a executada compareceu aos autos e alegou o decurso do

prazo extintivo, o que ensejou a extinção do processo. 

- Não obstante a propositura tempestiva da execução fiscal, não se aplica o disposto no artigo 219, § 1º, do CPC,

uma vez que a citação da parte contrária não foi providenciada pelo credor nos prazos estabelecidos no

mencionado dispositivo processual (§§ 2º e 3º) e em razão de vedação constitucional. Tampouco é o caso de se

empregar a Súmula 106/STJ, visto que, devido à premente necessidade de paralisar a prescrição, o fisco optou por

requerer em duas oportunidades o sobrestamento da demanda quando já consumado o prazo prescricional, sem

apresentar qualquer causa suspensiva ou interruptiva do lustro legal.

- Embargos de declaração não acolhidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

2001.61.23.000815-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MADEIRAS LAVAPES LTDA

ADVOGADO : SP146299 EVANDRO FERREIRA DE SOUZA NETTO e outro

No. ORIG. : 00008150520014036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020598-18.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EXCESSO DE EXECUÇÃO.

APLICAÇÃO DOS ÍNDICES EXPURGADOS NA CORREÇÃO DO INDÉBITO. POSSIBILIDADE.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA.

A alegada mudança de posicionamento da Fazenda Nacional quanto à aceitação dos critérios preconizados pelo

Provimento COGE 24/97, por si só, não autoriza a revisão dos valores já definidos na liquidação da sentença.

Sendo mínima a sucumbência da embargante, devem os embargados responderem por inteiro pela verba

sucumbencial, nos exatos termos do parágrafo único do art. 21 do CPC.

Nos embargos à execução, o juiz não está adstrito aos limites contidos no § 3º do art. 20 do CPC, mas deverá

considerar o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação de serviço, a natureza e importância da causa, o

trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

Por outro lado, o valor da verba honorária há de guardar relação com o benefício econômico havido pelo

vencedor, não sendo possível a condenação em honorários em valor que suplante o crédito obtido, sob pena de

ofensa à lógica do razoável. 

Apelação parcialmente provida para reformar a sentença tão somente no que se refere à verba sucumbencial,

fixando os honorários advocatícios em R$ 1.000,00 (mil reais), em favor da apelante.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023812-17.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

2002.61.00.020598-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : ADMA BARROSO e outros

: ANGELA ALVES DE MACEDO

: ARLETE MARTARELLI FERNANDES

: EGLI LOELI MUSSATO

: JOSE CARLOS FERNANDES

: PEDRO PELARIN

: OSMAR BONAVIGO

: OSWALDO BONAVIGO

: RENATA FRANCISCA NEGRO ALVES DE MACEDO

: SERAPHIN MARTARELLI

ADVOGADO : SP086788 JOSE AFONSO GONCALVES e outro

2002.61.00.023812-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ART. 557 - [Tab]NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO.

EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS - ELETROBRÁS. RESGATE

DOS TÍTULOS. DECADÊNCIA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

Razões recursais não contrapõem os fundamentos a ponto de demonstrar qualquer desacerto, limitando-se a

reproduzir argumentos os quais visam à rediscussão da matéria nele contida.

Não se vislumbra qualquer vício a justificar a reforma da decisão.

Negado provimento ao agravo legal.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003341-50.2002.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. OMISSÃO INEXISTENTE. NEGATIVA DE VIGENCIA. VIA INADEQUADA. PEÇA RECURSAL

INÉPTA.

- Não prosperam os aclaratórios, visto que não houve a omissão apontada, uma vez que o aresto é expresso ao

analisar o artigo 219, §1º, do CPC e a Súmula 106/STJ à fl. 226vº. Negativa de vigência à legislação ou à

interpretação de súmula não constituem vício a justificar a interposição dos embargos de declaração, pois a via

adequada para corrigir a mácula invocada pela parte são os recursos especial e extraordinário. A fazenda discorre

AGRAVANTE : PAULO MARCELO KULAIF

ADVOGADO : SP019181 CARLOS VIRGILIO LASALVIA e outro

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS. 517/519

INTERESSADO(A) : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : SP162712 ROGERIO FEOLA LENCIONI e outro

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

2002.61.09.003341-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : TETRHA ENG COMERCIO E INSTALACOES ELETROMECANICA LTDA

ADVOGADO : SP281017A ANTONIO CARLOS DE PAULO MORAD e outro

PARTE RÉ : PEDRO JOVENTINO CURACA e outros

: JOSE DE FATIMA QUELLIS

ADVOGADO : SP281017A ANTONIO CARLOS DE PAULO MORAD

PARTE RÉ : JOSE LUIZ CAMOLESI

ADVOGADO : SP281017A ANTONIO CARLOS DE PAULO MORAD e outro

No. ORIG. : 00033415020024036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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sobre questão que já foi decidida nos autos, de modo que descabido o pretendido efeito modificativo do julgado

quando ausentes os requisitos do artigo 535 do CPC.

- Por fim, o Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no sentido de que não merecem acolhimento os

aclaratórios apresentados com o propósito de prequestionamento quando ausentes os requisitos previstos no artigo

535 do Estatuto Processual Civil.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006930-25.2002.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO.

I. Nos termos do artigo 174 do CTN, a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos,

contados da data da sua constituição definitiva.

II. In casu, prescritos os créditos antes do ajuizamento da execução.

III. Apelação e reexame necessário desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e ao reexame necessário, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2015.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0052483-

95.2002.4.03.6182/SP

 

2002.61.82.006930-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : MERCURY EMPRESA DE SEGURANCA S/C LTDA e outros

: ZILIS DE OLIVEIRA

: SONIA REGINA SORAGE

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00069302520024036182 8F Vr SAO PAULO/SP

2002.61.82.052483-7/SP
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES.

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de

contradição ou omissão.

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente.

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil.

IV. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2015.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0055361-

90.2002.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES.

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de

contradição ou omissão.

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente.

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SOLON SIMINOVICH

: ESTUDIO TOM BRASIL LTDA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00524839520024036182 8F Vr SAO PAULO/SP

2002.61.82.055361-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SOLON SIMINOVICH

: ESTUDIO TOM BRASIL LTDA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00553619020024036182 8F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     896/2436



relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil.

IV. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2015.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005948-

29.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE /CONTRADIÇÃO

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES.

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de omissão.

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente.

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil.

IV. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015809-24.2003.4.03.6105/SP

2003.61.00.005948-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

REU(RE) : MARSH CORRETORA DE SEGUROS LTDA

ADVOGADO : JULIANO NICOLAU DE CASTRO

: MARCO ANTONIO BEVILAQUA

: SP292121 JULIANO NICOLAU DE CASTRO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
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EMENTA

CONSTITUCIONAL, ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÕES. RESPONSABILIDADE

CIVIL DO ESTADO. ART. 37, § 6º, CF. AUSÊNCIA PARCIAL DE INTERESSE DE AGIR.

CONFIGURAÇÃO. INCLUSÃO INDEVIDA DE DÉBITO EM DÍVIDA ATIVA. FATO LESIVO, DANO

MORAL E NEXO CAUSAL COMPROVADOS.

- Notória a ausência superveniente de interesse processual do autor, consubstanciado no binômio utilidade e

adequação, em relação aos pedidos de declaração de inexistência do débito e de exclusão de seu nome do CADIN.

Inútil nova decisão acerca do mérito da questão, à vista de que tais medidas foram tomadas pela Receita Federal

na via administrativa, bem como porque a controvérsia restou dirimida por decisão com trânsito em julgado na

ação cautelar nº 2003.61.05.009954-3, a qual julgou extinto o processo com julgamento do mérito devido ao

reconhecimento do pedido por parte da União. Correta, portanto, a sentença impugnada, que julgou extinto o

processo sem resolução do mérito nesse ponto.

- A Constituição Federal de 1988 impõe ao Estado o dever de indenizar os danos causados a terceiros por seus

servidores, independentemente da prova do dolo ou culpa (Art. 37 § 6º). Tal norma firmou, em nosso sistema

jurídico, o postulado da responsabilidade civil objetiva do poder público, sob a modalidade do risco

administrativo. A doutrina é pacífica no que toca à sua aplicação em relação aos atos comissivos, contudo diverge

em relação aos atos omissivos. Prevalece no Supremo Tribunal Federal o entendimento de que o referido

princípio constitucional se refere tanto à ação quanto à omissão, o qual encontra apoio na doutrina de Hely Lopes

Meirelles, dentre outros.

- Segundo a doutrina, para fazer jus ao ressarcimento em juízo, cabe à vítima provar o nexo causal entre o fato

ofensivo, que segundo a orientação citada pode ser comissivo ou omissivo, e o dano, assim como o seu montante.

De outro lado, o poder público somente se desobrigará se provar a culpa exclusiva do lesado.

- Conforme demonstrado nos autos, o autor só tomou conhecimento de que havia débito inscrito em dívida ativa

contra ele em 2003, quando tentou abrir conta bancária, o que lhe foi negado. Ademais, a inscrição do referido

débito por meio de procedimento nulo, que não respeitou o devido processo legal, e o transtorno que teve para se

defender tanto na via administrativa quanto judicial, causaram-lhe constrangimentos e sofrimento consideráveis

como contribuinte e consumidor. Assim, correta a sentença ao condenar a União ao ressarcimento dos danos

morais suportados.

- Configurou-se o nexo causal, liame entre a ação da União, que inscreveu indevidamente débito em dívida ativa,

e os danos ao autor, que sofreu as consequências anteriormente narradas. Assim, é de rigor a reparação por danos

morais que lhe foram causados.

- Apelações desprovidas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de abril de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000213-85.2003.4.03.6109/SP

 

2003.61.05.015809-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : PERSIO NICANOR BASSO

ADVOGADO : SP097742 MARISTELA GAGLIARDI ROCHA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : OS MESMOS

2003.61.09.000213-3/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO.

I. No caso dos autos, somente a citação interromperia a prescrição, pois o despacho que a ordenou foi proferido na

vigência da redação anterior do artigo 174, pár. único, I, do CTN (REsp 999.901), sendo inaplicável o artigo 8º,

§2º da LEF ao crédito tributário (artigo 146, III, "b", da CF).

II. Nos termos do artigo 174 do CTN, a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos,

contados da data da sua constituição definitiva.

III. In casu, a citação ocorreu após o prazo quinquenal, sendo a exequente a responsável pela demora na sua

efetivação.

IV. Apelação e reexame necessário desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e ao reexame necessário, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2015.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003375-37.2003.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DO ART. 557, PARÁGRAFO 1º, DO CPC. MANDADO DE SEGURANÇA.

CSLL. ATOS COOPERADOS TÍPICOS. NÃO INCIDÊNCIA. ATOS NÃO COOPERADOS. INCIDÊNCIA.

LEI Nº 10.833/03. RETENÇÃO NA FONTE. LEGITIMIDADE.

I. A teor do artigo 557, caput, do CPC, o relator, procedendo ao cotejo da decisão recorrida com Súmula ou

jurisprudência dominante do Tribunal respectivo ou de Tribunal Superior, negará seguimento ao recurso

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : FABIO JOSE CAVANHA GAIA e outros

: ANTONIO MARIANO SILVA GORDINHO

: SOFTCORP COM/ E SERVICOS EM INFORMATICA LTDA

ADVOGADO : SP058079 FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA e outro

APELADO(A) : LUIZ CARLOS MARQUES e outro

: CARLOS ALBERTO HEREDIA PEREIRA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00002138520034036109 4 Vr PIRACICABA/SP

2003.61.26.003375-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE :
MAXICOOP COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DE
VENDAS

ADVOGADO : SP186667 DANIELA LOPOMO BETETO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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manifestamente improcedente, inadmissível ou prejudicado.

II. A definição dos atos cooperativos advém do artigo 79, parágrafo único, da Lei Federal nº 5.764/71, sendo

aqueles praticados entre as cooperativas e seus associados, entres estes e aquelas e pelas cooperativas entre si

quando associados, para a consecução dos objetivos sociais, não implicando operação de mercado, nem contrato

de compra e venda de produtos ou mercadoria.

III. O ato cooperativo próprio não gera faturamento ou receita que possam ser titularizados pela sociedade, não

havendo, portanto, base imponível para o PIS, sendo caso de não incidência tributária pura e simples,

diferentemente dos atos não cooperados, passíveis de tributação. Precedentes do STJ.

IV. A retenção na fonte prevista no art. 30 da Lei nº 10.833/03 configura hipótese de substituição tributária, sendo

legítima a aplicação de tal sistemática quando do pagamento dos serviços prestados pela cooperativa (atos não

cooperativos). Precedentes do C. STJ e desta E. Corte Regional.

V. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031137-54.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL. DECLARAÇÃO DO CONTRIBUINTE OU VENCIMENTO

DA OBRIGAÇÃO. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DA EMPRESA EXECUTADA. INAPLICABILIDADE DA

SÚMULA 106 DO E. STJ. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. PARCELAMENTO EFETUADO APÓS O

QUINQUÊNIO PRESCRICIONAL. RECURSO IMPROVIDO.

- A prescrição vem disciplinada no artigo 174 do CTN e opera a partir dos cinco anos da constituição definitiva do

crédito tributário.

- Em se tratando dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, nos termos do artigo. 150 do CTN,

considera-se constituído o crédito tributário na data da entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários

Federais - DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou de outra declaração semelhante prevista em lei, consoante

restou cristalizado no enunciado sumular 436 do E. STJ: "A entrega de declaração pelo contribuinte,

reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer providência por parte do Fisco".

- Apresentada a declaração, sem o devido recolhimento do tributo devido, desnecessária a notificação do

contribuinte ou a instauração de procedimento administrativo, podendo o débito ser imediatamente inscrito em

Dívida Ativa, não havendo que se falar em decadência quanto à constituição do montante declarado, mas apenas

em prescrição da pretensão de cobrança do crédito tributário. Assim, a partir do vencimento da obrigação

tributária consignado no título, ou da entrega de declaração, se posterior, inicia-se a fluência do prazo

prescricional.

- Não havendo nos autos demonstração da data da entrega da declaração do crédito tributário constantes da CDA

nº 80.2.03.005693-17 (fls. 03/06), tem-se por constituídos na data dos vencimentos, ocorridos no período de

2003.61.82.031137-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : UPCAS E CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA

No. ORIG. : 00311375420034036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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30/04/97 a 30/01/98. 

- O executivo fiscal foi ajuizado em 18/06/2003 (fl. 02), com despacho de citação da executada proferido em

30/06/2003 (fl. 08), isto é, anteriormente à alteração perpetrada pela Lei Complementar nº 118/2005. Logo, o

marco interruptivo do prazo prescricional, nos termos da legislação anterior, consuma-se com a data de citação da

empresa executada que, consoante redação atribuída ao artigo 219, § 1º do Código de Processo Civil, retroage à

data de propositura da ação.

- Frustrada a citação postal (fl. 10), o processo foi suspenso nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80 em

29/01/2004 (fl. 11), com intimação da Fazenda Nacional em 19/02/2004. Em 16/06/2005, os autos foram

remetidos ao arquivo (fl. 14) e desarquivados em 19/06/2013 (fl. 14 vº). Intimada a se manifestar acerca de

eventual ocorrência de prescrição, a Fazenda informou a adesão da executada ao programa de parcelamento de

débito em 26/11/2009 (fl. 20). À fls. 27/28 (em 04/11/2014), foi proferida sentença reconhecendo, de ofício, a

prescrição.

- Da análise do feito, constata-se que a sentença foi proferida após transcorridos mais de 11 (onze) anos do

ajuizamento da ação, sem que a Fazenda Nacional tentasse obter a citação da empresa executada por edital ou na

pessoa de seu representante legal, razão pela qual deve ser afastada a incidência da Súmula nº 106 do STJ e

reconhecida a ocorrência da prescrição.

- A adesão da executada ao programa de parcelamento de débitos não tem o condão de interromper o curso da

prescrição, vez que a opção pelo parcelamento ocorreu apenas em 26/11/2009 (fl. 20), quando já ultrapassado o

quinquênio prescricional.

- Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050065-53.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO. ARTIGO 40 DA LEF. ARQUIVAMENTO.

ADESÃO A PROGRAMA DE PARCELAMENTO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA.

RECURSO IMPROVIDO.

- Execução fiscal ajuizada para haver débitos inscritos em Certidão de Dívida Ativa sob nº 80.6.03.019600-00, na

qual foi reconhecida a prescrição intercorrente.

- Em sede de execução fiscal, a prescrição intercorrente pode ser reconhecida após o transcurso do prazo de 5

(cinco) anos a contar do arquivamento provisório do feito, que ocorre após o transcurso do prazo de 1 ano de

suspensão da execução, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80 e da Súmula 314/STJ. Precedentes do STJ e

desta Corte.

- Execução fiscal proposta em 06/08/2003 (fl. 02), sendo o processo suspenso nos termos do artigo 40 da Lei nº

6.830/80 em 31/08/2004 (fl. 18), com intimação da Fazenda Nacional em 23/09/2004 (fl. 19). Em 15/07/2005 os

autos foram arquivados (fl. 15/07/2005) e desarquivados em 05/08/2013 (fl. 20-verso).

- Em que pese a notícia da adesão da executada ao programa de parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009,

verifica-se que referida opção não tem o condão de interromper o curso da prescrição, vez que efetuada apenas em

2003.61.82.050065-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : EMAVE REPRESENTACOES COMERCIAIS S/C LTDA

No. ORIG. : 00500655320034036182 11F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     901/2436



25/01/2004 (fl. 25 vº), quando já ultrapassado o quinquênio prescricional.

- Ausente causa suspensiva ou interruptiva da prescrição intercorrente, de rigor a manutenção da r. sentença que

extinguiu a execução fiscal.

- Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023092-89.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AÇÃO ORDINÁRIA. COMPENSAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES EXPURGADOS.

RESOLUÇÃO 267/13. JUÍZO DE RETRATAÇÃO DO ARTIGO 543-C, § 7º, II, DO CPC.

I - A questão relativa à aplicação dos índices expurgados da inflação na correção monetária nas ações judiciais,

restou decidida definitivamente pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do RESP 1.112.524/DF, em

30.09.2010, que enumerou os índices a serem aplicados e previu sua aplicação de ofício pelo magistrado.

II - Correção monetária segundo a Resolução nº 267/13 do CJF que contempla todos os índices reconhecidos no

recurso repetitivo mencionado, além da incidência da taxa SELIC a partir de janeiro de 1996, com exclusão de

quaisquer outros índices relativos a juros ou correção monetária.

III - Deve ser adequado o v. acórdão à orientação do C. STJ para a inclusão dos índices constantes do Resp

1.112.524/DF, exceção feita aos IPCs de janeiro e fevereiro de 1989, pois não alcançados pela lide, considerando

que as DARFs acostadas aos autos referem-se a recolhimentos posteriores a 04/89. Resta mantido o julgado

quanto aos demais temas, inclusive quanto ao resultado.

IV - Remessa oficial e apelação do contribuinte parcialmente providas. Apelação da União desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do contribuinte e à remessa

oficial e negar provimento à apelação da União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2015.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

2004.03.99.018439-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO

APELANTE : MECANO PACK EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO : SP219267 DANIEL DIRANI

: SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 98.00.23092-0 10 Vr SAO PAULO/SP
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00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000640-94.2004.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DO ART. 557, PARÁGRAFO 1º, DO CPC. MANDADO DE SEGURANÇA.

CSLL. ATOS COOPERADOS TÍPICOS. NÃO INCIDÊNCIA. ATOS NÃO COOPERADOS. INCIDÊNCIA.

LEI Nº 10.833/03. RETENÇÃO NA FONTE. LEGITIMIDADE.

I. A teor do artigo 557, caput, do CPC, o relator, procedendo ao cotejo da decisão recorrida com Súmula ou

jurisprudência dominante do Tribunal respectivo ou de Tribunal Superior, negará seguimento ao recurso

manifestamente improcedente, inadmissível ou prejudicado.

II. A definição dos atos cooperativos advém do artigo 79, parágrafo único, da Lei Federal nº 5.764/71, sendo

aqueles praticados entre as cooperativas e seus associados, entres estes e aquelas e pelas cooperativas entre si

quando associados, para a consecução dos objetivos sociais, não implicando operação de mercado, nem contrato

de compra e venda de produtos ou mercadoria.

III. O ato cooperativo próprio não gera faturamento ou receita que possam ser titularizados pela sociedade, não

havendo, portanto, base imponível para o PIS, sendo caso de não incidência tributária pura e simples,

diferentemente dos atos não cooperados, passíveis de tributação. Precedentes do STJ.

IV. A retenção na fonte prevista no art. 30 da Lei nº 10.833/03 configura hipótese de substituição tributária, sendo

legítima a aplicação de tal sistemática quando do pagamento dos serviços prestados pela cooperativa (atos não

cooperativos). Precedentes do C. STJ e desta E. Corte Regional.

V. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043414-68.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

2004.61.26.000640-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE :
MAXICOOP COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DE
SAUDE

ADVOGADO : SP186667 DANIELA LOPOMO BETETO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2004.61.82.043414-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : S S BORGES COM/ IMP/ EXP/ E TRANSPORTES LTDA e outros

: NEWTON DOS SANTOS

: JOSE MAURO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00434146820044036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO.

I. Nos termos do artigo 174 do CTN, a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos,

contados da data da sua constituição definitiva.

II. In casu, o feito foi ajuizado após o prazo quinquenal.

III. Apelação e reexame necessário desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e ao reexame necessário, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2015.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056272-34.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇAO FISCAL. CDA CANCELADA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. APLICAÇÃO.

- Apelação interposta por Cobra Rolamentos e Autopeças Ltda. (fls. 282/288) conta sentença de fl. 261, integrada

pelo decisum de fls. 272/273, que extinguiu execução fiscal sem resolução do mérito, com base no artigo 569 do

Código de Processo Civil. Insurge-se a recorrente contra a parte do decisum que deixou de condenar a exequente

ao pagamento de honorários advocatícios.

- A matéria relativa à incidência de honorários sucumbenciais na hipótese de extinção da execução fiscal foi

decidida pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n° 1.111.002, representativo da

controvérsia, que firmou orientação no sentido de que, extinta a ação executiva em virtude do cancelamento do

débito pela exequente, o ônus pelo pagamento da verba sucumbencial deve recair sobre quem deu causa à

demanda, de modo que é descabida a aplicação do artigo 26 da Lei de Execuções Fiscais.

- In casu, trata-se de execução fiscal proposta pela União para a cobrança de créditos tributários relativos a IRRF

com vencimento em abril de 1997 a junho de 1999 (CDA nº 80 2 04 041253-69 - fls. 04/19) e IPI vencidos em

outubro de 1999 a novembro de 1999 (CDA nº 80 3 04 002300-76 - fls. 21/26). A executada apresentou exceção

de pré-executividade (fls. 35/41), na qual alegou a prescrição dos créditos referentes ao IRRF e o pagamento dos

relativos ao IPI, e juntou documentos (fls. 43/143). Intimada, a União informou o cancelamento da CDA nº 80 3

04 002300-76 (fls. 224/226), razão pela qual o feito foi extinto em relação a ela (fl. 231) e, posteriormente, com

base nas informações da SRF (fls. 239/244) no sentido do pagamento do débito pela interessada anteriormente à

inscrição (fl. 244 - item 3), comunicou que a CDA nº 80 2 04 041253-69 também foi cancelada na esfera

administrativa. Dessa forma, verifica-se que foi a Fazenda quem deu causa ao ajuizamento da ação, razão pela

qual deve ser condenada ao pagamento da verba honorária.

- No que se refere ao valor da verba sucumbencial, frise-se que o montante pode ser arbitrado pelo magistrado

consoante apreciação equitativa do juiz, com fito no artigo, 20, §§ 3º e 4º, do Diploma Processualista, bem como

que não pode ser inferior a 1% (um por cento) do quantum executado, sob pena de ser considerado irrisório.

- Considerados o valor executado (R$ 44.817,88), o entendimento da Corte Superior exarado nas jurisprudências

2004.61.82.056272-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : COBRA ROLAMENTOS E AUTOPECAS LTDA

ADVOGADO : SP065973 EVADREN ANTONIO FLAIBAM e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00562723420044036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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anteriormente colacionadas, o trabalho realizado e a natureza da causa, bem como o disposto no artigo 20, §§ 3º e

4º, do Código de Processo Civil, condeno a exequente ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$

2.240,00 (dois mil, duzentos e quarenta reais), pois propicia remuneração adequada e justa ao profissional.

- Por fim, registre-se que em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do art. 1º-D da Lei n. 9.494/97, à

vista de que o Plenário do STF, em sessão de 29.09.2004, ao julgar o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou

incidentemente a constitucionalidade da MP n. 2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à

hipótese de execução, por quantia certa, contra a fazenda pública (CPC, art. 730).

- Recurso parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação a fim de condenar a União ao

pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ R$ 2.240,00 (dois mil, duzentos e quarenta reais), nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006511-52.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO. ILEGITIMIDADE

PASSIVA DO PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL AFASTADA. DEPÓSITO JUDICIAL

NESTES AUTOS DE VALORES COMPLEMENTARES, PARA FINS DE SUSPENDER EXIGIBILIDADE

DECORRENTE DE INSUFICIÊNCIA DE DEPÓSITO EM ANTERIOR AÇÃO CAUTELAR VINCULADA A

AÇÃO ORDINÁRIA, EM ANDAMENTO. DECADÊNCIA RECONHECIDA ANTE A AUSÊNCIA DE

LANÇAMENTO DE OFÍCIO DO VALOR INTEGRAL, DENTRO DO PRAZO QUINQUENAL. APELAÇÃO

PROVIDA.

I. Em mandado de segurança cujo escopo seja impedir a inscrição de débitos em dívida ativa e o ajuizamento de

ação executiva, o Procurador-Chefe da Fazenda Nacional afigura-se como parte legítima na condição de

autoridade competente para cumprir eventual decisão judicial. Precedentes do STJ.

II. A realização do depósito integral do débito nos autos da ação ajuizada com vista à discussão da legalidade da

exação constitui o crédito tributário nos limites do valor depositado e suspende a sua exigibilidade, consoante

disposto no artigo 151, inciso II, do CTN, bem como dispensa a autoridade fazendária da formalização do débito.

III. Por sua vez, verificado que o recolhimento do tributo foi efetuado a menor, deve a autoridade fazendária

realizar, de ofício, o lançamento das diferenças apuradas, no prazo decadencial de cinco anos, a contar da

consumação da hipótese de incidência do tributo, conforme estabelecido pelo artigo 150, § 4°, do Código

Tributário Nacional. Precedentes do STJ.

IV. Realizados os depósitos em 30.01.1992, 20.02.1992, 20.03.1992 e 15.04.1992 (fls. 34/37), cabia à fazenda

apurar a sua integralidade, do que decorreria a suspensão ou não da exigibilidade do crédito, bem como efetuar o

lançamento de eventuais diferenças apuradas dentro do prazo fixado pelo artigo 150, § 4º, do CTN.

V. Somente em 2005 (fls. 117/119) foi verificada a insuficiência dos valores depositados e intimado

administrativamente o contribuinte para realização do pagamento, após o decurso do prazo quinquenal. Dessarte,

2005.61.00.006511-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : BANCO ABN AMRO REAL S/A

ADVOGADO : SP122287 WILSON RODRIGUES DE FARIA

: SP195279 LEONARDO MAZZILLO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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reconhecida a decadência do direito da União.

VI. Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para afastar a preliminar de

ilegitimidade passiva do Procurador Chefe da Procuradoria da Fazenda Nacional e, por maioria, dar provimento à

apelação para reconhecer a inexigibilidade das diferenças apuradas pelo Fisco em relação aos débitos de

FINSOCIAL depositados pelo apelante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Relatora para o acórdão

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020663-71.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PARCELAMENTO TRIBUTÁRIO. EXCLUSÃO. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.

Cediço, no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça, que o magistrado não fica obrigado a manifestar-se sobre

todas as alegações deduzidas nos autos, nem a ater-se aos fundamentos indicados pelas partes, ou a responder um

a um a todos os seus argumentos, quando já encontrou motivo suficiente para fundamentar a decisão, o que de

fato ocorreu. Precedentes jurisprudenciais.

A situação da embargante não admite a aplicação dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade em

matéria de parcelamento tributário, posto que a jurisprudência do E. STJ vem entendendo que tais princípios

devem ser aplicados quando a exclusão estiver relacionada ao descumprimento de requisito formal.

Finalmente, ainda que a fundamentação eventualmente configurasse erro de julgamento (error in judicando),

decorrente de má apreciação de questão de fato ou de direito, o tema não pode ser enfrentado na via dos Embargos

de Declaração.

Forçoso concluir que o teor da peça processual demonstra, por si só, que a parte deseja alterar o julgado, em

manifesto caráter infringente para o qual não se prestam os embargos de declaração, uma vez que seu âmbito é

restrito: visam a suprir omissão, aclarar ponto obscuro ou, ainda, eliminar contradição eventualmente existente em

decisão, sentença ou acórdão.

Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

2006.61.00.020663-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AUTOR(A) : S/A MARITIMA EUROBRAS AGENTE E COMISSARIA e filia(l)(is)

ADVOGADO : EDUARDO PUGLIESE PINCELLI

: FERNANDA DONNABELLA CAMANO

AUTOR(A) : S/A MARITIMA EUROBRAS AGENTE E COMISSARIA filial

ADVOGADO : JOAQUIM TARCINIO PIRES GOMES

REU(RE) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELANTE : S/A MARITIMA EUROBRAS AGENTE E COMISSARIA e filia(l)(is)

ADVOGADO : SP172548 EDUARDO PUGLIESE PINCELLI

: SP133350 FERNANDA DONNABELLA CAMANO

APELANTE : S/A MARITIMA EUROBRAS AGENTE E COMISSARIA filial

ADVOGADO : SP038784 JOAQUIM TARCINIO PIRES GOMES
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022480-73.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. PRESCRIÇÃO.

LEI COMPLEMENTAR 118/05. LEI 9718/98. AMPLIAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO.

INCONSTITUCIONALIDADE. MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA. CONSTITUCIONALIDADE.

COMPENSAÇÃO. ART. 170-A DO CTN. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS. TAXA SELIC.

I. A questão da contagem do prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação já foi

analisada pelo STF e pelo STJ, no RE 566.621/RS e no Resp 1.269.570/MG, respectivamente, de modo que,

ajuizada a ação em 11.10.2006, posteriormente à vigência da LC 118/05, a prescrição é quinquenal, sendo de se

manter a sentença neste aspecto.

II. Superada a discussão sobre a ampliação da base de cálculo perpetrada pela Lei 9.718/98, no tocante ao PIS e à

COFINS, uma vez que o STF, no julgamento do RE 346084/PR, pronunciou-se pela inconstitucionalidade do § 1º

do art. 3º da referida lei, por ampliar o conceito de faturamento.

III. É legítima a majoração da alíquota da COFINS veiculada no art. 8º da Lei. 9.718/98.

IV. A compensação prevista no art. 170 do CTN, em não se tratando de forma ordinária de extinção do crédito

tributário, deve obedecer estritamente às ditames estipuladas em lei.

V. A vedação ao aproveitamento de crédito reconhecido em sede judicial antes do transito em julgado da

respectiva decisão, veiculada no art. 170-A do CTN, não padece de vício formal ou material.

VI. Aplicabilidade da Taxa SELIC a partir do recolhimento indevido - uma vez que o pagamento a ser

compensado foi efetuado após a entrada em vigor da Lei n. 9250/95 - com exclusão de quaisquer outros índices de

juros ou correção monetária.

VII. Remessa oficial e apelação da impetrante desprovidas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação da impetrante,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2015.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

2006.61.00.022480-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : ESA ELETROTECNICA SANTO AMARO LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00224807320064036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AI Nº 0095067-26.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. NÃO VERIFICAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS.

PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE.

- O acórdão não é omisso nem contraditório. Todas as matérias suscitadas pela embargante por ocasião do agravo

de instrumento foram enfrentadas, notadamente sob os aspectos de que: i) a impenhorabilidade pode recair sobre

imóvel do devedor que esteja locado a terceiros, consoante a Súmula 486 do STJ, desde que a renda obtida seja

aplicada para a subsistência ou moradia familiar, o que deve ser devidamente comprovado nos autos; ii) apesar de

estar comprovado que o imóvel penhorado é bem que se enquadra no conceito do artigo 1º da Lei n.º 8.009/90, a

embargante, em contraminuta, não impugnou a alegação da embargada de que o bem está locado, o que foi

atestado por certidão de oficial de justiça, dotada de fé-pública, tampouco comprovou que a renda obtida da

locação reverte em benefício da subsistência ou moradia da família, consoante precedente colacionado ou, ainda,

que reside atualmente no imóvel. Saliente-se que o alegado estado de pobreza não comprova que o aluguel do bem

reverte para o sustento da família, para fins da impenhorabilidade debatida.

- Relativamente aos artigos 1º, inciso III, e 6º da CF/88, tidos por omitidos e cuja negativa de vigência se aduz,

verifica-se que não foram suscitados nas razões do agravo de instrumento, nem em contraminuta motivo pelo qual

não foram apreciados na decisão recorrida, de maneira que não há que se falar em omissões nesse sentido.

- Os embargos declaratórios não podem ser admitidos para fins de atribuição de efeito modificativo, com a

finalidade de adequação do julgado à tese defendida pela embargante, tampouco para fins de prequestionamento,

uma vez que ausentes os requisitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de março de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001813-72.2007.4.03.9999/SP

 

2007.03.00.095067-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NELMA MARTINS FRANQUIS

ADVOGADO : SP153783 JOSELITO LEITE DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

PARTE RÉ : OSMAR FRANQUIS

: BRITAMAR COM/ DE AREIA E PEDRA LTDA e outro

PETIÇÃO : EDE 2015008701

EMBGTE : NELMA MARTINS FRANQUIS

No. ORIG. : 97.09.03188-0 2 Vr SOROCABA/SP

2007.03.99.001813-5/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. POSSIBILIDADE. SÚMULA 393 DO STJ. MULTA POR FALTA DE ENTREGA DE

DIAT E DIAC. INEXISTÊNCIA DO IMÓVEL. IMPOSSIBILIDADE MATERIAL DO CUMPRIMENTO DAS

OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS. AUSÊNCIA DE CERTEZA E LIQUIDEZ DA CDA. EFEITOS

INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS MANIFESTAMENTE

PROTELATÓRIOS. MULTA DE 1%. ARTIGO 538, PARÁGRAFO ÚNICO, CPC. NÃO APLICAÇÃO DA

SÚMULA 98 DO STJ

1. Analisando detidamente os autos, não se verifica a existência de qualquer omissão, contradição ou obscuridade

no acórdão recorrido, impondo-se a rejeição dos declaratórios.

2. O juiz, ao prolatar a decisão, não está obrigado a examinar todos os fundamentos de fato e de direito trazidos à

discussão, podendo conferir aos fatos qualificação jurídica diversa da atribuída pelas partes, não se encontrando,

pois, obrigado a responder a todas as suas alegações, nem mencionar o dispositivo legal em que fundamentou sua

decisão, cumprindo ao mesmo entregar a prestação jurisdicional, levando em consideração as teses discutidas no

processo, enquanto necessárias ao julgamento da causa.

3. In casu, revestem-se os declaratórios da União de intuito manifestamente protelatório, uma vez que o cabimento

da exceção de pré-executividade em execução fiscal é questão pacífica, consolidada na Súmula 393 do Superior

Tribunal de Justiça.

4. Comprovada a inexistência do imóvel por procedimento judicial, desaparece para o sujeito passivo a obrigação

principal e a acessória, de modo que soa absurdo defender, no caso concreto, a legalidade da autuação pela

ausência de entrega das DIAC e DIAT e consequente validade da CDA.

5. Na verdade, observa-se que sob o pretexto de omissão e prequestionamento, pretende a embargante,

simplesmente, que esta Turma proceda à reapreciação da matéria, o que não se admite em sede de embargos de

declaração, que não se prestam à modificação do que foi minudentemente decidido.

6. O prequestionamento não é o propósito dos declaratórios, sobretudo porque a União sequer impugnou os fatos

enfrentados nos autos, e que levaram ao cancelamento da CDA, limitando-se a defender a necessidade dos

embargos para atacar a validade e certeza da inscrição. Súmula 98 STJ afastada.

7. Embargos de declaração manifestamente protelatórios rejeitados. Imposição de multa de 1% sobre o valor da

causa atualizado. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração da União e impor multa de

1% sobre o valor da causa atualizado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019828-49.2007.4.03.6100/SP

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : RAFAEL TOMES POLETINI MORENO

ADVOGADO : SP081125 ALCIDES JOSE MARIANO

No. ORIG. : 03.00.00044-3 3 Vr MOGI MIRIM/SP

2007.61.00.019828-2/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ART. 557, CPC. APELAÇÕES DA UNIÃO FEDERAL E DA ELETROBRÁS.

EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A. PRESCRIÇÃO.

ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NO STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS. CLÁUSULA DE

RESERVA DE PLENÁRIO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO. LIQUIDAÇÃO POR ARBITRAMENTO

INCABÍVEL. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA EM ESPÉCIE OU EM

AÇÕES PREFERENCIAIS. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

Razões recursais não contrapõem os fundamentos a ponto de demonstrar qualquer desacerto, limitando-se a

reproduzir argumentos os quais visam à rediscussão da matéria nele contida.

A análise da prescrição se deu em conformidade ao entendimento consolidado pelo STJ no REsp nº 1.003.955 e

1.025.592.

O caso em apreço não se encaixa às hipóteses previstas para liquidação por arbitramento, pois a apuração do valor

da condenação depende apenas de cálculo aritmético, nos termos do Artigo 475-B do Código de Processo Civil.

Precedentes desta Corte.

Não há violação à cláusula de reserva de plenário, porquanto não se trata de afastar a aplicação de legislação por

entendê-la inconstitucional, mas simplesmente explicitar quais os critérios aplicáveis à espécie, com base no

conjunto de normas que regulam a matéria.

O pagamento das diferenças da correção monetária pode ser feito em espécie ou na forma de ações preferenciais

nominativas, conforme hipótese dos paradigmas citados, a critério da Eletrobrás.

Não se vislumbra qualquer vício a justificar a reforma da decisão.

Negado provimento ao agravo legal.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020510-04.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : SP137012 LUCIA PEREIRA DE SOUZA RESENDE e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 329/334

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

INTERESSADO(A) : PANIFICADORA UMARIZAL LTDA -EPP

ADVOGADO : SP201534 ALDO GIOVANI KURLE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00198284920074036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2007.61.00.020510-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : SP117630 SILVIA FEOLA LENCIONI e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : PADARIA E CONFEITARIA SOUZALA LTDA
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ART. 557, CPC. APELAÇÕES DA UNIÃO FEDERAL E DA ELETROBRÁS.

EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A. PRESCRIÇÃO.

ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NO STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS. CLÁUSULA DE

RESERVA DE PLENÁRIO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO. LIQUIDAÇÃO POR ARBITRAMENTO

INCABÍVEL. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA EM ESPÉCIE OU EM

AÇÕES PREFERENCIAIS. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

Razões recursais não contrapõem os fundamentos a ponto de demonstrar qualquer desacerto, limitando-se a

reproduzir argumentos os quais visam à rediscussão da matéria nele contida.

A análise da prescrição se deu em conformidade ao entendimento consolidado pelo STJ no REsp nº 1.003.955 e

1.025.592.

O caso em apreço não se encaixa às hipóteses previstas para liquidação por arbitramento, pois a apuração do valor

da condenação depende apenas de cálculo aritmético, nos termos do Artigo 475-B do Código de Processo Civil.

Precedentes desta Corte.

Não prospera a assertiva da Eletrobrás, no sentido da violação à cláusula de reserva de plenário, porquanto não se

trata de afastar a aplicação de legislação por entendê-la inconstitucional, mas simplesmente explicitar quais os

critérios aplicáveis à espécie, com base no conjunto de normas que regulam a matéria.

O pagamento das diferenças da correção monetária pode ser feito em espécie ou na forma de ações preferenciais

nominativas, conforme hipótese do REsp 1.003.955, já apontado na decisão agravada.

Não se vislumbra qualquer vício a justificar a reforma da decisão.

Negado provimento ao agravo legal.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004754-28.2007.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL. DECLARAÇÃO DO CONTRIBUINTE OU VENCIMENTO

ADVOGADO : SP201534 ALDO GIOVANI KURLE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00205100420074036100 25 Vr SAO PAULO/SP

2007.61.08.004754-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : FRANCISCO CARLOS GOMES BARBOSA

ADVOGADO : SP137545 ANGELA SAMPAIO ZAKIR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00047542820074036108 1 Vr BAURU/SP
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DA OBRIGAÇÃO. ADESÃO A PROGRAMA DE PARCELAMENTO DE DÉBITO. PRESCRIÇÃO.

INOCORRÊNCIA. RECURSO E REMESSA OFICIAL PROVIDOS.

- A prescrição vem disciplinada no artigo 174 do CTN e opera a partir dos cinco anos da constituição definitiva do

crédito tributário.

- Em se tratando dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, nos termos do artigo. 150 do CTN,

considera-se constituído o crédito tributário na data da entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários

Federais - DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou de outra declaração semelhante prevista em lei, consoante

restou cristalizado no enunciado sumular 436 do E. STJ.

- Apresentada a declaração, sem o devido recolhimento do tributo devido, desnecessária a notificação do

contribuinte ou a instauração de procedimento administrativo, podendo o débito ser imediatamente inscrito em

Dívida Ativa, não havendo que se falar em decadência quanto à constituição do montante declarado, mas apenas

em prescrição da pretensão de cobrança do crédito tributário. Assim, a partir do vencimento da obrigação

tributária consignado no título, ou da entrega de declaração, se posterior, inicia-se a fluência do prazo

prescricional.

- O crédito tributário contido na CDA nº 80.1.07.032702-40 foi constituído mediante declarações entregues em

24/03/2004, 20/05/2004 e 26/05/2004 (fl. 02/10).

- O ajuizamento da execução fiscal ocorreu em 24/05/2007 (fl. 02) e o despacho que ordenou a citação da

executada foi proferido em 02/07/2007 (fl. 11).

- A tentativa de citação pela via postal da executada restou frustrada, conforme fl. 13 (01/07/2007), assim como a

por mandado (fls. 29/39 - 25/05/2012 e fls. 42/44 - 23/10/2012).

- Em que pese o reconhecimento da prescrição em 13/10/2014 (fls. 55/59), compulsando os autos, verifica-se que

a empresa executada aderiu a programa de parcelamento de débito em 21/12/2010 (fl. 70), rescindo

eletronicamente em 05/06/2011; e em 26/11/2013, em fase de consolidação (fls. 62/65).

- Considerando a existência de causa suspensiva e/ou interruptiva conclui-se que a prescrição não alcançou os

créditos constantes da CDA nº 80.1.07.032702-40 (fls. 02/10), sendo de rigor o prosseguimento do feito

executivo.

- Apelação e remessa oficial providas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023286-70.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

CONTRATUAIS. ILEGITIMIDADE DA PARTE. RECURSO NÃO CONHECIDO.

- Apenas o patrono da pessoa jurídica tem interesse no destaque dos seus honorários contratuais. Em momento

2009.03.00.023286-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : DISVIDRO DISTRIBUIDORA DE VIDROS PLANOS LTDA

ADVOGADO : SP019449 WILSON LUIS DE SOUSA FOZ

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 92.00.31173-3 4 Vr SAO PAULO/SP
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algum a pessoa jurídica sucumbiu e, portanto, requer em nome próprio direito alheio em afronta ao artigo 6º do

Código de Processo Civil. Desse modo, à vista de que a pessoa jurídica não tem legitimidade para pleitear em

nome do advogado, o recurso não pode ser conhecido. 

- Agravo de instrumento não conhecido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034063-90.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS A EXECUÇÃO. TRIBUTÁRIO. CANCELAMENTO DA CDA A PEDIDO DA EXEQUENTE.

HONORÁRIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. Com relação à verba honorária, aplica-se ao caso o princípio da causalidade, segundo o qual aquele que deu

causa à propositura ou à instauração de ação judicial ou incidente processual deve responder pelas despesas daí

decorrentes. Nessa linha é a orientação da Súmula 153 do STJ.

2. Não obstante, dispõe o artigo 26 da Lei nº 6.830/80 : "Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de

dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes".

3. Se o executado não deu causa ao ajuizamento da execução e foi compelido a efetuar despesas e constituir

advogado, demonstrando a impertinência do processo executivo, de se impor à União o encargo de indenizá-lo.

4. No caso, os débitos foram objeto de discussão em processo administrativo de compensação. As DCTF's foram

recepcionadas em 2001 e 2002 e espelham as compensações, PA n. 13820.000727/99-16. 

5. E, das cópias do citado PA, o acórdão DRJ/CPS n. 12.167, de 08/02/2006, relata que a Procuradoria da Fazenda

Nacional apresentou recurso contra a decisão que deu provimento ao recurso da interessada para afastar a

decadência e determinar que a autoridade apreciasse o direito à restituição/compensação, o qual foi de fato

reconhecido. A execução fiscal foi ajuizada em 20/03/2006 quando a Fazenda Nacional tinha conhecimento do

processo administrativo.

6. Destarte, perfeitamente cabível, in casu, a condenação da exequente ao pagamento de honorários advocatícios

ao patrono da executada, eis que, o crédito estava com sua exigibilidade suspensa, ou melhor, já inexigível.

7. Apelo improvido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da União, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

2009.03.99.034063-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : FLAMEX COM/ IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : SP027509 WANDERLEY VERONESI

No. ORIG. : 06.00.00114-9 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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São Paulo, 30 de abril de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010617-18.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.

- O acórdão embargado apreciou de maneira clara todas as matérias suscitadas pelo embargante por ocasião do

apelo. A questão ora suscitada, referente ao pagamento do débito, não foi alegada no momento oportuno, de modo

que não é hábil a modificar o julgado regularmente proferido.

- Inaplicável o disposto no artigo 462 do CPC à espécie da forma como invocado pelo embargante, visto que já

ocorreu o julgamento. Os embargos declaratórios não podem ser admitidos para fins de atribuição de efeito

modificativo, com a finalidade de adequação do julgado à tese defendida pela embargante, tampouco para fins de

prequestionamento, uma vez que ausentes os requisitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

- O pleito da União para que os embargos sejam recebidos como desistência do prazo recursal, bem como que se

proceda à certificação do trânsito em julgado do acórdão, também não merece prosperar, na medida em que o

recorrente não se manifestou expressamente nestes termos.

- Embargos de declaração rejeitados. Pedido de fl. 294 indeferido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e indeferir o pedido de fl.

294, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027164-36.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

2009.61.00.010617-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CARLOS EDUARDO PASCALE GONSALES

ADVOGADO : SP088084 CARLOS ROBERTO FORNES MATEUCCI e outro

No. ORIG. : 00106171820094036100 4 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.00.027164-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : PADILLA INDUSTRIAS GRAFICAS S/A

ADVOGADO : SP026837 DELSON PETRONI JUNIOR

: SP153809 ANTONIO MARCELLO VON USLAR PETRONI

APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : SP257114 RAPHAEL OKABE TARDIOLI e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. FUNGIBILIDADE RECURSAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS

COMO SENDO AGRAVO LEGAL. ART. 557, CPC. APELAÇÃO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO.

CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A. VERBA HONORÁRIA MANTIDA. JUSTA E ADEQUADA

REMUNERAÇÃO AO PROFISSIONAL. PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES. AUSÊNCIA DE

VIOLAÇÃO. AGRAVOS LEGAIS IMPROVIDOS.

- O recurso de embargos de declaração ora em análise pretende rediscutir a causa decidida monocraticamente,

assumindo, destarte, caráter infringente. Assim, consoante iterativa jurisprudência, deve ser recebido como sendo

agravo legal, em homenagem ao princípio da fungibilidade recursal.

- Verba honorária mantida nos termos da sentença, eis que propicia remuneração justa e adequada ao profissional.

- Impertinente a alegação de violação ao Princípio da Separação dos Poderes (artigo 2º da Constituição Federal),

pois cabe ao Judiciário definir os critérios de correção monetária à luz dos princípios citados e invocados pelo

contribuinte, sobretudo em razão do princípio da preservação do valor real da moeda.

- Não vislumbro qualquer vício a justificar a reforma da decisão ora agravada.

- Agravos legais improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, converter os Embargos de Declaração em Agravo Legal, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Vencido o Desembargador Federal

André Nabarrete. E, à unanimidade, decide negar provimento aos Agravos Legais, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004325-02.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. FORNECIMENTO DE SELOS DE CONTROLE DE IPI

CONDICIONADO A RECOLHIMENTO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. INEXIGIBILIDADE.

 

1. O Superior Tribunal de Justiça já pacificou entendimento no sentido da impossibilidade do condicionamento do

fornecimento de selos de controle de bebidas alcoólicas à quitação de débitos fiscais, por ofensa ao art. 170,

parágrafo único, da Constituição Federal.

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00271643620094036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.05.004325-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : VINICOLA AMALIA LTDA

ADVOGADO : SP214344 KARINA FERNANDA DE PAULA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
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2. Nesse sentido, restou consolidado a compreensão de que, tal procedimento, implica em "Violação que o Poder

Público pratica, pelo ato de seus agentes, negando ao comerciante em débito de tributos à aquisição dos selos

necessários ao livre exercício das suas atividades. Artigo 170, parágrafo único da Carta Magna.", bem como

resta assentada a conclusão que "Ratio essendi das Súmulas 70, 323 e 547 do E. STF e 127 do STJ no sentido de

que a Fazenda Pública deve cobrar os seus créditos através de execução fiscal, sem impedir direta ou

indiretamente a atividade profissional do contribuinte. - É defeso à administração impedir ou cercear a atividade

profissional do contribuinte, para compeli-lo ao pagamento de débito, uma vez que tal procedimento redundaria

no bloqueio de atividades lícitas, mercê de representar hipótese da autotutela, medida excepcional ante o

monopólio da jurisdição nas mãos do Estado-Juiz." (REsp 414.486/RS, Relator Ministro LUIZ FUX, Primeira

Turma, j. 07/05/2002, DJ 27/05/2002).

3. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e desta Corte.

4. Súmula 547/STF.

5. Apelação e remessa oficial a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029789-73.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECEBIDOS COMO AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CONDENAÇÃO EM

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E MULTA DE 10% APÓS ESCOADO O PRAZO PARA PAGAMENTO

SEM MANIFESTAÇÃO DO DEVEDOR. POSSIBILIDADE.

I - Não obstante o cabimento de embargos de declaração em face de decisões monocráticas, o recurso deve ser

recebido como agravo quando o propósito é atribuir efeitos infringentes à decisão embargada, bem como não se

vislumbre obscuridade, contradição ou omissão. Precedentes do STJ.

II - Nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, está o relator autorizado a dar provimento ao recurso quando a

decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Não há necessidade de a jurisprudência dos Tribunais ser unânime.

III - Restou assentada a possibilidade de fixação de honorários advocatícios em fase de execução de sentença e de

aplicação da multa de 10% prevista no art. 475-J do CPC, nos casos em que o devedor deixa transcorrer in albis o

prazo para pagamento do montante devido. Precedentes do STJ.

IV - Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

2010.03.00.029789-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : HARA EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP064822 EDINALDO VIEIRA DE SOUZA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA >23ª SSJ> SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00014422820094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     916/2436



Regional Federal da 3ª Região, por maioria, receber os embargos de declaração como agravo, nos termos do voto

da Desembargadora Federal Alda Basto (Relatora), com que votou a Desmbargadora Federal Mônica Nobre.

Vencido o Desembargador Federal André Nabarrete, que não convertia os embargos declaratórios em agravo. E à

unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

São Paulo, 09 de abril de 2015.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0502177-07.1998.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DECURSO DE PRAZO SUPERIOR A CINCO

ANOS ENTRE A DATA DE AJUIZAMENTO E A CITAÇÃO DA PARTE EXECUTADA. PRESCRIÇÃO.

RECONHECIMENTO.

- A decisão agravada manteve o reconhecimento da prescrição ao argumento de que, ajuizado o executivo fiscal

em 15/01/98, somente houve a citação dos coexecutados em 23/09/2008. 

- Tendo a citação sido efetivada quando já decorrido o lustro prescricional, não há que se falar em interrupção do

prazo prescricional na data do ajuizamento da ação, conforme preceituava o artigo 174, parágrafo único, do CTN,

na redação anterior às alterações implementadas pela Lei Complementar 118/2005.

- Não procede o argumento da agravante no sentido de que sempre diligenciou nos autos buscando a citação da

executada. Conforme salientado no provimento arrostado, a exequente, nada obstante as várias tentativas

frustradas de citação, nem mesmo requereu a citação editalícia da parte executada com vistas a interromper o

prazo prescricional. É dizer: embora a União Federal pudesse pleitear a citação por edital, não o fez, preferindo

direcionar o executivo fiscal contra os responsáveis legais da empresa executada.

- Forçoso reconhecer assim que o reconhecimento da prescrição decorreu, exclusivamente, de incúria da

exequente, não havendo que se falar na aplicação do verbete 106 da Súmula do C. STJ, segundo o qual "proposta

a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da

Justiça, não justifica o acolhimento da arguição de prescrição ou decadência".

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000371-23.2010.4.03.6004/MS

 

2010.03.99.005073-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : MOP SUPERMERCADO LTDA e outros

ADVOGADO : SP200488 ODAIR DE MORAES JUNIOR e outro

No. ORIG. : 98.05.02177-7 3F Vr SAO PAULO/SP

2010.60.04.000371-5/MS
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EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. TRANSPORTE INTERNACIONAL DE CARGA. AUSÊNCIA DE

AUTORIZAÇÃO DA ANTT. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. PENA DE PERDIMENTO. DANO AO

ERÁRIO. APELAÇÃO DESPROVIDA.

- Não conheço do agravo retido por ausência de previsão legal, dado que, nos termos do artigo 7º, inciso I, da Lei

n.º 12.016/09: da decisão do juiz de primeiro grau que conceder ou denegar a liminar caberá agravo de

instrumento.

- O perdimento de bens é a punição mais severa prevista no âmbito do direito aduaneiro e implica perda de bens

em processos administrativos de instância única a cargo da própria autoridade que supostamente constatou a

infração. Conforme explica Rony Ferreira (in Importação e Exportação no Direito Brasileiro, Coordenador

Vladimir Passos de Freitas, São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2004, p. 168): a decretação de perdimento

de mercadorias e veículos em matéria aduaneira só pode ocorrer em razão de dano ao erário, e verifica-se que

tal sanção tem natureza jurídica mista. Quer dizer, ao mesmo tempo em que é sanção para o autor do ato ilícito,

cumpre também a função de ressarcir o Estado pelo dano ao erário oriundo do mesmo ato ilícito.

- Não verificada a ocorrência de dano ao erário, pois não há nos autos notícia de que fossem transportadas

mercadorias objeto de contrabando ou descaminho ou comprovação de que a ausência de autorização para

transporte internacional pelos semirreboques implicasse dano econômico à pessoa jurídica de direito público, o

que afasta a aplicação da responsabilidade objetiva (artigos 602, caput e parágrafo único do Regulamento

Aduaneiro e 136 do CTN), dado que ausente o nexo de causalidade.

- Além da necessidade da ocorrência de fraude em importações/ exportações de mercadorias e comprovação de

dano ao erário para aplicação da pena de perdimento, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou

entendimento de que a imposição desta penalidade deve atender aos princípios da proporcionalidade e

razoabilidade, com a consideração dos valores da mercadoria e do veículo apreendido, bem como a inexistência

de má-fé do transportador.

- Ausente a alegada má-fé da apelante sustentada pela União, em razão das placas de origem boliviana

encontradas com o motorista do caminhão e que seriam colocadas nos semirreboques após o ingresso do território

daquele país, pois como exposto pela fazenda pública em suas informações, embora os veículos não tivessem a

autorização da ANTT para transporte internacional de cargas do Brasil para a Bolívia, somente a existência das

placas não se presta a presumir má-fé do apelante, inicialmente porque não foram utilizadas em território nacional

com a finalidade de ludibriar a autoridade aduaneira e, além disso, a afirmação de que seriam usadas em solo

boliviano é questão estranha à competência da Receita Federal do Brasil.

- De acordo com o entendimento firmado pelo STF, o Segundo Acordo de Alcance Parcial sobre o Transporte

Internacional Terrestre, que cuida das infrações e sanções referentes ao transporte internacional no âmbito do

território dos países sul-americanos signatários, ratificado pelo Brasil por meio da edição do Decreto n.º 5.462/05,

figura em nosso sistema jurídico com natureza de lei ordinária. Diferentemente, no entanto, é a posição do

Decreto n.º 6.759/09, regramento destinado à regulamentação das disposições contidas no Decreto-Lei n.º 37/66,

norma que tem natureza jurídica de lei ordinária.

- Consoante sistema jurídico vigente, o Decreto n.º 6.759/09, embora posterior, não tem o condão de revogar o

Decreto n.º 5.462/05, porquanto as normas têm diferentes âmbitos materiais estabelecidos pela Constituição e não

cabe ao decreto regulamentar revogar lei ordinária, o que seria possível somente por norma de mesma espécie.

- Aplicável ao caso o princípio da especialidade, segundo o qual haverá a prevalência da norma especial sobre a

geral, in casu, os artigos 2º e 6º do Decreto n.º 5.462/05 em relação ao artigo 104 do Decreto-Lei n.º 37/66.

- Agravo retido não conhecido. Apelação parcialmente provida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e dar parcial provimento à

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : INOVAR TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA -EPP

ADVOGADO : MS013157 THIAGO SOARES FERNANDES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00003712320104036004 1 Vr CORUMBA/MS
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apelação para afastar a pena de perdimento aplicada, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis nos termos do

Decreto n.º 5.462/05, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010767-62.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO LÍQUIDO E

CERTO - PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA. ARTIGO

206, DO CTN.

I. Nos termos do art. 1º da Lei n.° 12.016/2009 e em conformidade com o art. 5º, LXIX, da Constituição Federal,

"conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou

habeas data, sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa física ou jurídica sofrer violação

ou houver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as

funções que exerça".

II. O direito a ser tutelado pela via mandamental deve ser líquido e certo, assim entendido aquele que decorra de

fatos incontroversos, demonstrados por meio de prova pré-constituída.

III. A obtenção de certidão, documento que reproduz dados e informações constantes dos arquivos de uma

repartição pública, independentemente do pagamento de taxas, é assegurada pela CF, artigo 5º, inciso XXXIV, "b"

e reiterada no artigo 205 do CTN.

IV - O direito à obtenção de certidão positiva com efeitos de negativa está previsto no artigo 206, do CTN,

pressupondo a suspensão da exigibilidade do crédito, seja pela penhora nos autos da própria execução, seja pela

presença de qualquer da causas de suspensão previstas no artigo 151, do mesmo diploma legal.

V - Confirmado o encerramento dos débitos de CSRF, pelo pagamento, pela própria autoridade fiscal, faz jus a

impetrante à emissão de certidão de regularidade fiscal.

VI - O interesse processual na obtenção do provimento jurisdicional persiste ainda que a liminar concedida em

primeiro grau tenha caráter satisfativo, haja vista os efeitos jurídicos produzidos pela emissão da CND, inclusive

com relação a terceiros.

VII - Apelação e remessa oficial desprovidas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 16 de abril de 2015.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

2010.61.00.010767-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : MHA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO : SP211104 GUSTAVO KIY e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00107676220104036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013937-42.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, CPC. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DA UNIÃO

FEDERAL E DAS CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. JUROS

REFLEXOS DE CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO. TERMO A QUO EM JULHO DE CADA ANO.

PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO. AGRAVO LEGAL DA UNIÃO

FEDERAL PROVIDO. AGRAVO LEGAL DA ELETROBRÁS IMPROVIDO.

- Quanto à pretensão concernente ao pagamento de juros reflexos de correção monetária, o termo inicial do prazo

prescricional é a data de cada pagamento a menor (julho de cada ano), na medida em que o §2º, do artigo 2º do

Decreto-Lei nº 1.512/76 determinava a compensação dos juros nas contas de julho de cada ano, conforme a

hipótese do paradigma citado na decisão agravada.

Assim, está prescrita a pretensão da autora de receber os valores referentes a diferenças dos juros reflexos da

correção monetária dos cinco anos que antecederam a propositura da presente ação.

- Impertinente a alegação de violação ao Princípio da Separação dos Poderes (artigo 2º da Constituição Federal),

pois cabe ao Judiciário definir os critérios de correção monetária à luz dos princípios citados e invocados pelo

contribuinte, sobretudo em razão do princípio da preservação do valor real da moeda.

- Agravo legal da União Federal provido. Agravo legal da Eletrobrás improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto pela Eletrobrás, e

dar provimento ao Agravo Legal interposto pela União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001063-16.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

2010.61.00.013937-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : SP015806 CARLOS LENCIONI e outro

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 665/671

INTERESSADO(A) : PANIFICADORA E BAR PONTE NOVA LTDA

ADVOGADO : SP297170 ESNALRA SINERIA VITORIA LIMA DOS ANJOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00139374220104036100 21 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.03.001063-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : HITACHI AR CONDICIONADO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP073548 DIRCEU FREITAS FILHO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. VENDAS A PRAZO. ENCARGOS FINANCEIROS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO

DO IPI. LEGALIDADE.

 

1. Nos termos da legislação de regência, notadamente o artigo 47, inciso II, alínea a, do Código Tributário

Nacional e artigo 14, §1º, da Lei 4.502/64, não há, consoante dispositivos citados, diferenciação entre o valor à

vista e o valor a prazo, no qual incidam juros, para a definição da base de cálculo do IPI.

2. Precedentes deste Tribunal: APEL/REEX 2007.61.05.008628-1/SP, Relatora Desembargadora Federal ALDA

BASTO, Quarta Turma, j. 11/09/2014, D.E. 24/09/2014, Ag. Leg. em AC/REEX 2001.61.00.025869-0/SP,

Relatora Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA, Sexta Turma, j. 13/12/2012, D.E. 20/12/2012,

AC/REEX 2003.61.05.002901-2/SP, Relator Desembargador Federal MAIRAN MAIA, Sexta Turma, j.

06/09/2012, D.E. 21/09/2012 e AC 2005.61.00.010570-2/SP, Relator Desembargador Federal MAIRAN MAIA,

Sexta Turma, j. 09/02/2012, D.E. 17/02/2012.

3. Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006186-77.2010.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. APREENSÃO DE VEÍCULOS E DE MERCADORIAS DE ORIGEM ESTRANGEIRAS.

LOCAÇÃO DE VEÍCULO. IMPOSSIBILIDADE DA APLICAÇÃO DA PENA DE PERDIMENTO.

LIBERAÇÃO DO VEÍCULO. RECURSO PROVIDO.

- Compulsando os autos, da documentação juntada as fls. 29/41 (Auto de Prisão em flagrante e interrogatórios),

verifico que a apreensão do veículo decorreu do transporte de mercadorias de origem estrangeira (caixas de

cigarros paraguaios e alguns móveis), ressaltando que a conduta descrita nos autos foi atribuída ao motorista do

caminhão.

- Ocorre, todavia, que o veículo em questão não era de propriedade dos condutores flagrados na prática do ilícito e

sim é de propriedade do ora apelante.

- O impetrante somente poderia perder a propriedade do bem caso tivesse dado causa ou de algum modo

concorrido com o ilícito ensejador à aplicação da pena de perdimento, não sendo lícito que tal penalidade lhe seja

aplicada, sem que tivesse contribuído ou anuído para a sua ocorrência.

- Em face das circunstâncias do caso concreto, não restaram comprovadas as infrações atribuídas ao impetrante,

devendo ser considerada insubsistente a pena de perdimento do caminhão descrito nestes autos (procedimento

administrativo fiscal nº 10646.000528/2010-27), mormente por não haver prova de que o apelante concorreu para

o ilícito constante da autuação.

- Apelação provida.

No. ORIG. : 00010631620104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2010.61.08.006186-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : CLAUDIO MARTINS BASTOS

ADVOGADO : PR026216 RONALDO CAMILO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00061867720104036108 3 Vr BAURU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     921/2436



 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005333-65.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. VENDAS A PRAZO. ENCARGOS FINANCEIROS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO

DO IPI. LEGALIDADE.

 

1. Nos termos da legislação de regência, notadamente o artigo 47, inciso II, alínea a, do Código Tributário

Nacional e artigo 14, §1º, da Lei 4.502/64, não há, consoante dispositivos citados, diferenciação entre o valor à

vista e o valor a prazo, no qual incidam juros, para a definição da base de cálculo do IPI.

2. Precedentes deste Tribunal: APEL/REEX 2007.61.05.008628-1/SP, Relatora Desembargadora Federal ALDA

BASTO, Quarta Turma, j. 11/09/2014, D.E. 24/09/2014, Ag. Leg. em AC/REEX 2001.61.00.025869-0/SP,

Relatora Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA, Sexta Turma, j. 13/12/2012, D.E. 20/12/2012,

AC/REEX 2003.61.05.002901-2/SP, Relator Desembargador Federal MAIRAN MAIA, Sexta Turma, j.

06/09/2012, D.E. 21/09/2012 e AC 2005.61.00.010570-2/SP, Relator Desembargador Federal MAIRAN MAIA,

Sexta Turma, j. 09/02/2012, D.E. 17/02/2012.

3. Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029311-46.2010.4.03.6182/SP

 

 

2010.61.09.005333-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : RICLAN S/A

ADVOGADO : SP219093 RODRIGO DE CLEMENTE LOURENÇO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00053336520104036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2010.61.82.029311-3/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     922/2436



 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES.

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de

contradição ou omissão.

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente.

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil.

IV. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2015.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00044 CAUTELAR INOMINADA Nº 0007370-25.2011.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA ORIGINÁRIA. AÇÃO PRINCIPAL JULGADA.

PERDA DE OBJETO DA CAUTELAR. NÃO CABIMENTO DE CONDENAÇÃO AOS HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

- O procedimento cautelar tem como função essencial garantir a eficácia do processo principal. Preparatória ou

incidental, a medida cautelar é sempre dele dependente e acessória, conforme dispõe o artigo 796 do CPC. Assim,

por possuir caráter eminentemente instrumental e provisório, uma vez julgada a ação principal, não subsistirá o

processo cautelar ante a perda de objeto.

- Não são devidos honorários advocatícios, à vista de a presente cautelar ser instrumental em relação à impetração

citada, na qual não cabe a condenação a tal verba.

- Ação cautelar declarada prejudicada. Processo julgado extinto sem julgamento de mérito.

 

ACÓRDÃO

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

EMBARGANTE : FIORANTE COM/ DE AUTOMOVEIS E PECAS LTDA

ADVOGADO : SP246770 MAURICIO ARTUR GHISLAIN LEFEVRE NETO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00293114620104036182 11F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.007370-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

REQUERENTE : INOVAR TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA -EPP

ADVOGADO : MT004677 ALESSANDRO TARCISIO ALMEIDA DA SILVA e outro

REQUERIDO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00003712320104036004 1 Vr CORUMBA/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     923/2436



Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, declarar prejudicada a ação cautelar e julgar extinto o processo,

sem julgamento de mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023940-86.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONVERSÃO DE DEPÓSITO EM RENDA.

ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDAD DO ART. 32 DA PORTARIA PGFN/RFB Nº 6/2009. NÃO

CONHECIMENTO. REMISSÃO INSTITUÍDA PELA LEI Nº 11.941/2009. JUROS DE MORA. REDUÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE.

- As suscitadas ilegalidade e inconstitucionalidade (afronta o princípio da isonomia) da nova redação conferida ao

artigo 32 da Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 6/2009 pela de n° 10, especificamente seu § l, não foram objeto de

apreciação pelo juízo a quo na decisão agravada. Desse modo, o seu exame por esta corte implicaria supressão de

instância, o que não se admite.

- A redução de 45% prevista no artigo 10 da Lei n° 11.941/2009 refere-se exclusivamente aos juros de mora, que

não se confunde com a SELIC. As reduções previstas no inciso I do §3° do artigo 1° da lei devem ser efetivadas

sobre a importância depositada.

- Correta a decisão agravada, a qual se encontra em consonância com a jurisprudência pacificada no Superior

Tribunal de Justiça em sede de recurso representativo de controvérsia. As questões relativas aos artigos 13, § 6°, e

32 da Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 6/2009 e ao artigo 1°, § 3°, inciso II, da Lei n° 9.703/1998 não alteram

esse entendimento, as quais se mantêm independentemente do artigo 142 do Código Tributário Nacional.

- Recurso conhecido em parte e, na parte conhecida, desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER PARCIALMENTE do agravo de instrumento

e, na parte conhecida, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040291-13.2011.4.03.9999/SP

2011.03.00.023940-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : VIRGILIO CATROPPA NETO

ADVOGADO : SP130669 MARIELZA EVANGELISTA DA SILVA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 09002383220054036100 15 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     924/2436



 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL. DECLARAÇÃO DO CONTRIBUINTE OU VENCIMENTO

DA OBRIGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. INÉRCIA DA FAZENDA PÚBLICA EM PROMOVER A

CITAÇÃO. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 106 DO C. STJ. RECURSO IMPROVIDO.

- A prescrição vem disciplinada no artigo 174 do CTN e opera a partir dos cinco anos da constituição definitiva do

crédito tributário.

- Em se tratando dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, nos termos do artigo. 150 do CTN,

considera-se constituído o crédito tributário na data da entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários

Federais - DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou de outra declaração semelhante prevista em lei, consoante

restou cristalizado no enunciado sumular 436 do E. STJ.

- Apresentada a declaração, sem o devido recolhimento do tributo devido, desnecessária a notificação do

contribuinte ou a instauração de procedimento administrativo, podendo o débito ser imediatamente inscrito em

Dívida Ativa, não havendo que se falar em decadência quanto à constituição do montante declarado, mas apenas

em prescrição da pretensão de cobrança do crédito tributário. Assim, a partir do vencimento da obrigação

tributária consignado no título, ou da entrega de declaração, se posterior, inicia-se a fluência do prazo

prescricional.

- O crédito tributário foi constituído na data do vencimento em 31/07/1997, 31/10/1997 e 30/01/1998 (fls. 04/05).

- O ajuizamento da execução fiscal, composta pela CDA nº 80.2.02.014590-76, ocorreu em 18/12/2002 (fl. 02) e o

despacho que ordenou a citação da executada foi proferido em 25/02/2003 (fl. 02), isto é, anteriormente à

alteração perpetrada pela Lei Complementar nº 118/2005. Logo, o marco interruptivo do prazo prescricional, nos

termos da legislação anterior, consuma-se com a data de citação da empresa executada que, consoante redação

atribuída ao artigo 219, § 1º do Código de Processo Civil, retroage à data de propositura da ação.

- Frustrada a citação por oficial de justiça da empresa (fl. 09 - 06/05/2003) e a Carta Precatória para tentativa de

citação dos sócios (fls. 22/36 - 01/04/2004), a União Federal requereu o arquivamento do feito, sem extinção e

sem baixa na distribuição (fl. 38 - 26/07/2006), ocasião em que, instada a se manifestar acerca de eventual

prescrição (fl. 41 - 21/08/2007), afastou-a (fls. 42/52 - 07/12/2007). Conclusos os autos, em 19/05/2010 o Juízo

Singular declarou prescritos os créditos tributários (fls. 56/57).

- Não obstante o ajuizamento da ação em 18/12/2002 (fl. 02), cabível a decretação da prescrição do crédito

tributário, ante a inércia da exequente em diligenciar no sentido de dar prosseguimento à execução para satisfação

do seu crédito.

- Inaplicável, na espécie, o disposto na Súmula 106 do C. Superior Tribunal de Justiça, eis que sequer houve

citação e a ausência da satisfação do crédito tributário não se deu por motivos inerentes ao mecanismo da justiça.

- Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

2011.03.99.040291-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : GIROTTO SISTEMA DE AQUECIMENTO LTDA e outros

: RICARDO AZEVEDO PINTO

: SALETE GIROTTO

No. ORIG. : 02.00.00654-7 A Vr CAMPOS DO JORDAO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     925/2436



 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016056-39.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, PARÁGRAFO 1º, DO CPC) - MANDADO DE

SEGURANÇA - TRIBUTÁRIO - DESEMBARARÇO ADUANEIRO - ENTIDADE BENEFICENTE DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL - IMUNIDADE - ARTIGOS 150, VI, "C", E 195, § 7º, CF - ARTIGOS 9º E 14 DO

CTN E 21 DA LEI Nº 12.101/2009 - CEBAS - TEMPESTIVIDADE DO REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO

- NÃO DEMONSTRADA A INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO RECORRIDA COM A

JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA E. CORTE.

1. Não procede a alegação de que a impetrante não faz jus à imunidade das contribuições previdenciárias por não

preencher os requisitos legais do artigo 29 da Lei nº 12.101/2009. 

2. As diretrizes da Lei nº 12.101/2009 são voltadas precipuamente à Administração Pública Federal, a quem

incumbe a certificação das entidades beneficentes de assistência social. 

3. Verificada a condição de entidade beneficente de assistência social (fls. 52/68) e preenchidos os requisitos dos

artigos 9º e 14 do CTN e do artigo 29 da Lei nº 12.101/2009, comprovado com o CEBAS, apresentado em razão

do pedido de renovação formulado tempestivamente, nos termos do artigo 24 da citada Lei, de rigor a manutenção

da sentença concessiva da segurança. 

4. Exsurge dos autos que os bens importados, descritos nos "Invoices" de fls. 73, 74/75, 79, 82/84, 95, 98, 99/103,

110, 114/117, 121, 124/126, 129/130, relacionam-se diretamente com as finalidades essenciais da impetrante,

preenchendo o requisito do artigo 150, § 4º, da CF. 

5. O direito líquido e certo da impetrante restou devidamente comprovado, nos termos do artigo 1º da Lei nº

12.016/2009 e artigo 333, I, do CPC. 

6. A adoção, pelo Relator, da jurisprudência dominante do C. STF e desta E. Corte é medida de celeridade

processual autorizada pelo artigo 557 do CPC. 

7. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000346-22.2011.4.03.6118/SP

 

2011.61.00.016056-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) :
SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA HOSPITAL ALBERT
EINSTEIN

ADVOGADO : SP103745 JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00160563920114036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.18.000346-9/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     926/2436



 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO DA LEI

N.º 11.941/09. EXTINÇÃO DO PROCESSO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO.

I. Aplica-se o artigo 26, do Código Processo Civil, que determina o pagamento de verba honorária pela parte que

renunciou ao direito em que se funda a ação para as ações de rito ordinário que não versem sobre o

restabelecimento de opção ou reinclusão em parcelamentos, hipótese em que se aplica o artigo 6º, § 1º, da Lei

11.941, de 2009.

II. Para os embargos à execução fiscal, o REsp 1.353.826, submetido ao regime do art. 543-C do CPC, estabelece

ser aplicável apenas o encargo do D-L 1025/69, de modo que eventual condenação em honorários importaria bis

in idem.

III. Apelação desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2015.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016616-11.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, PARÁGRAFO 1º, DO CPC) - ÔNUS DE

DEMONSTRAR A INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA

DOMINANTE.

Considerando que a interposição ocorreu dentro do prazo previsto para o recurso cabível admito o agravo

regimental como agravo legal.

O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante e não a discussão do

mérito.

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : METALLINCE IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP182955 PUBLIUS RANIERI e outro

No. ORIG. : 00003462220114036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

2012.03.00.016616-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : AMELCO S/A IND/ ELETRONICA

ADVOGADO : SP186286 RENATA MAIA PEREIRA DE LIMA

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE EMBU DAS ARTES SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 123/124v.

No. ORIG. : 99.00.00830-4 A Vr EMBU DAS ARTES/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     927/2436



A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual.

Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004680-16.2012.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE.

ARTIGO 151, INCISO IV, DO CTN. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO.

- Conforme disposto no artigo 151, inciso VI, do Código Tributário Nacional, o parcelamento realizado após a

propositura da execução fiscal suspende a exigibilidade do crédito tributário, o que não justifica a extinção da

ação, dado que inadimplente o contribuinte, haverá o prosseguimento do feito. Precedentes do STJ.

- Desse modo, firmada a adesão ao parcelamento nas condições estabelecidas em lei, consoante noticiado à fl. 70 e

documentos de fls. 71, 81 e 84, posteriormente ao ajuizamento da execução fiscal, ocorrida em 05.06.2012, se

impõe a reforma da sentença extintiva. Tal entendimento que demonstra a pretensão da União, se harmoniza com

o dispositivo por ele suscitado em seu apelo, qual seja, artigo 792, caput e parágrafo único do Código de Processo

Civil.

- Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação a fim de reformar a sentença extintiva

e determinar a suspensão do feito enquanto pendente o parcelamento, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016245-28.2012.4.03.6182/SP

 

 

 

2012.61.02.004680-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : BOMFIMSEG CORRETORA DE SEGUROS LTDA

No. ORIG. : 00046801620124036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2012.61.82.016245-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : HOSPITAL E MATERNIDADE JARDINS S/C LTDA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA DE MORA.

I. A multa moratória tem caráter punitivo e visa a coibir o inadimplemento, forçando o contribuinte a honrar suas

obrigações nos prazos legalmente fixados. 

II. Não é confiscatória a multa de 20% (precedente do STF).

III. Apelação desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2015.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059663-16.2012.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSTITUIÇÃO DO

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. MULTA DE MORA. TAXA SELIC.

I. "A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada

qualquer outra providência por parte do fisco." Súmula 436 do STJ.

II. A multa moratória tem caráter punitivo e visa a coibir o inadimplemento, forçando o contribuinte a honrar suas

obrigações nos prazos legalmente fixados, não sendo excessiva a multa de 20%.

III. É plenamente válida a aplicação da Taxa SELIC nos termos do artigo 13, da Lei nº 9.065/95 e, posteriormente,

do § 3º, do artigo 61, da Lei nº 9.430/96, donde não haver qualquer ofensa ao texto constitucional, afastando-se a

aplicação de qualquer outro índice de juros ou correção monetária.

IV. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

ADVOGADO : SP281961 VERGINIA GIMENES DA ROCHA COLOMBO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00162452820124036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2012.61.82.059663-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : MKTNAVEIA COMUNICACAO LTDA

ADVOGADO : SP167205 JOÃO PAULO DE BARROS TAIBO CADORNIGA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00596631620124036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013548-19.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RECEBIMENTO NO EFEITO SUSPENSIVO.

REQUISITOS PREENCHIDOS. ART. 739-A DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.

I. A questão atinente à atribuição de efeito suspensivo aos embargos à execução foi objeto de exame pela 1ª Seção

do C. Superior Tribunal de Justiça, em regime do art. 543-C, do CPC, na ocasião do julgamento do REsp

201101962316, restando assentado que: a) inexiste previsão na Lei nº. 6.830/80 a conferir efeito suspensivo aos

embargos - a atribuição de tal efeito decorria inicialmente por construção doutrinária e após, subsidiariamente ao

CPC com a edição da Lei nº. 8.953/1994; b) vigente a atual redação do art. 739-A do CPC, verifica-se que a

atribuição do efeito suspensivo aos embargos é medida excepcional, a ser deferida mediante o exame cumulativo

da relevância dos fundamentos expendidos pelo embargante, da possibilidade de grave dano de difícil ou incerta

reparação e da existência de garantia suficiente e; c) ante a previsão expressa na LEF (art. 16, §1º), lei especial,

não se admite os embargos à execução fiscal sem garantia.

II. Na hipótese, o co-executado ofertou bens móveis (veículos) em garantia da execução, avaliados em R$

413.792,00 (quatrocentos e treze mil, setecentos e noventa e dois reais), conforme se infere do AUTO DE

PENHORA, DEPÓSITO E AVALIAÇÃO colacionado à fl. 60, em 17/12/2012, portanto, em valor superior à

dívida que atualizada perfaz o montante de R$ 60.440,96, em 10/05/2012 (fls.632/633).

III. Do exame da fundamentação lançada nos embargos à execução verifico que, além do requerimento expresso

de efeito suspensivo formulado pela embargante, a matéria suscitada - inexistência de fraude à execução, de

sucessão de estabelecimento e formação de grupo econômico entre a executada originária Goalcool Destilaria

Serranópolis Ltda. e diversas pessoas físicas e jurídicas - afigura-se relevante, uma vez que não se trata de questão

a ser rejeitada de pronto, como também a existência da possibilidade de grave dano de difícil ou incerta reparação,

consubstanciada na excussão do patrimônio do agravante, motivo pelo qual as razões recursais infirmam a decisão

impugnada.

IV. In casu, verifico da documentação acostada aos autos, que se efetivou a penhora de bens do co-executado, em

valor suficiente a garantir a integralidade do débito. Por sua vez, a exequente não impugnou em qualquer

momento a penhora formalizada.

V. Sem adentrar no mérito dos embargos opostos, a meu ver, estão presentes os requisitos para o recebimento dos

embargos no efeito suspensivo, uma vez que, do contrário, os bens penhorados poderão ser imediatamente

excutidos, sem assegurar a ampla defesa do executado, razão pela qual justifica, por si, o recebimento dos

embargos no efeito suspensivo.

VI. Por conseguinte, considerando a suficiência da garantia ofertada, o pedido expresso de sobrestamento do feito,

formulado na exordial dos embargos, é de se acolher o pedido de efeito suspensivo aos embargos à execução, a

fim de evitar a expropriação de bens do devedor, apta a culminar com lesão grave e de difícil reparação.

VII. Agravo de instrumento provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.03.00.013548-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : BARTOLOMEU MIRANDA COUTINHO

ADVOGADO : SP120415 ELIAS MUBARAK JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE AUTORA : GOALCOOL DESTILARIA SERRANOPOLIS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00015246820134036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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São Paulo, 16 de abril de 2015.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024052-84.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO PRÉ-EXECUTIVIDADE.

RESPONSABILIDADE DE SOCIOS. DISSOLUÇÃO IRREGULAR CONFIGURADA. ARTIGO 135, III, DO

CPC. SUMULA 435 STJ. RECURSO PROVIDO.

- A inclusão de sócios-gerentes no polo passivo da execução fiscal é matéria disciplinada no artigo 135, inciso III,

do CTN. Quando os nomes dos corresponsáveis não constam da certidão da dívida ativa, somente é cabível se

comprovados atos de gestão com excesso de poderes, infração à lei, ao contrato, ao estatuto social ou, ainda, na

hipótese de encerramento irregular da sociedade.

- O Superior Tribunal de Justiça assentou, ademais, que para a configuração da dissolução ilegal não basta a mera

devolução do aviso de recebimento, mas é indispensável que o oficial de justiça constate que a empresa não foi

encontrada.

- Para a configuração da responsabilidade delineada na norma tributária como consequência da dissolução

irregular é imprescindível a comprovação de que o sócio integrava a empresa quando do fechamento de suas

atividades e de que era gerente ao tempo do vencimento do tributo.

- Está demonstrado que o mandado de citação, penhora e avaliação deixou de ser cumprido em virtude de a

empresa não ser localizada no endereço informado, o que configura dissolução irregular. Verifica-se da ficha

cadastral que Enzo Giovannone e Orivaldo Dominiano sempre exerceram a gerência da sociedade, integraram o

quadro social no período do débito cobrado, cujos fatos geradores ocorreram de 04/2006 a 05/2007 e

permaneceram na executada até sua extinção.

- Agravo de instrumento provido, a fim de que Enzo Giovannone e Orivaldo Dominiano sejam incluídos no polo

passivo.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, a fim de que Enzo

Giovannone e Orivaldo Dominiano sejam incluídos no polo passivo, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031608-40.2013.4.03.0000/SP

 

2013.03.00.024052-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : ITECOMP COML/ IMP/ E EXP/ LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00357819320104036182 11F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.031608-1/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO NÃO

RECONHECIDA. AUSÊNCIA DE PROVAS INEQUÍVOCAS QUE JUSTIFIQUEM A EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO.

1 - O vício autorizador do acolhimento da exceção de pré-executividade é tão somente aquele passível de ser

conhecido de ofício e de plano pelo magistrado, à vista de sua gravidade. Ele deve se traduzir, portanto, em algo

semelhante à ausência dos pressupostos de constituição e desenvolvimento válido do processo, consistindo,

sempre, em matéria de ordem pública.

2 - Eventual acolhimento deve permitir ao magistrado a quo a extinção da execução fiscal. Todavia se a decisão

agravada entendeu não haver nenhum subsídio a justificar sua extinção, descabe nesta Corte, ante a ausência de

provas inequívocas acerca dos fatos alegados, desconstituir a decisão judicial. 

3 - A questão da nulidade da CDA em razão da ocorrência de fraude e simulação na apresentação de declaração de

bens e rendimentos em seu nome, diz respeito ao mérito, sobre as quais não se dispensa outras digressões de

direito ou exame de provas, passível de discussão apenas em embargos à execução, processo de conhecimento

onde se permite amplo contraditório e instrução probatória, com juntada de documentos e manifestações das

partes.

4 - Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2015.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031939-22.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : HELELO LEAO DA SILVA

ADVOGADO : SP096217 JOSEMAR ESTIGARIBIA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP

No. ORIG. : 00072298120118260533 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

2013.03.00.031939-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : MARINO MOVEIS IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP036955 JOSE ROBERTO RAMALHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 10004896919984036111 1 Vr MARILIA/SP
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADVOGADO CONTRATADO PELO INSS COMO CREDENCIADO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

O instrumento de procuração foi outorgado à advogada contratada na vigência da Lei nº 8.906/94, que em seu

artigo 23 previu que "os honorários incluídos na condenação, por arbitramento ou sucumbência, pertencem ao

advogado, tendo este direito autônomo para executar a sentença nesta parte, podendo requerer que o precatório,

quando necessário, seja expedido em seu favor."

Cabe à advogada contratada os honorários advocatícios, que à época da Lei nº 9.527/97 já prestava os serviços

contratados.

O recebimento destes honorários pela União Federal implicaria em enriquecimento sem causa, o que se repudia.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005393-64.2013.4.03.6131/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO.

I. Nos termos do artigo 174 do CTN, a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos,

contados da data da sua constituição definitiva.

II. In casu, a citação ocorreu após o transcurso do prazo quinquenal, não havendo demora imputável ao Judiciário

a justificar a aplicação do entendimento consignado na Súmula 106 do STJ.

III. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2015.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005151-34.2014.4.03.0000/SP

 

2013.61.31.005393-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : EDSON BOSCO e outro

: EDSON BOSCO

ADVOGADO : SP312600 BRUNO FERREIRA LIMA BOSCO e outro

No. ORIG. : 00053936420134036131 1 Vr BOTUCATU/SP

2014.03.00.005151-0/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO NÃO

RECONHECIDA. AUSÊNCIA DE PROVAS INEQUÍVOCAS QUE JUSTIFIQUEM A EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO. IRRECORRIBILIDADE DA DECISÃO QUE APRECIA PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO

AO RECURSO.

1 - O vício autorizador do acolhimento da exceção de pré-executividade é tão somente aquele passível de ser

conhecido de ofício e de plano pelo magistrado, à vista de sua gravidade. Ele deve se traduzir, portanto, em algo

semelhante à ausência dos pressupostos de constituição e desenvolvimento válido do processo, consistindo,

sempre, em matéria de ordem pública.

2 - Eventual acolhimento deve permitir ao magistrado a quo a extinção da execução fiscal. Todavia se a decisão

agravada entendeu não haver nenhum subsídio a justificar sua extinção, descabe nesta Corte, ante a ausência de

provas inequívocas acerca dos fatos alegados, desconstituir a decisão judicial. 

3 - Não merece ser conhecido o agravo regimental interposto contra a decisão liminar, pois irrecorrível o

provimento jurisdicional de concessão ou indeferimento do efeito suspensivo, em sede de apreciação liminar em

agravo de instrumento, consoante o estatuído pelo parágrafo único do artigo 527, CPC. Nesse norte, a v.

jurisprudência do C. STJ :

4 - Agrado Regimental não conhecido e Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NÃO CONHECER DO AGRAVO LEGAL E NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2015.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009627-18.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : EUCATEX TINTAS E VERNIZES LTDA

ADVOGADO : SP119083A EDUARDO DIAMANTINO BONFIM E SILVA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00489784720124036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.009627-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : ARACY PEREIRA ALMEIDA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP080600 PAULO AYRES BARRETO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : MISTER KITSCH IND/ E COM/ DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO : SP080600 PAULO AYRES BARRETO e outro

PARTE RÉ : HERALDO GRANJA MAZZA SANTOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05620048019974036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. QUESTÃO ATINENTE À ILEGITIMIDADE

PASSIVA NÃO CONHECIDA. BACENJUD.

Não conhecida da questão atinente à ilegitimidade, tendo em vista o agravo de instrumento nº 0038640-

04.2010.4.03.0000 anteriormente interposto pela agravante onde discutia a sua inclusão no polo passivo da lide

executiva.

A jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento, inclusive na sistemática prevista no

art. 543-C do CPC, no sentido de que, a partir de 20.01.2007 (data da entrada em vigor da Lei n. 11.382/2006), o

bloqueio de ativos pelo BACENJUD tem primazia sobre os demais meios de garantia do crédito, não sendo mais

exigível o prévio esgotamento das diligências para encontrar outros bens penhoráveis, aplicando-se os arts. 655 e

655-A do CPC, c.c. art. 185-A do CTN e art.11 da Lei 6.830/80.

Nos termos do artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil, são absolutamente impenhoráveis: os

vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlio e montepios;

as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de

trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal, observado o disposto no §3º deste artigo.

A execução se faz em benefício do credor. O artigo 620 do Código de Processo Civil, ao estabelecer que a

execução deve ser processada pelo modo menos gravoso ao devedor, não visou, por outro lado, inviabilizar ou

dificultar o recebimento do crédito pelo credor. Precedentes do STJ.

A constrição on line foi postulada após a vigência da Lei 11.382/2006, de modo que é factível a utilização da

sistemática do Bacenjud sem a necessidade de prévio esgotamento das diligências na busca de outros bens, em

consonância com o recente entendimento pacificado pelo C. STJ no AgRg no REsp 1425055/RS, Rel. Ministro

HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, julgado em 20/02/2014, DJe 27/02/2014.

O valor penhorado em 14.03.2014 corresponde à quantia de R$ 15.582,11 (fl. 303).

Conforme aponta o extrato referente ao mês da constrição judicial, o valor de R$ 1.955,85 (fl. 351), é relativo à

aposentadoria.

Portanto, absolutamente impenhorável.

Quanto ao saldo remanescente, deve permanecer constrito. Isto porque os valores apesar de, no princípio,

possuírem caráter salarial, quando entram na esfera de disponibilidade sem que tenham sido integralmente

consumidos para suprir as necessidades básicas, passa a compor uma reserva de capital, e por esta razão perdem o

seu caráter alimentar, podendo, portanto, serem bloqueados.

Agravo de instrumento não conhecido em parte e, na parte conhecida, parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da pretensão recursal e, na parte

conhecida, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011661-63.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.011661-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : MICRODONT MICRO USINAGEM DE PRECISAO LTDA

ADVOGADO : SP032809 EDSON BALDOINO e outro

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 249/251

No. ORIG. : 00270669120124036182 7F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     935/2436



 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, PARÁGRAFO 1º, DO CPC). ÔNUS DE

DEMONSTRAR A INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA

DOMINANTE.

Considerando que a interposição ocorreu dentro do prazo previsto para o recurso cabível admito o agravo

regimental como agravo legal.

O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante e não a discussão do

mérito.

A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual.

Agravo a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de abril de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015242-86.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR PROPOSTA EM FACE DA UNIÃO FEDERAL.

CAUÇÃO DE FUTURAS EXECUÇÕES. CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL E CADIN.

A propositura de ação cautelar em face da União perante Juízo Estadual caracteriza infringência à regra contida no

art. 109, inciso I, e §2º, da CF, uma vez que a referida ação tinha por objeto caucionar futuras execuções, bem

como a expedição de certidão de regularidade fiscal e exclusão do CADIN.

A autora pretendia oferecer garantia às execuções já propostas, o que torna a ação cautelar inadmissível neste

ponto, já que a caução deveria ser ofertada na própria execução. Falece interesse de agir em relação a tal pedido.

Somente a execução fiscal deve ser processada perante a justiça estadual, nos termos do artigo 109, inciso I, e §2º,

da CF.

A expedição da certidão negativa de débitos prevista no artigo 205 do CTN constitui ato administrativo vinculado,

só podendo ser emitida quando em perfeita sintonia com os comandos normativos, ou seja, quando não existirem

débitos por parte do contribuinte em relação à Fazenda Pública. Ausentes os pressupostos aptos a ensejarem sua

emissão, não pode a autoridade administrativa expedi-la, sob pena de infringência à disposição legal.

O Código Tributário Nacional disciplina em seu artigo 206 a emissão de certidão, com os mesmos efeitos da

certidão negativa, quando "conste a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que

tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa".

A caução antes da propositura da ação de execução é admissível, sendo necessária a oitiva da União Federal para

que informe se aceita a garantia consubstanciada em imóvel, ante a ordem de preferência preconizada no artigo 11

da Lei 6.830/80.

A avaliação dos imóveis é controversa, já que outros laudos com valores inferiores.

O artigo 7º, da Lei nº 10.522/2002, declara que será suspenso o registro no CADIN quando o devedor comprove

que tenha ajuizado ação, com o objetivo de discutir a natureza da obrigação ou o seu valor, com o oferecimento de

garantia idônea e suficiente ao Juízo, na forma da lei; ou que esteja suspensa a exigibilidade do crédito objeto do

2014.03.00.015242-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : FUNDACAO PINHALENSE DE ENSINO

ADVOGADO : PR021151 MARCUS VINICIUS BOSSA GRASSANO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ESPIRITO SANTO DO PINHAL SP

No. ORIG. : 00013871020148260180 2 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     936/2436



registro, nos termos da lei.

O oferecimento de bem à caução, por si só, não suspende a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do

artigo 151 do CTN.

Agravo de instrumento a que se dá provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00062 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021114-

82.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de

contradição ou omissão.

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente.

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil.

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

2014.03.00.021114-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NBC INDUSTRIAS METALURGICAS LTDA

ADVOGADO : SP034780 JOSE LUIZ DOS SANTOS NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP

No. ORIG. : 00028796919878260152 A Vr COTIA/SP
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00063 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023574-

42.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de

contradição ou omissão.

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente.

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil.

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de abril de 2015.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027747-12.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.023574-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ODETTE RODRIGUES MANO e outros

: ARNALDO RODRIGUES MANO

: ARMANDO RODRIGUES MANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

PARTE RÉ : TEMPERART CRITAIS DE SEGURANCA LTDA

No. ORIG. : 00096927720004036119 3 Vr GUARULHOS/SP

2014.03.00.027747-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : CHECKSON COM/ DE INTRUMENTOS MUSICAIS LTDA

ADVOGADO : SP147386 FABIO ROBERTO DE ALMEIDA TAVARES e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : GUSTAVO KOHLER BONDESAN DOS SANTOS e outro

: PEDRO PAULO KOHLER BONDESAN DOS SANTOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00043150820024036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     938/2436



 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS DE ADVOGADO.

I. Não se conhece do agravo regimental, por ser irrecorrível o provimento jurisdicional de concessão ou

indeferimento do efeito suspensivo, em sede de apreciação liminar em agravo de instrumento, consoante o

estatuído pelo parágrafo único do artigo 527, CPC, com redação dada pela Lei n. 11.187, de 19 de outubro de

2005.

II. O vício autorizador do acolhimento da exceção de pré-executividade é tão somente aquele passível de ser

conhecido de ofício e de plano pelo magistrado, à vista de sua gravidade. Ele deve se traduzir, portanto, em algo

semelhante à ausência dos pressupostos de constituição e desenvolvimento válido do processo, consistindo,

sempre, em matéria de ordem pública.

III. Considerando o transcurso de prazo superior a cinco anos da interrupção da prescrição em 1999 até hoje e a

inaplicabilidade da Súmula n. 106, do C. STJ, dada a evidente inércia da Fazenda, que deixou de promover a

citação da empresa, há que se reconhecer a prescrição, com a extinção da execução fiscal com fundamento no art.

269, IV, do CPC.

IV. Com a extinção do feito com julgamento do mérito, a exequente deve ser condenada em honorários de

advogado fixados em 10% sobre o valor da execução, com fundamento no art. 20, §3º, do CPC.

V. Agravo regimental não conhecido. Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo regimental e dar provimento ao agravo

de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029864-73.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ANULATÓRIA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. DEPÓSITO.

Somente há paralisação da execução e suspensão da exigibilidade se houver o depósito do montante integral do

débito.

Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

2014.03.00.029864-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : APL AGENCIA MARITIMA LTDA

ADVOGADO : RJ062954 PAULO CESAR RIBEIRO FILHO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00184779420144036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031969-23.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEPÓSITO JUDICIAL. TRANSFERÊNCIA DO

MONTANTE DO MANDADO DE SEGURANÇA PARA A AÇÃO ORDINÁRIA. PEDIDO INDEFERIDO

PELO JUÍZO DO MANDAMUS. IMPOSSIBILIDADE DE REVERSÃO DO DECISUM PELO JUÍZO DO

FEITO ORDINÁRIO. CONVERSÃO DOS DEPÓSITOS EM RENDA. QUESTÃO A SER DECIDIDA NOS

AUTOS EM QUE O DEPÓSITO FOI EFETIVADO.

- A demanda originária deste agravo de instrumento é uma ação declaratória de inexistência de relação jurídico-

tributária ajuizada contra a União Federal, na qual foi indeferido o pedido de antecipação da tutela para que fosse

determinada a transferência dos depósitos realizados nos autos do mandado de segurança no

001180522.2004.403.6 100, que fora anteriormente impetrado pelos recorrentes para discutir a incidência de

PIS/COFINS. Os requerentes almejam por via oblíqua reformar a decisão proferida no mandamus, uma vez que

nele a mesma questão - transferência dos depósitos judiciais para a ação ordinária - é tratada, bem como já foi

determinada a conversão em renda.

- A questão da conversão dos depósitos em renda foi por diversas vezes tratada nos autos do mandado de

segurança, inclusive neste tribunal no agravo de instrumento n° 0029594-49.2014.4.03.0000. Entretanto, deve ser

resolvida nos autos em que o depósito foi realizado. As requerentes não podem, ratifique-se, por via oblíqua

reformar decisão lá proferida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038159-75.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.00.031969-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE :
SINDICATO DAS EMPRESAS DE LIMPEZA URBANA NO ESTADO DE SAO
PAULO SELUR e outro

: SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS DE LIMPEZA URBANA SELURB

ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00230317220144036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.99.038159-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     940/2436



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO.

I. No caso dos autos, somente a citação interromperia a prescrição, pois o despacho que a ordenou foi proferido na

vigência da redação anterior do artigo 174, pár. único, I, do CTN (REsp 999.901), sendo inaplicável o artigo 8º,

§2º da LEF ao crédito tributário (artigo 146, III, "b", da CF).

II. Nos termos do artigo 174 do CTN, a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos,

contados da data da sua constituição definitiva.

III. Contudo, não foi efetivada a citação, incidindo na hipótese o §4º do artigo 219 do CPC.

IV. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2015.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038167-52.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO.

I. No caso dos autos, somente a citação interromperia a prescrição, pois o despacho que a ordenou foi proferido na

vigência da redação anterior do artigo 174, pár. único, I, do CTN (REsp 999.901), sendo inaplicável o artigo 8º,

§2º da LEF ao crédito tributário (artigo 146, III, "b", da CF).

II. Nos termos do artigo 174 do CTN, a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos,

contados da data da sua constituição definitiva.

III. Contudo, não foi efetivada a citação, incidindo na hipótese o §4º do artigo 219 do CPC.

IV. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de abril de 2015.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

APELADO(A) : JOLANCA CONEXOES DE ACO INOXIDAVEL LTDA

No. ORIG. : 00098733019948260068 1FP Vr BARUERI/SP

2014.03.99.038167-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : JOLANCA CONEXOES DE ACO INOXIDAVEL LTDA

No. ORIG. : 00011586719928260068 1FP Vr BARUERI/SP
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00069 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007807-94.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PEDIDO DE LEVANTAMENTO

DE GARTANTIA EXTRAJUDICIAL. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO ADMINISTRATIVO.

PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. LEI N.° 9.430/96. NORMA GERAL.

APLICAÇÃO DA NORMA ESPECÍFICA. DECRETO N.° 70.235/72 E LEI N.° 11.457/07.

- O impetrante protocolou seu pedido administrativo em 22/04/2013 e, somente depois da liminar deferida nestes

autos, que foram protocolados em 05/05/2014, o procedimento foi analisado, ou seja, a autoridade fiscal demorou

mais de um ano para examinar um pedido de levantamento de garantia extrajudicial elaborado com o fim de se

venderem os bens oferecidos, o que não se coaduna com os princípios da razoável duração do procedimento

administrativo, tampouco com o da eficiência da administração pública, ambos consagrados na Constituição

Federal de 1988 em seus artigos 5°, inciso LXVIII, e 37, caput, respectivamente.

- A Lei n.° 11.457/07, que modificou o andamento dos processos administrativos fiscais no âmbito da Receita

Federal do Brasil, fixou em 360 dias, a partir do protocolo, o prazo para os pedidos serem deferidos ou não,

conforme seu artigo 24.

- O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n.° 1.138.206, representativo da controvérsia, nos termos

do artigo 543-C do Código de Processo Civil, firmou entendimento que não é aplicável o prazo do artigo 74, § 5°,

da Lei n.° 9.430/96, porquanto trata-se de norma geral e, in casu, há norma específica sobre o processo

administrativo fiscal, qual seja, o Decreto n.° 70.235/72, modificado pela Lei n.° 11.457/07, e que o prazo do

artigo 24 da referida lei aplica-se também aos pedidos formulados antes da sua vigência.

- Remessa oficial desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002311-78.2014.4.03.6102/SP

 

 

 

2014.61.00.007807-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

PARTE AUTORA : DYNATEC COML/ IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : SP215774 FRANCISCO JOSÉ PINHEIRO DE SOUZA BONILHA e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00078079420144036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2014.61.02.002311-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : MAURI REPRESENTACOES COMERCIAIS DE MEDICAMENTOS LTDA

No. ORIG. : 00023117820144036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO A PROGRAMA DE

PARCELAMENTO POSTERIOR AO AJUIZAMENTO DO FEITO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ARTIGO 151, VI DO CTN. IMPOSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO DO PROCESSO.

RECURSO PROVIDO.

- Execução fiscal ajuizada pela União Federal para haver débito consubstanciado nas Certidões de Dívida Ativa de

fls. 02/46, a qual foi extinta ante a existência de parcelamento.

- O parcelamento fiscal, concedido na forma e condição estabelecidas em lei específica, é causa suspensiva da

exigibilidade do crédito tributário, consoante o art. 151, VI, do CTN, desde que seja posterior à execução fiscal.

- A C. Primeira Seção do STJ pacificou o entendimento, em julgamento submetido à sistemática do art. 543-C do

Código de Processo Civil - REsp nº 957.509/RS, de que a suspensão da exigibilidade do crédito tributário,

perfectibilizada após a propositura da ação, ostenta o condão somente de obstar o curso do feito executivo e não

de extingui-lo.

- A execução fiscal, ajuizada em 08/04/2014 (fl. 02), encontra-se com a exigibilidade do crédito tributário

suspensa, em razão de concessão de parcelamento administrativo, consoante manifestação da Fazenda Nacional

contida às fls. 54/55 e 64.

- A suspensão da exigibilidade do crédito tributário, aperfeiçoada após a propositura da ação, não tem o condão de

extinguir, mas apenas suspender o curso do feito executivo.

- Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000564-32.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROTESTO. CABIMENTO. AÇÃO DE SUSTAÇÃO.

A Lei nº 9.492/97, no seu artigo 1º, parágrafo único, previu que "Incluem-se entre os títulos sujeitos a protesto as

certidões de dívida ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas autarquias e

fundações públicas." (Incluído pela Lei nº 12.767, de 2012)

A Certidão da Dívida Ativa é título executivo extrajudicial, nos termos do artigo 585, inciso VII do Código de

Processo Civil, e goza de presunção de certeza e liquidez, de acordo com o artigo 204 do Código Tributário

Nacional.

Agravo de instrumento a que se dá provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

2015.03.00.000564-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : JR MENDES ENGENHARIA S/S LTDA -ME

ADVOGADO : SP070328 RUBENS ANDRIOTTI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00244676620144036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003885-75.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO

SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. LANÇAMENTO POR ATO DO CONTRIBUINTE.

DCTF. DESNECESSÁRIA AÇÃO DO FISCO. TAXA SELIC. LEGITIMIDADE. 

- Na hipótese de tributos sujeitos ao lançamento por homologação o Superior Tribunal de Justiça firmou

entendimento de que a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração de

contribuições e tributos federais - DCTF, conforme disposto na Súmula 436/STJ.

- Cobra-se tributo relativo a imposto de renda, que foi declarado pelo contribuinte, procedimento suficiente à

constituição do crédito tributário e que dispensa a notificação do devedor, uma vez que, ante a correção do

montante informado, ao apresentar a DCTF, o sujeito passivo afirma estar ciente do débito existente, momento a

partir do qual, ausente pagamento, o fisco está devidamente aparelhado a inscrever o numerário em dívida ativa e

ingressar com a ação de cobrança. O lançamento efetuado pela autoridade administrativa somente é exigível nas

hipóteses do artigo 149 do CTN, situações nas quais é necessária a cientificação da parte contrária (artigo 37 da

CF/88), a fim de possibilitar o exercício do contraditório e a ampla defesa, o que não se verifica no caso.

- O Pleno do Supremo Tribunal Federal pacificou entendimento, por meio de julgamento do Recurso

Extraordinário n.º 582.461, no qual se reconheceu a existência de repercussão geral, no sentido da legitimidade da

incidência da taxa SELIC para atualização dos débitos tributários quando a lei autorize, em consonância com o §

1° do artigo 161 do Código Tributário Nacional, que permite a incidência de juros de mora diversos do percentual

de 1% quando assim a lei dispuser. 

- Agravo de instrumento desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, no termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006610-13.2015.4.03.9999/SP

 

2015.03.00.003885-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : SHERUT COM/ E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : SP308078 FELIPPE SARAIVA ANDRADE e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00392522020104036182 2F Vr SAO PAULO/SP

2015.03.99.006610-2/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     944/2436



 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. ARTIGO 174 CTN. LEGISLAÇAO APLICÁVEL

ANTERIOR A LC 118/2005. PARCELAMENTO. CAUSA INTERRUPTIVA DA PRESCRIÇÃO. PRAZO

QUINQUENAL NÃO CONSUMADO.

- A sentença não padece dos vícios descritos no artigo 460 do CPC e atende os requisitos do artigo 458 do mesmo

código. Assim, o entendimento do magistrado acerca da prescrição não é causa de anulação do "decisum", mas

eventualmente de sua reforma.

- Nos termos do artigo 174 do CTN, o prazo prescricional quinquenal para a cobrança do crédito tributário se

inicia com a sua constituição definitiva que, na esfera administrativa do lançamento de ofício, se dá após a

notificação do contribuinte, sem impugnação. No caso de tributo federal, o prazo é de trinta dias para que seja

protocolizada a impugnação. A constituição definitiva ocorrerá no trigésimo primeiro dia após a notificação do

lançamento.

- Não prospera a alegação de que a propositura da ação interrompe o prazo extintivo, pois o rol taxativo constante

do artigo 174 do Código Tributário não contempla tal hipótese e, conforme disposto no artigo 146, inciso III,

alínea "b", da Constituição Federal, somente lei complementar pode dispor sobre matéria de prescrição tributária.

- A interrupção da prescrição ocorre, conforme disposto no artigo 174, inciso I, do Código Tributário Nacional,

pelo despacho que determina a citação, contudo as alterações feitas pela Lei Complementar nº 118/2005 só

entraram em vigor em 09.06.2005. Já se manifestou sobre esse tema o Superior Tribunal de Justiça, no REsp

999.901/RS, eleito como representativo de controvérsia nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil.

- O parcelamento da dívida, ato inequívoco extrajudicial, importa em reconhecimento do débito pelo devedor,

consoante dispõe o artigo 174, parágrafo único, inciso IV, do CTN, é causa interruptiva da prescrição.

- O crédito cobrado foi constituído por termo de confissão espontânea, cuja notificação se deu em 02.04.1997,

momento a partir do qual, não constatado o pagamento em 30 dias (artigo 160 do CTN), em 02.05.1997 iniciou-se

a contagem do lustro prescricional. A executada protocolou pedido de parcelamento da dívida em 23.02.2000,

oportunidade em que ocorreu a interrupção do prazo legal, que retomou seu curso integral, a partir de 16.07.2001,

ante a exclusão do benefício. Proposta a ação executiva em 04.07.2002, a citação da parte contrária se deu em

24.10.2002, motivo pelo qual novamente efetivou-se a paralisação da causa extintiva, de forma que não há que se

falar em decurso do período quinquenal.

- Apelação provida para reformar a sentença atacada, afastar o reconhecimento da prescrição e determinar o

prosseguimento da demanda.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para reformar a sentença atacada,

afastar o reconhecimento da prescrição e determinar o prosseguimento da demanda, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de abril de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008521-60.2015.4.03.9999/SP

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : BENEDITO CAETANO DA COSTA CIA LTDA

No. ORIG. : 02.00.02919-2 A Vr CAMPOS DO JORDAO/SP

2015.03.99.008521-2/SP
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. NULIDADE DE CITAÇÃO.

REJEITADA. PRESCRIÇÃO NÃO OPERADA. DEMORA DO JUDICIÁRIO. SÚMULA 106/STJ. BEM DE

FAMILIA. COMPROVADO. LEI Nº 8.009/90.

- Não se verifica a alegada nulidade da citação, visto que, não obstante a diligência não tenha sido viabilizada no

imóvel de propriedade do apelante, houve tentativa de citação pessoal do devedor em duas oportunidades, as quais

restaram infrutíferas, de modo que não há que se falar em violação à lei. A irregularidade no número do CPF não

enseja a invalidade do ato ficto, porquanto não prejudicou a identificação do executado e se tratou de erro de

digitação do servidor cartorário, uma vez que no documento fornecido pela exequente constaram os dados

corretos.

- Nos termos do artigo 174 do CTN, o prazo prescricional quinquenal para a cobrança do crédito tributário se

inicia com a sua constituição definitiva que, na esfera administrativa do lançamento de ofício, se dá após a

notificação do contribuinte, sem impugnação. No caso de tributo federal, o prazo é de trinta dias para que seja

protocolizada a impugnação. A constituição definitiva ocorrerá no trigésimo primeiro dia após a notificação do

lançamento.

- A propositura da ação não interrompe o prazo extintivo, pois o rol taxativo constante do artigo 174 do Código

Tributário não contempla tal hipótese e, conforme disposto no artigo 146, inciso III, alínea "b", da Constituição

Federal, somente lei complementar pode dispor sobre matéria de prescrição tributária.

- A interrupção da prescrição ocorre, conforme disposto no artigo 174, inciso I, do Código Tributário Nacional,

pelo despacho que determina a citação, contudo as alterações feitas pela Lei Complementar nº 118/2005 só

entraram em vigor em 09.06.2005. Já se manifestou sobre esse tema o Superior Tribunal de Justiça, no REsp

999.901/RS, eleito como representativo de controvérsia nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil.

- Verifica-se que o crédito cobrado foi constituído por meio de auto de infração, com notificação ao contribuinte

em 22.02.2002. Ante a ausência de impugnação administrativa e de pagamento em 30 dias (artigo 160 do CTN),

iniciou-se a contagem do lustro prescricional em 22.03.2002. A ação foi proposta em 22.04.2003, contudo o

executado somente foi citado por edital em 29.01.2008 quando já ultrapassado o prazo legal de cinco anos. Ao

caso deve ser aplicada a Súmula 106/STJ, visto que, além do ajuizamento tempestivo da demanda e das diversas

diligências infrutíferas destinadas a encontrar o devedor, em 17.08.2006 foi requerida a citação ficta. O despacho

de deferimento foi proferido em 24.10.2007 e o ato apenas se concretizou em 2008, razão pela qual o fisco não

pode ser prejudicado pela demora na execução dos autos processuais. Não há que se falar em ofensa ao artigo 40,

§§ 2º, 3º e 4º, da Lei nº 6.830/80.

- O bem de matrícula nº 22.030 é imóvel residencial, construção averbada no respectivo assento em 07.05.1999,

cujos direitos possessórios pertencem ao executado. A certidão de nascimento do filho do devedor informa que o

pai/declarante reside na propriedade penhorada, de forma que, está comprovada a alegação (artigo 333 do CPC)

não infirmada pela fazenda. Entendo que o imóvel de matrícula n.° 22.030 é familiar e, assim, revestido de

impenhorabilidade absoluta.

- Preliminar de nulidade de citação rejeitada e, no mérito, apelação parcialmente provida a apelação para julgar

parcialmente procedentes os embargos à execução e reconhecer a impenhorabilidade absoluta do imóvel de

matrícula nº 22.030, nos termos da Lei nº 8.009/90.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de nulidade de citação e, no mérito, dar

parcial provimento à apelação para julgar parcialmente procedentes os embargos à execução e reconhecer a

impenhorabilidade absoluta do imóvel de matrícula nº 22.030, nos termos da Lei nº 8.009/90, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : LEANDRO MARCIO BARBOSA MENDES

ADVOGADO : SP097726 JOSE LUIZ MARTINS COELHO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00062281620108260236 2 Vr IBITINGA/SP
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SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 36073/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032861-09.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por Cassio Roberto Dias Pacheco e outros contra a decisão de fls.

302/304, que deu provimento à apelação e reconheceu o direito dos impetrantes à contagem especial do tempo

laborado sob regime estatutário para fins de aposentadoria.

Alegam os embargantes a existêncoia de omissão, por não ter sido apreciado o pedido de proceder-se às

retificações nos prontuários dos autores em 48 (quarenta e oito) horas (fls. 305/308).

Decido.

Não assiste razão aos embargantes, pois o pedido de retificação nos prontuários em 48 (quarenta e oito) horas não

foi deduzido em sede recursal. Portanto, descabe em sede de embargos de declaração alegar a ocorrência de

omissão, à míngua de devolução de tal matéria a este Tribunal.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração dos impetrantes.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026441-17.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

2007.61.00.032861-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : CASSIO ROBERTO DIAS PACHECO e outros

: JOANA DE FATIMA SILVA

: JOSEFA MARIA ALVES

: MARIA CATARINA DA SILVA

: MARIA DAS GRACAS PEREIRA SANTANA

: MARIA DE FATIMA APARECIDA CARDOSO

: MARIA DE FATIMA TAVARES NASSIF

ADVOGADO : SP097365 APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS e outro

APELADO(A) : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP

ADVOGADO : RICARDO CARDOSO DA SILVA

2009.61.00.026441-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : CYBELE RAMOS DE LEMOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP013405 JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Cybele Ramos de Lemos contra a sentença de fls. 82/94, que denegou

segurança requerida para afastar a exigibilidade de taxas de ocupação de terreno de marinha nos anos de 2003 a

2008, bem como para que a autoridade impetrada aprove o desdobramento e a retificação de área.

A apelante alega o seguinte:

a) ocupa área situada na zona urbana de Ilhabela (SP), designada Fazenda Ponta das Canas, parcialmente

localizada em terreno de marinha e cadastrada perante a Secretaria do Patrimônio da União - SPU;

b) a área sempre foi considerada urbana, com pagamento de IPTU em conjunto com a taxa de ocupação, cobrada

pela SPU sem esclarecer que o imóvel seria considerado rural;

c) o domínio da apelante sobre a área tem origem no período imperial, por força da Lei do Império do Brasil n.

601, de 11 de novembro de 1850, que deu início à regularização das terras no Brasil;

d) requereu à SPU o desdobramento da área, com a finalidade de outorga de escrituras de compra e venda, sendo

surpreendida com a exigência de pagamento de taxas de ocupação;

d) comprovou a quitação das taxas de ocupação dos anos de 2003, 2004, 2005 e 2008, bem como a suspensão de

cobrança das taxas de 2006 e 2007, à vista da Emenda Constitucional n. 46/05 e da Portaria n. 242/05, da SPU;

e) nesse sentido, ainda, a informação prestada pela SPU em 23.04.08;

f) descabimento de novos lançamentos sob o fundamento de retificação da área, de rural para urbana;

g) a área, de 772,80 metros lineares de extensão e dotada de todos os serviços públicos, não poderia ter sido

considerada rural;

h) os arts. 7º e 22-A da Medida Provisória n. 335/06 não autoriza a cobrança realizada pela SPU;

i) prescrição, nos termos do art. 174 do Código Tributário Nacional;

j) aplicação do art. 2º do Decreto-lei n. 9.760/46 e da IN-SPU n. 2, de 12.03.01, para que seja declarada a quitação

das taxas de ocupação, à vista dos pagamentos realizados, e a baixa dos valores indevidamente cobrados,

referentes aos anos de 2003 a 2008, bem como para que o Gerente Regional da SPU no Estado de São Paulo

aprove o desdobramento e a retificação da área lançada (fls. 90/99).

A União apresentou contrarrazões (fls. 78/83).

O Ministério Público Federal, considerado tratar-se de direito disponível, manifestou-se somente pelo

prosseguimento do feito (cf. fls. 117 e 119/120).

Decido.

Direito líquido e certo. Para fazer jus à ordem de segurança, o impetrante deve demonstrar a presença dos seus

pressupostos específicos, que em última análise se resolvem na existência de direito líquido e certo, cujo conceito

amplamente aceito é o seguinte:

 

Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser

exercitado no momento da impetração. Por outras palavras, o direito invocado, para ser amparável por mandado

de segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si todos os requisitos e condições de sua aplicação

ao impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua extensão ainda não estiver delimitada; se seu exercício

depender de situações e fatos ainda indeterminados, não rende ensejo à segurança, embora possa ser defendido

por outros meios judiciais.

Quando a lei alude a direito líquido e certo, está exigindo que esse direito se apresente com todos os requisitos

para seu reconhecimento e exercício no momento da impetração. Em última análise, direito líquido e certo é

direito comprovado de plano. Se depender de comprovação posterior, não é líquido nem certo, para fins de

segurança. Evidentemente, o conceito de liquidez e certeza adotado pelo legislador do mandado de segurança

não é o mesmo do legislador civil (...). É um conceito impróprio - e mal-expresso - alusivo a precisão e

comprovação do direito quando deveria aludir a precisão e comprovação dos fatos e situações que ensejam o

exercício desse direito.

Por se exigir situações e fatos comprovados de plano é que não há instrução probatória no mandado de

segurança. Há, apenas, uma dilação para informações do impetrado sobre as alegações e provas oferecidas pelo

impetrante, com subseqüente manifestação do Ministério Público sobre a pretensão do postulante. Fixada a lide

nestes termos, advirá a sentença considerando unicamente o direito e os fatos comprovados com a inicial e as

informações.

(MEIRELLES, Hely Lopes, Mandado de segurança, ação popular, ação civil pública, mandado de injunção,

"habeas data", 16ª ed., São Paulo, Malheiros, 1995, p. 28-29, n. 4)

 

Assim, a segurança somente será concedida quando comprovado de plano o direito líquido e certo, não se

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO
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admitindo dilação probatória:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

PROCESSUAL CIVIL. (...)

3. O mandado de segurança, previsto no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal, com procedimento regulado pela

Lei 1.533/51, é ação de natureza sumária, indicado para a proteção de direito líquido e certo ameaçado ou

violado por ato ilegal ou abusivo de autoridade, que deve ser comprovado de plano, não se permitindo dilação

probatória. Para que o impetrante obtenha êxito em sede de mandamus é essencial que traga aos autos as provas

pré-constituídas necessárias para demonstrar a existência de seu direito líquido e certo. Todos os fatos devem

estar documentalmente comprovados no momento da impetração, ou seja, com a inicial devem estar presentes os

elementos necessários para o exame das alegações apresentadas na petição inicial pelo impetrante (...).

(STJ, EDcl no RMS n. 24137-RS, Rel. Min. Denise Arruda, j. 06.08.09)

 

Do caso dos autos. A sentença recorrida denegou a segurança nos seguintes termos:

 

Examinado o feito, especialmente as provas trazidas à colação, tenho que a ação intentada não merece guarida.

É cediço que o mandado de segurança exige prova pré-constituída, não comportando controvérsia quanto a

aspectos fáticos, nem tampouco dilação probatória com a juntada de novos documentos.

A liminar foi concedida para compelir a autoridade impetrada a concluir os processos administrativos, desde que

não houvesse qualquer óbice.

No entanto, consoante se extrai dos fatos narrados pela autoridade impetrada às fls. 70/74, ocorridos

supervenientemente ao ajuizamento desta demanda e à apreciação da liminar, a autoridade administrativa

informou que os débitos imputados decorrem da revisão da natureza do terreno, de rural para urbano.

Destarte, o pagamento levado a efeito pela impetrante e comprovado na inicial, não corresponde à integralidade

do exigido pela Autoridade.

Assim, diante da modificação da situação fática, não se verifica a existência de direito líquido e certo da

Impetrante.

Posto isso, considerando tudo o mais que dos autos consta, DENEGO A SEGURANÇA REQUERIDA (...). (fl. 84)

 

Não se verifica a presença do afirmado direito líquido e certo da impetrante.

Nos termos dos documentos que instruem a informação prestada pela Superintendência do Patrimônio da União

no Estado de São Paulo, os valores impugnados pela impetrante referem-se a cálculos efetuados pela Divisão de

Receitas Patrimoniais - DIREP da Secretaria do Patrimônio da União, tendo em vista a alteração dos "valores das

taxas de ocupação de 2003 em diante, em razão da revisão da natureza do terreno, de rural para urbano,

determinada pelo Tribunal de Contas da União", com notificação à impetrante para efetuar os pagamentos das

diferenças (fl. 93v.).

O encaminhamento, pela Secretaria do Patrimônio da União - SPU, de taxas de ocupação em valor inferior ao

efetivamente devido não gera correspondente direito subjetivo em favor da impetrante de liquida esse crédito pelo

montante incorreto. Assim, verificada a incorreção pelo Tribunal de Contas da União, e em cumprimento aos

princípios da legalidade e da indisponibilidade do interesse público, compete à Secretaria do Patrimônio da União

efetuar a cobrança da diferença de valores decorrente da alteração da natureza do terreno. Cumpre registrar que a

própria impetrante reconhece a natureza urbana do terreno, não rural, como constava nos cadastros da Secretaria

do Patrimônio da União (cf. fls. 23/25).

Assim, não prospera a afirmação de ofensa à Medida Provisória n. 335/06 (convertida na Lei n. 11.481/07), ao

Decreto-lei n. 9.760/46 e à IN-SPU n. 2/01, que dispõe sobre a demarcação dos terrenos de marinha.

A alegação de eventual decurso do prazo prescricional deve ser deduzida em sede que comporte dilação

probatória, inadmissível no rito célere do mandado de segurança, em especial considerando-se que os autos não

foram instruídos com documentos que permitam afirmar o termo inicial e a eventual data de interrupção do prazo

prescricional.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à apelação.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001814-95.2009.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelas autoras contra a sentença de fls. 51/60v., que, julgou improcedente o pedido

de revisão das cláusulas contratuais de contrato de financiamento estudantil - FIES, e deixou de condenar as

autoras ao reembolso das custas e ao pagamento de honorários advocatícios por serem beneficiárias da justiça

gratuita, com fundamento no art. 285-A, do Código de Processo Civil.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor;

b) capitalização de juros;

c) inaplicabilidade da Tabela Price na amortização da dívida;

d) antecipação dos efeitos da tutela para obstar a inclusão de seus nomes nos cadastros de inadimplentes (fls.

63/77).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 83/101).

Decido.

FIES. Código de Defesa do Consumidor. Abusividade das cláusulas. Taxa de juros. Anatocismo.

Honorários advocatícios. Inclusão de nome do devedor em órgãos de proteção ao crédito. Execução

extrajudicial. Improcedência. O Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior - FIES foi instituído

pela Lei n. 10.260, de 12.07.01, com a finalidade de proporcionar recursos a estudantes matriculados em cursos

superiores não gratuitos:

Art. 1º. Fica instituído, nos termos desta Lei, o Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior ( FIES

), de natureza contábil, destinado à concessão de financiamento a estudantes regularmente matriculados em

cursos superiores não gratuitos e com avaliação positiva, de acordo com regulamentação própria, nos processos

conduzidos pelo Ministério da Educação (MEC). 

Esse Fundo é constituído pelas receitas previstas no art. 2º da Lei n. 10.260/01:

Art. 2º. Constituem receitas do FIES: 

I - dotações orçamentárias consignadas ao MEC, ressalvado o disposto no art. 16; 

II - trinta por cento da renda líquida dos concursos de prognósticos administrados pela Caixa Econômica

Federal, bem como a totalidade dos recursos de premiação não procurados pelos contemplados dentro do prazo

de prescrição, ressalvado o disposto no art. 16; 

III - encargos e sanções contratualmente cobrados nos financiamentos concedidos ao amparo desta Lei; 

IV - taxas e emolumentos cobrados dos participantes dos processos de seleção para o financiamento; 

V - encargos e sanções contratualmente cobrados nos financiamentos concedidos no âmbito do Programa de

Crédito Educativo, de que trata a Lei no 8.436, de 25 de junho de 1992, ressalvado o disposto no art. 16; 

VI - rendimento de aplicações financeiras sobre suas disponibilidades; e 

VII - receitas patrimoniais. 

Sendo portanto o Fundo constituído basicamente por dotações orçamentárias e por recursos oriundos dos

concursos de prognósticos, as regras para a distribuição desses recursos deve observar as disposições legais

específicas que o regem. Tais regras são lex specialis e, no que forem incompatíveis, afastam a incidência do

Código de Defesa do Consumidor, ainda que este seja aplicável às instituições financeiras, como o é a Caixa

Econômica Federal (cfr. STF, Pleno, ADI-ED n. 2.591-DF, Rel. Min. Eros Grau, j. 14.12.06, DJ 13.04.07, p. 83).

Na medida em que as cláusulas contratuais correspondam à Lei n. 10.260/01, força convir, não há como se

imputar à Caixa Econômica Federal nenhuma má-fé ou abusividade, posto que essas cláusulas formem

instrumentos por ela elaborados e, em certo sentido, não deixarem de caracterizar um contrato de adesão. Não

obstante essa característica, os critérios eleitos para a remuneração, em especial a taxa de juros, sua capitalização,

a aplicação da Tabela Price, atualização do saldo devedor e respectiva amortização devem ser respeitados, sob

pena de se desvirtuar a distribuição dos recursos que constituem o Fundo, de sorte a penalizar o universo de
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estudantes que igualmente anseiam financiar seus estudos (CR, art. 205).

Com efeito, as cláusulas contratuais decorrem do expressamente disposto na Lei n. 10.260/01, em especial o seu

art. 5º:

Art. 5º. Os financiamentos concedidos com recursos do FIES deverão observar o seguinte: 

I - prazo: não poderá ser superior à duração regular do curso; 

II - juros: a serem estipulados pelo CMN, para cada semestre letivo, aplicando-se desde a data da celebração até

o final da participação do estudante no financiamento; III - oferecimento de garantias adequadas pelo estudante

financiado; 

IV - amortização: terá início no mês imediatamente subseqüente ao da conclusão do curso, ou antecipadamente,

por iniciativa do estudante financiado, calculando-se as prestações, em qualquer caso: 

a) nos doze primeiros meses de amortização, em valor igual ao da parcela paga diretamente pelo estudante

financiado à instituição de ensino superior no semestre imediatamente anterior; 

b) parcelando-se o saldo devedor restante em período equivalente a até uma vez e meia o prazo de permanência

na condição de estudante financiado; 

V - risco: os agentes financeiros e as instituições de ensino superior participarão do risco do financiamento nos

percentuais de vinte por cento e cinco por cento, respectivamente, sendo considerados devedores solidários nos

limites especificados; 

VI - comprovação de idoneidade cadastral do estudante e do(s) fiador(es) na assinatura dos contratos. 

§ 1º. Ao longo do período de utilização do financiamento, o estudante financiado fica obrigado a pagar,

trimestralmente, os juros incidentes sobre o financiamento, limitados ao montante de R$ 50,00 (cinqüenta reais). 

§ 2º. É permitido ao estudante financiado, a qualquer tempo, observada a regulamentação do CMN, realizar

amortizações extraordinárias do financiamento. 

§ 3º. Excepcionalmente, por iniciativa da instituição de ensino superior à qual esteja vinculado, poderá o

estudante dilatar em até um ano o prazo de que trata o inciso I do caput deste artigo, hipótese na qual as

condições de amortização permanecerão aquelas definidas no inciso IV e suas alíneas. 

§ 4º. Na hipótese de verificação de inidoneidade cadastral do estudante ou de seu(s) fiador(es) após a assinatura

do contrato, ficará sobrestado o aditamento do mesmo até a comprovação da restauração da respectiva

idoneidade, ou a substituição do fiador inidôneo. 

Particularmente quanto à taxa de juros, não há razão jurídica para afastar aquela estabelecida pelo art. 6º da

Resolução n. 2.647, de 22.09.99, do Banco Central:

Art. 6º. Para os contratos firmados no segundo semestre de 1999, bem como no caso daqueles de que trata o art.

15 da Medida Provisória nº 1.865, de 1999, a taxa efetiva de juros será de 9% a.a. (nove inteiros por cento ao

ano), capitalizada mensalmente. 

Dada a existência de taxa instituída por norma vinculante ao agente operador, não há como se responsabilizar a

Caixa Econômica Federal pela suposta abusividade, seja por não aplicar a taxa de 6% a.a. (seis por cento ao ano)

prevista pela Lei n. 8.438/92, art. 7º (relativa ao Programa de Crédito Educativo, diverso do FIES), seja por sua

capitalização (anatocismo), em virtude da Súmula n. 596 do Supremo Tribunal Federal:

As disposições do Decreto 22.626/1993 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas

operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o Sistema Financeiro Nacional. 

Além disso, não prospera a alegação de que a obrigatoriedade do ressarcimento dos custos de cobrança do crédito,

prevista no contrato, também seria abusiva, nos termos dos incisos IV e XII do art. 51 da lei n. 8.078/90, em razão

de ser indevida a cobrança de honorários advocatícios e de custos de cobrança sem que igual direito seja conferido

aos estudantes contra a CEF. Com efeito, a CEF, na medida em que fornece os recursos, torna-se sujeito ativo dos

créditos cuja cobrança podem ensejar eventuais custos e outros encargos, como honorários advocatícios. A falta

de previsão de direito correspondente em benefício aos mutuários não ofende o Código de Defesa do Consumidor.

Acrescente-se que, para excluir o nome do devedor de cadastro de inadimplentes, é necessário o preenchimento de

três requisitos: a) que haja ação proposta pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b)

que haja efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e

em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a

contestação apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução

idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. Embora o Código de Defesa do Consumidor ampare consumidor na

defesa de seus direitos, não se presta a perpetuar a inadimplência (STJ, 2ª Seção, REsp n. 527.618-RS, Rel. Des.

Fed. César Asfor Rocha, unânime, j. 22.10.03, DJ 24.11.03, p. 214; 3ª Turma, REsp n. 787.159-RS, Rel. Min. Ari

Pargendler, unânime, j. 21.11.06, DJ 19.03.07, p. 333; 4ª Turma, REsp n. 610.063-PE, Rel. Min. Min. Fernando

Gonçalves, unânime, j. 11.05.04, DJ 31.05.04, p. 324).

Por fim, não há falar em execução extrajudicial, visto que a hipótese não se amolda ao Decreto-lei n. 70/66.

Sucumbência recíproca. Dispõe o art. 21, caput, do Código de Processo Civil que, se cada litigante for em parte

vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles os honorários e as

despesas. Ao falar em compensação, o dispositivo aconselha, por motivos de equidade, que cada parte arque com

os honorários do seu respectivo patrono.
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Do caso dos autos. A sentença merece parcial reforma.

Tendo em vista que o contrato, celebrado entre as partes em 14.11.03 (fls. 24/32), determina a incidência de juros

remuneratórios no percentual de 9% (nove por cento) ao ano (cláusula décima quinta) a aplicação de referida taxa

deverá se dar sobre o saldo devedor exclusivamente na fase de cumprimento regular do contrato, até a entrada em

vigor da Lei n. 12.202, de 15.01.10. Após, os juros remuneratórios limitar-se-ão à taxa de 3,4% (três vírgula

quatro por cento) ao ano. Verificado o inadimplemento, incidirão apenas os encargos moratórios estipulados no

contrato.

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e julgar parcialmente

procedente o pedido e determinar o recálculo do saldo devedor, com incidência de juros simples, e condenar cada

parte a arcar com o pagamento dos honorários advocatícios de seu respectivo patrono, com fundamento no art.

557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058371-40.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração interposto por Alstom Indústria S/A, contra decisão que homologou o pedido

de desistência da ação, nos termos do artigo 269, V, do Código de Processo Civil e fixou os honorários

advocatícios em 10% sobre o valor da causa, nos termos do art. 20, § 3º, do CPC.

 

Sustenta a embargante aduz que o r. decisum incorreu em omissão. Alega que de acordo com o entendimento do

Superior Tribunal de Justiça, sedimentado em recurso repetitivo, não é cabível a condenação em honorários

advocatícios, uma vez que já incluído, no débito consolidado, o encargo de 20% previsto no Decreto-lei 1.025/69,

no qual se encontra compreendida a verba honorária.

É o relatório.

 

Decido.

 

Razão assiste à embargante.

 

Diante da argumentação expendida pela embargante, reconsidero, a decisão objurgada, passando a novo exame do

pedido, apenas e tão somente quanto a exclusão dos honorários advocatícios, que faço nos seguintes termos:

 

Com relação aos honorários advocatícios, a Medida Provisória n. 651/2014, convertida na Lei n. 13.043/2014, em
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seu art. 38, prescreve, in verbis:

Art. 38. Não serão devidos honorários advocatícios, bem como qualquer sucumbência, em todas as ações

judiciais que, direta ou indiretamente, vierem a ser extintas em decorrência de adesão às reaberturas dos

parcelamentos previstos na Lei n. 11.941/2001, e no art. 65 da Lei n. 12.249, de 11 de junho de 2010.

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se somente:

I- aos pedidos de desistência e renúncia protocolados a partir da publicação desta Medida Provisória; ou

II- aos pedidos de desistência e renúncia já protocolados, mas cujos valores de que trata o caput não tenham sido

pagos até a data de publicação desta Medida Provisória.

 

Verifico que a embargante efetuou o pagamento à vista do débito, aproveitando os benefícios instituídos pela Lei

12.996/14, e apresentou a petição de desistência em 09.1.2014 (fls. 804/806).

 

Assim, lhe assiste razão, pois não são devidos os honorários advocatícios, a partir de 10.07.2014, data da edição

da Medida Provisória n. 651/2014, convertida na Lei n. 13.043/2014, art. 38, que excluiu a condenação em

honorários advocatícios, aos aderentes ao programa de parcelamento de débito fiscal em razão de disposição legal

que expressamente assim prevê.

 

De sorte que acolho os embargos de declaração.

 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os

autos ao Juízo de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2015.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013624-18.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo autor contra a sentença de fls. 144/149v., que julgou improcedente o pedido

de revisão das cláusulas contratuais de contrato de financiamento estudantil - FIES, condenando o autor ao

reembolso das custas e ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 5% (cinco por cento) sobre o valor

atualizado atribuído à causa, observada a Lei n. 1.060/50.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) reitera agravo retido;

b) cerceamento de defesa, ante a não produção de prova pericial;

c) redução da taxa de juros;

d) capitalização de juros;

e) aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor;

f) inaplicabilidade da Tabela Price na amortização da dívida;
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g) ilegalidade na cobrança de multa moratória de 10% do valor da parcela em atraso, ante a equivocada

prorrogação do contrato de 2002 até 2007;

i) antecipação dos efeitos da tutela para excluir seu nome do cadastro de inadimplentes (fls. 151/172).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 176/177).

Decido.

Cerceamento de defesa. Revisão de contrato bancário. Prova pericial contábil. Indeferimento. Inocorrência.

Em ação de revisão de contrato bancário não há cerceamento de defesa quando ausente prova pericial contábil,

uma vez que se trata de matéria exclusivamente de direito, havendo apenas interpretação de cláusulas contratuais

com a finalidade de verificar a existência das ilegalidades apontadas. Precedentes do STJ (AGA n. 969.494-DF,

Rel. Min. Massami Uyeda, j. 03.02.09 e AGA n. 1.057.427-RS, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. 02.10.08) e da 5ª

Turma do TRF da 3ª Região (AC n. 2002.61.05.008274-5, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 22.06.09).

FIES. Código de Defesa do Consumidor. Inaplicabilidade. Conforme entendimento consolidado do Superior

Tribunal de Justiça, em decisão proferida nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, os contratos

firmados no âmbito do Programa de Financiamento Estudantil - FIES não se submetem ao regime do Código de

Defesa do Consumidor, tendo em vista que o objeto do contrato não é propriamente um serviço bancário, mas a

viabilização de programa do governo em benefício do estudante:

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO

ESTUDANTIL (FIES). PRESTAÇÃO DE GARANTIA. EXIGÊNCIA DE FIADOR. LEGALIDADE. ART. 5º, VI, DA

LEI 10.260/2001. INAPLICABILIDADE DO CDC. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. VEDAÇÃO. PRECEDENTES

DESTA CORTE.

(...)

2. A hodierna jurisprudência desta Corte está assentada no sentido de que os contratos firmados no âmbito do

Programa de Financiamento Estudantil - Fies não se subsumem às regras encartadas no Código de Defesa do

Consumidor. Precedentes: REsp 1.031.694/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ de 19/6/2009;

REsp 831.837/RS, Rel.

Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ de 17/6/2009; REsp 793.977/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda

Turma, DJ 30/4/2007.

(...)

5. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

6. Ônus sucumbenciais invertidos.

7. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação supra.

(STJ, REsp n. 1155684, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, j. 12.05.10)

ADMINISTRATIVO - CRÉDITO EDUCATIVO - AÇÃO REVISIONAL - CDC - INAPLICABILIDADE -

CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS - MATÉRIA DECIDIDA SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL -

TABELA PRICE - AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL - TR - INCIDÊNCIA EM CONTRATOS

POSTERIORES Á LEI 8.177/61 - SÚMULA 295/STJ - LIMITAÇÃO DA TAXA DE JUROS E COMPENSAÇÃO

DE HONORÁRIOS - SÚMULA 282/STF.

1. Na relação travada com o estudante que adere ao programa do crédito educativo, não se identifica relação de

consumo, porque o objeto do contrato é um programa de governo, em benefício do estudante, sem conotação de

serviço bancário, nos termos do art. 3º, § 2º, do CDC.

2. Assim, na linha dos precedentes da Segunda Turma do STJ afasta-se a aplicação do CDC e, em conseqüência,

mantém-se a multa contratual pactuada, bem como inviável a repetição em dobro de eventuais valores pagos a

maior.

(...)

7. Recursos especiais parcialmente conhecidos e não providos.

(STJ, REsp n. 831.837, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 02.06.09)

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. PROGRAMA DE CRÉDITO EDUCATIVO. CÓDIGO DE DEFESA

DO CONSUMIDOR. INCOMPATIBILIDADE. PRECEDENTES.

1. A Segunda Turma do STJ firmou entendimento de que o Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078/90)

não se compatibiliza com os contratos de crédito educativo (regidos pela Lei n. 8.436/92).

2. Recurso especial improvido.

(STJ, REsp n. 600.677, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 17.04.07)

ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE CRÉDITO EDUCATIVO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.

INAPLICABILIDADE.

1. Os contratos de crédito educativo têm por objetivo subsidiar a educação superior e são regidos pela Lei

8.436/92. Não se trata de relação de consumo, descabendo cogitar de aplicação das normas do CDC.

Precedente.

2. Recurso especial improvido.
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(STJ, REsp n. 560.405, Rel. Min. Castro Meira, j. 21.09.06)

FIES. Capitalização de juros. O Superior Tribunal Justiça, em decisão submetida ao procedimento do art. 543-C

do Código de Processo Civil, pacificou o entendimento de que não se admitia a capitalização de juros em contrato

de crédito educativo, tendo em vista a inexistência de previsão expressa em norma específica:

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO

ESTUDANTIL (FIES). PRESTAÇÃO DE GARANTIA. EXIGÊNCIA DE FIADOR. LEGALIDADE. ART. 5º, VI, DA

LEI 10.260/2001. INAPLICABILIDADE DO CDC. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. VEDAÇÃO. PRECEDENTES

DESTA CORTE.

(...)

Recurso especial de Eliziana de Paiva Lopes: 1. Caso em que se pugna a incidência do Código de Defesa do

Consumidor, a declaração de ilegalidade da cobrança de juros capitalizados e, por conseguinte, a repetição

simples do valor pago a maior e a inversão dos ônus sucumbenciais.

3. A jurisprudência desta Corte mantém-se firme no sentido de que, em se tratando de crédito educativo, não se

admite sejam os juros capitalizados, haja vista a ausência de autorização expressa por norma específica.

Aplicação do disposto na Súmula n. 121/STF.

Precedentes: REsp 1.058.334/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 30/6/2008; REsp

880.360/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 5/5/2008; REsp 1.011.048/RS, Rel. Ministro Castro

Meira, Segunda Turma, DJe 4/6/2008; REsp n. 630.404/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/2/2007;

REsp n. 638.130/PR, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 28/3/2005.

4. Por conseguinte, havendo pagamento de valores indevidos, o que será apurado em sede de liquidação, é

perfeitamente viável a repetição simples ou a compensação desse montante em contratos de financiamento

estudantil.

5. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

6. Ônus sucumbenciais invertidos.

7. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação supra.

(STJ, REsp n. 1155684, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 12.05.10)

ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE CRÉDITO EDUCATIVO. FINANCIAMENTO ESTUDANTIL (FIES).

AÇÃO REVISIONAL. CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. SÚMULA Nº 121/STF.

1. A capitalização de juros somente é permitida nas hipóteses expressamente autorizadas por norma específica,

qual seja, mútuo rural, comercial, ou industrial.

2. A fortiori, nos contratos de crédito educativo, à míngua de norma específica que expressamente autorize a

capitalização dos juros, aplica-se a ratio essendi da Súmula nº 121/STF, que dispõe: "É vedada a capitalização

de juros, ainda que expressamente convencionada." Precedentes do STJ: REsp 630404/RS, DJ 26.02.2007; REsp

769531/RS, DJ 03.10.2005; REsp 761172/RS, DJ 03.10.2005; REsp 557537/RS, DJ 15.08.2005 e REsp

638130/PR, DJ 28.03.2005.

3. Recurso especial desprovido.

(STJ, REsp n. 880360, Rel. Min. Luiz Fux, j. 5.05.08)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.

AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA. CONTRATO DE CRÉDITO EDUCATIVO. JUROS CAPITALIZADOS.

LEI DA USURA. DECRETO N. 22.626/33. PRECEDENTES.

1. Não se conhece de alegada divergência jurisprudencial nas hipóteses em que o recorrente, desatendendo o

disposto nos arts. 541, parágrafo único, do CPC e 255, § 2º, do RISTJ, não demonstra a similitude fática entre os

arestos confrontados.

2. O STJ pacificou entendimento de que persiste a vedação da capitalização de juros contida no art. 4º do

Decreto n. 22.626/33, conhecida como Lei da Usura, em contratos de crédito educativo, pois apenas se admite o

anatocismo quando há legislação específica que autorize a incidência de juros sobre juros, como ocorre com as

cédulas de crédito rural, comercial e industrial.

3. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido.

(STJ, REsp n. 630404, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 6.02.07)

Desse modo, aplicava-se aos contratos em questão a Súmula n. 121 do Supremo Tribunal Federal:

 

É vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada.

No entanto, a Medida Provisória n. 517, publicada em 31.12.10, alterou a redação do art. 5º da Lei n. 10.260/01,

autorizando a cobrança de juros capitalizados mensalmente, a serem estipulados pelo Conselho Monetário

Nacional, nos contratos submetidos ao Programa de Financiamento Estudantil:

 

Art. 5o Os financiamentos concedidos com recursos do FIES deverão observar o seguinte:

(...)

II - juros, capitalizados mensalmente, a serem estipulados pelo CMN; 
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Por conseguinte, para os contratos de crédito educativo firmados até 30.12.10, é vedada a cobrança de juros sobre

juros, sendo autorizada a capitalização mensal em relação àqueles celebrados após essa data.

Ação monitória. Atualização da dívida. Para o cálculo do valor devido, inicialmente, incidem as regras previstas

no contrato até a data da propositura da demanda. Após, a dívida, como todo débito judicial, deve ser atualizado

pelos índices oficiais:

 

AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO - ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA

- CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - APLICABILIDADE - RENOVAÇÃO AUTOMÁTICA DO

CONTRATO - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - CUMULADA COM A TAXA DE RENTABILIDADE

IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES DO STJ - ATUALIZAÇÃO DA DÍVIDA APÓS AJUIZAMENTO DA

AÇÃO - JUROS DE MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - APELAÇÃO

DO EMBARGANTE PARCIALMENTE PROVIDA - SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

(...) 

11. O débito deverá ser acrescido dos juros remuneratórios segundo a taxa prevista no contrato até o seu

vencimento. Após o vencimento e até o ajuizamento da ação monitória, incidirá a comissão de permanência

calculada com base na composição dos custos financeiros da captação em CDB de trinta dias, na CEF, afastadas

a "taxa de rentabilidade", ou qualquer outro encargo. 

12. A comissão de permanência somente é devida até o ajuizamento da ação, posto que o contrato já se

encontrava rescindido, razão pela qual não mais incidem os encargos ali previstos para efeitos de atualização da

dívida. 

13. Após o ajuizamento da ação a dívida será atualizada como qualquer outro débito judicial, ou seja pelos

índices oficiais, com base nos critérios utilizados para as Ações Condenatórias em geral (Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 242, de 03.07.2001). 

14. Os juros de mora são devidos a partir da citação, a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil, e à taxa

de 0,5% ao mês, nos termos do artigo 1062 do antigo Código Civil, até a entrada em vigor do novo texto da Lei

Civil, em 11 de janeiro de 2003, quando se tornou aplicável o disposto em seu artigo 406. 

15. Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos, nos termos

do artigo 21 do Código de Processo Civil. 

16. Recurso de apelação parcialmente provido. Sentença reformada em parte. 

(TRF 3ª Região, AC n. 200261000020033, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 11.05.09)

 

Portanto, devem ser observados os seguintes critérios de atualização monetária: a) aplica-se o Manual de

Cálculos, "Ações Condenatórias em Geral" (Lei n. 6.899/81; REsp n. 629.517); b) a TR deve ser substituída pelo

INPC, como ressalvado pelo próprio Manual de Cálculos (ADIn n. 493); c) a partir de 11.01.03, incide somente a

Selic (NCC, art. 406 c. c. o art. 84, I, da Lei n. 8.981/95), que por cumular atualização monetária e juros, impede a

incidência destes a título moratório ou remuneratório.

Sucumbência recíproca. Dispõe o art. 21, caput, do Código de Processo Civil que, se cada litigante for em parte

vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles os honorários e as

despesas. Ao falar em compensação, o dispositivo aconselha, por motivos de equidade, que cada parte arque com

os honorários do seu respectivo patrono.

Do caso dos autos. A sentença merece parcial reforma.

Conheço do agravo retido interposto (fls. 125/142) contra a decisão (fl. 129), que indeferiu o pedido de produção

de prova pericial.

Por se tratar de matéria exclusivamente de direito, não há que se falar em cerceamento de defesa.

Tendo em vista que o contrato, celebrado entre as partes em 10.11.99 (fls. 18/22), determina a incidência de juros

remuneratórios no percentual de 9% (nove por cento) ao ano (item 10 - Dos encargos incidentes sobre o saldo

devedor) a aplicação de referida taxa deverá se dar sobre o saldo devedor exclusivamente na fase de cumprimento

regular do contrato, até a entrada em vigor da Lei n. 12.202, de 15.01.10. Após, os juros remuneratórios limitar-

se-ão à taxa de 3,4% (três vírgula quatro por cento) ao ano. Verificado o inadimplemento, incidirão apenas os

encargos moratórios estipulados no contrato.

A suspensão do contrato não implica em suspensão do pagamento da parcela de juros, fixada no valor de R$ 50,00

(cinquenta reais), a ser paga trimestralmente, como expressamente dispõe o item 9 - Amortização do contrato (fl.

19).

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo retido, e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para

reformar a sentença para julgar parcialmente procedente o pedido e determinar o recálculo do saldo devedor, com

incidência de juros simples, e condenar cada parte a arcar com o pagamento dos honorários advocatícios de seu

respectivo patrono, observando-se a Lei n. 1.060/50, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.
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Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002651-49.2011.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Roseli Aparecida Francatto Assunção contra a sentença de fls. 54/55v., que

julgou improcedentes os embargos à execução, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil e condenou

a embargante ao pagamento das custas e honorários advocatícios, no valor de 10% (dez por cento) do valor da

causa atualizado.

Alega-se, em síntese, que a embargante firmou contrato junto à CEF, entretanto, passa por dificuldades

econômicas, motivo pelo qual não pode honrar seus compromissos financeiros, tendo oferecido R$ 500,00

(quinhentos reais) mensais como forma de pagamentos, porém, não obteve resposta da embargada (fls. 57/61).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 92/94).

Decido.

Recurso manifestamente improcedente. Decisão do relator. Admissibilidade. O art. 557, caput, do Código de

Processo Civil permite que o relator exerça singularmente o juízo de mérito do recurso, quando a pretensão por

seu intermédio veiculada revelar-se manifestamente improcedente:

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

A inovação contida no art. 557 do Código de Processo Civil confere maiores poderes ao relator para o julgamento

do recurso, posto que é sempre facultado à parte interessada, caso não se conforme com o decidido, interpor

recurso ao órgão colegiado. Pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, a fim de somente serem encaminhados à

sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão colegiada, os demais devem ser

apreciados o mais rápido possível, em homenagem aos princípios da economia e da celeridade processuais:

(...) PROCESSUAL CIVIL (...) ART. 557 DO CPC (...).

2. O julgamento monocrático pelo relator encontra autorização no art. 557 do CPC, que pode negar seguimento

a recurso quando: a) manifestamente inadmissível (exame preliminar de pressupostos objetivos); b) improcedente

(exame da tese jurídica discutida nos autos); c) prejudicado (questão meramente processual); e d) em confronto

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior (...).

(STJ, AGA n. 200802552788, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 01.12.09)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. POSSIBILIDADE DE DECIDIR MONOCRATICAMENTE.

ART. 557 DO CPC. ART. 29-C DA LEI Nº 8.036/90. APLICABILIDADE. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELA

EGRÉGIA PRIMEIRA SEÇÃO (...).

3. A nova sistemática do art. 557 do CPC pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao objetivo de que só

sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão colegiada.

Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados quanto mais rápido possível,

em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia e da celeridade processuais. Precedentes: REsp

526.582/PR, Relª. Minª. Eliana Calmon, DJ de 18.04.2005 e AgRg no REsp 710.820/SP, Rel. Min. Gilson Dipp,

DJ de 10.10.2005 (...).

(STJ, AGA n. 746072, Rel. Min. José Delgado, j. 02.05.06)

FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - EXECUÇÃO DO JULGADO - ART. 557 DO CPC - APLICAÇÃO -

2011.61.27.002651-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : ROSELI APARECIDA FRANCATTO ASSUNCAO

ADVOGADO : SP284680 LEANDRO FRANCATTO ASSUNÇÃO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

No. ORIG. : 00026514920114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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CONTAS ENCERRADAS - ARTS. 29-A, 29-C E 29-D DA LEI 8.036/90 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

INDEVIDOS. 

1. A aplicação do art. 557 do CPC não configura negativa de prestação jurisdicional, pois pretendeu o

legislador, ao alterar referido dispositivo pelas Leis 9.139/95 e 9.756/98, propiciar maior dinâmica aos

julgamentos dos Tribunais, evitando-se, desta forma, enormes pautas de processos idênticos versando sobre teses

jurídicas já sedimentadas (...).

(STJ, AGA n. 526582, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 08.03.05)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. NEGATIVA

DE SEGUIMENTO. RELATOR. POSSIBILIDADE. ART. 557 DO CPC. REDAÇÃO DA LEI 9.756/98. INTUITO.

DESOBSTRUÇÃO DE PAUTAS DOS TRIBUNAIS. DÉBITOS DE NATUREZA ALIMENTAR. PRECATÓRIO

COMPLEMENTAR. LEIS DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS. IPCA-E. APLICAÇÃO. INADMISSIBILIDADE.

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - A discussão acerca da possibilidade de o relator decidir o recurso interposto isoladamente, com fulcro no art.

557 do Código de Processo Civil, encontra-se superada no âmbito desta Colenda Turma. A jurisprudência

firmou-se no sentido de que, tratando-se de recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto,

intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior, inocorre nulidade da decisão quando o relator não submete o feito à apreciação do órgão

colegiado, indeferindo monocraticamente o processamento do recurso. 

II - Na verdade, a reforma manejada pela Lei 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 da Lei Processual

Civil, teve o intuito de desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência a julgamentos de recursos que

realmente reclamam apreciação pelo órgão colegiado (...).

(STJ, AGA n. 710820, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 20.09.05)

Do caso dos autos. A sentença não merece reforma.

Em que pese à alegação de que embargada passa por problemas econômicos, não foi constatada qualquer

irregularidade no contrato e no valor a ser executado pela CEF, somente alegações genéricas de excesso de

onerosidade, conforme já apreciado pelo Juízo a quo:

No caso dos autos, a embargante apenas alega impossibilidade financeira de quitação do contrato de empréstimo

por perda de limite de crédito em seu banco.

Não traz aos autos, portanto, a ocorrência de um acontecimento extraordinário e imprevisível. (fl. 55)

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002403-14.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

Desistência

Trata-se de apelação interposta em ação ordinária proposta por Tuneo Ono e Maria José Ramos Ono em face do

Banco Bradesco S/A e da Caixa Econômica Federal, por meio da qual pleiteia a condenação das requeridas à

revisão do contrato de financiamento no âmbito do Sistema Financeiro da habitação, bem como a quitação do

2004.61.00.002403-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : TUNEO ONO e outro

: MARIA JOSE RAMOS ONO

ADVOGADO : SP167704 ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro

APELANTE : BANCO BRADESCO S/A

ADVOGADO : SP126504 JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP085526 JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro

APELADO(A) : OS MESMOS
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saldo devedor pelo FCVS.

A r. sentença de fls. 353/366 julgou extinto sem resolução de mérito a questão referente ao pedido de declaração

de quitação do contrato pelo FCVS e deu parcial provimento ao pedido de revisão do contrato de mútuo e

condenou a autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 5% do valor da causa.

Em razões recursais de fls. 386/421, pugna a parte autora pela reforma da r. sentença e inversão do ônus da

sucumbência, sustentando a necessidade de revisão do contrato de financiamento imobiliário.

O Banco Bradesco S/A também apelou, arguindo preliminar de ilegitimidade passiva por não ser gestor do FCVS

e, no mérito, sustentando que constatado o duplo financiamento, o mutuário perde o direito à quitação do contrato

de mútuo com cobertura do FCVS.

Com contrarrazões os autos vieram a esta Corte.

A fl. 475, os autores requerem a desistência da ação em face de acordo firmado com o Banco Bradesco S/A.

É o relatório.

Não obstante a desistência da ação seja incabível após a prolação de sentença de mérito, entendo que o pleito

formulado pelo postulante à fl. 475 deve ser recebido como um pedido de desistência do recurso apresentado às

fls. 386/421.

Com efeito, segundo o art. 501 do Estatuto Processual Civil, "o recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a

anuência do recorrido ou dos litisconsortes, desistir do recurso".

Desta feita, recebo a petição de fl. 475 como pedido de desistência do recurso de apelação e o homologo, nos

termos do artigo 501 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à Vara

de Origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 22 de abril de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016684-91.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos, etc

 

Trata-se de embargos de declaração (fls. 71/75), opostos por Sonia Ferreira Pinto contra a decisão monocrática de

fls. 64/69, que deu provimento à apelação da União, com fundamento no artigo 557, § 1º A, do Código de

Processo Civil, e, de ofício, tornou nulos os atos praticados no processo principal, a partir das fls. 275, para

determinar o prosseguimento da execução contra o INSS.

 

Alega, em síntese, que a decisão é omissa com relação às questões suscitadas em sede de contrarrazões, quais

sejam: deficiência na fundamentação da apelação da agravada no que concerne à legitimidade; preclusão para

discutir a legitimidade da União Federal e existência de valores em execução incontroversos.

 

É o relatório.

 

Decido.

2012.61.00.016684-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : SONIA FERREIRA PINTO

ADVOGADO : SP151439 RENATO LAZZARINI e outro
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Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da

sentença ou acórdão, não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado.

 

A decisão está devidamente fundamentada, cujo teor transcrevo a seguir:

 

"Decido com base no artigo 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil.

Versa a lide sobre ação de cobrança proposta por Sonia Ferreira Pinto em face do INSS, objetivando o

recebimento da gratificação de Estimulo à Fiscalização e Arrecadação - GEFA, a qual foi julgada procedente.

A decisão exequenda está fundamentada nos seguintes termos:

"Cinge-se a controvérsia à possibilidade de pagamento à autora, Procuradora da extinta LBA e cedida ao INSS,

da Gratificação de Estímulo à Fiscalização e à Arrecadação - GEFA prevista na Lei nº 8.538/98.

Referido diploma legal, determinou o pagamento da gratificação aos procuradores do INSS, nos termos

seguintes:

"Art. 1° A Gratificação de Estímulo à Fiscalização e Arrecadação (Gefa), a que se refere o art. 3° do Decreto-Lei

n° 2.371, de 18 de novembro de 1987, será paga, a partir de 1° de novembro de 1992, conforme dispuser o

regulamento, que observará o disposto na Lei n° 7.711, de 22 de dezembro de 1988, aos:

I - ocupantes de cargo efetivo de Procurador Autárquico do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);

II - servidores lotados no Ministério do Trabalho, titulares dos cargos efetivos de:

..."

Nestes autos, ficou comprovado que a autora, procuradora da Legião Brasileira de Assistência, foi lotada na

procuradoria do INSS, a partir do dia 08 de maio de 1995, nos termos do artigo 37 da Lei nº 8.112/90 que

autoriza a redistribuição para outro órgão no caso de extinção do antecessor.

Posteriormente, esse artigo teve a sua redação alterada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997, que impediu a

redistribuição de servidores na hipótese de aumento de remuneração.

Ocorre que, a vedação não alcança a demandante, na medida em que foi redistribuída à autarquia previdenciária

a partir de fevereiro de 1995, anteriormente às alterações trazidas.

Sendo assim, tendo a demandante desempenhado funções de procuradora, mesmo que de forma precária, junto

ao INSS, deve a ela ser estendido o pagamento da GEFA recebida pelos demais procuradores ocupantes de cargo

efetivo no INSS, em contrapartida pelo serviço prestado e sob pena de enriquecimento sem causa do empregador,

não merecendo reparo, neste aspecto, a r. sentença de primeiro grau.

Todavia, é sabido que a Lei Delegada nº 13/92 instituiu Gratificação de Atividade, a ser paga aos demais

procuradores autárquicos, não integrantes dos quadros do Instituto Nacional do Seguro Social, que também era

recebida pela autora, conforme noticiado às fls. 213/214 e por ela confirmada (fl. 225).

Diante disso, considerando que a requerente já recebia a GAE que tem o mesmo objetivo da Gratificação de

Estímulo - GEFA, qual seja, visa o aperfeiçoamento e a melhoria do serviço público, não cabe o recebimento

cumulativo das vantagens, no período pleiteado, sob pena de violação ao artigo 37, inciso XIV da Constituição

Federal, que estabelece:

"...

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão computados nem acumulados para

fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

..."

Todavia, não obstante se tratar de verbas da mesma natureza é possível ter ocorrido diferenças de valores fato

que autoriza a compensação cujo montante deverá ser apurado em execução de sentença.

Face a parcial procedência do pedido, declaro a sucumbência recíproca, devendo cada parte arcar com os

honorários de seus respectivos advogados, nos termos do artigo 21 do Código de Processo Civil.

Finalmente, tendo em vista a petição de fls. 258/259, consigno para conhecimento do ilustre advogado da

demandante, signatário da referida petição, que compete ao Tribunal dizer sobre o cabimento do julgamento

monocrático dos recursos.

Por esses fundamentos, dou provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, tão somente, para determinar a

compensação dos valores recebidos a título de Gratificação de Atividade - GAE com a Gratificação de Estímulo

à Fiscalização e Arrecadação."

O INSS, no entanto, requereu sua exclusão da lide, alegando que a União Federal seria a parte legítima para

integrar o polo passivo da ação, tendo o pleito sido deferido às fls. 54 (275 do processo principal). Despacho que

restou irrecorrido.

Iniciada a execução, com a citação nos termos do artigo 730, a União Federal opôs os presentes embargos à

Execução sustentando a sua ilegitimidade para responder pelo débito executado, que se refere a período em que

a exequente Sonia Ferreira Pinto não pertencia a seu quadro funcional, mas prestava serviços junto ao INSS.

O artigo 741, III, do Código de Processo Civil, autoriza o manejo dos embargos à execução para questionar a
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legitimidade para a execução:

"Art. 741. Na execução contra a Fazenda Pública, os embargos só poderão versar sobre: 

(...)

III - ilegitimidade das partes;

(...)"

No caso, merece acolhida a pretensão da embargante, tendo em vista que não se justifica a pretensão de integrar

a União Federal no polo passivo da execução, para pagamento de valores, referente ao período de maio de 1995

a fevereiro de 1996, devidos pelo INSS anteriormente ao enquadramento da exequente na Advocacia Geral da

União, que somente ocorreu no ano de 2001.

Com efeito, a União Federal foi incluída na execução em razão dos procuradores federais terem passado a

compor o quadro funcional da AGU, o que somente ocorreu com a edição da Medida Provisória nº 2.229/43, de 6

de setembro de 2001, posteriormente modificada pela MP nº 210/2004 e convertida na Lei nº 11.094/2005 , assim

sendo, somente deve responder por dívidas salariais, após o ano de 2001.

Nesse sentido é o entendimento jurisprudencial. Confira-se a seguinte ementa:

"PROCESSUAL. EMBARGOS A EXECUÇÃO. INSS EMBARGANTE. LIQUIDAÇÃO. DIREITO A ANUÊNIOS.

PARÂMETROS FÁTICOS PARA O CÁLCULO. VALOR DOS VENCIMENTOS. DATA DE INGRESSO DOS

EXEQUENTES NO SERVIÇO PÚBLICO. ONUS PROBANDI DA AUTARQUIA. SUBSISTÊNCIA DA

PRETENSÃO EXECUTIVA. INTIMAÇÃO DA UNIÃO. DESNECESSIDADE.

1) Segundo a autarquia, haveria excesso no cômputo dos anuênios, decorrente de vícios de duas ordens: (i) base

de cálculo incorreta, quanto ao período janeiro a setembro/1991 (ante a inexistência, nos autos, dos

contracheques respectivos); (ii) alíquotas incorretas (porquanto os anos de ingresso dos exequentes no serviço

público não corresponderiam aos fatos, a influir, portanto, no total de anuênios devidos).

2) O ônus da prova quanto aos indigitados vícios pertence ao próprio INSS, na condição de demandante em ação

de embargos à execução, pois que relacionados a fato constitutivo negativo do direito consubstanciado na

obrigação exequenda, a atrair a previsão do art. 333, I, do Código de Processo Civil.

3) Contudo, a autarquia não logrou comprovar o alegado equívoco dos cálculos objurgados, quanto à base de

cálculo do anuênio, ou seja, quanto ao valor dos vencimentos no período questionado. Cumpria ao INSS trazer

aos autos os contracheques em questão, pois é detentora, ex vi legis, dessas informações. Se não o fez, não pode

se valer disso em seu proveito, no processo, à luz do postulado da proibição do comportamento contraditório

(venire contra factum proprium).

4) No que tange à suposta incorreção das alíquotas dos anuênios, alega-se que não teriam sido consideradas as

datas corretas de ingresso dos exequentes no serviço público, a influir, portanto, no total consolidado de

anuênios devidos. Porém, o alegado não tem respaldo fático, eis que os cálculos apresentados pelos exequentes

estão coincidentes com os dados fornecidos pela própria União, com relação à data de ingresso dos exequentes

no serviço público e, consequentemente, com relação ao percentual consolidado dos anuênios devidos, o que

deságua no desprovimento do recurso, também quanto a este ponto.

5) No que tange à suposta necessidade de "intimação da União Federal, representada pela Procuradoria

Regional da União da 2a Região para integrar a lide, sob pena de nulidade", o pleito carece de respaldo legal.

Não se faz possível vislumbrar qual a relação de pertinência entre o advento de um plano de carreira para os

"procuradores autárquicos" e a ventilada necessidade de intimação da União para ingressar como parte neste

processo, na medida em que o INSS continuou sendo representado judicialmente por procuradores

("procuradores federais") devidamente constituídos por mandato legal.

6) Nego provimento ao recurso."

(TRF - Segunda Região - Apelação Cível nº 200551010104491 - Oitava Turma Especializada - Relator:

Desembargador Federal POUL ERIK DYRLUND - 31 de agosto de 2010 (data do julgamento)

É oportuno acrescentar, ainda, que não se extrai da legislação que autorizou o enquadramento dos procuradores

federais na Advocacia Geral da União a sucessão das dívidas mencionadas, e também por essa razão deve ser

afastada a legitimidade da União.

Por esse fundamentos, dou provimento à apelação da embargante, com fundamento no artigo 557, § 1º A, do

Código de Processo Civil, e, de ofício, torno nulo os atos praticados no processo principal, a partir das fls. 275,

para determinar o prosseguimento da execução pelo INSS."

Como se verifica, não ocorreu nenhuma das hipóteses previstas no artigo 535 do Código de Processo Civil, no

caso.

 

No que tange à legitimidade da União Federal para responder pelo débito a questão foi amplamente debatida.

 

Quanto aos valores incontroversos, registro que foram anulados os atos praticados e determinado o

prosseguimento da execução contra o INSS.
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Na verdade, pretende a embargante, ao alegar a ocorrência de omissão dar efeito modificativo aos embargos o que

somente pode ser feito pela via recursal adequada.

 

Como ensina Humberto Theodoro Júnior:

 

"(...) os embargos de declaração não visam à reforma do acórdão, ou da sentença. No entanto, será inevitável

alguma alteração no conteúdo do julgado, principalmente quando se tiver de eliminar omissão ou contradição. O

que, todavia, se impõe ao julgamento dos embargos de declaração é que não se proceda a um novo julgamento

da causa, pois a tanto não se destina esse remédio recursal. As eventuais novidades introduzidas no decisório

primitivo não podem ir além do estritamente necessário à eliminação da obscuridade ou contradição, ou ao

suprimento da omissão ."

("Curso de Direito Processual Civil", 18a ed., Forense, Rio, 1996, vol. I, pág. 585.) (Grifei.)

Os Tribunais têm se pronunciado nesse sentido:

 

"Mesmo nos embargos de declaração com fim de prequestionamento , devem-se observar os lindes traçados no

art. 535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro

material). Esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa"

(STJ - 1a Turma, REsp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU

15.2.93, p. 1.665, 2a col., em.).

"Não pode ser conhecido recurso que, sob o rótulo de embargos declaratórios, pretende substituir a decisão

recorrida por outra. Os embargos declaratórios são apelos de integração - não de substituição"

(STJ - 1a Turma, REsp 15.774-0-SP-EDcl, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 25.10.93, não conheceram,

v.u., DJU 22.11.93, p. 24.895, 2a col., em.).

 

Por esses fundamentos, nego provimento aos embargos de declaração.

 

Int.

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL MAURICIO KATO (RELATOR)

 

Trata-se de embargos de declaração, opostos pela CEF, contra a decisão monocrática de fls. 182/184, que rejeitou

as preliminares arguidas e, no mérito, negou seguimento às apelações interpostas, nos termos do artigo 557, caput

, do Código de Processo Civil.

2003.61.00.025082-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : MARIO DOS SANTOS SOUSA e outro

: CLAUDIA MARIA ALVES SOUSA

ADVOGADO : SP102512 LUIZ FERNANDO GELEZOV e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP096186 MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

PARTE RÉ : EMGEA Empresa Gestora de Ativos
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Alega que, nos termos da decisão proferida, a CEF deverá proceder à quitação do contrato de financiamento do

imóvel mediante a cobertura de seguro contra invalidez permanente.

 

No entanto, sustenta a existência de omissão na decisão, porquanto a fundamentação tratou da legitimidade da

CEF para integrar a lide, mas nada dispôs sobre a responsabilidade pelo ônus da quitação.

 

Pleiteia seja dado provimento ao recurso, sanando-se a omissão apontada, bem como para o prequestionamento da

matéria.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Não assiste razão à embargante.

 

Com efeito, a decisão está devidamente fundamentada, tendo apreciado todas as questões trazidas nas razões de

apelação, inclusive no que se refere à análise da legislação e jurisprudência aplicáveis in casu.

 

Por oportuno, transcrevo excertos da decisão embargada:

"Primeiramente, analiso a preliminar arguida de necessidade de integração à lide da Caixa Seguros S.A, na

qualidade de litisconsorte passivo necessário e de denunciação à lide da seguradora.

Quanto ao litisconsórcio passivo necessário e denunciação da lide à Caixa Seguradora, não merece prosperar.

O contrato de fls. 11/20 é expresso no sentido de que, "em caso de sinistro, fica a CEF autorizada a receber

diretamente da companhia seguradora o valor da indenização" (cláusula vigésima), aplicando-o na amortização

da dívida.

Nos contratos de mútuo habitacional o seguro decorre de imposição legal, figurando a instituição financeira, no

caso, a Caixa Econômica Federal, como intermediária da seguradora, sendo, portanto, parte legítima para a

ação em que se pretende a cobertura do seguro obrigatório.

Ademais, o seguro habitacional destina-se a garantir ao agente financeiro, CEF, a quitação ou amortização da

dívida em caso de morte ou invalidez permanente do mutuário, e em razão disso tem este interesse no pagamento

do seguro, e conseqüentemente da dívida, devendo, também por este motivo, integrar a lide.

Assim, rejeito as preliminares arguidas.

Trata-se de ação ordinária em que pleiteiam os autores, ora apelados, a quitação do contrato de financiamento

de imóvel mediante cobertura de seguro contra invalidez permanente, bem como indenização por danos morais.

Dos documentos apresentados verifico que o contrato foi firmado em 05/1994, com prazo de amortização de 234

(duzentas e trinta e quatro) prestações e renegociado em 12/11/1998, conforme fls. 11/15 e 27/12/2002 e, que, em

07/11/2002, foi concedido pelo INSS o benefício de aposentadoria por invalidez ao autor.

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que

estabelece a exigência da contratação da cobertura securitária imposta pelo agente financeiro, expressando um

acordo de vontades com força vinculante entre as partes.

Está pacificado que o seguro é obrigatório para os contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da

Habitação, não sendo possível sua livre contratação no mercado.

"A imposição de seguro nos contratos habitacionais pelo SFH foi imposta pela Lei n° 4.380/64, artigo 14 e pela

Lei n° 8.692/93 e a contratação da seguradora cabe ao agente financeiro, não ao mutuário, conforme o artigo 2"

da Medida Provisória n° 1.671/98. "No tocante ao seguro, pretende o apelante, mediante declaração de nulidade

da cláusula contratual que o estipula, que lhes seja oportunizada a escolha da seguradora que mais lhes

convenha. Improcede tal pretensão. Muito embora a partir da edição da MP 1.671, de 24.06.98, tenha sido

autorizada a contratação de seguro em apólice diferente do Seguro habitacional do Sistema Financeiro da

Habitação, tal não se aplica a contratos celebrados anteriormente à sua vigência. como no caso dos autos.

Ademais, referida faculdade foi destinada não aos mutuários, mas aos agentes financeiros do SFH. O art. 2º do

referido texto legal assim dispõe:

"Art. 2º - Os agentes financeiros do SFH poderão contratar financiamentos onde a cobertura securitária dar-se-á

em apólice diferente do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação, desde que a operação preveja,

obrigatoriamente, no mínimo, a cobertura relativa aos riscos de morte e invalidez permanente."

O agente financeiro negou a quitação parcial do saldo devedor e consequente adequadação das parcelas sob o

argumento de que há incapacidade funcional só no punho direito e concluiu pelo indeferimento por tratar-se de

invalidez parcial.
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Todavia, não assiste razão à CEF.

Observo do contrato, que a cláusula 12ª assim dispõe:

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO SEGURO - Durante a vigência deste contrato e até a amortização

definitiva da dívida, o(s) DEVEDOR(ES) manterá(ão) junto à Seguradora indicada pela CAIXA, o seguro contra

morte, invalidez permanente e danos físicos ao imóvel, através de Apólice Habitacional Carta de Crédito CEF.

Verifica-se que não há menção à invalidez parcial ou total no contrato.

Constato, também, da certidão do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS que a aposentadoria por

invalidez foi requerida em 07/11/2002 e concedida em 07/11/2002 (fls. 18/19), não merecendo reforma a sentença

que julgou procedente o pedido de quitação do contrato de financiamento do imóvel mediante cobertura de

seguro contra invalidez permanente".

Dessa forma, não ocorreu nenhum vício, pretendendo a embargante, na verdade, a reforma da decisão, o que

somente poderá ser pleiteado por meio do recurso adequado.

 

Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da

sentença ou acórdão, não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado.

 

Como ensina Humberto Theodoro Júnior:

 

"Em qualquer caso, a substância do julgado será mantida, visto que os embargos de declaração não visam à

reforma do acórdão, ou da sentença. No entanto, será inevitável alguma alteração no conteúdo do julgado,

principalmente quando se tiver de eliminar omissão ou contradição. O que, todavia, se impõe ao julgamento dos

embargos de declaração é que não se proceda a um novo julgamento da causa, pois a tanto não se destina esse

remédio recursal. As eventuais novidades introduzidas no decisório primitivo não podem ir além do estritamente

necessário à eliminação da obscuridade ou contradição, ou ao suprimento da omissão."

("Curso de Direito Processual Civil", 18a ed., Forense, Rio, 1996, vol. I, pág. 585) (Grifei).

 

Por fim, ainda que a finalidade dos embargos seja o prequestionamento da matéria, há que se demonstrar a

ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do Código de Processo Civil.

 

Por esses fundamentos, nego provimento aos embargos de declaração.

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à

Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001887-82.2004.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2004.61.03.001887-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : CONDOMINIO RESIDENCIAL EMMAS

ADVOGADO : SP140874 MARCELO CASTILHO MARCELINO

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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Trata-se de apelação interposta por Condomínio Residencial Emmas contra a sentença de fls. 257/261, que julgou

improcedente ação declaratória de inexistência de relação jurídica que enseje a cobrança, pela União, de taxa de

ocupação ao argumento de que o imóvel seria terreno de marinha.

Condomínio Residencial Emmas alega o seguinte:

a) malgrado tenha requerido a produção de prova pericial na petição inicial e na réplica, o MM. Juízo a quo julgou

improcedente o pedido sob o fundamento de que a prova técnica, considerada imprescindível para delimitar a

linha do preamar médio, não teria sido requerida;

b) cerceamento de defesa e ofensa ao art. 130 do Código de Processo Civil;

c) nulidade do procedimento demarcatório da linha do preamar médio, por ausência de cientificação do titular do

registro imobiliário da realização dos trabalhos (Decreto-lei n. 9.760/46);

d) a propriedade, adquirida por meio de ação de usucapião em 1991, foi averbada junto à Matrícula n. 37.788 do

Cartório de Registro de Imóveis de Caraguatatuba;

e) bitributação em face do IPTU (fls. S65/283).

Em contrarrazões, a União sustenta:

a) a apelante não requereu a produção de provas no momento oportuno;

b) o imóvel localiza-se em terreno de marinha, considerado de domínio da União desde o período colonial;

c) os terrenos de marinha são de domínio da União, independentemente de demarcação pela Secretaria de

Patrimônio da União;

d) a ausência de inscrição do imóvel em cadastro da SPU não isenta o ocupante da obrigação de pagamento da

taxa (Decreto-lei n. 9.760/46, art. 128, § 1º);

e) ao particular incumbe o ônus da prova de que o imóvel não se situa em terreno de marinha (fls. 293/300).

A Procuradoria Regional da República manifestou-se pelo provimento da apelação, para que seja anulada a

sentença e remetidos os autos à vara de origem, a fim de ser produzida prova pericial (fls. 305/308).

Decido.

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido sob o fundamento de que o autor "deixou de requerer e

providenciar a realização do levantamento planimétrico pericial da área para fins de elaboração do imprescindível

memorial descritivo por dilação técnica equidistante das partes e da confiança do juízo" (fl. 260).

Assiste razão ao autor ao afirmar que não se quedou inerte em relação à especificação de provas, uma vez que a

produção de prova pericial foi requerida na petição inicial (item d.1, fl. 26) e reiterada em réplica, nos seguintes

termos:

 

Nesse sentido, conforme já esposado na Inicial, fica desde já requerida a produção de prova técnica pericial para

que se possa aferir quais critérios foram utilizados pela Ré para criar a obrigação de recolher a taxa de

ocupação em questão, vez que embora tenha havido ato administrativo para demarcação, o Autor possui

legitimidade de submeter ao crivo do Judiciário as consequências decorrentes da demarcação que ora se

impugna. (fl. 241).

 

Acerca da conveniência na produção de prova pericial, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é de que o

art. 11 do Decreto-lei n. 9.760/46, em sua redação anterior à determinada pela Lei n. 11.481/07, não deixa dúvidas

de que seria imprescindível a cientificação do titular do registro imobiliário da realização dos trabalhos de

determinação da linha da preamar médio, uma vez que a inclusão de sua propriedade dentre os terrenos de

marinha implica a descaracterização do domínio privado e o estabelecimento do domínio público, gerando ainda o

dever de arcar com as taxas de ocupação eventualmente incidentes (STJ, REsp n. 572.923, Rel. João Otávio de

Noronha, j. 14.11.06; REsp n. 617.044, Rel. Min. Denise Arruda, j. 21.02.06; REsp n. 550.146, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, j. 17.11.05; REsp n. 586.859, Rel. Min. Castro Meira, j. 03.03.05).

O que justifica a exigibilidade de participação da parte interessada é que, ao final do procedimento, haverá

declaração de que, em virtude de o imóvel pertencer ao patrimônio da União, os direitos que até então derivavam

do registro perdem sua eficácia própria. Esse gravame jurídico somente pode ser validamente suportado pela parte

se observado o devido processo legal, o qual não prescinde do contraditório, isto é, a participação da parte

interessada.

No caso dos autos, consta que a propriedade do imóvel foi adquirida por Herman Consultoria de Imóveis S/C por

meio de ação de usucapião, que prevê a intimação da União para manifestação de interesse na causa (cf. R.01, de

24.05.91, à Matrícula n. 37.778, fl. 50). Posteriormente, a área foi objeto de empreendimento imobiliário que

originou o Condomínio Residencial Emmas (cf. R.02 à Matrícula n. 37.778, fl. 50).

Não colhe o argumento de que o bem desde sempre, ou pelo menos desde antes do registro imobiliário, já

pertenceria a União em virtude do próprio fato de se encontrar localizado dentro dos limites estabelecidos pela

linha de preamar média de 1831. Isso porque além de se tratar de uma situação de fato, que pode ser validamente

controvertida pela parte interessada, não se pode negar os efeitos jurídicos do próprio registro imobiliário. 

De todo modo, ainda que se entenda dispensável a notificação pessoal do titular do registro imobiliário para a

conclusão dos trabalhos de determinação da linha da premar média de 1831, o que implica dizer que o

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     965/2436



procedimento respectivo seria válido enquanto tal, não pode ele surtir efeitos no sentido de reduzir o patrimônio

jurídico de quem não teve oportunidade para participar desse procedimento. 

No caso dos autos, não há elementos que comprovem que o autor teria sido cientificado pessoalmente do

procedimento, considerando-se a afirmação da União de que a divulgação dos trabalhos demarcatórios ocorreu em

1992, por meio de publicação de editais em diário oficial, nos jornais O Estado de São Paulo e A Tribuna, ofícios

às prefeituras e afixação em repartições arrecadadoras da Fazenda Nacional (cf. fls. 129/130). Em decorrência,

deve ser afastada a alegação da União, deduzida em contestação, de prescrição do direito a impugnar a

demarcação à vista do disposto no Decreto n. 20.910/32.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil, para anular a sentença e determinar a realização de instrução probatória.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021206-98.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração interposto por ISS SERVISYSTEM DO BRASIL LTDA. , contra decisão que

homologou o pedido de desistência da ação, nos termos do artigo 269, V, do Código de Processo Civil e fixou os

honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa, nos termos do art. 20, § 3º, do CPC.

 

Sustenta a embargante aduz que o r. decisum incorreu em contradição, porquanto a novel legislação do REFIS

estabelece que não serão devidos honorários advocatícios e qualquer tipo de sucumbência em todas as ações

judiciais que, direta ou indiretamente, vierem a ser extintas em decorrência de adesão ao parcelamento.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Razão assiste à embargante.

 

Diante da argumentação expendida pela embargante, reconsidero, a decisão objurgada, passando a novo exame do

pedido, apenas e tão somente quanto a exclusão dos honorários advocatícios, que faço nos seguintes termos:

 

Com relação aos honorários advocatícios, a Medida Provisória n. 651/2014, convertida na Lei n. 13.043 /2014, em

seu art. 38, prescreve, in verbis:

 

Art. 38. Não serão devidos honorários advocatícios, bem como qualquer sucumbência, em todas as ações

judiciais que, direta ou indiretamente, vierem a ser extintas em decorrência de adesão às reaberturas dos

parcelamentos previstos na Lei n. 11.941/2001, e no art. 65 da Lei n. 12.249, de 11 de junho de 2010.

2011.61.00.021206-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : ISS SERVISYSTEM DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP142393 MAUCIR FREGONESI JUNIOR e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00212069820114036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se somente:

I- aos pedidos de desistência e renúncia protocolados a partir da publicação desta Medida Provisória; ou

II- aos pedidos de desistência e renúncia já protocolados, mas cujos valores de que trata o caput não tenham sido

pagos até a data de publicação desta Medida Provisória.

 

Verifico que a embargante efetuou o pagamento à vista do débito, aproveitando os benefícios instituídos pela Lei

12.996/14, e apresentou a petição de desistência em 25.8.2014 (fls. 272/298).

 

Assim, lhe assiste razão, pois não são devidos os honorários advocatícios, a partir de 10.07.2014, data da edição

da Medida Provisória n. 651/2014, convertida na Lei n. 13.043 /2014, art. 38, que excluiu a condenação em

honorários advocatícios, aos aderentes ao programa de parcelamento de débito fiscal em razão de disposição legal

que expressamente assim prevê.

 

De sorte que acolho os embargos de declaração.

 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os

autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2015.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002205-30.1997.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Primeiramente, necessárias algumas considerações:

1) Verifico que o executado Luizinho Lorenzetti outorgou procuração originariamente ao advogado Agenor

Martins (fl. 12), sendo que posteriormente tal instrumento foi revogado com a juntada de nova procuração às fls.

114/116, em que ele nomeou como seus procuradores Fernando J. A. Pissini, Rodrigo Otaño Simões, Alex

Brescovit Maciel e Gustavo Amato Pissini, a quem conferiu amplos, gerais e ilimitados poderes com a cláusula

ad judicia. Logo, conclui-se que referido executado está representado em juízo pelos advogados mencionados

nesta última procuração juntada aos autos.

A procuração ad negotia (fl. 154) outorgada por ele ao Sr. Gilson Marcos da Cruz, contabilista, não lhe permite

substabelecer e tampouco transigir, mas apenas representá-lo junto à CEF, podendo "requerer cópia do contrato

que originou a referida penhora, solicitando valor para quitação ou parcelamento, questionar correções e juros,

podendo o mesmo ainda, assinar documentos, requerer e retirar extratos do referido contrato que originou a

1999.03.99.098445-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES

APELADO(A) : ESTACIONAMENTO DE VEICULOS GOIANIA LTDA e outros

: MARCIO CEZAR MUZZI DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MS001346 AGENOR MARTINS

APELADO(A) : LUIZINHO LORENZETTI

: VADELINO MARAGNO

ADVOGADO : MS009775 EMERSON ANTUNES MASCARENHAS

No. ORIG. : 97.00.02205-6 3 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Penhora, prestar informações". Portanto, o Sr. Gilson Marcos da Cruz, na qualidade de representante do Sr.

Luizinho Lorenzetti, não possui poderes para nomear o advogado Emerson Mascarenhas, a fim de que este último

passasse a atuar nesta lide e firmasse acordo com a instituição financeira.

2) A Sra. Antonia Ramona de Mendonça Maragno, por sua vez, sequer integra a presente demanda. Desta feita, os

poderes por ela outorgados ao Sr. Gilson Marcos da Cruz, por meio da procuração de fl. 156, não geram qualquer

efeito na relação processual, assim como o instrumento de mandato de fl. 153. No entanto, diante da notícia de

falecimento do executado Valdelino Maragno, proceda-se à intimação pessoal do Sr. Agenor Martins, patrono da

parte falecida até o presente momento, para que, no prazo de 10 (dez) dias, promova a habilitação dos sucessores

do de cujus, na forma do artigo 1060, inciso I, do Código de Processo Civil.

Desta feita, indefiro o pedido de regularização da representação processual de fls. 152/157.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de março de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004789-18.2003.4.03.6111/SP

 

 

 

 

Desistência

Homologo o pedido de desistência do recurso formulado à fl. 187, nos termos do artigo 501, do Código de

Processo Civil e 33, VI, do Regimento Interno desta E. Corte.

Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à Vara

de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de abril de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000093-12.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2003.61.11.004789-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : GEORGIA CARVALHO

ADVOGADO : SP167743 JOSÉ FRANCISCO LINO DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP206491 JOSELIA DONIZETI MARQUES ALVES DIAS e outro

2012.61.14.000093-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP321730B TATIANE ANDRESSA WESTPHAL PAPPI e outro

APELADO(A) : CONDOMINIO JURUBATUBA

ADVOGADO : SP154862 LUIZ RIBEIRO OLIVEIRA NASCIMENTO COSTA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00000931220124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Trata-se de apelação interposta em ação de rito sumário, processo nº 2012.61.14.000093-0, ajuizada por

CONDOMINIO JURUBATUBA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

 

A r. sentença de fls. 71/72 julgou procedente o pedido e condenou a ré ao pagamento das despesas condominiais

demonstradas nos autos e honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação.

 

Em suas razões recursais, fls.74/79, a CEF sustenta, preliminarmente, a ilegitimidade de parte e, no mérito, pugna

pela improcedência do pedido.

 

O Condomínio Jurubatuba apelou adesivamente, fls. 85/89.

 

Contrarrazões da parte autora apresentadas às fls. 91/96.

 

À fl.99, constam informações do requerente, no sentido de que a CEF efetuou o pagamento do débito em

cobrança.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Vistos na forma do art. 557 do CPC.

 

Seguindo a linha de classificação do mestre José Carlos Barbosa Moreira, os pressupostos recursais podem ser

divididos em intrínsecos e extrínsecos. Dos primeiros destacam-se o cabimento, o interesse recursal e a

inexistência de fato impeditivo ou extintivo do poder de recorrer, ao passo que do segundo sobressaem o preparo,

a tempestividade e regularidade formal.

 

No caso em apreço, verifico a ausência de um dos pressupostos, o que torna inviável o conhecimento do presente

recurso, vejamos:

 

Após a prolação da sentença, a Caixa interpôs recurso de apelação objetivando a reforma do r. decisum por

entender indevida a cobrança feita pela parte autora.

 

No entanto, restou informado a fl. 99 que ela concluiu o pagamento integral do débito objeto da presente ação e

pleiteou nos autos a sua extinção.

 

Logo, há que ser reconhecida a preclusão a respeito da matéria decidida, pois a apelante praticou ato incompatível

com a vontade de recorrer ao pagar o débito impugnado nos presentes embargos.

 

Vislumbra-se, portanto, a ocorrência da preclusão lógica, impeditiva do conhecimento do recurso. A esse respeito,

Luiz Guilherme Marinoni e Daniel Mitidiero esclarecem, in verbis:

 

"A parte, que aceitar expressamente ou tacitamente a decisão judicial, dela não poderá recorrer. A aceitação da

decisão configura fato impeditivo do direito de recorrer. Aceitando a parte a decisão judicial, vê logicamente

preclusa a faculdade de recorrer, haja vista a proibição do venire contra factum proprium no processo".

(in Código de processo civil comentado artigo por artigo, São Paulo: Revista dos Tribunais, 2008, p. 519).

 

Neste sentido, confira-se o seguinte aresto do C. STJ:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. PROCEDIMENTO

MÉDICO. ESTADO DE RONDÔNIA. RECONHECIMENTO DA LEGITIMIDADE DO SECRETÁRIO DE

SAÚDE. PRÁTICA DE ATO INCOMPATÍVEL COM A VONTADE DE RECORRER. RECURSO NÃO

CONHECIDO.

1. Configura-se a prática de ato incompatível com a vontade de recorrer a manifestação do ente estatal exarada

em contrarrazões, a qual expressamente reconheceu a legitimidade do Secretário de Saúde para figurar no polo
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passivo da ação mandamental. Aplica-se, na espécie, o disposto no art. 503 do CPC, que impossibilita o trânsito

da irresignação recursal.

2. A título de obiter dictum, saliente-se que a jurisprudência do STJ já reconheceu a legitimidade do Secretário de

Saúde como autoridade coatora em mandados de segurança impetrados contra o Estado de Rondônia,

objetivando o fornecimento de medicamentos ou a realização de procedimentos médicos.

3. Agravo regimental não conhecido".

(2ª Turma, AgRg no RMS/RO 2012/0273126-0, Rel. Min. Castro Meira, j. 04.06.2013, DJe 13.06.2013).

Ante o exposto, com base no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação, e julgo prejudicado o recurso

adesivo da parte autora.

 

Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029251-04.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 281: Tendo em vista que o feito já foi julgado e se encontra pendente a apreciação de Recurso Especial,

remetam-se os autos à Vice-Presidência, nos termos do artigo 277 do Regimento Interno deste Tribunal, a quem

competirá adotar as providências que entender cabíveis.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002991-06.2009.4.03.6113/SP

 

 

 

2005.61.00.029251-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : MARIA CRISTINA SEVERINO DE MOURA LIMA

ADVOGADO : SP207004 ELOIZA CHRISTINA DA ROCHA SPOSITO

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP096962 MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA

2009.61.13.002991-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP190168 CYNTHIA DIAS MILHIM e outro

APELADO(A) : S M IND/ DE MATRIZES LTDA -ME e outros

: SIRLENE MARIA FERREIRA RIBEIRO

: MARCELO FERREIRA RIBEIRO

ADVOGADO : SP063844 ADEMIR MARTINS e outro

No. ORIG. : 00029910620094036113 1 Vr FRANCA/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra sentença de fls. 53/55v., que julgou

parcialmente procedentes os embargos à execução e excluiu a comissão de permanência, permanecendo válido o

restante do contrato, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) a decisão fere o pacto firmado entre as partes;

b) "diante dos julgados supratranscritos, que a cobrança cumulada de juros moratórios, comissão de permanência

e multa contratual é perfeitamente admissível" (fls. 59/72).

Decido.

Comissão de Permanência. Aplicação não cumulativa. O Superior Tribunal de Justiça assentou o entendimento

de que a comissão de permanência, que incide no caso de descumprimento do contrato, é inacumulável com a

correção monetária, a multa contratual e os juros remuneratórios e moratórios:

 

A comissão de permanência e a correção monetária são inacumuláveis. (Súmula n. 30) 

Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela taxa média de

mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do contrato. (Súmula n. 294) 

Os juros remuneratórios, não cumuláveis com a comissão de permanência, são devidos no período de

inadimplência, à taxa média de mercado estipulada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual

contratado. (Súmula n. 296)

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONTRATO BANCÁRIO. AGRAVO DA INSTITUIÇÃO

FINANCEIRA. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. PERÍODO DE INADIMPLÊNCIA. COBRANÇA ISOLADA.

CABIMENTO. AFASTAMENTO DOS DEMAIS ENCARGOS DE MORA. SÚMULAS 30, 294 E 296/STJ.

REPETIÇÃO DO INDÉBITO. CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE PROVA DO ERRO NO PAGAMENTO.

VEDAÇÃO AO ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. AGRAVO REGIMENTAL MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL.

MULTA DO ART. 557, § 2º, DO CPC. 

1. Consoante entendimento assente na 2ª Seção desta Corte Superior, admite-se a comissão de permanência 

durante o período de inadimplemento contratual, à taxa média dos juros de mercado, limitada ao percentual fixado

no contrato (Súmula nº 294/STJ), desde que não cumulada com a correção monetária (Súmula nº 30/STJ), com os

juros remuneratórios (Súmula nº 296/STJ) e moratórios, nem com a multa contratual. 

(...) 

3. Negado seguimento ao agravo regimental, com aplicação de multa de 1% sobre o valor atualizado da causa,

em virtude de sua manifesta inadmissibilidade. 

(STJ, AgRg no Resp n. 623.832, Rel. Min. Luís Felipe Salomão, j. 04.03.10) 

A 5ª Turma acompanha o entendimento do Tribunal Superior, afastando, também, a aplicação da taxa de

rentabilidade:

AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - ADEQUAÇÃO

DA VIA ELEITA - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - APLICABILIDADE - COMISSÃO DE

PERMANÊNCIA CUMULADA COM A TAXA DE RENTABILIDADE - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES

DO STJ - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APELO DA CEF IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Para o ajuizamento da ação monitória basta que a inicial venha instruída com cópia do contrato de abertura

de crédito e do demonstrativo do débito, como ocorreu na espécie (Súmula nº 247 do STJ). 

2. O Excelso Pretório consolidou o entendimento, no julgamento da ADI nº 2591/DF, que as instituições

bancárias, financeiras e securitárias prestam serviços e, por conta disso, se submetem às normas do Código de

Defesa do Consumidor, consoante artigo 3º da Lei nº 8.078/90. 

3. Não obstante tratar a hipótese de contrato de adesão, não há qualquer dificuldade na interpretação das

cláusulas contratuais, de modo que descabe qualquer alegação no sentido de desconhecimento do conteúdo do

contrato à época em que foi celebrado. 

4.A legitimidade da cobrança da comissão de permanência nos contratos bancários encontra-se sufragada pela

jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, como se vê dos enunciados das Súmulas 30, 294 e 296. 

5. O E. Superior de Justiça tem decidido, reiteradamente, pela impossibilidade de cumulação da comissão de

permanência com qualquer outro encargo, sob pena de configurar verdadeiro "bis in idem". 

6. É indevida a incidência da taxa de rentabilidade, que se encontra embutida na comissão de permanência e se

mostra abusiva porque caracteriza cumulação de encargos da mesma espécie. 

7. Após o vencimento, a dívida será atualizada tão somente pela incidência da comissão de permanência 

calculada pela taxa média de mercado apurada pelo BACEN, afastada, a cobrança cumulativa com a "taxa de

rentabilidade" ou qualquer outro encargo. 

8. Subsistindo a sucumbência recíproca fica mantida a r. sentença que isentou as partes de seu pagamento. 
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9. Apelação da CEF improvida. Sentença mantida. 

(TRF da 3ª Região, AC n. 2005.61.08.006403-5, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 11.05.09)

Do caso dos autos. O recurso não merece provimento.

No que concerne à cobrança de comissão de permanência, sua incidência é legítima, desde que não cumulada com

qualquer encargo moratório. No contrato em questão, há previsão de que a comissão de permanência é composta

pela taxa de CDI mais taxa de rentabilidade. Assim, tendo sido excluída a aplicação da comissão de permanência

na apuração da dívida, pode haver incidência dos demais encargos moratórios.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Anisio da Silva Serigrafia, Anisio da Silva e Maria Aparecida Galina da Silva

contra a sentença de fls. 40/48, que julgou parcialmente procedentes os embargos, devendo a execução prosseguir,

"fixando o seu valor em R$ 24.365,50 (vinte e quatro mil trezentos e sessenta e cinco reais e cinquenta centavos),

posicionado para 30/11/2006, que deverá ser corrigido apenas pelo CDI a partir de então".

Alega-se, em síntese, que a cobrança da comissão de permanência não pode ser cumulada com qualquer outro

encargo moratório e o valor não pode se apurado nos termos previstos do contrato (fls. 50/57).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 62/73).

Decido.

Comissão de Permanência. Aplicação não cumulativa. O Superior Tribunal de Justiça assentou o entendimento

de que a comissão de permanência, que incide no caso de descumprimento do contrato, é inacumulável com a

correção monetária, a multa contratual e os juros remuneratórios e moratórios:

 

A comissão de permanência e a correção monetária são inacumuláveis. (Súmula n. 30)

Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela taxa média de

mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do contrato. (Súmula n. 294)

Os juros remuneratórios, não cumuláveis com a comissão de permanência, são devidos no período de

inadimplência, à taxa média de mercado estipulada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual

contratado. (Súmula n. 296)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONTRATO BANCÁRIO. AGRAVO DA INSTITUIÇÃO

FINANCEIRA. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. PERÍODO DE INADIMPLÊNCIA. COBRANÇA ISOLADA.

CABIMENTO. AFASTAMENTO DOS DEMAIS ENCARGOS DE MORA. SÚMULAS 30, 294 E 296/STJ.

REPETIÇÃO DO INDÉBITO. CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE PROVA DO ERRO NO PAGAMENTO.

VEDAÇÃO AO ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. AGRAVO REGIMENTAL MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL.

MULTA DO ART. 557, § 2º, DO CPC.

1. Consoante entendimento assente na 2ª Seção desta Corte Superior, admite-se a comissão de permanência

2007.61.02.005414-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : ANISIO DA SILVA SERIGRAFIA -EPP e outros

: ANISIO DA SILVA

: MARIA APARECIDA PEREIRA GALINA DA SILVA

ADVOGADO : SP083286 ABRAHAO ISSA NETO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP024586 ANGELO BERNARDINI e outro
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durante o período de inadimplemento contratual, à taxa média dos juros de mercado, limitada ao percentual

fixado no contrato (Súmula nº 294/STJ), desde que não cumulada com a correção monetária (Súmula nº 30/STJ),

com os juros remuneratórios (Súmula nº 296/STJ) e moratórios, nem com a multa contratual.

(...)

3. Negado seguimento ao agravo regimental, com aplicação de multa de 1% sobre o valor atualizado da causa,

em virtude de sua manifesta inadmissibilidade.

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 623.832-MG, Rel. Min. Luís Felipe Salomão, unânime, j. 04.03.10)

 

A 5ª Turma acompanha o entendimento do Tribunal Superior, afastando, também, a aplicação da taxa de

rentabilidade:

 

AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - ADEQUAÇÃO

DA VIA ELEITA - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - APLICABILIDADE - COMISSÃO DE

PERMANÊNCIA CUMULADA COM A TAXA DE RENTABILIDADE - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES

DO STJ - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APELO DA CEF IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.

1. Para o ajuizamento da ação monitória basta que a inicial venha instruída com cópia do contrato de abertura

de crédito e do demonstrativo do débito, como ocorreu na espécie (Súmula nº 247 do STJ).

2. O Excelso Pretório consolidou o entendimento, no julgamento da ADI nº 2591/DF, que as instituições

bancárias, financeiras e securitárias prestam serviços e, por conta disso, se submetem às normas do Código de

Defesa do Consumidor, consoante artigo 3º da Lei nº 8.078/90.

3. Não obstante tratar a hipótese de contrato de adesão, não há qualquer dificuldade na interpretação das

cláusulas contratuais, de modo que descabe qualquer alegação no sentido de desconhecimento do conteúdo do

contrato à época em que foi celebrado.

4.A legitimidade da cobrança da comissão de permanência nos contratos bancários encontra-se sufragada pela

jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, como se vê dos enunciados das Súmulas 30, 294 e 296.

5. O E. Superior de Justiça tem decidido, reiteradamente, pela impossibilidade de cumulação da comissão de

permanência com qualquer outro encargo, sob pena de configurar verdadeiro "bis in idem".

6. É indevida a incidência da taxa de rentabilidade, que se encontra embutida na comissão de permanência e se

mostra abusiva porque caracteriza cumulação de encargos da mesma espécie.

7. Após o vencimento, a dívida será atualizada tão somente pela incidência da comissão de permanência

calculada pela taxa média de mercado apurada pelo BACEN, afastada, a cobrança cumulativa com a "taxa de

rentabilidade" ou qualquer outro encargo.

8. Subsistindo a sucumbência recíproca fica mantida a r. sentença que isentou as partes de seu pagamento.

9. Apelação da CEF improvida. Sentença mantida.

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2005.61.08.006403-5-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j.

11.05.09, DJU 25.08.09, p. 347)

 

Do caso dos autos. A sentença julgou parcialmente procedentes os embargos, devendo a execução prosseguir,

"fixando o seu valor em R$ 24.365,50 (vinte e quatro mil trezentos e sessenta e cinco reais e cinquenta centavos),

posicionado para 30/11/2006, que deverá ser corrigido apenas pelo CDI a partir de então".

O recurso não merece provimento.

A cobrança da comissão de permanência é legítima desde que não cumulada com qualquer encargo moratório. No

caso em questão, há previsão, na Cédula de Crédito Bancário (fls. 7/12 do apenso), em especial na décima

segunda, de cobrança de juros remuneratórios, comissão de permanência, taxa de rentabilidade e de juros de mora.

Assim, tendo sido aplicada a comissão de permanência na apuração da dívida (fls. 16/17), não pode haver

incidência de qualquer outro encargo moratório, nem mesmo contratual.

Assim sendo, a partir do inadimplemento da dívida, incidirá a comissão de permanência, sem a taxa de

rentabilidade.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Gerson Ferreira Chaves contra a sentença de fls. 88/90, que julgou procedente

o pedido de reintegração de posse, extinguiu o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 269, I,

do Código de Processo Civil, condenando a parte autora ao pagamento das custas e honorários advocatícios

fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais).

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) função social do contrato e comportamento irredutível da ré em não realizar acordo;

b) direito à manutenção da posse do imóvel diante do direito constitucional de moradia (fls. 93/99).

Decido.

Programa de Arrendamento Residencial. Pagamento de encargos em atraso. Reintegração de posse.

Possibilidade. A Lei n. 10.188, de 12.02.01, criou o Programa de Arrendamento Residencial e instituiu o

arrendamento residencial com opção de compra. Em seu art. 9º, dispõe que na hipótese de inadimplemento, fica o

arrendador autorizado a intentar reintegração de posse:

Art. 9o Na hipótese de inadimplemento no arrendamento, findo o prazo da notificação ou interpelação, sem

pagamento dos encargos em atraso, fica configurado o esbulho possessório que autoriza o arrendador a propor a

competente ação de reintegração de posse.

 

Esse dispositivo não é inconstitucional. Não conflita com a garantia de acesso à moradia (CR, art. 6º), visto que a

reintegração de posse é medida admitida pela ordem constitucional. O art. 9º da Lei n. 10.188/01 limita-se a

instituir os requisitos necessários para que o arrendador possa postular a tutela possessória.

Também não contraria as garantias do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa (CR, art. 5º, LIV,

LV). A reintegração de posse é medida judicial que se efetiva por intermédio do próprio Poder Judiciário, ao qual

cabe observar o due process of law na sua efetivação.

A cláusula que prevê a reintegração de posse em favor do arrendador não contraria o Código de Defesa do

Consumidor, pois encontra fundamento na própria Lei n. 11.118/01, de mesmo nível que a Lei n. 8.078/90:

 

PROCESSUAL CIVIL. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. PROGRAMA DE ARREBNDAMENTO RESIDENCIAL -

PAR. LEI N. 10.188/01, ART. 9º. CONSTITUCIONALIDADE. DIREITO À MORADIA (CR, ART. 6º), DEVIDO

PROCESSO LEGAL (CR, ART. 5º, LIV). CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA (CR, ART. 5º, LV). CÓDIGO

DE DEFESA DO CONSUMIDOR. PREVISÃO CONTRATUAL FUNDAMENTADA NA LEI N. 10.188/01.

VALIDADE. PURGAÇÃO DE MORA. POSSIBILIDADE.

1. O art. 9º da Lei n. 10.188/01 é constitucional, dado que se limita a estabelecer as condições exigidas para a

reintegração de posse, modalidade de tutela jurisdicional com evidente compatibilidade com a Constituição da

República. Por essa razão, não conflita com o direito à moradia (CR, art. 6º) nem com a ampla defesa, o

contraditório e o devido processo legal (CR, art. 5º, LIV, LV), pois cabe ao Poder Judiciário observar o due

process of law aplicável a essa espécie de tutela. Por fim, o Código de Defesa do Consumidor não enseja juízo de

nulidade da cláusula contratual que estipule a reintegração de posse, visto que tal cláusula tem fundamento na

própria lei.

2. Conforme constatado pela MMª Juíza de primeiro grau, a cláusula décima oitava do contrato de arrendamento

residencial prevê a rescisão nos casos de descumprimento das cláusulas ou condições estipuladas, dentre elas a

transferência ou cessão de direitos decorrentes do contrato ou a destinação do bem à finalidade diversa que não

seja a de servir de moradia para o arrendatário e seus familiares.

3. Tendo em vista a inadimplência do contrato por parte do arrendatário, bem como a ocupação do imóvel por

terceiro, fica caracterizado o esbulho possessório apto à concessão de liminar para a reintegração de posse em

2010.61.15.001651-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : GERCO FERREIRA CHAVES

ADVOGADO : SP142486 AUSTER ALBERT CANOVA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP121609 JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro

PARTE AUTORA : DORA MARSSICANO CHAVES

ADVOGADO : SP142486 AUSTER ALBERT CANOVA e outro
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favor da CEF.

4. Agravo de instrumento não provido.

(TRF da 3ª Região, AI n. 2010.03.00.034618-7, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 28.02.11)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. PROGRAMA DE

ARRENDAMENTO RESIDENCIAL - PAR. CLÁUSULA EXPRESSA DE RESCISÃO CONTRATUAL. ESBULHO

POSSESSÓRIO CONFIGURADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A Lei nº 10.188, de 12 de fevereiro de 2001, criando o Programa de Arrendamento Residencial - PAR instituiu

o arrendamento residencial com opção de compra para atendimento exclusivo da necessidade de moradia da

população de baixa renda, no intuito de assegurar o direito previsto pelo artigo 6º da Constituição Federal.

2. O inadimplemento das obrigações contratuais, superado o prazo da notificação ou interpelação, sem

pagamento dos encargos em atraso, configura o esbulho possessório, autorizando o arrendador a propor a

competente ação de reintegração de posse.

3. O contrato celebrado entre a Caixa Econômica Federal e os arrendatários originários, prevê cláusula

expressa de rescisão contratual no caso, entre outros, de transferência/cessão dos direitos decorrentes deste

contrato, sob pena de caracterização de esbulho possessório, circunstância autorizadora da propositura da ação

de reintegração de posse.

4. Procedida a regular notificação do arrendatário acerca da rescisão contratual e da requisição de devolução

do imóvel, não há que se inquinar de ilegal a demanda de reintegração de posse ajuizada pela CEF, tendo em

vista a caracterização do esbulho possessório. Precedentes desta Corte.

5. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(TRF da 3ª Região, AI n. 2011.03.00.020627-8, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 05.11.11)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL COM OPÇÃO DE

COMPRA. LEI Nº 10.188/07. PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES EM ATRASO E DOS ENCARGOS NÃO

REALIZADOS. ESBULHO POSSESSÓRIO CONFIGURADO. POSSE INJUSTA. REINTEGRAÇÃO NA POSSE

DO IMÓVEL. RECURSO PROVIDO.

(...)

3. O fundamento invocado pela Caixa Econômica Federal para a concessão da liminar reside no art. 9º da Lei nº

10.188/2001, que dispõe que na hipótese de inadimplemento no arrendamento, findo o prazo da notificação ou

interpelação, sem pagamento dos encargos em atraso, fica configurado o esbulho possessório que autoriza o

arrendador a propor a competente ação de reintegração de posse.

4. A proteção possessória conferida ao credor nos contratos de arrendamento residencial e prevista

expressamente no art. 9° da Lei n° 10.188/01, encontra respaldo na própria situação gerada pela rescisão do

contrato de arrendamento.

5. Finda a relação jurídica de arrendamento, o elemento que justifica a posse direta do bem imóvel pelo

arrendatário desaparece e a posse do bem imóvel passa a ser precária.

6. Se não ocorre a restituição do imóvel no tempo e prazo contratualmente previstos, não há como afastar a

ocorrência de esbulho possessório, pois o arrendador, que então figurava na posição de possuidor indireto

naquela relação jurídica inicial, encontra-se impedido de exercer o seu direito de posse e de propriedade.

7. Assim, o esbulho possessório constante da cláusula vigésima do contrato de arrendamento não constitui

medida de caráter abusivo, por ser um espelho do quanto disposto no art. 9° da Lei n° 10.188/01.

8. A Caixa Econômica Federal procedeu de forma diligente, notificando o arrendatário da rescisão contratual

requisitando a devolução do imóvel, atendendo dessa forma aos ditames da legislação pertinente ao tema.

Precedentes jurisprudenciais. 9. Demonstrada a verossimilhança das alegações da parte autora consubstanciada

no esbulho possessório fundado no inadimplemento do contrato de arrendamento residencial, há que ser deferida

a expedição de mandado de reintegração de posse em atenção ao disposto no artigo 928 do Código de Processo

Civil.

10. Agravo de instrumento provido.

(TRF da 3ª Região, AI n. 2010.03.00.037138-8, Rel. Des. Fed. Johonson Di Salvo, j. 14.06.11)

 

Em síntese, o art. 9º da Lei n. 10.188/01 é constitucional, dado que se limita a estabelecer as condições exigidas

para a reintegração de posse, modalidade de tutela jurisdicional com evidente compatibilidade com a Constituição

da República. Por essa razão, não conflita com o direito à moradia (CR, art. 6º) nem com a ampla defesa, o

contraditório e o devido processo legal (CR, art. 5º, LIV, LV), pois cabe ao Poder Judiciário observar o due

process of law aplicável a essa espécie de tutela. Por fim, o Código de Defesa do Consumidor não enseja juízo de

nulidade da cláusula contratual que estipule a reintegração de posse, visto que tal cláusula tem fundamento na

própria lei.

Do caso dos autos. O recurso não merece provimento.

A sentença julgou procedente o pedido de reintegração de posse, extinguiu o processo com resolução do mérito,

com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil.

As partes celebraram contrato de arrendamento residencial, nos termos da Lei n. 10.188/01, em 02.07.08, com
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prazo de 180 meses (fls. 9/15).

Em virtude do inadimplemento contratual, os réus foram notificados extrajudicialmente, em 14 de abril de 2010,

para que quitassem o débito (fls. 20 e 21), o que não ocorreu.

Desse modo, está caracterizado o esbulho possessório, que fundamenta a reintegração de posse pela Caixa

Econômica Federal - CEF.

Além disso, a CEF informou que houve solução extraprocessual da lide (fl. 102), mas a parte contrária não se

manifestou (fl. 106).

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 36074/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002876-25.2008.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo autor contra a sentença de fls. 157/164, que julgou improcedente o pedido de

revisão das cláusulas contratuais de contrato de financiamento estudantil - FIES, revogou a liminar parcialmente

deferida a fls. 50/51, e deixou de condenar o autor ao reembolso das custas e ao pagamento de honorários

advocatícios por ser beneficiário da justiça gratuita.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor;

b) capitalização de juros;

c) inaplicabilidade da Tabela Price na amortização da dívida (fls. 167/169).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 176/177).

Decido.

FIES. Código de Defesa do Consumidor. Inaplicabilidade. Conforme entendimento consolidado do Superior

Tribunal de Justiça, em decisão proferida nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, os contratos

firmados no âmbito do Programa de Financiamento Estudantil - FIES não se submetem ao regime do Código de

Defesa do Consumidor, tendo em vista que o objeto do contrato não é propriamente um serviço bancário, mas a

viabilização de programa do governo em benefício do estudante:

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO

ESTUDANTIL (FIES). PRESTAÇÃO DE GARANTIA. EXIGÊNCIA DE FIADOR. LEGALIDADE. ART. 5º, VI, DA

LEI 10.260/2001. INAPLICABILIDADE DO CDC. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. VEDAÇÃO. PRECEDENTES

DESTA CORTE.

(...)

2. A hodierna jurisprudência desta Corte está assentada no sentido de que os contratos firmados no âmbito do

Programa de Financiamento Estudantil - Fies não se subsumem às regras encartadas no Código de Defesa do

2008.61.11.002876-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : LEANDRO PEREIRA CHAVES

ADVOGADO : SP262640 FERNANDO FELIX FERREIRA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro

No. ORIG. : 00028762520084036111 1 Vr MARILIA/SP
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Consumidor. Precedentes: REsp 1.031.694/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ de 19/6/2009;

REsp 831.837/RS, Rel.

Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ de 17/6/2009; REsp 793.977/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda

Turma, DJ 30/4/2007.

(...)

5. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

6. Ônus sucumbenciais invertidos.

7. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação supra.

(STJ, REsp n. 1155684, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, j. 12.05.10)

ADMINISTRATIVO - CRÉDITO EDUCATIVO - AÇÃO REVISIONAL - CDC - INAPLICABILIDADE -

CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS - MATÉRIA DECIDIDA SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL -

TABELA PRICE - AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL - TR - INCIDÊNCIA EM CONTRATOS

POSTERIORES Á LEI 8.177/61 - SÚMULA 295/STJ - LIMITAÇÃO DA TAXA DE JUROS E COMPENSAÇÃO

DE HONORÁRIOS - SÚMULA 282/STF.

1. Na relação travada com o estudante que adere ao programa do crédito educativo, não se identifica relação de

consumo, porque o objeto do contrato é um programa de governo, em benefício do estudante, sem conotação de

serviço bancário, nos termos do art. 3º, § 2º, do CDC.

2. Assim, na linha dos precedentes da Segunda Turma do STJ afasta-se a aplicação do CDC e, em conseqüência,

mantém-se a multa contratual pactuada, bem como inviável a repetição em dobro de eventuais valores pagos a

maior.

(...)

7. Recursos especiais parcialmente conhecidos e não providos.

(STJ, REsp n. 831.837, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 02.06.09)

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. PROGRAMA DE CRÉDITO EDUCATIVO. CÓDIGO DE DEFESA

DO CONSUMIDOR. INCOMPATIBILIDADE. PRECEDENTES.

1. A Segunda Turma do STJ firmou entendimento de que o Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078/90)

não se compatibiliza com os contratos de crédito educativo (regidos pela Lei n. 8.436/92).

2. Recurso especial improvido.

(STJ, REsp n. 600.677, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 17.04.07)

ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE CRÉDITO EDUCATIVO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.

INAPLICABILIDADE.

1. Os contratos de crédito educativo têm por objetivo subsidiar a educação superior e são regidos pela Lei

8.436/92. Não se trata de relação de consumo, descabendo cogitar de aplicação das normas do CDC.

Precedente.

2. Recurso especial improvido.

(STJ, REsp n. 560.405, Rel. Min. Castro Meira, j. 21.09.06)

FIES. Capitalização de juros. O Superior Tribunal Justiça, em decisão submetida ao procedimento do art. 543-C

do Código de Processo Civil, pacificou o entendimento de que não se admitia a capitalização de juros em contrato

de crédito educativo, tendo em vista a inexistência de previsão expressa em norma específica:

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO

ESTUDANTIL (FIES). PRESTAÇÃO DE GARANTIA. EXIGÊNCIA DE FIADOR. LEGALIDADE. ART. 5º, VI, DA

LEI 10.260/2001. INAPLICABILIDADE DO CDC. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. VEDAÇÃO. PRECEDENTES

DESTA CORTE.

(...)

Recurso especial de Eliziana de Paiva Lopes: 1. Caso em que se pugna a incidência do Código de Defesa do

Consumidor, a declaração de ilegalidade da cobrança de juros capitalizados e, por conseguinte, a repetição

simples do valor pago a maior e a inversão dos ônus sucumbenciais.

3. A jurisprudência desta Corte mantém-se firme no sentido de que, em se tratando de crédito educativo, não se

admite sejam os juros capitalizados, haja vista a ausência de autorização expressa por norma específica.

Aplicação do disposto na Súmula n. 121/STF.

Precedentes: REsp 1.058.334/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 30/6/2008; REsp

880.360/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 5/5/2008; REsp 1.011.048/RS, Rel. Ministro Castro

Meira, Segunda Turma, DJe 4/6/2008; REsp n. 630.404/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/2/2007;

REsp n. 638.130/PR, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 28/3/2005.

4. Por conseguinte, havendo pagamento de valores indevidos, o que será apurado em sede de liquidação, é

perfeitamente viável a repetição simples ou a compensação desse montante em contratos de financiamento

estudantil.

5. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.
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6. Ônus sucumbenciais invertidos.

7. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação supra.

(STJ, REsp n. 1155684, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 12.05.10)

ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE CRÉDITO EDUCATIVO. FINANCIAMENTO ESTUDANTIL (FIES).

AÇÃO REVISIONAL. CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. SÚMULA Nº 121/STF.

1. A capitalização de juros somente é permitida nas hipóteses expressamente autorizadas por norma específica,

qual seja, mútuo rural, comercial, ou industrial.

2. A fortiori, nos contratos de crédito educativo, à míngua de norma específica que expressamente autorize a

capitalização dos juros, aplica-se a ratio essendi da Súmula nº 121/STF, que dispõe: "É vedada a capitalização

de juros, ainda que expressamente convencionada." Precedentes do STJ: REsp 630404/RS, DJ 26.02.2007; REsp

769531/RS, DJ 03.10.2005; REsp 761172/RS, DJ 03.10.2005; REsp 557537/RS, DJ 15.08.2005 e REsp

638130/PR, DJ 28.03.2005.

3. Recurso especial desprovido.

(STJ, REsp n. 880360, Rel. Min. Luiz Fux, j. 5.05.08)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.

AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA. CONTRATO DE CRÉDITO EDUCATIVO. JUROS CAPITALIZADOS.

LEI DA USURA. DECRETO N. 22.626/33. PRECEDENTES.

1. Não se conhece de alegada divergência jurisprudencial nas hipóteses em que o recorrente, desatendendo o

disposto nos arts. 541, parágrafo único, do CPC e 255, § 2º, do RISTJ, não demonstra a similitude fática entre os

arestos confrontados.

2. O STJ pacificou entendimento de que persiste a vedação da capitalização de juros contida no art. 4º do

Decreto n. 22.626/33, conhecida como Lei da Usura, em contratos de crédito educativo, pois apenas se admite o

anatocismo quando há legislação específica que autorize a incidência de juros sobre juros, como ocorre com as

cédulas de crédito rural, comercial e industrial.

3. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido.

(STJ, REsp n. 630404, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 6.02.07)

Desse modo, aplicava-se aos contratos em questão a Súmula n. 121 do Supremo Tribunal Federal:

 

É vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada.

No entanto, a Medida Provisória n. 517, publicada em 31.12.10, alterou a redação do art. 5º da Lei n. 10.260/01,

autorizando a cobrança de juros capitalizados mensalmente, a serem estipulados pelo Conselho Monetário

Nacional, nos contratos submetidos ao Programa de Financiamento Estudantil:

 

Art. 5o Os financiamentos concedidos com recursos do FIES deverão observar o seguinte:

(...)

II - juros, capitalizados mensalmente, a serem estipulados pelo CMN; 

 

Por conseguinte, para os contratos de crédito educativo firmados até 30.12.10, é vedada a cobrança de juros sobre

juros, sendo autorizada a capitalização mensal em relação àqueles celebrados após essa data.

Sucumbência recíproca. Dispõe o art. 21, caput, do Código de Processo Civil que, se cada litigante for em parte

vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles os honorários e as

despesas. Ao falar em compensação, o dispositivo aconselha, por motivos de equidade, que cada parte arque com

os honorários do seu respectivo patrono.

Do caso dos autos. A sentença merece parcial reforma.

Tendo em vista que o contrato, celebrado entre as partes em 02.05.02 (fls. 29/37), determina a incidência de juros

remuneratórios no percentual de 9% (nove por cento) ao ano (cláusula décima quinta) a aplicação de referida taxa

deverá se dar sobre o saldo devedor exclusivamente na fase de cumprimento regular do contrato, até a entrada em

vigor da Lei n. 12.202, de 15.01.10. Após, os juros remuneratórios limitar-se-ão à taxa de 3,4% (três vírgula

quatro por cento) ao ano. Verificado o inadimplemento, incidirão apenas os encargos moratórios estipulados no

contrato.

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e julgar parcialmente

procedente o pedido e determinar o recálculo do saldo devedor, com incidência de juros simples, e condenar cada

parte a arcar com o pagamento dos honorários advocatícios de seu respectivo patrono, observando-se a Lei n.

1.060/50, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow
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Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003760-44.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela ré contra a sentença de fls. 129/146, que julgou parcialmente procedente os

embargos monitórios e o pedido de revisão das cláusulas contratuais do Contrato de Financiamento Estudantil -

FIES firmado entre as partes, para afastar do cálculo do débito a capitalização mensal dos juros, bem como, ante a

sucumbência recíproca, condenou cada parte a arcar com o pagamento das custas processuais e dos honorários

advocatícios de seu respectivo patrono.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) inexistência de vício de consentimento a ensejar a nulidade do contrato;

b) legalidade na capitalização de juros em períodos inferiores a um ano, em casos especificamente previstos (fls.

148/157).

Não foram apresentadas contrarrazões.

Decido.

FIES. Capitalização de juros. O Superior Tribunal Justiça, em decisão submetida ao procedimento do art. 543-C

do Código de Processo Civil, pacificou o entendimento de que não se admitia a capitalização de juros em contrato

de crédito educativo, tendo em vista a inexistência de previsão expressa em norma específica:

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO

ESTUDANTIL (FIES). PRESTAÇÃO DE GARANTIA. EXIGÊNCIA DE FIADOR. LEGALIDADE. ART. 5º, VI, DA

LEI 10.260/2001. INAPLICABILIDADE DO CDC. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. VEDAÇÃO. PRECEDENTES

DESTA CORTE.

(...)

Recurso especial de Eliziana de Paiva Lopes: 1. Caso em que se pugna a incidência do Código de Defesa do

Consumidor, a declaração de ilegalidade da cobrança de juros capitalizados e, por conseguinte, a repetição

simples do valor pago a maior e a inversão dos ônus sucumbenciais.

3. A jurisprudência desta Corte mantém-se firme no sentido de que, em se tratando de crédito educativo, não se

admite sejam os juros capitalizados, haja vista a ausência de autorização expressa por norma específica.

Aplicação do disposto na Súmula n. 121/STF.

Precedentes: REsp 1.058.334/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 30/6/2008; REsp

880.360/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 5/5/2008; REsp 1.011.048/RS, Rel. Ministro Castro

Meira, Segunda Turma, DJe 4/6/2008; REsp n. 630.404/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/2/2007;

REsp n. 638.130/PR, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 28/3/2005.

4. Por conseguinte, havendo pagamento de valores indevidos, o que será apurado em sede de liquidação, é

perfeitamente viável a repetição simples ou a compensação desse montante em contratos de financiamento

estudantil.

5. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

6. Ônus sucumbenciais invertidos.

7. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação supra.

(STJ, REsp n. 1155684, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 12.05.10)

ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE CRÉDITO EDUCATIVO. FINANCIAMENTO ESTUDANTIL (FIES).

AÇÃO REVISIONAL. CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. SÚMULA Nº 121/STF.

1. A capitalização de juros somente é permitida nas hipóteses expressamente autorizadas por norma específica,

qual seja, mútuo rural, comercial, ou industrial.

2009.61.03.003760-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP197056 DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : SHIRLEY SOARES MUNIZ

ADVOGADO : SP265618 BARBARA SANTOS DE PAULA e outro

No. ORIG. : 00037604420094036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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2. A fortiori, nos contratos de crédito educativo, à míngua de norma específica que expressamente autorize a

capitalização dos juros, aplica-se a ratio essendi da Súmula nº 121/STF, que dispõe: "É vedada a capitalização

de juros, ainda que expressamente convencionada." Precedentes do STJ: REsp 630404/RS, DJ 26.02.2007; REsp

769531/RS, DJ 03.10.2005; REsp 761172/RS, DJ 03.10.2005; REsp 557537/RS, DJ 15.08.2005 e REsp

638130/PR, DJ 28.03.2005.

3. Recurso especial desprovido.

(STJ, REsp n. 880360, Rel. Min. Luiz Fux, j. 5.05.08)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.

AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA. CONTRATO DE CRÉDITO EDUCATIVO. JUROS CAPITALIZADOS.

LEI DA USURA. DECRETO N. 22.626/33. PRECEDENTES.

1. Não se conhece de alegada divergência jurisprudencial nas hipóteses em que o recorrente, desatendendo o

disposto nos arts. 541, parágrafo único, do CPC e 255, § 2º, do RISTJ, não demonstra a similitude fática entre os

arestos confrontados.

2. O STJ pacificou entendimento de que persiste a vedação da capitalização de juros contida no art. 4º do

Decreto n. 22.626/33, conhecida como Lei da Usura, em contratos de crédito educativo, pois apenas se admite o

anatocismo quando há legislação específica que autorize a incidência de juros sobre juros, como ocorre com as

cédulas de crédito rural, comercial e industrial.

3. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido.

(STJ, REsp n. 630404, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 6.02.07)

Desse modo, aplicava-se aos contratos em questão a Súmula n. 121 do Supremo Tribunal Federal:

É vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada.

No entanto, a Medida Provisória n. 517, publicada em 31.12.10, alterou a redação do art. 5º da Lei n. 10.260/01,

autorizando a cobrança de juros capitalizados mensalmente, a serem estipulados pelo Conselho Monetário

Nacional, nos contratos submetidos ao Programa de Financiamento Estudantil:

Art. 5o Os financiamentos concedidos com recursos do FIES deverão observar o seguinte:

(...)

II - juros, capitalizados mensalmente, a serem estipulados pelo CMN; 

Por conseguinte, para os contratos de crédito educativo firmados até 30.12.10, é vedada a cobrança de juros sobre

juros, sendo autorizada a capitalização mensal em relação àqueles celebrados após essa data.

Do caso dos autos. A sentença não merece reforma.

Tendo em vista que o contrato foi celebrado entre as partes em 11.11.02 (fls. 17/25), é vedada a cobrança de juros

sobre juros.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 06 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013896-17.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra sentença de fls. 69/71 que julgou

procedentes os embargos à execução, determinando o cancelamento da penhora do bem, que foram realizados nos

autos da execução em apenso e condenou a CEF ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10%

(dez por cento) do valor da causa.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

2006.61.00.013896-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP218506 ALBERTO ANGELO BRIANI TEDESCO

APELADO(A) : BENJAMIM SAMPAIO SANCHES

ADVOGADO : SP173416 MARIO APARECIDO MARCOLINO e outro
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a) o embargante não comprovou documentalmente que reside no imóvel penhorado e é seu único bem, para ser

considerado como bem de família;

b) a condenação em honorários advocatícios não é devida, uma vez que a exequente apenas busca a satisfação de

seu crédito e o embargante não se insurgiu contra a dívida executada ou indicou outros bens à penhora (fls.

74/80).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 85/91).

Decido.

Recurso manifestamente improcedente. Decisão do relator. Admissibilidade. O art. 557, caput, do Código de

Processo Civil permite que o relator exerça singularmente o juízo de mérito do recurso, quando a pretensão por

seu intermédio veiculada revelar-se manifestamente improcedente:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

A inovação contida no art. 557 do Código de Processo Civil confere maiores poderes ao relator para o julgamento

do recurso, posto que é sempre facultado à parte interessada, caso não se conforme com o decidido, interpor

recurso ao órgão colegiado:

PROCESSUAL CIVIL - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CPC (...)

1. A inovação trazida ao artigo 557 do Código de Processo Civil instituiu a possibilidade de, por decisão

monocrática, o relator deixar de admitir recurso, dentre outras hipóteses quando manifestamente improcedente

ou contrário à Súmula ou entendimento já pacificados pela jurisprudência daquele Tribunal, ou de Cortes

Superiores, rendendo homenagem à economia e celeridade processuais. Questão decidida monocraticamente

pelo relator do processo, se reapreciada em sede de agravo regimental pelo órgão colegiado do Tribunal de

origem, afasta suposta ofensa à regra do artigo 557 do CPC. 2. Inexistente a alegada violação do art. 535 do

CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da pretensão deduzida, conforme se depreende da análise

do acórdão recorrido.

(...). Agravo regimental improvido.

(STJ, AGREsp n. 953.864, Rel. Min. Humberto Martins, j. 18.09.07)

 

Embargos à execução. Alegação de impenhorabilidade de bem de família. Descabimento de honorários

advocatícios. Por ser possível alegar a impenhorabilidade de bem de família em simples petição nos autos, a

desnecessária oposição de embargos não acarreta a condenação do embargado ao pagamento da verba

sucumbencial, se este de pronto concorda com o levantamento da constrição. Precedente do STJ (REsp n.

656.180-PR, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 16.03.06; REsp n. 844.766-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de

Barros, j. 12.02.08) e do TRF da 3ª Região (AC n. 2007.61.24.000657-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Hélio Nogueira, j.

23.03.09).

Do caso dos autos. A sentença impugnada julgou procedentes os embargos à execução, determinando o

cancelamento da penhora do bem, que foram realizados nos autos da execução em apenso e condenou a CEF ao

pagamento de honorários advocatícios.

O recurso merece parcial provimento.

Em que pese à alegação de que o embargante não tenha comprovado que o imóvel é seu único bem, a

documentação juntada aos autos indica que se trata de bem de família (fls. 50 e 64/66), fato também observado

pelo Juízo a quo:

De fato, os documentos de fls. 64/66 fazem prova constitutiva do direito do embargado, de modo que o imóvel em

questão é alcançado pela impenhorabilidade concedida pelo artigo 1º, da Lei n. 8.009/90. (fl. 70)

Entretanto, merece reforma a condenação em honorários advocatícios, uma vez que é possível alegar a

impenhorabilidade de bem de família em simples petição nos autos, a desnecessária oposição de embargos não

acarreta a condenação do embargado ao pagamento da verba sucumbencial.

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação, somente para afastar o pagamento dos honorários

advocatícios, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Afif Ganem Metne e outro contra a sentença de fls. 127/131, que julgou

improcedentes os embargos à execução e extinguiu o processo com resolução do mérito, com fundamento no art.

269, I, do Código de Processo Civil, condenando os embargantes ao pagamento das custas e honorários

advocatícios, fixados em R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais), correspondente a 10% (dez por cento) da

execução.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) a execução está fundada em contrato particular de consolidação, confissão e renegociação especial de dívida;

b) pretendiam a revisão dos contratos por estarem repletos de nulidade;

c) "a anulação da sentença recorrida, portanto, se impõe, para que, apresentando o Exequente os contatos que

deram origem à confissão de dívida aqui executada, se proceda ao seu exame e análise, inclusive pela via pericial,

para que se demonstre os vícios apontados nestes embargos";

d) o anatocismo foi demonstrado e confessado às fls. 101 (fls. 136/139).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 174/184).

Decido.

Recurso manifestamente improcedente. Decisão do relator. Admissibilidade. O art. 557, caput, do Código de

Processo Civil permite que o relator exerça singularmente o juízo de mérito do recurso, quando a pretensão por

seu intermédio veiculada revelar-se manifestamente improcedente:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

 

A inovação contida no art. 557 do Código de Processo Civil confere maiores poderes ao relator para o julgamento

do recurso, posto que é sempre facultado à parte interessada, caso não se conforme com o decidido, interpor

recurso ao órgão colegiado. Pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, a fim de somente serem encaminhados à

sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão colegiada, os demais devem ser

apreciados o mais rápido possível, em homenagem aos princípios da economia e da celeridade processuais:

 

(...) PROCESSUAL CIVIL (...) ART. 557 DO CPC (...).

2. O julgamento monocrático pelo relator encontra autorização no art. 557 do CPC, que pode negar seguimento

a recurso quando: a) manifestamente inadmissível (exame preliminar de pressupostos objetivos); b) improcedente

(exame da tese jurídica discutida nos autos); c) prejudicado (questão meramente processual); e d) em confronto

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior (...).

(STJ, AGA n. 200802552788, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 01.12.09)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. POSSIBILIDADE DE DECIDIR MONOCRATICAMENTE.

ART. 557 DO CPC. ART. 29-C DA LEI Nº 8.036/90. APLICABILIDADE. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELA

EGRÉGIA PRIMEIRA SEÇÃO (...).

3. A nova sistemática do art. 557 do CPC pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao objetivo de que só

sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão colegiada.

Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados quanto mais rápido possível,

em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia e da celeridade processuais. Precedentes: REsp

526.582/PR, Relª. Minª. Eliana Calmon, DJ de 18.04.2005 e AgRg no REsp 710.820/SP, Rel. Min. Gilson Dipp,

DJ de 10.10.2005 (...).

(STJ, AGA n. 746072, Rel. Min. José Delgado, j. 02.05.06)

2002.61.05.002630-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : AFIF GANEM METNE e outro

: A G METNE MALHAS LTDA

ADVOGADO : SP016609 LUIZ FERNANDO MANETTI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP060996 CARLOS ROBERTO DOS SANTOS
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FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - EXECUÇÃO DO JULGADO - ART. 557 DO CPC - APLICAÇÃO -

CONTAS ENCERRADAS - ARTS. 29-A, 29-C E 29-D DA LEI 8.036/90 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

INDEVIDOS. 

1. A aplicação do art. 557 do CPC não configura negativa de prestação jurisdicional, pois pretendeu o

legislador, ao alterar referido dispositivo pelas Leis 9.139/95 e 9.756/98, propiciar maior dinâmica aos

julgamentos dos Tribunais, evitando-se, desta forma, enormes pautas de processos idênticos versando sobre teses

jurídicas já sedimentadas (...).

(STJ, AGA n. 526582, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 08.03.05)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. NEGATIVA

DE SEGUIMENTO. RELATOR. POSSIBILIDADE. ART. 557 DO CPC. REDAÇÃO DA LEI 9.756/98. INTUITO.

DESOBSTRUÇÃO DE PAUTAS DOS TRIBUNAIS. DÉBITOS DE NATUREZA ALIMENTAR. PRECATÓRIO

COMPLEMENTAR. LEIS DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS. IPCA-E. APLICAÇÃO. INADMISSIBILIDADE.

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - A discussão acerca da possibilidade de o relator decidir o recurso interposto isoladamente, com fulcro no art.

557 do Código de Processo Civil, encontra-se superada no âmbito desta Colenda Turma. A jurisprudência

firmou-se no sentido de que, tratando-se de recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto,

intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior, inocorre nulidade da decisão quando o relator não submete o feito à apreciação do órgão

colegiado, indeferindo monocraticamente o processamento do recurso. 

II - Na verdade, a reforma manejada pela Lei 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 da Lei Processual

Civil, teve o intuito de desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência a julgamentos de recursos que

realmente reclamam apreciação pelo órgão colegiado (...).

(STJ, AGA n. 710820, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 20.09.05)

 

Do caso dos autos. O recurso não merece provimento.

A sentença julgou improcedentes os embargos à execução e extinguiu o processo com resolução do mérito, com

fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, condenando os embargantes ao pagamento das custas e

honorários advocatícios, fixados em R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais), correspondente a 10% (dez por

cento) da execução.

Embora a parte possa pleitear a revisão do contrato originário, tal pretensão deve ser deduzida em outra via, haja

vista que o título executivo que instrui a execução mostra-se líquida, certa e exigível. 

Com efeito, como fundamentado na sentença (fl. 129):

 

Portanto, não se trata aqui de contrato de crédito rotativo em conta corrente, como querem fazer crer os

Embargantes.

Note-se, ainda, que o negócio de base está atrelado ainda à Cedula de Crédito Industrial, comprovada às fls.

16/20, da Execução em apenso, posto que oferecido em hipoteca bens em garantia.

Outrossim, acompanha a inicial Nota de Débito devidamente precisa e minuciosa, no que tange à cobrança de

todos os encargos contratuais, de modo que sem fundamento a alegação de iliquidez do título executivo.

Sem fundamento, igualmente, a alegação da cobrança de juros capitalizados, conforme se verifica às fls. 25/29,

da inicial da Execução. 

 

O juízo a quo entendeu serem os documentos juntados suficientes para o julgamento do feito, por se tratar de

matéria de direito, sendo desnecessária a produção de outras provas.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal-CEF contra a sentença de fl. 56, que julgou extinto

o processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, III, do Código de Processo Civil.

Alega-se, em síntese, que o fato de não ter promovido o andamento do feito após solicitação da autoridade a quo

não enseja a extinção do processo por abandono da causa, já que foi instruída com todos os documentos hábeis

para sua propositura (fls. 59/64).

Decido.

Pressupostos processuais. Extinção do processo. Verificando a ausência de pressupostos de constituição e de

desenvolvimento válido e regular do processo, com fundamento no art. 267, IV, do Código de Processo Civil,

extingue-se o feito sem resolução de mérito:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO ORDINÁRIA VISANDO À COMPENSAÇÃO DE

VALORES RECOLHIDOS A TÍTULO DE FINSOCIAL. INDEFERIMENTO LIMINAR DA PETIÇÃO INICIAL.

NÃO ATENDIMENTO DA DETERMINAÇÃO JUDICIAL DE EMENDA À INICIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 284,

DO CPC. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. FALTA DE REGULARIZAÇÃO DA

REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. INTIMAÇÃO REALIZADA VIA DIÁRIO DE JUSTIÇA.

PRESCINDIBILIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL. INAPLICAÇÃO DO ART. 284, § 1º DO CPC. HIPÓTESE

FÁTICA DIVERSA. 

1. O art. 284, do CPC, prevê que 'Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos

arts. 282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito,

determinará que o autor a emende, ou a complete, no prazo de 10 (dez) dias. Parágrafo único. Se o autor não

cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.'

2. A falta da correção da capacidade processual (art. 37, § único do CPC), pressuposto de existência da relação

jurídica, bem como de juntada de planilha de cálculos atualizada na fase executória pela parte devidamente

intimada (fls. 104), importa na extinção do feito sem julgamento do mérito, independentemente de citação pessoal

da autora, por não se tratar de hipótese de abandono da causa (art. 267 , III do CPC), que a reclama.

(...)

6. Agravo Regimental desprovido.

(STJ, AgRg no AgRg nos EDcl no Resp n. 723.432-RJ, Rel. Min. Luiz Fux, j. 04.03.08)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DESPACHO DETERMINANDO A

EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL. DESCUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO DA EXORDIAL.

1. Hipótese em que os agravantes deixaram de cumprir o despacho que determinou a emenda da petição inicial,

apesar de devidamente intimados da decisão que indeferiu o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao agravo

de instrumento contra ele interposto.

2. O indeferimento da petição inicial, no presente caso, teve como fundamento apenas o descumprimento do

despacho que ordenou a sua emenda, nos moldes do parágrafo único dos arts. 284 e 295, VI, do CPC, não sendo

possível, neste momento, averiguar se a emenda era ou não necessária.

(...)

5. Agravo regimental desprovido.

(STJ, REsp n. 889.052-PR, Rel. Min. Denise Arruda, j. 22.05.07 )

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO NICIAL SEM DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À

PROPOSITURA DA AÇÃO. EMENDA. POSSIBILIDADE. ART. 284 DO CPC. PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental contra decisão que desproveu agravo de instrumento.

2. É firme a jurisprudência do STJ no sentido de que: - "O simples fato da petição inicial não se fazer

acompanhada dos documentos indispensáveis à propositura da ação de execução, não implica de pronto seu

indeferimento.- Inviável o recurso especial quando o acórdão recorrido decidiu a questão em consonância com o

entendimento pacificado do STJ" (AgRg no Ag nº 626571/SP, Relª Minª Nancy Andrighi, 3ª Turma, DJ de

28/11/2005); - "Pacífico é o entendimento sobre obrigatoriedade de o juiz conceder ao autor prazo para que

emende a inicial e, somente se não suprida a falha, é que poderá o juiz decretar a extinção do processo. Ademais,

ofende o art. 284 do CPC o acórdão que declara extinto o processo, por deficiência da petição inicial, sem

intimar o autor, dando-lhe oportunidade para suprir a falha" (REsp nº 617629/MG, Rel. Min. José Arnaldo da

Fonseca, 5ª Turma, DJ de 18/04/2005)

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO

APELADO(A) : ELOY OLLER RICART JUNIOR

No. ORIG. : 00083969120114036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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3. Mais precedentes na linha de que não cabe a extinção do processo, sem julgamento do mérito, em razão de

deficiência de instrução da inicial, se o autor não foi intimado para emendá-la, cabendo tal providência mesmo

depois de aperfeiçoada a citação (Resp nº 114052/PB, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira; REsp nº

311462/SP, Rel. Min. Garcia Vieira; REsp nº 390815/SC, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros; REsp nº

671986/RJ, Rel. Min. Luiz Fux; REsp nº 614233/SC, Rel. Min. Castro Meira; REsp nº 722.264/PR, Rel. Min.

Francisco Falcão; e REsp nº 439710/RS, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar.

4. Agravo regimental não-provido.

(STJ, AgRg no Ag n. 908.395-DF, Rel. Min. José Delgado, j. 27.11.07)

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. EMENDA DA INICIAL. DESCUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO

DA INICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. ATO PROCESSUAL PRECLUSO.

INTELIGÊNCIA DO ART. 284, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. RECURSO NÃO PROVIDO.

(...)

- Não foi carreada, na inicial, cópia do aludido instrumento de cessão, que o juiz a quo reputou essencial para

demonstrar a legitimidade do requerente e determinou a emenda da inicial para esse fim (fl.36). Em manifestação

posterior, o recorrente deixou de juntar o contrato (fls. 39/43) e, assim, foi indeferida a inicial por

descumprimento da diligência (artigo 284, parágrafo único do Código de Processo Civil).

- Verifica-se, in casu, que foi dada oportunidade para a emenda da inicial, a fim de trazer aos autos, naquele

momento, cópia do contrato de cessão de direitos e obrigações, de modo que não houve indeferimento sumário da

petição, como sustentado nas razões recursais. Outrossim, a tardia juntada do documento requisitado, com as

razões recursais (fls.60/61), não o socorre, pois o direito de praticar este ato processual está precluso.

(...)

- Recurso desprovido. Manutenção da sentença.

(TRF da 3ª Região, AC n. 97.03.064303-5, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 18.04.05)

Do caso dos autos. A sentença julgou extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267,

III, do Código de Processo Civil.

A apelante sustenta que o fato de não ter promovido o andamento do feito após solicitação da autoridade a quo

não enseja a extinção do processo por abandono da causa, já que foi instruída com todos os documentos hábeis

para sua propositura.

Ocorre, no entanto, que o Juízo a quo, diante da falta de êxito na localização do réu, intimou a parte apelante para

requerer o que entender de direito para o prosseguimento da ação monitória, dentro do prazo de 10 (dez) dias (fl.

47).

Decorrido o prazo legal, foi requerida a intimação pessoal da apelante para que promovesse a citação no prazo de

48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 219, § 2º, c. c. o art. 267, III, ambos

do Código de Processo Civil (fl. 50).

Realizada a intimação pessoal (fl. 54v.), o prazo transcorreu sem manifestação da parte (fl. 55). Desse modo, sem

a citação não há como dar regular prosseguimento ao feito.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : VALDIR PINTO DOS SANTOS e outro

ADVOGADO : SP271612 TIAGO CAMPANA BULLARA (Int.Pessoal)

: DPU (Int.Pessoal)

APELANTE : LUCIANA SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP271612 TIAGO CAMPANA BULLARA e outro

: DPU (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Valdir Pinto dos Santos e Luciana Souza dos Santos contra a sentença de fls.

401/421 e 433/434, que julgou improcedente o pedido da parte autora, com fundamento no art. 269, I, do Código

de Processo Civil.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) o Decreto-Lei n. 70/66 é inconstitucional;

b) nulidade da execução extrajudicial, uma vez que não foram observados os preceitos do Decreto-Lei n. 70/66;

c) ilegalidade do seguro cobrado;

d) indenização correspondente ao dobro do valor indevidamente cobrado, uma vez que a mora foi decretada em

razão da cobrança indevida de encargos, decorrente da capitalização não autorizada de juros (fls. 440/448v.).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 450/451).

Decido.

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é

compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça:

 

1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível

com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98).

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade.

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 02.08.07, DJ 31.08.07)

1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível

com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98).

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade.

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 18.12.06, DJ 23.02.07)

AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE

VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO.

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o

enfoque de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-

se por estarem em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de

1966, pela Constituição de 1988. 

Agravo regimental a que se nega provimento.

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 07.03.06, DJ 28.04.06)

1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual

Constituição Federal. 

2. Agravo regimental improvido.

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, j. 13.12.05, DJ 24.02.06)

- Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. 

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se

tem orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando,

inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido.

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e

356).

Recurso extraordinário não conhecido.

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 26.10.01)

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de

controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios

processuais adequados.

Recurso conhecido e provido.

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 06.11.98)

SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE.

(...)

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66.

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada.

ADVOGADO : SP116238 SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro

No. ORIG. : 00266809420044036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 14.11.07)

PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI

70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE.

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora

e local da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de

execução extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes

2. Recurso conhecido e provido.

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 17.05.05)

Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. Posterior

decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial.

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a

possibilidade da citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90.

(...)

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 23.03.04)

 

Execução extrajudicial. Pressupostos formais observados. Validade. Tendo o agente fiduciário constituído o

devedor em mora e realizado o leilão, observados os pressupostos formais do Decreto-lei n. 70/66, não há que se

falar em irregularidade:

 

EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.(...) AUSÊNCIA DE

NULIDADE. DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE PRESSUPOSTOS FORMAIS. 

(...)

3. Restringe-se a competência desta Corte à uniformização de legislação infraconstitucional (art. 105, III, da

CF), por isso que o exame da alegada incompatibilidade da execução extrajudicial disciplinada pelo Decreto-Lei

70/66 com os princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório significaria usurpar a competência do

STF para exame de matéria constitucional. Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 já teve sua inconstitucionalidade

definitivamente rejeitada pelo Supremo Tribunal Federal em inúmeros julgados, que firmaram o entendimento de

que a citada legislação não viola o princípio da inafastabilidade da jurisdição e nem mesmo o do devido processo

legal.

4. Atendidos pelo agente fiduciário todos os pressupostos formais impostos pelo Decreto-lei nº 70/66 para

constituição do devedor em mora e realização do leilão, não há que se falar em irregularidade do procedimento

de execução extrajudicial do imóvel, inexistindo motivo para a sua anulação.

(...)

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 867.809-MT, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 05.12.06, DJ 05.03.07, p. 265)

 

Seguro habitacional. Legalidade. A contratação do seguro habitacional, em se tratando de bens dados em

garantia de empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras públicas ou de garantia do pagamento a

cargo de mutuário da construção civil, inclusive obrigação imobiliária, é obrigatória, nos termos do art. 20, d e f,

do Decreto-lei n. 73/66, o qual disciplina o Sistema Nacional de Seguros Privados e as operações de seguros e

resseguros, entre outras providências:

 

Art 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são obrigatórios os seguros de:

(...)

d) bens dados em garantia de empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras pública;

(...)

f) garantia do pagamento a cargo de mutuário da construção civil, inclusive obrigação imobiliária (...).

A cobrança do seguro habitacional decorre, ainda, do pactuado, de modo que o mutuário não pode afastar sua

exigência. A aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte contratante fica

dispensada das obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas impositivas aos agentes

financeiros.

A mera alegação de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não enseja a revisão contratual, deve ser

demonstrada a abusividade do valor cobrado, comparativamente aos preços cobrados no mercado por outras

seguradoras em operações análogas.

Neste sentido é o seguinte precedente:

 

EMENTA: CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...) PRÊMIO DE SEGURO (...).

(...)

17. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está
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prevista no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do

Sistema Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao

mútuo firmado entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de

instituições financeiras públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, 'd' e 'f').

18. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do

contrato, considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços

praticados no mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela

Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em

desconformidade com as taxas usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos.

Além disso, a exigência está prevista no art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99,

posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, editadas pela SUSEP (...).

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461140041091-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3

20.05.08)

 

Do caso dos autos. A sentença julgou improcedente o pedido da parte autora, com fundamento no art. 269, I, do

Código de Processo Civil.

O recurso não merece provimento.

O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 10.08.00, no valor de R$ 46.377,16 (quarenta e seis mil

trezentos e setenta e sete reais e dezesseis centavos), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses,

Sistema de Amortização SACRE e taxa anual de juros nominal de 6,0000% (seis inteiros por cento) (fls. 78/89). O

autor estava em situação de inadimplência desde 10.09.00 (fl. 90). O imóvel foi arrematado pela CEF em 15.10.04

(fl. 354).

A parte autora não logrou demonstrar quaisquer irregularidades na execução extrajudicial, insurgindo-se contra a

notificação do apelante Valdir Pinto dos Santos, devidamente notificado por edital, publicado em jornal de grande

circulação, conforme fls. 337/345. Desse modo, foram cumpridas as formalidades exigidas pelo Decreto-lei n.

70/66.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008240-31.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal-CEF contra a sentença de fls. 40/43, que julgou

procedentes os embargos, com fundamento nos arts. 269, I, e 618, I, do Código de Processo Civil, extinguindo a

execução por ausência de liquidez do título juntado na inicial.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) a execução é feita com base em cédula de crédito bancário, que constitui, conforme o art. 28 da Lei n.

10.931/04, título executivo extrajudicial;

b) o princípio da pacta sunt servanda deve ser observado, dado que não ficou provada a existência de vícios no

2010.61.03.008240-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP112088 MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro

APELADO(A) : ABM EQUIPAMENTOS E MAQUINAS LTDA -EPP e outro

: ADEMIRSO BEZERRA DE MEDEIROS

ADVOGADO : SP105286 PAURILIO DE ALMEIDA MELO e outro

No. ORIG. : 00082403120104036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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contrato (fls. 45/57).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 65/67).

Decido.

Cédula de crédito bancário. Título executivo extrajudicial. Caracterização. O art. 28 da Lei n. 10.931/04, que

disciplina a Cédula de Crédito Bancário, define-a como título executivo extrajudicial, dotado de certeza, liquidez e

exigibilidade, tanto pela soma indicada na cártula, quanto pelo saldo devedor demonstrado em planilha de cálculo

elaborada pelo credor ou em extratos da conta corrente a ela relacionada:

 

Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa,

líquida e exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor demonstrado em planilha de cálculo, ou

nos extratos da conta corrente, elaborados conforme previsto no § 2º.

 

Conforme o entendimento dominante no Superior Tribunal de Justiça, não perde a liquidez a cédula de crédito

bancário oriunda de contrato de abertura de crédito em conta corrente (Lei n. 10.931/04, art. 28, § 2º, II), desde

que contenha os elementos imprescindíveis para que se identifique o valor a ser cobrado em execução:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. CÉDULA DE

CRÉDITO BANCÁRIO. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. LEI 10.931/2004.

1. A cédula de crédito bancário, mesmo quando o valor nela expresso seja oriundo de saldo devedor em contrato

de abertura de crédito em conta corrente, tem natureza de título executivo, exprimindo obrigação líquida e certa,

por força do disposto na Lei n. 10.930/2004. Precedente da 4a Turma do STJ.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, n. AgRg no REsp n. 1038215/SP, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, j. 26.10.10).

AGRAVO REGIMENTAL. PROVIMENTO PARA DAR PROSSEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.

CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. TÍTULO COM EFICÁCIA EXECUTIVA. SÚMULA N. 233/STJ.

INAPLICABILIDADE.

1. As cédulas de crédito bancário, instituídas pela MP n. 1.925 e vigentes em nosso sistema por meio da Lei n.

10.931/2004, são títulos que, se emitidos em conformidade com os requisitos na lei exigidos, expressam

obrigação líquida e certa.

2. O fato de ter-se de apurar o quantum debeatur por meio de cálculos aritméticos não retira a liquidez do título,

desde que ele contenha os elementos imprescindíveis para que se encontre a quantia a ser cobrada mediante

execução. Portanto, não cabe extinguir a execução aparelhada por cédula de crédito bancário, fazendo-se

aplicar o enunciado n. 233 da Súmula do STJ ao fundamento de que a apuração do saldo devedor, mediante

cálculos efetuados credor, torna o título ilíquido. A liquidez decorre da emissão da cédula, com a promessa de

pagamento nela constante, que é aperfeiçoada com a planilha de débitos.

3. Os artigos 586 e 618, I, do Código de Processo Civil estabelecem normas de caráter geral em relação às ações

executivas, inibindo o ajuizamento nas hipóteses em que o título seja destituído de obrigação líquida, certa ou

que não seja exigível. Esses dispositivos não encerram normas sobre títulos de crédito e muito menos sobre a

cédula de crédito bancário.

4. Agravo de instrumento provido para dar prosseguimento ao recurso especial.

5 . Recurso especial provido.

(STJ, AgRg no REsp n. 599.609/SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Rel. p/ Acórdão Min. João Otávio de

Noronha, j. 15.12.09).

 

Nesse sentido, também tem se pronunciado este Tribunal:

EMBARGOS À EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA LASTREADA EM CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO -

TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL - ARTIGOS 585, VII C.C ARTIGO 28 DA LEI 10.931/04 -

CERCEAMENTO DE DEFESA - PROVA PERICIAL - MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO -

PLANILHA DISCRIMINADA DO DÉBITO - INÉPCIA DA EXECUÇÃO - PRELIMINARES REJEITADAS -

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - JUROS REMUNERATÓRIOS SUPERIORES A 12% AO ANO E

ABUSIVIDADE - RECURSO DE APELAÇÃO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 

1. A ação de execução está lastreada em Cédula de Crédito Bancário a qual se reveste da natureza de título

executivo extrajudicial,conforme disposição expressa no artigo 28 da Lei nº 10.931/2004. 

2. A Cédula de Crédito Bancário ostenta os requisitos de certeza, liquidez e exigibilidade, constituindo-se em

título executivo extrajudicial, (artigo 585, incisos VII do Código de Processo Civil c.c. artigo 28 da Lei nº

10.931/2004), passível de embasar a presente execução ajuizada pela Caixa Econômica Federal - CEF. 

(...)

(TRF da 3ª Região, AC n. 200761020116507, Rel. Des. Federal Ramza Tartuce, j. 29.09.09).

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO - TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL : CÉDULA DE CRÉDITO
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BANCÁRIO - CONFIGURAÇÃO (ARTIGO 585, VIII, CPC) - LEI 10.931/2004 - PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

(...)

3. De inconteste aplicação mencionado inciso da Lei Processual Civil, tendo-se em vista expressa redação

contida no artigo 28, da Lei 10.931/2004, salientando-se que a CEF carreou ao feito os extratos bancários, bem

como planilha de evolução da dívida. 

4. Diversa se põe a situação em foco, da previsão contida na Súmula 233, E. STJ, esta a pacificar o não-

cabimento da almejada execução, assim a cabalmente elucidar a v. jurisprudência. Precedente. 

5. Amoldando-se a cristalina previsão legal acerca da natureza de título executivo extrajudicial das Cédulas de

Crédito Bancário, indiscutivelmente se revela de rigor a reforma da r. sentença, para prosseguimento perante o

E. Juízo a quo. 

6. Provimento à apelação, reformada a r. sentença, para prosseguimento do feito perante o E. Juízo a quo,

ausente reflexo sucumbencial ao momento processual. (TRF da 3ª Região, AC n. 200861000242901, Rel. Juiz

Convocado Silva Neto, 19.08.10).

 

Comissão de Permanência. Aplicação não cumulativa. O Superior Tribunal de Justiça assentou o entendimento

de que a comissão de permanência, que incide no caso de descumprimento do contrato, é inacumulável com a

correção monetária, a multa contratual e os juros remuneratórios e moratórios:

 

A comissão de permanência e a correção monetária são inacumuláveis. (Súmula n. 30)

Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela taxa média de

mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do contrato. (Súmula n. 294)

Os juros remuneratórios, não cumuláveis com a comissão de permanência, são devidos no período de

inadimplência, à taxa média de mercado estipulada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual

contratado. (Súmula n. 296)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONTRATO BANCÁRIO. AGRAVO DA INSTITUIÇÃO

FINANCEIRA. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. PERÍODO DE INADIMPLÊNCIA. COBRANÇA ISOLADA.

CABIMENTO. AFASTAMENTO DOS DEMAIS ENCARGOS DE MORA. SÚMULAS 30, 294 E 296/STJ.

REPETIÇÃO DO INDÉBITO. CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE PROVA DO ERRO NO PAGAMENTO.

VEDAÇÃO AO ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. AGRAVO REGIMENTAL MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL.

MULTA DO ART. 557, § 2º, DO CPC.

1. Consoante entendimento assente na 2ª Seção desta Corte Superior, admite-se a comissão de permanência

durante o período de inadimplemento contratual, à taxa média dos juros de mercado, limitada ao percentual

fixado no contrato (Súmula nº 294/STJ), desde que não cumulada com a correção monetária (Súmula nº 30/STJ),

com os juros remuneratórios (Súmula nº 296/STJ) e moratórios, nem com a multa contratual.

(...)

3. Negado seguimento ao agravo regimental, com aplicação de multa de 1% sobre o valor atualizado da causa,

em virtude de sua manifesta inadmissibilidade.

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 623.832-MG, Rel. Min. Luís Felipe Salomão, unânime, j. 04.03.10)

 

A 5ª Turma acompanha o entendimento do Tribunal Superior, afastando, também, a aplicação da taxa de

rentabilidade:

 

AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - ADEQUAÇÃO

DA VIA ELEITA - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - APLICABILIDADE - COMISSÃO DE

PERMANÊNCIA CUMULADA COM A TAXA DE RENTABILIDADE - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES

DO STJ - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APELO DA CEF IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.

1. Para o ajuizamento da ação monitória basta que a inicial venha instruída com cópia do contrato de abertura

de crédito e do demonstrativo do débito, como ocorreu na espécie (Súmula nº 247 do STJ).

2. O Excelso Pretório consolidou o entendimento, no julgamento da ADI nº 2591/DF, que as instituições

bancárias, financeiras e securitárias prestam serviços e, por conta disso, se submetem às normas do Código de

Defesa do Consumidor, consoante artigo 3º da Lei nº 8.078/90.

3. Não obstante tratar a hipótese de contrato de adesão, não há qualquer dificuldade na interpretação das

cláusulas contratuais, de modo que descabe qualquer alegação no sentido de desconhecimento do conteúdo do

contrato à época em que foi celebrado.

4.A legitimidade da cobrança da comissão de permanência nos contratos bancários encontra-se sufragada pela

jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, como se vê dos enunciados das Súmulas 30, 294 e 296.

5. O E. Superior de Justiça tem decidido, reiteradamente, pela impossibilidade de cumulação da comissão de

permanência com qualquer outro encargo, sob pena de configurar verdadeiro "bis in idem".

6. É indevida a incidência da taxa de rentabilidade, que se encontra embutida na comissão de permanência e se
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mostra abusiva porque caracteriza cumulação de encargos da mesma espécie.

7. Após o vencimento, a dívida será atualizada tão somente pela incidência da comissão de permanência

calculada pela taxa média de mercado apurada pelo BACEN, afastada, a cobrança cumulativa com a "taxa de

rentabilidade" ou qualquer outro encargo.

8. Subsistindo a sucumbência recíproca fica mantida a r. sentença que isentou as partes de seu pagamento.

9. Apelação da CEF improvida. Sentença mantida.

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2005.61.08.006403-5-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j.

11.05.09, DJU 25.08.09, p. 347)

 

Do caso dos autos. A sentença julgou procedentes os embargos, com fundamento nos arts. 269, I, e 618, I, do

Código de Processo Civil, extinguindo a execução por ausência de liquidez do título juntado na inicial.

A apelante sustenta que os documentos juntados bastam para comprovar a liquidez, certeza e exigibilidade da

Cédula de Crédito Bancário.

O recurso merece parcial provimento.

Não perde liquidez a Cédula de Crédito Bancário por ser oriunda de contrato de abertura de crédito em conta

corrente (Lei n. 10.931/04, art. 28, § 2º, II), desde que acompanhada de elementos que permitam identificar o

valor a ser cobrado em execução: extrato da conta corrente (fls. 34/37), demonstrativo do débito (fl. 38) e planilha

de evolução da dívida (fls. 39/40).

Trata-se de Cédula de Crédito Bancário, portanto, título executivo extrajudicial, dotado de certeza, liquidez e

exigibilidade, conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça (REsp n. 1.291.575, Rel. Min. Luiz Felipe

Salomão, j. 14.08.13).

No que concerne à cobrança de comissão de permanência, inicialmente alegada pela embargante, sua incidência é

legítima, desde que não cumulada com qualquer encargo moratório. Nos contratos em questão (fls. 8/13 do

apenso), em especial na cláusula décima segunda, há previsão de que a comissão de permanência é composta pela

taxa de CDI mais taxa de rentabilidade, bem como cobrança de juros de 1% (um por cento), multa convencional e

honorários advocatícios na hipótese de procedimentos de cobrança. Assim, tendo sido aplicada a comissão de

permanência da apuração da dívida (fls. 39/40 do apenso), não pode haver incidência de qualquer outro encargo

moratório, nem mesmo contratual.

Assim sendo, a partir do inadimplemento da dívida, incidirá a comissão de permanência, sem a taxa de

rentabilidade.

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e determinar o

prosseguimento da execução excluindo a taxa de rentabilidade, com fundamento no art. 515, § 3º, e art. 557 do

Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal
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Trata-se de apelação interposta por Mattos Miguel Editora Ltda. e outros contra a sentença de fls. 89/90v., que

julgou improcedentes os embargos para determinar o prosseguimento da execução pelos valores apontados pela

CEF na fl. 78, com fundamento nos arts. 269, I e 739, § 5º, ambos do Código de Processo Civil.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) "a inadimplência ocorreu a partir de 12/02/07, tornando-se exigível o montante integral da dívida e a nota

promissória dada em garantia foi protestada";

b) não traz em sua inicial se o título executivo é o contrato de empréstimo, a promissória, ou o valor das parcelas

que entende devido, razão pela qual se alega a inexequibilidade do título;

c) os documentos juntados aos autos não são suficientes para comprovar a liquidez da dívida, nem para

fundamentar a execução, devendo a apelada trazer aos autos os extratos da conta corrente (fls. 93/11).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 108/110).

Decido

Título executivo. Contrato de empréstimo ou financiamento. Execução. Cabimento. Os contratos de

empréstimo ou financiamento bancário de valor certo, assinados pelo devedor e subscritos por duas testemunhas

(CPC, art. 585, II), ostentam, em princípio, os requisitos de certeza, liquidez, e exigibilidade, previstos no art. 618,

I, do Código de Processo Civil, constituindo-se em títulos executivos extrajudiciais:

 

PROCESSUAL CIVIL. COISA JULGADA. VIOLAÇÃO. OBJEÇÃO PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO

PROBATÓRIA. INADMISSIBILIDADE. CONTRATO. MÚTUO BANCÁRIO. TÍTULO EXECUTIVO

EXTRAJUDICIAL.

(...)

3 - O contrato de mútuo bancário, ainda que os valores sejam depositados em conta corrente, é titulo executivo

extrajudicial.

Precedentes.

4 - Recurso especial provido.

(STJ, REsp n. 757.760, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 12.05.09)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL. CONTRATO DE

EMPRÉSTIMO/FINANCIAMENTO (MÚTUO BANCÁRIO). RECONHECIMENTO DA FORÇA EXECUTIVA.

ART. 585, II, DO CPC. SENTENÇA REFORMADA. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. - Contratos de

empréstimo bancário de valor certo, consoante abertura de crédito direto ao consumidor em conta, assinado pelo

devedor e subscrito por duas testemunhas, tal como dispõe o artigo 585, II, do CPC, ostentam, em princípio, os

requisitos de certeza, liquidez e exigibilidade previstos no artigo 618, I, do CPC, a constituir título executivo

extrajudicial, passível de embasar a execução, diferentemente do que ocorre com os contratos de abertura de

crédito rotativo, que dependem da efetiva utilização do crédito para definição do montante do débito. -

Inaplicabilidade das Súmulas STJ nºs. 233, 247 e 258, por estarem direcionadas aos contratos de abertura de

crédito rotativo. - Apelação provida, para determinar o retorno dos autos à vara de origem para regular

prosseguimento.(TRF da 3ª Região, AC n. 200461090020693, Rel. Des. Fed. Susana Camargo, j. 20.05.08)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA AJUIZADA PELA CEF. CONTRATO DE

EMPRÉSTIMO /FINANCIAMENTO. TÍTULO EXECUTIVO HÁBIL.

1. O contrato particular de empréstimo/financiamento estabelecido em quantia certa, sob condições ajustadas

pelas partes, assinado pelos devedores e subscrito por duas testemunhas, nos termos do art. 585, II do CPC,

constitui título executivo hábil a aparelhar a execução.

2. Não há se confundir a natureza do contrato de abertura de crédito e do contrato de empréstimo /

financiamento visto que o primeiro depende da efetiva utilização do crédito pelo correntista para fins de

definição do montante do débito ao passo que o último caracteriza-se pela circunstância de que, quando da

celebração do pacto, há a efetiva entrega de numerário ao correntista, que assume a condição de mutuário e

compromete-se a restituir o objeto com os acréscimos contratados. Precedentes.

3. Apelação provida para anular a sentença de primeiro grau e determinar o retorno dos autos à Vara de origem,

dando-se prosseguimento à execução.

(TRF da 3ª Região, AC n. 200861000136517, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, j. 27.04.09).

 

Do caso dos autos. A sentença julgou improcedentes os embargos para determinar o prosseguimento da execução

pelos valores apontados pela CEF na fl. 78, com fundamento nos arts. 269, I e 739, § 5º, ambos do Código de

Processo Civil.

O recurso não merece provimento.

O Contrato de Empréstimo/Financiamento de Pessoa Jurídica firmado em 02.09.05, assinados pelo devedor e

subscritos por duas testemunhas (CPC, art. 585, II), ostentam, em princípio, os requisitos de certeza, liquidez, e

exigibilidade, previstos no art. 618, I, do Código de Processo Civil, constituindo-se em títulos executivos

extrajudiciais (STJ, REsp n. 757.760, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 12.05.09; TRF da 3ª Região, AC n.

200461090020693, Rel. Des. Fed. Susana Camargo, j. 20.05.08 e TRF da 3ª Região, AC n. 200861000136517,
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Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, j. 27.04.09).

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 577 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela ré contra a sentença de fls. 151/158, que julgou parcialmente procedente o

pedido de revisão das cláusulas contratuais de contrato de financiamento estudantil - FIES, para determinar a

revisão do saldo devedor e de eventuais prestações vincendas, mediante a incidência da taxa de juros prevista na

Resolução n. 3.842/2010, do Conselho Monetário Nacional, a partir de 10.03.10, no percentual de 3,40% ao ano, e

deixou de condenar a parte autora ao pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios por ser

beneficiária da justiça gratuita.

Alega-se, em síntese, a inaplicabilidade da Lei n. 12.202/10, a qual alterou as taxas de juros a serem aplicados nos

contratos celebrados a partir de 01.07.06 e até 25.08.09 (fls. 162/165).

Não foram apresentadas contrarrazões.

Decido.

FIES. Crédito educativo. Juros remuneratórios. Lei n. 8.436/92 (6%) revogada pela Lei n. 9.288/96. Lei n.

10.260/01 resultado da conversão da Medida Provisória n. 1.865/99, sucessora da Medida Provisória n.

1.827/99. Atribuição do Conselho Monetário Nacional. O art. 7º da Lei n. 8.436/92 estabelecia que os juros

sobre o crédito educativo não poderiam ultrapassar a taxa de 6% (seis por cento) ao ano. No entanto, o referido

dispositivo foi revogado pela Lei n. 9.288, de 02.07.96, que não instituiu novo limite.

Em 25.06.99, entrou em vigor a Medida Provisória n. 1.827-1, que atribuiu ao Conselho Monetário Nacional a

estipulação da taxa de juros aplicável aos contratos de crédito educativo:

 

Art. 5º Os financiamentos concedidos com recursos do FIES deverão observar o seguinte:

(...)

II - juros: a serem estipulados pelo CMN, para cada semestre letivo, aplicando-se desde a data da celebração até

o final da participação do estudante no financiamento;

 

A referida norma foi sucedida pela Medida Provisória n. 1.865/99, regulamentada pela Resolução CMN n.

2.647/01 do Banco Central do Brasil, de 23.09.99, que fixou em 9% (nove por cento) ao ano a taxa de juros

aplicável aos contratos submetidos ao Programa de Financiamento Estudantil:

 

Art. 6º Para os contratos firmados no segundo semestre de 1999, bem como no caso daqueles de que trata o art.

15 da Medida Provisória nº 1.865, de 1999, a taxa efetiva de juros será de 9% a.a. (nove inteiros por cento ao

ano), capitalizada mensalmente.

A Medida Provisória n. 1.865/99 foi sucessivamente reeditada e convertida na Lei n. 10.260, de 13.07.01, que

2007.61.16.001389-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro

APELADO(A) : VIVIANE ALESSANDRA DE GENOVA SILVA e outros

: VALDEMAR DA SILVA

: CLARISSE DE GENOVA SILVA

ADVOGADO : SP091402 RENATO AFONSO RIBEIRO e outro
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manteve a atribuição do Conselho Monetário Nacional.

Em 13.10.06, o Banco Central editou a Resolução CMN n. 3.415/06, que previu novas taxas de juros para os

contratos celebrados a partir de 01.07.06:

 

Art. 1º Para os contratos do FIES celebrados a partir de1º de julho de 2006, a taxa efetiva de juros será

equivalente a: I - 3,5% a.a. (três inteiros e cinco décimos por cento aoano), capitalizada mensalmente, aplicável

exclusivamente aoscontratos de financiamento de cursos de licenciatura, pedagogia,normal superior e cursos

superiores de tecnologia, conforme definidospelo Catálogo de cursos superiores de tecnologia, instituído

peloDecreto nº 5.773, de 09 de maio de 2006; II - 6,5% a.a. (seis inteiros e cinco décimos por cento aoano),

capitalizada mensalmente, para os contratos do FIES nãorelacionados no inciso I. Art. 2º Para os contratos do

FIES celebrados antes de 1ºde julho de 2006 aplica-se a taxa prevista no art. 6º da Resolução nº2.647, de 22 de

setembro de 1999.

Por seu turno, a Resolução CMN n. 3.777, de 28.08.09, fixou a taxa de juros, para todos os contratos de

Financiamento Estudantil firmados a partir de sua edição, em 3,5% (três e meio por cento) ao ano:

Art. 1º Para os contratos do FIES celebrados a partir daentrada em vigor desta Resolução, a taxa efetiva de juros

será de3,5% a.a. (três inteiros e cinco décimos por cento ao ano). Art. 2º Para os contratos do FIES celebrados

antes daentrada em vigor desta Resolução, e após 1º de julho de 2006, aplica-se a taxa prevista no art. 1º da

Resolução nº 3.415, de 13 de outubrode 2006. Art. 3º Para os contratos do FIES celebrados antes de 1ºde julho

de 2006, aplica-se a taxa prevista no art. 6º da Resoluçãonº 2.647, de 22 de setembro de 1999. 

Mais um vez, em 11.03.10, o CMN reduziu a taxa de juros para 3,4% (três vírgula quatro por cento), por meio da

Resolução n. 3.842/10:

 

Art. 1º Para os contratos do FIES celebrados a partir dadata de publicação desta resolução, a taxa efetiva de

juros será de3,40% a.a. (três inteiros e quarenta centésimos por cento ao ano). 

Desse modo, não subsiste a limitação dos juros remuneratórios à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, devendo ser

observada, a partir de 23.09.99, aquela determinada pelo Conselho Monetário Nacional, nos seguintes termos: a)

9% (nove por cento) ao ano, até 30.06.06; b) 3,5% (três e meio por cento) ao ano para os cursos apontados no art.

1º, I, da Resolução CMN n. 3.415/06, e 6,5% (seis e meio por cento) ao ano para os demais, até 27.08.09; c) 3,5%

(três e meio por cento) ao ano para todos os cursos, até 10.03.10; e d) 3,4% (três vírgula quatro por cento) ao ano,

para os contratos celebrados a partir de 11.03.10:

 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL - RECONSIDERAÇÃO DO

DECISUM - CRÉDITO EDUCATIVO - CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS NO FIES. 1. A Resolução CMN

2.647/99 do Banco Central do Brasil, regulamentando o disposto na MP nº 1.865/99, sucessora da MP nº

1.827/99, e que acabou sendo eventualmente convertida na Lei nº 10.260/01, já previa a incidência de juros no

patamar de 9% ao ano. 2. No caso em apreço, o contrato foi firmado em 02 de março de 2000, portanto a taxa de

juros de 9% (nove por cento) ao ano está de acordo com a previsão legal, devendo ser aplicada, pois o que a lei

rejeita é a prática do anatocismo, consoante pressupõe a Súmula 121/STF. 3. Embargos de declaração que se

acolhem, com efeitos modificativos, para anular o acórdão anteriormente proferido e, em nova análise, negar

provimento ao recurso especial.

(STJ, EDREsp n. 200900787017, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 08.04.10)

PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. NEGATIVA DE JURISDIÇÃO NÃO CONFIGURADA. QUESTÕES

FEDERAIS NÃO DEBATIDAS. SÚMULA 211/STJ. FIES. CONTRATO DE FINANCIAMENTO ESTUDANTIL.

JUROS REMUNERATÓRIOS. ARTIGO 5º DA LEI 10.260/01. ONEROSIDADE EXCESSIVA NÃO

CARACTERIZADA.

(...)

3. O disposto no inciso II do artigo 5º da Lei 10.260/01, ao estabelecer os juros remuneratórios em de 9% ao ano,

não padece de ilegalidade, mormente porque retratam percentual inferior ao previsto constitucionalmente e às

taxas praticadas pelo mercado financeiro, tampouco se "afiguram abusivos ou de onerosidade excessiva"

(REsp 1.036.999/RS, Rel. Min. José Delgado, DJU de 05.06.08).

4. Recurso especial não provido.

(STJ, REsp n. 1058325, Rel. Min. Castro Meira, j. 12.08.08)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FIES. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO-

CARACTERIZADA. DISPOSITIVOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. CONTRATO DE

FINANCIAMENTO ESTUDANTIL. JUROS REMUNERATÓRIOS. ARTIGO 5º DA LEI 10.260/2001. AUSÊNCIA

DE ONEROSIDADE EXCESSIVA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. NÃO-DEMONSTRADO.

1. Autos que versam sobre ação revisional de contrato de financiamento estudantil em que se pleiteia a

declaração de nulidade de cláusula que estipulou juros de 9% ao ano em observância ao artigo 5º, II, da Medida

Provisória 1.972-8/99 e da Lei 10.260/01, a qual atribuiu ao CMN a capacidade legislativa da taxa de juros do
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FIES, ampliando as atribuições elencadas no art. 4º da Lei 5.595/64.

(...)

4. Em atendimento ao que dispõe o inciso II do artigo 5º da Lei 10.260/2001, estabelecidos os juros

remuneratórios à base de 9% ao ano, em patamar inferior ao das taxas praticadas pelo mercado financeiro,

aqueles não se afiguram abusivos ou de onerosidade excessiva.

(...)

6. Recurso especial não-provido.

(STJ, REsp n. 1036999, Rel. Min. José Delgado, j. 06.05.08)

 

Consoante estabelece o art. 5º, § 10º, da Lei n. 10.260/01, com a redação dada pela Lei n. 12.202, de 15.01.10, a

redução da taxa juros estipulada pelo Conselho Monetário Nacional incidirá sobre o saldo devedor dos contratos

já formalizados:

 

Art. 5º Os financiamentos concedidos com recursos do FIES deverão observar o seguinte:

(...)

II - juros, capitalizados mensalmente, a serem estipulados pelo CMN;

§ 10. A redução dos juros, estipulados na forma do inciso II deste artigo, incidirá sobre o saldo devedor dos

contratos já formalizados.

 

À evidência, o dispositivo se aplica ao saldo devedor apurado nos contratos em regular cumprimento pelo

mutuário, uma vez que os juros remuneratórios incidem exclusivamente na fase de adimplemento contratual, em

função da indisponibilidade do capital. Verificado o inadimplemento, aplicam-se os encargos moratórios fixados

na lei ou no contrato.

Sucumbência recíproca. Dispõe o art. 21, caput, do Código de Processo Civil que, se cada litigante for em parte

vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles os honorários e as

despesas. Ao falar em compensação, o dispositivo aconselha, por motivos de equidade, que cada parte arque com

os honorários do seu respectivo patrono.

Do caso dos autos. A sentença não merece reforma.

Tendo em vista que o contrato, celebrado entre as partes em 08.05.02 (fl. 37), determina a incidência de juros

remuneratórios no percentual de 9% (nove por cento) ao ano (cláusula 15ª - Dos encargos incidentes sobre o saldo

devedor) a aplicação de referida taxa deverá se dar sobre o saldo devedor exclusivamente na fase de cumprimento

regular do contrato, até a entrada em vigor da Lei n. 12.202, de 15.01.10. Após, os juros remuneratórios limitar-

se-ão à taxa de 3,4% (três vírgula quatro por cento) ao ano. Verificado o inadimplemento, incidirão apenas os

encargos moratórios estipulados no contrato.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004199-41.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

2008.61.19.004199-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : SANTANA SCREEN BRASIL LTDA e outros

: FERNANDO CAMILHER ALMEIDA

: DANIEL SCORDAMAGLIO

ADVOGADO : SP136503 MARCELO JUNQUEIRA DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP223649 ANDRESSA BORBA PIRES e outro

No. ORIG. : 00041994120084036119 1 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     995/2436



 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Santana Screen Brasil Textil Ltda. e outros contra a sentença de fls. 404/408 e

414/416, que rejeitou os embargos à execução, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) cerceamento de defesa, pois foram indeferidas provas requeridas pela apelante que era indispensável ao

julgamento da causa;

b) vedação da capitalização de juros (anatocismo);

c) abusividade das taxas de juros, já que estão sendo cobradas acima da média aplicada no mercado;

d) cumulação indevida da comissão de permanência com outros encargos moratórios;

e) afastamento da utilização da CDI, em respeito ao art. 52, II, do Código de Defesa do Consumidor (fls.

423/444).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 452/463).

Decido.

Nulidade processo civil. Instrução suficiente. Realização de novas provas. Desnecessidade. Cerceamento de

defesa. Não-caracterização. Não há ilegalidade nem cerceamento de defesa quando o juiz, verificando

suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da

demanda na forma antecipada. Cabe ao juiz examinar a necessidade ou não da prova, cumprindo-lhe indeferir

diligências meramente protelatórias ou inúteis. Daí não ser nulo o julgamento antecipado da lide:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NA MEDIDA CAUTELAR. JULGAMENTO

ANTECIPADO DA LIDE. PROCESSO SUFICIENTEMENTE INSTRUÍDO. CERCEAMENTO DE DEFESA.

INEXISTÊNCIA. PROVAS. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS 05 E 07 DO STJ.

- Inexiste ilegalidade tampouco cerceamento de defesa na hipótese em que o juiz, verificando suficientemente

instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da demanda na forma

antecipada.

- As Súmulas nºs 05 e 07 do STJ obstam o revolvimento do substrato fático-probatório dos autos em sede de

recurso especial (...)."

(STJ, AgRMC n. 14.838-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 18.11.08)

"(...) CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO-OCORRÊNCIA. ARTS. 191, 472 e 485, V, DO CPC (...).

3. Não há falar em cerceamento de defesa, na medida em que é permitido ao magistrado desprezar a produção de

provas quando constatar que a questão é unicamente de direito ou que os documentos acostados aos autos são

suficientes para nortear seu convencimento. No caso, as instâncias ordinárias, soberanamente, decidiram pela

dispensa da instrução probatória (...).

(STJ, AgA n. 940.924-SP, Rel. Min. Denise Arruda, j. 16.10.08)

EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - CERCEAMENTO DE DEFESA -

INOCORRÊNCIA - PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.

1. Cabe ao Magistrado o exame da necessidade ou não da realização da prova, pois esta se destina a alcançar o

seu convencimento, em relação à tese sustentada em Juízo. Nesse sentido, ademais, o Código de Processo Civil,

em seu art. 130, faculta ao juiz da causa o indeferimento das diligências inúteis ou meramente protelatórias (...).

(TRF da 3ª Região, AC n. 93.03.071394-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 24.05.04)

 

Julgamento antecipado. Admissibilidade. Não é peremptoriamente defeso o julgamento antecipado da lide em

sede de embargos à monitória, ainda que a relação jurídica subjacente à lide esteja sujeita à disciplina do Código

de Defesa do Consumidor, cujas regras incidem sobretudo quanto à distribuição do ônus probatório. A dilação

probatória, em especial a perícia, somente é imprescindível com relação a fatos concretos que de outro modo não

possam ser provados, independentemente de a quem couber o ônus probatório correspondente. A jurisprudência

deste Tribunal admite o julgamento antecipado da lide em hipóteses análogas (TRF da 3ª Região, AG n.

2005.03.00.069544-7, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 17.04.06; AC n. 2004.61.00.001704-3, Rel. Des. Fed.

Ramza Tartuce, j. 12.05.08; AC n. 2005.61.00.028770-1, Rel. Juiz Fed. Conv. Márcio Mesquita, j. 21.08.07).

Contrato de abertura de crédito. Limitação de juros. Inexistência. Está consolidado o entendimento de que,

antes de ser revogada pela Emenda Constitucional n. 40/03, a norma do § 3º do art. 192 da Constituição da

República, que limitava em 12% (doze por cento) a taxa de juros anual, era de eficácia limitada, necessitando de

lei regulamentadora para produzir efeitos, não se aplicando o art. 1º do Decreto n. 22.626/33:

 

A norma do § 3º do art. 192 da Constituição, revogada pela EC 40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 12%

(doze por cento) ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar. (STF, Súmula

Vinculante n. 7). 
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Anatocismo. Capitalização de juros. Instituições financeiras. Admissibilidade. 30.03.00. A partir da Medida

Provisória n. 1.963-17, de 30.03.00, por força do seu art. 5º, caput, tornou-se admissível nas operações realizadas

pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional a capitalização de juros com periodicidade inferior a

um ano. Essa disposição foi reproduzida no art. 5º, caput, da Medida Provisória n. 2.170-36, de 23.08.01.

Theotonio Negrão anota que a Súmula n. 121 do Supremo Tribunal Federal, segundo a qual é vedada a

capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada, nos termos do estabelecido pelo art. 4º do

Decreto n. 22.626, de 07.04.33 (Lei da Usura), é aplicável também às instituições financeiras, consoante

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Aduz que esse preceito deve ser harmonizado com a vigência da

Medida Provisória n. 2.170-36/01, lembrando que o art. 591 do Novo Código Civil permite a capitalização anual

(NEGRÃO, Theotonio, Código Civil e legislação civil em vigor, 26ªed., São Paulo, Saraiva, 2007, p. 1.121, nota

n. 1 o art. 4º). Para os efeitos do art. 543-C do CPC, o Superior Tribunal de Justiça assim se manifestou: "É

permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos celebrados após 31.3.2000,

data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-36/2001), desde que

expressamente pactuada" e "A capitalização dos juros em periodicidade inferior à anual deve vir pactuada de

forma expressa e clara. A previsão no contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é

suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada" (STJ, REsp n. 973.827, Rel. Min. Luis Felipe

Salomão, j. 08.08.12, para fins do art. 543-C do CPC).

Comissão de Permanência. Aplicação não cumulativa. O Superior Tribunal de Justiça assentou o entendimento

de que a comissão de permanência, que incide no caso de descumprimento do contrato, é inacumulável com a

correção monetária, a multa contratual e os juros remuneratórios e moratórios:

 

A comissão de permanência e a correção monetária são inacumuláveis. (Súmula n. 30)

Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela taxa média de

mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do contrato. (Súmula n. 294)

Os juros remuneratórios, não cumuláveis com a comissão de permanência, são devidos no período de

inadimplência, à taxa média de mercado estipulada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual

contratado. (Súmula n. 296)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONTRATO BANCÁRIO. AGRAVO DA INSTITUIÇÃO

FINANCEIRA. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. PERÍODO DE INADIMPLÊNCIA. COBRANÇA ISOLADA.

CABIMENTO. AFASTAMENTO DOS DEMAIS ENCARGOS DE MORA. SÚMULAS 30, 294 E 296/STJ.

REPETIÇÃO DO INDÉBITO. CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE PROVA DO ERRO NO PAGAMENTO.

VEDAÇÃO AO ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. AGRAVO REGIMENTAL MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL.

MULTA DO ART. 557, § 2º, DO CPC.

1. Consoante entendimento assente na 2ª Seção desta Corte Superior, admite-se a comissão de permanência

durante o período de inadimplemento contratual, à taxa média dos juros de mercado, limitada ao percentual

fixado no contrato (Súmula nº 294/STJ), desde que não cumulada com a correção monetária (Súmula nº 30/STJ),

com os juros remuneratórios (Súmula nº 296/STJ) e moratórios, nem com a multa contratual.

(...)

3. Negado seguimento ao agravo regimental, com aplicação de multa de 1% sobre o valor atualizado da causa,

em virtude de sua manifesta inadmissibilidade.

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 623.832-MG, Rel. Min. Luís Felipe Salomão, unânime, j. 04.03.10)

 

A 5ª Turma acompanha o entendimento do Tribunal Superior, afastando, também, a aplicação da taxa de

rentabilidade:

 

AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - ADEQUAÇÃO

DA VIA ELEITA - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - APLICABILIDADE - COMISSÃO DE

PERMANÊNCIA CUMULADA COM A TAXA DE RENTABILIDADE - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES

DO STJ - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APELO DA CEF IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.

1. Para o ajuizamento da ação monitória basta que a inicial venha instruída com cópia do contrato de abertura

de crédito e do demonstrativo do débito, como ocorreu na espécie (Súmula nº 247 do STJ).

2. O Excelso Pretório consolidou o entendimento, no julgamento da ADI nº 2591/DF, que as instituições

bancárias, financeiras e securitárias prestam serviços e, por conta disso, se submetem às normas do Código de

Defesa do Consumidor, consoante artigo 3º da Lei nº 8.078/90.

3. Não obstante tratar a hipótese de contrato de adesão, não há qualquer dificuldade na interpretação das

cláusulas contratuais, de modo que descabe qualquer alegação no sentido de desconhecimento do conteúdo do

contrato à época em que foi celebrado.

4.A legitimidade da cobrança da comissão de permanência nos contratos bancários encontra-se sufragada pela
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jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, como se vê dos enunciados das Súmulas 30, 294 e 296.

5. O E. Superior de Justiça tem decidido, reiteradamente, pela impossibilidade de cumulação da comissão de

permanência com qualquer outro encargo, sob pena de configurar verdadeiro "bis in idem".

6. É indevida a incidência da taxa de rentabilidade, que se encontra embutida na comissão de permanência e se

mostra abusiva porque caracteriza cumulação de encargos da mesma espécie.

7. Após o vencimento, a dívida será atualizada tão somente pela incidência da comissão de permanência

calculada pela taxa média de mercado apurada pelo BACEN, afastada, a cobrança cumulativa com a "taxa de

rentabilidade" ou qualquer outro encargo.

8. Subsistindo a sucumbência recíproca fica mantida a r. sentença que isentou as partes de seu pagamento.

9. Apelação da CEF improvida. Sentença mantida.

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2005.61.08.006403-5-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j.

11.05.09, DJU 25.08.09, p. 347)

Do caso dos autos. A sentença rejeitou os embargos à execução, com fundamento no art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

A sentença merece ser parcialmente reformada.

Não há que se falar em cerceamento de defesa, pois os documentos que instruem a inicial são suficientes para o

julgamento da demanda.

O Contrato Particular de Consolidação, Confissão, Renegociação de Dívida e outras Obrigações foi celebrado em

24 de julho de 2006, no valor de R$ 346.613,92 (trezentos e quarenta e seis mil seiscentos e treze reais e noventa e

dois centavos), atualizado pela Taxa Referencial - TR divulgada pelo Banco Central do Brasil, prazo de 36 (trinta

e seis) meses (fls. 10/14 do apenso).

O devedor está inadimplente desde 23 de dezembro de 2006 (fl. 18 do apenso).

Na Planilha de Evolução da Dívida (fl. 19 do apenso), o valor utilizado que corresponde ao saldo devedor na data

do vencimento antecipado (R$ 336.921,95) e o total da dívida atualizada até 26.06.07 (R$ 418.387,56).

Os extratos indicam os valores pagos e especifica os valores utilizados. Não se entreve, mesmo sob a ótica da

relação de consumo (CDC), irregularidade ou abusividade no cumprimento das normas contratadas, apenas a

impontualidade da parte apelante.

No que concerne à cobrança de comissão de permanência, sua incidência é legítima, desde que não cumulada com

qualquer encargo moratório. Nos contratos em questão, em especial na cláusula décima, há previsão de que a

comissão de permanência é composta pela taxa de CDI mais taxa de rentabilidade, bem como cobrança de juros

de 1% (um por cento), multa convencional e honorários advocatícios na hipótese de procedimentos de cobrança.

Assim, tendo sido aplicada a comissão de permanência da apuração da dívida (fl. 19 do apenso), não pode haver

incidência de qualquer outro encargo moratório, nem mesmo contratual.

Assim sendo, a partir do inadimplemento da dívida, incidirá a comissão de permanência, sem a taxa de

rentabilidade. 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação, para determinar a exclusão da taxa de

rentabilidade, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004635-14.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.004635-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

AGRAVADO(A) : EDUARDO MELANDER NETO e outro

: TAMARA BULBOW

ADVOGADO : SP121188 MARIA CLAUDIA CANALE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00236859320134036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS contra a r. decisão proferida pela MMa. Juíza Federal da 16ª Vara de São Paulo, que, em sede do

mandado de segurança nº 0023685-93.2013.403.6100, concedeu a liminar para determinar a suspensão dos

descontos na folha de pagamento dos impetrantes, a título de reposição ao erário.

 

Conforme se observa às fls. 164/168, foi prolatada sentença nos autos da ação originária, o que acarreta a perda do

objeto do presente recurso.

 

Por essa razão, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento

Interno desta Corte.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006912-41.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Certifique-se eventual trânsito em julgado, observando-se o art. 510 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018647-42.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

2011.61.00.006912-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro

APELADO(A) : EDUARDO JACOMETTI DE SOUZA

No. ORIG. : 00069124120114036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.00.018647-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE :
INTERNATIONAL PRINTERS SERVICES MANUTENCAO DE MAQUINAS
LTDA e outros

: JUAN CARLOS HERNANDEZ HERNANDEZ

: MARTIN VIDAURRE CUCULIZA

ADVOGADO : SP264714 FLAVIA FERNANDA NEVES e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     999/2436



 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por International Printers Services Manutenção de Maquinas Ltda., Juan Carlos

Hernandez Hernandez e Martin Vidaurre Cuculiza contra sentença de fls. 112/113, que julgou improcedente

pedido e extinguiu o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) cerceamento de defesa, pois a sentença antecipada violou o direito a réplica;

c) a nulidade da decisão ante a omissão sobre a aplicação do Código de Defesa do Consumidor;

d) incerteza e iliquidez do título executivo que embasa a execução;

e) ilegalidade dos encargos cobrados cumulativamente com a comissão de permanência, juros e multa (fls.

116/150).

Foram apresentadas as contrarrazões (fls. 157/165).

Decido.

Nulidade processo civil. Instrução suficiente. Realização de novas provas. Desnecessidade. Cerceamento de

defesa. Não-caracterização. Não há ilegalidade nem cerceamento de defesa quando o juiz, verificando

suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da

demanda na forma antecipada. Cabe ao juiz examinar a necessidade ou não da prova, cumprindo-lhe indeferir

diligências meramente protelatórias ou inúteis. Daí não ser nulo o julgamento antecipado da lide:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NA MEDIDA CAUTELAR. JULGAMENTO

ANTECIPADO DA LIDE. PROCESSO SUFICIENTEMENTE INSTRUÍDO. CERCEAMENTO DE DEFESA.

INEXISTÊNCIA. PROVAS. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS 05 E 07 DO STJ.

- Inexiste ilegalidade tampouco cerceamento de defesa na hipótese em que o juiz, verificando suficientemente

instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da demanda na forma

antecipada.

- As Súmulas nºs 05 e 07 do STJ obstam o revolvimento do substrato fático-probatório dos autos em sede de

recurso especial (...)."

(STJ, AgRMC n. 14.838-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 18.11.08)

"(...) CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO-OCORRÊNCIA. ARTS. 191, 472 e 485, V, DO CPC (...).

3. Não há falar em cerceamento de defesa, na medida em que é permitido ao magistrado desprezar a produção de

provas quando constatar que a questão é unicamente de direito ou que os documentos acostados aos autos são

suficientes para nortear seu convencimento. No caso, as instâncias ordinárias, soberanamente, decidiram pela

dispensa da instrução probatória (...).

(STJ, AgA n. 940.924-SP, Rel. Min. Denise Arruda, j. 16.10.08)

EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - CERCEAMENTO DE DEFESA -

INOCORRÊNCIA - PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.

1. Cabe ao Magistrado o exame da necessidade ou não da realização da prova, pois esta se destina a alcançar o

seu convencimento, em relação à tese sustentada em Juízo. Nesse sentido, ademais, o Código de Processo Civil,

em seu art. 130, faculta ao juiz da causa o indeferimento das diligências inúteis ou meramente protelatórias (...).

(TRF da 3ª Região, AC n. 93.03.071394-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 24.05.04)

 

Julgamento antecipado. Admissibilidade. Não é peremptoriamente defeso o julgamento antecipado da lide em

sede de embargos à monitória, ainda que a relação jurídica subjacente à lide esteja sujeita à disciplina do Código

de Defesa do Consumidor, cujas regras incidem sobretudo quanto à distribuição do ônus probatório. A dilação

probatória, em especial a perícia, somente é imprescindível com relação a fatos concretos que de outro modo não

possam ser provados, independentemente de a quem couber o ônus probatório correspondente. A jurisprudência

deste Tribunal admite o julgamento antecipado da lide em hipóteses análogas (TRF da 3ª Região, AG n.

2005.03.00.069544-7, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 17.04.06; AC n. 2004.61.00.001704-3, Rel. Des. Fed.

Ramza Tartuce, j. 12.05.08; AC n. 2005.61.00.028770-1, Rel. Juiz Fed. Conv. Márcio Mesquita, j. 21.08.07).

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade aos contratos bancários. Análise casuística da

abusividade. "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras", reza a Súmula n. 297

do Superior Tribunal de Justiça. Embora aplicável aos negócios bancários, o Código de Defesa do Consumidor

somente enseja a declaração de abusividade dos juros mediante análise casuística, verificando-se se a taxa

discrepa de modo substancial a taxa média do mercado na praça do investimento, considerando-se, ainda, o risco

envolvido na operação (REsp n. 420.111-rs, rel. min. ari pargendler, maioria, j. 12.03.03, dj 06.10.03, p. 202).

Título executivo. Contrato de empréstimo ou financiamento. Execução. Cabimento. Os contratos de

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP096298 TADAMITSU NUKUI e outro

No. ORIG. : 00186474220094036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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empréstimo ou financiamento bancário de valor certo, assinados pelo devedor e subscritos por duas testemunhas

(CPC, art. 585, II), ostentam, em princípio, os requisitos de certeza, liquidez, e exigibilidade, previstos no art. 618,

I, do Código de Processo Civil, constituindo-se em títulos executivos extrajudiciais:

 

PROCESSUAL CIVIL. COISA JULGADA. VIOLAÇÃO. OBJEÇÃO PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO

PROBATÓRIA. INADMISSIBILIDADE. CONTRATO. MÚTUO BANCÁRIO. TÍTULO EXECUTIVO

EXTRAJUDICIAL.

(...)

3 - O contrato de mútuo bancário, ainda que os valores sejam depositados em conta corrente, é titulo executivo

extrajudicial.

Precedentes.

4 - Recurso especial provido.

(STJ, REsp n. 757.760, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 12.05.09)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL. CONTRATO DE

EMPRÉSTIMO/FINANCIAMENTO (MÚTUO BANCÁRIO). RECONHECIMENTO DA FORÇA EXECUTIVA.

ART. 585, II, DO CPC. SENTENÇA REFORMADA. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. - Contratos de

empréstimo bancário de valor certo, consoante abertura de crédito direto ao consumidor em conta, assinado pelo

devedor e subscrito por duas testemunhas, tal como dispõe o artigo 585, II, do CPC, ostentam, em princípio, os

requisitos de certeza, liquidez e exigibilidade previstos no artigo 618, I, do CPC, a constituir título executivo

extrajudicial, passível de embasar a execução, diferentemente do que ocorre com os contratos de abertura de

crédito rotativo, que dependem da efetiva utilização do crédito para definição do montante do débito. -

Inaplicabilidade das Súmulas STJ nºs. 233, 247 e 258, por estarem direcionadas aos contratos de abertura de

crédito rotativo. - Apelação provida, para determinar o retorno dos autos à vara de origem para regular

prosseguimento.(TRF da 3ª Região, AC n. 200461090020693, Rel. Des. Fed. Susana Camargo, j. 20.05.08)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA AJUIZADA PELA CEF. CONTRATO DE

EMPRÉSTIMO /FINANCIAMENTO. TÍTULO EXECUTIVO HÁBIL.

1. O contrato particular de empréstimo/financiamento estabelecido em quantia certa, sob condições ajustadas

pelas partes, assinado pelos devedores e subscrito por duas testemunhas, nos termos do art. 585, II do CPC,

constitui título executivo hábil a aparelhar a execução.

2. Não há se confundir a natureza do contrato de abertura de crédito e do contrato de empréstimo /

financiamento visto que o primeiro depende da efetiva utilização do crédito pelo correntista para fins de

definição do montante do débito ao passo que o último caracteriza-se pela circunstância de que, quando da

celebração do pacto, há a efetiva entrega de numerário ao correntista, que assume a condição de mutuário e

compromete-se a restituir o objeto com os acréscimos contratados. Precedentes.

3. Apelação provida para anular a sentença de primeiro grau e determinar o retorno dos autos à Vara de origem,

dando-se prosseguimento à execução.

(TRF da 3ª Região, AC n. 200861000136517, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, j. 27.04.09).

 

Comissão de Permanência. Aplicação não cumulativa. O Superior Tribunal de Justiça assentou o entendimento

de que a comissão de permanência, que incide no caso de descumprimento do contrato, é inacumulável com a

correção monetária, a multa contratual e os juros remuneratórios e moratórios:

 

A comissão de permanência e a correção monetária são inacumuláveis. (Súmula n. 30) 

Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela taxa média de

mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do contrato. (Súmula n. 294) 

Os juros remuneratórios, não cumuláveis com a comissão de permanência, são devidos no período de

inadimplência, à taxa média de mercado estipulada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual

contratado (Súmula n. 296).

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONTRATO BANCÁRIO. AGRAVO DA INSTITUIÇÃO

FINANCEIRA. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. PERÍODO DE INADIMPLÊNCIA. COBRANÇA ISOLADA.

CABIMENTO. AFASTAMENTO DOS DEMAIS ENCARGOS DE MORA. SÚMULAS 30, 294 E 296/STJ.

REPETIÇÃO DO INDÉBITO. CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE PROVA DO ERRO NO PAGAMENTO.

VEDAÇÃO AO ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. AGRAVO REGIMENTAL MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL.

MULTA DO ART. 557, § 2º, DO CPC. 

1. Consoante entendimento assente na 2ª Seção desta Corte Superior, admite-se a comissão de permanência 

durante o período de inadimplemento contratual, à taxa média dos juros de mercado, limitada ao percentual

fixado no contrato (Súmula nº 294/STJ), desde que não cumulada com a correção monetária (Súmula nº 30/STJ),

com os juros remuneratórios (Súmula nº 296/STJ) e moratórios, nem com a multa contratual. 
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(...) 

3. Negado seguimento ao agravo regimental, com aplicação de multa de 1% sobre o valor atualizado da causa,

em virtude de sua manifesta inadmissibilidade. 

(STJ, AgRg no Resp n. 623.832, Rel. Min. Luís Felipe Salomão, j. 04.03.10) 

A 5ª Turma acompanha o entendimento do Tribunal Superior, afastando, também, a aplicação da taxa de

rentabilidade:

AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - ADEQUAÇÃO

DA VIA ELEITA - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - APLICABILIDADE - COMISSÃO DE

PERMANÊNCIA CUMULADA COM A TAXA DE RENTABILIDADE - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES

DO STJ - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APELO DA CEF IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Para o ajuizamento da ação monitória basta que a inicial venha instruída com cópia do contrato de abertura

de crédito e do demonstrativo do débito, como ocorreu na espécie (Súmula nº 247 do STJ). 

2. O Excelso Pretório consolidou o entendimento, no julgamento da ADI nº 2591/DF, que as instituições

bancárias, financeiras e securitárias prestam serviços e, por conta disso, se submetem às normas do Código de

Defesa do Consumidor, consoante artigo 3º da Lei nº 8.078/90. 

3. Não obstante tratar a hipótese de contrato de adesão, não há qualquer dificuldade na interpretação das

cláusulas contratuais, de modo que descabe qualquer alegação no sentido de desconhecimento do conteúdo do

contrato à época em que foi celebrado. 

4.A legitimidade da cobrança da comissão de permanência nos contratos bancários encontra-se sufragada pela

jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, como se vê dos enunciados das Súmulas 30, 294 e 296. 

5. O E. Superior de Justiça tem decidido, reiteradamente, pela impossibilidade de cumulação da comissão de

permanência com qualquer outro encargo, sob pena de configurar verdadeiro "bis in idem". 

6. É indevida a incidência da taxa de rentabilidade, que se encontra embutida na comissão de permanência e se

mostra abusiva porque caracteriza cumulação de encargos da mesma espécie. 

7. Após o vencimento, a dívida será atualizada tão somente pela incidência da comissão de permanência 

calculada pela taxa média de mercado apurada pelo BACEN, afastada, a cobrança cumulativa com a "taxa de

rentabilidade" ou qualquer outro encargo. 

8. Subsistindo a sucumbência recíproca fica mantida a r. sentença que isentou as partes de seu pagamento. 

9. Apelação da CEF improvida. Sentença mantida. 

(TRF da 3ª Região, AC n. 2005.61.08.006403-5, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 11.05.09)

Do caso dos autos. A sentença merece parcial reforma.

Não há que se falar em cerceamento de defesa, pois os documentos que instruem a inicial são suficientes para o

julgamento da demanda.

O Contrato de Empréstimo e Financiamento à Pessoa Jurídica foi celebrado em 21.12.07, no valor de R$

1.010.000,00 (um milhão e dez mil reais), O devedor está inadimplente desde 01.02.09. O valor da dívida, em

22.04.09, era de R$ 839.314,52 (oitocentos e trinta e nove mil e trezentos e catorze reais e cinquenta e dois

centavos), não há cobrança de juros e de multa cumulada com a comissão de permanência (fl. 83).

No que concerne à cobrança de comissão de permanência, sua incidência é legítima, desde que não cumulada com

qualquer encargo moratório. No contrato em questão, há previsão de que a comissão de permanência é composta

pela taxa de CDI mais taxa de rentabilidade. Assim, tendo sido aplicada a comissão de permanência na apuração

da dívida (fl. 46), não pode haver incidência de qualquer outro encargo moratório, nem mesmo contratual.

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para determinar a exclusão da taxa de

rentabilidade, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se.

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 52/56, que julgou

parcialmente procedentes os embargos à execução para determinar a exclusão da comissão de permanência e da

taxa de rentabilidade, declarou o direito dos embargantes de abaterem do valor devido no Contrato n.

24.2000.391.0000009-58 os valores correspondentes à entrada e às prestações já pagas, condenou o embargado a

pagar os honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado dos embargos, com

fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil.

Alega, em síntese, o seguinte:

a) provimento do agravo retido;

b) não há qualquer impedimento em relação à cobrança da comissão de permanência cumulada com juros de mora

e multa contratual; uma vez que possuem naturezas diversas;

c) legalidade da cobrança de comissão de permanência (fls. 71/81).

Decido.

Cadastro de inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. O Superior Tribunal de Justiça, em

recurso submetido à sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil, firmou o entendimento de que a mera

discussão da dívida não enseja a exclusão do nome do devedor dos cadastros de inadimplentes, tenho em vista o

disposto no art. 7º da Lei n. 10.522/02, que exige: a) o ajuizamento de ação para discutir a natureza da obrigação

ou o seu valor, com o oferecimento de garantia idônea e suficiente ao Juízo, na forma da lei; b) esteja suspensa a

exigibilidade do crédito objeto do registro, nos termos da lei:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. DÉBITO FISCAL. DÍVIDA DISCUTIDA JUDICIALMENTE. SUSPENSÃO DO REGISTRO NO

CADIN. REQUISITOS. ART. 7º DA LEI 10.522/2002. 

1. A mera existência de demanda judicial não autoriza, por si só, a suspensão do registro do devedor no CADIN,

haja vista a exigência do art. 7º da Lei 10.522/02, que condiciona essa eficácia suspensiva a dois requisitos

comprováveis pelo devedor, a saber: I - tenha ajuizado ação, com o objetivo de discutir a natureza da obrigação

ou o seu valor, com o oferecimento de garantia idônea e suficiente ao Juízo, na forma da lei; II - esteja suspensa

a exigibilidade do crédito objeto do registro, nos termos da lei. (Precedentes: AgRg no Ag 1143007/RJ, Rel.

Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/09/2009, DJe 16/09/2009;AgRg

no REsp 911.354/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/08/2009, DJe

24/09/2009; REsp 980.732/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Rel. p/ Acórdão Ministro LUIZ FUX,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 17/12/2008; REsp 641.220/RS, Rel. Ministra DENISE

ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 26.06.2007, DJ 02.08.2007; AgRg no REsp 670.807/RJ, Relator Min.

JOSÉ DELGADO; Relator para o acórdão Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 04.04.2005). 

2. Destarte, a mera discussão judicial da dívida, sem garantia idônea ou suspensão da exigibilidade do crédito,

nos termos do art. 151 do CTN, não obsta a inclusão do nome do devedor no CADIN. 

3. In casu, restou consignado, no relatório do voto condutor do aresto recorrido (fls. e-STJ 177), a ausência de

garantia suficiente, in verbis: "S.S. PETRÓLEO LTDA interpôs agravo de instrumento, com pedido de liminar

substitutiva, contra decisão do MM. Juiz Federal Substituto da 3ª Vara - CE, que indeferiu antecipação de tutela

em ação ordinária para impedir a inscrição em dívida ativa da multa, objeto do auto de infração ANP nº 2948, e

obstar sua inclusão, ou manutenção, em cadastros restritivo de crédito. A decisão agravada entendeu inviável

impedir a regular constituição do crédito tributário e a inscrição da agravante no CADIN, por não haver a

idoneidade e suficiência da garantia apresentada." 

4. Recurso especial provido (CPC, art. 557, § 1º-A). Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução STJ 08/2008.

(STJ, REsp n. 1137497, Rel. Min. Luiz Fux, j. 14.04.10)

 

Comissão de Permanência. Aplicação não cumulativa. O Superior Tribunal de Justiça assentou o entendimento

de que a comissão de permanência, que incide no caso de descumprimento do contrato, é inacumulável com a

correção monetária, a multa contratual e os juros remuneratórios e moratórios:

 

A comissão de permanência e a correção monetária são inacumuláveis. (Súmula n. 30) 

Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela taxa média de

mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do contrato. (Súmula n. 294) 

APELADO(A) : CICERO FRUTUOSO -ME e outros

: CICERO FRUTUOSO

: MARILENE VIDAL FRUTUOSO
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Os juros remuneratórios, não cumuláveis com a comissão de permanência, são devidos no período de

inadimplência, à taxa média de mercado estipulada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual

contratado. (Súmula n. 296) 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONTRATO BANCÁRIO. AGRAVO DA INSTITUIÇÃO

FINANCEIRA. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. PERÍODO DE INADIMPLÊNCIA. COBRANÇA ISOLADA.

CABIMENTO. AFASTAMENTO DOS DEMAIS ENCARGOS DE MORA. SÚMULAS 30, 294 E 296/STJ.

REPETIÇÃO DO INDÉBITO. CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE PROVA DO ERRO NO PAGAMENTO.

VEDAÇÃO AO ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. AGRAVO REGIMENTAL MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL.

MULTA DO ART. 557, § 2º, DO CPC. 

1. Consoante entendimento assente na 2ª Seção desta Corte Superior, admite-se a comissão de permanência

durante o período de inadimplemento contratual, à taxa média dos juros de mercado, limitada ao percentual

fixado no contrato (Súmula nº 294/STJ), desde que não cumulada com a correção monetária (Súmula nº 30/STJ),

com os juros remuneratórios (Súmula nº 296/STJ) e moratórios, nem com a multa contratual. 

(...) 

3. Negado seguimento ao agravo regimental, com aplicação de multa de 1% sobre o valor atualizado da causa,

em virtude de sua manifesta inadmissibilidade. 

(STJ, AgRg no Resp n. 623.832, Rel. Min. Luís Felipe Salomão, j. 04.03.10) 

A 5ª Turma acompanha o entendimento do Tribunal Superior, afastando, também, a aplicação da taxa de

rentabilidade:

AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - ADEQUAÇÃO

DA VIA ELEITA - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - APLICABILIDADE - COMISSÃO DE

PERMANÊNCIA CUMULADA COM A TAXA DE RENTABILIDADE - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES

DO STJ - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APELO DA CEF IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Para o ajuizamento da ação monitória basta que a inicial venha instruída com cópia do contrato de abertura

de crédito e do demonstrativo do débito, como ocorreu na espécie (Súmula nº 247 do STJ). 

2. O Excelso Pretório consolidou o entendimento, no julgamento da ADI nº 2591/DF, que as instituições

bancárias, financeiras e securitárias prestam serviços e, por conta disso, se submetem às normas do Código de

Defesa do Consumidor, consoante artigo 3º da Lei nº 8.078/90. 

3. Não obstante tratar a hipótese de contrato de adesão, não há qualquer dificuldade na interpretação das

cláusulas contratuais, de modo que descabe qualquer alegação no sentido de desconhecimento do conteúdo do

contrato à época em que foi celebrado. 

4.A legitimidade da cobrança da comissão de permanência nos contratos bancários encontra-se sufragada pela

jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, como se vê dos enunciados das Súmulas 30, 294 e 296. 

5. O E. Superior de Justiça tem decidido, reiteradamente, pela impossibilidade de cumulação da comissão de

permanência com qualquer outro encargo, sob pena de configurar verdadeiro "bis in idem". 

6. É indevida a incidência da taxa de rentabilidade, que se encontra embutida na comissão de permanência e se

mostra abusiva porque caracteriza cumulação de encargos da mesma espécie. 

7. Após o vencimento, a dívida será atualizada tão somente pela incidência da comissão de permanência

calculada pela taxa média de mercado apurada pelo BACEN, afastada, a cobrança cumulativa com a "taxa de

rentabilidade" ou qualquer outro encargo. 

8. Subsistindo a sucumbência recíproca fica mantida a r. sentença que isentou as partes de seu pagamento. 

9. Apelação da CEF improvida. Sentença mantida. 

(TRF da 3ª Região, AC n. 2005.61.08.006403-5, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 11.05.09)

 

Do caso dos autos. Foi interposto agravo retido contra a decisão de fls. 16/17v., que deferiu a liminar para

determinar que a CEF se abstenha de inscrever o nome dos embargantes nos cadastros de proteção ao crédito ou

proceda a baixa (fls. 24/27). O agravo deve ser provido, haja vista que a mera discussão judicial da dívida não

obsta a negativação do nome.

A apelação não merece provimento.

A sentença julgou parcialmente procedentes os embargos à execução para afastar a incidência da comissão de

permanência e da taxa de rentabilidade.

A sentença impugnada está conforme o entendimento jurisprudencial que não admite a cobrança cumulada da

comissão de permanência com os demais encargos previstos no contrato.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo retido para reformar a decisão de fls. 16/17v., e NEGO

PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow
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Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Élcia Mossato contra a sentença de fls. 54/55v. que julgou improcedentes os

embargos, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) não agiu de má-fé ao comprar seu imóvel;

b) cabia à apelada provar que houve má-fé, bem como que os executados não possuem outros bens para penhora;

c) teria havido má-fé caso conhecesse Carlos Hilário da Silva no momento da compra;

d) "o reconhecimento da fraude de execução depende do registro da penhora do bem alienado ou da prova de má-

fé do terceiro adquirente (Súmula 375" (fls. 58/67).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 75/78).

Decisão

Recurso manifestamente improcedente. Decisão do relator. Admissibilidade. O art. 557, caput, do Código de

Processo Civil permite que o relator exerça singularmente o juízo de mérito do recurso, quando a pretensão por

seu intermédio veiculada revelar-se manifestamente improcedente:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

A inovação contida no art. 557 do Código de Processo Civil confere maiores poderes ao relator para o

julgamento do recurso, posto que é sempre facultado à parte interessada, caso não se conforme com o decidido,

interpor recurso ao órgão colegiado:

PROCESSUAL CIVIL - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CPC (...)

1. A inovação trazida ao artigo 557 do Código de Processo Civil instituiu a possibilidade de, por decisão

monocrática, o relator deixar de admitir recurso, dentre outras hipóteses quando manifestamente improcedente

ou contrário à Súmula ou entendimento já pacificados pela jurisprudência daquele Tribunal, ou de Cortes

Superiores, rendendo homenagem à economia e celeridade processuais. Questão decidida monocraticamente

pelo relator do processo, se reapreciada em sede de agravo regimental pelo órgão colegiado do Tribunal de

origem, afasta suposta ofensa à regra do artigo 557 do CPC. 2. Inexistente a alegada violação do art. 535 do

CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da pretensão deduzida, conforme se depreende da análise

do acórdão recorrido.

(...). Agravo regimental improvido.

(STJ, AGREsp n. 953.864, Rel. Min. Humberto Martins, j. 18.09.07)

Do caso dos autos. A sentença julgou improcedentes os embargos, com fundamento no art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

O recurso não merece provimento.

Assim como fundamentado na sentença:

 

Desse modo, no presente feito, o fato de terem sido feitas no mesmo dia as averbações da doação e da venda do

imóvel, da declaração inverídica de que as certidões pessoais dos vendedores (que, com base na matrícula da

época da negociação, só poderiam ser do executado Carlos Hilário da Silva e de sua cônjuge) foram negativas e

da não comprovação dos fatos constitutivos de seu direito, é de se afastar a presunção de boa-fé da embargante.

Note-se que a embargada, em sua impugnação, aventou a sua boa-fé através de documentos comprobatórios da

2010.61.05.012626-5/SP
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APELANTE : ELCIA MOSSATO

ADVOGADO : SP132196 MARIA CRISTINA BONANCA POLLI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP074625 MARCIA CAMILLO DE AGUIAR e outro
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aquisição do imóvel, como título aquisitivo, comprovante de pagamento e recolhimento do ITBI, e esclarecesse se

a operação foi intermediada por terceiros. 

No entanto, a embargante manifestou-se expressamente no sentido de que "não há mais provas a serem

produzidas", fl. 53.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas pelas rés contra a sentença de fls. 194/199, que julgou procedente o pedido

inicial para condenar as rés à quitação do contrato de mútuo habitacional, com o consequente cancelamento da

hipoteca, a partir de 21.08.07 e antecipou os efeitos da tutela para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF a

baixa da hipoteca que recai sobre o imóvel, em dez dias, sob pena de multa diária no valor de R$ 1.000,00 (um

mil reais), bem como condenou as rés ao pagamento, em rateio, de honorários advocatícios fixados em 10% (dez

por cento) atualizado atribuído à causa.

A CEF alega, em síntese, o seguinte:

a) ilegitimidade passiva ad causam;

b) o autor não se desincumbiu de fazer prova de fato constitutivo de seu direito;

c) a concessão de aposentadoria por invalidez, por si só, não implica em quitação da dívida (fls. 219/227).

A Caixa Seguradora S/A apela com as seguintes razões:

a) falta de interesse de agir, na medida em que o mutuário não comunicou o sinistro administrativamente;

b) a doença que culminou com o falecimento do mutuário principal já existia no momento de assinatura do

contrato;

c) a devolução de valores é devida apenas após a citação (fls. 239/247).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 250/252 e 335/338).

Decido.

Seguro Habitacional. Legitimidade passiva da Caixa Econômica Federal. Caracterização. A Caixa

Econômica Federal é estipulante do contrato de seguro e, nessa condição, equipara-se ao segurado para os efeitos

de contratação e manutenção do seguro (DL n. 73/66, art. 21, caput). Há precedentes do Superior Tribunal de

Justiça no sentido de que o estipulante pode figurar no pólo passivo da ação promovida pelo segurado, quando

eventualmente incidir em falta que impeça a cobertura do seguro pela seguradora (STJ, 3ª Turma, REsp n. 49.668-

MG, Rel. Min. Costa Leite, unânime, j. 08.08.94, DJ 05.09.94, p. 23.104; 3ª Turma, REsp n. 140.315-MG, Rel.

Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j.23.06.98, DJ 21.09.04, p. 158). A respeito da discussão sobre o

valor do prêmio "é inegável a legitimidade do agente financeiro que se acoberta da álea, para a discussão da

juridicidade do prêmio" (STJ, 1ª Turma, REsp n. 542.513-P, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 04.03.04, DJ

22.03.04, p. 234). Portanto, de diversas maneiras a Caixa Econômica Federal revela sua pertinência subjetiva para
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ação relativa à indenização decorrente de sinistro: interfere no processamento da liquidação e tem evidente

interesse no resultado da indenização a ser paga, pois, em princípio, seria destinada à amortização do saldo

devedor do contrato de mútuo do qual é credora. Por fim, incidem ainda as regras da Portaria n. 243, de 28.07.00,

do Ministério da Fazenda, cujo art. 1º determinou ao IRB - Brasil Resseguros S/A (IRB-Brasil Re.) que

transferisse à Caixa Econômica Federal "os saldos da reserva técnica do Seguro Habitacional do Sistema

Financeiro da Habitação (SH) e os demais recursos do SH registrados na subconta específica do Fundo de

Compensação de Variações Salariais (FCVS), e todo e qualquer desse seguro em poder da IRB-Brasil Re.",

complementando o art. 5º, III, da mesma Portaria que, na administração do Seguro Habitacional (SH), incumbe a

Caixa Econômica Federal efetuar o processamento e o controle dos repasses relativos a déficit e superávit da

apólice de competência do FCVS.

Seguro Habitacional. Aposentadoria por invalidez. Quitação. A jurisprudência indica que a concessão de

aposentadoria por invalidez rende ensejo à cobertura securitária e a consequente quitação do saldo devedor do

contrato de mútuo hipotecário do SFH:

 

CONTRATO DE MÚTUO. SEGURO HABITACIONAL. (...) INVALIDEZ PERMANENTE DO MUTUÁRIO.

QUITAÇÃO. (...) 3. A resistência das apelantes em proceder à liquidação do sinistro e, via de consequência, dar

quitação ao contrato, funda-se no fato de que o quadro apresentado pelo segurado não caracteriza o estado de

invalidez total e permanente para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa. No entanto, não deve

prevalecer essa linha de argumentação, uma vez que o Instituto Nacional do Seguro Social reconheceu a

invalidez total da parte autora, concedendo-lhe o benefício de aposentadoria por invalidez. A situação amolda-se,

também, às normas da SUSEP. 4. Matéria preliminar rejeitada. Recurso de apelação da CEF parcialmente

conhecido e não provido. Apelação da Caixa Seguros S.A. não provida.

(TRF da 3ª Região, AC n. 00102105620024036100, Rel. Juiz Fed. Conv. João Consolin, j. 24.02.10)

PROCESSUAL CIVIL. (...) INVALIDEZ PERMANENTE. TERMO INICIAL DA COBERTURA. DATA DO

SINISTRO.AGRAVO LEGAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. (...) 3. A incapacidade total e permanente do

segurado é requisito para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez pelo INSS, de modo que a

comprovação de tal concessão é suficiente para demonstrar a ocorrência do sinistro, considerando-se como a

data da ocorrência da incapacidade a do início da licença para tratamento da doença que lhe deu causa. 4. Os

argumentos trazidos pela agravante no presente recurso são mera reiteração das teses ventiladas anteriormente,

e a decisão recorrida se apresenta fundamentada em jurisprudência dominante desta Corte e dos Tribunais

Superiores. 5. Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF da 3ª Região, AC n. 00012521320044036100, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 06.10.09)

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH). (...). PROVA PERICIAL.

DESNECESSIDADE. INOCORRÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. (...) INVALIDEZ PERMANENTE

COMPROVADA. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA PELO INSS APÓS A CELEBRAÇÃO DO CONTRATO.

DIREITO À LIQUIDAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. (...) 3. É desnecessária a produção de prova pericial médica

para verificar incapacidade laboral quando comprovada a concessão de aposentadoria por invalidez

permanente, por órgão da Previdência Social. Nesse caso o mutuário faz jus à cobertura securitária contratada.

Precedentes do TRF. (...)

(TRF da 1ª Região, AC n. 200001000675790, Rel. Juiz Fed. Rodrigo Navarro de Oliveira, j. 23.10.12).

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SASSE. (...) INVALIDEZ PERMANENTE NA VIGÊNCIA DO

CONTRATO ORIGINÁRIO. INOBSERVÂNCIA. RENEGOCIAÇÃO. NOVAÇÃO NÃO CONFIGURADA. (...) 4.

Considerando que o contrato originário data do ano de 1990, o autor, ainda na vigência desse contrato, fazia jus

à cobertura securitária, sendo, portanto, indevida a renegociação contratual antes da solução da indenização

securitária. 5. "A renegociação da dívida não caracteriza novação se o novo contrato não agrega elementos

novos, suficientes à caracterização do animus novandi, revelando, assim, a descontinuidade da relação anterior

(...)". (AC 0010570-40.2001.4.01.3300/BA, Rel. Desembargador Federal Daniel Paes Ribeiro, Sexta Turma,e-

DJF1 p.22 de 11/10/2010). 6. Agravos retidos da CEF improvidos. 7. Apelação improvida.

(TRF da 1ª Região, AC n. 200038030065882, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida)

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. SEGURO

HABITACIONAL. (...) PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE. (...) 6. Inexiste a necessidade de prova pericial

como alegado pela CEF. Cabe ao juízo da causa, que é o condutor da instrução probatória e para quem as

provas são produzidas em busca da maior proximidade possível da verdade dos fatos, o poder de estabelecer as

provas que considera pertinentes para o deslinde do mérito (art. 128 do CPC). Ademais, o objeto litigioso desta

demanda circunda, exclusivamente, matéria de direito atinente à prescrição e ao cumprimento das cláusulas

contratuais do seguro habitacional. 7. Agravo retido da Sul América Companhia Nacional de Seguros S/A

conhecido e improvido. Apelos da CEF e da Sul América Companhia Nacional de Seguros S/A conhecidos e

improvidos. Sentença mantida na íntegra.

(TRF da 2ª Região, AC n. 200951040006191, Rel. Des. Fed. Guilherme Calmon Nogueira da Gama)
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Seguro Habitacional. Aposentadoria por invalidez. Doença preexistente. Negativa de cobertura. Casuística.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que não se afasta a cobertura securitária em razão

de doença preexistente na hipótese em que, ausentes indícios de má-fé por parte do mutuário aposentado por

invalidez, não lhe tenham sido exigido exames médicos prévios e havendo a seguradora recebido os valores

referentes aos prêmios, em especial quando a incapacidade decorrer de evolução ou agravamento de doença:

Assentadas tais premissas, três fatos importantes se mostram incontroversos: (a) o ora recorrente estava

acometido da patologia - "miocardiopatia dilatada do VE" - que o conduziu à invalidez antes da assinatura do

instrumento contratual; (b) o recorrente não adotou as medidas necessárias para verificar o estado de saúdo do

recorrido; (c) a aposentadoria por invalidez somente ocorreu em 14/03/2002; (d) no momento da celebração do

contrato, o autor não se mostrava incapacitado para suas atividades laborativas e, por tal razão, não percebia

qualquer benefício previdenciário.

4. Nos termos da interativa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a doença preexistente, por si só, não

tem o condão de afastar a cobertura securitária. Para tanto, a seguradora deve comprovar que foram realizados

prévios exames médicos ou comprovar a má-fé do segurado. A propósito, confira-se os seguintes precedentes:

(...)

Ademais, "a seguradora não pode se eximir do dever de indenizar, alegando omissão de informações por parte do

segurado, se dele não exigiu exames clínicos" (AgRg no AgRg no AREsp 14.594/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE

SALOMÃO, QUARTA TURMA, DJe 13/02/2012).

Dessa forma, não tendo a seguradora exigido prévios exames clínicos ou demonstrada a má-fé do autor, ora

recorrido, merecer prosperar a irresignação.

5. Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo regimental para dar provimento diretamente ao recurso

especial, restabelecendo os termos da sentença: "determinar à ré que proceda a quitação do saldo devedor e a

consequente baixa da hipoteca que recai sobre o imóvel sito à QR 02, Conjunto "C", Casa 34, Candangolândia,

Brasília-DF, bem como a devolução do que foi recebido indevidamente a partir de 14/03/2002, a título de

prestação de mútuo cujo quantum deverá ser corrigido monetariamente a partir da cada pagamento indevido e

acrescido de juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação".

(...)

(STJ, Ag no REsp n. 169049, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 20.11.12)

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO DE VIDA. RECUSA DA COBERTURA. DOENÇA

PRÉ-EXISTENTE. MÁ-FÉ. AUSÊNCIA DE REALIZAÇÃO DE EXAMES PRÉVIOS.

1. Não tendo sido exigida, pela seguradora, a realização de exames médicos, não pode a cobertura securitária

ser recusada com base na alegação de má-fé do segurado pela omissão da existência de doença pré-existente.

Precedentes específicos.

2. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

(STJ, AgRg no REsp n. 1186876, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, j. 14.08.12)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO DE

SEGURO DE VIDA. COBERTURA. PEDIDO DE REDUÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. INOVAÇÃO

RECURSAL. PRAZO PRESCRICIONAL. SÚMULA 229/STJ. DOENÇA PREEXISTENTE. INDENIZAÇÃO. NÃO

CABIMENTO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. NÃO DEMONSTRAÇÃO.

(...)

5. O v. acórdão recorrido se encontra em harmonia com o entendimento desta eg. Corte, segundo a qual, para

que se possa valer da alegação de doença preexistente com o fito de ser exonerada do pagamento da indenização

securitária, deve a seguradora exigir a realização de exames prévios ou comprovar a má-fé do segurado.

Precedentes.

6. Para a admissão do recurso especial pela alínea c do permissivo constitucional, não basta a simples

transcrição de ementas. Devem ser mencionadas e expostas as circunstâncias que identificam ou assemelham os

casos confrontados, a fim de demonstrar a divergência jurisprudencial existente (arts. 541 do CPC e 255 do

RISTJ).

7. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag n. 1228730, Rel. Min. Raul Araújo, j. 26.06.12)

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DIREITO CIVIL. COBERTURA SECURITÁRIA.

CONTRATO DE SEGURO FIRMADO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH.

ÓBITO DO MUTUÁRIO. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE MÁ-FÉ. RISCO

ASSUMIDO. 

I - Há cobertura securitária para o evento morte e invalidez permanente desde a assinatura do contrato,

conforme verifica-se da leitura da "Escritura de Venda e Compra, Mútuo com Pacto de Adjeto de Hipoteca e

outras Obrigações". 

II - O expert constatou que a doença era pré-existente à contratação do seguro, todavia, verifica-se, pelo próprio

laudo médico, que houve evolução das moléstias, de caráter crônico e progressivo, que acometeram o segurado
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até que delas resultou seu óbito. 

III - O E. Superior Tribunal de Justiça possui posicionamento no sentido de que a Seguradora não pode negar

cobertura securitária sob o fundamento de doença pré-existente, nos casos em que concretizou o seguro sem

exigir exames prévios e recebeu pagamento de prêmios. Somente poderia ser afastado tal entendimento se fosse

alegada e demonstrada a má-fé do mutuário ao contratar o financiamento já sabendo do mal incapacitante,

justamente com o intuito de obter precocemente a quitação da dívida. 

IV - A aceitação do agente financeiro e da seguradora em firmar o contrato sem realizar prévios exames médicos,

configura-se óbice na recusa posterior de quitação pela cobertura securitária, motivada por alegada doença pré-

existente, respondendo pelo risco assumido. 

V - O falecido mutuário consta com o percentual de 100% na composição de renda para fins de indenização

securitária. 

VI - O termo de quitação do contrato de financiamento, o levantamento da garantia hipotecária que grava o

imóvel e a devolução dos valores que pagou pelo contrato após a comunicação do sinistro devidamente

corrigido, além de proceder eventual baixa do nome da parte Autora junto aos cadastros de inadimplentes devem

ser conferidos à parte Autora. 

VII - Agravos legais não providos.

(TRF da 3ª Região, AC n. 00088406120014036105, Rel. Des. Ded. Antonio Cedenho, j. 04.10.11)

Do caso dos autos. Não prospera a alegação da CEF no sentido de ser parte ilegítima para a ação. Na espécie,

para além de sua responsabilidade pela administração do FCVS, do qual o FESA é uma subconta (contrato

celebrado em 2001 (fl. 22), portanto abrangido pelo período de 02.12.88 a 29.12.09, referido no julgado sujeito ao

regime do art. 543-C proferido pelo STJ, EDEDREsp n. 1.091.363, Rel. Min. Isabel Gallotti, j. 10.10.12), é certo

que a CEF é estipulante.

As partes firmaram contrato de mútuo habitacional em 16.02.01 (fls. 10/22).

Ao mutuário Adelino Pereira Felipe foi concedida aposentadoria por invalidez em 21.08.07 (fls. 36/37) tendo ele

falecido em 26.06.08 (fl. 186). Atestou-se que o óbito de Adelino Pereira Felipe deu-se em razão de "insuficiência

respiratória aguda - pneumonia - metástases pulmonares - neoplasia de reto - metástase óssea". Ademais, a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que não se afasta a cobertura securitária em razão

de doença preexistente na hipótese em que ausentes indícios de má-fé por parte do mutuário, como ocorreu na

espécie.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO às apelações, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 29 de abril de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Tia Jô Pães Doces e Salgados Ltda. contra a sentença de fls. 52/52v. e 60/62,

que rejeitou liminarmente os embargos, em razão da intempestividade, com fundamento no art. 739, I, do Código

de Processo Civil.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) no print de acompanhamento processual extraído em 22.09.09, indica que os autos estavam em conclusão;

2009.61.04.010747-8/SP
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b) é entendimento jurisprudencial dos tribunais "de que estando os autos conclusos, durante o prazo destinado à

parte para cumprimento de ato processual, considera-se força maior a permitir a devolução do aludido prazo pelo

tempo em que os autos estiveram indisponíveis para exame do interessado" (fls. 66/71).

Foram apresentadas as contrarrazões (fls. 80/84).

Decido.

Recurso manifestamente improcedente. Decisão do relator. Admissibilidade. O art. 557, caput, do Código de

Processo Civil permite que o relator exerça singularmente o juízo de mérito do recurso, quando a pretensão por

seu intermédio veiculada revelar-se manifestamente improcedente:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

 

A inovação contida no art. 557 do Código de Processo Civil confere maiores poderes ao relator para o julgamento

do recurso, posto que é sempre facultado à parte interessada, caso não se conforme com o decidido, interpor

recurso ao órgão colegiado. Pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, a fim de somente serem encaminhados à

sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão colegiada, os demais devem ser

apreciados o mais rápido possível, em homenagem aos princípios da economia e da celeridade processuais:

 

(...) PROCESSUAL CIVIL (...) ART. 557 DO CPC (...).

2. O julgamento monocrático pelo relator encontra autorização no art. 557 do CPC, que pode negar seguimento

a recurso quando: a) manifestamente inadmissível (exame preliminar de pressupostos objetivos); b) improcedente

(exame da tese jurídica discutida nos autos); c) prejudicado (questão meramente processual); e d) em confronto

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior (...).

(STJ, AGA n. 200802552788, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 01.12.09)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. POSSIBILIDADE DE DECIDIR MONOCRATICAMENTE.

ART. 557 DO CPC. ART. 29-C DA LEI Nº 8.036/90. APLICABILIDADE. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELA

EGRÉGIA PRIMEIRA SEÇÃO (...).

3. A nova sistemática do art. 557 do CPC pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao objetivo de que só

sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão colegiada.

Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados quanto mais rápido possível,

em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia e da celeridade processuais. Precedentes: REsp

526.582/PR, Relª. Minª. Eliana Calmon, DJ de 18.04.2005 e AgRg no REsp 710.820/SP, Rel. Min. Gilson Dipp,

DJ de 10.10.2005 (...).

(STJ, AGA n. 746072, Rel. Min. José Delgado, j. 02.05.06)

FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - EXECUÇÃO DO JULGADO - ART. 557 DO CPC - APLICAÇÃO -

CONTAS ENCERRADAS - ARTS. 29-A, 29-C E 29-D DA LEI 8.036/90 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

INDEVIDOS. 

1. A aplicação do art. 557 do CPC não configura negativa de prestação jurisdicional, pois pretendeu o

legislador, ao alterar referido dispositivo pelas Leis 9.139/95 e 9.756/98, propiciar maior dinâmica aos

julgamentos dos Tribunais, evitando-se, desta forma, enormes pautas de processos idênticos versando sobre teses

jurídicas já sedimentadas (...).

(STJ, AGA n. 526582, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 08.03.05)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. NEGATIVA

DE SEGUIMENTO. RELATOR. POSSIBILIDADE. ART. 557 DO CPC. REDAÇÃO DA LEI 9.756/98. INTUITO.

DESOBSTRUÇÃO DE PAUTAS DOS TRIBUNAIS. DÉBITOS DE NATUREZA ALIMENTAR. PRECATÓRIO

COMPLEMENTAR. LEIS DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS. IPCA-E. APLICAÇÃO. INADMISSIBILIDADE.

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - A discussão acerca da possibilidade de o relator decidir o recurso interposto isoladamente, com fulcro no art.

557 do Código de Processo Civil, encontra-se superada no âmbito desta Colenda Turma. A jurisprudência

firmou-se no sentido de que, tratando-se de recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto,

intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior, inocorre nulidade da decisão quando o relator não submete o feito à apreciação do órgão

colegiado, indeferindo monocraticamente o processamento do recurso. 

II - Na verdade, a reforma manejada pela Lei 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 da Lei Processual

Civil, teve o intuito de desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência a julgamentos de recursos que

realmente reclamam apreciação pelo órgão colegiado (...).

(STJ, AGA n. 710820, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 20.09.05)
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Do caso dos autos. A sentença rejeitou liminarmente os embargos, com fundamento no art. 739, I, do Código de

Processo Civil. 

O recurso não merece provimento.

O prazo para a interposição dos embargos à execução é de 15 (quinze) dias, contados da data da juntada aos autos

do mandado de citação, conforme o disposto no art. 738 do Código de Processo Civil.

Observa-se que o mandado de citação foi juntado aos autos em 21.09.09 (fl. 48), no entanto, a Tia Jô Pães Doces e

Salgados Ltda. interpôs os embargos à execução em 09.10.09, não observando o prazo legal.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de abril de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010197-95.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Cláudia da Conceição Silva Oliozi e José Carlos Oliozi contra a sentença de

fls. 101/103, que julgou procedente o pedido de reintegração de posse e determinou a restituição do imóvel,

condenando os réus ao pagamento das taxas de arrendamento e de condomínio vencidas, extinguiu o processo

com resolução do mérito, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, condenando a autora ao

pagamento das custas e honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais).

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) falta de interesse de agir em razão da ausência de esbulho possessório;

b) função social do contrato, comportamento irredutível da CEF em não realizar acordo e a concessão de

parcelamento do débito, com fundamento no art. 745-A do Código de Processo Civil (fls. 109/114).

Foram apresentadas as contrarrazões (fls. 126/130).

Decido.

Programa de Arrendamento Residencial. Pagamento de encargos em atraso. Reintegração de posse.

Possibilidade. A Lei n. 10.188, de 12.02.01, criou o Programa de Arrendamento Residencial e instituiu o

arrendamento residencial com opção de compra. Em seu art. 9º, dispõe que na hipótese de inadimplemento, fica o

arrendador autorizado a intentar reintegração de posse:

Art. 9o Na hipótese de inadimplemento no arrendamento, findo o prazo da notificação ou interpelação, sem

pagamento dos encargos em atraso, fica configurado o esbulho possessório que autoriza o arrendador a propor a

competente ação de reintegração de posse.

 

Esse dispositivo não é inconstitucional. Não conflita com a garantia de acesso à moradia (CR, art. 6º), visto que a

reintegração de posse é medida admitida pela ordem constitucional. O art. 9º da Lei n. 10.188/01 limita-se a

instituir os requisitos necessários para que o arrendador possa postular a tutela possessória.

Também não contraria as garantias do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa (CR, art. 5º, LIV,

LV). A reintegração de posse é medida judicial que se efetiva por intermédio do próprio Poder Judiciário, ao qual

cabe observar o due process of law na sua efetivação.

2009.61.05.010197-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : CLAUDIA DA CONCEICAO SILVA OLIOZI e outro

: JOSE CARLOS OLIOZI

ADVOGADO : AC003521 GUSTAVO HENRIQUE BERTOCCO DE SOUZA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP223613 JEFFERSON DOUGLAS SOARES e outro

No. ORIG. : 00101979520094036105 4 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     1011/2436



A cláusula que prevê a reintegração de posse em favor do arrendador não contraria o Código de Defesa do

Consumidor, pois encontra fundamento na própria Lei n. 11.118/01, de mesmo nível que a Lei n. 8.078/90:

 

PROCESSUAL CIVIL. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. PROGRAMA DE ARREBNDAMENTO RESIDENCIAL -

PAR. LEI N. 10.188/01, ART. 9º. CONSTITUCIONALIDADE. DIREITO À MORADIA (CR, ART. 6º), DEVIDO

PROCESSO LEGAL (CR, ART. 5º, LIV). CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA (CR, ART. 5º, LV). CÓDIGO

DE DEFESA DO CONSUMIDOR. PREVISÃO CONTRATUAL FUNDAMENTADA NA LEI N. 10.188/01.

VALIDADE. PURGAÇÃO DE MORA. POSSIBILIDADE.

1. O art. 9º da Lei n. 10.188/01 é constitucional, dado que se limita a estabelecer as condições exigidas para a

reintegração de posse, modalidade de tutela jurisdicional com evidente compatibilidade com a Constituição da

República. Por essa razão, não conflita com o direito à moradia (CR, art. 6º) nem com a ampla defesa, o

contraditório e o devido processo legal (CR, art. 5º, LIV, LV), pois cabe ao Poder Judiciário observar o due

process of law aplicável a essa espécie de tutela. Por fim, o Código de Defesa do Consumidor não enseja juízo de

nulidade da cláusula contratual que estipule a reintegração de posse, visto que tal cláusula tem fundamento na

própria lei.

2. Conforme constatado pela MMª Juíza de primeiro grau, a cláusula décima oitava do contrato de arrendamento

residencial prevê a rescisão nos casos de descumprimento das cláusulas ou condições estipuladas, dentre elas a

transferência ou cessão de direitos decorrentes do contrato ou a destinação do bem à finalidade diversa que não

seja a de servir de moradia para o arrendatário e seus familiares.

3. Tendo em vista a inadimplência do contrato por parte do arrendatário, bem como a ocupação do imóvel por

terceiro, fica caracterizado o esbulho possessório apto à concessão de liminar para a reintegração de posse em

favor da CEF.

4. Agravo de instrumento não provido.

(TRF da 3ª Região, AI n. 2010.03.00.034618-7, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 28.02.11)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. PROGRAMA DE

ARRENDAMENTO RESIDENCIAL - PAR. CLÁUSULA EXPRESSA DE RESCISÃO CONTRATUAL. ESBULHO

POSSESSÓRIO CONFIGURADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A Lei nº 10.188, de 12 de fevereiro de 2001, criando o Programa de Arrendamento Residencial - PAR instituiu

o arrendamento residencial com opção de compra para atendimento exclusivo da necessidade de moradia da

população de baixa renda, no intuito de assegurar o direito previsto pelo artigo 6º da Constituição Federal.

2. O inadimplemento das obrigações contratuais, superado o prazo da notificação ou interpelação, sem

pagamento dos encargos em atraso, configura o esbulho possessório, autorizando o arrendador a propor a

competente ação de reintegração de posse.

3. O contrato celebrado entre a Caixa Econômica Federal e os arrendatários originários, prevê cláusula

expressa de rescisão contratual no caso, entre outros, de transferência/cessão dos direitos decorrentes deste

contrato, sob pena de caracterização de esbulho possessório, circunstância autorizadora da propositura da ação

de reintegração de posse.

4. Procedida a regular notificação do arrendatário acerca da rescisão contratual e da requisição de devolução

do imóvel, não há que se inquinar de ilegal a demanda de reintegração de posse ajuizada pela CEF, tendo em

vista a caracterização do esbulho possessório. Precedentes desta Corte.

5. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(TRF da 3ª Região, AI n. 2011.03.00.020627-8, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 05.11.11)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL COM OPÇÃO DE

COMPRA. LEI Nº 10.188/07. PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES EM ATRASO E DOS ENCARGOS NÃO

REALIZADOS. ESBULHO POSSESSÓRIO CONFIGURADO. POSSE INJUSTA. REINTEGRAÇÃO NA POSSE

DO IMÓVEL. RECURSO PROVIDO.

(...)

3. O fundamento invocado pela Caixa Econômica Federal para a concessão da liminar reside no art. 9º da Lei nº

10.188/2001, que dispõe que na hipótese de inadimplemento no arrendamento, findo o prazo da notificação ou

interpelação, sem pagamento dos encargos em atraso, fica configurado o esbulho possessório que autoriza o

arrendador a propor a competente ação de reintegração de posse.

4. A proteção possessória conferida ao credor nos contratos de arrendamento residencial e prevista

expressamente no art. 9° da Lei n° 10.188/01, encontra respaldo na própria situação gerada pela rescisão do

contrato de arrendamento.

5. Finda a relação jurídica de arrendamento, o elemento que justifica a posse direta do bem imóvel pelo

arrendatário desaparece e a posse do bem imóvel passa a ser precária.

6. Se não ocorre a restituição do imóvel no tempo e prazo contratualmente previstos, não há como afastar a

ocorrência de esbulho possessório, pois o arrendador, que então figurava na posição de possuidor indireto

naquela relação jurídica inicial, encontra-se impedido de exercer o seu direito de posse e de propriedade.

7. Assim, o esbulho possessório constante da cláusula vigésima do contrato de arrendamento não constitui
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medida de caráter abusivo, por ser um espelho do quanto disposto no art. 9° da Lei n° 10.188/01.

8. A Caixa Econômica Federal procedeu de forma diligente, notificando o arrendatário da rescisão contratual

requisitando a devolução do imóvel, atendendo dessa forma aos ditames da legislação pertinente ao tema.

Precedentes jurisprudenciais. 9. Demonstrada a verossimilhança das alegações da parte autora consubstanciada

no esbulho possessório fundado no inadimplemento do contrato de arrendamento residencial, há que ser deferida

a expedição de mandado de reintegração de posse em atenção ao disposto no artigo 928 do Código de Processo

Civil.

10. Agravo de instrumento provido.

(TRF da 3ª Região, AI n. 2010.03.00.037138-8, Rel. Des. Fed. Johonson Di Salvo, j. 14.06.11)

 

Em síntese, o art. 9º da Lei n. 10.188/01 é constitucional, dado que se limita a estabelecer as condições exigidas

para a reintegração de posse, modalidade de tutela jurisdicional com evidente compatibilidade com a Constituição

da República. Por essa razão, não conflita com o direito à moradia (CR, art. 6º) nem com a ampla defesa, o

contraditório e o devido processo legal (CR, art. 5º, LIV, LV), pois cabe ao Poder Judiciário observar o due

process of law aplicável a essa espécie de tutela. Por fim, o Código de Defesa do Consumidor não enseja juízo de

nulidade da cláusula contratual que estipule a reintegração de posse, visto que tal cláusula tem fundamento na

própria lei.

Do caso dos autos. O recurso não merece provimento.

A sentença julgou procedente o pedido de reintegração de posse e determinou a restituição do imóvel, condenando

os réus ao pagamento das taxas de arrendamento e de condomínio vencidas, extinguiu o processo com resolução

do mérito, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, condenando a autora ao pagamento das

custas e honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais).

As partes celebraram contrato de arrendamento residencial, nos termos da Lei n. 10.188/01, com prazo de 180

meses (fls. 16/18).

Em virtude do inadimplemento contratual, conforme demonstrativo de débito (fls. 88/89), e tentativa negativa de

notificação extrajudicial dos réus, foi proposta a presente demanda.

Desse modo, está caracterizado o esbulho possessório, que fundamenta a reintegração de posse pela Caixa

Econômica Federal - CEF. Não se entrevê as alegadas ilegalidades nas cláusulas contratuais, as quais foram

aceitas pela parte no momento da sua formalização.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008378-30.2012.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Auto Tapeçaria Soma Ltda contra a sentença de fls. 191/194v. e 196, que

julgou procedente em parte o pedido, condenando a parte embargante ao pagamento da quantia de R$ 63.608,52

(sessenta e três mil, seiscentos e oito reais e cinquenta e dois centavos), em 25.04.11, que deverão ser corrigidos

2012.61.02.008378-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : AUTO TAPECARIA SOMA LTDA -EPP e outros

: VANDERLEI MAGLIA

: CLOVIS LEONEL SORANZO

ADVOGADO : SP250513 PATRÍCIA DALÇAS PEREIRA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP111604 ANTONIO KEHDI NETO e outro

No. ORIG. : 00083783020124036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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apenas pelo CDI a partir da data indicada, correspondente contrato de número 24.2949.690.0000013-10, extinguiu

o processo, com resolução do mérito, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) aplicação do Código de Defesa do Consumidor;

b) cerceamento de defesa, tendo em vista a necessidade da realização de pericia contábil (fls. 205/219).

Foram apresentadas às contrarrazões (fls. 221/239).

Decido.

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade aos contratos bancários. Análise casuística da

abusividade. "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras", reza a Súmula n. 297

do Superior Tribunal de Justiça. Embora aplicável aos negócios bancários, o Código de Defesa do Consumidor

somente enseja a declaração de abusividade dos juros mediante análise casuística, verificando-se se a taxa

discrepa de modo substancial a taxa média do mercado na praça do investimento, considerando-se, ainda, o risco

envolvido na operação (REsp n. 420.111-rs, rel. min. ari pargendler, maioria, j. 12.03.03, dj 06.10.03, p. 202).

Cerceamento de defesa. Revisão de contrato bancário. Prova pericial contábil. Indeferimento. Inocorrência.

Em ação de revisão de contrato bancário não há cerceamento de defesa quando ausente prova pericial contábil,

uma vez que se trata de matéria exclusivamente de direito, havendo apenas interpretação de cláusulas contratuais

com a finalidade de verificar a existência das ilegalidades apontadas. Precedentes do STJ (AGA n. 969.494-DF,

Rel. Min. Massami Uyeda, j. 03.02.09 e AGA n. 1.057.427-RS, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. 02.10.08) e da 5ª

Turma do TRF da 3ª Região (AC n. 2002.61.05.008274-5, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 22.06.09).

Nulidade processo civil. Instrução suficiente. Realização de novas provas. Desnecessidade. Cerceamento de

defesa. Não-caracterização. Não há ilegalidade nem cerceamento de defesa quando o juiz, verificando

suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da

demanda na forma antecipada. Cabe ao juiz examinar a necessidade ou não da prova, cumprindo-lhe indeferir

diligências meramente protelatórias ou inúteis. Daí não ser nulo o julgamento antecipado da lide:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NA MEDIDA CAUTELAR. JULGAMENTO

ANTECIPADO DA LIDE. PROCESSO SUFICIENTEMENTE INSTRUÍDO. CERCEAMENTO DE DEFESA.

INEXISTÊNCIA. PROVAS. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS 05 E 07 DO STJ.

- Inexiste ilegalidade tampouco cerceamento de defesa na hipótese em que o juiz, verificando suficientemente

instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da demanda na forma

antecipada.

- As Súmulas nºs 05 e 07 do STJ obstam o revolvimento do substrato fático-probatório dos autos em sede de

recurso especial (...)."

(STJ, AgRMC n. 14.838-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 18.11.08)

"(...) CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO-OCORRÊNCIA. ARTS. 191, 472 e 485, V, DO CPC (...).

3. Não há falar em cerceamento de defesa, na medida em que é permitido ao magistrado desprezar a produção de

provas quando constatar que a questão é unicamente de direito ou que os documentos acostados aos autos são

suficientes para nortear seu convencimento. No caso, as instâncias ordinárias, soberanamente, decidiram pela

dispensa da instrução probatória (...).

(STJ, AgA n. 940.924-SP, Rel. Min. Denise Arruda, j. 16.10.08)

EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - CERCEAMENTO DE DEFESA -

INOCORRÊNCIA - PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.

1. Cabe ao Magistrado o exame da necessidade ou não da realização da prova, pois esta se destina a alcançar o

seu convencimento, em relação à tese sustentada em Juízo. Nesse sentido, ademais, o Código de Processo Civil,

em seu art. 130, faculta ao juiz da causa o indeferimento das diligências inúteis ou meramente protelatórias (...).

(TRF da 3ª Região, AC n. 93.03.071394-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 24.05.04).

 

Anatocismo. Capitalização de juros. Instituições financeiras. Admissibilidade. 30.03.00. A partir da Medida

Provisória n. 1.963-17, de 30.03.00, por força do seu art. 5º, caput, tornou-se admissível nas operações realizadas

pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional a capitalização de juros com periodicidade inferior a

um ano. Essa disposição foi reproduzida no art. 5º, caput, da Medida Provisória n. 2.170-36, de 23.08.01.

Theotonio Negrão anota que a Súmula n. 121 do Supremo Tribunal Federal, segundo a qual é vedada a

capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada, nos termos do estabelecido pelo art. 4º do

Decreto n. 22.626, de 07.04.33 (Lei da Usura), é aplicável também às instituições financeiras, consoante

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Aduz que esse preceito deve ser harmonizado com a vigência da

Medida Provisória n. 2.170-36/01, lembrando que o art. 591 do Novo Código Civil permite a capitalização anual

(NEGRÃO, Theotonio, Código Civil e legislação civil em vigor, 26ªed., São Paulo, Saraiva, 2007, p. 1.121, nota

n. 1 o art. 4º). Para os efeitos do art. 543-C do CPC, o Superior Tribunal de Justiça assim se manifestou: "É

permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos celebrados após 31.3.2000,

data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-36/2001), desde que
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expressamente pactuada" e "A capitalização dos juros em periodicidade inferior à anual deve vir pactuada de

forma expressa e clara. A previsão no contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é

suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada" (STJ, REsp n. 973.827, Rel. Min. Luis Felipe

Salomão, j. 08.08.12, para fins do art. 543-C do CPC).

Do caso dos autos. O recurso não merece provimento.

A sentença julgou procedente em parte o pedido, condenando a parte embargante ao pagamento da quantia de R$

63.608,52 (sessenta e três mil, seiscentos e oito reais e cinquenta e dois centavos), em 25.04.11, que deverão ser

corrigidos apenas pelo CDI a partir da data indicada, correspondente contrato de número 24.2949.690.0000013-

10, extinguiu o processo, com resolução do mérito, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil.

O contrato foi firmado em 24.05.10 (fls. 06/13 da execução), posterior, portanto, à entrada em vigor da Medida

Provisória n. 1.963-17/00, reeditada sob o n. 2.170-36/01, que autorizou a capitalização mensal de juros. Desse

modo, desnecessária a realização de perícia e não há que se falar em cerceamento de defesa.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001562-33.2011.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Mercearia Quirino & Silva Ltda. ME e outros contra a sentença de fls. 90/98,

que julgou improcedentes os pedidos dos embargos à execução, extinguindo o processo com julgamento do

mérito, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) necessidade de produção de prova pericial para identificar e impugnar os encargos abusivos incidentes sobre o

débito originário;

b) carência da ação, tendo em vista que a dívida cobrada não é líquida, certa ou exigível;

c) ilegitimidade da aplicação da comissão de permanência;

d) deve ser afastada a cobrança dos juros capitalizados, conforme determina a Súmula n. 121 do Supremo

Tribunal Federal;

e) falta de liquidez e certeza do título que embasa a execução;

f) aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor na relação dos contratos bancários;

g) inadequação da eleição do procedimento executivo, diante da iliquidez do crédito;

h) abusividade das taxas de juros, já que estão sendo cobradas acima da média aplicada no mercado (fls. 101/106).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 112/119).

Decido.

Nulidade processo civil. Instrução suficiente. Realização de novas provas. Desnecessidade. Cerceamento de

defesa. Não-caracterização. Não há ilegalidade nem cerceamento de defesa quando o juiz, verificando

suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da

demanda na forma antecipada. Cabe ao juiz examinar a necessidade ou não da prova, cumprindo-lhe indeferir

diligências meramente protelatórias ou inúteis. Daí não ser nulo o julgamento antecipado da lide:

2011.61.13.001562-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : MERCEARIA QUIRINO & SILVA LTDA -EPP e outros

: CASSIO CARLOS QUIRINO

: MARLY RAIMUNDA LOPES DA SILVA

ADVOGADO : SP042679 JOAO FIORAVANTE VOLPE NETO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP234221 CASSIA REGINA ANTUNES VENIER e outro

No. ORIG. : 00015623320114036113 2 Vr FRANCA/SP
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NA MEDIDA CAUTELAR. JULGAMENTO

ANTECIPADO DA LIDE. PROCESSO SUFICIENTEMENTE INSTRUÍDO. CERCEAMENTO DE DEFESA.

INEXISTÊNCIA. PROVAS. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS 05 E 07 DO STJ.

- Inexiste ilegalidade tampouco cerceamento de defesa na hipótese em que o juiz, verificando suficientemente

instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da demanda na forma

antecipada.

- As Súmulas nºs 05 e 07 do STJ obstam o revolvimento do substrato fático-probatório dos autos em sede de

recurso especial (...)."

(STJ, AgRMC n. 14.838-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 18.11.08)

"(...) CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO-OCORRÊNCIA. ARTS. 191, 472 e 485, V, DO CPC (...).

3. Não há falar em cerceamento de defesa, na medida em que é permitido ao magistrado desprezar a produção de

provas quando constatar que a questão é unicamente de direito ou que os documentos acostados aos autos são

suficientes para nortear seu convencimento. No caso, as instâncias ordinárias, soberanamente, decidiram pela

dispensa da instrução probatória (...).

(STJ, AgA n. 940.924-SP, Rel. Min. Denise Arruda, j. 16.10.08)

EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - CERCEAMENTO DE DEFESA -

INOCORRÊNCIA - PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.

1. Cabe ao Magistrado o exame da necessidade ou não da realização da prova, pois esta se destina a alcançar o

seu convencimento, em relação à tese sustentada em Juízo. Nesse sentido, ademais, o Código de Processo Civil,

em seu art. 130, faculta ao juiz da causa o indeferimento das diligências inúteis ou meramente protelatórias (...).

(TRF da 3ª Região, AC n. 93.03.071394-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 24.05.04)

Julgamento antecipado. Admissibilidade. Não é peremptoriamente defeso o julgamento antecipado da lide em

sede de embargos à monitória, ainda que a relação jurídica subjacente à lide esteja sujeita à disciplina do Código

de Defesa do Consumidor, cujas regras incidem sobretudo quanto à distribuição do ônus probatório. A dilação

probatória, em especial a perícia, somente é imprescindível com relação a fatos concretos que de outro modo não

possam ser provados, independentemente de a quem couber o ônus probatório correspondente. A jurisprudência

deste Tribunal admite o julgamento antecipado da lide em hipóteses análogas (TRF da 3ª Região, AG n.

2005.03.00.069544-7, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 17.04.06; AC n. 2004.61.00.001704-3, Rel. Des. Fed.

Ramza Tartuce, j. 12.05.08; AC n. 2005.61.00.028770-1, Rel. Juiz Fed. Conv. Márcio Mesquita, j. 21.08.07).

Contrato de abertura de crédito. Limitação de juros. Inexistência. Está consolidado o entendimento de que,

antes de ser revogada pela Emenda Constitucional n. 40/03, a norma do § 3º do art. 192 da Constituição da

República, que limitava em 12% (doze por cento) a taxa de juros anual, era de eficácia limitada, necessitando de

lei regulamentadora para produzir efeitos, não se aplicando o art. 1º do Decreto n. 22.626/33:

 

A norma do § 3º do art. 192 da Constituição, revogada pela EC 40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 12%

(doze por cento) ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar. (STF, Súmula

Vinculante n. 7). 

 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade aos contratos bancários. Análise casuística da

abusividade. "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras", reza a Súmula n. 297

do Superior Tribunal de Justiça. Embora aplicável aos negócios bancários, o Código de Defesa do Consumidor

somente enseja a declaração de abusividade dos juros mediante análise casuística, verificando-se se a taxa

discrepa de modo substancial a taxa média do mercado na praça do investimento, considerando-se, ainda, o risco

envolvido na operação (REsp n. 420.111-rs, rel. min. ari pargendler, maioria, j. 12.03.03, dj 06.10.03, p. 202).

Cédula de crédito bancário. Título executivo extrajudicial. Caracterização. O art. 28 da Lei n. 10.931/04, que

disciplina a Cédula de Crédito Bancário, define-a como título executivo extrajudicial, dotado de certeza, liquidez e

exigibilidade, tanto pela soma indicada na cártula, quanto pelo saldo devedor demonstrado em planilha de cálculo

elaborada pelo credor ou em extratos da conta corrente a ela relacionada:

 

Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa,

líquida e exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor demonstrado em planilha de cálculo, ou

nos extratos da conta corrente, elaborados conforme previsto no § 2o.

 

Conforme o entendimento dominante no Superior Tribunal de Justiça, não perde a liquidez a cédula de crédito

bancário oriunda de contrato de abertura de crédito em conta corrente (Lei n. 10.931/04, art. 28, § 2º, II), desde

que contenha os elementos imprescindíveis para que se identifique o valor a ser cobrado em execução:
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. CÉDULA DE

CRÉDITO BANCÁRIO. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. LEI 10.931/2004.

1. A cédula de crédito bancário, mesmo quando o valor nela expresso seja oriundo de saldo devedor em contrato

de abertura de crédito em conta corrente, tem natureza de título executivo, exprimindo obrigação líquida e certa,

por força do disposto na Lei n. 10.930/2004. Precedente da 4a Turma do STJ.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no REsp n. 1038215, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, j. 26.10.10)

AGRAVO REGIMENTAL. PROVIMENTO PARA DAR PROSSEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.

CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. TÍTULO COM EFICÁCIA EXECUTIVA. SÚMULA N. 233/STJ.

INAPLICABILIDADE.

1. As cédulas de crédito bancário, instituídas pela MP n. 1.925 e vigentes em nosso sistema por meio da Lei n.

10.931/2004, são títulos que, se emitidos em conformidade com os requisitos na lei exigidos, expressam

obrigação líquida e certa.

2. O fato de ter-se de apurar o quantum debeatur por meio de cálculos aritméticos não retira a liquidez do título,

desde que ele contenha os elementos imprescindíveis para que se encontre a quantia a ser cobrada mediante

execução. Portanto, não cabe extinguir a execução aparelhada por cédula de crédito bancário, fazendo-se

aplicar o enunciado n. 233 da Súmula do STJ ao fundamento de que a apuração do saldo devedor, mediante

cálculos efetuados credor, torna o título ilíquido. A liquidez decorre da emissão da cédula, com a promessa de

pagamento nela constante, que é aperfeiçoada com a planilha de débitos.

3. Os artigos 586 e 618, I, do Código de Processo Civil estabelecem normas de caráter geral em relação às ações

executivas, inibindo o ajuizamento nas hipóteses em que o título seja destituído de obrigação líquida, certa ou

que não seja exigível. Esses dispositivos não encerram normas sobre títulos de crédito e muito menos sobre a

cédula de crédito bancário.

4. Agravo de instrumento provido para dar prosseguimento ao recurso especial.

5 . Recurso especial provido.

(STJ, AgRg no REsp n. 599.609, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Rel. p/ Acórdão Min. João Otávio de Noronha, j.

15.12.09)

 

Convém registrar que o Superior Tribunal de Justiça, para fins do art. 543-C do Código de Processo Civil, fixou a

seguinte tese "A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial, representativo de operações de

crédito de qualquer natureza, circunstância que autoriza sua emissão para documentar a abertura de crédito em

conta-corrente, nas modalidades de crédito rotativo ou cheque especial. O título de crédito deve vir acompanhado

de claro demonstrativo acerca dos valores utilizados pelo cliente, trazendo o diploma legal, de maneira taxativa, a

relação de exigências que o credor deverá cumprir, de modo a conferir liquidez e exequibilidade à Cédula (art. 28,

§ 2º, incisos I e II, da Lei n. 10.931/2004)" (STJ, REsp n. 1.291.575, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 14.08.13,

em julgamento submetido ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil).

 

Nesse sentido, também tem se pronunciado este Tribunal:

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA LASTREADA EM CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO -

TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL - ARTIGOS 585, VII C.C ARTIGO 28 DA LEI 10.931/04 -

CERCEAMENTO DE DEFESA - PROVA PERICIAL - MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO -

PLANILHA DISCRIMINADA DO DÉBITO - INÉPCIA DA EXECUÇÃO - PRELIMINARES REJEITADAS -

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - JUROS REMUNERATÓRIOS SUPERIORES A 12% AO ANO E

ABUSIVIDADE - RECURSO DE APELAÇÃO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 

1. A ação de execução está lastreada em Cédula de Crédito Bancário a qual se reveste da natureza de título

executivo extrajudicial,conforme disposição expressa no artigo 28 da Lei nº 10.931/2004. 

2. A Cédula de Crédito Bancário ostenta os requisitos de certeza, liquidez e exigibilidade, constituindo-se em

título executivo extrajudicial, (artigo 585, incisos VII do Código de Processo Civil c.c. artigo 28 da Lei nº

10.931/2004), passível de embasar a presente execução ajuizada pela Caixa Econômica Federal - CEF. 

(...)

(TRF da 3ª Região, AC n. 200761020116507, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 29.09.09)

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO - TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL : CÉDULA DE CRÉDITO

BANCÁRIO - CONFIGURAÇÃO (ARTIGO 585, VIII, CPC) - LEI 10.931/2004 - PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

(...)

3. De inconteste aplicação mencionado inciso da Lei Processual Civil, tendo-se em vista expressa redação

contida no artigo 28, da Lei 10.931/2004, salientando-se que a CEF carreou ao feito os extratos bancários, bem

como planilha de evolução da dívida. 

4. Diversa se põe a situação em foco, da previsão contida na Súmula 233, E. STJ, esta a pacificar o não-
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cabimento da almejada execução, assim a cabalmente elucidar a v. jurisprudência. Precedente. 

5. Amoldando-se a cristalina previsão legal acerca da natureza de título executivo extrajudicial das Cédulas de

Crédito Bancário, indiscutivelmente se revela de rigor a reforma da r. sentença, para prosseguimento perante o

E. Juízo a quo. 

6. Provimento à apelação, reformada a r. sentença, para prosseguimento do feito perante o E. Juízo a quo,

ausente reflexo sucumbencial ao momento processual.(TRF da 3ª Região, AC n. 200861000242901, Rel. Juiz Fed.

Conv. Silva Neto, 19.08.10)

 

Anatocismo. Capitalização de juros. Instituições financeiras. Admissibilidade. 30.03.00. A partir da Medida

Provisória n. 1.963-17, de 30.03.00, por força do seu art. 5º, caput, tornou-se admissível nas operações realizadas

pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional a capitalização de juros com periodicidade inferior a

um ano. Essa disposição foi reproduzida no art. 5º, caput, da Medida Provisória n. 2.170-36, de 23.08.01.

Theotonio Negrão anota que a Súmula n. 121 do Supremo Tribunal Federal, segundo a qual é vedada a

capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada, nos termos do estabelecido pelo art. 4º do

Decreto n. 22.626, de 07.04.33 (Lei da Usura), é aplicável também às instituições financeiras, consoante

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Aduz que esse preceito deve ser harmonizado com a vigência da

Medida Provisória n. 2.170-36/01, lembrando que o art. 591 do Novo Código Civil permite a capitalização anual

(NEGRÃO, Theotonio, Código Civil e legislação civil em vigor, 26ªed., São Paulo, Saraiva, 2007, p. 1.121, nota

n. 1 o art. 4º). Para os efeitos do art. 543-C do CPC, o Superior Tribunal de Justiça assim se manifestou: "É

permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos celebrados após 31.3.2000,

data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-36/2001), desde que

expressamente pactuada" e "A capitalização dos juros em periodicidade inferior à anual deve vir pactuada de

forma expressa e clara. A previsão no contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é

suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada" (STJ, REsp n. 973.827, Rel. Min. Luis Felipe

Salomão, j. 08.08.12, para fins do art. 543-C do CPC).

Comissão de Permanência. Aplicação não cumulativa. O Superior Tribunal de Justiça assentou o entendimento

de que a comissão de permanência, que incide no caso de descumprimento do contrato, é inacumulável com a

correção monetária, a multa contratual e os juros remuneratórios e moratórios:

 

A comissão de permanência e a correção monetária são inacumuláveis. (Súmula n. 30)

Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela taxa média de

mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do contrato. (Súmula n. 294)

Os juros remuneratórios, não cumuláveis com a comissão de permanência, são devidos no período de

inadimplência, à taxa média de mercado estipulada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual

contratado. (Súmula n. 296)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONTRATO BANCÁRIO. AGRAVO DA INSTITUIÇÃO

FINANCEIRA. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. PERÍODO DE INADIMPLÊNCIA. COBRANÇA ISOLADA.

CABIMENTO. AFASTAMENTO DOS DEMAIS ENCARGOS DE MORA. SÚMULAS 30, 294 E 296/STJ.

REPETIÇÃO DO INDÉBITO. CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE PROVA DO ERRO NO PAGAMENTO.

VEDAÇÃO AO ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. AGRAVO REGIMENTAL MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL.

MULTA DO ART. 557, § 2º, DO CPC.

1. Consoante entendimento assente na 2ª Seção desta Corte Superior, admite-se a comissão de permanência

durante o período de inadimplemento contratual, à taxa média dos juros de mercado, limitada ao percentual

fixado no contrato (Súmula nº 294/STJ), desde que não cumulada com a correção monetária (Súmula nº 30/STJ),

com os juros remuneratórios (Súmula nº 296/STJ) e moratórios, nem com a multa contratual.

(...)

3. Negado seguimento ao agravo regimental, com aplicação de multa de 1% sobre o valor atualizado da causa,

em virtude de sua manifesta inadmissibilidade.

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 623.832-MG, Rel. Min. Luís Felipe Salomão, unânime, j. 04.03.10)

 

A 5ª Turma acompanha o entendimento do Tribunal Superior, afastando, também, a aplicação da taxa de

rentabilidade:

 

AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - ADEQUAÇÃO

DA VIA ELEITA - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - APLICABILIDADE - COMISSÃO DE

PERMANÊNCIA CUMULADA COM A TAXA DE RENTABILIDADE - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES

DO STJ - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APELO DA CEF IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.

1. Para o ajuizamento da ação monitória basta que a inicial venha instruída com cópia do contrato de abertura

de crédito e do demonstrativo do débito, como ocorreu na espécie (Súmula nº 247 do STJ).
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2. O Excelso Pretório consolidou o entendimento, no julgamento da ADI nº 2591/DF, que as instituições

bancárias, financeiras e securitárias prestam serviços e, por conta disso, se submetem às normas do Código de

Defesa do Consumidor, consoante artigo 3º da Lei nº 8.078/90.

3. Não obstante tratar a hipótese de contrato de adesão, não há qualquer dificuldade na interpretação das

cláusulas contratuais, de modo que descabe qualquer alegação no sentido de desconhecimento do conteúdo do

contrato à época em que foi celebrado.

4.A legitimidade da cobrança da comissão de permanência nos contratos bancários encontra-se sufragada pela

jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, como se vê dos enunciados das Súmulas 30, 294 e 296.

5. O E. Superior de Justiça tem decidido, reiteradamente, pela impossibilidade de cumulação da comissão de

permanência com qualquer outro encargo, sob pena de configurar verdadeiro "bis in idem".

6. É indevida a incidência da taxa de rentabilidade, que se encontra embutida na comissão de permanência e se

mostra abusiva porque caracteriza cumulação de encargos da mesma espécie.

7. Após o vencimento, a dívida será atualizada tão somente pela incidência da comissão de permanência

calculada pela taxa média de mercado apurada pelo BACEN, afastada, a cobrança cumulativa com a "taxa de

rentabilidade" ou qualquer outro encargo.

8. Subsistindo a sucumbência recíproca fica mantida a r. sentença que isentou as partes de seu pagamento.

9. Apelação da CEF improvida. Sentença mantida.

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2005.61.08.006403-5-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j.

11.05.09, DJU 25.08.09, p. 347)

Do caso dos autos. A sentença julgou improcedentes os pedidos dos embargos à execução, extinguindo o

processo com julgamento do mérito, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil.

O recurso merece parcial provimento.

Não há falar em cerceamento de defesa, pois os documentos que instruem a execução são suficientes para o

julgamento da demanda, sendo desnecessária a realização de perícia contábil, mesmo porque a demandante requer

a dilação probatória para o fito de demonstrar a ocorrência de capitalização de juros.

Cabe ao magistrado indeferir a produção de novas provas, quando considerar que o processo está em condições de

julgamento imediato, consoante fundamentação explicitada.

Não perde a liquidez a Cédula de Crédito Bancário por ser oriundas de contrato de abertura de crédito em conta

corrente (Lei n. 10.931/04, art. 28, § 2º, II), desde que acompanha de elementos que permitam identificar o valor a

ser cobrado em execução: extrato da conta corrente, demonstrativo de débito (fl. 44) e planilha de evolução da

dívida (fl. 45).

Trata-se de Cédula de Crédito Bancário, portanto, título executivo extrajudicial, dotado de certeza, liquidez e

exigibilidade, conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça (REsp n. 1.291.575, Rel. Min. Luiz Felipe

Salomão, j. 14.08.13).

O contrato foi firmado em 10.02.10 (fls. 33/40), posterior, portanto, à entrada em vigor da Medida Provisória n.

1.963-17/00, reeditada sob o n. 2.170-36/01, que autorizou a capitalização mensal de juros.

A dívida inicial era de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais), sendo que a dívida foi considerada vencida em

09.12.10, no valor de R$ 17.441,11 (dezessete mil quatrocentos e quarenta e um reais e onze centavos) e a CEF

demanda o valor, atualizado em 25.02.11, de R$ 18.771,58 (dezoito mil setecentos e setenta e um reais e

cinquenta e oito centavos).

Não se entreve, mesmo sob a ótica da relação de consumo (CDC), irregularidade ou abusividade no cumprimento

das normas contratadas, apenas a impontualidade da parte apelante.

No que concerne à cobrança de comissão de permanência, sua incidência é legítima, desde que não cumulada com

qualquer encargo moratório. Nos contratos em questão, em especial na cláusula oitava, há previsão de que a

comissão de permanência é composta pela taxa de CDI mais taxa de rentabilidade, bem como cobrança de juros

de 1% (um por cento), multa convencional e honorários advocatícios na hipótese de procedimentos de cobrança.

Assim, tendo sido aplicada a comissão de permanência da apuração da dívida (fl. 45), não pode haver incidência

de qualquer outro encargo moratório, nem mesmo contratual.

Assim sendo, a partir do inadimplemento da dívida, incidirá a comissão de permanência, sem a taxa de

rentabilidade.

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para determinar a exclusão da taxa de

rentabilidade, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se.Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     1019/2436



 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002871-87.2005.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela autora contra a sentença de fls. 230/239, que julgou improcedente o pedido

deduzido para cobertura securitária do contrato de mútuo habitacional, deixando de condenar a autora ao

reembolso de custas processuais e ao pagamento de honorários advocatícios por ser beneficiária da justiça

gratuita, arbitrando os honorários da advogada dativa em R$ 300,00 (trezentos reais).

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) abusividade das cláusulas contratuais;

b) a determinação de depósito dos valores controversos e incontroversos inviabilizou o cumprimento da decisão

que antecipou os efeitos da tutela e havia suspendido a execução extrajudicial do contrato;

c) é frágil o laudo pericial que concluiu pela preexistência da doença que culminou com o falecimento do

mutuário principal;

d) aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor (fls. 246/256).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 258/274).

Decido.

Seguro Habitacional. Aposentadoria por invalidez. Doença preexistente. Negativa de cobertura. Casuística.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que não se afasta a cobertura securitária em razão

de doença preexistente na hipótese em que, ausentes indícios de má-fé por parte do mutuário aposentado por

invalidez, não lhe tenham sido exigido exames médicos prévios e havendo a seguradora recebido os valores

referentes aos prêmios, em especial quando a incapacidade decorrer de evolução ou agravamento de doença:

Assentadas tais premissas, três fatos importantes se mostram incontroversos: (a) o ora recorrente estava

acometido da patologia - "miocardiopatia dilatada do VE" - que o conduziu à invalidez antes da assinatura do

instrumento contratual; (b) o recorrente não adotou as medidas necessárias para verificar o estado de saúdo do

recorrido; (c) a aposentadoria por invalidez somente ocorreu em 14/03/2002; (d) no momento da celebração do

contrato, o autor não se mostrava incapacitado para suas atividades laborativas e, por tal razão, não percebia

qualquer benefício previdenciário.

4. Nos termos da interativa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a doença preexistente, por si só, não

tem o condão de afastar a cobertura securitária. Para tanto, a seguradora deve comprovar que foram realizados

prévios exames médicos ou comprovar a má-fé do segurado. A propósito, confira-se os seguintes precedentes:

(...)

Ademais, "a seguradora não pode se eximir do dever de indenizar, alegando omissão de informações por parte do

segurado, se dele não exigiu exames clínicos" (AgRg no AgRg no AREsp 14.594/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE

SALOMÃO, QUARTA TURMA, DJe 13/02/2012).

Dessa forma, não tendo a seguradora exigido prévios exames clínicos ou demonstrada a má-fé do autor, ora

recorrido, merecer prosperar a irresignação.

5. Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo regimental para dar provimento diretamente ao recurso

especial, restabelecendo os termos da sentença: "determinar à ré que proceda a quitação do saldo devedor e a

consequente baixa da hipoteca que recai sobre o imóvel sito à QR 02, Conjunto "C", Casa 34, Candangolândia,

Brasília-DF, bem como a devolução do que foi recebido indevidamente a partir de 14/03/2002, a título de

prestação de mútuo cujo quantum deverá ser corrigido monetariamente a partir da cada pagamento indevido e

acrescido de juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação".

(...)

(STJ, Ag no REsp n. 169049, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 20.11.12)

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO DE VIDA. RECUSA DA COBERTURA. DOENÇA

PRÉ-EXISTENTE. MÁ-FÉ. AUSÊNCIA DE REALIZAÇÃO DE EXAMES PRÉVIOS.

1. Não tendo sido exigida, pela seguradora, a realização de exames médicos, não pode a cobertura securitária

ser recusada com base na alegação de má-fé do segurado pela omissão da existência de doença pré-existente.

2005.61.17.002871-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : IRANI DE MOURA GODOI

ADVOGADO : SP147829 MARCUS WILLIAM BERGAMIN e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP189220 ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro
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Precedentes específicos.

2. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

(STJ, AgRg no REsp n. 1186876, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, j. 14.08.12)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO DE

SEGURO DE VIDA. COBERTURA. PEDIDO DE REDUÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. INOVAÇÃO

RECURSAL. PRAZO PRESCRICIONAL. SÚMULA 229/STJ. DOENÇA PREEXISTENTE. INDENIZAÇÃO. NÃO

CABIMENTO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. NÃO DEMONSTRAÇÃO.

(...)

5. O v. acórdão recorrido se encontra em harmonia com o entendimento desta eg. Corte, segundo a qual, para

que se possa valer da alegação de doença preexistente com o fito de ser exonerada do pagamento da indenização

securitária, deve a seguradora exigir a realização de exames prévios ou comprovar a má-fé do segurado.

Precedentes.

6. Para a admissão do recurso especial pela alínea c do permissivo constitucional, não basta a simples

transcrição de ementas. Devem ser mencionadas e expostas as circunstâncias que identificam ou assemelham os

casos confrontados, a fim de demonstrar a divergência jurisprudencial existente (arts. 541 do CPC e 255 do

RISTJ).

7. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag n. 1228730, Rel. Min. Raul Araújo, j. 26.06.12)

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DIREITO CIVIL. COBERTURA SECURITÁRIA.

CONTRATO DE SEGURO FIRMADO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH.

ÓBITO DO MUTUÁRIO. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE MÁ-FÉ. RISCO

ASSUMIDO. 

I - Há cobertura securitária para o evento morte e invalidez permanente desde a assinatura do contrato,

conforme verifica-se da leitura da "Escritura de Venda e Compra, Mútuo com Pacto de Adjeto de Hipoteca e

outras Obrigações". 

II - O expert constatou que a doença era pré-existente à contratação do seguro, todavia, verifica-se, pelo próprio

laudo médico, que houve evolução das moléstias, de caráter crônico e progressivo, que acometeram o segurado

até que delas resultou seu óbito. 

III - O E. Superior Tribunal de Justiça possui posicionamento no sentido de que a Seguradora não pode negar

cobertura securitária sob o fundamento de doença pré-existente, nos casos em que concretizou o seguro sem

exigir exames prévios e recebeu pagamento de prêmios. Somente poderia ser afastado tal entendimento se fosse

alegada e demonstrada a má-fé do mutuário ao contratar o financiamento já sabendo do mal incapacitante,

justamente com o intuito de obter precocemente a quitação da dívida. 

IV - A aceitação do agente financeiro e da seguradora em firmar o contrato sem realizar prévios exames médicos,

configura-se óbice na recusa posterior de quitação pela cobertura securitária, motivada por alegada doença pré-

existente, respondendo pelo risco assumido. 

V - O falecido mutuário consta com o percentual de 100% na composição de renda para fins de indenização

securitária. 

VI - O termo de quitação do contrato de financiamento, o levantamento da garantia hipotecária que grava o

imóvel e a devolução dos valores que pagou pelo contrato após a comunicação do sinistro devidamente

corrigido, além de proceder eventual baixa do nome da parte Autora junto aos cadastros de inadimplentes devem

ser conferidos à parte Autora. 

VII - Agravos legais não providos.

(TRF da 3ª Região, AC n. 00088406120014036105, Rel. Des. Ded. Antonio Cedenho, j. 04.10.11)

Execução extrajudicial. Suspensão. Exigibilidade do depósito das prestações. A discussão judicial da dívida

não impede o credor munido de título executivo de intentar a execução, nos termos do art. 585, § 1º, do Código de

Processo Civil. Assentada a constitucionalidade da execução extrajudicial (precedentes do STF), não há como

deixar de aplicar a ela o referido dispositivo processual civil (cfr. STJ, 3ª Turma, REsp n. 417.666-SC, Rel. Min.

Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 03.10.02, DJ 18.11.02, p. 213). Para a suspensão da execução

extrajudicial, faz-se necessário o depósito integral do valor da prestação (STJ, 1ª Turma, REsp n. 537.514-CE,

Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 11.05.04, DJ 14.06.04, p. 169). A importância correta da prestação é questão, em

regra, complexa e depende de prova técnica (TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 98.03.013051-0-SP, Rel. Des.

Fed. André Nabarrete, unânime, j. 15.08.05, DJ 20.09.05, p. 307). Não há razoabilidade em se permitir a alteração

dos valores da prestação do contrato de mútuo com base em planilha unilateralmente elaborada pelo mutuário,

sem a observância das cláusulas contratuais (TRF da 1ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2004.01.00.013577-8-GO, Rel.

Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 10.09.04, DJ 04.10.04, p. 104).

Honorários advocatícios. Arbitramento equitativo. Tratando-se de causa em que não houve condenação e

inexistindo motivo a ensejar conclusão diversa, os honorários advocatícios devem ser fixados em até R$ 2.000,00

(dois mil reais), à vista do disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil e dos padrões usualmente aceitos

pela jurisprudência (STJ, AEDSREsp n. 1.171.858, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 23.11.10; AGA n.
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1.297.055, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 10.08.10; ADREsp n. 952.454, Rel. Min. Francisco Falcão, j.

06.12.07; TRF da 3ª Região, AC n. 0010732-10.2007.4.03.61000, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 27.02.12).

Do caso dos autos. A sentença merece reforma.

As partes celebraram contrato de mútuo habitacional em 21.10.04 (fls. 162/175).

O mutuário principal, Orlando Godoi (fl. 162), faleceu em 13.01.05 (fl. 33).

A negativa de cobertura securitária foi formalizada em 04.08.05, baseada na preexistência da doença com relação

à contratação do seguro (fls. 53/54).

A ação foi ajuizada em 10.10.05 (fl. 2).

A fls. 130/134, o MM. Juízo deferiu, em parte, o pedido liminar para "autorizar a autora a pagar diretamente à ré o

valor incontroverso depositando judicialmente a parte controversa, nos termos da fundamentação. Com a

comprovação dos pagamentos/depósitos a serem efetuados mensalmente fica vedada a expropriação do bem

imóvel objeto do contrato de financiamento em questão e a inclusão do nome da requerente nas listas de

instituições de restrição ao crédito como inadimplente em razão do presente débito."

Ante a não comprovação dos depósitos, a liminar restou revogada (fl. 135).

Em apelação, a autora sustenta que efetuara depósito dos valores que entendia devidos, na proporção da

constituição de renda constante do contrato.

Para a suspensão da execução extrajudicial, faz-se necessário o depósito integral do valor da prestação. Vale dizer

que para a suspensão da exigibilidade do valor controvertido faz-se necessário, de um lado, o pagamento do valor

incontroverso, de outro, o depósito da parcela remanescente objeto de controvérsia.

Na livre apreciação da prova, o juiz não está adstrito ao laudo pericial, de modo que conclusão do senhor perito no

sentido de que a doença que vitimou o mutuário preexistia à época da celebração do contrato de mútuo, não

implica em afastamento da cobertura securitária (fls. 217/220).

O óbito do mutuário deu-se em razão de "edema agudo de pulmão - insuficiência cardíaca - congestiva -

miocardiopatia isquêmica - broncopneumonia - diabetes mellitus".

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que não se afasta a cobertura securitária em razão

de doença preexistente na hipótese em que, ausentes indícios de má-fé por parte do mutuário.

O contrato de mútuo habitacional foi celebrado em 21.10.04, e o Parágrafo único da Cláusula Vigésima Primeira,

dispõe que "a indenização do seguro que vier a ser devida, no caso de morte ou invalidez permanente, será

calculada proporcionalmente à composição de renda" (fls. 162/175). No caso, a composição de renda inicial para

pagamento do encargo mensal equivaleu à soma dos percentuais de 82,35%, referente ao mutuário Orlando e de

17,65% à mutuária Irani.

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e julgar procedente o

pedido de cobertura securitária a partir da data do óbito do mutuário Orlando Aparecido de Godoi, em 13.01.05,

na proporção de 82,35% (oitenta e dois e trinta e cinco décimos por cento) do saldo devedor, e condenar a parte ré

ao reembolso das custas processuais e ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00 (dois mil

reais), com fundamento nos arts. 269, I, e 557 do Código de Processo Civil., com fundamento no art. 557 do

Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 04 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela autora contra a sentença de fls. 127/128, que julgou improcedente o pedido

2005.61.17.003273-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : IRANI DE MOURA GODOI

ADVOGADO : SP147829 MARCUS WILLIAM BERGAMIN e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP189220 ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro
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deduzido para consignar em pagamento os valores proporcionais à sua participação na composição de renda por

ocasião da contratação, deixando de condenar a autora ao reembolso de custas processuais e ao pagamento de

honorários advocatícios por ser beneficiária da justiça gratuita.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) abusividade das cláusulas contratuais;

b) a determinação de depósito dos valores controversos e incontroversos inviabilizou o cumprimento da decisão

que antecipou os efeitos da tutela e havia suspendido a execução extrajudicial do contrato;

c) é frágil o laudo pericial que concluiu pela preexistência da doença que culminou com o falecimento do

mutuário principal;

d) aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor (fls. 133/143).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 145/161).

Decido.

Execução extrajudicial. Suspensão. Exigibilidade do depósito das prestações. A discussão judicial da dívida

não impede o credor munido de título executivo de intentar a execução, nos termos do art. 585, § 1º, do Código de

Processo Civil. Assentada a constitucionalidade da execução extrajudicial (precedentes do STF), não há como

deixar de aplicar a ela o referido dispositivo processual civil (cfr. STJ, 3ª Turma, REsp n. 417.666-SC, Rel. Min.

Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 03.10.02, DJ 18.11.02, p. 213). Para a suspensão da execução

extrajudicial, faz-se necessário o depósito integral do valor da prestação (STJ, 1ª Turma, REsp n. 537.514-CE,

Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 11.05.04, DJ 14.06.04, p. 169). A importância correta da prestação é questão, em

regra, complexa e depende de prova técnica (TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 98.03.013051-0-SP, Rel. Des.

Fed. André Nabarrete, unânime, j. 15.08.05, DJ 20.09.05, p. 307). Não há razoabilidade em se permitir a alteração

dos valores da prestação do contrato de mútuo com base em planilha unilateralmente elaborada pelo mutuário,

sem a observância das cláusulas contratuais (TRF da 1ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2004.01.00.013577-8-GO, Rel.

Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 10.09.04, DJ 04.10.04, p. 104).

Do caso dos autos. A sentença não merece reforma.

A autora ajuizou esta ação de consignação em pagamento, com o objetivo de efetuar o depósito dos valores que

entende devidos, bem como obstar a execução extrajudicial do contrato e a inscrição de seu nome nos cadastros de

inadimplentes.

Em decisão liminar, o MM. Juízo entendeu por prejudicado o pedido liminar e remeteu a análise da questão de

mérito aos autos da ação principal (fls. 52/55).

A fls. 127/128, a ação consignatória foi julgada improcedente ante a prolação de sentença nos autos principais.

A parte autora apela sustentando que efetuara depósito dos valores que entendia devidos, na proporção da

constituição de renda constante do contrato.

Para a suspensão da execução extrajudicial, faz-se necessário o depósito integral do valor da prestação. Vale dizer

que para a suspensão da exigibilidade do valor controvertido faz-se necessário, de um lado, o pagamento do valor

incontroverso, de outro, o depósito da parcela remanescente objeto de controvérsia.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 04 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal
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APELANTE : ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S/A

ADVOGADO : SP157108 ANTONIO LUIZ GONÇALVES AZEVEDO LAGE

: SP174341 MARCOS HIDEO MOURA MATSUNAGA

SUCEDIDO : ZURICH BRASIL SEGUROS S/A

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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QUESTÃO DE ORDEM

Trata-se mandado de segurança impetrado por Zurich Minas Brasil Seguros S/A pelo qual objetiva tutela

jurisdicional que a coloque a salvo de recolhimento de contribuições previdenciárias incidentes sobre verbas pagas

a seus empregados, as quais sustenta ser de natureza jurídica indenizatória, bem como o reconhecimento do direito

à compensação dos valores indevidamente recolhidos nos últimos 10 (dez) anos.

 

Sentença, integrada por embargos declaratórios da impetrante (fls. 627/628) denegou a segurança (fls. 608/617), a

qual foi objeto de recurso de apelação (fls. 636/688).

 

Decisão monocrática de fls. 731/740 deu parcial provimento ao apelo para reconhecer a ilegitimidade ativa quanto

ao pedido de inexigibilidade da contribuição previdenciária devido pelo empregado e reformar a sentença para

afastar a incidência do tributo sobre os valores pagos a título de primeiros quinze dias de afastamento do

empregado, abono pecuniária de férias, férias indenizadas, adicional de 1/3 de férias, aviso prévio indenizado e

auxílio-creche, bem como autorizar a compensação dos recolhimentos relativos ao adicional de 1/3 de férias.

 

Interpostos embargos de declaração pela apelante (fls.742/752) e agravo legal pela União Federal (fls. 773/793),

aos quais foi negado provimento, consoante decisões de fls. 795/797 e 855/862 e verso, respectivamente.

 

Negado provimento aos Embargos declaratórios da União Federal (fls. 868/871). 

 

Agravo regimental da impetrante (fls. 800/839) foi conhecido como agravo legal e negado provimento (fls.

928/938).

 

Interposto recurso especial pela impetrante às fls. 909/922.

 

Embargos de declaração da impetrante apresentados às fls. 952/965 tiveram provimento negado pela decisão de

fls. 973/976, da qual foram interpostos novos declaratórios (fls. 978/988).

 

Observo que o feito é originário da 21ª Vara Cível Federal de São Paulo/SP, juízo que titularizava por ocasião de

distribuição, processamento e julgamento, tendo sido, inclusive, o magistrado prolator da sentença que se

pretendeu a reforma em apelo da impetrante, ora embargante.

 

Observo, ainda, que fui relator da decisão de fls. 973/976 desafiada por novos embargos de declaração, violando-

se, assim, a regra do artigo 134, III, do Código de Processo Civil.

 

Com vistas no acima exposto, suscito a presente questão de ordem, com proposta de anulação do julgamento

realizado na sessão de 02/02/2015, em razão de meu impedimento. 

 

 

MAURICIO KATO

Relator
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NETO
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DESPACHO

O impetrante requereu a intimação da data de julgamento do presente writ para apresentação de sustentação oral

(fl. 19).

Assim, intime-se o impetrante do julgamento do presente habeas corpus a ser realizado na sessão de julgamento

da 5ª Turma do TRF da 3ª Região de 25.05.15, com início às 14 horas.

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 13470/2015 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010115-93.2002.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA

APRECIADA. TENTATIVA DE MODIFICAÇÃO DO JULGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

PRESQUESTIONAMENTO. INADMISSÍVEL NA ESPÉCIE. EMBARGOS DESPROVIDOS. 

1. Os embargos de declaração possuem extensão limitada às hipóteses estabelecidas no art. 619 do Código de

Processo Penal, quais sejam, ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão. Tentativa de realização de novo

julgamento. Impossibilidade de reexame da matéria. Inexistência de contradição.

2. Os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a ocorrência de

qualquer das hipóteses de cabimento legalmente previstas. Inadmissibilidade.

3. Embargos conhecidos e desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos e negar-lhes provimento, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : MARCO ANTONIO DE SOUZA

: VANDA LUCIA NASCIMENTO DE SOUZA

PACIENTE : TANIA DOS SANTOS ADIELE reu preso

ADVOGADO : SP242384 MARCO ANTONIO DE SOUZA e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00079641020144036119 5 Vr GUARULHOS/SP

2002.61.10.010115-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

EMBARGADO(A) : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : MARCOS FELIPE DE MOURA GAMA

ADVOGADO : SP230974 CARLOS EDUARDO PEREIRA DA SILVA

INTERESSADO : EDSON ANTONELLI

ADVOGADO : SP168279 FABIO EDUARDO BERTI

No. ORIG. : 00101159320024036110 1 Vr SOROCABA/SP
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São Paulo, 11 de maio de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006167-61.2001.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL. ACÓRDÃO CONFIRMÁTÓRIO.

NÃO INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

1. Sentença condenatória. Acórdão confirmatório. 

2. Conforme reiterada jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1501538/SP, Rel.

Ministro Leopoldo de Arruda Raposo (Desembargador Convocado do TJ/PE), Quinta Turma, julgado em

24/03/2015, DJe 08/04/2015; AREsp 334.178/MG, Rel. Ministro Marco Aurélio Bellizze, Quinta Turma, julgado

em 22/04/2014, DJE 28/04/2014; AgRg no REsp 1430857/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura,

Sexta Turma, julgado em 02/12/2014, DJe 17/12/2014; EDCL no AGRG no RESP 1233343/GO, Rel. Ministro

Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, julgado em 19/11/2013, DJE 05/12/2013) o acórdão confirmatório de

sentença condenatória não é causa interruptiva da prescrição.

3.Prescrição da pretensão punitiva Estatal. Ocorrência. Entre a publicação da sentença condenatória (14/02/2007),

último marco interruptivo da prescrição, até a presente data, transcorreu lapso temporal superior a oito anos.

4. Recurso conhecido e provido. Extinta a punibilidade do réu nos termos do artigo 107, IV, do Código Penal.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e dar-lhes provimento

para decretar extinta a punibilidade de CARLOS ROBERTO PEREIRA DÓRIA pela prescrição da pretensão

punitiva Estatal, com fulcro no artigo 107, inciso IV e artigo 109, inciso IV, ambos do Código Penal, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004140-17.2007.4.03.6110/SP

 

 

2001.61.81.006167-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

EMBARGADO(A) : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : CARLOS ROBERTO PEREIRA DORIA

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

: RJ035394 ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

INTERESSADO : EDIMEIRE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : SP053946 IVANNA MARIA BRANCACCIO MARQUES MATOS (Int.Pessoal)

CO-REU : CARMOZINA SOFIA DE SOUZA

2007.61.10.004140-8/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA

APRECIADA. TENTATIVA DE MODIFICAÇÃO DO JULGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

PRESQUESTIONAMENTO. INADMISSÍVEL NA ESPÉCIE. EMBARGOS DESPROVIDOS. 

1. Os embargos de declaração possuem extensão limitada às hipóteses estabelecidas no art. 619 do Código de

Processo Penal, quais sejam, ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão. Tentativa de realização de novo

julgamento. Impossibilidade de reexame da matéria. Inexistência de contradição.

2. Os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a ocorrência de

qualquer das hipóteses de cabimento legalmente previstas. Inadmissibilidade.

3. Embargos conhecidos e desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos e negar-lhes provimento, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001842-57.2009.4.03.6118/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. INTEMPESTIVIDADE. RECURSO NÃO

CONHECIDO. 

1. Embargos de declaração intempestivos. 

2. Acórdão disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 18/03/2015 (quarta-feira),

considerando-se data de publicação o dia 19/03/2015. Recurso protocolizado no dia 31/03/2015, quando já

ultrapassado o prazo previsto no art. 619 do Código de Processo Penal.

3. Recurso não conhecido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : AIRTON BORSATTO

ADVOGADO : SP087565B JOSE CARLOS ROCHA PAES e outro

No. ORIG. : 00041401720074036110 3 Vr SOROCABA/SP

2009.61.18.001842-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

INTERESSADO(A) : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : JOSE ANTONIO DA GRACA

ADVOGADO : SP141792 LUIS FABIANO GUIMARAES CORREA e outro

EXCLUIDO : TATIANE RODRIGUES (desmembramento)

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: EDUARDO CESAR DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 00018425720094036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001510-13.2000.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. MOEDA FALSA. ART. 289 , § 1º, DO CÓDIGO PENAL.

PRELIMINARES AFASTADAS. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS.

DOSIMETRIA MANTIDA. APELAÇÕES DEFENSIVAS DESPROVIDAS.

1. Preliminares de nulidades afastadas. O ônus da prova do quanto alegado competia à defesa, que não o fez. Não

se declara nulidade sem prejuízo.

2. Materialidade, autoria e dolo comprovados em relação ao delito de moeda falsa.

3. Pena mantida, já que proporcional e adequada, restando o aumento devidamente fundamentado, em razão de

condenações anteriores dos réus.

4. Apelações desprovidas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações dos réus, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000563-93.2001.4.03.6125/SP

 

 

 

2000.61.81.001510-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : ALBINO FRANCISCO DA SILVA FILHO

ADVOGADO : SP103654 JOSE LUIZ FILHO

APELANTE : FERNANDO CEZAR JUNIOR

ADVOGADO : REINALDO FAUSTINO DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

CODINOME : FERNANDO CESAR JUNIOR

APELADO(A) : Justica Publica

2001.61.25.000563-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : PAULO MANOEL DOS SANTOS

: ANDRE LUIS VIANA TRINDADE

: NATANAEL BERTHO
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EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. MOEDA FALSA. ART. 289 , § 1º, DO CÓDIGO PENAL.

MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. DOSIMETRIA MANTIDA. APELAÇÕES

DEFENSIVAS DESPROVIDAS.

1. Materialidade, autoria e dolo comprovados em relação ao delito de moeda falsa, no que a todos os réus.

2. Pena pecuniária mantida, já que proporcional e adequada, restando o decisum devidamente fundamentado.

3. Apelações desprovidas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação dos réus, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010155-75.2010.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. ARTIGOS 121, § 2º, II E V, NA FORMA DO ARTIGO 14, II, AMBOS DO CÓDIGO PENAL,

ARTIGO 121, § 2º, INCISO II, NA FORMA DO ARTIGO 14, II, AMBOS DO CÓDIGO PENAL E

ARTIGO 14 DA LEI N. 10.826/2003. FIXAÇÃO PENA-BASE MANTIDA. ATENUANTE DA

CONFISSÃO ESPONTÂNEA MANTIDA. QUANTUM FIXADO A TÍTULO DE SEMI-

IMPUTABILIDADE MANTIDO. FRAÇÃO EM RELAÇÃO À TENTATIVA MANTIDA. REGIME

FECHADO PARA O INÍCIO DO CUMPRIMENTO DA PENA MANTIDO. APELAÇÕES

DESPROVIDAS.

1. O réu foi denunciado como incurso nas sanções dos delitos previstos nos artigos 121, § 2º, II e V, na forma do

artigo 14, II, ambos do Código Penal, bem como no artigo 121, § 2º, inciso II, na forma do artigo 14, II, ambos do

Código Penal e no artigo 14 da Lei n. 10.826/2003.

2. A Defesa e o Ministério Público apelaram, sendo que o insurgimento de ambos se restringe à dosimetria da

pena fixada, que se mostrou adequada e devidamente fundamentada.

3. NEGADO PROVIMENTO aos recursos, mantendo-se a sentença, nos moldes em que se deu.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento aos recursos interpostos, mantendo o r. decisum

na íntegra,, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

ADVOGADO : SP144718 ALEXANDRE CEZAR BROSCO SILVEIRA e outro

APELADO(A) : Ministerio Publico Federal

2010.61.81.010155-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : WILLIAN LIMA VAZ reu preso

ADVOGADO : SP113609 RICARDO TADEU ILLIPRONTI e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00101557520104036181 1 Vr GUARULHOS/SP
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MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00008 HABEAS CORPUS Nº 0024705-52.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

HABEAS CORPUS. PECULATO. LAVAGEM DE VALORES. EVASÃO DE DIVISAS. ESTELIONATO.

QUADRILHA. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

PERPETUATIO JURISDICTIONIS. ORDEM DENEGADA. 

1. Os crimes de lavagem de valores e evasão de divisas atraíram, desde o início da persecução criminal, a

competência da Justiça Federal (art. 76, III, do CPP e Súmula 122 do STJ).

2. De acordo com o princípio da perpetuatio jurisdictionis, mesmo que tenha sido declarada extinta a punibilidade

de crimes que atraíam a competência da Justiça Federal, referido fato não desnatura o elo probatório entre os

delitos, haja vista a reconhecida e admitida conexão instrumental.

3. A competência, fixada no início da ação penal não sofre modificação em razão de superveniente extinção da

punibilidade pela prescrição.

4. Não é possível aferir em sede de habeas corpus os reflexos internacionais do crime de lavagem de valores,

sequer se a conduta coloca em risco a ordem econômica nacional. Análise de provas. Incabível em sede de

cognição sumária, onde não se permite dilação probatória.

5. Ordem denegada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 HABEAS CORPUS Nº 0003525-43.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.024705-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

IMPETRANTE : JOSE LUIS OLIVEIRA LIMA

: JAQUELINE FURRIER

: VERONICA CARVALHO RAHAL

PACIENTE : FERNANDO KURKDJIBACHIAN

ADVOGADO : SP107626 JAQUELINE FURRIER

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00044509120134036181 2P Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.003525-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

IMPETRANTE : RAFAEL ALVES DE FIGUEIREDO

PACIENTE : STHEFANY SOARES DAMASCENO CAVALCANTI LEAL

ADVOGADO : SP306117 RAFAEL ALVES DE FIGUEIREDO
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EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS.

SEMENTES DE MACONHA. INQUÉRITO POLICIAL. TRANCAMENTO. INADMISSIBILIDADE.

ORDEM DENEGADA.

1. O trancamento do inquérito de inquérito policial em sede de habeas corpus somente é possível em situações

excepcionais.

2. A oitiva do destinatário da droga constitui diligência destinada à colheita de fontes de provas e de elementos de

informação aptos a caracterizar a justa causa para a ação penal.

3. O requerimento pelo órgão ministerial de novas diligências indispensáveis ao oferecimento da denúncia

encontra fundamento no artigo 16 do Código de Processo Penal.

4. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 36077/2015 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0010127-50.2015.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ordem de habeas corpus, impetrada por Luiz Claudio N. Lourenço, em favor de MAIKEL

EDUARDO JUVENAL, sob o argumento de que o paciente estaria sofrendo constrangimento ilegal por parte do

MM. Juiz Federal da 2ª Vara de Dourados/MS.

Informa o impetrante que o Paciente no dia 11.04.2015 foi preso em flagrante, pela suposta prática dos delitos

descritos no artigo 183 da Lei 9.472/87 e artigo 334-A, do Código Penal, por ter sido surpreendido transportando

aproximadamente 700 caixas de cigarros de origem estrangeira na Rodovia MS-156, no município de

Caarapó/MS, desacompanhadas de regular documentação, acompanhado de "batedor" e fazia uso de radio amador

para comunicação.

A prisão em flagrante foi convertida em preventiva e o paciente apresentou pedido de liberdade provisória.

Aduz, o impetrante, que a prisão cautelar é medida excepcionalíssima, bem como que o paciente é primário, tem

ocupação lícita e residência fixa, o que demonstra que sua liberdade não prejudicará a ordem pública, ou a

instrução criminal, nem mesmo a aplicação da lei penal.

Alega que, além de não estarem presentes os requisitos do art. 312 do CPP, a pena prevista para a prática do

referido delito não ultrapassará quatro anos, razão pela qual a segregação cautelar se mostraria mais gravosa que a

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA CRIMINAL DE SAO PAULO >1ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00128099320144036181 9P Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.010127-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

IMPETRANTE : LUIZ CLAUDIO N LOURENCO

PACIENTE : MAIKEL EDUARDO JUVENAL reu preso

ADVOGADO : PR021835 LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENCO e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00014393820154036002 2 Vr DOURADOS/MS
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própria imposição da pena.

Pede seja concedida liminar para a imediata concessão da liberdade provisória ou a fixação de medidas diversas

da prisão e, ao final, requer a concessão da ordem, tornando definitiva a liminar.

Juntou os documentos de fls. 20/98.

É O RELATÓRIO.

A ação de habeas corpus tem pressuposto específico de admissibilidade, consistente na demonstração primo ictu

oculi da violência atual ou iminente, qualificada pela ilegalidade ou pelo abuso de poder, que repercuta, mediata

ou imediatamente, no direito à livre locomoção, conforme previsão do art. 5º, inc. LXVIII, da Constituição

Federal e art. 647 do Código de Processo Penal.

O pedido de liberdade provisória restou indeferido, sendo que a decisão assim afirmou:

(...)Conforme se verifica do auto de prisão em flagrante, o requerente foi preso transportando vultosa quantia de

cigarros de origem estrangeira, sem a regular documentação de importação.

Logo, o requerente foi preso em flagrante em razão da prática do delito capitulado no artigo 334-A do Código

Penal, sendo forçoso reconhecer que a pena máxima em abstrato supera o limite de 4 anos de reclusão, cabendo,

portanto, a decretação de prisão preventiva (art. 313, inciso I, do Código de Processo Penal).

Os indícios de autoria e materialidade do crime estão suficientemente delineados nos autos, tendo o requerente

sido preso em flagrante e a mercadoria introduzida irregularmente em solo nacional e transportada pelo

flagrado sido apreendida pela autoridade policial.

Verifico, das certidões de antecedentes juntadas aos autos, que o requerente possui registro de uma ação penal,

de n. 5000073-13.2012.4.04.7017, perante a 1ª Vara da Subseção Judiciária de Guaíra/PR, em virtude do

cometimento dos delitos de contrabando, quadrilha ou bando, crimes contra as Telecomunicações e corrupção

ativa (f. 74). 

Dos elementos até então apurados, emergem fortes indícios de que o requerente faz da atividade criminosa seu

estilo de vida e meio de sobrevivência, tudo a corroborar a conclusão de que solto voltará a delinquir. Assim,

para a garantia da ordem pública, forçoso considerar que o réu não atende aos requisitos legais para fazer jus a

responder ao processo em liberdade.

Logo, conquanto não tenha havido condenação no feito penal mencionado, é certo que, para a garantia da ordem

pública, a manutenção da prisão provisória do requerente é a medida mais adequada ao caso, visando a fazer

cessar a reiteração criminosa.

Nesse sentido, colaciono o seguinte precedente do E. Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. FURTOS SIMPLES. CONCURSO MATERIAL. PRISÃO EM

FLAGRANTE CONVERTIDA EM PREVENTIVA. REQUISITO DO ART. 313, I, DO CPP. PREENCHIMENTO.

SEGREGAÇÃO FUNDADA NO ART. 312 DO CPP. ACUSADO QUE OSTENTA REGISTROS ANTERIORES

PELA PRÁTICA OUTROS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO. REITERAÇÃO CRIMINOSA. RISCO

CONCRETO. PERICULOSIDADE SOCIAL. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. SEGREGAÇÃO JUSTIFICADA

E NECESSÁRIA. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. ILEGALIDADE AUSENTE.

RECLAMO IMPROVIDO. 1. O art. 313, I, do CPP exige, para a decretação da preventiva, que o delito

incriminado seja doloso e punido com pena máxima superior a 4 (quatro) anos, devendo ser considerado, nos

casos de concurso de crimes, o somatório das reprimendas. 2. Cuidando-se da imputação de crimes dolosos,

cujas penas máximas em abstrato, somadas em razão do concurso material de delitos, ultrapassam quatro anos

de reclusão, preenchido está o requisito do art. 313, I, do CPP. 3. A garantia da ordem pública, para fazer cessar

a reiteração criminosa é fundamento suficiente para a decretação e manutenção da prisão preventiva. 4. Caso em

que o recorrente apresenta registro de envolvimentos anteriores em diversos outros furtos, estando inclusive em

liberdade provisória em três procedimentos criminais quando do cometimento do crime em exame, circunstâncias

que revelam a propensão a atividades ilícitas, demonstrando periculosidade social e a real possibilidade de que,

solto, cometa novas infrações penais. 5. Condições pessoais favoráveis não têm, em princípio, o condão de,

isoladamente, revogar a prisão cautelar, se há nos autos elementos suficientes a demonstrar a sua necessidade. 6.

Recurso improvido. (RHC 201401079832, JORGE MUSSI, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA: 18/06/2014).

Ademais, conquanto tenha o requerente apresentado os documentos de f. 13/15, o fato de residir fora do distrito

da culpa, em Eldorado/MS, avulta o risco à aplicação da lei penal. 

Assim, muito embora tenha o requerente demonstrado o preenchimento das demais condições favoráveis

(residência fixa, comprovação de atividade laboral), a segregação cautelar permanece necessária, sobretudo,

para garantia da ordem pública e aplicação da lei penal.

De outro lado, entendo insuficiente a aplicação das medidas cautelares previstas no artigo 319 do CPP, uma vez

que não há elementos nos autos a demonstrar que sua aplicação seria eficaz ao caso. 

Logo, cabível sua segregação como garantia da ordem pública e para aplicação da lei penal, a fim de que se

evite a reiteração criminosa e para que o requerente não se furte de responder processo criminal.

Por fim, a toda evidência, eventuais condições pessoais favoráveis, como residência fixa e a atividade lícita, não

constituem circunstâncias garantidoras da liberdade provisória, quando demonstrada a presença de outros

elementos que justificam a medida constritiva excepcional, como in casu. Nesse sentido já se posicionou E.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     1032/2436



Superior Tribunal de Justiça no RHC 38225 SC, relatado pela Ministra Laurita Vaz, o qual trago à colação:

RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. PENAL E PROCESSO PENAL. TRÁFICO ILÍCITO DE

DROGAS E ASSOCIAÇÃO AO TRÁFICO. DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE. ACUSADA QUE

PERMANECEU SEGREGADA DURANTE TODO O PROCESSO. ALEGADA AUSÊNCIA DOS REQUISITOS

PREVISTOS NO ART. 312 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME DO

PONTO. WRIT DEFICITARIAMENTE INSTRUÍDO. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA,

NO CASO. RECURSO DESPROVIDO. 1. Recorrente condenada às penas de 08 oito anos de reclusão e 1200

dias-multa, como incursa no art. 33, caput, e no art. 35, ambos da Lei n.º 11.343/2006, porque, segundo a

denúncia, foram encontrados em sua residência 305,35g de maconha e 46,02g de cocaína, a quantia de R$

500,00, e caderno com anotações alusivas à contabilidade do tráfico de drogas. 2. Impossível o exame da

apontada ilegalidade na fundamentação da prisão cautelar, notadamente no tocante ao preenchimento ou não

dos requisitos previstos no art. 312 do Código de Processo Penal, pois a Recorrente não se desincumbiu da tarefa

de instruir adequadamente o feito. 3. Não é possível determinar a incontinenti soltura de Condenado que

permaneceu segregado processualmente enquanto tramitava o processo-crime, em razão do entendimento "de

que não há lógica em permitir que o réu, preso [...] durante toda a instrução criminal, aguarde em liberdade o

trânsito em julgado da causa, se mantidos os motivos da segregação cautelar" (STF, HC 89.824/MS, 1.ª Turma,

Rel. Min. AYRES BRITTO, DJ de 28/08/08). 4. A existência de condições pessoais favoráveis - tais como

primariedade, bons antecedentes, ocupação lícita e residência fixa - não tem o condão de, por si só, desconstituir

a custódia antecipada, quando presentes outros requisitos de ordem objetiva e subjetiva que autorizem a

decretação da medida extrema. 5. Recurso ordinário desprovido, ressalvando a possibilidade de adequação da

custódia cautelar ao regime semiaberto, caso por outro motivo não esteja a Recorrente segregada no regime

fechado. (STJ - RHC: 38225 SC 2013/0167966-0, Relator: Ministra LAURITA VAZ, Data de Julgamento:

17/09/2013, T5 - QUINTA TURMA, Data de Publicação: DJe 25/09/2013) - sem destaque no original.

Do exposto, INDEFIRO o pedido de liberdade provisória formulado pelo requerente. (...). (fl. 95/96vº)

Verifica-se, pois, que a decisão impugnada se encontra devidamente fundamentada em fatos concretos que

determinam a manutenção da prisão cautelar para a garantia da ordem pública e ainda se justifica para assegurar a

aplicação da lei penal. Tais circunstâncias, aliadas ao modus operandi (transporte de grande quantidade de

cigarros em caminhão, notas fiscais falsas, utilização de "batedor", comunicação via radio amador sem

autorização de uso e o pagamento da quantia de R$6.000,00 pelo transporte), são indicativas da atuação de

organização criminosa de grande vulto, não se sabendo ao certo, ao menos neste momento, qual o papel e a

importância do paciente no esquema delituoso.

E mais, não prosperam as alegações do impetrante sobre as invocadas condições favoráveis ao paciente, uma vez

que a jurisprudência emanada das Cortes Superiores é pacífica no sentido de que primariedade, ocupação lícita e

residência fixa não garantem o direito à revogação da prisão cautelar.

Nesse sentido:

"PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. PRISÃO PREVENTIVA.

ANÁLISE DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 312 DO CPP. IMPOSSIBILIDADE. DEFICIENTE

INSTRUÇÃO DO FEITO. AUSÊNCIA DE JUNTADA DO DECRETO PREVENTIVO. EXCESSO DE PRAZO.

NÃO-OCORRÊNCIA. INSTRUÇÃO CRIMINAL ENCERRADA. SÚMULA 52/STJ. CONDIÇÕES PESSOAIS

FAVORÁVEIS . IRRELEVÂNCIA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO-CONFIGURADO. ORDEM

PARCIALMENTE CONHECIDA E, NESSA EXTENSÃO, DENEGADA. (...) 4. Conforme pacífico magistério

jurisprudencial, eventuais condições pessoais favoráveis ao paciente - tais como primariedade, bons

antecedentes, endereço certo, família constituída ou profissão lícita - não garantem o direito à revogação da

custódia cautelar, quando presentes os requisitos previstos no art. 312 do Código de Processo Penal. (...)." (STJ,

HC 200802793788, ARNALDO ESTEVES LIMA, - QUINTA TURMA, 22/03/2010) 

 

Com efeito, apesar da indicação de residência fixa, o documento de fl. 33 não é suficiente para comprovar a

ocupação lítica, pois não leva a crer que ele desempenha regulamente atividade lícita. 

Também em seu interrogatório à fl. 49, o paciente declara que aceitou proposta de participar do esquema de

transporte de cigarros, visando o lucro rápido, para custear cirurgia de sua namorada, sem, contudo, trazer provas

do alegado.

No mais, apesar de constar que o paciente responde a apenas uma ação penal, esta foi instaurada em seu desfavor

pela prática de crime idêntico ao que ora se apura, demonstrando tendência a persistir na atividade delinquencial

caso solto.

A decretação da prisão preventiva também se justifica para assegurar a aplicação da lei penal, haja vista que, além

do paciente não possuir domicílio na cidade e comarca onde o crime ocorreu, as fronteiras do Estado do Mato

Grosso do Sul e o Paraguai são bastante próximas, facilitando a evasão do distrito da culpa e impulsionando o

paciente à reiterar na conduta criminosa.

Assim sendo, há risco concreto de que o acautelado possa fugir ou ocultar-se caso seja colocado em liberdade,

inviabilizando a prática dos necessários atos de instrução processual, e, ao final, a aplicação da lei penal.
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No que se refere ao regime prisional a que o Paciente seria submetido em razão de eventual sentença

condenatória, em casos excepcionais, importante ressaltar que a prisão preventiva é medida cautelar e excepcional

e deve ser decretada quando necessária à garantia da ordem pública, garantia da ordem econômica, por

conveniência da instrução criminal ou para assegurar a aplicação da lei penal, não se confundindo com a pena

decorrente de sentença penal condenatória, onde o Estado busca a prevenção, retribuição e ressocialização do

condenado.

Com efeito, nos casos em que estejam presentes os requisitos autorizadores da prisão cautelar, não há que se falar

na incompatibilidade entre a fixação do regime inicial de cumprimento de pena menos gravoso e a manutenção da

custódia cautelar, como já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"..EMEN: HABEAS CORPUS. FURTO QUALIFICADO. PRISÃO PREVENTIVA DECRETADA NA SENTENÇA

CONDENATÓRIA. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. REITERAÇÃO CRIMINOSA. GARANTIA DA ORDEM

PÚBLICA. PRISÃO CAUTELAR E FIXAÇÃO DO REGIME SEMI-ABERTO . COMPATIBILIDADE.

CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO EVIDENCIADO. ORDEM DENEGADA. (...) 2. Na hipótese, as instâncias

ordinárias entenderam adequado decretar a prisão cautelar do paciente, enfatizando, sobretudo, a reiteração

delitiva em virtude da prática de outros crimes contra o patrimônio, sendo que uma das infrações teria sido

cometida no gozo da liberdade provisória concedida na ação pena l que ora se cuida, o que evidencia inequívoco

risco à ordem pública e autoriza, portanto, a segregação provisória, nos moldes do preconizado no art. 312 do

Código de Processo pena l. 3. Ademais, este Tribunal Superior já firmou compreensão no sentido de que não há

incompatibilidade entre a segregação cautelar e a fixação de regime de cumprimento de pena menos gravoso , se

os motivos autorizadores da medida extrema permanecem hígidos. 4. Habeas corpus denegado. ..EMEN:" (HC

201102222861, MARCO AURÉLIO BELLIZZE, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:09/02/2012 ..DTPB:.)

 

Havendo, portanto, decisão devidamente fundamentada no sentido da efetiva necessidade da prisão cautelar para a

garantia da ordem pública e da aplicação da lei penal, não há que se falar na necessidade de nova fundamentação

sobre a insuficiência das medidas cautelares diversas ou mesmo a fiança, eis que corolário lógico da decisão que

bem determinou a prisão.

 

Diante do exposto, INDEFIRO a liminar.

 

Requisitem-se as informações e dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Int.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00002 HABEAS CORPUS Nº 0010126-65.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ordem de habeas corpus, impetrada por Eliane Farias Caprioli, em favor de WILLIAN ALEX

MARIANO DE ARAUJO, sob o argumento de que o paciente estaria sofrendo constrangimento ilegal por parte

do MM. Juiz Federal da 1ª Vara de Araçatuba/SP.

Informa o impetrante que o Paciente no dia 09.04.04.2015 foi preso em flagrante, pela suposta prática do delito

descrito no artigo 334-A, §1º, V, do Código Penal, por ter sido surpreendido transportando aproximadamente 500

caixas de cigarros de origem estrangeira na Rodovia Marechal Rondon, KM 484, no município de Penápolis/SP.

2015.03.00.010126-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

IMPETRANTE : ELIANE FARIAS CAPRIOLI

PACIENTE : WILLIAN ALEX MARIANO DE ARAUJO reu preso

ADVOGADO : SP334421A ELIANE FARIAS CAPRIOLI e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00009160220154036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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A prisão em flagrante foi convertida em preventiva e o paciente apresentou pedido de liberdade provisória.

Aduz, o impetrante, que a prisão cautelar é medida excepcionalíssima, bem como que o paciente é primário, tem

ocupação lícita e residência fixa, o que demonstra que sua liberdade não prejudicará a ordem pública, ou a

instrução criminal, nem mesmo a aplicação da lei penal.

Alega que, além de não estarem presentes os requisitos do art. 312 do CPP, a pena prevista para a prática do

referido delito não ultrapassará quatro anos, razão pela qual a segregação cautelar se mostraria mais gravosa que a

própria imposição da pena.

Pede seja concedida liminar para a imediata concessão da liberdade provisória ou a fixação de medidas diversas

da prisão e, ao final, requer a concessão da ordem, tornando definitiva a liminar.

Juntou os documentos de fls. 16/82.

É O RELATÓRIO.

A ação de habeas corpus tem pressuposto específico de admissibilidade, consistente na demonstração primo ictu

oculi da violência atual ou iminente, qualificada pela ilegalidade ou pelo abuso de poder, que repercuta, mediata

ou imediatamente, no direito à livre locomoção, conforme previsão do art. 5º, inc. LXVIII, da Constituição

Federal e art. 647 do Código de Processo Penal.

O pedido de liberdade provisória restou indeferido, sendo que a decisão assim afirmou não foi apontado fato

novo, estando, o decreto da prisão preventiva, devidamente fundamentado na garantia da ordem pública e na

conveniência da instrução criminal, uma vez que responde pela pratica de delito da mesma espécie (fls. 78/79).

Por sua vez, a decisão que converteu a prisão em flagrante em preventiva assim explicitou:

(...)

Verifica-se, pois, que a decisão impugnada se encontra devidamente fundamentada em fatos concretos que

determinam a manutenção da prisão cautelar para a garantia da ordem pública e ainda se justifica para assegurar a

aplicação da lei penal. Tais circunstâncias, aliadas ao modus operandi (transporte de grande quantidade de

cigarros em caminhão, "batedor" e comunicação via radio amador sem autorização de uso e o pagamento da

quantia de R$1.000,00 pelo transporte), são indicativas da atuação de organização criminosa de grande vulto, não

se sabendo ao certo, ao menos neste momento, qual o papel e a importância do paciente no esquema delituoso.

E mais, não prosperam as alegações do impetrante sobre as invocadas condições favoráveis ao paciente, uma vez

que a jurisprudência emanada das Cortes Superiores é pacífica no sentido de que primariedade, ocupação lícita e

residência fixa não garantem o direito à revogação da prisão cautelar.

Nesse sentido:

"PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. PRISÃO PREVENTIVA.

ANÁLISE DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 312 DO CPP. IMPOSSIBILIDADE. DEFICIENTE

INSTRUÇÃO DO FEITO. AUSÊNCIA DE JUNTADA DO DECRETO PREVENTIVO. EXCESSO DE PRAZO.

NÃO-OCORRÊNCIA. INSTRUÇÃO CRIMINAL ENCERRADA. SÚMULA 52/STJ. CONDIÇÕES PESSOAIS

FAVORÁVEIS . IRRELEVÂNCIA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO-CONFIGURADO. ORDEM

PARCIALMENTE CONHECIDA E, NESSA EXTENSÃO, DENEGADA. (...) 4. Conforme pacífico magistério

jurisprudencial, eventuais condições pessoais favoráveis ao paciente - tais como primariedade, bons

antecedentes, endereço certo, família constituída ou profissão lícita - não garantem o direito à revogação da

custódia cautelar, quando presentes os requisitos previstos no art. 312 do Código de Processo Penal. (...)." (STJ,

HC 200802793788, ARNALDO ESTEVES LIMA, - QUINTA TURMA, 22/03/2010) 

 

Com efeito, apesar da indicação de residência fixa, o documento de fl. 34 não é suficiente para comprovar a

ocupação lítica, pois não leva a crer que ele desempenha regulamente atividade lícita.

Ademais, apesar de em seu interrogatório à fl. 47 o paciente optar pelo seu direito constitucional ao silêncio,

declarou aos policiais que o prenderam já ter sido preso anteriormente pela prática do mesmo delito, conforme

corroborado pelo andamento processual de fl. 40, demonstrando tendência a persistir na atividade delinquencial

caso solto.

A decretação da prisão preventiva também se justifica para assegurar a aplicação da lei penal, haja vista que, além

do paciente não possuir domicílio na cidade e comarca onde o crime ocorreu, facilitando a evasão do distrito da

culpa e impulsionando o paciente à reiterar na conduta criminosa.

Assim sendo, há risco concreto de que o acautelado possa fugir ou ocultar-se caso seja colocado em liberdade,

inviabilizando a prática dos necessários atos de instrução processual, e, ao final, a aplicação da lei penal. 

Com efeito, consta que a prisão foi realizada após o paciente não obedecer ordem de parada dada pelos policiais,

empreendendo fuga e embrenhando-se no canavial próximo, e somente foi localizado com o auxílio do

helicóptero Águia da PM. E mesmo detido, ofereceu certa resistência em ser algemado.

No que se refere ao regime prisional a que o Paciente seria submetido em razão de eventual sentença

condenatória, em casos excepcionais, importante ressaltar que a prisão preventiva é medida cautelar e excepcional

e deve ser decretada quando necessária à garantia da ordem pública, garantia da ordem econômica, por

conveniência da instrução criminal ou para assegurar a aplicação da lei penal, não se confundindo com a pena

decorrente de sentença penal condenatória, onde o Estado busca a prevenção, retribuição e ressocialização do
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condenado.

Com efeito, nos casos em que estejam presentes os requisitos autorizadores da prisão cautelar, não há que se falar

na incompatibilidade entre a fixação do regime inicial de cumprimento de pena menos gravoso e a manutenção da

custódia cautelar, como já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"..EMEN: HABEAS CORPUS. FURTO QUALIFICADO. PRISÃO PREVENTIVA DECRETADA NA SENTENÇA

CONDENATÓRIA. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. REITERAÇÃO CRIMINOSA. GARANTIA DA ORDEM

PÚBLICA. PRISÃO CAUTELAR E FIXAÇÃO DO REGIME SEMI-ABERTO . COMPATIBILIDADE.

CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO EVIDENCIADO. ORDEM DENEGADA. (...) 2. Na hipótese, as instâncias

ordinárias entenderam adequado decretar a prisão cautelar do paciente, enfatizando, sobretudo, a reiteração

delitiva em virtude da prática de outros crimes contra o patrimônio, sendo que uma das infrações teria sido

cometida no gozo da liberdade provisória concedida na ação pena l que ora se cuida, o que evidencia inequívoco

risco à ordem pública e autoriza, portanto, a segregação provisória, nos moldes do preconizado no art. 312 do

Código de Processo pena l. 3. Ademais, este Tribunal Superior já firmou compreensão no sentido de que não há

incompatibilidade entre a segregação cautelar e a fixação de regime de cumprimento de pena menos gravoso , se

os motivos autorizadores da medida extrema permanecem hígidos. 4. Habeas corpus denegado. ..EMEN:" (HC

201102222861, MARCO AURÉLIO BELLIZZE, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:09/02/2012 ..DTPB:.)

 

Havendo, portanto, decisão devidamente fundamentada no sentido da efetiva necessidade da prisão cautelar para a

garantia da ordem pública e da aplicação da lei penal, não há que se falar na necessidade de nova fundamentação

sobre a insuficiência das medidas cautelares diversas ou mesmo a fiança, eis que corolário lógico da decisão que

bem determinou a prisão.

 

Diante do exposto, INDEFIRO a liminar.

 

Requisitem-se as informações e dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Int.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00003 HABEAS CORPUS Nº 0010276-46.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ordem de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrada pela Defensoria Pública da União, em

favor de MARCOS ROBERTO DOS SANTOS, sob o argumento de que o paciente está submetido a

constrangimento ilegal por parte do Juízo Federal da 3ª Vara Criminal de São Paulo-SP.

Informa a impetrante que o paciente foi denunciado, juntamente com Carlos Eduardo de Albuquerque, por terem

praticado o delito descrito no artigo 157, §2º, incisos I e II c/c art. 29 ambos do Código Penal em 23.03.2000.

Não tendo sido encontrado para citação pessoal, o paciente foi citado por edital. Em 07.12.2000, o feito foi

suspenso nos termos do art. 366 do CPP e decretada a prisão preventiva do paciente.

Por fim, em 06.03.2015, o advogado constituído peticionou nos autos em nome do paciente, juntando procuração.

Aduz que a autoridade impetrada entendeu pela citação do réu, sob o fundamento de que a existência de advogado

2015.03.00.010276-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

PACIENTE : MARCOS ROBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP304601 JOAO FREITAS DE CASTRO CHAVES (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

CO-REU : CARLOS EDUARDO DE ALBUQUERQUE

No. ORIG. : 00031882920014036181 3P Vr SAO PAULO/SP
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constituído para representá-lo nos autos da ação penal supre a ausência daquele ato.

Alega que a aplicação analógica do Código de Processo Civil no caso constitui constrangimento ilegal, uma vez

que do Código de Processo Penal, determina expressamente que se realize a citação pessoal dos acusados.

De outro lado, alega que, além de não estarem presentes os requisitos do art. 312 do CPP, a citação por edital não

pode ser o único fundamento para a prisão preventiva.

Afirmam que a ausência de citação pessoal se consubstanciaria em nulidade absoluta e ressaltam a concordância

do Ministério Público Federal atuante em primeiro grau com a pretendida revogação da segregação cautelar.

Pede que seja deferida liminar para o sobrestamento do andamento da ação penal nos termos do art. 366 do CPP e

a revogação da prisão preventiva, com a expedição do competente contramandado. E, ao final, requerem seja

concedida a ordem, confirmando-se a liminar.

Juntaram os documentos de fls. 14/38.

É o relatório. Decido.

A ação de habeas corpus tem pressuposto específico de admissibilidade, consistente na demonstração primo ictu

oculi da violência atual ou iminente, qualificada pela ilegalidade ou pelo abuso de poder, que repercuta, mediata

ou imediatamente, no direito à livre locomoção, conforme previsão do art. 5º, inc. LXVIII, da Constituição

Federal e art. 647 do Código de Processo Penal.

O paciente foi denunciado, juntamente com Carlos Eduardo de Albuquerque, por terem praticado, em tese, o

delito descrito no artigo 157, §2º, incisos I e II c/c art. 29 ambos do Código Penal em 23.03.2000.

Não tendo sido encontrado para citação pessoal, o paciente foi citado por edital. Em 07.12.2000, o feito foi

suspenso nos termos do art. 366 do CPP e decretada a prisão preventiva do paciente.

Por fim, em 06.03.2015, o advogado constituído peticionou nos autos em nome do paciente, juntando procuração.

O Ministério Público Federal opinou que fosse intimada a defesa para informar o endereço do réu a fim de realizar

sua citação pessoal. Também opinou pela revogação da prisão, em face do decurso de mais de 10 anos da prática

do delito, do réu ter sido reconhecido apenas por fotografia, bem como dado seu comparecimento espontâneo (fls.

32/32vº).

A decisão impugnada possui o seguinte teor:

"1- Tendo em vista a constituição de procurador à fl. 441, dou por citado o réu da presente ação penal,

revogando a suspensão do processo e do curso do prazo prescricional.

2- Em que pese a manifestação ministerial de fls. 448/448-v, entendo não ser o caso, por ora, de revogação da

prisão preventiva, diante da natureza do crime e da condição do acusado de foragido por quase 15 (quinze) anos.

3- Reabro o prazo para a apresentação de resposta à acusação, conforme requerido pela defesa às fls. 444/445.

4- Designo audiência de instrução para o dia 29/04/2015, às 16:30.

Expeça-se o necessário para realização da audiência, incluindo a intimação das testemunhas arroladas pela

acusação, que participarão do ato de reconhecimento pessoal.

Consigno que o pedido de revogação da prisão preventiva será novamente analisado em audiência, caso o réu

compareça.

5- Encaminhe-se a fita de vídeo acostada à fl. 398 ao NUCRIM/SETEC/DPF/SP, a fim de que seja realizada a

sua conversão para DVD.

6- Ciência ao MPF e à defesa constituída. (...) (fls. 33)

 

Sobre a relevância da citação pessoal no processo penal, transcrevo o seguinte ensinamento de Eugenio Pacelli de

Oliveira, in verbis:

"(...)

A citação é, portanto, modalidade de ato processual cujo objetivo é o chamamento do acusado ao processo para

fins de conhecimento da demanda instaurada e oportunidade do exercício, desde logo, da ampla defesa e das

demais garantias individuais. (...)" (in Curso de Processo Penal; Oliveira, Eugênio Pacelli; Curdo de Processo

Penal; Editora Lúmen Juris; 11ª edição; página 495).

 

A preocupação foi mais diretamente traduzida na legislação brasileira pela Lei 9.271/96 que, notadamente, alterou

o art. 366 do Código de Processo Penal, para estatuir a impossibilidade de o processo prosseguir quando não

efetuada a citação pessoal.

Contudo, tal como consignado pela autoridade impetrada, tendo o acusado demonstrado ter total conhecimento da

imputação que lhe foi feita na denúncia ao se manifestar nos autos, com o comparecimento espontâneo ao

processo mediante defensor constituído, considera-se suprida a falta de sua citação, não se vislumbrando a

existência de eiva a contaminar o processo.

Destaca-se que a própria Lei Processual Penal, no artigo 570, estabelece a possibilidade de regularização da falta

ou mácula do referido ato processual, verbis :

Art. 570. A falta ou a nulidade da citação, da intimação ou notificação estará sanada, desde que o interessado

compareça, antes de o ato consumar-se, embora declare que o faz para o único fim de argüi-la. O juiz ordenará,

todavia, a suspensão ou o adiamento do ato, quando reconhecer que a irregularidade poderá prejudicar direito
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da parte.

 

Com idêntica orientação, os julgados abaixo, extraídos da jurisprudência dos Tribunais Superiores:

EMENTA: AÇÃO PENAL. Processo. Citação por editais. Alegação de não terem sido esgotadas as providências

para localização do réu. Irrelevância. Comparecimento espontâneo deste ao processo, mediante defensor

constituído no ato do interrogatório. Exercício pleno dos poderes processuais da defesa. Ausência de prejuízo.

Nulidade processual inexistente. Inexistência, outrossim, de vícios de ordem diversa. HC denegado. Também no

processo penal, o comparecimento espontâneo e oportuno do réu, mediante defensor constituído, supre a falta ou

a nulidade de citação realizada por editais. (RHC 87699, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma,

julgado em 02/06/2009, DJe-118 DIVULG 25-06-2009 PUBLIC 26-06-2009 EMENT VOL-02366-02 PP-00366)

 

HABEAS CORPUS. PENAL E PROCESSUAL PENAL. ROUBO. 1. ALEGAÇÃO DE NULIDADE PROCESSUAL.

CITAÇÃO. ATO NÃO REALIZADO. COMPARECIMENTO ESPONTÂNEO DO ACUSADO POR SEU

PROCURADOR. IRREGULARIDADE SANADA. ART. 570 DO CPP. 2. REGIME DE CUMPRIMENTO DE

PENA. FIXADO O REGIME SEMIABERTO. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS FAVORÁVEIS. PENA MÍNIMA

APLICADA. RÉU NÃO REINCIDENTE. ADEQUAÇÃO DO REGIME ABERTO. ART. 33, §§ 2º E 3º, DO CP.

ORDEM PARCIALMENTE CONCEDIDA APENAS PARA ABRANDAR REGIME.

1. A constituição e intervenção do defensor do acusado, com atuação no processo depois de ordenada, mas antes

de realizada a citação, sana eventual vício relacionado à integração do réu à Ação Penal. Inteligência do art.

570 do CPP. Precedente do STJ.

2. Em observância ao art. 33, §§ 2º e 3º, do CP, é o aberto o regime apropriado para o início do cumprimento da

pena do réu não reincidente, condenado por roubo à 4 (quatro) anos de reclusão (pena mínima).

3. Ordem concedida em parte apenas para fixar o regime aberto para o início do cumprimento da pena.

(HC 202.571/RJ, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, julgado em 28/02/2012, DJe

16/03/2012)

 

No tocante à segregação cautelar, em que pese o fato de o paciente não ter sido localizado ou não ter comparecido

em Juízo revelar-se insuficiente para concluir-se que está furtando-se à aplicação da lei penal ou prejudicando a

instrução processual, fato é que não há nos autos prova de residência fixa, eis que, conforme a certidão de fls. 38,

não foi possível localizar o endereço informado à fl. 441 no site eletrônico dos correios, o que impossibilitou a

expedição de mandado de intimação do acusado.

Constata-se que a impetrante não trouxe aos autos prova pré-constituída do aventado constrangimento ilegal

consubstanciado na ausência dos requisitos da prisão preventiva, o que já ensejaria o indeferimento do pedido de

liminar em razão da deficiente instrução da ordem.

A respeito da necessidade da juntada de prova pré-constituída do alegado constrangimento ilegal para a concessão

de medida liminar em sede de habeas corpus, transcrevo as seguintes ementas:

 

EMENTA: PENAL. PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. SÚMULA 691 DO STF. ARTS. 12 E 16 DA LEI

6.368/76. PRISÃO PREVENTIVA. EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA. DECISÃO ATACADA

QUE NÃO SE MOSTRA TERATOLÓGICA OU IRRAZOÁVEL. ORDEM DENEGADA. I - O teor da Súmula 691

desta Corte somente pode ser superada quando a decisão atacada é manifestamente irrazoável ou teratológica. II

- Ausência de prova pré - constituída como fundamento do indeferimento de medida liminar . III - Cabimento. IV

- Ordem denegada. 

(HC 89363, RICARDO LEWANDOWSKI, STF.)

HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO ORDINÁRIO. INDEFERIMENTO LIMINAR . FALTA DE

CABIMENTO E INSTRUÇÃO DEFICIENTE. EXECUÇÃO PENAL. TRANSFERÊNCIA PARA PRESÍDIO

FEDERAL. NULIDADES. (...) 2. Cabe ao impetrante o escorreito aparelhamento do habeas corpus, indicando,

por meio de prova pré - constituída , o alegado constrangimento ilegal. 3. No caso, o pedido de habeas corpus foi

liminarmente indeferido porque, de um lado, o feito estava deficientemente instruído, o que torna inviável não só

a compreensão exata do caso, mas também o exame de eventual ilegalidade a ser reparada, de outro, porque o

writ veio como substitutivo de recurso ordinário(...).

(AGRHC 201202489125, SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA:01/02/2013 ..DTPB:.)

"..EMEN: HABEAS CORPUS. CRIME DE RESPONSABILIDADE DE PREFEITO (ARTIGO 1º, INCISO I, DO

DECRETO-LEI 201/1967). PEDIDO DE REALIZAÇÃO DE DIVERSAS DILIGÊNCIAS. INDEFERIMENTO

FUNDAMENTADO PELA JUÍZA RESPONSÁVEL PELA INSTRUÇÃO DO FEITO. MANUTENÇÃO DA

DECISÃO PELA CORTE DE ORIGEM. ALEGADA INDISPENSABILIDADE DA PRODUÇÃO DAS PROVA S

PLEITEADAS PARA A CONFIRMAÇÃO DA INOCÊNCIA DO ACUSADO. FALTA DE DOCUMENTAÇÃO

COMPROBATÓRIA. NECESSIDADE DE PROVA PRÉ - CONSTITUÍDA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO

CARACTERIZADO. ORDEM DENEGADA. (...) 3. Como se sabe, o rito do habeas corpus pressupõe prova pré-
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constituída do direito alegado, devendo a parte demonstrar, de maneira inequívoca, por meio de documentos que

evidenciem a pretensão aduzida, a existência do indigitado constrangimento ilegal suportado pelo paciente, ônus

do qual não se desincumbiu o impetrante. (...)5. Ordem denegada. Cassada a liminar anteriormente deferida. ..

(HC 201201455768, JORGE MUSSI, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA: 03/12/2012 ..DTPB:.)

 

 

Por outro lado, verifica-se, a princípio, que a segregação cautelar da paciente se encontra devidamente

fundamentada em fatos concretos que determinam a sua manutenção para a garantia da ordem pública e ainda se

justifica para assegurar a aplicação da lei penal.

Não vislumbro, portanto, no presente momento processual, a ocorrência de patente ilegalidade ou abuso de poder

a que o Paciente esteja submetido.

 

Diante do exposto, INDEFIRO a liminar.

 

Requisitem-se as informações e dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Int.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado por Celso Limongi, Cintia Maria S. Limongi e Viviane

Cristina S. Limongi, em favor de CELSO GOMES, sob o argumento de que o paciente estaria sofrendo

constrangimento ilegal por parte do Juízo Federal da 7ª Vara Criminal de São Paulo/SP.

Informa o impetrante que o Paciente foi condenado a 8 anos de reclusão a ser cumprido em regime inicial fechado

e á pena pecuniária de 900 salários mínimos, pela pratica do crime descrito no art. 35, c/c art. 40, I ambos da Lei

11.434/06.

Afirma que o paciente, considerada a pena aplicada in concreto, faria jus ao regime inicial semiaberto, nos termos

do art. 33, §2º do Código Penal.

Alega que o suposto constrangimento ilegal se consubstanciaria na falta de fundamentação idônea para a

2015.03.00.009644-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

IMPETRANTE : CELSO LIMONGI

: CINTIA MARIA S LIMONGI

: VIVIANE CRISTINA S LIMONGI

PACIENTE : CELSO GOMES reu preso

ADVOGADO : SP019580 CELSO LUIZ LIMONGI e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

CO-REU : MANOEL PEDRO PAES DA COSTA

: MARTA CARDOSO MENDES
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imposição de regime mais rigoroso com base no artigo 2º, §1º Lei 8.072/1990.

Não houve pedido de liminar.

A Ilustre Representante do Ministério Público Federal perante essa Egrégia Corte, a Exma. Procuradora Regional

da República Cristina Marelim Vianna, manifestou-se pelo não conhecimento do presente writ.

É o breve relatório.

Decido.

Embora o habeas corpus seja um instrumento de magnitude constitucional de tutela do direito de liberdade de

locomoção, podendo ser impetrado por qualquer pessoa, sujeita-se às condições gerais de admissibilidade, como

qualquer outra ação.

No caso de impetrante leigo tem-se admitido a mitigação dos requisitos impostos pela legislação instrumental para

a petição inicial de habeas corpus. O mesmo, contudo, não se pode dizer quando tratar-se de impetrantes

bacharéis em direito.

Ao contrário, a jurisprudência dominante tem exigido da petição inicial subscrita por advogado a estrita

observância à técnica, em razão de seu dever processual perante o órgão jurisdicional.

O artigo 654, § 1º, do Código de Processo Penal, estabelece os requisitos da petição inicial do habeas corpus, e

dentre eles encontra-se a necessidade da indicação da autoridade coatora.

No caso, os impetrantes, advogados, indicam como autoridade coatora o Juízo Federal da 7ª Vara Criminal de São

Paulo/SP.

Entretanto, verifica-se que a ação penal foi sentenciada, condenando-se o Paciente a uma pena de 8 anos de

reclusão a ser cumprido em regime inicial fechado e á pena pecuniária de 900 salários mínimos, pela pratica do

crime descrito no art. 35, c/c art. 40, I ambos da Lei 11.434/06.

Apresentado recurso de apelação pelo paciente, este foi julgado parcialmente procedente em 08.05.2012 sendo

mantida a penalidade a ele imposta, afastando tão somente a obrigação de pagamento de reparação dos danos

causados à Saúde Pública.

O paciente interpôs Recurso Especial em 07.12.2012, não admitido, o que ensejou recurso de agravo, tido por

intempestivo. Após agravo regimental, foi reconhecida a tempestividade e analisado o mérito do recurso do

paciente, ao qual foi negado provimento. Apresentado Recurso Extraordinário, foi interposto agravo da decisão

que não o admitiu e os autos remetidos à Suprema Corte (fl. 52).

Portanto, sentenciado o feito, esgotada a atividade jurisdicional do MM. Juízo "a quo", estando o feito em trâmite

perante o Supremo Tribunal Federal, a análise do mérito do presente mandamus resta prejudicada, por

ilegitimidade de parte.

Assim, inexistindo qualquer ato da autoridade tida como coatora que tenha dado causa ao alegado

constrangimento ilegal, é de se reconhecer que a petição inicial carece de condição de admissibilidade, o que obsta

o seu conhecimento.

Nesse sentido:

HABEAS-CORPUS. SENTENÇA CONDENATÓRIA CONFIRMADA NO TRIBUNAL. ILEGITIMIDADE

PASSIVA DO JUIZ QUE A PROFERIU E A EXECUTA. 

I. Não pode ser considerada autoridade coatora, em "habeas-corpus", juiz que executa decisão confirmada em 2ª

Instância, e nem podem ser, nesta via e no mesmo Tribunal que confirmou a decisão, examinadas alegações

quanto à legalidade da dosimetria da pena. 

II. Habeas corpus não conhecido. Liminar sem efeito.

(TRF2 - Quinta Turma. - HC 200102010151308. - Relator Desembargador Federal ANTONIO IVAN ATHIÉ.

DJU - Data:13/09/2002 - Página:1282).

 

Destarte, nos termos do artigo 33, inciso XII, e 188, caput, do Regimento Interno desse Tribunal, indefiro

liminarmente o habeas corpus.

Intime-se.

Decorrido o prazo sem manifestação das partes, arquivem-se os presentes autos.

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO

Trata-se de ordem de habeas corpus, impetrada pelo Instituto de Defesa do Direito de Defesa, em favor de

ROGERIO FRANCISCO DOS SANTOS sob o argumento de que estaria sofrendo constrangimento ilegal por

parte do MM. Juiz Federal da 5ª Vara Criminal de São Paulo/SP.

Consta que no dia 08.04.2015, o paciente subtraiu de um dos agentes dos Correios, mediante grave ameaça,

exercida com simulação de emprego de arma de fogo, uma motocicleta Honda e diversas encomendas.

No dia 10.04.2015, o paciente foi preso ao ser abordado por policiais militares conduzindo a motocicleta

pertencente à Empresa de Correios e Telégrafos. A vítima compareceu ao Distrito Policial e reconheceu o paciente

como autor do delito. 

A prisão temporária foi deferida, tendo sido, posteriormente, decretada a prisão preventiva.

Os fatos foram processados perante a Justiça Estadual que remeteu o feito à Justiça Federal, a qual ratificou os

atos processuais, bem como a decretação da prisão preventiva.

Aduzem, os impetrantes, não estarem presentes os requisitos do art. 312 do CPP, restando configurado, portanto,

flagrante constrangimento ilegal passível de ser combatido por este mandamus, máxime quando a prisão se

fundamenta com base na gravidade abstrata do delito.

Apontam, ainda, que a prisão cautelar é medida excepcionalíssima, bem como que o paciente é primário, tem

residência fixa, o que demonstra que sua liberdade não prejudicará a ordem pública, ou a instrução criminal, nem

mesmo a aplicação da lei penal.

Pede seja concedida liminar para a imediata concessão da liberdade provisória, ainda que com a fixação das

medidas cautelares diversas da prisão e, ao final, requer a concessão da ordem, tornando definitiva a liminar.

Juntou os documentos de fls. 17/124.

É O RELATÓRIO.

A ação de habeas corpus tem pressuposto específico de admissibilidade, consistente na demonstração primo ictu

oculi da violência atual ou iminente, qualificada pela ilegalidade ou pelo abuso de poder, que repercuta, mediata

ou imediatamente, no direito à livre locomoção, conforme previsão do art. 5º, inc. LXVIII, da Constituição

Federal e art. 647 do Código de Processo Penal.

Consta que no dia 08.04.2015, o paciente subtraiu de um dos agentes dos Correios, mediante grave ameaça,

exercida com simulação de emprego de arma de fogo, uma motocicleta Honda e diversas encomendas.

No dia 10.04.2015, o paciente foi preso ao ser abordado por policiais militares conduzindo a motocicleta

pertencente à Empresa de Correios e Telégrafos. A vítima compareceu ao Distrito Policial e reconheceu o paciente

como autor do delito. 

Depreende-se desta ordem que a prisão preventiva do paciente se fundou, em suma, na prova de existência do

crime e nos indícios suficientes de autoria.

Entendeu também presente o periculum libertatis, posto que não há comprovação de trabalho lícito, o que

pressupôs risco à aplicação da lei penal com a possibilidade de fuga e a reiteração delituosa como meio de vida

(fls. 110/114). Vejamos:

(...) 

3) Dos Fundamentos para a Decretação da Prisão Preventiva.

3.1) Da Garantia de Aplicação da Lei Penal.

Diante da narrativa que até o presente momento instrui os autos, a prisão preventiva se faz necessária uma vez

que não há comprovação de atividade lícita pelo investigado. Caso seja solto, certamente irá se evadir,

comprometendo seriamente a finalidade útil do processo, que é proporcionar ao Estado o exercício do seu direito

de punir.

Assim, tenho que deve ser decretada a segregação cautelar do denunciado tendo em vista que não é prudente, em

casos como o presente, afastar a presunção de que não irá se evadir, ou que aguardará, à disposição da justiça,

eventual sentença condenatória, para posteriormente se apresentar a cumprir a pena.

3.2)Da Garantia da Ordem Pública

A garantia da ordem pública deve ser visualizada pela gravidade da infração, a repercussão social do delito e,

ainda, pelo risco concreto de reiteração criminosa.

A prisão preventiva faz-se necessária com o objetivo de assegurar que o denunciado não continue na atividade

ilícita. Ademais, o meio social precisa ser acautelado, bem como a própria credibilidade da justiça em face da

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

IMPETRANTE : INSTITUTO DE DEFESA DO DIREITO DE DEFESA
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gravidade do crime e de sua repercussão.

Há, portanto, lastro factual idôneo a justificar a segregação cautelar.

Ante o exposto, por tratar-se de delito cometido em detrimento de empresa pública federal, fixo a competência

federal deste juízo, bem como, presentes os requisitos do artigo 312 do CPP, RATIFICO a decretação da prisão

preventiva, determinando imediata expedição do competente mandado de prisão, com validade até a data

consignada como termo final da prescrição da pena em abstrato. (...)

 

Verifica-se, pois, que a manutenção da segregação cautelar do paciente se encontra devidamente fundamentada

em fatos concretos que determinam a manutenção da prisão cautelar para a garantia da ordem pública e ainda se

justifica para assegurar a aplicação da lei penal.

E mais, em que pese a ausência de informação quanto aos antecedentes do paciente, não foram apresentados

documentos comprobatórios de endereço fixo, bem assim de exercício recente de atividade laboral lícita, o que

corrobora a presunção de que poderá voltar a delinquir, desassossegando a ordem social, uma vez que no auto de

qualificação de fl. 72/73 declarou estar desempregado.

A respeito da necessidade da juntada de prova pré-constituída do alegado constrangimento ilegal para a concessão

de medida liminar em sede de habeas corpus, transcrevo as seguintes ementas (negritei):

EMENTA: PENAL. PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. SÚMULA 691 DO STF. ARTS. 12 E 16 DA LEI

6.368/76. PRISÃO PREVENTIVA. EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA. DECISÃO ATACADA

QUE NÃO SE MOSTRA TERATOLÓGICA OU IRRAZOÁVEL. ORDEM DENEGADA. I - O teor da Súmula 691

desta Corte somente pode ser superada quando a decisão atacada é manifestamente irrazoável ou teratológica.

II - Ausência de prova pré - constituída como fundamento do indeferimento de medida liminar. III -

Cabimento. IV - Ordem denegada.

(HC 89363, RICARDO LEWANDOWSKI, STF.)

HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO ORDINÁRIO. INDEFERIMENTO LIMINAR. FALTA DE

CABIMENTO E INSTRUÇÃO DEFICIENTE. EXECUÇÃO PENAL. TRANSFERÊNCIA PARA PRESÍDIO

FEDERAL. NULIDADES. (...) 2. Cabe ao impetrante o escorreito aparelhamento do habeas corpus, indicando,

por meio de prova pré - constituída , o alegado constrangimento ilegal. 3. No caso, o pedido de habeas corpus

foi liminarmente indeferido porque, de um lado, o feito estava deficientemente instruído, o que torna inviável

não só a compreensão exata do caso, mas também o exame de eventual ilegalidade a ser reparada, de outro,

porque o writ veio como substitutivo de recurso ordinário(...).

(AGRHC 201202489125, SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA:01/02/2013 ..DTPB:.)

"..EMEN: HABEAS CORPUS. CRIME DE RESPONSABILIDADE DE PREFEITO (ARTIGO 1º, INCISO I, DO

DECRETO-LEI 201/1967). PEDIDO DE REALIZAÇÃO DE DIVERSAS DILIGÊNCIAS. INDEFERIMENTO

FUNDAMENTADO PELA JUÍZA RESPONSÁVEL PELA INSTRUÇÃO DO FEITO. MANUTENÇÃO DA

DECISÃO PELA CORTE DE ORIGEM. ALEGADA INDISPENSABILIDADE DA PRODUÇÃO DAS PROVAS

PLEITEADAS PARA A CONFIRMAÇÃO DA INOCÊNCIA DO ACUSADO. FALTA DE DOCUMENTAÇÃO

COMPROBATÓRIA. NECESSIDADE DE PROVA PRÉ - CONSTITUÍDA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO

CARACTERIZADO. ORDEM DENEGADA. (...) 3. Como se sabe, o rito do habeas corpus pressupõe prova pré-

constituída do direito alegado, devendo a parte demonstrar, de maneira inequívoca, por meio de documentos

que evidenciem a pretensão aduzida, a existência do indigitado constrangimento ilegal suportado pelo paciente,

ônus do qual não se desincumbiu o impetrante. (...)5. Ordem denegada. Cassada a liminar anteriormente

deferida. ..

(HC 201201455768, JORGE MUSSI, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA: 03/12/2012 ..DTPB:.)

 

 

Demonstrada a existência de elementos concretos que determinam a necessidade da prisão processual, não há que

se falar, por ora, na suficiência das medidas cautelares alternativas.

Havendo, portanto, decisão devidamente fundamentada no sentido da efetiva necessidade da prisão cautelar para a

garantia da ordem pública e da aplicação da lei penal, não há que se falar na necessidade de nova fundamentação

sobre a insuficiência das medidas cautelares diversas, eis que corolário lógico da decisão que bem determinou a

prisão.

Não vislumbro, portanto, no presente momento processual, a ocorrência de patente ilegalidade ou abuso de poder

a que o Paciente esteja submetido.

 

Diante do exposto, INDEFIRO a liminar.

 

Requisitem-se as informações e dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Int.
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São Paulo, 08 de maio de 2015.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

  

 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 36138/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005132-81.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de pedido de devolução de prazo com vistas à interposição de recursos para as instâncias superiores.

 

O advogado Arnaldo Vieira Lima peticionou à f. 142 noticiando que perdeu contato com o seu cliente, de modo

que está impossibilitado de tratar de qualquer assunto relativo a este feito, até mesmo saber se o impetrante

pretende recorrer aos tribunais superiores.

 

Destacou, ainda, o procurador, que a devolução de prazo é necessária até que o seu cliente seja intimado

pessoalmente, oficiando-se à Delegacia da Receita Federal e ao Banco Central do Brasil com o fito de obter o

endereço de Ahmed Fehme Mahmoude Abdul Ghani.

 

Com a devida vênia, não há o menor sentido na pretensão almejada.

 

Com efeito, o advogado é quem detém capacidade postulatória, bem como, por certo, capacidade técnica acerca

da viabilidade ou não de recorrer da decisão que foi desfavorável ao seu cliente.

 

Ademais, se o advogado constituído nos autos, sem que se tenha conhecimento de revogação do mandato, não

recorreu da decisão não pode, na fluência do prazo recursal e a pretexto de ter perdido contato com o seu cliente,

postular a devolução de prazo tampouco a expedição de ofícios aos órgãos acima declinados.

 

Assim, indefiro o pedido.

 

Cumpra-se a parte final da decisão de f. 139-140.

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

2002.61.00.005132-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : SP179488B ISABELLA MARIANA SAMPAIO PINHEIRO DE CASTRO

APELADO(A) : AHMED FEHME MAHMOUD ABDUL GHANI

ADVOGADO : SP170835 ARNALDO VIEIRA LIMA

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005432-43.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por Carlos Walter Sobrado Junior contra decisão de f. 204 que

extinguiu o feito, com fulcro no inciso VI do art. 267 do Código de Processo Civil, em demanda promovida em

face da União (Fazenda Nacional).

 

O embargante aduz que a decisão "merece melhor esclarecimento no que tange a liberação do veículo constrito

nos autos".

 

Razão assiste ao embargante.

 

Por equívoco, a decisão impugnada determinou que a liberação do veículo deve ser solicitada nos autos da

execução fiscal.

 

Assim, acolho os embargos de declaração para constar que o pedido de liberação do veículo caucionado neste

feito deverá ser examinado pelo juízo singular, mantendo, no mais, a decisão tal como lançada.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos próprios, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às anotações

necessárias.

 

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001327-72.2002.4.03.6116/SP

 

 

 

2002.61.00.005432-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : CARLOS WALTER SOBRADO JUNIOR

ADVOGADO : SP118074 EDSON FREITAS DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

2002.61.16.001327-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : JOSE BONIFACIO DE ANDRADE PIEMONT

ADVOGADO : SP171730 MÁRCIA NOGUEIRA PIEMONTE

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     1044/2436



 

DESPACHO

Em face do falecimento do apelante José Bonifácio de Andrade Piemonte, conforme certidão de óbito de fls. 155,

intime-se a causídica subscritora da petição de fls. 154 para que proceda a habilitação dos herdeiros, no prazo de

30 (trinta) dias.

Após, voltem conclusos.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011686-95.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto pela União, contra a decisão

monocrática de f. 179-183, que negou seguimento ao recurso de apelação interposto por Casa Padre Moye.

 

A agravante alega, em síntese, que:

 

a) as contribuições sociais não são impostos, razão pela qual não é possível reconhecer a imunidade tributária para

o PIS, por ausência de previsão legal;

 

b) o artigo 195, § 7º, da Constituição Federal trata do instituto da isenção e não da imunidade, portanto,

desnecessária a edição de lei complementar para tratar dos requisitos necessários para fazer jus à aludida isenção

e, assim, plenamente aplicável o quanto dispõe o artigo 55, da Lei nº 8.212/91.

 

O recurso não merece ser conhecido.

 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário, nos termos do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil, bem como, conforme se depreende de f. 177, a União cientificou-se da r. sentença, porém deixou transcorrer

o prazo in albis, sem interpor o recurso de apelação.

 

Indo adiante, o autor interpôs recurso de apelação, o qual foi negado seguimento, pela decisão monocrática de f.

179-183.

 

Desta forma, a matéria tratada nos autos não foi devolvida por meio de recurso da União ou do reexame

necessário para este Tribunal, conforme o vetusto brocardo tantum devolutum quantum apellatum, ademais, não

houve alteração da r. sentença através do recurso interposto pela autora.

 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do recurso interposto às f. 186-190v.

No. ORIG. : 00013277220024036116 1 Vr ASSIS/SP

2003.61.00.011686-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : CASA PADRE MOYE

ADVOGADO : SP140861 EDIRALDO ELTON BARBOSA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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Intime-se.

 

Certifique-se a subsecretaria o trânsito em julgado da decisão monocrática de f. 179-183, remetendo-se os autos à

vara de origem, dando baixa na distribuição.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006516-36.2003.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Em embargos de declaração opostos às fls. 150/154, aduz-se o INSS omisso o acórdão quanto ao disposto no art.

47 do Código de Processo Civil, ante a necessidade de formação de litisconsórcio passivo necessário com Maria

José dos Santos, a qual teria sido responsável pelos saques dos saldos de PIS/PASEP e FGTS. Sustenta,

outrossim, obscuro o decisum quanto à configuração dos pressupostos do dever de indenizar. Invoca-se, nesse

sentido, o disposto nos artigos. 186, 884, 885, 886 e 927 do Código Civil, bem assim 76 da Lei nº 8.213/91.

 

Requer-se a apreciação da matéria inclusive para fins de pré-questionamento.

 

Na hipótese de os embargos de declaração assumirem caráter modificativo, impõe-se a observância do princípio

do contraditório, conforme orientação do C. Supremo Tribunal Federal:

 

"Em face do caráter modificativo dos Embargos (fls. 251/252), abra-se vista dos autos aos embargados, para

impugnação." 

(EDCL. no RECURSO EXTRAORDINÁRIO nº. 232.444-5, Rel. Min. Sydney Sanches, DJU 30/03/2001, p. 143).

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS - EFEITO MODIFICATIVO - CONTRADITÓRIO. 

1. Os embargos veiculam pedido de modificação da decisão proferida. 2. Diga o Embargado."

2003.61.03.006516-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : CRISTIANE DIAS CARNEVALLI e outros

: FABIO CESAR DIAS CARNEVALLI

: JOSE RODOLFO CARNEVALLI JUNIOR

: IRANY DE ARIMATHEA DIAS CARNEVALLI

ADVOGADO : SP173835 LEANDRO TEIXEIRA SANTOS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00065163620034036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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(EDCL. nos RREE nºs. 246.543-7, 249.968-4 e 266.110-4, Rel. Min. Marco Aurélio, DJU 30/03/2001, p. 143).

Vista à Apelante para manifestação, no prazo de dez dias.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016648-30.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Às fls. 190/191, requer a apelada a expedição de ofício à Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de

Administração Tributária em São Paulo para dar ciência da decisão monocrática de fls. 186/188, a fim de que se

promova o cancelamento do número de seu CPF, com a emissão de um novo.

 

Indefiro o pedido.

 

Não há necessidade de expedição de ofício para o objetivo pretendido, porquanto a sentença prolatada em

mandado de segurança apresenta natureza mandamental.

 

Aliás, dispõe o artigo 14, § 3º, da Lei nº. 12.016/2009: "A sentença que conceder mandado de segurança pode ser

executada provisoriamente, salvo nos casos em que for vedada a concessão de medida liminar".

 

Nesse sentido, é pacífica a jurisprudência:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. POSSE E NOMEAÇÃO EM CARGO EM CARÁTER LIMINAR.

CARTA DE SENTENÇA. EXECUÇÃO PROVISÓRIA DE SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA EM

MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO RECEBIDO SOMENTE NO EFEITO DEVOLUTIVO. 1. A execução

provisória, disciplinada pelos artigos 588 e seguintes do CPC, destina-se a viabilizar, nos casos e situações

previstos normativamente, a execução de sentença condenatória, pendente de recurso recebido tão-somente no

efeito devolutivo. 2. A sentença proferida em sede de mandado de segurança apresenta natureza mandamental,

cumprindo-se nos próprios autos do writ. Por seu turno, a Lei nº 1.533/51, artigo 12, § único, prevê a

possibilidade de referida decisão poder ser executada provisoriamente. 3. Na hipótese, trata-se de mandado de

segurança impetrado com o fito de assegurar posse e nomeação, em caráter liminar, em cargo de policial

rodoviário federal até decisão transitada em julgado. Sentença de parcial procedência com recurso de apelação

recebido apenas no efeito devolutivo; executada provisoriamente sob condição resolutiva. 4. Admitida execução

provisória da decisão, garantiu-se ao impetrante acesso a resultado de exame psicotécnico e interposição de

recurso administrativo contra decisão que o considerou inapto. 5. Descabida expedição de carta de sentença

como objetivo de assegurar a nomeação e posse do apelante no cargo em questão. (AC 00014059420004036000,

DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA TURMA, DJU DATA:16/04/2004)

2004.61.00.016648-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : ESTER CRISTINA CARNEIRO RODRIGUES

ADVOGADO : SP152075 ROGERIO ALEIXO PEREIRA

: SP182576 VÂNIA ALEIXO PEREIRA CHAMMA AUGUSTO

CODINOME : ESTER CRISTINA BRAULIO CARNEIRO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. APELAÇÃO EFEITO

DEVOLUTIVO. AUTARQUIA. CAUÇÃO. INEXIGIBILIDADE. 1. O efeito de recurso interposto em execução

provisória de sentença proferida em mandado de segurança, mesmo para autarquias, é somente devolutivo. 2. A

execução provisória em mandado de segurança prescinde de caução ou carta de sentença. (AG

199804010471021, MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA, TRF4 - QUINTA TURMA, DJ 18/08/1999 PÁGINA: 34.)

 

Ademais, é facultado à parte a extração de cópias das fls. de seu interesse deste writ, devendo o mesma recolher

com exatidão as custas, para o propósito que lhe bem aprouver.

 

Após, tornem-me os autos para apreciação do agravo legal interposto pela União Federal às fls. 193/196.

 

Publique-se.

 

Int.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008885-35.2005.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Comprove a autora, no prazo de 10 (dez) dias, a alteração da razão social de INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

CARNES MINERVA LTDA. para MINERVA S.A. noticiada nos autos.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029942-04.1994.4.03.6100/SP

 

2005.61.02.008885-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : I E C D C M L

ADVOGADO : SP109492 MARCELO SCAFF PADILHA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00088853520054036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2008.03.99.048318-3/SP
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DESPACHO

Diante do caráter infringente dos embargos de declaração de fls. 669/672, manifeste-se a INFRAERO no prazo de

10 (dez) dias.

 

Após, voltem os autos conclusos.

 

Int. 

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012599-97.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

ADVOGADO : SP114192 CELIA REGINA ALVARES AFFONSO DE LUCENA SOARES e outro

APELANTE : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

ADVOGADO : SP067669 DARCIO JOSE DA MOTA e outro

APELADO(A) : CIA DE SEGUROS ALIANCA DO BRASIL

ADVOGADO : SP141541 MARCELO RAYES

APELADO(A) : CIA DE SEGUROS MINAS BRASIL e outros

: CIA PAULISTA DE SEGUROS

:
SUL AMERICA TERRESTRES MARITIMOS E ACIDENTES CIA DE
SEGUROS

: CIA DE SEGUROS DA BAHIA

: SANTA CRUZ SEGUROS S/A

: A MARITIMA CIA DE SEGUROS GERAIS

: INDIANA CIA DE SEGUROS GERAIS

: NOVO HAMBURGO CIA DE SEGUROS GERAIS

: VERA CRUZ SEGURADORA S/A

ADVOGADO : SP016796 ANTONIO HENRIQUE PEREIRA DO VALE e outro

SUCEDIDO : SEGURADORA BRASILEIRO IRAQUIANA S/A

APELADO(A) : SEGURADORA ROMA S/A

: CIA ADRIATICA DE SEGUROS GERAIS CAS

ADVOGADO : SP016796 ANTONIO HENRIQUE PEREIRA DO VALE e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 94.00.29942-7 12 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.012599-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : ALGODOEIRA ATIBAIA LTDA

ADVOGADO : SP208580B ALEXSSANDRA FRANCO DE CAMPOS

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MAIRIPORA SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão (fl. 54 do agravo, fl. 44 dos autos da execução

fiscal) que rejeitou a exceção de pré-executividade onde a executada alegava a ocorrência da prescrição do crédito

tributário estampado na CDA nº 80.2.07.005023-33.

Tendo em vista o teor das informações (fls. 60/85) que noticiam que a CDA nº 80.2.07.005023-33 foi excluída do

feito, julgo prejudicado o presente recurso, pela perda de seu objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do

Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, do Código de Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017502-78.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Rufato e Vechiatto Ltda. e outros contra decisão que rejeitou a

alegação de prescrição do crédito tributário, aduzida em exceção de pré-executividade oposta à execução fiscal de

dívida ativa tributária.

Inicialmente, observo que o instrumento não contém cópia integral da decisão agravada, documento

obrigatório à formação do instrumento nos termos do artigo 525, do Código de Processo Civil.

Com efeito, a parte agravante colacionou apenas o anverso de cada uma das folhas da interlocutória agravada,

aparentemente lavrada em 3 laudas, sendo portanto desconhecidos o inteiro teor e a completude dos fundamentos

e do dispositivo da decisão agravada.

Sucede que no atual regime do agravo de instrumento, não há espaço para conversão do mesmo em diligência a

fim de que o recorrente possa suprir omissão ocorrida no desempenho da tarefa, que só a ele cabe, de formalizar o

instrumento com peças obrigatórias.

Nesse sentido é a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, como se vê do aresto colacionado:

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCESSO CIVIL. CONVERSÃO DE AGRAVO DE

INSTRUMENTO. ART. 544, § 3º E 4º DO CPC. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS NECESSÁRIOS AO

JULGAMENTO DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE DA CONVERSÃO. PEÇA NECESSÁRIA À SOLUÇÃO DO

LITÍGIO. CÓPIA INCOMPLETA. INTIMAÇÃO DA AGRAVANTE. IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 544, § 1º,

CPC. SÚMULA 288. PRECLUSÃO DO ATO DE CONVERSÃO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO

CONHECIDO.

1. A conversão do agravo de instrumento em recurso extraordinário está condicionada à juntada dos elementos

necessários ao deslinde da causa [art. 544, § 3º e 4º, do CPC], que não equivalem apenas às peças e decisões

discriminadas no art. 544, § 1º, do CPC. Precedente [AgR-AI n. 262.289, Relator o Ministro SYDNEY SANCHES,

No. ORIG. : 09.00.00102-1 1 Vr MAIRIPORA/SP

2010.03.00.017502-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : RUFATO E VECHIATTO LTDA e outros

: SERGIO RICARDO VECHIATTO

: FABIANO TIBIRICA RUFATO

ADVOGADO : SP152921 PAULO ROBERTO BRUNETTI e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00085402820034036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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DJ 04.08.2000].

2. O ônus de fiscalizar a correta formação do instrumento é exclusivo da parte agravante. A diligência para

complementação do instrumento a fim de viabilizar a apreciação do recurso é impossível, incidindo, na espécie, o

Enunciado n. 288 da Súmula desta Corte. Precedente [QO-AI n. 519.466, Relator o Ministro EROS GRAU, DJ

14.09.2004]

3. Recurso extraordinário não conhecido, ante a preclusão do ato de conversão do agravo de instrumento.(RE

410468, MARCO AURÉLIO, STF)

 

No âmbito do Superior Tribunal de Justiça o entendimento é o mesmo:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE

DOCUMENTO OBRIGATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE DE REGULARIZAÇÃO POSTERIOR. DECISÃO

MANTIDA. 1. É dever do recorrente instruir o agravo de instrumento com os documentos obrigatórios, elencados

no art. 544, § 1º, do CPC (com a redação anterior à Lei n. 12.322/2010), por isso a deficiência na formação do

instrumento impede o conhecimento do recurso interposto. 2. No caso, a parte recorrente não trouxe cópia da

certidão de intimação do acórdão recorrido, tampouco das contrarrazões ao recurso especial. 3. Agravo

regimental a que se nega provimento. ..EMEN:(AGA 201100076438, ANTONIO CARLOS FERREIRA, STJ -

QUARTA TURMA, DJE DATA:26/09/2013 ..DTPB:.)

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA

NECESSÁRIA. CONVERSÃO EM DILIGÊNCIA. INSTÂNCIA ORDINÁRIA. IMPOSSIBILIDADE.

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão interlocutória (art. 522 do CPC) deve ser instruído com as

peças elencadas no art. 525 do CPC, sendo vedada a conversão do processo em diligência para a juntada

posterior de peça necessária ao julgamento do agravo, seja na instância ordinária, seja na extraordinária.

2. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp 1084597/MA, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em

14/04/2009, DJe 27/04/2009)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CÓPIA INCOMPLETA DO ACÓRDÃO DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Só se conhece de agravo de instrumento que esteja devidamente formalizado, com a inclusão de todas as peças

enumeradas no § 1º do artigo 544 do Código de Processo Civil.

II - É obrigatória a instrução do agravo com cópia integral do acórdão dos embargos de declaração.

III - A formação do instrumento é ônus da parte, a quem cabe zelar pelo escorreito traslado das peças que o

compõe. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AGA 200700428594, PAULO FURTADO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/BA), STJ - TERCEIRA

TURMA, DJE DATA:23/10/2009.)

 

Por fim, desta Corte Regional transcrevo os seguintes arestos:

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO DO

ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA DECISÃO

PROFERIDA - AUSÊNCIA DE CÓPIA INTEGRAL DA DECISÃO IMPUGNADA.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão

singular, enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos

(artigo 557 do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento por ausência de peça

obrigatória na formação do recurso.

3. A juntada de cópia incompleta de peça obrigatória é equivalente à sua ausência, não sendo possível a

complementação posterior. Precedentes do C. STJ.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0034298-76.2012.4.03.0000, Rel. JUIZ CONVOCADO HERBERT DE

BRUYN, julgado em 08/08/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/08/2013)

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇA OBRIGATÓRIA. CÓPIA INCOMPLETA. TRANSLADO

DEFICIENTE.

1. Existência de irregularidade quanto a uma das peças obrigatórias à formação do instrumento (CPC, art. 525,

I), a saber: cópia integral da r. decisão agravada.

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

3. Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0011810-64.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CONSUELO YOSHIDA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/05/2012)

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INCLUSÃO DE SÓCIO. AUSÊNCIA DE JUNTADA DE

PEÇA OBRIGATÓRIA. ART. 525, I, CPC. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO.

O agravante não atendeu ao disposto no art. 525, I, do Código de Processo Civil, posto que não trouxe aos autos
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cópia da decisão agravada. A juntada da decisão agravada de maneira incompleta impede o conhecimento do

agravo de instrumento, visto que indispensável para a análise de seus fundamentos. É ônus do agravante a

formação do instrumento e estando este incompleto, por ausência de alguma das peças obrigatórias, deverá o

relator negar-lhe seguimento. Agravo legal a que se nega provimento.

(AI 00108198820114030000, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA,

TRF3 CJ1 DATA:24/11/2011)

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULARIDADE FORMAL. PEÇA OBRIGATÓRIA

INCOMPLETA. DEFICIÊNCIA NA FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO. INADMISSIBILIDADE DO RECURSO.

1. Os argumentos expendidos no agravo legal não são suficientes a modificar o entendimento explanado na

decisão monocrática.

2. A cópia incompleta da decisão agravada impossibilita ao órgão ad quem a exata compreensão da controvérsia

e, porque operada a preclusão consumativa relativamente à juntada de documentos desde a interposição do

recurso, impede o conhecimento do agravo de instrumento.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

(AI 201103000110871, DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, DJF3

CJ1 DATA:09/09/2011 PÁGINA: 220.)

 

Tratando-se de recurso manifestamente inadmissível, posto que deficientemente instruído, nego seguimento ao

agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil.

Comunique-se.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intime-se.

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033476-97.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta contra sentença que, apesar de reconhecer serem os embargos intempestivos,

julgou procedentes os embargos à execução fiscal com fundamento no art. 794, I, CPC, ante o pagamento da

dívida. Sem condenação nos honorários advocatícios.

Pleiteou a apelante a reforma da sentença, pois o débito continua em aberto.

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

Em suma, é o relatório.

DECIDO. 

 

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

2011.03.99.033476-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : SYNGENTA PROTECAO DE CULTIVOS LTDA

ADVOGADO : SP155277 JULIO CHRISTIAN LAURE

SUCEDIDO : ZENECA BRASIL LTDA

No. ORIG. : 97.00.00005-9 1 Vr CRAVINHOS/SP
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Passo à análise da intempestividade dos embargos, ainda que não tenha sido objeto do recurso a questão foi

tratada pela sentença recorrida.

A execução judicial para cobrança da dívida ativa da União é regida pela Lei n.º 6.830/80, conforme disposto em

seu artigo 1º, aplicando-se apenas subsidiariamente o Código de Processo Civil; ou seja, por ser a Lei de

Execução Fiscal especial, as disposições do Código de Processo Civil somente são aplicadas quando aquela for

omissa.

Dispõe o art. 16, I, LEF:

"Art. 16 - O executado oferecerá embargos, no prazo de 30 (trinta) dias, contados:

I - do depósito;

II - da juntada da prova da fiança bancária ou do seguro garantia; (Redação dada pela Lei nº 13.043, de 2014)

III - da intimação da penhora."

 

O art. 16, I da LEF faculta ao executado a apresentação de embargos à execução no prazo de 30 dias contados do

depósito. 

Verifico que o executado efetuou o depósito em 27/09/2002 (fls. 129 - execução em apenso) e opôs embargos à

execução somente em 19/12/2002, assim, impõe-se a rejeição liminar dos embargos, a teor do art. 739, § 1º, do

CPC.

Diante da pacificação da matéria, julgo prejudicada a apelação e nego-lhe seguimento, com fulcro no art. 557, do

Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018296-31.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de tutela da

pretensão recursal, que visa à reforma de decisão proferida em Primeira instância, adversa ao agravante.

Regularmente processado o agravo, sobreveio a informação, mediante e-mail de fls. 173/174 vº, que foi proferida

sentença, nos autos do processo originário.

Ante a perda do objeto, julgo prejudicado o presente recurso e, em consequência, NEGO-LHE SEGUIMENTO,

com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

Consuelo Yoshida

2012.03.00.018296-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA e outro

AGRAVADO(A) : TIAGO JACINTO ELEUTERIO ALVES incapaz

ADVOGADO : SP151985B EMILIO ANTONIO DE TOLOSA MOLLICA e outro

REPRESENTANTE : EMANUELE LUISA DE SOUZA LOPES

ADVOGADO : SP151985B EMILIO ANTONIO DE TOLOSA MOLLICA e outro

CODINOME : EMANUELLE LUISA DE SOUZA LOPES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00004481020124036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018529-28.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Comunica o Juízo a quo haver sentenciado o processo do qual foi tirado o presente agravo.

 

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente à liberação de bem, julgo-o prejudicado,

com fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013379-32.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de tutela da

pretensão recursal, que visa a reforma de decisão proferida em primeira instância, adversa à agravante.

Regularmente processado o agravo, sobreveio informação, mediante Ofício de fls. 202/203, que foi proferida

2012.03.00.018529-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : JAIME FACHINI XAVIER

ADVOGADO : SP304758 FABIO ROGERIO DA SILVA SANTOS

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00047319420124036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2013.03.00.013379-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : DISCART IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA

ADVOGADO : SP091256 JOSE ROBERTO CAMILOTTI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREIRA SP

No. ORIG. : 95.00.00085-0 1 Vr PEDREIRA/SP
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sentença extintiva da execução fiscal originária, com fundamento do art. 794, I, do CPC.

Ante a perda do objeto, julgo prejudicado o presente recurso e, em consequência, NEGO-LHE SEGUIMENTO,

com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028218-62.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AMBEV

contra a r. decisão (fls. 137/139 do agravo e fls. 123/125 dos autos originais) que, em sede de ação anulatória de

débito fiscal, indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela.

Sucede que foi proferida sentença nos autos originários que julgou improcedente o pedido e declarou encerrado o

processo com resolução do mérito nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil (fls. 270/274).

Diante da perda do seu objeto julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 33,

inciso XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, caput do Código de Processo

Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intime-se. 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002292-97.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

2013.03.00.028218-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : CIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS AMBEV

ADVOGADO : SP269098A MARCELO SALDANHA ROHENKOHL e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00200414520134036100 4 Vr SAO PAULO/SP

2013.61.05.002292-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE :
D'AVILLA E BACHIEGA COM/ IMPORTACAO EXPORTACAO E
REPRESENTACAO COML/ LTDA

ADVOGADO : SP175215A JOAO JOAQUIM MARTINELLI e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00022929720134036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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DECISÃO

Cuida-se de pedido de urgência no julgamento ou alternativamente a antecipação de tutela antecipada formulado

por D'Avilla e Bachiega Comércio Importação Exportação e Representação Comercial Ltda.

 

A requerente aduz que está sofrendo prejuízos tendo que arcar com valores pagos a título de IPVA, além de taxas

de armazenagem e honorários advocatícios e por consequência na desvalorização do bem já que o veículo está

parado não podendo vendê-lo.

 

Com base nessas assertivas, pede que seja priorizado o julgamento ou alternativamente antecipar a tutela recursal

com vistas ao desbloqueio do veículo sem a oitiva das autoridades fiscais e as de trânsito.

 

Instada a se manifestar, a União (Fazenda Nacional) não aquiesceu ao pedido da apelante.

 

Decido.

 

Busca a autora, ora apelante, na exordial, a nulidade de auto de infração e a liberação de veículo importado que

culminou na via administrativa na pena de perdimento do aludido bem.

 

Quanto ao primeiro pedido, isto é, o de julgamento imediato do feito, vê-se que aludida demanda não está

elencada entre as prioridades estabelecidas pelo Conselho Nacional de Justiça (Meta 2) que nesta instância

prioriza o julgamento de 100% dos processos distribuídos até 31/12/2010, não havendo qualquer anotação de

prioridade deste feito, com vistas ao processamento do recurso.

 

Quanto ao pleito alternativo, com a devida vênia, não há como acolher a pretensão deduzida.

 

Com efeito, cuidando-se de providência antecipatória, seria mister mais do que verossimilhança, a plausibilidade

ou a viabilidade do direito afirmado; seria necessária a evidência, a flagrância do direito da demandante, aspecto

não ficou patente na sentença proferida em primeiro grau, objeto de recurso de apelação.

 

Assim, indefiro o pleito.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006756-15.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.006756-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE :
AMERITRON DISTRIBUICAO E COM/ DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA
-EPP

ADVOGADO : SP103804 CESAR DA SILVA FERREIRA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE AMERICANA >34ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00003535820144036134 1 Vr AMERICANA/SP
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DECISÃO

Tendo em vista o julgamento da ação que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a

ausência superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio

a ser substituída por sentença.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557

"caput" do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008088-17.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação indenizatória processada pelo rito

ordinário, declarou a incompetência absoluta do Juízo Estadual para processar e julgar o feito de origem e, por

conseguinte determinou a remessa dos autos a uma das Varas Federais da Subseção de Araçatuba (fl. 56).

O agravante sustenta a aplicação do §3º, do artigo 109, da Constituição Federal, posto que na cidade em que

reside não há instalação de Vara Federal, motivo pela qual optou por ajuizar a demanda indenizatória perante o

Juízo de Direito da Comarca de Birigui - Justiça Estadual.

In casu, a ação de origem tramitou perante o Juízo de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Birigui, não se

incluindo dentre aquelas que, por força do art. 109, § 3º, da Constituição Federal, caiba seu processo e julgamento

perante a Justiça Estadual em razão do exercício de competência delegada.

Ressalte-se não estar reservada, na hipótese em questão, a competência recursal ao Tribunal Regional Federal da

Terceira Região, devendo o presente recurso ser processado perante o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

Destarte, ante a incompetência desta E. Corte Regional para apreciação deste recurso, remetam-se os autos ao E.

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, com as homenagens de praxe, procedendo-se à baixa na distribuição.

Comunique-se ao Juízo a quo o teor desta decisão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011491-91.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.008088-0/SP

AGRAVANTE : ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP337236 DANIELA MOROSO ANDRAUS DOMINGUES

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 40021708320138260077 3 Vr BIRIGUI/SP

2014.03.00.011491-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
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DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios no polo

passivo da ação ajuizada em face da sociedade empresária em razão da ocorrência de prescrição para o

redirecionamento do feito.

Alega, em síntese, estarem presentes os requisitos necessários à responsabilização dos sócios, afastando-se o

argumento da prescrição.

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão.

A agravada "Viação Tânia de Transportes Ltda." apresentou resposta.

DECIDO.

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença

de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de

difícil reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela

jurisdicional.

A execução fiscal fora ajuizada para a cobrança de débitos referentes a Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF).

Inicialmente, convém esclarecer que o presente caso não se confunde com a responsabilidade subsidiária do sócio

presente no art. 135, III, do CTN. Trata-se, pois, de solidariedade, nos termos do artigo 990 do Código Civil e

artigo 124, I, do Código Tributário Nacional, sendo, pois, inaplicável a Teoria da Actio Nata, porquanto não se

trata de prescrição em face de sócios.

Para a verificação de eventual prescrição deve-se, assim, proceder à análise da prescrição em face da primeira

executada ("Viação Tânia de Transportes Ltda."), já que na responsabilidade solidária a citação de um devedor

interrompe o fluxo do prazo em face dos demais, nos termos do art. 125 do CTN.

Neste sentido, com fulcro no entendimento pacífico do C. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1120295/SP, rel.

Min. LUIZ FUX, DJ 21/05/10, julgado pelo regime do art. 543-C do CPC) e no art. 174 do CTN, de rigor o

afastamento da prescrição da pretensão executiva, porquanto ausente período superior a cinco anos entre a data da

constituição do crédito tributário (entrega da DCTF em 04/12/1998) e o ajuizamento da execução (17/03/1999).

Por sua vez, busca-se com esteio no art. 8º do Decreto-Lei n.º 1.736/79 o direcionamento da execução fiscal em

face dos sócios, como devedores solidários, ou seja, como devedores principais, já que na solidariedade a

obrigação pode ser exigida em sua inteireza de qualquer um dos codevedores solidários. A solidariedade não se

presume, ou decorre da lei ou da vontade das partes.

É o que se extrai do art. 904 do Código Civil de 1916, reproduzido pelo art. 275 do Novo Código Civil, in verbis:

"O credor tem direito a exigir e receber de um ou de alguns dos devedores, parcial ou totalmente, a dívida

comum".

In casu, o Decreto-Lei n.º 1.736/79, à época de sua edição, poderia dispor sobre responsabilidade civil, pois na

vigência da Carta Constitucional anterior possuía o decreto-lei força normativa legal.

A propósito, com a vênia dos entendimentos em sentido contrário, não se trata de matéria reservada à Lei

Complementar, segundo os ditames da atual ordem constitucional, posto tratar-se de questão de responsabilidade

civil.

Assim sendo, conforme expressa previsão normativa, os sócios indicados no artigo 8º do Decreto-Lei n.º 1.736/79

são solidariamente responsáveis pelo pagamento das obrigações decorrentes de débitos relativos ao IRRF e ao IPI,

in verbis:

"Art 8º - São solidariamente responsáveis com o sujeito passivo os acionistas controladores, os diretores,

gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado, pelos créditos decorrentes do não

recolhimento do imposto sobre produtos industrializados e do imposto sobre a renda descontado na fonte".

No caso concreto, observa-se pela ficha cadastral da JUCESP (fls. 85/87) terem os sócios José Ruas Vaz,

Marcelino Antônio da Silva, Armelin Ruas Figueiredo, Vicente dos Anjos Dinis Ferraz e Antônio José Vaz Pinto

integrado o quadro societário da empresa executada "na situação de sócio-administrador, assinando pela empresa",

desde a constituição da sociedade, sem notícia de sua retirada. Respondem, pois, pelos débitos de IRRF.

Por seu turno, o sócio Ricardo Vaz Pinto ingressou no quadro societário após a ocorrência do fato gerador da

obrigação tributária, razão pela qual não responde pelos débitos cobrados na execução fiscal de origem. 

Dessarte, considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente em

sede de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante demonstrou a presença dos requisitos

ensejadores da concessão parcial da medida pleiteada.

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : VIACAO TANIA DE TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO : SP195382 LUIS FERNANDO DIEDRICH e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00204237419994036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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Ante o exposto, defiro em parte o efeito suspensivo pleiteado para incluir os sócios José Ruas Vaz, Marcelino

Antônio da Silva, Armelin Ruas Figueiredo, Vicente dos Anjos Dinis Ferraz e Antônio José Vaz Pinto no polo

passivo da ação ajuizada em face da sociedade empresária "Viação Tânia de Transportes Ltda.".

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Posteriormente, conclusos para oportuna inclusão em pauta de julgamento.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021821-50.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de tutela da

pretensão recursal, que visa a reforma de decisão proferida em primeira instância, adversa à agravante.

Regularmente processado o agravo, sobreveio a informação, mediante Ofício de fls. 89/91 que foi proferida

sentença nos autos do processo originário, com a extinção da execução fiscal, com fundamento no art. 26, da Lei

nº 6.830/80.

Ante a perda do objeto, julgo prejudicado o presente recurso e, em consequência, NEGO-LHE SEGUIMENTO,

com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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2014.03.00.021821-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : LEONICE GOMES DE PONTES CRUZ

ADVOGADO : SP306708 ANTONIO LUIZ BENETTI JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00044675520134036108 1 Vr BAURU/SP

2014.03.00.022747-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : JEAN CARLO RODRIGUES COSTA

ADVOGADO : SP173066 RICARDO AMIN ABRAHÃO NACLE

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por Jean Carlo Rodrigues Costa, em face da decisão de f. 495-

496verso. 

 

Alega o embargante que a "decisão [...] incorreu [...] senão em omissão, em manifesto erro de premissa fática" (f.

505), sendo que "em termos práticos, o objeto da arrematação está a incidir sobre a propriedade (não submetida

à penhora prévia) e não sobre os direitos contratuais (esses sim penhorados) do imóvel" (f. 506), devendo ser

sanada as omissões, reconhecendo-se a nulidade da arrematação. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 

É cediço que os embargos de declaração têm cabimento apenas quando a decisão atacada contiver vícios de

omissão, obscuridade ou contradição, vale dizer, não podem ser opostos para sanar o inconformismo da parte.

 

De fato, a decisão recorrida abordou a questão de forma suficientemente clara, nos limites da controvérsia, não

restando vício a ser sanado.

 

Nessa quadra, a decisão é por demais clara ao afastar a ocorrência de qualquer nulidade a ser sanada. Veja-se o

seguinte excerto da decisão embargada:

 

De início, diga-se que, cuidando-se de imóvel sujeito a contrato de alienação fiduciária, a arrematação não

recaiu sobre a propriedade, mas sobre os direitos do executado, ora agravante. Nesse passo, nenhuma

irregularidade existe. Longe disso, fez-se o que havia de ser feito. 

De outra parte, não há falar em arrematação de imóvel não penhorado. Em um primeiro momento, no dia 19 de

setembro de 2011, foi penhorado o próprio imóvel, tendo o executado e sua mulher sido intimados (f. 444-445). 

Alertado, pela exequente, da existência de um contrato de alienação fiduciária, o juízo a quo determinou a

retificação da penhora, a fim de que passasse a incidir sobre os direitos do agravante sobre o dito bem. Lavrou-

se, então, novo auto de penhora em 26 de março de 2012, renovando-se os atos de intimação do executado e de

sua mulher (f. 446-447). 

Vê-se, pois, que a arrematação incidiu precisamente sobre o objeto da penhora (os direitos do executado sobre o

imóvel), não existindo nulidade a ser pronunciada. 

[...]

Note-se, também, que o registro da arrematação é expresso no sentido de que o objeto da constrição são os

"direitos do devedor fiduciante" (f. 465verso deste instrumento). 

O agravante assevera que "não foram os direitos contratuais que foram objeto da arrematação, mas sim e

unicamente a propriedade imobiliária" (f. 482 destes autos). 

Com a devida vênia, não é verdade. Tanto o auto de retificação da penhora (f. 447), quanto o mandado de

intimação de hastas públicas (f. 450), assim como o auto de arrematação (f. 452) e, ainda, a carta de

arrematação registrada (f. 465verso) referem-se, expressamente, aos direitos do devedor fiduciante, ora

agravante. 

A má-fé processual do agravante, portanto, é evidente, na medida em que, mesmo diante de tal realidade

processual, afirma que a propriedade é que foi objeto da expropriação judicial. (f. 435verso-436)

De outra parte, o alegado "erro de premissa fática" não dá ensejo a embargos de declaração, devendo o agravante

valer-se dos meios processuais adequados para buscar a reforma do julgado. 

Nesse quadro, tem-se que o questionamento do acórdão com sustentáculo em pretensos vícios de omissão, quando

se verifica que a questão foi devidamente tratada no aresto, aponta para típico e autêntico inconformismo com a

decisão, contrariedade que não enseja o acolhimento do presente recurso, uma vez que inexistente qualquer dos

vícios elencados no art. 535 do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

 

AGRAVADO(A) : ALESSANDRA RIBEIRO

ADVOGADO : SP224373 TUFY NICOLAU JUNIOR

PARTE RÉ : JEAN CARLO RODRIGUES COSTA -ME

ADVOGADO : SP145703 LUIZ GUSTAVO LOPES FERIANI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU SP

No. ORIG. : 00012836520038260483 2 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP
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Intime-se. 

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028923-26.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Informação colhida no Sistema Informatizado de Controle de Feitos dá conta de que foi sentenciado o processo do

qual foi tirado o presente agravo de instrumento.

 

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente à antecipação da tutela, julgo-o prejudicado,

com fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição.

 

Int.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal
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2014.03.00.028923-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE BARRINHA SP

ADVOGADO : SP112084 JOAO ANSELMO LEOPOLDINO e outro

AGRAVADO(A) : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL

AGRAVADO(A) : CIA PAULISTA DE FORCA E LUZ

ADVOGADO : SP076921 JOAO DACIO DE SOUZA PEREIRA ROLIM

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00060757220144036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2014.03.00.030188-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP

ADVOGADO : SP186872 RODRIGO PEREIRA CHECA

AGRAVADO(A) : DANIELA ANTUNES MONTANI e outros

: DANIELA PAES DE ALMEIDA BRAGA MATTAR

: FERNANDA BERTUCCEZ CORDEIRO

: JACQUELINE CAMILLO

: LARISSA BERLOFFA BELARDIN
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO - UNIFESP

em face de interlocutória (fls. 231/232) que reconsiderou decisão anterior e deferiu pedido de liminar em

mandado de segurança.

Sucede que foi proferida sentença nos autos da Ação de Mandado de Segurança originária, que concedeu a

segurança para o fim de suspender o processo eleitoral para eleição dos novos Chefe e Vice Chefe da Disciplina

de Urologia da Faculdade Paulista de Medicina, bem como para suspender a decisão tomada pelo Conselho do

Departamento de Cirurgia da mesma instituição de ensina na reunião realizada em 14/10/2014 (fls. 454/462).

Diante da perda do seu objeto julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 33,

inciso XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte combinado com o artigo 557, caput do Código de Processo

Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intime-se. 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Enfermagem de Mato Grosso do Sul contra a

decisão que indeferiu pedido de antecipação de tutela em ação civil pública na qual o autor busca provimento

jurisdicional que determine "que todos os transportes de pacientes com as ambulâncias do serviço SOS UNIMED,

ou qualquer outra nomenclatura que venha a ter, passem a ser realizados com a presença de enfermeiro na

tripulação da ambulância".

Deferi o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, fixando prazo de 15 dias para cumprimento sob pena

de multa diária de R$ 500,00 (fls. 319/321).

A parte agravada denunciou o descumprimento pelo agravante do quanto disposto no artigo 526 do Código de

: LIVIA DO VALE TEIXEIRA DA COSTA

: MARIA BEATRIZ RIBEIRO DE ANDRADE

: MARIANA PEREIRA ANTONIASSI

: MARIANA RHEIN FELIPPE

: PAOLA CRISTINE FERIGOLO

: PAULA INTASQUI LOPES

: RAQUEL CELLIN ROCHETTI

: REINALDO BRAS MOITINHO

: RHAYZA ROBERTA ANDRETTA

: TALITHA DINARDO OLEINKI

: THAIS CAROLINE GARCIA AGUIAR SANTOS

ADVOGADO : SP260035 MATEUS MIRANDA ROQUIM e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00202013620144036100 4 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.030200-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem de Mato Grosso do Sul COREN/MS

ADVOGADO : MS009853 IDELMARA RIBEIRO MACEDO e outro

AGRAVADO(A) : UNIMED CAMPO GRANDE MS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

ADVOGADO : MS005119 LUIS MARCELO BENITES GIUMMARRESI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00120379120144036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Processo Civil (fls. 332/333 e 351/353). Juntou documentos e ofertou contraminuta.

O Ministério Público Federal opinou pelo não conhecimento do recurso em razão do descumprimento do artigo

526 do Código de Processo Civil e, no mérito, pelo provimento do agravo (fls. 396/398).

Por fim, a agravada noticiou o cumprimento da decisão mediante a contratação de novos enfermeiros para

tripularem os atendimentos do serviço SOS Unimed (fls. 401/402).

Decido.

Analisando os documentos juntados aos autos pela agravada, entendo que restou comprovado o não atendimento

do disposto no artigo 526, caput, do Código de Processo Civil.

Embora a agravante tenha noticiado perante o Juízo de origem a interposição do agravo de instrumento no prazo

legal, não consta a juntada de cópia da petição do recurso, nem tampouco do comprovante de sua interposição e

relação dos documentos que o instruíram.

É o que se depreende das folhas 335/350 dos autos originais, aqui fls. 378/393.

Como bem observou o representante do Ministério Público Federal em seu parecer, a folha seguinte à notícia da

interposição do agravo contém certidão da serventia, do que se conclui que efetivamente não houve o encarte da

cópia da petição do recurso nem do comprovante de sua interposição.

Assim, conforme denunciado pela agravada e comprovado nos autos, o agravante não cumpriu a contento o

disposto no artigo 526 do Código de Processo Civil, uma vez que, dentro do prazo legal apenas informou ao Juízo

a quo a interposição do recurso e que a petição foi instruída com cópia integral do processo de origem, mas não

juntou aos autos, dentro do prazo de três dias da interposição do agravo de instrumento, a cópia da petição do

recurso interposto e do comprovante de sua interposição, referentes ao processo originário.

Destarte, o não cumprimento do disposto no "caput" do artigo 526 do Código de Processo Civil importa

inadmissibilidade do agravo, consoante dispõe o parágrafo único daquele artigo. Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. ART. 526 DO CPC, SOB A ÉGIDE DA LEI 10.352/2001. MATÉRIA ARGUÍDA PELA

PARTE AGRAVADA. NÃO APRESENTAÇÃO EM JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU DOS DOCUMENTOS

QUE INSTRUÍRAM O RECURSO. CAUSA DE INADMISSÃO CONFIGURADA. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 83/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. A jurisprudência deste Tribunal está pacificada em que, após a edição da Lei 10.352/2001, as providências

enumeradas no caput do art. 526 do CPC passaram a ser obrigatórias, e não mais mera faculdade do agravante.

Dessa forma, deve o recorrente, no prazo de 3 (três) dias, requerer a juntada de cópia da petição do Agravo de

Instrumento e do comprovante de sua interposição, assim como a relação dos documentos que instruíram o

recurso. Precedentes.

2. Agravo Regimental desprovido.

(AgRg no AREsp 279.841/SE, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 16/04/2013, DJe 25/04/2013)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO QUE NÃO INFIRMA

ESPECIFICAMENTE TODOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE INADMITIU O RECURSO

ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA SÚMULA Nº 182/STJ. ARTIGO 526 DO CPC, SOB A

ÉGIDE DA LEI 10.352/2001. PRAZO PARA JUNTADA DA PETIÇÃO DE AGRAVO. NÃO

CUMPRIMENTO. CAUSA DE INADMISSÃO CONFIGURADA.

1...

2. A comprovação pelo agravado da ausência de juntada aos autos principais da petição de agravo de instrumento

nos três dias subsequentes à interposição, nos termos do parágrafo único do art.

526 do CPC, com a redação conferida pela Lei nº 10.352/2001, é causa de inadmissão do recurso

independentemente de prejuízo para a parte agravada.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 1322035/MT, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado

em 02/08/2012, DJe 09/08/2012)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESCUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO

ART. 526 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO.

1. "Após a edição da Lei no. 10.352/2001, as providências enumeradas no caput do art. 526 do CPC passaram a

ser obrigatórias, e não mais mera faculdade do agravante. Dessa forma, deve o recorrente, no prazo de 3 (três)

dias, requerer a juntada de cópia da petição do agravo de instrumento e do comprovante de sua interposição, assim

como a relação dos documentos que instruíram o recurso. A não-observância dessas exigências autoriza o não-

conhecimento do agravo" (AgRg no AG nº 864.085/ES, Relator o Ministro Sidnei Beneti, DJe de 28.10.2008).

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no Ag 1269069/RS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 21/09/2010, DJe

29/09/2010)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

ARTIGO 526 DO CPC, SOB A ÉGIDE DA LEI 10.352/2001. PRAZO PARA JUNTADA DA PETIÇÃO DE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     1063/2436



AGRAVO. NÃO CUMPRIMENTO. CAUSA DE INADMISSÃO CONFIGURADA. PUBLICAÇÃO EM

RECESSO FORENSE. PRAZO. CONTAGEM. RECURSO NÃO PROVIDO.

1. Nos termos do parágrafo único do art. 526 do CPC, a ausência de juntada aos autos principais da petição de

agravo de instrumento nos três dias subsequentes à interposição, no regime posterior à edição da Lei 10.352/2001,

alegada e comprovada pelo agravado, é causa de inadmissão do recurso.

2. A partir de então, deixou de ter relevância a comprovação da ausência de prejuízo para a parte agravada.

....

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 23.139/MA, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em

15/12/2011, DJe 01/02/2012)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 526, CAPUT E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC.

1. Segundo dispõe o art. 526 do CPC, na redação instituída pela Lei n. 10.352/2001, deve o agravante, no prazo de

3 (três) dias, requerer a juntada ao feito de cópia da petição do agravo de instrumento sob pena de não-

conhecimento do recurso.

2. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no Ag 1047016/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em

14/04/2009, DJe 27/04/2009)

Sendo o recurso manifestamente inadmissível, nego-lhe seguimento com base no art. 557, "caput", do Código de

Processo Civil.

Comunique-se.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intimem-se.

São Paulo, 06 de maio de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031616-80.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Foi proferida sentença nos autos de Mandado de Segurança que julgou procedente o pedido deduzido e concedeu

a ordem pretendida (fls. 303/305).

Diante da perda do seu objeto julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 33,

inciso XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, caput do Código de Processo

Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intime-se.

São Paulo, 12 de maio de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de nomeação de administrador

judicial no que tange à penhora realizada nos autos.

Aduz haver sido deferida a penhora sobre 5% (cinco por cento) do faturamento da empresa executada, sem que

tivesse sido nomeado administrador para o encargo após a recusa formalizada pelo administrador da empresa.

Alega ser mister a nomeação de administrador judicial para que seja operacionalizada a constrição determinada,

nos termos do que dispõem os arts. 678 e 719 do Código de Processo Civil.

Inconformada, requer a concessão nesta instância da medida postulada e indeferida pelo Juízo de primeiro grau.

DECIDO.

A suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de dois fatores: a relevância da

fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil reparação.

A lesão grave ou de difícil reparação a justificar a suspensão dos efeitos da decisão agravada, há de ser certa e

determinada, comprometendo a eficácia da tutela jurisdicional a ser prestada.

A fundamentação do agravante não se revela da indispensável relevância, a propiciar a suspensão da decisão

recorrida, a teor do art. 558 do CPC, tampouco encontra-se configurada a situação objetiva de perigo, a qual deve

ser certa e determinada.

Pretende o agravante seja nomeado pelo Juízo a quo administrador para os bens penhorados nos autos.

Dispõe o art. 678 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 678. A penhora de empresa, que funcione mediante concessão ou autorização, far-se-á, conforme o valor do

crédito, sobre a renda, sobre determinados bens ou sobre todo o patrimônio, nomeando o juiz como depositário,

de preferência, um dos seus diretores.

Parágrafo único. Quando a penhora recair sobre a renda, ou sobre determinados bens, o depositário apresentará

a forma de administração e o esquema de pagamento observando-se, quanto ao mais, o disposto nos arts. 716 a

720; recaindo, porém, sobre todo o patrimônio, prosseguirá a execução os seus ulteriores termos, ouvindo-se,

antes da arrematação ou da adjudicação, o poder público, que houver outorgado a concessão."

No entanto, o Juízo a quo, no uso de seu poder-dever de condução do processo, indeferiu o pedido nos seguintes

termos:

"A exequente requer a indicação de administrador judicial para dar efetividade à penhora sobre o faturamento

da empresa executada.

Inicialmente, cumpre destacar que a nomeação de administrador judicial é medida excepcional, sendo inviável o

deferimento indiscriminado, uma vez que este Juízo não conta com quadro de peritos contábeis que permita a

nomeação em todos os casos requeridos.Por isso, o deferimento do pedido depende da observância de certos

critérios, tais como, restar suficientemente comprovado nos autos que se trata de sociedade ativa, ser

significativo o valor em cobrança, além de considerável a probabilidade de êxito da constrição, uma vez que a

remuneração do profissional nomeado vincula-se ao sucesso da diligência." (fl. 13)

Nesse sentido, trago à colação precedente do C. Superior Tribunal de Justiça, verbis:

"EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO. DEPOSITÁRIO. OPERACIONALIZAÇÃO DA

CONSTRIÇÃO. ART. 655-A, § 3º, DO CPC. DISPENSADA "PRIMA FACIE" A FIGURA DO ADMINISTRADOR

JUDICIAL.

1. A nomeação de depositário fiel na penhora de percentual do faturamento da empresa executada tem previsão

no art. 655-A, § 3º, do Código de Processo Civil, que assim determina: "§ 3° - Na penhora de percentual do

faturamento da empresa executada, será nomeado depositário, com a atribuição de submeter à aprovação

judicial a forma de efetivação da constrição, bem como de prestar contas mensalmente, entregando ao exeqüente

as quantias recebidas, a fim de serem imputadas no pagamento da dívida."

2. Leciona Theotônio Negrão que "Atualmente, o gerenciamento e a efetivação da penhora do faturamento da

2014.03.00.031690-5/SP
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empresa são regulados pelo art. 655-A, § 3º. Ali está prevista a nomeação de um depositário (e não

administrador - a administração da empresa permanece com ela), responsável pela operacionalização da

constrição, prestação de contas mensal e segregação das quantias constritas." (Código de Processo Civil e

Legislação, Ed. Saraiva, 42ª edição, 2010, p. 791). 

3. A figura do administrador da penhora sobre o faturamento da empresa pode ser feita por depositário - por

força do art. 655-A, § 3º, do Código de Processo Civil -, que assumirá a função de responsável pela

operacionalização da constrição, com a prestação de contas mensal e segregação das quantias constritas, sendo

dispensável, prima facie, a figura do administrador judicial para gerenciar a intervenção na empresa prevista.

4. Precedente: REsp 1.135.715/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 27.10.2009, DJe 2.2.2010.

Recurso especial improvido."

(REsp 1.116.371/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, v.u., j. 15/02/2011, DJ 22/02/2011)

Com efeito, presente na decisão a análise dos pressupostos para a concessão da medida pleiteada, preserva-se

neste momento processual a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de prestígio às

soluções postas pelo magistrado, privilegiando-se a decisão proferida.

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente em sede de

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que o agravante não logrou demonstrar a presença dos requisitos

ensejadores da concessão da medida pleiteada.

Ausentes os pressupostos, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Dê-se ciência do teor desta decisão ao Juízo a quo.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032288-88.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se o agravante contra a decisão que, em mandado de segurança, recebeu tão somente no efeito devolutivo

a apelação por ela interposta em face da sentença que denegara a ordem.

Alega em suma, a necessidade de atribuição de efeito suspensivo à apelação.

Sustenta, ainda, a necessidade de apreciação pelo Tribunal, nestes autos, do pedido de antecipação dos efeitos da

tutela recursal deduzida na apelação.

DECIDO.

Dispõe o caput e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." (grifei)

 

Vê-se, portanto, que o CPC autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar

provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos, nos termos do artigo 557, caput, e § 1º- A.

2014.03.00.032288-7/SP
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Com efeito, a sentença denegatória possui conteúdo declaratório negativo. Assim, não emana ordem a ser

cumprida, razão pela qual o recurso dela interposto é recebido tão-somente no efeito devolutivo.

Vem, reiteradamente, decidindo o C. STJ:

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL (ART. 796 E SEGUINTES, CPC).

1. Pedido de "efeito suspensivo" no processamento de recurso ordinário interposto em Mandado de Segurança

denegado, não se concilia com o sucesso. Deveras seria inócuo o deferimento, uma vez que, negada a segurança,

não existe ordem positiva para ser cumprida ou contendo efeitos favoráveis, que precisariam ser mantidos.

2. Cautelar sem procedência" (grifou-se).

(STJ, 1ª Turma, MC 2312/AM, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 25/09/2000, v.u., DJ 08/10/2001, p. 0162)

"PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - EFEITOS DA SENTENÇA DENEGATÓRIA -

APELAÇÃO.

1. Somente em hipóteses excepcionalíssimas é que se concede ao recurso efeito diverso do atribuído em lei.

2. Em mandado de segurança, só se aceita impugnação de sentença por ação de segurança quando é a decisão

teratológica e/ou manifestamente ilegal.

3. Recurso ordinário improvido". (STJ, 2ª Turma, ROMS 12607/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 07/03/2002, v.u.,

DJ 22/04/2002, p. 0183)

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. EFEITOS DA APELAÇÃO INTERPOSTA CONTRA

SENTENÇA QUE DENEGA SEGURANÇA.

1. A apelação contra sentença que denega segurança comporta apenas efeito devolutivo.

2. Precedente.

3. Recurso provido". (STJ, 1ª Turma, RESP 183054/SP, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 12/06/2001, v.u., DJ

11/03/2002, p. 0175)

Assim, como regra geral, a apelação deve ser recebida apenas no efeito devolutivo. Contudo, excepcionalmente,

admite-se o deferimento do efeito suspensivo quando o risco de se frustrar futura decisão porventura concessiva

do pleito se mostra induvidoso e a denegação da ordem, com recebimento do apelo no efeito meramente

devolutivo, causa, ao direito da parte, lesão irreparável, o que não se afigura in casu.

Por outro lado, mister consignar que as disposições contidas no art. 520 do CPC não têm o condão de obstar o

recebimento da apelação tão-somente no efeito devolutivo, mormente em razão da natureza da sentença de cunho

denegatório, a qual é dotada de autoexecutoriedade.

Sustenta o agravante, ainda, ser possível a apreciação do pedido de antecipação da pretensão recursal deduzida na

apelação por ela interposta.

Dispõe o art. 558 do CPC:

"Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara. 

Parágrafo único. Aplicar-se-á o disposto neste artigo as hipóteses do art. 520". 

Com efeito, muito embora se apliquem as disposições do art. 558 ao recurso de apelação, por força do contido no

parágrafo único do mencionado artigo, denota-se que a previsão nele inserida diz respeito à apreciação de tutela

recursal pelo Juízo ad quem, pedido idêntico ao da apelação interposta com pedido de antecipação de tutela

recursal, o qual, reforce-se, deverá ser apreciado pelo Juízo ad quem no momento oportuno.

A propósito, já decidiu este E. Tribunal, a saber:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA AO PRÓPRIO JUÍZO PARA

SUSPENDER EXIGIBILIDADE DE TRIBUTO DECLARADO DEVIDO PELA SENTENÇA. IMPOSSIBILIDADE.

RECURSO DESPROVIDO. 

1. Encontra-se firmada a jurisprudência, consoante precedentes da Corte, no sentido de ser vedada a concessão

de antecipação de tutela, pelo próprio Juízo, depois de proferida sentença, mormente se o propósito do pedido é

contornar o julgamento de mérito desfavorável, buscando verossimilhança do direito alegado quando o exame do

mérito concluiu pela improcedência do pedido. 

2. Se a sentença denegatória da ordem revoga retroativamente a liminar anteriormente concedida (Súmula

405/STF), com maior razão não poderia ser suspensa a eficácia da sentença de mérito proferida com juízo de

verossimilhança, em sentido contrário, pelo próprio Juízo sentenciante. 

3. Caso em que não se cuida de atribuição de efeito suspensivo à apelação , mas da própria antecipação de tutela

recursal , que ao Tribunal cabe apreciar a tempo e ao modo próprio. 

4. Correta, pois, a decisão de primeiro grau que, fundado no artigo 463 do Código de Processo Civil, rejeitou a

possibilidade de inovação da sentença, fora das hipóteses legais de erro material e embargos de declaração. 

5. Agravo inominado desprovido." 

(AG nº 2007.03.00.098739-0/SP; TERCEIRA TURMA, Des. Fed. Carlos Muta, DJF3 DATA:10/06/2008)

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de
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instrumento.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000907-95.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela Fazenda do Estado de São Paulo, em face da decisão de f. 327-

329.

 

Aduz a embargante que a decisão foi omissa quanto à existência de litispendência, considerando o fato de que

ação idêntica foi ajuizada pelos embargados na Justiça Estadual, julgada extinta sem resolução do mérito, por

ilegitimidade passiva.

 

É o relatório. Decido.

 

É sabido que os embargos de declaração somente são cabíveis quando a decisão impugnada contiver vícios de

omissão, obscuridade ou contradição, não podendo ser opostos para sanar o inconformismo da parte.

 

Inicialmente, ocorre a litispendência "(...) quando se reproduz ação idêntica a outra que já está em curso. As

ações são idênticas quando têm os mesmos elementos, ou seja, quando têm as mesmas partes, a mesma causa de

pedir (próxima e remota) e o mesmo pedido (mediato e imediato)" (Código de Processo Civil Comentado. 11. ed.

São Paulo: Revista dos Tribunais, 2010, p. 300).

 

A própria embargante informa que solicitou ao juízo estadual o encaminhamento do mandado de segurança ao

juízo ao quo federal em razão do presente mandamus ter sido impetrado anteriormente ao outro, tornando-se

prevento (f. 179).

 

Ademais, não resta demonstrada a presença de litispendência no caso em comento, haja vista que em consulta ao

sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e ao documento de f. 323-325, é possível constatar

que as partes não são idênticas, tampouco os pedidos.

 

Insta salientar, que a irregularidade do certificado de conclusão de ensino médio, objeto de apreciação no
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mandado de segurança n. 1005606-42.2014.8.26.0053, não pode constituir óbice à expedição de certificado de

nível superior no curso de direito, de acordo com os fundamentos mencionados na decisão ora impugnada.

 

Deste modo, o que a embargante pretende é rediscutir a questão já devidamente abordada na decisão monocrática,

e a isso não se presta o recurso de embargos de declaração.

 

De fato, inexistindo qualquer vício de omissão na decisão, nos moldes preceituados pelo artigo 535, inciso I, do

CPC, os embargos de declaração hão de ser rejeitados.

 

Nesse sentido, é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça - STJ. Veja-se:

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DAS HIPÓTESES PREVISTAS DO ART. 535 DO CPC.

PRETENSÃO DE REEXAME E ADOÇÃO DE TESE DISTINTA. 1. Não são cabíveis os embargos de declaração

cujo objetivo é ver reexaminada e decidida a controvérsia de acordo com tese distinta. 2. O acórdão embargado

foi categórico ao afirmar que, apesar de o recorrente pretender obter a equivalência dos pontos para o cálculo

da referida gratificação sob o argumento de que, após a vigência da Lei nº 11.087/2005, a GED teria nova

natureza jurídica, há precedente nesta Corte mantendo a diferenciação de pontuação, mesmo após a vigência

desta lei. 3. Também ficou decidido que a pretensão recursal sob o aspecto de observância aos princípios de

isonomia e paridade não pode ser analisada nesta Corte, sob pena de adentrar em matéria cuja competência é da

Excelsa Corte, ex vi do artigo 102 da Constituição Federal. 4. Por fim, a Segunda Turma consignou que o pedido

de sobrestamento não tem cabimento, pois a possibilidade de modificação de entendimento jurisprudencial não

implica direito ao sobrestamento de recursos no âmbito desta Corte. 5. Assim, o que se verifica no caso dos

autos, é a adoção, na decisão embargada, de posição contrária aos interesses do embargante . Ocorre que o

recurso de embargos de declaração não tem a finalidade de confrontar julgados ou teses dissonantes e, por

conseguinte, dirimir eventual divergência acerca da matéria em exame. 6. A atribuição de efeitos infringentes ,

em sede de embargos de declaração, somente é admitida em casos excepcionais, os quais exigem,

necessariamente, a ocorrência de eventual vício previsto no art. 535 do Código de Processo Civil, hipótese não

configurada nos autos. Embargos de declaração rejeitados." (STJ, 2ª Turma, EAAResp 423193, rel. Min.

Humberto Martins, data da decisão: 20/02/2014, DJe de 27.02.2014). (grifei)

Também é este o entendimento deste e. Tribunal. Veja-se:

"PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente.

2. O v. acórdão embargado apreciou clara e expressamente o mérito do agravo legal interposto, sendo impossível

que tenha restado qualquer dúvida por parte do embargante, muito menos que não tenha percebido não existirem

as alegadas omissões.

3. embargos de declaração rejeitados. Aplicada multa de 1% do valor da causa."

(TRF3, 2010.03.00.004541-2, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, 2ª Turma, j. 04.05.2010, DJ 14.05.2010)

(grifei)

 

Por outro lado, ainda que os embargos tenham como propósito o prequestionamento da matéria, faz-se

imprescindível, para o conhecimento do recurso, que se verifique a existência de algum dos vícios previstos no

art. 535 do Código de Processo Civil, o que não ocorre no caso em comento.

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

Intime-se.

 

Decorridos os prazos legais, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal
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00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000336-57.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Tendo em vista o julgamento da ação que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a

ausência superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio

a ser substituída por sentença.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557

"caput" do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001444-24.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de tutela da

pretensão recursal, que visa à reforma de decisão proferida em Primeira instância, adversa ao agravante.

Regularmente processado o agravo, sobreveio a informação, mediante Ofício/e-mail de fls. 260/265, que foi

proferida sentença, nos autos do processo originário.

Ante a perda do objeto, julgo prejudicado o presente recurso e, em consequência, NEGO-LHE SEGUIMENTO,

com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

2015.03.00.000336-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : HOBRAS TERRAPLENAGEM E PAVIMENTACAO LTDA

ADVOGADO : SP252946 MARCOS TANAKA DE AMORIM e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00215637320144036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.001444-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : STAMPLINE METAIS ESTAMPADOS LTDA

ADVOGADO : SP206593 CAMILA ANGELA BONOLO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LIMEIRA >43ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00028459320144036143 1 Vr LIMEIRA/SP
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00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002859-42.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos em face de decisão monocrática que, com fulcro no art. 557, caput, 

do CPC, negou seguimento ao agravo de instrumento, em razão da ausência de uma das peças obrigatórias à

formação do instrumento.

Aduz a embargante, em suas razões, a existência de erro material na decisão embargada, que pode ser corrigido

via embargos de declaração, correspondente à falha nos serviços da própria Justiça Federal, pois a máquina de

cópias estava com problemas, causando confusão na montagem do processo.

 Requer, por fim, apreciação dos dispositivos suscitados para fins de prequestionamento da matéria.

Preliminarmente, a despeito da controvérsia, filio-me ao entendimento que admite o cabimento de embargos

declaratórios contra decisão monocrática proferida em âmbito de tribunal, desde que demonstrada a ocorrência de

qualquer das hipóteses previstas no art. 535 do CPC, como bem prelecionam Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de

Andrade Nery, no mesmo sentido: Nada obstante existirem objeções doutrinárias e jurisprudenciais, precedentes

uniformizador da Corte Especial do STJ assentou o cabimento dos embargos declaratórios contra qualquer

decisão (EdivResp 159317-DF, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU 26.4.1999 (STJ, 1ª T., EdclAg 220637, rel.

Min. Milton Luiz Pereira, j. 3.8.1999, v.u., DJU 25.10.1999, p.64). (Código de Processo Civil Comentado e

Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor. 6ª ed., São Paulo: RT, 2002,p. 904.).

No caso, a apreciação dos referidos embargos compete apenas ao Relator que proferiu a decisão monocrática.

Nesse sentido, trago pronunciamento da E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, que uniformizou a

jurisprudência:

 

PROCESSUAL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - DECISÃO UNIPESSOAL DE RELATOR - COMPETÊNCIA

DO PRÓPRIO RELATOR.- Os embargos declaratórios não têm efeito devolutivo. O órgão que emitiu o ato

embargado é o competente para decidir ou apreciar.- Compete ao relator, não ao órgão colegiado, apreciar os

embargos dirigidos a decisão sua, unipessoal. (EDcl nos EREsp nº 174.291-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de

Barros, DJU 25.06.2001).

 

Os presentes embargos não merecem prosperar.

Na realidade, a embargante pretende rediscutir matéria já decidida, sendo nítido o caráter infringente dos presentes

embargos.

Não se configura, na espécie, nenhuma das hipóteses excepcionais em que os embargos podem se revestir do

caráter infringente, quais sejam, suprimento de omissão, contradição ou obscuridade (art. 535, I e II, CPC),

conforme lição de Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade Nery (Ibidem, p. 903).

A respeito, trago à colação o seguinte julgado:

 

Embargos de declaração. Efeito infringente. Impossibilidade. Ausência de omissão. embargos de declaração

rejeitados.

I. Opostos embargos declaratórios sem que sejam apontados os vícios que os autorizam, não há obscuridade,

contradição ou omissão a serem sanadas, devendo o recurso ser rejeitado.

II. Havendo nítido caráter infringente nos embargos de declaração opostos contra decisão monocrática, rejeita-

2015.03.00.002859-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : GOLDEN BRASIL COM/ E INTERMEDIACAO DE VEICULOS LTDA

ADVOGADO : SP288598A JOÃO BATISTA URRUTIA JUNG e outro

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00031987520144036130 2 Vr OSASCO/SP
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se o recurso.

Embargos declaratórios que se rejeita. (STJ, 3ª Turma, EDAG 292169-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ

11/12/2000, p. 197).

 

Cumpre assinalar que não se prestam os embargos de declaração a adequar a decisão ao entendimento do

embargante, e sim, a esclarecer, se existentes, obscuridades, omissões e contradições no julgado (STJ, 1ª T.,

EDclAgRgREsp 10270-DF, rel. Min. Pedro Acioli, j. 28.8.91, DJU 23.9.1991, p. 13067).

Mesmo para fins de prequestionamento, estando ausentes os vícios apontados, os embargos de declaração não

merecem acolhida.

Nesse sentido:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.

- Os embargos de declaração destinam-se a expungir do julgado eventuais omissão, obscuridade ou contradição,

não se caracterizando via própria à discussão de matéria de índole constitucional, ainda que para fins de

prequestionamento.

- Inexistentes os vícios elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, são incabíveis os declaratórios.

- Embargos rejeitados.

(STJ, Terceira Turma, , Relator Ministro CASTRO FILHO, Embargos de Declaração nos Embargos de

Divergência no RESP nº 200101221396/SP, DJ de 25/08/2003).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

(...)

II. - Ao magistrado não cabe o dever de analisar um a um todos os argumentos expendidos pelas partes, mas

decidir a questão de direito valendo-se das normas que entender melhor aplicáveis ao caso concreto e à sua

própria convicção.

(...)

IV. - Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só são cabíveis se preenchidos os

requisitos do art. 535 do CPC.

V. - Embargos de declaração rejeitados

(STJ, Terceira Turma, Relator Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, Embargos de Declaração no RESP nº

200200059553/PB, DJ de 10/03/2003 pág. 189).

 

Ademais, em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos

os tópicos aduzidos pelas partes.

Em face de todo o exposto, rejeito os presentes embargos de declaração, com caráter nitidamente infringente.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003861-47.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.003861-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : CABRINI BERETTA E CIA LTDA

ADVOGADO : SP027500 NOEDY DE CASTRO MELLO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LIMEIRA >43ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00034191920144036143 1 Vr LIMEIRA/SP
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DECISÃO

Cuida-se de agravo interposto contra decisão monocrática do relator, consistente no deferimento do pedido de

efeito suspensivo. Entretanto, e-mail encaminhado pelo Juízo da causa noticia que houve julgamento do mandado

de segurança impetrado em primeiro grau. Dessarte, denota-se a carência superveniente de interesse recursal,

porquanto restringe-se a impugnar decisão liminar que veio a ser substituída por sentença e, conseqüentemente,

não remanesce o interesse na reforma da decisão atacada pelo agravo, condição de admissibilidade indispensável

ao seu conhecimento.

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso nos termos do art. 557 caput do Código de Processo Civil. Decorrido

o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004089-22.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Tendo em vista o julgamento da ação que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a

ausência superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio

a ser substituída por sentença.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557

"caput" do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004232-11.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.004089-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : DUKE ENERGY INTERNATIONAL GERACAO PARANAPANEMA S/A

ADVOGADO : SP121255 RICARDO LUIZ BECKER e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00233062120144036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.004232-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP138481 TERCIO CHIAVASSA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Foi proferida sentença nos autos de Mandado de Segurança que denegou a segurança, extinguindo o feito com

resolução do mérito, na forma do artigo 269, I, do Código de Processo Civil (fls. 396/398 e verso).

Diante da perda do seu objeto julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 33,

inciso XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, caput do Código de Processo

Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intime-se.

São Paulo, 12 de maio de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005966-94.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius,

antecipação da tutela recursal, contra a r. decisão de fls. 136/137 dos autos originários (fls. 19/20 destes autos)

que, em sede de ação cautelar fiscal, deferiu a liminar determinando a indisponibilidade de bens da requerida.

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que a União, a partir do MPF n.

081200.2009.01507-4 efetivou lançamento de ofício (auto de infração), com base em receitas consideradas pelo

Fisco nos termos do artigo 42 da Lei n. 9.430/1996, decorrentes de créditos em contas correntes, poupança ou de

investimentos, a partir de extratos e documentos bancários requisitados administrativamente às Instituições

Financeiras, gerando a conclusão fiscal de que os depósitos existentes nas contas bancárias analisadas

representariam receitas tributáveis; que a agravante ajuizou ação anulatória n. 0016562-10.2014.403.6100, na qual

foi indeferida a tutela antecipada em Primeiro Grau e concedida a antecipação da tutela recursal, em Segundo

Grau, para "suspender a exigibilidade do crédito tributário constituído a partir do MPF n. 0810200/01507/2009,

objeto do Processo Administrativo n. 15868.000002/2011-37"; que a presente ação cautelar tem como base o

crédito tributário já em discussão na ação anulatória supra referida; que a constituição do crédito tributário é

inválida; que inexiste possibilidade de quebra de sigilo bancário sem determinação judicial.

Com contraminuta.

Mantenho a eficácia da r. decisão agravada.

A Lei 8.397/92, que trata da medida cautelar fiscal, admite a decretação de indisponibilidade de bens contra o

sujeito passivo do crédito tributário constituído, conforme as hipóteses previstas no artigo 2º. Independe, contudo,

da prévia constituição do crédito, para os casos em que o devedor, notificado, põe ou tenta pôr seus bens em nome

de terceiros; ou quando aliena bens ou direitos sem proceder à devida comunicação ao órgão da Fazenda Pública

competente, quando exigível em virtude de lei.

É preciso entender, contudo, o alcance da expressão "constituição do crédito tributário" para fins de aplicação da

medida cautelar fiscal da Lei 8397/92. A própria natureza da medida, que é cautelar, visa assegurar o resultado

prático futuro de um processo. Nesse sentido, não só é desnecessária a certeza do direito como ocorre num

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00005873020154036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2015.03.00.005966-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : FRIGORIFICO ILHA SOLTEIRA LTDA

ADVOGADO : SP220627 DANILO ANTONIO MOREIRA FAVARO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ILHA SOLTEIRA SP

No. ORIG. : 00022393020148260246 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP
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provimento final definitivo, ou até mesmo na concessão de uma tutela antecipatória, como se deve avaliar a

eficácia da medida dentro do contexto fático.

A respeito da exigência de constituição do crédito para fins de medida cautelar fiscal, recentemente decidiu esta

Corte no Agravo Legal em Agravo de Instrumento n. 0013851-96.2014.4.03.0000/SP, de 24.07.2014, de relatoria

do E. Desembargador Carlos Muta, de onde destaco o seguinte:

 

"O artigo 2º da Lei n. 8.397/92 institui hipóteses de cautelar fiscal a partir de créditos tributários, exigindo,

portanto, apenas a constituição, salvo na hipótese específica dos incisos V, b (quando o contribuinte: V -

notificado pela Fazenda Pública para que proceda ao recolhimento do crédito fiscal: b) põe ou tenta pôr seus

bens em nome de terceiros), e VII (quando o contribuinte: VII - aliena bens ou direitos sem proceder à devida

comunicação ao órgão da Fazenda Pública competente, quando exigível em virtude de lei).

Nas demais hipóteses, prevalece a exigência de prévia constituição do crédito tributário, mas não de constituição

definitiva. A constituição definitiva permite atos de execução do interesse fiscal, fundada na certeza da decisão

fiscal e na busca da liquidez de um título executivo - por exemplo, a inscrição em dívida ativa e o ajuizamento de

execução fiscal - ao passo que a medida cautelar fiscal não gera atos de execução, mas medidas de mera

preservação de situação ou condição diante do risco derivado de conduta do contribuinte contrária ao interesse

fiscal, que é relevante, diante da constituição do crédito tributário, ainda que não seja definitivo o lançamento

fiscal".

 

A esse respeito destaco precedente do C. STJ:

 

MEDIDA CAUTELAR FISCAL. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO. CONSTITUIÇÃO REGULAR DO

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. CABIMENTO.

1. Da interpretação dos arts. 1º, 2º, 3º, 4º, 11 e 12, da Lei 8.397/92, em sua redação original, conclui-se que,

tanto à época da propositura da ação cautelar fiscal (fevereiro de 1995), quanto por ocasião do julgamento do

processo no primeiro grau de jurisdição (maio de 1997), a citada lei não excepcionava, ainda, qualquer hipótese

em que pudesse ser decretada, antes da constituição regular do crédito tributário, a indisponibilidade dos bens

do devedor, ou de seus co-responsáveis. Tais hipóteses excepcionais somente vieram a existir com a edição da Lei

9.532, de 10 de dezembro de 1997, que deu nova redação aos arts. 1º e 2º da Lei 8.397/92. Todavia, no caso

concreto, é fato incontroverso que os créditos tributários já haviam sido regularmente constituídos quando do

requerimento da medida cautelar fiscal, sendo cabível, por isso, o decreto de indisponibilidade dos bens dos

sócios-gerentes da empresa devedora, assim como dos bens que, após a lavratura dos autos de infração, foram

transferidos por esses sócios a outra empresa. Ademais, em setembro de 1995, aproximadamente seis meses após

a decretação liminar da indisponibilidade dos bens, mas bem antes de ter sido proferida a sentença que julgou

parcialmente procedente a medida cautelar fiscal, foram inscritos em dívida ativa os créditos tributários

constituídos através dos autos de infração e ajuizadas, também, as respectivas execuções fiscais, o que torna

inócua a discussão de que a concessão da medida cautelar pressupõe a definitividade na constituição dos

créditos fiscais.

2. Consoante doutrina o eminente Ministro José Delgado: "Há entre os pressupostos enumerados um que é

básico: a prova de constituição do crédito fiscal. O inciso I do art. 3º da Lei nº 8.397/92 não exige constituição

definitiva do crédito fiscal; exige, apenas, que ele encontre-se constituído. Por crédito tributário constituído deve

ser entendido aquele materializado pela via do lançamento. A respeito do momento em que o crédito tributário

deve ser considerado para o devedor como constituído, há de ser lembrado que, por orientação jurisprudencial,

este momento é fixado quando da lavratura do auto de infração comunicado ao contribuinte. " (Artigo Aspectos

doutrinários e jurisprudenciais da medida cautelar fiscal, na obra coletiva Medida cautelar fiscal.

Coordenadores: Ives Gandra da Silva Martins, Rogério Gandra Martins e André Elali. São Paulo: MP Editora,

2006, p. 79) 3. De acordo com a disciplina dos arts. 2º e 4º, da Lei 8.397/92, o decreto de indisponibilidade não

alcança os bens alienados antes da constituição dos créditos tributários, consubstanciados nos autos de infração.

4. Recursos especiais desprovidos.

(REsp 466.723/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/06/2006, DJ

22/06/2006, p. 178)

 

Na mesma linha, precedente desta Corte Regional:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - CAUTELAR FISCAL - INDISPONIBILIDADE DE BENS - CONSTITUIÇÃO

REGULAR DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO.

1. Por se tratar de medida preventiva, de caráter não exauriente, destinada a garantir a eficácia de eventual

execução fiscal, a medida cautelar fiscal não se presta a discutir ou investigar a dívida de forma minuciosa,

limitando-se a aferir a existência de plausibilidade do direito invocado e de justo receio de inefetividade do
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provimento jurisdicional a ser buscado no processo principal.

2. Não se exige, para a concessão da medida cautelar fiscal, a constituição definitiva do crédito tributário,

bastando a comprovação da ocorrência de alguma das hipóteses previstas nos incisos do art. 2º da Lei nº

8.397/92.

3. In casu, há fortes indícios de ter o agravado se valido de interposta pessoa para eximir-se do cumprimento das

obrigações tributárias das empresas mencionadas e, dessarte, dificultar ou impedir a satisfação do crédito

tributário, de molde a tipificar situação prevista no art. 2º, IX, da Lei nº 8.397/92, hábil a ensejar a concessão da

medida cautelar fiscal, ex vi do art. 3º, II, da mesma Lei.

(TRF-3ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030246-37.2012.4.03.0000/SP, rel. Juiz Federal Convocado.

HERBERT DE BRUYN , j. 08/08/2013).

 

No caso dos autos, embora a agravante não tenha trazido cópia do auto de infração - a fim de demonstrar o nexo

entre os débitos objetos da cautelar sub judice e a ação anulatória n. 0016562-10.2014.4.03.6100 - , a princípio

temos que os créditos foram constituídos dessa forma (fls. 5 e 20).

Por sua vez, a alegada suspensão da exigibilidade dos créditos, repita-se, não comprovada no presente recurso,

não é óbice à concessão da cautelar fiscal quando o juiz verifica que está presente uma das hipóteses autorizadas

pela lei, no caso os incisos VI e VII do artigo 2º.

A esse respeito já decidiu também esta Corte Regional:

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR FISCAL. AUTO DE INFRAÇÃO NOTIFICADO AO

CONTRIBUINTE. APLICAÇÃO DO ART. 2º, DA LEI Nº 8.397/92. RECURSO ADMINISTRATIVO. ART. 151, III,

DO CTN. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE QUE NÃO SE ENQUADRA NA RESSALVA CONTIDA NO ART.

2º, V, "A", DA LMCF. INTERPRETAÇÃO CONJUNTA DO ART. 11, DA MESMA LEI, E DO ART. 151, DO CTN.

CONCESSÃO DA CAUTELAR FISCAL QUE SE JUSTIFICA POR FORÇA DO ART. 2º, VI, DA LMCF.

DISCUSSÃO DO MÉRITO DA EXAÇÃO. TEMA DE DEFESA À EXECUÇÃO INCABÍVEL EM SEDE DE

CAUTELAR, CUJA COGNIÇÃO NÃO É EXAURIENTE.

1.Crédito tributário constituído por meio de auto de infração devidamente notificado ao contribuinte, inclusive

com o exercício do direito à impugnação, restando atendidos os requisitos exigidos pelos artigos 142 e 145, do

CTN. Regularmente constituído, embora com suspensão da exigibilidade, ficando afastada a tese de que não há

crédito tributário para aplicação do art. 2º da LMCF.

2.Exegese conjunta dos artigos 2º, V, "a", e 11, da Lei nº 8.397/92, bem como do artigo 151, do CTN, com a

conclusão de que o legislador ordinário excluiu da ressalva contida na alínea "a" do art. 2º, inciso V, a hipótese

de suspensão da exigibilidade prevista no inciso III, do art. 151, do CTN, porquanto, das causas suspensivas da

exigibilidade do crédito tributário, é a única que se perfaz unicamente na esfera administrativa e redunda em

decisão que se torna irrecorrível.

3.Caso em que, ainda que fosse atribuído ao recurso administrativo o mesmo viés impeditivo para requerimento e

concessão da cautelar, a medida estaria autorizada, pois demonstrado à saciedade que a totalidade do débito

ultrapassa trinta por cento do patrimônio conhecido do Réu, configurando-se a hipótese do art. 2º, VI, da LMCF,

uma vez que não há necessidade da conjugação de todos os requisitos elencados nos incisos do art. 2º para o fim

de autorizar a cautelar fiscal.

4.Ação cautelar fiscal preparatória que é cabível em face de quem seja responsável pela obrigação, ou seja, o

sujeito passivo de futura execução fiscal que visa a garantir, da qual é dependente, não se prestando à discussão

sobre o mérito ou legitimidade para responder pela dívida.

5.Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, às quais se dá provimento.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AC 0044988-19.2007.4.03.9999, Rel. JUIZ FEDERAL CONVOCADO

CLAUDIO SANTOS, julgado em 07/05/2009, e-DJF3 Judicial 2 DATA:25/08/2009 PÁGINA: 322)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECONSIDERAÇÃO PARCIAL DA DECISÃO. RECURSO

PREJUDICADO EM PARTE. MEDIDA CAUTELAR FISCAL. LEI N.º 8.397/1992, ARTIGO 2º, INCISO VI.

DÉBITOS SUPERIORES A TRINTA POR CENTO DO PATRIMÔNIO CONHECIDO DO DEVEDOR.

CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DESNECESSIDADE. SUSPENSÃO DA

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO. IRRELEVÂNCIA. 

1. Resta prejudicado o recurso na parte em que a decisão impugnada foi objeto de reconsideração pelo juízo a

quo.

2. A medida cautelar fiscal ajuizada com fundamento no inciso VI do artigo 2º da Lei n.º 8.397/1992 - existência

de débitos, inscritos ou não em Dívida Ativa, que somados ultrapassem trinta por cento do patrimônio conhecido

do devedor - não pressupõe a constituição definitiva do crédito tributário. 

3. Sem a constituição definitiva do crédito tributário, a obrigação não é exigível e, como tal, não pode ser objeto

de execução fiscal. Daí não resulta, porém, que seja inviável a medida cautelar fiscal, que não pressupõe a

exigibilidade do crédito, apenas prova literal de sua constituição e prova documental de algum dos casos

mencionados no artigo 2º da Lei n.º 8.397/1992. 
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4. Agravo de instrumento parcialmente prejudicado e, quanto ao mais, desprovido. Agravo regimental

prejudicado. 

(TRf-3ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009853-57.2013.4.03.0000/SP, rel. Desembargador Federal.

NELTON DOS SANTOS Desembargador Federal, j. em 12/12/2013).

 

Quanto às demais alegações, não se exige para a concessão da liminar em cautelar fiscal, a mesma certeza que se

deve fazer presente num provimento final e definitivo, pois estando presentes os requisitos que ampararam o

reconhecimento das hipóteses previstas nos incisos VI e VII do artigo 2º da Lei 8.397/92, deve prevalecer, por

ora, a r. decisão agravada.

Em face do exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo

Código.

Intimem-se. 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007591-66.2015.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III).

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de antecipação de tutela da pretensão recursal,

contra a r. decisão de fls. 307 dos autos originários (fls. 18 destes autos), que indeferiu a concessão dos benefícios

da assistência judiciária gratuita.

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que declarou sua condição humilde e

sua falta de recursos para arcar com o pagamento de custas processuais; que os três últimos comprovantes de

rendimentos extraídos do Portal de Transparência do Governo Federal demonstram que a renda bruta mensal da

autora é em média de R$ 4.000,00.

Não assiste razão à agravante.

No caso em apreço, as cópias dos comprovantes de pagamento da agravante (fls. 20/22) comprovam que ela

possui capacidade econômica para arcar com as custas e despesas processuais.

Assim também decidiu o r. Juízo de origem:

 

Entretanto, considerando que o demandante é servidor público federal, com renda mensal acima de 06 (seis)

salários mínimos, não é possível presumir a sua situação de pobreza, na forma do 1º do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Ademais, examinando os documentos colacionados aos autos, não há provas de eventuais gastos excessivos com

a respectiva manutenção.

 

Em face do exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal, instruindo-se

adequadamente o recurso.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do disposto no art. 527, IV,

2015.03.00.007591-8/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : SOLANGE DE CAMPOS FIGUEIREDO

ADVOGADO : MS004114 JOSE SEBASTIAO ESPINDOLA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

PROCURADOR : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : Fundacao Nacional de Saude FUNASA/MS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00141849020144036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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do mesmo Código.

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007922-48.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Para a análise das questões apresentadas, necessária a oitiva da parte contrária.

Dessa forma, intime-se a agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil, oportunidade

em que deverá se manifestar, detalhadamente, sobre as alegações expostas pela agravante.

Após, analisarei os pedidos formulados.

Intimem-se

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007960-60.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto pelo SINDICATO DOS METALÚRGICOS DE TAUBATÉ contra decisão de

fls. 129 dos autos originais pela qual a d. juíza da causa rejeitou alegação de incompetência do Juízo arguida em

contestação e assim ratificou decisão anterior quanto à competência do Juízo Federal para processar e julgar ação

2015.03.00.007922-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : COML/ AGRICOLA E ADMINISTRADORA MORIANO LTDA

ADVOGADO : SP024956 GILBERTO SAAD e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00061213320154036100 5 Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.007960-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE :

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS E OFICINAS
METALURGICAS MECANICAS E DE MATERIAL ELETRICO E
ELETRONICO SIDERURGICAS AUTOMOBILISTICAS E DE AUTO PECAS
DE TAUBATE TREMEMBE E DISTRITOS

ADVOGADO : SP090908 BRENNO FERRARI GONTIJO e outro

AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : ADJAME ALEXANDRE GONCALVES OLIVEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00009913320144036121 1 Vr TAUBATE/SP
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civil pública originária.

Anoto que a ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público Federal tem por objeto a imposição da obrigação

de não fazer ao réu consistente em não bloquear, impedir ou tumultuar o trânsito na Rodovia Presidente Dutra

(BR-116) e suas avenidas marginais, por qualquer meio, em toda a sua extensão, sob pena de fixação de multa

diária no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), e a condenação do réu ao pagamento de dano moral coletivo no

importe de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) pelo bloqueio da rodovia já comprovado, a ser destinado ao

Fundo de Defesa dos Interesses Difusos e Coletivos.

Nas razões recursais a agravante reitera que o Juízo Federal é absolutamente incompetente, pois o conflito envolve

"exercício do direito de greve" a ser dirimido pela Justiça do Trabalho.

Entendo que o presente caso comporta a transformação do agravo de instrumento em retido nos termos do artigo

527, inciso II, do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187/2005.

Aliás, mesmo em sua redação anterior, o referido texto legal já previa a conversão do agravo de instrumento em

retido nos casos em que ausente urgência ou perigo de dano irreversível.

A hipótese se amolda com justeza ao presente caso, uma vez que a matéria abordada na interlocutória não é

potencialmente causadora de dano irreparável e poderá ser apreciada preliminarmente quando do julgamento

de eventual apelação.

Assim sendo, autorizado pelo inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil converto o presente recurso

em agravo retido e determino a remessa dos autos, com baixa na distribuição, ao d. Juízo 'a quo'.

Comunique-se à origem.

Publique-se.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008062-82.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Regularize a agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, o recolhimento das custas de porte de remessa e retorno

(código 18730-5 - Guia de Recolhimento da União - GRU, junto à CEF), sob pena de negativa de seguimento

do recurso.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal, instruindo-se

adequadamente o recurso.

Após, retornem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008068-89.2015.4.03.0000/SP

 

2015.03.00.008062-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : PH FIT FITAS E INOVACOES TEXTEIS LTDA

ADVOGADO : SP128515 ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

: PROGRESSO HUDTELFA LTDA

ADVOGADO : DF016745 LARISSA MOREIRA COSTA e outro

No. ORIG. : 00012505020034036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2015.03.00.008068-9/SP
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação de conhecimento pelo rito

ordinário ajuizada com o fim de determinar a matrícula do autor, incapaz, em curso superior, indeferiu a

antecipação de tutela pleiteada.

À fl. 40, determinou-se a intimação do agravante para, sob pena de negativa de seguimento: a) regularizar o

recurso, subscrevendo a exordial e; b) juntar cópia integral dos autos de origem, tendo em vista a ausência de

documentação indicativa da condição de incapaz do agravante Andrey Paolilo Ferrão, bem como de sua

representação processual, porquanto o outorgante da procuração acostada aos autos seja Dennis Russo Ferrão.

DECIDO. 

Não obstante terem sido regularmente intimado, o agravante quedou-se inerte em relação à determinação judicial

contida à fl. 40, consoante certidões de fls. 41 e 43.

A inércia do agravante impede o conhecimento do presente recurso, sem embargo de demonstrar a falta de

interesse superveniente na reforma da decisão impugnada.

Isto posto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Encaminhem-se os autos à Vara de origem, após o decurso de prazo.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008280-13.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal, instruindo-se

adequadamente o recurso.

Após, retornem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : ANDREY PAOLILO FERRAO incapaz

ADVOGADO : SP248845 EDUARDO BARROS DE MOURA e outro

REPRESENTANTE : DENNIS RUSSO FERRAO

ADVOGADO : SP248845 EDUARDO BARROS DE MOURA e outro

AGRAVADO(A) : FACULDADE CENTRO UNIVERSITARIO UNISEB

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00010194920154036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2015.03.00.008280-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS

ADVOGADO : LUDMILA MOREIRA DE SOUSA e outro

AGRAVADO(A) : UNIMED SJCAMPOS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

ADVOGADO : SP218482 RENAUD FERNANDES DE OLIVEIRA NETTO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00078768820124036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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São Paulo, 12 de maio de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009227-67.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal, instruindo-se

adequadamente o recurso.

Após, retornem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009456-27.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida pelo Juízo de Direito da 1ª vara de Piquete

SP, em autos de ação de execução fiscal que é movida pela Fazenda Nacional em face de Luiz Antônio Rodrigues

Alves Pereira, ora agravante.

Cuida-se, portanto, de decisão proferida por juiz estadual investido de competência federal delegada (artigo 109, §

3º, da Constituição Federal), de modo que o recurso cabível será sempre para o Tribunal Regional Federal na área

de jurisdição do juiz de primeiro grau (§ 4º).

A interlocutória agravada foi considerada publicada em 22/01/2015 (fl. 32).

Sucede que o agravo foi inicialmente protocolizado na Justiça do Estado de São Paulo na data de 30/01/2015 e

2015.03.00.009227-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : NORMA CARAMELO SIMAO

ADVOGADO : SP015510 JOSE GERALDO HORTA DA SILVA e outro

AGRAVADO(A) : ARTENOVA EDITORA E COMUNICACOES LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00320749320054036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.009456-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : LUIZ ANTONIO RODRIGUES ALVES PEREIRA

ADVOGADO : SP338694 MAISA CASSINHA FERREIRA DOS SANTOS

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIQUETE SP

No. ORIG. : 00008268620138260449 1 Vr PIQUETE/SP
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endereçado ao Tribunal de Justiça; diante do flagrante equívoco perpetrado pela parte agravante, aquele Egrégio

Tribunal não conheceu do recurso e determinou o encaminhamento dos autos a esta Corte Federal, uma vez que a

hipótese versa sobre o exercício de jurisdição federal por juiz estadual (fls. 42/44).

O agravo deu entrada neste Tribunal Regional Federal apenas em 30/04/2015.

Na medida em que o recurso cabível contra a interlocutória deveria ser dirigido diretamente ao Tribunal Regional

Federal (Constituição Federal artigo 109, § 4º), configura-se erro grosseiro sua interposição no Tribunal de

Justiça do Estado de São Paulo, circunstância esta que inviabiliza a interrupção do prazo recursal.

Neste sentido é firme a jurisprudência desta Corte e também do Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL. TEMPESTIVIDADE RECURSAL. AFERIÇÃO PELA DATA DO PROTOCOLO

REALIZADO NESTA CORTE. INTERPOSIÇÃO TEMPESTIVA JUNTO A TRIBUNAL INCOMPETENTE.

IRRELEVÂNCIA.

1. Entendimento assente neste Superior Tribunal no sentido de que a tempestividade do recurso deve ser aferida

tendo como base a data constante do protocolo realizado pelo Tribunal competente.

2. Impossibilidade de se conhecer de agravo regimental interposto tempestivamente junto ao Tribunal Superior

do Trabalho e encaminhado a este Superior Tribunal de Justiça apenas após o decurso do prazo recursal.

2. AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHECIDO.

(AgRg no Ag 1409523/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em

28/02/2012, DJe 06/03/2012)

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. OMISSÃO NO ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE

ORIGEM. INEXISTÊNCIA. MATÉRIA DECIDIDA. AGRAVO DO ARTIGO 522 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. INTERPOSIÇÃO EM TRIBUNAL INCOMPETENTE. INTEMPESTIVIDADE DO AGRAVO.

PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A tempestividade do recurso deve ser aferida pela data do protocolo no Tribunal competente, nada importando

ter sido o recurso protocolado, dentro do prazo legal, perante Tribunal incompetente.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1159366/SC, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

27/04/2010, DJe 14/05/2010)

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DO ART. 522 DO CPC PROTOCOLADO EM

TRIBUNAL INCOMPETENTE. IRRELEVÂNCIA PARA A AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE.

1. Como o feito tramitou na primeira instância perante Juiz de Direito investido de jurisdição federal delegada, o

Tribunal Regional Federal da 4ª Região é o competente para a apreciação do agravo de instrumento que

originou o presente recurso especial.

2. A tempestividade do agravo de instrumento deve ser aferida na data do protocolo do recurso no tribunal

competente. Precedentes: AgRg no Ag 933.179/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 30.11.2007; AgRg

no Ag 327.262/SP, 4ª Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de 24.9.2001; EDcl no REsp

525.067/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 26.4.2004.

3. No caso, o agravo de instrumento foi considerado intempestivo pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região,

pois o protocolo dentro do prazo legal no Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul é irrelevante para

a aferição da tempestividade de recurso de sua competência.

4. Recurso especial desprovido.

(Superior Tribunal de Justiça, REsp 1099544/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 16/04/2009, DJe 07/05/2009)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE VARA FEDERAL NO DOMICÍLIO DO

EXECUTADO. JURISDIÇÃO DELEGADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROTOCOLO EM TRIBUNAL

INCOMPETENTE. INTEMPESTIVIDADE.

1. Não se presta a interferir no exame da tempestividade a data do protocolo do recurso perante Tribunal

incompetente.

2. Recurso Especial não provido.

(Superior Tribunal de Justiça, REsp 1024598/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA,

julgado em 04/03/2008, DJe 19/12/2008)

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO INTERPOSTA EM JUÍZO INCOMPETENTE. INTEMPESTIVIDADE DE

RECURSO PROTOCOLIZADO FORA DO PRAZO LEGAL.

1. A tempestividade do recurso deve ser aferida perante o Tribunal competente. Precedentes.

2. Agravo regimental não provido.

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 1085812/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA,

julgado em 19/05/2009, DJe 29/05/2009)

AGRAVO REGIMENTAL CONHECIDO COMO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL. DECISÃO

PROFERIDA POR JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE COMPETÊNCIA FEDERAL DELEGADA.

INTERPOSIÇÃO PERANTE O TRF NA ÁREA DE JURISDIÇÃO DO JUIZ DE PRIMEIRO GRAU. ARTIGO 109,
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§4º, DA CF. ERRO GROSSEIRO DE INTERPOSIÇÃO JUNTO AO TJ. INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO.

RECURSO IMPROVIDO. 1. Agravo regimental conhecido como legal, nos termos do § 1º do artigo 557 do

Código de Processo Civil. 2. Os argumentos expendidos no recurso em análise não são suficientes a modificar o

entendimento explanado na decisão monocrática 3. Eventual recurso contra decisão proferida por Juízo estadual

investido de competência federal delegada deverá ser interposto perante o Tribunal Regional Federal na área de

jurisdição do juiz de primeiro grau. Inteligência do o artigo 109, §4º, da Constituição Federal. 4. Sendo erro

grosseiro o endereçamento do recurso ao Tribunal de Justiça - o que obsta a interrupção ou mesmo a suspensão

do prazo recursal -, forçoso reconhecer a intempestividade do agravo de instrumento, quando já transcorrido o

prazo legal recursal. 5. Agravo regimental conhecido como legal e improvido.(AI 00057931220114030000,

DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:18/01/2012)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

ENDEREÇAMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO A TRIBUNAL INCOMPETENTE. INVIABILIDADE DA

FUNGIBILIDADE RECURSAL. INOCORRÊNCIA DE INTERRUPÇÃO OU SUSPENSÃO DO PRAZO

ADEQUADO PARA A INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. 1.O presente Agravo foi interposto perante o Egrégio

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo em 02.12.2009 (fl. 02). Ao apreciar o feito, o Desembargador Relator

não conheceu do recurso, declinando da competência e determinando a remessa do feito a este Egrégio Tribunal,

com fundamento no artigo 109, parágrafo 4º, da Constituição Federal (fls. 53/54). 2. A disciplina do Agravo, seja

ele retido seja de instrumento, está claramente disposta no art. 524 do Código de Processo Civil. Dentre os

requisitos que compõem a regularidade formal do recurso se sobressai o seu endereçamento ao Tribunal

competente, que deve ser realizado corretamente. 3. Conforme o art. 109, § 4º, da Constituição Federal, em se

tratando de Decisão Interlocutória proferida pelo Juízo Estadual no exercício da jurisdição delegada pelo § 3º, a

competência para o processamento e julgamento do Agravo cabe ao Tribunal Regional Federal da respectiva

Seção Judiciária. Assim, seu endereçamento ao Tribunal de Justiça caracteriza erro grosseiro, inviabilizando, a

um só tempo, a fungibilidade recursal e a interrupção ou suspensão do prazo adequado à sua interposição. 4.

Agravo a que se nega provimento.(AI 201003000066348, DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE

SANCTIS, TRF3 - SÉTIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:22/08/2011 PÁGINA: 1227.)

 

Ante a manifesta intempestividade o recurso não reúne condições de ser conhecido, razão pela qual nego

seguimento ao agravo de instrumento, o que faço com fulcro no artigo 557, 'caput', do Código de Processo Civil.

Comunique-se à origem.

Com o trânsito, dê-se baixa.

Intime-se.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009568-93.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal, instruindo-se

2015.03.00.009568-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro

AGRAVADO(A) : Prefeitura Municipal de Mogi das Cruzes SP

ADVOGADO : SP191918 MOACYR MARGATO JUNIOR e outro

PARTE RÉ : FUNDO DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL

ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00001356720134036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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adequadamente o recurso.

Após, retornem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009572-33.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal, instruindo-se

adequadamente o recurso.

Após, retornem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009576-70.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Regularize a agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, o recolhimento das custas (código 18720-8 - Guia de

Recolhimento da União - GRU, junto à CEF) e do porte de remessa e retorno (código 18730-5) tendo em vista que

o mesmo também não foi realizado para a unidade gestora devida: Tribunal Regional Federal da 3ª Região -

Código 090029, conforme certificado às fls. 378, sob pena de negativa de seguimento do recurso.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal, instruindo-se

2015.03.00.009572-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro

AGRAVADO(A) : Prefeitura Municipal de Mogi das Cruzes SP

PROCURADOR : SP191918 MOACYR MARGATO JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00037665320124036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

2015.03.00.009576-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : CEMMI IND/ E COM/ LTDA -EPP

ADVOGADO : SP182101 ALEX MOREIRA DOS SANTOS

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JANDIRA SP

No. ORIG. : 00019113820148260299 A Vr JANDIRA/SP
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adequadamente o recurso.

Após, retornem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009598-31.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal, instruindo-se

adequadamente o recurso.

Após, retornem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009604-38.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal, instruindo-se

adequadamente o recurso.

Após, retornem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

2015.03.00.009598-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro

AGRAVADO(A) : Prefeitura Municipal de Mogi das Cruzes SP

PROCURADOR : SP181100 FABIO MUTSUAKI NAKANO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00037560920124036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

2015.03.00.009604-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro

AGRAVADO(A) : Prefeitura Municipal de Mogi das Cruzes SP

PROCURADOR : SP110590 MARIA CRISTINA GONCALVES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00008400220124036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009617-37.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal, instruindo-se

adequadamente o recurso.

Após, retornem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009674-55.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão de fls.

1106 dos autos originários (fls. 222 destes autos), que, em ação ordinária, deu cumprimento à mandado de

penhora no rosto dos autos prolatada na execução fiscal n. 0005675-27.2011.403.6114.

Pretende a agravante a reforma da decisão agravada, alegando, em síntese, que a coisa julgada verificou-se na

ação principal (ordinária) e o impedimento ao levantamento dos depósitos configura desobediência à decisão do

Tribunal; que as execuções fiscais noticiadas não constituem óbices aos levantamentos.

No caso em apreço, da análise dos autos verifico que em 9/10/2014 (fls. 222 destes autos) foi proferida a r.

2015.03.00.009617-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro

AGRAVADO(A) : Prefeitura Municipal de Mogi das Cruzes SP

PROCURADOR : SP272882 FILIPE AUGUSTO LIMA HERMANSON CARVALHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00010499720144036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

2015.03.00.009674-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : MACISA METAIS S/A e outros

: MACISA PLASTICOS LTDA

: PEEL S FIBERGLASS IND/ E COM/ LTDA

: MACISA S/A COM/ E IND/

ADVOGADO : SP120312 MARCIA SOARES DE MELO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00403575619884036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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decisão agravada que deu cumprimento à mandado de penhora no rosto dos autos prolatada na execução fiscal n.

0005675-27.2011.403.6114.

A agravante, ao invés de interpor o presente agravo de instrumento contra a referida decisão, optou por peticionar

nos autos originários em 1/12/2014 (fls. 225/229 destes autos) requerendo a reconsideração dessa.

É fato incontroverso que a agravante tomou conhecimento da decisão agravada em 18/11/2014, quando fez carga

dos autos originários (fls. 224).

De outro giro, como é cediço, o pedido de reconsideração não interrompe nem tampouco suspende o prazo para a

interposição do agravo de instrumento, razão pela qual se mostra intempestivo o presente agravo de instrumento

interposto pela agravante apenas em 4/5/2015, quando já decorrido o prazo previsto no art. 522 do Código de

Processo Civil.

Este é o entendimento jurisprudencial sufragado nesta Colenda Turma:

 

PROCESSUAL CIVIL. NEGATIVA DE SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE

RECONSIDERAÇÃO. PRECLUSÃO. AGRAVO DE INOMINADO NÃO CONHECIDO. AUSENTE

PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE DA TEMPESTIVIDADE.

1. Pedido de reconsideração, formulado isoladamente, não tem o condão de interromper nem suspender o prazo

para a interposição de recurso e, muito menos, reabrir prazo recursal já precluso. Incabível sua utilização com o

objetivo de dilatar-se o prazo para o oferecimento de recurso, tornando-se irrevogável a decisão não recorrida

no momento oportuno.

2. Agravo inominado não conhecido.

(TRF 3ª Região, Sexta Turma Turma, Rel. Des. Mairan Maia, AG nº 63579, Processo: 98.03.023150-2-SP, DJU

26/04/2000, RTRF 43/23, v.u.)

Ademais, ainda que assim não fosse, cumpre observar que toda e qualquer discussão em torno da penhora deve ser

realizada perante o juízo fiscal, que tem competência para dirimir o feito, sendo que o juízo deprecado, executor

da ordem emanada, não pode negar cumprimento à carta precatória. Precedentes: TRF-3ª Região, AI nº

00984492720074030000, Terceira Turma, rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, DJU 24/04/2008 e TRF-3ª Região,

AI nº 00188860820124030000, Sexta Turma, rel. Juiz Federal convocado Herbert de Bruyn, D.E. 27/05/2013.

Em face de todo o exposto, ante a intempestividade do presente recurso, NEGO-LHE seguimento com fulcro no

art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo

Código.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009802-75.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em ação cautelar, postergou a apreciação do pedido de antecipação de

tutela para momento posterior ao da apresentação da contestação.

Sustenta, em síntese, necessitar urgentemente da medida pleiteada perante o Juízo de origem - expedição de

certidão positiva de débitos com efeito de negativa - independentemente da oitiva da União Federal, na medida em

2015.03.00.009802-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : ROSSET E CIA LTDA

ADVOGADO : SP230808A EDUARDO BROCK e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00074793320154036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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que preenche, de plano, os requisitos previstos no art. 206 do Código Tributário Nacional para a expedição da

certidão pretendida.

DECIDO.

A teor do disposto no artigo 522, do CPC, "Das decisões interlocutórias caberá agravo no prazo de 10 (dez) dias,

na forma retida, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando

será admitida a sua interposição por instrumento".

Assim, é pressuposto do agravo a decisão de natureza interlocutória, concedendo, ou não, o provimento pleiteado,

sobre a qual deverá pautar-se o inconformismo da agravante.

No caso presente, não tendo havido o deferimento da medida pretendida, nem tendo o Juízo a quo chegado a

analisar a existência dos pressupostos indispensáveis à sua concessão, é vedado ao Juízo ad quem conhecer do

recurso, sob pena de se incidir em supressão de um grau de jurisdição.

Por outro lado, quando vier a ser apreciado pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional já não

subsistirá o fundamento da irresignação do presente recurso.

Ante o exposto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Não havendo recurso, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009858-11.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Certidão da DIPR da UFOR dá conta de que o caso é de preparo desconforme com a Resolução n° 278 de

16/5/2007 (atualizada) e Anexo I, do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fl.

330).

No caso a agravante deixou de colacionar a guia de porte de remessa e retorno dos autos.

Assim, promova à parte agravante a regularização do recolhimento da guia porte de remessa e retorno (GRU,

código receita 18730-5, no valor de R$ 8,00) junto à Caixa Econômica Federal - CEF, indicando a Unidade

Favorecida (UG/Gestão): Tribunal Regional Federal da 3ª Região - Código 090029/00001.

Prazo: 05 (cinco) dias improrrogáveis, sob pena de ser negado seguimento ao Agravo.

Intime-se.

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

2015.03.00.009858-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE :
SINDICATO NACIONAL DAS CONCESSIONARIAS PRIVADAS DE
SERVICOS PUBLICOS DE AGUA E ESGOTO SINDCON

ADVOGADO : SP207716 RENATO ROSSATO AMARAL e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE AUTORA :
ABCON ASSOCIACAO BRASILEIRA DAS CONCESSIONARIAS PRIVADAS
DE SERVICOS PUBLICOS DE AGUA E ESGOTO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00062157820154036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009864-18.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Reporta-se o presente agravo de instrumento a ação cautelar de arresto ajuizada pela UNIÃO FEDERAL em face

de VALDERY FROTA DE ALBUQUERQUE com escopo de obter o arresto de bens do requerido suficientes

para a satisfação do crédito do valor de R$ 2.000.000,00, correspondente à multa imposta pelo acórdão nº

697/2014 - Plenário do TCU, exarado nos autos do processo de Tomada de Contas nº 016.141/2002-6.

Narra a autora que por meio do referido acórdão o TCU julgou irregulares as contas do requerido, ex-diretor da

Caixa Econômica Federal, em razão da aprovação da concessão de empréstimo no valor de R$ 1.690.000,00 à

Construtora Encol, em junho de 1995, em contrariedade a parecer interno que indicava a situação pré-falimentar

da empresa e recomendava que o negócio não fosse concretizado.

Embora notificado a recolher os valores, o réu manteve-se inerte, justificando o ajuizamento da ação originária na

qual a autora pleiteou a concessão de liminar para determinar o arresto de bens que indica a fls. 21/22 (imóvel

objeto da matrícula nº 26.249, do Registro de Imóveis de Botucatu/SP, no valor de R$ 90.000,00, imóvel objeto

da matrícula nº 43.359, do 4º Registro de Imóveis de São Paulo, no valor de R$ 348.500,00, um automóvel

Hunday Tucson, ano 2006, no valor de R$ 34.000,00, um automóvel Peugeot 207, ano 2010, no valor de R$

23.000,00 e depósitos bancários até o valor de R$ 1.504.500,00).

Sobreveio a decisão agravada na qual o d. juiz da causa indeferiu o pedido de liminar por considerar que a

requerente não trouxe aos autos qualquer prova que indicasse a intenção do requerido em dilapidar seu patrimônio

ou praticar ato nocivo previsto no art. 813 do CPC, já que o simples inadimplemento espontâneo da obrigação não

é causa suficiente ao arresto (fls. 68/73).

Nas razões do agravo a União Federal aduz que o arresto de bens dos responsáveis pelas contas públicas, após

condenados em débito pelo Tribunal de Contas, é medida expressamente autorizada pelo art. 61 da Lei nº

8.443/92, nisso residindo o fumus boni iuris.

Reitera que tal providência tem o propósito de assegurar a efetividade da execução civil, sendo por isso

instrumental ao processo de tomada de contas, e se justifica mesmo diante de um periculum in mora genérico ou

presumido que se caracteriza pela ausência de recolhimento voluntário dos valores correspondentes ao Tesouro

Nacional.

Argumenta que o fato de haver inúmeros recursos no âmbito do TCU permite ao recorrente, enquanto aguarda

decisão definitiva do acórdão condenatório, blindar o seu patrimônio, sendo que a venda, permuta ou transferência

de bens para pessoas jurídicas, familiares ou terceiros não são condutas incomuns.

Pede a atribuição de efeito suspensivo ativo a fim de obter o arresto de bens conforme a inicial (fls. 09/11).

Decido.

Como um dos fundamentos de seu recurso a União cita o art. 61, da Lei nº 8.443/92, in verbis: "O Tribunal

poderá, por intermédio do Ministério Público, solicitar à Advocacia-Geral da União ou, conforme o caso, aos

dirigentes das entidades que lhe sejam jurisdicionadas, as medidas necessárias ao arresto dos bens dos

responsáveis julgados em débito, devendo ser ouvido quanto à liberação dos bens arrestados e sua restituição".

Salta aos olhos que o dispositivo legitima o Tribunal de Contas da União a "pedir" por meio do Ministério

Público de Contas, à AGU que promova medida de arresto de bens dos responsáveis julgados em débito.

Óbvio que não se trata de dispositivo que obriga a imposição automática do arresto - antecipando a penhora dos

bens para ressarcimento - que é medida bastante severa e não pode ser banalizada, sob pena de descrédito, de

modo que exige justa causa, não pode apenas servir como meio de coação para pagamento de dívida.

Ora, a falta de recolhimento voluntário dos valores correspondentes ao Tesouro Nacional não tem outro

significado que não seja o de inadimplência e disso não se pode presumir que o devedor vai dar sumiço nos seus

bens.

Ademais, não se pode admitir a presunção de que todo devedor vai se reduzir à condição de insolvente, ou vai

"blindar" patrimônio para escapar da dívida; pelo contrário, no Direito brasileiro o que se presume é a boa fé.

2015.03.00.009864-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : VALDERY FROTA DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO : DF012878 MAURO PORTO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00188295220144036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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Assim, sem que haja revelação concreta de alguma conduta do devedor vocacionada a dilapidação patrimonial,

não é oportuno o arresto de bens ainda mais que o processo de tomada de contas especial nº 016.141/2002-6 ainda

não terminou.

Sem uma dívida constituída, é difícil condicionar o patrimônio de alguém (TJ/MG - AC: 10027030109303001,

Relator: Maurílio Gabriel, Data de Julgamento: 11/07/2013, Câmaras Cíveis / 15ª CÂMARA CÍVEL, Data de

Publicação: 19/07/2013 - TJ/SP - APL: 0004558-19.2003.8.26.0581, Relator: Paulo Alcides, Data de Julgamento:

18/03/2015, 5ª Câmara Extraordinária de Direito Privado, Data de Publicação: 20/03/2015), mesmo que a situação

envolva o patrimônio público.

Pelo exposto, INDEFIRO a antecipação de tutela recursal.

À contraminuta.

Após, ao MPF, ad cautelam.

Intime-se e publique-se.

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009931-80.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a agravante para, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento, proceder ao

recolhimento, junto à Caixa Econômica Federal, do valor referente ao porte de remessa e retorno, código da

receita n.º 18730-5, nos termos da Resolução n.º 426, de 14 de setembro de 2011, desta Corte, fazendo constar das

guias GRU seu nome e CNPJ.

Cumprida a determinação indicada, intime-se a agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo

Civil, oportunidade em que deverá se manifestar, detalhadamente, sobre as alegações expostas pela agravante.

Após, analisarei os pedidos formulados.

Intime-se.

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009935-20.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.009931-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : ITAU SEGUROS DE AUTO E RESIDENCIA S/A

ADVOGADO : SP273843 JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS e outro

AGRAVADO(A) : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00142396620134036100 5 Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.009935-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : UNIMED TAUBATE COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

ADVOGADO : SP340947A PAULA REGINA GUERRA DE RESENDE COURI e outro

AGRAVADO(A) : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS

ADVOGADO : JOAO EMANUEL M DE LIMA e outro
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DESPACHO

Intime-se a agravante para que junte, no prazo de 5 (cinco) dias sob pena de negativa de seguimento do

recurso, cópias legíveis da decisão agravada, assim como da certidão e da procuração.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015250-05.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Comprove o Conselho, documentalmente, a data do efetivo pagamento da Anuidade de 2006, objeto da presente

execução, no prazo de 10 dias.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 4150/2015 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004638-12.1994.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso do Sul - CRC/MS,

inconformado com a sentença que julgou extinta execução fiscal.

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00002381320134036121 1 Vr TAUBATE/SP

2015.03.99.015250-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : SP321007 BRUNO FASSONI ALVES DE OLIVEIRA

APELADO(A) : LUCIANO CATARUCI RONDELI

ADVOGADO : SP293534 DOMINGOS RAFAEL GERALDO

No. ORIG. : 00022126620118260306 A Vr JOSE BONIFACIO/SP

1994.60.00.004638-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso do Sul CRC/MS

ADVOGADO : MS010228 SANDRELENA SANDIM DA SILVA

APELADO(A) : LUCIANA PAINE DA SILVA

PROCURADOR : JOSIAS FERNANDES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00046381219944036000 6 Vr CAMPO GRANDE/MS
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O MM. Juiz de primeiro grau julgou extinta a execução, sob o fundamento que ocorreu a prescrição intercorrente.

 

O apelante sustenta, em síntese, que não foi intimado pessoalmente sobre o despacho que determinou o

arquivamento do feito. Desse modo, não há a possibilidade do reconhecimento da prescrição intercorrente.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este e. Tribunal.

 

É o relatório.

 

Preliminarmente, é imprescindível a análise da aplicação da Lei n.º 11.051/04, nos feitos em andamento.

 

A Lei 11.051, de 29.12.2004, acrescentou o § 4º ao art. 40 da Lei 6.830/1980, que dispõe o seguinte:

 

"Art. 40. (...)

§ 4º. Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a

Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato."

 

 

A partir de então, o juiz pode decretar de ofício a prescrição intercorrente. Referida norma tem caráter

eminentemente processual e tem aplicação imediata, devendo, inclusive ser aplicada nos processos em andamento,

como no caso dos autos.

 

Neste sentido, colho os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça - STJ. Vejam-se:

 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ALTERAÇÕES LEGISLATIVAS SOBRE A MATÉRIA.

LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS. PREVALÊNCIA DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. LEI 11.051/2004,

QUE ACRESCENTOU O § 4º AO ART. 40 DA LEI DE EXECUTIVOS FISCAIS. INTERRUPÇÃO DO PRAZO

PRESCRICIONAL. DESPACHO DO JUIZ QUE ORDENA A CITAÇÃO. ALTERAÇÃO DO ART. 174 DO CTN

ENGENDRADA PELA LC 118/2005. APLICAÇÃO IMEDIATA. 1. A prescrição, posto referir-se à ação, quando

alterada por novel legislação, tem aplicação imediata, conforme cediço na jurisprudência do Eg. STJ. 2. O artigo

40 da Lei nº 6.830/80, posto norma de hierarquia inferior, consoante entendimento originário das Turmas de

Direito Público, não se sobrepunha ao CTN, e sua aplicação obedecia os limites impostos pelo artigo 174 do

referido Código. 3. A mera prolação do despacho ordinatório da citação do executado, sob o enfoque supra, não

produzia, por si só, o efeito de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º,

da Lei nº 6.830/80, em combinação com o art. 219, § 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN.

4. O processo, quando paralisado por mais de 5 (cinco) anos, impunha o reconhecimento da prescrição, quando

houvesse pedido da parte ou de curador especial, que atuava em juízo como patrono sui generis do réu revel

citado por edital. 5. A novel Lei 11.051, de 30 de dezembro de 2004, norma processual e de aplicação imediata,

acrescentou ao art. 40 da Lei de Execuções Fiscais o parágrafo 4º, possibilitando ao juiz da execução a

decretação de ofício da prescrição intercorrente. 6. O advento da aludida lei possibilitou ao juiz da execução

decretar ex officio a prescrição intercorrente, desde que previamente ouvida a Fazenda Pública, viabilizando-a

suscitar eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional. 7. A Lei Complementar 118, de 9

de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art. 174 do CTN para atribuir ao despacho do

juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. (Precedentes: REsp 860128/RS, DJ de 782.867/SP,

DJ 20.10.2006; REsp 708.186/SP, DJ 03.04.2006). 8. Destarte, consubstanciando norma processual, a referida

Lei Complementar é aplicada imediatamente aos processos em curso, o que tem como consectário lógico que a

data da propositura da ação pode ser anterior à sua vigência. Todavia, a data do despacho que ordenar a citação

deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob pena de retroação da novel legislação. 9. In casu, o Tribunal a

quo proferiu a seguinte conclusão: Cuidando-se de crédito de IPTU referente ao exercício de 1992, e ajuizada a

execução em 31 10.96, desde então só logrou a exeqüente fazer com que se consumasse a citação do devedor em

05.3.2002, por edital, consoante se verifica de fls. 37. Desde a constituição do crédito, pois, até a citação,

decorreu prazo superior a 5 anos, não o interrompendo o despacho que ordenou a citação, senão a própria

citação, como dispunha o inciso I do parágrafo único do art. 174 do Código Tributário Nacional, antes da
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entrada em vigor da Lei Complementar 118/2005, dispositivo esse sobre o qual não tinha prevalência o § 2o do

art. 8o da Lei n° 6.830/80, recepcionado que foi o CTN com o status de lei complementar pela vigente

Constituição da República, como decorre da conjugação do art. 146, III, b desta com o § 5o do art. 34 de seu

respectivo Ato das Disposições Constitucionais Transitórias". Destarte, ressoa inequívoca a ocorrência da

prescrição, pois desde a constituição do crédito até a citação, decorreu prazo superior a 5 anos. 10. Revela-se

inviável inovar em sede de agravo regimental tanto mais quando a matéria não foi prequestionada pelo Tribunal

a quo, como, in casu, a aplicabilidade da Súmula nº 106/STJ. 11. Agravo regimental desprovido."

(STJ, Primeira Turma, AGA 1061124, rel. Min. Luiz Fux, Dec. 21/10/2010, DJE de 03/11/2010).(grifos nossos)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 40, §

4º, DA LEI 6.830/1980. NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. 1. A norma prevista

no art. 40, § 4º, da Lei 6.830/1980 - segundo a qual a prescrição intercorrente pode ser decretada ex officio

pelo juiz, após ouvida a Fazenda Pública - é de natureza processual. Por essa razão, tem aplicação imediata

sobre as Execuções Fiscais em curso. 2. Recurso Especial não provido."

(STJ, Segunda Turma, Resp 1183515, rel. Min. Herman Benjamin, Dec. 13/04/2010, DJE de 19/05/2010).(grifos

nossos)

Nesse mesmo sentido, trago a colação os seguintes julgados deste Tribunal. Vejam-se:

 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE - INOCORRÊNCIA - - CPC, ARTIGO 515, §§ 1º E 2º - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO

NOS TERMOS DO ARTIGO 135, III, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL E ARTIGO 4º, §§ 2º E 3º DA LEI

Nº 6.830/80 - INVALIDADE DA REGRA DE SOLIDARIEDADE DO ARTIGO 13 DA LEI Nº 8.620/93 -

EMPRESA FALIDA - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO IRREGULAR. I - A prescrição em matéria

tributária depende de invocação da parte interessada, salvo hipóteses de prescrição intercorrente da ação

executiva, em que a lei atual prevê a declaração judicial de ofício, após a oitiva da Fazenda Pública (§ 4º do

artigo 40 da LEF, na redação da Lei nº 11.051, de 29.12.2004), regra de aplicação imediata mesmo aos

processos pendentes, ou ainda, conforme vinha sendo admitido na jurisprudência, nos casos em que o

executado não era encontrado para citação, quando se entendia inaplicável a regra do CPC, artigo 219, § 5º; II

- Caso em que não houve a prescrição intercorrente, posto que desde o ajuizamento da demanda, em 05/11/96, o

feito não ficou paralisado por período superior a 5 (cinco) anos. Ao contrário do que se entendeu no Juízo a quo,

constato ter se dado efetiva ação da exeqüente no intuito de localizar bens da executada e, posteriormente, dos

sócios executados incluídos no pólo passivo da execução, cuja penhora realizada restou, posteriormente, anulada

em função de fatos novos noticiados aos autos, consistentes na existência de Processo Falimentar da executada

em andamento. Nesse sentido, a r. sentença deve ser reformada, posto que inexistente, na espécie, a prescrição

intercorrente. III - Reformado pelo Tribunal, no exame do recurso ou remessa oficial, o fundamento da sentença

recorrida, cumpre à Corte examinar as demais questões controvertidas nos autos e que pela decisão de primeira

instância não foram apreciadas por terem sido dadas como prejudicadas (por preliminares ou prejudiciais de

mérito), nos termos do artigo 515, §§ 1º e 2º, do CPC. IV - Conforme pacífica orientação jurisprudencial do STJ

e desta Corte Regional, a responsabilidade tributária de diretores, gerentes ou representantes de pessoas

jurídicas de direito privado em geral é regulada pelo CTN, artigo 135, inciso III, tratando-se de responsabilidade

subsidiária que somente incidirá em relação às "obrigações tributárias resultantes de atos praticados com

excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos", cabendo à exeqüente o ônus da prova desta

administração ilícita como condição para que haja a inclusão destas pessoas no pólo passivo da execução fiscal

mediante indispensável citação. V - Conforme jurisprudência pacífica do Eg. STJ, a falência da empresa

mediante o processo judicial previsto em lei não configura "dissolução irregular da empresa", visto tratar-se do

meio legal para dissolver a empresa, por isso mesmo não havendo possibilidade de se redirecionar a execução

fiscal contra a pessoa física dos administradores da empresa falida, salvo se for demonstrada a prática de algum

ato de administração que atenda aos pressupostos de responsabilização pelo artigo 135, III, do CTN. VI -

Tratando-se de responsabilidade subsidiária, a falência da empresa não autoriza o ajuizamento da execução

diretamente contra a pessoa física de seus administradores ou o automático redirecionamento da execução

contra estes, sendo indispensável a prévia citação da massa falida, representada pelo seu síndico (CPC, art. 12,

III; LEF, art. 4º, IV), e somente depois disso, caso apurada a impossibilidade de os bens da massa suportarem a

execução, proceder-se ao redirecionamento da execução contra os co-responsáveis pessoas físicas, segundo as

prescrições legais. VII - Caso em que somente em 31/07/2005, por meio da decisão de fls. 132 é que veio à tona

acerca da existência de processo falimentar da empresa executada, situação que demonstra a regularidade da

extinção da sociedade e inviabiliza o prosseguimento da execução contra os sócios da executada, conforme

fundamentação acima. Desse modo, o redirecionamento da execução fiscal para a pessoa dos sócios que, num

primeiro momento, mostrava-se correta, em decorrência da própria declaração do sócio Natal Maurício

Martinelli ao oficial de justiça (fls. 81v), passa a ser indevida, diante da noticiada falência. VIII - Assim, devem

ser julgados procedentes os embargos para determinar a exclusão do embargante do pólo passivo da execução
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fiscal, situação que se estenderá ao sócio Natal Maurício Martinelli, nos termos do art. 509 do CPC. IX -

Apelação e remessa oficial parcialmente providas."

(TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1336580, Rel. Juiz Conv. Souza Ribeiro, j. 16.11.2010, DJF3 de 25.11.2010,

pág. 234). (grifos nossos)

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA,

ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREA/SP. COBRANÇA DE ANUIDADES. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. 1. Entendo que o § 4 ao

artigo 40 da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051/04 de 29.12.2004, guarda caráter eminentemente

processual, tem aplicação imediata e possibilita o reconhecimento de ofício da prescrição intercorrente,

inclusive nos processos em andamento. Precedente: TRF3, 5ª Turma, AC n.º 200561180015903, Rel. Des. Fed.

Ramza Tartuce, j. 18.02.2008, v.u., DJF3 15.10.2008. 2. A partir da vigência do novel § 4º do art. 40 da Lei n.º

6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051, de 29.12/2004, tornou-se possível a decretação ex officio da

prescrição intercorrente após decorridos 5 (cinco) anos da decisão que tiver ordenado o arquivamento da

execução fiscal, desde que previamente intimada a Fazenda Pública para se manifestar a respeito. 3. O decurso

do prazo superior a 5 (cinco) anos, anteriormente à prolação da r. sentença, revela o desinteresse do Conselho

Exeqüente em executar o débito; ademais, a legislação de regência não prevê qualquer causa suspensiva do

lapso prescricional, o que guarda consonância com o princípio da estabilidade das relações jurídicas, segundo o

qual nenhum débito pode ser considerado imprescritível. 4. No caso vertente, atendidos todos os pressupostos

legais, o r. juízo a quo acertadamente decretou a prescrição tributária intercorrente. Precedentes: STJ, 2ª Turma,

REsp. n.º 200600751444/RR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 15.08.2006, DJ 30.08.2006, p. 178 e TRF3, 6ª Turma,

AC n.º 2006.03.99.018325-7, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 11.10.2006, v.u., DJU 04.12.2006. 5. Apelação

improvida."

(TRF 3ª Região, Sexta Turma, AC 1581204, Rel. Dês. Fed. Consuelo Yoshida, j. 31.03.2011, DJF3 de 06.04.2011,

pág. 394). (grifos nossos)

Desse modo, a Lei n.º 11.051, de 29.12.2004 pode ser aplicada aos processos em andamento.

 

Por outro lado, verifico que não foi respeitada a prerrogativa de intimação pessoal do Conselho Profissional a

respeito da decisão que determinou o arquivamento da execução fiscal, conforme preceitua o artigo 25 da Lei nº

6.830/80.

 

Desse modo, não se pode presumir a inércia do exequente, tampouco concluir haver ocorrido a prescrição

intercorrente disposta no art. 40, § 4º da Lei de Execuções Fiscais.

 

Nesse sentido, é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça e da Sexta Turma deste e. Tribunal. Vejam-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONFIGURAÇÃO. ATRIBUIÇÃO DE

EFEITOS INFRINGENTES. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. OCORRÊNCIA DE

PREJUÍZO À PARTE. NULIDADE PROCESSUAL. (EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. COBRANÇA.

LEGITIMIDADE PASSIVA. PROPRIETÁRIO E POSSUIDOR. CONCOMITÂNCIA. LEGISLAÇÃO

MUNICIPAL). 1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver no acórdão ou sentença, omissão,

contrariedade ou obscuridade, nos termos do art. 535, I e II, do CPC. 2. In casu, o acórdão embargado não

analisou a controvérsia à luz da Lei 11.483/2007, que extinguiu a RFFSA, determinando que a União Federal a

sucedesse nos direitos, obrigações e ações judiciais em que fosse autora, ré, assistente, opoente ou terceira

interessada. 3. A União não restou intimada, na instância ordinária, de quaisquer atos processuais, apesar das

petições, oportunamente juntadas aos autos, informando acerca do processo de extinção da RFFSA e requerendo

que as citações e intimações fossem a ela dirigidas, anteriormente à prolatação do acórdão recorrido. 4. A

intimação pessoal do representante da Fazenda Pública é de rigor no feitos em que figura como interessada,

autora, ré, assistente, oponente, recorrente ou recorrida, a teor do que dispõe o art. 38 da Lei Complementar

73/93 e art. 6º da Lei 9.028/75. (Precedentes: AgRg no REsp 1052219/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS,

SEGUNDA TURMA, DJe 05/11/2008; REsp 746.713/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,

SEGUNDA TURMA, DJe 26/08/2008; EREsp 510.163/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ

08/10/2007; REsp 914.869/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, DJ 07/05/2007) 5.

Com efeito, quando eventual nulidade processual ou falta de condição da ação ou de pressuposto processual

impede, a toda evidência, o regular processamento da causa, cabe ao tribunal, mesmo de ofício, conhecer da

matéria, nos termos previstos no art. 267, § 3º e no art. 301, § 4º do CPC, reconhecendo-se o efeito translativo

como inerente também ao recurso especial. Inteligência da Súmula 456 do STF e do art. 257 do RISTJ.

(Precedentes: REsp 801.154/TO, DJ 21.05.2008; REsp 911.520/SP, DJ 30.04.2008; REsp 869.534/SP, DJ

10.12.2007; REsp 660519/CE, DJ 07.11.2005) 6. Deveras, informado que é o sistema processual pelo princípio

da instrumentalidade das formas, somente a nulidade que sacrifica os fins de justiça do processo deve ser
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declarada (pas des nullités sans grief), qual a hipótese do caso sub judice. 7. Embargos de declaração acolhidos

com efeitos infringentes, para negar provimento ao recurso especial, determinando o retorno dos autos à

instância de origem para que proceda à intimação da União Federal acerca do acórdão prolatado pelo Tribunal

Estadual em sede de apelação."

(STJ, 1ª Turma, EDERESP 993364, rel. Min. LUIZ FUX, Data da Decisão 10/02/2006, DJE de 25/03/2009).

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL - RITO DA

L.E.F. - POSSIBILIDADE - INTIMAÇÃO PESSOAL OU VIA A.R. - NATUREZA PÚBLICA DO CONSELHO

1. O artigo 58 da Lei nº 9.649/98, por conferir natureza privada aos serviços de fiscalização profissional, foi

declarado inconstitucional pelo C. STF em 07/11/2002 no julgamento da ADIn nº 1.717-6/DF (Rel. Min. Sidney

Sanches).

2. O rito da Lei de Execuções Fiscais é adequado às execuções fiscais ajuizadas pelo CRF em razão de sua

natureza pública. Súmula nº 66 do C. STJ. 

3. As intimações do CRF deverão ser realizadas pessoalmente, ou via carta com aviso de recebimento (A.R.) em

cidades onde não haja procurador autárquico ali residente, em virtude da prerrogativa legal do Conselho-

exequente.

4. Deverá prosseguir a execução fiscal mediante a anulação da sentença e a baixa dos autos ao juízo do 1º grau,

uma vez que a inicial do presente feito é regular."

(TRF-3, Sexta Turma, AC 683064, rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, Data da Decisão: 08/02/2009, e- DJF3 de

26/10/2009, pág. 518).

 

 

 

Ante o exposto e com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

apelação para desconstituir a sentença e determinar o prosseguimento da execução fiscal.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009157-27.1999.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União, inconformada com a sentença que julgou extinta execução fiscal

aforada em face de Medeiros Freitas e Distassi Ltda. e Outro.

 

O MM. Juiz de primeiro grau entendeu que ocorreu a prescrição intercorrente do crédito tributário.

 

Irresignada, a apelante sustenta, em síntese, que não ocorreu a prescrição do crédito tributário, pois o apelado

aderiu ao parcelamento previsto na Lei n.º 11.941/09.

 

1999.61.06.009157-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : MEDEIROS FREITAS E DISTASSI LTDA e outro

: ADALBERTO MIRANDA DISTASSI

No. ORIG. : 00091572719994036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Sem contrarrazões, vieram os autos a este e. Tribunal.

 

É o relatório.

 

Preliminarmente, é imprescindível a análise da aplicação da Lei n.º 11.051/04, nos feitos em andamento.

 

A Lei 11.051, de 29.12.2004, acrescentou o § 4º ao art. 40 da Lei 6.830/1980, que dispõe o seguinte:

 

"Art. 40. (...)

§ 4º. Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a

Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato."

 

A partir de então, o juiz pode decretar de ofício a prescrição intercorrente. Referida norma tem caráter

eminentemente processual e tem aplicação imediata, devendo, inclusive ser aplicada nos processos em andamento,

como no caso dos autos.

 

Neste sentido, colho o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça - STJ. Veja-se:

 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ALTERAÇÕES LEGISLATIVAS SOBRE A MATÉRIA.

LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS. PREVALÊNCIA DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. LEI 11.051/2004,

QUE ACRESCENTOU O § 4º AO ART. 40 DA LEI DE EXECUTIVOS FISCAIS. INTERRUPÇÃO DO PRAZO

PRESCRICIONAL. DESPACHO DO JUIZ QUE ORDENA A CITAÇÃO. ALTERAÇÃO DO ART. 174 DO CTN

ENGENDRADA PELA LC 118/2005. APLICAÇÃO IMEDIATA. 1. A prescrição, posto referir-se à ação, quando

alterada por novel legislação, tem aplicação imediata, conforme cediço na jurisprudência do Eg. STJ. 2. O artigo

40 da Lei nº 6.830/80, posto norma de hierarquia inferior, consoante entendimento originário das Turmas de

Direito Público, não se sobrepunha ao CTN, e sua aplicação obedecia os limites impostos pelo artigo 174 do

referido Código. 3. A mera prolação do despacho ordinatório da citação do executado, sob o enfoque supra, não

produzia, por si só, o efeito de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º,

da Lei nº 6.830/80, em combinação com o art. 219, § 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN.

4. O processo, quando paralisado por mais de 5 (cinco) anos, impunha o reconhecimento da prescrição, quando

houvesse pedido da parte ou de curador especial, que atuava em juízo como patrono sui generis do réu revel

citado por edital. 5. A novel Lei 11.051, de 30 de dezembro de 2004, norma processual e de aplicação imediata,

acrescentou ao art. 40 da Lei de Execuções Fiscais o parágrafo 4º, possibilitando ao juiz da execução a

decretação de ofício da prescrição intercorrente. 6. O advento da aludida lei possibilitou ao juiz da execução

decretar ex officio a prescrição intercorrente, desde que previamente ouvida a Fazenda Pública, viabilizando-a

suscitar eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional. 7. A Lei Complementar 118, de 9

de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art. 174 do CTN para atribuir ao despacho do

juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. (Precedentes: REsp 860128/RS, DJ de 782.867/SP,

DJ 20.10.2006; REsp 708.186/SP, DJ 03.04.2006). 8. Destarte, consubstanciando norma processual, a referida

Lei Complementar é aplicada imediatamente aos processos em curso, o que tem como consectário lógico que a

data da propositura da ação pode ser anterior à sua vigência. Todavia, a data do despacho que ordenar a citação

deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob pena de retroação da novel legislação. 9. In casu, o Tribunal a

quo proferiu a seguinte conclusão: Cuidando-se de crédito de IPTU referente ao exercício de 1992, e ajuizada a

execução em 31 10.96, desde então só logrou a exeqüente fazer com que se consumasse a citação do devedor em

05.3.2002, por edital, consoante se verifica de fls. 37. Desde a constituição do crédito, pois, até a citação,

decorreu prazo superior a 5 anos, não o interrompendo o despacho que ordenou a citação, senão a própria

citação, como dispunha o inciso I do parágrafo único do art. 174 do Código Tributário Nacional, antes da

entrada em vigor da Lei Complementar 118/2005, dispositivo esse sobre o qual não tinha prevalência o § 2o do

art. 8o da Lei n° 6.830/80, recepcionado que foi o CTN com o status de lei complementar pela vigente

Constituição da República, como decorre da conjugação do art. 146, III, b desta com o § 5o do art. 34 de seu

respectivo Ato das Disposições Constitucionais Transitórias". Destarte, ressoa inequívoca a ocorrência da

prescrição, pois desde a constituição do crédito até a citação, decorreu prazo superior a 5 anos. 10. Revela-se

inviável inovar em sede de agravo regimental tanto mais quando a matéria não foi prequestionada pelo Tribunal

a quo, como, in casu, a aplicabilidade da Súmula nº 106/STJ. 11. Agravo regimental desprovido."

(STJ, Primeira Turma, AGA 1061124, rel. Min. Luiz Fux, Dec. 21/10/2010, DJE de 03/11/2010).(grifos nossos)
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Por outro lado, verifico que não foram cumpridas as formalidades previstas na Lei nº 6.830/80 para a decretação

da prescrição intercorrente.

 

O art. 40 da Lei nº 6.830/80, dispõe que:

 

Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou encontrados bens

sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição.

§ 1º - Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos ao representante judicial da Fazenda Pública.

§ 2º - Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou encontrados bens

penhoráveis, o Juiz ordenará o arquivamento dos autos.

§ 3º - Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os bens, serão desarquivados os autos para

prosseguimento da execução.

§ 4o Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a

Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

§ 5o A manifestação prévia da Fazenda Pública prevista no § 4o deste artigo será dispensada no caso de

cobranças judiciais cujo valor seja inferior ao mínimo fixado por ato do Ministro de Estado da Fazenda.

 

No presente caso, após a remessa dos autos para o arquivo em 29 de fevereiro de 2008 (f. 61), o MM. Juiz de

primeiro grau reconheceu a prescrição do crédito tributário, sem ouvir a Fazenda Pública sobre a existência de

causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional (art. 40, § 4º, da Lei n.º 6.830/80).

 

A exequente comprovou às f. 70-76 que em 05 de julho de 2010, que foi concedido parcelamento do crédito

tributário, nos termos da Lei n.º 11.941/09. 

 

Desse modo, não ocorreu a prescrição.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

apelação para desconstituir a sentença e determinar o prosseguimento da execução fiscal.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010719-49.2000.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União, contra a sentença proferida nos autos da execução fiscal aforada em

face de Harco Projetos e Assessoria Técnica Ltda.

 

2000.61.02.010719-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : HARCO PROJETOS E ASSESSORIA TECNICA LTDA

No. ORIG. : 00107194920004036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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O MM. Juiz de primeiro grau extinguiu o processo, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil,

em virtude do parcelamento do crédito tributário.

 

Sustenta a apelante, em síntese, que o parcelamento administrativo não tem o condão de extinguir a obrigação,

sendo caso, apenas, de suspensão da execução.

 

Sem as contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Assiste razão à apelante.

 

O parcelamento dos débitos não corresponde a novação, mas a dilação do prazo para pagamento. Desta forma, a

execução fiscal não deve ser extinta enquanto não adimplido o crédito representado na correspondente CDA.

 

Ademais, o art. 792 do CPC, de aplicação subsidiária aos executivos fiscais, assim estabelece, verbis:

 

"Art. 792. Convindo as partes, o juiz declarará suspensa a execução durante o prazo concedido pelo credor, para

que o devedor cumpra voluntariamente a obrigação."

 

O Superior Tribunal de Justiça- STJ e este Tribunal já se manifestaram sobre a questão. Vejam-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. ADESÃO AO REFIS. IMPOSSIBILIDADE. Por força da legislação

pertinente, a adesão ao denominado "Programa de Recuperação Fiscal - REFIS", não implica em extinção do

processo executivo, mas tão-somente na sua suspensão, pois consiste apenas em modo de parcelamento, pelo qual

a pessoa jurídica optante tem a oportunidade de adimplir débitos tributários com parcelas definidas por um

percentual incidente sobre seu faturamento. Não implicando, também, em novação. Precedentes. Agravo

regimental improvido."

(STJ, Primeira Turma, AGA 457397, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, data da decisão: 17/12/2002, DJ de

10/03/2003).

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INEXISTÊNCIA DE

VIOLAÇÃO AOS ARTS. 458 E 535, INCISOS I E II, AMBOS DO CPC. PARCELAMENTO DO DÉBITO. CAUSA

DE SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO QUE NÃO DÁ MOTIVO À EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO,

QUANDO SUPERVENIENTE AO SEU AJUIZAMENTO. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE, MEDIANTE ANÁLISE

FÁTICO-PROBATÓRIA, VERIFICA QUE NÃO HÁ NOS AUTOS O MOMENTO DA OCORRÊNCIA DO

PARCELAMENTO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO DISTRITO FEDERAL

DESPROVIDO

1. É entendimento da Primeira Seção desta Corte, por ocasião do julgamento do REsp. 957.509/RS,

representativo de controvérsia, realizado em 09.08.2010, da relatoria do ilustre Ministro LUIZ FUX, que a

suspensão da exigibilidade do crédito tributário, perfectibilizada após a propositura da ação, ostenta o condão

somente de obstar o curso do feito executivo e não de extinguí-lo 

2. O parcelamento fiscal, concedido na forma e condição estabelecidas em lei específica, é causa suspensiva da

exigibilidade do crédito tributário, conforme o art. 151, VI do CTN, desde que seja posterior à Execução Fiscal.

3. No caso dos autos, o Tribunal de origem consignou que não há dados que informem se o parcelamento

administrativo foi feito antes ou após o ajuizamento da presente ação. Assim, para se chegar à conclusão diversa

da firmada pelas instâncias ordinárias seria necessário o reexame das provas carreadas aos autos, o que,

entretanto, encontra óbice na Súmula 7 desta Corte, segundo a qual a pretensão de simples reexame de prova não

enseja recurso especial.

4. Agravo Regimental do DISTRITO FEDERAL desprovido."

(STJ, Primeira Turma, Agresp 1332139, data da decisão: 20/03/2014, Dje de 07/04/2014).

"EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - APRECIAÇÃO - PARCELAMENTO -

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO NÃO SUSPENSA NO MOMENTO DO AJUIZAMENTO - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS 1. Admitem os Tribunais pátrios a alegação de prescrição, decadência, bem como

outras matérias, independentemente do oferecimento de embargos do devedor, reconhecendo-se a aptidão da

exceção de pré-executividade para veicular referidas questões. 2. O direito que fundamenta a referida exceção

deve ser aferível de plano, possibilitando ao Juízo verificar, liminarmente, a existência de direito incontroverso
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do executado, ou do vício que inquina de nulidade o título executivo e, por consequência, obstar a execução.

Assim, exclui-se do âmbito da exceção de pré-executividade a matéria dependente de instrução probatória. 3.

Constata-se que o fundamento utilizado pela r. sentença para extinguir o executivo fiscal consiste em uma causa

de suspensão da exigibilidade do crédito prevista no art. 151, VI, do Código Tributário Nacional, qual seja, a

concessão de parcelamento. A suspensão da exigibilidade do crédito tributário não justifica a extinção do

processo executivo, mas apenas sua suspensão, razão pela qual de rigor a reforma da sentença. 4. Constata-se,

outrossim, o executado formalizou sua adesão ao plano em 27/06/2003, mas "a formalização que fez com que

fosse suspensa a exigibilidade do crédito tributário só se deu em 30/11/2003". 5. Tendo em vista que o

ajuizamento ocorreu em 22/08/2003, quando a exigibilidade ainda não estava suspensa, mister reconhecer o não

acolhimento da exceção. 6. A execução fiscal não deve ser extinta enquanto não adimplido todo o crédito

representado na correspondente CDA. 7. Afigura-se consentâneo com o sistema a suspensão da execução com

base no artigo 151, VI, do CTN, arquivando-se o processo sem baixa na distribuição até o adimplemento total do

débito, bem como o afastamento da condenação nos honorários advocatícios."

(TRF3, 6ª Turma, REO 1273421, Rel. Des. Fed. Rel. Mairan Maia, data da decisão: 06/11/2014, e-DJF3

14/11/2014).

Assim, a adesão ao programa de parcelamento não implica na extinção da execução fiscal, mas tão somente na

suspensão do feito executivo.

 

Desse modo, é o caso apenas de suspensão da execução, arquivando-se o processo sem baixa na distribuição até o

adimplemento total do débito.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação

para determinar o prosseguimento da execução, nos termos da fundamentação supra.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010745-47.2000.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União, contra a sentença proferida nos autos da execução fiscal aforada em

face de Harco Projetos e Assessoria Técnica Ltda.

 

O MM. Juiz de primeiro grau extinguiu o processo, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil,

em virtude do parcelamento do crédito tributário.

 

Sustenta a apelante, em síntese, que o parcelamento administrativo não tem o condão de extinguir a obrigação,

sendo caso, apenas, de suspensão da execução.

 

Sem as contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Assiste razão à apelante.

2000.61.02.010745-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : HARCO PROJETOS E ASSESSORIA TECNICA LTDA

No. ORIG. : 00107454720004036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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O parcelamento dos débitos não corresponde a novação, mas a dilação do prazo para pagamento. Desta forma, a

execução fiscal não deve ser extinta enquanto não adimplido o crédito representado na correspondente CDA.

 

Ademais, o art. 792 do CPC, de aplicação subsidiária aos executivos fiscais, assim estabelece, verbis:

 

"Art. 792. Convindo as partes, o juiz declarará suspensa a execução durante o prazo concedido pelo credor, para

que o devedor cumpra voluntariamente a obrigação."

 

O Superior Tribunal de Justiça- STJ e este Tribunal já se manifestaram sobre a questão. Vejam-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. ADESÃO AO REFIS. IMPOSSIBILIDADE. Por força da legislação

pertinente, a adesão ao denominado "Programa de Recuperação Fiscal - REFIS", não implica em extinção do

processo executivo, mas tão-somente na sua suspensão, pois consiste apenas em modo de parcelamento, pelo qual

a pessoa jurídica optante tem a oportunidade de adimplir débitos tributários com parcelas definidas por um

percentual incidente sobre seu faturamento. Não implicando, também, em novação. Precedentes. Agravo

regimental improvido."

(STJ, Primeira Turma, AGA 457397, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, data da decisão: 17/12/2002, DJ de

10/03/2003).

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INEXISTÊNCIA DE

VIOLAÇÃO AOS ARTS. 458 E 535, INCISOS I E II, AMBOS DO CPC. PARCELAMENTO DO DÉBITO. CAUSA

DE SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO QUE NÃO DÁ MOTIVO À EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO,

QUANDO SUPERVENIENTE AO SEU AJUIZAMENTO. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE, MEDIANTE ANÁLISE

FÁTICO-PROBATÓRIA, VERIFICA QUE NÃO HÁ NOS AUTOS O MOMENTO DA OCORRÊNCIA DO

PARCELAMENTO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO DISTRITO FEDERAL

DESPROVIDO

1. É entendimento da Primeira Seção desta Corte, por ocasião do julgamento do REsp. 957.509/RS,

representativo de controvérsia, realizado em 09.08.2010, da relatoria do ilustre Ministro LUIZ FUX, que a

suspensão da exigibilidade do crédito tributário, perfectibilizada após a propositura da ação, ostenta o condão

somente de obstar o curso do feito executivo e não de extinguí-lo 

2. O parcelamento fiscal, concedido na forma e condição estabelecidas em lei específica, é causa suspensiva da

exigibilidade do crédito tributário, conforme o art. 151, VI do CTN, desde que seja posterior à Execução Fiscal.

3. No caso dos autos, o Tribunal de origem consignou que não há dados que informem se o parcelamento

administrativo foi feito antes ou após o ajuizamento da presente ação. Assim, para se chegar à conclusão diversa

da firmada pelas instâncias ordinárias seria necessário o reexame das provas carreadas aos autos, o que,

entretanto, encontra óbice na Súmula 7 desta Corte, segundo a qual a pretensão de simples reexame de prova não

enseja recurso especial.

4. Agravo Regimental do DISTRITO FEDERAL desprovido."

(STJ, Primeira Turma, Agresp 1332139, data da decisão: 20/03/2014, Dje de 07/04/2014).

"EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - APRECIAÇÃO - PARCELAMENTO -

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO NÃO SUSPENSA NO MOMENTO DO AJUIZAMENTO - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS 1. Admitem os Tribunais pátrios a alegação de prescrição, decadência, bem como

outras matérias, independentemente do oferecimento de embargos do devedor, reconhecendo-se a aptidão da

exceção de pré-executividade para veicular referidas questões. 2. O direito que fundamenta a referida exceção

deve ser aferível de plano, possibilitando ao Juízo verificar, liminarmente, a existência de direito incontroverso

do executado, ou do vício que inquina de nulidade o título executivo e, por consequência, obstar a execução.

Assim, exclui-se do âmbito da exceção de pré-executividade a matéria dependente de instrução probatória. 3.

Constata-se que o fundamento utilizado pela r. sentença para extinguir o executivo fiscal consiste em uma causa

de suspensão da exigibilidade do crédito prevista no art. 151, VI, do Código Tributário Nacional, qual seja, a

concessão de parcelamento. A suspensão da exigibilidade do crédito tributário não justifica a extinção do

processo executivo, mas apenas sua suspensão, razão pela qual de rigor a reforma da sentença. 4. Constata-se,

outrossim, o executado formalizou sua adesão ao plano em 27/06/2003, mas "a formalização que fez com que

fosse suspensa a exigibilidade do crédito tributário só se deu em 30/11/2003". 5. Tendo em vista que o

ajuizamento ocorreu em 22/08/2003, quando a exigibilidade ainda não estava suspensa, mister reconhecer o não

acolhimento da exceção. 6. A execução fiscal não deve ser extinta enquanto não adimplido todo o crédito

representado na correspondente CDA. 7. Afigura-se consentâneo com o sistema a suspensão da execução com

base no artigo 151, VI, do CTN, arquivando-se o processo sem baixa na distribuição até o adimplemento total do

débito, bem como o afastamento da condenação nos honorários advocatícios."
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(TRF3, 6ª Turma, REO 1273421, Rel. Des. Fed. Rel. Mairan Maia, data da decisão: 06/11/2014, e-DJF3

14/11/2014).

Assim, a adesão ao programa de parcelamento não implica na extinção da execução fiscal, mas tão somente na

suspensão do feito executivo.

 

Desse modo, é o caso apenas de suspensão da execução, arquivando-se o processo sem baixa na distribuição até o

adimplemento total do débito.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação

para determinar o prosseguimento da execução, nos termos da fundamentação supra.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0083411-97.2000.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União, inconformada com a sentença que julgou extinta execução fiscal, nos

termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil.

 

A MM. Juíza de primeiro grau considerou que ocorreu a prescrição do crédito tributário.

 

A apelante sustenta, em síntese, que:

 

a) não ocorreu a prescrição do crédito tributário;

 

b) o art. 8º, § 2º, da Lei n.º 6.830/80 é claro no sentido de que o despacho do juiz, que ordenar a citação,

interrompe a prescrição;

 

c) o art. 219, § 1º, do Código de Processo Civil, é claro no sentido de que a interrupção da prescrição retroage à

data da propositura da ação;

 

d) in casu, deve ser aplicada a Súmula 106 do Superior Tribunal de Justiça, pois a ausência de citação, dentro do

prazo legal, não pode ser atribuída a exequente.

 

Sem contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

A sentença não merece reparos.

2000.61.82.083411-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : CONFECCOES MOSCOSO LTDA e outros
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Destaque-se que, apesar da redação dada pela Lei Complementar 118/2005 ao inciso I do art. 174 do Código

Tributário Nacional ter aplicação imediata, o despacho que ordenar a citação do devedor deve ser posterior à

entrada em vigor da referida Lei. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica nesse sentido.

Vejam-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

PARALISAÇÃO DO FEITO POR MAIS DE CINCO ANOS. INÉRCIA DA EXEQÜENTE. SUSPENSÃO.

INTIMAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA SOBRE O ARQUIVAMENTO DO FEITO. DESNECESSIDADE.

DESPACHO QUE ORDENA A CITAÇÃO. INTERRUPÇÃO. INAPLICABILIDADE, IN CASU. 1. Configura-se a

prescrição intercorrente quando, proposta a execução fiscal e decorrido o prazo de suspensão, o feito

permanecer paralisado por mais de cinco anos por culpa da exeqüente. 2. "Prescindível a intimação do credor da

suspensão da execução por ele mesmo solicitada, bem como do arquivamento do feito executivo, decorrência

automática do transcurso do prazo de um ano de suspensão e termo inicial da prescrição" (REsp 983155/SC, DJe

01/09/2008). 3. A regra contida no art. 174 do CTN (com a redação dada pela LC 118, de 9 de fevereiro de

2005), a qual incluiu como marco interruptivo da prescrição o despacho que ordenar a citação, pode ser

aplicada imediatamente às execuções em curso. Todavia, o despacho que ordenar a citação deve ser posterior à

sua entrada em vigor, sob pena de retroação da novel legislação. 4. Agravo regimental não-provido."

(STJ, Segunda Turma, AGA 1192775, rel. Min. Mauro Campbell Marques, Dec. 03/08/2010, DJE de 24/08/2010).

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ALTERAÇÕES LEGISLATIVAS SOBRE A MATÉRIA.

LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS. PREVALÊNCIA DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. LEI 11.051/2004,

QUE ACRESCENTOU O § 4º AO ART. 40 DA LEI DE EXECUTIVOS FISCAIS. INTERRUPÇÃO DO PRAZO

PRESCRICIONAL. DESPACHO DO JUIZ QUE ORDENA A CITAÇÃO. ALTERAÇÃO DO ART. 174 DO CTN

ENGENDRADA PELA LC 118/2005. APLICAÇÃO IMEDIATA. 1. A prescrição, posto referir-se à ação, quando

alterada por novel legislação, tem aplicação imediata, conforme cediço na jurisprudência do Eg. STJ. 2. O artigo

40 da Lei nº 6.830/80, posto norma de hierarquia inferior, consoante entendimento originário das Turmas de

Direito Público, não se sobrepunha ao CTN, e sua aplicação obedecia os limites impostos pelo artigo 174 do

referido Código. 3. A mera prolação do despacho ordinatório da citação do executado, sob o enfoque supra, não

produzia, por si só, o efeito de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º,

da Lei nº 6.830/80, em combinação com o art. 219, § 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN.

4. O processo, quando paralisado por mais de 5 (cinco) anos, impunha o reconhecimento da prescrição, quando

houvesse pedido da parte ou de curador especial, que atuava em juízo como patrono sui generis do réu revel

citado por edital. 5. A novel Lei 11.051, de 30 de dezembro de 2004, norma processual e de aplicação imediata,

acrescentou ao art. 40 da Lei de Execuções Fiscais o parágrafo 4º, possibilitando ao juiz da execução a

decretação de ofício da prescrição intercorrente. 6. O advento da aludida lei possibilitou ao juiz da execução

decretar ex officio a prescrição intercorrente, desde que previamente ouvida a Fazenda Pública, viabilizando-a

suscitar eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional. 7. A Lei Complementar 118, de 9

de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art. 174 do CTN para atribuir ao despacho do

juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. (Precedentes: REsp 860128/RS, DJ de 782.867/SP,

DJ 20.10.2006; REsp 708.186/SP, DJ 03.04.2006). 8. Destarte, consubstanciando norma processual, a referida

Lei Complementar é aplicada imediatamente aos processos em curso, o que tem como consectário lógico que a

data da propositura da ação pode ser anterior à sua vigência. Todavia, a data do despacho que ordenar a citação

deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob pena de retroação da novel legislação. 9. In casu, o Tribunal a

quo proferiu a seguinte conclusão: Cuidando-se de crédito de IPTU referente ao exercício de 1992, e ajuizada a

execução em 31 10.96, desde então só logrou a exeqüente fazer com que se consumasse a citação do devedor em

05.3.2002, por edital, consoante se verifica de fls. 37. Desde a constituição do crédito, pois, até a citação,

decorreu prazo superior a 5 anos, não o interrompendo o despacho que ordenou a citação, senão a própria

citação, como dispunha o inciso I do parágrafo único do art. 174 do Código Tributário Nacional, antes da

entrada em vigor da Lei Complementar 118/2005, dispositivo esse sobre o qual não tinha prevalência o § 2o do

art. 8o da Lei n° 6.830/80, recepcionado que foi o CTN com o status de lei complementar pela vigente

Constituição da República, como decorre da conjugação do art. 146, III, b desta com o § 5o do art. 34 de seu

respectivo Ato das Disposições Constitucionais Transitórias". Destarte, ressoa inequívoca a ocorrência da

prescrição, pois desde a constituição do crédito até a citação, decorreu prazo superior a 5 anos. 10. Revela-se

inviável inovar em sede de agravo regimental tanto mais quando a matéria não foi prequestionada pelo Tribunal

a quo, como, in casu, a aplicabilidade da Súmula nº 106/STJ. 11. Agravo regimental desprovido."

(STJ, Primeira Turma, AGA 1061124, rel. Min. Luiz Fux, Dec. 21/10/2010, DJE de 03/11/2010).
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In casu, a execução foi ajuizada em 25 de outubro de 2000, sendo que dentro do lapso prescricional a empresa

executada não havia sido citada.

 

Esclareça-se que em relação ao prazo prescricional devem ser aplicadas as normas pertinentes ao Código

Tributário Nacional, em detrimento das normas constantes na Lei de Execução Fiscal. O entendimento

jurisprudencial é firme nesse sentido. Vejam-se:

 

"PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA TRIBUTÁRIAS. MATÉRIAS RESERVADAS A LEI COMPLEMENTAR.

DISCIPLINA NO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. NATUREZA TRIBUTÁRIA DAS CONTRIBUIÇÕES

PARA A SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DOS ARTS. 45 E 46 DA LEI 8.212/91 E DO

PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 5º DO DECRETO-LEI 1.569/77. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO

PROVIDO. MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. I.

PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA TRIBUTÁRIAS. RESERVA DE LEI COMPLEMENTAR. As normas relativas à

prescrição e à decadência tributárias têm natureza de normas gerais de direito tributário, cuja disciplina é

reservada a lei complementar, tanto sob a Constituição pretérita (art. 18, § 1º, da CF de 1967/69) quanto sob a

Constituição atual (art. 146, b, III, da CF de 1988). Interpretação que preserva a força normativa da

Constituição, que prevê disciplina homogênea, em âmbito nacional, da prescrição, decadência, obrigação e

crédito tributários. Permitir regulação distinta sobre esses temas, pelos diversos entes da federação, implicaria

prejuízo à vedação de tratamento desigual entre contribuintes em situação equivalente e à segurança jurídica. II.

DISCIPLINA PREVISTA NO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. O Código Tributário Nacional (Lei

5.172/1966), promulgado como lei ordinária e recebido como lei complementar pelas Constituições de 1967/69 e

1988, disciplina a prescrição e a decadência tributárias. III. NATUREZA TRIBUTÁRIA DAS CONTRIBUIÇÕES.

As contribuições, inclusive as previdenciárias, têm natureza tributária e se submetem ao regime jurídico-

tributário previsto na Constituição. Interpretação do art. 149 da CF de 1988. Precedentes. IV. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO NÃO PROVIDO. Inconstitucionalidade dos arts. 45 e 46 da Lei 8.212/91, por violação do

art. 146, III, b, da Constituição de 1988, e do parágrafo único do art. 5º do Decreto-lei 1.569/77, em face do § 1º

do art. 18 da Constituição de 1967/69. V. MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA DECISÃO. SEGURANÇA

JURÍDICA. São legítimos os recolhimentos efetuados nos prazos previstos nos arts. 45 e 46 da Lei 8.212/91 e não

impugnados antes da data de conclusão deste julgamento."

(STF, RE 556664, rel. Min. Gilmar Mendes, DJE 14/11/2008).

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 40, DA LEF. ART. 174 DO CTN.

PREVALÊNCIA DAS DISPOSIÇÕES RECEPCIONADAS COM STATUS DE LEI COMPLEMENTAR.

PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. NÃO OCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO

DA DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. 1. O artigo 40 da Lei de Execução Fiscal deve ser interpretado

harmonicamente com o disposto no artigo 174 do CTN, que prevalece em caso de colidência entre as referidas

leis. Isto porque, é princípio de Direito Público que a prescrição e a decadência tributárias são matérias

reservadas à lei complementar, segundo prescreve o artigo 146, III, "b" da CF. 2. Em conseqüência, o artigo 40

da Lei nº 6.830/80, por não prevalecer sobre o CTN, sofre os limites impostos pelo artigo 174 do referido

Ordenamento Tributário. Precedentes jurisprudenciais. 3. A suspensão decretada com suporte no art. 40 da Lei

de Execuções Fiscais não pode perdurar por mais de 05 (cinco) anos porque a ação para cobrança do crédito

tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva (art. 174, caput, do CTN). 4.

In casu, o ajuizamento da execução fiscal se deu em 18.11.91, seguindo-se a prolação do despacho ordenando a

citação da empresa executada em 20.11.91. Impende salientar que somente com a efetivação da citação ocorre a

interrupção do prazo prescricional, sendo que o despacho que a ordena não gera esse efeito. Não efetivada a

citação, foi requerida a suspensão do feito, com fundamento no art. 40 da Lei 6.830/80. A suspensão foi deferida

em 21.02.92. Em 27.04.92 foi requerida, pela Fazenda Exequente, a citação da empresa devedora, que foi levada

a efeito, mediante publicação editalícia, em 04.06.92. Nesta data houve interrupção da prescrição. 5. Intentando

redirecionar o feito executivo contra os sócios co-responsáveis, foi requerida a citação desses, sendo efetuada

por edital em 17.05.1995. Decorrido o prazo do edital, a Fazenda Nacional pleiteou nova suspensão do feito, com

lastro no art. 40 da LEF, pedido deferido em 16.10.95. 6. A citação da pessoa jurídica interrompe a prescrição

com relação ao sócio co-responsável. Interrompida a prescrição em 04.06.92, começa novamente a contagem do

prazo, que se interrompeu novamente com a publicação do edital de citação dos sócios, em 17.05.95. Nesse

interregno, portanto, não se consumaram os cinco anos. 7. Iniciando-se mais uma vez a contagem do prazo

prescricional em 17.05.95, foi novamente requerida a suspensão do feito, que perdurou até 16.10.96, quando

recomeçou a fluência do prazo de prescrição. A contagem correta, portanto, deve considerar o período

compreendido entre 17.05.95 a 16.10.95, quando, então, houve a paralisação do feito por um ano, que é causa

suspensiva do processo, mas não tem o condão de interromper o lapso prescricional. O pedido de

reconhecimento da prescrição foi efetivado em 28.08.2000. Assim, tem-se que, somando-se o período de cinco

meses em que houve fluência da prescrição, e o período posterior a 16.10.95, a prescrição intercorrente

consumou-se em 16.05.2000. 8. Recurso Especial provido."
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(STJ, 1ª Turma, RESP 649353, rel. Min. Luiz Fux, DJ de 28/03/2005, pág. 210).

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PRESCRIÇÃO CONSUMADA. 1. Crédito tributário constituído

definitivamente em 24.06.1996. Execução fiscal ajuizada em 09.11.2001. Citação feita ao executado em

03.12.2001. Prescrição consumada. 2. O § 3º do art. 2º da Lei n. 6.830 de 1980, em se tratando de execução de

dívida tributária, não tem aplicação. Prevalece, para fins de decurso do prazo prescricional, a regra fixada no

art. 174 do CTN. 3. Precedentes: REsp. 111.611/PR, Primeira Turma, DJ de 29.06.1998, p. 09; REsp n. 53.467,

Segunda Turma, DJ 03.09.1996; Ag no REsp n. 189.150/SP, Segunda Turma, DJ de 18.03.2002, p. 1943. 4.

Recurso não-provido."

(STJ, 1ª Turma, RESP 975050, rel. Min. José Delgado, DJE de 03/03/2008).

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO POR DCTF -

DESNECESSIDADE DE LANÇAMENTO - PRAZO PRESCRICIONAL DO ARTIGO 174 DO CTN -

OCORRÊNCIA. 1. O artigo 174 do CTN prevalece sobre a norma da execução fiscal, qual seja, a Lei n. 6.830/80,

porquanto o Código Tributário Nacional tem natureza de Lei Complementar, sendo hierarquicamente superior à

Lei de Execuções Fiscais. 2. A interrupção do prazo para a contagem da prescrição até a vigência da Lei

Complementar n. 118/05 (9.6.2005) era a citação do executado. Após a entrada em vigor da referida Lei, a

interrupção passou a ser do despacho que ordena a citação. 3. É entendimento assente neste Tribunal que, com a

entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, tem-se constituído e reconhecido o

crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte da Fazenda. A partir desse momento, inicia-

se o cômputo da prescrição quinquenal, em conformidade com o artigo 174 do Código Tributário Nacional. 4. Na

hipótese, a interposição da ação executiva fiscal ocorreu após transcorrido o prazo prescricional de cinco anos

para o seu ajuizamento. Agravo regimental improvido."

(STJ, 2ª Turma, AGRESP 1045445, rel. Min. Humberto Martins, DJE de 11/05/2009).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO.

PRESCRIÇÃO. LEI N. 6.830/80, ART. 40. CTN, ART. 174. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. PRAZOS

PRESCRICIONAIS. 1. O art. 40 da Lei n. 6.830/80, que permite a suspensão da execução fiscal enquanto não

localizado o devedor ou não encontrados bens para penhora, embora disponha que, nessa hipótese, não correrá

o prazo de prescrição, deve ser interpretado em consonância com o art. 174 do Código Tributário Nacional, cuja

natureza é de lei complementar, de modo que devem ser respeitados os prazos prescricionais por ele instituídos.

2. Transcorrido o prazo prescricional em virtude da inércia do credor, é possível decretar a prescrição

intercorrente. 3. A prescrição das contribuições sociais era disciplinada pelo art. 144 da Lei n. 3.807 (LOPS), de

26.08.60, o qual estabelecia o prazo de 30 (trinta) anos, que prevaleceu até o início da vigência do Código

Tributário Nacional, em 01.01.67, cujos arts. 173 e 174 introduziram a prescrição qüinqüenal dos créditos

tributários. A aplicação desse prazo decorre da natureza tributária da exação, assim interpretada com

fundamento no art. 158, XVI, da Constituição Federal, de 24.01.67, e no art. 21, § 2º, I, da Emenda

Constitucional n. 1, de 17.10.69. Contudo, com a promulgação da Emenda Constitucional n. 8, de 13.04.77, o

prazo voltou a ser de 30 (trinta) anos, pois a modificação por ela procedida no mencionado inciso I do § 2º do

art. 21 da Emenda Constitucional n. 1/69 ensejou a interpretação de que as contribuições sociais previdenciárias

deixaram de ter natureza tributária, aplicando-se novamente o art. 144 da LOPS, inclusive como determinado

pelo § 9º do art. 2º da Lei n. 6.830 (LEF), de 22.09.80. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal sanciona

esta distinção: antes da Emenda Constitucional n. 8/77, o prazo era 5 (cinco) anos (STF, REx n. 110.011-SP, Rel.

Min. Djaci Falcão, unânime, j. 05.09.86, DJ 10.10.86, p. 18.932; REx n. 104.097-SP, Rel. Min. Neri da Silveira, j.

04.09.97; Rex n. 99.848-PR, Rel. Min. Rafael Mayer, unânime, j. 10.12.84, DJ 29.08.86, p. 15.186); depois da

referida Emenda, voltou a ser de 30 (trinta) anos (STF, REx n. 115.181-SP, Rel. Min. Carlos Madeira, unânime, j.

05.02.88, DJ 04.03.88, p. 3.896). Com a promulgação da Constituição da República, de 05.10.88, o prazo

prescricional tornou a ser de 5 (cinco) anos, dado que essas contribuições têm atualmente incontroversa natureza

tributária, daí derivando a inaplicabilidade dos arts. 45 e 46 da Lei n. 8.212, de 24.07.91, que estabeleceram o

prazo de 10 (dez) anos. Em resumo, o prazo prescricional das contribuições sociais previdenciárias deve ser

contado em conformidade com os seguintes prazos: a) de 26.08.60 a 31.12.66, 30 (trinta) anos (LOPS, art. 144);

b) de 01.01.67 a 13.04.77, 5 (cinco) anos (CTN, arts. 173 e 174); c) de 14.04.77 a 04.10.88, trinta (30) anos (EC

n. 8/77; LOPS, art. 144; LEF, art. 2º, § 2º); d) de 15.10.88 em diante, 5 (cinco) anos (CTN, arts. 173 e 174). 4.

Agravo parcialmente provido."

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC 203233, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 28.02.2005, DJU de 15.06.2005, p.

428).

Desse modo, considerando que a constituição definitiva do crédito tributário ocorreu em 22/04/1997, conforme

DCTF de f. 164 e a não efetivação da citação da executada no quinquênio legal, restou comprovado nos autos a

prescrição do crédito tributário.

 

Por outro lado, não ficou comprovado que a demora da citação tenha ocorrido por motivos relacionados ao

judiciário. Ao revés, houve tentativas de citação da executada e dos representantes legais da empresa (f. 16, 96),

porém todas foram infrutíferas.
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Acrescente-se que a exequente requereu a citação da empresa executada por edital em 08/10/2009 (f. 110), porém,

naquele momento, já havia ultrapassado em muito o prazo prescricional.

 

Assim, no presente caso é inaplicável a Súmula 106 do Superior Tribunal de Justiça, devendo ser mantida a

sentença.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação e

ao reexame necessário.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro

grau.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003474-50.2001.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de apelação em Execução Fiscal promovida pela União Federal com o objetivo de satisfazer créditos

apurados consoante certidão da dívida ativa.

O r. juízo a quo julgou extinta a execução fiscal, com fulcro no art. 156, V, do CTN c/c art. 269, IV do CPC.

Condenou a exequente no pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da execução

fiscal.

Apelou a União Federal para pleitear a reforma da r. sentença, alegando a inocorrência da prescrição.

A exequente informou que a executada aderiu ao parcelamento da Lei nº 11.941/2009, e requereu a suspensão da

execução fiscal.

Subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Primeiramente, afasto a ocorrência da prescrição quinquenal.

Assim dispunha o art. 174 do Código Tributário Nacional, com redação anterior à Lei Complementar n.º 118 de

09 de fevereiro de 2.005, aplicável quando do ajuizamento da execução fiscal:

2001.61.02.003474-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : UNIMED DE RIBEIRAO PRETO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES e outro

No. ORIG. : 00034745020014036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição

definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I - pela citação pessoal feita ao devedor;

II -pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor.

A constituição definitiva do crédito tributário se dá com o lançamento, nos termos do art. 142 do CTN. Portanto,

tratando-se de tributo cujo crédito foi constituído mediante lançamento suplementar, o termo inicial da contagem

do lapso prescricional dá-se com a notificação ao contribuinte.

O termo final do prazo prescricional deve ser analisado tomando-se como parâmetro a data do ajuizamento da

execução. Se o ajuizamento for anterior à vigência da Lei Complementar n.º 118/05, ou seja, 09.06.2005, deve ser

aplicada a redação original do art. 174, parágrafo único, I do CTN, segundo o qual a prescrição se interrompe pela

citação pessoal feita ao devedor.

Entretanto, a demora na citação da executada não pode ser imputada à exeqüente, considerando-se as deficiências

que, infelizmente, atingem o funcionamento do sistema judiciário. Assim, não comprovada a desídia ou

negligência da exeqüente, há que se considerar como dies ad quem do prazo prescricional a data do ajuizamento

da execução fiscal. O Superior Tribunal de Justiça deliberou a respeito, gerando o enunciado da Súmula n.º 106:

Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo

da Justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência.

De outro lado, se o ajuizamento da execução fiscal der-se após a vigência da Lei Complementar n.º 118/2005, o

dies ad quem do prazo prescricional a ser considerado é a data do despacho ordenatório da citação, conforme a

nova redação imprimida ao art. 174, parágrafo único, I do CTN.

Tal entendimento encontra-se pacificado no âmbito desta C. Sexta Turma, conforme se constata dos seguintes

arestos:

 

TRIBUTÁRIO - RECURSO REPETITIVO - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA - ART. 543-C, § 7º, II DO CPC -

EXECUÇÃO FISCAL - APELAÇÃO - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - CERCEAMENTO DE DEFESA

NÃO CARACTERIZADO - PRESCRIÇÃO - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - INOCORRÊNCIA - TAXA

SELIC E ENCARGO DL Nº 1025/69 - APLICABILIDADE 

(...)

5. O marco inicial da prescrição da ação de cobrança para tributos sujeito a lançamento por homologação

ocorre com a constituição do crédito tributário, correspondente à data mais recente entre a entrega da

Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF) pelo contribuinte e o vencimento do tributo. 6. O

marco final deve ser analisado de acordo com a data de ajuizamento da execução: se anterior a 09/06/2005

(vigência da Lei Complementar nº 118/05), corresponderá à data deste ajuizamento, pois se aplica a redação

antiga do art. 174, § único, I, CTN sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ ; se o ajuizamento for posterior a

09/06/2005, em atenção ao princípio "tempus regit actum", o marco final consistirá no despacho do juiz que

ordenar a citação, nos termos da nova redação deste mesmo dispositivo. 7. Inocorrência de prescrição,

porquanto ausente período superior a cinco anos entre a constituição definitiva do crédito tributário e o

ajuizamento da execução. Precedentes do C. STJ. 

(...).

(AC n.º 200203990270203, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 08.04.2010, v.u., DJF3 CJ1 20.04.2010, p. 221)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO. REGULARIDADE. PRESCRIÇÃO. ART. 174, DO

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

(...)

II - Em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação, considera-se constituído o crédito

tributário, para efeitos da aplicação do art. 174 do Código Tributário Nacional, a partir do momento da entrega

da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou de

outra declaração semelhante prevista em lei, vale dizer, quando o contribuinte reconhece seu débito junto ao

Fisco. Tal documento, a partir desse momento, é instrumento hábil e suficiente para a exigência do referido

crédito, podendo ser imediatamente inscrito em dívida ativa, para efeito de cobrança executiva, conforme

estabelece o art. 5º, §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei n. 2.124/84. III - Na hipótese de ter permanecido inerte o sujeito

ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a execução fiscal, cujo crédito tinha informação desde a

declaração efetuada pelo devedor ou que se tornou formalmente exigível a partir da data de seu vencimento, há

que se reconhecer prescrito o direito de fazê-lo, após o decurso do quinquênio subsequente à data da entrega da

declaração ou do referido vencimento. IV - A Lei Complementar n. 118/05, que alterou a redação do art. 174,

parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, aplica-se tão somente às ações ajuizadas após a sua

vigência, devendo ser aplicado, no presente caso, o disposto no aludido artigo, na redação anterior à alteração
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promovida pela referida Lei Complementar, o qual prescrevia que a prescrição interrompe-se pela citação

pessoal feita ao devedor. V - Ilegitimidade da pretensão executiva, uma vez operada a prescrição do direito de

ação, porquanto decorrido prazo muito superior a cinco anos, levando-se em consideração que a constituição do

crédito se deu mediante a declaração de rendimentos referente ao período de apuração ano base/exercício

1995/1996 e a ausência de citação até a presente data. VI - Apelação improvida.

(AC n.º 2000.61.82.022643-0, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 17.06.2010, v.u., DJF3 CJ1 06.07.2010, p. 698)

EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE. PLENA CONSTITUIÇÃO. FLUÊNCIA

DO PRAZO DO ARTIGO 174, CAPUT, DO CTN. SÚMULA N. 106 DO E. STJ. CITAÇÃO. ÔNUS PROCESSUAL

DA PARTE. INAPLICABILIDADE DOS ARTIGOS 2º, §3º E 8º, §2º, DA LEF. 1. Em se tratando de tributo sujeito

a lançamento por homologação, a exemplo do pretendido na hipótese, é cediço que a declaração do contribuinte

o constitui, fazendo-se prescindir, portanto, de seu lançamento formal ou notificação em prévio procedimento

administrativo. Nesse sentido: STJ, AgRg no Ag 919721/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 08.04.2008, DJ 24.04.2008 p. 1. E, assim, vencido o imposto declarado, passa a fluir o

prazo a que alude o artigo 174, caput, do CTN. 2. Prescrição consumada na espécie, porque as parcelas do

tributo em questão foram declaradas pela empresa e venceram-se entre a data de 30/09/93 e 30/04/98, assim,

mesmo desconsiderando os lapsos imputáveis ao judiciário (Súmula 106 do E. STJ), é inevitável o

reconhecimento da prescrição na espécie. Irrelevante perquirir-se do disposto no art. 174, parágrafo único,

inciso I, do CTN, com a alteração dada pela Lei Complementar nº. 118/2005, c.c. art. 8º, §2º, da Lei nº 6.830/80,

como marco interruptivo da prescrição, em razão da propositura do executivo fiscal haver se dado anteriormente

a entrada da norma em vigor. 3. Apelação improvida.

(AC n.º 2003.61.26.001683-6, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 26.11.2009, v.u., DJF3 CJ1 19.01.2010, p. 981)

Passo, assim, à análise do caso sub judice.

O débito inscrito na dívida ativa diz respeito à cobrança de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, e

respectiva multa ex-officio, tendo sido constituído mediante lançamento suplementar, com notificação ocorrida em

22.07.1996, data a partir da qual se encontrava aperfeiçoada a exigibilidade do crédito.

Portanto, considerando-se como termo final do lapso prescricional a data do ajuizamento da execução fiscal, de

acordo com a regra sumular, ocorrido em 17.04.2001, verifica-se a inocorrência do transcurso do prazo

prescricional qüinqüenal.

Assiste razão à União Federal.

O art. 792 do CPC, de aplicação subsidiária aos executivos fiscais, assim estabelece:

 

Art. 792. Convindo as partes, o juiz declarará suspensa a execução durante o prazo concedido pelo credor, para

que o devedor cumpra voluntariamente a obrigação.

 

Humberto Theodoro Júnior, ao tecer comentários acerca da suspensão da execução, ensina:

 

Na execução forçada, todavia, o art. 792 prevê a suspensão do processo por acordo das partes, sem a restrição

de prazo, desde que a convenção vise a estabelecer um prazo determinado para cumprimento voluntário da

obrigação pelo devedor.

...........................................

Quando a suspensão for provocada por convenção das partes, findo o prazo ajustado sem cumprimento da

obrigação, o processo retomará seu curso normal, para ensejar a realização do débito integral ou de seu saldo

remanescente (art. 792, parág. único) (Processo de Execução. São Paulo: LEUD, 1997, p. 529/530)

 

No caso vertente, a executada efetuou o parcelamento administrativo do débito.

Entendo que a adesão ao Programa de Parcelamento não implica na extinção da Execução Fiscal, mas tão somente

na suspensão do feito executivo, que assim permanecerá até que a exequente se manifeste, seja na hipótese de

inadimplemento, a fim de ter prosseguimento a execução pelo saldo devedor, seja no caso de quitação da dívida, a

ensejar a extinção do executivo fiscal.

Neste sentido, trago à colação julgados do STJ e deste E. Tribunal:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INEXISTÊNCIA DE

VIOLAÇÃO AOS ARTS. 458 E 535, INCISOS I E II, AMBOS DO CPC. PARCELAMENTO DO DÉBITO. CAUSA

DE SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO QUE NÃO DÁ MOTIVO À EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO,

QUANDO SUPERVENIENTE AO SEU AJUIZAMENTO. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE, MEDIANTE ANÁLISE

FÁTICO-PROBATÓRIA, VERIFICA QUE NÃO HÁ NOS AUTOS O MOMENTO DA OCORRÊNCIA DO

PARCELAMENTO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO DISTRITO FEDERAL

DESPROVIDO

1. É entendimento da Primeira Seção desta Corte, por ocasião do julgamento do REsp. 957.509/RS,
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representativo de controvérsia, realizado em 09.08.2010, da relatoria do ilustre Ministro LUIZ FUX, que a

suspensão da exigibilidade do crédito tributário, perfectibilizada após a propositura da ação, ostenta o condão

somente de obstar o curso do feito executivo e não de extingui-lo.

2. O parcelamento fiscal, concedido na forma e condição estabelecidas em lei específica, é causa suspensiva da

exigibilidade do crédito tributário, conforme o art. 151, VI do CTN, desde que seja posterior à Execução Fiscal.

3. No caso dos autos, o Tribunal de origem consignou que não há dados que informem se o parcelamento

administrativo foi feito antes ou após o ajuizamento da presente ação. Assim, para se chegar à conclusão diversa

da firmada pelas instâncias ordinárias seria necessário o reexame das provas carreadas aos autos, o que,

entretanto, encontra óbice na Súmula 7 desta Corte, segundo a qual a pretensão de simples reexame de prova não

enseja recurso especial.

4. Agravo Regimental do DISTRITO FEDERAL desprovido.

(STJ, 1ª Turma, AgRg no Resp 2012/0136838-3, j 20/03/14, Dje 07/04/14)

 

EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - APRECIAÇÃO - PARCELAMENTO -

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO NÃO SUSPENSA NO MOMENTO DO AJUIZAMENTO - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS 1. Admitem os Tribunais pátrios a alegação de prescrição, decadência, bem como

outras matérias, independentemente do oferecimento de embargos do devedor, reconhecendo-se a aptidão da

exceção de pré-executividade para veicular referidas questões. 2. O direito que fundamenta a referida exceção

deve ser aferível de plano, possibilitando ao Juízo verificar, liminarmente, a existência de direito incontroverso

do executado, ou do vício que inquina de nulidade o título executivo e, por consequência, obstar a execução.

Assim, exclui-se do âmbito da exceção de pré-executividade a matéria dependente de instrução probatória. 3.

Constata-se que o fundamento utilizado pela r. sentença para extinguir o executivo fiscal consiste em uma causa

de suspensão da exigibilidade do crédito prevista no art. 151, VI, do Código Tributário Nacional, qual seja, a

concessão de parcelamento. A suspensão da exigibilidade do crédito tributário não justifica a extinção do

processo executivo, mas apenas sua suspensão, razão pela qual de rigor a reforma da sentença. 4. Constata-se,

outrossim, o executado formalizou sua adesão ao plano em 27/06/2003, mas "a formalização que fez com que

fosse suspensa a exigibilidade do crédito tributário só se deu em 30/11/2003". 5. Tendo em vista que o

ajuizamento ocorreu em 22/08/2003, quando a exigibilidade ainda não estava suspensa, mister reconhecer o não

acolhimento da exceção. 6. A execução fiscal não deve ser extinta enquanto não adimplido todo o crédito

representado na correspondente CDA. 7. Afigura-se consentâneo com o sistema a suspensão da execução com

base no artigo 151, VI, do CTN, arquivando-se o processo sem baixa na distribuição até o adimplemento total do

débito, bem como o afastamento da condenação nos honorários advocatícios.

(TRF3, 6ª Turma, Des. Fed. Rel. Mairan Maia, REO 1273421, j. 06/11/14, DJF3 14/11/14)

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.

PARCELAMENTO DO DÉBITO APÓS O AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

1- No caso de confissão de dívida e parcelamento posteriores ao ajuizamento da execução fiscal, não se justifica

a extinção da mesma, mas tão somente sua suspensão até o pagamento da última parcela, sendo cabível, porém, a

extinção dos respectivos embargos, sem julgamento do mérito, por falta de interesse processual do embargante. 

2- Apelação improvida.

(TRF3, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, AC n.º 1999.03.99.106621-7, j. 21/03/00, DJU 24/05/00)

 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, dou provimento à apelação tão somente para

afastar a ocorrência da prescrição e determino a suspensão da execução fiscal, em razão da ocorrência do

parcelamento do débito..

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003532-53.2001.4.03.6102/SP

 

 

 

2001.61.02.003532-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
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DECISÃO

 

 

 

Trata-se de apelação em Execução Fiscal promovida pela União Federal com o objetivo de satisfazer créditos

apurados consoante certidão da dívida ativa.

O r. juízo a quo julgou extinta a execução fiscal, com fulcro no art. 156, V, do CTN c/c art. 269, IV do CPC.

Condenou a exequente no pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da execução

fiscal.

Apelou a União Federal para pleitear a reforma da r. sentença, alegando a inocorrência da prescrição.

A executada informou que aderiu ao parcelamento da Lei nº 11.941/2009.

Subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Primeiramente, afasto a ocorrência da prescrição quinquenal.

Assim dispunha o art. 174 do Código Tributário Nacional, com redação anterior à Lei Complementar n.º 118 de

09 de fevereiro de 2.005, aplicável quando do ajuizamento da execução fiscal:

 

A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição

definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I - pela citação pessoal feita ao devedor;

II -pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor.

A constituição definitiva do crédito tributário se dá com o lançamento, nos termos do art. 142 do CTN. Portanto,

tratando-se de tributo cujo crédito foi constituído mediante lançamento suplementar, o termo inicial da contagem

do lapso prescricional dá-se com a notificação ao contribuinte.

O termo final do prazo prescricional deve ser analisado tomando-se como parâmetro a data do ajuizamento da

execução. Se o ajuizamento for anterior à vigência da Lei Complementar n.º 118/05, ou seja, 09.06.2005, deve ser

aplicada a redação original do art. 174, parágrafo único, I do CTN, segundo o qual a prescrição se interrompe pela

citação pessoal feita ao devedor.

Entretanto, a demora na citação da executada não pode ser imputada à exeqüente, considerando-se as deficiências

que, infelizmente, atingem o funcionamento do sistema judiciário. Assim, não comprovada a desídia ou

negligência da exeqüente, há que se considerar como dies ad quem do prazo prescricional a data do ajuizamento

da execução fiscal. O Superior Tribunal de Justiça deliberou a respeito, gerando o enunciado da Súmula n.º 106:

Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo

da Justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência.

De outro lado, se o ajuizamento da execução fiscal der-se após a vigência da Lei Complementar n.º 118/2005, o

dies ad quem do prazo prescricional a ser considerado é a data do despacho ordenatório da citação, conforme a

nova redação imprimida ao art. 174, parágrafo único, I do CTN.

Tal entendimento encontra-se pacificado no âmbito desta C. Sexta Turma, conforme se constata dos seguintes

arestos:

 

TRIBUTÁRIO - RECURSO REPETITIVO - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA - ART. 543-C, § 7º, II DO CPC -

EXECUÇÃO FISCAL - APELAÇÃO - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - CERCEAMENTO DE DEFESA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : UNIMED DE RIBEIRAO PRETO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES e outro

No. ORIG. : 00035325320014036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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NÃO CARACTERIZADO - PRESCRIÇÃO - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - INOCORRÊNCIA - TAXA

SELIC E ENCARGO DL Nº 1025/69 - APLICABILIDADE 

(...)

5. O marco inicial da prescrição da ação de cobrança para tributos sujeito a lançamento por homologação

ocorre com a constituição do crédito tributário, correspondente à data mais recente entre a entrega da

Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF) pelo contribuinte e o vencimento do tributo. 6. O

marco final deve ser analisado de acordo com a data de ajuizamento da execução: se anterior a 09/06/2005

(vigência da Lei Complementar nº 118/05), corresponderá à data deste ajuizamento, pois se aplica a redação

antiga do art. 174, § único, I, CTN sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ ; se o ajuizamento for posterior a

09/06/2005, em atenção ao princípio "tempus regit actum", o marco final consistirá no despacho do juiz que

ordenar a citação, nos termos da nova redação deste mesmo dispositivo. 7. Inocorrência de prescrição,

porquanto ausente período superior a cinco anos entre a constituição definitiva do crédito tributário e o

ajuizamento da execução. Precedentes do C. STJ. 

(...).

(AC n.º 200203990270203, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 08.04.2010, v.u., DJF3 CJ1 20.04.2010, p. 221)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO. REGULARIDADE. PRESCRIÇÃO. ART. 174, DO

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

(...)

II - Em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação, considera-se constituído o crédito

tributário, para efeitos da aplicação do art. 174 do Código Tributário Nacional, a partir do momento da entrega

da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou de

outra declaração semelhante prevista em lei, vale dizer, quando o contribuinte reconhece seu débito junto ao

Fisco. Tal documento, a partir desse momento, é instrumento hábil e suficiente para a exigência do referido

crédito, podendo ser imediatamente inscrito em dívida ativa, para efeito de cobrança executiva, conforme

estabelece o art. 5º, §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei n. 2.124/84. III - Na hipótese de ter permanecido inerte o sujeito

ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a execução fiscal, cujo crédito tinha informação desde a

declaração efetuada pelo devedor ou que se tornou formalmente exigível a partir da data de seu vencimento, há

que se reconhecer prescrito o direito de fazê-lo, após o decurso do quinquênio subsequente à data da entrega da

declaração ou do referido vencimento. IV - A Lei Complementar n. 118/05, que alterou a redação do art. 174,

parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, aplica-se tão somente às ações ajuizadas após a sua

vigência, devendo ser aplicado, no presente caso, o disposto no aludido artigo, na redação anterior à alteração

promovida pela referida Lei Complementar, o qual prescrevia que a prescrição interrompe-se pela citação

pessoal feita ao devedor. V - Ilegitimidade da pretensão executiva, uma vez operada a prescrição do direito de

ação, porquanto decorrido prazo muito superior a cinco anos, levando-se em consideração que a constituição do

crédito se deu mediante a declaração de rendimentos referente ao período de apuração ano base/exercício

1995/1996 e a ausência de citação até a presente data. VI - Apelação improvida.

(AC n.º 2000.61.82.022643-0, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 17.06.2010, v.u., DJF3 CJ1 06.07.2010, p. 698)

EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE. PLENA CONSTITUIÇÃO. FLUÊNCIA

DO PRAZO DO ARTIGO 174, CAPUT, DO CTN. SÚMULA N. 106 DO E. STJ. CITAÇÃO. ÔNUS PROCESSUAL

DA PARTE. INAPLICABILIDADE DOS ARTIGOS 2º, §3º E 8º, §2º, DA LEF. 1. Em se tratando de tributo sujeito

a lançamento por homologação, a exemplo do pretendido na hipótese, é cediço que a declaração do contribuinte

o constitui, fazendo-se prescindir, portanto, de seu lançamento formal ou notificação em prévio procedimento

administrativo. Nesse sentido: STJ, AgRg no Ag 919721/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 08.04.2008, DJ 24.04.2008 p. 1. E, assim, vencido o imposto declarado, passa a fluir o

prazo a que alude o artigo 174, caput, do CTN. 2. Prescrição consumada na espécie, porque as parcelas do

tributo em questão foram declaradas pela empresa e venceram-se entre a data de 30/09/93 e 30/04/98, assim,

mesmo desconsiderando os lapsos imputáveis ao judiciário (Súmula 106 do E. STJ), é inevitável o

reconhecimento da prescrição na espécie. Irrelevante perquirir-se do disposto no art. 174, parágrafo único,

inciso I, do CTN, com a alteração dada pela Lei Complementar nº. 118/2005, c.c. art. 8º, §2º, da Lei nº 6.830/80,

como marco interruptivo da prescrição, em razão da propositura do executivo fiscal haver se dado anteriormente

a entrada da norma em vigor. 3. Apelação improvida.

(AC n.º 2003.61.26.001683-6, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 26.11.2009, v.u., DJF3 CJ1 19.01.2010, p. 981)

Passo, assim, à análise do caso sub judice.

O débito inscrito na dívida ativa diz respeito à cobrança de IRPJ, e respectiva multa ex-officio, tendo sido

constituído mediante lançamento suplementar, com notificação ocorrida em 22.07.1996, data a partir da qual se

encontrava aperfeiçoada a exigibilidade do crédito.

Portanto, considerando-se como termo final do lapso prescricional a data do ajuizamento da execução fiscal, de

acordo com a regra sumular, ocorrido em 17.04.2001, verifica-se a inocorrência do transcurso do prazo

prescricional qüinqüenal.

Assiste razão à União Federal.
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O art. 792 do CPC, de aplicação subsidiária aos executivos fiscais, assim estabelece:

 

Art. 792. Convindo as partes, o juiz declarará suspensa a execução durante o prazo concedido pelo credor, para

que o devedor cumpra voluntariamente a obrigação.

 

Humberto Theodoro Júnior, ao tecer comentários acerca da suspensão da execução, ensina:

 

Na execução forçada, todavia, o art. 792 prevê a suspensão do processo por acordo das partes, sem a restrição

de prazo, desde que a convenção vise a estabelecer um prazo determinado para cumprimento voluntário da

obrigação pelo devedor.

...........................................

Quando a suspensão for provocada por convenção das partes, findo o prazo ajustado sem cumprimento da

obrigação, o processo retomará seu curso normal, para ensejar a realização do débito integral ou de seu saldo

remanescente (art. 792, parág. único) (Processo de Execução. São Paulo: LEUD, 1997, p. 529/530)

 

No caso vertente, a executada efetuou o parcelamento administrativo do débito.

Entendo que a adesão ao Programa de Parcelamento não implica na extinção da Execução Fiscal, mas tão somente

na suspensão do feito executivo, que assim permanecerá até que a exequente se manifeste, seja na hipótese de

inadimplemento, a fim de ter prosseguimento a execução pelo saldo devedor, seja no caso de quitação da dívida, a

ensejar a extinção do executivo fiscal.

Neste sentido, trago à colação julgados do STJ e deste E. Tribunal:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INEXISTÊNCIA DE

VIOLAÇÃO AOS ARTS. 458 E 535, INCISOS I E II, AMBOS DO CPC. PARCELAMENTO DO DÉBITO. CAUSA

DE SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO QUE NÃO DÁ MOTIVO À EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO,

QUANDO SUPERVENIENTE AO SEU AJUIZAMENTO. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE, MEDIANTE ANÁLISE

FÁTICO-PROBATÓRIA, VERIFICA QUE NÃO HÁ NOS AUTOS O MOMENTO DA OCORRÊNCIA DO

PARCELAMENTO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO DISTRITO FEDERAL

DESPROVIDO

1. É entendimento da Primeira Seção desta Corte, por ocasião do julgamento do REsp. 957.509/RS,

representativo de controvérsia, realizado em 09.08.2010, da relatoria do ilustre Ministro LUIZ FUX, que a

suspensão da exigibilidade do crédito tributário, perfectibilizada após a propositura da ação, ostenta o condão

somente de obstar o curso do feito executivo e não de extingui-lo.

2. O parcelamento fiscal, concedido na forma e condição estabelecidas em lei específica, é causa suspensiva da

exigibilidade do crédito tributário, conforme o art. 151, VI do CTN, desde que seja posterior à Execução Fiscal.

3. No caso dos autos, o Tribunal de origem consignou que não há dados que informem se o parcelamento

administrativo foi feito antes ou após o ajuizamento da presente ação. Assim, para se chegar à conclusão diversa

da firmada pelas instâncias ordinárias seria necessário o reexame das provas carreadas aos autos, o que,

entretanto, encontra óbice na Súmula 7 desta Corte, segundo a qual a pretensão de simples reexame de prova não

enseja recurso especial.

4. Agravo Regimental do DISTRITO FEDERAL desprovido.

(STJ, 1ª Turma, AgRg no Resp 2012/0136838-3, j 20/03/14, Dje 07/04/14)

 

EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - APRECIAÇÃO - PARCELAMENTO -

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO NÃO SUSPENSA NO MOMENTO DO AJUIZAMENTO - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS 1. Admitem os Tribunais pátrios a alegação de prescrição, decadência, bem como

outras matérias, independentemente do oferecimento de embargos do devedor, reconhecendo-se a aptidão da

exceção de pré-executividade para veicular referidas questões. 2. O direito que fundamenta a referida exceção

deve ser aferível de plano, possibilitando ao Juízo verificar, liminarmente, a existência de direito incontroverso

do executado, ou do vício que inquina de nulidade o título executivo e, por consequência, obstar a execução.

Assim, exclui-se do âmbito da exceção de pré-executividade a matéria dependente de instrução probatória. 3.

Constata-se que o fundamento utilizado pela r. sentença para extinguir o executivo fiscal consiste em uma causa

de suspensão da exigibilidade do crédito prevista no art. 151, VI, do Código Tributário Nacional, qual seja, a

concessão de parcelamento. A suspensão da exigibilidade do crédito tributário não justifica a extinção do

processo executivo, mas apenas sua suspensão, razão pela qual de rigor a reforma da sentença. 4. Constata-se,

outrossim, o executado formalizou sua adesão ao plano em 27/06/2003, mas "a formalização que fez com que

fosse suspensa a exigibilidade do crédito tributário só se deu em 30/11/2003". 5. Tendo em vista que o

ajuizamento ocorreu em 22/08/2003, quando a exigibilidade ainda não estava suspensa, mister reconhecer o não
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acolhimento da exceção. 6. A execução fiscal não deve ser extinta enquanto não adimplido todo o crédito

representado na correspondente CDA. 7. Afigura-se consentâneo com o sistema a suspensão da execução com

base no artigo 151, VI, do CTN, arquivando-se o processo sem baixa na distribuição até o adimplemento total do

débito, bem como o afastamento da condenação nos honorários advocatícios.

(TRF3, 6ª Turma, Des. Fed. Rel. Mairan Maia, REO 1273421, j. 06/11/14, DJF3 14/11/14)

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.

PARCELAMENTO DO DÉBITO APÓS O AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

1- No caso de confissão de dívida e parcelamento posteriores ao ajuizamento da execução fiscal, não se justifica

a extinção da mesma, mas tão somente sua suspensão até o pagamento da última parcela, sendo cabível, porém, a

extinção dos respectivos embargos, sem julgamento do mérito, por falta de interesse processual do embargante. 

2- Apelação improvida.

(TRF3, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, AC n.º 1999.03.99.106621-7, j. 21/03/00, DJU 24/05/00)

 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, dou provimento à apelação tão somente para

afastar a ocorrência da prescrição e determino a suspensão da execução fiscal, em razão da ocorrência do

parcelamento do débito.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027846-80.2002.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União, inconformada com a sentença que julgou extinta execução fiscal, nos

termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil.

 

O MM. Juiz de primeiro grau considerou que ocorreu a prescrição do crédito tributário.

 

A apelante sustenta, em síntese, que:

 

a) não ocorreu a prescrição do crédito tributário nos termos do art. 174 do Código Tributário Nacional, e

tampouco a prescrição intercorrente;

 

b) entre a rescisão do parcelamento concedido a executada (22/08/2001) e o ajuizamento da execução

(10/07/2002), não decorreu o prazo de 5 (cinco) anos.

 

Sem contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

2002.61.82.027846-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : PANIFICADORA RAINHA DO MUSEU LTDA e outros

: GUILHERMINO DOS SANTOS CLARO

: ANTONIO MANUEL DOS SANTOS CLARO

: MARCIO APARECIDO ALVARENGA PENHA

No. ORIG. : 00278468020024036182 13F Vr SAO PAULO/SP
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É o relatório.

 

A sentença não merece reparos.

 

Destaque-se que, apesar da redação dada pela Lei Complementar 118/2005 ao inciso I do art. 174 do Código

Tributário Nacional ter aplicação imediata, o despacho que ordenar a citação do devedor deve ser posterior à

entrada em vigor da referida Lei. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica nesse sentido.

Vejam-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

PARALISAÇÃO DO FEITO POR MAIS DE CINCO ANOS. INÉRCIA DA EXEQÜENTE. SUSPENSÃO.

INTIMAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA SOBRE O ARQUIVAMENTO DO FEITO. DESNECESSIDADE.

DESPACHO QUE ORDENA A CITAÇÃO. INTERRUPÇÃO. INAPLICABILIDADE, IN CASU. 1. Configura-se a

prescrição intercorrente quando, proposta a execução fiscal e decorrido o prazo de suspensão, o feito

permanecer paralisado por mais de cinco anos por culpa da exeqüente. 2. "Prescindível a intimação do credor da

suspensão da execução por ele mesmo solicitada, bem como do arquivamento do feito executivo, decorrência

automática do transcurso do prazo de um ano de suspensão e termo inicial da prescrição" (REsp 983155/SC, DJe

01/09/2008). 3. A regra contida no art. 174 do CTN (com a redação dada pela LC 118, de 9 de fevereiro de

2005), a qual incluiu como marco interruptivo da prescrição o despacho que ordenar a citação, pode ser

aplicada imediatamente às execuções em curso. Todavia, o despacho que ordenar a citação deve ser posterior à

sua entrada em vigor, sob pena de retroação da novel legislação. 4. Agravo regimental não-provido."

(STJ, Segunda Turma, AGA 1192775, rel. Min. Mauro Campbell Marques, Dec. 03/08/2010, DJE de 24/08/2010).

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ALTERAÇÕES LEGISLATIVAS SOBRE A MATÉRIA.

LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS. PREVALÊNCIA DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. LEI 11.051/2004,

QUE ACRESCENTOU O § 4º AO ART. 40 DA LEI DE EXECUTIVOS FISCAIS. INTERRUPÇÃO DO PRAZO

PRESCRICIONAL. DESPACHO DO JUIZ QUE ORDENA A CITAÇÃO. ALTERAÇÃO DO ART. 174 DO CTN

ENGENDRADA PELA LC 118/2005. APLICAÇÃO IMEDIATA. 1. A prescrição, posto referir-se à ação, quando

alterada por novel legislação, tem aplicação imediata, conforme cediço na jurisprudência do Eg. STJ. 2. O artigo

40 da Lei nº 6.830/80, posto norma de hierarquia inferior, consoante entendimento originário das Turmas de

Direito Público, não se sobrepunha ao CTN, e sua aplicação obedecia os limites impostos pelo artigo 174 do

referido Código. 3. A mera prolação do despacho ordinatório da citação do executado, sob o enfoque supra, não

produzia, por si só, o efeito de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º,

da Lei nº 6.830/80, em combinação com o art. 219, § 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN.

4. O processo, quando paralisado por mais de 5 (cinco) anos, impunha o reconhecimento da prescrição, quando

houvesse pedido da parte ou de curador especial, que atuava em juízo como patrono sui generis do réu revel

citado por edital. 5. A novel Lei 11.051, de 30 de dezembro de 2004, norma processual e de aplicação imediata,

acrescentou ao art. 40 da Lei de Execuções Fiscais o parágrafo 4º, possibilitando ao juiz da execução a

decretação de ofício da prescrição intercorrente. 6. O advento da aludida lei possibilitou ao juiz da execução

decretar ex officio a prescrição intercorrente, desde que previamente ouvida a Fazenda Pública, viabilizando-a

suscitar eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional. 7. A Lei Complementar 118, de 9

de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art. 174 do CTN para atribuir ao despacho do

juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. (Precedentes: REsp 860128/RS, DJ de 782.867/SP,

DJ 20.10.2006; REsp 708.186/SP, DJ 03.04.2006). 8. Destarte, consubstanciando norma processual, a referida

Lei Complementar é aplicada imediatamente aos processos em curso, o que tem como consectário lógico que a

data da propositura da ação pode ser anterior à sua vigência. Todavia, a data do despacho que ordenar a citação

deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob pena de retroação da novel legislação. 9. In casu, o Tribunal a

quo proferiu a seguinte conclusão: Cuidando-se de crédito de IPTU referente ao exercício de 1992, e ajuizada a

execução em 31 10.96, desde então só logrou a exeqüente fazer com que se consumasse a citação do devedor em

05.3.2002, por edital, consoante se verifica de fls. 37. Desde a constituição do crédito, pois, até a citação,

decorreu prazo superior a 5 anos, não o interrompendo o despacho que ordenou a citação, senão a própria

citação, como dispunha o inciso I do parágrafo único do art. 174 do Código Tributário Nacional, antes da

entrada em vigor da Lei Complementar 118/2005, dispositivo esse sobre o qual não tinha prevalência o § 2o do

art. 8o da Lei n° 6.830/80, recepcionado que foi o CTN com o status de lei complementar pela vigente

Constituição da República, como decorre da conjugação do art. 146, III, b desta com o § 5o do art. 34 de seu

respectivo Ato das Disposições Constitucionais Transitórias". Destarte, ressoa inequívoca a ocorrência da

prescrição, pois desde a constituição do crédito até a citação, decorreu prazo superior a 5 anos. 10. Revela-se
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inviável inovar em sede de agravo regimental tanto mais quando a matéria não foi prequestionada pelo Tribunal

a quo, como, in casu, a aplicabilidade da Súmula nº 106/STJ. 11. Agravo regimental desprovido."

(STJ, Primeira Turma, AGA 1061124, rel. Min. Luiz Fux, Dec. 21/10/2010, DJE de 03/11/2010).

 

In casu, a execução foi ajuizada em 10 de julho de 2002, sendo que dentro do lapso prescricional a empresa

executada não havia sido citada.

 

Desse modo, considerando como termo inicial do prazo prescricional a data do indeferimento do parcelamento (f.

173, 22/08/01) e a não efetivação da citação da executada no quinquênio legal, restou comprovado nos autos a

prescrição do crédito tributário.

 

Por outro lado, não ficou comprovado que a demora da citação tenha ocorrido por motivos relacionados ao

judiciário. Ao revés, houve tentativas de citação da executada e dos representantes legais da empresa (f. 37, 48,

65, 67, 69 e 79), porém todas foram infrutíferas.

 

Acrescente-se que a exequente requereu a citação da empresa executada por edital em 04/07/2007 (f. 110-115),

porém, naquele momento, já havia sido ultrapassado o prazo prescricional, estando prescrita a execução quando

da publicação do edital em 13/03/09 (f. 136).

 

Assim, no presente caso é inaplicável a Súmula 106 do Superior Tribunal de Justiça, devendo ser mantida a

sentença.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro

grau.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001752-22.2004.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário, tido por ocorrido, e de apelação interposta pela União, inconformada com a

sentença que julgou extinta a execução fiscal aforada em face de MX3 Ind/ e Com/ Ltda..

 

O MM. Juiz de direito reconheceu a prescrição intercorrente do crédito tributário, e julgou extinta a execução com

julgamento do mérito, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil.

 

Irresignada, a apelante sustenta, em síntese, que:

2004.61.19.001752-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : MX3 IND/ E COM/ LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00017522220044036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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a) não ocorreu a prescrição do crédito tributário, pois a execução foi proposta em 23/03/04 e a citação da empresa

foi realizada em 21/06/05, conforme AR positivo de f. 18-v;

 

b) o Aviso de Recebimento foi assinado no endereço da executada, sendo que o aperfeiçoamento da citação na

execução fiscal, não exige que o mandado seja entregue nas mãos do executado, conforme dispõe o art. 8º, II, da

Lei n.º 6.830/80.

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este e. Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

Com relação à prescrição intercorrente, o art. 40 da Lei 6.830/80, dispõe que:

 

"Art. 40. O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou encontrados bens

sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição .

§ 1º - Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos ao representante judicial da Fazenda Pública.

§ 2º - Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou encontrados bens

penhoráveis, o Juiz ordenará o arquivamento dos autos.

§ 3º - Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os bens, serão desarquivados os autos para

prosseguimento da execução.

§ 4º. Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a

Fazenda Pública, poderá, de ofício , reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato."

 

 

Compulsando os autos, verifico que não foram cumpridas as formalidades previstas na Lei nº 6.830/80 para a

decretação da prescrição intercorrente.

 

Desse modo, não se pode presumir a inércia da exequente, tampouco concluir haver ocorrido a prescrição

intercorrente disposta no art. 40, § 4º da Lei de Execuções Fiscais.

 

Por outro lado, a prescrição é matéria de ordem pública, e pode ser analisada de ofício e em qualquer tempo e grau

de jurisdição, não se sujeitando a preclusão. Veja-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PRESCRIÇÃO.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÃO

COLETIVA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. SÚMULA N. 150/STF. DECISÃO MANTIDA. 1. A Segunda Seção

desta Corte, no julgamento do REsp n. 1.273.643/PR (Relator Ministro SIDNEI BENETI, SEGUNDA SEÇÃO,

julgado em 27/2/2013, DJe 4/4/2013), submetido ao rito dos recursos repetitivos, consolidou entendimento

segundo o qual, "no âmbito do direito privado, é de cinco anos o prazo prescricional para o cumprimento de

sentença proferida em ação civil pública". 2. A jurisprudência do STJ é firme no sentido de que a prescrição é

matéria de ordem pública e, portanto, pode ser suscitada a qualquer tempo nas instâncias ordinárias, não

estando sujeita à preclusão. 3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, 4ª Turma, AgaRESP 272860, Rel. Min. Antônio Carlos Ferreira, j. 02/05/2013, DJE de 14/05/2013).

 

Assim, no que se refere à prescrição, de acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, "A ação

para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição

definitiva".

 

No presente caso, a constituição definitiva do crédito tributário ocorreu em 15/08/2000, 15/08/2001, 13/11/2001 e

14/02/2002, conforme DCTF 's de f. 54-58.

 

Em relação ao termo final do prazo prescricional, este deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de

inércia por parte do exequente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da

execução fiscal, à luz da súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC.
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De outra face, constatada a inércia da exequente, o termo final será a data da efetiva citação (execuções ajuizadas

anterior mente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou a data do despacho que

ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei Complementar).

 

Esta sistemática foi adotada em recente entendimento da 1ª Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, esposado no

Recurso Especial representativo de controvérsia (art. 543-C do CPC) n.º 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j.

12.05.2010, v.u., Dje 21.05.2010.

 

Assim, considerando que não houve a citação da executa até a prolação da sentença em 19 de julho de 2010 (f.

37), verifica-se a ocorrência da prescrição do crédito tributário.

 

Por outro lado, não ficou comprovado que a demora da citação tenha ocorrido por motivos relacionados ao

judiciário.

 

Esclareça-se que não se pode considerar como válida a citação de f. 18-v-19 (AR Positivo de 21/06/2005), pois

conforme a Certidão de f. 25, datada de 08 de agosto de 2006, no endereço para onde foi enviado o Aviso de

Recebimento encontra-se estabelecida outra empresa, conforme trecho, que ora transcrevo: "dirigi-me à Avenida

Nova Morada, nº 95 (atual 103), Jardim Otawa, Guarulhos, onde fui informada pela pessoa que se apresentou

como Samanta Cristina de Moraes, que naquele endereço encontra-se estabelecida a empresa 'Colina Ebarsocchi

Indústria e Comércio Ltda., inscrita no CNPJ sob nº 03.915.529/0001-23, há 04 anos, aproximadamente. Disse,

ainda, que só sabe que a Executada funcionou ali, em virtude das correspondências que chegavam em seu nome,

mas quando a empresa Ebasochi mudou para lá, o imóvel já estava desocupado."

 

Desse modo, não há reparos a fazer na sentença na parte que considerou inválida a citação postal de f. 19, em face

do teor da Certidão de f. 25.

 

Assim, verifica-se que ocorreu a prescrição do crédito tributário, nos termos do art. 174, caput, do Código

Tributário Nacional, devendo ser negado seguimento ao recurso interposto pela União, por outro fundamento.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao reexame

necessário e à apelação interposta pela União, por outro fundamento.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021026-74.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

2004.61.82.021026-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : COM/ DE MOVEIS NITEROI LTDA

: SEIICHI NAKANO e outros

: TATSUO HIRAI

: HIFU NAKANO

No. ORIG. : 00210267420044036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União, inconformada com a sentença que julgou extinta execução fiscal, nos

termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil.

 

A MM. Juíza de primeiro grau considerou que ocorreu a prescrição do crédito tributário.

 

A apelante sustenta, em síntese, que:

 

a) de acordo com o art. 174, I, do Código Tributário Nacional, a prescrição se interrompe com o despacho do juiz

que ordena a citação;

 

b) o art. 8º, § 2º, da Lei n.º 6.830/80 é claro no sentido de que o despacho do juiz, que ordenar a citação,

interrompe a prescrição;

 

c) tratando a Lei n.º 6.830/80 de matéria específica em relação ao Código Tributário Nacional, ela deve prevalecer

no presente caso;

 

d) o art. 219, § 1º, do Código de Processo Civil, é claro no sentido de que a interrupção da prescrição retroage à

data da propositura da ação;

 

e) in casu, deve ser aplicada a Súmula 106 do Superior Tribunal de Justiça, pois a ausência de citação, dentro do

prazo legal, não pode ser atribuída a exequente.

 

Sem contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

É o relatório.

 

A sentença não merece reparos.

 

Destaque-se que, apesar da redação dada pela Lei Complementar 118/2005 ao inciso I do art. 174 do Código

Tributário Nacional ter aplicação imediata, o despacho que ordenar a citação do devedor deve ser posterior à

entrada em vigor da referida Lei. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica nesse sentido.

Vejam-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

PARALISAÇÃO DO FEITO POR MAIS DE CINCO ANOS. INÉRCIA DA EXEQÜENTE. SUSPENSÃO.

INTIMAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA SOBRE O ARQUIVAMENTO DO FEITO. DESNECESSIDADE.

DESPACHO QUE ORDENA A CITAÇÃO. INTERRUPÇÃO. INAPLICABILIDADE, IN CASU. 1. Configura-se a

prescrição intercorrente quando, proposta a execução fiscal e decorrido o prazo de suspensão, o feito

permanecer paralisado por mais de cinco anos por culpa da exeqüente. 2. "Prescindível a intimação do credor da

suspensão da execução por ele mesmo solicitada, bem como do arquivamento do feito executivo, decorrência

automática do transcurso do prazo de um ano de suspensão e termo inicial da prescrição" (REsp 983155/SC, DJe

01/09/2008). 3. A regra contida no art. 174 do CTN (com a redação dada pela LC 118, de 9 de fevereiro de

2005), a qual incluiu como marco interruptivo da prescrição o despacho que ordenar a citação, pode ser

aplicada imediatamente às execuções em curso. Todavia, o despacho que ordenar a citação deve ser posterior à

sua entrada em vigor, sob pena de retroação da novel legislação. 4. Agravo regimental não-provido."

(STJ, Segunda Turma, AGA 1192775, rel. Min. Mauro Campbell Marques, Dec. 03/08/2010, DJE de 24/08/2010).

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ALTERAÇÕES LEGISLATIVAS SOBRE A MATÉRIA.

LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS. PREVALÊNCIA DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. LEI 11.051/2004,

QUE ACRESCENTOU O § 4º AO ART. 40 DA LEI DE EXECUTIVOS FISCAIS. INTERRUPÇÃO DO PRAZO

PRESCRICIONAL. DESPACHO DO JUIZ QUE ORDENA A CITAÇÃO. ALTERAÇÃO DO ART. 174 DO CTN

ENGENDRADA PELA LC 118/2005. APLICAÇÃO IMEDIATA. 1. A prescrição, posto referir-se à ação, quando

alterada por novel legislação, tem aplicação imediata, conforme cediço na jurisprudência do Eg. STJ. 2. O artigo

40 da Lei nº 6.830/80, posto norma de hierarquia inferior, consoante entendimento originário das Turmas de
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Direito Público, não se sobrepunha ao CTN, e sua aplicação obedecia os limites impostos pelo artigo 174 do

referido Código. 3. A mera prolação do despacho ordinatório da citação do executado, sob o enfoque supra, não

produzia, por si só, o efeito de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º,

da Lei nº 6.830/80, em combinação com o art. 219, § 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN.

4. O processo, quando paralisado por mais de 5 (cinco) anos, impunha o reconhecimento da prescrição, quando

houvesse pedido da parte ou de curador especial, que atuava em juízo como patrono sui generis do réu revel

citado por edital. 5. A novel Lei 11.051, de 30 de dezembro de 2004, norma processual e de aplicação imediata,

acrescentou ao art. 40 da Lei de Execuções Fiscais o parágrafo 4º, possibilitando ao juiz da execução a

decretação de ofício da prescrição intercorrente. 6. O advento da aludida lei possibilitou ao juiz da execução

decretar ex officio a prescrição intercorrente, desde que previamente ouvida a Fazenda Pública, viabilizando-a

suscitar eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional. 7. A Lei Complementar 118, de 9

de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art. 174 do CTN para atribuir ao despacho do

juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. (Precedentes: REsp 860128/RS, DJ de 782.867/SP,

DJ 20.10.2006; REsp 708.186/SP, DJ 03.04.2006). 8. Destarte, consubstanciando norma processual, a referida

Lei Complementar é aplicada imediatamente aos processos em curso, o que tem como consectário lógico que a

data da propositura da ação pode ser anterior à sua vigência. Todavia, a data do despacho que ordenar a citação

deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob pena de retroação da novel legislação. 9. In casu, o Tribunal a

quo proferiu a seguinte conclusão: Cuidando-se de crédito de IPTU referente ao exercício de 1992, e ajuizada a

execução em 31 10.96, desde então só logrou a exeqüente fazer com que se consumasse a citação do devedor em

05.3.2002, por edital, consoante se verifica de fls. 37. Desde a constituição do crédito, pois, até a citação,

decorreu prazo superior a 5 anos, não o interrompendo o despacho que ordenou a citação, senão a própria

citação, como dispunha o inciso I do parágrafo único do art. 174 do Código Tributário Nacional, antes da

entrada em vigor da Lei Complementar 118/2005, dispositivo esse sobre o qual não tinha prevalência o § 2o do

art. 8o da Lei n° 6.830/80, recepcionado que foi o CTN com o status de lei complementar pela vigente

Constituição da República, como decorre da conjugação do art. 146, III, b desta com o § 5o do art. 34 de seu

respectivo Ato das Disposições Constitucionais Transitórias". Destarte, ressoa inequívoca a ocorrência da

prescrição, pois desde a constituição do crédito até a citação, decorreu prazo superior a 5 anos. 10. Revela-se

inviável inovar em sede de agravo regimental tanto mais quando a matéria não foi prequestionada pelo Tribunal

a quo, como, in casu, a aplicabilidade da Súmula nº 106/STJ. 11. Agravo regimental desprovido."

(STJ, Primeira Turma, AGA 1061124, rel. Min. Luiz Fux, Dec. 21/10/2010, DJE de 03/11/2010).

 

In casu, a execução foi ajuizada em 15 de junho de 2004, sendo que dentro do lapso prescricional a empresa

executada não havia sido citada.

 

Esclareça-se que em relação ao prazo prescricional devem ser aplicadas as normas pertinentes ao Código

Tributário Nacional, em detrimento das normas constantes na Lei de Execução Fiscal. O entendimento

jurisprudencial é firme nesse sentido. Vejam-se:

 

"PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA TRIBUTÁRIAS. MATÉRIAS RESERVADAS A LEI COMPLEMENTAR.

DISCIPLINA NO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. NATUREZA TRIBUTÁRIA DAS CONTRIBUIÇÕES

PARA A SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DOS ARTS. 45 E 46 DA LEI 8.212/91 E DO

PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 5º DO DECRETO-LEI 1.569/77. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO

PROVIDO. MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. I.

PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA TRIBUTÁRIAS. RESERVA DE LEI COMPLEMENTAR. As normas relativas à

prescrição e à decadência tributárias têm natureza de normas gerais de direito tributário, cuja disciplina é

reservada a lei complementar, tanto sob a Constituição pretérita (art. 18, § 1º, da CF de 1967/69) quanto sob a

Constituição atual (art. 146, b, III, da CF de 1988). Interpretação que preserva a força normativa da

Constituição, que prevê disciplina homogênea, em âmbito nacional, da prescrição, decadência, obrigação e

crédito tributários. Permitir regulação distinta sobre esses temas, pelos diversos entes da federação, implicaria

prejuízo à vedação de tratamento desigual entre contribuintes em situação equivalente e à segurança jurídica. II.

DISCIPLINA PREVISTA NO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. O Código Tributário Nacional (Lei

5.172/1966), promulgado como lei ordinária e recebido como lei complementar pelas Constituições de 1967/69 e

1988, disciplina a prescrição e a decadência tributárias. III. NATUREZA TRIBUTÁRIA DAS CONTRIBUIÇÕES.

As contribuições, inclusive as previdenciárias, têm natureza tributária e se submetem ao regime jurídico-

tributário previsto na Constituição. Interpretação do art. 149 da CF de 1988. Precedentes. IV. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO NÃO PROVIDO. Inconstitucionalidade dos arts. 45 e 46 da Lei 8.212/91, por violação do

art. 146, III, b, da Constituição de 1988, e do parágrafo único do art. 5º do Decreto-lei 1.569/77, em face do § 1º

do art. 18 da Constituição de 1967/69. V. MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA DECISÃO. SEGURANÇA

JURÍDICA. São legítimos os recolhimentos efetuados nos prazos previstos nos arts. 45 e 46 da Lei 8.212/91 e não
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impugnados antes da data de conclusão deste julgamento."

(STF, RE 556664, rel. Min. Gilmar Mendes, DJE 14/11/2008).

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 40, DA LEF. ART. 174 DO CTN.

PREVALÊNCIA DAS DISPOSIÇÕES RECEPCIONADAS COM STATUS DE LEI COMPLEMENTAR.

PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. NÃO OCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO

DA DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. 1. O artigo 40 da Lei de Execução Fiscal deve ser interpretado

harmonicamente com o disposto no artigo 174 do CTN, que prevalece em caso de colidência entre as referidas

leis. Isto porque, é princípio de Direito Público que a prescrição e a decadência tributárias são matérias

reservadas à lei complementar, segundo prescreve o artigo 146, III, "b" da CF. 2. Em conseqüência, o artigo 40

da Lei nº 6.830/80, por não prevalecer sobre o CTN, sofre os limites impostos pelo artigo 174 do referido

Ordenamento Tributário. Precedentes jurisprudenciais. 3. A suspensão decretada com suporte no art. 40 da Lei

de Execuções Fiscais não pode perdurar por mais de 05 (cinco) anos porque a ação para cobrança do crédito

tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva (art. 174, caput, do CTN). 4.

In casu, o ajuizamento da execução fiscal se deu em 18.11.91, seguindo-se a prolação do despacho ordenando a

citação da empresa executada em 20.11.91. Impende salientar que somente com a efetivação da citação ocorre a

interrupção do prazo prescricional, sendo que o despacho que a ordena não gera esse efeito. Não efetivada a

citação, foi requerida a suspensão do feito, com fundamento no art. 40 da Lei 6.830/80. A suspensão foi deferida

em 21.02.92. Em 27.04.92 foi requerida, pela Fazenda Exequente, a citação da empresa devedora, que foi levada

a efeito, mediante publicação editalícia, em 04.06.92. Nesta data houve interrupção da prescrição. 5. Intentando

redirecionar o feito executivo contra os sócios co-responsáveis, foi requerida a citação desses, sendo efetuada

por edital em 17.05.1995. Decorrido o prazo do edital, a Fazenda Nacional pleiteou nova suspensão do feito, com

lastro no art. 40 da LEF, pedido deferido em 16.10.95. 6. A citação da pessoa jurídica interrompe a prescrição

com relação ao sócio co-responsável. Interrompida a prescrição em 04.06.92, começa novamente a contagem do

prazo, que se interrompeu novamente com a publicação do edital de citação dos sócios, em 17.05.95. Nesse

interregno, portanto, não se consumaram os cinco anos. 7. Iniciando-se mais uma vez a contagem do prazo

prescricional em 17.05.95, foi novamente requerida a suspensão do feito, que perdurou até 16.10.96, quando

recomeçou a fluência do prazo de prescrição. A contagem correta, portanto, deve considerar o período

compreendido entre 17.05.95 a 16.10.95, quando, então, houve a paralisação do feito por um ano, que é causa

suspensiva do processo, mas não tem o condão de interromper o lapso prescricional. O pedido de

reconhecimento da prescrição foi efetivado em 28.08.2000. Assim, tem-se que, somando-se o período de cinco

meses em que houve fluência da prescrição, e o período posterior a 16.10.95, a prescrição intercorrente

consumou-se em 16.05.2000. 8. Recurso Especial provido."

(STJ, 1ª Turma, RESP 649353, rel. Min. Luiz Fux, DJ de 28/03/2005, pág. 210).

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PRESCRIÇÃO CONSUMADA. 1. Crédito tributário constituído

definitivamente em 24.06.1996. Execução fiscal ajuizada em 09.11.2001. Citação feita ao executado em

03.12.2001. Prescrição consumada. 2. O § 3º do art. 2º da Lei n. 6.830 de 1980, em se tratando de execução de

dívida tributária, não tem aplicação. Prevalece, para fins de decurso do prazo prescricional, a regra fixada no

art. 174 do CTN. 3. Precedentes: REsp. 111.611/PR, Primeira Turma, DJ de 29.06.1998, p. 09; REsp n. 53.467,

Segunda Turma, DJ 03.09.1996; Ag no REsp n. 189.150/SP, Segunda Turma, DJ de 18.03.2002, p. 1943. 4.

Recurso não-provido."

(STJ, 1ª Turma, RESP 975050, rel. Min. José Delgado, DJE de 03/03/2008).

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO POR DCTF -

DESNECESSIDADE DE LANÇAMENTO - PRAZO PRESCRICIONAL DO ARTIGO 174 DO CTN -

OCORRÊNCIA. 1. O artigo 174 do CTN prevalece sobre a norma da execução fiscal, qual seja, a Lei n. 6.830/80,

porquanto o Código Tributário Nacional tem natureza de Lei Complementar, sendo hierarquicamente superior à

Lei de Execuções Fiscais. 2. A interrupção do prazo para a contagem da prescrição até a vigência da Lei

Complementar n. 118/05 (9.6.2005) era a citação do executado. Após a entrada em vigor da referida Lei, a

interrupção passou a ser do despacho que ordena a citação. 3. É entendimento assente neste Tribunal que, com a

entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, tem-se constituído e reconhecido o

crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte da Fazenda. A partir desse momento, inicia-

se o cômputo da prescrição quinquenal, em conformidade com o artigo 174 do Código Tributário Nacional. 4. Na

hipótese, a interposição da ação executiva fiscal ocorreu após transcorrido o prazo prescricional de cinco anos

para o seu ajuizamento. Agravo regimental improvido."

(STJ, 2ª Turma, AGRESP 1045445, rel. Min. Humberto Martins, DJE de 11/05/2009).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO.

PRESCRIÇÃO. LEI N. 6.830/80, ART. 40. CTN, ART. 174. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. PRAZOS

PRESCRICIONAIS. 1. O art. 40 da Lei n. 6.830/80, que permite a suspensão da execução fiscal enquanto não

localizado o devedor ou não encontrados bens para penhora, embora disponha que, nessa hipótese, não correrá

o prazo de prescrição, deve ser interpretado em consonância com o art. 174 do Código Tributário Nacional, cuja

natureza é de lei complementar, de modo que devem ser respeitados os prazos prescricionais por ele instituídos.
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2. Transcorrido o prazo prescricional em virtude da inércia do credor, é possível decretar a prescrição

intercorrente. 3. A prescrição das contribuições sociais era disciplinada pelo art. 144 da Lei n. 3.807 (LOPS), de

26.08.60, o qual estabelecia o prazo de 30 (trinta) anos, que prevaleceu até o início da vigência do Código

Tributário Nacional, em 01.01.67, cujos arts. 173 e 174 introduziram a prescrição qüinqüenal dos créditos

tributários. A aplicação desse prazo decorre da natureza tributária da exação, assim interpretada com

fundamento no art. 158, XVI, da Constituição Federal, de 24.01.67, e no art. 21, § 2º, I, da Emenda

Constitucional n. 1, de 17.10.69. Contudo, com a promulgação da Emenda Constitucional n. 8, de 13.04.77, o

prazo voltou a ser de 30 (trinta) anos, pois a modificação por ela procedida no mencionado inciso I do § 2º do

art. 21 da Emenda Constitucional n. 1/69 ensejou a interpretação de que as contribuições sociais previdenciárias

deixaram de ter natureza tributária, aplicando-se novamente o art. 144 da LOPS, inclusive como determinado

pelo § 9º do art. 2º da Lei n. 6.830 (LEF), de 22.09.80. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal sanciona

esta distinção: antes da Emenda Constitucional n. 8/77, o prazo era 5 (cinco) anos (STF, REx n. 110.011-SP, Rel.

Min. Djaci Falcão, unânime, j. 05.09.86, DJ 10.10.86, p. 18.932; REx n. 104.097-SP, Rel. Min. Neri da Silveira, j.

04.09.97; Rex n. 99.848-PR, Rel. Min. Rafael Mayer, unânime, j. 10.12.84, DJ 29.08.86, p. 15.186); depois da

referida Emenda, voltou a ser de 30 (trinta) anos (STF, REx n. 115.181-SP, Rel. Min. Carlos Madeira, unânime, j.

05.02.88, DJ 04.03.88, p. 3.896). Com a promulgação da Constituição da República, de 05.10.88, o prazo

prescricional tornou a ser de 5 (cinco) anos, dado que essas contribuições têm atualmente incontroversa natureza

tributária, daí derivando a inaplicabilidade dos arts. 45 e 46 da Lei n. 8.212, de 24.07.91, que estabeleceram o

prazo de 10 (dez) anos. Em resumo, o prazo prescricional das contribuições sociais previdenciárias deve ser

contado em conformidade com os seguintes prazos: a) de 26.08.60 a 31.12.66, 30 (trinta) anos (LOPS, art. 144);

b) de 01.01.67 a 13.04.77, 5 (cinco) anos (CTN, arts. 173 e 174); c) de 14.04.77 a 04.10.88, trinta (30) anos (EC

n. 8/77; LOPS, art. 144; LEF, art. 2º, § 2º); d) de 15.10.88 em diante, 5 (cinco) anos (CTN, arts. 173 e 174). 4.

Agravo parcialmente provido."

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC 203233, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 28.02.2005, DJU de 15.06.2005, p.

428).

Desse modo, considerando que a constituição definitiva do crédito tributário ocorreu em 19/10/1999, conforme

DCTF de f. 141 e a não efetivação da citação da executada no quinquênio legal, restou comprovado nos autos a

prescrição do crédito tributário.

 

Por outro lado, não ficou comprovado que a demora da citação tenha ocorrido por motivos relacionados ao

judiciário. Ao revés, houve várias tentativas de citação da executada (f. 12, 33, 54), porém todas foram

infrutíferas.

 

Assim, no presente caso é inaplicável a Súmula 106 do Superior Tribunal de Justiça, devendo ser mantida a

sentença.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro

grau.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003430-86.2005.4.03.6103/SP

 

 

 

2005.61.03.003430-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : OFTALMOVALE S/C LTDA e outros

: CENTRO OFTALMOLOGICO DR SYOGI SHINZATO S/C LTDA

: CLINICA DE OLHOS JIKEI S/C LTDA

ADVOGADO : SP106577 ION PLENS JUNIOR
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por Oftalmovale S/C Ltda., Centro Oftalmológico Dr. Syogi

Shinzato S/C Ltda. e Clínica de Olhos Jikei S/C Ltda. contra a r. sentença que julgou improcedente a ação

ordinária ajuizada contra a União.

O juízo a quo não reconheceu o direito da autora a se sujeitar ao benefício fiscal da redução de alíquotas para o

IRPJ e CSL, visto que "[...] o objeto social das autoras - prestação de serviços médicos especializados em

oftalmologia - não pode ser enquadrado como atividade essencialmente hospitalar." (f. 380), portanto, não atende

aos requisitos constantes na Lei nº 9.249/95, alterada pela Lei nº 11.727/08.

Sua Excelência, ainda, condenou as apelantes aos honorários advocatícios sucumbenciais, fixados em 10% (dez

por cento) sobre o valor atribuído à causa, devidamente corrigido.

As apelantes alegam, em síntese, que:

a) ocorreu o cerceamento de defesa, em razão do indeferimento de realização de perícia técnica, com o intuito de

se verificar a prestação de serviços hospitalares realizados pelas apelantes;

b) o conceito de serviços hospitalares deve ser analisado sob a ótica objetiva, verificando se os serviços prestados

pelo contribuinte encontram-se dentre aqueles realizados nos hospitais, ligados diretamente à promoção da saúde,

razão pelas qual as instruções normativas que tratam do tema padecem de ilegalidade, por extrapolarem os limites

traçados na lei.

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

Primeiramente, deve-se manter a sentença de primeiro grau, porém, por outros fundamentos.

 

Em relação à controvérsia quanto à possibilidade do enquadramento das atividades prestadas pela apelante como

serviços hospitalares, sujeitando-se à alíquota reduzida de 8%, para a base de cálculo do IRPJ, e de 12%, para a da

CSLL, consoante previsto na Lei n. 9.249/95, afastando-se norma infralegal impeditiva do alegado direito.

 

Calha anotar que a diferenciação de alíquotas dos tributos para os serviços hospitalares encontra fundamento na

natureza da atividade e sua conexão com a garantia do direito fundamental à saúde, previsto no art. 6º, da

Constituição da República, estando em consonância com o princípio da isonomia.

 

O lucro presumido, para fins de apuração do IRPJ e da CSLL dos contribuintes que optaram por esse regime de

tributação, tem seus percentuais fixados nos artigos 15, § 1º, III, "a", e 20, caput, da Lei n. 9.249/1995.

 

No que se refere ao Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), o art. 15 da Lei n. 9.249/95, com redação

anterior à vigência da Lei n. 11.727/08, dispunha:

"Art. 15 - A base de cálculo do imposto, em cada mês, será determinada mediante a aplicação do percentual de

oito por cento sobre a receita bruta auferida mensalmente, observado o disposto nos arts. 30 a 35 da Lei 8.981,

de 20 de janeiro de 1995.

§ 1º. Nas seguintes atividades, o percentual de que trata este artigo será de:

(...)

III - trinta e dois por cento, para as atividades de:

a) prestação de serviços em geral, exceto a de serviços hospitalares;

(...)

§ 2º. No caso de atividades diversificadas será aplicado o percentual correspondente a cada atividade. (grifei).

Por sua vez, no tocante à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, o art. 20, da Lei n. 9.249/95, com a redação

dada pela Lei n. 10.684/03, estabelece:

Art. 20. A base de cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido, devida pelas pessoas jurídicas que

efetuarem o pagamento mensal a que se referem os arts. 27 e 29 a 34 da Lei no 8.981, de 20 de janeiro de 1995, e

pelas pessoas jurídicas desobrigadas de escrituração contábil, corresponderá a doze por cento da receita bruta,

na forma definida na legislação vigente, auferida em cada mês do ano-calendário, exceto para as pessoas

jurídicas que exerçam as atividades a que se refere o inciso III do § 1º do art. 15, cujo percentual corresponderá

a trinta e dois por cento. 

Parágrafo único. A pessoa jurídica submetida ao lucro presumido poderá, excepcionalmente, em relação ao

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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quarto trimestre-calendário de 2003, optar pelo lucro real, sendo definitiva a tributação pelo lucro presumido

relativa aos três primeiros trimestres. (grifei).

 

Verifica-se que a Lei n. 9.249/95, ao estabelecer as alíquotas reduzidas, não define o que sejam serviços

hospitalares, cabendo tal tarefa, sob as balizas impostas pelos princípios da legalidade e da razoabilidade, ao

intérprete e aplicador da lei, não sendo válidos os requisitos estabelecidos unicamente em regramentos infralegais,

impeditivos do enquadramento das atividades de natureza hospitalar do contribuinte e consequente aplicação das

alíquotas reduzidas em comento.

 

À míngua de definição legal de "serviços hospitalares", a Secretaria da Receita Federal expediu a IN 306/03,

apontando, com base na Portaria GM n. 1.884/94, do Ministério da Saúde, diversos serviços ligados diretamente à

atenção e assistência à saúde, considerados hospitalares para os fins previstos no art. 15, § 1º, III, "a", da Lei n.

9.249/95 (art. 23).

 

Por sua vez, dispondo sobre a abrangência do conceito de "serviços hospitalares", para tais fins, foi emitido o Ato

Declaratório Interpretativo SRF n. 18/03, excluindo, do referido enquadramento, os serviços de assistência à saúde

prestados, ainda que com o concurso de auxiliares e colaboradores, exclusivamente pelos sócios da empresa, ou

referentes unicamente ao exercício de atividade intelectual, de natureza científica, dos profissionais envolvidos.

 

Posteriormente, foi emitida a IN 480/04, que revogou a IN 306/03, trazendo novos requisitos para aplicação das

alíquotas reduzidas, referentes à qualidade do prestador do serviço e à estrutura do estabelecimento.

 

Após múltiplas discussões acerca do alcance da expressão "serviços hospitalares", constante da Lei n. 9.249/95, a

matéria restou pacificada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.116.399/BA, sob o

regime do art. 543-C, do Código de Processo Civil, em acórdão assim ementado:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS

535 e 468 DO CPC. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. LEI 9.249/95. IRPJ E CSLL COM BASE DE

CÁLCULO REDUZIDA. DEFINIÇÃO DA EXPRESSÃO "SERVIÇOS HOSPITALARES".

INTERPRETAÇÃO OBJETIVA. DESNECESSIDADE DE ESTRUTURA DISPONIBILIZADA PARA

INTERNAÇÃO. ENTENDIMENTO RECENTE DA PRIMEIRA SEÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO

REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC.

1. Controvérsia envolvendo a forma de interpretação da expressão "serviços hospitalares" prevista na Lei

9.429/95, para fins de obtenção da redução de alíquota do IRPJ e da CSLL. Discute-se a possibilidade de, a

despeito da generalidade da expressão contida na lei, poder-se restringir o benefício fiscal, incluindo no conceito

de "serviços hospitalares" apenas aqueles estabelecimentos destinados ao atendimento global ao paciente,

mediante internação e assistência médica integral.

2. Por ocasião do julgamento do RESP 951.251-PR, da relatoria do eminente Ministro Castro Meira, a 1ª

Seção, modificando a orientação anterior, decidiu que, para fins do pagamento dos tributos com as alíquotas

reduzidas, a expressão 'serviços hospitalares', constante do artigo 15, § 1º, inciso III, da Lei 9.249/95, deve ser

interpretada de forma objetiva (ou seja, sob a perspectiva da atividade realizada pelo contribuinte), porquanto a

lei, ao conceder o benefício fiscal, não considerou a característica ou a estrutura do contribuinte em si (critério

subjetivo), mas a natureza do próprio serviço prestado (assistência à saúde). Na mesma oportunidade, ficou

consignado que os regulamentos emanados da Receita Federal referentes aos dispositivos legais acima

mencionados não poderiam exigir que os contribuintes cumprissem requisitos não previstos em lei (a exemplo

da necessidade de manter estrutura que permita a internação de pacientes) para a obtenção do benefício. Daí a

conclusão de que 'a dispensa da capacidade de internação hospitalar tem supedâneo diretamente na Lei

9.249/95, pelo que se mostra irrelevante para tal intento as disposições constantes em atos regulamentares'.

3. Assim, devem ser considerados serviços hospitalares 'aqueles que se vinculam às atividades desenvolvidas

pelos hospitais, voltados diretamente à promoção da saúde', de sorte que, 'em regra, mas não necessariamente,

são prestados no interior do estabelecimento hospitalar, excluindo-se as simples consultas médicas, atividade

que não se identifica com as prestadas no âmbito hospitalar, mas nos consultórios médicos'.

4. Ressalva de que as modificações introduzidas pela Lei 11.727/08 não se aplicam às demandas decididas

anteriormente à sua vigência, bem como de que a redução de alíquota prevista na Lei 9.249/95 não se refere a

toda a receita bruta da empresa contribuinte genericamente considerada, mas sim àquela parcela da receita

proveniente unicamente da atividade específica sujeita ao benefício fiscal, desenvolvida pelo contribuinte, nos

exatos termos do § 2º do artigo 15 da Lei 9.249/95.

5. Hipótese em que o Tribunal de origem consignou que a empresa recorrida presta serviços médicos
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laboratoriais (fl.. 389), atividade diretamente ligada à promoção da saúde, que demanda maquinário específico,

podendo ser realizada em ambientes hospitalares ou similares, não se assemelhando a simples consultas médicas,

motivo pelo qual, segundo o novel entendimento desta Corte, faz jus ao benefício em discussão (incidência dos

percentuais de 8% (oito por cento), no caso do IRPJ, e de 12% (doze por cento), no caso de CSLL, sobre a receita

bruta auferida pela atividade específica de prestação de serviços médicos laboratoriais).

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7. Recurso especial não provido.

(STJ, Esp 1116399/BA, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 28.10.2009, DJe 24.02.2010 - destaques

meus).

 

Dessa forma, a Corte Superior, alterando orientação anterior, firmou entendimento de que a expressão "serviços

hospitalares" constante do art. 15, § 1º, III, "a", da Lei n. 9.249/95, deve ser interpretada de forma objetiva,

levando-se em conta, não o contribuinte em si (critério subjetivo), mas a natureza do serviço prestado,

independentemente da capacidade de internação ou estrutura do estabelecimento, de forma a compreender os

serviços normalmente, mas não necessariamente, prestados em hospitais, voltados diretamente à promoção da

saúde, excluindo-se as simples consultas médicas, próprias dos consultórios médicos, ainda que prestadas no

interior do estabelecimento hospitalar (cf.: EDcl no próprio REsp 1116399/BA, DJe 29.09.2010).

 

Nessa linha, entende-se como compreendidos entre os serviços hospitalares, dentre outros, os serviços de auxílio

diagnóstico e terapia, patologia clínica, imagenologia, anatomia patológica e citopatologia, medicina nuclear e

análises e patologias clínicas, ainda que realizados fora do estabelecimento hospitalar, ficando excluídas da base

de cálculo reduzida do IRPJ e da CSLL, as receitas decorrentes de consultas médicas (cf.:STJ, EDcl no REsp

903.095/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe 25.05.2010).

 

A propósito, com base na atual orientação, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça decidiu, como compreendidas

no conceito de "serviços hospitalares", para fins de aplicação da alíquota reduzida do IRPJ e da CSLL, a receita

proveniente dentre outros, dos serviços de análises clínicas laboratoriais (EREsp 1.019.548/SC, DJe 18.03.2010),

de radioterapia e oncologia (REsp 1.219.674/RJ, DJe 04.02.2011), de análises, exames anatomo-patológicos,

citológicos e de patologia clínica (EDcl no REsp 987.684/PR, DJe 23.04.2010), de videoendoscopia, (EDcl nos

EDcl no AgRg no REsp 1.140.907/PR, DJe 06.10.2010), de anestesiologia, excluídas as simples consultas e

atividades de cunho administrativo (EDcl no AgRg no REsp 891953/RS, DJe 06.04.2010).

 

No sentido da nova orientação, sedimentou-se a jurisprudência deste Tribunal, consoante denotam as ementas a

seguir transcritas:

"TRIBUTÁRIO. IRPJ. CSLL. BASE DE CÁLCULO REDUÇÃO DA ALÍQUOTA. LEI Nº 9.249/95, ART. 15,

§ 1º, INCISO III, "A". CONCEITO DE SERVIÇO HOSPITALAR. ENTENDIMENTO DO E. STJ.

COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO.

1 - No caso em exame, o cerne da controvérsia consiste em verificar se o impetrante se enquadra na exceção

prevista no art. 15 da Lei 9.249, de 26 de dezembro de 1995, para efeito de redução do percentual a ser aplicado

sobre a base de cálculo para recolhimento do IRPJ e consequente CSLL.

2 - No que tange ao alcance do benefício fiscal previsto no art. 15, § 1º, inciso III, "a", da Lei 9.249/95, a

Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o REsp 1.116.399/BA (Relator Min. Benedito

Gonçalves, DJe de 24.02.2010) pacificou a matéria, firmando o entendimento de que a concessão do benefício

fiscal se dá de forma objetiva, com foco nos serviços prestados, e não na pessoa do contribuinte que executa a

prestação dos chamados serviços hospitalares, sob pena de se desfigurar a própria natureza da norma legal,

transmudando-se o incentivo fiscal de objetivo para subjetivo e, por conseguinte, restringindo sua aplicação

apenas aos estabelecimentos hospitalares.

3 - Conforme se infere do julgado acima mencionado, a expressão "serviços hospitalares", constante do artigo

15, § 1º, inciso III, "a", da Lei 9.249/95, deve ser interpretada sob a perspectiva da atividade realizada pelo

contribuinte, sendo irrelevante, para a concessão do benefício fiscal, a característica ou a estrutura do

contribuinte, nos termos do que dispôs o art. 1º, caput, do Ato Declaratório Interpretativo da Secretaria da

Receita Federal - SRF nº 18/2003.

4 - Compulsando os autos, verifica-se à vista do Contrato Social do impetrante, que sua atividade econômica

principal consiste na prestação de serviços de fisioterapia e reabilitação, serviços esses compreendidos dentre

aqueles que se vinculam às atividades desenvolvidas pelos hospitais, nos termos da Lei 9.249/95, voltados

diretamente à promoção da saúde. Por tal razão, o impetrante faz jus ao benefício pleiteado, na esteira do

entendimento firmado pelo E. STJ, tendo direito ao recolhimento do IRPJ e da CSLL, pela aplicação,

respectivamente, das alíquotas reduzidas de 8% e 12% sobre a base de cálculo. E, por conseguinte, é devida a
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compensação dos valores recolhidos a maior pelo impetrante, nos termos explanados.

5 - Tendo em vista que o ajuizamento da ação mandamental foi anterior a 9 de junho de 2005, data em que

passou a surtir efeitos a Lei Complementar nº 118/2005, adiro ao entendimento firmado pelo C. STF que, no

âmbito do RE nº 566.621, em regime de repercussão geral, decidiu que as ações propostas antes de tal data ficam

sujeitas ao prazo prescricional de 5 anos, contado este da homologação expressa ou tácita, considerando esta

última ocorrida após 5 anos do fato gerador, o que implica no prazo de prescrição de 10 anos.

6 - No que tange ao regime normativo aplicado à compensação pleiteada, tendo em vista assentada

jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, considerando a data da propositura da ação (25 de outubro de

2004), é o da Lei n.º 10.637/02, então vigente. Precedentes do E. STJ e desta Corte (STJ, ERESP - 488992, 1ª

Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 26/05/2004, v.u., DJ DATA: 07/06/2004, p. 156; Processo nº

2004.61.00.021070-0, AMS 290030, 3ª Turma, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 10/06/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 DATA: 06/07/2010, p. 420).

7 - Ademais, quanto à atualização monetária, é devida a aplicação da taxa SELIC (art. 39, § 4º, da Lei nº

9.250/95) a créditos tributários federais a partir de 1º de janeiro de 1996, não devendo a mesma ser cumulada

com outro índice de correção monetária ou outra taxa de juros de mora, vez que no cálculo da taxa SELIC já está

compreendida a correção monetária (Manual de Procedimentos para cálculos na Justiça Federal).

8 - Apelação e remessa oficial não providas."

(TRF3, AMS 271610/SP, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Nery Júnior, DJe 12.09.2011 - destaques meus).

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. IRPJ. CSLL. LEI 9.249/95. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

HOSPITALARES. ALÍQUOTA.

1. Diante do entendimento adotado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, conclui-se que, com exceção do

Centro de Reabilitação Oral e Implante S/C LTDA., cujo objeto social é a prestação de serviços odontológicos e,

portanto, não tem direito ao benefício fiscal, as atividades prestadas pelas demais autoras, com exclusão das

simples consultas médicas, durante o período pleiteado, devem ser equiparados a serviços hospitalares, a fim de

obedecer ao disposto no art. 15, § 1º, inciso III, alínea "a", da Lei n.º 9.249/95.

2. Inexiste violação à Lei n.º 11.727/08 pois a presente demanda refere-se a período anterior à sua entrada em

vigor.

3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

4. Agravo legal improvido."

(TRF3, AC 2004.61.11.001169-2/SP, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJe 25.05.2012 - destaques

meus).

 

Destarte, conforme documentos constantes dos autos, as apelantes tem como objeto social: Oftalmovale S/C Ltda.

"[...] a sociedade tem por objetivo precípuo a prestação de serviços médicos especializados em oftalmologia." (f.

15); Centro Oftalmológico Dr. Syogi Shinzato Ltda. "A sociedade tem por objetivo precípuo a prestação de

serviços médicos especializados." (f. 129); Clínica de Olhos Jikei S/C Ltda. "A sociedade tem por objetivo

precípuo a prestação de serviços médicos especializados no campo oftalmológico" (f. 222). 

 

Ainda, no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ, trazido com a inicial (fl. 28),

consta como atividade econômica principal das sociedades: Oftalmovale S/C Ltda. "Outras atividades de serviços

de complementação diagnóstica e terapêutica" (f. 21); Centro Oftalmológico Dr. Syogi Shinzato Ltda. "

Atividades de clínica médica (clínicas, consultórios e ambulatórios)" (f. 139); Clínica de Olhos Jikei S/C Ltda. "

Outras atividades de serviços de complementação diagnóstica e terapêutica." (f. 225).

 

Porém, conforme a jurisprudência já transcrita nesta decisão, o benefício fiscal de redução de alíquotas do IRPJ e

CSLL são atinentes apenas às rendas e lucro oriundos dos atos considerados como serviços hospitalares, restando

excluídas do benefício fiscal aquelas provenientes de consultas médicas.

 

Neste sentido, colaciono a seguinte jurisprudência, que corrobora o entendimento das demais já citadas:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O

LUCRO. BASE DE CÁLCULO. PESSOA JURÍDICA. SERVIÇOS HOSPITALARES. CONCEITO. ART. 15, § 1º,

III, "A", DA LEI 9.249/1995. RECURSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC.

1. A Primeira Seção pacificou o entendimento de que a) "deve-se entender como 'serviços hospitalares' aqueles

que se vinculam às atividades desenvolvidas pelos hospitais, voltados diretamente à promoção da saúde. Em

regra, mas não necessariamente, são prestados no interior do estabelecimento hospitalar, excluindo-se as simples

consultas médicas, atividade que não se identifica com as prestadas no âmbito hospitalar, mas nos consultórios
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médicos"; e b) "duas situações convergem para a concessão do benefício: a prestação de serviços hospitalares e

que esta seja realizada por instituição que, no desenvolvimento de sua atividade, possua custos diferenciados do

simples atendimento médico, sem, contudo, decorrerem estes necessariamente da internação de pacientes" (REsp

951.251.PR, Relator Ministro Castro Meira, DJ de 3.6.2009).

2. Orientação reafirmada no julgamento do REsp 1.116.399/BA (sessão de 28.10.2009), sob o rito dos recursos

repetitivos (art. 543-C do CPC).

3. No caso, a redução da base de cálculo deve atingir as cirurgias e exames oftalmológicos especializados,

excluídas as simples consultas e atividades de cunho administrativo.

4. Embargos de Declaração acolhidos com efeitos infringentes."

(EDcl nos EDcl no REsp 983.247/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

18/03/2010, DJe 06/04/2010, grifei)

 

Ocorre que, as apelantes deixaram de discriminar todas as receitas e rendas decorrentes das cirurgias e exames

oftalmológicos especializados que alega. Assim, é imperioso o não seguimento do recurso de apelação em face da

diminuta instrução probatória realizada, na qual é impossível se verificar a extensão do benefício fiscal pretendido

pela autora.

 

Desta forma, não é possível verificar o quantum a ser repetido pela autora, pois não cumpriu o dever de produzir

as provas necessárias do fato constitutivo do seu direito, nos termos do artigo 333, inciso I, do Código de Processo

Civil, configurando-se a insuficiência do conjunto probatório produzido.

 

Nesse sentido, confiram-se, exemplificativamente, o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DECLARATÓRIA. ÔNUS DA PROVA.

ART. 333, I, DO CPC. NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVAS. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

1. Nos termos do art. 333, I, do CPC, o ônus da prova incumbe ao autor quanto ao fato constitutivo do seu

direito.

2. A decisão pela necessidade da produção de prova é faculdade do magistrado, a quem caberá avaliar se há nos

autos elementos e provas suficientes para formar sua convicção.

3. Rever o entendimento do Tribunal de origem, de que a agravante não produziu a prova que lhe competia,

demanda, como regra, reexame do conjunto fático-probatório dos autos, obstado nos termos da Súmula 7/STJ.

4. Agravo Regimental não provido."

(AgRg no Ag 1172610/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/11/2009,

DJe 11/12/2009)

 

Cumpre ressaltar que a alegação de cerceamento de defesa não prospera, pois conforme já explicitado acima, a

verificação da atividade hospitalar decorre do critério objetivo, não havendo a necessidade de se verificar a

instalação das apelantes para verificar o direito pleiteado, porém, repita-se, as apelantes não comprovaram as

rendas e lucros que fariam jus ao benefício fiscal, razão pela qual, é de rigor o não reconhecimento do direito, em

razão da ausência de provas que instruíram a inicial.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

recurso de apelação interposto.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003489-44.2005.4.03.6113/SP

 
2005.61.13.003489-6/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação em Embargos à Execução Fiscal promovida pela União Federal (Fazenda Nacional) em face

de LUIZ JOSÉ DE LACERDA em que se alega, em preliminar, a nulidade da penhora dos veículos

CAMINHONETE MMC L200 4x4 GLS placa GYQ-7500 e HONDA FIT LXL placa DIJ-3081, pois os mesmos

não foram localizados fisicamente, não são mais de sua propriedade, e não estão em sua posse. Acrescenta que foi

irregularmente nomeado depositário infiel, e que este encargo não pode ser imposto coercitivamente. Sustenta que

alienou os referidos veículos porque desconhecia completamente a existência do processo de execução fiscal.

Afirma, ainda, ser nula a citação, pois realizada em endereço diverso de seu domicílio, tendo resultado em

indevida citação por edital sem que outras formas de citação fossem efetuadas. Pleiteia o reconhecimento da

nulidade processual, pois não foi nomeado curador à lide, nos termos do art. 9º, II do CPC. Aduz a nulidade da

certidão da dívida ativa por não constar seu nome, e que foi incluído no polo passivo da demanda sem qualquer

justificativa para tanto (causa de pedir). No mérito, sustenta a prescrição do crédito tributário e a inexistência de

responsabilidade patrimonial relativamente aos débitos da pessoa jurídica, pois não exerceu função de gerência, e

não praticou qualquer ato com excesso de poderes ou infração à lei. Pugna pela concessão do benefício da

assistência judiciária gratuita.

À fl. 73 foi indeferido o pedido de concessão da assistência judiciária gratuita, decisão contra a qual não se

insurgiu a parte embargante.

O r. juízo a quo julgou improcedente o pedido dos embargos, sem condenar o embargante na verba honorária ante

a incidência do encargo do Decreto-Lei n.º 1.025/69.

Apelou a embargada requerendo a reforma da r. sentença. Alega a nulidade da penhora dos veículos

CAMINHONETE MMC L200 4x4 GLS placa GYQ-7500 e HONDA FIT LXL placa DIJ-3081, pois os mesmos

não foram localizados fisicamente, não são mais de sua propriedade, e não estão em sua posse. Acrescenta que foi

irregularmente nomeado depositário infiel, e que este encargo não pode ser imposto coercitivamente. Sustenta que

alienou os referidos veículos porque desconhecia completamente a existência do processo de execução fiscal.

Afirma, ainda, ser nula a citação, pois realizada em endereço diverso de seu domicílio, tendo resultado em

indevida citação por edital sem que outras formas de citação fossem efetuadas. Pleiteia o reconhecimento da

nulidade processual, pois não foi nomeado curador à lide, nos termos do art. 9º, II do CPC. Aduz a nulidade da

certidão da dívida ativa por não constar seu nome, e que foi incluído no polo passivo da demanda sem qualquer

justificativa para tanto (causa de pedir). No mérito, sustenta a prescrição do crédito tributário e a inexistência de

responsabilidade patrimonial relativamente aos débitos da pessoa jurídica, pois não exerceu função de gerência, e

não praticou qualquer ato com excesso de poderes ou infração à lei.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos

recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Não assiste razão à apelante.

Primeiramente, verifico que a parte pretende, em sua peça recursal, o reconhecimento da nulidade da penhora ao

argumento de que tais veículos de há muito não lhe pertencem.

Ora, se não lhe pertencem, segue-se que a apelante não possui legitimidade e interesse recursais para pleitear o

reconhecimento da nulidade da penhora, a teor do que estatui o art. 6º do CPC, pois a pessoa física não tem

legitimidade para, em nome próprio defender em juízo direito alheio, considerando-se que os referidos veículos

seriam de propriedade de pessoas estranhas a estes autos

Quanto à ilegalidade da nomeação do apelante como depositário dos referidos veículos, tenho que o mandado de

intimação da penhora e a certidão emitida pelo Sr. Analista Judiciário - Executante de Mandados, indicam que o

Sr. LUIZ JOSÉ DE LACERDA efetivamente foi nomeado depositário dos veículos CAMINHONETE MMC

L200 4x4 GLS placa GYQ-7500 e HONDA FIT LXL placa DIJ-3081, e não se insurgiu contra o ato judicial pela

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : LUIZ JOSE DE LACERDA

ADVOGADO : SP081016 TARCISA AUGUSTA FELOMENA DE SOUZA CRUZ e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

INTERESSADO(A) : SHOES E CIA IND/ DE CALCADOS E ARTEFATOS LTDA
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via própria, no momento oportuno.

Nesse passo, operou-se a preclusão consumativa, a teor do disposto no art. 473 do CPC, segundo o qual É defeso à

parte discutir, no curso do processo, as questões já decididas, a cujo respeito se operou a preclusão.

Nestes termos, confira-se o seguinte julgado do C. STJ, em hipótese semelhante:

 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. IMPOSSIBILIDADE DE DEDUÇÃO DA MESMA

MATÉRIA EM EMBARGOS À EXECUÇÃO. 1. A preclusão não se confunde com a litispendência, porquanto, em

relação ao primeiro instituto, dispõe o art. 473 do CPC: "Art. 473. É defeso à parte discutir, no curso do

processo, as questões já decididas, a cujo respeito se operou a preclusão." A litispendência, por seu turno, é

conceituada no art. 301, § 3º do CPC, como a repetição de ação em curso. 2. In casu, efetivamente ocorreu a

preclusão consumativa porquanto a matéria prescricional restou deduzida em exceção de pré-executividade,

reiterada nos embargos, sendo certo que aquele incidente desafia recurso próprio de agravo de instrumento,

posto deduzido interinalmente na execução fiscal. 3. Recurso especial desprovido.

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 200602230490, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 10.03.2009, v.u., DJE 30.03.2009)

 

A apelante alega, ainda, a nulidade da citação, pois o mandado foi endereçado a local que não é seu verdadeiro

domicílio. Contudo, não trouxe aos autos qualquer comprovação do fato como, por exemplo, cópias da carta com

AR negativo, e mesmo os comprovantes de outros endereços onde o réu poderia ser encontrado para fins de

citação e que, segundo afirma, constam do feito executivo. Portanto, não se pode pretender o reconhecimento da

nulidade da citação por edital, ou mesmo da ilegalidade supostamente perpetrada pela Fazenda ao pleitear a

citação editalícia, porquanto os vícios de que afirma inquinados os atos processuais realizados não tiveram sua

ocorrência comprovada.

A parte interessada, a quem cabe o ônus probatório, sequer diligenciou a juntada dos documentos que poderiam,

em tese, sustentar suas alegações. Assim sendo, incide a regra inserta no art. 333, I e II do CPC que é clara ao

afirmar que incumbe ao autor provar o fato constitutivo de seu direito e, à parte contrária, fato impeditivo,

modificativo ou extinto do direito do autor. Vigora no direito processual civil o princípio básico de que alegar e

não provar é o mesmo que não alegar, pelo que nenhuma nulidade pode ser verificada no tocante à citação.

Deixo de decretar a nulidade por ausência de curador especial à lide (art. 9º, II do CPC). Entendo que não houve

violação ao princípio do contraditório e, em homenagem aos princípios da instrumentalidade das formas e da

economia processual (arts. 244 e 250 do CPC), entendo aplicável ao caso o princípio pas de nulittè sans grief, pois

da falta de nomeação do curador especial não adveio qualquer prejuízo à então executada, mormente

considerando-se que eventual inconformismo pode ser veiculado em seu recurso de apelação, quando já havia

patrono constituído nos autos.

Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. SISTEMÁTICA REVOGADA. NATUREZA.

EXCEÇÃO SUBSTANCIAL. RECONHECIMENTO EX OFFICIO. IMPOSSIBILIDADE. INOCORRÊNCIA.

APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. 1. (...)

 2. Em função da inexistência de prejuízo para a defesa, deixa-se de decretar nulidade decorrente da ausência de

nomeação de um curador especial ao revel citado por edital (cf. CPC: art. 249, parágrafo 1º). 

(...)

(TRF5, 1ª Turma, AC 200705000054224, Rel. Des. Federal Francisco Cavalcanti, j. 10.05.2007, DJ 28.06.2007,

p. 733)

 

A apelante sustenta haver sido violado o § 5º, art. 2º da Lei n.º 6.830/80, pois do Termo de Inscrição de Dívida

Ativa e a própria Certidão da Dívida Ativa não constam o nome da pessoa física.

Entendo que, ainda que o nome do sócio ou corresponsável não conste, em princípio, da CDA, é possível que ele

seja incluído no polo passivo da execução no decorrer do processo executivo.

Confira-se o argumento da doutrina, nesse sentido:

 

Nem sempre é possível incluir e qualificar os nome s dos co-responsáveis no termo de inscrição da dívida e na

CDA , como exige o art. 2º, § 5º, I, da LEF. Muitas vezes a responsabilidade de terceira pessoa surge após a

inscrição da dívida e emissão da CDA . ...

É necessária a citação do co-responsável incluído, ainda que o executado originário já tenha sido citado,

garantindo-se ao novo executado o direito de embargar a execução após a intimação da penhora que recaia

sobre seus bens.

A inclusão do nome do co-responsável na CDA implica na inversão do ônus da prova, pois há presunção relativa

de que a sua responsabilidade foi apurada e comprovada na esfera administrativa. Se o nome do responsável não
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estiver incluído na CDA , ainda assim a exeqüente pode indicar a infração que justifica a inclusão do substituto

no polo passivo e prosseguir com a execução contra ele, como exige o art. 135, III, do CTN.

(Ricardo Cunha Chimenti et al. Lei de Execução Fiscal comentada e anotada. 5ª ed., São Paulo: RT, 2008, p. 58).

 

No tocante à responsabilização tributária do sócio pelas dívidas da empresa, verifico que não há nos autos a ficha

cadastral JUCESP ou mesmo o estatuto ou contrato social da pessoa jurídica, com suas subsequentes alterações,

que permitam definir o cargo ocupado pelo apelante/embargante junto à sociedade empresária, ou mesmo aferir o

período em que o mesmo permaneceu nesta função administrativa. A designação do cargo que a pessoa física

ocupava, a ocasião em que restou constatada, pela exequente, a dissolução irregular, e a eventual data em que se

deu a retirada do sócio da sociedade, e também o pedido de redirecionamento, bem como a decisão deferitória do

mesmo, são fundamentais para a definição da responsabilidade da pessoa física, segundo a teoria da actio nata,

tal qual preconizada pelo C. Superior Tribunal de Justiça

A alegação de que não restou comprovada, pela exequente, quaisquer das situações cogitadas no art. 135, III do

CTN, só pode ser analisada à luz da documentação retromencionada, e outras que a parte entender pertinentes ao

deslinde da questão e que, como visto, não se encontram acostadas a estes autos.

Quanto a alegada prescrição, de acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, A ação para a

cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.

Primeiramente, há que se considerar que nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição

definitiva do crédito dá-se com a entrega ao fisco da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF),

Declaração de Rendimentos, ou outra que a elas se assemelhe. Em tais casos, não há obrigatoriedade de

homologação formal, encontrando-se o débito exigível independentemente de qualquer atividade administrativa,

sendo desnecessários tanto o procedimento administrativo como a notificação do devedor.

Este entendimento culminou na edição da Súmula n.º 436 do STJ: A entrega da declaração pelo contribuinte,

reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do

Fisco.

Assim, a apresentação de declaração pelo contribuinte dispensa a constituição formal do crédito pelo Fisco,

possibilitando, em caso de não pagamento do tributo, a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum

em dívida ativa, e subseqüente ajuizamento da execução fiscal.

Não há que se confundir a constituição do crédito tributário com a inscrição do débito em dívida ativa. São atos

distintos e autônomos, na medida em que a constituição do crédito preexiste ao ato de inscrição, concedendo-lhe o

lastro suficiente para o aparelhamento da execução fiscal.

Na esteira dos ensinamentos de Hugo de Brito Machado, a inscrição não é procedimento tributário. Presta-se

apenas para dar ao crédito tributário o requisito da exeqüibilidade, ensejando a criação do título executivo, que

é a certidão da inscrição respectiva (Curso de Direito Tributário. São Paulo: Malheiros, 2003, p. 202).

No tocante ao termo inicial da prescrição, nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, duas situações

distintas devem ser consideradas.

A primeira ocorre quando a entrega da declaração dá-se anteriormente à data de vencimento do respectivo tributo.

Neste caso, o termo inicial do prazo prescricional é o dia seguinte à data do vencimento da exação, uma vez que

somente a partir de então o débito passa a gozar de exigibilidade, nascendo para o estado a pretensão executória.

Há que se ressaltar que, no período que medeia a declaração e o vencimento, não há fluência de prazo

prescricional, uma vez que o valor declarado ainda não pode ser objeto de cobrança judicial.

A segunda situação dá-se quando a entrega da declaração ocorre após o vencimento do tributo e, nesse caso, o

termo inicial do lapso prescricional é o dia seguinte à data da referida entrega, pois neste momento o débito está

constituído e goza de exigibilidade.

Portanto, conclui-se que o dies a quo da fluência do prazo prescricional, na hipótese de tributos sujeitos ao

lançamento por homologação, é o dia seguinte à entrega da declaração ou o dia seguinte ao vencimento do tributo,

ou seja, aquele que ocorrer por último.

O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por parte

do exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução fiscal,

à luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC.

De outro lado, constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a data da efetiva citação (execuções ajuizadas

anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou a data do despacho que ordenar

a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei Complementar).

Esta sistemática foi adotada em recente entendimento da 1ª Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, esposado em

recurso especial representativo de controvérsia (art. 543-C do CPC), conforme excertos que seguem:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR

JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO
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CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO

DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA

DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR

DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA

PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA

DECLARAÇÃO.

1. O prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário

conta-se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante

DCTF, GIA, entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante

cumprido o dever instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal

(pagamento antecipado), nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou

interruptivas do prazo prescricional (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José

Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, julgado em 14.10.2009, DJe 09.11.2009; REsp 850.423/SP,

Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel.

Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 25.05.2005, DJ 13.06.2005).

(...)

3. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional

qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário.

4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e

Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos

tributos sujeitos a lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a

Fazenda Pública de qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da

Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008).

5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: "A entrega de

declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer

outra providência por parte do Fisco."

6. Conseqüentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial

do crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária expressamente

reconhecida.

(...)

12. Conseqüentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação

declarada, in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997,

escoando-se em 30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação

(05.03.2002).

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal,

conjura a alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo

prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der

o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante

a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN).

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação,

retroage à data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei

Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho

que ordena a citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser

empreendida no prazo prescricional.

(...)

16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo

inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN.

(...)

19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao

regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp n.º 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 12.05.2010, v.u., Dje 21.05.2010)

In casu, os débitos inscritos na dívida ativa dizem respeito ao IRPJ incidente sobre o Lucro Real, constituídos

mediante entrega de DCTF's.

À falta da data de entrega da referida Declaração, tomo como termo inicial para a contagem do lapso prescricional

as datas dos vencimentos dos débitos, que ocorreram no período de 31.05.1994 a 31.01.1995.

Portanto, não caracterizada a inércia da exequente, o termo final da prescrição a ser considerado é a data do

ajuizamento da execução fiscal, ocorrido em 04.03.1998, de onde se verifica a inocorrência do transcurso do prazo

prescricional quinquenal.

Nem se diga restar configurada a prescrição intercorrente prevista no § 4º do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80
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(incluído pela Lei n.º 11.051 de 29 de dezembro de 2004), uma vez que seu reconhecimento exige, por um lado, o

decurso do prazo de 5 (cinco) anos de arquivamento do feito, e por outro, a manifesta desídia da Fazenda Pública

em promover os atos processuais tendentes à satisfação do crédito. Ambos os pressupostos, como visto,

inocorreram.

Por fim, quanto ao prequestionamento ressalto que, estando a decisão devidamente fundamentada, não está o

Magistrado obrigado a analisar todos os pontos aduzidos pela parte, conforme vem decidindo esta E. Turma: AMS

n.º 89.03.004096-1, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 23.06.1999, DJU 29.09.1999, p. 496.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003490-29.2005.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em Embargos à Execução Fiscal promovida pela União Federal (Fazenda Nacional) em face

de SHOES E CIA/ IND/ DE CALÇADOS E ARTEFATOS LTDA. e HELDER LUIZ DE CARVALHO, em que

se alega, em preliminar, a nulidade da penhora e depósito inexistente, bem como a nulidade da citação por edital,

pois não se esgotaram outros meios determinados pela legislação. Pleiteia o reconhecimento da nulidade

processual, pois não foi nomeado curador à lide, nos termos do art. 9º, II do CPC. Aduz a nulidade da certidão da

dívida ativa por constar apenas nome da pessoa jurídica, o que implica na impossibilidade de responsabilização do

sócio. Acrescenta que o sócio HELDER LUIZ DE CARVALHO foi incluído no polo passivo da demanda sem

qualquer justificativa para tanto (causa de pedir), pelo que não pode ser responsabilizado pela dívida. No mérito,

sustenta a prescrição do crédito tributário e a inexistência de responsabilidade patrimonial relativamente aos

débitos da pessoa jurídica, pois não exerceu função de gerência, e não praticou qualquer ato com excesso de

poderes ou infração à lei. Pugna pela concessão do benefício da assistência judiciária gratuita.

À fl. 33 foi indeferido o pedido de concessão da assistência judiciária gratuita, decisão contra a qual não se

insurgiu a parte embargante.

O r. juízo a quo julgou improcedente o pedido dos embargos, sem condenar o embargante na verba honorária ante

a incidência do encargo do Decreto-Lei n.º 1.025/69.

Apelou a embargada requerendo a reforma da r. sentença. Alega a nulidade da citação por edital, pois não se

esgotaram outros meios determinados pela legislação. Pleiteia o reconhecimento da nulidade processual, pois não

foi nomeado curador à lide, nos termos do art. 9º, II do CPC. Aduz a nulidade da certidão da dívida ativa por

constar apenas nome da pessoa jurídica, o que implica na impossibilidade de responsabilização do sócio.

Acrescenta que o sócio HELDER LUIZ DE CARVALHO foi incluído no polo passivo da demanda sem qualquer

justificativa para tanto (causa de pedir), pelo que não pode ser responsabilizado pela dívida. No mérito, sustenta a

prescrição do crédito tributário e a inexistência de responsabilidade patrimonial relativamente aos débitos da

pessoa jurídica, pois não exerceu função de gerência, e não praticou qualquer ato com excesso de poderes ou

infração à lei. Argumenta pela ocorrência da prescrição intercorrente (art. 40 da LEF). Suscita dispositivos legais

para fins de prequestionamento

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos

recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

2005.61.13.003490-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : SHOES E CIA IND/ DE CALCADOS E ARTEFATOS LTDA e outro

: HELDER LUIZ DE CARVALHO

ADVOGADO : SP081016 TARCISA AUGUSTA FELOMENA DE SOUZA CRUZ e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Não assiste razão à apelante.

Primeiramente, verifico que a parte apelante alega a nulidade da citação editalícia, pois não esgotados todos os

meios para a efetivação do ato processual. Contudo, não trouxe aos autos qualquer comprovação do fato como,

por exemplo, cópias da carta com AR que resultou na citação negativa, e mesmo os comprovantes de endereços

onde os réus poderiam ser encontrados para fins de citação e que, segundo afirma, constam do feito executivo.

Portanto, não se pode pretender o reconhecimento da nulidade da citação por edital, ou mesmo da ilegalidade

supostamente perpetrada pela Fazenda ao pleitear a citação editalícia, porquanto os vícios de que afirma

inquinados os atos processuais realizados não tiveram sua ocorrência comprovada.

A parte interessada, a quem cabe o ônus probatório, sequer diligenciou a juntada dos documentos que poderiam,

em tese, sustentar suas alegações. Assim sendo, incide a regra inserta no art. 333, I e II do CPC que é clara ao

afirmar que incumbe ao autor provar o fato constitutivo de seu direito e, à parte contrária, fato impeditivo,

modificativo ou extinto do direito do autor. Vigora no direito processual civil o princípio básico de que alegar e

não provar é o mesmo que não alegar, pelo que nenhuma nulidade pode ser verificada no tocante à citação.

Deixo de decretar a nulidade por ausência de curador especial à lide (art. 9º, II do CPC). Entendo que não houve

violação ao princípio do contraditório e, em homenagem aos princípios da instrumentalidade das formas e da

economia processual (arts. 244 e 250 do CPC), entendo aplicável ao caso o princípio pas de nulittè sans grief, pois

da falta de nomeação do curador especial não adveio qualquer prejuízo à então executada, mormente

considerando-se que eventual inconformismo pode ser veiculado em seu recurso de apelação, quando já havia

patrono constituído nos autos.

Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. SISTEMÁTICA REVOGADA. NATUREZA.

EXCEÇÃO SUBSTANCIAL. RECONHECIMENTO EX OFFICIO. IMPOSSIBILIDADE. INOCORRÊNCIA.

APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. 1. (...)

 2. Em função da inexistência de prejuízo para a defesa, deixa-se de decretar nulidade decorrente da ausência de

nomeação de um curador especial ao revel citado por edital (cf. CPC: art. 249, parágrafo 1º). 

(...)

(TRF5, 1ª Turma, AC 200705000054224, Rel. Des. Federal Francisco Cavalcanti, j. 10.05.2007, DJ 28.06.2007,

p. 733)

 

A apelante sustenta haver sido violado o § 5º, art. 2º da Lei n.º 6.830/80, pois do Termo de Inscrição de Dívida

Ativa e a própria Certidão da Dívida Ativa não constam o nome da pessoa física.

Entendo que, ainda que o nome do sócio ou corresponsável não conste, em princípio, da CDA, é possível que ele

seja incluído no polo passivo da execução no decorrer do processo executivo.

Confira-se o argumento da doutrina, nesse sentido:

 

Nem sempre é possível incluir e qualificar os nome s dos co-responsáveis no termo de inscrição da dívida e na

CDA , como exige o art. 2º, § 5º, I, da LEF. Muitas vezes a responsabilidade de terceira pessoa surge após a

inscrição da dívida e emissão da CDA . ...

É necessária a citação do co-responsável incluído, ainda que o executado originário já tenha sido citado,

garantindo-se ao novo executado o direito de embargar a execução após a intimação da penhora que recaia

sobre seus bens.

A inclusão do nome do co-responsável na CDA implica na inversão do ônus da prova, pois há presunção relativa

de que a sua responsabilidade foi apurada e comprovada na esfera administrativa. Se o nome do responsável não

estiver incluído na CDA , ainda assim a exeqüente pode indicar a infração que justifica a inclusão do substituto

no polo passivo e prosseguir com a execução contra ele, como exige o art. 135, III, do CTN.

(Ricardo Cunha Chimenti et al. Lei de Execução Fiscal comentada e anotada. 5ª ed., São Paulo: RT, 2008, p. 58).

 

No tocante à responsabilização tributária do sócio pelas dívidas da empresa, verifico que não há nos autos a ficha

cadastral JUCESP que permita definir o cargo ocupado pelo apelante pessoa física junto à sociedade empresária,

ou mesmo aferir o período em que o mesmo permaneceu nesta função administrativa. A designação do cargo que

a pessoa física ocupava, a ocasião em que restou constatada, pela exequente, a dissolução irregular, e a eventual

data em que se deu a retirada do sócio da sociedade, e também o pedido de redirecionamento, bem como a decisão

deferitória do mesmo, são fundamentais para a definição da responsabilidade da pessoa física, segundo a teoria da

actio nata, tal qual preconizada pelo C. Superior Tribunal de Justiça

De se notar que o Contrato Social e subsequente alteração, acostados às fls. 23/25 destes autos, é documento

insuficiente a comprovar a assertiva do sócio HELDER LUIZ DE CARVALHO de que dedicava-se
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exclusivamente à parte de recursos humanos e de pessoal.

A alegação de que não restou comprovada, pela exequente, quaisquer das situações cogitadas no art. 135, III do

CTN, só pode ser analisada à luz da documentação retromencionada, e outras que a parte entender pertinentes ao

deslinde da questão, as quais não se encontram acostadas a estes autos.

Quanto a alegada prescrição, de acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, A ação para a

cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.

Primeiramente, há que se considerar que nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição

definitiva do crédito dá-se com a entrega ao fisco da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF),

Declaração de Rendimentos, ou outra que a elas se assemelhe. Em tais casos, não há obrigatoriedade de

homologação formal, encontrando-se o débito exigível independentemente de qualquer atividade administrativa,

sendo desnecessários tanto o procedimento administrativo como a notificação do devedor.

Este entendimento culminou na edição da Súmula n.º 436 do STJ: A entrega da declaração pelo contribuinte,

reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do

Fisco.

Assim, a apresentação de declaração pelo contribuinte dispensa a constituição formal do crédito pelo Fisco,

possibilitando, em caso de não pagamento do tributo, a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum

em dívida ativa, e subseqüente ajuizamento da execução fiscal.

Não há que se confundir a constituição do crédito tributário com a inscrição do débito em dívida ativa. São atos

distintos e autônomos, na medida em que a constituição do crédito preexiste ao ato de inscrição, concedendo-lhe o

lastro suficiente para o aparelhamento da execução fiscal.

Na esteira dos ensinamentos de Hugo de Brito Machado, a inscrição não é procedimento tributário. Presta-se

apenas para dar ao crédito tributário o requisito da exeqüibilidade, ensejando a criação do título executivo, que

é a certidão da inscrição respectiva (Curso de Direito Tributário. São Paulo: Malheiros, 2003, p. 202).

No tocante ao termo inicial da prescrição, nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, duas situações

distintas devem ser consideradas.

A primeira ocorre quando a entrega da declaração dá-se anteriormente à data de vencimento do respectivo tributo.

Neste caso, o termo inicial do prazo prescricional é o dia seguinte à data do vencimento da exação, uma vez que

somente a partir de então o débito passa a gozar de exigibilidade, nascendo para o estado a pretensão executória.

Há que se ressaltar que, no período que medeia a declaração e o vencimento, não há fluência de prazo

prescricional, uma vez que o valor declarado ainda não pode ser objeto de cobrança judicial.

A segunda situação dá-se quando a entrega da declaração ocorre após o vencimento do tributo e, nesse caso, o

termo inicial do lapso prescricional é o dia seguinte à data da referida entrega, pois neste momento o débito está

constituído e goza de exigibilidade.

Portanto, conclui-se que o dies a quo da fluência do prazo prescricional, na hipótese de tributos sujeitos ao

lançamento por homologação, é o dia seguinte à entrega da declaração ou o dia seguinte ao vencimento do tributo,

ou seja, aquele que ocorrer por último.

O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por parte

do exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução fiscal,

à luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC.

De outro lado, constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a data da efetiva citação (execuções ajuizadas

anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou a data do despacho que ordenar

a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei Complementar).

Esta sistemática foi adotada em recente entendimento da 1ª Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, esposado em

recurso especial representativo de controvérsia (art. 543-C do CPC), conforme excertos que seguem:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR

JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO

CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO

DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA

DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR

DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA

PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA

DECLARAÇÃO.

1. O prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário

conta-se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante

DCTF, GIA, entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante

cumprido o dever instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal

(pagamento antecipado), nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou
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interruptivas do prazo prescricional (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José

Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, julgado em 14.10.2009, DJe 09.11.2009; REsp 850.423/SP,

Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel.

Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 25.05.2005, DJ 13.06.2005).

(...)

3. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional

qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário.

4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e

Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos

tributos sujeitos a lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a

Fazenda Pública de qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da

Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008).

5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: "A entrega de

declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer

outra providência por parte do Fisco."

6. Conseqüentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial

do crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária expressamente

reconhecida.

(...)

12. Conseqüentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação

declarada, in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997,

escoando-se em 30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação

(05.03.2002).

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal,

conjura a alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo

prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der

o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante

a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN).

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação,

retroage à data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei

Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho

que ordena a citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser

empreendida no prazo prescricional.

(...)

16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo

inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN.

(...)

19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao

regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp n.º 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 12.05.2010, v.u., Dje 21.05.2010)

In casu, os débitos inscritos na dívida ativa dizem respeito ao IRPJ incidente sobre o Lucro Real, constituídos

mediante entrega de DCTF's.

À falta da data de entrega das referidas Declarações, tomo como termo inicial para a contagem do lapso

prescricional as datas dos vencimentos dos débitos, que ocorreram no período de 31.05.1994 a 31.01.1995.

Portanto, não caracterizada a inércia da exequente, o termo final da prescrição a ser considerado é a data do

ajuizamento da execução fiscal, ocorrido em 04.03.1998, de onde se verifica a inocorrência do transcurso do prazo

prescricional quinquenal.

Nem se diga restar configurada a prescrição intercorrente prevista no § 4º do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80

(incluído pela Lei n.º 11.051 de 29 de dezembro de 2004), uma vez que seu reconhecimento exige, por um lado, o

decurso do prazo de 5 (cinco) anos de arquivamento do feito, e por outro, a manifesta desídia da Fazenda Pública

em promover os atos processuais tendentes à satisfação do crédito. Ambos os pressupostos, como visto,

inocorreram.

Por fim, quanto ao prequestionamento ressalto que, estando a decisão devidamente fundamentada, não está o

Magistrado obrigado a analisar todos os pontos aduzidos pela parte, conforme vem decidindo esta E. Turma: AMS

n.º 89.03.004096-1, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 23.06.1999, DJU 29.09.1999, p. 496.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 08 de maio de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004249-89.2006.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União, contra a sentença proferida nos autos da execução fiscal aforada em

face de Apache Embalagens Plásticas Ltda..

 

O MM. Juiz de primeiro grau extinguiu o processo, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil,

em virtude do parcelamento do crédito tributário.

 

Sustenta a apelante, em síntese, que o parcelamento administrativo não tem o condão de extinguir a obrigação,

sendo caso, apenas, de suspensão da execução.

 

Sem as contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Assiste razão à apelante.

 

O parcelamento dos débitos não corresponde a novação, mas a dilação do prazo para pagamento. Desta forma, a

execução fiscal não deve ser extinta enquanto não adimplido o crédito representado na correspondente CDA.

 

Ademais, o art. 792 do CPC, de aplicação subsidiária aos executivos fiscais, assim estabelece, verbis:

 

"Art. 792. Convindo as partes, o juiz declarará suspensa a execução durante o prazo concedido pelo credor, para

que o devedor cumpra voluntariamente a obrigação."

 

O Superior Tribunal de Justiça- STJ e este Tribunal já se manifestaram sobre a questão. Vejam-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. ADESÃO AO REFIS. IMPOSSIBILIDADE. Por força da legislação

pertinente, a adesão ao denominado "Programa de Recuperação Fiscal - REFIS", não implica em extinção do

processo executivo, mas tão-somente na sua suspensão, pois consiste apenas em modo de parcelamento, pelo qual

a pessoa jurídica optante tem a oportunidade de adimplir débitos tributários com parcelas definidas por um

percentual incidente sobre seu faturamento. Não implicando, também, em novação. Precedentes. Agravo

regimental improvido."

(STJ, Primeira Turma, AGA 457397, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, data da decisão: 17/12/2002, DJ de

10/03/2003).

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INEXISTÊNCIA DE

VIOLAÇÃO AOS ARTS. 458 E 535, INCISOS I E II, AMBOS DO CPC. PARCELAMENTO DO DÉBITO. CAUSA

DE SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO QUE NÃO DÁ MOTIVO À EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO,

QUANDO SUPERVENIENTE AO SEU AJUIZAMENTO. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE, MEDIANTE ANÁLISE

FÁTICO-PROBATÓRIA, VERIFICA QUE NÃO HÁ NOS AUTOS O MOMENTO DA OCORRÊNCIA DO

2006.61.02.004249-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : APACHE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA

No. ORIG. : 00042498920064036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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PARCELAMENTO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO DISTRITO FEDERAL

DESPROVIDO

1. É entendimento da Primeira Seção desta Corte, por ocasião do julgamento do REsp. 957.509/RS,

representativo de controvérsia, realizado em 09.08.2010, da relatoria do ilustre Ministro LUIZ FUX, que a

suspensão da exigibilidade do crédito tributário, perfectibilizada após a propositura da ação, ostenta o condão

somente de obstar o curso do feito executivo e não de extinguí-lo 

2. O parcelamento fiscal, concedido na forma e condição estabelecidas em lei específica, é causa suspensiva da

exigibilidade do crédito tributário, conforme o art. 151, VI do CTN, desde que seja posterior à Execução Fiscal.

3. No caso dos autos, o Tribunal de origem consignou que não há dados que informem se o parcelamento

administrativo foi feito antes ou após o ajuizamento da presente ação. Assim, para se chegar à conclusão diversa

da firmada pelas instâncias ordinárias seria necessário o reexame das provas carreadas aos autos, o que,

entretanto, encontra óbice na Súmula 7 desta Corte, segundo a qual a pretensão de simples reexame de prova não

enseja recurso especial.

4. Agravo Regimental do DISTRITO FEDERAL desprovido."

(STJ, Primeira Turma, Agresp 1332139, data da decisão: 20/03/2014, Dje de 07/04/2014).

"EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - APRECIAÇÃO - PARCELAMENTO -

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO NÃO SUSPENSA NO MOMENTO DO AJUIZAMENTO - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS 1. Admitem os Tribunais pátrios a alegação de prescrição, decadência, bem como

outras matérias, independentemente do oferecimento de embargos do devedor, reconhecendo-se a aptidão da

exceção de pré-executividade para veicular referidas questões. 2. O direito que fundamenta a referida exceção

deve ser aferível de plano, possibilitando ao Juízo verificar, liminarmente, a existência de direito incontroverso

do executado, ou do vício que inquina de nulidade o título executivo e, por consequência, obstar a execução.

Assim, exclui-se do âmbito da exceção de pré-executividade a matéria dependente de instrução probatória. 3.

Constata-se que o fundamento utilizado pela r. sentença para extinguir o executivo fiscal consiste em uma causa

de suspensão da exigibilidade do crédito prevista no art. 151, VI, do Código Tributário Nacional, qual seja, a

concessão de parcelamento. A suspensão da exigibilidade do crédito tributário não justifica a extinção do

processo executivo, mas apenas sua suspensão, razão pela qual de rigor a reforma da sentença. 4. Constata-se,

outrossim, o executado formalizou sua adesão ao plano em 27/06/2003, mas "a formalização que fez com que

fosse suspensa a exigibilidade do crédito tributário só se deu em 30/11/2003". 5. Tendo em vista que o

ajuizamento ocorreu em 22/08/2003, quando a exigibilidade ainda não estava suspensa, mister reconhecer o não

acolhimento da exceção. 6. A execução fiscal não deve ser extinta enquanto não adimplido todo o crédito

representado na correspondente CDA. 7. Afigura-se consentâneo com o sistema a suspensão da execução com

base no artigo 151, VI, do CTN, arquivando-se o processo sem baixa na distribuição até o adimplemento total do

débito, bem como o afastamento da condenação nos honorários advocatícios."

(TRF3, 6ª Turma, REO 1273421, Rel. Des. Fed. Rel. Mairan Maia, data da decisão: 06/11/2014, e-DJF3

14/11/2014).

Assim, a adesão ao programa de parcelamento não implica na extinção da execução fiscal, mas tão somente na

suspensão do feito executivo.

 

Desse modo, é o caso apenas de suspensão da execução, arquivando-se o processo sem baixa na distribuição até o

adimplemento total do débito.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação

para determinar o prosseguimento da execução, nos termos da fundamentação supra.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003819-86.2006.4.03.6119/SP

 

 

 

2006.61.19.003819-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : THERMOGLASS IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP033428 JOAO CARLOS DE ARAUJO CINTRA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Thermoglass Indústria e Comércio Ltda., inconformada com a sentença

proferida nos autos dos embargos à execução fiscal opostos em face da União Federal.

 

O MM. Juiz de primeiro grau julgou improcedentes os pedidos formulados na inicial e condenou "a embargante a

pagar honorários advocatícios, arbitrados em 20% (vinte por cento) do valor atualizado da ação executiva

fiscal" (f. 358-368).

 

Irresignada, recorre a embargante aduzindo, em síntese, a necessidade de suspensão dos embargos à execução

enquanto não transitada em julgado a ação ordinária, em que foi proferida sentença determinando a anulação do

auto de infração que ensejou a inscrição em dívida ativa (prejudicialidade externa).

 

Alega, ainda, que a mercadoria importada está sujeita à alíquota zero no imposto de importação, nos termos da

Portaria MF n. 279/1996, bem como requer a redução da condenação em honorários advocatícios de 20% (vinte

por cento) para 10% (dez por cento) do valor atualizado da execução.

 

Com contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

Preliminarmente, resta prejudicada a alegação de prejudicialidade externa, considerando o presente momento

processual.

 

Quanto ao mérito, verifica-se que a embargante importou bem classificado sob n. 8514.10.10 - "ex" 001 - Tarifa

Externa Comum - "forno elétrico, de resistência, para temperar lâminas de vidro plano, contínuo ou oscilante,

com sistema de transporte horizontal, microprocessado", previsto na Portaria n. 279, de 3 de dezembro de 1996,

do Ministério da Fazenda.

 

Ainda, constata-se que o pedido de licenciamento feito pela embargante foi cadastrado no Siscomex na data de

26.05.1997, quando estava em vigor a Portaria MF n. 279/1996, a qual alterou para zero por cento as alíquotas "ad

valorem" do imposto de importação.

 

Consta nos autos, que somente em 14.04.1998, após a prolação de sentença no mandado de segurança impetrado

junto à 29ª Vara Federal do Rio de Janeiro, em que foi determinada a reapreciação do pedido de licença de

importação, a qual foi posteriormente deferida pela autoridade administrativa, a embargante deu entrada na

Declaração de Importação n. 98/0344238-4.

 

Depreende-se, que a Portaria n. 279/1996 entrou em vigor em 04.12.1996 e, expressamente mencionou a data

final de sua vigência (31.12.1997). Ocorre que, em 24 de julho de 1997, o Ministério da Fazenda expediu a

Portaria Interministerial n. 174, a qual começou a vigorar a partir de 25.07.1997, revogando a Portaria n.

279/1996, e consequentemente a concessão do benefício nela previsto.

 

Insta salientar, que o art. 3º da Portaria n. 174/1997 excepcionou a situação daqueles que tenham solicitado a

licença de importação até a data de sua entrada em vigor, caso da embargante, que deu entrada no licenciamento

na data de 26.05.1997, ou seja, anteriormente à alteração trazida pela Portaria n. 174/1997. Verbis:

"Art. 3º O disposto nos artigos anteriores não se aplica às importações cujas respectivas licenças de importação

tenham sido solicitadas até a data de entrada em vigor desta Portaria".

 

A questão ora debatida não diz respeito ao momento da ocorrência do fato gerador, e sim do momento em que foi

solicitada a licença de importação, pois a própria Portaria MF n. 174/1997 fez essa ressalva em seu texto.

 

A sentença proferida pelo juízo a quo nos autos da ação declaratória reconheceu o direito da embargante e anulou

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00038198620064036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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o auto de infração que deu origem ao Processo Administrativo n. 10314.001411/98-38, decisão esta, inclusive,

que foi confirmada por este Tribunal. Nesse sentido, não existindo crédito a ser executado por meio da CDA n.

80.4.03.000828-38, é de rigor a extinção da execução fiscal n. 2003.61.19.007063-0, com a consequente liberação

do bem penhorado (f. 24).

 

Vejam-se, a respeito desta questão, os seguintes precedentes:

 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. PORTARIA DECEX Nº 279/96. 'EX-TARIFÁRIO'. ISENÇÃO

COM PRAZO CERTO. ART. 178 DO CTN. 1. Nos termos do art. 178 do CTN, a isenção é revogável exceto se

concedida por tempo certo ou se for onerosa. Esta norma decorre de um princípio maior estabelecido na

Constituição Federal, segundo o qual a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa

julgada. Uma vez concedido o instituto da isenção por prazo certo, o benefício passa a ser um direito adquirido

do contribuinte. 2. Ainda que a empresa tenha providenciado o registro da documentação em momento posterior

à vigência da Portaria 174/97, que revogou a isenção, não lhe deve ser negado o benefício fiscal do "Ex-

Tarifário", posto que o produto estaria acobertado pelo regime isentivo se ingressasse em território nacional até

a data de 31.12.1997. 3. Apelação e remessa oficial improvidas". (AMS 199804010691045, ELOY BERNST

JUSTO, TRF4 - PRIMEIRA TURMA, DJ 10/01/2001 PÁGINA: 58.)

"TRIBUTÁRIO. A AGRAVANTE ERA BENEFICIÁRIA DE ALÍQUOTA ZERO ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 1997,

NOS TERMOS DO ART. 1º DA PORTARIA Nº 279, DE 03.12.96. ESSA PORTARIA FOI REVOGADA PELA DE

Nº 174, DE 24 DE JULHO DE 1997. A ALÍQUOTA ZERO EQUIVALE A ISENÇÃO E ASSIM, QUANDO

FIXADA POR PRAZO DETERMINADO, NÃO PODE SER REVOGADA. ÍNCIDE NO CASO O ART. 178, DO

CTN. AGRAVO PROVIDO".(AG 9705447705, Desembargador Federal Lazaro Guimarães, TRF5 - Segunda

Turma, DJ - Data::05/06/1998 - Página::492.)

 

Em razão da inversão da sucumbência, é de rigor a condenação da União nos honorários advocatícios reduzidos

para 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado, em consonância com os princípios da razoabilidade,

equidade, proporcionalidade e causalidade, limitado o valor da condenação no patamar máximo de R$ 10.000,00

(dez mil reais), conforme entendimento sedimentado desta Sexta Turma:

 

"TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REDE

FERROVIÁRIA FEDERAL S/A (RFFSA), SUCEDIDA PELA UNIÃO FEDERAL. IMPOSTO PREDIAL E

TERRITORIAL URBANO (IPTU). IMUNIDADE RECÍPROCA. [...] 4. Honorários advocatícios devidos pela

municipalidade fixados em 10% (dez por cento) do valor a ser excluído a título de IPTU, porém, limitada a R$

10.000,00 (dez mil reais), a teor da jurisprudência desta C. Sexta Turma, e conforme autorizado pelo art. 20, § 4º

do Código de Processo Civil, atualizado conforme os critérios estipulados na Resolução n.º 134/2010 do

Conselho da Justiça Federal. 5. Exercido juízo de retratação para dar parcial provimento ao agravo legal.

Prosseguimento do feito para a cobrança do IPTU relativo ao exercício de 2007". (AC 00173371520114036105,

DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:10/04/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

"JUÍZO DE RETRATAÇÃO - ARTIGO 543-B, § 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO DE IPTU DEVIDO PELA EXTINTA REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -

IMUNIDADE RECÍPROCA AFASTADA - FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ACÓRDÃO

REFORMADO PARA SE AMOLDAR AO ENTENDIMENTO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE

599176. [...] 3. Condenação da a União Federal no pagamento da verba honorária fixada em R$ 10.000,00 (dez

mil reais), consoante o entendimento desta Sexta Turma (v.g. AC n. 2008.61.03.000753-7, Rel. Des. Fed.

Consuelo Yoshida, j. em 03.02.2011, DJF3 CJ1 de 09.02.2011, p. 224), levando-se em consideração o trabalho

realizado pelo patrono, o tempo exigido para seu serviço e a complexidade da causa, e à luz dos critérios

apontados no § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, a ser atualizado a partir do ajuizamento dos

embargos, conforme os critérios da Resolução nº 267/2013 do Conselho da Justiça Federal".(APELREEX

00145313820094036182, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - SEXTA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:10/04/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

"AGRAVO NO RECURSO DE APELAÇÃO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO DO

ARTIGO 557 DO CPC - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL JULGADOS EXTINTOS SEM EXAME DO

MÉRITO - REFORMA DA DECISÃO PARA JULGAR OS EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

PROCEDENTES, COM EXAME DE MÉRITO - FIXAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NOS TERMOS

DOS PRECEDENTES DA SEXTA TURMA DESTE E. TRIBUNAL - REEMBOLSO DAS DESPESAS

ADIANTADAS PELO CONTRIBUINTE - RESSARCIMENTO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS. [...] 4. Prospera,

em parte, o pleito da União com vistas a que sejam reduzidos os honorários advocatícios para R$ 10.000,00 (dez

mil reais), na esteira dos precedentes da Sexta Turma deste[Tab] E.[Tab] Tribunal". (AC
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00025948019994036182, DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:06/03/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao recurso

de apelação para extinguir a Execução Fiscal n. 2003.61.19.007063-0, com a consequente liberação do bem

penhorado (f. 24), bem como para reduzir o valor da condenação referente aos honorários advocatícios, restando

prejudicado o pedido liminar de prejudicialidade externa.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000269-88.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de apelação em Execução Fiscal na qual se objetiva a extinção da cobrança de valores relativos ao Salário

Educação.

A exeqüente requereu a extinção da execução fiscal, ante o pagamento do débito. 

O r. juízo a quo extinguiu a execução, nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830/80. Condenou a exeqüente no

pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), com fulcro no artigo 20,

parágrafo 4º, do CPC.

Apelou a exequente, insurgindo-se contra os honorários advocatícios fixados.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos

recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Dispõe o art. 26 da Lei nº 6.830/80:

 

Art. 26. Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de Dívida Ativa for, a qualquer título, cancelada,

a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes.

 

No entanto, a determinação legal quanto à inexistência de ônus para as partes no caso de cancelamento da

inscrição, não significa desconsiderar os gastos que a executada teve em razão de uma cobrança indevida.

Cabe àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que

preconiza o princípio da causalidade.

2006.61.82.000269-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : TELECOM ITALIA LATAM S/A

ADVOGADO : SP205704 MARCELLO PEDROSO PEREIRA e outro

PARTE AUTORA : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : SP000FNDE HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00002698820064036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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Neste sentido, destaco trecho retirado da obra de Zuudi Sakakihara, em comentário ao art. 26 da Lei nº 6.830/80:

 

Sendo evidente que ambas as partes não podem estar ao mesmo tempo desoneradas dos encargos processuais,

pois, se despesas existirem, alguém obrigatoriamente terá de pagá-las, resta saber qual delas arcará com o ônus.

A regra aplicável será aquela que determina o pagamento das despesas à parte que, injuridicamente, forçou a

outra a realizá-las. Não seria despropositada a invocação do princípio da responsabilidade, segundo o qual

aquele que causa prejuízo a outrem fica obrigado a reparar o dano (CC, ART. 159).

Se a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa crédito que, mais tarde, reconhece indevido, terá causado prejuízo

à outra parte, na medida em que tenha sido obrigada a realizar despesas para a sua defesa. Ao desistir da execução,

a Fazenda Pública estará obrigada a reembolsá-las, se já tiverem sido pagas, ou pagá-las, se ainda dependerem de

satisfação.

Não importa, portanto, que a desistência resulte do cancelamento da dívida ativa, ou que seja anterior à decisão de

primeira instância, ou, ainda, que inexistam embargos à execução. Importa, apenas, que a ação da Fazenda Pública

trouxe dano ao patrimônio da outra parte, obrigando-a a realizar despesas para restaurar o equilíbrio quebrado pela

injusta agressão. Nisso reside a causa da obrigação de reembolsar ou pagar as despesas processuais, ou, de prisma

diverso, a causa de desoneração da outra parte. (Vladimir Passos de Freitas (coord.). Execução Fiscal: Doutrina e

Jurisprudência. São Paulo: Saraiva, 1998, p. 433) - (grifei)

No presente caso, o contribuinte logrou comprovar o depósito judicial do montante integral do débito em ação

anulatória ajuizada anteriormente.

A providência efetuada pelo contribuinte não impediu a Procuradoria da Fazenda Nacional de inscrever o débito

na dívida ativa e ajuizar a execução fiscal.

Ademais, esclareço que a própria exeqüente pleiteou a extinção da execução, tendo em vista a o cancelamento da

inscrição em Dívida Ativa.

Tais fatos demonstram cobrança totalmente indevida, que resultou prejuízos para a executada, tanto morais, por se

ver sujeita à execução fiscal, quanto materiais, já que teve que despender com a contratação de patrono para

regularizar sua situação perante a Fazenda e perante o Poder Judiciário.

À vista dos documentos juntados aos autos pela executada e com base no apurado em seus próprios cadastros, a

Fazenda Nacional requereu a extinção da execução fiscal, nos termos do art. 26 da LEF. Tal assertiva não é

suficiente para excluir a responsabilidade da União Federal pelo ajuizamento indevido da execução fiscal.

Nesta esteira segue o entendimento sufragado pelo C. STJ e por este E. Tribunal:

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ART. 545, CPC)- EXECUÇÃO FISCAL - DESISTÊNCIA - NÃO

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - LEI 6.830/80 (ART. 26) -

SÚMULAS Nºs 83 E 153/STJ.

1. Decorrente da execução fiscal, mesmo sem os embargos, contratando advogado, que atirou para obter a

extinção do processo, são devidos honorários advocatícios.

2. Precedentes específicos, inclusive EDREsp nº 80.257/SP (Primeira Seção - Relator Ministro Adhemar Maciel).

3. Agravo sem provimento. (grifei)

(STJ, 1ª Turma, AgRg no AG n.º 1998/0057292-9, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 23.02.1999, DJU 24.05.1999) 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DESISTÊNCIA DA EXECUÇÃO. RESPONSABILIDADE PELA

SUCUMBÊNCIA. INTELIGÊNCIA DO ART. 26 DA LEF.

1- Com a propositura da execução, o executado despendeu tempo e pagou despesas processuais em decorrência

de uma ação proposta infundadamente, não se lhe podendo creditar a culpa pela falha da administração. 

2- Honorários advocatícios devidos pela exequente. 

3- Apelação parcialmente provida. (grifei)

(TRF3, 3ª Turma, AC n.º 2000.03.99.004731-1, Rel. Juiz Manoel Álvares, j. 28.06.2000, DJU 23.08.2000, p. 494)

 

Por derradeiro, considerando que o valor da causa atualizado perfaz R$ 176.289,25 (cento e setenta e seis mil,

duzentos e oitenta e nove reais e vinte e cinco centavos), impõe-se a manutenção da verba honorária em R$

2.000,00 (dois mil reais), montante que não ultrapassa R$ 10.000,00 (dez mil reais), conforme entendimento

esposado pela E. Sexta Turma desta Corte, e condiz com o grau de zelo do profissional e a complexidade da causa

em questão, consoante o disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil.

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

Consuelo Yoshida
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Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0060827-50.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de apelação e remessa oficial em Execução Fiscal promovida com o objetivo de satisfazer crédito

apurado consoante certidão de dívida ativa.

O r. Juízo a quo julgou extinta a execução fiscal, com fundamento no art. 267, VI do Código de Processo Civil.

Não houve condenação em honorários advocatícios. A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Apelou a exeqüente requerendo a reforma da r. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº.

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, implica

significativa economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento

com recursos desse jaez.

Segundo a exegese do art. 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pelo art. 21 da Lei 11.033/04, em sede de

recurso representativo da controvérsia (CPC, art. 543-C), o E. Superior Tribunal de Justiça consolidou o

entendimento de que, nos casos de débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais), a execução fiscal

deve ser arquivada sem baixa na distribuição:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA

RESOLUÇÃO STJ 08/08. 

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo

artigo 21 da Lei 11.033/04. 

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05;

REsp 940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto

Martins, DJe de 05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP,

Rel. Min. Denise Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 

27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09. 

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/08. 

4. Recurso especial provido. 

(STJ, REsp n.º 1.111.982-SP, Rel. Min. Castro Meira, j. 13.05.09, v.u., Dje 25.05.09)

 

Sobreveio a Portaria 75/12 do Ministério da Fazenda, cujo art. 2º assim estabeleceu: O Procurador da Fazenda

Nacional requererá o arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções fiscais de débitos com a Fazenda

Nacional, cujo valor consolidado seja igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), desde que não conste dos

autos garantia, integral ou parcial, útil à satisfação do crédito (Redação dada pela Portaria MF nº 130, de 19 de

2008.03.99.060827-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : LIDERBEN LOCACAO DE BENS MOVEIS E SERVICOS LTDA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO SP

No. ORIG. : 97.00.00001-0 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP
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abril de 2012).

Aplica-se ao caso vertente o mesmo entendimento sedimentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça em sede de

recurso representativo da controvérsia, razão pela qual se impõe o arquivamento do feito executivo sem baixa na

distribuição.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001503-98.2008.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação, em sede de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado com o objetivo de ver

reconhecido o direito de efetuar matrícula no 6º ano do curso de medicina na Universidade para o

Desenvolvimento do Estado e da Região do Pantanal.

A impetrante não obteve a nota necessária na prova do Estágio Supervisionado, porém sustenta que os critérios de

mensuração da média foram usados de forma incorreta.

O pedido de liminar foi deferido (fls. 107/108), sob o argumento de que aplicando-se a fórmula utilizada para o

cálculo da média final (fls. 51), chega-se à nota 6,62, superior àquela exigida pela Universidade.

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, revogando a liminar e denegando a segurança. Sem honorários.

Apelou a impetrante, aduzindo em suas razões que, por força da medida liminar, cursou regularmente o 6º ano,

realizando todas as atividades acadêmicas. Ademais, sustenta que obteve a média necessária para aprovação no 5º

ano letivo.

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Conforme análise dos autos, a medida liminar foi deferida em 28 de janeiro de 2008 (fls. 107/108), posteriormente

revogada em sentença proferida em 19 de junho de 2008 (fls. 174/177), tendo sido atribuído efeito suspensivo à

apelação de forma que a impetrante já cursou o sexto ano do curso de medicina.

Ainda que a impetrante não tenha obtido a nota exigida para aprovação no 5º ano, as lacunas em sua formação

acadêmica foram preenchidas pelos estudos, avaliações e aprovações decorrentes das aulas do 6º ano.

Portanto, em respeito aos princípios da segurança jurídica e da estabilidade das relações jurídicas, entendo que, em

face do decurso do tempo, não se deve alterar a decisão proferida em medida liminar. Com isso, garante-se

segurança à situação gerada pelo r. decisum, promovendo-se os valores supremos da sociedade, sem qualquer

prejuízo para o estabelecimento de ensino.

Neste sentido, transcrevo os seguintes precedentes jurisprudenciais:

 

ADMINISTRATIVO. ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO. CURSO DESENVOLVIDO POR FORÇA DE LIMINAR.

DESCONSTITUIÇÃO. SITUAÇÃO DE FATO EM QUE A LETRA DA LEI CEDE AO INTERESSE PÚBLICO.

Estudante matriculado por efeito de liminar. Se ele está às vésperas de colar grau , não é aconselhável

desconstituir seus créditos escolares, ainda que se entenda que o regulamento da Universidade não o assiste.

Em situações como tais, a letra da lei deve ser encarada com temperamentos, em homenagem ao interesse

2008.60.00.001503-7/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : NADYA CORREA

ADVOGADO : MS010770 MAISA DE SOUZA LOPES

APELANTE :
Universidade para o Desenvolvimento do Estado e da Regiao do Pantanal
UNIDERP

ADVOGADO : MS010327 DANIELE DE OLIVEIRA GEORGES

APELADO(A) : OS MESMOS
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público.

(STJ, 1ª Turma, REsp nº 199700319296/CE, Rel Min. Demócrito Reinaldo, j. 29.04.99, DJU 06.09.99, p. 51)

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR. SITUAÇÃO

FÁTICA CONSOLIDADA PELO TRANSCURSO DO TEMPO. DIREITO À EXPEDIÇÃO DE DIPLOMA.

PRECEDENTES.

I. Impetrante que concluiu Curso de Administração e obteve o respectivo diploma mercê de liminar, confirmada

por sentença. Consolidou-se, no tempo, situação fática que merece resguardo, à luz de orientação pretoriana

(STJ, EDRESP-139867/CE, 1.ª Turma, Rel. Min. GARCIA VIEIRA, V.U., J. 12.03.98, DJ DE 04/05/98, P. 00088;

TRF 3.ª REGIÃO, REOMS 98.03.007872-0, 4.ª TURMA, REL. JUIZ ANDRADE MARTINS, V.U., 17/05/2000,

DJU 15/09/2000, P. 188; TRF 3.ª REGIÃO, REOMS 1999.03.99.034449-0, 3.ª TURMA, REL. JUIZ BAPTISTA

PEREIRA, V.U., 14/11/2001, DJU 30/01/2002, P. 160; TRF 3.ª REGIÃO, AMS 98.03.013882-0, 4.ª TURMA, REL.

JUIZ MANOEL ÁLVARES, V.U., 03/05/2000, DJU 11/08/2000, P. 113).

II. Remessa oficial, tida por interposta, improvida.

(TRF3, 6ª Turma, REOMS nº 1999.03.99.058075-6, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, j. 22.05.02, DJU

17.03.02)

REMESSA OFICIAL - MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - UNIVERSIDADE PARTICULAR -

TRANSFERÊNCIA DE TURNO - SITUAÇÃO FÁTICA CONSOLIDADA .

1- A transferência de turno, diurno para noturno, é assegurada ao estudante, desde que comprove justo motivo e

não haja prejuízo ao Estabelecimento de Ensino, inexistindo questão relativa à falta de vagas.

2- Tendo decorrido interregno significativo entre a impetração do mandado de segurança e o julgamento do

recurso, encontra-se a situação fática consolidada no tempo. Precedentes da Turma.

3- Remessa oficial improvida.

(TRF3, 6ª Turma, REOMS nº 2002.60.00.001051-7, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 09.06.2004, DJU

25.06.2004)

Assim, diante de situação já consolidada pelo transcurso do tempo e em observância aos princípios da segurança

jurídica e da estabilidade das relações jurídicas, entendo deva ser reformado o r. decisum de primeiro grau,

confirmando a liminar anteriormente proferida.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação.

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010584-62.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e recursos de apelação interpostos pela parte autora às fls. 119/125 e pela

União às fls. 142/181 contra a r. sentença de parcial procedência do pedido proferida às fls. 104/109.

 

Em apertada síntese, o presente feito consiste em um mandado de segurança impetrado em 05 de maio de 2008

(petição inicial às fls. 02/13) por Opção Gráfica Editora Ltda. com o objetivo de declarar a

inconstitucionalidade do parágrafo 1º, do artigo 3º, da Lei 9.718/98 e assegurar o recolhimento das contribuições

destinadas ao Programa de Integração Social - PIS e ao Financiamento da Seguridade Social - COFINS

segundo o artigo 3º da Lei Complementar 7/70 e do artigo 2º da Lei Complementar 70/91, com a exclusão dos
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valores decorrentes de aplicações financeiras, operações em bolsa de valores e de mercados de futuros, locações

de bens móveis e valores cobrados a terceiros a título de ICMS, bem como viabilizar a compensação do indébito,

com quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal (artigo 74 da Lei 9.430/96), observada a

prescrição quinquenal, monetariamente corrigidos pelos mesmos índices de atualização empregados pela União na

atualização de seus débitos.

 

A segurança foi parcialmente concedida para reconhecer o direito da impetrante à compensação parcial dos

valores recolhidos de PIS e de COFINS sobre valores que não integram o conceito estrito de faturamento previsto

no artigo 3º da Lei Complementar 7/70 e artigo 2º da Lei Complementar 70/91, assegurando a compensação dos

valores recolhidos na forma do parágrafo 1º, do artigo 3º, da Lei 9.718/98 segundo a sistemática da Lei 10.637/02,

observado o artigo 170-A do Código Tributário Nacional, o prazo prescricional decenal e a correção monetária

segundo o Provimento COGE 64/2005 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região.

 

No recurso de apelação interposto pela parte autora foi requerida a reforma parcial da r. sentença com o

propósito de assegurar também a exclusão dos valores referentes ao ICMS da base de cálculo do PIS e da

COFINS.

 

No recurso adesivo da União foi sustentada a prescrição quinquenal, a constitucionalidade da Lei 9.718/98, a

compensação segundo a sistemática do artigo 66 da Lei 8.383/91 e, por fim, a incidência de juros a partir do

trânsito em julgado.

 

Contrarrazões às fls. 129/141.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Esclareço, desde logo, que o presente feito comporta o julgamento de forma singular, nos termos do caput e §1º-

A, do artigo 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253 do Superior Tribunal de Justiça.

 

A tese da inconstitucionalidade do § 1º do artigo 3º da Lei 9.718/98 não comporta maiores digressões já que foi

reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento dos Recursos Extraordinários nº 346.084, 358.273,

357.950 e 390.840, em 09 de novembro de 2005.

 

Declaradas inconstitucionais as alterações relativas à base de cálculo das contribuições ao PIS e COFINS, na

forma da Lei nº 9.718/98, subsiste a obrigação nos moldes previstos nas Leis Complementares nº 07/70 e 70/91 e

legislação superveniente, com a ressalva de que as Leis 10.637/02 e 10.833/03 são inaplicáveis às empresas

optantes pelo lucro presumido ou arbitrado, tal como se passa com a impetrante.

 

Superada esta questão, passo a discorrer a respeito da restituição do indébito.

 

O prazo prescricional acolhido na sentença recorrida merece correção.

 

Na esteira da orientação jurisprudencial firmada pelo Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário nº

566.621) e pelo Superior Tribunal de Justiça (Recurso Especial 1.269.570/MG), o prazo prescricional para a

restituição do indébito é de cinco anos a contar da data do pagamento indevido tendo em vista que a ação

mandamental foi impetrada posteriormente (05.05/2008) à vigência da Lei Complementar n. 118/2005.

 

No tocante à sistemática aplicável à compensação tributária, observo que a r. sentença, ao adotar o regime

jurídico vigente à época do ajuizamento da ação (artigo 74, da Lei 9.430/96, com a nova redação conferida

pela Lei 10.637/02), encontra-se alinhada ao entendimento jurisprudencial firmado pelo Superior Tribunal de

Justiça no REsp 1.269.570-MG submetido ao regime dos recursos repetitivos (CPC, art. 543-C, § 7º, II).

 

No tocante à correção monetária e juros, deve ser mantida a sentença que adotou o Provimento COGE 64/2005

da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, o qual contempla índices amplamente aceitos pela

jurisprudência. Neste sentido:
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RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSUAL

CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.

JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO.

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE

APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE

ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP).

1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua

inclusão ex officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que

prescindível o princípio da congruência entre o pedido e a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp

895.102/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp

1.023.763/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no

REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag

958.978/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl

no REsp 1.004.556/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009, DJe 15.05.2009;

AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009;

AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008, DJe 05.08.2008;

REsp 724.602/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp

726.903/CE, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e

AgRg no REsp 729.068/RS, Rel. Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005).

2. É que: "A regra da congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do

princípio dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que

ocorre, por exemplo, com as matérias de ordem pública, não incide a regra da congruência. Isso quer significar

que não haverá julgamento extra, infra ou ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre

referidas matérias de ordem pública. Alguns exemplos de matérias de ordem pública: a) substanciais: cláusulas

contratuais abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da função social do contrato (CC 421),

da função social da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função social da empresa (CF

170; CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC 422); simulação de ato ou negócio jurídico (CC 166, VII e 167); b)

processuais: condições da ação e pressupostos processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, § 3º; 301, X; 30, § 4º);

incompetência absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do juiz (CPC 134 e 136); preliminares alegáveis na

contestação (CPC 301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC 293), juros de mora (CPC 219) e de

correção monetária (L 6899/81; TRF-4ª 53); juízo de admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º (...)" (Nelson

Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in "Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante", 10ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669).

3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe

de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus

que se evita.

4. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça

Federal e a jurisprudência do STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicados em

ações de compensação/repetição de indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo

inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de

1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989

(expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de

março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro

de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série

especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não

acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de

1996 (Precedentes da Primeira Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção,

julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado

em 26.11.2008, DJe 15.12.2008).

5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do

querer da Fazenda Nacional que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel.

Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995).

6. O prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, em se tratando de pagamentos

indevidos efetuados antes da entrada em vigor da Lei Complementar 118/05 (09.06.2005), nos casos dos tributos
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sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso

temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão

os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver

transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.") (Precedente da Primeira Seção submetido

ao rito do artigo 543-C, do CPC: RESP 1.002.932/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 25.11.2009).

7. Outrossim, o artigo 535, do CPC, resta incólume quando o Tribunal de origem, embora sucintamente,

pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está

obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham

sido suficientes para embasar a decisão.

8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da

Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1112524/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/09/2010, DJe 30/09/2010)

Cabível a incidência do artigo 170-A do Código Tributário Nacional, na esteira do posicionamento dominante

no Superior Tribunal de Justiça, tendo em vista que a ação foi impetrada posteriormente à vigência da LC 104/01.

Confira-se o entendimento firmado pela Primeira Seção no julgamento do REsp 1.164.452/MG, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, sob o rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC).

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO DO ART.

170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001.

1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e

crédito da Fazenda e do contribuinte. Precedentes.

2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia,

não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC

104/2001. Precedentes.

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

(REsp 1164452/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010, DJe

02/09/2010)

Por fim, no tocante à pretensão recursal da impetrante, o entendimento majoritário desta E. Corte, seguindo

jurisprudência firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é no sentido de não ser possível a exclusão do ICMS da

base de cálculo do PIS e da COFINS.

 

Confira-se: SEGUNDA SEÇÃO, EI 0002978-21.2001.4.03.6102, Rel. p/ acórdão Juiz Convocado Silva Neto,

julgado em 17/03/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/03/2015 -- EI 0013189-97.2007.4.03.6105, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO, julgado em 03/02/2015, e-DJF3 Judicial 1

DATA:26/02/2015 -- EI 0000357-42.2010.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI

FERREIRA, julgado em 02/09/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/09/2014 -- SEGUNDA SEÇÃO, EI 0019980-

63.2008.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, julgado em 05/08/2014, e-DJF3

Judicial 1 DATA:07/08/2014 -- SEGUNDA SEÇÃO, EI 0014462-48.2006.4.03.6105, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO, julgado em 15/07/2014, e-DJF3 Judicial 1

DATA:24/07/2014 -- SEGUNDA SEÇÃO, EI 0056215-79.2005.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, julgado em 03/06/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/06/2014 --

SEGUNDA SEÇÃO, EI 0008691-90.2000.4.03.6108, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA

NOBRE, julgado em 15/04/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/04/2014 -- SEGUNDA SEÇÃO, EI 0027085-

62.2006.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CECÍLIA MARCONDES, julgado em 05/11/2013,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/11/2013.

 

De nossa parte, já relatamos acórdão sobre a matéria no seguinte sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECISÃO

MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DE EMBARGOS INFRINGENTES (POSIÇÃO

JURISPRUDENCIAL DOMINANTE A FAVOR DA INCLUSÃO DO ICMS NA BAE DE CÁLCULO DO

PIS/COFINS). ARGUMENTOS "NOVOS" NÃO CONHECIDOS. AUSÊNCIA DE ACÓRDÃO DO STF

ALTERANDO O ENTENDIMENTO DAQUELA CORTE, AGORA DESFAVRÁVEL À COMPOSIÇÃO DA BASE

DE CÁLCULO DAS DUAS CONTRIBUIÇÕES COM A INCIDÊNCIA DO ICMS. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO, NA PARTE CONHECIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e

também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema
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recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal; foi o caso dos autos.

2. O montante referente ao ICMS integra-se à base de cálculo do PIS e da COFINS. A decisão monocrática

agravada orientou-se por precedentes do Superior Tribunal de Justiça (STJ) e desta Corte Regional. O Supremo

Tribunal Federal (STF) não tem acórdão finalizado, que veicule orientação em sentido contrário - que viria a

alterar a posição tradicional dessa mesma Corte - pelo que a decisão unipessoal era perfeitamente possível. O

que se tem, até hoje e em matéria de Corte Superior, é a posição do STJ exatamente no sentido oposto, e que

ainda continua sendo afirmada nessa Corte, conforme recentes julgados: AgRg no REsp 1393280/RN, Rel.

Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/12/2013, DJe 16/12/2013 - AgRg no

AREsp 433.568/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/12/2013, DJe

18/12/2013 Portanto,

3. A recente Lei nº 12.865, publicada no DOU de 10/10/2013, que retira da base de cálculo do PIS/Cofins

exigidos na importação, o valor do ICMS incidente na operação - norma que segue na esteira da decisão do STF

no Recurso Extraordinário 559.937/RS (j. 20/3/2013) - não abona o interesse do embargante porque tanto a

decisão da Suprema Corte quanto a novatio legis atuaram no tocante a exigência dessa tributação apenas nas

operações aduaneiras, com influência na antiga Lei nº 10.865/2004.

4. A inovação recursal encetada pela parte agravante, consistente em agitar argumentos "novos", deslembrados

quando do ajuizamento dos infringentes, não pode ser conhecida. Deveras, "...reconhecida, na origem, a

legalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, não há de se exigir que a Corte de

origem se manifeste sobre temas que ficaram prejudicados" (STJ: AgRg no AREsp 400.136/SP, Rel. Ministro OG

FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/11/2013, DJe 29/11/2013).

5. Agravo legal improvido, na parte conhecida.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA SEÇÃO, EI 0002643-95.2007.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julgado em 04/02/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/02/2014)

 

Deveras, no nosso sistema tributário o contribuinte de direito do ICMS é o empresário (vendedor/prestador),

enquanto que o comprador paga tão-só o preço da coisa/serviço; não há como afirmar que o empresário é somente

um intermediário entre o comprador e o Fiscal, um simples arrecadador de tributo devido por outrem.

 

De se recordar, mais, que o "destaque" do ICMS na nota fiscal é apenas o mecanismo serviente da efetivação da

não-cumulatividade, e isso não significa que quem paga o tributo é o consumidor.

 

Assim sendo, o valor destinado ao recolhimento do ICMS ("destacado" na nota fiscal) se agrega ao valor da

mercadoria/serviço, de modo que quando ocorre circulação econômica, a receita auferida pela empresa

vendedora/prestadora deve ser considerada como receita bruta, que na esteira da EC 20/98 é a base de incidência

dessas contribuições.

 

Os contribuintes costumam insistir em que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal abona seu

entendimento; sucede que o julgamento do Recurso Especial 240.785/MG na Suprema Corte foi apreciado no

exercício do controle restrito de constitucionalidade, vinculando inter partes.

 

O que se tem ainda hoje em matéria de Corte Superior é a posição do Superior Tribunal de Justiça (Súmulas nºs.

68 e 94) exatamente no sentido oposto, conforme recentes arestos da 1ª Seção (AgRg no REsp 1499232/PI, Rel.

Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/03/2015, DJe 25/03/2015 -- AgRg no

REsp 1499786/GO, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/03/2015, DJe

06/04/2015EDcl no AREsp 591.469/CE, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em

02/12/2014, DJe 11/12/2014 -- AgRg no Ag 1432175/MG, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 04/11/2014, DJe 11/11/2014).

 

Não se desconhece o julgamento em contrário no AgRg no AREsp 593.627/RN, Rel. Ministro SÉRGIO

KUKINA, Rel. p/ Acórdão Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/03/2015,

DJe 07/04/2015.

 

Mas por isso tenho-o, por ora, como aresto isolado, e que conflita com a jurisprudência há muito assentada

naquela Corte, como já foi visto.

 

A propósito, destaco que mesmo após esse precedente, outro órgão fracionário do mesmo STJ continua

prestigiando o entendimento ancestral da Corte sobre o tema; confira-se:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     1146/2436



 

 

PROCESSUAL CIVIL. ARTS. 458 E 535 DO CPC. NÃO VIOLAÇÃO. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA

BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

A decisão agravada não merece censura, pois está em harmonia com a jurisprudência atual e dominante desta

Corte Superior no sentido da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS. Incidência das Súmulas

68 e 94 do STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1510905/BA, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/04/2015,

DJe 06/05/2015)

 

E ainda: AgRg no REsp 1513439/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

07/04/2015, DJe 13/04/2015.

 

Ademais, não se pode deslembrar que no Supremo Tribunal Federal pendem de apreciação a ADC nº 18 e o RE

nº 574.707 (este sim, com repercussão geral reconhecida) versando sobre o mesmo tema. Não se pode descurar

que a composição daquela Corte, quando se der o julgamento desses dois feitos, será radicalmente diferente

daquela cujos votos possibilitaram o julgamento favorável aos contribuintes no RE nº 240.785/MG. Destarte, não

é absurda a tese da Fazenda Nacional no sentido de que a situação pode ser revertida no futuro, isto é, que não

existe ainda estabilidade erga omnes no r. aresto posto no RE nº 240.785/MG (que por sinal já baixou à origem).

 

Isto posto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso de

apelação da impetrante e, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial

provimento ao reexame necessário e ao recurso de apelação da União para reconhecer a prescrição quinquenal

da restituição do indébito.

 

Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao r. juízo de origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001115-83.2008.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando assegurar o direito líquido e

certo da impetrante ao processamento do recurso voluntário por ela apresentado no Processo Administrativo n.º

10.840.001681/99-16, sem a exigência de arrolamento de bens e direitos, haja vista a declaração de

inconstitucionalidade de tal prática, prevista no art. 32 da Medida Provisória n.º 1.699-41, pelo Supremo Tribunal

Federal, quando do julgamento da ADI n.º 1976-7, em 18 de maio de 2007.

O r. Juízo a quo extinguiu o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 18 da Lei n.º 1.533/51 c/c o art.

269, VI, do CPC, tendo em vista a decadência do direito à impetração. Não houve condenação ao pagamento de

2008.61.02.001115-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : ORTOVEL VEICULOS E PECAS LTDA

ADVOGADO : SP165462 GUSTAVO SAMPAIO VILHENA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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honorários advocatícios.

A impetrante opôs embargos de declaração, sob a alegação de ocorrência de contradição, os quais foram acolhidos

para extinguir o processo com fulcro no art. 269, V, do CPC, em razão da coisa julgada.

Apelou a impetrante, pleiteando a reforma da r. sentença, sob a alegação de que o ato coator que ocasionou a

interposição do presente writ é distinto do que ensejou a impetração do mandado de segurança n.º

1999.61.02.009911-0, haja vista que o seu fundamento é a ADI n.º 1.976-7, que declarou a inconstitucionalidade

da exigência de arrolamento prévio de bens e direitos como condição de admissibilidade de recurso

administrativo.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da apelação.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos, do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito.

A propósito do tema, dispõe o art. 301, §§ 1º ao 3º, do CPC:

 

§ 1º Verifica-se a litispendência ou a coisa julgada, quando se reproduz ação anteriormente ajuizada.

§ 2º Uma ação é idêntica à outra quando tem as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido.

§ 3º Há litispendência, quando se repete ação, que está em curso; há coisa julgada, quando se repete ação que já

foi decidida por sentença, de que não caiba recurso.

 

Depreende-se, pois, que a coisa julgada pressupõe a tríplice identidade dos elementos das ações.

No caso concreto, a ora apelante, Ortovel Veículos e Peças Ltda. impetrou o Mandado de Segurança n.º

1999.61.02.009911-0 em face de ato praticado pelo Delegado da Receita Federal em Ribeirão Preto/SP, com o

objetivo de garantir o seu direito líquido e certo ao afastamento da exigência de depósito prévio como condição de

admissibilidade de recursos nos Processos Administrativos n.º 10840-001.681/99-16 e 10840-001.804/99-56,

fundamentando o seu pedido nos princípios do contraditório, ampla defesa e moralidade administrativa.

O aludido mandamus foi julgado monocraticamente, em grau de recurso, em 23 de outubro de 2000, pela Exma.

Desembargadora Federal Diva Malerbi que, ao dar provimento à apelação da União e à remessa oficial, denegou a

ordem, tendo a referida decisão transitado em julgado em 30 de novembro de 2000, conforme certidão de fl. 373.

Por sua vez, o presente mandado de segurança foi impetrado, em 24 de janeiro de 2008, em face do Delegado da

Receita Federal em Ribeirão Preto/SP e do Chefe da PGFN na mesma localidade, objetivando assegurar o direito

líquido e certo da impetrante ao processamento do mesmo recurso voluntário por ela apresentado no Processo

Administrativo n.º 10840.001681/99-16 sem a exigência de arrolamento de bens e direitos, haja vista a declaração

de inconstitucionalidade de tal prática, prevista no art. 32 da Medida Provisória n.º 1.699-41, pelo Supremo

Tribunal Federal, quando do julgamento da ADI n.º 1976-7, em 18 de maio de 2007.

Nota-se, assim, haver a tríplice identidade dos elementos das ações para a caracterização da coisa julgada, não

prosperando a tese da apelante de que a causa de pedir, no presente feito, seria a ADI n.º 1976-7.

A respeito da coisa julgada, colho os ensinamentos de Nelson Nery Júnior:

 

(...) coisa julgada material (autctoritas rei iudicatae) é a qualidade que torna imutável e indiscutível o comando

que emerge da parte dispositiva da sentença de mérito não mais sujeita a recurso ordinário ou extraordinário

(CPC 467; LICC 6º §3º), nem à remessa necessária do CPC 475. Somente ocorre se e quando a sentença de

mérito tiver sido alcançada pela preclusão, isto é, a coisa julgada formal é pressuposto para que ocorra a coisa

julgada material, mas não o contrário. A coisa julgada material é um efeito especial da sentença transitada

formalmente em julgado. A segurança jurídica, trazida pela coisa julgada material, é manifestação do Estado

Democrático de Direito (CF1º caput).

(Teoria Geral dos Recursos, São Paulo, 6ª ed., p. 500/501)

 

De outra banda, muito embora a declaração de inconstitucionalidade pelo Pretório Excelso, em sede de controle

concentrado de constitucionalidade, tenha efeitos erga omnes e retroativos (ex tunc), não tendo sido proposta a

correspondente ação rescisória no prazo legal, entendo que deve ser respeitada a coisa julgada, até mesmo em

homenagem ao princípio da estabilidade e segurança das relações jurídicas.

Acerca do tema, transcrevo o seguinte excerto do voto proferido pelo Ministro Gilmar Mendes, no julgamento do

RE n.º 217.141-AgR, de sua relatoria, in verbis:

Além disso, acentue-se, desde logo, que, no direito brasileiro, jamais se aceitou a idéia de que a nulidade da lei

importaria na eventual nulidade de todos os atos que com base nela viessem a ser praticados. Embora a ordem

jurídica brasileira não disponha de preceitos semelhantes aos constantes do § 79 da Lei do
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Bundesverfassungsgericht, que prescreve a intangibilidade dos atos não mais suscetíveis de impugnação, não se

deve supor que a declaração de nulidade afete, entre nós, todos os atos praticados com fundamento na lei

inconstitucional. É verdade que o nosso ordenamento não contém regra expressa sobre o assunto, aceitando-se,

genericamente, a idéia de que o ato fundado em lei inconstitucional está eivado, igualmente, de iliceidade (Cf., a

propósito, RMS 17.976, Rel. Amaral Santos, RTJ 55, p. 744). Concede-se, porém, proteção ao ato singular, em

homenagem ao princípio da segurança jurídica, procedendo-se à diferenciação entre o efeito da decisão no plano

normativo (Normebene) e no plano do ato singular (Einzelaktebene) mediante a utilização das chamadas

fórmulas de preclusão (cf. Ipsen, Jörn, Rechtsfolgen der Verfassungswidrigkeit von Norm und Einzelakt , Baden-

Baden, 1980, p. 266 e s. Ver, também, Mendes, Gilmar, Jurisdição Constitucional , 5ª ed., São Paulo: Saraiva,

2005, p. 334)

 

Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery também discorrem sobre a necessidade da observância do

devido processo legal para a impugnação da decisão inconstitucional e a chamada coisa julgada inconstitucional:

 

30. Controle da constitucionalidade da sentença. Coisa julgada inconstitucional. Os atos jurisdicionais do

Poder Judiciário ficam sujeitos ao controle de sua constitucionalidade, como todos os atos de todos os poderes.

Para tanto, o 'due process of law' desse controle tem de ser observado. Há três formas para fazer-se o controle

interno, jurisdicional, da constitucionalidade dos atos jurisdicionais do Poder Judiciário: a) por recurso

ordinário; b) por recurso extraordinário; c) por ações autônomas de impugnação. Na primeira hipótese, tendo

sido proferida decisão contra a CF, pode ser impugnada por recurso ordinário (agravo, apelação, recurso

ordinário constitucional etc.) no qual se pedirá a anulação ou a reforma da decisão inconstitucional. O segundo

caso é de decisão de única ou última instância que ofenda a CF, que poderá ser impugnada por RE para o STF

(CF 102 III 'a'). A terceira e última oportunidade para controlar-se a constitucionalidade dos atos jurisdicionais

do Poder Judiciário ocorre quando a decisão de mérito já tiver transitado em julgado, situação em que poderá

ser impugnada por ação rescisória (CPC 485 V) ou revisão criminal (CPP 621). Passado o prazo de dois anos

que a lei estipula (CPC 495) para exercer-se o direito de rescisão de decisão de mérito transitada em julgado

(CPC 485), não é mais possível fazer-se o controle judicial da constitucionalidade de sentença transitada em

julgado. No século XXI não mais se justifica prestigiar e dar-se aplicação a institutos como os da 'querela

nullitatis insanabilis' e da 'praescriptio immemorialis'. Não se permite a reabertura, a qualquer tempo, da

discussão de lide acobertada por sentença transitada em julgado, ainda que sob pretexto de que a sentença seria

inconstitucional. O controle da constitucionalidade dos atos jurisdicionais do Poder Judiciário existe, mas deve

ser feito de acordo com o devido processo legal. 

(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 11ª ed., São Paulo, Revista dos Tribunais,

2010, págs. 716/717)

 

Portanto, pretendendo a apelante rediscutir matéria acobertada, em 30 de novembro de 2000, pelo manto da coisa

julgada, sem a interposição da devida ação de impugnação (ação rescisória), ainda que declarada inconstitucional

pelo Supremo Tribunal Federal, em 18 de maio de 2007, entendo deva ser mantida a r. sentença recorrida que

extinguiu o processo sem resolução de mérito, com fulcro no art. 267, V, do CPC.

Nesse mesmo sentido, trago à colação os seguintes precedentes do E. STF, bem como desta C. Corte:

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - COISA JULGADA EM SENTIDO MATERIAL - INDISCUTIBILIDADE,

IMUTABILIDADE E COERCIBILIDADE: ATRIBUTOS ESPECIAIS QUE QUALIFICAM OS EFEITOS

RESULTANTES DO COMANDO SENTENCIAL - PROTEÇÃO CONSTITUCIONAL QUE AMPARA E

PRESERVA A AUTORIDADE DA COISA JULGADA - EXIGÊNCIA DE CERTEZA E DE SEGURANÇA

JURÍDICAS - VALORES FUNDAMENTAIS INERENTES AO ESTADO DEMOCRÁTICO DE DIREITO -

EFICÁCIA PRECLUSIVA DA "RES JUDICATA" - "TANTUM JUDICATUM QUANTUM DISPUTATUM VEL

DISPUTARI DEBEBAT" - CONSEQUENTE IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DE CONTROVÉRSIA JÁ

APRECIADA EM DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO, AINDA QUE PROFERIDA EM CONFRONTO COM

A JURISPRUDÊNCIA PREDOMINANTE NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - A QUESTÃO DO ALCANCE

DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 741 DO CPC - MAGISTÉRIO DA DOUTRINA - RECURSO DE AGRAVO

IMPROVIDO.

- A sentença de mérito transitada em julgado só pode ser desconstituída mediante ajuizamento de específica ação

autônoma de impugnação (ação rescisória) que haja sido proposta na fluência do prazo decadencial previsto em

lei, pois, com o exaurimento de referido lapso temporal, estar-se-á diante da coisa soberanamente julgada,

insuscetível de ulterior modificação, ainda que o ato sentencial encontre fundamento em legislação que, em

momento posterior, tenha sido declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, quer em sede de

controle abstrato, quer no âmbito de fiscalização incidental de constitucionalidade.

- A superveniência de decisão do Supremo Tribunal Federal, declaratória de inconstitucionalidade de diploma
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normativo utilizado como fundamento do título judicial questionado, ainda que impregnada de eficácia "ex tunc"

- como sucede, ordinariamente, com os julgamentos proferidos em sede de fiscalização concentrada (RTJ 87/758

- RTJ 164/506-509 - RTJ 201/765) -, não se revela apta, só por si, a desconstituir a autoridade da coisa julgada,

que traduz, em nosso sistema jurídico, limite insuperável à força retroativa resultante dos pronunciamentos que

emanam, "in abstracto", da Suprema Corte. Doutrina. Precedentes.

- O significado do instituto da coisa julgada material como expressão da própria supremacia do ordenamento

constitucional e como elemento inerente à existência do Estado Democrático de Direito.

(STF, RE n.º 592.912 AgR, Rel. Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, j. 03/04/2012, Acórdão Eletrônico

DJe-229 22/11/2012)

 

DIREITO CONSTITUCIONAL E DIREITO PROCESSUAL. AÇÃO RESCISÓRIA. INDEFERIMENTO DA

INICIAL. DECADÊNCIA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE POSTERIOR.

1. O julgamento proferido pela Corte Suprema em sede de Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI),

conquanto dotado de efeito retroativo (ex tunc), não tem o condão de afastar a coisa julgada formada

anteriormente à sua prolação, nem, tampouco, de reabrir o prazo decadencial bienal para ajuizamento da ação

rescisória, que já se havia consumado.

2. Há que prevalecer, nesses casos, em nome do princípio da segurança jurídica, a coisa soberanamente julgada,

ainda que diante do controle concentrado de constitucionalidade exercido pelo Supremo Tribunal Federal.

3. Precedente da Suprema Corte.

4. Agravo ao qual se nega provimento.

(TRF3, AR n.º 0029020-94.2012.4.03.0000, Rel. Juiz Convocado PAULO DOMINGUES, PRIMEIRA SEÇÃO,

j. 19/09/2013, e-DJF3 27/09/2013)

 

Por fim, esclareço que o mérito da questão acerca da eficácia das sentenças judiciais transitadas em julgado com

fundamento em norma supervenientemente declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal em sede de

controle concentrado ainda está pendente de análise pelo Pretório Excelso, que reconheceu a repercussão geral da

matéria controvertida, consoante aresto abaixo transcrito:

 

CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NEGADOS COM

FUNDAMENTO EM LEI POSTERIORMENTE DECLARADA INCONSTITUCIONAL PELO STF. EFICÁCIA

TEMPORAL DA SENTENÇA. REPERCUSSÃO GERAL CONFIGURADA. 1. Possui repercussão geral a questão

relativa à eficácia temporal de sentença transitada em julgado fundada em norma supervenientemente declarada

inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal em sede de controle concentrado. 2. Repercussão geral

reconhecida.

(STF, RE n.º 730.462 RG, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, j. 29/05/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-123

25/06/2014)

 

Entretanto, é de se ressaltar que o mero reconhecimento da Repercussão Geral pelo E. Supremo Tribunal Federal

quanto à matéria tratada nos autos do RE n.º 730.462 não obsta o julgamento nas instâncias ordinárias, haja vista

que não houve determinação específica de sobrestamento.

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação, devendo ser

mantida a r. sentença recorrida pelos seus próprios e jurídicos fundamentos.

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000410-79.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

2008.61.04.000410-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : PIL (UK) LIMITED

: UNIMAR AGENCIAMENTOS MARITIMOS LTDA

ADVOGADO : SP164983 CRISTINA WADNER D ANTONIO e outro
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por PIL (UK) Limited,

representada por Unimar Agenciamentos Marítimos Ltda. em face de ato do Inspetor da Alfândega do Porto de

Santos e do Diretor da Libra Terminal 35 S/A., com o objetivo de reconhecer seu direito à liberação do contêiner

n.º PCIU 820961-4, alegando ser empresa atuante no comércio marítimo internacional, tendo efetuado o

transporte de mercadorias no contêiner que pretende liberar, as quais foram abandonadas pelo importador,

aduzindo ser abusiva e ilegal a omissão da autoridade aduaneira na liberação da unidade de carga/contêiner em

questão, que não integra a mercadoria transportada.

O r. Juízo a quo julgou extinto o feito sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, VI, do CPC, tendo em

vista a ausência de interesse processual e a ilegitimidade passiva ad causam da impetrada Libra Terminal 35 S/A.

Não houve condenação ao pagamento de honorários advocatícios.

Apelou a impetrante, pleiteando a reforma da r. sentença, alegando, em breve síntese, possuir o terminal

depositário legitimidade passiva ad causam, requerendo, assim, a análise do mérito, com fundamento no art. 515,

§ 3º, do CPC.

A União Federal apresentou contrarrazões, pugnando, preliminarmente, pelo não conhecimento do recurso, em

razão da intempestividade.

Com contrarrazões de ambas as impetradas, subiram os autos a este E. Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos, do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito.

Inicialmente, afasto a preliminar de intempestividade recursal alegada pela União Federal em sede de

contrarrazões.

A r. sentença recorrida foi publicada no Diário Eletrônico da Justiça, no dia 07 de março de 2008 (sexta-feira),

considerando-se a data da publicação o primeiro útil subsequente, ou seja, 10 de março de 2008 (segunda-feira).

Contudo, a certidão de fls. 185 demonstra que os prazos processuais estiveram suspensos, em razão de inspeção

determinada pela Portaria n.º 04/2008, durante o período de 10 de março de 2008 a 28 de março de 2008, razão

pela qual não há que se falar em intempestividade da apelação protocolada no dia 04 de abril de 2015.

De outra banda, deve ser mantida a posição de ilegitimidade passiva ad causam da segunda autoridade impetrada

(Libra Terminal 35 S/A.).

A Lei n.º 12.016/09, em seu art. 6º, § 3º, estabelece que considera-se autoridade coatora aquela que tenha

praticado o ato impugnado ou da qual emane a ordem para a sua prática.

Portanto, é indubitável que o mandado de segurança deve ser dirigido tão somente à autoridade que tenha, ao

menos em tese, competência administrativa para reparar o ato impugnado.

A respeito do tema, ensina Hely Lopes Meirelles:

 

Não há confundir, entretanto, o simples executor material do ato com a autoridade por ele responsável. Coator é

a autoridade superior que pratica ou ordena concreta e especificamente a execução ou inexecução do ato

impugnado e responde pelas suas conseqüências administrativas; executor é o agente subordinado que cumpre a

ordem por dever hierárquico, sem se responsabilizar por ela.

(Mandado de Segurança, Malheiros, 21ª edição, pág. 55)

 

No presente caso, noto que o ato tido como coator emanou do Inspetor da Alfândega do Porto de Santos, tendo a

segunda impetrada exercido apenas atos de mera execução, quais seja, atividades de movimentação e

armazenagem em recintos alfandegários, sem ter poderes para reverter a medida aplicada sendo, portanto, parte

ilegítima para figurar neste mandamus.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes precedentes desta C. Corte, in verbis:

 

MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. ADUANEIRO. MERO EXECUTOR

APELADO(A) : LIBRA TERMINAL 35 S/A

ADVOGADO : SP179034A HENRIQUE OSWALDO MOTTA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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INDICADO COMO AUTORIDADE COATORA. ILEGITIMIDADE PASSIVA. LIBERAÇÃO DE CONTÊINER.

EXISTÊNCIA AUTÔNOMA. MERCADORIA RETIDA. LIBERAÇÃO CONDICIONADA À EXPRESSA

DECLARAÇÃO DE PERDIMENTO DA MERCADORIA. AUSÊNCIA DE PENA DE PERDIMENTO.

PREMATURIDADE. RECONHECIMENTO DO DOMÍNIO DO IMPORTADOR.

1. O Gerente Geral do Terminal de Containers Libra Terminal 35 S.A., apontado como autoridade impetrada, foi

mero executor da ordem de retenção do container, expedida pelo Inspetor da Alfândega do Porto de Santos,

sendo, pois, este parte legítima para figurar no pólo passivo do writ, vez que é o único detentor de competência

administrativa para corrigir o ato impugnado. Precedentes STJ.

(...)

12. Ressalte-se que controvérsias comerciais entre as empresas privadas não podem ser objeto deste processo.

13. Apelação improvida.

(TRF3, AMS n.º 0007715-17.2008.4.03.6104, Rel. Juiz Convocado HERBERT DE BRUYN, SEXTA TURMA, j.

22/08/2013, e-DJF3 30/08/2013)

PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR. ADMINISTRATIVO. ADUANEIRO. LIBERAÇÃO DE CONTÊINER.

UNIDADE DE CARGA DISTINTA.

Discute-se o direito à liberação de contêiner, independentemente da finalização do procedimento para o

perdimento das mercadorias neles mantidas, sob o fundamento de serem unidades de cargas autônomas, não se

confundindo com o bem transportado.

Rejeitada a preliminar de legitimidade passiva da Gerente Geral do Terminal Santos-Brasil S.A, pois mero

executor de atos oriundos da Inspetoria da Receita Federal, não possuindo legitimidade para determinar ou

obstar a desova de mercadorias, tais como no caso, declaradas abandonadas no Porto de Santos.

Os contêineres se encontram sujeitos ao regime aduaneiro especial de admissão temporária automática, nos

moldes da Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal IN-SRF 285, de 14 de janeiro de 2003, a qual

considera referido equipamento como um acessório da mercadoria importada.

A apreensão do contêiner pela autoridade foi regular e encontra amparo na legislação aduaneira, porém apenas

em relação ao seu conteúdo.

Os contêineres, conforme dita a lei, encontram-se beneficiados pelo regime de admissão temporária automática,

como conseqüência da internação das mercadorias no País, cuja irregularidade destas não os sujeita às mesmas

penalidades. Precedentes.

Preliminar rejeitada e apelação provida.

(TRF3, AMS n.º 0006173-61.2008.4.03.6104, Rel. Juíza Convocada ELIANA MARCELO, TERCEIRA

TURMA, j. 05/08/2010, e-DJF3 16/08/2010, p. 257) (Grifei)

 

Da mesma forma, entendo inexistir interesse processual a ensejar o julgamento do writ.

Como é cediço, o contêiner é um equipamento ou acessório do veículo transportador, não sendo considerado

mercadoria ou embalagem daquele. Na verdade, constitui um recipiente ou envoltório utilizado para

acondicionamento de carga e destinado a facilitar o transporte de produtos.

Com efeito, dispõe expressamente o art. 24, parágrafo único, da Lei n.º 9.611/98:

 

Art. 24. Para efeitos desta lei, considera-se unidade de carga qualquer equipamento adequado à utilização de

mercadorias a serem transportadas, sujeitas à movimentação de forma indivisível em todas as modalidades de

transporte utilizadas no percurso.

Parágrafo único. A unidade de carga, seus acessórios e equipamentos não constituem carga e são partes

integrantes do todo.

 

Acerca da classificação dos contêineres como unidade de carga, vale trazer à colação os ensinamentos de

Roosevelt Baldomir Sosa,

Os containers são considerados como acessórios do veículo transportador e nunca como embalagens, e incluem

seus próprios acessórios, como trailers, racks ou prateleiras, berços, boogies ou módulos sempre que integrantes

do próprio container.

(Comentários à Lei Aduaneira, São Paulo: Aduaneiras, 1995, p. 82)

 

Corroborando o entendimento aqui expendido, trago à colação ementas dos seguintes julgados do E. STJ, in

verbis:

 

ADMINISTRATIVO. PODER DE POLÍCIA. PENA DE PERDIMENTO. APLICADA EM RELAÇÃO A

MERCADORIAS. RELAÇÃO DE ACESSORIEDADE COM O CONTÊINER QUE AS

TRANSPORTA/ARMAZENA. INEXISTÊNCIA.

1. Pacífico nesta Corte Superior o entendimento segundo o qual não existe relação de acessoriedade entre o
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contêiner e as mercadorias nele armazenadas/transportadas para fins de pena de perdimento. Neste sentido,

confiram-se os seguintes precedentes: REsp 908.890/SP, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJU

23.4.2007, e REsp 526.767/PR, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, DJU 19.9.2005.

2. Recurso especial não provido.

(STJ, REsp 1.056.063/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

05/08/2010, DJe 01/09/2010)

TRIBUTÁRIO. MERCADORIA LEGALMENTE ABANDONADA. APREENSÃO DE CONTÊINER.

IMPOSSIBILIDADE.

1. A jurisprudência desta Corte tem firmado o entendimento de que o contêiner não é acessório da mercadoria

transportada, não se sujeitando, pois, à pena de perdimento aplicável àquela.

Precedentes.

2. Recurso especial não provido.

(STJ, REsp 1.114.944/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, j. 25/08/2009, DJe

14/09/2009)

Contudo, no caso concreto, da leitura das informações prestadas pelo Inspetor da Alfândega do Porto de Santos e

dos documentos de fls. 82/85, percebe-se que as mercadorias acondicionadas no contêiner n.º PCIU 820961-4

foram removidas, em 29/01/2008, para o Terminal Dínamo, restando a unidade de carga na Libra Terminais, que

exige o pagamento das despesas de armazenagem como condição para a sua liberação.

Ora, tal questão, eminentemente de direito privado, desborda do objeto do presente mandado de segurança, cuja

impetração tem como um de seus pressupostos o ato de autoridade, falecendo, portanto, ao impetrante, interesse

em seu julgamento.

Como bem aduziu o r. Juízo de origem, não mais existe ato de autoridade que impeça a liberação dos

contêineres, reduzido o conflito a uma controvérsia entre particulares.

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação, devendo ser

mantida a r. sentença recorrido por seus próprios e jurídicos fundamentos.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002009-53.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando assegurar o direito líquido e

certo do impetrante à liberação de contêiner nº IPXU 383865-6, indevidamente retido e ao desembaraço aduaneiro

dos produtos importados nesse acondicionados.

O pedido de liminar foi indeferido, tendo a impetrante interposto neste Tribunal o agravo de instrumento.

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC, denegando a segurança. Sem

condenação em honorários advocatícios.

Apelou a impetrante, alegando, em breve síntese, que foi realizado o pedido de remoção do contêiner para

terminal alfandegário localizado no município do Guarujá. Destarte, não poderia ser considerada como fraude a

retirada do contêiner, pois o procedimento de desembaraço aduaneiro iria ser realizado em outro Terminal. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da apelação.

2008.61.04.002009-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : FUCHS GEWURZE DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP127776 ANDRE KESSELRING DIAS GONCALVES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos, do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito.

Inicialmente, não conheço do agravo retido interposto pela apelante, por falta de interesse recursal superveniente.

Conforme disciplinam o art. 5º, LXIX e LXX, da Constituição da República e o art. 1º, da Lei n.º 12.016/09,

mandado de segurança é o remédio constitucional que visa a assegurar direito líquido e certo, não amparado por

habeas corpus ou habeas data, violado ou ameaçado de lesão por parte de autoridade.

São, portanto, três os pressupostos para a impetração do mandamus: existência de direito líquido e certo, lesão ou

ameaça de lesão e ato de autoridade.

A delimitação do que seja direito líquido e certo já gerou muita controvérsia na doutrina e jurisprudência pátrias.

A interpretação atual, em consonância com o entendimento do Colendo Supremo Tribunal Federal (STF - RT

594/248), tem que a certeza não diz respeito à complexidade dos fatos, mas sim à certeza de sua existência, que

deve ser comprovada de plano.

Vale dizer: sendo certo o fato, mesmo que o direito seja altamente controvertido, é cabível o mandado de

segurança. Conforme ensina Hely Lopes Meirelles:

 

Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser

exercitado no momento da impetração. Por outras palavras, o direito invocado, para ser amparável por mandado

de segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si todos os requisitos e condições de sua aplicação

ao impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua extensão ainda não estiver delimitada; se seu exercício

depender de situações e fatos ainda indeterminados, não rende ensejo à segurança, embora possa ser defendido

por outros meios judiciais.

(Mandado de Segurança, 27.ª ed., São Paulo: Malheiros Editores, 2004, p. 36/37)

 

Portanto, o direito é certo, desde que o fato seja certo; incerta será a interpretação, mas esta se tornará certa,

mediante a sentença, quando o juiz fizer a aplicação da lei no caso concreto controvertido.

Nesse diapasão, por ocasião do julgamento do mandamus, cumpre ao magistrado, em cognição plena e exauriente

secundum eventum probationis, avaliar se os fatos e situações restaram suficientemente comprovados de plano,

por meio de prova documental colacionada já com a peça exordial, concedendo ou denegando a ordem.

Ademais, a regra inserta no art. 333, I e II, do CPC é clara ao afirmar que incumbe ao autor provar o fato

constitutivo de seu direito e, à parte contrária, o fato impeditivo, modificativo ou extinto do direito do autor.

Vigora no direito processual civil o princípio básico de que alegar e não provar é o mesmo que não alegar,

falecendo, in casu, direito à impetrante.

Nesse sentido, já se pronunciou o eminente Min. Moreira Alves, no RMS n.º 21300-1-DF, nestes termos:

 

O ônus da prova da liquidez e certeza do direito, mediante prova documental pré-constituída, é do impetrante, o

que afasta a aplicação da confissão ficta por não contestação ou intempestividade das informações.

(STF, RMS n.º 21.300-1-DF, Rel. Min. Moreira Alves, 1ª Turma, j. 17/03/92, v.u., JSTF 173/139)

 

No presente caso, a impetrante não logrou comprovar que realizou o pedido de remoção do contêiner IPXU

383.865-6 do Porto de Santos para o Terminal Alfandegário localizado em Guarujá. Desta forma, não foi possível

averiguar que a retirada da unidade e de seu conteúdo tenha acontecido de forma regular.

Como bem aduziu o r. Juízo a quo:

 

Consta, mais, das informações que, embora a Impetrante afirme que pediu a remoção da referida unidade de

carga do Terminal Alfandegado LIBRA 37 para o Terminal LOCALFIO S/A, com endereço no município de

Guarujá, não consta nenhum registro a respeito de tal transferência (fls. 129).

 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação, devendo ser

mantida a r. sentença recorrida pelos seus próprios e jurídicos fundamentos.

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

Consuelo Yoshida
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Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002950-88.2008.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e recurso de apelação interposto pela União contra a r. sentença que julgou

procedente e concedeu a segurança no mandamus impetrado por AD Corretora de Seguros Ltda..

 

O juízo a quo reconheceu o direito da impetrante em ser submetida à alíquota de 3% (três por cento) para a

Cofins, bem como a sua exclusão do CADIN.

 

A apelante alega, em síntese, que:

 

a) "[...] para as pessoas jurídicas referidas no parágrafo 1 do artigo 22 da Lei nº 8.212/91, entre elas as

corretoras de seguro, a partir de 1º de setembro de 2003 passou a ser devida a alíquota de 4% para a COFINS."

(f. 147);

 

b) não há o que se falar em desrespeito ao Princípio da Legalidade, no que diz respeito à majoração da alíquota,

visto que está prevista na Lei nº 10.684/03, bem como a atividade de corretagem de seguros se enquadra dentre

aquelas que se encontram dispostas na legislação como hábeis a ter a incidência da alíquota de 4% (quatro por

cento) da Cofins.

 

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em parecer de lavra do e. Procurador Regional da República, Osório Barbosa,

manifestou-se pelo prosseguimento do feito.

 

É o relatório. Decido.

 

A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça é pacífica em reconhecer o direito de que sobre as pessoas

jurídicas que exercem a atividade de corretagem de seguros deve ser aplicada a alíquota de 3% (três por cento) em

relação à Cofins, confira-se:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. COFINS. EMPRESAS CORRETORAS DE

SEGUROS. MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA PARA 4%. INAPLICABILIDADE. DIFERENÇA ENTRES OS

TERMOS 'SOCIEDADES CORRETORAS DE SEGUROS' E 'EMPRESAS CORRETORAS DE SEGUROS' E

'AGENTES AUTÔNOMOS DE SEGUROS PRIVADOS'. NÃO INCIDÊNCIA DA ALÍQUOTA MAJORADA.

PRECEDENTES. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. Hipótese na qual se discute a majoração da alíquota da COFINS de 3% para 4% sobre o faturamento das

corretoras de seguros.

2. O Tribunal de origem decidiu pela não incidência da majoração ao fundamento de que não há como equiparar

as corretoras de seguros, como no caso dos autos, às pessoas jurídicas referidas no § 1º do art. 22 da Lei nº

8.212, que são as sociedades corretoras e os agentes autônomos.

3. O entendimento desta Corte, já aplicado quanto à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, é no mesmo

sentido, de que as empresas corretoras de seguros, cujo objeto social se refere às atividades de intermediação

2008.61.08.002950-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : AD CORRETORA DE SEGUROS LTDA

ADVOGADO : SP138342 FERNANDO AZEVEDO PIMENTA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP
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para captação de clientes (segurados), não se enquadram no conceito de sociedades corretoras, previsto no art.

22, § 1º, da Lei nº 8.212, porquanto estas destinam-se à distribuição de títulos e valores mobiliários. Da mesma

forma, não existe equivalência entre o conceito de corretor de seguros e o de agente autônomo de seguros

privados, cujas atividades são disciplinadas pelos regimes jurídicos estabelecidos, respectivamente, no Decreto-

Lei 73/1966 e na Lei 4.886/1965, conforme já delineado no julgamento do REsp 989.735/PR.

4. Agravo regimental não provido."

(STJ - Primeira Turma, AgRg no REsp 1251506/PR, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. em 01/09/2011, DJe em

06/09/2011)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ART. 108, § 1º, DO CTN. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

SÚMULA 282/STF. ALÍNEA 'C'. NÃO-DEMONSTRAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

SOBRE O LUCRO. CORRETORA DE SEGUROS. AGENTES AUTÔNOMOS DE SEGUROS PRIVADOS.

DISTINÇÃO CONCEITUAL.

[...]

3. Inexiste equivalência entre o conceito de corretor de seguros e o de agente autônomo de seguros privados,

cujas atividades são disciplinadas pelos regimes jurídicos estabelecidos, respectivamente, no Decreto-Lei

73/1966 e na Lei 4.886/1965. Entendimento pacificado no âmbito do Conselho Administrativo de Recursos

Fiscais.

4. Dessa forma, na cobrança da Contribuição Social sobre o Lucro das sociedades corretoras de seguro não

incide a alíquota prevista no art. 23, § 1º, da Lei 8.212/1991, porque aplicável somente às instituições

financeiras, aos estabelecimentos a elas equiparados e aos agentes autônomos de seguros privados.

5. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido, com inversão dos encargos de

sucumbência."

(STJ - Segunda Turma, REsp 1039784/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, j. em 07/05/2009, DJe em 19/06/2009)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE LUCRO LÍQUIDO. EXEGESE DO

ART. 22, § 1º, DA LEI 8.212/91. O TERMO 'SOCIEDADES CORRETORAS DE SEGUROS' DIFERE DE

'AGENTES AUTÔNOMOS DE SEGUROS PRIVADOS'. NÃO INCIDÊNCIA DE ALÍQUOTA MAJORADA.

ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. RECURSO ESPECIAL

DESPROVIDO."

(STJ - Primeira Turma, REsp 989735/PR, Rel. Min. Denise Arruda, j. em 01/12/2009, DJe em 10/12/2009)

 

No mesmo sentido, já decidiu esta Turma:

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. COFINS. LEI 10.684/03. MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA. CORRETORA

DE SEGUROS. NÃO INCIDÊNCIA. BASE DE CÁLCULO. LEI 10.833/03. EC Nº 20/98. FUNDAMENTO DE

VALIDADE. MP Nº 135/03. VIOLAÇÃO AO ART. 246 CF E OFENSA A PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS.

INOCORRÊNCIA. 1. A Lei nº 10.684/03, pelo seu art. 18, majorou a alíquota da Cofins devida pelas pessoas

jurídicas referidas nos §§ 6º e 8º, do art. 3º, da Lei nº 9.718/98. 2. Por sua vez, a Lei nº 9.718/98, no referido

artigo e incisos supramencionados, nos remete à Lei nº 8.212/91, art. 22, § 1º, que nos leva ao seguinte rol de

pessoas jurídicas: bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de desenvolvimento, caixas econômicas,

sociedades de crédito, financiamento e investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras,

distribuidoras de títulos e valores mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito,

empresas de seguros privados e de capitalização, agentes autônomos de seguros privados e de crédito e entidades

de previdência privada abertas e fechadas, além das contribuições referidas neste artigo e no art. 23, é devida a

contribuição adicional de dois vírgula cinco por cento sobre a base de cálculo definida nos incisos I e III deste

artigo. 3. Não há como equiparar as corretoras de seguros, como no caso dos autos, às pessoas jurídicas

referidas no § 1º, do art. 22, da Lei nº 8.212, para os fins de majoração da contribuição. 4. As corretoras de

seguros são meras intermediárias da captação de eventuais segurados, ou seja, da captação de interessados na

realização de seguros. 5. Por sua vez, as sociedades corretoras são instituições intermediadoras das operações

de compra, venda e distribuição de Títulos e Valores Mobiliários (inclusive ouro) por conta de terceiros, seus

clientes. Sua constituição está condicionada à autorização do Banco Central, e o exercício de suas atividades

depende de autorização da CVM. 6. Outrossim, os agentes autônomos de seguros privados têm seu conceito

extraído do art. 722, do Código Civil, segundo o qual, Pelo contrato de corretagem, uma pessoa, não ligada a

outra em virtude de mandato, de prestação de serviços ou por qualquer relação de dependência, obriga-se a

obter para a segunda um ou mais negócios, conforme as instruções recebidas. 7. Somente as sociedades

corretoras e os agentes autônomos de seguros, equiparados às instituições financeiras, é que tiverem sua alíquota

majorada para 4% (quatro por cento), não se incluindo nesse rol as corretoras de seguros, como a impetrante.

Precedentes do STJ. 8. A Lei nº 10.833/2003, posterior à Emenda Constitucional nº 20/98, que modificou o art.

195, I, b, da Constituição Federal, para incluir a receita, juntamente com o faturamento, como possível base de

cálculo das contribuições à Seguridade Social, não sofre qualquer irregularidade do ponto de vista formal ou

material. 9. Assim, a partir de 1º de fevereiro de 2004, a COFINS passou, validamente, a incidir sobre o
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faturamento mensal das pessoas jurídicas, assim entendido o total das receitas auferidas, independentemente de

sua denominação ou classificação contábil. 10. A Medida Provisória nº 135/03, por sua vez, ao estabelecerem a

sistemática da Cofins não-cumulativa, mantendo o regime anterior para determinados contribuintes, não inovou

na regulamentação da base de cálculo. 11. A referida Medida Provisória, posteriormente convertida na Lei nº

10.833/03, a bem da verdade, apenas fixou expressamente os limites objetivos para a distinção de bases de

cálculo e alíquotas da Cofins em razão da atividade econômica ou da utilização intensiva de mão-de-obra, já

permitidas antes da edição da EC nº 20/98, motivo pelo qual não há que se falar em ofensa ao art. 246 da CF. 12.

O próprio art. 195, § 9º da Constituição Federal previu a possibilidade de alíquotas e bases de cálculo

diferenciadas da exação, em razão da atividade econômica, da utilização intensiva da mão-de-obra, do porte da

empresa ou da condição estrutural do mercado de trabalho. 13. Apelações e remessa oficial, tida por interposta,

improvidas."

(AMS 00031203020124036105, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 04/10/2013. FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Desta forma, a apelante faz jus à incidência da alíquota de 3% (três por cento) da Cofins, visto que comprovou nos

autos se tratar de pessoa jurídica que explora a atividade de corretagem de seguros (f. 24).

 

Ademais, em razão do quanto decidido, ressalto que é indevida a inscrição do apelado no CADIN, caso a hipótese

de inclusão for apenas o crédito tributário em discussão no presente mandamus.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

reexame necessário e ao recurso de apelação, conforme fundamentação supra.

 

Intime-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000546-21.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) contra decisão que, em autos de

execução fiscal, acolheu alegação de pagamento arguida em exceção de pré-executividade para reconhecer a

suspensão da exigibilidade do débito estampado na CDA nº 80.2.06.004236-1, ordenando ao Procurador-Chefe da

Fazenda Nacional em São Paulo a respectiva anotação e a imediata expedição de certidão positiva com efeitos de

negativa (fl. 502 da execução, aqui fl. 457).

Considerou a d. juíza da causa que os valores cobrados na execução fiscal foram objeto de "pedido de revisão de

débitos inscritos em dívida ativa", havendo ainda a possibilidade de adimplemento dos valores excutidos.

Daí o presente agravo de instrumento onde a União afirma que a mera alegação de pagamento, acompanhado de

documento que só comprova o pedido de revisão de débitos já inscritos em dívida ativa, não autoriza a suspensão

2009.03.00.000546-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) :
COOPERATIVA MISTA DE TRABALHO DOS MOTORISTAS AUTONOMOS
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da exigibilidade do crédito a que se refere até porque não configurada nenhuma das hipóteses do art. 151 do CTN.

Pedido de efeito suspensivo indeferido, decisão de lavra do Desembargador Federal Lazarano Neto (fls. 463/464).

Contraminuta pela agravada às fls. 470/492.

Instada a se manifestar, a agravante reiterou que persiste interesse no julgamento do recurso tendo em vista a

manifestação da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional no processo administrativo em referência no sentido da

manutenção da inscrição, porquanto se concluiu pela ausência de documentos suficientes para afastar a cobrança

(fls. 534 e documentos).

Decido.

Por intermédio da exceção de pré-executividade, pode a parte vir a juízo argüir nulidade sem que necessite

utilizar-se dos embargos à execução, uma vez que se trata de vício fundamental que priva o processo de toda e

qualquer eficácia, além de ser matéria cuja cognição deve ser efetuada de ofício pelo Juiz.

Existe a possibilidade de o devedor utilizar-se da objeção de pré-executividade, leciona Humberto Theodoro

Júnior, "sempre que a sua defesa se referir a questões de ordem pública e ligadas às condições da ação executiva e

seus pressupostos processuais", afirmando ainda que quando "depender de mais detido exame de provas, que

reclamam contraditório, só através de embargos será possível a argüição da nulidade" (Curso de Direito

Processual Civil, vol. II, 33ª ed., Ed. Forense, p. 134 e 266).

Sucede que no caso presente é evidente o despropósito da exceção de pré-executividade apresentada pela parte

executada, mesmo porque a questão deduzida não é de ordem pública e, portanto, não é cognoscíveis de ofício.

É notório que a parte desprezou o espaço restrita em que é possível abrir-se discussão contra o processo executivo

fora do âmbito dos embargos do executado, abusando do direito de litigar, pois indicou "razão" que não poderia

ser tratada nos limites singelos que a exceção é convinhável, ou seja, desbordou dos lindes em que os defeitos do

título executivo são visíveis ictu oculi. 

Atender-se o pleito da parte agravada nos moldes em que colocado importa em transformar o Poder Judiciário em

legislador positivo, ampliando indevidamente o âmbito de uma providência que não passa de uma criação

jurisprudencial, visto que a exceção de pré-executividade não é prevista em lei.

Ademais, em atenção à garantia constitucional insculpida no artigo 5°, LV, mesmo provas documentais pré-

constituídas dependem de contraditório para serem aproveitadas no processo, como é o caso dos autos.

Essa é a posição sumulada do Superior Tribunal de Justiça:

 

A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício

que não demandem dilação probatória.

(Súmula 393, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe 07/10/2009)

 

Existe um caminho processual traçado pelo legislador que permite ao executado opôr-se à execução. São os

embargos do devedor, onde toda matéria interessante à defesa pode ser deduzida, ainda mais depois da reforma do

Código de Processo Civil operada recentemente.

O que não pode existir, sob pena de a criação jurisprudencial sobrepujar a do legislador, invadindo-lhe as

competências constitucionais, é tolerar o alargamento de uma trilha estreita aonde na verdade só seria possível ser

deduzida matéria apurável "ictu oculi" porquanto de pronto se poderia verificar a invalidade do título executivo.

Não é o caso dos autos porquanto as objeções levantadas pela executada reclamam esforço probatório.

Por outro lado, especificamente quanto ao tema de fundo veiculado na exceção, tratando-se de débito já inscrito

em dívida ativa (débito declarado e não pago pelo contribuinte por meio de Declaração de Contribuições e

Tributos Federais - DCTF) por óbvio que o posterior "pedido de revisão" na via administrativa não mais constitui

causa suspensiva de exigibilidade na forma do art. 151 , III, do CTN.

Nesse sentido trago à colação elucidativo julgado do STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL, TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA

AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. POSTERIOR

APRESENTAÇÃO DE MANIFESTAÇÃO ADMINISTRATIVA DE INCONFORMIDADE ("DEFESA",

"PEDIDO DE REVISÃO DE DÉBITO INSCRITO") COM A COBRANÇA. SUSPENSÃO DA

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO. OBSTÁCULO AO AJUIZAMENTO E/OU AO PROCESSAMENTO DA

EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE, POR FALTA DE PREVISÃO LEGAL.

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

2. Trata-se de Recurso Especial interposto contra acórdão proferido em Agravo de Instrumento, o qual determinou

o sobrestamento da Execução Fiscal e a suspensão do registro do nome do devedor no CADIN, por força do art.

151, III, do CTN, até que seja dada resposta ao pedido de revisão do débito inscrito em dívida ativa da União.

3. A sequência cronológica dos eventos é a seguinte: a) notificação da constituição do crédito, por meio editalício,

em 1º.4.2003; b) inscrição em dívida ativa em 6.5.2003; c) manifestação de contrariedade, com pedido de

cancelamento da inscrição em dívida ativa, em 13.6.2003; e d) ajuizamento da Execução Fiscal, sem resposta ao
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expediente administrativo, em 1º.12.2003.

4. Na defesa administrativa, que não foi endereçada ao órgão responsável pelo lançamento, mas sim à

Procuradoria da Fazenda Nacional em São Paulo (órgão competente para efetuar a inscrição em dívida ativa), o

recorrido alega: a) decadência para a cobrança da taxa de ocupação em terreno da União; b) nulidade na intimação

por edital, pois o recorrido possuía domicílio conhecido pela Receita Federal; c) a certidão emitida pelo Cartório

de Registro de Imóveis de Guarujá, que possui fé pública, comprova que o imóvel pertencia a particular, e não à

União; e d) irregularidade na apuração do montante exigível, em razão da ausência de demonstração dos critérios

empregados para atualização monetária e da "alíquota incorreta utilizada pelo órgão arrecadador" (fls. 33-39, e-

STJ).

5. A leitura do art. 151, III, do CTN revela que não basta o protocolo de reclamações ou recursos; a manifestação

de inconformidade ("reclamações" ou "recursos"), para ser dotada de efeito suspensivo, deve estar expressamente

disciplinada na legislação específica que rege o processo tributário administrativo.

6. Nesse sentido, a manifestação administrativa (é irrelevante o nomen iuris, isto é, "defesa", "pedido de revisão

de débito inscrito na dívida ativa", ou qualquer outro) não constitui "recurso administrativo", dele diferindo em

sua essência e nos efeitos jurídicos.

7. Enquanto o recurso é o meio de impugnação à decisão administrativa que analisa a higidez da constituição do

crédito - e, portanto, é apresentado no curso do processo administrativo, de forma antecedente à inscrição em

divida ativa, e, por força do art.151, III, do CTN, possui aptidão para suspender a exigibilidade da exação -, a

manifestação apresentada após a inscrição em dívida ativa nada mais representa que o exercício do direito de

petição aos órgãos públicos.

8. É essencial registrar que, após a inscrição em dívida ativa, há presunção relativa de que foi encerrado, de acordo

com os parâmetros legais, o procedimento de apuração do quantum debeatur.

9. Se isso não impede, por um lado, o administrado de se utilizar do direito de petição para pleitear à

Administração o desfazimento do ato administrativo (in casu, o cancelamento da inscrição em dívida ativa) - já

que esta tem o poder-dever de anular os atos ilegais - , por outro lado, não reabre, nos termos acima (ou seja, após

a inscrição em dívida ativa), a discussão administrativa. Pensar o contrário implicaria subverter o ordenamento

jurídico, conferindo ao administrado o poder de duplicar ou "ressuscitar", tantas vezes quanto lhe for possível e/ou

conveniente, o contencioso administrativo.

10. Inexiste prejuízo ao recorrido porque a argumentação apresentada após o encerramento do contencioso

administrativo, como se sabe, pode plenamente ser apreciada na instância jurisdicional.

11. É inconcebível, contudo, que a Administração Pública ou o contribuinte criem situações de sobreposição das

instâncias administrativa e jurisdicional. Se a primeira foi encerrada, ainda que irregularmente, cabe ao Poder

Judiciário a apreciação de eventual lesão ou ameaça ao direito do sujeito processual interessado.

12. Recurso Especial parcialmente provido para reformar o acórdão hostilizado em relação ao art. 151 do CTN,

ressalvada em favor do recorrido a faculdade de se opor, de acordo com as vias processuais adequadas, à cobrança

objeto da Execução Fiscal.

(REsp 1389892/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/08/2013, DJe

26/09/2013)

 

Sendo assim, nenhum é o direito de obtenção de certidão na forma do artigo 206 do Código Tributário

Nacional já que inocorrentes as hipóteses ali previstas.

Tratando-se de recurso interposto contra decisão que conflita com jurisprudência de Corte Superior, dou

provimento ao agravo de instrumento conforme o art. 557, § 1-A, do CPC.

Comunique-se ao Juízo de origem.

Com o trânsito dê-se baixa.

Intime-se. 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006617-57.2009.4.03.6105/SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial relativa a r. sentença de fls. 700/702, complementada pela decisão de fls. 715/716, que

julgou parcialmente procedendo o pedido formulado em mandado de segurança impetrado por Sensata

Technologies Sensores e Controles do Brasil Ltda em face de ato praticado pelo Delegado da Receita Federal do

Brasil em Campinas/SP para determinar à autoridade impetrada a adequação do arrolamento administrativo ao

valor do débito tributário da impetrante, bem como a aceitação de Carta de Fiança Bancária que atenda às

disposições da Portaria PGFN nº 644/2009, em substituição aos bem arrolados.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da remessa oficial (fls. 792/794).

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A r. sentença merece ser mantida em seu inteiro teor, nas exatas razões nela expostas, as quais tomo como

alicerce desta decisão, lançando mão da técnica de motivação per relationem, amplamente adotada pelo Pretório

Excelso e o Superior Tribunal.

 

Deveras, "...A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça admite que decisões judiciais adotem manifestações

exaradas no processo em outras peças, desde que haja um mínimo de fundamento, com transcrição de trechos das

peças às quais há indicação (per relationem)..." (REsp 1399997/AM, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/10/2013, DJe 24/10/2013).

 

Veja-se ainda: "Segundo jurisprudência do STF e STJ, revela-se legítima, para fins do que dispõem o art. 93,

inciso IX, da Constituição Federal e art. 458, II, do CPC, a adoção da técnica de fundamentação referencial (per

relationem), referindo-se, expressamente, às razões que deram suporte a anterior decisão (ou a informações

prestadas por autoridade coatora, pareceres do Parquet ou peças juntadas aos autos), incorporando, formalmente,

tais manifestações ao ato jurisdicional." (REsp 1316889/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma,

julgado em 19/09/2013, DJe 11/10/2013).

 

E mais: AgRg no REsp 1220823/PR, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, Primeira Turma, julgado em 15/10/2013,

DJe 21/10/2013 - EDcl no AgRg no REsp 1088586/SC, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Quinta

Turma, julgado em 17/09/2013, DJe 26/09/2013).

 

No STF: ARE 753481 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 24/09/2013,

Processo Eletrônico DJe-213 DIVULG 25-10-2013 public 28-10-2013 - HC 114790, Relator(a): Min. GILMAR

MENDES, Segunda Turma, julgado em 10/09/2013, Processo Eletrônico DJe-187 DIVULG 23-09-2013 public

24-09-2013 - MS 25936 ED/DF, Rel. Min. CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, DJe 18.9.2009 - AI 738982

AgR/PR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, DJe 19.6.2012.

 

Ainda:

 

EMENTA DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DIREITO CIVIL. VEICULAÇÃO DE IMAGEM SEM

AUTORIZAÇÃO. DANOS MORAIS. INDENIZAÇÃO. SUPOSTA AFRONTA AOS ARTS. 5º, IV, IX E XIV,

93, IX, E 220 DA CARTA MAIOR. MOTIVAÇÃO REFERENCIADA (PER RELATIONEM). AUSÊNCIA DE

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ACÓRDÃO REGIONAL EM QUE ADOTADOS E

TRANSCRITOS OS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA LASTREADA NO CONJUNTO PROBATÓRIO.

SÚMULA 279/STF. INTERPRETAÇÃO DE NORMAS DE ÂMBITO INFRACONSTITUCIONAL.

EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA NÃO VIABILIZA O MANEJO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

Consoante pacificada jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal, tem-se por cumprida a exigência

constitucional da fundamentação das decisões mesmo na hipótese de o Poder Judiciário lançar mão da motivação

referenciada (per relationem). Precedentes. (...).

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00066175720094036105 7 Vr CAMPINAS/SP
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(AI 855829 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 20/11/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-241 DIVULG 07-12-2012 PUBLIC 10-12-2012)

Decidiu com acerto o Magistrado de primeiro grau ao conceder em parte a segurança, cujos bem lançados

fundamentos transcrevo a seguir:

 

"(...)

Pretende a impetrante no presente mandamus, o reconhecimento da ilegalidade do indeferimento do pedido de

abatimento dos valores já quitados, de forma a afastar a necessidade do arrolamento de bens; na eventualidade de

ser mantido o arrolamento, que seja ele efetuado sobre o saldo remanescente de R$ 778.198,66, possibilitando-se

a impetrante a apresentação de carta de fiança bancária nesse valor e alternativamente, que a carta de fiança

bancária seja emitida no valor de R$ 7.771.852,37.

A existência de arrolamento administrativo de bens não impede a alienação, transferência ou oneração dos bens

arrolados. Assim, poderá a impetrante alienar, transferir, ou onerar esses bens.

A lei (artigo 64, § 3º, Lei nº 9.532/97) somente impõe a impetrante a obrigação de comunicar esses fatos ao órgão

fazendário. Como sanção pelo não cumprimento da determinação, a lei (§ 4º, mesmo artigo) estabelece a

autorização do órgão fazendário para a propositura de medida cautelar fiscal.

Ora, o arrolamento de bens é uma medida meramente acautelatória e de interesse público. Tem como finalidade

evitar que contribuintes que possuem dívidas fiscais consideráveis se desfaçam de seus bens sem o conhecimento

do Fisco e de terceiros interessados.

De sorte que, mesmo comunicada e sabedora da ocorrência desses fatos, poderá a Fazenda Nacional propor

medida cautelar fiscal se entender que configuram quaisquer das hipóteses enumeradas no artigo 2º da Lei nº

8.397/92.

Vê-se, portanto, que a mera comunicação não afasta totalmente a possibilidade de requerimento de medida

cautelar fiscal. Mesmo comunicada, se da alienação, transferência, ou oneração decorrer situação que no entender

da Fazenda Pública caracterize qualquer das previstas no artigo 2º da Lei nº 8.397/92, poderá o Fisco Federal

ajuizar medida cautelar fiscal.

Em verdade, o direito de ação é assegurado a todos pela Constituição Federal (art. 5º, XXXV), e a competência

para apreciar a existência dos pressupostos processuais e das condições da ação é do juízo para o qual ela for

distribuída.

No presente caso, do Juízo competente para a execução da Dívida Ativa da Fazenda Pública (artigo 5º, Lei nº

8.397/92), que certamente examinará a presença dos pressupostos processais e das condições da ação, bem como

dos requisitos para a concessão da medida.

Em suma, não há vedação a que a impetrante aliene, transfira, ou onere os bens arrolados administrativamente.

Poderá fazê-lo sem qualquer óbice por parte do Fisco Federal. De outra parte, impedir a Fazenda Pública de

requerer medida cautela fiscal em razão desses atos importa em violar o direito de ação, consagrado pela

Constituição Federal, bem como em afastar sua apreciação pelo Juízo competente.

De outra parte, da leitura da legislação de regência, e neste ponto alterando posicionamento anterior, infere-se a

necessidade da adequação do arrolamento administrativo ao valor do débito.

Nesse sentido a inteligência dos §§ 8º e 9º do artigo 64 da Lei nº 9.532/97:

Art. 64. A autoridade fiscal competente procederá ao arrolamento de bens e direitos do sujeito passivo sempre

que o valor dos créditos tributários de sua responsabilidade for superior a trinta por cento do seu patrimônio

conhecido.

(...)

§ 8º Liquidado, antes do seu encaminhamento para inscrição em Dívida Ativa, o crédito tributário que tenha

motivado o arrolamento, a autoridade competente da Secretaria da Receita Federal comunicará o fato ao

registro imobiliário, cartório, órgão ou entidade competente de registro e controle, em que o termo de

arrolamento tenha sido registrado, nos termos do § 5º, para que sejam anulados os efeitos do arrolamento.

§ 9º Liquidado ou garantido, nos termos da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980, o crédito tributário que

tenha motivado o arrolamento, após seu encaminhamento para inscrição em Dívida Ativa, a comunicação de que

trata o parágrafo anterior será feita pela autoridade competente da Procuradoria da Fazenda Nacional. 

Confirmando esse entendimento, o disposto no § 6º do artigo 7º, da IN SRF 264/2002:

Art. 7º O arrolamento de bens e direitos para acompanhamento do patrimônio do sujeito passivo deverá ser

efetuado sempre que a soma dos créditos tributários, relativos a tributos e contribuições administrados pela SRF,

de responsabilidade do sujeito passivo exceder a trinta por cento do seu patrimônio conhecido e,

simultaneamente, for superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).

(...)

§ 6º Na hipótese de nulidade ou retificação do lançamento que implique redução do crédito tributário para

montante que não justifique o arrolamento, aplica-se o disposto no art. 6º.

No entanto, não há como verificar a correção dos valores apontados pela impetrante. Ante a ausência de instrução

probatória em sede mandamental, não há a possibilidade de prova pericial para solucionar eventuais divergências
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entre as partes quanto aos valores efetivamente devidos.

Assim, a adequação do arrolamento ao valor do débito deverá obedecer ao apurado pela impetrada, consoante as

informações de fls. 693/694v., excluindo-se o valor convertido em renda no processo administrativo

10830.004013/2003-90; o crédito tributário extinto referente ao processo 10830.004014/2003-34; o valor

efetivamente depositado no processo 10830.004194/2005-16.

Observo que, no que diz respeito ao processo nº 10830.002762/2005-44, parte dos créditos questionados no

processo nº 95.000.1471-6 foram alcançados pela prescrição, consoante fl. 529. De outra margem, consoante

Termo de Verificação Fiscal de fls. 438/463, aludidos créditos são indevidos, por falta de elementos de prova que

demonstrem efetivamente o direito à fruição do benefício. De sorte que, quanto a este processo, a adequação

deverá obedecer ao apurado pela autoridade impetrada.

Da mesma forma, a substituição dos bens arrolados no caso de alienação, transferência ou oneração, encontra

previsão nos artigos 5º, § 3º, e 8º, § 4º, da mencionada IN SRF 264/2002:

Art. 5º O sujeito passivo fica obrigado a comunicar, no prazo de cinco dias, à unidade da Secretaria da Receita

Federal (SRF) a que se refere o caput do art. 4º, a alienação ou a transferência de qualquer dos bens ou direitos

arrolados.

(...)

§ 3º A ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no caput obriga o sujeito passivo a arrolar outros bens e

direitos em substituição aos alienados ou transferidos, sem prejuízo do disposto no caput e § 1º do art. 2º.

Art. 8º Para a efetivação do arrolamento de que trata o art. 7º, deverão ser observados:

(...)

§ 4º Aplicam-se ao arrolamento para acompanhamento do patrimônio do sujeito passivo as disposições do caput

do art. 4º e dos arts. 5º e 6º.

Assim, não há óbices à substituição dos bens arrolados por Carta de Fiança Bancária, vinculada ao processo

administrativo de arrolamento de nº 10830.004155/2005-61. No entanto, aludida garantia deverá obedecer às

disposições da Portaria nº 644, de 01/04/2009.

(...)"

 

Ora, a leitura da r. sentença mostra que o d. Juízo perscrutou com intensidade as alegações postas pelas partes,

conferiu a documentação dos autos e julgou parcial procedente o pedido, concedendo em parte a segurança; este

Relator adota in integrum a fundamentação do excelente órgão judicante de 1º grau.

 

Isto posto, sendo a remessa oficial manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento nos termos do caput do

artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001471-69.2009.4.03.6126/SP
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DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e recurso de apelação interposto pela União contra a r. sentença que julgou

parcialmente procedente o mandamus impetrado contra por Eluma S/A Indústria e Comércio (incorporada por

Paranapanema S/A).

 

O juízo a quo, após consignar que a os pedidos de compensação devem ser recepcionados como "não declarados",

reconheceu o direito da apelada em interpor recurso hierárquico em detrimento da manifestação de

inconformidade, pleiteada nos presentes autos, impedindo, assim, o recebimento do recurso administrativo, nos

termos do Decreto nº 70.235/72, com a suspensão da exigibilidade do crédito tributário.

 

Sentença não submetida ao reexame necessário.

 

A apelante alega, em síntese, que:

 

a) em razão da inexistência de determinação na decisão do mandado de segurança de nº 2001.61.00.024144-6

acerca do afastamento do quanto dispõe o artigo 170-A, do Código Tributário Nacional, as compensações

realizadas na declaração não poderiam ocorrer, visto que a aludida decisão não transitara em julgado;

 

b) a negativa de seguimento à manifestação de inconformidade decorre do fato de que "[...] a DRF não analisou o

mérito da pretensão e não homologou a compensação porque não havia decisão judicial favorável à apelada e

porque a 'manifestação de inconformidade' não pode trazer à discussão a matéria submetida ao Poder Judiciário.

Sendo assim, a DRF sequer analisou a questão de se tratar de crédito-prêmio IPI." (f. 632);

 

c) "[...] se não há possibilidade de compensação antes do trânsito em julgado, por vedação legal, há

impossibilidade de apresentação de declarações de compensação e de manifestações de inconformidade ou

recursos hierárquicos." (f. 639);

 

d) a discussão da compensação na via judicial, enseja à renúncia tácita da via administrativa.

 

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em parecer de lavra do e. Procurador Regional Federal, Synval Tozzini, manifestou-

se pelo desprovimento do recurso de apelação interposto pela União e pelo parcial provimento do reexame

necessário para reconhecer o direito da apelada em ter recebido o seu recurso administrativo como manifestação

de inconformidade.

 

É o relatório. Decido.

 

Preliminarmente, conquanto o pedido inicial fora julgado parcialmente procedente, o MM. Juiz de primeiro grau

não submeteu a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório.

 

Realizo, pois, de ofício, o reexame necessário, nos termos do artigo 12, parágrafo único, da Lei nº 1.533/51 (artigo

14, § 1º, da Lei nº 12.016/09, que regula atualmente o mandado de segurança), conforme jurisprudência já

sedimentada desta Sexta Turma, veja-se:

 

PROCESSUAL CIVIL - REEXAME NECESSÁRIO - SENTENÇA "EXTRA PETITA" - NULIDADE.

1. A sentença concessiva de mandado de segurança submete-se ao reexame necessário, por força da disposição

contida no art. 12, parágrafo único, da Lei nº 1.533/51.

2. Inexistência de correlação lógica entre pedido e sentença.

3. É "extra-petita" a sentença que decide de forma diversa do pedido formulado, impondo-se a decretação de sua

nulidade.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AMS 0018062-63.2004.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

MAIRAN MAIA, julgado em 05/07/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/07/2012)

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - REEXAME NECESSÁRIO - PROCESSO ADMINISTRATIVO -

PEDIDO DE ANALISE E JULGAMENTO - ATENDIDO - APELAÇÃO - NÃO CONHECIMENTO - IN Nº

600/2005 - RESSARCIMENTO OBSTADO OU CONDICIONADO A COMPENSAÇÃO - ILEGALIDADE -

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     1163/2436



CORREÇÃO MONETÁRIA - SELIC - INCIDÊNCIA.

1. A sentença concessiva de mandado de segurança submete-se ao reexame necessário, por força da disposição

contida no art. 12, parágrafo único, da Lei nº 1.533/51.

2. Prejudicada a apelação na parte relativa à determinação de análise e julgamento dos processos

administrativos, no prazo de 60 (sessenta) dias, porquanto devidamente analisados pela autoridade.

3. O ressarcimento ou a restituição de tributo pago a maior pelo contribuinte não pode ser obstado pela

existência de débito parcelado bem como não se pode obrigar o contribuinte a aceitar a compensação com

débitos como condição para receber seus créditos, sob pena de ilegalidade.

4. A Portaria Interministerial nº 23/2006 ao regulamentar a compensação de ofício excluiu a referência a

"compensação com débitos parcelados" antes existente na IN nº 600/2005.

5. Por força do disposto no art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, a partir de 01º de janeiro de 1996, aplica-se a SELIC de

forma exclusiva sobre o valor do crédito tributário expresso em reais, ou seja, sem a utilização concomitante de

outro índice, seja a título de juros ou correção monetária."

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AMS 0002061-61.2008.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

MAIRAN MAIA, julgado em 05/07/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/07/2012)

 

Consigno, ainda, que não conheço do agravo de retido de f. 594-595, visto que houve requerimento expresso da

União pelo seu não conhecimento, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, o rol das hipóteses em que uma declaração de compensação pode ser considerada "não declarada" é

taxativo e encontra-se disposto no artigo 74, § 12, da Lei 9.430/76, neste sentido é a jurisprudência desta Corte

Regional, confira-se:

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE

TIDA COMO NÃO DECLARADA. HIPÓTESE NÃO PREVISTA NA LEI 9.430/96 E ALTERAÇÕES.

SEGUIMENTO DOS RESPECTIVOS RECURSOS VOLUNTÁRIOS. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO

CRÉDITO TRIBUTÁRIO E DAS RESPECTIVAS INSCRIÇÕES EM DÍVIDA ATIVA.

1. Cuida-se de mandado de segurança impetrado com vistas à obtenção de provimento que assegure o regular

processamento dos recursos administrativos interpostos nos doze procedimentos administrativos que relaciona,

na forma dos §§ 9º a 11, do art. 11, da Lei nº 9.430/96, ou seja, através do rito processual previsto no Decreto nº

70.235/72 e com suspensão da exigibilidade do crédito tributário, à luz do art. 151, III, do Código Tributário

Nacional. E, ainda, o cancelamento das quatorze inscrições em Dívida Ativa da União que indica, ou a suspensão

de sua exigibilidade, até decisão irrecorrível, posto que relativas aos débitos objetos das compensações

tributárias, discutidos nos aludidos procedimentos.

2. Na hipótese dos autos, a autoridade fiscal considerou como não-declaradas todas as compensações, em razão

de (1) tratar-se de crédito de terceiro; (2) a compensação de créditos reconhecidos por decisão judicial

transitada em julgado necessita prévia habilitação do crédito pela DRF de origem e apresentação pelo sujeito

passivo à RFB da Declaração de Compensação gerada a partir do programa PER/DCOMP; (3) não se pode

compensar o valor pedido em restituição indeferido por autoridade competente, mesmo pendente de decisão

definitiva administrativa (inc. XIII, § 3º, art. 34, IN 900/2008).

3. A primeira vedação, compensação com crédito de terceiro, instituída pelas Leis 10.637/02 e 11.051/04, não se

aplica à situação da impetrante, que exerceu direito reconhecido judicialmente. De fato, pelo MS nº 98.0016658-

0, transitado em julgado em 18/04/2001, reconheceu-se o direito da Nitriflex ao creditamento do IPI em face das

aquisições de matéria-prima e embalagens isentas ou tributadas a alíquota zero e com o MS nº

2001.51.10.001025-0, no exame da AMS 2001.02.01.035232-6, pelo TRF/2, com trânsito em julgado em

26/08/2003, foi reconhecido o direito de repassar aludido crédito a terceiros.

4. Imperioso anotar que, à época, era prevista a compensação com crédito de terceiro (IN SRF 21/1997: art. 15).

5. Induvidosa, portanto, a ilegalidade do argumento invocado pelo fisco no caso específico da impetrante, posto

que prevalece a decisão judicial transitada em julgado que autoriza a utilização do crédito da Nitriflex por

terceiros.

6. Não se desconhece que a Fazenda Nacional ajuizou ação rescisória perante o TRF/2 (2003.0201.005675-8),

em 15/04/2003, quanto ao acórdão no MS 98.0016658-0, pleiteando a prolação de "outra decisão, reconhecendo:

(1) a inconstitucionalidade do elastério para dez anos da decadência do direito de repetição de indébitos para

afastar o direito a créditos fictos com mais de cinco anos a partir da data do ajuizamento do mandamus original;

e (2) a inconstitucionalidade e ilegalidade do aproveitamento de créditos virtuais de IPI, para tornar

improcedentes os pedidos da mesma ação primitiva, restabelecendo-se para o tema quanto foi decidido na

sentença de primeiro grau daquela lide" (fls. 841/860).

7. E embora na ação rescisória 2003.0201.005675-8, o TRF/2 tenha julgado em parte procedente o pedido,

apenas no tocante à redução do prazo prescricional, a NITRIFLEX ajuizou na Suprema Corte a RCL 9.790, em

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     1164/2436



que deferida liminar, em 25/02/2010, pela Min. Carmen Lúcia, "para determinar a suspensão da Ação Rescisória

n. 2003.02.01.005675-8, do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, até a decisão final desta Reclamação" (fls.

861/874). Recentemente, a RCL 9.790 foi julgada procedente e transitada em julgado.

8. Não é demasia ressaltar que ademais que o tão só ajuizamento de ação rescisória não impediria o

cumprimento da sentença ou acórdão rescindendo, nos termos do artigo 489 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei 11.280/06, salvo se determinado em sede cautelar ou antecipatória da tutela.

9. Ademais, a ação rescisória ajuizada pela União não discute a possibilidade de repasse do crédito a terceiros e,

como visto, também não modificou o entendimento acerca do direito ao mesmo. De reverso, transitado em

julgado o Mandado de Segurança nº 2001.51.10.001025-0, no qual garantido este direito à Nitriflix, agiu

abusivamente a autoridade fiscal.

10. O segundo fundamento adotado para enquadrar as compensações como não-declaradas imbrica-se à

inexistência de prévia habilitação do crédito reconhecido em decisão judicial pela DRF de origem e Declaração

de Compensação gerada a partir do programa PER/DCOMP (fls. 465/476).

11. Ora, nos termos da referida decisão, o contribuinte alegou não ter conseguido transmitir a PER/DCOMP

eletrônica, porque seu CNPJ é distinto do CNPJ do processo de habilitação do crédito, pedido pela NITRIFLEX,

PA nº 13746.000191/2005-51, que estaria em fase de recurso administrativo para ser apreciado na DRJ de Juiz

de Fora/MG.

12. No caso, tal situação impediria, pelo menos em tese, a utilização do PER/DCOMP eletrônica, vez que as

empresas possuem CNPJ's diversos.

13. Porém, o que realmente interessa é que esta hipótese não está prevista no rol taxativo do § 12 do artigo 74 da

Lei 9.430/96, ou seja, o uso de formulário, por impedimento da PER/DCOMP, não constitui fundamento válido a

que as compensações sejam dadas como não-declaradas, a desaguar na ilegalidade da decisão fiscal também

quanto a este ponto.

14. O terceiro fundamento invocado pelo Fisco foi a impossibilidade de compensar o valor pedido em restituição

indeferida por autoridade competente, ainda que pendente de decisão definitiva administrativa, na forma do

previsto no inciso XIII, § 3º, do artigo 34 da IN 900/2008, cujo fundamento de validade reside no inciso VI, § 3º,

do artigo 74 da Lei 9.430/96.

15. Mais uma vez excedeu-se a autoridade coatora, na medida em que, também esta justificativa para considerar

a compensação não declarada não encontra amparo no rol taxativo do § 12, do art. 74 da Lei nº 9.430/96. Não

há previsão para a hipótese de insuficiência de créditos e a impossibilidade jurídica da compensação.

16. Ademais, a hipótese não se quadra no indicado inciso VI do § 3º, do mesmo artigo 74 (VI - o valor objeto de

pedido de restituição ou de ressarcimento já indeferido pela autoridade competente da Secretaria da Receita

Federal - SRF, ainda que o pedido se encontre pendente de decisão definitiva na esfera administrativa). Não

houve pedido de restituição ou de ressarcimento, mas sim de compensação com créditos de terceiro reconhecidos

judicialmente e também administrativamente (PA 10735.000001/99-18 e PA 10735.000202/99-70).

17. Além disso, aqui os débitos diferem daqueles tratados no PA 10880.013824/98-86 (fls. 876/897), citado na

decisão administrativa e, portanto, também não seria o caso do inciso V, do § 3º.

18. Como bem ressaltado na decisão da lavra do E. Des. Fed. Carlos Muta, no Agravo de Instrumento nº

0036838-68.2010.403.0000, que concedeu a liminar nestes autos, A ampliação do rol das hipóteses de

compensação não-declarada é manifestamente contrária ao § 14, que apenas prevê a competência da Receita

Federal de atuar na disciplina infralegal, de adequação e não de inovação, "inclusive quanto à fixação de

critérios de prioridade para apreciação de processos de restituição, de ressarcimento e de compensação". Note-

se, como diretriz e princípio, que a regra geral da recorribilidade apenas pode ser excluída por norma legal

expressa, e não por ato normativo infralegal, em consonância, de resto, com a própria jurisprudência

consolidada no sentido de que o artigo 151, III, do CTN, antes mesmo da Lei nº 9.430/96 com suas alterações,

tem aplicação, em seu efeito suspensivo da exigibilidade, nas hipóteses de manifestação, recurso ou impugnação

administrativa de decisões proferidas em procedimentos de compensação fiscal.

19. Assim, padece de ilegalidade a decisão administrativa que considerou as compensações não declaradas,

quando a hipótese, na verdade, é de não homologação, se o caso.

20. Cabe, ainda, tomar em conta, que a questão atinente ao quantum do crédito, ao contrário do afirmado pela

autoridade fiscal, foi resolvida pela homologação no PA 10735.000001/99-18, desde 13/12/2000, no valor de R$

62.235.433,54. E, ainda, há outro crédito homologado no valor de R$ 4.291.283,55, em 29/09/1999, no PA

10735.000202/99-70, diante do aditamento do pedido no PA 10735.000001/99-18, embora não reste claro se

deve ser somado ou se já está incluso nos R$ 62.235.433,54. E estes valores ainda pendem de atualização, tendo

em vista a decisão judicial transitada em julgado no MS nº 99.00.60542-0, no qual foi concedida em parte a

segurança, para assegurar a inclusão de juros de mora de 1% ao mês, no período compreendido de 01.08.88 até

31.12.95, além dos expurgos inflacionários referentes aos meses de janeiro de 1989 (42,72%), março de 1990

(84,32%), abril de 1990 (44,80%), maio de 1990 (7,87%) e fevereiro de 1991 (21,87%).

21. Sabe-se que a NITRIFLEX procedeu a inúmeras compensações e cedeu parte dos créditos para terceiros,

incluindo a impetrante, estando pendente de decisão administrativa definitiva o PA 10880.013824/98-86, relativo
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a algumas de tais compensações.

22. Porém, à vista da necessidade de recálculo de tais valores, somente administrativamente se poderá aferir a

suficiência ou não das compensações, após a devida análise da autoridade fiscal, consideradas todas as decisões

transitadas em julgado e não modificadas, inclusive a que reconheceu o crédito e prazo prescricional decenal

(MS nº 98.16658-0), tendo em vista que a RCL 9.790 foi julgada procedente pelo Supremo Tribunal Federal e

derrubou a decisão da ação rescisória nº 2003.0201.005675-8.

23. O que importa para garantir o direito pleiteado é que nenhuma das justificativas apresentadas para

considerar as compensações como não declaradas encontra amparo legal, donde que se trata, na verdade, de

hipóteses de não homologação da compensação.

24. Apelo da impetrante a que se dá parcial provimento, para reformar a r. sentença e autorizar o seguimento dos

recursos voluntários interpostos em face dos procedimentos administrativos indicados na inicial, com a

respectiva remessa ao Conselho de Contribuintes e suspensão da exigibilidade do crédito tributário, na forma do

§ 11, do art. 74, da Lei nº 9.430/96, bem como das respectivas inscrições em Dívida Ativa da União, cessada,

ainda, a condenação em litigância de má-fé."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AMS 0019516-68.2010.4.03.6100, Rel. JUIZ CONVOCADO ROBERTO

JEUKEN, julgado em 24/04/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/05/2014)

 

"TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO. FALTA DE INTERESSE

RECURSAL. LEI Nº 9.430/96. PEDIDO DE COMPENSAÇÃO CONSIDERADO NÃO DECLARADO. NÃO

UTILIZAÇÃO DO PROGRAMA PER/DCOMP. IN 600/2005 e 517/2005. CRÉDITOS ANTERIORES A CINCO

ANOS DO PROTOCOLO. MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE. RECEBIMENTO NO EFEITO

SUSPENSIVO.

1. Agravo retido não conhecido por tratar de matéria idêntica à do recurso de apelação. Ausência de interesse

recursal.

2. Com a edição da Lei n.º 10.637/02, que deu nova redação ao art. 74 da Lei n.º 9.430/96, a compensação

declarada à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação (§ 2º).

3. Na hipótese de não homologação cabe a interposição de manifestação de inconformidade e recurso ao

Conselho de Contribuintes, instrumentos hábeis à suspensão da exigibilidade do crédito tributário enquanto

pendentes de julgamento definitivo, nos termos do art. 151, III, do CTN, entendimento aplicável ainda que

anteriormente à redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003.

4. No entanto, no caso em questão, verifico que as Declarações de Compensação protocolizadas em 30/10/2007 e

27/11/2007, por meio de formulário, foram consideradas não declaradas, uma vez que a impetrante não utilizou o

programa PER/DCOMP para a geração das declarações, ficando, portanto, sujeita ao disposto no art. 31º, da

Instrução Normativa nº 600/2005

5. Ocorre que, conforme explicitado e demonstrado pela impetrante, em sua exordial, a mesma utilizou-se de

formulário de papel para a formalização dos seus pedidos de compensação, haja vista que o sistema

PER/DCOMP não acolhia a pretensão por contemplar restituição de período anterior a 5 (cinco) anos da data

do protocolo, in casu, 1999. Precedente desta Corte.

6. Ademais, as hipóteses nas quais a compensação pode ser tida como não declarada estão expressamente

previstas no art. 74, § 12, da Lei nº 9.430/96, sem que do rol conste o caso em questão, razão pela qual a

manifestação de inconformidade apresentada pela impetrante deve ser recebida em seu efeito suspensivo, nos

termos do art. 151, III, do CTN.

7. Agravo retido não conhecido. Apelação e remessa oficial improvidas."

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AMS 0001623-35.2008.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CONSUELO YOSHIDA, julgado em 04/04/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/04/2013)

 

Por oportuno, trago à colação o quanto dispõe o aludido dispositivo para a elucidação do caso em comento:

 

"Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou

contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento,

poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições

administrados por aquele Órgão. (Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002) 

[...]

§ 3o Além das hipóteses previstas nas leis específicas de cada tributo ou contribuição, não poderão ser objeto de

compensação mediante entrega, pelo sujeito passivo, da declaração referida no § 1o: (Redação dada pela Lei nº

10.833, de 2003)

I - o saldo a restituir apurado na Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda da Pessoa Física; (Incluído

pela Lei nº 10.637, de 2002)
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II - os débitos relativos a tributos e contribuições devidos no registro da Declaração de Importação. (Incluído

pela Lei nº 10.637, de 2002)

III - os débitos relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal que já

tenham sido encaminhados à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para inscrição em Dívida Ativa da

União; (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003)

IV - o débito consolidado em qualquer modalidade de parcelamento concedido pela Secretaria da Receita

Federal - SRF; (Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004)

V - o débito que já tenha sido objeto de compensação não homologada, ainda que a compensação se encontre

pendente de decisão definitiva na esfera administrativa; e (Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004)

VI - o valor objeto de pedido de restituição ou de ressarcimento já indeferido pela autoridade competente da

Secretaria da Receita Federal - SRF, ainda que o pedido se encontre pendente de decisão definitiva na esfera

administrativa. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)

[...]

§ 12. Será considerada não declarada a compensação nas hipóteses: (Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004)

I - previstas no § 3o deste artigo; (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)

II - em que o crédito: (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)

a) seja de terceiros; (Incluída pela Lei nº 11.051, de 2004)

b) refira-se a "crédito-prêmio" instituído pelo art. 1o do Decreto-Lei no 491, de 5 de março de 1969; (Incluída

pela Lei nº 11.051, de 2004)

c) refira-se a título público; (Incluída pela Lei nº 11.051, de 2004)

d) seja decorrente de decisão judicial não transitada em julgado; ou (Incluída pela Lei nº 11.051, de 2004)

e) não se refira a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal - SRF. (Incluída pela

Lei nº 11.051, de 2004)

f) tiver como fundamento a alegação de inconstitucionalidade de lei, exceto nos casos em que a lei: (Redação

dada pela Lei nº 11.941, de 2009)

1 - tenha sido declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal em ação direta de inconstitucionalidade

ou em ação declaratória de constitucionalidade; (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)

2 - tenha tido sua execução suspensa pelo Senado Federal; (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)

3 - tenha sido julgada inconstitucional em sentença judicial transitada em julgado a favor do contribuinte; ou

(Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)

4 - seja objeto de súmula vinculante aprovada pelo Supremo Tribunal Federal nos termos do art. 103-A da

Constituição Federal. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)"

 

Com efeito, verifica-se que as declarações de compensação foram "não homologadas" em razão da compensação

de valores reconhecidos por decisão judicial, antes do trânsito em julgado desta.

 

Desta forma, o evento ocorrido amolda-se à hipótese constante no artigo 74, § 12, inciso II, alínea "d", da Lei

9.430/96, o que enseja o reconhecimento da declaração de compensação como "não declarada".

 

Indo adiante, conforme a jurisprudência desta Sexta Turma, contra as declarações de compensação consideradas

como "não declaradas" cabe recurso hierárquico, a fim de que sejam respeitados os princípios do processo

administrativo.

 

"TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. LEI Nº 9.430/96. PEDIDO DE COMPENSAÇÃO CONSIDERADO NÃO

DECLARADO. NÃO UTILIZAÇÃO DO PROGRAMA PER/DCOMP. IN 460/04. AUSÊNCIA DE PREVISÃO OU

FALHA DO SISTEMA. NÃO COMPROVAÇÃO. RECURSO RECEBIDO COMO HIERÁRQUICO.

MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE. NÃO CABIMENTO. 1. Com a edição da Lei n.º 10.637/02, que

deu nova redação ao art. 74 da Lei n.º 9.430/96, a compensação declarada à Secretaria da Receita Federal

extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação (§ 2º). 2. Na hipótese de não

homologação, cabe a apresentação de manifestação de inconformidade e recurso ao Conselho de Contribuintes,

instrumentos hábeis à suspensão da exigibilidade do crédito tributário enquanto pendentes de julgamento

definitivo, nos termos do art. 151, III, do CTN, entendimento aplicável ainda que anteriormente à redação dada

pela Lei n.º 10.833, de 2003. 3. In casu, as declarações de compensação protocolizadas no período de 31/05/2004

a 31/01/2005, por meio de formulário, foram consideradas não declaradas, uma vez que a impetrante não utilizou

o programa PER/DCOMP para a geração delas, ficando, portanto, sujeita ao disposto no art. 26, § 1º da

Instrução Normativa n.º 460/2004. 4. Conforme disciplinado pela Instrução Normativa n.º 460/2004, vigente à

época das declarações, a utilização do formulário de papel somente era viável na impossibilidade de utilização

do programa PER/DCOMP. Inocorrência das hipóteses previstas no art. 76, §§ 2º, 3º e 4º da supramencionada

instrução. 5. De acordo com o despacho decisório de fls. 22/35, "o contribuinte apresenta uma crítica do sistema
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a um preenchimento errado do formulário eletrônico. Tal motivo não é o bastante para que se conclua que o

sistema possui erro, tanto que além das DCOMP´s formulário apresentadas, o interessado logrou êxito em

transmitir outras 21 declarações por meio eletrônico". 6. Diante da ausência de prova acerca da impossibilidade

de utilização do sistema, correta a decisão administrativa que reconheceu como não declaradas as compensações

efetuadas em formulário de papel, sem que se possa pretender o recebimento do recurso interposto como

manifestação de inconformidade. 7. Precedentes desta Corte. 8. Apelação improvida."

(AMS 00325906320084036100, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/02/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) grifei.

 

Assim, com o reconhecimento da declaração de compensação apresentada pela apelante como não declarada, é de

rigor o recebimento da manifestação de inconformidade apresentada pela apelada como recurso hierárquico, sem a

suspensão da exigibilidade do crédito tributário.

 

No que pertine à impossibilidade de se recorrer da decisão administrativa, em razão da ausência de direito

material, consigno que o embate no presente mandamus não se relaciona com o direito à compensação, por outro

lado, trata da questão da possibilidade de se recorrer das decisões administrativas.

 

Indo adiante, é direito dos administrados a interposição de recursos contra as decisões administrativas, nos termos

do artigo 56, da Lei nº 9.784/99, in verbis:

 

"Art. 56. Das decisões administrativas cabe recurso, em face de razões de legalidade e de mérito.

§ 1o O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar no prazo de cinco

dias, o encaminhará à autoridade superior."

 

Destarte, se a decisão administrativa, conforme já explanado nos autos, é aquela atinente a "não declarada" e, em

face da impossibilidade de se receber os recursos apresentados como manifestação de inconformidade, nos termos

do Decreto nº 70.235/72, por ausência de previsão legal, estes recursos devem ser recebidos como hierárquicos,

nos termos da Lei nº 9.784/99, sem a suspensão da exigibilidade do crédito tributário.

 

Quanto às alegações de que a discussão da controvérsia na via judicial importa na renúncia da via administrativa,

entendo que, no caso dos autos, conforme os documentos juntados ao presente mandamus (f. 194-313), os

recursos interpostos pela apelada não tratam das mesmas questões discutidas no mandado de segurança de nº

2001.61.00.024144-6, sendo certo que a discussão naquele mandamus referia-se aos créditos-prêmio do IPI,

enquanto os recursos interpostos tratam das questões referentes ao não recebimento da declaração de

compensação.

 

Portanto, por se tratarem de pedidos e causa de pedir diversas, não há correlação entra a controvérsia daquele

mandado de segurança e os processos administrativos, desta forma, afasto a alegação de que a via judicial implica

em renúncia da via administrativa.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

reexame necessário e ao recurso de apelação, conforme fundamentação supra.

 

Intime-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048842-55.2009.4.03.6182/SP

 

 

2009.61.82.048842-6/SP
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DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e de apelação interposta pelo Município de São Paulo - SP, inconformado com a

sentença proferida nos autos da execução fiscal aforada em face da Rede Ferroviária Federal S/A.

 

A MM. Juíza de primeiro grau julgou extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI,

do Código de Processo Civil. Sua Excelência reconheceu a imunidade recíproca prevista no art. 150, VI, "a", da

Constituição Federal.

 

Irresignado, recorre o Município de São Paulo, aduzindo, em síntese, que no presente caso é inaplicável a

imunidade recíproca.

 

A União (sucessora da RFFSA) apela adesivamente sustentando, em síntese, que a exequente deve ser condenada

ao pagamento de honorários advocatícios.

Com as contrarrazões das partes, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

A Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA (constituída sob a forma de sociedade de economia mista, para

exploração de serviços públicos de transporte ferroviário, de competência da união) foi extinta em 22 de janeiro

de 2007, por força da Medida Provisória nº 353/2007, convertida na Lei nº 11.483/07, e sucedida pela União.

 

A questão sub judice já foi analisada pelo Supremo Tribunal Federal - STF que, por votação unânime, deu

provimento ao Recurso Extraordinário 599176 (publicado em 13 de junho de 2014), com repercussão geral

reconhecida, para assentar que não se aplica o princípio da imunidade tributária recíproca a débito de Imposto

Predial e Territorial Urbano (IPTU) devido pela extinta Rede Ferroviária Federal S/A (RFFSA).

 

Dessa forma, cabe à União, como sucessora da executada quitar o débito junto à exequente.

 

Fica prejudicado o recurso adesivo interposto pela União.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao

reexame necessário e à apelação interposta pelo Município de São Paulo para determinar o prosseguimento da

execução fiscal, conforme a fundamentação supra. Fica prejudicado o recurso adesivo interposto pela União.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011180-42.2010.4.03.0000/SP

 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO

ADVOGADO : SP282886 RAFAEL DOS SANTOS MATTOS ALMEIDA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

No. ORIG. : 00488425520094036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.011180-9/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     1169/2436



 

 

 

DECISÃO

Agravo de Instrumento tirado pela União Federal (Fazenda Nacional) contra decisão que, em autos de execução

fiscal de dívida tributária, indeferiu pedido de rastreamento e bloqueio de valores via BACENJUD da

coexecutada Jocelina de Oliveira Gomes da Silva.

Considerou o d. juiz da causa que o bloqueio de valores, sistema BACENJUD, é medida excepcional e a

exequente não comprovou ter efetuado todas diligências junto aos órgãos administrativos com o objetivo de

localizar bens passíveis de penhora.

Nas razões do agravo a credora sustenta, em resumo, que realizou diligências no sentido de localizar bens dos

executados. Requereu a reforma da decisão.

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido pelo então relator Desembargador Federal Lazarano Neto (fls. 88 e

verso).

Decido.

Na gradação do artigo 655 do Código de Processo Civil o "dinheiro" figura em primeiro lugar, de modo que o uso

do meio eletrônico para localizá-lo é medida "preferencial", como soa o artigo 655-A, inexistindo na lei qualquer

condicionamento no sentido de que "outros bens" devem ser perscrutados para fins de constrição "antes" do

dinheiro.

Com efeito, a questão ora em debate encontra-se pacificada no Superior Tribunal de Justiça, consoante se verifica

dos seguintes precedentes:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA.

OFERECIMENTO DE PRECATÓRIO JUDICIAL. RECUSA FUNDADA NA INOBSERVÂNCIA DA ORDEM

LEGAL. LEGITIMIDADE. PENHORA ONLINE. BACEN-JUD. REGIME DA LEI 11.382/2006. CONSTRIÇÃO

VIÁVEL, INDEPENDENTEMENTE DA EXISTÊNCIA DE OUTROS BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.

1. A orientação da Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de que a penhora (ou eventual substituição de bens

penhorados) deve ser efetuada conforme a ordem legal, prevista no art. 655 do CPC e no art. 11 da Lei 6.830/80.

Assim, não obstante o precatório seja um bem penhorável, a Fazenda Pública pode recusar a nomeação de tal

bem, quando fundada na inobservância da ordem legal (REsp 1.090.898/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Castro Meira,

DJe de 31.8.2009 - recurso submetido à sistemática prevista no art. 543-C do CPC).

2. A Corte Especial/STJ, ao apreciar o REsp 1.112.943/MA (Rel. Min. Nancy Andrighi, DJe de 23.11.2010),

aplicando a sistemática prevista no art. 543-C do CPC, confirmou a orientação no sentido de que, no regime da

Lei 11.382/2006, não há mais necessidade do prévio exaurimento das diligências para localização de bens do

devedor, para se efetivar a penhora online.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1365714/RO, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

21/03/2013, DJe 01/04/2013)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL -

BLOQUEIO DE VALOR EM CONTAS-CORRENTES DO EXECUTADO, POR MEIO DO CONVÊNIO

BACENJUD - QUESTÃO JÁ DECIDIDA NO JULGAMENTO DO RESP 1.112.943/MA, SUBMETIDO AO

REGIME DO ART. 543-C DO CPC - RECURSO INFUNDADO - APLICAÇÃO DE MULTA.

1. A Corte Especial, no julgamento do REsp 1.112.943/MA, submetido ao regime do art. 543-C do CPC,

reafirmou o entendimento de que, após a vigência da Lei 11.382/2006, não se faz necessário o esgotamento das

vias extrajudiciais dirigidas à localização de bens do devedor para o deferimento da penhora on line.

2. Se a parte insiste na tese de mérito já solucionada em julgamento submetido à sistemática do art. 543-C do

CPC, o recurso é manifestamente infundado.

3. Agravo regimental a que se nega provimento, com aplicação de multa no percentual de 10% (dez por cento)

sobre o valor da causa, nos termos do CPC, art. 557, § 2º.

(AgRg no AREsp 110.939/MG, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/05/2013,

DJe 20/05/2013)

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : GRANCEREAL MERCANTIL AGRICOLA LTDA e outros

: JOCELINA DE OLIVEIRA GOMES DA SILVA

: GILBERTO JOSE DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00202458120064036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRECATÓRIO.

OFERECIMENTO. RECUSA DO CREDOR. POSSIBILIDADE. PENHORA ONLINE. BACENJUD. DEPÓSITOS

BANCÁRIOS. PEDIDO DE CONSTRIÇÃO EFETIVADO APÓS A LEI Nº 11.382/06. ESGOTAMENTO.

DILIGÊNCIAS PRÉVIAS. DESNECESSIDADE.

1. O crédito relativo ao precatório judiciário é penhorável, mesmo que a entidade dele devedora não seja a

própria exequente; todavia equivale à penhora de crédito, e não de dinheiro.

2. A Fazenda Pública não é obrigada a aceitar bens nomeados à penhora fora da ordem legal insculpida no art.

11 da Lei nº 6.830/80 (matéria submetida ao rito dos recursos repetitivos no julgamento do REsp 1.090.898/SP,

minha relatoria, DJ. 31.8.09). Ademais, o princípio da menor onerosidade do devedor, preceituado no art. 620 do

CPC, tem de estar em equilíbrio com a satisfação do credor.

3. A Súmula 406/STJ também se aplica às situações de recusa à primeira nomeação.

4. A Primeira Seção deste Tribunal ratificou a necessidade de interpretação sistemática dos artigos 655-A do

CPC e 185-A do CTN, de modo a autorizar a penhora eletrônica de depósitos e aplicações financeiras,

independentemente do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exequente, na busca de outros bens

para a a garantia da execução fiscal, após o advento da Lei nº 11.382/06 (REsp 1.184.765/PA, submetido ao

regime do artigo 543-C, do CPC e da Resolução STJ 08/2008, Rel. Ministro Luiz Fux, DJe 3.12.2010).

5. agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1350507/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/02/2013, DJe

27/02/2013)

 

Pelo exposto, como a decisão conflita com jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, na forma do

artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para que o Juízo de origem atenda o pedido

da exequente.

Comunique-se.

Publique-se.

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023111-42.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) contra a r. decisão de fls.

217/220 que acolheu parcialmente as exceções de pré-executividade interpostas pela empresa devedora, Eletromix

Comércio de Produtos Eletrônicos Ltda., e pelo coexecutado Sérgio Gioiello Coimbra, para reconhecer a

prescrição de parte dos créditos exequendos constantes das Certidões de Dívida Ativa nºs 80.2.03.032521-52,

80.7.03.040965-76 e 80.6.03.103563-90.

A interlocutória teve por fundamento o decurso de prazo entre as datas de vencimentos das exações e as datas de

proposituras das execuções fiscais, levando-se em conta ainda as datas das inscrições dos débitos e o disposto no

2010.03.00.023111-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : ELETROMIX COM/ DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA

ADVOGADO : SP221600 DANIEL SZPERMAN e outro

AGRAVADO(A) : SERGIO GIOIELLO COIMBRA

ADVOGADO : SP269741 WAGNER OLIVEIRA ZABEU

AGRAVADO(A) : ALCINDO ATLANTICO SALGUEIRO AFFONSO e outros

: NILSON BATISTA BITTENCOURT

: ADRIANA BITTENCOURT

: MARIA DE LOURDES AFONSO CARVALHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00066074920044036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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artigo 2º, §3º, da Lei nº 6.830/80.

Nas razões do agravo o exequente pugna pelo afastamento da prescrição, ao argumento de que o termo a quo do

prazo prescricional a ser considerado no caso dos autos é a data da entrega da declaração.

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido pelo então relator Desembargador Federal Lazarano Neto (fls.

342/343).

Recurso respondido (fls. 352/359 - Eletromix Comércio de Produtos Eletrônicos Ltda. e fls. 360/363 - Sérgio

Gioiello Coimbra).

Decido.

Nos termos do caput e §1º-A, do artigo 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253 do Superior Tribunal

de Justiça, saliento que o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar

provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado

ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente anoto que a suspensão da prescrição de 180 dias prevista no artigo 2º, § 3º, da Lei nº 6.830/80 não se

aplica aos débitos tributários como no presente caso.

Nesse sentido:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ICMS. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

PRESCRIÇÃO. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO. DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO OU

DO VENCIMENTO, O QUE FOR POSTERIOR. ART. 174 DO CTN. REDAÇÃO ANTERIOR À LEI

COMPLEMENTAR N. 118/2005. PRECEDENTE EM RECURSO REPETITIVO. PRESCRIÇÃO VERIFICADA.

(...)

4. Esta Corte tem entendimento pacífico no sentido de que a inscrição em dívida ativa, na hipótese ocorrida em

29.1.1999, não é capaz de suspender a prescrição, pois a regra do art. 2º, § 3º, da Lei n. 6.830/80 só se aplica a

dívidas não tributárias, já que a prescrição referente a estas tem regramento em lei complementar - o art. 174 do

CTN.

Agravo regimental improvido.

(AgRg nos EDcl no AREsp 154.879/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

27/11/2012, DJe 04/12/2012)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. INEXISTÊNCIA DE OFENSA AO ART. 535 DO CPC.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ART. 2º, § 3º, DA LEI 6.830/80. SUSPENSÃO POR 180 DIAS. NORMA

APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS.

(...)

3. A Corte Especial, no julgamento da AI no Ag 1.037.765/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, acolheu por

maioria o incidente para reconhecer a inconstitucionalidade, em relação aos créditos tributários, do § 3º do art.

2º da Lei n. 6.830/80, ressaltando que tal reconhecimento da inconstitucionalidade deve ser parcial, sem redução

de texto, visto que tal dispositivo legal preserva sua validade e eficácia em relação a créditos não tributários

objeto de execução fiscal.

(...)

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(REsp 1326094/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

16/08/2012, DJe 22/08/2012)

 

Nos termos do artigo 174, parágrafo único, I, do Código Tributário Nacional, o prazo prescricional iniciado com a

constituição definitiva do crédito tributário interrompe-se pela citação pessoal do devedor (redação anterior à

Lei Complementar nº 118/05) ou pelo despacho que ordena a citação (redação vigente a partir da entrada em

vigor da referida lei complementar).

O MM. Juiz a quo considerou como a data para constituição definitiva do crédito tributário as datas de

vencimento do tributo. 

No entanto, atualmente encontra-se pacificado o entendimento jurisprudencial de que no caso de tributos sujeitos

a lançamento por homologação, como é o caso dos autos, tendo o contribuinte declarado o débito por intermédio

de DCTF, considera-se esse constituído no momento da entrega da declaração, devendo ser contada a prescrição a

partir daquela data, ou, na falta de comprovação documental de tal fato, a partir da data do vencimento dos

débitos, o que for posterior, e que o marco interruptivo da prescrição do crédito tributário retroage à data da

propositura da ação, nos termos do artigo 219, § 1º, do Código de Processo Civil (REsp 1120295/SP, Rel.

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010 - Acórdão submetido ao

regime do artigo 543-C, do Código de Processo Civil e da Resolução STJ 08/2008).

E este entendimento persevera, como segue:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS.

SÚMULA N. 284/STF. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. DESPACHO QUE ORDENA A

CITAÇÃO. RETROAÇÃO À DATA DA PROPOSITURA DA AÇÃO. ART. 174, PARÁGRAFO ÚNICO, I, DO CTN

C/C ART. 219, §1º, DO CPC. TEMA JÁ JULGADO EM SEDE DE RECURSO REPRESENTATIVO DA
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CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, CPC).

1......

2. "O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação,

retroage à data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei

Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho

que ordena a citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser

empreendida no prazo prescricional" (recurso representativo da controvérsia REsp. n.º 1.120.295 - SP, Primeira

Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 12.5.2010).

3. No caso concreto, as declarações foram entregues em 25.04.1996, sendo que o ajuizamento foi efetuado em

19.04.2001, tendo havido citação válida via edital (em 25.10.2002) que fez interromper o prazo prescricional na

data do ajuizamento (art. 219, §1º, do CPC). Portanto hígidos estão os créditos veiculados.

4. Equivocada a interpretação dada pela Corte de Origem à jurisprudência deste STJ, pois a contagem do prazo

quinquenal, havendo citação válida (ou despacho que a ordena após a LC n. 118/2005), se dá entre a

constituição do crédito tributário e o ajuizamento da execução fiscal.

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.

(REsp 1430049/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

18/02/2014, DJe 25/02/2014)

 

No âmbito deste Tribunal Regional Federal colhem-se os seguintes precedentes (APELREEX

05124805119964036182, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/09/2012; AC 00265033920054039999, DESEMBARGADORA FEDERAL

CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/05/2012).

Deixo anotado que para a análise da prescrição no presente caso deve ser utilizado o disposto no artigo 174,

parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, na redação anterior à Lei Complementar nº 118/05, uma

vez que o despacho ordenando a citação ocorreu quando ainda não vigia a LC nº 118/05.

No caso dos autos a constituição dos créditos declarados prescritos ocorreu em 22/09/1999 (data da entrega da

declaração nº 0168011 - fl. 205) e, como já exposto acima, deve ser levada em consideração as datas dos

ajuizamentos das execuções fiscais, sendo que os feitos foram distribuídos em 15/06/2004 (autos de nº

2004.61.82.022681-1, CDA nº 80.2.03.032521-52), em 17/06/2004 (autos de nº 2004.61.82.024655-0, CDA nº

80.7.03.040965-76) e 24/06/2004 (autos de nº 2004.61.82.029279-0, CDA nº 80.6.03.103563-90).

Deste modo, resta evidente que não ocorreu o lapso prescricional de cinco anos (artigo 174, inciso I, do Código

Tributário Nacional), impondo-se a reforma da interlocutória agravada.

Reitero que o tema já não comporta mais discussão ante a pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça,

inclusive na forma do artigo 543-C do Código de Processo Civil, razão pela qual se encontra autorizado o

julgamento unipessoal do presente recurso.

Pelo exposto, dou provimento ao recurso com fulcro no que dispõe o artigo 557, §1º-A, do Código de Processo

Civil.

Comunique-se à vara de origem.

Com o trânsito dê-se baixa.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023372-07.2010.4.03.0000/SP
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RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
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ADVOGADO : SP108453 ARLEI RODRIGUES

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto JOSÉ GASPAR CÂMARA LOBATO contra a r. decisão que

rejeitou exceção de pré-executividade onde arguida a inexigibilidade do crédito tributário (IRPF, anos 2000 a

2003) cobrado na execução fiscal. Condenação do excipiente ao pagamento de honorários advocatícios fixados em

10% sobre o valor da causa.

O d. juízo rejeitou a exceção de pré-executividade por considerar que alegações deduzidas não são passíveis de

comprovação de plano, demandando dilação probatória.

Alega o agravante/excipiente que é portador de doença grave (cardiopatia grave), já reconhecida pela Receita

Federal, que foi adquirida anteriormente a cirurgia sofrida pelo agravante em 28/01/1991, pelo que faz jus a

isenção do tributo executado nos termos da Lei nº 7.713/88, artigo 6º, inciso XIV. 

Sustenta que deve ser levado em conta sempre a data do diagnóstico, e não a data de emissão do laudo médico

oficial.

Juntou cópias do laudo pericial oficial, atestados de diagnóstico e cirurgia. 

Requereu a reforma da decisão para que seja julgada procedente a exceção de pré-executividade com o

reconhecimento da isenção pleiteada ou, subsidiariamente, requer a reforma da decisão para que seja excluída a

condenação do agravante ao pagamento de verba honorária.

O recurso foi processado sem efeito suspensivo em face da ausência de pedido expresso neste sentido na minuta

(fl. 200).

Contraminuta da União Federal (fls. 205/208).

Decido.

Por intermédio da exceção de pré-executividade, pode a parte vir a juízo arguir nulidade sem que necessite

utilizar-se dos embargos à execução, uma vez que se trata de vício fundamental que priva o processo de toda e

qualquer eficácia, além de ser matéria cuja cognição deve ser efetuada de ofício pelo Juiz.

Existe a possibilidade de o devedor utilizar-se da objeção de pré-executividade, leciona Humberto Theodoro

Júnior, "sempre que a sua defesa se referir a questões de ordem pública e ligadas às condições da ação executiva e

seus pressupostos processuais", afirmando ainda que quando "depender de mais detido exame de provas, que

reclamam contraditório, só através de embargos será possível a argüição da nulidade" (Curso de Direito

Processual Civil, vol. II, 33ª ed., Ed. Forense, p. 134 e 266).

Sucede que no caso presente é evidente o despropósito da exceção de pré-executividade apresentada pela parte

executada porque as questões deduzidas não são de ordem pública e, portanto, não são cognoscíveis de ofício.

É notório que a parte desprezou o espaço restrito em que é possível abrir-se discussão contra o processo executivo

fora do âmbito dos embargos do executado, abusando do direito de litigar, já que a alegada inexigibilidade do

crédito tributário não poderia ser tratada nos limites singelos que a exceção é convinhável, ou seja, desbordou dos

lindes em que os defeitos do título executivo são visíveis ictu oculi. 

Atender-se o pleito da parte agravada nos moldes em que colocado importa em transformar o Poder Judiciário em

legislador positivo, ampliando indevidamente o âmbito de uma providência que não passa de uma criação

jurisprudencial, visto que a exceção de pré-executividade não é prevista em lei.

Ademais, em atenção à garantia constitucional insculpida no artigo 5°, LV, mesmo provas documentais pré-

constituídas dependem de contraditório para serem aproveitadas no processo, como é o caso dos autos.

Essa é a posição sumulada do Superior Tribunal de Justiça:

A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício

que não demandem dilação probatória.

(Súmula 393, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe 07/10/2009)

 

Este entendimento persevera, como segue:

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. "A exceção de pré-

executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem

dilação probatória" (STJ, Súmula nº 393). Agravo regimental desprovido.

(AgRg no AREsp 171.360/SC, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/11/2012,

DJe 26/11/2012)

[Tab]

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. ARTIGO 135, INCISO III,

DO CTN. MATÉRIA OBJETO DE RECURSO REPETITIVO. SÚMULA 393 DO STJ.

1. "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de

ofício que não demandem dilação probatória." (Súmula 393 do STJ)

2. "A exceção de pré-executividade é cabível quando atendidos simultaneamente dois requisitos, um de ordem

material e outro de ordem formal, ou seja: (a) é indispensável que a matéria invocada seja suscetível de

conhecimento de ofício pelo juiz; e (b) é indispensável que a decisão possa ser tomada sem necessidade de
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dilação probatória." (REsp 1110925/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado

em 22/04/2009, DJe 04/05/2009)

3. In casu, é imprescindível a dilação probatória, de modo a avaliar a questão da responsabilidade do sócio por

tributos a cargo da empresa, uma vez que se vislumbram duas situações: ou a Certidão de Dívida Ativa não traz

o nome do sócio, e a execução voltada contra ele, embora admissível, demanda prova a cargo da Fazenda

Pública de que incorreu ele em uma das hipóteses previstas no art. 135 do Código Tributário Nacional; ou seu

nome vem impresso na CDA, na qualidade de co-obrigado, circunstância que inverte o ônus da prova, uma vez

que a certidão que instrui o executivo fiscal é dotada de presunção de liquidez e certeza.

4. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp 924.857/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 14/09/2010, DJe

29/09/2010)

 

Existe um caminho processual traçado pelo legislador que permite ao executado opôr-se à execução. São os

embargos do devedor, onde toda matéria interessante à defesa pode ser deduzida, ainda mais depois da reforma do

Código de Processo Civil operada recentemente.

O que não pode existir, sob pena de a criação jurisprudencial sobrepujar a do legislador, invadindo-lhe as

competências constitucionais, é tolerar o alargamento de uma trilha estreita aonde na verdade só seria possível ser

deduzida matéria apurável "ictu oculi" porquanto de pronto se poderia verificar a invalidade do título executivo.

No que diz respeito à impossibilidade de condenação em verba honorária no caso de rejeição da exceção de pré-

executividade assiste razão ao agravante.

Isso porque a impugnação ao título executivo ocorreu por meio de simples petição nos próprios autos que não

resultou em extinção da execução fiscal.

Neste sentido colaciono os seguintes precedentes:

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NÃO DEVIDOS.

1. Esta Corte firmou o entendimento de não serem devidos honorários advocatícios na exceção de pré-

executividade julgada improcedente.

2. Precedente antigo e isolado da Segunda Seção está em desacordo com a posição jurisprudencial da mesma

seção, órgão que hoje consagra entendimento firmado em diversos arestos no mesmo sentido do acórdão

impugnado.

3. Embargos de divergência conhecidos e não providos.

(EREsp 1185024/MG, Rel. Ministra ELIANA CALMON, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/06/2013, DJe

01/07/2013)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE REJEITADA.

NÃO CABIMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Não é cabível a condenação em honorários advocatícios quando rejeitada exceção de pré-executividade

(EREsp n° 1.048.043/SP, Dje 29/6/2009).

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 873.061/RJ, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em

21/02/2013, DJe 27/02/2013)

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. REJEIÇÃO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NÃO PROVIMENTO.

1. "Não é cabível a condenação em honorários advocatícios em exceção de pré-executividade julgada

improcedente." (EREsp 1048043/SP, Rel. MIN. HAMILTON CARVALHIDO, CORTE ESPECIAL, julgado em

17/06/2009, DJe 29/06/2009).

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1196651/MG, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em

22/11/2011, DJe 30/11/2011)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ.

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE JULGADA IMPROCEDENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NÃO

CABIMENTO. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL.

1. ...

2. ...

3. Entendimento pacífico desta Corte quanto ao não cabimento de honorários advocatícios em sede de exceção de

pré-executividade julgada improcedente. Precedentes: AgRg no Ag 1259216/SP, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira

Turma, DJe 17.8.2010; AgRg no REsp 1098309/RS, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 22.11.2010; REsp

968.320/MG, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 3.9.2010; EREsp 1048043/SP, Rel. Min.

Hamilton Carvalhido, Corte Especial, DJe 29.6.2009.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.

(REsp 1256724/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
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07/02/2012, DJe 14/02/2012)

 

Assim, quanto à condenação do excipiente ao pagamento de honorários a decisão recorrida é manifestamente

contrária a orientação iterativa do Superior Tribunal de Justiça.

Por todo o exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput §1°-A,

do Código de Processo Civil para o fim de afastar a condenação do excipiente ao pagamento de verba honorária.

Comunique-se.

Com o trânsito dê-se baixa.

Publique-se.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024452-06.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional Economia da 2ª Região - CORECON/SP

contra a r. decisão de fls. 87/88 que acolheu parcialmente a exceção de pré-executividade interposta pela

executada, N & C Assessoria Empresarial S/C Ltda., para declarar prescritos os débitos referentes à anuidade de

2004, nos termos do artigo 174, do Código Tributário Nacional.

A interlocutória teve por fundamento o decurso de prazo superior a cinco anos entre o vencimento da exação e a

propositura da execução fiscal.

Nas razões do agravo o exequente pugna pelo afastamento da prescrição, ao argumento de que deve ser aplicado o

artigo 173 do Código Tributário Nacional.

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido pelo então relator Desembargador Federal Lazarano Neto (fls.

93/94).

Recurso respondido (fls. 97/105).

Decido.

Nos termos do caput e §1º-A, do artigo 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253 do Superior Tribunal

de Justiça, saliento que o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar

provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado

ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

O pagamento de anuidades devidas aos Conselhos Profissionais constitui contribuição de interesse das categorias

profissionais, de natureza tributária, sujeita a lançamento de ofício (REsp. 928272/PR, Rel. Min. Eliana Calmon,

Segunda Turma, j. 20/10/2009, DJ 04/11/2009).

Nos termos do artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, o prazo prescricional iniciado

com a constituição definitiva do crédito tributário interrompe-se pela citação pessoal do devedor (redação anterior

à Lei Complementar nº 118/05) ou pelo despacho que ordena a citação (redação vigente a partir da entrada em

vigor da referida lei complementar), sendo certo que o marco interruptivo da prescrição do crédito tributário

retroage à data da propositura da ação, nos termos do artigo 219 , § 1º, do Código de Processo Civil (REsp

1120295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010 - Acórdão

submetido ao regime do artigo 543-C, do Código de Processo Civil e da Resolução STJ 08/2008).

E este entendimento persevera, como segue:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. APLICABILIDADE DO § 1º DO ART. 219 DO CPC À

EXECUÇÃO FISCAL PARA COBRANÇA DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ORIENTAÇÃO FIRMADA PELA

PRIMEIRA SEÇÃO EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL REPETITIVO.

2010.03.00.024452-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Economia da 2 Regiao CORECON/SP

ADVOGADO : SP132363 CLAUDIO GROSSKLAUS
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1. Em relação ao termo ad quem da prescrição para a cobrança de créditos tributários, a Primeira Seção do STJ,

ao julgar como representativo da controvérsia o REsp 1.120.295/SP (Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 21.5.2010),

deixou consignado que se revela incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional

continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho

ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior

redação do inciso I do parágrafo único do artigo 174 do CTN). Consoante decidido pela Primeira Seção neste

recurso repetitivo, o Código de Processo Civil, no § 1º de seu art. 219, estabelece que a interrupção da

prescrição, pela citação, retroage à data da propositura da ação, o que significa dizer que, em execução fiscal

para a cobrança de créditos tributários, o marco interruptivo da prescrição atinente à citação pessoal feita ao

devedor (quando aplicável a redação original do inciso I do parágrafo único do art. 174 do CTN) ou ao despacho

do juiz que ordena a citação (após a alteração do art. 174 do CTN pela Lei Complementar 118/2005) retroage à

data do ajuizamento da execução, a qual deve ser proposta dentro do prazo prescricional.

2. Ainda que se reconheça a aplicabilidade do § 1º do art. 219 do CPC às execuções fiscais para a cobrança de

créditos tributários, o acórdão recorrido deve ser confirmado por não ser aplicável ao caso a Súmula 106/STJ,

porque ajuizada a presente execução fiscal quando já escoado o prazo prescricional quinquenal. Nesse sentido:

REsp 708.227/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 19.12.2005, p. 355.

3. Recurso especial não provido.

(REsp 1338493/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

28/08/2012, DJe 03/09/2012).

 

No âmbito deste Tribunal Regional Federal colhem-se os seguintes precedentes (APELREEX

05124805119964036182, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/09/2012; AC 00265033920054039999, DESEMBARGADORA FEDERAL

CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/05/2012).

Reitero que o tema já não comporta mais discussão ante a pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça,

inclusive na forma do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, razão pela qual se encontra autorizado o

julgamento unipessoal do presente recurso.

Tratando-se de execução de anuidades devidas a conselhos profissionais, o não pagamento do tributo no

vencimento constitui o devedor em mora, restando constituído o crédito tributário em definitivo a partir do

vencimento das parcelas não adimplidas, se inexistente recurso administrativo.

A partir do vencimento da exação, inicia-se a contagem do prazo prescricional para a propositura da execução

fiscal.

A esse respeito, confiram-se:

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES.

PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. OCORRÊNCIA.

1. Pela leitura atenta do acórdão combatido, verifica-se que o artigo 173 do CTN e os artigos 2º, §3º, e 5º da Lei

nº 6.830/80, bem como as teses a eles vinculadas, não foram objeto de debate pela instância ordinária,

inviabilizando o conhecimento do especial no ponto por ausência de prequestionamento.

2. O pagamento de anuidades devidas aos Conselhos Profissionais constitui contribuição de interesse das

categorias profissionais, de natureza tributária, sujeita a lançamento de ofício.

3. O lançamento se aperfeiçoa com a notificação do contribuinte para efetuar o pagamento do tributo, sendo

considerada suficiente a comprovação da remessa do carnê com o valor da anuidade, ficando constituído em

definitivo o crédito a partir de seu vencimento, se inexistente recurso administrativo.

4. Segundo o art. 174 do CTN "a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados

da data da sua constituição definitiva". No presente caso, como a demanda foi ajuizada após o transcurso dos

cinco anos, consumada está a prescrição.

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(REsp. 1235676/SC, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, j. 07/04/2011, DJ 15/04/2011)

 

No mesmo sentido, os seguintes julgados desta Egrégia Corte:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO

REGIONAL. COBRANÇA DE ANUIDADE. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.

1. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.

2. Tratando-se de cobrança de anuidade pelo conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento

constitui o devedor em mora, restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata

exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal.

3. Inaplicável a suspensão do prazo prescricional prevista no art. 2º, § 3º da Lei n.º 6.830/80, à luz do que dispõe

o artigo 146, III, b, da Constituição Federal, segundo o qual a prescrição é norma geral em matéria de legislação

tributária e, portanto, só pode ser regulada por Lei Complementar.
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4. De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em sua redação original, a prescrição se

interrompe pela citação pessoal feita ao devedor, e, com a redação dada pela Lei Complementar nº 118/2005,

pelo despacho que ordenar a citação, norma esta que prevalece sobre o disposto no art. 8º, § 2º da Lei de

Execuções Fiscais, que lhe é inferior hierarquicamente, podendo ser declarada inclusive de ofício, de acordo com

o § 5º do art. 219 do CPC.

5. Os débitos inscritos na dívida ativa dizem respeito à cobrança de anuidades cujos vencimentos ocorreram em

30/04/2004, 30/04/2005, 30/04/2006, e 30/04/2007, datas a partir das quais se encontrava aperfeiçoada a

exigibilidade dos créditos.

6. O ajuizamento da execução fiscal deu-se em 18/05/2010; os débitos relativos à anuidade de 2004 e 2005 já se

encontravam prescritos pelo decurso do lapso de 5 (cinco) anos, nos termos do art. 174 do CTN, contados a

partir do vencimento da dívida, antes mesmo do ajuizamento da demanda executiva.

7. Agravo de instrumento improvido.

(AI nº 0024178-71.2012.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, Sexta Turma, j. 04/10/2012, DJ 11/10/2012)

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E

AGRONOMIA. ANUIDADE. NATUREZA TRIBUTÁRIA. PRESCRIÇÃO. ART. 174, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO

NACIONAL. SUSPENSÃO DO PRAZO POR 180 DIAS. INAPLICABILIDADE.

I - As anuidades devidas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo, da espécie contribuição de

interesse de categorias profissionais (art. 149, caput, C.R.). Precedentes do STJ.

II - Tratando-se de cobrança de anuidade devida ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia,

a ausência de pagamento na data de vencimento do tributo constitui o devedor em mora, considerando-se,

conseqüentemente, constituído o crédito tributário.

III - Tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de

cobrança do crédito, que se tornou formalmente exigível, a partir da data do vencimento do tributo (art. 174, do

CTN), há que se reconhecer prescrito o seu direito de fazê-lo, após o decurso do quinquênio subsequente ao

vencimento do referido crédito.

III - Inaplicável a suspensão do prazo prescricional por cento e oitenta dias, prevista no art. 2º, § 3º, da Lei n.

6.830/80, uma vez que, consoante o disposto na Súmula Vinculante n. 8, do Egrégio Supremo Tribunal Federal,

cabe à lei complementar estabelecer normas gerais sobre prescrição em matéria tributária.

IV - Apelação improvida.

(AC nº 0007509-48.2009.4.03.6110, Rel. Des. Fed. Regina Costa, Sexta Turma, j. 25/11/2010, DJ 03/12/2010)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO - COBRANÇA DE ANUIDADES -

PRESCRIÇÃO. HONORÁRIOS - REDUÇÃO.

1. Sendo norma geral em matéria tributária, a prescrição (bem como as hipóteses de suspensão ou interrupção

do prazo prescricional) deve ser regulada por lei complementar, nos termos do art. 146, III, "b", da CF/1988.

Assim, está a prescrição disciplinada no art. 174 do CTN, o qual não prevê causa de suspensão da prescrição e,

sendo norma de hierarquia superior, prevalece sobre o disciplinado no art. 2º, § 3º, da Lei nº6.830/80.

2. O art. 174 do CTN, supramencionado, dispõe que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve

em cinco anos, a contar da data de sua constituição definitiva.

3. Trata-se de cobrança relativa a anuidades devidas ao Conselho Engenharia Arquitetura e Agronomia do

Estado de Sao Paulo - CREA/SP, referentes aos anos de 2000 e 2001, cuja exigibilidade deu-se, respectivamente,

em mar/00 e mar/01 (fls. 03 da execução fiscal em apenso). A partir destas datas, com a constituição dos valores,

teve início o prazo prescricional para a propositura do executivo fiscal.

4. No presente caso, foi a execução fiscal ajuizada após o início da vigência da LC 118/05. Portanto, com relação

à interrupção do prazo prescricional, não incide na hipótese, de acordo com o entendimento desta Turma, o

disposto na Súmula 106 do STJ, mas sim a nova redação dada ao art. 174, inciso I, do CTN.

5. Da análise dos autos, verifica-se que os valores em execução foram atingidos pela prescrição, uma vez que o

despacho ordenatório da citação (art. 174, inciso I, do CTN) data de 18/07/06.

(...)

7. Parcial provimento ao apelo.

(AC n.º 200803990463615, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, Terceira Turma, j. 23.10.2008, v.u., DJF3

04.11.2008)

 

In casu, a cobrança da anuidade relativa ao ano de 2004 teve vencimento em 31/03/2004 (fl. 22), data em que

constituído o crédito tributário, tornou-se exigível.

Ainda, a execução fiscal foi ajuizada em 17/12/2009 (fl. 20).

Deste modo, ocorreu a prescrição, haja vista que da data da constituição do crédito tributário até o ajuizamento

da ação, decorreu prazo superior a 05 (cinco) anos.

Tratando-se de matéria sedimentada em jurisprudência oriunda do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta

Corte, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Comunique-se à origem.
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Com o trânsito dê-se baixa.

Intime-se.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026852-90.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, contra a r. decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido para a

decretação de indisponibilidade de bens e direitos da agravada e respectiva comunicação aos órgãos indicados,

nos termos do art. 185-A, do CTN.

Alega a agravante, em síntese, que efetuadas todas as diligências no sentido de localizar bens da executada, estas

restaram infrutíferas, impondo-se a aplicação do disposto no art. 185-A, do CTN, com a decretação da

indisponibilidade dos bens dos devedores pelo r. Juízo a quo.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Dispõe o art. 185-A, do Código Tributário Nacional, introduzido pela Lei Complementar nº 118/2005, que:

 

Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo

legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos,

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros

de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

A atual legislação prevê que o juiz pode decretar a indisponibilidade de bens do devedor do fisco; contudo, tal

hipótese ocorre somente se, citado o devedor, este não pagar o débito nem nomear bens à penhora e não forem

encontrados bens do executado, situação que deve ser demonstrada pela exequente, devendo o procedimento

ocorrer preferencialmente através de meio eletrônico.

Desse modo, tendo sido esgotados todos os meios para localizar bens em nome da executada, passíveis de penhora

de modo a garantir o juízo e possibilitar o prosseguimento da execução fiscal, é cabível a decretação de

indisponibilidade de bens e direitos porventura existentes em nome dos devedores, nos termos do disposto no art.

185-A, do CTN.

Nesse sentido:

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INDISPONIBILIDADE DE BENS. ART. 185-A DO

CTN. ESGOTAMENTO DOS MEIOS NECESSÁRIOS PARA BUSCA DE BENS PENHORÁVEIS.

NECESSIDADE.

1. "O bloqueio universal de bens e de direitos, previsto no art. 185-A do CTN, não se confunde com a penhora de

dinheiro aplicado em instituições financeiras, por meio do Sistema BacenJud, disciplinada no art. 655-A do CPC

(redação conferida pela Lei n. 11.382/2006). Aquele bloqueio incide na hipótese em que 'o devedor tributário,

devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens

penhoráveis', e abrangerá todo e qualquer bem ou direito do devedor, observado como limite o valor do crédito

2010.03.00.026852-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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tributário, se verificado o concurso dos requisitos previstos no art. 185-A do CTN. Consoante a jurisprudência do

STJ, a aplicação da referida prerrogativa da Fazenda Pública pressupõe a comprovação do esgotamento das

diligências para localização de bens do devedor" (AgRg no REsp 1.356.796/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell

Marques, Segunda Turma, julgado em 7.3.2013, Dje de 13.3.2013).

2. Na via especial, não cabe a análise de tese recursal que demande a revisão dos elementos fático-probatórios

insertos nos autos. Inteligência da Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, 2ª Turma, AgRg no AREsp 421994, Rel. Min. Og Fernandes, v.u., DJe 06/12/2013)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. EXECUÇÃO FISCAL. INDISPONIBILIDADE PATRIMONIAL. 1. A decretação

de indisponibilidade de bens está jungida no poder geral de cautela do magistrado e tem por objetivo garantir a

liquidez patrimonial dos executados. 2. São requisitos para ser decretada a indisponibilidade patrimonial, nos

termos do artigo 185-A do CTN, a citação do devedor; o não pagamento; o não oferecimento de bens à penhora;

e a não localização de bens penhoráveis. 3. Tendo em vista que as diligências até o momento concluídas não

restaram frutíferas, a expedição de ofícios à Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de São Paulo, à

Companhia Brasileira de Liquidação e Custódia (CBLC) e ao DETRAN é medida que se impõe, já que são

órgãos que promovem o registro e a transferência de bens e ações, nos termos da lei. 3. Agravo a que se dá

provimento.

(TRF3, 4ª Turma, AI nº 0000445-76.2012.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, v.u., e-DJF3 28/06/2012)

No caso vertente, observo que a executada não foi localizada no endereço registrado como sua sede (fl. 39), o que

ensejou o requerimento e subsequente expedição de mandado de citação da empresa executada na pessoa dos

sócios (fl. 42), o qual restou frustrado (fl.47); procedeu-se à citação editalícia (fl. 51); a exequente pleiteou a

citação da empresa executada em novo endereço, diligência que restou negativa (fl. 76); a penhora via sistema

BACENJUD deu-se por infrutífera (fls. 100/104).

A agravante, nesse passo, requereu a decretação da indisponibilidade dos bens e direitos dos devedores e a

respectiva comunicação do bloqueio, mediante expedição de ofícios ao DENATRAN, Banco Central do Brasil

(BACEN), Departamento Nacional de Registro do Comércio, Comissão de Valores Mobiliários (CVM),

MARINHA e Registro Aeronáutico Brasileiro.

Não obstante o cabimento da medida, inviável a expedição a todos e quaisquer órgãos indicados pela agravante,

mormente se considerados os respectivos bens a serem bloqueados, como por exemplo, embarcações (Marinha)

ou aeronaves (Registro Aeronáutico Brasileiro), sem qualquer indício de sua possível existência nem

demonstração acerca da utilidade e efetividade da providência requerida.

Assim, em análise ao caso concreto, afigura-se razoável a expedição de ofício ao DENATRAN, Banco Central do

Brasil (BACEN) e Comissão de Valores Mobiliários (CVM), conforme requerido.

Nesse sentido já decidiu a E. 6ª Turma desta Corte:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR FISCAL - ARTIGO 185-A DO CTN -

COMUNICAÇÃO DO DECRETO DE INDISPONIBILIDADE DE BENS DO DEVEDOR AOS ÓRGÃOS

PÚBLICOS, PARA QUE CONCRETIZEM A MEDIDA - INCUMBÊNCIA DO JUÍZO - PENHORA - AUSÊNCIA

DE PREVISÃO LEGAL - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Cabe ao juiz realizar a comunicação da decisão que determinar a indisponibilidade de bens e direitos.

2. A comunicação a todos os órgãos, como deseja a agravante, mostra-se providência excessiva, devido à

ausência de motivação concreta para o seu deferimento. 

3. Necessária a expedição de ofícios à Corregedoria dos Cartórios Extrajudiciais de São Paulo, ao Cartório de

Registro de Imóveis de Diadema, ao 4º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo, ao Banco Central do

Brasil, à Bolsa de Valores de São Paulo, à Comissão de Valores Mobiliários e ao DENATRAN.

4. A decretação da medida cautelar fiscal produzirá, de imediato, a indisponibilidade dos bens do requerido, até

o limite da satisfação da obrigação, não havendo como confundi-los com a penhora, ato de constrição judicial

sobre patrimônio específico da parte executada.

5. Agravo de instrumento parcialmente provido.

(AI nº 2013.03.00.027516-9, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 15/01/2015, D.E. 26/01/2015)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INDISPONIBILIDADE DE

BENS. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS.

1. Não havendo indicação, pela exequente, no sentido da possível existência de aviões e embarcações em nome da

empresa executada, não se faz necessária a comunicação ao Departamento de Aviação Civil, bem assim à

Secretaria da Capitania dos Portos.

2. Agravo desprovido.

(AI nº 2014.03.00.000032-0, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 11/09/2014, D.E. 22/09/2014)

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.
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Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011535-85.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por TOSTES E ASSOCIADOS

ADVOGADOS contra ato do PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA REGIONAL DA FAZENDA

NACIONAL DA 3ª REGIÃO, objetivando ter reconhecido o direito do impetrante de migrar do parcelamento

ordinário instituído pela Lei nº 8.212/91 para o novo REFIS, instituído pela Lei nº 11.941/09, sem a necessidade

de manutenção ou apresentação de qualquer garantia, afastando-se a previsão contida no artigo 12, § 11, da

Portaria Conjunta nº 06/09.

 

Pedido liminar indeferido (fl. 217).

 

Em 16/09/2010, a MM. Juíza a quo proferiu sentença, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, julgando improcedente o pedido inicial e denegando a segurança pleiteada. Custas ex lege. Sem

honorários advocatícios a teor da Súmula 512 do STF. 

 

Irresignado, o impetrante interpôs apelação pleiteando a reforma da sentença. Aduz, em síntese, que não há

penhora nos autos da execução fiscal nº 0017302-33.2002.4.03.6182, de modo que o artigo 11 da Lei 11.941/09

não se aplica ao caso (fls. 257/271).

 

Contrarrazões às fls. 276/287.

 

Parecer da Procuradoria Regional da República pelo não provimento do recurso de apelação (fls. 291/294).

 

É o relatório.

 

 

Decido.

 

A sentença ora em comento merece ser mantida em seu inteiro teor, nas exatas razões e fundamentos nela

expostos, os quais tomo como alicerce desta decisão, lançando mão da técnica de motivação per relationem,

amplamente adotada pelo Pretório Excelso e Superior Tribunal.

 

Deveras, a "jurisprudência desta Corte Superior de Justiça admite que decisões judiciais adotem manifestações

exaradas no processo em outras peças, desde que haja um mínimo de fundamento, com transcrição de trechos das

peças às quais há indicação (per relationem)." (REsp 1399997/AM, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/10/2013, DJe 24/10/2013).

 

2010.61.00.011535-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : TOSTES E ASSOCIADOS ADVOGADOS

ADVOGADO : SP234694 LEONARDO PERES LEITE e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00115358520104036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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Veja-se ainda:

 

Segundo jurisprudência do STF e STJ, revela-se legítima, para fins do que dispõem o art. 93, inciso IX, da

Constituição Federal e art. 458, II, do CPC, a adoção da técnica de fundamentação referencial (per relationem),

referindo-se, expressamente, às razões que deram suporte a anterior decisão (ou a informações prestadas por

autoridade coatora, pareceres do Parquet ou peças juntadas aos autos), incorporando, formalmente, tais

manifestações ao ato jurisdicional." (REsp 1316889/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma,

julgado em 19/09/2013, DJe 11/10/2013).

 

E mais: AgRg no REsp 1220823/PR, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, Primeira Turma, julgado em 15/10/2013,

DJe 21/10/2013; EDcl no AgRg no REsp 1088586/SC, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Quinta

Turma, julgado em 17/09/2013, DJe 26/09/2013.

 

No STF: ARE 753481 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 24/09/2013, DJe

28/10/2013; HC 114790, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado em 10/09/2013, DJ

24/09/2013; MS 25936 ED/DF, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, DJe 18/09/2009; AI

738982 AgR/PR, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, DJe 19/6/2012.

 

Por fim:

 

EMENTA DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DIREITO CIVIL. VEICULAÇÃO DE IMAGEM SEM

AUTORIZAÇÃO. DANOS MORAIS. INDENIZAÇÃO. SUPOSTA AFRONTA AOS ARTS. 5º, IV, IX E XIV, 93, IX,

E 220 DA CARTA MAIOR. MOTIVAÇÃO REFERENCIADA (PER RELATIONEM). AUSÊNCIA DE NEGATIVA

DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ACÓRDÃO REGIONAL EM QUE ADOTADOS E TRANSCRITOS OS

FUNDAMENTOS DA SENTENÇA LASTREADA NO CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA 279/STF.

INTERPRETAÇÃO DE NORMAS DE ÂMBITO INFRACONSTITUCIONAL. EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA

NÃO VIABILIZA O MANEJO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. Consoante pacificada jurisprudência deste

Supremo Tribunal Federal, tem-se por cumprida a exigência constitucional da fundamentação das decisões

mesmo na hipótese de o Poder Judiciário lançar mão da motivação referenciada (per relationem). Precedentes.

(...).

(AI 855829 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 20/11/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-241 DIVULG 07-12-2012 PUBLIC 10-12-2012).

 

Assim, passo à transcrição do julgado ora contrastado:

 

"...........................................................................................................

 

No caso em questão, verifica-se que na data de 10/05/2002, foi ajuizada Execução Fiscal em face do débito

relativo a inscrição em dívida ativa n 80.2.006438-66.

 

O impetrante relata às fls. 232, que ao receber o mandado de citação referente a Execução Fiscal n 0017302-

33.2002.4.03.6182, opôs exceção de pré-executividade em 30/08/02, com o intuito de evitar a penhora sobre seus

bens.

 

Afirma, também, que a exceção oposta foi julgada e rejeitada em 18 de agosto de 2008, determinando o MM. Juiz

o prosseguimento da execução. Da decisão proferida, foi interposto agravo de instrumento, sendo negado

provimento pela E. 3ª Turma Especializada do T.R.F da 3ª Região.

 

Assim, em março de 2009, após a baixa dos autos ao Juízo de origem, resolveu empresa aderir ao parcelamento

previsto pela Lei n 8.212/91.

 

Não ocorreu, segundo o impetrante, qualquer penhora ou outra medida constritiva, que justificasse a manutenção

da fiança bancária prestada, pois a adesão ao programa de incentivo fiscal ensejou a suspensão da exigibilidade do

débito tributário discutido na execução.

 

Não obstante as alegações expendidas, razão não assiste ao impetrante em seus argumentos.
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Com efeito, a Lei n 11.941/09 instituiu um programa de parcelamento, oferecendo diversas vantagens aos

contribuintes que optassem pela adesão.

 

O artigo 11 do referido dispositivo assim determina:

 

"Art. 11. Os parcelamentos requeridos na forma e condições de que tratam os arts. 1, 2 e 3 desta Lei:

I - não dependem de apresentação de garantia ou de arrolamento de bens, exceto quando já houver penhora em

execução fiscal ajuizada; e

II - no caso de débito inscrito em Dívida Ativa da União, abrangerão inclusive os encargos legais que forem

devidos, sem prejuízo da dispensa prevista no 1 e do art. 6 desta Lei".

 

Ao dispor a lei que os parcelamentos requeridos pelos contribuintes não dependem de apresentação de garantia ou

arrolamento de bens, exceto quando já houver penhora em execução fiscal ajuizada, significa dizer que se o

pedido de parcelamento abranger débito fiscal ajuizado e garantido, a garantia será mantida. 

 

Conforme esclarece o próprio impetrante no agravo de fls. 226/239, decidiu parcelar o débito em março de 2009,

após o indeferimento da exceção de pré-executividade. Ou seja, o ora impetrante optou por garantir o débito

fiscal ajuizado, e parcelar o débito. 

 

Com efeito, nos autos da Execução Fiscal ajuizada, foi proferida decisão desfavorável ao contribuinte que seria,

inevitavelmente, seguida de penhora.

 

Desta forma, o impetrante procurou uma garantia a fim de evitar a execução medidas constritivas em face do seu

patrimônio. Nada mais fez do que garantir a execução fiscal.

 

Nesse sentido, considerando que o dispositivo combatido versa sobre a manutenção da garantia em caso de

execução fiscal ajuizada, julgo perfeitamente cabível a aplicação do artigo 11, da Lei 11.941/2009 ao caso

concreto.

 

..........................................................................................................."

 

Corroborando o que decidido na r. sentença, colaciono ainda recente julgado do Superior Tribunal de Justiça

em caso análogo ao presente:

 

TRIBUTÁRIO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA. NÃO CUMPRIMENTO DO ART.

255 DO RISTJ E INCIDÊNCIA DA SÚMÚLA Nº 13/STJ. MIGRAÇÃO DE DÉBITOS DO REFIS, PAES, PAEX E

PARCELAMENTOS ORDINÁRIOS PARA O PARCELAMENTO DA LEI Nº 11.941/2009. MANUTENÇÃO DE

GARANTIA EXTRAJUDICIAL. CONTRATO DE HIPOTECA FIRMADO EM PARCELAMENTO ANTERIOR.

POSSIBILIDADE. LEGALIDADE DO INCISO I, DO § 11º, DO ART. 12 DA PORTARIA CONJUNTA

PGFN/RFB Nº 6/2009.

1. Ausência de comprovação da divergência jurisprudencial na forma do art. 255 do RISTJ e indicação de aresto

do mesmo tribunal como paradigma. Não conhecimento do recurso especial com base na alínea "c" do

permissivo constitucional. Incidência da Súmula nº 13 do STJ.

2. O art. 11, I, da Lei nº 11.941/09 dispõe sobre a desnecessidade de apresentação de garantia ou arrolamento de

bens no caso de adesão ao parcelamento de que trata a referida lei, excetuando apenas a manutenção da penhora

em execução fiscal. Sobre o ponto, já se manifestou a Corte Especial do STJ, quando do julgamento da Arguição

de Inconstitucionalidade no REsp nº 1.266.318/RN, Relator para acórdão Ministro Sidnei Beneti, no sentido da

manutenção da garantia dada em juízo quando da adesão ao parcelamento em questão.

3. A hipótese dos autos, entretanto, não trata de manutenção de garantia efetivada em autos de execução fiscal,

mas sim de garantia extrajudicial, no caso, hipoteca, realizada no âmbito de outros parcelamentos (REFIS,

PAES, PAEX e parcelamentos ordinários). A questão nodal, portanto, diz respeito à legalidade ou não da

manutenção da referida garantia extrajudicial, nos termos do inciso I, do § 11, do art. 12, da Portaria

Conjunta PGFN/RFB nº 6/2009, no caso de consolidação e transferência dos saldos devedores de outros

parcelamentos para o parcelamento de que trata a Lei nº 11.941/2009.

4. Nos termos do art. 8º da Lei nº 11.941/2009, a inclusão de débitos no âmbito de seu parcelamento não implica

novação. Isso significa que a dívida transferida do REFIS para o parcelamento da Lei nº 11.941/2009 trata da
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mesma dívida. Assim, mantida a dívida original, permanecem as obrigações acessórias, no caso, o contrato de

hipoteca celebrado entre as partes.

5. É de se concluir que a manutenção do contrato de hipoteca é medida que se impõe, não como exigência de

garantia para fins de adesão ao parcelamento de que trata a Lei nº 11.941/2009, mas sim em razão da

inexistência de novação quando da adesão ao parcelamento da referida lei, pelo que, subsistindo os débitos

anteriores, ainda que transferidos para outro parcelamento, subsistem as obrigações a eles acessórias, não

havendo que se falar em ilegalidade do inciso I, do § 11, do art. 12 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6 de

2009.

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido para reformar o acórdão recorrido, no que

tange à legalidade do inciso I, do § 11º, do art. 12 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6 de 2009, e determinar o

retorno dos autos à origem para manifestação a respeito das questões tidas por prejudicados, sobretudo quanto

ao status de quitação do saldo devedor do parcelamento.

(REsp 1480781/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

16/12/2014, DJe 19/12/2014) (destaquei)

 

A Sexta Turma desta C. Corte Federal também já decidiu:

 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ARROLAMENTO DE BENS. MIGRAÇÃO DO PARCELAMENTO

DA LEI N.º 9.964/2000 PARA O PARCELAMENTO DA LEI N.º 11.941/2009 (REFIS DA CRISE). ART. 12, § 11,

I DA PORTARIA PGFN/RFB N.º 06/09. MANUTENÇÃO DO ARROLAMENTO ANTERIORMENTE

FORMALIZADO. LEGALIDADE. 1. Legítima a determinação veiculada na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº

06/22.0.2009 (art. 12, § 11, inciso I), editada nos termos do art. 12 da Lei nº 11.941/2009, de manutenção do

arrolamento incidente sobre imóveis em garantia de débitos incluídos originariamente no parcelamento instituído

pela Lei nº 9.964/2000 e reincluídos no parcelamento da Lei nº 11.941/2009. 2. A hipótese não se subsume

àquelas previstas no art. 64, §§ 8º e 9º da Lei nº 9.532/1997 que autorizam a desconstituição do arrolamento; o

parcelamento de débito por si só não basta como causa de cessação do arrolamento regularmente realizado.

Precedentes. 3. Não há como invocar o princípio da isonomia em benefício do fim do arrolamento, de modo

genérico e em relação a "outros contribuintes" sequer identificados. 4. Apelação desprovida.

(AMS 00149691720134036120, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - SEXTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/01/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

 

Destarte, a r. sentença merece ser mantida em seu inteiro teor, por suas próprias razões e fundamentos, porquanto

se trata de recurso de manifesta improcedência.

 

Ante o exposto, com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015540-53.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

2010.61.00.015540-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : CARLOS EDUARDO SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO : SP215062 PAULO ALFREDO ISIDORO DIAS e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e de recurso de apelação em face de sentença de parcial procedência em mandado

de segurança impetrado por Carlos Eduardo Santos Oliveira em face do Gerente e do Supervisor da Filial de

Gestão de Pessoas da Caixa Econômica Federal São Paulo/SP, com o fito de anular a decisão que excluiu o

impetrante da lista de aprovados portadores de deficiência física.

 

O pedido liminar foi indeferido (f. 82-83).

 

A sentença foi de parcial procedência, tendo o seguinte teor: "Ante o exposto, nos termos do artigo 269, I, do

Código de Processo Civil, concedo a segurança para reconhecer o impetrante como habilitado a concorrer às

vagas destinadas a portadores de deficiência e declarar nulo o ato que enquadrou o impetrante no item 4.14 do

edital n. 1/2006, para formação de cadastro de reserva para o cargo de técnico bancário da CEF no polo de

classificação Baixada Santista/SP, e denego a segurança quanto ao pedido para a assegurar a posse do

impetrante no referido cargo."

 

O impetrante apelou (f. 130-138), sustentando, em síntese, que:

 

a) o apelante foi chamado para realizar os exames admissionais porque havia conseguido a nota necessária à

aprovação, ocupando a 10ª colocação dentre as dez vagas para deficientes abertas no polo da Baixada Santista;

 

b) o apelante deve voltar para a lista dos aprovados e ser nomeado, com o reconhecimento de sua deficiência

física.

 

Com as contrarrazões (f. 140-142), os autos vieram a este Tribunal.

 

A Procuradoria Regional da República, em parecer da lavra do e. Dr. Flávio Paixão de Moura Júnior, opinou pelo

não provimento do reexame necessário e do recurso de apelação (f. 306-309).

 

É o relatório. Decido.

 

A questão trazida aos autos refere-se à possibilidade de ser anulada a decisão que excluiu o impetrante da lista de

aprovados portadores de deficiência física no decorrer do concurso de Técnico bancário da Caixa Econômica

Federal (edital n. 01/2006).

 

Aduz o impetrante que foi comunicado, por meio de correspondência eletrônica, acerca de sua exclusão da lista

preferencial e manutenção apenas na lista geral, em razão de seu não enquadramento na condição de portador de

deficiência física, nos termos do Decreto n. 3.289/99 e do item 4.14 do edital. 

 

Alega que a jurisprudência já pacificou o entendimento de que a deficiência que lhe acomete - visão monocular - é

suficiente para considerá-lo portador de deficiência. Acrescenta que o juízo a quo admitiu que ele figurasse nesta

lista especial, porém denegou o pedido de posse no cargo almejado.

 

Com efeito, como bem salientado na r. sentença, o conceito de deficiência visual está consignado no artigo 3º, I, e

no artigo 4º, III, do Decreto n.3.298/99, e a perda da função fisiológica do olho esquerdo corresponde a visão

monocular.

 

Como a visão monocular compromete as noções de profundidade e de distância, ela acaba por acarretar limitação

superior à deficiência parcial que atinja os dois olhos. Por essa razão, há de ser admitida a inscrição do candidato

na lista dos candidatos portadores de deficiência.

 

Nesse sentido, a Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça:

 

"Súmula 377. O portador de visão monocular tem direito de concorrer, em concurso público, às vagas reservadas

No. ORIG. : 00155405320104036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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aos deficientes."

 

Tem-se, ainda, a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça:

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. OFENSA AOS ARTS. 165, 458, II E 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. CONCURSO PÚBLICO.

DIREITO DE CONCORRER ÀS VAGAS DESTINADAS A DEFICIENTES. PORTADOR DE VISÃO

MONOCULAR. DEFICIÊNCIA FÍSICA. POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 377/STJ. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO. I. Não há omissão no acórdão recorrido, quando o Tribunal de origem pronuncia-

se, de forma clara e precisa, sobre a questão posta nos autos, assentando-se em fundamentos suficientes para

embasar a decisão. Precedentes. II. No caso, o Tribunal de origem decidiu ser incontroverso o fato de o recorrido

ser portador de visão monocular, constatada a cegueira completa do olho esquerdo, razão pela qual reconheceu

seu direito de concorrer às vagas reservadas aos deficientes. Encontra-se o julgado, assim, em conformidade com

o entendimento jurisprudencial desta Corte, consubstanciado na Súmula 377/STJ, verbis: "O portador de visão

monocular tem direito de concorrer, em concurso público, às vagas reservadas aos deficientes". Nesse sentido:

"A visão monocular constitui motivo suficiente para reconhecer ao recorrente o direito às vagas destinadas aos

portadores de deficiência física. Precedentes deste e. Tribunal, bem como do Pretório Excelso" (STJ, AgRg no

RMS 26.105/PE, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, DJe de 30/06/2008). III. A pacífica

jurisprudência do STJ entende que não lhe compete manifestar-se sobre alegada violação a dispositivos

constitucionais, ainda que para fins de prequestionamento, sob pena de usurpação da competência do STF.

Precedentes. IV. Agravo Regimental improvido." (AGARESP 201401006028, ASSUSETE MAGALHÃES, STJ -

SEGUNDA TURMA, DJE DATA:03/09/2014 ..DTPB:.) (grifei)

"RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. PORTADOR DE

VISÃO MONOCULAR. FATO INCONTROVERSO. DEFICIÊNCIA FÍSICA. SÚMULA 377/STJ. 1. Trata-se, na

origem, de mandado de segurança impetrado com o objetivo de obter sua inclusão na lista de candidatos

aprovados, nas vagas destinadas a deficientes físicos, possibilitando sua nomeação, no concurso público para

provimento do cargo de Analista Judiciário/Área Judiciária, do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, uma vez

que é portador de visão monocular. 2. Pela leitura do laudo médico apresentado pela autoridade coatora,

verifica-se que houve a aplicação literal do artigo 4º, inciso III, do Decreto 3298/99, que considera deficiente

visual aquele que possui acuidade visual prejudicada nos dois olhos, ou seja, considerou que o ora recorrente

não se enquadrou nesta deficiência. Ocorre que a interpretação do referido Decreto não exclui os portadores de

visão monocular do benefício da reserva de vagas para deficientes físicos. Assim, o referido laudo não analisou

a questão da visão monocular, apenas declarou que o candidato não se enquadrava na exigência do artigo 4º,

inciso III, do Decreto 3298/99 para ser considerado deficiente visual. 3. Para demonstrar a sua deficiência

visual, o ora requerente apresentou três laudos médicos, onde verificou-se a presença do CID 10 (Classificação

Internacional de Doenças) H54.4 (cegueira em um olho ou visão monocular) e H47.2 (atrofia ótica), o que

demonstra ser o ora recorrente portador de visão monocular. 4. A jurisprudência desta Corte Superior de

Justiça é pacífica no sentido de reconhecer o direito do portador de visão monocular de inscrever-se em

concurso público dentro do número de vagas reservadas a deficientes físicos. Incide, no caso, a Súmula 377 do

STJ: "O portador de visão monocular tem direito de concorrer, em concurso público, às vagas reservadas aos

deficientes". 5. Recurso ordinário provido." (ROMS 201103111788, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ -

SEGUNDA TURMA, DJE DATA:05/12/2012 ..DTPB:.) (grifei)

 

A alegação de direito líquido e certo à nomeação, porém, não merece prosperar. Isso porque o edital prevê a

formação de cadastro de reserva, ou seja, o candidato aprovado, mesmo que classificado, deve esperar o

surgimento de vagas novas dentro do prazo de validade do concurso. 

 

É cediço que em concursos que estabelecem cadastro de reserva, os candidatos possuem mera expectativa de

direito, e não direito líquido e certo à nomeação. A esse respeito, a jurisprudência:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA - DIREITO ADMINISTRATIVO - CONCURSO PÚBLICO - CANDIDATOS

INSERIDOS EM CADASTRO DE RESERVA - NOVAS VAGAS - MERA EXPECTATIVA DE DIREITO À

NOMEAÇÃO - JUÍZO DE CONVENIÊNCIA E OPORTUNIDADE DA ADMINISTRAÇÃO - PRECEDENTES DO

STF - CESSÃO DE SERVIDORES MUNICIPAIS - TERMO DE COOPERAÇÃO - PRETERIÇÃO NÃO

MATERIALIZADA - AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA - ILEGITIMIDADE PASSIVA. 1. Os

candidatos aprovados em concurso público mas inseridos em cadastro de reserva têm expectativa de direito à

nomeação. 2. O STF tem entendido caber à Administração, com relação aos cargos que surjam durante o

período de validade do certame, decidir sobre a forma de gestão, podendo, inclusive extingui-las conforme juízo

de conveniência e oportunidade. Proposta de alinhamento da jurisprudência desta Corte à posição do STF. 3.

Não restou devidamente materializada preterição de candidato aprovado, com expectativa de nomeação, em
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espera no cadastro de reserva. 4. A cessão de servidores municipais não é de autoria da autoridade impetrada,

sendo o responsável estranho à impetração. 5. Segurança denegada." (MS 201102911621, ELIANA CALMON,

STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:14/10/2013 ..DTPB:.) (grifei)

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO.

CADASTRO DE RESERVA. VAGAS SUPERVENIENTES. DIREITO SUBJETIVO À CONVOCAÇÃO.

RECONHECIMENTO. 1. A aprovação do candidato dentro do cadastro de reserva, ainda que fora do número

de vagas inicialmente previstas no edital do concurso público, confere-lhe o direito subjetivo à nomeação para

o respectivo cargo se, durante o prazo de validade do concurso, demonstrado o interesse da Administração

Pública, surgirem novas vagas, seja em virtude da criação de novos cargos mediante lei, seja em razão de

vacância decorrente de exoneração, demissão, aposentadoria, posse em outro cargo inacumulável ou

falecimento. Precedentes. 2. No caso, a Administração Pública, por meio do Edital nº 002-CG/2011, convocou

mais 585 candidatos, habilitados em cadastro de reserva, para a opção regional do recorrente. O surgimento de

113 vagas decorrente da desclassificação de candidatos implica a convocação do recorrente para submeter-se às

etapas seguintes do certame, atendidos os requisitos exigidos dos demais candidatos convocados. 3. Recurso

ordinário provido." (ROMS 201201019010, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:21/03/2013

..DTPB:.)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO.

CONCURSO PÚBLICO. CADASTRO DE RESERVA. RECURSO DESPROVIDO. 1. Caso em que o agravante, ao

se inscrever no concurso, tinha ciência da inexistência de vagas naquele momento, conforme tabela própria e

indicativa (vagas efetivas = "0"; vagas reserva = "3", sendo que o certame foi realizado para a formação de

"cadastro de reserva, referente a todos os cargos descritos acima, será composto por todos os candidatos

classificados em conformidade com as regras previstas neste edital, durante o período de validade do concurso".

2. A configuração de direito líquido e certo para fins de liminar para nomeação e posse exige comprovação

fática no sentido do surgimento das vagas no decorrer do concurso, o que não restou demonstrado nos autos.

Sendo assim, embora discutível a natureza jurídica do denominado "cadastro reserva", não há como se afastar da

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, que é firme no sentido de que os candidatos classificados em

concurso público fora do número de vagas previstas no edital possuem mera expectativa de direito à nomeação,

apenas adquirindo direito à nomeação caso provado surgimento de vagas durante o prazo de validade do

concurso público. Se o concurso foi feito apenas para a formação de cadastro de reserva, considerando

inexistirem vagas efetivas, e se o impetrante não provou a superveniência de vaga efetiva no decorrer do

concurso, a negativa de liminar coaduna-se com a jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça. 3.

Agravo inominado desprovido." (AI 00179325920124030000, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA,

TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/09/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) (grifei)

Sendo assim, o candidato aprovado, ainda que classificado, está necessariamente obrigado a aguardar o

surgimento de novas vagas dentro do prazo de validade do concurso, não havendo que se falar em direito líquido e

certo à posse.

 

Deste modo, é de rigor a manutenção da sentença que julgou parcialmente procedente o pedido.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

reexame necessário e à apelação, nos termos da fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001351-28.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

2010.61.14.001351-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE :
DIGITAL COM/ E SERVICOS DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
REPROGRAFICOS LTDA
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por Digital Comércio e Serviços de Máquinas e Equipamentos

Reprográficos Ltda. contra a r. sentença que julgou improcedente e denegou a segurança no mandamus

impetrado contra ato do Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil da Divisão de Fiscalização - Serviços da

Delegacia da Receita Federal em São Bernardo do Campo - SP.

 

O juízo a quo não reconheceu a inconstitucionalidade do arrolamento de bens realizado pelo fisco em desfavor da

apelante, visto que a suspensão da exigibilidade do crédito tributário não tem o condão de afastar o mencionado

arrolamento.

 

A apelante alega, em síntese, que:

 

a) em razão da declaração de nulidade na via administrativa do lançamento tributário efetuado, é de rigor o

reconhecimento da decadência do crédito tributário, em razão do transcurso de mais de cinco anos do fato gerador

do tributo até o lançamento novo a ser realizado;

 

b) "Para o presente caso, não há como se negar a ocorrência da prescrição quinquenal ao se tomar por base os

fatos geradores de 2000; 2001; 2002 e 2003, sem prejuízo da única intimação recebida pela Apelante em 2008,

maculando a inscrição também sob este aspecto, considerando-se as DCTF's e a posição do E. Superior Tribunal

de Justiça." (f. 679);

 

c) em razão da anulação do lançamento do crédito tributário, bem como pelo parcelamento ao qual a apelante

aderiu, é de rigor a paralização das fiscalizações realizadas pela apelada, bem como o afastamento do

procedimento de arrolamento de bens.

 

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em parecer de lavra da e. Procuradora Regional da República, Elizabeth Kablukow

Bonora Peinado, opinou pelo desprovimento do recurso de apelação.

 

É o relatório. Decido.

 

Primeiramente, em relação à decadência mencionada pela apelante, trago à colação o artigo 173, inciso II, do

Código Tributário Nacional que trata do tema, in verbis:

 

"Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos,

contados:

[...]

II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento

anteriormente efetuado."

 

Portanto, verifica-se que, em razão da declaração de nulidade formal do lançamento tributário, o prazo

decadencial inicia-se com a definitividade da aludida declaração.

 

Dos autos, verifica-se que entre a decisão administrativa que declarou nulo o lançamento tributário anterior (29 de

novembro de 2005 - f. 44 e 616) e a constituição do crédito tributário (autos de infração de f. 67; 95; 116; 137;

170 e 189 em 28 de dezembro de 2008) não decorreu o prazo decadencial do artigo 173, caput, do Código

Tributário Nacional.

 

ADVOGADO : SP103842 MARLENE MACEDO SCHOWE e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00013512820104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Neste diapasão é a jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça, confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA. SÚMULA 282/STF. LANÇAMENTO

DECLARADO NULO POR PROGRESSIVIDADE. VÍCIO MATERIAL. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. ART.

173, INC. I, DO CTN.

1. Caso em que o lançamento do IPTU foi declarado nulo por progressividade nas alíquotas aplicadas, o que

corresponde a vício material, conforme entendimento pacífico desta Corte Superior.

2. É assente neste STJ que a renovação do prazo para realizar o lançamento tributário só é possível em caso de

vício formal, a teor do art. 173, inc. II, do CTN. Precedentes: REsp 964018/PR, Rel. Min. Humberto Martins,

Segunda Turma, DJe de 19/11/2007; AgRg no REsp 1050432/SP, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJe

de 2/6/2010; AREsp 014815/SP, Rel. Min. Humberto Martins, Data de Publicação em 13/12/2011; Ag

1232778/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Data de Publicação em 20/6/2013.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 296.869/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

01/10/2013, DJe 10/10/2013)

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. OMISSÃO INEXISTENTE. ENTENDIMENTO CONTRÁRIO AO

INTERESSE DA PARTE. DCTF ACOMPANHADA DE DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. CONFISSÃO DE

DÍVIDA. REJEIÇÃO DO PROCEDIMENTO COMPENSATÓRIO. NOTIFICAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO.

AUSÊNCIA. ERRO FORMAL. DECADÊNCIA. APLICAÇÃO DO ART. 173, II, DO CTN.

1. Não há violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão

deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso, ainda que em sentido contrário ao

interesse da parte.

2. A declaração de compensação é instrumento de confissão da dívida, por isso, hábil e suficiente por si só para

legitimar a exigência dos débitos indevidamente compensados. REsp 962379/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki,

julgado em 22/10/2008, DJe 28/10/2008.

3. Se a DCTF apresentada pelo contribuinte é acompanhada da informação de ocorrência de compensação, e tal

procedimento é rejeitado pelo Fisco, a inscrição imediata do valor em dívida ativa mostra-se ilegítima, por vício

formal no procedimento estabelecido, que determina a abertura de prazo para o sujeito passivo impugnar a sua

negativa. A existência de vício formal na constituição do crédito tributário atrai a incidência do prazo

decadencial disposto no art. 173, II, do CTN.

4. "O prazo a Fazenda pública proceder ao lançamento do crédito tributário, quando houver eventual decisão

anulatória judicial ou administrativa relativo ao respectivo lançamento, em virtude da ocorrência de vício

formal, inicia-se na data em que tal decisão tornar-se definitiva, na forma do art. 173, II, do CTN" (REsp

1174144/CE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/4/2010, DJe 13/5/2010).

Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1221146/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/09/2013,

DJe 11/09/2013)

 

Quanto à prescrição, constituído o crédito tributário pelo lançamento de ofício, é de cinco anos o prazo para a

União ajuizar a competente execução fiscal. Nesta seara, verifico que a cópia da execução fiscal trazida junto com

a inicial não se trata do mesmo procedimento administrativo em combate no presente mandamus, isto porque,

conforme se depreende de f. 196, o procedimento administrativo que se deu origem pelo termo de encerramento

da ação fiscal é o de nº 10932.000700/2009-83 e os processos administrativos que deram ensejo àquela execução

fiscal (f. 221-486) tem os seguintes nº: 13819.501330/2008-19; 13819.501331/2008-55; 13819.501333/2008-44;

13819.501332/2008-08.

 

Ademais, conforme pesquisa junto ao sítio da Receita Federal, a qual determino a juntada, o processo

administrativo de nº 10932.000700/2009-83 encontra-se em andamento, o que suspende a exigibilidade do crédito

tributário, nos termos do artigo 151, inciso III, do Código Tributário Nacional, não havendo o que se falar em

prescrição. Neste sentido é a jurisprudência pacífica do e. Superior Tribunal de Justiça, veja-se:

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO

DEVEDOR. SÚMULA N. 284/STF. PRESCRIÇÃO. CONTAGEM. ART. 174, DO CTN. ENCARGO DE 20%

PREVISTO NO DECRETO-LEI 1.025/69. LEGALIDADE E COMPATIBILIDADE COM O CPC.

1. A falta de habilidade da recorrente em invocar dispositivos legais inaplicáveis à tese que defende chama a

incidência do enunciado n. 284, da Súmula do STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia".
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2. Rege o art. 174, do CTN, que a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos,

contados da data da sua constituição definitiva. Em havendo impugnação administrativa ao lançamento, entre a

data daquela e a data da intimação da decisão final do processo administrativo fiscal ocorre a suspensão da

exigibilidade do crédito tributário, prevista no art. 151, III, do CTN, o que impede o curso do prazo prescricional

quinquenal.

3. Está assentado na jurisprudência deste STJ, inclusive em sede de recursos representativos da controvérsia, a

legalidade e a compatibilidade do encargo legal previsto no art. 1º, do Decreto-Lei n. 1.025/69 com o Código de

Processo Civil. Precedentes representativos da controvérsia: REsp. n. 1.143.320 - RS, Primeira Seção, Rel. Min.

Luiz Fux, julgado em 12.5.2010; REsp. n. 1.110.924 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado

em 10.6.2009.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido."

(REsp 1141562/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

22/02/2011, DJe 04/03/2011)

 

Indo adiante, a questão dos autos não carece de maiores debates, pois a suspensão da exigibilidade do crédito

tributário não é óbice para o arrolamento de bens, disposto na Lei nº 9.532/97, conforme jurisprudência pacífica

do e. Superior Tribunal de Justiça, confira-se:

 

"TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - ARROLAMENTO DE BENS - APLICABILIDADE DO ART. 64 DA LEI

9.532/97 - IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA PENDENTE DE JULGAMENTO NÃO REPRESENTA ÓBICE.

1. O art. 64 da Lei 9.532/97 autoriza o "arrolamento de bens e direitos do sujeito passivo sempre que o valor dos

créditos tributários de sua responsabilidade for superior a trinta por cento do seu patrimônio conhecido " (caput)

e "superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais)" (§ 7º). Depreende-se do texto legal que os créditos cuja

existência justifica o arrolamento devem estar constituídos ("formalizados ", na expressão do § 1º), pois somente

com a constituição é que se podem identificar o sujeito passivo e o quantum da obrigação tributária, informações

indispensáveis para que se verifique a presença ou não de tais requisitos de fato.

2. Importa, então, precisar o momento em que se tem por constituído o crédito tributário, quando a constituição

ocorrer, como no caso, por via de lançamento.

3. "Encerrado o lançamento, com os elementos mencionados no art. 142 do CTN e regularmente notificado o

contribuinte, nos termos do art. 145 do CTN, o crédito tributário estará definitivamente constituído (...) sendo

evidente que, se o sujeito passivo não concordar com ele, terá direito de opor-se à sua exigibilidade, que fica

administrativamente suspensa, nos termos do art. 151 do CTN (...). A suspensão da exigibilidade do crédito

tributário constituído, todavia, não tira do crédito tributário as suas características de definitivamente

constituído, apenas o torna administrativamente inexigível" (Ives Gandra Martins).

4. Divergência jurisprudencial prejudicada, nos termos da Súmula 83/STJ. Precedentes da 1ª. Turma.

5. Recurso especial não provido."

(REsp 882.758/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/10/2008, DJe

10/11/2008)

 

"TRIBUTÁRIO. ARROLAMENTO DE BENS E DE DIREITOS (LEI 9.532/97, ART. 64). EXIGÊNCIA DE PRÉVIA

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO, QUE OCORRE, QUANDO PELA VIA DE LANÇAMENTO,

COM A NOTIFICAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO, APÓS REALIZADAS AS ATIVIDADES DESCRITAS NO ART.

142 DO CTN.

1. O art. 64 da Lei 9.532/97 autoriza o "arrolamento de bens e direitos do sujeito passivo sempre que o valor dos

créditos tributários de sua responsabilidade for superior a trinta por cento do seu patrimônio conhecido" (caput)

e "superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais)" (§ 7º). Depreende-se do texto legal que os créditos cuja

existência justifica o arrolamento devem estar constituídos ("formalizados", na expressão do § 1º), pois somente

com a constituição é que se podem identificar o sujeito passivo e o quantum da obrigação tributária, informações

indispensáveis para que se verifique a presença ou não de tais requisitos de fato.

2. Importa, então, precisar o momento em que se tem por constituído o crédito tributário, quando a constituição

ocorrer, como no caso, por via de lançamento.

3. "Encerrado o lançamento, com os elementos mencionados no art. 142 do CTN e regularmente notificado o

contribuinte, nos termos do art. 145 do CTN, o crédito tributário estará definitivamente constituído (...) sendo

evidente que, se o sujeito passivo não concordar com ele, terá direito de opor-se à sua exigibilidade, que fica

administrativamente suspensa, nos termos do art. 151 do CTN (...). A suspensão da exigibilidade do crédito

tributário constituído, todavia, não tira do crédito tributário as suas características de definitivamente

constituído, apenas o torna administrativamente inexigível" (Ives Gandra Martins). No mesmo sentido, com apoio

na doutrina clássica, Mary Elbe Gomes Queiroz Maia.

4. No caso dos autos, portanto, realizado, ao fim do procedimento fiscalizatório, o lançamento de ofício, e
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regularmente notificado o contribuinte, tem-se por constituído o crédito tributário. Tal formalização faculta,

desde logo - presentes os demais requisitos exigidos pela lei -, que se proceda ao arrolamento de bens ou direitos

do sujeito passivo, independentemente de eventual contestação da existência do débito na via administrativa ou

judicial (salvo, evidentemente, nessa última hipótese, se, logrando convencer o juiz da verossimilhança de seu

direito e do risco de dano grave, obtiver provimento liminar determinando a sustação daquela medida).

Precedente: Resp 689472, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ de 13.11.2006.

5. Recurso especial a que se nega provimento."

(REsp 770.863/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 01/03/2007, DJ

22/03/2007, p. 288)

 

Com efeito, a suspensão da exigibilidade do crédito tributário não impede que a administração pública realize os

atos necessários à constituição do crédito tributário, o que ocorreu no caso sub judice.

 

Neste sentido é a jurisprudência da Corte Superior, veja-se:

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ICMS. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CORREÇÃO

MONETÁRIA. UFESP. IPC-FIPE. LEGALIDADE. OBSERVÂNCIA DOS PERCENTUAIS FIXADOS PELO

GOVERNO FEDERAL. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. MEDIDA LIMINAR QUE SUSPENDE A

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO. LANÇAMENTO. POSSIBILIDADE.

1. É pacífica a jurisprudência do STJ no sentido da aplicabilidade da UFESP para corrigir créditos e débitos

fiscais no Estado de São Paulo, bem assim sua atualização monetária pelo IPC - FIPE.

2. A questão relativa à competência dos Estados para fixar índices de correção de créditos fiscais em percentuais

superiores aos fixados pela União tem sido apreciada pelo STF à luz da interpretação do art. 22, II e VI, da

Constituição Federal. Por conseguinte, é inviável o exame, em Recurso Especial, da matéria concernente à

impossibilidade de aplicação da variação da UFESP em montante superior ao da UFIR, no período entre 1ª a 25

de agosto de 1994, sob pena de invasão da competência do Pretório Excelso.

3. A concessão de medida liminar em Mandado de Segurança impede a exigibilidade do crédito tributário,

contudo não obsta a Fazenda Pública de proceder ao lançamento para prevenir a decadência. Precedentes do

STJ.

4. No caso sob exame, o Tribunal a quo assentou que a medida liminar fora concedida para que a agravante não

fosse autuada por falta de recolhimento da diferença do ICMS decorrente da correção monetária; e a autuação

não foi feita. Desse modo, a análise da questão relativa à nulidade da CDA, decorrente da exigência do crédito

durante a vigência de liminar que suspende a cobrança da dívida, demandaria revolvimento de matéria de prova,

o que é inadmissível na estreita via do Recurso Especial, ante o óbice da Súmula 7/STJ.

5. Agravo Regimental não provido."

(AgRg no REsp 659.181/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/04/2009,

DJe 06/05/2009)

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DECADÊNCIA.

PRAZO QUINQUENAL. MANDADO DE SEGURANÇA. MEDIDA LIMINAR. SUSPENSÃO DO PRAZO.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Nas exações cujo lançamento se faz por homologação, havendo pagamento antecipado, conta-se o prazo

decadencial a partir da ocorrência do fato gerador (art. 150, § 4º, do CTN), que é de cinco anos.

2. Somente quando não há pagamento antecipado, ou há prova de fraude, dolo ou simulação é que se aplica o

disposto no art. 173, I, do CTN.

3. A suspensão da exigibilidade do crédito tributário na via judicial impede o Fisco de praticar qualquer ato

contra o contribuinte visando à cobrança de seu crédito, tais como inscrição em dívida, execução e penhora, mas

não impossibilita a Fazenda de proceder à regular constituição do crédito tributário para prevenir a decadência

do direito de lançar.

4. Embargos de divergência providos."

(EREsp 572.603/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/06/2005, DJ

05/09/2005, p. 199)

 

Cumpre ressaltar que, o arrolamento de bens não implica em qualquer gravame ou restrição de uso, alienação ou

oneração de bens e direitos do contribuinte.

 

Ainda, a publicidade deste ato, mediante anotação nos registros públicos, está ligada à proteção de terceiros, em

razão das garantias e privilégios do crédito tributário, impedindo-se, assim, a alegação do desconhecimento das
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dívidas tributárias pertencentes ao contribuinte.

 

O e. Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência pacificada sobre o tema, confira-se:

 

"TRIBUTÁRIO. ARROLAMENTO DE BENS E DIREITOS DO CONTRIBUINTE EFETUADO PELA

ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA. ARTIGO 64, DA LEI 9.532/97. INEXISTÊNCIA DE GRAVAME OU

RESTRIÇÃO AO USO, ALIENAÇÃO OU ONERAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SUJEITO PASSIVO.

DESNECESSIDADE DE PRÉVIA CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. LEGALIDADE DA MEDIDA

ACAUTELATÓRIA.

1. O arrolamento de bens e direitos do sujeito passivo da obrigação tributária pode ocorrer: 1) por iniciativa do

contribuinte, para fins de seguimento do recurso voluntário interposto contra decisão proferida nos processos

administrativos de determinação e exigência de créditos tributários da União (Decreto nº 70.235/72) ou, em se

tratando de Programa de Recuperação Fiscal - Refis, para viabilizar a homologação da opção nos termos da Lei

nº 9.964/00; e 2) por iniciativa da autoridade fiscal competente, para acompanhamento do patrimônio passível de

ser indicado como garantia de crédito tributário em medida cautelar fiscal.

2. O arrolamento de bens de iniciativa da Administração Tributária encontra-se regulado pela Lei 9.532/97, na

qual foi convertida a Medida Provisória nº 1.602, de 14 de novembro de 1997, podendo ocorrer sempre que a

soma dos créditos tributários exceder 30% (trinta por cento) do patrimônio do contribuinte e, simultaneamente,

for superior a quantia de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). A finalidade da referida medida acautelatória é

conferir maior garantia aos créditos tributários da União, assegurando a futura excussão de bens e direitos do

sujeito passivo suficientes à satisfação do débito fiscal.

3. Efetivado o arrolamento fiscal, deve o mesmo ser formalizado no registro imobiliário, ou em outros órgãos

competentes para controle ou registro, ficando o contribuinte, a partir da data da notificação do ato de

arrolamento, obrigado a comunicar à unidade do órgão fazendário a transferência, alienação ou oneração dos

bens ou direitos arrolados. O descumprimento da referida formalidade autoriza o requerimento de medida

cautelar fiscal contra o contribuinte.

4. Depreende-se, assim, que o arrolamento fiscal não implica em qualquer gravame ou restrição ao uso,

alienação ou oneração dos bens e direitos do contribuinte, mas apenas, por meio de registro nos órgãos

competentes, resguarda a Fazenda contra interesses de terceiros, assegurando a satisfação de seus créditos.

5. Ademais, a extinção do crédito tributário ou a nulidade ou retificação do lançamento que implique redução do

débito tributário para montante que não justifique o arrolamento, imputa à autoridade administrativa o dever de

comunicar o fato aos órgãos, entidades ou cartórios para que sejam cancelados os registros pertinentes.

6. Tribunal de origem que entendeu desarrazoado o arrolamento de bens procedido pela Fazenda Pública,

enquanto pendente de recurso o processo administrativo tendente a apurar o valor do crédito tributário, uma vez

que não haveria crédito definitivamente constituído.

7. A medida cautelar fiscal, ensejadora de indisponibilidade do patrimônio do contribuinte, pode ser intentada

mesmo antes da constituição do crédito tributário, nos termos do artigo 2º, inciso V, "b", e inciso VII, da Lei nº

8.397/92 (com a redação dada pela Lei nº 9.532/97), o que implica em raciocínio analógico no sentido de que o

arrolamento fiscal também prescinde de crédito previamente constituído, uma vez que não acarreta em efetiva

restrição ao uso, alienação ou oneração dos bens e direitos do sujeito passivo da obrigação tributária, revelando

caráter ad probationem, e por isso autoriza o manejo da ação cabível contra os cartórios que se negarem a

realizar o registro de transferência dos bens alienados.

8. Recurso especial provido."

(REsp 689.472/SE, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/10/2006, DJ 13/11/2006, p.

227)

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. ARROLAMENTO DE BENS

E DIREITOS. ARTIGO 64 DA LEI 9.532/97. PRÉVIA CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO.

PENDÊNCIA DE RECURSO ADMINISTRATIVO. IRRELEVANTE.

1. A falta de prequestionamento do disposto no § 9º do art. 64 da Lei 9.532/97 impede o conhecimento do recurso

especial pela alínea "a" do permissivo constitucional. Incidência da Súmula 211/STJ.

2. Considera-se legal o arrolamento de bens e direitos do sujeito passivo sempre que a soma do valor dos

créditos tributários sob sua responsabilidade exceder a 30% (trinta por cento) de seu patrimônio conhecido e,

simultaneamente, for superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). Inteligência do art. 64, caput e § 7º, da Lei

9.532/97.

3. O arrolamento de bens e direitos não acarreta a indisponibilidade dos bens do devedor, nem fica condicionado

à conclusão de eventuais processos pendentes na via administrativa ou judicial. Basta, para sua realização, que

os créditos estejam constituídos, o que possibilita que se verifique a materialização dos seus requisitos.

3. Incidência da Súmula 83/STJ: "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do

Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida".

4. Recurso especial não conhecido."
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(REsp 1073790/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/04/2009, DJe

27/04/2009)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. IMPOSTO DE RENDA. ARROLAMENTO DE

BENS. ART. 64 DA LEI N. 9.532/97. IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA PENDENTE DE JULGAMENTO.

MEDIDA PREVENTIVA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

1. A existência de impugnações administrativas nos procedimentos fiscais, apesar de acarretar a suspensão da

exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, III, do CTN, não obsta a realização do arrolamento

fiscal, bastando para tanto que o crédito tributário esteja constituído.

2. O arrolamento fiscal não se assemelha ao procedimento de cobrança do débito tributário, sendo apenas uma

medida acautelatória que visa assegurar a realização do crédito fiscal, impedindo que o contribuinte/devedor

venda, onere ou transfira, a qualquer título, os bens e direitos arrolados, sem que o Fisco seja notificado.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 726.339/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

10/11/2009, DJe 19/11/2009)

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ARROLAMENTO DE BENS. LEI N. 9.532/97. ACÓRDÃO A QUO.

HARMONIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

1. Cinge-se a questão em verificar a legalidade de o Fisco proceder ao arrolamento de bens do sujeito passivo

para garantia do crédito fiscal, antes de sua constituição definitiva; ou seja, antes do julgamento de todos os

recursos administrativos interpostos em face do lançamento.

2. O arrolamento de bens disciplinado pelo art. 64 da Lei n. 9.532 de 1997 revela-se por meio de um

procedimento administrativo, no qual o ente estatal efetua levantamento de bens dos contribuintes, arrolando-os

sempre que o valor dos créditos tributários de sua responsabilidade for superior a trinta por cento do seu

patrimônio conhecido e superar R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). Finalizado o arrolamento, providencia-se

o registro nos órgãos próprios, para efeitos de dar publicidade.

3. Não viola o art. 198 do CTN, pois o arrolamento em exame almeja, em último ratio, a execução do crédito

fiscal, bem como a proteção de terceiros, inexistindo, portanto, suposta violação do direito de propriedade, do

princípio da ampla defesa e do devido processo legal.

4. A medida acautelatória, sob a ótica do interesse público, tem o intuito de evitar o despojamento patrimonial

indevido, por parte de contribuintes.

5. Precedentes: (AgRg no REsp 726.339/SC, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em

10.11.2009, DJe 19.11.2009, REsp 770.863/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em

1º.3.2007, DJ 22.3.2007) Agravo regimental improvido."

(AgRg nos EDcl no REsp 1190872/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

12/04/2012, DJe 19/04/2012)

 

No mesmo sentido é a jurisprudência desta Sexta Turma, veja-se:

 

"TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - ARROLAMENTO DE BENS E DIREITOS - ARTIGO 64 DA

LEI Nº 9.532/97 - CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE DA MEDIDA - BENS OFERECIDOS EM

GARANTIA - INIDONEIDADE.

1. O arrolamento é procedimento administrativo destinado à garantia do débito do contribuinte, de natureza

cautelar, não implicando a indisponibilidade dos bens e, consequentemente, obstáculo à fruição das

prerrogativas inerentes ao direito de propriedade.

2. Visa-se identificar os bens do suposto devedor e evitar a sua dissipação, providência expressamente autorizada

pela Constituição Federal, nos termos do art. 145, § 1º, parte final.

3. Não há violação aos princípios constitucionais da ampla defesa, do devido processo legal e do contraditório,

uma vez que o crédito tributário já se encontrava constituído, não havendo óbice para o manejo de reclamações

ou recursos administrativos.

4. Inexiste violação ao sigilo fiscal, haja vista que as informações relativas ao contribuinte não são divulgadas.

Outrossim, nenhuma garantia constitucional possui caráter absoluto, de modo que, neste caso, privilegia-se o

interesse público pertinente ao crédito tributário e à necessidade de sua preservação.

5. No caso vertente, os imóveis oferecidos pelo impetrante não são idôneos para garantir o débito tributário.

6. Apelação e remessa oficial a que se dá provimento."

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AMS 0003963-88.2004.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

MAIRAN MAIA, julgado em 15/12/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/01/2012)

Reforço, ainda, a ideia de que o arrolamento não tem o condão de tornar indisponíveis os bens do contribuinte,

apenas é um monitoramento daqueles.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao
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recurso de apelação, conforme fundamentação supra.

 

Intime-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000148-21.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de apelação em Embargos à Execução Fiscal com o fim de desconstituir o crédito tributário incorporado

nas certidões de dívida ativa, tendo em vista a incidência do instituto da decadência. Caso não sejam acolhidas as

razões de mérito, requer a não aplicação da taxa Selic para corrigir o crédito tributário. 

Alega, sem síntese, que levou a protocolo pedido de compensação com créditos de terceiro em 09/11/1998 perante

a unidade fiscal do domicílio do credor e, em 12/11/1998, junto à unidade fiscal do domicílio do devedor. Desde

então, até 18/04/2005, permaneceu totalmente inerte o crédito tributário. Passados, portanto, mais de cinco anos

da data em que formalizada a compensação sob condição resolutória, evidenciou-se a decadência, nos termos do §

5º, art. 74, da Lei nº 9.430/96 c/c art. 150, § 4º e art. 173, I, ambos do CPC.

O r. juízo a quo julgou improcedente o pedido dos embargos. Sem condenação em honorários advocatícios em

face do encargo legal.

Apelou a embargante para pleitear a reforma da r. sentença, de modo a julgar procedente o pedido dos embargos.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557, e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

A decisão monocrática do relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Assiste razão à apelante.

In casu, da análise da documentação acostada aos autos, verifico que a embargante, com base em créditos de

terceiro, protocolou pedido de compensação em 09/11/1998 perante a Secretaria da Receita Federal, para a

quitação de débitos de PIS e Cofins, período de apuração outubro/98.

A este respeito, cumpre ressaltar, que o pedido de compensação foi formalizado por meio de formulário aprovado

pela Instrução Normativa nº 21/97 que, à época, permitia a utilização de crédito para a compensação com débito

de outro contribuinte.

É certo, outrossim, que o reconhecimento da quitação e a extinção definitiva do crédito ficam sujeitas à

homologação ou a lançamento suplementar pela administração tributária no prazo do art. 150, § 4º do CTN:

 

2010.61.82.000148-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : PELLEGRINO DISTRIBUIDORA DE AUTOPECAS LTDA

ADVOGADO : MG062574 ALOISIO AUGUSTO M MARTINS e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00001482120104036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito

passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em

que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a

homologa.

§ 1º O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o crédito, sob condição resolutória

da ulterior homologação ao lançamento.

§ 2º Não influem sobre a obrigação tributária quaisquer atos anteriores à homologação , praticados pelo sujeito

passivo ou por terceiro, visando à extinção total ou parcial do crédito.

§ 3º Os atos a que se refere o parágrafo anterior serão, porém, considerados na apuração do saldo porventura

devido e, sendo o caso, na imposição de penalidade, ou sua graduação.

§ 4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador;

expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e

definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.

 

Por sua vez, o pedido de compensação formalizado pela embargante em 09/11/1998 converteu-se em DCOMP

desde a data do seu protocolo, nos termos do art. 74, caput e parágrafos, da Lei nº 9.430/96, com a redação dada

pela Lei nº 10.637/02:

 

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou

contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento,

poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições

administrados por aquele Órgão.

§ 1o A compensação de que trata o caput será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração

na qual constarão informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados. 

§ 2o A compensação declarada à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito tributário, sob condição

resolutória de sua ulterior homologação. 

(...)

§ 4o Os pedidos de compensação pendentes de apreciação pela autoridade administrativa serão considerados

declaração de compensação, desde o seu protocolo, para os efeitos previstos neste artigo. 

§ 5o O prazo para homologação da compensação declarada pelo sujeito passivo será de 5 (cinco) anos, contado

da data da entrega da declaração de compensação. 

 

Apenas em 09/05/2005 a Receita Federal expediu carta para a cobrança dos débitos objeto da compensação (fl.

54/57).

Desta feita, diante do transcurso do prazo de mais de 5 (cinco) entre as datas do protocolo e da carta cobrança

ocorreu, na hipótese, a homologação tácita da compensação, com a extinção definitiva do crédito tributário, a teor

do art. 150, § 4 º, c/c o art. 156, VII, do CTN.

A corroborar com esse entendimento, trago à colação julgados do STJ e desta Corte Regional:

 

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO INFORMADA EM DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS

FEDERAIS - DCTF E PRETENDIDA EM PEDIDO DE COMPENSAÇÃO ATRELADO A PEDIDO DE

RESSARCIMENTO. IMPRESCINDIBILIDADE DE LANÇAMENTO DOS DÉBITOS OBJETO DE

COMPENSAÇÃO INDEVIDA DECLARADA EM DCTF ENTREGUE ANTES DE 31.10.2003. CONVERSÃO DO

PEDIDO DE COMPENSAÇÃO PENDENTE EM 01.10.2002 EM DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO -

DCOMP. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO E EXTINÇÃO SOB CONDIÇÃO RESOLUTÓRIA.

PRAZO DECADENCIAL PARA HOMOLOGAÇÃO. 1. Antes de 31.10.2003 havia a necessidade de lançamento

de ofício para se cobrar a diferença do "débito apurado" em DCTF decorrente de compensação indevida.

Interpretação do art. 5º do Decreto-Lei nº 2.124/84, art. 2º, da Instrução Normativa SRF n. 45, de 1998, art. 7º,

da Instrução Normativa SRF n. 126, de 1998, art. 90, da Medida Provisória n. 2.158-35, de 2001, art. 3º da

Medida Provisória n. 75, de 2002, e art. 8º, da Instrução Normativa SRF n. 255, de 2002. 2. De 31.10.2003 em

diante (eficácia do art. 18, da MP n. 135/2003, convertida na Lei n. 10.833/2003) o lançamento de ofício deixou

de ser necessário para a hipótese, no entanto, o encaminhamento do "débito apurado" em DCTF decorrente de

compensação indevida para inscrição em dívida ativa passou a ser precedido de notificação ao sujeito passivo

para pagar ou apresentar manifestação de inconformidade, recurso este que suspende a exigibilidade do crédito

tributário na forma do art. 151, III, do CTN (art. 74, §11, da Lei n. 9.430/96). 3. Desse modo, no que diz respeito

à DCTF apresentada em 25/05/1998, onde foi apontada compensação indevida, havia a necessidade de

lançamento de ofício para ser cobrada a diferença do "débito apurado", a teor da jurisprudência deste STJ, o que

não ocorreu, de modo que inevitável a decadência do crédito tributário, nessa primeira linha de pensar. 4. No

entanto, no caso em apreço não houve apenas DCTF. Há também pedido de compensação formulado pelo
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contribuinte datado de 01.12.1997 (Pedido de Compensação n. 10305.001728/97-01) atrelado a pedido de

ressarcimento (Pedido de ressarcimento n. 13888.000209/96-39) que recebeu julgamento em 27/09/2001. 5. Os

Pedidos de Compensação pendentes em 01.10.2002 (vigência estabelecida pelo art. 63, I, da Medida Provisória

n. 66/2002) foram convertidos em DCOMP, desde o seu protocolo, constituindo o crédito tributário

definitivamente, em analogia com a Súmula n. 436/STJ ("A entrega de declaração pelo contribuinte

reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do

fisco") e extinguindo esse mesmo crédito na data de sua entrega/protocolo, sob condição resolutória de sua

ulterior homologação pelo fisco, que poderia se dar no prazo decadencial de 5 (cinco) anos (art. 150, §4º, do

CTN, e art. 74, §§ 2º, 4º e 5º, da Lei n. 9.430/96). 6. No caso concreto, o Pedido de Compensação n.

10305.001728/97-01 estava pendente em 01.10.2002. Sendo assim, foi convertido em DCOMP desde o seu

protocolo (01.12.1997). Da data desse protocolo a Secretaria da Receita Federal dispunha de 5 (cinco) anos

para efetuar a homologação da compensação, coisa que fez somente em 23/06/2004, conforme a carta de

cobrança constante das e-STJ fl. 79/81. Portanto, fora do lustro do prazo decadencial que se findaria em

01.12.2002. Irrelevante o julgamento do Pedido de ressarcimento n. 13888.000209/96-39 em 27/09/2001, pois

imprescindível a decisão nos autos do pedido de compensação. Nessa segunda linha de pensar, também inevitável

a decadência do crédito tributário. 7. Recurso especial provido. (grifei)

(STJ, 2ª Turma, Min. Rel. Mauro Campbell Marques, Resp 1240110, j. 02/02/12, DJE 27/06/12)

 

REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPENSAÇÃO. CRÉDITO DE

TERCEIRO. INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 21/97. HOMOLOGAÇÃO TÁCITA. POSSIBILIDADE. 1. Sendo

incontroverso que o pedido de compensação foi formalizado sob a vigência da Instrução Normativa SRF nº

21/1997, que expressamente autorizou a compensação com débitos de terceiros, não lhe é aplicável a vedação

posteriormente trazida pela Instrução Normativa SRF nº 41/2000, expedida em 07/04/2000. 2. Não se pode

admitir que um pedido de compensação seja postergado indefinidamente no tempo, sem definição jurídica

adequada, sendo necessária a fixação de um prazo para a solução da situação pendente. 3. O art. 74, §5º, da Lei

nº 9.430/96, com redação dada pela Lei nº 10.833/2003, fixou esse prazo em 05 (cinco) anos, sendo certo ainda

que o § 4º, com redação dada pela Lei nº 10.637/2002, determinou que "os pedidos de compensação pendentes

de apreciação pela autoridade administrativa serão considerados declaração de compensação, desde o seu

protocolo, para os efeitos previstos neste artigo". Em outras palavras, aqueles pedidos de compensação que

foram formulados com base na redação originária do art. 74 da Lei nº 9.430/96 foram considerados declaração

de compensação, desde o seu protocolo, aplicando-lhes os efeitos previstos no art. 74 com redação modificada. 4.

A atuação do Fisco mostra-se intempestiva, pois sua conduta foi adotada após a extinção do crédito tributário. 5.

Remessa Oficial e Apelação Improvidas. (grifei)

(3ª Turma, Des. Fed. Rel. Cecília Marcondes, AMS 317318, j. 22/03/12, DJF3 30/03/12) 

 

Condeno a União Federal nas custas e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor

atualizado da causa, com fulcro no art. 20, § 4º, do CPC, que deve corresponder ao valor do débito exequendo,

limitada a R$ 10.000,00 (dez mil reais), consoante entendimento desta E. Sexta Turma:

 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO PRÓPRIO

CONTRIBUINTE. DESNECESSIDADE DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. PRODUÇÃO DE PROVA

PERICIAL. DESNECESSIDADE. DCTFs RETIFICADORAS ENTREGUES À SRF ANTES DA INSCRIÇÃO EM

DÍVIDA ATIVA. EXTRAVIO. CONDENAÇÃO DA UNIÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS . PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

(...)

IV - A condenação da Fazenda Pública ao pagamento dos honorários advocatícios deve ser analisada à luz do

princípio da causalidade. V - Não tendo a União comprovado que o crédito era exigível quando do ajuizamento

da ação, deverá arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. VI

- honorários advocatícios fixados em R$ 10.000,00 ( dez mil reais), consoante o entendimento desta sexta Turma

e à luz dos critérios constantes no § 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil, a serem atualizados a partir

deste julgamento, em consonância com a Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, ficando

afastada a condenação do Embargante ao pagamento da verba honorária. VII - Apelação parcialmente provida.

(TRF3, 6ª Turma, Des. Fed. Rel. Regina Costa, AC 1664885, j. 22/09/11, DJF3 29/09/11)

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005398-93.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em embargos à execução fiscal interpostos por Jasmina Di Miguelli Pizarro em face da

União, com a finalidade de obter a declaração de nulidade da execução e a emissão de uma nova Certidão de

Dívida Ativa, sem a incidência de multa e juros.

 

A sentença foi de procedência, extinguindo o feito, com resolução do mérito, nos seguintes termos: "Posto isso,

julgo PROCEDENTES os presentes embargos, exclusivamente para determinar que a apuração do Imposto

Territorial Rural incida sobre a área tributável de f. 32, apurada pela Autoridade Fazendária." (f. 104-106).

 

A União apelou, sustentando, em suma, que:

 

a)o tributo cobrado (ITR) no processo n. 368.01.2005.001740-4 refere-se ao imóvel cadastrado na Receita Federal

sob o n. 4316248-7, correspondente ao exercício de 2000;

 

b) a parte executada, ora embargante, juntou cópia do processo administrativo n. 13116001373/2003-01, no qual

se apurou dívida relativa ao mesmo imóvel, porém concernente ao exercício de 1999;

 

c) com base nas informações referentes ao exercício de 1999, o juízo a quo julgou procedente o pedido da

embargante para que a dívida cobrada no processo n. 368.01.2005.001740-4 fosse calculada nos mesmos moldes

apurados no ano anterior;

 

d) as situações que autorizaram a redução do imposto no ano de 1999 podem não ter persistido no ano 2000, razão

pela qual a sentença foi equivocada e deve ser reformada.

 

Com contrarrazões (f. 117-118), vieram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

Trata-se de execução fiscal na qual a União cobra o Imposto Territorial Rural (ITR) incidente sobre imóvel

denominado "Fazenda Passarinho", localizado em Monte Alegre de Goiás (GO) - processo n.

368.01.2005.001740-4 (autos apensos). A execução consubstancia-se na Certidão de Dívida Ativa n. 80 8 04

001553-64, de 14.03.2005, no valor de R$ 145.147,78 (cento e quarenta e cinco mil cento e quarenta e sete reais e

setenta e oito centavos).

 

A União, em suas razões de apelação, alega que a embargante, ora apelada, teria juntado cópia do processo

administrativo n. 13116001373/2003-01, no qual se apurou dívida relativa ao mesmo imóvel, porém concernente

ao exercício de 1999.

 

Conforme se observa pela documentação acostada aos autos, todavia, no aditamento à petição inicial de f. 49-51 a

embargante reconheceu que quanto ao ITR relativo ao exercício de 1999, houve recurso administrativo, julgado

parcialmente procedente pela autoridade administrativa. Em razão da existência de área de preservação

permanente no imóvel, a decisão restringiu a área tributável de 2.458,2 hectares para 2.056,2 hectares e,

2011.03.99.005398-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : JASMINA DI MIGUELI PIZARRO

ADVOGADO : SP036817 PAULO EDUARDO CARNACCHIONE

No. ORIG. : 05.00.00050-0 2 Vr MONTE ALTO/SP
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consequentemente, reduziu o valor do imposto de R$ 45.401,65 (quarenta e cinco mil quatrocentos e um reais e

sessenta e cinco centavos) para R$ 3.546,34 (três mil quinhentos e quarenta e seis reais e trinta e quatro centavos).

Esse montante foi pago pela embargante nos autos de processo executivo fiscal n. 887/06, que tramitou perante a

2ª Vara da Comarca de Monte Alto/SP, e perfez, em valores atualizados, R$ 14.599,80 (quatorze mil quinhentos e

noventa e nove reais e oitenta centavos).

 

Não obstante, como a própria embargante pondera em seu aditamento de f. 49-51, o lançamento do ITR relativo

ao exercício de 2000 foi efetuado em 14.03.2005, dois meses antes da data do julgamento referente ao exercício

de 1999, realizado em 11.05.2005. Deste modo, o Fisco tomou como base de cálculo a área tributável inicialmente

considerada, de 2.458,2 hectares, e não a fixada após a decisão administrativa.

Ao assim proceder, a embargada equivocou-se, pois a base de cálculo foi determinada pela própria embargante em

1999 (f. 66-93), e de 1999 a 2000 a base de cálculo do imóvel não poderia variar tanto a ponto de o montante

devido a título de imposto decuplicar.

 

Não pode o Fisco, ademais, exigir averbação da área de preservação permanente na matrícula do imóvel na data

de ocorrência do fato gerador para que o valor correspondente seja descontado da base de cálculo. Veja-se, a

respeito, a jurisprudência:

"APELAÇÃO. AÇÃO ORDINÁRIA. IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - ITR. ÁREAS

DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE E RESERVA LEGAL. ISENÇÃO. ATO DECLARATÓRIO AMBIENTAL

(ADA) E AVERBAÇÃO NO REGISTRO DO IMÓVEL. ILEGITIMIDADE DA AUTUAÇÃO. 1. É sabido que o

Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR é um tributo sujeito ao chamado lançamento por

homologação e que tem como fato gerador "a propriedade, o domínio útil ou a posse de imóvel por natureza,

localizado fora da zona urbana do município", consoante prescreve o artigo 1º da Lei nº 9.393/96. 2. Nos termos

da alínea "a" do inciso II do § 1º do artigo 10 da supramencionada lei, na apuração considerar-se-á como

área tributável a área total do imóvel, menos as áreas de preservação permanente e de reserva legal. 3. Ao

contrário do que faz com as alíneas "b" e "c", a lei não exige prévia declaração da autoridade competente

para o reconhecimento da área de preservação permanente e de reserva legal. 4. Sendo assim, por não constar

de lei a exigência de ato declaratório do IBAMA para reconhecimento da área de preservação permanente e de

reserva legal, tampouco de outro documento comprobatório, não poderia a Instrução Normativa SRF nº 67/97

inovar o ordenamento jurídico para criar essa obrigação. 5. Conquanto o ato administrativo tenha presunção de

legitimidade, a presunção é relativa e cede se demonstrada ofensa ao ordenamento jurídico. No caso, um ato

normativo inferior (instrução normativa) violou outro superior (lei) ao criar condições não previstas neste

último, razão pela qual os tribunais não têm reconhecido a validade da exigência. 6. A desnecessidade de

apresentar ADA não significa, contudo, que a Administração não possa fiscalizar a área e apurar eventual

falsidade da documentação apresentada pelo contribuinte. O que não pode é realizar exigências criadas por ato

administrativo e que destoam daquelas previstas em lei, como a apresentação de Ato Declaratório Ambiental do

IBAMA. 7. Também é ilegítima, para fins de fruição da isenção do ITR, a exigência da prévia averbação no

registro do imóvel da área de reserva legal, consoante art. 10, § 1º, II, "a", da Lei nº 9.393/96. 8. Ademais,

destaca-se que não há dúvidas acerca da existência de área de preservação permanente e de reserva legal (ou

utilização limitada), consoante consta no ato declaratório acostado às fls. 25, demonstrando que o autor fazia jus

à isenção, não sendo possível limitá-la ou suprimi-la por não ter apresentado documentação por ocasião da

DITR do exercício de 2001. 9. Apelação e Remessa Oficial Não Providas."

(APELREEX 00094120220054036000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES, TRF3 -

TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/10/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) (grifei)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ÁREA DE

PRESERVAÇÃO AMBIENTAL E DE RESERVA LEGAL. ISENÇÃO. LEI 9.393/96. PRINCÍPIO DA

LEGALIDADE. ADA - ATO DECLARATÓRIO DO IBAMA. DESNECESSIDADE. 1. É possível verificar que a

embargante, em sua Declaração do Imposto sobre Propriedade Territorial Rural referente ao ano de 1999,

informou que 8.640,9 has eram área de preservação permanente, mais 15.583,5 has de área de utilização

limitada. No entanto, desconsiderando a informação prestada, o Fisco autuou a embargante visando o

recolhimento suplementar do tributo. 2. A embargante juntou laudo de declaração de cadastro de imóvel rural

(fls. 42/66), bem como cópia do Ato Declaratório Ambiental, protocolado em 13/12/2002 junto ao IBAMA, no

qual declara exatamente as mesmas áreas de preservação permanente e de reserva legal (fls. 67). A União, por

sua vez, justifica a cobrança do tributo em razão da ausência de documento comprobatório das áreas isentas no

momento da declaração anual. 3. Nos termos da alínea "a" do inciso II do § 1º do artigo 10 da Lei nº 9.393/96,

na apuração considerar-se-á como área tributável a área total do imóvel, menos as áreas de preservação

permanente e de reserva legal. 4. A referida lei não exige prévia declaração da autoridade competente para o

reconhecimento da área de preservação permanente, mesmo porque, segundo o Código Florestal (Lei nº

4.771/65), algumas áreas são assim consideradas pelo simples fato de estarem catalogadas na legislação

específica, tais como aquelas situadas ao longo de rios ou de cursos d´água, ao redor de lagoas, lagos e
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reservatórios, ainda que artificiais, no topo de morros etc (art. 3º da Lei nº 4.771/65). 5. Por não constar de lei a

exigência de ato declaratório do IBAMA para reconhecimento da área de preservação permanente e de reserva

legal, tampouco de outro documento comprobatório, não poderia a Instrução Normativa SRF nº 67/97 inovar o

ordenamento jurídico para criar essa obrigação. 6. Conquanto o ato administrativo tenha presunção de

legitimidade, a presunção é relativa e cede se demonstrada ofensa ao ordenamento jurídico. No caso, um ato

normativo inferior (instrução normativa) violou outro superior (lei) ao criar condições não previstas neste

último, razão pela qual os tribunais não têm reconhecido a validade da exigência. 7. A desnecessidade de

apresentar ADA não significa, contudo, que a Administração não possa fiscalizar a área e apurar eventual

falsidade da documentação apresentada pelo contribuinte. O que não pode é realizar exigências criadas por ato

administrativo e que destoam daquelas previstas em lei, como a apresentação de Ato Declaratório Ambiental do

IBAMA. (...) Precedentes do STJ: REsp 969091, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. 15/06/2010, DJE 01/07/2010,

RESp nº 812104/AL, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, j. 13.11.2007, DJ 10.12.2007, pág. 296; REsp nº

665123/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 12.12.2006, DJ 05.02.2007, pág. 202; Primeira Turma, REsp

969091 / SC, Min. Relator LUIZ FUX, DJe 01/07/2010. 9. O próprio Código Tributário Nacional edita, em seu

artigo 176, que "a isenção, ainda quando prevista em contrato, é sempre decorrente de lei que especifique as

condições e requisitos exigidos para a sua concessão, os tributos a que se aplica e, sendo caso, o prazo de sua

duração", o que demonstra que somente lei pode veicular qualquer restrição à isenção. 10. Precedente desta

Corte: AMS nº 2003.61.02.014652-0/SP, 3ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque, j. 29.03.2006,

DJU 07.06.2006, pág. 258. 11. Agravo legal a que se nega provimento." (AC 00273625020084039999,

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:28/09/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) (grifei)

 

Assim, não merece reparos a sentença.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro

grau.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007970-22.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta em face da sentença que rejeitou os embargos à execução fiscal, porquanto

intempestivos. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa.

Preliminarmente, requer a apelante a concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Alega serem tempestivos os embargos, tendo em vista que opostos a partir da intimação do auto de avaliação dos

bens penhorados.

Em suma, é o relatório.

2011.03.99.007970-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PEDREGULHO e outro

ADVOGADO : SP119103 JOSE CARLOS FERREIRA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

O artigo 5º, LXXIV, da Constituição da República assegura que o Estado prestará assistência jurídica integral e

gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos, sem fazer qualquer distinção entre pessoa física ou

jurídica.

O Supremo Tribunal Federal decidiu que "o benefício da gratuidade pode ser concedido à pessoa jurídica apenas

se esta comprovar que dele necessita, independentemente de ser ou não de fins lucrativos", não bastando, para

tanto, a simples declaração de pobreza (AgRg no RE 192.715/SP, relator Ministro Celso de Mello, DJ:

09/02/2007).

 

Manifestou-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que 'o benefício da gratuidade pode

ser concedido às pessoas jurídicas apenas se comprovarem que dele necessitam, independentemente de terem ou

não fins lucrativos' (EREsp 1.015.372/SP, relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ: 01/07/2009).

Plenamente cabível, portanto, a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita às pessoas jurídicas, em

observância ao princípio constitucional da inafastabilidade da tutela jurisdicional (art. 5º, XXXV, CF), desde que

comprovem a insuficiência de recursos, porquanto a elas não se estende a presunção juris tantum prevista no art.

4º da Lei 1.060/1950.

A respeito do tema, confiram-se:

 

"1. O pedido de justiça gratuita de pessoa jurídica de direito privado deve ser acompanhado de detalhada

comprovação da efetiva insuficiência de recursos. Precedentes. 

(...)

3. Agravo regimental improvido."

(STF, AI-AgR 673.934, relatora Ministra Ellen Gracie, DJE: 07/8/2009)

"ASSISTÊNCIA JURÍDICA GRATUITA. IMPRECINDIBILIDADE DA SITUAÇÃO DE NECESSIDADE.

COMPROVAÇÃO. SÚMULA N. 7 DO STJ.

A pessoa jurídica, a fim de obter os benefícios da assistência judiciária gratuita, deve comprovar sua

incapacidade financeira der arcar com as despesas processuais."

(STJ, AGA 1.352.056, relator Ministro João Otávio de Noronha, DJE: 01/02/2011)

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PESSOA

JURÍDICA SEM FINS LUCRATIVOS. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA MISERABILIDADE

JURÍDICA. 

1. A egr. Corte Especial, na sessão de 02.08.2010, passou a adotar a tese já consagrada STF, segundo a qual é

ônus da pessoa jurídica comprovar os requisitos para a obtenção do benefício da assistência judiciária gratuita,

mostrando-se irrelevante a finalidade lucrativa ou não da entidade requerente. Precedente: EREsp nº

603.137/MG, Corte Especial, de minha relatoria, DJe 23.08.10. 

2. Agravo regimental não provido."

(STJ, AEREsp 1.103.391, relator Ministro Castro Meira, DJE: 23/11/2010)

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA

SEM FIM LUCRATIVO. ENTIDADE FILANTRÓPICA. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA

HIPOSSUFICIÊNCIA. 

1. O benefício da assistência judiciária gratuita somente pode ser concedido à pessoa jurídica,

independentemente de ser ou não de fins lucrativos, se esta comprovar que não tem condições de arcar com as

despesas do processo sem o comprometimento da manutenção de suas atividades. Nesse sentido: EREsp

1.015.372/SP, Corte Especial, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe de 01/07/2009; AgRg nos

EREsp 949.511/MG, Corte Especial, Relator o Ministro ARI PARGENDLER, DJe de 09/02/2009; EREsp

321.997/MG, Corte Especial, Relator o Ministro CESAR ASFOR ROCHA, DJ de 16/08/2004. 

2. O Egrégio Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento de que "o benefício da gratuidade pode ser

concedido à pessoa jurídica apenas se esta comprovar que dele necessita, independentemente de ser ou não de

fins lucrativos", não bastando, para tanto, a simples declaração de pobreza (AgRg no RE 192.715/SP, 2ª Turma,

Relator o Ministro CELSO DE MELLO, DJ de 09/02/2007). 

3. É plenamente cabível a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita às pessoas jurídicas, em

observância ao princípio constitucional da inafastabilidade da tutela jurisdicional (CF/88, art. 5º, XXXV), desde

que comprovem insuficiência de recursos (CF/88, art. 5º, LXXIV). É que a elas não se estende a presunção juris

tantum prevista no art. 4º da Lei 1.060/1950. 

4. Recurso especial a que se nega provimento."
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(STJ, REsp 1.064.269, relator Ministro Raul Araújo, DJE: 22/09/2010)

Destarte, para a concessão dos benefícios da justiça gratuita, a pessoa jurídica deve comprovar, de maneira

inequívoca, a impossibilidade de suportar os encargos financeiros do processo sem prejuízo do regular

desenvolvimento de suas atividades.

No presente caso não foram acostados documentos hábeis a demonstrar a condição de hipossuficiência de recursos

da pessoa jurídica.

No que tange à questão de fundo, a execução judicial para cobrança da dívida ativa da União é regida pela Lei n.º

6.830/80, conforme disposto em seu artigo 1º, aplicando-se apenas subsidiariamente o Código de Processo Civil;

ou seja, por ser a Lei de Execução Fiscal especial, as disposições do Código de Processo Civil somente são

aplicadas quando aquela for omissa.

O art. 16, III da LEF faculta ao executado a apresentação de embargos à execução no prazo de 30 dias contados a

partir da intimação da penhora.

No presente caso, a executada foi intimada da penhora em 12/04/05 (fl. 29) e opôs embargos à execução somente

em 08/05/09, razão pela qual se encontra correta a r. sentença que rejeitou liminarmente os embargos.

Referida matéria encontra-se pacificada pelo C. STJ, em julgamento realizado pelo procedimento dos recursos

repetitivos. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. NULIDADE DO ACÓRDÃO POR FALTA DE MOTIVAÇÃO. ARTS. 131, 165 E 458, II,

DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

SÚMULA 284/STF. TERMO A QUO DO PRAZO PARA EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO

JUÍZO MEDIANTE PENHORA. JUNTADA DO MANDADO. RECURSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC.

1. Não há nulidade no julgamento se a fundamentação, embora concisa, for suficiente para a solução da

demanda.

2. Não se conhece de Recurso Especial em relação a ofensa ao art.

535 do CPC quando a parte não aponta, de forma clara, o vício em que teria incorrido o acórdão impugnado.

Aplicação, por analogia, da Súmula 284/STF.

3. O termo inicial para a oposição dos Embargos à Execução Fiscal é a data da efetiva intimação da penhora, e

não a da juntada aos autos do mandado cumprido.

4. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C

do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(REsp 1112416/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/05/2009, DJe

09/09/2009)

Nesse sentido, considerando disposição expressa de lei, bem assim o entendimento jurisprudencial colacionado,

não merece prosperar a tese exposta pela apelante no sentido de ser a data da intimação do laudo de avaliação do

bem penhorado o termo "a quo" do prazo para oposição de embargos.

Destarte, não merece acolhida a pretensão deduzida neste recurso, razão pela qual se impõe a manutenção da

sentença proferida.

À mingua de impugnação, mantidos os honorários fixados na sentença recorrida.

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557 do Código de Processo

Civil.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009099-62.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2011.03.99.009099-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : ALUMINIO FUJI LTDA

ADVOGADO : SP185138 ADRIANA APARECIDA ARAUJO DE SOUZA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 02.00.00054-8 1 Vr JUNDIAI/SP
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta em face da sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal.

Honorários advocatícios fixados em 10% do valor atualizado do débito.

Insurge-se a apelante contra a multa, os juros de mora e a correção monetária incidentes sobre o tributo em cobro.

Alternativamente, pleiteia a redução dos honorários advocatícios para R$ 1.000,00.

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

Em suma, é o relatório.

 

DECIDO.

 

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

No presente caso, constata-se a correta formalização da CDA, porquanto devidamente fundamentada pela

presença dos requisitos do art. 2º, §§ 5º e 6º da Lei nº 6.830/80, inexistentes omissões capazes de prejudicar a

defesa do executado.

Os juros de mora têm, por um lado, o escopo de remunerar o capital indevidamente retido pelo devedor e, por

outro, inibir a procrastinação do litígio porquanto representam um acréscimo mensal ao valor originário do débito,

corrigido monetariamente, calculados a partir do vencimento da obrigação, e em razão do inadimplemento. Podem

ser cumulados com a multa de mora, nos termos do art. 2º da Lei n.º 5.421/68, que revogou a limitação de 30%

prevista no artigo 16 da Lei n.º 4.862/65.

A exigibilidade da taxa SELIC já está sedimentada pelo Superior Tribunal de Justiça, nos termos assim

assentados:

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO TRIBUTÁRIO. JUROS MORATÓRIOS. TAXA SELIC. LEGALIDADE.

EXISTÊNCIA DE PREVISÃO EM LEI ESTADUAL. ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. 

2. A Taxa SELIC é legítima como índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização dos débitos

tributários pagos em atraso, diante da existência de Lei Estadual que determina a adoção dos mesmos critérios

adotados na correção dos débitos fiscais federais. (Precedentes: (...)) 3. Raciocínio diverso importaria tratamento

anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a reembolsar os contribuintes por esta taxa SELIC, ao

passo que, no desembolso, os cidadãos exonerar-se-iam desse critério, gerando desequilíbrio nas receitas

fazendárias. (...) 

9. Recurso Especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. 

(REsp 879844/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJe 25/11/2009) 

A correção monetária não consiste em penalidade, acréscimo ou majoração do principal, mas no instrumento

jurídico-econômico utilizado para manter o valor da moeda ante o processo inflacionário. Desta forma, a correção

monetária deve incidir a partir do vencimento da obrigação.

Quanto à multa moratória, esta tem natureza jurídica de sanção administrativa, sendo devida em razão do não

pagamento do tributo na data estipulada pela legislação fiscal. Deve ser calculada de acordo com o valor do

tributo devido, acrescida de correção monetária.

Por serem situações jurídicas diversas reguladas por regimes jurídicos distintos, também não há ofensa ao

princípio da isonomia em razão da distinção de apenamento dado à mora civil e à fiscal pelo legislador ordinário.

A opção do legislador ao estipular multa fiscal em percentual mais elevado teve por escopo resguardar o interesse

público presente na arrecadação tributária.

Por seu turno, a Lei nº 9.298/96, em seu artigo 1º, derrogou o art. 52, § 1º, da Lei nº 8.078/90, disciplinando que

as multas decorrentes de inadimplementos de obrigações não poderão ser superiores a 2%. Contudo, tal

dispositivo não pode ser aplicado às relações jurídico-tributárias, pois o Código de Defesa do Consumidor, como

foi consagrada a Lei nº 8.078/90, refere-se especificamente às relações de consumo, não caracterizada na espécie.

Neste sentido, jurisprudência do C. STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ICMS. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. DEFICIÊNCIA NA

FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. ART. 20, § 3º, do CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO.

SÚMULA 282 DO STF. MULTA MORATÓRIA. INAPLICABILIDADE DA LEI 9.298/96. TAXA SELIC.

APLICABILIDADE. RESP 1.111.189/SP. ART. 543-C DO CPC. (...)

3. Na seara tributária, não é possível reduzir a multa ao percentual de 2% (dois por cento), porquanto

estabelecidas em legislação pertinente às relações de consumo - Lei 9.298/96. Precedentes. (...)
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(REsp 1164662/SP, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJe 08/09/2010)

 

Todos os referidos acessórios foram arbitrados de acordo com a legislação de regência, consignada na CDA, não

havendo prejuízo à liquidez do título, pois é perfeitamente determinável o "quantum debeatur" mediante simples

cálculo aritmético.

Sob outro enfoque, o encargo de 20% previsto no Decreto-lei n.º 1.025/69 é devido nas execuções fiscais em

substituição aos honorários advocatícios, motivo pelo qual, a teor do entendimento pacificado pelo C. STJ no

REsp 1143320/RS julgado por meio do regime dos recursos repetitivos, seria indevida a condenação em

honorários advocatícios no presente caso.

Entretanto, a apelante não requereu o afastamento da condenação em honorários, mas tão somente a redução de

seu valor.

Por tal razão, com vistas à observância dos limites do pedido, bem assim considerando o disposto no art. 20 do

CPC e a baixa complexidade da causa, reduzo os honorários advocatícios para R$ 1.000,00 (mil reais).

Diante do exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação, para reduzir o valor dos

honorários advocatícios.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006737-47.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação em mandado de segurança impetrado por Pedreira Sargon Ltda., em face de ato

praticado pelo Presidente Relator da 1ª Jari da 6ª Superintendência da Polícia Rodoviária Federal de São

Paulo - SDPRF, com a finalidade de anular processo administrativo, impedindo-se, o apontamento do seu nome

no CADIN.

 

Houve deferimento da liminar, determinando "obstar a inscrição do nome da impetrante no CADIN." (f. 92-94). 

 

A sentença julgou o feito procedente e concedeu a segurança (f. 224-226).

 

Em suas razões de apelação, a impetrada alega, em suma, que:

 

a)não houve violação ao princípio do contraditório e ampla defesa, vez que a impetrante tomou ciência do auto de

infração e a notificação foi encaminhada ao endereço constante no próprio auto;

 

b) a impetrante protocolizou o seu pedido intempestivamente em 29.10.2010, visto que houve ciência da decisão

de 1.ª grau em 24.09.2010, e o recurso administrativo era cabível somente até 24.10.2010, conforme disposto no

artigo 288, caput, do CTB.

 

Com contrarrazões (f. 241-244), vieram os autos a este Tribunal.

 

A Procuradoria Regional da República, em parecer da lavra do Dr. Osório Barbosa, opinou pelo provimento da

2011.61.00.006737-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : PEDREIRA SARGON LTDA

ADVOGADO : SP219597 MARCELO DA PAIXÃO BARBOSA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00067374720114036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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apelação (f. 247-247v).

 

É o relatório. Decido.

 

A questão trazida aos autos refere-se à possibilidade de se obter provimento jurisdicional apto a determinar à

autoridade impetrada que conheça e julgue o recurso interposto nos autos do processo administrativo.

 

Aduz a impetrante que foi notificada acerca do cometimento da infração de trânsito tipificada no artigo 231, V, do

Código de trânsito Brasileiro (transitar com o veículo com excesso de peso) e apresentou defesa prévia, mas

mesmo assim recebeu a notificação de penalidade.

 

Informa que recorreu administrativamente às Juntas Administrativas de Recursos de Infrações (JARI), porém teve

seu recurso indeferido por decisão a cujo teor somente teve acesso após o prazo recursal. Deste modo, recorreu

administrativamente à segunda instância, tendo seu segundo recurso administrativo também não conhecido.

Afirma que ao impossibilitar o acesso à decisão administrativa em tempo hábil, a impetrada violou os princípios

do contraditório e da ampla defesa, e que ao não motivar adequadamente as decisões de indeferimento, a

impetrada afrontou o princípio da motivação.

 

A impetrada, por outro lado, alega que não houve prejuízo ao contraditório e à ampla defesa, pois o motorista do

caminhão tomou ciência do auto de infração logo em seguida à sua lavratura (f. 88) e a multa foi encaminhada

para o endereço da impetrante.

 

Com efeito, em que pesem as alegações da impetrada, verifica-se a ocorrência de violação dos princípios do

contraditório e da ampla defesa. Isso porque a autoridade coatora impossibilitou à parte contrária, dentro do prazo

legal, ter vista dos autos e elaborar o recurso administrativo cabível.

 

É consabido que os princípios do contraditório e da ampla defesa são aplicáveis também aos processos

administrativos. Veja-se, a respeito, a jurisprudência:

 

"AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. SESSÃO DE

JULGAMENTO. APRESENTAÇÃO DE MEMORIAIS. SUSTENTAÇÃO ORAL. CONTRADITÓRIO E AMPLA

DEFESA. OFENSA NÃO CARACTERIZADA. 1. Como corolário do princípio do devido processo legal, a

Constituição da República estabelece o direito à ampla defesa e ao contraditório, atribuindo-lhes a natureza de

garantia fundamental, sendo que referidas garantias são asseguradas tanto no âmbito judicial como no

administrativo (art. 5º, LV). (...) 4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na

decisão monocrática. 5. Agravo legal improvido."(AMS 00098025520084036100, DESEMBARGADORA

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/12/2014

..FONTE_REPUBLICACAO:.) (grifei)

"APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - ORDEM CONCEDIDA EM PRIMEIRA INSTÂNCIA -

REMESSA OFICIAL - INDEFERIMENTO DE PRODUÇÃO PROBATÓRIA EM SEDE DE PROCESSO

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR - NÃO OBSERVÂNCIA DAS REGRAS INERENTES AO PROCESSO

ADMINISTRATIVO, BEM COMO AOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DO CONTRADITÓRIO E AMPLA

DEFESA - AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO DO ATO ADMINISTRATIVO - SENTENÇA MANTIDA.

1. A Administração Pública deve observar as regras de um verdadeiro processo administrativo, como

instrumento para a efetivação do controle dos atos da Administração, não sendo lícito impor sanções, deveres,

ou mesmo restringir ou negar direitos a particulares, através de meros atos, olvidando-se dos princípios que

estão a informar o devido processo administrativo, entre eles, principalmente, a ampla defesa e o contraditório.

2. O artigo 156 da Lei nº 8.112/90 assegura ao servidor público o ato de acompanhar o processo administrativo,

pessoalmente ou por meio de procurador, arrolar e reinquirir testemunhas, bem como produzir provas e

contraprovas.

3. O indeferimento do pedido formulado pelo indiciado, de produção de provas, caracteriza violação do direito

de ampla defesa e dos recursos a ela inerentes.

4. Correta a sentença que, nesses casos, anula a decisão proferida no processo administrativo, que indeferiu a

realização de provas e enseja a regular produção probatória.

5. Remessa oficial a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, REOMS 0001512-17.1995.4.03.6000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

SUZANA CAMARGO, julgado em 29/09/2003, DJU DATA:14/10/2003)

Ademais, a manifestação de inconformidade protocolada pela impetrante foi indeferida, de plano, sem motivação.
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Como bem observado pelo juízo a quo, nem mesmo nas informações da impetrada consta qualquer comprovação

de que teria havido motivação na decisão de indeferimento.

 

Consoante a garantia constitucionalmente assegurada de que os atos administrativos devem ser motivados a fim de

garantir às partes o exercício do contraditório e da ampla defesa, faz-se mister a manutenção da sentença sub

examine.

 

A corroborar este entendimento, a Lei 9.784/99, que regula os processos administrativos, é expressa, veja-se:

 

"Art. 2o A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, finalidade, motivação,

razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público

e eficiência." (grifei)

 

Nesse sentido, a jurisprudência já assentou o entendimento:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - REEXAME NECESSÁRIO - CPMF - PARCELAMENTO INDEFERIDO

- MOTIVAÇÃO - EQUIVOCADA - ATO ADMINISTRATIVO - NULIDADE.

1. A sentença concessiva de mandado de segurança submete-se ao reexame necessário, por força da disposição

contida no art. 12, parágrafo único, da Lei nº 1.533/51.

2. A motivação é requisito essencial e indispensável à aplicação de sanção pela Administração Pública,

sobretudo com o objetivo de possibilitar o exercício da ampla defesa e do contraditório pelo administrado.

3. Na presente situação, o agente fiscal, ao indeferir os pedidos de parcelamento, enunciou nos comunicados de

indeferimento fundamentação equivocada, razão pela qual são inválidos os atos administrativos lavrados por

vício quanto à motivação.

4. Perante a anulação do ato administrativo, não cabe ao juiz se substituir à autoridade administrativa na

verificação dos requisitos legais para o deferimento do PAEX, atribuição inerente à Fazenda.

5. Anulado o ato administrativo que indeferiu a adesão da impetrante ao PAEX, com fundamento no art. 9º, § 7º,

da Medida Provisória nº 303/06, ressalvado o direito da autoridade administrativa em proceder a plena

verificação a acerca da possibilidade ou não da impetrante aderir ao PAEX."(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA,

AMS 0001329-17.2007.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, julgado em 02/06/2011,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/06/2011 PÁGINA: 1132) (grifei)

"DA NULIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO AO CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA - NULIDADE

ABSOLUTA - TEORIA DOS MOTIVOS DETERMINANTES - FALSIDADE DOS FATOS QUE FUNDAMENTAM

O ATO ENSEJA A NULIDADE DESSE - DEVIDO PROCESSO LEGAL SUBSTANCIAL (POSSIBILIDADE DE

INFLUENCIAR A DECISÃO) - NÃO APRECIAÇÃO DAS IMPUGNAÇÕES/DEFESAS ADMINISTRATIVAS. DA

LEGITIMIDADE ATIVA DA CEF PARA AS EXECUÇÕES DE FGTS. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. DOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ARTIGO 20, §4º DO CPC - PORCENTUAL RAZOÁVEL.

I. O princípio processual segundo o qual não se reconhece nulidade sem que seja demonstrado o prejuízo não é

suficiente para ensejar o provimento do apelo, posto que, na hipótese dos autos, trata-se de nulidade absoluta.

II. Segundo a teoria dos motivos determinantes, acolhida pelo nosso ordenamento, a Administração fica

vinculada aos motivos enunciados como fundamento para sua decisão. Nesse passo, sendo demonstrado que os

fatos lançados pela Administração como fundamento para a sua decisão são falsos - ocorrência de revelia -, o

ato administrativo (processo administrativo) é de ser reputado nulo.

III. Os sub-princípios do contraditório e ampla defesa - corolários do devido processo legal - devem ser

observados também na esfera administrativa não só na sua dimensão formal, como também substancial. O

ordenamento não se satisfaz com a mera intimação da parte para que ela se manifeste, exigindo, antes, que a

ela seja assegurada a possibilidade de influenciar no julgamento. Logo, não basta que o administrado seja

intimado para apresentar defesa. De rigor, além disso, que a sua defesa e provas sejam devidamente

apreciadas, sendo esta a razão de ser da exigência à motivação dos atos judiciais e administrativos. A

inobservância disso acarreta inegável prejuízo ao administrado, autorizando o reconhecimento da nulidade

absoluta que se opera.

(...)

VI. Recursos improvidos."

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AC 0004233-92.2002.4.03.6000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CECILIA MELLO, julgado em 10/05/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011 PÁGINA: 434)(grifei)

 

Ao Poder Judiciário é vedado, contudo, substituir-se à autoridade administrativa. Sendo assim, é de rigor a

manutenção da sentença de parcial procedência que determinou a reabertura do prazo para oferta do recurso
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administrativo cabível.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

recurso de apelação, mantendo a sentença tal como lançada.

 

Intime-se.

 

Decorridos os prazos legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0021259-79.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ordinária ajuizada em 18.11.2011 por ADVOCACIA EDUARDO TESS em face da UNIÃO

objetivando a condenação da ré a restituir-lhe as quantias pagas indevidamente a título de Imposto de Renda

Pessoa Jurídica, CSLL, PIS e COFINS, em 15.01.2002 e 31.01.2002, incidentes sobre o montante de honorários

advocatícios recebidos pela realização de arbitragem internacional.

 

Sustenta, em síntese, que houve dupla tributação porque o advogado Eduardo Carvalho Tess foi autuado por

suposta omissão de rendimentos recebidos no ano-calendário de 2006, de fonte pagadora situada no exterior, e

compelido a pagar o tributo sobre os honorários auferidos pelo desempenho de arbitragem internacional, motivo

pelo qual devem ser restituídos os tributos pagos pela pessoa jurídica sobre o mesmo fato gerador.

 

Após regular processamento, o Juiz a quo julgou procedente o pedido, com base no art. 269, II, do Código de

Processo Civil, para reconhecer o direito da autora à restituição dos valores indevidamente recolhidos a título de

IRPJ, CSLL, PIS e COFINS, condenando a ré ao pagamento de custas e honorários advocatícios de 10% sobre o

valor da condenação (fls. 234/235 e 242).

 

Sentença submetida ao reexame necessário, nos termos do art. 475 do Código de Processo Civil.

 

Não houve recurso voluntário das partes.

 

É o relatório.

 

Decido. 

 

A r. sentença deve ser mantida.

2011.61.00.021259-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

PARTE AUTORA : ADVOCACIA EDUARDO TESS

ADVOGADO : SP021910 ANGELA MARIA DA MOTTA PACHECO e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00212597920114036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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Com efeito, no curso do processo a UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) reconheceu o direito à restituição

pleiteada nesta ação, juntando aos autos a Informação Fiscal GTAT/DERAT/PFN/SP (fls. 167/170), que deixa

claro o duplo recolhimento, in verbis:

 

"(...)

Analisando os documentos contábeis apresentados pela autora, bem como as informações extraídas dos Sistemas

de Controle da Receita Federal, constata-se que a sociedade tributou tais honorários na pessoa jurídica (4º

trimestre/2001), cujos tributos correspondentes pagos (IRPJ, CSLL, PIS e COFINS) tornaram-se indevidos, pois

tais rendimentos foram devidamente tributados/lançados na pessoa física do sócio da Sociedade (Auto de

Infração anexo), conforme demonstrativo abaixo:

(...)

Diante do exposto, conclui-se:

(...)

c) Restituição judicial para a autora ADVOCACIA EDUARDO TESS (CNPJ 00.749.115/001-83), nos autos da

Ação de Repetição de Indébitos nº 0021259-79.2011.403.6100, das seguintes parcelas pagas de tributos federais:

R$ 12.454,73 (IRPJ, Código 2089, DT Arrecadação 15/01/2002); R$ 2.802,31 (CSLL, Código 2372, DT

Arrecadação 31/01/2002); R$ 1.686,58 (PIS, Código 8109, DT Arrecadação 15/01/2002) e R$ 7.784,20

(COFINS, Código 2172, DT Arrecadação 15/01/2002), observando-se a possibilidade de dedução de eventuais

débitos posteriormente existentes (CF/88, art. 100, §§ 9º e 10, com redação dada pela EC nº 62/2009,

regulamentado pela Lei nº 12.431/2011, arts. 30 até 44)".

Houve, portanto, reconhecimento jurídico do pedido, nos termos do art. 269, II, do Código de Processo Civil, não

se podendo cogitar em perda do objeto do processo porque persiste o interesse da autora na formação de título

executivo judicial e no efetivo recebimento dos valores desembolsados indevidamente.

 

Destaco, ainda, que embora as quantias tenham sido recolhidas pela pessoa jurídica em 15.01.2002 e 31.01.2002,

não há prescrição, pois apenas em 21.11.2006 é que foi lavrado auto de infração em face da pessoa física,

exigindo o recolhimento de tributos sobre o mesmo fato imponível e fazendo surgir a pretensão de repetição de

indébito.

 

Por fim, considero que a verba honorária de 10% do valor da condenação é adequada porque fixada nos termos do

art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, não devendo ser reduzida, sob pena de se tornar ínfima/irrisória,

aviltando o exercício da advocacia.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao reexame

necessário.

 

Fls. 248/250: Anote-se na capa dos autos a prioridade de tramitação.

 

Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao r. juízo de origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005498-93.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

2011.61.04.005498-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

PARTE AUTORA : COSTA CRUZEIRO AGENCIA MARITIMA E TURISMO LTDA

ADVOGADO : SP069555 NILO DIAS DE CARVALHO FILHO e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em embargos à execução fiscal objetivando anular as multas administrativas

decorrentes do processo administrativo nº 08205-004661/96-44, com a consequente extinção da execução fiscal.

Alega ser parte ilegítima para figurar no polo passivo da demanda, porquanto, em razão de expressa previsão

legal, a responsabilidade por irregularidades com a tripulação deve recair sobre o armador, não havendo que se

falar em responsabilidade solidária do agente marítimo, qualidade que ostenta no presente caso.

O r. Juízo a quo extinguiu o feito com resolução de mérito, com fulcro no art. 269, I, do CPC, julgando

procedente os embargos, para reconhecer a nulidade do auto de infração e invalidar os efeitos jurídico do processo

administrativo, desconstituindo as certidões de dívida ativa e extinguindo a execução fiscal nº 0004372-

23.2002.403.6104. Condenou a embargada ao pagamento de verba honorária fixada em 5% do valor atualizado da

execução fiscal.

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Sem interposição de recursos voluntários, subiram os autos a este E. Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito.

Não obstante os atos administrativos, dentre os quais se inclui o auto de infração de que tratam estes autos, gozem

de presunção juris tantum de veracidade, legitimidade e legalidade, entendo existir nos autos prova capaz de elidir

a presunção de legitimidade e veracidade do auto de infração que deu origem ao Processo Administrativo, razão

pela qual deve ser este anulado.

Conforme consta no art. 125, da lei nº 6.815/80 constitui infração o transporte de estrangeiro que esteja sem a

documentação adequada.

Por sua vez, preceitua o art. 11 da referida lei que a empresa transportadora deverá verificar, por ocasião do

embarque, no exterior, a documentação exigida, sendo responsável, no caso de irregularidade apurada no

momento da entrada, pela saída do estrangeiro. 

Ora, nota-se claramente que a apelada não pode ser responsabilizada pela obrigação de registrar os dados

pertinentes ao embarque de estrangeiro sem documentação necessária, devido à sua condição de agente marítimo

em exercício exclusivo de suas atividades próprias.

Com efeito, na condição de mandatário do armador ou proprietário do navio, o agente marítimo não age em nome

próprio, mas em nome daqueles. É um representante, razão pela qual não pode ser responsabilizado pela referida

obrigação.

Nesse mesmo sentido, trago à colação o seguinte precedente exarados pelo E. STJ, in verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AUTO DE INFRAÇÃO. LAVRATURA EM NOME DA AGÊNCIA

MARÍTIMA. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO SEM MÉRITO. REFORMA DA SENTENÇA.

PRESENÇA DE INTERESSE DE AGIR. ART. 515, § 3º, CPC. RESPONSABILIDADE DO TRANSPORTADOR

PELA REGULARIDADE DOS PASSAPORTES APRESENTADOS. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 11 E 125 LEI N.

6.815/80. ILEGITIMIDADE DO AGENTE MARÍTIMO. RESPONSABILIDADE LIMITADA AOS ATOS

PRÓPRIOS DO AGENCIAMENTO. SÚMULA 192 TFR. PEDIDO PROCEDENTE. RECONHECIMENTO DA

NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO. VERBA HONORÁRIA. CUSTAS.

I- A lavratura de auto de infração em nome da Autora, bem como o fato dela figurar como co-responsável, no

termo de inscrição de dívida ativa e, ainda, em razão de seu nome aparecer em vários documentos constantes dos

autos como co-devedora do débito tributário decorrente do referido auto de infração revela seu interesse

processual, sobretudo diante da propositura da Execução Fiscal, não só contra o transportador, mas também

contra a Autora.

II- Superada a questão do interesse de agir, permitido ao Tribunal julgar desde logo a lide, tendo em vista que a

causa versa sobre questões exclusivamente de direito e encontra-se em condições de imediato julgamento, nos

termos do art. 515, § 3º, do CPC.III- Os arts. 11 e 125, da Lei n. 6.815/80 são expressos ao atribuir ao

transportador a responsabilidade de verificar, quando do embarque, a regularidade dos passaportes

apresentados, sob pena de cometimento de infração.

IV- A responsabilidade do agente marítimo está limitada aos atos próprios do agenciamento, exercendo atividade

de representação do armador em um determinado porto, tendo com ele um contrato de mandato regido pelo

Direito Civil. O agenciamento marítimo resume-se à intermediação feita pelo armador no sentido de prover todas

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00054989320114036104 7 Vr SANTOS/SP
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as necessidades do navio, no porto de destino, e na facilitação dos negócios que são realizados entre o

transportador e o importador, não podendo, portanto, a Autora ser responsabilizada por irregularidades

ocorridas por ocasião do embarque de passageiros.

V- Verba honorária fixada no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do

disposto no art. 20, § 3º, do CPC.

VI- Apelação provida, sentença reformada e, com fulcro no art. 515, § 3º, do CPC, pedido julgado procedente.

(TRF3, AC n.º 0204969-23.1993.4.03.6104, Rel. Des. Fed. REGINA COSTA, SEXTA TURMA, j. 12/11/2009, e-

DJF3 15/12/2009, p. 520)

Sendo, assim, de rigor a manutenção da r. sentença pelos seus próprios e jurídicos fundamentos.

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à remessa oficial.

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012232-60.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e recurso de apelação interposto pela União contra a r. sentença que julgou

procedente e concedeu a segurança no mandamus impetrado por Interlloyd Reparos de Containers Ltda..

 

O juízo a quo reconheceu o direito da impetrante em ter os seus pedidos de ressarcimento de créditos julgados

pela autoridade administrativa no prazo de 120 (cento e vinte) dias.

 

A apelante alega, em síntese, que:

 

a) em razão da complexidade dos processos administrativos em debate no presente mandamus, bem como das

atividades a serem realizadas pela apelante, o poder judiciário não pode ingerir no executivo e determinar a

análise dos procedimentos administrativos no prazo acima estipulado, visto que este é exíguo;

 

b) " [...] a fixação e prazo para contribuinte que busca abrigo junto ao Poder Judiciário acaba por prejudicar

todos os demais contribuintes que se encontram na mesma situação, qual seja, aguardando a análise do seu

pedido de ressarcimento, tendo em vista que a RFB terá que dar prioridade ao cumprimento da ordem judicial."

(f. 98v), razão pela qual a decisão impugnada fere os princípios constitucionais da isonomia, impessoalidade.

 

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em parecer de lavra da e. Procuradora Regional da República, Elizabeth Kabuklow

Bonora Peinado, manifestou-se pelo desprovimento do reexame necessário e do recurso de apelação interposto.

 

É o relatório. Decido.

2011.61.04.012232-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : INTERLLOYD REPAROS DE CONTAINERS LTDA

ADVOGADO : SP221216 HEROA BRUNO LUNA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00122326020114036104 4 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     1209/2436



 

A questão dos presentes autos não carece de maiores debates, visto que o e. Superior Tribunal de Justiça já dirimiu

a controvérsia em julgamento realizado sob o rito do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, confira-se:

 

"TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL.

PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL.

APLICAÇÃO IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental pela Emenda

Constitucional 45, de 2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: "a todos, no âmbito judicial e

administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua

tramitação."

2. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, da

moralidade e da razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO,

julgado em 13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA

TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp 690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ

DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005)

3. O processo administrativo tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo

Administrativo Fiscal -, o que afasta a aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei específica,

mandamento legal relativo à fixação de prazo razoável para a análise e decisão das petições, defesas e recursos

administrativos do contribuinte.

4. Ad argumentandum tantum, dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse possível a aplicação

analógica em matéria tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72, cujo art. 7º, § 2º, mais se

aproxima do thema judicandum, in verbis: "Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide Decreto nº 3.724,

de 2001) I - o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o sujeito passivo da

obrigação tributária ou seu preposto; II - a apreensão de mercadorias, documentos ou livros; III - o começo de

despacho aduaneiro de mercadoria importada. § 1° O início do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito

passivo em relação aos atos anteriores e, independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas infrações

verificadas. § 2° Para os efeitos do disposto no § 1º, os atos referidos nos incisos I e II valerão pelo prazo de

sessenta dias, prorrogável, sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato escrito que indique o

prosseguimento dos trabalhos."

5. A Lei n.° 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a

obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a

contar do protocolo dos pedidos, litteris: "Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no

prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos

administrativos do contribuinte."

6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual fiscal, há de ser aplicado imediatamente

aos pedidos, defesas ou recursos administrativos pendentes.

7. Destarte, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos

pedidos protocolados após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do

protocolo dos pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07).

8. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara

e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

9. Recurso especial parcialmente provido, para determinar a obediência ao prazo de 360 dias para conclusão do

procedimento sub judice. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1138206/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/08/2010, DJe 01/09/2010)

 

No mesmo sentido é a jurisprudência desta Sexta Turma, veja-se:

 

"TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO - PROCESSO ADMINISTRATIVO DESTINADO A APRECIAR PEDIDO

DE RESTITUIÇÃO DE PIS E COFINS - PRAZO EXTRAPOLADO, COM VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA

RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO - LEI 11.457/2007 - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO E AO RECURSO DE APELAÇÃO - AGRAVO IMPROVIDO, ATÉ

PORQUE SUPOSTOS "FATOS NOVOS" SÃO IRRELEVANTES NA SINGULARIDADE DO CASO.
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1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e

também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema

recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal; foi o caso dos autos.

2. O processo administrativo deve ser concluído no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do

protocolo de petições, defesa ou recursos administrativos, aplicando-se tal prazo imediatamente aos

requerimentos formulados antes e após a publicação da Lei 11.457/07 em face da natureza processual fiscal do

disposto no artigo 24.

3. Conforme a jurisprudência consolidada no STJ, "tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à

vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos protocolados após o advento do referido diploma legislativo, o

prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07)" (REsp 1138206/RS,

Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 9.8.2010, DJe 1.9.2010 - acórdão submetido ao regime dos

recursos repetitivos).

4. Já na época da impetração o prazo previsto no artigo 24 da Lei 11.457/07 se encontrava exaurido, daí porque

se considerou configurado o direito líquido e certo reclamado pela impetrante. Note-se, contudo, que a zelosa

Juíza de Primeira Instância, por cautela, ressalvou que a análise dos processos administrativos deveria ser

concluída no prazo de 60 (sessenta) dias, depois que fossem tomadas todas as providências por parte da

impetrante/contribuinte, juntando a documentação requerida pelo Fisco. Ou seja: além de extrapolar o prazo

legal, o Poder Público ainda ganhou mais um plus e ainda foram impostos encargos à contribuinte.

5. No cenário delimitado pelo objeto originário do presente mandado de segurança, qualquer ilação sobre se a

"suposta retificadora do pedido de compensação" seria um "novo procedimento" ou se teria o condão de ensejar

o "reinício da contagem do aludido prazo" (fatos novos), é irrelevante.

6. Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AMS 0001930-80.2013.4.03.6110, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julgado em 29/01/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/02/2015)

 

Cabe à administração pública respeitar o princípio da razoável duração do processo, constante no artigo 5º, inciso

LXXVIII, da Constituição Federal, incluído pela Emenda Constitucional nº 45/04.

 

Indo adiante, o legislador ordinário, em face da ausência legislativa constante no Decreto nº 70.235/72 quanto ao

início do procedimento administrativo por iniciativa do contribuinte, editou a Lei nº 11.457/07, que estipula em

seu artigo 24 o prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias para que a administração pública julgue todos os pedidos

formulados pelos contribuintes.

 

Nesta seara, é de rigor o reconhecimento do direito do impetrante em ter o seu processo administrativo julgado

dentro do prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias do protocolo do seu pedido, nos termos do artigo 24, da Lei nº

11.457/07, sendo esta a legislação aplicável para o caso sub judice.

 

Quanto à violação dos princípios constitucionais, aventados pela apelante, consigno que, em razão da inclusão do

princípio da celeridade processual pela Emenda Constitucional nº 45/04, disposto no artigo 5º, inciso LXXVIII, da

Constituição Federal, este deve ser privilegiado em relação aos demais princípios elencados no apelo, para o caso

sub judice.

 

Ressalto, por oportuno que o quanto decidido no presente mandamus não infringe os princípios da isonomia e

impessoalidade, visto que se trata de reconhecimento do direito da apelada, não implicando em tratamento

diferenciado ou privilégios perante os demais contribuintes. Neste sentido é a jurisprudência desta Corte Regional,

veja-se:

 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL. PEDIDO

ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ART. 24

DA LEI 11.457/07. CABIMENTO DO MANDADO DE SEGURANÇA. - Em obediência ao artigo 24 da Lei n.º

11.457/07, o Superior Tribunal de Justiça, no regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil, pacificou

entendimento segundo o qual tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07,

quanto aos pedidos protocolados após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias

a partir do protocolo dos pedidos (REsp n.º 11308206/RS). - No caso dos autos, em que os pedidos

administrativos foram protocolados em 08/10/2010 (fls. 58 e 77) e, até a presente data, não há notícia de que

foram decididos, o prazo máximo de 30 (trinta) dias para que sejam analisados pela agravante afigura-se

razoável, de sorte que a alegação de impossibilidade de cumprimento não é escusa para o seu descumprimento. -
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O cumprimento da decisão impugnada não viola os princípios da isonomia e impessoalidade, eis que garante à

agravada a efetivação de um direito previsto em lei e, assim, não implica privilégios e tratamento diferenciado

perante os demais contribuintes que se encontram na mesma situação. - Adequada a via do mandamus, na

espécie, uma vez que seu o objeto é sempre a correção de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal e

ofensivo a direito individual ou coletivo, líquido e certo (RMS 21.471/PR, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/11/2006, DJ 20/11/2006, p. 273). No caso, o retardamento desproporcional

no proferimento de decisão em requerimento administrativo configurou ilegalidade passível de correção por meio

de mandado de segurança. - Agravo desprovido."

(AI 00258960620124030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, TRF3 - QUARTA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/01/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Portanto, o prazo de 120 (cento e vinte) dias estipulado na r. sentença, demonstra-se razoável para a análise do

pedido de ressarcimento realizado pela apelada.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

reexame necessário e ao recurso de apelação interposto, conforme fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003616-87.2011.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de apelações em ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, objetivando a restituição de

valores indevidamente recolhidos a título de Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF) incidente sobre verbas

recebidas acumuladamente em decorrência de reclamação trabalhista, bem como sobre os correspondentes juros

de mora, cuja natureza alega ser eminentemente indenizatória, sob o argumento de que as parcelas percebidas

acumuladamente, por força de decisão judicial, devem ser tributadas segundo as alíquotas vigentes à data em que

os rendimentos eram devidos, requerendo, por fim, que o valor integral das despesas com honorários advocatícios

seja deduzido da renda tributável auferida.

O r. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, nos termos do art. 269, I do CPC, declarando indevida

a incidência de maneira acumulada do IR sobre as verbas de natureza remuneratória recebidas por força de

reclamação trabalhista, bem como sobre os juros incidentes sobre referidas verbas. Condenou a União Federal à

restituição dos valores pagos indevidamente, corrigidos monetariamente, com incidência da taxa Selic. Em razão

da sucumbência mínima da autora, condenou a União ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$

500,00 (quinhentos reais). A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

2011.61.07.003616-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : MARIFLAVIA ALBERTINI BELENTANI

ADVOGADO : SP250144 JULIANA BACCHO CORREIA e outro

No. ORIG. : 00036168720114036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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Apelou a União Federal, pleiteando a reforma da r. sentença, alegando, em breve síntese, que a apuração das

receitas deve ser feita quando do efetivo recebimento e contabilização dos custos e das despesas, tão somente por

ocasião do efetivo pagamento, em respeito ao "regime de caixa", nos termos do art. 12 Lei n.º 7.713/1988 e do art.

46 da Lei n.º 8.541/1992.

Interpôs recurso de apelação a autora, requerendo a majoração dos honorários advocatícios.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Não assiste razão à apelante/União.

É certo que o Imposto de Renda, previsto no art. 153, inciso III, da Constituição da República, tem como fato

gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica: I) de renda, assim entendido o produto do capital,

do trabalho ou da combinação de ambos; II) de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos

patrimoniais não compreendidos no inciso anterior, conforme descrição do Código Tributário Nacional (art. 43,

incisos I e II).

Os créditos decorrentes de verbas recebidas em ação trabalhista ensejam a tributação por meio do Imposto de

Renda, sujeitando-se à retenção na fonte, com base nos parâmetros da Tabela Progressiva prevista na legislação

que disciplina o tributo.

Na espécie sub judice, trata-se de pagamento de verbas trabalhistas acumuladas, que, realizado de uma só vez,

ensejou a incidência do imposto de renda à alíquota máxima prevista na Tabela Progressiva do tributo.

É certo que, se recebida a verba devida mês a mês, os valores não sofreriam a incidência da alíquota máxima do

tributo, mas sim da alíquota menor, ou mesmo, estariam situados na faixa de isenção, conforme previsto na

legislação do Imposto de Renda.

Dessa forma, o cálculo do Imposto sobre a Renda, na hipótese de pagamento acumulado de verbas recebidas em

ação trabalhista, devem ter como parâmetro o valor de cada parcela mensal a que faria jus o beneficiário e não o

montante integral que lhe foi creditado.

De outra parte, a União Federal invoca, em seu favor, a aplicação do art. 12, da Lei n.º 7.713/88, que assim

dispõe:

 

Art. 12. No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidirá, no mês do recebimento ou

crédito, sobre o total dos rendimentos, diminuídos do valor das despesas com ação judicial necessárias ao seu

recebimento, inclusive de advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização.

 

A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça alinhou-se no sentido de que o disposto no art. 12, da Lei n.º

7.713/88 refere-se tão somente ao momento da incidência do tributo em questão, não fixando a forma de cálculo,

que deverá considerar o valor mensal dos rendimentos auferidos, conforme excerto do r. voto proferido pelo Min.

Castro Meira, no REsp n.º 783.724/RS:

 

O artigo 12 da Lei 7.713/88 dispõe que o imposto de renda é devido na competência em que ocorre o acréscimo

patrimonial (art. 43 do CTN), ou seja, quando o respectivo valor se tornar disponível para o contribuinte. Prevê o

citado dispositivo:

"Art. 12. No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidirá, no mês do recebimento ou

crédito, sobre o total dos rendimentos, diminuídos do valor das despesas com ação judicial necessárias ao seu

recebimento, inclusive de advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização."

O dispositivo citado não fixa a forma de cálculo, mas apenas o elemento temporal da incidência. Assim, no caso

de rendimentos pagos acumuladamente em cumprimento de decisão judicial, a incidência do imposto ocorre no

mês de recebimento, como dispõe o art. 12 da Lei 7.713/88, mas o cálculo do imposto deverá considerar os meses

a que se referirem os rendimentos.

(STJ, 2ª Turma, REsp 783.724/RS, j. 15/08/2006, DJ 25/08/2006, p. 328)

 

Não é razoável, portanto, que o autor, além de aguardar longos anos pela concessão do pedido, ainda venha a ser

prejudicado, com a aplicação da alíquota mais gravosa do tributo quando do pagamento acumulado dos

respectivos valores, em clara ofensa aos princípios da capacidade contributiva e da isonomia tributária.

Como bem asseverado por Paulo Caliendo, citado por Leandro Paulsen, in Direito Tributário - Constituição e

Código Tributário à Luz da Doutrina e da Jurisprudência, Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2005, p. 828:

 

Não seria tolerável que o contribuinte de modestas condições econômicas, prejudicado pelo Poder Público
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(INSS), houvesse de suportar uma carga impositiva como se abastado fosse. (...) O mínimo vital... é insuscetível

de tributação. Assim, no caso de os valores mensais devidos aos contribuintes serem ínfimos, de forma que,

quando adquirida mensalmente a disponibilidade jurídica, o total que deveria ter sido pago situar-se-ia abaixo

do limite de isenção do imposto de renda. Desse modo, a retenção efetiva seria inconstitucional na medida em

que fere os princípios da isonomia, capacidade contributiva e da vedação de confisco, garantias do Estado

Democrático de Direito.

(Imposto sobre a Renda incidente nos Pagamentos Acumulados e em Atraso de Débitos Previdenciários. Interesse

Público 24/101, abr/2004)

 

É esse o entendimento sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS PAGOS DE MODO ACUMULADO.

CASO RECEBIDOS MENSALMENTE ESTARIAM DENTRO DA FAIXA DE ISENTOS. IMPOSSIBILIDADE DE

RETENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA. PRECEDENTES.

1. Trata-se de ação ordinária de repetição de indébito, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada por

ÁLVARO KIRSCH em face da União Federal e o INSS, objetivando a devolução dos valores retidos a título de

imposto de renda com a incidência das cominações legais. O autor, em 27/11/1997, requereu a concessão de

aposentadoria por tempo de serviço. Em 29/11/2001, reconhecendo o direito ao benefício, o INSS efetuou o

pagamento dos proventos em atraso de forma acumulada com retenção de imposto de renda. O questionamento

autoral foi no sentido de que, caso as parcelas fossem pagas na época própria ou seja, mês a mês, não teria

sofrido a referida tributação, razão pela qual pleiteou a devolução dos valores recolhidos de forma indevida. A

medida antecipatória foi indeferida. Sobreveio a sentença, julgando procedente o pedido, condenando a União

Federal a restituir ao autor o imposto de renda retido na fonte pelo INSS asseverando que: "No presente caso, a

retenção do imposto de renda pelo INSS ofende o princípio constitucional da isonomia, eis que outros segurados

que se encontravam em situação idêntica, porém, que perceberam os proventos de seu benefício mês a mês e não

de forma acumulada, não se sujeitaram à incidência da questionada tributação. Com efeito, não se pode imputar

ao segurado a responsabilidade pelo atraso no pagamento de proventos, sob pena de se beneficiar o Fisco com o

retardamento injustificado do INSS no cumprimento de suas obrigações perante os aposentados e pensionistas".

(fls. 37/38). Apelaram o INSS e a União Federal. O egrégio Tribunal Regional Federal manteve inalterada a

decisão singular. Nesta via recursal, a União Federal alega negativa de vigência do art. 12 da Lei nº 7.713/88.

Em suas razões, aduz que os rendimentos recebidos de forma acumulada é gênero para qualquer tipo de renda

obtida estando, portanto, sujeita à tributação. Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 82.

2. Não se pode impor prejuízo pecuniário à parte em razão do procedimento administrativo utilizado para o

atendimento do pedido à seguridade social que, ao final, mostrou-se legítimo, tanto que deferido, devendo ser

garantido ao contribuinte à isenção de imposto de renda, uma vez que se recebido mensalmente, o benefício

estaria isento de tributação.

3. Ainda que em confronto com o disposto no art. 3º, § único, da Lei 9.250/95, o emprego dessa exegese confere

tratamento justo ao caso em comento, porquanto se concedida a tributação tal como pleiteada pela Fazenda

estaria-se duplamente penalizando o segurado que não recebeu os parcos benefícios na época oportuna.

4. Precedentes: REsp 723196/RS, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 30/05/2005; REsp 505081/RS, Rel. Min. Luiz

Fux, DJ de 31/05/2004 e REsp 667238/RJ, desta Relatoria, DJ de 28/02/2005.

5. Recurso especial não-provido.

(STJ, REsp 758.779/SC, Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, j. 20/04/2006, DJ 22/05/2006, p. 164)

TRIBUTÁRIO. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS

RECEBIDAS ACUMULADAMENTE. VALOR MENSAL DO BENEFÍCIO ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA.

NÃO-INCIDÊNCIA DA EXAÇÃO.

1. O pagamento decorrente de ato ilegal da Administração não constitui fato gerador de tributo.

2. O imposto de renda não incide sobre os valores pagos de uma só vez pelo INSS, quando o reajuste do benefício

determinado na sentença condenatória não resultar em valor mensal maior que o limite legal fixado para isenção

do referido imposto.

3. A hipótese in foco versa o cabimento da incidência do imposto de renda sobre proventos de aposentadoria

recebidos incorretamente, por isso que, à luz da tipicidade estrita, inerente ao direito tributário, impõe-se a

manutenção do acórdão recorrido.

4. O Direito Tributário admite na aplicação da lei tributária o instituto da eqüidade, que é a justiça no caso

concreto. Ora, se os proventos, mesmos revistos, não seriam tributáveis no mês em que implementados, também

não devem sê-lo quando acumulados pelo pagamento a menor pela entidade pública. Ocorrendo o equívoco da

Administração, o resultado judicial da ação não pode servir de base à incidência, sob pena de sancionar-se o

contribuinte por ato do Fisco, violando os princípios da Legalidade e da Isonomia, mercê de chancelar o

enriquecimento sem causa da Administração.

5. O aposentado não pode ser apenado pela desídia da autarquia, que negligenciou-se em aplicar os índices
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legais de reajuste do

benefício. Nessas hipóteses, a revisão judicial tem natureza de indenização, pelo que o aposentado deixou de

receber mês a mês.

6. Recurso especial desprovido.

(STJ, REsp 617.081/PR, Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 20/04/2006, DJ 29/05/2006, p. 159)

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PAGAMENTO

ACUMULADO EFETUADO COM ATRASO PELO INSS. VALOR MENSAL ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA.

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DO MONTANTE RECEBIDO. NÃO-INCIDÊNCIA DO TRIBUTO.

PRECEDENTES DA PRIMEIRA TURMA.

Merece prevalecer o entendimento esposado pela Primeira Turma de que "o imposto de renda não incide sobre

os valores pagos de uma só vez pela Administração, quando a diferença do benefício determinado na sentença

condenatória não resultar em valor mensal maior que o limite legal fixado para isenção do imposto de renda"

(REsp 505081/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 31.05.2004) .

Recurso especial improvido.

(STJ, REsp 723.196/RS, Min. Franciulli Netto, 2ª Turma, j. 15/03/2005, DJ 30/05/2005, p. 346)

 

Ademais, é de se ressaltar que o mero reconhecimento da Repercussão Geral pelo E. Supremo Tribunal Federal,

quanto à matéria tratada nos autos do RE n.º 614.406/RS, não obsta o julgamento nas instâncias ordinárias, haja

vista que não houve determinação específica de sobrestamento.

Desse modo, deve o contribuinte, em caso de eventual equívoco, apresentar nova declaração retificadora,

observando-se a natureza do rendimento, se tributável ou isento.

Correta, portanto, a incidência de juros de mora pela taxa SELIC, a partir de 1º de janeiro de 1996, com fulcro no

art. 39, § 4º da Lei nº 9.250/95, devendo ser afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de

correção monetária.

Assiste razão à apelante/autora.

No tocante aos honorários advocatícios, em virtude do valor atribuído à causa corresponder a R$ 21.755,06 (vinte

e um mil, setecentos e cinquenta e cinco reais e seis centavos), entendo deva ser majorada a verba honorária ao

patamar de 10% sobre o valor da causa, conforme autorizado pelo art. 20, § 4º do Código de Processo Civil e a

teor da jurisprudência desta E. Turma.

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput e parágrafo 1º, do CPC, nego seguimento à

apelação da União e dou provimento à apelação da autora.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008372-46.2011.4.03.6138/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de medida cautelar ajuizada com o fim de ofertar para garantia dos débitos descritos na inicial, o bem

imóvel matriculado sob o nº 19.800, do Registro de Imóveis do Município de Orlândia/SP, antecipando-se a futura

execução fiscal, para obter a Certidão Positiva com Efeitos de Negativa.

Atribuiu à causa o valor de R$ 4.050.873,62.

O pedido de liminar foi deferido parcialmente para determinar a expedição de certidão positiva com efeitos de

2011.61.38.008372-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : INTELLI IND/ DE TERMINAIS ELETRICOS LTDA

ADVOGADO : SP157370 EDUARDO DE ANDRADE PEREIRA MENDES e outro

No. ORIG. : 00083724620114036138 1 Vr BARRETOS/SP
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negativa e aceitar o imóvel como caução dos débitos tributários descritos em execução fiscal (fls. 214/218).

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido. Condenou a requerente a pagar à requerida honorários

advocatícios, que arbitrou no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais). Custas ex lege (fls. 260/262).

A autora apresentou embargos de declaração em face da sentença que foram rejeitados (fls. 271).

Apelou a União Federal arguindo o caráter irrisório da fixação dos honorários advocatícios em montante muito

inferior a um por cento (1%) do valor da causa, donde a necessidade de sua majoração para o valor de R$

20.000,00 (fls. 276/279). Recurso respondido.

A parte autora requereu com urgência a expedição de Ofício ao Registro de Imóveis do Município de Orlândia

para que este proceda ao levantamento definitivo da caução que recai sobre o imóvel de matrícula nº 19.800 em

favor da União, uma vez que efetivada a penhora de outro imóvel de matrícula nº 19.125 no processo executivo nº

0005817.2011.8.26.0404 (fls. 294/297).

É o relatório.

 

Decido. 

A apelação pode ser julgada em decisão singular do relator com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil,

como segue, pois se trata de recurso manifestamente improcedente.

Quanto ao valor dos honorários fixados, é importante lembrar que os honorários advocatícios devem ser fixados

entre o mínimo de 10% (dez por cento) e o máximo de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação,

atendidos o grau de zelo profissional, o lugar da prestação do serviço e a natureza e importância da causa, o

trabalho desenvolvido pelo patrono e o tempo despendido na execução do serviço, conforme disposto no § 3º do

artigo 20 do Código de Processo Civil.

Entretanto, excepcionalmente, o montante da verba honorária pode ser fixado por meio da apreciação equitativa

do juiz, observados os critérios acima mencionados. É justamente o caso das causas de pequeno valor ou de valor

inestimável, das causas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções,

embargadas ou não, como previstas no § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil.

Note-se que o valor da causa não se confunde com o valor da condenação. Na verdade, o valor da causa constitui

apenas mais um de múltiplos critérios de que o magistrado pode servir-se para definir o valor dos honorários de

sucumbência nas causas que não culminarem com uma condenação aferível economicamente.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é neste sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AÇÃO DE CUNHO DECLARATÓRIO. AUSÊNCIA DE

CONDENAÇÃO. APLICAÇÃO DO § 4º DO ART. 20 DO CPC. FIXAÇÃO DOS HONORÁRIOS EM QUANTIA

CERTA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO-DEMONSTRADO. AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO E DE

SIMILITUDE FÁTICA ENTRE OS ACÓRDÃOS CONFRONTADOS. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.

1. Ausente condenação na decisão judicial, os honorários de sucumbência devem ser fixados com base no art. 20,

§ 4º, do Código de Processo Civil.

2. O recorrente não logrou comprovar a alegada divergência jurisprudencial, tendo se limitado a transcrever as

ementas dos julgados, sem efetuar o necessário cotejo analítico, no sentido de identificar as similitudes fáticas,

no confronto das diferentes teses jurídicas.

3. A ausência de similitude fática entre os acórdãos confrontados não dá ensejo ao conhecimento do recurso

especial fundado na alínea "c" do inciso III do art. 105 da Constituição Federal.

4. Recurso especial não conhecido."

(REsp 756.544/MG, 4ª Turma, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, DJ 19/03/2007, p. 356)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS AQUÉM DO LIMITE PREVISTO NO ART. 20, § 3º, DO CPC.

POSSIBILIDADE. MAJORAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO IMPROVIDO.

1. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que quando os honorários advocatícios são fixados com

base no § 4º do art. 20 do CPC - como no caso dos autos em que não houve condenação -, o julgador não está

adstrito aos limites de 10% e 20% previstos no § 3º.

2. Assim, tendo o douto Relator a quo, ao fixar a verba honorária, se embasado no § 4º do supracitado

dispositivo, não cabe, em sede de recurso especial, rever o critério eqüitativo por ele adotado, por esbarrar no

que dispõe a Súmula 7 deste Tribunal.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 629.582/AL, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 03/10/2005, p. 127)

Da mesma forma, já vinha decidindo a Colenda 6ª Turma desta Corte (v.g. AMS n. 512772, Rel. Des. Fed.

Lazarano Neto, j. 02/09/2010, DJe de 20/09/2010).

Na singularidade, não obstante tenha sido atribuído à causa o valor de R$ 4.050.873,62. Não é certo, ao reverso do

que sustenta a União, ser impossível a fixação dos honorários em menos de 10% (dez por cento) do valor da causa

(que, no presente caso, é de montante elevado - fl. 14); pode incidir - como deve mesmo ocorrer, o § 4º do art. 20

do Código de Processo Civil, levando-se em conta as alíneas "a", "b" e "c" do § 3º do art. 20 - como autoriza o §
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4º, os honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais) não são irrisórios e se harmoniza com os

princípios da proporcionalidade e razoabilidade, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil.

Assim, os honorários advocatícios devem ser mantidos, haja vista que foram fixados de forma equitativa,

conforme dispõe o § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, não tendo sido demonstrado que o Juízo a quo

tenha deixado de observar os parâmetros constantes na lei processual.

O valor fixado é proporcional e razoável para remunerar adequadamente o trabalho despendido pelo advogado.

No tocante ao pedido de levantamento definitivo da caução que recai sobre o imóvel de matrícula nº 19.800

caberá à Vara de origem, após o trânsito em julgado apreciá-lo, tendo em vista que exaurida a jurisdição nesta

instância.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020764-65.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa dos

autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, em razão da ínfima quantia do débito perseguido.

Alega, em síntese, que a decisão monocrática deve ser reformada para que tenha regular prosseguimento o feito

até a satisfação do crédito municipal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos

recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Assiste razão à agravante.

O C. Superior Tribunal de Justiça preconiza, para os débitos inscritos na dívida ativa da União, desde que iguais

ou inferiores à R$ 10.000,00 (dez mil reais), o arquivamento do feito sem baixa na distribuição, até que supere o

limite legal, segundo exegese do art. 20 da Lei n.º 10.522/02, com a redação dada pelo art. 21 da Lei n.º 11.033/04

(STJ, REsp n.º 1.111.982-SP, Rel. Min. Castro Meira, j. 13.05.09, v.u., Dje 25.05.09).

Contudo, o referido dispositivo aplica-se aos débitos inscritos na dívida ativa da União, sendo vedada a ampliação

da regra de modo a atingir os créditos municipais.

Portanto, a medida que se impõe no caso vertente é a reforma da r. decisão de primeiro grau, com o consequente

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao

agravo de instrumento.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

2012.03.00.020764-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

ADVOGADO : SP154666 SÉRGIO HENRIQUE TOSHIO SAITO e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172647 ADRIANO GUSTAVO BARREIRA K DE OLIVEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00377464320094036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024484-40.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de

redirecionamento do feito contra os sócios da empresa executada, ao argumento de que, havendo processo

falimentar, não há que se falar em dissolução irregular da pessoa jurídica.

Alega, em síntese, que trata-se de cobrança de IRPJ-Fonte, que enseja a responsabilidade solidária dos sócios e,

portanto, dispensa a comprovação das situações cogitadas no art. 135, III do CTN.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

De acordo com informações coligidas a estes autos, restou decretada a falência da empresa COBRASSE

COBRANÇA E ASSESSORIA LTDA. (fls. 146/149 e 173/177).

Consoante remansoso entendimento jurisprudencial, a falência constitui fórmula regular de dissolução da

sociedade. Em consequência, o redirecionamento da execução para os sócios somente é cabível se comprovada a

existência de fraude, bem como a ocorrência de gestão com excesso de poderes, ou infração de lei, contrato social

ou estatutos, a teor do disposto no art. 135, caput, do Código Tributário Nacional.

No sentido exposto, colho aresto que porta a seguinte ementa:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO. FALÊNCIA DA EMPRESA EXECUTADA. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. O representante legal da sociedade só pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de

poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade

(art. 135, III, do CTN).

2. Considerando-se que a falência constitui-se em forma regular de extinção da empresa, e que simples

inadimplemento não se traduz em infração à lei, não havendo nos autos qualquer comprovação de que tenha

havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada, inviável o redirecionamento do feito.

3. Agravo desprovido.

(TRF3, 6ª Turma, AC n.º 0526276-41.1998.4.03.6182, Rel. Des. Federal NELTON DOS SANTOS, j. 03/07/2014,

e-DJF3 15/07/2014)

 

In casu, não há prova de existência de fraude e tampouco de que o apelante tenha agido com excesso de poderes

ou infração de lei, contrato social ou estatuto.

Afasto, assim, a alegação de responsabilidade solidária do sócio-gerente prevista no art. 8º do Decreto-lei n.º

1.736 /79:

2012.03.00.024484-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : ANTONIO NOEL TEIXEIRA

ADVOGADO : RS066194 CAROLINA FAGUNDES LEITAO e outro

AGRAVADO(A) : COPRASSE COBRANCA E ASSESSORIA LTDA

: AUGUSTO TEIXEIRA PINTO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00370268120064036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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Art. 8º. São solidariamente responsáveis com o sujeito passivo os acionistas controladores, os diretores, gerentes

ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado, pelos créditos decorrentes do não recolhimento do

imposto sobre produtos industrializados e do imposto sobre a renda descontado na fonte.

Parágrafo único. A responsabilidade das pessoas referidas neste artigo restringe-se ao período da respectiva

administração.

 

Revendo posicionamento anteriormente adotado, tenho que o dispositivo não deve ser interpretado isoladamente e

sim em consonância com o disposto na Constituição Federal (art. 146, b) e o art. 135, do Código Tributário

Nacional, que tem status de lei complementar.

De outra parte, o mero inadimplemento da obrigação tributária não é razão bastante para permitir a inclusão dos

sócios no polo passivo.

Consoante dicção da própria petição inicial deste agravo de instrumento, a inclusão dos sócios no polo passivo

baseou-se tão somente no inadimplemento da obrigação tributária (fls. 05/06), inexistindo, pois, prova cabal

acerca da dissolução irregular da sociedade no curso da execução fiscal e antes da decretação da falência.

 

Logo, não há razão para a reforma da r. decisão monocrática, haja vista que, conforme acima exposto, a

remansosa jurisprudência não admite a responsabilidade dos sócios no caso de mero inadimplemento.

A propósito, promovo a transcrição das seguintes ementas:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE

PAGAR TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA.

1. O mero inadimplemento da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a

responsabilidade prevista no artigo 135 do Código Tributário Nacional. Ademais, a quebra da empresa

executada não autoriza a inclusão automática dos sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com

excesso de poderes ou infração à lei. Precedentes.

2. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp n.º 1.273.450/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, j. 02/02/2012,

DJe 17/02/2012)

AGRAVO - PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIZAÇÃO

DOS SÓCIOS PELAS DÍVIDAS DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar

provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos, nos termos do artigo 557, "caput", e § 1º-

A do CPC.

2. Decisão monocrática no sentido de dar provimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão que,

em execução fiscal, deferiu o pedido de exclusão dos sócios do pólo passivo da execução.

3. Mero inadimplemento não configura infração à lei e o fato de não haver bens bastantes para garantir a

execução não autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma

das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade, cujo ônus probatório

incumbe à Fazenda Pública. Precedentes.

4. In casu, os débitos em cobrança envolvem fatos geradores ocorridos entre 1991 e 1992, constituídos por meio

de termo de confissão espontânea datado de 14/05/1993. Há certidão lavrada por oficial de justiça no sentido de

identificar a inatividade da sociedade empresária executada, de modo a configurar-se a presunção de dissolução

irregular da sociedade, impondo-se a inclusão dos sócios responsáveis no pólo passivo da execução fiscal,

respondendo pelos débitos excutidos, contemporâneo às gestões.

(TRF3, AI n.º 0020870-61.2011.4.03.0000, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, SEXTA TURMA, j. 14/06/2012, e-

DJF3 21/06/2012) (Grifei)

 

Por fim, ressalto que nem mesmo anteriormente à decretação da falência foi constatada a dissolução irregular da

sociedade empresária, vez que a tentativa de citação da pessoa jurídica deu-se tão somente por intermédio de carta

com AR, e restou negativa, mas não houve constatação, por oficial de justiça, de que a empresa deixou de

funcionar em seu domicílio fiscal sem comunicar o fato aos órgãos competentes.

Com efeito, a 1ª e a 2ª Turma do C. STJ são unânimes ao considerar que se legitima o pedido de redirecionamento

do feito executivo em face do sócio gerente quando há indício de dissolução irregular da empresa devedora,

situação fática que deve ser constatada por oficial de justiça, sendo insuficiente a mera devolução da carta citatória

pelos correios, com aviso de recebimento negativo (STJ, 2ª turma, AgRg no REsp 1086791/SP, Rel. Min.

Humberto Martins, j. 16.06.2009, v.u., DJe 29.06.2009 e STJ, 1ª Turma, REsp 1072913/SP, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, j. 19.02.2009, v.u., DJe 04.03.2009).

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo de
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instrumento.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025982-74.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-

executividade apresentada, na qual se sustentava a ocorrência da prescrição tributária intercorrente pois

transcorreram mais de cinco anos entre o lançamento do débito e a efetiva citação do executado.

Alega, em síntese, que efetivamente ocorreu a prescrição do crédito tributário.

Processado o agravo, a agravada apresentou contraminuta.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos

recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Não assiste razão à agravante.

De acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.

Primeiramente, há que se considerar que nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição

definitiva do crédito dá-se com a entrega ao fisco da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF),

Declaração de Rendimentos, ou outra que a elas se assemelhe. Em tais casos, não há obrigatoriedade de

homologação formal, encontrando-se o débito exigível independentemente de qualquer atividade administrativa,

sendo desnecessários tanto o procedimento administrativo como a notificação do devedor.

Este entendimento culminou na edição da Súmula n.º 436 do STJ: A entrega da declaração pelo contribuinte,

reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do

Fisco.

Assim, a apresentação de declaração pelo contribuinte dispensa a constituição formal do crédito pelo Fisco,

possibilitando, em caso de não pagamento do tributo, a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum

em dívida ativa, e subseqüente ajuizamento da execução fiscal.

Não há que se confundir a constituição do crédito tributário com a inscrição do débito em dívida ativa. São atos

distintos e autônomos, na medida em que a constituição do crédito preexiste ao ato de inscrição, concedendo-lhe o

lastro suficiente para o aparelhamento da execução fiscal.

Na esteira dos ensinamentos de Hugo de Brito Machado, a inscrição não é procedimento tributário. Presta-se

apenas para dar ao crédito tributário o requisito da exeqüibilidade, ensejando a criação do título executivo, que

é a certidão da inscrição respectiva (Curso de Direito Tributário. São Paulo: Malheiros, 2003, p. 202).

No tocante ao termo inicial da prescrição, nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, duas situações

distintas devem ser consideradas.

A primeira ocorre quando a entrega da declaração dá-se anteriormente à data de vencimento do respectivo tributo.

Neste caso, o termo inicial do prazo prescricional é o dia seguinte à data do vencimento da exação, uma vez que

somente a partir de então o débito passa a gozar de exigibilidade, nascendo para o estado a pretensão executória.

2012.03.00.025982-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : CELUBLOC DO BRASIL LTDA -ME

ADVOGADO : SP148187 PAULO ANTONINO SCOLLO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00033996020054036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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Há que se ressaltar que, no período que medeia a declaração e o vencimento, não há fluência de prazo

prescricional, uma vez que o valor declarado ainda não pode ser objeto de cobrança judicial.

A segunda situação dá-se quando a entrega da declaração ocorre após o vencimento do tributo e, nesse caso, o

termo inicial do lapso prescricional é o dia seguinte à data da referida entrega, pois neste momento o débito está

constituído e goza de exigibilidade.

Portanto, conclui-se que o dies a quo da fluência do prazo prescricional, na hipótese de tributos sujeitos ao

lançamento por homologação, é o dia seguinte à entrega da declaração ou o dia seguinte ao vencimento do tributo,

ou seja, aquele que ocorrer por último.

O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por parte

do exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução fiscal,

à luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC.

De outro lado, constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a data da efetiva citação (execuções ajuizadas

anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou a data do despacho que ordenar

a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei Complementar).

Esta sistemática foi adotada em recente entendimento da 1ª Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, esposado em

recurso especial representativo de controvérsia (art. 543-C do CPC), conforme excertos que seguem:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR

JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO

CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO

DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA

DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR

DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA

PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA

DECLARAÇÃO.

1. O prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário

conta-se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante

DCTF, GIA, entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante

cumprido o dever instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal

(pagamento antecipado), nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou

interruptivas do prazo prescricional (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José

Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, julgado em 14.10.2009, DJe 09.11.2009; REsp 850.423/SP,

Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel.

Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 25.05.2005, DJ 13.06.2005).

(...)

3. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional

qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário.

4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e

Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos

tributos sujeitos a lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a

Fazenda Pública de qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da

Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008).

5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: "A entrega de

declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer

outra providência por parte do Fisco."

6. Conseqüentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial

do crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária expressamente

reconhecida.

(...)

12. Conseqüentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação

declarada, in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997,

escoando-se em 30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação

(05.03.2002).

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal,

conjura a alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo

prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der

o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante
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a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN).

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação,

retroage à data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei

Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho

que ordena a citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser

empreendida no prazo prescricional.

(...)

16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo

inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN.

(...)

19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao

regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp n.º 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 12.05.2010, v.u., Dje 21.05.2010)

In casu, os débitos inscritos na dívida ativa dizem respeito a recolhimentos efetuados pela sistemática do

SIMPLES, constituídos mediante entrega de Declarações de Rendimentos cuja data mais remota é 29.05.2000.

Ocorre que a análise dos autos revela que não houve inércia por parte da exequente/agravada.

Foram efetuadas três tentativas de citação da empresa na pessoa de seus representantes legais: 05.08.2005,

30.05.2006 e 12.05.2008, sem que pudessem ser encontrados. Somente em 07.11.2011 foi efetivada a citação

válida.

Portanto, a rigor, não restou configurada a inércia da Fazenda Nacional no tocante à citação da

executada/agravante, pelo que o termo final da prescrição a ser considerado é a data do ajuizamento da execução

fiscal, ocorrido em 07.04.2005, de onde se verifica a inocorrência do transcurso do prazo prescricional

qüinqüenal.

Nem se diga restar configurada a prescrição intercorrente prevista no § 4º do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80

(incluído pela Lei n.º 11.051 de 29 de dezembro de 2004), uma vez que seu reconhecimento exige, por um lado, o

decurso do prazo de 5 (cinco) anos de arquivamento do feito, e por outro, a manifesta desídia da Fazenda Pública

em promover os atos processuais tendentes à satisfação do crédito. Ambos os pressupostos, como visto,

inocorreram.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao

agravo de instrumento.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009560-57.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário em face da r. sentença que julgou procedente a ação ajuizada por José de Azevedo

Catão contra a União.

 

O juiz de primeiro grau reconheceu que o imposto de renda pessoa física não incide sobre juros de mora pagos

pelo empregador juntamente com parcelas salariais recolhidas em reclamatória trabalhista.

2012.61.00.009560-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

PARTE AUTORA : JOSE DE AZEVEDO CATAO

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00095605720124036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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O juízo a quo, também, condenou a União à repetição do indébito tributário do montante que foi recolhido

indevidamente, nos termos da fundamentação acima, com a incidência de taxa SELIC, condenando a União aos

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, atualizados até a data do

pagamento.

 

Devidamente intimadas, as partes não interpuseram recurso de apelação.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

No que tange à incidência do imposto de renda sobre os juros de mora recebidos em ação trabalhista, a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que a incidência adrede, quando os valores

recebidos não são decorrentes de rescisão do contrato de trabalho, incide o imposto de renda, excetuando-se os

casos em que a parcela referente da verba principal não atrai a incidência da referida exação, confira-se:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA -

IRPF. REGRA GERAL DE INCIDÊNCIA SOBRE JUROS DE MORA, MESMO EM SE TRATANDO DE VERBA

INDENIZATÓRIA. ART. 16, CAPUT E PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI N. 4.506/64. CASO DE JUROS DE MORA

DECORRENTES DE VERBAS REMUNERATÓRIAS DE EMPREGADO CELETISTA PAGAS EM ATRASO

FORA DO CONTEXTO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO.

1. Julgado o REsp. n. 1.089.720-RS (Primeira Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em

10.10.2012) este STJ firmou interpretação no sentido de que:

a) Regra geral: incide o IRPF sobre os juros de mora, a teor do art. 16, caput e parágrafo único, da Lei n.

4.506/64, inclusive quando reconhecidos em reclamatórias trabalhistas, apesar de sua natureza indenizatória

reconhecida pelo mesmo dispositivo legal;

b) Primeira exceção: são isentos de IRPF os juros de mora quando pagos no contexto de despedida ou rescisão

do contrato de trabalho, em reclamatórias trabalhistas ou não. Isto é, quando o trabalhador perde o emprego, os

juros de mora incidentes sobre as verbas remuneratórias ou indenizatórias que lhe são pagas são isentos de

imposto de renda, tratando-se de isenção é circunstancial para proteger o trabalhador em uma situação sócio-

econômica desfavorável(perda do emprego), daí a incidência do art. 6º, V, da Lei n. 7.713/88;

c) Segunda exceção: são isentos do imposto de renda os juros de mora incidentes sobre verba principal isenta ou

fora do campo de incidência do IR, mesmo quando pagos fora do contexto de despedida ou rescisão do contrato

de trabalho (circunstância em que não há perda do emprego), consoante a regra do 'accessorium sequitur suum

principale'.

2. No caso concreto, as verbas em discussão estão fora do contexto de rescisão do contrato de trabalho (trata-se

de trabalhador voluntariamente aposentado, isto é, que não foi demitido) e os juros de mora não são aqueles

incidentes sobre verba principal isenta ou fora do campo de incidência do IR, ao contrário, decorrem do

pagamento de verbas sabidamente remuneratórias não isentas.

3. Nessa situação, a primeira exceção é inaplicável e a segunda exceção socorre ao contribuinte desde que

provado, em fase de liquidação, a isenção da verba principal, isto é, desde que verificado que as parcelas a

serem percebidas a título de principal estão enquadradas na faixa de isenção, mês a mês.

4. Agravo regimental parcialmente provido."

(STJ - Segunda Turma, AgRg no REsp n. 1461687/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 23/09/2014, Dje

30/09/2014).

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS.

SÚMULA N. 284/STF. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF. REGRA GERAL DE INCIDÊNCIA

SOBRE JUROS DE MORA. PRESERVAÇÃO DA TESE JULGADA NO RECURSO REPRESENTATIVO DA

CONTROVÉRSIA RESP. N. 1.227.133 - RS NO SENTIDO DA ISENÇÃO DO IR SOBRE OS JUROS DE MORA

PAGOS NO CONTEXTO DE PERDA DO EMPREGO. ADOÇÃO DE FORMA CUMULATIVA DA TESE DO

ACCESSORIUM SEQUITUR SUUM PRINCIPALE PARA ISENTAR DO IR OS JUROS DE MORA INCIDENTES

SOBRE VERBA ISENTA OU FORA DO CAMPO DE INCIDÊNCIA DO IR.

1. Não merece conhecimento o recurso especial que aponta violação ao art. 535, do CPC, sem, na própria peça,

individualizar o erro, a obscuridade, a contradição ou a omissão ocorridas no acórdão proferido pela Corte de

Origem, bem como sua relevância para a solução da controvérsia apresentada nos autos. Incidência da Súmula

n. 284/STF: 'É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a

exata compreensão da controvérsia'.

2. Regra geral: incide o IRPF sobre os juros de mora, a teor do art. 16, caput e parágrafo único, da Lei n.

4.506/64, inclusive quando reconhecidos em reclamatórias trabalhistas, apesar de sua natureza indenizatória

reconhecida pelo mesmo dispositivo legal (matéria ainda não pacificada em recurso representativo da
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controvérsia).

3. Primeira exceção: são isentos de IRPF os juros de mora quando pagos no contexto de despedida ou rescisão

do contrato de trabalho, em reclamatórias trabalhistas ou não. Isto é, quando o trabalhador perde o emprego, os

juros de mora incidentes sobre as verbas remuneratórias ou indenizatórias que lhe são pagas são isentos de

imposto de renda. A isenção é circunstancial para proteger o trabalhador em uma situação sócio-econômica

desfavorável (perda do emprego), daí a incidência do art. 6º, V, da Lei n. 7.713/88. Nesse sentido, quando

reconhecidos em reclamatória trabalhista, não basta haver a ação trabalhista, é preciso que a reclamatória se

refira também às verbas decorrentes da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias (matéria

já pacificada no recurso representativo da controvérsia REsp. n.º 1.227.133 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, Rel .p/acórdão Min. Cesar Asfor Rocha, julgado em 28.9.2011).

3.1. Nem todas as reclamatórias trabalhistas discutem verbas de despedida ou rescisão de contrato de trabalho,

ali podem ser discutidas outras verbas ou haver o contexto de continuidade do vínculo empregatício. A discussão

exclusiva de verbas dissociadas do fim do vínculo empregatício exclui a incidência do art. 6º, inciso V, da Lei n.

7.713/88.

3.2. . O fator determinante para ocorrer a isenção do art. 6º, inciso V, da Lei n. 7.713/88 é haver a perda do

emprego e a fixação das verbas respectivas, em juízo ou fora dele. Ocorrendo isso, a isenção abarca tanto os

juros incidentes sobre as verbas indenizatórias e remuneratórias quanto os juros incidentes sobre as verbas não

isentas.

4. Segunda exceção: são isentos do imposto de renda os juros de mora incidentes sobre verba principal isenta ou

fora do campo de incidência do IR, mesmo quando pagos fora do contexto de despedida ou rescisão do contrato

de trabalho (circunstância em que não há perda do emprego), consoante a regra do 'accessorium sequitur suum

principale'.

5. Em que pese haver nos autos verbas reconhecidas em reclamatória trabalhista, não restou demonstrado que o

foram no contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho (circunstância de perda do emprego). Sendo

assim, é inaplicável a isenção apontada no item '3', subsistindo a isenção decorrente do item '4' exclusivamente

quanto às verbas do FGTS e respectiva correção monetária FADT que, consoante o art. 28 e parágrafo único, da

Lei n. 8.036/90, são isentas.

6. Quadro para o caso concreto onde não houve rescisão do contrato de trabalho:

Principal: Horas-extras (verba remuneratória não isenta) = Incide imposto de renda;

Acessório: Juros de mora sobre horas-extras (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de renda;

Principal: Décimo-terceiro salário (verba remuneratória não isenta) = Incide imposto de renda;

Acessório: Juros de mora sobre décimo-terceiro salário (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de

renda;

Principal: FGTS (verba remuneratória isenta) = Isento do imposto de renda (art. 28, parágrafo único, da Lei n.

8.036/90);

Acessório: Juros de mora sobre o FGTS (lucros cessantes) = Isento do imposto de renda (acessório segue o

principal).

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido."

(STJ - Primeira Seção, REsp n. 1089720/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 10/10/2012, Dje

28/11/2012).

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA -

IRPF. REGRA GERAL DE INCIDÊNCIA SOBRE JUROS DE MORA, MESMO EM SE TRATANDO DE VERBA

INDENIZATÓRIA. ART. 16, CAPUT E PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI N. 4.506/64. CASO DE JUROS DE MORA

DECORRENTES DE VERBAS REMUNERATÓRIAS DE EMPREGADO CELETISTA PAGAS EM ATRASO

FORA DO CONTEXTO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO.

1. Julgado o REsp. n. 1.089.720-RS (Primeira Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em

10.10.2012) este STJ firmou interpretação no sentido de que: a) Regra geral: incide o IRPF sobre os juros de

mora, a teor do art.

16, caput e parágrafo único, da Lei n. 4.506/64, inclusive quando reconhecidos em reclamatórias trabalhistas,

apesar de sua natureza indenizatória reconhecida pelo mesmo dispositivo legal;

b) Primeira exceção: são isentos de IRPF os juros de mora quando pagos no contexto de despedida ou rescisão

do contrato de trabalho, em reclamatórias trabalhistas ou não. Isto é, quando o trabalhador perde o emprego, os

juros de mora incidentes sobre as verbas remuneratórias ou indenizatórias que lhe são pagas são isentos de

imposto de renda, tratando-se de isenção é circunstancial para proteger o trabalhador em uma situação sócio-

econômica desfavorável (perda do emprego), daí a incidência do art. 6º, V, da Lei n.

7.713/88;

c) Segunda exceção: são isentos do imposto de renda os juros de mora incidentes sobre verba principal isenta ou

fora do campo de incidência do IR, mesmo quando pagos fora do contexto de despedida ou rescisão do contrato

de trabalho (circunstância em que não há perda do emprego), consoante a regra do "accessorium sequitur suum

principale".
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2. No caso concreto, as verbas em discussão estão fora do contexto de rescisão do contrato de trabalho (trata-se

de trabalhador voluntariamente aposentado, isto é, que não foi demitido) e os juros de mora não são aqueles

incidentes sobre verba principal isenta ou fora do campo de incidência do IR, ao contrário, decorrem do

pagamento de verbas sabidamente remuneratórias não isentas.

3. Nessa situação, a primeira exceção é inaplicável e a segunda exceção socorre ao contribuinte desde que

provado, em fase de liquidação, a isenção da verba principal, isto é, desde que verificado que as parcelas a

serem percebidas a título de principal estão enquadradas na faixa de isenção, mês a mês.

4. Agravo regimental parcialmente provido."

(AgRg no REsp 1461687/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

23/09/2014, DJe 30/09/2014)

 

In casu, analisando-se as provas dos autos, verifica-se que o ajuizamento da ação trabalhista deu-se em razão da

dispensa sem justo motivo, razão pela qual, demonstra-se inequívoco que as verbas recebidas estão no contexto da

rescisão do contrato de trabalho.

 

Às f. 16 dos presentes autos, encontra-se consignado que a autor laborou no Banco Banorte S/A, durante o

período de 1.9.1981 a 20.6.1996, bem como o ajuizamento da ação trabalhista ocorreu em 16.7.1996 (f. 14), para

a discussão da referida rescisão contratual e, para pagamento das verbas trabalhistas pleiteadas na reclamatória.

 

Portanto, em decorrência do acima exposto, não incide imposto de renda sobre os juros moratórios, em razão da

existência da rescisão do contrato de trabalho.

 

Dos valores recolhidos indevidamente, é direito do autor a repetição do indébito tributário, corrigidos pela taxa

SELIC, conforme jurisprudência julgada sob o rito do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, confira-se:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSUAL

CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.

JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO.

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE

APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE

ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP).

1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua

inclusão ex officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que

prescindível o princípio da congruência entre o pedido e a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp

895.102/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp

1.023.763/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no

REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag

958.978/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl

no REsp 1.004.556/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009, DJe 15.05.2009;

AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009;

AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008, DJe 05.08.2008;

REsp 724.602/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp

726.903/CE, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e

AgRg no REsp 729.068/RS, Rel. Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005).

2. É que: "A regra da congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do

princípio dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que

ocorre, por exemplo, com as matérias de ordem pública, não incide a regra da congruência. Isso quer significar

que não haverá julgamento extra, infra ou ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre

referidas matérias de ordem pública. Alguns exemplos de matérias de ordem pública: a) substanciais: cláusulas

contratuais abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da função social do contrato (CC 421),

da função social da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função social da empresa (CF

170; CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC 422); simulação de ato ou negócio jurídico (CC 166, VII e 167); b)

processuais: condições da ação e pressupostos processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, § 3º; 301, X; 30, § 4º);

incompetência absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do juiz (CPC 134 e 136); preliminares alegáveis na

contestação (CPC 301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC 293), juros de mora (CPC 219) e de

correção monetária (L 6899/81; TRF-4ª 53); juízo de admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º (...)" (Nelson
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Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in "Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante", 10ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669).

3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe

de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus

que se evita.

4. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça

Federal e a jurisprudência do STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicados em

ações de compensação /repetição de indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo

inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de

1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989

(expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de

março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro

de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série

especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não

acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de

1996 (Precedentes da Primeira Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção,

julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado

em 26.11.2008, DJe 15.12.2008).

5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do

querer da Fazenda Nacional que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel.

Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995).

6. O prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, em se tratando de pagamentos

indevidos efetuados antes da entrada em vigor da Lei Complementar 118/05 (09.06.2005), nos casos dos tributos

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso

temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão

os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver

transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.") (Precedente da Primeira Seção submetido

ao rito do artigo 543-C, do CPC: RESP 1.002.932/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 25.11.2009).

7. Outrossim, o artigo 535, do CPC, resta incólume quando o Tribunal de origem, embora sucintamente,

pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está

obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham

sido suficientes para embasar a decisão.

8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da

Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1112524/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/09/2010, DJe 30/09/2010)

 

Finalmente, o termo inicial, para a incidência da taxa SELIC como índice de correção do indébito tributário, é

desde o pagamento indevido, nos termos da jurisprudência da Corte Superior, que ora colaciono:

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. INCONSTITUCIONALIDADE DE

CONTRIBUIÇÃO PARA O FUNBEN. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA SELIC. INCIDÊNCIA. TERMO

INICIAL. APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 9.250/95. DESDE O RECOLHIMENTO INDEVIDO. SÚMULA 83/STJ

1. Não há violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão

deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.

2. Nas ações de restituição de tributos federais, antes do advento da Lei 9.250/95, incidia a correção monetária

desde o pagamento indevido (no caso, no momento da indevida retenção do IR) até a restituição ou a

compensação (Súmula 162/STJ), acrescida de juros moratórios a partir do trânsito em julgado (Súmula 188/STJ),

na forma do art. 167, parágrafo único, do CTN.

3. Ocorre que, com o advento do referido diploma, passou-se a incidir a Taxa SELIC desde o recolhimento

indevido, ou a partir de 1º de janeiro de 1996 (caso o recolhimento tenha ocorrido antes dessa data).

Agravo regimental improvido."

(AgRg no AgRg no AREsp 536.348/MA, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

20/11/2014, DJe 04/12/2014)

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

reexame necessário, conforme fundamentação supra.
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Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019262-27.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de apelações e remessa oficial, em ação de rito ordinário, ajuizada por Regina Coutinho da Silva em face

da União Federal, objetivando a restituição dos valores indevidamente recolhidos a título de IR, por ocasião do

pagamento de valores atrasados e acumulados referentes à execução de sentença reclamatória trabalhista, bem

como em razão da isenção com relação às parcelas dos juros sobre esses valores.

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC, declarando indevida a incidência

de maneira acumulada do IR sobre as verbas de natureza remuneratória recebidas por força de reclamação

trabalhista, bem como sobre os juros incidentes sobre referidas verbas. Condenou a União Federal à restituição

dos valores pagos indevidamente, corrigidos monetariamente, com incidência da taxa Selic e ao pagamento dos

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor atualizado da condenação. A sentença foi submetida ao

reexame necessário.

Interpôs recurso de apelação a autora, requerendo a condenação da ré ao pagamento do imposto de renda incidente

sobre os juros de mora.

Apelou a União Federal, requerendo a reforma da r. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos

recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Primeiramente, não merece conhecimento a alegação de irregularidade no afastamento da restituição do imposto

de renda sobre os juros de mora, uma vez que não há interesse recursal quanto à matéria.

O interesse recursal pode ser melhor compreendido a partir da intelecção das expressões necessidade e utilidade,

que integram seu conceito jurídico. Se, por um lado, o recurso deve ser o único meio pelo qual o recorrente pode

obter a reforma de um provimento desfavorável, por outro lado a utilidade se traduz como a existência concreta de

um gravame à parte, que a autoriza a manejar recurso previsto no ordenamento jurídico.

No caso vertente, o magistrado de primeira instância, em sentença, declarou indevida a incidência do imposto de

renda sobre os juros de mora. Sendo assim, a apelante não restou sucumbente neste tópico.

Este entendimento foi adotado pela jurisprudência, conforme o seguinte julgado:

2012.61.00.019262-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : REGINA COUTINHO DA SILVA

ADVOGADO : SP133060 MARCELO MARCOS ARMELLINI e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00192622720124036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - INTERESSE RECURSAL.

- Para recorrer, não basta ter legitimidade: é preciso também ter interesse, e este decorre do prejuízo que a

decisão, a sentença ou o acórdão possam ter causado. No caso dos autos, não há qualquer prejuízo ao(à) autora.

- Recurso(s) que não se conhece.

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 2002.03.99.024940-8, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, j. 24.09.2002, DJU 14.10.2002,

p. 685)

 

Assiste razão à apelante/União, em parte.

Com a adoção dos programas de aposentadoria ou demissão voluntária/incentivada, tanto no setor público como

no setor privado, instalou-se no Poder Judiciário discussão sobre o caráter indenizatório das verbas percebidas

pelo trabalhador nessas situações e a legitimidade, ou não, da incidência do Imposto de Renda sobre as mesmas.

É certo que o imposto de renda, previsto no art. 153, inciso III, da Constituição da República, tem como fato

gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica: I) de renda, assim entendido o produto do capital,

do trabalho ou da combinação de ambos; II) de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos

patrimoniais não compreendidos no inciso anterior, conforme descrição do Código Tributário Nacional (art. 43,

incisos I e II).

Portanto, referido tributo só pode recair sobre riqueza nova, oriunda do capital, do trabalho ou mesmo do

entrosamento de ambos. Pressupõe sempre um acréscimo patrimonial sobre o qual incide o tributo.

De outra parte, trata-se de pagamento acumulado de verba de natureza salarial que ensejou a incidência do

imposto de renda à alíquota máxima prevista na tabela progressiva do tributo.

É certo que, se recebidos à época devida, mês a mês, os valores não sofreriam a incidência da alíquota máxima do

tributo, mas sim da alíquota menor, ou mesmo, estariam situados na faixa de isenção, conforme previsto na

legislação do imposto de renda.

Dessa forma, o cálculo do Imposto sobre a Renda, na hipótese vertente, deve ter como parâmetro o valor total dos

rendimentos mensais a que faria jus o beneficiário, ou seja, a soma do valor efetivamente recebido e da parcela

atinente à diferença salarial paga posteriormente, observando-se a faixa de rendimento e alíquota respectiva, nos

termos da tabela progressiva vigente à época.

Não é razoável, portanto, que o credor, além de não receber, à época oportuna, as diferenças salariais que lhe são

devidas, ainda venha a ser prejudicado, com a aplicação da alíquota mais gravosa do tributo quando do pagamento

acumulado dos respectivos valores, em clara ofensa aos princípios da capacidade contributiva e da isonomia

tributária.

É esse também o entendimento sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. IMPORTÂNCIAS PAGAS EM DECORRÊNCIA DE

SENTENÇA TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE PELO RECOLHIMENTO DO IMPOSTO. FONTE

PAGADORA E CONTRIBUINTE. INCLUSÃO DE MULTA. RENDIMENTOS ACUMULADOS. ALÍQUOTA

APLICÁVEL.

1. O Superior Tribunal de Justiça vem entendendo que cabe à fonte pagadora o recolhimento do tributo devido.

Porém, a omissão da fonte pagadora não exclui a responsabilidade do contribuinte pelo pagamento do imposto, o

qual fica obrigado a declarar o valor recebido em sua declaração de ajuste anual.

2. No cálculo do imposto incidente sobre os rendimentos pagos acumuladamente em decorrência de decisão

judicial, devem ser aplicadas as alíquotas vigentes à época em que eram devidos os referidos rendimentos.

3. É indevida a imposição de multa ao contribuinte quando não há, por parte dele, intenção deliberada de omitir

os valores devidos a título de imposto de renda ou de não recolhê-los. A contrario sensu, a multa é devida quando

é feita a declaração, mas não é feito o respectivo recolhimento.

4. Hipótese em que, por ocasião do Ajuste Anual, haveria de recolher o débito declarado, sob pena da multa

correspondente prevista no art. 44, I da Lei nº. 9.430/96 e juros aplicáveis.

5. Recurso especial parcialmente provido.

(STJ, REsp n.º 704.845/PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, j. 19/08/2008, DJe 16/09/2008)

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PRECATÓRIO JUDICIAL. REAJUSTE DE VENCIMENTOS. PARCELAS

DEVIDAS MENSALMENTE, PORÉM, PAGAS, DE MODO ACUMULADO. NÃO EFETIVAÇÃO DO

PAGAMENTO NO SEU DEVIDO TEMPO. ALÍQUOTA VIGENTE À ÉPOCA EM QUE O PAGAMENTO ERA

DEVIDO. INTERPRETAÇÃO DO ART. 46 DA LEI Nº 8.541/92. PRECEDENTES.

1. Caso a obrigação de que decorram os rendimentos advindos de decisão judicial se adimplida na época própria

desse causa, são os mesmos tributáveis e ensejam a retenção do imposto de renda na fonte.

2. A regra acima referida não se aplica quando, em face de descumprimento do Estado em pagar vencimentos

atrasados ao servidor, acumula as parcelas que, se tivessem sido pagas, na época própria, no final de cada mês,

estariam isentos de retenção do tributo.
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3. Ocorrendo de maneira diferente, o credor estaria sob dupla penalização: por não receber o que lhe era devido

na época própria em que tais valores não eram suscetíveis de tributação e por recebê-los, posteriormente,

ocasião em que, por acumulação, formam então, montante tributável.

4. O art. 46 da Lei nº 8.541/92 deve ser interpretado nos seguintes moldes: só haverá retenção na fonte de

rendimentos pagos em cumprimento à decisão judicial quando, isoladamente, tais valores ensejarem o desconto

do imposto, caso contrário, ter-se-ia hipótese condenável: sobre valores isoladamente isentos de imposto de

renda, o ente público moroso retiraria benefício caracterizadamente indevido.

5. O ordenamento jurídico tributário deve ser interpretado de modo que entre fisco e contribuinte sejam

instaurados comportamentos regidos pela lealdade e obediência rigorosa ao princípio da legalidade.

6. Não é admissível que o servidor seja chamado a aceitar retenção de imposto de renda na fonte, em benefício

do Estado, em face de ato ilegal praticado pelo próprio Poder Público, ao atrasar o pagamento de suas

vantagens salariais.

7. Precedentes desta Corte Superior: REsps nºs 719774/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki; 617081/PR, Rel.

Min. Luiz Fux; 492247/RS, Rel. Min. Luiz Fux, 424225/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki; 538137/RS, deste

Relator e 719774/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki.

8. Recurso especial não-provido.

(STJ, REsp n.º 923.711/PE, Rel. Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 03/05/2007, DJ 24/05/2007, p. 341)

 

Observo que, no caso, a condenação da ré à devolução do imposto retido a maior, não afasta a aferição dos valores

a serem levantados em cotejo ao conteúdo das declarações de ajuste anual do contribuinte, a fim de que sejam

compensadas eventuais diferenças pagas no âmbito administrativo, verificação que pode ser realizada pela ré

quando da apresentação dos cálculos para execução do julgado.

De outra parte, recentemente, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça reexaminou a questão da

incidência do imposto de renda sobre juros moratórios, em acórdão assim ementado:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS.

SÚMULA N. 284/STF. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF. REGRA GERAL DE INCIDÊNCIA

SOBRE JUROS DE MORA. PRESERVAÇÃO DA TESE JULGADA NO RECURSO REPRESENTATIVO DA

CONTROVÉRSIA RESP. N. 1.227.133 - RS NO SENTIDO DA ISENÇÃO DO IR SOBRE OS JUROS DE MORA

PAGOS NO CONTEXTO DE PERDA DO EMPREGO. ADOÇÃO DE FORMA CUMULATIVA DA TESE DO

ACCESSORIUM SEQUITUR SUUM PRINCIPALE PARA ISENTAR DO IR OS JUROS DE MORA INCIDENTES

SOBRE VERBA ISENTA OU FORA DO CAMPO DE INCIDÊNCIA DO IR.

1. Não merece conhecimento o recurso especial que aponta violação ao art. 535, do CPC, sem, na própria peça,

individualizar o erro, a obscuridade, a contradição ou a omissão ocorridas no acórdão proferido pela Corte de

Origem, bem como sua relevância para a solução da controvérsia apresentada nos autos. Incidência da Súmula

n. 284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a

exata compreensão da controvérsia".

2. Regra geral: incide o IRPF sobre os juros de mora, a teor do art. 16, caput e parágrafo único, da Lei n.

4.506/64, inclusive quando reconhecidos em reclamatórias trabalhistas, apesar de sua natureza indenizatória

reconhecida pelo mesmo dispositivo legal (matéria ainda não pacificada em recurso representativo da

controvérsia).

3. Primeira exceção: são isentos de IRPF os juros de mora quando pagos no contexto de despedida ou rescisão

do contrato de trabalho, em reclamatórias trabalhistas ou não. Isto é, quando o trabalhador perde o emprego, os

juros de mora incidentes sobre as verbas remuneratórias ou indenizatórias que lhe são pagas são isentos de

imposto de renda. A isenção é circunstancial para proteger o trabalhador em uma situação sócio-econômica

desfavorável (perda do emprego), daí a incidência do art. 6º, V, da Lei n. 7.713/88. Nesse sentido, quando

reconhecidos em reclamatória trabalhista , não basta haver a ação trabalhista , é preciso que a reclamatória se

refira também às verba s decorrentes da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias (matéria

já pacificada no recurso representativo da controvérsia REsp. n.º 1.227.133 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, Rel .p/acórdão Min. César Asfor Rocha, julgado em 28.9.2011).

3.1. Nem todas as reclamatórias trabalhistas discutem verbas de despedida ou rescisão de contrato de trabalho,

ali podem ser discutidas outras verbas ou haver o contexto de continuidade do vínculo empregatício. A discussão

exclusiva de verbas dissociadas do fim do vínculo empregatício exclui a incidência do art. 6º, inciso V, da Lei n.

7.713/88.

3.2. O fator determinante para ocorrer a isenção do art. 6º, inciso V, da Lei n. 7.713/88 é haver a perda do

emprego e a fixação das verbas respectivas, em juízo ou fora dele. Ocorrendo isso, a isenção abarca tanto os

juros incidentes sobre as verbas indenizatórias e remuneratórias quanto os juros incidentes sobre as verbas não

isentas.

4. Segunda exceção: são isentos do imposto de renda os juros de mora incidentes sobre verba principal isenta ou

fora do campo de incidência do IR, mesmo quando pagos fora do contexto de despedida ou rescisão do contrato

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     1229/2436



de trabalho (circunstância em que não há perda do emprego), consoante a regra do "accessorium sequitur suum

principale."

5. Em que pese haver nos autos verbas reconhecidas em reclamatória trabalhista, não restou demonstrado que o

foram no contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho (circunstância de perda do emprego). Sendo

assim, é inaplicável a isenção apontada no item "3", subsistindo a isenção decorrente do item "4" exclusivamente

quanto às verbas do FGTS e respectiva correção monetária FADT que, consoante o art. 28 e parágrafo único, da

Lei n. 8.036/90, são isentas.

6. Quadro para o caso concreto onde não houve rescisão do contrato de trabalho:

l Principal: Horas-extras (verba remuneratória não isenta) = Incide imposto de renda;

l Acessório: juros de mora sobre horas-extras (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de renda;

l Principal: Décimo-terceiro salário (verba remuneratória não isenta) = Incide imposto de renda;

l Acessório: juros de mora sobre décimo-terceiro salário (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de

renda;

l Principal: FGTS (verba remuneratória isenta) = Isento do imposto de renda (art. 28, parágrafo único, da Lei n.

8.036/90);

l Acessório: juros de mora sobre o FGTS (lucros cessantes) = Isento do imposto de renda (acessório segue o

principal).

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido.

(REsp 1.089.720, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 28.11.2012)

Infere-se do novo entendimento que a regra geral é a incidência. Há apenas duas exceções: i) quanto se tratar de

verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego (Lei 7.713/88, art. 6º, V), havendo reclamação trabalhista ou

não, e independentemente de ser a verba principal isenta ou não tributada; e ii) quando a verba principal (fora do

contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o acessório segue o principal).

O caso vertente não envolve perda do emprego. De outro lado, a verba recebida pela parte autora se refere a

diferenças salariais, em decorrência de desvio de função, com reflexo sobre horas extras, 13º salário, gratificações

e FGTS. Tais valores, à exceção do reflexo sobre o FGTS, não possuem caráter indenizatório, ao contrário, têm

natureza remuneratória, pois se referem à recomposição de perdas salariais havidas anteriormente, enquadrando-se

no conceito de acréscimo patrimonial, de forma a sujeitar à tributação do imposto de renda na fonte os juros de

mora, que, pela sua natureza acessória, seguem o destino do valor principal.

De outra banda, os juros de mora sobre o FGTS é parcela isenta do imposto de renda, uma vez que o acessório

segue o principal.

Sendo assim, à luz do entendimento atualmente sufragado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, de rigor é a

incidência do imposto de renda sobre os juros moratórios, excepcionando-se, tão somente, os referentes ao reflexo

sobre o FGTS.

 

Em face de todo exposto, e com supedâneo no art. 557, caput, do CPC c/c S. 253/STJ, não conheço da apelação

da autora, razão pela qual lhe nego seguimento, e com fulcro no artigo 557, parágrafo 1º, do CPC, dou parcial

provimento à apelação da União e à remessa oficial, tão somente para declarar a incidência do imposto de

renda sobre os juros de mora, exceto os referentes aos reflexos sobre o FGTS.

 

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0020356-10.2012.4.03.6100/SP
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DECISÃO

Trata-se de reexame necessário em face da r. sentença que julgou procedente e concedeu a segurança no

mandamus impetrado por TB Serviços, Transportes, Limpeza, Gerenciamento de Recursos Humanos Ltda.

contra ato do Delegado da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo.

 

Houve o deferimento da liminar para "determinar à autoridade impetrada que proceda à análise dos pedidos de

restituição que deram origem aos processos administrativos nºs 10880.729943/2011-74 e 18186.722570/2011-50

de forma motivada e fundamentada no prazo de 30 (trinta) dias (...)" (f. 98-99) e a concessão da segurança pelo

juízo a quo (f. 140-142).

 

Agravo de instrumento interposto pela União (f. 115-125), julgado prejudicado ante a prolação da sentença (f.

148-150). 

 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo improvimento do reexame necessário.

 

É o relatório. Decido.

 

A questão dos presentes autos não carece de maiores debates, visto que o e. Superior Tribunal de Justiça já dirimiu

a controvérsia em julgamento realizado sob o rito do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, confira-se:

 

"TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL.

PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL.

APLICAÇÃO IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental pela Emenda

Constitucional 45, de 2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: "a todos, no âmbito judicial e

administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua

tramitação."

2. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, da

moralidade e da razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO,

julgado em 13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA

TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp 690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ

DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005)

3. O processo administrativo tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo

Administrativo Fiscal -, o que afasta a aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei específica,

mandamento legal relativo à fixação de prazo razoável para a análise e decisão das petições, defesas e recursos

administrativos do contribuinte.

4. Ad argumentandum tantum, dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse possível a aplicação

analógica em matéria tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72, cujo art. 7º, § 2º, mais se

aproxima do thema judicandum, in verbis: "Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide Decreto nº 3.724,

de 2001) I - o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o sujeito passivo da

obrigação tributária ou seu preposto; II - a apreensão de mercadorias, documentos ou livros; III - o começo de

despacho aduaneiro de mercadoria importada. § 1° O início do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito

passivo em relação aos atos anteriores e, independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas infrações

verificadas. § 2° Para os efeitos do disposto no § 1º, os atos referidos nos incisos I e II valerão pelo prazo de

sessenta dias, prorrogável, sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato escrito que indique o

prosseguimento dos trabalhos."

5. A Lei n.° 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a

obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a

contar do protocolo dos pedidos, litteris: "Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no

prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos

administrativos do contribuinte."

6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual fiscal, há de ser aplicado imediatamente
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aos pedidos, defesas ou recursos administrativos pendentes.

7. Destarte, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos

pedidos protocolados após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do

protocolo dos pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07).

8. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara

e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

9. Recurso especial parcialmente provido, para determinar a obediência ao prazo de 360 dias para conclusão do

procedimento sub judice. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1138206/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/08/2010, DJe 01/09/2010)

 

No mesmo sentido é a jurisprudência desta Corte Regional, veja-se:

 

"TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO - PROCESSO ADMINISTRATIVO DESTINADO A APRECIAR PEDIDO

DE RESTITUIÇÃO DE PIS E COFINS - PRAZO EXTRAPOLADO, COM VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA

RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO - LEI 11.457/2007 - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO E AO RECURSO DE APELAÇÃO - AGRAVO IMPROVIDO, ATÉ

PORQUE SUPOSTOS "FATOS NOVOS" SÃO IRRELEVANTES NA SINGULARIDADE DO CASO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e

também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema

recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal; foi o caso dos autos.

2. O processo administrativo deve ser concluído no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do

protocolo de petições, defesa ou recursos administrativos, aplicando-se tal prazo imediatamente aos

requerimentos formulados antes e após a publicação da Lei 11.457/07 em face da natureza processual fiscal do

disposto no artigo 24.

3. Conforme a jurisprudência consolidada no STJ, "tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à

vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos protocolados após o advento do referido diploma legislativo, o

prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07)" (REsp 1138206/RS,

Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 9.8.2010, DJe 1.9.2010 - acórdão submetido ao regime dos

recursos repetitivos).

4. Já na época da impetração o prazo previsto no artigo 24 da Lei 11.457/07 se encontrava exaurido, daí porque

se considerou configurado o direito líquido e certo reclamado pela impetrante. Note-se, contudo, que a zelosa

Juíza de Primeira Instância, por cautela, ressalvou que a análise dos processos administrativos deveria ser

concluída no prazo de 60 (sessenta) dias, depois que fossem tomadas todas as providências por parte da

impetrante/contribuinte, juntando a documentação requerida pelo Fisco. Ou seja: além de extrapolar o prazo

legal, o Poder Público ainda ganhou mais um plus e ainda foram impostos encargos à contribuinte.

5. No cenário delimitado pelo objeto originário do presente mandado de segurança, qualquer ilação sobre se a

"suposta retificadora do pedido de compensação" seria um "novo procedimento" ou se teria o condão de ensejar

o "reinício da contagem do aludido prazo" (fatos novos), é irrelevante.

6. Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AMS 0001930-80.2013.4.03.6110, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julgado em 29/01/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/02/2015)

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO ADMINISTRATIVO. PRAZO DE 360 DIAS.

ART. 24 DA LEI 11.457/2007. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO

FISCAL FEDERAL. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AGRAVO IMPROVIDO. A decisão agravada foi proferida em consonância com o

entendimento jurisprudencial do C. STJ e desta E. Corte, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo

qualquer i legalidade ou abuso de poder. O art. 5º, em seu inciso LXXVIII, da Constituição Federal, estabelece

como direito fundamental a duração razoável do processo tanto administrativo como judicial com o objetivo de

atender adequadamente as necessidades sociais. 3. O E. Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do

Recurso Especial nº 1.138.206/RS, sob a sistemática do art. 543-C do Código de processo Civil, firmou o

entendimento no sentido da aplicabilidade plena e imediata do art. 24 da Lei nº 11.457 /07 aos processos

administrativos tributários, de modo que o prazo de 360 (trezentos e sessenta dias) deve ser obedecido para a

apreciação de todos os pedidos administrativos, ainda que protocolizados antes do advento daquele diploma

legal, como forma de impedir que a Administração Pública postergue, indefinidamente, a conclusão de

procedimentos administrativos. 4. No presente caso, os pedidos de restituição foram formulados em 17/06/2011,

entretanto, até o ajuizamento da ação mandamental, o pedido ainda não havia sido concluído. 5. Agravo

improvido".(AI 00277229620144030000, DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, TRF3 -

PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
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Cabe à administração pública respeitar o princípio da razoável duração do processo, constante no artigo 5º, inciso

LXXVIII, da Constituição Federal, incluído pela Emenda Constitucional nº 45/04.

 

Indo adiante, o legislador ordinário, em face da ausência legislativa constante no Decreto nº 70.235/72 quanto ao

início do procedimento administrativo por iniciativa do contribuinte, editou a Lei nº 11.457/07, que estipula em

seu artigo 24 o prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias para que a administração pública julgue todos os pedidos

formulados pelos contribuintes.

 

Nesta seara, é de rigor o reconhecimento do direito da impetrante em ter seus processos administrativos julgados

dentro do prazo disposto no artigo 24, da Lei nº 11.457/07, sendo esta a legislação aplicável para o caso sub judice

.

 

In casu, os processos administrativos já foram devidamente apreciados (f. 110-113v), motivo pelo qual deve ser

mantida a r. sentença tal como lançada.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

reexame necessário.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002364-24.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por Carlos Fernandes Corsini contra a r. sentença que julgou

improcedente e denegou a segurança no mandamus impetrado contra ato do Inspetor da Alfândega do Porto de

Santos - SP.

 

O juízo a quo não reconheceu o direito do apelante em não incidir o IPI sobre a importação de veículo por pessoa

física para uso próprio, visto que o fato da importação do veículo, nos moldes supra mencionados, é hipótese de

incidência para o tributo em comento.

 

A apelante alega, em síntese, que:

 

a) em razão do princípio da não-cumulatividade, para quer possa ocorrer a tributação pelo IPI, "[...] deve haver

uma cadeia produtiva/comercial para que o sujeito passivo do imposto possa exercer seu direito de compensar o

crédito adquirido na operação anterior na operação posterior, respeitando o princípio da não-cumulatividade, o

2012.61.04.002364-6/SP
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que torna-se impossível para a pessoa física importadora de bens para uso próprio." (f. 100);

 

b) "A importação realizada por pessoa física, para uso próprio, não consegue ofertar ao bem importado a

definição jurídica de mercadoria, pois assim, não é considerada. E mais, o bem importado não tem destinação

comercial e não há que se falar em estabelecimento industrial ou comercial e nem a eles equiparado." (f. 100).

 

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em parecer de lavra do e. Procurador Regional da República, Sérgio Lauria

Ferreira, manifestou-se pelo provimento da apelação.

 

É o relatório. Decido.

 

De fato, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça tem se firmado no

sentido de ser indevida a cobrança do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI sobre a importação, por

pessoa física, de veículo automotor destinado ao uso próprio. Citem-se, a título exemplificativo, os seguintes

julgados: STF, RE 550170 AgR, Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-149

DIVULG 03-08-2011 PUBLIC 04-08-2011 EMENT VOL-02559-02 PP-00291; STF, RE 255090 AgR, Min.

Ayres Britto, Segunda Turma, julgado em 24/08/2010, DJe-190 DIVULG 07-10-2010 PUBLIC 08-10-2010

EMENT VOL-02418-04 PP-00904; STJ, AGARESP 201301109782, Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJE

22/08/2013; STJ, AgRg no AREsp 357.532/RS, Min. Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em

10/09/2013, DJe 18/09/2013.

 

Ocorre que, no caso presente, não há provas concretas de que o veículo foi importado para uso próprio.

 

O impetrante afirmou que é pessoa física, não comerciante de veículo, porém, não trouxe aos autos nenhuma

prova desta condição, sendo certo que, em razão da via eleita para pleitear o reconhecimento da não incidência do

IPI, deveria instruir a inicial com todas as provas necessárias para comprovar o alegado.

 

Assim, não está demonstrado, nos autos, que o veículo adquirido servirá para uso próprio, sendo dispensável o

exame da controvérsia jurídica que cerca o tema.

 

A esse respeito, colaciono o seguinte julgado:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. IPI. PESSOA FÍSICA NÃO

COMERCIANTE OU EMPRESÁRIA. COMPROVAÇÃO EM SEDE DE AGRAVO INTERNO. AUSÊNCIA DE

COGNIÇÃO PELA 1ª INSTÂNCIA. ART. 527, II, DO CPC. AUSÊNCIA DE FUNDADO RECEIO DE LESÃO

GRAVE OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO. DECISÃO MANTIDA. 1. Correto o entendimento de que, inexistindo

comprovação de que o agravante não é comerciante nem empresário, seria inaplicável ao caso concreto a

jurisprudência do STF no sentido de que não incide o IPI nas operações de importação de veículo automotor,

quando realizada por pessoa física - que não é comerciante nem empresário - para uso próprio. 2. Somente em

sede de agravo interno o agravante trouxe aos autos cópia de sua declaração de imposto de renda e de

comprovante de inscrição e situação cadastral da pessoa jurídica, da qual tem participação societária, capazes

de comprovar o seu não exercício de atividade econômica ou empresarial no ramo automobilístico. 3. Como tais

provas não foram submetidas à cognição em 1ª instância, não há razão para a reforma do decisum que negou

seguimento ao agravo de instrumento. 4. Não restou demonstrada situação clara de fundado receio de lesão

grave ou de difícil reparação (art. 527, II, do CPC) e de periculum in mora. 5. Poderia o agravante valer-se do

depósito para fins de suspender a exigibilidade do crédito tributário enquanto discute o seu cabimento e, com

isso, proceder aos demais trâmites aduaneiros para liberação do veículo importado. 6. O art. 7º, III, da Lei n.º

12.016/09 é expresso ao facultar ao juiz exigir do impetrante caução, fiança ou depósito, com o objetivo de

assegurar o ressarcimento à pessoa jurídica, até porque a matéria questionada está submetida à repercussão

geral no Supremo Tribunal Federal (RE 723651). 7. Agravo interno conhecido e desprovido".

(AG 201302010060342, Desembargadora Federal CLAUDIA MARIA BASTOS NEIVA, TRF2 - TERCEIRA

TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::18/06/2013.)

 

Com efeito, considerando que não restou demonstrado ser o veículo para uso próprio do impetrante, tem-se que a

tributação do IPI encontra seus parâmetros na Magna Carta, conforme disposto no artigo 153, IV, que não excluiu
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da hipótese a incidência do IPI sobre os produtos importados, sendo o desembaraço aduaneiro o seu fato gerador,

na forma preconizada pelo artigo 46, inciso I, do C.T.N.

 

"Art. 46. O imposto, de competência da União, sobre produtos industrializados tem como fato gerador:

I - o seu desembaraço aduaneiro, quando de procedência estrangeira;"

 

Quanto ao princípio da não cumulatividade, anote-se, inicialmente, algumas peculiaridades quanto à esse

princípio, destinado a algumas espécies tributárias, de índole constitucional, o qual vem disposto no inciso II, do §

3º, do artigo 153 da Constituição Federal.

 

Esse enunciado é claro ao dispor que o IPI "será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada

operação com o montante cobrado nas anteriores". Nesse enfoque, o imposto pago em operações anteriores

representa um crédito compensável do contribuinte adquirente, que abaterá o valor pago no montante devido a

título de IPI na operação seguinte. Assim, em linhas gerais, tanto o IPI quanto o ICMS, dada a sistemática de

incidência atribuída a ambos, tendem a ser impostos sobre o valor acrescido por cada contribuinte ao longo da

cadeia de produção e circulação. No caso do IPI, que vai desde o seu início até o seu término e, para o ICMS, até a

etapa de comercialização.

 

Ao dispor sobre o princípio da não-cumulatividade, o Regulamento do Imposto sobre Produtos Industrializados -

RIPI, em seu artigo 146, estabelece que o sistema de crédito deferido ao contribuinte, em relação aos produtos

entrados no seu estabelecimento para o abatimento do que for devido em sua saída, deverá ser para um mesmo

período, o que deve ser feito mediante uma escrituração contábil que conste, para o período de apuração do

imposto, as suas "entradas" e "saídas", ocasião em que se abaterão os débitos e créditos, apurando-se ao final o

imposto devido.

 

Ressalte-se que esse princípio encontra razão de ser na impossibilidade de se onerar a produção ou o comércio dos

bens sobre os quais incide, posto que, ao final haverá o seu repasse ao consumidor, o que aqui não se aplica,

considerando que o importador como consumidor final assume o ônus do recolhimento do IPI. De forma que é

devida a exigência do IPI, por ocasião do desembaraço aduaneiro de produto que não for destinado a uso próprio,

dirigindo-se apenas ao contribuinte industrial e comerciante nacional, o que na hipótese, conforme declarado em

plenário, o impetrante é comerciante no ramo de locação de veículos, com sede no mesmo endereço declinado na

impetração conforme informação do site em que faz propaganda, não havendo prova em sentido contrário

conforme já especificado.

 

No que tange ao IPI, encontra-se consolidada a jurisprudência, sob todos os ângulos enfocados na ação, firme no

sentido de ser devida a sua exigência, por ocasião do desembaraço aduaneiro, conforme revelam os seguintes

precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. IPI. PRODUTOS IMPORTADOS. DESEMBARAÇO ADUANEIRO. INCIDÊNCIA.

PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ. 1. A teor do art. 46, I, do CTN, o desembaraço aduaneiro é um dos fatos

geradores do IPI sobre os produtos industrializados de procedência estrangeira. 2. Acórdão em harmonia com a

jurisprudência iterativa da Corte. Aplicação de entendimento sumulado do STJ. 3. Recurso não conhecido. (REsp

204.987/SP, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 12.12.2000, DJ

19.02.2001 p. 157)" 

"TRIBUTÁRIO. IPI. INCIDÊNCIA PRODUTOS IMPORTADOS. IMPOSTO DEVIDO. EXIGÊNCIA DO

RECOLHIMENTO NO DESEMBARAÇO ADUANEIRO. 1 - Um dos fatos geradores do IPI, a teor do art. 46,

inciso I, do Código Tributário Nacional, é o seu desembaraço aduaneiro, e, quando caracterizado, incide o IPI

em produtos importados. 2 - Não é o ato de industrialização que gera a incidência do IPI, posto que este recai no

produto objeto da industrialização. 3 - Recurso improvido. (Precedente: REsp nº 180.131/SP - Relator Ministro

José Delgado). (REsp 216.217/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07.10.1999,

DJ 29.11.1999 p. 130)"

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO E IPI. FATO GERADOR.

INEXISTÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA ENTRE OS JULGADOS. I - O recurso especial, interposto tão-

somente com base na alínea "c", do art. 105, inciso III, da CF/88, não merece admissibilidade, eis que não há

similitude fática entre o acórdão recorrido e o julgado paradigma. II - Na hipótese dos autos, o Tribunal a quo

entendeu que o fato gerador do imposto de importação, no caso de mercadorias destinadas ao consumo, realiza-

se por meio do registro da declaração de importação, sendo que o fato gerador do IPI é o desembaraço

aduaneiro dos bens importados. III - Em contrapartida, o acórdão tido como paradigma pela recorrente não
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enfrentou o mérito da contenda, limitando-se a fazer incidir a Súmula nº 126/STJ, porquanto entendeu que o

acórdão recorrido decidiu a lide com base em fundamentos constitucionais e infraconstitucionais, ambos

suficientes para manter o julgado, sendo que o recorrente não interpôs recurso extraordinário. IV - Agravo

regimental improvido. (AgRg no REsp 797.697/RS, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA,

julgado em 14.02.2006, DJ 06.03.2006 p. 246)"

 

No que tange à importação de veículo cuja prova não restou demonstrada ser para uso próprio, trago à colação o

seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.427.398 - CE (2013/0419762-6) RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA

FILHO RECORRENTE : ANTÔNIO JOSÉ GOMES TEIXEIRA DE CARVALHO ADVOGADOS : MARIA

IMACULADA GORDIANO BARBOSA VALENTE RAFAEL SOUZA E OUTRO(S) FRANCISCO FERNANDO

ANTONIO ALBUQUERQUE LIMA RECORRIDO : FAZENDA NACIONAL ADVOGADO : PROCURADORIA-

GERAL DA FAZENDA NACIONAL DECISÃO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. IPI. VIOLAÇÃO AO ART.

535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. IMPORTAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR. ALEGAÇÃO DE NÃO

INCIDÊNCIA DO IPI. A CORTE LOCAL AFIRMOU, EXPRESSAMENTE, QUE A PARTE RECORRENTE NÃO

COMPROVOU QUE O VEÍCULO SERIA UTILIZADO PARA USO PRÓPRIO. NECESSIDADE DESSA

COMPROVAÇÃO. ENTENDIMENTO CONTRÁRIO DEMANDA O REEXAME DE PROVAS. INVIABILIDADE

NESTA CORTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1.

Trata-se de Recurso Especial interposto por ANTÔNIO JOSÉ GOMES TEIXEIRA DE CARVALHO, com

fundamento na alínea a do art. 105, inc. III da Constituição Federal, que objetiva a reforma do acórdão do

Tribunal Regional Federal da 5a. Região, assim ementado: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. IPI.

IMPORTAÇÃO. VEÍCULO. QUALIDADE DE COMERCIANTE OU EMPRESÁRIO. NÃO COMPROVAÇÃO.

DILAÇÃO PROBATÓRIA INCOMPATÍVEL COM A VIA ESTREITA DO RECURSO ELEITO. RECURSO

DESPROVIDO. I - Compulsando-se os autos evidencia-se, à primeira vista, a ausência de prova indene de

dúvida, no que diz respeito à destinação do veículo em questão, no sentido de que, inequivocamente, seria

adquirido para uso próprio, a fim de afastar a incidência do IPI, com esteio no princípio da não-cumulatividade,

valor alçado à categoria de bem extremamente prezável pela Carta Federal (§ 30, )inciso II, do art. 153). II - A

matéria controvertida (real destinação do veículo importado), cuja análise de veracidade e procedência

demanda, sobremodo, complexa dilação probatória, não se mostra compatível, por assim dizer, com o remédio

constitucional (mandado de segurança) impetrado pela parte interessada, ora agravante, tampouco pela via do

agravo de instrumento, à vista do seu estreito contorno de cognição. III - Sob a ótica do periculum in mora,

parece-me que o afastamento da incidência do tributo ensejaria maiores riscos à Fazenda Nacional que ao

particular, que possui ci faculdade -de proceder ao depósito judicial para suspender a exigibilidade do tributo e,

acaso vencedor na demanda, poderá facilmente proceder ao levantamento de seus créditos ao final da ação; ao

passo que, a Fazenda Nacional, ao revés, terá que ingressar com o feito executivo fiscal para ver satisfeita a sua

pretensão. IV - Agravo de instrumento improvido (fls. 122). 2. Os Embargos de Declaração opostos (fls. 128/134)

foram desprovidos (fls. 138/142). 3. Nas razões do seu Apelo Especial, alega a parte recorrente violação do art.

535, II do CPC, porquanto a Corte de origem não teria se manifestado sobre questões relevantes ao deslinde da

controvérsia; sustenta, ainda, ofensa ao art. 344, I e III do CPC e aos arts. 116, I e 142 ambos do CTN, aos

seguintes argumentos: 20. Na espécie, quando a impetração do mandamus, demonstrou-se que o objeto em

questão se refere a UM VEÍCULO IMPORTADO DE LUXO, da marca LEXUS, modelo LEXUS GS 350,

ano/modelo 2012/2013, zero km, de sorte que, NOTORIAMENTE, por suas próprias características, não se

imagina o seu uso senão para uso próprio, ressaltando-se se tratar aquele de veículo de passeio. 21. Igualmente,

ao proferir a decisão outrora agravada, o MM. Juiz da causa manifestou o seu entendimento no que sentido de

que seria irrelevante a destinacão do produto, em nada se duvidando acerca do contexto fático-probatória. 22.

No mesmo diapasão, não houve qualquer questionamento por parte da autoridade impetrada e/ou de sua

procuradoria jurídica acerca da real destinação do veículo importado. 23. De tal sorte, face a superveniência de

tal matéria, o Recorrente interpôs Embargos de Declaração afim de que o Tribunal a quo se manifestasse sobre a

incontrovérsia acerca da real destinação do veículo importado, de forma a ser dispensada a produção de prova

(CPC, Art. 334, incs. I e III), além de que, no exercício seu poder dever de fiscalização, compete ao Fisco aferir

se o uso do veículo em questão estaria sendo utilizado para outra finalidade (CTN, Art. 116, inc. I e Art. 142) (fls.

152/153). 4. Com as contrarrazões (fls. 163/168), o recurso foi admitido na origem (fls. 170). 5. O MPF em

parecer da lavra do ilustre Subprocurador-Geral da República BRASILINO PEREIRA DOS SANTOS,

manifestou-se pelo não conhecimento do recurso. 6. É o relatório. Decido. 7. Preliminarmente, afasta-se de plano

qualquer violação ao art. 535 do CPC, visto que a lide foi resolvida com a devida fundamentação, ainda que sob

ótica diversa daquela almejada pela parte recorrente. 8. Destaca-se, ainda, que, tendo encontrado motivação

suficiente para fundar a decisão, não fica o órgão julgador obrigado a responder, um a um, os questionamentos

suscitados pelas partes, mormente se notório o caráter de infringência do julgado. Nesse sentido: AgRg no

AREsp. 12.346/RO, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe 26.08.2011. 9. Não se desconhece da orientação
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adotada pelas turmas que compõem a 1a. Seção desta Corte que acabaram por acompanhar o entendimento

firmado pelo Supremo Tribunal Federal de que não incide IPI na importação de veículo automotor, por pessoa

física, para uso próprio. Veja-se por oportuno alguns exemplares desta diretriz judicante: TRIBUTÁRIO. IPI.

DESEMBARAÇO ADUANEIRO. VEÍCULO AUTOMOTOR. PESSOA FÍSICA. NÃO-INCIDÊNCIA.

JURISPRUDÊNCIA DO COLENDO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 1. O IPI não incide sobre a importação

de veículo por por pessoa física para uso próprio, porquanto o seu fato gerador é uma operação de natureza

mercantil ou assemelhada. 2. O princípio da não-cumulatividade restaria violado, in casu, em face da

impossibilidade de compensação posterior, porquanto o particular não é contribuinte da exação. 3. Precedentes

do STF e do STJ: RE-AgR 255682 / RS; Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO; DJ de 10/02/2006; RE-AgR

412045 / PE; Relator(a): Min. CARLOS BRITTO; DJ de 17/11/2006 REsp 937.629/SP, Rel. Ministro JOSÉ

DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18.09.2007, DJ 04.10.2007. 4. Recurso especial provido (REsp.

848.339/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 01.12.2008). ² ² ² TRIBUTÁRIO. IPI. DESEMBARAÇO ADUANEIRO.

VEÍCULO AUTOMOTOR. PESSOA FÍSICA. NÃO-INCIDÊNCIA. ENCERRAMENTO DA MATÉRIA PELO

COLENDO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 1. Recurso especial interposto contra acórdão que determinou o

recolhimento do IPI incidente sobre a importação de automóvel destinado ao uso pessoal do recorrente. 2.

Entendimento deste relator, com base na Súmula 198/STJ, de que na importação de veículo por pessoa física,

destinado a uso próprio, incide o ICMS. 3. No entanto, o colendo Supremo Tribunal Federal, em decisão

proferida no RE 203.075/DF, Rel. p/ acórdão Min. Maurício Corrêa, dando nova interpretação ao art. 155, § 2o.,

IX, a, da CF/88, decidiu, por maioria de votos, que a incidência do ICMS sobre a entrada de mercadoria

importada do exterior, ainda quando se tratar de bem destinado a consumo ou ativo fixo do estabelecimento, não

se aplica às operações de importação de bens realizadas por pessoa física para uso próprio. Com base nesse

entendimento, o STF manteve decisão do Tribunal de origem que isentara o impetrante do pagamento de ICMS

de veículo importado para uso próprio. Os Srs. Ministros Ilmar Galvão, Relator, e Nelson Jobim, ficaram

vencidos ao entenderem que o ICMS deve incidir inclusive nas operações realizadas por particular. 4. No que se

refere especificamente ao IPI, da mesma forma o Pretório Excelso também já se pronunciou a respeito: Veículo

importado por pessoa física que não é comerciante nem empresário, destinado ao uso próprio: não-incidência do

IPI: aplicabilidade do princípio da não-cumulatividade: CF, art. 153, § 3o., II. Precedentes do STF relativamente

ao ICMS, anteriormente à EC 33/2001: RE 203.075/DF, Min. Maurício Corrêa, Plenário, DJ de 29.10.1999; RE

191.346/RS, Min. Carlos Velloso, 2a. Turma, DJ de 20.11.1998; RE 298.630/SP, Min. Moreira Alves, 1a. Turma,

DJ de 09.11.2001 (AgRg no RE 255.682/RS, 2a. Turma, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ de 10/02/2006). 5. Diante

dessa interpretação do ICMS e do IPI à luz constitucional, proferida em sede derradeira pela mais alta Corte de

Justiça do país, posta com o propósito de definir a incidência do tributo na importação de bem por pessoa física

para uso próprio, torna-se incongruente e incompatível com o sistema jurídico pátrio qualquer pronunciamento

em sentido contrário. 6. Recurso provido para afastar a exigência do IPI (REsp. 937.629/SP, Rel. Min. JOSÉ

DELGADO, DJU 04.10.2007). 10. No entanto, o caso em apreço se reveste de peculiaridade que acarreta o

desprovimento do recurso, isto porque, a Corte local afirmou, expressamente, que a parte recorrente não se

desincumbiu do seu dever legal de demonstrar que o veículo automotor importado foi adquirido para uso pessoal,

neste passo, não cabe a esta Corte, na análise do Apelo Excepcional, avaliar se há ou não, provas em favor do

recorrente, por incidência da Súmula 7/STJ. 11. Além disso, não se sustenta o argumento de que compete ao

Fisco aferir se o veículo em questão estaria sendo utilizado para outra finalidade, haja vista que a regra é da

incidência do IPI sobre produtos importados e para ser afastada sua incidência, deve a parte recorrente,

demonstrar, satisfatoriamente, a sua destinação nas instâncias ordinárias, o que não se constata no caso em

apreço. 12. Diante do exposto, nega-se provimento ao Recurso Especial, regularmente interposto pelo

contribuinte. 13. Publique-se. 14. Intimações necessárias. Brasília/DF, 1º de abril de 2014. NAPOLEÃO NUNES

MAIA FILHO MINISTRO RELATOR (Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 04/04/2014)

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

recurso de apelação interposto, conforme fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006777-80.2012.4.03.6104/SP

 
2012.61.04.006777-7/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos contra a r. decisão monocrática que deu provimento à apelação, em

ação de rito ordinário, opostos pela Fazenda Nacional em face da Prefeitura Municipal de Santos, em que alega

ilegitimidade passiva, em razão da transferência do bem em dação em pagamento para o município, antes da

sucessão da RFFSA pela União.

Aduz o embargante, em suas razões, a ocorrência de contradição entre a fundamentação e o dispositivo da decisão

embargada, na medida em que declara a Fazenda Nacional como parte ilegítima e acaba por dar provimento à

apelação do Município, quando o correto seria rejeitá-la.

Preliminarmente, a despeito da controvérsia, filio-me ao entendimento que admite o cabimento de embargos

declaratórios contra decisão monocrática proferida em âmbito de tribunal, desde que demonstrada a ocorrência de

qualquer das hipóteses previstas no art. 535 do CPC, como bem prelecionam Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de

Andrade Nery, no mesmo sentido: Nada obstante existirem objeções doutrinárias e jurisprudenciais, precedentes

uniformizador da Corte Especial do STJ assentou o cabimento dos embargos declaratórios contra qualquer

decisão (EdivResp 159317-DF, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU 26.4.1999 (STJ, 1ª T., EdclAg 220637, rel.

Min. Milton Luiz Pereira, j. 3.8.1999, v.u., DJU 25.10.1999, p.64). (Código de Processo Civil Comentado e

Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor. 6ª ed., São Paulo: RT, 2002,p. 904.).

No caso, a apreciação dos referidos embargos compete apenas ao Relator que proferiu a decisão monocrática.

Nesse sentido, trago pronunciamento da E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, que uniformizou a

jurisprudência:

 

PROCESSUAL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - DECISÃO UNIPESSOAL DE RELATOR - COMPETÊNCIA

DO PRÓPRIO RELATOR.- Os embargos declaratórios não têm efeito devolutivo. O órgão que emitiu o ato

embargado é o competente para decidir ou apreciar.- Compete ao relator, não ao órgão colegiado, apreciar os

embargos dirigidos a decisão sua, unipessoal. (EDcl nos EREsp nº 174.291-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de

Barros, DJU 25.06.2001).

 

Os embargos de declaração merecem prosperar.

Entendo que há erro material no dispositivo da decisão embargada, no qual, equivocadamente, constou dou

provimento, quando o correto seria nego seguimento à apelação.

Desse modo, a parte dispositiva deve ser corrigida e passa a apresentar a seguinte redação:

 

Em face de todo o exposto, nego seguimento à apelação.

 

Em face de todo o exposto, acolho os presentes embargos de declaração para corrigir o erro material apontado

sem, contudo, emprestar-lhes efeitos modificativos.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002463-76.2012.4.03.6109/SP

 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

INTERESSADO(A) : Prefeitura Municipal de Santos SP

PROCURADOR : SP107408 LUIZ SOARES DE LIMA e outro

INTERESSADO(A) : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00067778020124036104 7 Vr SANTOS/SP

2012.61.09.002463-4/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por Edra Heli Centro Peças e Manutenção Ltda. contra a r. sentença

que julgou improcedente e denegou a segurança no mandamus impetrado contra ato do Delegado da Receita

Federal do Brasil em Piracicaba - SP.

 

O juízo a quo não reconheceu o direito da impetrante em ser incluída no parcelamento da Lei nº 11.941/09, visto

que esta não atendeu os requisitos necessários para a referida adesão, qual seja, o de realizar a consolidação das

dívidas a serem parceladas, dentro do prazo estipulado pela legislação pertinente.

 

A apelante alega, em síntese, que:

 

a) "[...] o descumprimento das mencionadas obrigações decorreu por falha do próprio sistema para a efetuação

da consolidação, vez que ao tentar levar a mesma a efeito, a ora Apelante não obtece êxito. O sistema travou!

Não é novidade a mencionada indisponibilidade, vez que foi amplamente divulgado pela mídia que o sistema da

Receita Federal do Brasil não suportou o elevado número de acessos de contribuintes que pretendiam consolidar

seus débitos." (f. 220), razão pela qual, em primazia aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, é de

rigor a concessão de novo prazo para que a apelante realize a consolidação dos débitos no parcelamento da Lei nº

11.941/09;

 

b) "[...] o fato de ter decorrido lapso temporal de 07 meses não pode ser impeditivo para a impetração do

mandado de segurança, uma vez que conforme consta na r. sentença, há processo administrativo e o

requerimento final é justamente para que a Apelante não sofra nenhuma constrição enquanto o procedimento

administrativo não é respondido!" (f. 227).

 

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em parecer de lavra da e. Procuradora Regional da República, Rosane Cima

Campiotto, manifestou-se pelo desprovimento do recurso de apelação.

 

É o relatório. Decido.

 

A questão dos presentes autos não carece de maiores debates, visto a jurisprudência pacífica desta Sexta Turma,

confira-se:

 

"AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PRETENDIDA REINCLUSÃO EM PARCELAMENTO.

ALEGAÇÃO DA EMPRESA DE QUE O ATRASO NO ENVIO DAS INFORMAÇÕES DEVEU-SE A FALHAS DO

SISTEMA DE INFORMÁTICA DA RECEITA FEDERAL. ALEGADA BOA-FÉ DA FIRMA. SENTENÇA DE

PARCIAL CONCESSÃO DO MANDAMUS REFORMADA.

1. Trata-se de agravo legal interposto pela União Federal, nos termos do artigo 557, §1º, do Código de Processo

Civil, contra decisão monocrática que negou seguimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta,

mantendo a sentença que concedeu parcialmente a segurança, para determinar a manutenção da impetrante no

REFIS e o prosseguimento da análise da consolidação de seus débitos, o abatimento das parcelas já pagas nos

valores mínimos afastando-se a mora, a continuidade do pagamento mínimo até que a consolidação se efetive.

2. Busca a União a reforma da decisão monocrática da srª Relatora alegando a existência de causa impeditiva de

concessão do parcelamento, uma vez que foi descumprido o prazo legal para adesão da impetrante no programa

REFIS, a qual, por sua vez, sustenta que a consolidação do parcelamento em questão foi tempestivamente feita

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : EDRA HELI CENTRO PECAS E MANUTENCAO LTDA

ADVOGADO : SP065856 VALDIVINO DE SOUZA SARAIVA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00024637620124036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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pela firma, que agiu com boa-fé, e apenas não foi computada pelo Fisco em razão de erro ocorrido no site da

Receita Federal.

3. Inexistência de qualquer prova documental pré-constituída (única concebível em sede de mandado de

segurança) de que, conforme alegado, as informações a cargo da empresa - para fins de adesão ao parcelamento

- foram prestadas, porém não foram recebidas por falha no sistema de dados da Receita Federal. Ao revés, os

elementos dos autos demonstram apenas que a impetrante não apresentou as informações necessárias à

consolidação do parcelamento no tempo oportuno.

4. Além de não ser possível em sede de mandado de segurança perscrutar a suposta "boa fé" na conduta de uma

pessoa jurídica (matéria de fato), é a própria relatoria que afirma que a empresa extrapolou o prazo estabelecido

na IN 2/2011; assim, não há como nos estreitos limites do mandado de segurança investigar as razões pelas quais

aquilo ocorreu, se houve ou não "defeito" em sistemas de informática ou coisa que o valha (matéria que exige

prova muito além de meros documentos), tudo para deitar "goela abaixo" da Administração Pública um

parcelamento ao qual a parte não aderiu validamente; esse proceder afronta o princípio da legalidade já que não

é dado ao Judiciário alterar os procedimentos da Administração Pública "criando" novas regras como se fosse

legislador positivo.

5. Agravo legal provido: sentença reformada."

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AMS 0007245-72.2011.4.03.6106, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CONSUELO YOSHIDA, julgado em 11/12/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/01/2015)

 

"TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. LEGITIMIDADE PASSIVA. PARCELAMENTO Nº

11.491/2009. CONSOLIDAÇÃO DOS DÉBITOS. PORTARIAS CONJUNTAS PGFN/RFB NºS 6/2009 E 2/2011.

NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PELO CONTRIBUINTE. REINCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. Há de ser reconhecida a legitimidade do Procurador da Fazenda Nacional, Seccional de Bauru, para figurar

no pólo passivo.

2. As Instruções Normativas impugnadas pela impetrante são conjuntas, da Secretaria da Receita Federal do

Brasil e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. Ademais, conforme declaração de fl. 39, a impetrante

optou pela inclusão da totalidade de débitos no parcelamento da Lei nº 11.941/09, constituídos no âmbito da

Procuradoria e da Secretaria da Receita.

3. Tais como outros programas de parcelamento fiscal, a exemplo do REFIS e do PAES, a Lei nº 11.941/09 trata

de um benefício concedido àqueles contribuintes que optem por se sujeitar às condições e requisitos estabelecidos

na norma. No momento que o contribuinte opta pelo parcelamento, deve se submeter aos requisitos fixados na lei

e regulamentados que a disciplinam.

4. No âmbito da Lei 11.941/09, cabe ao devedor não apenas indicar a modalidade de parcelamento, como

também prestar as informações necessárias à consolidação dos débitos, nos termos das Portarias Conjuntas da

RFB e da PGFN.

5. No caso em questão, como não foram prestadas as informações necessárias à consolidação dos débitos dentro

do prazo estipulado, qual seja, 06/07/2001 a 29/07/2011, em que pese, inclusive, a impetrante ter sido

cientificada eletronicamente para tanto (fl. 156), o pedido de solicitação de consolidação do parcelamento

protocolizado tão somente em 13/10/2011 foi indeferido, não havendo que se falar em qualquer ilegalidade ou

abuso de poder apto a viciar o ato da autoridade coatora.

6. Não se trata, como faz crer a impetrante, de mero requisito formal, mas de descumprimento de regra essencial

imposta à conclusão do parcelamento, retirando-lhe a eficácia e, assim, legitimando o ato de cancelamento do

acordo, mesmo porque, o descumprimento não restou justificado por qualquer razão de fato ou de direito.

7. Precedentes das Cortes Regionais.

8. Apelação parcialmente provida."

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AMS 0005201-40.2012.4.03.6108, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CONSUELO YOSHIDA, julgado em 20/06/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/06/2013)

 

Isto decorre porque cabe ao Poder Judiciário o controle do ato administrativo quanto ao seu contorno de

legalidade, não podendo interferir nas decisões administrativas, quando estas encontram-se revestidas de todos os

pressupostos de validade, como no caso dos autos.

 

Ademais, o contribuinte, ao aderir ao parcelamento, deve se responsabilizar por cumprir todas as regras atinentes

àquele. No caso sub judice, o apelante não conseguiu demonstrar nenhuma ilegalidade realizada pelo fisco no

momento da exclusão do parcelamento.

 

A Lei nº 11.941/09 dispõe assim em seu artigo 12:

 

"Art. 12. A Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, no âmbito de
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suas respectivas competências, editarão, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar da data de publicação

desta Lei, os atos necessários à execução dos parcelamentos de que trata esta Lei, inclusive quanto à forma e ao

prazo para confissão dos débitos a serem parcelados".

 

As mencionadas condições foram dispostas na Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 06/09, in verbis:

 

"Art. 15. Após a formalização do requerimento de adesão aos parcelamentos, será divulgado, por meio de ato

conjunto e nos sítios da PGFN e da RFB na Internet, o prazo para que o sujeito passivo apresente as informações

necessárias à consolidação do parcelamento.

§ 1º Somente poderá ser realizada a consolidação dos débitos do sujeito passivo que tiver cumprido as seguintes

condições:

I - efetuado o pagamento da 1ª (primeira) prestação até o último dia útil do mês do requerimento; e

II - efetuado o pagamento de todas as prestações previstas no § 1º do art. 3º e no § 10 do art. 9º até a data da

consolidação.

II - efetuado o pagamento de todas as prestações previstas no § 1º do art. 3º e no § 10 do art. 9º.

§ 2º No momento da consolidação, o sujeito passivo que aderiu aos parcelamentos previstos nesta Portaria

deverá indicar os débitos a serem parcelados, o número de prestações e os montantes de prejuízo fiscal e de base

de cálculo negativa da CSLL a serem utilizados para liquidação de valores correspondentes a multas, de mora ou

de ofício, e a juros moratórios.

§ 3º O sujeito passivo que aderiu aos parcelamentos previstos nesta Portaria que não apresentar as informações

necessárias à consolidação, no prazo estipulado em ato conjunto referido no caput, terá o pedido de

parcelamento cancelado, sem o restabelecimento dos parcelamentos rescindidos, em decorrência do

requerimento efetuado."

 

Ainda, a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 02/11, em seu artigo 10, assim dispõe:

 

"Art. 10. A conclusão da consolidação de modalidade somente será efetivada se o sujeito passivo tiver efetuado,

em até 3 (três) dias úteis antes do término do prazo fixado no art. 1º para prestar informações, o pagamento:

I - de todas as prestações devidas na forma dos incisos I e II do § 1º do art. 15 da Portaria Conjunta PGFN/RFB

nº 6, de 2009, quando se tratar de modalidade de parcelamento;

II - do saldo devedor de que trata o art. 28 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6, de 2009, quando se tratar de

modalidade de pagamento à vista com utilização de créditos decorrentes de Prejuízo Fiscal ou de Base de

Cálculo Negativa da CSLL; ou

III - do saldo devedor de que trata a alínea "b" do § 3º do art. 18 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6, de 2009,

quando o sujeito passivo migrado das modalidades previstas nos arts. 1º a 3º da Medida Provisória nº 449, de

2008, optar pelo pagamento à vista.

Parágrafo único. No caso de opções migradas na forma do art. 2º desta Portaria, não se aplica a exigência

contida no inciso I do caput, sendo devidas as prestações a partir do mês da conclusão da consolidação."

 

No presente caso, a apelante aduz que a consolidação não ocorreu em virtude de problemas no sistema da Receita

Federal, ocorre que aquela não comprovou nos autos a indisponibilidade do sistema, que ensejara a não

consolidação dos débitos.

 

Nesta seara, ressalto que, alegar e não provar é o mesmo que não alegar, conforme o sistema processual civil

pátrio, colaciono, por oportuno, o entendimento desta Sexta Turma, confira-se:

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PIS E COFINS. LEI Nº 9.718/98. RESTITUIÇÃO. AUSÊNCIA DE

COMPROVAÇÃO DO INDÉBITO. EXTINÇÃO SEM MÉRITO. ART, 267, IV, CPC. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. 1. No caso em apreço, não restou comprovado, pela autora, de forma cabal, o recolhimento do

PIS e da Cofins que pretende restituir. São documentos hábeis a comprovar o recolhimento do tributo as guias

darf´s de recolhimento originais ou autenticadas. 2. Vigora no direito processual civil o princípio básico de que

alegar e não provar é o mesmo que não alegar, assim, tendo em vista a ausência de provas do recolhimento do

PIS, o processo há de ser extinto, sem o julgamento do mérito, com fulcro no art. 267, IV, do CPC. 3. Honorários

advocatícios devidos pela autora fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, com fulcro no art. 20, §

4º, do CPC e consoante o entendimento desta E. Sexta Turma. 4. De ofício, processo extinto, sem julgamento do

mérito, restando prejudicada a apelação."

(AC 00059774420064036110, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/05/2010 PÁGINA: 347 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) grifei.
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Com efeito, a jurisprudência desta Corte Regional é assente em não reconhecer o direito a reabertura de prazo do

parcelamento em decorrência da inadimplência do contribuinte em relação às regras dispostas na legislação de

regência, colaciono, por oportuno, aresto sobre a questão:

 

"TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - REFIS - CONSOLIDAÇÃO - PERDA DE PRAZO -

REABERTURA - IMPOSSIBILIDADE - APELAÇÃO PROVIDA.

1. A adesão ao parcelamento é faculdade do contribuinte e, portanto, a ele compete aderir às normas que

regulamentam o seu procedimento.

2. As normas regulamentadoras do parcelamento trouxeram claramente as condições para o gozo do benefício

fiscal, bem como os prazos para preenchimento dos devidos requisitos. Além disso, a autora deixou de cumprir os

requisitos previstos na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 02/2011, não procedendo à prestação das informações

necessárias à consolidação, de forma que, deixando de cumprir os requisitos necessários, ensejou o

cancelamento de sua opção.

3. Logo, é vedado ao Judiciário afastar exigências legalmente impostas para conceder o benefício fiscal nas

condições e prazos individualmente pretendidos pela impetrante, sob pena de ofensa ao princípio da legalidade e

ao postulado da separação dos Poderes.

4. Ademais, sustenta a impetrante, ora apelada, que deixou de cumprir o prazo para a consolidação na medida

em que o sistema eletrônico apresentou inconsistências. Contudo, não há qualquer prova nos autos de tal

ocorrido.

5. Sentença reformada.

6. Apelação e remessa oficial providas."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AMS 0007954-10.2011.4.03.6106, Rel. JUIZ CONVOCADO CIRO

BRANDANI, julgado em 27/11/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/12/2014)

 

Indo adiante, a administração, realizando o quanto prescrito na lei, não fere os princípios da razoabilidade e o da

proporcionalidade, visto que apenas praticou as consequências dispostas na legislação de regência, em virtude da

ocorrência das hipóteses naquela descrita, a jurisprudência desta Sexta Turma é assente em relação ao tema:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557. DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

PARCELAMENTO. CONSOLIDAÇÃO DE DÉBITOS. PORTARIA CONJUNTA PGFN/RFB N. 6 DE 2009.

CONSTITUCIONALIDA DA LEI N. 11.941/09.

I. Consoante o "caput" e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, na hipótese de manifesta inadmissibilidade, improcedência ou confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior a negar seguimento ou dar provimento ao

recurso. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

II. A Portaria Conjunta 06/09 PGFN/RFB não vulnerou o princípio da legalidade, porquanto o estabelecido no

artigo 12 da Lei 11.941/09 delegou a regulamentação do parcelamento. O estabelecimento da forma para o

exercício do parcelamento não significa a criação de novas exigências, não previstas na lei. Significa, apenas, a

designação de etapas a serem cumpridas para o atingimento dos requisitos previstos na própria lei.

III. Os preceitos citados pela agravante, embora relevantes no plano dos princípios, não geram o direito líquido

e certo postulado, pois o parcelamento é acordo, que se sujeita, por sua natureza, a condições, cujo

descumprimento não pode deixar de gerar efeitos jurídicos. Fosse possível invocar princípios abstratos para

obstar os efeitos do descumprimento de atos ou negócios jurídicos, então, aí sim, não se teria mais segurança

jurídica, legalidade, razoabilidade, além do que mais alegado, demonstrando, portanto, a manifesta falta de

plausibilidade jurídica no pedido formulado."

IV. A Portaria Conjunta 06/09 PGFN/RFB, em seu § 1º, inciso II, não viola os princípios citados pela agravante,

assim, o entendimento do juízo de origem, que indeferiu o pedido de tutela antecipada.

V. Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0010709-55.2012.4.03.0000, Rel. JUIZ CONVOCADO PAULO

DOMINGUES, julgado em 06/09/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/09/2012) grifei.

 

Em razão do quanto decidido, as demais questões ventiladas no recurso de apelação restam prejudicadas.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

recurso de apelação, conforme fundamentação supra.

 

Intime-se.
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Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003425-87.2012.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 Trata-se de apelação em embargos à execução fiscal, pela qual a embargante requer a declaração da nulidade da

CDA após o reconhecimento de irregularidades no auto de infração e ilegitimidade ativa do INMETRO.

Alega, em síntese, que a autuação foi baseada em Portarias e não em leis e que seu Certificado de Inspeção para

Transporte de Produtos Perigosos - CIPP não se encontrava vencido.

O r. Juízo a quo rejeitou os embargos, nos termos do art. 269, I, do CPC, condenando o embargante em honorários

advocatícios fixados em R$ 724,00.

Apelou a autora, alegando a ilicitude do auto de infração, visto a regularidade da documentação apresentada. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Não assiste razão à apelante.

As multas aplicadas pelo Inmetro são originárias de Auto de Infrações decorrentes da constatação, por agente do

IPEM-SP (autarquia estadual e órgão delegado do INMETRO) de irregularidades em caminhão com tanque. A

notificação nº 152910 descreve detalhadamente todos os itens que deveriam ser regularizados no veículo (fls.

115/116) no prazo de 10 dias a contar de 13/09/2006. O auto de infração nº 1.345.737 por sua vez demonstra que

as irregularidades não foram sanadas (fls. 98). 

Ainda que o Certificado de Inspeção para o transporte de Produtos Perigoso - CIPP não estivesse vencido outras

infrações foram constatadas (equipamento sem chapa com numeração INMETRO/sem formar corpo único, sem

proteção anti-tombamento, anel de reforço (cinta) do equipamento com corrosão generalizada, pés de apoio do

equipamento com parafusos soltos, grampos U de fixação do equipamento soltos, travessa do chassi com trinca,

fiação elétrica sem duto isolante, esguicho d'água do limpador do para-brisa inoperante, sem para-lama de

proteção 2º e 3º eixo, pedal de embreagem com antiderrapante liso, lente de lanterna quebrada, lente de lanterna

delimitadora de cor incorreta, lenta de lanterna lateral quebrada, estando em desacordo com os itens 1, 2 e 3 das

instruções anexas à Portaria INMETRO nº 110/94 e itens 7.2.3, 8.1.10.1, 8.1.15.11 do RTQ.7i aprovado pela

Portaria INMETRO nº 197/04, e itens 8.4, 8.11.2., 8.12, 8.18, 8.20, 8.32, 8.32.I e 8.32.6 do RTQ5, aprovado pela

portaria do INMETRO nº 197/04). 

Nesse sentido, é de se observar que as autuações caracterizaram o veículo examinado e as irregularidades, sendo

suficientes as informações constantes dos autos, que descreveram minuciosamente os fatos verificados e as

infrações cometidas, sem que se possa falar em quaisquer vícios passíveis de anular os atos em questão.

A Lei nº 5.966/1973, que instituiu o Sistema Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial com a

finalidade de formular e executar a política nacional de metrologia, normatização industrial e certificação de

qualidade de produtos industriais, criou o CONMETRO, órgão normativo do sistema e o INMETRO, sendo-lhe

conferida personalidade de autarquia federal, com a função executiva do sistema de metrologia.

2012.61.13.003425-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : LUBOM COM/ DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA

ADVOGADO : SP119513 VICENTE DE ABREU e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

PROCURADOR : ILO W MARINHO G JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00034258720124036113 3 Vr FRANCA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     1243/2436



Consequentemente, o CONMETRO aprovou a Resolução nº 11, de 12.10.1988, que ratificou todos os atos

normativos metrológicos, autorizando o INMETRO a adotar as providências necessárias à consolidação das

atividades de metrologia, no País, firmando convênios, contratos, ajustes, acordos, assim como os

credenciamentos que se fizerem necessários.

Na hipótese vertente, os autos de infração impugnados foram lavrados por autoridade competente, por ofensa à

Portaria Inmetro nº 110/94, com a aplicação de penalidade em consonância com o disposto na Lei nº 9.933/99.

Ademais, o IPEM é órgão delegado do INMETRO, sendo de competência deste órgão aplicar penalidades aos

infratores de suas regras. 

Neste sentido os seguintes julgados: 

 

PROCESSUAL. ADMINISTRATIVO. LEIS Nºs 5.933/73 E 9.933/99. MULTA. COMERCIALIZAÇÃO DE

PRODUTOS EM QUANTIDADE MENOR QUE À INDICADA NA EMBALAGEM. PORTARIAS DO INMETRO.

LEGALIDADE. (PRECEDENTE. Resp. n.º 1.102.578/MG, RECURSO ESPECIAL JULGADO SOB O REGIME

DO ART. 543-C, DO CPC). 

1. A Lei n.º 5.966/73 instituiu o Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial, com a

finalidade de formular e executar a política nacional de metrologia, normalização industrial e certificação de

qualidade de produtos industriais.O art. 2º, de referida norma legal, criou o CONMETRO, e em seu art. 3º

enumerou a competência de referido órgão ao passo que o art. 5º, da Lei n.º 5.966/73, atribuiu ao INMETRO a

função executiva das atividades relacionadas à metrologia. 2. A Primeira Seção, por força do julgamento

proferido no Resp. n.º 1.102.578/MG, DJ. 29.10.2009, firmou entendimento no sentido de que "Estão

revestidas de legalidade as normas expedidas pelo CONMETRO e INMETRO, e suas respectivas infrações,

com o objetivo de regulamentar a qualidade industrial e a conformidade de produtos colocados no mercado de

consumo, seja porque estão esses órgãos dotados da competência legal atribuída pelas Leis 5.966/1973 e

9.933/1999, seja porque seus atos tratam de interesse público e agregam proteção aos consumidores finais".

Precedentes do STJ. 3. A Resolução n.º 11/88 do CONMETRO, ao autorizar o INMETRO a expedir atos

normativos metrológicos, não contrariou a Lei n.º 5.966/73 que, em nenhum momento, afirma tratar-se de

competência indelegável ou exclusiva do CONMETRO, o que, por consequência, afasta a ilegalidade da Portaria

n.º 74/75 do INMETRO bem como do auto de infração lavrado com fundamento em referido ato normativo. 4.

Precedentes desta Corte Superior (RESP 416211 / PR ; Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 31/05/2004; RESP

273803/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 19/05/2003; RESP 423274/PR, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ de

26/08/2002). 5. Ainda que assim não bastasse, a Lei n.º 9.993/99, vigente à época da lavratura do auto de

infração, legitimava a expedição de atos normativos pelo INMETRO, consoante se colhe do seu art. 3º, verbis:

"Art. 3o O Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - Inmetro, autarquia vinculada

ao Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, criado pela Lei nº 5.966, de 1973, é

competente para: I - elaborar e expedir regulamentos técnicos nas áreas que lhe forem determinadas pelo

Conmetro;(...)". Consectariamente, a nova lei que atribuiu, de forma explícita, a competência normativa do

INMETRO, a convalidou o auto de infração lavrado contra a empresa recorrente que redundou na aplicação de

multa por infração à Portaria n.º 74/95. 6. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, 1ª Turma, Min. Rel. Luiz Fux, AAAResp 1112744, j. 09/02/10, DJE 02/03/10)

ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INMETRO. MULTA. INDICAÇÃO DA

COMPOSIÇÃO TÊXTIL EM DESACORDO COM A LEGISLAÇÃO PERTINENTE À MATÉRIA. RESOLUÇÃO

DO CONMETRO. LEGALIDADE. LEGITIMIDADE PASSIVA DA EMPRESA QUE CONFECCIONA AS

ROUPAS COMERCIALIZADAS NA EXECUÇÃO FISCAL. ARTS. 3º E 39, VIII, DO CDC.

 I - O art. 9º, da Lei n. 5.966/73 contém todos os elementos essenciais à aplicação das penalidades previstas.

Legalidade da aplicação de penalidade com base em Resolução do CONMETRO. Precedentes do STJ. II -

Legalidade da aplicação de penalidade com base em Portaria do INMETRO e Resolução do CONMETRO.

Precedentes do STJ. III - Legalidade da Resolução CONMETRO n. 02/01, expedida objetivando assegurar a

uniformidade quanto às informações referentes à composição dos tecidos, que deveriam constar das respectivas

etiquetas. IV - Comercialização de roupas com indicação das fibras do tecido em desacordo com aquelas

efetivamente verificadas no exame do produto comercializado (terno). V - Reconhecida pelo Código de Defesa do

Consumidor (Lei n. 8.078/90) a utilidade da sistemática de metrologia e normalização à proteção do consumidor,

ao caracterizar como abusiva a colocação, no mercado de consumo, de produto em desacordo com as normas

estabelecidas (art. 39, inciso VIII). VI - Legitimidade da empresa que confecciona e comercializa as roupas para

figurar no polo passivo da execução fiscal, a teor do disposto no item 5 da Resolução n. 04/92 do CONMETRO,

bem como nos arts. 3º e 39, inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor. VII - Apelação improvida.

(TRF3, 6ª Turma, Des. Fed. Rel. Regina Costa, AC 1574056, j. 04/04/13, 11/04/13)

APELAÇÃO - ADMINISTRATIVO - AUTO DE INFRAÇÃO - COMERCIALIZAR PRODUTO EM QUANTIDADE

MENOR À INDICADA NA EMBALAGEM - APLICAÇÃO DE PENALIDADE COM BASE EM PORTARIA DO

INMETRO - LEGALIDADE - MORALIDADE. 1. A imposição de multa com base em resolução não afronta o

princípio da legalidade, pois há expressa previsão em lei para que o aludido órgão estabeleça critérios e
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procedimentos para aplicação de penalidades por infração a normas e atos normativos referentes à metrologia,

normalização industrial e certificação de qualidade de produtos industriais. 2. O Egrégio Superior Tribunal de

Justiça pacificou o entendimento segundo o qual não há ilegalidade na imposição de multa por meio de portaria

expedida pelo INMETRO, uma vez que a Lei n. 5.966/73 em nenhum momento afirma ser de competência

indelegável ou exclusiva do CONMETRO a expedição de normas e atos normativos referentes à metrologia,

normalização industrial e certificação de qualidade de produtos industriais. 3. Precedentes: REsp

200802600719. REsp 1107520. Relator Denise Arruda. STJ - 1ª Turma. DJE data 05/08/2009; AGA

200801592894 - AGA 1077875. Relator Luiz Fux - STJ. 1ª Turma. DJE data 01/06/2009. 4. A afirmação de estar

o réu utilizando-se da imposição de multas como instrumento de aumento da arrecadação não se sustenta, mesmo

porque em nenhum momento o autor alega serem insubsistentes os fatos que ensejaram a autuação. 5. O aumento

da arrecadação pode até ocorrer como decorrência da multa, como efetivamente ocorre, tendo em vista que a

mesma tem natureza pecuniária. O que não se admite, isso sim, é que o aumento da arrecadação seja o objetivo

da aplicação da multa, o que não ocorre no presente caso, pois que restou incontroverso que a mesma foi

imposta em razão do cometimento de infrações ao consumidor. Logo, tendo a multa sido imposta como forma de

punir e desestimular o comportamento que configura seu fato gerador, nada há que se falar em afronta à

moralidade. 6. Apelação a que se nega provimento.

(TRF3, 6ª Turma, Des. Fed. Rel. Lazarano Neto, AC 755771, j. 28/01/10, DJF3 08/02/10)

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000779-26.2012.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por Taquarituba Agroindústria S/A contra a r. sentença que julgou

improcedente e denegou a segurança no mandamus impetrado contra ato do Delegado da Receita Federal do

Brasil em Avaré - SP.

 

O juízo a quo não reconheceu o direito da impetrante em utilizar créditos decorrentes da aquisição de insumos

tributados sob a alíquota zero, com a posterior saída do produto tributados pelas contribuições PIS e COFINS, em

razão da impossibilidade do poder judiciário atuar como legislador positivo e estender benefício fiscal não

previsto em lei.

 

A apelante alega, em síntese, que:

 

a) "[...] no caso do PIS e da COFINS, tendo-se em vista que o legislador constitucional estabeleceu que tais

contribuições incidem sobre a grandeza 'receita', estatuindo-se, no âmbito infraconstitucional, que a incidência

se daria sobre 'a totalidade das receitas da pessoa jurídica', por uma questão de razoabilidade e

proporcionalidade, para efeitos de realizar o princípio da não-cumulatividade na hipótese, somente seria lógico

considerar como parâmetro para fins do direito a crédito a grandeza 'totalidade dos gastos da pessoa jurídica'."

(f. 298);
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b) em primazia à interpretação abrangente dos princípios constitucionais, a não-cumulatividade

constitucionalmente disposta não pode ser limitada pela legislação infraconstitucional, devendo todos os gastos

incorridos gerarem direito ao crédito;

 

c) o conceito de insumo, conforme o novel entendimento do CARF, deve ser interpretado, para o caso do PIS e da

COFINS, como todos os gastos e despesas incorridos para a manutenção da atividade da empresa, razão pela qual,

aqueles devem ser considerados na sua totalidade para gerarem direito aos créditos.

 

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em parecer de lavra da e. Procuradora Regional da República, Maria Emilia Moraes

e Araujo, manifestou-se pelo desprovimento da apelação.

 

É o relatório. Decido.

 

A jurisprudência desta Corte Regional é pacífica em não reconhecer o direito aos créditos de PIS e da COFINS

quando os insumos estão sujeitos à alíquota zero, confira-se:

 

"AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS E COFINS. CREDITAMENTO. AQUISIÇÃO DE

INSUMOS NÃO TRIBUTADOS, SUJEITOS À ALÍQUOTA 0 (ZERO) E ISENTOS. SAÍDA TRIBUTADA.

LIMITAÇÃO A INSUMOS ISENTOS. POSSIBILIDADE.

1. No tocante ao desconto de créditos, o art. 3º, §2º, II, das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003, com redação da

Lei nº 10.865/2004, dispõe que "Não dará direito a crédito o valor: II - da aquisição de bens ou serviços não

sujeitos ao pagamento da contribuição, inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados

como insumo em produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela contribuição".

2. Ressalta-se inexistir qualquer inconstitucionalidade em tal restrição, pois, diferentemente do que ocorre com o

IPI e com o ICMS, cujas definições para a efetivação da não cumulatividade estão expostas no texto

constitucional, no que tange ao PIS e à COFINS, outorgou-se à lei infraconstitucional a tarefa de dispor sobre os

limites objetivos e subjetivos dessa técnica de tributação.

3. Por outro lado, é necessário buscar o alcance da disposição prevista no inciso II do §2º do art. 3º das Leis nº

10.637/2002 e 10.833/2003 e duas são as conclusões extraídas: (i) não dá direito ao crédito a aquisição de bens

ou serviços não sujeitos ao pagamento do PIS e da COFINS; (ii) quando os bens ou serviços adquiridos forem

isentos, a sua aquisição não dará direito a crédito quando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou

serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela contribuição.

4. Diante disso, é incontroverso que, quando os bens ou serviços adquiridos forem isentos, porém revendidos ou

utilizados como insumo em produtos ou serviços tributados em sua saída, não há vedação ao crédito.

5. Porém, a controvérsia reside quando a aquisição envolver outros produtos não sujeitos ao pagamento de PIS e

COFINS, como aqueles sujeitos à alíquota zero e não tributados, pois, quanto a eles, não há qualquer ressalva

quanto à vedação ao crédito.

6. Para tais produtos, aplica-se a regra geral, qual seja, não dará direito ao crédito a aquisição de bens ou

serviços não sujeitos ao pagamento do PIS e da COFINS.

7. Impossibilidade de se conferir interpretação extensiva, mormente ao se considerar o disposto no art. 111, do

Código Tributário Nacional, segundo o qual, "interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha

sobre: I. suspensão ou exclusão do crédito tributário; II. outorga de isenção; III. dispensa do cumprimento de

obrigações tributárias acessórias".

8. Quanto à possibilidade de creditamento prevista no art. 17 da Lei nº 11.033/2004, segundo o qual "as vendas

efetuadas com suspensão, isenção, alíquota 0 (zero) ou não incidência da Contribuição para o PIS/PASEP e da

COFINS não impedem a manutenção, pelo vendedor, dos créditos vinculados a essas operações", há que se

ressaltar ser tal legislação aplicável especificamente aos beneficiários do REPORTO (Regime Tributário para

Incentivo à Modernização e à Ampliação da Estrutura Portuária).

9. Agravo Improvido."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AMS 0017676-57.2009.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CECILIA MARCONDES, julgado em 06/09/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/09/2012)

 

"AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS/COFINS. CREDITAMENTO.

IMPOSSIBILIDADE.

1. O sistema de não-cumulatividade do PIS e da COFINS difere daquele aplicado aos tributos indiretos (ICMS e
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IPI). Para estes, a não-cumulatividade se traduz em um crédito, correspondente ao imposto devido pela entrada

de mercadorias ou insumos no estabelecimento, a ser compensado com débitos do próprio imposto, quando da

saída das mercadorias ou produtos, evitando-se, a denominada tributação em cascata. Por sua vez, a não-

cumulatividade das contribuições utiliza técnica que determina o desconto da contribuição de determinados

encargos, tais como energia elétrica e aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos.

2. O art. 1º, § 3º, I, da Lei nº 10.637/2002 estatui que as receitas decorrentes de saídas isentas da contribuição

para abatimento não integram a base de cálculo do PIS, e o art. 3º fixa um rol de hipóteses para o desconto de

créditos calculados com base no valor apurado na forma do art. 2º.

3. Deste modo, não basta que a Lei nº 10.637/2002 não vede o aproveitamento do crédito da contribuição para o

PIS, na hipótese da receita bruta da venda auferida no mês estar sujeita à alíquota zero, pois diferentemente do

que ocorre com o IPI e o ICMS, o princípio da não-cumulatividade não está previsto expressamente na

Constituição em relação tal contribuição.

4. Deve ser aplicado o disposto no art. 150, § 6º, da CF, sendo necessária a previsão em lei de crédito presumido

para as receitas decorrentes de saídas isentas ou tributadas com alíquota zero, o que não se verifica no art. 3º, da

Lei nº 10.637/2002. Conseqüentemente, não houve violação ao princípio da legalidade pelas IN-SRF nºs 209 e

247/2002.

5. Somente os créditos previstos no rol do art. 3º das Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03 são passíveis de serem

descontados para a apuração das bases de cálculo das contribuições. Se o legislador ordinário houve por bem

restringir o benefício a certos créditos, não cabe ao Poder Judiciário ampliá-lo, sob pena de ofensa ao princípio

da separação dos Poderes.

6. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

7. Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AMS 0000827-54.2003.4.03.6121, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CONSUELO YOSHIDA, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/05/2012)

 

De início, transcrevo o artigo 195, § 12, da Constituição Federal, que assim dispõe:

 

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais: 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física

que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo contribuição sobre

aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência social de que trata o art. 201; (Redação

dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

III - sobre a receita de concursos de prognósticos.

IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar. (Incluído pela Emenda

Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

[...]

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as contribuições incidentes na forma dos

incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas". 

 

Indo adiante, para atender a norma inserta no referido dispositivo, foram editadas a Lei nº 10.637/02 e a Lei nº

10.833/03 para instituir o regime não cumulativo para as contribuições PIS e COFINS, delimitando, assim, os seus

critérios objetivos e subjetivos.

 

Mais especificamente sobre os créditos, o artigo 3º, § 2º, inciso II, das Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03, com as

alterações perpetradas pela Lei nº 10.865/04, dispõem da seguinte forma:

 

Lei nº 10.637/2002:

"Art. 3º: Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação

a:

[...]

§ 2º Não dará direito a crédito o valor: (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)

[...]
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II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, inclusive no caso de isenção,

esse último quando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero),

isentos ou não alcançados pela contribuição. (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004)".

Lei nº 10.833/2003:

"Art. 3º: Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação

a:

[...]

§ 2º Não dará direito a crédito o valor: (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)

[...]

II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, inclusive no caso de isenção,

esse último quando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero),

isentos ou não alcançados pela contribuição. (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004)".

 

Insta observar que não padece de nenhuma inconstitucionalidade os dispositivos em comento, visto que,

diferentemente do que ocorre com o IPI e o ICMS, cujas regras de não cumulatividade estão dispostas na própria

Constituição, o regramento de tal princípio para as contribuições PIS e COFINS foi outorgado pela Lei Maior à

legislação infraconstitucional, esta podendo dispor sobre os limites objetivos de subjetivos desta técnica de

tributação.

 

Analisando o quanto dispõe as Leis nº 10.637/02 e 10.833/03, chego a duas conclusões. A primeira é a de que não

há direito ao crédito quando a aquisição de insumos não está sujeita à tributação pelo PIS e a COFINS. A segunda

refere-se à impossibilidade de creditamento quando a aquisição de insumos isentos, quando revendidos ou

utilizados em produtos ou serviços sujeitos à alíquota zero, isentos ou não alcançados pela contribuição.

 

Com efeito, a controvérsia dos presentes autos é atinente a aquisição de insumos sob a alíquota zero - defensivos

agrícolas, adubos/fertilizantes, corretivos de solo e produtos químicos elencados no capítulo 29 da TIPI - utilizada

no processo de industrialização da impetrante. Assim, para tais produtos, aplica-se a regra geral, qual seja, não há

direito ao crédito a aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento do PIS e da COFINS.

 

Repita-se que, a exceção disposta na legislação refere-se à possibilidade de creditamento quando os bens ou

serviços são adquiridos sob isenção e tributados pelas contribuições em comento na fase posterior.

 

Cumpre ressaltar que as questões atinentes à isenção e a alíquota zero, apesar de trazerem um mesmo efeito

prático - inexistência de pagamento de tributo - sua natureza jurídica não é a mesma.

 

Se por um lado a isenção ataca a regra matriz de incidência tributária em um dos seus elementos, impedindo a

incidência desta. A sujeição à alíquota zero difere-se daquela, pois não ataca a incidência da norma tributária,

porém, através da aplicação desta alíquota, chega-se a um valor nulo.

 

Ainda, em primazia ao princípio da separação dos poderes, não cabe ao Poder Judiciário atuar como legislador

positivo e estender benefício fiscal que não se encontra disposto no direito positivo, nos termos da jurisprudência

pátria, veja-se:

 

"TRIBUTÁRIO. TRANSAÇÃO. BENEFÍCIO FISCAL. EXTENSÃO A HIPÓTESE NÃO ALCANÇADA PELA

NORMA TRIBUTÁRIA. IMPOSSIBILIDADE.

1. Cinge-se a controvérsia a definir se é possível incluir na transação prevista na Lei Estadual 12.218/2011

crédito tributário não alcançado pelo aspecto temporal da norma que a instituiu.

2. A concessão de benefício fiscal é função atribuída pela Constituição Federal ao legislador, que deve editar lei

específica, nos termos do art. 150, § 6º. A mesma ratio permeia o art. 111 do CTN, o qual impede que se confira

interpretação extensiva em matéria de exoneração fiscal.

3. A propósito, o art. 171 do CTN permite que a transação tributária seja realizada como meio de extinção do

crédito tributário, nas condições estabelecidas por lei.

4. A jurisprudência do STJ é firme quanto à impossibilidade de o intérprete estender benefício fiscal a hipótese

não alcançada pela norma legal (cf. AgRg no REsp 1.226.371/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda

Turma, DJe 10.5.2011; REsp 1.116.620/BA, Rel.

Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 25.8.2010; REsp 1.140.723/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda

Turma, DJe 22.9.2010).

5. Na mesma linha encontra-se a jurisprudência do STF, para quem o Poder Judiciário não pode atuar como
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legislador positivo a fim de estender benefício fiscal (cf. RE 596.862 AgR, Relator Min.

Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 7.6.2011; ADI 1851 MC, Relator Min. Ilmar Galvão,

Tribunal Pleno, julgado em 3.9.1998).

6. Recurso Ordinário não provido."

(RMS 40.536/BA, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/11/2013, DJe

09/12/2013)

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. CRÉDITO PRESUMIDO DE PIS/COFINS PREVISTO NO ART. 8º DA LEI Nº

10.925/2004. BENEFÍCIO FISCAL. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA. AGRAVO RETIDO E APELAÇÃO

IMPROVIDOS.

1. A interpretação literal do art. 8º da Lei nº 10.925/04 revela que a pessoa jurídica que produz mercadorias de

origem animal ou vegetal destinadas à alimentação humana ou animal e classificadas nos capítulos ou códigos

da NCM ali elencados tem direito a deduzir da base de cálculo do PIS/PASEP e da COFINS um crédito

presumido, calculado sobre o valor dos insumos, quando adquiri-los de pessoa física ou de cooperado pessoa

física.

2. É cediço que as pessoas físicas não são contribuintes do PIS e da COFINS, pois referidas contribuições sociais

têm como fato gerador o faturamento, assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica,

independentemente de sua denominação ou classificação contábil (art. 1º da Lei nº 10.637/2002; art. 1º da Lei nº

10.888/03).

3. Se a aquisição do insumo se deu de um fornecedor pessoa física, que não é contribuinte de PIS/COFINS (e que

por isso nada embutiu a esse título no preço), não há que se falar, a pretexto da não-cumulatividade e da

isonomia, em crédito a ser deduzido do valor do tributo.

4. Tudo isso foi dito para enfatizar que o art. 8º da Lei nº 10.925/04 instituiu verdadeiro benefício fiscal às

pessoas jurídicas produtoras de mercadorias destinadas à alimentação humana ou animal, destinado a fomentar

esse setor produtivo, motivo pelo qual deve receber interpretação restritiva, nos termos do art. 111 do Código

Tributário Nacional (ROMS 201300065251, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:09/12/2013; AROMS 201200744588, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:09/12/2013; RESP 200900897398, SÉRGIO KUKINA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:04/12/2013;

RESP 201001272756, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:11/10/2013; RESP

200800007968, SÉRGIO KUKINA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:14/05/2013; AGRESP 201201503837,

CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:08/02/2013; dentre inúmeros outros).

5. Nessa linha, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, segundo a qual "é vedado ao poder judiciário

atuar como legislador positivo, estendendo benefícios fiscais estabelecidos na legislação ordinária" (AI 744887

AgR, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO

DJe-071 DIVULG 11-04-2012 PUBLIC 12-04-2012).

6. Destarte, têm direito ao crédito presumido previsto no art. 8º da Lei nº 10.925/04 apenas as pessoas jurídicas

que produzam mercadorias classificadas nos capítulos 2, 3, exceto os produtos vivos desse capítulo, e 4, 8 a 12,

15, 16 e 23, e nos códigos 03.02, 03.03, 03.04, 03.05, 0504.00, 0701.90.00, 0702.00.00, 0706.10.00, 07.08,

0709.90, 07.10, 07.12 a 07.14, exceto os códigos 0713.33.19, 0713.33.29 e 0713.33.99, 1701.11.00, 1701.99.00,

1702.90.00, 18.01, 18.03, 1804.00.00, 1805.00.00, 20.09, 2101.11.10 e 2209.00.00, todos da NCM, destinadas à

alimentação humana ou animal.

7. Calha destacar que o que deve estar compreendido em um dos códigos ou capítulos da NCM elencados no art.

8º da Lei nº 10.925/04 é o produto de origem animal ou vegetal industrializado pela pessoa jurídica adquirente, e

não o insumo adquirido da pessoa física e empregado na industrialização.

8. As batatas fritas das marcas Ruffles e Sensações produzidas pela impetrante são classificadas na posição NCM

2005.20.00 (fls. 26/27). Ou seja, não se enquadram no rol do art. 8º da Lei nº 10.925/04, motivo pelo qual não faz

jus ao crédito presumido nele previsto.

9. A Solução de Consulta nº 332, de 05 de novembro de 2004, da Superintendência Regional da Receita Federal

da 9ª Região Fiscal, tratou de situação diferente do caso em testilha, não lhe sendo aplicável.

10. Agravo retido e apelação improvidos."

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AMS 0021136-23.2007.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julgado em 25/09/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/10/2014)

 

Portanto, não merece reforma a r. sentença guerreada, restando prejudicas as demais questões ventiladas no apelo,

em razão do julgamento exauriente realizado.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

recurso de apelação, conforme fundamentação supra.
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Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015297-71.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra as r. decisões que excluíram os agravados José Alves dos

Santos Filho e Lucas Cardoso do polo passivo da execução fiscal.

Alega a agravante, em síntese, o não cabimento da exceção de pré-executividade, a se considerar que a matéria

suscitada demanda dilação probatória; que os agravados não eram exclusivamente meros procuradores da sócia

estrangeira da executada; que o procurador de sócio estrangeiro é responsável pela representação judicial e

extrajudicial do outorgante, sendo absolutamente legítimo o redirecionamento da execução fiscal contra o

"procurador", com base no art. 135, III do CTN.

Após, com a apresentação de contraminuta, vieram-me os autos conclusos.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma

forma de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do

Juízo.

Para a utilização dessa via processual é necessário que o direito do devedor seja aferível de plano, mediante exame

das provas produzidas desde logo.

Tratando-se de matéria que necessita de dilação probatória, não é cabível a exceção de pré-executividade, devendo

o executado valer-se dos embargos à execução, os quais, para serem conhecidos, exigem a prévia segurança do

Juízo, através da penhora ou do depósito do valor discutido.

Sérgio Shimura, com propriedade, leciona:

 

Parece-nos que, embora a lei só preveja a via dos embargos como forma de o devedor deduzir as suas defesas

(arts. 741 e 745, CPC), em nossa sistemática processual é perfeitamente viável o reconhecimento ou o

oferecimento de defesas antes da realização da penhora. Na esteira desse raciocínio, para fins didáticos,

podemos classificar as matérias nos seguintes tópicos: a) matérias que podem e devem ser conhecidas de ofício

pelo juiz, isto é, matérias de ordem pública (pressupostos processuais e condições da ação); tais defesas são

arguíveis por meio de objeção de pré-executividade; b) matérias que devem ser objeto de alegação da parte,

2013.03.00.015297-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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sendo, porém, desnecessária qualquer dilação probatória para sua demonstração; podem ser veiculadas pela

chamada exceção de pré-executividade; c) matérias que devem ser alegadas pela parte, cuja comprovação exige

dilação probatória; nesse caso, mister se faz a oposição dos respectivos embargos do devedor.

(Título Executivo. 1.ª ed., São Paulo: Editora Saraiva, 1997, p. 70/71)

 

A doutrina e a jurisprudência emanada de nossos Pretórios têm admitido, em sede de exceção de pré-

executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e as condições da ação, assim como

as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exequente, desde que comprovadas de plano,

mediante prova pré-constituída.

Como bem anotam Nelson Nery Junior & Rosa Maria de Andrade Nery: O primeiro meio de defesa de que dispõe

o devedor no processo de execução é a exceção de pré-executividade. Admite-se-a quando desnecessária

qualquer dilação probatória para a demonstração de que o credor não pode executar o devedor. Daí ser exceção

de executividade e não de pré-executividade: o credor não tem execução contra o devedor. Denomina-se exceção

porque instrumento de defesa de direito material, que contém matérias que o juiz somente pode examinar a

requerimento da parte. São arguíveis por meio de exceção de executividade: a prescrição, o pagamento e

qualquer outra forma de extinção da obrigação (adimplemento, compensação, confusão, novação, consignação,

remissão, sub-rogação, dação, etc.) (Gomes, Obrigações, n. 67, p. 87), desde que demonstráveis prima facie. (

Código de Processo Civil Comentado. 6.ª edição, 2002, RT, p. 1039/1040).

É certo que a Certidão da Dívida Ativa goza de presunção de liquidez e certeza, todavia, nem sempre as

informações nela contidas são suficientes à apreciação das questões suscitadas pela executada em exceção de pré-

executividade.

Para a apreciação dessas questões, faz-se necessária a juntada de cópia integral do processo de execução, entre

outros documentos.

A desnecessidade de dilação probatória não se confunde com desnecessidade ou ofensa à garantia do

contraditório. A manifestação da exequente torna-se imprescindível em determinados casos, como na hipótese de

alegação de prescrição. Tal necessidade não impossibilita, no entanto, o cabimento da exceção de pré-

executividade.

Neste sentido, manifesta-se o citado processualista Sérgio Shimura:

 

Se salta aos olhos, de forma imediata e óbvia, a ocorrência da prescrição, ao simples exame do título executivo,

parece-nos que o sistema não proíbe o uso da exceção antes mesmo do ato propriamente executivo.

Não quadra supor que o reconhecimento da prescrição se mostraria temerário, diante de simples petição juntada

aos autos pelo devedor, ao argumento de que poderia ter ocorrido a sua interrupção, em virtude, por exemplo, de

propositura de ação cautelar seguida de citação regular.

Para superar o óbice, basta o juiz abrir vista ao exequente para se manifestar sobre a petição do devedor, para

decidir a exceção oposta. (op. cit., p. 80)

 

Logo, possível a apreciação da matéria atinente à ilegitimidade passiva ad causam em exceção de pré-

executividade.

A questão relativa à inclusão do representante legal no polo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação.

Consoante art. 135, III, do Código Tributário Nacional, os sócios, diretores, gerentes e representantes das pessoas

jurídicas são pessoalmente responsáveis pelas obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso

de poderes ou infração da lei, contrato social ou estatutos. 

No mesmo sentido é o art. 4º, V, da Lei nº 6.830/80, quando dispõe que a execução fiscal poderá ser promovida

contra o responsável, nos termos da lei, por dívidas tributárias de pessoas jurídicas.

Portanto, não resta dúvida de que o representante legal da sociedade pode ser responsabilizado em razão da prática

de ato com abuso de poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução

irregular da sociedade.

A responsabilidade nestes casos deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da

sociedade que agiu com violação de seus deveres.

A respeito escreve Carlos Valder do Nascimento, et. al., que:

 

A responsabilidade passa a ser pessoal, plena e exclusiva desses terceiros. Isto ocorrerá quando eles procederem

com manifesta malícia (mala fides) contra aqueles que representam, toda vez que for constatada a prática de ato

ou fato eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatuto. (Comentários ao Código

Tributário Nacional, 2ª ed., Rio de Janeiro: Editora Forense, 1998, p.319).

 

Entretanto, não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do representante legal no
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polo passivo da execução fiscal. Para a exequente requerer a inclusão deve, ao menos, diligenciar início de prova

das situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da

obrigação tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade.

Dessa forma, o simples inadimplemento não se traduz em infração à lei.

Nesse sentido, vem decidindo o E. Superior Tribunal de Justiça, conforme ementas a seguir transcritas:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE.

INADIMPLEMENTO DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE INFRAÇÃO LEGAL.

MULTA DO ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. AFASTAMENTO. SÚMULA 98/STJ. 1. Esta Corte

pacificou o entendimento no sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não caracteriza

infração legal para fins de responsabilização do sócio-gerente. Nesses casos, há necessidade de o Fisco provar

que o sócio agiu com excesso de poderes ou infração à lei ou ao estatuto social da empresa a fim de

responsabilizá-lo. 2. Embargos de declaração manifestados com propósito de prequestionamento não tem caráter

protelatório, nos termos da Súmula 98/STJ. 3. Recurso especial provido.

(2ª turma, Resp nº 1157254, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, v.u., Dje 01/09/2010)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA.

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE . ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07.

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80.

IMPOSSIBILIDADE. 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio - gerente

da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou

contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento

de obrigações tributárias. 2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ

06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. O patrimônio da

sociedade deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. 4. Os diretores, gerente s ou

representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a obrigações tributárias

resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto (art. 135,

inc. III, do CTN). 5. O não recolhimento de tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento

nos termos do art. 135, inc. III, do CTN. 6. Nos casos de quebra da sociedade, a massa falida responde pelas

obrigações da empresa executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da

execução fiscal aos administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva,

incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 7. Revisar o entendimento a que chegou o

Tribunal de origem, implicaria, necessariamente, o reexame de provas contidas nos autos, o que não é permitido

em sede de recurso especial, haja vista o disposto na Súmula 07 deste eg. Tribunal. 8. O art. 40 da Lei 6.830/80 é

taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização dos co-devedores pela dívida tributária; e na

ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora. 9. À suspensão da execução inexiste previsão legal, mas

sim para sua extinção, sem exame de mérito, nas hipóteses de insuficiência de bens da massa falida para garantia

da execução fiscal. Deveras, é cediço na Corte que "a insuficiência de bens da massa falida para garantia da

execução fiscal não autoriza a suspensão da execução, a fim de que se realize diligência no sentido de se verificar

a existência de co-devedores do débito fiscal, que implicaria em apurar a responsabilidade dos sócio s da

empresa extinta (art. 135 do CTN). Trata-se de hipótese não abrangida pelos termos do art. 40 da Lei 6.830/80".

(Precedentes: REsp 758.363 - RS, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 12 de setembro de

2005; REsp 718.541 - RS, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de 2005 e REsp

652.858 - PR, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004). 10. Agravo

regimental desprovido.

(1ª Turma, AgResp 1160981, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., Dje 22/03/2010)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE.

SÓCIO-GERENTE. REDIRECIONAMENTO DO EXECUTIVO. LIMITES. ART. 135,III, DO CTN.

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO FISCO DE VIOLAÇÃO DA LEI. REEXAME DE PROVA.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 07/STJ. PRECEDENTES.

(...)

2. Os bens do sócio de uma pessoa jurídica comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas fiscais

assumidas pela sociedade. A responsabilidade tributária imposta por sócio - gerente , administrador, diretor ou

equivalente só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei

praticada pelo dirigente.

3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que o simples

inadimplemento não caracteriza infração legal. Inexistindo prova de que se tenha agido com excesso de poderes,

ou infração de contrato social ou estatutos, não há falar-se em responsabilidade tributária do ex- sócio a esse

título ou a título de infração legal, por meio de redirecionamento da execução fiscal.

(...)

7. Agravo regimental não provido.
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(1ª Turma, Agravo Regimental no Recurso Especial nº 834.404, Rel. Min. José Delgado, v.u., DJ 31/08/06)

 

Há que se ressaltar que a dissolução irregular da empresa pode ser presumida na hipótese de a empresa devedora

não prestar informações à repartição pública competente, no sentido de manter seu assentamento devidamente

atualizado.

Tal entendimento encontra-se consolidado na Súmula nº 435, do E. Superior Tribunal de Justiça: Presume-se

dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos

órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.

De outra parte, de acordo com a ficha cadastral da executada (fls. 131/134), os agravantes não se qualificavam

como sócios da empresa ou mesmo ocupavam cargo de direção ou gerência, atuando apenas como procuradores

da quotista, FREE BOAT SOCIEDAD ANONIMA, sediada no Uruguai.

A alteração contratual da executada constante à fl. 79, que inclusive restou registrada na JUCESP, apenas para

fins de alteração do endereço da sede social (fl. 134), não indica que o agravante Lucas Cardoso exercia cargo de

direção ou gerência na executada ou mesmo na empresa quotista estrangeira.

Assim, afigura-se a ilegitimidade passiva dos agravantes, sendo cabível a exclusão do polo passivo da demanda,

como bem decidido pelo r. Juízo a quo.

Nesse sentido, se encontram os seguintes precedentes desta E. Corte:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REDIRECIONAMENTO

DAEXECUÇÃOFISCAL. NÃO COMPROVAÇÃO DE QUE OSÓCIOEXERCIA CARGO DE GERÊNCIA OU

ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE. EFEITOS INFRINGENTES. IMPROVIMENTO. 1. Compulsando os autos,

verifica-se, ao menos em sede de cognição sumária, que apesar de as procurações de fls. 936/947 conferirem

"poderes gerais de administração" ao agravante, o mesmo não exerceu qualquer atividade de gerência das

empresas incluídas nopolopassivo daexecuçãofiscal, nem praticou atos com infração à lei ou contrato social,

sendo apenas o representante legal das empresasestrangeirasora executadas, assim como foi/é representante de

outras empresas situadas no Brasil. 2. A despeito da possibilidade de redirecionar aexecução fiscal contra

osóciogerente em caso de dissolução irregular da sociedade, faz-se necessária a comprovação, por parte do

Fisco, que osócioalvo do redirecionamento tenha exercido, ao tempo da ocorrência do fato gerador, da

constituição do crédito tributário, do inadimplemento ou da dissolução irregular, o cargo de gerência ou

administração da pessoa jurídica. 3. Das fichas cadastrais da Junta Comercial, em nenhum momento o

embargado consta no rol dossócios,nelas figurando apenas como procurador. 4. Quanto ao mandato outorgado

pelas empresasestrangeiras,verifica-se que embora amplos os poderes outorgados, o mandatário agia em nome

das sócias, somente mediante prévia e expressa autorização da outorgante, sem deter autonomia para qualquer

ato de gestão. 5. No que se refere à omissão quanto à análise da formação de grupo econômico, o julgado

também não merece reparos, uma vez que referida questão não foi objeto do pedido formulado pelo agravante

quando da interposição do agravo de instrumento, o qual se limitou a defender a sua exclusão dopolopassivo

daexecuçãofiscal em razão da sua condição de mero mandatário das empresas. Consoante noção cediça é vedado

a quaisquer das partes inovar em sede de agravo legal. 6. O que a embargante almeja é a rediscussão do mérito

da lide nestes embargos declaratórios, sendo os efeitos infringentes, portanto, inviáveis para o caso concreto. 7.

Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados pelas partes, razão pela qual

não se pode falar em omissão quando a decisão se encontra devida e suficientemente fundamentada,

solucionando a controvérsia entre as partes, tal como ocorreu no caso em foco. Precedente desta Corte. 8.

Embargos declaratórios improvidos.

(TRF 3ª Região, 11ª Turma, AI 00139260920124030000, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, j. 23/09/2014, e-DJF3 J1

02/10/2014)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC.EXECUÇÃOFISCAL.

SOLIDARIEDADE DOSSÓCIOSDE SOCIEDADE LIMITADA. DÉBITO DE IPI E IRRF. ART. 8º. DECRETO-

LEI N. 1.736/79. INAPLICABILIDADE FRENTE AO ART. 135, III, DO CTN. IMPOSSIBILIDADE DE

INCLUSÃO DE EX-ADMINISTRADOR E EX-PROCURADORDE EMPRESA ESTRAGEIRA SEM PODERES DE

GERÊNCIA NOPÓLOPASSIVO. - A responsabilização pessoal dossócios,administradores e dirigentes pelos

débitos tributários das pessoas jurídicas deve observar obrigatoriamente as premissas do artigo 135, III, do

Código Tributário Nacional, de modo que a imposição legal de responsabilidade solidária imputada àqueles,

unicamente de forma objetiva e presumida, tal como disposto no art. 8º do Decreto-Lei n. 1.736/79 e no art. 13 da

Lei n. 8.620/93, não subsiste frente à norma geral de direito tributário. Isso porque, as normas sobre

responsabilidade tributária deverão ser veiculadas obrigatoriamente por meio de lei complementar (art. 146, III,

"b", da Constituição Federal). (Precedentes do STF e STJ). - O mero inadimplemento da obrigação tributária e a

ausência de bens aptos ao oferecimento da garantida do crédito tributário não caracterizam, por si, hipóteses de

infração à lei. - Impossibilidade de redirecionamento do executivo fiscal a gerente/administrador que se retirou

da sociedade antes da dissolução da sociedade, como também aprocuradorde sóciaestrangeira,cujos poderes

outorgados limitam-se à representação de questões societárias, sem poderes de gerência da sociedade, na

hipótese de inexistir alegação de prática de atos com excesso de poderes ou, em infração à lei ou estatutos
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relativamente ao período de permanência na empresa. (Precedentes do STJ). - Agravo desprovido.

(TRF 3ª Região, 4ª Turma, AI 00149149820104030000, Rel. Des. Fed. Alda Basto, j. 17/01/2013, e-DJF3 J1

24/01/2013)

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016481-62.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra a r. decisão, que, em fase de liquidação de sentença, indeferiu

a expedição de ofícios à União Federal e à Fundação CESP para o cancelamento dos descontos do Imposto de

Renda sobre os benefícios de previdência privada (complementação de aposentadoria) percebidos pelo ora

agravante. O r. Juízo a quo indeferiu o pedido formulado pelo agravante, sob o fundamento de que a sentença

proferida nos autos declarou a inexigibilidade do imposto de renda somente no período anterior a 5 anos da

propositura da ação.

Alega o agravante, em síntese, que o pedido formulado visa dar continuidade ao feito, com a liquidação da

sentença, bem como a suspensão imediata do imposto de renda que vem sendo descontado indevidamente em seus

benefícios da previdência privada; que foi declarado inexigível o Imposto de Renda nos últimos cinco anos antes

da propositura da demanda, logo, a União deve restituir referido valor, todavia, a isenção se perpetua no tempo;

que a inexigibilidade do imposto se estende no tempo, pois o fato gerador é continuado, devendo ser afastado o

desconto indevido sobre os valores que recebe a título de complementação de aposentadoria.

Após, com a contraminuta, vieram-me os autos conclusos.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Não assiste razão ao agravante.

O decisum transitado em julgado declarou a inexigibilidade do imposto de renda sobre os benefícios de

previdência privada (complementação de aposentadoria) percebidos pelo autor SANTINO ANTONIO DE

MORAES no período de 05 (cinco) anos que antecedeu o ajuizamento da ação, assegurando a restituição dos

valores, até o limite do que foi recolhido a título de imposto de renda incidente sobre o valor das contribuições

vertidos pela parte autora para a entidade de previdência privada, efetuadas na vigência da Lei nº. 7.713/88,

cujo montante será apurado em liquidação de sentença, observados os parâmetros definidos na fundamentação

supra.

A referida decisão, ao reconhecer o direito à restituição do tributo, não assegurou, em momento algum, a

inexigibilidade ou a isenção do imposto de renda sobre os valores que atualmente recebe o ora agravante, a título

de complementação de aposentadoria. Não se infere que deve ser suspenso imediatamente o desconto do tributo

sobre os benefícios recebidos.

O título judicial assegurou apenas a restituição dos valores indevidamente retidos, sob a vigência da Lei nº

7.713/88, observada a prescrição quinquenal.

Assim, a liquidação da sentença deve se dar de acordo com os comandos fixados no título executivo judicial,

2013.03.00.016481-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : SANTINO ANTONIO DE MORAES

ADVOGADO : SP205253 BENI LARA DE MORAES e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00098706720114036110 2 Vr SOROCABA/SP
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evitando-se, com isso, ofensa ao princípio da imutabilidade da coisa julgada.

A propósito, vale citar os seguintes precedentes jurisprudenciais:

RECURSO ESPECIAL. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. AÇÃO

REIVINDICATÓRIA JULGADA PROCEDENTE. AUSÊNCIA DE PREVISÃO DO DIREITO DE RETENÇÃO NA

SENTENÇA. RECONHECIMENTO DA BOA-FÉ DAS DUAS PARTES. RESPEITO À COISA JULGADA.

OBEDIÊNCIA AO PRINCÍPIO DA FIDELIDADE AO TÍTULO. 1. Inocorrente a apontada negativa de prestação

jurisdicional, porquanto as questões submetidas ao Tribunal 'a quo' foram suficiente e adequadamente

apreciadas, com abordagem integral do tema e fundamentação compatível. 2. Liquidação de sentença prolatada

em ação reivindicatória de imóvel com área de 242 hectares, que reconhecera o direito dos autores a perdas e

danos e o direito dos réus a serem indenizados pelas benfeitorias realizadas, determinando a compensação dos

valores, mas omitindo-se acerca do seu direito de retenção. 3. Impossibilidade de se alterar o comando da

sentença exequenda, especialmente diante do reconhecimento expresso da boa-fé das duas partes. 4. Respeito ao

princípio da fidelidade do título. 5. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.

(STJ, 3ª Turma, REsp 1186099, Min. Paulo de Tarso Sanseverino, j. 25/09/2012, DJE 28/09/2012)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - ÍNDICES DE ATUALIZAÇÃO

MONETÁRIA DO DÉBITO - ÍNDICES PREVISTOS NA LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA - JULGADO QUE

DETERMINA SUA APLICAÇÃO - CONTA DE LIQUIDAÇÃO QUE NÃO OS OBSERVA - COISA JULGADA

MATERIAL E PRINCÍPIO DA FIDELIDADE AO TÍTULO - VIOLAÇÃO - RECURSO PARCIALMENTE

PROVIDO. 1. O princípio da autonomia do processo de execução não deixa dúvidas de que, em tema de

execução, vige o princípio da fidelidade ao título, principalmente porque as regras do Livro I (do processo de

conhecimento) têm aplicação eminentemente subsidiária ao processo de execução (Livro II), vale dizer, naquilo

que com ele não conflitar (art. 598, CPC). 2. No processo de execução o magistrado está subordinado aos

pressupostos de legalidade e legitimidade que emanam do título executivo, razão pela qual as nulidades devem

ser decretadas de ofício. 3. Tratando-se de título judicial relativo a processo de conhecimento que determina que

o débito seja atualizado nos termos da legislação previdenciária, cumpre às partes atualizá-lo de acordo com o

comando traçado, sob pena de, não o fazendo, desobedecer ao princípio da fidelidade ao título e, com isso, levar

à nulidade da execução. 4. Recurso parcialmente provido para anular a decisão agravada e determinar a

remessa dos autos ao contador judicial (em 1ª instância) para a elaboração de conta de verificação nos termos

do estabelecido no julgado objeto do título.

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, AI 00004040319984030000, Des. Fed. Marisa Santos, j. 29/08/2005, DJU 06/10/2005)

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024247-69.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, contra

decisão proferida às f. 88-91 nos autos da demanda ordinária de n.º 0014744-57.2013.403.6100, ajuizada pelo

Município de Cajamar, SP, e em trâmite perante o Juízo Federal da 22ª Vara Cível de São Paulo, SP.

 

Alega a agravante, em síntese, que não há ilegalidade nas Resoluções n.º 414/2010 e 479/2010.

 

2013.03.00.024247-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL

ADVOGADO : SP095593 ARAKEN OLIVEIRA DA SILVA

AGRAVADO(A) : MUNICIPIO DE CAJAMAR SP

ADVOGADO : SP283083 MARCELINO PEREIRA MACIEL e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00147445720134036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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É o relatório. Decido. 

 

 

A Constituição Federal, em seu art. 175, estabelece que "incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente

ou sob regime de concessão ou permissão, sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos".

 

No tocante à competência do município, a Carta da República prevê no seu art. 30, inc. V, que compete àquele

ente organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse

local; especificamente a respeito da iluminação pública, o mesmo diploma estabelece, em seu art. 149-A, que os

municípios e o Distrito Federal podem instituir contribuição para o custeio de tal serviço.

 

Tem-se, assim, que o texto constitucional conferiu aos municípios a competência para legislar sobre os assuntos

de interesse local e, mais precisamente, incumbiu-o de organizar e prestar os serviços públicos para a

municipalidade, podendo, inclusive, instituir contribuição para custear o serviço de iluminação pública, desde que

o faça por meio de lei, conforme previsto no art. 150, inc. I, da Constituição Federal.

 

No que diz com à questão dos autos, a agravante expediu a Resolução Normativa n.º 414/2010, na qual, em seu

art. 218, foi determinada a transferência do sistema de iluminação pública como Ativo Imobilizado em Serviço -

AIS ao respectivo ente competente, estabelecendo, inclusive, um prazo para sua concretização, nos seguintes

termos:

 

 

"Art. 218. A distribuidora deve transferir o sistema de iluminação pública registrado como Ativo Imobilizado em

Serviço - AIS à pessoa jurídica de direito público competente. 

§ 1º A transferência à pessoa jurídica de direito público competente deve ser realizada sem ônus, observados os

procedimentos técnicos e contábeis para a transferência estabelecidos em resolução específica. 

§ 2º Até que as instalações de iluminação pública sejam transferidas, devem ser observadas as seguintes

condições: 

I - o ponto de entrega se situará no bulbo da lâmpada; 

II - a distribuidora é responsável apenas pela execução e custeio dos serviços de operação e manutenção; 

III - a tarifa aplicável ao fornecimento de energia elétrica para iluminação pública é a tarifa B4b. 

§3º A distribuidora deve atender às solicitações da pessoa jurídica de direito público competente quanto ao

estabelecimento de cronograma para transferência dos ativos, desde que observado o prazo limite de 31 de

dezembro de 2014. 

§ 4º Salvo hipótese prevista no § 3o, a distribuidora deve observar os seguintes prazos máximos:

I - até 14 de março de 2011: elaboração de plano de repasse às pessoas jurídicas de direito público competente

dos ativos referidos no caput e das minutas dos aditivos aos respectivos contratos de fornecimento de energia

elétrica em vigor; 

II - até 1º de julho de 2012: encaminhamento da proposta da distribuidora à pessoa jurídica de direito público

competente, com as respectivas minutas dos termos contratuais a serem firmados e com relatório detalhando o

AIS, por município, e apresentando, se for o caso, o relatório que demonstre e comprove a constituição desses

ativos com os Recursos Vinculados à Obrigações Vinculadas ao Serviço Público (Obrigações Especiais); 

III - até 1º de março de 2013: encaminhamento à ANEEL do relatório conclusivo do resultado das negociações,

por município, e o seu cronograma de implementação; (Incluído pela REN ANEEL 479, de 03.04.2012) 

IV - até 1º de agosto de 2014: encaminhamento à ANEEL do relatório de acompanhamento da transferência de

ativos, objeto das negociações, por município; 

V - 31 de dezembro de 2014: conclusão da transferência dos ativos; e. (Redação dada pela REN ANEEL 587, de

10.12.2013) VI - até 1º de março de 2015: encaminhamento à ANEEL do relatório final de transferência dos

ativos, por município. 

§ 5o A partir da transferência dos ativos ou do vencimento do prazo definido no inciso V do § 4o , em cada

município, aplica-se integralmente o disposto na Seção X do Capítulo II, não ensejando quaisquer pleitos

compensatórios relacionados ao equilíbrio econômico-financeiro, sem prejuízo das sanções cabíveis caso a

transferência não tenha se realizado por motivos de responsabilidade da distribuidora.

§ 6o A distribuidora deve encaminhar a ANEEL, como parte da solicitação de anuência de transferência dos

ativos de iluminação pública, por município, o termo de responsabilidade em que declara que o sistema de

iluminação pública está em condições de operação e em conformidade com as normas e padrões disponibilizados

pela distribuidora e pelos órgãos oficiais competentes, 131 observado também o disposto no Contrato de

Fornecimento de Energia Elétrica acordado entre a distribuidora e o Poder Público Municipal, conforme Anexo
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da Resolução Normativa nº 587, de 10 de dezembro de 2013. 

§ 7º A distribuidora deve atender às solicitações da pessoa jurídica de direito público competente acerca da

entrega dos dados sobre o sistema de iluminação pública. 

 

 

Nesse ponto, cumpre destacar que a Lei n.º 9.427/96, por meio da qual foi instituída a Agência Nacional de

Energia Elétrica - ANEEL, dispõe, em seu artigo 2º, que aludida agência "tem por finalidade regular e fiscalizar a

produção, transmissão, distribuição e comercialização de energia elétrica, em conformidade com as políticas e

diretrizes do governo federal."

 

Como se vê, a Lei n.º 9.427/96 delimitou o campo de atuação da ANEEL à regulação e à fiscalização das questões

atinentes à energia elétrica lá discriminadas, não lhe conferindo, todavia, poder normativo.

 

Ocorre que a Resolução Normativa 414/2010, ao determinar a transferência do sistema de iluminação pública à

pessoa jurídica de direito público competente, usurpa a autonomia do município ao impor-lhe obrigações com a

manutenção daquele ativo.

 

Realmente, a transferência do sistema de iluminação pública deveria vir disciplinada por lei, de modo que a

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, ao impor tal ônus ao município por meio de mencionada

resolução, exorbitou de seu poder regulamentar.

 

Nesse sentido, vejam-se os seguintes precedentes:

 

ADMINISTRATIVO, CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA EM AÇÃO ORDINÁRIA ONDE MUNICÍPIO QUESTIONA A TRANSFERÊNCIA

DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA REGISTRADO PELA EMPRESA DISTRIBUIDORA DE

ELETRICIDADE COMO ATIVO IMOBILIZADO EM SERVIÇO (AIS), PARA O SEU PATRIMÔNIO, COM OS

CONSEQUENTES ENCARGOS. NÍTIDO AÇODAMENTO DA BUROCRACIA, FEITO POR MEIO DA

RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL Nº 414/2010 - EDITADO POR AUTARQUIA QUE NÃO TEM QUALQUER

PODER DISCRICIONÁRIO "SOBRE" OS MUNICÍPIOS - DISPOSITIVO QUE NÃO TEM FORÇA DE LEI.

DIFICULDADES MATERIAIS ENFRENTADAS PELO MUNICÍPIO AUTOR PARA IMPLANTAR O SERVIÇO

QUE LHE É DE SÚBITO IMPINGIDO (FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA INVERSOS).

RECURSO IMPROVIDO.

1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL

contra a decisão de fls. 145/148 (fls. 111/112 da ação originária) através da qual o MM. Magistrado a quo

antecipou os efeitos da tutela para o fim de suspender os efeitos do art. 218 da Instrução Normativa nº 414/2010,

com redação dada pela Instrução Normativa nº 479/2012, ambas da ANEEL, de modo a desobrigar o Município

de Américo Brasiliense de receber da corré CPFL o sistema de iluminação pública registrada como Ativo

Imobilizado em Serviço - AIS e determinar à CPFL a manutenção do serviço de iluminação pública ao Município.

2. A instância da ANEEL os Municípios brasileiros devem se tornar materialmente responsáveis pelo serviço de

iluminação pública, realizando a operação e a reposição de lâmpadas, de suportes e chaves, além da troca de

luminárias, reatores, relés, cabos condutores, braços e materiais de fixação, além de outras atividades

necessárias a perfeição desse serviço público. É que os ativos imobilizados a serem transferidos aos Municípios

são compostos por: lâmpadas, luminárias, reatores, bulbos, braços, e em alguns casos os postes desde que estes

sejam exclusivos para iluminação publica (e não fornecimento de energia e iluminação)

3. Não há dúvida alguma de que o novo encargo que a ANEEL pretende impingir aos Municípios (em relação os

quais não tem qualquer vinculo de supremacia ou autoridade) exige recursos operacionais, humanos e

financeiros para operacionalização e manutenção dos mesmos, que eles não possuem. A manutenção do serviço

de iluminação pública há muito tempo foi atribuída a empresas distribuidoras de energia elétrica; essa situação

se consolidou ao longo de décadas, especialmente ao tempo do Regime Autoritário quando a União se imiscuiu

em todos os meandros da vida pública e em muitos da vida privada. De repente tudo muda: com uma resolução

de autarquia, atribui-se aos Municípios uma tarefa a que estavam desacostumados porque a própria União não

lhes permitiu exercê-la ao longo de anos a fio.

4. Efeito do costumeiro passe de mágica da burocracia brasileira: pretende-se, do simples transcurso de um

prazo preestabelecido de modo unilateral e genérico - como de praxe a burocracia ignora as peculiaridades de

cada local - que o serviço continue a ser prestado adequadamente, fazendo-se o pouco caso de sempre com a

complexidade das providências a cargo não apenas das distribuidoras de energia elétrica, mas acima de tudo

aquelas que sobraram aos Municípios, a grande maioria deles em estado de penúria.
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5. A quem interessa a transferência dos Ativos Imobilizados em Serviço da distribuidora para os Municípios? A

distribuidora perde patrimônio; o Município ganha material usado (e em que estado de conservação?) e um

encargo; o munícipe será tributado. Quem será o beneficiário?

6. Se algum prejuízo ocorre, ele acontece em desfavor dos Municípios, e não das empresas distribuidoras de

energia que até agora, com os seus ativos imobilizados, vêm prestando o serviço sem maiores problemas.

Também não sofrerá qualquer lesão a ANEEL, que por sinal não tem nenhuma ingerência nos Municípios; não

tem capacidade de impor-lhes obrigações ou ordenar que recebam em seus patrimônios bens indesejados.

7. Agravo de instrumento improvido.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0032226-48.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julgado em 16/04/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/04/2015)

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO DO

ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA DECISÃO

PROFERIDA - AÇÃO DE CONHECIMENTO - RECEBIMENTO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA -

ATIVO IMOBILIZADO EM SERVIÇO - RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL - ABUSO DO PODER

REGULAMENTAR.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão

singular, enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos

(artigo 557 do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra

decisão que, em ação de conhecimento pelo rito ordinário, deferiu a antecipação de tutela pleiteada para

desobrigar o município de Santa Mercedes ao cumprimento do disposto no art. 218, da Resolução Normativa nº

414/2010 da ANEEL e, como decorrência, deverá manter o pagamento da tarifa B4b, ou valor correspondente,

até o julgamento final da lide, após regular instrução processual.

3. O serviço de iluminação pública é de interesse predominantemente local, competindo, pois, aos municípios, a

organização e a prestação, diretamente ou sob regime de concessão e permissão, nos termos do que dispõe o art.

30, V, da Constituição da República. Com vistas ao seu custeio, o município poderá instituir contribuição, na

forma da respectiva lei, a teor do estabelecido no art. 149-A da Carta Magna, acrescentado pela Emenda

Constitucional nº 39/02.

4. A Resolução Normativa ANEEL nº 414/10, em seu art. 218, estabelece dever a empresa distribuidora de

energia elétrica transferir, até 31/12/2014, o sistema de iluminação pública registrado como Ativo Imobilizado

em Serviço (AIS) à pessoa jurídica de direito público competente, in casu, o município.

5. A Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL tem por finalidade "regular e fiscalizar a produção,

transmissão, distribuição e comercialização de energia elétrica, em conformidade com as políticas e diretrizes do

governo federal" (art. 2º da Lei nº 9.427/96). No entanto, a transferência dos ativos necessários à prestação do

serviço de iluminação pública deveria ter sido disciplinada por lei, em atendimento ao que dispõem o art. 5º, II, e

o art. 175 da Constituição da República, de molde a tornar inviável a disciplina da matéria por intermédio da

aludida resolução normativa que, ao menos nesse aspecto, exorbitou o poder regulamentar reservado à Agência

Reguladora.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0029215-11.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN

MAIA, julgado em 26/03/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/04/2015)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGÊNCIAS

REGULADORAS. MUNICÍPIO. ANEEL. PODER REGULAMENTAR. ILUMINAÇÃO PÚBLICA. RECURSO

DESPROVIDO. 1. Cediço na doutrina e na jurisprudência que as agências reguladoras estão adstritas aos

poderes que lhe são atribuídos por lei. Isto importa dizer que só podem reger conteúdo não disposto em lei prévia

se assim lhe for permitido pelas competências que recebeu legalmente, e nos estritos limites que lhe forem

impostos. 2. Não há dispositivo legal que expressamente permita à ANEEL gerar obrigações a entes públicos,

dentre as competências que lhe foram atribuídas por força do art. 3º da Lei 9.427/1996. 3. Deve-se ter em vista

que a obrigação do Município para com o serviço de iluminação pública independe da ANEEL, já que detém

assento constitucional, inclusive com previsão específica para a forma de custeio (art. 149-A). Assim, de se

afastar o argumento de que a Resolução 414/2010 da ANEEL está atribuindo tal obrigação a despeito de não

deter força de lei. A agência está, em verdade, devidamente alinhada à suas atribuições, por exemplo, de "gerir

os contratos de concessão ou de permissão de serviços públicos de energia elétrica, de concessão de uso de bem

público, bem como fiscalizar, diretamente ou mediante convênios com órgãos estaduais, as concessões, as

permissões e a prestação dos serviços de energia elétrica" (art. 3º, IV, Lei 9.427/1996). 4. A análise da situação

concreta revela que, neste caso, a atuação da ANEEL importa, materialmente, na própria regência do patrimônio

do Município, uma vez que lhe atribui a propriedade dos "Ativos Imobilizados em Serviço-AIS", até então de

titularidade da distribuidora, de maneira cogente. 5. A ANEEL detém, sem dúvida, competência para "regular o

serviço concedido, permitido e autorizado e fiscalizar permanentemente sua prestação" (art. 3º, XIX, Lei

9.427/1996) e gerir os contratos de concessão de serviços públicos de energia elétrica, e que tais contratos, por
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definição, importam em obrigações mútuas entre os contratantes, não há como não se derivar que a ANEEL pode

estabelecer regulamentações que impliquem em alteração das obrigações contratuais originalmente firmadas, ou

tradicionalmente cumpridas, criando-as ou extinguindo-as. Negar a naturalidade desta consequência acabaria

por esvaziar a própria função da agência, na medida em que orientada ao satisfatório oferecimento do serviço

público, devendo, sempre que necessário, intervir nas relações entre concedente e concessionária em favor do

interesse público (art. 29, III, Lei 8.987/1995, função do poder concedente delegada à ANEEL por força da Lei

9.427/1996). 6. No específico caso da concessão de distribuição elétrica outorgada à ELEKTRO, por força do

Dnn de 20 de agosto de 1998, e nos termos do Contrato de Concessão de Distribuição nº 187/98 - ANEEL

(Processo 48100.001114/97-62), a União, poder concedente, atua por intermédio da ANEEL, em conformidade

com o já referido art. 3º, IV da Lei 9.427/1996. Importa dizer, portanto, que a Agência Nacional de Energia

Elétrica representa a União, de modo a poder impor, também por estas circunstâncias, obrigações ao Município,

advindas de alterações contratuais. 7. Não há qualquer evidência concreta nos autos de que o município de

Estrela do Norte esteja apto a gerir os AIS que lhe seriam transferidos nos próximos dias. Não há informação

sobre previsão orçamentária, instituição de COSIP ou de presença de efetivo técnico capacitado para a

manutenção dos ativos. Note-se que o ônus dessa prova é da ANEEL, na medida em que detém o dever legal de

zelar pelo serviço prestado e, portanto, garantir que os AIS só sejam transferidos aos municípios uma vez

estejam estes aptos a manter a qualidade do serviço, sob pena de danos sensíveis aos munícipes. Não o fazendo,

atua de maneira ilegal, porque contrariamente às funções que lhe foram legalmente atribuídas. 8.

Manifestamente inviável a reforma, e o efeito suspensivo requerido, sem a prova inicial e essencial de risco de

dano irreparável e irreversível, que não se encontra presente na desobrigação do Município ao cumprimento do

artigo 218 da Resolução Normativa da ANEEL 414/2010, com alterações da Resolução 479/2012, até ulterior

deliberação do Juízo agravado, consideradas as circunstâncias do caso concreto. 9. O artigo 218 da Resolução

Normativa ANEEL 414/2010, com redação da Resolução Normativa 479/2010, previu que "a distribuidora deve

transferir o sistema de iluminação pública registrado como Ativo Imobilizado em Serviço - AIS à pessoa jurídica

de direito público competente", dispondo, em seu §4°, V, que a data limite para transferência dos ativos deva

ocorrer até 31/01/2014, o que fundamentaria a urgência da medida. 10. Em 12/12/2013 foi publicada no DOU a

Resolução Normativa ANEEL 587, de 10 de dezembro de 2013, alterando a data limite prevista no artigo 218,

§4°, V, da Resolução Normativa ANEEL 414/2010, para transferência dos ativos imobilizados em serviço, para

31/12/2014, demonstrando, desta forma, inexistir situação excepcional a justificar a antecipação da prestação

jurisdicional, sendo inequívoco que a alegação de "periculum in mora", apenas porque reconhecido, ou não,

para gozo imediato o direito, invocado por uma das partes, não basta para motivar a concessão da antecipação

da tutela; e nem mesmo prova que a decisão agravada pode causar, ou efetivamente causa, prejuízo ou

inconveniente qualquer. 11. A própria legislação processual, após as Leis 10.352/01 e 11.187/05, tem reforçado a

exigência de irreparabilidade como requisito para a viabilidade do agravo de instrumento, a demonstrar que a

liminar e o recurso não podem ser admitidos a partir de alegação de dano genérico sem comprovação de

irreversibilidade da situação jurídica, cuja configuração se pretende coibir. 12. Agravo inominado desprovido."

(AI 00318939620144030000, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:27/01/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO) 

 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento.

 

Intimem-se.

 

Após, decorridos os prazos recursais e procedidas às anotações de praxe, remetam-se os autos ao Juízo de

primeiro grau.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026719-43.2013.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, contra

decisão proferida nos autos da demanda ordinária de n.º 008642-07.2013.403.6104, ajuizada pelo Município de

Registro, SP, e em trâmite perante o Juízo Federal da 2ª Vara de Santos, SP.

 

Alega a agravante que não há ilegalidade nas Resoluções n.º 414/2010 e 479/2010.

 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (f. 130).

 

 

É o relatório. Decido. 

 

 

A Constituição Federal, em seu art. 175, estabelece que "incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente

ou sob regime de concessão ou permissão, sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos".

 

No tocante à competência do município, a Carta da República prevê no seu art. 30, inc. V, que compete àquele

ente organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse

local; especificamente a respeito da iluminação pública, o mesmo diploma estabelece, em seu art. 149-A, que os

municípios e o Distrito Federal podem instituir contribuição para o custeio de tal serviço.

 

Tem-se, assim, que o texto constitucional conferiu aos municípios a competência para legislar sobre os assuntos

de interesse local e, mais precisamente, incumbiu-o de organizar e prestar os serviços públicos para a

municipalidade, podendo, inclusive, instituir contribuição para custear o serviço de iluminação pública, desde que

o faça por meio de lei, conforme previsto no art. 150, inc. I, da Constituição Federal.

 

No que diz com à questão dos autos, a agravante expediu a Resolução Normativa n.º 414/2010, na qual, em seu

art. 218, foi determinada a transferência do sistema de iluminação pública como Ativo Imobilizado em Serviço -

AIS ao respectivo ente competente, estabelecendo, inclusive, um prazo para sua concretização, nos seguintes

termos:

 

 

"Art. 218. A distribuidora deve transferir o sistema de iluminação pública registrado como Ativo Imobilizado em

Serviço - AIS à pessoa jurídica de direito público competente. 

§ 1º A transferência à pessoa jurídica de direito público competente deve ser realizada sem ônus, observados os

procedimentos técnicos e contábeis para a transferência estabelecidos em resolução específica. 

§ 2º Até que as instalações de iluminação pública sejam transferidas, devem ser observadas as seguintes

condições: 

I - o ponto de entrega se situará no bulbo da lâmpada; 

II - a distribuidora é responsável apenas pela execução e custeio dos serviços de operação e manutenção; 

III - a tarifa aplicável ao fornecimento de energia elétrica para iluminação pública é a tarifa B4b. 

§3º A distribuidora deve atender às solicitações da pessoa jurídica de direito público competente quanto ao

estabelecimento de cronograma para transferência dos ativos, desde que observado o prazo limite de 31 de

dezembro de 2014. 

§ 4º Salvo hipótese prevista no § 3o, a distribuidora deve observar os seguintes prazos máximos:

I - até 14 de março de 2011: elaboração de plano de repasse às pessoas jurídicas de direito público competente

dos ativos referidos no caput e das minutas dos aditivos aos respectivos contratos de fornecimento de energia

elétrica em vigor; 

II - até 1º de julho de 2012: encaminhamento da proposta da distribuidora à pessoa jurídica de direito público

competente, com as respectivas minutas dos termos contratuais a serem firmados e com relatório detalhando o

ADVOGADO : SP152489 MARINEY DE BARROS GUIGUER

AGRAVADO(A) : MUNICIPIO DE REGISTRO

ADVOGADO : SP317672 ANTONIO MATHEUS DA VEIGA NETO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00086420720134036104 2 Vr SANTOS/SP
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AIS, por município, e apresentando, se for o caso, o relatório que demonstre e comprove a constituição desses

ativos com os Recursos Vinculados à Obrigações Vinculadas ao Serviço Público (Obrigações Especiais); 

III - até 1º de março de 2013: encaminhamento à ANEEL do relatório conclusivo do resultado das negociações,

por município, e o seu cronograma de implementação; (Incluído pela REN ANEEL 479, de 03.04.2012) 

IV - até 1º de agosto de 2014: encaminhamento à ANEEL do relatório de acompanhamento da transferência de

ativos, objeto das negociações, por município; 

V - 31 de dezembro de 2014: conclusão da transferência dos ativos; e. (Redação dada pela REN ANEEL 587, de

10.12.2013) VI - até 1º de março de 2015: encaminhamento à ANEEL do relatório final de transferência dos

ativos, por município. 

§ 5o A partir da transferência dos ativos ou do vencimento do prazo definido no inciso V do § 4o , em cada

município, aplica-se integralmente o disposto na Seção X do Capítulo II, não ensejando quaisquer pleitos

compensatórios relacionados ao equilíbrio econômico-financeiro, sem prejuízo das sanções cabíveis caso a

transferência não tenha se realizado por motivos de responsabilidade da distribuidora.

§ 6o A distribuidora deve encaminhar a ANEEL, como parte da solicitação de anuência de transferência dos

ativos de iluminação pública, por município, o termo de responsabilidade em que declara que o sistema de

iluminação pública está em condições de operação e em conformidade com as normas e padrões disponibilizados

pela distribuidora e pelos órgãos oficiais competentes, 131 observado também o disposto no Contrato de

Fornecimento de Energia Elétrica acordado entre a distribuidora e o Poder Público Municipal, conforme Anexo

da Resolução Normativa nº 587, de 10 de dezembro de 2013. 

§ 7º A distribuidora deve atender às solicitações da pessoa jurídica de direito público competente acerca da

entrega dos dados sobre o sistema de iluminação pública. 

 

 

Nesse ponto, cumpre destacar que a Lei n.º 9.427/96, por meio da qual foi instituída a Agência Nacional de

Energia Elétrica - ANEEL, dispõe, em seu artigo 2º, que aludida agência "tem por finalidade regular e fiscalizar a

produção, transmissão, distribuição e comercialização de energia elétrica, em conformidade com as políticas e

diretrizes do governo federal."

 

Como se vê, a Lei n.º 9.427/96 delimitou o campo de atuação da ANEEL à regulação e à fiscalização das questões

atinentes à energia elétrica lá discriminadas, não lhe conferindo, todavia, poder normativo.

 

Ocorre que a Resolução Normativa 414/2010, ao determinar a transferência do sistema de iluminação pública à

pessoa jurídica de direito público competente, usurpa a autonomia do município ao impor-lhe obrigações com a

manutenção daquele ativo.

 

Realmente, a transferência do sistema de iluminação pública deveria vir disciplinada por lei, de modo que a

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, ao impor tal ônus ao município por meio de mencionada

resolução, exorbitou de seu poder regulamentar.

 

Nesse sentido, vejam-se os seguintes precedentes:

 

ADMINISTRATIVO, CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA EM AÇÃO ORDINÁRIA ONDE MUNICÍPIO QUESTIONA A TRANSFERÊNCIA

DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA REGISTRADO PELA EMPRESA DISTRIBUIDORA DE

ELETRICIDADE COMO ATIVO IMOBILIZADO EM SERVIÇO (AIS), PARA O SEU PATRIMÔNIO, COM OS

CONSEQUENTES ENCARGOS. NÍTIDO AÇODAMENTO DA BUROCRACIA, FEITO POR MEIO DA

RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL Nº 414/2010 - EDITADO POR AUTARQUIA QUE NÃO TEM QUALQUER

PODER DISCRICIONÁRIO "SOBRE" OS MUNICÍPIOS - DISPOSITIVO QUE NÃO TEM FORÇA DE LEI.

DIFICULDADES MATERIAIS ENFRENTADAS PELO MUNICÍPIO AUTOR PARA IMPLANTAR O SERVIÇO

QUE LHE É DE SÚBITO IMPINGIDO (FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA INVERSOS).

RECURSO IMPROVIDO.

1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL

contra a decisão de fls. 145/148 (fls. 111/112 da ação originária) através da qual o MM. Magistrado a quo

antecipou os efeitos da tutela para o fim de suspender os efeitos do art. 218 da Instrução Normativa nº 414/2010,

com redação dada pela Instrução Normativa nº 479/2012, ambas da ANEEL, de modo a desobrigar o Município

de Américo Brasiliense de receber da corré CPFL o sistema de iluminação pública registrada como Ativo

Imobilizado em Serviço - AIS e determinar à CPFL a manutenção do serviço de iluminação pública ao Município.

2. A instância da ANEEL os Municípios brasileiros devem se tornar materialmente responsáveis pelo serviço de
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iluminação pública, realizando a operação e a reposição de lâmpadas, de suportes e chaves, além da troca de

luminárias, reatores, relés, cabos condutores, braços e materiais de fixação, além de outras atividades

necessárias a perfeição desse serviço público. É que os ativos imobilizados a serem transferidos aos Municípios

são compostos por: lâmpadas, luminárias, reatores, bulbos, braços, e em alguns casos os postes desde que estes

sejam exclusivos para iluminação publica (e não fornecimento de energia e iluminação)

3. Não há dúvida alguma de que o novo encargo que a ANEEL pretende impingir aos Municípios (em relação os

quais não tem qualquer vinculo de supremacia ou autoridade) exige recursos operacionais, humanos e

financeiros para operacionalização e manutenção dos mesmos, que eles não possuem. A manutenção do serviço

de iluminação pública há muito tempo foi atribuída a empresas distribuidoras de energia elétrica; essa situação

se consolidou ao longo de décadas, especialmente ao tempo do Regime Autoritário quando a União se imiscuiu

em todos os meandros da vida pública e em muitos da vida privada. De repente tudo muda: com uma resolução

de autarquia, atribui-se aos Municípios uma tarefa a que estavam desacostumados porque a própria União não

lhes permitiu exercê-la ao longo de anos a fio.

4. Efeito do costumeiro passe de mágica da burocracia brasileira: pretende-se, do simples transcurso de um

prazo preestabelecido de modo unilateral e genérico - como de praxe a burocracia ignora as peculiaridades de

cada local - que o serviço continue a ser prestado adequadamente, fazendo-se o pouco caso de sempre com a

complexidade das providências a cargo não apenas das distribuidoras de energia elétrica, mas acima de tudo

aquelas que sobraram aos Municípios, a grande maioria deles em estado de penúria.

5. A quem interessa a transferência dos Ativos Imobilizados em Serviço da distribuidora para os Municípios? A

distribuidora perde patrimônio; o Município ganha material usado (e em que estado de conservação?) e um

encargo; o munícipe será tributado. Quem será o beneficiário?

6. Se algum prejuízo ocorre, ele acontece em desfavor dos Municípios, e não das empresas distribuidoras de

energia que até agora, com os seus ativos imobilizados, vêm prestando o serviço sem maiores problemas.

Também não sofrerá qualquer lesão a ANEEL, que por sinal não tem nenhuma ingerência nos Municípios; não

tem capacidade de impor-lhes obrigações ou ordenar que recebam em seus patrimônios bens indesejados.

7. Agravo de instrumento improvido.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0032226-48.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julgado em 16/04/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/04/2015)

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO DO

ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA DECISÃO

PROFERIDA - AÇÃO DE CONHECIMENTO - RECEBIMENTO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA -

ATIVO IMOBILIZADO EM SERVIÇO - RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL - ABUSO DO PODER

REGULAMENTAR.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão

singular, enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos

(artigo 557 do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra

decisão que, em ação de conhecimento pelo rito ordinário, deferiu a antecipação de tutela pleiteada para

desobrigar o município de Santa Mercedes ao cumprimento do disposto no art. 218, da Resolução Normativa nº

414/2010 da ANEEL e, como decorrência, deverá manter o pagamento da tarifa B4b, ou valor correspondente,

até o julgamento final da lide, após regular instrução processual.

3. O serviço de iluminação pública é de interesse predominantemente local, competindo, pois, aos municípios, a

organização e a prestação, diretamente ou sob regime de concessão e permissão, nos termos do que dispõe o art.

30, V, da Constituição da República. Com vistas ao seu custeio, o município poderá instituir contribuição, na

forma da respectiva lei, a teor do estabelecido no art. 149-A da Carta Magna, acrescentado pela Emenda

Constitucional nº 39/02.

4. A Resolução Normativa ANEEL nº 414/10, em seu art. 218, estabelece dever a empresa distribuidora de

energia elétrica transferir, até 31/12/2014, o sistema de iluminação pública registrado como Ativo Imobilizado

em Serviço (AIS) à pessoa jurídica de direito público competente, in casu, o município.

5. A Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL tem por finalidade "regular e fiscalizar a produção,

transmissão, distribuição e comercialização de energia elétrica, em conformidade com as políticas e diretrizes do

governo federal" (art. 2º da Lei nº 9.427/96). No entanto, a transferência dos ativos necessários à prestação do

serviço de iluminação pública deveria ter sido disciplinada por lei, em atendimento ao que dispõem o art. 5º, II, e

o art. 175 da Constituição da República, de molde a tornar inviável a disciplina da matéria por intermédio da

aludida resolução normativa que, ao menos nesse aspecto, exorbitou o poder regulamentar reservado à Agência

Reguladora.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0029215-11.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN

MAIA, julgado em 26/03/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/04/2015)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGÊNCIAS
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REGULADORAS. MUNICÍPIO. ANEEL. PODER REGULAMENTAR. ILUMINAÇÃO PÚBLICA. RECURSO

DESPROVIDO. 1. Cediço na doutrina e na jurisprudência que as agências reguladoras estão adstritas aos

poderes que lhe são atribuídos por lei. Isto importa dizer que só podem reger conteúdo não disposto em lei prévia

se assim lhe for permitido pelas competências que recebeu legalmente, e nos estritos limites que lhe forem

impostos. 2. Não há dispositivo legal que expressamente permita à ANEEL gerar obrigações a entes públicos,

dentre as competências que lhe foram atribuídas por força do art. 3º da Lei 9.427/1996. 3. Deve-se ter em vista

que a obrigação do Município para com o serviço de iluminação pública independe da ANEEL, já que detém

assento constitucional, inclusive com previsão específica para a forma de custeio (art. 149-A). Assim, de se

afastar o argumento de que a Resolução 414/2010 da ANEEL está atribuindo tal obrigação a despeito de não

deter força de lei. A agência está, em verdade, devidamente alinhada à suas atribuições, por exemplo, de "gerir

os contratos de concessão ou de permissão de serviços públicos de energia elétrica, de concessão de uso de bem

público, bem como fiscalizar, diretamente ou mediante convênios com órgãos estaduais, as concessões, as

permissões e a prestação dos serviços de energia elétrica" (art. 3º, IV, Lei 9.427/1996). 4. A análise da situação

concreta revela que, neste caso, a atuação da ANEEL importa, materialmente, na própria regência do patrimônio

do Município, uma vez que lhe atribui a propriedade dos "Ativos Imobilizados em Serviço-AIS", até então de

titularidade da distribuidora, de maneira cogente. 5. A ANEEL detém, sem dúvida, competência para "regular o

serviço concedido, permitido e autorizado e fiscalizar permanentemente sua prestação" (art. 3º, XIX, Lei

9.427/1996) e gerir os contratos de concessão de serviços públicos de energia elétrica, e que tais contratos, por

definição, importam em obrigações mútuas entre os contratantes, não há como não se derivar que a ANEEL pode

estabelecer regulamentações que impliquem em alteração das obrigações contratuais originalmente firmadas, ou

tradicionalmente cumpridas, criando-as ou extinguindo-as. Negar a naturalidade desta consequência acabaria

por esvaziar a própria função da agência, na medida em que orientada ao satisfatório oferecimento do serviço

público, devendo, sempre que necessário, intervir nas relações entre concedente e concessionária em favor do

interesse público (art. 29, III, Lei 8.987/1995, função do poder concedente delegada à ANEEL por força da Lei

9.427/1996). 6. No específico caso da concessão de distribuição elétrica outorgada à ELEKTRO, por força do

Dnn de 20 de agosto de 1998, e nos termos do Contrato de Concessão de Distribuição nº 187/98 - ANEEL

(Processo 48100.001114/97-62), a União, poder concedente, atua por intermédio da ANEEL, em conformidade

com o já referido art. 3º, IV da Lei 9.427/1996. Importa dizer, portanto, que a Agência Nacional de Energia

Elétrica representa a União, de modo a poder impor, também por estas circunstâncias, obrigações ao Município,

advindas de alterações contratuais. 7. Não há qualquer evidência concreta nos autos de que o município de

Estrela do Norte esteja apto a gerir os AIS que lhe seriam transferidos nos próximos dias. Não há informação

sobre previsão orçamentária, instituição de COSIP ou de presença de efetivo técnico capacitado para a

manutenção dos ativos. Note-se que o ônus dessa prova é da ANEEL, na medida em que detém o dever legal de

zelar pelo serviço prestado e, portanto, garantir que os AIS só sejam transferidos aos municípios uma vez

estejam estes aptos a manter a qualidade do serviço, sob pena de danos sensíveis aos munícipes. Não o fazendo,

atua de maneira ilegal, porque contrariamente às funções que lhe foram legalmente atribuídas. 8.

Manifestamente inviável a reforma, e o efeito suspensivo requerido, sem a prova inicial e essencial de risco de

dano irreparável e irreversível, que não se encontra presente na desobrigação do Município ao cumprimento do

artigo 218 da Resolução Normativa da ANEEL 414/2010, com alterações da Resolução 479/2012, até ulterior

deliberação do Juízo agravado, consideradas as circunstâncias do caso concreto. 9. O artigo 218 da Resolução

Normativa ANEEL 414/2010, com redação da Resolução Normativa 479/2010, previu que "a distribuidora deve

transferir o sistema de iluminação pública registrado como Ativo Imobilizado em Serviço - AIS à pessoa jurídica

de direito público competente", dispondo, em seu §4°, V, que a data limite para transferência dos ativos deva

ocorrer até 31/01/2014, o que fundamentaria a urgência da medida. 10. Em 12/12/2013 foi publicada no DOU a

Resolução Normativa ANEEL 587, de 10 de dezembro de 2013, alterando a data limite prevista no artigo 218,

§4°, V, da Resolução Normativa ANEEL 414/2010, para transferência dos ativos imobilizados em serviço, para

31/12/2014, demonstrando, desta forma, inexistir situação excepcional a justificar a antecipação da prestação

jurisdicional, sendo inequívoco que a alegação de "periculum in mora", apenas porque reconhecido, ou não,

para gozo imediato o direito, invocado por uma das partes, não basta para motivar a concessão da antecipação

da tutela; e nem mesmo prova que a decisão agravada pode causar, ou efetivamente causa, prejuízo ou

inconveniente qualquer. 11. A própria legislação processual, após as Leis 10.352/01 e 11.187/05, tem reforçado a

exigência de irreparabilidade como requisito para a viabilidade do agravo de instrumento, a demonstrar que a

liminar e o recurso não podem ser admitidos a partir de alegação de dano genérico sem comprovação de

irreversibilidade da situação jurídica, cuja configuração se pretende coibir. 12. Agravo inominado desprovido."

(AI 00318939620144030000, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:27/01/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO) 

 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     1263/2436



 

Fica prejudicado o pedido de reconsideração de f. 143 e seguintes. 

 

Intimem-se.

 

Após, decorridos os prazos recursais e procedidas às anotações de praxe, remetam-se os autos ao Juízo de

primeiro grau.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028434-23.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, contra

decisão proferida às f. 76-82 nos autos da demanda ordinária de n.º 0000887-33.2013.403.6135, ajuizada pelo

Município de São Sebastião, SP, e em trâmite perante o Juízo Federal da 1ª Vara de Caraguatatuba, SP.

 

Alega a agravante, em síntese, que não há ilegalidade nas Resoluções n.º 414/2010 e 479/2010.

 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (f. 130).

 

 

É o relatório. Decido. 

 

 

A Constituição Federal, em seu art. 175, estabelece que "incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente

ou sob regime de concessão ou permissão, sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos".

 

No tocante à competência do município, a Carta da República prevê no seu art. 30, inc. V, que compete àquele

ente organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse

local; especificamente a respeito da iluminação pública, o mesmo diploma estabelece, em seu art. 149-A, que os

municípios e o Distrito Federal podem instituir contribuição para o custeio de tal serviço.

 

Tem-se, assim, que o texto constitucional conferiu aos municípios a competência para legislar sobre os assuntos

de interesse local e, mais precisamente, incumbiu-o de organizar e prestar os serviços públicos para a

municipalidade, podendo, inclusive, instituir contribuição para custear o serviço de iluminação pública, desde que

o faça por meio de lei, conforme previsto no art. 150, inc. I, da Constituição Federal.

 

No que diz com à questão dos autos, a agravante expediu a Resolução Normativa n.º 414/2010, na qual, em seu

2013.03.00.028434-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL

ADVOGADO : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR

AGRAVADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO SEBASTIAO

ADVOGADO : SP289918 REINALDO RODRIGUES DA ROCHA e outro

PARTE RÉ : BANDEIRANTE ENERGIA S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CARAGUATATUBA >35ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00008873320134036135 1 Vr CARAGUATATUBA/SP
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art. 218, foi determinada a transferência do sistema de iluminação pública como Ativo Imobilizado em Serviço -

AIS ao respectivo ente competente, estabelecendo, inclusive, um prazo para sua concretização, nos seguintes

termos:

 

 

"Art. 218. A distribuidora deve transferir o sistema de iluminação pública registrado como Ativo Imobilizado em

Serviço - AIS à pessoa jurídica de direito público competente. 

§ 1º A transferência à pessoa jurídica de direito público competente deve ser realizada sem ônus, observados os

procedimentos técnicos e contábeis para a transferência estabelecidos em resolução específica. 

§ 2º Até que as instalações de iluminação pública sejam transferidas, devem ser observadas as seguintes

condições: 

I - o ponto de entrega se situará no bulbo da lâmpada; 

II - a distribuidora é responsável apenas pela execução e custeio dos serviços de operação e manutenção; 

III - a tarifa aplicável ao fornecimento de energia elétrica para iluminação pública é a tarifa B4b. 

§3º A distribuidora deve atender às solicitações da pessoa jurídica de direito público competente quanto ao

estabelecimento de cronograma para transferência dos ativos, desde que observado o prazo limite de 31 de

dezembro de 2014. 

§ 4º Salvo hipótese prevista no § 3o, a distribuidora deve observar os seguintes prazos máximos:

I - até 14 de março de 2011: elaboração de plano de repasse às pessoas jurídicas de direito público competente

dos ativos referidos no caput e das minutas dos aditivos aos respectivos contratos de fornecimento de energia

elétrica em vigor; 

II - até 1º de julho de 2012: encaminhamento da proposta da distribuidora à pessoa jurídica de direito público

competente, com as respectivas minutas dos termos contratuais a serem firmados e com relatório detalhando o

AIS, por município, e apresentando, se for o caso, o relatório que demonstre e comprove a constituição desses

ativos com os Recursos Vinculados à Obrigações Vinculadas ao Serviço Público (Obrigações Especiais); 

III - até 1º de março de 2013: encaminhamento à ANEEL do relatório conclusivo do resultado das negociações,

por município, e o seu cronograma de implementação; (Incluído pela REN ANEEL 479, de 03.04.2012) 

IV - até 1º de agosto de 2014: encaminhamento à ANEEL do relatório de acompanhamento da transferência de

ativos, objeto das negociações, por município; 

V - 31 de dezembro de 2014: conclusão da transferência dos ativos; e. (Redação dada pela REN ANEEL 587, de

10.12.2013) VI - até 1º de março de 2015: encaminhamento à ANEEL do relatório final de transferência dos

ativos, por município. 

§ 5o A partir da transferência dos ativos ou do vencimento do prazo definido no inciso V do § 4o , em cada

município, aplica-se integralmente o disposto na Seção X do Capítulo II, não ensejando quaisquer pleitos

compensatórios relacionados ao equilíbrio econômico-financeiro, sem prejuízo das sanções cabíveis caso a

transferência não tenha se realizado por motivos de responsabilidade da distribuidora.

§ 6o A distribuidora deve encaminhar a ANEEL, como parte da solicitação de anuência de transferência dos

ativos de iluminação pública, por município, o termo de responsabilidade em que declara que o sistema de

iluminação pública está em condições de operação e em conformidade com as normas e padrões disponibilizados

pela distribuidora e pelos órgãos oficiais competentes, 131 observado também o disposto no Contrato de

Fornecimento de Energia Elétrica acordado entre a distribuidora e o Poder Público Municipal, conforme Anexo

da Resolução Normativa nº 587, de 10 de dezembro de 2013. 

§ 7º A distribuidora deve atender às solicitações da pessoa jurídica de direito público competente acerca da

entrega dos dados sobre o sistema de iluminação pública. 

 

 

Nesse ponto, cumpre destacar que a Lei n.º 9.427/96, por meio da qual foi instituída a Agência Nacional de

Energia Elétrica - ANEEL, dispõe, em seu artigo 2º, que aludida agência "tem por finalidade regular e fiscalizar a

produção, transmissão, distribuição e comercialização de energia elétrica, em conformidade com as políticas e

diretrizes do governo federal."

 

Como se vê, a Lei n.º 9.427/96 delimitou o campo de atuação da ANEEL à regulação e à fiscalização das questões

atinentes à energia elétrica lá discriminadas, não lhe conferindo, todavia, poder normativo.

 

Ocorre que a Resolução Normativa 414/2010, ao determinar a transferência do sistema de iluminação pública à

pessoa jurídica de direito público competente, usurpa a autonomia do município ao impor-lhe obrigações com a

manutenção daquele ativo.
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Realmente, a transferência do sistema de iluminação pública deveria vir disciplinada por lei, de modo que a

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, ao impor tal ônus ao município por meio de mencionada

resolução, exorbitou de seu poder regulamentar.

 

Nesse sentido, vejam-se os seguintes precedentes:

 

ADMINISTRATIVO, CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA EM AÇÃO ORDINÁRIA ONDE MUNICÍPIO QUESTIONA A TRANSFERÊNCIA

DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA REGISTRADO PELA EMPRESA DISTRIBUIDORA DE

ELETRICIDADE COMO ATIVO IMOBILIZADO EM SERVIÇO (AIS), PARA O SEU PATRIMÔNIO, COM OS

CONSEQUENTES ENCARGOS. NÍTIDO AÇODAMENTO DA BUROCRACIA, FEITO POR MEIO DA

RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL Nº 414/2010 - EDITADO POR AUTARQUIA QUE NÃO TEM QUALQUER

PODER DISCRICIONÁRIO "SOBRE" OS MUNICÍPIOS - DISPOSITIVO QUE NÃO TEM FORÇA DE LEI.

DIFICULDADES MATERIAIS ENFRENTADAS PELO MUNICÍPIO AUTOR PARA IMPLANTAR O SERVIÇO

QUE LHE É DE SÚBITO IMPINGIDO (FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA INVERSOS).

RECURSO IMPROVIDO.

1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL

contra a decisão de fls. 145/148 (fls. 111/112 da ação originária) através da qual o MM. Magistrado a quo

antecipou os efeitos da tutela para o fim de suspender os efeitos do art. 218 da Instrução Normativa nº 414/2010,

com redação dada pela Instrução Normativa nº 479/2012, ambas da ANEEL, de modo a desobrigar o Município

de Américo Brasiliense de receber da corré CPFL o sistema de iluminação pública registrada como Ativo

Imobilizado em Serviço - AIS e determinar à CPFL a manutenção do serviço de iluminação pública ao Município.

2. A instância da ANEEL os Municípios brasileiros devem se tornar materialmente responsáveis pelo serviço de

iluminação pública, realizando a operação e a reposição de lâmpadas, de suportes e chaves, além da troca de

luminárias, reatores, relés, cabos condutores, braços e materiais de fixação, além de outras atividades

necessárias a perfeição desse serviço público. É que os ativos imobilizados a serem transferidos aos Municípios

são compostos por: lâmpadas, luminárias, reatores, bulbos, braços, e em alguns casos os postes desde que estes

sejam exclusivos para iluminação publica (e não fornecimento de energia e iluminação)

3. Não há dúvida alguma de que o novo encargo que a ANEEL pretende impingir aos Municípios (em relação os

quais não tem qualquer vinculo de supremacia ou autoridade) exige recursos operacionais, humanos e

financeiros para operacionalização e manutenção dos mesmos, que eles não possuem. A manutenção do serviço

de iluminação pública há muito tempo foi atribuída a empresas distribuidoras de energia elétrica; essa situação

se consolidou ao longo de décadas, especialmente ao tempo do Regime Autoritário quando a União se imiscuiu

em todos os meandros da vida pública e em muitos da vida privada. De repente tudo muda: com uma resolução

de autarquia, atribui-se aos Municípios uma tarefa a que estavam desacostumados porque a própria União não

lhes permitiu exercê-la ao longo de anos a fio.

4. Efeito do costumeiro passe de mágica da burocracia brasileira: pretende-se, do simples transcurso de um

prazo preestabelecido de modo unilateral e genérico - como de praxe a burocracia ignora as peculiaridades de

cada local - que o serviço continue a ser prestado adequadamente, fazendo-se o pouco caso de sempre com a

complexidade das providências a cargo não apenas das distribuidoras de energia elétrica, mas acima de tudo

aquelas que sobraram aos Municípios, a grande maioria deles em estado de penúria.

5. A quem interessa a transferência dos Ativos Imobilizados em Serviço da distribuidora para os Municípios? A

distribuidora perde patrimônio; o Município ganha material usado (e em que estado de conservação?) e um

encargo; o munícipe será tributado. Quem será o beneficiário?

6. Se algum prejuízo ocorre, ele acontece em desfavor dos Municípios, e não das empresas distribuidoras de

energia que até agora, com os seus ativos imobilizados, vêm prestando o serviço sem maiores problemas.

Também não sofrerá qualquer lesão a ANEEL, que por sinal não tem nenhuma ingerência nos Municípios; não

tem capacidade de impor-lhes obrigações ou ordenar que recebam em seus patrimônios bens indesejados.

7. Agravo de instrumento improvido.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0032226-48.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julgado em 16/04/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/04/2015)

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO DO

ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA DECISÃO

PROFERIDA - AÇÃO DE CONHECIMENTO - RECEBIMENTO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA -

ATIVO IMOBILIZADO EM SERVIÇO - RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL - ABUSO DO PODER

REGULAMENTAR.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão

singular, enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos

(artigo 557 do CPC).
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2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra

decisão que, em ação de conhecimento pelo rito ordinário, deferiu a antecipação de tutela pleiteada para

desobrigar o município de Santa Mercedes ao cumprimento do disposto no art. 218, da Resolução Normativa nº

414/2010 da ANEEL e, como decorrência, deverá manter o pagamento da tarifa B4b, ou valor correspondente,

até o julgamento final da lide, após regular instrução processual.

3. O serviço de iluminação pública é de interesse predominantemente local, competindo, pois, aos municípios, a

organização e a prestação, diretamente ou sob regime de concessão e permissão, nos termos do que dispõe o art.

30, V, da Constituição da República. Com vistas ao seu custeio, o município poderá instituir contribuição, na

forma da respectiva lei, a teor do estabelecido no art. 149-A da Carta Magna, acrescentado pela Emenda

Constitucional nº 39/02.

4. A Resolução Normativa ANEEL nº 414/10, em seu art. 218, estabelece dever a empresa distribuidora de

energia elétrica transferir, até 31/12/2014, o sistema de iluminação pública registrado como Ativo Imobilizado

em Serviço (AIS) à pessoa jurídica de direito público competente, in casu, o município.

5. A Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL tem por finalidade "regular e fiscalizar a produção,

transmissão, distribuição e comercialização de energia elétrica, em conformidade com as políticas e diretrizes do

governo federal" (art. 2º da Lei nº 9.427/96). No entanto, a transferência dos ativos necessários à prestação do

serviço de iluminação pública deveria ter sido disciplinada por lei, em atendimento ao que dispõem o art. 5º, II, e

o art. 175 da Constituição da República, de molde a tornar inviável a disciplina da matéria por intermédio da

aludida resolução normativa que, ao menos nesse aspecto, exorbitou o poder regulamentar reservado à Agência

Reguladora.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0029215-11.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN

MAIA, julgado em 26/03/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/04/2015)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGÊNCIAS

REGULADORAS. MUNICÍPIO. ANEEL. PODER REGULAMENTAR. ILUMINAÇÃO PÚBLICA. RECURSO

DESPROVIDO. 1. Cediço na doutrina e na jurisprudência que as agências reguladoras estão adstritas aos

poderes que lhe são atribuídos por lei. Isto importa dizer que só podem reger conteúdo não disposto em lei prévia

se assim lhe for permitido pelas competências que recebeu legalmente, e nos estritos limites que lhe forem

impostos. 2. Não há dispositivo legal que expressamente permita à ANEEL gerar obrigações a entes públicos,

dentre as competências que lhe foram atribuídas por força do art. 3º da Lei 9.427/1996. 3. Deve-se ter em vista

que a obrigação do Município para com o serviço de iluminação pública independe da ANEEL, já que detém

assento constitucional, inclusive com previsão específica para a forma de custeio (art. 149-A). Assim, de se

afastar o argumento de que a Resolução 414/2010 da ANEEL está atribuindo tal obrigação a despeito de não

deter força de lei. A agência está, em verdade, devidamente alinhada à suas atribuições, por exemplo, de "gerir

os contratos de concessão ou de permissão de serviços públicos de energia elétrica, de concessão de uso de bem

público, bem como fiscalizar, diretamente ou mediante convênios com órgãos estaduais, as concessões, as

permissões e a prestação dos serviços de energia elétrica" (art. 3º, IV, Lei 9.427/1996). 4. A análise da situação

concreta revela que, neste caso, a atuação da ANEEL importa, materialmente, na própria regência do patrimônio

do Município, uma vez que lhe atribui a propriedade dos "Ativos Imobilizados em Serviço-AIS", até então de

titularidade da distribuidora, de maneira cogente. 5. A ANEEL detém, sem dúvida, competência para "regular o

serviço concedido, permitido e autorizado e fiscalizar permanentemente sua prestação" (art. 3º, XIX, Lei

9.427/1996) e gerir os contratos de concessão de serviços públicos de energia elétrica, e que tais contratos, por

definição, importam em obrigações mútuas entre os contratantes, não há como não se derivar que a ANEEL pode

estabelecer regulamentações que impliquem em alteração das obrigações contratuais originalmente firmadas, ou

tradicionalmente cumpridas, criando-as ou extinguindo-as. Negar a naturalidade desta consequência acabaria

por esvaziar a própria função da agência, na medida em que orientada ao satisfatório oferecimento do serviço

público, devendo, sempre que necessário, intervir nas relações entre concedente e concessionária em favor do

interesse público (art. 29, III, Lei 8.987/1995, função do poder concedente delegada à ANEEL por força da Lei

9.427/1996). 6. No específico caso da concessão de distribuição elétrica outorgada à ELEKTRO, por força do

Dnn de 20 de agosto de 1998, e nos termos do Contrato de Concessão de Distribuição nº 187/98 - ANEEL

(Processo 48100.001114/97-62), a União, poder concedente, atua por intermédio da ANEEL, em conformidade

com o já referido art. 3º, IV da Lei 9.427/1996. Importa dizer, portanto, que a Agência Nacional de Energia

Elétrica representa a União, de modo a poder impor, também por estas circunstâncias, obrigações ao Município,

advindas de alterações contratuais. 7. Não há qualquer evidência concreta nos autos de que o município de

Estrela do Norte esteja apto a gerir os AIS que lhe seriam transferidos nos próximos dias. Não há informação

sobre previsão orçamentária, instituição de COSIP ou de presença de efetivo técnico capacitado para a

manutenção dos ativos. Note-se que o ônus dessa prova é da ANEEL, na medida em que detém o dever legal de

zelar pelo serviço prestado e, portanto, garantir que os AIS só sejam transferidos aos municípios uma vez

estejam estes aptos a manter a qualidade do serviço, sob pena de danos sensíveis aos munícipes. Não o fazendo,

atua de maneira ilegal, porque contrariamente às funções que lhe foram legalmente atribuídas. 8.

Manifestamente inviável a reforma, e o efeito suspensivo requerido, sem a prova inicial e essencial de risco de
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dano irreparável e irreversível, que não se encontra presente na desobrigação do Município ao cumprimento do

artigo 218 da Resolução Normativa da ANEEL 414/2010, com alterações da Resolução 479/2012, até ulterior

deliberação do Juízo agravado, consideradas as circunstâncias do caso concreto. 9. O artigo 218 da Resolução

Normativa ANEEL 414/2010, com redação da Resolução Normativa 479/2010, previu que "a distribuidora deve

transferir o sistema de iluminação pública registrado como Ativo Imobilizado em Serviço - AIS à pessoa jurídica

de direito público competente", dispondo, em seu §4°, V, que a data limite para transferência dos ativos deva

ocorrer até 31/01/2014, o que fundamentaria a urgência da medida. 10. Em 12/12/2013 foi publicada no DOU a

Resolução Normativa ANEEL 587, de 10 de dezembro de 2013, alterando a data limite prevista no artigo 218,

§4°, V, da Resolução Normativa ANEEL 414/2010, para transferência dos ativos imobilizados em serviço, para

31/12/2014, demonstrando, desta forma, inexistir situação excepcional a justificar a antecipação da prestação

jurisdicional, sendo inequívoco que a alegação de "periculum in mora", apenas porque reconhecido, ou não,

para gozo imediato o direito, invocado por uma das partes, não basta para motivar a concessão da antecipação

da tutela; e nem mesmo prova que a decisão agravada pode causar, ou efetivamente causa, prejuízo ou

inconveniente qualquer. 11. A própria legislação processual, após as Leis 10.352/01 e 11.187/05, tem reforçado a

exigência de irreparabilidade como requisito para a viabilidade do agravo de instrumento, a demonstrar que a

liminar e o recurso não podem ser admitidos a partir de alegação de dano genérico sem comprovação de

irreversibilidade da situação jurídica, cuja configuração se pretende coibir. 12. Agravo inominado desprovido."

(AI 00318939620144030000, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:27/01/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO) 

 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento.

 

Fica prejudicado o pedido de reconsideração de f. 162 e seguintes.

 

Intimem-se.

 

Após, decorridos os prazos recursais e procedidas às anotações de praxe, remetam-se os autos ao Juízo de

primeiro grau.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028948-73.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Elektro Eletricidade e Serviços Ltda., contra decisão de f.

398-401verso, dos autos da demanda ordinária de n.º 0008642-07.2013.403.6104, proposta pelo Município de

Registro, e em trâmite perante o Juízo Federal da 2ª Vara de Santos , SP.

 

Alega a agravante que não há ilegalidade nas disposições contidas na Resolução 414/2010 da Agência Nacional

2013.03.00.028948-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A

ADVOGADO : SP021585 BRAZ PESCE RUSSO e outro

: SP090393 JACK IZUMI OKADA

AGRAVADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO SP

ADVOGADO : SP317672 ANTONIO MATHEUS DA VEIGA NETO e outro

PARTE RÉ : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00086420720134036104 2 Vr SANTOS/SP
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de Energia Elétrica - ANEEL.

 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (f. 612).

 

 

É o relatório. Decido. 

 

 

A Constituição Federal, em seu art. 175, estabelece que "incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente

ou sob regime de concessão ou permissão, sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos".

 

No tocante à competência do município, a Carta da República prevê no seu art. 30, inc. V, que compete àquele

ente organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse

local; especificamente a respeito da iluminação pública, o mesmo diploma estabelece, em seu art. 149-A, que os

municípios e o Distrito Federal podem instituir contribuição para o custeio de tal serviço.

 

Tem-se, assim, que o texto constitucional conferiu aos municípios a competência para legislar sobre os assuntos

de interesse local e, mais precisamente, incumbiu-o de organizar e prestar os serviços públicos para a

municipalidade, podendo, inclusive, instituir contribuição para custear o serviço de iluminação pública, desde que

o faça por meio de lei, conforme previsto no art. 150, inc. I, da Constituição Federal.

 

No que diz com à questão dos autos, a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEL expediu a Resolução

Normativa ANEL n.º 414/2010, na qual, em seu art. 218, foi determinada a transferência do sistema de iluminação

pública como Ativo Imobilizado em Serviço - AIS ao respectivo ente competente, estabelecendo, inclusive, um

prazo para sua concretização, nos seguintes termos:

 

 

"Art. 218. A distribuidora deve transferir o sistema de iluminação pública registrado como Ativo Imobilizado em

Serviço - AIS à pessoa jurídica de direito público competente. 

§ 1º A transferência à pessoa jurídica de direito público competente deve ser realizada sem ônus, observados os

procedimentos técnicos e contábeis para a transferência estabelecidos em resolução específica. 

§ 2º Até que as instalações de iluminação pública sejam transferidas, devem ser observadas as seguintes

condições: 

I - o ponto de entrega se situará no bulbo da lâmpada; 

II - a distribuidora é responsável apenas pela execução e custeio dos serviços de operação e manutenção; 

III - a tarifa aplicável ao fornecimento de energia elétrica para iluminação pública é a tarifa B4b. 

§3º A distribuidora deve atender às solicitações da pessoa jurídica de direito público competente quanto ao

estabelecimento de cronograma para transferência dos ativos, desde que observado o prazo limite de 31 de

dezembro de 2014. 

§ 4º Salvo hipótese prevista no § 3o, a distribuidora deve observar os seguintes prazos máximos:

I - até 14 de março de 2011: elaboração de plano de repasse às pessoas jurídicas de direito público competente

dos ativos referidos no caput e das minutas dos aditivos aos respectivos contratos de fornecimento de energia

elétrica em vigor; 

II - até 1º de julho de 2012: encaminhamento da proposta da distribuidora à pessoa jurídica de direito público

competente, com as respectivas minutas dos termos contratuais a serem firmados e com relatório detalhando o

AIS, por município, e apresentando, se for o caso, o relatório que demonstre e comprove a constituição desses

ativos com os Recursos Vinculados à Obrigações Vinculadas ao Serviço Público (Obrigações Especiais); 

III - até 1º de março de 2013: encaminhamento à ANEEL do relatório conclusivo do resultado das negociações,

por município, e o seu cronograma de implementação; (Incluído pela REN ANEEL 479, de 03.04.2012) 

IV - até 1º de agosto de 2014: encaminhamento à ANEEL do relatório de acompanhamento da transferência de

ativos, objeto das negociações, por município; 

V - 31 de dezembro de 2014: conclusão da transferência dos ativos; e. (Redação dada pela REN ANEEL 587, de

10.12.2013) VI - até 1º de março de 2015: encaminhamento à ANEEL do relatório final de transferência dos

ativos, por município. 

§ 5o A partir da transferência dos ativos ou do vencimento do prazo definido no inciso V do § 4o , em cada

município, aplica-se integralmente o disposto na Seção X do Capítulo II, não ensejando quaisquer pleitos

compensatórios relacionados ao equilíbrio econômico-financeiro, sem prejuízo das sanções cabíveis caso a
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transferência não tenha se realizado por motivos de responsabilidade da distribuidora.

§ 6o A distribuidora deve encaminhar a ANEEL, como parte da solicitação de anuência de transferência dos

ativos de iluminação pública, por município, o termo de responsabilidade em que declara que o sistema de

iluminação pública está em condições de operação e em conformidade com as normas e padrões disponibilizados

pela distribuidora e pelos órgãos oficiais competentes, 131 observado também o disposto no Contrato de

Fornecimento de Energia Elétrica acordado entre a distribuidora e o Poder Público Municipal, conforme Anexo

da Resolução Normativa nº 587, de 10 de dezembro de 2013. 

§ 7º A distribuidora deve atender às solicitações da pessoa jurídica de direito público competente acerca da

entrega dos dados sobre o sistema de iluminação pública. 

 

 

Nesse ponto, cumpre destacar que a Lei n.º 9.427/96, por meio da qual foi instituída a Agência Nacional de

Energia Elétrica - ANEEL, dispõe, em seu artigo 2º, que aludida agência "tem por finalidade regular e fiscalizar a

produção, transmissão, distribuição e comercialização de energia elétrica, em conformidade com as políticas e

diretrizes do governo federal."

 

Como se vê, a Lei n.º 9.427/96 delimitou o campo de atuação da ANEEL à regulação e à fiscalização das questões

atinentes à energia elétrica lá discriminadas, não lhe conferindo, todavia, poder normativo.

 

Ocorre que a Resolução Normativa 414/2010, ao determinar a transferência do sistema de iluminação pública à

pessoa jurídica de direito público competente, usurpa a autonomia do município ao impor-lhe obrigações com a

manutenção daquele ativo.

 

Realmente, a transferência do sistema de iluminação pública deveria vir disciplinada por lei, de modo que a

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, ao impor tal ônus ao município por meio de mencionada

resolução, exorbitou de seu poder regulamentar.

 

Nesse sentido, vejam-se os seguintes precedentes:

 

ADMINISTRATIVO, CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA EM AÇÃO ORDINÁRIA ONDE MUNICÍPIO QUESTIONA A TRANSFERÊNCIA

DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA REGISTRADO PELA EMPRESA DISTRIBUIDORA DE

ELETRICIDADE COMO ATIVO IMOBILIZADO EM SERVIÇO (AIS), PARA O SEU PATRIMÔNIO, COM OS

CONSEQUENTES ENCARGOS. NÍTIDO AÇODAMENTO DA BUROCRACIA, FEITO POR MEIO DA

RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL Nº 414/2010 - EDITADO POR AUTARQUIA QUE NÃO TEM QUALQUER

PODER DISCRICIONÁRIO "SOBRE" OS MUNICÍPIOS - DISPOSITIVO QUE NÃO TEM FORÇA DE LEI.

DIFICULDADES MATERIAIS ENFRENTADAS PELO MUNICÍPIO AUTOR PARA IMPLANTAR O SERVIÇO

QUE LHE É DE SÚBITO IMPINGIDO (FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA INVERSOS).

RECURSO IMPROVIDO.

1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL

contra a decisão de fls. 145/148 (fls. 111/112 da ação originária) através da qual o MM. Magistrado a quo

antecipou os efeitos da tutela para o fim de suspender os efeitos do art. 218 da Instrução Normativa nº 414/2010,

com redação dada pela Instrução Normativa nº 479/2012, ambas da ANEEL, de modo a desobrigar o Município

de Américo Brasiliense de receber da corré CPFL o sistema de iluminação pública registrada como Ativo

Imobilizado em Serviço - AIS e determinar à CPFL a manutenção do serviço de iluminação pública ao Município.

2. A instância da ANEEL os Municípios brasileiros devem se tornar materialmente responsáveis pelo serviço de

iluminação pública, realizando a operação e a reposição de lâmpadas, de suportes e chaves, além da troca de

luminárias, reatores, relés, cabos condutores, braços e materiais de fixação, além de outras atividades

necessárias a perfeição desse serviço público. É que os ativos imobilizados a serem transferidos aos Municípios

são compostos por: lâmpadas, luminárias, reatores, bulbos, braços, e em alguns casos os postes desde que estes

sejam exclusivos para iluminação publica (e não fornecimento de energia e iluminação)

3. Não há dúvida alguma de que o novo encargo que a ANEEL pretende impingir aos Municípios (em relação os

quais não tem qualquer vinculo de supremacia ou autoridade) exige recursos operacionais, humanos e

financeiros para operacionalização e manutenção dos mesmos, que eles não possuem. A manutenção do serviço

de iluminação pública há muito tempo foi atribuída a empresas distribuidoras de energia elétrica; essa situação

se consolidou ao longo de décadas, especialmente ao tempo do Regime Autoritário quando a União se imiscuiu

em todos os meandros da vida pública e em muitos da vida privada. De repente tudo muda: com uma resolução

de autarquia, atribui-se aos Municípios uma tarefa a que estavam desacostumados porque a própria União não
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lhes permitiu exercê-la ao longo de anos a fio.

4. Efeito do costumeiro passe de mágica da burocracia brasileira: pretende-se, do simples transcurso de um

prazo preestabelecido de modo unilateral e genérico - como de praxe a burocracia ignora as peculiaridades de

cada local - que o serviço continue a ser prestado adequadamente, fazendo-se o pouco caso de sempre com a

complexidade das providências a cargo não apenas das distribuidoras de energia elétrica, mas acima de tudo

aquelas que sobraram aos Municípios, a grande maioria deles em estado de penúria.

5. A quem interessa a transferência dos Ativos Imobilizados em Serviço da distribuidora para os Municípios? A

distribuidora perde patrimônio; o Município ganha material usado (e em que estado de conservação?) e um

encargo; o munícipe será tributado. Quem será o beneficiário?

6. Se algum prejuízo ocorre, ele acontece em desfavor dos Municípios, e não das empresas distribuidoras de

energia que até agora, com os seus ativos imobilizados, vêm prestando o serviço sem maiores problemas.

Também não sofrerá qualquer lesão a ANEEL, que por sinal não tem nenhuma ingerência nos Municípios; não

tem capacidade de impor-lhes obrigações ou ordenar que recebam em seus patrimônios bens indesejados.

7. Agravo de instrumento improvido.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0032226-48.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julgado em 16/04/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/04/2015)

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO DO

ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA DECISÃO

PROFERIDA - AÇÃO DE CONHECIMENTO - RECEBIMENTO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA -

ATIVO IMOBILIZADO EM SERVIÇO - RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL - ABUSO DO PODER

REGULAMENTAR.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão

singular, enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos

(artigo 557 do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra

decisão que, em ação de conhecimento pelo rito ordinário, deferiu a antecipação de tutela pleiteada para

desobrigar o município de Santa Mercedes ao cumprimento do disposto no art. 218, da Resolução Normativa nº

414/2010 da ANEEL e, como decorrência, deverá manter o pagamento da tarifa B4b, ou valor correspondente,

até o julgamento final da lide, após regular instrução processual.

3. O serviço de iluminação pública é de interesse predominantemente local, competindo, pois, aos municípios, a

organização e a prestação, diretamente ou sob regime de concessão e permissão, nos termos do que dispõe o art.

30, V, da Constituição da República. Com vistas ao seu custeio, o município poderá instituir contribuição, na

forma da respectiva lei, a teor do estabelecido no art. 149-A da Carta Magna, acrescentado pela Emenda

Constitucional nº 39/02.

4. A Resolução Normativa ANEEL nº 414/10, em seu art. 218, estabelece dever a empresa distribuidora de

energia elétrica transferir, até 31/12/2014, o sistema de iluminação pública registrado como Ativo Imobilizado

em Serviço (AIS) à pessoa jurídica de direito público competente, in casu, o município.

5. A Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL tem por finalidade "regular e fiscalizar a produção,

transmissão, distribuição e comercialização de energia elétrica, em conformidade com as políticas e diretrizes do

governo federal" (art. 2º da Lei nº 9.427/96). No entanto, a transferência dos ativos necessários à prestação do

serviço de iluminação pública deveria ter sido disciplinada por lei, em atendimento ao que dispõem o art. 5º, II, e

o art. 175 da Constituição da República, de molde a tornar inviável a disciplina da matéria por intermédio da

aludida resolução normativa que, ao menos nesse aspecto, exorbitou o poder regulamentar reservado à Agência

Reguladora.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0029215-11.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN

MAIA, julgado em 26/03/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/04/2015)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGÊNCIAS

REGULADORAS. MUNICÍPIO. ANEEL. PODER REGULAMENTAR. ILUMINAÇÃO PÚBLICA. RECURSO

DESPROVIDO. 1. Cediço na doutrina e na jurisprudência que as agências reguladoras estão adstritas aos

poderes que lhe são atribuídos por lei. Isto importa dizer que só podem reger conteúdo não disposto em lei prévia

se assim lhe for permitido pelas competências que recebeu legalmente, e nos estritos limites que lhe forem

impostos. 2. Não há dispositivo legal que expressamente permita à ANEEL gerar obrigações a entes públicos,

dentre as competências que lhe foram atribuídas por força do art. 3º da Lei 9.427/1996. 3. Deve-se ter em vista

que a obrigação do Município para com o serviço de iluminação pública independe da ANEEL, já que detém

assento constitucional, inclusive com previsão específica para a forma de custeio (art. 149-A). Assim, de se

afastar o argumento de que a Resolução 414/2010 da ANEEL está atribuindo tal obrigação a despeito de não

deter força de lei. A agência está, em verdade, devidamente alinhada à suas atribuições, por exemplo, de "gerir

os contratos de concessão ou de permissão de serviços públicos de energia elétrica, de concessão de uso de bem

público, bem como fiscalizar, diretamente ou mediante convênios com órgãos estaduais, as concessões, as
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permissões e a prestação dos serviços de energia elétrica" (art. 3º, IV, Lei 9.427/1996). 4. A análise da situação

concreta revela que, neste caso, a atuação da ANEEL importa, materialmente, na própria regência do patrimônio

do Município, uma vez que lhe atribui a propriedade dos "Ativos Imobilizados em Serviço-AIS", até então de

titularidade da distribuidora, de maneira cogente. 5. A ANEEL detém, sem dúvida, competência para "regular o

serviço concedido, permitido e autorizado e fiscalizar permanentemente sua prestação" (art. 3º, XIX, Lei

9.427/1996) e gerir os contratos de concessão de serviços públicos de energia elétrica, e que tais contratos, por

definição, importam em obrigações mútuas entre os contratantes, não há como não se derivar que a ANEEL pode

estabelecer regulamentações que impliquem em alteração das obrigações contratuais originalmente firmadas, ou

tradicionalmente cumpridas, criando-as ou extinguindo-as. Negar a naturalidade desta consequência acabaria

por esvaziar a própria função da agência, na medida em que orientada ao satisfatório oferecimento do serviço

público, devendo, sempre que necessário, intervir nas relações entre concedente e concessionária em favor do

interesse público (art. 29, III, Lei 8.987/1995, função do poder concedente delegada à ANEEL por força da Lei

9.427/1996). 6. No específico caso da concessão de distribuição elétrica outorgada à ELEKTRO, por força do

Dnn de 20 de agosto de 1998, e nos termos do Contrato de Concessão de Distribuição nº 187/98 - ANEEL

(Processo 48100.001114/97-62), a União, poder concedente, atua por intermédio da ANEEL, em conformidade

com o já referido art. 3º, IV da Lei 9.427/1996. Importa dizer, portanto, que a Agência Nacional de Energia

Elétrica representa a União, de modo a poder impor, também por estas circunstâncias, obrigações ao Município,

advindas de alterações contratuais. 7. Não há qualquer evidência concreta nos autos de que o município de

Estrela do Norte esteja apto a gerir os AIS que lhe seriam transferidos nos próximos dias. Não há informação

sobre previsão orçamentária, instituição de COSIP ou de presença de efetivo técnico capacitado para a

manutenção dos ativos. Note-se que o ônus dessa prova é da ANEEL, na medida em que detém o dever legal de

zelar pelo serviço prestado e, portanto, garantir que os AIS só sejam transferidos aos municípios uma vez

estejam estes aptos a manter a qualidade do serviço, sob pena de danos sensíveis aos munícipes. Não o fazendo,

atua de maneira ilegal, porque contrariamente às funções que lhe foram legalmente atribuídas. 8.

Manifestamente inviável a reforma, e o efeito suspensivo requerido, sem a prova inicial e essencial de risco de

dano irreparável e irreversível, que não se encontra presente na desobrigação do Município ao cumprimento do

artigo 218 da Resolução Normativa da ANEEL 414/2010, com alterações da Resolução 479/2012, até ulterior

deliberação do Juízo agravado, consideradas as circunstâncias do caso concreto. 9. O artigo 218 da Resolução

Normativa ANEEL 414/2010, com redação da Resolução Normativa 479/2010, previu que "a distribuidora deve

transferir o sistema de iluminação pública registrado como Ativo Imobilizado em Serviço - AIS à pessoa jurídica

de direito público competente", dispondo, em seu §4°, V, que a data limite para transferência dos ativos deva

ocorrer até 31/01/2014, o que fundamentaria a urgência da medida. 10. Em 12/12/2013 foi publicada no DOU a

Resolução Normativa ANEEL 587, de 10 de dezembro de 2013, alterando a data limite prevista no artigo 218,

§4°, V, da Resolução Normativa ANEEL 414/2010, para transferência dos ativos imobilizados em serviço, para

31/12/2014, demonstrando, desta forma, inexistir situação excepcional a justificar a antecipação da prestação

jurisdicional, sendo inequívoco que a alegação de "periculum in mora", apenas porque reconhecido, ou não,

para gozo imediato o direito, invocado por uma das partes, não basta para motivar a concessão da antecipação

da tutela; e nem mesmo prova que a decisão agravada pode causar, ou efetivamente causa, prejuízo ou

inconveniente qualquer. 11. A própria legislação processual, após as Leis 10.352/01 e 11.187/05, tem reforçado a

exigência de irreparabilidade como requisito para a viabilidade do agravo de instrumento, a demonstrar que a

liminar e o recurso não podem ser admitidos a partir de alegação de dano genérico sem comprovação de

irreversibilidade da situação jurídica, cuja configuração se pretende coibir. 12. Agravo inominado desprovido."

(AI 00318939620144030000, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:27/01/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO) 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento.

 

Intimem-se.

 

Após, decorridos os prazos recursais e procedidas às anotações de praxe, encaminhem-se os autos ao Juízo de

primeiro grau.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041230-22.2013.4.03.9999/SP

 
2013.03.99.041230-5/SP
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DECISÃO

 

 

 

Trata-se de apelação em Embargos à Execução Fiscal em que se alega a irregularidade da certidão da dívida ativa

e requer o cancelamento da multa. 

O r. juízo a quo julgou improcedente o pedido dos embargos, condenando o embargante no pagamento dos

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 

Apelou o embargante, requerendo a reforma da r. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

A embargada requereu a extinção dos embargos, com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, V, do CPC,

em razão do pagamento do débito.

Passo a decidir com fulcro no art. 557, e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Da análise dos autos, verifico que a execução fiscal foi extinta, em razão do pagamento integral dos débitos

inscritos em dívida ativa, o que enseja a extinção dos presentes embargos sem julgamento do mérito por carência

superveniente da ação - falta de interesse processual (art. 267, VI do CPC).

Por fim, mantenho os honorários advocatícios fixados na r. sentença.

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, julgo extinto o processo sem resolução

do mérito (art. 267, VI do CPC), restando prejudicada a apelação, razão pela qual lhe nego seguimento.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000207-65.2013.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : MAURICIO ANTONIO SANTINI

ADVOGADO : SP221274 PAULO HUMBERTO MOREIRA LIMA

APELADO(A) : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : SP139918 PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS

No. ORIG. : 12.00.00056-3 1 Vr VOTUPORANGA/SP

2013.60.00.000207-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

PARTE AUTORA : CIBELE JUNQUEIRA NETTO

ADVOGADO : MT004160 LUIZ HENRIQUE DE OLIVEIRA NETTO e outro

PARTE RÉ : Conselho Regional de Medicina do Estado do Mato Grosso do Sul

ADVOGADO : MS005788 ANDRE LUIZ BORGES NETTO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00002076520134036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     1273/2436



Trata-se de reexame necessário em mandado de segurança impetrado por Cibelle Junqueira Netto contra ato

praticado pelo Presidente do Conselho Regional de Medicina do Estado de Mato Grosso do Sul - CRM/MS.

 

A impetrante alega, na petição inicial, que o CRM/MS negou-se a realizar sua inscrição provisória sem a

apresentação do diploma de medicina registrado junto à Universidade Federal de Minas Gerais, o que impede sua

apresentação para assumir a vaga de Diretora Clínica do Hospital Municipal Antônio João/MS, até a data final, dia

22.01.2013.

 

Afirma, ainda, ter cursado medicina junto à Universidade Del Pacifico, no Paraguai, motivo pelo qual solicitou a

revalidação de seu diploma estrangeiro pela UFMG, a qual deferiu o pedido, mas que por motivos burocráticos

não poderia proceder ao registro de diplomas no mês de janeiro de 2013.

 

Liminar deferida (f. 24-28) e concedida a segurança pelo juízo a quo para determinar "à Autoridade Impetrada

que seja feita a inscrição provisória da impetrante, Cibele Junqueira Netto, junto ao CRM/MS, independente de

apresentação do diploma, desde que apresentados, posteriormente, os demais documentos exigidos pelo

Impetrado, para a realização do registro definitivo" (f. 51-54).

 

Subiram os autos a este Tribunal para o reexame necessário.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da remessa oficial (f. 67-69).

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

A sentença não merece reparos.

 

Da análise dos autos, constata-se que a impetrante concluiu o curso de medicina, no mês de fevereiro de 2012,

junto à Universidade Del Pacifico, com sede no Paraguai (f. 10), e que, em 07.12.2012, obteve o deferimento do

pedido de revalidação de diploma estrangeiro pela Universidade Federal de Minas Gerais (f. 13-16).

 

Ocorre que, por entraves burocráticos da própria instituição de ensino, os diplomas não seriam recebidos para

registro no mês de janeiro de 2013 (f. 11-12), prejudicando a impetrante, que detinha promessa de emprego até

22.01.2013 no Hospital Municipal de Antônio João/SP (f. 18).

 

Assim, não restam dúvidas do direito líquido e certo da impetrante quanto à inscrição provisória junto ao

CRM/MS, uma porque deferida a revalidação do diploma, e outra porque questões burocráticas relacionadas à

universidade não podem prejudicar o profissional apto ao exercício da medicina, ainda mais considerando a

existência de outros documentos que comprovam a conclusão do curso superior e sua validade em território

brasileiro.

 

Diante do deferimento da liminar em 16.01.2013, a qual assegurou a inscrição provisória da impetrante no

Conselho Regional de Medicina do Estado de Mato Grosso do Sul, e da informação do CRM/MS de que a ordem

judicial havia sido cumprida antes mesmo da prolação da sentença, devido à apresentação do diploma registrado

pela impetrante (f. 63), impõe-se a aplicação da Teoria do fato consumado, devendo ser mantida a sentença em

prol da segurança jurídica.

 

Vejam-se, a respeito desta questão, os seguintes precedentes desta Corte Regional:

"DIREITO ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO À INSCRIÇÃO

NO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA. EXIGÊNCIA DE CERTIFICADO DE DIPLOMA. JUSTO

IMPEDIMENTO. SUBSTITUIÇÃO DA PROVA DO FATO POR DOCUMENTAÇÃO OFICIAL DIVERSA.

VIABILIDADE DA EXIGÊNCIA, OPORTUNA, DO DIPLOMA. 1. É líquido e certo o direito postulado na

presente ação, pois não houve recusa dos impetrantes em fornecer a documentação exigida para a inscrição nos

quadros do Conselho Regional de Medicina, mas apenas a comprovação de que, embora graduados em

Medicina, conforme documentação oficial juntada, os respectivos diplomas não lograram registro, por entraves

burocráticos dos órgãos envolvidos, impedindo a sua imediata exibição, como pretendido pela autoridade

impetrada. 2. Embora a exigência legal seja a de exibição de documento específico, é certo que, em

circunstâncias excepcionais, considerado o princípio da razoabilidade e da boa-fé, deve ser relegado o
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formalismo em favor do essencial que, no caso, corresponde à comprovação, ainda que por documento diverso,

da condição de graduados em Medicina, sem prejuízo de que, oportunamente, os impetrantes forneçam os

diplomas, devidamente registrados, para a inscrição definitiva no Conselho Regional de Medicina. 3. Com a

ressalva, pois, de que pode a autoridade impetrada exigir a exibição dos diplomas, em oportunidade posterior e

própria, revela-se líquido e certo, porém, o direito dos impetrantes à inscrição no Conselho Profissional, por

documentação oficial diversa, de conclusão e aproveitamento em Curso de Medicina. 4. Precedente"s.(AMS

00225133420044036100, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, DJU

DATA:29/03/2006 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. INSCRIÇÃO PROVISÓRIA NO

CONSELHO, MEDIANTE DECLARAÇÃO/CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO CURSO. ENTRAVES

BUROCRÁTICOS DA ADMINISTRAÇÃO. POSTERGAÇÃO DA APRESENTAÇÃO DO DIPLOMA.

POSSIBILIDADE. PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E DA GARANTIA CONSTITUCIONAL DE LIBERDADE

DE EXERCÍCIO PROFISSIONAL. PRECEDENTES. 1. "A demora da instituição responsável pela expedição e

registro do referido documento não pode resultar prejuízo ao exercício da profissão para a qual os impetrantes

encontram-se aptos. Dessa forma, o artigo 17 da Lei nº 3.268/57, que dispõe sobre os Conselhos de Medicina, ao

determinar que "os médicos só poderão exercer legalmente a medicina, em qualquer de seus ramos ou

especialidades, após o prévio registro de seus títulos, diplomas, certificados ou cartas no Ministério da Educação

e Cultura e de sua inscrição no Conselho Regional de Medicina, sob cuja jurisdição se achar o local de sua

atividade", tem que ser interpretada em conformidade com a Constituição Federal que, por sua vez, apregoa o

"livre exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão". (REO 200951010263239, Desembargador Federal

GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - SEXTA TURMA ESPECIALIZADA, 17/12/2010). 2. Em

caso símile, esta egrégia Corte assim decidiu: "Possuindo o impetrante documentos suficientes que comprovem a

conclusão do curso superior" e em que pese a determinação contida na legislação, "onde se faz imprescindível

para o exercício da profissão (...), a apresentação de diploma expedido por escola oficial ou reconhecida e

registrada na Diretoria do Ensino Superior do Ministério da Educação e Cultura, verifica-se que a partir do

instante em que a falta do pretendido documento faz-se em decorrência de burocracias e/ou entraves ocasionados

por razões alheias ao requerente, não se releva razoável que tal demora lhe seja prejudicial, ao passo que poderá

o impetrante registrar-se junto ao Conselho" apresentando "os documentos provisórios que possui, sendo que tão

logo seja expedido o seu diploma, este, prontamente, substitua a documentação, anteriormente, apresentada".

(REOMS 0002422-39.2008.4.01.3900/PA, Rel. Desembargador Federal Souza Prudente, Oitava Turma, e-DJF1,

p. 276 de 11/06/2010). 3. De outra parte, os prejuízos decorrentes para a parte autora são enormes, uma vez que

ficará impedida de exercer a profissão para a qual se preparou ao longo dos anos, sob a fiscalização do aparelho

estatal competente. O tempo não volta! Nesse sentido, em situações análogas, este Tribunal já reconheceu o dano

irreparável ou de difícil reparação (AG 2008.01.00.027582-0-MG, Sétima Turma, Rel. Des. Federal Carlos

Olavo; AG 2007.01.00.059041-1-MG, Oitava Turma, Rel. Des. Federal Maria do Carmo Cardoso e AMS

2006.38.00.001021-1/MG, Sétima Turma, Rel. Des. Federal Catão Alves). 4. Em face da garantia constitucional

prevista no art. 5º, inciso XIII e do princípio da razoabilidade, direito assiste à impetrante em obter seu registro

provisório junto ao Conselho, até que seja apresentado o diploma original de graduação. 5. Remessa oficial não

provida. Sentença mantida". (REOMS 00018295220134013603, DESEMBARGADOR FEDERAL REYNALDO

FONSECA, TRF1 - SÉTIMA TURMA, e-DJF1 DATA:06/03/2015 PAGINA:1134.).

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

reexame necessário.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002586-70.2013.4.03.6002/MS

 

 

 

2013.60.02.002586-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

PROCURADOR : BRUNA PATRICIA BARRETO PEREIRA BORGES BAUNGART
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DECISÃO

 

 

 

Trata-se de apelação em Execução Fiscal na qual se objetiva a extinção da cobrança de valores relativos ao Salário

Educação.

A exeqüente requereu a extinção da execução fiscal, ante o cancelamento administrativo da inscrição da certidão

da dívida ativa.

O r. juízo a quo extinguiu a execução, nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830/80. Condenou a exeqüente no

pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), com fulcro no artigo 20,

parágrafo 4º, do CPC.

Apelou a exequente, insurgindo-se contra os honorários advocatícios fixados.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos

recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Dispõe o art. 26 da Lei nº 6.830/80:

 

Art. 26. Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de Dívida Ativa for, a qualquer título, cancelada,

a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes.

 

No entanto, a determinação legal quanto à inexistência de ônus para as partes no caso de cancelamento da

inscrição, não significa desconsiderar os gastos que a executada teve em razão de uma cobrança indevida.

Cabe àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que

preconiza o princípio da causalidade.

Neste sentido, destaco trecho retirado da obra de Zuudi Sakakihara, em comentário ao art. 26 da Lei nº 6.830/80:

 

Sendo evidente que ambas as partes não podem estar ao mesmo tempo desoneradas dos encargos processuais,

pois, se despesas existirem, alguém obrigatoriamente terá de pagá-las, resta saber qual delas arcará com o ônus.

A regra aplicável será aquela que determina o pagamento das despesas à parte que, injuridicamente, forçou a

outra a realizá-las. Não seria despropositada a invocação do princípio da responsabilidade, segundo o qual

aquele que causa prejuízo a outrem fica obrigado a reparar o dano (CC, ART. 159).

Se a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa crédito que, mais tarde, reconhece indevido, terá causado prejuízo

à outra parte, na medida em que tenha sido obrigada a realizar despesas para a sua defesa. Ao desistir da execução,

a Fazenda Pública estará obrigada a reembolsá-las, se já tiverem sido pagas, ou pagá-las, se ainda dependerem de

satisfação.

Não importa, portanto, que a desistência resulte do cancelamento da dívida ativa, ou que seja anterior à decisão de

primeira instância, ou, ainda, que inexistam embargos à execução. Importa, apenas, que a ação da Fazenda Pública

trouxe dano ao patrimônio da outra parte, obrigando-a a realizar despesas para restaurar o equilíbrio quebrado pela

injusta agressão. Nisso reside a causa da obrigação de reembolsar ou pagar as despesas processuais, ou, de prisma

diverso, a causa de desoneração da outra parte. (Vladimir Passos de Freitas (coord.). Execução Fiscal: Doutrina e

Jurisprudência. São Paulo: Saraiva, 1998, p. 433) - (grifei)

No presente caso, o contribuinte logrou comprovar o depósito judicial do montante integral do débito nos autos do

mandado de segurança nº 0011410-34.2007.403.6000, em trâmite perante a 2ª Vara Federal de Campo

Grande/MS.

A providência efetuada pelo contribuinte não impediu a Procuradoria da Fazenda Nacional de inscrever o débito

na dívida ativa e ajuizar a execução fiscal.

Ademais, esclareço que a própria exeqüente pleiteou a extinção da execução, tendo em vista a o cancelamento da

inscrição em Dívida Ativa.

Tais fatos demonstram cobrança totalmente indevida, que resultou prejuízos para a executada, tanto morais, por se

ver sujeita à execução fiscal, quanto materiais, já que teve que despender com a contratação de patrono para

regularizar sua situação perante a Fazenda e perante o Poder Judiciário.

À vista dos documentos juntados aos autos pela executada e com base no apurado em seus próprios cadastros, a

APELADO(A) : BUNGE ALIMENTOS S/A

ADVOGADO : SP102090 CANDIDO DA SILVA DINAMARCO e outro

No. ORIG. : 00025867020134036002 1 Vr DOURADOS/MS
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Fazenda Nacional requereu a extinção da execução fiscal, nos termos do art. 26 da LEF. Tal assertiva não é

suficiente para excluir a responsabilidade da União Federal pelo ajuizamento indevido da execução fiscal.

Nesta esteira segue o entendimento sufragado pelo C. STJ e por este E. Tribunal:

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ART. 545, CPC)- EXECUÇÃO FISCAL - DESISTÊNCIA - NÃO

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - LEI 6.830/80 (ART. 26) -

SÚMULAS Nºs 83 E 153/STJ.

1. Decorrente da execução fiscal, mesmo sem os embargos, contratando advogado, que atirou para obter a

extinção do processo, são devidos honorários advocatícios.

2. Precedentes específicos, inclusive EDREsp nº 80.257/SP (Primeira Seção - Relator Ministro Adhemar Maciel).

3. Agravo sem provimento. (grifei)

(STJ, 1ª Turma, AgRg no AG n.º 1998/0057292-9, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 23.02.1999, DJU 24.05.1999) 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DESISTÊNCIA DA EXECUÇÃO. RESPONSABILIDADE PELA

SUCUMBÊNCIA. INTELIGÊNCIA DO ART. 26 DA LEF.

1- Com a propositura da execução, o executado despendeu tempo e pagou despesas processuais em decorrência

de uma ação proposta infundadamente, não se lhe podendo creditar a culpa pela falha da administração. 

2- Honorários advocatícios devidos pela exequente. 

3- Apelação parcialmente provida. (grifei)

(TRF3, 3ª Turma, AC n.º 2000.03.99.004731-1, Rel. Juiz Manoel Álvares, j. 28.06.2000, DJU 23.08.2000, p. 494)

 

Por derradeiro, considerando que o valor da causa atualizado perfaz R$ 6.929.697,75 (seis milhões, novecentos e

vinte e nove mil, seiscentos e noventa e sete reais e setenta e cinco centavos), impõe-se a diminuição da verba

honorária em R$ 10.000,00 (dez mil reais), conforme entendimento esposado pela E. Sexta Turma desta Corte, e

condiz com o grau de zelo do profissional e a complexidade da causa em questão, consoante o disposto no art. 20,

§ 4º, do Código de Processo Civil.

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, parágrafo 1º, do CPC, dou parcial provimento à

apelação para reduzir os honorários advocatícios fixados na r. sentença.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003185-97.2013.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União, contra a sentença proferida nos autos da execução fiscal aforada em

face de Percy Sadi Falcon Wiederkehr.

 

O MM. Juiz de primeiro grau extinguiu o processo, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil,

em virtude do parcelamento do crédito tributário.

 

Sustenta a apelante, em síntese, que o parcelamento administrativo não tem o condão de extinguir a obrigação,

sendo caso, apenas, de suspensão da execução.

 

2013.61.02.003185-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : PERCY SADI FALCON WIEDERKEHR

No. ORIG. : 00031859720134036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Sem as contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Assiste razão à apelante.

 

O parcelamento dos débitos não corresponde a novação, mas a dilação do prazo para pagamento. Desta forma, a

execução fiscal não deve ser extinta enquanto não adimplido o crédito representado na correspondente CDA.

 

Ademais, o art. 792 do CPC, de aplicação subsidiária aos executivos fiscais, assim estabelece, verbis:

 

"Art. 792. Convindo as partes, o juiz declarará suspensa a execução durante o prazo concedido pelo credor, para

que o devedor cumpra voluntariamente a obrigação."

 

O Superior Tribunal de Justiça- STJ e este Tribunal já se manifestaram sobre a questão. Vejam-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. ADESÃO AO REFIS. IMPOSSIBILIDADE. Por força da legislação

pertinente, a adesão ao denominado "Programa de Recuperação Fiscal - REFIS", não implica em extinção do

processo executivo, mas tão-somente na sua suspensão, pois consiste apenas em modo de parcelamento, pelo qual

a pessoa jurídica optante tem a oportunidade de adimplir débitos tributários com parcelas definidas por um

percentual incidente sobre seu faturamento. Não implicando, também, em novação. Precedentes. Agravo

regimental improvido."

(STJ, Primeira Turma, AGA 457397, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, data da decisão: 17/12/2002, DJ de

10/03/2003).

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INEXISTÊNCIA DE

VIOLAÇÃO AOS ARTS. 458 E 535, INCISOS I E II, AMBOS DO CPC. PARCELAMENTO DO DÉBITO. CAUSA

DE SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO QUE NÃO DÁ MOTIVO À EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO,

QUANDO SUPERVENIENTE AO SEU AJUIZAMENTO. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE, MEDIANTE ANÁLISE

FÁTICO-PROBATÓRIA, VERIFICA QUE NÃO HÁ NOS AUTOS O MOMENTO DA OCORRÊNCIA DO

PARCELAMENTO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO DISTRITO FEDERAL

DESPROVIDO

1. É entendimento da Primeira Seção desta Corte, por ocasião do julgamento do REsp. 957.509/RS,

representativo de controvérsia, realizado em 09.08.2010, da relatoria do ilustre Ministro LUIZ FUX, que a

suspensão da exigibilidade do crédito tributário, perfectibilizada após a propositura da ação, ostenta o condão

somente de obstar o curso do feito executivo e não de extinguí-lo 

2. O parcelamento fiscal, concedido na forma e condição estabelecidas em lei específica, é causa suspensiva da

exigibilidade do crédito tributário, conforme o art. 151, VI do CTN, desde que seja posterior à Execução Fiscal.

3. No caso dos autos, o Tribunal de origem consignou que não há dados que informem se o parcelamento

administrativo foi feito antes ou após o ajuizamento da presente ação. Assim, para se chegar à conclusão diversa

da firmada pelas instâncias ordinárias seria necessário o reexame das provas carreadas aos autos, o que,

entretanto, encontra óbice na Súmula 7 desta Corte, segundo a qual a pretensão de simples reexame de prova não

enseja recurso especial.

4. Agravo Regimental do DISTRITO FEDERAL desprovido."

(STJ, Primeira Turma, Agresp 1332139, data da decisão: 20/03/2014, Dje de 07/04/2014).

"EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - APRECIAÇÃO - PARCELAMENTO -

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO NÃO SUSPENSA NO MOMENTO DO AJUIZAMENTO - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS 1. Admitem os Tribunais pátrios a alegação de prescrição, decadência, bem como

outras matérias, independentemente do oferecimento de embargos do devedor, reconhecendo-se a aptidão da

exceção de pré-executividade para veicular referidas questões. 2. O direito que fundamenta a referida exceção

deve ser aferível de plano, possibilitando ao Juízo verificar, liminarmente, a existência de direito incontroverso

do executado, ou do vício que inquina de nulidade o título executivo e, por consequência, obstar a execução.

Assim, exclui-se do âmbito da exceção de pré-executividade a matéria dependente de instrução probatória. 3.

Constata-se que o fundamento utilizado pela r. sentença para extinguir o executivo fiscal consiste em uma causa

de suspensão da exigibilidade do crédito prevista no art. 151, VI, do Código Tributário Nacional, qual seja, a

concessão de parcelamento. A suspensão da exigibilidade do crédito tributário não justifica a extinção do

processo executivo, mas apenas sua suspensão, razão pela qual de rigor a reforma da sentença. 4. Constata-se,

outrossim, o executado formalizou sua adesão ao plano em 27/06/2003, mas "a formalização que fez com que
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fosse suspensa a exigibilidade do crédito tributário só se deu em 30/11/2003". 5. Tendo em vista que o

ajuizamento ocorreu em 22/08/2003, quando a exigibilidade ainda não estava suspensa, mister reconhecer o não

acolhimento da exceção. 6. A execução fiscal não deve ser extinta enquanto não adimplido todo o crédito

representado na correspondente CDA. 7. Afigura-se consentâneo com o sistema a suspensão da execução com

base no artigo 151, VI, do CTN, arquivando-se o processo sem baixa na distribuição até o adimplemento total do

débito, bem como o afastamento da condenação nos honorários advocatícios."

(TRF3, 6ª Turma, REO 1273421, Rel. Des. Fed. Rel. Mairan Maia, data da decisão: 06/11/2014, e-DJF3

14/11/2014).

Assim, a adesão ao programa de parcelamento não implica na extinção da execução fiscal, mas tão somente na

suspensão do feito executivo.

 

Desse modo, é o caso apenas de suspensão da execução, arquivando-se o processo sem baixa na distribuição até o

adimplemento total do débito.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação

para determinar o prosseguimento da execução, nos termos da fundamentação supra.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008470-71.2013.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em sede de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, em que se objetiva a anulação de

ato administrativo de decretação de perdimento do veículo Hyundai/ Santa-Fé ano/modelo 2010, placa CBD-

030/Paraguay, apreendido na posse de Ada Dorina Maria Julia Longarine de Melo, condutora autorizada, sob o

argumento de internação irregular de bem em território nacional.

A tutela antecipada foi parcialmente deferida com a suspensão da pena de perdimento do veículo.

O valor da causa foi impugnado pela Ré e restou em R$ 70.596,00.

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido para manter a autuação e penalidade dela decorrente. 

O autor interpôs embargos de declaração, estes foram conhecidos e não acolhidos.

Apelou o autor, aduzindo em suas razões a ilegalidade da apreensão do bem, a violação do Tratado de Assunção e

a possibilidade de permanência de veículo estrangeiro por 90 dias no território nacional na qualidade de turista.

Ademais, teria comprovado ter duplo domicílio.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Inicialmente, cumpre destacar que o autor não comprovou sua dupla residência no Brasil e no Paraguai.

Os documentos juntados aos autos, tal como cópia de cédula de identidade e carteira de habilitação de trânsito,

não são suficientes para demonstrar a existência de residência ou vida civil do autor no Paraguai.

Pelo contrário, o autor só logrou comprovar sua residência no Brasil através de visto permanente (fls. 23) e do

2013.61.02.008470-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : BLAS ANTONIO FERREIRA SANTANDER

ADVOGADO : SP309489 MARCELO ELIAS VALENTE e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00084707120134036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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certificado, emitido pela Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto da USP, acerca de seu estágio na área de

cirurgia de cabeça e pescoço nas datas de 01/02/2010 a 31/01/2012.

Sendo assim, a atuação fiscal não apresenta ilegalidade, pois não há evidências de que o apelante exerce

atividades profissionais no Paraguai, fixando residência neste País, de forma que a alegação de duplo domicílio

deve ser afastada.

Ademais, não é possível o emprego da Resolução 35/2002, que dispõe acerca das normas para a circulação de

veículos de turistas particulares e de aluguel nos estados-partes do Mercosul.

Em seu artigo 9.2 a referida resolução apresenta que: No caso de eventual saída do turista e das pessoas a que se

refere o Artigo 8, item 2, será admitida a permanência do veículo no Estado Parte, mediante prévia comunicação

formalizada na Aduana de jurisdição do local onde esteja o veículo, a qual concederá um prazo máximo de

noventa (90) dias, por uma única vez e improrrogável para a permanência do veículo sem direito a uso, contados

a partir da efetivação da comunicação por parte do interessado.

Inicialmente, tal disposição é aplicável aos turistas na condução de veículo comunitário, ao passo que o autor

possui visto permanente com validade até o ano de 2015 e realiza atividades acadêmicas e profissionais em

território nacional.

Diante do exposto, não se vislumbra nenhuma irregularidade no processo administrativo que decretou a perde de

perdimento do bem em questão, devendo ser mantida a sentença por seus próprios fundamentos.

Neste sentido, os seguintes julgados:

 

ADUANEIRO. VEÍCULO ESTRANGEIRO. INTRODUÇÃO IRREGULAR NO TERRITÓRIO BRASILEIRO, EM

CARÁTER PERMANENTE. APREENSÃO E PERDIMENTO. NÃO COMPROVAÇÃO DE DUPLO DOMICÍLIO

NO BRASIL E NO PARAGUAI. 1. O apelante invoca o seu duplo domicílio no Brasil e no Paraguai como

fundamento para vindicar o livre direito de circulação no país com o veículo Mercedes Benz, Modelo C200K,

placas PUR-215, cor preta, ano 2009. 2. Contudo, a atuação fiscal não comporta reparos, pois não há evidências

confiáveis de que o apelante exerce efetiva atividade empresarial no Paraguai e ali tem residência. 3. Os

documentos apresentados (cópia de declaração de constância de vida e residência no Paraguai; fatura de

aquisição de veículo, apólice de seguro, contrato de aquisição de imóvel, conta de telefone celular, etc) não são

suficientes para demonstrar que ele, de fato, tem vida civil e empresarial no país vizinho. 4. A força probatória

destes documentos se torna ainda menor em havendo a constatação de que o apelante, assim como seu cônjuge,

tem residência e atividade empresarial intensa na cidade e região de Botucatu-SP, conforme se apurou no

processo administrativo. 5. Não comprovado o duplo domicílio, o apelante não poderia circular em território

brasileiro com veículo importado, pois somente aos turistas é autorizada a "admissão temporária" de veículos

estrangeiros, em território nacional, por prazo limitado, nos termos da Resolução GMC 35/02. 6. Fica evidente

que a conduta do apelante constitui importação irregular de mercadoria e acarreta prejuízo ao Erário, na

medida em que deixa de pagar tributos como o Imposto de Importação, IPI, ICMS, PIS e COFINS. 7. Justificável,

portanto, a apreensão do veículo, nos termos do art. 105, inciso X, do Decreto-lei 37/66, e do art. 689, X, do

Regulamento Aduaneiro (Decreto 6.759/09). 8. Apelação improvida.

(TRF3, Terceira Turma, AC 00057489720094036104, Rel. Juiz Convocado Rubens Calixto, e-DJF3 14/02/2014)

MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. ADUANEIRO. APREENSÃO DE VEÍCULO

ESTRANGEIRO EM TERRITÓRIO NACIONAL. VEÍCULOS COMUNITÁRIOS DO MERCOSUL. CIRCULAÇÃO

LIVRE CONDICIONADA À OBSERVÂNCIA DAS EXIGÊNCIAS LEGAIS. ART. 309 DO REGULAMENTO

ADUANEIRO. RESOLUÇÃO/GMC Nº 35/02. RESIDÊNCIA HABITUAL DO CONDUTOR NO PAÍS DE

MATRÍCULA DO CARRO. AUTORIZAÇÃO DO PROPRIETÁRIO PARA CONDUZIR O VEÍCULO. AUSÊNCIA.

AUTOMÓVEL PERTENCENTE A CIDADÃO NACIONAL CONDUZIDO POR BRASILEIRO. ALEGAÇÃO DE

DUPLO DOMICÍLO. FALTA DE DEMONSTRAÇÃO. NÃO COMPROVADO O EXERCÍCIO DE PROFISSÃO

PELO CONDUTOR NO PARAGUAI OU DE SEU VÍNCULO DE EMPREGO COM O IMPETRANTE.

INEXISTÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO DO PROPRIETÁRIO PARA DIRIGIR O AUTOMÓVEL. VIA

MANDAMENTAL. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO CABAL DO DIREITO REIVINDICADO. 1. Veículo

nacionalizado no Paraguai, pertencente ao impetrante, cidadão brasileiro, conduzido por suposto funcionário,

também brasileiro, em território nacional. Apreensão do veículo. 2. Afirmação da autoridade administrativa de

que o condutor residiria no Brasil amparada na existência de veículo e linha telefônica seu nome, além de outros

registros. Presença de farta documentação (certidão de trabalho e autorização para conduzir o veículo emitidas

pela empresa paraguaia, além de carteira de motorista, cédula de identidade civil, cédula tributária e documento

de admissão permanente, todos emitidos pela República do Paraguai) infirmando a conclusão da autoridade

fiscal, comprovando o estreito vínculo do condutor com o país vizinho e ratificando as alegações da requerente.

3. Nos termos do art. 309 do Regulamento Aduaneira (Decreto nº 4543/02), da Resolução/GMC nº 35/02 e da

Portaria nº 16/95 do Ministério da Fazenda, é livre a circulação de veículos comunitários pelos territórios dos

Estados Partes nas condições que estabelecem os diplomas. 4. O condutor do veículo quando da apreensão não

atende ao menos dois requisitos dispostos nos diplomas transcritos: o ingresso no Brasil na condição de

"turista", conforme a acepção emprestada ao termo pelos textos normativos, e a existência de expressa e
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específica autorização para conduzir o veículo retido. Não demonstrado, ademais, que o impetrante e o

condutor residem habitualmente no país de matrícula do veículo, apontando os elementos constantes dos autos

em sentido oposto. 5. Quanto ao ventilado duplo domicílio, embora previsto e autorizado pelo Código Civil (arts.

70 a 72), não possui o condão de ilidir, de per si, a configuração de importação irregular ou fraudulenta,

demandando acurada análise das provas e circunstâncias relacionadas aos fatos para se constatar, sobretudo, a

transitoriedade da movimentação do veículo estrangeiro em terras brasileiras. 6. O mandado de segurança é

meio processual destinado à proteção de direito dito líquido e certo, aferível de imediato. A pretensão deduzida

pelo requerente na via mandamental, de cognição sumária e carente de fase instrutória, demanda a

comprovação, de plano, das alegações e do direito que a fundamentam, sob pena de inviabilizar-se o acolhimento

da postulação. 7. In casu, as provas carreadas aos autos, além de não servirem à comprovação, de plano, do

direito invocado nesta via - o que, por si só, já se revela suficiente a amparar a rejeição do pedido - acabam por

infirmar as alegações delineadas pelo autor, evidenciando a impossibilidade de se acolher a pretensão do

impetrante. 8. Apelação e remessa oficial providas.

Grifei.

(TRF3, Sexta Turma, AMS 00009520320084036006, Rel. Juiz Convocado Herbert de Bruyn, e- DJF3

04/10/2013).

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010718-98.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Prefeitura Municipal de Campinas - SP, inconformada com a sentença

proferida nos embargos à execução fiscal, opostos pela Caixa Econômica Federal - CEF.

 

O MM. Juiz de primeiro grau considerou que por ser o imóvel, no qual incide o IPTU, e as Taxas de Coleta de

Lixo e Sinistros, do Fundo de Arrendamento Residencial patrimônio da União, incide a regra da imunidade

prevista no art. 150, VI, "a", da Constituição Federal.

 

Irresignada, recorre a apelante, aduzindo, em síntese, que:

 

a) a Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no polo passivo da demanda;

 

b) a embargada, como proprietária do imóvel em questão, é responsável pelo pagamento do IPTU e as Taxas de

Coleta de Lixo e Sinistros;

 

c) caso seja mantida a sentença, deve ser reduzido o valor da condenação em honorários advocatícios.

 

Com contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

A Lei n.º 10.188/01, que instituiu o Programa de Arrendamento residencial - PAR dispõe que, in verbis:

2013.61.05.010718-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Prefeitura Municipal de Campinas SP

ADVOGADO : SP279922 CARLOS JUNIOR SILVA

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP247677 FERNANDO CARVALHO NOGUEIRA e outro

No. ORIG. : 00107189820134036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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Art. 1º Fica instituído o Programa de Arrendamento Residencial para atendimento da necessidade de moradia da

população de baixa renda, sob a forma de arrendamento residencial com opção de compra. (Redação dada pela

Lei nº 11.474, de 2007)

§ 1º A gestão do Programa cabe ao Ministério das Cidades e sua operacionalização à Caixa Econômica Federal

- CEF. (Redação dada pela Lei nº 10.859, de 2004)

§ 2º Os Ministros de Estado das Cidades e da Fazenda fixarão, em ato conjunto, a remuneração da CEF pelas

atividades exercidas no âmbito do Programa. (Incluído pela Lei nº 10.859, de 2004)

§ 3º Fica facultada a alienação, sem prévio arrendamento, ou a cessão de direitos dos imóveis adquiridos no

âmbito do Programa. (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011)

Art. 2º Para a operacionalização do Programa instituído nesta Lei, fica a CEF autorizada a criar um fundo

financeiro privado com o fim exclusivo de segregação patrimonial e contábil dos haveres financeiros e

imobiliários destinados ao Programa. (Redação dada pela Medida Provisória nº 561, de 2012)

§ 1º O fundo a que se refere o caput ficará subordinado à fiscalização do Banco Central do Brasil, devendo sua

contabilidade sujeitar-se às normas do Plano Contábil das Instituições do Sistema Financeiro Nacional - COSIF.

§ 2º O patrimônio do fundo a que se refere o caput será constituído: (Redação dada pela Medida Provisória nº

561, de 2012)

I - pelos bens e direitos adquiridos pela CEF no âmbito do Programa instituído nesta Lei; e (Incluído pela

Medida Provisória nº 561, de 2012)

II - pelos recursos advindos da integralização de cotas. (Incluído pela Mediada Provisória nº 561, de 2012)

§ 3º Os bens e direitos integrantes do patrimônio do fundo a que se refere o caput, em especial os bens imóveis

mantidos sob a propriedade fiduciária da CEF, bem como seus frutos e rendimentos, não se comunicam com o

patrimônio desta, observadas, quanto a tais bens e direitos, as seguintes restrições: 

I - não integram o ativo da CEF;

II - não respondem direta ou indiretamente por qualquer obrigação da CEF;

III - não compõem a lista de bens e direitos da CEF, para efeito de liquidação judicial ou extrajudicial;

IV - não podem ser dados em garantia de débito de operação da CEF;

V - não são passíveis de execução por quaisquer credores da CEF, por mais privilegiados que possam ser;

VI - não podem ser constituídos quaisquer ônus reais sobre os imóveis.

§ 4º No título aquisitivo, a CEF fará constar as restrições enumeradas nos incisos I a VI e destacará que o bem

adquirido constitui patrimônio do fundo a que se refere o caput.

§ 5º No registro de imóveis, serão averbadas as restrições e o destaque referido no parágrafo anterior.

(...)

§ 2º O Fundo de Arrendamento Residencial - FAR, de que trata o inciso II do caput do art. 2o da Lei no 11.977,

de 7 de julho de 2009, terá direitos e obrigações próprias, pelas quais responderá com seu patrimônio, não

respondendo os cotistas por qualquer obrigação do Fundo, salvo pela integralização das cotas que subscreverem.

(Incluído pela Medida Provisória nº 561, de 2012)

Art. 3º-A. O FAR não contará com qualquer tipo de garantia ou aval por parte do setor público e responderá por

suas obrigações até o limite dos bens e direitos integrantes de seu patrimônio. (Incluído pela Medida Provisória

nº 561, de 2012).

 

 

Assim, de acordo com os dispositivos supracitados, o Programa de Arrendamento Residencial - PAR tem por

escopo o atendimento da necessidade de moradia da população de baixa renda, permitindo o arrendamento

residencial com opção de compra ao final do contrato.

 

Os bens e direitos que integram o patrimônio do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR não integrem o ativo

da Caixa Econômica Federal - CEF, mas são por ela mantidos sob propriedade fiduciária enquanto não alienados a

terceiros.

 

Desse modo, a empresa pública está sujeita ao pagamento do IPTU e Taxas incidentes sobre o imóvel mantido sob

propriedade fiduciária que decorre do domínio sobre os imóveis destinados ao Programa de Arrendamento

Residencial.

 

Nesse sentido, é a jurisprudência deste e. Tribunal. Vejam-se:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO.

PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR). LEI N. 10.188/01. CAIXA ECONÔMICA
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FEDERAL. PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO. RECURSO

DESPROVIDO.

1. Encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de não gozar a CEF de imunidade tributária, na hipótese

de propriedade fiduciária, em programa de arrendamento residencial -PAR, instituído pela Lei 10.188/01.

2. Caso em que, a matrícula do imóvel, no registro competente, revela a sua aquisição pela CEF, ainda que no

âmbito do PAR, o que, perante a Municipalidade, torna a agravante a efetiva contribuinte do IPTU e taxa do lixo,

não havendo que se cogitar, em favor de empresa pública, de imunidade recíproca, de acordo com a

jurisprudência firmada, indicativa da manifesta inviabilidade do pedido de reforma.

3. Agravo inominado desprovido."

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 0017424-16.2012.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, julgado em

20/09/2012, e-DJF3 de 28/09/2012).

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL - PAR (LEI N.º

10.188/01). IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO (IPTU). IMUNIDADE TRIBUTÁRIA NÃO

CONFIGURADA. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF.

1. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma

forma de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do

Juízo.

2. Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos

processuais e as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do

exeqüente, desde que comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída.

3. No caso vertente, a ora agravante opôs exceção de pré-executividade para alegar sua ilegitimidade passiva, ao

argumento do que somente operacionaliza programa imobiliário pertencente à União Federal (PAR).

4. O Programa de Arrendamento Residencial - PAR visa o atendimento da necessidade de moradia da população

de baixa renda, permitindo o arrendamento residencial com opção de compra ao final do contrato (Lei n.º

10.188/01, art. 1º).

5. A gestão do Programa foi atribuída ao Ministério das Cidades, e sua operacionalização coube à Caixa

Econômica Federal - CEF, havendo previsão da criação de um Fundo destinado à segregação patrimonial e

contábil dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao PAR.

6. Muito embora os bens e direitos que integram o patrimônio do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR não

integrem o ativo da CEF, e com ele não se comuniquem, há que se considerar que os mesmos são por ela

mantidos sob propriedade fiduciária enquanto não alienados, no que resulta em sua sujeição passiva

relativamente ao IPTU e sua consequente legitimidade para figurar no pólo passivo da execução fiscal

originária.

7. Detendo a Caixa Econômica Federal natureza jurídica de empresa pública, não se pode pretender atribuir-lhe

a imunidade recíproca a impostos prevista no art. 150, VI, letra a, § 2º da Constituição Federal, mormente

considerando-se que o disposto § 2º do art. 173 da Carta Magna, segundo o qual As empresas públicas e as

sociedades de economia mista não poderão gozar dos privilégios fiscais não extensivos às do setor privado.

8. Agravo de instrumento improvido."

(TRF 3ª Região, Sexta Turma, AI nº 0031448-49.2012.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, Data da

Decisão: 21/02/2013, e-DJF3 de 28/02/2013).

 

 

Por outro lado, considerando-se o disposto no § 2º do art. 173 da Constituição Federal, não se pode pretender

atribuir a Caixa Econômica Federal - CEF, que tem natureza jurídica de empresa pública, a imunidade prevista no

art. 150, VI, alínea "a", § 2º da Carta Magna.

 

Nesse sentido, é o entendimento desta Corte Regional. Vejam-se:

 

PROCESSUAL CIVL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. IPTU SOBRE IMÓVEL OBJETO DO PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL.

IMUNIDADE RECÍPROCA. I - Os imóveis que integram o Programa de Arrendamento Residencial - PAR, não

integram o patrimônio da União Federal, mas sim, do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR, administrado

pela Caixa Econômica Federal, nos moldes da Lei n. 10.188/01, razão pela qual não são alcançados pela

imunidade recíproca, sendo a Caixa Econômica Federal parte legítima para figurar no polo passivo da execução

fiscal originária. II - Agravo de instrumento improvido.

(6ª Turma, AI n.º 00126585120114030000, Rel. Des.Fed. Regina Costa, v.u., j. 24.05.2012, e-DJF3 Judicial 1

31.05.2012)
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DIREITO TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR) - LEI N. 10.188/01 - CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA - IMUNIDADE TRIBUTÁRIA - NÃO

CONFIGURAÇÃO. (...) 3. Criado pela Lei n. 10.188/01, o Programa de Arrendamento Residencial (PAR) tem

por finalidade suprir a necessidade de moradia da população de baixa renda, valendo-se de arrendamento

residencial com opção de compra (artigo 1º), ao qual é aplicável, no que for cabível, o regramento do

arrendamento mercantil (artigo 10). 4. Cabe à Caixa Econômica Federal a operacionalização do programa,

sendo que, para o desempenho de referida atribuição, foi-lhe autorizada a criação de fundo financeiro, com

vistas à segregação patrimonial e contábil dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao PAR (artigo 2º),

cujo patrimônio é constituído pelos bens e direitos adquiridos pela CEF no âmbito de mencionado programa. 5.

Muito embora haja regra no sentido de que os bens e direitos em evidência não se comunicam com o patrimônio

da CEF, consta expressamente da lei que os bens imóveis são mantidos sob a propriedade fiduciária da ora

agravante (artigo 2º, § 3º). 6. Por força do artigo 109 do CTN, deve-se buscar o conceito de propriedade

fiduciária no direito privado, o qual preceitua que se trata de propriedade de caráter temporário, de titularidade

do credor, com a finalidade de garantir uma dívida. 7. A CEF detém a propriedade dos imóveis ainda não

alienados nos termos da Lei n. 10.188/01, com o que deve ser colocada na posição de contribuinte do IPTU

incidente sobre mencionados bens, nos termos do artigo 34 do CTN, bem como da Taxa de Coleta de Lixo

cobrada na execução fiscal originária. 8. Como exceção constitucional ao poder de tributar, o instituto das

imunidades tributárias deve ser interpretado restritivamente, não sendo cabível ao aplicador da norma fazê-la

incidir sobre hipóteses não previstas pelo legislador. 9. Abrangendo apenas impostos, a imunidade tributária

recíproca não se estende à CEF, por tratar-se de empresa pública instituída nos termos do artigo 173 da

Constituição da República de 1.988, devendo submeter-se, portanto, ao § 2º de referida norma. 10. A destinação

de eventual saldo do fundo em questão para o patrimônio da União não tem o condão de fazer incidir a

imunidade tributária à espécie. Numa situação hipotética de dissolução da Caixa Econômica Federal, por

exemplo, eventual saldo também seria destinado à União, por tratar-se de empresa pública com capital exclusivo

desse ente da Federação (artigos 1º e 3º do Decreto-lei n. 759/69), sem que isso determine o alcance da

imunidade recíproca para abranger a CEF. 11. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(3ª Turma, AI n.º AI 00126593620114030000, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 28.07.2011, e-DJF3 Judicial 1

05.08.2011, p. 708)

 

Desse modo, deve ser reformada a sentença.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

apelação para determinar o prosseguimento da execução fiscal, nos termos da fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003881-18.2013.4.03.6108/SP

 

 

 

 

2013.61.08.003881-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

PARTE AUTORA : MARACAIPE REGO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA -ME

ADVOGADO : MG117569 LIVIA BORGES FIGUEIREDO e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00038811820134036108 2 Vr BAURU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     1284/2436



DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em sede de mandado de segurança, com pedido de liminar, em que se objetiva a afastar

decisão administrativa que julgou a impetrante inabilitada em pregão eletrônico promovido pela Caixa Econômica

Federal. 

A impetrante foi afastada do procedimento licitatório por não possuir registro no Conselho Regional de Corretores

de Imóveis de São Paulo. 

O pedido liminar foi deferido (fls. 215/220). 

O r. Juízo a quo confirmou a liminar, concedendo a segurança, para o fim de tornar sem efeito a inabilitação da

impetrante e determinar à autoridade impetrada que considere como suficiente a inscrição da impetrante perante

o CRECI/MG, para os efeitos do item 8.5.2, do edital, prosseguindo-se o pregão, em seus atos subsequentes. 

Sem condenação em honorários advocatícios. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Sem interposição de recursos voluntários, subiram os autos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos, do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito.

A Constituição da República, em seu art. 37, expressamente dispõe:

 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e

eficiência e, também, ao seguinte:

(...)

XXI - ressalvados o casos especificado na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados

mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da

lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do

cumprimento das obrigações.

 

De outro giro, a Lei n.º 8.666/93, que instituiu normas para licitações e contratos da Administração Pública

dispõe:

 

Art. 3º. A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da

proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional, e será processada e

julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da

igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do

julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

 

Como se sabe, a licitação é um procedimento administrativo cujo início ocorre com a publicação do edital,

momento em que são fixadas as condições para o procedimento, devendo o administrado cuidar para a

observância das regras fixadas naquele ato.

De outra banda, é sabido que não cabe ao Poder Judiciário, em respeito ao princípio da separação de poderes e ao

poder discricionário da autoridade administrativa, apreciar os critérios de oportunidade e conveniência dos atos

administrativos, ou seja, pronunciar-se sobre o mérito administrativo destes, devendo ater-se à análise de sua

legalidade, excetuando-se, tão somente, as situações de evidente abuso de poder ou de ilegalidade nos atos em

questão.

No caso em voga o edital da licitação modalidade pregão trazia em seu item 8.5.2 que a habilitação técnica dos

participantes seria comprovada medianta a apresentação de certidão de regularidade para com o CRECI (fls. 44).

Nota-se que em nenhum momento restou estabelecido que o registro devesse ser perante o Conselho Regional do

Estado de São Paulo, de forma que é ilegal a inabilitação do licitante que cumpriu a exigência ainda que mediante

apresentação de certidão perante o Conselho Regional do Estado de Minas Gerais. 

Portanto, considerando a ausência de descumprimento de exigências expressamente previstas no edital e diante

dos documentos apresentados e da comprovação de plano do direito líquido e certo da impetrante, deve a r.

sentença recorrida ser integralmente mantida.

Neste sentido, o precedente do Superior Tribunal de Justiça: 
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ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO. EXIGÊNCIA AUSENTE NO EDITAL.

MANUTENÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO. - O impetrante alega que a comissão de licitação ao não inabilitar as

propostas de 03 concorrentes procedeu de forma ilegal, porquanto, não atendeu ao aviso da Secretaria de

Fiscalização e Outorga referente à Concorrência em questão no que pertine à exigibilidade dos proponentes em

prorrogar os prazos de validade das propostas de técnica e preço até o dia 1º de setembro de 1997. - Edital que

não previu a exigência criada no decorrer do processo. - A instituição de novas regras no curso do procedimento

licitatório afronta os princípios constantes da Lei nº 8.666/93, não vinculando os licitantes. - "O interesse público

reclama o maior número possível de concorrentes, configurando ilegalidade a exigência desfiliada da lei básica

de regência e com interpretação de cláusulas editalícias impondo condição excessiva para a habilitação."(Resp

5.601/DF, Rel. Min. Demócrito Reinaldo). - Mandado de segurança denegado.

(Primeira Seção, MS 200001130960, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 16/09/2002)

 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à remessa oficial.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000921-86.2013.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de apelações e remessa oficial, em ação de rito ordinário, ajuizada por Adilson Gomes da Silva em face

da União Federal, objetivando a restituição dos valores indevidamente recolhidos a título de IR, por ocasião do

pagamento de valores atrasados e acumulados referentes à execução de sentença reclamatória trabalhista, bem

como em razão da isenção com relação às parcelas dos juros sobre esses valores e honorários advocatícios.

O r. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC, declarando indevida

a incidência de maneira acumulada do IR sobre as verbas de natureza remuneratória recebidas por força de

reclamação trabalhista, bem como permitiu a dedução dos valores pagos a título de honorários advocatícios dos

valores recebidos, de forma proporcional. Condenou a União Federal à restituição dos valores pagos

indevidamente, corrigidos monetariamente, com incidência da taxa Selic. Em razão da sucumbência recíproca,

não houve condenação em honorários advocatícios. A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Apelou o autor, requerendo a exclusão da base de cálculo das parcelas inerentes aos juros moratórios.

Interpôs recurso de apelação a União Federal, sustentando que o imposto de renda deverá incidir sobre a

totalidade dos rendimentos do autor.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos

2013.61.09.000921-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : A G D S

ADVOGADO : SP183851 FÁBIO FAZANI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00009218620134036109 1 Vr PIRACICABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     1286/2436



recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Não assiste razão à apelante/União.

É certo que o imposto de renda, previsto no art. 153, III da Constituição da República, tem como fato gerador a

aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica: I) de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho

ou da combinação de ambos; II) de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais

não compreendidos no inciso anterior, conforme descrição do Código Tributário Nacional (art. 43, I e II).

Portanto, referido tributo só pode recair sobre riqueza nova, oriunda do capital, do trabalho ou mesmo do

entrosamento de ambos. Pressupõe sempre um acréscimo patrimonial sobre o qual incide o tributo.

De outra parte, trata-se de pagamento acumulado de verba de natureza salarial que ensejou a incidência do

imposto de renda à alíquota máxima prevista na tabela progressiva do tributo.

É certo que, se recebidos à época devida, mês a mês, os valores não sofreriam a incidência da alíquota máxima do

tributo, mas sim da alíquota menor, ou mesmo, estariam situados na faixa de isenção, conforme previsto na

legislação do imposto de renda.

Dessa forma, o cálculo do IRPF, na hipótese vertente, deve ter como parâmetro o valor total dos rendimentos

mensais a que faria jus o beneficiário, ou seja, a soma do valor efetivamente recebido e da parcela atinente à

diferença salarial paga posteriormente, observando-se a faixa de rendimento e alíquota respectiva, nos termos da

tabela progressiva vigente à época.

Não é razoável, portanto, que o credor, além de não receber, à época oportuna, as diferenças salariais que lhe são

devidas, ainda venha a ser prejudicado com a aplicação da alíquota mais gravosa do tributo quando do pagamento

acumulado dos respectivos valores, em clara ofensa aos princípios da capacidade contributiva e da isonomia

tributária.

É esse também o entendimento sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. IMPORTÂNCIAS PAGAS EM DECORRÊNCIA DE

SENTENÇA TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE PELO RECOLHIMENTO DO IMPOSTO. FONTE

PAGADORA E CONTRIBUINTE. INCLUSÃO DE MULTA. RENDIMENTOS ACUMULADOS. ALÍQUOTA

APLICÁVEL.

1. O Superior Tribunal de Justiça vem entendendo que cabe à fonte pagadora o recolhimento do tributo devido.

Porém, a omissão da fonte pagadora não exclui a responsabilidade do contribuinte pelo pagamento do imposto, o

qual fica obrigado a declarar o valor recebido em sua declaração de ajuste anual.

2. No cálculo do imposto incidente sobre os rendimentos pagos acumuladamente em decorrência de decisão

judicial, devem ser aplicadas as alíquotas vigentes à época em que eram devidos os referidos rendimentos.

3. É indevida a imposição de multa ao contribuinte quando não há, por parte dele, intenção deliberada de omitir

os valores devidos a título de imposto de renda ou de não recolhê-los. A contrario sensu, a multa é devida quando

é feita a declaração, mas não é feito o respectivo recolhimento.

4. Hipótese em que, por ocasião do Ajuste Anual, haveria de recolher o débito declarado, sob pena da multa

correspondente prevista no art. 44, I da Lei nº. 9.430/96 e juros aplicáveis.

5. Recurso especial parcialmente provido.

(STJ, REsp n.º 704.845/PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, j. 19/08/2008, DJe 16/09/2008)

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PRECATÓRIO JUDICIAL. REAJUSTE DE VENCIMENTOS. PARCELAS

DEVIDAS MENSALMENTE, PORÉM, PAGAS, DE MODO ACUMULADO. NÃO EFETIVAÇÃO DO

PAGAMENTO NO SEU DEVIDO TEMPO. ALÍQUOTA VIGENTE À ÉPOCA EM QUE O PAGAMENTO ERA

DEVIDO. INTERPRETAÇÃO DO ART. 46 DA LEI Nº 8.541/92. PRECEDENTES.

1. Caso a obrigação de que decorram os rendimentos advindos de decisão judicial se adimplida na época própria

desse causa, são os mesmos tributáveis e ensejam a retenção do imposto de renda na fonte.

2. A regra acima referida não se aplica quando, em face de descumprimento do Estado em pagar vencimentos

atrasados ao servidor, acumula as parcelas que, se tivessem sido pagas, na época própria, no final de cada mês,

estariam isentos de retenção do tributo.

3. Ocorrendo de maneira diferente, o credor estaria sob dupla penalização: por não receber o que lhe era devido

na época própria em que tais valores não eram suscetíveis de tributação e por recebê-los, posteriormente,

ocasião em que, por acumulação, formam então, montante tributável.

4. O art. 46 da Lei nº 8.541/92 deve ser interpretado nos seguintes moldes: só haverá retenção na fonte de

rendimentos pagos em cumprimento à decisão judicial quando, isoladamente, tais valores ensejarem o desconto

do imposto, caso contrário, ter-se-ia hipótese condenável: sobre valores isoladamente isentos de imposto de

renda, o ente público moroso retiraria benefício caracterizadamente indevido.

5. O ordenamento jurídico tributário deve ser interpretado de modo que entre fisco e contribuinte sejam

instaurados comportamentos regidos pela lealdade e obediência rigorosa ao princípio da legalidade.

6. Não é admissível que o servidor seja chamado a aceitar retenção de imposto de renda na fonte, em benefício

do Estado, em face de ato ilegal praticado pelo próprio Poder Público, ao atrasar o pagamento de suas
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vantagens salariais.

7. Precedentes desta Corte Superior: REsps nºs 719774/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki; 617081/PR, Rel.

Min. Luiz Fux; 492247/RS, Rel. Min. Luiz Fux, 424225/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki; 538137/RS, deste

Relator e 719774/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki.

8. Recurso especial não-provido.

(STJ, REsp n.º 923.711/PE, Rel. Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 03/05/2007, DJ 24/05/2007, p. 341)

 

Observo que, no caso, a condenação da ré à devolução do imposto retido a maior, não afasta a aferição dos valores

a serem levantados em cotejo ao conteúdo das declarações de ajuste anual dos contribuintes, a fim de que sejam

compensadas eventuais diferenças pagas no âmbito administrativo, verificação que pode ser realizada pela ré

quando da apresentação dos cálculos para execução do julgado.

Não assiste razão ao apelante, autor.

Recentemente, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça reexaminou a questão da incidência do imposto

de renda sobre juros moratórios, em acórdão assim ementado:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS.

SÚMULA N. 284/STF. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF. REGRA GERAL DE INCIDÊNCIA

SOBRE JUROS DE MORA. PRESERVAÇÃO DA TESE JULGADA NO RECURSO REPRESENTATIVO DA

CONTROVÉRSIA RESP. N. 1.227.133 - RS NO SENTIDO DA ISENÇÃO DO IR SOBRE OS JUROS DE MORA

PAGOS NO CONTEXTO DE PERDA DO EMPREGO. ADOÇÃO DE FORMA CUMULATIVA DA TESE DO

ACCESSORIUM SEQUITUR SUUM PRINCIPALE PARA ISENTAR DO IR OS JUROS DE MORA INCIDENTES

SOBRE VERBA ISENTA OU FORA DO CAMPO DE INCIDÊNCIA DO IR.

1. Não merece conhecimento o recurso especial que aponta violação ao art. 535, do CPC, sem, na própria peça,

individualizar o erro, a obscuridade, a contradição ou a omissão ocorridas no acórdão proferido pela Corte de

Origem, bem como sua relevância para a solução da controvérsia apresentada nos autos. Incidência da Súmula

n. 284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a

exata compreensão da controvérsia".

2. Regra geral: incide o IRPF sobre os juros de mora, a teor do art. 16, caput e parágrafo único, da Lei n.

4.506/64, inclusive quando reconhecidos em reclamatórias trabalhistas, apesar de sua natureza indenizatória

reconhecida pelo mesmo dispositivo legal (matéria ainda não pacificada em recurso representativo da

controvérsia).

3. Primeira exceção: são isentos de IRPF os juros de mora quando pagos no contexto de despedida ou rescisão

do contrato de trabalho, em reclamatórias trabalhistas ou não. Isto é, quando o trabalhador perde o emprego, os

juros de mora incidentes sobre as verbas remuneratórias ou indenizatórias que lhe são pagas são isentos de

imposto de renda. A isenção é circunstancial para proteger o trabalhador em uma situação sócio-econômica

desfavorável (perda do emprego), daí a incidência do art. 6º, V, da Lei n. 7.713/88. Nesse sentido, quando

reconhecidos em reclamatória trabalhista, não basta haver a ação trabalhista, é preciso que a reclamatória se

refira também às verbas decorrentes da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias (matéria

já pacificada no recurso representativo da controvérsia REsp. n.º 1.227.133 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, Rel .p/acórdão Min. César Asfor Rocha, julgado em 28.9.2011).

3.1. Nem todas as reclamatórias trabalhistas discutem verbas de despedida ou rescisão de contrato de trabalho,

ali podem ser discutidas outras verbas ou haver o contexto de continuidade do vínculo empregatício. A discussão

exclusiva de verbas dissociadas do fim do vínculo empregatício exclui a incidência do art. 6º, inciso V, da Lei n.

7.713/88.

3.2. O fator determinante para ocorrer a isenção do art. 6º, inciso V, da Lei n. 7.713/88 é haver a perda do

emprego e a fixação das verbas respectivas, em juízo ou fora dele. Ocorrendo isso, a isenção abarca tanto os

juros incidentes sobre as verbas indenizatórias e remuneratórias quanto os juros incidentes sobre as verbas não

isentas.

4. Segunda exceção: são isentos do imposto de renda os juros de mora incidentes sobre verba principal isenta ou

fora do campo de incidência do IR, mesmo quando pagos fora do contexto de despedida ou rescisão do contrato

de trabalho (circunstância em que não há perda do emprego), consoante a regra do "accessorium sequitur suum

principale".

5. Em que pese haver nos autos verbas reconhecidas em reclamatória trabalhista, não restou demonstrado que o

foram no contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho (circunstância de perda do emprego). Sendo

assim, é inaplicável a isenção apontada no item "3", subsistindo a isenção decorrente do item "4" exclusivamente

quanto às verbas do FGTS e respectiva correção monetária FADT que, consoante o art. 28 e parágrafo único, da

Lei n. 8.036/90, são isentas.

6. Quadro para o caso concreto onde não houve rescisão do contrato de trabalho:

l Principal: Horas-extras (verba remuneratória não isenta) = Incide imposto de renda;

l Acessório: juros de mora sobre horas-extras (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de renda;
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l Principal: Décimo-terceiro salário (verba remuneratória não isenta) = Incide imposto de renda;

l Acessório: juros de mora sobre décimo-terceiro salário (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de

renda;

l Principal: FGTS (verba remuneratória isenta) = Isento do imposto de renda (art. 28, parágrafo único, da Lei n.

8.036/90);

l Acessório: juros de mora sobre o FGTS (lucros cessantes) = Isento do imposto de renda (acessório segue o

principal).

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido.

(STJ, REsp n.º 1.089.720, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 10/10/2012,

DJe 28/11/2012)

Infere-se do novo entendimento que a regra geral é a incidência, havendo apenas duas exceções: i) quando se

tratar de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego (art. 6º, V, da Lei n.º 7.713/88), havendo reclamação

trabalhista ou não, e independentemente de ser a verba principal isenta ou não tributada e ii) quando a verba

principal (fora do contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o acessório segue o principal).

O caso vertente não envolve perda do emprego. De outro lado, a verba recebida pela parte autora se refere às

horas extras. Tais valores, não possuem caráter indenizatório, ao contrário, têm natureza remuneratória, pois se

referem à recomposição de perdas salariais havidas anteriormente, enquadrando-se no conceito de acréscimo

patrimonial, de forma a sujeitar à tributação do imposto de renda na fonte os juros de mora, que, pela sua natureza

acessória, seguem o destino do valor principal.

Por fim, quanto à dedução das despesas efetuadas com a ação judicial, é de se lembrar que o art. 12, da Lei n.º

7.713/88, assim como o art. 56, parágrafo único, do Decreto n.º 3.000/99 (Regulamento do IR) expressamente se

referem à possibilidade de dedução das despesas, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização.

Assim, os valores pagos pelo contribuinte a título de honorários advocatícios e despesas judiciais, podem ser

diminuídos dos rendimentos tributáveis, no caso de valores recebidos acumuladamente, desde que não tenham

sido ressarcidos ou indenizados sob qualquer forma.

Portanto, as despesas efetuadas a título de honorários advocatícios em ação judicial somente poderão ser

integralmente deduzidas da base de cálculo do Imposto de Renda na hipótese das parcelas recebidas serem

tributáveis; no caso do montante pago incluir parcelas isentas e não tributáveis, mostra-se impossível a inclusão

destas na aludida dedução.

Nesse mesmo sentido, trago à colação o seguinte precedente do E. STJ, in verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. SÚMULA 7/STJ. IMPOSTO DE RENDA.

DEDUÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 12 DA LEI N. 7.713/88. PROPORCIONAL A VERBAS

TRIBUTÁVEIS.

1. A análise da sucumbência mínima para fins de fixação dos honorários advocatícios requer a reapreciação dos

critérios fáticos, o que esbarra no óbice da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.

2. Nos termos do art. 12 da Lei n. 7.713/1988, os honorários advocatícios pagos pelo contribuinte, sem

indenização, devem ser rateados entre rendimentos tributáveis e os isentos ou não tributáveis recebidos em ação

judicial, podendo a parcela correspondente aos tributáveis ser deduzida para fins de determinação da base de

cálculo sujeita à incidência do imposto.

3. A sistemática de dedução na declaração de rendimentos aduz que houve desembolso realizado pelo

contribuinte, ocorrendo o creditamento de valores em favor da Fazenda Pública. Contudo, quando as parcelas

são recebidas pelo contribuinte com isenção, sobre estas não ocorrem retenção de valores na fonte, o que afasta,

de pronto, qualquer valor a ser deduzido.

Recurso especial conhecido em parte, e improvido.

(STJ, REsp n.º 1.141.058/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, julgado em 28/09/2010,

DJe 13/10/2010)

 

Desse modo, deve o contribuinte, em caso de eventual equívoco, apresentar nova declaração retificadora,

observando-se a natureza do rendimento, se tributável ou isento.

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento às apelações e à

remessa oficial. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002028-59.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo embargante contra sentença que julgou extinto os embargos à execução

fiscal, com fulcro no art. 267, IV, do CPC, devido à insuficiência de garantia da execução. Sem condenação nos

honorários advocatícios.

Pleiteia o apelante a reforma da sentença. Requer o recebimento dos embargos à execução mediante garantia

parcial, já que se trata de tudo quanto o embargante possui conforme petição às fls. 122/125.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Em suma, é o relatório.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

A penhora consiste em ato serial do processo executivo objetivando a expropriação de bens do executado, a fim de

satisfazer o direito do credor já reconhecido e representado por título executivo. Necessariamente, deve incidir

sobre o patrimônio do devedor, constrangendo "tantos bens quantos bastem para o pagamento do principal, juros,

custas e honorários advocatícios", nos precisos termos do art. 659 do Código de Processo Civil.

O artigo 16, parágrafo único, da Lei nº 6.830/80, e o art. 737 do CPC, hoje revogado pela Lei nº 11.382/2006,

determinavam a necessidade de garantia do juízo para a admissão dos embargos à execução. Confira-se:

"Não são admissíveis os embargos do executado antes de garantida a execução".

Todavia, de acordo com os precedentes da Sexta Turma deste E. Tribunal, a seguir colacionados, insuficiência da

garantia não obsta o recebimento dos embargos à execução fiscal, porquanto o reforço pode ser determinado a

qualquer tempo por meio de discussão afeta ao âmbito da execução fiscal.

Assim, reconhece-se o direito do embargante questionar a legalidade da cobrança pela via dos embargos à

execução, na esteira do entendimento mais atual do C. STJ, preocupado em garantir o acesso à justiça. Confira-se:

EXECUÇÃO. NOTAS PROMISSÓRIAS. INSUFICIÊNCIA DA PENHORA. PAGAMENTOS PARCIAIS E

EXIGÊNCIA DE JUROS EXCESSIVOS. LIQUIDEZ.

- A alegada insuficiência da penhora não é suscetível de condicionar a admissibilidade dos embargos do devedor.

- Não retira a liquidez da cártula a existência de pagamentos parciais e a cobrança de juros tidos como

excessivos.

Recurso especial conhecido, em parte, e provido, a fim de afastar a nulidade dos títulos e a extinção da execução.

(STJ, REsp 284710 / BA, Ministro BARROS MONTEIRO, DJ 30/08/04)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL OPOSTOS ANTES

DA LEI N. 11.382/06. GARANTIA INTEGRAL PARA RECEBIMENTO DOS EMBARGOS . DESNECESSIDADE.

I - A decisão proferida quanto aos efeitos em que foram recebidos os embargos é anterior à Lei n. 11.382/06, não

sendo aplicável, portanto, o art. 739 - A, do Código de Processo Civil, que não confere efeito suspensivo aos

embargos do Executado.

II - A concessão de efeito suspensivo aos embargos nunca contou com previsão na Lei n. 6.830/80, mas apenas no

Código de Processo Civil (§ 1º, do art. 739, revogado pela Lei n. 11.382/06), que, nesse aspecto, era aplicável

subsidiariamente àquela.

III - Para a oposição de embargos do devedor é necessário que o juízo esteja seguro, não sendo, entretanto,

imprescindível, num primeiro momento, que a garantia seja correspondente ao valor integral da execução .

IV - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

V - Agravo de instrumento provido e agravo regimental prejudicado".

2013.61.12.002028-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : MARIO ESCOLASTICO

ADVOGADO : SP278479 ELIZEU ANTONIO DA SILVEIRA ROSA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00020285920134036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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(TRF3, Sexta Turma, AI n.º 2005.03.00.069541-1/SP, r. Des. Fed. REGINA COSTA, j. 23/04/2009, vu, DJF3

01/06/2009, pag. 185).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO

SUSPENSIVO. ART. 739-A, DO CPC. AUSÊNCIA DE GARANTIA INTEGRAL DO DÉBITO.

1. Consoante o disposto no art. 1º, da Lei nº 6.830/80, o Código de Processo Civil tem aplicação subsidiária à Lei

de Execuções Fiscais, sendo que esta nada dispõe acerca dos efeitos em que devem ser recebidos os embargos à

execução fiscal.

2. O art. 739-A do CPC, com a redação da Lei nº 11.382/2006, determina que os embargos do executado não

terão efeito suspensivo. Todavia, remanesce, no parágrafo primeiro de referido artigo, a possibilidade de ser

conferido efeito suspensivo aos embargos , desde que preenchidos os requisitos ali exigidos, ou seja, quando

presente a relevância da fundamentação e o risco de dano irreparável ou de incerta reparação.

3. No caso vertente, observo que se trata de execução fiscal ajuizada em face de pessoa jurídica, para cobrança

de COFINS, no valor de R$ 36.419,34 (trinta e seis mil, quatrocentos e dezenove reais e trinta e quatro centavos),

em 08/03/2000 (fls. 19/28), sendo penhorados direitos da executada nos contratos de Alienação Fiduciária de

Veículos. Infere-se que houve redirecionamento do feito executivo para o sócio, ora agravante.

4. A execução não se encontra integralmente garantida, o que não obsta seu recebimento, eis que o reforço pode

ser determinado a qualquer tempo. Entretanto, não há falar-se em concessão de efeito suspensivo aos embargos

interpostos, em razão da ausência de garantia integral do débito.

(...)

6. Agravo de instrumento improvido".

(TRF3, Sexta Turma, AI n.º 2008.03.00.015771-2 /SP, r. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, j. 18/09/2008, vm,

DJF3 28/10/2008).

Ante o exposto, dou provimento à apelação, determinando o retorno dos autos à vara de origem para o regular

processamento dos embargos.

São Paulo, 08 de maio de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001174-47.2013.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da União Federal,

objetivando a sua condenação ao pagamento dos expurgos inflacionários devidos para o saldo de contas

vinculadas ao Programa de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP,

referentes aos períodos de janeiro de 1989 - Plano Verão (42,72%) e de abril de 1990 - Plano Collor I (44,80%),

acrescidos de juros remuneratórios e moratórios, além da correção monetária.

O juízo a quo julgou extinto o processo, com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, IV, CPC, devido à

ocorrência de prescrição. Condenação da parte autora nas despesas e honorários advocatícios fixados em 10%

sobre o valor da causa.

Apelou o autor para pleitear a reforma da r. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

2013.61.18.001174-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : JOAO DE ARANTES

ADVOGADO : SP182955 PUBLIUS RANIERI e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00011744720134036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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desse jaez.

Não assiste razão à apelante.

A contribuição para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP, foi instituída pela Lei

Complementar nº 8, de 3 de dezembro de 1970, que previa em seu artigo 8º a faculdade de adesão para a criação

do Fundo de Participação para promover o programa de formação do patrimônio do servidor.

A União, os Estados, os Municípios, o Distrito Federal e os Territórios, bem como a administração pública

indireta, contribuíram inicialmente de forma facultativa para o referido programa, mediante recolhimento mensal

ao Banco do Brasil, que distribuía os valores nas contas individualizadas de cada servidor em atividade.

Os fundos constituídos com os recursos do Programa de Integração Social (PIS) criado pela Lei Complementar

07/70 e de Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PASEP) foram unificados sob a

denominação de PIS-PASEP, pela Lei Complementar nº 26, de 11 de setembro de 1975, sendo depositadas as

contribuições no novo fundo, preservando-se, porém, os saldos das contas individuais já existentes.

Com o advento da Constituição Federal de 1988, referida contribuição passou a ter natureza jurídica tributária,

tornando-a obrigatória, como deixa claro o art. 239, verbis:

 

A arrecadação decorrente das contribuições para o Programa de Integração Social, criado pela Lei

Complementar n. 7, de 7 de setembro de 1970, e para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor

Público, criado pela Lei Complementar nº 8, de 3 de dezembro de 1970, passa, a partir da promulgação desta

Constituição, a financiar, nos termos que a lei dispuser, o programa do seguro-desemprego e o abono de que

trata o § 3º deste artigo.

 

A natureza tributária da exação foi reconhecida pelo Plenário da Excelsa Corte, tendo como precedentes, dentre

outros:

AÇÃO CÍVEL ORIGINÁRIA. VINCULAÇÃO DO ESTADO DE MINAS GERAIS AO PASEP.

INCONSTITUCIONALIDADE INCIDENTAL DO ARTIGO 1º DA LEI ESTADUAL 13270, DE 27 DE JULHO DE

1999.

A Lei Complementar 8/70, em seu artigo 8º, previa a faculdade de adesão ao Programa de Formação do

Patrimônio do Servidor Público - PASEP, de natureza não tributária, instituído com o objetivo de distribuir a

receita entre os servidores da União, Estados, Municípios e o Distrito Federal.

Com o advento da nova ordem constitucional transmudou a natureza da contribuição, que passou à categoria de

tributo, tornando-se obrigatória. Arrecadação que, na atual destinação, tem por objeto o financiamento do

seguro-desemprego e o abono devido aos empregados menos favorecido (CF, artigo 239, § 3º). Precedentes.

O PASEP, sendo contribuição instituída pela própria Carta da República, não se confunde com aquelas que a

União pode criar na forma dos seus artigos 149 e 195, nem se lhe aplicam quaisquer dos princípios ou restrições

constitucionais que regulam as contribuições em geral. Improcedência da ação. Declarada, incidenter tantum, a

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei 13270, de 27 de julho de 1999, do Estado de Minas Gerais.

(ACO 580/MG, da relatoria do Ministro Maurício Corrêa, DJ 25.10.2002).

Tratando-se, in casu, de ação de cobrança de diferenças de correção monetária aplicada sobre os valores

depositados em contas individuais do PIS/PASEP, e não havendo expressa previsão normativa de prazo

prescricional diferenciado, nas legislações que o regulamenta (Lei Complementar nº 8/70, Lei Complementar nº

26/75, Decreto nº 78.276/76, Lei nº 7.738/89, Lei nº 7.764/89, Lei 8.177/91 e Lei 9.365/96), entendo ser aplicável

o prazo prescricional quinquenal, previsto no Decreto nº 20.910/32, como se vê do acórdão de minha lavra nos

autos da Apelação Cível nº 1999.61.00.47519-9, julgamento em 19.03.2003, votação unânime, (DJU 12.09.2003,

p. 570):

 

ADMINISTRATIVO. PROGRAMA DE FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR PÚBLICO - PASEP.

NATUREZA TRIBUTÁRIA DAS CONTRIBUIÇÕES. PRECEDENTES DO STF. CORREÇÃO MONETÁRIA DOS

SALDOS DAS CONTAS INDIVIDUALIZADAS. VINCULAÇÃO AO IPC. DECRETO 20.910/32. PRESCRIÇÃO

OCORRÊNCIA.

1 - A contribuição para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP, foi instituída pela

Lei Complementar nº 8, de 3 de dezembro de 1970, que previa a faculdade de adesão dos entes públicos da

administração direta e indireta para criação do fundo de participação para promover o programa de formação

do patrimônio do servidor.

2 - Com o advento da Constituição Federal de 1988 (art. 239), referida contribuição passou a ter natureza

jurídica tributária e seu recolhimento obrigatório, reconhecido pelo Plenário da Excelsa Corte. Precedentes

(ACO 580/MG, Relator Min. Maurício Corrêa, DJ 25.10.2002; ACO 621-SP, Relator Min. Sydney Sanches,

12.2.2002).

3 - A partir da Constituição Federal de 1988 não se justifica subsistência da analogia entre o PASEP e o FGTS

para fins de se aplicar por simetria, a prescrição trintenária. Precedentes (TRF 1ª Região, AC
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1997.01.00.045484-9/MG, Rel Juiz Tourinho Neto, J. 21.10.1997, DJ 14.11.1997, pág. 9722; TRF 1ª Região, AC

2000.38.00.008274-5/MG, Rel. Des. Federal Hilton Queiroz, J. 01.10.2002, DJ 12.11.2002, pág. 79; TRF 2ª

Região, AC 1999.02.01.061761-1/RJ, Rel. Juiz Ney Fonseca, J. 07.08.2000, DJU 17.10.2000).

4 - Tratando-se, in casu, de ação de cobrança de diferenças de correção monetária aplicada sobre os valores

depositados em contas individuais do PASEP, e não havendo expressa previsão normativa de prazo prescricional

nas legislações que o regulamenta, é aplicável o prazo prescricional quinquenal previsto no Decreto nº

20.910/32.

5 - Proposta a ação em data posterior ao lapso prescricional quinquenal, que tem como dies a quo a data do

último índice pleiteado, encontra-se prescrita a pretensão da autora.

6 - Apelação improvida.

No mesmo sentido, são os seguintes julgados: TRF3, 6ª Turma, AC nº 1999.61.00.027018-8; Rel. Des. Fed.

Mairan Maia; j. 14.05.03, v.u.; DJU. 30.05.03, p. 354; TRF3, 3ª Turma, AC nº 1999.61.00.011317-4; Rel. Des.

Fed..Nery Júnior; j. 20.08.03, v.u.; DJU. 10.09.03, p. 792; TRF2, 4ª Turma, AC nº 2000.02.01.065939-7; Rel.

Des. Fed. Valmir Peçanha; j. 26.08.02, v.u.; DJU. 30.01.03, p. 306.

No caso, na esteira do critério adotado, considera-se como dies a quo do prazo prescricional quinquenal a data do

último índice pleiteado, para efeito de caracterização do momento de ocorrência do ato ou fato de que se origina

o débito pleiteado (art. 1º do Decreto nº 20.910/32).

Tendo em vista que o último índice pleiteado pela parte autora refere-se ao mês de abril de 1990 e que a ação foi

proposta em 15 de julho de 2013, deve ser mantida a sentença, uma vez que prescrita a pretensão à correção

monetária dos saldos das contas individuais no Programa de Integração Social e de Formação do Patrimônio do

Servidor Público - PIS/PASEP.

Tal entendimento também é consagrado pelo Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PIS/PASEP. EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. NATUREZA INDENIZATÓRIA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ART. 1º DO DL 20.910/32.

JURISPRUDÊNCIA DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO. 1. O prazo prescricional a se observar em ação de

cobrança de expurgos inflacionários de contas individuais do PIS/Pasep é o prazo quinquenal, nos termos do

artigo 1º do Decreto-Lei n. 20.910/32. Precedentes: REsp 940.216/RS, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira

Turma, DJe 17.9.2008; REsp 991.549/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em

6.11.2007, DJ 26.11.2007; AgRg no Ag 848.861/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe

3.9.2008; AgRg no REsp 748.369/SP, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJ 15.5.2007. 2. No caso

dos autos, a pretensão dos substituídos concernente à correção dos valores depositados em suas contas, com a

aplicação dos percentuais de 42,72% e 44,80% correspondentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990,

encontra-se fulminada pela prescrição, porquanto transcorridos mais de cinco anos entre o termo inicial (data a

partir da qual se deixou de ser feito o creditamento da última diferença pleiteada) e o ajuizamento da ação, em

4.3.2005. 3. Agravo regimental não provido.

(1ª Turma, Min. Rel. Benedito Gonçalves, AGA 976670, j. 04/03/10, DJE 12/03/10)

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação.

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança impetrado em 31/10/2013 por MAT S/A em face de ato praticado pelo

Delegado da Receita Federal do Brasil em Jundiaí/SP objetivando deduzir do lucro tributável de IRPJ as despesas

realizadas com o Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT, nos termos da Lei nº 6.321/76, sem as

limitações impostas pela Instrução Normativa SRF nº 267/02. Pleiteia, ainda, a compensação dos valores

indevidamente recolhidos nos últimos cinco anos.

 

Sustenta, em síntese, violação aos princípios da legalidade e da hierarquia das normas.

 

Houve apresentação das informações (fls. 2479/2487).

 

Na sentença de fls. 2493/2496, proferida em 26/06/2014, a Juíza a qua proferiu sentença, concedendo a segurança

para garantir à impetrante o aproveitamento do benefício fiscal previsto nas Leis nºs. 6.321/79 e 9.532/97, sem a

limitação de dedução estabelecida pela Instrução Normativa nº 267/2002 e autorizou a compensação dos valores

indevidamente recolhidos nos cinco anos imediatamente anteriores à propositura do presente mandado de

segurança, tão somente após o trânsito em julgado, nos termos do artigo 170-A do Código Tributário Nacional,

com débitos fiscais vincendos administrados pela Receita Federal do Brasil, com exceção dos débitos

previdenciários, com correção monetária pela Selic. A sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Não houve a interposição de recurso voluntário.

 

Parecer da Procuradoria Regional da República pelo improvimento da remessa oficial (fls. 2511/2513).

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A controvérsia posta em desate não comporta maiores digressões, pois está assentado na jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça que as normas infralegais que fixam custos máximos para as refeições individuais

como condição para o gozo do benefício fiscal previsto na Lei nº 6.321/76 violam os princípios da legalidade e da

hierarquia das leis, porque exorbitam o poder regulamentar.

Do mesmo modo, conforme entendimento firmado por esta Cote, violam tais princípios os atos normativos

infralegais que estabeleceram que as despesas com o PAT seriam deduzidas diretamente do Imposto de Renda

devido, e não do o lucro tributável, conforme prevê a Lei nº 6.321/76.

Vejamos:

RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. TRIBUTÁRIO. PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO

TRABALHADOR-PAT. IMPOSTO DE RENDA. INCENTIVO FISCAL. LEI Nº 6.321/76. LIMITAÇÃO.

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 326/77 E INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 267/02. ILEGALIDADE.

PRECEDENTES. 

1. A Portaria Interministerial n.º 326/77 e a Instrução Normativa n.º 267/02, ao fixarem custos máximos para as

refeições individuais como condição ao gozo do incentivo fiscal previsto na Lei n.º 6.321/76, violaram o princípio

da legalidade, porque extrapolaram os limites do poder regulamentar. Precedentes. 

2. Agravo regimental não provido.

(AGRESP 201100424794, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:24/05/2012 ..DTPB:.)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.

PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR (PAT). DEDUÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA DA

PESSOA JURÍDICA. LIMITAÇÃO PREVISTA EXCLUSIVAMENTE EM NORMA INFRALEGAL.

EXORBITÂNCIA EM RELAÇÃO À LEI 6.321/76. ILEGALIDADE. 

1. Não ocorre ofensa ao art. 535, II, do Código de Processo Civil se o tribunal de origem decide,

fundamentadamente, as questões essenciais ao julgamento da lide, apenas não adotando a tese invocada pela

recorrente. 

2. Há ilegalidade na norma infralegal que fixou custos máximos para as refeições individuais oferecidas pelo

programa de alimentação do trabalhador, para fins de dedução do imposto de renda da pessoa jurídica, dada a

exorbitância em relação à Lei 6.321/76. 

3. Recurso especial não provido.

(RESP 201303500445, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:20/11/2013 ..DTPB:.)
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PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS.

SÚMULA N. 284/STF. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 211/STJ. IMPOSTO DE

RENDA. PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR. ILEGALIDADE DA INSTRUÇÃO

NORMATIVA SRF N. 267/2002 FRENTE À LEI N. 6.321/76. 

(...)

3. A jurisprudência deste STJ já está firmada no sentido de que a Portaria Interministerial n.º 326/77 e a Instrução

Normativa da Secretaria da Receita Federal n.º 267/02 estabeleceram limitações ilegais não previstas na Lei

6.321/76, no Decreto n.º 78.676/76 ou no Decreto n. 5/91, quanto à condição de gozo do incentivo fiscal relativo

ao PAT, quando fixaram custos máximos para as refeições individuais oferecidas pelo programa. Precedentes:

REsp 157.990/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, DJU de 17.05.04; REsp 990.313/SP, Rel. Min.

Castro Meira, Segunda Turma, DJe 06.03.08; AgRg no REsp 1240144 / RS, Segunda Turma, Rel. Min. Castro

Meira, julgado em 15.05.2012. 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. 

(RESP 201001930100, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:01/07/2013

..DTPB:.)

Na mesma toada, a jurisprudência desta Corte:

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. TRIBUTÁRIO. PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR-

PAT. INCENTIVO FISCAL. LEI Nº 6.321/76. LIMITAÇÃO. DECRETO Nº 5/91 E INSTRUÇÃO

NORMATIVA Nº 267/02. OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE E HIERARQUIA DAS LEIS.

PRECEDENTES DO STJ E DESTA CORTE REGIONAL. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. A Lei nº 6.321/76 estabelece, em seu artigo 1º, que as pessoas jurídicas poderão deduzir do lucro tributável para

fins do imposto sobre a renda-IRPJ, o dobro das despesas comprovadamente realizadas no período-base, em

programas de alimentação do trabalhador. 

2. Os Decretos nº 78.676/76, nº 5/91 e nº 3.000/99, editados no exercício do poder regulamentar, estabeleceram,

entre outras disposições, que o incentivo fiscal ocorreria por meio da dedução do IRPJ em valor equivalente à

aplicação da alíquota cabível sobre a soma das despesas de custeio realizadas, no período-base, na execução do

PAT. 

3. Tais regulamentos previram, também, a possibilidade de quantificação do custo da refeição para o fim de

limitação da participação do trabalhador (artigo 10 do Decreto nº 78.676/76; artigo 2º, § 2º, do Decreto nº 5/91; e,

artigo 585, § 3º, do Decreto nº 3.000/99), sendo que a Instrução Normativa nº 267/02 efetivamente quantificou o

valor máximo do custo da refeição (artigo 2º, § 2º). 

4. A jurisprudência desta Corte Regional alinha-se à jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de

reconhecer que diplomas infralegais que estabelecem custos máximos das refeições individuais dos trabalhadores

para fins de cálculo da dedução do PAT, bem como que alteram a base de cálculo da referida dedução para fazê-la

incidir no IRPJ devido, em confronto com as disposições da Lei nº 6.321/76, ofendem os princípios da estrita

legalidade e da hierarquia das leis, por exorbitarem seu caráter regulamentar. Precedentes. 

5. As razões aduzidas pela agravante não se mostram suficientes a ensejar a reforma da decisão agravada. 

6. Agravo desprovido.

(APELREEX 00130721920104036100, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 -

SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/06/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA - PROGRAMA

DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR (PAT) - LEI 6.321/76 - BENEFÍCIO FISCAL - LIMITAÇÕES -

PORTARIA INTERMINISTERIAL 326/77 E INSTRUÇÃO NORMATIVA SRF 267/2002 - ILEGALIDADE. A

jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que a Portaria Interministerial nº

326/77 e a Instrução Normativa nº 267/02, ao fixarem custos máximos para as refeições individuais como

condição ao gozo do incentivo fiscal previsto na Lei nº 6.321/76, violaram o princípio da legalidade, porque

extrapolaram os limites do poder regulamentar (AgRg no REsp 1.240.144/RS; REsp 1217646/RS). Remessa

oficial desprovida.

(REOMS 00057125420114036114, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/12/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR - PAT. DECRETOS NºS

78.676/76 E 05/91. ATOS E INSTRUÇÕES NORMATIVAS. OFENSA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE.

RECURSO DESPROVIDO. 

1. Encontra-se consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, firme no sentido de que a Portaria

Interministerial e as Instruções Normativas que estabeleceram custos máximos das refeições individuais dos

trabalhadores para fins de cálculo da dedução do PAT, por trazerem inovações às regras estabelecidas na Lei n°

6.321/76, ofendem o princípio da estrita legalidade. 

2. Esta Corte, ainda, pacificou entendimento no sentido de considerar ilegais os Decretos n° 78.676/76 e Decreto

n° 05/91 que, ao estabelecerem que o PAT seria deduzido diretamente do Imposto de Renda devido, inovou a
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ordem jurídica, ao trazer regra distinta da que prevê a lei regulamentada (Lei n° 6.321/76), no sentido de que a

dedução incidiria sobre o lucro tributável para fins do IRPJ. 

3. A matéria relativa às várias leis reguladoras do PAT deixou de ser apreciada, mesmo porque o que foi

devolvido em agravo de instrumento foi, exclusivamente, as limitações impostas pela Portaria nº 326/77, pela

Instrução Normativa nº 267/02, e pelos Decretos nºs 78.676/76 e 05/91, valendo destacar que o mandado de

segurança impetrado pela contribuinte restringiu-se apenas a atacar tais normas. 

4. Agravo inominado desprovido.

(AI 00186502720104030000, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/09/2010 PÁGINA: 938 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

E ainda: AMS 00118857320104036100, JUIZ CONVOCADO ROBERTO JEUKEN, TRF3 - TERCEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/09/2013, AMS 00200759320084036100, DESEMBARGADORA

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/04/2015, dentre

outros.

Quanto à compensação tributária o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que deve ser

aplicado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da ação (REsp 1.137.738/SP, Rel. Ministro Luiz

Fux, Primeira Seção, DJe 1°.2.2010; REsp 1.164.452/MG, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção,

DJe 2.9.2010). Nesse sentido:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI

9.430/96. LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA.

LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A

DO CTN. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA

CONDENAÇÃO. MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, para

sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte

para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria

da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a serem a

ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em consequência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária, independentemente

do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem

informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo a quo a partir do qual se

considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação, que se deve operar no

prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial." 

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a

causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).
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10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a compensação de valores

recolhidos indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos e/ou

contribuições federais.

11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela Lei

10.637/02, sendo admitida a compensação, sponte própria, entre quaisquer tributos e contribuições administrados

pela Secretaria da Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas arrecadações.

12. Ausência de interesse recursal quanto à não incidência do art. 170-A do CTN, porquanto: a) a sentença

reconheceu o direito da recorrente à compensação tributária, sem imposição de qualquer restrição; b) cabia à

Fazenda Nacional alegar, em sede de apelação, a aplicação do referido dispositivo legal, nos termos do art. 333,

do CPC, posto fato restritivo do direito do autor, o que não ocorreu in casu; c) o Tribunal Regional não conheceu

do recurso adesivo da recorrente, ao fundamento de que, não tendo a sentença se manifestado a respeito da

limitação ao direito à compensação, não haveria sucumbência, nem, por conseguinte, interesse recursal.

13. Os honorários advocatícios, nas ações condenatórias em que for vencida a Fazenda Pública, devem ser fixados

à luz do § 4º do CPC que dispõe, verbis: "Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que

não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários

serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo

anterior." 

14. Consequentemente, vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites

percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos

termos do art. 20, § 4º, do CPC. (Precedentes da Corte: AgRg no REsp 858.035/SP, Rel. Ministro HUMBERTO

MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/03/2008, DJe 17/03/2008; REsp 935.311/SP, Rel. Ministra

ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 18/09/2008; REsp 764.526/PR, Rel.

Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe 07/05/2008; REsp 416154, Rel.

Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 25/02/2004; REsp 575.051, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de

28/06/2004).

15. A revisão do critério adotado pela Corte de origem, por equidade, para a fixação dos honorários, encontra

óbice na Súmula 07 do STJ. No mesmo sentido, o entendimento sumulado do Pretório Excelso: "Salvo limite

legal, a fixação de honorários de advogado, em complemento da condenação, depende das circunstâncias da

causa, não dando lugar a recurso extraordinário." (Súmula 389/STF). (Precedentes da Corte: EDcl no AgRg no

REsp 707.795/RS, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA

TURMA, julgado em 03/11/2009, DJe 16/11/2009; REsp 1000106/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/10/2009, DJe 11/11/2009; REsp 857.942/SP, Rel. Ministro

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/10/2009, DJe 28/10/2009; AgRg no Ag

1050032/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/04/2009, DJe 20/05/2009)

16. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara

e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da

recorrente à compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1137738/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)

No presente caso, tendo em vista que a ação foi ajuizada na vigência das alterações introduzidas pela Lei nº

10.637/02, a compensação dos valores indevidamente recolhidos nos cinco anos que antecederam a impetração

e no curso do processo pode ser feita com outros tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal,

mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração contendo informações sobre os créditos utilizados e débitos

compensados, bem como do termo a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, respeitada a

regra do artigo 170-A do Código Tributário Nacional, conforme determinado na sentença.

Os valores serão exclusivamente corrigidos pela taxa SELIC, sem acumulação com qualquer outro índice,

restando indevida a incidência de qualquer suposto expurgo inflacionário, porquanto isso não aconteceu durante o

período de pagamento ora recuperado. Indevida a incidência de juros de mora, além do que a incidência única é a

da SELIC.

 

Impõe-se ressaltar que existindo norma especial que emprega a SELIC para a atualização dos débitos do

contribuinte para com a Fazenda Pública - § 4° do artigo 39 da Lei nº 9.250/95 - pelo critério da isonomia haverá

de ser a SELIC utilizada na via inversa. Nenhuma outra norma, ainda que posterior, pode ser invocada para fins de

correção monetária, se importar diminuição na recomposição do patrimônio do contribuinte lesado, já que a União

Federal se vale da SELIC para fins de corrigir seus créditos.

Ante o exposto, estando a sentença em consonância com jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta

Corte, nego seguimento à remessa oficial nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil.
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Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009094-94.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de apelação em Embargos à Execução Fiscal promovida pela União Federal (Fazenda Nacional) em que

se alega a extinção do crédito tributário, em razão do pagamento do débito.

O r. juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando a embargada no pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 20% sobre o débito atualizado.

Apelou a União Federal, requerendo a rejeição dos embargos, nos termos do art. 16, § 1º da Lei n.º 6.830/80.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos

recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Primeiramente, no tocante à necessidade de garantia do juízo para oposição dos embargos à execução fiscal,

entendo aplicável a regra taxativa exposta na Lei 6.830/80, art. 16, § 1º que, por ser norma específica, não pode

ser derrogada pela norma geral prevista na Lei n.º 11.382/06, que impôs modificações ao estatuto processual civil.

Ademais, o Código de Processo Civil tem aplicação meramente subsidiária (art. 1º, n fine, da Lei n.º 6.830/80),

sendo autorizada sua aplicação tão somente naquilo que não conflitar com o regramento específico.

De outro lado, assim dispõe a Lei n.º 6.830/80, em seu art. 16, § 1º:

 

Art. 16. O executado oferecerá embargos, no prazo de 30 (trinta) dias, contados:

(...)

§ 1.º-Não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução.

 

Portanto, a garantia do juízo da execução, por meio da nomeação de bens à penhora, depósito em dinheiro ou

oferecimento de fiança bancária, constitui-se em condição de admissibilidade dos embargos à execução fiscal,

sem o que se torna inviável o prosseguimento do feito.

No caso vertente, a parte não providenciou a segurança do juízo, não havendo que se falar em violação a

princípios constitucionais e/ou processuais, uma vez que restou patente o descumprimento de requisito de

admissibilidade dos embargos, pelo que se afigura correta a prolação de sentença extintiva do feito.

A propósito, confira-se precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO.

PREVALÊNCIA DAS DISPOSIÇÕES DA LEF SOBRE O CPC.

1. Dispõe o art. 16 da Lei de Execução Fiscal que "não são admissíveis embargos do executado antes de

garantida a execução".

2013.61.43.009094-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : JOSE WAGNER MENDES

ADVOGADO : SP265286 EDUARDO SOARES CARDOSO e outro

No. ORIG. : 00090949420134036143 1 Vr LIMEIRA/SP
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2. A efetivação da garantia da execução configura pressuposto necessário ao processamento dos Embargos à

Execução, em se tratando de Execução Fiscal, objeto da Lei 6.830/1980.

3. Embora o art. 736 do Código de Processo Civil - que condicionava a admissibilidade dos Embargos do

Devedor à prévia segurança do juízo - tenha sido revogado pela Lei 11.382/2006, os efeitos dessa alteração não

se estendem aos executivos fiscais, tendo em vista que, em decorrência do princípio da especialidade, deve a lei

especial sobrepor-se à geral. Precedente do STJ.

4. Recurso Especial não provido.

(2ª Turma, REsp n.º 1225743/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 22.02.2011, DJe 16.03.2011)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO. NECESSIDADE. PREVISÃO

ESPECÍFICA. LEI 6.830/80.

1. Havendo previsão expressa no § 1º, do art. 16, da Lei 6.830/80, mantém-se a exigência de prévia garantia do

juízo para que possa haver a oposição dos embargos à execução fiscal.

2. Agravo regimental não provido.

(2ª Turma, AgRg no REsp 1257434 / RS, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.08.2011, DJe 30.08.2011)

 

No mesmo sentido, colaciono julgados desta Corte Regional:

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO. EXTINÇÃO DO FEITO. 1.

Cuida-se de embargos à execução que foram liminarmente rejeitados por ausência de garantia do juízo. Não foi

juntado aos autos cópia do Auto de Penhora. 2. Constata-se, por alegação da embargante, que a constrição

incidiu sobre 5% (cinco por cento) do faturamento da empresa executada. Verifica-se que o d. Juízo, antes de

proferir o despacho vestibular, oportunizou ao executado/embargante a regularização de garantia no processo

executivo mediante a apresentação do comprovante referente ao primeiro depósito da penhora sobre o

faturamento (fls. 17). Diante do decurso do prazo sem manifestação do embargante, o d. Juízo rejeitou

liminarmente os presentes embargos, nos termos do art. 16, da LEF e art. 737, I, do CPC. 3. Entendo oportuno

ressaltar que, embora tenha o Código de Processo Civil alterado as regras quanto à admissibilidade dos

embargos do devedor no processo de execução e dispensado a garantia do juízo como requisito prévio à oposição

de embargos (art. 736, CPC), a referida norma processual não se aplica ao caso em exame, visto tratar-se de

procedimento especial regulado por legislação própria, tal seja, a Lei 6.830/80 - Lei de Execuções Fiscais.

Necessário frisar que o Codex processual se aplica às execuções fiscais de forma subsidiária, caso não haja lei

específica que regulamente determinado assunto, o que não é o caso dos autos. 4. A Lei de Execuções Fiscais

trata da matéria - garantia do juízo - em seu artigo 16. Em vista da existência de artigo próprio que regula a

matéria em lei específica, afastada está a incidência do artigo 736 do CPC. 5. Conclui-se que um dos requisitos

de admissibilidade dos embargos à execução é encontrar-se seguro o Juízo através da penhora. Realizada a

penhora sobre o faturamento da empresa, mas não tendo o embargante demonstrado o cumprimento das

condições em que foi implementada - mesmo após a determinação do d. Juízo (fls. 17) -, vislumbra-se que o

requisito em análise não foi preenchido. 6. Ausente a garantia da execução, prejudicado está o recebimento e

processamento dos presentes embargos. 7. Improvimento da apelação.

(3ª Turma, AC n.º 200661820434271, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 27.11.2008, DJF3 09.12.2008, p. 200)

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

GARANTIA DO JUÍZO. REQUISITO DE ADMISSIBILIDADE. LEI Nº 6.830/80. ARTIGO 739-A DO CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL. I - Por ser a Lei no 6.830/1980 uma Lei Especial, a edição da lei no 11.382/2006 não

teve o condão de alterar qualquer de seus dispositivos, pois a Lei Especial não pode ser derrogada pela Lei

Geral. II - Não é possível dispensar a garantia integral do Juízo, pois permanece vigente exigência prevista no

§1o, do artigo 16 da Lei no 6.830/1980. III - A garantia idônea do débito pelo valor integral de sua exigência

caracteriza-se uma verdadeira condição de admissibilidade dos embargos. (...)

(4ª Turma, AC n.º 200903000116118, Rel. Des. Fed. Alda Basto, j. 25.11.2010, DJF3 CJ1 20.12.2010, p. 528)

 

Por fim, deixo de condenar a embargante no pagamento dos honorários advocatícios.

O encargo de 20% (vinte por cento) previsto no art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69 e legislação posterior, é devido

nas execuções fiscais promovidas pela União Federal, destinando-se a custear as despesas com a cobrança judicial

de sua Dívida Ativa, bem como a substituir a condenação da embargante em honorários advocatícios, se os

embargos forem julgados improcedentes. 

Em face das peculiaridades do processo executivo, a exigência não constitui violação à Carta Magna e a princípios

constitucionais, processuais ou tributários, como, isonomia, juiz natural, razoabilidade, não confisco, dentre

outros.

A questão já restou consolidada pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, através da Súmula n.º 168:
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O encargo de 20% do Decreto-Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui,

nos embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios.

 

Portanto, é legítima a cobrança do referido encargo, entendimento este sufragado por nossos Tribunais, conforme

demonstram os seguintes precedentes: STJ, 2.ª Turma, REsp n.º 199700484300 - DF, Rel. Min. Francisco

Peçanha Martins, j. 08.09.1998, DJ 23.11.1998, p. 164 e TRF3, 6ª Turma, AC n.º 97.03.058698-8, Rel. Des. Fed.

Mairan Maia, j. 10.10.2001, DJU 07.01.2002, p. 102.

Assim, uma vez que esse encargo substitui os honorários advocatícios no caso de improcedência dos embargos,

não pode, nesta hipótese, haver condenação em honorários na sentença, sob pena de se caracterizar verdadeiro bis

in idem, importando em locupletamento indevido para a parte vencedora. 

 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, parágrafo 1º, do CPC, dou provimento à apelação.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016087-21.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Bandeirante Energia S/A, contra decisão de f. 76-82, proferida

nos autos da demanda ordinária de n.º 0000887-33.2013.403.6135, proposta pelo Município de São Sebastião,

SP, e em trâmite perante o Juízo Federal da 1ª Vara de Caraguatatuba, SP.

 

Alega a agravante que não há ilegalidade ou inconstitucionalidade no artigo 218 da Resolução 414/2010 da

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL.

 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (f. 339).

 

 

É o relatório. Decido. 

 

 

A Constituição Federal, em seu art. 175, estabelece que "incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente

ou sob regime de concessão ou permissão, sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos".

 

No tocante à competência do município, a Carta da República prevê no seu art. 30, inc. V, que compete àquele

ente organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse

2014.03.00.016087-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : BANDEIRANTE ENERGIA S/A

ADVOGADO : RJ186458A GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO e outro

AGRAVADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO SEBASTIAO

ADVOGADO : SP289918 REINALDO RODRIGUES DA ROCHA e outro

PARTE RÉ : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL

ADVOGADO : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CARAGUATATUBA >35ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00008873320134036135 1 Vr CARAGUATATUBA/SP
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local; especificamente a respeito da iluminação pública, o mesmo diploma estabelece, em seu art. 149-A, que os

municípios e o Distrito Federal podem instituir contribuição para o custeio de tal serviço.

 

Tem-se, assim, que o texto constitucional conferiu aos municípios a competência para legislar sobre os assuntos

de interesse local e, mais precisamente, incumbiu-o de organizar e prestar os serviços públicos para a

municipalidade, podendo, inclusive, instituir contribuição para custear o serviço de iluminação pública, desde que

o faça por meio de lei, conforme previsto no art. 150, inc. I, da Constituição Federal.

 

No que diz com à questão dos autos, a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEL expediu a Resolução

Normativa ANEL n.º 414/2010, na qual, em seu art. 218, foi determinada a transferência do sistema de iluminação

pública como Ativo Imobilizado em Serviço - AIS ao respectivo ente competente, estabelecendo, inclusive, um

prazo para sua concretização, nos seguintes termos:

 

 

"Art. 218. A distribuidora deve transferir o sistema de iluminação pública registrado como Ativo Imobilizado em

Serviço - AIS à pessoa jurídica de direito público competente. 

§ 1º A transferência à pessoa jurídica de direito público competente deve ser realizada sem ônus, observados os

procedimentos técnicos e contábeis para a transferência estabelecidos em resolução específica. 

§ 2º Até que as instalações de iluminação pública sejam transferidas, devem ser observadas as seguintes

condições: 

I - o ponto de entrega se situará no bulbo da lâmpada; 

II - a distribuidora é responsável apenas pela execução e custeio dos serviços de operação e manutenção; 

III - a tarifa aplicável ao fornecimento de energia elétrica para iluminação pública é a tarifa B4b. 

§3º A distribuidora deve atender às solicitações da pessoa jurídica de direito público competente quanto ao

estabelecimento de cronograma para transferência dos ativos, desde que observado o prazo limite de 31 de

dezembro de 2014. 

§ 4º Salvo hipótese prevista no § 3o, a distribuidora deve observar os seguintes prazos máximos:

I - até 14 de março de 2011: elaboração de plano de repasse às pessoas jurídicas de direito público competente

dos ativos referidos no caput e das minutas dos aditivos aos respectivos contratos de fornecimento de energia

elétrica em vigor; 

II - até 1º de julho de 2012: encaminhamento da proposta da distribuidora à pessoa jurídica de direito público

competente, com as respectivas minutas dos termos contratuais a serem firmados e com relatório detalhando o

AIS, por município, e apresentando, se for o caso, o relatório que demonstre e comprove a constituição desses

ativos com os Recursos Vinculados à Obrigações Vinculadas ao Serviço Público (Obrigações Especiais); 

III - até 1º de março de 2013: encaminhamento à ANEEL do relatório conclusivo do resultado das negociações,

por município, e o seu cronograma de implementação; (Incluído pela REN ANEEL 479, de 03.04.2012) 

IV - até 1º de agosto de 2014: encaminhamento à ANEEL do relatório de acompanhamento da transferência de

ativos, objeto das negociações, por município; 

V - 31 de dezembro de 2014: conclusão da transferência dos ativos; e. (Redação dada pela REN ANEEL 587, de

10.12.2013) VI - até 1º de março de 2015: encaminhamento à ANEEL do relatório final de transferência dos

ativos, por município. 

§ 5o A partir da transferência dos ativos ou do vencimento do prazo definido no inciso V do § 4o , em cada

município, aplica-se integralmente o disposto na Seção X do Capítulo II, não ensejando quaisquer pleitos

compensatórios relacionados ao equilíbrio econômico-financeiro, sem prejuízo das sanções cabíveis caso a

transferência não tenha se realizado por motivos de responsabilidade da distribuidora.

§ 6o A distribuidora deve encaminhar a ANEEL, como parte da solicitação de anuência de transferência dos

ativos de iluminação pública, por município, o termo de responsabilidade em que declara que o sistema de

iluminação pública está em condições de operação e em conformidade com as normas e padrões disponibilizados

pela distribuidora e pelos órgãos oficiais competentes, 131 observado também o disposto no Contrato de

Fornecimento de Energia Elétrica acordado entre a distribuidora e o Poder Público Municipal, conforme Anexo

da Resolução Normativa nº 587, de 10 de dezembro de 2013. 

§ 7º A distribuidora deve atender às solicitações da pessoa jurídica de direito público competente acerca da

entrega dos dados sobre o sistema de iluminação pública. 

 

 

Nesse ponto, cumpre destacar que a Lei n.º 9.427/96, por meio da qual foi instituída a Agência Nacional de

Energia Elétrica - ANEEL, dispõe, em seu artigo 2º, que aludida agência "tem por finalidade regular e fiscalizar a

produção, transmissão, distribuição e comercialização de energia elétrica, em conformidade com as políticas e
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diretrizes do governo federal."

 

Como se vê, a Lei n.º 9.427/96 delimitou o campo de atuação da ANEEL à regulação e à fiscalização das questões

atinentes à energia elétrica lá discriminadas, não lhe conferindo, todavia, poder normativo.

 

Ocorre que a Resolução Normativa 414/2010, ao determinar a transferência do sistema de iluminação pública à

pessoa jurídica de direito público competente, usurpa a autonomia do município ao impor-lhe obrigações com a

manutenção daquele ativo.

 

Realmente, a transferência do sistema de iluminação pública deveria vir disciplinada por lei, de modo que a

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, ao impor tal ônus ao município por meio de mencionada

resolução, exorbitou de seu poder regulamentar.

 

Nesse sentido, vejam-se os seguintes precedentes:

 

ADMINISTRATIVO, CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA EM AÇÃO ORDINÁRIA ONDE MUNICÍPIO QUESTIONA A TRANSFERÊNCIA

DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA REGISTRADO PELA EMPRESA DISTRIBUIDORA DE

ELETRICIDADE COMO ATIVO IMOBILIZADO EM SERVIÇO (AIS), PARA O SEU PATRIMÔNIO, COM OS

CONSEQUENTES ENCARGOS. NÍTIDO AÇODAMENTO DA BUROCRACIA, FEITO POR MEIO DA

RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL Nº 414/2010 - EDITADO POR AUTARQUIA QUE NÃO TEM QUALQUER

PODER DISCRICIONÁRIO "SOBRE" OS MUNICÍPIOS - DISPOSITIVO QUE NÃO TEM FORÇA DE LEI.

DIFICULDADES MATERIAIS ENFRENTADAS PELO MUNICÍPIO AUTOR PARA IMPLANTAR O SERVIÇO

QUE LHE É DE SÚBITO IMPINGIDO (FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA INVERSOS).

RECURSO IMPROVIDO.

1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL

contra a decisão de fls. 145/148 (fls. 111/112 da ação originária) através da qual o MM. Magistrado a quo

antecipou os efeitos da tutela para o fim de suspender os efeitos do art. 218 da Instrução Normativa nº 414/2010,

com redação dada pela Instrução Normativa nº 479/2012, ambas da ANEEL, de modo a desobrigar o Município

de Américo Brasiliense de receber da corré CPFL o sistema de iluminação pública registrada como Ativo

Imobilizado em Serviço - AIS e determinar à CPFL a manutenção do serviço de iluminação pública ao Município.

2. A instância da ANEEL os Municípios brasileiros devem se tornar materialmente responsáveis pelo serviço de

iluminação pública, realizando a operação e a reposição de lâmpadas, de suportes e chaves, além da troca de

luminárias, reatores, relés, cabos condutores, braços e materiais de fixação, além de outras atividades

necessárias a perfeição desse serviço público. É que os ativos imobilizados a serem transferidos aos Municípios

são compostos por: lâmpadas, luminárias, reatores, bulbos, braços, e em alguns casos os postes desde que estes

sejam exclusivos para iluminação publica (e não fornecimento de energia e iluminação)

3. Não há dúvida alguma de que o novo encargo que a ANEEL pretende impingir aos Municípios (em relação os

quais não tem qualquer vinculo de supremacia ou autoridade) exige recursos operacionais, humanos e

financeiros para operacionalização e manutenção dos mesmos, que eles não possuem. A manutenção do serviço

de iluminação pública há muito tempo foi atribuída a empresas distribuidoras de energia elétrica; essa situação

se consolidou ao longo de décadas, especialmente ao tempo do Regime Autoritário quando a União se imiscuiu

em todos os meandros da vida pública e em muitos da vida privada. De repente tudo muda: com uma resolução

de autarquia, atribui-se aos Municípios uma tarefa a que estavam desacostumados porque a própria União não

lhes permitiu exercê-la ao longo de anos a fio.

4. Efeito do costumeiro passe de mágica da burocracia brasileira: pretende-se, do simples transcurso de um

prazo preestabelecido de modo unilateral e genérico - como de praxe a burocracia ignora as peculiaridades de

cada local - que o serviço continue a ser prestado adequadamente, fazendo-se o pouco caso de sempre com a

complexidade das providências a cargo não apenas das distribuidoras de energia elétrica, mas acima de tudo

aquelas que sobraram aos Municípios, a grande maioria deles em estado de penúria.

5. A quem interessa a transferência dos Ativos Imobilizados em Serviço da distribuidora para os Municípios? A

distribuidora perde patrimônio; o Município ganha material usado (e em que estado de conservação?) e um

encargo; o munícipe será tributado. Quem será o beneficiário?

6. Se algum prejuízo ocorre, ele acontece em desfavor dos Municípios, e não das empresas distribuidoras de

energia que até agora, com os seus ativos imobilizados, vêm prestando o serviço sem maiores problemas.

Também não sofrerá qualquer lesão a ANEEL, que por sinal não tem nenhuma ingerência nos Municípios; não

tem capacidade de impor-lhes obrigações ou ordenar que recebam em seus patrimônios bens indesejados.

7. Agravo de instrumento improvido.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0032226-48.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL
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JOHONSOM DI SALVO, julgado em 16/04/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/04/2015)

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO DO

ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA DECISÃO

PROFERIDA - AÇÃO DE CONHECIMENTO - RECEBIMENTO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA -

ATIVO IMOBILIZADO EM SERVIÇO - RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL - ABUSO DO PODER

REGULAMENTAR.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão

singular, enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos

(artigo 557 do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra

decisão que, em ação de conhecimento pelo rito ordinário, deferiu a antecipação de tutela pleiteada para

desobrigar o município de Santa Mercedes ao cumprimento do disposto no art. 218, da Resolução Normativa nº

414/2010 da ANEEL e, como decorrência, deverá manter o pagamento da tarifa B4b, ou valor correspondente,

até o julgamento final da lide, após regular instrução processual.

3. O serviço de iluminação pública é de interesse predominantemente local, competindo, pois, aos municípios, a

organização e a prestação, diretamente ou sob regime de concessão e permissão, nos termos do que dispõe o art.

30, V, da Constituição da República. Com vistas ao seu custeio, o município poderá instituir contribuição, na

forma da respectiva lei, a teor do estabelecido no art. 149-A da Carta Magna, acrescentado pela Emenda

Constitucional nº 39/02.

4. A Resolução Normativa ANEEL nº 414/10, em seu art. 218, estabelece dever a empresa distribuidora de

energia elétrica transferir, até 31/12/2014, o sistema de iluminação pública registrado como Ativo Imobilizado

em Serviço (AIS) à pessoa jurídica de direito público competente, in casu, o município.

5. A Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL tem por finalidade "regular e fiscalizar a produção,

transmissão, distribuição e comercialização de energia elétrica, em conformidade com as políticas e diretrizes do

governo federal" (art. 2º da Lei nº 9.427/96). No entanto, a transferência dos ativos necessários à prestação do

serviço de iluminação pública deveria ter sido disciplinada por lei, em atendimento ao que dispõem o art. 5º, II, e

o art. 175 da Constituição da República, de molde a tornar inviável a disciplina da matéria por intermédio da

aludida resolução normativa que, ao menos nesse aspecto, exorbitou o poder regulamentar reservado à Agência

Reguladora.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0029215-11.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN

MAIA, julgado em 26/03/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/04/2015)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGÊNCIAS

REGULADORAS. MUNICÍPIO. ANEEL. PODER REGULAMENTAR. ILUMINAÇÃO PÚBLICA. RECURSO

DESPROVIDO. 1. Cediço na doutrina e na jurisprudência que as agências reguladoras estão adstritas aos

poderes que lhe são atribuídos por lei. Isto importa dizer que só podem reger conteúdo não disposto em lei prévia

se assim lhe for permitido pelas competências que recebeu legalmente, e nos estritos limites que lhe forem

impostos. 2. Não há dispositivo legal que expressamente permita à ANEEL gerar obrigações a entes públicos,

dentre as competências que lhe foram atribuídas por força do art. 3º da Lei 9.427/1996. 3. Deve-se ter em vista

que a obrigação do Município para com o serviço de iluminação pública independe da ANEEL, já que detém

assento constitucional, inclusive com previsão específica para a forma de custeio (art. 149-A). Assim, de se

afastar o argumento de que a Resolução 414/2010 da ANEEL está atribuindo tal obrigação a despeito de não

deter força de lei. A agência está, em verdade, devidamente alinhada à suas atribuições, por exemplo, de "gerir

os contratos de concessão ou de permissão de serviços públicos de energia elétrica, de concessão de uso de bem

público, bem como fiscalizar, diretamente ou mediante convênios com órgãos estaduais, as concessões, as

permissões e a prestação dos serviços de energia elétrica" (art. 3º, IV, Lei 9.427/1996). 4. A análise da situação

concreta revela que, neste caso, a atuação da ANEEL importa, materialmente, na própria regência do patrimônio

do Município, uma vez que lhe atribui a propriedade dos "Ativos Imobilizados em Serviço-AIS", até então de

titularidade da distribuidora, de maneira cogente. 5. A ANEEL detém, sem dúvida, competência para "regular o

serviço concedido, permitido e autorizado e fiscalizar permanentemente sua prestação" (art. 3º, XIX, Lei

9.427/1996) e gerir os contratos de concessão de serviços públicos de energia elétrica, e que tais contratos, por

definição, importam em obrigações mútuas entre os contratantes, não há como não se derivar que a ANEEL pode

estabelecer regulamentações que impliquem em alteração das obrigações contratuais originalmente firmadas, ou

tradicionalmente cumpridas, criando-as ou extinguindo-as. Negar a naturalidade desta consequência acabaria

por esvaziar a própria função da agência, na medida em que orientada ao satisfatório oferecimento do serviço

público, devendo, sempre que necessário, intervir nas relações entre concedente e concessionária em favor do

interesse público (art. 29, III, Lei 8.987/1995, função do poder concedente delegada à ANEEL por força da Lei

9.427/1996). 6. No específico caso da concessão de distribuição elétrica outorgada à ELEKTRO, por força do

Dnn de 20 de agosto de 1998, e nos termos do Contrato de Concessão de Distribuição nº 187/98 - ANEEL

(Processo 48100.001114/97-62), a União, poder concedente, atua por intermédio da ANEEL, em conformidade
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com o já referido art. 3º, IV da Lei 9.427/1996. Importa dizer, portanto, que a Agência Nacional de Energia

Elétrica representa a União, de modo a poder impor, também por estas circunstâncias, obrigações ao Município,

advindas de alterações contratuais. 7. Não há qualquer evidência concreta nos autos de que o município de

Estrela do Norte esteja apto a gerir os AIS que lhe seriam transferidos nos próximos dias. Não há informação

sobre previsão orçamentária, instituição de COSIP ou de presença de efetivo técnico capacitado para a

manutenção dos ativos. Note-se que o ônus dessa prova é da ANEEL, na medida em que detém o dever legal de

zelar pelo serviço prestado e, portanto, garantir que os AIS só sejam transferidos aos municípios uma vez

estejam estes aptos a manter a qualidade do serviço, sob pena de danos sensíveis aos munícipes. Não o fazendo,

atua de maneira ilegal, porque contrariamente às funções que lhe foram legalmente atribuídas. 8.

Manifestamente inviável a reforma, e o efeito suspensivo requerido, sem a prova inicial e essencial de risco de

dano irreparável e irreversível, que não se encontra presente na desobrigação do Município ao cumprimento do

artigo 218 da Resolução Normativa da ANEEL 414/2010, com alterações da Resolução 479/2012, até ulterior

deliberação do Juízo agravado, consideradas as circunstâncias do caso concreto. 9. O artigo 218 da Resolução

Normativa ANEEL 414/2010, com redação da Resolução Normativa 479/2010, previu que "a distribuidora deve

transferir o sistema de iluminação pública registrado como Ativo Imobilizado em Serviço - AIS à pessoa jurídica

de direito público competente", dispondo, em seu §4°, V, que a data limite para transferência dos ativos deva

ocorrer até 31/01/2014, o que fundamentaria a urgência da medida. 10. Em 12/12/2013 foi publicada no DOU a

Resolução Normativa ANEEL 587, de 10 de dezembro de 2013, alterando a data limite prevista no artigo 218,

§4°, V, da Resolução Normativa ANEEL 414/2010, para transferência dos ativos imobilizados em serviço, para

31/12/2014, demonstrando, desta forma, inexistir situação excepcional a justificar a antecipação da prestação

jurisdicional, sendo inequívoco que a alegação de "periculum in mora", apenas porque reconhecido, ou não,

para gozo imediato o direito, invocado por uma das partes, não basta para motivar a concessão da antecipação

da tutela; e nem mesmo prova que a decisão agravada pode causar, ou efetivamente causa, prejuízo ou

inconveniente qualquer. 11. A própria legislação processual, após as Leis 10.352/01 e 11.187/05, tem reforçado a

exigência de irreparabilidade como requisito para a viabilidade do agravo de instrumento, a demonstrar que a

liminar e o recurso não podem ser admitidos a partir de alegação de dano genérico sem comprovação de

irreversibilidade da situação jurídica, cuja configuração se pretende coibir. 12. Agravo inominado desprovido."

(AI 00318939620144030000, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:27/01/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO) 

 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento.

 

Intimem-se.

 

Após, decorridos os prazos recursais e procedidas às anotações de praxe, encaminhem-se os autos ao Juízo de

origem.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024353-94.2014.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Município de Flora Rica, contra decisão de f. 115-116verso

proferida nos autos da demanda ordinária de n.º 0004006-37.2014.403.6112, em face da Agência Nacional de

Águas e Energia - ANEEL e da Elektro - Eletricidade e Serviços Ltda., e em trâmite perante o Juízo Federal

da 2ª Vara de Presidente Prudente, SP.

 

Alega a agravante que a Agência Nacional de Águas e Energia - ANEEL - ao expedir a Resolução Normativa n.º

414/2010, por meio da qual determinou a transferência do sistema de iluminação pública ao município -

extrapolou de seu poder regulamentar.

 

 

É o relatório. Decido. 

 

 

A Constituição Federal, em seu art. 175, estabelece que "incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente

ou sob regime de concessão ou permissão, sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos".

 

No tocante à competência do município, a Carta da República prevê no seu art. 30, inc. V, que compete àquele

ente organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse

local; especificamente a respeito da iluminação pública, o mesmo diploma estabelece, em seu art. 149-A, que os

municípios e o Distrito Federal podem instituir contribuição para o custeio de tal serviço.

 

Tem-se, assim, que o texto constitucional conferiu aos municípios a competência para legislar sobre os assuntos

de interesse local e, mais precisamente, incumbiu-o de organizar e prestar os serviços públicos para a

municipalidade, podendo, inclusive, instituir contribuição para custear o serviço de iluminação pública, desde que

o faça por meio de lei, conforme previsto no art. 150, inc. I, da Constituição Federal.

 

No que diz com à questão dos autos, a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEL expediu a Resolução

Normativa ANEL n.º 414/2010, na qual, em seu art. 218, foi determinada a transferência do sistema de iluminação

pública como Ativo Imobilizado em Serviço - AIS ao respectivo ente competente, estabelecendo, inclusive, um

prazo para sua concretização, nos seguintes termos:

 

"Art. 218. A distribuidora deve transferir o sistema de iluminação pública registrado como Ativo Imobilizado em

Serviço - AIS à pessoa jurídica de direito público competente. 

§ 1º A transferência à pessoa jurídica de direito público competente deve ser realizada sem ônus, observados os

procedimentos técnicos e contábeis para a transferência estabelecidos em resolução específica. 

§ 2º Até que as instalações de iluminação pública sejam transferidas, devem ser observadas as seguintes

condições: 

I - o ponto de entrega se situará no bulbo da lâmpada; 

II - a distribuidora é responsável apenas pela execução e custeio dos serviços de operação e manutenção; 

III - a tarifa aplicável ao fornecimento de energia elétrica para iluminação pública é a tarifa B4b. 

§3º A distribuidora deve atender às solicitações da pessoa jurídica de direito público competente quanto ao

estabelecimento de cronograma para transferência dos ativos, desde que observado o prazo limite de 31 de

dezembro de 2014. 

§ 4º Salvo hipótese prevista no § 3o, a distribuidora deve observar os seguintes prazos máximos:

I - até 14 de março de 2011: elaboração de plano de repasse às pessoas jurídicas de direito público competente

dos ativos referidos no caput e das minutas dos aditivos aos respectivos contratos de fornecimento de energia

elétrica em vigor; 

II - até 1º de julho de 2012: encaminhamento da proposta da distribuidora à pessoa jurídica de direito público

competente, com as respectivas minutas dos termos contratuais a serem firmados e com relatório detalhando o

AIS, por município, e apresentando, se for o caso, o relatório que demonstre e comprove a constituição desses

ativos com os Recursos Vinculados à Obrigações Vinculadas ao Serviço Público (Obrigações Especiais); 

III - até 1º de março de 2013: encaminhamento à ANEEL do relatório conclusivo do resultado das negociações,

por município, e o seu cronograma de implementação; (Incluído pela REN ANEEL 479, de 03.04.2012) 

IV - até 1º de agosto de 2014: encaminhamento à ANEEL do relatório de acompanhamento da transferência de

ativos, objeto das negociações, por município; 
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V - 31 de dezembro de 2014: conclusão da transferência dos ativos; e. (Redação dada pela REN ANEEL 587, de

10.12.2013) VI - até 1º de março de 2015: encaminhamento à ANEEL do relatório final de transferência dos

ativos, por município. 

§ 5o A partir da transferência dos ativos ou do vencimento do prazo definido no inciso V do § 4o , em cada

município, aplica-se integralmente o disposto na Seção X do Capítulo II, não ensejando quaisquer pleitos

compensatórios relacionados ao equilíbrio econômico-financeiro, sem prejuízo das sanções cabíveis caso a

transferência não tenha se realizado por motivos de responsabilidade da distribuidora.

§ 6o A distribuidora deve encaminhar a ANEEL, como parte da solicitação de anuência de transferência dos

ativos de iluminação pública, por município, o termo de responsabilidade em que declara que o sistema de

iluminação pública está em condições de operação e em conformidade com as normas e padrões disponibilizados

pela distribuidora e pelos órgãos oficiais competentes, 131 observado também o disposto no Contrato de

Fornecimento de Energia Elétrica acordado entre a distribuidora e o Poder Público Municipal, conforme Anexo

da Resolução Normativa nº 587, de 10 de dezembro de 2013. 

§ 7º A distribuidora deve atender às solicitações da pessoa jurídica de direito público competente acerca da

entrega dos dados sobre o sistema de iluminação pública. 

 

 

Nesse ponto, cumpre destacar que a Lei n.º 9.427/96, por meio da qual foi instituída a Agência Nacional de

Energia Elétrica - ANEEL, dispõe, em seu artigo 2º, que aludida agência "tem por finalidade regular e fiscalizar a

produção, transmissão, distribuição e comercialização de energia elétrica, em conformidade com as políticas e

diretrizes do governo federal."

 

Como se vê, a Lei n.º 9.427/96 delimitou o campo de atuação da ANEEL à regulação e à fiscalização das questões

atinentes à energia elétrica lá discriminadas, não lhe conferindo, todavia, poder normativo.

 

Ocorre que a Resolução Normativa 414/2010, ao determinar a transferência do sistema de iluminação pública à

pessoa jurídica de direito público competente, usurpa a autonomia do município ao impor-lhe obrigações com a

manutenção daquele ativo.

 

Realmente, a transferência do sistema de iluminação pública deveria vir disciplinada por lei, de modo que a

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, ao impor tal ônus ao município por meio de mencionada

resolução, exorbitou de seu poder regulamentar.

 

Nesse sentido, vejam-se os seguintes precedentes:

 

ADMINISTRATIVO, CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA EM AÇÃO ORDINÁRIA ONDE MUNICÍPIO QUESTIONA A TRANSFERÊNCIA

DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA REGISTRADO PELA EMPRESA DISTRIBUIDORA DE

ELETRICIDADE COMO ATIVO IMOBILIZADO EM SERVIÇO (AIS), PARA O SEU PATRIMÔNIO, COM OS

CONSEQUENTES ENCARGOS. NÍTIDO AÇODAMENTO DA BUROCRACIA, FEITO POR MEIO DA

RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL Nº 414/2010 - EDITADO POR AUTARQUIA QUE NÃO TEM QUALQUER

PODER DISCRICIONÁRIO "SOBRE" OS MUNICÍPIOS - DISPOSITIVO QUE NÃO TEM FORÇA DE LEI.

DIFICULDADES MATERIAIS ENFRENTADAS PELO MUNICÍPIO AUTOR PARA IMPLANTAR O SERVIÇO

QUE LHE É DE SÚBITO IMPINGIDO (FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA INVERSOS).

RECURSO IMPROVIDO.

1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL

contra a decisão de fls. 145/148 (fls. 111/112 da ação originária) através da qual o MM. Magistrado a quo

antecipou os efeitos da tutela para o fim de suspender os efeitos do art. 218 da Instrução Normativa nº 414/2010,

com redação dada pela Instrução Normativa nº 479/2012, ambas da ANEEL, de modo a desobrigar o Município

de Américo Brasiliense de receber da corré CPFL o sistema de iluminação pública registrada como Ativo

Imobilizado em Serviço - AIS e determinar à CPFL a manutenção do serviço de iluminação pública ao Município.

2. A instância da ANEEL os Municípios brasileiros devem se tornar materialmente responsáveis pelo serviço de

iluminação pública, realizando a operação e a reposição de lâmpadas, de suportes e chaves, além da troca de

luminárias, reatores, relés, cabos condutores, braços e materiais de fixação, além de outras atividades

necessárias a perfeição desse serviço público. É que os ativos imobilizados a serem transferidos aos Municípios

são compostos por: lâmpadas, luminárias, reatores, bulbos, braços, e em alguns casos os postes desde que estes

sejam exclusivos para iluminação publica (e não fornecimento de energia e iluminação)

3. Não há dúvida alguma de que o novo encargo que a ANEEL pretende impingir aos Municípios (em relação os
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quais não tem qualquer vinculo de supremacia ou autoridade) exige recursos operacionais, humanos e

financeiros para operacionalização e manutenção dos mesmos, que eles não possuem. A manutenção do serviço

de iluminação pública há muito tempo foi atribuída a empresas distribuidoras de energia elétrica; essa situação

se consolidou ao longo de décadas, especialmente ao tempo do Regime Autoritário quando a União se imiscuiu

em todos os meandros da vida pública e em muitos da vida privada. De repente tudo muda: com uma resolução

de autarquia, atribui-se aos Municípios uma tarefa a que estavam desacostumados porque a própria União não

lhes permitiu exercê-la ao longo de anos a fio.

4. Efeito do costumeiro passe de mágica da burocracia brasileira: pretende-se, do simples transcurso de um

prazo preestabelecido de modo unilateral e genérico - como de praxe a burocracia ignora as peculiaridades de

cada local - que o serviço continue a ser prestado adequadamente, fazendo-se o pouco caso de sempre com a

complexidade das providências a cargo não apenas das distribuidoras de energia elétrica, mas acima de tudo

aquelas que sobraram aos Municípios, a grande maioria deles em estado de penúria.

5. A quem interessa a transferência dos Ativos Imobilizados em Serviço da distribuidora para os Municípios? A

distribuidora perde patrimônio; o Município ganha material usado (e em que estado de conservação?) e um

encargo; o munícipe será tributado. Quem será o beneficiário?

6. Se algum prejuízo ocorre, ele acontece em desfavor dos Municípios, e não das empresas distribuidoras de

energia que até agora, com os seus ativos imobilizados, vêm prestando o serviço sem maiores problemas.

Também não sofrerá qualquer lesão a ANEEL, que por sinal não tem nenhuma ingerência nos Municípios; não

tem capacidade de impor-lhes obrigações ou ordenar que recebam em seus patrimônios bens indesejados.

7. Agravo de instrumento improvido.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0032226-48.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julgado em 16/04/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/04/2015)

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO DO

ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA DECISÃO

PROFERIDA - AÇÃO DE CONHECIMENTO - RECEBIMENTO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA -

ATIVO IMOBILIZADO EM SERVIÇO - RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL - ABUSO DO PODER

REGULAMENTAR.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão

singular, enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos

(artigo 557 do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra

decisão que, em ação de conhecimento pelo rito ordinário, deferiu a antecipação de tutela pleiteada para

desobrigar o município de Santa Mercedes ao cumprimento do disposto no art. 218, da Resolução Normativa nº

414/2010 da ANEEL e, como decorrência, deverá manter o pagamento da tarifa B4b, ou valor correspondente,

até o julgamento final da lide, após regular instrução processual.

3. O serviço de iluminação pública é de interesse predominantemente local, competindo, pois, aos municípios, a

organização e a prestação, diretamente ou sob regime de concessão e permissão, nos termos do que dispõe o art.

30, V, da Constituição da República. Com vistas ao seu custeio, o município poderá instituir contribuição, na

forma da respectiva lei, a teor do estabelecido no art. 149-A da Carta Magna, acrescentado pela Emenda

Constitucional nº 39/02.

4. A Resolução Normativa ANEEL nº 414/10, em seu art. 218, estabelece dever a empresa distribuidora de

energia elétrica transferir, até 31/12/2014, o sistema de iluminação pública registrado como Ativo Imobilizado

em Serviço (AIS) à pessoa jurídica de direito público competente, in casu, o município.

5. A Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL tem por finalidade "regular e fiscalizar a produção,

transmissão, distribuição e comercialização de energia elétrica, em conformidade com as políticas e diretrizes do

governo federal" (art. 2º da Lei nº 9.427/96). No entanto, a transferência dos ativos necessários à prestação do

serviço de iluminação pública deveria ter sido disciplinada por lei, em atendimento ao que dispõem o art. 5º, II, e

o art. 175 da Constituição da República, de molde a tornar inviável a disciplina da matéria por intermédio da

aludida resolução normativa que, ao menos nesse aspecto, exorbitou o poder regulamentar reservado à Agência

Reguladora.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0029215-11.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN

MAIA, julgado em 26/03/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/04/2015)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGÊNCIAS

REGULADORAS. MUNICÍPIO. ANEEL. PODER REGULAMENTAR. ILUMINAÇÃO PÚBLICA. RECURSO

DESPROVIDO. 1. Cediço na doutrina e na jurisprudência que as agências reguladoras estão adstritas aos

poderes que lhe são atribuídos por lei. Isto importa dizer que só podem reger conteúdo não disposto em lei prévia

se assim lhe for permitido pelas competências que recebeu legalmente, e nos estritos limites que lhe forem

impostos. 2. Não há dispositivo legal que expressamente permita à ANEEL gerar obrigações a entes públicos,

dentre as competências que lhe foram atribuídas por força do art. 3º da Lei 9.427/1996. 3. Deve-se ter em vista
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que a obrigação do Município para com o serviço de iluminação pública independe da ANEEL, já que detém

assento constitucional, inclusive com previsão específica para a forma de custeio (art. 149-A). Assim, de se

afastar o argumento de que a Resolução 414/2010 da ANEEL está atribuindo tal obrigação a despeito de não

deter força de lei. A agência está, em verdade, devidamente alinhada à suas atribuições, por exemplo, de "gerir

os contratos de concessão ou de permissão de serviços públicos de energia elétrica, de concessão de uso de bem

público, bem como fiscalizar, diretamente ou mediante convênios com órgãos estaduais, as concessões, as

permissões e a prestação dos serviços de energia elétrica" (art. 3º, IV, Lei 9.427/1996). 4. A análise da situação

concreta revela que, neste caso, a atuação da ANEEL importa, materialmente, na própria regência do patrimônio

do Município, uma vez que lhe atribui a propriedade dos "Ativos Imobilizados em Serviço-AIS", até então de

titularidade da distribuidora, de maneira cogente. 5. A ANEEL detém, sem dúvida, competência para "regular o

serviço concedido, permitido e autorizado e fiscalizar permanentemente sua prestação" (art. 3º, XIX, Lei

9.427/1996) e gerir os contratos de concessão de serviços públicos de energia elétrica, e que tais contratos, por

definição, importam em obrigações mútuas entre os contratantes, não há como não se derivar que a ANEEL pode

estabelecer regulamentações que impliquem em alteração das obrigações contratuais originalmente firmadas, ou

tradicionalmente cumpridas, criando-as ou extinguindo-as. Negar a naturalidade desta consequência acabaria

por esvaziar a própria função da agência, na medida em que orientada ao satisfatório oferecimento do serviço

público, devendo, sempre que necessário, intervir nas relações entre concedente e concessionária em favor do

interesse público (art. 29, III, Lei 8.987/1995, função do poder concedente delegada à ANEEL por força da Lei

9.427/1996). 6. No específico caso da concessão de distribuição elétrica outorgada à ELEKTRO, por força do

Dnn de 20 de agosto de 1998, e nos termos do Contrato de Concessão de Distribuição nº 187/98 - ANEEL

(Processo 48100.001114/97-62), a União, poder concedente, atua por intermédio da ANEEL, em conformidade

com o já referido art. 3º, IV da Lei 9.427/1996. Importa dizer, portanto, que a Agência Nacional de Energia

Elétrica representa a União, de modo a poder impor, também por estas circunstâncias, obrigações ao Município,

advindas de alterações contratuais. 7. Não há qualquer evidência concreta nos autos de que o município de

Estrela do Norte esteja apto a gerir os AIS que lhe seriam transferidos nos próximos dias. Não há informação

sobre previsão orçamentária, instituição de COSIP ou de presença de efetivo técnico capacitado para a

manutenção dos ativos. Note-se que o ônus dessa prova é da ANEEL, na medida em que detém o dever legal de

zelar pelo serviço prestado e, portanto, garantir que os AIS só sejam transferidos aos municípios uma vez

estejam estes aptos a manter a qualidade do serviço, sob pena de danos sensíveis aos munícipes. Não o fazendo,

atua de maneira ilegal, porque contrariamente às funções que lhe foram legalmente atribuídas. 8.

Manifestamente inviável a reforma, e o efeito suspensivo requerido, sem a prova inicial e essencial de risco de

dano irreparável e irreversível, que não se encontra presente na desobrigação do Município ao cumprimento do

artigo 218 da Resolução Normativa da ANEEL 414/2010, com alterações da Resolução 479/2012, até ulterior

deliberação do Juízo agravado, consideradas as circunstâncias do caso concreto. 9. O artigo 218 da Resolução

Normativa ANEEL 414/2010, com redação da Resolução Normativa 479/2010, previu que "a distribuidora deve

transferir o sistema de iluminação pública registrado como Ativo Imobilizado em Serviço - AIS à pessoa jurídica

de direito público competente", dispondo, em seu §4°, V, que a data limite para transferência dos ativos deva

ocorrer até 31/01/2014, o que fundamentaria a urgência da medida. 10. Em 12/12/2013 foi publicada no DOU a

Resolução Normativa ANEEL 587, de 10 de dezembro de 2013, alterando a data limite prevista no artigo 218,

§4°, V, da Resolução Normativa ANEEL 414/2010, para transferência dos ativos imobilizados em serviço, para

31/12/2014, demonstrando, desta forma, inexistir situação excepcional a justificar a antecipação da prestação

jurisdicional, sendo inequívoco que a alegação de "periculum in mora", apenas porque reconhecido, ou não,

para gozo imediato o direito, invocado por uma das partes, não basta para motivar a concessão da antecipação

da tutela; e nem mesmo prova que a decisão agravada pode causar, ou efetivamente causa, prejuízo ou

inconveniente qualquer. 11. A própria legislação processual, após as Leis 10.352/01 e 11.187/05, tem reforçado a

exigência de irreparabilidade como requisito para a viabilidade do agravo de instrumento, a demonstrar que a

liminar e o recurso não podem ser admitidos a partir de alegação de dano genérico sem comprovação de

irreversibilidade da situação jurídica, cuja configuração se pretende coibir. 12. Agravo inominado desprovido."

(AI 00318939620144030000, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:27/01/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO) 

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento.

 

Fica prejudicado o pedido de reconsideração de f. 146 e seguintes. 

 

Intimem-se.

 

Após, decorridos os prazos recursais e procedidas às anotações de praxe, encaminhem-se os autos ao Juízo de

primeiro grau.
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São Paulo, 04 de maio de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031954-54.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL, contra decisão

de f. 222-223verso proferida nos autos da demanda ordinária de n.º 0010846-39.2014.403.6120, proposta pelo

Município de Cândido Rodrigues, e em trâmite perante o Juízo Federal da 1ª Vara de Araraquara, SP.

 

Alega a agravante que não há inconstitucionalidade, tampouco vício formal no artigo 218 da Resolução 414/2010

da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL. 

 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (f. 302). 

 

 

É o relatório. Decido. 

 

 

A Constituição Federal, em seu art. 175, estabelece que "incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente

ou sob regime de concessão ou permissão, sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos".

 

No tocante à competência do município, a Carta da República prevê no seu art. 30, inc. V, que compete àquele

ente organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse

local; especificamente a respeito da iluminação pública, o mesmo diploma estabelece, em seu art. 149-A, que os

municípios e o Distrito Federal podem instituir contribuição para o custeio de tal serviço.

 

Tem-se, assim, que o texto constitucional conferiu aos municípios a competência para legislar sobre os assuntos

de interesse local e, mais precisamente, incumbiu-o de organizar e prestar os serviços públicos para a

municipalidade, podendo, inclusive, instituir contribuição para custear o serviço de iluminação pública, desde que

o faça por meio de lei, conforme previsto no art. 150, inc. I, da Constituição Federal.

 

No que diz com à questão dos autos, a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEL expediu a Resolução

Normativa ANEL n.º 414/2010, na qual, em seu art. 218, foi determinada a transferência do sistema de iluminação

pública como Ativo Imobilizado em Serviço - AIS ao respectivo ente competente, estabelecendo, inclusive, um

prazo para sua concretização, nos seguintes termos:

 

 

"Art. 218. A distribuidora deve transferir o sistema de iluminação pública registrado como Ativo Imobilizado em

Serviço - AIS à pessoa jurídica de direito público competente. 

2014.03.00.031954-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : CIA PAULISTA DE FORCA E LUZ CPFL

ADVOGADO : SP076921 JOAO DACIO DE SOUZA PEREIRA ROLIM

AGRAVADO(A) : MUNICIPIO DE CANDIDO RODRIGUES

ADVOGADO : SP280577 LEANDRO RODRIGO VIEIRA MICHELIN e outro

PARTE RÉ : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00108463920144036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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§ 1º A transferência à pessoa jurídica de direito público competente deve ser realizada sem ônus, observados os

procedimentos técnicos e contábeis para a transferência estabelecidos em resolução específica. 

§ 2º Até que as instalações de iluminação pública sejam transferidas, devem ser observadas as seguintes

condições: 

I - o ponto de entrega se situará no bulbo da lâmpada; 

II - a distribuidora é responsável apenas pela execução e custeio dos serviços de operação e manutenção; 

III - a tarifa aplicável ao fornecimento de energia elétrica para iluminação pública é a tarifa B4b. 

§3º A distribuidora deve atender às solicitações da pessoa jurídica de direito público competente quanto ao

estabelecimento de cronograma para transferência dos ativos, desde que observado o prazo limite de 31 de

dezembro de 2014. 

§ 4º Salvo hipótese prevista no § 3o, a distribuidora deve observar os seguintes prazos máximos:

I - até 14 de março de 2011: elaboração de plano de repasse às pessoas jurídicas de direito público competente

dos ativos referidos no caput e das minutas dos aditivos aos respectivos contratos de fornecimento de energia

elétrica em vigor; 

II - até 1º de julho de 2012: encaminhamento da proposta da distribuidora à pessoa jurídica de direito público

competente, com as respectivas minutas dos termos contratuais a serem firmados e com relatório detalhando o

AIS, por município, e apresentando, se for o caso, o relatório que demonstre e comprove a constituição desses

ativos com os Recursos Vinculados à Obrigações Vinculadas ao Serviço Público (Obrigações Especiais); 

III - até 1º de março de 2013: encaminhamento à ANEEL do relatório conclusivo do resultado das negociações,

por município, e o seu cronograma de implementação; (Incluído pela REN ANEEL 479, de 03.04.2012) 

IV - até 1º de agosto de 2014: encaminhamento à ANEEL do relatório de acompanhamento da transferência de

ativos, objeto das negociações, por município; 

V - 31 de dezembro de 2014: conclusão da transferência dos ativos; e. (Redação dada pela REN ANEEL 587, de

10.12.2013) VI - até 1º de março de 2015: encaminhamento à ANEEL do relatório final de transferência dos

ativos, por município. 

§ 5o A partir da transferência dos ativos ou do vencimento do prazo definido no inciso V do § 4o , em cada

município, aplica-se integralmente o disposto na Seção X do Capítulo II, não ensejando quaisquer pleitos

compensatórios relacionados ao equilíbrio econômico-financeiro, sem prejuízo das sanções cabíveis caso a

transferência não tenha se realizado por motivos de responsabilidade da distribuidora.

§ 6o A distribuidora deve encaminhar a ANEEL, como parte da solicitação de anuência de transferência dos

ativos de iluminação pública, por município, o termo de responsabilidade em que declara que o sistema de

iluminação pública está em condições de operação e em conformidade com as normas e padrões disponibilizados

pela distribuidora e pelos órgãos oficiais competentes, 131 observado também o disposto no Contrato de

Fornecimento de Energia Elétrica acordado entre a distribuidora e o Poder Público Municipal, conforme Anexo

da Resolução Normativa nº 587, de 10 de dezembro de 2013. 

§ 7º A distribuidora deve atender às solicitações da pessoa jurídica de direito público competente acerca da

entrega dos dados sobre o sistema de iluminação pública. 

 

 

Nesse ponto, cumpre destacar que a Lei n.º 9.427/96, por meio da qual foi instituída a Agência Nacional de

Energia Elétrica - ANEEL, dispõe, em seu artigo 2º, que aludida agência "tem por finalidade regular e fiscalizar a

produção, transmissão, distribuição e comercialização de energia elétrica, em conformidade com as políticas e

diretrizes do governo federal."

 

Como se vê, a Lei n.º 9.427/96 delimitou o campo de atuação da ANEEL à regulação e à fiscalização das questões

atinentes à energia elétrica lá discriminadas, não lhe conferindo, todavia, poder normativo.

 

Ocorre que a Resolução Normativa 414/2010, ao determinar a transferência do sistema de iluminação pública à

pessoa jurídica de direito público competente, usurpa a autonomia do município ao impor-lhe obrigações com a

manutenção daquele ativo.

 

Realmente, a transferência do sistema de iluminação pública deveria vir disciplinada por lei, de modo que a

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, ao impor tal ônus ao município por meio de mencionada

resolução, exorbitou de seu poder regulamentar.

 

Nesse sentido, vejam-se os seguintes precedentes:

 

ADMINISTRATIVO, CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
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ANTECIPAÇÃO DE TUTELA EM AÇÃO ORDINÁRIA ONDE MUNICÍPIO QUESTIONA A TRANSFERÊNCIA

DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA REGISTRADO PELA EMPRESA DISTRIBUIDORA DE

ELETRICIDADE COMO ATIVO IMOBILIZADO EM SERVIÇO (AIS), PARA O SEU PATRIMÔNIO, COM OS

CONSEQUENTES ENCARGOS. NÍTIDO AÇODAMENTO DA BUROCRACIA, FEITO POR MEIO DA

RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL Nº 414/2010 - EDITADO POR AUTARQUIA QUE NÃO TEM QUALQUER

PODER DISCRICIONÁRIO "SOBRE" OS MUNICÍPIOS - DISPOSITIVO QUE NÃO TEM FORÇA DE LEI.

DIFICULDADES MATERIAIS ENFRENTADAS PELO MUNICÍPIO AUTOR PARA IMPLANTAR O SERVIÇO

QUE LHE É DE SÚBITO IMPINGIDO (FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA INVERSOS).

RECURSO IMPROVIDO.

1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL

contra a decisão de fls. 145/148 (fls. 111/112 da ação originária) através da qual o MM. Magistrado a quo

antecipou os efeitos da tutela para o fim de suspender os efeitos do art. 218 da Instrução Normativa nº 414/2010,

com redação dada pela Instrução Normativa nº 479/2012, ambas da ANEEL, de modo a desobrigar o Município

de Américo Brasiliense de receber da corré CPFL o sistema de iluminação pública registrada como Ativo

Imobilizado em Serviço - AIS e determinar à CPFL a manutenção do serviço de iluminação pública ao Município.

2. A instância da ANEEL os Municípios brasileiros devem se tornar materialmente responsáveis pelo serviço de

iluminação pública, realizando a operação e a reposição de lâmpadas, de suportes e chaves, além da troca de

luminárias, reatores, relés, cabos condutores, braços e materiais de fixação, além de outras atividades

necessárias a perfeição desse serviço público. É que os ativos imobilizados a serem transferidos aos Municípios

são compostos por: lâmpadas, luminárias, reatores, bulbos, braços, e em alguns casos os postes desde que estes

sejam exclusivos para iluminação publica (e não fornecimento de energia e iluminação)

3. Não há dúvida alguma de que o novo encargo que a ANEEL pretende impingir aos Municípios (em relação os

quais não tem qualquer vinculo de supremacia ou autoridade) exige recursos operacionais, humanos e

financeiros para operacionalização e manutenção dos mesmos, que eles não possuem. A manutenção do serviço

de iluminação pública há muito tempo foi atribuída a empresas distribuidoras de energia elétrica; essa situação

se consolidou ao longo de décadas, especialmente ao tempo do Regime Autoritário quando a União se imiscuiu

em todos os meandros da vida pública e em muitos da vida privada. De repente tudo muda: com uma resolução

de autarquia, atribui-se aos Municípios uma tarefa a que estavam desacostumados porque a própria União não

lhes permitiu exercê-la ao longo de anos a fio.

4. Efeito do costumeiro passe de mágica da burocracia brasileira: pretende-se, do simples transcurso de um

prazo preestabelecido de modo unilateral e genérico - como de praxe a burocracia ignora as peculiaridades de

cada local - que o serviço continue a ser prestado adequadamente, fazendo-se o pouco caso de sempre com a

complexidade das providências a cargo não apenas das distribuidoras de energia elétrica, mas acima de tudo

aquelas que sobraram aos Municípios, a grande maioria deles em estado de penúria.

5. A quem interessa a transferência dos Ativos Imobilizados em Serviço da distribuidora para os Municípios? A

distribuidora perde patrimônio; o Município ganha material usado (e em que estado de conservação?) e um

encargo; o munícipe será tributado. Quem será o beneficiário?

6. Se algum prejuízo ocorre, ele acontece em desfavor dos Municípios, e não das empresas distribuidoras de

energia que até agora, com os seus ativos imobilizados, vêm prestando o serviço sem maiores problemas.

Também não sofrerá qualquer lesão a ANEEL, que por sinal não tem nenhuma ingerência nos Municípios; não

tem capacidade de impor-lhes obrigações ou ordenar que recebam em seus patrimônios bens indesejados.

7. Agravo de instrumento improvido.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0032226-48.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julgado em 16/04/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/04/2015)

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO DO

ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA DECISÃO

PROFERIDA - AÇÃO DE CONHECIMENTO - RECEBIMENTO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA -

ATIVO IMOBILIZADO EM SERVIÇO - RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL - ABUSO DO PODER

REGULAMENTAR.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão

singular, enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos

(artigo 557 do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra

decisão que, em ação de conhecimento pelo rito ordinário, deferiu a antecipação de tutela pleiteada para

desobrigar o município de Santa Mercedes ao cumprimento do disposto no art. 218, da Resolução Normativa nº

414/2010 da ANEEL e, como decorrência, deverá manter o pagamento da tarifa B4b, ou valor correspondente,

até o julgamento final da lide, após regular instrução processual.

3. O serviço de iluminação pública é de interesse predominantemente local, competindo, pois, aos municípios, a

organização e a prestação, diretamente ou sob regime de concessão e permissão, nos termos do que dispõe o art.
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30, V, da Constituição da República. Com vistas ao seu custeio, o município poderá instituir contribuição, na

forma da respectiva lei, a teor do estabelecido no art. 149-A da Carta Magna, acrescentado pela Emenda

Constitucional nº 39/02.

4. A Resolução Normativa ANEEL nº 414/10, em seu art. 218, estabelece dever a empresa distribuidora de

energia elétrica transferir, até 31/12/2014, o sistema de iluminação pública registrado como Ativo Imobilizado

em Serviço (AIS) à pessoa jurídica de direito público competente, in casu, o município.

5. A Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL tem por finalidade "regular e fiscalizar a produção,

transmissão, distribuição e comercialização de energia elétrica, em conformidade com as políticas e diretrizes do

governo federal" (art. 2º da Lei nº 9.427/96). No entanto, a transferência dos ativos necessários à prestação do

serviço de iluminação pública deveria ter sido disciplinada por lei, em atendimento ao que dispõem o art. 5º, II, e

o art. 175 da Constituição da República, de molde a tornar inviável a disciplina da matéria por intermédio da

aludida resolução normativa que, ao menos nesse aspecto, exorbitou o poder regulamentar reservado à Agência

Reguladora.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0029215-11.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN

MAIA, julgado em 26/03/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/04/2015)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGÊNCIAS

REGULADORAS. MUNICÍPIO. ANEEL. PODER REGULAMENTAR. ILUMINAÇÃO PÚBLICA. RECURSO

DESPROVIDO. 1. Cediço na doutrina e na jurisprudência que as agências reguladoras estão adstritas aos

poderes que lhe são atribuídos por lei. Isto importa dizer que só podem reger conteúdo não disposto em lei prévia

se assim lhe for permitido pelas competências que recebeu legalmente, e nos estritos limites que lhe forem

impostos. 2. Não há dispositivo legal que expressamente permita à ANEEL gerar obrigações a entes públicos,

dentre as competências que lhe foram atribuídas por força do art. 3º da Lei 9.427/1996. 3. Deve-se ter em vista

que a obrigação do Município para com o serviço de iluminação pública independe da ANEEL, já que detém

assento constitucional, inclusive com previsão específica para a forma de custeio (art. 149-A). Assim, de se

afastar o argumento de que a Resolução 414/2010 da ANEEL está atribuindo tal obrigação a despeito de não

deter força de lei. A agência está, em verdade, devidamente alinhada à suas atribuições, por exemplo, de "gerir

os contratos de concessão ou de permissão de serviços públicos de energia elétrica, de concessão de uso de bem

público, bem como fiscalizar, diretamente ou mediante convênios com órgãos estaduais, as concessões, as

permissões e a prestação dos serviços de energia elétrica" (art. 3º, IV, Lei 9.427/1996). 4. A análise da situação

concreta revela que, neste caso, a atuação da ANEEL importa, materialmente, na própria regência do patrimônio

do Município, uma vez que lhe atribui a propriedade dos "Ativos Imobilizados em Serviço-AIS", até então de

titularidade da distribuidora, de maneira cogente. 5. A ANEEL detém, sem dúvida, competência para "regular o

serviço concedido, permitido e autorizado e fiscalizar permanentemente sua prestação" (art. 3º, XIX, Lei

9.427/1996) e gerir os contratos de concessão de serviços públicos de energia elétrica, e que tais contratos, por

definição, importam em obrigações mútuas entre os contratantes, não há como não se derivar que a ANEEL pode

estabelecer regulamentações que impliquem em alteração das obrigações contratuais originalmente firmadas, ou

tradicionalmente cumpridas, criando-as ou extinguindo-as. Negar a naturalidade desta consequência acabaria

por esvaziar a própria função da agência, na medida em que orientada ao satisfatório oferecimento do serviço

público, devendo, sempre que necessário, intervir nas relações entre concedente e concessionária em favor do

interesse público (art. 29, III, Lei 8.987/1995, função do poder concedente delegada à ANEEL por força da Lei

9.427/1996). 6. No específico caso da concessão de distribuição elétrica outorgada à ELEKTRO, por força do

Dnn de 20 de agosto de 1998, e nos termos do Contrato de Concessão de Distribuição nº 187/98 - ANEEL

(Processo 48100.001114/97-62), a União, poder concedente, atua por intermédio da ANEEL, em conformidade

com o já referido art. 3º, IV da Lei 9.427/1996. Importa dizer, portanto, que a Agência Nacional de Energia

Elétrica representa a União, de modo a poder impor, também por estas circunstâncias, obrigações ao Município,

advindas de alterações contratuais. 7. Não há qualquer evidência concreta nos autos de que o município de

Estrela do Norte esteja apto a gerir os AIS que lhe seriam transferidos nos próximos dias. Não há informação

sobre previsão orçamentária, instituição de COSIP ou de presença de efetivo técnico capacitado para a

manutenção dos ativos. Note-se que o ônus dessa prova é da ANEEL, na medida em que detém o dever legal de

zelar pelo serviço prestado e, portanto, garantir que os AIS só sejam transferidos aos municípios uma vez

estejam estes aptos a manter a qualidade do serviço, sob pena de danos sensíveis aos munícipes. Não o fazendo,

atua de maneira ilegal, porque contrariamente às funções que lhe foram legalmente atribuídas. 8.

Manifestamente inviável a reforma, e o efeito suspensivo requerido, sem a prova inicial e essencial de risco de

dano irreparável e irreversível, que não se encontra presente na desobrigação do Município ao cumprimento do

artigo 218 da Resolução Normativa da ANEEL 414/2010, com alterações da Resolução 479/2012, até ulterior

deliberação do Juízo agravado, consideradas as circunstâncias do caso concreto. 9. O artigo 218 da Resolução

Normativa ANEEL 414/2010, com redação da Resolução Normativa 479/2010, previu que "a distribuidora deve

transferir o sistema de iluminação pública registrado como Ativo Imobilizado em Serviço - AIS à pessoa jurídica

de direito público competente", dispondo, em seu §4°, V, que a data limite para transferência dos ativos deva

ocorrer até 31/01/2014, o que fundamentaria a urgência da medida. 10. Em 12/12/2013 foi publicada no DOU a
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Resolução Normativa ANEEL 587, de 10 de dezembro de 2013, alterando a data limite prevista no artigo 218,

§4°, V, da Resolução Normativa ANEEL 414/2010, para transferência dos ativos imobilizados em serviço, para

31/12/2014, demonstrando, desta forma, inexistir situação excepcional a justificar a antecipação da prestação

jurisdicional, sendo inequívoco que a alegação de "periculum in mora", apenas porque reconhecido, ou não,

para gozo imediato o direito, invocado por uma das partes, não basta para motivar a concessão da antecipação

da tutela; e nem mesmo prova que a decisão agravada pode causar, ou efetivamente causa, prejuízo ou

inconveniente qualquer. 11. A própria legislação processual, após as Leis 10.352/01 e 11.187/05, tem reforçado a

exigência de irreparabilidade como requisito para a viabilidade do agravo de instrumento, a demonstrar que a

liminar e o recurso não podem ser admitidos a partir de alegação de dano genérico sem comprovação de

irreversibilidade da situação jurídica, cuja configuração se pretende coibir. 12. Agravo inominado desprovido."

(AI 00318939620144030000, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:27/01/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO) 

 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento.

 

Intimem-se.

 

Após, decorridos os prazos recursais e procedidas às anotações de praxe, encaminhem-se os autos ao Juízo de

primeiro grau.

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031987-44.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se agravo de instrumento interposto pelo Município de Três Fronteiras, contra a decisão proferida nos

autos da demanda de rito ordinário n.º 0001220-81.2014.403.6124, ajuizada em face da Agência Nacional de

Energia Elétrica - ANEEL e Elektro - Eletricidade e Serviços S/A., e em trâmite perante o Juízo Federal da 1ª

Vara de Jales/SP, que indeferiu o pedido de antecipação da tutela.

 

Pleiteia o agravante, "que não seja realizada a transferência do sistema de iluminação pública registrado como

Ativo Imobilizado em Serviço - AIS". (f. 27)

 

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi deferido (f. 195-195v deste instrumento).

 

Intimadas, as agravadas ofereceram contraminuta pugnando pelo não provimento do recurso.

 

 

2014.03.00.031987-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE TRES FRONTEIRAS SP

ADVOGADO : SP311498 MARCIO CEZAR MORAIS DE SOUZA e outro

AGRAVADO(A) : ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A e outro

ADVOGADO : SP021585 BRAZ PESCE RUSSO

: SP090393 JACK IZUMI OKADA

AGRAVADO(A) : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00012208120144036124 1 Vr JALES/SP
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É o relatório. Decido. 

 

 

A Constituição Federal, em seu art. 175, estabelece que "incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente

ou sob regime de concessão ou permissão, sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos".

 

No tocante à competência do município, a Carta da República prevê no seu art. 30, inc. V, que compete àquele

ente organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse

local; especificamente a respeito da iluminação pública, o mesmo diploma estabelece, em seu art. 149-A, que os

municípios e o Distrito Federal podem instituir contribuição para o custeio de tal serviço.

 

Tem-se, assim, que o texto constitucional conferiu aos municípios a competência para legislar sobre os assuntos

de interesse local e, mais precisamente, incumbiu-o de organizar e prestar os serviços públicos para a

municipalidade, podendo, inclusive, instituir contribuição para custear o serviço de iluminação pública, desde que

o faça por meio de lei, conforme previsto no art. 150, inc. I, da Constituição Federal.

 

No que diz com à questão dos autos, a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEL expediu a Resolução

Normativa ANEL n.º 414/2010, na qual, em seu art. 218, foi determinada a transferência do sistema de iluminação

pública como Ativo Imobilizado em Serviço - AIS ao respectivo ente competente, estabelecendo, inclusive, um

prazo para sua concretização, nos seguintes termos:

 

"Art. 218. A distribuidora deve transferir o sistema de iluminação pública registrado como Ativo Imobilizado em

Serviço - AIS à pessoa jurídica de direito público competente. 

§ 1º A transferência à pessoa jurídica de direito público competente deve ser realizada sem ônus, observados os

procedimentos técnicos e contábeis para a transferência estabelecidos em resolução específica. 

§ 2º Até que as instalações de iluminação pública sejam transferidas, devem ser observadas as seguintes

condições: 

I - o ponto de entrega se situará no bulbo da lâmpada; 

II - a distribuidora é responsável apenas pela execução e custeio dos serviços de operação e manutenção; 

III - a tarifa aplicável ao fornecimento de energia elétrica para iluminação pública é a tarifa B4b. 

§3º A distribuidora deve atender às solicitações da pessoa jurídica de direito público competente quanto ao

estabelecimento de cronograma para transferência dos ativos, desde que observado o prazo limite de 31 de

dezembro de 2014. 

§ 4º Salvo hipótese prevista no § 3o, a distribuidora deve observar os seguintes prazos máximos:

I - até 14 de março de 2011: elaboração de plano de repasse às pessoas jurídicas de direito público competente

dos ativos referidos no caput e das minutas dos aditivos aos respectivos contratos de fornecimento de energia

elétrica em vigor; 

II - até 1º de julho de 2012: encaminhamento da proposta da distribuidora à pessoa jurídica de direito público

competente, com as respectivas minutas dos termos contratuais a serem firmados e com relatório detalhando o

AIS, por município, e apresentando, se for o caso, o relatório que demonstre e comprove a constituição desses

ativos com os Recursos Vinculados à Obrigações Vinculadas ao Serviço Público (Obrigações Especiais); 

III - até 1º de março de 2013: encaminhamento à ANEEL do relatório conclusivo do resultado das negociações,

por município, e o seu cronograma de implementação; (Incluído pela REN ANEEL 479, de 03.04.2012) 

IV - até 1º de agosto de 2014: encaminhamento à ANEEL do relatório de acompanhamento da transferência de

ativos, objeto das negociações, por município; 

V - 31 de dezembro de 2014: conclusão da transferência dos ativos; e. (Redação dada pela REN ANEEL 587, de

10.12.2013) VI - até 1º de março de 2015: encaminhamento à ANEEL do relatório final de transferência dos

ativos, por município. 

§ 5o A partir da transferência dos ativos ou do vencimento do prazo definido no inciso V do § 4o , em cada

município, aplica-se integralmente o disposto na Seção X do Capítulo II, não ensejando quaisquer pleitos

compensatórios relacionados ao equilíbrio econômico-financeiro, sem prejuízo das sanções cabíveis caso a

transferência não tenha se realizado por motivos de responsabilidade da distribuidora.

§ 6o A distribuidora deve encaminhar a ANEEL, como parte da solicitação de anuência de transferência dos

ativos de iluminação pública, por município, o termo de responsabilidade em que declara que o sistema de

iluminação pública está em condições de operação e em conformidade com as normas e padrões disponibilizados

pela distribuidora e pelos órgãos oficiais competentes, 131 observado também o disposto no Contrato de

Fornecimento de Energia Elétrica acordado entre a distribuidora e o Poder Público Municipal, conforme Anexo

da Resolução Normativa nº 587, de 10 de dezembro de 2013. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     1314/2436



§ 7º A distribuidora deve atender às solicitações da pessoa jurídica de direito público competente acerca da

entrega dos dados sobre o sistema de iluminação pública. 

 

 

Nesse ponto, cumpre destacar que a Lei n.º 9.427/96, por meio da qual foi instituída a Agência Nacional de

Energia Elétrica - ANEEL, dispõe, em seu artigo 2º, que aludida agência "tem por finalidade regular e fiscalizar a

produção, transmissão, distribuição e comercialização de energia elétrica, em conformidade com as políticas e

diretrizes do governo federal."

 

Como se vê, a Lei n.º 9.427/96 delimitou o campo de atuação da ANEEL à regulação e à fiscalização das questões

atinentes à energia elétrica lá discriminadas, não lhe conferindo, todavia, poder normativo.

 

Ocorre que a Resolução Normativa 414/2010, ao determinar a transferência do sistema de iluminação pública à

pessoa jurídica de direito público competente, usurpa a autonomia do município ao impor-lhe obrigações com a

manutenção daquele ativo.

 

Realmente, a transferência do sistema de iluminação pública deveria vir disciplinada por lei, de modo que a

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, ao impor tal ônus ao município por meio de mencionada

resolução, exorbitou de seu poder regulamentar.

 

Nesse sentido, vejam-se os seguintes precedentes:

 

ADMINISTRATIVO, CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA EM AÇÃO ORDINÁRIA ONDE MUNICÍPIO QUESTIONA A TRANSFERÊNCIA

DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA REGISTRADO PELA EMPRESA DISTRIBUIDORA DE

ELETRICIDADE COMO ATIVO IMOBILIZADO EM SERVIÇO (AIS), PARA O SEU PATRIMÔNIO, COM OS

CONSEQUENTES ENCARGOS. NÍTIDO AÇODAMENTO DA BUROCRACIA, FEITO POR MEIO DA

RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL Nº 414/2010 - EDITADO POR AUTARQUIA QUE NÃO TEM QUALQUER

PODER DISCRICIONÁRIO "SOBRE" OS MUNICÍPIOS - DISPOSITIVO QUE NÃO TEM FORÇA DE LEI.

DIFICULDADES MATERIAIS ENFRENTADAS PELO MUNICÍPIO AUTOR PARA IMPLANTAR O SERVIÇO

QUE LHE É DE SÚBITO IMPINGIDO (FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA INVERSOS).

RECURSO IMPROVIDO.

1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL

contra a decisão de fls. 145/148 (fls. 111/112 da ação originária) através da qual o MM. Magistrado a quo

antecipou os efeitos da tutela para o fim de suspender os efeitos do art. 218 da Instrução Normativa nº 414/2010,

com redação dada pela Instrução Normativa nº 479/2012, ambas da ANEEL, de modo a desobrigar o Município

de Américo Brasiliense de receber da corré CPFL o sistema de iluminação pública registrada como Ativo

Imobilizado em Serviço - AIS e determinar à CPFL a manutenção do serviço de iluminação pública ao Município.

2. A instância da ANEEL os Municípios brasileiros devem se tornar materialmente responsáveis pelo serviço de

iluminação pública, realizando a operação e a reposição de lâmpadas, de suportes e chaves, além da troca de

luminárias, reatores, relés, cabos condutores, braços e materiais de fixação, além de outras atividades

necessárias a perfeição desse serviço público. É que os ativos imobilizados a serem transferidos aos Municípios

são compostos por: lâmpadas, luminárias, reatores, bulbos, braços, e em alguns casos os postes desde que estes

sejam exclusivos para iluminação publica (e não fornecimento de energia e iluminação)

3. Não há dúvida alguma de que o novo encargo que a ANEEL pretende impingir aos Municípios (em relação os

quais não tem qualquer vinculo de supremacia ou autoridade) exige recursos operacionais, humanos e

financeiros para operacionalização e manutenção dos mesmos, que eles não possuem. A manutenção do serviço

de iluminação pública há muito tempo foi atribuída a empresas distribuidoras de energia elétrica; essa situação

se consolidou ao longo de décadas, especialmente ao tempo do Regime Autoritário quando a União se imiscuiu

em todos os meandros da vida pública e em muitos da vida privada. De repente tudo muda: com uma resolução

de autarquia, atribui-se aos Municípios uma tarefa a que estavam desacostumados porque a própria União não

lhes permitiu exercê-la ao longo de anos a fio.

4. Efeito do costumeiro passe de mágica da burocracia brasileira: pretende-se, do simples transcurso de um

prazo preestabelecido de modo unilateral e genérico - como de praxe a burocracia ignora as peculiaridades de

cada local - que o serviço continue a ser prestado adequadamente, fazendo-se o pouco caso de sempre com a

complexidade das providências a cargo não apenas das distribuidoras de energia elétrica, mas acima de tudo

aquelas que sobraram aos Municípios, a grande maioria deles em estado de penúria.

5. A quem interessa a transferência dos Ativos Imobilizados em Serviço da distribuidora para os Municípios? A
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distribuidora perde patrimônio; o Município ganha material usado (e em que estado de conservação?) e um

encargo; o munícipe será tributado. Quem será o beneficiário?

6. Se algum prejuízo ocorre, ele acontece em desfavor dos Municípios, e não das empresas distribuidoras de

energia que até agora, com os seus ativos imobilizados, vêm prestando o serviço sem maiores problemas.

Também não sofrerá qualquer lesão a ANEEL, que por sinal não tem nenhuma ingerência nos Municípios; não

tem capacidade de impor-lhes obrigações ou ordenar que recebam em seus patrimônios bens indesejados.

7. Agravo de instrumento improvido.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0032226-48.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julgado em 16/04/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/04/2015)

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO DO

ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA DECISÃO

PROFERIDA - AÇÃO DE CONHECIMENTO - RECEBIMENTO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA -

ATIVO IMOBILIZADO EM SERVIÇO - RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL - ABUSO DO PODER

REGULAMENTAR.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão

singular, enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos

(artigo 557 do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra

decisão que, em ação de conhecimento pelo rito ordinário, deferiu a antecipação de tutela pleiteada para

desobrigar o município de Santa Mercedes ao cumprimento do disposto no art. 218, da Resolução Normativa nº

414/2010 da ANEEL e, como decorrência, deverá manter o pagamento da tarifa B4b, ou valor correspondente,

até o julgamento final da lide, após regular instrução processual.

3. O serviço de iluminação pública é de interesse predominantemente local, competindo, pois, aos municípios, a

organização e a prestação, diretamente ou sob regime de concessão e permissão, nos termos do que dispõe o art.

30, V, da Constituição da República. Com vistas ao seu custeio, o município poderá instituir contribuição, na

forma da respectiva lei, a teor do estabelecido no art. 149-A da Carta Magna, acrescentado pela Emenda

Constitucional nº 39/02.

4. A Resolução Normativa ANEEL nº 414/10, em seu art. 218, estabelece dever a empresa distribuidora de

energia elétrica transferir, até 31/12/2014, o sistema de iluminação pública registrado como Ativo Imobilizado

em Serviço (AIS) à pessoa jurídica de direito público competente, in casu, o município.

5. A Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL tem por finalidade "regular e fiscalizar a produção,

transmissão, distribuição e comercialização de energia elétrica, em conformidade com as políticas e diretrizes do

governo federal" (art. 2º da Lei nº 9.427/96). No entanto, a transferência dos ativos necessários à prestação do

serviço de iluminação pública deveria ter sido disciplinada por lei, em atendimento ao que dispõem o art. 5º, II, e

o art. 175 da Constituição da República, de molde a tornar inviável a disciplina da matéria por intermédio da

aludida resolução normativa que, ao menos nesse aspecto, exorbitou o poder regulamentar reservado à Agência

Reguladora.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0029215-11.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN

MAIA, julgado em 26/03/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/04/2015)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGÊNCIAS

REGULADORAS. MUNICÍPIO. ANEEL. PODER REGULAMENTAR. ILUMINAÇÃO PÚBLICA. RECURSO

DESPROVIDO. 1. Cediço na doutrina e na jurisprudência que as agências reguladoras estão adstritas aos

poderes que lhe são atribuídos por lei. Isto importa dizer que só podem reger conteúdo não disposto em lei prévia

se assim lhe for permitido pelas competências que recebeu legalmente, e nos estritos limites que lhe forem

impostos. 2. Não há dispositivo legal que expressamente permita à ANEEL gerar obrigações a entes públicos,

dentre as competências que lhe foram atribuídas por força do art. 3º da Lei 9.427/1996. 3. Deve-se ter em vista

que a obrigação do Município para com o serviço de iluminação pública independe da ANEEL, já que detém

assento constitucional, inclusive com previsão específica para a forma de custeio (art. 149-A). Assim, de se

afastar o argumento de que a Resolução 414/2010 da ANEEL está atribuindo tal obrigação a despeito de não

deter força de lei. A agência está, em verdade, devidamente alinhada à suas atribuições, por exemplo, de "gerir

os contratos de concessão ou de permissão de serviços públicos de energia elétrica, de concessão de uso de bem

público, bem como fiscalizar, diretamente ou mediante convênios com órgãos estaduais, as concessões, as

permissões e a prestação dos serviços de energia elétrica" (art. 3º, IV, Lei 9.427/1996). 4. A análise da situação

concreta revela que, neste caso, a atuação da ANEEL importa, materialmente, na própria regência do patrimônio

do Município, uma vez que lhe atribui a propriedade dos "Ativos Imobilizados em Serviço-AIS", até então de

titularidade da distribuidora, de maneira cogente. 5. A ANEEL detém, sem dúvida, competência para "regular o

serviço concedido, permitido e autorizado e fiscalizar permanentemente sua prestação" (art. 3º, XIX, Lei

9.427/1996) e gerir os contratos de concessão de serviços públicos de energia elétrica, e que tais contratos, por

definição, importam em obrigações mútuas entre os contratantes, não há como não se derivar que a ANEEL pode
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estabelecer regulamentações que impliquem em alteração das obrigações contratuais originalmente firmadas, ou

tradicionalmente cumpridas, criando-as ou extinguindo-as. Negar a naturalidade desta consequência acabaria

por esvaziar a própria função da agência, na medida em que orientada ao satisfatório oferecimento do serviço

público, devendo, sempre que necessário, intervir nas relações entre concedente e concessionária em favor do

interesse público (art. 29, III, Lei 8.987/1995, função do poder concedente delegada à ANEEL por força da Lei

9.427/1996). 6. No específico caso da concessão de distribuição elétrica outorgada à ELEKTRO, por força do

Dnn de 20 de agosto de 1998, e nos termos do Contrato de Concessão de Distribuição nº 187/98 - ANEEL

(Processo 48100.001114/97-62), a União, poder concedente, atua por intermédio da ANEEL, em conformidade

com o já referido art. 3º, IV da Lei 9.427/1996. Importa dizer, portanto, que a Agência Nacional de Energia

Elétrica representa a União, de modo a poder impor, também por estas circunstâncias, obrigações ao Município,

advindas de alterações contratuais. 7. Não há qualquer evidência concreta nos autos de que o município de

Estrela do Norte esteja apto a gerir os AIS que lhe seriam transferidos nos próximos dias. Não há informação

sobre previsão orçamentária, instituição de COSIP ou de presença de efetivo técnico capacitado para a

manutenção dos ativos. Note-se que o ônus dessa prova é da ANEEL, na medida em que detém o dever legal de

zelar pelo serviço prestado e, portanto, garantir que os AIS só sejam transferidos aos municípios uma vez

estejam estes aptos a manter a qualidade do serviço, sob pena de danos sensíveis aos munícipes. Não o fazendo,

atua de maneira ilegal, porque contrariamente às funções que lhe foram legalmente atribuídas. 8.

Manifestamente inviável a reforma, e o efeito suspensivo requerido, sem a prova inicial e essencial de risco de

dano irreparável e irreversível, que não se encontra presente na desobrigação do Município ao cumprimento do

artigo 218 da Resolução Normativa da ANEEL 414/2010, com alterações da Resolução 479/2012, até ulterior

deliberação do Juízo agravado, consideradas as circunstâncias do caso concreto. 9. O artigo 218 da Resolução

Normativa ANEEL 414/2010, com redação da Resolução Normativa 479/2010, previu que "a distribuidora deve

transferir o sistema de iluminação pública registrado como Ativo Imobilizado em Serviço - AIS à pessoa jurídica

de direito público competente", dispondo, em seu §4°, V, que a data limite para transferência dos ativos deva

ocorrer até 31/01/2014, o que fundamentaria a urgência da medida. 10. Em 12/12/2013 foi publicada no DOU a

Resolução Normativa ANEEL 587, de 10 de dezembro de 2013, alterando a data limite prevista no artigo 218,

§4°, V, da Resolução Normativa ANEEL 414/2010, para transferência dos ativos imobilizados em serviço, para

31/12/2014, demonstrando, desta forma, inexistir situação excepcional a justificar a antecipação da prestação

jurisdicional, sendo inequívoco que a alegação de "periculum in mora", apenas porque reconhecido, ou não,

para gozo imediato o direito, invocado por uma das partes, não basta para motivar a concessão da antecipação

da tutela; e nem mesmo prova que a decisão agravada pode causar, ou efetivamente causa, prejuízo ou

inconveniente qualquer. 11. A própria legislação processual, após as Leis 10.352/01 e 11.187/05, tem reforçado a

exigência de irreparabilidade como requisito para a viabilidade do agravo de instrumento, a demonstrar que a

liminar e o recurso não podem ser admitidos a partir de alegação de dano genérico sem comprovação de

irreversibilidade da situação jurídica, cuja configuração se pretende coibir. 12. Agravo inominado desprovido."

(AI 00318939620144030000, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:27/01/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO) 

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento.

 

Intimem-se.

 

Após, decorridos os prazos recursais e procedidas às anotações de praxe, encaminhem-se os autos ao Juízo de

primeiro grau.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032254-16.2014.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Município de Ubarana, SP, contra decisão de f. 40-41verso

dos autos da demanda ordinária de n.º 0005694-52.2014.403.6106, ajuizada em face da Agência Nacional de

Águas e Energia - ANEEL e da Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL, e em trâmite perante o Juízo

Federal da 2ª Vara de São José do Rio Preto, SP.

 

Alega a agravante a ilegalidade da Resolução n.º 414/2010 da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL.

 

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi deferido (f. 42).

 

 

É o relatório. Decido. 

 

 

A Constituição Federal, em seu art. 175, estabelece que "incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente

ou sob regime de concessão ou permissão, sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos".

 

No tocante à competência do município, a Carta da República prevê no seu art. 30, inc. V, que compete àquele

ente organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse

local; especificamente a respeito da iluminação pública, o mesmo diploma estabelece, em seu art. 149-A, que os

municípios e o Distrito Federal podem instituir contribuição para o custeio de tal serviço.

 

Tem-se, assim, que o texto constitucional conferiu aos municípios a competência para legislar sobre os assuntos

de interesse local e, mais precisamente, incumbiu-o de organizar e prestar os serviços públicos para a

municipalidade, podendo, inclusive, instituir contribuição para custear o serviço de iluminação pública, desde que

o faça por meio de lei, conforme previsto no art. 150, inc. I, da Constituição Federal.

 

No que diz com à questão dos autos, a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEL expediu a Resolução

Normativa ANEL n.º 414/2010, na qual, em seu art. 218, foi determinada a transferência do sistema de iluminação

pública como Ativo Imobilizado em Serviço - AIS ao respectivo ente competente, estabelecendo, inclusive, um

prazo para sua concretização, nos seguintes termos:

 

"Art. 218. A distribuidora deve transferir o sistema de iluminação pública registrado como Ativo Imobilizado em

Serviço - AIS à pessoa jurídica de direito público competente. 

§ 1º A transferência à pessoa jurídica de direito público competente deve ser realizada sem ônus, observados os

procedimentos técnicos e contábeis para a transferência estabelecidos em resolução específica. 

§ 2º Até que as instalações de iluminação pública sejam transferidas, devem ser observadas as seguintes

condições: 

I - o ponto de entrega se situará no bulbo da lâmpada; 

II - a distribuidora é responsável apenas pela execução e custeio dos serviços de operação e manutenção; 

III - a tarifa aplicável ao fornecimento de energia elétrica para iluminação pública é a tarifa B4b. 

§3º A distribuidora deve atender às solicitações da pessoa jurídica de direito público competente quanto ao

estabelecimento de cronograma para transferência dos ativos, desde que observado o prazo limite de 31 de

dezembro de 2014. 

§ 4º Salvo hipótese prevista no § 3o, a distribuidora deve observar os seguintes prazos máximos:

I - até 14 de março de 2011: elaboração de plano de repasse às pessoas jurídicas de direito público competente

dos ativos referidos no caput e das minutas dos aditivos aos respectivos contratos de fornecimento de energia

elétrica em vigor; 

II - até 1º de julho de 2012: encaminhamento da proposta da distribuidora à pessoa jurídica de direito público

competente, com as respectivas minutas dos termos contratuais a serem firmados e com relatório detalhando o

AIS, por município, e apresentando, se for o caso, o relatório que demonstre e comprove a constituição desses

ativos com os Recursos Vinculados à Obrigações Vinculadas ao Serviço Público (Obrigações Especiais); 

: Cia Paulista de Forca e Luz CPFL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00056945220144036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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III - até 1º de março de 2013: encaminhamento à ANEEL do relatório conclusivo do resultado das negociações,

por município, e o seu cronograma de implementação; (Incluído pela REN ANEEL 479, de 03.04.2012) 

IV - até 1º de agosto de 2014: encaminhamento à ANEEL do relatório de acompanhamento da transferência de

ativos, objeto das negociações, por município; 

V - 31 de dezembro de 2014: conclusão da transferência dos ativos; e. (Redação dada pela REN ANEEL 587, de

10.12.2013) VI - até 1º de março de 2015: encaminhamento à ANEEL do relatório final de transferência dos

ativos, por município. 

§ 5o A partir da transferência dos ativos ou do vencimento do prazo definido no inciso V do § 4o , em cada

município, aplica-se integralmente o disposto na Seção X do Capítulo II, não ensejando quaisquer pleitos

compensatórios relacionados ao equilíbrio econômico-financeiro, sem prejuízo das sanções cabíveis caso a

transferência não tenha se realizado por motivos de responsabilidade da distribuidora.

§ 6o A distribuidora deve encaminhar a ANEEL, como parte da solicitação de anuência de transferência dos

ativos de iluminação pública, por município, o termo de responsabilidade em que declara que o sistema de

iluminação pública está em condições de operação e em conformidade com as normas e padrões disponibilizados

pela distribuidora e pelos órgãos oficiais competentes, 131 observado também o disposto no Contrato de

Fornecimento de Energia Elétrica acordado entre a distribuidora e o Poder Público Municipal, conforme Anexo

da Resolução Normativa nº 587, de 10 de dezembro de 2013. 

§ 7º A distribuidora deve atender às solicitações da pessoa jurídica de direito público competente acerca da

entrega dos dados sobre o sistema de iluminação pública. 

 

 

Nesse ponto, cumpre destacar que a Lei n.º 9.427/96, por meio da qual foi instituída a Agência Nacional de

Energia Elétrica - ANEEL, dispõe, em seu artigo 2º, que aludida agência "tem por finalidade regular e fiscalizar a

produção, transmissão, distribuição e comercialização de energia elétrica, em conformidade com as políticas e

diretrizes do governo federal."

 

Como se vê, a Lei n.º 9.427/96 delimitou o campo de atuação da ANEEL à regulação e à fiscalização das questões

atinentes à energia elétrica lá discriminadas, não lhe conferindo, todavia, poder normativo.

 

Ocorre que a Resolução Normativa 414/2010, ao determinar a transferência do sistema de iluminação pública à

pessoa jurídica de direito público competente, usurpa a autonomia do município ao impor-lhe obrigações com a

manutenção daquele ativo.

 

Realmente, a transferência do sistema de iluminação pública deveria vir disciplinada por lei, de modo que a

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, ao impor tal ônus ao município por meio de mencionada

resolução, exorbitou de seu poder regulamentar.

 

Nesse sentido, vejam-se os seguintes precedentes:

 

ADMINISTRATIVO, CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA EM AÇÃO ORDINÁRIA ONDE MUNICÍPIO QUESTIONA A TRANSFERÊNCIA

DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA REGISTRADO PELA EMPRESA DISTRIBUIDORA DE

ELETRICIDADE COMO ATIVO IMOBILIZADO EM SERVIÇO (AIS), PARA O SEU PATRIMÔNIO, COM OS

CONSEQUENTES ENCARGOS. NÍTIDO AÇODAMENTO DA BUROCRACIA, FEITO POR MEIO DA

RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL Nº 414/2010 - EDITADO POR AUTARQUIA QUE NÃO TEM QUALQUER

PODER DISCRICIONÁRIO "SOBRE" OS MUNICÍPIOS - DISPOSITIVO QUE NÃO TEM FORÇA DE LEI.

DIFICULDADES MATERIAIS ENFRENTADAS PELO MUNICÍPIO AUTOR PARA IMPLANTAR O SERVIÇO

QUE LHE É DE SÚBITO IMPINGIDO (FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA INVERSOS).

RECURSO IMPROVIDO.

1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL

contra a decisão de fls. 145/148 (fls. 111/112 da ação originária) através da qual o MM. Magistrado a quo

antecipou os efeitos da tutela para o fim de suspender os efeitos do art. 218 da Instrução Normativa nº 414/2010,

com redação dada pela Instrução Normativa nº 479/2012, ambas da ANEEL, de modo a desobrigar o Município

de Américo Brasiliense de receber da corré CPFL o sistema de iluminação pública registrada como Ativo

Imobilizado em Serviço - AIS e determinar à CPFL a manutenção do serviço de iluminação pública ao Município.

2. A instância da ANEEL os Municípios brasileiros devem se tornar materialmente responsáveis pelo serviço de

iluminação pública, realizando a operação e a reposição de lâmpadas, de suportes e chaves, além da troca de

luminárias, reatores, relés, cabos condutores, braços e materiais de fixação, além de outras atividades
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necessárias a perfeição desse serviço público. É que os ativos imobilizados a serem transferidos aos Municípios

são compostos por: lâmpadas, luminárias, reatores, bulbos, braços, e em alguns casos os postes desde que estes

sejam exclusivos para iluminação publica (e não fornecimento de energia e iluminação)

3. Não há dúvida alguma de que o novo encargo que a ANEEL pretende impingir aos Municípios (em relação os

quais não tem qualquer vinculo de supremacia ou autoridade) exige recursos operacionais, humanos e

financeiros para operacionalização e manutenção dos mesmos, que eles não possuem. A manutenção do serviço

de iluminação pública há muito tempo foi atribuída a empresas distribuidoras de energia elétrica; essa situação

se consolidou ao longo de décadas, especialmente ao tempo do Regime Autoritário quando a União se imiscuiu

em todos os meandros da vida pública e em muitos da vida privada. De repente tudo muda: com uma resolução

de autarquia, atribui-se aos Municípios uma tarefa a que estavam desacostumados porque a própria União não

lhes permitiu exercê-la ao longo de anos a fio.

4. Efeito do costumeiro passe de mágica da burocracia brasileira: pretende-se, do simples transcurso de um

prazo preestabelecido de modo unilateral e genérico - como de praxe a burocracia ignora as peculiaridades de

cada local - que o serviço continue a ser prestado adequadamente, fazendo-se o pouco caso de sempre com a

complexidade das providências a cargo não apenas das distribuidoras de energia elétrica, mas acima de tudo

aquelas que sobraram aos Municípios, a grande maioria deles em estado de penúria.

5. A quem interessa a transferência dos Ativos Imobilizados em Serviço da distribuidora para os Municípios? A

distribuidora perde patrimônio; o Município ganha material usado (e em que estado de conservação?) e um

encargo; o munícipe será tributado. Quem será o beneficiário?

6. Se algum prejuízo ocorre, ele acontece em desfavor dos Municípios, e não das empresas distribuidoras de

energia que até agora, com os seus ativos imobilizados, vêm prestando o serviço sem maiores problemas.

Também não sofrerá qualquer lesão a ANEEL, que por sinal não tem nenhuma ingerência nos Municípios; não

tem capacidade de impor-lhes obrigações ou ordenar que recebam em seus patrimônios bens indesejados.

7. Agravo de instrumento improvido.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0032226-48.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julgado em 16/04/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/04/2015)

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO DO

ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA DECISÃO

PROFERIDA - AÇÃO DE CONHECIMENTO - RECEBIMENTO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA -

ATIVO IMOBILIZADO EM SERVIÇO - RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL - ABUSO DO PODER

REGULAMENTAR.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão

singular, enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos

(artigo 557 do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra

decisão que, em ação de conhecimento pelo rito ordinário, deferiu a antecipação de tutela pleiteada para

desobrigar o município de Santa Mercedes ao cumprimento do disposto no art. 218, da Resolução Normativa nº

414/2010 da ANEEL e, como decorrência, deverá manter o pagamento da tarifa B4b, ou valor correspondente,

até o julgamento final da lide, após regular instrução processual.

3. O serviço de iluminação pública é de interesse predominantemente local, competindo, pois, aos municípios, a

organização e a prestação, diretamente ou sob regime de concessão e permissão, nos termos do que dispõe o art.

30, V, da Constituição da República. Com vistas ao seu custeio, o município poderá instituir contribuição, na

forma da respectiva lei, a teor do estabelecido no art. 149-A da Carta Magna, acrescentado pela Emenda

Constitucional nº 39/02.

4. A Resolução Normativa ANEEL nº 414/10, em seu art. 218, estabelece dever a empresa distribuidora de

energia elétrica transferir, até 31/12/2014, o sistema de iluminação pública registrado como Ativo Imobilizado

em Serviço (AIS) à pessoa jurídica de direito público competente, in casu, o município.

5. A Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL tem por finalidade "regular e fiscalizar a produção,

transmissão, distribuição e comercialização de energia elétrica, em conformidade com as políticas e diretrizes do

governo federal" (art. 2º da Lei nº 9.427/96). No entanto, a transferência dos ativos necessários à prestação do

serviço de iluminação pública deveria ter sido disciplinada por lei, em atendimento ao que dispõem o art. 5º, II, e

o art. 175 da Constituição da República, de molde a tornar inviável a disciplina da matéria por intermédio da

aludida resolução normativa que, ao menos nesse aspecto, exorbitou o poder regulamentar reservado à Agência

Reguladora.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0029215-11.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN

MAIA, julgado em 26/03/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/04/2015)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGÊNCIAS

REGULADORAS. MUNICÍPIO. ANEEL. PODER REGULAMENTAR. ILUMINAÇÃO PÚBLICA. RECURSO

DESPROVIDO. 1. Cediço na doutrina e na jurisprudência que as agências reguladoras estão adstritas aos
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poderes que lhe são atribuídos por lei. Isto importa dizer que só podem reger conteúdo não disposto em lei prévia

se assim lhe for permitido pelas competências que recebeu legalmente, e nos estritos limites que lhe forem

impostos. 2. Não há dispositivo legal que expressamente permita à ANEEL gerar obrigações a entes públicos,

dentre as competências que lhe foram atribuídas por força do art. 3º da Lei 9.427/1996. 3. Deve-se ter em vista

que a obrigação do Município para com o serviço de iluminação pública independe da ANEEL, já que detém

assento constitucional, inclusive com previsão específica para a forma de custeio (art. 149-A). Assim, de se

afastar o argumento de que a Resolução 414/2010 da ANEEL está atribuindo tal obrigação a despeito de não

deter força de lei. A agência está, em verdade, devidamente alinhada à suas atribuições, por exemplo, de "gerir

os contratos de concessão ou de permissão de serviços públicos de energia elétrica, de concessão de uso de bem

público, bem como fiscalizar, diretamente ou mediante convênios com órgãos estaduais, as concessões, as

permissões e a prestação dos serviços de energia elétrica" (art. 3º, IV, Lei 9.427/1996). 4. A análise da situação

concreta revela que, neste caso, a atuação da ANEEL importa, materialmente, na própria regência do patrimônio

do Município, uma vez que lhe atribui a propriedade dos "Ativos Imobilizados em Serviço-AIS", até então de

titularidade da distribuidora, de maneira cogente. 5. A ANEEL detém, sem dúvida, competência para "regular o

serviço concedido, permitido e autorizado e fiscalizar permanentemente sua prestação" (art. 3º, XIX, Lei

9.427/1996) e gerir os contratos de concessão de serviços públicos de energia elétrica, e que tais contratos, por

definição, importam em obrigações mútuas entre os contratantes, não há como não se derivar que a ANEEL pode

estabelecer regulamentações que impliquem em alteração das obrigações contratuais originalmente firmadas, ou

tradicionalmente cumpridas, criando-as ou extinguindo-as. Negar a naturalidade desta consequência acabaria

por esvaziar a própria função da agência, na medida em que orientada ao satisfatório oferecimento do serviço

público, devendo, sempre que necessário, intervir nas relações entre concedente e concessionária em favor do

interesse público (art. 29, III, Lei 8.987/1995, função do poder concedente delegada à ANEEL por força da Lei

9.427/1996). 6. No específico caso da concessão de distribuição elétrica outorgada à ELEKTRO, por força do

Dnn de 20 de agosto de 1998, e nos termos do Contrato de Concessão de Distribuição nº 187/98 - ANEEL

(Processo 48100.001114/97-62), a União, poder concedente, atua por intermédio da ANEEL, em conformidade

com o já referido art. 3º, IV da Lei 9.427/1996. Importa dizer, portanto, que a Agência Nacional de Energia

Elétrica representa a União, de modo a poder impor, também por estas circunstâncias, obrigações ao Município,

advindas de alterações contratuais. 7. Não há qualquer evidência concreta nos autos de que o município de

Estrela do Norte esteja apto a gerir os AIS que lhe seriam transferidos nos próximos dias. Não há informação

sobre previsão orçamentária, instituição de COSIP ou de presença de efetivo técnico capacitado para a

manutenção dos ativos. Note-se que o ônus dessa prova é da ANEEL, na medida em que detém o dever legal de

zelar pelo serviço prestado e, portanto, garantir que os AIS só sejam transferidos aos municípios uma vez

estejam estes aptos a manter a qualidade do serviço, sob pena de danos sensíveis aos munícipes. Não o fazendo,

atua de maneira ilegal, porque contrariamente às funções que lhe foram legalmente atribuídas. 8.

Manifestamente inviável a reforma, e o efeito suspensivo requerido, sem a prova inicial e essencial de risco de

dano irreparável e irreversível, que não se encontra presente na desobrigação do Município ao cumprimento do

artigo 218 da Resolução Normativa da ANEEL 414/2010, com alterações da Resolução 479/2012, até ulterior

deliberação do Juízo agravado, consideradas as circunstâncias do caso concreto. 9. O artigo 218 da Resolução

Normativa ANEEL 414/2010, com redação da Resolução Normativa 479/2010, previu que "a distribuidora deve

transferir o sistema de iluminação pública registrado como Ativo Imobilizado em Serviço - AIS à pessoa jurídica

de direito público competente", dispondo, em seu §4°, V, que a data limite para transferência dos ativos deva

ocorrer até 31/01/2014, o que fundamentaria a urgência da medida. 10. Em 12/12/2013 foi publicada no DOU a

Resolução Normativa ANEEL 587, de 10 de dezembro de 2013, alterando a data limite prevista no artigo 218,

§4°, V, da Resolução Normativa ANEEL 414/2010, para transferência dos ativos imobilizados em serviço, para

31/12/2014, demonstrando, desta forma, inexistir situação excepcional a justificar a antecipação da prestação

jurisdicional, sendo inequívoco que a alegação de "periculum in mora", apenas porque reconhecido, ou não,

para gozo imediato o direito, invocado por uma das partes, não basta para motivar a concessão da antecipação

da tutela; e nem mesmo prova que a decisão agravada pode causar, ou efetivamente causa, prejuízo ou

inconveniente qualquer. 11. A própria legislação processual, após as Leis 10.352/01 e 11.187/05, tem reforçado a

exigência de irreparabilidade como requisito para a viabilidade do agravo de instrumento, a demonstrar que a

liminar e o recurso não podem ser admitidos a partir de alegação de dano genérico sem comprovação de

irreversibilidade da situação jurídica, cuja configuração se pretende coibir. 12. Agravo inominado desprovido."

(AI 00318939620144030000, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:27/01/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO) 

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento.

 

Fica prejudicado o pedido de reconsideração de f. 136 e seguintes.
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Intimem-se.

 

Após, decorridos os prazos recursais e procedidas às anotações de praxe, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000044-36.2014.4.03.6005/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário (artigo 14, § 1º, Lei 12.016/2009) da r. sentença (fls. 101/103) proferida em

mandado de segurança que julgou procedente o pedido formulado por HIURE PEREIRA ALMEIDA para

determinar a liberação do GM/Celta 2P Super, placa JGN 0005, apreendido em 14 de setembro de 2013 pelo

Departamento de Operação de Fronteira.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do reexame necessário (fls. 119/120).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Esclareço, desde logo, que o presente feito comporta o julgamento de forma singular, nos termos do caput e §1º-

A, do artigo 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253 do Superior Tribunal de Justiça.

 

A r. sentença merece ser mantida em seu inteiro teor, nas exatas razões nela expostas, as quais tomo como alicerce

desta decisão, lançando mão da técnica de motivação per relationem, amplamente adotada pelo Pretório Excelso e

o Superior Tribunal.

 

Deveras, "...A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça admite que decisões judiciais adotem manifestações

exaradas no processo em outras peças, desde que haja um mínimo de fundamento, com transcrição de trechos das

peças às quais há indicação (per relationem)..." (REsp 1399997/AM, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/10/2013, DJe 24/10/2013).

 

Veja-se ainda: "Segundo jurisprudência do STF e STJ, revela-se legítima, para fins do que dispõem o art. 93,

inciso IX, da Constituição Federal e art. 458, II, do CPC, a adoção da técnica de fundamentação referencial (per

relationem), referindo-se, expressamente, às razões que deram suporte a anterior decisão (ou a informações

prestadas por autoridade coatora, pareceres do Parquet ou peças juntadas aos autos), incorporando, formalmente,

tais manifestações ao ato jurisdicional." (REsp 1316889/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma,

julgado em 19/09/2013, DJe 11/10/2013).

 

E mais: AgRg no REsp 1220823/PR, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, Primeira Turma, julgado em 15/10/2013,

DJe 21/10/2013 - EDcl no AgRg no REsp 1088586/SC, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Quinta

2014.60.05.000044-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

PARTE AUTORA : HIURE PEREIRA ALMEIDA

ADVOGADO : MS014259A ELTON MASSARONI ONO e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00000443620144036005 2 Vr PONTA PORA/MS
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Turma, julgado em 17/09/2013, DJe 26/09/2013).

 

No STF: ARE 753481 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 24/09/2013,

Processo Eletrônico DJe-213 DIVULG 25-10-2013 public 28-10-2013 - HC 114790, Relator(a): Min. GILMAR

MENDES, Segunda Turma, julgado em 10/09/2013, Processo Eletrônico DJe-187 DIVULG 23-09-2013 public

24-09-2013 - MS 25936 ED/DF, Rel. Min. CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, DJe 18.9.2009 - AI 738982

AgR/PR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, DJe 19.6.2012.

 

Ainda:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DIREITO CIVIL. VEICULAÇÃO DE IMAGEM SEM AUTORIZAÇÃO.

DANOS MORAIS. INDENIZAÇÃO. SUPOSTA AFRONTA AOS ARTS. 5º, IV, IX E XIV, 93, IX, E 220 DA

CARTA MAIOR. MOTIVAÇÃO REFERENCIADA (PER RELATIONEM). AUSÊNCIA DE NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ACÓRDÃO REGIONAL EM QUE ADOTADOS E TRANSCRITOS OS

FUNDAMENTOS DA SENTENÇA LASTREADA NO CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA 279/STF.

INTERPRETAÇÃO DE NORMAS DE ÂMBITO INFRACONSTITUCIONAL. EVENTUAL VIOLAÇÃO

REFLEXA NÃO VIABILIZA O MANEJO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Consoante pacificada jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal, tem-se por cumprida a exigência

constitucional da fundamentação das decisões mesmo na hipótese de o Poder Judiciário lançar mão da motivação

referenciada (per relationem). Precedentes. (...).

(AI 855829 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 20/11/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-241 DIVULG 07-12-2012 PUBLIC 10-12-2012)

 

Decidiu com acerto o Magistrado de primeiro grau ao julgar procedente o pedido, cujos bem lançados

fundamentos transcrevo a seguir: 

 

"Verifico que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à

presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos

de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.

Não merece prosperar o ato que determinou a pena de perdimento em sede administrativa, se não vejamos. 

A legislação tributária do Brasil prevê a perda do veículo utilizado para conduzir mercadorias introduzidas no país

sem o devido recolhimento dos respectivos tributos, caso ele pertença ao responsável pela infração punível. 

Evidentemente, entretanto, que dita legislação deve observar a CF, por força da supremacia da Lei das Leis. Logo,

o Estado não pode decretar a pena de perdimento se inobservados princípios constitucionais como os da

propriedade, da proibição do confisco, da proporcionalidade e da razoabilidade. 

A doutrina e jurisprudência majoritárias têm fixado entendimento, segundo o qual, no caso de transporte de

mercadorias descaminhadas ou contrabandeadas, a pena de perdimento do veículo não pode ser aplicada caso haja

manifesta desproporcionalidade entre o valor dos bens apreendidos e o valor do automóvel.

Nesse sentido:

TRIBUTÁRIO - IMPORTAÇÃO IRREGULAR - PENA DE PERDIMENTO DO VEÍCULO

TRANSPORTADOR - PROPORCIONALIDADE COMO REQUISITO DA SANÇÃO CONFISCATÓRIA. 

1. A proporcionalidade entre o valor do veículo transportador e as mercadorias sujeitas à pena de perdimento é

requisito para a aplicação da sanção confiscatória a que alude o art. 104, V, do Decreto-Lei 37/66. 

2. Recurso especial provido.

(STJ, RESP 201102467698, Eliana Calmon, Segunda Turma, DJE data: 22/08/2013)

Conforme termos fiscais, o automóvel foi avaliado, à fl. 26, em R$ 15.394,02 (quinze mil, trezentos e noventa e

quatro reais e dois centavos). Já a mercadoria, em R$ 734,31 (setecentos e trinta e quatro reais e trinta e um

centavos) - fl. 20. Há, como se pode verificar, notória desproporção entre os montantes.

Assim, aplicar a pena de perdimento ao veículo do impetrante em razão do prejuízo à Fazenda Pública constituiria

sanção confiscatória e desarrazoada, por ser flagrantemente excessiva face à reduzida lesividade da conduta, de

maneira que o pedido deve ser julgado procedente.

Frise-se que, além da desproporcionalidade supramencionada, o valor das mercadorias se encontra na cota

permitida, o que refuta quaisquer alegações da autoridade coatora a respeito dos registros dos processos

administrativos anteriores existentes em nome do Impetrante, das possíveis viagens por ele feitas à região de

fronteira e da atividade econômica que ele pratica em seu estabelecimento. Pensar diferente seria aplicar a perda

de perdimento ao Impetrante não pela apreensão discutida no presente mandamus, mas sim, em razão de

ocorrências anteriores. Se o impetrante comprovou a propriedade do bem, se o valor das mercadorias corresponde

ao valor da cota permitida e é desproporcional ao valor do carro, não há motivos plausíveis para que permaneça a

pena de permitido ora em comento.
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Tangente ao cálculo dos tributos que o Impetrante teria deixado de recolher, saliento que não devem ser

considerados eventuais valores atinentes a fatos anteriores, ao contrário do que sugere a autoridade coatora, haja

vista a ausência de relação com os fatos em discussão. Ademais, não devem ser levados em consideração valores

tributários não recolhidos em supostas viagens que nem se sabe se foram realizadas pelo Impetrante ou se por

outras pessoas, no carro de propriedade dele. Não há que se partir de presunções para aferir valor de tributos

recolhidos ou não.

Considerando tudo isto, conclui-se que o caso é de procedência e de manutenção da liminar anteriormente

deferida.

3. Dispositivo.

Diante do exposto, CONCEDO A SEGURANÇA e determino a liberação do veículo GM/CELTA 2P SUPER,

ano 2004/2005, cor azul, placa JGN 0005, chassi PBGRYO8J05G120662, ao seu proprietário.

Oficie-se à autoridade coatora para que tenha ciência da sentença que determinou a liberação do veículo em

epígrafe. 

Sem honorários (Súmulas 512 do STF e 105 do STJ, bem como art. 25 da Lei 12.016/2009). Custas pelo vencido. 

Sentença sujeita a reexame necessário, nos termos do 1º do art. 14, da Lei nº 12.016/2009."

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao reexame necessário, em virtude de sua manifesta improcedência, nos

termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao r. juízo de origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008742-37.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de apelação em mandado de segurança, com pedido de liminar, pelo qual a impetrante busca o direito de

obter decisão, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, relativamente ao Pedido de Restituição nº

15717.76330.250412.1.2.02-6798, fixando multa por eventual atraso no cumprimento da obrigação.

Alega, em síntese, que por possuir o crédito de exatos R$ 856.309,62, procedeu ao pedido de restituição, tendo-o

transmitido por meio eletrônico em 25/04/2012. No entanto, até a impetração do mandado de segurança, o referido

pedido encontra-se em análise, inexistindo previsão para que o mesmo seja apreciado pela autoridade coatora.

O r. Juízo a quo confirmou a liminar e concedeu a segurança, para que a autoridade impetrada profira, no prazo

máximo de 30 (trinta) dias, decisão no pedido de restituição - PERD/Comp nº 15717.76330.250412.1.2.02-6798.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Apelou a impetrante a fim de que seja determinado que a autoridade coatora proceda à análise integral e imediata

do pedido de restituição, o que envolve a análise completa dos direitos creditórios que formaram o saldo negativo

do IRPJ/2008, ou seja, inclusive das compensações ainda pendentes de verificação junto ao órgão, bem como para

2014.61.00.008742-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : PROGRESS SOFTWARE DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP165388 RICARDO HIROSHI AKAMINE e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00087423720144036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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que haja a aplicação imediata de multa por descumprimento União Federal pleiteando a reforma da r. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Manifestou-se o Ministério Público Federal, opinando pelo provimento da apelação.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Assiste razão à apelante.

In casu, cinge-se a controvérsia acerca do prazo para a análise de processos administrativos nos quais se busca o

ressarcimento de créditos tributários.

A partir de 2007, o legislador estabeleceu o prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias para que seja proferida

decisão administrativa, a contar do protocolo do pedido ou do recurso, nos termos do que preconiza o art. 24, da

Lei nº 11.457/07.

Referida regra foi editada para concretizar o disposto no inciso LXXVIII, do art. 5º, da Constituição Federal,

segundo o qual a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os

meios que garantam a celeridade de sua tramitação.

Com efeito, não se mostra razoável a demora da autoridade impetrada em analisar a integralidade do Pedido de

Restituição nº 15717.76330.250412.1.2.02-6798 protocolado em 25/04/2012.

Ademais, em face dos princípios da razoabilidade e da eficiência, à Administração Pública não é dado postergar,

indefinidamente, a apreciação e a conclusão dos pedidos que lhe são formulados, razão pela qual, entendo como

de rigor a manutenção da sentença recorrida, que determinou a análise do pedido de restituição protocolizado pela

impetrante no prazo de 30 dias.

A corroborar com esse posicionamento, trago à colação os seguintes julgados:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA.

DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL. PEDIDO

ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL.

APLICAÇÃO IMEDIATA. MATÉRIA PACIFICADA NO JULGAMENTO DO RESP 1138206/RS, SUBMETIDO À

SISTEMÁTICA DOS RECURSOS REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA. 1. Os embargos de declaração

são cabíveis quando houver no acórdão ou sentença, omissão, contrariedade, obscuridade ou erro material, nos

termos do art. 535, I e II, do CPC. 2. A duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea e direito

fundamental pela Emenda Constitucional 45, de 2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: "a

todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que

garantam a celeridade de sua tramitação." 3. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é

corolário dos princípios da eficiência, da moralidade e da razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel.

Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel.

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel.

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008;

REsp 690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005)

4. O processo administrativo tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo

Administrativo Fiscal -, o que afasta a aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei específica,

mandamento legal relativo à fixação de prazo razoável para a análise e decisão das petições, defesas e recursos

administrativos do contribuinte. 5. Ad argumentandum tantum, dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá

fosse possível a aplicação analógica em matéria tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto

70.235/72, cujo art. 7º, § 2º, mais se aproxima do thema judicandum, in verbis: "Art. 7º O procedimento fiscal

tem início com: (Vide Decreto nº 3.724, de 2001) I - o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor

competente, cientificado o sujeito passivo da obrigação tributária ou seu preposto; II - a apreensão de

mercadorias, documentos ou livros; III - o começo de despacho aduaneiro de mercadoria importada. § 1° O

início do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em relação aos atos anteriores e,

independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas infrações verificadas. § 2° Para os efeitos do

disposto no § 1º, os atos referidos nos incisos I e II valerão pelo prazo de sessenta dias, prorrogável,

sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato escrito que indique o prosseguimento dos trabalhos."

6. A Lei n.° 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a

obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a

contar do protocolo dos pedidos, litteris: "Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no

prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos

administrativos do contribuinte." 7. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual fiscal,
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há de ser aplicado imediatamente aos pedidos, defesas ou recursos administrativos pendentes. 8. Destarte, tanto

para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos protocolados

após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos pedidos

(art. 24 da Lei 11.457/07). 9. Embargos de declaração acolhidos, atribuindo-se-lhes efeitos infringentes, para

conhecer e dar parcial provimento ao recurso especial da União, determinando a obediência ao prazo de 360

dias para conclusão do procedimento administrativo fiscal sub judice.

(STJ, 1ª Turma, Min. Rel. Luiz Fux, EdaGresp 1090242, j. 28/09/10, DJE 08/10/10)

APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. DURAÇÃO RAZOÁVEL.

1. A partir de 2007, fixou o legislador prazo para a conclusão de litígios envolvendo a Fazenda Pública e o

contribuinte na esfera administrativa, determinando o desfecho do processo administrativo fiscal no prazo de 360

dias a contar do protocolo do pedido (art. 24 da Lei nº 11.457/07). 2. Tal norma foi editada para concretizar o

disposto no inciso LXXVIII do art. 5º da CF, segundo o qual "a todos, no âmbito judicial e administrativo, são

assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação". 3.

Portanto, a demora excessiva na análise do pedido do administrado implica afronta aos primados da

razoabilidade, proporcionalidade e eficiência, consagrados na Constituição Federal e pelos quais deve a

Administração Pública se pautar, dentro da estrutura de Estado Democrático de Direito em que se encontra. 4.

Apelação e remessa oficial a que se nega provimento.

(TRF3, 3ª Turma, Des. Fed. Rel. Cecília Marcondes, AMS 338378, j. 21/02/13, DJF3 04/03/13)

 

TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - SUFICIENTE O INICIAL VALOR ESTIMADO PARA A CAUSA,

ARTIGO 258, CPC - DEMORA ESTATAL NAO CAUSADA PELO PRÓPRIO CONTRIBUINTE - PEDIDO DE

RESTITUIÇÃO NÃO APRECIADO - DIREITO A UM JULGAMENTO OU DESFECHO - CONCESSÃO DA

SEGURANÇA 

(...)

3. Com razão a r. sentença ao inadmitir objetiva omissão administrativa, inoponível para fins de apreciação do

ofertada pedido de restituição de créditos. 4. A apelada requereu, administrativamente, em 26/10/2006, a

restituição do recolhimento da contribuição incidente sobre a remuneração de administradores e autônomos no

período de 02/1992 e 09/1994, arrimada em decisão judicial. Não tendo sido obtida resposta, até 03/04/07,

ingressou em Juízo, com o presente mandamus, em referido dia, sendo de se recordar, in genere, estabelece a Lei

9.784/99, art. 49, prazo de trinta dias para a Administração proferir decisão em processo administrativo

instruído, conforme bem asseverado pelo E. Juízo a quo. 5. De rigor a intelecção do dispositivo insculpido a

partir do inciso LXXVII do art. 5º, da CF, acrescentado pela EC 45/2004, no sentido de assegurarem a todos, no

âmbito judicial e administrativo, "a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua

tramitação". 6. A ser assegurada a ampla defesa desde a esfera administrativa, como imperativo constitucional

(inciso LV do artigo 5º, Texto Supremo), envolve dito princípio o direito a um pronunciamento, qualquer que seja

ele : no caso vertente, pecando assim o Estado, indesculpavelmente vulnera tão superior preceito. 7. Mais se

patenteou a efetiva lesão ao direito a um julgamento, à vista do decurso de lapso temporal superior ao fixado

legalmente, compelindo a recorrida a conduzir ao Judiciário o relato de tal situação (art. 5º, XXXV, CF). 8. Em

face da não-manifestação administrativa, nos prazos estabelecidos, inconteste resultou a lesão a um direito da

apelada, absolutamente legítimo, inafastável, de obtenção de um pronunciamento administrativo em tempo

razoável. 9. Improvimento à apelação e à remessa oficial.

(TRF3, 2ª Turma, Juiz Fed. Conv. Silva Neto, AMS 309922, j. 06/07/10, DJF3 19/08/10)

Considerando que a autoridade impetrada não cumpriu integralmente o comando da r. sentença, conforme

demonstrado às fls. 337/340, condeno-a ao pagamento de multa diária de R$ 100,00 (cem) reais, a partir da

publicação desta decisão.

A este respeito, trago à colação julgado do STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

OBRIGAÇÃO DE FAZER. APLICAÇÃO DE MULTA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (ASTREINTES).

POSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DO STJ. 1. Esta Corte Superior de Justiça possui

entendimento sedimentado de que, em se tratando de obrigação de fazer, é permitida ao Juízo a imposição de

multa cominatória ao devedor, mesmo que seja contra a Fazenda Pública. Precedentes: AgRg no REsp

1129903/GO, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Turma, DJe 24/11/2010; AgRg no Ag 1247323/SC,

Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 01/07/2010; AgRg no REsp 1064704/SC, Rel. Ministro

Francisco Falcão, Primeira Turma, DJe 17/11/2008). 2. Agravo regimental não provido. .

(1ª Turma, Min. Rel. Benedito Gonçalves, Agresp 1358472, j. 15/08/13, DJE 22/08/13)

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação e, com esteio no

art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à remessa oficial.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 11 de maio de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0018248-37.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado com o objetivo de que

seja reconhecido o direito à apreciação de pedido restituição, ressarcimento ou reembolso e da Declaração de

Compensação.

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido, para conceder a ordem, determinando que a autoridade impetrada,

após a apresentação dos documentos solicitados à impetrante, proceda à análise do pedido administrativo em no

máximo 10 dias. Sem condenação em honorários advocatícios. Sentença submetida ao reexame necessário.

Sem a interposição de recurso voluntário, subiram os autos a esta E. Corte.

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos, do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito.

Como é sabido, a Constituição da República, em seu art. 5º, inciso LXXVIII, faz referência à razoável duração do

processo, guindando-o à categoria dos direitos e garantias fundamentais.

Cumpre destacar que este direito não se destina apenas aos processos judiciais em tramitação perante o Poder

Judiciário, sendo plenamente aplicável aos processos administrativos.

Visando a imprimir efetividade a tal garantia fundamental, a Lei n.º 11.457/2007 estabeleceu, em seu art. 24, o

prazo máximo para a Administração proferir decisão administrativa de interesse do contribuinte, conforme

transcrição, in verbis:

 

Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta)

dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte.

 

Por derradeiro, em face do princípio da eficiência (art. 37, caput, da Constituição da República), não deve ser

admitido que a Administração Pública postergue, indefinidamente, a apreciação e conclusão dos processos

administrativos.

A respeito do tema, já decidiu a Corte Especial, conforme os seguintes julgados trazidos à colação a seguir, in

verbis:

 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL.

PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL.

APLICAÇÃO IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental pela Emenda

Constitucional 45, de 2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: "a todos, no âmbito judicial e
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administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua

tramitação." 2. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da

eficiência, da moralidade e da razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI,

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA

CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra MARIA

THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp 690.819/RS,

Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005) 3. O processo

administrativo tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo Administrativo Fiscal -,

o que afasta a aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei específica, mandamento legal relativo à

fixação de prazo razoável para a análise e decisão das petições, defesas e recursos administrativos do

contribuinte.

4. Ad argumentandum tantum, dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse possível a aplicação

analógica em matéria tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72, cujo art. 7º, § 2º, mais se

aproxima do thema judicandum, in verbis: "Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide Decreto nº 3.724,

de 2001) I - o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o sujeito passivo da

obrigação tributária ou seu preposto;

II - a apreensão de mercadorias, documentos ou livros;

III - o começo de despacho aduaneiro de mercadoria importada.

§ 1° O início do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em relação aos atos anteriores e,

independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas infrações verificadas.

§ 2° Para os efeitos do disposto no § 1º, os atos referidos nos incisos I e II valerão pelo prazo de sessenta dias,

prorrogável, sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato escrito que indique o prosseguimento

dos trabalhos." 

5. A Lei n.° 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a

obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a

contar do protocolo dos pedidos, litteris: "Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no

prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos

administrativos do contribuinte." 

6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual fiscal, há de ser aplicado imediatamente

aos pedidos, defesas ou recursos administrativos pendentes.

7. Destarte, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos

pedidos protocolados após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do

protocolo dos pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07).

8. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara

e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

9. Recurso especial parcialmente provido, para determinar a obediência ao prazo de 360 dias para conclusão do

procedimento sub judice. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(STJ, REsp 1.138.206/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 09/08/2010, DJe 01/09/2010)

RECURSO ESPECIAL. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PRAZO PARA EXAME DE PEDIDO DE

RESSARCIMENTO. ART. 24 DA LEI Nº 11.457/07.

1. Verificada a demora injustificada, correta a estipulação de prazo para que a administração conclua

procedimento administrativo. Aplicável a jurisprudência da Corte que assegura a razoável duração do processo,

segundo os princípios da eficiência e da moralidade, não se podendo permitir que a Administração postergue,

indefinidamente, a conclusão de procedimento administrativo. Precedente do STJ.

2. Recurso especial não conhecido.

(STJ, REsp 1.145.692/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, j. 16/03/2010, DJe

24/03/2010)

 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à remessa oficial.

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003599-49.2014.4.03.6106/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação em mandado de segurança, com pedido de liminar, pela qual a impetrante requer a

declaração de inexistência de relação jurídica que a obrigue ao recolhimento de débitos vencidos e vincendos da

contribuição ao PIS e à Cofins, naquilo que forem correspondentes à parcela do ICMS, assegurando-lhe também o

direito de compensar, os valores recolhidos indevidamente a este título nos últimos 5 anos.

O pedido de liminar foi indeferido (fls. 52/53). Interposto agravo de instrumento pela impetrante, ao qual foi

negado o seguimento por decisão de minha relatoria. 

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido. Sem condenação em honorários advocatícios.

Apelou a autora pleiteando a reforma da r. sentença, de modo que seja reconhecido seu direito de excluir o valor

do ICMS da base de cálculo do PIS e da Cofins, bem como de restituir os valores recolhidos indevidamente.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Opinou o Ministério Público Federal pelo provimento do recurso.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Não assiste razão à apelante.

Inicialmente, cumpre esclarecer que, muito embora o Supremo Tribunal Federal tenha recentemente, por maioria

de votos, dado provimento ao Recurso Extraordinário nº 240.785/MG, mantenho meu entendimento sobre a

matéria, uma vez que aquele julgamento foi proferido em controle difuso de constitucionalidade, sem o

reconhecimento de repercussão geral.

O Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n° 150.755-1/PE, entendeu o

faturamento como sendo a receita bruta das vendas de mercadorias e serviços de qualquer natureza.

O ICMS, como imposto indireto, inclui-se no faturamento. Não há como excluir os tributos incidentes sobre a

circulação de mercadorias, de modo que as citadas contribuições tenham por base de cálculo a receita líquida das

vendas de bens e serviços.

Além disso, a questão já se encontra consolidada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, expressa nos Enunciados

das Súmulas n.ºs 68 (PIS) e 94, esta última referente ao FINSOCIAL, mas aplicável também à COFINS, tendo em

vista que referida contribuição foi criada em substituição à contribuição do FINSOCIAL, conforme expresso na

própria lei que a instituiu (Lei Complementar n.º 70/91, art. 13), possuindo a mesma natureza jurídica desta.

Transcrevo, abaixo, o texto das súmulas supracitadas:

 

Súmula 68. A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS.

Súmula 94. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL.

 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes precedentes jurisprudenciais:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ICMS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS -

LEGALIDADE - SÚMULA 94/STJ - VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL NÃO CONFIGURADA -

PREQUESTIONAMENTO AUSENTE - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL SUPERADA - CERCEAMENTO

DE DEFESA - INOCORRÊNCIA - VIOLAÇÃO A PRECEITO CONSTITUCIONAL - COMPETÊNCIA STF - C.F.,

ART. 102, III - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - FALTA DE IMPUGNAÇÃO OPORTUNA -

IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO - PRECEDENTES.

(...)

2014.61.06.003599-7/SP
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- Os valores do ICMS incluem-se na base de cálculo da contribuição para o financiamento da Seguridade Social -

COFINS.

(...)

- Recurso não conhecido.

(STJ, 2ª Turma, REsp 1999700800075/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 06/04/2000, v.u., DJ

22/05/2000).

DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA

COFINS. VALIDADE. (ART. 195, I, CF).

1.A legalidade da inclusão do ICMS, na base de cálculo da COFINS, é reconhecida e pacificada na

jurisprudência a partir dos mesmos fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94, do Superior

Tribunal de Justiça.

2.A validade de inclusão do ICM/ICMS, na base de cálculo da contribuição ao PIS, é reconhecida e pacificada

na jurisprudência (Súmula 68, do Superior Tribunal de Justiça).

(...)

4. A prevalecer a interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS e o PIS seriam convolados em

contribuição incidente sobre o lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo constituinte, entre as

diversas espécies de contribuição de financiamento da seguridade social.

5. Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na forma da legislação impugnada, resta

prejudicado o exame do pedido de compensação tributária.

(TRF3ª Região, 3ª Turma, AMS nº 2006.61.06.007831-8, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 22/11/2007, DJU

05/12/2007, p. 165).

Resta, portanto, prejudicado o pedido de restituição e/ou compensação face à inexistência do indébito.

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003889-46.2014.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de remessa oficial, em ação de rito ordinário, ajuizada por Rui Rodrigues Leal Filho em face da União

Federal, objetivando a restituição dos valores indevidamente recolhidos a título de IR, por ocasião do pagamento

de valores atrasados e acumulados referentes à execução de sentença reclamatória trabalhista, bem como em razão

da isenção com relação às parcelas dos juros sobre esses valores.

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC, declarando indevida a incidência

de maneira acumulada do IR sobre as verbas de natureza remuneratória recebidas por força de reclamação

trabalhista, bem como sobre os juros incidentes sobre referidas verbas. Condenou a União Federal à restituição

dos valores pagos indevidamente, corrigidos monetariamente, com incidência da taxa Selic. Condenou a ré ao

pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação. A sentença foi submetida

ao reexame necessário.

2014.61.12.003889-4/SP
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Em razão da remessa oficial, subiram os autos a este E. Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos

recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Com a adoção dos programas de aposentadoria ou demissão voluntária/incentivada, tanto no setor público como

no setor privado, instalou-se no Poder Judiciário discussão sobre o caráter indenizatório das verbas percebidas

pelo trabalhador nessas situações e a legitimidade, ou não, da incidência do Imposto de Renda sobre as mesmas.

É certo que o imposto de renda, previsto no art. 153, inciso III, da Constituição da República, tem como fato

gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica: I) de renda, assim entendido o produto do capital,

do trabalho ou da combinação de ambos; II) de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos

patrimoniais não compreendidos no inciso anterior, conforme descrição do Código Tributário Nacional (art. 43,

incisos I e II).

Portanto, referido tributo só pode recair sobre riqueza nova, oriunda do capital, do trabalho ou mesmo do

entrosamento de ambos. Pressupõe sempre um acréscimo patrimonial sobre o qual incide o tributo.

De outra parte, trata-se de pagamento acumulado de verba de natureza salarial que ensejou a incidência do

imposto de renda à alíquota máxima prevista na tabela progressiva do tributo.

É certo que, se recebidos à época devida, mês a mês, os valores não sofreriam a incidência da alíquota máxima do

tributo, mas sim da alíquota menor, ou mesmo, estariam situados na faixa de isenção, conforme previsto na

legislação do imposto de renda.

Dessa forma, o cálculo do Imposto sobre a Renda, na hipótese vertente, deve ter como parâmetro o valor total dos

rendimentos mensais a que faria jus o beneficiário, ou seja, a soma do valor efetivamente recebido e da parcela

atinente à diferença salarial paga posteriormente, observando-se a faixa de rendimento e alíquota respectiva, nos

termos da tabela progressiva vigente à época.

Não é razoável, portanto, que o credor, além de não receber, à época oportuna, as diferenças salariais que lhe são

devidas, ainda venha a ser prejudicado, com a aplicação da alíquota mais gravosa do tributo quando do pagamento

acumulado dos respectivos valores, em clara ofensa aos princípios da capacidade contributiva e da isonomia

tributária.

É esse também o entendimento sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. IMPORTÂNCIAS PAGAS EM DECORRÊNCIA DE

SENTENÇA TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE PELO RECOLHIMENTO DO IMPOSTO. FONTE

PAGADORA E CONTRIBUINTE. INCLUSÃO DE MULTA. RENDIMENTOS ACUMULADOS. ALÍQUOTA

APLICÁVEL.

1. O Superior Tribunal de Justiça vem entendendo que cabe à fonte pagadora o recolhimento do tributo devido.

Porém, a omissão da fonte pagadora não exclui a responsabilidade do contribuinte pelo pagamento do imposto, o

qual fica obrigado a declarar o valor recebido em sua declaração de ajuste anual.

2. No cálculo do imposto incidente sobre os rendimentos pagos acumuladamente em decorrência de decisão

judicial, devem ser aplicadas as alíquotas vigentes à época em que eram devidos os referidos rendimentos.

3. É indevida a imposição de multa ao contribuinte quando não há, por parte dele, intenção deliberada de omitir

os valores devidos a título de imposto de renda ou de não recolhê-los. A contrario sensu, a multa é devida quando

é feita a declaração, mas não é feito o respectivo recolhimento.

4. Hipótese em que, por ocasião do Ajuste Anual, haveria de recolher o débito declarado, sob pena da multa

correspondente prevista no art. 44, I da Lei nº. 9.430/96 e juros aplicáveis.

5. Recurso especial parcialmente provido.

(STJ, REsp n.º 704.845/PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, j. 19/08/2008, DJe 16/09/2008)

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PRECATÓRIO JUDICIAL. REAJUSTE DE VENCIMENTOS. PARCELAS

DEVIDAS MENSALMENTE, PORÉM, PAGAS, DE MODO ACUMULADO. NÃO EFETIVAÇÃO DO

PAGAMENTO NO SEU DEVIDO TEMPO. ALÍQUOTA VIGENTE À ÉPOCA EM QUE O PAGAMENTO ERA

DEVIDO. INTERPRETAÇÃO DO ART. 46 DA LEI Nº 8.541/92. PRECEDENTES.

1. Caso a obrigação de que decorram os rendimentos advindos de decisão judicial se adimplida na época própria

desse causa, são os mesmos tributáveis e ensejam a retenção do imposto de renda na fonte.

2. A regra acima referida não se aplica quando, em face de descumprimento do Estado em pagar vencimentos

atrasados ao servidor, acumula as parcelas que, se tivessem sido pagas, na época própria, no final de cada mês,

estariam isentos de retenção do tributo.

3. Ocorrendo de maneira diferente, o credor estaria sob dupla penalização: por não receber o que lhe era devido

na época própria em que tais valores não eram suscetíveis de tributação e por recebê-los, posteriormente,

ocasião em que, por acumulação, formam então, montante tributável.

4. O art. 46 da Lei nº 8.541/92 deve ser interpretado nos seguintes moldes: só haverá retenção na fonte de

rendimentos pagos em cumprimento à decisão judicial quando, isoladamente, tais valores ensejarem o desconto

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     1331/2436



do imposto, caso contrário, ter-se-ia hipótese condenável: sobre valores isoladamente isentos de imposto de

renda, o ente público moroso retiraria benefício caracterizadamente indevido.

5. O ordenamento jurídico tributário deve ser interpretado de modo que entre fisco e contribuinte sejam

instaurados comportamentos regidos pela lealdade e obediência rigorosa ao princípio da legalidade.

6. Não é admissível que o servidor seja chamado a aceitar retenção de imposto de renda na fonte, em benefício

do Estado, em face de ato ilegal praticado pelo próprio Poder Público, ao atrasar o pagamento de suas

vantagens salariais.

7. Precedentes desta Corte Superior: REsps nºs 719774/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki; 617081/PR, Rel.

Min. Luiz Fux; 492247/RS, Rel. Min. Luiz Fux, 424225/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki; 538137/RS, deste

Relator e 719774/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki.

8. Recurso especial não-provido.

(STJ, REsp n.º 923.711/PE, Rel. Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 03/05/2007, DJ 24/05/2007, p. 341)

 

Observo que, no caso, a condenação da ré à devolução do imposto retido a maior, não afasta a aferição dos valores

a serem levantados em cotejo ao conteúdo das declarações de ajuste anual do contribuinte, a fim de que sejam

compensadas eventuais diferenças pagas no âmbito administrativo, verificação que pode ser realizada pela ré

quando da apresentação dos cálculos para execução do julgado.

De outra parte, recentemente, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça reexaminou a questão da

incidência do imposto de renda sobre juros moratórios, em acórdão assim ementado:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS.

SÚMULA N. 284/STF. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF. REGRA GERAL DE INCIDÊNCIA

SOBRE JUROS DE MORA. PRESERVAÇÃO DA TESE JULGADA NO RECURSO REPRESENTATIVO DA

CONTROVÉRSIA RESP. N. 1.227.133 - RS NO SENTIDO DA ISENÇÃO DO IR SOBRE OS JUROS DE MORA

PAGOS NO CONTEXTO DE PERDA DO EMPREGO. ADOÇÃO DE FORMA CUMULATIVA DA TESE DO

ACCESSORIUM SEQUITUR SUUM PRINCIPALE PARA ISENTAR DO IR OS JUROS DE MORA INCIDENTES

SOBRE VERBA ISENTA OU FORA DO CAMPO DE INCIDÊNCIA DO IR.

1. Não merece conhecimento o recurso especial que aponta violação ao art. 535, do CPC, sem, na própria peça,

individualizar o erro, a obscuridade, a contradição ou a omissão ocorridas no acórdão proferido pela Corte de

Origem, bem como sua relevância para a solução da controvérsia apresentada nos autos. Incidência da Súmula

n. 284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a

exata compreensão da controvérsia".

2. Regra geral: incide o IRPF sobre os juros de mora, a teor do art. 16, caput e parágrafo único, da Lei n.

4.506/64, inclusive quando reconhecidos em reclamatórias trabalhistas, apesar de sua natureza indenizatória

reconhecida pelo mesmo dispositivo legal (matéria ainda não pacificada em recurso representativo da

controvérsia).

3. Primeira exceção: são isentos de IRPF os juros de mora quando pagos no contexto de despedida ou rescisão

do contrato de trabalho, em reclamatórias trabalhistas ou não. Isto é, quando o trabalhador perde o emprego, os

juros de mora incidentes sobre as verbas remuneratórias ou indenizatórias que lhe são pagas são isentos de

imposto de renda. A isenção é circunstancial para proteger o trabalhador em uma situação sócio-econômica

desfavorável (perda do emprego), daí a incidência do art. 6º, V, da Lei n. 7.713/88. Nesse sentido, quando

reconhecidos em reclamatória trabalhista , não basta haver a ação trabalhista , é preciso que a reclamatória se

refira também às verba s decorrentes da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias (matéria

já pacificada no recurso representativo da controvérsia REsp. n.º 1.227.133 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, Rel .p/acórdão Min. César Asfor Rocha, julgado em 28.9.2011).

3.1. Nem todas as reclamatórias trabalhistas discutem verbas de despedida ou rescisão de contrato de trabalho,

ali podem ser discutidas outras verbas ou haver o contexto de continuidade do vínculo empregatício. A discussão

exclusiva de verbas dissociadas do fim do vínculo empregatício exclui a incidência do art. 6º, inciso V, da Lei n.

7.713/88.

3.2. O fator determinante para ocorrer a isenção do art. 6º, inciso V, da Lei n. 7.713/88 é haver a perda do

emprego e a fixação das verbas respectivas, em juízo ou fora dele. Ocorrendo isso, a isenção abarca tanto os

juros incidentes sobre as verbas indenizatórias e remuneratórias quanto os juros incidentes sobre as verbas não

isentas.

4. Segunda exceção: são isentos do imposto de renda os juros de mora incidentes sobre verba principal isenta ou

fora do campo de incidência do IR, mesmo quando pagos fora do contexto de despedida ou rescisão do contrato

de trabalho (circunstância em que não há perda do emprego), consoante a regra do "accessorium sequitur suum

principale."

5. Em que pese haver nos autos verbas reconhecidas em reclamatória trabalhista, não restou demonstrado que o

foram no contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho (circunstância de perda do emprego). Sendo

assim, é inaplicável a isenção apontada no item "3", subsistindo a isenção decorrente do item "4" exclusivamente

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     1332/2436



quanto às verbas do FGTS e respectiva correção monetária FADT que, consoante o art. 28 e parágrafo único, da

Lei n. 8.036/90, são isentas.

6. Quadro para o caso concreto onde não houve rescisão do contrato de trabalho:

l Principal: Horas-extras (verba remuneratória não isenta) = Incide imposto de renda;

l Acessório: juros de mora sobre horas-extras (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de renda;

l Principal: Décimo-terceiro salário (verba remuneratória não isenta) = Incide imposto de renda;

l Acessório: juros de mora sobre décimo-terceiro salário (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de

renda;

l Principal: FGTS (verba remuneratória isenta) = Isento do imposto de renda (art. 28, parágrafo único, da Lei n.

8.036/90);

l Acessório: juros de mora sobre o FGTS (lucros cessantes) = Isento do imposto de renda (acessório segue o

principal).

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido.

(REsp 1.089.720, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 28.11.2012)

Infere-se do novo entendimento que a regra geral é a incidência. Há apenas duas exceções: i) quanto se tratar de

verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego (Lei 7.713/88, art. 6º, V), havendo reclamação trabalhista ou

não, e independentemente de ser a verba principal isenta ou não tributada; e ii) quando a verba principal (fora do

contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o acessório segue o principal).

O caso vertente não envolve perda do emprego. De outro lado, a verba recebida pela parte autora se refere a

diferenças salariais, em decorrência de desvio de função, com reflexo sobre horas extras, 13º salário, gratificações

e FGTS. Tais valores, à exceção do reflexo sobre o FGTS, não possuem caráter indenizatório, ao contrário, têm

natureza remuneratória, pois se referem à recomposição de perdas salariais havidas anteriormente, enquadrando-se

no conceito de acréscimo patrimonial, de forma a sujeitar à tributação do imposto de renda na fonte os juros de

mora, que, pela sua natureza acessória, seguem o destino do valor principal.

De outra banda, os juros de mora sobre o FGTS é parcela isenta do imposto de renda, uma vez que o acessório

segue o principal.

Sendo assim, à luz do entendimento atualmente sufragado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, de rigor é a

incidência do imposto de renda sobre os juros moratórios, excepcionando-se, tão somente, os referentes ao reflexo

sobre o FGTS.

 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, parágrafo 1º, do CPC, dou parcial provimento à

remessa oficial, tão somente para declarar a incidência do imposto de renda sobre os juros de mora, exceto os

referentes aos reflexos sobre o FGTS.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001230-55.2014.4.03.6115/SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando o reconhecimento do

direito à apreciação de recurso contra autuação por infrações à legislação ambiental e à devolução de materiais

pesqueiros apreendidos.

O pedido de liminar foi parcialmente deferido, determinando apreciação do recurso no prazo máximo de dez dias.

O r. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, para conceder a ordem, confirmando a liminar. Sem

condenação em honorários advocatícios. Sentença submetida ao reexame necessário.

Sem a interposição de recurso voluntário, subiram os autos a esta E. Corte.

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos, do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito.

Como é sabido, a Constituição da República, em seu art. 5º, inciso LXXVIII, faz referência à razoável duração do

processo, guindando-o à categoria dos direitos e garantias fundamentais.

Cumpre destacar que este direito não se destina apenas aos processos judiciais em tramitação perante o Poder

Judiciário, sendo plenamente aplicável aos processos administrativos.

Visando a imprimir efetividade a tal garantia fundamental, a Lei n.º 11.457/2007 estabeleceu, em seu art. 24, o

prazo máximo para a Administração proferir decisão administrativa de interesse do contribuinte, conforme

transcrição, in verbis:

 

Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta)

dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte.

 

Por derradeiro, em face do princípio da eficiência (art. 37, caput, da Constituição da República), não deve ser

admitido que a Administração Pública postergue, indefinidamente, a apreciação e conclusão dos processos

administrativos.

A respeito do tema, já decidiu a Corte Especial, conforme os seguintes julgados trazidos à colação a seguir, in

verbis:

 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL.

PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL.

APLICAÇÃO IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental pela Emenda

Constitucional 45, de 2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: "a todos, no âmbito judicial e

administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua

tramitação." 2. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da

eficiência, da moralidade e da razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI,

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA

CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra MARIA

THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp 690.819/RS,

Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005) 3. O processo

administrativo tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo Administrativo Fiscal -,

o que afasta a aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei específica, mandamento legal relativo à

fixação de prazo razoável para a análise e decisão das petições, defesas e recursos administrativos do

contribuinte.

4. Ad argumentandum tantum, dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse possível a aplicação

analógica em matéria tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72, cujo art. 7º, § 2º, mais se

aproxima do thema judicandum, in verbis: "Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide Decreto nº 3.724,

de 2001) I - o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o sujeito passivo da

obrigação tributária ou seu preposto;

II - a apreensão de mercadorias, documentos ou livros;

III - o começo de despacho aduaneiro de mercadoria importada.

§ 1° O início do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em relação aos atos anteriores e,

independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas infrações verificadas.
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§ 2° Para os efeitos do disposto no § 1º, os atos referidos nos incisos I e II valerão pelo prazo de sessenta dias,

prorrogável, sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato escrito que indique o prosseguimento

dos trabalhos." 

5. A Lei n.° 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a

obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a

contar do protocolo dos pedidos, litteris: "Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no

prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos

administrativos do contribuinte." 

6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual fiscal, há de ser aplicado imediatamente

aos pedidos, defesas ou recursos administrativos pendentes.

7. Destarte, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos

pedidos protocolados após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do

protocolo dos pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07).

8. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara

e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

9. Recurso especial parcialmente provido, para determinar a obediência ao prazo de 360 dias para conclusão do

procedimento sub judice. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(STJ, REsp 1.138.206/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 09/08/2010, DJe 01/09/2010)

RECURSO ESPECIAL. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PRAZO PARA EXAME DE PEDIDO DE

RESSARCIMENTO. ART. 24 DA LEI Nº 11.457/07.

1. Verificada a demora injustificada, correta a estipulação de prazo para que a administração conclua

procedimento administrativo. Aplicável a jurisprudência da Corte que assegura a razoável duração do processo,

segundo os princípios da eficiência e da moralidade, não se podendo permitir que a Administração postergue,

indefinidamente, a conclusão de procedimento administrativo. Precedente do STJ.

2. Recurso especial não conhecido.

(STJ, REsp 1.145.692/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, j. 16/03/2010, DJe

24/03/2010)

 

Ademais, sobreveio a informação de que os processos administrativos em questão já foram analisados (fls.

124/128).

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à remessa oficial.

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004106-68.2014.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado com o objetivo de afastar a

tributação do Imposto de Renda e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) sobre as verbas

2014.61.19.004106-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : AKOL REPRESENTACOES LTDA -EPP

ADVOGADO : SP245689A MARO MARCOS HADLICH FILHO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00041066820144036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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rescisórias do Contrato de Representação Comercial, de caráter indenizatório, recebidas pela impetrante.

O pedido de liminar foi deferido mediante o depósito judicial do valor correspondente ao Imposto de Renda retido

sobre a indenização paga à impetrante por conta da resilição do contrato de representação comercial.

O r. Juízo a quo denegou a segurança, julgando extinto o processo sem resolução de mérito, com fulcro no art.

267, VI, do CPC, por entender inadequada a via eleita.

Apelou a impetrante, pleiteando a reforma da r. sentença, alegando, em breve síntese, haver justo receio de lesão a

direito líquido e certo, uma vez que a autoridade impetrada tem o dever funcional de aplicar a legislação tributária,

sendo dispensável a existência de atos concretos para a impetração do writ, aduzindo, ainda, ser desnecessária a

dilação probatória no presente caso, requerendo, assim, a análise do mérito, com fundamento no art. 515, § 3º, do

CPC.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

O Ministério Público Federal deixou de opinar por ser o interesse disponível.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito.

Conforme disciplinam o art. 5º, incisos LXIX e LXX da Constituição da República e o art. 1º da Lei n.º

12.016/09, mandado de segurança é o remédio constitucional que visa a assegurar direito líquido e certo não

amparado por habeas corpus ou habeas data, violado ou ameaçado de lesão por parte de autoridade.

São, portanto, três os pressupostos para a impetração do mandamus: existência de direito líquido e certo, lesão ou

ameaça de lesão e ato de autoridade.

No caso vertente, o r. Juízo a quo extinguiu o processo sem julgamento de mérito por considerar que não houve a

comprovação do direito líquido e certo da impetrante.

A delimitação do que seja direito líquido e certo já gerou muita controvérsia na doutrina e jurisprudência pátrias.

A interpretação atual, em consonância com o entendimento do Colendo Supremo Tribunal Federal (STF - RT

594/248), tem que a certeza não diz respeito à complexidade dos fatos, mas sim à certeza de sua existência, que

deve ser comprovada de plano.

Vale dizer: sendo certo o fato, mesmo que o direito seja altamente controvertido, é cabível o mandado de

segurança. Conforme ensina Hely Lopes Meirelles:

 

Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser

exercitado no momento da impetração. Por outras palavras, o direito invocado, para ser amparável por mandado

de segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si todos os requisitos e condições de sua aplicação

ao impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua extensão ainda não estiver delimitada; se seu exercício

depender de situações e fatos ainda indeterminados, não rende ensejo à segurança, embora possa ser defendido

por outros meios judiciais.

(Mandado de Segurança, 27.ª ed., São Paulo: Malheiros Editores, 2004, p. 36/37)

 

Portanto, o direito é certo, desde que o fato seja certo; incerta será a interpretação, mas esta se tornará certa,

mediante a sentença, quando o juiz fizer a aplicação da lei no caso concreto controvertido.

No presente caso, não há que se falar em inadequação da via eleita, pois, com base nos documentos apresentados

na exordial, mostra-se desnecessária a dilação probatória.

Destarte, mostrando-se inconteste a suficiência da documentação acostada aos autos para o deslinde da questão e

tendo em vista que a impugnada apresentou regularmente sua resposta e que o feito está em termos de imediato

julgamento, passo à apreciação da lide, com fulcro no art. 515, § 3º, in verbis:

 

Nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267), o tribunal pode julgar desde logo a lide,

se a causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento.

 

Passo, assim, à análise do mérito propriamente dito.

A Lei n.º 4.886/65, alterada pela Lei n.º 8.420/92, regulamenta a atividade dos Representantes Comerciais e

estabelece que: exerce a representação comercial autônoma a pessoa jurídica ou a pessoa física, sem relação de

emprego, que desempenha, em caráter não eventual por conta de uma ou mais pessoas, a mediação para a

realização de negócios mercantis, agenciando propostas ou pedidos, para, transmiti-los aos representados,

praticando ou não atos relacionados com a execução dos negócios (art. 1º).

O mesmo diploma legal estipula os elementos que devem obrigatoriamente constar do contrato de representação

comercial, entre outros a previsão de pagamento de indenização ao representante nos casos em que a rescisão do

contrato ocorrer sem justo motivo (art. 27, letra j), bem como o pagamento de aviso prévio quando houver
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denúncia, de qualquer das partes do contrato, sem causa justificada (art. 34).

No caso em exame, trata-se de contrato de representação comercial celebrado entre duas pessoas jurídicas e o seu

rompimento, tendo ocorrido unilateralmente, ensejou o pagamento de vantagem pecuniária (indenização e aviso

prévio), conforme previsto na legislação correspondente.

Tais verbas percebidas representam indenização por dano patrimonial, isentas ao pagamento de IR nos termos da

Lei n.º 9.430/96 que prevê, em seu art. 70, § 5º, in verbis:

 

Art. 70. A multa ou qualquer outra vantagem paga ou creditada por pessoa jurídica, ainda que a título de

indenização, a beneficiária pessoa física ou jurídica, inclusive isenta, em virtude de rescisão de contrato,

sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte à alíquota de quinze por cento.

(...)

§ 5º O disposto neste artigo não se aplica às indenizações pagas ou creditadas em conformidade com a

legislação trabalhista e àquelas destinadas a reparar danos patrimoniais. (Grifei)

 

A respeito da matéria, trago à colação os seguintes precedentes jurisprudenciais do E. STJ, bem como desta C.

Sexta Turma:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA.

VERBAS PAGAS A TÍTULO DE RESCISÃO EM CONTRATO DE REPRESENTAÇÃO COMERCIAL. ARTS. 27,

"J", E 34, DA LEI N. 4.886/65. ISENÇÃO. DANOS PATRIMONIAIS. ART. 70, §5º, DA LEI N. 9.430/96.

1. Por diversos precedentes este STJ já firmou o seu entendimento no sentido de que não incide imposto de

renda sobre as verbas pagas a título de rescisão em contrato de representação comercial.

Transcrevo: AgRg no REsp 1452479 / SP, Segunda Turma, Rel. Min.

Humberto Martins, julgado em 04.09.2014; AgRg no AREsp 146301 / MG, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, julgado em 19.03.2013; AgRg no AREsp 68235 / DF, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin,

julgado em 18.09.2012; REsp 1.133.101/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 13/09/2011.

2. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp n.º 1.462.797/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA,

j. 07/10/2014, DJe 15/10/2014) (Grifei)

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS PAGAS A TÍTULO DE RESCISÃO EM CONTRATO DE

REPRESENTAÇÃO COMERCIAL. ARTS. 27, "J", E 34, DA LEI N. 4.886/65. ISENÇÃO. DANOS

PATRIMONIAIS. ART. 70, §5º, DA LEI N. 9.430/96.

1. Cuida-se na origem de mandado de segurança impetrado com objetivo de obstar o desconto de imposto de

renda retido na fonte sobre indenização recebida a título de resilição do contrato de representação comercial

previsto na Lei n. 4.886/1965, com as modificações inseridas pela Lei n. 8.420/1992 e pelo novo Código Civil.

2. A Corte de origem dirimiu a controvérsia com base na previsão normativa contida no art. 70, e parágrafos, da

Lei n. 9.430/96, que exclui da incidência do IRRF apenas as indenizações decorrentes da legislação trabalhista

ou aquelas destinadas a reparar danos patrimoniais.

3. "As verbas recebidas por pessoa jurídica em razão de rescisão contratual antecipada têm natureza

indenizatória por se revestirem da natureza de dano emergente, em face da assunção pela pessoa jurídica

contratada de custos assumidos em razão da prestação a que se obrigara" (REsp 1.118.782/DF, Rel. Ministra

Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 17.9.2009, DJe 25.9.2009.) 4. À luz do quadro fático constante do

acórdão recorrido - que ora não se revisa ou modifica -, conclui-se que não incide o imposto sobre a renda com

fundamento no art. 70, § 5º, da Lei n. 9.430/96, uma vez que este enunciado estipula a exclusão da base de

cálculo do imposto das quantias devidas a título de reparação patrimonial, como na espécie prevista no art. 27,

j, da Lei n. 4.886/65.

Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no REsp n.º 1.452.479/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, j.

04/09/2014, DJe 15/09/2014) (Grifei)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

JULGAMENTO MONOCRÁTICO. POSSIBILIDADE.

INTELIGÊNCIA DO ART. 557, DO CPC. IMPOSTO DE RENDA SOBRE VERBAS RECEBIDAS EM

DECORRÊNCIA DE RESCISÃO DE CONTRATO DE REPRESENTAÇÃO COMERCIAL. NÃO INCIDÊNCIA.

NATUREZA INDENIZATÓRIA. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 70 DA LEI 9.430/96 E 111 DO CTN. FALTA DE

PREQUESTIONAMENTO.

SÚMULA 211/STJ.

1. Nos termos do artigo 557 do CPC, o relator está autorizado a, monocraticamente, negar seguimento ao

recurso originariamente de competência do colegiado, desde que seja manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do
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Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, a qual é representada por precedentes emanados de seus

órgãos colegiados.

2. No caso concreto, há precedente de órgão colegiado desta Corte que respalda a orientação da decisão

agravada, no sentido da não incidência do Imposto de Renda sobre as verbas recebidas em decorrência de

rescisão de contrato de representação comercial.

Confira-se: AgRg no AREsp 68.235/DF, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 24/09/2012.

3. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no AREsp n.º 146.301/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, j.

19/03/2013, DJe 25/03/2013) (Grifei)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. TRIBUTAÇÃO.

VERBAS RECEBIDAS EM DECORRÊNCIA DE RESCISÃO DE CONTRATO DE REPRESENTAÇÃO

COMERCIAL. CARÁTER INDENIZATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA DE TRIBUTOS. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1 A verba recebida em decorrência de rescisão de contrato de representação possui natureza de dano

emergente, não podendo considerá-la como acréscimo patrimonial, conforme consigna atual jurisprudência.

Precedente STJ.

2. Não se tratando de acréscimo patrimonial, não se deve falar na incidência de tributação. Precedente STJ

3. Agravo não provido.

(TRF3, MAS n.º 0001530-56.2014.4.03.6102, Rel. Des. Fed. NELTON DOS SANTOS, SEXTA TURMA, j.

16/04/2015, e-DJF3 30/04/2015) (Grifei)

 

Do mesmo modo, tendo em vista que os valores em questão não podem ser classificados como lucro, afigura-se

igualmente ilegítima a cobrança da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL).

Ressalto que o pedido de levantamento do depósito deverá ser deduzido perante o r. Juízo a quo, após o trânsito

em julgado.

Indevida a condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 25, da Lei n.º 12.016 /2009.

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação, para afastar a

extinção sem resolução do mérito e, com fulcro no art. 515, § 3º do mesmo diploma legal, julgo procedente o

pedido, concedendo a segurança.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000927-19.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Município de Ariranha, contra decisão de f. 130-130v

proferida nos autos da demanda de rito ordinário n.º 0001548-72.2014.403.6136, ajuizada em face da Agência

Nacional de Energia Elétrica - ANEEL e Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL Paulista., e em trâmite

perante o Juízo Federal da 1ª Vara de Catanduva, SP.

 

Pleiteia o agravante, a suspensão dos efeitos do art. 218 da Resolução Normativa n.º 414/2010 da ANEEL,

alterada pela Resolução Normativa n.º 479/2012.

2015.03.00.000927-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE ARIRANHA

ADVOGADO : SP168098 VALTER ARAUJO JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL

AGRAVADO(A) : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL

ADVOGADO : SP076921 JOAO DACIO DE SOUZA PEREIRA ROLIM

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CATANDUVA >36ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00015487220144036136 1 Vr CATANDUVA/SP
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O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi deferido (f. 183-183v deste instrumento).

 

Intimadas, as agravadas ofereceram contraminuta pugnando pelo não provimento do recurso.

 

É o relatório. Decido. 

 

 

A Constituição Federal, em seu art. 175, estabelece que "incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente

ou sob regime de concessão ou permissão, sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos".

 

No tocante à competência do município, a Carta da República prevê no seu art. 30, inc. V, que compete àquele

ente organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse

local; especificamente a respeito da iluminação pública, o mesmo diploma estabelece, em seu art. 149-A, que os

municípios e o Distrito Federal podem instituir contribuição para o custeio de tal serviço.

 

Tem-se, assim, que o texto constitucional conferiu aos municípios a competência para legislar sobre os assuntos

de interesse local e, mais precisamente, incumbiu-o de organizar e prestar os serviços públicos para a

municipalidade, podendo, inclusive, instituir contribuição para custear o serviço de iluminação pública, desde que

o faça por meio de lei, conforme previsto no art. 150, inc. I, da Constituição Federal.

 

No que diz com à questão dos autos, a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEL expediu a Resolução

Normativa ANEL n.º 414/2010, na qual, em seu art. 218, foi determinada a transferência do sistema de iluminação

pública como Ativo Imobilizado em Serviço - AIS ao respectivo ente competente, estabelecendo, inclusive, um

prazo para sua concretização, nos seguintes termos:

 

"Art. 218. A distribuidora deve transferir o sistema de iluminação pública registrado como Ativo Imobilizado em

Serviço - AIS à pessoa jurídica de direito público competente. 

§ 1º A transferência à pessoa jurídica de direito público competente deve ser realizada sem ônus, observados os

procedimentos técnicos e contábeis para a transferência estabelecidos em resolução específica. 

§ 2º Até que as instalações de iluminação pública sejam transferidas, devem ser observadas as seguintes

condições: 

I - o ponto de entrega se situará no bulbo da lâmpada; 

II - a distribuidora é responsável apenas pela execução e custeio dos serviços de operação e manutenção; 

III - a tarifa aplicável ao fornecimento de energia elétrica para iluminação pública é a tarifa B4b. 

§3º A distribuidora deve atender às solicitações da pessoa jurídica de direito público competente quanto ao

estabelecimento de cronograma para transferência dos ativos, desde que observado o prazo limite de 31 de

dezembro de 2014. 

§ 4º Salvo hipótese prevista no § 3o, a distribuidora deve observar os seguintes prazos máximos:

I - até 14 de março de 2011: elaboração de plano de repasse às pessoas jurídicas de direito público competente

dos ativos referidos no caput e das minutas dos aditivos aos respectivos contratos de fornecimento de energia

elétrica em vigor; 

II - até 1º de julho de 2012: encaminhamento da proposta da distribuidora à pessoa jurídica de direito público

competente, com as respectivas minutas dos termos contratuais a serem firmados e com relatório detalhando o

AIS, por município, e apresentando, se for o caso, o relatório que demonstre e comprove a constituição desses

ativos com os Recursos Vinculados à Obrigações Vinculadas ao Serviço Público (Obrigações Especiais); 

III - até 1º de março de 2013: encaminhamento à ANEEL do relatório conclusivo do resultado das negociações,

por município, e o seu cronograma de implementação; (Incluído pela REN ANEEL 479, de 03.04.2012) 

IV - até 1º de agosto de 2014: encaminhamento à ANEEL do relatório de acompanhamento da transferência de

ativos, objeto das negociações, por município; 

V - 31 de dezembro de 2014: conclusão da transferência dos ativos; e. (Redação dada pela REN ANEEL 587, de

10.12.2013) VI - até 1º de março de 2015: encaminhamento à ANEEL do relatório final de transferência dos

ativos, por município. 

§ 5o A partir da transferência dos ativos ou do vencimento do prazo definido no inciso V do § 4o , em cada

município, aplica-se integralmente o disposto na Seção X do Capítulo II, não ensejando quaisquer pleitos

compensatórios relacionados ao equilíbrio econômico-financeiro, sem prejuízo das sanções cabíveis caso a

transferência não tenha se realizado por motivos de responsabilidade da distribuidora.
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§ 6o A distribuidora deve encaminhar a ANEEL, como parte da solicitação de anuência de transferência dos

ativos de iluminação pública, por município, o termo de responsabilidade em que declara que o sistema de

iluminação pública está em condições de operação e em conformidade com as normas e padrões disponibilizados

pela distribuidora e pelos órgãos oficiais competentes, 131 observado também o disposto no Contrato de

Fornecimento de Energia Elétrica acordado entre a distribuidora e o Poder Público Municipal, conforme Anexo

da Resolução Normativa nº 587, de 10 de dezembro de 2013. 

§ 7º A distribuidora deve atender às solicitações da pessoa jurídica de direito público competente acerca da

entrega dos dados sobre o sistema de iluminação pública. 

 

 

Nesse ponto, cumpre destacar que a Lei n.º 9.427/96, por meio da qual foi instituída a Agência Nacional de

Energia Elétrica - ANEEL, dispõe, em seu artigo 2º, que aludida agência "tem por finalidade regular e fiscalizar a

produção, transmissão, distribuição e comercialização de energia elétrica, em conformidade com as políticas e

diretrizes do governo federal."

 

Como se vê, a Lei n.º 9.427/96 delimitou o campo de atuação da ANEEL à regulação e à fiscalização das questões

atinentes à energia elétrica lá discriminadas, não lhe conferindo, todavia, poder normativo.

 

Ocorre que a Resolução Normativa 414/2010, ao determinar a transferência do sistema de iluminação pública à

pessoa jurídica de direito público competente, usurpa a autonomia do município ao impor-lhe obrigações com a

manutenção daquele ativo.

 

Realmente, a transferência do sistema de iluminação pública deveria vir disciplinada por lei, de modo que a

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, ao impor tal ônus ao município por meio de mencionada

resolução, exorbitou de seu poder regulamentar.

 

Nesse sentido, vejam-se os seguintes precedentes:

 

ADMINISTRATIVO, CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA EM AÇÃO ORDINÁRIA ONDE MUNICÍPIO QUESTIONA A TRANSFERÊNCIA

DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA REGISTRADO PELA EMPRESA DISTRIBUIDORA DE

ELETRICIDADE COMO ATIVO IMOBILIZADO EM SERVIÇO (AIS), PARA O SEU PATRIMÔNIO, COM OS

CONSEQUENTES ENCARGOS. NÍTIDO AÇODAMENTO DA BUROCRACIA, FEITO POR MEIO DA

RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL Nº 414/2010 - EDITADO POR AUTARQUIA QUE NÃO TEM QUALQUER

PODER DISCRICIONÁRIO "SOBRE" OS MUNICÍPIOS - DISPOSITIVO QUE NÃO TEM FORÇA DE LEI.

DIFICULDADES MATERIAIS ENFRENTADAS PELO MUNICÍPIO AUTOR PARA IMPLANTAR O SERVIÇO

QUE LHE É DE SÚBITO IMPINGIDO (FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA INVERSOS).

RECURSO IMPROVIDO.

1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL

contra a decisão de fls. 145/148 (fls. 111/112 da ação originária) através da qual o MM. Magistrado a quo

antecipou os efeitos da tutela para o fim de suspender os efeitos do art. 218 da Instrução Normativa nº 414/2010,

com redação dada pela Instrução Normativa nº 479/2012, ambas da ANEEL, de modo a desobrigar o Município

de Américo Brasiliense de receber da corré CPFL o sistema de iluminação pública registrada como Ativo

Imobilizado em Serviço - AIS e determinar à CPFL a manutenção do serviço de iluminação pública ao Município.

2. A instância da ANEEL os Municípios brasileiros devem se tornar materialmente responsáveis pelo serviço de

iluminação pública, realizando a operação e a reposição de lâmpadas, de suportes e chaves, além da troca de

luminárias, reatores, relés, cabos condutores, braços e materiais de fixação, além de outras atividades

necessárias a perfeição desse serviço público. É que os ativos imobilizados a serem transferidos aos Municípios

são compostos por: lâmpadas, luminárias, reatores, bulbos, braços, e em alguns casos os postes desde que estes

sejam exclusivos para iluminação publica (e não fornecimento de energia e iluminação)

3. Não há dúvida alguma de que o novo encargo que a ANEEL pretende impingir aos Municípios (em relação os

quais não tem qualquer vinculo de supremacia ou autoridade) exige recursos operacionais, humanos e

financeiros para operacionalização e manutenção dos mesmos, que eles não possuem. A manutenção do serviço

de iluminação pública há muito tempo foi atribuída a empresas distribuidoras de energia elétrica; essa situação

se consolidou ao longo de décadas, especialmente ao tempo do Regime Autoritário quando a União se imiscuiu

em todos os meandros da vida pública e em muitos da vida privada. De repente tudo muda: com uma resolução

de autarquia, atribui-se aos Municípios uma tarefa a que estavam desacostumados porque a própria União não

lhes permitiu exercê-la ao longo de anos a fio.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     1340/2436



4. Efeito do costumeiro passe de mágica da burocracia brasileira: pretende-se, do simples transcurso de um

prazo preestabelecido de modo unilateral e genérico - como de praxe a burocracia ignora as peculiaridades de

cada local - que o serviço continue a ser prestado adequadamente, fazendo-se o pouco caso de sempre com a

complexidade das providências a cargo não apenas das distribuidoras de energia elétrica, mas acima de tudo

aquelas que sobraram aos Municípios, a grande maioria deles em estado de penúria.

5. A quem interessa a transferência dos Ativos Imobilizados em Serviço da distribuidora para os Municípios? A

distribuidora perde patrimônio; o Município ganha material usado (e em que estado de conservação?) e um

encargo; o munícipe será tributado. Quem será o beneficiário?

6. Se algum prejuízo ocorre, ele acontece em desfavor dos Municípios, e não das empresas distribuidoras de

energia que até agora, com os seus ativos imobilizados, vêm prestando o serviço sem maiores problemas.

Também não sofrerá qualquer lesão a ANEEL, que por sinal não tem nenhuma ingerência nos Municípios; não

tem capacidade de impor-lhes obrigações ou ordenar que recebam em seus patrimônios bens indesejados.

7. Agravo de instrumento improvido.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0032226-48.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julgado em 16/04/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/04/2015)

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO DO

ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA DECISÃO

PROFERIDA - AÇÃO DE CONHECIMENTO - RECEBIMENTO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA -

ATIVO IMOBILIZADO EM SERVIÇO - RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL - ABUSO DO PODER

REGULAMENTAR.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão

singular, enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos

(artigo 557 do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra

decisão que, em ação de conhecimento pelo rito ordinário, deferiu a antecipação de tutela pleiteada para

desobrigar o município de Santa Mercedes ao cumprimento do disposto no art. 218, da Resolução Normativa nº

414/2010 da ANEEL e, como decorrência, deverá manter o pagamento da tarifa B4b, ou valor correspondente,

até o julgamento final da lide, após regular instrução processual.

3. O serviço de iluminação pública é de interesse predominantemente local, competindo, pois, aos municípios, a

organização e a prestação, diretamente ou sob regime de concessão e permissão, nos termos do que dispõe o art.

30, V, da Constituição da República. Com vistas ao seu custeio, o município poderá instituir contribuição, na

forma da respectiva lei, a teor do estabelecido no art. 149-A da Carta Magna, acrescentado pela Emenda

Constitucional nº 39/02.

4. A Resolução Normativa ANEEL nº 414/10, em seu art. 218, estabelece dever a empresa distribuidora de

energia elétrica transferir, até 31/12/2014, o sistema de iluminação pública registrado como Ativo Imobilizado

em Serviço (AIS) à pessoa jurídica de direito público competente, in casu, o município.

5. A Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL tem por finalidade "regular e fiscalizar a produção,

transmissão, distribuição e comercialização de energia elétrica, em conformidade com as políticas e diretrizes do

governo federal" (art. 2º da Lei nº 9.427/96). No entanto, a transferência dos ativos necessários à prestação do

serviço de iluminação pública deveria ter sido disciplinada por lei, em atendimento ao que dispõem o art. 5º, II, e

o art. 175 da Constituição da República, de molde a tornar inviável a disciplina da matéria por intermédio da

aludida resolução normativa que, ao menos nesse aspecto, exorbitou o poder regulamentar reservado à Agência

Reguladora.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0029215-11.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN

MAIA, julgado em 26/03/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/04/2015)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGÊNCIAS

REGULADORAS. MUNICÍPIO. ANEEL. PODER REGULAMENTAR. ILUMINAÇÃO PÚBLICA. RECURSO

DESPROVIDO. 1. Cediço na doutrina e na jurisprudência que as agências reguladoras estão adstritas aos

poderes que lhe são atribuídos por lei. Isto importa dizer que só podem reger conteúdo não disposto em lei prévia

se assim lhe for permitido pelas competências que recebeu legalmente, e nos estritos limites que lhe forem

impostos. 2. Não há dispositivo legal que expressamente permita à ANEEL gerar obrigações a entes públicos,

dentre as competências que lhe foram atribuídas por força do art. 3º da Lei 9.427/1996. 3. Deve-se ter em vista

que a obrigação do Município para com o serviço de iluminação pública independe da ANEEL, já que detém

assento constitucional, inclusive com previsão específica para a forma de custeio (art. 149-A). Assim, de se

afastar o argumento de que a Resolução 414/2010 da ANEEL está atribuindo tal obrigação a despeito de não

deter força de lei. A agência está, em verdade, devidamente alinhada à suas atribuições, por exemplo, de "gerir

os contratos de concessão ou de permissão de serviços públicos de energia elétrica, de concessão de uso de bem

público, bem como fiscalizar, diretamente ou mediante convênios com órgãos estaduais, as concessões, as

permissões e a prestação dos serviços de energia elétrica" (art. 3º, IV, Lei 9.427/1996). 4. A análise da situação
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concreta revela que, neste caso, a atuação da ANEEL importa, materialmente, na própria regência do patrimônio

do Município, uma vez que lhe atribui a propriedade dos "Ativos Imobilizados em Serviço-AIS", até então de

titularidade da distribuidora, de maneira cogente. 5. A ANEEL detém, sem dúvida, competência para "regular o

serviço concedido, permitido e autorizado e fiscalizar permanentemente sua prestação" (art. 3º, XIX, Lei

9.427/1996) e gerir os contratos de concessão de serviços públicos de energia elétrica, e que tais contratos, por

definição, importam em obrigações mútuas entre os contratantes, não há como não se derivar que a ANEEL pode

estabelecer regulamentações que impliquem em alteração das obrigações contratuais originalmente firmadas, ou

tradicionalmente cumpridas, criando-as ou extinguindo-as. Negar a naturalidade desta consequência acabaria

por esvaziar a própria função da agência, na medida em que orientada ao satisfatório oferecimento do serviço

público, devendo, sempre que necessário, intervir nas relações entre concedente e concessionária em favor do

interesse público (art. 29, III, Lei 8.987/1995, função do poder concedente delegada à ANEEL por força da Lei

9.427/1996). 6. No específico caso da concessão de distribuição elétrica outorgada à ELEKTRO, por força do

Dnn de 20 de agosto de 1998, e nos termos do Contrato de Concessão de Distribuição nº 187/98 - ANEEL

(Processo 48100.001114/97-62), a União, poder concedente, atua por intermédio da ANEEL, em conformidade

com o já referido art. 3º, IV da Lei 9.427/1996. Importa dizer, portanto, que a Agência Nacional de Energia

Elétrica representa a União, de modo a poder impor, também por estas circunstâncias, obrigações ao Município,

advindas de alterações contratuais. 7. Não há qualquer evidência concreta nos autos de que o município de

Estrela do Norte esteja apto a gerir os AIS que lhe seriam transferidos nos próximos dias. Não há informação

sobre previsão orçamentária, instituição de COSIP ou de presença de efetivo técnico capacitado para a

manutenção dos ativos. Note-se que o ônus dessa prova é da ANEEL, na medida em que detém o dever legal de

zelar pelo serviço prestado e, portanto, garantir que os AIS só sejam transferidos aos municípios uma vez

estejam estes aptos a manter a qualidade do serviço, sob pena de danos sensíveis aos munícipes. Não o fazendo,

atua de maneira ilegal, porque contrariamente às funções que lhe foram legalmente atribuídas. 8.

Manifestamente inviável a reforma, e o efeito suspensivo requerido, sem a prova inicial e essencial de risco de

dano irreparável e irreversível, que não se encontra presente na desobrigação do Município ao cumprimento do

artigo 218 da Resolução Normativa da ANEEL 414/2010, com alterações da Resolução 479/2012, até ulterior

deliberação do Juízo agravado, consideradas as circunstâncias do caso concreto. 9. O artigo 218 da Resolução

Normativa ANEEL 414/2010, com redação da Resolução Normativa 479/2010, previu que "a distribuidora deve

transferir o sistema de iluminação pública registrado como Ativo Imobilizado em Serviço - AIS à pessoa jurídica

de direito público competente", dispondo, em seu §4°, V, que a data limite para transferência dos ativos deva

ocorrer até 31/01/2014, o que fundamentaria a urgência da medida. 10. Em 12/12/2013 foi publicada no DOU a

Resolução Normativa ANEEL 587, de 10 de dezembro de 2013, alterando a data limite prevista no artigo 218,

§4°, V, da Resolução Normativa ANEEL 414/2010, para transferência dos ativos imobilizados em serviço, para

31/12/2014, demonstrando, desta forma, inexistir situação excepcional a justificar a antecipação da prestação

jurisdicional, sendo inequívoco que a alegação de "periculum in mora", apenas porque reconhecido, ou não,

para gozo imediato o direito, invocado por uma das partes, não basta para motivar a concessão da antecipação

da tutela; e nem mesmo prova que a decisão agravada pode causar, ou efetivamente causa, prejuízo ou

inconveniente qualquer. 11. A própria legislação processual, após as Leis 10.352/01 e 11.187/05, tem reforçado a

exigência de irreparabilidade como requisito para a viabilidade do agravo de instrumento, a demonstrar que a

liminar e o recurso não podem ser admitidos a partir de alegação de dano genérico sem comprovação de

irreversibilidade da situação jurídica, cuja configuração se pretende coibir. 12. Agravo inominado desprovido."

(AI 00318939620144030000, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:27/01/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO) 

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento.

 

Fica prejudicado o pedido de reconsideração de f. 191 e seguintes.

 

Intimem-se.

 

Após, decorridos os prazos recursais e procedidas às anotações de praxe, encaminhem-se os autos ao Juízo de

primeiro grau.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005128-54.2015.4.03.0000/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento, contra a r. decisão que, em execução fiscal, indeferiu a penhora de ativos

financeiros da pessoa natural da comerciante que, muito embora se confunda com a empresa, não foi incluída no

polo passivo.

Alega, em síntese, que a agravada é firma individual, na qual a pessoa jurídica e a pessoa física se fundem,

tornando ilimitada a responsabilidade pelos débitos da empresa; que, dessa forma, desnecessária a inclusão do

titular no polo passivo da execução para fins de constrição de bens de propriedade do titular da empresa

individual.

Requer, pois, seja determinado o prosseguimento da execução fiscal originária em face da pessoa física Patrícia

Rodrigues Pereira.

Processado o agravo sem a análise do efeito suspensivo pleiteado e sem intimação para contraminuta, em razão da

ausência de advogado constituído nos autos.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Como é sabido, a firma individual não tem personalidade distinta da de seu titular, razão pela qual o patrimônio

deste deve responder, ilimitada e indistintamente, pelo débito que é de ambos.

De fato, o empresário individual é a própria pessoa física no exercício da atividade empresarial, ou seja, é aquele

que pratica atividade organizada, com habitualidade, em nome da empresa, não havendo distinção entre a pessoa

física e a jurídica.

Sobre o tema, colhe-se o seguinte precedente do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. EMPRESA INDIVIDUAL - DESCONTO -

BENEFÍCIO - SÓCIO - POSSIBILIDADE.

Tratando-se de firma individual há identificação entre empresa e pessoa física, posto não constituir pessoa

jurídica, não existindo distinção para efeito de responsabilidade entre a empresa e seu único sócio.

Pode ser descontado dos benefícios auferidos pelo sócio o valor das contribuições devidas pela empresa

individual.

(STJ-REsp nº 227393/PR, Primeira Turma, rel. Min. Garcia Vieira, DJ 29/11/1999, p. 138).

 

Deste modo, é plenamente possível que ocorra a penhora on line, via sistema BACENJUD, de ativos financeiros

do titular da empresa individual.

Nesse sentido:

 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESÁRIO INDIVIDUAL.

PENHORA ON LINE. POSSIBILIDADE.

1. A firma individual não tem personalidade distinta da de seu titular, razão pela qual o patrimônio deste deve

responder, ilimitada e indistintamente, pelo débito que é de ambos.

2. O empresário individual é a própria pessoa física no exercício da atividade empresarial, ou seja, é aquele que

2015.03.00.005128-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : PATRICIA RODRIGUES PEREIRA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00087665820114036104 7 Vr SANTOS/SP
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pratica atividade organizada, com habitualidade, em nome da empresa, não havendo distinção entre a pessoa

física e a jurídica. Deste modo, é plenamente possível que ocorra a penhora on line, via sistema BACENJUD, de

ativos financeiros do titular da empresa individual.

3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

4. Agravo legal improvido.

(TRF3, 6ª Turma, AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026036-06.2013.4.03.0000, Re.

Des. Fed. Consuelo Yoshida, DE 27/02/2014)

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU

PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007194-07.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento, contra a r. decisão que, em execução fiscal, indeferiu a penhora de ativos

financeiros da pessoa natural da comerciante, sob o fundamento de que esta não foi incluída no polo passivo.

Alega, em síntese, que a agravada é firma individual, na qual a pessoa jurídica e a pessoa física se fundem,

tornando ilimitada a responsabilidade pelos débitos da empresa; que, dessa forma, desnecessária a inclusão do

titular no polo passivo da execução para fins de constrição de bens de propriedade do titular da empresa

individual.

Requer, pois, seja determinado o bloqueio de ativos financeiros via BACENJUD m nome do titular da empresa

executada.

Processado o agravo sem a análise do efeito suspensivo pleiteado e sem intimação para contraminuta, em razão da

ausência de advogado constituído nos autos.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Como é sabido, a firma individual não tem personalidade distinta da de seu titular, razão pela qual o patrimônio

deste deve responder, ilimitada e indistintamente, pelo débito que é de ambos.

De fato, o empresário individual é a própria pessoa física no exercício da atividade empresarial, ou seja, é aquele

que pratica atividade organizada, com habitualidade, em nome da empresa, não havendo distinção entre a pessoa

física e a jurídica.

Sobre o tema, colhe-se o seguinte precedente do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. EMPRESA INDIVIDUAL - DESCONTO -

2015.03.00.007194-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP296905 RAFAEL PEREIRA BACELAR e outro

AGRAVADO(A) : ANEZIO ROSSETTO -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00093518020064036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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BENEFÍCIO - SÓCIO - POSSIBILIDADE.

Tratando-se de firma individual há identificação entre empresa e pessoa física, posto não constituir pessoa

jurídica, não existindo distinção para efeito de responsabilidade entre a empresa e seu único sócio.

Pode ser descontado dos benefícios auferidos pelo sócio o valor das contribuições devidas pela empresa

individual.

(STJ-REsp nº 227393/PR, Primeira Turma, rel. Min. Garcia Vieira, DJ 29/11/1999, p. 138).

 

Deste modo, é plenamente possível que ocorra a penhora on line, via sistema BACENJUD, de ativos financeiros

do titular da empresa individual.

Nesse sentido:

 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESÁRIO INDIVIDUAL.

PENHORA ON LINE. POSSIBILIDADE.

1. A firma individual não tem personalidade distinta da de seu titular, razão pela qual o patrimônio deste deve

responder, ilimitada e indistintamente, pelo débito que é de ambos.

2. O empresário individual é a própria pessoa física no exercício da atividade empresarial, ou seja, é aquele que

pratica atividade organizada, com habitualidade, em nome da empresa, não havendo distinção entre a pessoa

física e a jurídica. Deste modo, é plenamente possível que ocorra a penhora on line, via sistema BACENJUD, de

ativos financeiros do titular da empresa individual.

3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

4. Agravo legal improvido.

(TRF3, 6ª Turma, AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026036-06.2013.4.03.0000, Re.

Des. Fed. Consuelo Yoshida, DE 27/02/2014)

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU

PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007600-28.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, contra a r. decisão que, em execução fiscal, reconsiderando decisão

anteriormente proferida, determinou a exclusão do sócio gerente da executada, Sr. Edson Silva das Mercês, do

polo passivo da demanda, bem como indeferiu o pedido de redirecionamento do feito para o sócio Emerson Lúcio

Pedro.

Alega, em síntese, que se a empresa foi encerrada irregularmente, sem o pagamento dos impostos devidos e não

forem encontrados bens da sociedade, os responsáveis tributários (gerentes) respondem pelas dívidas da mesma

com seus bens particulares; que o entendimento sumulado pelo E. STJ (Súmula nº 435) é no sentido de que a não

localização da empresa no endereço cadastrado perante a Receita Federal/Jucesp induz à presunção de dissolução

irregular da sociedade, legitimando o pedido de redirecionamento do feito para os sócios administradores da

2015.03.00.007600-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : EDSON E EMERSON SERVICOS RURAIS LTDA e outro

: EDSON SILVA DAS MERCES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00001448820104036115 2 Vr SAO CARLOS/SP
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sociedade.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no polo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação.

Consoante art. 135, III, do Código Tributário Nacional, os sócios, diretores, gerentes e representantes das pessoas

jurídicas são pessoalmente responsáveis pelas obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso

de poderes ou infração da lei, contrato social ou estatutos. 

No mesmo sentido é o art. 4º, V, da Lei nº 6.830/80, quando dispõe que a execução fiscal poderá ser promovida

contra o responsável, nos termos da lei, por dívidas tributárias de pessoas jurídicas.

Portanto, não resta dúvida que o representante legal da sociedade pode ser responsabilizado em razão da prática de

ato com abuso de poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular

da sociedade.

A responsabilidade nestes casos deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da

sociedade que agiu com violação de seus deveres.

A respeito escreve Carlos Valder do Nascimento, et. al., que:

 

A responsabilidade passa a ser pessoal, plena e exclusiva desses terceiros. Isto ocorrerá quando eles procederem

com manifesta malícia (mala fides) contra aqueles que representam, toda vez que for constatada a prática de ato

ou fato eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatuto. (Comentários ao Código

Tributário Nacional, 2ª ed., Rio de Janeiro: Editora Forense, 1998, p.319).

 

O fato de a CDA, em princípio, não trazer o nome dos sócios ou corresponsáveis, não impede, por si só, no

decorrer do processo executivo, que ocorra a inclusão daqueles no polo passivo da execução.

Nesse sentido:

 

Nem sempre é possível incluir e qualificar os nomes dos co-responsáveis no termo de inscrição da dívida e na

CDA, como exige o art. 2º, § 5º, I, da LEF. Muitas vezes a responsabilidade de terceira pessoa surge após a

inscrição da dívida e emissão da CDA. ...

É necessária a citação do co-responsável incluído, ainda que o executado originário já tenha sido citado,

garantindo-se ao novo executado o direito de embargar a execução após a intimação da penhora que recaia

sobre seus bens.

A inclusão do nome do co-responsável na CDA implica na inversão do ônus da prova, pois há presunção relativa

de que a sua responsabilidade foi apurada e comprovada na esfera administrativa. Se o nome do responsável não

estiver incluído na CDA, ainda assim a exeqüente pode indicar a infração que justifica a inclusão do substituto

no polo passivo e prosseguir com a execução contra ele, como exige o art. 135, III, do CTN.

(Ricardo Cunha Chimenti et al. Lei de Execução Fiscal comentada e anotada. 5ª ed., São Paulo: RT, 2008, p. 58).

 

Por outro lado, tenho que inaplicável ao caso concreto o entendimento exarado no Ag. Reg. no RE nº 608.426, de

relatoria do Min. Joaquim Barbosa, eis que o caso levado ao C. STF analisa hipótese diversa, qual seja crédito

tributário constituído mediante lavratura de Auto de Infração, com processo administrativo em curso, onde deve

ser oportunizada às partes a sua impugnação, sendo que a inclusão do recorrente se deu nesta fase, de modo que o

nome do responsável conste inclusive da Certidão da Dívida Ativa, se for o caso.

Entretanto, não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no polo

passivo da execução fiscal. Para a exequente requerer a inclusão deve, ao menos, diligenciar início de prova das

situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da

obrigação tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade.

No caso vertente, não foi possível efetivar a penhora de bens da empresa executada, a fim de garantir o crédito

fiscal, uma vez que não foi localizada no endereço registrado como sua sede, conforme certificado às fls. 54vº.

Assim sendo, não tendo a empresa devedora prestado informações à repartição pública competente, no sentido de

manter seu assentamento devidamente atualizado, afigura-se legítima a inclusão de seu representante legal no polo

passivo da execução. Uma vez efetivada a integração à lide, o sócio gerente poderá demonstrar eventual ausência

de responsabilidade quanto ao débito cobrado mediante os instrumentos processuais próprios.

A propósito, o E. Superior Tribunal de Justiça já decidiu a matéria nesses termos:
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SOCIEDADE

INDUSTRIAL POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA

EMPRESA COMPROVADA. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE.

POSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. CABIMENTO.

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. ARTIGO 543-C, DO CPC. RESOLUÇÃO STJ 8/2008. ARTIGO 557, DO

CPC. APLICAÇÃO. 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente

da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou

contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes: RESP n.º 738.513/SC, deste

relator, DJ de 18.10.2005; REsp n.º 513.912/MG, DJ de 01/08/2005; REsp n.º 704.502/RS, DJ de 02/05/2005;

EREsp n.º 422.732/RS, DJ de 09/05/2005; e AgRg nos EREsp n.º 471.107/MG, deste relator, DJ de 25/10/2004. 2.

In casu, assentou o acórdão recorrido que "Comprovada a dissolução da sociedade, o inadimplemento perante a

Fazenda Pública e a ausência de bens para satisfação da obrigação tributária, é possível a constrição de bens do

patrimônio pessoal dos sócios que, à época da ocorrência dos fatos geradores, exerciam poderes típicos de

gerência", o que indica a dissolução irregular da sociedade, a autorizar o redirecionamento da execução. 3.

Nada obstante, a jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que "a certidão emitida pelo Oficial de

Justiça atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta

comercial é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente,

a este competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder,

ou ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa" (Precedentes:REsp 953.956/PR, Rel. Ministro

Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 12.08.2008, DJe 26.08.2008; AgRg no REsp 672.346/PR,

Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 18.03.2008, DJe 01.04.2008; REsp 944.872/RS,

Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 04.09.2007, DJ 08.10.2007; e AgRg no Ag

752.956/BA, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 05.12.2006, DJ 18.12.2006). 4. A 1ª

Seção no julgamento do ERESP 716.412/PR, DJe 22/09/2008, estabeleceu que: O sócio-gerente que deixa de

manter atualizados os registros empresariais e comerciais, em especial quanto à localização da empresa e à sua

dissolução, viola a lei (arts. 1.150 e 1.151, do CC, e arts. 1º, 2º, e 32, da Lei 8.934/1994, entre outros). A não-

localização da empresa, em tais hipóteses, gera legítima presunção iuris tantum de dissolução irregular e,

portanto, responsabilidade do gestor, nos termos do art. 135, III, do CTN, ressalvado o direito de contradita em

Embargos à Execução." 5. A existência de indícios do encerramento irregular das atividades da empresa

executada autoriza o redirecionamento do feito executório à pessoa do sócio."Precedentes: REsp 750335, desta

Relatoria, DJ de 14/11/2005; AgRg no REsp n.º 643.918/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 16/05/2005;

REsp n.º 462.440/RS, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 18/10/2004; e REsp n.º 474.105/SP, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJ de 19/12/2003. 6. Agravo regimental desprovido.

(1ª Turma, AgResp nº 1200879, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., Dje 21/10/2010)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO

FISCAL CONTRA O SÓCIO-GERENTE. DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE. POSSIBILIDADE. FATO GERADOR

OCORRIDO À ÉPOCA EM QUE O SÓCIO INTEGRAVA O QUADRO SOCIETÁRIO DA EMPRESA. 1. Discute-

se nos autos a possibilidade de redirecionamento de execução fiscal contra sócio-gerente da empresa

irregularmente dissolvida. O agravante alega, em síntese, que o fato de ter se retirado da empresa antes de sua

dissolução irregular obsta o redirecionamento da execução fiscal contra ele, a despeito de que integrava o

quadro societário da sociedade à época do fato gerador. 2. A irresignação do agravante vai de encontro ao

entendimento já pacificado por esta Corte no sentido de que a dissolução irregular da sociedade, fato constatado

pelo acórdão recorrido, autoriza o redirecionamento da execução fiscal contra o sócio-gerente da sociedade à

época do fato gerador. Dessa forma, independentemente de constar ou não da CDA o nome do sócio alvo do

redirecionamento da execução, é lícita a inclusão dele no pólo passivo da ação executiva. 3. Agravo regimental

não provido.

(2ª Turma, AGA 1105993, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, v.u., Dje 10/09/2009)

Tal entendimento resultou na Súmula nº 435, do E. Superior Tribunal de Justiça, verbis:

 

Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.

Por derradeiro, revendo entendimento anteriormente adotado, deve ser incluído no polo passivo da demanda

executiva o representante legal contemporâneo à dissolução irregular da sociedade, eis que responsável pela citada

irregularidade, a atrair a incidência do disposto no art. 135, III, do CTN.

Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO A SÓCIO QUENÃO FAZIA PARTE DO QUADRO
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SOCIETÁRIO DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO TEOR DA SÚMULA 7/STJ.

1. "A presunção de dissolução irregular da sociedade empresária, conquanto fato autorizador do

redirecionamento da execução fiscal à luz do preceitua a Súmula n. 435 do STJ, não serve para alcançar ex-

sócios, que não mais compunham o quadro social à época da dissolução irregular e que não constam como co-

responsáveis da certidão de dívida ativa, salvo se comprovada sua responsabilidade, à época do fato gerador do

débito exequendo, decorrente de excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, conforme dispõe o art.

135 do CTN. Precedentes: EREsp 100.739/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, DJ 28/02/2000; EAg

1.105.993/RJ, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, DJe 01/02/2011; REsp 824.503/RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 13.8.2008; REsp 728.461/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Primeira Turma, DJ 19/12/2005" (AgRg no Ag 1.346.462/RJ, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

DJe 24/05/2011).

2. No caso concreto, o Tribunal de origem consignou de forma expressa que não restou provado que à época da

dissolução irregular da sociedade os sócios exerciam a gerência da empresa.

3. Para rever as razões de decidir do Tribunal a quo é necessário o reexame do conjunto fático-probatório, o que,

à luz do entendimento sedimentado na Súmula n. 7 desta Corte, não é possível em sede de recurso especial.

4. Agravo regimental não provido.

(STJ, 1ª Turma, AgRg no AResp 220735, Rel. Min. Benedito Gonçalves, v.u., DJe 16/10/2012)

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. ARTIGO 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR

DA SOCIEDADE POSTERIOR À RETIRADA DO SÓCIO-GERENTE. INCABIMENTO.

1. O redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, pressupõe a

permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da ocorrência da dissolução. 

2. Precedentes de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção.

3. Embargos de divergência acolhidos.

(STJ, Primeira Seção, EAg 1.105.993, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., Dje 16/10/2012)

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU

PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007786-51.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União em face de decisão

que, em sede de execução fiscal, indeferiu o pedido de expedição de mandado de constatação a fim de saber se a

empresa executada encontra-se em atividade.

Assim procedeu o MM. Juiz a quo por entender que não cabe ao Poder Judiciário substituir as partes na defesa de

seus interesses, de maneira que o próprio procurador pode se dirigir ao endereço indicado para verificar 'in loco' o

quanto requerido.

2015.03.00.007786-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : SUPERSEG CORRETORA DE SEGUROS S/S LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00112757020084036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Sustenta a agravante que a jurisprudência exige que haja certidão do oficial de justiça constatando a inatividade da

pessoa jurídica devedora para fins de responsabilização do sócio gerente.

 

Decido.

Verifico que a empresa executada foi citada por meio de AR em 29/01/2009 (fl. 102).

Não foram localizados bens suficientes para garantir a execução, bem como não houve oferecimento de bens.

Em 22/10/2014 a exequente peticionou nos autos da execução fiscal requerendo a expedição de mandado de

constatação do executado, sobrevindo a r. decisão agravada.

Sucede que é plausível o argumento da necessidade de constatação por oficial de justiça a fim de se verificar

eventual dissolução irregular da empresa.

Sobre a necessidade da certidão do oficial de justiça acerca da localização da empresa executada no endereço

fornecido ao Fisco, já se pronunciou o Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA QUE

INFORMA NÃO TER ENCONTRADO A EMPRESA NO ENDEREÇO INDICADO PELO FISCO PARA

CITAÇÃO. REDIRECIONAMENTO. PRESUNÇÃO "JURIS TANTUM" DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. ART.

135, DO CTN. APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 435/STJ.

1. Em execução fiscal, certificada pelo oficial de justiça a não localização da empresa executada no endereço

fornecido ao Fisco como domicílio fiscal para a citação, presume-se (juris tantum) a ocorrência de dissolução

irregular a ensejar o redirecionamento da execução aos sócios, na forma do art. 135, do CTN. Precedentes:

EREsp 852.437 / RS, Primeira Seção. Rel. Min. Castro Meira, julgado em 22.10.2008; REsp 1343058 / BA,

Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em 09.10.2012.

2. É obrigação dos gestores das empresas manter atualizados os respectivos cadastros junto aos órgãos de

registros públicos e ao Fisco, incluindo os atos relativos à mudança de endereço dos estabelecimentos e,

especialmente, os referentes à dissolução da sociedade. Precedente: EREsp 716412 / PR, Primeira Seção. Rel.

Min. Herman Benjamin, julgado em 12.9.2007.

3. Aplica-se ao caso a Súmula n. 435/STJ: "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de

funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da

execução fiscal para o sócio-gerente".

4. Recurso especial provido.

(REsp 1374744/BA, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministro MAURO

CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/08/2013, DJe 17/12/2013 - grifei)

No mesmo sentido já se pronunciou esta 6ª Turma:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSTATAÇÃO DE

FUNCIONAMENTO POR MANDADO. POSSIBILIDADE.

I - A Fazenda Pública pode requerer a constatação sobre a situação operacional da Executada, para o fim de

viabilizar o acolhimento de eventual pedido de redirecionamento do feito aos sócios.

II - No caso em tela, citada a Executada por via postal, não houve manifestação ou constituição de advogado,

justificando a expedição de mandado de constatação, a ser cumprido por meio de oficial de justiça, visando obter

informações a respeito do funcionamento da pessoa jurídica, possibilitando o andamento do feito, para o fim de

caracterização da dissolução irregular da empresa.

III - Agravo de instrumento provido.

(AI 00206797920124030000, DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:22/11/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Estando a decisão agravada em manifesto confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de

Justiça, dou provimento ao agravo de instrumento (artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil).

Comunique-se a Vara de origem.

Com o trânsito dê-se baixa.

Intime-se.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007787-36.2015.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de expedição de

mandado de constatação de funcionamento da executada, no endereço constante em seus cadastros.

Alega, em síntese, que deve ser deferida a expedição de mandado de constatação de existência de atividade

empresarial da executada, a ser cumprido através de Oficial de Justiça, de modo a comprovar eventual dissolução

irregular da sociedade, e, assim, possibilitar o redirecionamento do feito para os sócios (Súmula nº 435, do C.STJ)

.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, implica

significativa economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento

com recursos desse jaez.

Consoante o disposto no art. 1º, da Lei nº 6.830/80, o Código de Processo Civil tem aplicação subsidiária à Lei de

Execuções Fiscais.

O art. 620 do Código de Processo Civil consagra o princípio de que a execução deve ser procedida do modo

menos gravoso para o devedor. E, o art. 612 do mesmo diploma dispõe expressamente que a execução realiza-se

no interesse do credor. Assim, os preceitos acima mencionados revelam valores que devem ser sopesados pelo

julgador, a fim de se alcançar a finalidade do processo de execução, ou seja, a satisfação do crédito, com o

mínimo sacrifício do devedor.

Dispõe a Lei nº 6.830/80:

 

Art. 7º.O despacho do juiz que deferir a inicial importa em ordem para:

(...)

II - penhora, se não for paga a dívida, nem garantida a execução, por meio de depósito ou fiança;

 

Por sua vez, o art. 9º, inciso III, faculta ao executado a possibilidade de nomeação de bens à penhora, observando-

se a ordem prevista no art. 11, da LEF.

Porém, não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução, a penhora poderá recair sobre qualquer bem do

executado, exceto os que a lei declare absolutamente impenhoráveis (art. 10).

E, o art. 652, do Diploma Processual Civil, estabelece que:

 

Art. 652. O executado será citado para, no prazo de três (3) dias, efetuar o pagamento da dívida.

§1º Não efetuado o pagamento, munido da segunda via do mandado, o oficial de justiça procederá de imediato à

penhora de bens e a sua avaliação, lavrando-se o respectivo auto e de tais atos intimando, na mesma

oportunidade, o executado.

(...)

 

Assim, depreende-se que a expedição de mandado de penhora é prerrogativa da exequente na persecução da

satisfação de seu crédito.

Por outro lado, consoante Súmula nº 435, do E. Superior Tribunal de Justiça: Presume-se dissolvida

irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos

competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.

A diligência pretendida, qual seja, a expedição de mandado para constatação de funcionamento da empresa, a ser

cumprido por Oficial de Justiça, que tem fé pública, se revela necessária para o fim de se verificar se há atividade

empresarial no endereço registrado como sede da executada, possibilitando eventual penhora de bens ou o

redirecionamento do feito para os sócios.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes precedentes jurisprudenciais:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE CONSTATAÇÃO DA ATIVIDADE EMPRESARIAL. Havendo

indícios de que a empresa encontra-se inativa deverá a situação ser apurada por Oficial de Justiça, haja vista

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : IND/ E COM/ DE REFRIGERACAO LIMA SANTOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00052973920134036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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que este possui fé pública. Agravo a que se dá provimento.

(TRF3, 4ª turma, AI 00045153920124030000, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, v.u., e-DJF3 25/10/2012)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE

CONSTATAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DA EXECUTADA. SÚMULA Nº 435, STJ. POSSIBILIDADE. 

1. A expedição de mandado de penhora livre é prerrogativa da exequente na persecução da satisfação de seu

crédito (Lei nº 6.830/80 e art. 652,§1º, do CPC).

2. Consoante Súmula nº 435, do E. Superior Tribunal de Justiça: Presume-se dissolvida irregularmente a

empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando

o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.

3. A diligência pretendida, qual seja, a expedição de mandado para constatação de funcionamento da empresa, a

ser cumprido por Oficial de Justiça, revela-se necessária para o fim de se verificar se há atividade empresarial

no endereço registrado como sede da executada, possibilitando eventual penhora de bens ou o redirecionamento

do feito para os sócios.

4.°Agravo de instrumento provido.

(TRF3, 6ª Turma, AI nº 2013.03.00.0116845, Rel. des. Fed. Consuelo Yoshida, v.u., DE 19/08/2013)

 

Em face de todo o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, §1º-A).

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007791-73.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de expedição de

mandado de constatação de funcionamento da executada, no endereço constante em seus cadastros.

Alega, em síntese, que deve ser deferida a expedição de mandado de constatação de existência de atividade

empresarial da executada, a ser cumprido através de Oficial de Justiça, de modo a comprovar eventual dissolução

irregular da sociedade, e, assim, possibilitar o redirecionamento do feito para os sócios (Súmula nº 435, do C.STJ)

.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, implica

significativa economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento

com recursos desse jaez.

Consoante o disposto no art. 1º, da Lei nº 6.830/80, o Código de Processo Civil tem aplicação subsidiária à Lei de

Execuções Fiscais.

O art. 620 do Código de Processo Civil consagra o princípio de que a execução deve ser procedida do modo

menos gravoso para o devedor. E, o art. 612 do mesmo diploma dispõe expressamente que a execução realiza-se

2015.03.00.007791-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : ISAIAS JOSE JUSTINO JUNIOR -ME

ADVOGADO : SP091086 MANOEL PATRICIO PADILHA RUIZ

PARTE RÉ : ISAIAS JOSE JUSTINO JUNIOR
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no interesse do credor. Assim, os preceitos acima mencionados revelam valores que devem ser sopesados pelo

julgador, a fim de se alcançar a finalidade do processo de execução, ou seja, a satisfação do crédito, com o

mínimo sacrifício do devedor.

Dispõe a Lei nº 6.830/80:

 

Art. 7º.O despacho do juiz que deferir a inicial importa em ordem para:

(...)

II - penhora, se não for paga a dívida, nem garantida a execução, por meio de depósito ou fiança;

 

Por sua vez, o art. 9º, inciso III, faculta ao executado a possibilidade de nomeação de bens à penhora, observando-

se a ordem prevista no art. 11, da LEF.

Porém, não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução, a penhora poderá recair sobre qualquer bem do

executado, exceto os que a lei declare absolutamente impenhoráveis (art. 10).

E, o art. 652, do Diploma Processual Civil, estabelece que:

 

Art. 652. O executado será citado para, no prazo de três (3) dias, efetuar o pagamento da dívida.

§1º Não efetuado o pagamento, munido da segunda via do mandado, o oficial de justiça procederá de imediato à

penhora de bens e a sua avaliação, lavrando-se o respectivo auto e de tais atos intimando, na mesma

oportunidade, o executado.

(...)

 

Assim, depreende-se que a expedição de mandado de penhora é prerrogativa da exequente na persecução da

satisfação de seu crédito.

Por outro lado, consoante Súmula nº 435, do E. Superior Tribunal de Justiça: Presume-se dissolvida

irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos

competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.

A diligência pretendida, qual seja, a expedição de mandado para constatação de funcionamento da empresa, a ser

cumprido por Oficial de Justiça, que tem fé pública, se revela necessária para o fim de se verificar se há atividade

empresarial no endereço registrado como sede da executada, possibilitando eventual penhora de bens ou o

redirecionamento do feito para os sócios.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes precedentes jurisprudenciais:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE CONSTATAÇÃO DA ATIVIDADE EMPRESARIAL. Havendo

indícios de que a empresa encontra-se inativa deverá a situação ser apurada por Oficial de Justiça, haja vista

que este possui fé pública. Agravo a que se dá provimento.

(TRF3, 4ª turma, AI 00045153920124030000, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, v.u., e-DJF3 25/10/2012)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE

CONSTATAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DA EXECUTADA. SÚMULA Nº 435, STJ. POSSIBILIDADE. 

1. A expedição de mandado de penhora livre é prerrogativa da exequente na persecução da satisfação de seu

crédito (Lei nº 6.830/80 e art. 652,§1º, do CPC).

2. Consoante Súmula nº 435, do E. Superior Tribunal de Justiça: Presume-se dissolvida irregularmente a

empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando

o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.

3. A diligência pretendida, qual seja, a expedição de mandado para constatação de funcionamento da empresa, a

ser cumprido por Oficial de Justiça, revela-se necessária para o fim de se verificar se há atividade empresarial

no endereço registrado como sede da executada, possibilitando eventual penhora de bens ou o redirecionamento

do feito para os sócios.

4.°Agravo de instrumento provido.

(TRF3, 6ª Turma, AI nº 2013.03.00.0116845, Rel. des. Fed. Consuelo Yoshida, v.u., DE 19/08/2013)

 

Em face de todo o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, §1º-A).

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.
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Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007927-70.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, inconformada com a r. decisão exarada à f. 84-84v dos

autos da execução fiscal nº 0010322-87.2000.403.6102 que reconheceu a prescrição para o redirecionamento e

indeferiu pedido de inclusão dos representantes legais da empresa executada no polo passivo da demanda.

 

Alega a agravante que restou comprovada a dissolução irregular da executada, o que autoriza o redirecionamento

da execução em face dos sócios.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

A jurisprudência é firme no sentido de que a prescrição para o redirecionamento da execução fiscal, enquanto

sanção, não se caracteriza com o mero transcurso do prazo de 5 (cinco) anos da citação da pessoa jurídica. Neste

sentido: REsp 1095687/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Rel. p/ Acórdão Ministro Herman Benjamin, Segunda

Turma, julgado em 15/12/2009, DJe 08/10/2010; AgRg no REsp 1106281/RS, Rel. Ministro Francisco Falcão,

Primeira Turma, julgado em 21/05/2009, DJe 28/05/2009; TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 0010374-

02.2013.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta julgado em 22/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

DATA:30/08/2013.

 

Aplicando-se a teoria da actio nata em tema de responsabilidade subsidiária, tem-se que a inclusão de sócio no

polo passivo da execução fiscal somente é possível a partir da ocorrência e respectiva comprovação, nos autos, das

hipóteses previstas no art. 135, inc. III, do Código Tributário Nacional. Neste sentido: AgRg no REsp

1100907/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 01/09/2009, DJe 18/09/2009.

 

Verifica-se, ao compulsar os autos, que a certidão acostada à f. 65 deste instrumento dá conta de que a empresa

não se encontra estabelecida no endereço de sua sede, conforme consta da Ficha Cadastral da Junta Comercial (f.

87-90 deste instrumento). Neste cenário, é possível concluir que a empresa encerrou irregularmente suas

atividades, o que autoriza a aplicação da Súmula 435 do Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido:

 

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR

DA SOCIEDADE. LEGITIMIDADE DE SÓCIO PARA FIGURAR NO POLO PASSIVO DA AÇÃO. RECURSO

IMPROVIDO.

1. Consta na certidão do senhor Analista Judiciário/Executante de Mandados de fls. 65 do agravo que a empresa

executada não foi encontrada no endereço indicado, não tendo sido localizados bens penhoráveis. Em face disso

a exequente requereu o prosseguimento da execução contra o sócio, ora agravante, em razão do encerramento

das atividades da empresa executada sem o pagamento dos tributos devidos, o que foi deferido (fls. 97/98 do

agravo).

2. No caso dos autos incide a Súmula n° 435/STJ: Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de

funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da

execução fiscal para o sócio-gerente.

3. Agravo legal improvido.

2015.03.00.007927-4/SP
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(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0014748-61.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julgado em 31/07/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/08/2014)"

Como se vê, no presente caso, a exequente teve ciência da inatividade da executada e, portanto, da causa

legitimadora da responsabilização pessoal do sócio, em 17/08/2007 (f. 67 deste instrumento); pugnou pelo

redirecionamento da execução fiscal contra os representantes legais em 29/05/2012 (f. 82-90 deste instrumento),

não excedendo, assim, o prazo de 5 (cinco) anos, o que inviabiliza o reconhecimento da prescrição.

 

Ante o exposto e com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao

agravo nos termos supra.

 

Comunique-se. Intime-se.

 

Decorrido o prazo recursal, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo a quo.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009226-82.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, determinou a penhora de eventuais ativos

financeiros existentes em nome dos devedores, mediante o sistema BACEN JUD, desde que não seja quantia

irrisória.

Aduz, em suma, ser devida a penhora em questão, porquanto os valores, ainda que insuficientes, são hábeis para a

amortização da dívida ao seu tempo e modo.

DECIDO.

Nos termos do caput do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com a jurisprudência dominante da respectiva Corte, do Supremo Tribunal Federal ou

de Tribunal Superior.

O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências

para a localização de bens penhoráveis em nome do executado. A consolidação jurisprudencial concluiu que a Lei

nº 11.382/2006 equiparou os ativos financeiros a dinheiro em espécie. Confira-se:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA ON LINE - SISTEMA BACEN-JUD

- REQUERIMENTO FEITO NO REGIME ANTERIOR AO ART. 655, I, DO CPC (REDAÇÃO DADA PELA LEI

11.382/2006)

1. A jurisprudência atual desta Corte firmou-se no sentido de que, após a vigência da Lei 11.382/2006, o bloqueio

de ativos financeiros por meio de penhora on line não requer mais o esgotamento de diligências para localização

de outros bens do devedor passíveis de penhora, sendo admitida hoje a constrição por meio eletrônico sem essa

providência.

2. Recurso especial provido."

(REsp 1.194.067/PR; Rel. Min. ELIANA CALMON; Segunda Turma; v.u.; DJ 01/07/2010)

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. PENHORA. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN.

SISTEMA BACEN-JUD. REQUERIMENTO FORMULADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382/2006.
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PENHORA ENTENDIDA COMO MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO-COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE

DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE BENS DE EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO

STJ APLICÁVEL AOS PEDIDOS FEITOS APÓS A VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. AGRAVO REGIMENTAL

NÃO-PROVIDO.

1. A jurisprudência de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de

admitir a possibilidade de quebra do sigilo bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter

informações acerca da existência de ativos financeiros do devedor), desde que esgotados todos os meios para

localizar bens passíveis de penhora.

2. Sobre o tema, esta Corte estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, se

antes ou após a vigência da Lei n. 11.382/2006.

3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a penhora

pelo sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as vias

extrajudicias de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a

comprovação desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ.

4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos requerimentos realizados após a entrada em vigor da

mencionada lei é no sentido de que essa penhora não exige mais a comprovação de esgotamento de vias

extrajudiciais de busca de bens a serem penhorados. O fundamento desse entendimento é justamente o fato de a

Lei n. 11.382/2006 equiparar os ativos financeiros a dinheiro em espécie.

5. No caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente porque a considerou como

medida extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar bens a serem

penhorados.

6. Como o pedido foi realizado antes da vigência da Lei n. 11.283/2006, aplica-se o primeiro entendimento.

Saliento, ainda, que analisar o exaurimento ou não dessas diligências esbarra no óbice da Súmula n. 7/STJ.

7. Agravo regimental não-provido."

(AgRg no Agravo de Instrumento nº 1.007.114/SP; Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES; Primeira Turma; v.u.;

DJ 26/11/2008)

Destarte, em razão da similitude existente entre a matéria debatida nos recursos, adoto como razão de decidir o

entendimento exposto nos precedentes mencionados, mantendo-se a ordem de penhora, bem como a manutenção

dos valores encontrados à conta do Juízo da execução fiscal.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo

Civil.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009351-50.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de expedição de mandado de

constatação de funcionamento da empresa executada.

Sustenta, em síntese, que a expedição de referido mandado é de fundamental importância para demonstrar a

dissolução irregular da empresa, fato que enseja a inclusão do sócio responsável no polo passivo do feito.

DECIDO.

Dispõe o "caput" e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:

2015.03.00.009351-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : CASSAROLLI E MIRANDA S/C LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00201484720074036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." (grifei)

 

Vê-se, portanto, que o CPC autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar

provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos, nos termos do artigo 557, caput, e § 1º- A.

Dentre os princípios que regem o processo de execução, encontra-se o Princípio da Máxima Utilidade. De acordo

com este princípio, promovida a execução, esta deve ser útil ao credor, de modo que a execução deva expropriar

do devedor o máximo de bens a fim de satisfazer aquilo que o credor teria direito. Pois bem, é um princípio de

resultado dentro de um processo de execução.

Para alcançar o resultado pretendido, cabe ao credor diligenciar no sentido de procurar bens existentes em nome

do devedor, hipótese esta que ocorre nos autos.

In casu, indeferir o pedido de expedição de mandado de constatação no endereço atual da agravada é obstar o

regular prosseguimento do processo de execução, tendo em vista que a agravante busca meios para reaver a

quantia da qual é credora.

Ressalta-se, como narrado pela agravante, que para eventual pedido de redirecionamento da execução fiscal em

face dos sócios, baseada na presunção da dissolução irregular da sociedade, cujo ônus probatório incumbe à

Fazenda Pública, é imprescindível certidão lavrada por oficial de justiça no sentido de identificar a inatividade da

sociedade executada.

Destarte, a expedição de referido mandado no endereço pertencente à agravada, a fim de tentar buscar o resultado

prático da execução, é conduta que se impõe, não havendo razões para seu pleito ser indeferido pelo Juízo de

origem.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009549-87.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF, inconformada com a r.

decisão exarada às f. 101-104 e integrada às f. 112-113 dos autos da execução fiscal 0004303-49.2012.403.6133,

em trâmite no Juízo Federal da 1ª Vara de Mogi das Cruzes-SP, que rejeitou exceção de pré-executividade,

afastando a ilegitimidade da agravante e a imunidade tributária sobre o imóvel, objeto de IPTU - Imposto Predial e

Territorial Urbano, Taxa de coleta e remoção de lixo e Taxa de sinistro.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Encontra-se consolidado na jurisprudência desta E. Corte Regional o entendimento contrário à pretensão deduzida

2015.03.00.009549-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP321730B TATIANE ANDRESSA WESTPHAL PAPPI e outro

AGRAVADO(A) : PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MOGI DAS CRUZES SP

ADVOGADO : SP272882 FILIPE AUGUSTO LIMA HERMANSON CARVALHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00043034920124036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     1356/2436



pela Caixa Econômica Federal, conforme os seguintes precedentes:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO JULGADO MONOCRATICAMENTE.

EXECUÇÃO FISCAL DE IPTU INCIDENTE SOBRE IMÓVEL OBJETO DE PROGRAMA DE

ARRENDAMENTO RESIDENCIAL, ATUALMENTE SUBMISSO A PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA DA CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (CEF). LEGITIMIDADE PASSIVA E AUSÊNCIA DE IMUNIDADE TRIBUTÁRIA.

PRETENDIDA INSTAURAÇÃO DE INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO INDEFERIDA (FACULTATIVIDADE

DO ÓRGÃO JULGADOR E AUSÊNCIA DE DIVERGÊNCIA PONDERÁVEL NO ÂMBITO DA SEÇÃO),

AGRAVO CONHECIDO APENAS EM PARTE E DESACOLHIDO.

1. O art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal ou dos Tribunais Superiores. Dessa sorte, cabe julgamento por decisão

monocrática do Relator.

2. O recurso é de manifesta improcedência porquanto manejado contra o art. 156, I, da CF, o art. 32 e o art. 34

do CTN e a própria Lei nº 10.188/2001.

3. Conforme a Lei nº 10.188/2001 os bens e direitos que integram o patrimônio do Fundo de Arrendamento

Residencial (FAR) não pertencem ao ativo da CEF, mas são por ela mantidos sob propriedade fiduciária

enquanto não alienados a terceiros. Logo, a empresa pública está sujeita ao pagamento do IPTU que decorre do

domínio sobre os imóveis destinados ao Programa de Arrendamento Residencial que remanescem com ela,

porquanto é a titular do domínio e por isso atrai para si a sujeição passiva tributária conforme dimana do art. 34

do CTN (contribuinte do imposto é o proprietário do imóvel, o titular do seu domínio útil, ou o seu possuidor a

qualquer título).

4. Acerca da aplicação das regras dos artigos 22 e 27, §8º, da Lei nº 9.514/97, além do art. 123 do CTN, nada

disso foi deduzido na minuta do agravo de instrumento, mas apenas por ocasião do agravo legal. Recurso não

conhecido nesta parte em razão da inovação recursal.

5. Os dois precedentes jurisprudenciais de uma Turma da 2ª Seção, que colidem com os precedentes das outras

duas Turmas, não têm a densidade necessária para demonstrar severa divergência de posicionamento no âmbito

desta corte, capaz de atrair o inc. I do art. 476 do CPC; ademais, sua suscitação não vincula o juiz (TRF 3ª

Região: QUARTA TURMA, AI 0034426-33.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA

BASTO, julgado em 09/02/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/03/2012 - AMS 00157472320084036100,

DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:16/06/2011 PÁGINA: 1204), sendo ato discricionário a admissão do seu processamento.

6. Agravo legal improvido na parte conhecida. Incidente de uniformização de jurisprudência rejeitado.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0003815-29.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julgado em 10/10/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/10/2013)

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. PROGRAMA DE

ARRENDAMENTO RESIDENCIAL - PAR (LEI N.º 10.188/01). IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO

(IPTU) E TAXA DO LIXO. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF.

1. O Programa de Arrendamento Residencial - PAR visa o atendimento da necessidade de moradia da população

de baixa renda, permitindo o arrendamento residencial com opção de compra ao final do contrato (Lei n.º

10.188/01, art. 1º).

2. A gestão do Programa foi atribuída ao Ministério das Cidades, e sua operacionalização coube à Caixa

Econômica Federal - CEF, havendo previsão da criação de um Fundo destinado à segregação patrimonial e

contábil dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao PAR.

3. Muito embora os bens e direitos que integram o patrimônio do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR não

integrem o ativo da CEF, e com ele não se comuniquem, há que se considerar que os mesmos são por ela

mantidos sob propriedade fiduciária enquanto não alienados, no que resulta em sua sujeição passiva

relativamente ao IPTU e taxa do lixo, e sua conseqüente legitimidade para figurar no pólo passivo da execução

fiscal.

4. Apelação improvida.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AC 0039323-56.2009.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CONSUELO YOSHIDA, julgado em 08/08/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/08/2013)

PROCESSUAL CIVL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. IPTU SOBRE IMÓVEL OBJETO DO PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL.

ILEGITIMIDADE PASSIVA.

I - Os imóveis que integram o Programa de Arrendamento Residencial - PAR, não integram o patrimônio da

União Federal, mas sim, do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR, administrado pela Caixa Econômica

Federal, nos moldes da Lei n. 10.188/01, razão pela qual não são alcançados pela imunidade recíproca, sendo a

Caixa Econômica Federal parte legítima para figurar no polo passivo da execução fiscal originária.

II - Agravo de instrumento improvido.
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(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0003820-51.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

REGINA COSTA, julgado em 20/06/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/06/2013)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO.

PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR). LEI N. 10.188/01. CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL. PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. Encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de não gozar a CEF de imunidade tributária, na hipótese

de propriedade fiduciária, em programa de arrendamento residencial -PAR, instituído pela Lei 10.188/01.

2. Caso em que, a matrícula do imóvel, no registro competente, revela a sua aquisição pela CEF, ainda que no

âmbito do PAR, o que, perante a Municipalidade, torna a agravante a efetiva contribuinte do IPTU e taxas do

lixo e sinistro, não havendo que se cogitar, em favor de empresa pública, de imunidade recíproca, de acordo com

a jurisprudência firmada, indicativa da manifesta inviabilidade do pedido de reforma.

3. Agravo inominado desprovido.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0006405-76.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

CARLOS MUTA, julgado em 23/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/05/2013)

 

No presente caso, a matrícula de f. 66-67 deste instrumento comprova a aquisição do imóvel pela Caixa

Econômica Federal, que o mantém, no âmbito do Programa de Arrendamento Residencial, a título de propriedade

fiduciária, sendo o que basta para a sujeição da referida empresa pública ao pagamento de IPTU - Imposto Predial

e Territorial Urbano, Coleta e Remoção de Lixo e Taxa de Sinistro, conforme consolidada jurisprudência.

 

Ante o exposto e com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009558-49.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta.

Alega, em síntese, ilegitimidade da cobrança, na medida em que pretende a exequente a cobrança de créditos

relativos a IPTU incidente sobre bem imóvel incluído no Programa de Arrendamento Residencial (PAR),

instituído pela Lei n° 10.188/01, com as alterações promovidas pela Lei n° 10.859/04.

Expende ser a administradora do referido programa, tendo-lhe sido dada a incumbência de criar um fundo

financeiro com o fim exclusivo de segregação patrimonial e contábil dos haveres financeiros e imobiliários

destinados ao Programa. Por tal razão, sustenta incidir a imunidade tributária prevista no art. 150, VI, "a", da

Constituição da República, sem embargo da notória finalidade social do Programa de Arrendamento Residencial,

possibilitando a concretização do direito social à moradia, que encontra previsão expressa no art. 6°, caput, da

2015.03.00.009558-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP321730B TATIANE ANDRESSA WESTPHAL PAPPI e outro

AGRAVADO(A) : PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MOGI DAS CRUZES SP

ADVOGADO : SP181100 FABIO MUTSUAKI NAKANO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00043112620124036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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Carta Magna.

DECIDO.

Dispõe o caput e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Vê-se, portanto, que o CPC autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar

provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos, nos termos do artigo 557, caput, e § 1º- A.

Admitem os Tribunais pátrios a alegação de prescrição ou decadência do crédito tributário, bem como outras

matérias, independentemente do oferecimento de embargos do devedor, reconhecendo-se a aptidão da exceção de

pré-executividade para veicular referidas questões.

No entanto, o direito que fundamenta a referida exceção deve ser aferível de plano, possibilitando ao Juízo

verificar, liminarmente, a existência de direito incontroverso do executado, ou do vício que inquina de nulidade o

título executivo e, por consequência, obstar a execução. Assim, exclui-se do âmbito da exceção de pré-

executividade a matéria dependente de instrução probatória.

Dispõe a Lei nº 6.830/80:

"Art. 3º. A dívida ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez.

Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser elidida por prova inequívoca, a

cargo do executado ou de terceiro, a quem aproveite" (grifou-se).

Sustenta a agravante imunidade tributária e ilegitimidade da cobrança pretendida pela exequente.

Com efeito, presente na decisão a análise dos pressupostos para a concessão da medida pleiteada, preserva-se

neste momento processual a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de prestígio às

soluções postas pelo magistrado, privilegiando-se a decisão proferida.

Nesse sentido, destaco excertos da decisão impugnada:

"A exceção de pré-executividade deve ser rejeitada.

Dispõe o 3º, do art. 2º, da Lei nº 10.188/01: 3o Os bens e direitos integrantes do patrimônio do fundo a que se

refere o caput, em especial os bens imóveis mantidos sob a propriedade fiduciária da CEF, bem como seus frutos

e rendimentos, não se comunicam com o patrimônio desta, observadas, quanto a tais bens e direitos, as seguintes

restrições:

Ora, tal dispositivo legal prevê expressamente que os bens imóveis são mantidos sob a propriedade fiduciária da

CEF (destaquei).

A CEF detém a propriedade dos imóveis ainda não alienados nos termos da Lei nº 10.188/01, como é o caso

destes autos. Ademais, as informações contidas na matrícula das fls. 21/22, dão conta de que a ora excipiente é

proprietária do imóvel em questão.

Portanto, sendo a CEF proprietária do imóvel, é, também, contribuinte dos impostos incidentes sobre tal bem,

por força do artigo 34 do Código Tributário Nacional, além de eventuais taxas, como é o caso da taxa de licença

de obras particulares, objeto desta execução, não se podendo falar em impossibilidade jurídica do pedido e

ilegitimidade de parte."

Da mesma forma, trago à colação o seguinte precedente desta E. Corte Regional:

"DIREITO TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR) - LEI N. 10.188/01 - CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA - IMUNIDADE TRIBUTÁRIA - NÃO

CONFIGURAÇÃO.

1. A exceção de pré-executividade, meio de defesa criado pela doutrina e aceito pela jurisprudência, deve limitar-

se à discussão da nulidade formal do título, baseada em alegação passível de apreciação mesmo de ofício e desde

que ausente a necessidade de instrução probatória.

2. Por se tratar de meio excepcionalíssimo de defesa, a exceção de pré-executividade é restrita apenas aos casos

de nulidade absoluta, que são aqueles que podem ser reconhecidos de ofício e não ensejam a produção de outras

provas.

3. Criado pela Lei n. 10.188/01, o Programa de Arrendamento Residencial (PAR) tem por finalidade suprir a

necessidade de moradia da população de baixa renda, valendo-se de arrendamento residencial com opção de

compra (artigo 1º), ao qual é aplicável, no que for cabível, o regramento do arrendamento mercantil (artigo 10).

4. Cabe à Caixa Econômica Federal a operacionalização do programa, sendo que, para o desempenho de

referida atribuição, foi-lhe autorizada a criação de fundo financeiro, com vistas à segregação patrimonial e

contábil dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao PAR (artigo 2º), cujo patrimônio é constituído pelos

bens e direitos adquiridos pela CEF no âmbito de mencionado programa. 
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5. Muito embora haja regra no sentido de que os bens e direitos em evidência não se comunicam com o

patrimônio da CEF, consta expressamente da lei que os bens imóveis são mantidos sob a propriedade fiduciária

da ora agravante (artigo 2º, § 3º).

6. Por força do artigo 109 do CTN, deve-se buscar o conceito de propriedade fiduciária no direito privado, o

qual preceitua que se trata de propriedade de caráter temporário, de titularidade do credor, com a finalidade de

garantir uma dívida.

7. A CEF detém a propriedade dos imóveis ainda não alienados nos termos da Lei n. 10.188/01, com o que deve

ser colocada na posição de contribuinte do IPTU incidente sobre mencionados bens, nos termos do artigo 34 do

CTN, bem como da Taxa de Coleta de Lixo cobrada na execução fiscal originária.

8. Como exceção constitucional ao poder de tributar, o instituto das imunidades tributárias deve ser interpretado

restritivamente, não sendo cabível ao aplicador da norma fazê-la incidir sobre hipóteses não previstas pelo

legislador.

9. Abrangendo apenas impostos, a imunidade tributária recíproca não se estende à CEF, por tratar-se de

empresa pública instituída nos termos do artigo 173 da Constituição da República de 1.988, devendo submeter-

se, portanto, ao § 2º de referida norma.

10. A destinação de eventual saldo do fundo em questão para o patrimônio da União não tem o condão de fazer

incidir a imunidade tributária à espécie. Numa situação hipotética de dissolução da Caixa Econômica Federal,

por exemplo, eventual saldo também seria destinado à União, por tratar-se de empresa pública com capital

exclusivo desse ente da Federação (artigos 1º e 3º do Decreto-lei n. 759/69), sem que isso determine o alcance da

imunidade recíproca para abranger a CEF.

11. Agravo de instrumento a que se nega provimento."

(Agravo de Instrumento n° 0012659-36.2011.4.03.0000, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, v.u.,

DOE 08/08/2011).

"AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO DO

ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA DECISÃO

PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - CEF - LEGITIMIDADE par A

FIGURAR NO POLO PASSIVO DA AÇÃO - PROGRAMA IMOBILIÁRIO PERTENCENTE À UNIÃO ( PAR -

PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL).

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão

singular, enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos

(artigo 557 do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra

decisão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta.

3. "A CEF detém a propriedade dos imóveis ainda não alienados nos termos da Lei n. 10.188/01, com o que deve

ser colocada na posição de contribuinte do IPTU incidente sobre mencionados bens, nos termos do artigo 34 do

CTN, bem como da Taxa de Coleta de Lixo cobrada na execução fiscal originária" - (agravo de Instrumento n°

0012659-36.2011.4.03.0000, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, v.u., DOE 08/08/2011)."

(AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024376-40.2014.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed. Mairan

Maia, Sexta Turma, D.E. Publicado em 09/12/2014

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009564-56.2015.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta.

Alega, em síntese, ilegitimidade da cobrança, na medida em que pretende a exequente a cobrança de créditos

relativos a IPTU incidente sobre bem imóvel incluído no Programa de Arrendamento Residencial (PAR),

instituído pela Lei n° 10.188/01, com as alterações promovidas pela Lei n° 10.859/04.

Expende ser a administradora do referido programa, tendo-lhe sido dada a incumbência de criar um fundo

financeiro com o fim exclusivo de segregação patrimonial e contábil dos haveres financeiros e imobiliários

destinados ao Programa. Por tal razão, sustenta incidir a imunidade tributária prevista no art. 150, VI, "a", da

Constituição da República, sem embargo da notória finalidade social do Programa de Arrendamento Residencial,

possibilitando a concretização do direito social à moradia, que encontra previsão expressa no art. 6°, caput, da

Carta Magna.

DECIDO.

Dispõe o caput e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Vê-se, portanto, que o CPC autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar

provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos, nos termos do artigo 557, caput, e § 1º- A.

Admitem os Tribunais pátrios a alegação de prescrição ou decadência do crédito tributário, bem como outras

matérias, independentemente do oferecimento de embargos do devedor, reconhecendo-se a aptidão da exceção de

pré-executividade para veicular referidas questões.

No entanto, o direito que fundamenta a referida exceção deve ser aferível de plano, possibilitando ao Juízo

verificar, liminarmente, a existência de direito incontroverso do executado, ou do vício que inquina de nulidade o

título executivo e, por consequência, obstar a execução. Assim, exclui-se do âmbito da exceção de pré-

executividade a matéria dependente de instrução probatória.

Dispõe a Lei nº 6.830/80:

"Art. 3º. A dívida ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez.

Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser elidida por prova inequívoca, a

cargo do executado ou de terceiro, a quem aproveite" (grifou-se).

Sustenta a agravante imunidade tributária e ilegitimidade da cobrança pretendida pela exequente.

Com efeito, presente na decisão a análise dos pressupostos para a concessão da medida pleiteada, preserva-se

neste momento processual a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de prestígio às

soluções postas pelo magistrado, privilegiando-se a decisão proferida.

Nesse sentido, destaco excertos da decisão impugnada:

"A exceção de pré-executividade deve ser rejeitada.

Dispõe o 3º, do art. 2º, da Lei nº 10.188/01: 3o Os bens e direitos integrantes do patrimônio do fundo a que se

refere o caput, em especial os bens imóveis mantidos sob a propriedade fiduciária da CEF, bem como seus frutos

e rendimentos, não se comunicam com o patrimônio desta, observadas, quanto a tais bens e direitos, as seguintes

restrições:

Ora, tal dispositivo legal prevê expressamente que os bens imóveis são mantidos sob a propriedade fiduciária da

CEF (destaquei).

A CEF detém a propriedade dos imóveis ainda não alienados nos termos da Lei nº 10.188/01, como é o caso

destes autos. Ademais, as informações contidas na matrícula das fls. 21/22, dão conta de que a ora excipiente é

proprietária do imóvel em questão.

Portanto, sendo a CEF proprietária do imóvel, é, também, contribuinte dos impostos incidentes sobre tal bem,

por força do artigo 34 do Código Tributário Nacional, além de eventuais taxas, como é o caso da taxa de licença

de obras particulares, objeto desta execução, não se podendo falar em impossibilidade jurídica do pedido e

ilegitimidade de parte."

Da mesma forma, trago à colação o seguinte precedente desta E. Corte Regional:

PARTE RÉ : FUNDO DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL FAR

ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00001512120134036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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"DIREITO TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR) - LEI N. 10.188/01 - CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA - IMUNIDADE TRIBUTÁRIA - NÃO

CONFIGURAÇÃO.

1. A exceção de pré-executividade, meio de defesa criado pela doutrina e aceito pela jurisprudência, deve limitar-

se à discussão da nulidade formal do título, baseada em alegação passível de apreciação mesmo de ofício e desde

que ausente a necessidade de instrução probatória.

2. Por se tratar de meio excepcionalíssimo de defesa, a exceção de pré-executividade é restrita apenas aos casos

de nulidade absoluta, que são aqueles que podem ser reconhecidos de ofício e não ensejam a produção de outras

provas.

3. Criado pela Lei n. 10.188/01, o Programa de Arrendamento Residencial (PAR) tem por finalidade suprir a

necessidade de moradia da população de baixa renda, valendo-se de arrendamento residencial com opção de

compra (artigo 1º), ao qual é aplicável, no que for cabível, o regramento do arrendamento mercantil (artigo 10).

4. Cabe à Caixa Econômica Federal a operacionalização do programa, sendo que, para o desempenho de

referida atribuição, foi-lhe autorizada a criação de fundo financeiro, com vistas à segregação patrimonial e

contábil dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao PAR (artigo 2º), cujo patrimônio é constituído pelos

bens e direitos adquiridos pela CEF no âmbito de mencionado programa. 

5. Muito embora haja regra no sentido de que os bens e direitos em evidência não se comunicam com o

patrimônio da CEF, consta expressamente da lei que os bens imóveis são mantidos sob a propriedade fiduciária

da ora agravante (artigo 2º, § 3º).

6. Por força do artigo 109 do CTN, deve-se buscar o conceito de propriedade fiduciária no direito privado, o

qual preceitua que se trata de propriedade de caráter temporário, de titularidade do credor, com a finalidade de

garantir uma dívida.

7. A CEF detém a propriedade dos imóveis ainda não alienados nos termos da Lei n. 10.188/01, com o que deve

ser colocada na posição de contribuinte do IPTU incidente sobre mencionados bens, nos termos do artigo 34 do

CTN, bem como da Taxa de Coleta de Lixo cobrada na execução fiscal originária.

8. Como exceção constitucional ao poder de tributar, o instituto das imunidades tributárias deve ser interpretado

restritivamente, não sendo cabível ao aplicador da norma fazê-la incidir sobre hipóteses não previstas pelo

legislador.

9. Abrangendo apenas impostos, a imunidade tributária recíproca não se estende à CEF, por tratar-se de

empresa pública instituída nos termos do artigo 173 da Constituição da República de 1.988, devendo submeter-

se, portanto, ao § 2º de referida norma.

10. A destinação de eventual saldo do fundo em questão para o patrimônio da União não tem o condão de fazer

incidir a imunidade tributária à espécie. Numa situação hipotética de dissolução da Caixa Econômica Federal,

por exemplo, eventual saldo também seria destinado à União, por tratar-se de empresa pública com capital

exclusivo desse ente da Federação (artigos 1º e 3º do Decreto-lei n. 759/69), sem que isso determine o alcance da

imunidade recíproca para abranger a CEF.

11. Agravo de instrumento a que se nega provimento."

(Agravo de Instrumento n° 0012659-36.2011.4.03.0000, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, v.u.,

DOE 08/08/2011).

"AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO DO

ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA DECISÃO

PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - CEF - LEGITIMIDADE par A

FIGURAR NO POLO PASSIVO DA AÇÃO - PROGRAMA IMOBILIÁRIO PERTENCENTE À UNIÃO ( PAR -

PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL).

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão

singular, enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos

(artigo 557 do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra

decisão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta.

3. "A CEF detém a propriedade dos imóveis ainda não alienados nos termos da Lei n. 10.188/01, com o que deve

ser colocada na posição de contribuinte do IPTU incidente sobre mencionados bens, nos termos do artigo 34 do

CTN, bem como da Taxa de Coleta de Lixo cobrada na execução fiscal originária" - (agravo de Instrumento n°

0012659-36.2011.4.03.0000, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, v.u., DOE 08/08/2011)."

(AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024376-40.2014.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed. Mairan

Maia, Sexta Turma, D.E. Publicado em 09/12/2014

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.
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Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009566-26.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de Instrumento ajuizado pela Caixa Econômica Federal contra r. decisão que, em sede de execução de

IPTU, rechaçou exceção de pré-executividade, na qual a executada afirmava que não possuía o domínio do imóvel

por ser mera agente operadora do Programa de Arrendamento Residencial (PAR), sendo a União a real

proprietária dos imóveis.

Em sua minuta a agravante insiste que a Lei nº 10.188/2001 não lhe outorga a propriedade dos imóveis sujeitos ao

programa referido, e por isso mesmo não pode responder perante o Município e o Judiciário pelo pagamento dos

citados tributos.

Afirma que não firmou qualquer termo de confissão de dívida ou parcelamento referente ao débito fiscal objeto do

presente feito.

Alega ainda que a municipalidade pretende tributar imóvel da União em ofensa à imunidade recíproca.

 

Decido.

O recurso é de manifesta improcedência porquanto manejado contra o art. 156, I, da Constituição Federal, o art.

32 e o art. 34 do Código Tributário Nacional e a própria Lei nº 10.188/2001.

Deveras, conforme a Lei nº 10.188/2001 os bens e direitos que integram o patrimônio do Fundo de Arrendamento

Residencial (FAR) não pertencem ao ativo da Caixa Econômica Federal, mas são por ela mantidos sob

propriedade fiduciária enquanto não alienados a terceiros.

A propriedade fiduciária é um direito real destinado a garantir um financiamento efetuado pelo devedor alienante

perante o credor que tem para si a propriedade fiduciária. O bem passa a pertencer ao credor, o que é-lhe favorável

pois converte-se em proprietário do bem dado em garantia, podendo, em caso de inadimplemento, alienar o bem

para levantar numerário e se recuperar quanto ao não adimplemento da dívida.

Logo, a empresa pública está sujeita ao pagamento do IPTU, Coleta e Remoção de Lixo e Taxa de Sinistro, que

decorrem do domínio sobre os imóveis destinados ao Programa de Arrendamento Residencial que remanescem

com ela. Portanto, é a titular do domínio e por isso atrai para si a sujeição passiva tributária conforme dimana do

art. 34 do Código Tributário Nacional (contribuinte do imposto é o proprietário do imóvel, o titular do seu

domínio útil, ou o seu possuidor a qualquer título).

Nesse sentido segue a jurisprudência desta Corte Regional:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. APLICAÇÃO DO ART. 557, §1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR). FUNDO DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL -

FAR. IPTU. EMPRESA PÚBLICA. IMUNIDADE DO ART. 150, VI, "A", § 2º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

INAPLICÁVEL. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O relator poderá dar prover ao recurso quando a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do STF, ou de Tribunal Superior (art.

557, § 1º-A, do CPC). 2. Os bens e direitos que integram o patrimônio do Fundo de Arrendamento Residencial -

FAR não integram o ativo da Caixa Econômica Federal - CEF, mas são por ela mantidos sob propriedade

fiduciária enquanto não alienados a terceiros. Assim, a empresa pública está sujeita ao pagamento do IPTU que

decorre do domínio sobre os imóveis destinados ao Programa de Arrendamento Residencial. 3. Considerando-se

2015.03.00.009566-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro
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o disposto no § 2º do art. 173 da Constituição Federal, não se pode pretender atribuir a Caixa Econômica

Federal - CEF, que tem natureza jurídica de empresa pública, a imunidade prevista no art. 150, VI, alínea "a", §

2º da Carta Magna. 4. Agravo desprovido.(AC 00001608020134036133, DESEMBARGADOR FEDERAL

NELTON DOS SANTOS, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/10/2014

..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - CEF - PROGRAMA DE

ARRENDAMENTO RESIDENCIAL - IPTU - IMUNIDADE AFASTADA 1. Conforme disposto pela Lei nº

10.188/01, tem-se que o Programa de Arrendamento Residencial - PAR - visa ao atendimento da necessidade de

moradia da população de baixa renda, permitindo o arrendamento residencial com opção de compra ao final do

contrato, cuja gestão do Programa foi atribuída ao Ministério das Cidades, e sua operacionalização foi atribuída

à Caixa Econômica Federal - CEF, havendo previsão da criação de um Fundo destinado à segregação

patrimonial e contábil dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao PAR. 2. A CEF detém a propriedade

dos imóveis ainda não alienados nos termos da mencionada Lei, como é o caso destes autos. 3. Sendo a CEF

proprietária do imóvel, é, também, contribuinte dos impostos incidentes sobre tal bem, por força do artigo 34 do

Código Tributário Nacional, além de eventuais taxas - como é o caso da taxa o lixo, não se podendo falar em

ilegitimidade da executada, tampouco em nulidade da CDA que embasa o feito executivo, e, consequentemente,

em extinção da execução fiscal, a qual deverá ter seu regular prosseguimento. 4. Manutenção da decisão

impugnada, a qual se fundamentou em jurisprudência das Cortes Superiores a respeito da matéria trazida aos

autos.(AC 00089524420124036105, DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:08/08/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. IPTU SOBRE IMÓVEL OBJETO DO PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL.

IMUNIDADE RECÍPROCA.

I - Os imóveis que integram o Programa de Arrendamento Residencial - PAR, não integram o patrimônio da

União Federal, mas sim, do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR, administrado pela Caixa Econômica

Federal, nos moldes da Lei n. 10.188/01, razão pela qual não são alcançados pela imunidade recíproca, sendo a

Caixa Econômica Federal parte legítima para figurar no polo passivo da execução fiscal originária.

II - Agravo de instrumento improvido.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0019226-49.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

REGINA COSTA, julgado em 18/10/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/10/2012)

DIREITO TRIBUTÁRIO. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. SUJEITO PASSIVO. CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL. LEGITIMIDADE. AUSÊNCIA DE IMUNIDADE RECÍPROCA.

1 - A questão cinge-se sobre a delimitação do sujeito passivo do IPTU de imóveis adquiridos pelo Programa de

Arrendamento Residencial - PAR -, possibilitando averiguar a existência de imunidade recíproca.

2 - Para a operacionalização do programa, a CEF criou um fundo financeiro privado (Fundo de Arrendamento

Residencial - FAR) com o fim exclusivo de segregação patrimonial e contábil, constituído por bens e direitos

adquiridos pela própria CEF e recursos da integralização de cotas (artigo 2º da Lei nº 10.188/2001).

3 - Os imóveis tributados pertencem ao patrimônio do FAR e são mantidos sob a propriedade fiduciária da CEF,

mas certamente não são de propriedade direta da União, o que por si só afasta a imunidade recíproca.

4 - Ademais, o FAR tem obrigações e direitos próprios, pelos quais responde com seu patrimônio, sendo que os

cotistas respondem apenas pela integralização do capital subscrito.

5 - Por ser a gestora do fundo, a CEF é parte legítima para figurar na lide.

6 - Provimento ao agravo legal negado.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0012657-66.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

NERY JUNIOR, julgado em 18/10/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/10/2012)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO.

PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR). LEI N. 10.188/01. CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL. PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO. RECURSO

DESPROVIDO.

1. Encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de não gozar a CEF de imunidade tributária, na hipótese

de propriedade fiduciária, em programa de arrendamento residencial -PAR, instituído pela Lei 10.188/01.

2. Caso em que, a matrícula do imóvel, no registro competente, revela a sua aquisição pela CEF, ainda que no

âmbito do PAR, o que, perante a Municipalidade, torna a agravante a efetiva contribuinte do IPTU e taxa do lixo,

não havendo que se cogitar, em favor de empresa pública, de imunidade recíproca, de acordo com a

jurisprudência firmada, indicativa da manifesta inviabilidade do pedido de reforma.

3. Agravo inominado desprovido.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0017424-16.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

CARLOS MUTA, julgado em 20/09/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/09/2012)

PROCESSUAL CIVL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. IPTU E TAXA DE

CONSERVAÇÃO DECORRENTE DE DOMÍNIO SOBRE IMÓVEL OBJETO DO PROGRAMA DE
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ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. IMUNIDADE RECÍPROCA AFASTADA E LEGITIMIDADE PASSIVA DA

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. APELO PROVIDO.

1. Conforme a Lei nº 10.188/2001 os bens e direitos que integram o patrimônio do Fundo de Arrendamento

Residencial (FAR) não pertencem ao ativo da Caixa Econômica Federal, mas são por ela mantidos sob

propriedade fiduciária enquanto não alienados a terceiros.

2. A empresa pública está sujeita ao pagamento do IPTU e da taxa de conservação de vias e logradouros

públicos e de limpeza pública que decorre do domínio sobre os imóveis destinados ao Programa de

Arrendamento Residencial que remanescem com ela, portanto é a titular do domínio e por isso atrai para si a

sujeição passiva tributária conforme dimana do artigo 34 do Código Tributário Nacional (contribuinte do

imposto é o proprietário do imóvel, o titular do seu domínio útil, ou o seu possuidor a qualquer título).

3. Apelo provido.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AC 0040586-94.2007.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julgado em 07/03/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/03/2013)

 

 

Desse modo, verificada a legitimidade da cobrança em relação à Caixa Econômica Federal não há que se falar em

imunidade recíproca entre os entes políticos.

Pelo exposto, na forma do art. 557 do CPC, nego seguimento ao presente agravo por tê-lo como manifestamente

improcedente.

Comunique-se.

Com o trânsito dê-se baixa.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009567-11.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF, inconformada com a r.

decisão exarada às f. 88-91 e integrada às f. 99-100 dos autos da execução fiscal 0001038-68.2014.403.6133, em

trâmite no Juízo Federal da 1ª Vara de Mogi das Cruzes-SP, que rejeitou exceção de pré-executividade, afastando

a ilegitimidade da agravante e a imunidade tributária sobre o imóvel, objeto de IPTU - Imposto Predial e

Territorial Urbano, Taxa de coleta e remoção de lixo e Taxa de sinistro.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Encontra-se consolidado na jurisprudência desta E. Corte Regional o entendimento contrário à pretensão deduzida

pela Caixa Econômica Federal, conforme os seguintes precedentes:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO JULGADO MONOCRATICAMENTE.

EXECUÇÃO FISCAL DE IPTU INCIDENTE SOBRE IMÓVEL OBJETO DE PROGRAMA DE

2015.03.00.009567-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro

AGRAVADO(A) : Prefeitura Municipal de Mogi das Cruzes SP

ADVOGADO : SP181100 FABIO MUTSUAKI NAKANO e outro

PARTE RÉ : FUNDO DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL FAR

ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00010386820144036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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ARRENDAMENTO RESIDENCIAL, ATUALMENTE SUBMISSO A PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA DA CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (CEF). LEGITIMIDADE PASSIVA E AUSÊNCIA DE IMUNIDADE TRIBUTÁRIA.

PRETENDIDA INSTAURAÇÃO DE INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO INDEFERIDA (FACULTATIVIDADE

DO ÓRGÃO JULGADOR E AUSÊNCIA DE DIVERGÊNCIA PONDERÁVEL NO ÂMBITO DA SEÇÃO),

AGRAVO CONHECIDO APENAS EM PARTE E DESACOLHIDO.

1. O art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal ou dos Tribunais Superiores. Dessa sorte, cabe julgamento por decisão

monocrática do Relator.

2. O recurso é de manifesta improcedência porquanto manejado contra o art. 156, I, da CF, o art. 32 e o art. 34

do CTN e a própria Lei nº 10.188/2001.

3. Conforme a Lei nº 10.188/2001 os bens e direitos que integram o patrimônio do Fundo de Arrendamento

Residencial (FAR) não pertencem ao ativo da CEF, mas são por ela mantidos sob propriedade fiduciária

enquanto não alienados a terceiros. Logo, a empresa pública está sujeita ao pagamento do IPTU que decorre do

domínio sobre os imóveis destinados ao Programa de Arrendamento Residencial que remanescem com ela,

porquanto é a titular do domínio e por isso atrai para si a sujeição passiva tributária conforme dimana do art. 34

do CTN (contribuinte do imposto é o proprietário do imóvel, o titular do seu domínio útil, ou o seu possuidor a

qualquer título).

4. Acerca da aplicação das regras dos artigos 22 e 27, §8º, da Lei nº 9.514/97, além do art. 123 do CTN, nada

disso foi deduzido na minuta do agravo de instrumento, mas apenas por ocasião do agravo legal. Recurso não

conhecido nesta parte em razão da inovação recursal.

5. Os dois precedentes jurisprudenciais de uma Turma da 2ª Seção, que colidem com os precedentes das outras

duas Turmas, não têm a densidade necessária para demonstrar severa divergência de posicionamento no âmbito

desta corte, capaz de atrair o inc. I do art. 476 do CPC; ademais, sua suscitação não vincula o juiz (TRF 3ª

Região: QUARTA TURMA, AI 0034426-33.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA

BASTO, julgado em 09/02/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/03/2012 - AMS 00157472320084036100,

DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:16/06/2011 PÁGINA: 1204), sendo ato discricionário a admissão do seu processamento.

6. Agravo legal improvido na parte conhecida. Incidente de uniformização de jurisprudência rejeitado.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0003815-29.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julgado em 10/10/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/10/2013)

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. PROGRAMA DE

ARRENDAMENTO RESIDENCIAL - PAR (LEI N.º 10.188/01). IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO

(IPTU) E TAXA DO LIXO. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF.

1. O Programa de Arrendamento Residencial - PAR visa o atendimento da necessidade de moradia da população

de baixa renda, permitindo o arrendamento residencial com opção de compra ao final do contrato (Lei n.º

10.188/01, art. 1º).

2. A gestão do Programa foi atribuída ao Ministério das Cidades, e sua operacionalização coube à Caixa

Econômica Federal - CEF, havendo previsão da criação de um Fundo destinado à segregação patrimonial e

contábil dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao PAR.

3. Muito embora os bens e direitos que integram o patrimônio do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR não

integrem o ativo da CEF, e com ele não se comuniquem, há que se considerar que os mesmos são por ela

mantidos sob propriedade fiduciária enquanto não alienados, no que resulta em sua sujeição passiva

relativamente ao IPTU e taxa do lixo, e sua conseqüente legitimidade para figurar no pólo passivo da execução

fiscal.

4. Apelação improvida.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AC 0039323-56.2009.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CONSUELO YOSHIDA, julgado em 08/08/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/08/2013)

PROCESSUAL CIVL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. IPTU SOBRE IMÓVEL OBJETO DO PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL.

ILEGITIMIDADE PASSIVA.

I - Os imóveis que integram o Programa de Arrendamento Residencial - PAR, não integram o patrimônio da

União Federal, mas sim, do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR, administrado pela Caixa Econômica

Federal, nos moldes da Lei n. 10.188/01, razão pela qual não são alcançados pela imunidade recíproca, sendo a

Caixa Econômica Federal parte legítima para figurar no polo passivo da execução fiscal originária.

II - Agravo de instrumento improvido.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0003820-51.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

REGINA COSTA, julgado em 20/06/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/06/2013)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO.

PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR). LEI N. 10.188/01. CAIXA ECONÔMICA
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FEDERAL. PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. Encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de não gozar a CEF de imunidade tributária, na hipótese

de propriedade fiduciária, em programa de arrendamento residencial -PAR, instituído pela Lei 10.188/01.

2. Caso em que, a matrícula do imóvel, no registro competente, revela a sua aquisição pela CEF, ainda que no

âmbito do PAR, o que, perante a Municipalidade, torna a agravante a efetiva contribuinte do IPTU e taxas do

lixo e sinistro, não havendo que se cogitar, em favor de empresa pública, de imunidade recíproca, de acordo com

a jurisprudência firmada, indicativa da manifesta inviabilidade do pedido de reforma.

3. Agravo inominado desprovido.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0006405-76.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

CARLOS MUTA, julgado em 23/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/05/2013)

 

No presente caso, a matrícula de f. 63-64 deste instrumento comprova a aquisição do imóvel pela Caixa

Econômica Federal, que o mantém, no âmbito do Programa de Arrendamento Residencial, a título de propriedade

fiduciária, sendo o que basta para a sujeição da referida empresa pública ao pagamento de IPTU - Imposto Predial

e Territorial Urbano, Coleta e Remoção de Lixo e Taxa de Sinistro, conforme consolidada jurisprudência.

 

Ante o exposto e com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009586-17.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade

apresentada.

Alega, em síntese, que foi citada para efetuar o pagamento do débito em cobrança (IPTU), por força de suposta

titularidade do bem imóvel; que o imóvel que originou a presente execução é de propriedade do PAR - Programa

de Arrendamento Residencial, no qual a CEF é mera agente operadora, nos termos do art. 1º, da Lei nº 10.888/01;

que, dessa forma, resta evidente a sua ilegitimidade passiva para integrar o feito, na medida em que apenas

operacionaliza programa imobiliário pertencente à União, sendo que o imóvel não integra o patrimônio da

agravante, e sim da União Federal; aduz a impossibilidade jurídica do pedido para a execução fiscal em imóveis

de propriedade da União, em decorrência da imunidade prevista no art. 150, VI, a, da Carta Magna.

Requer, pois, seja provido o presente recurso para o fim de acolher a exceção de pré-executividade apresentada.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

2015.03.00.009586-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro

AGRAVADO(A) : Prefeitura Municipal de Mogi das Cruzes SP

PROCURADOR : SP223653 ARTUR RAFAEL CARVALHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00025147820134036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma

forma de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do

Juízo.

Para a utilização dessa via processual é necessário que o direito do devedor seja aferível de plano, mediante exame

das provas produzidas desde logo.

Tratando-se de matéria que necessita de dilação probatória, não é cabível a exceção de pré-executividade, devendo

o executado valer-se dos embargos à execução, os quais, para serem conhecidos, exigem a prévia segurança do

Juízo, através da penhora ou do depósito do valor discutido.

Sérgio Shimura, com propriedade, leciona:

 

Parece-nos que, embora a lei só preveja a via dos embargos como forma de o devedor deduzir as suas defesas

(arts. 741 e 745, CPC), em nossa sistemática processual é perfeitamente viável o reconhecimento ou o

oferecimento de defesas antes da realização da penhora. Na esteira desse raciocínio, para fins didáticos,

podemos classificar as matérias nos seguintes tópicos: a) matérias que podem e devem ser conhecidas de ofício

pelo juiz, isto é, matérias de ordem pública (pressupostos processuais e condições da ação); tais defesas são

argüíveis por meio de objeção de pré-executividade; b) matérias que devem ser objeto de alegação da parte,

sendo, porém, desnecessária qualquer dilação probatória para sua demonstração; podem ser veiculadas pela

chamada exceção de pré-executividade; c) matérias que devem ser alegadas pela parte, cuja comprovação exige

dilação probatória; nesse caso, mister se faz a oposição dos respectivos embargos do devedor.

(Título Executivo. 1.ª ed., São Paulo: Editora Saraiva, 1997, p. 70/71)

 

A doutrina e a jurisprudência emanada de nossos Pretórios têm admitido, em sede de exceção de pré-

executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e as condições da ação, assim como

as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que comprovadas de plano,

mediante prova pré-constituída.

Como bem anotam Nelson Nery Junior & Rosa Maria de Andrade Nery: O primeiro meio de defesa de que dispõe

o devedor no processo de execução é a exceção de pré-executividade. Admite-se-a quando desnecessária

qualquer dilação probatória para a demonstração de que o credor não pode executar o devedor. Daí ser exceção

de executividade e não de pré-executividade: o credor não tem execução contra o devedor. Denomina-se exceção

porque instrumento de defesa de direito material, que contém matérias que o juiz somente pode examinar a

requerimento da parte. São argüíveis por meio de exceção de executividade: a prescrição, o pagamento e

qualquer outra forma de extinção da obrigação (adimplemento, compensação, confusão, novação, consignação,

remissão, sub-rogação, dação, etc.) (Gomes, Obrigações, n. 67, p. 87), desde que demonstráveis prima facie.

(Código de Processo Civil Comentado. 6.ª edição, 2002, RT, p. 1039/1040).

A desnecessidade de dilação probatória não se confunde com desnecessidade ou ofensa à garantia do

contraditório. A manifestação da exequente torna-se imprescindível em determinados casos, como na hipótese de

alegação de prescrição. Tal necessidade não impossibilita, no entanto, o cabimento da exceção de pré-

executividade.

Neste sentido, manifesta-se o citado processualista Sérgio Shimura:

 

Se salta aos olhos, de forma imediata e óbvia, a ocorrência da prescrição, ao simples exame do título executivo,

parece-nos que o sistema não proíbe o uso da exceção antes mesmo do ato propriamente executivo.

Não quadra supor que o reconhecimento da prescrição se mostraria temerário, diante de simples petição juntada

aos autos pelo devedor, ao argumento de que poderia ter ocorrido a sua interrupção, em virtude, por exemplo, de

propositura de ação cautelar seguida de citação regular.

Para superar o óbice, basta o juiz abrir vista ao exeqüente para se manifestar sobre a petição do devedor, para

decidir a exceção oposta. (op. cit., p. 80)

No caso vertente, a ora agravante protocolou exceção de pré-executividade para alegar sua ilegitimidade passiva,

ao argumento do que somente operacionaliza programa imobiliário pertencente à União Federal (PAR); aduziu a

impossibilidade jurídica do pedido, tendo a imunidade tributária da União Federal.

Assim dispõe a Lei n.º 10.188/01, que instituiu o Programa de Arrendamento residencial - PAR:

 

Art. 1º Fica instituído o Programa de Arrendamento Residencial para atendimento da necessidade de moradia da

população de baixa renda, sob a forma de arrendamento residencial com opção de compra. (Redação dada pela

Lei nº 11.474, de 2007)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     1368/2436



§ 1º A gestão do Programa cabe ao Ministério das Cidades e sua operacionalização à Caixa Econômica Federal

- CEF. (Redação dada pela Lei nº 10.859, de 2004)

§ 2º Os Ministros de Estado das Cidades e da Fazenda fixarão, em ato conjunto, a remuneração da CEF pelas

atividades exercidas no âmbito do Programa. (Incluído pela Lei nº 10.859, de 2004)

§ 3º Fica facultada a alienação, sem prévio arrendamento, ou a cessão de direitos dos imóveis adquiridos no

âmbito do Programa. (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011)

Art.2ºPara a operacionalização do Programa instituído nesta Lei, fica a CEF autorizada a criar um fundo

financeiro privado com o fim exclusivo de segregação patrimonial e contábil dos haveres financeiros e

imobiliários destinados ao Programa.(Redação dada pela Medida Provisória nº 561, de 2012)

§1ºO fundo a que se refere o caput ficará subordinado à fiscalização do Banco Central do Brasil, devendo sua

contabilidade sujeitar-se às normas do Plano Contábil das Instituições do Sistema Financeiro Nacional - COSIF. 

§2ºO patrimônio do fundo a que se refere o caput será constituído: (Redação dada pela Medida Provisória nº

561, de 2012)

I-pelos bens e direitos adquiridos pela CEF no âmbito do Programa instituído nesta Lei; e(Incluído pela Medida

Provisória nº 561, de 2012)

II-pelos recursos advindos da integralização de cotas. (Incluído pela Mediada Provisória nº 561, de 2012)

§3ºOs bens e direitos integrantes do patrimônio do fundo a que se refere o caput, em especial os bens imóveis

mantidos sob a propriedade fiduciária da CEF, bem como seus frutos e rendimentos, não se comunicam com o

patrimônio desta, observadas, quanto a tais bens e direitos, as seguintes restrições: (destaquei)

I-não integram o ativo da CEF;

II-não respondem direta ou indiretamente por qualquer obrigação da CEF;

III-não compõem a lista de bens e direitos da CEF, para efeito de liquidação judicial ou extrajudicial;

IV-não podem ser dados em garantia de débito de operação da CEF;

V-não são passíveis de execução por quaisquer credores da CEF, por mais privilegiados que possam ser;

VI-não podem ser constituídos quaisquer ônus reais sobre os imóveis.

§4ºNo título aquisitivo, a CEF fará constar as restrições enumeradas nos incisos I a VI e destacará que o bem

adquirido constitui patrimônio do fundo a que se refere o caput.

§5ºNo registro de imóveis, serão averbadas as restrições e o destaque referido no parágrafo anterior.

(...)

§2ºO Fundo de Arrendamento Residencial-FAR, de que trata o inciso II do caput do art. 2o da Lei no 11.977, de

7 de julho de 2009, terá direitos e obrigações próprias, pelas quais responderá com seu patrimônio, não

respondendo os cotistas por qualquer obrigação do Fundo, salvo pela integralização das cotas que

subscreverem.(Incluído pela Medida Provisória nº 561, de 2012)

Art. 3º-A.O FAR não contará com qualquer tipo de garantia ou aval por parte do setor público e responderá por

suas obrigações até o limite dos bens e direitos integrantes de seu patrimônio. (Incluído pela Medida Provisória

nº 561, de 2012). 

De acordo com os dispositivos supracitados, o Programa de Arrendamento Residencial - PAR visa o atendimento

da necessidade de moradia da população de baixa renda, permitindo o arrendamento residencial com opção de

compra ao final do contrato.

Para tanto, a gestão do Programa foi atribuída ao Ministério das Cidades, e sua operacionalização coube à Caixa

Econômica Federal - CEF, havendo previsão da criação de um Fundo destinado à segregação patrimonial e

contábil dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao PAR.

Muito embora os bens e direitos que integram o patrimônio do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR não

integrem o ativo da CEF, e com ele não se comuniquem, há que se considerar que os mesmos são por ela

mantidos sob propriedade fiduciária enquanto não alienados, no que resulta em sua sujeição passiva relativamente

ao IPTU e sua consequente legitimidade para figurar no pólo passivo da execução fiscal.

De outro lado, detendo a Caixa Econômica Federal natureza jurídica de empresa pública, não se pode pretender

atribuir-lhe a imunidade recíproca a impostos prevista no art. 150, VI, letra a, § 2º da Constituição Federal,

mormente considerando-se que o disposto § 2º do art. 173 da Carta Magna, segundo o qual As empresas públicas

e as sociedades de economia mista não poderão gozar dos privilégios fiscais não extensivos às do setor privado.

Nesse sentido, destaco o entendimento desta e da Terceira Turma desta Corte Regional:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL - PAR (LEI N.º

10.188/01). IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO (IPTU). IMUNIDADE TRIBUTÁRIA NÃO

CONFIGURADA. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF.

1.Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma

forma de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do

Juízo.

2.Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos
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processuais e as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do

exeqüente, desde que comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída.

3.No caso vertente, a ora agravante opôs exceção de pré-executividade para alegar sua ilegitimidade passiva, ao

argumento do que somente operacionaliza programa imobiliário pertencente à União Federal (PAR).

4.O Programa de Arrendamento Residencial - PAR visa o atendimento da necessidade de moradia da população

de baixa renda, permitindo o arrendamento residencial com opção de compra ao final do contrato (Lei n.º

10.188/01, art. 1º).

5.A gestão do Programa foi atribuída ao Ministério das Cidades, e sua operacionalização coube à Caixa

Econômica Federal - CEF, havendo previsão da criação de um Fundo destinado à segregação patrimonial e

contábil dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao PAR.

6.Muito embora os bens e direitos que integram o patrimônio do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR não

integrem o ativo da CEF, e com ele não se comuniquem, há que se considerar que os mesmos são por ela

mantidos sob propriedade fiduciária enquanto não alienados, no que resulta em sua sujeição passiva

relativamente ao IPTU e sua consequente legitimidade para figurar no pólo passivo da execução fiscal

originária.

7.Detendo a Caixa Econômica Federal natureza jurídica de empresa pública, não se pode pretender atribuir-lhe

a imunidade recíproca a impostos prevista no art. 150, VI, letra a, § 2º da Constituição Federal, mormente

considerando-se que o disposto § 2º do art. 173 da Carta Magna, segundo o qual As empresas públicas e as

sociedades de economia mista não poderão gozar dos privilégios fiscais não extensivos às do setor privado.

8Agravo de instrumento improvido.

(6ª Turma, AI nº 201303000071230, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, v.u., DE 17/06/2013)

 

PROCESSUAL CIVL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. IPTU SOBRE IMÓVEL OBJETO DO PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL.

IMUNIDADE RECÍPROCA. I - Os imóveis que integram o Programa de Arrendamento Residencial - PAR, não

integram o patrimônio da União Federal, mas sim, do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR, administrado

pela Caixa Econômica Federal, nos moldes da Lei n. 10.188/01, razão pela qual não são alcançados pela

imunidade recíproca, sendo a Caixa Econômica Federal parte legítima para figurar no polo passivo da execução

fiscal originária. II - Agravo de instrumento improvido.

(6ª Turma, AI n.º 00126585120114030000, Rel. Des.Fed. Regina Costa, v.u., j. 24.05.2012, e-DJF3 Judicial 1

31.05.2012)

DIREITO TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR) - LEI N. 10.188/01 - CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA - IMUNIDADE TRIBUTÁRIA - NÃO

CONFIGURAÇÃO. (...) 3. Criado pela Lei n. 10.188/01, o Programa de Arrendamento Residencial (PAR) tem

por finalidade suprir a necessidade de moradia da população de baixa renda, valendo-se de arrendamento

residencial com opção de compra (artigo 1º), ao qual é aplicável, no que for cabível, o regramento do

arrendamento mercantil (artigo 10). 4. Cabe à Caixa Econômica Federal a operacionalização do programa,

sendo que, para o desempenho de referida atribuição, foi-lhe autorizada a criação de fundo financeiro, com

vistas à segregação patrimonial e contábil dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao PAR (artigo 2º),

cujo patrimônio é constituído pelos bens e direitos adquiridos pela CEF no âmbito de mencionado programa. 5.

Muito embora haja regra no sentido de que os bens e direitos em evidência não se comunicam com o patrimônio

da CEF, consta expressamente da lei que os bens imóveis são mantidos sob a propriedade fiduciária da ora

agravante (artigo 2º, § 3º). 6. Por força do artigo 109 do CTN, deve-se buscar o conceito de propriedade

fiduciária no direito privado, o qual preceitua que se trata de propriedade de caráter temporário, de titularidade

do credor, com a finalidade de garantir uma dívida. 7. A CEF detém a propriedade dos imóveis ainda não

alienados nos termos da Lei n. 10.188/01, com o que deve ser colocada na posição de contribuinte do IPTU

incidente sobre mencionados bens, nos termos do artigo 34 do CTN, bem como da Taxa de Coleta de Lixo

cobrada na execução fiscal originária. 8. Como exceção constitucional ao poder de tributar, o instituto das

imunidades tributárias deve ser interpretado restritivamente, não sendo cabível ao aplicador da norma fazê-la

incidir sobre hipóteses não previstas pelo legislador. 9. Abrangendo apenas impostos, a imunidade tributária

recíproca não se estende à CEF, por tratar-se de empresa pública instituída nos termos do artigo 173 da

Constituição da República de 1.988, devendo submeter-se, portanto, ao § 2º de referida norma. 10. A destinação

de eventual saldo do fundo em questão para o patrimônio da União não tem o condão de fazer incidir a

imunidade tributária à espécie. Numa situação hipotética de dissolução da Caixa Econômica Federal, por

exemplo, eventual saldo também seria destinado à União, por tratar-se de empresa pública com capital exclusivo

desse ente da Federação (artigos 1º e 3º do Decreto-lei n. 759/69), sem que isso determine o alcance da

imunidade recíproca para abranger a CEF. 11. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(3ª Turma, AI n.º AI 00126593620114030000, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 28.07.2011, e-DJF3 Judicial 1

05.08.2011, p. 708)
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Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009588-84.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta.

Alega, em síntese, ilegitimidade da cobrança, na medida em que pretende a exequente a cobrança de créditos

relativos a IPTU incidente sobre bem imóvel incluído no Programa de Arrendamento Residencial (PAR),

instituído pela Lei n° 10.188/01, com as alterações promovidas pela Lei n° 10.859/04.

Expende ser a administradora do referido programa, tendo-lhe sido dada a incumbência de criar um fundo

financeiro com o fim exclusivo de segregação patrimonial e contábil dos haveres financeiros e imobiliários

destinados ao Programa. Por tal razão, sustenta incidir a imunidade tributária prevista no art. 150, VI, "a", da

Constituição da República, sem embargo da notória finalidade social do Programa de Arrendamento Residencial,

possibilitando a concretização do direito social à moradia, que encontra previsão expressa no art. 6°, caput, da

Carta Magna.

DECIDO.

Dispõe o caput e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Vê-se, portanto, que o CPC autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar

provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos, nos termos do artigo 557, caput, e § 1º- A.

Admitem os Tribunais pátrios a alegação de prescrição ou decadência do crédito tributário, bem como outras

matérias, independentemente do oferecimento de embargos do devedor, reconhecendo-se a aptidão da exceção de

pré-executividade para veicular referidas questões.

No entanto, o direito que fundamenta a referida exceção deve ser aferível de plano, possibilitando ao Juízo

verificar, liminarmente, a existência de direito incontroverso do executado, ou do vício que inquina de nulidade o

título executivo e, por consequência, obstar a execução. Assim, exclui-se do âmbito da exceção de pré-

executividade a matéria dependente de instrução probatória.

Dispõe a Lei nº 6.830/80:

2015.03.00.009588-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro

AGRAVADO(A) : Prefeitura Municipal de Mogi das Cruzes SP

PROCURADOR : SP223653 ARTUR RAFAEL CARVALHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00041241820124036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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"Art. 3º. A dívida ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez.

Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser elidida por prova inequívoca, a

cargo do executado ou de terceiro, a quem aproveite" (grifou-se).

Sustenta a agravante imunidade tributária e ilegitimidade da cobrança pretendida pela exequente.

Com efeito, presente na decisão a análise dos pressupostos para a concessão da medida pleiteada, preserva-se

neste momento processual a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de prestígio às

soluções postas pelo magistrado, privilegiando-se a decisão proferida.

Nesse sentido, destaco excertos da decisão impugnada:

"A exceção de pré-executividade deve ser rejeitada.

Dispõe o 3º, do art. 2º, da Lei nº 10.188/01: 3o Os bens e direitos integrantes do patrimônio do fundo a que se

refere o caput, em especial os bens imóveis mantidos sob a propriedade fiduciária da CEF, bem como seus frutos

e rendimentos, não se comunicam com o patrimônio desta, observadas, quanto a tais bens e direitos, as seguintes

restrições:

Ora, tal dispositivo legal prevê expressamente que os bens imóveis são mantidos sob a propriedade fiduciária da

CEF (destaquei).

A CEF detém a propriedade dos imóveis ainda não alienados nos termos da Lei nº 10.188/01, como é o caso

destes autos. Ademais, as informações contidas na matrícula das fls. 21/22, dão conta de que a ora excipiente é

proprietária do imóvel em questão.

Portanto, sendo a CEF proprietária do imóvel, é, também, contribuinte dos impostos incidentes sobre tal bem,

por força do artigo 34 do Código Tributário Nacional, além de eventuais taxas, como é o caso da taxa de licença

de obras particulares, objeto desta execução, não se podendo falar em impossibilidade jurídica do pedido e

ilegitimidade de parte."

Da mesma forma, trago à colação o seguinte precedente desta E. Corte Regional:

"DIREITO TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR) - LEI N. 10.188/01 - CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA - IMUNIDADE TRIBUTÁRIA - NÃO

CONFIGURAÇÃO.

1. A exceção de pré-executividade, meio de defesa criado pela doutrina e aceito pela jurisprudência, deve limitar-

se à discussão da nulidade formal do título, baseada em alegação passível de apreciação mesmo de ofício e desde

que ausente a necessidade de instrução probatória.

2. Por se tratar de meio excepcionalíssimo de defesa, a exceção de pré-executividade é restrita apenas aos casos

de nulidade absoluta, que são aqueles que podem ser reconhecidos de ofício e não ensejam a produção de outras

provas.

3. Criado pela Lei n. 10.188/01, o Programa de Arrendamento Residencial (PAR) tem por finalidade suprir a

necessidade de moradia da população de baixa renda, valendo-se de arrendamento residencial com opção de

compra (artigo 1º), ao qual é aplicável, no que for cabível, o regramento do arrendamento mercantil (artigo 10).

4. Cabe à Caixa Econômica Federal a operacionalização do programa, sendo que, para o desempenho de

referida atribuição, foi-lhe autorizada a criação de fundo financeiro, com vistas à segregação patrimonial e

contábil dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao PAR (artigo 2º), cujo patrimônio é constituído pelos

bens e direitos adquiridos pela CEF no âmbito de mencionado programa. 

5. Muito embora haja regra no sentido de que os bens e direitos em evidência não se comunicam com o

patrimônio da CEF, consta expressamente da lei que os bens imóveis são mantidos sob a propriedade fiduciária

da ora agravante (artigo 2º, § 3º).

6. Por força do artigo 109 do CTN, deve-se buscar o conceito de propriedade fiduciária no direito privado, o

qual preceitua que se trata de propriedade de caráter temporário, de titularidade do credor, com a finalidade de

garantir uma dívida.

7. A CEF detém a propriedade dos imóveis ainda não alienados nos termos da Lei n. 10.188/01, com o que deve

ser colocada na posição de contribuinte do IPTU incidente sobre mencionados bens, nos termos do artigo 34 do

CTN, bem como da Taxa de Coleta de Lixo cobrada na execução fiscal originária.

8. Como exceção constitucional ao poder de tributar, o instituto das imunidades tributárias deve ser interpretado

restritivamente, não sendo cabível ao aplicador da norma fazê-la incidir sobre hipóteses não previstas pelo

legislador.

9. Abrangendo apenas impostos, a imunidade tributária recíproca não se estende à CEF, por tratar-se de

empresa pública instituída nos termos do artigo 173 da Constituição da República de 1.988, devendo submeter-

se, portanto, ao § 2º de referida norma.

10. A destinação de eventual saldo do fundo em questão para o patrimônio da União não tem o condão de fazer

incidir a imunidade tributária à espécie. Numa situação hipotética de dissolução da Caixa Econômica Federal,

por exemplo, eventual saldo também seria destinado à União, por tratar-se de empresa pública com capital

exclusivo desse ente da Federação (artigos 1º e 3º do Decreto-lei n. 759/69), sem que isso determine o alcance da

imunidade recíproca para abranger a CEF.
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11. Agravo de instrumento a que se nega provimento."

(Agravo de Instrumento n° 0012659-36.2011.4.03.0000, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, v.u.,

DOE 08/08/2011).

"AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO DO

ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA DECISÃO

PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - CEF - LEGITIMIDADE par A

FIGURAR NO POLO PASSIVO DA AÇÃO - PROGRAMA IMOBILIÁRIO PERTENCENTE À UNIÃO ( PAR -

PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL).

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão

singular, enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos

(artigo 557 do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra

decisão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta.

3. "A CEF detém a propriedade dos imóveis ainda não alienados nos termos da Lei n. 10.188/01, com o que deve

ser colocada na posição de contribuinte do IPTU incidente sobre mencionados bens, nos termos do artigo 34 do

CTN, bem como da Taxa de Coleta de Lixo cobrada na execução fiscal originária" - (agravo de Instrumento n°

0012659-36.2011.4.03.0000, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, v.u., DOE 08/08/2011)."

(AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024376-40.2014.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed. Mairan

Maia, Sexta Turma, D.E. Publicado em 09/12/2014

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009595-76.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta.

Alega, em síntese, ilegitimidade da cobrança, na medida em que pretende a exequente a cobrança de créditos

relativos a IPTU incidente sobre bem imóvel incluído no Programa de Arrendamento Residencial (PAR),

instituído pela Lei n° 10.188/01, com as alterações promovidas pela Lei n° 10.859/04.

Expende ser a administradora do referido programa, tendo-lhe sido dada a incumbência de criar um fundo

financeiro com o fim exclusivo de segregação patrimonial e contábil dos haveres financeiros e imobiliários

destinados ao Programa. Por tal razão, sustenta incidir a imunidade tributária prevista no art. 150, VI, "a", da

Constituição da República, sem embargo da notória finalidade social do Programa de Arrendamento Residencial,

possibilitando a concretização do direito social à moradia, que encontra previsão expressa no art. 6°, caput, da

Carta Magna.

DECIDO.

Dispõe o caput e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

2015.03.00.009595-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro

AGRAVADO(A) : Prefeitura Municipal de Mogi das Cruzes SP

PROCURADOR : SP223653 ARTUR RAFAEL CARVALHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00041589020124036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Vê-se, portanto, que o CPC autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar

provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos, nos termos do artigo 557, caput, e § 1º- A.

Admitem os Tribunais pátrios a alegação de prescrição ou decadência do crédito tributário, bem como outras

matérias, independentemente do oferecimento de embargos do devedor, reconhecendo-se a aptidão da exceção de

pré-executividade para veicular referidas questões.

No entanto, o direito que fundamenta a referida exceção deve ser aferível de plano, possibilitando ao Juízo

verificar, liminarmente, a existência de direito incontroverso do executado, ou do vício que inquina de nulidade o

título executivo e, por consequência, obstar a execução. Assim, exclui-se do âmbito da exceção de pré-

executividade a matéria dependente de instrução probatória.

Dispõe a Lei nº 6.830/80:

"Art. 3º. A dívida ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez.

Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser elidida por prova inequívoca, a

cargo do executado ou de terceiro, a quem aproveite" (grifou-se).

Sustenta a agravante imunidade tributária e ilegitimidade da cobrança pretendida pela exequente.

Com efeito, presente na decisão a análise dos pressupostos para a concessão da medida pleiteada, preserva-se

neste momento processual a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de prestígio às

soluções postas pelo magistrado, privilegiando-se a decisão proferida.

Nesse sentido, destaco excertos da decisão impugnada:

"A exceção de pré-executividade deve ser rejeitada.

Dispõe o 3º, do art. 2º, da Lei nº 10.188/01: 3o Os bens e direitos integrantes do patrimônio do fundo a que se

refere o caput, em especial os bens imóveis mantidos sob a propriedade fiduciária da CEF, bem como seus frutos

e rendimentos, não se comunicam com o patrimônio desta, observadas, quanto a tais bens e direitos, as seguintes

restrições:

Ora, tal dispositivo legal prevê expressamente que os bens imóveis são mantidos sob a propriedade fiduciária da

CEF (destaquei).

A CEF detém a propriedade dos imóveis ainda não alienados nos termos da Lei nº 10.188/01, como é o caso

destes autos. Ademais, as informações contidas na matrícula das fls. 21/22, dão conta de que a ora excipiente é

proprietária do imóvel em questão.

Portanto, sendo a CEF proprietária do imóvel, é, também, contribuinte dos impostos incidentes sobre tal bem,

por força do artigo 34 do Código Tributário Nacional, além de eventuais taxas, como é o caso da taxa de licença

de obras particulares, objeto desta execução, não se podendo falar em impossibilidade jurídica do pedido e

ilegitimidade de parte."

Da mesma forma, trago à colação o seguinte precedente desta E. Corte Regional:

"DIREITO TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR) - LEI N. 10.188/01 - CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA - IMUNIDADE TRIBUTÁRIA - NÃO

CONFIGURAÇÃO.

1. A exceção de pré-executividade, meio de defesa criado pela doutrina e aceito pela jurisprudência, deve limitar-

se à discussão da nulidade formal do título, baseada em alegação passível de apreciação mesmo de ofício e desde

que ausente a necessidade de instrução probatória.

2. Por se tratar de meio excepcionalíssimo de defesa, a exceção de pré-executividade é restrita apenas aos casos

de nulidade absoluta, que são aqueles que podem ser reconhecidos de ofício e não ensejam a produção de outras

provas.

3. Criado pela Lei n. 10.188/01, o Programa de Arrendamento Residencial (PAR) tem por finalidade suprir a

necessidade de moradia da população de baixa renda, valendo-se de arrendamento residencial com opção de

compra (artigo 1º), ao qual é aplicável, no que for cabível, o regramento do arrendamento mercantil (artigo 10).

4. Cabe à Caixa Econômica Federal a operacionalização do programa, sendo que, para o desempenho de

referida atribuição, foi-lhe autorizada a criação de fundo financeiro, com vistas à segregação patrimonial e

contábil dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao PAR (artigo 2º), cujo patrimônio é constituído pelos

bens e direitos adquiridos pela CEF no âmbito de mencionado programa. 

5. Muito embora haja regra no sentido de que os bens e direitos em evidência não se comunicam com o

patrimônio da CEF, consta expressamente da lei que os bens imóveis são mantidos sob a propriedade fiduciária

da ora agravante (artigo 2º, § 3º).

6. Por força do artigo 109 do CTN, deve-se buscar o conceito de propriedade fiduciária no direito privado, o

qual preceitua que se trata de propriedade de caráter temporário, de titularidade do credor, com a finalidade de
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garantir uma dívida.

7. A CEF detém a propriedade dos imóveis ainda não alienados nos termos da Lei n. 10.188/01, com o que deve

ser colocada na posição de contribuinte do IPTU incidente sobre mencionados bens, nos termos do artigo 34 do

CTN, bem como da Taxa de Coleta de Lixo cobrada na execução fiscal originária.

8. Como exceção constitucional ao poder de tributar, o instituto das imunidades tributárias deve ser interpretado

restritivamente, não sendo cabível ao aplicador da norma fazê-la incidir sobre hipóteses não previstas pelo

legislador.

9. Abrangendo apenas impostos, a imunidade tributária recíproca não se estende à CEF, por tratar-se de

empresa pública instituída nos termos do artigo 173 da Constituição da República de 1.988, devendo submeter-

se, portanto, ao § 2º de referida norma.

10. A destinação de eventual saldo do fundo em questão para o patrimônio da União não tem o condão de fazer

incidir a imunidade tributária à espécie. Numa situação hipotética de dissolução da Caixa Econômica Federal,

por exemplo, eventual saldo também seria destinado à União, por tratar-se de empresa pública com capital

exclusivo desse ente da Federação (artigos 1º e 3º do Decreto-lei n. 759/69), sem que isso determine o alcance da

imunidade recíproca para abranger a CEF.

11. Agravo de instrumento a que se nega provimento."

(Agravo de Instrumento n° 0012659-36.2011.4.03.0000, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, v.u.,

DOE 08/08/2011).

"AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO DO

ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA DECISÃO

PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - CEF - LEGITIMIDADE par A

FIGURAR NO POLO PASSIVO DA AÇÃO - PROGRAMA IMOBILIÁRIO PERTENCENTE À UNIÃO ( PAR -

PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL).

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão

singular, enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos

(artigo 557 do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra

decisão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta.

3. "A CEF detém a propriedade dos imóveis ainda não alienados nos termos da Lei n. 10.188/01, com o que deve

ser colocada na posição de contribuinte do IPTU incidente sobre mencionados bens, nos termos do artigo 34 do

CTN, bem como da Taxa de Coleta de Lixo cobrada na execução fiscal originária" - (agravo de Instrumento n°

0012659-36.2011.4.03.0000, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, v.u., DOE 08/08/2011)."

(AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024376-40.2014.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed. Mairan

Maia, Sexta Turma, D.E. Publicado em 09/12/2014

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009615-67.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2015.03.00.009615-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro

AGRAVADO(A) : Prefeitura Municipal de Mogi das Cruzes SP

PROCURADOR : SP223653 ARTUR RAFAEL CARVALHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00001304520134036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta.

Alega, em síntese, ilegitimidade da cobrança, na medida em que pretende a exequente a cobrança de créditos

relativos a IPTU incidente sobre bem imóvel incluído no Programa de Arrendamento Residencial (PAR),

instituído pela Lei n° 10.188/01, com as alterações promovidas pela Lei n° 10.859/04.

Expende ser a administradora do referido programa, tendo-lhe sido dada a incumbência de criar um fundo

financeiro com o fim exclusivo de segregação patrimonial e contábil dos haveres financeiros e imobiliários

destinados ao Programa. Por tal razão, sustenta incidir a imunidade tributária prevista no art. 150, VI, "a", da

Constituição da República, sem embargo da notória finalidade social do Programa de Arrendamento Residencial,

possibilitando a concretização do direito social à moradia, que encontra previsão expressa no art. 6°, caput, da

Carta Magna.

DECIDO.

Dispõe o caput e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Vê-se, portanto, que o CPC autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar

provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos, nos termos do artigo 557, caput, e § 1º- A.

Admitem os Tribunais pátrios a alegação de prescrição ou decadência do crédito tributário, bem como outras

matérias, independentemente do oferecimento de embargos do devedor, reconhecendo-se a aptidão da exceção de

pré-executividade para veicular referidas questões.

No entanto, o direito que fundamenta a referida exceção deve ser aferível de plano, possibilitando ao Juízo

verificar, liminarmente, a existência de direito incontroverso do executado, ou do vício que inquina de nulidade o

título executivo e, por consequência, obstar a execução. Assim, exclui-se do âmbito da exceção de pré-

executividade a matéria dependente de instrução probatória.

Dispõe a Lei nº 6.830/80:

"Art. 3º. A dívida ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez.

Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser elidida por prova inequívoca, a

cargo do executado ou de terceiro, a quem aproveite" (grifou-se).

Sustenta a agravante imunidade tributária e ilegitimidade da cobrança pretendida pela exequente.

Com efeito, presente na decisão a análise dos pressupostos para a concessão da medida pleiteada, preserva-se

neste momento processual a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de prestígio às

soluções postas pelo magistrado, privilegiando-se a decisão proferida.

Nesse sentido, destaco excertos da decisão impugnada:

"A exceção de pré-executividade deve ser rejeitada.

Dispõe o 3º, do art. 2º, da Lei nº 10.188/01: 3o Os bens e direitos integrantes do patrimônio do fundo a que se

refere o caput, em especial os bens imóveis mantidos sob a propriedade fiduciária da CEF, bem como seus frutos

e rendimentos, não se comunicam com o patrimônio desta, observadas, quanto a tais bens e direitos, as seguintes

restrições:

Ora, tal dispositivo legal prevê expressamente que os bens imóveis são mantidos sob a propriedade fiduciária da

CEF (destaquei).

A CEF detém a propriedade dos imóveis ainda não alienados nos termos da Lei nº 10.188/01, como é o caso

destes autos. Ademais, as informações contidas na matrícula das fls. 21/22, dão conta de que a ora excipiente é

proprietária do imóvel em questão.

Portanto, sendo a CEF proprietária do imóvel, é, também, contribuinte dos impostos incidentes sobre tal bem,

por força do artigo 34 do Código Tributário Nacional, além de eventuais taxas, como é o caso da taxa de licença

de obras particulares, objeto desta execução, não se podendo falar em impossibilidade jurídica do pedido e

ilegitimidade de parte."

Da mesma forma, trago à colação o seguinte precedente desta E. Corte Regional:

"DIREITO TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR) - LEI N. 10.188/01 - CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA - IMUNIDADE TRIBUTÁRIA - NÃO

CONFIGURAÇÃO.

1. A exceção de pré-executividade, meio de defesa criado pela doutrina e aceito pela jurisprudência, deve limitar-

se à discussão da nulidade formal do título, baseada em alegação passível de apreciação mesmo de ofício e desde

que ausente a necessidade de instrução probatória.

2. Por se tratar de meio excepcionalíssimo de defesa, a exceção de pré-executividade é restrita apenas aos casos
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de nulidade absoluta, que são aqueles que podem ser reconhecidos de ofício e não ensejam a produção de outras

provas.

3. Criado pela Lei n. 10.188/01, o Programa de Arrendamento Residencial (PAR) tem por finalidade suprir a

necessidade de moradia da população de baixa renda, valendo-se de arrendamento residencial com opção de

compra (artigo 1º), ao qual é aplicável, no que for cabível, o regramento do arrendamento mercantil (artigo 10).

4. Cabe à Caixa Econômica Federal a operacionalização do programa, sendo que, para o desempenho de

referida atribuição, foi-lhe autorizada a criação de fundo financeiro, com vistas à segregação patrimonial e

contábil dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao PAR (artigo 2º), cujo patrimônio é constituído pelos

bens e direitos adquiridos pela CEF no âmbito de mencionado programa. 

5. Muito embora haja regra no sentido de que os bens e direitos em evidência não se comunicam com o

patrimônio da CEF, consta expressamente da lei que os bens imóveis são mantidos sob a propriedade fiduciária

da ora agravante (artigo 2º, § 3º).

6. Por força do artigo 109 do CTN, deve-se buscar o conceito de propriedade fiduciária no direito privado, o

qual preceitua que se trata de propriedade de caráter temporário, de titularidade do credor, com a finalidade de

garantir uma dívida.

7. A CEF detém a propriedade dos imóveis ainda não alienados nos termos da Lei n. 10.188/01, com o que deve

ser colocada na posição de contribuinte do IPTU incidente sobre mencionados bens, nos termos do artigo 34 do

CTN, bem como da Taxa de Coleta de Lixo cobrada na execução fiscal originária.

8. Como exceção constitucional ao poder de tributar, o instituto das imunidades tributárias deve ser interpretado

restritivamente, não sendo cabível ao aplicador da norma fazê-la incidir sobre hipóteses não previstas pelo

legislador.

9. Abrangendo apenas impostos, a imunidade tributária recíproca não se estende à CEF, por tratar-se de

empresa pública instituída nos termos do artigo 173 da Constituição da República de 1.988, devendo submeter-

se, portanto, ao § 2º de referida norma.

10. A destinação de eventual saldo do fundo em questão para o patrimônio da União não tem o condão de fazer

incidir a imunidade tributária à espécie. Numa situação hipotética de dissolução da Caixa Econômica Federal,

por exemplo, eventual saldo também seria destinado à União, por tratar-se de empresa pública com capital

exclusivo desse ente da Federação (artigos 1º e 3º do Decreto-lei n. 759/69), sem que isso determine o alcance da

imunidade recíproca para abranger a CEF.

11. Agravo de instrumento a que se nega provimento."

(Agravo de Instrumento n° 0012659-36.2011.4.03.0000, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, v.u.,

DOE 08/08/2011).

"AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO DO

ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA DECISÃO

PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - CEF - LEGITIMIDADE par A

FIGURAR NO POLO PASSIVO DA AÇÃO - PROGRAMA IMOBILIÁRIO PERTENCENTE À UNIÃO ( PAR -

PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL).

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão

singular, enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos

(artigo 557 do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra

decisão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta.

3. "A CEF detém a propriedade dos imóveis ainda não alienados nos termos da Lei n. 10.188/01, com o que deve

ser colocada na posição de contribuinte do IPTU incidente sobre mencionados bens, nos termos do artigo 34 do

CTN, bem como da Taxa de Coleta de Lixo cobrada na execução fiscal originária" - (agravo de Instrumento n°

0012659-36.2011.4.03.0000, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, v.u., DOE 08/08/2011)."

(AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024376-40.2014.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed. Mairan

Maia, Sexta Turma, D.E. Publicado em 09/12/2014

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009619-07.2015.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF, inconformada com a r.

decisão exarada às f. 67-70 e integrada às f. 77-78 dos autos da execução fiscal 0008060-85.2011.403.6133, em

trâmite no Juízo Federal da 1ª Vara de Mogi das Cruzes-SP, que rejeitou exceção de pré-executividade, afastando

a ilegitimidade da agravante e a imunidade tributária sobre o imóvel, objeto de IPTU - Imposto Predial e

Territorial Urbano, Taxa de coleta e remoção de lixo e Taxa de sinistro.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Encontra-se consolidado na jurisprudência desta E. Corte Regional o entendimento contrário à pretensão deduzida

pela Caixa Econômica Federal, conforme os seguintes precedentes:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO JULGADO MONOCRATICAMENTE.

EXECUÇÃO FISCAL DE IPTU INCIDENTE SOBRE IMÓVEL OBJETO DE PROGRAMA DE

ARRENDAMENTO RESIDENCIAL, ATUALMENTE SUBMISSO A PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA DA CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (CEF). LEGITIMIDADE PASSIVA E AUSÊNCIA DE IMUNIDADE TRIBUTÁRIA.

PRETENDIDA INSTAURAÇÃO DE INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO INDEFERIDA (FACULTATIVIDADE

DO ÓRGÃO JULGADOR E AUSÊNCIA DE DIVERGÊNCIA PONDERÁVEL NO ÂMBITO DA SEÇÃO),

AGRAVO CONHECIDO APENAS EM PARTE E DESACOLHIDO.

1. O art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal ou dos Tribunais Superiores. Dessa sorte, cabe julgamento por decisão

monocrática do Relator.

2. O recurso é de manifesta improcedência porquanto manejado contra o art. 156, I, da CF, o art. 32 e o art. 34

do CTN e a própria Lei nº 10.188/2001.

3. Conforme a Lei nº 10.188/2001 os bens e direitos que integram o patrimônio do Fundo de Arrendamento

Residencial (FAR) não pertencem ao ativo da CEF, mas são por ela mantidos sob propriedade fiduciária

enquanto não alienados a terceiros. Logo, a empresa pública está sujeita ao pagamento do IPTU que decorre do

domínio sobre os imóveis destinados ao Programa de Arrendamento Residencial que remanescem com ela,

porquanto é a titular do domínio e por isso atrai para si a sujeição passiva tributária conforme dimana do art. 34

do CTN (contribuinte do imposto é o proprietário do imóvel, o titular do seu domínio útil, ou o seu possuidor a

qualquer título).

4. Acerca da aplicação das regras dos artigos 22 e 27, §8º, da Lei nº 9.514/97, além do art. 123 do CTN, nada

disso foi deduzido na minuta do agravo de instrumento, mas apenas por ocasião do agravo legal. Recurso não

conhecido nesta parte em razão da inovação recursal.

5. Os dois precedentes jurisprudenciais de uma Turma da 2ª Seção, que colidem com os precedentes das outras

duas Turmas, não têm a densidade necessária para demonstrar severa divergência de posicionamento no âmbito

desta corte, capaz de atrair o inc. I do art. 476 do CPC; ademais, sua suscitação não vincula o juiz (TRF 3ª

Região: QUARTA TURMA, AI 0034426-33.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA

BASTO, julgado em 09/02/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/03/2012 - AMS 00157472320084036100,

DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:16/06/2011 PÁGINA: 1204), sendo ato discricionário a admissão do seu processamento.

6. Agravo legal improvido na parte conhecida. Incidente de uniformização de jurisprudência rejeitado.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0003815-29.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julgado em 10/10/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/10/2013)

2015.03.00.009619-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro

AGRAVADO(A) : Prefeitura Municipal de Mogi das Cruzes SP

PROCURADOR : SP181100 FABIO MUTSUAKI NAKANO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00080608520114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. PROGRAMA DE

ARRENDAMENTO RESIDENCIAL - PAR (LEI N.º 10.188/01). IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO

(IPTU) E TAXA DO LIXO. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF.

1. O Programa de Arrendamento Residencial - PAR visa o atendimento da necessidade de moradia da população

de baixa renda, permitindo o arrendamento residencial com opção de compra ao final do contrato (Lei n.º

10.188/01, art. 1º).

2. A gestão do Programa foi atribuída ao Ministério das Cidades, e sua operacionalização coube à Caixa

Econômica Federal - CEF, havendo previsão da criação de um Fundo destinado à segregação patrimonial e

contábil dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao PAR.

3. Muito embora os bens e direitos que integram o patrimônio do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR não

integrem o ativo da CEF, e com ele não se comuniquem, há que se considerar que os mesmos são por ela

mantidos sob propriedade fiduciária enquanto não alienados, no que resulta em sua sujeição passiva

relativamente ao IPTU e taxa do lixo, e sua conseqüente legitimidade para figurar no pólo passivo da execução

fiscal.

4. Apelação improvida.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AC 0039323-56.2009.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CONSUELO YOSHIDA, julgado em 08/08/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/08/2013)

PROCESSUAL CIVL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. IPTU SOBRE IMÓVEL OBJETO DO PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL.

ILEGITIMIDADE PASSIVA.

I - Os imóveis que integram o Programa de Arrendamento Residencial - PAR, não integram o patrimônio da

União Federal, mas sim, do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR, administrado pela Caixa Econômica

Federal, nos moldes da Lei n. 10.188/01, razão pela qual não são alcançados pela imunidade recíproca, sendo a

Caixa Econômica Federal parte legítima para figurar no polo passivo da execução fiscal originária.

II - Agravo de instrumento improvido.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0003820-51.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

REGINA COSTA, julgado em 20/06/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/06/2013)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO.

PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR). LEI N. 10.188/01. CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL. PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. Encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de não gozar a CEF de imunidade tributária, na hipótese

de propriedade fiduciária, em programa de arrendamento residencial -PAR, instituído pela Lei 10.188/01.

2. Caso em que, a matrícula do imóvel, no registro competente, revela a sua aquisição pela CEF, ainda que no

âmbito do PAR, o que, perante a Municipalidade, torna a agravante a efetiva contribuinte do IPTU e taxas do

lixo e sinistro, não havendo que se cogitar, em favor de empresa pública, de imunidade recíproca, de acordo com

a jurisprudência firmada, indicativa da manifesta inviabilidade do pedido de reforma.

3. Agravo inominado desprovido.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0006405-76.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

CARLOS MUTA, julgado em 23/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/05/2013)

 

No presente caso, a matrícula de f. 45-46 deste instrumento comprova a aquisição do imóvel pela Caixa

Econômica Federal, que o mantém, no âmbito do Programa de Arrendamento Residencial, a título de propriedade

fiduciária, sendo o que basta para a sujeição da referida empresa pública ao pagamento de IPTU - Imposto Predial

e Territorial Urbano, Coleta e Remoção de Lixo e Taxa de Sinistro, conforme consolidada jurisprudência.

 

Ante o exposto e com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal
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AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009630-36.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta.

Alega, em síntese, ilegitimidade da cobrança, na medida em que pretende a exequente a cobrança de créditos

relativos a IPTU incidente sobre bem imóvel incluído no Programa de Arrendamento Residencial (PAR),

instituído pela Lei n° 10.188/01, com as alterações promovidas pela Lei n° 10.859/04.

Expende ser a administradora do referido programa, tendo-lhe sido dada a incumbência de criar um fundo

financeiro com o fim exclusivo de segregação patrimonial e contábil dos haveres financeiros e imobiliários

destinados ao Programa. Por tal razão, sustenta incidir a imunidade tributária prevista no art. 150, VI, "a", da

Constituição da República, sem embargo da notória finalidade social do Programa de Arrendamento Residencial,

possibilitando a concretização do direito social à moradia, que encontra previsão expressa no art. 6°, caput, da

Carta Magna.

DECIDO.

Dispõe o caput e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Vê-se, portanto, que o CPC autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar

provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos, nos termos do artigo 557, caput, e § 1º- A.

Admitem os Tribunais pátrios a alegação de prescrição ou decadência do crédito tributário, bem como outras

matérias, independentemente do oferecimento de embargos do devedor, reconhecendo-se a aptidão da exceção de

pré-executividade para veicular referidas questões.

No entanto, o direito que fundamenta a referida exceção deve ser aferível de plano, possibilitando ao Juízo

verificar, liminarmente, a existência de direito incontroverso do executado, ou do vício que inquina de nulidade o

título executivo e, por consequência, obstar a execução. Assim, exclui-se do âmbito da exceção de pré-

executividade a matéria dependente de instrução probatória.

Dispõe a Lei nº 6.830/80:

"Art. 3º. A dívida ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez.

Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser elidida por prova inequívoca, a

cargo do executado ou de terceiro, a quem aproveite" (grifou-se).

Sustenta a agravante imunidade tributária e ilegitimidade da cobrança pretendida pela exequente.

Com efeito, presente na decisão a análise dos pressupostos para a concessão da medida pleiteada, preserva-se

neste momento processual a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de prestígio às

soluções postas pelo magistrado, privilegiando-se a decisão proferida.

Nesse sentido, destaco excertos da decisão impugnada:

"A exceção de pré-executividade deve ser rejeitada.

Dispõe o 3º, do art. 2º, da Lei nº 10.188/01: 3o Os bens e direitos integrantes do patrimônio do fundo a que se

refere o caput, em especial os bens imóveis mantidos sob a propriedade fiduciária da CEF, bem como seus frutos

e rendimentos, não se comunicam com o patrimônio desta, observadas, quanto a tais bens e direitos, as seguintes

restrições:

Ora, tal dispositivo legal prevê expressamente que os bens imóveis são mantidos sob a propriedade fiduciária da

2015.03.00.009630-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro

AGRAVADO(A) : Prefeitura Municipal de Mogi das Cruzes SP

ADVOGADO : SP110590 MARIA CRISTINA GONCALVES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00008452420124036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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CEF (destaquei).

A CEF detém a propriedade dos imóveis ainda não alienados nos termos da Lei nº 10.188/01, como é o caso

destes autos. Ademais, as informações contidas na matrícula das fls. 21/22, dão conta de que a ora excipiente é

proprietária do imóvel em questão.

Portanto, sendo a CEF proprietária do imóvel, é, também, contribuinte dos impostos incidentes sobre tal bem,

por força do artigo 34 do Código Tributário Nacional, além de eventuais taxas, como é o caso da taxa de licença

de obras particulares, objeto desta execução, não se podendo falar em impossibilidade jurídica do pedido e

ilegitimidade de parte."

Da mesma forma, trago à colação o seguinte precedente desta E. Corte Regional:

"DIREITO TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR) - LEI N. 10.188/01 - CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA - IMUNIDADE TRIBUTÁRIA - NÃO

CONFIGURAÇÃO.

1. A exceção de pré-executividade, meio de defesa criado pela doutrina e aceito pela jurisprudência, deve limitar-

se à discussão da nulidade formal do título, baseada em alegação passível de apreciação mesmo de ofício e desde

que ausente a necessidade de instrução probatória.

2. Por se tratar de meio excepcionalíssimo de defesa, a exceção de pré-executividade é restrita apenas aos casos

de nulidade absoluta, que são aqueles que podem ser reconhecidos de ofício e não ensejam a produção de outras

provas.

3. Criado pela Lei n. 10.188/01, o Programa de Arrendamento Residencial (PAR) tem por finalidade suprir a

necessidade de moradia da população de baixa renda, valendo-se de arrendamento residencial com opção de

compra (artigo 1º), ao qual é aplicável, no que for cabível, o regramento do arrendamento mercantil (artigo 10).

4. Cabe à Caixa Econômica Federal a operacionalização do programa, sendo que, para o desempenho de

referida atribuição, foi-lhe autorizada a criação de fundo financeiro, com vistas à segregação patrimonial e

contábil dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao PAR (artigo 2º), cujo patrimônio é constituído pelos

bens e direitos adquiridos pela CEF no âmbito de mencionado programa. 

5. Muito embora haja regra no sentido de que os bens e direitos em evidência não se comunicam com o

patrimônio da CEF, consta expressamente da lei que os bens imóveis são mantidos sob a propriedade fiduciária

da ora agravante (artigo 2º, § 3º).

6. Por força do artigo 109 do CTN, deve-se buscar o conceito de propriedade fiduciária no direito privado, o

qual preceitua que se trata de propriedade de caráter temporário, de titularidade do credor, com a finalidade de

garantir uma dívida.

7. A CEF detém a propriedade dos imóveis ainda não alienados nos termos da Lei n. 10.188/01, com o que deve

ser colocada na posição de contribuinte do IPTU incidente sobre mencionados bens, nos termos do artigo 34 do

CTN, bem como da Taxa de Coleta de Lixo cobrada na execução fiscal originária.

8. Como exceção constitucional ao poder de tributar, o instituto das imunidades tributárias deve ser interpretado

restritivamente, não sendo cabível ao aplicador da norma fazê-la incidir sobre hipóteses não previstas pelo

legislador.

9. Abrangendo apenas impostos, a imunidade tributária recíproca não se estende à CEF, por tratar-se de

empresa pública instituída nos termos do artigo 173 da Constituição da República de 1.988, devendo submeter-

se, portanto, ao § 2º de referida norma.

10. A destinação de eventual saldo do fundo em questão para o patrimônio da União não tem o condão de fazer

incidir a imunidade tributária à espécie. Numa situação hipotética de dissolução da Caixa Econômica Federal,

por exemplo, eventual saldo também seria destinado à União, por tratar-se de empresa pública com capital

exclusivo desse ente da Federação (artigos 1º e 3º do Decreto-lei n. 759/69), sem que isso determine o alcance da

imunidade recíproca para abranger a CEF.

11. Agravo de instrumento a que se nega provimento."

(Agravo de Instrumento n° 0012659-36.2011.4.03.0000, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, v.u.,

DOE 08/08/2011).

"AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO DO

ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA DECISÃO

PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - CEF - LEGITIMIDADE par A

FIGURAR NO POLO PASSIVO DA AÇÃO - PROGRAMA IMOBILIÁRIO PERTENCENTE À UNIÃO ( PAR -

PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL).

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão

singular, enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos

(artigo 557 do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra

decisão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta.
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3. "A CEF detém a propriedade dos imóveis ainda não alienados nos termos da Lei n. 10.188/01, com o que deve

ser colocada na posição de contribuinte do IPTU incidente sobre mencionados bens, nos termos do artigo 34 do

CTN, bem como da Taxa de Coleta de Lixo cobrada na execução fiscal originária" - (agravo de Instrumento n°

0012659-36.2011.4.03.0000, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, v.u., DOE 08/08/2011)."

(AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024376-40.2014.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed. Mairan

Maia, Sexta Turma, D.E. Publicado em 09/12/2014

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008026-16.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União, inconformada com a sentença que julgou extinta execução fiscal, nos

termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil.

 

O MM. Juiz de Direito reconheceu a prescrição do crédito tributário, e extinguiu o processo nos termos do art.

269, IV, do Código de Processo Civil.

 

A apelante sustenta, em síntese, que não ocorreu a prescrição do crédito tributário, pois houve o parcelamento do

débito.

 

Sem contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

No que se refere à prescrição , de acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, "A ação para a

cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva".

 

No presente caso, a constituição definitiva do crédito tributário ocorreu em 30/05/1996, conforme DCTF de f.

127.

Em relação ao termo final do prazo prescricional, este deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de

inércia por parte do exequente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da

execução fiscal, à luz da súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC.

 

Esta sistemática foi adotada em recente entendimento da 1ª Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, esposado no

Recurso Especial representativo de controvérsia (art. 543-C do CPC) n.º 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j.

12.05.2010, v.u., Dje 21.05.2010.

Contudo, havendo pedido de parcelamento da dívida, interrompe-se a prescrição.

 

2015.03.99.008026-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : MARINHO SILVA COM/ DE MATERIAIS ELETRICOS E HIDRAULICOS

No. ORIG. : 05.00.01960-0 1 Vr JANDIRA/SP
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Neste sentido, trago a colação julgados do e. Tribunal Regional Federal da 5ª Região. Vejam-se:

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. SUNAB. MULTA. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. ART. 20, DA LEI Nº 10.522/02. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INTERPRETAÇÃO

SISTEMÁTICA. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO APÓS O ADVENTO DA LEI Nº 11.051/04. POSSIBILIDADE.

EXISTÊNCIA DE PARCELAMENTO DA DÍVIDA (PAES E REFIS). HIPÓTESE INTERRUPTIVA DO LUSTRO

PRESCRICIONAL. APELAÇÃO PROVIDA. 1 - Inicialmente, convém destacar que a presente execução fiscal

envolve a cobrança de multa administrativa (fls. 40), imposta pela extinta SUNAB, o que atrai a incidência das

normas e princípios disciplinadores das relações de Direito Público. Nessa linha, tem-se que, para as infrações

praticadas no período anterior à vigência da Lei nº 9.873/99, caso dos autos, em razão da falta de previsão legal,

deve incidir, levando em conta o princípio da simetria, o prazo prescricional estabelecido no art. 1º, do Decreto

nº 20.910/32, que dispõe que as dívidas passivas dos entes públicos prescrevem em cinco anos; 2 - Ora, antes do

advento da Lei nº 11.051/04, que introduziu o parágrafo 4o, no art. 40, da Lei nº 6.830/80, era vedado ao juiz, em

se tratando de direitos patrimoniais, decretar de ofício a prescrição na execução fiscal, ou seja, sem arguição da

parte a quem aproveita; 3 - No entanto, com a edição da Lei nº 11.051/04, possibilitou-se o reconhecimento de

ofício da prescrição intercorrente pelo magistrado; 4 - O art. 6o, da Lei nº 11.051/04, introduziu no art. 40, da

Lei nº 6.830/80, norma de natureza processual, tendo assim aplicação imediata, a alcançar, inclusive, os

processos em curso; 5 - Em que pese o presente feito executivo ter sido arquivado sem baixa na distribuição com

base no art. 20, da Lei nº 10.522/02, uma vez transcorrido o lapso prescricional, poderá ser aplicado o comando

do parágrafo 4o, do art. 40, da Lei nº 6.830/80, até porque o ordenamento jurídico deve ser interpretado de

forma sistemática, de maneira a evitar a imprescritibilidade dos créditos fiscais, fenômeno este repudiado pela

doutrina e jurisprudência pátrias; 6 - Por sua vez, é verdade que, nos presentes autos, o arquivamento sem baixa,

nos termos do art. 20, da Lei nº 10.522/02, foi determinado em 15/03/2005 (fls. 54), fazendo com que o termo ad

quem da prescrição intercorrente, a princípio, fosse 15/03/2010. Entretanto, como bem aduzido pela recorrente,

houve adesão da executada ao PAES em 28/07/2003 (fls. 101/102), perdurando até 24/11/2009, quando a mesma

foi excluída do citado programa de parcelamento. Destaque-se que em 25/11/2009, a empresa executada solicitou

sua inclusão no parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/09 (fls. 131). Com efeito, a existência de pedidos de

parcelamento de dívida, atos inequívocos de reconhecimento do débito pelo devedor, constitui causa interruptiva

da prescrição , conforme inteligência do art. 2º - A, IV, da Lei nº 9.873/99, incluído pela Lei nº 11.941/09,

aplicável ao caso em razão da natureza não-tributária do débito. Tal situação corrobora a tese de inocorrência

da prescrição intercorrente lançada no recurso da UNIÃO (FAZENDA NACIONAL); 7 - Desse modo, sendo

constatada a existência de causa interruptiva do prazo prescricional intercorrente, não há como se manter a

sentença recorrida; 8 - Precedentes do Superior Tribunal de Justiça (STJ) e desta Corte; 9 - Apelação provida."

(TRF-5, 2ª Turma, AC 520559, rel. Des. Fed. Paulo Gadelha, data da decisão: 09/08/2011, DJE de

18/08/2011).(grifos nossos).

"EXECUÇÃO FISCAL. CDA. TAXA DE OCUPAÇÃO. ITR. FATO GERADOR. ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO.

DECADÊNCIA. LEI 9.821/99. APELAÇÃO PROVIDA. 1.Remessa Oficial e Apelação contra sentença que

extinguiu a execução fiscal com resolução do mérito, reconhecendo ex officio,a decadência da CDA nº 40 6 06

018730-63 e a prescrição da CDA nº 40 8 96 000071-31, com fundamento no art.269, IV, do CPC. 2. Não há

razões de peso para pôr dúvidas na natureza do débito; haja vista, que, consta expressamente na Certidão de

Dívida Ativa, no campo próprio alusivo à natureza do débito: "Origem diversa: SPU" "outras receitas".

Tratando-se de formulário concebido para ser utilizado em casos de cobrança de tributos é natural que a receita

patrimonial relativa a taxa de ocupação seja classificada como "outras receitas", ou seja, não tributárias.

Demais disso, em todas as manifestações da exequente foi destacada esta natureza do crédito. 3. Antes da lei que

submeteu as taxas de ocupação ao processo administrativo de cobrança através de execução fiscal, com prévia

inscrição em dívida ativa, o prazo de cobrança em vintenário. Reduzido o prazo para cinco anos, obra da lei

9.821/99, o novo prazo, mais curto, somente se conta a partir da vigência da norma que o instituiu. Logo, em se

tratando de norma editada em 1999, o prazo prescricional somente se consumaria em 2004. 4. As taxas exigidas

dizem respeito ao exercício de 1998, consoante se acolhe da CDA. 5. o crédito restou constituído através de

confissão de dívida e pedido de parcelamento do devedor. Dito parcelamento, foi requerido no próprio ano de

1998 (05/05/1998) e somente restou rompido pela Administração, mercê do inadimplemento do devedor em 25 de

outubro de 2006. 6. Ajuizada a execução em 23 de abril de 2007, menos de um ano depois de roto o

parcelamento, não se pode sustentar tenha se consumado a prescrição . 7. Apelação provida."

(TRF-5, 2ª Turma, APelReex 20078300017846, rel. Des. Fed. Francisco Barros Dias, data da decisão:

14/04/2009, DJE de 08/10/2009).

 

In casu, foi apresentado pedido de parcelamento pela executada em 25/04/00 (f. 105), o que equivale ao seu

reconhecimento e interrompe a contagem do prazo prescricional, consoante artigo 174, parágrafo único, inciso IV,

do CTN, pois implica em reconhecimento pelo devedor dos débitos tributários correspondentes, devendo ser

reiniciada a contagem do lapso prescricional a partir da exclusão do exequente, o que ocorreu em 01/01/2002,

momento a partir do qual o fisco recuperou a possibilidade de propor ou dar prosseguimento à execução fiscal.
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Nesse sentido, trago a colação jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça - STJ. Veja-se:

 

"TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. INEXISTÊNCIA.

1. O período compreendido entre o pedido de parcelamento e o seu indeferimento expresso, como comprovado

nos autos, implica suspensão da exigibilidade do crédito e, conseqüentemente, do prazo prescricional.

2. Prazo prescricional de cinco anos não-consumado, conforme reconhecido pelo acórdão.

3. Recurso especial não-provido. (GRIFEI)

(STJ- REsp 961070/SC, Rel. Min. JOSE DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/05/2008, DJe

23/06/2008)" (grifos nosso).

Desse modo, deve ser reformada a sentença que considerou prescrito o crédito tributário.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao recurso de

apelação interposto pela exequente para determinar o prosseguimento da execução.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro

grau.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010002-58.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União, inconformada com a sentença que julgou procedente os embargos à

execução apostos por Anésio da Ponte (espólio).

 

O MM. Juiz de Direito reconheceu a prescrição em relação aos embargantes nos termos do art. 269, IV, do

Código de Processo Civil, e condenou a embargada ao pagamento de custas, despesas e honorários advocatícios

no patamar de R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil.

 

Irresignada, a apelante sustenta, em síntese, que:

 

a) não ocorreu a prescrição da pretensão para o redirecionamento da execução;

 

b) uma vez que o prazo prescricional fora interrompido pela citação válida da executada, só poderia ocorrer nos

2015.03.99.010002-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : ANESIO DA PONTE espolio

ADVOGADO : SP106374 CARLOS ADALBERTO RODRIGUES

REPRESENTANTE : SERGIO PARTEZANI

ADVOGADO : SP106374 CARLOS ADALBERTO RODRIGUES

INTERESSADO(A) : COM/ DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS NOVA FLOR LTDA e outro

: FERNANDO DE SALES CRUZ

No. ORIG. : 00068091820128260541 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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autos a prescrição intercorrente, o que não restou comprovada;

 

c) in casu, deve ser aplicada a Súmula 106 do Superior Tribunal de Justiça, pois a ausência de citação, dentro do

prazo legal, não pode ser atribuída a exequente.

 

Sem contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

1. Ilegitimidade Passiva. De início, analiso a questão relacionada ao redirecionamento da execução fiscal.

 

A citação da executada por mandado de citação, em 31/01/01, no endereço constante na CDA, Rua Catorze 425,

Centro, Santa Fé do Sul (f. 02, da execução fiscal de n.º 0004218-64.2004.8.26.0541 - apensa), restou infrutífera,

conforme os documentos de f. 28-v, da execução fiscal de n.º 0004218-64.2004.8.26.0541 - apensa.

 

Posteriormente, nova diligência de citação foi cumprida, porém em novo endereço: Rua Projetada, 120, Recreio

Miragem, Penápolis, tendo o oficial de justiça se dirigido ao local, em 18/04/2005, e constatado o não

funcionamento da empresa no local, deixando assim de citá-la (f. 42, da execução fiscal de n.º 0004218-

64.2004.8.26.0541 - apensa).

 

Em 08/09/2005 (f. 44, da execução fiscal de n.º 0004218-64.2004.8.26.0541 - apensa), a União com base em

indícios de dissolução irregular, requereu o redirecionamento do feito em face dos sócios da empresa executada,

sendo o pedido deferido, consoante despacho às f. 91, da execução fiscal de n.º 0004218-64.2004.8.26.0541 -

apensa.

 

O redirecionamento foi indevido.

 

Nos termos da Súmula nº 435, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, "presume-se dissolvida irregularmente a

empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando

o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".

 

Para que seja presumida a dissolução irregular é imprescindível que o Oficial de Justiça vá ao endereço da sede da

devedora e, com a fé pública que lhe é atribuída, certificar o não funcionamento da empresa no local indicado no

documento de constituição e posteriores aditivos registrados nos órgãos competentes.

 

Nesse sentido é o entendimento esposado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça - STJ. Vejam-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO . SÓCIO-GERENTE.

POSSIBILIDADE. COMPROVAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. SÚMULA 435/STJ. 1. A certidão emitida

pelo Oficial de Justiça, que atesta que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos

assentamentos da junta comercial, é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da

execução para o sócio-gerente, nos termos da Súmula 435/STJ. 2. A não localização da empresa no endereço

fornecido como domicílio fiscal gera presunção iuris tantum de dissolução irregular, de modo que é possível a

responsabilização do sócio-gerente, a quem caberá o ônus de provar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou

excesso de poder. 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, 2ª Turma, Agaresp 257631, Relator Min. Herman Benjamin, j. 05/02/2013, DJE de 15/02/2013).

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO . RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. INADIMPLEMENTO DE OBRIGAÇÃO

TRIBUTÁRIA. HIPÓTESES DO ARTIGO 135, III, DO CTN NÃO-COMPROVADAS. CARTA CITATÓRIA.

AVISO DE RECEBIMENTO DEVOLVIDO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. INDÍCIO INSUFICIENTE. 1. A

orientação jurisprudencial do STJ firmou-se no sentido de que "a imputação da responsabilidade prevista no art.

135, III, do CTN, não está vinculada apenas ao inadimplemento da obrigação tributária, mas à configuração das

demais condutas nele descritas: práticas de atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou

estatutos" (REsp 820481/PR, rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 23.11.2007). 2. A mera devolução da

citação por Aviso de Recebimento - AR pelos Correios não é indício suficiente para caracterizar a dissolução
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irregular da sociedade. 3. Precedentes: REsp 1.072.913/SP, DJe 04/03/2009; AgRg no REsp 1.074.497/SP, DJe

03/02/2009. 4. Agravo regimental não-provido."

(STJ, 2ª Turma, Agresp 1075130, Relator Min. Mauro Campbell Marques, j. 23/11/2010, DJE de 02/12/2010).

 

In casu, em nenhum momento a União requereu a intimação da executada, por meio de Oficial de Justiça, no

ultimo endereço sede constante na ficha cadastral da Junta Comercial, conforme se vê às f. 46-60, da execução

fiscal de n.º 0004218-64.2004.8.26.0541 - apensa.

 

Cumpre salientar, que o endereço constante na CDA de f. 2-23, da execução fiscal de n.º 0004218-

64.2004.8.26.0541 - apensa, bem como o endereço diligenciado pelo oficial de justiça em 18/04/2005 (f. 42, da

execução fiscal de n.º 0004218-64.2004.8.26.0541 - apensa), são diversos do endereço sede da executada que é o

seguinte: Av. Adolfo Hecht, 511, Centro, Penápolis, SP, conforme a ficha cadastral da Junta Comercial (f. 59, da

execução fiscal de n.º 0004218-64.2004.8.26.0541 - apensa).

 

Desse modo, não há como caracterizar a dissolução irregular e, por conseguinte, não há como determinar a

responsabilização dos sócios, pois caberia a exequente fornecer o endereço correto da executada, o que não

ocorreu.

 

2. Prescrição. A prescrição é matéria de ordem pública, e pode ser analisada de ofício e em qualquer tempo e grau

de jurisdição, não se sujeitando a preclusão. Veja-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PRESCRIÇÃO .

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA . EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÃO

COLETIVA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. SÚMULA N. 150/STF. DECISÃO MANTIDA. 1. A Segunda Seção

desta Corte, no julgamento do REsp n. 1.273.643/PR (Relator Ministro SIDNEI BENETI, SEGUNDA SEÇÃO,

julgado em 27/2/2013, DJe 4/4/2013), submetido ao rito dos recursos repetitivos, consolidou entendimento

segundo o qual, "no âmbito do direito privado, é de cinco anos o prazo prescricional para o cumprimento de

sentença proferida em ação civil pública". 2. A jurisprudência do STJ é firme no sentido de que a prescrição é

matéria de ordem pública e, portanto, pode ser suscitada a qualquer tempo nas instâncias ordinárias, não

estando sujeita à preclusão. 3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, 4ª Turma, AgaRESP 272860, Rel. Min. Antônio Carlos Ferreira, j. 02/05/2013, DJE de 14/05/2013).

 

 

O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar

da data de sua constituição definitiva.

 

No presente caso, trata-se crédito constituído por meio de auto de infração, cuja notificação ocorreu em

04/06/2003 (f. 04-23 - apenso).

 

Por se tratar de créditos constituídos por meio de auto de infração, o termo inicial para contagem do prazo

prescricional configura-se trinta dias após a notificação do contribuinte acerca do auto de infração, uma vez que

não há notícia nos autos de que houve impugnação administrativa do lançamento. Considerando a data da

notificação, o termo inicial do prazo quinquenal para a execução fiscal da notificação deu-se em 04/07/2003.

 

Por outro lado, o termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de

inércia por parte do exequente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da

execução fiscal, à luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC.

 

De outro lado, constatada a inércia da exequente, o termo final será a data da efetiva citação (execuções ajuizadas

anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei complementar n.º 118/05) ou a data do despacho que ordenar

a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei complementar).

 

Esta sistemática foi adotada em recente entendimento da 1ª Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, esposado no

Recurso Especial representativo de controvérsia (art. 543-C do CPC) n.º 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j.

12.05.2010, v.u., Dje 21.05.2010.

[Tab]
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Considerando que a presente execução fiscal foi ajuizada em março de 2004, e dado que, entre a constituição

definitiva do crédito tributário em 04/07/2003, e a não efetiva citação da empresa executada dentro do quinquênio

legal, restou evidenciada a ocorrência da prescrição também com relação à executada.

 

Esclareça-se que a citação do sócio corresponsável em 25/01/2006 (f. 108, da execução fiscal de n.º 0004218-

64.2004.8.26.0541 - apensa) não teve o condão de interromper o prazo prescricional, tendo em vista que a sua

inclusão no polo passivo restou indevida, conforme fundamentação supra.

 

De outra face, não ficou comprovado que a demora da citação tenha ocorrido por motivos relacionados ao

judiciário. Ao revés, caberia a exequente solicitar a citação da executada através do Oficial de Justiça,

certificando-se o não funcionamento da empresa no local indicado no documento de constituição e posteriores

aditivos registrados nos órgãos competentes. Se não o fez, não pode agora atribuir ao mecanismo do Judiciário a

sua falta de diligência, no momento oportuno.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

recurso de apelação interposto pela União; e reconheço, de ofício, a prescrição em relação à empresa executada.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro

grau.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

NELTON DOS SANTOS

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016015-73.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de apelação em Execução Fiscal promovida pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo

- CRF/SP com o objetivo de satisfazer crédito apurado consoante certidão da dívida ativa relativo a anuidades

vencidas e multas administrativas aplicadas.

O r. juízo a quo, extinguiu a execução fiscal com fulcro no art. 174 do CPC, reconhecendo a desnecessidade de

intimação pessoal do representante legal da exequente e, por conseguinte, decretando a prescrição do crédito

tributário.

Apelou a exeqüente requerendo a reforma da r. sentença e remessa dos autos à Vara de origem para regular

prosseguimento do feito, ao argumento de ser descabida a extinção do feito pela prescrição intercorrente, sendo

necessária a intimação pessoal da decisão de arquivamento.

Subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

2015.03.99.016015-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP307687 SILVIA CASSIA DE PAIVA IURKY

APELADO(A) : JOAO R A LIMA E CIA LTDA

ADVOGADO : SP128097 LEANDRO HENRIQUE CAVARIANI

No. ORIG. : 00009679420058260414 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP
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julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Assiste razão à apelante.

Com efeito, os Conselhos Regionais inserem-se no conceito de "Fazenda Pública" do art. 25 da Lei n.º 6.830/80,

de modo que seus representantes judiciais fazem jus à prerrogativa da intimação pessoal.

Esta orientação encontra-se sedimentada no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça mediante o julgamento sob

a sistemática dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC):

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART. 543-C DO CPC).

EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. INTIMAÇÃO PESSOAL. ART. 25 DA

LEI 6.830/80. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

1. Em execução fiscal ajuizada por Conselho de Fiscalização Profissional, seu representante judicial possui a

prerrogativa de ser pessoalmente intimado, conforme disposto no art. 25 da Lei 6.830/80.

2. Recurso especial conhecido e provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 8/08. 

(STJ, 1ª Seção, REsp 1330473 /SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 12/06/2013, DJe 02/08/2013)

 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, parágrafo 1º do CPC, dou provimento à apelação para

determinar o retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 4169/2015 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005803-78.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento ajuizada por PEDRO RIBEIRO DE LIMA visando à condenação da Autarquia

Previdenciária a lhe conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, mediante o

reconhecimento de tempo de serviço rural e especial.

 

A r. Sentença julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer a atividade rural de 25.05.1970 a

31.12.1976, a atividade especial de 21.08.1989 a 16.12.1998 e condenar o INSS a conceder aposentadoria por

tempo de contribuição proporcional ao autor, a partir da data do requerimento administrativo (16.06.2001),

2004.61.83.005803-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : PEDRO RIBEIRO DE LIMA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00058037820044036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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acrescido de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios fixados em 10% sobre as parcelas

vencidas até a data da sentença. Deferida a antecipação dos efeitos da tutela. Sentença submetida ao reexame

necessário.

 

O INSS apelou pleiteando, em síntese, a improcedência total do pedido.

 

O autor, por sua vez, apelou requerendo o reconhecimento do tempo de serviço rural também no período de

01.01.1968 a 24.05.1970, juros de mora fixados em 1% ao mês da data do requerimento administrativo e

majoração dos honorários advocatícios.

 

Subiram os autos a esta Corte com as contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.
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A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

 

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial, consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

 

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

 

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro
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de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

 

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997, em 05.03.1997.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº. 1.398.260/PR, sob o rito do artigo

543-C do Código de Processo Civil, em 14.05.2014, decidiu que não é possível a aplicação retroativa do decreto

que reduziu de 90 para 85 decibéis o limite de ruído de trabalho para configuração do tempo de serviço especial.

Assim, no período compreendido entre 06.03.1997 e 17.11.2003, em observância ao princípio tempus regit actum

, considera-se especial a atividade com exposição a ruído superior a 90dB.

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

 

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

 

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do

art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei
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vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

 

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

 

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme

jurisprudência tranquila do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural , ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de

aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da

Lei nº. 8.213/91. A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos

segurados urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva

de que, apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a

necessária compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos.

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min.

Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina).

 

Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

 

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

 

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

 

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO. REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. Comprovado o tempo de serviço da

trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos, impõe-se a contagem desse

período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido" (REsp 314.059 RS, Min.

Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José Arnaldo da Fonseca; REsp

529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp 598.508 RS, Min.

Hamilton Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer).

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade rural: O autor pleiteou o reconhecimento de atividade rural de 01.01.1968 a 31.12.1976. Nascido

em 25.05.1958, alegou exercício da atividade em regime de economia familiar desde criança e, para comprovar

suas alegações, juntou escritura pública de venda e compra de imóvel rural em nome de seu genitor, Alberto

Ribeiro de Lima (fls. 30/39) e declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Aurora/CE (fls. 28/29). 

 

Referidos documentos configuram início de prova material que, corroborados pelo depoimento das testemunhas

(fls. 224/228), comprovam o labor rural do autor no período de 25.05.1970 a 31.12.1976.
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Da atividade especial: Quanto ao período de 21.08.1989 a 16.12.1998 que visa reconhecer como especial,

formulários e laudos técnicos (fls. 40/45) atestaram que o autor laborou de 21.08.1989 a 30.09.1989, 01.03.1990 a

08.07.1990 e 09.07.1990 a 29.06.1998 na empresa Ford Motor Company Brasil Ltda, submetido a exposição de

agente nocivo ruído de 91 decibéis, de forma habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente, em patamar

superior ao estabelecido pela legislação em vigência à época.

 

Comprovado, portanto, o exercício de atividade especial de 21.08.1989 a 29.06.1998.

 

DO CASO CONCRETO

 

No caso em apreço, o autor possui direito adquirido às regras anteriores, computando-se os períodos laborados

como rurícola e em condições especiais convertidos, os quais somados aos períodos de tempo comum constantes

da CTPS e do CNIS, o segurado contava com 31 anos, 08 meses e 07 dias de tempo de serviço, quando da

entrada em vigor das novas regras em 16.12.1998, não entrando na mencionada regra de transição, nos termos da

planilha constante em sentença. 

 

Assim, nos termos do art. 52, da Lei n º 8.213/1991, a Aposentadoria por Tempo de Serviço, na forma

proporcional, antes da Emenda Constitucional nº 20, de 16 de dezembro de 1998, como é o caso dos autos, será

devida ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de

serviço, se do sexo masculino.

 

Desta forma, comprovados mais de 30 (trinta) anos de tempo de serviço e o cumprimento da carência, em

conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/91, o autor faz jus ao benefício de Aposentadoria por Tempo de

Serviço Proporcional, desde o requerimento administrativo (16.06.2001), nos termos da sentença. 

CONSECTÁRIOS

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição

quinquenal.

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei n.º 9.289, de

04.07.1996, do art. 24-A da Lei n.º 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória n.º

2.180-35/2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei n.º 8.620, de 05.01.1993.

 

O percentual da verba honorária deve ser mantido em 10% sobre o valor da condenação, de acordo com os § § 3º

e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111,

segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até a data da sentença.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

remessa oficial e à apelação do INSS, apenas para explicitar os consectários da condenação e NEGO

SEGUIMENTO à apelação do autor, na forma da fundamentação acima.

P. I. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006064-70.2006.4.03.6119/SP

 

 

 

2006.61.19.006064-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206713 FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro
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DECISÃO

Trata-se de Ação de Conhecimento ajuizada por José Severino da Silva, visando à condenação da Autarquia

Previdenciária a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço /contribuição desde a data do

requerimento administrativo, 28.08.2000 (fl. 61), mediante o reconhecimento de tempo de serviço especial

(26.05.1971 a 11.09.1975 e de 22.01.1976 a 30.10.1979).

 

A r. Sentença, prolatada às fls. 142/150 e submetida ao Reexame Necessário, julgou procedente o pedido, para

reconhecer os períodos especiais postulados na exordial e condenar a autarquia federal a conceder aposentadoria

por tempo de serviço proporcional à parte autora, desde o requerimento administrativo, observada a prescrição

quinquenal e acrescidas as parcelas de correção monetária e com a incidência de juros de 1% ao mês. Por fim,

condenou a Autarquia ao pagamento da verba honorária, fixando-a em 10% do valor da condenação, até a data da

sentença.

 

Em suas razões (fls. 162/168), o INSS aduz que o período rurícola reconhecido (26.05.1971 a 11.09.1975 e de

22.01.1976 a 30.10.1979) deve ser afastado ante à impossibilidade de conversão de labor especial em comum

anterior à edição da Lei 6.887/80.

 

Foi noticiado o óbito do autor às fls. 154/161 e habilitada a sucessora, Maria Virgília da Silva, às fls. 171.

 

Subiram os autos a esta Corte sem as Contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, em

seu § 1º-A, a possibilidade de dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO /CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA VIRGILIA DA SILVA

ADVOGADO : SP095952 ALCIDIO BOANO e outro

SUCEDIDO : JOSE SEVERINO DA SILVA falecido

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00060647020064036119 7V Vr SAO PAULO/SP
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mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço , na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de
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24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

 

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial, consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

 

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

 

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

 

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997, em 05.03.1997.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº. 1.398.260/PR, sob o rito do artigo

543-C do Código de Processo Civil, em 14.05.2014, decidiu que não é possível a aplicação retroativa do decreto

que reduziu de 90 para 85 decibéis o limite de ruído de trabalho para configuração do tempo de serviço especial.

Assim, no período compreendido entre 06.03.1997 e 17.11.2003, em observância ao princípio tempus regit actum

, considera-se especial a atividade com exposição a ruído superior a 90dB.

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador

 

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.
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SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade especial: Verifica-se que o segurado trabalhou em atividade insalubre, submetido ao agente

insalubre ruído, em nível superior ao estabelecido na legislação, previsto no quadro anexo ao Decreto n.º

53.831/1964, item 1.1.6 e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5, nos períodos de 26.05.1971 a

11.09.1975 (85 dB, consoante formulário e laudo técnicode fls. 23 e 26/33) e 22.01.1976 a 30.10.1979 (de 81 a 86

dB, no setor de mancharia onde trabalhava o autor, conforme formulário e laudo de fls. 34 e 37/50).

 

DO CASO CONCRETO

 

No caso em apreço, quando da entrada em vigor das novas regras (16.12.1998), o autor possuía direito à

aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, com direito às regras anteriores à Emenda

Constitucional n.º 20/1998, pois, somando-se o período especial, ora reconhecido, convertido em comum, aos

demais vínculos constantes do resumo de documentos para cálculo de tempo de contribuição de fls. 62/63, perfaz

32 anos, 07 meses e 17 dias de tempo de serviço/contribuição, nos termos da planilha de fl. 149.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, ocorrido em 28.08.2000 (fl.

61), vez que requerido os referidos períodos especiais naquela ocasião e indevidamente indeferidos pela autarquia

(fls. 98/99).

 

CONSECTÁRIOS

 

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição

quinquenal.

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei n.º 9.289, de

04.07.1996, do art. 24-A da Lei n.º 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória n.º

2.180-35/2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei n.º 8.620, de 05.01.1993.

 

O percentual da verba honorária foi corretamente fixado em 10% sobre o valor da condenação, de acordo com os

§ § 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ

111, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até a data da sentença.

 

DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação do INSS e DOU PARCIAL PROVIMENTO ao Reexame Necessário, apenas para estabelecer os

critérios da correção monetária e da incidência dos juros de mora, na forma da fundamentação acima.

 

Não é demais esclarecer que eventuais pagamentos administrativos já feitos pela Autarquia ao segurado deverão

ser objeto de compensação.

 

A decisão deverá ser cumprida nos termos da Recomendação Conjunta n.º 04 da Corregedoria Nacional de Justiça

com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.
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Intime-se.

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000577-08.2008.4.03.6004/MS

 

 

 

 

Decisão

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpõe agravo (fls. 88/90), nos termos do artigo 557, §1º, do

Código de Processo Civil, em face da decisão (fls. 80/85), que deu provimento parcial à remessa oficial para

reformar a sentença quanto aos juros de mora e correção monetária e, no mais, manteve a sentença que condenou

o INSS a revisar a pensão da autora, a fim de adequá-la ao piso constitucional do salário mínimo, bem como ao

pagamento das diferenças devidas desde a data do início do benefício, observada a prescrição quinquenal. 

 

Insurge-se a autarquia-agravante contra a fixação do termo final de incidência dos juros de mora, fixada na

sentença "a quo" até a data da expedição do ofício requisitório. Sustenta que os juros de mora não podem incidir

após a data da conta de liquidação.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Assiste razão ao agravante.

 

Os juros de mora devem incidir até a data da conta de liquidação.

 

Destaco que, embora a matéria já tenha sido analisada pelo C. Supremo Tribunal Federal, nova discussão surgiu

acerca da possibilidade de incidência, ou não, de juros de mora, agora no período que compreende a data de

feitura da conta de liquidação no Juízo da execução e a data de expedição do Ofício precatório no Tribunal.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça vem entendendo, via de regra, não ser devido o pagamento de juros entre a data

da conta de liquidação e a de expedição do precatório . Nesse sentido é o julgado abaixo:

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. PAGAMENTO NO PRAZO

LEGAL. juros DE MORA. OFENSA À COISA JULGADA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. PRETENSÃO

DE PREQUESTIONAR DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA ESPECIAL.

1. Via de regra, não incidem os juros moratórios no período compreendido entre a homologação dos valores

devidos e a expedição do precatório .

2. Na hipótese dos autos, a sentença exequenda proferida em ação civil coletiva transitada em julgado - autuada

sob n.º 95.0021208-0 -, expressamente determinou que os juros de mora deveriam incidir até o depósito da

integralidade da dívida.

3. A alteração constitucional promovida pela EC n.º 30, de 13 de setembro de 2000, que determinou o § 1.º do

2008.60.04.000577-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

PARTE AUTORA : LUZIA BERTHOLDO DA SILVA

ADVOGADO : SUELY MARIA CARCANO CANAVARROS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS010685 JOAO BATISTA MARTINS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00005770820084036004 1 Vr CORUMBA/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     1398/2436



art. 100 da Constituição Federal, não alcançou a coisa julgada.

4. A esta Corte é vedada a análise de dispositivos constitucionais em sede de recurso especial, ainda que para

fins de prequestionamento, sob pena de usurpação da competência da Suprema Corte. Precedentes.

5. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no Ag 1240756 / RSAGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2009/0198087-6.

Relatora: Ministra LAURITA VAZ. Órgão Julgador: QUINTA TURMA. Data do Julgamento: 15/02/2011. V.U.

Data da Publicação/Fonte: DJe 28/02/2011) 

 

No mesmo sentido é o entendimento predominante na Terceira Seção deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, conforme se constata pela ementa a seguir transcrita:

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EMBARGOS INFRINGENTES.

EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. juros DE MORA. NÃO INCIDÊNCIA. 1 - Durante a tramitação do ofício

requisitório imposta por vontade do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da Fazenda Pública

devedora, restando afastada, por conseguinte, a incidência dos respectivos juros no período referido pelo art.

100, § 1º, da Constituição Federal, entendimento que também perfilho, sem qualquer ressalva. 2 - Indevidos juros

de mora, para efeito de execução complementar, a partir da data da conta homologada até o efetivo pagamento

do ofício precatório expedido, independentemente de sua expedição ou inclusão na proposta orçamentária,

aplicando-se a mesma orientação às requisições de pequeno valor - RPV, consoante a jurisprudência desta Corte

e do E. Supremo Tribunal Federal. 3 - Os ofícios requisitórios expedidos têm sido regularmente atualizados nos

Tribunais pelos índices de correção cabíveis, consoante reconhece a jurisprudência desta Corte (10ª Turma, AC

nº 91.03.028142-6, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 06/03/2007, DJU 28/03/2007, p. 1061; 9ª Turma, AG

nº 2000.03.00.018772-9, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 28/08/2006, DJU 23/11/2006, p. 403; 8ª Turma, AG nº

2004.03.00.010533-0, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 07/11/2005, DJU 08/02/2006, p. 235). 4 Dissensão que se

resolve em favor do voto vencido, que sustentou a não incidência de juros moratórios após a data da elaboração

dos respectivos cálculos. 5 - Embargos infringentes providos.

(EI - EMBARGOS INFRINGENTES - 500180. Processo: 1999.03.99.055526-9. UF: SP. Órgão Julgador:

TERCEIRA SEÇÃO. Data do Julgamento: 25/11/2010. por maioria. Fonte: DJF3 CJ1 DATA:07/12/2010

PÁGINA: 50. Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES)

 

Dessa forma, como regra, segundo entendimento do Superior Tribunal de Justiça, são indevidos os juros de mora

entre a data da conta de liquidação e a expedição de precatório, conforme se extrai das ementas acima transcritas.

 

 

Ante o exposto, em sede de juízo de retratação e nos termos do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil,

reconsidero o "Decisum" agravado tão somente para determinar que os juros de mora incidam até a data da conta

de liquidação, nos termos da fundamentação.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003098-68.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

2008.61.83.003098-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : PEDRO PEREIRA MORATO

ADVOGADO : SP170277 ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Decisão

Trata-se de Recurso de Agravo previsto no artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil, interposto pelo INSS em

face de decisão monocrática (fls. 280/284) que deu provimento à apelação.

Em suas razões, o INSS requer a reforma do julgado ao fundamento que não restou demonstrada a especialidade

da atividade desenvolvida pela parte autora nos períodos pleiteados.

 

É o relatório. 

Decido.

Reconsidero a decisão às fls. 280/284.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

 

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial , desde o ano de 1991, quando

No. ORIG. : 00030986820084036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

 

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial , consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial , se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

 

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

 

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.
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Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da

norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

 

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado in verbis:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL .

RUÍDO ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI

11.960/09.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o

advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar, interpretação

mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

(...)

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.)."

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010,

DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617)

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador

 

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL . APOSENTADORIA ESPECIAL . EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial , devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

 

Incabível, pela via do recurso especial , o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ."

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)
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DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

 

Da atividade especial: Observa-se do conjunto probatório que não restou demonstrada a atividade especial

desenvolvida nos períodos de 27.04.66 a 30.05.69, 01.06.69 a 30.05.71 e 02.04.62 a 12.05.65, uma vez que os

laudos acostados às fls. 171, 173 e 175, descrevem que a parte autora estava submetida a ruído intermitente. Nesse

sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO

DE SERVIÇO RURAL SEM REGISTRO E TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. IMPOSSIBILIDADE DE SE

AFERIR A REPERCUSSÃO ECONÔMICA DO TEMPO DE SERVIÇO RECONHECIDO EM BENEFÍCIO

DA AUTORA. CABIMENTO DA REMESSA OFICIAL. RECONHECIMENTO PARCIAL DO TEMPO DE

LABOR RURAL. IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DO LABOR ESPECIAL. INTERMITÊNCIA

DA EXPOSIÇÃO AO AGENTE AGRESSIVO. BENEFÍCIO NEGADO. PARCIAL PROVIMENTO À

REMESSA OFICIAL E ÀS APELAÇÕES. - A declaração do período reconhecido gera benefício econômico ao

autor, ainda que não imediato. - O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, exige início de prova material para a

comprovação de tempo de serviço, para fins previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal,

inválida à comprovação do tempo de serviço almejado. - A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova

material, não viola a legislação processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser

sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha de forma diversa. Observância do princípio da

livre convicção motivada. - É caso de se reconhecer a atividade rural a partir do ano em que há documento

demonstrador do exercício de labor agrícola, corroborado por prova testemunhal, no período que se pretende ver

declarado, em consonância com o posicionamento firmado pela Oitava Turma desta Corte, nos termos do artigo

64, §1°, da Orientação Interna do INSS - DIRBEN n°155, de 18.12.2006. - Com relação ao recolhimento de

contribuições previdenciárias dos períodos não registrados, mister a observância do artigo 55, § 2°, da Lei n°

8.213/91, que preceitua: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência

desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto

para efeito de carência, conforme dispuser o regulamento". - Aposentadoria especial é devida aos segurados que

trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, insalubres ou perigosas. - Legislação aplicável à

época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a aposentadoria ou

implementadas as condições legais necessárias. - Possibilidade da conversão do tempo especial em comum, sem a

limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n° 9.711/98. - O formulário e o laudo técnico emitidos pela

empresa atestam a exposição do autor a ruído intermitente de 95 dB(A) no exercício das suas funções de Operador

de Moldes Vinil "B" (fls. 37-38), no período alegado. - Ausente a habitualidade e a permanência da exposição ao

agente nocivo, porquanto informada a intermitência do ruído. - Até a data do ajuizamento da ação, o autor não

perfaz o tempo necessário à aposentação requerida. - Tendo o INSS decaído de parte mínima do pedido e sendo a

parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condená-la ao pagamento da verba honorária e

custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte - Parcial provimento à

remessa oficial e às apelações interpostas para reconhecer o exercício de atividade rural, para fins previdenciários,

nos período de 01.01.67 a 31.12.1968 e de 01.01.71 a 31.12.75, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c.

artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91 e afastar o reconhecimento da especialidade da atividade exercida entre

04.10.77 a 20.05.92, deixando, por conseqüência, de conceder o benefício.

(TRF da 3ª Região; AC 00409101120094039999; 8ª Turma; v.u.; Rel.: es. Fed. Therezinha Cazerta; e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/05/2014)

 

Assim, a parte autora não tem direito a revisão de seu benefício, devendo a r. sentença ser mantida.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, reconsidero a decisão às fls.

280/284, e NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     1403/2436



 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009018-23.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da Sentença que julgou

procedente o pedido, determinando à autarquia Ré a implantação do benefício de pensão por morte, a partir da

data do óbito (08.01.2005 fl. 13), bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros

moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da Sentença,

nos termos da Súmula n.º 111 do STJ. Sentença submetida ao reexame necessário. Tutela Antecipada concedida

(fls. 93/99).

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da não comprovação dos requisitos para a

concessão do benefício de pensão por morte, bem como, que o presente recurso seja recebido também no efeito

suspensivo e que seja revogada a tutela antecipada concedida (fls. 105/115).

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Inicialmente, a alegação referente à necessidade de o recurso ser recebido também no efeito suspensivo não

merece prosperar.

 

 "Art. 520 - A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida só no

efeito devolutivo, quando interposta de sentença que:

(...)

VII - confirmar a antecipação dos efeitos da tutela."

 

É importante observar, por oportuno, que o duplo efeito emprestado ao recurso ora interposto não faz cessar os

efeitos da tutela antecipada concedida. 

2008.61.83.009018-6/SP
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No mais, em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação

do pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados

para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por

força desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991. 

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias). 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." [Tab]

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991. 

Comprovado, nos presentes autos às fls. 13, 17/21, 28, 35, 51 e 100, o óbito, a qualidade de segurado (recebendo o

benefício de auxílio-doença) e a condição de dependente (companheira), deve a ação ser julgada procedente. 

Então, acerca da comprovação de relação conjugal e de outras condições necessárias para receber a pensão, há a

certidão de óbito, na qual a parte-requerente consta como declarante do óbito, situação que sugere intimidade com

o falecido, comprovação de residência em comum, documento em que qualifica a parte autora como esposa do de
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cujus, bem como ação de reconhecimento da união estável. Esses aspectos servem para confirmar a convivência e

a relação de dependência entre a parte-requerente e o de cujus. 

Assim, pelo que consta dos autos, a parte-requerente e o de cujus viviam maritalmente, em coabitação e formando

uma unidade familiar, na qual verificava-se dependência econômica mútua, do que resulta união estável para fins

do art. 226, § 3º, da Constituição Federal, e da lei previdenciária.

 Saliente-se que, a teor da jurisprudência consolidada pela Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça,

acolhida por este Tribunal, no que toca à união estável, sua comprovação, inclusive para efeito de concessão de

pensão por morte, pode ser feita por qualquer meio de prova em direito admitido, sendo desnecessário início de

prova material, eis que não exigido pela legislação previdenciária, podendo, assim, ser comprovada apenas por

prova testemunhal.

Nesse sentido, os arestos abaixo transcritos:

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA DE SEGURADO FALECIDO. CONDIÇÃO

DE BENEFICIÁRIA. COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE. DECRETO

77.077/76. 

- O art. 14 do Decreto 77.077/76 em nenhum momento exigiu o início de prova material para fins de comprovação

da convivência conjugal do ex-segurado e companheira para fins de concessão de pensão por morte à última.

 - Na disciplina da matéria, há ressalva expressa (parágrafo primeiro do artigo em análise) no sentido de que

qualquer prova 'capaz de constituir elemento de convicção' será suficiente à certificação da vida em comum. 

- Recurso especial não conhecido.

(STJ; Sexta Turma; RESP 200100772070; Rel. Min. Vicente Leal; DJ data: 18.11.2002, p. 300, RSTJ vol. 164, p.

539)

 

Pensão por morte. União estável (declaração). Prova exclusivamente testemunhal (possibilidade). Arts. 131 e 332

do Cód. de Pr. Civil (aplicação).

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado

do juiz e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do

Cód. de Pr. Civil).

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável

como da dependência econômica para fins previdenciários, não há porque vedar à companheira a possibilidade de

provar sua condição mediante testemunhas, exclusivamente. (grifei)

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz.

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou provimento.

(STJ, REsp nº 783697/GO, Sexta Turma, Rel. Min. Nilson Naves, j. 20/06/2006, v.u., DJ 09/10/2006, p. 372)."

 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas e apliquem-se os juros de mora na forma prevista no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão.

 

Por fim, os efeitos da tutela antecipada concedida devem ser mantidos, dada a presença dos requisitos necessários

e tendo em vista a confirmação da sentença neste decisum.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput e §1º-A, do

CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, para aplicar correção monetária e os juros de

mora quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal em vigor na data da presente decisão, E NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS,

mantendo, no mais, a r. decisão recorrida.

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada

a presença dos requisitos a tanto necessários. Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá

proceder nostermos da Recomendação Conjunta n.º 04, de 17 de maio de 2012,da Corregedoria Nacional de

Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.
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Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002146-95.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela autarquia em face de sentença que reconheceu como

especial o período laborado entre 08/07/1971 a 20/04/1977 e 09/12/1988 a 06/12/1993, concedendo a segurança

para determinar a averbação do referido tempo, bem como a expedição de certidão de tempo de contribuição em

favor da impetrante.

Requer a autarquia a reforma da r. sentença sob o argumento, em síntese, de inadequação da via eleita, porquanto

o deslinde da matéria em questão demanda dilação probatória, incompatível com a via mandamental.

Em sede de contrarrazões, o impetrante reiterou os argumentos anteriores, pleiteando o não provimento do recurso

do INSS (fls. 93/95).

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso e da remessa oficial (fls. 97/101).

É o relatório.

Decido.

A matéria comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil.

O mandado de segurança é a ação constitucional, prevista no artigo 5º, inciso LXIX, da Carta Magna, cabível

somente em casos de afronta a direito líquido e certo, conforme se depreende de seu texto: "conceder-se-á

mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data,

quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público".

Ademais, segundo ensina Hely Lopes Meirelles, "Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua

existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da impetração. Por outras palavras, o

direito invocado, para ser amparável por mandado de segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si

todos os requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua extensão

ainda não estiver delimitada; se o seu exercício depender de situações e fatos ainda indeterminados, não rende

ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios judiciais". (Mandado de Segurança: ação

popular, ação civil pública, mandado de injunção, "habeas data" - 13. ed. Atual. Pela Constituição de 1988 - São

Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 1989)

Cumpre ressaltar, a ação mandamental pode ser utilizada em matéria previdenciária, desde que vinculada ao

deslinde de questões unicamente de direito ou que possam ser comprovadas exclusivamente por prova documental

apresentada de plano pela parte impetrante para a demonstração de seu direito líquido e certo (AC 0005677-

13.2010.4.03.6120/SP, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, j. em 06/08/2012).

No presente caso, o impetrante pretende a concessão de certidão de tempo de contribuição com o reconhecimento

de atividades insalubres durante a sua vida laborativa.

Quanto à natureza da atividade exercida, é importante observar que a dinâmica da legislação previdenciária impõe

uma breve exposição sobre as sucessivas leis que disciplinaram o critério para reconhecimento do tempo de

serviço em atividade especial. A delineação do tempo de serviço como especial deve absoluta observância à

legislação da época do trabalho prestado, como segue:

 

- até 28.04.1995 - a caracterização do tempo especial, dependia tão-somente da atividade profissional do

trabalhador (art. 31 da Lei n. 3.807/60, c/c o Decreto n. 53.831/64, o art. 38 do Decreto n. 77.077/76, e o art. 57 da

Lei n. 8.213/91, em sua redação original), de onde se infere que a atividade especial era reconhecida por

presunção, não sendo necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade. As relações constantes

nos referidos Decretos não são taxativas, e sim, exemplificativas, o que possibilita o reconhecimento de atividades

especiais nelas não previstas;

2009.61.05.002146-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARILIA CYSNEIROS CAVALCANTE DE MENEZES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SONIA MARIA SACRAMONI FIGUEIREDO

ADVOGADO : SP123455 MARIA DE FATIMA SOARES REIS e outro
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- de 29.04.1995 a 05.03.1997 - consoante a Lei n. 9.032/95, a atividade do segurado e dos agentes nocivos à saúde

ou perigosos deve ser comprovada por meio dos formulários SB-40 ou DSS-8030;

- de 06.03.1997 a 06.05.1999 - o Decreto n. 2.172/97, que regulamentou a Medida Provisória n. 1.523/96,

posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, passou-se a exigir o laudo técnico comprobatório da atividade

especial que deve estar contida no rol trazido por esse decreto;

- de 07.05.1999 a 26.11.2001 - com a edição do Decreto n. 3.048/99, a comprovação da efetiva exposição aos

agentes nocivos passou a ser feita em formulário emitido pela empresa, com base em laudo técnico de condições

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (§ 2.º do art. 68);

e

- a partir de 27.11.2001 - o Decreto n. 4.032, de 26.11.2001, passou a exigir o perfil profissiográfico

previdenciário, também elaborado com base em laudo técnico.

 

Assim, a comprovação da exposição do segurado aos agentes prejudiciais à saúde, deve ser aferida de acordo com

o enquadramento do ramo de atividade exercida e das relações de agentes nocivos previstos no Quadro referido

pelo artigo 2º do Decreto nº 53.831/64, nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e nos Anexos IV do Decreto nº

2.172/97 e do Decreto nº 3.048/99, exceto para a atividade em que há a exposição ao agente físico ruído, sendo

necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade.

Nesse diapasão, convém ressaltar, o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico, sendo

documento suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

Quanto à conversão de tempo especial em comum, o § 3.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 (redação original), ou § 5.º

do mesmo artigo (redação dada pela Lei n. 9.032/95), estabelecia que ela se daria de acordo com os critérios de

equivalência definidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.

Todavia, o Poder Executivo editou a Medida Provisória n. 1.663-10, de 28 de maio de 1998, que impunha limite à

conversão de tempo especial em comum para a data de sua edição e estabelecia, expressamente, a revogação do §

5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91.

Após algumas reedições, essa Medida Provisória foi convertida na Lei n. 9.711/98, mas a mencionada revogação

foi rejeitada pelo Congresso Nacional, razão pela qual subsistiu harmoniosamente a possibilidade de conversão de

atividades exercidas sob condições especiais em comum mesmo após 28 de maio de 1998.

Anoto que o próprio réu admite a conversão da atividade independentemente de ter sido exercida posteriormente a

28 de maio de 1998, consoante o art. 173, caput, da Instrução Normativa n. 118, de 14 de abril de 2005:

 

"Art. 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do

trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será somado, após a respectiva

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, com

base no Decreto n. 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de

concessão de qualquer benefício: ..." (grifei).

 

Logo, cabível a conversão de atividades exercidas sob condições especiais em comum, referente a qualquer

período. Nesse sentido, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região decidiu:

 

"PREVIDENCIÁRIO. DECRETO-LEI 147/67. DECLARATÓRIA RURAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. ATIVIDADE URBANA COMUM E ESPECIAL. ENQUADRAMENTO POR AGENTE NOCIVO.

CONVERSÃO DE ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. RENDA MENSAL INICIAL. TERMO

INICIAL. VERBA HONORÁRIA.

...

4. O art. 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei

complementar, com a ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, que os arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91

mantêm a sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto a plena

vigência do art. 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, bem como de sua regra interpretativa constate do art. 28 da Lei nº

9.711/98, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais, em tempo de

serviço comum, até hoje, ante a rejeição pelo Congresso Nacional da revogação do § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91".

(TRF 3.ª Região, AC. 786268/SP. Desembargador Federal Relator GALVÃO MIRANDA, DJ. em 18.10.2004, p.

602).

 

A regra interpretativa do art. 28 da Lei n. 9.711, que impôs limite de conversão até 28 de maio de 1998, não tem

aplicabilidade diante da vigência do § 5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 e, ainda, com atual regulamentação pelo

Decreto n. 4.827/2003 e Instrução Normativa n. 118/2005.
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No caso dos autos, do Formulário DIRBEN-8030 de fls. 13, verifica-se que a segurada exerceu a atividade de

telefonista, de forma habitual e permanente, no interregno de 08/07/1971 a 20/04/1977 e 09/12/1988 a

06/12/1993, a qual se enquadra no código 2.4.5 do quadro anexo do Decreto n. 53.831/64.

Nesse diapasão, cumpre salientar, a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais era concedida com

base na categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº

83.080, de 24.01.1979. Porém, a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, passou a ser necessário comprovar o

exercício da atividade prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

Assim, tendo em vista que a impetrante pretende o enquadramento, como especial, de período anterior a

29.04.1995, é possível fazê-lo apenas com base na classificação da atividade exercida.

Logo, deve a autarquia impetrada promover a conversão e averbação do tempo especial reconhecido, bem como a

expedição de certidão de tempo de contribuição atualizada em favor da impetrante.

Deixo de impor condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos das Súmulas 512 do Supremo

Tribunal Federal e 105 do Superior Tribunal de Justiça.

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos

e despesas processuais.

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art.

24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO

REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DA AUTARQUIA, nos termos da fundamentação supra.

Oportunamente, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002376-04.2009.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela autarquia em face de sentença que concedeu a segurança e

determinou o cumprimento, pela autoridade impetrada, da decisão proferida pela 15ª Junta de Recursos, nos autos

do procedimento administrativo n° 145.486.676-1 (fls. 84/86), computando como tempo especial aquele

efetivamente laborado pelo impetrante no período de 22/12/1986 a 15/05/1992, em sede de novo requerimento

administrativo (NB n° 149.392.784-9).

Requer a autarquia a reforma da r. sentença sob o argumento, em síntese, de inadequação da via eleita, porquanto

há necessidade de dilação probatória, bem como de que o impetrante não faz jus ao benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição.

Em sede de contrarrazões, o impetrante reiterou os argumentos anteriores, pleiteando o não provimento do recurso

do INSS (fls. 122/126).

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso e da remessa oficial (fls. 129/132).

É o relatório.

Decido.

A matéria comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil.

O mandado de segurança é a ação constitucional, prevista no artigo 5º, inciso LXIX, da Carta Magna, cabível

somente em casos de afronta a direito líquido e certo, conforme se depreende de seu texto: "conceder-se-á
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mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data,

quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público".

Ademais, segundo ensina Hely Lopes Meirelles, "Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua

existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da impetração. Por outras palavras, o

direito invocado, para ser amparável por mandado de segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si

todos os requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua extensão

ainda não estiver delimitada; se o seu exercício depender de situações e fatos ainda indeterminados, não rende

ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios judiciais". (Mandado de Segurança: ação

popular, ação civil pública, mandado de injunção, "habeas data" - 13. ed. Atual. Pela Constituição de 1988 - São

Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 1989)

Cumpre ressaltar, a ação mandamental pode ser utilizada em matéria previdenciária, desde que vinculada ao

deslinde de questões unicamente de direito ou que possam ser comprovadas exclusivamente por prova documental

apresentada de plano pela parte impetrante para a demonstração de seu direito líquido e certo (AC 0005677-

13.2010.4.03.6120/SP, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, j. em 06/08/2012).

No presente caso, o impetrante pretende o cumprimento de decisão administrativa transitada em julgado, cujo teor

reconheceu como especial o período laborado no interregno de 22/12/1986 a 15/05/1992. Convém ressaltar, o

impetrante não vislumbra, no presente "mandamus", a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, mas tão somente a averbação de período já reconhecido como especial em sede administrativa.

Quanto à obrigação de cumprimento da decisão proferida pela 15ª Junta de Recursos, assim dispõe o artigo 494 da

Instrução Normativa nº 78/2002, verbis:

 

"Art. 494. É vedado ao INSS escusar-se a cumprir as decisões definitivas oriundas das Juntas de Recursos ou das

Câmaras de Julgamento do CRPS, a reduzir ou a ampliar alcance dessas decisões ou a executá-las de maneira

que contrarie ou prejudique o evidente sentido nelas contidos, ressalvado o disposto nos arts. 495 a 498 desta

Instrução.

 

Ou seja, apenas em hipóteses excepcionais, expressamente indicadas em ato normativo, é possível a revisão das

decisões proferidas pelas instâncias administrativas superiores, o que não é o caso dos autos.

Na presente demanda, verifica-se que não houve interposição de recurso pelo INSS, o que torna definitiva a

decisão administrativa proferida pela 15ª Junta de Recursos, impondo seu imediato cumprimento pelos órgãos

responsáveis.

Logo, deve a autarquia cumprir a decisão proferida pela 15ª Junta de Recursos, procedendo à averbação, como

especial, do período laborado pelo impetrante entre 22/12/1986 a 15/05/1992.

Deixo de impor condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos das Súmulas 512 do Supremo

Tribunal Federal e 105 do Superior Tribunal de Justiça.

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos

e despesas processuais.

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art.

24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO

REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DA AUTARQUIA, nos termos da fundamentação supra.

Oportunamente, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se

 

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004586-98.2009.4.03.6126/SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas por ambas as partes em face de sentença que reconheceu como

especiais os períodos laborados de 08/09/1977 a 04/08/1979, 23/01/1980 a 25/04/1981 e 28/11/1983 a 30/11/1996,

concedendo parcialmente a segurança para determinar a sua averbação para fins de concessão de benefício

previdenciário.

Requer a parte impetrante a reforma da r. sentença sob o argumento, em síntese, de que houve equívoco no

cálculo do tempo de contribuição após a conversão dos períodos enquadrados como especiais.

Por seu turno, a autarquia sustenta, em síntese, que não houve a efetiva comprovação do tempo laborado em

condições especiais; que não é possível a conversão de tempo especial em comum após 28/05/1998; que o fator de

conversão válido para períodos anteriores à vigência do art. 70, do Decreto Lei n° 3.048/99 é 1,2 e, ainda, que

houve a neutralização do agente agressivo mediante o fornecimento de EPI eficaz, o que afasta a especialidade da

atividade.

Em sede de contrarrazões, o impetrante requereu o desprovimento do recurso da autarquia (fls. 371/390).

O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito (fls. 393/394).

É o relatório.

Decido.

A matéria comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil.

O mandado de segurança é a ação constitucional, prevista no artigo 5º, inciso LXIX, da Carta Magna, cabível

somente em casos de afronta a direito líquido e certo, conforme se depreende de seu texto: "conceder-se-á

mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data,

quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público".

Ademais, segundo ensina Hely Lopes Meirelles, "Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua

existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da impetração. Por outras palavras, o

direito invocado, para ser amparável por mandado de segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si

todos os requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua extensão

ainda não estiver delimitada; se o seu exercício depender de situações e fatos ainda indeterminados, não rende

ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios judiciais". (Mandado de Segurança: ação

popular, ação civil pública, mandado de injunção, "habeas data" - 13. ed. Atual. Pela Constituição de 1988 - São

Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 1989)

Cumpre ressaltar, a ação mandamental pode ser utilizada em matéria previdenciária, desde que vinculada ao

deslinde de questões unicamente de direito ou que possam ser comprovadas exclusivamente por prova documental

apresentada de plano pela parte impetrante para a demonstração de seu direito líquido e certo (AC 0005677-

13.2010.4.03.6120/SP, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, j. em 06/08/2012).

No presente caso, o autor pretende a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição mediante o

reconhecimento de atividades insalubres durante a sua vida laborativa.

Quanto à natureza da atividade exercida, é importante observar que a dinâmica da legislação previdenciária impõe

uma breve exposição sobre as sucessivas leis que disciplinaram o critério para reconhecimento do tempo de

serviço em atividade especial. A delineação do tempo de serviço como especial deve absoluta observância à

legislação da época do trabalho prestado, como segue:

 

- até 28.04.1995 - a caracterização do tempo especial, dependia tão-somente da atividade profissional do

trabalhador (art. 31 da Lei n. 3.807/60, c/c o Decreto n. 53.831/64, o art. 38 do Decreto n. 77.077/76, e o art. 57 da

Lei n. 8.213/91, em sua redação original), de onde se infere que a atividade especial era reconhecida por

presunção, não sendo necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade. As relações constantes

nos referidos Decretos não são taxativas, e sim, exemplificativas, o que possibilita o reconhecimento de atividades

especiais nelas não previstas;

- de 29.04.1995 a 05.03.1997 - consoante a Lei n. 9.032/95, a atividade do segurado e dos agentes nocivos à saúde

ou perigosos deve ser comprovada por meio dos formulários SB-40 ou DSS-8030;

- de 06.03.1997 a 06.05.1999 - o Decreto n. 2.172/97, que regulamentou a Medida Provisória n. 1.523/96,

posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, passou-se a exigir o laudo técnico comprobatório da atividade

especial que deve estar contida no rol trazido por esse decreto;

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00045869820094036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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- de 07.05.1999 a 26.11.2001 - com a edição do Decreto n. 3.048/99, a comprovação da efetiva exposição aos

agentes nocivos passou a ser feita em formulário emitido pela empresa, com base em laudo técnico de condições

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (§ 2.º do art. 68);

e

- a partir de 27.11.2001 - o Decreto n. 4.032, de 26.11.2001, passou a exigir o perfil profissiográfico

previdenciário, também elaborado com base em laudo técnico.

 

Assim, a comprovação da exposição do segurado aos agentes prejudiciais à saúde, deve ser aferida de acordo com

o enquadramento do ramo de atividade exercida e das relações de agentes nocivos previstos no Quadro referido

pelo artigo 2º do Decreto nº 53.831/64, nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e nos Anexos IV do Decreto nº

2.172/97 e do Decreto nº 3.048/99, exceto para a atividade em que há a exposição ao agente físico ruído, sendo

necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade.

Nesse diapasão, convém ressaltar, o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico, sendo

documento suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

Quanto à conversão de tempo especial em comum, o § 3.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 (redação original), ou § 5.º

do mesmo artigo (redação dada pela Lei n. 9.032/95), estabelecia que ela se daria de acordo com os critérios de

equivalência definidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.

Todavia, o Poder Executivo editou a Medida Provisória n. 1.663-10, de 28 de maio de 1998, que impunha limite à

conversão de tempo especial em comum para a data de sua edição e estabelecia, expressamente, a revogação do §

5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91.

Após algumas reedições, essa Medida Provisória foi convertida na Lei n. 9.711/98, mas a mencionada revogação

foi rejeitada pelo Congresso Nacional, razão pela qual subsistiu harmoniosamente a possibilidade de conversão de

atividades exercidas sob condições especiais em comum mesmo após 28 de maio de 1998.

Anoto que o próprio réu admite a conversão da atividade independentemente de ter sido exercida posteriormente a

28 de maio de 1998, consoante o art. 173, caput, da Instrução Normativa n. 118, de 14 de abril de 2005:

 

"Art. 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do

trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será somado, após a respectiva

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, com

base no Decreto n. 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de

concessão de qualquer benefício: ..." (grifei).

 

Logo, cabível a conversão de atividades exercidas sob condições especiais em comum, referente a qualquer

período. Nesse sentido, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região decidiu:

 

"PREVIDENCIÁRIO. DECRETO-LEI 147/67. DECLARATÓRIA RURAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. ATIVIDADE URBANA COMUM E ESPECIAL. ENQUADRAMENTO POR AGENTE NOCIVO.

CONVERSÃO DE ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. RENDA MENSAL INICIAL. TERMO

INICIAL. VERBA HONORÁRIA.

...

4. O art. 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei

complementar, com a ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, que os arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91

mantêm a sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto a plena

vigência do art. 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, bem como de sua regra interpretativa constate do art. 28 da Lei nº

9.711/98, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais, em tempo de

serviço comum, até hoje, ante a rejeição pelo Congresso Nacional da revogação do § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91".

(TRF 3.ª Região, AC. 786268/SP. Desembargador Federal Relator GALVÃO MIRANDA, DJ. em 18.10.2004, p.

602).

 

A regra interpretativa do art. 28 da Lei n. 9.711, que impôs limite de conversão até 28 de maio de 1998, não tem

aplicabilidade diante da vigência do § 5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 e, ainda, com atual regulamentação pelo

Decreto n. 4.827/2003 e Instrução Normativa n. 118/2005.

No caso dos autos, os Perfis Profissiográficos Previdenciários - PPPs - de fls. 29/33 trazem informações

suficientes a respeito da exposição do autor ao alegado agente agressivo (ruído), no interregno de 08/09/1977 a

04/08/1979 (86dB), 23/01/1980 a 25/04/1981 (91dB) e 28/11/1983 a 30/11/1996 (91dB).

Quanto à nocividade do agente ruído, o Decreto nº 2.172, de 05/03/1997, revogou os Decretos nºs 83.080/79 e

53.831/64, os quais fixavam como limite máximo de ruído a intensidade de 80dB, passando a considerar como
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prejudicial à saúde do trabalhador o nível de ruído superior a 90dB.

Entretanto, com a publicação do Decreto nº 4.882/03, houve um abrandamento no nível máximo de ruído a ser

tolerado, uma vez que por tal decreto esse nível foi fixado em 85 dB (artigo 2º).

Vale dizer, no que tange ao limite do referido agente nocivo, previsto na legislação previdenciária, em 14.05.2014,

no julgamento do Recurso Especial nº 1.398.260/PR, sob o rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil, a

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça decidiu não ser possível a aplicação retroativa do Decreto nº

4.882/03, que reduziu o limite de ruído para caracterização do tempo de serviço especial de 90 para 85 decibéis,

de modo que no período de 06/03/1997 a 18/11/2003, em consideração ao princípio tempus regit actum, a

atividade somente será considerada especial quando o ruído for superior a 90dB.

Assim, a atividade exercida pela parte autora deve ser considerada especial, em razão da exposição ao ruído, no

período de 08/09/1977 a 04/08/1979, 23/01/1980 a 25/04/1981 e 28/11/1983 a 30/11/1996.

Ademais, convém ressaltar, o Supremo Tribunal Federal (STF) concluiu em 04.12.2014 o julgamento do Recurso

Extraordinário com Agravo (ARE) 664335, com repercussão geral reconhecida, e fixou duas teses que deverão ser

aplicadas em processos judiciais que discutem os efeitos da utilização de Equipamento de Proteção Individual

(EPI) sobre o direito à aposentadoria especial.

Na primeira tese, os ministros do STF decidiram, por maioria de votos, que "o direito à aposentadoria especial

pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de

Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão

constitucional de aposentadoria especial".

A outra tese fixada no julgamento, também por maioria de votos, é a de que, "na hipótese de exposição do

trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não

descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria".

No caso dos autos, da análise dos Perfis Profissiográficos Previdenciários - PPPs (fls. 29/33) não se extrai a

indicação de neutralização dos agentes nocivos, mas tão somente a declaração do empregador, tampouco se

podendo afirmar que tenha havido a efetiva fiscalização quanto ao uso do EPI, razão pela qual considera-se

especial a atividade exercida nos períodos supracitados.

Por fim, cumpre ressaltar, a conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo comum dar-se-á

de acordo com a tabela do artigo 70, do Decreto nº 3.048/99, modificado pelo Decreto nº 4.827/2003, portanto,

aplicando-se o fator multiplicador 1.40 e não 1.20, como pretende o ente autárquico.

Logo, computando-se o tempo laborado em condições insalubres, somados aos períodos reconhecidos

administrativamente (vide tabela em anexo que ora determino a juntada), o impetrante possui 35 anos e 1 mês de

atividade.

Deixo de impor condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos das Súmulas 512 do Supremo

Tribunal Federal e 105 do Superior Tribunal de Justiça.

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos

e despesas processuais.

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art.

24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput e §1°-A, do Código de Processo Civil, DOU

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO IMPETRANTE, para reconhecer o período laborado em condições

especiais, determinando que o INSS proceda à sua averbação para fins de concessão de benefício previdenciário, e

NEGO SEGUIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DA AUTARQUIA, nos termos da

fundamentação supra.

Oportunamente, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005402-80.2009.4.03.6126/SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela autarquia em face de sentença que reconheceu o exercício de

atividade especial no período de 15/07/1985 a 06/02/1987 e de 06/03/1997 a 12/05/2009, concedendo a segurança

e determinando a implantação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição desde a data de entrada do

requerimento administrativo (22/07/2009), bem como o pagamento dos atrasados.

Requer a parte apelante a reforma da r. sentença sob o argumento, em síntese, de que não houve comprovação do

labor em condições especiais, bem como que houve a neutralização do agente agressivo mediante o fornecimento

de EPI eficaz, o que afasta a especialidade da atividade.

Em sede de contrarrazões, o impetrante reiterou suas manifestações e requereu o improvimento do recurso (fls.

158/166).

O Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento do recurso, a fim de que, em relação ao período

entre 06/03/1997 e 12/05/2009, somente o posterior a 19/11/2003 seja admitido como passível de conversão (fls.

169/174).

É o relatório.

Decido.

A matéria comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil.

O mandado de segurança é a ação constitucional, prevista no artigo 5º, inciso LXIX, da Carta Magna, cabível

somente em casos de afronta a direito líquido e certo, conforme se depreende de seu texto: "conceder-se-á

mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data,

quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público".

Ademais, segundo ensina Hely Lopes Meirelles, "Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua

existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da impetração. Por outras palavras, o

direito invocado, para ser amparável por mandado de segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si

todos os requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua extensão

ainda não estiver delimitada; se o seu exercício depender de situações e fatos ainda indeterminados, não rende

ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios judiciais". (Mandado de Segurança: ação

popular, ação civil pública, mandado de injunção, "habeas data" - 13. ed. Atual. Pela Constituição de 1988 - São

Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 1989)

Cumpre ressaltar, a ação mandamental pode ser utilizada em matéria previdenciária, desde que vinculada ao

deslinde de questões unicamente de direito ou que possam ser comprovadas exclusivamente por prova documental

apresentada de plano pela parte impetrante para a demonstração de seu direito líquido e certo (AC 0005677-

13.2010.4.03.6120/SP, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, j. em 06/08/2012).

No presente caso, o autor pretende a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição mediante o

reconhecimento de atividades insalubres durante a sua vida laborativa.

Quanto à natureza da atividade exercida, é importante observar que a dinâmica da legislação previdenciária impõe

uma breve exposição sobre as sucessivas leis que disciplinaram o critério para reconhecimento do tempo de

serviço em atividade especial. A delineação do tempo de serviço como especial deve absoluta observância à

legislação da época do trabalho prestado, como segue:

 

- até 28.04.1995 - a caracterização do tempo especial, dependia tão-somente da atividade profissional do

trabalhador (art. 31 da Lei n. 3.807/60, c/c o Decreto n. 53.831/64, o art. 38 do Decreto n. 77.077/76, e o art. 57 da

Lei n. 8.213/91, em sua redação original), de onde se infere que a atividade especial era reconhecida por

presunção, não sendo necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade. As relações constantes

nos referidos Decretos não são taxativas, e sim, exemplificativas, o que possibilita o reconhecimento de atividades

especiais nelas não previstas;

- de 29.04.1995 a 05.03.1997 - consoante a Lei n. 9.032/95, a atividade do segurado e dos agentes nocivos à saúde

ou perigosos deve ser comprovada por meio dos formulários SB-40 ou DSS-8030;

- de 06.03.1997 a 06.05.1999 - o Decreto n. 2.172/97, que regulamentou a Medida Provisória n. 1.523/96,

posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, passou-se a exigir o laudo técnico comprobatório da atividade

especial que deve estar contida no rol trazido por esse decreto;

- de 07.05.1999 a 26.11.2001 - com a edição do Decreto n. 3.048/99, a comprovação da efetiva exposição aos

agentes nocivos passou a ser feita em formulário emitido pela empresa, com base em laudo técnico de condições

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE VENANCIO DE GOES

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (§ 2.º do art. 68);

e

- a partir de 27.11.2001 - o Decreto n. 4.032, de 26.11.2001, passou a exigir o perfil profissiográfico

previdenciário, também elaborado com base em laudo técnico.

 

Assim, a comprovação da exposição do segurado aos agentes prejudiciais à saúde, deve ser aferida de acordo com

o enquadramento do ramo de atividade exercida e das relações de agentes nocivos previstos no Quadro referido

pelo artigo 2º do Decreto nº 53.831/64, nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e nos Anexos IV do Decreto nº

2.172/97 e do Decreto nº 3.048/99, exceto para a atividade em que há a exposição ao agente físico ruído, sendo

necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade.

Nesse diapasão, convém ressaltar, o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico, sendo

documento suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

Quanto à conversão de tempo especial em comum, o § 3.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 (redação original), ou § 5.º

do mesmo artigo (redação dada pela Lei n. 9.032/95), estabelecia que ela se daria de acordo com os critérios de

equivalência definidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.

Todavia, o Poder Executivo editou a Medida Provisória n. 1.663-10, de 28 de maio de 1998, que impunha limite à

conversão de tempo especial em comum para a data de sua edição e estabelecia, expressamente, a revogação do §

5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91.

Após algumas reedições, essa Medida Provisória foi convertida na Lei n. 9.711/98, mas a mencionada revogação

foi rejeitada pelo Congresso Nacional, razão pela qual subsistiu harmoniosamente a possibilidade de conversão de

atividades exercidas sob condições especiais em comum mesmo após 28 de maio de 1998.

Anoto que o próprio réu admite a conversão da atividade independentemente de ter sido exercida posteriormente a

28 de maio de 1998, consoante o art. 173, caput, da Instrução Normativa n. 118, de 14 de abril de 2005:

 

"Art. 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do

trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será somado, após a respectiva

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, com

base no Decreto n. 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de

concessão de qualquer benefício: ..." (grifei).

 

Logo, cabível a conversão de atividades exercidas sob condições especiais em comum, referente a qualquer

período. Nesse sentido, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região decidiu:

 

"PREVIDENCIÁRIO. DECRETO-LEI 147/67. DECLARATÓRIA RURAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. ATIVIDADE URBANA COMUM E ESPECIAL. ENQUADRAMENTO POR AGENTE NOCIVO.

CONVERSÃO DE ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. RENDA MENSAL INICIAL. TERMO

INICIAL. VERBA HONORÁRIA.

...

4. O art. 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei

complementar, com a ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, que os arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91

mantêm a sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto a plena

vigência do art. 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, bem como de sua regra interpretativa constate do art. 28 da Lei nº

9.711/98, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais, em tempo de

serviço comum, até hoje, ante a rejeição pelo Congresso Nacional da revogação do § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91".

(TRF 3.ª Região, AC. 786268/SP. Desembargador Federal Relator GALVÃO MIRANDA, DJ. em 18.10.2004, p.

602).

 

A regra interpretativa do art. 28 da Lei n. 9.711, que impôs limite de conversão até 28 de maio de 1998, não tem

aplicabilidade diante da vigência do § 5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 e, ainda, com atual regulamentação pelo

Decreto n. 4.827/2003 e Instrução Normativa n. 118/2005.

No caso dos autos, o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP - de fls. 27/28 traz informações suficientes a

respeito da exposição do autor aos alegados agentes agressivos, no interregno de 06/01/1997 a 12/05/2009.

Quanto à nocividade do agente ruído, o Decreto nº 2.172, de 05/03/1997, revogou os Decretos nºs 83.080/79 e

53.831/64, os quais fixavam como limite máximo de ruído a intensidade de 80dB, passando a considerar como

prejudicial à saúde do trabalhador o nível de ruído superior a 90dB.

Entretanto, com a publicação do Decreto nº 4.882/03, houve um abrandamento no nível máximo de ruído a ser

tolerado, uma vez que por tal decreto esse nível foi fixado em 85 dB (artigo 2º).
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Vale dizer, no que tange ao limite do referido agente nocivo, previsto na legislação previdenciária, em 14.05.2014,

no julgamento do Recurso Especial nº 1.398.260/PR, sob o rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil, a

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça decidiu não ser possível a aplicação retroativa do Decreto nº

4.882/03, que reduziu o limite de ruído para caracterização do tempo de serviço especial de 90 para 85 decibéis,

de modo que no período de 06/03/1997 a 18/11/2003, em consideração ao princípio tempus regit actum, a

atividade somente será considerada especial quando o ruído for superior a 90dB.

Assim, a atividade exercida pela parte autora já poderia ser considerada especial, em razão da exposição ao ruído,

no período entre 06/01/1997 a 05/03/1997 e de 19/11/2003 a 12/05/2009 (88dB).

Outrossim, verifica-se do referido PPP (fls. 27/28) que, além da exposição ao ruído, o impetrante exerceu a função

de soldador na empresa "SABESP", no período de 06/01/1997 a 12/05/2009, em contato direto com agentes

biológicos (esgoto), físicos (radiação não-ionizante) e químicos (fumos metálicos), enquadrando-se nos Anexos 7,

13 e 14 da NR 15, portaria n° 3214/78 do MTPS.

Assim, a atividade exercida pela parte autora deve ser considerada especial, em razão da exposição a agentes

nocivos biológicos, no período entre 06/01/1997 a 12/05/2009.

Por fim, convém ressaltar, o Supremo Tribunal Federal (STF) concluiu em 04.12.2014 o julgamento do Recurso

Extraordinário com Agravo (ARE) 664335, com repercussão geral reconhecida, e fixou duas teses que deverão ser

aplicadas em processos judiciais que discutem os efeitos da utilização de Equipamento de Proteção Individual

(EPI) sobre o direito à aposentadoria especial.

Na primeira tese, os ministros do STF decidiram, por maioria de votos, que "o direito à aposentadoria especial

pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de

Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão

constitucional de aposentadoria especial".

A outra tese fixada no julgamento, também por maioria de votos, é a de que, "na hipótese de exposição do

trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não

descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria".

No caso dos autos, da análise do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (fls. 27/28) não se extrai a indicação

de neutralização dos agentes nocivos, mas tão somente a declaração do empregador, tampouco se podendo afirmar

que tenha havido a efetiva fiscalização quanto ao uso do EPI, razão pela qual considera-se especial a atividade

exercida no período de 06/01/1997 a 12/05/2009.

Quanto ao lapso temporal de 15/07/1985 a 06/02/1987, os documentos acostados não comprovam a liquidez e a

certeza do direito, porquanto é impossível o reconhecimento da especialidade das atividades mencionadas pelo

impetrante.

O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP - de fls. 30/31 não traz informações suficientes a respeito da

exposição do autor aos alegados agentes agressivos, especialmente no que se refere a sua forma, se habitual e

permanente.

Não há também laudo técnico apto a comprovar a exposição contínua ao agente nocivo, situação que impossibilita

o reconhecimento da atividade especial e a pretendida conversão, em tempo comum, do período laborado em

condições insalubres.

Nessas condições, a análise do mérito, quanto ao período 15/07/1985 a 06/02/1987, está condicionada à dilação

probatória, situação que enseja o não conhecimento dessa parte do pedido, em razão de falta de interesse de agir

na modalidade adequação.

Este entendimento se coaduna com o posicionamento jurisprudencial do E. STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. ENTIDADE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ISENÇÃO. IMUNIDADE. CEBAS. DIREITO

ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. "A jurisprudência mais recente do STJ assentou o entendimento de que (a) inexiste direito adquirido a regime

jurídico-fiscal, de modo que a isenção (que, a rigor, é imunidade) da contribuição previdenciária patronal

assegurada às entidades filantrópicas, prevista no art. 195, § 7º da Constituição, tem sua manutenção

subordinada ao atendimento das condições previstas na legislação superveniente; e de que (b) é legítima a

exigência prevista no art. 3º, VI, do Decreto 2.536/98, no que se refere à demonstração de aplicação de um

mínimo de 20% da receita bruta anual em gratuidade (MS 10.558/DF, 1ª Seção, Min. José Delgado, julgado em

11.10.2006)." (MS 10.758/DF, rel. para acórdão Min. Teori Zavascki, j. 25/10/2006). 

2. "Deveras, não obstante a vastidão de documentos e contas apresentadas pela impetrante, não se vislumbra o

direito líquido e certo alegado, em virtude da imprescindibilidade de produção de prova pericial contábil a fim de

demonstrar o cumprimento da exigência de aplicação de percentual mínimo em gratuidade, ex vi dos Decretos

752/93 e 2.536/98, o que revela a inadequação da via eleita, ressalvando-se o direito do impetrante discutir a

quaestio em demanda de cognição exauriente." (MS 11.394/DF, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 14.02.2007, DJ

02.04.2007). 

3. Segurança denegada, restando prejudicada a liminar anteriormente deferida e, por conseqüência, o Agravo
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Regimental interposto.

(STJ, MS 200500630732, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, Primeira Seção, DJE 01/09/2008)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - CEBAS - INDEFERIMENTO -

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

1. A autoridade impetrada indeferiu a renovação do CEBAS, com o fundamento de que a impetrante não

preencheu o requisito legal de aplicação do percentual de 20% (vinte por cento) da receita bruta em gratuidade,

nos termos do art. 18, IV da Lei n. 8.742/93 c/c art. 3º do Dec. n. 2.536/98. 

2. Não comprovado de plano o direito pleiteado pela impetrante, indefere-se a impetração, em razão da

inadequação da via eleita. 

3. Agravo regimental prejudicado. mandado de segurança indeferido.

(STJ, AGRMS 200700111629, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, Primeira Seção, DJE 05/05/2008)

Nesta esteira, os julgados desta E. Corte:

 

"AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. RECONHECIMENTO DE TRABALHO URBANO

EXERCIDO SEM REGISTRO. IMPOSSIBILIDADE. VÍNCULOS EM CTPS. PRESUNÇÃO IURIS TANTUM.

NEGATIVA ADMINISTRATIVA DO INSS EM RAZÃO DE RASURAS NAS ANOTAÇÕES. NECESSIDADE DE

DILAÇÃO PROBATÓRIA. CARÊNCIA DE AÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR NA MODALIDADE

ADEQUAÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

- É impossível o reconhecimento das atividades urbanas requeridas por meio da via estreita do mandado de

segurança, em que o direito que se busca tutelar deve ser líquido e certo, devidamente instruído com prova pré-

constituída.

- No presente caso, faz-se necessária a produção de prova a corroborar o início de prova material apresentado

pelo autor, dilação probatória que é incabível na presente ação mandamental.

- Note-se que mesmo que se considerem as anotações dos vínculos em CTPS, trata-se de presunção juris tantum,

aberta a possibilidade, portanto, de ser desconstituída pela parte contrária, o que é inadmissível em sede de

mandado de segurança. Ressalte-se que a negativa do INSS, na esfera administrativa, em reconhecer os vínculos

anotados na CTPS se justificaram em razão de suspeita de rasuras efetuadas no referido documento, situação

impossível de ser apreciada no presente mandamus.

- Nessas condições, a análise do mérito está condicionada à produção de prova, situação que enseja a extinção

do feito por carência da ação em razão de falta de interesse de agir na modalidade adequação.

- Agravo legal desprovido.

(AMS Nº 2006.61.26.000861-0, Relator Des. Fed. FAUSTO DE SANCTIS, Sétima Turma, DJU 22/10/2013)

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO

MÉRITO. INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. NECESSIDADE DE

DILAÇÃO PROBATÓRIA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. A via mandamental não se revela adequada para se

pleitear a concessão de benefício previdenciário, pois a constatação da existência de tal direito estaria a exigir

uma fase probatória inconciliável com o rito célere do mandamus. 2. No tocante à concessão do benefício, cabe

ao juiz da causa a produção e análise da prova que formará seu convencimento, afigurando-se temerária a

utilização em causas previdenciárias, que demandam extensa e minuciosa apuração probatória, de elementos

preambulares. 3. A prova pericial ensejaria necessidade de dilação probatória, sendo incompatível com o

procedimento mandamental. Resta, portanto, inadequada a via processual eleita. 4. Apelação a que se nega

provimento.

(AMS 00027589320064036119, Relator Des. Fed. WALTER DO AMARAL, Sétima Turma, DJU 13/12/2007)

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA . CONVERSÃO DO TEMPO DE TRABALHO SOB REGIME

ESPECIAL . CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. - O

impetrante objetiva a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. - Não há se falar na possibilidade de

concessão de benefício previdenciário em mandado de segurança, ante a necessidade de dilação probatória. -

Apelação a que se nega provimento.

(AMS 00027315420024036183, Relatora Des. Fed. VERA JUCOVSKY, Oitava Turma, DJU 23/11/2005)

 

Logo, apenas o documento de fls. 27/28 está apto a comprovar a liquidez e a certeza do direito, porquanto apenas

em relação ao período correspondente é possível o reconhecimento da especialidade das atividades mencionadas

pelo impetrante.

Assim, computando-se o tempo laborado em condições insalubres, somado ao período especial reconhecido

administrativamente (vide tabela em anexo que ora determino a juntada), depreende-se que o impetrante preenche

as exigências legais para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do

artigo 53, da Lei n° 8.213/91.

Convém ressaltar, as parcelas vencidas desde o requerimento administrativo deverão ser reclamadas

administrativamente ou pela via judicial própria, nos termos do art. 14, § 4º, da Lei 12.016/2009, e das Súmulas

do STF (Enunciados 269 e 271), tendo em vista que o mandado de segurança não é o meio adequado à cobrança
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de valores em atraso, nem pode criar efeitos financeiros pretéritos.

Deixo de impor condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos das Súmulas 512 do Supremo

Tribunal Federal e 105 do Superior Tribunal de Justiça.

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos

e despesas processuais.

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art.

24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DA AUTARQUIA, para afastar a cobrança das

parcelas vencidas desde o requerimento administrativo, e deixo de conhecer do pedido referente ao período de

15/07/1985 a 06/02/1987, julgando-o prejudicado, nesta parte, na forma da fundamentação supra.

Oportunamente, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008308-66.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela autarquia, em Ação de Conhecimento ajuizada em 08.07.2009, por Walter

Viveiros, contra Sentença prolatada em 13.05.2013, que condenou a autarquia a conceder o benefício de

aposentadoria por invalidez, a partir de 25.05.2007, dia seguinte à cessação do auxílio-doença (fl. 84 vº), na esfera

administrativa, cujas prestações vencidas deverão ser corrigidas monetariamente, incidindo sobre elas juros de

mora. Condenou a autarquia, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da

condenação até a data da sentença. Sentença submetida a Reexame Necessário (fls. 79/83).

 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão, para a fixação da data de início do benefício a partir

da juntada do laudo médico judicial aos autos (fls. 91/97).

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior." Por

outro lado, estatuiu que, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

2009.61.83.008308-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : WALTER VIVEIROS

ADVOGADO : SP106584 JOSE IVAN MODESTO DIAS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00083086620094036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento

ao recurso."

 

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001,

que entrou em vigor em 27 de março de 2002, está sujeita a reexame necessário a presente sentença, porquanto se

cuida de demanda cujo direito controvertido excede de 60 (sessenta) salários mínimos, considerados tanto o valor

mínimo do benefício, quanto o tempo decorrido para sua obtenção. Assim, CONHEÇO da Remessa Oficial.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto

no art. 25, inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991.

 

Destaco que não houve impugnação, pela autarquia, no momento oportuno, dos requisitos referentes à carência

mínima e à qualidade de segurado, os quais, portanto, restam incontroversos. Ressalto, contudo, que ambos estão

devidamente comprovados, nos presentes autos, em razão de que o jurisperito afirma que a incapacidade

laborativa da parte autora remonta a dezembro de 2006 (Item VI - fl. 69), evidenciando, portanto, que a cessação

do auxílio-doença, pela autarquia, em 24.05.2007 (fl. 84 vº), foi indevida.

 

Com respeito à incapacidade profissional, o laudo pericial (fls. 63/71) afirma que o autor é portador de lombalgia,

sequela de paralisia infantil, amaurose à direita e comunicação interatrial (quadro congênito), tendo sido

submetido a conduta cirúrgica em dezembro de 2006, com troca valvar mitral e atriosseptorrafia (Item V - fl. 67).

Conclui, assim, que sua incapacidade laborativa é total, desde dezembro de 2006, tendo evoluído com quadro de

comprometimento da função ventricular, afirmando que, a partir dessa evolução e do momento da perícia, sua

incapacidade também é permanente, para qualquer atividade laboral, sendo insuscetível de reabilitação

profissional (Item VI e quesitos D e E - fls. 69/70).

 

Cumpre destacar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de benefício

previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já explicitado,

o perito judicial foi categórico ao afirmar que as patologias do autor levam-no à total e permanente incapacidade

laborativa, requisito essencial para a concessão do benefício pleiteado.

 

Dessa forma, diante do conjunto probatório e considerado o princípio do livre convencimento motivado, concluo

que o segurado está, realmente, incapacitado de forma total e permanente, para exercer qualquer atividade

laborativa.

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, correta a r. Sentença, que considerou

o laudo pericial realizado por profissional habilitado e equidistante das partes, para conceder à parte autora o

benefício de aposentadoria por invalidez, a partir de 25.05.2007, dia seguinte à cessação do auxílio-doença (fl. 84

vº), pelo INSS.

 

Cumpre esclarecer que os valores eventualmente pagos, após a data acima, na esfera administrativa,

deverão ser compensados por ocasião da execução do julgado.
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Quanto ao termo inicial do benefício, este não merece reparo, pois, embora o jurisperito tenha afirmado que sua

incapacidade laborativa advém, de forma total, desde dezembro de 2006, mas de forma permanente, somente a

partir da realização da perícia médica judicial, pela evolução do quadro clínico do autor, resta evidenciado que

diante desse mesmo quadro clínico, não seria possível o retorno à sua atividade habitual de pintor, a partir da

realização da cirurgia, em dezembro de 2006, visto que tal atividade demanda elevado esforço físico, o qual não

estava apto a realizar desde a cirurgia mencionada, quando o autor já detinha 60 anos de idade.

 

Concluo, portanto, que sua incapacidade para o trabalho é total e permanente, desde a cessação do auxílio-doença,

em 24.05.2007. E esse entendimento é corroborado pelos documentos médicos juntados pelo autor, datados de

setembro de 2006 a maio de 2007 (fls. 17/21), os quais evidenciam o mesmo quadro clínico constatado pelo

jurisperito.

 

Destaco, por fim, que a vingar a tese da parte ré, do termo inicial coincidir com a juntada do laudo pericial aos

autos, haveria verdadeiro locupletamento da autarquia previdenciária que, ao opor resistência à demanda,

postergaria o pagamento de benefício devido por fato anterior à própria cessação do auxílio-doença.

 

Merecem ser mantidos os honorários advocatícios, fixados corretamente em 10% (dez por cento), calculados

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de

Processo Civil e a regra da Súmula nº 111 do C. STJ.

 

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição

quinquenal.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº 9.289, de

04.07.1996, do art. 24-A da Lei nº 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620, de 05.01.1993. 

 

Posto isto, CONHEÇO da Remessa Oficial, e, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à Apelação da autarquia e ao Reexame Necessário, para determinar que os juros de

mora e a correção monetária sejam aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição quinquenal, na forma

da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004936-36.2010.4.03.6002/MS

 

 

 

2010.60.02.004936-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO WANDERSON PINTO DANTAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDVALDO NUNES DOS SANTOS

ADVOGADO : MS006605 ONILDO SANTOS COELHO e outro
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     1420/2436



 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS em face da r. Sentença (fls. 97/100) que julgou procedente o pedido

para o fim de determinar a concessão do benefício de amparo social a partir da data do requerimento

administrativo (23/06/2009), acrescendo-se às prestações vencidas, correção monetária e juros de mora.

Honorários advocatícios fixados em 10% sobre as parcelas vencidas até a data da Sentença, a qual não foi

submetida ao reexame necessário.

Em suas razões, sustenta o INSS, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à

concessão do benefício pleiteado.

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

O MPF em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República opina pelo desprovimento do Recurso (fls.

125/128).

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

Considera-se pessoa com deficiência aquela que têm impedimentos de longo prazo, assim estimado aquele que

produza efeitos de no mínimo 2 (dois) anos, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em

interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de

condições com as demais pessoas, consoante disposto no art. 20, §2º e §10º, da Lei nº 8.742/93, alterado pela Lei

nº 12.435, de 07.07.2011, e posteriormente pela Lei nº 12.470, de 31.08.2011.

A nova redação adequou-se às disposições da Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com

Deficiência e seu Protocolo Facultativo, assinados em Nova York, em 30.03.2007, com status de norma

constitucional - art. 5º, §3º, da Constituição Federal, tendo em vista a aprovação do Decreto Legislativo nº 186, de

09.07.2008 e a promulgação do Decreto n º6.949, de 25.08.2009.

À luz da nova redação, o portador de incapacidade enquadra-se como deficiente, pois sofre impedimento de longo

prazo que obstrui ou dificulta sua participação em igualdade de condições com as demais pessoas; mas nem todo

deficiente é necessariamente incapaz para o trabalho. A propósito, vale destacar o disposto no art. 21-A, caput e

§1º, da LOAS, incluído pela Lei nº 12.470/2011, que dispõe:

O benefício de prestação continuada será suspenso pelo órgão concedente quando a pessoa com deficiência

exercer atividade remunerada, inclusive na condição de microempreendedor individual.

De acordo com o laudo pericial às fls. 83/88, o autor é portador de transtorno depressivo recorrente, episódio atual

grave sem sintomas psicóticos com sintomas somáticos, sendo sua incapacidade total e permanente.

Desta forma, restou atendido o primeiro requisito.

No tocante à hipossuficiência, é certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn

nº 877-3/DF, não vislumbrou ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver

fixado em lei que Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a

família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir

a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a 1/4 do salário mínimo:

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.
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1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido.

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha

Relatoria, in DJ 10/3/2003).

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in

DJ 4/8/2003).

(...)

4. Recurso parcialmente provido.

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412)

Vale ressaltar que, em recente Decisão proferida na Reclamação nº 4374, em 18.04.2013, publicada no DJe-173,

em 04.09.2013, o Plenário do C. STF, por maioria de votos, declarou a inconstitucionalidade do §3º do art. 20 da

Lei nº 8.742/93, sem pronúncia de nulidade, por entender que este critério encontra-se defasado para caracterizar a

situação de miserabilidade, mantendo contudo sua vigência até 31.12.2014.

Em seu voto, o relator da reclamação, ministro Gilmar Mendes, destacou que diversas normas, como a Lei

10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à

Alimentação; e a Lei 10.219/2001, que criou o Bolsa Escola abriram portas para a concessão do benefício

assistencial fora dos parâmetros objetivos fixados pelo artigo 20 da Loas, e juízes e tribunais passaram a

estabelecer o valor de meio salário mínimo como referência para aferição da renda familiar per capita.

Conforme asseverou o ministro, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, a norma passou por um

"processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas, políticas, econômicas, sociais e

jurídicas". Com esses argumentos, o ministro votou pela improcedência da reclamação, consequentemente

declarando a inconstitucionalidade incidental do artigo 20, parágrafo 3º, da Loas, sem determinar, no entanto, a

nulidade da norma.

Ao final, por maioria, o Plenário julgou improcedente a reclamação, vencido o ministro Teori Zavascki, que a

julgava procedente. Os ministros Dias Toffoli, Ricardo Lewandowski e Joaquim Barbosa votaram pelo não

conhecimento da ação.

Por conseguinte, o Pretório Excelso propôs ao final do julgamento da referida Reclamação:

...

"De toda a forma, isso não é fator impeditivo para que esta Corte, ante todos os fundamentos já delineados,

constate a inconstitucionalidade (originária e superveniente) do §3º do art. 20 da LOAS. E ressalte-se, mais uma
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vez, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art. 20 da Lei, não impedindo,

portanto, que o Tribunal declare a inconstitucionalidade desse dispositivo.

Uma vez declarada essa inconstitucionalidade, ante todas as convincentes razões até aqui apresentadas, poderão

os Poderes Executivo e Legislativo atuar no sentido de criação de novos critérios econômicos e sociais para a

implementação do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição. Assim, será necessário que esta

Corte defina um prazo razoável dentro do qual o § 3º do art. 20 da LOAS poderá continuar plenamente em vigor.

O prazo de dois exercícios financeiros, a vigorar até o dia 31 de dezembro de 2014, apresenta-se como um

parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na implementação de novos critérios para a

concessão do benefício assistencial.

Proponho, dessa forma, que o Supremo Tribunal Federal, no bojo da presente reclamação, revise a decisão

anteriormente proferida na ADI 1.232 e declare a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93

(LOAS), sem pronúncia da nulidade, de forma a manter-se a sua vigência até o dia 31 de dezembro de 2014.

Nesse ponto, ressalte-se, novamente, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art.

20 da Lei nº 8.742/1993."

...

Desse modo, para a constatação da miserabilidade familiar, há que se levar em consideração as peculiaridades de

cada caso concreto.

O estudo social realizado em 05/02/2012 (fls. 80/81) revela que o autor reside no Assentamento Itamarati, em

Ponta Porã-MS, juntamente com seu genitor, sua madrasta e dois filhos desta, em imóvel pertencente a seu pai. A

renda do núcleo familiar advém da aposentadoria de seu pai, no importe de um salário mínimo mensal.

Cumpre ressaltar que não deve ser incluído no cálculo da renda mensal per capita o benefício supramencionado

percebido por seu genitor, por força da aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003,

verbis:

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termo s da

Lei da assistência social - LOAS .

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termo s do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a loas .

O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto

do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003):

EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de

violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ

01.06.2001, dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente

(L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn

1232.

(STF, AgRg no AI 590169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007).

EMENTA: Recurso Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo

para a concessão de benefício. Art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003.

Violação ao entendimento adotado no julgamento da ADI 1232/DF. Inexistência. Recurso Extraordinário não

provido. Não contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1232/DF, a dedução da

renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do

Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda

familiar mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo).

(STF, RE 561936-2/PR, Rel. Ministro Cézar Peluso, j. 15.04.2008, DJE 083, divulgação 08.05.2008, publicação

09.05.2008, ementário 2318-6)

DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento

já foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO):

"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a

controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20,

§ 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-

AgR/MS, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE)

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial.

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela

inviável o recurso extraordinário a que ele se refere.

(...)

(STF, AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public.
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15.06.2010)

Colaciono, ainda, precedente da E. Terceira Seção desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

REQUISITOS. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 8.742/93.

I- O Plenário do C. STF, ao julgar a ADIN nº 1232-1 declarou constitucional o art. 20, §3º, da Lei de Assistencial

Social.

II- O C. Superior Tribunal de Justiça, de outro lado, considera que a renda familiar per capita inferior a ¼ do

salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para prover a

subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios de

prova da condição de miserabilidade da família do requerente.

III- Recentemente, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a

Reclamação nº 4.729/MS, manteve o pagamento do benefício assistencial, embora a unidade familiar contasse

com renda per capita mensal superior a ¼ do salário mínimo, dadas as peculiaridades do caso concreto.

IV- Na hipótese dos autos, ainda que aplicado o critério restritivo, permaneceria à autora o direito de receber o

benefício nos termo s do art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, tendo em vista que o seu marido recebe

aposentadoria por idade no valor de um salário-mínimo.

V- Embora o dispositivo legal refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei

atribuindo-se à expressão também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a

casos semelhantes. A avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o

nomen juris do benefício recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de

simetria ontológica e axiológica em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à

miserabilidade de outrem.

VI- Presentes os requisitos do art. 461, do CPC, é de ser deferida a tutela específica.

VII- Recurso improvido. Tutela específica deferida.

(AC 2003.03.99.009815-0, Rel. Des. Federal Newton De Lucca, 3ª Seção, j. 14.02.2007, DJU 23.03.2007)

Assim, não somente os valores referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da

renda familiar, mas também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de outros

benefícios previdenciários no importe de um salário mínimo.

Destarte, o Autor preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição

quinquenal.

Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação.

Com tais considerações e nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, na

forma da fundamentação acima.

Publique-se. Intime-se.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 08 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007890-25.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas por ambas as partes em face de sentença que reconheceu como

especial o período laborado entre 19/12/2003 e 10/03/2009, concedendo a segurança e determinando a

implementação do benefício de aposentadoria especial, caso preenchidos os requisitos legais, extinguindo o feito

com resolução de mérito, nos moldes autorizados pelo artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

2010.61.09.007890-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : JOAO DE NOBREGA

ADVOGADO : SP145163 NATALIE REGINA MARCURA LEITAO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP101797 MARIA ARMANDA MICOTTI (Int.Pessoal)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00078902520104036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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Requer a impetrante a reforma da r. sentença sob o argumento, em síntese, de que comprovou o labor em

condições especiais, bem como que possui o direito ao reconhecimento, homologação e averbação do período

laborado em atividade insalubre (20/08/1990 a 29/01/1996), cumprindo os requisitos para a concessão do

benefício de aposentadoria especial, desde a entrada do requerimento administrativo, com o devido pagamento das

parcelas atrasadas.

Por seu turno, sustenta a autarquia impetrada, em síntese, que houve julgamento ultra petita, porquanto não houve

requerimento, na inicial, do período apreciado e reconhecido como especial na r. sentença.

Em sede de contrarrazões, a impetrante reiterou suas manifestações e requereu o desprovimento do recurso da

autarquia, porquanto os períodos considerados especiais em sentença foram mencionados no corpo da peça inicial

(fls. 252/254).

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso da impetrante e pelo provimento do recurso

da impetrada (fls. 259/264).

É o relatório.

Decido.

A matéria comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil.

De início, observa-se que a sentença proferida julgou procedente o pedido de reconhecimento, como especial, do

período laborado entre 19/12/2003 e 10/03/2009, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC.

No entanto, compulsando os autos, depreende-se que o pedido formulado na inicial limitou-se ao reconhecimento

do período laborado entre 20/08/1990 e 29/01/1996. Sendo assim, restou configurada sentença ultra petita, razão

pela qual declaro, somente nesse aspecto, sua nulidade.

Passo à análise do mérito.

O mandado de segurança é a ação constitucional, prevista no artigo 5º, inciso LXIX, da Carta Magna, cabível

somente em casos de afronta a direito líquido e certo, conforme se depreende de seu texto: "conceder-se-á

mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data,

quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público".

Ademais, segundo ensina Hely Lopes Meirelles, "Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua

existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da impetração. Por outras palavras, o

direito invocado, para ser amparável por mandado de segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si

todos os requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua extensão

ainda não estiver delimitada; se o seu exercício depender de situações e fatos ainda indeterminados, não rende

ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios judiciais". (Mandado de Segurança: ação

popular, ação civil pública, mandado de injunção, "habeas data" - 13. ed. Atual. Pela Constituição de 1988 - São

Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 1989)

Cumpre ressaltar, a ação mandamental pode ser utilizada em matéria previdenciária, desde que vinculada ao

deslinde de questões unicamente de direito ou que possam ser comprovadas exclusivamente por prova documental

apresentada de plano pela parte impetrante para a demonstração de seu direito líquido e certo (AC 0005677-

13.2010.4.03.6120/SP, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, j. em 06/08/2012).

No presente caso, os documentos acostados não comprovam a liquidez e a certeza do direito, porquanto é

impossível o reconhecimento da especialidade das atividades mencionadas pelo impetrante.

O Formulário de fls. 91 não traz informações suficientes a respeito da exposição do autor aos alegados agentes

agressivos, especialmente no que se refere a sua concentração/intensidade.

Não há também laudo técnico apto a comprovar a exposição ao agente nocivo, situação que impossibilita o

reconhecimento da atividade especial e a pretendida conversão, em tempo comum, do período laborado em

condições insalubres.

Nessas condições, a análise do mérito está condicionada à dilação probatória, situação que enseja a extinção do

feito por carência da ação em razão de falta de interesse de agir na modalidade adequação.

Este entendimento se coaduna com o posicionamento jurisprudencial do E. STJ:

PREVIDENCIÁRIO. ENTIDADE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ISENÇÃO. IMUNIDADE. CEBAS. DIREITO

ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. "A jurisprudência mais recente do STJ assentou o entendimento de que (a) inexiste direito adquirido a regime

jurídico-fiscal, de modo que a isenção (que, a rigor, é imunidade) da contribuição previdenciária patronal

assegurada às entidades filantrópicas, prevista no art. 195, § 7º da Constituição, tem sua manutenção

subordinada ao atendimento das condições previstas na legislação superveniente; e de que (b) é legítima a

exigência prevista no art. 3º, VI, do Decreto 2.536/98, no que se refere à demonstração de aplicação de um

mínimo de 20% da receita bruta anual em gratuidade (MS 10.558/DF, 1ª Seção, Min. José Delgado, julgado em

11.10.2006)." (MS 10.758/DF, rel. para acórdão Min. Teori Zavascki, j. 25/10/2006). 

2. "Deveras, não obstante a vastidão de documentos e contas apresentadas pela impetrante, não se vislumbra o

direito líquido e certo alegado, em virtude da imprescindibilidade de produção de prova pericial contábil a fim de

demonstrar o cumprimento da exigência de aplicação de percentual mínimo em gratuidade, ex vi dos Decretos
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752/93 e 2.536/98, o que revela a inadequação da via eleita, ressalvando-se o direito do impetrante discutir a

quaestio em demanda de cognição exauriente." (MS 11.394/DF, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 14.02.2007, DJ

02.04.2007). 

3. Segurança denegada, restando prejudicada a liminar anteriormente deferida e, por conseqüência, o Agravo

Regimental interposto.

(STJ, MS 200500630732, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, Primeira Seção, DJE 01/09/2008)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - CEBAS - INDEFERIMENTO -

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

1. A autoridade impetrada indeferiu a renovação do CEBAS, com o fundamento de que a impetrante não

preencheu o requisito legal de aplicação do percentual de 20% (vinte por cento) da receita bruta em gratuidade,

nos termos do art. 18, IV da Lei n. 8.742/93 c/c art. 3º do Dec. n. 2.536/98. 

2. Não comprovado de plano o direito pleiteado pela impetrante, indefere-se a impetração, em razão da

inadequação da via eleita. 

3. Agravo regimental prejudicado. mandado de segurança indeferido.

(STJ, AGRMS 200700111629, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, Primeira Seção, DJE 05/05/2008)

Nesta esteira, os julgados desta E. Corte:

 

"AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. RECONHECIMENTO DE TRABALHO URBANO

EXERCIDO SEM REGISTRO. IMPOSSIBILIDADE. VÍNCULOS EM CTPS. PRESUNÇÃO IURIS TANTUM.

NEGATIVA ADMINISTRATIVA DO INSS EM RAZÃO DE RASURAS NAS ANOTAÇÕES. NECESSIDADE DE

DILAÇÃO PROBATÓRIA. CARÊNCIA DE AÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR NA MODALIDADE

ADEQUAÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

- É impossível o reconhecimento das atividades urbanas requeridas por meio da via estreita do mandado de

segurança, em que o direito que se busca tutelar deve ser líquido e certo, devidamente instruído com prova pré-

constituída.

- No presente caso, faz-se necessária a produção de prova a corroborar o início de prova material apresentado

pelo autor, dilação probatória que é incabível na presente ação mandamental.

- Note-se que mesmo que se considerem as anotações dos vínculos em CTPS, trata-se de presunção juris tantum,

aberta a possibilidade, portanto, de ser desconstituída pela parte contrária, o que é inadmissível em sede de

mandado de segurança. Ressalte-se que a negativa do INSS, na esfera administrativa, em reconhecer os vínculos

anotados na CTPS se justificaram em razão de suspeita de rasuras efetuadas no referido documento, situação

impossível de ser apreciada no presente mandamus.

- Nessas condições, a análise do mérito está condicionada à produção de prova, situação que enseja a extinção

do feito por carência da ação em razão de falta de interesse de agir na modalidade adequação.

- Agravo legal desprovido.

(AMS Nº 2006.61.26.000861-0, Relator Des. Fed. FAUSTO DE SANCTIS, Sétima Turma, DJU 22/10/2013)

 

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO

MÉRITO. INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. NECESSIDADE DE

DILAÇÃO PROBATÓRIA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. A via mandamental não se revela adequada para se

pleitear a concessão de benefício previdenciário, pois a constatação da existência de tal direito estaria a exigir

uma fase probatória inconciliável com o rito célere do mandamus. 2. No tocante à concessão do benefício, cabe

ao juiz da causa a produção e análise da prova que formará seu convencimento, afigurando-se temerária a

utilização em causas previdenciárias, que demandam extensa e minuciosa apuração probatória, de elementos

preambulares. 3. A prova pericial ensejaria necessidade de dilação probatória, sendo incompatível com o

procedimento mandamental. Resta, portanto, inadequada a via processual eleita. 4. Apelação a que se nega

provimento.

(AMS 00027589320064036119, Relator Des. Fed. WALTER DO AMARAL, Sétima Turma, DJU 13/12/2007)

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA . CONVERSÃO DO TEMPO DE TRABALHO SOB REGIME

ESPECIAL . CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. - O

impetrante objetiva a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. - Não há se falar na possibilidade de

concessão de benefício previdenciário em mandado de segurança, ante a necessidade de dilação probatória. -

Apelação a que se nega provimento.

(AMS 00027315420024036183, Relatora Des. Fed. VERA JUCOVSKY, Oitava Turma, DJU 23/11/2005)

 

Deixo de impor condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos das Súmulas 512 do Supremo

Tribunal Federal e 105 do Superior Tribunal de Justiça.

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos

e despesas processuais.
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A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art.

24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, declaro a nulidade da sentença na

parte que apreciou o período laborado entre 20/08/1990 e 29/01/1996 e, nos termos do artigo 267, IV, do Código

de Processo Civil, EXTINGO O FEITO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, julgando prejudicadas as apelações

de ambas as partes.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003574-30.2010.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Alexandre Mercadante Esper, em Ação de Conhecimento que tem por objeto

condenar a autarquia a revisar o benefício de auxílio-doença (NB nº 519.600.460-9) que precedeu o benefício de

aposentadoria por invalidez (NB n.º 528.021.879-7), desde a data do requerimento administrativo, mediante o

cômputo dos salários percebidos na empresa FEPAF Fundação de Estudos e Pesquisas Agrícolas Florestais, os

quais seriam seus maiores salários.

A r. Sentença julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS a revisar a renda mensal inicial do

benefício de auxílio-doença que precedeu o benefício de aposentadoria por invalidez do autor, adotando para fins

de cálculo os 80 maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, aqueles percebidos no período de

19.12.2005 a 03.04.2008, na FEPAF Fundação de Estudos e Pesquisas Agrícolas Florestais, a partir da data da

citação. As diferenças apuradas serão corrigidas monetariamente e com a incidência de juros de mora de acordo

com o Manual de Orientações de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. Não houve condenação de

honorários advocatícios, diante da sucumbência recíproca. Deferiu a tutela antecipada. Não determinou o reexame

necessário (fls. 111/112).

Em sua apelação, o autor aduz que a autarquia federal foi sucumbente e deverá ser condenado em honorários

advocatícios de 15% do valor da condenação até a data da sentença (fls. 114/117).

Subiram os autos sem a apresentação de contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Não houve insurgência quanto ao mérito da demanda.

A r. Sentença julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS a revisar a renda mensal inicial do

benefício de auxílio-doença que precedeu o benefício de aposentadoria por invalidez do autor, adotando para fins

de cálculo os 80 maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, aqueles percebidos no período de

19.12.2005 a 03.04.2008, na FEPAF Fundação de Estudos e Pesquisas Agrícolas Florestais, a partir da data da

2010.61.21.003574-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ALEXANDRE MERCADANTE ESPER

ADVOGADO : SP236328 CLEBERSON AUGUSTO DE NORONHA SOARES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246927 ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00035743020104036121 2 Vr TAUBATE/SP
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citação.

Observa-se que a parte autora obteve a concessão do pleito da exordial, contudo com as diferenças devidas da

revisão de seu benefício a partir da data da citação.

Assim, é evidente que a parte autora foi sucumbente em menor parte, pelo que os honorários advocatícios

arbitrados na r. sentença devem ser modificados.

Sucumbente em maior parte, deve a autarquia federal arcar com os honorários advocatícios, no percentual de 10%

(dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, consoante o parágrafo 3º do

artigo 21, parágrafo único, do Código de Processo Civil, observada a Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação do parte autora, para condenar a autarquia federal ao pagamento de honorários advocatícios, na forma da

fundamentação acima.

P. I. e decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 22 de abril de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005286-40.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela impetrante em face de sentença que concedeu parcialmente a

segurança para reconhecer como especiais os períodos laborados de 11/07/1978 a 08/12/1978 e 10/01/1991 a

28/09/1991.

Requer a parte apelante a reforma da r. sentença sob o argumento, em síntese, de que comprovou o labor em

condições especiais, bem como que possui o direito ao reconhecimento, homologação e averbação dos períodos

laborados em atividade insalubre, cumprindo os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição.

O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito (fls. 239/240).

É o relatório.

Decido.

A matéria comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil.

O mandado de segurança é a ação constitucional, prevista no artigo 5º, inciso LXIX, da Carta Magna, cabível

somente em casos de afronta a direito líquido e certo, conforme se depreende de seu texto: "conceder-se-á

mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data,

quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público".

Ademais, segundo ensina Hely Lopes Meirelles, "Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua

existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da impetração. Por outras palavras, o

direito invocado, para ser amparável por mandado de segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si

todos os requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua extensão

ainda não estiver delimitada; se o seu exercício depender de situações e fatos ainda indeterminados, não rende

ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios judiciais". (Mandado de Segurança: ação

popular, ação civil pública, mandado de injunção, "habeas data" - 13. ed. Atual. Pela Constituição de 1988 - São

Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 1989)

Cumpre ressaltar, a ação mandamental pode ser utilizada em matéria previdenciária, desde que vinculada ao

deslinde de questões unicamente de direito ou que possam ser comprovadas exclusivamente por prova documental

apresentada de plano pela parte impetrante para a demonstração de seu direito líquido e certo (AC 0005677-

2010.61.26.005286-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : MOSAR RUELA DA SILVA

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00052864020104036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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13.2010.4.03.6120/SP, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, j. em 06/08/2012).

No presente caso, o autor pretende a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição mediante o

reconhecimento de atividades insalubres durante a sua vida laborativa.

Quanto à natureza da atividade exercida, é importante observar que a dinâmica da legislação previdenciária impõe

uma breve exposição sobre as sucessivas leis que disciplinaram o critério para reconhecimento do tempo de

serviço em atividade especial. A delineação do tempo de serviço como especial deve absoluta observância à

legislação da época do trabalho prestado, como segue:

 

- até 28.04.1995 - a caracterização do tempo especial, dependia tão-somente da atividade profissional do

trabalhador (art. 31 da Lei n. 3.807/60, c/c o Decreto n. 53.831/64, o art. 38 do Decreto n. 77.077/76, e o art. 57 da

Lei n. 8.213/91, em sua redação original), de onde se infere que a atividade especial era reconhecida por

presunção, não sendo necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade. As relações constantes

nos referidos Decretos não são taxativas, e sim, exemplificativas, o que possibilita o reconhecimento de atividades

especiais nelas não previstas;

- de 29.04.1995 a 05.03.1997 - consoante a Lei n. 9.032/95, a atividade do segurado e dos agentes nocivos à saúde

ou perigosos deve ser comprovada por meio dos formulários SB-40 ou DSS-8030;

- de 06.03.1997 a 06.05.1999 - o Decreto n. 2.172/97, que regulamentou a Medida Provisória n. 1.523/96,

posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, passou-se a exigir o laudo técnico comprobatório da atividade

especial que deve estar contida no rol trazido por esse decreto;

- de 07.05.1999 a 26.11.2001 - com a edição do Decreto n. 3.048/99, a comprovação da efetiva exposição aos

agentes nocivos passou a ser feita em formulário emitido pela empresa, com base em laudo técnico de condições

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (§ 2.º do art. 68);

e

- a partir de 27.11.2001 - o Decreto n. 4.032, de 26.11.2001, passou a exigir o perfil profissiográfico

previdenciário, também elaborado com base em laudo técnico.

 

Assim, a comprovação da exposição do segurado aos agentes prejudiciais à saúde, deve ser aferida de acordo com

o enquadramento do ramo de atividade exercida e das relações de agentes nocivos previstos no Quadro referido

pelo artigo 2º do Decreto nº 53.831/64, nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e nos Anexos IV do Decreto nº

2.172/97 e do Decreto nº 3.048/99, exceto para a atividade em que há a exposição ao agente físico ruído, sendo

necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade.

Nesse diapasão, cumpre ressaltar, o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico, sendo

documento suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

Ademais, convém explicitar, não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais a

extemporaneidade de documento, pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data

da elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução

tecnológica.

Quanto à conversão de tempo especial em comum, o § 3.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 (redação original), ou § 5.º

do mesmo artigo (redação dada pela Lei n. 9.032/95), estabelecia que ela se daria de acordo com os critérios de

equivalência definidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.

Todavia, o Poder Executivo editou a Medida Provisória n. 1.663-10, de 28 de maio de 1998, que impunha limite à

conversão de tempo especial em comum para a data de sua edição e estabelecia, expressamente, a revogação do §

5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91.

Após algumas reedições, essa Medida Provisória foi convertida na Lei n. 9.711/98, mas a mencionada revogação

foi rejeitada pelo Congresso Nacional, razão pela qual subsistiu harmoniosamente a possibilidade de conversão de

atividades exercidas sob condições especiais em comum mesmo após 28 de maio de 1998.

Anoto que o próprio réu admite a conversão da atividade independentemente de ter sido exercida posteriormente a

28 de maio de 1998, consoante o art. 173, caput, da Instrução Normativa n. 118, de 14 de abril de 2005:

 

"Art. 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do

trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será somado, após a respectiva

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, com

base no Decreto n. 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de

concessão de qualquer benefício: ..." (grifei).

 

Logo, cabível a conversão de atividades exercidas sob condições especiais em comum, referente a qualquer

período. Nesse sentido, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região decidiu:

 

"PREVIDENCIÁRIO. DECRETO-LEI 147/67. DECLARATÓRIA RURAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
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SERVIÇO. ATIVIDADE URBANA COMUM E ESPECIAL. ENQUADRAMENTO POR AGENTE NOCIVO.

CONVERSÃO DE ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. RENDA MENSAL INICIAL. TERMO

INICIAL. VERBA HONORÁRIA.

...

4. O art. 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei

complementar, com a ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, que os arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91

mantêm a sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto a plena

vigência do art. 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, bem como de sua regra interpretativa constate do art. 28 da Lei nº

9.711/98, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais, em tempo de

serviço comum, até hoje, ante a rejeição pelo Congresso Nacional da revogação do § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91".

(TRF 3.ª Região, AC. 786268/SP. Desembargador Federal Relator GALVÃO MIRANDA, DJ. em 18.10.2004, p.

602).

 

A regra interpretativa do art. 28 da Lei n. 9.711, que impôs limite de conversão até 28 de maio de 1998, não tem

aplicabilidade diante da vigência do § 5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 e, ainda, com atual regulamentação pelo

Decreto n. 4.827/2003 e Instrução Normativa n. 118/2005.

No caso dos autos, depreende-se do PPP de fls. 93/94 que o impetrante exerceu as funções de ajudante de

caldeireiro, no período de 11/07/1978 a 08/12/1978, enquadrando-se no item 2.5.3 do Decreto n° 53.831/64,

conforme exposto na r. sentença.

No que tange ao período de 20/07/1981 a 24/05/1985, consoante Formulário DSS-8030 e Laudo técnico pericial

(fls. 77/88), o autor esteve exposto de modo ocasional e intermitente ao agente nocivo ruído (em média 83dB), de

modo que não há como enquadrá-lo como especial.

Ademais, verifica-se do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP - de fls. 105/107 que o autor exerceu

atividades insalubres como vigilante/escolta/rondas no período de 22/10/2003 a 19/08/2008, portando arma de

fogo em todos os interregnos. Nesse diapasão, embora a lei não preveja expressamente o enquadramento da

atividade mencionada no rol de atividades especiais, é forçoso reconhecer sua periculosidade, independente do

uso de arma de fogo, por analogia a função de guarda, prevista no item 2.5.7 do Decreto 53.831/64. (REsp

449.221 SC, Min. Felix Fischer).

O mesmo entendimento aplica-se ao lapso de 10/01/1991 a 28/09/1991, conforme se depreende do PPP de fls.

101/102.

Quanto ao período de 10/07/1989 a 31/08/1990, os documentos acostados não comprovam a liquidez e a certeza

do direito, porquanto é impossível o reconhecimento da especialidade das atividades mencionadas pelo

impetrante.

O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP - de fls. 99/100 não traz informações suficientes a respeito da

exposição do autor aos alegados agentes agressivos, especialmente no que se refere a sua forma, se habitual e

permanente.

Não há também laudo técnico apto a comprovar a exposição contínua ao agente nocivo, situação que impossibilita

o reconhecimento da atividade especial e a pretendida conversão, em tempo comum, do período laborado em

condições insalubres.

Nessas condições, a análise do mérito, quanto ao referido período, está condicionada à dilação probatória, situação

que enseja o não conhecimento dessa parte do pedido, em razão de falta de interesse de agir na modalidade

adequação.

Este entendimento se coaduna com o posicionamento jurisprudencial do E. STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. ENTIDADE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ISENÇÃO. IMUNIDADE. CEBAS. DIREITO

ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. "A jurisprudência mais recente do STJ assentou o entendimento de que (a) inexiste direito adquirido a regime

jurídico-fiscal, de modo que a isenção (que, a rigor, é imunidade) da contribuição previdenciária patronal

assegurada às entidades filantrópicas, prevista no art. 195, § 7º da Constituição, tem sua manutenção

subordinada ao atendimento das condições previstas na legislação superveniente; e de que (b) é legítima a

exigência prevista no art. 3º, VI, do Decreto 2.536/98, no que se refere à demonstração de aplicação de um

mínimo de 20% da receita bruta anual em gratuidade (MS 10.558/DF, 1ª Seção, Min. José Delgado, julgado em

11.10.2006)." (MS 10.758/DF, rel. para acórdão Min. Teori Zavascki, j. 25/10/2006). 

2. "Deveras, não obstante a vastidão de documentos e contas apresentadas pela impetrante, não se vislumbra o

direito líquido e certo alegado, em virtude da imprescindibilidade de produção de prova pericial contábil a fim de

demonstrar o cumprimento da exigência de aplicação de percentual mínimo em gratuidade, ex vi dos Decretos

752/93 e 2.536/98, o que revela a inadequação da via eleita, ressalvando-se o direito do impetrante discutir a

quaestio em demanda de cognição exauriente." (MS 11.394/DF, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 14.02.2007, DJ
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02.04.2007). 

3. Segurança denegada, restando prejudicada a liminar anteriormente deferida e, por conseqüência, o Agravo

Regimental interposto.

(STJ, MS 200500630732, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, Primeira Seção, DJE 01/09/2008)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - CEBAS - INDEFERIMENTO -

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

1. A autoridade impetrada indeferiu a renovação do CEBAS, com o fundamento de que a impetrante não

preencheu o requisito legal de aplicação do percentual de 20% (vinte por cento) da receita bruta em gratuidade,

nos termos do art. 18, IV da Lei n. 8.742/93 c/c art. 3º do Dec. n. 2.536/98. 

2. Não comprovado de plano o direito pleiteado pela impetrante, indefere-se a impetração, em razão da

inadequação da via eleita. 

3. Agravo regimental prejudicado. mandado de segurança indeferido.

(STJ, AGRMS 200700111629, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, Primeira Seção, DJE 05/05/2008)

Nesta esteira, os julgados desta E. Corte:

 

"AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. RECONHECIMENTO DE TRABALHO URBANO

EXERCIDO SEM REGISTRO. IMPOSSIBILIDADE. VÍNCULOS EM CTPS. PRESUNÇÃO IURIS TANTUM.

NEGATIVA ADMINISTRATIVA DO INSS EM RAZÃO DE RASURAS NAS ANOTAÇÕES. NECESSIDADE DE

DILAÇÃO PROBATÓRIA. CARÊNCIA DE AÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR NA MODALIDADE

ADEQUAÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

- É impossível o reconhecimento das atividades urbanas requeridas por meio da via estreita do mandado de

segurança, em que o direito que se busca tutelar deve ser líquido e certo, devidamente instruído com prova pré-

constituída.

- No presente caso, faz-se necessária a produção de prova a corroborar o início de prova material apresentado

pelo autor, dilação probatória que é incabível na presente ação mandamental.

- Note-se que mesmo que se considerem as anotações dos vínculos em CTPS, trata-se de presunção juris tantum,

aberta a possibilidade, portanto, de ser desconstituída pela parte contrária, o que é inadmissível em sede de

mandado de segurança. Ressalte-se que a negativa do INSS, na esfera administrativa, em reconhecer os vínculos

anotados na CTPS se justificaram em razão de suspeita de rasuras efetuadas no referido documento, situação

impossível de ser apreciada no presente mandamus.

- Nessas condições, a análise do mérito está condicionada à produção de prova, situação que enseja a extinção

do feito por carência da ação em razão de falta de interesse de agir na modalidade adequação.

- Agravo legal desprovido.

(AMS Nº 2006.61.26.000861-0, Relator Des. Fed. FAUSTO DE SANCTIS, Sétima Turma, DJU 22/10/2013)

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO

MÉRITO. INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. NECESSIDADE DE

DILAÇÃO PROBATÓRIA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. A via mandamental não se revela adequada para se

pleitear a concessão de benefício previdenciário, pois a constatação da existência de tal direito estaria a exigir

uma fase probatória inconciliável com o rito célere do mandamus. 2. No tocante à concessão do benefício, cabe

ao juiz da causa a produção e análise da prova que formará seu convencimento, afigurando-se temerária a

utilização em causas previdenciárias, que demandam extensa e minuciosa apuração probatória, de elementos

preambulares. 3. A prova pericial ensejaria necessidade de dilação probatória, sendo incompatível com o

procedimento mandamental. Resta, portanto, inadequada a via processual eleita. 4. Apelação a que se nega

provimento.

(AMS 00027589320064036119, Relator Des. Fed. WALTER DO AMARAL, Sétima Turma, DJU 13/12/2007)

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA . CONVERSÃO DO TEMPO DE TRABALHO SOB REGIME

ESPECIAL . CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. - O

impetrante objetiva a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. - Não há se falar na possibilidade de

concessão de benefício previdenciário em mandado de segurança, ante a necessidade de dilação probatória. -

Apelação a que se nega provimento.

(AMS 00027315420024036183, Relatora Des. Fed. VERA JUCOVSKY, Oitava Turma, DJU 23/11/2005)

 

Por fim, convém ressaltar, o Supremo Tribunal Federal (STF) concluiu em 04.12.2014 o julgamento do Recurso

Extraordinário com Agravo (ARE) 664335, com repercussão geral reconhecida, e fixou duas teses que deverão ser

aplicadas em processos judiciais que discutem os efeitos da utilização de Equipamento de Proteção Individual

(EPI) sobre o direito à aposentadoria especial.

Na primeira tese, os ministros do STF decidiram, por maioria de votos, que "o direito à aposentadoria especial

pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de

Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão

constitucional de aposentadoria especial".
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A outra tese fixada no julgamento, também por maioria de votos, é a de que, "na hipótese de exposição do

trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não

descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria".

No caso dos autos, da análise dos documentos acostados não se extrai a indicação de neutralização dos agentes

nocivos, mas tão somente a declaração do empregador, tampouco se podendo afirmar que tenha havido a efetiva

fiscalização quanto ao uso do EPI, razão pela qual considera-se especial a atividade exercida nos períodos de

11/07/1978 a 08/12/1978, 10/01/1991 a 28/09/1991, 22/10/2003 a 19/08/2008.

Assim, computando-se o tempo laborado em condições insalubres, somado ao período especial reconhecido

administrativamente (vide tabela em anexo que ora determino a juntada), depreende-se que o impetrante não

preenche as exigências legais para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, nos

termos do artigo 53, da Lei n° 8.213/91.

Deixo de impor condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos das Súmulas 512 do Supremo

Tribunal Federal e 105 do Superior Tribunal de Justiça.

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos

e despesas processuais.

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art.

24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO

IMPETRANTE, concedendo parcialmente a segurança, tão somente para reconhecer como especial a atividade

exercida entre 22/10/2003 a 19/08/2008, mantendo os termos da r. sentença quanto aos períodos de 11/07/1978 a

08/12/1978 e de 10/01/1991 a 28/09/1991, e deixo de conhecer do pedido referente ao lapso de 10/07/1989 a

31/08/1990, julgando prejudicada, nesta parte, a apelação do impetrante, na forma da fundamentação supra.

Oportunamente, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005610-65.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Remessa Oficial e de Apelação interposta pela parte autora em face da r. Sentença (fls. 111/114) que

julgou procedente o pedido para conceder o benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), a partir da

data do requerimento administrativo, acrescido de juros de mora e correção monetária. Tutela antecipada deferida.

Os honorários advocatícios foram fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da Sentença.

 

Em suas razões, alega a inconstitucionalidade do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, na redação dada pela Lei nº

2011.61.03.005610-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ALICE RODRIGUES DE FARIA - prioridade

ADVOGADO : SP151974 FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro

REPRESENTANTE : DOLORES RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP151974 FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PB015714 OTACILIO DE ANDRADE SILVA JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00056106520114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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11.960/2009, devendo incidir juros de mora de 1% a.m. e correção monetária, na forma do Manual de Cálculos da

Justiça Federal.

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procuradora Regional da República opina pelo desprovimento da Apelação (fls.

140/141).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

A remessa oficial não merece ser conhecida.

 

A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem

como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor. 

 

Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos, haja vista que a data do

requerimento administrativo ocorreu em 09/09/2010 (fl. 53) e a Sentença foi prolatada em 18/02/2014 (fl. 114 vº),

bem ainda que o valor do benefício é de 01 (um) salário mínimo.

 

Cinge-se o Recurso à reforma da r. Sentença no tocante aos juros de mora e à correção monetária.

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que

passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de

setembro de 1997, os juros incidirão no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança.

 

Com efeito, quanto aos juros moratórios, cumpre salientar que o C. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do

Recurso Especial Representativo de Controvérsia nº 1.205.946 adotou o entendimento de que os juros de mora são

consectários legais da condenação principal e possuem natureza processual, sendo que as alterações do artigo 1º-F

da Lei nº 9.494/97, introduzidas pela Lei nº 11.960/09 tem aplicação imediata aos processos em curso, consoante

ementa ora transcrita:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. VERBAS

REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA.

LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO

IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA. EFEITO RETROATIVO.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de aplicação imediata às ações em curso da Lei 11.960/09,

que veio alterar a redação do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, para disciplinar os critérios de correção monetária e

de juros de mora a serem observados nas "condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua

natureza", quais sejam, "os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança".
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2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora ),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7. Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos. (g.n.)

( REsp 1.205.946, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, DJe 02/02/2012)

Assim, a partir de seu advento, é devida a aplicação da Lei nº 11.960/09 na apuração dos juros de mora e da

correção monetária.

 

No que se refere ao julgado proferido pelo E. STF na ADI nº 4357, que declarou a inconstitucionalidade da

utilização dos índices da poupança inserida na EC nº 62/09, impõe-se salientar que não houve pronunciamento

atinente à modulação de efeitos quanto à Lei nº 11.960/2009.

 

Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação.

 

Destaco que, embora a matéria já tenha sido analisada pelo C. Supremo Tribunal Federal, nova discussão surgiu

acerca da possibilidade de incidência, ou não, de juros de mora, agora no período que compreende a data de

feitura da conta de liquidação no Juízo da execução e a data de expedição do Ofício precatório no Tribunal.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça vem entendendo, via de regra, não ser devido o pagamento de juros entre a data

da conta de liquidação e a de expedição do precatório. Nesse sentido é o julgado abaixo:

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. PAGAMENTO NO PRAZO

LEGAL. juros DE MORA. OFENSA À COISA JULGADA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. PRETENSÃO

DE PREQUESTIONAR DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA ESPECIAL.

1. Via de regra, não incidem os juros moratórios no período compreendido entre a homologação dos valores

devidos e a expedição do precatório .

2. Na hipótese dos autos, a sentença exequenda proferida em ação civil coletiva transitada em julgado - autuada

sob n.º 95.0021208-0 -, expressamente determinou que os juros de mora deveriam incidir até o depósito da

integralidade da dívida.

3. A alteração constitucional promovida pela EC n.º 30, de 13 de setembro de 2000, que determinou o § 1.º do

art. 100 da Constituição Federal, não alcançou a coisa julgada.

4. A esta Corte é vedada a análise de dispositivos constitucionais em sede de recurso especial, ainda que para

fins de prequestionamento, sob pena de usurpação da competência da Suprema Corte. Precedentes.

5. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no Ag 1240756 / RSAGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2009/0198087-6.

Relatora: Ministra LAURITA VAZ. Órgão Julgador: QUINTA TURMA. Data do Julgamento: 15/02/2011. V.U.

Data da Publicação/Fonte: DJe 28/02/2011) 

No mesmo sentido é o entendimento predominante na Terceira Seção deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, conforme se constata pela ementa a seguir transcrita:

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EMBARGOS INFRINGENTES.

EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. juros DE MORA. NÃO INCIDÊNCIA. 1 - Durante a tramitação do ofício
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requisitório imposta por vontade do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da Fazenda Pública

devedora, restando afastada, por conseguinte, a incidência dos respectivos juros no período referido pelo art.

100, § 1º, da Constituição Federal, entendimento que também perfilho, sem qualquer ressalva. 2 - Indevidos juros

de mora, para efeito de execução complementar, a partir da data da conta homologada até o efetivo pagamento

do ofício precatório expedido, independentemente de sua expedição ou inclusão na proposta orçamentária,

aplicando-se a mesma orientação às requisições de pequeno valor - RPV, consoante a jurisprudência desta Corte

e do E. Supremo Tribunal Federal. 3 - Os ofícios requisitórios expedidos têm sido regularmente atualizados nos

Tribunais pelos índices de correção cabíveis, consoante reconhece a jurisprudência desta Corte (10ª Turma, AC

nº 91.03.028142-6, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 06/03/2007, DJU 28/03/2007, p. 1061; 9ª Turma, AG

nº 2000.03.00.018772-9, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 28/08/2006, DJU 23/11/2006, p. 403; 8ª Turma, AG nº

2004.03.00.010533-0, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 07/11/2005, DJU 08/02/2006, p. 235). 4 Dissensão que se

resolve em favor do voto vencido, que sustentou a não incidência de juros moratórios após a data da elaboração

dos respectivos cálculos. 5 - Embargos infringentes providos.

(EI - EMBARGOS INFRINGENTES - 500180. Processo: 1999.03.99.055526-9. UF: SP. Órgão Julgador:

TERCEIRA SEÇÃO. Data do Julgamento: 25/11/2010. por maioria. Fonte: DJF3 CJ1 DATA:07/12/2010

PÁGINA: 50. Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES)

 

Dessa forma, como regra, segundo entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, são indevidos os juros de

mora entre a data da conta de liquidação e a expedição de precatório, conforme se extrai das ementas acima

transcritas.

 

No que se refere à correção monetária, o julgado proferido pelo C. STF na ADI nº 4357 declarou a

inconstitucionalidade da utilização do índice da poupança a título de atualização monetária inserida na EC nº

62/09 e, por arrastamento, na Lei nº 11.960/2009, devendo, assim, ser apurada em conformidade com o Manual de

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal vigente.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL E DOU

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO, na forma acima explicitada.

 

P.I.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001678-51.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em face de sentença que reconheceu como especiais os períodos laborados de

04/02/1998 a 20/12/2010, concedeu a segurança e determinou a implantação do benefício de aposentadoria

2011.61.09.001678-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

PARTE AUTORA : VALCIR CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : SP261638 GUSTAVO FERRAZ DE OLIVEIRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00016785120114036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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especial.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da remessa oficial (fls. 96).

É o relatório.

Decido.

A matéria comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil.

O mandado de segurança é a ação constitucional, prevista no artigo 5º, inciso LXIX, da Carta Magna, cabível

somente em casos de afronta a direito líquido e certo, conforme se depreende de seu texto: "conceder-se-á

mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data,

quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público".

Ademais, segundo ensina Hely Lopes Meirelles, "Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua

existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da impetração. Por outras palavras, o

direito invocado, para ser amparável por mandado de segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si

todos os requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua extensão

ainda não estiver delimitada; se o seu exercício depender de situações e fatos ainda indeterminados, não rende

ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios judiciais". (Mandado de Segurança: ação

popular, ação civil pública, mandado de injunção, "habeas data" - 13. ed. Atual. Pela Constituição de 1988 - São

Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 1989)

Cumpre ressaltar, a ação mandamental pode ser utilizada em matéria previdenciária, desde que vinculada ao

deslinde de questões unicamente de direito ou que possam ser comprovadas exclusivamente por prova documental

apresentada de plano pela parte impetrante para a demonstração de seu direito líquido e certo (AC 0005677-

13.2010.4.03.6120/SP, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, j. em 06/08/2012).

No presente caso, o autor pretende a concessão da aposentadoria especial mediante o reconhecimento de

atividades insalubres durante a sua vida laborativa.

Quanto à natureza da atividade exercida, é importante observar que a dinâmica da legislação previdenciária impõe

uma breve exposição sobre as sucessivas leis que disciplinaram o critério para reconhecimento do tempo de

serviço em atividade especial. A delineação do tempo de serviço como especial deve absoluta observância à

legislação da época do trabalho prestado, como segue:

 

- até 28.04.1995 - a caracterização do tempo especial, dependia tão-somente da atividade profissional do

trabalhador (art. 31 da Lei n. 3.807/60, c/c o Decreto n. 53.831/64, o art. 38 do Decreto n. 77.077/76, e o art. 57 da

Lei n. 8.213/91, em sua redação original), de onde se infere que a atividade especial era reconhecida por

presunção, não sendo necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade. As relações constantes

nos referidos Decretos não são taxativas, e sim, exemplificativas, o que possibilita o reconhecimento de atividades

especiais nelas não previstas;

- de 29.04.1995 a 05.03.1997 - consoante a Lei n. 9.032/95, a atividade do segurado e dos agentes nocivos à saúde

ou perigosos deve ser comprovada por meio dos formulários SB-40 ou DSS-8030;

- de 06.03.1997 a 06.05.1999 - o Decreto n. 2.172/97, que regulamentou a Medida Provisória n. 1.523/96,

posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, passou-se a exigir o laudo técnico comprobatório da atividade

especial que deve estar contida no rol trazido por esse decreto;

- de 07.05.1999 a 26.11.2001 - com a edição do Decreto n. 3.048/99, a comprovação da efetiva exposição aos

agentes nocivos passou a ser feita em formulário emitido pela empresa, com base em laudo técnico de condições

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (§ 2.º do art. 68);

e

- a partir de 27.11.2001 - o Decreto n. 4.032, de 26.11.2001, passou a exigir o perfil profissiográfico

previdenciário, também elaborado com base em laudo técnico.

 

Assim, a comprovação da exposição do segurado aos agentes prejudiciais à saúde, deve ser aferida de acordo com

o enquadramento do ramo de atividade exercida e das relações de agentes nocivos previstos no Quadro referido

pelo artigo 2º do Decreto nº 53.831/64, nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e nos Anexos IV do Decreto nº

2.172/97 e do Decreto nº 3.048/99, exceto para a atividade em que há a exposição ao agente físico ruído, sendo

necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade.

Nesse diapasão, convém ressaltar, o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico, sendo

documento suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

Quanto à conversão de tempo especial em comum, o § 3.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 (redação original), ou § 5.º

do mesmo artigo (redação dada pela Lei n. 9.032/95), estabelecia que ela se daria de acordo com os critérios de

equivalência definidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.

Todavia, o Poder Executivo editou a Medida Provisória n. 1.663-10, de 28 de maio de 1998, que impunha limite à

conversão de tempo especial em comum para a data de sua edição e estabelecia, expressamente, a revogação do §

5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91.
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Após algumas reedições, essa Medida Provisória foi convertida na Lei n. 9.711/98, mas a mencionada revogação

foi rejeitada pelo Congresso Nacional, razão pela qual subsistiu harmoniosamente a possibilidade de conversão de

atividades exercidas sob condições especiais em comum mesmo após 28 de maio de 1998.

Anoto que o próprio réu admite a conversão da atividade independentemente de ter sido exercida posteriormente a

28 de maio de 1998, consoante o art. 173, caput, da Instrução Normativa n. 118, de 14 de abril de 2005:

 

"Art. 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do

trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será somado, após a respectiva

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, com

base no Decreto n. 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de

concessão de qualquer benefício: ..." (grifei).

 

Logo, cabível a conversão de atividades exercidas sob condições especiais em comum, referente a qualquer

período. Nesse sentido, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região decidiu:

 

"PREVIDENCIÁRIO. DECRETO-LEI 147/67. DECLARATÓRIA RURAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. ATIVIDADE URBANA COMUM E ESPECIAL. ENQUADRAMENTO POR AGENTE NOCIVO.

CONVERSÃO DE ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. RENDA MENSAL INICIAL. TERMO

INICIAL. VERBA HONORÁRIA.

...

4. O art. 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei

complementar, com a ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, que os arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91

mantêm a sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto a plena

vigência do art. 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, bem como de sua regra interpretativa constate do art. 28 da Lei nº

9.711/98, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais, em tempo de

serviço comum, até hoje, ante a rejeição pelo Congresso Nacional da revogação do § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91".

(TRF 3.ª Região, AC. 786268/SP. Desembargador Federal Relator GALVÃO MIRANDA, DJ. em 18.10.2004, p.

602).

 

A regra interpretativa do art. 28 da Lei n. 9.711, que impôs limite de conversão até 28 de maio de 1998, não tem

aplicabilidade diante da vigência do § 5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 e, ainda, com atual regulamentação pelo

Decreto n. 4.827/2003 e Instrução Normativa n. 118/2005.

No caso dos autos, o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP - de fls. 41/42 traz informações suficientes a

respeito da exposição do autor ao alegado agente agressivo (ruído - 95,6dB), no interregno de 04/02/1998 a

20/12/2010.

Quanto à nocividade do agente ruído, o Decreto nº 2.172, de 05/03/1997, revogou os Decretos nºs 83.080/79 e

53.831/64, os quais fixavam como limite máximo de ruído a intensidade de 80dB, passando a considerar como

prejudicial à saúde do trabalhador o nível de ruído superior a 90dB.

Entretanto, com a publicação do Decreto nº 4.882/03, houve um abrandamento no nível máximo de ruído a ser

tolerado, uma vez que por tal decreto esse nível foi fixado em 85 dB (artigo 2º).

Vale dizer, no que tange ao limite do referido agente nocivo, previsto na legislação previdenciária, em 14.05.2014,

no julgamento do Recurso Especial nº 1.398.260/PR, sob o rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil, a

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça decidiu não ser possível a aplicação retroativa do Decreto nº

4.882/03, que reduziu o limite de ruído para caracterização do tempo de serviço especial de 90 para 85 decibéis,

de modo que no período de 06/03/1997 a 18/11/2003, em consideração ao princípio tempus regit actum, a

atividade somente será considerada especial quando o ruído for superior a 90dB.

Assim, a atividade exercida pela parte autora deve ser considerada especial, em razão da exposição ao ruído, no

período entre 04/02/1998 a 20/12/2010.

Ademais, convém ressaltar, o Supremo Tribunal Federal (STF) concluiu em 04.12.2014 o julgamento do Recurso

Extraordinário com Agravo (ARE) 664335, com repercussão geral reconhecida, e fixou duas teses que deverão ser

aplicadas em processos judiciais que discutem os efeitos da utilização de Equipamento de Proteção Individual

(EPI) sobre o direito à aposentadoria especial.

Na primeira tese, os ministros do STF decidiram, por maioria de votos, que "o direito à aposentadoria especial

pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de

Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão

constitucional de aposentadoria especial".

A outra tese fixada no julgamento, também por maioria de votos, é a de que, "na hipótese de exposição do
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trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não

descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria".

No caso dos autos, da análise do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (fls. 41/42) não se extrai a indicação

de neutralização dos agentes nocivos, mas tão somente a declaração do empregador, tampouco se podendo afirmar

que tenha havido a efetiva fiscalização quanto ao uso do EPI, razão pela qual considera-se especial a atividade

exercida no período entre 04/02/1998 a 20/12/2010.

Logo, computando-se o tempo laborado em condições nocivas, somados aos períodos reconhecidos

administrativamente (vide tabela em anexo que ora determino a juntada), o impetrante possui 28 anos, 10 meses e

14 dias de atividade insalubre, fazendo jus ao benefício de aposentadoria especial, desde a data da entrada do

requerimento administrativo (18/01/2011 - fls. 23), nos termos do artigo 57, da Lei n° 8.213/91.

Vale dizer, as parcelas vencidas desde o requerimento administrativo deverão ser reclamadas administrativamente

ou pela via judicial própria, nos termos do art. 14, § 4º, da Lei 12.016/2009, e das Súmulas do STF (Enunciados

269 e 271), tendo em vista que o mandado de segurança não é o meio adequado à cobrança de valores em atraso,

nem pode criar efeitos financeiros pretéritos.

Deixo de impor condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos das Súmulas 512 do Supremo

Tribunal Federal e 105 do Superior Tribunal de Justiça.

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos

e despesas processuais.

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art.

24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO

REEXAME NECESSÁRIO, nos termos da fundamentação supra.

Oportunamente, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002571-42.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela autarquia em face de sentença que reconheceu a

especialidade da atividade exercida no período de 19/11/2003 a 25/03/2010, concedendo parcialmente a

segurança.

Requer a parte apelante a reforma da r. sentença sob o argumento, em síntese, de que houve a neutralização do

agente agressivo mediante o fornecimento de EPI eficaz, o que afasta a especialidade da atividade e, ainda, que

não há fonte de custeio total para a concessão do benefício requerido, bem como que não é possível a conversão

de tempo especial em comum após 28/05/1998, prequestionando a matéria para fins de interposição de recurso.

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso (fls. 167/169).

É o relatório.

Decido.

A matéria comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil.

2011.61.09.002571-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APARECIDA DE FATIMA ADAO BOARETTO

ADVOGADO : SP208893 LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00025714220114036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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O mandado de segurança é a ação constitucional, prevista no artigo 5º, inciso LXIX, da Carta Magna, cabível

somente em casos de afronta a direito líquido e certo, conforme se depreende de seu texto: "conceder-se-á

mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data,

quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público".

Ademais, segundo ensina Hely Lopes Meirelles, "Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua

existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da impetração. Por outras palavras, o

direito invocado, para ser amparável por mandado de segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si

todos os requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua extensão

ainda não estiver delimitada; se o seu exercício depender de situações e fatos ainda indeterminados, não rende

ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios judiciais". (Mandado de Segurança: ação

popular, ação civil pública, mandado de injunção, "habeas data" - 13. ed. Atual. Pela Constituição de 1988 - São

Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 1989)

Cumpre ressaltar, a ação mandamental pode ser utilizada em matéria previdenciária, desde que vinculada ao

deslinde de questões unicamente de direito ou que possam ser comprovadas exclusivamente por prova documental

apresentada de plano pela parte impetrante para a demonstração de seu direito líquido e certo (AC 0005677-

13.2010.4.03.6120/SP, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, j. em 06/08/2012).

No presente caso, os documentos acostados não comprovam a liquidez e a certeza do direito, porquanto é

impossível o reconhecimento da especialidade das atividades mencionadas pelo impetrante.

O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP - de fls. 46/47 não traz informações suficientes a respeito da

exposição do autor aos alegados agentes agressivos, especialmente no que se refere a sua forma, se habitual e

permanente.

Não há também laudo técnico apto a comprovar a exposição contínua ao agente nocivo, situação que impossibilita

o reconhecimento da atividade especial e a pretendida conversão, em tempo comum, do período laborado em

condições insalubres.

Nessas condições, a análise do mérito está condicionada à dilação probatória, situação que enseja a extinção do

feito por carência da ação em razão de falta de interesse de agir na modalidade adequação.

Este entendimento se coaduna com o posicionamento jurisprudencial do E. STJ:

PREVIDENCIÁRIO. ENTIDADE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ISENÇÃO. IMUNIDADE. CEBAS. DIREITO

ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. "A jurisprudência mais recente do STJ assentou o entendimento de que (a) inexiste direito adquirido a regime

jurídico-fiscal, de modo que a isenção (que, a rigor, é imunidade) da contribuição previdenciária patronal

assegurada às entidades filantrópicas, prevista no art. 195, § 7º da Constituição, tem sua manutenção

subordinada ao atendimento das condições previstas na legislação superveniente; e de que (b) é legítima a

exigência prevista no art. 3º, VI, do Decreto 2.536/98, no que se refere à demonstração de aplicação de um

mínimo de 20% da receita bruta anual em gratuidade (MS 10.558/DF, 1ª Seção, Min. José Delgado, julgado em

11.10.2006)." (MS 10.758/DF, rel. para acórdão Min. Teori Zavascki, j. 25/10/2006). 

2. "Deveras, não obstante a vastidão de documentos e contas apresentadas pela impetrante, não se vislumbra o

direito líquido e certo alegado, em virtude da imprescindibilidade de produção de prova pericial contábil a fim de

demonstrar o cumprimento da exigência de aplicação de percentual mínimo em gratuidade, ex vi dos Decretos

752/93 e 2.536/98, o que revela a inadequação da via eleita, ressalvando-se o direito do impetrante discutir a

quaestio em demanda de cognição exauriente." (MS 11.394/DF, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 14.02.2007, DJ

02.04.2007). 

3. Segurança denegada, restando prejudicada a liminar anteriormente deferida e, por conseqüência, o Agravo

Regimental interposto.

(STJ, MS 200500630732, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, Primeira Seção, DJE 01/09/2008)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - CEBAS - INDEFERIMENTO -

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

1. A autoridade impetrada indeferiu a renovação do CEBAS, com o fundamento de que a impetrante não

preencheu o requisito legal de aplicação do percentual de 20% (vinte por cento) da receita bruta em gratuidade,

nos termos do art. 18, IV da Lei n. 8.742/93 c/c art. 3º do Dec. n. 2.536/98. 

2. Não comprovado de plano o direito pleiteado pela impetrante, indefere-se a impetração, em razão da

inadequação da via eleita. 

3. Agravo regimental prejudicado. mandado de segurança indeferido.

(STJ, AGRMS 200700111629, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, Primeira Seção, DJE 05/05/2008)

Nesta esteira, os julgados desta E. Corte:

 

"AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. RECONHECIMENTO DE TRABALHO URBANO

EXERCIDO SEM REGISTRO. IMPOSSIBILIDADE. VÍNCULOS EM CTPS. PRESUNÇÃO IURIS TANTUM.

NEGATIVA ADMINISTRATIVA DO INSS EM RAZÃO DE RASURAS NAS ANOTAÇÕES. NECESSIDADE DE
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DILAÇÃO PROBATÓRIA. CARÊNCIA DE AÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR NA MODALIDADE

ADEQUAÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

- É impossível o reconhecimento das atividades urbanas requeridas por meio da via estreita do mandado de

segurança, em que o direito que se busca tutelar deve ser líquido e certo, devidamente instruído com prova pré-

constituída.

- No presente caso, faz-se necessária a produção de prova a corroborar o início de prova material apresentado

pelo autor, dilação probatória que é incabível na presente ação mandamental.

- Note-se que mesmo que se considerem as anotações dos vínculos em CTPS, trata-se de presunção juris tantum,

aberta a possibilidade, portanto, de ser desconstituída pela parte contrária, o que é inadmissível em sede de

mandado de segurança. Ressalte-se que a negativa do INSS, na esfera administrativa, em reconhecer os vínculos

anotados na CTPS se justificaram em razão de suspeita de rasuras efetuadas no referido documento, situação

impossível de ser apreciada no presente mandamus.

- Nessas condições, a análise do mérito está condicionada à produção de prova, situação que enseja a extinção

do feito por carência da ação em razão de falta de interesse de agir na modalidade adequação.

- Agravo legal desprovido.

(AMS Nº 2006.61.26.000861-0, Relator Des. Fed. FAUSTO DE SANCTIS, Sétima Turma, DJU 22/10/2013)

 

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO

MÉRITO. INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. NECESSIDADE DE

DILAÇÃO PROBATÓRIA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. A via mandamental não se revela adequada para se

pleitear a concessão de benefício previdenciário, pois a constatação da existência de tal direito estaria a exigir

uma fase probatória inconciliável com o rito célere do mandamus. 2. No tocante à concessão do benefício, cabe

ao juiz da causa a produção e análise da prova que formará seu convencimento, afigurando-se temerária a

utilização em causas previdenciárias, que demandam extensa e minuciosa apuração probatória, de elementos

preambulares. 3. A prova pericial ensejaria necessidade de dilação probatória, sendo incompatível com o

procedimento mandamental. Resta, portanto, inadequada a via processual eleita. 4. Apelação a que se nega

provimento.

(AMS 00027589320064036119, Relator Des. Fed. WALTER DO AMARAL, Sétima Turma, DJU 13/12/2007)

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA . CONVERSÃO DO TEMPO DE TRABALHO SOB REGIME

ESPECIAL . CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. - O

impetrante objetiva a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. - Não há se falar na possibilidade de

concessão de benefício previdenciário em mandado de segurança, ante a necessidade de dilação probatória. -

Apelação a que se nega provimento.

(AMS 00027315420024036183, Relatora Des. Fed. VERA JUCOVSKY, Oitava Turma, DJU 23/11/2005)

 

Deixo de impor condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos das Súmulas 512 do Supremo

Tribunal Federal e 105 do Superior Tribunal de Justiça.

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos

e despesas processuais.

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art.

24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93.

Diante do exposto, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, EXTINGO O FEITO, SEM

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, e julgo prejudicada a apelação da autarquia.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002163-97.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

2011.61.26.002163-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP226521 CRISTIANE CABRAL DA SILVA NOGUEIRA (Int.Pessoal)
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela autarquia em face de sentença que reconheceu como

especial o período laborado de 11/02/1981 a 02/06/1986, 05/06/1987 a 24/06/1988 e 12/05/2004 a 14/08/2005,

concedeu a segurança e determinou a implantação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição,

extinguindo o feito com resolução de mérito, nos moldes autorizados pelo artigo 269, I, do Código de Processo

Civil.

Requer a autarquia a reforma da r. sentença sob o argumento, em síntese, de que não houve a efetiva comprovação

do exercício de atividades especiais, bem como de ausência de prévia fonte de custeio total, prequestionando a

matéria para fins de interposição de recurso.

Em sede de contrarrazões, o impetrante reiterou os argumentos anteriores, pleiteando o não provimento do recurso

do INSS (fls. 257/270).

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso e da remessa oficial (fls. 273/276).

É o relatório.

Decido.

A matéria comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil.

O mandado de segurança é a ação constitucional, prevista no artigo 5º, inciso LXIX, da Carta Magna, cabível

somente em casos de afronta a direito líquido e certo, conforme se depreende de seu texto: "conceder-se-á

mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data,

quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público".

Ademais, segundo ensina Hely Lopes Meirelles, "Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua

existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da impetração. Por outras palavras, o

direito invocado, para ser amparável por mandado de segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si

todos os requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua extensão

ainda não estiver delimitada; se o seu exercício depender de situações e fatos ainda indeterminados, não rende

ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios judiciais". (Mandado de Segurança: ação

popular, ação civil pública, mandado de injunção, "habeas data" - 13. ed. Atual. Pela Constituição de 1988 - São

Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 1989)

Cumpre ressaltar, a ação mandamental pode ser utilizada em matéria previdenciária, desde que vinculada ao

deslinde de questões unicamente de direito ou que possam ser comprovadas exclusivamente por prova documental

apresentada de plano pela parte impetrante para a demonstração de seu direito líquido e certo (AC 0005677-

13.2010.4.03.6120/SP, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, j. em 06/08/2012).

No presente caso, o impetrante pretende a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição mediante o

reconhecimento de atividades insalubres durante a sua vida laborativa.

Quanto à natureza da atividade exercida, é importante observar que a dinâmica da legislação previdenciária impõe

uma breve exposição sobre as sucessivas leis que disciplinaram o critério para reconhecimento do tempo de

serviço em atividade especial. A delineação do tempo de serviço como especial deve absoluta observância à

legislação da época do trabalho prestado, como segue:

 

- até 28.04.1995 - a caracterização do tempo especial, dependia tão-somente da atividade profissional do

trabalhador (art. 31 da Lei n. 3.807/60, c/c o Decreto n. 53.831/64, o art. 38 do Decreto n. 77.077/76, e o art. 57 da

Lei n. 8.213/91, em sua redação original), de onde se infere que a atividade especial era reconhecida por

presunção, não sendo necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade. As relações constantes

nos referidos Decretos não são taxativas, e sim, exemplificativas, o que possibilita o reconhecimento de atividades

especiais nelas não previstas;

- de 29.04.1995 a 05.03.1997 - consoante a Lei n. 9.032/95, a atividade do segurado e dos agentes nocivos à saúde

ou perigosos deve ser comprovada por meio dos formulários SB-40 ou DSS-8030;

- de 06.03.1997 a 06.05.1999 - o Decreto n. 2.172/97, que regulamentou a Medida Provisória n. 1.523/96,

posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, passou-se a exigir o laudo técnico comprobatório da atividade

especial que deve estar contida no rol trazido por esse decreto;

- de 07.05.1999 a 26.11.2001 - com a edição do Decreto n. 3.048/99, a comprovação da efetiva exposição aos

agentes nocivos passou a ser feita em formulário emitido pela empresa, com base em laudo técnico de condições

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (§ 2.º do art. 68);

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MAURICIO JOSE DE ANDRADE

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00021639720114036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     1441/2436



e

- a partir de 27.11.2001 - o Decreto n. 4.032, de 26.11.2001, passou a exigir o perfil profissiográfico

previdenciário, também elaborado com base em laudo técnico.

 

Assim, a comprovação da exposição do segurado aos agentes prejudiciais à saúde, deve ser aferida de acordo com

o enquadramento do ramo de atividade exercida e das relações de agentes nocivos previstos no Quadro referido

pelo artigo 2º do Decreto nº 53.831/64, nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e nos Anexos IV do Decreto nº

2.172/97 e do Decreto nº 3.048/99, exceto para a atividade em que há a exposição ao agente físico ruído, sendo

necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade.

Nesse diapasão, convém ressaltar, o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico, sendo

documento suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

Quanto à conversão de tempo especial em comum, o § 3.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 (redação original), ou § 5.º

do mesmo artigo (redação dada pela Lei n. 9.032/95), estabelecia que ela se daria de acordo com os critérios de

equivalência definidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.

Todavia, o Poder Executivo editou a Medida Provisória n. 1.663-10, de 28 de maio de 1998, que impunha limite à

conversão de tempo especial em comum para a data de sua edição e estabelecia, expressamente, a revogação do §

5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91.

Após algumas reedições, essa Medida Provisória foi convertida na Lei n. 9.711/98, mas a mencionada revogação

foi rejeitada pelo Congresso Nacional, razão pela qual subsistiu harmoniosamente a possibilidade de conversão de

atividades exercidas sob condições especiais em comum mesmo após 28 de maio de 1998.

Anoto que o próprio réu admite a conversão da atividade independentemente de ter sido exercida posteriormente a

28 de maio de 1998, consoante o art. 173, caput, da Instrução Normativa n. 118, de 14 de abril de 2005:

 

"Art. 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do

trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será somado, após a respectiva

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, com

base no Decreto n. 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de

concessão de qualquer benefício: ..." (grifei).

 

Logo, cabível a conversão de atividades exercidas sob condições especiais em comum, referente a qualquer

período. Nesse sentido, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região decidiu:

 

"PREVIDENCIÁRIO. DECRETO-LEI 147/67. DECLARATÓRIA RURAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. ATIVIDADE URBANA COMUM E ESPECIAL. ENQUADRAMENTO POR AGENTE NOCIVO.

CONVERSÃO DE ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. RENDA MENSAL INICIAL. TERMO

INICIAL. VERBA HONORÁRIA.

...

4. O art. 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei

complementar, com a ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, que os arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91

mantêm a sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto a plena

vigência do art. 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, bem como de sua regra interpretativa constate do art. 28 da Lei nº

9.711/98, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais, em tempo de

serviço comum, até hoje, ante a rejeição pelo Congresso Nacional da revogação do § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91".

(TRF 3.ª Região, AC. 786268/SP. Desembargador Federal Relator GALVÃO MIRANDA, DJ. em 18.10.2004, p.

602).

 

A regra interpretativa do art. 28 da Lei n. 9.711, que impôs limite de conversão até 28 de maio de 1998, não tem

aplicabilidade diante da vigência do § 5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 e, ainda, com atual regulamentação pelo

Decreto n. 4.827/2003 e Instrução Normativa n. 118/2005.

No caso dos autos, o Formulário MPAS e o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP - de fls. 41/45 trazem

informações suficientes a respeito da exposição do autor ao alegado agente agressivo (ruído - 87dB a 91dB), no

interregno de 11/02/1981 a 02/06/1986, 05/06/1987 a 24/06/1988 e 12/05/2004 a 14/08/2005.

Quanto à nocividade do agente ruído, o Decreto nº 2.172, de 05/03/1997, revogou os Decretos nºs 83.080/79 e

53.831/64, os quais fixavam como limite máximo de ruído a intensidade de 80dB, passando a considerar como

prejudicial à saúde do trabalhador o nível de ruído superior a 90dB.

Entretanto, com a publicação do Decreto nº 4.882/03, houve um abrandamento no nível máximo de ruído a ser

tolerado, uma vez que por tal decreto esse nível foi fixado em 85 dB (artigo 2º).
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Vale dizer, no que tange ao limite do referido agente nocivo, previsto na legislação previdenciária, em 14.05.2014,

no julgamento do Recurso Especial nº 1.398.260/PR, sob o rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil, a

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça decidiu não ser possível a aplicação retroativa do Decreto nº

4.882/03, que reduziu o limite de ruído para caracterização do tempo de serviço especial de 90 para 85 decibéis,

de modo que no período de 06/03/1997 a 18/11/2003, em consideração ao princípio tempus regit actum, a

atividade somente será considerada especial quando o ruído for superior a 90dB.

Assim, a atividade exercida pela parte autora deve ser considerada especial, em razão da exposição ao ruído, no

período de 11/02/1981 a 02/06/1986, 05/06/1987 a 24/06/1988 e 12/05/2004 a 14/08/2005.

Ademais, convém ressaltar, o Supremo Tribunal Federal (STF) concluiu em 04.12.2014 o julgamento do Recurso

Extraordinário com Agravo (ARE) 664335, com repercussão geral reconhecida, e fixou duas teses que deverão ser

aplicadas em processos judiciais que discutem os efeitos da utilização de Equipamento de Proteção Individual

(EPI) sobre o direito à aposentadoria especial.

Na primeira tese, os ministros do STF decidiram, por maioria de votos, que "o direito à aposentadoria especial

pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de

Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão

constitucional de aposentadoria especial".

A outra tese fixada no julgamento, também por maioria de votos, é a de que, "na hipótese de exposição do

trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não

descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria".

No caso dos autos, da análise do Formulário MPAS e do Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls. 41/45) não se

extrai a indicação de neutralização dos agentes nocivos, mas tão somente a declaração do empregador, tampouco

se podendo afirmar que tenha havido a efetiva fiscalização quanto ao uso do EPI, razão pela qual considera-se

especial a atividade exercida no período supracitado.

Logo, computando-se o tempo laborado em condições insalubres, somados aos períodos reconhecidos

administrativamente (vide tabela em anexo que ora determino a juntada), o impetrante possui 35 anos, 4 meses e

20 dias de atividade, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data da entrada

do requerimento administrativo (31/01/2011 - fls. 19), nos termos do artigo 53, da Lei n° 8.213/91.

Cumpre ressaltar, as parcelas vencidas desde o requerimento administrativo deverão ser reclamadas

administrativamente ou pela via judicial própria, nos termos do art. 14, § 4º, da Lei 12.016/2009, e das Súmulas

do STF (Enunciados 269 e 271), tendo em vista que o mandado de segurança não é o meio adequado à cobrança

de valores em atraso, nem pode criar efeitos financeiros pretéritos.

Por fim, não há que se falar em ausência de prévia fonte de custeio para o reconhecimento da atividade especial,

haja vista que a obrigação do desconto e o recolhimento das contribuições no que tange à figura do empregado é

de responsabilidade exclusiva de seu empregador, inclusive no tocante ao recolhimento do Seguro de Acidente do

Trabalho, cabendo ao INSS fiscalizar e exigir o cumprimento de tal obrigação.

Deixo de impor condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos das Súmulas 512 do Supremo

Tribunal Federal e 105 do Superior Tribunal de Justiça.

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos

e despesas processuais.

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art.

24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO

REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DA AUTARQUIA, nos termos da fundamentação supra.

Oportunamente, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003704-68.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

2011.61.26.003704-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela autarquia em face de sentença que reconheceu a

especialidade dos períodos laborados de 15/07/1981 a 30/06/1988, 03/10/1988 a 25/02/1992, 01/08/2000 a

28/02/2002 e 01/11/2007 a 22/04/2008, concedeu a segurança, para determinar a implantação do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, e extinguiu o feito com resolução de mérito, nos moldes autorizados

pelo artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

Requer a parte apelante a reforma da r. sentença sob o argumento, em síntese, de que houve a neutralização do

agente agressivo mediante o fornecimento de EPI eficaz, o que afasta a especialidade da atividade e, ainda, que

não há fonte de custeio total para a concessão do benefício requerido.

Em sede de contrarrazões, a impetrante reiterou suas manifestações e requereu o improvimento do recurso (fls.

136/149).

O Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento do recurso (fls. 154/159).

É o relatório.

Decido.

A matéria comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil.

O mandado de segurança é a ação constitucional, prevista no artigo 5º, inciso LXIX, da Carta Magna, cabível

somente em casos de afronta a direito líquido e certo, conforme se depreende de seu texto: "conceder-se-á

mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data,

quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público".

Ademais, segundo ensina Hely Lopes Meirelles, "Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua

existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da impetração. Por outras palavras, o

direito invocado, para ser amparável por mandado de segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si

todos os requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua extensão

ainda não estiver delimitada; se o seu exercício depender de situações e fatos ainda indeterminados, não rende

ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios judiciais". (Mandado de Segurança: ação

popular, ação civil pública, mandado de injunção, "habeas data" - 13. ed. Atual. Pela Constituição de 1988 - São

Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 1989)

Cumpre ressaltar, a ação mandamental pode ser utilizada em matéria previdenciária, desde que vinculada ao

deslinde de questões unicamente de direito ou que possam ser comprovadas exclusivamente por prova documental

apresentada de plano pela parte impetrante para a demonstração de seu direito líquido e certo (AC 0005677-

13.2010.4.03.6120/SP, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, j. em 06/08/2012).

No presente caso, o autor pretende a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral mediante o

reconhecimento de atividades insalubres durante a sua vida laborativa.

Quanto à natureza da atividade exercida, é importante observar que a dinâmica da legislação previdenciária impõe

uma breve exposição sobre as sucessivas leis que disciplinaram o critério para reconhecimento do tempo de

serviço em atividade especial. A delineação do tempo de serviço como especial deve absoluta observância à

legislação da época do trabalho prestado, como segue:

 

- até 28.04.1995 - a caracterização do tempo especial, dependia tão-somente da atividade profissional do

trabalhador (art. 31 da Lei n. 3.807/60, c/c o Decreto n. 53.831/64, o art. 38 do Decreto n. 77.077/76, e o art. 57 da

Lei n. 8.213/91, em sua redação original), de onde se infere que a atividade especial era reconhecida por

presunção, não sendo necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade. As relações constantes

nos referidos Decretos não são taxativas, e sim, exemplificativas, o que possibilita o reconhecimento de atividades

especiais nelas não previstas;

- de 29.04.1995 a 05.03.1997 - consoante a Lei n. 9.032/95, a atividade do segurado e dos agentes nocivos à saúde

ou perigosos deve ser comprovada por meio dos formulários SB-40 ou DSS-8030;

- de 06.03.1997 a 06.05.1999 - o Decreto n. 2.172/97, que regulamentou a Medida Provisória n. 1.523/96,

posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, passou-se a exigir o laudo técnico comprobatório da atividade

especial que deve estar contida no rol trazido por esse decreto;

- de 07.05.1999 a 26.11.2001 - com a edição do Decreto n. 3.048/99, a comprovação da efetiva exposição aos

agentes nocivos passou a ser feita em formulário emitido pela empresa, com base em laudo técnico de condições

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (§ 2.º do art. 68);
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APELADO(A) : JOSE FERRARI CHAGAS

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00037046820114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     1444/2436



e

- a partir de 27.11.2001 - o Decreto n. 4.032, de 26.11.2001, passou a exigir o perfil profissiográfico

previdenciário, também elaborado com base em laudo técnico.

 

Assim, a comprovação da exposição do segurado aos agentes prejudiciais à saúde, deve ser aferida de acordo com

o enquadramento do ramo de atividade exercida e das relações de agentes nocivos previstos no Quadro referido

pelo artigo 2º do Decreto nº 53.831/64, nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e nos Anexos IV do Decreto nº

2.172/97 e do Decreto nº 3.048/99, exceto para a atividade em que há a exposição ao agente físico ruído, sendo

necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade.

Nesse diapasão, convém ressaltar, o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico, sendo

documento suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

Quanto à conversão de tempo especial em comum, o § 3.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 (redação original), ou § 5.º

do mesmo artigo (redação dada pela Lei n. 9.032/95), estabelecia que ela se daria de acordo com os critérios de

equivalência definidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.

Todavia, o Poder Executivo editou a Medida Provisória n. 1.663-10, de 28 de maio de 1998, que impunha limite à

conversão de tempo especial em comum para a data de sua edição e estabelecia, expressamente, a revogação do §

5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91.

Após algumas reedições, essa Medida Provisória foi convertida na Lei n. 9.711/98, mas a mencionada revogação

foi rejeitada pelo Congresso Nacional, razão pela qual subsistiu harmoniosamente a possibilidade de conversão de

atividades exercidas sob condições especiais em comum mesmo após 28 de maio de 1998.

Anoto que o próprio réu admite a conversão da atividade independentemente de ter sido exercida posteriormente a

28 de maio de 1998, consoante o art. 173, caput, da Instrução Normativa n. 118, de 14 de abril de 2005:

 

"Art. 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do

trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será somado, após a respectiva

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, com

base no Decreto n. 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de

concessão de qualquer benefício: ..." (grifei).

 

Logo, cabível a conversão de atividades exercidas sob condições especiais em comum, referente a qualquer

período. Nesse sentido, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região decidiu:

 

"PREVIDENCIÁRIO. DECRETO-LEI 147/67. DECLARATÓRIA RURAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. ATIVIDADE URBANA COMUM E ESPECIAL. ENQUADRAMENTO POR AGENTE NOCIVO.

CONVERSÃO DE ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. RENDA MENSAL INICIAL. TERMO

INICIAL. VERBA HONORÁRIA.

...

4. O art. 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei

complementar, com a ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, que os arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91

mantêm a sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto a plena

vigência do art. 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, bem como de sua regra interpretativa constate do art. 28 da Lei nº

9.711/98, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais, em tempo de

serviço comum, até hoje, ante a rejeição pelo Congresso Nacional da revogação do § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91".

(TRF 3.ª Região, AC. 786268/SP. Desembargador Federal Relator GALVÃO MIRANDA, DJ. em 18.10.2004, p.

602).

 

A regra interpretativa do art. 28 da Lei n. 9.711, que impôs limite de conversão até 28 de maio de 1998, não tem

aplicabilidade diante da vigência do § 5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 e, ainda, com atual regulamentação pelo

Decreto n. 4.827/2003 e Instrução Normativa n. 118/2005.

No caso dos autos, depreende-se do PPP de fls. 65/68 que o impetrante exerceu as funções de motorista, nos

períodos de 15/07/1981 a 30/06/1988 e de 03/10/1988 a 25/02/1992, enquadrando-se no item 2.4.4 do Decreto n°

53.831/64, conforme exposto na r. sentença.

Quanto aos períodos de 01/08/2000 a 28/02/2002 e de 01/11/2007 a 22/04/2008, os Perfis Profissiográficos

Previdenciários - PPPs - de fls. 71/72 trazem informações suficientes a respeito da exposição do autor ao alegado

agente agressivo (ruído - 87,7 dB).

Quanto à nocividade do agente ruído, o Decreto nº 2.172, de 05/03/1997, revogou os Decretos nºs 83.080/79 e

53.831/64, os quais fixavam como limite máximo de ruído a intensidade de 80dB, passando a considerar como
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prejudicial à saúde do trabalhador o nível de ruído superior a 90dB.

Entretanto, com a publicação do Decreto nº 4.882/03, houve um abrandamento no nível máximo de ruído a ser

tolerado, uma vez que por tal decreto esse nível foi fixado em 85 dB (artigo 2º).

Vale dizer, no que tange ao limite do referido agente nocivo, previsto na legislação previdenciária, em 14.05.2014,

no julgamento do Recurso Especial nº 1.398.260/PR, sob o rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil, a

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça decidiu não ser possível a aplicação retroativa do Decreto nº

4.882/03, que reduziu o limite de ruído para caracterização do tempo de serviço especial de 90 para 85 decibéis,

de modo que no período de 06/03/1997 a 18/11/2003, em consideração ao princípio tempus regit actum, a

atividade somente será considerada especial quando o ruído for superior a 90dB.

Assim, a atividade exercida pela parte autora apenas pode ser considerada especial, em razão da exposição ao

ruído, no período entre 01/11/2007 a 22/04/2008.

Todavia, verifica-se do PPP de fls. 71 que o impetrante exerceu as funções de Ponteador ("efetua solda em

conjuntos metálicos e carrocerias"), no período de 01/08/2000 a 28/02/2002, enquadrando-se no item 1.0.14 do

anexo IV do Decreto n° 3.048/99, conforme exposto na r. sentença.

Convém ressaltar, o Supremo Tribunal Federal (STF) concluiu em 04.12.2014 o julgamento do Recurso

Extraordinário com Agravo (ARE) 664335, com repercussão geral reconhecida, e fixou duas teses que deverão ser

aplicadas em processos judiciais que discutem os efeitos da utilização de Equipamento de Proteção Individual

(EPI) sobre o direito à aposentadoria especial.

Na primeira tese, os ministros do STF decidiram, por maioria de votos, que "o direito à aposentadoria especial

pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de

Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão

constitucional de aposentadoria especial".

A outra tese fixada no julgamento, também por maioria de votos, é a de que, "na hipótese de exposição do

trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não

descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria".

No caso dos autos, da análise do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (fls. 65/68 e 71/72) não se extrai a

indicação de neutralização dos agentes nocivos, mas tão somente a declaração do empregador, tampouco se

podendo afirmar que tenha havido a efetiva fiscalização quanto ao uso do EPI, razão pela qual considera-se

especial a atividade exercida nos períodos de 15/07/1981 a 30/06/1988, 03/10/1988 a 25/02/1992, 01/08/2000 a

28/02/2002 e 01/11/2007 a 22/04/2008.

Assim, computando-se o tempo laborado em condições insalubres, somado ao período especial reconhecido

administrativamente (vide tabela em anexo que ora determino a juntada), depreende-se que o impetrante preenche

as exigências legais para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do

artigo 53, da Lei n° 8.213/91, porquanto possuía 37 anos, 10 meses e 24 dias de atividade na data da entrada do

requerimento administrativo (23/02/2011).

Convém ressaltar, as parcelas vencidas desde o requerimento administrativo deverão ser reclamadas

administrativamente ou pela via judicial própria, nos termos do art. 14, § 4º, da Lei 12.016/2009, e das Súmulas

do STF (Enunciados 269 e 271), tendo em vista que o mandado de segurança não é o meio adequado à cobrança

de valores em atraso, nem pode criar efeitos financeiros pretéritos.

Por fim, não há que se falar em ausência de prévia fonte de custeio para o reconhecimento da atividade especial,

haja vista que a obrigação do desconto e o recolhimento das contribuições no que tange à figura do empregado é

de responsabilidade exclusiva de seu empregador, inclusive no tocante ao recolhimento do Seguro de Acidente do

Trabalho, cabendo ao INSS fiscalizar e exigir o cumprimento de tal obrigação.

Deixo de impor condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos das Súmulas 512 do Supremo

Tribunal Federal e 105 do Superior Tribunal de Justiça.

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos

e despesas processuais.

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art.

24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

À APELAÇÃO DA AUTARQUIA E À REMESSA OFICIAL, na forma da fundamentação supra.

Oportunamente, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005758-07.2011.4.03.6126/SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela impetrante em face de sentença que deixou de reconhecer

como especiais os períodos laborados entre 01/11/1998 e 28/01/2011, denegou a segurança e extinguiu o feito

com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

Requer a parte apelante a reforma da r. sentença sob o argumento, em síntese, de que comprovou o labor em

condições especiais, bem como que possui o direito ao reconhecimento, homologação e averbação do período

laborado em atividade insalubre (01/11/1998 a 28/01/2011), cumprindo os requisitos para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral.

Em sede de contrarrazões, a autarquia sustenta, em síntese, que houve a utilização de EPI eficaz, razão pela qual

não deve ser considerado especial o período em questão, devendo ser negado provimento ao apelo. Em tempo,

prequestiona a matéria para fins de interposição de recurso (fls.144/148).

O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito (fls. 151).

É o relatório.

Decido.

A matéria comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil.

O mandado de segurança é a ação constitucional, prevista no artigo 5º, inciso LXIX, da Carta Magna, cabível

somente em casos de afronta a direito líquido e certo, conforme se depreende de seu texto: "conceder-se-á

mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data,

quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público".

Ademais, segundo ensina Hely Lopes Meirelles, "Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua

existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da impetração. Por outras palavras, o

direito invocado, para ser amparável por mandado de segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si

todos os requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua extensão

ainda não estiver delimitada; se o seu exercício depender de situações e fatos ainda indeterminados, não rende

ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios judiciais". (Mandado de Segurança: ação

popular, ação civil pública, mandado de injunção, "habeas data" - 13. ed. Atual. Pela Constituição de 1988 - São

Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 1989)

Cumpre ressaltar, a ação mandamental pode ser utilizada em matéria previdenciária, desde que vinculada ao

deslinde de questões unicamente de direito ou que possam ser comprovadas exclusivamente por prova documental

apresentada de plano pela parte impetrante para a demonstração de seu direito líquido e certo (AC 0005677-

13.2010.4.03.6120/SP, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, j. em 06/08/2012).

No presente caso, o autor pretende a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral mediante o

reconhecimento de atividades insalubres durante a sua vida laborativa.

Quanto à natureza da atividade exercida, é importante observar que a dinâmica da legislação previdenciária impõe

uma breve exposição sobre as sucessivas leis que disciplinaram o critério para reconhecimento do tempo de

serviço em atividade especial. A delineação do tempo de serviço como especial deve absoluta observância à

legislação da época do trabalho prestado, como segue:

 

- até 28.04.1995 - a caracterização do tempo especial, dependia tão-somente da atividade profissional do

trabalhador (art. 31 da Lei n. 3.807/60, c/c o Decreto n. 53.831/64, o art. 38 do Decreto n. 77.077/76, e o art. 57 da

Lei n. 8.213/91, em sua redação original), de onde se infere que a atividade especial era reconhecida por

presunção, não sendo necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade. As relações constantes

nos referidos Decretos não são taxativas, e sim, exemplificativas, o que possibilita o reconhecimento de atividades

especiais nelas não previstas;

- de 29.04.1995 a 05.03.1997 - consoante a Lei n. 9.032/95, a atividade do segurado e dos agentes nocivos à saúde
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ou perigosos deve ser comprovada por meio dos formulários SB-40 ou DSS-8030;

- de 06.03.1997 a 06.05.1999 - o Decreto n. 2.172/97, que regulamentou a Medida Provisória n. 1.523/96,

posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, passou-se a exigir o laudo técnico comprobatório da atividade

especial que deve estar contida no rol trazido por esse decreto;

- de 07.05.1999 a 26.11.2001 - com a edição do Decreto n. 3.048/99, a comprovação da efetiva exposição aos

agentes nocivos passou a ser feita em formulário emitido pela empresa, com base em laudo técnico de condições

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (§ 2.º do art. 68);

e

- a partir de 27.11.2001 - o Decreto n. 4.032, de 26.11.2001, passou a exigir o perfil profissiográfico

previdenciário, também elaborado com base em laudo técnico.

 

Assim, a comprovação da exposição do segurado aos agentes prejudiciais à saúde, deve ser aferida de acordo com

o enquadramento do ramo de atividade exercida e das relações de agentes nocivos previstos no Quadro referido

pelo artigo 2º do Decreto nº 53.831/64, nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e nos Anexos IV do Decreto nº

2.172/97 e do Decreto nº 3.048/99, exceto para a atividade em que há a exposição ao agente físico ruído, sendo

necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade.

Nesse diapasão, convém ressaltar, o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico, sendo

documento suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

Quanto à conversão de tempo especial em comum, o § 3.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 (redação original), ou § 5.º

do mesmo artigo (redação dada pela Lei n. 9.032/95), estabelecia que ela se daria de acordo com os critérios de

equivalência definidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.

Todavia, o Poder Executivo editou a Medida Provisória n. 1.663-10, de 28 de maio de 1998, que impunha limite à

conversão de tempo especial em comum para a data de sua edição e estabelecia, expressamente, a revogação do §

5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91.

Após algumas reedições, essa Medida Provisória foi convertida na Lei n. 9.711/98, mas a mencionada revogação

foi rejeitada pelo Congresso Nacional, razão pela qual subsistiu harmoniosamente a possibilidade de conversão de

atividades exercidas sob condições especiais em comum mesmo após 28 de maio de 1998.

Anoto que o próprio réu admite a conversão da atividade independentemente de ter sido exercida posteriormente a

28 de maio de 1998, consoante o art. 173, caput, da Instrução Normativa n. 118, de 14 de abril de 2005:

 

"Art. 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do

trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será somado, após a respectiva

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, com

base no Decreto n. 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de

concessão de qualquer benefício: ..." (grifei).

 

Logo, cabível a conversão de atividades exercidas sob condições especiais em comum, referente a qualquer

período. Nesse sentido, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região decidiu:

 

"PREVIDENCIÁRIO. DECRETO-LEI 147/67. DECLARATÓRIA RURAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. ATIVIDADE URBANA COMUM E ESPECIAL. ENQUADRAMENTO POR AGENTE NOCIVO.

CONVERSÃO DE ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. RENDA MENSAL INICIAL. TERMO

INICIAL. VERBA HONORÁRIA.

...

4. O art. 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei

complementar, com a ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, que os arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91

mantêm a sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto a plena

vigência do art. 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, bem como de sua regra interpretativa constate do art. 28 da Lei nº

9.711/98, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais, em tempo de

serviço comum, até hoje, ante a rejeição pelo Congresso Nacional da revogação do § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91".

(TRF 3.ª Região, AC. 786268/SP. Desembargador Federal Relator GALVÃO MIRANDA, DJ. em 18.10.2004, p.

602).

 

A regra interpretativa do art. 28 da Lei n. 9.711, que impôs limite de conversão até 28 de maio de 1998, não tem

aplicabilidade diante da vigência do § 5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 e, ainda, com atual regulamentação pelo

Decreto n. 4.827/2003 e Instrução Normativa n. 118/2005.

No caso dos autos, conforme Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 35/40, verifica-se que a parte
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autora ficou exposta de forma permanente e habitual ao agente agressivo ruído, no interregno de 01/11/1998 a

28/01/2011 (87,4 a 97,0 dB).

Quanto à nocividade do referido agente, o Decreto nº 2.172, de 05/03/1997, revogou os Decretos nºs 83.080/79 e

53.831/64, os quais fixavam como limite máximo de ruído a intensidade de 80dB, passando a considerar como

prejudicial à saúde do trabalhador o nível de ruído superior a 90dB.

Entretanto, com a publicação do Decreto nº 4.882/03, houve um abrandamento no nível máximo de ruído a ser

tolerado, uma vez que por tal decreto esse nível foi fixado em 85 dB (artigo 2º).

Vale dizer, no que tange ao limite do referido agente nocivo, previsto na legislação previdenciária, em 14.05.2014,

no julgamento do Recurso Especial nº 1.398.260/PR, sob o rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil, a

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça decidiu não ser possível a aplicação retroativa do Decreto nº

4.882/03, que reduziu o limite de ruído para caracterização do tempo de serviço especial de 90 para 85 decibéis,

de modo que no período de 06/03/1997 a 18/11/2003, em consideração ao princípio tempus regit actum, a

atividade somente será considerada especial quando o ruído for superior a 90dB.

Assim, a atividade exercida pela parte autora deve ser considerada especial no período de 01/11/1998 a

31/12/2002 e de 19/11/2003 a 28/01/2011.

Por fim, convém ressaltar, o Supremo Tribunal Federal (STF) concluiu em 04.12.2014 o julgamento do Recurso

Extraordinário com Agravo (ARE) 664335, com repercussão geral reconhecida, e fixou duas teses que deverão ser

aplicadas em processos judiciais que discutem os efeitos da utilização de Equipamento de Proteção Individual

(EPI) sobre o direito à aposentadoria especial.

Na primeira tese, os ministros do STF decidiram, por maioria de votos, que "o direito à aposentadoria especial

pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de

Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão

constitucional de aposentadoria especial".

A outra tese fixada no julgamento, também por maioria de votos, é a de que, "na hipótese de exposição do

trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não

descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria".

No caso dos autos, da análise de informação e laudo (fls. 125/149) e do Perfil Profissiográfico Previdenciário -

PPP (fls. 150) não se extrai a indicação de neutralização do agente nocivo - no caso, o ruído -, mas tão somente a

declaração do empregador, tampouco se podendo afirmar que tenha havido a efetiva fiscalização quanto ao uso do

EPI, razão pela qual considera-se especial a atividade exercida entre 01/11/1998 a 31/12/2002 e de 19/11/2003 a

28/01/2011.

Logo, computando-se o tempo laborado em condições insalubres, somados aos períodos reconhecidos

administrativamente (vide tabela em anexo que ora determino a juntada), depreende-se que o impetrante possui 35

anos, 11 meses e 16 dias de atividade, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição

integral, desde a data da entrada do requerimento administrativo (03/05/2011 - fls. 21), nos termos do artigo 53, da

Lei n° 8.213/91.

Cumpre ressaltar, as parcelas vencidas desde o requerimento administrativo deverão ser reclamadas

administrativamente ou pela via judicial própria, nos termos do art. 14, § 4º, da Lei 12.016/2009, e das Súmulas

do STF (Enunciados 269 e 271), tendo em vista que o mandado de segurança não é o meio adequado à cobrança

de valores em atraso, nem pode criar efeitos financeiros pretéritos.

Deixo de impor condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos das Súmulas 512 do Supremo

Tribunal Federal e 105 do Superior Tribunal de Justiça.

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos

e despesas processuais.

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art.

24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO IMPETRANTE, concedendo a segurança, nos termos da fundamentação supra.

Oportunamente, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se

 

 

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011371-63.2011.4.03.6140/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de Apelação de Juscelino Pereira de Souza, em Ação de Conhecimento que tem por objeto condenar a

autarquia previdenciária a revisar o benefício de aposentadoria por tempo de serviço (NB nº 123.673.922-9) para

convertê-lo em aposentadoria especial, mediante o reconhecimento do exercício de atividade insalubre no período

de 29.04.1995 a 07.03.2002.

 

A r. Sentença julgou extinto o processo sem resolução de mérito quanto aos períodos entre 1973 a 28.04.1995 (já

reconhecidos pela autarquia federal) e improcedente o pedido inicial, nos termos do art. 269, I do Código de

Processo Civil. Condenou a condenou a parte autora ao pagamento honorários advocatícios, fixados em R$

500,00, que não poderão ser executados devido à Justiça Gratuita que lhe foi deferida (fls. 124/130).

 

O autor, em sua apelação, aduz que deve ser reconhecida a especialidade do labor no período pleiteado, pois

apresentou PPP referente ao período e somado o período aos demais já reconhecidos como especiais na seara

administrativa, faz jus à aposentadoria especial desde a data do requerimento administrativo (fls. 133/146).

 

Subiram os autos sem a apresentação de contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, em

seu § 1º-A, a possibilidade de dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

2011.61.40.011371-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JUSCELINO PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP279833 ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186018 MAURO ALEXANDRE PINTO e outro
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trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial , desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).
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Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

 

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial , consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial , se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

 

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

 

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB até a edição do Decreto n.º 2.172/1997, em 05.03.1997.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 1.398.260/PR, sob o rito do artigo

543-C do Código de Processo Civil, em 14.05.2014, decidiu que não é possível a aplicação retroativa do decreto

que reduziu de 90 para 85 decibéis o limite de ruído de trabalho para configuração do tempo de serviço especial.

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

 

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL . APOSENTADORIA ESPECIAL . EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.
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SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial , devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial , o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

Oportuno salientar que no julgamento do Agravo em RE nº 664.335/RS, em 04.12.2014, em sede de repercussão

geral, o Supremo Tribunal Federal pacificou que a prova de eficácia do EPI afasta a especialidade do labor.

Contudo, estabeleceu que não se pode garantir a eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído

com a simples utilização de EPI, destacando que são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, não

abrangendo apenas perdas auditivas, pelo que é impassível de controle, seja pelas empresas ou pelos

trabalhadores. Ademais, enfatizou que a mera informação da empresa sobre a eficácia do EPI não é suficiente para

descaracterizar a especialidade do tempo de serviço especial para fins de aposentadoria.

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade especial : Observa-se do conjunto probatório, inclusive com informações na exordial, que a

autarquia federal reconheceu como laborados em condições especiais os seguintes períodos: 12.09.1973 a

29.11.1973, 20.03.1974 a 01.07.1975, 01.10.1975 a 24.11.1976, 26.09.1979 a 28.02.1981, 01.03.1981 a

15.09.1987 e de 03.11.1987 a 28.04.1995 (fls. 113/114).

 

Para o reconhecimento do período pleiteado, a partir de 29.04.1995, o autor apresentou apenas o DSS-8030, de fl.

45, que atesta a exposição ao ruído de 87 dB. Contudo, não apresentou laudo técnico ou PPP, imprescindíveis para

a comprovação do agente ruído. Assim, é forçoso o não reconhecimento especial para o período pleiteado.

 

DO CASO CONCRETO

 

O autor percebe aposentadoria por tempo de serviço (NB nº 123.673.922-9) desde 07.03.2002 (fls. 64/66), com o

cômputo de 30 anos, 02 meses e 09 dias (já considerados os períodos especiais reconhecidos administrativamente

12.09.1973 a 29.11.1973, 20.03.1974 a 01.07.1975, 01.10.1975 a 24.11.1976, 26.09.1979 a 28.02.1981,

01.03.1981 a 15.09.1987 e de 03.11.1987 a 28.04.1995 (fls. 113/114)

 

No caso em apreço, o período de 29.04.1995 a 07.03.2002 não pode ser reconhecido como especial, pelo que o

autor não faz jus à revisão de seu benefício.

 

Enfatizo que conforme apurado pela contadoria da Justiça Federal (fls. 120/121), a autarquia federal utilizou o

cômputo do benefício com os períodos de labor até 16.12.1998. Certamente não efetuou o cômputo com o tempo

de serviço comum de 17.12.1998 a 07.03.2002, pois nesta data, o autor, nascido em 09.04.1955, contava apenas

com 46 anos de idade, não fazendo jus às regras de transição da EC n.º 20/98, cuja estabelecida é de 53 anos para

trabalhador do sexo masculino.

 

Mantida a r. sentença, também, quanto a não execução de verba honorária, por ser o autor beneficiário da justiça

gratuita.

 

DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação do autor, na forma acima explicitada.

 

Pub. Int. e decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 22 de abril de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009488-49.2011.4.03.6183/SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em face de sentença que concedeu parcialmente a segurança para restabelecer a

aposentadoria por tempo de contribuição do impetrante, desde a suspensão, porquanto especial a atividade

exercida no período de 22/09/1986 a 28/04/1995.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da remessa oficial (fls. 265/268).

É o relatório.

Decido.

A matéria comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil.

O mandado de segurança é a ação constitucional, prevista no artigo 5º, inciso LXIX, da Carta Magna, cabível

somente em casos de afronta a direito líquido e certo, conforme se depreende de seu texto: "conceder-se-á

mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data,

quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público".

Ademais, segundo ensina Hely Lopes Meirelles, "Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua

existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da impetração. Por outras palavras, o

direito invocado, para ser amparável por mandado de segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si

todos os requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua extensão

ainda não estiver delimitada; se o seu exercício depender de situações e fatos ainda indeterminados, não rende

ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios judiciais". (Mandado de Segurança: ação

popular, ação civil pública, mandado de injunção, "habeas data" - 13. ed. Atual. Pela Constituição de 1988 - São

Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 1989)

Cumpre ressaltar, a ação mandamental pode ser utilizada em matéria previdenciária, desde que vinculada ao

deslinde de questões unicamente de direito ou que possam ser comprovadas exclusivamente por prova documental

apresentada de plano pela parte impetrante para a demonstração de seu direito líquido e certo (AC 0005677-

13.2010.4.03.6120/SP, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, j. em 06/08/2012).

No presente caso, o autor pretende o restabelecimento da aposentadoria por tempo de contribuição mediante o

reconhecimento de atividades insalubres durante a sua vida laborativa.

Quanto à natureza da atividade exercida, é importante observar que a dinâmica da legislação previdenciária impõe

uma breve exposição sobre as sucessivas leis que disciplinaram o critério para reconhecimento do tempo de

serviço em atividade especial. A delineação do tempo de serviço como especial deve absoluta observância à

legislação da época do trabalho prestado, como segue:

 

- até 28.04.1995 - a caracterização do tempo especial , dependia tão-somente da atividade profissional do

trabalhador (art. 31 da Lei n. 3.807/60, c/c o Decreto n. 53.831/64, o art. 38 do Decreto n. 77.077/76, e o art. 57 da

Lei n. 8.213/91, em sua redação original), de onde se infere que a atividade especial era reconhecida por

presunção, não sendo necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade. As relações constantes

nos referidos Decretos não são taxativas, e sim, exemplificativas, o que possibilita o reconhecimento de atividades

especiais nelas não previstas;

- de 29.04.1995 a 05.03.1997 - consoante a Lei n. 9.032/95, a atividade do segurado e dos agentes nocivos à saúde

ou perigosos deve ser comprovada por meio dos formulários SB-40 ou DSS-8030;

- de 06.03.1997 a 06.05.1999 - o Decreto n. 2.172/97, que regulamentou a Medida Provisória n. 1.523/96,

posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, passou-se a exigir o laudo técnico comprobatório da atividade

especial que deve estar contida no rol trazido por esse decreto;

- de 07.05.1999 a 26.11.2001 - com a edição do Decreto n. 3.048/99, a comprovação da efetiva exposição aos

agentes nocivos passou a ser feita em formulário emitido pela empresa, com base em laudo técnico de condições

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (§ 2.º do art. 68);

e

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

PARTE AUTORA : JOSE LOURENCO NETO
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PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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- a partir de 27.11.2001 - o Decreto n. 4.032, de 26.11.2001, passou a exigir o perfil profissiográfico

previdenciário, também elaborado com base em laudo técnico.

 

Assim, a comprovação da exposição do segurado aos agentes prejudiciais à saúde, deve ser aferida de acordo com

o enquadramento do ramo de atividade exercida e das relações de agentes nocivos previstos no Quadro referido

pelo artigo 2º do Decreto nº 53.831/64, nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e nos Anexos IV do Decreto nº

2.172/97 e do Decreto nº 3.048/99, exceto para a atividade em que há a exposição ao agente físico ruído, sendo

necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade.

Nesse diapasão, cumpre ressaltar, o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico, sendo

documento suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

Ademais, convém explicitar, não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais a

extemporaneidade de documento, pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data

da elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução

tecnológica.

Quanto à conversão de tempo especial em comum, o § 3.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 (redação original), ou § 5.º

do mesmo artigo (redação dada pela Lei n. 9.032/95), estabelecia que ela se daria de acordo com os critérios de

equivalência definidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.

Todavia, o Poder Executivo editou a Medida Provisória n. 1.663-10, de 28 de maio de 1998, que impunha limite à

conversão de tempo especial em comum para a data de sua edição e estabelecia, expressamente, a revogação do §

5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91.

Após algumas reedições, essa Medida Provisória foi convertida na Lei n. 9.711/98, mas a mencionada revogação

foi rejeitada pelo Congresso Nacional, razão pela qual subsistiu harmoniosamente a possibilidade de conversão de

atividades exercidas sob condições especiais em comum mesmo após 28 de maio de 1998.

Anoto que o próprio réu admite a conversão da atividade independentemente de ter sido exercida posteriormente a

28 de maio de 1998, consoante o art. 173, caput, da Instrução Normativa n. 118, de 14 de abril de 2005:

 

"Art. 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do

trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será somado, após a respectiva

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, com

base no Decreto n. 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de

concessão de qualquer benefício: ..." (grifei).

 

Logo, cabível a conversão de atividades exercidas sob condições especiais em comum, referente a qualquer

período. Nesse sentido, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região decidiu:

 

"PREVIDENCIÁRIO. DECRETO-LEI 147/67. DECLARATÓRIA RURAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. ATIVIDADE URBANA COMUM E ESPECIAL . ENQUADRAMENTO POR AGENTE NOCIVO.

CONVERSÃO DE ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. RENDA MENSAL INICIAL. TERMO

INICIAL. VERBA HONORÁRIA.

...

4. O art. 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei

complementar, com a ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, que os arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91

mantêm a sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto a plena

vigência do art. 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, bem como de sua regra interpretativa constate do art. 28 da Lei nº

9.711/98, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais, em tempo de

serviço comum, até hoje, ante a rejeição pelo Congresso Nacional da revogação do § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91".

(TRF 3.ª Região, AC. 786268/SP. Desembargador Federal Relator GALVÃO MIRANDA, DJ. em 18.10.2004, p.

602).

 

A regra interpretativa do art. 28 da Lei n. 9.711, que impôs limite de conversão até 28 de maio de 1998, não tem

aplicabilidade diante da vigência do § 5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 e, ainda, com atual regulamentação pelo

Decreto n. 4.827/2003 e Instrução Normativa n. 118/2005.

No caso dos autos, depreende-se dos Formulários MPAS e DSS-8030 de fls. 34 e 168 que o impetrante exerceu as

funções de operador de máquina, cuja atividade consistia em "operava máquinas realizando serviço de rebarbador

de peças metálicas", exposto aos mesmos agentes nocivos que o rebarbador, no período de 22/09/1986 a

28/04/1995, enquadrando-se no item 2.5.1 do Decreto n° 83.080/79, conforme exposto na r. sentença.

Assim, computando-se o tempo laborado em condições insalubres, somado ao período especial reconhecido
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administrativamente, depreende-se que o impetrante preenche as exigências legais para a concessão do benefício

de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do artigo 53, da Lei n° 8.213/91, o qual deve ser

restabelecido, a contar de sua suspensão.

Convém ressaltar, as parcelas vencidas desde o requerimento administrativo deverão ser reclamadas

administrativamente ou pela via judicial própria, nos termos do art. 14, § 4º, da Lei 12.016/2009, e das Súmulas

do STF (Enunciados 269 e 271), tendo em vista que o mandado de segurança não é o meio adequado à cobrança

de valores em atraso, nem pode criar efeitos financeiros pretéritos.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

REMESSA OFICIAL, nos termos da fundamentação supra.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0013067-05.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de Reexame Necessário, em face da Sentença que julgou parcialmente procedente o pedido,

determinando à autarquia Ré a implantação do benefício de pensão por morte, a partir da data do óbito, bem assim

o pagamento das parcelas vencidas, acrescidas de correção monetária e juros moratórios. Sucumbência recíproca.

Tutela Antecipada concedida (fls. 218/225).

Em razão do reexame necessário, vieram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento da remessa oficial (fls. 243/244).

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

2011.61.83.013067-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

PARTE AUTORA : ALESSANDRA APARECIDA CAVALCANTE e outros

: MONIQUE CAVALCANTE DE SOUZA incapaz

: FERNANDO CAVALCANTE DE SOUZA incapaz

ADVOGADO : SP166246 NEUZA ROSA DE SOUZA SILVA e outro

REPRESENTANTE : ALESSANDRA APARECIDA CAVALCANTE

ADVOGADO : SP166246 NEUZA ROSA DE SOUZA SILVA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00130670520114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     1456/2436



pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força

desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991. 

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias). 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." [Tab]

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991. 

Comprovado, nos presentes autos às fls. 19, 61, 64, 66/67, 147 e 213, o óbito, a qualidade de segurado (recebendo

o benefício de auxílio-doença) e a condição de dependente (companheira e filhos), deve a ação ser julgada

procedente.

Então, acerca da comprovação de relação conjugal e de outras condições necessárias para receber a pensão, há a

certidão de óbito, na qual a parte-requerente consta como declarante do óbito, situação que sugere intimidade com

o falecido. Há, ainda, comprovação de residência em comum, filhos em comum e a parte autora como procuradora

para recebimento do benefício previdenciário do segurado falecido, tudo corroborado pela prova testemunhal.
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Esses aspectos servem para confirmar a convivência e a relação de dependência entre a parte-requerente e o de

cujus. 

Assim, pelo que consta dos autos, a parte-requerente e o de cujus viviam maritalmente, em coabitação e formando

uma unidade familiar, na qual verificava-se dependência econômica mútua, do que resulta união estável para fins

do art. 226, § 3º, da Constituição Federal, e da lei previdenciária.

 Saliente-se que, a teor da jurisprudência consolidada pela Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça,

acolhida por este Tribunal, no que toca à união estável, sua comprovação, inclusive para efeito de concessão de

pensão por morte, pode ser feita por qualquer meio de prova em direito admitido, sendo desnecessário início de

prova material, eis que não exigido pela legislação previdenciária, podendo, assim, ser comprovada apenas por

prova testemunhal.

Nesse sentido, os arestos abaixo transcritos:

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA DE SEGURADO FALECIDO. CONDIÇÃO

DE BENEFICIÁRIA. COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE. DECRETO

77.077/76. 

- O art. 14 do Decreto 77.077/76 em nenhum momento exigiu o início de prova material para fins de comprovação

da convivência conjugal do ex-segurado e companheira para fins de concessão de pensão por morte à última.

 - Na disciplina da matéria, há ressalva expressa (parágrafo primeiro do artigo em análise) no sentido de que

qualquer prova 'capaz de constituir elemento de convicção' será suficiente à certificação da vida em comum. 

- Recurso especial não conhecido.

(STJ; Sexta Turma; RESP 200100772070; Rel. Min. Vicente Leal; DJ data: 18.11.2002, p. 300, RSTJ vol. 164, p.

539)

 

Pensão por morte. União estável (declaração). Prova exclusivamente testemunhal (possibilidade). Arts. 131 e 332

do Cód. de Pr. Civil (aplicação).

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado

do juiz e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do

Cód. de Pr. Civil).

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável

como da dependência econômica para fins previdenciários, não há porque vedar à companheira a possibilidade de

provar sua condição mediante testemunhas, exclusivamente. (grifei)

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz.

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou provimento.

(STJ, REsp nº 783697/GO, Sexta Turma, Rel. Min. Nilson Naves, j. 20/06/2006, v.u., DJ 09/10/2006, p. 372)."

 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos.

 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei nº 8.213/1991. 

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas e apliquem-se os juros de mora na forma prevista no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC,

DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, para corrigir as parcelas vencidas e aplicar os juros

de mora na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em

vigor na data da presente decisão, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida.

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada

a presença dos requisitos a tanto necessários. Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá

proceder nostermos da Recomendação Conjunta n.º 04, de 17 de maio de 2012,da Corregedoria Nacional de

Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.
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Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032392-27.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial e de Apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, em sede de Ação de Conhecimento, na qual se pleiteia a renúncia de benefício previdenciário, a fim de

obter concessão de nova aposentadoria, com aproveitamento dos salários de contribuição anteriores e os

recolhidos após a concessão, sem necessidade de devolução de quaisquer proventos. Requer o pagamento das

diferenças apuradas acrescidas dos consectários legais, além dos honorários advocatícios.

A decisão recorrida de primeiro grau julgou procedente o pedido, para determinar a desaposentação, sem a

necessidade de devolução dos valores já recebidos. Fixou os honorários em dez por cento do valor da causa.

A autarquia federal requer a reforma integral da sentença, sustentando a impossibilidade da desaposentação.

Os autos vieram a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região sem contrarrazões, apesar de a parte autora ter

sido devidamente intimada.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, bem

como de dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

O instituto da decadência não estava contemplado na redação original da Lei n. 8.213/91, que previa, em seu art.

103, somente a prescrição das prestações não pagas em sua época própria. Por sua vez, o aludido art. 103 teve, por

diversas vezes, a sua redação alterada, de modo a estabelecer, a partir da MP n. 1.523/97, um prazo decadencial,

ora de 10 anos, ora de 05 anos, para a revisão do ato de concessão de benefício. Depreende-se, portanto, que a

decadência refere-se apenas e tão-somente ao direito à revisão do ato de concessão de benefício, e não ao ato de

concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

Veja, nesse sentido, os julgados a seguir:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO.

DIREITO DE RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL. JUROS DE

MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM REDAÇÃO DADA PELA

LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.

(...)

6. Não há se falar em decadência, pois o pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão

de sua renda mensal inicial. 

(...)

9. Agravo legal parcialmente provido, em novo julgamento, reexame necessário e apelação do INSS parcialmente

2012.03.99.032392-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE014791 MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO GONCALVES FERREIRA

ADVOGADO : SP131032 MARIO ANTONIO DE SOUZA

No. ORIG. : 11.00.00108-0 1 Vr CUBATAO/SP
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providos.

(TRF/3ª Região, AC 0000869-62.2010.4.03.6120, Relatora Des. Fed. Lucia Ursaia, Décima Turma, julgado em

20.03.2012, publicado no CJ1 em 28.03.2012, unânime).

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO PARA

RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. ARTIGO 181-B DO

DECRETO Nº 3.048/99. NORMA REGULAMENTADORA QUE OBSTACULIZA O DIREITO À

DESAPOSENTAÇÃO. ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. EFEITOS EX NUNC DA RENÚNCIA.

DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS A TÍTULO DO BENEFÍCIO

ANTERIOR. AUSÊNCIA DE ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. VIABILIDADE ATUARIAL. EFETIVIDADE

SUBSTANTIVA DA TUTELA JURISDICIONAL. 

1. O prazo decadencial aplica-se nas situações em que o segurado visa à revisão do ato de concessão do

benefício. A desaposentação, por sua vez, não consiste na revisão desse ato, mas no seu desfazimento, não

havendo, portanto, prazo decadencial para que seja postulado pela parte interessada. 

(...)

(TRF/4ª Região, AC 5009587302114047112, Relator Des. Fed. Rogério Favreto, Quinta Turma, julgado em

07.02.2012, publicado no D.E. 14.02.2012, unânime).

Tratando-se de matéria exclusivamente de direito, é possível seu julgamento de forma antecipada, nos termos do

artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Ainda que o juízo a quo tenha decidido a lide valendo-se da

sistemática prevista no artigo 285-A do Estatuto processual Civil, não há que se alegar violação à ampla defesa ou

inconstitucionalidade do procedimento adotado se a decisão atendeu aos requisitos estampados no dispositivo

legal em comento.

Passo à análise da matéria de fundo.

Cuida-se de situação em que a parte autora é titular de benefício previdenciário e, em que pese a concessão da

aposentadoria, continuou a desempenhar atividades laborativas, entendendo fazer jus ao direito de renunciar a

aposentadoria atual e ter deferida outra mais vantajosa.

A respeito da possibilidade de renúncia ao benefício previdenciário o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se

posicionou, a exemplo da seguinte ementa:

 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO.

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA

APOSENTADORIA. 

1. Não compete ao relator determinar o sobrestamento de recurso especial em virtude do reconhecimento de

repercussão geral da matéria pelo Supremo Tribunal Federal, tratando-se de providência a ser avaliada quando

do exame de eventual recurso extraordinário a ser interposto, nos termos previstos no artigo 543-B do Código de

Processo Civil.

2. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria

objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício,

independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento.

(STJ, AgRg no Resp 1196222, Rel. Desembargador Convocado Haroldo Rodrigues, Dje 11/10/10).

 

O tema que se propõe analisar está longe de obter uma solução unânime, embora a Justiça tenha sido

reiteradamente instada a se manifestar, o que deve ser feito o mais rápido possível, dada a progressão elevada de

demandas pleiteando o que os interessados acreditam constituir verdadeiro direito subjetivo. A tentativa de

enfrentar este desafio visa trazer argumentos que partem de uma pessoal reflexão porquanto não foi possível

verificar, até o momento, análise com ângulo semelhante.

A desaposentação é qualificada por Marisa Ferreira dos Santos como a desconstituição do ato de concessão da

aposentadoria, que depende da manifestação de vontade do segurado.

O seu conceito pressupõe a renúncia a uma aposentadoria já existente, visando o aproveitamento do tempo de

contribuição ou de serviço para uma nova ou uma melhor aposentadoria, em regime idêntico ou diverso.

Cabe destacar que, ao se realizar uma interpretação sistemática dos princípios e normas que estruturam o

ordenamento jurídico brasileiro, haveria fundamento legal para a adoção do instituto.

Nessa tarefa não se poderia adentrar no tema sem, é claro, levar em conta os princípios, os fundamentos e

objetivos da República Federativa do Brasil consignados na Carta Magna desde o seu Preâmbulo, não se podendo

deixar de bem observar os artigos 1º a 3º, numa análise, inclusive, topográfica.

Importante sublinhar que os preceitos alinhavados no texto constitucional (não apenas nos artigos 1º a 3º)

encontram gênese e destino no Preâmbulo da Constituição Federal, que foi extraordinariamente capaz de

condensar valores legítimos que se tornam vetores de interpretação de todo o ordenamento jurídico brasileiro.

À medida que é feita a análise do tema proposto, leva-se, necessariamente, em consideração esses elementos

axiológicos acima referidos.
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Pois bem. O Brasil adotou e prestigia o positivismo-normativista com base na legalidade, inspirando-se

certamente nos ensinamentos de Miguel Reale, em cuja escola positiva o Direito por excelência revela-se pelas

leis. A norma passa a ser de fato a principal regedora da convivência social. Isto é praticamente aceito como

verdade por conta do escólio de Hans Kelsen que, com genialidade, via na lei o elemento estabilizador social no

qual a legalidade representa o princípio fundamental de segurança.

Entretanto, a rigidez do que se convencionou chamar de "jurisprudência de conceitos" mostrou-se insuficiente,

parte em razão das exigências do mundo moderno, parte pelos fundamentos, princípios e objetivos ora imperantes

na sociedade brasileira, de tal forma que acabou sendo ultrapassada cientificamente, obrigando a um

temperamento, que, por vezes, já pode ser constatado de decisões das mais altas Cortes de Justiça.

Veja que Kelsen, o grande mestre positivista, ao tratar e prestigiar a Escola que acabou concebendo

(juspositivismo), enaltece o Direito Natural. Em seu sábio entendimento, acima do imperfeito Direito Positivo,

existe um outro, perfeito, o Direito Natural, este sim, absolutamente justo, e que torna o Direito Positivo legítimo

à medida que o corresponda.

Portanto, qualquer análise que se faça do Direito Positivo, o intérprete deve inspirar-se naqueles valores

constitucionais, que nada mais representam que expressões da dignidade humana em um regime que valoriza a

igualdade e os valores democráticos.

O STF reconheceu a repercussão geral da matéria em debate no RE 661256, ainda pendente de julgamento.

Contudo, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

 

RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe

14/05/2013).

 

A Décima Turma desta Egrégia Corte pacificou seu entendimento no mesmo sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA NOVA JUBILAÇÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO. I - É pacífico o entendimento esposado por

nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e,

por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da

outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal

poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou não do benefício. III - Somente a lei pode criar,

modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da Constituição da República. O art. 181-
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B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a

irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma

regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. IV - Esta 10ª Turma consolidou

entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução de

parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar

indiscutivelmente devida. V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema

protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente

imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão

da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste

vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. VI - O novo benefício é devido a partir da data da

citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. VII - A verba honorária fica arbitrada em

15% sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista que o pedido foi julgado

improcedente pelo Juízo a quo. VIII - Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de

fundado receio de dano irreparável e de perigo da demora, haja vista que o autor está recebendo mensalmente

seu benefício. IX - Apelação da parte autora parcialmente provida.

(AC 0000265-04.2013.4.03.6183, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3 de 18.09.2013).

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Os argumentos trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão

hostilizada, a qual se encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior

Tribunal de Justiça.

4. Matéria preliminar rejeitada. Recurso desprovido.

(AC 2009.61.83.009488-3, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, D.E. de 15.03.2012).

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO

DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. AGRAVOS DESPROVIDOS.

1. Não se aplica ao caso o disposto no Art. 461, do CPC, por se tratar de título judicial de natureza declaratória.

2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da

matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador

Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em 07/03/12. 3. A 1ª Seção, do E. STJ, em

julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à unanimidade, decidiu que "o

aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria em condição mais vantajosa,

e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.". 4. Reconhecimento do direito

da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao recálculo e à percepção de nova

aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a citação, aproveitando-se as

respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade, dispensada a devolução dos

valores recebidos por força da aposentadoria renunciada. 5. Não havendo prévio requerimento administrativo, a

DIB deve ser fixada na data de citação da autarquia. 6. O pedido condenatório não deve ser acolhido, porque a

certeza da vantagem do benefício pleiteado em relação ao atual, ainda que afirmada em inicial, depende de

cálculos do INSS, e ao Judiciário é vedado proferir decisões condicionais, razão pela qual o interessado deverá

requerer a desaposentação administrativamente, instruindo seu requerimento com o presente título judicial,

âmbito no qual serão concretizados os direitos aqui reconhecidos, após cálculos pelo INSS. 7. Agravos

desprovidos.

(AC 0011544-21.2012.4.03.6183, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, D.E. de 21.08.2013).

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO

DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS.

IMPLANTAÇÃO DA NOVA APOSENTADORIA. 1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do

ato de aposentação impede que a Autarquia Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público,

desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta

Turmas - são favoráveis à possibilidade de o aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as

novas contribuições para efeito de concessão de nova aposentadoria. 2. Observo não desconhecer que a matéria

encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário nº 661256), com
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submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006. 3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório

Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a

prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu

posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na resolução dos conflitos

trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de Justiça. 4. A

compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos. 5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo

aguardar decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo

de contribuição. 6. Reexame necessário e apelação do INSS desprovidos. Apelação da parte autora provida.

(AC 0001659-80.2012.4.03.6183, Rel. Des. Federal Lucia Ursaia, e-DJF3 26.06.2013).

 

Preteritamente este magistrado vinha decidindo ser necessária a devolução dos valores para a obtenção da

desaposentação, conforme abaixo ementado:

 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS LEGAIS. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA. RENÚNCIA

E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE.

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS

VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSOS

IMPROVIDOS.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que

não mais deseja.

- Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

- O artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/1991 proíbe a concessão de novo benefício previdenciário em acréscimo

àquele já recebido, ou seja, impede o recebimento de dois benefícios de forma concomitante, com exceção do

salário-família e reabilitação profissional.

- A desaposentação enaltece a igualdade, o valor social do trabalho, o sistema previdenciário e outros valores

decorrentes da dignidade humana, devendo haver devolução da importância recebida por conta do gozo da

aposentadoria anterior, com a devida correção monetária pelos índices oficiais de inflação, sob pena de violar o

princípio da isonomia e acarretar desequilíbrio financeiro e atuarial.

- Em face da natureza alimentar o desconto deverá ser de 30% do valor do novo benefício ou a diferença entre

este e o benefício anterior, optando-se sempre pela operação que resultar em menor valor.

- A correção monetária deve ser calculada com base no Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal.

- Incabível a incidência de juros de mora, pois não verificada a hipótese de inadimplemento de qualquer

prestação por parte do segurado.

- Sucumbência recíproca quanto aos honorários advocatícios.

- Agravos a que se nega provimento.

(AC 0001639-94.2009.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3 29.08.2013).

Não obstante, faz-se necessário prestigiar a segurança jurídica, razão pela qual passo a acompanhar a orientação

do Superior Tribunal de Justiça e o recente entendimento esposado por esta 7ª Turma, no sentido de que o ato de

renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a

aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

O assunto já está sendo julgado no âmbito da 7ª Turma por meio de decisão monocrática, conforme se verifica a

seguir:

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por EDUARDO PERILLO, em face da r. sentença proferida em ação

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso.
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A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade concedida. Custas indevidas.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a constitucionalidade do instituto da desaposentação ,

inexistindo qualquer vedação legal à opção do segurado em renunciar ao beneficio de origem, com intuito de

obtenção de beneficio mais vantajoso. Alega a desnecessidade de devolução de valores percebidos, ante o caráter

alimentar dos benefícios previdenciários. Requer o provimento do apelo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Pretende a parte autora a renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 12.05.1995 (fls. 18), e a

concessão de posterior benefício da mesma natureza, mediante cômputo das contribuições realizadas após o

primeiro jubilamento.

De início, não há que se falar em decadência no caso de desaposentação, uma que vez que não se trata de revisão

de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a extensão do disposto no art. 103

da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, precedente da E. Terceira Seção desta Corte, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE. 

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ. 

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação " e o cômputo do tempo de contribuição laborado após

a jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não

preexistentes, uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada

com o requerimento de outra mais favorável. 

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91. 

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação ". 

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao
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regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes deste Tribunal Regional:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. 

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos. 

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do

Código de Processo Civil. 

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF). 

6. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. 

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente

comprovadas nos autos. 

8. Remessa oficial parcialmente provida."

(AC 0011611-83.2009.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 10ª T., j.

16.07.2013, DJe 24.07.2013)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Não há julgamento extra petita quando o acórdão, aplicando o direito à espécie, decide a matéria dentro dos

limites propostos pelas partes. 

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006. 

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência

na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte

de Justiça. 

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos. 

6. Quanto à verba honorária fixada em 10% é certo que incide sobre o valor atualizado da causa, desde a data

do ajuizamento da ação, conforme o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal. 

7. Preliminar e embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. Embargos de declaração opostos pelo
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autor acolhidos."

(AC 0001699-14.2002.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, 10ª T., j. 18.06.2013,

DJe 26.06.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS. ISENÇÃO. 

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no

caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito

de gozar ou não do benefício. 

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu

a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. 

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas

em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou

financeira à revisão do valor do benefício. 

VI - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida."

(AC 0011332-61.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª T.,

18.06.2013, DJe 26.06.2013)

Assim, na esteira do quanto decidido no REsp 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência

(STJ, REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei

9.289/96) e da justiça gratuita deferida.

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, ante a ausência de fundado receio de dano irreparável e de perigo de

demora, haja vista que a parte autora está recebendo mensalmente seu benefício.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora, nos termos acima consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 05 de agosto de 2013.

(AC 0008700-34.2009.4.03.6109/SP, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJ 09.08.2013).

 

Por fim, alguns argumentam que o artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, com a redação conferida pela

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, vedaria a desaposentação ao não permitir a concessão de prestação da Previdência

Social ao aposentado pelo RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime ou a ele retornar. Acredito

que esta não é a melhor exegese deste dispositivo legal.

A interpretação sistemática dos princípios constitucionais aliados às normas previdenciárias não permite, com

todo respeito, esta conclusão. O que seria proibido é a concessão de novo benefício previdenciário em acréscimo

àquele já percebido pelo aposentado. A vedação existe quanto ao recebimento concomitante de dois benefícios

previdenciários, exceto o salário-família, quando empregado. Todavia, no caso da desaposentação, não existiria o
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percebimento simultâneo de duas prestações previdenciárias de cunho pecuniário, mas o recebimento de um único

benefício previdenciário que seria sucedido por outro, mediante novo recálculo.

Assim, em consonância com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, há que se reconhecer o direito da

parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria, a partir do

ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição

quinquenal, se o caso.

Diante de todo o exposto, com esteio no artigo 557, caput e 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS e DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, apenas

para explicitar o critério da correção monetária e dos juros de mora, na forma acima fundamentada, mantendo, no

mais, a r. sentença recorrida.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003990-54.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Apelação interposta pela parte Autora em face da r. Sentença (fls. 78/79 vº) que julgou improcedente o

pedido de concessão do benefício assistencial de prestação continuada ( LOAS ).

 

Em suas razões, requer a nulidade da Sentença a fim de que seja realizado novo laudo pericial; no mais, afirma

que restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício pleiteado.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo desprovimento do Recurso, mas

por fundamento diverso, eis que não está preenchido o requisito atinente à hipossuficiência econômica (fls.

99/103).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "
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a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);

 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

 

De acordo com o laudo pericial (fls. 39/44), a autora apresenta sequela de fratura de braço esquerdo e lombalgia,

inexistindo incapacidade laborativa. Contudo, os documentos médicos acostados às fls. 11/12 atestam que a autora

apresenta osteopenia, escoliose destro convexa, pedículos íntegros, encunhamento anterior do platô superior de

L1, osteófitos anteriores incipientes em L4 e L5 e redução do espaço discal.

 

À vista de tais informações, faz-se necessária a realização de nova perícia por médico ortopedista, como postulado

pela parte Autora.

 

A jurisprudência está pacificada quanto à questão:

 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

AUSÊNCIA DO LAUDO PERICIAL E ESTUDO SOCIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. SENTENÇA

ANULADA. I- In casu, torna-se imprescindível a realização das provas requeridas pelas partes autora e ré, quais

sejam, a perícia médica ( a fim de que seja demonstrada, de forma plena, ser a autora portadora ou não da

alegada deficiência (bem como a elaboração do estudo social para que seja averiguada a sua situação sócio-

econômica. II- A não realização das referidas provas implica violação aos princípios constitucionais da ampla

defesa e do devido processo legal. III- Preliminar de cerceamento de defesa acolhida. Sentença anulada.

Apelação prejudicada quanto ao mérito.(TRF3, 8ª Turma, AC 923755, proc. 200403990097861, Des. Fed.

NEWTON DE LUCCA, v.u., DJF3 CJ1 DATA:.09.12.2010, p.: 2016) 

 

 

Desse modo, faz-se necessária a complementação da perícia médica, a fim de se aferir o grau de sua incapacidade.

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para decretar a anulação da r. Sentença de primeiro grau,

para retomar a instrução processual com a realização de perícia médica por médico ortopedista.

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002255-50.2012.4.03.6123/SP
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Dirceu de Araujo, em Ação de Conhecimento ajuizada em 09.11.2012, em

face do INSS, contra r. Sentença prolatada em 18.06.2014, que julgou procedente o pedido, para condenar a

autarquia a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir de 28.02.2013, incidindo juros de mora

legais e correção monetária, sobre as parcelas vencidas. Condenou a autarquia, ainda, ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação até a data da sentença. (fls. 124/125).

 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma parcial da r. Sentença, onde requer a fixação do termo inicial

do benefício a partir da data do pleito administrativo, em 21.02.2011 (fls. 151/169).

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior." Por

outro lado, estatuiu que, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso."

 

Em relação aos requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez, verifico que não

foram impugnados pela parte ré, em razões recursais, os quais, portanto, restam incontroversos.

 

Desta sorte, tendo sido comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, correta a r. Sentença, que

concedeu à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez.

 

Observo que o perito judicial (fls. 67/76), na especialidade de oncologia, afirmou de forma categórica que a

incapacidade laborativa do autor advém desde 28.02.2013, devido à sequela de cirurgia da prostatectomia (quesito

3 - fl. 75).

 

Dessa forma, não merece reforma o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, pois, correta a r.

Sentença que o fixou na data da avaliação do perito judicial oncologista, em 28.02.2013, nos termos acima

apontados.

 

Cumpre esclarecer que os valores eventualmente pagos, após a data acima, na esfera administrativa,

deverão ser compensados por ocasião da execução do julgado.

 

Posto isto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da

parte autora, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

ADVOGADO : SP151205 EGNALDO LAZARO DE MORAES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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São Paulo, 05 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001162-43.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela autarquia em face de sentença que reconheceu como

especial o período laborado entre 09/01/1980 a 27/09/2011, concedeu a segurança e determinou a implantação do

benefício de aposentadoria especial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos moldes autorizados pelo

artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

Requer a autarquia apelante a reforma da r. sentença sob o argumento, em síntese, de ausência de comprovação do

exercício de atividade insalubre, inclusive no que se refere a sua habitualidade e permanência, bem como que

houve a neutralização do agente agressivo mediante o fornecimento de EPI eficaz, o que afasta a especialidade da

atividade e, ainda, que não há fonte de custeio total para concessão do benefício requerido, prequestionando a

matéria para fins de interposição de recurso.

Em sede de contrarrazões, a impetrante reiterou os argumentos anteriores, pleiteando o não provimento do recurso

do INSS (fls. 101/114).

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso (fls. 125/127).

É o relatório.

Decido.

A matéria comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil.

O mandado de segurança é a ação constitucional, prevista no artigo 5º, inciso LXIX, da Carta Magna, cabível

somente em casos de afronta a direito líquido e certo, conforme se depreende de seu texto: "conceder-se-á

mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data,

quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público".

Ademais, segundo ensina Hely Lopes Meirelles, "Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua

existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da impetração. Por outras palavras, o

direito invocado, para ser amparável por mandado de segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si

todos os requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua extensão

ainda não estiver delimitada; se o seu exercício depender de situações e fatos ainda indeterminados, não rende

ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios judiciais". (Mandado de Segurança: ação

popular, ação civil pública, mandado de injunção, "habeas data" - 13. ed. Atual. Pela Constituição de 1988 - São

Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 1989)

Cumpre ressaltar, a ação mandamental pode ser utilizada em matéria previdenciária, desde que vinculada ao

deslinde de questões unicamente de direito ou que possam ser comprovadas exclusivamente por prova documental

apresentada de plano pela parte impetrante para a demonstração de seu direito líquido e certo (AC 0005677-

13.2010.4.03.6120/SP, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, j. em 06/08/2012).

No presente caso, o autor pretende a concessão da aposentadoria especial mediante o reconhecimento de

atividades insalubres durante a sua vida laborativa.

Quanto à natureza da atividade exercida, é importante observar que a dinâmica da legislação previdenciária impõe

uma breve exposição sobre as sucessivas leis que disciplinaram o critério para reconhecimento do tempo de

serviço em atividade especial. A delineação do tempo de serviço como especial deve absoluta observância à

legislação da época do trabalho prestado, como segue:
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- até 28.04.1995 - a caracterização do tempo especial, dependia tão-somente da atividade profissional do

trabalhador (art. 31 da Lei n. 3.807/60, c/c o Decreto n. 53.831/64, o art. 38 do Decreto n. 77.077/76, e o art. 57 da

Lei n. 8.213/91, em sua redação original), de onde se infere que a atividade especial era reconhecida por

presunção, não sendo necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade. As relações constantes

nos referidos Decretos não são taxativas, e sim, exemplificativas, o que possibilita o reconhecimento de atividades

especiais nelas não previstas;

- de 29.04.1995 a 05.03.1997 - consoante a Lei n. 9.032/95, a atividade do segurado e dos agentes nocivos à saúde

ou perigosos deve ser comprovada por meio dos formulários SB-40 ou DSS-8030;

- de 06.03.1997 a 06.05.1999 - o Decreto n. 2.172/97, que regulamentou a Medida Provisória n. 1.523/96,

posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, passou-se a exigir o laudo técnico comprobatório da atividade

especial que deve estar contida no rol trazido por esse decreto;

- de 07.05.1999 a 26.11.2001 - com a edição do Decreto n. 3.048/99, a comprovação da efetiva exposição aos

agentes nocivos passou a ser feita em formulário emitido pela empresa, com base em laudo técnico de condições

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (§ 2.º do art. 68);

e

- a partir de 27.11.2001 - o Decreto n. 4.032, de 26.11.2001, passou a exigir o perfil profissiográfico

previdenciário, também elaborado com base em laudo técnico.

 

Assim, a comprovação da exposição do segurado aos agentes prejudiciais à saúde, deve ser aferida de acordo com

o enquadramento do ramo de atividade exercida e das relações de agentes nocivos previstos no Quadro referido

pelo artigo 2º do Decreto nº 53.831/64, nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e nos Anexos IV do Decreto nº

2.172/97 e do Decreto nº 3.048/99, exceto para a atividade em que há a exposição ao agente físico ruído, sendo

necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade.

Nesse diapasão, convém ressaltar, o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico, sendo

documento suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

Quanto à conversão de tempo especial em comum, o § 3.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 (redação original), ou § 5.º

do mesmo artigo (redação dada pela Lei n. 9.032/95), estabelecia que ela se daria de acordo com os critérios de

equivalência definidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.

Todavia, o Poder Executivo editou a Medida Provisória n. 1.663-10, de 28 de maio de 1998, que impunha limite à

conversão de tempo especial em comum para a data de sua edição e estabelecia, expressamente, a revogação do §

5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91.

Após algumas reedições, essa Medida Provisória foi convertida na Lei n. 9.711/98, mas a mencionada revogação

foi rejeitada pelo Congresso Nacional, razão pela qual subsistiu harmoniosamente a possibilidade de conversão de

atividades exercidas sob condições especiais em comum mesmo após 28 de maio de 1998.

Anoto que o próprio réu admite a conversão da atividade independentemente de ter sido exercida posteriormente a

28 de maio de 1998, consoante o art. 173, caput, da Instrução Normativa n. 118, de 14 de abril de 2005:

 

"Art. 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do

trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será somado, após a respectiva

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, com

base no Decreto n. 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de

concessão de qualquer benefício: ..." (grifei).

 

Logo, cabível a conversão de atividades exercidas sob condições especiais em comum, referente a qualquer

período. Nesse sentido, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região decidiu:

 

"PREVIDENCIÁRIO. DECRETO-LEI 147/67. DECLARATÓRIA RURAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. ATIVIDADE URBANA COMUM E ESPECIAL. ENQUADRAMENTO POR AGENTE NOCIVO.

CONVERSÃO DE ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. RENDA MENSAL INICIAL. TERMO

INICIAL. VERBA HONORÁRIA.

...

4. O art. 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei

complementar, com a ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, que os arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91

mantêm a sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto a plena

vigência do art. 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, bem como de sua regra interpretativa constate do art. 28 da Lei nº

9.711/98, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais, em tempo de

serviço comum, até hoje, ante a rejeição pelo Congresso Nacional da revogação do § 5º do art. 57 da Lei nº
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8.213/91".

(TRF 3.ª Região, AC. 786268/SP. Desembargador Federal Relator GALVÃO MIRANDA, DJ. em 18.10.2004, p.

602).

 

A regra interpretativa do art. 28 da Lei n. 9.711, que impôs limite de conversão até 28 de maio de 1998, não tem

aplicabilidade diante da vigência do § 5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 e, ainda, com atual regulamentação pelo

Decreto n. 4.827/2003 e Instrução Normativa n. 118/2005.

No caso dos autos, verifica-se do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP - de fls. 50/52 que o impetrante

exerceu as funções de "ajudante", "oficial funileiro de manutenção" e "oficial de manutenção" na empresa

"SABESP", no período de 09/01/1980 a 27/09/2011, em contato direto com agentes biológicos (esgoto) e

químicos (fumos metálicos, graxas, óleos e líquidos lubrificantes), enquadrando-se nos Anexos 13 e 14 da NR 15,

portaria n° 3214/78 do MTPS.

Assim, a atividade exercida pela parte impetrante deve ser considerada especial, em razão da exposição a agentes

nocivos biológicos e químicos, no período entre 09/01/1980 a 27/09/2011.

Ademais, convém ressaltar, o Supremo Tribunal Federal (STF) concluiu em 04.12.2014 o julgamento do Recurso

Extraordinário com Agravo (ARE) 664335, com repercussão geral reconhecida, e fixou duas teses que deverão ser

aplicadas em processos judiciais que discutem os efeitos da utilização de Equipamento de Proteção Individual

(EPI) sobre o direito à aposentadoria especial.

Na primeira tese, os ministros do STF decidiram, por maioria de votos, que "o direito à aposentadoria especial

pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de

Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão

constitucional de aposentadoria especial".

A outra tese fixada no julgamento, também por maioria de votos, é a de que, "na hipótese de exposição do

trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não

descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria".

No caso dos autos, da análise do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (fls. 50/52) não se extrai a indicação

de neutralização dos agentes nocivos, mas tão somente a declaração do empregador, tampouco se podendo afirmar

que tenha havido a efetiva fiscalização quanto ao uso do EPI, razão pela qual considera-se especial a atividade

exercida no período entre 09/01/1980 a 27/09/2011.

Logo, computando-se o tempo laborado em condições nocivas, o impetrante possui 31 anos, 08 meses e 29 dias de

atividade insalubre, fazendo jus ao benefício de aposentadoria especial, desde a data da entrada do requerimento

administrativo (14/10/2011 - fls. 25), nos termos do artigo 57, da Lei n° 8.213/91.

Cumpre ressaltar, as parcelas vencidas desde o requerimento administrativo deverão ser reclamadas

administrativamente ou pela via judicial própria, nos termos do art. 14, § 4º, da Lei 12.016/2009, e das Súmulas

do STF (Enunciados 269 e 271), tendo em vista que o mandado de segurança não é o meio adequado à cobrança

de valores em atraso, nem pode criar efeitos financeiros pretéritos.

Por fim, não há que se falar em ausência de prévia fonte de custeio para o reconhecimento da atividade especial,

haja vista que a obrigação do desconto e o recolhimento das contribuições no que tange à figura do empregado é

de responsabilidade exclusiva de seu empregador, inclusive no tocante ao recolhimento do Seguro de Acidente do

Trabalho, cabendo ao INSS fiscalizar e exigir o cumprimento de tal obrigação.

Deixo de impor condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos das Súmulas 512 do Supremo

Tribunal Federal e 105 do Superior Tribunal de Justiça.

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos

e despesas processuais.

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art.

24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO

REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DA AUTARQUIA, nos termos da fundamentação supra.

Oportunamente, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001929-81.2012.4.03.6126/SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela autarquia em face de sentença que reconheceu como

especial o período laborado de 03/12/1998 a 31/03/1999 e 01/01/2000 a 17/01/2012, concedeu parcialmente a

segurança e determinou a implantação do benefício de aposentadoria especial.

Requer a autarquia a reforma da r. sentença sob o argumento, em síntese, de que houve a neutralização do agente

agressivo mediante o fornecimento de EPI eficaz, o que afasta a especialidade da atividade e, ainda, que não há

fonte de custeio total para a concessão do benefício requerido, prequestionando a matéria para fins de interposição

de recurso.

Em sede de contrarrazões, o impetrante reiterou os argumentos anteriores, pleiteando o não provimento do recurso

do INSS (fls. 126/142)

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso e da remessa oficial (fls. 145/149).

É o relatório.

Decido.

A matéria comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil.

O mandado de segurança é a ação constitucional, prevista no artigo 5º, inciso LXIX, da Carta Magna, cabível

somente em casos de afronta a direito líquido e certo, conforme se depreende de seu texto: "conceder-se-á

mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data,

quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público".

Ademais, segundo ensina Hely Lopes Meirelles, "Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua

existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da impetração. Por outras palavras, o

direito invocado, para ser amparável por mandado de segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si

todos os requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua extensão

ainda não estiver delimitada; se o seu exercício depender de situações e fatos ainda indeterminados, não rende

ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios judiciais". (Mandado de Segurança: ação

popular, ação civil pública, mandado de injunção, "habeas data" - 13. ed. Atual. Pela Constituição de 1988 - São

Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 1989)

Cumpre ressaltar, a ação mandamental pode ser utilizada em matéria previdenciária, desde que vinculada ao

deslinde de questões unicamente de direito ou que possam ser comprovadas exclusivamente por prova documental

apresentada de plano pela parte impetrante para a demonstração de seu direito líquido e certo (AC 0005677-

13.2010.4.03.6120/SP, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, j. em 06/08/2012).

No presente caso, o impetrante pretende a concessão da aposentadoria especial mediante o reconhecimento de

atividades insalubres durante a sua vida laborativa.

Quanto à natureza da atividade exercida, é importante observar que a dinâmica da legislação previdenciária impõe

uma breve exposição sobre as sucessivas leis que disciplinaram o critério para reconhecimento do tempo de

serviço em atividade especial. A delineação do tempo de serviço como especial deve absoluta observância à

legislação da época do trabalho prestado, como segue:

 

- até 28.04.1995 - a caracterização do tempo especial, dependia tão-somente da atividade profissional do

trabalhador (art. 31 da Lei n. 3.807/60, c/c o Decreto n. 53.831/64, o art. 38 do Decreto n. 77.077/76, e o art. 57 da

Lei n. 8.213/91, em sua redação original), de onde se infere que a atividade especial era reconhecida por

presunção, não sendo necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade. As relações constantes

nos referidos Decretos não são taxativas, e sim, exemplificativas, o que possibilita o reconhecimento de atividades

especiais nelas não previstas;

- de 29.04.1995 a 05.03.1997 - consoante a Lei n. 9.032/95, a atividade do segurado e dos agentes nocivos à saúde

ou perigosos deve ser comprovada por meio dos formulários SB-40 ou DSS-8030;

- de 06.03.1997 a 06.05.1999 - o Decreto n. 2.172/97, que regulamentou a Medida Provisória n. 1.523/96,
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posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, passou-se a exigir o laudo técnico comprobatório da atividade

especial que deve estar contida no rol trazido por esse decreto;

- de 07.05.1999 a 26.11.2001 - com a edição do Decreto n. 3.048/99, a comprovação da efetiva exposição aos

agentes nocivos passou a ser feita em formulário emitido pela empresa, com base em laudo técnico de condições

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (§ 2.º do art. 68);

e

- a partir de 27.11.2001 - o Decreto n. 4.032, de 26.11.2001, passou a exigir o perfil profissiográfico

previdenciário, também elaborado com base em laudo técnico.

 

Assim, a comprovação da exposição do segurado aos agentes prejudiciais à saúde, deve ser aferida de acordo com

o enquadramento do ramo de atividade exercida e das relações de agentes nocivos previstos no Quadro referido

pelo artigo 2º do Decreto nº 53.831/64, nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e nos Anexos IV do Decreto nº

2.172/97 e do Decreto nº 3.048/99, exceto para a atividade em que há a exposição ao agente físico ruído, sendo

necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade.

Nesse diapasão, convém ressaltar, o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico, sendo

documento suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

Quanto à conversão de tempo especial em comum, o § 3.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 (redação original), ou § 5.º

do mesmo artigo (redação dada pela Lei n. 9.032/95), estabelecia que ela se daria de acordo com os critérios de

equivalência definidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.

Todavia, o Poder Executivo editou a Medida Provisória n. 1.663-10, de 28 de maio de 1998, que impunha limite à

conversão de tempo especial em comum para a data de sua edição e estabelecia, expressamente, a revogação do §

5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91.

Após algumas reedições, essa Medida Provisória foi convertida na Lei n. 9.711/98, mas a mencionada revogação

foi rejeitada pelo Congresso Nacional, razão pela qual subsistiu harmoniosamente a possibilidade de conversão de

atividades exercidas sob condições especiais em comum mesmo após 28 de maio de 1998.

Anoto que o próprio réu admite a conversão da atividade independentemente de ter sido exercida posteriormente a

28 de maio de 1998, consoante o art. 173, caput, da Instrução Normativa n. 118, de 14 de abril de 2005:

 

"Art. 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do

trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será somado, após a respectiva

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, com

base no Decreto n. 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de

concessão de qualquer benefício: ..." (grifei).

 

Logo, cabível a conversão de atividades exercidas sob condições especiais em comum, referente a qualquer

período. Nesse sentido, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região decidiu:

 

"PREVIDENCIÁRIO. DECRETO-LEI 147/67. DECLARATÓRIA RURAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. ATIVIDADE URBANA COMUM E ESPECIAL. ENQUADRAMENTO POR AGENTE NOCIVO.

CONVERSÃO DE ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. RENDA MENSAL INICIAL. TERMO

INICIAL. VERBA HONORÁRIA.

...

4. O art. 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei

complementar, com a ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, que os arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91

mantêm a sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto a plena

vigência do art. 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, bem como de sua regra interpretativa constate do art. 28 da Lei nº

9.711/98, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais, em tempo de

serviço comum, até hoje, ante a rejeição pelo Congresso Nacional da revogação do § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91".

(TRF 3.ª Região, AC. 786268/SP. Desembargador Federal Relator GALVÃO MIRANDA, DJ. em 18.10.2004, p.

602).

 

A regra interpretativa do art. 28 da Lei n. 9.711, que impôs limite de conversão até 28 de maio de 1998, não tem

aplicabilidade diante da vigência do § 5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 e, ainda, com atual regulamentação pelo

Decreto n. 4.827/2003 e Instrução Normativa n. 118/2005.

No caso dos autos, o laudo técnico de fls. 44/45 traz informações suficientes a respeito da exposição do autor ao

alegado agente agressivo (ruído - entre 89,3 e 99,9 dB), no interregno de 03/12/1998 a 31/03/1999 e de

01/01/2000 a 17/01/2012.
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Quanto à nocividade do agente ruído, o Decreto nº 2.172, de 05/03/1997, revogou os Decretos nºs 83.080/79 e

53.831/64, os quais fixavam como limite máximo de ruído a intensidade de 80dB, passando a considerar como

prejudicial à saúde do trabalhador o nível de ruído superior a 90dB.

Entretanto, com a publicação do Decreto nº 4.882/03, houve um abrandamento no nível máximo de ruído a ser

tolerado, uma vez que por tal decreto esse nível foi fixado em 85 dB (artigo 2º).

Vale dizer, no que tange ao limite do referido agente nocivo, previsto na legislação previdenciária, em 14.05.2014,

no julgamento do Recurso Especial nº 1.398.260/PR, sob o rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil, a

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça decidiu não ser possível a aplicação retroativa do Decreto nº

4.882/03, que reduziu o limite de ruído para caracterização do tempo de serviço especial de 90 para 85 decibéis,

de modo que no período de 06/03/1997 a 18/11/2003, em consideração ao princípio tempus regit actum, a

atividade somente será considerada especial quando o ruído for superior a 90dB.

Assim, a atividade exercida pela parte autora deve ser considerada especial, em razão da exposição ao ruído, no

período de 03/12/1998 a 31/03/1999 e de 01/01/2000 a 17/01/2012.

Ademais, convém ressaltar, o Supremo Tribunal Federal (STF) concluiu em 04.12.2014 o julgamento do Recurso

Extraordinário com Agravo (ARE) 664335, com repercussão geral reconhecida, e fixou duas teses que deverão ser

aplicadas em processos judiciais que discutem os efeitos da utilização de Equipamento de Proteção Individual

(EPI) sobre o direito à aposentadoria especial.

Na primeira tese, os ministros do STF decidiram, por maioria de votos, que "o direito à aposentadoria especial

pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de

Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão

constitucional de aposentadoria especial".

A outra tese fixada no julgamento, também por maioria de votos, é a de que, "na hipótese de exposição do

trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não

descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria".

No caso dos autos, da análise do laudo técnico (fls. 44/45) não se extrai a indicação de neutralização dos agentes

nocivos, mas tão somente a declaração do empregador, tampouco se podendo afirmar que tenha havido a efetiva

fiscalização quanto ao uso do EPI, razão pela qual considera-se especial a atividade exercida no período

supramencionado.

Logo, computando-se o tempo laborado em condições insalubres, somados aos períodos reconhecidos

administrativamente, verifica-se que o impetrante faz jus ao benefício de aposentadoria especial, desde a data da

entrada do requerimento administrativo (02/02/2012 - fls. 22), nos termos do artigo 57, da Lei n° 8.213/91.

Cumpre ressaltar, as parcelas vencidas desde o requerimento administrativo deverão ser reclamadas

administrativamente ou pela via judicial própria, nos termos do art. 14, § 4º, da Lei 12.016/2009, e das Súmulas

do STF (Enunciados 269 e 271), tendo em vista que o mandado de segurança não é o meio adequado à cobrança

de valores em atraso, nem pode criar efeitos financeiros pretéritos.

Deixo de impor condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos das Súmulas 512 do Supremo

Tribunal Federal e 105 do Superior Tribunal de Justiça.

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos

e despesas processuais.

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art.

24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO

REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DA AUTARQUIA, nos termos da fundamentação supra.

Oportunamente, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005370-70.2012.4.03.6126/SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas pela autarquia e pela impetrante em face de sentença que

reconheceu como especial o período laborado entre 03/12/1998 e 14/02/2012, concedeu a segurança e determinou

a implantação do benefício de aposentadoria especial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos moldes

autorizados pelo artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

Requer a parte impetrante a reforma da r. sentença sob o argumento, em síntese, de que os efeitos da decisão

devem retroagir até a data da entrada do requerimento administrativo (DER), ocasião em que cumpriu os

requisitos para a concessão do benefício.

Por seu turno, a autarquia sustenta, em síntese, que houve a neutralização do agente agressivo mediante o

fornecimento de EPI eficaz, prequestionando a matéria para fins de interposição de recurso.

Em sede de contrarrazões, o impetrante reiterou os argumentos anteriores, pleiteando o não provimento do recurso

do INSS (fls. 108/124)

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso do impetrante e pelo desprovimento do recurso

da autarquia (fls. 128/130).

É o relatório.

Decido.

A matéria comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil.

O mandado de segurança é a ação constitucional, prevista no artigo 5º, inciso LXIX, da Carta Magna, cabível

somente em casos de afronta a direito líquido e certo, conforme se depreende de seu texto: "conceder-se-á

mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data,

quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público".

Ademais, segundo ensina Hely Lopes Meirelles, "Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua

existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da impetração. Por outras palavras, o

direito invocado, para ser amparável por mandado de segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si

todos os requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua extensão

ainda não estiver delimitada; se o seu exercício depender de situações e fatos ainda indeterminados, não rende

ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios judiciais". (Mandado de Segurança: ação

popular, ação civil pública, mandado de injunção, "habeas data" - 13. ed. Atual. Pela Constituição de 1988 - São

Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 1989)

Cumpre ressaltar, a ação mandamental pode ser utilizada em matéria previdenciária, desde que vinculada ao

deslinde de questões unicamente de direito ou que possam ser comprovadas exclusivamente por prova documental

apresentada de plano pela parte impetrante para a demonstração de seu direito líquido e certo (AC 0005677-

13.2010.4.03.6120/SP, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, j. em 06/08/2012).

No presente caso, o autor pretende a concessão da aposentadoria especial mediante o reconhecimento de

atividades insalubres durante a sua vida laborativa.

Quanto à natureza da atividade exercida, é importante observar que a dinâmica da legislação previdenciária impõe

uma breve exposição sobre as sucessivas leis que disciplinaram o critério para reconhecimento do tempo de

serviço em atividade especial. A delineação do tempo de serviço como especial deve absoluta observância à

legislação da época do trabalho prestado, como segue:

 

- até 28.04.1995 - a caracterização do tempo especial, dependia tão-somente da atividade profissional do

trabalhador (art. 31 da Lei n. 3.807/60, c/c o Decreto n. 53.831/64, o art. 38 do Decreto n. 77.077/76, e o art. 57 da

Lei n. 8.213/91, em sua redação original), de onde se infere que a atividade especial era reconhecida por

presunção, não sendo necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade. As relações constantes

nos referidos Decretos não são taxativas, e sim, exemplificativas, o que possibilita o reconhecimento de atividades

especiais nelas não previstas;

- de 29.04.1995 a 05.03.1997 - consoante a Lei n. 9.032/95, a atividade do segurado e dos agentes nocivos à saúde

ou perigosos deve ser comprovada por meio dos formulários SB-40 ou DSS-8030;

- de 06.03.1997 a 06.05.1999 - o Decreto n. 2.172/97, que regulamentou a Medida Provisória n. 1.523/96,

posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, passou-se a exigir o laudo técnico comprobatório da atividade

especial que deve estar contida no rol trazido por esse decreto;
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- de 07.05.1999 a 26.11.2001 - com a edição do Decreto n. 3.048/99, a comprovação da efetiva exposição aos

agentes nocivos passou a ser feita em formulário emitido pela empresa, com base em laudo técnico de condições

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (§ 2.º do art. 68);

e

- a partir de 27.11.2001 - o Decreto n. 4.032, de 26.11.2001, passou a exigir o perfil profissiográfico

previdenciário, também elaborado com base em laudo técnico.

 

Assim, a comprovação da exposição do segurado aos agentes prejudiciais à saúde, deve ser aferida de acordo com

o enquadramento do ramo de atividade exercida e das relações de agentes nocivos previstos no Quadro referido

pelo artigo 2º do Decreto nº 53.831/64, nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e nos Anexos IV do Decreto nº

2.172/97 e do Decreto nº 3.048/99, exceto para a atividade em que há a exposição ao agente físico ruído, sendo

necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade.

Nesse diapasão, convém ressaltar, o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico, sendo

documento suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

Quanto à conversão de tempo especial em comum, o § 3.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 (redação original), ou § 5.º

do mesmo artigo (redação dada pela Lei n. 9.032/95), estabelecia que ela se daria de acordo com os critérios de

equivalência definidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.

Todavia, o Poder Executivo editou a Medida Provisória n. 1.663-10, de 28 de maio de 1998, que impunha limite à

conversão de tempo especial em comum para a data de sua edição e estabelecia, expressamente, a revogação do §

5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91.

Após algumas reedições, essa Medida Provisória foi convertida na Lei n. 9.711/98, mas a mencionada revogação

foi rejeitada pelo Congresso Nacional, razão pela qual subsistiu harmoniosamente a possibilidade de conversão de

atividades exercidas sob condições especiais em comum mesmo após 28 de maio de 1998.

Anoto que o próprio réu admite a conversão da atividade independentemente de ter sido exercida posteriormente a

28 de maio de 1998, consoante o art. 173, caput, da Instrução Normativa n. 118, de 14 de abril de 2005:

 

"Art. 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do

trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será somado, após a respectiva

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, com

base no Decreto n. 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de

concessão de qualquer benefício: ..." (grifei).

 

Logo, cabível a conversão de atividades exercidas sob condições especiais em comum, referente a qualquer

período. Nesse sentido, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região decidiu:

 

"PREVIDENCIÁRIO. DECRETO-LEI 147/67. DECLARATÓRIA RURAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. ATIVIDADE URBANA COMUM E ESPECIAL. ENQUADRAMENTO POR AGENTE NOCIVO.

CONVERSÃO DE ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. RENDA MENSAL INICIAL. TERMO

INICIAL. VERBA HONORÁRIA.

...

4. O art. 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei

complementar, com a ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, que os arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91

mantêm a sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto a plena

vigência do art. 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, bem como de sua regra interpretativa constate do art. 28 da Lei nº

9.711/98, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais, em tempo de

serviço comum, até hoje, ante a rejeição pelo Congresso Nacional da revogação do § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91".

(TRF 3.ª Região, AC. 786268/SP. Desembargador Federal Relator GALVÃO MIRANDA, DJ. em 18.10.2004, p.

602).

 

A regra interpretativa do art. 28 da Lei n. 9.711, que impôs limite de conversão até 28 de maio de 1998, não tem

aplicabilidade diante da vigência do § 5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 e, ainda, com atual regulamentação pelo

Decreto n. 4.827/2003 e Instrução Normativa n. 118/2005.

No caso dos autos, o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP - de fls. 41/49 traz informações suficientes a

respeito da exposição do autor ao alegado agente agressivo (ruído - entre 89,3 a 91dB), no interregno de

03/12/1998 e 14/02/2012.

Quanto à nocividade do agente ruído, o Decreto nº 2.172, de 05/03/1997, revogou os Decretos nºs 83.080/79 e

53.831/64, os quais fixavam como limite máximo de ruído a intensidade de 80dB, passando a considerar como
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prejudicial à saúde do trabalhador o nível de ruído superior a 90dB.

Entretanto, com a publicação do Decreto nº 4.882/03, houve um abrandamento no nível máximo de ruído a ser

tolerado, uma vez que por tal decreto esse nível foi fixado em 85 dB (artigo 2º).

Vale dizer, no que tange ao limite do referido agente nocivo, previsto na legislação previdenciária, em 14.05.2014,

no julgamento do Recurso Especial nº 1.398.260/PR, sob o rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil, a

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça decidiu não ser possível a aplicação retroativa do Decreto nº

4.882/03, que reduziu o limite de ruído para caracterização do tempo de serviço especial de 90 para 85 decibéis,

de modo que no período de 06/03/1997 a 18/11/2003, em consideração ao princípio tempus regit actum, a

atividade somente será considerada especial quando o ruído for superior a 90dB.

Assim, a atividade exercida pela parte autora deve ser considerada especial, em razão da exposição ao ruído, no

período entre 03/12/1998 e 14/02/2012.

Ademais, convém ressaltar, o Supremo Tribunal Federal (STF) concluiu em 04.12.2014 o julgamento do Recurso

Extraordinário com Agravo (ARE) 664335, com repercussão geral reconhecida, e fixou duas teses que deverão ser

aplicadas em processos judiciais que discutem os efeitos da utilização de Equipamento de Proteção Individual

(EPI) sobre o direito à aposentadoria especial.

Na primeira tese, os ministros do STF decidiram, por maioria de votos, que "o direito à aposentadoria especial

pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de

Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão

constitucional de aposentadoria especial".

A outra tese fixada no julgamento, também por maioria de votos, é a de que, "na hipótese de exposição do

trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não

descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria".

No caso dos autos, da análise do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (fls. 41/49) não se extrai a indicação

de neutralização dos agentes nocivos, mas tão somente a declaração do empregador, tampouco se podendo afirmar

que tenha havido a efetiva fiscalização quanto ao uso do EPI, razão pela qual considera-se especial a atividade

exercida no período entre 03/12/1998 e 14/02/2012.

Logo, computando-se o tempo laborado em condições nocivas, somados aos períodos reconhecidos

administrativamente, o impetrante possui 25 anos, 4 meses e 23 dias de atividade insalubre, fazendo jus ao

benefício de aposentadoria especial, desde a data da entrada do requerimento administrativo (30/04/2012 - fls. 22),

nos termos do artigo 57, da Lei n° 8.213/91.

Cumpre ressaltar, as parcelas vencidas desde o requerimento administrativo deverão ser reclamadas

administrativamente ou pela via judicial própria, nos termos do art. 14, § 4º, da Lei 12.016/2009, e das Súmulas

do STF (Enunciados 269 e 271), tendo em vista que o mandado de segurança não é o meio adequado à cobrança

de valores em atraso, nem pode criar efeitos financeiros pretéritos.

Deixo de impor condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos das Súmulas 512 do Supremo

Tribunal Federal e 105 do Superior Tribunal de Justiça.

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos

e despesas processuais.

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art.

24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO

REEXAME NECESSÁRIO E ÀS APELAÇÕES de ambas as partes, nos termos da fundamentação supra.

Oportunamente, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005615-81.2012.4.03.6126/SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas pela autarquia e pela impetrante em face de sentença que

reconheceu como especial o período laborado entre 03/12/1998 e 19/06/2012, concedeu a segurança e determinou

a implantação do benefício de aposentadoria especial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos moldes

autorizados pelo artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

Requer a parte impetrante a reforma da r. sentença sob o argumento, em síntese, de que os efeitos da decisão

devem retroagir até a data da entrada do requerimento administrativo (DER), ocasião em que cumpriu os

requisitos para a concessão do benefício.

Por seu turno, a autarquia sustenta, em síntese, que houve a neutralização do agente agressivo mediante o

fornecimento de EPI eficaz, prequestionando a matéria para fins de interposição de recurso.

Em sede de contrarrazões, o impetrante reiterou os argumentos anteriores, pleiteando o não provimento do recurso

do INSS (fls. 92/108).

O Ministério Público Federal opinou pelo não conhecimento do recurso do impetrante e pelo desprovimento da

remessa e do recurso da autarquia (fls. 112/118).

É o relatório.

Decido.

A matéria comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil.

O mandado de segurança é a ação constitucional, prevista no artigo 5º, inciso LXIX, da Carta Magna, cabível

somente em casos de afronta a direito líquido e certo, conforme se depreende de seu texto: "conceder-se-á

mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data,

quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público".

Ademais, segundo ensina Hely Lopes Meirelles, "Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua

existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da impetração. Por outras palavras, o

direito invocado, para ser amparável por mandado de segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si

todos os requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua extensão

ainda não estiver delimitada; se o seu exercício depender de situações e fatos ainda indeterminados, não rende

ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios judiciais". (Mandado de Segurança: ação

popular, ação civil pública, mandado de injunção, "habeas data" - 13. ed. Atual. Pela Constituição de 1988 - São

Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 1989)

Cumpre ressaltar, a ação mandamental pode ser utilizada em matéria previdenciária, desde que vinculada ao

deslinde de questões unicamente de direito ou que possam ser comprovadas exclusivamente por prova documental

apresentada de plano pela parte impetrante para a demonstração de seu direito líquido e certo (AC 0005677-

13.2010.4.03.6120/SP, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, j. em 06/08/2012).

No presente caso, o autor pretende a concessão da aposentadoria especial mediante o reconhecimento de

atividades insalubres durante a sua vida laborativa.

Quanto à natureza da atividade exercida, é importante observar que a dinâmica da legislação previdenciária impõe

uma breve exposição sobre as sucessivas leis que disciplinaram o critério para reconhecimento do tempo de

serviço em atividade especial. A delineação do tempo de serviço como especial deve absoluta observância à

legislação da época do trabalho prestado, como segue:

 

- até 28.04.1995 - a caracterização do tempo especial, dependia tão-somente da atividade profissional do

trabalhador (art. 31 da Lei n. 3.807/60, c/c o Decreto n. 53.831/64, o art. 38 do Decreto n. 77.077/76, e o art. 57 da

Lei n. 8.213/91, em sua redação original), de onde se infere que a atividade especial era reconhecida por

presunção, não sendo necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade. As relações constantes

nos referidos Decretos não são taxativas, e sim, exemplificativas, o que possibilita o reconhecimento de atividades

especiais nelas não previstas;

- de 29.04.1995 a 05.03.1997 - consoante a Lei n. 9.032/95, a atividade do segurado e dos agentes nocivos à saúde

ou perigosos deve ser comprovada por meio dos formulários SB-40 ou DSS-8030;

- de 06.03.1997 a 06.05.1999 - o Decreto n. 2.172/97, que regulamentou a Medida Provisória n. 1.523/96,

posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, passou-se a exigir o laudo técnico comprobatório da atividade

especial que deve estar contida no rol trazido por esse decreto;

- de 07.05.1999 a 26.11.2001 - com a edição do Decreto n. 3.048/99, a comprovação da efetiva exposição aos

ADVOGADO : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00056158120124036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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agentes nocivos passou a ser feita em formulário emitido pela empresa, com base em laudo técnico de condições

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (§ 2.º do art. 68);

e

- a partir de 27.11.2001 - o Decreto n. 4.032, de 26.11.2001, passou a exigir o perfil profissiográfico

previdenciário, também elaborado com base em laudo técnico.

 

Assim, a comprovação da exposição do segurado aos agentes prejudiciais à saúde, deve ser aferida de acordo com

o enquadramento do ramo de atividade exercida e das relações de agentes nocivos previstos no Quadro referido

pelo artigo 2º do Decreto nº 53.831/64, nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e nos Anexos IV do Decreto nº

2.172/97 e do Decreto nº 3.048/99, exceto para a atividade em que há a exposição ao agente físico ruído, sendo

necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade.

Nesse diapasão, convém ressaltar, o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico, sendo

documento suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

Quanto à conversão de tempo especial em comum, o § 3.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 (redação original), ou § 5.º

do mesmo artigo (redação dada pela Lei n. 9.032/95), estabelecia que ela se daria de acordo com os critérios de

equivalência definidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.

Todavia, o Poder Executivo editou a Medida Provisória n. 1.663-10, de 28 de maio de 1998, que impunha limite à

conversão de tempo especial em comum para a data de sua edição e estabelecia, expressamente, a revogação do §

5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91.

Após algumas reedições, essa Medida Provisória foi convertida na Lei n. 9.711/98, mas a mencionada revogação

foi rejeitada pelo Congresso Nacional, razão pela qual subsistiu harmoniosamente a possibilidade de conversão de

atividades exercidas sob condições especiais em comum mesmo após 28 de maio de 1998.

Anoto que o próprio réu admite a conversão da atividade independentemente de ter sido exercida posteriormente a

28 de maio de 1998, consoante o art. 173, caput, da Instrução Normativa n. 118, de 14 de abril de 2005:

 

"Art. 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do

trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será somado, após a respectiva

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, com

base no Decreto n. 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de

concessão de qualquer benefício: ..." (grifei).

 

Logo, cabível a conversão de atividades exercidas sob condições especiais em comum, referente a qualquer

período. Nesse sentido, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região decidiu:

 

"PREVIDENCIÁRIO. DECRETO-LEI 147/67. DECLARATÓRIA RURAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. ATIVIDADE URBANA COMUM E ESPECIAL. ENQUADRAMENTO POR AGENTE NOCIVO.

CONVERSÃO DE ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. RENDA MENSAL INICIAL. TERMO

INICIAL. VERBA HONORÁRIA.

...

4. O art. 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei

complementar, com a ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, que os arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91

mantêm a sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto a plena

vigência do art. 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, bem como de sua regra interpretativa constate do art. 28 da Lei nº

9.711/98, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais, em tempo de

serviço comum, até hoje, ante a rejeição pelo Congresso Nacional da revogação do § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91".

(TRF 3.ª Região, AC. 786268/SP. Desembargador Federal Relator GALVÃO MIRANDA, DJ. em 18.10.2004, p.

602).

 

A regra interpretativa do art. 28 da Lei n. 9.711, que impôs limite de conversão até 28 de maio de 1998, não tem

aplicabilidade diante da vigência do § 5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 e, ainda, com atual regulamentação pelo

Decreto n. 4.827/2003 e Instrução Normativa n. 118/2005.

No caso dos autos, o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP - de fls. 32/39v traz informações suficientes a

respeito da exposição do autor ao alegado agente agressivo (ruído - entre 86,8 a 91dB), no interregno de

03/12/1998 e 19/06/2012.

Quanto à nocividade do agente ruído, o Decreto nº 2.172, de 05/03/1997, revogou os Decretos nºs 83.080/79 e

53.831/64, os quais fixavam como limite máximo de ruído a intensidade de 80dB, passando a considerar como

prejudicial à saúde do trabalhador o nível de ruído superior a 90dB.
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Entretanto, com a publicação do Decreto nº 4.882/03, houve um abrandamento no nível máximo de ruído a ser

tolerado, uma vez que por tal decreto esse nível foi fixado em 85 dB (artigo 2º).

Vale dizer, no que tange ao limite do referido agente nocivo, previsto na legislação previdenciária, em 14.05.2014,

no julgamento do Recurso Especial nº 1.398.260/PR, sob o rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil, a

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça decidiu não ser possível a aplicação retroativa do Decreto nº

4.882/03, que reduziu o limite de ruído para caracterização do tempo de serviço especial de 90 para 85 decibéis,

de modo que no período de 06/03/1997 a 18/11/2003, em consideração ao princípio tempus regit actum, a

atividade somente será considerada especial quando o ruído for superior a 90dB.

Assim, a atividade exercida pela parte autora deve ser considerada especial, em razão da exposição ao ruído, no

período entre 03/12/1998 e 19/06/2012.

Ademais, convém ressaltar, o Supremo Tribunal Federal (STF) concluiu em 04.12.2014 o julgamento do Recurso

Extraordinário com Agravo (ARE) 664335, com repercussão geral reconhecida, e fixou duas teses que deverão ser

aplicadas em processos judiciais que discutem os efeitos da utilização de Equipamento de Proteção Individual

(EPI) sobre o direito à aposentadoria especial.

Na primeira tese, os ministros do STF decidiram, por maioria de votos, que "o direito à aposentadoria especial

pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de

Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão

constitucional de aposentadoria especial".

A outra tese fixada no julgamento, também por maioria de votos, é a de que, "na hipótese de exposição do

trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não

descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria".

No caso dos autos, da análise do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (fls. 32/39v) não se extrai a

indicação de neutralização dos agentes nocivos, mas tão somente a declaração do empregador, tampouco se

podendo afirmar que tenha havido a efetiva fiscalização quanto ao uso do EPI, razão pela qual considera-se

especial a atividade exercida no período entre 03/12/1998 e 19/06/2012.

Logo, computando-se o tempo laborado em condições nocivas, somados aos períodos reconhecidos

administrativamente, o impetrante possui 26 anos, 8 meses e 18 dias de atividade insalubre, fazendo jus ao

benefício de aposentadoria especial, desde a data da entrada do requerimento administrativo (20/06/2012 - fls. 14),

nos termos do artigo 57, da Lei n° 8.213/91.

Cumpre ressaltar, as parcelas vencidas desde o requerimento administrativo deverão ser reclamadas

administrativamente ou pela via judicial própria, nos termos do art. 14, § 4º, da Lei 12.016/2009, e das Súmulas

do STF (Enunciados 269 e 271), tendo em vista que o mandado de segurança não é o meio adequado à cobrança

de valores em atraso, nem pode criar efeitos financeiros pretéritos.

Deixo de impor condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos das Súmulas 512 do Supremo

Tribunal Federal e 105 do Superior Tribunal de Justiça.

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos

e despesas processuais.

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art.

24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO

REEXAME NECESSÁRIO E ÀS APELAÇÕES de ambas as partes, nos termos da fundamentação supra.

Oportunamente, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006116-35.2012.4.03.6126/SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela autarquia em face de sentença que reconheceu como

especial o período laborado de 03/07/1986 a 31/07/2012, concedeu a segurança e determinou a implantação do

benefício de aposentadoria especial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos moldes autorizados pelo

artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

Requer a autarquia a reforma da r. sentença sob o argumento, em síntese, de ausência de laudo técnico, bem como

de que não houve a efetiva comprovação do exercício de atividades especiais e, ainda, o uso de EPI eficaz.

Em sede de contrarrazões, o impetrante reiterou os argumentos anteriores, pleiteando o não provimento do recurso

do INSS (fls. 98/114).

O Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento do recurso e da remessa oficial (fls. 116/119).

É o relatório.

Decido.

A matéria comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil.

O mandado de segurança é a ação constitucional, prevista no artigo 5º, inciso LXIX, da Carta Magna, cabível

somente em casos de afronta a direito líquido e certo, conforme se depreende de seu texto: "conceder-se-á

mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data,

quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público".

Ademais, segundo ensina Hely Lopes Meirelles, "Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua

existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da impetração. Por outras palavras, o

direito invocado, para ser amparável por mandado de segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si

todos os requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua extensão

ainda não estiver delimitada; se o seu exercício depender de situações e fatos ainda indeterminados, não rende

ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios judiciais". (Mandado de Segurança: ação

popular, ação civil pública, mandado de injunção, "habeas data" - 13. ed. Atual. Pela Constituição de 1988 - São

Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 1989)

Cumpre ressaltar, a ação mandamental pode ser utilizada em matéria previdenciária, desde que vinculada ao

deslinde de questões unicamente de direito ou que possam ser comprovadas exclusivamente por prova documental

apresentada de plano pela parte impetrante para a demonstração de seu direito líquido e certo (AC 0005677-

13.2010.4.03.6120/SP, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, j. em 06/08/2012).

No presente caso, o impetrante pretende a concessão da aposentadoria especial mediante o reconhecimento de

atividades insalubres durante a sua vida laborativa.

Quanto à natureza da atividade exercida, é importante observar que a dinâmica da legislação previdenciária impõe

uma breve exposição sobre as sucessivas leis que disciplinaram o critério para reconhecimento do tempo de

serviço em atividade especial. A delineação do tempo de serviço como especial deve absoluta observância à

legislação da época do trabalho prestado, como segue:

 

- até 28.04.1995 - a caracterização do tempo especial, dependia tão-somente da atividade profissional do

trabalhador (art. 31 da Lei n. 3.807/60, c/c o Decreto n. 53.831/64, o art. 38 do Decreto n. 77.077/76, e o art. 57 da

Lei n. 8.213/91, em sua redação original), de onde se infere que a atividade especial era reconhecida por

presunção, não sendo necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade. As relações constantes

nos referidos Decretos não são taxativas, e sim, exemplificativas, o que possibilita o reconhecimento de atividades

especiais nelas não previstas;

- de 29.04.1995 a 05.03.1997 - consoante a Lei n. 9.032/95, a atividade do segurado e dos agentes nocivos à saúde

ou perigosos deve ser comprovada por meio dos formulários SB-40 ou DSS-8030;

- de 06.03.1997 a 06.05.1999 - o Decreto n. 2.172/97, que regulamentou a Medida Provisória n. 1.523/96,

posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, passou-se a exigir o laudo técnico comprobatório da atividade

especial que deve estar contida no rol trazido por esse decreto;

- de 07.05.1999 a 26.11.2001 - com a edição do Decreto n. 3.048/99, a comprovação da efetiva exposição aos

agentes nocivos passou a ser feita em formulário emitido pela empresa, com base em laudo técnico de condições

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (§ 2.º do art. 68);

e

- a partir de 27.11.2001 - o Decreto n. 4.032, de 26.11.2001, passou a exigir o perfil profissiográfico

previdenciário, também elaborado com base em laudo técnico.

 

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00061163520124036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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Assim, a comprovação da exposição do segurado aos agentes prejudiciais à saúde, deve ser aferida de acordo com

o enquadramento do ramo de atividade exercida e das relações de agentes nocivos previstos no Quadro referido

pelo artigo 2º do Decreto nº 53.831/64, nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e nos Anexos IV do Decreto nº

2.172/97 e do Decreto nº 3.048/99, exceto para a atividade em que há a exposição ao agente físico ruído, sendo

necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade.

Nesse diapasão, convém ressaltar, o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico, sendo

documento suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

Quanto à conversão de tempo especial em comum, o § 3.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 (redação original), ou § 5.º

do mesmo artigo (redação dada pela Lei n. 9.032/95), estabelecia que ela se daria de acordo com os critérios de

equivalência definidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.

Todavia, o Poder Executivo editou a Medida Provisória n. 1.663-10, de 28 de maio de 1998, que impunha limite à

conversão de tempo especial em comum para a data de sua edição e estabelecia, expressamente, a revogação do §

5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91.

Após algumas reedições, essa Medida Provisória foi convertida na Lei n. 9.711/98, mas a mencionada revogação

foi rejeitada pelo Congresso Nacional, razão pela qual subsistiu harmoniosamente a possibilidade de conversão de

atividades exercidas sob condições especiais em comum mesmo após 28 de maio de 1998.

Anoto que o próprio réu admite a conversão da atividade independentemente de ter sido exercida posteriormente a

28 de maio de 1998, consoante o art. 173, caput, da Instrução Normativa n. 118, de 14 de abril de 2005:

 

"Art. 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do

trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será somado, após a respectiva

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, com

base no Decreto n. 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de

concessão de qualquer benefício: ..." (grifei).

 

Logo, cabível a conversão de atividades exercidas sob condições especiais em comum, referente a qualquer

período. Nesse sentido, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região decidiu:

 

"PREVIDENCIÁRIO. DECRETO-LEI 147/67. DECLARATÓRIA RURAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. ATIVIDADE URBANA COMUM E ESPECIAL. ENQUADRAMENTO POR AGENTE NOCIVO.

CONVERSÃO DE ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. RENDA MENSAL INICIAL. TERMO

INICIAL. VERBA HONORÁRIA.

...

4. O art. 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei

complementar, com a ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, que os arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91

mantêm a sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto a plena

vigência do art. 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, bem como de sua regra interpretativa constate do art. 28 da Lei nº

9.711/98, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais, em tempo de

serviço comum, até hoje, ante a rejeição pelo Congresso Nacional da revogação do § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91".

(TRF 3.ª Região, AC. 786268/SP. Desembargador Federal Relator GALVÃO MIRANDA, DJ. em 18.10.2004, p.

602).

 

A regra interpretativa do art. 28 da Lei n. 9.711, que impôs limite de conversão até 28 de maio de 1998, não tem

aplicabilidade diante da vigência do § 5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 e, ainda, com atual regulamentação pelo

Decreto n. 4.827/2003 e Instrução Normativa n. 118/2005.

No caso dos autos, o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP - de fls. 30 traz informações suficientes a

respeito da exposição do autor ao alegado agente agressivo (ruído - 84,4dB a 91,4dB), no interregno de

03/07/1986 a 31/07/2012.

Quanto à nocividade do agente ruído, o Decreto nº 2.172, de 05/03/1997, revogou os Decretos nºs 83.080/79 e

53.831/64, os quais fixavam como limite máximo de ruído a intensidade de 80dB, passando a considerar como

prejudicial à saúde do trabalhador o nível de ruído superior a 90dB.

Entretanto, com a publicação do Decreto nº 4.882/03, houve um abrandamento no nível máximo de ruído a ser

tolerado, uma vez que por tal decreto esse nível foi fixado em 85 dB (artigo 2º).

Vale dizer, no que tange ao limite do referido agente nocivo, previsto na legislação previdenciária, em 14.05.2014,

no julgamento do Recurso Especial nº 1.398.260/PR, sob o rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil, a

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça decidiu não ser possível a aplicação retroativa do Decreto nº

4.882/03, que reduziu o limite de ruído para caracterização do tempo de serviço especial de 90 para 85 decibéis,
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de modo que no período de 06/03/1997 a 18/11/2003, em consideração ao princípio tempus regit actum, a

atividade somente será considerada especial quando o ruído for superior a 90dB.

Assim, a atividade exercida pela parte autora deve ser considerada especial, em razão da exposição ao ruído, no

período de 03/07/1986 a 31/07/2012.

Ademais, convém ressaltar, o Supremo Tribunal Federal (STF) concluiu em 04.12.2014 o julgamento do Recurso

Extraordinário com Agravo (ARE) 664335, com repercussão geral reconhecida, e fixou duas teses que deverão ser

aplicadas em processos judiciais que discutem os efeitos da utilização de Equipamento de Proteção Individual

(EPI) sobre o direito à aposentadoria especial.

Na primeira tese, os ministros do STF decidiram, por maioria de votos, que "o direito à aposentadoria especial

pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de

Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão

constitucional de aposentadoria especial".

A outra tese fixada no julgamento, também por maioria de votos, é a de que, "na hipótese de exposição do

trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não

descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria".

No caso dos autos, da análise do Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls. 30) não se extrai a indicação de

neutralização dos agentes nocivos, mas tão somente a declaração do empregador, tampouco se podendo afirmar

que tenha havido a efetiva fiscalização quanto ao uso do EPI, razão pela qual considera-se especial a atividade

exercida no período de 03/07/1986 a 31/07/2012.

Logo, computando-se o tempo laborado em condições insalubres, somados aos períodos reconhecidos

administrativamente, o impetrante possui 26 anos, 01 mês e 05 dias de atividade insalubre, fazendo jus ao

benefício de aposentadoria especial, desde a data da entrada do requerimento administrativo (14/08/2012 - fls. 14),

nos termos do artigo 57, da Lei n° 8.213/91.

Cumpre ressaltar, as parcelas vencidas desde o requerimento administrativo deverão ser reclamadas

administrativamente ou pela via judicial própria, nos termos do art. 14, § 4º, da Lei 12.016/2009, e das Súmulas

do STF (Enunciados 269 e 271), tendo em vista que o mandado de segurança não é o meio adequado à cobrança

de valores em atraso, nem pode criar efeitos financeiros pretéritos.

Deixo de impor condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos das Súmulas 512 do Supremo

Tribunal Federal e 105 do Superior Tribunal de Justiça.

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos

e despesas processuais.

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art.

24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

AO REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DA AUTARQUIA, nos termos da fundamentação supra.

Oportunamente, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009091-53.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.83.009091-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP204799 GUILHERME PINATO SATO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NADIR DE OLIVEIRA SENNE SILVA

ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00090915320124036183 10V Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social em sede de Ação de Conhecimento

ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia a revisão do

benefício previdenciário que deu origem à atual pensão por morte, aplicando o disposto nos artigos 20, § 1º e 28, §

5º, ambos da Lei n. 8.212/91, os quais estabelecem a aplicação do novo limite máximo dos salários de

contribuição e da renda mensal, nos termos das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003. Requer, ainda, o

pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A Decisão de primeiro grau julgou procedente o pedido, cujas diferenças devem ser acrescidas de correção

monetária e juros de mora. Os honorários advocatícios foram fixados em dez por cento sobre o valor da

condenação até a sentença.

Inconformada, apela a autarquia requerendo a integral reforma do decisum .

Os autos vieram a este Egrégio Tribunal com contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

De início, não há falar-se em decadência.

Com efeito, o entendimento de que a contagem do prazo decenal deve ser feita a partir da publicação da Lei n.

9.528/1997, somente se aplica aos benefícios anteriores a tal data quando houver pedido de revisão do ato de

concessão, não se aplicando aos pleitos de reajustes, como é o caso dos autos.

Cuida-se de ação em que pretende a autora que os reajustes relativos ao teto dos salários-de-contribuição, elevados

por força de Emendas Constitucionais, sejam aplicados nos reajustes da renda mensal.

As Emendas Constitucionais ns. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento

da Previdência Social, ao disporem, in verbis:

 

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998) 

Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41

/2003). 

 

Contudo, o tema, antes controvertido, restou pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão

Geral, no julgamento dos autos RE 564354/SE, cuja relatora foi a Ministra Cármen Lúcia, sendo a decisão

publicada no DJe-030 de 14-02-2011:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de

constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei

sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     1485/2436



interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência

da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

 

Assim, tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e

ao ato jurídico perfeito, de modo que seus comandos devem alcançar os benefícios previdenciários limitados ao

teto do regime geral de previdência, ainda que concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que

forem concedidos a partir delas, passando todos os que se enquadrarem nessa situação a observar o novo teto

constitucional.

Ressalte-se, por fim, que não é necessário que o segurado esteja recebendo o valor limitado ao teto vigente ao

tempo da promulgação das respectivas Emendas Constitucionais, pois, conforme se extrai de trechos do voto da

Ministra Cármen Lúcia, a aplicação imediata do novo teto é possível àqueles que percebem seus benefícios com

base em limitador anterior, ou seja, basta que tenham sido limitados ao teto vigente quando de sua concessão.

Dessa forma, verifico pelos documentos juntados aos autos e em consulta realizada no Sistema Plenus, que o

benefício que deu origem à pensão por morte da parte autora sofreu referida limitação quando houve a revisão

prevista no artigo 144 da Lei n. 8.213/1991, sendo devida a revisão sua renda mensal para que observe os novos

tetos previdenciários estabelecidos pela Emenda Constitucional n. 20/1998 e 41/2003.

Assim, curvo-me ao entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal e mantenho a sentença quanto ao

mérito e quanto à fixação dos consectários legais e honorários advocatícios, os quais se encontram conformes à

legislação pertinente e à jurisprudência deste E. Tribunal.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação da autarquia, mantendo a r. sentença recorrida na íntegra.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029901-13.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela autarquia, em Ação de Conhecimento ajuizada em 02.12.2010, por Vilma

Maria Barbosa, contra Sentença prolatada em 11.04.2013, que condenou a autarquia a conceder o benefício de

aposentadoria por invalidez, a partir da data mais recente da perícia médica administrativa (fl. 62), cujas

prestações vencidas deverão ser corrigidas monetariamente, incidindo sobre elas juros de mora legais. Condenou a

autarquia, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas

até a data da sentença. Sentença submetida a Reexame Necessário (fls. 113/116).

 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão, sob a alegação de que a parte autora não detinha a

qualidade de segurada no momento da realização da perícia médica judicial, na qual o jurisperito observou não ser

possível a fixação do início de sua incapacidade laborativa, por se tratar de patologia degenerativa (fls. 119/120

vº).

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

2013.03.99.029901-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP304956B MARCUS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VILMA MARIA BARBOSA

ADVOGADO : RJ122244 MARIMAR REZENDE KOZLOWSKI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BANANAL SP

No. ORIG. : 10.00.00071-6 1 Vr BANANAL/SP
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É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior." Por

outro lado, estatuiu que, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento

ao recurso."

 

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001, que entrou em vigor

em 27 de março de 2002, não mais está sujeita a reexame necessário a presente sentença, porquanto se cuida de

demanda cujo direito controvertido não excede de 60 (sessenta) salários mínimos, considerados tanto o valor

mínimo do benefício, quanto o tempo decorrido para sua obtenção. Assim, não conheço da Remessa Oficial.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto

no art. 25, inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991.

 

Em relação à incapacidade profissional, o laudo pericial (fls. 90/93) afirma que a autora é portadora de hérnia de

disco cervical e lombalgia, podendo ser hérnia de disco lombar (quesito 4 - fl. 90). Relata que são doenças

degenerativas, incapacitantes, que pioram com a realização de esforço físico, ocorrendo a diminuição de força

muscular (quesito 5 - fl. 91). Assim, após exame físico-clínico criterioso e análise da documentação juntada aos

autos, conclui que sua incapacidade laborativa é total e permanente, para o exercício de sua atividade habitual de

cozinheira. Embora afirme não ser possível sua reabilitação profissional (quesito 15 - fl. 92), no quesito 16 (fl.

92), o expert afirma que poderia exercer outro tipo de atividade, sem pegar peso e com boa postura. Contudo,

julgo não ser viável uma eventual reabilitação, dada sua idade já adiantada (58 anos) e a rudimentar instrução, sem

qualquer especialização. Assevera, ainda, não ser possível a determinação do início de sua incapacidade para o

trabalho (quesito 11 - fl. 92), em razão de se tratar de patologias degenerativas.

 

Cumpre destacar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de benefício

previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já explicitado,

o perito judicial foi categórico ao afirmar que as patologias da autora levam-na à total e permanente incapacidade

laborativa, para o exercício de sua atividade habitual, sendo de todo improvável uma reabilitação profissional,

formando os requisitos essenciais para a concessão do benefício determinado.

 

Deve ser totalmente afastada a alegação da autarquia de que a parte autora não detinha a qualidade de segurada no

momento da realização da perícia médica judicial, na qual o expert observou não ser possível a fixação do início
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de sua incapacidade laborativa, visto que se trata de quadro clínico degenerativo, e, portanto, progressivo e

incurável.

 

Observo que há documentos médicos suficientes nos autos (fls. 21/33), datados de 2008, 2009 e 2010, que

apontam o mesmo quadro clínico verificado pelo jurisperito, em agosto de 2011, evidenciando que a autora vem

sofrendo com a mesma patologia que acomete sua coluna vertebral, desde longa data, conforme também verificou

o d. Magistrado a quo.

 

Além disso, noto que a própria autarquia vem reconhecendo sua incapacidade laborativa pelas mesmas

enfermidades, desde momento muito anterior à realização da perícia médica judicial, visto que lhe concedeu

vários benefícios de auxílio-doença, na esfera administrativa. Assim, pela observação do CNIS da autora, verifico

que o INSS lhe concedeu o benefício de 05.06.2007 a 05.08.2007 (fl. 50); de 06.09.2007 a 20.10.2007 (fl. 51),

momento em que a autora voltou a recolher contribuições previdenciárias, de dezembro de 2007 a setembro de

2008 (CNIS - fls. 65/66), e, novamente, a autarquia lhe concedeu outros três benefícios de auxílio-doença: de

26.09.2008 a 28.02.2009 (fl. 54); de 17.04.2009 a 30.06.2009 (fl. 55); e de 14.08.2009 a 14.10.2009 (fl. 56).

 

Nesse contexto, não se torna crível que a autora, em 2010, tenha recuperado totalmente sua capacidade laborativa,

para retornar ao seu labor habitual de cozinheira, que lhe exige intensos esforços físicos, diante do mesmo quadro

clínico encontrado em 2011, pelo jurisperito, que concluiu pela incapacidade total e permanente para sua profissão

habitual. Observo, ainda, que consoante o inciso II e o § 4º, do art. 15, da Lei nº 8.213/1991, a autora somente

perderia sua condição de segurada, em 16.12.2010. Entretanto, antes dessa data, ingressou com a presente ação,

em 02.12.2010, momento em que a questão passou à esfera judicial, não havendo mais que se falar em ausência da

condição de segurada da Previdência Social, mormente em razão de que, muitas vezes, devido ao intenso fluxo de

processos judiciais, a realização do laudo médico judicial chega a tardar três ou quatro anos, não podendo o

segurado ser prejudicado em razão da morosidade do Judiciário.

 

Cumpre ressaltar, também, que a "perda da qualidade de segurado somente se verifica quando o desligamento da

Previdência Social é voluntário, não determinado por motivos alheios à vontade do segurado, consoante iterativa

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça" (TRF da 3ª Região - Apelação Cível nº 1310350/SP - 10ª Turma -

Relator: SÉRGIO NASCIMENTO - 17.02.2009 - DJ 04.03.2009, p. 1017). E se a parte autora deixou de trabalhar

em razão de moléstia que lhe trouxe absoluta incapacidade laborativa, não há como reconhecer a perda de tal

condição.

 

Nesse mesmo sentido, destaco a ementa do C. STJ:

 

"Seguridade Social - Previdenciário - Aposentadoria por Invalidez - Trabalhador Rural - Perda da qualidade de

segurado - Interrupção no recolhimento das contribuições - Voluntariedade.

Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador, reclamando o

disposto no artigo 7º do Decreto nº 89.312/84, a voluntariedade. Precedente do STJ."

(REsp nº 176.412/ SP - Rel. Min. Anselmo Santiago - J. 22.09.98 - DJU 15.03.99)

 

Sendo assim, mediante a observação dos apontamentos acima, por qualquer ângulo que se observe o caso

concreto, não há que se falar em ausência da condição de segurada, como requer o INSS em suas razões recursais.

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, correta a r. Sentença que concedeu à

parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data mais recente da perícia médica

administrativa, que, s.m.j., ocorreu em 2010 (fl. 62).

 

Cumpre esclarecer que os valores eventualmente pagos, após a data mais recente da perícia médica pelo

INSS, na esfera administrativa, deverão ser compensados por ocasião da execução do julgado.

 

Posto isto, NÃO CONHEÇO da Remessa Oficial, e, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil,

NEGO SEGUIMENTO à Apelação da autarquia, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.
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Int.

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033538-69.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela autarquia, em Ação de Conhecimento ajuizada em 09.05.2011, por Ramão

Vilharva, contra Sentença prolatada em 19.04.2013, que condenou a autarquia a conceder o benefício de

aposentadoria por invalidez, a partir do requerimento administrativo, em 18.04.2011 (fl. 38), cujas prestações em

atraso deverão ser pagas com correção monetária e juros de mora legais. Condenou a autarquia, ainda, ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre as prestações vencidas até a data da sentença.

Sentença submetida a Reexame Necessário (fls. 137/143).

 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida, alegando que a incapacidade laborativa da

parte autora é apenas parcial. Na manutenção do julgado, requer a fixação do termo inicial do benefício, na data

da realização do laudo judicial, momento em que o jurisperito fixou a data de início da incapacidade para o

trabalho da parte autora (fls. 153/160).

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior." Por

outro lado, estatuiu que, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento

ao recurso."

 

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001,

que entrou em vigor em 27 de março de 2002, não mais está sujeita a reexame necessário a presente sentença,

porquanto se cuida de demanda cujo direito controvertido não excede de 60 (sessenta) salários mínimos,

considerados tanto o valor mínimo do benefício, quanto o tempo decorrido para sua obtenção. Dessa forma, NÃO

CONHEÇO da Remessa Oficial.

2013.03.99.033538-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG121545 LUCIANO MARTINS DE CARVALHO VELOSO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RAMAO VILHARVA

ADVOGADO : MS009643 RICARDO BATISTELLI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE NOVA ANDRADINA MS

No. ORIG. : 11.00.00044-0 2 Vr NOVA ANDRADINA/MS
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Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto s mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Destaco que não houve impugnação, pela autarquia, em suas razões recursais, dos requisitos legais referentes à

carência mínima e à qualidade de segurado, os quais, portanto, restam incontroversos.

 

Com respeito à incapacidade profissional, o laudo pericial (fls. 80/87 e 130/131), realizado em 18.07.2012, afirma

que o autor apresenta epicondilite lateral do cotovelo esquerdo, tratando-se de patologia inflamatória, passível de

tratamento, com possibilidade de melhora. Além disso, também afirma que é portador de osteoartrose em

múltiplas articulações, doença degenerativa, e, portanto, progressiva e incurável. Relata que há redução definitiva

da capacidade laborativa, sem condições de exercer atividades que demandem grandes esforços físicos (Conclusão

- fl. 84), em razão da patologia degenerativa. Conclui que sua incapacidade laborativa é parcial e permanente,

podendo ser readaptado para executar apenas as tarefas mais leves de sua profissão habitual de pedreiro, visto que

se encontra definitivamente inapto a exercer atividades que exigem intensos esforços físicos (Conclusão - fls.

84/85).

 

Em que pese o d. diagnóstico do perito judicial, que considerou a incapacidade laborativa da parte autora de forma

apenas parcial, correto o Juiz a quo, que lhe concedeu aposentadoria por invalidez, ponderando que para suas

atividades habituais, que lhe exige esforços físicos, a incapacidade é total e permanente, conforme o próprio

jurisperito também afirmou, seja atuando como pedreiro, seja na atividade de trabalhador rural, conforme

demonstram a cópia de seu CNIS (fl. 18) e de sua CTPS. Analisa, ainda, as condições pessoais e sociais da parte

autora, pois se trata de pessoa com idade avançada (64 anos), revelando possuir parca instrução, que sempre

laborou em serviços de natureza braçal, que lhe exigiam grandes esforços físicos, não podendo, portanto, cogitar-

se da possibilidade de reabilitação profissional, em atividades que não dependam do vigor de seus músculos.

 

Ressalto que tanto a doutrina quanto a jurisprudência vêm analisando sob o mesmo enfoque apontado acima:

 

"Na análise do caso concreto, deve-se considerar as condições pessoais do segurado e conjugá-las com as

conclusões do laudo pericial para avaliar a incapacidade.

Não raro o laudo pericial atesta que o segurado está incapacitado para a atividade habitualmente exercida, mas

com possibilidade de adaptar-se para outra atividade. Nesse caso, não estaria comprovada a incapacidade total e

permanente, de modo que não teria direito à cobertura previdenciária de aposentadoria por invalidez. Porém, as

condições pessoais do segurado podem revelar que não está em condições de adaptar-se a uma nova atividade que

lhe garanta subsistência: pode ser idoso, ou analfabeto; se for trabalhador braçal, dificilmente encontrará

colocação no mercado de trabalho em idade avançada. 'O que constitui a incapacidade não é a incapacidade,

considerada exclusivamente como tal, na sua realidade biológica, mas a incapacidade declarada, isto é, verificada

nos termos legalmente estabelecidos, que nem sempre é exclusivamente médica, mas por vezes também

socioprofissional'." (Ilídio das Neves. Direito da segurança social - princípios fundamentais numa análise

prospectiva. Coimbra: Coimbra Editora, 1996, p. 506-507, apud Marisa Ferreira dos Santos. Direito

Previdenciário Esquematizado. São Paulo: Saraiva, 2011, p. 193.)

 

E prossegue o entendimento:
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"A jurisprudência tem prestigiado a avaliação das provas de forma global, aplicando o princípio do livre

convencimento motivado, de modo que a incapacidade, embora negada no laudo pericial, pode restar comprovada

com a conjugação das condições pessoais do segurado." (Marisa Ferreira dos Santos. Direito Previdenciário

Esquematizado. São Paulo: Saraiva, 2011, p. 193.)

 

E, nesse mesmo sentido, cito decisão desta Eg. Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS PREENCHIDOS. TERMO

INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS PERICIAIS. TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO RETIDO

PARCIALMENTE PROVIDO. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA

PROVIDA. SENTENÇA MANTIDA EM PARTE.

(...)

O laudo médico atesta ser o autor portador de "doença coronariana e hipertensão arterial sistêmica", a configurar

uma incapacidade laborativa de forma parcial e definitiva. Contudo, considerando as condições pessoais do autor,

ou seja, a sua idade, o baixo grau de instrução, a baixa qualificação profissional, acrescido do fato, constatado na

perícia médica realizada nestes autos de que se encontra o autor impossibilitado de exercer atividades que exijam

grandes esforços físicos, conclui-se, no caso concreto, que se deve conceder a aposentadoria por invalidez."

(AC 200603990434369, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, DJU 13.04.2007, p. 661)

 

Sendo assim, as condições clínicas, físicas e sociais da parte autora permitem concluir que seria difícil, e até

injusto, exigir sua reinserção no mercado de trabalho, em outra atividade mais leve, que não lhe exija esforços

físicos, sendo forçoso reconhecer, portanto, que sua incapacidade é total e permanente.

 

Dessa forma, diante do conjunto probatório e considerado o princípio do livre convencimento motivado, concluo

que o segurado está, realmente, incapacitado de forma total e permanente, para exercer qualquer atividade

laborativa.

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, correta a r. Sentença que concedeu à

parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez.

 

Quanto ao termo inicial do benefício, algumas considerações devem ser feitas. Observo que o jurisperito afirma

que sua incapacidade laborativa deve ser fixada a partir da realização do laudo médico judicial, em 18.07.2012,

em razão de que não há elementos objetivos para estabelecer o início dessa incapacidade em data pregressa (item

h da Conclusão - fl. 85). Noto, ainda, que os atestados médicos juntados aos autos, apontam uma incapacidade

para o trabalho por determinado período, e são datados somente de abril de 2011, ou seja, pouco antes do ingresso

da presente ação, ajuizada em 09.05.2011. 

 

Nesse contexto, não se pode concluir, por meio de provas cabais, que a incapacidade para o labor da parte autora

ocorreu, de forma total e permanente, a partir do requerimento administrativo, em 18.04.2011 (fl. 38).

 

Dessa forma, determino a reforma do termo inicial da aposentadoria por invalidez concedida, para fixá-la a partir

da citação, em 27.06.2011 (fl. 44), data em que o réu foi formalmente constituído em mora, consoante art. 219 do

CPC. Reporto-me à jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-

ACIDENTE. REQUISITOS ATENDIDOS. POSSIBILIDADE DE REVERSÃO. IRRELEVÂNCIA. TERMO

INICIAL. AGRAVO IMPROVIDO.

1. O acórdão impugnado reconheceu a existência do nexo causal entre a moléstia e a incapacidade laborativa

informada pelo laudo pericial.

2. É pacífica a jurisprudência da Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma,

de que não se pode condicionar a percepção do auxílio-acidente à plausibilidade de reversão da incapacidade

laborativa do segurado, estabelecendo limites não-previstos na legislação previdenciária.

3. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Assim, o laudo pericial norteia

somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro para fixação

de termo inicial de aquisição de direitos.

4. O termo inicial para a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez, auxílio-acidente e auxílio-

doença é a data da citação da autarquia previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC.
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5. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp nº 871595/SP - 5ª Turma - Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima - j. 06.11.2008 - DJ 24.11.2008)

(grifei)

 

Cumpre deixar assente que os valores eventualmente pagos na esfera administrativa, após a data acima,

serão compensados por ocasião da execução do julgado.

 

Saliento que a vingar a tese do réu, do termo inicial coincidir com a juntada do laudo pericial aos autos ou de sua

realização, haveria verdadeiro locupletamento da autarquia previdenciária que, ao opor resistência à demanda,

postergaria o pagamento de benefício devido por fato, provavelmente, anterior à própria citação.

 

Posto isto, NÃO CONHEÇO da Remessa Oficial, e, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil,

NEGO SEGUIMENTO à Apelação da autarquia, na forma da fundamentação acima.

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044033-75.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela autarquia, em Ação de Conhecimento ajuizada em 19.07.2011, por Regilmar

Vieira Lucena, contra Sentença prolatada em 07.05.2013, que condenou a autarquia a conceder o benefício de

auxílio-doença, desde a cessação deste benefício, em 11.07.2011 (fl. 69), e, após, a convertê-lo em aposentadoria

por invalidez, a partir da realização do laudo médico judicial, em 20.12.2012, cujas prestações em atraso deverão

ser pagas com correção monetária e juros de mora legais. Condenou a autarquia, ainda, ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% sobre as prestações vencidas até a data da sentença (fls. 109/110 vº).

 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida, sob a alegação de que é possível a

reabilitação profissional da parte autora (fls. 120/123).

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório.

Decido.

 

2013.03.99.044033-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE027820 JAIME TRAVASSOS SARINHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : REGILMAR VIEIRA LUCENA

ADVOGADO : SP092562 EMIL MIKHAIL JUNIOR

No. ORIG. : 11.00.00111-9 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP
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A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior." Por

outro lado, estatuiu que, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento

ao recurso."

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto

no art. 25, inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991.

 

Destaco que não houve impugnação, pela autarquia, em suas razões recursais, dos requisitos referentes à carência

mínima e à qualidade de segurado, os quais, portanto, restam incontroversos.

 

Com respeito à incapacidade profissional, o laudo pericial (fls. 92/97) afirma que o autor é portador de

esquizofrenia paranoide. Relata que a parte autora falou muito pouco, apresenta impulsividade e agressividade

afloradas, a memória está prejudicada, a fala é fluente e apresenta delírio de perseguição (quesito 15 - fl. 95).

Assevera, ainda, que a patologia psíquica do autor não é reversível com o tratamento (quesito 4 - fl. 93). Conclui,

assim, que sua incapacidade para o trabalho é total, absoluta e permanente (quesitos 18 e 19 - fl. 96, e quesito 23 -

fl. 97), sendo insuscetível de reabilitação profissional (quesito 21 - fl. 96).

 

Cumpre destacar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de benefício

previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já explicitado,

o perito judicial foi categórico ao afirmar que a patologia psiquiátrica do autor leva-o à total, absoluta e

permanente incapacidade laborativa, requisito essencial para a concessão do benefício pleiteado.

 

Nesse contexto, deve ser totalmente afastada a alegação da parte ré de que o autor poderá ser reabilitado

profissionalmente, por ser pessoa jovem e por ter exercido inúmeras atividades laborais. Observo, nesse sentido,

que embora o autor tenha apenas 41 anos de idade, a grave doença psíquica que lhe acomete é incurável, ainda

que possa ser controlada. E não paira qualquer dúvida nas conclusões do jurisperito, ao afirmar que sua

incapacidade laborativa é total, absoluta (para qualquer atividade laboral) e definitiva, sendo, portanto,

insuscetível de reabilitação profissional. O expert, ao afirmar que é possível "alguma reabilitação" (quesito 6 - fl.

93), estava se referindo à patologia em si, que pode ser controlada e passar por períodos assintomáticos (quesito

16 - fl. 95), mas não haverá cura (quesito 4 - fl. 93); e isso porque, no quesito imediatamente anterior, ou seja, no

quesito 5 (fl. 93), o jurisperito afirma não ser possível que o autor exerça alguma atividade laborativa.

 

Quanto à alegação de que o autor já desempenhou inúmeras atividades profissionais, conforme evidencia seu

CNIS (fls. 67/68), verifico que todas elas foram desenvolvidas em momento anterior ao surto que lhe provocou a

eclosão da esquizofrenia, em 2010, momento em que o perito judicial fixa como início de sua incapacidade
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laborativa, de forma total, absoluta e permanente (quesito 7 - fl. 93).

 

Sendo assim, diante do conjunto probatório e considerado o princípio do livre convencimento motivado, concluo

que o segurado está, realmente, incapacitado de forma total e permanente, para exercer qualquer atividade

laborativa.

 

Desta feita, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, correta a r. Sentença que concedeu à

parte autora o benefício de auxílio-doença, desde a cessação deste benefício, em 11.07.2011 (fl. 69), e, após, a

convertê-lo em aposentadoria por invalidez, a partir da realização do laudo médico judicial, em 20.12.2012.

 

Cumpre deixar assente que os valores eventualmente pagos na esfera administrativa, após as datas acima,

devem ser compensados por ocasião da execução do julgado.

 

Posto isto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da

autarquia, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007009-58.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial e de Apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, em sede de Ação de Conhecimento, na qual se pleiteia a renúncia de benefício previdenciário, a fim de

obter concessão de nova aposentadoria, a partir da citação, com aproveitamento dos salários de contribuição

anteriores e os recolhidos após a concessão, sem necessidade de devolução de quaisquer proventos. Requer o

pagamento das diferenças apuradas acrescidas dos consectários legais, além dos honorários advocatícios.

A decisão recorrida de primeiro grau julgou procedente o pedido, para determinar a desaposentação desde a

citação, acrescidos de juros e correção monetária, sem a necessidade de devolução dos valores já recebidos. Fixou

os honorários em dez por cento do valor da condenação, nos termos da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de

Justiça. Submeteu a sentença ao reexame necessário.

A autarquia federal requer a integral reforma da sentença.

Os autos vieram a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região com contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

2013.61.04.007009-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARCOS ANTONIO SILVA GOMES

ADVOGADO : SP098327 ENZO SCIANNELLI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00070095820134036104 3 Vr SANTOS/SP
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A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, bem

como de dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

O instituto da decadência não estava contemplado na redação original da Lei n. 8.213/91, que previa, em seu art.

103, somente a prescrição das prestações não pagas em sua época própria. Por sua vez, o aludido art. 103 teve, por

diversas vezes, a sua redação alterada, de modo a estabelecer, a partir da MP n. 1.523/97, um prazo decadencial,

ora de 10 anos, ora de 05 anos, para a revisão do ato de concessão de benefício. Depreende-se, portanto, que a

decadência refere-se apenas e tão-somente ao direito à revisão do ato de concessão de benefício, e não ao ato de

concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

Veja, nesse sentido, os julgados a seguir:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO.

DIREITO DE RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL. JUROS DE

MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM REDAÇÃO DADA PELA

LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.

(...)

6. Não há se falar em decadência, pois o pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão

de sua renda mensal inicial. 

(...)

9. Agravo legal parcialmente provido, em novo julgamento, reexame necessário e apelação do INSS parcialmente

providos.

(TRF/3ª Região, AC 0000869-62.2010.4.03.6120, Relatora Des. Fed. Lucia Ursaia, Décima Turma, julgado em

20.03.2012, publicado no CJ1 em 28.03.2012, unânime).

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO PARA

RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. ARTIGO 181-B DO

DECRETO Nº 3.048/99. NORMA REGULAMENTADORA QUE OBSTACULIZA O DIREITO À

DESAPOSENTAÇÃO. ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. EFEITOS EX NUNC DA RENÚNCIA.

DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS A TÍTULO DO BENEFÍCIO

ANTERIOR. AUSÊNCIA DE ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. VIABILIDADE ATUARIAL. EFETIVIDADE

SUBSTANTIVA DA TUTELA JURISDICIONAL. 

1. O prazo decadencial aplica-se nas situações em que o segurado visa à revisão do ato de concessão do

benefício. A desaposentação, por sua vez, não consiste na revisão desse ato, mas no seu desfazimento, não

havendo, portanto, prazo decadencial para que seja postulado pela parte interessada. 

(...)

(TRF/4ª Região, AC 5009587302114047112, Relator Des. Fed. Rogério Favreto, Quinta Turma, julgado em

07.02.2012, publicado no D.E. 14.02.2012, unânime).

Tratando-se de matéria exclusivamente de direito, é possível seu julgamento de forma antecipada, nos termos do

artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Ainda que o juízo a quo tenha decidido a lide valendo-se da

sistemática prevista no artigo 285-A do Estatuto processual Civil, não há que se alegar violação à ampla defesa ou

inconstitucionalidade do procedimento adotado se a decisão atendeu aos requisitos estampados no dispositivo

legal em comento.

Passo à análise da matéria de fundo.

Cuida-se de situação em que a parte autora é titular de benefício previdenciário e, em que pese a concessão da

aposentadoria, continuou a desempenhar atividades laborativas, entendendo fazer jus ao direito de renunciar a

aposentadoria atual e ter deferida outra mais vantajosa.

A respeito da possibilidade de renúncia ao benefício previdenciário o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se

posicionou, a exemplo da seguinte ementa:

 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO.

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA

APOSENTADORIA. 

1. Não compete ao relator determinar o sobrestamento de recurso especial em virtude do reconhecimento de
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repercussão geral da matéria pelo Supremo Tribunal Federal, tratando-se de providência a ser avaliada quando

do exame de eventual recurso extraordinário a ser interposto, nos termos previstos no artigo 543-B do Código de

Processo Civil.

2. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria

objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício,

independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento.

(STJ, AgRg no Resp 1196222, Rel. Desembargador Convocado Haroldo Rodrigues, Dje 11/10/10).

 

O tema que se propõe analisar está longe de obter uma solução unânime, embora a Justiça tenha sido

reiteradamente instada a se manifestar, o que deve ser feito o mais rápido possível, dada a progressão elevada de

demandas pleiteando o que os interessados acreditam constituir verdadeiro direito subjetivo. A tentativa de

enfrentar este desafio visa trazer argumentos que partem de uma pessoal reflexão porquanto não foi possível

verificar, até o momento, análise com ângulo semelhante.

A desaposentação é qualificada por Marisa Ferreira dos Santos como a desconstituição do ato de concessão da

aposentadoria, que depende da manifestação de vontade do segurado.

O seu conceito pressupõe a renúncia a uma aposentadoria já existente, visando o aproveitamento do tempo de

contribuição ou de serviço para uma nova ou uma melhor aposentadoria, em regime idêntico ou diverso.

Cabe destacar que, ao se realizar uma interpretação sistemática dos princípios e normas que estruturam o

ordenamento jurídico brasileiro, haveria fundamento legal para a adoção do instituto.

Nessa tarefa não se poderia adentrar no tema sem, é claro, levar em conta os princípios, os fundamentos e

objetivos da República Federativa do Brasil consignados na Carta Magna desde o seu Preâmbulo, não se podendo

deixar de bem observar os artigos 1º a 3º, numa análise, inclusive, topográfica.

Importante sublinhar que os preceitos alinhavados no texto constitucional (não apenas nos artigos 1º a 3º)

encontram gênese e destino no Preâmbulo da Constituição Federal, que foi extraordinariamente capaz de

condensar valores legítimos que se tornam vetores de interpretação de todo o ordenamento jurídico brasileiro.

À medida que é feita a análise do tema proposto, leva-se, necessariamente, em consideração esses elementos

axiológicos acima referidos.

Pois bem. O Brasil adotou e prestigia o positivismo-normativista com base na legalidade, inspirando-se

certamente nos ensinamentos de Miguel Reale, em cuja escola positiva o Direito por excelência revela-se pelas

leis. A norma passa a ser de fato a principal regedora da convivência social. Isto é praticamente aceito como

verdade por conta do escólio de Hans Kelsen que, com genialidade, via na lei o elemento estabilizador social no

qual a legalidade representa o princípio fundamental de segurança.

Entretanto, a rigidez do que se convencionou chamar de "jurisprudência de conceitos" mostrou-se insuficiente,

parte em razão das exigências do mundo moderno, parte pelos fundamentos, princípios e objetivos ora imperantes

na sociedade brasileira, de tal forma que acabou sendo ultrapassada cientificamente, obrigando a um

temperamento, que, por vezes, já pode ser constatado de decisões das mais altas Cortes de Justiça.

Veja que Kelsen, o grande mestre positivista, ao tratar e prestigiar a Escola que acabou concebendo

(juspositivismo), enaltece o Direito Natural. Em seu sábio entendimento, acima do imperfeito Direito Positivo,

existe um outro, perfeito, o Direito Natural, este sim, absolutamente justo, e que torna o Direito Positivo legítimo

à medida que o corresponda.

Portanto, qualquer análise que se faça do Direito Positivo, o intérprete deve inspirar-se naqueles valores

constitucionais, que nada mais representam que expressões da dignidade humana em um regime que valoriza a

igualdade e os valores democráticos.

O STF reconheceu a repercussão geral da matéria em debate no RE 661256, ainda pendente de julgamento.

Contudo, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

 

RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu
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trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe

14/05/2013).

 

A Décima Turma desta Egrégia Corte pacificou seu entendimento no mesmo sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA NOVA JUBILAÇÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO. I - É pacífico o entendimento esposado por

nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e,

por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da

outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal

poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou não do benefício. III - Somente a lei pode criar,

modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da Constituição da República. O art. 181-

B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a

irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma

regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. IV - Esta 10ª Turma consolidou

entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução de

parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar

indiscutivelmente devida. V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema

protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente

imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão

da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste

vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. VI - O novo benefício é devido a partir da data da

citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. VII - A verba honorária fica arbitrada em

15% sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista que o pedido foi julgado

improcedente pelo Juízo a quo. VIII - Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de

fundado receio de dano irreparável e de perigo da demora, haja vista que o autor está recebendo mensalmente

seu benefício. IX - Apelação da parte autora parcialmente provida.

(AC 0000265-04.2013.4.03.6183, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3 de 18.09.2013).

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Os argumentos trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão

hostilizada, a qual se encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior

Tribunal de Justiça.

4. Matéria preliminar rejeitada. Recurso desprovido.

(AC 2009.61.83.009488-3, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, D.E. de 15.03.2012).

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO

DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. AGRAVOS DESPROVIDOS.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     1497/2436



1. Não se aplica ao caso o disposto no Art. 461, do CPC, por se tratar de título judicial de natureza declaratória.

2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da

matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador

Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em 07/03/12. 3. A 1ª Seção, do E. STJ, em

julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à unanimidade, decidiu que "o

aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria em condição mais vantajosa,

e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.". 4. Reconhecimento do direito

da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao recálculo e à percepção de nova

aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a citação, aproveitando-se as

respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade, dispensada a devolução dos

valores recebidos por força da aposentadoria renunciada. 5. Não havendo prévio requerimento administrativo, a

DIB deve ser fixada na data de citação da autarquia. 6. O pedido condenatório não deve ser acolhido, porque a

certeza da vantagem do benefício pleiteado em relação ao atual, ainda que afirmada em inicial, depende de

cálculos do INSS, e ao Judiciário é vedado proferir decisões condicionais, razão pela qual o interessado deverá

requerer a desaposentação administrativamente, instruindo seu requerimento com o presente título judicial,

âmbito no qual serão concretizados os direitos aqui reconhecidos, após cálculos pelo INSS. 7. Agravos

desprovidos.

(AC 0011544-21.2012.4.03.6183, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, D.E. de 21.08.2013).

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO

DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS.

IMPLANTAÇÃO DA NOVA APOSENTADORIA. 1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do

ato de aposentação impede que a Autarquia Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público,

desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta

Turmas - são favoráveis à possibilidade de o aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as

novas contribuições para efeito de concessão de nova aposentadoria. 2. Observo não desconhecer que a matéria

encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário nº 661256), com

submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006. 3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório

Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a

prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu

posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na resolução dos conflitos

trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de Justiça. 4. A

compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos. 5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo

aguardar decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo

de contribuição. 6. Reexame necessário e apelação do INSS desprovidos. Apelação da parte autora provida.

(AC 0001659-80.2012.4.03.6183, Rel. Des. Federal Lucia Ursaia, e-DJF3 26.06.2013).

 

Preteritamente este magistrado vinha decidindo ser necessária a devolução dos valores para a obtenção da

desaposentação, conforme abaixo ementado:

 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS LEGAIS. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA. RENÚNCIA

E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE.

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS

VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSOS

IMPROVIDOS.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que

não mais deseja.

- Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

- O artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/1991 proíbe a concessão de novo benefício previdenciário em acréscimo
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àquele já recebido, ou seja, impede o recebimento de dois benefícios de forma concomitante, com exceção do

salário-família e reabilitação profissional.

- A desaposentação enaltece a igualdade, o valor social do trabalho, o sistema previdenciário e outros valores

decorrentes da dignidade humana, devendo haver devolução da importância recebida por conta do gozo da

aposentadoria anterior, com a devida correção monetária pelos índices oficiais de inflação, sob pena de violar o

princípio da isonomia e acarretar desequilíbrio financeiro e atuarial.

- Em face da natureza alimentar o desconto deverá ser de 30% do valor do novo benefício ou a diferença entre

este e o benefício anterior, optando-se sempre pela operação que resultar em menor valor.

- A correção monetária deve ser calculada com base no Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal.

- Incabível a incidência de juros de mora, pois não verificada a hipótese de inadimplemento de qualquer

prestação por parte do segurado.

- Sucumbência recíproca quanto aos honorários advocatícios.

- Agravos a que se nega provimento.

(AC 0001639-94.2009.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3 29.08.2013).

Não obstante, faz-se necessário prestigiar a segurança jurídica, razão pela qual passo a acompanhar a orientação

do Superior Tribunal de Justiça e o recente entendimento esposado por esta 7ª Turma, no sentido de que o ato de

renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a

aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

O assunto já está sendo julgado no âmbito da 7ª Turma por meio de decisão monocrática, conforme se verifica a

seguir:

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por EDUARDO PERILLO, em face da r. sentença proferida em ação

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade concedida. Custas indevidas.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a constitucionalidade do instituto da desaposentação ,

inexistindo qualquer vedação legal à opção do segurado em renunciar ao beneficio de origem, com intuito de

obtenção de beneficio mais vantajoso. Alega a desnecessidade de devolução de valores percebidos, ante o caráter

alimentar dos benefícios previdenciários. Requer o provimento do apelo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Pretende a parte autora a renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 12.05.1995 (fls. 18), e a

concessão de posterior benefício da mesma natureza, mediante cômputo das contribuições realizadas após o

primeiro jubilamento.

De início, não há que se falar em decadência no caso de desaposentação, uma que vez que não se trata de revisão

de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a extensão do disposto no art. 103

da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, precedente da E. Terceira Seção desta Corte, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE. 

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ. 

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação " e o cômputo do tempo de contribuição laborado após

a jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não

preexistentes, uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada

com o requerimento de outra mais favorável. 

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91. 

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação ". 

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)
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Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes deste Tribunal Regional:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. 

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos. 

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do

Código de Processo Civil. 

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF). 

6. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. 

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente

comprovadas nos autos. 

8. Remessa oficial parcialmente provida."

(AC 0011611-83.2009.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 10ª T., j.

16.07.2013, DJe 24.07.2013)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
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1. Não há julgamento extra petita quando o acórdão, aplicando o direito à espécie, decide a matéria dentro dos

limites propostos pelas partes. 

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006. 

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência

na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte

de Justiça. 

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos. 

6. Quanto à verba honorária fixada em 10% é certo que incide sobre o valor atualizado da causa, desde a data

do ajuizamento da ação, conforme o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal. 

7. Preliminar e embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. Embargos de declaração opostos pelo

autor acolhidos."

(AC 0001699-14.2002.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, 10ª T., j. 18.06.2013,

DJe 26.06.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS. ISENÇÃO. 

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no

caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito

de gozar ou não do benefício. 

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu

a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. 

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas

em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou

financeira à revisão do valor do benefício. 

VI - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida."

(AC 0011332-61.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª T.,

18.06.2013, DJe 26.06.2013)

Assim, na esteira do quanto decidido no REsp 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do
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Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência

(STJ, REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei

9.289/96) e da justiça gratuita deferida.

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, ante a ausência de fundado receio de dano irreparável e de perigo de

demora, haja vista que a parte autora está recebendo mensalmente seu benefício.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora, nos termos acima consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 05 de agosto de 2013.

(AC 0008700-34.2009.4.03.6109/SP, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJ 09.08.2013).

 

Por fim, alguns argumentam que o artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, com a redação conferida pela

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, vedaria a desaposentação ao não permitir a concessão de prestação da Previdência

Social ao aposentado pelo RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime ou a ele retornar. Acredito

que esta não é a melhor exegese deste dispositivo legal.

A interpretação sistemática dos princípios constitucionais aliados às normas previdenciárias não permite, com

todo respeito, esta conclusão. O que seria proibido é a concessão de novo benefício previdenciário em acréscimo

àquele já percebido pelo aposentado. A vedação existe quanto ao recebimento concomitante de dois benefícios

previdenciários, exceto o salário-família, quando empregado. Todavia, no caso da desaposentação, não existiria o

percebimento simultâneo de duas prestações previdenciárias de cunho pecuniário, mas o recebimento de um único

benefício previdenciário que seria sucedido por outro, mediante novo recálculo.

Assim, há que se reconhecer o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder

nova aposentadoria, compensando-se o benefício em manutenção.

Muito embora o Superior Tribunal de Justiça tenha acenado pela possibilidade de a desaposentação ser concedida

a contar do ajuizamento da ação, tenho que, no caso em tela, a r. sentença fixou corretamente a data de início do

benefício a partir da citação, tendo em vista o pedido da parte autora nesse sentido na exordial.

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição

quinquenal, se o caso.

Os honorários advocatícios foram fixados em consonância com entendimento desta Turma, nos termos da Súmula

n.º 111 do STJ.

Diante de todo o exposto, com esteio no artigo 557, caput e 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS e DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, apenas

para explicitar o critério da correção monetária e dos juros de mora, na forma acima fundamentada, mantendo, no

mais, a r. sentença recorrida.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001372-90.2013.4.03.6116/SP
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RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOAO DA CRUZ FILHO

ADVOGADO : SP253291 GISLAINE DE GIULI PEREIRA TRENTINI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES e outro
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta em Ação de Conhecimento para a concessão de Aposentadoria por Idade Rural

ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença (fls. 38/39vº), a qual extinguiu o feito,

nos termos dos arts. 295, I e III e 267, I e VI do Código de Processo Civil.

Em razões de Apelação acostadas às fls. 42/49, alega que esta é nula pois a jurisprudência se firmou no sentido de

ser desnecessário o prévio requerimento administrativo de segurado especial.

Subiram os autos a esta Corte sem Contrarrazões.

É o relatório.

Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, trouxe ao relator a possibilidade de dar

provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior."

A Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXV, assegura o acesso ao Poder Judiciário. Referido

dispositivo prescreve: A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito.

Este artigo está relacionado ao que dispõe a Súmula n.º 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos: O

exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura da ação de natureza previdenciária.

A matéria em questão é, inclusive, objeto da Súmula n.º 09 desta Egrégia Corte Regional: Em matéria

previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de ajuizamento

da ação.

A esse respeito, vale mencionar a jurisprudência dos Colendos Tribunais Superiores, que aponta no sentido de ser

dispensável, para o ajuizamento de demanda previdenciária, não apenas o prévio exaurimento, como também o

simples requerimento administrativo:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DESNECESSIDADE DE

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO

PARA O ACESSO AO JUDICIÁRIO. PRECEDENTES.

1. A jurisprudência desta nossa Corte firmou-se no sentido de ser desnecessário para o ajuizamento de ação

previdenciária o prévio requerimento administrativo do benefício à autarquia federal. Precedentes.

2. Agravo regimental desprovido.

(STF, RE-AgR/SP 549055, Relator Min. Ayres Britto, j. 05.10.2010, DJe 240-10.12.2010)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DA

AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA COMO CONDIÇÃO DA AÇÃO: DESNECESSIDADE. ART. 557 DO

CPC. ATRIBUIÇÕES DO RELATOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

I - Não há previsão constitucional de esgotamento da via administrativa como condição da ação que objetiva o

reconhecimento de direito previdenciário. Precedentes.

II - Quanto ao art. 557 do CPC, na linha do entendimento desta Corte, é constitucionalmente legítima a, 'atribuição

conferida ao Relator para arquivar, negar seguimento a pedido ou recurso e dar provimento a este - RI/STF, art.

21, § 1º; Lei 8.038/90, art. 38; CPC, art. 557, redação da Lei 9.756/98 - desde que, mediante recurso, possam as

decisões ser submetidas ao controle do Colegiado' (RE 321.778-AgR/MG, Rel. Min. Carlos Velloso).

III - Agravo regimental improvido.

(STF, RE-AgR 549238, Relator Min. Ricardo Lewandowski, j. 05.05.2009, DJe-104 05-06-2009)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL.

PENSÃO POR MORTE. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DA AUTARQUIA

PREVIDENCIÁRIA COMO CONDIÇÃO PARA O ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO. DESNECESSIDADE.

1. Não há no texto constitucional norma que institua a necessidade de prévia negativa de pedido de concessão de

benefício previdenciário no âmbito administrativo como condicionante ao pedido de provimento judicial. Agravo

regimental a que se nega provimento.

(STF, RE-AgR 548676, Relator Min. Eros Grau, j. 03.06.2008, Decisão

monocrática citada: AI 525766. Número de páginas: 5. Análise: 25.06.2008)

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INGRESSO NO PODER

JUDICIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PENSÃO. PENSÃO

ESPECIAL EX-COMBATENTE. MORTE DO AUTOR NO CURSO DO PROCESSO. EXECUÇÃO.

HABILITAÇÃO DA VIÚVA COMO PENSIONISTA. TERMO INICIAL NA AUSÊNCIA DE

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO: DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PRECEDENTES.

IMPOSSIBILIDADE. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00013729020134036116 1 Vr ASSIS/SP
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ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ENUNCIADO 213 DO EXTINTO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS.

DESCABIMENTO.

1. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que não se pode condicionar a busca da prestação jurisdicional à

prévia postulação administrativa.

(...)

6. Recurso especial desprovido.

(STJ, Resp 905429/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 08/05/2008, DJe 02/06/2008)"

Entretanto, adoto entendimento diverso, segundo o qual, em que pese o princípio da inafastabilidade do controle

jurisdicional, não se pode ignorar a ausência de uma das condições da ação na hipótese em que sequer houve

formulação de requerimento administrativo, sob pena de a administração previdenciária ser substituída pelo Poder

Judiciário.

Não se trata aqui de exigir haja o exaurimento da via administrativa, mas sim haja ao menos a formulação de um

requerimento administrativo, naqueles casos em que não seja notória e potencial a rejeição do pedido por parte do

INSS. Este é, por exemplo, o caso em que o que se requer é a concessão de aposentadoria por invalidez, hipótese

em que não é certo que o INSS venha a rejeitar a pretensão, devendo o segurado submeter-se à realização de

perícia médica pela autarquia, que poderá vir a constatar incapacidade temporária ou permanente para o trabalho.

Portanto, ressalvadas as situações em que já se sabe de antemão qual será a conduta adotada pelo administrador

(cuja atuação é vinculada), como, por exemplo, nas hipóteses em que o que se requer é o benefício de

aposentadoria por idade a trabalhador rural ou o benefício assistencial de prestação continuada, há sim

necessidade de que se comprove ter havido a formulação de requerimento administrativo, a fim de demonstrar a

necessidade de intervenção do Poder Judiciário.

Neste passo, é válida a transcrição dos seguintes julgados desta E. Corte:

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL . APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVAÇÃO DE

PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE.

-A ausência de prévio requerimento administrativo de benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a

trabalhador rural e benefício assistencial de prestação continuada afasta o interesse de agir.

- Pleito de concessão de aposentadoria por invalidez. Necessidade de prévio requerimento administrativo.

-Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AC 201003990002606, julg. 22/11/2010, Rel. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1

Data:02/12/2010 Página: 1170)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. ADMISSIBILIDADE.

-Restando consagrado no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República o princípio da inafastabilidade do

controle jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a

reparação de lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa. Entendimento

da Súmula 9 desta Corte.

-O Poder Público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente

autoriza, já se sabendo, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a

provocação direta do Poder Judiciário, como ocorre em pedidos de benefícios de amparo social ou de

aposentadoria para trabalhador rural, indeferidos, de antemão, pelo INSS.

-No caso em que se requer a concessão de aposentadoria por invalidez, não é certo que o INSS venha a rejeitar a

pretensão, devendo o segurado submeter-se à realização de perícia médica pela autarquia que poderá vir a

constatar incapacidade para o trabalho, temporária ou permanente.

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AI 201003000129980, julg. 20/09/2010, Rel. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 Data:

29/09/2010 Página: 124)

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA -

REMESSA OFICIAL - AGRAVO RETIDO - APELAÇÃO DO INSS - RECURSO ADESIVO - AUSÊNCIA DA

QUALIDADE DE SEGURADO - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - AGRAVO RETIDO

IMPROVIDO - APELAÇÃO PROVIDA -RECURSO ADESIVO PREJUDICADO - ISENÇÃO.

-Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação,

salvo se notório que os documentos juntados aos autos não seriam aceitos pela autarquia previdenciária, como

início de prova material, para análise do benefício pretendido e na hipótese da lide ficar configurada pela

contestação do mérito, em juízo.

-Quanto à alegação da necessidade de carrear à contra-fé cópias dos documentos apresentados com a inicial,

também não merece acolhida, face à ausência de expressa cominação legal neste sentido. - Não comprovada a

qualidade de segurada, indevido os benefícios vincidicados.

-Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.

-Remessa oficial não conhecida.
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-Agravo retido improvido.

- Apelação provida.

-Recurso adesivo prejudicado.

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, APELREE 200503990003147, julg. 08/03/2010, Rel. Eva Regina, DJF3 CJ1

Data: 17/03/2010 Página: 563)

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA

DOS REQUISITOS. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

-Os documentos juntados atestam que o autor é portador de enfermidades. Contudo, são insuficientes para

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.

-A Orientação Interna n.º 138 INSS/DIRBEN, de 11.05.2006, permite, ao beneficiário por incapacidade, a

provocação para realização de outra perícia 15 dias antes da data da cessação do benefício. No caso, não consta

que o autor tenha efetuado pedido administrativo de prorrogação do benefício.

-O interesse de agir, como uma das condições da ação, consubstancia-se na necessidade de intervenção do Poder

Judiciário, sem a qual não se alcançaria a pacificação ou superação do conflito, dada a impossibilidade ou

resistência dos sujeitos de direito material em obter o resultado almejado, pelas próprias forças, traduzidas em

iniciativas de ações.

- Necessidade de que se evidencie a ausência de disposição ou de possibilidade ao atendimento à pretensão

manifestada, inclusive através da inércia.

- O poder público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente

autoriza, no caso, em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento do auxílio-

doença, não é certo que a autarquia previdenciária viesse a rejeitar a pretensão, motivo pelo qual deveria ter se

submetido à realização de perícia médica, que poderia vir a constatar incapacidade para o trabalho, temporária ou

permanente.

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AI 200803000396160, julg. 04/05/2009, Rel. Therezinha Cazerta, DJF3 CJ1 Data:

09/06/2009 Página: 530)"

Conclui-se que, com exceção das hipóteses em que há notória e potencial resistência da autarquia previdenciária,

o prévio ingresso na via administrativa é exigível à caracterização do interesse processual de agir em Juízo.

Nesse caso como se trata de aposentadoria por idade rural, entendo que estando dentro das elencadas exceções,

desnecessário o ingresso na via administrativa.

Com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para anular a Sentença de

primeiro grau e determinar o retorno dos autos a Vara de origem para o regular prosseguimento do feito.

P.I.

São Paulo, 04 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002632-05.2013.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS em face de Sentença que julgou procedente o pleito de aposentadoria

por idade urbana (fls. 127/129), concedendo o benefício a partir do requerimento administrativo, acrescido de

juros e correção monetária. Fixou os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação (Súmula

111/STJ).

 

Em suas razões (fls. 132/134), alega que a autora não comprovou que implementou as condições necessárias à

concessão do benefício pleiteado e que o período anotado em sua CTPS não consta do CNIS e é anterior a sua

expedição, derrubando assim a sua presunção juris tantum.

2013.61.17.002632-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP232734 WAGNER MAROSTICA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DARCI APARECIDA VICENTE

ADVOGADO : SP069283 BENEDITO ANTONIO STROPPA e outro

No. ORIG. : 00026320520134036117 1 Vr JAU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     1505/2436



 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

A aposentadoria por idade é devida ao segurado que, havendo cumprido o período de carência, completar 65

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher, conforme dispõe o art. 48 da Lei nº

8.213/1991.

 

Cumpre ressaltar que, com o advento da Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado

se tornou irrelevante para a concessão da aposentadoria por idade, desde que o segurado já conte com o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência, na data de requerimento do benefício.

 

Art. 3º: A perda da qualidade do segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de

contribuição e especial.

§1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

§2º A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do §1º, observará , para os fins de cálculo do

valor do benefício, o disposto no art. 3º, caput e §2°, da Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, ou, não

havendo salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no art.

35 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

 

Muito embora o art. 3º, §1º, da Lei 10.666/2003 estabeleça que o segurado conte com no mínimo o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício, a

Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça entende que a carência exigida deve levar em conta a data

em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do requerimento

administrativo.

 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 142 DA LEI Nº 8.213/91.

PERÍODO DE CARÊNCIA. PREENCHIMENTO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

ATENDIMENTO PRÉVIO DOS REQUISITOS. BENEFÍCIO DEVIDO.

1. Na forma da atual redação do art. 142 da Lei nº 8.213/91, alterado pela Lei nº 9.032/95, a carência das

aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à tabela ali prevista, mas levando-se em

consideração o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a

data do requerimento administrativo.

2. Aplica-se ao caso o art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91, que dispõe que a perda da qualidade de segurado não

prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos segundo a

legislação então em vigor (arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91).

3. Recurso especial provido.

(REsp. nº 490.585/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 23/8/2005).

 

O artigo 24 da Lei nº 8.213/1991 dispõe que: "Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais

indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia

dos meses de suas competências."
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Por seu turno, o art. 25, inciso II, da referida Lei estabelece que:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

(...)

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais."

Porém, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, o art. 142 da Lei nº

8.213/1991, trouxe uma regra de transição, consubstanciada em uma tabela progressiva de carência, de acordo

com o ano em que foram implementadas as condições para a aposentadoria por idade.

 

Deve-se observar que para aferir a carência a ser cumprida deverá ser levada em consideração a data em que foi

implementado o requisito etário para a obtenção do benefício e não aquele em que a pessoa ingressa com o

requerimento de aposentadoria por idade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social.

 

Trata-se de observância do mandamento constitucional de que todos são iguais perante a lei (art. 5º, caput, da

Constituição Federal). Se, por exemplo, aquele que tivesse preenchido as condições de idade e de carência, mas

que fizesse o requerimento administrativo posteriormente, seria prejudicado com a postergação do seu pedido, já

que estaria obrigado a cumprir um período maior de carência do que aquele que o fizesse no mesmo momento em

que tivesse completado a idade mínima exigida, o que obviamente não se coaduna com o princípio da isonomia,

que requer que pessoas em situações iguais sejam tratadas da mesma maneira.

 

Por outro lado, no caso de cumprimento do requisito etário, mas não da carência, o aferimento desta,

relativamente à aposentadoria por idade, será realizado quando do atingimento da idade esperada, ainda que,

naquele momento a pessoa não tivesse completado a carência necessária.

 

Nessa situação, o próprio adiamento da possibilidade de obtenção do benefício para o momento em que fosse

cumprida a carência exigida no artigo 142 da Lei de Benefícios Previdenciários já estabeleceria diferença entre

aquele que cumpriu a carência no momento em que completara a idade mínima, não havendo que se falar em

necessidade de qualquer prazo adicional.

 

Corroborando este entendimento, cito a Súmula nº 02 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais da 4ª Região, que assim dispôs: Para a concessão da aposentadoria por idade, não é necessário

que os requisitos da idade e da carência sejam preenchidos simultaneamente.

 

No caso em apreço, a parte autora realizou 151 contribuições mensais, reconhecidas pela própria Autarquia (fls.

50/51).

 

O cerne da questão é a aceitação dos vínculos existentes entre 1968 a 1971 (fl. 21), que totalizam 29

contribuições. Entendo que deve ser computado o período questionado, pois apesar do contrato de trabalho ser

anterior a expedição da atual Carteira de Trabalho (fl. 19 - 17/03/1971), verifico que a autora possuía uma

anterior, conforme anotação de fl. 20 com número de série 56657, expedida em 08/10/1968, e provavelmente tal

contrato foi repassado de uma para a outra (fls. 98/99). Também o fato do vínculo da autora não constar do CNIS

não quer dizer que ele não existiu.

 

Devemos ressaltar que as anotações na CTPS gozam de presunção de veracidade iuris tantum, conforme o

enunciado n° 12 do Tribunal Superior do Trabalho, sendo dever legal exclusivo do empregador o recolhimento

das contribuições previdenciárias ao Instituto, com o respectivo desconto da remuneração do empregado a seu

serviço, por ser ele o responsável pelo repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe efetuar a fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação.

 

Assim, devem ser somadas as contribuições constantes da CNIS e da CTPS, resultando em 180 contribuições

previdenciárias.
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Dessa maneira, tendo completado 60 (sessenta) anos de idade em 14/03/2013 (fl. 11), e nos termos da Lei nº.

8.213/1991, seriam necessários 180 meses de contribuição para cumprir a carência exigida.

 

Assim, é de ser concedido o benefício a autora.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à

Apelação, na forma acima explicitada.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

P.I.

 

 

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003445-05.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela autarquia em face de sentença que reconheceu como

especial o período laborado entre 03/12/1998 e 02/07/2012, concedeu a segurança e determinou a implantação do

benefício de aposentadoria especial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos moldes autorizados pelo

artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

Requer a autarquia a reforma da r. sentença sob o argumento, em síntese, de inadequação da via eleita, bem como

de que houve a neutralização do agente agressivo mediante o fornecimento de EPI eficaz, o que afasta a

especialidade da atividade, de que não houve especificação da intensidade dos agentes nocivos, a

extemporaneidade dos laudos e, ainda, a impossibilidade de conversão do períodos posteriores a 29/05/1998,

prequestionando a matéria para fins de interposição de recurso.

Em sede de contrarrazões, o impetrante reiterou os argumentos anteriores, pleiteando o não provimento do recurso

do INSS (fls. 252/254)

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso e da remessa oficial (fls. 259/262).

É o relatório.

Decido.

A matéria comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil.

O mandado de segurança é a ação constitucional, prevista no artigo 5º, inciso LXIX, da Carta Magna, cabível

somente em casos de afronta a direito líquido e certo, conforme se depreende de seu texto: "conceder-se-á

mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data,

quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público".

Ademais, segundo ensina Hely Lopes Meirelles, "Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua

existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da impetração. Por outras palavras, o
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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direito invocado, para ser amparável por mandado de segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si

todos os requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua extensão

ainda não estiver delimitada; se o seu exercício depender de situações e fatos ainda indeterminados, não rende

ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios judiciais". (Mandado de Segurança: ação

popular, ação civil pública, mandado de injunção, "habeas data" - 13. ed. Atual. Pela Constituição de 1988 - São

Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 1989)

Cumpre ressaltar, a ação mandamental pode ser utilizada em matéria previdenciária, desde que vinculada ao

deslinde de questões unicamente de direito ou que possam ser comprovadas exclusivamente por prova documental

apresentada de plano pela parte impetrante para a demonstração de seu direito líquido e certo (AC 0005677-

13.2010.4.03.6120/SP, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, j. em 06/08/2012).

No presente caso, o impetrante pretende a concessão da aposentadoria especial mediante o reconhecimento de

atividades insalubres durante a sua vida laborativa.

Quanto à natureza da atividade exercida, é importante observar que a dinâmica da legislação previdenciária impõe

uma breve exposição sobre as sucessivas leis que disciplinaram o critério para reconhecimento do tempo de

serviço em atividade especial. A delineação do tempo de serviço como especial deve absoluta observância à

legislação da época do trabalho prestado, como segue:

 

- até 28.04.1995 - a caracterização do tempo especial, dependia tão-somente da atividade profissional do

trabalhador (art. 31 da Lei n. 3.807/60, c/c o Decreto n. 53.831/64, o art. 38 do Decreto n. 77.077/76, e o art. 57 da

Lei n. 8.213/91, em sua redação original), de onde se infere que a atividade especial era reconhecida por

presunção, não sendo necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade. As relações constantes

nos referidos Decretos não são taxativas, e sim, exemplificativas, o que possibilita o reconhecimento de atividades

especiais nelas não previstas;

- de 29.04.1995 a 05.03.1997 - consoante a Lei n. 9.032/95, a atividade do segurado e dos agentes nocivos à saúde

ou perigosos deve ser comprovada por meio dos formulários SB-40 ou DSS-8030;

- de 06.03.1997 a 06.05.1999 - o Decreto n. 2.172/97, que regulamentou a Medida Provisória n. 1.523/96,

posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, passou-se a exigir o laudo técnico comprobatório da atividade

especial que deve estar contida no rol trazido por esse decreto;

- de 07.05.1999 a 26.11.2001 - com a edição do Decreto n. 3.048/99, a comprovação da efetiva exposição aos

agentes nocivos passou a ser feita em formulário emitido pela empresa, com base em laudo técnico de condições

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (§ 2.º do art. 68);

e

- a partir de 27.11.2001 - o Decreto n. 4.032, de 26.11.2001, passou a exigir o perfil profissiográfico

previdenciário, também elaborado com base em laudo técnico.

 

Assim, a comprovação da exposição do segurado aos agentes prejudiciais à saúde, deve ser aferida de acordo com

o enquadramento do ramo de atividade exercida e das relações de agentes nocivos previstos no Quadro referido

pelo artigo 2º do Decreto nº 53.831/64, nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e nos Anexos IV do Decreto nº

2.172/97 e do Decreto nº 3.048/99, exceto para a atividade em que há a exposição ao agente físico ruído, sendo

necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade.

Nesse diapasão, convém ressaltar, o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico, sendo

documento suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

Quanto à conversão de tempo especial em comum, o § 3.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 (redação original), ou § 5.º

do mesmo artigo (redação dada pela Lei n. 9.032/95), estabelecia que ela se daria de acordo com os critérios de

equivalência definidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.

Todavia, o Poder Executivo editou a Medida Provisória n. 1.663-10, de 28 de maio de 1998, que impunha limite à

conversão de tempo especial em comum para a data de sua edição e estabelecia, expressamente, a revogação do §

5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91.

Após algumas reedições, essa Medida Provisória foi convertida na Lei n. 9.711/98, mas a mencionada revogação

foi rejeitada pelo Congresso Nacional, razão pela qual subsistiu harmoniosamente a possibilidade de conversão de

atividades exercidas sob condições especiais em comum mesmo após 28 de maio de 1998.

Anoto que o próprio réu admite a conversão da atividade independentemente de ter sido exercida posteriormente a

28 de maio de 1998, consoante o art. 173, caput, da Instrução Normativa n. 118, de 14 de abril de 2005:

 

"Art. 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do

trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será somado, após a respectiva

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, com

base no Decreto n. 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de

concessão de qualquer benefício: ..." (grifei).
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Logo, cabível a conversão de atividades exercidas sob condições especiais em comum, referente a qualquer

período. Nesse sentido, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região decidiu:

 

"PREVIDENCIÁRIO. DECRETO-LEI 147/67. DECLARATÓRIA RURAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. ATIVIDADE URBANA COMUM E ESPECIAL. ENQUADRAMENTO POR AGENTE NOCIVO.

CONVERSÃO DE ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. RENDA MENSAL INICIAL. TERMO

INICIAL. VERBA HONORÁRIA.

...

4. O art. 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei

complementar, com a ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, que os arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91

mantêm a sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto a plena

vigência do art. 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, bem como de sua regra interpretativa constate do art. 28 da Lei nº

9.711/98, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais, em tempo de

serviço comum, até hoje, ante a rejeição pelo Congresso Nacional da revogação do § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91".

(TRF 3.ª Região, AC. 786268/SP. Desembargador Federal Relator GALVÃO MIRANDA, DJ. em 18.10.2004, p.

602).

 

A regra interpretativa do art. 28 da Lei n. 9.711, que impôs limite de conversão até 28 de maio de 1998, não tem

aplicabilidade diante da vigência do § 5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 e, ainda, com atual regulamentação pelo

Decreto n. 4.827/2003 e Instrução Normativa n. 118/2005.

No caso dos autos, o laudo técnico de fls. 43/45 traz informações suficientes a respeito da exposição do autor ao

alegado agente agressivo (ruído - acima de 90dB), no interregno de 03/12/1998 e 02/07/2012.

Quanto à nocividade do agente ruído, o Decreto nº 2.172, de 05/03/1997, revogou os Decretos nºs 83.080/79 e

53.831/64, os quais fixavam como limite máximo de ruído a intensidade de 80dB, passando a considerar como

prejudicial à saúde do trabalhador o nível de ruído superior a 90dB.

Entretanto, com a publicação do Decreto nº 4.882/03, houve um abrandamento no nível máximo de ruído a ser

tolerado, uma vez que por tal decreto esse nível foi fixado em 85 dB (artigo 2º).

Vale dizer, no que tange ao limite do referido agente nocivo, previsto na legislação previdenciária, em 14.05.2014,

no julgamento do Recurso Especial nº 1.398.260/PR, sob o rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil, a

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça decidiu não ser possível a aplicação retroativa do Decreto nº

4.882/03, que reduziu o limite de ruído para caracterização do tempo de serviço especial de 90 para 85 decibéis,

de modo que no período de 06/03/1997 a 18/11/2003, em consideração ao princípio tempus regit actum, a

atividade somente será considerada especial quando o ruído for superior a 90dB.

Assim, a atividade exercida pela parte autora deve ser considerada especial, em razão da exposição ao ruído, no

período entre 03/12/1998 e 02/07/2012.

Ademais, convém ressaltar, o Supremo Tribunal Federal (STF) concluiu em 04.12.2014 o julgamento do Recurso

Extraordinário com Agravo (ARE) 664335, com repercussão geral reconhecida, e fixou duas teses que deverão ser

aplicadas em processos judiciais que discutem os efeitos da utilização de Equipamento de Proteção Individual

(EPI) sobre o direito à aposentadoria especial.

Na primeira tese, os ministros do STF decidiram, por maioria de votos, que "o direito à aposentadoria especial

pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de

Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão

constitucional de aposentadoria especial".

A outra tese fixada no julgamento, também por maioria de votos, é a de que, "na hipótese de exposição do

trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não

descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria".

No caso dos autos, da análise do laudo técnico (fls. 43/45) não se extrai a indicação de neutralização dos agentes

nocivos, mas tão somente a declaração do empregador, tampouco se podendo afirmar que tenha havido a efetiva

fiscalização quanto ao uso do EPI, razão pela qual considera-se especial a atividade exercida no período entre

03/12/1998 e 02/07/2012.

Logo, computando-se o tempo laborado em condições insalubres, somados aos períodos reconhecidos

administrativamente (vide tabela em anexo que ora determino a juntada), o impetrante possui 27 anos, 1 mês e 13

dias de atividade insalubre, fazendo jus ao benefício de aposentadoria especial, desde a data da entrada do

requerimento administrativo (08/11/2012 - fls. 23), nos termos do artigo 57, da Lei n° 8.213/91.

Cumpre ressaltar, as parcelas vencidas desde o requerimento administrativo deverão ser reclamadas
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administrativamente ou pela via judicial própria, nos termos do art. 14, § 4º, da Lei 12.016/2009, e das Súmulas

do STF (Enunciados 269 e 271), tendo em vista que o mandado de segurança não é o meio adequado à cobrança

de valores em atraso, nem pode criar efeitos financeiros pretéritos.

Deixo de impor condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos das Súmulas 512 do Supremo

Tribunal Federal e 105 do Superior Tribunal de Justiça.

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos

e despesas processuais.

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art.

24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO

REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DA AUTARQUIA, nos termos da fundamentação supra.

Oportunamente, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004859-38.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Mandado de Segurança, impetrado por EDMILSON FELIPE DE MOURA, em face do Gerente

Executivo do INSS em Santo André/SP, em que busca a concessão de aposentadoria especial, mediante o

reconhecimento de atividades insalubres.

A r. sentença, prolatada às fls. 84/86, concedeu a segurança, enquadrando como atividade especial o interregno

pleiteado e concedendo a aposentadoria especial. Sem condenação em custas processuais e honorários

advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei 12.016/09. Sentença submetida à remessa oficial.

O INSS apela às fls. 95/120, postulando a reforma integral do decisum.

Com Contrarrazões do autor (fls. 124/132), vieram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal se manifestou pelo parcial provimento da Remessa Oficial e pelo não provimento da

Apelação Autárquica (fls. 136/142v).

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

O mandado de segurança é a ação constitucional, prevista no artigo 5º, inciso LXIX, da Carta Magna, cabível

somente em casos de afronta a direito líquido e certo, conforme se depreende de seu texto: "conceder-se-á

mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data,

quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público".
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A presente ação mandamental pode ser utilizada em matéria previdenciária, desde que vinculada ao deslinde de

questões unicamente de direito ou que possam ser comprovadas exclusivamente por prova documental

apresentada de plano pela parte impetrante para a demonstração de seu direito líquido e certo.

No presente caso, o autor pretende a concessão de aposentadoria especial mediante o reconhecimento de

atividades insalubres exercidas durante todo a sua vida laborativa.

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

Ressalte-se, outrossim, que a aposentadoria especial, prevista no art. 57, caput, da Lei nº 8.213/91, difere da

aposentadoria por tempo de serviço, prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91, porquanto a aposentadoria especial

pressupõe o exercício de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse

requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do

art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da EC nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de

idade mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91.

Diferentemente, na aposentadoria por tempo de serviço há tanto o exercício de atividade especial como o

exercício de atividade comum, sendo que o período de atividade especial sofre a conversão em atividade comum

aumentando assim o tempo de serviço do trabalhador, e, conforme a data em que o segurado preenche os

requisitos, deverá se submeter às regras da EC nº 20/98.

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,
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independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial, consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997, em 05.03.1997.

O Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº. 1.398.260/PR, sob o rito do artigo

543-C do Código de Processo Civil, em 14.05.2014, decidiu que não é possível a aplicação retroativa do decreto

que reduziu de 90 para 85 decibéis o limite de ruído de trabalho para configuração do tempo de serviço especial.

Assim, no período compreendido entre 06.03.1997 e 17.11.2003, em observância ao princípio tempus regit actum

, considera-se especial a atividade com exposição a ruído superior a 90dB.

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

Da atividade especial: verifica-se que o segurado trabalhou em atividade insalubre, submetido ao agente insalubre

ruído, em nível superior ao estabelecido na legislação, previsto no quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, item

1.1.6 e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5, no período de 03.12.1998 a 04.07.2013, de acordo com

o PPP de fls. 25/27v, juntado ao processo.
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A Autarquia reconheceu administrativamente o período de 01.06.1988 a 02.12.1998 como especial.

DO CASO CONCRETO

A aposentadoria especial será devida ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos (art. 57 da

Lei nº 8.213/1991).

No caso em apreço, somados os períodos incontroversos ao ora reconhecido como especial perfaz o autor mais de

25 anos de tempo de serviço integralmente exercido em atividades especiais, fazendo jus ao benefício de

aposentadoria especial desde o requerimento administrativo (fl. 10 - 16.07.2013), nos termos do artigo 57 da Lei

8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995:

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que

tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.

§ 1º A aposentadoria especial , observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal

equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício."

Ressalte-se que as parcelas vencidas desde o requerimento administrativo deverão ser reclamadas

administrativamente ou pela via judicial própria, nos termos do art. 14, § 4º, da Lei 12.016/2009, e das Súmulas

do STF (Enunciados 269 e 271), tendo em vista que o mandado de segurança não é o meio adequado à cobrança

de valores em atraso, nem pode criar efeitos financeiros pretéritos.

Posto isto, nos termos do art. 557 caput do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Remessa Oficial e

à Apelação da Autarquia, na forma da fundamentação explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de abril de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005817-24.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela autarquia em face de sentença que reconheceu os períodos

laborados em atividade insalubre e concedeu a segurança, determinando a implantação do benefício de

aposentadoria especial.

Requer a parte apelante a reforma da r. sentença sob o argumento, em síntese, de inadequação da via eleita,

ausência de efetiva comprovação da especialidade da atividade exercida pelo impetrante, extemporaneidade dos

laudos, bem como que não é possível a conversão de tempo especial em comum após 28/05/1998 e, ainda, que

houve a neutralização do agente agressivo mediante o fornecimento de EPI eficaz, o que afasta a especialidade da

atividade, prequestionando a matéria para fins de interposição de recurso.

Em sede de contrarrazões, o impetrante requereu o desprovimento do recurso (fls. 131/139).

O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito (fls. 142).

É o relatório.

Decido.

A matéria comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil.

O mandado de segurança é a ação constitucional, prevista no artigo 5º, inciso LXIX, da Carta Magna, cabível

somente em casos de afronta a direito líquido e certo, conforme se depreende de seu texto: "conceder-se-á

mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data,

quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no
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exercício de atribuições do Poder Público".

Ademais, segundo ensina Hely Lopes Meirelles, "Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua

existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da impetração. Por outras palavras, o

direito invocado, para ser amparável por mandado de segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si

todos os requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua extensão

ainda não estiver delimitada; se o seu exercício depender de situações e fatos ainda indeterminados, não rende

ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios judiciais". (Mandado de Segurança: ação

popular, ação civil pública, mandado de injunção, "habeas data" - 13. ed. Atual. Pela Constituição de 1988 - São

Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 1989)

Cumpre ressaltar, a ação mandamental pode ser utilizada em matéria previdenciária, desde que vinculada ao

deslinde de questões unicamente de direito ou que possam ser comprovadas exclusivamente por prova documental

apresentada de plano pela parte impetrante para a demonstração de seu direito líquido e certo (AC 0005677-

13.2010.4.03.6120/SP, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, j. em 06/08/2012).

No presente caso, o autor pretende a concessão da aposentadoria especial mediante o reconhecimento de

atividades insalubres durante a sua vida laborativa.

Quanto à natureza da atividade exercida, é importante observar que a dinâmica da legislação previdenciária impõe

uma breve exposição sobre as sucessivas leis que disciplinaram o critério para reconhecimento do tempo de

serviço em atividade especial. A delineação do tempo de serviço como especial deve absoluta observância à

legislação da época do trabalho prestado, como segue:

 

- até 28.04.1995 - a caracterização do tempo especial, dependia tão-somente da atividade profissional do

trabalhador (art. 31 da Lei n. 3.807/60, c/c o Decreto n. 53.831/64, o art. 38 do Decreto n. 77.077/76, e o art. 57 da

Lei n. 8.213/91, em sua redação original), de onde se infere que a atividade especial era reconhecida por

presunção, não sendo necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade. As relações constantes

nos referidos Decretos não são taxativas, e sim, exemplificativas, o que possibilita o reconhecimento de atividades

especiais nelas não previstas;

- de 29.04.1995 a 05.03.1997 - consoante a Lei n. 9.032/95, a atividade do segurado e dos agentes nocivos à saúde

ou perigosos deve ser comprovada por meio dos formulários SB-40 ou DSS-8030;

- de 06.03.1997 a 06.05.1999 - o Decreto n. 2.172/97, que regulamentou a Medida Provisória n. 1.523/96,

posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, passou-se a exigir o laudo técnico comprobatório da atividade

especial que deve estar contida no rol trazido por esse decreto;

- de 07.05.1999 a 26.11.2001 - com a edição do Decreto n. 3.048/99, a comprovação da efetiva exposição aos

agentes nocivos passou a ser feita em formulário emitido pela empresa, com base em laudo técnico de condições

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (§ 2.º do art. 68);

e

- a partir de 27.11.2001 - o Decreto n. 4.032, de 26.11.2001, passou a exigir o perfil profissiográfico

previdenciário, também elaborado com base em laudo técnico.

 

Assim, a comprovação da exposição do segurado aos agentes prejudiciais à saúde, deve ser aferida de acordo com

o enquadramento do ramo de atividade exercida e das relações de agentes nocivos previstos no Quadro referido

pelo artigo 2º do Decreto nº 53.831/64, nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e nos Anexos IV do Decreto nº

2.172/97 e do Decreto nº 3.048/99, exceto para a atividade em que há a exposição ao agente físico ruído, sendo

necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade.

Nesse diapasão, convém ressaltar, o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico, sendo

documento suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

Quanto à conversão de tempo especial em comum, o § 3.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 (redação original), ou § 5.º

do mesmo artigo (redação dada pela Lei n. 9.032/95), estabelecia que ela se daria de acordo com os critérios de

equivalência definidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.

Todavia, o Poder Executivo editou a Medida Provisória n. 1.663-10, de 28 de maio de 1998, que impunha limite à

conversão de tempo especial em comum para a data de sua edição e estabelecia, expressamente, a revogação do §

5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91.

Após algumas reedições, essa Medida Provisória foi convertida na Lei n. 9.711/98, mas a mencionada revogação

foi rejeitada pelo Congresso Nacional, razão pela qual subsistiu harmoniosamente a possibilidade de conversão de

atividades exercidas sob condições especiais em comum mesmo após 28 de maio de 1998.

Anoto que o próprio réu admite a conversão da atividade independentemente de ter sido exercida posteriormente a

28 de maio de 1998, consoante o art. 173, caput, da Instrução Normativa n. 118, de 14 de abril de 2005:

 

"Art. 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do

trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será somado, após a respectiva
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conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, com

base no Decreto n. 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de

concessão de qualquer benefício: ..." (grifei).

 

Logo, cabível a conversão de atividades exercidas sob condições especiais em comum, referente a qualquer

período. Nesse sentido, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região decidiu:

 

"PREVIDENCIÁRIO. DECRETO-LEI 147/67. DECLARATÓRIA RURAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. ATIVIDADE URBANA COMUM E ESPECIAL. ENQUADRAMENTO POR AGENTE NOCIVO.

CONVERSÃO DE ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. RENDA MENSAL INICIAL. TERMO

INICIAL. VERBA HONORÁRIA.

...

4. O art. 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei

complementar, com a ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, que os arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91

mantêm a sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto a plena

vigência do art. 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, bem como de sua regra interpretativa constate do art. 28 da Lei nº

9.711/98, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais, em tempo de

serviço comum, até hoje, ante a rejeição pelo Congresso Nacional da revogação do § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91".

(TRF 3.ª Região, AC. 786268/SP. Desembargador Federal Relator GALVÃO MIRANDA, DJ. em 18.10.2004, p.

602).

 

A regra interpretativa do art. 28 da Lei n. 9.711, que impôs limite de conversão até 28 de maio de 1998, não tem

aplicabilidade diante da vigência do § 5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 e, ainda, com atual regulamentação pelo

Decreto n. 4.827/2003 e Instrução Normativa n. 118/2005.

No caso dos autos, os Perfis Profissiográficos Previdenciários - PPPs - de fls. 35/37 trazem informações

suficientes a respeito da exposição do autor ao alegado agente agressivo (ruído), no interregno de 03/12/1998 a

30/04/2013 (87, a 93,2dB).

Quanto à nocividade do agente ruído, o Decreto nº 2.172, de 05/03/1997, revogou os Decretos nºs 83.080/79 e

53.831/64, os quais fixavam como limite máximo de ruído a intensidade de 80dB, passando a considerar como

prejudicial à saúde do trabalhador o nível de ruído superior a 90dB.

Entretanto, com a publicação do Decreto nº 4.882/03, houve um abrandamento no nível máximo de ruído a ser

tolerado, uma vez que por tal decreto esse nível foi fixado em 85 dB (artigo 2º).

Vale dizer, no que tange ao limite do referido agente nocivo, previsto na legislação previdenciária, em 14.05.2014,

no julgamento do Recurso Especial nº 1.398.260/PR, sob o rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil, a

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça decidiu não ser possível a aplicação retroativa do Decreto nº

4.882/03, que reduziu o limite de ruído para caracterização do tempo de serviço especial de 90 para 85 decibéis,

de modo que no período de 06/03/1997 a 18/11/2003, em consideração ao princípio tempus regit actum, a

atividade somente será considerada especial quando o ruído for superior a 90dB.

Assim, a atividade exercida pela parte autora apenas pode ser considerada especial, em razão da exposição ao

ruído, nos períodos de 03/12/1998 a 31/03/1999, 01/05/2000 a 31/03/2002 e 19/11/2003 a 30/04/2013.

Ademais, convém explicitar, não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais a

extemporaneidade de documento, pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data

da elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução

tecnológica.

Logo, computando-se o tempo laborado em condições nocivas somados aos períodos reconhecidos

administrativamente (vide tabela em anexo que ora determino a juntada), o impetrante possui 25 anos e 01 mês e

07 dias de atividade insalubre, fazendo jus à concessão do benefício de aposentadoria especial, nos termos do

artigo 57, da Lei n° 8.213/91.

Por fim, cumpre ressaltar, as parcelas vencidas desde o requerimento administrativo deverão ser reclamadas

administrativamente ou pela via judicial própria, nos termos do art. 14, § 4º, da Lei 12.016/2009, e das Súmulas

do STF (Enunciados 269 e 271), tendo em vista que o mandado de segurança não é o meio adequado à cobrança

de valores em atraso, nem pode criar efeitos financeiros pretéritos.

Deixo de impor condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos das Súmulas 512 do Supremo

Tribunal Federal e 105 do Superior Tribunal de Justiça.

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos

e despesas processuais.

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art.
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24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

AO REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DA AUTARQUIA, nos termos da fundamentação supra.

Oportunamente, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005889-11.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Mandado de Segurança, impetrado por ANTONIO FELICIANO DA SILVA, em face do Gerente

Executivo do INSS em Santo André/SP, em que busca a concessão de aposentadoria especial, mediante o

reconhecimento de atividades insalubres.

A r. sentença, prolatada às fls. 85/89 e submetida ao reexame necessário, concedeu parcialmente a segurança,

enquadrando como atividades especiais parte dos interregnos pleiteados, indeferindo a concessão da aposentadoria

especial. Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei

12.016/09.

Apela o INSS às fls. 111/121, requerendo, em suma, a total improcedência da demanda.

Apela o autor às fls. 96/103, pleiteando o reconhecimento de todos os períodos indicados na exordial, com a

concessão da aposentadoria especial.

O Ministério Público Federal se manifestou pelo não provimento da Remessa Oficial e também das Apelações

(fls. 143/146).

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

O mandado de segurança é a ação constitucional, prevista no artigo 5º, inciso LXIX, da Carta Magna, cabível

somente em casos de afronta a direito líquido e certo, conforme se depreende de seu texto: "conceder-se-á

mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data,

quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público".

A presente ação mandamental pode ser utilizada em matéria previdenciária, desde que vinculada ao deslinde de

questões unicamente de direito ou que possam ser comprovadas exclusivamente por prova documental

apresentada de plano pela parte impetrante para a demonstração de seu direito líquido e certo.

No presente caso, o autor pretende a concessão de aposentadoria especial mediante o reconhecimento de

atividades insalubres exercidas durante todo a sua vida laborativa.

2013.61.26.005889-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ANTONIO FELICIANO DA SILVA

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00058891120134036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

Ressalte-se, outrossim, que a aposentadoria especial, prevista no art. 57, caput, da Lei nº 8.213/91, difere da

aposentadoria por tempo de serviço, prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91, porquanto a aposentadoria especial

pressupõe o exercício de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse

requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do

art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da EC nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de

idade mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91.

Diferentemente, na aposentadoria por tempo de serviço há tanto o exercício de atividade especial como o

exercício de atividade comum, sendo que o período de atividade especial sofre a conversão em atividade comum

aumentando assim o tempo de serviço do trabalhador, e, conforme a data em que o segurado preenche os

requisitos, deverá se submeter às regras da EC nº 20/98.

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que
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hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial, consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997, em 05.03.1997.

O Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº. 1.398.260/PR, sob o rito do artigo

543-C do Código de Processo Civil, em 14.05.2014, decidiu que não é possível a aplicação retroativa do decreto

que reduziu de 90 para 85 decibéis o limite de ruído de trabalho para configuração do tempo de serviço especial.

Assim, no período compreendido entre 06.03.1997 e 17.11.2003, em observância ao princípio tempus regit actum

, considera-se especial a atividade com exposição a ruído superior a 90dB.

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

Da atividade especial: verifica-se que o segurado trabalhou em atividade insalubre, submetido ao agente insalubre

ruído, em nível superior ao estabelecido na legislação, previsto no quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, item

1.1.6 e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5, nos períodos de 03.12.1998 a 28.09.2009 e de

19.04.2010 a 06.05.2013, de acordo com o PPP de fls. 33/35, juntado ao processo.

Não é possível reconhecer o período de 08.07.1986 a 12.04.1989, período em que o autor laborou como auxiliar

de vidraria, eis que ausente qualquer outro documento além da CTPS nos autos, do qual se pudesse extrair

maiores informações sobre a exata função do autor e sob quais agentes agressivos estaria exposto.

A Autarquia reconheceu administrativamente os períodos de 16.05.1989 a 05.03.1997 e de 29.09.1997 a

02.12.1998 como especiais.
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DO CASO CONCRETO

A aposentadoria especial será devida ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos (art. 57 da

Lei nº 8.213/1991).

No caso em apreço, somados os períodos incontroversos ao ora reconhecido como especial perfaz o autor menos

de 25 anos de tempo de serviço integralmente exercido em atividades especiais, não fazendo jus ao benefício de

aposentadoria especial.

Dessa forma, incensurável a r. sentença.

Posto isto, nos termos do art. 557 caput do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Remessa Oficial,

à Apelação da Autarquia e à Apelação do autor, na forma da fundamentação explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de abril de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005931-09.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Douglas Wesley de Souza, em Ação de Conhecimento ajuizada em

27.05.2009, em face do INSS, contra r. Sentença prolatada em 14.08.2012, que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou, alternativamente, do benefício de auxílio-doença. Condenou a parte

autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, nos termos do artigo 12

da Lei nº 1.060/50, por ser beneficiária da justiça gratuita (fls. 168/171).

 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida (fls. 175/198).

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior." Por

outro lado, estatuiu que, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso."

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

2013.61.43.005931-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : DOUGLAS WESLEY DE SOUZA

ADVOGADO : SP174279 FÁBIA LUCIANE DE TOLEDO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00059310920134036143 2 Vr LIMEIRA/SP
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Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar a questão da incapacidade

laborativa no caso concreto.

 

No presente caso, o laudo pericial (fls. 141/146), realizado por médico ortopedista, aduz que o autor apresenta

sequela de fratura ao nível de seu joelho esquerdo. Afirma que o autor apresenta uma incapacidade parcial e

permanente, visto que possui limitação de sua capacidade de deambulação e de permanecer em longos períodos na

posição ortostática (quesitos 11 e 20 - fls. 142/143). Assevera, entretanto, que o autor não está impedido de

trabalhar em toda e qualquer profissão, por ser extremamente jovem, tem condições de se readaptar e/ou mudar de

atividade profissional exercendo uma atividade que se adeque a sua patologia ortopédica (quesito 21 - fl. 143).

 

Cumpre destacar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de benefício

previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já explicitado,

o perito judicial afirma que o quadro clínico apresentado pelo autor, embora lhe cause incapacidade para o

trabalho de forma parcial e permanente, essa incapacidade se refere apenas ao exercício de atividades que

demandem sobrecarga sobre seu membro inferior esquerdo.

 

Ressalto que a prova de que se encontra em tratamento ou de que possui a enfermidade, por si só, não basta para

comprovar sua inaptidão total para o trabalho. Como parte interessada, destaco que lhe cabia provar aquilo que

alega na inicial e em suas razões recursais, como condição básica para eventual procedência de seu pedido.

 

Saliento que o conjunto probatório que instrui estes autos foi produzido sob o crivo do contraditório e, analisado

em harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão julgador à conclusão de

inexistência de incapacidade laborativa atual da parte autora. Por conseguinte, não prospera o pleito de

aposentadoria por invalidez e/ou auxílio-doença, deduzido nestes autos.

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. 

II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa. 

III. Agravo a que se nega provimento. (sem grifos no original) 

(TRF3, Sétima Turma, Processo nº 2001.61.02.007099-2, AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, votação

unânime, DJF3 de 05.05.2010) 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- O pedido em sede recursal não deve ultrapassar os limites do aventado na peça vestibular. 

II- A perícia médica foi devidamente realizada por Perito nomeado pela MM.ª Juíza a quo, tendo sido

apresentado o parecer técnico a fls. 92/94, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de

nova prova pericial. Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado

do juiz quanto à apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o
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conjunto probatório, concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no

Ag. n.º 554.905/RS, 3ª Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). 

III- A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

IV Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

V- Matéria preliminar rejeitada. No mérito, Apelação parcialmente conhecida e improvida." 

(TRF3, Oitava Turma, Processo nº 2010.03.99.042988-2, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, votação unânime,

DJF3 CJ1 de 31.03.2011)

 

Cumpre asseverar, no entanto, que tal circunstância não impede a parte autora de, na eventualidade de

agravamento de seu estado de saúde, devidamente comprovado, novamente solicitar os benefícios

previdenciários em questão.

 

Observo, por fim, que a parte autora faria jus ao benefício de auxílio-acidente de qualquer natureza (e não

acidente do trabalho), apreciado pelo artigo 86, caput, da Lei nº 8.213/91, conforme explicita o perito judicial

(quesito 25 - fl. 144), o qual conclui que sua incapacidade laborativa é parcial e permanente, diante de lesões já

consolidadas. Porém, em seu pedido inicial, o autor somente aduz à consagração do benefício de auxílio-doença

e/ou aposentadoria por invalidez, e, ainda, em suas razões recursais, de forma expressa e categórica, menciona que

não objetiva tal benefício (fl. 183).

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da parte

autora, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008699-79.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela parte autora em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia a revisão de seu benefício

previdenciário, mediante o reajuste pelos mesmos percentuais que corresponderam à elevação do teto máximo,

por força das Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003. Requer, ainda, o pagamento das diferenças

apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A Decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora e insiste no pedido posto na inicial.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

É o relatório.

2013.61.83.008699-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : AGOSTINHO DOS REIS BARBOSA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00086997920134036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

A r. sentença não merece reforma.

Cuida-se de ação em que pretende a autora que os reajustes relativos ao teto dos salários de contribuição, elevados

por força das Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003, sejam aplicados nos reajustes da renda mensal de

seu benefício.

O pleito não merece acolhida.

As referidas Emendas Constitucionais apenas definiram novos limites ao valor-teto dos salários de contribuição,

não constituindo índices de reajustes. Em nenhum momento houve a pretensão de alterar os benefícios em

manutenção.

Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para a equiparação entre reajustes concedidos aos salários

de contribuição e à renda mensal, tendo em vista que a lei estabelece os critérios próprios para cada um.

Com efeito, em sua redação original o artigo 201, § 2º, da Constituição Federal estabelecia que o critério a ser

utilizado para a preservação do valor real do benefício devia ser o fixado em lei.

Atualmente, tal disposição foi transferida para o § 4º, do mesmo dispositivo, a seguir transcrito:

§ 4.º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei. (g.n.).

 

Assim, entendo que a lei tem procedido à atualização dos benefícios, em conformidade com os preceitos

constitucionais. Com a regulamentação da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, pelo Decreto n. 357, de 07.12.1991, os

reajustes passaram a observar o preceito contido no inciso II do artigo 41 do aludido diploma legal, com

posteriores alterações introduzidas pelas Leis n. 8.542, de 23.12.1992, e 8.880, de 27.05.1994, pelas Medidas

Provisórias n. 1.033 (19.05.1995) e 1.415 (30.04.1996), e também pela Lei n. 9.711, de 20.11.1998. Ou seja, os

benefícios devem ser reajustados consoante as determinações legais, com a utilização dos seguintes índices:

INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como

atualizador. A partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas Medidas Provisórias n. 1.572-1

(02.05.1997), 1.663-10 (28.05.1998), 1.824 (30.04.1999), 2.022-18 (21.06.2000), e 2.129 (23.02.2001), bem

como pelos Decretos n. 3.826 (31.05.2001), 4.249 (24.05.2002), 4.709 (29.05.2003), 5.061 (30.04.2004) e 5.443

(09.05.2005).

No caso em tela, verifico que o benefício em exame foi calculado em consonância com a legislação pertinente,

aplicando-se o atualizador correspondente a cada período.

Nesse passo há que se ressaltar a total impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício

mediante a utilização de outros índices e valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos

indexadores não é tarefa que cabe ao Poder Judiciário.

Na esteira é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Eg. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO. REAJUSTAMENTO. ART. 201, § 2o, DA CF/88 NA REDAÇÃO ORIGINAL. LEI

8.213/91, ARTS. 41, INCISO II E 144. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES E APÓS A CF/88 (05.10.88).

MAJORAÇÃO DE COTA FAMILIAR. I - Os reajustamentos dos benefícios após a CF/88 observam os critérios

do art. 41, inciso II, da Lei 8.213/91 e suas alterações posteriores que estabeleceram inicialmente o INPC e, em

seguida, o IRSM, a URV, o IPCr e o IGP-DI, em sucessão, como índices capazes de preservar os valores reais

dos benefícios. Indevido reajustamento segundo a variação do salário mínimo. II - As pensões concedidas antes

da CF/88 não podem ter suas cotas familiares majoradas por falta de disposição expressa de lei, enquanto as

pensões concedidas após a CF/88 e o advento da Lei 8.213/91 devem ter suas rendas mensais recalculadas na

conformidade do art. 144, indevidas diferenças anteriores a 06.92. III - Recurso conhecido em parte e, nessa

extensão, provido

(STJ, RESP 200200625052, rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, julgado em 01.10.2002, DJ 21.10.2002, p.

390).

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INTERNO QUE

NÃO INFIRMA TODOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO ATACADA. ENUNCIADO SUMULAR 182/STJ.

RENDA MENSAL INICIAL. EQUIPRAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO AO SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.
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1. É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão

agravada (verbete sumular 182/STJ).

2. Inexiste previsão legal de que os reajustes dos salários-de-contribuição sejam repassados aos salários-de-

benefício.

(ArRg no REsp 1.019.510/PR, Quinta Turma, Rel. Min. JORGE MUSSI, Dje 29/9/08).

3. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no Ag. 1095258-MG, rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 17.09.2009, Dje

19.10.2009, unânime).

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA

PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº 20/98 E

41/2003. IMPOSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO DO INPC 1996 a 2005. IMPROCEDÊNCIA -

APLICAÇÃO ADMINISTRATIVA DOS REAJUSTES DETERMINADOS PELA LEI Nº 8.213/91 E ALTERAÇÕES

POSTERIORES - PEDIDOS IMPROCEDENTES - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. - Não ofende

os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor real a aplicação dos índices legais pelo INSS no

reajustamento dos benefícios previdenciários. - É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a

variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu

como atualizador, conforme Lei nº 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o

pleito da parte autora. - A MP nº 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme

a variação do INPC, foi revogada em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício

previdenciário. - Inexistência de direito adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos

previdenciários. Correto, pois, o procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP nº

1415/96. - A partir de junho de 1997, os índices aplicáveis estão previstos nas MP's 1415/96, 1572-1/97, 1663-

10/98, 1824/99, 2022/00 e 2129/2001, nos percentuais, respectivamente, de 15%, 7,76%,4,81%, 4,61%, 5,81% e

7,66%. - A partir da edição da Medida Provisória nº 2.187-11/2001 definiram-se os critérios de reajuste dos

benefícios previdenciários, cabendo ao regulamento estabelecer os respectivos percentuais, sucessivamente: 2001

pelo Decreto nº 3.826/01, 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, 2004 pelo Decreto nº

5.061/04, 2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e 2006 pelo Decreto nº 5.756/06. - Não há qualquer base constitucional

ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na mesma proporção do aumento do salário-

de-contribuição. - Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, § 2º (atual parágrafo 4º) da

Constituição Federal. - Apelação da parte autora improvida.

(TRF/3ª Região, AC 2006.61.83.000304-9, rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, julgado em 23.03.2009,

DJF3 CJ2 10.06.2009, unânime).

 

Resta incabível, portanto, a aplicação de outros índices na atualização dos benefícios, além daqueles constantes da

Lei n. 8.213/91, com as alterações legais supervenientes.

Ademais, conforme se verifica nos documentos juntados aos autos e em consulta realizada no Sistema Plenus, o

salário de benefício apurado está abaixo do valor teto da época, o que afasta a aplicação do novo entendimento do

Supremo Tribunal Federal de equiparação aos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e

41/2003.

Tendo em vista que a presente Apelação foi analisada em todos os seus termos, não há se falar em ofensa a

dispositivos legais ou constitucionais.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação, nos termos desta Decisão.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011617-56.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.011617-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ANUNCIADA MARIA DA SILVA CABRAL

ADVOGADO : SP296943 SAMANTHA POZO FERNANDES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Apelação interposta pela parte Autora em face de Sentença (fls. 111/113 vº) que julgou improcedente

o pedido de conversão do benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), cessado em 01/02/2007 em

aposentadoria por invalidez.

 

Em suas razões de Apelação sustenta, em síntese, que restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à

concessão do benefício pleiteado.

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O MPF, em seu parecer acostado às fls. 135/135 vº, pugna pela decretação da nulidade do feito por ausência de

intimação do Ministério Público em primeiro grau e, no mérito, pelo desprovimento do Recurso.

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Nos termos do artigo 127 da Constituição Federal, compete ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do

regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (grifo meu).

 

Quanto à necessidade de participação do Ministério Público especificamente nestes autos, dispõe o art. 31 da Lei

Orgânica da Assistência Social (LOAS): Cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos

estabelecidos nesta lei (grifo meu) 

 

A ausência de intervenção do Ministério Público nestes autos é causa de nulidade, a teor do artigo 246, caput, do

CPC, máxime ao se considerar que sua não atuação pode ter importado em prejuízo à parte Autora, que teve seu

pleito julgado improcedente. Cumpre transcrever o dispositivo em referência:

 

Art. 246. É nulo o processo, quando o Ministério Público não for intimado a acompanhar o feito em que deva

intervir. 

Parágrafo único. Se o processo tiver corrido, sem conhecimento do Ministério Público, o juiz o anulará a partir

do momento em que o órgão devia ter sido intimado. 

 

Nesse sentido, destaco os seguintes precedentes:

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - NÃO INTERVENÇÃO DO MP -

PREJUÍZO À PARTE - ANULAÇÃO DE ATOS PROCESSUAIS - RECURSO DA PARTE AUTORA

PREJUDICADO. 

- O artigo 82, inciso I determina a intervenção do MP nas causas em que há interesses de incapazes. 

- O artigo 246, do Código de Processo Civil prevê a nulidade do processo quando o Ministério Público não for

intimado a acompanhar o feito em que deve intervir. 

PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00116175620134036183 10V Vr SAO PAULO/SP
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- No caso, ausente a manifestação do representante do parquet e caracterizado o prejuízo à parte, impõe-se a

nulidade do feito. 

- Anulação dos atos processuais desde o momento em que se faria necessária a intervenção do Ministério

Público. 

- Parecer do MPF acolhido. 

- Recurso da parte autora prejudicado. 

(TRF3, Sétima Turma, AC 1117889, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, DJF3 em 27/05/09, página

922) 

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SENTENÇA MONOCRÁTICA EM PREJUÍZO

AO INTERESSE DE INCAPAZ. AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO OBRIGATÓRIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO.

NÃO OBSERVÂNCIA DO ART. 82 DO CPC. NULIDADE DO PROCESSO. INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 84 E

246 DO CPC. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Nos processos versando sobre interesse de incapaz é obrigatória a intervenção do Ministério Público em

todas as fases, nos termos do art. 82 do Código de Processo Civil. 

2 - A ausência da manifestação do Parquet em primeira instância, nos casos em que a r. sentença monocrática

resultou em prejuízo ao interesse do incapaz, acarreta a nulidade do processo. Inteligência dos arts. 84 e 246 do

Código de Processo Civil. 

3 - Prejudicados os prequestionamentos apresentados pelas partes. 

4 - Parecer do Ministério Público Federal acolhido. Declarada a nulidade dos atos processuais, a partir da

citação, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para a necessária intervenção ministerial.

Prejudicado o recurso de apelação. 

(TRF3, Nona Turma, AC 1379920, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJF3 em 19/05/09,

página 629) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. PRESENÇA DE MENORES NA LIDE. OBRIGATÓRIO

PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO. POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. 

1. Quando há menores na lide, é obrigatória a intervenção do MP, antes da prolação da sentença, como previsto

no art. 82 do CPC 

2. O pedido de auxílio-reclusão tem fundamento jurídico no art. 80 da Lei nº 8.213/91. 

3. Apelação provida. 

4. Sentença anulada. 

(TRF1, Primeira Turma Suplementar, AC 9601056904, Relator Juiz Federal Convocado Ricardo Machado

Rabelo, DJ em 22/10/01, página 763) 

Ante o exposto, acolho o Parecer do Ministério Público e decreto a anulação da r. Sentença de primeiro grau, para

retomar a instrução processual com a obrigatória intervenção do Ministério Público a partir do momento em que

referido órgão deveria ter sido intimado para atuar em primeira instância (artigo 246, parágrafo único, do CPC).

Determino o retorno dos autos à Vara de Origem, e, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, julgo

prejudicada a Apelação da parte Autora.

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008743-62.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.008743-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOISE CRISTINA DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP214311 FLAVIO PINHEIRO JUNIOR

REPRESENTANTE : JURACI MOREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Apelação interposta pela parte Autora em face da r. Sentença (fls. 146/147) que julgou improcedente o

pedido de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS).

 

Em suas razões, sustenta, em síntese, que restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do

benefício pleiteado.

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo provimento do Recurso (fls.

168/171).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);

 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1. 23 2/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou

ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-

se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per

capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir

a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a 1/4 do salário mínimo:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

No. ORIG. : 10.00.00160-4 2 Vr IBITINGA/SP
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independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1. 23 2/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido.

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha

Relatoria, in DJ 10/3/2003).

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in

DJ 4/8/2003).

(...)

4. Recurso parcialmente provido.

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412)

 

A certidão de interdição acostada à fl. 56 comprova a incapacidade para os atos da vida civil.

 

De outra parte, o estudo social datado de 27/09/2012 (fls. 126/132) revela que a autora reside com seus genitores e

um irmão de 15 anos de idade, em um imóvel alugado. Refere que a autora e seu irmão foram adotados. A renda

do núcleo familiar advém do trabalho de seu pai, que aufere salário no valor bruto de R$1.121,36, valor líquido de

R$974,80, em junho de 2012, época em que vigia o salário mínimo de R$622,00.

 

Em consulta ao sistema CNIS/DATAPREV verificou-se que seu genitor percebeu nos meses de setembro, outubro

e novembro de 2014, o importe de R$2.214,96, R$1958,79 e R$2.383,82, respectivamente.

 

Assim, as provas trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração da impossibilidade de sustento, como exige

o art. 20 da Lei 8.742/1993.

 

Destarte, não restaram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício.

 

Com tais considerações e nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

 

Publique-se. Intime-se.
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Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024622-12.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial e de Apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, em sede de Ação de Conhecimento, na qual se pleiteia a renúncia de benefício previdenciário, a fim de

obter concessão de nova aposentadoria, com aproveitamento dos salários de contribuição anteriores e os

recolhidos após a concessão, sem necessidade de devolução de quaisquer proventos. Requer o pagamento das

diferenças apuradas acrescidas dos consectários legais, além dos honorários advocatícios.

A decisão recorrida de primeiro grau julgou procedente o pedido, para determinar a desaposentação desde o

ajuizamento da ação, acrescidos de juros e correção monetária, sem a necessidade de devolução dos valores já

recebidos. Fixou os honorários em dez por cento do valor da condenação, nos termos da Súmula n.º 111 do

Superior Tribunal de Justiça. 

A autarquia federal invoca a ocorrência da decadência. No mérito, requer a reforma integral da sentença,

sustentando a impossibilidade da desaposentação. Subsidiariamente, insurge-se quanto ao termo inicial do

benefício.

Os autos vieram a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região com contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, bem

como de dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

O instituto da decadência não estava contemplado na redação original da Lei n. 8.213/91, que previa, em seu art.

103, somente a prescrição das prestações não pagas em sua época própria. Por sua vez, o aludido art. 103 teve, por

diversas vezes, a sua redação alterada, de modo a estabelecer, a partir da MP n. 1.523/97, um prazo decadencial,

ora de 10 anos, ora de 05 anos, para a revisão do ato de concessão de benefício. Depreende-se, portanto, que a

decadência refere-se apenas e tão-somente ao direito à revisão do ato de concessão de benefício, e não ao ato de

concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

Veja, nesse sentido, os julgados a seguir:

2014.03.99.024622-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP196632 CLAUDIA VALERIO DE MORAES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROQUE LAINE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP262383 GUSTAVO SOURATY HINZ

No. ORIG. : 12.00.00120-0 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP
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PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO.

DIREITO DE RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL. JUROS DE

MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM REDAÇÃO DADA PELA

LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.

(...)

6. Não há se falar em decadência, pois o pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão

de sua renda mensal inicial. 

(...)

9. Agravo legal parcialmente provido, em novo julgamento, reexame necessário e apelação do INSS parcialmente

providos.

(TRF/3ª Região, AC 0000869-62.2010.4.03.6120, Relatora Des. Fed. Lucia Ursaia, Décima Turma, julgado em

20.03.2012, publicado no CJ1 em 28.03.2012, unânime).

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO PARA

RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. ARTIGO 181-B DO

DECRETO Nº 3.048/99. NORMA REGULAMENTADORA QUE OBSTACULIZA O DIREITO À

DESAPOSENTAÇÃO. ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. EFEITOS EX NUNC DA RENÚNCIA.

DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS A TÍTULO DO BENEFÍCIO

ANTERIOR. AUSÊNCIA DE ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. VIABILIDADE ATUARIAL. EFETIVIDADE

SUBSTANTIVA DA TUTELA JURISDICIONAL. 

1. O prazo decadencial aplica-se nas situações em que o segurado visa à revisão do ato de concessão do

benefício. A desaposentação, por sua vez, não consiste na revisão desse ato, mas no seu desfazimento, não

havendo, portanto, prazo decadencial para que seja postulado pela parte interessada. 

(...)

(TRF/4ª Região, AC 5009587302114047112, Relator Des. Fed. Rogério Favreto, Quinta Turma, julgado em

07.02.2012, publicado no D.E. 14.02.2012, unânime).

Tratando-se de matéria exclusivamente de direito, é possível seu julgamento de forma antecipada, nos termos do

artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Ainda que o juízo a quo tenha decidido a lide valendo-se da

sistemática prevista no artigo 285-A do Estatuto processual Civil, não há que se alegar violação à ampla defesa ou

inconstitucionalidade do procedimento adotado se a decisão atendeu aos requisitos estampados no dispositivo

legal em comento.

Passo à análise da matéria de fundo.

Cuida-se de situação em que a parte autora é titular de benefício previdenciário e, em que pese a concessão da

aposentadoria, continuou a desempenhar atividades laborativas, entendendo fazer jus ao direito de renunciar a

aposentadoria atual e ter deferida outra mais vantajosa.

A respeito da possibilidade de renúncia ao benefício previdenciário o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se

posicionou, a exemplo da seguinte ementa:

 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO.

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA

APOSENTADORIA. 

1. Não compete ao relator determinar o sobrestamento de recurso especial em virtude do reconhecimento de

repercussão geral da matéria pelo Supremo Tribunal Federal, tratando-se de providência a ser avaliada quando

do exame de eventual recurso extraordinário a ser interposto, nos termos previstos no artigo 543-B do Código de

Processo Civil.

2. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria

objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício,

independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento.

(STJ, AgRg no Resp 1196222, Rel. Desembargador Convocado Haroldo Rodrigues, Dje 11/10/10).

 

O tema que se propõe analisar está longe de obter uma solução unânime, embora a Justiça tenha sido

reiteradamente instada a se manifestar, o que deve ser feito o mais rápido possível, dada a progressão elevada de

demandas pleiteando o que os interessados acreditam constituir verdadeiro direito subjetivo. A tentativa de

enfrentar este desafio visa trazer argumentos que partem de uma pessoal reflexão porquanto não foi possível

verificar, até o momento, análise com ângulo semelhante.

A desaposentação é qualificada por Marisa Ferreira dos Santos como a desconstituição do ato de concessão da

aposentadoria, que depende da manifestação de vontade do segurado.

O seu conceito pressupõe a renúncia a uma aposentadoria já existente, visando o aproveitamento do tempo de
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contribuição ou de serviço para uma nova ou uma melhor aposentadoria, em regime idêntico ou diverso.

Cabe destacar que, ao se realizar uma interpretação sistemática dos princípios e normas que estruturam o

ordenamento jurídico brasileiro, haveria fundamento legal para a adoção do instituto.

Nessa tarefa não se poderia adentrar no tema sem, é claro, levar em conta os princípios, os fundamentos e

objetivos da República Federativa do Brasil consignados na Carta Magna desde o seu Preâmbulo, não se podendo

deixar de bem observar os artigos 1º a 3º, numa análise, inclusive, topográfica.

Importante sublinhar que os preceitos alinhavados no texto constitucional (não apenas nos artigos 1º a 3º)

encontram gênese e destino no Preâmbulo da Constituição Federal, que foi extraordinariamente capaz de

condensar valores legítimos que se tornam vetores de interpretação de todo o ordenamento jurídico brasileiro.

À medida que é feita a análise do tema proposto, leva-se, necessariamente, em consideração esses elementos

axiológicos acima referidos.

Pois bem. O Brasil adotou e prestigia o positivismo-normativista com base na legalidade, inspirando-se

certamente nos ensinamentos de Miguel Reale, em cuja escola positiva o Direito por excelência revela-se pelas

leis. A norma passa a ser de fato a principal regedora da convivência social. Isto é praticamente aceito como

verdade por conta do escólio de Hans Kelsen que, com genialidade, via na lei o elemento estabilizador social no

qual a legalidade representa o princípio fundamental de segurança.

Entretanto, a rigidez do que se convencionou chamar de "jurisprudência de conceitos" mostrou-se insuficiente,

parte em razão das exigências do mundo moderno, parte pelos fundamentos, princípios e objetivos ora imperantes

na sociedade brasileira, de tal forma que acabou sendo ultrapassada cientificamente, obrigando a um

temperamento, que, por vezes, já pode ser constatado de decisões das mais altas Cortes de Justiça.

Veja que Kelsen, o grande mestre positivista, ao tratar e prestigiar a Escola que acabou concebendo

(juspositivismo), enaltece o Direito Natural. Em seu sábio entendimento, acima do imperfeito Direito Positivo,

existe um outro, perfeito, o Direito Natural, este sim, absolutamente justo, e que torna o Direito Positivo legítimo

à medida que o corresponda.

Portanto, qualquer análise que se faça do Direito Positivo, o intérprete deve inspirar-se naqueles valores

constitucionais, que nada mais representam que expressões da dignidade humana em um regime que valoriza a

igualdade e os valores democráticos.

O STF reconheceu a repercussão geral da matéria em debate no RE 661256, ainda pendente de julgamento.

Contudo, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

 

RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe

14/05/2013).

 

A Décima Turma desta Egrégia Corte pacificou seu entendimento no mesmo sentido:
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PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA NOVA JUBILAÇÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO. I - É pacífico o entendimento esposado por

nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e,

por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da

outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal

poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou não do benefício. III - Somente a lei pode criar,

modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da Constituição da República. O art. 181-

B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a

irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma

regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. IV - Esta 10ª Turma consolidou

entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução de

parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar

indiscutivelmente devida. V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema

protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente

imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão

da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste

vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. VI - O novo benefício é devido a partir da data da

citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. VII - A verba honorária fica arbitrada em

15% sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista que o pedido foi julgado

improcedente pelo Juízo a quo. VIII - Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de

fundado receio de dano irreparável e de perigo da demora, haja vista que o autor está recebendo mensalmente

seu benefício. IX - Apelação da parte autora parcialmente provida.

(AC 0000265-04.2013.4.03.6183, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3 de 18.09.2013).

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Os argumentos trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão

hostilizada, a qual se encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior

Tribunal de Justiça.

4. Matéria preliminar rejeitada. Recurso desprovido.

(AC 2009.61.83.009488-3, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, D.E. de 15.03.2012).

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO

DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. AGRAVOS DESPROVIDOS.

1. Não se aplica ao caso o disposto no Art. 461, do CPC, por se tratar de título judicial de natureza declaratória.

2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da

matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador

Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em 07/03/12. 3. A 1ª Seção, do E. STJ, em

julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à unanimidade, decidiu que "o

aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria em condição mais vantajosa,

e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.". 4. Reconhecimento do direito

da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao recálculo e à percepção de nova

aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a citação, aproveitando-se as

respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade, dispensada a devolução dos

valores recebidos por força da aposentadoria renunciada. 5. Não havendo prévio requerimento administrativo, a

DIB deve ser fixada na data de citação da autarquia. 6. O pedido condenatório não deve ser acolhido, porque a

certeza da vantagem do benefício pleiteado em relação ao atual, ainda que afirmada em inicial, depende de

cálculos do INSS, e ao Judiciário é vedado proferir decisões condicionais, razão pela qual o interessado deverá

requerer a desaposentação administrativamente, instruindo seu requerimento com o presente título judicial,

âmbito no qual serão concretizados os direitos aqui reconhecidos, após cálculos pelo INSS. 7. Agravos

desprovidos.
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(AC 0011544-21.2012.4.03.6183, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, D.E. de 21.08.2013).

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO

DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS.

IMPLANTAÇÃO DA NOVA APOSENTADORIA. 1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do

ato de aposentação impede que a Autarquia Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público,

desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta

Turmas - são favoráveis à possibilidade de o aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as

novas contribuições para efeito de concessão de nova aposentadoria. 2. Observo não desconhecer que a matéria

encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário nº 661256), com

submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006. 3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório

Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a

prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu

posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na resolução dos conflitos

trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de Justiça. 4. A

compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos. 5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo

aguardar decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo

de contribuição. 6. Reexame necessário e apelação do INSS desprovidos. Apelação da parte autora provida.

(AC 0001659-80.2012.4.03.6183, Rel. Des. Federal Lucia Ursaia, e-DJF3 26.06.2013).

 

Preteritamente este magistrado vinha decidindo ser necessária a devolução dos valores para a obtenção da

desaposentação, conforme abaixo ementado:

 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS LEGAIS. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA. RENÚNCIA

E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE.

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS

VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSOS

IMPROVIDOS.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que

não mais deseja.

- Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

- O artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/1991 proíbe a concessão de novo benefício previdenciário em acréscimo

àquele já recebido, ou seja, impede o recebimento de dois benefícios de forma concomitante, com exceção do

salário-família e reabilitação profissional.

- A desaposentação enaltece a igualdade, o valor social do trabalho, o sistema previdenciário e outros valores

decorrentes da dignidade humana, devendo haver devolução da importância recebida por conta do gozo da

aposentadoria anterior, com a devida correção monetária pelos índices oficiais de inflação, sob pena de violar o

princípio da isonomia e acarretar desequilíbrio financeiro e atuarial.

- Em face da natureza alimentar o desconto deverá ser de 30% do valor do novo benefício ou a diferença entre

este e o benefício anterior, optando-se sempre pela operação que resultar em menor valor.

- A correção monetária deve ser calculada com base no Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal.

- Incabível a incidência de juros de mora, pois não verificada a hipótese de inadimplemento de qualquer

prestação por parte do segurado.

- Sucumbência recíproca quanto aos honorários advocatícios.

- Agravos a que se nega provimento.

(AC 0001639-94.2009.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3 29.08.2013).

Não obstante, faz-se necessário prestigiar a segurança jurídica, razão pela qual passo a acompanhar a orientação

do Superior Tribunal de Justiça e o recente entendimento esposado por esta 7ª Turma, no sentido de que o ato de
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renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a

aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

O assunto já está sendo julgado no âmbito da 7ª Turma por meio de decisão monocrática, conforme se verifica a

seguir:

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por EDUARDO PERILLO, em face da r. sentença proferida em ação

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade concedida. Custas indevidas.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a constitucionalidade do instituto da desaposentação ,

inexistindo qualquer vedação legal à opção do segurado em renunciar ao beneficio de origem, com intuito de

obtenção de beneficio mais vantajoso. Alega a desnecessidade de devolução de valores percebidos, ante o caráter

alimentar dos benefícios previdenciários. Requer o provimento do apelo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Pretende a parte autora a renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 12.05.1995 (fls. 18), e a

concessão de posterior benefício da mesma natureza, mediante cômputo das contribuições realizadas após o

primeiro jubilamento.

De início, não há que se falar em decadência no caso de desaposentação, uma que vez que não se trata de revisão

de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a extensão do disposto no art. 103

da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, precedente da E. Terceira Seção desta Corte, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE. 

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ. 

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação " e o cômputo do tempo de contribuição laborado após

a jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não

preexistentes, uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada

com o requerimento de outra mais favorável. 

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91. 

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação ". 

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja
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preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes deste Tribunal Regional:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. 

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos. 

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do

Código de Processo Civil. 

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF). 

6. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. 

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente

comprovadas nos autos. 

8. Remessa oficial parcialmente provida."

(AC 0011611-83.2009.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 10ª T., j.

16.07.2013, DJe 24.07.2013)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Não há julgamento extra petita quando o acórdão, aplicando o direito à espécie, decide a matéria dentro dos

limites propostos pelas partes. 

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006. 

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência

na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte

de Justiça. 

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     1535/2436



Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos. 

6. Quanto à verba honorária fixada em 10% é certo que incide sobre o valor atualizado da causa, desde a data

do ajuizamento da ação, conforme o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal. 

7. Preliminar e embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. Embargos de declaração opostos pelo

autor acolhidos."

(AC 0001699-14.2002.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, 10ª T., j. 18.06.2013,

DJe 26.06.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS. ISENÇÃO. 

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no

caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito

de gozar ou não do benefício. 

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu

a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. 

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas

em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou

financeira à revisão do valor do benefício. 

VI - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida."

(AC 0011332-61.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª T.,

18.06.2013, DJe 26.06.2013)

Assim, na esteira do quanto decidido no REsp 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência

(STJ, REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei

9.289/96) e da justiça gratuita deferida.

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, ante a ausência de fundado receio de dano irreparável e de perigo de

demora, haja vista que a parte autora está recebendo mensalmente seu benefício.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora, nos termos acima consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 05 de agosto de 2013.

(AC 0008700-34.2009.4.03.6109/SP, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJ 09.08.2013).
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Por fim, alguns argumentam que o artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, com a redação conferida pela

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, vedaria a desaposentação ao não permitir a concessão de prestação da Previdência

Social ao aposentado pelo RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime ou a ele retornar. Acredito

que esta não é a melhor exegese deste dispositivo legal.

A interpretação sistemática dos princípios constitucionais aliados às normas previdenciárias não permite, com

todo respeito, esta conclusão. O que seria proibido é a concessão de novo benefício previdenciário em acréscimo

àquele já percebido pelo aposentado. A vedação existe quanto ao recebimento concomitante de dois benefícios

previdenciários, exceto o salário-família, quando empregado. Todavia, no caso da desaposentação, não existiria o

percebimento simultâneo de duas prestações previdenciárias de cunho pecuniário, mas o recebimento de um único

benefício previdenciário que seria sucedido por outro, mediante novo recálculo.

Assim, em consonância com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, há que se reconhecer o direito da

parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria, a partir do

ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição

quinquenal, se o caso.

Os honorários advocatícios foram fixados em consonância com entendimento desta Turma, nos termos da Súmula

n.º 111 do STJ.

Diante de todo o exposto, com esteio no artigo 557, caput e 1º-A, do Código de Processo Civil, REJEITO A

MATÉRIA PRELIMINAR, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS e DOU PARCIAL

PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, apenas para explicitar o critério da correção monetária e dos juros de

mora, na forma acima fundamentada, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025057-83.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela parte autora, em face da Sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez/auxílio-doença (fls. 73/75).

 

Em seu recurso, a parte autora requer a anulação da Sentença para que os autos sejam remetidos ao juízo de

origem para regular prosseguimento do feito com apreciação das provas juntadas à inicial, bem como para

designação de audiência para oitiva das testemunhas arroladas na inicial as quais comprovariam o seu labor rural

(fls. 82/86).

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório.

2014.03.99.025057-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : RENILDA DE OLIVEIRA SOUZA PINTO DE SIQUEIRA

ADVOGADO : SP155617 ROSANA SALES CONSOLIN

CODINOME : RENILDA DE OLIVEIRA SOUZA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00114-4 3 Vr TATUI/SP
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Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar a questão da incapacidade

laborativa no caso concreto.

 

O laudo pericial informou que a autora está incapacitada para o trabalho há 2 anos, quando deixou as lides

campesinas (fls. 52/58). Sendo assim, seria necessária a oitiva das testemunhas arroladas na inicial, a fim de se

comprovar o labor rural da autora no momento que surgiu a incapacidade para o exercício de sua atividade laboral

habitual, restando, desse modo, configurado o cerceamento de defesa.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º -A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

Apelação, para anular a Sentença de primeiro grau e determinar o retorno dos autos à Vara de origem para

prosseguimento regular do feito e a prolação de nova decisão.

 

P. Intime-se.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033076-78.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

2014.03.99.033076-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP242118 LUCIANA CRISTINA AMARO BALAROTTI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EUNICE AURELINA DE MORAIS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP119377 CRISTIANE PARREIRA RENDA DE O CARDOSO
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS em face da r. Sentença (fls. 112/117) que julgou procedente o pedido

de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), a partir da data da citação, acrescido de

juros de mora e correção monetária. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total das prestações

vencidas até a data da sentença. Tutela antecipada deferida.

 

Em suas razões, alega falta de interesse de agir ante a ausência de prévio requerimento administrativo.

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo desprovimento da apelação do

INSS (fls. 149/151).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Cinge-se o Recurso à alegação de falta de interesse de agir ante a ausência de prévio requerimento administrativo.

 

A Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXV, assegura o acesso ao Poder Judiciário. Referido

dispositivo prescreve: A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito. 

 

Este artigo está relacionado ao que dispõe a Súmula nº 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos: O

exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura da ação de natureza previdenciária.

 

A matéria em questão é, inclusive, objeto da Súmula nº 09 desta Egrégia Corte Regional: Em matéria

previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de ajuizamento

da ação.

 

A esse respeito, vale mencionar a jurisprudência dos Colendos Tribunais Superiores, que aponta no sentido de ser

dispensável, para o ajuizamento de demanda previdenciária, não apenas o prévio exaurimento, como também o

simples requerimento administrativo:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DESNECESSIDADE DE

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PARA

O ACESSO AO JUDICIÁRIO. PRECEDENTES. 

1. A jurisprudência desta nossa Corte firmou-se no sentido de ser desnecessário para o ajuizamento de ação

previdenciária o prévio requerimento administrativo do benefício à autarquia federal. Precedentes. 

2. Agravo regimental desprovido. 

(STF, RE-AgR/SP 549055, Relator Min. Ayres Britto, j. 05.10.2010, DJe 240-10.12.2010) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DA

No. ORIG. : 13.00.00098-7 2 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS
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AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA COMO CONDIÇÃO DA AÇÃO: DESNECESSIDADE. ART. 557 DO CPC.

ATRIBUIÇÕES DO RELATOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

I - Não há previsão constitucional de esgotamento da via administrativa como condição da ação que objetiva o

reconhecimento de direito previdenciário. Precedentes. 

II - Quanto ao art. 557 do CPC, na linha do entendimento desta Corte, é constitucionalmente legítima a,

"atribuição conferida ao Relator para arquivar, negar seguimento a pedido ou recurso e dar provimento a este -

RI/STF, art. 21, § 1º; Lei 8.038/90, art. 38; CPC, art. 557, redação da Lei 9.756/98 - desde que, mediante

recurso, possam as decisões ser submetidas ao controle do Colegiado" (RE 321.778-AgR/MG, Rel. Min. Carlos

Velloso). 

III - Agravo regimental improvido. 

(STF, RE-AgR 549238, Relator Min. Ricardo Lewandowski, j. 05.05.2009, DJe-104 05-06-2009) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO

POR MORTE. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DA AUTARQUIA

PREVIDENCIÁRIA COMO CONDIÇÃO PARA O ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO. DESNECESSIDADE. 

1. Não há no texto constitucional norma que institua a necessidade de prévia negativa de pedido de concessão de

benefício previdenciário no âmbito administrativo como condicionante ao pedido de provimento judicial. Agravo

regimental a que se nega provimento. 

(STF, RE-AgR 548676, Relator Min. Eros Grau, j. 03.06.2008, Decisão monocrática citada: AI 525766. Número

de páginas: 5. Análise: 25.06.2008) 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INGRESSO NO PODER

JUDICIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PENSÃO. PENSÃO

ESPECIAL EX-COMBATENTE. MORTE DO AUTOR NO CURSO DO PROCESSO. EXECUÇÃO.

HABILITAÇÃO DA VIÚVA COMO PENSIONISTA. TERMO INICIAL NA AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO: DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PRECEDENTES. IMPOSSIBILIDADE. ANÁLISE

DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO

ENUNCIADO 213 DO EXTINTO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. DESCABIMENTO. 

1. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que não se pode condicionar a busca da prestação jurisdicional à

prévia postulação administrativa. 

(...) 

6. Recurso especial desprovido. 

(STJ, Resp 905429/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 08/05/2008, DJe 02/06/2008) 

 

Entretanto, adoto entendimento diverso, segundo o qual, em que pese o princípio da inafastabilidade do controle

jurisdicional, não se pode ignorar a ausência de uma das condições da ação na hipótese em que sequer houve

formulação de requerimento administrativo, sob pena de a administração previdenciária ser substituída pelo Poder

Judiciário.

 

Não se trata aqui de exigir haja o exaurimento da via administrativa, mas sim haja ao menos a formulação de um

requerimento administrativo, naqueles casos em que não seja notória e potencial a rejeição do pedido por parte do

INSS. É o que ocorre, por exemplo, na maioria dos casos em que o que se requer é a concessão de aposentadoria

por tempo de serviço, ou mesmo naqueles casos em que o que se requer é a concessão de aposentadoria por

invalidez, hipótese em que não é certo que o INSS venha a rejeitar a pretensão, devendo o segurado submeter-se à

realização de perícia médica pela autarquia, que poderá vir a constatar incapacidade temporária ou permanente

para o trabalho.

 

Portanto, ressalvadas as situações em que já se sabe de antemão qual será a conduta adotada pelo administrador

(cuja atuação é vinculada), como, por exemplo, nas hipóteses em que o que se requer é o benefício de

aposentadoria por idade a trabalhador rural ou o benefício assistencial de prestação continuada, há sim

necessidade de que se comprove ter havido a formulação de requerimento administrativo, a fim de demonstrar a

necessidade de intervenção do Poder Judiciário.

 

Neste passo, é válida a transcrição dos seguintes julgados desta E. Corte:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL . APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVAÇÃO DE PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE. 

-A ausência de prévio requerimento administrativo de benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a

trabalhador rural e benefício assistencial de prestação continuada afasta o interesse de agir. 

- Pleito de concessão de aposentadoria por invalidez. Necessidade de prévio requerimento administrativo. 

-Agravo legal a que se nega provimento. 
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(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AC 201003990002606, julg. 22/11/2010, Rel. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1

Data:02/12/2010 Página: 1170) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

ADMISSIBILIDADE. 

-Restando consagrado no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República o princípio da inafastabilidade

do controle jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário,

a reparação de lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa.

Entendimento da Súmula 9 desta Corte. 

-O Poder Público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente

autoriza, já se sabendo, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a

provocação direta do Poder Judiciário, como ocorre em pedidos de benefícios de amparo social ou de

aposentadoria para trabalhador rural, indeferidos, de antemão, pelo INSS. 

-No caso em que se requer a concessão de aposentadoria por invalidez, não é certo que o INSS venha a rejeitar a

pretensão, devendo o segurado submeter-se à realização de perícia médica pela autarquia que poderá vir a

constatar incapacidade para o trabalho, temporária ou permanente. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AI 201003000129980, julg. 20/09/2010, Rel. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 Data:

29/09/2010 Página: 124) 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA -

REMESSA OFICIAL - AGRAVO RETIDO - APELAÇÃO DO INSS - RECURSO ADESIVO - AUSÊNCIA DA

QUALIDADE DE SEGURADO - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - AGRAVO RETIDO IMPROVIDO -

APELAÇÃO PROVIDA -RECURSO ADESIVO PREJUDICADO - ISENÇÃO. 

-Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da

ação, salvo se notório que os documentos juntados aos autos não seriam aceitos pela autarquia previdenciária,

como início de prova material, para análise do benefício pretendido e na hipótese da lide ficar configurada pela

contestação do mérito, em juízo. 

-Quanto à alegação da necessidade de carrear à contra-fé cópias dos documentos apresentados com a inicial,

também não merece acolhida, face à ausência de expressa cominação legal neste sentido. - Não comprovada a

qualidade de segurada, indevido os benefícios vincidicados. 

-Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

-Remessa oficial não conhecida. 

-Agravo retido improvido. 

- Apelação provida. 

-Recurso adesivo prejudicado. 

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, APELREE 200503990003147, julg. 08/03/2010, Rel. Eva Regina, DJF3 CJ1

Data: 17/03/2010 Página: 563) 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

-Os documentos juntados atestam que o autor é portador de enfermidades. Contudo, são insuficientes para

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas. 

-A Orientação Interna n.º 138 INSS/DIRBEN, de 11.05.2006, permite, ao beneficiário por incapacidade, a

provocação para realização de outra perícia 15 dias antes da data da cessação do benefício. No caso, não consta

que o autor tenha efetuado pedido administrativo de prorrogação do benefício. 

-O interesse de agir, como uma das condições da ação, consubstancia-se na necessidade de intervenção do Poder

Judiciário, sem a qual não se alcançaria a pacificação ou superação do conflito, dada a impossibilidade ou

resistência dos sujeitos de direito material em obter o resultado almejado, pelas próprias forças, traduzidas em

iniciativas de ações. 

- Necessidade de que se evidencie a ausência de disposição ou de possibilidade ao atendimento à pretensão

manifestada, inclusive através da inércia. 

- O poder público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente

autoriza, no caso, em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento do auxílio-

doença, não é certo que a autarquia previdenciária viesse a rejeitar a pretensão, motivo pelo qual deveria ter se

submetido à realização de perícia médica, que poderia vir a constatar incapacidade para o trabalho, temporária

ou permanente. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AI 200803000396160, julg. 04/05/2009, Rel. Therezinha Cazerta, DJF3 CJ1

Data: 09/06/2009 Página: 530) 

 

No caso em questão, o que se pretende é a concessão de benefício assistencial de prestação continuada ( LOAS ).
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Trata-se, pois, de uma daquelas situações em que já se sabe de antemão qual será a conduta adotada pelo

administrador, isto é, de uma das hipóteses em que há notória e potencial resistência da autarquia previdenciária,

do que se conclui que, neste caso, o prévio ingresso na via administrativa não é exigível à caracterização do

interesse processual de agir em Juízo.

 

Com tais considerações e, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO

INSS.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001436-59.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela parte autora em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia a revisão de seu benefício

previdenciário, mediante o reajuste por índices diversos dos utilizados pela autarquia. Requer, ainda, o pagamento

das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A Decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora e insiste no pedido posto na inicial.

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

A r. sentença não merece reforma.

Em sua redação original o artigo 201, § 2º, da Constituição Federal estabelecia que o critério a ser utilizado para a

preservação do valor real do benefício devia ser o fixado em lei.

Atualmente, tal disposição foi transferida para o § 4º, do mesmo dispositivo, a seguir transcrito:

§ 4.º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei. (g.n.).

 

2014.61.83.001436-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : IVANILDA BURITY

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014365920144036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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Assim, entendo que a lei tem procedido à atualização dos benefícios, em conformidade com os preceitos

constitucionais. Com a regulamentação da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, pelo Decreto n. 357, de 07.12.1991, os

reajustes passaram a observar o preceito contido no inciso II do artigo 41 do aludido diploma legal, com

posteriores alterações introduzidas pelas Leis n. 8.542, de 23.12.1992, e 8.880, de 27.05.1994, pelas Medidas

Provisórias n. 1.033 (19.05.1995) e 1.415 (30.04.1996), e também pela Lei n. 9.711, de 20.11.1998. Ou seja, os

benefícios devem ser reajustados consoante as determinações legais, com a utilização dos seguintes índices:

INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como

atualizador. A partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas Medidas Provisórias n. 1.572-1

(02.05.1997), 1.663-10 (28.05.1998), 1.824 (30.04.1999), 2.022-18 (21.06.2000), e 2.129 (23.02.2001), bem

como pelos Decretos n. 3.826 (31.05.2001), 4.249 (24.05.2002), 4.709 (29.05.2003), 5.061 (30.04.2004) e 5.443

(09.05.2005).

No caso em tela, verifico que o benefício em exame foi calculado em consonância com a legislação pertinente,

aplicando-se o atualizador correspondente a cada período.

Nesse passo há que se ressaltar a total impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício

mediante a utilização de outros índices e valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos

indexadores não é tarefa que cabe ao Poder Judiciário.

Na esteira é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Eg. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO. REAJUSTAMENTO. ART. 201, § 2o, DA CF/88 NA REDAÇÃO ORIGINAL. LEI

8.213/91, ARTS. 41, INCISO II E 144. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES E APÓS A CF/88 (05.10.88).

MAJORAÇÃO DE COTA FAMILIAR. I - Os reajustamentos dos benefícios após a CF/88 observam os critérios

do art. 41, inciso II, da Lei 8.213/91 e suas alterações posteriores que estabeleceram inicialmente o INPC e, em

seguida, o IRSM, a URV, o IPCr e o IGP-DI, em sucessão, como índices capazes de preservar os valores reais

dos benefícios. Indevido reajustamento segundo a variação do salário mínimo. II - As pensões concedidas antes

da CF/88 não podem ter suas cotas familiares majoradas por falta de disposição expressa de lei, enquanto as

pensões concedidas após a CF/88 e o advento da Lei 8.213/91 devem ter suas rendas mensais recalculadas na

conformidade do art. 144, indevidas diferenças anteriores a 06.92. III - Recurso conhecido em parte e, nessa

extensão, provido

(STJ, RESP 200200625052, rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, julgado em 01.10.2002, DJ 21.10.2002, p.

390).

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INTERNO QUE

NÃO INFIRMA TODOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO ATACADA. ENUNCIADO SUMULAR 182/STJ.

RENDA MENSAL INICIAL. EQUIPRAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO AO SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.

1. É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão

agravada (verbete sumular 182/STJ).

2. Inexiste previsão legal de que os reajustes dos salários-de-contribuição sejam repassados aos salários-de-

benefício.

(ArRg no REsp 1.019.510/PR, Quinta Turma, Rel. Min. JORGE MUSSI, Dje 29/9/08).

3. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no Ag. 1095258-MG, rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 17.09.2009, Dje

19.10.2009, unânime).

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA

PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº 20/98 E

41/2003. IMPOSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO DO INPC 1996 a 2005. IMPROCEDÊNCIA -

APLICAÇÃO ADMINISTRATIVA DOS REAJUSTES DETERMINADOS PELA LEI Nº 8.213/91 E ALTERAÇÕES

POSTERIORES - PEDIDOS IMPROCEDENTES - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. - Não ofende

os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor real a aplicação dos índices legais pelo INSS no

reajustamento dos benefícios previdenciários. - É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a

variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu

como atualizador, conforme Lei nº 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o

pleito da parte autora. - A MP nº 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme

a variação do INPC, foi revogada em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício

previdenciário. - Inexistência de direito adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos

previdenciários. Correto, pois, o procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP nº

1415/96. - A partir de junho de 1997, os índices aplicáveis estão previstos nas MP's 1415/96, 1572-1/97, 1663-

10/98, 1824/99, 2022/00 e 2129/2001, nos percentuais, respectivamente, de 15%, 7,76%,4,81%, 4,61%, 5,81% e

7,66%. - A partir da edição da Medida Provisória nº 2.187-11/2001 definiram-se os critérios de reajuste dos

benefícios previdenciários, cabendo ao regulamento estabelecer os respectivos percentuais, sucessivamente: 2001

pelo Decreto nº 3.826/01, 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, 2004 pelo Decreto nº
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5.061/04, 2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e 2006 pelo Decreto nº 5.756/06. - Não há qualquer base constitucional

ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na mesma proporção do aumento do salário-

de-contribuição. - Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, § 2º (atual parágrafo 4º) da

Constituição Federal. - Apelação da parte autora improvida.

(TRF/3ª Região, AC 2006.61.83.000304-9, rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, julgado em 23.03.2009,

DJF3 CJ2 10.06.2009, unânime).

 

Resta incabível, portanto, a aplicação de outros índices na atualização dos benefícios, além daqueles constantes da

Lei n. 8.213/91, com as alterações legais supervenientes.

Tendo em vista que a presente Apelação foi analisada em todos os seus termos, não há se falar em ofensa a

dispositivos legais ou constitucionais.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação, nos termos desta Decisão.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004600-32.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela parte autora em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia a revisão de seu benefício

previdenciário, aplicando os mesmos percentuais que corresponderam à elevação do teto máximo, por força das

Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas

dos consectários legais.

A Decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido e deixou de condenar o vencido ao pagamento de

honorários advocatícios.

Inconformada, apela a parte autora e insiste no pedido posto na inicial.

Os autos vieram a este Egrégio Tribunal, com contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo a seguinte possibilidade: se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

Cuida-se de ação em que pretende a autora que os reajustes relativos ao teto dos salários de contribuição, elevados

por força de Emendas Constitucionais, sejam aplicados nos reajustes da renda mensal.

2014.61.83.004600-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : WILSON DORADO FERNANDES

ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00046003220144036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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As Emendas Constitucionais ns. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento

da Previdência Social, ao disporem, in verbis:

 

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998) 

Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41

/2003). 

 

Contudo, o tema, antes controvertido, restou pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão

Geral, no julgamento dos autos RE 564354/SE, cuja relatora foi a Ministra Cármen Lúcia, sendo a decisão

publicada no DJe-030 de 14-02-2011:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de

constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei

sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência

da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

 

Assim, tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e

ao ato jurídico perfeito, de modo que seus comandos devem alcançar os benefícios previdenciários limitados ao

teto do regime geral de previdência, ainda que concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que

forem concedidos a partir delas, passando todos os que se enquadrarem nessa situação a observar o novo teto

constitucional.

Mister ressaltar que o intuito de tal entendimento é diminuir a perda sofrida pela segurado que teve seu salário de

benefício limitado ao teto, razão pela qual somente esses casos enquadram-se nessa equiparação, pois não se está

aplicando um mero reajuste.

Curvo-me, assim, ao entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal e julgo procedente o pedido posto na

inicial.

In casu, verifico por meio dos documentos de fls. 26/27 que o benefício não foi concedido no teto, mas sofreu tal

limitação quando da revisão prevista no artigo 144 da Lei n. 8.213/1991, sendo devida a revisão de sua renda

mensal para que observe os novos tetos previdenciários estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e

41/2003.

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição

quinquenal.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

No tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor

das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à

Súmula n. 111 do STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações

vencidas após a sentença).
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Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

Apelação, para reformar a sentença e JULGAR PROCEDENTE o pedido, determinando ao INSS que proceda à

revisão do benefício da parte autora mediante a aplicação dos novos tetos constitucionais estabelecidos pelas

Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003, nos termos desta Decisão. Consectários de acordo com a

fundamentação acima.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000542-71.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por TERESA DE JESUS BARNABE PRADO em face da r. decisão

(fl. 119) em que o Juízo Federal da 1ª Vara de Bauru-SP, nos autos de demanda em que se objetiva a concessão de

aposentadoria por idade, postergou a análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela para após a instrução

processual.

 

Alega-se, em síntese, estarem presentes os requisitos para antecipação dos efeitos da tutela, uma vez que "a

agravante já possui o tempo mínimo exigido como carência para a concessão da aposentadoria por idade, não

havendo porque aguardar a prévia instrução processual" (fl. 05). Afirma-se que, a despeito de o CNIS da

Agravante revelar apenas recolhimentos posteriores a 1994, a autora teria trabalhado registrada na função de

"trabalhadora rural braçal" de 16/09/1974 a 29/10/1975, conforme consta de sua CTPS (fl. 05).

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

É desnecessário o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos, tendo em vista

que a parte agravante é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 119).

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar os

2015.03.00.000542-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : TERESA DE JESUS BARNABE PRADO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP307253 DANIEL SAMPAIO BERTONE e outro

CODINOME : TEREZA DE JESUS BARNABE PRADO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00055584920144036108 1 Vr BAURU/SP
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efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da

verossimilhança da alegação e: I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, II) fique

caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

 

No caso em análise, os documentos acostados não demonstram, de plano, a verossimilhança das alegações, de

modo que as questões postas em discussão somente poderão ser dirimidas após a instauração do contraditório.

 

De qualquer sorte, está ausente ao menos um dos requisitos ensejadores da antecipação dos efeitos da tutela

pretendida, vale dizer, não se vislumbra a existência de risco de dano irreparável ou de difícil reparação, já que o

caráter alimentar no benefício não é circunstância que, per si, configure o fundado receio de dano irreparável 

exigido pela legislação. 

 

Nada nos autos indica que a autora estaria incapaz de se sustentar durante o trâmite da demanda. Assim, risco de

dano irreparável haveria para o Erário, haja vista que, uma vez prestada a obrigação de caráter alimentar, ela não

poderia ser objeto de repetição de indébito.

 

Atente-se que, para se que se caracterizasse o risco de dano irreparável, seria necessário que se verificasse, ao

menos, indícios da inviabilidade de a autora trabalhar para o seu sustento, como ocorre nas hipóteses em que se

pleiteia auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, por exemplo.

 

Válida, nesse passo, a transcrição dos seguintes julgados desta E. Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS

DA TUTELA. REQUISITOS. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 

1. Conforme a exegese do artigo 273 e seus incisos o Magistrado poderá, a requerimento da parte, conceder a

antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural, devendo ter guarida em requisitos não tão

pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito

protelatório do réu. 

(...)

3. Não apresentando os documentos carreados aos autos elementos suficientes a corroborar as alegações

deduzidas, não há caracterização de prova inequívoca que leve à verossimilhança do direito invocado, eis que

latente a necessidade de dilação probatória. 

4. Não havendo a comprovação do exercício de 30 (trinta) anos de serviço, a teor do que prescreve o artigo 52

da Lei de Benefícios, não se mostra recomendável a antecipação da tutela nesta fase processual, ressalvando-

se, contudo, que as afirmações deduzidas poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória,

mediante exame mais acurado da lide e da documentação apresentada aos autos. 

5. Agravo de instrumento não provido".

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AI 00802144620064030000, Julg. 12.02.2007, Rel. Antonio Cedenho, DJU

Data:31.05.2007)

 

 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 

I- O art. 558, do CPC exige a presença simultânea dos dois requisitos nele previstos (relevância da

fundamentação e perigo de dano irreparável ou de difícil reparação) para que seja deferido o efeito suspensivo

ao recurso. 

II- Sustenta o recorrente que: "O Agravante requereu através de processo de conhecimento, a concessão da

antecipação dos efeitos da tutela, para que o Agravado restabelecesse o pagamento de seu benefício

previdenciário, com a manutenção do enquadramento de períodos como especiais e o reconhecimento de período

rural" (fls. 04). A caracterização das atividades desempenhadas pelo agravante como especiais e respectivo

enquadramento, bem como o reconhecimento de período trabalhado na lavoura, constituem matérias que não

permitem solução no âmbito da cognição sumária. 

III- Recurso improvido".

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AI 00257359820094030000, Julg. 15.03.2010, Rel. Newton De Lucca, e-DJF3

Judicial 1 DATA:30.03.2010 Página: 1058)
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"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISÃO. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

I - O agravante alega ter desenvolvido atividades urbanas, sob condições especiais, na Metalúrgica São Justo

Ltda., no período de 20.10.1976 a 05.03.1997. 

II - O presente instrumento não apresenta elementos suficientes a corroborar as alegações deduzidas, mormente

porque nos lapsos temporais compreendidos entre 08.04.1981 a 26.10.1982 e de 08.11.1993 a 12.05.1996 esteve

afastado da referida empresa. 

III - O caráter alimentar não é circunstância que, per si, configure o fundado receio de dano irreparável ou de

difícil reparação exigido pela legislação. 

IV - As afirmações produzidas poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória, ficando

facultado ao juiz da causa deferir o pedido de antecipação da tutela de mérito em qualquer fase do processo. 

V - Prejudicado o pedido de reconsideração. 

VI - Recurso improvido".

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AI 00915678320064030000, Julg. 13.04.2009, Rel. Marianina Galante, e-DJF3

Judicial 2 DATA:12.05.2009 Página: 607)

 

 

Em suma, não vislumbro prejuízo iminente para a agravante (periculum in mora) em virtude da postergação da

eventual concessão da medida antecipatória, até porque esta análise deverá ocorrer em breve, no momento da

prolação da r. Sentença. Tal providência destina-se a uma prestação jurisdicional mais segura e alicerçada,

baseada em estudo mais aprofundado do caso, o que certamente ocorrerá após a instrução probatória.

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO 

ao Agravo de Instrumento.

 

P.I.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000603-29.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por LUIZ ANTONIO DA SILVA em face da r. decisão (fl. 97) em

que o Juízo de Direito da 3ª Vara de Jacareí-SP indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela nos autos de demanda

2015.03.00.000603-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : LUIZ ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO : SP199498 ADRIANA ACCESSOR COSTA FERNANDEZ

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI SP

No. ORIG. : 10091717320148260292 3 Vr JACAREI/SP
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em que se objetiva a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, bem como o reconhecimento de

período em que o autor teria trabalhado exposto a agentes agressivos (fls. 21/35).

 

Alega-se, em síntese, estarem presentes os requisitos para antecipação dos efeitos da tutela, uma vez que, na data

do pleito administrativo, o autor contaria "com 37 anos, 7 meses e 26 dias de tempo de contribuição" (fl. 06),

considerando o período trabalhado em condições especiais. 

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

É desnecessário o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos, tendo em vista

que a parte agravante é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 97).

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar os

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da

verossimilhança da alegação e: I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, II) fique

caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

 

No caso em análise, os documentos acostados não demonstram, de plano, a verossimilhança das alegações, de

modo que as questões postas em discussão somente poderão ser dirimidas após a instauração do contraditório.

 

De qualquer sorte, está ausente ao menos um dos requisitos ensejadores da antecipação dos efeitos da tutela

pretendida, vale dizer, não se vislumbra a existência de risco de dano irreparável ou de difícil reparação, já que o

caráter alimentar no benefício não é circunstância que, per si, configure o fundado receio de dano irreparável 

exigido pela legislação. 

 

Em consulta ao CNIS, constatou-se que o autor manteve-se trabalhando ao menos até 18.01.2015 e, portanto, ao

que tudo indica, seria capaz de se sustentar durante o trâmite da demanda. Tal circunstância corrobora a afirmação

de que o caráter alimentar do benefício não é circunstância que, per si, configure fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação. Ao contrário, risco de dano irreparável haveria para o Erário, haja vista que,

uma vez prestada a obrigação de caráter alimentar, ela não poderia ser objeto de repetição de indébito.

Atente-se que, para se que se caracterizasse o risco de dano irreparável, seria necessário que se verificasse, ao

menos, indícios da inviabilidade de o autor trabalhar para o seu sustento, como ocorre nas hipóteses em que se

pleiteia auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, por exemplo.

 

Válida, nesse passo, a transcrição dos seguintes julgados desta E. Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS

DA TUTELA. REQUISITOS. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 

1. Conforme a exegese do artigo 273 e seus incisos o Magistrado poderá, a requerimento da parte, conceder a

antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural, devendo ter guarida em requisitos não tão

pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito

protelatório do réu. 

(...)

3. Não apresentando os documentos carreados aos autos elementos suficientes a corroborar as alegações

deduzidas, não há caracterização de prova inequívoca que leve à verossimilhança do direito invocado, eis que

latente a necessidade de dilação probatória. 
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4. Não havendo a comprovação do exercício de 30 (trinta) anos de serviço, a teor do que prescreve o artigo 52

da Lei de Benefícios, não se mostra recomendável a antecipação da tutela nesta fase processual, ressalvando-

se, contudo, que as afirmações deduzidas poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória,

mediante exame mais acurado da lide e da documentação apresentada aos autos. 

5. Agravo de instrumento não provido".

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AI 00802144620064030000, Julg. 12.02.2007, Rel. Antonio Cedenho, DJU

Data:31.05.2007)

 

 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 

I- O art. 558, do CPC exige a presença simultânea dos dois requisitos nele previstos (relevância da

fundamentação e perigo de dano irreparável ou de difícil reparação) para que seja deferido o efeito suspensivo

ao recurso. 

II- Sustenta o recorrente que: "O Agravante requereu através de processo de conhecimento, a concessão da

antecipação dos efeitos da tutela, para que o Agravado restabelecesse o pagamento de seu benefício

previdenciário, com a manutenção do enquadramento de períodos como especiais e o reconhecimento de período

rural" (fls. 04). A caracterização das atividades desempenhadas pelo agravante como especiais e respectivo

enquadramento, bem como o reconhecimento de período trabalhado na lavoura, constituem matérias que não

permitem solução no âmbito da cognição sumária. 

III- Recurso improvido".

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AI 00257359820094030000, Julg. 15.03.2010, Rel. Newton De Lucca, e-DJF3

Judicial 1 DATA:30.03.2010 Página: 1058)

 

 

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISÃO. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

I - O agravante alega ter desenvolvido atividades urbanas, sob condições especiais, na Metalúrgica São Justo

Ltda., no período de 20.10.1976 a 05.03.1997. 

II - O presente instrumento não apresenta elementos suficientes a corroborar as alegações deduzidas, mormente

porque nos lapsos temporais compreendidos entre 08.04.1981 a 26.10.1982 e de 08.11.1993 a 12.05.1996 esteve

afastado da referida empresa. 

III - O caráter alimentar não é circunstância que, per si, configure o fundado receio de dano irreparável ou de

difícil reparação exigido pela legislação. 

IV - As afirmações produzidas poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória, ficando

facultado ao juiz da causa deferir o pedido de antecipação da tutela de mérito em qualquer fase do processo. 

V - Prejudicado o pedido de reconsideração. 

VI - Recurso improvido".

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AI 00915678320064030000, Julg. 13.04.2009, Rel. Marianina Galante, e-DJF3

Judicial 2 DATA:12.05.2009 Página: 607)

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO 

ao Agravo de Instrumento.

 

P.I.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000755-77.2015.4.03.0000/SP

 
2015.03.00.000755-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por RAIMUNDO ALVES DOS SANTOS contra a decisão do Juízo

Federal da 4ª Vara Previdenciária de São Paulo que, nos autos de ação que objetiva a concessão de aposentadoria

especial, indeferiu o pedido de tutela antecipada.

O agravante aduz, em resumo, que comprovou o tempo de serviço em atividades especiais, de forma que faz jus à

concessão do benefício, restando preenchidos os requisitos do art. 273 do CPC, autorizadores da antecipação dos

efeitos da tutela. 

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A aposentadoria por tempo de serviço especial teve assento primeiro no artigo 31 da Lei nº 3.807, de 26 de agosto

de 1960, Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, que estabeleceu que seria concedida ao segurado que,

contando no mínimo 50 (cinquenta) anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições, tivesse trabalhado durante

15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, em serviços que, para esse

efeito, fossem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto do Poder Executivo.

 

Essa norma foi expressamente revogada pela Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973, que passou a discipliná-la no

artigo 9º, alterando, em efeitos práticos, apenas o período de carência de 15 (quinze) anos para 5 (cinco) anos de

contribuição, mantendo no mais a redação original.

 

Sobreveio, então, o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, regulamentando a temática, reclassificando as

atividades profissionais segundo os agentes nocivos e os grupos profissionais tidos por perigosos, insalubres ou

penosos, com os respectivos tempos mínimos de trabalho.

 

Importante ressaltar que os Decretos nºs. 53.831/64 e 83.080/79 tiveram vigências simultâneas, de modo que,

conforme reiteradamente decidido pelo C. STJ, havendo colisão entre as mencionadas normas, prevalece a mais

favorável ao segurado. A contexto: REsp nº 412351, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 21/10/2003, DJ

17/11/2003, pág. 355.

 

Por oportuno, de se notar que as atividades insalubres previstas nas aludidas normas são meramente

exemplificativas, podendo outras funções ser assim reconhecidas, desde que haja similitude em relação àquelas

legalmente estatuídas ou, ainda, mediante laudo técnico-pericial demonstrativo da nocividade da ocupação

exercida. Nesse sentido, o verbete 198 da Súmula do TFR, in verbis:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

 

Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, a matéria passou a ser prevista no inciso II do artigo 202 e

disciplinada no artigo 57 da Lei nº 8.213/91, cuja redação original previa que o benefício de aposentadoria

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : RAIMUNDO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP161922 JOSÉ ANTONIO GALIZI e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00072999320144036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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especial seria devido ao segurado que, após cumprir a carência exigida, tivesse trabalhado durante 15 (quinze), 20

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que

prejudicassem a saúde ou a integridade física, restando assegurada, ainda, a conversão do período trabalhado no

exercício de atividades danosas em tempo de contribuição comum (§3º).

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Em seguida, foi editada a Lei nº 9.032/95, alterando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, assim dispondo:

 

"(...)[Tab]

§3º. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.

§ 4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Depreende-se que a partir desse momento não basta mais o mero enquadramento da atividade exercida pelo

segurado na categoria profissional considerada especial, passando a ser exigida a demonstração da efetiva

exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e biológicos.

 

Posteriormente, a Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, modificou substancialmente o caput do artigo 58 da

Lei de Benefícios, acrescentando-lhe parágrafos e estabelecendo requisitos mais rigorosos para a comprovação da

efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, passando a exigir a apresentação de formulário preenchido

pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observada a redação dada aos §§1º e 2º pela Lei nº 9.732,

de 11 de dezembro de 1998.

 

Tal exigência, contudo, somente deve ser levada em conta a partir de sua regulamentação pelo Decreto 2.172, de

05/03/97, que revogou os Decretos nºs. 53.831/64 e 83.080/79, com exceção aos casos em que os agentes

agressores são o ruído e o calor, que por suas especificidades, sempre demandaram a existência de laudo técnico

comprobatório.

 

Consigne-se que os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 foram expressamente recepcionados no artigo 15 da

Emenda Constitucional nº 20/98, a qual assegurou no artigo 3º o direito adquirido à concessão de aposentadoria e

pensão, a qualquer tempo, aos segurados do regime geral de previdência social, bem como aos seus dependentes,

que, até a data da sua publicação tivessem cumprido os requisitos para a obtenção destes benefícios, com base nos

critérios da legislação então vigente.

 

Por fim, ressalto que para fins de exame do direito à aposentadoria por tempo de serviço especial, no tocante ao

reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado e à forma da sua demonstração, deve ser

observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho.

 

Confira-se a jurisprudência que cuida da matéria:

 

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. CERTIDÃO DE TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO. ONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. MÉDICO.

VÍNCULO DE EMPREGO E AUTÔNOMO. COMPROVAÇÃO NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR

À ÉPOCA DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. ENQUADRAMENTO DAS CATEGORIAS PROFISSIONAIS.

PRESUNÇÃO LEGAL DE EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE ATÉ O ADVENTO DA LEI

9.032/95. INCIDENTE PROVIDO EM PARTE.
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1. Ação previdenciária na qual o requerente postula o reconhecimento da especialidade das atividades

desempenhadas na função de médico (empregado e autônomo), com a consequente conversão do tempo de serviço

especial em comum a fim de obter Certidão de Tempo de Contribuição para averbar no órgão público a que está

atualmente vinculado.

2. A controvérsia cinge-se à exigência, ou não, de comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos pelo

médico autônomo enquadrado no item 2.1.3 dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, no período de

1º/3/73 a 30/11/97.

3. Em observância ao princípio tempus regit actum, se o trabalhador laborou em condições especiais quando a lei

em vigor o permitia, faz jus ao cômputo do tempo de serviço de forma mais vantajosa.

4. O acórdão da TNU está em dissonância com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que reconhece o

direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95, com base na presunção legal de

exposição aos agentes nocivos à saúde pelo mero enquadramento das categorias profissionais previstas nos

Decretos 53.831/64 e 83.080/79, como no caso do médico.

5. A partir da Lei 9.032/95, o reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial se dá mediante

a demonstração da exposição aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela

autarquia até o advento do Decreto 2.172/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do

trabalho.

6. Incidente de uniformização provido em parte.

(Pet 9.194/PR, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/05/2014, DJe

03/06/2014

 

Especificamente em relação ao ruído, o Decreto nº 53.831/64 considerava insalubre o labor desempenhado com

exposição permanente a ruído acima de 80 dB; já o Decreto nº 83.080/79 fixava a pressão sonora em 90 dB. Na

medida em que as normas tiveram vigência simultânea, prevalece disposição mais favorável ao segurado (80 dB).

 

Com a edição do Decreto nº 2.172/97, a insalubridade foi elevada para 90 dB, mas, em 2003, essa medida foi

reduzida para 85 dB, por meio do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003.

 

Nesse passo, insta consignar que até 09 de outubro de 2013, os Tribunais adotaram o entendimento esposado pelo

TNU na Súmula nº 32, que dispunha que : "O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado

especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto

n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882,

de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal

índice de ruído."

 

Contudo, na data supra citada, a mencionada Súmula foi cancelada em decorrência do julgamento da PET 9056

pelo Superior Tribunal de Justiça, cuja ementa ora transcrevo:

 

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.ÍNDICE MÍNIMO DE

RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N.

4.882/2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90

DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO

COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.1. Incidente de uniformização de jurisprudência

interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que

fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência

do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto

n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à

saúde de tal índice de ruído. 

2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições

prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo,

no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o

direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a

redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Precedentes:

AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no

REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta

Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe
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12/03/2012. 

3. Incidente de uniformização provido.

(Pet 9.059/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe

09/09/2013)

 

Posteriormente, aquela Corte Superior sufragou esse entendimento no julgamento do REsp 1398260/PR, sob a

sistemática dos recursos repetitivos. 

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO

STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL.

RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85

DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO

SERVIÇO.

Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que

rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação do labor.

Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp

1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados sob o regime

do art. 543-C do CPC.

2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.

Caso concreto 3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do acréscimo da

especialidade do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral.

4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 8/2008.

(REsp 1398260/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/05/2014, DJe

05/12/2014)

Pois bem, tecidas tais considerações, cumpre ressaltar que nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil,

o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido

inicial, desde que exista prova inequívoca do alegado pela parte e fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação.

Num juízo perfunctório é possível concluir-se, em relação aos períodos que o autor quer ver reconhecidos como

especiais, que: 

- o período de 05/04/1979 a 18/08/1995 não pode ser reconhecido totalmente como especial, eis que o agente

nocivo cuja existência se aponta seria o ruído (que sempre exigiu a existência de laudo para a sua comprovação) e

no presente caso, há laudo atestando que o nível de ruído estava acima do limite legal apenas no período de

01/08/1987 a 18/08/1995 (fls. 182 a 188);

- o período de 09/12/1998 a 30/12/2009 admite o seu reconhecimento como especial, tendo em vista o PPP

acostado aos autos, que demonstra que o autor esteve exposto no período aos fatores de risco "xileno, benzeno,

nafta e tolueno", enquanto desenvolvia atividade como frentista (fls. 83/84);

- o período de 02/05/2011 em diante não comporta o reconhecimento de sua especialidade, uma vez que não há

nos autos qualquer documento comprobatório da nocividade dos agentes a que o autor está efetivamente exposto.

Observo que o agravante foi intimado a apresentar cópias claras e legíveis dos PPP e laudos referentes aos

períodos que especifica em suas razões, limitando-se a acostar aos autos aquelas constantes de fls. 182/188. 

Desta forma, é possível reconhecer a especialidade dos períodos de 01/08/1987 a 18/08/1995 e de 09/12/1998 a

14/03/2007, que totalizam 16 anos, 03 meses e 24 dias de tempo especial, insuficientes, portanto, à concessão do

benefício de aposentadoria especial.

Não vislumbro, pois, prova inequívoca da verossimilhança das alegações de RAIMUNDO ALVES DOS

SANTOS que justificasse a antecipação dos efeitos da tutela no presente caso, mantendo-se a decisão recorrida.

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

ao agravo de instrumento.

P. I.
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São Paulo, 16 de abril de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001677-21.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por JOELMA MORATO PEREIRA DE MIRANDA em face da r.

decisão (fl. 64) em que o Juízo de Direito da 1ª Vara de Miracatu-SP indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela

nos autos de demanda em que se objetiva a concessão de auxílio-doença ou a implementação de aposentadoria por

invalidez.

 

Alega-se, em síntese, estarem preenchidos os requisitos para concessão do benefício, uma vez que a enfermidade

denominada "episódio depressivo grave com sintomas psicóticos" (fl. 06) impossibilitaria a agravante de exercer

suas atividades laborativas de "faxineira" (fl. 02).

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar os

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da

verossimilhança da alegação e: I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, II) fique

caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

 

O risco de dano irreparável ou de difícil reparação é evidente, tendo em vista a natureza alimentar do benefício

pleiteado e considerando a proteção que a Constituição Federal atribui aos direitos da personalidade (vida e

integridade).

 

Para a concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15

(quinze) dias, qualidade de segurado e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e

59, ambos da Lei 8.213 de 14.07.1991), bem como que o segurado não era portador da alegada doença ao se filiar

ao Regime Geral da Previdência Social, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão (art. 59, § único, da Lei 8.213/1991).

 

Em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), verificou-se que a agravante ingressou no

2015.03.00.001677-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : JOELMA MORATO PEREIRA DE MIRANDA
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RGPS em 01.08.2013, tendo efetuado recolhimentos até 20.02.2014.

 

Ocorre que, já em 31.10.2013, isto é, menos de 03 (três) meses depois do início dos recolhimentos, a agravante

requereu a concessão de auxílio-doença em âmbito administrativo (fl. 30). Reputo que tal circunstância, aliada ao

fato de que, em 30.09.2013, JOELMA já apresentava os sintomas da aludida enfermidade psiquiátrica (vide

atestado médico à fl. 28), revela fortes indícios de que a suposta incapacidade seria mesmo pré-existente ao início

dos recolhimentos, em 08.2013.

 

Não se vislumbra, portanto, presença de verossilimilhança das alegações, de modo que o mais prudente seria

aguardar a instrução processual, por meio da qual se apurará se a suposta incapacidade laboral seria ou não pré-

existente à filiação da agravante ao Regime Geral da Previdência Social, bem como se houve progressão ou

agravamento da doença.

 

Válida a transcrição, neste passo, dos seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO INTERPOSTO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.187/05. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 527, II, DO CPC. TUTELA

ANTECIPADA. AUXÍLIO-DOENÇA. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. REGRA DE EXCLUSÃO DO ART. 59,

PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 8.213/91. 

I - Reconhecida a presença dos requisitos de admissibilidade do processamento do recurso de agravo na forma

de instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

11.187, de 19 de outubro de 2005. 

II - O auxílio-doença não é devido quando comprovado que a doença e/ou a incapacidade são anteriores à

filiação do segurado, e que não se trata de hipótese de progressão ou agravamento da doença. Restrição do art.

59, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. 

III - De rigor aguardar-se a conclusão da instrução processual, com vistas a se apurar o início da doença, bem

como se é de caráter temporário ou permanente e o grau de limitação da capacidade laboral, bem como se a

incapacidade laborativa sobreveio da progressão ou agravamento dessa mesma enfermidade, como forma de se

aferir a verossimilhança da pretensão deduzida, ocasião em que será possível a verificação dos requisitos

ensejadores da concessão da tutela antecipatória pretendida, podendo então o juízo a quo reapreciar o

cabimento da medida. 

IV - Não provimento do agravo de instrumento".

(TRF 3ª Região, Nona Turma, Agravo de Instrumento - 307792, Julg. 06.10.2008, v.u., Rel. Hong Kou Hen, DJF3

Data:12.11.2008)

 

 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - AUXÍLIO-DOENÇA - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.

PERÍCIA MÉDICA - NECESSIDADE. 

1.A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença aos segurados que forem

considerados temporariamente ou definitivamente incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a

subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada. 

2. Ausente a verossimilhança da alegação, sendo necessária a realização de perícia médica, a fim de se

comprovar que a incapacidade laboral não é pré-existente à nova filiação da agravante no Regime Geral de

Previdência Social. 

3. Agravo a que se nega provimento".

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, Agravo de Instrumento - 266831, Julg. 18.12.2006, v.u., Rel. Vera Jucovsky, DJU

Data:31.01.2007 Página: 416)

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO 

ao Agravo de Instrumento.

 

P.I.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 04 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002163-06.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em

face de decisão que, em sede de ação previdenciária, objetivando a concessão de benefício assistencial, deferiu a

tutela antecipada.

Sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício.

Indeferido o pleito de concessão de efeito suspensivo (fl. 77).

Contraminuta (fls. 80/92).

Opina o Ministério Público Federal pelo desprovimento do recurso (fls. 147/155).

Decido.

O benefício assistencial pleiteado está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei

nº 8.742/93.

Segundo estabelece o artigo 203, V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

Por sua vez, a Lei n. 8.742/93 estabelece em seu artigo 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser

pessoa incapaz para a vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a

¼ do salário mínimo, nos termos do parágrafo 3º, do referido artigo.

No entanto, a inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da norma acima mencionada foi confirmada pelo

Plenário do Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4374. Também foi reconhecida a inconstitucionalidade

do artigo 34 da Lei n. 10.741/2003 (Estatuto do Idoso).

Desta forma, a retirada do ordenamento jurídico dos mencionados artigos pela Suprema Corte somente veio a

confirmar a posição que vinha sendo adotada pela jurisprudência, no sentido de que o critério estabelecido pelos

referidos dispositivos para a concessão de benefício a idosos ou deficientes, que previa que a renda mensal per

capita inferior a um quarto do salário mínimo, estava defasado para caracterizar a situação de miserabilidade.

Cabe ressaltar que, para a Lei nº 10.741/2003, considera-se pessoa idosa para fins de concessão do benefício de

prestação continuada, aquela que possua 65 anos de idade.

Desta forma, ante a ausência de regulamentação sobre a definição legal de miserabilidade para a concessão do

benefício assistencial no tocante ao preenchimento deste requisito, o magistrado deverá analisar caso a caso,

levando em consideração principalmente o estudo social realizado, bem como utilizar-se de outros meios

probatórios para demonstrar a carência de recursos para a subsistência.

Esta é a orientação do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V,

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES.

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de

que a comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo

não exclui outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua
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família, necessária à concessão do benefício assistencial.

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

3. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE . IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art.

203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no

pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo,

que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de

miserabilidade da parte e de sua família.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007).

 

No caso dos autos, verifica-se que a incapacidade da parte autora restou comprovada pelo documento de fl. 35,

onde consta que a agravada apresenta sinais de transtorno do espectro autista e necessita de auxílio para realizar as

atividades diárias.

O Relatório Social de fls. 63/66 assinala que a autora tem 05 anos de idade e apresenta deficiência intelectual e

visual, sendo que o salário do pai é insuficiente para manter a sua subsistência e a mãe trabalha na informalidade,

o que não garante renda no final do mês, não podendo trabalhar fora, devidos aos cuidados que a filha exige.

Assinala, ainda, que o pagamento do aluguel absorve uma parte significativa do salário.

Ademais, à luz do princípio da proporcionalidade, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários

adiantados e a sobrevivência da parte vindicante, inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude

da necessidade da preservação do direito fundamental à vida e da dignidade da pessoa humana, hierarquicamente

superiores, na tutela constitucional.

Cumpre ressaltar, por fim, que a tutela antecipada tem caráter provisório, podendo ser cassada no caso de ser

afastada a prova de verossimilhança das alegações da parte autora.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, caput, do CPC.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002536-37.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.002536-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LEONARDO VIEIRA CASSINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : NATAN RICARDO SILVA incapaz

ADVOGADO : SP144569 ELOISA BIANCHI

REPRESENTANTE : LIDIANE CRISTINA PEREIRA SILVA

ADVOGADO : SP144569 ELOISA BIANCHI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     1558/2436



 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r.

Decisão (fls. 85/86) proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de Mogi Mirim/SP, que nos autos da ação

previdenciária em que a parte Agravada objetiva a concessão de benefício assistencial (LOAS), deferiu a

pretendida tutela antecipada.

 

Aduz, em síntese, que o Agravado não preencheu os requisitos necessários à obtenção da tutela antecipada.

 

O efeito suspensivo foi deferido às fls. 92/94 vº.

 

Contraminuta apresentada às fls. 97/106.

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República opina pelo indeferimento do Agravo de

Instrumento.

 

É o relatório.

 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

 

1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);

 

2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

 

De acordo com o relatório médico e os exames acostados às fls. 62/73, o autor é portador de osteogênese

imperfeita tipo III, tendo dificuldade de locomoção por fraturas múltiplas, dependência de oxigênio domiciliar,

necessitando de cuidados especiais.

 

No mais, é certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não

vislumbrou ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que

"Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo" .

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o requisito da comprovação da renda

familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo-art. 20, § 3º, da Lei n.º 8.742/1993, não exclui que a

condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, resulte de outros meios de prova

(tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), de acordo com cada caso

concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais:

No. ORIG. : 00108406220148260363 1 Vr MOGI MIRIM/SP
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RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido.

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha

Relatoria, in DJ 10/3/2003).

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in

DJ 4/8/2003).

3. Em não havendo requerimento na esfera administrativa, o termo inicial do benefício de prestação continuada à

pessoa portadora de deficiência é o da data da apresentação do laudo pericial em juízo.

4. Recurso parcialmente provido.

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412)

 

De acordo com as informações do CNIS/DATAPREV, os pais do autor encontram-se desempregados (fls. 17/18 e

22/24).

 

À vista do referido, é possível concluir, em juízo de cognição sumária, pelo preenchimento dos requisitos exigidos

para a implementação, em sede de tutela antecipada, do benefício de prestação continuada, haja vista estarem

presentes os critérios do artigo 273 do Código de Processo Civil, de tal forma, decidindo o digno Magistrado a

quo dentro deste limite de razoabilidade.

 

Vale acrescentar que, a irreversibilidade da tutela antecipada é a de ordem jurídica e não fática. Sempre será

possível reverter a implantação do benefício pela mera revogação da ordem concessiva. Assim sendo, não há que

falar em malferimento do artigo 273, § 3º, do Código de Processo Civil.
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Com tais considerações e, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de

Instrumento.

 

P. I. C.

 

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004019-05.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANTONIO ALVES ROCHA contra a r. decisão que indeferiu

pedido de tutela antecipada para a implantação imediata do benefício de aposentadoria por idade urbana.

Alega que preenche os requisitos necessários à concessão da benesse previdenciária, considerando que tendo

completado 65 anos em 2005, a carência a lhe ser exigida, na forma do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, é de 144

meses de contribuição, período esse que restou comprovado da documentação acostada aos autos, conforme, aliás,

reconhecido pela própria Administração.

Afirma, nesse passo, que o período laborado em atividade urbana é incontroverso e aquele decorrente da atividade

rural já foi reconhecido em sede de processo administrativo.

É o relatório.

Decido com fulcro no §1º A do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Dispõe o artigo 273 do Código de Processo Civil, in verbis:

 

"Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela

pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação

e:

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

(...)"

A aposentadoria por idade do trabalhador urbano, sob a égide do Decreto nº 89.312/84, tinha como requisitos que

o segurado homem tivesse 65 (sessenta e cinco) anos e a segurada mulher, 60 (sessenta), bem como contribuído

para o sistema por pelo menos 60 (sessenta) meses.

A Lei nº 8.213/91, por sua vez, manteve o requisito etário da forma acima exposta, alterando, todavia, o prazo de

carência para a concessão da aposentadoria por idade, o que exigiu o estabelecimento de uma regra de transição

no artigo 142 para os segurados inscritos na Previdência Social anteriormente a 24.07.1991, tomando-se por base

o ano em que aquele implementou as condições necessárias à obtenção do benefício, ou, em outras palavras,

levando-se em conta o ano em que se deu o implemento do requisito etário.

In casu, no que tange à comprovação da carência, de acordo com o cálculo de tempo de contribuição de fls. 32,

reforçado pela pesquisa ao CNIS que segue em anexo, o autor possui 13 anos, 2 meses e 23 dias de carência

cumprida (o que equivale a 158 meses).

Verifico que o autor, nascido em 13/06/1940, implementou 65 anos de idade no ano de 2005 pelo que, de acordo

com a tabela disposta no mencionado artigo 142 da Lei de Benefícios, deveria demonstrar o recolhimento de, no
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mínimo, 144 (cento e quarenta e quatro) contribuições previdenciárias, o que de fato ocorreu.

A tabela do art. 142 da Lei de Benefícios aplica-se, in casu, ao agravante, pois às fls. 35 comprova que era filiado

ao sistema à época da Lei nº 8213/91, tendo o INSS reconhecido e homologado os períodos de 23/09/1972 a

31/12/1972 e de 01/01/1986 a 31/12/1986 em que o autor exerceu atividade rural. 

Desta forma, assiste razão ao agravante, estando presente verossimilhança nas alegações expostas, isto é, foi

produzida prova inequívoca capaz de legitimar a antecipação dos efeitos da tutela para que lhe seja concedido o

benefício de aposentadoria por idade urbana, em favor do autor, com DIB em 24/03/2014 e RMI a ser recalculada

pelo INSS, uma vez que se verifica irregularidade no cálculo da RMI do benefício antes deferido ao autor (fls.

33). 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou provimento ao agravo de instrumento, para determinar

que seja imediatamente implantado o benefício de aposentadoria por idade urbana em favor do autor, com DIB em

24/03/2014 e RMI a ser regularmente calculada pelo INSS. 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à

Vara de Origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006086-40.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PAULO SERGIO FERNANDES contra a r. decisão proferida

pelo MM. Juízo a quo, em ação previdenciária, indeferiu o pedido de antecipação da tutela, visando a

concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença.

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, que preenche os

requisitos necessários à concessão da tutela antecipada.

Sem contraminuta.

Decido. 

Para a obtenção do auxílio-doença o segurado deve observar um período de carência de 12 (doze) contribuições

mensais, a teor do art. 25, I, da Lei nº 8.213/91, bem como comprovar a sua incapacidade para o trabalho por mais

de 15 (quinze) dias consecutivos, conforme o art. 59 da referida Lei.

Às fls. 28/32 e 35/40 constam documentos relatando o acompanhamento médico do agravante, que atestam ser

portador de hepatopatia crônica.

Da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, verifica-se que o autor possui diversos vínculos

empregatícios desde 02/11/1989, sendo beneficiário de auxílio-doença no período de 10/04/2013 a 30/12/2014.

Portanto, quando do ajuizamento da ação, em 11/02/2015, mantinha a condição de segurado. Restou preenchida

também a carência, tendo em vista que possui recolhimentos em quantidade superior às 12 (doze) contribuições

exigidas.

Ademais, à luz do princípio da proporcionalidade, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários

adiantados e a sobrevivência da parte vindicante, inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude

da necessidade da preservação do direito fundamental à vida e da dignidade da pessoa humana, hierarquicamente

superiores, na tutela constitucional.
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Demonstrada, portanto, a verossimilhança das alegações da parte autora a justificar a antecipação da tutela

pleiteada.

A propósito, transcrevo:

 

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. BENEFÍCIO

DE AUXÍLIO-DOENÇA. VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES. 1. No âmbito do STF, já se firmou

entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em

causa de natureza previdenciária". 2. No STJ já existem inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva

do art. 1º da Lei 9.494/97, atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda

Pública no caso de "situações especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida

ou da saúde. 3. O auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estiver

incapacitado para o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 4. A

concessão da tutela reveste-se de inegável caráter alimentar o que aumenta, ainda mais, a possibilidade de

tornar o dano irreparável. 5. No mais, as razões apresentadas pela parte recorrente são suficientemente

consistentes e os documentos contidos nos autos dão relevância à fundamentação, demonstrando sua

verossimilhança. 6. Agravo a que se nega provimento".

(TRF3, 10ª Turma, AI nº 445079, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 18/10/2011, TRF3 CJ1 DATA: 26/10/2011).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC - RESTABELECIMENTO

DE AUXÍLIO-DOENÇA - IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DA TUTELA

ANTECIPADA - AGRAVO IMPROVIDO. A princípio, há prova suficiente de que o autor encontra-se

incapacitado para o trabalho, sendo certo, inclusive, que o mesmo esteve em gozo anterior de auxílio-doença no

período de 25/11/2002 a 30/04/2005, o que demonstra a verossimilhança de suas alegações, não havendo nos

autos nenhuma evidência de que seus males tenham desaparecido. As provas trazidas pelo agravante não

lograram a corroborar a decisão administrativa, na qual o INSS revogou o benefício anteriormente concedido.

Portanto, não se comprovou, no presente agravo, os motivos que deram ensejo à suspensão do auxílio-doença, na

via administrativa. Em se tratando o benefício previdenciário de natureza alimentar, resta configurado o fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação, caso aguarde o julgamento do feito para a apreciação da

tutela buscada. Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, improvido." (AI 280285, proc. 0095020-

86.2006.4.03.0000, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, e-DJF3 Judicial 1: 18.03.11, p. 951).

 

Cumpre ressaltar, por fim, que a tutela antecipada tem caráter provisório, podendo ser cassada no caso de ser

afastada a prova de verossimilhança das alegações da parte autora.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, §1º-A, do CPC.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006096-84.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

2015.03.00.006096-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP225043 PAULO ALCEU DALLE LASTE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : ISABEL ANTONIA BIANCHI PERIM

ADVOGADO : SP213049 SABRINA BULGARI DE OLIVEIRA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMPARO SP

No. ORIG. : 00003206220158260022 2 Vr AMPARO/SP
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede de ação previdenciária, deferiu a antecipação dos

efeitos da tutela, que visava à concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença.

Sustenta, em síntese, que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão da tutela antecipada.

Indeferido o pedido de concessão de efeito suspensivo (fls. 50/51).

Sem contraminuta.

Decido. 

Para a obtenção do auxílio-doença o segurado deve observar um período de carência de 12 (doze) contribuições

mensais, a teor do art. 25, I, da Lei nº 8.213/91, bem como comprovar a sua incapacidade para o trabalho por mais

de 15 (quinze) dias consecutivos, conforme o art. 59 da referida Lei.

Às fls. 23/32 constam documentos relatando o acompanhamento médico da parte agravada.

No presente caso, apesar de a perícia realizada pela Autarquia Previdenciária ter concluído pela ausência de

incapacidade para o trabalho, considero existirem nos autos indícios suficientes da incapacidade do segurado para

o trabalho.

Ademais, à luz do princípio da proporcionalidade, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários

adiantados e a sobrevivência da parte vindicante, inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude

da necessidade da preservação do direito fundamental à vida e da dignidade da pessoa humana, hierarquicamente

superiores, na tutela constitucional.

Demonstrada, portanto, a verossimilhança das alegações da parte autora a justificar a antecipação da tutela

deferida.

A propósito, transcrevo:

 

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. BENEFÍCIO

DE AUXÍLIO-DOENÇA. VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES. 1. No âmbito do STF, já se firmou

entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em

causa de natureza previdenciária". 2. No STJ já existem inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva

do art. 1º da Lei 9.494/97, atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda

Pública no caso de "situações especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida

ou da saúde. 3. O auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estiver

incapacitado para o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 4. A

concessão da tutela reveste-se de inegável caráter alimentar o que aumenta, ainda mais, a possibilidade de

tornar o dano irreparável. 5. No mais, as razões apresentadas pela parte recorrente são suficientemente

consistentes e os documentos contidos nos autos dão relevância à fundamentação, demonstrando sua

verossimilhança. 6. Agravo a que se nega provimento".

(TRF3, 10ª Turma, AI nº 445079, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 18/10/2011, TRF3 CJ1 DATA: 26/10/2011).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC - RESTABELECIMENTO

DE AUXÍLIO-DOENÇA - IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DA TUTELA

ANTECIPADA - AGRAVO IMPROVIDO. A princípio, há prova suficiente de que o autor encontra-se

incapacitado para o trabalho, sendo certo, inclusive, que o mesmo esteve em gozo anterior de auxílio-doença no

período de 25/11/2002 a 30/04/2005, o que demonstra a verossimilhança de suas alegações, não havendo nos

autos nenhuma evidência de que seus males tenham desaparecido. As provas trazidas pelo agravante não

lograram a corroborar a decisão administrativa, na qual o INSS revogou o benefício anteriormente concedido.

Portanto, não se comprovou, no presente agravo, os motivos que deram ensejo à suspensão do auxílio-doença, na

via administrativa. Em se tratando o benefício previdenciário de natureza alimentar, resta configurado o fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação, caso aguarde o julgamento do feito para a apreciação da

tutela buscada. Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, improvido." (AI 280285, proc. 0095020-

86.2006.4.03.0000, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, e-DJF3 Judicial 1: 18.03.11, p. 951).

 

Cumpre ressaltar, por fim, que a tutela antecipada tem caráter provisório, podendo ser cassada no caso de ser

afastada a prova de verossimilhança das alegações da parte autora.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, caput, do CPC.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006221-52.2015.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede de ação previdenciária, deferiu a antecipação dos

efeitos da tutela, que visava à concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença.

Sustenta, em síntese, que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão da tutela antecipada.

Indeferido o pedido de concessão de efeito suspensivo (fls. 65/66).

Contraminuta (fls. 69/72).

Decido. 

Para a obtenção do auxílio-doença o segurado deve observar um período de carência de 12 (doze) contribuições

mensais, a teor do art. 25, I, da Lei nº 8.213/91, bem como comprovar a sua incapacidade para o trabalho por mais

de 15 (quinze) dias consecutivos, conforme o art. 59 da referida Lei.

Às fls. 48/50 e 52/53 constam documentos relatando o acompanhamento médico da parte agravada.

No presente caso, apesar de a perícia realizada pela Autarquia Previdenciária ter concluído pela ausência de

incapacidade para o trabalho, considero existirem nos autos indícios suficientes da incapacidade do segurado para

o trabalho.

Ademais, à luz do princípio da proporcionalidade, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários

adiantados e a sobrevivência da parte vindicante, inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude

da necessidade da preservação do direito fundamental à vida e da dignidade da pessoa humana, hierarquicamente

superiores, na tutela constitucional.

Demonstrada, portanto, a verossimilhança das alegações da parte autora a justificar a antecipação da tutela

deferida.

A propósito, transcrevo:

 

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. BENEFÍCIO

DE AUXÍLIO-DOENÇA. VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES. 1. No âmbito do STF, já se firmou

entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em

causa de natureza previdenciária". 2. No STJ já existem inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva

do art. 1º da Lei 9.494/97, atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda

Pública no caso de "situações especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida

ou da saúde. 3. O auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estiver

incapacitado para o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 4. A

concessão da tutela reveste-se de inegável caráter alimentar o que aumenta, ainda mais, a possibilidade de

tornar o dano irreparável. 5. No mais, as razões apresentadas pela parte recorrente são suficientemente

consistentes e os documentos contidos nos autos dão relevância à fundamentação, demonstrando sua

verossimilhança. 6. Agravo a que se nega provimento".

(TRF3, 10ª Turma, AI nº 445079, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 18/10/2011, TRF3 CJ1 DATA: 26/10/2011).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC - RESTABELECIMENTO

DE AUXÍLIO-DOENÇA - IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DA TUTELA

ANTECIPADA - AGRAVO IMPROVIDO. A princípio, há prova suficiente de que o autor encontra-se

incapacitado para o trabalho, sendo certo, inclusive, que o mesmo esteve em gozo anterior de auxílio-doença no

período de 25/11/2002 a 30/04/2005, o que demonstra a verossimilhança de suas alegações, não havendo nos

autos nenhuma evidência de que seus males tenham desaparecido. As provas trazidas pelo agravante não

2015.03.00.006221-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LEONARDO VIEIRA CASSINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : ONOFRE MANOEL DA SILVA

ADVOGADO : SP275672 FABIANA MAFFEI ALTHEMAN

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMPARO SP

No. ORIG. : 00008879320158260022 1 Vr AMPARO/SP
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lograram a corroborar a decisão administrativa, na qual o INSS revogou o benefício anteriormente concedido.

Portanto, não se comprovou, no presente agravo, os motivos que deram ensejo à suspensão do auxílio-doença, na

via administrativa. Em se tratando o benefício previdenciário de natureza alimentar, resta configurado o fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação, caso aguarde o julgamento do feito para a apreciação da

tutela buscada. Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, improvido." (AI 280285, proc. 0095020-

86.2006.4.03.0000, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, e-DJF3 Judicial 1: 18.03.11, p. 951).

 

Cumpre ressaltar, por fim, que a tutela antecipada tem caráter provisório, podendo ser cassada no caso de ser

afastada a prova de verossimilhança das alegações da parte autora.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, caput, do CPC.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006535-95.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por VILMAR BRITO DE ASSIS em face da r. decisão (fls. 80/81)

em que o Juízo de Direito da 1ª Vara Distrital de Itupeva-SP determinou fossem os autos subjacentes remetidos à

Justiça Federal de Jundiaí-SP.

 

Alega-se, em síntese, que o § 3º do art. 109 da Constituição Federal garante ao segurado o direito de propor a

demanda perante o Juízo da Justiça Estadual de seu domicílio. Requer-se sejam os autos processados perante o

Juízo de Itupeva-SP.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

É desnecessário o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos, tendo em vista

que a parte agravante é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 42).

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

2015.03.00.006535-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : VILMAR BRITO DE ASSIS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP250561 THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITUPEVA SP

No. ORIG. : 10001611820148260514 1 Vr ITUPEVA/SP
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O art. 109, §3º, da Constituição Federal, dispõe:

 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

(...)

§ 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual".

 

No caso em questão, a demanda foi ajuizada perante o Juízo de Direito da 1ª Vara Distrital de Itupeva-SP, que

integra a Comarca de Jundiaí-SP, sendo que, em Jundiaí-SP, há sede de Vara da Justiça Federal.

 

Nesses casos, eu vinha decidindo monocraticamente, amparado em precedentes desta Corte, no sentido de que se

houvesse Foro Distrital no município de residência do segurado, mas este não sediasse Vara da Justiça Federal ou

Juizado Especial Federal, a competência para o processamento e julgamento de ação relativa a benefício

previdenciário ou assistencial seria da Justiça Estadual, ou seja, do Foro Distrital. Entendia tratar-se de juiz

estadual investido da competência delegada, conforme previsto no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal.

 

Todavia, recentemente o Superior Tribunal de Justiça passou a decidir que a Vara Distrital não constitui foro

autônomo, configurando apenas uma divisão administrativa da Comarca à qual está circunscrita.

 

Em outras palavras, segundo recentes julgados do Superior Tribunal de Justiça, somente se não houver Vara

Federal instalada na Comarca do domicílio do segurado é que o Juiz Estadual estará investido de jurisdição para

processar e julgar as causas previdenciárias.

 

Nesse sentido, trago à colação os arestos abaixo, oriundos do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"CONSTITUCIONAL, PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS

ESTADUAL E FEDERAL. AÇÃO REIVINDICATÓRIA DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU DE

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. CAUSA DE PEDIR QUE REVELA A NATUREZA PREVIDENCIÁRIA

DA POSTULAÇÃO, E NÃO ACIDENTÁRIA. VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE DE VARA FEDERAL.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1. Na forma dos precedentes desta Col. Terceira Seção, "É da competência da Justiça Federal o julgamento de

ações objetivando a percepção de benefícios de índole previdenciária, decorrentes de acidentes de outra

natureza, que não do trabalho. In casu, não restou comprovada a natureza laboral do acidente sofrido pelo

autor." (CC 93.303/SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 8/10/2008, DJe

28/10/2008). Ainda no mesmo sentido: CC 62.111/SC, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/3/2007, DJ 26/3/2007, p. 200.

2. Ainda em acordo com a posição sedimentada pelo referido Órgão, "Inexiste a delegação de competência

federal prevista no 109, § 3º, da CF/88, quando a comarca a que se vincula a vara distrital sediar juízo federal.

Inaplicabilidade, na espécie, da Súmula nº 3/STJ (Precedentes da 1ª e 3ª Seções desta e. Corte Superior)." (CC

95.220/SP, Rel. Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 10/9/2008, DJe 1º/10/2008).

3. Agravo regimental a que se nega provimento". (grifei)

(AgRg no CC 118.348/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Terceira Seção, julgado em 29.02.2012, DJe

22.03.2012).

 

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL.

EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA À QUAL VINCULADO O FORO DISTRITAL. DELEGAÇÃO

DE COMPETÊNCIA PREVISTA NO § 3º DO ART.

109 DA CONSTITUIÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1. Existindo vara da Justiça Federal na comarca à qual vinculado o foro distrital, como se verifica no presente

caso, não incide a delegação de competência prevista no art. 109, § 3º, da Constituição Federal. Precedentes.

2. Agravo regimental improvido". (grifei)

(AgRg no CC 119.352/SP, Rel. Ministro Marco Aurélio Bellizze, Terceira Seção, julgado em 14.03.2012, DJe
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2012).

 

 

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. JUSTIÇA COMUM ESTADUAL E

FEDERAL. VARA DISTRITAL VINCULADA À COMARCA, SEDE DE VARA FEDERAL. COMPETÊNCIA

FEDERAL DELEGADA (ART. 109, § 3º, DA CF/88). INEXISTÊNCIA. SÚMULA 3/STJ. INAPLICABILIDADE.

Inexiste a delegação de competência federal prevista no 109, § 3º, da CF/88, quando a comarca a que se vincula

a vara distrital sediar juízo federal. Inaplicabilidade, na espécie, da Súmula nº 3/STJ (Precedentes da 1ª e 3ª

Seções desta e. Corte Superior).Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da 3ª Vara de

Piracicaba - SJ/SP". (grifei)

(CC 95.220/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, julgado em 10.09.2008, DJe 01.10.2008).

 

Assim, conforme esclarece o Colendo Superior Tribunal de Justiça, a competência para o julgamento e

processamento das causas em que são partes o INSS e segurado ou beneficiário somente será do Foro Distrital na

hipótese de a Comarca à qual pertence não sediar Vara da Justiça Federal.

 

Portanto, ainda que no município em que se encontra instalado o Foro Distrital não exista Justiça Federal, a

aferição da competência para o processamento das causas previdenciárias deverá levar em consideração o fato de

haver ou não Justiça Federal na sede da Comarca à qual está vinculado o Foro Distrital.

 

Ante o exposto, curvo-me ao entendimento esposado pelo Superior Tribunal de Justiça, de modo que, nessa

situação, não há que se falar em competência delegada (prevista no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal).

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO 

ao Agravo de Instrumento.

 

P.I.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006844-19.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

2015.03.00.006844-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : OZEAS RIBEIRO DA COSTA

ADVOGADO : SP099148 EDVALDO LUIZ FRANCISCO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI SP

No. ORIG. : 10012682420158260624 3 Vr TATUI/SP
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Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por OZEAS RIBEIRO DA COSTA em face da r. decisão (fl. 08)

em que o Juízo de Direito da 3ª Vara de Tatuí-SP indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela nos autos de

demanda em que se objetiva o restabelecimento de auxílio-doença ou a implementação de aposentadoria por

invalidez.

 

Alega-se, em síntese, estarem preenchidos os requisitos para concessão do benefício, uma vez que as

enfermidades denominadas "trombectomia do membro inferior esquerdo (oclusão arterial aguda em agosto de

2014); déficit motor importante em pé esquerdo (pé equino secundário a neuropatia isquêmica provocada pela

oclusão arterial) e outros males generalizados" (fl. 14) impossibilitariam o agravante de exercer suas atividades

laborativas de "tratorista" (fl. 13).

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

É desnecessário o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos, tendo em vista

que a parte agravante é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 08).

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar os

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da

verossimilhança da alegação e: I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, II) fique

caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

 

O risco de dano irreparável ou de difícil reparação é evidente, tendo em vista a natureza alimentar do benefício

pleiteado e considerando a proteção que a Constituição Federal atribui aos direitos da personalidade (vida e

integridade).

 

Para a concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15

(quinze) dias, qualidade de segurado e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e

59, ambos da Lei 8.213/91).

 

No caso em análise, ao que tudo indica, foram preenchidos os requisitos de carência e qualidade de segurado, já

que, conforme consta do sistema Dataprev/Plenus, o segurado já gozou do benefício de auxílio-doença durante o

período de 19.08.2014 a 09.02.2015.

 

Quanto à incapacidade atual do segurado para o trabalho, contudo, entendo não terem sido trazidos aos autos

indícios suficientes da presença deste requisito. Em consulta ao Sistema Dataprev/Plenus, verificou-se que,

durante a última perícia médica realizada pelo INSS (em 18.03.2015) não foi mais constatada incapacidade para o

trabalho ou atividade habitual, o que provocou a revogação do benefício.

 

A parte agravante anexou aos autos documentos oriundos do Consultório do Dr. Domingos Módolo Júnior, do

Centro Ortopédico Tatuí e do Centro Radiológico Tatuí (fls. 25/34), dentre os quais laudo médico atestando que o

paciente deveria "permanecer afastado de suas atividades por mais seis meses, uma vez que ainda não tem

condições de exercer suas atividades normais" (fl. 25), datado de 12.03.2015. Este laudo, todavia, conflita com as

conclusões da última perícia médica realizada pelo INSS em 18.03.2015 (conforme se verificou em consulta ao

Sistema Dataprev/Plenus), o que afasta a prova inequívoca da verossimilhança da alegação no caso em análise,

uma vez que a matéria só poderá ser deslindada mediante perícia médica a ser realizada perante o Juízo.

 

Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados:
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"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE RESTABELECIMENTO.

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. PERÍCIAS MÉDICAS PRODUZIDAS PELAS PARTES.

CONFLITO. NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL EM JUÍZO. 

1.A existência de conflito entre as conclusões das perícias médicas realizadas pelo INSS, contrárias à pretensão

do segurado, e outros laudos de médicos particulares, quanto à capacidade laborativa da parte agravada, afasta

a prova inequívoca da verossimilhança da alegação, de vez que a matéria só poderia ser deslindada mediante

perícia médica realizada em Juízo. 

2.Impossibilidade da antecipação dos efeitos da tutela para a concessão de auxílio-doença, à falta dos requisitos

legais, quais sejam, prova inequívoca da verossimilhança da alegação, o fundado receio de dano irreparável ou

de difícil reparação, ou abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu (art. 273, I e II, do

CPC), sob pena de ocorrer grave lesão ao patrimônio público. 

3. Agravo a que se dá provimento para suspender os efeitos da decisão que concedeu a antecipação da tutela

requerida.

(TRF 1ª Região, Segunda Turma, Agravo de Instrumento - 200901000341555, Julg. 02.09.2009, Rel. Francisco

de Assis Betti, E-DJF1 Data:29.10.2009 Pagina:313)".

 

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA.

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. LAUDOS CONFLITANTES. NECESSIDADE DE DILAÇÃO

PROBATÓRIA. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA.

1. A existência de divergência entre as conclusões de laudo médico pericial do INSS e laudos médicos

particulares, no tocante à capacidade laborativa do agravado, no presente caso, afasta a existência de prova

inequívoca da alegação, requisito necessário à concessão da antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes.

2. Necessidade de dilação probatória, com perícia médica realizada em juízo, para o deslinde da questão.

Ausência de prova inequívoca da incapacidade para as atividades laborais.

3. Agravo de instrumento provido.

(TRF 1ª Região, Primeira Turma, Agravo de Instrumento - 200801000552117, Julg. 04.05.2009, Rel. Juiz Federal

Guilherme Doehler (Conv.), E-DJF1 Data:14.07.2009 Pagina:187)".

 

A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada pela

simples apresentação de outros atestados médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer, ao

menos até que seja realizada perícia judicial.

Válida a transcrição, neste passo, dos seguintes julgados:

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE

LABORAL. COMPROVAÇÃO POR ATESTADO MÉDICO PARTICULAR. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA

DE PROVA INEQUÍVOCA. IMPOSSIBILIDADE DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

1.A perícia médica realizada pelo INSS possui o caráter público da presunção de legitimidade e só pode ser

afastada por vigorosa prova em sentido contrário, o que não ocorre quando a incapacidade é comprovada,

apenas, por atestados médicos particulares ou por informações da parte autora, devendo prevalecer a conclusão

administrativa, pelo menos até a realização de perícia judicial. 

2. Sem prova inequívoca da incapacidade laboral, não há como sustentar a verossimilhança do direito postulado,

requisito indispensável à antecipação dos efeitos da tutela.

(TRF 4ª Região, Quinta Turma, AG 200304010413857, Julg. 16.12.2003, Rel. Néfi Cordeiro, DJ 18.02.2004

Página: 595)".

 

 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE

VEROSSIMILHANÇA. TUTELA ANTECIPADA. INCABIMENTO. 

-A concessão de tutela em caráter antecipatório requer a existência de prova inequívoca, capaz de convencer o

magistrado da verossimilhança das alegações formuladas. O verossímil não reside na idéia de certeza, mas deve

obrigatoriamente apresentar-se muito próximo dela, para que seja possível deferir a pleiteada tutela. 

-No caso sub examen, não se vislumbra o preenchimento do requisito da verossimilhança, vez que a alegação da

parte agravante não restou constatada através de prova robusta o suficiente(restaram juntados apenas atestado e
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exames de médicos particulares). Ademais, houve perícia médica produzida por perito oficial do INSS, que

concluiu pela capacidade para o trabalho ou para atividade habitual do recorrente, não sendo cabível, portanto,

a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença.

- Agravo de instrumento improvido.

(TRF 5ª Região, Terceira Turma, AG 200805990005678, Julg. 06.11.2008, Rel. Paulo Roberto de Oliveira Lima,

DJ - Data: 28.11.2008 - Página:376 - Nº:232)".

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO 

ao Agravo de Instrumento.

 

P.I.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007779-59.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por FRANCISCO ARANTES CUCONATO em face da r. decisão

(fl. 141) em que o Juízo Federal da 1ª Vara de Guaratinguetá-SP, nos autos de demanda em que se objetiva a

concessão de auxílio-doença ou a implementação de aposentadoria por invalidez, indeferiu pedido (fls. 116/118 e

139/140) de realização de nova perícia, a fim de que quesitos complementares fossem respondidos pelo perito

judicial, bem como indeferiu pedido de produção de prova testemunhal, sob o fundamento de que tais

providências seriam desnecessárias para o deslinde da causa, tendo em vista que, no laudo médico pericial

acostado às fls. 91/95, já teriam sido respondidos quesitos suficientes para o julgamento do feito.

 

Alega-se, em síntese, cerceamento de defesa, uma vez que a análise dos quesitos complementares dariam mais

elementos para um julgamento justo, pois permitiria a comprovação de que a incapacidade não seria pré-existente

ao reingresso do autor no RGPS (fl. 06), isto é, que a incapacidade teria surgido apenas em agosto de 2012,

quando teria havido o agravamento da doença.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

É desnecessário o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos, tendo em vista

que a parte agravante é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 82).

 

2015.03.00.007779-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : FRANCISCO ARANTES CUCONATO

ADVOGADO : SP127311 MARIA LUCIA SOARES RODRIGUES e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00016127320134036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Não vislumbro cerceamento de defesa pelo simples fato de o r. Juízo a quo ter indeferido a produção de prova

testemunhal ou a análise de quesitos complementares pelo perito judicial.

 

Conforme já se posicionou a jurisprudência desta E. Corte, não se reconhece cerceamento de defesa pelo

indeferimento de provas que o julgador considera irrelevantes para a formação de sua convicção racional sobre os

fatos litigiosos, e muito menos quando a diligência é nitidamente impertinente, mesmo que a parte não a requeira

com intuito procrastinatório.

 

Válida, nesse passo, a transcrição do seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRODUÇÃO DE PROVA.

PERÍCIA TÉCNICA. EXPERT DO JUÍZO. NOVA PERÍCIA. DILIGÊNCIA INÚTIL. INDEFERIMENTO. ART.

130. CPC. 

1. O fato que a Agravante visa provar já foi alvo de perícia médica, que respondeu, inclusive, a quesitos

formulados pelas partes, não havendo o que falar em cerceamento de defesa. 

2. A questão ou não de deferimento de uma determinada prova (perícia médica) depende de avaliação do juiz

acerca da necessidade dessa prova. Previsão de se indeferir as diligências inúteis ou meramente protelatórias

(art. 130, CPC). 

3. Cabível o indeferimento de prova quando não for aceitável no quadro do ordenamento jurídico, ou

desnecessária, seja porque o fato é incontroverso, já foi atestado por meios menos onerosos ou porque o litígio

supõe apenas o deslinde de questões de direito. 

4. Agravo não provido".

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AG 200503000068854, julg. 22.08.2005, Rel. Antonio Cedenho, DJU

Data:13.10.2005 Página: 341)

 

Ressalto, por fim, que o fato de o laudo pericial ter sido desfavorável às pretensões da parte autora não elide sua

qualidade, lisura e confiabilidade para o livre convencimento do Magistrado.

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO 

ao Agravo de Instrumento.

 

P.I.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008042-91.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.008042-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : SANDRA APARECIDA BUENO

ADVOGADO : SP188752 LARISSA BORETTI MORESSI

: SP317211 PAULA GALLI JERONYMO
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por SANDRA APARECIDA BUENO em face da r. decisão (fl. 35)

em que o Juízo de Direito da 3ª Vara de Itapetininga-SP, antes de analisar o pedido de concessão da Assistência

Judiciária Gratuita, determinou à autora que apresentasse, em trinta dias, o requerimento administrativo do

benefício pretendido, juntasse aos autos comprovante de residência, bem como efetuasse "o recolhimento da

contribuição previdenciária referente ao mandato outorgado, como carteira dos advogados, em consonância com

a Lei 13549/2009" (fl. 35).

 

Alega-se, em síntese, que, sendo a autora beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita, não se haveria de falar

em necessidade de recolhimento da taxa de mandato (fl. 05).

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Primeiramente, consigno que deixarei de analisar eventual possibilidade de reforma das determinações de juntada

de comprovante de residência ou de apresentação de prévio requerimento administrativo, tendo em vista que tais

determinações não foram impugnadas nas razões do presente Agravo de Instrumento. Observo que a ora agravante

se insurgiu, apenas, contra a parte da decisão em que o r. Juízo a quo determinou "o recolhimento da contribuição

previdenciária referente ao mandato outorgado, como carteira dos advogados, em consonância com a Lei

13549/2009" (fl. 35), de modo que passo à análise dessa questão.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de dar provimento a recurso "se a

decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

A chamada taxa de mandato é devida nas hipóteses de juntada de instrumento de mandato em feitos judiciais.

Ocorre que, em sendo concedido o benefício da Assistência Judiciária Gratuita e, estando a taxa de mandato

inserida no conceito de taxa judiciária, não se há de falar em recolhimento da aludida quantia, ante a isenção de

que gozaria o beneficiário nessa hipótese.

 

Claro que, caso a gratuidade seja, no futuro, indeferida, nada impede que se imponha o recolhimento da taxa de

mandato. Todavia, antes que se analise se o autor faz ou não jus ao benefício da Assistência Judiciária Gratuita,

não se há de falar na necessidade desse recolhimento.

 

Em suma, é pacífico nessa E. Corte o entendimento de que o benefício da Assistência Judiciária Gratuita

compreende a isenção de todas as verbas e despesas estabelecidas no art. 3º da Lei 1.060 de 05.02.1950, inclusive

das taxas judiciárias, conceito em que se insere a chamada taxa de mandato.

 

Válida, nesse passo, a transcrição dos seguintes julgados:

 

"PROCESSO CIVIL. RECOLHIMENTO TAXA DE INSTRUMENTO DE MANDATO. BENEFICIÁRIA DA

JUSTIÇA GRATUITA.

- A contribuição especial prevista na Lei Estadual n. º 10.394, de 16 de dezembro de 1970 (que reorganizou a

Carteira de Previdência dos Advogados), devida com a juntada do mandato em feitos judiciais

- A taxa de mandato - deve ser recolhida por seu outorgante.

- O beneficiário da assistência judiciária gratuita está isento do pagamento das taxas judiciárias, nos termos do

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPETININGA SP

No. ORIG. : 10016008620158260269 3 Vr ITAPETININGA/SP
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artigo 3º, I, da Lei 1060/50.

- Agravo de instrumento a que se dá provimento".

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AI 00931498420074030000, Julg. 11.02.2008, Rel. Therezinha Cazerta, DJU

Data:05.03.2008 Página: 527)

 

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE

INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE INDEFERIU A TUTELA ANTECIPADA. POSSIBILIDADE CONTRA

A FAZENDA PÚBLICA. ARTIGO 273.AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. BENEFICIÁRIO DA

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ISENÇÃO DA TAXA DE MANDATO.

I - No âmbito do STF, já se firmou jurisprudência no sentido de ser inaplicável a decisão na ADC-4 DF em

matéria previdência (RCL 1014 RJ, Min. Moreira Alves; RCL 1015 RJ, Min. Néri da Silveira; RCL 1136 RS, Min.

Moreira Alves).

II - No STJ já existem também inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97,

atenuando se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de

"situações especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp;

º 420.954/SC, rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02;

REsp. 202.093/RS, rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00).

III -O reexame necessário evita somente a execução dos efeitos pecuniários da sentença de mérito proferida.

IV -A ausência dos requisitos necessários para a antecipação da tutela não autoriza o seu deferimento.

V - Estando a taxa de mandato inserida no conceito de taxa judiciária, da qual está isento o beneficiário da

assistência judiciária gratuita, não há que se falar em sua cobrança.

VI - Agravo parcialmente provido". (grifei).

(TRF 3ª Região, 7ª Turma, AI 2005.03.00.069569-1, Julg. 17.04.2006, Rel Des. Walter do Amaral, v.u., DJU

18.05.2006, p.67)

 

 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. AUÊNCIA DE REQUISITOS. ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA. PRESUNÇÃO RELATIVA. INSENÇÃO DA TAXA DE MANDATO . 

-Bem decidiu a r. decisão agravada, forte em asseverar a inexistência dos requisitos para, de pronto, antecipar

um dos efeitos da tutela jurisdicional formulada, o que, de certo, não impedirá, após dilação probatória, o

reexame do pedido. 

-A presunção relativa do estado de pobreza autoriza a concessão do benefício quando a condição de pobreza é

afirmada pela parte em documento trazido aos autos juntamente com a petição inicial e é abrangente da taxa de

mandato . 

-Agravo de instrumento parcialmente provido".

(TRF 3ª Região, Décima Turma, AI 200903000019400, Julg. 28.04.2009, Rel. Castro Guerra, DJF3 CJ1

Data:03.06.2009 Página: 484)

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO 

ao Agravo de Instrumento, a fim de afastar, por ora, a necessidade de recolhimento da chamada taxa de mandato.

 

P.I.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008084-43.2015.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por LISYE DE SOUZA PORTES LEITE VAZ em face da r.

decisão (fl. 83) em que o Juízo Federal da 1ª Vara de Sorocaba-SP determinou, sob pena de deserção, o

pagamento das custas de preparo e de porte de remessa referentes à Apelação da autora, esta interposta em face da

r. Sentença (fl. 70) por meio da qual se extinguiu o processo sem resolução de mérito, ante a ausência de

recolhimento das custas processuais e a não apresentação de documentos considerados indispensáveis à

propositura da ação.

 

Alega-se, em síntese, que a autora faz jus ao benefício da Assistência Judiciária Gratuita, de modo que a Apelação

deve ser regularmente processada e encaminhada ao E. Tribunal Regional Federal, independentemente do

recolhimento de custas de preparo (fl. 10).

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de dar provimento a recurso "se a

decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Na hipótese dos autos, foi proferida Sentença de extinção do feito sem resolução de mérito (fl. 70), ante a ausência

de recolhimento das custas processuais e a não apresentação de documentos considerados indispensáveis à

propositura da ação. A autora interpôs Apelação (fls. 76/80), em que a principal alegação é a de que LISYE faria

jus ao benefício da Assistência Judiciária Gratuita, tendo em vista a declaração de hipossuficiência acostada à fl.

81.

 

É certo que, se o pedido de gratuidade é indeferido, o Agravo de Instrumento interposto especificamente contra

essa decisão dispensa o recolhimento das custas e do porte de remessa e retorno, sob pena de se obstar o acesso da

parte alegadamente pobre à instância recursal ad quem, cerceando-lhe a defesa.

 

Esse mesmo raciocínio deve ser aplicado ao caso em questão, já que o não processamento da aludida Apelação,

por falta de preparo, significaria cerceamento do direito da autora de, eventualmente, obter os benefícios da

Assistência Judiciária Gratuita e, consequentemente, ver reformada a r. Sentença que extinguiu o processo sem

resolução de mérito, por ausência de recolhimento das custas.

 

Válida, nesse passo, a transcrição do seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - PROCESSO

EXTINTO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO - FALTA DO PAGAMENTO DE CUSTAS - PEDIDO DE JUSTIÇA

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : LISYE DE SOUZA PORTES LEITE VAZ

ADVOGADO : SP321938 JOÃO EDUARDO ASCENCIO e outro

REPRESENTANTE : RICARDO RIBAMAR LEITE VAZ

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00045624520144036110 1 Vr SOROCABA/SP
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GRATUITA INDEFERIDO - FALTA DE PREPARO DA APELAÇÃO - DESERÇÃO NÃO CONFIGURADA -

AGRAVO PROVIDO. 

1. O não processamento, por falta de preparo, de apelação interposta contra sentença que, dentre outras coisas,

indeferiu o benefício da justiça gratuita, poderá causar à ora agravante, requerente do benefício de gratuidade,

dano irreparável, pois, caso ela seja realmente carente de recursos para prover as custas do processo, consoante

sua alegação, a exigência do preparo antes de ser examinada sua apelação significa recusar o exame do apelo de

quem talvez não tenha realmente condições para efetuar o recolhimento determinado. 

2. Caso esta E. Turma, no julgamento do recurso de apelação interposto pela ora agravante, decidir pelo

indeferimento da concessão do benefício da justiça gratuita, há de ser oferecida à parte oportunidade para o

pagamento do referido preparo, já que só então ele se tornará exigível. 

3. Agravo de instrumento provido".

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AG 200503000592166, Julg. 25.06.2007, Rel. Leide Polo, DJU Data:19.07.2007

Página: 275)

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO 

ao Agravo de Instrumento, a fim de determinar seja a Apelação remetida para apreciação desta E. Corte

independentemente do pagamento das custas de preparo e de porte de remessa.

 

P.I.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008471-58.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por ANGÉLICA RAIMUNDO em face da r. decisão (fls. 54/57) em

que o Juízo de Direito da 2ª Vara de Rancharia-SP indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela nos autos de

demanda em que se objetiva o restabelecimento de auxílio-doença ou a implementação de aposentadoria por

invalidez.

 

Alega-se, em síntese, estarem preenchidos os requisitos para concessão do benefício, uma vez que as

enfermidades denominadas "transtornos intervertebrais da coluna lombar, evidenciando lombociatalgia, com

irradiação para membros inferiores associados a parestesia com quadro degenerativo de compressão da raiz

nervosa a nível de L4-L5, além de síndrome do túnel do carpo nos membros superiores direito e esquerdo,

evidenciando parestesia e dores fortes com evidência de desnervação crônica" (fl. 19 v.) impossibilitariam a

agravante de exercer suas atividades laborativas de "cozinheira" (fl. 19).

 

É o relatório.

2015.03.00.008471-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : ANGELICA RAIMUNDO

ADVOGADO : SP248264 MELINA PELISSARI DA SILVA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RANCHARIA SP

No. ORIG. : 00014486820158260491 2 Vr RANCHARIA/SP
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DECIDO.

 

É desnecessário o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos, tendo em vista

que a parte agravante é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 54).

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar os

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da

verossimilhança da alegação e: I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, II) fique

caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

 

O risco de dano irreparável ou de difícil reparação é evidente, tendo em vista a natureza alimentar do benefício

pleiteado e considerando a proteção que a Constituição Federal atribui aos direitos da personalidade (vida e

integridade).

 

Para a concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15

(quinze) dias, qualidade de segurado(a) e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25,

I, e 59, ambos da Lei 8.213/91).

 

No caso em análise, ao que tudo indica, foram preenchidos os requisitos de carência e qualidade de segurado, já

que, conforme consta do documento acostado à fl. 39, o motivo pelo qual o INSS não reconheceu

administrativamente o direito ao benefício de auxílio-doença foi exclusivamente o fato de, em perícia realizada

pela autarquia previdenciária, não ter sido mais constatada qualquer incapacidade para o trabalho ou atividade

habitual.

 

Assim, quanto à incapacidade da segurada para o trabalho, entendo não existirem indícios suficientes da presença

deste requisito.

 

A parte agravante anexou aos autos documentos oriundos do Serviço de Radiologia de Presidente Prudente, da

Clínica Evidence, de Consultório de Ortopedista e Traumatologista, da Secretaria Estadual de Saúde, do

Ambulatório Médico de Especialidades/AME de Presidente Prudente e do Hospital e Maternidade de Rancharia-

SP (fls. 40/53 e 60/64), dentre os quais laudo médico atestando que a paciente estaria incapacitada de exercer as

atividades profissionais, "devido às suas dores e às suas limitações físicas" (fl. 60), datado de 16.04.2015. Este

laudo, todavia, conflita com as conclusões da última perícia médica realizada pelo INSS em 05.03.2015 (fl. 39), o

que afasta a prova inequívoca da verossimilhança da alegação no caso em análise, uma vez que a matéria só

poderá ser deslindada mediante perícia médica a ser realizada perante o Juízo.

 

Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE RESTABELECIMENTO.

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. PERÍCIAS MÉDICAS PRODUZIDAS PELAS PARTES.

CONFLITO. NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL EM JUÍZO. 

1. A existência de conflito entre as conclusões das perícias médicas realizadas pelo INSS, contrárias à pretensão

do segurado, e outros laudos de médicos particulares, quanto à capacidade laborativa da parte agravada, afasta

a prova inequívoca da verossimilhança da alegação, de vez que a matéria só poderia ser deslindada mediante

perícia médica realizada em Juízo. 

2. Impossibilidade da antecipação dos efeitos da tutela para a concessão de auxílio-doença, à falta dos requisitos

legais, quais sejam, prova inequívoca da verossimilhança da alegação, o fundado receio de dano irreparável ou

de difícil reparação, ou abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu (art. 273, I e II, do
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CPC), sob pena de ocorrer grave lesão ao patrimônio público. 

3. Agravo a que se dá provimento para suspender os efeitos da decisão que concedeu a antecipação da tutela

requerida".

(TRF 1ª Região, Segunda Turma, Agravo de Instrumento - 200901000341555, Julg. 02.09.2009, Rel. Francisco

de Assis Betti, E-DJF1 Data:29.10.2009 Pagina:313)

 

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA.

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. LAUDOS CONFLITANTES. NECESSIDADE DE DILAÇÃO

PROBATÓRIA. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA.

1. A existência de divergência entre as conclusões de laudo médico pericial do INSS e laudos médicos

particulares, no tocante à capacidade laborativa do agravado, no presente caso, afasta a existência de prova

inequívoca da alegação, requisito necessário à concessão da antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes.

2. Necessidade de dilação probatória, com perícia médica realizada em juízo, para o deslinde da questão.

Ausência de prova inequívoca da incapacidade para as atividades laborais.

3. Agravo de instrumento provido".

(TRF 1ª Região, Primeira Turma, Agravo de Instrumento - 200801000552117, Julg. 04.05.2009, Rel. Juiz Federal

Guilherme Doehler (Conv.), E-DJF1 Data:14.07.2009 Pagina:187)

 

A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada pela

simples apresentação de outros atestados médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer, ao

menos até que seja realizada perícia judicial.

 

Válida a transcrição, neste passo, dos seguintes julgados:

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE

LABORAL. COMPROVAÇÃO POR ATESTADO MÉDICO PARTICULAR. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA

DE PROVA INEQUÍVOCA. IMPOSSIBILIDADE DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

1. A perícia médica realizada pelo INSS possui o caráter público da presunção de legitimidade e só pode ser

afastada por vigorosa prova em sentido contrário, o que não ocorre quando a incapacidade é comprovada,

apenas, por atestados médicos particulares ou por informações da parte autora, devendo prevalecer a conclusão

administrativa, pelo menos até a realização de perícia judicial. 

2. Sem prova inequívoca da incapacidade laboral, não há como sustentar a verossimilhança do direito postulado,

requisito indispensável à antecipação dos efeitos da tutela".

(TRF 4ª Região, Quinta Turma, AG 200304010413857, Julg. 16.12.2003, Rel. Néfi Cordeiro, DJ 18.02.2004

Página: 595)

 

 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE

VEROSSIMILHANÇA. TUTELA ANTECIPADA. INCABIMENTO. 

-A concessão de tutela em caráter antecipatório requer a existência de prova inequívoca, capaz de convencer o

magistrado da verossimilhança das alegações formuladas. O verossímil não reside na idéia de certeza, mas deve

obrigatoriamente apresentar-se muito próximo dela, para que seja possível deferir a pleiteada tutela. 

-No caso sub examen, não se vislumbra o preenchimento do requisito da verossimilhança, vez que a alegação da

parte agravante não restou constatada através de prova robusta o suficiente(restaram juntados apenas atestado e

exames de médicos particulares). Ademais, houve perícia médica produzida por perito oficial do INSS, que

concluiu pela capacidade para o trabalho ou para atividade habitual do recorrente, não sendo cabível, portanto,

a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença.

- Agravo de instrumento improvido".

(TRF 5ª Região, Terceira Turma, AG 200805990005678, Julg. 06.11.2008, Rel. Paulo Roberto de Oliveira Lima,

DJ - Data: 28.11.2008 - Página: 376 - Nº:232)

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO 

ao Agravo de Instrumento.
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P.I.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008473-28.2015.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CELSO DE LACERDA AZEVEDO FILHO contra a r. decisão

proferida pelo MM. Juízo a quo, em ação previdenciária, que indeferiu a antecipação da tutela, que objetivava a

desconstituição de aposentadoria com a concessão de benefício mais vantajoso.

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, que comprovou nos

autos fazer jus à concessão de nova aposentadoria e que se trata de verba de natureza alimentar, restando

preenchidos os requisitos do art. 273 do CPC.

Decido: 

Tendo em vista a declaração apresentada às fls. 59 dos autos do presente recurso, defiro ao agravante os

benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 4º, caput, da Lei n.º 1.060/50. Desnecessário,

portanto, o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos.

A respeito da antecipação dos efeitos da tutela, dispõe o artigo 273 do Código de Processo Civil, in verbis:

 

"Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela

pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação

e:

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

(...)"

Em se tratando de pedido de desaposentação, é certo que o postulante se encontra amparado por cobertura

previdenciária, ainda que receba quantia menor que a pretendida, pois objetiva a concessão de novo benefício por

meio da renúncia do que recebe atualmente.

Destarte, somente na hipótese de constarem dos autos indícios de que a subsistência do demandante esteja

comprometida, a antecipação da tutela poderia ser deferida, desde que presentes os demais requisitos do art. 273

do CPC.

No caso dos autos, não restou demonstrada a existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação.

Neste sentido, colaciono os seguintes julgados proferidos por esta Egrégia Corte:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais,

fundado na ausência de vedação no ordenamento jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de

2015.03.00.008473-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : CELSO DE LACERDA AZEVEDO FILHO

ADVOGADO : MS011277 GISLAINE DE ALMEIDA MARQUES GASPARINI e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00038020420154036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não

podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto

carecer de interesse. 2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo

regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve

aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos. 3. Os argumentos trazidos na irresignação da parte agravante

foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual se encontra alicerçada na legislação vigente e

na jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça. 4. O termo inicial da nova aposentadoria a ser

concedida à parte autora deve ser mantido na data da citação, nos termos do disposto no art. 219 do CPC. 5.

Com relação ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela, observo que ao instituir o art. 273 do CPC, dois

foram os requisitos estipulados pelo legislador para a concessão da medida antecipatória: existência de prova

inequívoca que conduza à verossimilhança da alegação e que haja fundado receio de dano irreparável ou de

difícil reparação ou que fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do

réu. 6. No presente caso, entendo que o fato de a parte autora receber mensalmente o benefício de aposentadoria

por tempo de contribuição (NB 025.430.706-0), concedido em 07-03-1995, afasta a alegada urgência na medida,

razão pela qual indefiro o pedido de concessão de tutela antecipada. 7. Matéria preliminar rejeitada. Recursos

desprovidos."

(10ª Turma, AC nº 1657012, Des. Fed. Walter do Amaral, j. 20/03/2012, TRF3 CJ1 Data: 28/03/2012). 

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA EM AÇÃO DE REVISÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. - O recurso foi interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do

art. 557, caput, do CPC. Aplicação do princípio da fungibilidade recursal: admitido o agravo regimental como se

de agravo legal se tratasse, uma vez que não configurada hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. - Em análise

perfunctória, ausentes os requisitos para a concessão da tutela almejada. Postula o agravado na ação principal a

revisão da aposentadoria por idade, para excluir do cálculo da RMI o fator previdenciário. Destarte, está

recebendo o benefício, restando demonstrado que está protegido pela cobertura previdenciária, evidenciando-se

a desnecessidade da medida ante a explícita ausência do periculum in mora. - Agravo legal improvido."

(8ª Turma, AI nº 390449, Des. Fed. Vera Jukovsky, j. 08/08/2011, DJF3 CJ1 Data:18/08/2011 PÁGINA: 1142). 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. PAGAMENTO DE

PARCELAS VENCIDAS. AUSÊNCIA DE FUNDADO RECEIO DE LESÃO IRREPARÁVEL OU DE DIFÍCIL

REPARAÇÃO. RECURSO IMPROVIDO. I - O instituto jurídico da liminar exige, para sua concessão, estejam

presentes, além do fumus boni juris, o periculum in mora, consubstanciado no receio de dano irreparável ou de

difícil reparação decorrente da demora na solução da demanda. II - Considerando que o recorrente permanece

recebendo aposentadoria por tempo de contribuição desde 19.12.2005, pleiteando apenas o pagamento das

parcelas vencidas no período de 28.01.2005 a 18.12.2005, não há evidência de fundado receio de lesão

irreparável ou de difícil reparação, o que afasta a alegada urgência na medida, como bem observado pelo MM.

Juiz a quo. III - Caráter alimentar do benefício previdenciário não é circunstância que, per si, configure o

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido para concessão de liminar. IV - Agravo não

provido."

(8ª Turma, AI nº 274681, Des. Fed. Marianina Galante, j. 26/03/2007, DJU Data:11/04/2007, p. 563). 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, caput, do CPC.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008635-23.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.008635-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP156608 FABIANA TRENTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : ARMANDO PEREIRA FILHO

ADVOGADO : SP246010 GILSON LUIZ LOBO
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSS em face da r. decisão (fls. 29/30) em que o Juízo de

Direito da 2ª Vara de Miracatu-SP deixou de receber a Apelação interposta pelo INSS (fls. 18/28) sob o

fundamento de que, a despeito de o INSS não ter comparecido à audiência em que a Sentença foi proferida e

publicada (fl. 08), o prazo recursal deveria ter início a partir da data desta audiência, já que a Autarquia

Previdenciária teria sido devidamente intimada, sendo ônus das partes o comparecimento aos atos do processo.

 

Alega-se, em síntese, que o procurador federal não presenciou a audiência em que foi proferida a Sentença, de

modo que, em atenção ao princípio do contraditório (fl. 03), o prazo para recorrer só poderia ter tido início a partir

da data "em que consta a remessa dos autos" (fl. 04) ao INSS, e não a partir da data em que a audiência foi

realizada. Pleiteia-se seja declarada tempestiva a Apelação interposta pela Autarquia Previdenciária.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Os artigos 242, § 1º, e 506, inc. I, ambos do Código de Processo Civil, dispõem:

 

"Art. 242. O prazo para a interposição de recurso conta-se da data, em que os advogados são intimados da

decisão, da sentença ou do acórdão.

§ 1o Reputam-se intimados na audiência, quando nesta é publicada a decisão ou a sentença.

(...)

Art. 506. O prazo para a interposição do recurso, aplicável em todos os casos o disposto no art. 184 e seus

parágrafos, contar-se-á da data:

I - da leitura da sentença em audiência";

(...)

 

Assim, tendo sido o representante da parte regularmente intimado a comparecer ao ato processual, ainda que não o

faça, a contagem do prazo para a interposição da Apelação terá início na data da audiência em que seja proferida e

publicada a Sentença. Isto alcança, inclusive, os procuradores federais, desde que a intimação para o

comparecimento na audiência de instrução e julgamento tenha obedecido à forma prevista no art. 17 da Lei n.º

10.910, de 15.07.2004, que resguarda a prerrogativa de intimação pessoal.

 

Nesse sentido, já se posicionou a jurisprudência:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE APELAÇÃO.

INTEMPESTIVO. PROCURADOR AUTARQUICO REGULARMENTE INTIMADO PARA AUDIENCIA DE

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. LEITURA DA SENTENÇA EM AUDIENCIA. TERMO INICIAL DO PRAZO

PARA RECORRER. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - Não merece reparos a decisão recorrida que negou seguimento ao agravo de instrumento, mantendo a decisão

proferida no juízo de primeira instância, que deixou de receber recurso de apelação interposto pela Autarquia

fora do prazo legal e determinou a certificação do trânsito em julgado da sentença proferida em audiência.

II - Os artigos 242, § 1º e 506, inc. I, ambos do CPC, dispõem que proferida decisão ou sentença em audiência de

instrução e julgamento, a partir de sua leitura inicia-se a contagem do prazo para a interposição de recurso. 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRACATU SP

No. ORIG. : 14.00.02461-3 2 Vr MIRACATU/SP
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III - Para tanto, o representante da parte deve ter sido regularmente intimado a comparecer ao ato, ainda que

não o faça. 

IV - A regra geral prevista nos dispositivos citados, alcança também os procuradores federais, devendo ser

assegurado contudo que a intimação para o comparecimento na audiência de instrução e julgamento obedeça a

forma prevista no art. 17, da Lei n.º 10.910/2004, que resguarda a prerrogativa de intimação pessoal. 

V - Regularmente intimado para a audiência de instrução e julgamento, o INSS considera-se intimado, na pessoa

de seu procurador, no momento da leitura da sentença proferida em audiência, em 16/09/2009. 

VI - Há se reconhecer a intempestividade do recurso autárquico interposto somente em 04/02/2010. 

VII - Diante de tais elementos, não merece reparos a decisão recorrida, posto que calcada em precedentes desta

E.Corte e do C. STJ. 

VIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões monocráticas

proferidas pelo relator, desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso

de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação. 

IX - Agravo não provido".

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AI 201003000035327, Julg. 16.08.2010, v.u., Rel. Marianina Galante, DJF3 CJ1

Data:08.09.2010 Página: 963)

 

 

 

"AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). APELAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE. REMESSA OFICIAL. ART. 475, § 2º,

DO CPC. NOVA REDAÇÃO. LEI Nº 10.352/01. 

I-Na hipótese em exame, o I. Procurador Federal do INSS não compareceu à audiência de instrução e julgamento

realizada em 3/12/08, não obstante tenha tomado ciência da designação da mesma, conforme fls. 19. 

II- Dessa forma, iniciando-se o prazo recursal na data da audiência, nos termos do art. 242, §1º, do CPC, o

prazo começou a fluir no primeiro dia útil seguinte a 3/12/08, a teor do art. 240 e parágrafo único do CPC,

ficando suspenso entre os dias 18/12/08 e 6/1/09, nos termos do Provimento nº 1589/08, do Conselho Superior da

Magistratura, do Tribunal de Justiça de São Paulo, reiniciando-se a contagem do prazo restante no dia 7/1/09.

Verifica-se que o recurso foi interposto somente em 28/1/09 (fls. 50), donde exsurge a sua manifesta

extemporaneidade. 

III-A sentença proferida contra autarquia federal não está sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do § 2º,

do art. 475, do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/01, quando o valor do direito

controvertido não exceder a 60 (sessenta) salários mínimos. 

IV-O art. 557, caput, do CPC confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

V-Agravo improvido".

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AC 00133777720094039999, Julg. 06.02.2012, Rel. Newton De Lucca, e-DJF3

Judicial 1 Data:16.02.2012)

 

 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA EM AUDIÊNCIA. PARTES

DEVIDAMENTE INTIMADAS. PROCURADOR AUSENTE À AUDIÊNCIA. TERMO A 'QUO' PARA

CONTAGEM DO PRAZO PARA INTERPOR APELAÇÃO. 

1. Agravo de Instrumento manejado em face de decisão que não recebeu a apelação interposta pela Agravante,

por sua intempestividade. 

2. Se as partes foram devidamente intimadas para a audiência, em data anterior à realização desta, o prazo

recursal tem início a partir da prolação da sentença em audiência, mesmo que ausente os procuradores das

partes. 

3. Hipótese em que a sentença foi proferida e publicada em audiência, no dia 17.06.2009. Assim, o termo inicial

do prazo é 18.6.2009, tendo como termo final o dia 17.7.2009. Infere-se, pois, que, como o Apelo do INSS foi

apresentado apenas em 04.11.2009, resta configurado que o Recurso foi interposto extemporaneamente ao prazo

legal, a teor dos arts. 188 e 506, I, do CPC. Assim, é o caso de não recebimento da Apelação. Agravo de

Instrumento improvido".

(TRF 5ª Região, Terceira Turma, AG 00008223720104059999, Julg. 24.11.2011, Rel. Geraldo Apoliano, DJE -

Data:13.12.2011)
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO RECEBIMENTO APELAÇÃO. TERMO INICIAL

DO PRAZO RECURSAL. AUDIÊNCIA NA QUAL FOI PROFERIDA SENTENÇA. INTEMPESTIVIDADE.

IMPROVIMENTO. 

1. Agravo de instrumento desafiado contra decisão que não recebeu o recurso de apelação manejado pelo ora

recorrente por considerá-lo serôdio. 

2. Sentença condenatória proferida em audiência, tendo sido o agravante regularmente intimado acerca da

realização do mencionado ato. A ausência injustificada de representantes da autarquia recorrente não interfere

na contagem do prazo para a interposição de recurso, eis que é ônus das partes o comparecimento aos atos do

processo. 

3. O comparecimento da parte ao ato para o qual fora previamente intimada - in casu, a audiência - é irrelevante

para o início da contagem do prazo recursal. Dicção do art. 242, PARÁGRAFO 1º, do CPC. 

4. Interpretação restritiva da norma que concede à autarquia federal a prerrogativa de intimação pessoal. Não

comparecendo à audiência para a qual foi regularmente intimado, assumiu o INSS todos os ônus daí decorrentes,

inclusive o de ser presuntivelmente intimado da sentença. 

5. Agravo de instrumento improvido".

(TRF 5ª Região, Segunda Turma, AG 00008873220104059999, Julg. 22.06.2010, Rel. Francisco Wildo, DJE -

Data: 01.07.2010 - Página:308)

 

No caso em questão, ao que tudo indica, o representante da Autarquia Previdenciária foi regularmente intimado a

comparecer à audiência de instrução e julgamento (fl. 10), nos moldes do que prevê o art. 17 da Lei n.º 10.910, de

15.07.2004, de modo que é intempestiva a Apelação (fls. 18/28) interposta mais de cinco meses após a data em

que a Sentença foi prolatada (fl. 08).

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO 

ao Agravo de Instrumento.

 

P.I.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008644-82.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por SHIRLEI MIRANDA DA SILVA CITA em face da r. decisão

(fl. 168) em que o Juízo de Direito da 1ª Vara de Amparo-SP indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela nos

autos de demanda em que se objetiva a concessão de auxílio-doença ou a implementação de aposentadoria por

2015.03.00.008644-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : SHIRLEI MIRANDA DA SILVA CITA

ADVOGADO : SP308154 GUILHERME CAETANO BERTINI

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMPARO SP

No. ORIG. : 00013694120158260022 1 Vr AMPARO/SP
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invalidez.

 

Alega-se, em síntese, estarem preenchidos os requisitos para concessão do benefício, uma vez que as

enfermidades denominadas "asma", "transtornos fóbico-ansiosos" e "transtorno depressivo recorrente" (fl. 13)

impossibilitariam a agravante de exercer suas atividades laborativas de "professora de ensino pré-escolar" (fl. 10).

Afirma-se que as doenças que acometem a autora teriam surgido em 2005 e se agravado com o tempo (fl. 04), de

modo que a incapacidade não poderia ser pré-existente ao reingresso de SHIRLEI no RGPS, o que ocorreu em

01.09.2004.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Defiro o benefício da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do art. 4º, caput, da Lei n.º 1.060, de 05.02.1950,

tendo em vista a declaração apresentada à fl. 23. Desnecessário, pois, o recolhimento das custas processuais e do

porte de remessa e retorno dos autos.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar os

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da

verossimilhança da alegação e: I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, II) fique

caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

 

O risco de dano irreparável ou de difícil reparação é evidente, tendo em vista a natureza alimentar do benefício

pleiteado e considerando a proteção que a Constituição Federal atribui aos direitos da personalidade (vida e

integridade).

 

Para a concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15

(quinze) dias, qualidade de segurado e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e

59, ambos da Lei 8.213 de 14.07.1991), bem como que o segurado não era portador da alegada doença ao se

(re)filiar ao Regime Geral da Previdência Social, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão

ou agravamento dessa doença ou lesão (art. 59, § único, da Lei 8.213/1991).

 

Em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), verificou-se que a agravante esteve vinculada

ao RGPS entre 01.10.1976 e 01.03.1982 (fl. 88), sendo que, após esse lapso, constam recolhimentos como

contribuinte individual, a partir de 01.09.2004 (fls. 88 e 156/167). Assim, para que a autora pudesse fazer jus ao

benefício, deveria ter demonstrado que a incapacidade só surgiu depois dela ter recuperado a qualidade de

segurada e cumprido o período mínimo de carência, isto é, depois de 2005.

 

Ocorre, contudo, que não há nos autos elementos suficientes para se afirmar que a incapacidade adveio apenas a

partir de 2005, isto é, que a autora não estava incapacitada quando reingressou no RGPS. Atente-se que, da análise

do prontuário médico acostado às fls. 71/78, extrai-se que, já em 25.11.2003, SHIRLEI sofria de "depressão" (fl.

71), o que revela fortes indícios de que a suposta incapacidade seria mesmo pré-existente ao (re)início dos

recolhimentos, em 01.09.2004.

 

Consigno que, em consulta ao Sistema Dataprev/Plenus, verificou-se que a autora recebeu o benefício de auxílio-

doença regularmente de 08.06.2009 a 11.03.2011, uma vez que, durante perícia realizada em âmbito

administrativo (fl. 59), apurou-se, em princípio, que as doenças que a acometem teriam surgido por volta de

31.12.2005 e que a incapacidade teria se iniciado em 01.01.2008, com o agravamento dessas enfermidades (vide

fl. 59). Todavia, em 14.02.2013, SHIRLEI requereu, novamente, a concessão de auxílio-doença (conforme consta
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do Sistema Dataprev/Plenus), oportunidade em que o benefício foi indeferido administrativamente, sob o

fundamento de que a incapacidade seria pré-existente ao reingresso de SHIRLEI no RGPS. Nesta ocasião, a data

de início da incapacidade (DII) foi fixada pelo INSS em 25.11.2003 (fls. 84 e 88).

 

Portanto, considerando a existência de dúvida razoável acerca de a incapacidade ter surgido antes ou depois de

2005, não se vislumbra presença de verossilimilhança das alegações, de modo que o mais prudente seria aguardar

a instrução processual, por meio da qual se apurará se a suposta incapacidade laboral seria ou não pré-existente à

(re)filiação da agravante ao Regime Geral da Previdência Social, bem como se houve progressão ou agravamento

da doença.

 

Válida a transcrição, neste passo, dos seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO INTERPOSTO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.187/05. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 527, II, DO CPC. TUTELA

ANTECIPADA. AUXÍLIO-DOENÇA. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. REGRA DE EXCLUSÃO DO ART. 59,

PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 8.213/91. 

I - Reconhecida a presença dos requisitos de admissibilidade do processamento do recurso de agravo na forma

de instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

11.187, de 19 de outubro de 2005. 

II - O auxílio-doença não é devido quando comprovado que a doença e/ou a incapacidade são anteriores à

filiação do segurado, e que não se trata de hipótese de progressão ou agravamento da doença. Restrição do art.

59, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. 

III - De rigor aguardar-se a conclusão da instrução processual, com vistas a se apurar o início da doença, bem

como se é de caráter temporário ou permanente e o grau de limitação da capacidade laboral, bem como se a

incapacidade laborativa sobreveio da progressão ou agravamento dessa mesma enfermidade, como forma de se

aferir a verossimilhança da pretensão deduzida, ocasião em que será possível a verificação dos requisitos

ensejadores da concessão da tutela antecipatória pretendida, podendo então o juízo a quo reapreciar o

cabimento da medida. 

IV - Não provimento do agravo de instrumento".

(TRF 3ª Região, Nona Turma, Agravo de Instrumento - 307792, julg. 06.10.2008, v.u., Rel. Hong Kou Hen, DJF3

Data:12.11.2008)

 

 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - AUXÍLIO-DOENÇA - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.

PERÍCIA MÉDICA - NECESSIDADE. 

1.A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença aos segurados que forem

considerados temporariamente ou definitivamente incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a

subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada. 

2. Ausente a verossimilhança da alegação, sendo necessária a realização de perícia médica, a fim de se

comprovar que a incapacidade laboral não é pré-existente à nova filiação da agravante no Regime Geral de

Previdência Social. 

3. Agravo a que se nega provimento".

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, Agravo de Instrumento - 266831, julg. 18.12.2006, v.u., Rel. Vera Jucovsky, DJU

Data:31.01.2007 Página: 416)

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO 

ao Agravo de Instrumento.

 

P.I.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal
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AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008884-71.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA DE FATIMA DA SIVA CAVALCANTE contra a r.

decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede de ação previdenciária, não recebeu o recurso de apelação

interposto, sob o fundamento de que o recurso cabível contra decisão que acolhe exceção de incompetência é o

agravo de instrumento.

Sustenta, em síntese, que a decisão em questão trata-se de sentença terminativa, sendo cabível o recurso de

apelação.

Decido. 

Tendo em vista a declaração apresentada às fls. 08 dos autos do presente recurso, defiro à agravante os benefícios

da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 4º, caput, da Lei n.º 1.060/50. Desnecessário, portanto, o

recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos.

Apresentada exceção de incompetência pelo INSS (fls. 11/12), sobreveio decisão que acolheu o incidente

suscitado e determinou a remessa dos autos à Justiça Federal de Itapevi/SP (fl. 18).

A parte autora interpôs recurso de apelação (fls. 20/27), não recebido, sob o fundamento de que o recurso cabível

é o de agravo de instrumento (fl. 28).

Com efeito, o recurso cabível contra decisão que soluciona a exceção de incompetência é o agravo de instrumento,

e não a apelação, posto que não põe fim à relação processual, mas apenas resolve questão incidental.

Nesse sentido, trago à colação, precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça:

"DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO

FEDERAL. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. RECURSO CABÍVEL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

1. O recurso cabível contra a decisão que julga exceção de incompetência é o agravo de instrumento.

Precedentes do STJ.

2. Recurso especial conhecido e provido."

(REsp nº 938143, rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v.u., j. 24.11.2008, DJE 19.12.2008).

"RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - AUSÊNCIA DE

DEMONSTRAÇÃO DO DISSÍDIO - PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE - NÃO-APLICABILIDADE -

OCORRÊNCIA DE ERRO GROSSEIRO.

(...)

3. Ainda que assim não fosse, por ser interlocutória a decisão que julga procedente o pedido de exceção de

incompetência - que é um incidente processual -, o recurso cabível ao caso é o agravo de instrumento. Assim,

tendo em vista que o recurso interposto foi a apelação, trata-se de erro grosseiro, o que exclui a aplicação da

fungibilidade. Recurso especial não-conhecido."

(REsp nº 625993, rel. Min. Humberto Martins, v.u., j. 12.12.2006, DJ 02.02.2007, p. 380).

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, caput, do CPC.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

2015.03.00.008884-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : MARIA DE FATIMA DA SILVA CAVALCANTE

ADVOGADO : SP089472 ROQUE RIBEIRO SANTOS JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149704 CARLA MARIA LIBA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
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TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009455-42.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos. 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela advogada ROSA MARIA SANTOS RAPACE em face da r.

decisão (fl. 19) em que o Juízo de Direito da 2ª Vara de Diadema-SP indeferiu pedido (fls. 41/43) de destaque dos

honorários contratuais e sucumbenciais, sob o fundamento de que este pleito "deve ser resolvido

extrajudicialmente entre as partes interessadas, ou, em ação própria" (fl. 19).

 

O presente Agravo de Instrumento foi interposto perante o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São

Paulo em 28.10.2014 (fls. 02 e 44). Ao apreciar o feito, o Desembargador Relator não conheceu do presente

recurso, declinando da competência e determinando a remessa do feito a este Egrégio Tribunal, com fundamento

no artigo 109, parágrafo 4º, da Constituição Federal (fls. 48/49).

 

A disciplina do Agravo, seja ele retido seja de instrumento, está claramente disposta no art. 524 do Código de

Processo Civil. Dentre os requisitos que compõem a regularidade formal do recurso, se sobressai o seu

endereçamento ao Tribunal competente, que deve ser realizado corretamente.

 

Conforme o art. 109, § 4º, da Constituição Federal, em se tratando de Decisão Interlocutória proferida pelo Juízo

Estadual no exercício da jurisdição delegada pelo § 3º, a competência para o processamento e julgamento do

Agravo cabe ao Tribunal Regional Federal da respectiva Seção Judiciária. Assim, seu endereçamento ao Tribunal

de Justiça caracteriza erro grosseiro, inviabilizando, a um só tempo, a fungibilidade recursal e a interrupção ou

suspensão do prazo adequado à sua interposição.

 

Assim tem entendido esta Egrégia Corte:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ENDEREÇAMENTO

ERRÔNEO.INTEMPESTIVIDADE . PROTOCOLO INTEGRADO.

I - Em sede de agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes

na decisão que negou seguimento ao presente agravo de instrumento, sob o fundamento de ser inadmissível, ante

seu endereçamento errôneo, e intempestivo, em razão de ter sido o recurso apresentado perante o Juízo Estadual

de origem, que não tem protocolo integrado com a Justiça Federal e, portanto, sem efeito interruptivo do prazo

recursal.

II - Em se tratando de recurso de agravo de instrumento interposto contra decisão de juiz estadual no exercício

de jurisdição federal delegada, afigura-se erro grosseiro o seu endereçamento ao Tribunal de Justiça, órgão

manifestamente desprovido de competência recursal por imperativo de ordem constitucional, o que afasta a

aplicação do princípio da fungibilidade dos recursos.

III - O recurso protocolado perante o Juízo Estadual de origem não tem efeito de interrupção da contagem do

prazo recursal, em razão de não se tratar de protocolo integrado que permita o recebimento de petições

endereçadas a este Tribunal, existente este tão somente entre as subseções da Justiça Federal de Primeira

2015.03.00.009455-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : ROSA MARIA SANTOS RAPACE

ADVOGADO : SP213795 ROSA MARIA SANTOS RAPACE

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP340230 JOSE RICARDO RIBEIRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP
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Instância localizadas no interior do Estado de São Paulo, assim como na Seção Judiciária de Mato Grosso do

Sul, consoante disciplina do Item I do Provimento 106, de 24 de novembro de 1994, do Conselho da Justiça

Federal da Terceira Região.

IV- Agravo regimental improvido".

(TRF 3ª Região, Nona Turma, AG - Agravo de Instrumento - 305186, Processo: 2007.03.00.074469-/SP, Rel.

Marcus Orione, Data do Julgamento 15.10.2007, Data da Publicação DJU Data:13.12.2007 Página: 636)

 

Ademais, conforme Certidão acostada às fls. 55, a parte agravante não comprovou o recolhimento das custas e do

porte de remessa e retorno, nos termos da Resolução 278 do E. Conselho de Administração do tribunal Regional

Federal da 3ª Região, configurando-se a deserção do recurso, nos termos do artigo 511 da lei processual.

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

ao Agravo de Instrumento.

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem, oportunamente.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003555-54.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS em face da r. Sentença (fls. 73/77) que julgou procedente o pedido para

conceder o benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), a partir da data do requerimento

administrativo, acrescido de juros de mora e correção monetária. Tutela antecipada deferida. Os honorários

advocatícios foram fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da Sentença, a qual não foi

submetida ao reexame necessário.

Em suas razões, requer, inicialmente, o conhecimento do reexame necessário; no mais, requer a reforma da r.

Sentença, no que tange à correção monetária e aos juros de mora.

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

O MPF, em parecer da lavra do e. Procuradora Regional da República opina pelo parcial provimento da Apelação,

no tocante a forma de cálculo dos juros de mora (fls. 105/107).

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

A remessa oficial não merece ser conhecida.

A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao

2015.03.99.003555-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ171287 FREDERICO RIOS PAULA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IRACEMA PEREIRA

ADVOGADO : SP180657 IRINEU DILETTI
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artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem

como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor.

Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos, haja vista que a data do

requerimento administrativo ocorreu em 17/07/2013 (fl. 25) e a Sentença foi prolatada em 28/08/2014 (fl. 77),

bem ainda que o valor do benefício é de 01 (um) salário mínimo.

Cinge-se o Recurso à reforma da r. Sentença no tocante aos juros de mora e à correção monetária.

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que

passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de

setembro de 1997, os juros incidirão no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança.

Com efeito, quanto aos juros moratórios, cumpre salientar que o C. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do

Recurso Especial Representativo de Controvérsia nº 1.205.946 adotou o entendimento de que os juros de mora são

consectários legais da condenação principal e possuem natureza processual, sendo que as alterações do artigo 1º-F

da Lei nº 9.494/97, introduzida pela Lei nº 11.960/09 tem aplicação imediata aos processos em curso, consoante

ementa ora transcrita:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. VERBAS

REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA.

LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO

IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA. EFEITO RETROATIVO.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de aplicação imediata às ações em curso da Lei 11.960/09,

que veio alterar a redação do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, para disciplinar os critérios de correção monetária e

de juros de mora a serem observados nas "condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua

natureza", quais sejam, "os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança".

2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora ),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7. Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos. (g.n.)

( REsp 1.205.946, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, DJe 02/02/2012)

Assim, a partir de seu advento, é devida a aplicação da Lei nº 11.960/09 na apuração dos juros de mora e da

correção monetária.

No que se refere ao julgado proferido pelo E. STF na ADI nº 4357, que declarou a inconstitucionalidade da

utilização dos índices da poupança inserida na EC nº 62/09, impõe-se salientar que não houve pronunciamento

atinente à modulação de efeitos quanto à Lei nº 11.960/2009.

Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação.

Destaco que, embora a matéria já tenha sido analisada pelo C. Supremo Tribunal Federal, nova discussão surgiu

acerca da possibilidade de incidência, ou não, de juros de mora, agora no período que compreende a data de

feitura da conta de liquidação no Juízo da execução e a data de expedição do Ofício precatório no Tribunal.

O C. Superior Tribunal de Justiça vem entendendo, via de regra, não ser devido o pagamento de juros entre a data
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da conta de liquidação e a de expedição do precatório. Nesse sentido é o julgado abaixo:

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. PAGAMENTO NO PRAZO

LEGAL. juros DE MORA. OFENSA À COISA JULGADA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. PRETENSÃO

DE PREQUESTIONAR DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA ESPECIAL.

1. Via de regra, não incidem os juros moratórios no período compreendido entre a homologação dos valores

devidos e a expedição do precatório .

2. Na hipótese dos autos, a sentença exequenda proferida em ação civil coletiva transitada em julgado - autuada

sob n.º 95.0021208-0 -, expressamente determinou que os juros de mora deveriam incidir até o depósito da

integralidade da dívida.

3. A alteração constitucional promovida pela EC n.º 30, de 13 de setembro de 2000, que determinou o § 1.º do

art. 100 da Constituição Federal, não alcançou a coisa julgada.

4. A esta Corte é vedada a análise de dispositivos constitucionais em sede de recurso especial, ainda que para

fins de prequestionamento, sob pena de usurpação da competência da Suprema Corte. Precedentes.

5. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no Ag 1240756 / RSAGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2009/0198087-6.

Relatora: Ministra LAURITA VAZ. Órgão Julgador: QUINTA TURMA. Data do Julgamento: 15/02/2011. V.U.

Data da Publicação/Fonte: DJe 28/02/2011) 

No mesmo sentido é o entendimento predominante na Terceira Seção deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, conforme se constata pela ementa a seguir transcrita:

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EMBARGOS INFRINGENTES.

EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. juros DE MORA. NÃO INCIDÊNCIA. 1 - Durante a tramitação do ofício

requisitório imposta por vontade do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da Fazenda Pública

devedora, restando afastada, por conseguinte, a incidência dos respectivos juros no período referido pelo art.

100, § 1º, da Constituição Federal, entendimento que também perfilho, sem qualquer ressalva. 2 - Indevidos juros

de mora, para efeito de execução complementar, a partir da data da conta homologada até o efetivo pagamento

do ofício precatório expedido, independentemente de sua expedição ou inclusão na proposta orçamentária,

aplicando-se a mesma orientação às requisições de pequeno valor - RPV, consoante a jurisprudência desta Corte

e do E. Supremo Tribunal Federal. 3 - Os ofícios requisitórios expedidos têm sido regularmente atualizados nos

Tribunais pelos índices de correção cabíveis, consoante reconhece a jurisprudência desta Corte (10ª Turma, AC

nº 91.03.028142-6, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 06/03/2007, DJU 28/03/2007, p. 1061; 9ª Turma, AG

nº 2000.03.00.018772-9, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 28/08/2006, DJU 23/11/2006, p. 403; 8ª Turma, AG nº

2004.03.00.010533-0, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 07/11/2005, DJU 08/02/2006, p. 235). 4 Dissensão que se

resolve em favor do voto vencido, que sustentou a não incidência de juros moratórios após a data da elaboração

dos respectivos cálculos. 5 - Embargos infringentes providos.

(EI - EMBARGOS INFRINGENTES - 500180. Processo: 1999.03.99.055526-9. UF: SP. Órgão Julgador:

TERCEIRA SEÇÃO. Data do Julgamento: 25/11/2010. por maioria. Fonte: DJF3 CJ1 DATA:07/12/2010

PÁGINA: 50. Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES)

Dessa forma, como regra, segundo entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, são indevidos os juros de

mora entre a data da conta de liquidação e a expedição de precatório, conforme se extrai das ementas acima

transcritas.

No que se refere à correção monetária, o julgado proferido pelo C. STF na ADI nº 4357 declarou a

inconstitucionalidade da utilização do índice da poupança a título de atualização monetária inserida na EC nº

62/09 e, por arrastamento, na Lei nº 11.960/2009, devendo, assim, ser apurada em conformidade com o Manual de

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal vigente.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO, no

que tange aos juros de mora, na forma acima explicitada.

P.I.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem.

São Paulo, 07 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004122-85.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.004122-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059774 PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Remessa Oficial e de Apelação interposta pelo INSS e de Recurso Adesivo interposto pela parte

autora em face da r. Sentença (fls. 138/142) que julgou procedente o pedido de concessão do benefício assistencial

de prestação continuada (LOAS), no valor de um salário mínimo, a partir da data da citação, acrescido de correção

monetária e juros de mora. Ainda, condenou em verba honorária advocatícia no importe de 10% (dez por cento)

sobre o valor das prestações vencidas até o trânsito em julgado da Sentença.

 

Em suas razões, sustenta, em síntese, nulidade da sentença por cerceamento de defesa, haja vista não lhe ter sido

dada a oportunidade de conhecimento da prova produzida nos autos.

 

Em razões adesivas, requer a autora a reforma do termo inicial do benefício.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo provimento do Apelo do INSS

para anular o processo desde o momento em que a autarquia deveria ter sido intimada da realização do laudo

social, restando prejudicado o Recurso Adesivo da parte autora.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou dar

provimento ao recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

A preliminar de cerceamento de defesa, em razão da ausência de intimação para manifestação acerca do estudo

social, merece acolhida.

 

Do compulsar dos autos, verifico que, após a juntada do estudo social (fls. 80/81), os autos foram remetidos ao

Diário da Justiça Eletrônico para que a autora se manifestasse acerca da contestação e laudo social.

Posteriormente, abriu-se vista ao Ministério Público Estadual e, na seqüência, foi proferida a r. Sentença.

 

Nos termos do art. 17 da Lei nº 10.910/2004, nos processos em que atuem, em razão das atribuições de seus

cargos, os ocupantes dos cargos das carreiras de Procurador Federal e de Procurador do Banco Central do Brasil

serão intimados e notificados pessoalmente.

 

 

O julgamento do feito sem a oportunidade de manifestação da parte sobre prova produzida, prova esta essencial ao

deslinde da causa, acarreta nulidade insanável do feito, por cerceamento ao direito de defesa e violação ao

princípio do contraditório.

 

De tal modo que o direito e princípio supramencionados são assegurados aos litigantes, constitucionalmente. A

regra estampada no artigo 5º inciso LV da Constituição Federal dispõe:

APELADO(A) : MARIA BENEDITA SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP165156 ALEXANDRA DELFINO ORTIZ

No. ORIG. : 12.00.00179-5 3 Vr MOGI GUACU/SP
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"Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à

propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o

contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;" 

 

Assim, o princípio do contraditório e da ampla defesa, imperativo constitucional, deve ser observado no processo

civil e para que tenha efetividade, deve o Magistrado permitir que as partes, em igualdade de condições, possam

apresentar a sua defesa e manifestações com as provas de que dispõem, em prol do direito de que se julgam

titulares. No presente caso, não houve a devida intimação pessoal do INSS, fato que impossibilitou o exercício dos

direitos previstos nos artigos do Código de Processo Civil, quais sejam, art. 433, parágrafo único, (que trata da

juntada dos laudos dos assistentes técnicos), art. 435, caput (pedido de esclarecimentos ao perito ou ao assistente

técnico) e art. 437 (pedido de nova perícia pela parte), inviabilizando a plenitude do devido processo legal.

 

Sobre o tema, trago à colação os seguintes julgados:

"PROCESSO CIVIL. CERCEAMENTO DE DEFESA. SENTENÇA PROFERIDA LOGO APÓS A JUNTADA DO

LAUDO PERICIAL SEM QUE UMA DAS PARTES DELE TIVESSE CIÊNCIA. Se o laudo pericial influenciou o

julgamento da causa, sua juntada aos autos sem o conhecimento da parte que sucumbiu implica a nulidade do

processo - nada importando que o respectivo assistente técnico dele tivesse ciência, porque só o advogado

representa o litigante em Juízo. Recurso especial conhecido e provido" (REsp nº 275686, Relator Ministro ARI

PARGENDLER, j. 23/10/200, DJ 04/12/2000, p. 00065); 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. INTIMAÇÃO

PESSOAL DO INSS. I - Há nulidade por cerceamento da defesa se se evidenciar prejuízo ao exercício da ampla

defesa, como na hipótese de ausência de intimação pessoal do procurador autárquico para manifestar-se acerca

do laudo pericial (art. 6º, §3º da L. 9.028/95, com a redação dada pela MP 1.984-14 de 10.02.00). II - Preliminar

acolhida. Apelações prejudicadas." (AC n° 200103990058740, Relator Desembargador Federal CASTRO

GUERRA, j. 29/03/2005, DJU 27/04/2005, P. 553). 

Portanto, necessário reconhecer que houve cerceamento de defesa de modo a eivar de nulidade o r. decisum

combatido.

 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO AO APELO DO INSS E À REMESSA OFICIAL PARA ANULAR A

R. SENTENÇA, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, propiciando à autarquia-ré a oportunidade

para manifestação acerca do estudo social, de modo que sejam satisfeitos os meios de prova legais para o

aferimento do referido benefício. Por conseguinte, julgo prejudicado o Recurso Adesivo.

 

P.I.C.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005683-47.2015.4.03.9999/SP
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RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MAURO NASCIMENTO CEZARIO

ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG087293 LEONARDO VIEIRA DA SILVEIRA CASSINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

 

Trata-se de Apelação interposta pela parte autora, em face da Sentença, que julgou improcedente o pedido de

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez/auxílio-doença (fls. 128/129).

 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma da decisão recorrida, sob a alegação de que restaram

preenchidos os requisitos para a concessão do benefício previdenciário pleiteado (fls. 133/136).

 

Sem as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar a questão da incapacidade

laborativa no caso concreto.

 

O laudo pericial (fls. 116/119) descreve que o autor lesionou o olho direito em razão de agressão física e que,

segundo seu relato, estaria "cego do mesmo", entretanto, concluiu a perita não haver incapacidade laboral.

 

O laudo pericial, portanto - documento relevante para a análise percuciente de eventual incapacidade -, foi

peremptório acerca da aptidão para o labor.

 

Cumpre destacar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de benefício

previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já explicitado,

o perito judicial foi categórico, ao afirmar que não há qualquer incapacidade laborativa na parte autora, requisito

este essencial para a concessão do benefício pleiteado.

 

No. ORIG. : 00008975820138260362 2 Vr MOGI GUACU/SP
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Em suas razões de apelação, a parte autora impugnou a decisão proferida nestes autos. Porém, não trouxe qualquer

elemento concreto que evidenciasse eventual desacerto da Sentença e/ou da conclusão pericial.

 

 

Saliento que o conjunto probatório que instrui estes autos foi produzido sob o crivo do contraditório e, analisado

em harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão julgador à conclusão de

inexistência de incapacidade laborativa atual da parte autora. Por conseguinte, não prospera o pleito de

aposentadoria por invalidez e/ou auxílio-doença, deduzido nestes autos.

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral.

II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa. 

III. Agravo a que se nega provimento. (sem grifos no original)

(TRF3, Sétima Turma, Processo nº 2001.61.02.007099-2, AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, votação

unânime, DJF3 de 05.05.2010) 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

I- O pedido em sede recursal não deve ultrapassar os limites do aventado na peça vestibular. 

II- A perícia médica foi devidamente realizada por Perito nomeado pela MM.ª Juíza a quo, tendo sido

apresentado o parecer técnico a fls. 92/94, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de

nova prova pericial. Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado

do juiz quanto à apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o

conjunto probatório, concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ 

(AgRg no Ag. n.º 554.905/RS, 3ª Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ

02/8/04). 

III- A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

IV- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

V- Matéria preliminar rejeitada. No mérito, Apelação parcialmente conhecida e improvida. 

(TRF3, Oitava Turma, Processo nº 2010.03.99.042988-2, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, votação unânime,

DJF3 CJ1 de 31.03.2011) "

 

Cumpre asseverar, no entanto, que tal circunstância não impede a parte autora de, na eventualidade de

agravamento de seu estado de saúde, devidamente comprovado, novamente solicitar o benefício previdenciário em

questão.

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida.

 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

P.I..

 

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005722-44.2015.4.03.9999/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de Apelação interposta contra Sentença (fls. 63/63vº), a qual rejeitou o pedido, sob o argumento de que

não foram preenchidas todas as condições necessárias à obtenção do benefício. A r. Sentença consignou que

apesar de comprovar o requisito etário, a autora não conseguiu comprovar seu labor pelo período de carência

suficiente para a concessão do benefício.

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 66/75, alega que as provas dos autos são suficientes para comprovar o

exercício do labor rural por período superior ao exigido pela lei para a obtenção do benefício de aposentadoria

rural por idade. Requer a fixação dos honorários advocatícios em 20%. Prequestiona a matéria arguida para fins de

eventual interposição de Recurso.

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por outro

lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

A proteção previdenciária do trabalhador rural teve início com o "Estatuto do Trabalhador Rural", criado pela Lei

n.º 4.214, de 02 de março de 1963. Na sequência, surgiram outros diplomas normativos importantes, como, por

exemplo, a Lei n.º 5.889, de 08 de junho de 1973 e as Leis Complementares n.º 11, de 25 de maio de 1971 e 16,

de 30 de outubro 1973, que acabaram por dar concretude à proteção previdenciária ao trabalhador rural.

 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, a proteção previdenciária ao trabalhador rural passou a ser

disciplinada constitucionalmente. Foram asseguradas à uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços aos

segurados urbanos e rurais, igualdade de direitos aos trabalhadores rurais independentemente do sexo, bem como

redução de 05 anos para a concessão da aposentadoria por idade.

 

O arcabouço normativo previdenciário restou completado com a edição das Leis n.º 8.212 e 8.213, ambas de 24 de

julho de 1991. Essas leis melhor detalharam e conferiram eficácia às disposições constitucionais, tendo sofrido

diversas alterações ao longo do tempo.

 

Cumpre ressaltar que a proteção previdenciária devida aos trabalhadores rurais está inserida dentro de uma

política pública, que visa, dentro outros objetivos, promover o combate à pobreza no meio rural e estimular o

desenvolvimento da agricultura familiar, de modo a incentivar a manutenção dos agricultores no meio rural.

 

O artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, determina que, para a obtenção da aposentadoria rural

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JACIRA FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP327086 JAIRO CARDOSO DE BRITO FILHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP266855 LEANDRO MUSA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos. Para aqueles que ingressaram

no Regime Geral da Previdência Social a partir de 25 de julho de 1991, é necessário o cumprimento da carência

pelo prazo de 180 meses.

 

Com a edição das Leis n.º 8.212/91 e 8.213/91, as disposições constitucionais sobre os trabalhadores rurais

ganharam contornos mais definidos, ficando clara a existência das seguintes categorias: empregado rural,

trabalhador avulso, autônomo rural e segurado especial.

 

O artigo 39 da Lei n.º 8.213/91 prevê os benefícios devidos ao segurado especial. Estabelece, ainda, que para a

obtenção da aposentadoria por idade, o segurado especial deverá comprovar o exercício de atividade rural, ainda

que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de

meses correspondentes à carência, conforme preceitua o artigo 39, inciso I, da lei mencionada. Em outras

palavras, não é exigido o cumprimento de carência do segurado especial, mas o efetivo exercício de atividade

rural, na forma especificada no dispositivo em comento.

 

O conceito de segurado especial é dado pelo artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/91. A Lei n.º 11.718, de 20 de

junho de 2008, estendeu ao seringueiro ou extrativista vegetal (que labore na forma do art. 2º, caput, inciso XII da

Lei n.º 9.985/200), bem como ao pescador artesanal ou a este assemelhado a condição de segurado especial.

 

O § 1º do artigo 11 da Lei n.º 8.213/91 define o regime de economia familiar. É possível ao segurado especial

valer-se de empregados contratados, em épocas de safra, por no máximo 120 (cento e vinte) dias, nos termos do §

7º do artigo acima referido. Por outro laudo, o § 8º descreve determinadas atividades que não descaracterizam a

condição de segurado especial, enquanto que os incisos do § 9º trazem um rol dos rendimentos que podem ser

auferidos por membro do grupo familiar, sem que este perca sua condição de segurado especial.

 

Por outro lado, o empregado rural, o trabalhador avulso e o autônomo rural, com a edição das Leis n.º 8.212 e

8.213, ambas de 1991, passaram a ser segurados obrigatórios do RGPS, devendo verter contribuições à

Previdência Social. Desse modo, esses trabalhadores rurais têm direito à mesma cobertura devida aos

trabalhadores urbanos, nos moldes exigidos pela legislação previdenciária, ou seja, comprovação da carência de

180 meses, conforme estipulado no artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/91.

 

Com a edição da Lei n.º 8.213/91, foram estabelecidas regras de transição abrangendo, dentre outros, quem já

exercia atividade rural anteriormente ao advento da Lei de Benefícios Previdenciário e o trabalhador rural coberto

pela Previdência Social Rural.

 

O artigo 142 da lei sob análise traz tabela de carência, levando-se em consideração o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

 

Por seu turno, o artigo 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

dispôs que:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

Em outras palavras, foi facultado aos trabalhadores rurais, atualmente enquadrados como segurados obrigatórios,

que requeressem até o ano de 2006 (15 anos da data de vigência da Lei n.º 8.213/91) aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, bastando apenas que comprovassem o exercício de trabalho rural em número de

meses idêntico à carência do referido benefício, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento da benesse previdenciária.

 

A Lei n.º 11.368, de 09 de novembro de 2006, prorrogou por mais 02 (anos) o prazo para previsto no artigo 143

da Lei 8.213/91, em relação ao trabalhador rural empregado. Com a edição da Lei n.º 11.718, de 20 de junho de

2008, o termo final do prazo acima mencionado foi postergado para até o dia 31 de dezembro de 2010, aplicando-

se esta disposição, inclusive, para o trabalhador rural enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual

que presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego (art.
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2º, caput e parágrafo único).

 

De acordo com as regras transitórias acima expostas não se exige comprovação de recolhimentos de contribuições

ou período de carência para a concessão da aposentadoria por idade rural, mas apenas idade mínima e prova do

exercício de atividade campesina, pelo período previsto em lei para a concessão do benefício.

 

Por força do artigo 3º da Lei n.º 11.718, de 20/06/2008, foi possibilitado ao empregado rural que, na concessão de

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, fossem contados para efeito de carência, de janeiro de

2011 a dezembro de 2015, para cada mês comprovado de emprego, multiplicado por 03 (três), limitado a 12

(doze) meses dentro do respectivo ano e, no período de janeiro de 2016 a dezembro de 2020, para cada mês

comprovado de emprego, multiplicado por 02 (dois), também limitado a 12 (doze) meses dentre do

correspondente ano (incisos II e III do art. 3º da Lei n.º 11.718/2008).

 

O legislador atento ao exaurimento da regra prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/1991, com suas respectivas

prorrogações, e, tendo em vista a necessidade de promover a transição para o sistema contributivo, estendeu, no

parágrafo único, as regras de transição previstas no artigo 3º da Lei n.º 11.718/2008 aos trabalhadores que prestam

serviço rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego.

 

Assim, no caso dos trabalhadores boias-frias, para fins de concessão de aposentadoria por idade, no valor de um

salário mínimo, a atividade desenvolvida até 31 de dezembro de 2010 poderá ser contada para efeito de carência

se comprovada na forma do artigo 143 da Lei n.º 8.213/1991. Caso o número de meses de exercício do trabalho

rural necessário à concessão do benefício não tenha sido atingido até 31.12.2010, a carência referente aos períodos

posteriores deverá obedecer ao disposto nos incisos II e III do artigo 3º da Lei n.º 11.718/2008, conforme já

explicitado para os segurados empregados rurais. Trata-se de regra de transição que valerá até dezembro de 2020.

 

Somente ao segurado especial, referido no inciso VII do artigo 11 da Lei de Benefícios da Previdência Social, será

garantida a concessão, dentre outros, do benefício aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

igual ao número de meses correspondentes à carência do benefício, nos termos do artigo 39, inciso I, da referida

lei.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural

requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

 

Não se exige que a prova material do labor se estenda por todo o período de carência, desde que haja prova

testemunhal capaz de ampliar a eficácia probatória dos documentos. Todavia, é necessário que a prova

testemunhal remonte até a época em que formado o documento, pois se assim não fosse, os testemunhos restariam

isolados e, no período testemunhado, somente remanesceria a prova testemunhal, a qual é insuficiente à

comprovação do labor rural, conforme a mencionada Súmula n.º 149 do STJ.

 

Nessa linha, trago à baila o seguinte julgado:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde

que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012)"

 

Tendo em vista, o julgamento do Recurso Especial n.º 1.348.633/SP, representativo de controvérsia, pela Primeira

Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível a admissão de tempo de serviço rural anterior à prova
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documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea.

 

O conceito de prova material previsto no artigo 106 da Lei n.º 8.213/1991 não configura rol exaustivo, visto não

se tratar de tarifamento da prova. Qualquer elemento material idôneo poderá configurar início de prova

documental, cabendo ao Julgador sopesar sua força probatória, quando da análise do caso concreto.

 

Nessa trilha, é o julgado abaixo do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. FICHA DE FILIAÇÃO AO

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. CORROBORADA

POR IDÔNEA PROVA TESTEMUNHAL.

1. O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo

único, da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo.

2. A Ficha Cadastral de Filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Horizonte/CE constitui início

razoável de prova material e, corroborado pela Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, comprova a

atividade do Autor como rurícola, para fins previdenciários. Precedentes desta Corte.

3. Embargos acolhidos.

(EREsp 499.370/CE, Rel. Ministra LAURITA VAZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/02/2007, DJ 14/05/2007,

p. 248)"

 

A sentença trabalhista, via de regra, por configurar decisão judicial, pode ser considerada como início de prova

material para a concessão do benefício previdenciário, bem como para revisão da renda mensal inicial, ainda que a

autarquia previdenciária não tenha integrado a contenda trabalhista.

 

Nesse sentido, trago à colação o julgado abaixo do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA

PELA SEGUNDA TURMA. 1. O embargante, inconformado, busca efeitos modificativos com a oposição destes

embargos declaratórios, uma vez que pretende ver reexaminada e decidida a controvérsia de acordo com sua

tese. 2. A omissão, contradição e obscuridade suscetíveis de serem afastadas por meio de embargos declaratórios

são as contidas entre os próprios termos do dispositivo ou entre a fundamentação e a conclusão do acórdão

embargado, o que não ocorre neste caso. 3. O STJ entende que a sentença trabalhista, por se tratar de uma

verdadeira decisão judicial, pode ser considerada como início de prova material para a concessão do benefício

previdenciário, bem como para revisão da Renda Mensal Inicial, ainda que a Autarquia não tenha integrado a

contenda trabalhista. 4. A alegada existência de contradição não procede, uma vez que ficou demasiadamente

comprovado o exercício da atividade na função e os períodos alegados na ação previdenciária. Embargos de

declaração rejeitados. 

(EAARESP 201200102256, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:30/10/2012 .DTPB:)

 

Por outro lado, constitui prova plena do período de trabalho a anotação feita em CTPS, desde que decorrente de

sentença trabalhista não homologatória que reconheça o vínculo laboral e tenha sido determinado o recolhimento

da respectiva contribuição previdenciária.

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA TRABALHISTA. ANOTAÇÃO NA CTPS. PROVA PLENA. 1. Não servem os

embargos de declaração para a rediscussão da causa. 2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do

julgado (art. 535 do CPC). 3. A anotação feita na CTPS do autor é prova plena, pois decorrente da coisa

julgada no processo trabalhista, reconhecendo o vínculo laboral e determinando o recolhimento da

contribuição previdenciária pertinente. Frise-se que tal processo não foi objeto de acordo, mas, sim, de

sentença de mérito, decidido à luz do contraditório. 4. Afastado o argumento de que a decisão proferida na

Justiça do trabalho não pode produzir efeitos perante o INSS, pois a condenação do empregador ao recolhimento

das contribuições previdenciárias, decorrente do reconhecimento judicial do vínculo trabalhista, demonstra o

exercício de atividade remunerada em relação ao qual não houve o devido registro em época própria. 5.

Embargos de declaração rejeitados. (grifei)

(APELREEX 00117422720114036140, DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/10/2013 . FONTE_REPUBLICACAO)
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As declarações extemporâneas aos fatos declarados não constituem início de prova material, consubstanciando

prova testemunhal, com a agravante de não terem sido produzidas sob o crivo do contraditório.

 

Confira a respeito, o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR POSTERIOR AO

PERÍODO ALEGADO. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

- A declaração prestada por ex-empregador para fins de comprovação de tempo de serviço, não contemporânea

aos fatos afirmados, não pode ser qualificada como o início de prova material necessário para obtenção de

benefício previdenciário, pois equivale à prova testemunhal, imprestável para tal fim, nos termos da Súmula

149 deste Superior Tribunal de Justiça.

- Embargos de divergência conhecidos e acolhidos.

(EREsp 278.995/SP, Rel. Ministro VICENTE LEAL, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/08/2002, DJ 16/09/2002,

p. 137)"

 

O uso de maquinário não é impeditivo ao reconhecimento do trabalho rural, devendo a análise levar em

consideração outros elementos para que se possa aquilatar a forma que era realizada a exploração agrícola. A lei

não especifica o modo em que o labor rural deverá ser desenvolvido, com ou sem o auxílio de máquinas, as quais

constituem apenas instrumentos de trabalho no campo.

 

Trago à colação o julgado abaixo acerca do tema:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE PROVIDO. DECISÃO MONOCRÁTICA

REFORMADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO RURAL. TRATORISTA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. RECONHECIMENTO PARCIAL DE TEMPO DE

SERVIÇO. INEXIGIBILIDADE DA COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. TEMPO

DE SERVIÇO INSUFICIENTE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. (...) 2 - O trabalhador que exerce a função de

tratorista pode ser considerado rurícola, desde que a atividade seja exercida em propriedade agrícola e esteja

ligada ao meio rural, pois, no caso, o trator é o seu instrumento de trabalho no campo. (...) (grifei)

(APELREEX 00259084520024039999, JUÍZA CONVOCADA NOEMI MARTINS, TRF3 - NONA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:15/07/2009 PÁGINA: 1104 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)"

Além disso, é pacífico o entendimento de que o exercício de atividade urbana intercalada com a rural não

constitui, por si só, óbice ao reconhecimento do labor, conforme dispõe a Súmula n.º 46 da TNU, que assim

dispõe:

 

"O exercício de atividade urbana intercalada não impede a concessão de benefício previdenciário de trabalhador

rural, condição que deve ser analisada no caso concreto."

 

A questão da imediatidade do trabalho rural antes do requerimento ou do ajuizamento da ação é tema dos mais

espinhosos na jurisprudência. Entendo que a questão deverá ser analisada caso a caso, não havendo, a priori, um

período determinado antes do qual se poderá fazer o requerimento do benefício. A caracterização da condição de

rurícola deverá, necessariamente, levar em consideração o histórico laboral do trabalhador, não podendo sua

condição de trabalhador rural ser estabelecida com base no momento em que foi realizado ou não o requerimento

de concessão da benesse previdenciária.

 

Nesse sentido, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja

todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua

eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

A título de ilustração, trago à colação o julgado abaixo:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR

IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO

LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com

o início de prova material, ainda que constituído por dados do registro
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civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do

STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005)"

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA.

DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. DESNECESSIDADE.

TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO.

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE

CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA

N.º 149 DO STJ AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é

prescindível que o início de prova material se refira a todo período de

carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal

amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como

ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o

acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , negar provimento

ao recurso especial do INSS.

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de

27/3/2008)"

 

Em outras palavras, a caracterização de trabalhador rural deverá ser aferida de modo casuístico, tendo como vetor

interpretativo a perquirição de qual atividade foi preponderantemente desempenhada durante toda a vida

laborativa do segurado. Por exemplo, uma pessoa que trabalhou muito tempo no meio rural, mas que deixou as

lides campesinas recentemente (e, em alguns casos, até há muitos anos) deve ser considerada trabalhadora rural,

pois, a toda evidência, esta foi a forma por ela eleita para manter sua subsistência na maior parte do curso de sua

vida. Por outro lado, aquele que, em tempos remotos, chegou a exercer alguma atividade de cunho rural por breve

intervalo de tempo, mas que, posteriormente, foi abandonada para que se dedicasse a outras formas de trabalho,

não pode ser considerada trabalhadora rural, já que a atividade campesina não foi exercida de modo

preponderante, mas apenas de forma episódica e ocasional, correspondendo a pequena fração da atividade

laborativa do segurado desempenhada no curso de sua vida.

 

Em face do exposto no parágrafo anterior e melhor refletindo sobre o assunto, tendo em vista a necessidade de

assegurar a proteção previdenciária ao trabalhador que realmente elegeu o meio de vida no campo para sua

subsistência, passo a tecer algumas considerações.

 

Consigno que perfilho do entendimento de que é possível que uma vez atingida a idade estabelecida em lei e

comprovado o exercício de labor rural em número de meses idênticos à carência do benefício, conforme tabela

constante do artigo 142 da Lei n.º 8.213/1991, seja adquirido o direito à obtenção da aposentadoria por idade

rural, ainda que o conjunto probatório mostre-se apto apenas para afiançar o exercício da atividade rural

anteriormente ao advento da Lei n.º 8.213/1991 ou que ela foi exercida há algum tempo antes da data do

ajuizamento ou do requerimento administrativo visando à concessão da aposentadoria por idade rural.

 

Antes da edição da Lei n.º 8.213/1991, os benefícios do sistema previdenciário rural eram disciplinados pela Lei

Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971. Nessa época, a aposentadoria por idade era denominada de

aposentadoria por velhice e era devida ao trabalhador rural que tivesse completado 65 (sessenta e cinco) anos de

idade, conforme disciplinava o art. 4º, caput, da lei em comento. Todavia, o parágrafo único do dispositivo citado

determinava que o benefício somente cabia ao chefe ou arrimo da família.

 

Os trabalhadores rurais que não puderam se aposentar por idade sob a égide da Lei Complementar n.º 11/1971,

tiveram a possibilidade de obtenção do benefício da aposentadoria por idade com o ingresso da Lei de Benefícios,

em 1991, uma vez preenchidas as condições nela estipuladas.

 

O surgimento de nova lei previdenciária no ordenamento jurídico, instituindo direitos, passa a disciplinar os fatos
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nela previstas, a não ser que houvesse determinação em sentido contrário. Em outras palavras, a novel lei de

benefícios previdenciários regulou os efeitos jurídicos sobre as situações consignadas em seu seio. In casu, a

incidência dos efeitos jurídicos da nova lei sobre fatos pretéritos à sua vigência somente seria obstada, no caso da

imposição de sanções ou quando expressamente previsto no texto legal.

 

Dessa maneira, havendo o exercício de labor rural pelo prazo determinado na Lei n.º 8.213/1991, bem como o

implemento da idade por ela estipulada, as situações fáticas que importam na aquisição de direito a benefícios

previdenciários, mesmo que constituídas anteriormente à sua vigência, se subsumem aos seus efeitos jurídicos.

 

Porém, é necessário, como já explanado alhures, que a atividade campesina não tenha sido exercida de forma

efêmera e dissociada do restante da vida laborativa do requerente. Deve existir, no caso concreto, verdadeira

vinculação do trabalhador à terra, de forma a não desvirtuar o instituto, que visa proteger quem efetivamente

elegeu o labor campesino como meio de vida.

 

Portanto, aquele que exerceu a faina rural por curto intervalo de tempo durante sua vida e depois migrou para

outras atividades laborativas não pode ser considerado como rurícola, já que a faina campesina não foi eleita como

forma de seu sustento e de sua família.

 

Volto a frisar, é necessário que a atividade rural tenha sido desempenhada de forma preponderante durante a vida

laborativa do segurado e que não tenha sido exercida de forma ocasional e episódica ou que, posteriormente,

restou abandonada para o exercício de outras atividades laborativas.

 

Confira a respeito o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA

MATERIAL, CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA,

SATISFEITOS. 

I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante o

prazo de 15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá comprovar o

exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao mês em que

cumprir o requisito idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do benefício. II.

Não se deve exigir do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do requerimento

do benefício de aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e comprovado o

tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova exclusivamente

testemunhal não basta à comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício previdenciário,

devendo ser acompanhada de um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV. Todavia, "é

prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência do

benefício no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie

a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao

tempo de carência. (AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 7/4/2008).

Recurso especial provido.

(RESP 1.115.892-SP (2009/0005276-5), MINISTRO FÉLIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, 14/09/2009,

unânime) "

 

Esclarecedor, para o deslinde do caso dos autos é o trecho do voto do Ministro Relator Félix Fischer, proferido no

Recurso Especial acima mencionado, que merece ser transcrito:

 

"(...)

A justificar o êxito do recurso autárquico, ponderou-se que a recorrente teria interrompido o exercício do labor

campesino há cerca de 10 (dez) anos, deixando, por conseguinte, de atender à exigência da atividade rural no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ex vi do art. 143, in fine, da Lei nº 8.213/91.

Entendo não prosperarem os argumentos lançados pelo e. Tribunal a quo.

Embora a literalidade do dispositivo legal mencionado leve-nos, à primeira vista, a uma interpretação análoga

àquela sufragada pelo v. acórdão impugnado - fazendo crer que o segurado devesse comprovar o exercício de

atividade rural em período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício - é necessário ter em mente

que uma interpretação dessa natureza poderia levar as situações de completa injustiça.

Em face do pouco conhecimento que aqueles que vivem no campo têm dos seus próprios direitos, não deveríamos
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nos surpreender com casos em que o segurado rural, embora já tendo preenchido os requisitos exigidos para o

deferimento da aposentadoria por idade, mesmo assim não formalizasse o seu requerimento, simplesmente

porque desconhece esse direito.

Parece, assim, pouco razoável que se exija do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às

vésperas do dia do requerimento do benefício a que faz jus, uma vez alcançada a idade necessária, e que

comprove o tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício.

(...) ".

 

Em suma, ao completar o período de trabalho exigido no artigo 142 da Lei de Benefícios quando alcançado o

requisito etário, o rurícola incorpora ao seu patrimônio jurídico o direito de pleitear o benefício de aposentadoria

por idade rural a qualquer momento. Trata-se de direito adquirido, instituto constitucionalmente protegido (artigo

5º, inciso XXXVI, da Carta Magna), uma vez que, no momento em que completara o requisito etário, já poderia

ter requerido o benefício de aposentadoria por idade rural, pois preenchidos os requisitos necessários à sua

obtenção.

 

O fato de postergar o seu pedido de aposentadoria por idade rural, não tem o condão de subtrair-lhe este direito,

pois a exigência de trabalho rural no período imediatamente anterior ao requerimento não constitui prazo

decadencial para a obtenção da aposentadoria, direito que não pode ser renunciado, em razão de constituir direito

social previsto no artigo 7º, inciso XXIV da Constituição Federal.

 

Embora somente nos dias atuais, a mulher venha ganhando espaço na sociedade, com o reconhecimento de sua

igualdade perante os homens no mercado de trabalho, ainda resta muito a ser feito para o assecuração plena de

direitos ao sexo feminino. No passado, não tão remoto, praticamente toda a organização familiar subordinava-se

ao cônjuge varão, principalmente no meio rural. Assim, é patente a dificuldade para que elas tenham início de

prova material em seu nome, a qual, via de regra, é obtida a partir dos documentos do seu marido, companheiro,

genitor etc.

 

Diante do exposto, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em

documento no qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja

estendida a condição de rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito:

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS

MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO

ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a

produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se

tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do

exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em

casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar

documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da

mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua condição de

trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no campo,

estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do maridocontida no documento. 5. As informações que dizem

respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral normalmente são prestadas pela

própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido

unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos que são,

relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60

anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art.

142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento

imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do

CPC.

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei)."

 

Nesse sentido, é o entendimento da Súmula n.º 6 da TNU, in verbis:

 

"Certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de trabalhador rural do cônjuge

constitui início razoável de prova material da atividade rurícola."
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Todavia, tratando-se de prova emprestada, caso o início de prova material da mulher esteja em nome do seu

marido, ocorrendo alteração na situação fática do cônjuge que acarrete seu abandono das lides campesinas, será

necessária a apresentação de novo elemento de prova material para a comprovação do labor rural no período

subseqüente à modificação da situação do esposo.

 

No caso de óbito do cônjuge, cuja prova material aproveitava à esposa, é possível que o início de prova

documental ainda assim lhe sirva, desde que a sua permanência nas lides rurais seja fortemente corroborada por

testemunhos idôneos.

 

Também é possível aproveitar em favor da mulher solteira, documentos em nome de seus genitores, que atestem a

faina rural por eles desempenhada, no período imediatamente anterior à constituição de nova família com o

casamento ou coabitação em união estável.

 

Em suma, a análise do labor rural da mulher, quando não houver documentos em seu nome que atestem sua

condição de rurícola, deverá levar em consideração todo o acervo probatório, não existindo fórmula empírica que

possa conferir maior força probante a esta ou aquela prova amealhada aos autos.

 

Os segurados especiais têm direito à aposentadoria por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo, conforme

especificado no artigo 39, inciso I, da Lei n.º 8.213/1991.

 

Porém, no caso dos trabalhadores rurais, que efetivamente verteram contribuições à Previdência Social, o cálculo

dos seus benefícios deverá valer-se das regras estatuídas na legislação previdenciária, especialmente o artigo 50 da

Lei n.º 8.213/1991.

 

Neste caso, a idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação da autora

acostada à fl. 13 (nascida em 07/01/1940).

 

No que tange à prova material, entendo que a certidão de casamento, expedida em 1961 (fl. 14), a certidão de

nascimento de seu filho, de 1970 (fl. 15), a CTPS de seu companheiro (fls. 16/18) e a certidão de óbito deste,

expedida em 2009 (fl. 19), configuram, a princípio, o início de prova material estabelecido pela jurisprudência e

doutrina.

 

As testemunhas ouvidas (fl. 56/61) declaram que ela sempre exerceu atividade laboral rural. A primeira a conhece

há 29 anos (1985) e afirma que ela trabalhou com seringueira por 10 anos e depois trabalhou com ela por 5 anos

na colheita de laranjas, para o Sr. Leonildo. A segunda testemunha trabalhou com a autora entre 1983 e 2000, na

Fazenda Vera Cruz. Acrescenta que ela trabalhava com o marido Antonio, quando este a deixou, então passou a

viver em união estável com o Sr. Pedro, mas não sabe precisar a data exata desta união.

 

A autora em seu depoimento declara que se uniu a Pedro, em 1990, mas não existe nos autos qualquer prova que

respalde esta alegação. Desse modo, como a prova testemunhal não alcançou a prova material trazida aos autos,

que somente se estende até 1970, não há como conceder o benefício.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação

da autora, nos termos da fundamentação.

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

São Paulo, 15 de abril de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006138-12.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

2015.03.99.006138-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta contra Sentença (fls. 117/119) a qual rejeitou o pedido, sob o argumento de que

não foram preenchidas todas as condições necessárias à obtenção do benefício de aposentadoria por idade rural. A

r. Sentença consignou que apesar de comprovar o requisito etário, o autor não conseguiu comprovar sua atividade

rural em regime de economia familiar pelo período de carência exigido em lei.

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 120/130, alega que as provas dos autos são suficientes para comprovar o

exercício do labor rural por período superior ao exigido pela lei para a obtenção do benefício de aposentadoria

rural por idade. Requer a fixação dos honorários advocatícios em 20%.

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

A proteção previdenciária do trabalhador rural teve início com o "Estatuto do Trabalhador Rural", criado pela Lei

n.º 4.214, de 02 de março de 1963. Na sequência, surgiram outros diplomas normativos importantes, como, por

exemplo, a Lei n.º 5.889, de 08 de junho de 1973 e as Leis Complementares n.º 11, de 25 de maio de 1971 e 16,

de 30 de outubro 1973, que acabaram por dar concretude à proteção previdenciária ao trabalhador rural.

 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, a proteção previdenciária ao trabalhador rural passou a ser

disciplinada constitucionalmente. Foram asseguradas à uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços aos

segurados urbanos e rurais, igualdade de direitos aos trabalhadores rurais independentemente do sexo, bem como

redução de 05 anos para a concessão da aposentadoria por idade.

 

O arcabouço normativo previdenciário restou completado com a edição das Leis n.º 8.212 e 8.213, ambas de 24 de

julho de 1991. Essas leis melhor detalharam e conferiram eficácia às disposições constitucionais, tendo sofrido

diversas alterações ao longo do tempo.

 

Cumpre ressaltar que a proteção previdenciária devida aos trabalhadores rurais está inserida dentro de uma

política pública, que visa, dentro outros objetivos, promover o combate à pobreza no meio rural e estimular o

desenvolvimento da agricultura familiar, de modo a incentivar a manutenção dos agricultores no meio rural.

 

O artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, determina que, para a obtenção da aposentadoria rural

por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos. Para aqueles que ingressaram

no Regime Geral da Previdência Social a partir de 25 de julho de 1991, é necessário o cumprimento da carência

pelo prazo de 180 meses.

 

Com a edição das Leis n.º 8.212/91 e 8.213/91, as disposições constitucionais sobre os trabalhadores rurais

ganharam contornos mais definidos, ficando clara a existência das seguintes categorias: empregado rural,

APELANTE : NELSON DIAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP119377 CRISTIANE PARREIRA RENDA DE O CARDOSO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ALEX RABELO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08009234120148120018 1 Vr PARANAIBA/MS
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trabalhador avulso, autônomo rural e segurado especial.

 

O artigo 39 da Lei n.º 8.213/91 prevê os benefícios devidos ao segurado especial. Estabelece, ainda, que para a

obtenção da aposentadoria por idade, o segurado especial deverá comprovar o exercício de atividade rural, ainda

que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de

meses correspondentes à carência, conforme preceitua o artigo 39, inciso I, da lei mencionada. Em outras

palavras, não é exigido o cumprimento de carência do segurado especial, mas o efetivo exercício de atividade

rural, na forma especificada no dispositivo em comento.

 

O conceito de segurado especial é dado pelo artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/91. A Lei n.º 11.718, de 20 de

junho de 2008, estendeu ao seringueiro ou extrativista vegetal (que labore na forma do art. 2º, caput, inciso XII da

Lei n.º 9.985/200), bem como ao pescador artesanal ou a este assemelhado a condição de segurado especial.

 

O § 1º do artigo 11 da Lei n.º 8.213/91 define o regime de economia familiar. É possível ao segurado especial

valer-se de empregados contratados, em épocas de safra, por no máximo 120 (cento e vinte) dias, nos termos do §

7º do artigo acima referido. Por outro laudo, o § 8º descreve determinadas atividades que não descaracterizam a

condição de segurado especial, enquanto que os incisos do § 9º trazem um rol dos rendimentos que podem ser

auferidos por membro do grupo familiar, sem que este perca sua condição de segurado especial.

 

Por outro lado, o empregado rural, o trabalhador avulso e o autônomo rural, com a edição das Leis n.º 8.212 e

8.213, ambas de 1991, passaram a ser segurados obrigatórios do RGPS, devendo verter contribuições à

Previdência Social. Desse modo, esses trabalhadores rurais têm direito à mesma cobertura devida aos

trabalhadores urbanos, nos moldes exigidos pela legislação previdenciária, ou seja, comprovação da carência de

180 meses, conforme estipulado no artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/91.

 

Com a edição da Lei n.º 8.213/91, foram estabelecidas regras de transição abrangendo, dentre outros, quem já

exercia atividade rural anteriormente ao advento da Lei de Benefícios Previdenciário e o trabalhador rural coberto

pela Previdência Social Rural.

 

O artigo 142 da lei sob análise traz tabela de carência, levando-se em consideração o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

 

Por seu turno, o artigo 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

dispôs que:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma

da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Em outras palavras, foi facultado aos trabalhadores rurais, atualmente enquadrados como segurados obrigatórios,

que requeressem até o ano de 2006 (15 anos da data de vigência da Lei n.º 8.213/91) aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, bastando apenas que comprovassem o exercício de trabalho rural em número de

meses idêntico à carência do referido benefício, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento da benesse previdenciária.

 

A Lei n.º 11.368, de 09 de novembro de 2006, prorrogou por mais 02 (anos) o prazo para previsto no artigo 143

da Lei 8.213/91, em relação ao trabalhador rural empregado. Com a edição da Lei n.º 11.718, de 20 de junho de

2008, o termo final do prazo acima mencionado foi postergado para até o dia 31 de dezembro de 2010, aplicando-

se esta disposição, inclusive, para o trabalhador rural enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual

que presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego (art.

2º, caput e parágrafo único).

 

De acordo com as regras transitórias acima expostas não se exige comprovação de recolhimentos de contribuições

ou período de carência para a concessão da aposentadoria por idade rural, mas apenas idade mínima e prova do

exercício de atividade campesina, pelo período previsto em lei para a concessão do benefício.
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Por força do artigo 3º da Lei n.º 11.718/08 foi possibilitado ao empregado rural que, na concessão de

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, fossem contados para efeito de carência, de janeiro de

2011 a dezembro de 2015, para cada mês comprovado de emprego, multiplicado por 03 (três), limitado a 12

(doze) meses dentro do respectivo ano e, no período de janeiro de 2016 a dezembro de 2020, para cada mês

comprovado de emprego, multiplicado por 02 (dois), também limitado a 12 (doze) meses dentre do

correspondente ano (incisos II e III do art. 3º da Lei n.º 11.718/08). O parágrafo único do artigo citado permitiu a

extensão a comprovação da carência, na forma do artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, para o trabalhador rural

classificado como contribuinte individual, desde que comprove a prestação de serviço de natureza rural, em

caráter eventual, a uma ou mais empresas sem relação de emprego.

 

O parágrafo único do artigo 3º da Lei n.º 11.718/2008 permitiu a extensão da comprovação da carência, na forma

do artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, para o trabalhador rural classificado como contribuinte individual, desde que

comprove a prestação de serviço de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas sem relação de

emprego. Assim, no caso dos trabalhadores boias-frias, para fins de concessão de aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, a atividade desenvolvida até 31 de dezembro de 2010 poderá ser contada para efeito

de carência se comprovada na forma do artigo 143 da Lei n.º 8.213/1991.

 

Em resumo, a obtenção da aposentadoria por idade rural pelos trabalhadores rurais, pelo regime transitório, que

tenham exercido o labor campesino como empregado rural, avulso rural ou autônomo rural, somente será possível

mediante a simples comprovação do exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses idêntico ao da carência, enquanto

não houver expirado o prazo previsto nas normas transitórias. Todavia, após o período a que se refere esses

dispositivos, além do requisito etário, será necessário o cumprimento da carência de 180 meses, a teor do que

dispõe o artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991.

 

Somente ao segurado especial, referido no inciso VII do artigo 11 da Lei de Benefícios da Previdência Social, será

garantido a concessão, dentre outros, do benefício aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

igual ao número de meses correspondentes à carência do benefício, nos termos do artigo 39, inciso I, da referida

lei.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural

requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

 

Não se exige que a prova material do labor se estenda por todo o período de carência, desde que haja prova

testemunhal capaz de ampliar a eficácia probatória dos documentos. Todavia, é necessário que a prova

testemunhal remonte até a época em que formado o documento, pois se assim não fosse, os testemunhos restariam

isolados e, no período testemunhado, somente remanesceria a prova testemunhal, a qual é insuficiente à

comprovação do labor rural, conforme a mencionada Súmula n.º 149 do STJ.

 

Nessa linha, trago à baila o seguinte julgado:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO

DA ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO

POR PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por idade

rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja

prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

26/09/2012, DJe 08/10/2012)"

 

Tendo em vista, o julgamento do Recurso Especial n.º 1.348.633/SP, representativo de controvérsia, pela Primeira

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     1606/2436



Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível a admissão de tempo de serviço rural anterior à prova

documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea.

 

O conceito de prova material previsto no artigo 106 da Lei n.º 8.213/1991 não configura rol exaustivo, visto não

se tratar de tarifamento da prova. Qualquer elemento material idôneo poderá configurar início de prova

documental, cabendo ao Julgador sopesar sua força probatória, quando da análise do caso concreto.

 

Nessa trilha, é o julgado abaixo do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. FICHA DE FILIAÇÃO

AO SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

CORROBORADA POR IDÔNEA PROVA TESTEMUNHAL.

1. O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo

único, da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo.

2. A Ficha Cadastral de Filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Horizonte/CE constitui início razoável

de prova material e, corroborado pela Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, comprova a atividade do

Autor como rurícola, para fins previdenciários. Precedentes desta Corte.

3. Embargos acolhidos.

(EREsp 499.370/CE, Rel. Ministra LAURITA VAZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/02/2007, DJ

14/05/2007, p. 248)"

 

As sentenças trabalhistas poderão constituir prova do labor rural, desde que não sejam meramente homologatórias,

ou seja, desde que o trabalho rural tenha sido demonstrado no curso do processo, em procedimento desenvolvido

sob o crivo do contraditório.

 

Nesse sentido, são os arestos abaixo transcritos desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ACORDO TRABALHISTA.

AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. MOTORISTA AUTÔNOMO. IMPROCEDÊNCIA. (...). - A sentença

trabalhista poderá servir como início de prova material, para a averbação de tempo de serviço, consoante preceitua

o artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, caso complementada por outras provas. Condições que se verificam. (...).(AC

00709271619984039999, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA

TURMA, DJU DATA:23/01/2008 PÁGINA: 438 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

 

 

AGRAVO INTERNO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. SENTENÇA

TRABALHISTA NÃO FUNDAMENTADA EM PROVAS DOCUMENTAIS E TESTEMUNHAIS. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL NÃO-CARACTERIZADO. QUALIDADE DE SEGURADO DO DE CUJUS NÃO

COMPROVADA. (...). 2. A sentença trabalhista em questão não pode ser considerada como início de prova

material, uma vez que não fundada em provas que demonstrem o exercício da atividade laborativa na função e

período alegado, resumindo-se apenas à homologação de acordo entre as partes. Assim, não se podendo

considerar o mencionado período como tempo de trabalho, tem-se que o falecido não detinha a condição de

segurado quando de seu óbito. (...).(EI 00317639220084039999, JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA,

TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/05/2009 PÁGINA: 617 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)"

 

As declarações extemporâneas aos fatos declarados não constituem início de prova material, consubstanciando

prova testemunhal, com a agravante de não terem sido produzidas sob o crivo do contraditório.

 

Confira a respeito, o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR POSTERIOR AO

PERÍODO ALEGADO. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

- A declaração prestada por ex-empregador para fins de comprovação de tempo de serviço, não contemporânea

aos fatos afirmados, não pode ser qualificada como o início de prova material necessário para obtenção de
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benefício previdenciário, pois equivale à prova testemunhal, imprestável para tal fim, nos termos da Súmula 149

deste Superior Tribunal de Justiça.

- Embargos de divergência conhecidos e acolhidos.

(EREsp 278.995/SP, Rel. Ministro VICENTE LEAL, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/08/2002, DJ

16/09/2002, p. 137)"

 

 

O uso de maquinário não é impeditivo ao reconhecimento do trabalho rural, devendo a análise levar em

consideração outros elementos para que se possa aquilatar a forma que era realizada a exploração agrícola. A lei

não especifica o modo em que o labor rural deverá ser desenvolvido, com ou sem o auxílio de máquinas, as quais

constituem apenas instrumentos de trabalho no campo.

 

Trago à colação o julgado abaixo acerca do tema:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE PROVIDO. DECISÃO MONOCRÁTICA

REFORMADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO RURAL. TRATORISTA. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. RECONHECIMENTO PARCIAL

DE TEMPO DE SERVIÇO. INEXIGIBILIDADE DA COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE

CONTRIBUIÇÕES. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. (...) 2 - O

trabalhador que exerce a função de tratorista pode ser considerado rurícola, desde que a atividade seja exercida em

propriedade agrícola e esteja ligada ao meio rural, pois, no caso, o trator é o seu instrumento de trabalho no

campo. (...) (grifei)

(APELREEX 00259084520024039999, JUÍZA CONVOCADA NOEMI MARTINS, TRF3 - NONA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:15/07/2009 PÁGINA: 1104 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)"

 

Além disso, é pacífico o entendimento de que o exercício de atividade urbana intercalada com a rural não

constitui, por si só, óbice ao reconhecimento do labor, conforme dispõe a Súmula n.º 46 da TNU, que assim

dispõe:

 

"O exercício de atividade urbana intercalada não impede a concessão de benefício previdenciário de trabalhador

rural, condição que deve ser analisada no caso concreto."

 

A questão da imediatidade do trabalho rural antes do requerimento ou do ajuizamento da ação é tema dos mais

espinhosos na jurisprudência. Entendo que a questão deverá ser analisada caso a caso, não havendo, a priori, um

período determinado antes do qual se poderá fazer o requerimento do benefício. A caracterização da condição de

rurícola deverá, necessariamente, levar em consideração o histórico laboral do trabalhador, não podendo sua

condição de trabalhador rural ser estabelecida com base no momento em que foi realizado ou não o requerimento

de concessão da benesse previdenciária.

 

Nesse sentido, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja

todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua

eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

A título de ilustração, trago à colação o julgado abaixo:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR

IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO

LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com

o início de prova material, ainda que constituído por dados do registro

civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do

STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005)
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PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA.

DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. DESNECESSIDADE.

TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO.

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE

CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA

N.º 149 DO STJ AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é

prescindível que o início de prova material se refira a todo período de

carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal

amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como

ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o

acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , negar provimento

ao recurso especial do INSS.

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de

27/3/2008)"

 

Em outras palavras, a caracterização de trabalhador rural deverá ser aferida de modo casuístico, tendo como vetor

interpretativo a perquirição de qual atividade foi preponderantemente desempenhada durante toda a vida

laborativa do segurado. Por exemplo, uma pessoa que trabalhou muito tempo no meio rural, mas que deixou as

lides campesinas recentemente (e, em alguns casos, até há muitos anos) deve ser considerada trabalhadora rural,

pois, a toda evidência, esta foi a forma por ela eleita para manter sua subsistência na maior parte do curso de sua

vida. Por outro lado, aquele que, em tempos remotos, chegou a exercer alguma atividade de cunho rural por breve

intervalo de tempo, mas que, posteriormente, foi abandonada para que se dedicasse a outras formas de trabalho,

não pode ser considerada trabalhadora rural, já que a atividade campesina não foi exercida de modo

preponderante, mas apenas de forma episódica e ocasional, correspondendo a pequena fração da atividade

laborativa do segurado desempenhada no curso de sua vida.

 

Em face do exposto no parágrafo anterior e melhor refletindo sobre o assunto, tendo em vista a necessidade de

assegurar a proteção previdenciária ao trabalhador que realmente elegeu o meio de vida no campo para sua

subsistência, passo a tecer algumas considerações.

 

Consigno que perfilho do entendimento de que é possível que uma vez atingida a idade estabelecida em lei e

comprovado o exercício de labor rural em número de meses idênticos à carência do benefício, conforme tabela

constante do artigo 142 da Lei n.º 8.213/1991, seja adquirido o direito à obtenção da aposentadoria por idade

rural, ainda que o conjunto probatório mostre-se apto apenas para afiançar o exercício da atividade rural

anteriormente ao advento da Lei n.º 8.213/1991 ou que ela foi exercida há algum tempo antes da data do

ajuizamento ou do requerimento administrativo visando à concessão da aposentadoria por idade rural.

 

Antes da edição da Lei n.º 8.213/1991, os benefícios do sistema previdenciário rural eram disciplinados pela Lei

Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971. Nessa época, a aposentadoria por idade era denominada de

aposentadoria por velhice e era devida ao trabalhador rural que tivesse completado 65 (sessenta e cinco) anos de

idade, conforme disciplinava o art. 4º, caput, da lei em comento. Todavia, o parágrafo único do dispositivo citado

determinava que o benefício somente cabia ao chefe ou arrimo da família.

 

Os trabalhadores rurais que não puderam se aposentar por idade sob a égide da Lei Complementar n.º 11/1971,

tiveram a possibilidade de obtenção do benefício da aposentadoria por idade com o ingresso da Lei de Benefícios,

em 1991, uma vez preenchidas as condições nela estipuladas.

 

O surgimento de nova lei previdenciária no ordenamento jurídico, instituindo direitos, passa a disciplinar os fatos

nela previstas, a não ser que houvesse determinação em sentido contrário. Em outras palavras, a novel lei de

benefícios previdenciários regulou os efeitos jurídicos sobre as situações consignadas em seu seio. In casu, a
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incidência dos efeitos jurídicos da nova lei sobre fatos pretéritos à sua vigência somente seria obstada, no caso da

imposição de sanções ou quando expressamente previsto no texto legal.

 

Dessa maneira, havendo o exercício de labor rural pelo prazo determinado na Lei n.º 8.213/1991, bem como o

implemento da idade por ela estipulada, as situações fáticas que importam na aquisição de direito a benefícios

previdenciários, mesmo que constituídas anteriormente à sua vigência, se subsumem aos seus efeitos jurídicos.

 

Porém, é necessário, como já explanado alhures, que a atividade campesina não tenha sido exercida de forma

efêmera e dissociada do restante da vida laborativa do requerente. Deve existir, no caso concreto, verdadeira

vinculação do trabalhador à terra, de forma a não desvirtuar o instituto, que visa proteger quem efetivamente

elegeu o labor campesino como meio de vida.

 

Portanto, aquele que exerceu a faina rural por curto intervalo de tempo durante sua vida e depois migrou para

outras atividades laborativas não pode ser considerado como rurícola, já que a faina campesina não foi eleita como

forma de seu sustento e de sua família.

 

Volto a frisar, é necessário que a atividade rural tenha sido desempenhada de forma preponderante durante a vida

laborativa do segurado e que não tenha sido exercida de forma ocasional e episódica ou que, posteriormente,

restou abandonada para o exercício de outras atividades laborativas.

 

Confira a respeito o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA

MATERIAL, CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA,

SATISFEITOS.

I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante o prazo

de 15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá comprovar o

exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao mês em que

cumprir o requisito idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do benefício. II. Não

se deve exigir do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do requerimento do

benefício de aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e comprovado o tempo

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova exclusivamente testemunhal

não basta à comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício previdenciário, devendo ser

acompanhada de um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV. Todavia, "é prescindível que o

início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência do benefício no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia

probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência.

(AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 7/4/2008). Recurso especial provido.

(RESP 1.115.892-SP (2009/0005276-5), MINISTRO FÉLIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, 14/09/2009,

unânime)"

 

Esclarecedor, para o deslinde do caso dos autos é o trecho do voto do Ministro Relator Félix Fischer, proferido no

Recurso Especial acima mencionado, que merece ser transcrito:

 

"(...)

A justificar o êxito do recurso autárquico, ponderou-se que a recorrente teria interrompido o exercício do labor

campesino há cerca de 10 (dez) anos, deixando, por conseguinte, de atender à exigência da atividade rural no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ex vi do art. 143, in fine, da Lei nº 8.213/91.

Entendo não prosperarem os argumentos lançados pelo e. Tribunal a quo.

Embora a literalidade do dispositivo legal mencionado leve-nos, à primeira vista, a uma interpretação análoga

àquela sufragada pelo v. acórdão impugnado - fazendo crer que o segurado devesse comprovar o exercício de

atividade rural em período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício - é necessário ter em mente

que uma interpretação dessa natureza poderia levar as situações de completa injustiça.

Em face do pouco conhecimento que aqueles que vivem no campo têm dos seus próprios direitos, não deveríamos

nos surpreender com casos em que o segurado rural, embora já tendo preenchido os requisitos exigidos para o

deferimento da aposentadoria por idade, mesmo assim não formalizasse o seu requerimento, simplesmente porque

desconhece esse direito.
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Parece, assim, pouco razoável que se exija do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas

do dia do requerimento do benefício a que faz jus, uma vez alcançada a idade necessária, e que comprove o tempo

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício.

(...)"

Em suma, ao completar o período de trabalho exigido no artigo 142 da Lei de Benefícios quando alcançado o

requisito etário, o rurícola incorpora ao seu patrimônio jurídico o direito de pleitear o benefício de aposentadoria

por idade rural a qualquer momento. Trata-se de direito adquirido, instituto constitucionalmente protegido (artigo

5º, inciso XXXVI, da Carta Magna), uma vez que, no momento em que completara o requisito etário, já poderia

ter requerido o benefício de aposentadoria por idade rural, pois preenchidos os requisitos necessários à sua

obtenção.

 

O fato de postergar o seu pedido de aposentadoria por idade rural, não tem o condão de subtrair-lhe este direito,

pois a exigência de trabalho rural no período imediatamente anterior ao requerimento não constitui prazo

decadencial para a obtenção da aposentadoria, direito que não pode ser renunciado, em razão de constituir direito

social previsto no artigo 7º, inciso XXIV da Constituição Federal.

 

Embora somente nos dias atuais, a mulher venha ganhando espaço na sociedade, com o reconhecimento de sua

igualdade perante os homens no mercado de trabalho, ainda resta muito a ser feito para o assecuração plena de

direitos ao sexo feminino. No passado, não tão remoto, praticamente toda a organização familiar subordinava-se

ao cônjuge varão, principalmente no meio rural. Assim, é patente a dificuldade para que elas tenham início de

prova material em seu nome, a qual, via de regra, é obtida a partir dos documentos do seu marido, companheiro,

genitor etc.

 

Diante do exposto, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em

documento no qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja

estendida a condição de rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS

PREENCHIDOS MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA.

CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço

rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada

por prova testemunhal idônea. 3. Em se tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova

material para efeito de comprovação do exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento,

podendo, inclusive, ser dispensada em casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão

e a dificuldade de comprovar documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do

STJ. 4. A qualificação da mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua

condição de trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no

campo, estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no documento. 5. As informações que

dizem respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral normalmente são prestadas

pela própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido

unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos que são,

relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60

anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142

da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento

imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do

CPC.

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei)."

 

Nesse sentido, é o entendimento da Súmula n.º 6 da TNU, in verbis:

 

"Certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de trabalhador rural do cônjuge

constitui início razoável de prova material da atividade rurícola."

 

 

Todavia, tratando-se de prova emprestada, caso o início de prova material da mulher esteja em nome do seu

marido, ocorrendo alteração na situação fática do cônjuge que acarrete seu abandono das lides campesinas, será
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necessária a apresentação de novo elemento de prova material para a comprovação do labor rural no período

subseqüente à modificação da situação do esposo.

 

No caso de óbito do cônjuge, cuja prova material aproveitava à esposa, é possível que o início de prova

documental ainda assim lhe sirva, desde que a sua permanência nas lides rurais seja fortemente corroborada por

testemunhos idôneos.

 

Também é possível aproveitar em favor da mulher solteira, documentos em nome de seus genitores, que atestem a

faina rural por eles desempenhada, no período imediatamente anterior à constituição de nova família com o

casamento ou coabitação em união estável.

 

Em suma, a análise do labor rural da mulher, quando não houver documentos em seu nome que atestem sua

condição de rurícola, deverá levar em consideração todo o acervo probatório, não existindo fórmula empírica que

possa conferir maior força probante a esta ou aquela prova amealhada aos autos.

 

Neste caso, a idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal

do autor acostada à fl. 13. (nascido em 21/12/1951).

 

No que tange à prova material, entendo que a certidão de casamento do autor, expedida em 1978 (fl. 14), a

certidão eleitoral de 2013 (fl. 15) e todos os documentos que comprovam a comercialização de gado entre 2001 e

2013 e os contratos de exploração rural firmados entre 2006 e 2011, 2006 e 2007, 2011 e 2021 e contrato de

arrendamento rural entre 1998 e 2006 (fls. 16/77), configuram, a princípio, o início de prova material estabelecido

pela jurisprudência e doutrina.

 

Contudo os contratos de exploração rural indicam que o autor estava criando gado em mais de uma propriedade,

Fazenda Bandeira (fl. 62) e Fazenda Bandeira (fl. 60), pelo menos no ano de 2006.

 

As testemunhas ouvidas (contra capa do processo-gravação audiovisual) afirmaram que o autor reside na cidade e

somente se desloca para a Fazenda a fim de cuidar de sua criação de gado.

 

As notas fiscais de venda de gado em janeiro de 2011 comprovam que ele comercializou mais de R$ 21.500, 00 e

em fevereiro do mesmo ano R$ 47.300,00 (fls. 31/36). Além da grande quantidade movimentada entre 2006 e

2011 (fls. 17/22)

 

O regime de economia familiar, na forma da lei, pressupõe uma forma rudimentar de trabalho rural, onde os

membros da família realizam trabalho indispensável à própria subsistência e mútua colaboração. Nesse sentido

prescreve o art. 11, VII, "a.1", da Lei nº 8.213/1991:

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:

(...)

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural

próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de

terceiros, na condição de:

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou

arrendatário rurais, que explore atividade:

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;

(...)

§ 1o Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes."

 

Assim, o autor não demonstrou exercer atividade rural em Regime de Economia Familiar e não há como conceder

o benefício.

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, NEGO SEGUIMENTO à Apelação.
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P. Intime-se.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006761-76.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta em face da r. Sentença (fls. 72/75) que julgou improcedente o pleito de

aposentadoria por idade.

Em suas razões (fls. 78/79vº), assevera a autora, em síntese, que preencheu todos os requisitos necessários à

obtenção da aposentadoria por idade. Requer a concessão do benefício.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

A aposentadoria por idade é devida ao segurado que, havendo cumprido o período de carência, completar 65

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher, conforme dispõe o art. 48 da Lei nº

8.213/1991.

Cumpre ressaltar que, com o advento da Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado

se tornou irrelevante para a concessão da aposentadoria por idade, desde que o segurado já conte com o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência, na data de requerimento do benefício.

Art. 3º: A perda da qualidade do segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

§2º A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do §1º, observará , para os fins de cálculo

do valor do benefício, o disposto no art. 3º, caput e §2°, da Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, ou, não

havendo salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no art.

35 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

Muito embora o art. 3º, §1º, da Lei 10.666/2003 estabeleça que o segurado conte com no mínimo o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício, a

Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça entende que a carência exigida deve levar em conta a data

em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do requerimento

administrativo.

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO.APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 142 DA LEI Nº 8.213/91. PERÍODO

DE CARÊNCIA. PREENCHIMENTO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ATENDIMENTO PRÉVIO

DOS REQUISITOS. BENEFÍCIO DEVIDO.

1. Na forma da atual redação do art. 142 da Lei nº 8.213/91, alterado pela Lei nº 9.032/95, a carência das

aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à tabela ali prevista, mas levando-se em

consideração o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a

2015.03.99.006761-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : DORACI DE CAMPOS CARDOSO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP130696 LUIS ENRIQUE MARCHIONI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP165931 KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00352-3 1 Vr PIRAJUI/SP
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data do requerimento administrativo.

2. Aplica-se ao caso o art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91, que dispõe que a perda da qualidade de segurado não

prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos segundo a

legislação então em vigor (arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91).

3. Recurso especial provido."

(REsp. nº 490.585/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 23/8/2005).

O artigo 24 da Lei nº 8.213/1991 dispõe que: "Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais

indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia

dos meses de suas competências."

Por seu turno, o art. 25, inciso II, da referida Lei estabelece que:

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

(...)

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais."

Porém, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, o art. 142 da Lei nº

8.213/1991, trouxe uma regra de transição, consubstanciada em uma tabela progressiva de carência, de acordo

com o ano em que foram implementadas as condições para a aposentadoria por idade.

Deve-se observar que para aferir a carência a ser cumprida deverá ser levada em consideração a data em que foi

implementado o requisito etário para a obtenção do benefício e não aquele em que a pessoa ingressa com o

requerimento de aposentadoria por idade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social.

Trata-se de observância do mandamento constitucional de que todos são iguais perante a lei (art 5º, caput, da

Constituição Federal). Se, por exemplo, aquele que tivesse preenchido as condições de idade e de carência, mas

que fizesse o requerimento administrativo posteriormente, seria prejudicado com a postergação do seu pedido, já

que estaria obrigado a cumprir um período maior de carência do que aquele que o fizesse no mesmo momento em

que tivesse completado a idade mínima exigida, o que obviamente não se coaduna com o princípio da isonomia,

que requer que pessoas em situações iguais sejam tratadas da mesma maneira.

Por outro lado, no caso de cumprimento do requisito etário, mas não da carência, o aferimento desta,

relativamente à aposentadoria por idade, será realizado quando do atingimento da idade esperada, ainda que,

naquele momento a pessoa não tivesse completado a carência necessária.

Nessa situação, o próprio adiamento da possibilidade de obtenção do benefício para o momento em que fosse

cumprida a carência exigida no artigo 142 da Lei de Benefícios Previdenciários já estabeleceria diferença entre

aquele que cumpriu a carência no momento em que completara a idade mínima, não havendo que se falar em

necessidade de qualquer prazo adicional.

Corroborando este entendimento, cito a Súmula nº 02 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais da 4ª Região, que assim dispôs: Para a concessão da aposentadoria por idade, não é

necessário que os requisitos da idade e da carência sejam preenchidos simultaneamente.

No caso em apreço, a autora completou 60 (sessenta) anos de idade em 20/12/2011 - fl. 06, na vigência do art. 48

da Lei nº. 8.213/1991, e nos termos da regra prevista no art. 142 da mesma lei, seriam necessários 180 meses de

contribuições até essa data.

O artigo 48, § 3º, da Lei n.º 8.213/1991 (incluído pela Lei n.º 11.718/2008) instituiu a denominada aposentadoria

por idade mista ou híbrida. A norma em tela permitiu aos trabalhadores rurais que não puderam comprovar o

período de labor campesino necessário à concessão da aposentadoria por idade, que se utilizassem de períodos de

contribuição sob outras categorias, desde que completassem 65 anos, se homem e 60 anos, se mulher.

Trata-se de possibilidade concedida somente ao trabalhador rural, que pode computar contribuições efetuadas sob

outras categorias de segurado, embora não fazendo jus à redução da idade prevista para os trabalhadores

exclusivamente rurais.

Nesse sentido, já se manifestou o Colendo Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS: IDADE E COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. ARTS. 26, I, 39,

I, E 143, TODOS DA LEI N. 8.213/1991. DISSOCIAÇÃO PREVISTA NO § 1º DO ART. 3º DA LEI N.

10.666/2003 DIRIGIDA AOS TRABALHADORES URBANOS. PRECEDENTE DA TERCEIRA SEÇÃO.

1. A Lei n. 8.213/1991, ao regulamentar o disposto no inc. I do art. 202 da redação original de nossa Carta

Política, assegurou ao trabalhador rural denominado segurado especial o direito à aposentadoria quando

atingida a idade de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher (art. 48, § 1º).

2. Os rurícolas em atividade por ocasião da Lei de Benefícios, em 24 de julho de 1991, foram dispensados do

recolhimento das contribuições relativas ao exercício do trabalho no campo, substituindo a carência pela

comprovação do efetivo desempenho do labor agrícola (arts. 26, I e 39, I).

3. Se ao alcançar a faixa etária exigida no art. 48, § 1º, da Lei n. 8.213/91, o segurado especial deixar de exercer

atividade como rurícola sem ter atendido a regra de carência, não fará jus à aposentação rural pelo
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descumprimento de um dos dois únicos critérios legalmente previstos para a aquisição do direito.

4. Caso os trabalhadores rurais não atendam à carência na forma especificada pelo art. 143, mas satisfaçam

essa condição mediante o cômputo de períodos de contribuição em outras categorias, farão jus ao benefício ao

completarem 65 anos de idade, se homem, e 60 anos, se mulher, conforme preceitua o § 3º do art. 48 da Lei de

Benefícios, incluído pela Lei nº 11.718, de 2008.

5. Não se mostra possível conjugar de modo favorável ao trabalhador rural a norma do § 1º do art. 3º da Lei n.

10.666/2003, que permitiu a dissociação da comprovação dos requisitos para os benefícios que especificou:

aposentadoria por contribuição, especial e por idade urbana, os quais pressupõem contribuição.

6. Incidente de uniformização desprovido". (grifei)

(Pet 7.476/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministro JORGE MUSSI,

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/12/2010, DJe 25/04/2011)

A possibilidade de aposentadoria mista somente é conferida ao trabalhador rural que exerceu atividade urbana,

não sendo extensível ao trabalhador urbano, que eventualmente exerceu alguma atividade rural, tendo em vista a

literalidade da norma mencionada, a qual estabelece que:

"Art. 48

(....)

§ 3o Os trabalhadores rurais de que trata o § 1o deste artigo que não atendam ao disposto no § 2o deste artigo,

mas que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do

segurado, farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta)

anos, se mulher. (Incluído pela Lei nº 11,718, de 2008)." 

Neste caso a autora acostou aos autos prova material em nome de seu marido (fls. 08/10) que comprova que ele

exerceu atividade rural entre 1970 e 1993, contudo sua CTPS (fls. 12/18) demonstra que ela exerceu atividade

urbana a partir de 1983 e até pelo menos 2007.

Além disso, a prova testemunhal (fl. 71- gravação audiovisual) declara que ela trabalhou na lavoura entre 1960 e

1990, o que é contraditado pela prova material trazida aos autos.

Assim, a autora não comprovou que a predominancia de seu labor foi em meio rural, e que após o óbito de seu

esposo retornou as atividades rurais.

Desta sorte, ausente um dos requisitos indispensáveis à concessão do benefício, a parte autora não faz jus à

aposentadoria por idade.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

P.I.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 15 de abril de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007356-75.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Apelação interposta pela parte Autora em face da r. Sentença (fls. 136/138) que julgou improcedente o

pedido de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS).

 

Em suas razões sustenta, em síntese, que restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do

benefício pleiteado.

2015.03.99.007356-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : SUELI TERESINHA CIAN

ADVOGADO : SP208888 KARINA RAMOS DAMASCENO E SOUZA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125332 EMERSON RICARDO ROSSETTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00055576920098260319 1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP
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Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo desprovimento do Recurso (fls.

173/177).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);

 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

 

Considera-se pessoa com deficiência aquela que têm impedimentos de longo prazo, assim estimado aquele que

produza efeitos de no mínimo 2 (dois) anos, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em

interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de

condições com as demais pessoas, consoante disposto no art. 20, §2º e §10º, da Lei nº 8.742/93, alterado pela Lei

nº 12.435, de 07.07.2011, e posteriormente pela Lei nº 12.470, de 31.08.2011.

 

A nova redação adequou-se às disposições da Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com

Deficiência e seu Protocolo Facultativo, assinados em Nova York, em 30.03.2007, com status de norma

constitucional - art. 5º, §3º, da Constituição Federal, tendo em vista a aprovação do Decreto Legislativo nº 186, de

09.07.2008 e a promulgação do Decreto n º6.949, de 25.08.2009.

 

À luz da nova redação, o portador de incapacidade enquadra-se como deficiente, pois sofre impedimento de longo

prazo que obstrui ou dificulta sua participação em igualdade de condições com as demais pessoas; mas nem todo

deficiente é necessariamente incapaz para o trabalho. A propósito, vale destacar o disposto no art. 21-A, caput e

§1º, da LOAS, incluído pela Lei nº 12.470/2011, que dispõe:

O benefício de prestação continuada será suspenso pelo órgão concedente quando a pessoa com deficiência

exercer atividade remunerada, inclusive na condição de microempreendedor individual.

 

No tocante à hipossuficiência, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF,

não vislumbrou ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei

que Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir

a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a 1/4 do salário mínimo:
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RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001).

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar.

7. Recurso Especial provido.

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha

Relatoria, in DJ 10/3/2003).

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in

DJ 4/8/2003).

(...)

4. Recurso parcialmente provido.

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412)

De acordo com o laudo pericial à fl. 114/118, a autora apresenta depressão, que a impede de exercer sua atividade

habitual, sendo passível de tratamento médico adequado.

 

O estudo social datado de 13/02/2013 (fls. 105/107) revela que a Autora, de 50 anos de idade, reside com seu

esposo em um imóvel cedido por um dos filhos, composto por cinco cômodos e um banheiro. A renda do núcleo

familiar advém da aposentadoria de seu cônjuge, no importe de R$1.356,00 (mil trezentos e cinquenta e seis

reais).

 

Em consulta ao Sistema Plenus/DATAPREV verificou-se que a aposentadoria de seu esposo atualmente é de

R$2.612,67 (dois mil seiscentos e doze reais e sessenta e sete centavos).

 

Desse modo, as provas trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração da impossibilidade de sustento, como

exige o art. 20 da Lei 8.742/1993, de modo que não restaram preenchidos os requisitos necessários à concessão do

benefício.
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Com tais considerações e nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007806-18.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Recursos de Apelação interpostos em face da r. Sentença (fls. 85/88) que julgou procedente o pedido

de concessão do benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), a partir da data da realização do estudo

social, no valor de um salário mínimo mensal, acrescido de juros de mora e correção monetária. Honorários

advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a Sentença.

Em suas razões, o INSS requer o conhecimento do reexame necessário; no mais, sustenta, em síntese, que não

restaram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício assistencial. Subsidiariamente, requer a

reforma da r. Sentença no tocante aos juros de mora.

Por sua vez, requer a parte autora, a reforma do termo inicial e a majoração dos honorários advocatícios para 15%.

Com contrarrazões da parte autora, vieram os autos a este Tribunal.

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo parcial provimento dos Recursos

(fls. 126/129).

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

A remessa oficial não merece ser conhecida.

A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem

como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor.

Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos, haja vista que a data do

requerimento administrativo ocorreu em 07/05/2013 (fl. 26) e a Sentença foi prolatada em 23/10/2014 (fl. 88),

bem ainda que o valor do benefício é de 01 (um) salário mínimo.

2015.03.99.007806-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ROSIMEIRE FRANCISCA DE ARAUJO NEVES

ADVOGADO : SP311763 RICARDO DA SILVA SERRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269183 DANIELA GONÇALVES DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 13.00.00223-9 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP
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Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

Considera-se pessoa com deficiência aquela que têm impedimentos de longo prazo, assim estimado aquele que

produza efeitos de no mínimo 2 (dois) anos, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em

interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de

condições com as demais pessoas, consoante disposto no art. 20, §2º e §10º, da Lei nº 8.742/93, alterado pela Lei

nº 12.435, de 07.07.2011, e posteriormente pela Lei nº 12.470, de 31.08.2011.

A nova redação adequou-se às disposições da Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com

Deficiência e seu Protocolo Facultativo, assinados em Nova York, em 30.03.2007, com status de norma

constitucional - art. 5º, §3º, da Constituição Federal, tendo em vista a aprovação do Decreto Legislativo nº 186, de

09.07.2008 e a promulgação do Decreto n º6.949, de 25.08.2009.

À luz da nova redação, o portador de incapacidade enquadra-se como deficiente, pois sofre impedimento de longo

prazo que obstrui ou dificulta sua participação em igualdade de condições com as demais pessoas; mas nem todo

deficiente é necessariamente incapaz para o trabalho. A propósito, vale destacar o disposto no art. 21-A, caput e

§1º, da LOAS, incluído pela Lei nº 12.470/2011, que dispõe:

O benefício de prestação continuada será suspenso pelo órgão concedente quando a pessoa com deficiência

exercer atividade remunerada, inclusive na condição de microempreendedor individual.

De acordo com o laudo médico pericial (fls. 29/31), a autora é portadora de síndrome da imunodeficiência

adquirida - AIDS, sendo sua incapacidade total e permanente.

No tocante à hipossuficiência, é certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn

nº 877-3/DF, não vislumbrou ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver

fixado em lei que Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a

família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir

a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a 1/4 do salário mínimo:

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 
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(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha

Relatoria, in DJ 10/3/2003). 

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in

DJ 4/8/2003). 

(...) 

4. Recurso parcialmente provido. 

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412) 

Vale ressaltar que, em recente Decisão proferida na Reclamação nº 4374, em 18.04.2013, publicada no DJe-173,

em 04.09.2013, o Plenário do C. STF, por maioria de votos, declarou a inconstitucionalidade do §3º do art. 20 da

Lei nº 8.742/93, sem pronúncia de nulidade, por entender que este critério encontra-se defasado para caracterizar a

situação de miserabilidade, mantendo contudo sua vigência até 31.12.2014.

Em seu voto, o relator da reclamação, ministro Gilmar Mendes, destacou que diversas normas, como a Lei

10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à

Alimentação; e a Lei 10.219/2001, que criou o Bolsa Escola abriram portas para a concessão do benefício

assistencial fora dos parâmetros objetivos fixados pelo artigo 20 da Loas, e juízes e tribunais passaram a

estabelecer o valor de meio salário mínimo como referência para aferição da renda familiar per capita.

Conforme asseverou o ministro, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, a norma passou por um

"processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas, políticas, econômicas, sociais e

jurídicas". Com esses argumentos, o ministro votou pela improcedência da reclamação, consequentemente

declarando a inconstitucionalidade incidental do artigo 20, parágrafo 3º, da Loas, sem determinar, no entanto, a

nulidade da norma.

Ao final, por maioria, o Plenário julgou improcedente a reclamação, vencido o ministro Teori Zavascki, que a

julgava procedente. Os ministros Dias Toffoli, Ricardo Lewandowski e Joaquim Barbosa votaram pelo não

conhecimento da ação.

Por conseguinte, o Pretório Excelso propôs ao final do julgamento da referida Reclamação:

...

"De toda a forma, isso não é fator impeditivo para que esta Corte, ante todos os fundamentos já delineados,

constate a inconstitucionalidade (originária e superveniente) do §3º do art. 20 da LOAS. E ressalte-se, mais uma

vez, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art. 20 da Lei, não impedindo,

portanto, que o Tribunal declare a inconstitucionalidade desse dispositivo.

Uma vez declarada essa inconstitucionalidade, ante todas as convincentes razões até aqui apresentadas, poderão

os Poderes Executivo e Legislativo atuar no sentido de criação de novos critérios econômicos e sociais para a

implementação do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição. Assim, será necessário que esta

Corte defina um prazo razoável dentro do qual o § 3º do art. 20 da LOAS poderá continuar plenamente em vigor.

O prazo de dois exercícios financeiros, a vigorar até o dia 31 de dezembro de 2014, apresenta-se como um

parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na implementação de novos critérios para a

concessão do benefício assistencial.

Proponho, dessa forma, que o Supremo Tribunal Federal, no bojo da presente reclamação, revise a decisão

anteriormente proferida na ADI 1.232 e declare a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93

(LOAS), sem pronúncia da nulidade, de forma a manter-se a sua vigência até o dia 31 de dezembro de 2014.

Nesse ponto, ressalte-se, novamente, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art.

20 da Lei nº 8.742/1993."

...

Desse modo, para a constatação da miserabilidade familiar, há que se levar em consideração as peculiaridades de

cada caso concreto.

O estudo social realizado em 08/06/2014 revela que a autora reside com sua filha, de nove anos de idade, sua

genitora, dois irmãos e três sobrinhos, em casa própria, de madeira, em péssimo estado de conservação, composta

por cinco cômodos, sendo o banheiro fora da residência. O quintal é todo de terra, sem muros. Relata que os

aparelhos domésticos que guarnecem a residência são os básicos para a sobrevivência e estão em condições

precárias. Refere que a família se encontra em vulnerabilidade social. A renda do núcleo familiar advém do

benefício de aposentadoria percebido por sua mãe, no importe de um salário mínimo mensal.
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Ressalte-se que as rendas advindas dos programas sociais listados no art. 4º, IV, da Lei nº 6.135, de 26.06.2007,

não são computados no cálculo da renda familiar.

Cumpre ressaltar que não deve ser incluído no cálculo da renda mensal per capita o benefício supramencionado

percebido por sua mãe, por força da aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003,

verbis:

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termo s da

Lei da assistência social - LOAS .

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termo s do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a loas .

O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto

do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003):

EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de

violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ

01.06.2001, dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente

(L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn

1232.

(STF, AgRg no AI 590169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007).

EMENTA: Recurso Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo

para a concessão de benefício. Art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003.

Violação ao entendimento adotado no julgamento da ADI 1232/DF. Inexistência. Recurso Extraordinário não

provido. Não contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1232/DF, a dedução da

renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do

Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda

familiar mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo).

(STF, RE 561936-2/PR, Rel. Ministro Cézar Peluso, j. 15.04.2008, DJE 083, divulgação 08.05.2008, publicação

09.05.2008, ementário 2318-6)

DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento

já foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO):

"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a

controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20,

§ 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-

AgR/MS, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE)

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial.

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela

inviável o recurso extraordinário a que ele se refere.

(...)

(STF, AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public.

15.06.2010)

Colaciono, ainda, precedente da E. Terceira Seção desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

REQUISITOS. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 8.742/93.

I- O Plenário do C. STF, ao julgar a ADIN nº 1232-1 declarou constitucional o art. 20, §3º, da Lei de Assistencial

Social.

II- O C. Superior Tribunal de Justiça, de outro lado, considera que a renda familiar per capita inferior a ¼ do

salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para prover a

subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios de

prova da condição de miserabilidade da família do requerente.

III- Recentemente, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a

Reclamação nº 4.729/MS, manteve o pagamento do benefício assistencial, embora a unidade familiar contasse

com renda per capita mensal superior a ¼ do salário mínimo, dadas as peculiaridades do caso concreto.

IV- Na hipótese dos autos, ainda que aplicado o critério restritivo, permaneceria à autora o direito de receber o

benefício nos termo s do art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, tendo em vista que o seu marido recebe

aposentadoria por idade no valor de um salário-mínimo.

V- Embora o dispositivo legal refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei

atribuindo-se à expressão também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a
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casos semelhantes. A avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o

nomen juris do benefício recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de

simetria ontológica e axiológica em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à

miserabilidade de outrem.

VI- Presentes os requisitos do art. 461, do CPC, é de ser deferida a tutela específica.

VII- Recurso improvido. Tutela específica deferida.

(AC 2003.03.99.009815-0, Rel. Des. Federal Newton De Lucca, 3ª Seção, j. 14.02.2007, DJU 23.03.2007)

Assim, não somente os valores referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da

renda familiar, mas também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de outros

benefícios previdenciários no importe de um salário mínimo.

Destarte, a Autora preenche os requisitos necessários à concessão do benefício assistencial.

Em havendo requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve se dar a partir deste, por ser o

momento em que o Réu toma ciência da pretensão. In casu, 07/05/2013 (fl. 26).

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PESSOA HIPOSSUFICIENTE. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. COTA

PARTE DE PENSÃO POR MORTE NÃO CARACTERIZA CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIO.PROCEDÊNCIA .

omissis 

III. Termo inicial fixado a partir do requerimento administrativo (19/03/1998), observando-se a prescrição

quinquenal, nos termos do artigo 219, § 5º, do Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei

n.º 11.280 de 16/02/2006. (AC 00382049420054039999, DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO

AMARAL, TRF3 - SÉTIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:18/06/2010 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

Os honorários advocatícios deverão incidir no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas

até a data da prolação da Sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula

nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça.

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que

passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de

setembro de 1997, os juros incidirão no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança.

Com efeito, quanto aos juros moratórios, cumpre salientar que o C. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do

Recurso Especial Representativo de Controvérsia nº 1.205.946 adotou o entendimento de que os juros de mora são

consectários legais da condenação principal e possuem natureza processual, sendo que as alterações do artigo 1º-F

da Lei nº 9.494/97, introduzidas pela Lei nº 11.960/09 tem aplicação imediata aos processos em curso, consoante

ementa ora transcrita:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. VERBAS

REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA.

LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO

IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA. EFEITO RETROATIVO.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de aplicação imediata às ações em curso da Lei 11.960/09,

que veio alterar a redação do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, para disciplinar os critérios de correção monetária e

de juros de mora a serem observados nas "condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua

natureza", quais sejam, "os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança".

2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora ),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.
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7. Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos. (g.n.)

( REsp 1.205.946, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, DJe 02/02/2012)

Assim, a partir de seu advento, é devida a aplicação da Lei nº 11.960/09 na apuração dos juros de mora e da

correção monetária.

No que se refere ao julgado proferido pelo E. STF na ADI nº 4357, que declarou a inconstitucionalidade da

utilização dos índices da poupança inserida na EC nº 62/09, impõe-se salientar que não houve pronunciamento

atinente à modulação de efeitos quanto à Lei nº 11.960/2009.

Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação.

Destaco que, embora a matéria já tenha sido analisada pelo C. Supremo Tribunal Federal, nova discussão surgiu

acerca da possibilidade de incidência, ou não, de juros de mora, agora no período que compreende a data de

feitura da conta de liquidação no Juízo da execução e a data de expedição do Ofício precatório no Tribunal.

O C. Superior Tribunal de Justiça vem entendendo, via de regra, não ser devido o pagamento de juros entre a data

da conta de liquidação e a de expedição do precatório. Nesse sentido é o julgado abaixo:

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. PAGAMENTO NO PRAZO

LEGAL. juros DE MORA. OFENSA À COISA JULGADA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. PRETENSÃO

DE PREQUESTIONAR DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA ESPECIAL.

1. Via de regra, não incidem os juros moratórios no período compreendido entre a homologação dos valores

devidos e a expedição do precatório .

2. Na hipótese dos autos, a sentença exequenda proferida em ação civil coletiva transitada em julgado - autuada

sob n.º 95.0021208-0 -, expressamente determinou que os juros de mora deveriam incidir até o depósito da

integralidade da dívida.

3. A alteração constitucional promovida pela EC n.º 30, de 13 de setembro de 2000, que determinou o § 1.º do

art. 100 da Constituição Federal, não alcançou a coisa julgada.

4. A esta Corte é vedada a análise de dispositivos constitucionais em sede de recurso especial, ainda que para

fins de prequestionamento, sob pena de usurpação da competência da Suprema Corte. Precedentes.

5. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no Ag 1240756 / RSAGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2009/0198087-6.

Relatora: Ministra LAURITA VAZ. Órgão Julgador: QUINTA TURMA. Data do Julgamento: 15/02/2011. V.U.

Data da Publicação/Fonte: DJe 28/02/2011) 

Com tais considerações e nos termos do art. 557, caput, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, no tocante aos juros de mora e DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA, no que tange ao termo inicial.

Publique-se. Intime-se.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 08 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009791-22.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta contra Sentença (fls. 67/70) a qual rejeitou o pedido, sob o argumento de que não

foram preenchidas todas as condições necessárias à obtenção do benefício de aposentadoria por idade rural. A r.

Sentença consignou que apesar de comprovar o requisito etário, a autora não conseguiu comprovar sua atividade

2015.03.99.009791-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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rural em regime de economia familiar pelo período de carência exigido em lei.

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 73/76, alega que as provas dos autos são suficientes para comprovar o

exercício do labor rural por período superior ao exigido pela lei para a obtenção do benefício de aposentadoria

rural por idade.

 

Subiram os autos a esta Corte sem Contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

A proteção previdenciária do trabalhador rural teve início com o "Estatuto do Trabalhador Rural", criado pela Lei

n.º 4.214, de 02 de março de 1963. Na sequência, surgiram outros diplomas normativos importantes, como, por

exemplo, a Lei n.º 5.889, de 08 de junho de 1973 e as Leis Complementares n.º 11, de 25 de maio de 1971 e 16,

de 30 de outubro 1973, que acabaram por dar concretude à proteção previdenciária ao trabalhador rural.

 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, a proteção previdenciária ao trabalhador rural passou a ser

disciplinada constitucionalmente. Foram asseguradas à uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços aos

segurados urbanos e rurais, igualdade de direitos aos trabalhadores rurais independentemente do sexo, bem como

redução de 05 anos para a concessão da aposentadoria por idade.

 

O arcabouço normativo previdenciário restou completado com a edição das Leis n.º 8.212 e 8.213, ambas de 24 de

julho de 1991. Essas leis melhor detalharam e conferiram eficácia às disposições constitucionais, tendo sofrido

diversas alterações ao longo do tempo.

 

Cumpre ressaltar que a proteção previdenciária devida aos trabalhadores rurais está inserida dentro de uma

política pública, que visa, dentro outros objetivos, promover o combate à pobreza no meio rural e estimular o

desenvolvimento da agricultura familiar, de modo a incentivar a manutenção dos agricultores no meio rural.

 

O artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, determina que, para a obtenção da aposentadoria rural

por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos. Para aqueles que ingressaram

no Regime Geral da Previdência Social a partir de 25 de julho de 1991, é necessário o cumprimento da carência

pelo prazo de 180 meses.

 

Com a edição das Leis n.º 8.212/91 e 8.213/91, as disposições constitucionais sobre os trabalhadores rurais

ganharam contornos mais definidos, ficando clara a existência das seguintes categorias: empregado rural,

trabalhador avulso, autônomo rural e segurado especial.

 

O artigo 39 da Lei n.º 8.213/91 prevê os benefícios devidos ao segurado especial. Estabelece, ainda, que para a

obtenção da aposentadoria por idade, o segurado especial deverá comprovar o exercício de atividade rural, ainda

que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de

meses correspondentes à carência, conforme preceitua o artigo 39, inciso I, da lei mencionada. Em outras

palavras, não é exigido o cumprimento de carência do segurado especial, mas o efetivo exercício de atividade

rural, na forma especificada no dispositivo em comento.

 

O conceito de segurado especial é dado pelo artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/91. A Lei n.º 11.718, de 20 de

junho de 2008, estendeu ao seringueiro ou extrativista vegetal (que labore na forma do art. 2º, caput, inciso XII da

Lei n.º 9.985/200), bem como ao pescador artesanal ou a este assemelhado a condição de segurado especial.
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O § 1º do artigo 11 da Lei n.º 8.213/91 define o regime de economia familiar. É possível ao segurado especial

valer-se de empregados contratados, em épocas de safra, por no máximo 120 (cento e vinte) dias, nos termos do §

7º do artigo acima referido. Por outro laudo, o § 8º descreve determinadas atividades que não descaracterizam a

condição de segurado especial, enquanto que os incisos do § 9º trazem um rol dos rendimentos que podem ser

auferidos por membro do grupo familiar, sem que este perca sua condição de segurado especial.

 

Por outro lado, o empregado rural, o trabalhador avulso e o autônomo rural, com a edição das Leis n.º 8.212 e

8.213, ambas de 1991, passaram a ser segurados obrigatórios do RGPS, devendo verter contribuições à

Previdência Social. Desse modo, esses trabalhadores rurais têm direito à mesma cobertura devida aos

trabalhadores urbanos, nos moldes exigidos pela legislação previdenciária, ou seja, comprovação da carência de

180 meses, conforme estipulado no artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/91.

 

Com a edição da Lei n.º 8.213/91, foram estabelecidas regras de transição abrangendo, dentre outros, quem já

exercia atividade rural anteriormente ao advento da Lei de Benefícios Previdenciário e o trabalhador rural coberto

pela Previdência Social Rural.

 

O artigo 142 da lei sob análise traz tabela de carência, levando-se em consideração o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

 

Por seu turno, o artigo 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

dispôs que:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma

da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Em outras palavras, foi facultado aos trabalhadores rurais, atualmente enquadrados como segurados obrigatórios,

que requeressem até o ano de 2006 (15 anos da data de vigência da Lei n.º 8.213/91) aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, bastando apenas que comprovassem o exercício de trabalho rural em número de

meses idêntico à carência do referido benefício, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento da benesse previdenciária.

 

A Lei n.º 11.368, de 09 de novembro de 2006, prorrogou por mais 02 (anos) o prazo para previsto no artigo 143

da Lei 8.213/91, em relação ao trabalhador rural empregado. Com a edição da Lei n.º 11.718, de 20 de junho de

2008, o termo final do prazo acima mencionado foi postergado para até o dia 31 de dezembro de 2010, aplicando-

se esta disposição, inclusive, para o trabalhador rural enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual

que presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego (art.

2º, caput e parágrafo único).

 

De acordo com as regras transitórias acima expostas não se exige comprovação de recolhimentos de contribuições

ou período de carência para a concessão da aposentadoria por idade rural, mas apenas idade mínima e prova do

exercício de atividade campesina, pelo período previsto em lei para a concessão do benefício.

 

Por força do artigo 3º da Lei n.º 11.718/08 foi possibilitado ao empregado rural que, na concessão de

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, fossem contados para efeito de carência, de janeiro de

2011 a dezembro de 2015, para cada mês comprovado de emprego, multiplicado por 03 (três), limitado a 12

(doze) meses dentro do respectivo ano e, no período de janeiro de 2016 a dezembro de 2020, para cada mês

comprovado de emprego, multiplicado por 02 (dois), também limitado a 12 (doze) meses dentre do

correspondente ano (incisos II e III do art. 3º da Lei n.º 11.718/08). O parágrafo único do artigo citado permitiu a

extensão a comprovação da carência, na forma do artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, para o trabalhador rural

classificado como contribuinte individual, desde que comprove a prestação de serviço de natureza rural, em

caráter eventual, a uma ou mais empresas sem relação de emprego.

 

O parágrafo único do artigo 3º da Lei n.º 11.718/2008 permitiu a extensão da comprovação da carência, na forma
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do artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, para o trabalhador rural classificado como contribuinte individual, desde que

comprove a prestação de serviço de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas sem relação de

emprego. Assim, no caso dos trabalhadores boias-frias, para fins de concessão de aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, a atividade desenvolvida até 31 de dezembro de 2010 poderá ser contada para efeito

de carência se comprovada na forma do artigo 143 da Lei n.º 8.213/1991.

 

Em resumo, a obtenção da aposentadoria por idade rural pelos trabalhadores rurais, pelo regime transitório, que

tenham exercido o labor campesino como empregado rural, avulso rural ou autônomo rural, somente será possível

mediante a simples comprovação do exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses idêntico ao da carência, enquanto

não houver expirado o prazo previsto nas normas transitórias. Todavia, após o período a que se refere esses

dispositivos, além do requisito etário, será necessário o cumprimento da carência de 180 meses, a teor do que

dispõe o artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991.

 

Somente ao segurado especial, referido no inciso VII do artigo 11 da Lei de Benefícios da Previdência Social, será

garantido a concessão, dentre outros, do benefício aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

igual ao número de meses correspondentes à carência do benefício, nos termos do artigo 39, inciso I, da referida

lei.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural

requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

 

Não se exige que a prova material do labor se estenda por todo o período de carência, desde que haja prova

testemunhal capaz de ampliar a eficácia probatória dos documentos. Todavia, é necessário que a prova

testemunhal remonte até a época em que formado o documento, pois se assim não fosse, os testemunhos restariam

isolados e, no período testemunhado, somente remanesceria a prova testemunhal, a qual é insuficiente à

comprovação do labor rural, conforme a mencionada Súmula n.º 149 do STJ.

 

Nessa linha, trago à baila o seguinte julgado:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO

DA ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO

POR PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por idade

rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja

prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

26/09/2012, DJe 08/10/2012)"

 

Tendo em vista, o julgamento do Recurso Especial n.º 1.348.633/SP, representativo de controvérsia, pela Primeira

Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível a admissão de tempo de serviço rural anterior à prova

documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea.

 

O conceito de prova material previsto no artigo 106 da Lei n.º 8.213/1991 não configura rol exaustivo, visto não

se tratar de tarifamento da prova. Qualquer elemento material idôneo poderá configurar início de prova

documental, cabendo ao Julgador sopesar sua força probatória, quando da análise do caso concreto.

 

Nessa trilha, é o julgado abaixo do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. FICHA DE FILIAÇÃO

AO SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

CORROBORADA POR IDÔNEA PROVA TESTEMUNHAL.
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1. O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo

único, da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo.

2. A Ficha Cadastral de Filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Horizonte/CE constitui início razoável

de prova material e, corroborado pela Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, comprova a atividade do

Autor como rurícola, para fins previdenciários. Precedentes desta Corte.

3. Embargos acolhidos.

(EREsp 499.370/CE, Rel. Ministra LAURITA VAZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/02/2007, DJ

14/05/2007, p. 248)"

 

As sentenças trabalhistas poderão constituir prova do labor rural, desde que não sejam meramente homologatórias,

ou seja, desde que o trabalho rural tenha sido demonstrado no curso do processo, em procedimento desenvolvido

sob o crivo do contraditório.

 

Nesse sentido, são os arestos abaixo transcritos desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ACORDO TRABALHISTA.

AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. MOTORISTA AUTÔNOMO. IMPROCEDÊNCIA. (...). - A sentença

trabalhista poderá servir como início de prova material, para a averbação de tempo de serviço, consoante preceitua

o artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, caso complementada por outras provas. Condições que se verificam. (...).(AC

00709271619984039999, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA

TURMA, DJU DATA:23/01/2008 PÁGINA: 438 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

 

 

AGRAVO INTERNO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. SENTENÇA

TRABALHISTA NÃO FUNDAMENTADA EM PROVAS DOCUMENTAIS E TESTEMUNHAIS. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL NÃO-CARACTERIZADO. QUALIDADE DE SEGURADO DO DE CUJUS NÃO

COMPROVADA. (...). 2. A sentença trabalhista em questão não pode ser considerada como início de prova

material, uma vez que não fundada em provas que demonstrem o exercício da atividade laborativa na função e

período alegado, resumindo-se apenas à homologação de acordo entre as partes. Assim, não se podendo

considerar o mencionado período como tempo de trabalho, tem-se que o falecido não detinha a condição de

segurado quando de seu óbito. (...).(EI 00317639220084039999, JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA,

TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/05/2009 PÁGINA: 617 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)"

 

As declarações extemporâneas aos fatos declarados não constituem início de prova material, consubstanciando

prova testemunhal, com a agravante de não terem sido produzidas sob o crivo do contraditório.

 

Confira a respeito, o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR POSTERIOR AO

PERÍODO ALEGADO. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

- A declaração prestada por ex-empregador para fins de comprovação de tempo de serviço, não contemporânea

aos fatos afirmados, não pode ser qualificada como o início de prova material necessário para obtenção de

benefício previdenciário, pois equivale à prova testemunhal, imprestável para tal fim, nos termos da Súmula 149

deste Superior Tribunal de Justiça.

- Embargos de divergência conhecidos e acolhidos.

(EREsp 278.995/SP, Rel. Ministro VICENTE LEAL, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/08/2002, DJ

16/09/2002, p. 137)"

 

 

O uso de maquinário não é impeditivo ao reconhecimento do trabalho rural, devendo a análise levar em

consideração outros elementos para que se possa aquilatar a forma que era realizada a exploração agrícola. A lei

não especifica o modo em que o labor rural deverá ser desenvolvido, com ou sem o auxílio de máquinas, as quais

constituem apenas instrumentos de trabalho no campo.
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Trago à colação o julgado abaixo acerca do tema:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE PROVIDO. DECISÃO MONOCRÁTICA

REFORMADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO RURAL. TRATORISTA. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. RECONHECIMENTO PARCIAL

DE TEMPO DE SERVIÇO. INEXIGIBILIDADE DA COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE

CONTRIBUIÇÕES. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. (...) 2 - O

trabalhador que exerce a função de tratorista pode ser considerado rurícola, desde que a atividade seja exercida em

propriedade agrícola e esteja ligada ao meio rural, pois, no caso, o trator é o seu instrumento de trabalho no

campo. (...) (grifei)

(APELREEX 00259084520024039999, JUÍZA CONVOCADA NOEMI MARTINS, TRF3 - NONA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:15/07/2009 PÁGINA: 1104 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)"

 

Além disso, é pacífico o entendimento de que o exercício de atividade urbana intercalada com a rural não

constitui, por si só, óbice ao reconhecimento do labor, conforme dispõe a Súmula n.º 46 da TNU, que assim

dispõe:

 

"O exercício de atividade urbana intercalada não impede a concessão de benefício previdenciário de trabalhador

rural, condição que deve ser analisada no caso concreto."

 

A questão da imediatidade do trabalho rural antes do requerimento ou do ajuizamento da ação é tema dos mais

espinhosos na jurisprudência. Entendo que a questão deverá ser analisada caso a caso, não havendo, a priori, um

período determinado antes do qual se poderá fazer o requerimento do benefício. A caracterização da condição de

rurícola deverá, necessariamente, levar em consideração o histórico laboral do trabalhador, não podendo sua

condição de trabalhador rural ser estabelecida com base no momento em que foi realizado ou não o requerimento

de concessão da benesse previdenciária.

 

Nesse sentido, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja

todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua

eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

A título de ilustração, trago à colação o julgado abaixo:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO

DE CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador atribuída

ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ e 14/3/2005)

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA

GRATUITA. DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO.

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE

LAVRADOR DO MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º

149 DO STJ AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se refira a

todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória,

vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS.

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de

27/3/2008)"
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Em outras palavras, a caracterização de trabalhador rural deverá ser aferida de modo casuístico, tendo como vetor

interpretativo a perquirição de qual atividade foi preponderantemente desempenhada durante toda a vida

laborativa do segurado. Por exemplo, uma pessoa que trabalhou muito tempo no meio rural, mas que deixou as

lides campesinas recentemente (e, em alguns casos, até há muitos anos) deve ser considerada trabalhadora rural,

pois, a toda evidência, esta foi a forma por ela eleita para manter sua subsistência na maior parte do curso de sua

vida. Por outro lado, aquele que, em tempos remotos, chegou a exercer alguma atividade de cunho rural por breve

intervalo de tempo, mas que, posteriormente, foi abandonada para que se dedicasse a outras formas de trabalho,

não pode ser considerada trabalhadora rural, já que a atividade campesina não foi exercida de modo

preponderante, mas apenas de forma episódica e ocasional, correspondendo a pequena fração da atividade

laborativa do segurado desempenhada no curso de sua vida.

 

Em face do exposto no parágrafo anterior e melhor refletindo sobre o assunto, tendo em vista a necessidade de

assegurar a proteção previdenciária ao trabalhador que realmente elegeu o meio de vida no campo para sua

subsistência, passo a tecer algumas considerações.

 

Consigno que perfilho do entendimento de que é possível que uma vez atingida a idade estabelecida em lei e

comprovado o exercício de labor rural em número de meses idênticos à carência do benefício, conforme tabela

constante do artigo 142 da Lei n.º 8.213/1991, seja adquirido o direito à obtenção da aposentadoria por idade

rural, ainda que o conjunto probatório mostre-se apto apenas para afiançar o exercício da atividade rural

anteriormente ao advento da Lei n.º 8.213/1991 ou que ela foi exercida há algum tempo antes da data do

ajuizamento ou do requerimento administrativo visando à concessão da aposentadoria por idade rural.

 

Antes da edição da Lei n.º 8.213/1991, os benefícios do sistema previdenciário rural eram disciplinados pela Lei

Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971. Nessa época, a aposentadoria por idade era denominada de

aposentadoria por velhice e era devida ao trabalhador rural que tivesse completado 65 (sessenta e cinco) anos de

idade, conforme disciplinava o art. 4º, caput, da lei em comento. Todavia, o parágrafo único do dispositivo citado

determinava que o benefício somente cabia ao chefe ou arrimo da família.

 

Os trabalhadores rurais que não puderam se aposentar por idade sob a égide da Lei Complementar n.º 11/1971,

tiveram a possibilidade de obtenção do benefício da aposentadoria por idade com o ingresso da Lei de Benefícios,

em 1991, uma vez preenchidas as condições nela estipuladas.

 

O surgimento de nova lei previdenciária no ordenamento jurídico, instituindo direitos, passa a disciplinar os fatos

nela previstas, a não ser que houvesse determinação em sentido contrário. Em outras palavras, a novel lei de

benefícios previdenciários regulou os efeitos jurídicos sobre as situações consignadas em seu seio. In casu, a

incidência dos efeitos jurídicos da nova lei sobre fatos pretéritos à sua vigência somente seria obstada, no caso da

imposição de sanções ou quando expressamente previsto no texto legal.

 

Dessa maneira, havendo o exercício de labor rural pelo prazo determinado na Lei n.º 8.213/1991, bem como o

implemento da idade por ela estipulada, as situações fáticas que importam na aquisição de direito a benefícios

previdenciários, mesmo que constituídas anteriormente à sua vigência, se subsumem aos seus efeitos jurídicos.

 

Porém, é necessário, como já explanado alhures, que a atividade campesina não tenha sido exercida de forma

efêmera e dissociada do restante da vida laborativa do requerente. Deve existir, no caso concreto, verdadeira

vinculação do trabalhador à terra, de forma a não desvirtuar o instituto, que visa proteger quem efetivamente

elegeu o labor campesino como meio de vida.

 

Portanto, aquele que exerceu a faina rural por curto intervalo de tempo durante sua vida e depois migrou para

outras atividades laborativas não pode ser considerado como rurícola, já que a faina campesina não foi eleita como

forma de seu sustento e de sua família.

 

Volto a frisar, é necessário que a atividade rural tenha sido desempenhada de forma preponderante durante a vida

laborativa do segurado e que não tenha sido exercida de forma ocasional e episódica ou que, posteriormente,

restou abandonada para o exercício de outras atividades laborativas.

 

Confira a respeito o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA

MATERIAL, CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA,

SATISFEITOS.

I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante o prazo

de 15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá comprovar o

exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao mês em que

cumprir o requisito idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do benefício. II. Não

se deve exigir do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do requerimento do

benefício de aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e comprovado o tempo

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova exclusivamente testemunhal

não basta à comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício previdenciário, devendo ser

acompanhada de um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV. Todavia, "é prescindível que o

início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência do benefício no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia

probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência.

(AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 7/4/2008). Recurso especial provido.

(RESP 1.115.892-SP (2009/0005276-5), MINISTRO FÉLIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, 14/09/2009,

unânime)"

 

Esclarecedor, para o deslinde do caso dos autos é o trecho do voto do Ministro Relator Félix Fischer, proferido no

Recurso Especial acima mencionado, que merece ser transcrito:

 

"(...)

A justificar o êxito do recurso autárquico, ponderou-se que a recorrente teria interrompido o exercício do labor

campesino há cerca de 10 (dez) anos, deixando, por conseguinte, de atender à exigência da atividade rural no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ex vi do art. 143, in fine, da Lei nº 8.213/91.

Entendo não prosperarem os argumentos lançados pelo e. Tribunal a quo.

Embora a literalidade do dispositivo legal mencionado leve-nos, à primeira vista, a uma interpretação análoga

àquela sufragada pelo v. acórdão impugnado - fazendo crer que o segurado devesse comprovar o exercício de

atividade rural em período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício - é necessário ter em mente

que uma interpretação dessa natureza poderia levar as situações de completa injustiça.

Em face do pouco conhecimento que aqueles que vivem no campo têm dos seus próprios direitos, não deveríamos

nos surpreender com casos em que o segurado rural, embora já tendo preenchido os requisitos exigidos para o

deferimento da aposentadoria por idade, mesmo assim não formalizasse o seu requerimento, simplesmente porque

desconhece esse direito.

Parece, assim, pouco razoável que se exija do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas

do dia do requerimento do benefício a que faz jus, uma vez alcançada a idade necessária, e que comprove o tempo

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício.

(...)"

Em suma, ao completar o período de trabalho exigido no artigo 142 da Lei de Benefícios quando alcançado o

requisito etário, o rurícola incorpora ao seu patrimônio jurídico o direito de pleitear o benefício de aposentadoria

por idade rural a qualquer momento. Trata-se de direito adquirido, instituto constitucionalmente protegido (artigo

5º, inciso XXXVI, da Carta Magna), uma vez que, no momento em que completara o requisito etário, já poderia

ter requerido o benefício de aposentadoria por idade rural, pois preenchidos os requisitos necessários à sua

obtenção.

 

O fato de postergar o seu pedido de aposentadoria por idade rural, não tem o condão de subtrair-lhe este direito,

pois a exigência de trabalho rural no período imediatamente anterior ao requerimento não constitui prazo

decadencial para a obtenção da aposentadoria, direito que não pode ser renunciado, em razão de constituir direito

social previsto no artigo 7º, inciso XXIV da Constituição Federal.

 

Embora somente nos dias atuais, a mulher venha ganhando espaço na sociedade, com o reconhecimento de sua

igualdade perante os homens no mercado de trabalho, ainda resta muito a ser feito para o assecuração plena de

direitos ao sexo feminino. No passado, não tão remoto, praticamente toda a organização familiar subordinava-se

ao cônjuge varão, principalmente no meio rural. Assim, é patente a dificuldade para que elas tenham início de

prova material em seu nome, a qual, via de regra, é obtida a partir dos documentos do seu marido, companheiro,

genitor etc.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     1630/2436



 

Diante do exposto, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em

documento no qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja

estendida a condição de rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS

PREENCHIDOS MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA.

CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço

rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada

por prova testemunhal idônea. 3. Em se tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova

material para efeito de comprovação do exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento,

podendo, inclusive, ser dispensada em casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão

e a dificuldade de comprovar documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do

STJ. 4. A qualificação da mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua

condição de trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no

campo, estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no documento. 5. As informações que

dizem respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral normalmente são prestadas

pela própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido

unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos que são,

relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60

anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142

da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento

imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do

CPC.

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei)."

 

Nesse sentido, é o entendimento da Súmula n.º 6 da TNU, in verbis:

 

"Certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de trabalhador rural do cônjuge

constitui início razoável de prova material da atividade rurícola."

 

 

Todavia, tratando-se de prova emprestada, caso o início de prova material da mulher esteja em nome do seu

marido, ocorrendo alteração na situação fática do cônjuge que acarrete seu abandono das lides campesinas, será

necessária a apresentação de novo elemento de prova material para a comprovação do labor rural no período

subseqüente à modificação da situação do esposo.

 

No caso de óbito do cônjuge, cuja prova material aproveitava à esposa, é possível que o início de prova

documental ainda assim lhe sirva, desde que a sua permanência nas lides rurais seja fortemente corroborada por

testemunhos idôneos.

 

Também é possível aproveitar em favor da mulher solteira, documentos em nome de seus genitores, que atestem a

faina rural por eles desempenhada, no período imediatamente anterior à constituição de nova família com o

casamento ou coabitação em união estável.

 

Em suma, a análise do labor rural da mulher, quando não houver documentos em seu nome que atestem sua

condição de rurícola, deverá levar em consideração todo o acervo probatório, não existindo fórmula empírica que

possa conferir maior força probante a esta ou aquela prova amealhada aos autos.

 

Neste caso, a idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal

do autor acostada à fl. 12 (nascido em 20/04/1941).

 

No que tange à prova material, entendo que todos os documentos que comprovam que o esposo da autora possui

uma propriedade rural desde 1965, data de seu casamento, até 2013 (fls. 13/37), configuram, a princípio, o início

de prova material estabelecido pela jurisprudência e doutrina.
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O INSS acostou aos autos documentação que comprova ser o esposo da autora proprietário de 2 Fazendas,

Chácaras ou sítios (fl. 49). Sendo que uma das propriedades possui 7,30 módulos fiscais (fl. 50).

 

Em que pese às testemunhas ouvidas (fl. 64 - gravação audiovisual) terem afirmado que a família trabalha na

propriedade, entendo que não restou comprovado o labor rural especial da autora.

 

O regime de economia familiar, na forma da lei, pressupõe uma forma rudimentar de trabalho rural, onde os

membros da família realizam trabalho indispensável à própria subsistência e mútua colaboração. Nesse sentido

prescreve o art. 11, VII, "a", da Lei nº 8.213/1991:

 

Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:

(...)

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural

próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de

terceiros, na condição de:

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou

arrendatário rurais, que explore atividade:

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;

(...)

§ 1o Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes.

 

Assim, a parte autora não demonstrou exercer atividade rural em Regime de Economia Familiar e não há como

conceder o benefício.

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, NEGO SEGUIMENTO à Apelação.

 

P. Intime-se.

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010322-11.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial e de Apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, em sede de Ação de Conhecimento, na qual se pleiteia a renúncia de benefício previdenciário, a fim de

obter concessão de nova aposentadoria, com aproveitamento dos salários de contribuição anteriores e os

recolhidos após a concessão, sem necessidade de devolução de quaisquer proventos. Requer o pagamento das

diferenças apuradas acrescidas dos consectários legais, além dos honorários advocatícios.

A decisão recorrida de primeiro grau julgou procedente o pedido, para determinar a desaposentação desde o
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ajuizamento da ação, acrescidos de juros e correção monetária, sem a necessidade de devolução dos valores já

recebidos. Fixou os honorários em dez por cento do valor da condenação, nos termos da Súmula n.º 111 do

Superior Tribunal de Justiça. Submeteu a sentença ao reexame necessário.

A autarquia federal invoca a ocorrência da decadência, bem como o sobrestamento do feito em virtude da

repercussão geral sobre o tema. No mérito, requer a reforma integral da sentença, sustentando a impossibilidade

da desaposentação. Subsidiariamente, insurge-se quanto à verba honorária.

Os autos vieram a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região com contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, bem

como de dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos termos

do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da mesma

matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

O instituto da decadência não estava contemplado na redação original da Lei n. 8.213/91, que previa, em seu art.

103, somente a prescrição das prestações não pagas em sua época própria. Por sua vez, o aludido art. 103 teve, por

diversas vezes, a sua redação alterada, de modo a estabelecer, a partir da MP n. 1.523/97, um prazo decadencial,

ora de 10 anos, ora de 05 anos, para a revisão do ato de concessão de benefício. Depreende-se, portanto, que a

decadência refere-se apenas e tão-somente ao direito à revisão do ato de concessão de benefício, e não ao ato de

concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

Veja, nesse sentido, os julgados a seguir:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO.

DIREITO DE RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL. JUROS DE

MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM REDAÇÃO DADA PELA

LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.

(...)

6. Não há se falar em decadência, pois o pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão

de sua renda mensal inicial. 

(...)

9. Agravo legal parcialmente provido, em novo julgamento, reexame necessário e apelação do INSS parcialmente

providos.

(TRF/3ª Região, AC 0000869-62.2010.4.03.6120, Relatora Des. Fed. Lucia Ursaia, Décima Turma, julgado em

20.03.2012, publicado no CJ1 em 28.03.2012, unânime).

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO PARA

RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. ARTIGO 181-B DO

DECRETO Nº 3.048/99. NORMA REGULAMENTADORA QUE OBSTACULIZA O DIREITO À

DESAPOSENTAÇÃO. ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. EFEITOS EX NUNC DA RENÚNCIA.

DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS A TÍTULO DO BENEFÍCIO

ANTERIOR. AUSÊNCIA DE ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. VIABILIDADE ATUARIAL. EFETIVIDADE

SUBSTANTIVA DA TUTELA JURISDICIONAL. 

1. O prazo decadencial aplica-se nas situações em que o segurado visa à revisão do ato de concessão do

benefício. A desaposentação, por sua vez, não consiste na revisão desse ato, mas no seu desfazimento, não

havendo, portanto, prazo decadencial para que seja postulado pela parte interessada. 

(...)

(TRF/4ª Região, AC 5009587302114047112, Relator Des. Fed. Rogério Favreto, Quinta Turma, julgado em

07.02.2012, publicado no D.E. 14.02.2012, unânime).

Tratando-se de matéria exclusivamente de direito, é possível seu julgamento de forma antecipada, nos termos do

artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Ainda que o juízo a quo tenha decidido a lide valendo-se da
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sistemática prevista no artigo 285-A do Estatuto processual Civil, não há que se alegar violação à ampla defesa ou

inconstitucionalidade do procedimento adotado se a decisão atendeu aos requisitos estampados no dispositivo

legal em comento.

Passo à análise da matéria de fundo.

Cuida-se de situação em que a parte autora é titular de benefício previdenciário e, em que pese a concessão da

aposentadoria, continuou a desempenhar atividades laborativas, entendendo fazer jus ao direito de renunciar a

aposentadoria atual e ter deferida outra mais vantajosa.

A respeito da possibilidade de renúncia ao benefício previdenciário o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se

posicionou, a exemplo da seguinte ementa:

 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO.

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA

APOSENTADORIA. 

1. Não compete ao relator determinar o sobrestamento de recurso especial em virtude do reconhecimento de

repercussão geral da matéria pelo Supremo Tribunal Federal, tratando-se de providência a ser avaliada quando

do exame de eventual recurso extraordinário a ser interposto, nos termos previstos no artigo 543-B do Código de

Processo Civil.

2. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria

objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício,

independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento.

(STJ, AgRg no Resp 1196222, Rel. Desembargador Convocado Haroldo Rodrigues, Dje 11/10/10).

 

O tema que se propõe analisar está longe de obter uma solução unânime, embora a Justiça tenha sido

reiteradamente instada a se manifestar, o que deve ser feito o mais rápido possível, dada a progressão elevada de

demandas pleiteando o que os interessados acreditam constituir verdadeiro direito subjetivo. A tentativa de

enfrentar este desafio visa trazer argumentos que partem de uma pessoal reflexão porquanto não foi possível

verificar, até o momento, análise com ângulo semelhante.

A desaposentação é qualificada por Marisa Ferreira dos Santos como a desconstituição do ato de concessão da

aposentadoria, que depende da manifestação de vontade do segurado.

O seu conceito pressupõe a renúncia a uma aposentadoria já existente, visando o aproveitamento do tempo de

contribuição ou de serviço para uma nova ou uma melhor aposentadoria, em regime idêntico ou diverso.

Cabe destacar que, ao se realizar uma interpretação sistemática dos princípios e normas que estruturam o

ordenamento jurídico brasileiro, haveria fundamento legal para a adoção do instituto.

Nessa tarefa não se poderia adentrar no tema sem, é claro, levar em conta os princípios, os fundamentos e

objetivos da República Federativa do Brasil consignados na Carta Magna desde o seu Preâmbulo, não se podendo

deixar de bem observar os artigos 1º a 3º, numa análise, inclusive, topográfica.

Importante sublinhar que os preceitos alinhavados no texto constitucional (não apenas nos artigos 1º a 3º)

encontram gênese e destino no Preâmbulo da Constituição Federal, que foi extraordinariamente capaz de

condensar valores legítimos que se tornam vetores de interpretação de todo o ordenamento jurídico brasileiro.

À medida que é feita a análise do tema proposto, leva-se, necessariamente, em consideração esses elementos

axiológicos acima referidos.

Pois bem. O Brasil adotou e prestigia o positivismo-normativista com base na legalidade, inspirando-se

certamente nos ensinamentos de Miguel Reale, em cuja escola positiva o Direito por excelência revela-se pelas

leis. A norma passa a ser de fato a principal regedora da convivência social. Isto é praticamente aceito como

verdade por conta do escólio de Hans Kelsen que, com genialidade, via na lei o elemento estabilizador social no

qual a legalidade representa o princípio fundamental de segurança.

Entretanto, a rigidez do que se convencionou chamar de "jurisprudência de conceitos" mostrou-se insuficiente,

parte em razão das exigências do mundo moderno, parte pelos fundamentos, princípios e objetivos ora imperantes

na sociedade brasileira, de tal forma que acabou sendo ultrapassada cientificamente, obrigando a um

temperamento, que, por vezes, já pode ser constatado de decisões das mais altas Cortes de Justiça.

Veja que Kelsen, o grande mestre positivista, ao tratar e prestigiar a Escola que acabou concebendo

(juspositivismo), enaltece o Direito Natural. Em seu sábio entendimento, acima do imperfeito Direito Positivo,

existe um outro, perfeito, o Direito Natural, este sim, absolutamente justo, e que torna o Direito Positivo legítimo

à medida que o corresponda.

Portanto, qualquer análise que se faça do Direito Positivo, o intérprete deve inspirar-se naqueles valores

constitucionais, que nada mais representam que expressões da dignidade humana em um regime que valoriza a

igualdade e os valores democráticos.

O STF reconheceu a repercussão geral da matéria em debate no RE 661256, ainda pendente de julgamento.

Contudo, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.
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543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

 

RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe

14/05/2013).

 

A Décima Turma desta Egrégia Corte pacificou seu entendimento no mesmo sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA NOVA JUBILAÇÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO. I - É pacífico o entendimento esposado por

nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e,

por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da

outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal

poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou não do benefício. III - Somente a lei pode criar,

modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da Constituição da República. O art. 181-

B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a

irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma

regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. IV - Esta 10ª Turma consolidou

entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução de

parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar

indiscutivelmente devida. V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema

protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente

imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão

da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste

vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. VI - O novo benefício é devido a partir da data da

citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. VII - A verba honorária fica arbitrada em

15% sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista que o pedido foi julgado

improcedente pelo Juízo a quo. VIII - Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de

fundado receio de dano irreparável e de perigo da demora, haja vista que o autor está recebendo mensalmente

seu benefício. IX - Apelação da parte autora parcialmente provida.

(AC 0000265-04.2013.4.03.6183, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3 de 18.09.2013).

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO
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DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Os argumentos trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão

hostilizada, a qual se encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior

Tribunal de Justiça.

4. Matéria preliminar rejeitada. Recurso desprovido.

(AC 2009.61.83.009488-3, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, D.E. de 15.03.2012).

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO

DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. AGRAVOS DESPROVIDOS.

1. Não se aplica ao caso o disposto no Art. 461, do CPC, por se tratar de título judicial de natureza declaratória.

2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da

matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador

Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em 07/03/12. 3. A 1ª Seção, do E. STJ, em

julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à unanimidade, decidiu que "o

aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria em condição mais vantajosa,

e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.". 4. Reconhecimento do direito

da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao recálculo e à percepção de nova

aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a citação, aproveitando-se as

respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade, dispensada a devolução dos

valores recebidos por força da aposentadoria renunciada. 5. Não havendo prévio requerimento administrativo, a

DIB deve ser fixada na data de citação da autarquia. 6. O pedido condenatório não deve ser acolhido, porque a

certeza da vantagem do benefício pleiteado em relação ao atual, ainda que afirmada em inicial, depende de

cálculos do INSS, e ao Judiciário é vedado proferir decisões condicionais, razão pela qual o interessado deverá

requerer a desaposentação administrativamente, instruindo seu requerimento com o presente título judicial,

âmbito no qual serão concretizados os direitos aqui reconhecidos, após cálculos pelo INSS. 7. Agravos

desprovidos.

(AC 0011544-21.2012.4.03.6183, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, D.E. de 21.08.2013).

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO

DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS.

IMPLANTAÇÃO DA NOVA APOSENTADORIA. 1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do

ato de aposentação impede que a Autarquia Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público,

desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta

Turmas - são favoráveis à possibilidade de o aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as

novas contribuições para efeito de concessão de nova aposentadoria. 2. Observo não desconhecer que a matéria

encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário nº 661256), com

submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006. 3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório

Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a

prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu

posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na resolução dos conflitos

trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de Justiça. 4. A

compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos. 5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo

aguardar decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo

de contribuição. 6. Reexame necessário e apelação do INSS desprovidos. Apelação da parte autora provida.

(AC 0001659-80.2012.4.03.6183, Rel. Des. Federal Lucia Ursaia, e-DJF3 26.06.2013).

 

Preteritamente este magistrado vinha decidindo ser necessária a devolução dos valores para a obtenção da

desaposentação, conforme abaixo ementado:
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PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS LEGAIS. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA. RENÚNCIA

E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE.

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS

VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSOS

IMPROVIDOS.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que

não mais deseja.

- Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

- O artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/1991 proíbe a concessão de novo benefício previdenciário em acréscimo

àquele já recebido, ou seja, impede o recebimento de dois benefícios de forma concomitante, com exceção do

salário-família e reabilitação profissional.

- A desaposentação enaltece a igualdade, o valor social do trabalho, o sistema previdenciário e outros valores

decorrentes da dignidade humana, devendo haver devolução da importância recebida por conta do gozo da

aposentadoria anterior, com a devida correção monetária pelos índices oficiais de inflação, sob pena de violar o

princípio da isonomia e acarretar desequilíbrio financeiro e atuarial.

- Em face da natureza alimentar o desconto deverá ser de 30% do valor do novo benefício ou a diferença entre

este e o benefício anterior, optando-se sempre pela operação que resultar em menor valor.

- A correção monetária deve ser calculada com base no Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal.

- Incabível a incidência de juros de mora, pois não verificada a hipótese de inadimplemento de qualquer

prestação por parte do segurado.

- Sucumbência recíproca quanto aos honorários advocatícios.

- Agravos a que se nega provimento.

(AC 0001639-94.2009.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3 29.08.2013).

Não obstante, faz-se necessário prestigiar a segurança jurídica, razão pela qual passo a acompanhar a orientação

do Superior Tribunal de Justiça e o recente entendimento esposado por esta 7ª Turma, no sentido de que o ato de

renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a

aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

O assunto já está sendo julgado no âmbito da 7ª Turma por meio de decisão monocrática, conforme se verifica a

seguir:

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por EDUARDO PERILLO, em face da r. sentença proferida em ação

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade concedida. Custas indevidas.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a constitucionalidade do instituto da desaposentação ,

inexistindo qualquer vedação legal à opção do segurado em renunciar ao beneficio de origem, com intuito de

obtenção de beneficio mais vantajoso. Alega a desnecessidade de devolução de valores percebidos, ante o caráter

alimentar dos benefícios previdenciários. Requer o provimento do apelo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Pretende a parte autora a renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 12.05.1995 (fls. 18), e a

concessão de posterior benefício da mesma natureza, mediante cômputo das contribuições realizadas após o

primeiro jubilamento.

De início, não há que se falar em decadência no caso de desaposentação, uma que vez que não se trata de revisão

de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a extensão do disposto no art. 103

da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, precedente da E. Terceira Seção desta Corte, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA
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ESPÉCIE. 

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ. 

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação " e o cômputo do tempo de contribuição laborado após

a jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não

preexistentes, uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada

com o requerimento de outra mais favorável. 

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91. 

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação ". 

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes deste Tribunal Regional:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. 

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos. 

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do

Código de Processo Civil. 

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua
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vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF). 

6. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. 

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente

comprovadas nos autos. 

8. Remessa oficial parcialmente provida."

(AC 0011611-83.2009.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 10ª T., j.

16.07.2013, DJe 24.07.2013)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Não há julgamento extra petita quando o acórdão, aplicando o direito à espécie, decide a matéria dentro dos

limites propostos pelas partes. 

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006. 

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência

na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte

de Justiça. 

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos. 

6. Quanto à verba honorária fixada em 10% é certo que incide sobre o valor atualizado da causa, desde a data

do ajuizamento da ação, conforme o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal. 

7. Preliminar e embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. Embargos de declaração opostos pelo

autor acolhidos."

(AC 0001699-14.2002.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, 10ª T., j. 18.06.2013,

DJe 26.06.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS. ISENÇÃO. 

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no

caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito

de gozar ou não do benefício. 

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu

a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. 

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as
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contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas

em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou

financeira à revisão do valor do benefício. 

VI - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida."

(AC 0011332-61.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª T.,

18.06.2013, DJe 26.06.2013)

Assim, na esteira do quanto decidido no REsp 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência

(STJ, REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei

9.289/96) e da justiça gratuita deferida.

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, ante a ausência de fundado receio de dano irreparável e de perigo de

demora, haja vista que a parte autora está recebendo mensalmente seu benefício.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora, nos termos acima consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 05 de agosto de 2013.

(AC 0008700-34.2009.4.03.6109/SP, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJ 09.08.2013).

 

Por fim, alguns argumentam que o artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, com a redação conferida pela

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, vedaria a desaposentação ao não permitir a concessão de prestação da Previdência

Social ao aposentado pelo RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime ou a ele retornar. Acredito

que esta não é a melhor exegese deste dispositivo legal.

A interpretação sistemática dos princípios constitucionais aliados às normas previdenciárias não permite, com

todo respeito, esta conclusão. O que seria proibido é a concessão de novo benefício previdenciário em acréscimo

àquele já percebido pelo aposentado. A vedação existe quanto ao recebimento concomitante de dois benefícios

previdenciários, exceto o salário-família, quando empregado. Todavia, no caso da desaposentação, não existiria o

percebimento simultâneo de duas prestações previdenciárias de cunho pecuniário, mas o recebimento de um único

benefício previdenciário que seria sucedido por outro, mediante novo recálculo.

Assim, em consonância com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, há que se reconhecer o direito da

parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria, a partir do

ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição

quinquenal, se o caso.

Os honorários advocatícios foram fixados em consonância com entendimento desta Turma, nos termos da Súmula

n.º 111 do STJ.

Diante de todo o exposto, com esteio no artigo 557, caput e 1º-A, do Código de Processo Civil, REJEITO A

MATÉRIA PRELIMINAR, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS e DOU PARCIAL

PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, apenas para explicitar o critério da correção monetária e dos juros de

mora, na forma acima fundamentada, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 08 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015170-41.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de Apelação interposta Maria Aparecida Pereira da Silva, em Ação de Conhecimento ajuizada em

16.07.2013, em face do INSS, contra r. Sentença prolatada em 10.02.2015, que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez, ou, alternativamente, de auxílio-doença, condenando a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, cuja cobrança fica suspensa em razão de ser

beneficiária da justiça gratuita (fls. 159/164).

 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida ou pela realização de nova perícia

médica judicial (fls. 167/185).

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior." Por

outro lado, estatuiu que, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso."

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que
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descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar a questão da incapacidade

laborativa no caso concreto.

 

O laudo pericial (fls. 135/137) aduz que a autora apresenta epicondilite à direita. Afirma que a patologia

neurológica esta controlada, tanto é que nem toma mais anticonvulsivante, e sobre a patologia ortopédica, que é

uma inflamação do cotovelo, se apresenta curada, devido ao repouso das lides rurais por dois anos (Discussão - fl.

136). Relata que a autora não apresentou nenhum déficit, demonstrando bom estado clínico, não possuindo

nenhuma deficiência (quesitos da requerida 1 e 7- fl. 137). Assim, após exame físico-clínico criterioso e análise da

documentação juntada aos autos, conclui que seu quadro clínico não lhe provoca incapacidade laborativa.

 

Vale ressaltar que o exame físico-clínico é soberano, e que os exames complementares somente têm valor quando

se correlacionam com os dados clínicos, o que não se mostrou presente nos exames clínicos realizados na autora.

 

O laudo pericial, portanto - documento relevante para a análise percuciente de eventual incapacidade -, foi

peremptório acerca da aptidão para o labor.

 

Cumpre destacar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de benefício

previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já explicitado,

o perito judicial foi categórico, ao afirmar que não há qualquer incapacidade laborativa na parte autora, requisito

este essencial para a concessão do benefício pleiteado.

 

Em suas razões de apelação, a parte autora impugnou a decisão proferida nestes autos. Porém, não trouxe qualquer

elemento concreto que evidenciasse eventual desacerto da Sentença e/ou da conclusão pericial.

 

Ressalto, ainda, que não há nos autos documentos suficientes que possam elidir a conclusão do jurisperito,

profissional habilitado e equidistante das partes. Como parte interessada, destaco que lhe cabia provar aquilo que

alega na inicial, como condição básica para eventual procedência de seu pedido.

 

Saliento que o conjunto probatório que instrui estes autos foi produzido sob o crivo do contraditório e, analisado

em harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão julgador à conclusão de

inexistência de incapacidade laborativa atual da parte autora. Por conseguinte, não prospera o pleito de

aposentadoria por invalidez e/ou auxílio-doença, deduzido nestes autos.

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. 

II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa. 

III. Agravo a que se nega provimento. (sem grifos no original) 

(TRF3, Sétima Turma, Processo nº 2001.61.02.007099-2, AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, votação

unânime, DJF3 de 05.05.2010) 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- O pedido em sede recursal não deve ultrapassar os limites do aventado na peça vestibular. 

II- A perícia médica foi devidamente realizada por Perito nomeado pela MM.ª Juíza a quo, tendo sido

apresentado o parecer técnico a fls. 92/94, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de

nova prova pericial. Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado

do juiz quanto à apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o

conjunto probatório, concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no

Ag. n.º 554.905/RS, 3ª Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). 
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III- A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

IV Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

V- Matéria preliminar rejeitada. No mérito, Apelação parcialmente conhecida e improvida." 

(TRF3, Oitava Turma, Processo nº 2010.03.99.042988-2, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, votação unânime,

DJF3 CJ1 de 31.03.2011) 

 

Observo, por fim, que o laudo pericial atendeu às necessidades do caso concreto, não havendo que se falar em

realização de mais um exame pericial. Nesse ponto, cumpre esclarecer que o artigo 437 do Código de Processo

Civil apenas menciona a possibilidade de realização de nova perícia nas hipóteses em que a matéria não estiver

suficientemente esclarecida no primeiro laudo. Em tais oportunidades, por certo o próprio perito judicial - médico

de confiança do Juízo - suscitaria tal circunstância, sugerindo Parecer de profissional especializado.

 

Nesse sentido, destaco o seguinte precedente desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. REALIZAÇÃO DE NOVAS PERÍCIAS POR MÉDICOS ESPECISTAS.

DESCABIDO. 

- A elaboração de perícia será determinada sempre que a prova do fato depender de conhecimento especial de

técnico. 

- In casu, o exame médico foi realizado por médico perito de confiança do juízo. Trata-se, antes de qualquer

especialização, de médico capacitado para realização de perícia médica judicial, sendo descabida a nomeação

de médico especialista para cada sintoma descrito pela parte. 

- O laudo médico baseou-se em entrevista da agravante, exame físico minucioso e análise de exames e relatórios

médicos que instruíram os autos, sendo os quesitos respondidos de maneira clara e esclarecedora 

- Ademais, cabe ao magistrado apreciar livremente a prova apresentada, atendendo aos fatos e circunstâncias

constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes (artigo 131 do CPC). 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento." 

(TRF3, Oitava Turma, Processo nº 2010.03.00.023324-1, AI 41431, Relatora Juíza Federal Convocada Márcia

Hoffmann, v.u., DJE em 18.08.2011, página 1256)

 

Ressalto, nesse sentido, que a perícia médica não precisa ser, necessariamente, realizada por "médico especialista

", já que, para o diagnóstico de doenças ou realização de perícias médicas não é exigível, em regra, a

especialização do profissional da medicina.

 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE PROVA

PERICIAL POR MÉDICO ESPECIALISTA NÃO COMPROVADA. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO.

QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL INEXISTENTE. ANÁLISE DO

PREECHIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

NECESSIDADE. APELO IMPROVIDO. 

I - Não há que se falar em realização de perícia médica por especialista na mesma doença anteriormente

diagnosticada, o que implicaria em negar vigência à legislação que regulamenta a profissão de médico, que

não exige especialização do profissional da medicina para o diagnóstico de doenças ou para a realização de

perícias. 

II - As consultas ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e ao Sistema Único de Benefícios -

DATAPREV comprovam o preenchimento da carência exigida por Lei e da qualidade de segurado no momento

do ajuizamento da ação. 

III - O expert apontou a aptidão para o trabalho habitual do autor, o que inviabiliza a concessão do auxílio-

doença. 

IV - Apelo improvido."

(TRF 3ª Região, Nona Turma, AC 200761080056229, Julg. 19.10.2009, Rel. Marisa Santos, DJF3 CJ1

Data:05.11.2009 Página: 1211) (grifo meu)

 

Vale ressaltar que, no sistema jurídico brasileiro, o juiz é, por excelência, o destinatário da prova, cabendo a ele,

de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as

diligências inúteis ou meramente protelatórias (art. 130, CPC).
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Destaco, ainda, que o fato do laudo pericial ter sido desfavorável às pretensões da parte autora, não elide a lisura,

confiabilidade e idoneidade com que foi realizado.

 

Cumpre asseverar, no entanto, que tal circunstância não impede a parte autora de, na eventualidade de

agravamento de seu estado de saúde, devidamente comprovado, novamente solicitar os benefícios

previdenciários em questão.

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da parte

autora, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015948-11.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Lourdes Batista dos Santos, em Ação de Conhecimento ajuizada em

20.09.2012, em face do INSS, contra r. Sentença prolatada em 03.11.2014, que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez, ou, alternativamente, de auxílio-doença, deixando de condenar a parte

autora ao pagamento de honorários advocatícios (fls. 100/102).

 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida (fls. 104/106).

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior." Por

outro lado, estatuiu que, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso."

2015.03.99.015948-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : LOURDES BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP048810 TAKESHI SASAKI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ171287 FREDERICO RIOS PAULA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00094-1 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP
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Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar a questão da incapacidade

laborativa no caso concreto.

 

Quanto à incapacidade profissional, foram realizados dois laudos periciais: o primeiro (fls. 69/74), elaborado na

área de oncologia, em 29.10.2013, aduz que a autora apresenta tumor de mama benigno e hipertensão arterial.

Afirma que a autora não apresenta limitações referentes ao tumor benigno de mama, atualmente com controle

assintomático, porém a pressão arterial deve ser analisada por especialista (quesitos 5 e 8 - fl. 71). Conclui, assim,

após exame físico criterioso e análise da documentação apresentada e juntada aos autos, que não foi constatada

incapacidade laborativa.

 

O segundo laudo pericial (fls. 93/95), realizado na área de cardiologia, em 31.07.2014, afirma que a autora

apresenta hipotireoidismo e hipertensão arterial sistêmica moderada de grau II controlada. Relata que a

hipertensão arterial encontrada na autora é controlada por tratamento medicamentoso, não apresentando

incapacidade laborativa (quesitos 2 e 3 - fl. 95). Conclui, também, após a avaliação minuciosa de todos os exames

e atestados médicos apresentados, que o quadro clínico da parte autora não lhe causa incapacidade laborativa.

 

Diante dos relatos de ambos os laudos periciais, verifico que nos exames realizados não foram observados os

sinais de incapacidade, bem como os testes específicos das doenças não demonstraram incapacitação laborativa. 

 

Cumpre ressaltar, nesse sentido, que o exame físico-clínico é soberano, e que os exames complementares somente

têm valor quando se correlacionam com os dados clínicos, o que não se mostrou presente no exame clínico

realizado na autora, conforme afirmações categóricas de ambos os jurisperitos.

 

Os laudos periciais, portanto - documentos relevantes para a análise percuciente de eventual incapacidade -, foram

peremptórios acerca da aptidão para o labor.

 

Cumpre destacar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de benefício

previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já explicitado,

ambos os peritos judiciais foram categóricos ao afirmarem que o quadro clínico apresentado pela parte autora não

lhe gera incapacidade laborativa, requisito este essencial para a concessão do benefício pleiteado.

 

Em suas razões de apelação, a parte autora impugnou a decisão proferida nestes autos. Porém, não trouxe qualquer

elemento concreto que evidenciasse eventual desacerto da Sentença e/ou da conclusão pericial.

 

Ressalto, ainda, que não há nos autos documentos suficientes que possam elidir a conclusão de ambos os

jurisperitos, profissionais habilitados e equidistantes das partes, especializados nas patologias da parte autora.

Como parte interessada, destaco que lhe cabia provar aquilo que alega na inicial, como condição básica para

eventual procedência de seu pedido.
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Saliento que o conjunto probatório que instrui estes autos foi produzido sob o crivo do contraditório e, analisado

em harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão julgador à conclusão de

inexistência de incapacidade laborativa atual da parte autora. Por conseguinte, não prospera o pleito de

aposentadoria por invalidez e/ou auxílio-doença, deduzido nestes autos.

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. 

II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa. 

III. Agravo a que se nega provimento. (sem grifos no original) 

(TRF3, Sétima Turma, Processo nº 2001.61.02.007099-2, AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, votação

unânime, DJF3 de 05.05.2010) 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- O pedido em sede recursal não deve ultrapassar os limites do aventado na peça vestibular. 

II- A perícia médica foi devidamente realizada por Perito nomeado pela MM.ª Juíza a quo, tendo sido

apresentado o parecer técnico a fls. 92/94, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de

nova prova pericial. Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado

do juiz quanto à apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o

conjunto probatório, concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no

Ag. n.º 554.905/RS, 3ª Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). 

III- A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

IV Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

V- Matéria preliminar rejeitada. No mérito, Apelação parcialmente conhecida e improvida." 

(TRF3, Oitava Turma, Processo nº 2010.03.99.042988-2, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, votação unânime,

DJF3 CJ1 de 31.03.2011) 

 

Cumpre asseverar, no entanto, que tal circunstância não impede a parte autora de, na eventualidade de

agravamento de seu estado de saúde, devidamente comprovado, novamente solicitar o benefício

previdenciário em questão.

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da parte

autora, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016239-11.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.016239-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ANTONIO GONCALVES DE ANDRADE

ADVOGADO : SP193917 SOLANGE PEDRO SANTO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela parte autora em sede de Ação de Conhecimento ajuizada contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a renúncia de benefício

previdenciário, a fim de obter concessão de nova aposentadoria, com aproveitamento dos salários de contribuição

anteriores e os recolhidos após a concessão, a partir da citação, sem a necessidade de devolução de quaisquer

proventos. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas acrescidas dos consectários legais.

A decisão recorrida de primeiro grau julgou improcedente o pedido.

Em sede de Apelação, a parte autora insiste no pedido posto na inicial.

A autarquia foi corretamente intimada e os autos vieram a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo a seguinte possibilidade: se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

O instituto da decadência não estava contemplado na redação original da Lei n. 8.213/91, que previa, em seu art.

103, somente a prescrição das prestações não pagas em sua época própria. Por sua vez, o aludido art. 103 teve, por

diversas vezes, a sua redação alterada, de modo a estabelecer, a partir da MP n. 1.523/97, um prazo decadencial,

ora de 10 anos, ora de 05 anos, para a revisão do ato de concessão de benefício. Depreende-se, portanto, que a

decadência refere-se apenas e tão-somente ao direito à revisão do ato de concessão de benefício, e não ao ato de

concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

Veja, nesse sentido, os julgados a seguir:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO.

DIREITO DE RENÚNCIA À APOSENTADORIA. CABIMENTO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL. JUROS DE

MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM REDAÇÃO DADA PELA

LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO A PARTIR DE SUA VIGÊNCIA.

(...)

6. Não há se falar em decadência, pois o pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão

de sua renda mensal inicial. 

(...)

9. Agravo legal parcialmente provido, em novo julgamento, reexame necessário e apelação do INSS parcialmente

providos.

(TRF/3ª Região, AC 0000869-62.2010.4.03.6120, Relatora Des. Fed. Lucia Ursaia, Décima Turma, julgado em

20.03.2012, publicado no CJ1 em 28.03.2012, unânime).

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO PARA

RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. ARTIGO 181-B DO

DECRETO Nº 3.048/99. NORMA REGULAMENTADORA QUE OBSTACULIZA O DIREITO À

DESAPOSENTAÇÃO. ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. EFEITOS EX NUNC DA RENÚNCIA.

DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS A TÍTULO DO BENEFÍCIO

ANTERIOR. AUSÊNCIA DE ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. VIABILIDADE ATUARIAL. EFETIVIDADE

SUBSTANTIVA DA TUTELA JURISDICIONAL. 

1. O prazo decadencial aplica-se nas situações em que o segurado visa à revisão do ato de concessão do

benefício. A desaposentação, por sua vez, não consiste na revisão desse ato, mas no seu desfazimento, não

havendo, portanto, prazo decadencial para que seja postulado pela parte interessada. 

(...)

(TRF/4ª Região, AC 5009587302114047112, Relator Des. Fed. Rogério Favreto, Quinta Turma, julgado em

07.02.2012, publicado no D.E. 14.02.2012, unânime).

Tratando-se de matéria exclusivamente de direito, é possível seu julgamento de forma antecipada, nos termos do

artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Ainda que o juízo a quo tenha decidido a lide valendo-se da

sistemática prevista no artigo 285-A do Estatuto processual Civil, não há que se alegar violação à ampla defesa ou

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 40010753820138260038 2 Vr ARARAS/SP
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inconstitucionalidade do procedimento adotado se a decisão atendeu aos requisitos estampados no dispositivo

legal em comento.

Passo à análise da matéria de fundo.

Cuida-se de situação em que a parte autora é titular de benefício previdenciário e, em que pese a concessão da

aposentadoria, continuou a desempenhar atividades laborativas, entendendo fazer jus ao direito de renunciar a

aposentadoria atual e ter deferida outra mais vantajosa.

A respeito da possibilidade de renúncia ao benefício previdenciário o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se

posicionou, a exemplo da seguinte ementa:

 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO.

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA

APOSENTADORIA. 

1. Não compete ao relator determinar o sobrestamento de recurso especial em virtude do reconhecimento de

repercussão geral da matéria pelo Supremo Tribunal Federal, tratando-se de providência a ser avaliada quando

do exame de eventual recurso extraordinário a ser interposto, nos termos previstos no artigo 543-B do Código de

Processo Civil.

2. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria

objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício,

independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento.

(STJ, AgRg no Resp 1196222, Rel. Desembargador Convocado Haroldo Rodrigues, Dje 11/10/10).

 

O tema que se propõe analisar está longe de obter uma solução unânime, embora a Justiça tenha sido

reiteradamente instada a se manifestar, o que deve ser feito o mais rápido possível, dada a progressão elevada de

demandas pleiteando o que os interessados acreditam constituir verdadeiro direito subjetivo. A tentativa de

enfrentar este desafio visa trazer argumentos que partem de uma pessoal reflexão porquanto não foi possível

verificar, até o momento, análise com ângulo semelhante.

A desaposentação é qualificada por Marisa Ferreira dos Santos como a desconstituição do ato de concessão da

aposentadoria, que depende da manifestação de vontade do segurado.

O seu conceito pressupõe a renúncia a uma aposentadoria já existente, visando o aproveitamento do tempo de

contribuição ou de serviço para uma nova ou uma melhor aposentadoria, em regime idêntico ou diverso.

Cabe destacar que, ao se realizar uma interpretação sistemática dos princípios e normas que estruturam o

ordenamento jurídico brasileiro, haveria fundamento legal para a adoção do instituto.

Nessa tarefa não se poderia adentrar no tema sem, é claro, levar em conta os princípios, os fundamentos e

objetivos da República Federativa do Brasil consignados na Carta Magna desde o seu Preâmbulo, não se podendo

deixar de bem observar os artigos 1º a 3º, numa análise, inclusive, topográfica.

Importante sublinhar que os preceitos alinhavados no texto constitucional (não apenas nos artigos 1º a 3º)

encontram gênese e destino no Preâmbulo da Constituição Federal, que foi extraordinariamente capaz de

condensar valores legítimos que se tornam vetores de interpretação de todo o ordenamento jurídico brasileiro.

À medida que é feita a análise do tema proposto, leva-se, necessariamente, em consideração esses elementos

axiológicos acima referidos.

Pois bem. O Brasil adotou e prestigia o positivismo-normativista com base na legalidade, inspirando-se

certamente nos ensinamentos de Miguel Reale, em cuja escola positiva o Direito por excelência revela-se pelas

leis. A norma passa a ser de fato a principal regedora da convivência social. Isto é praticamente aceito como

verdade por conta do escólio de Hans Kelsen que, com genialidade, via na lei o elemento estabilizador social no

qual a legalidade representa o princípio fundamental de segurança.

Entretanto, a rigidez do que se convencionou chamar de "jurisprudência de conceitos" mostrou-se insuficiente,

parte em razão das exigências do mundo moderno, parte pelos fundamentos, princípios e objetivos ora imperantes

na sociedade brasileira, de tal forma que acabou sendo ultrapassada cientificamente, obrigando a um

temperamento, que, por vezes, já pode ser constatado de decisões das mais altas Cortes de Justiça.

Veja que Kelsen, o grande mestre positivista, ao tratar e prestigiar a Escola que acabou concebendo

(juspositivismo), enaltece o Direito Natural. Em seu sábio entendimento, acima do imperfeito Direito Positivo,

existe um outro, perfeito, o Direito Natural, este sim, absolutamente justo, e que torna o Direito Positivo legítimo

à medida que o corresponda.

Portanto, qualquer análise que se faça do Direito Positivo, o intérprete deve inspirar-se naqueles valores

constitucionais, que nada mais representam que expressões da dignidade humana em um regime que valoriza a

igualdade e os valores democráticos.

O STF reconheceu a repercussão geral da matéria em debate no RE 661256, ainda pendente de julgamento.

Contudo, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,
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portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

 

RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe

14/05/2013).

 

A Décima Turma desta Egrégia Corte pacificou seu entendimento no mesmo sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA NOVA JUBILAÇÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO. I - É pacífico o entendimento esposado por

nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e,

por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da

outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal

poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou não do benefício. III - Somente a lei pode criar,

modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da Constituição da República. O art. 181-

B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a

irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma

regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. IV - Esta 10ª Turma consolidou

entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução de

parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar

indiscutivelmente devida. V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema

protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente

imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão

da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste

vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. VI - O novo benefício é devido a partir da data da

citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. VII - A verba honorária fica arbitrada em

15% sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista que o pedido foi julgado

improcedente pelo Juízo a quo. VIII - Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de

fundado receio de dano irreparável e de perigo da demora, haja vista que o autor está recebendo mensalmente

seu benefício. IX - Apelação da parte autora parcialmente provida.

(AC 0000265-04.2013.4.03.6183, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3 de 18.09.2013).

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.
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1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Os argumentos trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão

hostilizada, a qual se encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior

Tribunal de Justiça.

4. Matéria preliminar rejeitada. Recurso desprovido.

(AC 2009.61.83.009488-3, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, D.E. de 15.03.2012).

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO

DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. AGRAVOS DESPROVIDOS.

1. Não se aplica ao caso o disposto no Art. 461, do CPC, por se tratar de título judicial de natureza declaratória.

2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da

matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador

Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em 07/03/12. 3. A 1ª Seção, do E. STJ, em

julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à unanimidade, decidiu que "o

aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria em condição mais vantajosa,

e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.". 4. Reconhecimento do direito

da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao recálculo e à percepção de nova

aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a citação, aproveitando-se as

respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade, dispensada a devolução dos

valores recebidos por força da aposentadoria renunciada. 5. Não havendo prévio requerimento administrativo, a

DIB deve ser fixada na data de citação da autarquia. 6. O pedido condenatório não deve ser acolhido, porque a

certeza da vantagem do benefício pleiteado em relação ao atual, ainda que afirmada em inicial, depende de

cálculos do INSS, e ao Judiciário é vedado proferir decisões condicionais, razão pela qual o interessado deverá

requerer a desaposentação administrativamente, instruindo seu requerimento com o presente título judicial,

âmbito no qual serão concretizados os direitos aqui reconhecidos, após cálculos pelo INSS. 7. Agravos

desprovidos.

(AC 0011544-21.2012.4.03.6183, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, D.E. de 21.08.2013).

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À APOSENTADORIA. CABIMENTO. IMPLANTAÇÃO

DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS.

IMPLANTAÇÃO DA NOVA APOSENTADORIA. 1. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do

ato de aposentação impede que a Autarquia Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público,

desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta

Turmas - são favoráveis à possibilidade de o aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as

novas contribuições para efeito de concessão de nova aposentadoria. 2. Observo não desconhecer que a matéria

encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário nº 661256), com

submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006. 3. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório

Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a

prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a ressalva já formulada, ao seu

posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na resolução dos conflitos

trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de Justiça. 4. A

compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos. 5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita provisoriamente devendo

aguardar decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de aposentadoria por tempo

de contribuição. 6. Reexame necessário e apelação do INSS desprovidos. Apelação da parte autora provida.

(AC 0001659-80.2012.4.03.6183, Rel. Des. Federal Lucia Ursaia, e-DJF3 26.06.2013).

 

Preteritamente este magistrado vinha decidindo ser necessária a devolução dos valores para a obtenção da

desaposentação, conforme abaixo ementado:
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PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS LEGAIS. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA. RENÚNCIA

E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE.

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS

VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSOS

IMPROVIDOS.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que

não mais deseja.

- Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

- O artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/1991 proíbe a concessão de novo benefício previdenciário em acréscimo

àquele já recebido, ou seja, impede o recebimento de dois benefícios de forma concomitante, com exceção do

salário-família e reabilitação profissional.

- A desaposentação enaltece a igualdade, o valor social do trabalho, o sistema previdenciário e outros valores

decorrentes da dignidade humana, devendo haver devolução da importância recebida por conta do gozo da

aposentadoria anterior, com a devida correção monetária pelos índices oficiais de inflação, sob pena de violar o

princípio da isonomia e acarretar desequilíbrio financeiro e atuarial.

- Em face da natureza alimentar o desconto deverá ser de 30% do valor do novo benefício ou a diferença entre

este e o benefício anterior, optando-se sempre pela operação que resultar em menor valor.

- A correção monetária deve ser calculada com base no Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal.

- Incabível a incidência de juros de mora, pois não verificada a hipótese de inadimplemento de qualquer

prestação por parte do segurado.

- Sucumbência recíproca quanto aos honorários advocatícios.

- Agravos a que se nega provimento.

(AC 0001639-94.2009.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3 29.08.2013).

Não obstante, faz-se necessário prestigiar a segurança jurídica, razão pela qual passo a acompanhar a orientação

do Superior Tribunal de Justiça e o recente entendimento esposado por esta 7ª Turma, no sentido de que o ato de

renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a

aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

O assunto já está sendo julgado no âmbito da 7ª Turma por meio de decisão monocrática, conforme se verifica a

seguir:

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por EDUARDO PERILLO, em face da r. sentença proferida em ação

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade concedida. Custas indevidas.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a constitucionalidade do instituto da desaposentação ,

inexistindo qualquer vedação legal à opção do segurado em renunciar ao beneficio de origem, com intuito de

obtenção de beneficio mais vantajoso. Alega a desnecessidade de devolução de valores percebidos, ante o caráter

alimentar dos benefícios previdenciários. Requer o provimento do apelo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Pretende a parte autora a renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 12.05.1995 (fls. 18), e a

concessão de posterior benefício da mesma natureza, mediante cômputo das contribuições realizadas após o

primeiro jubilamento.

De início, não há que se falar em decadência no caso de desaposentação, uma que vez que não se trata de revisão

de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a extensão do disposto no art. 103

da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, precedente da E. Terceira Seção desta Corte, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA
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ESPÉCIE. 

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ. 

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação " e o cômputo do tempo de contribuição laborado após

a jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não

preexistentes, uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada

com o requerimento de outra mais favorável. 

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91. 

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação ". 

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes deste Tribunal Regional:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. 

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos. 

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do

Código de Processo Civil. 

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua
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vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF). 

6. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. 

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente

comprovadas nos autos. 

8. Remessa oficial parcialmente provida."

(AC 0011611-83.2009.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 10ª T., j.

16.07.2013, DJe 24.07.2013)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Não há julgamento extra petita quando o acórdão, aplicando o direito à espécie, decide a matéria dentro dos

limites propostos pelas partes. 

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006. 

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência

na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte

de Justiça. 

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos. 

6. Quanto à verba honorária fixada em 10% é certo que incide sobre o valor atualizado da causa, desde a data

do ajuizamento da ação, conforme o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal. 

7. Preliminar e embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. Embargos de declaração opostos pelo

autor acolhidos."

(AC 0001699-14.2002.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, 10ª T., j. 18.06.2013,

DJe 26.06.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS. ISENÇÃO. 

I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no

caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito

de gozar ou não do benefício. 

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu

a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. 

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as
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contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas

em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou

financeira à revisão do valor do benefício. 

VI - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida."

(AC 0011332-61.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª T.,

18.06.2013, DJe 26.06.2013)

Assim, na esteira do quanto decidido no REsp 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009, a partir da sua vigência

(STJ, REsp nº 1.205.946/SP). Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR nº 713.551/PR; STJ - Resp 1.143.677/RS).

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei

9.289/96) e da justiça gratuita deferida.

Indefiro o pedido de antecipação de tutela, ante a ausência de fundado receio de dano irreparável e de perigo de

demora, haja vista que a parte autora está recebendo mensalmente seu benefício.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da parte autora, nos termos acima consignados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 05 de agosto de 2013.

(AC 0008700-34.2009.4.03.6109/SP, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJ 09.08.2013).

 

Por fim, alguns argumentam que o artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, com a redação conferida pela

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, vedaria a desaposentação ao não permitir a concessão de prestação da Previdência

Social ao aposentado pelo RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime ou a ele retornar. Acredito

que esta não é a melhor exegese deste dispositivo legal.

A interpretação sistemática dos princípios constitucionais aliados às normas previdenciárias não permite, com

todo respeito, esta conclusão. O que seria proibido é a concessão de novo benefício previdenciário em acréscimo

àquele já percebido pelo aposentado. A vedação existe quanto ao recebimento concomitante de dois benefícios

previdenciários, exceto o salário-família, quando empregado. Todavia, no caso da desaposentação, não existiria o

percebimento simultâneo de duas prestações previdenciárias de cunho pecuniário, mas o recebimento de um único

benefício previdenciário que seria sucedido por outro, mediante novo recálculo.

Assim, conforme orientação do STJ, há que se reconhecer o direito da parte autora à renúncia do atual benefício,

devendo a autarquia conceder nova aposentadoria, compensando-se o benefício em manutenção.

Muito embora a referida Corte Superior tenha acenado pela possibilidade de o novo benefício ser concedido a

partir do ajuizamento da ação, consigno que, na hipótese dos autos, a data de início deve ser o da citação, como

requerido pela parte autora na exordial.

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição

quinquenal, se o caso.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

No tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor

das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à

Súmula n. 111 do STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações

vencidas após a sentença).

Demais disso, as normas a serem aplicadas no cálculo do novo benefício deverão ser as vigentes na época da sua

concessão.
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Diante de todo o exposto, com esteio no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

Apelação para reconhecer o direito da parte autora à desaposentação, nos termos acima consignados, mediante a

cessação do benefício anterior e implantação de novo benefício, mais vantajoso, a contar da citação,

considerando-se o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à aposentadoria ora renunciada, sendo

desnecessária a devolução do que foi pago a título do benefício anterior. Consectários legais e honorários na

forma da fundamentação acima.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 4162/2015 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0095636-86.1996.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em face da sentença proferida nos autos da ação ordinária

interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que pleiteia a conversão da pensão

previdenciária da qual é titular em pensão acidentária.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Apela a parte autora sustentando que o marido e pai dos requerentes faleceu em virtude de evento caracterizado

como acidente de trabalho.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

O MM. Juiz Federal Convocado Vanderlei Costenaro determinou a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça

ante a incompetência absoluta do TRF da 3ª Região para processo e julgamento do recurso interposto pelos

autores (fls. 199/200).

A C.16ª Câmara de Direito Público do TJ/SP, nos termos do voto do relator, suscitou conflito negativo de

competência e determinou a remessa dos autos ao STJ (fls. 215/221).

O E. Ministro Og Fernandes, julgando o Conflito de Competência nº 111.709 - SP (2010/0071427-4), declarou

competente o Tribunal Regional Federal da 3ª Região, o suscitado.

Os autos retornaram a este E. Tribunal em 18.03.2014 e, em 11.12.2014, foram redistribuídos por sucessão a este

Relator.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em

manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal

96.03.095636-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : MARIA APARECIDA CRUZ DE OLIVEIRA e outros

: ADRIANA APARECIDA DE OLIVEIRA

: LEONARDO MARCELINO DE OLIVEIRA incapaz

: MARIO ANDRE DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : SP069539 GENESIO CORREA DE MORAES FILHO e outros

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098148 MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 94.00.00017-6 1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP
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Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

O exame dos autos revela que a parte autora é titular do benefício de pensão previdenciária e requer a sua

conversão em pensão por morte decorrente de acidente de trabalho, para que a renda mensal inicial de seu

benefício seja igual ao do salário de contribuição vigente no data do acidente.

Percebe-se, entretanto, que no caso dos autos, não há como se cogitar a hipótese de que a pensão previdenciária

possa ser revista, sem com isso, alterar-se a sua natureza, que, necessariamente, passa a ser acidentária.

O Acidente de Trabalho está definido no art. 19 da Lei 8.213/91 in verbis: "Acidente de Trabalho é o que ocorre

pelo exercício do trabalho a serviço da empresa ou pelo exercício do trabalho dos segurados referidos no inciso

VII do art. 11 desta Lei, provocando lesão corporal ou perturbação funcional que cause a morte ou a perda ou

redução, permanente ou temporária, da capacidade para o trabalho."

O art. 21 da mesma lei equipara outros eventos a acidente do trabalho, ainda que ocorridos fora do local ou do

horário de trabalho, entre as quais a do acidente in itinere:

"Art. 21. Equiparam-se também ao acidente do trabalho, para efeitos desta Lei:

(...) IV- o acidente sofrido pelo segurado ainda que fora do local e horário de trabalho:

(...)

d) no percurso da residência para o local de trabalho ou deste para aquela, qualquer que seja o meio de

locomoção utilizado, inclusive veículo de propriedade do segurado."

A documentação acostada aos autos demonstra que Mario Paulo de Oliveira trabalhava na empresa Agrícola Pau

d'Alho Ltda. na cidade de Ibirarema/SP como motorista (CTPS - fls. 20) e que foi atropelado na Rodovia Raposo

Tavares, km 406, por volta das 22:00h, vindo à óbito no dia 16.08.1988 (boletim de ocorrência de fls. 51 e

certidão de óbito de fls. 40).

No entanto, a Autarquia Previdenciária não reconheceu a ocorrência de acidente de trabalho (fls. 30 e 35), em

vista das informações obtidas por seu agente (fls. 25), cujo teor transcrevo:

Em visita realizada a empresa agrícola Pau D'Alho Ltda., fomos atendidos pelo Sr. Marcílio Ap. A. Sampaio

(Chefe Escritório), que informou:1) No dia do acidente (160888) o Sr. Mario Paulo de Oliveira entrou para o

trabalho às 7:05 horas e saiu às 15:01 horas. Juntamos ao processo, fls. 18, cópia do cartão de ponto do

segurado referente ao mês de Ago/88. 2) Não havia controle sobre os empregados que usavam o alojamento.

Conforme informações da empresa, a permanência no alojamento ficava a critério exclusivo do próprio

empregado. Portanto, a empresa não exercia qualquer tipo de controle quanto ao horário de uso do alojamento.

3) O alojamento da empresa fica situado à Rua Francisco Pontremolez, nº 151, na cidade de Ibirarema, a uma

distância aproximada de 800 metros da Rodovia Raposo Tavares. 4) Como já informamos, a empresa não tinha

qualquer controle sobre as atividades do empregado fora do horário de trabalho. O empregado que decidia, após

a jornada de trabalho, se deveria ir para sua residência ou para o alojamento da empresa na cidade de

Ibirarema. 5) Concluindo, comunicamos que a empresa se recusa a caracterizar o acidente como de percurso

entre o trabalho e o alojamento.

Desta forma, considerando ademais as declarações de fls. 15 e 16, bem como o alegado pela própria autora, que o

falecido permanecia no alojamento da empresa alguns dias e que, algumas vezes por semana voltava para sua

residência, não é possível concluir que o de cujus encontrava-se no percurso do trabalho para residência ou desta

para o trabalho.

Não houve demonstração, portanto, que o de cujus faleceu em decorrência de acidente in itinere.

Não restando comprovado o acidente de trabalho não é possível converter a pensão previdenciária em pensão

acidentária.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000719-16.2002.4.03.6103/SP

 

 

 

2002.61.03.000719-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : VANILDE OLIVEIRA DA CRUZ

ADVOGADO : SP012305 NEY SANTOS BARROS

SUCEDIDO : CIRSO APARECIDO DA CRUZ falecido
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por VANILDE OLIVEIRA DA CRUZ em relação à r. sentença que julgou extinta

a execução com fundamento no artigo 794 , inciso I, do CPC.

A recorrente alega, em suma, que a Autarquia não cumpriu a obrigação, devendo ser expedido precatório

complementar.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal Regional Federal.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

A questão relativa à possibilidade de incidência de juros de mora, objetivando a expedição de Precatório

Complementar já foi objeto de longo debate nos Tribunais Regionais Federais, no Superior Tribunal de Justiça,

bem como no Supremo Tribunal Federal, resultando na edição da Súmula Vinculante nº 17, que textualmente

dispõe: Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora

sobre os precatórios que nele sejam pagos.

Esse entendimento é também aplicável às Requisições de Pequeno Valor - RPV, observando-se, no caso, que o

período de 60 dias, é contado a partir da expedição da RPV, sem a incidência de juros moratórios.

O atraso no pagamento da dívida acarreta a necessidade de que sejam computados juros no valor devido, o que se

evidencia, no caso de precatório, somente se o ente público não realizar o adimplemento no prazo estipulado

constitucionalmente (art. 100, § 5º da CF), qual seja, uma vez inscrito o precatório até 1º de julho, o crédito

correspondente deve ser pago até o final do exercício seguinte.

No caso, verifica-se que foi observado o prazo legal para pagamento, mostrando-se indevida a pretensão de

incidência de juros entre a data da atualização da conta e o seu efetivo pagamento pelo INSS, pois tal lapso

temporal integra o "iter" necessário para o cumprimento da obrigação de adimplemento fundada em titulo judicial.

Cabe salientar que o C. Supremo Tribunal Federal, desde o julgamento do RE nº 298.616 realizado pelo Tribunal

Pleno em 31 de outubro de 2002, firmou o entendimento contrário à incidência de juros de mora no período

compreendido entre a data da expedição e a do efetivo pagamento do precatório principal, desde que obedecido o

prazo a que se refere à Constituição no artigo 100, § 1º.

Posteriormente, o Excelso Pretório também considerou indevidos os juros de mora na fase anterior,

correspondente ao lapso compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a apresentação do precatório,

pelo Poder Judiciário, à entidade de Direito Público, por considerar que referido trâmite integra o procedimento

necessário à realização de pagamento, consoante ementa em destaque:

1. Agravo regimental em agravo de instrumento.

2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada.

3. Juros de mora entre as datas de expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência.

Precedentes.

4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório

(§ 1º do art. 100 da Constituição).

5. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STF, Ag. Reg. AI nº 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/03/2006, p.

76)

Ainda no âmbito do Supremo Tribunal Federal, o tema sob análise foi submetido ao regime próprio de

repercussão geral, quando da apreciação de questão de ordem apresentada pela Ministra Ellen Gracie no Recurso

Extraordinário n.º 579.431-8/RS, ratificando o entendimento firmado pelo Tribunal sobre o tema, o qual

reconhece a inexistência de mora durante o período compreendido entre a data da conta de liquidação e a data da

expedição da requisição de pequeno valor ou do precatório, estando, até o momento, aguardando julgamento.

O E. Superior Tribunal de Justiça também vem entendendo não ser devido o pagamento de juros entre a data da

conta de liquidação e a de expedição do Precatório. Nesse sentido confiram-se os julgados abaixo:

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. PAGAMENTO NO PRAZO

APELANTE : CIRSO APARECIDO DA CRUZ falecido

ADVOGADO : SP012305 NEY SANTOS BARROS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP234568B LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     1657/2436



LEGAL. JUROS DE MORA. OFENSA À COISA JULGADA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

PRETENSÃO DE PREQUESTIONAR DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA

ESPECIAL.

1. Via de regra, não incidem os juros moratórios no período compreendido entre a homologação dos valores

devidos e a expedição do precatório.

2. Na hipótese dos autos, a sentença exequenda proferida em ação civil coletiva transitada em julgado - autuada

sob n.º 95.0021208-0 -, expressamente determinou que os juros de mora deveriam incidir até o depósito da

integralidade da dívida.

3. A alteração constitucional promovida pela EC n.º 30, de 13 de setembro de 2000, que determinou o § 1.º do

art. 100 da Constituição Federal, não alcançou a coisa julgada.

4. A esta Corte é vedada a análise de dispositivos constitucionais em sede de recurso especial, ainda que para

fins de prequestionamento, sob pena de usurpação da competência da Suprema Corte. Precedentes.

5. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no Ag 1240756 / RSAGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2009/0198087-6.

Relatora: Ministra LAURITA VAZ. Órgão Julgador: QUINTA TURMA. Data do Julgamento: 15/02/2011. V.U.

Data da Publicação/Fonte: DJe 28/02/2011) (grifei).

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC.

JULGAMENTO EXTRA PETITA. NÃO CONFIGURADO. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A DATA DA

ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DO PRECATÓRIO. JUROS DE

MORA. DESCABIMENTO. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. 1. Não há que se falar em violação do art.

535, inc. II, do Código de Processo Civil, quando o aresto recorrido adota fundamentação suficiente para dirimir

a controvérsia, sendo desnecessária a manifestação expressa sobre todos os argumentos apresentados pelos

litigantes. A Corte a quo expressamente consignou no acórdão que julgou os embargos declaratórios que no

tocante aos temas alegados como omisso. 2. O juiz, ao julgar a controvérsia, deve restringir-se aos limites da

causa, fixados na petição inicial, sob pena de incorrer em decisão citra, ultra ou extra petita. O pedido decorre

da interpretação sistemática das questões apresentadas pela parte ao longo da petição. A leitura das razões da

petição inicial (ação de execução de sentença, às fls. 17/21 e-STJ) é suficiente para perceber que o escopo do

recorrente era a execução das parcelas vencidas e a cobrança de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês em

face da Fazenda Pública. Na decisão que analisou a questão dos juros, por sua vez, o juízo a quo firmou que são

"indevidos juros moratórios entre a data da elaboração do cálculo e a expedição do precatório", citando diversos

precedentes do STF (fl. 114 e-STJ). Ou seja, houve julgamento da questão nos limites processualmente previstos,

não havendo que se falar em julgamento extra petita. Destarte, não há falar em julgamento extra petita. 3.

Quanto a contagem do termo inicial dos juros de mora, a Corte Especial desta Superior Tribunal, em aresto

proferido nos autos do REsp 1.143.677/RS, Rel. Min. Luiz Fux (DJe 4.2.10), assinalou que "os juros moratórios

não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o efetivo pagamento do precatório, desde que

satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento. 4. Recurso especial não provido. 

(RESP 201001519772, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:08/02/2011.) 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. ART. 730 DO CPC. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO.

POSSIBILIDADE. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS MORATÓRIOS. NÃO INCIDÊNCIA. ART. 100

DA CF/88. 1. Para o atendimento do requisito do prequestionamento, não é necessário que o acórdão recorrido

mencione expressamente os preceitos legais tidos como contrariados nas razões do recurso especial, sendo

suficiente que a questão federal tenha sido apreciada pelo Tribunal local. 2. A Corte Especial deste Tribunal, em

julgamento de recurso especial processado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, consolidou o

entendimento de que, no lapso compreendido entre a homologação da conta de liquidação e a expedição do

precatório, não há mora da Fazenda Pública que determine a incidência de juros. Agravo regimental improvido. 

(AGEDAG 201001434810, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:14/12/2010.) 

No mesmo sentido é o entendimento predominante na Terceira Seção deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, consoante os julgados abaixo colacionados:

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EMBARGOS INFRINGENTES.

EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO INCIDÊNCIA. 1 - Durante a tramitação do ofício

requisitório imposta por vontade do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da Fazenda Pública

devedora, restando afastada, por conseguinte, a incidência dos respectivos juros no período referido pelo art.

100, § 1º, da Constituição Federal, entendimento que também perfilho, sem qualquer ressalva. 2 - Indevidos

juros de mora, para efeito de execução complementar, a partir da data da conta homologada até o efetivo

pagamento do ofício precatório expedido, independentemente de sua expedição ou inclusão na proposta

orçamentária, aplicando-se a mesma orientação às requisições de pequeno valor - RPV, consoante a

jurisprudência desta Corte e do E. Supremo Tribunal Federal. 3 - Os ofícios requisitórios expedidos têm sido

regularmente atualizados nos Tribunais pelos índices de correção cabíveis, consoante reconhece a jurisprudência

desta Corte (10ª Turma, AC nº 91.03.028142-6, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 06/03/2007, DJU

28/03/2007, p. 1061; 9ª Turma, AG nº 2000.03.00.018772-9, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 28/08/2006, DJU

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     1658/2436



23/11/2006, p. 403; 8ª Turma, AG nº 2004.03.00.010533-0, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 07/11/2005, DJU

08/02/2006, p. 235). 4 Dissensão que se resolve em favor do voto vencido, que sustentou a não incidência de

juros moratórios após a data da elaboração dos respectivos cálculos. 5 - Embargos infringentes providos.

(EI - EMBARGOS INFRINGENTES - 500180. Processo: 1999.03.99.055526-9. UF: SP. Órgão Julgador:

TERCEIRA SEÇÃO. Data do Julgamento: 25/11/2010. por maioria. Fonte: DJF3 CJ1 DATA:07/12/2010

PÁGINA: 50. Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES) (grifei).

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE CÁLCULO. EXECUÇÃO.

JUROS DE MORA. PAGAMENTO NO PRAZO CONSTITUCIONAL. PERÍODO ENTRE A DATA DA

ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO E A DATA DA EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO OU

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. DESCABIMENTO. 

I - Não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo

constitucional. 

II - Não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da conta de

liquidação e a data da expedição do requisitório, ou mesmo da inscrição do precatório no orçamento, na forma

do entendimento esposado pelo E. STF (RE-AgR 561800 - Rel. Min. Eros Grau - j. 04.12.2007; DJ de 01.02.2008;

p. 2780). 

III -Embargos Infringentes do INSS a que se dá provimento. 

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, EI 0004151-64.2003.4.03.6117, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

SERGIO NASCIMENTO, julgado em 27/10/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/11/2011) 

EXECUÇÃO DE SENTENÇA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS - INCIDÊNCIA DO

INDEXADOR PREVISTO NO TÍTULO E DOS JUROS MORATÓRIOS SOMENTE ATÉ A DATA DA

ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO - PRECEDENTES DO STJ E STF. 

1) O STF tem decidido que, em tema de atualização monetária do débito judicial, a questão comporta

interpretação da legislação federal (Leis 8870/94 e 8880/94), razão pela qual não poderia, aquela corte,

manifestar-se sobre a questão, uma vez que eventual violação a mandamento constitucional ocorreria de forma

meramente reflexa. 

2) A Terceira Seção do STJ, mudando sua orientação inicial, tem decidido que a atualização monetária do débito

judicial deve seguir os parâmetros estabelecidos no título executivo somente até a data da conta de liquidação,

tomando como fundamento a regra exposta no art. 18 da Lei 8870/94, que determina que, apurado o débito, seja

o mesmo convertido em UFIR (hoje, o indexador é o IPCA-E). Assim, até a conta de liquidação, o indexador a ser

utilizado é o estabelecido no título executivo judicial, e, a partir de então, o previsto na lei orçamentária. 

3) No RE 298.616-SP (rel. Min. GILMAR MENDES, julgado em 31-10-2002), o Plenário do STF decidiu que no

período de tramitação do precatório (inscrição no orçamento em 1º de julho e final do exercício seguinte em 31

de dezembro) não incidem juros moratórios sobre os débitos judiciais dos entes públicos, nos termos do § 1º do

art. 100 da Constituição. 

4) O STF, por meio de decisões monocráticas, vem ampliando esse período de modo a abarcar a data da

elaboração dos cálculos de liquidação até a inscrição do crédito no orçamento (no caso, até a expedição da

RPV), ao fundamento de que o referido período encontra-se englobado na expressão "tramitação do precatório"

(no caso, tramitação da RPV). 

5) Conquanto o Plenário do STF, em questão de ordem suscitada no RE 579.431-RS (Min. Ellen Gracie), tenha

reconhecido a existência de repercussão geral quanto às questões que envolvam o tema ora discutido, o fato é

que ambas as turmas têm decidido por negar seguimento/não admitir recursos em que se pleiteia o pagamento de

juros em tal período. 

4) Embargos infringentes providos. 

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, EI 0020069-05.2003.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

MARISA SANTOS, julgado em 24/03/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/04/2011 PÁGINA: 419) 

Em relação à correção monetária, é pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de que, no âmbito da

Justiça Federal, a atualização do saldo devedor deve ser feita com base na UFIR e, após a sua extinção, pelo

IPCA-E divulgado pelo IBGE, nos precatórios das propostas orçamentárias de 2001 a 2010 e com base no índice

oficial da remuneração básica da caderneta de poupança, divulgado pelo Bacen (TR), nos precatórios a partir da

proposta orçamentária de 2011, merecendo salientar que referida sistemática foi aprovada pela Resolução nº

134/2010 do Conselho da Justiça Federal.

Nesse sentido, o C. STJ assim decidiu no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE NA DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE

LIQUIDAÇÃO. APONTADA VIOLAÇÃO AO ART. 18 DA LEI 8.870/94 (CORREÇÃO PELA UFIR/IPCA-E).

ACÓRDÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO QUE DETERMINA A UTILIZAÇÃO DE ÍNDICES PREVIDENCIÁRIOS (

IGP-DI ). UFIR E IPCA-E. APLICABILIDADE. PROCESSAMENTO DO RECURSO ESPECIAL NOS TERMOS

DO ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/08. RECURSO PROVIDO. 

O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de
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atualização de valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em

moeda corrente, constantes da condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso,

observando-se o comando estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91, e convertidos, à data do cálculo, em

quantidade de Unidade Fiscal de Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a

substituí-la. 

2. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se

que, segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos

benefícios previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de

1992), IRSM (janeiro de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho

de 1995), INPC (julho de 1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em

moeda corrente, seriam, tão-somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de

janeiro de 1992 e, após a extinção desta, corrigidos pelo IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei

10.266/01, posteriormente repetido pelo art. 25, § 4º, da Lei 10.5 24 /02 e, assim, sucessivamente, até a edição da

Lei 11.768, de 14/8/08 - que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de

2009 -, em seu art. 28, § 6º. Destarte, a partir da elaboração da conta de liquidação, prevalecem a UFIR e o

IPCA-E. 

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/08. (RESP

1.102.484, Relator Ministro Arnaldo Esteves, DJ 20/05/09) (g.n.). 

Cabe ainda destacar que em relação ao pagamento dos precatórios, o E. Relator da ADI nº 4357, assim determinou

em decisão proferida em 11/04/2013:

(...) determino, ad cautelam, que os Tribunais de Justiça de todos os Estados e do Distrito Federal deem imediata

continuidade aos pagamentos de precatórios, na forma como já vinham realizando até a decisão proferida pelo

Supremo Tribunal Federal em 14/03/2013, segundo a sistemática vigente à época, respeitando-se a vinculação de

receitas para fins de quitação da dívida pública, sob pena de sequestro. Expeça-se ofício aos Presidentes de todos

os Tribunais de Justiça do País. Publique-se. (grifei) 

Ademais, no julgamento proferido em 25.03.2015 pelo E. STF resolvendo a questão de ordem na ADI nº 4357,

restaram modulados os efeitos nos seguintes termos:

(...) 1) - modular os efeitos para que se dê sobrevida ao regime especial de pagamento de precatórios, instituído

pela Emenda Constitucional nº 62/2009, por 5 (cinco) exercícios financeiros a contar de primeiro de janeiro de

2016; 2) - conferir eficácia prospectiva à declaração de inconstitucionalidade dos seguintes aspectos da ADI,

fixando como marco inicial a data de conclusão do julgamento da presente questão de ordem (25.03.2015) e

mantendo-se válidos os precatórios expedidos ou pagos até esta data, a saber: 2.1.) fica mantida a aplicação do

índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR), nos termos da Emenda Constitucional nº

62/2009, até 25.03.2015, data após a qual (i) os créditos em precatórios deverão ser corrigidos pelo Índice de

Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) (...) (grifei)

Por conseguinte, no caso descabe o prosseguimento da execução, vez que a Autarquia já cumpriu a obrigação.

Portanto, é de ser mantida a r. sentença que extinguiu a execução.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

exequente.

P.I.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003516-93.2002.4.03.6125/SP

 

 

 

2002.61.25.003516-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : ROSANA DONIZETE RODRIGUES e outros

: JOAO CARLOS DA SILVA FILHO incapaz

: CAMILA FRANCISCA RODRIGUES DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP039440 WALDIR FRANCISCO BACCILI e outro

REPRESENTANTE : ROSANA DONIZETE RODRIGUES

ADVOGADO : SP039440 WALDIR FRANCISCO BACCILI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em face da sentença proferida nos autos da ação ordinária

interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que pleiteia a concessão de pensão

previdenciária em razão do óbito de João Carlos da Silva.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ausência de comprovação da qualidade de

segurado do de cujus.

Apela a parte autora, sustentando a comprovação dos requisitos necessários à concessão do benefício.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

O MPF opinou pelo provimento do recurso.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Os requisitos a serem observados para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos

da Lei nº 8.213/1991, sem necessidade de carência. Por força desses preceitos normativos, a concessão do

benefício em referência depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa

que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade

hábil ou preenchendo outras condições previstas em lei; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), esta decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei 8.213/1991).

Ademais, aplica-se o artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91, segundo o qual perde a qualidade de segurado aquele que

deixar de contribuir por mais de 12 (doze) meses à Previdência Social. Tal prazo poderá, ainda, ser prorrogado por

até 24 (vinte e quatro) meses, se o segurado tiver pago mais de 120 contribuições mensais sem interrupção que

acarrete a perda da qualidade de segurado, ou acrescido de 12 (doze) meses, se o segurado desempregado

comprovar tal situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. Também

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado

em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado

segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de

doença incapacitante. Acrescente-se que não perderá a condição de segurado aquele que preencheu anteriormente

as condições necessárias à obtenção de aposentadoria, por idade ou por tempo de serviço, nos termos do art. 102

da Lei nº 8.213/91.

Anote-se que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca do tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias).

No tocante aos dependentes do segurado falecido, o direito à pensão por morte encontra-se disciplinado na Lei n.

8.213/91, art. 16, in verbis: Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de

dependentes do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne

absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que

o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente.

Vale lembrar que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991).

Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso

I é presumida e a das demais deve ser comprovada".

Não comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício
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previdenciário pleiteado, deve a ação ser julgada improcedente.

No presente caso, não restou comprovado que o de cujus ostentasse a qualidade de segurado da Previdência

Pública quando do seu falecimento, ocorrido em 26/06/2002 (fl. 34), já que sua última contribuição se deu em

03/2000 (CNIS - fls. 43/46), tendo passado mais de 02 (dois) anos sem recolhimento de contribuições

previdenciárias, não se enquadrando nos prazos previstos no artigo 15, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91.

Também não houve demonstração de que estava acometido de doença incapacitante, antes da perda da qualidade

de segurado, que lhe garantisse benefício previdenciário por incapacidade.

Ressalte-se que não obstante o exame realizado em 06.07.1999 (fls. 19), atestar o diagnóstico "BIÓPSIA DE

LESAO DE LINGUA: BLASTOMICOSE SUL AMERICANA", não há, nos autos, documentos suficientes que

permitam concluir pela incapacidade laboral.

Observa-se, ainda, que não foram preenchidos os requisitos para obtenção de aposentadoria nos termos do art.

102, da Lei 8.213/1991.

Ausente, portanto, a comprovação de que o falecido mantinha a qualidade de segurado quando de seu óbito,

requisito para a concessão do benefício de pensão por morte, nos termos do artigo 74, caput, e 102, § 2º, da Lei nº

8.213/91.

A respeito do assunto, destaca-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. PREENCHIMENTO

DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DE QUALQUER APOSENTADORIA. NÃO

DEMONSTRADOS. AUSÊNCIA DE FATO NOVO CAPAZ DE ALTERAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO

AGRAVADA. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Conforme jurisprudência desta

Corte Superior, a perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à

implementação de qualquer aposentadoria, implica na impossibilidade de concessão do benefício pensão por

morte aos dependentes do de cujus. 2. O agravo regimental não apresentou fato novo capaz de alterar os

fundamentos da decisão agravada que deu provimento ao recurso especial da Autarquia Previdenciária. 3.

Agravo Regimental a que se nega provimento. (AgRg no Ag 826.888/SP, Rel. Ministra ALDERITA RAMOS DE

OLIVEIRA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/PE), SEXTA TURMA, julgado em 04/12/2012, DJe

19/12/2012)"

Também já decidiu esta Corte:

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. JURISPRUDÊNCIA DO STJ. - Aplicação da lei vigente à época do

óbito, consoante o princípio tempus regit actum. - Para a obtenção da pensão por morte, mister o preenchimento

de dois requisitos: qualidade de segurado do falecido e dependência econômica. - Qualidade de segurado não

comprovada. - Óbito ocorreu antes do preenchimento das condições necessárias à obtenção de aposentadoria,

obstando o direito ao benefício de pensão por morte. - Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático,

prevista no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil. Agravo Improvido (AC 00464316320114039999,

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:01/03/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS

TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS AO

RECONHECIMENTO DO DIREITO À PENSÃO POR MORTE. AGRAVO IMPROVIDO. - Recurso interposto

contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. - A requerente não tem direito à

percepção do benefício, visto que entre o encerramento do último vínculo empregatício do de cujus, aos 08.02.00,

e a data do falecimento, em 12.05.01, houve ausência de contribuições por um lapso de tempo superior a 12

(doze) meses, acarretando a perda da qualidade de segurado. - No presente caso, não se há falar que a sentença

proferida pela Justiça do Trabalho é prova material inconteste, apta a ensejar o reconhecimento do vínculo

empregatício no período de 01.04.01 a 12.05.01. - O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que

faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida. - Eventual alegação de que não é cabível o julgamento

monocrático no caso presente, resta superada, frente à apresentação do recurso em mesa para julgamento

colegiado. - Agravo legal não provido." (APELREEX 00094811820074036112, DESEMBARGADORA FEDERAL

VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/02/2013

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Não restando comprovada a qualidade de segurado à época do óbito, desnecessária a verificação dos demais

pressupostos.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005252-69.2003.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 26/12/2002 por JOSÉ NILTON DE MATTOS em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria

por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento do exercício de atividade especial.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao pagamento das custas processuais e

honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da causa, observados os benefícios da Lei

1.060/50.

Irresignado, o autor interpôs apelação, requerendo que sejam reconhecidos os períodos especiais de 02/01/1974 a

15/01/1975, 04/03/1975 a 19/01/1979 e de 28/01/1980 a 26/12/2002, bem como concedida a aposentadoria por

tempo de contribuição.

Com contrarrazões do INSS, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias

à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)

exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as

condições constantes do seu artigo 9º, incisos I e II.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

 

Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

 

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,
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desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

 

Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

 

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

O autor alega na inicial ter trabalhado em atividades especiais nos períodos de 02/01/1974 a 15/01/1975,

29/01/1975 a 10/02/1975, 04/03/1975 a 19/01/1979, 01/06/1979 a 21/07/1979, 09/08/1979 a 12/09/1979,

24/10/1979 a 22/12/1979 e de 28/01/1980 até a data da petição inicial (19/12/2002) os quais, somados aos

períodos reconhecidos administrativamente pelo INSS, redundariam em tempo suficiente para a aposentadoria por

tempo de serviço/contribuição.

A r. sentença não reconheceu como especiais os períodos aduzidos na inicial, tendo a parte autora interposto

apelação somente acerca dos períodos de 02/01/1974 a 15/01/1975, 04/03/1975 a 19/01/1979 e de 28/01/1980 a

26/12/2002. Assim, a controvérsia cinge-se somente ao reconhecimento do tempo de serviço especial nos períodos

acima mencionados .

 

Atividade Especial

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60.

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade,

definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que

se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,

independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a

elaboração do então denominado informativo SB-40.

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços

considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Embora o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas

a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda

prevalecendo.

De notar que, da edição da Lei nº 3.807/60 até a última CLPS, que antecedeu à Lei nº 8.213/91, o tempo de

serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico.

A própria Lei nº 8.213/91, em suas disposições finais e transitórias, estabeleceu, em seu artigo 152, que a relação

de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do

Congresso Nacional, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação em vigor para aposentadoria especial.

Os agentes prejudiciais à saúde foram relacionados no Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV), mas

por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n 9.528, de

10/12/1997.

Destaque-se que o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a serviços

considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o artigo 58 do mesmo diploma

legal, também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica.

A redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 foi alterada pela Lei nº 9.032/95 sem que até então tivesse sido

editada lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o

Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de

forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     1664/2436



(STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O Decreto nº 2.172/97, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172/97, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A)

como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 dB(A), razão pela qual vinha adotando o entendimento segundo o qual o nível de ruídos

superior a 85 dB(A) a partir de 05/03/1997 caracterizava a atividade como especial.

Ocorre que o C. STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.398.260/PR, sob o rito do artigo 543-C do CPC,

decidiu não ser possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882/03, de modo que no período de 06/03/1997 a

18/11/2003, em consideração ao princípio tempus regit actum, a atividade somente será considerada especial

quando o ruído for superior a 90 dB(A).

Nesse sentido, segue a ementa do referido julgado:

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO

STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A

18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA

LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.

Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 

1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento

da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe

5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados

sob o regime do art. 543-C do CPC.

2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ. Caso concreto 

3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do acréscimo da especialidade

do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral.

4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 8/2008."

(STJ, REsp 1398260/PR, Primeira Seção, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 05/12/2014)

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458).

No presente caso, da análise dos formulários DSS-8030 e laudos juntados aos autos (fls. 23/34) e de acordo com a

legislação previdenciária vigente à época, a parte autora comprovou o exercício de atividades especiais nos

seguintes períodos:

 

1 - 02/01/1974 a 15/01/1975, vez que exercia atividade de auxiliar mecânico, estando exposto de modo habitual e

permanente a agentes nocivos (compostos de carbono), sendo tal atividade enquadrada como especial, com base

nos códigos 2.5.2 e 1.2.11 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64 (formulário de fls.23/24);

2 - 04/03/1975 a 19/01/1979, vez que exercia atividade de mecânico de autos, estando exposto de modo habitual e

permanente a agentes nocivos (monóxido de carbono, graxa, óleo diesel), sendo tal atividade enquadrada como

especial, com base nos códigos 2.5.2 e 1.2.11 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64; 2.5.1 do Anexo II do Decreto

nº 83.080/79 e 1.2.10 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79 (formulário de fl. 26);

3 - 28/01/1980 a 10/12/1997 (data de vigência da Lei nº 9.528/97), vez que exercia atividade de mecânico,

estando exposto de modo habitual e permanente a agentes nocivos (óleo diesel, óleo lubrificante, graxas em

geral, etc), sendo tal atividade enquadrada como especial, com base nos códigos 2.5.2 e 1.2.11 do Anexo III do

Decreto nº 53.831/64; 2.5.1 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79 e 1.2.10 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79
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(formulário de fl.27).

 

Logo, devem ser considerados como especiais os períodos de 02/01/1974 a 15/01/1975, 04/03/1975 a 19/01/1979

e 28/01/1980 a 10/12/1997.

Embora o formulário de fls. 27 traga a informação de que até 06/03/2000 o autor exerceu atividades especiais,

deve ser considerado como especial o período de 28/01/1980 a 10/12/1997, data da vigência da Lei nº 9.528/97,

ocasião em que passou a ser necessária a comprovação a agentes agressivos mediante a apresentação de laudo.

Note-se que o laudo de fls. 28/34 não se mostra hábil ao reconhecimento de atividade especial, tendo em vista que

não traz sequer a informação do período trabalhado pelo autor. Assim, o período posterior a 11/12/1997 deve ser

computado apenas como tempo de serviço comum.

Cumpre observar ainda que, por ocasião da conversão da Medida Provisória nº 1.663/98 na Lei nº 9.711/98,

permaneceu em vigor o parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, razão pela qual continua sendo plenamente

possível a conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo de serviço comum relativamente a

qualquer período, incluindo o posterior a 28 de maio de 1998.

Neste sentido, é o atual entendimento do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

APÓS 1998. CÔMPUTO. MP N. 1663-15 CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998. MANUTENÇÃO DA REGRA

DE CONVERSÃO.

1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum

após 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma

tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.

Precedentes do Supremo Tribunal Federal e desta Quinta Turma.

2. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no Resp nº 1.127.806-PR, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 05/04/2010).

 

Cumpre observar também que os períodos nos quais a parte autora trabalhou com registro em CTPS são

suficientes para garantir-lhe o cumprimento da carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91.

Desse modo, computando-se os períodos especiais ora reconhecidos, somados aos demais períodos considerados

incontroversos, constantes do CNIS ora juntados aos autos, perfaz-se mais de trinta e cinco anos de

contribuição, conforme planilha anexa, o que autoriza a concessão da aposentadoria por tempo de serviço

integral, na forma do artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, correspondente a 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício, com valor a ser calculado nos termos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº

9.876/99.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição, na forma integral, a partir da data da citação (18/02/2003 - fl.70), ocasião em que o INSS

tomou ciência da sua pretensão.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

Do exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da parte autora para

reconhecer como especiais os períodos de 02/01/1974 a 15/01/1975, 04/03/1975 a 19/01/1979 e 28/01/1980 a

10/12/1997 e lhe conceder aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, nos termos da fundamentação supra.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.
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TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002357-04.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição mediante o reconhecimento da

atividade rural e especial.

A r. sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS a averbar os períodos de trabalho rural exercidos

pelo autor de outubro de 1964 a maio de 1973, bem como converter os períodos de atividade especiais de

14/08/1975 a 23/06/1978, 11/08/1978 a 02/11/1983 e 01/04/1985 a 09/08/1993, em tempo de serviço comum,

somando-os aos demais períodos incontroversos, concedendo-lhe a aposentadoria por tempo de contribuição a

partir do requerimento administrativo (15/03/2000), devendo as prestações em atraso, observada a prescrição

quinquenal, ser corrigidas monetariamente a partir dos respectivos vencimentos, acrescidas de juros de mora de

1% (um por cento) ao mês a partir da citação. Condenou ainda o vencido ao pagamento dos honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula nº 111 do C.

STJ. Foi deferida a antecipação da tutela.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, alegando não se aplicar ao caso a prescrição, uma vez que não

transcorreram 05 (cinco) anos desde o requerimento administrativo. Requer ainda a majoração dos honorários

advocatícios para 20% (vinte por cento) sobre o valor atualizado da condenação, acrescidos das prestações

vincendas de um ano, bem como a incidência de 1% (um por cento) ao mês aos juros de mora, capitalizados

mensalmente desde a DER, assim como a correção monetária. Prequestionada a matéria para fins de eventual

interposição de recurso junto à instância superior.

Também inconformado o INSS apelou da sentença, alegando não ficar comprovada nos autos a exposição do

autor a agentes agressivos, de forma habitual e permanente e, caso assim não entenda, que seja aplicado à

conversão o fator de 1,20. Quanto à atividade rural, aduz o instituto que os documentos acostados aos autos não

são suficientes a demonstrar o trabalho rural por todo o período vindicado na inicial, requerendo a reforma total do

julgado, bem como a improcedência do pedido.

Com as contrarrazões da parte autora, subiram os autos a esta Corte, ocasião em que foi informada a implantação

da aposentadoria, conforme ofício enviado pelo INSS, juntado às fls. 460.

Às fls. 419/426 foi informado o óbito do autor, ocorrido em 15/05/2014 (fls. 424) e, tendo o INSS sido intimado,

deixou de se manifestar sobre a solicitação de habilitação por parte dos herdeiros (fls. 431).

É o relatório.

 

Decido.

 

De início, verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557

do Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque

as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão

em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

In casu, ante o princípio da celeridade processual consagrado pela EC nº 45/2004 ao inserir o inciso LXXVIII no
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artigo 5º da Constituição Federal, bem como em razão de não vislumbrar qualquer prejuízo para as partes,

podendo ser procedida à regular habilitação, quando de seu retorno ao Juízo de origem, nos termos do disposto no

artigo 296 do Regimento Interno desta E. Corte, passo à análise do mérito da demanda.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias

à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)

exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as seguintes

condições, em seu artigo 9º, incisos I e II.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

1) Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

2) Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

No caso dos autos a parte autora alega na inicial ter trabalhado em atividade rural e especial, contudo, o INSS

indeferiu seu pedido de aposentadoria por tempo de serviço, requerido administrativamente em 15/03/2000.

Portanto, a controvérsia nos presentes autos refere-se ao reconhecimento do exercício da atividade rural e especial

nos períodos indicados na exordial.

 

Atividade Rural:

 

Cumpre observar que o artigo 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é

considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no Regime Geral da Previdência Social.

Por seu turno, o artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de

obtenção de benefício previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao

Regime Geral da Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

E, no que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, aplica-se a regra

inserta no § 2º do artigo 55.

Cabe destacar ainda que o artigo 60, inciso X, do Decreto nº 3.048/99, admite o cômputo do tempo de serviço

rural anterior a novembro de 1991 como tempo de contribuição.

Sobre a demonstração da atividade rural, a jurisprudência dos nossos Tribunais tem assentado a necessidade de

início de prova material, corroborado por prova testemunhal. Nesse passo, em regra, são extensíveis os
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documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o

abandono da ocupação rural, por parte de quem se irroga tal qualificação profissional, em nada interfere no

deferimento da postulação desde que se anteveja a persistência do mister campesino; mantém a qualidade de

segurado o obreiro que cessa sua atividade laboral, em consequência de moléstia; a prestação de labor urbano,

intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o

período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

Ressalte-se ser possível o reconhecimento do tempo de atividade rural prestado, já aos 12 (doze) anos de idade,

consoante precedentes dos Tribunais Superiores: STF, AI 476.950-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.3.2005;

STJ, AR 3629/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Revis. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira

Seção, julg. 23.06.2008, DJe 09.09.2008.

Para comprovar o trabalho rural exercido sem anotação em CTPS o autor acostou aos autos cópia da sua certidão

de casamento (fls. 41), com assento lavrado em 16/07/1966, o qualificando como "lavrador".

Consta ainda dos autos cópia do seu título eleitoral (fls. 45), com emissão em 25/08/1970, o qualificando como

lavrador.

Tendo em vista que o documento mais remoto a qualificar o autor como rurícola reporta ao ano de 1966 (fls. 41)

e, uma vez que no período de 15/05/1963 a 15/07/1964 foi incluído como conscrito no 11º Regimento de

Cavalaria, prestando o serviço militar, conforme demonstra a certidão acostada às fls. 43, possível o

reconhecimento do tempo de serviço rural a partir de 01/10/1964, visto que não impugnou esta parte do decisum.

Por sua vez, as testemunhas ouvidas (fls. 299/302 e 315/316) corroboram o trabalho rural exercido pelo autor

entre os anos de 1968 a 1973, junto ao Sítio de Pedro de Milani.

Desse modo, com base nos documentos juntados aos autos, corroborados pelas testemunhas ouvidas, entendo que

ficou comprovado nos autos o trabalho rural exercido pelo autor de 01/10/1964 a 31/05/1973, devendo o INSS

proceder à contagem do citado período como trabalho rural, independentemente do recolhimento das respectivas

contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do artigo 55, §2º, da Lei nº 8.213/91.

 

Atividade Especial:

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60.

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade,

definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que

se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,

independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a

elaboração do então denominado informativo SB-40.

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços

considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Embora o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas

a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda

prevalecendo.

De notar que, da edição da Lei nº 3.807/60 até a última CLPS, que antecedeu à Lei nº 8.213/91, o tempo de

serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico.

A própria Lei nº 8.213/91, em suas disposições finais e transitórias, estabeleceu, em seu artigo 152, que a relação

de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do

Congresso Nacional, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação em vigor para aposentadoria especial.

Os agentes prejudiciais à saúde foram relacionados no Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV), mas

por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n 9.528, de

10/12/1997.

Destaque-se que o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a serviços

considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o artigo 58 do mesmo diploma

legal, também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica.

A redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 foi alterada pela Lei nº 9.032/95 sem que até então tivesse sido

editada lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o

Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de

forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado

(STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).
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O Decreto nº 2.172/97, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172/97, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A)

como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 dB(A), razão pela qual vinha adotando o entendimento segundo o qual o nível de ruídos

superior a 85 dB(A) a partir de 05/03/1997 caracterizava a atividade como especial.

Ocorre que o C. STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.398.260/PR, sob o rito do artigo 543-C do CPC,

decidiu não ser possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882/03, de modo que no período de 06/03/1997 a

18/11/2003, em consideração ao princípio tempus regit actum, a atividade somente será considerada especial

quando o ruído for superior a 90 dB(A).

Nesse sentido, segue a ementa do referido julgado:

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO

STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A

18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA

LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.

Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC

1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento

da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe

5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados

sob o regime do art. 543-C do CPC.

2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ. Caso concreto

3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do acréscimo da especialidade

do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral.

4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 8/2008." (STJ, REsp 1398260/PR, Primeira Seção, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 05/12/2014)

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458).

No presente caso, da análise dos formulários SB-40/DSS-8030 e laudos técnicos juntados aos autos (fls. 78/95,

106/108 e 123/124) e, de acordo com a legislação previdenciária vigente à época, a parte autora comprovou o

exercício de atividade especial nos períodos de:

- 14/08/1975 a 02/11/1983, vez que trabalhou como auxiliar de produção/esmaltação de modo habitual e

permanente, estando exposto a ruído de 92 dB(A), enquadrada pelo código 1.1.6, Anexo III do Decreto nº

53.831/64 e código 1.1.5, Anexo I do Decreto nº 83.080/79;

- 01/04/1985 a 09/08/1993, vez que trabalhou como servente de limpeza de modo habitual e permanente, estando

exposto a ruído de 81 dB(A), enquadrada pelo código 1.1.6, Anexo III do Decreto nº 53.831/64.

 

Dessa forma o autor comprovou a atividade exercida em condições especiais nos períodos acima indicados,

devendo o INSS convertê-los em tempo de serviço comum, somando-os aos períodos incontroversos já

reconhecidos às fls. 145/150, que havia computado 28 (vinte e oito) anos, 08 (oito) meses e 11 (onze) dias em

15/03/2000.

Desse modo, computando-se os períodos de atividades especiais, convertidos em tempo de serviço comum,

somado ao tempo de atividade rural, acrescido aos demais períodos incontroversos reconhecidos

administrativamente pelo INSS até 16/12/1998 (data da EC nº 20/98), perfaz-se 33 (trinta e três) anos, 03 (três)

meses e 08 (oito) dias, conforme planilha juntada anexa, suficientes para a concessão da aposentadoria por tempo

de serviço/contribuição na forma proporcional, nos termos dos artigos 52 e 53 da lei nº 8.213/91.

Portanto, cumpridos os requisitos legais, faz o autor jus ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição
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proporcional, desde o requerimento administrativo em 15/03/2000, momento em que o INSS ficou ciente da sua

pretensão.

E, como a presente ação foi ajuizada em 14/05/2003 e o protocolo administrativo ocorreu em 15/03/2000, não há

que se falar em prescrição quinquenal.

Deve, assim, ser mantida a tutela deferida na sentença.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do artigo 293 e do artigo 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei nº

11.960/2009, artigo 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme entendimento desta Turma,

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula

nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não havendo reparo a ser efetuado.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, apenas para esclarecer a

incidência dos juros de mora e correção monetária e DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA, para afastar a prescrição quinquenal, mantendo, no mais a r. sentença que concedeu a

aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, conforme fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001964-45.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento da

especialidade de determinados períodos de atividade. 

A sentença julgou extinto o processo sem resolução de mérito, por carência de ação e falta de interesse de agir,

diante da ausência de comprovação de prévio requerimento administrativo.

A parte autora apelou, alegando, em síntese, a desnecessidade de provocação da via administrativa tendo em vista

a existência de contestação a caracterizar a pretensão resistida, bem como os princípios da celeridade e economia

processual.

Requer, assim, a anulação da sentença e o retorno nos autos à Vara de origem para regular prosseguimento da

ação, inclusive com a instrução probatória.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido com fulcro no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. É o caso

dos autos.

Sobre a matéria de fundo, é verdade que o art. 5º, XXXV, da Constituição, assegura o pleno acesso ao Poder

2004.61.83.001964-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : JOAO ODETO EVARISTO

ADVOGADO : SP130543 CLAUDIO MENEGUIM DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Judiciário para a proteção dos cidadãos em caso de lesão ou ameaça a direito. Contudo, essa garantia fundamental

não deixa de trazer em si a exigência da existência de uma lide, justificando a atuação do Poder Judiciário como

forma democrática de composição de conflitos, o que também se revela como interesse de agir (necessidade e

utilidade da intervenção judicial).

Existindo lide (provável ou concreta), é perfeitamente possível o acesso direto à via judicial, sem a necessidade de

prévio requerimento na via administrativa.

Contudo, em casos nos quais a lide não está claramente caracterizada, vale dizer, em situações nas quais é

potencialmente possível que o cidadão obtenha a satisfação de seu direito perante a própria Administração

Pública, é imprescindível o requerimento na via administrativa, justamente para a demonstração da necessidade da

intervenção judicial e, portanto, do interesse de agir que compõe as condições da ação. Imprescindível, assim, a

existência do que a doutrina processual denomina de fato contrário a caracterizar a resistência à pretensão do

autor.

Deveras, de acordo com o entendimento jurisprudencial adotado por esta Corte Regional, tratando-se de ação de

cunho previdenciário, ainda que não se possa condicionar a busca da prestação jurisdicional ao exaurimento da via

administrativa, tem-se por razoável exigir que o autor tenha ao menos formulado um pleito administrativo - e

recebido resposta negativa - de forma a demonstrar a necessidade de intervenção do Poder Judiciário ante a

configuração de uma pretensão resistida.

Atualmente, se posicionou o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário 631.240/MG, com

repercussão geral reconhecida:

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO

E INTERESSE EM AGIR.

1. A instituição de condições para o regular exercício do direito de ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da

Constituição. Para se caracterizar a presença de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo.

2. A concessão de benefícios previdenciários depende de requerimento do interessado, não se caracterizando

ameaça ou lesão a direito antes de sua apreciação e indeferimento pelo INSS, ou se excedido o prazo legal para

sua análise. É bem de ver, no entanto, que a exigência de prévio requerimento não se confunde com o

exaurimento das vias administrativas.

3. A exigência de prévio requerimento administrativo não deve prevalecer quando o entendimento da

Administração for notória e reiteradamente contrário à postulação do segurado.

4. Na hipótese de pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente concedido,

considerando que o INSS tem o dever legal de conceder a prestação mais vantajosa possível, o pedido poderá ser

formulado diretamente em juízo - salvo se depender da análise de matéria de fato ainda não levada ao

conhecimento da Administração -, uma vez que, nesses casos, a conduta do INSS já configura o não acolhimento

ao menos tácito da pretensão.

5. Tendo em vista a prolongada oscilação jurisprudencial na matéria, inclusive no Supremo Tribunal Federal,

deve-se estabelecer uma fórmula de transição para lidar com as ações em curso, nos termos a seguir expostos.

6. Quanto às ações ajuizadas até a conclusão do presente julgamento (03.09.2014), sem que tenha havido prévio

requerimento administrativo nas hipóteses em que exigível, será observado o seguinte: (i) caso a ação tenha sido

ajuizada no âmbito de Juizado Itinerante, a ausência de anterior pedido administrativo não deverá implicar a

extinção do feito; (ii) caso o INSS já tenha apresentado contestação de mérito, está caracterizado o interesse em

agir pela resistência à pretensão; (iii) as demais ações que não se enquadrem nos itens (i) e (ii) ficarão

sobrestadas, observando-se a sistemática a seguir.

7. Nas ações sobrestadas, o autor será intimado a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de

extinção do processo. Comprovada a postulação administrativa, o INSS será intimado a se manifestar acerca do

pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual a Autarquia deverá colher todas as provas eventualmente

necessárias e proferir decisão. Se o pedido for acolhido administrativamente ou não puder ter o seu mérito

analisado devido a razões imputáveis ao próprio requerente, extingue-se a ação. Do contrário, estará

caracterizado o interesse em agir e o feito deverá prosseguir.

8. Em todos os casos acima - itens (i), (ii) e (iii) -, tanto a análise administrativa quanto a judicial deverão levar

em conta a data do início da ação como data de entrada do requerimento, para todos os efeitos legais.

9. Recurso extraordinário a que se dá parcial provimento, reformando-se o acórdão recorrido para determinar a

baixa dos autos ao juiz de primeiro grau, o qual deverá intimar a autora - que alega ser trabalhadora rural

informal - a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção. Comprovada a postulação

administrativa, o INSS será intimado para que, em 90 dias, colha as provas necessárias e profira decisão

administrativa, considerando como data de entrada do requerimento a data do início da ação, para todos os

efeitos legais. O resultado será comunicado ao juiz, que apreciará a subsistência ou não do interesse em

agir."(Tribunal Pleno, Rel. Min. Roberto Barroso,DJe 10/11/2014).

O argumento de que casos envolvendo o reconhecimento de período de trabalho rural ou concessão de benefício

assistencial estariam dentre aquelas hipóteses em que a Autarquia é notória e reiteradamente contrária à

postulação do segurado não procede.
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Em análise de dados estatísticos fornecidos pela DATAPREV (informações constantes em seu sítio eletrônico),

foram concedidos, pela Autarquia, nos anos de 2011 a 2013, 1.053.672 benefícios de aposentadoria rural por

idade e 1.023.490 benefícios assistenciais de prestação continuada, não sendo crível que em todos estes casos a

intervenção do Judiciário tenha sido necessária para a concessão do benefício pelo INSS.

Além deste fato, verifica-se que o servidor público da autarquia, ao receber o requerimento de aposentadoria rural

por idade ou benefício assistencial de prestação continuada, analisa o pedido com olhos voltados à Instrução

Normativa INSS/Pres nº 45, de 6/08/2010 e Portaria Conjunta nº 02/2014 (SNAS/SPPS/INSS), as quais lhe

apresentam diversos documentos que podem ser aceitos como meio de prova, havendo, ainda, a previsão de

realização de entrevistas, a fim de que possa a administração verificar se o cidadão preenche os requisitos legais.

Também não prospera o argumento de que a propositura da ação judicial se faz necessária diante da recusa do

INSS em receber tais requerimentos, pois, se isso ocorre, trata-se de manifesto ato ilegal da autoridade e o pedido

da presente ação, de concessão do benefício, não corresponde à causa de pedir, qual seja, a recusa em receber o

pedido do cidadão. Para isto, haveria a via própria do mandado de segurança.

Aliás, está previsto na Constituição da República e na Lei nº 8.213/1991 a garantia de equiparação entre

trabalhadores rurais e urbanos e o INSS, como autarquia que é, deve atentar e zelar pelo seu cumprimento,

analisando os pedidos que lhes são apresentados, inclusive dos rurícolas.

Conforme os fundamentos de fato e de direito explicitados, conclui-se pela aplicação aos segurados da exigência

de prévia provocação da instância administrativa para obtenção do benefício e, somente diante de sua resistência,

viabilizar a propositura de ação judicial.

Contudo, nas ações ajuizadas em data anterior à decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal no RE nº

631.240/MG, há que se observar as regras de transição nele estabelecidas.

No caso em apreço, verifico que o feito foi ajuizado em 14.04.2004, contestado em 05.11.2004 e julgado em

28.04.2008, data anterior ao julgamento do paradigma de repercussão geral, pelo que o MM. Juiz a quo não estava

adstrito às orientações posteriormente firmadas pela Corte Suprema, permanecendo higído o posicionamento

adotado. 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora, mantendo

a sentença recorrida.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007790-58.2005.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Excelentíssimo Sr. Desembargador Federal Relator PAULO DOMINGUES:

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida nos autos da ação em que se

pleiteia o reconhecimento de atividade rural sem registro em carteira e a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, uma vez que a parte autora não efetuou os recolhimentos necessários

à concessão do benefício.

Apela a parte autora sustentando, em síntese, que a prova produzida comprovou o labor rural no período pleiteado

2005.61.05.007790-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : OSCAR ALVES RIBEIRO

ADVOGADO : SP143209 RENATA GIMENEZ e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163190 ALVARO MICHELUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
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e que preencheu todos os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório. Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, a aposentadoria por tempo de serviço, atualmente denominada aposentadoria por tempo de

contribuição, admitia a forma proporcional e a integral antes do advento da Emenda Constitucional 20/98, fazendo

jus à sua percepção aqueles que comprovem tempo de serviço (25 anos para a mulher e 30 anos para o homem na

forma proporcional, 30 anos para a mulher e 35 anos para o homem na forma integral) desenvolvido totalmente

sob a égide do ordenamento anterior, respeitando-se, assim, o direito adquirido.

Aqueles segurados que já estavam no sistema e não preencheram o requisito temporal à época da Emenda

Constitucional 20 de 15 de dezembro de 1998, fazem jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional desde

que atendam às regras de transição expressas em seu art. 9º, caso em que se conjugam o requisito etário (48 anos

de idade para a mulher e 53 anos de idade para o homem) e o requisito contributivo (pedágio de 40% de

contribuições faltantes para completar 25 anos, no caso da mulher e para completar 30 anos, no caso do homem).

Frise-se que embora exista previsão expressa quanto às regras de transição aplicáveis ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço integral, estas são inócuas, pois o segurado poderá optar apenas pelo requisito

tempo de contribuição, sem exigência de idade mínima ou pedágio.

Atualmente, são requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts.

52 e 142 da Lei 8.213/91, a carência e o recolhimento de contribuições (30 anos para a mulher e 35 anos para o

homem), ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à referida Emenda equivale a tempo de

contribuição, a teor do art. 4º da Emenda Constitucional 20/98.

A aposentadoria do trabalhador rural apresenta algumas especificidades, em razão sobretudo da deficiência dos

programas de seguridade voltados a essa categoria de trabalhadores no período anterior à Constituição Federal de

1988 e do descumprimento da legislação trabalhista no campo. Assim é que, no seu art. 55, §2º, a Lei 8.213/91

estabeleceu:

"O tempo de serviço do trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência,

conforme dispuser o Regulamento."

Significa dizer, com relação ao período anterior à vigência da Lei de Benefícios, ser desnecessário o recolhimento

de contribuições previdenciárias pelo segurado especial ou trabalhador rural, caso pretenda o cômputo do tempo

de serviço rural, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91.

A propósito, julgado desta E. Turma e da C. 3ª Seção desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO

RURAL. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

(...)

IV - O tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei 8213/91 é computado sem a necessidade de pagamento

das contribuições correspondentes, a teor do § 2º do art. 55, sendo, imprescindível, no entanto, a comprovação de

carência, por força do disposto no art. 142 da Lei 8213/91.

(...)

VII - Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos, fixada a sucumbência recíproca." (grifei) 

(TRF3, 8ª Turma, APELREE 2003.03.99.017360-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 31/08/2009, DJU

22/09/2009).

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - SEGURADO ESPECIAL - TRABALHO EXERCIDO ANTES E

DEPOIS DA VIGÊNCIA DA LEI 8213/91 - NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES - IMPOSSIBILIDADE DE CÔMPUTO DO ALUDIDO PERÍODO COMO DE CARÊNCIA -

RESCISÓRIA PROCEDENTE - PEDIDO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO FORMULADO

NA LIDE ORIGINÁRIA IMPROCEDENTE.

1) Nunca houve dúvidas de que, no sistema pretérito à Constituição de 1988, os regimes de previdência social

eram distintos, e que os trabalhadores rurais não vertiam contribuições para o "Programa de Assistência ao

Trabalhador Rural", razão pela qual não tinham direito a todos os benefícios previstos para os trabalhadores

urbanos, dentre eles a "aposentadoria por tempo de serviço" - inclusive a aposentadoria especial.

(...)

3) Não é por outra razão que o art. 55, § 2º, da Lei 8213/91, autoriza o reconhecimento do labor rural exercido
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naquele período, mas não para efeitos de carência. Julgado que reconhece o trabalho exercido pelo trabalhador

rural no período anterior à vigência da Lei 8213/91 como de carência incide em manifesta a violação ao art. 55,

§ 2º, da Lei 8213/91.

(...)

6) Ação rescisória que se julga procedente para rescindir, parcialmente, a sentença proferida na lide originária,

e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço lá formulado."

(3ª Seção, Rel. Acórdão Des. Federal Marisa Santos, AR nº 2006.03.00.003060-0/SP, j.10/11/2011,

DE14/12/2012)

Em relação à prova do exercício de atividade rural, muito se discutiu acerca da previsão contida no art. 55, §3º, da

Lei de Benefícios, segundo a qual a comprovação do tempo de serviço exige início de prova material. O que a Lei

nº 8.213/91 requer, no artigo citado, é apenas o "início" de prova material e é esse igualmente o teor da Súmula

149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário". 

Ademais, exigirem-se documentos comprobatórios do labor rural para todos os anos do período que se quer

reconhecer equivaleria a erigir a prova documental como a única válida na espécie, com desconsideração da prova

testemunhal produzida, ultrapassando-se, em desfavor do segurado, a exigência legal.

Esse o entendimento esposado em inúmeras decisões do Superior Tribunal de Justiça - STJ:

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. COMPROVAÇÃO POR MEIO DE INÍCIO DE PROVA

MATERIAL AMPLIADO POR TESTEMUNHOS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DA TERCEIRA SEÇÃO. 1.

No âmbito da Terceira Seção firmou-se a compreensão segundo a qual a lei não exige que a prova material se

refira a todo o período de carência do art. 143 da Lei. 8.213/1991, desde que ela seja amparada por prova

testemunhal harmônica, no sentido da prática laboral referente ao período objeto de debate. 2. Agravo

regimental improvido. (STJ, AGRESP 200902316809, Rel. Min. Jorge Mussi, DJE 29/03/2010, grifei)

"II. É prescindível que o início de prova material se refira a todo o período de carência legalmente exigido, se a

prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia probatória, como ocorre na hipótese." (STJ, AGRESP

200900730199, Rel. Min Felix Fischer, DJE 21/06/2010)

Os documentos em questão devem ser contemporâneos ao período que se quer ver comprovado, no sentido de que

tenham sido produzidos de forma espontânea, no passado.

Ainda a respeito da documentação exigida, reforçada por depoimentos testemunhais, confira-se a jurisprudência:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. VALORAÇÃO. I- O título eleitoral, o certificado de

reservista e a certidão de casamento, nos quais o autor é qualificado como lavrador, constitui início de prova

material apta à comprovação de tempo de serviço rural. Precedentes deste E. STJ. II- In casu, além da presença

de início de prova material nos autos, os depoimentos das testemunhas atestam o exercício pelo autor de

atividade rural no período de reconhecimento. III - Na espécie, ademais, procedeu-se à valoração, e não ao

reexame da documentação constante dos autos. Agravo regimental desprovido. (STJ, AGRESP 200900108513,

Rel. Min. Felix Fischer, DJE 26/10/2009)

Ainda com relação ao recolhimento de contribuições previdenciárias pelo segurado especial, este se faz

desnecessário, caso pretenda o cômputo do tempo de serviço rural prestado em período anterior à vigência da Lei

de Benefícios, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91.

A propósito, julgado desta E. Turma e da C. 3ª Seção desta Corte:

"O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes do início de vigência da Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991, é de ser computado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes,

embora não se preste para efeito de carência, a teor do art. 55, § 2º, da referida Lei. Referido artigo está assim

redigido:

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural , anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.
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Também há que se consignar não existir qualquer óbice ao mero reconhecimento de labor rural em período

posterior a 24.07.1991, sem o recolhimento das respectivas contribuições, pois é necessário salientar que o

Regime Geral de Previdência Social contempla a possibilidade de determinados benefícios previdenciários aos

segurados especiais, referidos no artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/1991, mediante a simples comprovação

de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, em número de meses igual à carência do benefício requerido, conforme estabelece o artigo 39, I, da Lei

de Benefícios Previdenciários."

(Des. Federal Fausto De Sanctis, AC nº 2007.03.99.040271-3, j. 24/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - SEGURADO ESPECIAL - TRABALHO EXERCIDO ANTES E

DEPOIS DA VIGÊNCIA DA LEI 8213/91 - NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES - IMPOSSIBILIDADE DE CÔMPUTO DO ALUDIDO PERÍODO COMO DE CARÊNCIA -

RESCISÓRIA PROCEDENTE - PEDIDO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO FORMULADO

NA LIDE ORIGINÁRIA IMPROCEDENTE.

1) Nunca houve dúvidas de que, no sistema pretérito à Constituição de 1988, os regimes de previdência social

eram distintos, e que os trabalhadores rurais não vertiam contribuições para o "Programa de Assistência ao

Trabalhador Rural", razão pela qual não tinham direito a todos os benefícios previstos para os trabalhadores

urbanos, dentre eles a "aposentadoria por tempo de serviço" - inclusive a aposentadoria especial.

2) A única exceção digna de nota eram os empregados rurais que prestavam serviços a empresas agroindustriais

ou agrocomerciais, pois que enquadrados segundo a categoria do empregador (Súmula 196-STF), ou seja, como

"empregados urbanos", fazendo parte da Previdência Social Urbana. Não contribuíam para a Previdência Social

Rural, pois que no referido regime não havia previsão legal de contribuições por parte do empregado.

3) Não é por outra razão que o art. 55, § 2º, da Lei 8213/91, autoriza o reconhecimento do labor rural exercido

naquele período, mas não para efeitos de carência. Julgado que reconhece o trabalho exercido pelo trabalhador

rural no período anterior à vigência da Lei 8213/91 como de carência incide em manifesta a violação ao art. 55,

§ 2º, da Lei 8213/91.

4) O período laborado após novembro/1991 (período nonagesimal - art. 195, § 6º, CF/88), só poderia ser

reconhecido como de carência se houvesse o recolhimento de contribuições facultativas, pois, segundo concluiu o

julgado rescindendo, o labor se deu na condição de segurado especial, o que, para a concessão da aposentadoria

por tempo de serviço, exige o recolhimento de contribuições facultativas (Súmula 272-STJ). Julgado que

reconhece o trabalho exercido em tal período como contributivo incide em manifesta a violação ao art. 39, II, da

Lei 8213/91.

5) Excluído o período de 1/7/1954 a 30/4/1996, pois que não computável para efeito de carência, persiste,

apenas, o laborado de 2/5/1996 a 13/8/1998, insuficiente para o reconhecimento do direito à aposentadoria por

tempo de serviço, pois que não cumprida a exigência mínima de 102 contribuições. Violação ao art. 142 da Lei

8213/91 que, também, se reconhece.

6) Ação rescisória que se julga procedente para rescindir, parcialmente, a sentença proferida na lide originária,

e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço lá formulado."

(3ª Seção, Rel. Acórdão Des. Federal Marisa Santos, AR nº 2006.03.00.003060-0/SP, j.10/11/2011,

DE14/12/2012)

Portanto, em suma, o tempo de serviço rural trabalhado a partir da competência de novembro de 1991 (art. 55,

§2º, da Lei 8.213/91 c/c o art. 60, X, do Decreto 3.048/99), ausente o recolhimento das contribuições, somente

poderá ser aproveitado pelo segurado especial para obtenção dos benefícios previstos no art. 39, I, da Lei

8.213/91; o tempo rural anterior, contudo, será computado para todos os fins, independentemente dos

recolhimentos, exceto para efeito de carência, nos exatos termos do artigo 55, §2º, da Lei nº 8.213/91.

Não se olvida que há jurisprudência no sentido de admitir-se o labor rural a partir dos 12 (doze) anos de idade, por

ser realidade comum no campo, segundo as regras ordinárias de experiência, mormente se a prova testemunhal é

robusta e reforçada por documentos que indicam a condição de lavradores dos pais do segurado.

O raciocínio invocado em tais decisões é o de que a norma constitucional que veda o trabalho ao menor de 16

anos visa à sua proteção, não podendo ser invocada para, ao contrário, negar-lhe direitos. (RESP 200200855336,

Min. Jorge Scartezzini, STJ - Quinta Turma, DJ 02/08/2004, p. 484.).

Tal ponderação não é isenta de questionamentos. De fato, emprestar efeitos jurídicos para situação que envolve

desrespeito a uma norma constitucional, ainda que para salvaguardar direitos imediatos, não nos parece a solução

mais adequada à proposta do constituinte - que visava dar ampla e geral proteção às crianças e adolescentes,

adotando a doutrina da proteção integral, negando a possibilidade do trabalho infantil.

Não se trata, assim, de restringir direitos ao menor que trabalha, mas sim, de evitar que se empreste efeitos

jurídicos, para fins previdenciários, de trabalho realizado em desacordo com a Constituição. Considero, desta

forma, o ordenamento jurídico vigente à época em que o(a) autor(a) alega ter iniciado o labor rural para admiti-lo

ou não na contagem geral do tempo de serviço, para o que faço as seguintes observações:

As Constituições Brasileiras de 1824 e 1891 não se referiram expressamente à criança e adolescente tampouco ao

trabalho infantil.
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A Constituição de 1934 foi a primeira a tratar expressamente da proteção à infância e à juventude e em seu artigo

121 consagrou, além de outros direitos mais favoráveis aos trabalhadores, a proibição de qualquer trabalho para os

menores de 14 anos; de trabalho noturno para os menores de 16 anos; e de trabalho em indústrias insalubres para

menores de 18 anos.

Por sua vez, a Constituição de 1937, repetiu a fórmula da proibição de qualquer trabalho para os menores de 14

anos; de trabalho noturno para os menores de 16 anos e de trabalho em indústrias insalubres para menores de 18

anos.

A Constituição de 1946 elevou a idade mínima para a execução de trabalho noturno de 16 para 18 anos, mantendo

as demais proibições de qualquer trabalho para menores de 14 anos e em indústrias insalubres para menores de 18

anos, além de proibir a diferença de salário para o mesmo trabalho por motivo de idade.

A Constituição de 1967, embora tivesse mantido a proibição para o trabalho noturno e insalubre para menores de

18 anos, reduziu de 14 para 12 anos a idade mínima para qualquer trabalho.

Por fim, a Constituição da República de 1988, proíbe o trabalho noturno, perigoso e insalubre para os menores de

18 anos; e, inicialmente, de qualquer trabalho para menores de 14 anos, como constava nas Constituições de 1934,

1937 e 1946. Todavia, com a Emenda Constitucional 20, de 1998, a idade mínima foi elevada para 16 anos, salvo

na condição de aprendiz a partir de 14 anos.

No caso concreto, a parte autora, nascida em 08/08/1938, trouxe aos autos, para comprovar o exercício de

atividade rural, os seguintes documentos:

- certidão de casamento celebrado em 24/06/1963, em que é qualificado como lavrador (fls. 18);

- certidões de nascimento de três filhos datadas de, respectivamente, 01/03/1968, 30/04/1973 e 15/09/1975

(fls.19/21).

As testemunhas, às folhas 73/74, afirmam que o autor trabalhou no sítio de seu pai durante o período de 1958 a

1993, ou seja, por mais de 30 anos, entretanto, nenhuma delas nunca presenciou o labor rural do autor, embora

afirmem que residiam a 3 e 6 km da fazenda, respectivamente.

Atestam que o autor era lavrador porque quando se encontravam na cidade este assim declarava.

Tais depoimentos, desta forma, não fornecem quaisquer complementos à prova indiciária apresentada. Não

possuem a certeza ou o mínimo de elementos necessários ao reconhecimento de largo período de tempo de serviço

como requer o autor. 

Entretanto, tratando-se de recurso exclusivo da autora, a fim de não configurar "reformatio in pejus", mantenho a

r. sentença. 

Assim, o período anotado na CTPS acrescido do tempo declarado, não perfaz o tempo suficiente à concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional e tampouco a integral, motivo pelo qual deve ser

julgado improcedente o pedido.

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I. C.

 

São Paulo, 27 de março de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008211-03.2005.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela autarquia em face de sentença que reconheceu como

especial o período laborado entre 01/02/1988 e 28/04/1995, concedeu a segurança e determinou o

2005.61.20.008211-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP153005 CRISTINA INOKUTI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RINALDO DE OLIVEIRA MENEZES

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP
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restabelecimento do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição desde a suspensão.

A autarquia opôs embargos de declaração (fls. 362/364) os quais foram rejeitados pelo Juízo a quo (fls. 366/367).

Requer a autarquia a reforma da r. sentença sob o argumento, em síntese, de inadequação da via eleita,

extemporaneidade dos laudos e, ainda, que houve a neutralização do agente agressivo mediante o fornecimento de

EPI eficaz, o que afasta a especialidade da atividade.

Em sede de contrarrazões, o impetrante reiterou os argumentos anteriores, pleiteando o não provimento do recurso

do INSS (fls. 376/386).

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso e da remessa oficial (fls. 390/402).

É o relatório.

Decido.

A matéria comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil.

O mandado de segurança é a ação constitucional, prevista no artigo 5º, inciso LXIX, da Carta Magna, cabível

somente em casos de afronta a direito líquido e certo, conforme se depreende de seu texto: "conceder-se-á

mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data,

quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público".

Ademais, segundo ensina Hely Lopes Meirelles, "Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua

existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da impetração. Por outras palavras, o

direito invocado, para ser amparável por mandado de segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si

todos os requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua extensão

ainda não estiver delimitada; se o seu exercício depender de situações e fatos ainda indeterminados, não rende

ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios judiciais". (Mandado de Segurança: ação

popular, ação civil pública, mandado de injunção, "habeas data" - 13. ed. Atual. Pela Constituição de 1988 - São

Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 1989)

Cumpre ressaltar, a ação mandamental pode ser utilizada em matéria previdenciária, desde que vinculada ao

deslinde de questões unicamente de direito ou que possam ser comprovadas exclusivamente por prova documental

apresentada de plano pela parte impetrante para a demonstração de seu direito líquido e certo (AC 0005677-

13.2010.4.03.6120/SP, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, j. em 06/08/2012).

No presente caso, o impetrante pretende a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição mediante o

reconhecimento de atividades insalubres durante a sua vida laborativa.

Quanto à natureza da atividade exercida, é importante observar que a dinâmica da legislação previdenciária impõe

uma breve exposição sobre as sucessivas leis que disciplinaram o critério para reconhecimento do tempo de

serviço em atividade especial. A delineação do tempo de serviço como especial deve absoluta observância à

legislação da época do trabalho prestado, como segue:

 

- até 28.04.1995 - a caracterização do tempo especial, dependia tão-somente da atividade profissional do

trabalhador (art. 31 da Lei n. 3.807/60, c/c o Decreto n. 53.831/64, o art. 38 do Decreto n. 77.077/76, e o art. 57 da

Lei n. 8.213/91, em sua redação original), de onde se infere que a atividade especial era reconhecida por

presunção, não sendo necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade. As relações constantes

nos referidos Decretos não são taxativas, e sim, exemplificativas, o que possibilita o reconhecimento de atividades

especiais nelas não previstas;

- de 29.04.1995 a 05.03.1997 - consoante a Lei n. 9.032/95, a atividade do segurado e dos agentes nocivos à saúde

ou perigosos deve ser comprovada por meio dos formulários SB-40 ou DSS-8030;

- de 06.03.1997 a 06.05.1999 - o Decreto n. 2.172/97, que regulamentou a Medida Provisória n. 1.523/96,

posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, passou-se a exigir o laudo técnico comprobatório da atividade

especial que deve estar contida no rol trazido por esse decreto;

- de 07.05.1999 a 26.11.2001 - com a edição do Decreto n. 3.048/99, a comprovação da efetiva exposição aos

agentes nocivos passou a ser feita em formulário emitido pela empresa, com base em laudo técnico de condições

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (§ 2.º do art. 68);

e

- a partir de 27.11.2001 - o Decreto n. 4.032, de 26.11.2001, passou a exigir o perfil profissiográfico

previdenciário, também elaborado com base em laudo técnico.

 

Assim, a comprovação da exposição do segurado aos agentes prejudiciais à saúde, deve ser aferida de acordo com

o enquadramento do ramo de atividade exercida e das relações de agentes nocivos previstos no Quadro referido

pelo artigo 2º do Decreto nº 53.831/64, nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e nos Anexos IV do Decreto nº

2.172/97 e do Decreto nº 3.048/99, exceto para a atividade em que há a exposição ao agente físico ruído, sendo

necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade.

Nesse diapasão, convém ressaltar, o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico, sendo

documento suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.
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Quanto à conversão de tempo especial em comum, o § 3.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 (redação original), ou § 5.º

do mesmo artigo (redação dada pela Lei n. 9.032/95), estabelecia que ela se daria de acordo com os critérios de

equivalência definidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.

Todavia, o Poder Executivo editou a Medida Provisória n. 1.663-10, de 28 de maio de 1998, que impunha limite à

conversão de tempo especial em comum para a data de sua edição e estabelecia, expressamente, a revogação do §

5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91.

Após algumas reedições, essa Medida Provisória foi convertida na Lei n. 9.711/98, mas a mencionada revogação

foi rejeitada pelo Congresso Nacional, razão pela qual subsistiu harmoniosamente a possibilidade de conversão de

atividades exercidas sob condições especiais em comum mesmo após 28 de maio de 1998.

Anoto que o próprio réu admite a conversão da atividade independentemente de ter sido exercida posteriormente a

28 de maio de 1998, consoante o art. 173, caput, da Instrução Normativa n. 118, de 14 de abril de 2005:

 

"Art. 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do

trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será somado, após a respectiva

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, com

base no Decreto n. 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de

concessão de qualquer benefício: ..." (grifei).

 

Logo, cabível a conversão de atividades exercidas sob condições especiais em comum, referente a qualquer

período. Nesse sentido, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região decidiu:

 

"PREVIDENCIÁRIO. DECRETO-LEI 147/67. DECLARATÓRIA RURAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. ATIVIDADE URBANA COMUM E ESPECIAL. ENQUADRAMENTO POR AGENTE NOCIVO.

CONVERSÃO DE ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. RENDA MENSAL INICIAL. TERMO

INICIAL. VERBA HONORÁRIA.

...

4. O art. 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei

complementar, com a ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, que os arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91

mantêm a sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto a plena

vigência do art. 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, bem como de sua regra interpretativa constate do art. 28 da Lei nº

9.711/98, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais, em tempo de

serviço comum, até hoje, ante a rejeição pelo Congresso Nacional da revogação do § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91".

(TRF 3.ª Região, AC. 786268/SP. Desembargador Federal Relator GALVÃO MIRANDA, DJ. em 18.10.2004, p.

602).

 

A regra interpretativa do art. 28 da Lei n. 9.711, que impôs limite de conversão até 28 de maio de 1998, não tem

aplicabilidade diante da vigência do § 5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 e, ainda, com atual regulamentação pelo

Decreto n. 4.827/2003 e Instrução Normativa n. 118/2005.

No caso dos autos, o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP e o laudo técnico de fls. 32/34 trazem

informações suficientes a respeito da exposição do autor ao alegado agente agressivo (ruído - acima de 80dB), no

interregno de 01/02/1988 e 28/04/1995.

Quanto à nocividade do agente ruído, o Decreto nº 2.172, de 05/03/1997, revogou os Decretos nºs 83.080/79 e

53.831/64, os quais fixavam como limite máximo de ruído a intensidade de 80dB, passando a considerar como

prejudicial à saúde do trabalhador o nível de ruído superior a 90dB.

Entretanto, com a publicação do Decreto nº 4.882/03, houve um abrandamento no nível máximo de ruído a ser

tolerado, uma vez que por tal decreto esse nível foi fixado em 85 dB (artigo 2º).

Vale dizer, no que tange ao limite do referido agente nocivo, previsto na legislação previdenciária, em 14.05.2014,

no julgamento do Recurso Especial nº 1.398.260/PR, sob o rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil, a

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça decidiu não ser possível a aplicação retroativa do Decreto nº

4.882/03, que reduziu o limite de ruído para caracterização do tempo de serviço especial de 90 para 85 decibéis,

de modo que no período de 06/03/1997 a 18/11/2003, em consideração ao princípio tempus regit actum, a

atividade somente será considerada especial quando o ruído for superior a 90dB.

Assim, a atividade exercida pela parte autora deve ser considerada especial, em razão da exposição ao ruído, no

período entre 01/02/1988 e 28/04/1995.

Ademais, convém ressaltar, o Supremo Tribunal Federal (STF) concluiu em 04.12.2014 o julgamento do Recurso

Extraordinário com Agravo (ARE) 664335, com repercussão geral reconhecida, e fixou duas teses que deverão ser

aplicadas em processos judiciais que discutem os efeitos da utilização de Equipamento de Proteção Individual
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(EPI) sobre o direito à aposentadoria especial.

Na primeira tese, os ministros do STF decidiram, por maioria de votos, que "o direito à aposentadoria especial

pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de

Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão

constitucional de aposentadoria especial".

A outra tese fixada no julgamento, também por maioria de votos, é a de que, "na hipótese de exposição do

trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não

descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria".

No caso dos autos, da análise do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP e do laudo técnico (fls. 32/34) não se

extrai a indicação de neutralização dos agentes nocivos, mas tão somente a declaração do empregador, tampouco

se podendo afirmar que tenha havido a efetiva fiscalização quanto ao uso do EPI, razão pela qual considera-se

especial a atividade exercida no período entre 01/02/1988 e 28/04/1995.

Logo, deve ser restabelecido o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição desde a suspensão.

Deixo de impor condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos das Súmulas 512 do Supremo

Tribunal Federal e 105 do Superior Tribunal de Justiça.

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos

e despesas processuais.

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art.

24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO

REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DA AUTARQUIA, nos termos da fundamentação supra.

Oportunamente, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003069-23.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de Remessa Oficial e Apelações, em Ação de Conhecimento que tem por objeto condenar a autarquia

previdenciária a conceder benefício de aposentadoria especial ou aposentadoria por tempo de serviço integral,

mediante o reconhecimento do exercício de atividade insalubre nos períodos de 25.09.1962 a 31.12.1964,

26.12.1965 a 26.08.1971, 01.09.1971 a 13.05.1976, 22.03.1976 a 31.03.1978, 01.04.1978 a 24.09.1985 e

07.10.1985 a 02.09.1989.

 

2005.61.83.003069-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : SHINYA OGATA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP210916 HENRIQUE BERALDO AFONSO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP074543 LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

:
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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A r. Sentença determinou a remessa oficial e julgou procedente o pedido para determinar que o INSS considere os

períodos requeridos como especiais, condenando a autarquia à concessão da aposentadoria por tempo de serviço

integral ao autor, a partir do requerimento administrativo (03.12.1998), observada a prescrição quinquenal.

Determinou que os benefícios atrasados fossem pagos com correção monetária e juros de mora. Condenou, ainda,

a autarquia ao pagamento de honorários advocatícios de 15% sobre o valor da condenação (fls. 285/294).

 

A autarquia federal apelou. Aduz, preliminarmente, pela aplicação do reexame necessário e no mérito, alega que

não é possível o reconhecimento da atividade exercida pelo autor como insalubre, vez que não há previsão legal

para enquadrá-la como tal e não houve apresentação de laudo pericial. Em caso de manutenção do decisum, aduz

que os honorários devem ser reduzidos para 5%, que a correção monetária seja aplicada de acordo com a Súmula

148 do STJ e os juros da mora somente sejam devidos a partir da citação, consoante Sùmula 204 do STJ e não

devem ultrapassar o percentual de 6% (fls. 308/312).

 

O autor, em sua apelação, aduz que não deve ser reconhecida a prescrição quinquenal, vez que na ocasião do

ajuizamento da ação, a prescrição ainda estava suspensa devido a autarquia federal ainda não ter analisado seu

pedido de aposentadoria. Aduz, ainda, que a correção monetária e juros de mora são devidos a partir do

vencimento de cada parcela e requer a majoração dos honorários advocatícios para 20% do valor da condenação

(fls. 328/337).

 

Subiram os autos com as contrarrazões do autor.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, em

seu § 1º-A, a possibilidade de dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

Ab initio, rejeito a preliminar autárquica quanto à aplicação do reexame necessário, pois assim foi determinado na

r. sentença.

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.
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A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial , desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

 

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas
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ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial, consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial , se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

 

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

 

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB até a edição do Decreto n.º 2.172/1997, em 05.03.1997.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 1.398.260/PR, sob o rito do artigo

543-C do Código de Processo Civil, em 14.05.2014, decidiu que não é possível a aplicação retroativa do decreto

que reduziu de 90 para 85 decibéis o limite de ruído de trabalho para configuração do tempo de serviço especial.

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

 

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

 

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial , devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial , o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou
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neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

Oportuno salientar que no julgamento do Agravo em RE nº 664.335/RS, em 04.12.2014, em sede de repercussão

geral, o Supremo Tribunal Federal pacificou que a prova de eficácia do EPI afasta a especialidade do labor.

Contudo, estabeleceu que não se pode garantir a eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído

com a simples utilização de EPI, destacando que são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, não

abrangendo apenas perdas auditivas, pelo que é impassível de controle, seja pelas empresas ou pelos

trabalhadores. Ademais, enfatizou que a mera informação da empresa sobre a eficácia do EPI não é suficiente para

descaracterizar a especialidade do tempo de serviço especial para fins de aposentadoria.

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade especial : Observa-se do conjunto probatório que o autor trabalhou exposto aos seguintes agentes

agressivos:

 

- 25.09.1962 a 31.12.1964 - ruído de 90 dB, fumos, gases, vapores, aerodispersóides, explosivos e soldas

decorrentes do esmerilhamento e lixamento de metais, em barragens da Usina Hidrelétrica do Coroacy Nunes, em

Cândido Mendes/AP, formulário e laudo de fls. 33/34. A atividade desempenhada em barragens e hidrelétricas é

considerada especial e está prevista no item 2.3.3 do quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/64. O agente ruído está

previsto nos itens 1.1.6 do quadro anexo do Decreto 53.831/64 e 1.1.5 do anexo I do Decreto n.º 83.080/1979. Já a

exposição a fumos, gases, vapores e aerodispersóides estão previstos no item 1.2.9 do quadro anexo do Decreto

53.831/64.

 

- 26.12.1965 a 26.08.1971, 22.03.1976 a 31.03.1978, 01.04.1978 a 24.09.1985 e 07.10.1985 a 02.09.1989 - era

laboratorista de concretos, solos e campo em barragens das Usinas Hidrelétricas Coroacy Nunes, Tucuruí e

Samuel, localizadas respectivamente em Cândido Mendes/AP, no Pará e Porto Velho/RO, consoante formulários

de fls. 35 e 37/39. A atividade desempenhada em barragens e hidrelétricas é considerada especial, prevista no item

2.3.3 do quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964.

 

- 01.09.1971 a 13.03.1976 - exposição a pó, gases, monóxido e dióxido de carbono (prevista no item 1.2.11 do

quadro anexo do Decreto nº 53.831/64), em barragens da Usina Hidrelétrica do Coroacy Nunes, em Cândido

Mendes/AP, conforme formulário de fl. 36. A atividade desempenhada em barragens/hidrelétricas é considerada

especial e está prevista no item 2.3.3 do quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/64.

 

Assevero que a atividade em barragens/hidrelétricas é considerada especial, independentemente da qualificação ou

quantificação dos agentes agressivos, não havendo necessidade para o seu enquadramento a apresentação de laudo

técnico.

 

DO CASO CONCRETO

 

No caso em apreço, somados os períodos de trabalho comuns constantes em CTPS (fls. 78/86) aos especiais ora

reconhecidos e convertidos em tempo comum, perfaz o autor 38 anos, 10 meses e 19 dias de tempo de serviço, na

data do requerimento administrativo (03.12.1998), fazendo jus ao benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição na forma integral, nos termos da planilha que ora determino a juntada.

 

Oportuno salientar que caberia, também, a concessão de aposentadoria especial, vez que reuniu mais de 25 anos,

laborados exclusivamente em condições especiais, contudo não houve irresignação do autor a respeito após a

prolação da sentença.

 

Desta forma, comprovados mais de 35 anos de tempo de serviço e observado o cumprimento dos requisitos legais,

a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, desde o requerimento

administrativo (03.12.1998 - fl. 44).

 

O benefício deverá ser calculado em conformidade com o art. 53, II da Lei 8.213/1991, observadas as normas

existentes antes da EC nº 20/98.
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Quanto à prescrição quinquenal, impõe-se destacar que a existência de requerimento administrativo em curso

constitui causa suspensiva do prazo prescricional, nos termos do art. 4º do Decreto nº 20.910/32, que prevê não

correr a prescrição durante a demora na apreciação do processo administrativo.

 

Verifica-se, no caso, que o autor requereu administrativamente a concessão de aposentadoria por tempo de serviço

(NB 111.234.526-1) em 03.12.1998 e obteve o indeferimento do benefício em 11.12.1998 (fl. 44).

 

Apelou administrativamente em 25.01.1999 (fls. 45/51).

 

Foi negado provimento ao recurso em 28.09.1999 (fls. 55/56). Interposto recurso ao colegiado do INSS, foi

negado novamente seu provimento em 23.08.2001 (fls. 64/66).

 

O autor novamente tentou apelar do recurso ao colegiado, porém foi comunicado do esgotamento dos recursos na

esfera administrativa em 27.03.2002 (fls. 69/70).

 

 

Por consequência, decorreu pouco mais de três anos entre o término do processo administrativo e o ajuizamento

da demanda, em 20.06.2005 (fl. 02), não há que se falar em parcelas prescritas, fazendo o autor jus ao pagamento

das prestações desde a data do requerimento administrativo.

 

Nesse sentido, confiram-se os julgados seguintes:

 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PENSÃO. DECISÃO NOS TERMOS DO ART. 460 DO CPC.

PARTE LEGÍTIMA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL AFASTADA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. AGRAVO

LEGAL PARCIALMENTE PROVIDO.

- Decisão proferida de acordo com o pedido e observados os preceitos processuais atinentes à matéria, inclusive

do art. 460 do Código de Processo Civil.

- Dispõe a Lei nº 8.213/91, artigo 112: "o valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus

dependentes habilitados à pensão por morte, ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil,

independente de inventário ou partilha". - Tal preceito não se restringe à esfera administrativa, aplicando-se

igualmente no âmbito judicial (EREsp 466.985/RS). 

- Assim, são os dependentes do segurado, como elencados no artigo 16 da Lei nº 8.213/91, que deverão figurar,

como substitutos, no pólo ativo da ação de conhecimento. Apenas, na ausência de dependentes, é que ficam os

sucessores do "de cujus", na ordem posta no Código Civil, habilitados ao percebimento de tais valores, também,

independentemente de abertura de partilha ou inventário.

- O pedido administrativo de concessão de aposentadoria foi protocolado pelo "de cujus" em 20/08/1992 e,

afinal, julgado em sede de recurso administrativo em 24/05/2000. Sendo a presente ação proposta em

16/02/2001, não há que se falar em prescrição. 

- O benefício de aposentadoria do "de cujus" a ser indenizado é da data do requerimento na via administrativa

em 20/08/1992 até a data de seu óbito 05/09/2000. 

- O marco inicial do benefício de pensão, na ausência de requerimento administrativo, há que ser concedido a

partir da citação, ocasião em que a autarquia teve ciência da pretensão e a ela resistiu. - Agravo legal

parcialmente provido.

(TRF3ª Região, AC nº 2001.61.02.001662-6, Rel. Des. Federal Eva Regina, DJ 28/06/2010).

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RMI. SEGURADO

AUTÔNOMO EX-EMPREGADO. REGULARIDADE DO ENQUADRAMENTO INICIAL FEITO PELO

SEGURADO NA CONDIÇÃO DE AUTÔNOMO. TEMPO DE FILIAÇÃO AUTORIZADOR - INOCORRÊNCIA

DA PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - REGRESSÃO NA ESCALA DE CLASSES. PERMISSÃO

LEGAL. RETORNO À CLASSE INICIAL A QUALQUER TEMPO. POSSIBILIDADE. OBRIGATORIEDADE DE

CUMPRIMENTO DE INTERSTÍCIO APENAS PARA O REENQUADRAMENTO NA CLASSE

IMEDIATAMENTE SUPERIOR À CLASSE INICIAL - DIREITO À APOSENTADORIA COM BASE NO TETO DE

CONTRIBUIÇÃO ANTERIOR AO ESTABELECIDO PELA LEI 7.787/1989 - PRAZO PRESCRICIONAL.

INTERRUPÇÃO - LEGALIDADE DO DESCONTO DOS VALORES PAGOS A TÍTULO DE ABONO DE

PERMANÊNCIA APÓS A DATA DE INÍCIO DA APOSENTADORIA. INACUMULABILIDADE DOS

BENEFÍCIOS. POSSIBILIDADE DE REVISÃO PELA ADMINISTRAÇÃO DE SEUS ATOS.

(...)

V - No caso em tela, tendo em vista a suspensão do prazo prescricional em razão do pleito revisional

administrativo, considerando a retomada de seu curso a partir do conhecimento pelo segurado do indeferimento
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de seu pleito, e a data da propositura da ação judicial, verifica-se, retroativamente a esse marco interruptivo, que

inexistem parcelas prescritas precedentes àquele pedido de revisão.

(...)

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida.

(TRF 3ª Região, AC nº 2004.61.83.001529-8, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, DJU 08/02/2008)

O autor percebe aposentadoria por idade desde 03.08.2001 (NB nº 122.372.449-0). Na ocasião da implantação da

tutela antecipada de aposentadoria por tempo de serviço integral, deferida pelo juiz a quo, apurou-se valor inferior

de renda mensal inicial, pelo que não houve a implantação do benefício (fls. 199/203 e 303/306). Não houve

manifestação posterior do autor sobre o cálculo apurado pela autarquia.

 

Não é demais enfatizar que deverão ser compensadas as parcelas pagas do benefício administrativamente ao

segurado.

 

CONSECTÁRIOS

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e a Súmula nº

111 do E. STJ, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até a data da sentença.

 

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão.

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei n.º 9.289, de

04.07.1996, do art. 24-A da Lei n.º 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória n.º

2.180- 35 /2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei n.º 8.620, de 05.01.1993.

 

DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, rejeito a preliminar autárquica e, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo

Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação do autor, para afastar a prescrição quinquenal e DOU PARCIAL

PROVIMENTO à apelação autárquica e à Remessa Oficial, apenas para reduzir o percentual dos honorários

advocatícios e determinar a forma da correção monetária e a incidência dos juros de mora, na forma acima

explicitada.

 

Pub. Int. e decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de abril de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006242-61.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação e de recurso adesivo interposto, respectivamente, pelo INSS e pelo autor, em face da r.

sentença proferida nos autos da ação em que se pleiteia a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço proporcional mediante o reconhecimento de atividade rural sem registro em carteira de trabalho .

2006.61.05.006242-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186442 KARINA BACCIOTTI CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ADEMIR OSVALDO NARDEZ

ADVOGADO : SP128685 RENATO MATOS GARCIA e outro
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Processado o feito, sobreveio a r. sentença de parcial procedência do pedido, julgando comprovados 36 anos, 11

messes e 02 dias de tempo de serviço e condenando o INSS a conceder ao autor a aposentadoria por tempo de

serviço integral, desde o requerimento administrativo. Além de uma condenação em honorários em razão da

sucumbência reciproca entre as partes com correção monetária nos termos do Prov. 64/2005 COGE 

Apela o INSS, sustentando, em suma, que o autor não comprovou o exercício de atividade rural, nem os 35 anos

de tempo de serviço, mais o acréscimo constitucional, sendo indevido o benefício. Subsidiariamente, pleiteia que a

correção monetária seja fixada em 1% ao mês.

O autor recorre adesivamente, sustentando, em suma, que os honorários advocatícios são devidos e tem valor de

15% sobre o valor das parcelas vencidas.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório. Decido.

O art. 557, 'caput', do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator 'negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior'. Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, a aposentadoria por tempo de serviço, atualmente denominada aposentadoria por tempo de

contribuição, admitia a forma proporcional e a integral antes do advento da Emenda Constitucional 20/98, fazendo

jus à sua percepção aqueles que comprovem tempo de serviço (25 anos para a mulher e 30 anos para o homem na

forma proporcional, 30 anos para a mulher e 35 anos para o homem na forma integral) desenvolvido totalmente

sob a égide do ordenamento anterior, respeitando-se, assim, o direito adquirido.

Aqueles segurados que já estavam no sistema e não preencheram o requisito temporal à época da Emenda

Constitucional 20 de 15 de dezembro de 1998, fazem jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional desde

que atendam às regras de transição expressas em seu art. 9º, caso em que se conjugam o requisito etário (48 anos

de idade para a mulher e 53 anos de idade para o homem) e o requisito contributivo (pedágio de 40% de

contribuições faltantes para completar 25 anos, no caso da mulher e para completar 30 anos, no caso do homem).

Frise-se que embora exista previsão expressa quanto às regras de transição aplicáveis ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço integral, estas são inócuas, pois o segurado poderá optar apenas pelo requisito

tempo de contribuição, sem exigência de idade mínima ou pedágio.

Atualmente, são requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts.

52 e 142 da Lei 8.213/91, a carência e o recolhimento de contribuições (30 anos para a mulher e 35 anos para o

homem), ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à referida Emenda equivale a tempo de

contribuição, a teor do art. 4º da Emenda Constitucional 20/98.

A aposentadoria do trabalhador rural apresenta algumas especificidades, em razão sobretudo da deficiência dos

programas de seguridade voltados a essa categoria de trabalhadores no período anterior à Constituição Federal de

1988 e do descumprimento da legislação trabalhista no campo. Assim é que, no seu art. 55, §2º, a Lei 8.213/91

estabeleceu:

'O tempo de serviço do trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência,

conforme dispuser o Regulamento.'

Significa dizer, com relação ao período anterior à vigência da Lei de Benefícios, ser desnecessário o recolhimento

de contribuições previdenciárias pelo segurado especial ou trabalhador rural, caso pretenda o cômputo do tempo

de serviço rural, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91.

A propósito, julgado desta E. Turma e da C. 3ª Seção desta Corte:

'PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO

RURAL. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

(...)

IV - O tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei 8213/91 é computado sem a necessidade de pagamento

das contribuições correspondentes, a teor do § 2º do art. 55, sendo, imprescindível, no entanto, a comprovação de

carência, por força do disposto no art. 142 da Lei 8213/91.

(...)

VII - Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos, fixada a sucumbência recíproca.' (grifei)

(TRF3, 8ª Turma, APELREE 2003.03.99.017360-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 31/08/2009, DJU

22/09/2009).

'PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - SEGURADO ESPECIAL - TRABALHO EXERCIDO ANTES E

DEPOIS DA VIGÊNCIA DA LEI 8213/91 - NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES - IMPOSSIBILIDADE DE CÔMPUTO DO ALUDIDO PERÍODO COMO DE CARÊNCIA -
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RESCISÓRIA PROCEDENTE - PEDIDO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO FORMULADO

NA LIDE ORIGINÁRIA IMPROCEDENTE.

1) Nunca houve dúvidas de que, no sistema pretérito à Constituição de 1988, os regimes de previdência social

eram distintos, e que os trabalhadores rurais não vertiam contribuições para o 'Programa de Assistência ao

Trabalhador Rural', razão pela qual não tinham direito a todos os benefícios previstos para os trabalhadores

urbanos, dentre eles a 'aposentadoria por tempo de serviço' - inclusive a aposentadoria especial.

(...)

3) Não é por outra razão que o art. 55, § 2º, da Lei 8213/91, autoriza o reconhecimento do labor rural exercido

naquele período, mas não para efeitos de carência. Julgado que reconhece o trabalho exercido pelo trabalhador

rural no período anterior à vigência da Lei 8213/91 como de carência incide em manifesta a violação ao art. 55,

§ 2º, da Lei 8213/91.

(...)

6) Ação rescisória que se julga procedente para rescindir, parcialmente, a sentença proferida na lide originária,

e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço lá formulado.'

(3ª Seção, Rel. Acórdão Des. Federal Marisa Santos, AR nº 2006.03.00.003060-0/SP, j.10/11/2011,

DE14/12/2012).

Em relação à prova do exercício de atividade rural, muito se discutiu acerca da previsão contida no art. 55, §3º, da

Lei de Benefícios, segundo a qual a comprovação do tempo de serviço exige início de prova material. O que a Lei

nº 8.213/91 requer, no artigo citado, é apenas o 'início' de prova material e é esse igualmente o teor da Súmula 149

do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

'A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário'.

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

'PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido.'

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005) - grifo nosso.

Ademais, exigir-se documentos comprobatórios do labor rural para todos os anos do período que se quer

reconhecer equivaleria a erigir a prova documental como a única válida na espécie, com desconsideração da prova

testemunhal produzida, ultrapassando-se, em desfavor do segurado, a exigência legal.

Esse o entendimento esposado em inúmeras decisões do Superior Tribunal de Justiça - STJ:

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. COMPROVAÇÃO POR MEIO DE INÍCIO DE PROVA

MATERIAL AMPLIADO POR TESTEMUNHOS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DA TERCEIRA SEÇÃO. 1.

No âmbito da Terceira Seção firmou-se a compreensão segundo a qual a lei não exige que a prova material se

refira a todo o período de carência do art. 143 da Lei. 8.213/1991, desde que ela seja amparada por prova

testemunhal harmônica, no sentido da prática laboral referente ao período objeto de debate. 2. Agravo

regimental improvido. (STJ, AGRESP 200902316809, Rel. Min. Jorge Mussi, DJE 29/03/2010, grifei)

'II. É prescindível que o início de prova material se refira a todo o período de carência legalmente exigido, se a

prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia probatória, como ocorre na hipótese.' (STJ, AGRESP

200900730199, Rel. Min Felix Fischer, DJE 21/06/2010).

A CTPS do requerente, com anotação de trabalho no meio rural constitui prova plena do labor rural do período

anotado e início de prova material dos períodos que pretende comprovar.

Nesse sentido, transcrevo o seguinte julgado:

 

'PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS.

IDADE E PERÍODO DE LABOR RURAL COMPROVADOS. CTPS. PROVA PLENA. PROVA TESTEMUNHAL

ROBUSTA. CONSECTÁRIOS LEGAIS. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

- Para obtenção da aposentadoria por idade rural no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência

do benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas,

dispensa-se a comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente a prova da idade mínima e do

exercício de atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

- O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo

de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou

caso fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de
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início de prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. 

- Desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. - Em

relação à possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo familiar, também já

se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ. 

- O requisito etário restou preenchido em 30/11/2010 (fls. 08), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da ação. 

- Como prova do exercício da atividade rural, a parte autora apresentou sua CTPS que comprova o exercício das

lides campesinas 08/88 a 11/88, 02/98 a 12/01 e de 07/02 a 01/03 (fls. 09/10). Tais documentos podem ser

considerados como início razoável de prova e prova plena de sua atividade rural. A prova testemunhal veio a

corroborar a tese da autora, na medida em que as testemunhas afirmam de forma categórica conhecê-la há 14 e

11 anos e que ela sempre laborou nas lides rurais. Informaram, também, que ela trabalhava na colheita de

laranja, e plantava verduras, milho e feijão e que labora até os dias atuais na propriedade de José Lopes, tudo

em harmonia com acervo probatório colacionado aos autos. 

- Não constitui óbice ao deferimento do benefício ora vindicado o fato de a autora ter vertido contribuições de

02/06 a 04/06 e de 09/09 a 03/10, ou seja, curtos períodos já superados pelo conjunto probatório acostado aos

autos, que está a demonstrar a predominância da atividade rurícola dela pela maior parte de tempo de sua vida

laboral. 

(...)

Agravo legal improvido.'

(TRF 3ª Região, AC nº 00030226620134039999 - 1827821, 7ª Turma, Rel. Des. Federal Mônica Nobre, j

09.09.2013, pub. 13.09.2013)

 

Os documentos em questão devem ser contemporâneos ao período que se quer ver comprovado, no sentido de que

tenham sido produzidos de forma espontânea, no passado.

Ainda a respeito da documentação exigida, reforçada por depoimentos testemunhais, confira-se a jurisprudência:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. VALORAÇÃO. I- O título eleitoral, o certificado de

reservista e a certidão de casamento, nos quais o autor é qualificado como lavrador, constitui início de prova

material apta à comprovação de tempo de serviço rural. Precedentes deste E. STJ. II- In casu, além da presença

de início de prova material nos autos, os depoimentos das testemunhas atestam o exercício pelo autor de

atividade rural no período de reconhecimento. III - Na espécie, ademais, procedeu-se à valoração, e não ao

reexame da documentação constante dos autos. Agravo regimental desprovido. (STJ, AGRESP 200900108513,

Rel. Min. Felix Fischer, DJE 26/10/2009).

 

Não se olvida que há jurisprudência no sentido de admitir-se o labor rural a partir dos 12 (doze) anos de idade, por

ser realidade comum no campo, segundo as regras ordinárias de experiência, mormente se a prova testemunhal é

robusta e reforçada por documentos que indicam a condição de lavradores dos pais do segurado.

O raciocínio invocado em tais decisões é o de que a norma constitucional que veda o trabalho ao menor de 16

anos visa à sua proteção, não podendo ser invocada para, ao contrário, negar-lhe direitos. (RESP 200200855336,

Min. Jorge Scartezzini, STJ - Quinta Turma, DJ 02/08/2004, p. 484.).

Tal ponderação não é isenta de questionamentos. De fato, emprestar efeitos jurídicos para situação que envolve

desrespeito a uma norma constitucional, ainda que para salvaguardar direitos imediatos, não nos parece a solução

mais adequada à proposta do constituinte - que visava dar ampla e geral proteção às crianças e adolescentes,

adotando a doutrina da proteção integral, negando a possibilidade do trabalho infantil.

Não se trata, assim, de restringir direitos ao menor que trabalha, mas sim, de evitar que se empreste efeitos

jurídicos, para fins previdenciários, de trabalho realizado em desacordo com a Constituição. Considero, desta

forma, o ordenamento jurídico vigente à época em que o(a) autor(a) alega ter iniciado o labor rural para admiti-lo

ou não na contagem geral do tempo de serviço, para o que faço as seguintes observações:

As Constituições Brasileiras de 1824 e 1891 não se referiram expressamente à criança e adolescente tampouco ao

trabalho infantil.

A Constituição de 1934 foi a primeira a tratar expressamente da proteção à infância e à juventude e em seu artigo

121 consagrou, além de outros direitos mais favoráveis aos trabalhadores, a proibição de qualquer trabalho para os

menores de 14 anos; de trabalho noturno para os menores de 16 anos; e de trabalho em indústrias insalubres para

menores de 18 anos.

Por sua vez, a Constituição de 1937, repetiu a fórmula da proibição de qualquer trabalho para os menores de 14

anos; de trabalho noturno para os menores de 16 anos e de trabalho em indústrias insalubres para menores de 18

anos.

A Constituição de 1946 elevou a idade mínima para a execução de trabalho noturno de 16 para 18 anos, mantendo

as demais proibições de qualquer trabalho para menores de 14 anos e em indústrias insalubres para menores de 18

anos, além de proibir a diferença de salário para o mesmo trabalho por motivo de idade.
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A Constituição de 1967, embora tivesse mantido a proibição para o trabalho noturno e insalubre para menores de

18 anos, reduziu de 14 para 12 anos a idade mínima para qualquer trabalho.

Por fim, a Constituição da República de 1988, proíbe o trabalho noturno, perigoso e insalubre para os menores de

18 anos; e, inicialmente, de qualquer trabalho para menores de 14 anos, como constava nas Constituições de 1934,

1937 e 1946. Todavia, com a Emenda Constitucional 20, de 1998, a idade mínima foi elevada para 16 anos, salvo

na condição de aprendiz a partir de 14 anos.

No caso concreto, o autor trouxe aos autos: título eleitoral, emitido em 26/06/72, em que consta sua qualificação

como lavrador (fl. 20); certificado de dispensa de incorporação militar (fls. 21), da qual depreende-se ter o autor

sido dispensado do serviço militar inicial em 1970, em que consta a profissão de lavrador; a declaração do

sindicato dos trabalhadores rurais de Tanabi, datada de 06/09/1997 (fls. 26); e Certidão do Registro de Imóveis no

nome de Olinto Nardez, pai do autor (fls. 22), atestando que foi proprietário de imóvel rural de 1961 a 1963.

Ademais, como já decidido pela E. 7ª Turma, e tendo em vista o julgamento do Recurso Especial n.º

1.348.633/SP, representativo de controvérsia, pela 1ª Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, é possível a

admissão de tempo de serviço rural anterior à prova documental, desde que corroborado por prova testemunhal

idônea. 

Sendo assim, somando-se o período reconhecido nesta decisão ao já reconhecido pelo INSS, conforme em tabela

em anexo verifica-se que o autor ultrapassou os 35 anos exigidos para a concessão do benefício de aposentadoria

por tempo de serviço integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República, motivo pelo qual o

pedido deve ser julgado procedente, mantendo-se a r. sentença.

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante entendimento

desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, e tendo em vista que a parte autora

decaiu de parte mínima do pedido.

A correção monetária deve ser aplicada de acordo com os critérios fixados no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS e do recurso

adesivo para reformar a r. sentença nos moldes acima expostos.

P. I. C.

 

São Paulo, 16 de março de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012693-05.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de writ impetrado por JOSÉ BARBOSA DE SOUZA em face de ato atribuído ao Gerente Executivo do

Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) em Jundiaí/SP, objetivando, em síntese, a concessão da segurança

para que seja a autoridade impetrada determinada a implantar a aposentadoria por tempo de contribuição desde

18/06/2001, reconhecendo como especial o período de 11/11/1980 a 13/12/1998.

Às fls. 63/67 foi deferida parcialmente a medida liminar para determinar tão somente que o INSS proceda à nova

contagem do tempo de serviço do impetrante considerando como especial o período de 11/11/1980 a 13/12/1998. 

Sobreveio sentença (fls. 94/100) concedendo parcialmente a segurança tão somente para determinar que a

autoridade impetrada proceda à conversão em tempo de serviço comum, com fator de conversão 1,4, para fins de

aposentadoria, do período de 11/11/1980 a 13/12/1998 exercido em atividade especial, tornando definitiva a

segurança pleiteada, julgando o feito com resolução do mérito. Deixou de arbitrar condenação em honorários

advocatícios. 

Sentença submetida ao reexame necessário.

2006.61.05.012693-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163190 ALVARO MICHELUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE BARBOSA DE SOUZA

ADVOGADO : SP213936 MARCELLI CARVALHO DE MORAIS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
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O INSS ofertou apelação (fls. 116/), alegando que não pode ser considerado como especial o período vindicado

pelo impetrante, uma vez que os documentos juntados aos autos informam a utilização de EPI eficaz, o que

neutraliza a ação dos agentes agressivos, requerendo a reforma total do julgado e a improcedência do pedido.

Com as contrarrazões (fls. 134/141), subiram os autos a esta Corte ocasião em que o representante do Ministério

Público Federal, às fls. 162/173, manifestou-se pelo desprovimento do recurso de apelação e remessa oficial.

É o relatório.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

O mandado de segurança é a ação constitucional, prevista no artigo 5º, inciso LXIX, da Carta Magna, cabível

somente em casos de afronta a direito líquido e certo, conforme se depreende de seu texto: "conceder-se-á

mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data,

quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público".

A ação mandamental pode ser utilizada em matéria previdenciária, desde que vinculada ao deslinde de questões

unicamente de direito ou que possam ser comprovadas exclusivamente por prova documental apresentada de

plano pela parte impetrante para a demonstração de seu direito líquido e certo.

No caso concreto, verifico que o "writ" veio instruído com a prova pré-constituída.

In casu, o impetrante alega que a autarquia deixou de lhe conceder a aposentadoria por não reconhecer como

especial o período 11/11/1980 a 13/12/1998, o que lhe permitiria cumprir os requisitos para o deferimento do

benefício em 18/06/2001.

Cumpre ressaltar que o impetrante não apelou do decisum, assim transitou em julgado a parte da sentença que

deixou de determinar a implantação da aposentadoria (NB 121.169.317-9).

Portanto, a controvérsia nos presentes autos se restringe ao reconhecimento da atividade especial no período

acima indicado.

 

Atividade Especial:

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60.

Por sua vez, dispõe o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 que a aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a

carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde

ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a Lei.

(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade,

definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que

se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,

independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a

elaboração do então denominado informativo SB-40.

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços

considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Embora o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas

a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda

prevalecendo.

De notar que, da edição da Lei nº 3.807/60 até a última CLPS, que antecedeu à Lei nº 8.213/91, o tempo de

serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico.

A própria Lei nº 8.213/91, em suas disposições finais e transitórias, estabeleceu, em seu artigo 152, que a relação

de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do

Congresso Nacional, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação em vigor para aposentadoria especial.

Os agentes prejudiciais à saúde foram relacionados no Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV), mas

por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n 9.528, de

10/12/1997.

Destaque-se que o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a serviços

considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o artigo 58 do mesmo diploma
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legal, também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica.

A redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 foi alterada pela Lei nº 9.032/95 sem que até então tivesse sido

editada lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o

Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de

forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado

(STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O Decreto nº 2.172/97, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172/97, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A)

como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 dB(A), razão pela qual vinha adotando o entendimento segundo o qual o nível de ruídos

superior a 85 dB(A) a partir de 05/03/1997 caracterizava a atividade como especial.

Ocorre que o C. STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.398.260/PR, sob o rito do artigo 543-C do CPC,

decidiu não ser possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882/03, de modo que no período de 06/03/1997 a

18/11/2003, em consideração ao princípio tempus regit actum, a atividade somente será considerada especial

quando o ruído for superior a 90 dB(A).

Nesse sentido, segue a ementa do referido julgado:

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO

STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A

18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA

LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.

Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC

1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento

da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe

5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados

sob o regime do art. 543-C do CPC.

2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ. Caso concreto

3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do acréscimo da especialidade

do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral.

4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 8/2008." (STJ, REsp 1398260/PR, Primeira Seção, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 05/12/2014)

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458).

No presente caso, da análise dos formulários DSS-8030 e laudos técnicos juntados aos autos (fls. 24/31 e 40/47) e

de acordo com a legislação previdenciária vigente à época, a parte impetrante comprovou o exercício da atividade

especial nos seguintes períodos:

- 11/11/1980 a 31/08/1985, 01/09/1985 a 30/04/1987, 01/05/1987 a 31/05/1995 e 01/06/1995 a 13/12/1998, uma

vez que trabalhou como ajudante/operador/forjador, ficando exposto de forma habitual e permanente a ruído

acima de 90 dB(A), enquadrado no código 1.1.6, Anexo III do Decreto nº 53.831/64, no código 1.1.5, Anexo I do

Decreto nº 83.080/79 e código 2.0.1, Anexo IV do Decreto nº 2.172/97.

 

Assim, deve o INSS computar como atividade especial os períodos acima citados, convertendo-os em tempo de
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serviço comum ao fator 1.4, somando-os ao total constante do resumo de cálculo da autarquia que apurou 27

(vinte e sete) anos, 09 (nove) meses e 23 (vinte e três) dias até 16/12/1998 (fls. 48/49).

Portanto, deve ser mantida a liminar confirmada na sentença, que determinou a conversão do período de

11/11/1980 a 13/12/1998 para tempo de serviço comum, reanalisando o procedimento administrativo do

impetrante (NB 121.169.317-9).

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA

OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS, mantendo in totum a r. sentença, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo legal dê-se vista ao MPF.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000852-98.2006.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela autarquia em face de sentença que, nos termos do artigo

269, I do Código de Processo Civil, concedeu parcialmente a segurança, determinando o reconhecimento do

período laborado em atividade comum (06/11/1973 a 19/03/1974) e aqueles exercidos em condições insalubres

(08/12/1982 a 02/01/1989 e 16/08/1990 a 17/02/2005), bem como a implantação do benefício de aposentadoria

por tempo de contribuição e o pagamento das parcelas atrasadas.

Requer a parte apelante a reforma da r. sentença sob o argumento, em síntese, de que houve a neutralização do

agente agressivo mediante o fornecimento de EPI eficaz, o que afasta a especialidade da atividade exercida no

período de 15/12/1998 a 17/02/2005.

Em sede de contrarrazões, o impetrante reiterou suas manifestações e requereu o improvimento do recurso, com a

manutenção da r. sentença (fls. 159/162).

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso e da remessa oficial (fls. 186/197).

É o relatório.

Decido.

A matéria comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil.

Inicialmente, em relação à petição de fls. 200/203, deixo de apreciá-la, porquanto na via mandamental o direito

que se busca tutelar deve ser líquido e certo, devidamente instruído com prova pré-constituída, não sendo admitida

uma fase probatória inconciliável com o rito célere do mandamus.

O mandado de segurança é a ação constitucional, prevista no artigo 5º, inciso LXIX, da Carta Magna, cabível

somente em casos de afronta a direito líquido e certo, conforme se depreende de seu texto: "conceder-se-á

mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data,

quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público".

Ademais, segundo ensina Hely Lopes Meirelles, "Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua

existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da impetração. Por outras palavras, o

direito invocado, para ser amparável por mandado de segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si

todos os requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua extensão

ainda não estiver delimitada; se o seu exercício depender de situações e fatos ainda indeterminados, não rende

ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios judiciais". (Mandado de Segurança: ação

popular, ação civil pública, mandado de injunção, "habeas data" - 13. ed. Atual. Pela Constituição de 1988 - São

2006.61.09.000852-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP101797 MARIA ARMANDA MICOTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LEOMAR APARECIDO DA FONSECA

ADVOGADO : SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP
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Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 1989)

Cumpre ressaltar, a ação mandamental pode ser utilizada em matéria previdenciária, desde que vinculada ao

deslinde de questões unicamente de direito ou que possam ser comprovadas exclusivamente por prova documental

apresentada de plano pela parte impetrante para a demonstração de seu direito líquido e certo (AC 0005677-

13.2010.4.03.6120/SP, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, j. em 06/08/2012).

No presente caso, o autor pretende a concessão da aposentadoria especial mediante o reconhecimento de

atividades insalubres durante a sua vida laborativa e, alternativamente, a concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição.

Quanto à natureza da atividade exercida, é importante observar que a dinâmica da legislação previdenciária impõe

uma breve exposição sobre as sucessivas leis que disciplinaram o critério para reconhecimento do tempo de

serviço em atividade especial. A delineação do tempo de serviço como especial deve absoluta observância à

legislação da época do trabalho prestado, como segue:

 

- até 28.04.1995 - a caracterização do tempo especial, dependia tão-somente da atividade profissional do

trabalhador (art. 31 da Lei n. 3.807/60, c/c o Decreto n. 53.831/64, o art. 38 do Decreto n. 77.077/76, e o art. 57 da

Lei n. 8.213/91, em sua redação original), de onde se infere que a atividade especial era reconhecida por

presunção, não sendo necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade. As relações constantes

nos referidos Decretos não são taxativas, e sim, exemplificativas, o que possibilita o reconhecimento de atividades

especiais nelas não previstas;

- de 29.04.1995 a 05.03.1997 - consoante a Lei n. 9.032/95, a atividade do segurado e dos agentes nocivos à saúde

ou perigosos deve ser comprovada por meio dos formulários SB-40 ou DSS-8030;

- de 06.03.1997 a 06.05.1999 - o Decreto n. 2.172/97, que regulamentou a Medida Provisória n. 1.523/96,

posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, passou-se a exigir o laudo técnico comprobatório da atividade

especial que deve estar contida no rol trazido por esse decreto;

- de 07.05.1999 a 26.11.2001 - com a edição do Decreto n. 3.048/99, a comprovação da efetiva exposição aos

agentes nocivos passou a ser feita em formulário emitido pela empresa, com base em laudo técnico de condições

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (§ 2.º do art. 68);

e

- a partir de 27.11.2001 - o Decreto n. 4.032, de 26.11.2001, passou a exigir o perfil profissiográfico

previdenciário, também elaborado com base em laudo técnico.

 

Assim, a comprovação da exposição do segurado aos agentes prejudiciais à saúde, deve ser aferida de acordo com

o enquadramento do ramo de atividade exercida e das relações de agentes nocivos previstos no Quadro referido

pelo artigo 2º do Decreto nº 53.831/64, nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e nos Anexos IV do Decreto nº

2.172/97 e do Decreto nº 3.048/99, exceto para a atividade em que há a exposição ao agente físico ruído, sendo

necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade.

Nesse diapasão, convém ressaltar, o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico, sendo

documento suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

Quanto à conversão de tempo especial em comum, o § 3.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 (redação original), ou § 5.º

do mesmo artigo (redação dada pela Lei n. 9.032/95), estabelecia que ela se daria de acordo com os critérios de

equivalência definidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.

Todavia, o Poder Executivo editou a Medida Provisória n. 1.663-10, de 28 de maio de 1998, que impunha limite à

conversão de tempo especial em comum para a data de sua edição e estabelecia, expressamente, a revogação do §

5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91.

Após algumas reedições, essa Medida Provisória foi convertida na Lei n. 9.711/98, mas a mencionada revogação

foi rejeitada pelo Congresso Nacional, razão pela qual subsistiu harmoniosamente a possibilidade de conversão de

atividades exercidas sob condições especiais em comum mesmo após 28 de maio de 1998.

Anoto que o próprio réu admite a conversão da atividade independentemente de ter sido exercida posteriormente a

28 de maio de 1998, consoante o art. 173, caput, da Instrução Normativa n. 118, de 14 de abril de 2005:

 

"Art. 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do

trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será somado, após a respectiva

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, com

base no Decreto n. 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de

concessão de qualquer benefício: ..." (grifei).

 

Logo, cabível a conversão de atividades exercidas sob condições especiais em comum, referente a qualquer

período. Nesse sentido, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região decidiu:
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"PREVIDENCIÁRIO. DECRETO-LEI 147/67. DECLARATÓRIA RURAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. ATIVIDADE URBANA COMUM E ESPECIAL. ENQUADRAMENTO POR AGENTE NOCIVO.

CONVERSÃO DE ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. RENDA MENSAL INICIAL. TERMO

INICIAL. VERBA HONORÁRIA.

...

4. O art. 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei

complementar, com a ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, que os arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91

mantêm a sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto a plena

vigência do art. 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, bem como de sua regra interpretativa constate do art. 28 da Lei nº

9.711/98, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais, em tempo de

serviço comum, até hoje, ante a rejeição pelo Congresso Nacional da revogação do § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91".

(TRF 3.ª Região, AC. 786268/SP. Desembargador Federal Relator GALVÃO MIRANDA, DJ. em 18.10.2004, p.

602).

 

A regra interpretativa do art. 28 da Lei n. 9.711, que impôs limite de conversão até 28 de maio de 1998, não tem

aplicabilidade diante da vigência do § 5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 e, ainda, com atual regulamentação pelo

Decreto n. 4.827/2003 e Instrução Normativa n. 118/2005.

No caso dos autos, o Formulário e Laudos de fls. 26/35 e 43/44 trazem informações suficientes a respeito da

exposição do autor ao alegado agente agressivo (ruído - 83,7 a 99,9dB), no interregno de 08/12/1982 a 02/01/1989

e 16/08/1990 a 31/12/2003.

Quanto à nocividade do agente ruído, o Decreto nº 2.172, de 05/03/1997, revogou os Decretos nºs 83.080/79 e

53.831/64, os quais fixavam como limite máximo de ruído a intensidade de 80dB, passando a considerar como

prejudicial à saúde do trabalhador o nível de ruído superior a 90dB.

Entretanto, com a publicação do Decreto nº 4.882/03, houve um abrandamento no nível máximo de ruído a ser

tolerado, uma vez que por tal decreto esse nível foi fixado em 85 dB (artigo 2º).

Vale dizer, no que tange ao limite do referido agente nocivo, previsto na legislação previdenciária, em 14.05.2014,

no julgamento do Recurso Especial nº 1.398.260/PR, sob o rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil, a

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça decidiu não ser possível a aplicação retroativa do Decreto nº

4.882/03, que reduziu o limite de ruído para caracterização do tempo de serviço especial de 90 para 85 decibéis,

de modo que no período de 06/03/1997 a 18/11/2003, em consideração ao princípio tempus regit actum, a

atividade somente será considerada especial quando o ruído for superior a 90dB.

Assim, a atividade exercida pela parte autora deve ser considerada especial, em razão da exposição ao ruído, nos

períodos de 08/12/1982 a 02/01/1989 e 16/08/1990 a 31/12/2003.

Convém ressaltar, o Supremo Tribunal Federal (STF) concluiu em 04.12.2014 o julgamento do Recurso

Extraordinário com Agravo (ARE) 664335, com repercussão geral reconhecida, e fixou duas teses que deverão ser

aplicadas em processos judiciais que discutem os efeitos da utilização de Equipamento de Proteção Individual

(EPI) sobre o direito à aposentadoria especial.

Na primeira tese, os ministros do STF decidiram, por maioria de votos, que "o direito à aposentadoria especial

pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de

Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão

constitucional de aposentadoria especial".

A outra tese fixada no julgamento, também por maioria de votos, é a de que, "na hipótese de exposição do

trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não

descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria".

No caso dos autos, da análise do Formulário e Laudos de fls. 26/35 e 43/44 não se extrai a indicação de

neutralização dos agentes nocivos, mas tão somente a declaração do empregador, tampouco se podendo afirmar

que tenha havido a efetiva fiscalização quanto ao uso do EPI, razão pela qual considera-se especial a atividade

exercida nos período des 08/12/1982 a 02/01/1989 e 16/08/1990 a 31/12/2003.

Quanto ao período de 01/01/2004 a 17/02/2005, os documentos acostados não comprovam a liquidez e a certeza

do direito, porquanto é impossível o reconhecimento da especialidade das atividades mencionadas pelo

impetrante.

O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP - de fls. 45/47 não traz informações suficientes a respeito da

exposição do autor aos alegados agentes agressivos (ruído e calor), especialmente no que se refere a sua forma, se

habitual e permanente.

Não há também laudo técnico apto a comprovar a exposição contínua aos agentes nocivos, situação que

impossibilita o reconhecimento da atividade especial e a pretendida conversão, em tempo comum, do período
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laborado em condições insalubres.

Nessas condições, a análise do mérito, quanto ao lapso de 01/01/2004 a 17/02/2005, está condicionada à dilação

probatória, situação que enseja o não conhecimento dessa parte do pedido, em razão de falta de interesse de agir

na modalidade adequação.

Este entendimento se coaduna com o posicionamento jurisprudencial do E. STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. ENTIDADE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ISENÇÃO. IMUNIDADE. CEBAS. DIREITO

ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. "A jurisprudência mais recente do STJ assentou o entendimento de que (a) inexiste direito adquirido a regime

jurídico-fiscal, de modo que a isenção (que, a rigor, é imunidade) da contribuição previdenciária patronal

assegurada às entidades filantrópicas, prevista no art. 195, § 7º da Constituição, tem sua manutenção

subordinada ao atendimento das condições previstas na legislação superveniente; e de que (b) é legítima a

exigência prevista no art. 3º, VI, do Decreto 2.536/98, no que se refere à demonstração de aplicação de um

mínimo de 20% da receita bruta anual em gratuidade (MS 10.558/DF, 1ª Seção, Min. José Delgado, julgado em

11.10.2006)." (MS 10.758/DF, rel. para acórdão Min. Teori Zavascki, j. 25/10/2006). 

2. "Deveras, não obstante a vastidão de documentos e contas apresentadas pela impetrante, não se vislumbra o

direito líquido e certo alegado, em virtude da imprescindibilidade de produção de prova pericial contábil a fim de

demonstrar o cumprimento da exigência de aplicação de percentual mínimo em gratuidade, ex vi dos Decretos

752/93 e 2.536/98, o que revela a inadequação da via eleita, ressalvando-se o direito do impetrante discutir a

quaestio em demanda de cognição exauriente." (MS 11.394/DF, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 14.02.2007, DJ

02.04.2007). 

3. Segurança denegada, restando prejudicada a liminar anteriormente deferida e, por conseqüência, o Agravo

Regimental interposto.

(STJ, MS 200500630732, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, Primeira Seção, DJE 01/09/2008)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - CEBAS - INDEFERIMENTO -

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

1. A autoridade impetrada indeferiu a renovação do CEBAS, com o fundamento de que a impetrante não

preencheu o requisito legal de aplicação do percentual de 20% (vinte por cento) da receita bruta em gratuidade,

nos termos do art. 18, IV da Lei n. 8.742/93 c/c art. 3º do Dec. n. 2.536/98. 

2. Não comprovado de plano o direito pleiteado pela impetrante, indefere-se a impetração, em razão da

inadequação da via eleita. 

3. Agravo regimental prejudicado. mandado de segurança indeferido.

(STJ, AGRMS 200700111629, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, Primeira Seção, DJE 05/05/2008)

Nesta esteira, os julgados desta E. Corte:

 

"AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. RECONHECIMENTO DE TRABALHO URBANO

EXERCIDO SEM REGISTRO. IMPOSSIBILIDADE. VÍNCULOS EM CTPS. PRESUNÇÃO IURIS TANTUM.

NEGATIVA ADMINISTRATIVA DO INSS EM RAZÃO DE RASURAS NAS ANOTAÇÕES. NECESSIDADE DE

DILAÇÃO PROBATÓRIA. CARÊNCIA DE AÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR NA MODALIDADE

ADEQUAÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

- É impossível o reconhecimento das atividades urbanas requeridas por meio da via estreita do mandado de

segurança, em que o direito que se busca tutelar deve ser líquido e certo, devidamente instruído com prova pré-

constituída.

- No presente caso, faz-se necessária a produção de prova a corroborar o início de prova material apresentado

pelo autor, dilação probatória que é incabível na presente ação mandamental.

- Note-se que mesmo que se considerem as anotações dos vínculos em CTPS, trata-se de presunção juris tantum,

aberta a possibilidade, portanto, de ser desconstituída pela parte contrária, o que é inadmissível em sede de

mandado de segurança. Ressalte-se que a negativa do INSS, na esfera administrativa, em reconhecer os vínculos

anotados na CTPS se justificaram em razão de suspeita de rasuras efetuadas no referido documento, situação

impossível de ser apreciada no presente mandamus.

- Nessas condições, a análise do mérito está condicionada à produção de prova, situação que enseja a extinção

do feito por carência da ação em razão de falta de interesse de agir na modalidade adequação.

- Agravo legal desprovido.

(AMS Nº 2006.61.26.000861-0, Relator Des. Fed. FAUSTO DE SANCTIS, Sétima Turma, DJU 22/10/2013)

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO

MÉRITO. INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. NECESSIDADE DE

DILAÇÃO PROBATÓRIA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. A via mandamental não se revela adequada para se

pleitear a concessão de benefício previdenciário, pois a constatação da existência de tal direito estaria a exigir

uma fase probatória inconciliável com o rito célere do mandamus. 2. No tocante à concessão do benefício, cabe

ao juiz da causa a produção e análise da prova que formará seu convencimento, afigurando-se temerária a
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utilização em causas previdenciárias, que demandam extensa e minuciosa apuração probatória, de elementos

preambulares. 3. A prova pericial ensejaria necessidade de dilação probatória, sendo incompatível com o

procedimento mandamental. Resta, portanto, inadequada a via processual eleita. 4. Apelação a que se nega

provimento.

(AMS 00027589320064036119, Relator Des. Fed. WALTER DO AMARAL, Sétima Turma, DJU 13/12/2007)

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA . CONVERSÃO DO TEMPO DE TRABALHO SOB REGIME

ESPECIAL . CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. - O

impetrante objetiva a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. - Não há se falar na possibilidade de

concessão de benefício previdenciário em mandado de segurança, ante a necessidade de dilação probatória. -

Apelação a que se nega provimento.

(AMS 00027315420024036183, Relatora Des. Fed. VERA JUCOVSKY, Oitava Turma, DJU 23/11/2005)

 

Assim, computando-se o tempo laborado em condições insalubres, somado ao período especial reconhecido

administrativamente (vide tabela em anexo que ora determino a juntada), depreende-se que o impetrante não

preenche as exigências legais para a concessão do benefício de aposentadoria especial, nos termos do artigo 57, da

Lei n° 8.213/91 (20 anos, 10 meses e 6 dias de tempo especial). Entretanto, faz jus ao benefício de aposentadoria

por tempo de contribuição, nos termos do artigo 53, da Lei n° 8.213/91, porquanto possui apenas 35 anos, 9 meses

e 17 dias de atividade.

Convém ressaltar, as parcelas vencidas desde o requerimento administrativo deverão ser reclamadas

administrativamente ou pela via judicial própria, nos termos do art. 14, § 4º, da Lei 12.016/2009, e das Súmulas

do STF (Enunciados 269 e 271), tendo em vista que o mandado de segurança não é o meio adequado à cobrança

de valores em atraso, nem pode criar efeitos financeiros pretéritos.

Deixo de impor condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos das Súmulas 512 do Supremo

Tribunal Federal e 105 do Superior Tribunal de Justiça.

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos

e despesas processuais.

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art.

24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

À APELAÇÃO DA AUTARQUIA E DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, para afastar

a cobrança das parcelas vencidas desde o requerimento administrativo, e deixo de conhecer do pedido relativo ao

período laborado entre 01/01/2004 e 17/02/2005, julgando-o prejudicado, na forma da fundamentação supra.

Oportunamente, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000199-90.2006.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição mediante o reconhecimento da

atividade rural e especial.

Às fls. 363/388 foi prolatada sentença, contra a qual o autor opôs embargos de declaração, sob o fundamento de

contradição e erro material contidos no decisum, tendo o recurso sido conhecido e provido para fazer constar da

2006.61.11.000199-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP103220 CLAUDIA STELA FOZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MAERCIO APARECIDO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP065611 DALILA GALDEANO LOPES
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sentença o seguinte dispositivo (fls. 417/443) in verbis: "(...) julgo procedente o pedido do autor, reconhecendo o

tempo de trabalho como lavrador no período de 02/08/1964 a 01/09/1968, no total de 4 anos e 1 mês de trabalho,

bem como o questionado como atividade especial exercido nas empresas Irmãos Raineri S.A., Irmãos Hatada,

TNL Indústria Mecânica Ltda (3 períodos), Mecânica Pesada Jacaré Ltda., Sasazaki Indústria e Comércio Ltda.,

Moreira Estruturas Metálicas Ltda. e Perfibraço Indústria e Comércio de Perfilados Ltda. nos períodos de

04/11/1968 a 30/03/1970, de 01/04/1970 a 31/07/1976, de 03/01/1977 a 20/03/1977, de 21/02/1978 a 11/01/1979,

de 21/07/1980 a 16/10/1984, de 01/04/1985 a 20/10/1986, de 27/10/1986 a 06/06/1989, de 19/06/1989 a

02/05/1990, de 09/04/1991 a 12/04/1993 e de 04/08/1993 a 24/09/1995, respectivamente, que convertido em

tempo comum totaliza de 30 anos, 10 meses e 22 dias de trabalho, que computados com os demais períodos

laborativos que estão anotados na CTPS do autor e comprovantes de recolhimentos da contribuição

previdenciária totalizam, até o dia 15/12/1998, 35 ANOS, 6 MESES e 25 DIAS DE TRABALHO, complementando

os requisitos necessários para concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço integral, razão pela

qual condeno o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS a conceder ao autor o benefício

previdenciário aposentadoria por tempo de serviço integral a partir do requerimento administrativo, em

15/12/2003, NB 131.785.503-2 (fls. 30), (...)".

Condenou ainda o INSS a conceder o benefício a partir do requerimento administrativo (15/12/2003), devendo os

benefícios em atraso ser pagos em parcela única, corrigidos monetariamente, desde os respectivos vencimentos,

acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir da citação, excluídos os valores atingidos pela

prescrição quinquenal. E condenou o vencido também ao pagamento das despesas processuais, além dos

honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, atualizados

monetariamente. Foi deferida a antecipação da tutela.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS apelou da sentença, requerendo, em preliminar, a suspensão dos efeitos antecipados pela

tutela. No mérito, alega não ficar comprovada nos autos a atividade rural vindicada pelo autor, uma vez que

inexiste prova material em seu nome, baseando-se o decisum em prova exclusivamente testemunhal. Aduz

também o instituto apelante a impossibilidade de reconhecer como especiais os períodos indicados na inicial, ante

a ausência de laudo técnico contemporâneo aos fatos, não comprovando o autor que ficou exposto a agentes

agressivos de forma habitual e permanente, requerendo a reforma total do julgado. Caso não seja esse o

entendimento, requer a redução do percentual arbitrado aos honorários advocatícios para o limite de 5% (cinco por

cento) do valor da condenação. Prequestionada a matéria para fins de eventual interposição de recurso junto à

instância superior.

Às fls. 190/196 a parte autora interpôs agravo de instrumento em face da decisão que indeferiu a antecipação da

tutela (fls. 168/170), tendo o recurso sido convertido em agravo retido (fls. 214/215).

Com as contrarrazões da parte autora, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

 

Decido.

 

De início, verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557

do Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque

as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão

em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Ainda de início, não conheço do agravo retido, vez que não reiterada a sua apreciação pela parte agravante em

suas contrarrazões de apelação, conforme exigência prevista no §1º do artigo 523 do Código de Processo Civil.

Conheço de ofício da remessa oficial, pois como foi deferido o benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição ao autor, a partir de 15/12/2003, e tendo a sentença sido prolatada em 10/10/2007, entendo ser caso

de reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei

n.º 10.352/2001, visto que estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o valor da condenação seja

superior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Rejeito a preliminar arguida pela autarquia, pois não entendo que a imediata execução da sentença ora recorrida

resulte, necessariamente, em lesão grave ou de difícil reparação à Previdência Social, uma vez que se deve

observar que, no presente caso, colidem o bem jurídico vida e o bem jurídico pecuniário, daí porque aquele

primeiro é que deve predominar, mesmo porque, embora, talvez, não seja, realmente, provável a restituição dos

valores pagos a título de tutela antecipada, se não confirmada a r. sentença em grau recursal, ainda será possível a

posterior revogação do benefício ora concedido, impedindo, destarte, a manutenção da produção de seus efeitos.

Outrossim, também não apresentou o apelante qualquer fundamentação relevante que ensejasse a atribuição de

efeito suspensivo à apelação, nos termos do artigo 558, caput e parágrafo único, do Código de Processo Civil,

motivo pelo qual deve ser o seu pedido indeferido.

Quanto ao mérito, a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está

condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.
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A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias

à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)

exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as seguintes

condições, em seu artigo 9º, incisos I e II.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

1) Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

2) Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

No caso dos autos a parte autora alega na inicial ter trabalhado em atividade rural e especial, contudo, o INSS

indeferiu seu pedido de aposentadoria por tempo de serviço requerido administrativamente em 15/12/2003.

Cumpre ressaltar que o autor não apelou do decisum, assim transitou em julgado a parte da sentença que

reconheceu o trabalho rural apenas no período de 02/08/1964 a 01/09/1968.

Portanto, a controvérsia nos presentes autos refere-se ao reconhecimento do exercício da atividade rural de

02/08/1964 a 01/09/1968, assim como a atividade especial nos períodos reconhecidos pela sentença.

 

Atividade Rural:

 

Cumpre observar que o artigo 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é

considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no Regime Geral da Previdência Social.

Por seu turno, o artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de

obtenção de benefício previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao

Regime Geral da Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

E, no que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, aplica-se a regra

inserta no § 2º do artigo 55.

Cabe destacar ainda que o artigo 60, inciso X, do Decreto nº 3.048/99, admite o cômputo do tempo de serviço

rural anterior a novembro de 1991 como tempo de contribuição.

Sobre a demonstração da atividade rural, a jurisprudência dos nossos Tribunais tem assentado a necessidade de

início de prova material, corroborado por prova testemunhal. Nesse passo, em regra, são extensíveis os

documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o

abandono da ocupação rural, por parte de quem se irroga tal qualificação profissional, em nada interfere no

deferimento da postulação desde que se anteveja a persistência do mister campesino; mantém a qualidade de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     1699/2436



segurado o obreiro que cessa sua atividade laboral, em consequência de moléstia; a prestação de labor urbano,

intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o

período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

Ressalte-se ser possível o reconhecimento do tempo de atividade rural prestado, já aos 12 (doze) anos de idade,

consoante precedentes dos Tribunais Superiores: STF, AI 476.950-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.3.2005;

STJ, AR 3629/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Revis. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira

Seção, julg. 23.06.2008, DJe 09.09.2008.

Para comprovar o trabalho rural exercido em regime de economia familiar o autor trouxe aos autos apenas

declaração expedida pela E.E. Prof. Theodorico de Oliveira (fls. 26) trazendo informação sobre o autor ter sido

matriculado junto à Escola Típica Rural do Bairro Água do Camilo, cursando nos anos de 1961, 1962 e 1963, as

1ª, 2ª e 3ª séries, informando que seu genitor - José Mariano dos Santos - era lavrador à época.

E, embora conste dos autos cópia da certidão de nascimento do autor (fls. 25), com assento lavrado em

10/07/1964, não traz o aludido documento informações sobre a atividade laborativa do seu genitor.

Por sua vez, embora o depoente Antônio Sebastião Bertoncini (fls. 320) corrobore o trabalho rural exercido pelo

autor ao lado dos familiares em Fazenda do avô, recordando que em 1967 ainda lidava no campo, ressalto que

Genézio Pereira de Alcântara (fls. 351) foi ouvido como "informante" por ser tio do autor, tendo informado que

morava na mesma propriedade rural que o autor e que desde pequeno ele lidava com bezerros e fazia serviços no

mesmo sítio de propriedade da família.

Desse modo, entendo não ficar comprovado nos autos o alegado labor campesino, uma vez que inexiste prova

material em nome do autor, e a única informação sobre o labor rural exercido por seu genitor consta de declaração

emitida em 28/09/2005 (fls. 26), equivalendo tal documento à prova testemunhal, com a agravante de não ter

passado pelo crivo do contraditório, não havendo como ser considerada como prova material.

Ademais, se a parte autora e seus familiares trabalharam nas lides rurais, consoante alegado na exordial, seria

razoável que tivessem pelo menos um documento ou em nome próprio, ou em nome de seus genitores,

informando a condição de rurícola.

Dessa forma não ficou comprovada nos autos a atividade rural exercida pelo autor, em regime de economia

familiar, de 02/08/1964 a 31/08/1968.

 

Atividade Especial:

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60.

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade,

definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que

se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,

independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a

elaboração do então denominado informativo SB-40.

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços

considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Embora o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas

a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda

prevalecendo.

De notar que, da edição da Lei nº 3.807/60 até a última CLPS, que antecedeu à Lei nº 8.213/91, o tempo de

serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico.

A própria Lei nº 8.213/91, em suas disposições finais e transitórias, estabeleceu, em seu artigo 152, que a relação

de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do

Congresso Nacional, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação em vigor para aposentadoria especial.

Os agentes prejudiciais à saúde foram relacionados no Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV), mas

por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n 9.528, de

10/12/1997.

Destaque-se que o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a serviços

considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o artigo 58 do mesmo diploma

legal, também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica.

A redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 foi alterada pela Lei nº 9.032/95 sem que até então tivesse sido

editada lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o
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Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de

forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado

(STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O Decreto nº 2.172/97, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172/97, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A)

como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 dB(A), razão pela qual vinha adotando o entendimento segundo o qual o nível de ruídos

superior a 85 dB(A) a partir de 05/03/1997 caracterizava a atividade como especial.

Ocorre que o C. STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.398.260/PR, sob o rito do artigo 543-C do CPC,

decidiu não ser possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882/03, de modo que no período de 06/03/1997 a

18/11/2003, em consideração ao princípio tempus regit actum, a atividade somente será considerada especial

quando o ruído for superior a 90 dB(A).

Nesse sentido, segue a ementa do referido julgado:

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO

STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A

18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA

LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.

Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC

1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento

da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe

5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados

sob o regime do art. 543-C do CPC.

2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ. Caso concreto

3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do acréscimo da especialidade

do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral.

4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 8/2008." (STJ, REsp 1398260/PR, Primeira Seção, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 05/12/2014)

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458).

No presente caso, da análise dos formulários SB-40/DSS-8030 e laudos técnicos juntados aos autos (fls. 81/91,

92/98, 99/100, 108/115, 147/163, 175/180 e 278/308) e, de acordo com a legislação previdenciária vigente à

época, a parte autora comprovou o exercício de atividade especial nos períodos de:

- 04/11/1968 a 30/03/1970, vez que trabalhou como operário em ambiente insalubre e exposto a agentes químicos

- hidrocarbonetos de modo habitual e permanente, enquadrada pelo código 1.2.11, Anexo III do Decreto nº

53.831/64 e código 1.2.10, Anexo I do Decreto nº 83.080/79 (item 5.2 - fls. 300);

- 01/04/1970 a 31/07/1976, vez que trabalhou como operário em ambiente insalubre e exposto a agentes químicos

- hidrocarbonetos de modo habitual e permanente, enquadrada pelo código 1.2.11, Anexo III do Decreto nº

53.831/64 e código 1.2.10, Anexo I do Decreto nº 83.080/79 (item 5.2 - laudo fls. 300);

- 21/02/1978 a 11/01/1979, uma vez que trabalhou como caldeireiro de forma habitual e permanente, enquadrada

pelo código 2.5.3, Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e código 2.5.2, Anexo II do Decreto nº 83.080/79 (fls. 79/91

e 101);

- 21/07/1980 a 16/10/1984, uma vez que trabalhou como caldeireiro de forma habitual e permanente, enquadrada

pelo código 2.5.3, Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e código 2.5.2, Anexo II do Decreto nº 83.080/79 (fls. 100);

- 01/04/1985 a 20/10/1986, uma vez que trabalhou como caldeireiro, estando exposto a ruído de 91/100 dB(A),

enquadrada pelo código 1.1.6, Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e código 1.1.5, Anexo I do Decreto nº
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83.080/79 (fls. 174/180);

- 27/10/1986 a 06/06/1989, uma vez que trabalhou como caldeireiro, estando exposto a óleo lubrificante e ruído

de 86 dB(A), enquadrados pelos códigos 2.1.11 e 1.1.6, Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e código 1.1.5, Anexo I

do Decreto nº 83.080/79 (fls. 81/91);

- 19/06/1989 a 02/05/1990, uma vez que trabalhava como dobrador de chapas de modo habitual e permanente,

ficando exposto a ruído de 82/94 dB(A), enquadrado pelo código 1.1.6, Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e

código 1.1.5, Anexo I do Decreto nº 83.080/79 (fls. 92/98);

- 09/04/1991 a 12/04/1993, uma vez que trabalhou como ajudante de produção - montagem de venezianas de

forma habitual e permanente, estando exposto a ruído de 80/81 dB(A), enquadrada pelo código 1.1.6, Anexo III

do Decreto nº 53.831/64 (fls. 108/115);

- 04/08/1993 a 24/09/1995, uma vez que trabalhou como operador de máquinas, estando exposto a ruído de 81/85

dB(A), enquadrada pelo código 1.1.6, Anexo III do Decreto nº 53.831/64 (fls. 147/163).

 

Dessa forma o autor comprovou a atividade exercida em condições especiais nos períodos acima indicados,

devendo o INSS convertê-los em tempo de serviço comum, somando-os aos períodos incontroversos já

reconhecidos às fls. 30, que havia computado 25 (vinte e cinco) anos, 11 (onze) meses e 27 (vinte e sete) dias em

15/12/2003.

Desse modo, computando-se os períodos de atividades especiais, convertidos em tempo de serviço comum,

acrescidos aos demais períodos incontroversos reconhecidos administrativamente pelo INSS até 16/12/1998 (data

da EC nº 20/98), perfaz-se 31 (trinta e um) anos, 05 (cinco) meses e 26 (vinte e seis) dias, conforme planilha

anexa, suficientes para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição na forma proporcional,

nos termos dos artigos 52 e 53 da lei nº 8.213/91.

Portanto, cumpridos os requisitos legais, faz o autor jus ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição

proporcional, desde o requerimento administrativo em 15/03/2000, momento em que o INSS ficou ciente da sua

pretensão.

Deve, assim, ser mantida a tutela deferida na sentença, reduzindo-se apenas o tempo de contribuição para 31

(trinta e um) anos, 05 (cinco) meses e 26 (vinte e seis) dias e alterando a modalidade da aposentadoria para a

forma proporcional.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do artigo 293 e do artigo 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei nº

11.960/2009, artigo 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme entendimento desta Turma,

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula

nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não havendo reparo a ser efetuado.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO

RETIDO, REJEITO A MATÉRIA PRELIMINAR e, no mérito, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS e À REMESSA OFICIAL, tida por interposta, para deixar de reconhecer o trabalho

rural e conceder a aposentadoria por tempo de contribuição ao autor na forma proporcional, mantendo, no mais a

r. sentença, conforme fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000451-60.2006.4.03.6122/SP

 

 

 

2006.61.22.000451-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : JOSE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP154881 ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ
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DECISÃO

 

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de serviço mediante o reconhecimento de

período de trabalho rural sem registro em CTPS.

A r. sentença julgou improcedente o pedido sob o argumento de ausência de início de prova material,

dispensando, inclusive, a produção de prova testemunhal ante à inexistência de prova indiciária da atividade rural

nos autos.

A parte autora apelou, alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa, ante a ausência de audiência de

instrução e julgamento para oitiva de testemunhas, a fim de corroborar indício de prova material colacionada aos

autos. No mérito, requereu a procedência da ação, nos termos da inicial.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, a aposentadoria por tempo de serviço, atualmente denominada aposentadoria por tempo de

contribuição, admitia a forma proporcional e a integral antes do advento da Emenda Constitucional 20/98, fazendo

jus à sua percepção aqueles que comprovem tempo de serviço (25 anos para a mulher e 30 anos para o homem na

forma proporcional, 30 anos para a mulher e 35 anos para o homem na forma integral) desenvolvido totalmente

sob a égide do ordenamento anterior, respeitando-se, assim, o direito adquirido.

Aqueles segurados que já estavam no sistema e não preencheram o requisito temporal à época da Emenda

Constitucional 20 de 15 de dezembro de 1998, fazem jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional desde

que atendam às regras de transição expressas em seu art. 9º, caso em que se conjugam o requisito etário (48 anos

de idade para a mulher e 53 anos de idade para o homem) e o requisito contributivo (pedágio de 40% de

contribuições faltantes para completar 25 anos, no caso da mulher e para completar 30 anos, no caso do homem).

Frise-se que embora exista previsão expressa quanto às regras de transição aplicáveis ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço integral, estas são inócuas, pois o segurado poderá optar apenas pelo requisito

tempo de contribuição, sem exigência de idade mínima ou pedágio.

Atualmente, são requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts.

52 e 142 da Lei 8.213/91, a carência e o recolhimento de contribuições (30 anos para a mulher e 35 anos para o

homem), ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à referida Emenda equivale a tempo de

contribuição, a teor do art. 4º da Emenda Constitucional 20/98.

A aposentadoria do trabalhador rural apresenta algumas especificidades, em razão sobretudo da deficiência dos

programas de seguridade voltados a essa categoria de trabalhadores no período anterior à Constituição Federal de

1988 e do descumprimento da legislação trabalhista no campo. Assim é que, no seu art. 55, §2º, a Lei 8.213/91

estabeleceu:

"O tempo de serviço do trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência,

conforme dispuser o Regulamento."

Significa dizer, com relação ao período anterior à vigência da Lei de Benefícios, ser desnecessário o recolhimento

de contribuições previdenciárias pelo segurado especial ou trabalhador rural, caso pretenda o cômputo do tempo

de serviço rural, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91.

A propósito, julgado desta E. Turma e da C. 3ª Seção desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO

RURAL. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

(...)

IV - O tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei 8213/91 é computado sem a necessidade de pagamento

das contribuições correspondentes, a teor do § 2º do art. 55, sendo, imprescindível, no entanto, a comprovação de

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP080170 OSMAR MASSARI FILHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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carência, por força do disposto no art. 142 da Lei 8213/91.

(...)

VII - Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos, fixada a sucumbência recíproca." (grifei)

(TRF3, 8ª Turma, APELREE 2003.03.99.017360-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 31/08/2009, DJU

22/09/2009).

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - SEGURADO ESPECIAL - TRABALHO EXERCIDO ANTES E

DEPOIS DA VIGÊNCIA DA LEI 8213/91 - NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES - IMPOSSIBILIDADE DE CÔMPUTO DO ALUDIDO PERÍODO COMO DE CARÊNCIA -

RESCISÓRIA PROCEDENTE - PEDIDO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO FORMULADO

NA LIDE ORIGINÁRIA IMPROCEDENTE.

1) Nunca houve dúvidas de que, no sistema pretérito à Constituição de 1988, os regimes de previdência social

eram distintos, e que os trabalhadores rurais não vertiam contribuições para o "Programa de Assistência ao

Trabalhador Rural", razão pela qual não tinham direito a todos os benefícios previstos para os trabalhadores

urbanos, dentre eles a "aposentadoria por tempo de serviço" - inclusive a aposentadoria especial.

(...)

3) Não é por outra razão que o art. 55, § 2º, da Lei 8213/91, autoriza o reconhecimento do labor rural exercido

naquele período, mas não para efeitos de carência. Julgado que reconhece o trabalho exercido pelo trabalhador

rural no período anterior à vigência da Lei 8213/91 como de carência incide em manifesta a violação ao art. 55,

§ 2º, da Lei 8213/91.

(...)

6) Ação rescisória que se julga procedente para rescindir, parcialmente, a sentença proferida na lide originária,

e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço lá formulado."

(3ª Seção, Rel. Acórdão Des. Federal Marisa Santos, AR nº 2006.03.00.003060-0/SP, j.10/11/2011,

DE14/12/2012).

Em relação à prova do exercício de atividade rural, muito se discutiu acerca da previsão contida no art. 55, §3º, da

Lei de Benefícios, segundo a qual a comprovação do tempo de serviço exige início de prova material. O que a Lei

nº 8.213/91 requer, no artigo citado, é apenas o "início" de prova material e é esse igualmente o teor da Súmula

149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005) - grifo nosso.

Ademais, exigir-se documentos comprobatórios do labor rural para todos os anos do período que se quer

reconhecer equivaleria a erigir a prova documental como a única válida na espécie, com desconsideração da prova

testemunhal produzida, ultrapassando-se, em desfavor do segurado, a exigência legal.

Esse o entendimento esposado em inúmeras decisões do Superior Tribunal de Justiça - STJ:

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. COMPROVAÇÃO POR MEIO DE INÍCIO DE PROVA

MATERIAL AMPLIADO POR TESTEMUNHOS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DA TERCEIRA SEÇÃO. 1.

No âmbito da Terceira Seção firmou-se a compreensão segundo a qual a lei não exige que a prova material se

refira a todo o período de carência do art. 143 da Lei. 8.213/1991, desde que ela seja amparada por prova

testemunhal harmônica, no sentido da prática laboral referente ao período objeto de debate. 2. Agravo

regimental improvido. (STJ, AGRESP 200902316809, Rel. Min. Jorge Mussi, DJE 29/03/2010, grifei)

"II. É prescindível que o início de prova material se refira a todo o período de carência legalmente exigido, se a

prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia probatória, como ocorre na hipótese." (STJ, AGRESP

200900730199, Rel. Min Felix Fischer, DJE 21/06/2010).

A CTPS do requerente, com anotação de trabalho no meio rural constitui prova plena do labor rural do período

anotado e início de prova material dos períodos que pretende comprovar.

Nesse sentido, transcrevo o seguinte julgado:

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS.

IDADE E PERÍODO DE LABOR RURAL COMPROVADOS. CTPS. PROVA PLENA. PROVA TESTEMUNHAL

ROBUSTA. CONSECTÁRIOS LEGAIS. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

- Para obtenção da aposentadoria por idade rural no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período
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imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência

do benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas,

dispensa-se a comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente a prova da idade mínima e do

exercício de atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

- O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo

de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou

caso fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de

início de prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. 

- Desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. - Em

relação à possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo familiar, também já

se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ. 

- O requisito etário restou preenchido em 30/11/2010 (fls. 08), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da ação. 

- Como prova do exercício da atividade rural, a parte autora apresentou sua CTPS que comprova o exercício das

lides campesinas 08/88 a 11/88, 02/98 a 12/01 e de 07/02 a 01/03 (fls. 09/10). Tais documentos podem ser

considerados como início razoável de prova e prova plena de sua atividade rural. A prova testemunhal veio a

corroborar a tese da autora, na medida em que as testemunhas afirmam de forma categórica conhecê-la há 14 e

11 anos e que ela sempre laborou nas lides rurais. Informaram, também, que ela trabalhava na colheita de

laranja, e plantava verduras, milho e feijão e que labora até os dias atuais na propriedade de José Lopes, tudo

em harmonia com acervo probatório colacionado aos autos. 

- Não constitui óbice ao deferimento do benefício ora vindicado o fato de a autora ter vertido contribuições de

02/06 a 04/06 e de 09/09 a 03/10, ou seja, curtos períodos já superados pelo conjunto probatório acostado aos

autos, que está a demonstrar a predominância da atividade rurícola dela pela maior parte de tempo de sua vida

laboral. 

(...)

Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, AC nº 00030226620134039999 - 1827821, 7ª Turma, Rel. Des. Federal Mônica Nobre, j

09.09.2013, pub. 13.09.2013)

Os documentos em questão devem ser contemporâneos ao período que se quer ver comprovado, no sentido de que

tenham sido produzidos de forma espontânea, no passado.

Ainda a respeito da documentação exigida, reforçada por depoimentos testemunhais, confira-se a jurisprudência:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. VALORAÇÃO. I- O título eleitoral, o certificado de

reservista e a certidão de casamento, nos quais o autor é qualificado como lavrador, constitui início de prova

material apta à comprovação de tempo de serviço rural. Precedentes deste E. STJ. II- In casu, além da presença

de início de prova material nos autos, os depoimentos das testemunhas atestam o exercício pelo autor de

atividade rural no período de reconhecimento. III - Na espécie, ademais, procedeu-se à valoração, e não ao

reexame da documentação constante dos autos. Agravo regimental desprovido. (STJ, AGRESP 200900108513,

Rel. Min. Felix Fischer, DJE 26/10/2009).

No caso em questão, além daqueles documentos constantes às fls. 17/18, que não fazem qualquer referência à sua

ocupação laboral, o autor trouxe aos autos sua CTPS com diversas anotações como trabalhador do meio rural -

tratorista, sendo que o trator pode vir a ser considerado instrumento imprescindível de trabalho nas atividades

eminentemente rurais.

Cumpre ressaltar que as anotações em CTPS têm presunção iuris tantum de veracidade, só afastada com a

apresentação de prova em contrário, sendo que as anotações como rurícola constituem prova plena do trabalho e

também início de prova dos períodos intercalados que se pretende comprovar.

Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal:

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS.

IDADE E PERÍODO DE LABOR RURAL COMPROVADOS. CTPS. PROVA PLENA. PROVA TESTEMUNHAL

ROBUSTA. CONSECTÁRIOS LEGAIS. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. Como prova do exercício da atividade

rural, a parte autora apresentou sua CTPS que comprova o exercício das lides campesinas 08/88 a 11/88, 02/98 a

12/01 e de 07/02 a 01/03 (fls. 09/10). Tais documentos podem ser considerados como início razoável de prova e

prova plena de sua atividade rural. (TRF 3ª Região, AC nº 00030226620134039999 - 1827821, 7ª Turma, Rel.

Des. Federal Mônica Nobre, j 09.09.2013, pub. 13.09.2013) - grifo nosso

AGRAVO REGIMENTAL - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA RURAL POR IDADE - INÍCIO

DE PROVA DOCUMENTAL CONTEMPORÂNEO AO REQUERIMENTO - REVOLVIMENTO DE MATÉRIA

FÁTICA - IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA 7/STJ. 1. A revisão do julgado, na forma intentada pelo INSS,

demandaria inevitável revolvimento do conteúdo fático-probatório, medida vedada em sede de recurso especial,

nos termos da Súmula 7/STJ. 2. A fundamentação formulada pelo recorrente ignora a admissão, a título de início

de prova material, pelo Tribunal a quo, de documento contemporâneo ao requerimento feito na via
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administrativa, qual seja, a inscrição da autora como catadora de café em 14/06/2006, com recolhimentos até o

ano de 2009, obtida em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS. 3. Agravo regimental não

provido.(STJ, AGRESP nº 1360080, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE, 10/05/2013).

Entretanto, o Juízo a quo entendeu que não havia início de prova da atividade rural desenvolvida pelo autor e não

determinou a realização da prova testemunhal, julgando antecipadamente a lide, embora a parte autora tenha

requerido a oitiva de testemunhas na inicial.

Em verdade, em existindo início de prova material, tem a parte o direito de que seja realizada a oitiva de

testemunhas que fora oportunamente requerida para a aferição do tempo de serviço no meio rural.

Assim, restou caracterizado o cerceamento de defesa, uma vez que diante do requerimento da parte autora de

maior dilação probatória o Juízo a quo quedou-se inerte.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - ART. 143 DA LEI 8.213/91, COM A

REDAÇÃO DETERMINADA PELA LEI 9.063 DE 14 DE JUNHO DE 1995 - CARACTERIZADO

CERCEAMENTO DE DEFESA - SENTENÇA REFORMADA - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

- Há que ser reformada a sentença que, julgando o processo no estado em se encontra, não concedeu

oportunidade da produção de prova testemunhal protestada pela parte.

- Necessária a dilação probatória quando requerida a produção de provas que visam demonstrar aspectos

relevantes do processo.

- Apelação a que se dá parcial provimento para reformar a sentença e determinar que os autos voltem à comarca

de origem, para regular prosseguimento do feito.

(AC-Proc.2009.03.99.006014-8/SP,Relator DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA, SÉTIMA TURMA, j.

22/03/2010, DJF3 CJ1 DATA:07/04/2010 p 679)

Assim sendo, o julgamento de improcedência configurou evidente cerceamento de defesa, ensejando a anulação

do julgado.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO

para anular a r. sentença monocrática devendo os autos baixarem à Vara de Origem para dilação probatória e novo

julgamento.

P.I.

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001130-57.2006.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Excelentíssimo Sr. Desembargador Federal Relator PAULO DOMINGUES:

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da r. sentença proferida nos autos da ação em que se pleiteia o

reconhecimento de atividade rural sem registro em carteira e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para apenas reconhecer o tempo de serviço prestado como

trabalhador rural sem registro no período de 25/07/1997 a 26/09/2007. 

Apela o INSS sustentando, em síntese, que a prova produzida foi insuficiente à comprovação do labor rural sem

registro. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório. Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

2006.61.23.001130-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA IMACULADA CASSIMIRO

ADVOGADO : SP150746 GUSTAVO ANDRE BUENO e outro
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poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, a aposentadoria por tempo de serviço, atualmente denominada aposentadoria por tempo de

contribuição, admitia a forma proporcional e a integral antes do advento da Emenda Constitucional 20/98, fazendo

jus à sua percepção aqueles que comprovem tempo de serviço (25 anos para a mulher e 30 anos para o homem na

forma proporcional, 30 anos para a mulher e 35 anos para o homem na forma integral) desenvolvido totalmente

sob a égide do ordenamento anterior, respeitando-se, assim, o direito adquirido.

Aqueles segurados que já estavam no sistema e não preencheram o requisito temporal à época da Emenda

Constitucional 20 de 15 de dezembro de 1998, fazem jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional desde

que atendam às regras de transição expressas em seu art. 9º, caso em que se conjugam o requisito etário (48 anos

de idade para a mulher e 53 anos de idade para o homem) e o requisito contributivo (pedágio de 40% de

contribuições faltantes para completar 25 anos, no caso da mulher e para completar 30 anos, no caso do homem).

Frise-se que embora exista previsão expressa quanto às regras de transição aplicáveis ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço integral, estas são inócuas, pois o segurado poderá optar apenas pelo requisito

tempo de contribuição, sem exigência de idade mínima ou pedágio.

Atualmente, são requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts.

52 e 142 da Lei 8.213/91, a carência e o recolhimento de contribuições (30 anos para a mulher e 35 anos para o

homem), ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à referida Emenda equivale a tempo de

contribuição, a teor do art. 4º da Emenda Constitucional 20/98.

A aposentadoria do trabalhador rural apresenta algumas especificidades, em razão sobretudo da deficiência dos

programas de seguridade voltados a essa categoria de trabalhadores no período anterior à Constituição Federal de

1988 e do descumprimento da legislação trabalhista no campo. Assim é que, no seu art. 55, §2º, a Lei 8.213/91

estabeleceu:

"O tempo de serviço do trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência,

conforme dispuser o Regulamento."

Significa dizer, com relação ao período anterior à vigência da Lei de Benefícios, ser desnecessário o recolhimento

de contribuições previdenciárias pelo segurado especial ou trabalhador rural, caso pretenda o cômputo do tempo

de serviço rural, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91.

A propósito, julgado desta E. Turma e da C. 3ª Seção desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO

RURAL. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

(...)

IV - O tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei 8213/91 é computado sem a necessidade de pagamento

das contribuições correspondentes, a teor do § 2º do art. 55, sendo, imprescindível, no entanto, a comprovação de

carência, por força do disposto no art. 142 da Lei 8213/91.

(...)

VII - Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos, fixada a sucumbência recíproca." (grifei) 

(TRF3, 8ª Turma, APELREE 2003.03.99.017360-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 31/08/2009, DJU

22/09/2009).

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - SEGURADO ESPECIAL - TRABALHO EXERCIDO ANTES E

DEPOIS DA VIGÊNCIA DA LEI 8213/91 - NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES - IMPOSSIBILIDADE DE CÔMPUTO DO ALUDIDO PERÍODO COMO DE CARÊNCIA -

RESCISÓRIA PROCEDENTE - PEDIDO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO FORMULADO

NA LIDE ORIGINÁRIA IMPROCEDENTE.

1) Nunca houve dúvidas de que, no sistema pretérito à Constituição de 1988, os regimes de previdência social

eram distintos, e que os trabalhadores rurais não vertiam contribuições para o "Programa de Assistência ao

Trabalhador Rural", razão pela qual não tinham direito a todos os benefícios previstos para os trabalhadores

urbanos, dentre eles a "aposentadoria por tempo de serviço" - inclusive a aposentadoria especial.

(...)

3) Não é por outra razão que o art. 55, § 2º, da Lei 8213/91, autoriza o reconhecimento do labor rural exercido

naquele período, mas não para efeitos de carência. Julgado que reconhece o trabalho exercido pelo trabalhador

rural no período anterior à vigência da Lei 8213/91 como de carência incide em manifesta a violação ao art. 55,

§ 2º, da Lei 8213/91.

(...)

6) Ação rescisória que se julga procedente para rescindir, parcialmente, a sentença proferida na lide originária,

e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço lá formulado."

(3ª Seção, Rel. Acórdão Des. Federal Marisa Santos, AR nº 2006.03.00.003060-0/SP, j.10/11/2011,
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DE14/12/2012)

Em relação à prova do exercício de atividade rural, muito se discutiu acerca da previsão contida no art. 55, §3º, da

Lei de Benefícios, segundo a qual a comprovação do tempo de serviço exige início de prova material. O que a Lei

nº 8.213/91 requer, no artigo citado, é apenas o "início" de prova material e é esse igualmente o teor da Súmula

149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário". 

Ademais, exigirem-se documentos comprobatórios do labor rural para todos os anos do período que se quer

reconhecer equivaleria a erigir a prova documental como a única válida na espécie, com desconsideração da prova

testemunhal produzida, ultrapassando-se, em desfavor do segurado, a exigência legal.

Esse o entendimento esposado em inúmeras decisões do Superior Tribunal de Justiça - STJ:

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. COMPROVAÇÃO POR MEIO DE INÍCIO DE PROVA

MATERIAL AMPLIADO POR TESTEMUNHOS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DA TERCEIRA SEÇÃO. 1.

No âmbito da Terceira Seção firmou-se a compreensão segundo a qual a lei não exige que a prova material se

refira a todo o período de carência do art. 143 da Lei. 8.213/1991, desde que ela seja amparada por prova

testemunhal harmônica, no sentido da prática laboral referente ao período objeto de debate. 2. Agravo

regimental improvido. (STJ, AGRESP 200902316809, Rel. Min. Jorge Mussi, DJE 29/03/2010, grifei)

"II. É prescindível que o início de prova material se refira a todo o período de carência legalmente exigido, se a

prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia probatória, como ocorre na hipótese." (STJ, AGRESP

200900730199, Rel. Min Felix Fischer, DJE 21/06/2010)

Os documentos em questão devem ser contemporâneos ao período que se quer ver comprovado, no sentido de que

tenham sido produzidos de forma espontânea, no passado.

Ainda a respeito da documentação exigida, reforçada por depoimentos testemunhais, confira-se a jurisprudência:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. VALORAÇÃO. I- O título eleitoral, o certificado de

reservista e a certidão de casamento, nos quais o autor é qualificado como lavrador, constitui início de prova

material apta à comprovação de tempo de serviço rural. Precedentes deste E. STJ. II- In casu, além da presença

de início de prova material nos autos, os depoimentos das testemunhas atestam o exercício pelo autor de

atividade rural no período de reconhecimento. III - Na espécie, ademais, procedeu-se à valoração, e não ao

reexame da documentação constante dos autos. Agravo regimental desprovido. (STJ, AGRESP 200900108513,

Rel. Min. Felix Fischer, DJE 26/10/2009)

Ainda com relação ao recolhimento de contribuições previdenciárias pelo segurado especial, este se faz

desnecessário, caso pretenda o cômputo do tempo de serviço rural prestado em período anterior à vigência da Lei

de Benefícios, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91.

A propósito, julgado desta E. Turma e da C. 3ª Seção desta Corte:

"O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes do início de vigência da Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991, é de ser computado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes,

embora não se preste para efeito de carência, a teor do art. 55, § 2º, da referida Lei. Referido artigo está assim

redigido:

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural , anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.

Também há que se consignar não existir qualquer óbice ao mero reconhecimento de labor rural em período

posterior a 24.07.1991, sem o recolhimento das respectivas contribuições, pois é necessário salientar que o

Regime Geral de Previdência Social contempla a possibilidade de determinados benefícios previdenciários aos

segurados especiais, referidos no artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/1991, mediante a simples comprovação

de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, em número de meses igual à carência do benefício requerido, conforme estabelece o artigo 39, I, da Lei

de Benefícios Previdenciários."
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(Des. Federal Fausto De Sanctis, AC nº 2007.03.99.040271-3, j. 24/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - SEGURADO ESPECIAL - TRABALHO EXERCIDO ANTES E

DEPOIS DA VIGÊNCIA DA LEI 8213/91 - NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES - IMPOSSIBILIDADE DE CÔMPUTO DO ALUDIDO PERÍODO COMO DE CARÊNCIA -

RESCISÓRIA PROCEDENTE - PEDIDO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO FORMULADO

NA LIDE ORIGINÁRIA IMPROCEDENTE.

1) Nunca houve dúvidas de que, no sistema pretérito à Constituição de 1988, os regimes de previdência social

eram distintos, e que os trabalhadores rurais não vertiam contribuições para o "Programa de Assistência ao

Trabalhador Rural", razão pela qual não tinham direito a todos os benefícios previstos para os trabalhadores

urbanos, dentre eles a "aposentadoria por tempo de serviço" - inclusive a aposentadoria especial.

2) A única exceção digna de nota eram os empregados rurais que prestavam serviços a empresas agroindustriais

ou agrocomerciais, pois que enquadrados segundo a categoria do empregador (Súmula 196-STF), ou seja, como

"empregados urbanos", fazendo parte da Previdência Social Urbana. Não contribuíam para a Previdência Social

Rural, pois que no referido regime não havia previsão legal de contribuições por parte do empregado.

3) Não é por outra razão que o art. 55, § 2º, da Lei 8213/91, autoriza o reconhecimento do labor rural exercido

naquele período, mas não para efeitos de carência. Julgado que reconhece o trabalho exercido pelo trabalhador

rural no período anterior à vigência da Lei 8213/91 como de carência incide em manifesta a violação ao art. 55,

§ 2º, da Lei 8213/91.

4) O período laborado após novembro/1991 (período nonagesimal - art. 195, § 6º, CF/88), só poderia ser

reconhecido como de carência se houvesse o recolhimento de contribuições facultativas, pois, segundo concluiu o

julgado rescindendo, o labor se deu na condição de segurado especial, o que, para a concessão da aposentadoria

por tempo de serviço, exige o recolhimento de contribuições facultativas (Súmula 272-STJ). Julgado que

reconhece o trabalho exercido em tal período como contributivo incide em manifesta a violação ao art. 39, II, da

Lei 8213/91.

5) Excluído o período de 1/7/1954 a 30/4/1996, pois que não computável para efeito de carência, persiste,

apenas, o laborado de 2/5/1996 a 13/8/1998, insuficiente para o reconhecimento do direito à aposentadoria por

tempo de serviço, pois que não cumprida a exigência mínima de 102 contribuições. Violação ao art. 142 da Lei

8213/91 que, também, se reconhece.

6) Ação rescisória que se julga procedente para rescindir, parcialmente, a sentença proferida na lide originária,

e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço lá formulado."

(3ª Seção, Rel. Acórdão Des. Federal Marisa Santos, AR nº 2006.03.00.003060-0/SP, j.10/11/2011,

DE14/12/2012)

Portanto, em suma, o tempo de serviço rural trabalhado a partir da competência de novembro de 1991 (art. 55,

§2º, da Lei 8.213/91 c/c o art. 60, X, do Decreto 3.048/99), ausente o recolhimento das contribuições, somente

poderá ser aproveitado pelo segurado especial para obtenção dos benefícios previstos no art. 39, I, da Lei

8.213/91; o tempo rural anterior, contudo, será computado para todos os fins, independentemente dos

recolhimentos, exceto para efeito de carência, nos exatos termos do artigo 55, §2º, da Lei nº 8.213/91.

Não se olvida que há jurisprudência no sentido de admitir-se o labor rural a partir dos 12 (doze) anos de idade, por

ser realidade comum no campo, segundo as regras ordinárias de experiência, mormente se a prova testemunhal é

robusta e reforçada por documentos que indicam a condição de lavradores dos pais do segurado.

O raciocínio invocado em tais decisões é o de que a norma constitucional que veda o trabalho ao menor de 16

anos visa à sua proteção, não podendo ser invocada para, ao contrário, negar-lhe direitos. (RESP 200200855336,

Min. Jorge Scartezzini, STJ - Quinta Turma, DJ 02/08/2004, p. 484.).

Tal ponderação não é isenta de questionamentos. De fato, emprestar efeitos jurídicos para situação que envolve

desrespeito a uma norma constitucional, ainda que para salvaguardar direitos imediatos, não nos parece a solução

mais adequada à proposta do constituinte - que visava dar ampla e geral proteção às crianças e adolescentes,

adotando a doutrina da proteção integral, negando a possibilidade do trabalho infantil.

Não se trata, assim, de restringir direitos ao menor que trabalha, mas sim, de evitar que se empreste efeitos

jurídicos, para fins previdenciários, de trabalho realizado em desacordo com a Constituição. Considero, desta

forma, o ordenamento jurídico vigente à época em que o(a) autor(a) alega ter iniciado o labor rural para admiti-lo

ou não na contagem geral do tempo de serviço, para o que faço as seguintes observações:

As Constituições Brasileiras de 1824 e 1891 não se referiram expressamente à criança e adolescente tampouco ao

trabalho infantil.

A Constituição de 1934 foi a primeira a tratar expressamente da proteção à infância e à juventude e em seu artigo

121 consagrou, além de outros direitos mais favoráveis aos trabalhadores, a proibição de qualquer trabalho para os

menores de 14 anos; de trabalho noturno para os menores de 16 anos; e de trabalho em indústrias insalubres para

menores de 18 anos.

Por sua vez, a Constituição de 1937, repetiu a fórmula da proibição de qualquer trabalho para os menores de 14

anos; de trabalho noturno para os menores de 16 anos e de trabalho em indústrias insalubres para menores de 18

anos.
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A Constituição de 1946 elevou a idade mínima para a execução de trabalho noturno de 16 para 18 anos, mantendo

as demais proibições de qualquer trabalho para menores de 14 anos e em indústrias insalubres para menores de 18

anos, além de proibir a diferença de salário para o mesmo trabalho por motivo de idade.

A Constituição de 1967, embora tivesse mantido a proibição para o trabalho noturno e insalubre para menores de

18 anos, reduziu de 14 para 12 anos a idade mínima para qualquer trabalho.

Por fim, a Constituição da República de 1988, proíbe o trabalho noturno, perigoso e insalubre para os menores de

18 anos; e, inicialmente, de qualquer trabalho para menores de 14 anos, como constava nas Constituições de 1934,

1937 e 1946. Todavia, com a Emenda Constitucional 20, de 1998, a idade mínima foi elevada para 16 anos, salvo

na condição de aprendiz a partir de 14 anos.

No caso concreto, a autora, nascida em 30/06/1949, trouxe aos autos, para comprovar o exercício de atividade

rural, os seguintes documentos:

- certidão de casamento celebrado em 25/09/1971, em que o marido é qualificado como lavrador (fls. 17);

- sua própria fotografia trabalhando na roça de café (fls. 19). 

Observo que a certidão de casamento dos pais da autora, bem como a de seu próprio casamento (fls. 18/19) não

devem ser tomadas como início de prova no presente caso, a primeira porque à época de sua celebração a autora

sequer tinha nascido e a segunda porque posteriormente à celebração de seu casamento a parte autora passou a

desenvolver atividades urbanas, por mais de 10 anos. 

A declaração de exercício de atividade rural emitida pelo Sindicato de Santa Cruz do Descalvado (fls. 20) também

não se presta a tal mister, pois em desacordo com o disposto no artigo 106, III, da Lei nº 8.213/91, que em sua

redação original exigia, para sua validade, homologação pelo Ministério Público e após a alteração legislativa em

2008 passou a exigir homologação do INSS; por sua vez, a declaração de contrato de parceria verbal não tem

validade como elemento de prova pois trata-se de documento extemporâneo à realização do contrato de parceria

propriamente dito, sendo lavrado, praticamente, 40 anos depois (fls. 21) e os documentos às fls. 22 e 23 pertencem

a terceiro estranho à relação processual. 

Assim, pela análise do conjunto probatório, verifico que não é possível o reconhecimento do alegado exercício de

atividade rural no período reconhecido pela r. sentença, uma vez que não há qualquer início de prova convincente

e contundente acerca da atividade rural desenvolvida pela parte autora durante os anos de 1997 a 2007, restando a

exclusiva prova testemunhal em relação ao período, desafiando, assim, o conteúdo da Súmula 149 do STJ.

Ausente o início de prova material a ser corroborado por prova testemunhal, torna-se impossível o

reconhecimento do labor rural.

Nesse sentido, transcrevo os seguintes julgados:

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. NÃO-

COMPROVAÇÃO DE SEUS REQUISITOS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 149/STJ. 1. A matéria dos

autos não comporta maiores discussões, ante o entendimento predominante no sentido de que, na ausência de

início de prova material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como reconhecer o direito da

autora à concessão da aposentadoria por idade. 2. A ficha de saúde, apresentada como documento novo, não

pode ser considerada como início de prova material hábil à comprovação da atividade rural, porque apócrifa e

destituída de cunho oficial. Precedentes desta Corte. 3. Ação rescisória julgada improcedente." - grifo nosso

(STJ, AR 200100541483 - 1652, Terceira Seção, j 13/12/2006, pub 21/05/2007) - grifo nosso

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL E URBANO.

INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS

NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA QUE CONCEDEU

APOSENTADORIA POR IDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 1. Inexistência de início de prova material do

exercício de atividade rural no período de 13.03.1959 a 30.01.1963. 2. Os documentos acostados aos autos não

comprovam a relação trabalhista do autor com a empresa referida no período de 02.01.1974 a 05.12.1999,

demonstrando sim, tratar-se de trabalhador autônomo (representante comercial) sem vínculo empregatício. A

corroborar a inexistência de relação de emprego, cabe destacar que o autor verteu contribuições, na condição de

contribuinte individual em parte dos períodos que ora pretende reconhecer como relação trabalhista para fins

previdenciários. 3. Considerando que a Autarquia não interpôs recurso de apelação, tendo expressamente

formalizado seu desinteresse em recorrer em razão da causa ser inferior a sessenta salários mínimos, impõe-se

seja mantida a r. sentença que reconheceu, para fins previdenciários, o vínculo empregatício do autor no período

de 01.01.1990 a 05.12.1999 relativo à atividade urbana exercida na Empresa de Laticínios Silvestrini Irmãos

Ltda. 4. Diante da ausência de preenchimento das exigências legais, o autor não faz jus ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço. 5. Deve ser mantida a r. sentença que concedeu aposentadoria por idade a

partir da citação, reconhecendo que o autor realizou as contribuições necessárias à concessão do benefício,

porquanto, tendo completado 65 (sessenta e cinco) anos de idade em 16.03.2010, seriam necessários 174 meses

de contribuição para cumprir a carência exigida na regra de transição prevista no art. 142 Lei nº 8.213/1991,

conforme cálculo de fl. 271, o qual não impugnado pela Autarquia Previdenciária. 6. Agravo legal a que se nega
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provimento."

(TRF 3ª Região, AC 000138220820114036116 - 1904443, Sétima Turma, Des. Federal Fausto de Sanctis, j

16/12/2013, pub. 08/01/2014) - grifo nosso

Desta forma, deve ser reformada a r. sentença que reconheceu o labor rural sem registro em CTPS no período de

26/07/1997 a 26/09/2007, julgando-se totalmente improcedente o pedido da parte autora. 

Sendo assim, inverto o ônus da sucumbência e condeno o autor ao pagamento de honorários de advogados,

fixados em 10% do valor da causa, cuja exigibilidade, diante da assistência judiciária gratuita que lhe foi

concedida, fica condicionada à hipótese prevista no artigo 12 da Lei nº 1.060/50.

Esclareço, nesse passo, que a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita não isenta a parte do

pagamento das verbas de sucumbência; cuida-se de hipótese de suspensão da obrigação, que deverá ser cumprida

caso cesse a condição de miserabilidade do beneficiário, nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. Precedente

do STJ. (RE-AgR 514451,Min. Relator Eros Grau)

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para julgar improcedente o pedido da autora, na

forma da fundamentação. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I. C.

 

São Paulo, 28 de abril de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008508-78.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Ação de Conhecimento ajuizada por JOSEFA DA SILVA BARBOSA visando à condenação da

Autarquia Previdenciária a lhe conceder o benefício de Aposentadoria por tempo de serviço/contribuição,

mediante o reconhecimento do exercício de atividade urbana.

 

A r. Sentença prolatada às fls. 98/103 e submetida ao Reexame Necessário, julgou procedente o pedido, para

reconhecer o período de trabalho urbano requerido e assim conceder a aposentadoria por tempo de serviço

proporcional ao autor, desde o requerimento administrativo (25.01.2006). Por fim, condenou a Autarquia ré ao

pagamento da verba honorária, arbitrando-a em 10% da condenação.

 

A autora apela às fls. 119/132, postulando a revisão dos juros de mora e correção monetária, além da majoração

da verba honorária.

 

Subiram os autos a esta Corte sem Contrarrazões.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

2006.61.83.008508-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOSEFA DA SILVA BARBOSA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00085087820064036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, em

seu § 1º-A, a possibilidade de dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a
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formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DA COMPROVAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO

 

A comprovação do tempo de serviço opera-se de acordo com os arts. 55 e 108 da Lei n.º 8.213/1991, sempre

necessário o início de prova material, afastada a prova exclusivamente testemunhal, exceto por motivo de força

maior ou caso fortuito.

 

São hábeis para tal finalidade os documentos relativos ao exercício de atividade nos períodos a serem contados e

contemporâneos dos fatos a comprovar, com menção das datas de início e término, e, quando for caso de

trabalhador avulso, a duração do trabalho e a condição em que foi prestado.

 

Quando da ausência de prova documental contemporânea, admite-se declaração do empregador, atestado de

empresa ainda existente, certificado ou certidão de entidade oficial dos quais constem os dados previstos no caput

do art. 62 do Decreto 3.048, de 06.05.1999, desde que extraídos de registros efetivamente existentes e acessíveis à

fiscalização da autarquia previdenciária.

 

Prescrevem o art. 62 e o respectivo § 1º do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº

3.048/1999, alterado pelos Decretos nº 4.079/2002 e 4.729/2003:

 

"Art. 62. A prova de tempo de serviço, considerado tempo de contribuição na forma do art. 60, observado o

disposto no art. 19 e, no que couber, as peculiaridades do segurado de que tratam as alíneas "j" e "l" do inciso V

do caput do art. 9º e do art. 11, é feita mediante documentos que comprovem o exercício de atividade nos períodos

a serem contados, devendo esses documentos ser contemporâneos dos fatos a comprovar e mencionar as datas de

início e término e, quando se tratar de trabalhador avulso, a duração do trabalho e a condição em que foi prestado.

§ 1º As anotações em Carteira Profissional e/ou Carteira de Trabalho e Previdência Social relativas a férias,

alterações de salários e outras que demonstrem a seqüência do exercício da atividade podem suprir possível falha

de registro de admissão ou dispensa".

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade urbana: os períodos de 01.08.1984 a 24.11.1988, 01.03.1989 a 24.08.1993, 01.02.1995 a 11.02.1997,

02.01.1998 a 24.04.2001 foram corretamente reconhecidos pelo MM. Juiz de primeiro grau, eis que constam na

CTPS da autora (fls. 20/23).

 

Para os vínculos não constantes do CNIS, mas anotados na CTPS, devemos ressaltar que gozam de presunção de

veracidade iuris tantum, conforme o enunciado n° 12 do Tribunal Superior do Trabalho, sendo dever legal

exclusivo do empregador o recolhimento das contribuições previdenciárias ao Instituto, com o respectivo desconto

da remuneração do empregado a seu serviço, por ser ele o responsável pelo repasse aos cofres da Previdência, a

quem cabe efetuar a fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do

devedor o cumprimento da legislação.

 

DO CASO CONCRETO

 

No caso em apreço, quando da entrada em vigor das novas regras (16.12.1998), a autora não possuía direito às

anteriores à Emenda Constitucional n.º 20/1998, pois havia trabalhado 20 anos, 03 meses e 29 dias. Assim de

acordo com a regra de transição, o tempo que faltava com o acréscimo corresponde a 26 anos, 10 meses e 12 dias,

conforme cálculo de pedágio.

 

Entretanto, na data da DER, a autora já contava com 26 anos, 11 meses e 03 dias de serviço, conforme planilha

acostada à fl. 103, que ora ratifico. Ressalte-se que a autora nasceu em 25.10.1948, ou seja, já possuía mais de 48

anos na data da DER.

 

Assim, a autora faz jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional, a partir do requerimento administrativo

(25.01.2006), nos termos do artigo 53, II, da Lei nº 8.213/91.
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CONSECTÁRIOS

 

 

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição

quinquenal.

 

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei n.º 9.289, de

04.07.1996, do art. 24-A da Lei n.º 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória n.º

2.180-35/2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei n.º 8.620, de 05.01.1993.

 

O percentual da verba honorária deve ser mantido tal qual fixado em primeiro grau, eis que de acordo com os § §

3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à Apelação da parte autora e NEGO SEGUIMENTO ao Reexame Necessário, na forma da

fundamentação acima.

 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que

não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem

a prévia opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.

 

Não é demais esclarecer que eventuais pagamentos administrativos já feitos pela Autarquia ao segurado deverão

ser objeto de compensação.

 

A decisão deverá ser cumprida nos termos da Recomendação Conjunta n.º 04 da Corregedoria Nacional de Justiça

com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008262-46.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2007.03.99.008262-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202705 WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MAURILIO XAVIER DE SOUZA

ADVOGADO : SP243990 MIRELLI APARECIDA PEREIRA

No. ORIG. : 05.00.00106-7 1 Vr ITARARE/SP
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Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da r. sentença proferida nos autos da ação em que se pleiteia o

reconhecimento de atividade rural sem registro em carteira e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para reconhecer o tempo de serviço prestado como trabalhador rural e

condenar o INSS a conceder-lhe aposentadoria por idade.

Apela o INSS sustentando, em síntese, que a prova produzida não comprovou o labor rural no período pleiteado.

Aduz a necessidade do recolhimento de contribuições anteriores a 1991 para cômputo do período de carência.

Pede, ainda, a reforma no tocante aos juros e honorários advocatícios.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório. Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

No caso concreto, verifica-se que a r. sentença condenou o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por

idade, embora o autor tenha pleiteado o benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Concedeu, assim, objeto

diverso do formulado, ocorrendo, portanto, julgamento extra petita.

Verifica-se, assim, a nulidade da r. sentença que afronta o disposto no art. 460 do CPC, pelo que a declaro de

ofício.

Entretanto, estando o processo maduro para julgamento, é possível, in casu, a aplicação analógica dos arts. 330, I

e 515, §3º, do CPC. 

Afasta-se, ainda, eventual alegação de supressão de instância, tendo-se em vista que o art. 557 do CPC possibilita

à parte sucumbente a interposição de agravo, a ser apreciado pela E. Turma julgadora.

Desta forma, passo a analisar o pedido de aposentadoria por tempo de serviço, atualmente denominada

aposentadoria por tempo de contribuição, que admitia a forma proporcional e a integral antes do advento da

Emenda Constitucional 20/98, fazendo jus à sua percepção aqueles que comprovem tempo de serviço (25 anos

para a mulher e 30 anos para o homem na forma proporcional, 30 anos para a mulher e 35 anos para o homem na

forma integral) desenvolvido totalmente sob a égide do ordenamento anterior, respeitando-se, assim, o direito

adquirido.

Aqueles segurados que já estavam no sistema e não preencheram o requisito temporal à época da Emenda

Constitucional 20 de 15 de dezembro de 1998, fazem jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional desde

que atendam às regras de transição expressas em seu art. 9º, caso em que se conjugam o requisito etário (48 anos

de idade para a mulher e 53 anos de idade para o homem) e o requisito contributivo (pedágio de 40% de

contribuições faltantes para completar 25 anos, no caso da mulher e para completar 30 anos, no caso do homem).

Frise-se que embora exista previsão expressa quanto às regras de transição aplicáveis ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço integral, estas são inócuas, pois o segurado poderá optar apenas pelo requisito

tempo de contribuição, sem exigência de idade mínima ou pedágio.

Atualmente, são requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts.

52 e 142 da Lei 8.213/91, a carência e o recolhimento de contribuições (30 anos para a mulher e 35 anos para o

homem), ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à referida Emenda equivale a tempo de

contribuição, a teor do art. 4º da Emenda Constitucional 20/98.

A aposentadoria do trabalhador rural apresenta algumas especificidades, em razão sobretudo da deficiência dos

programas de seguridade voltados a essa categoria de trabalhadores no período anterior à Constituição Federal de

1988 e do descumprimento da legislação trabalhista no campo. Assim é que, no seu art. 55, §2º, a Lei 8.213/91

estabeleceu:

"O tempo de serviço do trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência,

conforme dispuser o Regulamento."

Significa dizer, com relação ao período anterior à vigência da Lei de Benefícios, ser desnecessário o recolhimento

de contribuições previdenciárias pelo segurado especial ou trabalhador rural, caso pretenda o cômputo do tempo

de serviço rural, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91.

A propósito, julgado desta E. Turma e da C. 3ª Seção desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO

RURAL. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

(...)

IV - O tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei 8213/91 é computado sem a necessidade de pagamento

das contribuições correspondentes, a teor do § 2º do art. 55, sendo, imprescindível, no entanto, a comprovação de
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carência, por força do disposto no art. 142 da Lei 8213/91.

(...)

VII - Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos, fixada a sucumbência recíproca." (grifei) 

(TRF3, 8ª Turma, APELREE 2003.03.99.017360-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 31/08/2009, DJU

22/09/2009).

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - SEGURADO ESPECIAL - TRABALHO EXERCIDO ANTES E

DEPOIS DA VIGÊNCIA DA LEI 8213/91 - NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES - IMPOSSIBILIDADE DE CÔMPUTO DO ALUDIDO PERÍODO COMO DE CARÊNCIA -

RESCISÓRIA PROCEDENTE - PEDIDO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO FORMULADO

NA LIDE ORIGINÁRIA IMPROCEDENTE.

1) Nunca houve dúvidas de que, no sistema pretérito à Constituição de 1988, os regimes de previdência social

eram distintos, e que os trabalhadores rurais não vertiam contribuições para o "Programa de Assistência ao

Trabalhador Rural", razão pela qual não tinham direito a todos os benefícios previstos para os trabalhadores

urbanos, dentre eles a "aposentadoria por tempo de serviço" - inclusive a aposentadoria especial.

(...)

3) Não é por outra razão que o art. 55, § 2º, da Lei 8213/91, autoriza o reconhecimento do labor rural exercido

naquele período, mas não para efeitos de carência. Julgado que reconhece o trabalho exercido pelo trabalhador

rural no período anterior à vigência da Lei 8213/91 como de carência incide em manifesta a violação ao art. 55,

§ 2º, da Lei 8213/91.

(...)

6) Ação rescisória que se julga procedente para rescindir, parcialmente, a sentença proferida na lide originária,

e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço lá formulado."

(3ª Seção, Rel. Acórdão Des. Federal Marisa Santos, AR nº 2006.03.00.003060-0/SP, j.10/11/2011,

DE14/12/2012)

Em relação à prova do exercício de atividade rural, muito se discutiu acerca da previsão contida no art. 55, §3º, da

Lei de Benefícios, segundo a qual a comprovação do tempo de serviço exige início de prova material. O que a Lei

nº 8.213/91 requer, no artigo citado, é apenas o "início" de prova material e é esse igualmente o teor da Súmula

149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário". 

Ademais, exigirem-se documentos comprobatórios do labor rural para todos os anos do período que se quer

reconhecer equivaleria a erigir a prova documental como a única válida na espécie, com desconsideração da prova

testemunhal produzida, ultrapassando-se, em desfavor do segurado, a exigência legal.

Esse o entendimento esposado em inúmeras decisões do Superior Tribunal de Justiça - STJ:

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. COMPROVAÇÃO POR MEIO DE INÍCIO DE PROVA

MATERIAL AMPLIADO POR TESTEMUNHOS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DA TERCEIRA SEÇÃO. 1.

No âmbito da Terceira Seção firmou-se a compreensão segundo a qual a lei não exige que a prova material se

refira a todo o período de carência do art. 143 da Lei. 8.213/1991, desde que ela seja amparada por prova

testemunhal harmônica, no sentido da prática laboral referente ao período objeto de debate. 2. Agravo

regimental improvido. (STJ, AGRESP 200902316809, Rel. Min. Jorge Mussi, DJE 29/03/2010, grifei)

"II. É prescindível que o início de prova material se refira a todo o período de carência legalmente exigido, se a

prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia probatória, como ocorre na hipótese." (STJ, AGRESP

200900730199, Rel. Min Felix Fischer, DJE 21/06/2010)

Os documentos em questão devem ser contemporâneos ao período que se quer ver comprovado, no sentido de que

tenham sido produzidos de forma espontânea, no passado.

Ainda a respeito da documentação exigida, reforçada por depoimentos testemunhais, confira-se a jurisprudência:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. VALORAÇÃO. I- O título eleitoral, o certificado de

reservista e a certidão de casamento, nos quais o autor é qualificado como lavrador, constitui início de prova

material apta à comprovação de tempo de serviço rural. Precedentes deste E. STJ. II- In casu, além da presença

de início de prova material nos autos, os depoimentos das testemunhas atestam o exercício pelo autor de

atividade rural no período de reconhecimento. III - Na espécie, ademais, procedeu-se à valoração, e não ao

reexame da documentação constante dos autos. Agravo regimental desprovido. (STJ, AGRESP 200900108513,

Rel. Min. Felix Fischer, DJE 26/10/2009)

Ainda com relação ao recolhimento de contribuições previdenciárias pelo segurado especial, este se faz

desnecessário, caso pretenda o cômputo do tempo de serviço rural prestado em período anterior à vigência da Lei

de Benefícios, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91.

A propósito, julgado desta E. Turma e da C. 3ª Seção desta Corte:

"O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes do início de vigência da Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991, é de ser computado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes,
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embora não se preste para efeito de carência, a teor do art. 55, § 2º, da referida Lei. Referido artigo está assim

redigido:

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural , anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.

Também há que se consignar não existir qualquer óbice ao mero reconhecimento de labor rural em período

posterior a 24.07.1991, sem o recolhimento das respectivas contribuições, pois é necessário salientar que o

Regime Geral de Previdência Social contempla a possibilidade de determinados benefícios previdenciários aos

segurados especiais, referidos no artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/1991, mediante a simples comprovação

de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, em número de meses igual à carência do benefício requerido, conforme estabelece o artigo 39, I, da Lei

de Benefícios Previdenciários."

(Des. Federal Fausto De Sanctis, AC nº 2007.03.99.040271-3, j. 24/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - SEGURADO ESPECIAL - TRABALHO EXERCIDO ANTES E

DEPOIS DA VIGÊNCIA DA LEI 8213/91 - NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES - IMPOSSIBILIDADE DE CÔMPUTO DO ALUDIDO PERÍODO COMO DE CARÊNCIA -

RESCISÓRIA PROCEDENTE - PEDIDO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO FORMULADO

NA LIDE ORIGINÁRIA IMPROCEDENTE.

1) Nunca houve dúvidas de que, no sistema pretérito à Constituição de 1988, os regimes de previdência social

eram distintos, e que os trabalhadores rurais não vertiam contribuições para o "Programa de Assistência ao

Trabalhador Rural", razão pela qual não tinham direito a todos os benefícios previstos para os trabalhadores

urbanos, dentre eles a "aposentadoria por tempo de serviço" - inclusive a aposentadoria especial.

2) A única exceção digna de nota eram os empregados rurais que prestavam serviços a empresas agroindustriais

ou agrocomerciais, pois que enquadrados segundo a categoria do empregador (Súmula 196-STF), ou seja, como

"empregados urbanos", fazendo parte da Previdência Social Urbana. Não contribuíam para a Previdência Social

Rural, pois que no referido regime não havia previsão legal de contribuições por parte do empregado.

3) Não é por outra razão que o art. 55, § 2º, da Lei 8213/91, autoriza o reconhecimento do labor rural exercido

naquele período, mas não para efeitos de carência. Julgado que reconhece o trabalho exercido pelo trabalhador

rural no período anterior à vigência da Lei 8213/91 como de carência incide em manifesta a violação ao art. 55,

§ 2º, da Lei 8213/91.

4) O período laborado após novembro/1991 (período nonagesimal - art. 195, § 6º, CF/88), só poderia ser

reconhecido como de carência se houvesse o recolhimento de contribuições facultativas, pois, segundo concluiu o

julgado rescindendo, o labor se deu na condição de segurado especial, o que, para a concessão da aposentadoria

por tempo de serviço, exige o recolhimento de contribuições facultativas (Súmula 272-STJ). Julgado que

reconhece o trabalho exercido em tal período como contributivo incide em manifesta a violação ao art. 39, II, da

Lei 8213/91.

5) Excluído o período de 1/7/1954 a 30/4/1996, pois que não computável para efeito de carência, persiste,

apenas, o laborado de 2/5/1996 a 13/8/1998, insuficiente para o reconhecimento do direito à aposentadoria por

tempo de serviço, pois que não cumprida a exigência mínima de 102 contribuições. Violação ao art. 142 da Lei

8213/91 que, também, se reconhece.

6) Ação rescisória que se julga procedente para rescindir, parcialmente, a sentença proferida na lide originária,

e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço lá formulado."

(3ª Seção, Rel. Acórdão Des. Federal Marisa Santos, AR nº 2006.03.00.003060-0/SP, j.10/11/2011,

DE14/12/2012)

Portanto, em suma, o tempo de serviço rural trabalhado a partir da competência de novembro de 1991 (art. 55,

§2º, da Lei 8.213/91 c/c o art. 60, X, do Decreto 3.048/99), ausente o recolhimento das contribuições, somente

poderá ser aproveitado pelo segurado especial para obtenção dos benefícios previstos no art. 39, I, da Lei

8.213/91; o tempo rural anterior, contudo, será computado para todos os fins, independentemente dos

recolhimentos, exceto para efeito de carência, nos exatos termos do artigo 55, §2º, da Lei nº 8.213/91.
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Não se olvida que há jurisprudência no sentido de admitir-se o labor rural a partir dos 12 (doze) anos de idade, por

ser realidade comum no campo, segundo as regras ordinárias de experiência, mormente se a prova testemunhal é

robusta e reforçada por documentos que indicam a condição de lavradores dos pais do segurado.

O raciocínio invocado em tais decisões é o de que a norma constitucional que veda o trabalho ao menor de 16

anos visa à sua proteção, não podendo ser invocada para, ao contrário, negar-lhe direitos. (RESP 200200855336,

Min. Jorge Scartezzini, STJ - Quinta Turma, DJ 02/08/2004, p. 484.).

Tal ponderação não é isenta de questionamentos. De fato, emprestar efeitos jurídicos para situação que envolve

desrespeito a uma norma constitucional, ainda que para salvaguardar direitos imediatos, não nos parece a solução

mais adequada à proposta do constituinte - que visava dar ampla e geral proteção às crianças e adolescentes,

adotando a doutrina da proteção integral, negando a possibilidade do trabalho infantil.

Não se trata, assim, de restringir direitos ao menor que trabalha, mas sim, de evitar que se empreste efeitos

jurídicos, para fins previdenciários, de trabalho realizado em desacordo com a Constituição. Considero, desta

forma, o ordenamento jurídico vigente à época em que o(a) autor(a) alega ter iniciado o labor rural para admiti-lo

ou não na contagem geral do tempo de serviço, para o que faço as seguintes observações:

As Constituições Brasileiras de 1824 e 1891 não se referiram expressamente à criança e adolescente tampouco ao

trabalho infantil.

A Constituição de 1934 foi a primeira a tratar expressamente da proteção à infância e à juventude e em seu artigo

121 consagrou, além de outros direitos mais favoráveis aos trabalhadores, a proibição de qualquer trabalho para os

menores de 14 anos; de trabalho noturno para os menores de 16 anos; e de trabalho em indústrias insalubres para

menores de 18 anos.

Por sua vez, a Constituição de 1937, repetiu a fórmula da proibição de qualquer trabalho para os menores de 14

anos; de trabalho noturno para os menores de 16 anos e de trabalho em indústrias insalubres para menores de 18

anos.

A Constituição de 1946 elevou a idade mínima para a execução de trabalho noturno de 16 para 18 anos, mantendo

as demais proibições de qualquer trabalho para menores de 14 anos e em indústrias insalubres para menores de 18

anos, além de proibir a diferença de salário para o mesmo trabalho por motivo de idade.

A Constituição de 1967, embora tivesse mantido a proibição para o trabalho noturno e insalubre para menores de

18 anos, reduziu de 14 para 12 anos a idade mínima para qualquer trabalho.

Por fim, a Constituição da República de 1988, proíbe o trabalho noturno, perigoso e insalubre para os menores de

18 anos; e, inicialmente, de qualquer trabalho para menores de 14 anos, como constava nas Constituições de 1934,

1937 e 1946. Todavia, com a Emenda Constitucional 20, de 1998, a idade mínima foi elevada para 16 anos, salvo

na condição de aprendiz a partir de 14 anos.

No caso concreto, o autor, nascido em 04/08/1943, trouxe aos autos, para comprovar o exercício de atividade

rural, certidão de casamento, celebrado em 06/07/1974, em que consta sua qualificação como lavrador.

Além da certidão, trouxe também sua CTPS, com registros como trabalhador rural nos períodos de 14/07/1992 a

11/03/1999 e de 02/08/1999, sem data de saída (conforme consulta ao CNIS, o autor estava trabalhando nesta

mesma empresa quando ajuizou a presente ação em 08/11/2005).

As testemunhas, por sua vez, afirmam que conhecem o autor desde 1966 e 1967, respectivamente, ocasião em que

o autor foi trabalhar como lavrador na propriedade de Durval, desenvolvendo labor em plantações de feijão, milho

e arroz, tendo trabalhado também para os agricultores Adolfo Young, Pedro Rodrigues Jardim, Durvalino Pinto e

Rodolfo Schnr, pai de uma das testemunhas, sendo que em 1992 mudou-se para Itararé passando a trabalhar em

empresa de reflorestamento (fls. 38/39).

Como já decidido pela E. 7ª Turma, e tendo em vista o julgamento do Recurso Especial n.º 1.348.633/SP,

representativo de controvérsia, pela 1ª Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, é possível a admissão de tempo

de serviço rural anterior à prova documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea, o que de fato

ocorreu, pois como se verifica da leitura dos depoimentos, estes foram verossímeis, indicaram nomes de ex-

empregadores, períodos e culturas desenvolvidas, sendo suficientes para comprovar a atividade rural da parte

autora no período de 01/01/1966 (termo inicial indicado pela testemunha) a 13/07/1992 (data que antecede seu

primeiro registro), o que equivale a aproximadamente 26 anos de trabalho sem anotação em CTPS.

A consulta ao sistema CNIS/Plenus permite concluir que o autor trabalhou com registros em sua CTPS em

atividade rural nos períodos discriminados na tabela que segue anexada, totalizando 12 anos, 11 meses e 5 dias de

atividade com registro até a data de ajuizamento desta ação, em 08/11/2005.

Desta forma, verifica-se que em 2001 a parte autora já havia preenchido o requisito tempo de serviço e tendo

trabalhado com registro pelo período equivalente a 154 meses até o ajuizamento da ação (presumindo-se o

recolhimento de 154 meses de contribuições pelos empregadores), restou cumprida, portanto, a carência exigida,

uma vez que ao autor se aplica o disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, e tendo completado os 35 anos de

serviço em 2001, deveria comprovar 120 meses de efetivo recolhimento.

Sendo assim, verifica-se que o autor ultrapassou os 35 anos exigidos para a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República, motivo pelo qual

o pedido deve ser julgado procedente.
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O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (art. 219, CPC), tendo em vista a ausência de

requerimento administrativo.

As parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a partir da citação e

observado o prazo prescricional de cinco anos, de acordo com os critérios fixados no manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Na esteira desse entendimento, cumpre destacar decisões desta

E. Sétima Turma: AgLegal/ApelReex nº 0000319-77.2007.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, 7ª

Turma, data do julgamento 23/02/2015; AC nº 0037843-62.2014.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto,

7ª Turma, data do julgamento 26/02/2015; AC nº 0000458-61.2013.4.03.6005/SP, Rel. Des. Fed. Denise Avelar,

7ª Turma, data do julgamento 27/02/2015.

 

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante entendimento

desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do CPC, anulo a r. sentença extra petita e mediante a aplicação

analógica do art. 515, §3º, do CPC, julgo procedente o pedido para condenar o INSS a conceder a

aposentadoria por tempo de serviço em favor do autor, nos termos da fundamentação, restando prejudicada a

apelação do INSS.

P. I. C.

 

 

São Paulo, 17 de abril de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009638-67.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Excelentíssimo Sr. Desembargador Federal Relator PAULO DOMINGUES:

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida nos autos da ação em que se

pleiteia o reconhecimento de atividade rural sem registro em carteira e a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, uma vez que a parte autora não efetuou os recolhimentos necessários

à concessão do benefício.

Apela a parte autora sustentando, em síntese, que a prova produzida comprovou o labor rural no período pleiteado

e que preencheu todos os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório. Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, a aposentadoria por tempo de serviço, atualmente denominada aposentadoria por tempo de

2007.03.99.009638-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
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ADVOGADO : SP250897 TACITO LUIZ HENRIQUE LOPES
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contribuição, admitia a forma proporcional e a integral antes do advento da Emenda Constitucional 20/98, fazendo

jus à sua percepção aqueles que comprovem tempo de serviço (25 anos para a mulher e 30 anos para o homem na

forma proporcional, 30 anos para a mulher e 35 anos para o homem na forma integral) desenvolvido totalmente

sob a égide do ordenamento anterior, respeitando-se, assim, o direito adquirido.

Aqueles segurados que já estavam no sistema e não preencheram o requisito temporal à época da Emenda

Constitucional 20 de 15 de dezembro de 1998, fazem jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional desde

que atendam às regras de transição expressas em seu art. 9º, caso em que se conjugam o requisito etário (48 anos

de idade para a mulher e 53 anos de idade para o homem) e o requisito contributivo (pedágio de 40% de

contribuições faltantes para completar 25 anos, no caso da mulher e para completar 30 anos, no caso do homem).

Frise-se que embora exista previsão expressa quanto às regras de transição aplicáveis ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço integral, estas são inócuas, pois o segurado poderá optar apenas pelo requisito

tempo de contribuição, sem exigência de idade mínima ou pedágio.

Atualmente, são requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts.

52 e 142 da Lei 8.213/91, a carência e o recolhimento de contribuições (30 anos para a mulher e 35 anos para o

homem), ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à referida Emenda equivale a tempo de

contribuição, a teor do art. 4º da Emenda Constitucional 20/98.

A aposentadoria do trabalhador rural apresenta algumas especificidades, em razão sobretudo da deficiência dos

programas de seguridade voltados a essa categoria de trabalhadores no período anterior à Constituição Federal de

1988 e do descumprimento da legislação trabalhista no campo. Assim é que, no seu art. 55, §2º, a Lei 8.213/91

estabeleceu:

"O tempo de serviço do trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência,

conforme dispuser o Regulamento."

Significa dizer, com relação ao período anterior à vigência da Lei de Benefícios, ser desnecessário o recolhimento

de contribuições previdenciárias pelo segurado especial ou trabalhador rural, caso pretenda o cômputo do tempo

de serviço rural, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91.

A propósito, julgado desta E. Turma e da C. 3ª Seção desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO

RURAL. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

(...)

IV - O tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei 8213/91 é computado sem a necessidade de pagamento

das contribuições correspondentes, a teor do § 2º do art. 55, sendo, imprescindível, no entanto, a comprovação de

carência, por força do disposto no art. 142 da Lei 8213/91.

(...)

VII - Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos, fixada a sucumbência recíproca." (grifei) 

(TRF3, 8ª Turma, APELREE 2003.03.99.017360-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 31/08/2009, DJU

22/09/2009).

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - SEGURADO ESPECIAL - TRABALHO EXERCIDO ANTES E

DEPOIS DA VIGÊNCIA DA LEI 8213/91 - NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES - IMPOSSIBILIDADE DE CÔMPUTO DO ALUDIDO PERÍODO COMO DE CARÊNCIA -

RESCISÓRIA PROCEDENTE - PEDIDO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO FORMULADO

NA LIDE ORIGINÁRIA IMPROCEDENTE.

1) Nunca houve dúvidas de que, no sistema pretérito à Constituição de 1988, os regimes de previdência social

eram distintos, e que os trabalhadores rurais não vertiam contribuições para o "Programa de Assistência ao

Trabalhador Rural", razão pela qual não tinham direito a todos os benefícios previstos para os trabalhadores

urbanos, dentre eles a "aposentadoria por tempo de serviço" - inclusive a aposentadoria especial.

(...)

3) Não é por outra razão que o art. 55, § 2º, da Lei 8213/91, autoriza o reconhecimento do labor rural exercido

naquele período, mas não para efeitos de carência. Julgado que reconhece o trabalho exercido pelo trabalhador

rural no período anterior à vigência da Lei 8213/91 como de carência incide em manifesta a violação ao art. 55,

§ 2º, da Lei 8213/91.

(...)

6) Ação rescisória que se julga procedente para rescindir, parcialmente, a sentença proferida na lide originária,

e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço lá formulado."

(3ª Seção, Rel. Acórdão Des. Federal Marisa Santos, AR nº 2006.03.00.003060-0/SP, j.10/11/2011,

DE14/12/2012)

Em relação à prova do exercício de atividade rural, muito se discutiu acerca da previsão contida no art. 55, §3º, da

Lei de Benefícios, segundo a qual a comprovação do tempo de serviço exige início de prova material. O que a Lei

nº 8.213/91 requer, no artigo citado, é apenas o "início" de prova material e é esse igualmente o teor da Súmula

149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:
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"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário". 

Ademais, exigirem-se documentos comprobatórios do labor rural para todos os anos do período que se quer

reconhecer equivaleria a erigir a prova documental como a única válida na espécie, com desconsideração da prova

testemunhal produzida, ultrapassando-se, em desfavor do segurado, a exigência legal.

Esse o entendimento esposado em inúmeras decisões do Superior Tribunal de Justiça - STJ:

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. COMPROVAÇÃO POR MEIO DE INÍCIO DE PROVA

MATERIAL AMPLIADO POR TESTEMUNHOS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DA TERCEIRA SEÇÃO. 1.

No âmbito da Terceira Seção firmou-se a compreensão segundo a qual a lei não exige que a prova material se

refira a todo o período de carência do art. 143 da Lei. 8.213/1991, desde que ela seja amparada por prova

testemunhal harmônica, no sentido da prática laboral referente ao período objeto de debate. 2. Agravo

regimental improvido. (STJ, AGRESP 200902316809, Rel. Min. Jorge Mussi, DJE 29/03/2010, grifei)

"II. É prescindível que o início de prova material se refira a todo o período de carência legalmente exigido, se a

prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia probatória, como ocorre na hipótese." (STJ, AGRESP

200900730199, Rel. Min Felix Fischer, DJE 21/06/2010)

Os documentos em questão devem ser contemporâneos ao período que se quer ver comprovado, no sentido de que

tenham sido produzidos de forma espontânea, no passado.

Ainda a respeito da documentação exigida, reforçada por depoimentos testemunhais, confira-se a jurisprudência:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. VALORAÇÃO. I- O título eleitoral, o certificado de

reservista e a certidão de casamento, nos quais o autor é qualificado como lavrador, constitui início de prova

material apta à comprovação de tempo de serviço rural. Precedentes deste E. STJ. II- In casu, além da presença

de início de prova material nos autos, os depoimentos das testemunhas atestam o exercício pelo autor de

atividade rural no período de reconhecimento. III - Na espécie, ademais, procedeu-se à valoração, e não ao

reexame da documentação constante dos autos. Agravo regimental desprovido. (STJ, AGRESP 200900108513,

Rel. Min. Felix Fischer, DJE 26/10/2009)

Ainda com relação ao recolhimento de contribuições previdenciárias pelo segurado especial, este se faz

desnecessário, caso pretenda o cômputo do tempo de serviço rural prestado em período anterior à vigência da Lei

de Benefícios, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91.

A propósito, julgado desta E. Turma e da C. 3ª Seção desta Corte:

"O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes do início de vigência da Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991, é de ser computado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes,

embora não se preste para efeito de carência, a teor do art. 55, § 2º, da referida Lei. Referido artigo está assim

redigido:

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural , anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.

Também há que se consignar não existir qualquer óbice ao mero reconhecimento de labor rural em período

posterior a 24.07.1991, sem o recolhimento das respectivas contribuições, pois é necessário salientar que o

Regime Geral de Previdência Social contempla a possibilidade de determinados benefícios previdenciários aos

segurados especiais, referidos no artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/1991, mediante a simples comprovação

de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, em número de meses igual à carência do benefício requerido, conforme estabelece o artigo 39, I, da Lei

de Benefícios Previdenciários."

(Des. Federal Fausto De Sanctis, AC nº 2007.03.99.040271-3, j. 24/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - SEGURADO ESPECIAL - TRABALHO EXERCIDO ANTES E

DEPOIS DA VIGÊNCIA DA LEI 8213/91 - NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES - IMPOSSIBILIDADE DE CÔMPUTO DO ALUDIDO PERÍODO COMO DE CARÊNCIA -

RESCISÓRIA PROCEDENTE - PEDIDO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO FORMULADO
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NA LIDE ORIGINÁRIA IMPROCEDENTE.

1) Nunca houve dúvidas de que, no sistema pretérito à Constituição de 1988, os regimes de previdência social

eram distintos, e que os trabalhadores rurais não vertiam contribuições para o "Programa de Assistência ao

Trabalhador Rural", razão pela qual não tinham direito a todos os benefícios previstos para os trabalhadores

urbanos, dentre eles a "aposentadoria por tempo de serviço" - inclusive a aposentadoria especial.

2) A única exceção digna de nota eram os empregados rurais que prestavam serviços a empresas agroindustriais

ou agrocomerciais, pois que enquadrados segundo a categoria do empregador (Súmula 196-STF), ou seja, como

"empregados urbanos", fazendo parte da Previdência Social Urbana. Não contribuíam para a Previdência Social

Rural, pois que no referido regime não havia previsão legal de contribuições por parte do empregado.

3) Não é por outra razão que o art. 55, § 2º, da Lei 8213/91, autoriza o reconhecimento do labor rural exercido

naquele período, mas não para efeitos de carência. Julgado que reconhece o trabalho exercido pelo trabalhador

rural no período anterior à vigência da Lei 8213/91 como de carência incide em manifesta a violação ao art. 55,

§ 2º, da Lei 8213/91.

4) O período laborado após novembro/1991 (período nonagesimal - art. 195, § 6º, CF/88), só poderia ser

reconhecido como de carência se houvesse o recolhimento de contribuições facultativas, pois, segundo concluiu o

julgado rescindendo, o labor se deu na condição de segurado especial, o que, para a concessão da aposentadoria

por tempo de serviço, exige o recolhimento de contribuições facultativas (Súmula 272-STJ). Julgado que

reconhece o trabalho exercido em tal período como contributivo incide em manifesta a violação ao art. 39, II, da

Lei 8213/91.

5) Excluído o período de 1/7/1954 a 30/4/1996, pois que não computável para efeito de carência, persiste,

apenas, o laborado de 2/5/1996 a 13/8/1998, insuficiente para o reconhecimento do direito à aposentadoria por

tempo de serviço, pois que não cumprida a exigência mínima de 102 contribuições. Violação ao art. 142 da Lei

8213/91 que, também, se reconhece.

6) Ação rescisória que se julga procedente para rescindir, parcialmente, a sentença proferida na lide originária,

e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço lá formulado."

(3ª Seção, Rel. Acórdão Des. Federal Marisa Santos, AR nº 2006.03.00.003060-0/SP, j.10/11/2011,

DE14/12/2012)

Portanto, em suma, o tempo de serviço rural trabalhado a partir da competência de novembro de 1991 (art. 55,

§2º, da Lei 8.213/91 c/c o art. 60, X, do Decreto 3.048/99), ausente o recolhimento das contribuições, somente

poderá ser aproveitado pelo segurado especial para obtenção dos benefícios previstos no art. 39, I, da Lei

8.213/91; o tempo rural anterior, contudo, será computado para todos os fins, independentemente dos

recolhimentos, exceto para efeito de carência, nos exatos termos do artigo 55, §2º, da Lei nº 8.213/91.

Não se olvida que há jurisprudência no sentido de admitir-se o labor rural a partir dos 12 (doze) anos de idade, por

ser realidade comum no campo, segundo as regras ordinárias de experiência, mormente se a prova testemunhal é

robusta e reforçada por documentos que indicam a condição de lavradores dos pais do segurado.

O raciocínio invocado em tais decisões é o de que a norma constitucional que veda o trabalho ao menor de 16

anos visa à sua proteção, não podendo ser invocada para, ao contrário, negar-lhe direitos. (RESP 200200855336,

Min. Jorge Scartezzini, STJ - Quinta Turma, DJ 02/08/2004, p. 484.).

Tal ponderação não é isenta de questionamentos. De fato, emprestar efeitos jurídicos para situação que envolve

desrespeito a uma norma constitucional, ainda que para salvaguardar direitos imediatos, não nos parece a solução

mais adequada à proposta do constituinte - que visava dar ampla e geral proteção às crianças e adolescentes,

adotando a doutrina da proteção integral, negando a possibilidade do trabalho infantil.

Não se trata, assim, de restringir direitos ao menor que trabalha, mas sim, de evitar que se empreste efeitos

jurídicos, para fins previdenciários, de trabalho realizado em desacordo com a Constituição. Considero, desta

forma, o ordenamento jurídico vigente à época em que o(a) autor(a) alega ter iniciado o labor rural para admiti-lo

ou não na contagem geral do tempo de serviço, para o que faço as seguintes observações:

As Constituições Brasileiras de 1824 e 1891 não se referiram expressamente à criança e adolescente tampouco ao

trabalho infantil.

A Constituição de 1934 foi a primeira a tratar expressamente da proteção à infância e à juventude e em seu artigo

121 consagrou, além de outros direitos mais favoráveis aos trabalhadores, a proibição de qualquer trabalho para os

menores de 14 anos; de trabalho noturno para os menores de 16 anos; e de trabalho em indústrias insalubres para

menores de 18 anos.

Por sua vez, a Constituição de 1937, repetiu a fórmula da proibição de qualquer trabalho para os menores de 14

anos; de trabalho noturno para os menores de 16 anos e de trabalho em indústrias insalubres para menores de 18

anos.

A Constituição de 1946 elevou a idade mínima para a execução de trabalho noturno de 16 para 18 anos, mantendo

as demais proibições de qualquer trabalho para menores de 14 anos e em indústrias insalubres para menores de 18

anos, além de proibir a diferença de salário para o mesmo trabalho por motivo de idade.

A Constituição de 1967, embora tivesse mantido a proibição para o trabalho noturno e insalubre para menores de

18 anos, reduziu de 14 para 12 anos a idade mínima para qualquer trabalho.
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Por fim, a Constituição da República de 1988, proíbe o trabalho noturno, perigoso e insalubre para os menores de

18 anos; e, inicialmente, de qualquer trabalho para menores de 14 anos, como constava nas Constituições de 1934,

1937 e 1946. Todavia, com a Emenda Constitucional 20, de 1998, a idade mínima foi elevada para 16 anos, salvo

na condição de aprendiz a partir de 14 anos.

No caso concreto, a autora, nascida em 01/06/1941, trouxe aos autos, para comprovar o exercício de atividade

rural, o seguinte documento:

- certidão de casamento celebrado em 09/09/1961, em que o marido é qualificado como lavrador (fls. 09);

Colhido o testemunho da autora (fls. 73/74), esta afirma ter somente trabalhado até os 21 anos no meio rural, e que

logo após seu casamento passara a trabalhar como empregada doméstica no meio urbano, nunca mais voltando a

trabalhar como rurícola.

As testemunhas (fls. 75/77) afirmam conhecer a parte autora, respectivamente, há 30 anos e desde a infância.

Entretanto, ambas alegam que a autora somente trabalhou na lavoura até os 21 anos de idade. Afirmam que após

seu casamento com Rossieri Vanti e concomitante a mudança para a área urbana, a parte autora passou a trabalhar

como empregada doméstica.

Não se olvida que a certidão de casamento possibilita a extensão do labor rural à esposa, sendo pacífico o

entendimento dos Tribunais que, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais, admitem a extensão

da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

Entretanto, no caso, não há coerência em se reconhecer o labor rural com base em um único documento que traz,

segundo seu próprio depoimento, o termo final do alegado exercício de atividade rural pela autora, inexistindo

qualquer outro elemento que sirva de base ao reconhecimento do labor rural desenvolvido antes do casamento.

Agregue-se a isto, o fato de se verificar a existência de diversos períodos, em nome da autora e do marido, como

trabalhadores urbanos, tendo este, inclusive, se aposentado na qualidade de comerciário, conforme extratos que

faço acostar a esta decisão.

Desta forma, o período constante em consulta ao CNIS (documento em anexo), totaliza 08 anos 3 meses e 15 dias

de contribuição, não alcançando o tempo suficiente à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço proporcional e tampouco a integral, motivo pelo qual deve ser julgado improcedente o pedido, mantendo-

se a r. sentença.

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I. C.

 

São Paulo, 24 de abril de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009977-26.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de serviço a trabalhadora rural.

 

A sentença julgou extinto o processo sem resolução de mérito, por carência de ação e falta de interesse de agir,

diante da ausência de comprovação de prévio requerimento administrativo.

 

A parte autora apelou, alegando, em síntese, a desnecessidade de provocação da via administrativa por se tratar de

beneficio por tempo de serviço bem como diante da existência de contestação a caracterizar a pretensão resistida.

2007.03.99.009977-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : LUCIA DE FATIMA OLIVEIRA

ADVOGADO : SP099574 ARLINDO RUBENS GABRIEL

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00124-9 1 Vr TAQUARITUBA/SP
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Requer, assim, a anulação da sentença e o retorno nos autos à Vara de origem para regular prosseguimento da

ação, inclusive com a instrução probatória.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido com fulcro no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. É o caso

dos autos.

 

Sobre a matéria de fundo, é verdade que o art. 5º, XXXV, da Constituição, assegura o pleno acesso ao Poder

Judiciário para a proteção dos cidadãos em caso de lesão ou ameaça a direito. Contudo, essa garantia fundamental

não deixa de trazer em si a exigência da existência de uma lide, justificando a atuação do Poder Judiciário como

forma democrática de composição de conflitos, o que também se revela como interesse de agir (necessidade e

utilidade da intervenção judicial).

 

Existindo lide (provável ou concreta), é perfeitamente possível o acesso direto à via judicial, sem a necessidade de

prévio requerimento na via administrativa.

 

Contudo, em casos nos quais a lide não está claramente caracterizada, vale dizer, em situações nas quais é

potencialmente possível que o cidadão obtenha a satisfação de seu direito perante a própria Administração

Pública, é imprescindível o requerimento na via administrativa, justamente para a demonstração da necessidade da

intervenção judicial e, portanto, do interesse de agir que compõe as condições da ação. Imprescindível, assim, a

existência do que a doutrina processual denomina de fato contrário a caracterizar a resistência à pretensão do

autor.

 

Deveras, de acordo com o entendimento jurisprudencial adotado por esta Corte Regional, tratando-se de ação de

cunho previdenciário, ainda que não se possa condicionar a busca da prestação jurisdicional ao exaurimento da via

administrativa, tem-se por razoável exigir que o autor tenha ao menos formulado um pleito administrativo - e

recebido resposta negativa - de forma a demonstrar a necessidade de intervenção do Poder Judiciário ante a

configuração de uma pretensão resistida.

 

Atualmente, se posicionou o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário 631.240/MG, com

repercussão geral reconhecida:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM AGIR.

1. A instituição de condições para o regular exercício do direito de ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da

Constituição. Para se caracterizar a presença de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo.

2. A concessão de benefícios previdenciários depende de requerimento do interessado, não se caracterizando

ameaça ou lesão a direito antes de sua apreciação e indeferimento pelo INSS, ou se excedido o prazo legal para

sua análise. É bem de ver, no entanto, que a exigência de prévio requerimento não se confunde com o exaurimento

das vias administrativas.

3. A exigência de prévio requerimento administrativo não deve prevalecer quando o entendimento da

Administração for notória e reiteradamente contrário à postulação do segurado.

4. Na hipótese de pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente concedido,

considerando que o INSS tem o dever legal de conceder a prestação mais vantajosa possível, o pedido poderá ser

formulado diretamente em juízo - salvo se depender da análise de matéria de fato ainda não levada ao

conhecimento da Administração -, uma vez que, nesses casos, a conduta do INSS já configura o não acolhimento

ao menos tácito da pretensão.

5. Tendo em vista a prolongada oscilação jurisprudencial na matéria, inclusive no Supremo Tribunal Federal,

deve-se estabelecer uma fórmula de transição para lidar com as ações em curso, nos termos a seguir expostos.

6. Quanto às ações ajuizadas até a conclusão do presente julgamento (03.09.2014), sem que tenha havido prévio

requerimento administrativo nas hipóteses em que exigível, será observado o seguinte: (i) caso a ação tenha sido
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ajuizada no âmbito de Juizado Itinerante, a ausência de anterior pedido administrativo não deverá implicar a

extinção do feito; (ii) caso o INSS já tenha apresentado contestação de mérito, está caracterizado o interesse em

agir pela resistência à pretensão; (iii) as demais ações que não se enquadrem nos itens (i) e (ii) ficarão sobrestadas,

observando-se a sistemática a seguir.

7. Nas ações sobrestadas, o autor será intimado a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de

extinção do processo. Comprovada a postulação administrativa, o INSS será intimado a se manifestar acerca do

pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual a Autarquia deverá colher todas as provas eventualmente necessárias

e proferir decisão. Se o pedido for acolhido administrativamente ou não puder ter o seu mérito analisado devido a

razões imputáveis ao próprio requerente, extingue-se a ação. Do contrário, estará caracterizado o interesse em agir

e o feito deverá prosseguir.

8. Em todos os casos acima - itens (i), (ii) e (iii) -, tanto a análise administrativa quanto a judicial deverão levar em

conta a data do início da ação como data de entrada do requerimento, para todos os efeitos legais.

9. Recurso extraordinário a que se dá parcial provimento, reformando-se o acórdão recorrido para determinar a

baixa dos autos ao juiz de primeiro grau, o qual deverá intimar a autora - que alega ser trabalhadora rural informal

- a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção. Comprovada a postulação

administrativa, o INSS será intimado para que, em 90 dias, colha as provas necessárias e profira decisão

administrativa, considerando como data de entrada do requerimento a data do início da ação, para todos os efeitos

legais. O resultado será comunicado ao juiz, que apreciará a subsistência ou não do interesse em agir."(Tribunal

Pleno, Rel. Min. Roberto Barroso,DJe 10/11/2014).

O argumento de que casos envolvendo o reconhecimento de período de trabalho rural ou concessão de benefício

assistencial estariam dentre aquelas hipóteses em que a Autarquia é notória e reiteradamente contrária à

postulação do segurado não procede.

 

Em análise de dados estatísticos fornecidos pela DATAPREV (informações constantes em seu sítio eletrônico),

foram concedidos, pela Autarquia, nos anos de 2011 a 2013, 1.053.672 benefícios de aposentadoria rural por

idade e 1.023.490 benefícios assistenciais de prestação continuada, não sendo crível que em todos estes casos a

intervenção do Judiciário tenha sido necessária para a concessão do benefício pelo INSS.

 

Além deste fato, verifica-se que o servidor público da autarquia, ao receber o requerimento de aposentadoria rural

por idade ou benefício assistencial de prestação continuada, analisa o pedido com olhos voltados à Instrução

Normativa INSS/Pres nº 45, de 6/08/2010 e Portaria Conjunta nº 02/2014 (SNAS/SPPS/INSS), as quais lhe

apresentam diversos documentos que podem ser aceitos como meio de prova, havendo, ainda, a previsão de

realização de entrevistas, a fim de que possa a administração verificar se o cidadão preenche os requisitos legais.

 

Também não prospera o argumento de que a propositura da ação judicial se faz necessária diante da recusa do

INSS em receber tais requerimentos, pois, se isso ocorre, trata-se de manifesto ato ilegal da autoridade e o pedido

da presente ação, de concessão do benefício, não corresponde à causa de pedir, qual seja, a recusa em receber o

pedido do cidadão. Para isto, haveria a via própria do mandado de segurança.

 

Aliás, está previsto na Constituição da República e na Lei nº 8.213/1991 a garantia de equiparação entre

trabalhadores rurais e urbanos e o INSS, como autarquia que é, deve atentar e zelar pelo seu cumprimento,

analisando os pedidos que lhes são apresentados, inclusive dos rurícolas.

 

Conforme os fundamentos de fato e de direito explicitados, conclui-se pela aplicação aos segurados da exigência

de prévia provocação da instância administrativa para obtenção do benefício e, somente diante de sua resistência,

viabilizar a propositura de ação judicial.

 

Contudo, nas ações ajuizadas em data anterior à decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal no RE nº

631.240/MG, há que se observar as regras de transição nele estabelecidas.

 

No caso em apreço, verifico que o feito foi ajuizado em 28/09/2006, julgado sem análise do mérito em

03/10/2006, data anterior ao julgamento do paradigma de repercussão geral, pelo que o MM. Juiz a quo não

estava adstrito às orientações posteriormente firmadas pela Corte Suprema, permanecendo higído o

posicionamento adotado. 

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora,

mantendo a sentença recorrida.
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011293-74.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da r. sentença proferida nos autos da ação em que se pleiteia a

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço mediante o reconhecimento de atividade rural sem

registro em carteira e seu cômputo ao tempo de serviço urbano.

Processado o feito, sobreveio a r. sentença de procedência do pedido, julgando comprovado o período de serviço

rural entre 01/01/1952 a 02/12/1968 e condenando o INSS a conceder ao autor a aposentadoria por tempo de

serviço, desde o ajuizamento da ação.

Apela o INSS, sustentando, em suma, que o autor não comprovou o exercício de atividade rural, posto que

inexistente o início de prova material e que a prova testemunhal seria bastante falha.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório. Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, a aposentadoria por tempo de serviço, atualmente denominada aposentadoria por tempo de

contribuição, admitia a forma proporcional e a integral antes do advento da Emenda Constitucional 20/98, fazendo

jus à sua percepção aqueles que comprovem tempo de serviço (25 anos para a mulher e 30 anos para o homem na

forma proporcional, 30 anos para a mulher e 35 anos para o homem na forma integral) desenvolvido totalmente

sob a égide do ordenamento anterior, respeitando-se, assim, o direito adquirido.

Aqueles segurados que já estavam no sistema e não preencheram o requisito temporal à época da Emenda

Constitucional 20 de 15 de dezembro de 1998, fazem jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional desde

que atendam às regras de transição expressas em seu art. 9º, caso em que se conjugam o requisito etário (48 anos

de idade para a mulher e 53 anos de idade para o homem) e o requisito contributivo (pedágio de 40% de

contribuições faltantes para completar 25 anos, no caso da mulher e para completar 30 anos, no caso do homem).

Frise-se que embora exista previsão expressa quanto às regras de transição aplicáveis ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço integral, estas são inócuas, pois o segurado poderá optar apenas pelo requisito

tempo de contribuição, sem exigência de idade mínima ou pedágio.

Atualmente, são requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts.

2007.03.99.011293-0/SP
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52 e 142 da Lei 8.213/91, a carência e o recolhimento de contribuições (30 anos para a mulher e 35 anos para o

homem), ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à referida Emenda equivale a tempo de

contribuição, a teor do art. 4º da Emenda Constitucional 20/98.

A aposentadoria do trabalhador rural apresenta algumas especificidades, em razão sobretudo da deficiência dos

programas de seguridade voltados a essa categoria de trabalhadores no período anterior à Constituição Federal de

1988 e do descumprimento da legislação trabalhista no campo. Assim é que, no seu art. 55, §2º, a Lei 8.213/91

estabeleceu:

"O tempo de serviço do trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência,

conforme dispuser o Regulamento."

Significa dizer, com relação ao período anterior à vigência da Lei de Benefícios, ser desnecessário o recolhimento

de contribuições previdenciárias pelo segurado especial ou trabalhador rural, caso pretenda o cômputo do tempo

de serviço rural, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91.

A propósito, julgado desta E. Turma e da C. 3ª Seção desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO

RURAL. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

(...)

IV - O tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei 8213/91 é computado sem a necessidade de pagamento

das contribuições correspondentes, a teor do § 2º do art. 55, sendo, imprescindível, no entanto, a comprovação de

carência, por força do disposto no art. 142 da Lei 8213/91.

(...)

VII - Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos, fixada a sucumbência recíproca." (grifei)

(TRF3, 8ª Turma, APELREE 2003.03.99.017360-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 31/08/2009, DJU

22/09/2009).

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - SEGURADO ESPECIAL - TRABALHO EXERCIDO

ANTES E DEPOIS DA VIGÊNCIA DA LEI 8213/91 - NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES - IMPOSSIBILIDADE DE CÔMPUTO DO ALUDIDO PERÍODO

COMO DE CARÊNCIA - RESCISÓRIA PROCEDENTE - PEDIDO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO FORMULADO NA LIDE ORIGINÁRIA IMPROCEDENTE.

1) Nunca houve dúvidas de que, no sistema pretérito à Constituição de 1988, os regimes de previdência social

eram distintos, e que os trabalhadores rurais não vertiam contribuições para o "Programa de Assistência ao

Trabalhador Rural", razão pela qual não tinham direito a todos os benefícios previstos para os trabalhadores

urbanos, dentre eles a "aposentadoria por tempo de serviço" - inclusive a aposentadoria especial.

(...)

3) Não é por outra razão que o art. 55, § 2º, da Lei 8213/91, autoriza o reconhecimento do labor rural exercido

naquele período, mas não para efeitos de carência. Julgado que reconhece o trabalho exercido pelo trabalhador

rural no período anterior à vigência da Lei 8213/91 como de carência incide em manifesta a violação ao art. 55, §

2º, da Lei 8213/91.

(...)

6) Ação rescisória que se julga procedente para rescindir, parcialmente, a sentença proferida na lide originária, e

julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço lá formulado."

(3ª Seção, Rel. Acórdão Des. Federal Marisa Santos, AR nº 2006.03.00.003060-0/SP, j.10/11/2011,

DE14/12/2012).

Em relação à prova do exercício de atividade rural, muito se discutiu acerca da previsão contida no art. 55, §3º, da

Lei de Benefícios, segundo a qual a comprovação do tempo de serviço exige início de prova material. O que a Lei

nº 8.213/91 requer, no artigo citado, é apenas o "início" de prova material e é esse igualmente o teor da Súmula

149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO

DE CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador atribuída

ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de14/3/2005) - grifo nosso.

Ademais, exigir-se documentos comprobatórios do labor rural para todos os anos do período que se quer

reconhecer equivaleria a erigir a prova documental como a única válida na espécie, com desconsideração da prova

testemunhal produzida, ultrapassando-se, em desfavor do segurado, a exigência legal.
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Esse o entendimento esposado em inúmeras decisões do Superior Tribunal de Justiça - STJ:

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. COMPROVAÇÃO POR MEIO DE INÍCIO DE PROVA

MATERIAL AMPLIADO POR TESTEMUNHOS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DA TERCEIRA

SEÇÃO. 1. No âmbito da Terceira Seção firmou-se a compreensão segundo a qual a lei não exige que a prova

material se refira a todo o período de carência do art. 143 da Lei. 8.213/1991, desde que ela seja amparada por

prova testemunhal harmônica, no sentido da prática laboral referente ao período objeto de debate. 2. Agravo

regimental improvido. (STJ, AGRESP 200902316809, Rel. Min. Jorge Mussi, DJE 29/03/2010, grifei)

"II. É prescindível que o início de prova material se refira a todo o período de carência legalmente exigido, se a

prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia probatória, como ocorre na hipótese." (STJ, AGRESP

200900730199, Rel. Min Felix Fischer, DJE 21/06/2010).

A CTPS do requerente, com anotação de trabalho no meio rural constitui prova plena do labor rural do período

anotado e início de prova material dos períodos que pretende comprovar.

Nesse sentido, transcrevo o seguinte julgado:

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS.

IDADE E PERÍODO DE LABOR RURAL COMPROVADOS. CTPS. PROVA PLENA. PROVA

TESTEMUNHAL ROBUSTA. CONSECTÁRIOS LEGAIS. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- Para obtenção da aposentadoria por idade rural no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente a prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

- O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural.

- Desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. - Em relação à

possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo familiar, também já se encontra

pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ.

- O requisito etário restou preenchido em 30/11/2010 (fls. 08), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da ação.

- Como prova do exercício da atividade rural, a parte autora apresentou sua CTPS que comprova o exercício das

lides campesinas 08/88 a 11/88, 02/98 a 12/01 e de 07/02 a 01/03 (fls. 09/10). Tais documentos podem ser

considerados como início razoável de prova e prova plena de sua atividade rural. A prova testemunhal veio a

corroborar a tese da autora, na medida em que as testemunhas afirmam de forma categórica conhecê-la há 14 e 11

anos e que ela sempre laborou nas lides rurais. Informaram, também, que ela trabalhava na colheita de laranja, e

plantava verduras, milho e feijão e que labora até os dias atuais na propriedade de José Lopes, tudo em harmonia

com acervo probatório colacionado aos autos.

- Não constitui óbice ao deferimento do benefício ora vindicado o fato de a autora ter vertido contribuições de

02/06 a 04/06 e de 09/09 a 03/10, ou seja, curtos períodos já superados pelo conjunto probatório acostado aos

autos, que está a demonstrar a predominância da atividade rurícola dela pela maior parte de tempo de sua vida

laboral.

(...)

Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, AC nº 00030226620134039999 - 1827821, 7ª Turma, Rel. Des. Federal Mônica Nobre, j

09.09.2013, pub. 13.09.2013)

 

Os documentos em questão devem ser contemporâneos ao período que se quer ver comprovado, no sentido de que

tenham sido produzidos de forma espontânea, no passado.

Ainda a respeito da documentação exigida, reforçada por depoimentos testemunhais, confira-se a jurisprudência:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. VALORAÇÃO. I- O título eleitoral, o certificado

de reservista e a certidão de casamento, nos quais o autor é qualificado como lavrador, constitui início de prova

material apta à comprovação de tempo de serviço rural. Precedentes deste E. STJ. II- In casu, além da presença de

início de prova material nos autos, os depoimentos das testemunhas atestam o exercício pelo autor de atividade

rural no período de reconhecimento. III - Na espécie, ademais, procedeu-se à valoração, e não ao reexame da

documentação constante dos autos. Agravo regimental desprovido. (STJ, AGRESP 200900108513, Rel. Min.

Felix Fischer, DJE 26/10/2009).
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Não se olvida que há jurisprudência no sentido de admitir-se o labor rural a partir dos 12 (doze) anos de idade, por

ser realidade comum no campo, segundo as regras ordinárias de experiência, mormente se a prova testemunhal é

robusta e reforçada por documentos que indicam a condição de lavradores dos pais do segurado.

O raciocínio invocado em tais decisões é o de que a norma constitucional que veda o trabalho ao menor de 16

anos visa à sua proteção, não podendo ser invocada para, ao contrário, negar-lhe direitos. (RESP 200200855336,

Min. Jorge Scartezzini, STJ - Quinta Turma, DJ 02/08/2004, p. 484.).

Tal ponderação não é isenta de questionamentos. De fato, emprestar efeitos jurídicos para situação que envolve

desrespeito a uma norma constitucional, ainda que para salvaguardar direitos imediatos, não nos parece a solução

mais adequada à proposta do constituinte - que visava dar ampla e geral proteção às crianças e adolescentes,

adotando a doutrina da proteção integral, negando a possibilidade do trabalho infantil.

Não se trata, assim, de restringir direitos ao menor que trabalha, mas sim, de evitar que se empreste efeitos

jurídicos, para fins previdenciários, de trabalho realizado em desacordo com a Constituição. Considero, desta

forma, o ordenamento jurídico vigente à época em que o(a) autor(a) alega ter iniciado o labor rural para admiti-lo

ou não na contagem geral do tempo de serviço, para o que faço as seguintes observações:

As Constituições Brasileiras de 1824 e 1891 não se referiram expressamente à criança e adolescente tampouco ao

trabalho infantil.

A Constituição de 1934 foi a primeira a tratar expressamente da proteção à infância e à juventude e em seu artigo

121 consagrou, além de outros direitos mais favoráveis aos trabalhadores, a proibição de qualquer trabalho para os

menores de 14 anos; de trabalho noturno para os menores de 16 anos; e de trabalho em indústrias insalubres para

menores de 18 anos.

Por sua vez, a Constituição de 1937, repetiu a fórmula da proibição de qualquer trabalho para os menores de 14

anos; de trabalho noturno para os menores de 16 anos e de trabalho em indústrias insalubres para menores de 18

anos.

A Constituição de 1946 elevou a idade mínima para a execução de trabalho noturno de 16 para 18 anos, mantendo

as demais proibições de qualquer trabalho para menores de 14 anos e em indústrias insalubres para menores de 18

anos, além de proibir a diferença de salário para o mesmo trabalho por motivo de idade.

A Constituição de 1967, embora tivesse mantido a proibição para o trabalho noturno e insalubre para menores de

18 anos, reduziu de 14 para 12 anos a idade mínima para qualquer trabalho.

Por fim, a Constituição da República de 1988, proíbe o trabalho noturno, perigoso e insalubre para os menores de

18 anos; e, inicialmente, de qualquer trabalho para menores de 14 anos, como constava nas Constituições de 1934,

1937 e 1946. Todavia, com a Emenda Constitucional 20, de 1998, a idade mínima foi elevada para 16 anos, salvo

na condição de aprendiz a partir de 14 anos.

No caso concreto, o autor trouxe aos autos, para comprovar o exercício de atividade rural, os seguintes

documentos: certificado de dispensa de incorporação, em que consta sua residência na Fazenda São José da

Figueira, tendo sido o autor dispensado do serviço militar em 31/12/1964 (fl. 32/34); matrículas escolares, em que

consta a profissão de seu pai como lavrador, datadas de 31/05/1957 (fl. 36), 10/02/1960 (fls. 45/46) e 10/02/1961

(fls. 49/50); requerimentos de matrículas para os anos posteriores da escola, em que consta a qualificação de seu

pai como lavrador, datados de 20/02/1967 (fl. 39), 06/02/1968 (fl. 41) e 04/02/1966 (fl. 53).

As testemunhas, por sua vez, afirmam que conhecem o autor desde 1956, tendo trabalhado sem registro junto com

o autor na Fazenda São José da Figueira, de propriedade do Sr. Salim Sahão. A segunda testemunha afirma, ainda,

que quando se mudou para a fazenda lá já se encontrava o autor laborando, onde permanecera até 1968 (fls.

85/86).

 

Desta forma, reconheço o trabalho rural desenvolvido pelo autor informalmente desde 29/10/1959 (data em que

completou 14 anos de idade - Constituição de 1946) a 02/12/1968 (data que antecede seu primeiro registro,

conforme anotação em CTPS), o que equivale a aproximadamente 9 anos de trabalho sem anotação em CTPS.

Esclareço que não é possível o reconhecimento do exercício de atividade rural anteriormente a esta data, em que

pese a existência de matrícula escolar datada de 1957 e testemunho que comprova o exercício desde 1956, pois

neste período ainda não havia o autor completado 14 anos de idade.

Sendo assim, o período de atividade com registro em CTPS (23 anos, 11 meses e 26 dias) somado ao período de

atividade rural sem registro que ora reconheço (9 anos, 1 mês e 4 dias) totaliza, até o ajuizamento desta ação, 33

anos e 1 mês, tempo insuficiente à concessão da aposentadoria integral por tempo de serviço.

Entretanto, de acordo com a planilha que faço acostar a esta decisão, verifica-se que a somatória do período com

registro em CTPS anterior à Emenda Constitucional 20/98, àquele que ora reconheço, totaliza 32 anos, 9 meses e

4 dias, perfazendo o tempo suficiente à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço

proporcional, nos termos do art. 53 da Lei 8213/91, devendo ser reformada a r. sentença nesta parte.

 

Ante à constatação de que o autor já recebe atualmente o benefício de aposentadoria por idade (NB 133.477.295-6
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- DIB 29/10/2010), anote-se a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos

à parte autora após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja

vedada por lei, sendo-lhe concedido o direito de optar pelo benefício que entender mais vantajoso (art. 124, Lei nº

8.213/91).

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS para

conceder ao autor o benefício da aposentadoria por tempo de serviço na sua forma proporcional, mantida, no mais,

a r. sentença.

P. I. C.

 

São Paulo, 24 de abril de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016617-45.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida nos autos da ação em que se

pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço mediante o reconhecimento de atividade

rural com e sem registro em carteira.

Processado o feito, sobreveio a r. sentença de improcedência do pedido, devido a parte autora não atender a

exigência dos 30 anos de serviço, para aposentadoria integral e também não atender o recolhimento do pedágio,

para aposentadoria proporcional.

Apela a parte autora, sustentando, em suma, que comprovou o exercício de atividade rural perfazendo 29 anos de

serviço no período de 1962 a 1998 e por isso sendo devida a aposentadoria por tempo de serviço integral.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório. Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, a aposentadoria por tempo de serviço, atualmente denominada aposentadoria por tempo de

contribuição, admitia a forma proporcional e a integral antes do advento da Emenda Constitucional 20/98, fazendo

jus à sua percepção aqueles que comprovem tempo de serviço (25 anos para a mulher e 30 anos para o homem na

forma proporcional, 30 anos para a mulher e 35 anos para o homem na forma integral) desenvolvido totalmente

sob a égide do ordenamento anterior, respeitando-se, assim, o direito adquirido.

Aqueles segurados que já estavam no sistema e não preencheram o requisito temporal à época da Emenda

Constitucional 20 de 15 de dezembro de 1998, fazem jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional desde

que atendam às regras de transição expressas em seu art. 9º, caso em que se conjugam o requisito etário (48 anos

de idade para a mulher e 53 anos de idade para o homem) e o requisito contributivo (pedágio de 40% de

contribuições faltantes para completar 25 anos, no caso da mulher e para completar 30 anos, no caso do homem).

Frise-se que embora exista previsão expressa quanto às regras de transição aplicáveis ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço integral, estas são inócuas, pois o segurado poderá optar apenas pelo requisito
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tempo de contribuição, sem exigência de idade mínima ou pedágio.

Atualmente, são requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts.

52 e 142 da Lei 8.213/91, a carência e o recolhimento de contribuições (30 anos para a mulher e 35 anos para o

homem), ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à referida Emenda equivale a tempo de

contribuição, a teor do art. 4º da Emenda Constitucional 20/98.

A aposentadoria do trabalhador rural apresenta algumas especificidades, em razão sobretudo da deficiência dos

programas de seguridade voltados a essa categoria de trabalhadores no período anterior à Constituição Federal de

1988 e do descumprimento da legislação trabalhista no campo. Assim é que, no seu art. 55, §2º, a Lei 8.213/91

estabeleceu:

"O tempo de serviço do trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência,

conforme dispuser o Regulamento."

Significa dizer, com relação ao período anterior à vigência da Lei de Benefícios, ser desnecessário o recolhimento

de contribuições previdenciárias pelo segurado especial ou trabalhador rural, caso pretenda o cômputo do tempo

de serviço rural, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91.

A propósito, julgado desta E. Turma e da C. 3ª Seção desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO

RURAL. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

(...)

IV - O tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei 8213/91 é computado sem a necessidade de pagamento

das contribuições correspondentes, a teor do § 2º do art. 55, sendo, imprescindível, no entanto, a comprovação de

carência, por força do disposto no art. 142 da Lei 8213/91.

(...)

VII - Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos, fixada a sucumbência recíproca." (grifei)

(TRF3, 8ª Turma, APELREE 2003.03.99.017360-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 31/08/2009, DJU

22/09/2009).

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - SEGURADO ESPECIAL - TRABALHO EXERCIDO ANTES E

DEPOIS DA VIGÊNCIA DA LEI 8213/91 - NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES - IMPOSSIBILIDADE DE CÔMPUTO DO ALUDIDO PERÍODO COMO DE CARÊNCIA -

RESCISÓRIA PROCEDENTE - PEDIDO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO FORMULADO

NA LIDE ORIGINÁRIA IMPROCEDENTE.

1) Nunca houve dúvidas de que, no sistema pretérito à Constituição de 1988, os regimes de previdência social

eram distintos, e que os trabalhadores rurais não vertiam contribuições para o "Programa de Assistência ao

Trabalhador Rural", razão pela qual não tinham direito a todos os benefícios previstos para os trabalhadores

urbanos, dentre eles a "aposentadoria por tempo de serviço" - inclusive a aposentadoria especial.

(...)

3) Não é por outra razão que o art. 55, § 2º, da Lei 8213/91, autoriza o reconhecimento do labor rural exercido

naquele período, mas não para efeitos de carência. Julgado que reconhece o trabalho exercido pelo trabalhador

rural no período anterior à vigência da Lei 8213/91 como de carência incide em manifesta a violação ao art. 55,

§ 2º, da Lei 8213/91.

(...)

6) Ação rescisória que se julga procedente para rescindir, parcialmente, a sentença proferida na lide originária,

e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço lá formulado."

(3ª Seção, Rel. Acórdão Des. Federal Marisa Santos, AR nº 2006.03.00.003060-0/SP, j.10/11/2011,

DE14/12/2012).

Em relação à prova do exercício de atividade rural, muito se discutiu acerca da previsão contida no art. 55, §3º, da

Lei de Benefícios, segundo a qual a comprovação do tempo de serviço exige início de prova material. O que a Lei

nº 8.213/91 requer, no artigo citado, é apenas o "início" de prova material e é esse igualmente o teor da Súmula

149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005) - grifo nosso.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     1731/2436



Ademais, exigir-se documentos comprobatórios do labor rural para todos os anos do período que se quer

reconhecer equivaleria a erigir a prova documental como a única válida na espécie, com desconsideração da prova

testemunhal produzida, ultrapassando-se, em desfavor do segurado, a exigência legal.

Esse o entendimento esposado em inúmeras decisões do Superior Tribunal de Justiça - STJ:

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. COMPROVAÇÃO POR MEIO DE INÍCIO DE PROVA

MATERIAL AMPLIADO POR TESTEMUNHOS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DA TERCEIRA SEÇÃO. 1.

No âmbito da Terceira Seção firmou-se a compreensão segundo a qual a lei não exige que a prova material se

refira a todo o período de carência do art. 143 da Lei. 8.213/1991, desde que ela seja amparada por prova

testemunhal harmônica, no sentido da prática laboral referente ao período objeto de debate. 2. Agravo

regimental improvido. (STJ, AGRESP 200902316809, Rel. Min. Jorge Mussi, DJE 29/03/2010, grifei)

"II. É prescindível que o início de prova material se refira a todo o período de carência legalmente exigido, se a

prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia probatória, como ocorre na hipótese." (STJ, AGRESP

200900730199, Rel. Min Felix Fischer, DJE 21/06/2010).

A CTPS do requerente, com anotação de trabalho no meio rural constitui prova plena do labor rural do período

anotado e início de prova material dos períodos que pretende comprovar.

Nesse sentido, transcrevo o seguinte julgado:

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS.

IDADE E PERÍODO DE LABOR RURAL COMPROVADOS. CTPS. PROVA PLENA. PROVA TESTEMUNHAL

ROBUSTA. CONSECTÁRIOS LEGAIS. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

- Para obtenção da aposentadoria por idade rural no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência

do benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas,

dispensa-se a comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente a prova da idade mínima e do

exercício de atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

- O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo

de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou

caso fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de

início de prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. 

- Desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. - Em

relação à possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo familiar, também já

se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ. 

- O requisito etário restou preenchido em 30/11/2010 (fls. 08), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da ação. 

- Como prova do exercício da atividade rural, a parte autora apresentou sua CTPS que comprova o exercício das

lides campesinas 08/88 a 11/88, 02/98 a 12/01 e de 07/02 a 01/03 (fls. 09/10). Tais documentos podem ser

considerados como início razoável de prova e prova plena de sua atividade rural. A prova testemunhal veio a

corroborar a tese da autora, na medida em que as testemunhas afirmam de forma categórica conhecê-la há 14 e

11 anos e que ela sempre laborou nas lides rurais. Informaram, também, que ela trabalhava na colheita de

laranja, e plantava verduras, milho e feijão e que labora até os dias atuais na propriedade de José Lopes, tudo

em harmonia com acervo probatório colacionado aos autos. 

- Não constitui óbice ao deferimento do benefício ora vindicado o fato de a autora ter vertido contribuições de

02/06 a 04/06 e de 09/09 a 03/10, ou seja, curtos períodos já superados pelo conjunto probatório acostado aos

autos, que está a demonstrar a predominância da atividade rurícola dela pela maior parte de tempo de sua vida

laboral. 

(...)

Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, AC nº 00030226620134039999 - 1827821, 7ª Turma, Rel. Des. Federal Mônica Nobre, j

09.09.2013, pub. 13.09.2013)

 

Os documentos em questão devem ser contemporâneos ao período que se quer ver comprovado, no sentido de que

tenham sido produzidos de forma espontânea, no passado.

Ainda a respeito da documentação exigida, reforçada por depoimentos testemunhais, confira-se a jurisprudência:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. VALORAÇÃO. I- O título eleitoral, o certificado de

reservista e a certidão de casamento, nos quais o autor é qualificado como lavrador, constitui início de prova

material apta à comprovação de tempo de serviço rural. Precedentes deste E. STJ. II- In casu, além da presença

de início de prova material nos autos, os depoimentos das testemunhas atestam o exercício pelo autor de

atividade rural no período de reconhecimento. III - Na espécie, ademais, procedeu-se à valoração, e não ao
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reexame da documentação constante dos autos. Agravo regimental desprovido. (STJ, AGRESP 200900108513,

Rel. Min. Felix Fischer, DJE 26/10/2009).

 

Não se olvida que há jurisprudência no sentido de admitir-se o labor rural a partir dos 12 (doze) anos de idade, por

ser realidade comum no campo, segundo as regras ordinárias de experiência, mormente se a prova testemunhal é

robusta e reforçada por documentos que indicam a condição de lavradores dos pais do segurado.

O raciocínio invocado em tais decisões é o de que a norma constitucional que veda o trabalho ao menor de 16

anos visa à sua proteção, não podendo ser invocada para, ao contrário, negar-lhe direitos. (RESP 200200855336,

Min. Jorge Scartezzini, STJ - Quinta Turma, DJ 02/08/2004, p. 484.).

Tal ponderação não é isenta de questionamentos. De fato, emprestar efeitos jurídicos para situação que envolve

desrespeito a uma norma constitucional, ainda que para salvaguardar direitos imediatos, não nos parece a solução

mais adequada à proposta do constituinte - que visava dar ampla e geral proteção às crianças e adolescentes,

adotando a doutrina da proteção integral, negando a possibilidade do trabalho infantil.

Não se trata, assim, de restringir direitos ao menor que trabalha, mas sim, de evitar que se empreste efeitos

jurídicos, para fins previdenciários, de trabalho realizado em desacordo com a Constituição. Considero, desta

forma, o ordenamento jurídico vigente à época em que o(a) autor(a) alega ter iniciado o labor rural para admiti-lo

ou não na contagem geral do tempo de serviço, para o que faço as seguintes observações:

As Constituições Brasileiras de 1824 e 1891 não se referiram expressamente à criança e adolescente tampouco ao

trabalho infantil.

A Constituição de 1934 foi a primeira a tratar expressamente da proteção à infância e à juventude e em seu artigo

121 consagrou, além de outros direitos mais favoráveis aos trabalhadores, a proibição de qualquer trabalho para os

menores de 14 anos; de trabalho noturno para os menores de 16 anos; e de trabalho em indústrias insalubres para

menores de 18 anos.

Por sua vez, a Constituição de 1937, repetiu a fórmula da proibição de qualquer trabalho para os menores de 14

anos; de trabalho noturno para os menores de 16 anos e de trabalho em indústrias insalubres para menores de 18

anos.

A Constituição de 1946 elevou a idade mínima para a execução de trabalho noturno de 16 para 18 anos, mantendo

as demais proibições de qualquer trabalho para menores de 14 anos e em indústrias insalubres para menores de 18

anos, além de proibir a diferença de salário para o mesmo trabalho por motivo de idade.

A Constituição de 1967, embora tivesse mantido a proibição para o trabalho noturno e insalubre para menores de

18 anos, reduziu de 14 para 12 anos a idade mínima para qualquer trabalho.

Por fim, a Constituição da República de 1988, proíbe o trabalho noturno, perigoso e insalubre para os menores de

18 anos; e, inicialmente, de qualquer trabalho para menores de 14 anos, como constava nas Constituições de 1934,

1937 e 1946. Todavia, com a Emenda Constitucional 20, de 1998, a idade mínima foi elevada para 16 anos, salvo

na condição de aprendiz a partir de 14 anos.

No caso concreto, a parte autora trouxe aos autos, para comprovar o exercício de atividade rural, os seguintes

documentos: certidão de casamento datada de 05/05/1984, em que é qualificada como lavradora (fls.28) e CTPS

com os seguintes registros de emprego no cargo de trabalhador rural: 16/08/1972 a 15/10/1972; 04/02/1975 a

06/09/1977; 06/09/1977 a 31/07/1978; 02/10/1978 a 30/12/1978; 01/08/1979 a 09/07/1980; 10/07/1980 a

30/08/1980; 01/12/1980 a 02/03/1981; 02/05/1981 a 02/03/1982; 01/04/1982 a 01/02/1983; 16/03/1983 a

28/11/1983; 01/12/1983 a 30/03/1984; 02/04/1984 a 21/11/1984; 05/09/1985 a 22/10/1985; 11/11/1985 a

30/05/1986; 01/07/1986 a 10/09/1986; 20/01/1987 a 01/04/1987; 01/07/1987 a 12/11/1987; 01/03/1988 a

11/03/1988; 05/04/1999 a 10/12/1999; 02/05/2000 a 12/10/2000; 14/05/2001 a 08/12/2001; 02/05/2002 a

05/11/2002; 01/04/2003 a 02/05/2003; 02/05/2003 a 25/10/2003; 01/04/2004 a 05/05/2004; 10/05/2004 a

19/12/2004; e 25/01/2005 a 13/07/2005.

Embora as testemunhas atestem o labor rural desde os 16 anos, o início de prova material trazido aos autos atesta

que era lavradora na mesma época em estava registrada em CTPS como trabalhadora rural, não sendo possível

alargar-se sua utilidade probatória para alcançar os depoimentos testemunhais. Portanto, diante da ausência de

início de prova material anterior aos primeiros registros em CTPS, deixo de reconhecer o alegado período rural

sem registro.

Verifico que à data de promulgação da EC nº 20/98 (16/12/1998), a parte autora contava com 10 anos e 28 dias de

tempo de serviço e que não fazia jus à aposentadoria proporcional.

Considerando, ainda, o período posterior à EC 20/98, a autora totaliza 14 anos e 4 dias de tempo de serviço, sendo

da mesma forma insuficiente à concessão do benefício pleiteado, motivo pelo qual mantenho a sentença de

improcedência.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do CPC, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA. 

P. I. C.

 

São Paulo, 17 de abril de 2015.
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PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028813-47.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da r. sentença proferida nos autos da ação em que se pleiteia a

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço mediante o reconhecimento de atividade rural

informal e seu cômputo ao tempo de serviço com registro em CTPS.

Processado o feito, sobreveio a r. sentença de procedência do pedido, condenando o INSS a conceder ao autor a

aposentadoria por tempo de serviço, desde a citação.

Apela o INSS, sustentando, em suma, que não restaram cumpridos os requisitos legais necessários à concessão do

benefício. Subsidiariamente, requer a reforma da r. sentença no tocante à correção monetária e aos juros de mora,

bem como em relação aos honorários advocatícios. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório. Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, a aposentadoria por tempo de serviço, atualmente denominada aposentadoria por tempo de

contribuição, admitia a forma proporcional e a integral antes do advento da Emenda Constitucional 20/98, fazendo

jus à sua percepção aqueles que comprovem tempo de serviço (25 anos para a mulher e 30 anos para o homem na

forma proporcional, 30 anos para a mulher e 35 anos para o homem na forma integral) desenvolvido totalmente

sob a égide do ordenamento anterior, respeitando-se, assim, o direito adquirido.

Aqueles segurados que já estavam no sistema e não preencheram o requisito temporal à época da Emenda

Constitucional 20 de 15 de dezembro de 1998, fazem jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional desde

que atendam às regras de transição expressas em seu art. 9º, caso em que se conjugam o requisito etário (48 anos

de idade para a mulher e 53 anos de idade para o homem) e o requisito contributivo (pedágio de 40% de

contribuições faltantes para completar 25 anos, no caso da mulher e para completar 30 anos, no caso do homem).

Frise-se que embora exista previsão expressa quanto às regras de transição aplicáveis ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço integral, estas são inócuas, pois o segurado poderá optar apenas pelo requisito

tempo de contribuição, sem exigência de idade mínima ou pedágio.

Atualmente, são requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts.

52 e 142 da Lei 8.213/91, a carência e o recolhimento de contribuições (30 anos para a mulher e 35 anos para o

homem), ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à referida Emenda equivale a tempo de

contribuição, a teor do art. 4º da Emenda Constitucional 20/98.

A aposentadoria do trabalhador rural apresenta algumas especificidades, em razão sobretudo da deficiência dos

programas de seguridade voltados a essa categoria de trabalhadores no período anterior à Constituição Federal de

1988 e do descumprimento da legislação trabalhista no campo. Assim é que, no seu art. 55, §2º, a Lei 8.213/91

estabeleceu:

"O tempo de serviço do trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência,

conforme dispuser o Regulamento."

2007.03.99.028813-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP137557 RENATA CAVAGNINO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO CREPALDI

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

No. ORIG. : 06.00.00072-2 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP
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Significa dizer, com relação ao período anterior à vigência da Lei de Benefícios, ser desnecessário o recolhimento

de contribuições previdenciárias pelo segurado especial ou trabalhador rural, caso pretenda o cômputo do tempo

de serviço rural, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91.

A propósito, julgado desta E. Turma e da C. 3ª Seção desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO

RURAL. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

(...)

IV - O tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei 8213/91 é computado sem a necessidade de pagamento

das contribuições correspondentes, a teor do § 2º do art. 55, sendo, imprescindível, no entanto, a comprovação de

carência, por força do disposto no art. 142 da Lei 8213/91.

(...)

VII - Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos, fixada a sucumbência recíproca." (grifei)

(TRF3, 8ª Turma, APELREE 2003.03.99.017360-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 31/08/2009, DJU

22/09/2009).

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - SEGURADO ESPECIAL - TRABALHO EXERCIDO ANTES E

DEPOIS DA VIGÊNCIA DA LEI 8213/91 - NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES - IMPOSSIBILIDADE DE CÔMPUTO DO ALUDIDO PERÍODO COMO DE CARÊNCIA -

RESCISÓRIA PROCEDENTE - PEDIDO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO FORMULADO

NA LIDE ORIGINÁRIA IMPROCEDENTE.

1) Nunca houve dúvidas de que, no sistema pretérito à Constituição de 1988, os regimes de previdência social

eram distintos, e que os trabalhadores rurais não vertiam contribuições para o "Programa de Assistência ao

Trabalhador Rural", razão pela qual não tinham direito a todos os benefícios previstos para os trabalhadores

urbanos, dentre eles a "aposentadoria por tempo de serviço" - inclusive a aposentadoria especial.

(...)

3) Não é por outra razão que o art. 55, § 2º, da Lei 8213/91, autoriza o reconhecimento do labor rural exercido

naquele período, mas não para efeitos de carência. Julgado que reconhece o trabalho exercido pelo trabalhador

rural no período anterior à vigência da Lei 8213/91 como de carência incide em manifesta a violação ao art. 55,

§ 2º, da Lei 8213/91.

(...)

6) Ação rescisória que se julga procedente para rescindir, parcialmente, a sentença proferida na lide originária,

e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço lá formulado."

(3ª Seção, Rel. Acórdão Des. Federal Marisa Santos, AR nº 2006.03.00.003060-0/SP, j.10/11/2011,

DE14/12/2012).

Em relação à prova do exercício de atividade rural, muito se discutiu acerca da previsão contida no art. 55, §3º, da

Lei de Benefícios, segundo a qual a comprovação do tempo de serviço exige início de prova material. O que a Lei

nº 8.213/91 requer, no artigo citado, é apenas o "início" de prova material e é esse igualmente o teor da Súmula

149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005) - grifo nosso.

Ademais, exigir-se documentos comprobatórios do labor rural para todos os anos do período que se quer

reconhecer equivaleria a erigir a prova documental como a única válida na espécie, com desconsideração da prova

testemunhal produzida, ultrapassando-se, em desfavor do segurado, a exigência legal.

Esse o entendimento esposado em inúmeras decisões do Superior Tribunal de Justiça - STJ:

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. COMPROVAÇÃO POR MEIO DE INÍCIO DE PROVA

MATERIAL AMPLIADO POR TESTEMUNHOS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DA TERCEIRA SEÇÃO. 1.

No âmbito da Terceira Seção firmou-se a compreensão segundo a qual a lei não exige que a prova material se

refira a todo o período de carência do art. 143 da Lei. 8.213/1991, desde que ela seja amparada por prova

testemunhal harmônica, no sentido da prática laboral referente ao período objeto de debate. 2. Agravo

regimental improvido. (STJ, AGRESP 200902316809, Rel. Min. Jorge Mussi, DJE 29/03/2010, grifei)

"II. É prescindível que o início de prova material se refira a todo o período de carência legalmente exigido, se a

prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia probatória, como ocorre na hipótese." (STJ, AGRESP
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200900730199, Rel. Min Felix Fischer, DJE 21/06/2010).

A CTPS do requerente, com anotação de trabalho no meio rural constitui prova plena do labor rural do período

anotado e início de prova material dos períodos que pretende comprovar.

Nesse sentido, transcrevo o seguinte julgado:

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS.

IDADE E PERÍODO DE LABOR RURAL COMPROVADOS. CTPS. PROVA PLENA. PROVA TESTEMUNHAL

ROBUSTA. CONSECTÁRIOS LEGAIS. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

- Para obtenção da aposentadoria por idade rural no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência

do benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas,

dispensa-se a comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente a prova da idade mínima e do

exercício de atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

- O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo

de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou

caso fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de

início de prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. 

- Desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. - Em

relação à possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo familiar, também já

se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ. 

- O requisito etário restou preenchido em 30/11/2010 (fls. 08), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da ação. 

- Como prova do exercício da atividade rural, a parte autora apresentou sua CTPS que comprova o exercício das

lides campesinas 08/88 a 11/88, 02/98 a 12/01 e de 07/02 a 01/03 (fls. 09/10). Tais documentos podem ser

considerados como início razoável de prova e prova plena de sua atividade rural. A prova testemunhal veio a

corroborar a tese da autora, na medida em que as testemunhas afirmam de forma categórica conhecê-la há 14 e

11 anos e que ela sempre laborou nas lides rurais. Informaram, também, que ela trabalhava na colheita de

laranja, e plantava verduras, milho e feijão e que labora até os dias atuais na propriedade de José Lopes, tudo

em harmonia com acervo probatório colacionado aos autos. 

- Não constitui óbice ao deferimento do benefício ora vindicado o fato de a autora ter vertido contribuições de

02/06 a 04/06 e de 09/09 a 03/10, ou seja, curtos períodos já superados pelo conjunto probatório acostado aos

autos, que está a demonstrar a predominância da atividade rurícola dela pela maior parte de tempo de sua vida

laboral. 

(...)

Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, AC nº 00030226620134039999 - 1827821, 7ª Turma, Rel. Des. Federal Mônica Nobre, j

09.09.2013, pub. 13.09.2013)

Os documentos em questão devem ser contemporâneos ao período que se quer ver comprovado, no sentido de que

tenham sido produzidos de forma espontânea, no passado.

Ainda a respeito da documentação exigida, reforçada por depoimentos testemunhais, confira-se a jurisprudência:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. VALORAÇÃO. I- O título eleitoral, o certificado de

reservista e a certidão de casamento, nos quais o autor é qualificado como lavrador, constitui início de prova

material apta à comprovação de tempo de serviço rural. Precedentes deste E. STJ. II- In casu, além da presença

de início de prova material nos autos, os depoimentos das testemunhas atestam o exercício pelo autor de

atividade rural no período de reconhecimento. III - Na espécie, ademais, procedeu-se à valoração, e não ao

reexame da documentação constante dos autos. Agravo regimental desprovido. (STJ, AGRESP 200900108513,

Rel. Min. Felix Fischer, DJE 26/10/2009).

No caso concreto, o autor trouxe aos autos, para comprovar o exercício de atividade rural, alguns documentos

aptos a constituir o início de prova material.

Entretanto, são desnecessárias maiores considerações sobre tais documentos e dispensada a complementação de

seu conteúdo por testemunhas, uma vez que o tempo total de registro em CTPS (fls. 13/22) totaliza, até o

ajuizamento da ação, 38 anos, 10 meses e 20 dias de tempo de serviço, conforme planilha que faço anexar a esta

decisão. 

Desta forma, verifica-se que em 2002 a parte autora já havia preenchido o requisito tempo de serviço e tendo

trabalhado com registro pelo período equivalente a 466 meses (presumindo-se o recolhimento de 466 meses de

contribuições pelos empregadores), restou cumprida, portanto, a carência exigida, uma vez que ao autor se aplica

o disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, e tendo completado os 35 anos de serviço em 2002, deveria

comprovar 126 meses de efetivo recolhimento.

Sendo assim, verifica-se que o autor ultrapassou os 35 anos exigidos para a concessão do benefício de
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aposentadoria por tempo de serviço, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República, motivo pelo qual

o pedido deve ser julgado procedente, mantendo-se a r. sentença.

As parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a partir da citação e

observado o prazo prescricional de cinco anos, de acordo com os critérios fixados no manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Na esteira desse entendimento, cumpre destacar decisões desta

E. Sétima Turma: AgLegal/ApelReex nº 0000319-77.2007.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, 7ª

Turma, data do julgamento 23/02/2015; AC nº 0037843-62.2014.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto,

7ª Turma, data do julgamento 26/02/2015; AC nº 0000458-61.2013.4.03.6005/SP, Rel. Des. Fed. Denise Avelar,

7ª Turma, data do julgamento 27/02/2015.

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante entendimento

desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS para

reformar a r. sentença no tocante à correção monetária, aos juros de mora e aos honorários advocatícios, nos

moldes acima expostos.

P. I. C.

 

 

São Paulo, 16 de abril de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000703-89.2007.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ordinária ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que se pleiteia a

renúncia de benefício previdenciário a fim de obter concessão imediata de nova aposentadoria, com

aproveitamento dos salários de contribuição anteriores e os recolhidos após a concessão, sem a necessidade de

devolução de quaisquer proventos, requerendo, ademais, o pagamento das diferenças apuradas entre o valor do

beneficio atual e o da nova aposentadoria a ser concedida desde a data em que preencheu os requisitos legais para

tanto, acrescidas dos consectários legais.

A r. sentença de primeiro grau julgou improcedente o pedido, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código

de Processo Civil e deixou de condenar o autor em pagamento de honorários, em razão de ser beneficiário da

Justiça Gratuita.

Apela a parte autora, reiterando os fundamentos esposados na inicial no sentido de que tendo retornado ao

trabalho após a aposentadoria e, nesse passo, reassumido a qualidade de segurado obrigatório e voltando a

contribuir para o custeio da Previdência Social, faz jus aos benefícios ofertados pelo Regime, bem como ao

recálculo do seu benefício de aposentadoria com o cômputo do tempo contribuído posteriormente à concessão.

Requer, ainda, a condenação da Autarquia em honorários advocatícios em 20% (vinte por cento) sobre o valor da

causa.

Com contrarrazões pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

É o relatório.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

É o caso dos autos.

2007.61.02.000703-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : JOAO VALDECI TOFFOLI

ADVOGADO : SP164759 FABRICIO SOUZA GARCIA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP204047 GUSTAVO RICCHINI LEITE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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No mérito, em que pese a questão constitucional estar aguardando pronunciamento do Supremo Tribunal Federal

no RE nº 661.256/SC, já é assente na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o reconhecimento de

repercussão da matéria não implica no sobrestamento do feito (AgRg no REsp 1.333.666/PR, Rel. Ministro Og

Fernandes, Segunda Turma, julgado em 27/05/2014).

Nessa esteira, examino o recurso, valendo-me para tanto da decisão proferida pela Corte Superior de Justiça no

REsp 1334488/SC, sendo desnecessárias maiores digressões sobre o fundo do direito diante da repercussão geral a

que submetido.

RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(REsp 1334488/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/05/2013, DJe

14/05/2013).

Também é esse o posicionamento dominante desta Corte Regional, como por exemplo na AC 0036825-

06.2014.4.03.9999 (10ª Turma, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, D.J. 10/03/2015); AC 0007233-

26.2008.4.03.6183 (7ª Turma, Rel. Desembargador Federal Fausto De Sanctis, D.J. 09/03/2015); e EI 0001095-

67.2013.4.03.6183 (3ª Seção, Rel. Desembargador Federal David Dantas, D.J. 26/02/2015).

Assim, reconheço o direito da parte autora à desaposentação, consignando ser desnecessário o ressarcimento dos

valores vertidos pela Administração a título da aposentadoria renunciada, em consonância com os julgados acima

transcritos.

Ato contínuo, condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS à concessão de nova aposentadoria à parte

autora a partir do ajuizamento da ação, com data de início em 12/01/2007, compensando-se o benefício em

manutenção.

Nesse passo, esclareço que tem direito o autor ao pagamento das diferenças entre os valores da aposentadoria que

vinha recebendo e a reconhecida neste ato tão somente desde a data da concessão, in casu, do ajuizamento da ação

proposta em 12/01/2007.

Tais parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a partir da citação, de

acordo com os critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Na esteira desse entendimento, cumpre destacar decisões desta E. Sétima Turma: AgLegal/ApelReex nº 0000319-

77.2007.4.03.6183/SP (Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, 7ª Turma, D.J. 23/02/2015); AC nº 0037843-

62.2014.4.03.9999/SP (Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto, 7ª Turma, D.J.26/02/2015; AC nº 0000458-

61.2013.4.03.6005/SP (Rel. Des. Fed. Denise Avelar, 7ª Turma, D.J. 27/02/2015).

Por fim, condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ao pagamento da verba honorária à parte autora,

que fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença

condenatória, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Indevidas custas e despesas processuais pela Autarquia ante a isenção prevista no art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96.

Por todo o exposto, com fulcro no § 1ºA do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao

recurso de apelação da parte autora, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intime-se.
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São Paulo, 29 de abril de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000950-58.2007.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ordinária ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que se pleiteia a

renúncia de benefício previdenciário a fim de obter concessão imediata de nova aposentadoria, com

aproveitamento dos salários de contribuição anteriores e os recolhidos após a concessão, sem a necessidade de

devolução de quaisquer proventos, requerendo, ademais, o pagamento das diferenças apuradas entre o valor do

beneficio atual e o da nova aposentadoria a ser concedida desde a data em que preencheu os requisitos legais para

tanto, acrescidas dos consectários legais.

A r. sentença de primeiro grau julgou procedente o pedido, com fundamento nos artigos 269, I, do Código de

Processo Civil e condenou o réu a revogar a aposentadoria por tempo de contribuição concedida à parte autora em

28/11/1984 e, ao mesmo tempo, conceder-lhe novo benefício com data de inicio a partir do cancelamento do

benefício anterior e renda mensal inicial a ser apurada em liquidação de sentença, mediante a devolução do valor

recebido a título do benefício renunciado (fls.129-136v.).

Apela o INSS, requerendo, em síntese, a improcedência do pedido, mas caso mantida a sentença, requer seja

observada a prcscrição quinquenal e a limitação legal do valor do salario-de-benefício e da renda mensal dos

benefícios previdenciários, nos termos dos artigos 21, § 4 do Decreto nº 89.312/84 e 41§ 3º da Lei nº 8.213/91 em

cada competência por ocasião da liquidação de sentença (fls.139-154).

Em seu recurso, a parte autora requer a reforma da sentença, a fim de exonerá-la da restituição dos valores

recebidos a título do benefício renunciado. 

Com contrarrazões pela parte autora e pelo INSS.

É o relatório.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

É o caso dos autos.

Inicialmente, não se pode falar em prescrição do direito, considerando que a desaposentação opera apenas efeitos

futuros, inexistindo qualquer valor a ser pago antes do ajuizamento da ação.

No mérito, propriamente dito, em que pese a questão constitucional estar aguardando pronunciamento do

Supremo Tribunal Federal no RE nº 661.256/SC, já é assente na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça

que o reconhecimento de repercussão da matéria não implica no sobrestamento do feito (AgRg no REsp

1.333.666/PR, Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, julgado em 27/05/2014).

Nessa esteira, examino o recurso, valendo-me para tanto da decisão proferida pela Corte Superior de Justiça no

REsp 1334488/SC, sendo desnecessárias maiores digressões sobre o fundo do direito diante da repercussão geral a

que submetido.

RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

2007.61.06.000950-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : BENEDITA SIQUEIRA BORGES

ADVOGADO : SP124882 VICENTE PIMENTEL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP164549 GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS
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aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(REsp 1334488/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/05/2013, DJe

14/05/2013).

Também é esse o posicionamento dominante desta Corte Regional, como por exemplo na AC 0036825-

06.2014.4.03.9999 (10ª Turma, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, D.J. 10/03/2015); AC 0007233-

26.2008.4.03.6183 (7ª Turma, Rel. Desembargador Federal Fausto De Sanctis, D.J. 09/03/2015); e EI 0001095-

67.2013.4.03.6183 (3ª Seção, Rel. Desembargador Federal David Dantas, D.J. 26/02/2015).

Neste sentido, a sentença merece reforma, consignando ser desnecessário o ressarcimento dos valores vertidos

pela Administração a título da aposentadoria renunciada, em consonância com os julgados acima transcritos.

Nesse passo, esclareço que tem direito o autor ao pagamento das diferenças entre os valores da aposentadoria que

vinha recebendo e a reconhecida neste ato tão somente desde a data da concessão, in casu, do ajuizamento da

ação, com data de início em 26/01/2007, compensando-se o benefício em manutenção.

Tais parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a partir da citação, de

acordo com os critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Na esteira desse entendimento, cumpre destacar decisões desta E. Sétima Turma: AgLegal/ApelReex nº 0000319-

77.2007.4.03.6183/SP (Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, 7ª Turma, D.J. 23/02/2015); AC nº 0037843-

62.2014.4.03.9999/SP (Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto, 7ª Turma, D.J.26/02/2015; AC nº 0000458-

61.2013.4.03.6005/SP (Rel. Des. Fed. Denise Avelar, 7ª Turma, D.J. 27/02/2015).

Por todo o exposto, com fulcro artigo 557, caput e § 1º-A do Código de Processo Civil, rejeito a matéria

preliminar e nego seguimento ao recurso de apelação do INSS, e dou parcial provimento ao recurso de

apelação da parte autora, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010653-04.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

2007.61.09.010653-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : JOAO PAULO VILAS BOAS LEOPOLDINO incapaz e outros

: STEFANE LORRAINE VILAS BOAS LEOPOLDINO incapaz

: PEDRO HENRIQUE VILAS BOAS LEOPOLDINO incapaz

ADVOGADO : SP192877 CRISTIANE MARIA TARDELLI DA SILVA e outro

REPRESENTANTE : LETICIA OTAVIANA VILAS BOAS FERREIRA

SUCEDIDO : BENEDITO LEOPOLDINO

ADVOGADO : SP115066 PAULA SAMPAIO DA CRUZ e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foi noticiado o óbito do autor à fl. 114 e requerido à habilitação dos herdeiros às fls. 119/127. Houve a

homologação e a habilitação dos filhos menores do de cujus à fl. 131.

O Ministério Público Federal à fl. 172 manifesta pelo pedido de procedência da demanda.

A r. sentença julgou improcedente o pedido e deixou de condenar a parte autora ao pagamento das custas

processuais, honorários advocatícios e periciais, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, alegando, preliminarmente, a ocorrência de erro de julgamento

quanto à qualidade de segurado, como também aduz que teve seu direito cerceado, pois foi impedido de

esclarecimentos e produção de provas e requer a nulidade da sentença. No mérito, sustenta que preencheu os

requisitos para a concessão do benefício. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

O Ministério Público Federal, às fls. 199/200, manifesta pelo não provimento da apelação e pela manutenção da r.

Sentença.

É o relatório.

Decido.[Tab]

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A parte autora alega, em preliminar, a nulidade da sentença, em virtude da não realização de novas provas e

esclarecimentos à constatação de sua incapacidade ao labor.

Contudo, penso não assistir-lhe razão.

Deveras, o perito nomeado pelo juízo a quo, está devidamente capacitado para proceder ao exame das condições

de saúde laboral do autor, não sendo necessário esclarecimento, como também a realização de novas provas,

conforme pretende o requerente. Além disso, o laudo pericial foi suficientemente elucidativo quanto às

enfermidades apresentadas pela parte autora, bem assim à inexistência de incapacidade delas decorrentes.

De outra parte, em nosso sistema jurídico, o juiz é, por excelência, o destinatário da prova, cabendo a ele, de

ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as

diligências inúteis ou, meramente, protelatórias (art. 130, CPC).

Com efeito, a alegação de erro de julgamento na análise da qualidade segurado, confunde-se com o próprio

mérito, devendo ser com ele apreciado. Nessa esteira, rejeito das preliminares arguidas e passo ao exame do

mérito.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial realizado em 25/03/2010, de fls. 95/98, atesta que o

autor é portador de "microangropatia cerebral", inexistindo, contudo, incapacidade laborativa. Informa o perito

que o autor encontrava-se trabalhando, com registro em carteira de trabalho na data da perícia. 

Cabe lembrar que o indivíduo pode padecer de determinada patologia e, ainda assim, deter capacidade para a

execução de atividades laborativas, ainda que para funções não equivalentes às suas habituais.

Dessa forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão

das benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurado do requerente.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

No. ORIG. : 00106530420074036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do Amaral, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014 )

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §

1º DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA -

INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Agravo Regimental oposto pela parte autora recebido

como Agravo, nos termos do § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. II- O laudo médico apresentado nos

autos encontra-se bem elaborado, por profissionais de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, concluindo

de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento do exame. III- O perito observou

que a autora não apresenta sinais clínicos, tampouco fazendo uso de medicamento para tratamento de eventual

patologia incapacitante. IV- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00363759720134039999, Décima Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. O benefício de aposentadoria

por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão,

deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 3. No caso do benefício de auxílio-doença, a

incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas

atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que

garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. Requisitos legais

preenchidos. 4. No presente caso, a autora, apesar de referir quadro de depressão e hipertensão arterial, estas

patologias se encontram controlados com medicação correta, conforme afirma o perito judicial. Ausência de

incapacidade laborativa. 5. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00360364120134039999, Sétima Turma, Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial

1 DATA:22/01/2014)

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito as matérias preliminares e

NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora, nos termos da fundamentação.

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009532-71.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.009532-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP077111 LUIZ FERNANDO SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DAVID SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP147808 ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP
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DECISÃO

O Exmo. Sr. Desembargador Federal Relator PAULO DOMINGUES:

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo INSS em face da r. sentença proferida nos autos da ação em

que se pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço mediante o reconhecimento de

atividade rural sem registro em carteira e seu cômputo ao tempo de serviço urbano.

Processado o feito, sobreveio a r. sentença de parcial procedência do pedido, que reconheceu o exercício do labor

rural informal no período de 12/09/1967 a 01/02/1977 e condenou o INSS a conceder ao autor a aposentadoria por

tempo de serviço, desde a citação. Sentença sujeita ao reexame necessário.

Apela o INSS, sustentando, em suma, que o autor não comprovou o exercício de atividade rural, nem os 35 anos

de tempo de serviço, mais o acréscimo constitucional, sendo indevido o benefício. 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório. Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Embora não seja possível, de plano, aferir-se o valor exato da condenação, pode-se concluir, pelo termo inicial do

benefício (12/01/2007 - fls. 137) e a data da sentença (19/07/2007 - fls. 161), que o valor total da condenação não

alcançará a importância estabelecida pelo § 2º do art. 475 do Código de Processo Civil (60 salários mínimos).

Assim, é nítida a inadmissibilidade, na hipótese em tela, da remessa oficial.

Passo ao exame do recurso voluntário.

Com efeito, a aposentadoria por tempo de serviço, atualmente denominada aposentadoria por tempo de

contribuição, admitia a forma proporcional e a integral antes do advento da Emenda Constitucional 20/98, fazendo

jus à sua percepção aqueles que comprovem tempo de serviço (25 anos para a mulher e 30 anos para o homem na

forma proporcional, 30 anos para a mulher e 35 anos para o homem na forma integral) desenvolvido totalmente

sob a égide do ordenamento anterior, respeitando-se, assim, o direito adquirido.

Aqueles segurados que já estavam no sistema e não preencheram o requisito temporal à época da Emenda

Constitucional 20 de 15 de dezembro de 1998, fazem jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional desde

que atendam às regras de transição expressas em seu art. 9º, caso em que se conjugam o requisito etário (48 anos

de idade para a mulher e 53 anos de idade para o homem) e o requisito contributivo (pedágio de 40% de

contribuições faltantes para completar 25 anos, no caso da mulher e para completar 30 anos, no caso do homem).

Frise-se que embora exista previsão expressa quanto às regras de transição aplicáveis ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço integral, estas são inócuas, pois o segurado poderá optar apenas pelo requisito

tempo de contribuição, sem exigência de idade mínima ou pedágio.

Atualmente, são requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts.

52 e 142 da Lei 8.213/91, a carência e o recolhimento de contribuições (30 anos para a mulher e 35 anos para o

homem), ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à referida Emenda equivale a tempo de

contribuição, a teor do art. 4º da Emenda Constitucional 20/98.

A aposentadoria do trabalhador rural apresenta algumas especificidades, em razão sobretudo da deficiência dos

programas de seguridade voltados a essa categoria de trabalhadores no período anterior à Constituição Federal de

1988 e do descumprimento da legislação trabalhista no campo. Assim é que, no seu art. 55, §2º, a Lei 8.213/91

estabeleceu:

"O tempo de serviço do trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência,

conforme dispuser o Regulamento."

Significa dizer, com relação ao período anterior à vigência da Lei de Benefícios, ser desnecessário o recolhimento

de contribuições previdenciárias pelo segurado especial ou trabalhador rural, caso pretenda o cômputo do tempo

de serviço rural, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91.

A propósito, julgado desta E. Turma e da C. 3ª Seção desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO

RURAL. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

(...)

IV - O tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei 8213/91 é computado sem a necessidade de pagamento

das contribuições correspondentes, a teor do § 2º do art. 55, sendo, imprescindível, no entanto, a comprovação de

carência, por força do disposto no art. 142 da Lei 8213/91.
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(...)

VII - Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos, fixada a sucumbência recíproca." (grifei)

(TRF3, 8ª Turma, APELREE 2003.03.99.017360-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 31/08/2009, DJU

22/09/2009).

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - SEGURADO ESPECIAL - TRABALHO EXERCIDO ANTES E

DEPOIS DA VIGÊNCIA DA LEI 8213/91 - NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES - IMPOSSIBILIDADE DE CÔMPUTO DO ALUDIDO PERÍODO COMO DE CARÊNCIA -

RESCISÓRIA PROCEDENTE - PEDIDO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO FORMULADO

NA LIDE ORIGINÁRIA IMPROCEDENTE.

1) Nunca houve dúvidas de que, no sistema pretérito à Constituição de 1988, os regimes de previdência social

eram distintos, e que os trabalhadores rurais não vertiam contribuições para o "Programa de Assistência ao

Trabalhador Rural", razão pela qual não tinham direito a todos os benefícios previstos para os trabalhadores

urbanos, dentre eles a "aposentadoria por tempo de serviço" - inclusive a aposentadoria especial.

(...)

3) Não é por outra razão que o art. 55, § 2º, da Lei 8213/91, autoriza o reconhecimento do labor rural exercido

naquele período, mas não para efeitos de carência. Julgado que reconhece o trabalho exercido pelo trabalhador

rural no período anterior à vigência da Lei 8213/91 como de carência incide em manifesta a violação ao art. 55,

§ 2º, da Lei 8213/91.

(...)

6) Ação rescisória que se julga procedente para rescindir, parcialmente, a sentença proferida na lide originária,

e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço lá formulado."

(3ª Seção, Rel. Acórdão Des. Federal Marisa Santos, AR nº 2006.03.00.003060-0/SP, j.10/11/2011,

DE14/12/2012).

Em relação à prova do exercício de atividade rural, muito se discutiu acerca da previsão contida no art. 55, §3º, da

Lei de Benefícios, segundo a qual a comprovação do tempo de serviço exige início de prova material. O que a Lei

nº 8.213/91 requer, no artigo citado, é apenas o "início" de prova material e é esse igualmente o teor da Súmula

149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005) - grifo nosso.

Ademais, exigir-se documentos comprobatórios do labor rural para todos os anos do período que se quer

reconhecer equivaleria a erigir a prova documental como a única válida na espécie, com desconsideração da prova

testemunhal produzida, ultrapassando-se, em desfavor do segurado, a exigência legal.

Esse o entendimento esposado em inúmeras decisões do Superior Tribunal de Justiça - STJ:

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. COMPROVAÇÃO POR MEIO DE INÍCIO DE PROVA

MATERIAL AMPLIADO POR TESTEMUNHOS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DA TERCEIRA SEÇÃO. 1.

No âmbito da Terceira Seção firmou-se a compreensão segundo a qual a lei não exige que a prova material se

refira a todo o período de carência do art. 143 da Lei. 8.213/1991, desde que ela seja amparada por prova

testemunhal harmônica, no sentido da prática laboral referente ao período objeto de debate. 2. Agravo

regimental improvido. (STJ, AGRESP 200902316809, Rel. Min. Jorge Mussi, DJE 29/03/2010, grifei)

"II. É prescindível que o início de prova material se refira a todo o período de carência legalmente exigido, se a

prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia probatória, como ocorre na hipótese." (STJ, AGRESP

200900730199, Rel. Min Felix Fischer, DJE 21/06/2010).

A CTPS do requerente, com anotação de trabalho no meio rural constitui prova plena do labor rural do período

anotado e início de prova material dos períodos que pretende comprovar.

Nesse sentido, transcrevo o seguinte julgado:

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS.

IDADE E PERÍODO DE LABOR RURAL COMPROVADOS. CTPS. PROVA PLENA. PROVA TESTEMUNHAL

ROBUSTA. CONSECTÁRIOS LEGAIS. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

- Para obtenção da aposentadoria por idade rural no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência
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do benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas,

dispensa-se a comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente a prova da idade mínima e do

exercício de atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

- O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo

de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou

caso fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de

início de prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. 

- Desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. - Em

relação à possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo familiar, também já

se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ. 

- O requisito etário restou preenchido em 30/11/2010 (fls. 08), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da ação. 

- Como prova do exercício da atividade rural, a parte autora apresentou sua CTPS que comprova o exercício das

lides campesinas 08/88 a 11/88, 02/98 a 12/01 e de 07/02 a 01/03 (fls. 09/10). Tais documentos podem ser

considerados como início razoável de prova e prova plena de sua atividade rural. A prova testemunhal veio a

corroborar a tese da autora, na medida em que as testemunhas afirmam de forma categórica conhecê-la há 14 e

11 anos e que ela sempre laborou nas lides rurais. Informaram, também, que ela trabalhava na colheita de

laranja, e plantava verduras, milho e feijão e que labora até os dias atuais na propriedade de José Lopes, tudo

em harmonia com acervo probatório colacionado aos autos. 

- Não constitui óbice ao deferimento do benefício ora vindicado o fato de a autora ter vertido contribuições de

02/06 a 04/06 e de 09/09 a 03/10, ou seja, curtos períodos já superados pelo conjunto probatório acostado aos

autos, que está a demonstrar a predominância da atividade rurícola dela pela maior parte de tempo de sua vida

laboral. 

(...)

Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, AC nº 00030226620134039999 - 1827821, 7ª Turma, Rel. Des. Federal Mônica Nobre, j

09.09.2013, pub. 13.09.2013)

Os documentos em questão devem ser contemporâneos ao período que se quer ver comprovado, no sentido de que

tenham sido produzidos de forma espontânea, no passado.

Ainda a respeito da documentação exigida, reforçada por depoimentos testemunhais, confira-se a jurisprudência:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. VALORAÇÃO. I- O título eleitoral, o certificado de

reservista e a certidão de casamento, nos quais o autor é qualificado como lavrador, constitui início de prova

material apta à comprovação de tempo de serviço rural. Precedentes deste E. STJ. II- In casu, além da presença

de início de prova material nos autos, os depoimentos das testemunhas atestam o exercício pelo autor de

atividade rural no período de reconhecimento. III - Na espécie, ademais, procedeu-se à valoração, e não ao

reexame da documentação constante dos autos. Agravo regimental desprovido. (STJ, AGRESP 200900108513,

Rel. Min. Felix Fischer, DJE 26/10/2009).

Não se olvida que há jurisprudência no sentido de admitir-se o labor rural a partir dos 12 (doze) anos de idade, por

ser realidade comum no campo, segundo as regras ordinárias de experiência, mormente se a prova testemunhal é

robusta e reforçada por documentos que indicam a condição de lavradores dos pais do segurado.

O raciocínio invocado em tais decisões é o de que a norma constitucional que veda o trabalho ao menor de 16

anos visa à sua proteção, não podendo ser invocada para, ao contrário, negar-lhe direitos. (RESP 200200855336,

Min. Jorge Scartezzini, STJ - Quinta Turma, DJ 02/08/2004, p. 484.).

Tal ponderação não é isenta de questionamentos. De fato, emprestar efeitos jurídicos para situação que envolve

desrespeito a uma norma constitucional, ainda que para salvaguardar direitos imediatos, não nos parece a solução

mais adequada à proposta do constituinte - que visava dar ampla e geral proteção às crianças e adolescentes,

adotando a doutrina da proteção integral, negando a possibilidade do trabalho infantil.

Não se trata, assim, de restringir direitos ao menor que trabalha, mas sim, de evitar que se empreste efeitos

jurídicos, para fins previdenciários, de trabalho realizado em desacordo com a Constituição. Considero, desta

forma, o ordenamento jurídico vigente à época em que o(a) autor(a) alega ter iniciado o labor rural para admiti-lo

ou não na contagem geral do tempo de serviço, para o que faço as seguintes observações:

As Constituições Brasileiras de 1824 e 1891 não se referiram expressamente à criança e adolescente tampouco ao

trabalho infantil.

A Constituição de 1934 foi a primeira a tratar expressamente da proteção à infância e à juventude e em seu artigo

121 consagrou, além de outros direitos mais favoráveis aos trabalhadores, a proibição de qualquer trabalho para os

menores de 14 anos; de trabalho noturno para os menores de 16 anos; e de trabalho em indústrias insalubres para

menores de 18 anos.

Por sua vez, a Constituição de 1937, repetiu a fórmula da proibição de qualquer trabalho para os menores de 14

anos; de trabalho noturno para os menores de 16 anos e de trabalho em indústrias insalubres para menores de 18
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anos.

A Constituição de 1946 elevou a idade mínima para a execução de trabalho noturno de 16 para 18 anos, mantendo

as demais proibições de qualquer trabalho para menores de 14 anos e em indústrias insalubres para menores de 18

anos, além de proibir a diferença de salário para o mesmo trabalho por motivo de idade.

A Constituição de 1967, embora tivesse mantido a proibição para o trabalho noturno e insalubre para menores de

18 anos, reduziu de 14 para 12 anos a idade mínima para qualquer trabalho.

Por fim, a Constituição da República de 1988, proíbe o trabalho noturno, perigoso e insalubre para os menores de

18 anos; e, inicialmente, de qualquer trabalho para menores de 14 anos, como constava nas Constituições de 1934,

1937 e 1946. Todavia, com a Emenda Constitucional 20, de 1998, a idade mínima foi elevada para 16 anos, salvo

na condição de aprendiz a partir de 14 anos.

No caso concreto, o autor trouxe aos autos, para comprovar o exercício de atividade rural, os seguintes

documentos: certificado de dispensa de incorporação, emitido em 07/04/1972, em que consta sua qualificação

como lavrador (fl. 92); documentos referentes a imóvel rural de propriedade de seu pai que o adquiriu em 1971

(fls. 93/104 e 106/120), certidão de nascimento em que foi testemunha e qualificou-se como lavrador, em

01/03/1969 (fls. 105). 

Observo que tais documentos são aptos a constituir o início de prova material, entretanto, afasto o valor probatório

dos documentos de "grupo escolar" às fls. 80/91, pois não são revestidos da necessária oficialidade, sem qualquer

carimbo ou identidade visual que ateste sua proveniência de órgão oficial do governo (Secretaria da Educação).

Como já decidido pela E. 7ª Turma, e tendo em vista o julgamento do Recurso Especial n.º 1.348.633/SP,

representativo de controvérsia, pela 1ª Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, é possível a admissão de tempo

de serviço rural anterior à prova documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea, o que de fato

ocorreu, como se verifica da leitura dos depoimentos às fls. 151/153 dos autos, sendo a prova testemunhal

suficiente para comprovar a atividade rural da parte autora no período de 12/09/1967 (data em que completou 14

anos de idade - Constituição de 1967) a 01/12/1977 (conforme requereu e delimitou em sua petição inicial), o que

equivale a aproximadamente 9 anos e 4 meses de trabalho sem anotação em CTPS.

A consulta ao sistema CNIS/Plenus permite concluir que o autor trabalhou com registros em sua CTPS em

atividade urbana, nos períodos indicados pelo autor e discriminados na tabela que segue anexada, totalizando 23

anos, 07 meses e 15 dias de atividade com registro.

De acordo com a planilha que faço acostar a esta decisão, verifica-se que a somatória do período com registro em

CTPS àquele que ora reconheço não perfaz o tempo suficiente à concessão do benefício de aposentadoria por

tempo de serviço integral (33 anos e 05 dias).

Entretanto, considerando que já à época da promulgação da EC nº 20/98 o autor possuía 31 anos e 28 dias de

tempo de serviço, tem direito adquirido à aposentadoria proporcional por tempo de serviço, nos termos do art. 52

da Lei de Benefícios, motivo pelo qual deve ser julgado parcialmente procedente o pedido.

Considerando-se que completou os 30 anos exigidos para a concessão da aposentadoria proporcional em 1997, e

tendo trabalhado com registro pelo período aproximado de 21 anos (presumindo-se o recolhimento de 21 anos de

contribuições pelos empregadores), restou cumprida, portanto, a carência exigida, uma vez que ao autor se aplica

o disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, segundo a qual deveria comprovar 96 meses de efetivo recolhimento.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do CPC, não conheço da remessa oficial e dou parcial

provimento à apelação do INSS para reformar a r. sentença a fim de se conceder ao autor o benefício de

aposentadoria por tempo de serviço na sua forma proporcional, nos moldes dos arts. 52 e seguintes da Lei

8.213/91, mantendo, no mais, a r. sentença. 

P. I. C.

 

São Paulo, 27 de março de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016427-48.2008.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 28/08/2006 por JOÃO BATISTA NUNES em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço mediante o reconhecimento da atividade especial desenvolvida nos períodos de 28/10/1977 a 25/01/1978 e

de 01/03/1978 a 14/09/1989, bem como da atividade rural no período de 01/01/1964 a 31/12/1972.

A parte autora opôs agravo retido às fls. 109/111 em face da decisão que indeferiu a antecipação da tutela

pleiteada. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, por entender que não restou caracterizado o labor especial e rural nos

períodos alegados. A parte autora foi condenada em honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor

da causa atualizado, além de custas processuais, observado o art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

Irresignada, a parte autora interpôs apelação (fls. 163/169), requerendo preliminarmente, a reiteração do agravo

retido. No mérito requer o reconhecimento do labor especial e rural requeridos na inicial. Sustenta que o uso de

equipamento de proteção individual (EPI) não descaracteriza a atividade especial, tendo comprovado a exposição

de forma habitual e permanente a agentes nocivos. Afirma, ainda, que o trabalho rural teria sido comprovado por

meio de início de prova material corroborada por prova testemunhal, motivo pelo qual requer que sejam

reconhecidos todos os períodos requeridos, com a concessão do benefício pleiteado.

Com as contrarrazões do réu, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório.

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, conheço do agravo de retido oposto pela parte autora eis que devidamente reiterado em sede de

apelação, entretanto, verifico que a matéria nele constante se confunde com o mérito e com este será analisada. 

Passo à análise do mérito.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias

à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)

exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as

condições constantes do seu artigo 9º, incisos I e II.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

 

Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

 

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;
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b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

 

Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

 

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

O autor alega na inicial ter trabalhado em atividade rural sem registro em CTPS no período de 01/01/1964 a

31/12/1972, e em condições especiais, nos períodos de 28/10/1977 a 25/01/1978 e de 01/03/1978 a 14/09/1989,

que somados aos períodos incontroversos pela autarquia, redundariam em tempo suficiente para concessão do

benefício pleiteado.

Ressalvo que o INSS administrativamente teria reconhecido os períodos de 12/03/1973 a 12/11/1973, 28/11/1973

a 27/05/1975, 27/06/1975 a 15/07/1975, 20/11/1975 a 07/07/1977, 22/08/1977 a 05/10/1977 como de atividade

especial (fl. 75), motivo pelo qual a controvérsia nos presentes autos refere-se ao reconhecimento do período de

atividade rural e especial nos períodos citados no parágrafo anterior, bem como o preenchimento dos requisitos

para concessão do benefício vindicado. 

Atividade Rural

 

Cumpre observar que o artigo 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é

considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no Regime Geral da Previdência Social.

Por seu turno, o artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de

obtenção de benefício previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao

Regime Geral da Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

E, no que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, aplica-se a regra

inserta no § 2º do artigo 55.

Cabe destacar ainda que o artigo 60, inciso X, do Decreto nº 3.048/99, admite o cômputo do tempo de serviço

rural anterior a novembro de 1991 como tempo de contribuição.

Sobre a demonstração da atividade rural, a jurisprudência dos nossos Tribunais tem assentado a necessidade de

início de prova material, corroborado por prova testemunhal. Nesse passo, em regra, são extensíveis os

documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o

abandono da ocupação rural, por parte de quem se irroga tal qualificação profissional, em nada interfere no

deferimento da postulação desde que se anteveja a persistência do mister campesino; mantém a qualidade de

segurado o obreiro que cessa sua atividade laboral, em consequência de moléstia; a prestação de labor urbano,

intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o

período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

Ressalte-se ser possível o reconhecimento do tempo de atividade rural prestado, já aos 12 (doze) anos de idade,

consoante precedentes dos Tribunais Superiores: STF, AI 476.950-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.3.2005;

STJ, AR 3629/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Revis. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira

Seção, julg. 23.06.2008, DJe 09.09.2008.

Para fins de comprovação do quanto alegado, o autor trouxe aos autos cópia de certificado de dispensa militar

referente ao ano de 1970 (fl. 98) e título eleitoral, emitido em 10/06/1970 (fl. 99), nos quais ele vem qualificado

como "lavrador".

Quanto à declaração acostada à fls. 21/22, assinada pelo autor, não pode esta servir como início de prova material,

vez que produzida de forma unilateral, sem o crivo do contraditório, possuindo caráter de prova meramente

testemunhal, não podendo os dados nelas constantes, servir como início de prova documental.

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 198/201) corroboraram o exercício de atividade rural por parte

do autor no período alegado na inicial.

Portanto, restou comprovado o exercício de atividade rural do autor no período de 01/01/1964 a 31/12/1972 (data

requerida na inicial), independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto

para efeito de carência, nos termos do artigo 55, §2º, da Lei 8.213/91, assim como para fins de contagem

recíproca, salvo, nesse ponto, se compensados os regimes.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. ATIVIDADE RURAL . INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA
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TESTEMUNHAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REGRA DE TRANSIÇÃO DO ART. 9º DA

EC 20/98 NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Existindo início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de

tempo de serviço prestado por rurícola sem o devido registro em CTPS. 

2. O período de atividade rural reconhecido deve ser computado como tempo de serviço, mas não pode ser

considerado para efeito de carência (art. 55, § 2º). 

3. O tempo de serviço rural exercido no período posterior ao advento da Lei nº 8.213/91, em se tratando de

segurado especial a que se refere o inciso VII do art. 11 da mesma lei, somente poderá ser computado, para fins

de aposentadoria por tempo de serviço ou outro benefício de valor superior à renda mínima, mediante o

recolhimento das contribuições previdenciárias respectivas. A contrario senso, quando o benefício vindicado for

de valor mínimo, o tempo de serviço poderá ser computado independentemente do recolhimento de contribuições

previdenciárias. Inteligência do art. 26, inciso III, c.c. o art. 39, inciso I, ambos da Lei nº 8.213/91. 

4. (...) 

5. Apelação do INSS parcialmente provida. Recurso adesivo da parte autora desprovido". 

(AC nº 2007.03.99.046190-0/SP, Rel. Desemb. Fed. Jediael Galvão, j. 11.03.2008, v.u., DJU 02.04.2008)

 

Atividade Especial:

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60.

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade,

definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que

se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,

independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a

elaboração do então denominado informativo SB-40.

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços

considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Embora o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas

a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda

prevalecendo.

De notar que, da edição da Lei nº 3.807/60 até a última CLPS, que antecedeu à Lei nº 8.213/91, o tempo de

serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico.

A própria Lei nº 8.213/91, em suas disposições finais e transitórias, estabeleceu, em seu artigo 152, que a relação

de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do

Congresso Nacional, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação em vigor para aposentadoria especial.

Os agentes prejudiciais à saúde foram relacionados no Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV), mas

por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n 9.528, de

10/12/1997.

Destaque-se que o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a serviços

considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o artigo 58 do mesmo diploma

legal, também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica.

A redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 foi alterada pela Lei nº 9.032/95 sem que até então tivesse sido

editada lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o

Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de

forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado

(STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O Decreto nº 2.172/97, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172/97, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A)

como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a
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exposição acima de 90 dB(A), razão pela qual vinha adotando o entendimento segundo o qual o nível de ruídos

superior a 85 dB(A) a partir de 05/03/1997 caracterizava a atividade como especial.

Ocorre que o C. STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.398.260/PR, sob o rito do artigo 543-C do CPC,

decidiu não ser possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882/03, de modo que no período de 06/03/1997 a

18/11/2003, em consideração ao princípio tempus regit actum, a atividade somente será considerada especial

quando o ruído for superior a 90 dB(A).

Nesse sentido, segue a ementa do referido julgado:

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO

STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A

18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA

LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.

Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 

1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento

da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe

5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados

sob o regime do art. 543-C do CPC.

2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ. Caso concreto 

3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do acréscimo da especialidade

do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral.

4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 8/2008."

(STJ, REsp 1398260/PR, Primeira Seção, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 05/12/2014)

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458).

 

No presente caso, da análise do formulário juntado aos autos (fls. 35/38 e 39/74 e 81/95) e de acordo com a

legislação previdenciária vigente à época, a parte autora comprovou o exercício de atividade especial nos

seguintes períodos:

 

1 - 28/10/1977 a 05/10/1977, vez que exercia a função de auxiliar de elétrica em condições de periculosidade,

estando exposto de forma habitual e permanente a tensão superior a 250 Volts, nos termos dos códigos 1.1.8 do

Anexo III do Decreto nº 53.831/64, sendo tal atividade considerada perigosa, nos termos do Decreto nº 93.412/89

(fls. 35/38);

2- 01/03/1978 a 14/09/1989, vez que exercia a função de ajudante de fabricação, auxiliar de fabricação, auxiliar

de produção, manipulador e manipulador II, junto à empresa Cognis Brasil Ltda., estando exposto de modo

habitual e permanente a agentes nocivos (hidrocarbonetos e outros compostos de carbono) e ácidos sendo tal

atividade enquadrada como especial, com base nos códigos 1.2.11 e 1.2.9 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e

1.2.10 e 1.2.11do Anexo I do Decreto nº 83.080/79 (fl. 39/74 e 81/95);

 

Neste ponto, cumpre observar que, não obstante os Decretos nºs 2.172/97 e 3.048/99 tenham deixado de prever a

eletricidade como agente nocivo para fins previdenciários, a jurisprudência tem entendido que a exposição ao

referido agente não deixou de ser perigosa.

 

Neste sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

SUSPENSÃO - ELETRICIDADE - ATIVIDADE ESPECIAL DESCONSIDERADA - ILEGALIDADE. 

1 - Até sobrevir a regulamentação da Lei 9.032/95 pelo Decreto nº 2.172/97, continuaram aplicáveis os Decretos

nºs. 53.831/64 e 83.080/79, no tocante aos agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física neles elencados. 
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2 - O fato de não constar no Anexo IV do Decreto nº 2.172/97 a exposição à eletricidade, não significa que deixou

de existir a possibilidade de aposentadoria especial por atividades perigosas. 

3 - As atividades de risco, ainda quando delas não resultem danos diretos ao trabalhador, envolvem um maior

desgaste emocional, pela tensão permanente a que o expõem, motivo pelo qual devem ser incluídas entre aquelas

que causam danos à saúde, inclusive a saúde psíquica que, sabidamente, tem reflexos na saúde física do

trabalhador. 

4 - Admitido que as atividades perigosas se incluem na previsão constitucional (art. 202, § 1º, da Constituição

Federal) e, igualmente, na previsão legal (art. 57 da Lei 8.213/91), e ausente a regulamentação administrativa de

suas hipóteses, configura-se uma lacuna de regulamentação, que compete ao Judiciário preencher. 

5 - A exposição ao risco de choques elétricos de voltagem superior a 250 volts não deixou de ser perigosa, só por

não ter sido catalogada pelo Regulamento. Não é só potencialmente lesiva, como potencialmente letal, e o risco

de vida, diário, constante, permanente, a que se submete o trabalhador, sem dúvida lhe ocasiona danos à saúde

que devem ser compensados com a proporcional redução do tempo exigido para ser inativado. 

6 - Comprovada a especialidade das atividades exercidas pelo segurado, é devida a conversão do respectivo

tempo especial e sua soma ao período de atividade comum, na forma do § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, para

fins de restabelecimento de aposentadoria. 

7 - Concessão de mandado de segurança não produz efeitos patrimoniais, em relação a período pretérito, os

quais devem ser reclamados administrativamente ou pela via judicial (Súmula nº 271 do STF)." 

(TRF 4ª Região. Apelação em Mandado de Segurança n.º 2002.70.03.0041131/PR, 5ª Turma, Relator Juiz A. A.

Ramos de Oliveira. DJU de 23/07/2003, p. 234) 

Os períodos registrados no CNIS e na CTPS (fls. 18/26) são suficientes para garantir o cumprimento da carência,

de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/1991.

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº

4.827/03.

Cumpre observar ainda que, por ocasião da conversão da Medida Provisória nº 1.663/98 na Lei nº 9.711/98,

permaneceu em vigor o parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, razão pela qual continua sendo plenamente

possível a conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo de serviço comum relativamente a

qualquer período, incluindo o posterior a 28 de maio de 1998.

Neste sentido, é o atual entendimento do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL . TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

APÓS 1998. CÔMPUTO. MP N. 1663-15 CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998. MANUTENÇÃO DA REGRA

DE CONVERSÃO.

1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum

após 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma

tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.

Precedentes do Supremo Tribunal Federal e desta Quinta Turma.

2. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no Resp nº 1.127.806-PR, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 05/04/2010).

 

Deste modo, computando-se os períodos de trabalho especial ora reconhecidos e convertidos em comum, somados

ao período de trabalho rural e demais períodos considerados incontroversos, constantes do CNIS ora juntados aos

autos, até 16/12/1998 (data da publicação da EC nº 20/98), perfaz-se mais de 35 (trinta e cinco) anos, conforme

planilha anexa, o que autoriza a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral, na forma do artigo 53,

inciso II, da Lei nº 8.213/91, correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, com valor a ser

calculado nos termos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com redação anterior à Lei nº 9.876/99.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição, na forma integral, a partir da data do requerimento administrativo (25/06/2004 - fl. 16),

ocasião em que o INSS tomou ciência da sua pretensão.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,
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conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

Anote-se, ainda, a obrigatoriedade da dedução dos valores eventualmente pagos à parte autora após o termo inicial

assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 124, da Lei

8.213/1991, e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993), podendo optar pelo benefício mais vantajoso, uma vez que consta

do CNIS que a parte autora estaria recebendo benefício de aposentadoria por tempo de serviço desde 01/07/2004

(NB 133.604.206-8).

Caso a parte autora opte pela manutenção do benefício mais vantajoso concedido administrativamente em

01/07/2004, são devidas a ela as parcelas em atraso, referentes à aposentadoria por tempo de contribuição,

deferida no âmbito judicial (25/06/2004), no período anterior à concessão da aposentadoria implantada no âmbito

administrativo (01/07/2004), devendo ser apuradas as diferenças em liquidação do julgado.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para considerar como tempo de serviço especial os

períodos de 28/10/1977 a 25/01/1978 e de 01/03/1978 a 14/09/1989, bem como para considerar como tempo de

serviço rural o período de 01/01/1964 a 31/12/1972 e conceder-lhe o benefício de aposentadoria integral por

tempo de serviço, a partir da data do requerimento administrativo (25/06/2004), nos termos da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025883-22.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Trata-se de embargos de declaração interpostos por MARIA CELIA SUAVE FERREIRA contra a r. decisão às

fls. 123/125v que, nos termos do art. 557, negou seguimento à apelação interposta, mantendo a sentença, tal como

lançada.

 

Alega a embargante, em síntese, que a decisão recorrida é contraditória com a fundamentação da decisão, que é

favorável à parte autora.

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

Assiste razão em parte à embargante, porquanto a fundamentação da r. decisão assim esclareceu, in verbis:

 

Ocorre que, na conta apresentada pela contadoria (fls. 54/55), o valor da RMI devida é exatamente o mesmo da

Renda Mensal Inicial apontada na Carta de Concessão e Memória de Cálculo do Instituto (fls. 145/149 dos autos

2008.03.99.025883-7/SP
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principais e 30/31 dos embargos), demonstrando infundada a alegação da autarquia.

 

A r. decisão que transitou em julgado nos autos principais condenou o INSS ao pagamento de aposentadoria por

invalidez com termo inicial na data de citação aos 18/01/2002, corrigido monetariamente, com incidência de

juros de mora de 6% a.a. desde a citação, e fixou honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações

vencidas, não incidindo sobre as vincendas.

 

Saliente-se que o Contador nomeado atua como auxiliar do Juízo e os seus cálculos gozam de presunção de

veracidade, somente elidida por prova em contrário; por outro lado, simples alegações desacompanhadas de

provas não infirmam a conta por ele apresentada.

 

No entanto, é de se considerar que a parte autora apelou da decisão da sentença de primeiro grau que julgou

parcialmente procedentes os embargos à execução.

Assim, onde se lê :

(...)

Ocorre que, na conta apresentada pela contadoria (fls. 54/55), o valor da RMI(...)

 

Portanto, a embargada não se desincumbiu adequadamente da tarefa de demonstrar os equívocos apontados no

cálculo do perito judicial.

 

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação interposta, mantendo a sentença, tal como lançada.

 

 

Leia-se:

(...)

Ocorre que, na conta apresentada pela contadoria (fls. 16/23), o valor da RMI(...)

 

Ante a sucumbência recíproca cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba

honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

 

 

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação da parte autora, para acolher a conta da contadoria no valor de R$ 88.680,32 em 01/2003 (fls.17/22).

 

 

 

 

Por essa razão, dou provimento aos embargos de declaração para suprir a contradição no decisum de fls. 123/126 e

de oficio corrijo o erro material, nos termos da fundamentação supra, mantendo, no mais, a decisão embargada.

 

Oportunamente, retornem os autos para apreciação do agravo legal interposto.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de abril de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044716-88.2008.4.03.9999/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSS em face da r. decisão proferida às fls. 53/59 que, nos

termos do artigo 557 do CPC, deu parcial provimento à apelação do autor para reconhecer como especiais os

períodos de 01/05/1977 a 31/08/1985 e de 01/10/1985 a 27/03/1995 e lhe conceder aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição a partir de 26/08/2007.

Sustenta o instituto embargante, em síntese, a ocorrência de erro nos cálculos do tempo de serviço computado ao

autor, uma vez que houve contagem em duplicidade do tempo laborado nos períodos de 01/04/2001 a 21/04/2001

e 01/03/2003 a 01/01/2004. Com isso, ocasionará alteração do termo inicial da aposentadoria. Requer a correção

para que seja sanado o equívoco apontado, requerendo o pronunciamento e suprindo as omissões apontadas.

Requer o acolhimento dos presentes embargos de declaração, para que sejam sanados os vícios apontados. Matéria

prequestionada.

É o relatório.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil.

Assiste razão ao instituto embargante quanto à alegação de incorreção no preenchimento da planilha, às fls. 57/58.

Embora os períodos inseridos nas planilhas tenham sido extraídos da CTPS da parte autora (fls. 10/15) e, ainda

que as anotações da carteira de trabalho gozem de presunção legal e veracidade juris tantum, prevalecendo se

provas em contrário não são apresentadas, a legislação previdenciária não permite computar tempo de serviço

simultâneo, o que é permitido somente para efeitos de cálculo do salário-de-benefício, nos moldes do artigo 32, da

Lei nº 8.213/81.

Nesse sentido:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ROBUSTA

PROVA MATERIAL DISPENSA PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COM ANOTAÇÃO

EM CTPS TEM PRESUNÇÃO DE VERACIDADE JURIS TANTUM. ATIVIDADE EMPRESÁRIA.

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.

IMPOSSIBILIDADE DE CÔMPUTO SIMULTÂNEO DE ATIVIDADES COM REGISTRO EM CTPS E DE

PERÍODO DE CONTRIBUIÇÃO INDIVIDUAL PARA EFEITOS DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. I. (...). II.

Não é possível computar como tempo de serviço períodos de trabalho simultâneos, o que é permitido somente

para efeitos de cálculo do salário-de-benefício, nos moldes do artigo 32, da Lei nº 8.213/81. Portanto, o período

em que recolheu contribuição como contribuinte individual, será considerado de maneira a não haver cômputo

simultâneo e em duplicidade de períodos de atividade com vínculo empregatício. Definem-se então os seguintes

intervalos de contribuição individual III. Somando os vínculos empregatícios estampados nas cópias da CTPS,

aos registros do CNIS e aos recolhimentos como contribuinte individual, respeitando-se a regra que evita o

cômputo de períodos em simultaneidade e duplicidade, verificando-se que o requerente totalizou, até 15/12/98,

data da entrada em vigor da EC nº 20/98, 27 anos, 7 meses e 21 dias de trabalho. IV. Remessa necessária provida

e apelação da Autarquia parcialmente provida. (TRF-3 - APELREEX: 29140 SP 0029140-02.2001.4.03.9999,

Relator: JUIZ CONV. NILSON LOPES, Data de Julgamento: 06/05/2013, 8ª TURMA) (g.n.)

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO

DE SERVIÇO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE

PREQUESTIONAMENTO. I - (...).. XXV - Por fim, o autor possui vínculos empregatícios em duplicidade, já que

consta em sua CTPS contrato de trabalho com a empresa Dyna Materiais para Construção Ltda (fls. 29), de

01.04.1996 a 16.07.2002, em que trabalhou como vendedor, e o extrato do CNIS de fls. 30 registra vínculo

empregatício com a Cia Leco de Produtos Alimentícios, de 01.03.1996 a 24.07.1998. XXVI - Esclareça-se que

não é possível computar como tempo de serviço períodos de trabalho simultâneos, o que é permitido somente

para efeitos de cálculo do salário-de-benefício, nos moldes do artigo 32, da Lei nº 8.213/81.(...). XXXIX -

Embargos de Declaração improvidos. (TRF-3 - AC: 59952 SP 0059952-80.2008.4.03.9999, Relator: DES.

FEDERAL TANIA MARANGONI, Data de Julgamento: 12/05/2014, 8ª TURMA)

 

Portanto, os períodos de 01/04/2001 a 01/01/2004 e 01/03/2003 a 14/02/2006, serão considerados de maneira a
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não haver cômputos simultâneos e em duplicidade de vínculos empregatícios, passando a ser considerado para

efeito do tempo de serviço os períodos de 22/04/2001 a 01/01/2004 e 02/01/2004 a 14/02/2006, conforme planilha

que ora determino seja juntada aos autos.

Assim, com tais considerações, computando-se os períodos de atividade especial reconhecidos na decisão de fls.

53/59, convertidos em tempo de serviço comum, somados aos períodos de atividade comum, excluídos os

períodos concomitantes até 22/06/2008 (data em que implementou 35 anos de contribuição), são suficientes para

a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral na forma do artigo 53, inciso II, da Lei nº

8.213/91, correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, com valor a ser calculado nos termos

do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99.

Assim, positivados os requisitos legais, ACOLHO OS EMBARGOS para reconhecer o direito da parte autora à

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição integral, a partir da data em que o autor completou trinta e cinco

anos de contribuição - 22/06/2008, devendo o decisum ser reformado neste ponto.

Ante o exposto, dou provimento aos embargos de declaração, para sanar o equívoco apontado, excluindo do

cômputo os períodos simultâneos e conceder a aposentadoria por tempo de contribuição ao autor, a partir de

22/06/2008, mantendo, no mais, a decisão embargada por seus próprios fundamentos.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062274-73.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

 

Trata-se de agravo legal de fls. 107/110 interposto pelo INSS contra a r. decisão às fls. 98/104 que, nos termos do

art. 557, do CPC, negou seguimento à apelação .

 

Em suas razões de inconformismo o agravante sustenta que os honorários advocatícios devem ser calculados nos

termos da redação da Súmula nº 111 do STJ e os juros de mora nos termos da Lei 11.960/09.

 

 

Sem contrarrazões.

 

É o Relatório.

 

Decido.

 

Razão assiste o agravante.

 

A pretensão recursal do INSS reside em restringir a base de cálculo da verba honorária aos valores vencidos até a

data da sentença de primeiro grau e adequar os juros de mora nos termos da Lei 11.960/09.

Com o fim de expurgar a prática forense da inclusão das doze prestações vincendas acrescidas sobre o valor da

condenação para compor a base de cálculos dos honorários advocatícios, que, inclusive, contrariava o
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entendimento jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça, a Terceira Seção daquela Corte, na sessão de

27.09.06, deliberou a modificação da Súmula nº 111 para limitar este cálculo às prestações vencidas até a data da

sentença, passando a ter a seguinte redação:

 

Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a

sentença.

Nas palavras do Ministro Felix Fischer, no julgamento dos Embargos de Divergência em RESP nº 195.520, pela

Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça em 22.09.1999, votação unânime, publicação no DJ de 18.10.1999

(tendo sido acompanhado pelos Ministros Gilson Dipp, Hamilton Carvalhido, Jorge Scartezzini, Edson Vidigal,

Fontes de Alencar e José Arnaldo), colhe-se a seguinte explanação:

 

"Com a devida vênia aos entendimentos contrários, deve prevalecer a tese de que as prestações a serem

consideradas na fixação dos honorários são aquelas vencidas até o momento da prolação da sentença. O

argumento principal é o de que, se assim não for, cria-se um conflito de interesses inevitável entre o advogado,

para quem a protelação do fim da causa torna-se vantajosa, e a parte, cujo interesse, normalmente, é pela mais

rápida solução do litígio.

Tomando-se o marco final das prestações vencidas como o trânsito em julgado da decisão, tem-se uma situação

inusitada, na qual a morosidade no término do processo reverte em maiores ganhos ao patrocinador do

segurado.

Conclui-se, portanto, que os honorários devem ser fixados considerando-se apenas as parcelas vencidas até o

momento da prolação da sentença."

 

Tal orientação é invocada em outros julgados, que fixam o termo final da incidência dos honorários advocatícios

na data da prolação da sentença. Vejamos:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO ACIDENTÁRIA. VERBA HONORÁRIA. PRESTAÇÕES VENCIDAS. TERMO

FINAL. SENTENÇA.

1. O enunciado da Súmula nº 111 deste Superior Tribunal de Justiça exclui do valor da condenação as prestações

vincendas, para fins de cálculo dos honorários advocatícios , nas ações previdenciárias.

2. As prestações vincendas excluídas não devem ser outras que não as que venham a se vencer após o tempo da

prolação da sentença.

3. Recurso conhecido, mas improvido."

(REsp 209.723/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 14/09/1999, DJ

17/12/1999 p. 406)

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO ACIDENTÁRIA. BENEFÍCIO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS . CONDENAÇÃO. PRESTAÇÕES VINCENDAS. SÚM.

111-STJ.

Os honorários advocatícios , nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vincendas (Súm. 111-STJ),

mas apenas sobre as prestações vencidas até a prolação da sentença.

Embargos rejeitados."

(EDcl no REsp 192.008/SP, Rel. Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em

16/11/1999, DJ 17/12/1999 p. 392)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. CONCESSÃO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS . INCIDÊNCIA. SÚMULA 111/STJ. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA.

1. Os honorários advocatícios , nas ações acidentárias, não incidem sobre prestações vincendas; o marco final

para a apuração das prestações vencidas faz-se na data da prolação da sentença de 1º grau.

2. Embargos acolhidos."

(EREsp 198.994/SP, Rel. Ministro EDSON VIDIGAL, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 28/06/2000, DJ

21/08/2000 p. 95)

 

Trazendo a discussão ao caso em julgamento, verifica-se que o julgado recorrido violou o comando judicial ao

determinar a incidência do percentual da verba honorária sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

liquidação, o que, certamente, viola flagrantemente o entendimento jurisprudencial que se firmou acerca da

aplicação da Súmula nº 111 do STJ.

 

Assim, a verba honorária deve projetar-se apenas sobre as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença de

primeiro grau.
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Quanto aos juros de mora, conforme entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (RESP 1.205.946/SP.

Relator Benedito Gonçalves - Corte Especial, DJE de 02/02/2012), a partir da vigência da Lei nº 11.960/2009, em

29.06.2009, os juros de mora devem incidir nos mesmos moldes em que aplicados às cadernetas de poupança,

conforme determinado pelo artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/1997.

 

É certo que o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento da das ADIs nº 4.357/DF e 4.425/DF, reputou

"inconstitucional a expressão 'índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança,' constante do § 12

do artigo 100", de tal maneira concluiu pela declaração de "inconstitucionalidade, em parte, por arrastamento, do

art. 1º-F da Lei nº 9.494, com a redação dada pelo art. 5º da Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009", não tendo

havido, até o momento, modulação dos efeitos da decisão, inexistindo qualquer óbice ao julgamento dos processos

em curso, nos termos aqui expostos.

 

Em 27 de junho próximo passado, a Terceira Seção desta Corte, ao apreciar questão incidental em ação rescisória,

já sob o debate travado no STF - e ante a ausência de pronunciamento quanto à abrangência dos efeitos do

julgamento das ADIs -, decidiu pela manutenção dos critérios contidos no artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97,

ganhando, a ementa do julgado, a seguinte redação:

PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. ERRO DE FATO. INÉPCIA DA INICIAL.

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. DOCUMENTO

RECENTE. EXIGÊNCIA INDEVIDA. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSITIVO DE LEI. OCORRÊNCIA. ART. 143

DA LEI DE BENEFÍCIOS. REQUISITOS COMPROVADOS. JUROS DE MORA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97.

APLICABILIDADE.

1 - Reconhecida a inépcia da inicial em relação ao pleito de rescisão do v. acórdão com base no inciso IX do art.

485 do Codex Processual, haja vista a ausência de exposição dos fatos e dos fundamentos jurídicos do pedido, o

que é imprescindível.

2 - A violação de literal disposição de lei, a autorizar o manejo da ação nos termos do dispositivo transcrito, é a

decorrente da não aplicação de uma determinada lei ou do seu emprego inadequado. Pressupõe-se, portanto, que

a norma legal tenha sido ofendida em sua literalidade pela decisão rescindenda.

3 - O legislador não impôs qualquer exigência no sentido de que o início de prova material, requisito necessário

para comprovação da atividade rurícola, conforme art. 55, § 3º, da Lei de Benefícios, fosse contemporâneo ao

período imediatamente anterior ao requerimento.

4 - As Certidões de Casamento e a de Nascimento, que qualificam o marido da demandante como lavrador em

10.06.1950 e em 26.01.1974, respectivamente, constituem-se em início de prova material e satisfazem à exigência

do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e da Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça.

5 - Da leitura do dispositivo dos julgamentos proferidos em conjunto nas ADIN's n° 4357-DF e n° 4425/DF,

muito embora não restem dúvidas quanto ao objeto essencial da manifestação proferida nestes feitos, com efeito

transcendente na redação atual do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, ou seja, a inconstitucionalidade de quaisquer

critérios de fixação de juros e atualização monetária atrelados aos índices de remuneração da caderneta de

poupança, fato é que paira dúvida relacionada ao alcance da modulação de seus efeitos, ou mesmo se o Excelso

Pretório aplicará ao julgamento a regra prevista pelo artigo 27 da Lei nº 9.868/1999, outorgando somente efeitos

prospectivos à sua decisão.

6 - A rigor, embora formalmente se tenha a declaração de inconstitucionalidade da norma, nos termos firmados

na apreciação das ADIN´s n° 4357-DF e n° 4425/DF, é inegável a constatação de que é necessário a integração

do julgamento pelo conteúdo da decisão de "modulação de seus efeitos", ainda que o Excelso Pretório conclua

que referida técnica não se aplica à hipótese daqueles autos. Ausente pronunciamento acerca da abrangência dos

efeitos, em definitivo, das ADIN´s, não há como afirmar-se, categoricamente, que é razoável, desde logo, se

restabelecer o sistema legal anterior sobre a matéria.

7 - Juros moratórios fixados no percentual de 1% ao mês, contados da citação, por força dos arts. 406 do novo

CC e 161, § 1º, do CTN. A partir de 29/6/2009, com a incidência do disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97

(redação conferida pela Lei nº 11.960/09).

8- Preliminar de inépcia da inicial suscitada acolhida. Pedidos da ação rescisória e da ação subjacente

procedentes. Tutela específica concedida.

(AR 0040546-68.2006.4.03.0000, Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJE de 15/07/2013). 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. VERBAS

REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA.

LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO

IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA. EFEITO RETROATIVO.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de aplicação imediata às ações em curso da Lei 11.960/09,

que veio alterar a redação do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, para disciplinar os critérios de correção monetária e

de juros de mora a serem observados nas "condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua
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natureza", quais sejam, "os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança".

2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum. 

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ. 

7. Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada. 

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos. (REsp nº 1.205.946/SP. RELATOR BENEDITO

GONÇALVES, STJ - CORTE ESTECIAL, DJE de 02/02/2012)

No que diz respeito à extensão da aplicação da Lei 11.960/2009, tenho que o acórdão, de forma clara, precisa e

fundamentada, expressamente asseverou que a referida legislação, por reger a forma de cálculo da correção

monetária e dos juros de mora, que nada mais são do que consectários legais da condenação principal, possui

natureza eminentemente processual, devendo, portanto, ser aplicada de imediato ao período posterior à sua

vigência, até o efetivo cumprimento da obrigação, em observância ao princípio do tempus regit actum.

Assim, pode-se dizer que tais acessórios da condenação estão submetidos à claúsula rebus sic stantibus e a

sentença proferida nos autos, em relação a eles, possui eficácia futura desde que mantida a situação de fato e de

direito na época em que ela foi proferida.

Assim, se o título judicial transitado em julgado aplicou o índice vigente à época, deve-se proporcionar a

atualização do percentual em vigor no momento do cumprimento da obrigação, sem que, com isso, se configure

violação à coisa julgada. (ED em REsp nº 1.205.946/SP. RELATOR BENEDITO GONÇALVES, STJ - CORTE

ESTECIAL, DJE de 26/10/2012)

Sendo assim, os juros moratórios deve ser mantidos a taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406

do Código Civil e do artigo 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional, mas com o advento da Lei n.º 11.960/09

(artigo 5.º), a partir de 30.6.2009, para fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da

mora, haverá a incidência uma única vez dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta

de poupança.

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo do INSS para determinar incidência da verba honorária sobre o valor

das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau e esclarecer os critérios de incidência da

correção monetária e dos juros de mora, nos termos da fundamentação supra.

 

Decorrido o prazo para recurso, baixem os autos à vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000332-55.2008.4.03.6114/SP
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DECISÃO

Trata-se de Ação de Conhecimento ajuizada por VALDEMAR BORGES HORTA visando à condenação da

Autarquia Previdenciária a revisar o benefício de aposentadoria por tempo de serviço /contribuição que percebe

desde 13.07.2006 (fl. 20), mediante o acréscimo de períodos decorrentes do reconhecimento de tempo de serviço

especial.

A r. Sentença, prolatada às fls. 146/148 e submetida ao Reexame Necessário, julgou procedente o pedido, para

reconhecer os períodos especiais postulados na exordial, concedendo a revisão da aposentadoria por tempo de

serviço à parte autora, desde o requerimento administrativo. Por fim, condenou a Autarquia ao pagamento da

verba honorária, fixando-a em 10% do valor da condenação, até a data da sentença.

Em suas razões (fls. 156/163), o INSS aduz que a parte autora não comprovou devidamente o labor especial, pelo

que a demanda deve ser julgada integralmente improcedente.

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões do autor (fls. 167/175).

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, em

seu § 1º-A, a possibilidade de dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO /CONTRIBUIÇÃO

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

A aposentadoria por tempo de serviço , na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232060 BRUNO CESAR LORENCINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VALDEMAR BORGES HORTA

ADVOGADO : SP115718 GILBERTO CAETANO DE FRANCA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
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180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial, consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997, em 05.03.1997.

O Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº. 1.398.260/PR, sob o rito do artigo

543-C do Código de Processo Civil, em 14.05.2014, decidiu que não é possível a aplicação retroativa do decreto

que reduziu de 90 para 85 decibéis o limite de ruído de trabalho para configuração do tempo de serviço especial.

Assim, no período compreendido entre 06.03.1997 e 17.11.2003, em observância ao princípio tempus regit actum

, considera-se especial a atividade com exposição a ruído superior a 90dB.

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento
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suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

Da atividade especial: verifica-se que o segurado trabalhou em atividade insalubre, submetido ao agente insalubre

ruído, em nível superior ao estabelecido na legislação, previsto no quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, item

1.1.6 e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5, no período de 01.10.1990 a 16.08.1996, de acordo com

o laudo de fl. 50, juntado aos autos.

Ademais, o autor esteve exposto a temperatura abaixo de 12 graus centígrados entre 11.03.1974 e 16.10.1976,

época em que laborava em câmaras frias, o que possibilita o enquadramento de sua atividade no item 1.1.2 do

Decreto n.º 53.831/1964, conforme comprovam o formulário e o laudo de fls. 27/33.

Dessa forma, o benefício da parte autora deve ser revisado desde a DER, considerados os períodos retro

mencionados, sendo incensurável a r. sentença.

CONSECTÁRIOS

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição

quinquenal.

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei n.º 9.289, de

04.07.1996, do art. 24-A da Lei n.º 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória n.º

2.180-35/2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei n.º 8.620, de 05.01.1993.

O percentual da verba honorária foi corretamente fixado em 10% sobre o valor da condenação, de acordo com os

§ § 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ

111, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até a data da sentença.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação do INSS e ao Reexame Necessário, na forma da fundamentação acima.

Não é demais esclarecer que eventuais pagamentos administrativos já feitos pela Autarquia ao segurado deverão

ser objeto de compensação.

A decisão deverá ser cumprida nos termos da Recomendação Conjunta n.º 04 da Corregedoria Nacional de Justiça

com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 29 de abril de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000621-72.2008.4.03.6183/SP
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ADVOGADO : SP181108 JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245357 RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

O Excelentíssimo Sr. Desembargador Federal Relator PAULO DOMINGUES:

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida nos autos da ação em que se

pleiteia o reconhecimento de atividade rural sem registro em carteira e a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, uma vez que a parte autora não comprovou o efetivo trabalho rural

sem registro em carteira e também não efetuou os recolhimentos necessários para a concessão do beneficio.

Apela a parte autora sustentando, em síntese, que a prova produzida comprovou o labor rural no período pleiteado

e que preencheu todos os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório. Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, a aposentadoria por tempo de serviço, atualmente denominada aposentadoria por tempo de

contribuição, admitia a forma proporcional e a integral antes do advento da Emenda Constitucional 20/98, fazendo

jus à sua percepção aqueles que comprovem tempo de serviço (25 anos para a mulher e 30 anos para o homem na

forma proporcional, 30 anos para a mulher e 35 anos para o homem na forma integral) desenvolvido totalmente

sob a égide do ordenamento anterior, respeitando-se, assim, o direito adquirido.

Aqueles segurados que já estavam no sistema e não preencheram o requisito temporal à época da Emenda

Constitucional 20 de 15 de dezembro de 1998, fazem jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional desde

que atendam às regras de transição expressas em seu art. 9º, caso em que se conjugam o requisito etário (48 anos

de idade para a mulher e 53 anos de idade para o homem) e o requisito contributivo (pedágio de 40% de

contribuições faltantes para completar 25 anos, no caso da mulher e para completar 30 anos, no caso do homem).

Frise-se que embora exista previsão expressa quanto às regras de transição aplicáveis ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço integral, estas são inócuas, pois o segurado poderá optar apenas pelo requisito

tempo de contribuição, sem exigência de idade mínima ou pedágio.

Atualmente, são requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts.

52 e 142 da Lei 8.213/91, a carência e o recolhimento de contribuições (30 anos para a mulher e 35 anos para o

homem), ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à referida Emenda equivale a tempo de

contribuição, a teor do art. 4º da Emenda Constitucional 20/98.

A aposentadoria do trabalhador rural apresenta algumas especificidades, em razão sobretudo da deficiência dos

programas de seguridade voltados a essa categoria de trabalhadores no período anterior à Constituição Federal de

1988 e do descumprimento da legislação trabalhista no campo. Assim é que, no seu art. 55, §2º, a Lei 8.213/91

estabeleceu:

"O tempo de serviço do trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência,

conforme dispuser o Regulamento."

Significa dizer, com relação ao período anterior à vigência da Lei de Benefícios, ser desnecessário o recolhimento

de contribuições previdenciárias pelo segurado especial ou trabalhador rural, caso pretenda o cômputo do tempo

de serviço rural, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91.

A propósito, julgado desta E. Turma e da C. 3ª Seção desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO

RURAL. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

(...)

IV - O tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei 8213/91 é computado sem a necessidade de pagamento

das contribuições correspondentes, a teor do § 2º do art. 55, sendo, imprescindível, no entanto, a comprovação de

carência, por força do disposto no art. 142 da Lei 8213/91.

(...)

VII - Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos, fixada a sucumbência recíproca." (grifei) 

(TRF3, 8ª Turma, APELREE 2003.03.99.017360-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 31/08/2009, DJU

22/09/2009).

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - SEGURADO ESPECIAL - TRABALHO EXERCIDO ANTES E

DEPOIS DA VIGÊNCIA DA LEI 8213/91 - NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO DAS
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CONTRIBUIÇÕES - IMPOSSIBILIDADE DE CÔMPUTO DO ALUDIDO PERÍODO COMO DE CARÊNCIA -

RESCISÓRIA PROCEDENTE - PEDIDO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO FORMULADO

NA LIDE ORIGINÁRIA IMPROCEDENTE.

1) Nunca houve dúvidas de que, no sistema pretérito à Constituição de 1988, os regimes de previdência social

eram distintos, e que os trabalhadores rurais não vertiam contribuições para o "Programa de Assistência ao

Trabalhador Rural", razão pela qual não tinham direito a todos os benefícios previstos para os trabalhadores

urbanos, dentre eles a "aposentadoria por tempo de serviço" - inclusive a aposentadoria especial.

(...)

3) Não é por outra razão que o art. 55, § 2º, da Lei 8213/91, autoriza o reconhecimento do labor rural exercido

naquele período, mas não para efeitos de carência. Julgado que reconhece o trabalho exercido pelo trabalhador

rural no período anterior à vigência da Lei 8213/91 como de carência incide em manifesta a violação ao art. 55,

§ 2º, da Lei 8213/91.

(...)

6) Ação rescisória que se julga procedente para rescindir, parcialmente, a sentença proferida na lide originária,

e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço lá formulado."

(3ª Seção, Rel. Acórdão Des. Federal Marisa Santos, AR nº 2006.03.00.003060-0/SP, j.10/11/2011,

DE14/12/2012)

Em relação à prova do exercício de atividade rural, muito se discutiu acerca da previsão contida no art. 55, §3º, da

Lei de Benefícios, segundo a qual a comprovação do tempo de serviço exige início de prova material. O que a Lei

nº 8.213/91 requer, no artigo citado, é apenas o "início" de prova material e é esse igualmente o teor da Súmula

149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário". 

Ademais, exigirem-se documentos comprobatórios do labor rural para todos os anos do período que se quer

reconhecer equivaleria a erigir a prova documental como a única válida na espécie, com desconsideração da prova

testemunhal produzida, ultrapassando-se, em desfavor do segurado, a exigência legal.

Esse o entendimento esposado em inúmeras decisões do Superior Tribunal de Justiça - STJ:

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. COMPROVAÇÃO POR MEIO DE INÍCIO DE PROVA

MATERIAL AMPLIADO POR TESTEMUNHOS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DA TERCEIRA SEÇÃO. 1.

No âmbito da Terceira Seção firmou-se a compreensão segundo a qual a lei não exige que a prova material se

refira a todo o período de carência do art. 143 da Lei. 8.213/1991, desde que ela seja amparada por prova

testemunhal harmônica, no sentido da prática laboral referente ao período objeto de debate. 2. Agravo

regimental improvido. (STJ, AGRESP 200902316809, Rel. Min. Jorge Mussi, DJE 29/03/2010, grifei)

"II. É prescindível que o início de prova material se refira a todo o período de carência legalmente exigido, se a

prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia probatória, como ocorre na hipótese." (STJ, AGRESP

200900730199, Rel. Min Felix Fischer, DJE 21/06/2010)

Os documentos em questão devem ser contemporâneos ao período que se quer ver comprovado, no sentido de que

tenham sido produzidos de forma espontânea, no passado.

Ainda a respeito da documentação exigida, reforçada por depoimentos testemunhais, confira-se a jurisprudência:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. VALORAÇÃO. I- O título eleitoral, o certificado de

reservista e a certidão de casamento, nos quais o autor é qualificado como lavrador, constitui início de prova

material apta à comprovação de tempo de serviço rural. Precedentes deste E. STJ. II- In casu, além da presença

de início de prova material nos autos, os depoimentos das testemunhas atestam o exercício pelo autor de

atividade rural no período de reconhecimento. III - Na espécie, ademais, procedeu-se à valoração, e não ao

reexame da documentação constante dos autos. Agravo regimental desprovido. (STJ, AGRESP 200900108513,

Rel. Min. Felix Fischer, DJE 26/10/2009)

Ainda com relação ao recolhimento de contribuições previdenciárias pelo segurado especial, este se faz

desnecessário, caso pretenda o cômputo do tempo de serviço rural prestado em período anterior à vigência da Lei

de Benefícios, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91.

A propósito, julgado desta E. Turma e da C. 3ª Seção desta Corte:

"O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes do início de vigência da Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991, é de ser computado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes,

embora não se preste para efeito de carência, a teor do art. 55, § 2º, da referida Lei. Referido artigo está assim

redigido:

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação
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obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural , anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.

Também há que se consignar não existir qualquer óbice ao mero reconhecimento de labor rural em período

posterior a 24.07.1991, sem o recolhimento das respectivas contribuições, pois é necessário salientar que o

Regime Geral de Previdência Social contempla a possibilidade de determinados benefícios previdenciários aos

segurados especiais, referidos no artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/1991, mediante a simples comprovação

de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, em número de meses igual à carência do benefício requerido, conforme estabelece o artigo 39, I, da Lei

de Benefícios Previdenciários."

(Des. Federal Fausto De Sanctis, AC nº 2007.03.99.040271-3, j. 24/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - SEGURADO ESPECIAL - TRABALHO EXERCIDO ANTES E

DEPOIS DA VIGÊNCIA DA LEI 8213/91 - NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES - IMPOSSIBILIDADE DE CÔMPUTO DO ALUDIDO PERÍODO COMO DE CARÊNCIA -

RESCISÓRIA PROCEDENTE - PEDIDO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO FORMULADO

NA LIDE ORIGINÁRIA IMPROCEDENTE.

1) Nunca houve dúvidas de que, no sistema pretérito à Constituição de 1988, os regimes de previdência social

eram distintos, e que os trabalhadores rurais não vertiam contribuições para o "Programa de Assistência ao

Trabalhador Rural", razão pela qual não tinham direito a todos os benefícios previstos para os trabalhadores

urbanos, dentre eles a "aposentadoria por tempo de serviço" - inclusive a aposentadoria especial.

2) A única exceção digna de nota eram os empregados rurais que prestavam serviços a empresas agroindustriais

ou agrocomerciais, pois que enquadrados segundo a categoria do empregador (Súmula 196-STF), ou seja, como

"empregados urbanos", fazendo parte da Previdência Social Urbana. Não contribuíam para a Previdência Social

Rural, pois que no referido regime não havia previsão legal de contribuições por parte do empregado.

3) Não é por outra razão que o art. 55, § 2º, da Lei 8213/91, autoriza o reconhecimento do labor rural exercido

naquele período, mas não para efeitos de carência. Julgado que reconhece o trabalho exercido pelo trabalhador

rural no período anterior à vigência da Lei 8213/91 como de carência incide em manifesta a violação ao art. 55,

§ 2º, da Lei 8213/91.

4) O período laborado após novembro/1991 (período nonagesimal - art. 195, § 6º, CF/88), só poderia ser

reconhecido como de carência se houvesse o recolhimento de contribuições facultativas, pois, segundo concluiu o

julgado rescindendo, o labor se deu na condição de segurado especial, o que, para a concessão da aposentadoria

por tempo de serviço, exige o recolhimento de contribuições facultativas (Súmula 272-STJ). Julgado que

reconhece o trabalho exercido em tal período como contributivo incide em manifesta a violação ao art. 39, II, da

Lei 8213/91.

5) Excluído o período de 1/7/1954 a 30/4/1996, pois que não computável para efeito de carência, persiste,

apenas, o laborado de 2/5/1996 a 13/8/1998, insuficiente para o reconhecimento do direito à aposentadoria por

tempo de serviço, pois que não cumprida a exigência mínima de 102 contribuições. Violação ao art. 142 da Lei

8213/91 que, também, se reconhece.

6) Ação rescisória que se julga procedente para rescindir, parcialmente, a sentença proferida na lide originária,

e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço lá formulado."

(3ª Seção, Rel. Acórdão Des. Federal Marisa Santos, AR nº 2006.03.00.003060-0/SP, j.10/11/2011,

DE14/12/2012)

Portanto, em suma, o tempo de serviço rural trabalhado a partir da competência de novembro de 1991 (art. 55,

§2º, da Lei 8.213/91 c/c o art. 60, X, do Decreto 3.048/99), ausente o recolhimento das contribuições, somente

poderá ser aproveitado pelo segurado especial para obtenção dos benefícios previstos no art. 39, I, da Lei

8.213/91; o tempo rural anterior, contudo, será computado para todos os fins, independentemente dos

recolhimentos, exceto para efeito de carência, nos exatos termos do artigo 55, §2º, da Lei nº 8.213/91.

Não se olvida que há jurisprudência no sentido de admitir-se o labor rural a partir dos 12 (doze) anos de idade, por

ser realidade comum no campo, segundo as regras ordinárias de experiência, mormente se a prova testemunhal é

robusta e reforçada por documentos que indicam a condição de lavradores dos pais do segurado.

O raciocínio invocado em tais decisões é o de que a norma constitucional que veda o trabalho ao menor de 16

anos visa à sua proteção, não podendo ser invocada para, ao contrário, negar-lhe direitos. (RESP 200200855336,

Min. Jorge Scartezzini, STJ - Quinta Turma, DJ 02/08/2004, p. 484.).

Tal ponderação não é isenta de questionamentos. De fato, emprestar efeitos jurídicos para situação que envolve
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desrespeito a uma norma constitucional, ainda que para salvaguardar direitos imediatos, não nos parece a solução

mais adequada à proposta do constituinte - que visava dar ampla e geral proteção às crianças e adolescentes,

adotando a doutrina da proteção integral, negando a possibilidade do trabalho infantil.

Não se trata, assim, de restringir direitos ao menor que trabalha, mas sim, de evitar que se empreste efeitos

jurídicos, para fins previdenciários, de trabalho realizado em desacordo com a Constituição. Considero, desta

forma, o ordenamento jurídico vigente à época em que o(a) autor(a) alega ter iniciado o labor rural para admiti-lo

ou não na contagem geral do tempo de serviço, para o que faço as seguintes observações:

As Constituições Brasileiras de 1824 e 1891 não se referiram expressamente à criança e adolescente tampouco ao

trabalho infantil.

A Constituição de 1934 foi a primeira a tratar expressamente da proteção à infância e à juventude e em seu artigo

121 consagrou, além de outros direitos mais favoráveis aos trabalhadores, a proibição de qualquer trabalho para os

menores de 14 anos; de trabalho noturno para os menores de 16 anos; e de trabalho em indústrias insalubres para

menores de 18 anos.

Por sua vez, a Constituição de 1937, repetiu a fórmula da proibição de qualquer trabalho para os menores de 14

anos; de trabalho noturno para os menores de 16 anos e de trabalho em indústrias insalubres para menores de 18

anos.

A Constituição de 1946 elevou a idade mínima para a execução de trabalho noturno de 16 para 18 anos, mantendo

as demais proibições de qualquer trabalho para menores de 14 anos e em indústrias insalubres para menores de 18

anos, além de proibir a diferença de salário para o mesmo trabalho por motivo de idade.

A Constituição de 1967, embora tivesse mantido a proibição para o trabalho noturno e insalubre para menores de

18 anos, reduziu de 14 para 12 anos a idade mínima para qualquer trabalho.

Por fim, a Constituição da República de 1988, proíbe o trabalho noturno, perigoso e insalubre para os menores de

18 anos; e, inicialmente, de qualquer trabalho para menores de 14 anos, como constava nas Constituições de 1934,

1937 e 1946. Todavia, com a Emenda Constitucional 20, de 1998, a idade mínima foi elevada para 16 anos, salvo

na condição de aprendiz a partir de 14 anos.

No caso concreto, a parte autora, nascida em 20/01/1949, trouxe aos autos, para comprovar o exercício de

atividade rural, os seguintes documentos:

- certidão de casamento celebrado em 23/07/1965, em que o marido é qualificado como lavrador (fls. 10);

- nota de fiscal de venda de propriedade agrícola em nome do pai, Antônio de Paula, datada de 14/07/1965 (fls.

17)

- CTPS com o seguintes registros: 01/07/1980 a 03/06/1986; 01/11/1986 a 30/01/1987; 04/02/1987 a 22/05/1987;

e 14/12/1987 a 01/06/1999 (fls. 12/13).

Cumpre salientar que a declaração expedida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Nova Venécia e Vila

Pavão, não constitui prova material suficiente a ensejar o reconhecimento do tempo de serviço pretendido, pois

em desacordo com o disposto no artigo 106, III, da Lei nº 8.213/91, que em sua redação original exigia, para sua

validade, homologação pelo Ministério Público e após a alteração legislativa em 2008 passou a exigir

homologação do INSS. [Tab]Quanto ao valor probante das declarações de exercício de atividade rural (fls.

20/21,23, 29, 31 e 34), estas correspondem aos depoimentos testemunhais (art. 368, parágrafo único, do CPC),

não possuindo eficácia de prova material.

As testemunhas (fls. 103/106), por sua vez, afirmam que conhecem a autora desde a infância, mas seus

depoimentos se mostraram vagos, imprecisos, frágeis, não precisando os anos e o efetivo trabalho rural.

Pela análise do conjunto probatório, verifico que não é possível o reconhecimento do alegado tempo de serviço

rural sem registro em CTPS, uma vez que, embora existam alguns documentos qualificando o marido da autora e

seu pai como rurícolas, não houve a necessária complementação da prova pelas testemunhas e, ainda, em pesquisa

ao CNIS da autora e de seu marido, verifico que estes trabalhavam predominantemente nas lides urbanas, sendo

desarrazoado concluir que foram, algum dia, rurícolas.

Desta forma, o período total até o ajuizamento da ação, constante em CTPS, exposto na tabela em anexo, é de 17

anos 11 meses 10 dias, não perfazendo a parte autora o tempo suficiente à concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço proporcional e tampouco a integral, motivo pelo qual deve ser julgado

improcedente o pedido, mantendo-se a r. sentença.

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I. C.

 

São Paulo, 22 de abril de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003839-11.2008.4.03.6183/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por JOSÉ BARBOSA DA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição, mediante o reconhecimento do exercício de atividade especial nos períodos de 10/04/1975 a

17/11/1976, 09/05/1977 a 30/08/1978, 31/08/1978 a 02/06/1982, 03/06/1982 a 10/04/1984, 09/04/1985 a

01/01/1986, 02/01/1986 a 26/11/1986, 27/11/1986 a 17/07/1990 e de 01/08/1990 aos dias atuais.

A r. sentença (fls. 171/179) julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer o tempo de serviço especial

nos períodos de 10/04/1975 a 17/11/1976, 09/05/1977 a 10/04/1984, 09/04/1985 a 17/07/1990 e de 01/08/1990 a

05/03/1997, determinando sua conversão em tempo de serviço comum, condenando o INSS a conceder a

aposentadoria por tempo de contribuição integral ao autor, a partir da data da citação (10/11/2004), acrescida de

juros e correção monetária. Condenou ainda o réu ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez

por cento) sobre o valor da condenação. Custas na forma da lei. 

Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Não houve a interposição de recursos voluntários pelas partes.

Em razão da remessa oficial, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias

à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)

exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as

condições constantes do seu artigo 9º, incisos I e II.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de
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serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

 

Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

 

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

 

Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

 

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

A r. sentença recorrida determinou o reconhecimento da atividade especial e sua conversão em tempo de serviço

comum dos seguintes períodos: de 10/04/1975 a 17/11/1976, 09/05/1977 a 30/08/1978, 31/08/1978 a 02/06/1982,

03/06/1982 a 10/04/1984, 09/04/1985 a 01/01/1986, 02/01/1986 a 26/11/1986, 27/11/1986 a 17/07/1990 e de

01/08/1990 a 05/03/1997.

Portanto, a controvérsia nos presentes autos refere-se ao reconhecimento do exercício de atividade especial nos

períodos acima citados e do preenchimento dos requisitos para concessão do benefício pleiteado.

 

Atividade Especial:

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60.

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade,

definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que

se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,

independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a

elaboração do então denominado informativo SB-40.

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços

considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Embora o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas

a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda

prevalecendo.

De notar que, da edição da Lei nº 3.807/60 até a última CLPS, que antecedeu à Lei nº 8.213/91, o tempo de

serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico.

A própria Lei nº 8.213/91, em suas disposições finais e transitórias, estabeleceu, em seu artigo 152, que a relação

de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do

Congresso Nacional, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação em vigor para aposentadoria especial.

Os agentes prejudiciais à saúde foram relacionados no Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV), mas

por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n 9.528, de

10/12/1997.

Destaque-se que o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a serviços

considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o artigo 58 do mesmo diploma

legal, também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica.

A redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 foi alterada pela Lei nº 9.032/95 sem que até então tivesse sido

editada lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos nºs
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53.831/64 e 83.080/79. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o

Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de

forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado

(STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O Decreto nº 2.172/97, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172/97, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A)

como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 dB(A), razão pela qual vinha adotando o entendimento segundo o qual o nível de ruídos

superior a 85 dB(A) a partir de 05/03/1997 caracterizava a atividade como especial.

Ocorre que o C. STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.398.260/PR, sob o rito do artigo 543-C do CPC,

decidiu não ser possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882/03, de modo que no período de 06/03/1997 a

18/11/2003, em consideração ao princípio tempus regit actum, a atividade somente será considerada especial

quando o ruído for superior a 90 dB(A).

Nesse sentido, segue a ementa do referido julgado:

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO

STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A

18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA

LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.

Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 

1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento

da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe

5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados

sob o regime do art. 543-C do CPC.

2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ. Caso concreto 

3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do acréscimo da especialidade

do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral.

4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 8/2008."

(STJ, REsp 1398260/PR, Primeira Seção, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 05/12/2014)

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458).

No presente caso, da análise dos formulários e laudos juntados aos autos (fls. 13/19, 58/65, 165/172, 66/72 e

173/179) e de acordo com a legislação previdenciária vigente à época, a parte autora comprovou o exercício de

atividades especiais nos seguintes períodos:

 

1 - 10/04/1975 a 17/11/1976, 09/05/1977 a 30/08/1978, 31/08/1978 a 02/06/1982, 03/06/1982 a 10/04/1984,

09/04/1985 a 01/01/1986, 02/01/1986 a 26/11/1986, 27/11/1986 a 17/07/1990 e de 01/08/1990 a 05/03/1997

(data constante na sentença recorrida), vez que exercia atividade de piloneiro, meio oficial de piloneiro,

aprendiz de piloneiro e servente, enquadradas como especiais pelos códigos 2.3.3 do Anexo III do Decreto nº

53.831/64; estando ainda exposto a agentes nocivos (hidrocarbonetos, graxas e solventes) descritos no código

1.2.11 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64; 1.2.10 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79;

Logo, devem ser considerados como especiais os períodos de supramencionados.

Ressalvo que diante da ausência de recurso voluntário da parte autora, os períodos posteriores a 03/03/1997
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devem ser considerados como tempo de serviço comum.

Os períodos registrados no CNIS são suficientes para garantir o cumprimento da carência, de acordo com a tabela

do artigo 142 da Lei nº 8.213/1991.

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº

4.827/03.

Cumpre observar ainda que, por ocasião da conversão da Medida Provisória nº 1.663/98 na Lei nº 9.711/98,

permaneceu em vigor o parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, razão pela qual continua sendo plenamente

possível a conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo de serviço comum relativamente a

qualquer período, incluindo o posterior a 28 de maio de 1998.

Neste sentido, é o atual entendimento do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL . TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

APÓS 1998. CÔMPUTO. MP N. 1663-15 CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998. MANUTENÇÃO DA REGRA

DE CONVERSÃO.

1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum

após 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma

tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.

Precedentes do Supremo Tribunal Federal e desta Quinta Turma.

2. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no Resp nº 1.127.806-PR, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 05/04/2010).

 

Computando-se os períodos especiais ora reconhecidos, acrescidos dos períodos incontroversos, constantes do

CNIS, até a data do requerimento administrativo (23/04/2002), perfaz-se mais de 35 (trinta e cinco) anos de

tempo de serviço, conforme planilha anexa, que é suficiente para a concessão de aposentadoria integral por

tempo de serviço, na forma do artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, correspondente a 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício, com valor a ser calculado nos termos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela

Lei nº 9.876/99.

Ante a ausência de recurso voluntário, o termo inicial resta mantido nos termos constantes na r. sentença, ou seja,

a partir de 10/11/2004.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por Lei, podendo optar pelo benefício mais vantajoso, (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei

8.742/1993), podendo optar pelo benefício mais vantajoso.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial apenas para explicitar os critérios de aplicação da correção

monetária e dos juros de mora, mantida, no mais, a r. sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 11 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004746-83.2008.4.03.6183/SP

 
2008.61.83.004746-3/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ordinária ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que se pleiteia a

renúncia de benefício previdenciário a fim de obter concessão imediata de nova aposentadoria, com

aproveitamento dos salários de contribuição anteriores e os recolhidos após a concessão, sem a necessidade de

devolução de quaisquer proventos, requerendo, ademais, o pagamento das diferenças apuradas entre o valor do

beneficio atual e o da nova aposentadoria a ser concedida desde a data em que preencheu os requisitos legais para

tanto, acrescidas dos consectários legais.

A r. sentença de primeiro grau julgou improcedente o pedido, com fundamento nos artigos 269, inciso I e 285-A

do Código de Processo Civil (fls. 43-47).

Apela a parte autora. Preliminarmente, alega nulidade da sentença por cerceamento de defesa e aplicação indevida

do artigo 285-A do Código de Processo Civil na fundamentação do decisum. Requer o retorno dos autos ao juízo

de origem para produção de provas. Caso não acolhida a matéria preliminar por este Tribunal, no mérito, reitera os

fundamentos esposados na inicial no sentido de que tendo retornado ao trabalho após a aposentadoria e, nesse

passo, reassumido a qualidade de segurado obrigatório e voltando a contribuir para o custeio da Previdência

Social, faz jus aos benefícios ofertados pelo Regime, bem como ao recálculo do seu benefício de aposentadoria

com o cômputo do tempo contribuído posteriormente à concessão. Requer a condenação do INSS em honorários

advocatícios fixados em 20% sobre o total da dívida (fls.54-86).

Contrarrazões pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, requerendo a manutenção da sentença. Caso seja

julgado procedente o pedido, requer seja observada a prescrição quinquenal (fls. 88-102).

É o relatório.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

É o caso dos autos.

Por primeiro, a questão preliminar aventada no recurso de apelação da parte autora. Por se tratar de matéria

exclusivamente de direito, é possível o julgamento de forma antecipada, nos termos do artigo 330, inciso I, do

Código de Processo Civil e da sistemática prevista no artigo 285-A do mencionado codex, não sendo o caso de se

alegar violação ao princípio da ampla defesa e do contraditório, ou inconstitucionalidade do procedimento

adotado, tendo em vista que a decisão atendeu aos requisitos estampados nos dispositivos legais em comento.

Assim não há que se falar em cerceamento de defesa e ofensa ao principio constitucional do devido processo

legal, pois o conjunto probatório dos autos é suficiente para o julgamento da lide, sendo desnecessária a realização

de audiência de instrução e julgamento para produção de provas. Além disso, o Juízo a quo, não obstante a

decretação de improcedência do pedido, abordou de forma circunstanciada e motivada, toda a matéria objeto da

presente ação.

Quanto à questão da prescrição quinquenal aventada pelo INSS em sede de contrarrazões, não há que se falar em

prescrição do direito, considerando que a desaposentação opera apenas efeitos futuros, inexistindo qualquer valor

a ser pago antes do ajuizamento da ação.

No mérito propriamente dito, em que pese a questão constitucional estar aguardando pronunciamento do Supremo

Tribunal Federal no RE nº 661.256/SC, já é assente na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o

reconhecimento de repercussão da matéria não implica no sobrestamento do feito (AgRg no REsp 1.333.666/PR,

Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, julgado em 27/05/2014).

Nessa esteira, examino o recurso, valendo-me para tanto da decisão proferida pela Corte Superior de Justiça no

REsp 1334488/SC, sendo desnecessárias maiores digressões sobre o fundo do direito diante da repercussão geral a

que submetido.

RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : MARILDA VIEIRA RODRIGUES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233447 JULIANA DA PAZ STABILE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(REsp 1334488/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/05/2013, DJe

14/05/2013).

Também é esse o posicionamento dominante desta Corte Regional, como por exemplo na AC 0036825-

06.2014.4.03.9999 (10ª Turma, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, D.J. 10/03/2015); AC 0007233-

26.2008.4.03.6183 (7ª Turma, Rel. Desembargador Federal Fausto De Sanctis, D.J. 09/03/2015); e EI 0001095-

67.2013.4.03.6183 (3ª Seção, Rel. Desembargador Federal David Dantas, D.J. 26/02/2015).

Assim reconheço o direito da parte autora à desaposentação, consignando ser desnecessário o ressarcimento dos

valores vertidos pela Administração a título da aposentadoria renunciada, em consonância com os julgados acima

transcritos.

Ato contínuo, condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS à concessão de nova aposentadoria à parte

autora a partir do ajuizamento da ação, ocorrido em 04/06/2008 compensando-se o benefício em manutenção.

Nesse passo, esclareço que tem direito o autor ao pagamento das diferenças entre os valores da aposentadoria que

vinha recebendo e a reconhecida neste ato tão somente desde a data da concessão, in casu, do ajuizamento da ação

em 04/06/2008.

Tais parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a partir da citação, de

acordo com os critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Na esteira desse entendimento, cumpre destacar decisões desta E. Sétima Turma: AgLegal/ApelReex nº 0000319-

77.2007.4.03.6183/SP (Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, 7ª Turma, D.J. 23/02/2015); AC nº 0037843-

62.2014.4.03.9999/SP (Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto, 7ª Turma, D.J.26/02/2015; AC nº 0000458-

61.2013.4.03.6005/SP (Rel. Des. Fed. Denise Avelar, 7ª Turma, D.J. 27/02/2015).

Por fim, a verba honorária deverá ser fixada em 10% (dez por cento) do valor da condenação, consoante

entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas

vencidas até a data da sentença condenatória, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Indevidas custas e despesas processuais pela Autarquia ante a isenção prevista no art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96.

Por todo o exposto, com fulcro no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria

preliminar arguida no recurso de apelação da parte autora e nas contrarrazões pelo Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, e dou provimento ao recurso de apelação conforme fundamentação.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 29 de abril de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005653-58.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

2008.61.83.005653-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : MARIA TERESA NOVAIS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro
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DECISÃO

Trata-se de ação ordinária ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que se pleiteia a

renúncia de benefício previdenciário a fim de obter concessão imediata de nova aposentadoria, com

aproveitamento dos salários de contribuição anteriores e os recolhidos após a concessão, sem a necessidade de

devolução de quaisquer proventos, requerendo, ademais, o pagamento das diferenças apuradas entre o valor do

beneficio atual e o da nova aposentadoria a ser concedida desde a data em que preencheu os requisitos legais para

tanto, acrescidas dos consectários legais.

A r. sentença de primeiro grau julgou improcedente o pedido, com fundamento nos artigos 269, inciso I e 285-A

do Código de Processo Civil (fls. 41-45).

Apela a parte autora. Preliminarmente, alega nulidade da sentença por cerceamento de defesa e aplicação indevida

do artigo 285-A do Código de Processo Civil na fundamentação do decisum. Requer o retorno dos autos ao juízo

de origem para produção de provas. Caso não acolhida a matéria preliminar por este Tribunal, no mérito, reitera os

fundamentos esposados na inicial no sentido de que tendo retornado ao trabalho após a aposentadoria e, nesse

passo, reassumido a qualidade de segurado obrigatório e voltando a contribuir para o custeio da Previdência

Social, faz jus aos benefícios ofertados pelo Regime, bem como ao recálculo do seu benefício de aposentadoria

com o cômputo do tempo contribuído posteriormente à concessão. Requer a condenação do INSS em honorários

advocatícios em 20% sobre o total da dívida. (fls.48-77).

Contrarrazões pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, requerendo a manutenção da sentença. Caso seja

julgado procedente o pedido, pede seja observada a prescrição quinquenal (fls. 79-93).

É o relatório.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

É o caso dos autos.

Por primeiro, a questão preliminar aventada no recurso de apelação da parte autora. Por se tratar de matéria

exclusivamente de direito, é possível o julgamento de forma antecipada, nos termos do artigo 330, inciso I, do

Código de Processo Civil e da sistemática prevista no artigo 285-A do mencionado codex, não sendo o caso de se

alegar violação ao princípio da ampla defesa e do contraditório, ou inconstitucionalidade do procedimento

adotado, tendo em vista que a decisão atendeu aos requisitos estampados nos dispositivos legais em comento.

Assim não há que se falar em cerceamento de defesa e ofensa ao principio constitucional do devido processo

legal, pois o conjunto probatório que consta nos autos é suficiente para o julgamento da lide, sendo desnecessária

a realização de audiência de instrução e julgamento para produção de provas. Além disso, o Juízo a quo, não

obstante a decretação de improcedência do pedido, abordou de forma circunstanciada e motivada, toda a matéria

objeto da presente ação.

Quanto à questão da prescrição quinquenal abordada pelo INSS em sede de contrarrazões, não há que se falar em

prescrição do direito, considerando que a desaposentação opera apenas efeitos futuros, inexistindo qualquer valor

a ser pago antes do ajuizamento da ação.

No mérito propriamente dito, em que pese a questão constitucional estar aguardando pronunciamento do Supremo

Tribunal Federal no RE nº 661.256/SC, já é assente na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o

reconhecimento de repercussão da matéria não implica no sobrestamento do feito (AgRg no REsp 1.333.666/PR,

Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, julgado em 27/05/2014).

Nessa esteira, examino o recurso, valendo-me para tanto da decisão proferida pela Corte Superior de Justiça no

REsp 1334488/SC, sendo desnecessárias maiores digressões sobre o fundo do direito diante da repercussão geral a

que submetido.

RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP2214-4 LUCIANE SERPA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(REsp 1334488/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/05/2013, DJe

14/05/2013).

Também é esse o posicionamento dominante desta Corte Regional, como por exemplo na AC 0036825-

06.2014.4.03.9999 (10ª Turma, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, D.J. 10/03/2015); AC 0007233-

26.2008.4.03.6183 (7ª Turma, Rel. Desembargador Federal Fausto De Sanctis, D.J. 09/03/2015); e EI 0001095-

67.2013.4.03.6183 (3ª Seção, Rel. Desembargador Federal David Dantas, D.J. 26/02/2015).

Assim reconheço o direito da parte autora à desaposentação, consignando ser desnecessário o ressarcimento dos

valores vertidos pela Administração a título da aposentadoria renunciada, em consonância com os julgados acima

transcritos.

Ato contínuo, condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS à concessão de nova aposentadoria à parte

autora a partir do ajuizamento da ação, ocorrido em 24/06/2008 compensando-se o benefício em manutenção.

Nesse passo, esclareço que tem direito o autor ao pagamento das diferenças entre os valores da aposentadoria que

vinha recebendo e a reconhecida neste ato tão somente desde a data da concessão, in casu, do ajuizamento da ação

em 24/06/2008.

Tais parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a partir da citação, de

acordo com os critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Na esteira desse entendimento, cumpre destacar decisões desta E. Sétima Turma: AgLegal/ApelReex nº 0000319-

77.2007.4.03.6183/SP (Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, 7ª Turma, D.J. 23/02/2015); AC nº 0037843-

62.2014.4.03.9999/SP (Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto, 7ª Turma, D.J.26/02/2015; AC nº 0000458-

61.2013.4.03.6005/SP (Rel. Des. Fed. Denise Avelar, 7ª Turma, D.J. 27/02/2015).

Por fim, a verba honorária deverá ser fixada em 10% (dez por cento) do valor da condenação, consoante

entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas

vencidas até a data da sentença condenatória, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Indevidas custas e despesas processuais pela Autarquia ante a isenção prevista no art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96.

Por todo o exposto, com fulcro no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil rejeito a matéria

preliminar arguida no recurso de apelação da parte autora e nas contrarrazões pelo Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS e, dou provimento ao recurso de apelação da parte autora conforme fundamentação.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 29 de abril de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011496-04.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2008.61.83.011496-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : ANTONIO RAMICELLI

ADVOGADO : SP208436 PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233538 DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Trata-se de ação ordinária ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que se pleiteia a

renúncia de benefício previdenciário a fim de obter concessão imediata de nova aposentadoria, com

aproveitamento dos salários de contribuição anteriores e os recolhidos após a concessão, sem a necessidade de

devolução de quaisquer proventos, requerendo, ademais, o pagamento das diferenças apuradas entre o valor do

beneficio atual e o da nova aposentadoria a ser concedida desde a data em que preencheu os requisitos legais para

tanto, acrescidas dos consectários legais.

A r. sentença de primeiro grau julgou improcedente o pedido, com fundamento nos artigos 269, inciso I e 285-A

do Código de Processo Civil (fls.87-93).

Apela a parte autora. Preliminarmente, alega que a sentença não atendeu os requisitos do artigo 458 do Código de

Processo Civil, por falta de fundamentação e merece reforma. No mérito, requer a procedência do pedido.

Contrarrazões pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, alegando, preliminarmente, a ocorrência de

prescrição e, no mérito, requerendo a manutenção da sentença.

É o relatório.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

É o caso dos autos.

Por primeiro, a questão preliminar de ausência de fundamentação da sentença aventada no recurso de apelação da

parte autora. Por se tratar de matéria exclusivamente de direito, é possível o julgamento de forma antecipada, nos

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo o caso de se alegar ausência de fundamentação,

tendo em vista que a decisão atendeu aos requisitos estampados no dispositivo legal em comento. 

Ademais, a exigência do art. 93, IX, da CF, não impõe que o julgador manifeste-se, explicitamente, acerca de

todos os argumentos e artigos, constitucionais e infraconstitucionais, arguidos pela parte. Assim, está pacificado o

entendimento de que o julgador, tendo encontrado motivação suficiente para decidir desta ou daquela maneira,

não está obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos apresentados pela parte para decidir a demanda. Tendo

o julgado decidido, de forma fundamentada, a controvérsia posta nos autos, ainda que suscintamente, descabe

falar-se em ausência de fundamentação.

Quanto à preliminar de prescrição quinquenal aventada em sede de contrarrazões pelo INSS, não há que se falar

em prescrição do direito, considerando que a desaposentação opera apenas efeitos futuros, inexistindo qualquer

valor a ser pago antes do ajuizamento da ação.

No mérito propriamente dito, em que pese a questão constitucional estar aguardando pronunciamento do Supremo

Tribunal Federal no RE nº 661.256/SC, já é assente na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o

reconhecimento de repercussão da matéria não implica no sobrestamento do feito (AgRg no REsp 1.333.666/PR,

Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, julgado em 27/05/2014).

Nessa esteira, examino o recurso, valendo-me para tanto da decisão proferida pela Corte Superior de Justiça no

REsp 1334488/SC, sendo desnecessárias maiores digressões sobre o fundo do direito diante da repercussão geral a

que submetido.

RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.
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6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(REsp 1334488/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/05/2013, DJe

14/05/2013).

Também é esse o posicionamento dominante desta Corte Regional, como por exemplo na AC 0036825-

06.2014.4.03.9999 (10ª Turma, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, D.J. 10/03/2015); AC 0007233-

26.2008.4.03.6183 (7ª Turma, Rel. Desembargador Federal Fausto De Sanctis, D.J. 09/03/2015); e EI 0001095-

67.2013.4.03.6183 (3ª Seção, Rel. Desembargador Federal David Dantas, D.J. 26/02/2015).

Assim reconheço o direito da parte autora à desaposentação, consignando ser desnecessário o ressarcimento dos

valores vertidos pela Administração a título da aposentadoria renunciada, em consonância com os julgados acima

transcritos.

Ato contínuo, condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS à concessão de nova aposentadoria à parte

autora a partir do ajuizamento da ação, com data de início em 13/08/2008, compensando-se o benefício em

manutenção.

Nesse passo, esclareço que tem direito o autor ao pagamento das diferenças entre os valores da aposentadoria que

vinha recebendo e a reconhecida neste ato tão somente desde a data da concessão, in casu, do ajuizamento da ação

em 13/08/2008.

Tais parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a partir da citação, de

acordo com os critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Na esteira desse entendimento, cumpre destacar decisões desta E. Sétima Turma: AgLegal/ApelReex nº 0000319-

77.2007.4.03.6183/SP (Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, 7ª Turma, D.J. 23/02/2015); AC nº 0037843-

62.2014.4.03.9999/SP (Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto, 7ª Turma, D.J.26/02/2015; AC nº 0000458-

61.2013.4.03.6005/SP (Rel. Des. Fed. Denise Avelar, 7ª Turma, D.J. 27/02/2015).

Por fim, a verba honorária deverá ser fixada em 10% (dez por cento) do valor da condenação, consoante

entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas

vencidas até a data da sentença condenatória, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Indevidas custas e despesas processuais pela Autarquia ante a isenção prevista no art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96.

Por todo o exposto, com fulcro no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria

preliminar arguida no recurso de apelação da parte autora e nas contrarrazões pelo Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS e, dou provimento ao recurso de apelação da parte autora conforme fundamentação.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007184-46.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Excelentíssimo Sr. Desembargador Federal Relator PAULO DOMINGUES:

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida nos autos da ação em que se

pleiteia o reconhecimento de atividade rural sem registro em carteira e a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, uma vez que a parte autora não trouxe aos autos início de prova

material de sua atividade rural. 

Apela a parte autora sustentando, em síntese, que a prova testemunhal produzida comprovou o labor rural no

período pleiteado e que preencheu todos os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo

de serviço. 

2009.03.99.007184-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : MARIA GUTIERREZ DOS SANTOS

ADVOGADO : SP071127 OSWALDO SERON

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP132894 PAULO SERGIO BIANCHINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00011-6 1 Vr NOVA GRANADA/SP
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Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório. Decido.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Com efeito, a aposentadoria por tempo de serviço, atualmente denominada aposentadoria por tempo de

contribuição, admitia a forma proporcional e a integral antes do advento da Emenda Constitucional 20/98, fazendo

jus à sua percepção aqueles que comprovem tempo de serviço (25 anos para a mulher e 30 anos para o homem na

forma proporcional, 30 anos para a mulher e 35 anos para o homem na forma integral) desenvolvido totalmente

sob a égide do ordenamento anterior, respeitando-se, assim, o direito adquirido.

Aqueles segurados que já estavam no sistema e não preencheram o requisito temporal à época da Emenda

Constitucional 20 de 15 de dezembro de 1998, fazem jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional desde

que atendam às regras de transição expressas em seu art. 9º, caso em que se conjugam o requisito etário (48 anos

de idade para a mulher e 53 anos de idade para o homem) e o requisito contributivo (pedágio de 40% de

contribuições faltantes para completar 25 anos, no caso da mulher e para completar 30 anos, no caso do homem).

Frise-se que embora exista previsão expressa quanto às regras de transição aplicáveis ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço integral, estas são inócuas, pois o segurado poderá optar apenas pelo requisito

tempo de contribuição, sem exigência de idade mínima ou pedágio.

Atualmente, são requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts.

52 e 142 da Lei 8.213/91, a carência e o recolhimento de contribuições (30 anos para a mulher e 35 anos para o

homem), ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à referida Emenda equivale a tempo de

contribuição, a teor do art. 4º da Emenda Constitucional 20/98.

A aposentadoria do trabalhador rural apresenta algumas especificidades, em razão sobretudo da deficiência dos

programas de seguridade voltados a essa categoria de trabalhadores no período anterior à Constituição Federal de

1988 e do descumprimento da legislação trabalhista no campo. Assim é que, no seu art. 55, §2º, a Lei 8.213/91

estabeleceu:

"O tempo de serviço do trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência,

conforme dispuser o Regulamento."

Significa dizer, com relação ao período anterior à vigência da Lei de Benefícios, ser desnecessário o recolhimento

de contribuições previdenciárias pelo segurado especial ou trabalhador rural, caso pretenda o cômputo do tempo

de serviço rural, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91.

A propósito, julgado desta E. Turma e da C. 3ª Seção desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO

RURAL. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

(...)

IV - O tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei 8213/91 é computado sem a necessidade de pagamento

das contribuições correspondentes, a teor do § 2º do art. 55, sendo, imprescindível, no entanto, a comprovação de

carência, por força do disposto no art. 142 da Lei 8213/91.

(...)

VII - Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos, fixada a sucumbência recíproca." (grifei) 

(TRF3, 8ª Turma, APELREE 2003.03.99.017360-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 31/08/2009, DJU

22/09/2009).

 

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - SEGURADO ESPECIAL - TRABALHO EXERCIDO

ANTES E DEPOIS DA VIGÊNCIA DA LEI 8213/91 - NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES - IMPOSSIBILIDADE DE CÔMPUTO DO ALUDIDO PERÍODO

COMO DE CARÊNCIA - RESCISÓRIA PROCEDENTE - PEDIDO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO FORMULADO NA LIDE ORIGINÁRIA IMPROCEDENTE.

1) Nunca houve dúvidas de que, no sistema pretérito à Constituição de 1988, os regimes de previdência social

eram distintos, e que os trabalhadores rurais não vertiam contribuições para o "Programa de Assistência ao

Trabalhador Rural", razão pela qual não tinham direito a todos os benefícios previstos para os trabalhadores

urbanos, dentre eles a "aposentadoria por tempo de serviço" - inclusive a aposentadoria especial.

(...)

3) Não é por outra razão que o art. 55, § 2º, da Lei 8213/91, autoriza o reconhecimento do labor rural exercido

naquele período, mas não para efeitos de carência. Julgado que reconhece o trabalho exercido pelo trabalhador

rural no período anterior à vigência da Lei 8213/91 como de carência incide em manifesta a violação ao art. 55, §
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2º, da Lei 8213/91.

(...)

6) Ação rescisória que se julga procedente para rescindir, parcialmente, a sentença proferida na lide originária, e

julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço lá formulado."

(3ª Seção, Rel. Acórdão Des. Federal Marisa Santos, AR nº 2006.03.00.003060-0/SP, j.10/11/2011,

DE14/12/2012)

 

Em relação à prova do exercício de atividade rural, muito se discutiu acerca da previsão contida no art. 55, §3º, da

Lei de Benefícios, segundo a qual a comprovação do tempo de serviço exige início de prova material. O que a Lei

nº 8.213/91 requer, no artigo citado, é apenas o "início" de prova material e é esse igualmente o teor da Súmula

149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário". 

Ademais, exigirem-se documentos comprobatórios do labor rural para todos os anos do período que se quer

reconhecer equivaleria a erigir a prova documental como a única válida na espécie, com desconsideração da prova

testemunhal produzida, ultrapassando-se, em desfavor do segurado, a exigência legal.

Esse o entendimento esposado em inúmeras decisões do Superior Tribunal de Justiça - STJ:

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. COMPROVAÇÃO POR MEIO DE INÍCIO DE PROVA

MATERIAL AMPLIADO POR TESTEMUNHOS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DA TERCEIRA

SEÇÃO. 1. No âmbito da Terceira Seção firmou-se a compreensão segundo a qual a lei não exige que a prova

material se refira a todo o período de carência do art. 143 da Lei. 8.213/1991, desde que ela seja amparada por

prova testemunhal harmônica, no sentido da prática laboral referente ao período objeto de debate. 2. Agravo

regimental improvido. (STJ, AGRESP 200902316809, Rel. Min. Jorge Mussi, DJE 29/03/2010, grifei)

"II. É prescindível que o início de prova material se refira a todo o período de carência legalmente exigido, se a

prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia probatória, como ocorre na hipótese." (STJ, AGRESP

200900730199, Rel. Min Felix Fischer, DJE 21/06/2010)

 

Os documentos em questão devem ser contemporâneos ao período que se quer ver comprovado, no sentido de que

tenham sido produzidos de forma espontânea, no passado.

Ainda a respeito da documentação exigida, reforçada por depoimentos testemunhais, confira-se a jurisprudência:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. VALORAÇÃO. I- O título eleitoral, o certificado

de reservista e a certidão de casamento, nos quais o autor é qualificado como lavrador, constitui início de prova

material apta à comprovação de tempo de serviço rural. Precedentes deste E. STJ. II- In casu, além da presença de

início de prova material nos autos, os depoimentos das testemunhas atestam o exercício pelo autor de atividade

rural no período de reconhecimento. III - Na espécie, ademais, procedeu-se à valoração, e não ao reexame da

documentação constante dos autos. Agravo regimental desprovido. (STJ, AGRESP 200900108513, Rel. Min.

Felix Fischer, DJE 26/10/2009)

Ainda com relação ao recolhimento de contribuições previdenciárias pelo segurado especial, este se faz

desnecessário, caso pretenda o cômputo do tempo de serviço rural prestado em período anterior à vigência da Lei

de Benefícios, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91.

A propósito, julgado desta E. Turma e da C. 3ª Seção desta Corte:

"O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes do início de vigência da Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991, é de ser computado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes,

embora não se preste para efeito de carência, a teor do art. 55, § 2º, da referida Lei. Referido artigo está assim

redigido:

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que

anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória

ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural , anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.
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Também há que se consignar não existir qualquer óbice ao mero reconhecimento de labor rural em período

posterior a 24.07.1991, sem o recolhimento das respectivas contribuições, pois é necessário salientar que o

Regime Geral de Previdência Social contempla a possibilidade de determinados benefícios previdenciários aos

segurados especiais, referidos no artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/1991, mediante a simples comprovação de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

em número de meses igual à carência do benefício requerido, conforme estabelece o artigo 39, I, da Lei de

Benefícios Previdenciários."

(Des. Federal Fausto De Sanctis, AC nº 2007.03.99.040271-3, j. 24/02/2014)

 

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - SEGURADO ESPECIAL - TRABALHO EXERCIDO

ANTES E DEPOIS DA VIGÊNCIA DA LEI 8213/91 - NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES - IMPOSSIBILIDADE DE CÔMPUTO DO ALUDIDO PERÍODO

COMO DE CARÊNCIA - RESCISÓRIA PROCEDENTE - PEDIDO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO FORMULADO NA LIDE ORIGINÁRIA IMPROCEDENTE.

1) Nunca houve dúvidas de que, no sistema pretérito à Constituição de 1988, os regimes de previdência social

eram distintos, e que os trabalhadores rurais não vertiam contribuições para o "Programa de Assistência ao

Trabalhador Rural", razão pela qual não tinham direito a todos os benefícios previstos para os trabalhadores

urbanos, dentre eles a "aposentadoria por tempo de serviço" - inclusive a aposentadoria especial.

2) A única exceção digna de nota eram os empregados rurais que prestavam serviços a empresas agroindustriais

ou agrocomerciais, pois que enquadrados segundo a categoria do empregador (Súmula 196-STF), ou seja, como

"empregados urbanos", fazendo parte da Previdência Social Urbana. Não contribuíam para a Previdência Social

Rural, pois que no referido regime não havia previsão legal de contribuições por parte do empregado.

3) Não é por outra razão que o art. 55, § 2º, da Lei 8213/91, autoriza o reconhecimento do labor rural exercido

naquele período, mas não para efeitos de carência. Julgado que reconhece o trabalho exercido pelo trabalhador

rural no período anterior à vigência da Lei 8213/91 como de carência incide em manifesta a violação ao art. 55, §

2º, da Lei 8213/91.

4) O período laborado após novembro/1991 (período nonagesimal - art. 195, § 6º, CF/88), só poderia ser

reconhecido como de carência se houvesse o recolhimento de contribuições facultativas, pois, segundo concluiu o

julgado rescindendo, o labor se deu na condição de segurado especial, o que, para a concessão da aposentadoria

por tempo de serviço, exige o recolhimento de contribuições facultativas (Súmula 272-STJ). Julgado que

reconhece o trabalho exercido em tal período como contributivo incide em manifesta a violação ao art. 39, II, da

Lei 8213/91.

5) Excluído o período de 1/7/1954 a 30/4/1996, pois que não computável para efeito de carência, persiste, apenas,

o laborado de 2/5/1996 a 13/8/1998, insuficiente para o reconhecimento do direito à aposentadoria por tempo de

serviço, pois que não cumprida a exigência mínima de 102 contribuições. Violação ao art. 142 da Lei 8213/91

que, também, se reconhece.

6) Ação rescisória que se julga procedente para rescindir, parcialmente, a sentença proferida na lide originária, e

julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço lá formulado."

(3ª Seção, Rel. Acórdão Des. Federal Marisa Santos, AR nº 2006.03.00.003060-0/SP, j.10/11/2011,

DE14/12/2012)

 

Portanto, em suma, o tempo de serviço rural trabalhado a partir da competência de novembro de 1991 (art. 55,

§2º, da Lei 8.213/91 c/c o art. 60, X, do Decreto 3.048/99), ausente o recolhimento das contribuições, somente

poderá ser aproveitado pelo segurado especial para obtenção dos benefícios previstos no art. 39, I, da Lei

8.213/91; o tempo rural anterior, contudo, será computado para todos os fins, independentemente dos

recolhimentos, exceto para efeito de carência, nos exatos termos do artigo 55, §2º, da Lei nº 8.213/91.

Não se olvida que há jurisprudência no sentido de admitir-se o labor rural a partir dos 12 (doze) anos de idade, por

ser realidade comum no campo, segundo as regras ordinárias de experiência, mormente se a prova testemunhal é

robusta e reforçada por documentos que indicam a condição de lavradores dos pais do segurado.

O raciocínio invocado em tais decisões é o de que a norma constitucional que veda o trabalho ao menor de 16

anos visa à sua proteção, não podendo ser invocada para, ao contrário, negar-lhe direitos. (RESP 200200855336,

Min. Jorge Scartezzini, STJ - Quinta Turma, DJ 02/08/2004, p. 484.).

Tal ponderação não é isenta de questionamentos. De fato, emprestar efeitos jurídicos para situação que envolve

desrespeito a uma norma constitucional, ainda que para salvaguardar direitos imediatos, não nos parece a solução

mais adequada à proposta do constituinte - que visava dar ampla e geral proteção às crianças e adolescentes,

adotando a doutrina da proteção integral, negando a possibilidade do trabalho infantil.

Não se trata, assim, de restringir direitos ao menor que trabalha, mas sim, de evitar que se empreste efeitos

jurídicos, para fins previdenciários, de trabalho realizado em desacordo com a Constituição. Considero, desta

forma, o ordenamento jurídico vigente à época em que o(a) autor(a) alega ter iniciado o labor rural para admiti-lo

ou não na contagem geral do tempo de serviço, para o que faço as seguintes observações:
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As Constituições Brasileiras de 1824 e 1891 não se referiram expressamente à criança e adolescente tampouco ao

trabalho infantil.

A Constituição de 1934 foi a primeira a tratar expressamente da proteção à infância e à juventude e em seu artigo

121 consagrou, além de outros direitos mais favoráveis aos trabalhadores, a proibição de qualquer trabalho para os

menores de 14 anos; de trabalho noturno para os menores de 16 anos; e de trabalho em indústrias insalubres para

menores de 18 anos.

Por sua vez, a Constituição de 1937, repetiu a fórmula da proibição de qualquer trabalho para os menores de 14

anos; de trabalho noturno para os menores de 16 anos e de trabalho em indústrias insalubres para menores de 18

anos.

A Constituição de 1946 elevou a idade mínima para a execução de trabalho noturno de 16 para 18 anos, mantendo

as demais proibições de qualquer trabalho para menores de 14 anos e em indústrias insalubres para menores de 18

anos, além de proibir a diferença de salário para o mesmo trabalho por motivo de idade.

A Constituição de 1967, embora tivesse mantido a proibição para o trabalho noturno e insalubre para menores de

18 anos, reduziu de 14 para 12 anos a idade mínima para qualquer trabalho.

Por fim, a Constituição da República de 1988, proíbe o trabalho noturno, perigoso e insalubre para os menores de

18 anos; e, inicialmente, de qualquer trabalho para menores de 14 anos, como constava nas Constituições de 1934,

1937 e 1946. Todavia, com a Emenda Constitucional 20, de 1998, a idade mínima foi elevada para 16 anos, salvo

na condição de aprendiz a partir de 14 anos.

No caso concreto, a autora, nascida em 01/05/1946, não trouxe aos autos nenhum documento apto a configurar

início de prova material da alegada atividade rural, desafiando, assim, o conteúdo da Súmula 149 do C. STJ, que

não admite a prova exclusivamente testemunhal para a comprovação do tempo de serviço rural.

Desta forma, o período constante dos autos, de registro em CTPS e recolhimento de contribuições, de 09 anos e 10

meses de contribuição, não perfaz o tempo suficiente à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço proporcional e tampouco a integral, motivo pelo qual deve ser julgado improcedente o pedido.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I. C.

 

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021828-91.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade, com reconhecimento de tempo de trabalho

rural e urbano.

A r. sentença julgou procedente o pedido com tutela antecipada e condenou o réu ao pagamento de custas,

despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor total da

condenação (fls.95-100).

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS apelou, requerendo preliminarmente que o recurso seja recebido no

efeito suspensivo, revogando-se a tutela antecipada. Alega, ainda, ocorrência de coisa julgada. No mérito, requer

redução dos honorários advocatícios para no máximo 5% (cinco por cento) sobre as parcelas vencidas até a data

da sentença e improcedência dos pedidos.

Com contrarrazões pela parte autora.

2009.03.99.021828-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP200502 RENATO URBANO LEITE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA CONCEICAO ALVES ORTIZ

ADVOGADO : SP173394 MARIA ESTELA SAHYAO

No. ORIG. : 08.00.00166-8 3 Vr ATIBAIA/SP
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Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Inicialmente, no tocante à preliminar de necessidade de atribuição de efeito suspensivo ao recurso de apelação,

deve ser rejeitada. O regramento jurídico do Código de Processo Civil possibilita a imediata execução da tutela

antecipada, prestigiando a efetividade processual, como se depreende da leitura do inciso VII, do artigo 520,

acrescentado pela Lei nº 10.352/01, segundo o qual a apelação será recebida somente no efeito devolutivo, quando

interposta de sentença que autorizar a antecipação dos efeitos da tutela, não obstaculizando a execução provisória.

A doutrina não destoa, ao esclarecer a possibilidade de concessão de tutela antecipada no bojo da sentença, sendo

a apelação o recurso cabível da decisão, recebida somente no efeito devolutivo:

"Diz a lei, agora expressamente, que deve produzir efeitos imediatamente a parte da decisão em que se confirma

decisão anterior em que se terão antecipado os efeitos da tutela, ou seja, a apelação, assim, nesses casos não tem

efeito de obstar a eficácia da decisão recorrida. Claro está, como dissemos, que essa eficácia imediata se deve

ligar exclusivamente à parcela de efeitos cuja concessão se confirme pela sentença." (WAMBIER, Luiz Rodrigues

e Teresa Arruda Alvim. Breves Comentários à 2ª Fase da Reforma do Código de Processo Civil, 2ª ed., São

Paulo: RT, 2.002, p.149. A nova etapa da reforma do Código de Processo Civil).

"Dessa forma, o inciso VII que foi acrescentado ao art. 520 do Código tem o mérito inegável de solucionar, no

plano legislativo, a antinomia até então existente entre esse art. e o 273 do CPC, pois inclui no rol das apelações

não dotadas de efeito suspensivo a apelação interposta da decisão que confirme antecipação de tutela anterior.

De qualquer forma, como afirmado acima, esta solução já decorria de interpretação sistemática do ordenamento

processual.

(...)

É certo, contudo, que o juiz poderá conceder a antecipação da tutela na própria sentença e também na fase

recursal, conclusão a que se poderia chegar pelo simples fato de o art. 273 do Código, por sua localização

sistemática, ter aplicação a todas as fases do procedimento.

(...)

Ora, se o sistema admite a possibilidade de antecipar a tutela em cognição sumária, sem a produção de todas as

provas, proibir ao juiz a antecipação com base nessas mesmas provas e em cognição muito mais profunda

significa admitir e confirmar uma enorme contradição do sistema, e não combatê-la. Seria o mesmo que dizer que

o juiz pode conceder muito com pouca cognição, mas está proibido de conceder muito com muita cognição. O

inciso VII recém-adicionado ao art. 520 deve, na realidade, ser lido como se prescrevesse 'que conceder ou

conformar a antecipação dos efeitos da tutela'." (APRIGLIANO, Ricardo de Carvalho. Os efeitos da apelação e a

reforma processual, in A nova etapa da reforma do Código de Processo Civil, coord. Hélio Rubens Batista

Ribeiro Costa et al, São Paulo: Saraiva, 2.002, p.269-270). 

 

No mesmo sentido posiciona-se a jurisprudência pátria:

 

"RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. REINTEGRAÇÃO.

TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO NA SENTENÇA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. APELAÇÃO.

EFEITO DEVOLUTIVO. AGRAVO NÃO AJUIZADO.

Conforme entendimento doutrinário e jurisprudencial, a tutela antecipada pode ser concedida na própria

sentença, desde que devidamente fundamentada.

A decisão atacada via mandado de segurança não se mostrou teratológica ou praticada com abuso de poder para

os fins pretendidos.

A recorrente não ajuizou o recurso próprio, cabível da decisão que recebeu a apelação por ela interposta

somente no efeito devolutivo. Súmula 267/STF.

Recurso desprovido." (STJ, ROMS 14160/RJ, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma, DJU 04.11.2002,

pg. 217)

"PROCESSUAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SEGUIMENTO NEGADO PELO RELATOR - AGRAVO

REGIMENTAL - IMPROVIMENTO.

Da decisão do relator que nega seguimento a agravo de instrumento, cabe agravo nos termos do artigo 557, 1º.,

CPC.

Antecipação dos efeitos da tutela na sentença sujeita-se a recurso de apelação, que deve ser recebido somente no

efeito devolutivo (inciso VII do art. 520, CPC).
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Inexiste impedimento a que o juiz decrete a antecipação dos efeitos da tutela em causa movida em face de pessoa

jurídica de direito público.

Agravo Regimental improvido. Decisão que negou seguimento a Agravo de Instrumento mantida." (TRF 3ª

Região, AGR 200003000337820/SP, Rel. Juiz Higino Cinacchi, 5ª Turma, DJU 18.11.2002, pg. 799).

Por fim, verifico que não há ocorrência de coisa julgada entre a ação nº 369/06, proposta pela parte autora no

Juízo de Direito da 3ª Vara da Comarca de Atibaia, (fls. 68-88), e este processo, devido à distinção entre a causa

de pedir de ambas ações, que tratam, respectivamente, de aposentadoria por idade de trabalhador rural e

aposentadoria por idade com reconhecimento de tempo de serviço urbano e rural.

No mérito, o art. 48 da Lei nº 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por idade será devida ao segurado que,

cumprida a carência exigida, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.

Em relação à carência, são exigidas 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (art. 25, II da Lei de Benefícios),

cabendo ressaltar que, no caso de segurado filiado ao Regime Geral de Previdência Social até 24/07/91, deve ser

considerada a tabela progressiva inserta no art. 142 da Lei de Benefícios. Anoto, ainda, a desnecessidade de o

trabalhador estar filiado na data de publicação daquela lei, bastando que seu primeiro vínculo empregatício, ou

contribuição, seja anterior a ela.

Por sua vez, o art. 102 da mencionada norma prevê, em seu § 1º, que "a perda da qualidade de segurado não

prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a

legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos".

Assim, dúvidas não há em relação ao direito daqueles que, ao pleitearem a aposentadoria por idade, demonstram o

cumprimento da carência e do requisito etário antes de deixarem de contribuir à Previdência.

No entanto, sempre houve entendimentos divergentes quanto à necessidade de as condições exigidas à concessão

do benefício serem implementadas simultaneamente.

Solucionando tal questão, o art. 3º, §1º, da Lei 10.666/03 passou a prever que "na hipótese de aposentadoria por

idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício, desde que o

segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na

data do requerimento do benefício".

Portanto, o legislador entendeu que não perde o direito ao benefício aquele que tenha contribuído pelo número de

meses exigido e venha a completar a idade necessária quando já tenha perdido a qualidade de segurado.

Este é o posicionamento do C. STJ:

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. NOTÓRIO DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL. MITIGAÇÃO DOS REQUISITOS FORMAIS DE ADMISSIBILIDADE. PRECEDENTES

DA CORTE ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO.

PREENCHIMENTO SIMULTÂNEO DOS REQUISITOS LEGAIS. DESNECESSIDADE. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, em se tratando de notório

dissídio jurisprudencial, devem ser mitigados os requisitos formais de admissibilidade concernentes aos

embargos de divergência. Nesse sentido: EREsp nº 719.121/RS, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA,

DJ 12/11/2007; EDcl no AgRg no REsp n.º 423.514/RS, Rel.ª Min.ª ELIANA CALMON, DJ de 06/10/2003; AgRg

no AgRg no REsp n.º 486.014/RS, Rel.ª Min.ª DENISE ARRUDA, DJ de 28.11.2005.

2. Esta Corte Superior de Justiça, por meio desta Terceira Seção, asseverou, também, ser desnecessário o

implemento simultâneo das condições para a aposentadoria por idade, na medida em que tal pressuposto não se

encontra estabelecido pelo art. 102, § 1.º, da Lei n.º 8.213/91.

3. Desse modo, não há óbice à concessão do benefício previdenciário, ainda que, quando do implemento da

idade, já se tenha perdido a qualidade de segurado. Precedentes.

4. No caso específico dos autos, é de se ver que o obreiro, além de contar com a idade mínima para a obtenção

do benefício em tela, cumpriu o período de carência previsto pela legislação previdenciária, não importando,

para o deferimento do pedido, que tais requisitos não tenham ocorrido simultaneamente.

5. Embargos de divergência acolhidos, para, reformando o acórdão embargado, restabelecer a sentença de

primeiro grau."

(STJ, EDRESP 776110, Rel. Min. Og Fernandes, j. 10/03/2010, v.u., DJE 22/03/2010).

Quanto ao recolhimento das contribuições, preconizava o art. 79, I, da Lei nº 3.807/60 e atualmente prevê o art.

30, I, a, da Lei nº 8.213/91, que é responsabilidade do empregador, motivo pelo qual não se pode punir o

empregado urbano pela ausência de recolhimentos, sendo computado o período laborado e comprovado para fins

de carência, independentemente de indenização aos cofres da Previdência.

A ilustrar tal entendimento, a decisão:

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. VALOR DAS ANOTAÇÕES DA

CTPS. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES - OBRIGAÇÃO DO EMPREGADOR. CONTAGEM

RECÍPROCA.

1. A Súmula 12 do TST estabelece que as anotações apostas pelo empregador na CTPS do empregado geram

presunção juris tantum de veracidade do que foi anotado. Não comprovada nenhuma irregularidade, não há falar
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em desconsideração dos vínculos empregatícios devidamente registrados.

2. Ainda que a autora esteja vinculada a regime de previdência do serviço público, considerando sua condição de

funcionária pública, o tempo de serviço urbano reconhecido pode ser computado, para fins de contagem

recíproca, independente da indenização das contribuições sociais correspondentes, pois no caso de segurado

empregado, a obrigação pelo recolhimento das contribuições é do empregador, a teor do que dispõem a Lei nº

3.807/60 (art. 79, I), o Decreto nº 72.771/73 (art. 235) e a vigente Lei nº 8.212/91 (art. 30, I, "a"), não se podendo

imputá-la ao empregado.

3. Apelação do INSS e recurso adesivo desprovidos."

(TRF3, 10ª Turma, AC 1122771/SP, v.u., Rel. Des. Federal Jediael Galvão, D 13/02/2007, DJU 14/03/2007, p.

633).

Cumpre ressaltar que as anotações em CTPS têm presunção iuris tantum de veracidade, só afastada com a

apresentação de prova em contrário.

Resta, portanto, verificar se houve cumprimento do requisito etário e o da carência.

A demandante já era inscrita no regime da previdência antes da vigência da lei nº 8.213/91, portanto, quanto ao

requisito da carência, há que ser aplicado o disposto no art. 142 da Lei nº 8.213/91.

A parte autora implementou o requisito etário em 18/11/2002 (nascida em 18/11/1942 - fl. 13) devendo, portanto,

comprovar 126 meses de carência.

No caso em questão, a requerente apresentou cópia dos seguintes documentos: certidão de óbito do pai, ocorrido

em 03/11/1989, na qual ele é qualificado como lavrador (fl. 15); certidão de casamento da parte autora, celebrado

em 05/05/1963, na qual o marido é qualificado como lavrador (fl. 16); certificado de reservista do marido, com

data de 20/11/1959, no qual a profissão encontra-se ilegível (fl.17); título eleitoral do marido da parte autora,

datado de 06/07/1962, no qual ele é qualificado como lavrador (fl. 18); certidão de óbito do marido da parte

autora, ocorrido em 08/12/1989, na qual ele é qualificado como servidor municipal (fl. 19); CTPS da parte autora

com registros nos períodos de 04/01/1993 a 21/12/1993 no cargo de costureira; 01/07/1994 a 30/11/1994 no cargo

de faxineira; 07/03/1995 a 13/03/1998 no cargo de faxineira; 03/01/2000 a 24/05/2001 no cargo de auxiliar de

limpeza (fls. 20-22).

A certidão de óbito do pai, certidão de casamento da parte autora e título eleitoral do marido constituem inicio de

prova material do trabalho rural da parte autora que se pretende comprovar.

Nesse sentido, transcrevo os seguintes julgados:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AGRAVO

REGIMENTAL. ALEGAÇÃO DE SUBMISSÃO DE FEITO PARADIGMA AO RITO DOS RECURSOS

REPETITIVOS. PEDIDO DE SOBRESTAMENTO DO RECURSO ESPECIAL. DESCABIMENTO.

APOSENTADORIA POR IDADE DE RURÍCOLA. CERTIDÃO DE ÓBITO DO CÔNJUGE DA REQUERENTE,

NA QUAL QUALIFICADO COMO TRABALHADOR RURAL. RAZOÁVEL INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

REVOLVIMENTO DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7

DESTA CORTE. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. I. Consoante a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça "as disposições contidas no art. 543-C do CPC dirigem-se aos feitos em trâmite no Tribunal de origem,

sendo incabível, nesta Instância superior, a suspensão dos recursos especiais até a apreciação da via submetida

ao rito previsto no mencionado dispositivo legal" (STJ, AgRg no REsp 1132514/SP, Rel. Min. OG FERNANDES,

SEXTA TURMA, DJe de 19/11/2012). II. Na forma da jurisprudência, documentos como certidões de casamento

do segurado, de óbito de seu cônjuge, de nascimento de seus filhos, dentre outros, são considerados aptos para

o início da prova material do trabalho rural, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, o que

ocorreu no caso dos autos. A revisão deste entendimento em sede de recurso especial requer a reapreciação do

contexto fático-probatório, o que encontra óbice na Súmula 7/STJ. Nesse sentido: AgRg no AREsp 98754/GO,

Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 02/08/2012; AgRg no AREsp 191490/MG, Rel.

Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 27/08/2012; AgRg no Ag 1410311/GO, Rel. Ministro Gilson

Dipp, Quinta Turma, DJe 22/03/2012; AgRg no AREsp 47.907/MG, Rel. Ministro Sebastião Reis Júnior, Sexta

Turma, DJe 28/03/2012 (STJ, AgRg no AREsp 134.999/GO, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA

TURMA, DJe de 05/10/2012) grifo nosso. STJ AGARESP 201101903738, Sexta Turma, Rel. Min. Assusete

Magalhães, DJE,11/10/2013.

Os períodos de trabalho urbano anotados na CTPS devem ser somados para efeito do cumprimento da carência de

126 meses prevista em Lei, para concessão do benefício.

Neste sentido, a jurisprudência do STJ:

Caso o trabalhador rural, ao atingir a idade prevista para a concessão da aposentadoria por idade rural (60

anos, se homem, e 55 anos, se mulher), ainda não tenha alcançado o tempo mínimo de atividade rural exigido na

tabela de transição prevista no art. 142 da Lei 8.213/1991, poderá, quando completar 65 anos, se homem, e 60

anos, se mulher, somar, para efeito de carência, o tempo de atividade rural aos períodos de contribuição sob

outras categorias de segurado, para fins de concessão de aposentadoria por idade "híbrida", ainda que inexistam

contribuições previdenciárias no período em que exerceu suas atividades como trabalhador rural. A modalidade

"híbrida" foi introduzida pela Lei 11.718/2008 para permitir uma adequação da norma para as categorias de
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trabalhadores urbanos e rurais, possibilitando ao segurado especial a soma do tempo de atividade rural sem

contribuições previdenciárias ao tempo de contribuição em outra classificação de segurado, com a finalidade de

implementar o tempo necessário de carência. Com isso, o legislador permitiu ao rurícola o cômputo de tempo

rural como período contributivo, para efeito de cálculo e pagamento do benefício etário. Assim, sob o enfoque da

atuária, não se mostra razoável exigir do segurado especial contribuição para obtenção da aposentadoria por

idade híbrida, relativamente ao tempo rural. Por isso, não se deve inviabilizar a contagem do trabalho rural

como período de carência. (REsp 1.367.479-RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 4/9/2014).

 

Em seu depoimento, a testemunha à fl. 62 afirmou que conhece a parte autora desde 1964, declarando que desde

então a parte autora trabalhava na lavoura, citando os locais e empregadores.

No depoimento de fl. 63, a testemunha afirmou que conhece a parte autora há aproximadamente 50 anos, e que

desde que a conheceu ela trabalhava na roça, cessando as atividades no meio campestre quando mudou-se para a

cidade, citando os locais e os empregadores para quem trabalhou.

Assim os depoimentos testemunhais são suficientes para comprovar a atividade rural da parte autora pelo período

exigido no artigo 142 da Lei.

Desta forma, somados os períodos de trabalho rural com os de trabalho urbano com registro em CTPS com

recolhimentos, de acordo com consulta no sistema CNIS/PLENUS às fls.52, restou cumprida a carência exigida

em lei de 126 meses conforme tabela que segue anexada a esta decisão, totalizando tempo de atividade de 35 anos,

5 meses e 17 dias.

Assim deve ser mantida a sentença que concedeu o benefício de aposentadoria por idade.

Porém são indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei

9.289/96) e da justiça gratuita deferida (fl. 33). Assim, merece reforma o decisum quanto a este item.

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, apenas para isentar a autarquia de

custas e despesas processuais na forma acima explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002778-12.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em face de sentença que julgou parcialmente extinto o processo, sem resolução de

mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, quanto ao período 01/03/1986 a 14/07/1993,

reconsiderando a liminar, e concedeu parcialmente a segurança, tão somente para determinar à autoridade

impetrada que compute o período de 01/11/1977 a 07/06/1979, declarando extinto o processo, com resolução de

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da remessa oficial (fls. 226).

É o relatório.

Decido.

A matéria comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil.

O mandado de segurança é a ação constitucional, prevista no artigo 5º, inciso LXIX, da Carta Magna, cabível

somente em casos de afronta a direito líquido e certo, conforme se depreende de seu texto: "conceder-se-á

mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data,

2009.61.09.002778-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

PARTE AUTORA : WAGNER ARANDA DE AZEVEDO

ADVOGADO : SP225930 JAILTON ALVES RIBEIRO CHAGAS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00027781220094036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público".

Ademais, segundo ensina Hely Lopes Meirelles, "Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua

existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da impetração. Por outras palavras, o

direito invocado, para ser amparável por mandado de segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si

todos os requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua extensão

ainda não estiver delimitada; se o seu exercício depender de situações e fatos ainda indeterminados, não rende

ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios judiciais". (Mandado de Segurança: ação

popular, ação civil pública, mandado de injunção, "habeas data" - 13. ed. Atual. Pela Constituição de 1988 - São

Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 1989)

Cumpre ressaltar, a ação mandamental pode ser utilizada em matéria previdenciária, desde que vinculada ao

deslinde de questões unicamente de direito ou que possam ser comprovadas exclusivamente por prova documental

apresentada de plano pela parte impetrante para a demonstração de seu direito líquido e certo (AC 0005677-

13.2010.4.03.6120/SP, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, j. em 06/08/2012).

No presente caso, o autor pretende o reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, para fins de

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

Quanto ao período de 01/03/1986 a 14/07/1993, os documentos acostados não comprovam a liquidez e a certeza

do direito.

Nessas condições, a análise do mérito está condicionada à dilação probatória, situação que enseja a extinção do

feito por carência da ação em razão de falta de interesse de agir na modalidade adequação.

Este entendimento se coaduna com o posicionamento jurisprudencial do E. STJ:

PREVIDENCIÁRIO. ENTIDADE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ISENÇÃO. IMUNIDADE. CEBAS. DIREITO

ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. "A jurisprudência mais recente do STJ assentou o entendimento de que (a) inexiste direito adquirido a regime

jurídico-fiscal, de modo que a isenção (que, a rigor, é imunidade) da contribuição previdenciária patronal

assegurada às entidades filantrópicas, prevista no art. 195, § 7º da Constituição, tem sua manutenção

subordinada ao atendimento das condições previstas na legislação superveniente; e de que (b) é legítima a

exigência prevista no art. 3º, VI, do Decreto 2.536/98, no que se refere à demonstração de aplicação de um

mínimo de 20% da receita bruta anual em gratuidade (MS 10.558/DF, 1ª Seção, Min. José Delgado, julgado em

11.10.2006)." (MS 10.758/DF, rel. para acórdão Min. Teori Zavascki, j. 25/10/2006). 

2. "Deveras, não obstante a vastidão de documentos e contas apresentadas pela impetrante, não se vislumbra o

direito líquido e certo alegado, em virtude da imprescindibilidade de produção de prova pericial contábil a fim de

demonstrar o cumprimento da exigência de aplicação de percentual mínimo em gratuidade, ex vi dos Decretos

752/93 e 2.536/98, o que revela a inadequação da via eleita, ressalvando-se o direito do impetrante discutir a

quaestio em demanda de cognição exauriente." (MS 11.394/DF, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 14.02.2007, DJ

02.04.2007). 

3. Segurança denegada, restando prejudicada a liminar anteriormente deferida e, por conseqüência, o Agravo

Regimental interposto.

(STJ, MS 200500630732, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, Primeira Seção, DJE 01/09/2008)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - CEBAS - INDEFERIMENTO -

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

1. A autoridade impetrada indeferiu a renovação do CEBAS, com o fundamento de que a impetrante não

preencheu o requisito legal de aplicação do percentual de 20% (vinte por cento) da receita bruta em gratuidade,

nos termos do art. 18, IV da Lei n. 8.742/93 c/c art. 3º do Dec. n. 2.536/98. 

2. Não comprovado de plano o direito pleiteado pela impetrante, indefere-se a impetração, em razão da

inadequação da via eleita. 

3. Agravo regimental prejudicado. mandado de segurança indeferido.

(STJ, AGRMS 200700111629, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, Primeira Seção, DJE 05/05/2008)

Nesta esteira, os julgados desta E. Corte:

 

"AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. RECONHECIMENTO DE TRABALHO URBANO

EXERCIDO SEM REGISTRO. IMPOSSIBILIDADE. VÍNCULOS EM CTPS. PRESUNÇÃO IURIS TANTUM.

NEGATIVA ADMINISTRATIVA DO INSS EM RAZÃO DE RASURAS NAS ANOTAÇÕES. NECESSIDADE DE

DILAÇÃO PROBATÓRIA. CARÊNCIA DE AÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR NA MODALIDADE

ADEQUAÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

- É impossível o reconhecimento das atividades urbanas requeridas por meio da via estreita do mandado de

segurança, em que o direito que se busca tutelar deve ser líquido e certo, devidamente instruído com prova pré-

constituída.

- No presente caso, faz-se necessária a produção de prova a corroborar o início de prova material apresentado

pelo autor, dilação probatória que é incabível na presente ação mandamental.
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- Note-se que mesmo que se considerem as anotações dos vínculos em CTPS, trata-se de presunção juris tantum,

aberta a possibilidade, portanto, de ser desconstituída pela parte contrária, o que é inadmissível em sede de

mandado de segurança. Ressalte-se que a negativa do INSS, na esfera administrativa, em reconhecer os vínculos

anotados na CTPS se justificaram em razão de suspeita de rasuras efetuadas no referido documento, situação

impossível de ser apreciada no presente mandamus.

- Nessas condições, a análise do mérito está condicionada à produção de prova, situação que enseja a extinção

do feito por carência da ação em razão de falta de interesse de agir na modalidade adequação.

- Agravo legal desprovido.

(AMS Nº 2006.61.26.000861-0, Relator Des. Fed. FAUSTO DE SANCTIS, Sétima Turma, DJU 22/10/2013)

 

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO

MÉRITO. INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. NECESSIDADE DE

DILAÇÃO PROBATÓRIA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. A via mandamental não se revela adequada para se

pleitear a concessão de benefício previdenciário, pois a constatação da existência de tal direito estaria a exigir

uma fase probatória inconciliável com o rito célere do mandamus. 2. No tocante à concessão do benefício, cabe

ao juiz da causa a produção e análise da prova que formará seu convencimento, afigurando-se temerária a

utilização em causas previdenciárias, que demandam extensa e minuciosa apuração probatória, de elementos

preambulares. 3. A prova pericial ensejaria necessidade de dilação probatória, sendo incompatível com o

procedimento mandamental. Resta, portanto, inadequada a via processual eleita. 4. Apelação a que se nega

provimento.

(AMS 00027589320064036119, Relator Des. Fed. WALTER DO AMARAL, Sétima Turma, DJU 13/12/2007)

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA . CONVERSÃO DO TEMPO DE TRABALHO SOB REGIME

ESPECIAL . CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. - O

impetrante objetiva a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. - Não há se falar na possibilidade de

concessão de benefício previdenciário em mandado de segurança, ante a necessidade de dilação probatória. -

Apelação a que se nega provimento.

(AMS 00027315420024036183, Relatora Des. Fed. VERA JUCOVSKY, Oitava Turma, DJU 23/11/2005)

 

No que se refere aos períodos de 01/10/1975 a 22/03/1977 e de 01/11/1977 a 07/06/1979, as funções exercidas

pelo impetrante não se enquadram como especiais pela simples atividade ou ocupação, devendo apenas haver o

cômputo do período de 01/11/1977 a 07/06/1979 em sua contagem de tempo de contribuição, porquanto

registrado em sua CTPS (fls. 45).

Por fim, no que tange ao interregno de 25/10/1997 a 27/04/2001 e de 13/08/2001 a 09/06/2008, depreende-se dos

autos que o autor esteve exposto ao alegado agente agressivo (ruído - inferior a 85dB - fls. 100/107).

Quanto à nocividade do agente ruído, o Decreto nº 2.172, de 05/03/1997, revogou os Decretos nºs 83.080/79 e

53.831/64, os quais fixavam como limite máximo de ruído a intensidade de 80dB, passando a considerar como

prejudicial à saúde do trabalhador o nível de ruído superior a 90dB.

Entretanto, com a publicação do Decreto nº 4.882/03, houve um abrandamento no nível máximo de ruído a ser

tolerado, uma vez que por tal decreto esse nível foi fixado em 85 dB (artigo 2º).

Vale dizer, no que tange ao limite do referido agente nocivo, previsto na legislação previdenciária, em 14.05.2014,

no julgamento do Recurso Especial nº 1.398.260/PR, sob o rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil, a

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça decidiu não ser possível a aplicação retroativa do Decreto nº

4.882/03, que reduziu o limite de ruído para caracterização do tempo de serviço especial de 90 para 85 decibéis,

de modo que no período de 06/03/1997 a 18/11/2003, em consideração ao princípio tempus regit actum, a

atividade somente será considerada especial quando o ruído for superior a 90dB.

Assim, a atividade exercida pela parte autora não pode ser considerada especial, em razão da exposição ao ruído,

no período entre 25/10/1997 a 27/04/2001 e de 13/08/2001 a 09/06/2008.

Logo, computando-se o tempo laborado em condições insalubres, somado ao período especial reconhecido

administrativamente, depreende-se que o impetrante não preenche as exigências legais para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do artigo 53, da Lei n° 8.213/91.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

REMESSA OFICIAL, nos termos da fundamentação supra.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada
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APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003792-31.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela autarquia em face de sentença que reconheceu como

especial o período laborado entre 03/12/1998 e 20/12/2008, concedeu parcialmente a segurança e determinou a

implantação do benefício de aposentadoria especial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos moldes

autorizados pelo artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

Requer a autarquia a reforma da r. sentença sob o argumento, em síntese, de que houve a neutralização do agente

agressivo mediante o fornecimento de EPI eficaz, o que afasta a especialidade da atividade.

Em sede de contrarrazões, o impetrante reiterou os argumentos anteriores, pleiteando o não provimento do recurso

do INSS (fls. 149/152)

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso e da remessa oficial (fls. 154/156).

É o relatório.

Decido.

A matéria comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil.

O mandado de segurança é a ação constitucional, prevista no artigo 5º, inciso LXIX, da Carta Magna, cabível

somente em casos de afronta a direito líquido e certo, conforme se depreende de seu texto: "conceder-se-á

mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data,

quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público".

Ademais, segundo ensina Hely Lopes Meirelles, "Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua

existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da impetração. Por outras palavras, o

direito invocado, para ser amparável por mandado de segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si

todos os requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua extensão

ainda não estiver delimitada; se o seu exercício depender de situações e fatos ainda indeterminados, não rende

ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios judiciais". (Mandado de Segurança: ação

popular, ação civil pública, mandado de injunção, "habeas data" - 13. ed. Atual. Pela Constituição de 1988 - São

Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 1989)

Cumpre ressaltar, a ação mandamental pode ser utilizada em matéria previdenciária, desde que vinculada ao

deslinde de questões unicamente de direito ou que possam ser comprovadas exclusivamente por prova documental

apresentada de plano pela parte impetrante para a demonstração de seu direito líquido e certo (AC 0005677-

13.2010.4.03.6120/SP, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, j. em 06/08/2012).

No presente caso, o impetrante pretende a concessão da aposentadoria especial mediante o reconhecimento de

atividades insalubres durante a sua vida laborativa.

Quanto à natureza da atividade exercida, é importante observar que a dinâmica da legislação previdenciária impõe

uma breve exposição sobre as sucessivas leis que disciplinaram o critério para reconhecimento do tempo de

serviço em atividade especial. A delineação do tempo de serviço como especial deve absoluta observância à

legislação da época do trabalho prestado, como segue:

 

- até 28.04.1995 - a caracterização do tempo especial, dependia tão-somente da atividade profissional do

trabalhador (art. 31 da Lei n. 3.807/60, c/c o Decreto n. 53.831/64, o art. 38 do Decreto n. 77.077/76, e o art. 57 da

Lei n. 8.213/91, em sua redação original), de onde se infere que a atividade especial era reconhecida por

presunção, não sendo necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade. As relações constantes

nos referidos Decretos não são taxativas, e sim, exemplificativas, o que possibilita o reconhecimento de atividades

especiais nelas não previstas;

- de 29.04.1995 a 05.03.1997 - consoante a Lei n. 9.032/95, a atividade do segurado e dos agentes nocivos à saúde

2009.61.09.003792-7/SP
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ou perigosos deve ser comprovada por meio dos formulários SB-40 ou DSS-8030;

- de 06.03.1997 a 06.05.1999 - o Decreto n. 2.172/97, que regulamentou a Medida Provisória n. 1.523/96,

posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, passou-se a exigir o laudo técnico comprobatório da atividade

especial que deve estar contida no rol trazido por esse decreto;

- de 07.05.1999 a 26.11.2001 - com a edição do Decreto n. 3.048/99, a comprovação da efetiva exposição aos

agentes nocivos passou a ser feita em formulário emitido pela empresa, com base em laudo técnico de condições

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (§ 2.º do art. 68);

e

- a partir de 27.11.2001 - o Decreto n. 4.032, de 26.11.2001, passou a exigir o perfil profissiográfico

previdenciário, também elaborado com base em laudo técnico.

 

Assim, a comprovação da exposição do segurado aos agentes prejudiciais à saúde, deve ser aferida de acordo com

o enquadramento do ramo de atividade exercida e das relações de agentes nocivos previstos no Quadro referido

pelo artigo 2º do Decreto nº 53.831/64, nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e nos Anexos IV do Decreto nº

2.172/97 e do Decreto nº 3.048/99, exceto para a atividade em que há a exposição ao agente físico ruído, sendo

necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade.

Nesse diapasão, convém ressaltar, o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico, sendo

documento suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

Quanto à conversão de tempo especial em comum, o § 3.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 (redação original), ou § 5.º

do mesmo artigo (redação dada pela Lei n. 9.032/95), estabelecia que ela se daria de acordo com os critérios de

equivalência definidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.

Todavia, o Poder Executivo editou a Medida Provisória n. 1.663-10, de 28 de maio de 1998, que impunha limite à

conversão de tempo especial em comum para a data de sua edição e estabelecia, expressamente, a revogação do §

5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91.

Após algumas reedições, essa Medida Provisória foi convertida na Lei n. 9.711/98, mas a mencionada revogação

foi rejeitada pelo Congresso Nacional, razão pela qual subsistiu harmoniosamente a possibilidade de conversão de

atividades exercidas sob condições especiais em comum mesmo após 28 de maio de 1998.

Anoto que o próprio réu admite a conversão da atividade independentemente de ter sido exercida posteriormente a

28 de maio de 1998, consoante o art. 173, caput, da Instrução Normativa n. 118, de 14 de abril de 2005:

 

"Art. 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do

trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será somado, após a respectiva

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, com

base no Decreto n. 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de

concessão de qualquer benefício: ..." (grifei).

 

Logo, cabível a conversão de atividades exercidas sob condições especiais em comum, referente a qualquer

período. Nesse sentido, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região decidiu:

 

"PREVIDENCIÁRIO. DECRETO-LEI 147/67. DECLARATÓRIA RURAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. ATIVIDADE URBANA COMUM E ESPECIAL. ENQUADRAMENTO POR AGENTE NOCIVO.

CONVERSÃO DE ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. RENDA MENSAL INICIAL. TERMO

INICIAL. VERBA HONORÁRIA.

...

4. O art. 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei

complementar, com a ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, que os arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91

mantêm a sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto a plena

vigência do art. 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, bem como de sua regra interpretativa constate do art. 28 da Lei nº

9.711/98, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais, em tempo de

serviço comum, até hoje, ante a rejeição pelo Congresso Nacional da revogação do § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91".

(TRF 3.ª Região, AC. 786268/SP. Desembargador Federal Relator GALVÃO MIRANDA, DJ. em 18.10.2004, p.

602).

 

A regra interpretativa do art. 28 da Lei n. 9.711, que impôs limite de conversão até 28 de maio de 1998, não tem

aplicabilidade diante da vigência do § 5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 e, ainda, com atual regulamentação pelo

Decreto n. 4.827/2003 e Instrução Normativa n. 118/2005.

No caso dos autos, o laudo técnico de fls. 52/59 traz informações suficientes a respeito da exposição do autor ao
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alegado agente agressivo (ruído - acima de 90dB), no interregno de 03/12/1998 a 20/12/2008.

Quanto à nocividade do agente ruído, o Decreto nº 2.172, de 05/03/1997, revogou os Decretos nºs 83.080/79 e

53.831/64, os quais fixavam como limite máximo de ruído a intensidade de 80dB, passando a considerar como

prejudicial à saúde do trabalhador o nível de ruído superior a 90dB.

Entretanto, com a publicação do Decreto nº 4.882/03, houve um abrandamento no nível máximo de ruído a ser

tolerado, uma vez que por tal decreto esse nível foi fixado em 85 dB (artigo 2º).

Vale dizer, no que tange ao limite do referido agente nocivo, previsto na legislação previdenciária, em 14.05.2014,

no julgamento do Recurso Especial nº 1.398.260/PR, sob o rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil, a

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça decidiu não ser possível a aplicação retroativa do Decreto nº

4.882/03, que reduziu o limite de ruído para caracterização do tempo de serviço especial de 90 para 85 decibéis,

de modo que no período de 06/03/1997 a 18/11/2003, em consideração ao princípio tempus regit actum, a

atividade somente será considerada especial quando o ruído for superior a 90dB.

Assim, a atividade exercida pela parte autora deve ser considerada especial, em razão da exposição ao ruído, no

período entre 03/12/1998 a 20/12/2008.

Ademais, convém ressaltar, o Supremo Tribunal Federal (STF) concluiu em 04.12.2014 o julgamento do Recurso

Extraordinário com Agravo (ARE) 664335, com repercussão geral reconhecida, e fixou duas teses que deverão ser

aplicadas em processos judiciais que discutem os efeitos da utilização de Equipamento de Proteção Individual

(EPI) sobre o direito à aposentadoria especial.

Na primeira tese, os ministros do STF decidiram, por maioria de votos, que "o direito à aposentadoria especial

pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de

Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão

constitucional de aposentadoria especial".

A outra tese fixada no julgamento, também por maioria de votos, é a de que, "na hipótese de exposição do

trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não

descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria".

No caso dos autos, da análise do laudo técnico (fls. 52/59) não se extrai a indicação de neutralização dos agentes

nocivos, mas tão somente a declaração do empregador, tampouco se podendo afirmar que tenha havido a efetiva

fiscalização quanto ao uso do EPI, razão pela qual considera-se especial a atividade exercida no período entre

03/12/1998 a 20/12/2008.

Logo, computando-se o tempo laborado em condições insalubres, somados aos períodos reconhecidos

administrativamente (vide tabela em anexo que ora determino a juntada), o impetrante possui 26 anos, 9 meses e

16 dias de atividade insalubre, fazendo jus ao benefício de aposentadoria especial, desde a data da entrada do

requerimento administrativo (11/01/2009 - fls. 20), nos termos do artigo 57, da Lei n° 8.213/91.

Cumpre ressaltar, as parcelas vencidas desde o requerimento administrativo deverão ser reclamadas

administrativamente ou pela via judicial própria, nos termos do art. 14, § 4º, da Lei 12.016/2009, e das Súmulas

do STF (Enunciados 269 e 271), tendo em vista que o mandado de segurança não é o meio adequado à cobrança

de valores em atraso, nem pode criar efeitos financeiros pretéritos.

Deixo de impor condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos das Súmulas 512 do Supremo

Tribunal Federal e 105 do Superior Tribunal de Justiça.

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos

e despesas processuais.

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art.

24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO

REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DA AUTARQUIA, nos termos da fundamentação supra.

Oportunamente, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004395-07.2009.4.03.6109/SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em face de sentença que reconheceu como especial o período laborado entre

04/12/1998 a 26/11/2008, concedeu a segurança e determinou a implantação do benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da remessa oficial (fls. 158/165).

É o relatório.

Decido.

A matéria comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil.

O mandado de segurança é a ação constitucional, prevista no artigo 5º, inciso LXIX, da Carta Magna, cabível

somente em casos de afronta a direito líquido e certo, conforme se depreende de seu texto: "conceder-se-á

mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data,

quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público".

Ademais, segundo ensina Hely Lopes Meirelles, "Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua

existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da impetração. Por outras palavras, o

direito invocado, para ser amparável por mandado de segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si

todos os requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua extensão

ainda não estiver delimitada; se o seu exercício depender de situações e fatos ainda indeterminados, não rende

ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios judiciais". (Mandado de Segurança: ação

popular, ação civil pública, mandado de injunção, "habeas data" - 13. ed. Atual. Pela Constituição de 1988 - São

Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 1989)

Cumpre ressaltar, a ação mandamental pode ser utilizada em matéria previdenciária, desde que vinculada ao

deslinde de questões unicamente de direito ou que possam ser comprovadas exclusivamente por prova documental

apresentada de plano pela parte impetrante para a demonstração de seu direito líquido e certo (AC 0005677-

13.2010.4.03.6120/SP, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, j. em 06/08/2012).

No presente caso, o autor pretende a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição mediante o

reconhecimento de atividades insalubres durante a sua vida laborativa.

Quanto à natureza da atividade exercida, é importante observar que a dinâmica da legislação previdenciária impõe

uma breve exposição sobre as sucessivas leis que disciplinaram o critério para reconhecimento do tempo de

serviço em atividade especial. A delineação do tempo de serviço como especial deve absoluta observância à

legislação da época do trabalho prestado, como segue:

 

- até 28.04.1995 - a caracterização do tempo especial, dependia tão-somente da atividade profissional do

trabalhador (art. 31 da Lei n. 3.807/60, c/c o Decreto n. 53.831/64, o art. 38 do Decreto n. 77.077/76, e o art. 57 da

Lei n. 8.213/91, em sua redação original), de onde se infere que a atividade especial era reconhecida por

presunção, não sendo necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade. As relações constantes

nos referidos Decretos não são taxativas, e sim, exemplificativas, o que possibilita o reconhecimento de atividades

especiais nelas não previstas;

- de 29.04.1995 a 05.03.1997 - consoante a Lei n. 9.032/95, a atividade do segurado e dos agentes nocivos à saúde

ou perigosos deve ser comprovada por meio dos formulários SB-40 ou DSS-8030;

- de 06.03.1997 a 06.05.1999 - o Decreto n. 2.172/97, que regulamentou a Medida Provisória n. 1.523/96,

posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, passou-se a exigir o laudo técnico comprobatório da atividade

especial que deve estar contida no rol trazido por esse decreto;

- de 07.05.1999 a 26.11.2001 - com a edição do Decreto n. 3.048/99, a comprovação da efetiva exposição aos

agentes nocivos passou a ser feita em formulário emitido pela empresa, com base em laudo técnico de condições

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (§ 2.º do art. 68);

e

- a partir de 27.11.2001 - o Decreto n. 4.032, de 26.11.2001, passou a exigir o perfil profissiográfico

previdenciário, também elaborado com base em laudo técnico.

 

Assim, a comprovação da exposição do segurado aos agentes prejudiciais à saúde, deve ser aferida de acordo com
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o enquadramento do ramo de atividade exercida e das relações de agentes nocivos previstos no Quadro referido

pelo artigo 2º do Decreto nº 53.831/64, nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e nos Anexos IV do Decreto nº

2.172/97 e do Decreto nº 3.048/99, exceto para a atividade em que há a exposição ao agente físico ruído, sendo

necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade.

Nesse diapasão, convém ressaltar, o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico, sendo

documento suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

Quanto à conversão de tempo especial em comum, o § 3.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 (redação original), ou § 5.º

do mesmo artigo (redação dada pela Lei n. 9.032/95), estabelecia que ela se daria de acordo com os critérios de

equivalência definidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.

Todavia, o Poder Executivo editou a Medida Provisória n. 1.663-10, de 28 de maio de 1998, que impunha limite à

conversão de tempo especial em comum para a data de sua edição e estabelecia, expressamente, a revogação do §

5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91.

Após algumas reedições, essa Medida Provisória foi convertida na Lei n. 9.711/98, mas a mencionada revogação

foi rejeitada pelo Congresso Nacional, razão pela qual subsistiu harmoniosamente a possibilidade de conversão de

atividades exercidas sob condições especiais em comum mesmo após 28 de maio de 1998.

Anoto que o próprio réu admite a conversão da atividade independentemente de ter sido exercida posteriormente a

28 de maio de 1998, consoante o art. 173, caput, da Instrução Normativa n. 118, de 14 de abril de 2005:

 

"Art. 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do

trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será somado, após a respectiva

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, com

base no Decreto n. 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de

concessão de qualquer benefício: ..." (grifei).

 

Logo, cabível a conversão de atividades exercidas sob condições especiais em comum, referente a qualquer

período. Nesse sentido, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região decidiu:

 

"PREVIDENCIÁRIO. DECRETO-LEI 147/67. DECLARATÓRIA RURAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. ATIVIDADE URBANA COMUM E ESPECIAL. ENQUADRAMENTO POR AGENTE NOCIVO.

CONVERSÃO DE ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. RENDA MENSAL INICIAL. TERMO

INICIAL. VERBA HONORÁRIA.

...

4. O art. 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei

complementar, com a ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, que os arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91

mantêm a sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto a plena

vigência do art. 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, bem como de sua regra interpretativa constate do art. 28 da Lei nº

9.711/98, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais, em tempo de

serviço comum, até hoje, ante a rejeição pelo Congresso Nacional da revogação do § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91".

(TRF 3.ª Região, AC. 786268/SP. Desembargador Federal Relator GALVÃO MIRANDA, DJ. em 18.10.2004, p.

602).

 

A regra interpretativa do art. 28 da Lei n. 9.711, que impôs limite de conversão até 28 de maio de 1998, não tem

aplicabilidade diante da vigência do § 5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 e, ainda, com atual regulamentação pelo

Decreto n. 4.827/2003 e Instrução Normativa n. 118/2005.

No caso dos autos, o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP - de fls. 62/63 traz informações suficientes a

respeito da exposição do autor ao alegado agente agressivo (ruído - 97dB), no interregno de 04/12/1998 a

26/11/2008.

Quanto à nocividade do agente ruído, o Decreto nº 2.172, de 05/03/1997, revogou os Decretos nºs 83.080/79 e

53.831/64, os quais fixavam como limite máximo de ruído a intensidade de 80dB, passando a considerar como

prejudicial à saúde do trabalhador o nível de ruído superior a 90dB.

Entretanto, com a publicação do Decreto nº 4.882/03, houve um abrandamento no nível máximo de ruído a ser

tolerado, uma vez que por tal decreto esse nível foi fixado em 85 dB (artigo 2º).

Vale dizer, no que tange ao limite do referido agente nocivo, previsto na legislação previdenciária, em 14.05.2014,

no julgamento do Recurso Especial nº 1.398.260/PR, sob o rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil, a

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça decidiu não ser possível a aplicação retroativa do Decreto nº

4.882/03, que reduziu o limite de ruído para caracterização do tempo de serviço especial de 90 para 85 decibéis,

de modo que no período de 06/03/1997 a 18/11/2003, em consideração ao princípio tempus regit actum, a
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atividade somente será considerada especial quando o ruído for superior a 90dB.

Assim, a atividade exercida pela parte autora deve ser considerada especial, em razão da exposição ao ruído, no

período entre 04/12/1998 a 26/11/2008.

Ademais, convém ressaltar, o Supremo Tribunal Federal (STF) concluiu em 04.12.2014 o julgamento do Recurso

Extraordinário com Agravo (ARE) 664335, com repercussão geral reconhecida, e fixou duas teses que deverão ser

aplicadas em processos judiciais que discutem os efeitos da utilização de Equipamento de Proteção Individual

(EPI) sobre o direito à aposentadoria especial.

Na primeira tese, os ministros do STF decidiram, por maioria de votos, que "o direito à aposentadoria especial

pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de

Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão

constitucional de aposentadoria especial".

A outra tese fixada no julgamento, também por maioria de votos, é a de que, "na hipótese de exposição do

trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não

descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria".

No caso dos autos, da análise do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (fls. 62/63) não se extrai a indicação

de neutralização dos agentes nocivos, mas tão somente a declaração do empregador, tampouco se podendo afirmar

que tenha havido a efetiva fiscalização quanto ao uso do EPI, razão pela qual considera-se especial a atividade

exercida no período entre 04/12/1998 a 26/11/2008.

Logo, computando-se o tempo laborado em condições insalubres, somados aos períodos reconhecidos

administrativamente, verifica-se que o impetrante faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, desde a data da entrada do requerimento administrativo (20/01/2009 - fls. 26), nos termos do artigo

53, da Lei n° 8.213/91.

Cumpre ressaltar, as parcelas vencidas desde o requerimento administrativo deverão ser reclamadas

administrativamente ou pela via judicial própria, nos termos do art. 14, § 4º, da Lei 12.016/2009, e das Súmulas

do STF (Enunciados 269 e 271), tendo em vista que o mandado de segurança não é o meio adequado à cobrança

de valores em atraso, nem pode criar efeitos financeiros pretéritos.

Deixo de impor condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos das Súmulas 512 do Supremo

Tribunal Federal e 105 do Superior Tribunal de Justiça.

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos

e despesas processuais.

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art.

24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO

REEXAME NECESSÁRIO, nos termos da fundamentação supra.

Oportunamente, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007774-53.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em face de sentença que reconheceu como especial o período laborado de 18/02/1987

2009.61.09.007774-3/SP
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a 05/10/1987, 04/11/1987 a 20/12/1993 e 17/01/1994 a 04/03/1997, concedeu a segurança e determinou a

implantação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição desde a data da entrada do requerimento

administrativo (DER - 07/08/2008) com o respectivo pagamento das parcelas atrasadas.

O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito (fls. 232/236).

É o relatório.

Decido.

A matéria comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil.

O mandado de segurança é a ação constitucional, prevista no artigo 5º, inciso LXIX, da Carta Magna, cabível

somente em casos de afronta a direito líquido e certo, conforme se depreende de seu texto: "conceder-se-á

mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data,

quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público".

Ademais, segundo ensina Hely Lopes Meirelles, "Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua

existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da impetração. Por outras palavras, o

direito invocado, para ser amparável por mandado de segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si

todos os requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua extensão

ainda não estiver delimitada; se o seu exercício depender de situações e fatos ainda indeterminados, não rende

ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios judiciais". (Mandado de Segurança: ação

popular, ação civil pública, mandado de injunção, "habeas data" - 13. ed. Atual. Pela Constituição de 1988 - São

Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 1989)

Cumpre ressaltar, a ação mandamental pode ser utilizada em matéria previdenciária, desde que vinculada ao

deslinde de questões unicamente de direito ou que possam ser comprovadas exclusivamente por prova documental

apresentada de plano pela parte impetrante para a demonstração de seu direito líquido e certo (AC 0005677-

13.2010.4.03.6120/SP, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, j. em 06/08/2012).

No presente caso, o impetrante pretende a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição mediante o

reconhecimento de atividades insalubres durante a sua vida laborativa.

Quanto à natureza da atividade exercida, é importante observar que a dinâmica da legislação previdenciária impõe

uma breve exposição sobre as sucessivas leis que disciplinaram o critério para reconhecimento do tempo de

serviço em atividade especial. A delineação do tempo de serviço como especial deve absoluta observância à

legislação da época do trabalho prestado, como segue:

 

- até 28.04.1995 - a caracterização do tempo especial, dependia tão-somente da atividade profissional do

trabalhador (art. 31 da Lei n. 3.807/60, c/c o Decreto n. 53.831/64, o art. 38 do Decreto n. 77.077/76, e o art. 57 da

Lei n. 8.213/91, em sua redação original), de onde se infere que a atividade especial era reconhecida por

presunção, não sendo necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade. As relações constantes

nos referidos Decretos não são taxativas, e sim, exemplificativas, o que possibilita o reconhecimento de atividades

especiais nelas não previstas;

- de 29.04.1995 a 05.03.1997 - consoante a Lei n. 9.032/95, a atividade do segurado e dos agentes nocivos à saúde

ou perigosos deve ser comprovada por meio dos formulários SB-40 ou DSS-8030;

- de 06.03.1997 a 06.05.1999 - o Decreto n. 2.172/97, que regulamentou a Medida Provisória n. 1.523/96,

posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, passou-se a exigir o laudo técnico comprobatório da atividade

especial que deve estar contida no rol trazido por esse decreto;

- de 07.05.1999 a 26.11.2001 - com a edição do Decreto n. 3.048/99, a comprovação da efetiva exposição aos

agentes nocivos passou a ser feita em formulário emitido pela empresa, com base em laudo técnico de condições

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (§ 2.º do art. 68);

e

- a partir de 27.11.2001 - o Decreto n. 4.032, de 26.11.2001, passou a exigir o perfil profissiográfico

previdenciário, também elaborado com base em laudo técnico.

 

Assim, a comprovação da exposição do segurado aos agentes prejudiciais à saúde, deve ser aferida de acordo com

o enquadramento do ramo de atividade exercida e das relações de agentes nocivos previstos no Quadro referido

pelo artigo 2º do Decreto nº 53.831/64, nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e nos Anexos IV do Decreto nº

2.172/97 e do Decreto nº 3.048/99, exceto para a atividade em que há a exposição ao agente físico ruído, sendo

necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade.

Nesse diapasão, convém ressaltar, o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico, sendo

documento suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

Quanto à conversão de tempo especial em comum, o § 3.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 (redação original), ou § 5.º

do mesmo artigo (redação dada pela Lei n. 9.032/95), estabelecia que ela se daria de acordo com os critérios de

equivalência definidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.

Todavia, o Poder Executivo editou a Medida Provisória n. 1.663-10, de 28 de maio de 1998, que impunha limite à
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conversão de tempo especial em comum para a data de sua edição e estabelecia, expressamente, a revogação do §

5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91.

Após algumas reedições, essa Medida Provisória foi convertida na Lei n. 9.711/98, mas a mencionada revogação

foi rejeitada pelo Congresso Nacional, razão pela qual subsistiu harmoniosamente a possibilidade de conversão de

atividades exercidas sob condições especiais em comum mesmo após 28 de maio de 1998.

Anoto que o próprio réu admite a conversão da atividade independentemente de ter sido exercida posteriormente a

28 de maio de 1998, consoante o art. 173, caput, da Instrução Normativa n. 118, de 14 de abril de 2005:

 

"Art. 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do

trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será somado, após a respectiva

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, com

base no Decreto n. 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de

concessão de qualquer benefício: ..." (grifei).

 

Logo, cabível a conversão de atividades exercidas sob condições especiais em comum, referente a qualquer

período. Nesse sentido, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região decidiu:

 

"PREVIDENCIÁRIO. DECRETO-LEI 147/67. DECLARATÓRIA RURAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. ATIVIDADE URBANA COMUM E ESPECIAL. ENQUADRAMENTO POR AGENTE NOCIVO.

CONVERSÃO DE ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. RENDA MENSAL INICIAL. TERMO

INICIAL. VERBA HONORÁRIA.

...

4. O art. 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei

complementar, com a ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, que os arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91

mantêm a sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto a plena

vigência do art. 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, bem como de sua regra interpretativa constate do art. 28 da Lei nº

9.711/98, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais, em tempo de

serviço comum, até hoje, ante a rejeição pelo Congresso Nacional da revogação do § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91".

(TRF 3.ª Região, AC. 786268/SP. Desembargador Federal Relator GALVÃO MIRANDA, DJ. em 18.10.2004, p.

602).

 

A regra interpretativa do art. 28 da Lei n. 9.711, que impôs limite de conversão até 28 de maio de 1998, não tem

aplicabilidade diante da vigência do § 5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 e, ainda, com atual regulamentação pelo

Decreto n. 4.827/2003 e Instrução Normativa n. 118/2005.

No caso dos autos, do Formulário DSS-8030 de fls. 91, verifica-se que, durante o período de trabalho na empresa

"Telecomunicações de São Paulo S/A - TELESP" (18/12/1987 a 31/03/1998), o autor exerceu atividades em

instalações elétricas em redes de alta tensão (acima de 250 volts).

Com efeito, o Quadro Anexo ao Decreto 53.831/64 relaciona, no item 1.1.8, o trabalho "em operações em locais

com eletricidade em condições de perigo de vida - trabalhos permanentes em instalações ou equipamentos

elétricos - eletricistas, cabistas, montadores e outros - jornada normal ou especial fixada em lei em serviços

expostos a tensão superior a 250 volts".

Tais atividades desempenhadas no setor de energia elétrica, no entanto, não foram incluídas como trabalhos

perigosos no Decreto nº 83.080/79.

O agente nocivo "eletricidade", acima de 250 volts, teve enquadramento no Decreto n. 53.831/64 (código 1.1.8)

até 05.03.97, data da edição do Decreto n. 2.172, que não mais o relacionou entre os agentes nocivos à saúde do

trabalhador.

Contudo, a simples edição do decreto não é suficiente para retirar a natureza periculosa da atividade de "instalador

e reparador de linhas e aparelhos" comprovadamente exercida pelo autor por meio dos documentos acostados na

inicial.

Inicialmente cabe destacar que a classificação das atividades profissionais sujeitas aos agentes nocivos à saúde,

constante dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, tem sentido apenas exemplificativo, exigindo-se, contudo, prova

da efetiva exposição e da insalubridade. De igual modo, com a publicação do Decreto nº. 3.048, de 06.05.1999,

foi revogado o Decreto 2.172/97, e nas sucessivas alterações posteriores evidenciou-se o caráter exemplificativo,

sem cunho taxativo, do rol dos agentes e das atividades nocivas à saúde do trabalhador, firmando-se, entretanto, a

exigência de prova formal.

O Superior Tribunal de Justiça já pacificou entendimento de que os trabalhadores que exerçam atividades

periculosas têm direito à contagem de tempo especial, desde que comprovada a especialidade, como se verifica
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nos julgados transcritos a seguir:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ELETRICISTA. TEMPO DE SERVIÇO

INSALUBRE. AUSÊNCIA DE CLASSIFICAÇÃO EM REGULAMENTO. COMPROVAÇÃO.

Não impede o reconhecimento de atividade insalubre, para fins de contagem de tempo de serviço especial, a

ausência de classificação em regulamento, se constatada por perícia judicial.

Recurso conhecido, mas desprovido.

(REsp 266.656/SP, STJ, Quinta Turma, Relator Min. Gilson Dipp, DJ 18/03/2002)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ELETRICISTA. ATIVIDADE

INSALUBRE. DEC 53.831/64 E DEC 89.312/84 (CLPS/84).

Por força do art. 35, §4o, do Dec. 89.312/84 (CLPS/84) c/c Dec. 53.831/64, a categoria profissional de eletricista

que exerceu atividade insalubre, mantém o direito ao reconhecimento desse tempo de serviço, para fins de

aposentadoria especial.

Recurso conhecido em parte, mas desprovido.

(REsp 267.787/RS, STJ, Quinta Turma, Relator Min. Gilson Dipp, DJ 18/03/2002)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. PERÍCIA.

A atividade insalubre, assim reconhecida em perícia, ainda que não elencada na legislação previdenciária,

durante o período previsto em lei, confere direito à aposentadoria especial.

Recurso não conhecido.

(REsp 369.627, STJ, Quinta Turma, Relator Min. Felix Fischer, DJ 05/08/2002)

 

Nesse sentido também a jurisprudência desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL.

ELETRICIDADE. CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE. 

I. A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

assim, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, sendo

possível o reconhecimento da condição especial com base na categoria profissional do trabalhador. Após a

edição da Lei n.º 9.032/95, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em

caráter permanente, podendo se dar através dos informativos SB-40, sem prejuízo dos demais meios de prova.

II. Somente com a edição do Decreto n.º 2172, de 05/03/1997, regulamentando a Medida Provisória nº 1523/96,

tornou-se exigível a apresentação de laudo técnico para a caracterização da condição especial da atividade

exercida, mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei

n.º 9528, de 10/12/1997. Sendo assim, somente a partir de 10/12/1997, exige-se a apresentação de laudo técnico

para fins de comprovação da atividade especial exercida.

III. A r. decisão agravada amparou-se no entendimento de que, a partir de 05-03-1997, a exposição a tensão

superior a 250 volts encontra enquadramento no disposto na Lei nº 7.369/85 e no Decreto nº 93.412/86. Assim,

embora a eletricidade não conste expressamente do rol de agentes nocivos previstos nos Decretos nº 2.172/97 e

nº 3.048/99, sua condição especial permanece reconhecida pela Lei nº 7.369/85 e pelo Decreto nº 93.412/86.

Acrescente-se que este entendimento é corroborado pela jurisprudência no sentido de que é admissível o

reconhecimento da condição especial do labor exercido, ainda que não inscrito em regulamento, uma vez

comprovada essa condição mediante laudo pericial.

IV. A parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço, uma vez que

a somatória do tempo de serviço efetivamente comprovado alcança o tempo mínimo necessário, restando, ainda,

comprovado o requisito carência, nos termos do artigo 142 da Lei nº 8.213/91.

V. Agravo a que se nega provimento.

(TRF3 - Rel. Des. Federal Walter Do Amaral, Agravo Regimental em APELREEX nº 2007.61.83.001763-6/SP,

DE 11.06.2012)

 

Assim, a atividade exercida pela parte autora deve ser considerada especial no período de 18/02/1987 a

05/10/1987, 04/11/1987 a 20/12/1993 e 17/01/1994 a 04/03/1997.

Por fim, convém ressaltar, o Supremo Tribunal Federal (STF) concluiu em 04.12.2014 o julgamento do Recurso

Extraordinário com Agravo (ARE) 664335, com repercussão geral reconhecida, e fixou duas teses que deverão ser

aplicadas em processos judiciais que discutem os efeitos da utilização de Equipamento de Proteção Individual

(EPI) sobre o direito à aposentadoria especial.

Na primeira tese, os ministros do STF decidiram, por maioria de votos, que "o direito à aposentadoria especial

pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de

Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão
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constitucional de aposentadoria especial".

A outra tese fixada no julgamento, também por maioria de votos, é a de que, "na hipótese de exposição do

trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não

descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria".

No caso dos autos, do Formulário de fls. 91 não se extrai a indicação de neutralização do agente nocivo, mas tão

somente a declaração do empregador, tampouco se podendo afirmar que tenha havido a efetiva fiscalização

quanto ao uso do EPI, razão pela qual considera-se especial a atividade exercida nos períodos supracitados.

Logo, computando-se o tempo laborado em condições insalubres, somado ao período especial reconhecido

administrativamente, depreende-se que o impetrante preenche as exigências legais para a concessão do benefício

de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do artigo 53, da Lei n° 8.213/91.

Convém ressaltar, as parcelas vencidas desde o requerimento administrativo deverão ser reclamadas

administrativamente ou pela via judicial própria, nos termos do art. 14, § 4º, da Lei 12.016/2009, e das Súmulas

do STF (Enunciados 269 e 271), tendo em vista que o mandado de segurança não é o meio adequado à cobrança

de valores em atraso, nem pode criar efeitos financeiros pretéritos.

Deixo de impor condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos das Súmulas 512 do Supremo

Tribunal Federal e 105 do Superior Tribunal de Justiça.

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos

e despesas processuais.

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art.

24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO, tão somente para afastar a cobrança das parcelas vencidas

desde o requerimento administrativo, nos termos da fundamentação supra.

Oportunamente, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se

 

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011338-40.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de Ação de Conhecimento ajuizada por NIVALDO APARECIDO VICENTE visando à condenação da

Autarquia Previdenciária a lhe conceder o benefício de Aposentadoria Especial, mediante o reconhecimento de

tempo de serviço insalubre.

 

A r. Sentença, prolatada às fls. 224/226v e submetida ao Reexame Necessário, julgou parcialmente procedente o

pedido, para reconhecer como insalubres parte dos períodos postulados na exordial, deferindo a concessão da

aposentadoria especial à parte autora, desde o requerimento administrativo (fl. 54 - 30.05.2008). Por fim,

condenou a Autarquia ao pagamento da verba honorária, fixando-a em 10% do valor das parcelas vencidas até a

2009.61.09.011338-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207183 LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NIVALDO APARECIDO VICENTE

ADVOGADO : SP275788 ROSEMARY APARECIDA OLIVIER DA SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00113384020094036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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data da sentença.

 

Apela o INSS às fls. 231/234v, aduzindo, em suma, que a parte autora não comprovou devidamente o labor

especial, pelo que a demanda deve ser julgada integralmente improcedente.

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões (fls. 236/241).

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, em

seu § 1º-A, a possibilidade de dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO E DA APOSENTADORIA

ESPECIAL

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.
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A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

Ressalte-se, outrossim, que a aposentadoria especial, prevista no art. 57, caput, da Lei nº 8.213/91, difere da

aposentadoria por tempo de serviço, prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91, porquanto a aposentadoria especial

pressupõe o exercício de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse

requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do

art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da EC nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de

idade mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91.

Diferentemente, na aposentadoria por tempo de serviço há tanto o exercício de atividade especial como o

exercício de atividade comum, sendo que o período de atividade especial sofre a conversão em atividade comum

aumentando assim o tempo de serviço do trabalhador, e, conforme a data em que o segurado preenche os

requisitos, deverá se submeter às regras da EC nº 20/98.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

 

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial, consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

 

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.
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Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

 

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997, em 05.03.1997.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº. 1.398.260/PR, sob o rito do artigo

543-C do Código de Processo Civil, em 14.05.2014, decidiu que não é possível a aplicação retroativa do decreto

que reduziu de 90 para 85 decibéis o limite de ruído de trabalho para configuração do tempo de serviço especial.

Assim, no período compreendido entre 06.03.1997 e 17.11.2003, em observância ao princípio tempus regit actum,

considera-se especial a atividade com exposição a ruído superior a 90dB.

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador

 

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade especial: verifica-se que o segurado trabalhou em atividade insalubre, submetido ao agente insalubre

ruído, em nível superior ao estabelecido na legislação, previsto no quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, item
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1.1.6 e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5, no período de 01.11.1977 a 06.11.1981, de acordo com

o PPP e o laudo de fls. 45/48.

 

Os períodos de 12.02.1998 a 16.06.2005, 18.07.2005 a 17.08.2007 e de 03.10.2007 a 30.05.2008 devem ser

reconhecidos como especiais, eis que o autor esteve em contato direto com agentes químicos, tais como ácido

muriático, ácido clorídrico, ácido fosfórico, dentre outros, o que permite o enquadramento de sua atividade nos

itens 1.2.11 do anexo ao Decreto nº 53.831/64 e 1.2.10 do anexo ao Decreto 83.080/79, conforme os formulários,

laudos e PPPs de fls. 50/53 e 152/171.

 

Os períodos de 11.06.1982 a 27.05.1986 e de 18.12.1986 a 04.12.1996 foram reconhecidos administrativamente

pela própria Autarquia Previdenciária.

 

DO CASO CONCRETO

 

A aposentadoria especial será devida ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos (art. 57 da

Lei nº 8.213/1991).

 

No caso em apreço, somados os períodos de atividade insalubre, ora reconhecidos, perfaz a parte autora mais de

25 anos de tempo de serviço integralmente exercido em atividades especiais, na data do requerimento

administrativo, fazendo jus ao benefício de aposentadoria especial, nos termos do artigo 57 da Lei 8.213/91, com

redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que

tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.

§ 1º A aposentadoria especial , observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal

equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício."

 

Desta forma, nos termos do artigo 57 da lei nº. 8.213/91, a parte autora faz jus à aposentadoria especial desde o

requerimento administrativo (fl. 54 - 30.05.2008).

 

CONSECTÁRIOS

 

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição

quinquenal.

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei n.º 9.289, de

04.07.1996, do art. 24-A da Lei n.º 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória n.º

2.180- 35 /2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei n.º 8.620, de 05.01.1993.

 

O percentual da verba honorária foi corretamente fixado em 10% sobre o valor da condenação, de acordo com os

§ § 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ

111, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até a data da sentença.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação da Autarquia e ao Reexame Necessário, na forma acima explicitada.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que

não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem

a prévia opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.

 

Não é demais esclarecer que eventuais pagamentos administrativos já feitos pela Autarquia ao segurado deverão

ser objeto de compensação. Ressalte-se que os benefícios em atraso deverão ser pagos aos herdeiros habilitados

até a data do óbito do segurado.
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A decisão deverá ser cumprida nos termos da Recomendação Conjunta n.º 04 da Corregedoria Nacional de Justiça

com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012824-60.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela impetrante, em face de sentença que indeferiu a inicial e extinguiu o processo

sem resolução de mérito (fls. 199/200), nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, diante da

inadequação da via eleita.

Requer a parte apelante a reforma da r. sentença sob o argumento, em síntese, de que houve adequação da via

eleita, porquanto apresentou toda a documentação necessária à comprovação de seu direito líquido e certo, bem

como deve ser reconhecido o período laborado em atividade insalubre, para fins de concessão de aposentadoria

especial.

Em sede de contrarrazões, a autarquia requereu a manutenção da r. sentença de primeiro grau diante da ausência

de comprovação da exposição a agentes nocivos (fls. 215/218).

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do presente recurso (fls. 220/224).

É o relatório.

Decido.

A matéria comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil.

O mandado de segurança é a ação constitucional, prevista no artigo 5º, inciso LXIX, da Carta Magna, cabível

somente em casos de afronta a direito líquido e certo, conforme se depreende de seu texto: "conceder-se-á

mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data,

quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público".

Ademais, segundo ensina Hely Lopes Meirelles, "Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua

existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da impetração. Por outras palavras, o

direito invocado, para ser amparável por mandado de segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si

todos os requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua extensão

ainda não estiver delimitada; se o seu exercício depender de situações e fatos ainda indeterminados, não rende

ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios judiciais". (Mandado de Segurança: ação

popular, ação civil pública, mandado de injunção, "habeas data" - 13. ed. Atual. Pela Constituição de 1988 - São

Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 1989)

Cumpre ressaltar, a ação mandamental pode ser utilizada em matéria previdenciária, desde que vinculada ao

deslinde de questões unicamente de direito ou que possam ser comprovadas exclusivamente por prova documental

apresentada de plano pela parte impetrante para a demonstração de seu direito líquido e certo (AC 0005677-

13.2010.4.03.6120/SP, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, j. em 06/08/2012).

No presente caso, os documentos acostados não comprovam a liquidez e a certeza do direito.

Nessas condições, a análise do mérito está condicionada à dilação probatória, situação que enseja a extinção do

2009.61.09.012824-6/SP
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feito por carência da ação em razão de falta de interesse de agir na modalidade adequação.

Este entendimento se coaduna com o posicionamento jurisprudencial do E. STJ:

PREVIDENCIÁRIO. ENTIDADE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ISENÇÃO. IMUNIDADE. CEBAS. DIREITO

ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. "A jurisprudência mais recente do STJ assentou o entendimento de que (a) inexiste direito adquirido a regime

jurídico-fiscal, de modo que a isenção (que, a rigor, é imunidade) da contribuição previdenciária patronal

assegurada às entidades filantrópicas, prevista no art. 195, § 7º da Constituição, tem sua manutenção

subordinada ao atendimento das condições previstas na legislação superveniente; e de que (b) é legítima a

exigência prevista no art. 3º, VI, do Decreto 2.536/98, no que se refere à demonstração de aplicação de um

mínimo de 20% da receita bruta anual em gratuidade (MS 10.558/DF, 1ª Seção, Min. José Delgado, julgado em

11.10.2006)." (MS 10.758/DF, rel. para acórdão Min. Teori Zavascki, j. 25/10/2006). 

2. "Deveras, não obstante a vastidão de documentos e contas apresentadas pela impetrante, não se vislumbra o

direito líquido e certo alegado, em virtude da imprescindibilidade de produção de prova pericial contábil a fim de

demonstrar o cumprimento da exigência de aplicação de percentual mínimo em gratuidade, ex vi dos Decretos

752/93 e 2.536/98, o que revela a inadequação da via eleita, ressalvando-se o direito do impetrante discutir a

quaestio em demanda de cognição exauriente." (MS 11.394/DF, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 14.02.2007, DJ

02.04.2007). 

3. Segurança denegada, restando prejudicada a liminar anteriormente deferida e, por conseqüência, o Agravo

Regimental interposto.

(STJ, MS 200500630732, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, Primeira Seção, DJE 01/09/2008)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - CEBAS - INDEFERIMENTO -

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

1. A autoridade impetrada indeferiu a renovação do CEBAS, com o fundamento de que a impetrante não

preencheu o requisito legal de aplicação do percentual de 20% (vinte por cento) da receita bruta em gratuidade,

nos termos do art. 18, IV da Lei n. 8.742/93 c/c art. 3º do Dec. n. 2.536/98. 

2. Não comprovado de plano o direito pleiteado pela impetrante, indefere-se a impetração, em razão da

inadequação da via eleita. 

3. Agravo regimental prejudicado. mandado de segurança indeferido.

(STJ, AGRMS 200700111629, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, Primeira Seção, DJE 05/05/2008)

Nesta esteira, os julgados desta E. Corte:

 

"AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. RECONHECIMENTO DE TRABALHO URBANO

EXERCIDO SEM REGISTRO. IMPOSSIBILIDADE. VÍNCULOS EM CTPS. PRESUNÇÃO IURIS TANTUM.

NEGATIVA ADMINISTRATIVA DO INSS EM RAZÃO DE RASURAS NAS ANOTAÇÕES. NECESSIDADE DE

DILAÇÃO PROBATÓRIA. CARÊNCIA DE AÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR NA MODALIDADE

ADEQUAÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

- É impossível o reconhecimento das atividades urbanas requeridas por meio da via estreita do mandado de

segurança, em que o direito que se busca tutelar deve ser líquido e certo, devidamente instruído com prova pré-

constituída.

- No presente caso, faz-se necessária a produção de prova a corroborar o início de prova material apresentado

pelo autor, dilação probatória que é incabível na presente ação mandamental.

- Note-se que mesmo que se considerem as anotações dos vínculos em CTPS, trata-se de presunção juris tantum,

aberta a possibilidade, portanto, de ser desconstituída pela parte contrária, o que é inadmissível em sede de

mandado de segurança. Ressalte-se que a negativa do INSS, na esfera administrativa, em reconhecer os vínculos

anotados na CTPS se justificaram em razão de suspeita de rasuras efetuadas no referido documento, situação

impossível de ser apreciada no presente mandamus.

- Nessas condições, a análise do mérito está condicionada à produção de prova, situação que enseja a extinção

do feito por carência da ação em razão de falta de interesse de agir na modalidade adequação.

- Agravo legal desprovido.

(AMS Nº 2006.61.26.000861-0, Relator Des. Fed. FAUSTO DE SANCTIS, Sétima Turma, DJU 22/10/2013)

 

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO

MÉRITO. INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. NECESSIDADE DE

DILAÇÃO PROBATÓRIA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. A via mandamental não se revela adequada para se

pleitear a concessão de benefício previdenciário, pois a constatação da existência de tal direito estaria a exigir

uma fase probatória inconciliável com o rito célere do mandamus. 2. No tocante à concessão do benefício, cabe

ao juiz da causa a produção e análise da prova que formará seu convencimento, afigurando-se temerária a

utilização em causas previdenciárias, que demandam extensa e minuciosa apuração probatória, de elementos

preambulares. 3. A prova pericial ensejaria necessidade de dilação probatória, sendo incompatível com o

procedimento mandamental. Resta, portanto, inadequada a via processual eleita. 4. Apelação a que se nega
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provimento.

(AMS 00027589320064036119, Relator Des. Fed. WALTER DO AMARAL, Sétima Turma, DJU 13/12/2007)

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA . CONVERSÃO DO TEMPO DE TRABALHO SOB REGIME

ESPECIAL . CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. - O

impetrante objetiva a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. - Não há se falar na possibilidade de

concessão de benefício previdenciário em mandado de segurança, ante a necessidade de dilação probatória. -

Apelação a que se nega provimento.

(AMS 00027315420024036183, Relatora Des. Fed. VERA JUCOVSKY, Oitava Turma, DJU 23/11/2005)

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO, nos termos da fundamentação supra.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005448-69.2009.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela impetrante em face de sentença que reconheceu a ausência de comprovação

do exercício de atividade especial, denegou a segurança e extinguiu o feito, com resolução do mérito, nos termos

do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

Opostos embargos de declaração, o r. Juízo a quo negou-lhes provimento (fls. 121/122).

Requer a parte apelante a reforma da r. sentença sob o argumento, em síntese, de que comprovou o labor em

condições especiais, bem como que possui o direito ao reconhecimento, homologação e averbação do período

laborado em atividade insalubre (03/12/1998 a 02/04/2009), cumprindo os requisitos para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

Em sede de contrarrazões, a autarquia reiterou seus argumentos de defesa e requereu o não provimento do recurso

(fls. 145).

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso (fls. 148/152).

É o relatório.

Decido.

A matéria comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil.

O mandado de segurança é a ação constitucional, prevista no artigo 5º, inciso LXIX, da Carta Magna, cabível

somente em casos de afronta a direito líquido e certo, conforme se depreende de seu texto: "conceder-se-á

mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data,

quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público".

Ademais, segundo ensina Hely Lopes Meirelles, "Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua

existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da impetração. Por outras palavras, o

direito invocado, para ser amparável por mandado de segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si

todos os requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua extensão

ainda não estiver delimitada; se o seu exercício depender de situações e fatos ainda indeterminados, não rende

ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios judiciais". (Mandado de Segurança: ação

2009.61.26.005448-7/SP
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popular, ação civil pública, mandado de injunção, "habeas data" - 13. ed. Atual. Pela Constituição de 1988 - São

Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 1989)

Cumpre ressaltar, a ação mandamental pode ser utilizada em matéria previdenciária, desde que vinculada ao

deslinde de questões unicamente de direito ou que possam ser comprovadas exclusivamente por prova documental

apresentada de plano pela parte impetrante para a demonstração de seu direito líquido e certo (AC 0005677-

13.2010.4.03.6120/SP, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, j. em 06/08/2012).

No presente caso, o autor pretende a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição mediante o

reconhecimento de atividades insalubres durante a sua vida laborativa.

Quanto à natureza da atividade exercida, é importante observar que a dinâmica da legislação previdenciária impõe

uma breve exposição sobre as sucessivas leis que disciplinaram o critério para reconhecimento do tempo de

serviço em atividade especial. A delineação do tempo de serviço como especial deve absoluta observância à

legislação da época do trabalho prestado, como segue:

 

- até 28.04.1995 - a caracterização do tempo especial, dependia tão-somente da atividade profissional do

trabalhador (art. 31 da Lei n. 3.807/60, c/c o Decreto n. 53.831/64, o art. 38 do Decreto n. 77.077/76, e o art. 57 da

Lei n. 8.213/91, em sua redação original), de onde se infere que a atividade especial era reconhecida por

presunção, não sendo necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade. As relações constantes

nos referidos Decretos não são taxativas, e sim, exemplificativas, o que possibilita o reconhecimento de atividades

especiais nelas não previstas;

- de 29.04.1995 a 05.03.1997 - consoante a Lei n. 9.032/95, a atividade do segurado e dos agentes nocivos à saúde

ou perigosos deve ser comprovada por meio dos formulários SB-40 ou DSS-8030;

- de 06.03.1997 a 06.05.1999 - o Decreto n. 2.172/97, que regulamentou a Medida Provisória n. 1.523/96,

posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, passou-se a exigir o laudo técnico comprobatório da atividade

especial que deve estar contida no rol trazido por esse decreto;

- de 07.05.1999 a 26.11.2001 - com a edição do Decreto n. 3.048/99, a comprovação da efetiva exposição aos

agentes nocivos passou a ser feita em formulário emitido pela empresa, com base em laudo técnico de condições

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (§ 2.º do art. 68);

e

- a partir de 27.11.2001 - o Decreto n. 4.032, de 26.11.2001, passou a exigir o perfil profissiográfico

previdenciário, também elaborado com base em laudo técnico.

 

Assim, a comprovação da exposição do segurado aos agentes prejudiciais à saúde, deve ser aferida de acordo com

o enquadramento do ramo de atividade exercida e das relações de agentes nocivos previstos no Quadro referido

pelo artigo 2º do Decreto nº 53.831/64, nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e nos Anexos IV do Decreto nº

2.172/97 e do Decreto nº 3.048/99, exceto para a atividade em que há a exposição ao agente físico ruído, sendo

necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade.

Nesse diapasão, convém ressaltar, o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico, sendo

documento suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

Quanto à conversão de tempo especial em comum, o § 3.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 (redação original), ou § 5.º

do mesmo artigo (redação dada pela Lei n. 9.032/95), estabelecia que ela se daria de acordo com os critérios de

equivalência definidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.

Todavia, o Poder Executivo editou a Medida Provisória n. 1.663-10, de 28 de maio de 1998, que impunha limite à

conversão de tempo especial em comum para a data de sua edição e estabelecia, expressamente, a revogação do §

5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91.

Após algumas reedições, essa Medida Provisória foi convertida na Lei n. 9.711/98, mas a mencionada revogação

foi rejeitada pelo Congresso Nacional, razão pela qual subsistiu harmoniosamente a possibilidade de conversão de

atividades exercidas sob condições especiais em comum mesmo após 28 de maio de 1998.

Anoto que o próprio réu admite a conversão da atividade independentemente de ter sido exercida posteriormente a

28 de maio de 1998, consoante o art. 173, caput, da Instrução Normativa n. 118, de 14 de abril de 2005:

 

"Art. 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do

trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será somado, após a respectiva

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, com

base no Decreto n. 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de

concessão de qualquer benefício: ..." (grifei).

 

Logo, cabível a conversão de atividades exercidas sob condições especiais em comum, referente a qualquer

período. Nesse sentido, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região decidiu:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     1803/2436



 

"PREVIDENCIÁRIO. DECRETO-LEI 147/67. DECLARATÓRIA RURAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. ATIVIDADE URBANA COMUM E ESPECIAL. ENQUADRAMENTO POR AGENTE NOCIVO.

CONVERSÃO DE ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. RENDA MENSAL INICIAL. TERMO

INICIAL. VERBA HONORÁRIA.

...

4. O art. 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei

complementar, com a ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, que os arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91

mantêm a sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto a plena

vigência do art. 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, bem como de sua regra interpretativa constate do art. 28 da Lei nº

9.711/98, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais, em tempo de

serviço comum, até hoje, ante a rejeição pelo Congresso Nacional da revogação do § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91".

(TRF 3.ª Região, AC. 786268/SP. Desembargador Federal Relator GALVÃO MIRANDA, DJ. em 18.10.2004, p.

602).

 

A regra interpretativa do art. 28 da Lei n. 9.711, que impôs limite de conversão até 28 de maio de 1998, não tem

aplicabilidade diante da vigência do § 5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 e, ainda, com atual regulamentação pelo

Decreto n. 4.827/2003 e Instrução Normativa n. 118/2005.

No caso dos autos, o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP - de fls. 49/50 traz informações suficientes a

respeito da exposição do autor ao alegado agente agressivo (ruído - entre 86,10 e 90dB), no interregno de

19/02/1997 a 23/03/2009.

Quanto à nocividade do referido agente, o Decreto nº 2.172, de 05/03/1997, revogou os Decretos nºs 83.080/79 e

53.831/64, os quais fixavam como limite máximo de ruído a intensidade de 80dB, passando a considerar como

prejudicial à saúde do trabalhador o nível de ruído superior a 90dB.

Entretanto, com a publicação do Decreto nº 4.882/03, houve um abrandamento no nível máximo de ruído a ser

tolerado, uma vez que por tal decreto esse nível foi fixado em 85 dB (artigo 2º).

Vale dizer, no que tange ao limite do referido agente nocivo, previsto na legislação previdenciária, em 14.05.2014,

no julgamento do Recurso Especial nº 1.398.260/PR, sob o rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil, a

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça decidiu não ser possível a aplicação retroativa do Decreto nº

4.882/03, que reduziu o limite de ruído para caracterização do tempo de serviço especial de 90 para 85 decibéis,

de modo que no período de 06/03/1997 a 18/11/2003, em consideração ao princípio tempus regit actum, a

atividade somente será considerada especial quando o ruído for superior a 90dB.

Assim, a atividade exercida pela parte autora apenas pode ser considerada especial nos períodos de 03/12/1998 a

18/04/2000, 07/05/2001 a 30/05/2002 e 19/11/2003 a 23/03/2009.

Cumpre ressaltar, quanto à alegação de que a utilização do EPI eficaz afasta o enquadramento da atividade como

especial, o Supremo Tribunal Federal (STF) concluiu em 04.12.2014 o julgamento do Recurso Extraordinário

com Agravo (ARE) 664335, com repercussão geral reconhecida, e fixou duas teses que deverão ser aplicadas em

processos judiciais que discutem os efeitos da utilização de Equipamento de Proteção Individual (EPI) sobre o

direito à aposentadoria especial.

Na primeira tese, os ministros do STF decidiram, por maioria de votos, que "o direito à aposentadoria especial

pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de

Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão

constitucional de aposentadoria especial".

A outra tese fixada no julgamento, também por maioria de votos, é a de que, "na hipótese de exposição do

trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não

descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria".

No caso dos autos, da análise do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (fls. 49/50) não se extrai a indicação

de neutralização do agente nocivo - no caso, o ruído -, mas tão somente a declaração do empregador, tampouco se

podendo afirmar que tenha havido a efetiva fiscalização quanto ao uso do EPI, razão pela qual considera-se

especial a atividade exercida entre 03/12/1998 e 18/04/2000, 07/05/2001 e 30/05/2002, e 19/11/2003 a

23/03/2009.

Todavia, computando-se o tempo laborado em condições insalubres, somado ao período reconhecido

administrativamente, depreende-se que o impetrante possui 34 anos, 6 meses e 9 dias de atividade (vide planilha

que ora determino a juntada), não fazendo jus ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, nos

termos do artigo 53, da Lei n° 8.213/91

Deixo de impor condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos das Súmulas 512 do Supremo

Tribunal Federal e 105 do Superior Tribunal de Justiça.
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A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos

e despesas processuais.

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art.

24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO IMPETRANTE e concedo a segurança, tão somente para reconhecer

como especial a atividade exercida entre 03/12/1998 e 18/04/2000, 07/05/2001 e 30/05/2002, e 19/11/2003 a

23/03/2009, na forma da fundamentação supra.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Comunique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006112-23.2010.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) previsto pelo

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal à pessoa portadora de deficiência ou incapacitada para o trabalho.

A r. sentença recorrida julgou improcedente o pedido sob o fundamento de ausência do requisito de incapacidade.

Apela a parte autora, pleiteando a reversão do julgado por entender que preenche os requisitos legais para a

obtenção do benefício.

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso.

É o relatório.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à exigência de comprovação dos requisitos legais para a

obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

Com efeito, o benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº

8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo

34 da Lei nº 10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la

provida por sua família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

Verifico que conforme cópia do documento de identidade acostada aos autos às fls. 14, tendo a autora nascido em

16 de outubro de 1972, conta atualmente com 42 anos, e, portanto não está compreendida no conceito legal de

idosa, para fins de concessão de benefício assistencial.

No caso em tela, o pleito baseia-se em suposta deficiência ou incapacidade da postulante.

Para efeito de concessão do benefício assistencial, considera-se pessoa portadora de deficiência aquela que tem

impedimentos de longo prazo, no mínimo de dois anos, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

2010.61.08.006112-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : MARLENE NOGUEIRA AFONSO

ADVOGADO : SP256716 GLAUBER GUILHERME BELARMINO e outro

CODINOME : MARLENE NOGUEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP237446 ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00061122320104036108 2 Vr BAURU/SP
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igualdade de condições com as demais pessoas (Lei 12.470/2011, art. 3º).

A respeito do tema, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais editou a Súmula nº 29,

publicada em 13/02/2006 que estatui, in verbis: "Para os efeitos do art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742, de 1993,

incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as atividades mais elementares da pessoa,

mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento"

A autora, do lar, relata ter nascido com problemas psicológicos que atualmente a incapacitam para o trabalho.

Entretanto a requerente não demonstrou incapacidade laborativa no momento da perícia, conforme a Perita

Médica concluiu em seu laudo de fls. 11/114, cuja conclusão ora transcrevo: "IX Conclusão: Classifico a

periciada com capacidade laborativa por Retardo Mental Leve (CID 10:F 70) (...) X. RESPOSTAS AOS

QUESITOS. A. Do Excelentíssimo Senhor Juiz: (...) 4) Há condições de elegibilidade para programa de

reabilitação profissional? Em caso de resposta negativa, por quê? Resposta: Sob a ótica psiquiátrica, a periciada

apresenta capacidade laborativa para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou de quaisquer

outras atividades profissionais, não tendo aplicação os critérios para reabilitação profissional. "

Observo que o laudo pericial atendeu às necessidades do caso concreto e que o perito judicial procedeu a

minucioso exame clínico, tendo também respondido aos quesitos formulados.

Nota-se ainda, a ausência de quaisquer documentos médicos que comprovem a alegada deficiência ou

incapacidade laboral.

Não estando preenchido um dos requisitos para a concessão do benefício, tornar-se-ia desnecessária a análise do

estado de hipossuficiência da autora, entretanto, cabe ressaltar, que o estudo social de fls. 68/71 informa que a

autora mora com seu marido, que já recebe benefício de amparo social à pessoa portadora de deficiência, e que o

casal é assistido por familiares de ambas as partes que se fazem muito presentes na realidade e nas necessidades

de cada um. Diante do amparo que recebem de familiares, verifico que as necessidades básicas do casal estão

sendo supridas. Vale ressaltar que o benefício assistencial não se presta à complementação de renda.

Ausente os pressuposto necessários à concessão do benefício de prestação continuada, indevido o benefício

pleiteado.

Finalmente, insta salientar que com base em fatos ou direito novo, bem como tendo transcorrido tempo hábil para

a modificação do status quo ante, poderá a parte autora ingressar com nova ação desde que preenchidos os

requisitos legais para a obtenção do benefício em tela.

Do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do autor, mantendo

a r. sentença recorrida.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003023-86.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em face de sentença que reconheceu como especial o período laborado entre

06/03/1997 e 16/11/2009, concedeu a segurança e determinou o recálculo do benefício NB 151.529.723-0.

Requer a autarquia a reforma da r. sentença sob o argumento, em síntese, de ausência de comprovação da

especialidade da atividade, bem como que houve a neutralização do agente agressivo mediante o fornecimento de

EPI eficaz, o que afasta a especialidade da atividade, e, ainda, que não há fonte de custeio total para a concessão

do benefício requerido, prequestionando a matéria para fins de interposição de recurso.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da remessa oficial (fls. 150/153).

É o relatório.

2010.61.09.003023-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

PARTE AUTORA : CARLOS ALBERTO DA SILVA VEIGA

ADVOGADO : SP198643 CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00030238620104036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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Decido.

A matéria comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil.

O mandado de segurança é a ação constitucional, prevista no artigo 5º, inciso LXIX, da Carta Magna, cabível

somente em casos de afronta a direito líquido e certo, conforme se depreende de seu texto: "conceder-se-á

mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data,

quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público".

Ademais, segundo ensina Hely Lopes Meirelles, "Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua

existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da impetração. Por outras palavras, o

direito invocado, para ser amparável por mandado de segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si

todos os requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua extensão

ainda não estiver delimitada; se o seu exercício depender de situações e fatos ainda indeterminados, não rende

ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios judiciais". (Mandado de Segurança: ação

popular, ação civil pública, mandado de injunção, "habeas data" - 13. ed. Atual. Pela Constituição de 1988 - São

Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 1989)

Cumpre ressaltar, a ação mandamental pode ser utilizada em matéria previdenciária, desde que vinculada ao

deslinde de questões unicamente de direito ou que possam ser comprovadas exclusivamente por prova documental

apresentada de plano pela parte impetrante para a demonstração de seu direito líquido e certo (AC 0005677-

13.2010.4.03.6120/SP, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, j. em 06/08/2012).

No presente caso, o impetrante pretende o reconhecimento de atividades insalubres durante a sua vida laborativa.

Quanto à natureza da atividade exercida, é importante observar que a dinâmica da legislação previdenciária impõe

uma breve exposição sobre as sucessivas leis que disciplinaram o critério para reconhecimento do tempo de

serviço em atividade especial. A delineação do tempo de serviço como especial deve absoluta observância à

legislação da época do trabalho prestado, como segue:

 

- até 28.04.1995 - a caracterização do tempo especial, dependia tão-somente da atividade profissional do

trabalhador (art. 31 da Lei n. 3.807/60, c/c o Decreto n. 53.831/64, o art. 38 do Decreto n. 77.077/76, e o art. 57 da

Lei n. 8.213/91, em sua redação original), de onde se infere que a atividade especial era reconhecida por

presunção, não sendo necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade. As relações constantes

nos referidos Decretos não são taxativas, e sim, exemplificativas, o que possibilita o reconhecimento de atividades

especiais nelas não previstas;

- de 29.04.1995 a 05.03.1997 - consoante a Lei n. 9.032/95, a atividade do segurado e dos agentes nocivos à saúde

ou perigosos deve ser comprovada por meio dos formulários SB-40 ou DSS-8030;

- de 06.03.1997 a 06.05.1999 - o Decreto n. 2.172/97, que regulamentou a Medida Provisória n. 1.523/96,

posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, passou-se a exigir o laudo técnico comprobatório da atividade

especial que deve estar contida no rol trazido por esse decreto;

- de 07.05.1999 a 26.11.2001 - com a edição do Decreto n. 3.048/99, a comprovação da efetiva exposição aos

agentes nocivos passou a ser feita em formulário emitido pela empresa, com base em laudo técnico de condições

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (§ 2.º do art. 68);

e

- a partir de 27.11.2001 - o Decreto n. 4.032, de 26.11.2001, passou a exigir o perfil profissiográfico

previdenciário, também elaborado com base em laudo técnico.

 

Assim, a comprovação da exposição do segurado aos agentes prejudiciais à saúde, deve ser aferida de acordo com

o enquadramento do ramo de atividade exercida e das relações de agentes nocivos previstos no Quadro referido

pelo artigo 2º do Decreto nº 53.831/64, nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e nos Anexos IV do Decreto nº

2.172/97 e do Decreto nº 3.048/99, exceto para a atividade em que há a exposição ao agente físico ruído, sendo

necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade.

Nesse diapasão, convém ressaltar, o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico, sendo

documento suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

Quanto à conversão de tempo especial em comum, o § 3.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 (redação original), ou § 5.º

do mesmo artigo (redação dada pela Lei n. 9.032/95), estabelecia que ela se daria de acordo com os critérios de

equivalência definidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.

Todavia, o Poder Executivo editou a Medida Provisória n. 1.663-10, de 28 de maio de 1998, que impunha limite à

conversão de tempo especial em comum para a data de sua edição e estabelecia, expressamente, a revogação do §

5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91.

Após algumas reedições, essa Medida Provisória foi convertida na Lei n. 9.711/98, mas a mencionada revogação

foi rejeitada pelo Congresso Nacional, razão pela qual subsistiu harmoniosamente a possibilidade de conversão de

atividades exercidas sob condições especiais em comum mesmo após 28 de maio de 1998.

Anoto que o próprio réu admite a conversão da atividade independentemente de ter sido exercida posteriormente a
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28 de maio de 1998, consoante o art. 173, caput, da Instrução Normativa n. 118, de 14 de abril de 2005:

 

"Art. 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do

trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será somado, após a respectiva

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, com

base no Decreto n. 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de

concessão de qualquer benefício: ..." (grifei).

 

Logo, cabível a conversão de atividades exercidas sob condições especiais em comum, referente a qualquer

período. Nesse sentido, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região decidiu:

 

"PREVIDENCIÁRIO. DECRETO-LEI 147/67. DECLARATÓRIA RURAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. ATIVIDADE URBANA COMUM E ESPECIAL. ENQUADRAMENTO POR AGENTE NOCIVO.

CONVERSÃO DE ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. RENDA MENSAL INICIAL. TERMO

INICIAL. VERBA HONORÁRIA.

...

4. O art. 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei

complementar, com a ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, que os arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91

mantêm a sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto a plena

vigência do art. 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, bem como de sua regra interpretativa constate do art. 28 da Lei nº

9.711/98, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais, em tempo de

serviço comum, até hoje, ante a rejeição pelo Congresso Nacional da revogação do § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91".

(TRF 3.ª Região, AC. 786268/SP. Desembargador Federal Relator GALVÃO MIRANDA, DJ. em 18.10.2004, p.

602).

 

A regra interpretativa do art. 28 da Lei n. 9.711, que impôs limite de conversão até 28 de maio de 1998, não tem

aplicabilidade diante da vigência do § 5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 e, ainda, com atual regulamentação pelo

Decreto n. 4.827/2003 e Instrução Normativa n. 118/2005.

No caso dos autos, conforme o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP - de fls. 64/64v°, verifica-se que,

durante o período de trabalho na empresa "Companhia Paulista de Força e Luz" (06/03/1997 e 16/11/2009), o

autor exerceu atividades em instalações elétricas em redes de alta tensão (acima de 250 volts).

Com efeito, o Quadro Anexo ao Decreto 53.831/64 relaciona, no item 1.1.8, o trabalho "em operações em locais

com eletricidade em condições de perigo de vida - trabalhos permanentes em instalações ou equipamentos

elétricos - eletricistas, cabistas, montadores e outros - jornada normal ou especial fixada em lei em serviços

expostos a tensão superior a 250 volts".

 

Tais atividades desempenhadas no setor de energia elétrica, no entanto, não foram incluídas como trabalhos

perigosos no Decreto nº 83.080/79.

O agente nocivo "eletricidade", acima de 250 volts, teve enquadramento no Decreto n. 53.831/64 (código 1.1.8)

até 05.03.97, data da edição do Decreto n. 2.172, que não mais o relacionou entre os agentes nocivos à saúde do

trabalhador.

Contudo, a simples edição do decreto não é suficiente para retirar a natureza periculosa da atividade de eletricista

comprovadamente exercida pelo autor por meio dos documentos acostados na inicial.

Inicialmente cabe destacar que a classificação das atividades profissionais sujeitas aos agentes nocivos à saúde,

constante dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, tem sentido apenas exemplificativo, exigindo-se, contudo, prova

da efetiva exposição e da insalubridade. De igual modo, com a publicação do Decreto nº. 3.048, de 06.05.1999,

foi revogado o Decreto 2.172/97, e nas sucessivas alterações posteriores evidenciou-se o caráter exemplificativo,

sem cunho taxativo, do rol dos agentes e das atividades nocivas à saúde do trabalhador, firmando-se, entretanto, a

exigência de prova formal.

O Superior Tribunal de Justiça já pacificou entendimento de que os trabalhadores que exerçam atividades

periculosas têm direito à contagem de tempo especial, desde que comprovada a especial idade, como se verifica

nos julgados transcritos a seguir:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ELETRICISTA. TEMPO DE SERVIÇO

INSALUBRE. AUSÊNCIA DE CLASSIFICAÇÃO EM REGULAMENTO. COMPROVAÇÃO.

Não impede o reconhecimento de atividade insalubre, para fins de contagem de tempo de serviço especial, a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     1808/2436



ausência de classificação em regulamento, se constatada por perícia judicial.

Recurso conhecido, mas desprovido.

(REsp 266.656/SP, STJ, Quinta Turma, Relator Min. Gilson Dipp, DJ 18/03/2002)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ELETRICISTA. ATIVIDADE

INSALUBRE. DEC 53.831/64 E DEC 89.312/84 (CLPS/84).

Por força do art. 35, §4o, do Dec. 89.312/84 (CLPS/84) c/c Dec. 53.831/64, a categoria profissional de eletricista

que exerceu atividade insalubre, mantém o direito ao reconhecimento desse tempo de serviço, para fins de

aposentadoria especial.

Recurso conhecido em parte, mas desprovido.

(REsp 267.787/RS, STJ, Quinta Turma, Relator Min. Gilson Dipp, DJ 18/03/2002)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. PERÍCIA.

A atividade insalubre, assim reconhecida em perícia, ainda que não elencada na legislação previdenciária,

durante o período previsto em lei, confere direito à aposentadoria especial.

Recurso não conhecido.

(REsp 369.627, STJ, Quinta Turma, Relator Min. Felix Fischer, DJ 05/08/2002)

 

Nesse sentido também a jurisprudência desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL.

ELETRICIDADE. CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE. 

I. A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

assim, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, sendo

possível o reconhecimento da condição especial com base na categoria profissional do trabalhador. Após a

edição da Lei n.º 9.032/95, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em

caráter permanente, podendo se dar através dos informativos SB-40, sem prejuízo dos demais meios de prova.

II. Somente com a edição do Decreto n.º 2172, de 05/03/1997, regulamentando a Medida Provisória nº 1523/96,

tornou-se exigível a apresentação de laudo técnico para a caracterização da condição especial da atividade

exercida, mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei

n.º 9528, de 10/12/1997. Sendo assim, somente a partir de 10/12/1997, exige-se a apresentação de laudo técnico

para fins de comprovação da atividade especial exercida.

III. A r. decisão agravada amparou-se no entendimento de que, a partir de 05-03-1997, a exposição a tensão

superior a 250 volts encontra enquadramento no disposto na Lei nº 7.369/85 e no Decreto nº 93.412/86. Assim,

embora a eletricidade não conste expressamente do rol de agentes nocivos previstos nos Decretos nº 2.172/97 e

nº 3.048/99, sua condição especial permanece reconhecida pela Lei nº 7.369/85 e pelo Decreto nº 93.412/86.

Acrescente-se que este entendimento é corroborado pela jurisprudência no sentido de que é admissível o

reconhecimento da condição especial do labor exercido, ainda que não inscrito em regulamento, uma vez

comprovada essa condição mediante laudo pericial.

IV. A parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço, uma vez que

a somatória do tempo de serviço efetivamente comprovado alcança o tempo mínimo necessário, restando, ainda,

comprovado o requisito carência, nos termos do artigo 142 da Lei nº 8.213/91.

V. Agravo a que se nega provimento.

(TRF3 - Rel. Des. Federal Walter Do Amaral, Agravo Regimental em APELREEX nº 2007.61.83.001763-6/SP,

DE 11.06.2012)

 

Assim, a atividade exercida pela parte autora deve ser considerada especial no período de 06/03/1997 e

16/11/2009.

Vale dizer, conforme Ofício de fls. 85/88, os demais períodos pleiteados pelo impetrante já foram reconhecidos

administrativamente, tratando-se, portanto, de fato incontroverso.

Por fim, convém ressaltar, o Supremo Tribunal Federal (STF) concluiu em 04.12.2014 o julgamento do Recurso

Extraordinário com Agravo (ARE) 664335, com repercussão geral reconhecida, e fixou duas teses que deverão ser

aplicadas em processos judiciais que discutem os efeitos da utilização de Equipamento de Proteção Individual

(EPI) sobre o direito à aposentadoria especial.

Na primeira tese, os ministros do STF decidiram, por maioria de votos, que "o direito à aposentadoria especial

pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de

Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão

constitucional de aposentadoria especial".

A outra tese fixada no julgamento, também por maioria de votos, é a de que, "na hipótese de exposição do

trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil
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Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não

descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria".

No caso dos autos, do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (fls. 64/64v°) não se extrai a indicação de

neutralização do agente nocivo - no caso, o ruído -, mas tão somente a declaração do empregador, tampouco se

podendo afirmar que tenha havido a efetiva fiscalização quanto ao uso do EPI, razão pela qual considera-se

especial a atividade exercida entre 06/03/1997 e 16/11/2009.

Logo, o impetrante faz jus ao reconhecimento do período laborado em condições insalubres, devendo a autarquia

proceder a sua averbação, refazendo os cálculos referentes ao benefício NB 151.529.723-0.

Deixo de impor condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos das Súmulas 512 do Supremo

Tribunal Federal e 105 do Superior Tribunal de Justiça.

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos

e despesas processuais.

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art.

24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO

REEXAME NECESSÁRIO, nos termos da fundamentação supra.

Oportunamente, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se

 

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000163-82.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pelo INSS em face da r. sentença proferida nos autos da ação

em que se pleiteia o reconhecimento de atividade rural com registro em carteira e a revisão do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para reconhecer o tempo de serviço prestado como trabalhador rural no

período de março de 1967 a março de 1970, e condenar o INSS a conceder a aposentadoria por tempo de

contribuição integral.

Apela o INSS sustentando, em síntese, que a prova produzida não comprovou o labor rural no período pleiteado.

Aduz que a CTPS não é prova absoluta para comprovação do recolhimento das contribuições. Subsidiariamente,

requere a reforma da decisão no tocante aos juros de mora.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório. Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

2010.61.19.000163-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE ANDRADE DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP215466 KATIA CRISTINA CAMPOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00001638220104036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, a aposentadoria por tempo de serviço, atualmente denominada aposentadoria por tempo de

contribuição, admitia a forma proporcional e a integral antes do advento da Emenda Constitucional 20/98, fazendo

jus à sua percepção aqueles que comprovem tempo de serviço (25 anos para a mulher e 30 anos para o homem na

forma proporcional, 30 anos para a mulher e 35 anos para o homem na forma integral) desenvolvido totalmente

sob a égide do ordenamento anterior, respeitando-se, assim, o direito adquirido.

Aqueles segurados que já estavam no sistema e não preencheram o requisito temporal à época da Emenda

Constitucional 20 de 15 de dezembro de 1998, fazem jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional desde

que atendam às regras de transição expressas em seu art. 9º, caso em que se conjugam o requisito etário (48 anos

de idade para a mulher e 53 anos de idade para o homem) e o requisito contributivo (pedágio de 40% de

contribuições faltantes para completar 25 anos, no caso da mulher e para completar 30 anos, no caso do homem).

Frise-se que embora exista previsão expressa quanto às regras de transição aplicáveis ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço integral, estas são inócuas, pois o segurado poderá optar apenas pelo requisito

tempo de contribuição, sem exigência de idade mínima ou pedágio.

Atualmente, são requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts.

52 e 142 da Lei 8.213/91, a carência e o recolhimento de contribuições (30 anos para a mulher e 35 anos para o

homem), ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à referida Emenda equivale a tempo de

contribuição, a teor do art. 4º da Emenda Constitucional 20/98.

A aposentadoria do trabalhador rural apresenta algumas especificidades, em razão sobretudo da deficiência dos

programas de seguridade voltados a essa categoria de trabalhadores no período anterior à Constituição Federal de

1988 e do descumprimento da legislação trabalhista no campo. Assim é que, no seu art. 55, §2º, a Lei 8.213/91

estabeleceu:

"O tempo de serviço do trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência,

conforme dispuser o Regulamento."

Significa dizer, com relação ao período anterior à vigência da Lei de Benefícios, ser desnecessário o recolhimento

de contribuições previdenciárias pelo segurado especial ou trabalhador rural, caso pretenda o cômputo do tempo

de serviço rural, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91.

A propósito, julgado desta E. Turma e da C. 3ª Seção desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO

RURAL. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

(...)

IV - O tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei 8213/91 é computado sem a necessidade de pagamento

das contribuições correspondentes, a teor do § 2º do art. 55, sendo, imprescindível, no entanto, a comprovação de

carência, por força do disposto no art. 142 da Lei 8213/91.

(...)

VII - Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos, fixada a sucumbência recíproca." (grifei)

(TRF3, 8ª Turma, APELREE 2003.03.99.017360-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 31/08/2009, DJU

22/09/2009).

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - SEGURADO ESPECIAL - TRABALHO EXERCIDO

ANTES E DEPOIS DA VIGÊNCIA DA LEI 8213/91 - NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES - IMPOSSIBILIDADE DE CÔMPUTO DO ALUDIDO PERÍODO

COMO DE CARÊNCIA - RESCISÓRIA PROCEDENTE - PEDIDO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO FORMULADO NA LIDE ORIGINÁRIA IMPROCEDENTE.

1) Nunca houve dúvidas de que, no sistema pretérito à Constituição de 1988, os regimes de previdência social

eram distintos, e que os trabalhadores rurais não vertiam contribuições para o "Programa de Assistência ao

Trabalhador Rural", razão pela qual não tinham direito a todos os benefícios previstos para os trabalhadores

urbanos, dentre eles a "aposentadoria por tempo de serviço" - inclusive a aposentadoria especial.

(...)

3) Não é por outra razão que o art. 55, § 2º, da Lei 8213/91, autoriza o reconhecimento do labor rural exercido

naquele período, mas não para efeitos de carência. Julgado que reconhece o trabalho exercido pelo trabalhador

rural no período anterior à vigência da Lei 8213/91 como de carência incide em manifesta a violação ao art. 55, §

2º, da Lei 8213/91.

(...)

6) Ação rescisória que se julga procedente para rescindir, parcialmente, a sentença proferida na lide originária, e

julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço lá formulado."

(3ª Seção, Rel. Acórdão Des. Federal Marisa Santos, AR nº 2006.03.00.003060-0/SP, j.10/11/2011,

DE14/12/2012)

Em relação à prova do exercício de atividade rural, muito se discutiu acerca da previsão contida no art. 55, §3º, da

Lei de Benefícios, segundo a qual a comprovação do tempo de serviço exige início de prova material. O que a Lei
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nº 8.213/91 requer, no artigo citado, é apenas o "início" de prova material e é esse igualmente o teor da Súmula

149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

Ademais, exigirem-se documentos comprobatórios do labor rural para todos os anos do período que se quer

reconhecer equivaleria a erigir a prova documental como a única válida na espécie, com desconsideração da prova

testemunhal produzida, ultrapassando-se, em desfavor do segurado, a exigência legal.

Esse o entendimento esposado em inúmeras decisões do Superior Tribunal de Justiça - STJ:

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. COMPROVAÇÃO POR MEIO DE INÍCIO DE PROVA

MATERIAL AMPLIADO POR TESTEMUNHOS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DA TERCEIRA

SEÇÃO. 1. No âmbito da Terceira Seção firmou-se a compreensão segundo a qual a lei não exige que a prova

material se refira a todo o período de carência do art. 143 da Lei. 8.213/1991, desde que ela seja amparada por

prova testemunhal harmônica, no sentido da prática laboral referente ao período objeto de debate. 2. Agravo

regimental improvido. (STJ, AGRESP 200902316809, Rel. Min. Jorge Mussi, DJE 29/03/2010, grifei)

"II. É prescindível que o início de prova material se refira a todo o período de carência legalmente exigido, se a

prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia probatória, como ocorre na hipótese." (STJ, AGRESP

200900730199, Rel. Min Felix Fischer, DJE 21/06/2010)

Os documentos em questão devem ser contemporâneos ao período que se quer ver comprovado, no sentido de que

tenham sido produzidos de forma espontânea, no passado.

Ainda a respeito da documentação exigida, reforçada por depoimentos testemunhais, confira-se a jurisprudência:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. VALORAÇÃO. I- O título eleitoral, o certificado

de reservista e a certidão de casamento, nos quais o autor é qualificado como lavrador, constitui início de prova

material apta à comprovação de tempo de serviço rural. Precedentes deste E. STJ. II- In casu, além da presença de

início de prova material nos autos, os depoimentos das testemunhas atestam o exercício pelo autor de atividade

rural no período de reconhecimento. III - Na espécie, ademais, procedeu-se à valoração, e não ao reexame da

documentação constante dos autos. Agravo regimental desprovido. (STJ, AGRESP 200900108513, Rel. Min.

Felix Fischer, DJE 26/10/2009)

Ainda com relação ao recolhimento de contribuições previdenciárias pelo segurado especial, este se faz

desnecessário, caso pretenda o cômputo do tempo de serviço rural prestado em período anterior à vigência da Lei

de Benefícios, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91.

A propósito, julgado desta E. Turma e da C. 3ª Seção desta Corte:

 

"O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes do início de vigência da Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991, é de ser computado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes,

embora não se preste para efeito de carência, a teor do art. 55, § 2º, da referida Lei. Referido artigo está assim

redigido:

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que

anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória

ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural , anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.

Também há que se consignar não existir qualquer óbice ao mero reconhecimento de labor rural em período

posterior a 24.07.1991, sem o recolhimento das respectivas contribuições, pois é necessário salientar que o

Regime Geral de Previdência Social contempla a possibilidade de determinados benefícios previdenciários aos

segurados especiais, referidos no artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/1991, mediante a simples comprovação de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

em número de meses igual à carência do benefício requerido, conforme estabelece o artigo 39, I, da Lei de

Benefícios Previdenciários."

(Des. Federal Fausto De Sanctis, AC nº 2007.03.99.040271-3, j. 24/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - SEGURADO ESPECIAL - TRABALHO EXERCIDO
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ANTES E DEPOIS DA VIGÊNCIA DA LEI 8213/91 - NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES - IMPOSSIBILIDADE DE CÔMPUTO DO ALUDIDO PERÍODO

COMO DE CARÊNCIA - RESCISÓRIA PROCEDENTE - PEDIDO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO FORMULADO NA LIDE ORIGINÁRIA IMPROCEDENTE.

1) Nunca houve dúvidas de que, no sistema pretérito à Constituição de 1988, os regimes de previdência social

eram distintos, e que os trabalhadores rurais não vertiam contribuições para o "Programa de Assistência ao

Trabalhador Rural", razão pela qual não tinham direito a todos os benefícios previstos para os trabalhadores

urbanos, dentre eles a "aposentadoria por tempo de serviço" - inclusive a aposentadoria especial.

2) A única exceção digna de nota eram os empregados rurais que prestavam serviços a empresas agroindustriais

ou agrocomerciais, pois que enquadrados segundo a categoria do empregador (Súmula 196-STF), ou seja, como

"empregados urbanos", fazendo parte da Previdência Social Urbana. Não contribuíam para a Previdência Social

Rural, pois que no referido regime não havia previsão legal de contribuições por parte do empregado.

3) Não é por outra razão que o art. 55, § 2º, da Lei 8213/91, autoriza o reconhecimento do labor rural exercido

naquele período, mas não para efeitos de carência. Julgado que reconhece o trabalho exercido pelo trabalhador

rural no período anterior à vigência da Lei 8213/91 como de carência incide em manifesta a violação ao art. 55, §

2º, da Lei 8213/91.

4) O período laborado após novembro/1991 (período nonagesimal - art. 195, § 6º, CF/88), só poderia ser

reconhecido como de carência se houvesse o recolhimento de contribuições facultativas, pois, segundo concluiu o

julgado rescindendo, o labor se deu na condição de segurado especial, o que, para a concessão da aposentadoria

por tempo de serviço, exige o recolhimento de contribuições facultativas (Súmula 272-STJ). Julgado que

reconhece o trabalho exercido em tal período como contributivo incide em manifesta a violação ao art. 39, II, da

Lei 8213/91.

5) Excluído o período de 1/7/1954 a 30/4/1996, pois que não computável para efeito de carência, persiste, apenas,

o laborado de 2/5/1996 a 13/8/1998, insuficiente para o reconhecimento do direito à aposentadoria por tempo de

serviço, pois que não cumprida a exigência mínima de 102 contribuições. Violação ao art. 142 da Lei 8213/91

que, também, se reconhece.

6) Ação rescisória que se julga procedente para rescindir, parcialmente, a sentença proferida na lide originária, e

julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço lá formulado."

(3ª Seção, Rel. Acórdão Des. Federal Marisa Santos, AR nº 2006.03.00.003060-0/SP, j.10/11/2011,

DE14/12/2012)

 

Portanto, em suma, o tempo de serviço rural trabalhado a partir da competência de novembro de 1991 (art. 55,

§2º, da Lei 8.213/91 c/c o art. 60, X, do Decreto 3.048/99), ausente o recolhimento das contribuições, somente

poderá ser aproveitado pelo segurado especial para obtenção dos benefícios previstos no art. 39, I, da Lei

8.213/91; o tempo rural anterior, contudo, será computado para todos os fins, independentemente dos

recolhimentos, exceto para efeito de carência, nos exatos termos do artigo 55, §2º, da Lei nº 8.213/91.

Não se olvida que há jurisprudência no sentido de admitir-se o labor rural a partir dos 12 (doze) anos de idade, por

ser realidade comum no campo, segundo as regras ordinárias de experiência, mormente se a prova testemunhal é

robusta e reforçada por documentos que indicam a condição de lavradores dos pais do segurado.

O raciocínio invocado em tais decisões é o de que a norma constitucional que veda o trabalho ao menor de 16

anos visa à sua proteção, não podendo ser invocada para, ao contrário, negar-lhe direitos. (RESP 200200855336,

Min. Jorge Scartezzini, STJ - Quinta Turma, DJ 02/08/2004, p. 484.).

Tal ponderação não é isenta de questionamentos. De fato, emprestar efeitos jurídicos para situação que envolve

desrespeito a uma norma constitucional, ainda que para salvaguardar direitos imediatos, não nos parece a solução

mais adequada à proposta do constituinte - que visava dar ampla e geral proteção às crianças e adolescentes,

adotando a doutrina da proteção integral, negando a possibilidade do trabalho infantil.

Não se trata, assim, de restringir direitos ao menor que trabalha, mas sim, de evitar que se empreste efeitos

jurídicos, para fins previdenciários, de trabalho realizado em desacordo com a Constituição. Considero, desta

forma, o ordenamento jurídico vigente à época em que o(a) autor(a) alega ter iniciado o labor rural para admiti-lo

ou não na contagem geral do tempo de serviço, para o que faço as seguintes observações:

As Constituições Brasileiras de 1824 e 1891 não se referiram expressamente à criança e adolescente tampouco ao

trabalho infantil.

A Constituição de 1934 foi a primeira a tratar expressamente da proteção à infância e à juventude e em seu artigo

121 consagrou, além de outros direitos mais favoráveis aos trabalhadores, a proibição de qualquer trabalho para os

menores de 14 anos; de trabalho noturno para os menores de 16 anos; e de trabalho em indústrias insalubres para

menores de 18 anos.

Por sua vez, a Constituição de 1937, repetiu a fórmula da proibição de qualquer trabalho para os menores de 14

anos; de trabalho noturno para os menores de 16 anos e de trabalho em indústrias insalubres para menores de 18

anos.

A Constituição de 1946 elevou a idade mínima para a execução de trabalho noturno de 16 para 18 anos, mantendo
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as demais proibições de qualquer trabalho para menores de 14 anos e em indústrias insalubres para menores de 18

anos, além de proibir a diferença de salário para o mesmo trabalho por motivo de idade.

A Constituição de 1967, embora tivesse mantido a proibição para o trabalho noturno e insalubre para menores de

18 anos, reduziu de 14 para 12 anos a idade mínima para qualquer trabalho.

Por fim, a Constituição da República de 1988, proíbe o trabalho noturno, perigoso e insalubre para os menores de

18 anos; e, inicialmente, de qualquer trabalho para menores de 14 anos, como constava nas Constituições de 1934,

1937 e 1946. Todavia, com a Emenda Constitucional 20, de 1998, a idade mínima foi elevada para 16 anos, salvo

na condição de aprendiz a partir de 14 anos.

No caso concreto, o autor, nascido em 20/10/1947, trouxe aos autos, os seguintes documentos que são

considerados inicio de prova material da atividade rural:

- certificado de dispensa e incorporação, em que o autor é qualificado como trabalhador rural, em maio de 1969

(fls. 27);

- cópia do livro de registro de empregados do plano de recuperação econômico rural da lavoura cacaueira, em que

é qualificado como trabalhador rural, em 11/03/1970.

Embora, no caso, não tenha sido produzida prova testemunhal a corroborar o início de prova material, pelo

conjunto probatório documental é possível afirmar que o autor efetivamente trabalhou no período controvertido,

como se verifica da análise da CTPS (fls. 22), mesmo porque a CTPS constitui prova plena do período nela

anotado, só afastada com apresentação de prova em contrário, o que não ocorreu.

Quanto ao recolhimento das contribuições, preconizava o art. 79, I, da Lei nº 3.807/60 e atualmente prevê o art.

30, I, a, da Lei nº 8.213/91, que é responsabilidade do empregador, motivo pelo qual não se pode punir o

empregado urbano pela ausência de recolhimentos, sendo computado o período laborado e comprovado para fins

de carência, independentemente de indenização aos cofres da Previdência.

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. VALOR DAS ANOTAÇÕES DA

CTPS. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES - OBRIGAÇÃO DO EMPREGADOR. CONTAGEM

RECÍPROCA.

1. A Súmula 12 do TST estabelece que as anotações apostas pelo empregador na CTPS do empregado geram

presunção juris tantum de veracidade do que foi anotado. Não comprovada nenhuma irregularidade, não há falar

em desconsideração dos vínculos empregatícios devidamente registrados.

2. Ainda que a autora esteja vinculada a regime de previdência do serviço público, considerando sua condição de

funcionária pública, o tempo de serviço urbano reconhecido pode ser computado, para fins de contagem

recíproca, independente da indenização das contribuições sociais correspondentes, pois no caso de segurado

empregado, a obrigação pelo recolhimento das contribuições é do empregador, a teor do que dispõem a Lei nº

3.807/60 (art. 79, I), o Decreto nº 72.771/73 (art. 235) e a vigente Lei nº 8.212/91 (art. 30, I, "a"), não se podendo

imputá-la ao empregado.

3. Apelação do INSS e recurso adesivo desprovidos."(TRF3, 10ª Turma, AC 1122771/SP, v.u., Rel. Des. Federal

JediaelGalvão, D 13/02/2007, DJU 14/03/2007, p. 633).

Desta forma, reconheço o exercício de atividade rural no período de 25/03/1967 a 11/03/1970 e tomando-o em

conta para o cômputo do tempo de serviço total, verifico ser devido o benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição integral, conforme planilha que faço acostar a esta decisão, mantendo-se, assim, a r. sentença.

O termo inicial do beneficio deve ser mantido conforme fixado na r. sentença, comprovado o requerimento

administrativo.

As parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a partir da citação e

observado o prazo prescricional de cinco anos, de acordo com os critérios fixados no manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Na esteira desse entendimento, cumpre destacar decisões desta

E. Sétima Turma: AgLegal/ApelReex nº 0000319-77.2007.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, 7ª

Turma, data do julgamento 23/02/2015; AC nº 0037843-62.2014.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto,

7ª Turma, data do julgamento 26/02/2015; AC nº 0000458-61.2013.4.03.6005/SP, Rel. Des. Fed. Denise Avelar,

7ª Turma, data do julgamento 27/02/2015.

Com relação aos honorários de advogado, estes devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação,

consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as

parcelas vencidas até a data da sentença condenatória, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

Desta forma, com base no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS

para reformar a r. sentença no tocante aos juros de mora, correção monetária e honorários advocatícios, nos

moldes acima expostos.

 

P. I. C.
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São Paulo, 17 de abril de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002880-46.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela autarquia em face de sentença que reconheceu como

especial o período laborado entre 19/11/2003 e 29/04/2010, concedeu a segurança e determinou a implantação do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, bem como o pagamento das parcelas atrasadas, extinguindo

o feito com resolução demérito, nos moldes do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

Requer a autarquia a reforma da r. sentença sob o argumento, em síntese, de que houve a neutralização do agente

agressivo mediante o fornecimento de EPI eficaz, o que afasta a especialidade da atividade, que o fator de

conversão válido para períodos anteriores à vigência do art. 70, do Decreto Lei n° 3.048/99 é 1,2 e, ainda, que não

há fonte de custeio total para a concessão do benefício requerido.

Em sede de contrarrazões, o impetrante reiterou os argumentos anteriores, pleiteando o não provimento do recurso

do INSS (fls. 96/105)

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso (fls. 109/113).

É o relatório.

Decido.

A matéria comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil.

O mandado de segurança é a ação constitucional, prevista no artigo 5º, inciso LXIX, da Carta Magna, cabível

somente em casos de afronta a direito líquido e certo, conforme se depreende de seu texto: "conceder-se-á

mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data,

quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público".

Ademais, segundo ensina Hely Lopes Meirelles, "Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua

existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da impetração. Por outras palavras, o

direito invocado, para ser amparável por mandado de segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si

todos os requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua extensão

ainda não estiver delimitada; se o seu exercício depender de situações e fatos ainda indeterminados, não rende

ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios judiciais". (Mandado de Segurança: ação

popular, ação civil pública, mandado de injunção, "habeas data" - 13. ed. Atual. Pela Constituição de 1988 - São

Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 1989)

Cumpre ressaltar, a ação mandamental pode ser utilizada em matéria previdenciária, desde que vinculada ao

deslinde de questões unicamente de direito ou que possam ser comprovadas exclusivamente por prova documental

apresentada de plano pela parte impetrante para a demonstração de seu direito líquido e certo (AC 0005677-

13.2010.4.03.6120/SP, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, j. em 06/08/2012).

No presente caso, o impetrante pretende a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição mediante o

reconhecimento de atividades insalubres durante a sua vida laborativa.

Quanto à natureza da atividade exercida, é importante observar que a dinâmica da legislação previdenciária impõe

uma breve exposição sobre as sucessivas leis que disciplinaram o critério para reconhecimento do tempo de

serviço em atividade especial. A delineação do tempo de serviço como especial deve absoluta observância à

legislação da época do trabalho prestado, como segue:

2010.61.26.002880-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ENIO LUCIO BIAZZUTO

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00028804620104036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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- até 28.04.1995 - a caracterização do tempo especial, dependia tão-somente da atividade profissional do

trabalhador (art. 31 da Lei n. 3.807/60, c/c o Decreto n. 53.831/64, o art. 38 do Decreto n. 77.077/76, e o art. 57 da

Lei n. 8.213/91, em sua redação original), de onde se infere que a atividade especial era reconhecida por

presunção, não sendo necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade. As relações constantes

nos referidos Decretos não são taxativas, e sim, exemplificativas, o que possibilita o reconhecimento de atividades

especiais nelas não previstas;

- de 29.04.1995 a 05.03.1997 - consoante a Lei n. 9.032/95, a atividade do segurado e dos agentes nocivos à saúde

ou perigosos deve ser comprovada por meio dos formulários SB-40 ou DSS-8030;

- de 06.03.1997 a 06.05.1999 - o Decreto n. 2.172/97, que regulamentou a Medida Provisória n. 1.523/96,

posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, passou-se a exigir o laudo técnico comprobatório da atividade

especial que deve estar contida no rol trazido por esse decreto;

- de 07.05.1999 a 26.11.2001 - com a edição do Decreto n. 3.048/99, a comprovação da efetiva exposição aos

agentes nocivos passou a ser feita em formulário emitido pela empresa, com base em laudo técnico de condições

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (§ 2.º do art. 68);

e

- a partir de 27.11.2001 - o Decreto n. 4.032, de 26.11.2001, passou a exigir o perfil profissiográfico

previdenciário, também elaborado com base em laudo técnico.

 

Assim, a comprovação da exposição do segurado aos agentes prejudiciais à saúde, deve ser aferida de acordo com

o enquadramento do ramo de atividade exercida e das relações de agentes nocivos previstos no Quadro referido

pelo artigo 2º do Decreto nº 53.831/64, nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e nos Anexos IV do Decreto nº

2.172/97 e do Decreto nº 3.048/99, exceto para a atividade em que há a exposição ao agente físico ruído, sendo

necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade.

Nesse diapasão, convém ressaltar, o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico, sendo

documento suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

Quanto à conversão de tempo especial em comum, o § 3.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 (redação original), ou § 5.º

do mesmo artigo (redação dada pela Lei n. 9.032/95), estabelecia que ela se daria de acordo com os critérios de

equivalência definidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.

Todavia, o Poder Executivo editou a Medida Provisória n. 1.663-10, de 28 de maio de 1998, que impunha limite à

conversão de tempo especial em comum para a data de sua edição e estabelecia, expressamente, a revogação do §

5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91.

Após algumas reedições, essa Medida Provisória foi convertida na Lei n. 9.711/98, mas a mencionada revogação

foi rejeitada pelo Congresso Nacional, razão pela qual subsistiu harmoniosamente a possibilidade de conversão de

atividades exercidas sob condições especiais em comum mesmo após 28 de maio de 1998.

Anoto que o próprio réu admite a conversão da atividade independentemente de ter sido exercida posteriormente a

28 de maio de 1998, consoante o art. 173, caput, da Instrução Normativa n. 118, de 14 de abril de 2005:

 

"Art. 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do

trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será somado, após a respectiva

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, com

base no Decreto n. 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de

concessão de qualquer benefício: ..." (grifei).

 

Logo, cabível a conversão de atividades exercidas sob condições especiais em comum, referente a qualquer

período. Nesse sentido, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região decidiu:

 

"PREVIDENCIÁRIO. DECRETO-LEI 147/67. DECLARATÓRIA RURAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. ATIVIDADE URBANA COMUM E ESPECIAL. ENQUADRAMENTO POR AGENTE NOCIVO.

CONVERSÃO DE ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. RENDA MENSAL INICIAL. TERMO

INICIAL. VERBA HONORÁRIA.

...

4. O art. 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei

complementar, com a ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, que os arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91

mantêm a sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto a plena

vigência do art. 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, bem como de sua regra interpretativa constate do art. 28 da Lei nº

9.711/98, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais, em tempo de

serviço comum, até hoje, ante a rejeição pelo Congresso Nacional da revogação do § 5º do art. 57 da Lei nº
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8.213/91".

(TRF 3.ª Região, AC. 786268/SP. Desembargador Federal Relator GALVÃO MIRANDA, DJ. em 18.10.2004, p.

602).

 

A regra interpretativa do art. 28 da Lei n. 9.711, que impôs limite de conversão até 28 de maio de 1998, não tem

aplicabilidade diante da vigência do § 5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 e, ainda, com atual regulamentação pelo

Decreto n. 4.827/2003 e Instrução Normativa n. 118/2005.

No caso dos autos, o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP - de fls. 30 traz informações suficientes a

respeito da exposição do autor ao alegado agente agressivo (ruído - entre 86,3 e 99,2dB), no interregno de

19/11/2003 e 29/04/2010.

Quanto à nocividade do agente ruído, o Decreto nº 2.172, de 05/03/1997, revogou os Decretos nºs 83.080/79 e

53.831/64, os quais fixavam como limite máximo de ruído a intensidade de 80dB, passando a considerar como

prejudicial à saúde do trabalhador o nível de ruído superior a 90dB.

Entretanto, com a publicação do Decreto nº 4.882/03, houve um abrandamento no nível máximo de ruído a ser

tolerado, uma vez que por tal decreto esse nível foi fixado em 85 dB (artigo 2º).

Vale dizer, no que tange ao limite do referido agente nocivo, previsto na legislação previdenciária, em 14.05.2014,

no julgamento do Recurso Especial nº 1.398.260/PR, sob o rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil, a

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça decidiu não ser possível a aplicação retroativa do Decreto nº

4.882/03, que reduziu o limite de ruído para caracterização do tempo de serviço especial de 90 para 85 decibéis,

de modo que no período de 06/03/1997 a 18/11/2003, em consideração ao princípio tempus regit actum, a

atividade somente será considerada especial quando o ruído for superior a 90dB.

Assim, a atividade exercida pela parte autora deve ser considerada especial, em razão da exposição ao ruído, no

período entre 19/11/2003 e 29/04/2010.

Ademais, convém ressaltar, o Supremo Tribunal Federal (STF) concluiu em 04.12.2014 o julgamento do Recurso

Extraordinário com Agravo (ARE) 664335, com repercussão geral reconhecida, e fixou duas teses que deverão ser

aplicadas em processos judiciais que discutem os efeitos da utilização de Equipamento de Proteção Individual

(EPI) sobre o direito à aposentadoria especial.

Na primeira tese, os ministros do STF decidiram, por maioria de votos, que "o direito à aposentadoria especial

pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de

Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão

constitucional de aposentadoria especial".

A outra tese fixada no julgamento, também por maioria de votos, é a de que, "na hipótese de exposição do

trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não

descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria".

No caso dos autos, da análise do PPP (fls. 119/121) não se extrai a indicação de neutralização dos agentes

nocivos, mas tão somente a declaração do empregador, tampouco se podendo afirmar que tenha havido a efetiva

fiscalização quanto ao uso do EPI, razão pela qual considera-se especial a atividade exercida no período entre

19/11/2003 e 29/04/2010.

Logo, computando-se o tempo laborado em condições insalubres, somados aos períodos reconhecidos

administrativamente (vide tabela em anexo que ora determino a juntada), o impetrante possui 36 anos, 11 meses e

13 dias de atividade insalubre, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data

da entrada do requerimento administrativo (06/05/2010 - fls. 18), nos termos do artigo 53, da Lei n° 8.213/91.

Cumpre ressaltar, as parcelas vencidas desde o requerimento administrativo deverão ser reclamadas

administrativamente ou pela via judicial própria, nos termos do art. 14, § 4º, da Lei 12.016/2009, e das Súmulas

do STF (Enunciados 269 e 271), tendo em vista que o mandado de segurança não é o meio adequado à cobrança

de valores em atraso, nem pode criar efeitos financeiros pretéritos.

Por fim, não há que se falar em ausência de prévia fonte de custeio para o reconhecimento da atividade especial,

haja vista que a obrigação do desconto e o recolhimento das contribuições no que tange à figura do empregado é

de responsabilidade exclusiva de seu empregador, inclusive no tocante ao recolhimento do Seguro de Acidente do

Trabalho, cabendo ao INSS fiscalizar e exigir o cumprimento de tal obrigação.

Deixo de impor condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos das Súmulas 512 do Supremo

Tribunal Federal e 105 do Superior Tribunal de Justiça.

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos

e despesas processuais.

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art.

24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DA AUTARQUIA, tão somente para

afastar a cobrança das parcelas vencidas desde o requerimento administrativo, nos termos da fundamentação
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supra.

Oportunamente, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004852-51.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela autarquia em face de sentença que reconheceu como

especial o período laborado entre 03/12/1998 a 31/05/2010, concedeu a segurança e determinou a implantação do

benefício de aposentadoria especial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos moldes do artigo 269, I, do

Código de Processo Civil.

Requer a autarquia a reforma da r. sentença sob o argumento, em síntese, de que houve a neutralização do agente

agressivo mediante o fornecimento de EPI eficaz, o que afasta a especialidade da atividade, que o fator de

conversão válido para períodos anteriores à vigência do art. 70, do Decreto Lei n° 3.048/99 é 1,2 e, ainda, que não

há fonte de custeio total para a concessão do benefício requerido.

Em sede de contrarrazões, o impetrante reiterou os argumentos anteriores, pleiteando o não provimento do recurso

do INSS (fls. 126/140).

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da remessa e do recurso (fls. 144/148).

É o relatório.

Decido.

A matéria comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil.

O mandado de segurança é a ação constitucional, prevista no artigo 5º, inciso LXIX, da Carta Magna, cabível

somente em casos de afronta a direito líquido e certo, conforme se depreende de seu texto: "conceder-se-á

mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data,

quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público".

Ademais, segundo ensina Hely Lopes Meirelles, "Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua

existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da impetração. Por outras palavras, o

direito invocado, para ser amparável por mandado de segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si

todos os requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua extensão

ainda não estiver delimitada; se o seu exercício depender de situações e fatos ainda indeterminados, não rende

ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios judiciais". (Mandado de Segurança: ação

popular, ação civil pública, mandado de injunção, "habeas data" - 13. ed. Atual. Pela Constituição de 1988 - São

Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 1989)

Cumpre ressaltar, a ação mandamental pode ser utilizada em matéria previdenciária, desde que vinculada ao

deslinde de questões unicamente de direito ou que possam ser comprovadas exclusivamente por prova documental

apresentada de plano pela parte impetrante para a demonstração de seu direito líquido e certo (AC 0005677-

13.2010.4.03.6120/SP, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, j. em 06/08/2012).

No presente caso, o impetrante pretende a concessão da aposentadoria especial mediante o reconhecimento de

atividades insalubres durante a sua vida laborativa.

Quanto à natureza da atividade exercida, é importante observar que a dinâmica da legislação previdenciária impõe

2010.61.26.004852-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FRANCISCO AUGUSTO DA ROCHA

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00048525120104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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uma breve exposição sobre as sucessivas leis que disciplinaram o critério para reconhecimento do tempo de

serviço em atividade especial. A delineação do tempo de serviço como especial deve absoluta observância à

legislação da época do trabalho prestado, como segue:

 

- até 28.04.1995 - a caracterização do tempo especial, dependia tão-somente da atividade profissional do

trabalhador (art. 31 da Lei n. 3.807/60, c/c o Decreto n. 53.831/64, o art. 38 do Decreto n. 77.077/76, e o art. 57 da

Lei n. 8.213/91, em sua redação original), de onde se infere que a atividade especial era reconhecida por

presunção, não sendo necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade. As relações constantes

nos referidos Decretos não são taxativas, e sim, exemplificativas, o que possibilita o reconhecimento de atividades

especiais nelas não previstas;

- de 29.04.1995 a 05.03.1997 - consoante a Lei n. 9.032/95, a atividade do segurado e dos agentes nocivos à saúde

ou perigosos deve ser comprovada por meio dos formulários SB-40 ou DSS-8030;

- de 06.03.1997 a 06.05.1999 - o Decreto n. 2.172/97, que regulamentou a Medida Provisória n. 1.523/96,

posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, passou-se a exigir o laudo técnico comprobatório da atividade

especial que deve estar contida no rol trazido por esse decreto;

- de 07.05.1999 a 26.11.2001 - com a edição do Decreto n. 3.048/99, a comprovação da efetiva exposição aos

agentes nocivos passou a ser feita em formulário emitido pela empresa, com base em laudo técnico de condições

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (§ 2.º do art. 68);

e

- a partir de 27.11.2001 - o Decreto n. 4.032, de 26.11.2001, passou a exigir o perfil profissiográfico

previdenciário, também elaborado com base em laudo técnico.

 

Assim, a comprovação da exposição do segurado aos agentes prejudiciais à saúde, deve ser aferida de acordo com

o enquadramento do ramo de atividade exercida e das relações de agentes nocivos previstos no Quadro referido

pelo artigo 2º do Decreto nº 53.831/64, nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e nos Anexos IV do Decreto nº

2.172/97 e do Decreto nº 3.048/99, exceto para a atividade em que há a exposição ao agente físico ruído, sendo

necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade.

Nesse diapasão, convém ressaltar, o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico, sendo

documento suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

Quanto à conversão de tempo especial em comum, o § 3.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 (redação original), ou § 5.º

do mesmo artigo (redação dada pela Lei n. 9.032/95), estabelecia que ela se daria de acordo com os critérios de

equivalência definidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.

Todavia, o Poder Executivo editou a Medida Provisória n. 1.663-10, de 28 de maio de 1998, que impunha limite à

conversão de tempo especial em comum para a data de sua edição e estabelecia, expressamente, a revogação do §

5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91.

Após algumas reedições, essa Medida Provisória foi convertida na Lei n. 9.711/98, mas a mencionada revogação

foi rejeitada pelo Congresso Nacional, razão pela qual subsistiu harmoniosamente a possibilidade de conversão de

atividades exercidas sob condições especiais em comum mesmo após 28 de maio de 1998.

Anoto que o próprio réu admite a conversão da atividade independentemente de ter sido exercida posteriormente a

28 de maio de 1998, consoante o art. 173, caput, da Instrução Normativa n. 118, de 14 de abril de 2005:

 

"Art. 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do

trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será somado, após a respectiva

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, com

base no Decreto n. 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de

concessão de qualquer benefício: ..." (grifei).

 

Logo, cabível a conversão de atividades exercidas sob condições especiais em comum, referente a qualquer

período. Nesse sentido, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região decidiu:

 

"PREVIDENCIÁRIO. DECRETO-LEI 147/67. DECLARATÓRIA RURAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. ATIVIDADE URBANA COMUM E ESPECIAL. ENQUADRAMENTO POR AGENTE NOCIVO.

CONVERSÃO DE ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. RENDA MENSAL INICIAL. TERMO

INICIAL. VERBA HONORÁRIA.

...

4. O art. 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei

complementar, com a ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, que os arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91

mantêm a sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto a plena
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vigência do art. 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, bem como de sua regra interpretativa constate do art. 28 da Lei nº

9.711/98, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais, em tempo de

serviço comum, até hoje, ante a rejeição pelo Congresso Nacional da revogação do § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91".

(TRF 3.ª Região, AC. 786268/SP. Desembargador Federal Relator GALVÃO MIRANDA, DJ. em 18.10.2004, p.

602).

 

A regra interpretativa do art. 28 da Lei n. 9.711, que impôs limite de conversão até 28 de maio de 1998, não tem

aplicabilidade diante da vigência do § 5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 e, ainda, com atual regulamentação pelo

Decreto n. 4.827/2003 e Instrução Normativa n. 118/2005.

No caso dos autos, o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP - de fls. 27/29 traz informações suficientes a

respeito da exposição do autor ao alegado agente agressivo (ruído - entre 91,5 e 97,0dB), no interregno de

03/12/1998 a 31/05/2010.

Quanto à nocividade do agente ruído, o Decreto nº 2.172, de 05/03/1997, revogou os Decretos nºs 83.080/79 e

53.831/64, os quais fixavam como limite máximo de ruído a intensidade de 80dB, passando a considerar como

prejudicial à saúde do trabalhador o nível de ruído superior a 90dB.

Entretanto, com a publicação do Decreto nº 4.882/03, houve um abrandamento no nível máximo de ruído a ser

tolerado, uma vez que por tal decreto esse nível foi fixado em 85 dB (artigo 2º).

Vale dizer, no que tange ao limite do referido agente nocivo, previsto na legislação previdenciária, em 14.05.2014,

no julgamento do Recurso Especial nº 1.398.260/PR, sob o rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil, a

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça decidiu não ser possível a aplicação retroativa do Decreto nº

4.882/03, que reduziu o limite de ruído para caracterização do tempo de serviço especial de 90 para 85 decibéis,

de modo que no período de 06/03/1997 a 18/11/2003, em consideração ao princípio tempus regit actum, a

atividade somente será considerada especial quando o ruído for superior a 90dB.

Assim, a atividade exercida pela parte autora deve ser considerada especial, em razão da exposição ao ruído, no

período entre 03/12/1998 a 31/05/2010.

Ademais, convém ressaltar, o Supremo Tribunal Federal (STF) concluiu em 04.12.2014 o julgamento do Recurso

Extraordinário com Agravo (ARE) 664335, com repercussão geral reconhecida, e fixou duas teses que deverão ser

aplicadas em processos judiciais que discutem os efeitos da utilização de Equipamento de Proteção Individual

(EPI) sobre o direito à aposentadoria especial.

Na primeira tese, os ministros do STF decidiram, por maioria de votos, que "o direito à aposentadoria especial

pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de

Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão

constitucional de aposentadoria especial".

A outra tese fixada no julgamento, também por maioria de votos, é a de que, "na hipótese de exposição do

trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não

descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria".

No caso dos autos, da análise do PPP (fls. 27/29) não se extrai a indicação de neutralização dos agentes nocivos,

mas tão somente a declaração do empregador, tampouco se podendo afirmar que tenha havido a efetiva

fiscalização quanto ao uso do EPI, razão pela qual considera-se especial a atividade exercida no período entre

03/12/1998 a 31/05/2010.

Logo, computando-se o tempo laborado em condições insalubres, somados aos períodos reconhecidos

administrativamente (vide tabela em anexo que ora determino a juntada), o impetrante possui 25 anos, 04 meses e

20 dias de atividade insalubre, fazendo jus ao benefício de aposentadoria especial, desde a data da entrada do

requerimento administrativo (17/06/2010 - fls. 18), nos termos do artigo 57, da Lei n° 8.213/91.

Cumpre ressaltar, as parcelas vencidas desde o requerimento administrativo deverão ser reclamadas

administrativamente ou pela via judicial própria, nos termos do art. 14, § 4º, da Lei 12.016/2009, e das Súmulas

do STF (Enunciados 269 e 271), tendo em vista que o mandado de segurança não é o meio adequado à cobrança

de valores em atraso, nem pode criar efeitos financeiros pretéritos.

Por fim, não há que se falar em ausência de prévia fonte de custeio para o reconhecimento da atividade especial,

haja vista que a obrigação do desconto e o recolhimento das contribuições no que tange à figura do empregado é

de responsabilidade exclusiva de seu empregador, inclusive no tocante ao recolhimento do Seguro de Acidente do

Trabalho, cabendo ao INSS fiscalizar e exigir o cumprimento de tal obrigação.

Deixo de impor condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos das Súmulas 512 do Supremo

Tribunal Federal e 105 do Superior Tribunal de Justiça.

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos

e despesas processuais.

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art.

24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93.
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Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO

REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DA AUTARQUIA, nos termos da fundamentação supra.

Oportunamente, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001250-16.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ordinária ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que se pleiteia a

renúncia de benefício previdenciário a fim de obter concessão imediata de nova aposentadoria, com

aproveitamento dos salários de contribuição anteriores e os recolhidos após a concessão, sem a necessidade de

devolução de quaisquer proventos, requerendo, ademais, o pagamento das diferenças apuradas entre o valor do

beneficio atual e o da nova aposentadoria a ser concedida desde a data em que preencheu os requisitos legais para

tanto, acrescidas dos consectários legais.

A r. sentença de primeiro grau julgou improcedente o pedido, com fundamento nos artigos 269, I, do Código de

Processo Civil, sem condenação em honorários advocatícios em razão de a parte autora ser beneficiária da Justiça

Gratuita.

Apela a parte autora, reiterando os fundamentos esposados na inicial no sentido de que tendo retornado ao

trabalho após a aposentadoria e, nesse passo, reassumido a qualidade de segurado obrigatório e voltando a

contribuir para o custeio da Previdência Social, faz jus aos benefícios ofertados pelo Regime, bem como ao

recálculo do seu benefício de aposentadoria com o cômputo do tempo contribuído posteriormente à concessão.

Com contrarrazões pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

É o relatório.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

É o caso dos autos.

No mérito, em que pese a questão constitucional estar aguardando pronunciamento do Supremo Tribunal Federal

no RE nº 661.256/SC, já é assente na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o reconhecimento de

repercussão da matéria não implica no sobrestamento do feito (AgRg no REsp 1.333.666/PR, Rel. Ministro Og

Fernandes, Segunda Turma, julgado em 27/05/2014).

Nessa esteira, examino o recurso, valendo-me para tanto da decisão proferida pela Corte Superior de Justiça no

REsp 1334488/SC, sendo desnecessárias maiores digressões sobre o fundo do direito diante da repercussão geral a

que submetido.

RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a
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aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(REsp 1334488/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/05/2013, DJe

14/05/2013).

Também é esse o posicionamento dominante desta Corte Regional, como por exemplo na AC 0036825-

06.2014.4.03.9999 (10ª Turma, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, D.J. 10/03/2015); AC 0007233-

26.2008.4.03.6183 (7ª Turma, Rel. Desembargador Federal Fausto De Sanctis, D.J. 09/03/2015); e EI 0001095-

67.2013.4.03.6183 (3ª Seção, Rel. Desembargador Federal David Dantas, D.J. 26/02/2015).

Assim, reconheço o direito da parte autora à desaposentação, consignando ser desnecessário o ressarcimento dos

valores vertidos pela Administração a título da aposentadoria renunciada, em consonância com os julgados acima

transcritos.

Ato contínuo, condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS à concessão de nova aposentadoria à parte

autora a partir do ajuizamento da ação, com data de inicio em 20/03/2009, compensando-se o benefício em

manutenção.

Nesse passo, esclareço que tem direito o autor ao pagamento das diferenças entre os valores da aposentadoria que

vinha recebendo e a reconhecida neste ato tão somente desde a data da concessão, in casu, do ajuizamento da ação

proposta em 20/03/2009.

Tais parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a partir da citação, de

acordo com os critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Na esteira desse entendimento, cumpre destacar decisões desta E. Sétima Turma: AgLegal/ApelReex nº 0000319-

77.2007.4.03.6183/SP (Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, 7ª Turma, D.J. 23/02/2015); AC nº 0037843-

62.2014.4.03.9999/SP (Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto, 7ª Turma, D.J.26/02/2015; AC nº 0000458-

61.2013.4.03.6005/SP (Rel. Des. Fed. Denise Avelar, 7ª Turma, D.J. 27/02/2015).

Por fim, condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ao pagamento da verba honorária à parte autora,

que fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença

condenatória, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Indevidas custas e despesas processuais pela Autarquia ante a isenção prevista no art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96.

Por todo o exposto, com fulcro no § 1ºA do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso

de apelação da parte autora, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017990-72.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.017990-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : DEVANIR VECCHI

ADVOGADO : SP169692 RONALDO CARRILHO DA SILVA
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DECISÃO

Trata-se de apelação em ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora requer a

aposentadoria por idade urbana. Busca provar esta circunstância mediante apresentação de documentos que

entende comprobatórios do direito pleiteado, além de registro em CTPS.

 

A r. sentença julgou improcedente a ação de conhecimento, condenou a parte autora em eximiu a parte autora do

pagamento de custas e honorários advocatícios, consoante entendimento da 3ª Seção do Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região.

 

Irresignada, a parte autora ofertou apelação, alegando restarem preenchidos os requisitos para a concessão do

benefício, motivo pelo qual requer seja julgado procedente o pedido.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Para a percepção de Aposentadoria por Idade, o segurado deve demonstrar o cumprimento da idade mínima de 65

anos, se homem, e 60 anos, se mulher, e número mínimo de contribuições para preenchimento do período de

carência correspondente, conforme artigos 48 e 142 da Lei 8.213/91.

 

Cumpre ressaltar que, com o advento da Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado

se tornou irrelevante para a concessão da aposentadoria por idade, desde que o segurado já conte com o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência, na data de requerimento do benefício.

 

Art. 3º: A perda da qualidade do segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

§2º A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do §1º, observará, para os fins de cálculo

do valor do benefício, o disposto no art. 3º, caput e §2°, da Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, ou, não

havendo salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no art.

35 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

Muito embora o art. 3º, §1º, da Lei 10.666/2003 estabeleça que o segurado conte com no mínimo o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício, a

Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça entende que a carência exigida deve levar em conta a

data em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do

requerimento administrativo.

 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 142 DA LEI Nº 8.213/91. PERÍODO

DE CARÊNCIA. PREENCHIMENTO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ATENDIMENTO PRÉVIO

DOS REQUISITOS. BENEFÍCIO DEVIDO.

1. Na forma da atual redação do art. 142 da Lei nº 8.213/91, alterado pela Lei nº 9.032/95, a carência das

aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à tabela ali prevista, mas levando-se em

consideração o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a

data do requerimento administrativo.

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP253508 JOSE RICARDO RIBAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00061-2 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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2. Aplica-se ao caso o art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91, que dispõe que a perda da qualidade de segurado não

prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos segundo a

legislação então em vigor (arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91).

3. Recurso especial provido.

(REsp. nº 490.585/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 23/8/2005).

 

O artigo 24 da Lei nº 8.213/1991 dispõe que: "Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais

indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia

dos meses de suas competências."

 

Por seu turno, o art. 25, inciso II, da referida Lei estabelece que:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

(...)

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais."

 

Porém, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, o art. 142 da Lei nº

8.213/1991, trouxe uma regra de transição, consubstanciada em uma tabela progressiva de carência, de acordo

com o ano em que foram implementadas as condições para a aposentadoria por idade.

 

Deve-se observar que para aferir a carência a ser cumprida deverá ser levada em consideração a data em que foi

implementado o requisito etário para a obtenção do benefício e não aquele em que a pessoa ingressa com o

requerimento de aposentadoria por idade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social.

 

Trata-se de observância do mandamento constitucional de que todos são iguais perante a lei (art. 5º, caput, da

Constituição Federal). Se, por exemplo, aquele que tivesse preenchido as condições de idade e de carência, mas

que fizesse o requerimento administrativo posteriormente, seria prejudicado com a postergação do seu pedido, já

que estaria obrigado a cumprir um período maior de carência do que aquele que o fizesse no mesmo momento em

que tivesse completado a idade mínima exigida, o que obviamente não se coaduna com o princípio da isonomia,

que requer que pessoas em situações iguais sejam tratadas da mesma maneira.

 

Por outro lado, no caso de cumprimento do requisito etário, mas não da carência, o aferimento desta,

relativamente à aposentadoria por idade, será realizado quando do atingimento da idade esperada, ainda que,

naquele momento a pessoa não tivesse completado a carência necessária.

 

Nessa situação, o próprio adiamento da possibilidade de obtenção do benefício para o momento em que fosse

cumprida a carência exigida no artigo 142 da Lei de Benefícios Previdenciários já estabeleceria diferença entre

aquele que cumpriu a carência no momento em que completara a idade mínima, não havendo que se falar em

necessidade de qualquer prazo adicional.

 

Corroborando este entendimento, cito a Súmula nº 02 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais da 4ª Região, que assim dispôs: Para a concessão da aposentadoria por idade, não é

necessário que os requisitos da idade e da carência sejam preenchidos simultaneamente.

 

Pois bem. A idade mínima de 60 anos exigida para a obtenção do benefício foi atingida pela parte autora em 2008,

haja vista haver nascido em 20/02/1948, segundo atesta sua documentação (fls. 13). Desse modo, necessária a

comprovação da carência no montante de 162 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua

modificação pela Lei 9.032/95.

 

Com o intuito de constituir o início de prova material, com base em CTPS fls. 16/20 a parte autora comprova uma

carência apenas de 150 meses, tempo insuficiente para a obtenção do beneficio.

 

Desta forma, face à constatação da não implementação do numero de meses de contribuição exigidos, inviável a

concessão da benesse vindicada.
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

[Tab]

 

São Paulo, 22 de abril de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025458-87.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de Ação de Conhecimento ajuizada por Antônio Pereira da Silva, visando à condenação da Autarquia

Previdenciária a lhe conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço /contribuição, mediante o

reconhecimento do tempo de serviço rural.

 

A sentença determinou o reexame necessário e julgou procedente o pedido e condenou a autarquia federal a

conceder ao autor aposentadoria por tempo de serviço integral, desde a data da citação, acrescidas as parcelas de

correção monetária e com a incidência de juros de mora de 12% ao ano. Condenou, ainda, ao pagamento de

honorários advocatícios de 10% sobre o valor da condenação até a data da sentença. Isentou a autarquia de custas

(fls. 126/138).

 

 

Subiram os autos a esta Corte com as contrarrazões do autor (fls. 147/153).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, em

seu § 1º-A, a possibilidade de dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

2011.03.99.025458-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206395 ANTONIO CESAR DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP183598 PETERSON PADOVANI

No. ORIG. : 04.00.00231-0 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP
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DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO /CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço , na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.
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DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do

art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

 

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

 

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de

aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da

Lei nº. 8.213/91. A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos

segurados urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva

de que, apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a

necessária compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos.

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min.

Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina).

 

Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

 

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

 

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

 

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO. REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. Comprovado o tempo de serviço da

trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos, impõe-se a contagem desse

período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido" (REsp 314.059 RS, Min.

Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José Arnaldo da Fonseca; REsp

529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp 598.508 RS, Min. Hamilton

Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer).
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O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que

anterior à perda da qualidade de segurado:

 

(...)

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.

 

Também há que se consignar não existir qualquer óbice ao mero reconhecimento de labor rural em período

posterior a 24.07.1991, sem o recolhimento das respectivas contribuições, pois é necessário salientar que o

Regime Geral de Previdência Social contempla a possibilidade de determinados benefícios previdenciários aos

segurados especiais, referidos no artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/1991, mediante a simples comprovação de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

em número de meses igual à carência do benefício requerido, conforme estabelece o artigo 39, I, da Lei de

Benefícios Previdenciários.

 

Quanto ao tempo de serviço rural posterior à vigência da L. 8.213/91, na qualidade de pequeno produtor rural ,

observa-se a regra do art. 39 do referido diploma:

 

"Art. 39. Aos segurados especiais referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91 é assegurada a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural , ainda que de forma descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou

II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que

contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade

Social".

 

Desta forma, faz-se necessária a prova das contribuições previdenciárias relativas ao período posterior a novembro

de 1991 (art. 60, X do Decreto nº 3.048/1999).

 

Por fim, tendo em vista, o julgamento do Recurso Especial n.º 1.348.633/SP, representativo de controvérsia, pela

Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível a admissão de tempo de serviço rural anterior

à prova documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea.

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Do labor rural: O autor pleiteia na inicial que seja reconhecido o labor rurícola desempenhado nos períodos de

01.04.1960 a 01.09.1970 e 01.11.1970 a 01.07.1971.

 

Juntou aos autos certificado de dispensa de incorporação no ano de 1971 e expedido em 1972, bem como certidão

de seu casamento no ano de 1978, nos quais foi qualificado como agricultor (fls. 26/27).

 

Com o ensejo de comprovar seu labor rurícola desde criança, colacionou aos autos certidão de casamento dos seus

pais, no ano de 1959 (quando o autor tinha 07 anos de idade), com a qualificação de seu genitor como agricultor

(fl. 28)
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O razoável início de prova material foi corroborado e ampliado através dos depoimentos testemunhais (fls. 110 e

120), consoante o enunciado da Súmula do C. STJ n.º 149:

 

- José Carlos de Santana relatou que conhece o autor desde que ele tinha 10 anos de idade, quando já laboravam

em um sítio, na companhia de seus familiares, nas culturas de feijão, milho, mandioca e banana. Acrescentou que

o autor começou a trabalhar nas indústrias locais, porém quando desempregado, retornava às lides rurais com sua

família.

 

- João Batista Alves corroborou o depoimento da outra testemunha, pormenorizando que o autor foi trabalhador

rural até o ano de 1971.

Com as considerações acima, reconheço os períodos de 23.03.1964 (quando o autor completou 12 anos de idade)

a 01.09.1970 e de 01.11.1970 a 01.07.1971 como de exercício de labor rural, não necessitando que a

documentação abranja ano a ano.

 

Ressalto que embora o autor tenha registro de labor urbano em CTPS a partir de 10.09.1970 (fl. 16), este se deu

no município de Pesqueira/PE, onde se localizava o Sítio Boqueirão, onde residia e trabalhava com sua família

(fls. 27/28).

 

 

DO CASO CONCRETO

 

Somados os vínculos empregatícios em CTPS (fls. 15/25) e CNIS (fls. 54/55), apura-se o total de 28 anos, 06

meses e 02 dias de tempo de serviço até 05.01.1998 (seu último vínculo empregatício em CTPS - fl. 25), nos

termos da planilha que ora determino a juntada.

 

Assim, não faz jus à concessão de aposentadoria por tempo de serviço, seja na forma proporcional (30 anos de

serviço, cômputo anterior à edição da Emenda Constitucional n.º 20/98) ou integral (35 anos de serviço).

 

Sucumbente, condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da

causa, devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.

 

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-

MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1.

As questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se

discutirá se a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários

advocatícios, restou ou não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser

condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da

Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser

incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento. (RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado

em 11.12.2007) 

 

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos

e despesas processuais.

 

Posto isto, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

à Apelação Autárquica e à Remessa Oficial, para restringir o período de labor rurícola reconhecido a 23.03.1964 a

01.09.1970 e de 01.11.1970 a 01.07.1971 e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição, na forma da fundamentação acima.

 

Pub. Int.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 04 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039764-61.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação proposta por Rodolfo Andrade de Queiroz em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

com o intuito de obter aposentadoria integral por tempo de contribuição, alegando ter exercido labor rural sem

registro no período de 1960 a 1970.

 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer o período entre 1962 a 1970 laborado no

campo, cabendo ao INSS a expedição da certidão de contagem do tempo. Tendo em vista a sucumbência

recíproca, foi determinado que cada parte arcasse com os honorários advocatícios de seus respectivos advogados.

 

O INSS interpôs a apelação de fls. 75/77, aduzindo, em síntese, que a prova testemunhal foi imprecisa e frágil, e

ainda, que inexiste início de prova material, não havendo, portanto, direito ao benefício de aposentadoria por

tempo de serviço.

 

O autor, por sua vez, interpôs apelação às fls. 69/73 aludindo que foi comprovado o labor rural desde os 12 anos

de idade por intermédio de documentos materiais e provas testemunhais, além do período de 25 anos, 11 meses e

5 dias trabalhado em atividade urbana, fazendo, assim, jus ao benefício.

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

 

Em relação à prova da atividade rural, muito se discutiu acerca da previsão contida no art. 55, §3º, da Lei de

Benefícios, segundo a qual a comprovação do tempo de serviço exige início de prova material. O que a Lei nº

8.213/91 requer, no artigo citado, é apenas o "início" de prova material e é esse igualmente o teor da Súmula 149

do Superior Tribunal de Justiça, que ora transcrevo:

2011.03.99.039764-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : RODOLFO ANDRADE DE QUEIROZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP211155 ALESSANDRA BAPTISTA DA SILVEIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 09.00.00011-3 2 Vr CAPAO BONITO/SP
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"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

 

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO

DE CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador atribuída

ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005)

 

Ademais, exigirem-se documentos comprobatórios do labor rural para todos os anos do período que se quer

reconhecer equivaleria a erigir a prova documental como a única válida na espécie, com desconsideração da prova

testemunhal produzida, ultrapassando-se, em desfavor do segurado, a exigência legal.

 

A respeito do tema, transcrevo o seguinte julgado do STJ:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. COMPROVAÇÃO POR MEIO DE INÍCIO DE PROVA

MATERIAL AMPLIADO POR TESTEMUNHOS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DA TERCEIRA

SEÇÃO.

1. No âmbito da Terceira Seção firmou-se a compreensão segundo a qual a lei não exige que a prova material se

refira a todo o período de carência do art. 143 da Lei. 8.213/1991, desde que ela seja amparada por prova

testemunhal harmônica, no sentido da prática laboral referente ao período objeto de debate.

2. Agravo regimental improvido."

(STJ, AGRESP 200902316809, Rel. Min. Jorge Mussi, DJE 29/03/2010)

 

 

Os documentos em questão devem ser contemporâneos ao período que se quer ver comprovado, no sentido de que

tenham sido produzidos de forma espontânea, no passado, sendo razoável, outrossim, reconhecer-se o trabalho

rural no intervalo que medeia entre as datas de expedição de dois documentos indicativos da condição de lavrador.

 

Ainda a respeito da documentação exigida, reforçada por depoimentos testemunhais, confira-se a jurisprudência:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. VALORAÇÃO.

I - O título eleitoral, o certificado de reservista e a certidão de casamento, nos quais o autor é qualificado como

lavrador, constitui início de prova material apta à comprovação de tempo de serviço rural. Precedentes deste E.

STJ.

II- In casu, além da presença de início de prova material nos autos, os depoimentos das testemunhas atestam o

exercício pelo autor de atividade rural no período de reconhecimento.

III - Na espécie, ademais, procedeu-se à valoração, e não ao reexame da documentação constante dos autos.

Agravo regimental desprovido." (STJ, AGRESP 200900108513, Rel. Min. Felix Fischer, DJE 26/10/2009)

 

 

Com relação ao recolhimento de contribuições previdenciárias pelo segurado especial, este se faz desnecessário

caso pretenda o cômputo do tempo de serviço rural prestado em período anterior à vigência da Lei de Benefícios,

exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91.

 

A propósito, julgado desta E. Turma e da C. 3ª Seção desta Corte:

 

"O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes do início de vigência da Lei nº 8.213, de 24 de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     1831/2436



julho de 1991, é de ser computado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes,

embora não se preste para efeito de carência, a teor do art. 55, § 2º, da referida Lei. Referido artigo está assim

redigido:

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que

anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória

ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural , anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.

Também há que se consignar não existir qualquer óbice ao mero reconhecimento de labor rural em período

posterior a 24.07.1991, sem o recolhimento das respectivas contribuições, pois é necessário salientar que o

Regime Geral de Previdência Social contempla a possibilidade de determinados benefícios previdenciários aos

segurados especiais, referidos no artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/1991, mediante a simples comprovação de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

em número de meses igual à carência do benefício requerido, conforme estabelece o artigo 39, I, da Lei de

Benefícios Previdenciários."

(Des. Federal Fausto De Sanctis, AC nº 2007.03.99.040271-3, j. 24/02/2014)

 

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - SEGURADO ESPECIAL - TRABALHO EXERCIDO

ANTES E DEPOIS DA VIGÊNCIA DA LEI 8213/91 - NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES - IMPOSSIBILIDADE DE CÔMPUTO DO ALUDIDO PERÍODO

COMO DE CARÊNCIA - RESCISÓRIA PROCEDENTE - PEDIDO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO FORMULADO NA LIDE ORIGINÁRIA IMPROCEDENTE.

1) Nunca houve dúvidas de que, no sistema pretérito à Constituição de 1988, os regimes de previdência social

eram distintos, e que os trabalhadores rurais não vertiam contribuições para o "Programa de Assistência ao

Trabalhador Rural", razão pela qual não tinham direito a todos os benefícios previstos para os trabalhadores

urbanos, dentre eles a "aposentadoria por tempo de serviço" - inclusive a aposentadoria especial.

2) A única exceção digna de nota eram os empregados rurais que prestavam serviços a empresas agroindustriais

ou agrocomerciais, pois que enquadrados segundo a categoria do empregador (Súmula 196-STF), ou seja, como

"empregados urbanos", fazendo parte da Previdência Social Urbana. Não contribuíam para a Previdência Social

Rural, pois que no referido regime não havia previsão legal de contribuições por parte do empregado.

3) Não é por outra razão que o art. 55, § 2º, da Lei 8213/91, autoriza o reconhecimento do labor rural exercido

naquele período, mas não para efeitos de carência. Julgado que reconhece o trabalho exercido pelo trabalhador

rural no período anterior à vigência da Lei 8213/91 como de carência incide em manifesta a violação ao art. 55, §

2º, da Lei 8213/91.

4) O período laborado após novembro/1991 (período nonagesimal - art. 195, § 6º, CF/88), só poderia ser

reconhecido como de carência se houvesse o recolhimento de contribuições facultativas, pois, segundo concluiu o

julgado rescindendo, o labor se deu na condição de segurado especial, o que, para a concessão da aposentadoria

por tempo de serviço, exige o recolhimento de contribuições facultativas (Súmula 272-STJ). Julgado que

reconhece o trabalho exercido em tal período como contributivo incide em manifesta a violação ao art. 39, II, da

Lei 8213/91.

5) Excluído o período de 1/7/1954 a 30/4/1996, pois que não computável para efeito de carência, persiste, apenas,

o laborado de 2/5/1996 a 13/8/1998, insuficiente para o reconhecimento do direito à aposentadoria por tempo de

serviço, pois que não cumprida a exigência mínima de 102 contribuições. Violação ao art. 142 da Lei 8213/91

que, também, se reconhece.

6) Ação rescisória que se julga procedente para rescindir, parcialmente, a sentença proferida na lide originária, e

julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço lá formulado."

(3ª Seção, Rel. Acórdão Des. Federal Marisa Santos, AR nº 2006.03.00.003060-0/SP, j.10/11/2011,

DE14/12/2012)

 

Em suma, o tempo de serviço rural trabalhado a partir da competência de novembro de 1991 (art. 55, §2º, da Lei

8.213/91 c/c o art. 60, X, do Decreto 3.048/99), ausente o recolhimento das contribuições, somente poderá ser
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aproveitado pelo segurado especial para obtenção dos benefícios previstos no art. 39, I, da Lei 8.213/91; o tempo

rural anterior, contudo, será computado para todos os fins, independentemente dos recolhimentos, exceto para

efeito de carência, nos exatos termos do artigo 55, §2º, da Lei nº 8.213/91.

 

Com relação à questão da proibição do trabalho infantil, ressalto que há jurisprudência no sentido de admitir-se o

labor rural a partir dos 12 (doze) anos de idade, por ser realidade comum no campo, segundo as regras ordinárias

de experiência, ainda mais se a prova testemunhal é robusta e reforçada por documentos que indicam a condição

de lavradores dos pais do segurado.

 

 

 

O raciocínio invocado em tais decisões é o de que a norma constitucional que veda o trabalho ao menor de 16

anos visa à sua proteção, não podendo ser invocada para, ao contrário, negar-lhe direitos. (RESP 200200855336,

Min. Jorge Scartezzini, STJ - Quinta Turma, DJ 02/08/2004, p. 484.).

 

Tal ponderação não é isenta de questionamentos. De fato, emprestar efeitos jurídicos para situação que envolve

desrespeito a uma norma constitucional, ainda que para salvaguardar direitos imediatos, não nos parece a solução

mais adequada à proposta do constituinte - que visava dar ampla e geral proteção às crianças e adolescentes,

adotando a doutrina da proteção integral, negando a possibilidade do trabalho infantil.

 

Não se trata, assim, de restringir direitos ao menor que trabalha, mas sim, de evitar que se empreste efeitos

jurídicos, para fins previdenciários, de trabalho realizado em desacordo com a Constituição. Considero, desta

forma, o ordenamento jurídico vigente à época em que o(a) autor(a) alega ter iniciado o labor rural para admiti-lo

ou não na contagem geral do tempo de serviço, para o que faço as seguintes observações:

 

As Constituições Brasileiras de 1824 e 1891 não se referiram expressamente à criança e adolescente, nem ao

trabalho infantil.

 

A Constituição de 1934 foi a primeira a tratar expressamente da proteção à infância e à juventude e, em seu artigo

121, consagrou a proibição de qualquer trabalho para os menores de 14 anos, de trabalho noturno para os menores

de 16 anos, e de trabalho em indústrias insalubres para menores de 18 anos.

 

Por sua vez, a Constituição de 1937 repetiu a fórmula da proibição de qualquer trabalho para os menores de 14

anos, de trabalho noturno para os menores de 16 anos e de trabalho em indústrias insalubres para menores de 18

anos.

 

A Constituição de 1946 elevou a idade mínima para a execução de trabalho noturno de 16 para 18 anos, mantendo

as demais proibições de qualquer trabalho para menores de 14 anos, e em indústrias insalubres para menores de 18

anos, além de proibir a diferença de salário para o mesmo trabalho por motivo de idade.

 

A Constituição de 1967, embora tivesse mantido a proibição para o trabalho noturno e insalubre para menores de

18 anos, reduziu de 14 para 12 anos a idade mínima para qualquer trabalho.

 

Por fim, a Constituição da República de 1988, proíbe o trabalho noturno, perigoso e insalubre para os menores de

18 anos e, inicialmente, de qualquer trabalho para menores de 14 anos, como constava nas Constituições de 1934,

1937 e 1946. Todavia, com a Emenda Constitucional 20, de 1998, a idade mínima foi elevada para 16 anos, salvo

na condição de aprendiz a partir de 14 anos.

 

Passo à análise da documentação apresentada pelo autor.

 

Para comprovar o exercício da atividade rural o autor, nascido em 21/06/1948, apresentou os seguintes

documentos: I) Certidão de nascimento, na qual consta que à época de seu nascimento, era domiciliado no bairro

de Empoçados, distrito de Guapiara (fl. 09); II) Certidão de casamento, datada de 12/04/1980, em que consta sua

profissão pedreiro (fl. 12); III) Guia de sepultamento atestando o óbito de Leopoldo Andrade de Queiroz, datada

de 02/08/1977, em que constava a profissão do pai do autor como lavrador (fl. 13); IV) Carteira Profissional de

Trabalhador rural, emitida em 26/06/1970, na qual consta sua primeira anotação formal, como trabalhador rural,
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na Fazenda Santa Inês, município de Capão Bonito (fl. 10/11).

 

A certidão de nascimento não serve para a comprovação da atividade rural do autor, comprovando, apenas, que

ele nasceu no bairro de Empoçados em 1948, não fazendo qualquer menção ao local onde desenvolvia atividade

rural, mormente se considerada à época do nascimento. Tampouco a certidão de casamento do autor, que se refere

a atividade urbana por ele exercida no ano de 1980.

 

A guia de sepultamento do pai do autor também não serve como início de prova material, pois se refere a ano

posterior ao que se deseja provar, ou seja, 1977. A carteira profissional de trabalhador rural apenas comprova que

o autor passou a exercer a profissão de trabalhador rural na fazenda Santa Inês em 1970, ausente, portanto,

qualquer elemento a comprovar atividade rural antes desta época, como se pleiteia.

 

As testemunhas, a seu turno, afirmam que conheceram o autor desde pequeno, e que este era lavrador, trabalhando

para o sustento da família. Ainda assim, ausente o início de prova material a ser corroborado pela prova

testemunhal, torna-se impossível o reconhecimento do labor rural no período pleiteado.

 

Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DO TEMPO

DE SERVIÇO NA ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL.

IMPOSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. INOVAÇÃO PROCESSUAL. IMPOSSIBILIDADE.

1. É sabido que, diante da dificuldade dos trabalhadores rurais em fazer prova do tempo de serviço prestado na

atividade rurícola, não se exige uma vasta prova documental. O legislador exige é que haja início de prova

material, corroborado pela prova testemunhal, do período em que se pretende o reconhecimento do labor rural,

respeitado o prazo de carência legalmente previsto no art. 143 da Lei n. 8.213/91.

2. Verifica-se que não houve o início de prova material para a comprovação da atividade rural no período

pleiteado pelo autor na inicial. A prova exclusivamente testemunhal não é apta a caracterizar o trabalho rurícola.

3. Não é possível, em sede de agravo interno, analisar questões somente arguidas nas suas razões, por caracterizar

inovação de fundamentos.

4. Agravo regimental a que se dá provimento para negar provimento ao recurso especial."

(AGRESP 200800676148, 5ª Turma, Rel. Desembargador Convocado do TJ/PR Campos Marques, DJE

26/10/2012)

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL.

REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE (SÚMULA 7/STJ).

PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE (SÚMULA 282/STF). TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO

DE PROVA MATERIAL. CONTEMPORANEIDADE. NECESSIDADE (PRECEDENTES).

1. A análise das questões trazidas pelo agravante demandaria o reexame de matéria fático-probatória, o que é

obstado, em âmbito especial, pela Súmula 7/STJ.

2. A ausência de prequestionamento do dispositivo federal tido por violado impede o conhecimento do recurso

especial (Súmula 282/STF).

3. Conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça, para efeito de reconhecimento do tempo de serviço

urbano ou rural, não há exigência legal de que o documento apresentado abranja todo o período que se quer ver

comprovado, devendo o início de prova material ser contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo menos, a

uma fração daquele período, desde que robusta prova testemunhal lhe amplie a eficácia probatória, o que, in casu,

não ocorreu (AgRg no Ag n. 1.340.365/PR, Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 29/11/2010).

4. Agravo regimental improvido."

(AGRESP 201001368717, 6ª Turma, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, DJE 20/11/2013)

 

 

Assim, considerando que o autor não conseguiu comprovar o exercício da atividade rural no período de 1960 a

1970, de rigor a improcedência total do pedido, devendo ser reformada a r. sentença.

 

Por fim, inverto o ônus da sucumbência e condeno o autor ao pagamento de honorários de advogados, fixados em

10% do valor da causa, cuja exigibilidade, diante da assistência judiciária gratuita que lhe foi concedida, fica

condicionada à hipótese prevista no artigo 12 da Lei nº 1.060/50.
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Esclareço, nesse passo, que a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita não isenta a parte do

pagamento das verbas de sucumbência; cuida-se de hipótese de suspensão da obrigação, que deverá ser cumprida

caso cesse a condição de miserabilidade do beneficiário, nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. Precedente

do STJ. (RE-AgR 514451,Min. Relator Eros Grau)

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para

julgar improcedente o pedido do autor, julgando-se prejudicado o seu recurso de apelação.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

São Paulo, 16 de abril de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044455-21.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo autor em face da r. sentença proferida nos autos da ação em que se pleiteia o

reconhecimento de atividade rural sem registro em carteira e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para reconhecer o tempo de serviço prestado como trabalhador rural no

período de 06/05/1969 a 31/07/1974.

Apela o autor sustentando, em síntese, que a prova produzida comprovou o labor rural no período pleiteado e por

isso alcança os requisitos para a concessão do benefício.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório. Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, a aposentadoria por tempo de serviço, atualmente denominada aposentadoria por tempo de

contribuição, admitia a forma proporcional e a integral antes do advento da Emenda Constitucional 20/98, fazendo

jus à sua percepção aqueles que comprovem tempo de serviço (25 anos para a mulher e 30 anos para o homem na

forma proporcional, 30 anos para a mulher e 35 anos para o homem na forma integral) desenvolvido totalmente

sob a égide do ordenamento anterior, respeitando-se, assim, o direito adquirido.

Aqueles segurados que já estavam no sistema e não preencheram o requisito temporal à época da Emenda

Constitucional 20 de 15 de dezembro de 1998, fazem jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional desde

que atendam às regras de transição expressas em seu art. 9º, caso em que se conjugam o requisito etário (48 anos

de idade para a mulher e 53 anos de idade para o homem) e o requisito contributivo (pedágio de 40% de

contribuições faltantes para completar 25 anos, no caso da mulher e para completar 30 anos, no caso do homem).

Frise-se que embora exista previsão expressa quanto às regras de transição aplicáveis ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço integral, estas são inócuas, pois o segurado poderá optar apenas pelo requisito

tempo de contribuição, sem exigência de idade mínima ou pedágio.

Atualmente, são requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts.

2011.03.99.044455-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : MARLENE BATISTA PIRES

ADVOGADO : SP121478 SILVIO JOSE TRINDADE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA
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52 e 142 da Lei 8.213/91, a carência e o recolhimento de contribuições (30 anos para a mulher e 35 anos para o

homem), ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à referida Emenda equivale a tempo de

contribuição, a teor do art. 4º da Emenda Constitucional 20/98.

A aposentadoria do trabalhador rural apresenta algumas especificidades, em razão sobretudo da deficiência dos

programas de seguridade voltados a essa categoria de trabalhadores no período anterior à Constituição Federal de

1988 e do descumprimento da legislação trabalhista no campo. Assim é que, no seu art. 55, §2º, a Lei 8.213/91

estabeleceu:

"O tempo de serviço do trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência,

conforme dispuser o Regulamento."

Significa dizer, com relação ao período anterior à vigência da Lei de Benefícios, ser desnecessário o recolhimento

de contribuições previdenciárias pelo segurado especial ou trabalhador rural, caso pretenda o cômputo do tempo

de serviço rural, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91.

A propósito, julgado desta E. Turma e da C. 3ª Seção desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO

RURAL. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

(...)

IV - O tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei 8213/91 é computado sem a necessidade de pagamento

das contribuições correspondentes, a teor do § 2º do art. 55, sendo, imprescindível, no entanto, a comprovação de

carência, por força do disposto no art. 142 da Lei 8213/91.

(...)

VII - Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos, fixada a sucumbência recíproca." (grifei)

(TRF3, 8ª Turma, APELREE 2003.03.99.017360-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 31/08/2009, DJU

22/09/2009).

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - SEGURADO ESPECIAL - TRABALHO EXERCIDO

ANTES E DEPOIS DA VIGÊNCIA DA LEI 8213/91 - NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES - IMPOSSIBILIDADE DE CÔMPUTO DO ALUDIDO PERÍODO

COMO DE CARÊNCIA - RESCISÓRIA PROCEDENTE - PEDIDO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO FORMULADO NA LIDE ORIGINÁRIA IMPROCEDENTE.

1) Nunca houve dúvidas de que, no sistema pretérito à Constituição de 1988, os regimes de previdência social

eram distintos, e que os trabalhadores rurais não vertiam contribuições para o "Programa de Assistência ao

Trabalhador Rural", razão pela qual não tinham direito a todos os benefícios previstos para os trabalhadores

urbanos, dentre eles a "aposentadoria por tempo de serviço" - inclusive a aposentadoria especial.

(...)

3) Não é por outra razão que o art. 55, § 2º, da Lei 8213/91, autoriza o reconhecimento do labor rural exercido

naquele período, mas não para efeitos de carência. Julgado que reconhece o trabalho exercido pelo trabalhador

rural no período anterior à vigência da Lei 8213/91 como de carência incide em manifesta a violação ao art. 55, §

2º, da Lei 8213/91.

(...)

6) Ação rescisória que se julga procedente para rescindir, parcialmente, a sentença proferida na lide originária, e

julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço lá formulado."

(3ª Seção, Rel. Acórdão Des. Federal Marisa Santos, AR nº 2006.03.00.003060-0/SP, j.10/11/2011,

DE14/12/2012)

Em relação à prova do exercício de atividade rural, muito se discutiu acerca da previsão contida no art. 55, §3º, da

Lei de Benefícios, segundo a qual a comprovação do tempo de serviço exige início de prova material. O que a Lei

nº 8.213/91 requer, no artigo citado, é apenas o "início" de prova material e é esse igualmente o teor da Súmula

149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

Ademais, exigirem-se documentos comprobatórios do labor rural para todos os anos do período que se quer

reconhecer equivaleria a erigir a prova documental como a única válida na espécie, com desconsideração da prova

testemunhal produzida, ultrapassando-se, em desfavor do segurado, a exigência legal.

Esse o entendimento esposado em inúmeras decisões do Superior Tribunal de Justiça - STJ:

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. COMPROVAÇÃO POR MEIO DE INÍCIO DE PROVA

MATERIAL AMPLIADO POR TESTEMUNHOS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DA TERCEIRA

SEÇÃO. 1. No âmbito da Terceira Seção firmou-se a compreensão segundo a qual a lei não exige que a prova

material se refira a todo o período de carência do art. 143 da Lei. 8.213/1991, desde que ela seja amparada por

prova testemunhal harmônica, no sentido da prática laboral referente ao período objeto de debate. 2. Agravo

regimental improvido. (STJ, AGRESP 200902316809, Rel. Min. Jorge Mussi, DJE 29/03/2010, grifei)

"II. É prescindível que o início de prova material se refira a todo o período de carência legalmente exigido, se a
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prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia probatória, como ocorre na hipótese." (STJ, AGRESP

200900730199, Rel. Min Felix Fischer, DJE 21/06/2010)

Os documentos em questão devem ser contemporâneos ao período que se quer ver comprovado, no sentido de que

tenham sido produzidos de forma espontânea, no passado.

Ainda a respeito da documentação exigida, reforçada por depoimentos testemunhais, confira-se a jurisprudência:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. VALORAÇÃO. I- O título eleitoral, o certificado

de reservista e a certidão de casamento, nos quais o autor é qualificado como lavrador, constitui início de prova

material apta à comprovação de tempo de serviço rural. Precedentes deste E. STJ. II- In casu, além da presença de

início de prova material nos autos, os depoimentos das testemunhas atestam o exercício pelo autor de atividade

rural no período de reconhecimento. III - Na espécie, ademais, procedeu-se à valoração, e não ao reexame da

documentação constante dos autos. Agravo regimental desprovido. (STJ, AGRESP 200900108513, Rel. Min.

Felix Fischer, DJE 26/10/2009)

Ainda com relação ao recolhimento de contribuições previdenciárias pelo segurado especial, este se faz

desnecessário, caso pretenda o cômputo do tempo de serviço rural prestado em período anterior à vigência da Lei

de Benefícios, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91.

A propósito, julgado desta E. Turma e da C. 3ª Seção desta Corte:

 

"O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes do início de vigência da Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991, é de ser computado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes,

embora não se preste para efeito de carência, a teor do art. 55, § 2º, da referida Lei. Referido artigo está assim

redigido:

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que

anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória

ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural , anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.

Também há que se consignar não existir qualquer óbice ao mero reconhecimento de labor rural em período

posterior a 24.07.1991, sem o recolhimento das respectivas contribuições, pois é necessário salientar que o

Regime Geral de Previdência Social contempla a possibilidade de determinados benefícios previdenciários aos

segurados especiais, referidos no artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/1991, mediante a simples comprovação de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

em número de meses igual à carência do benefício requerido, conforme estabelece o artigo 39, I, da Lei de

Benefícios Previdenciários."

(Des. Federal Fausto De Sanctis, AC nº 2007.03.99.040271-3, j. 24/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - SEGURADO ESPECIAL - TRABALHO EXERCIDO

ANTES E DEPOIS DA VIGÊNCIA DA LEI 8213/91 - NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES - IMPOSSIBILIDADE DE CÔMPUTO DO ALUDIDO PERÍODO

COMO DE CARÊNCIA - RESCISÓRIA PROCEDENTE - PEDIDO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO FORMULADO NA LIDE ORIGINÁRIA IMPROCEDENTE.

1) Nunca houve dúvidas de que, no sistema pretérito à Constituição de 1988, os regimes de previdência social

eram distintos, e que os trabalhadores rurais não vertiam contribuições para o "Programa de Assistência ao

Trabalhador Rural", razão pela qual não tinham direito a todos os benefícios previstos para os trabalhadores

urbanos, dentre eles a "aposentadoria por tempo de serviço" - inclusive a aposentadoria especial.

2) A única exceção digna de nota eram os empregados rurais que prestavam serviços a empresas agroindustriais

ou agrocomerciais, pois que enquadrados segundo a categoria do empregador (Súmula 196-STF), ou seja, como

"empregados urbanos", fazendo parte da Previdência Social Urbana. Não contribuíam para a Previdência Social

Rural, pois que no referido regime não havia previsão legal de contribuições por parte do empregado.

3) Não é por outra razão que o art. 55, § 2º, da Lei 8213/91, autoriza o reconhecimento do labor rural exercido

naquele período, mas não para efeitos de carência. Julgado que reconhece o trabalho exercido pelo trabalhador

rural no período anterior à vigência da Lei 8213/91 como de carência incide em manifesta a violação ao art. 55, §
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2º, da Lei 8213/91.

4) O período laborado após novembro/1991 (período nonagesimal - art. 195, § 6º, CF/88), só poderia ser

reconhecido como de carência se houvesse o recolhimento de contribuições facultativas, pois, segundo concluiu o

julgado rescindendo, o labor se deu na condição de segurado especial, o que, para a concessão da aposentadoria

por tempo de serviço, exige o recolhimento de contribuições facultativas (Súmula 272-STJ). Julgado que

reconhece o trabalho exercido em tal período como contributivo incide em manifesta a violação ao art. 39, II, da

Lei 8213/91.

5) Excluído o período de 1/7/1954 a 30/4/1996, pois que não computável para efeito de carência, persiste, apenas,

o laborado de 2/5/1996 a 13/8/1998, insuficiente para o reconhecimento do direito à aposentadoria por tempo de

serviço, pois que não cumprida a exigência mínima de 102 contribuições. Violação ao art. 142 da Lei 8213/91

que, também, se reconhece.

6) Ação rescisória que se julga procedente para rescindir, parcialmente, a sentença proferida na lide originária, e

julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço lá formulado."

(3ª Seção, Rel. Acórdão Des. Federal Marisa Santos, AR nº 2006.03.00.003060-0/SP, j.10/11/2011,

DE14/12/2012)

 

Portanto, em suma, o tempo de serviço rural trabalhado a partir da competência de novembro de 1991 (art. 55,

§2º, da Lei 8.213/91 c/c o art. 60, X, do Decreto 3.048/99), ausente o recolhimento das contribuições, somente

poderá ser aproveitado pelo segurado especial para obtenção dos benefícios previstos no art. 39, I, da Lei

8.213/91; o tempo rural anterior, contudo, será computado para todos os fins, independentemente dos

recolhimentos, exceto para efeito de carência, nos exatos termos do artigo 55, §2º, da Lei nº 8.213/91.

Não se olvida que há jurisprudência no sentido de admitir-se o labor rural a partir dos 12 (doze) anos de idade, por

ser realidade comum no campo, segundo as regras ordinárias de experiência, mormente se a prova testemunhal é

robusta e reforçada por documentos que indicam a condição de lavradores dos pais do segurado.

O raciocínio invocado em tais decisões é o de que a norma constitucional que veda o trabalho ao menor de 16

anos visa à sua proteção, não podendo ser invocada para, ao contrário, negar-lhe direitos. (RESP 200200855336,

Min. Jorge Scartezzini, STJ - Quinta Turma, DJ 02/08/2004, p. 484.).

Tal ponderação não é isenta de questionamentos. De fato, emprestar efeitos jurídicos para situação que envolve

desrespeito a uma norma constitucional, ainda que para salvaguardar direitos imediatos, não nos parece a solução

mais adequada à proposta do constituinte - que visava dar ampla e geral proteção às crianças e adolescentes,

adotando a doutrina da proteção integral, negando a possibilidade do trabalho infantil.

Não se trata, assim, de restringir direitos ao menor que trabalha, mas sim, de evitar que se empreste efeitos

jurídicos, para fins previdenciários, de trabalho realizado em desacordo com a Constituição. Considero, desta

forma, o ordenamento jurídico vigente à época em que o(a) autor(a) alega ter iniciado o labor rural para admiti-lo

ou não na contagem geral do tempo de serviço, para o que faço as seguintes observações:

As Constituições Brasileiras de 1824 e 1891 não se referiram expressamente à criança e adolescente tampouco ao

trabalho infantil.

A Constituição de 1934 foi a primeira a tratar expressamente da proteção à infância e à juventude e em seu artigo

121 consagrou, além de outros direitos mais favoráveis aos trabalhadores, a proibição de qualquer trabalho para os

menores de 14 anos; de trabalho noturno para os menores de 16 anos; e de trabalho em indústrias insalubres para

menores de 18 anos.

Por sua vez, a Constituição de 1937, repetiu a fórmula da proibição de qualquer trabalho para os menores de 14

anos; de trabalho noturno para os menores de 16 anos e de trabalho em indústrias insalubres para menores de 18

anos.

A Constituição de 1946 elevou a idade mínima para a execução de trabalho noturno de 16 para 18 anos, mantendo

as demais proibições de qualquer trabalho para menores de 14 anos e em indústrias insalubres para menores de 18

anos, além de proibir a diferença de salário para o mesmo trabalho por motivo de idade.

A Constituição de 1967, embora tivesse mantido a proibição para o trabalho noturno e insalubre para menores de

18 anos, reduziu de 14 para 12 anos a idade mínima para qualquer trabalho.

Por fim, a Constituição da República de 1988, proíbe o trabalho noturno, perigoso e insalubre para os menores de

18 anos; e, inicialmente, de qualquer trabalho para menores de 14 anos, como constava nas Constituições de 1934,

1937 e 1946. Todavia, com a Emenda Constitucional 20, de 1998, a idade mínima foi elevada para 16 anos, salvo

na condição de aprendiz a partir de 14 anos.

No caso concreto, o autor, nascido em 20/10/1950, trouxe aos autos, para comprovar o exercício de atividade

rural, sua certidão de casamento celebrado em 17/06/1972 (fls.19), título de eleitor datado de 30/12/1969 (fls.20),

certificado de reservista, datado de 06/05/1969 (fls.21) e boletim escolar datado de 14/12/1965, que acusam a

profissão do pai como lavrador (fls.20).

Além dos documentos, trouxe também sua CTPS (fls.22/28), com registros de 01/08/1974 a 12/01/1976;

01/09/1978 a 01/07/1982; e 01/07/1982 a 19/02/1986.

As testemunhas, por sua vez, afirmam que conhecem o autor há 40 anos e que o mesmo laborou em atividade
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rural durante sua adolescência.

Desta forma, reconheço o trabalho rural desenvolvido pelo autor informalmente desde 14/12/1965 a 30/07/1974,

data anterior ao primeiro registro em CTPS.

De acordo com as planilhas que faço juntar a essa decisão, verifico que à época da EC 20/98 o autor não possuía o

tempo suficiente à concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional e também não foi capaz de

preencher o pedágio exigido para a sua concessão, tampouco preenchendo os requisitos para aposentadoria por

tempo de serviço integral.

Desta forma, dou parcial provimento à apelação da parte autora tão somente para reconhecer o exercício de

atividade rural no período de 14/12/1965 a 30/07/1974, expedindo-se a respectiva certidão, consignando-se,

outrossim, a ausência de recolhimentos no período.

P. I. C.

 

 

 

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001984-20.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela autarquia em face de sentença que reconheceu como

especial o período laborado entre 04/12/1998 e 01/02/2011, concedeu a segurança e determinou a implantação do

benefício de aposentadoria especial caso preenchidos os requisitos legais, extinguindo o feito com resolução de

mérito, nos moldes autorizados pelo artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

Requer a autarquia a reforma da r. sentença sob o argumento, em síntese, de que houve a neutralização do agente

agressivo mediante o fornecimento de EPI eficaz, o que afasta a especialidade da atividade.

Em sede de contrarrazões, o impetrante requereu o desprovimento do recurso do INSS (fls. 91/106).

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da remessa e da apelação (fls. 108/109).

É o relatório.

Decido.

A matéria comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil.

O mandado de segurança é a ação constitucional, prevista no artigo 5º, inciso LXIX, da Carta Magna, cabível

somente em casos de afronta a direito líquido e certo, conforme se depreende de seu texto: "conceder-se-á

mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data,

quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público".

Ademais, segundo ensina Hely Lopes Meirelles, "Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua

existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da impetração. Por outras palavras, o

direito invocado, para ser amparável por mandado de segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si

todos os requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua extensão

ainda não estiver delimitada; se o seu exercício depender de situações e fatos ainda indeterminados, não rende

ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios judiciais". (Mandado de Segurança: ação

popular, ação civil pública, mandado de injunção, "habeas data" - 13. ed. Atual. Pela Constituição de 1988 - São

Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 1989)

Cumpre ressaltar, a ação mandamental pode ser utilizada em matéria previdenciária, desde que vinculada ao

2011.61.09.001984-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP101797 MARIA ARMANDA MICOTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PAULO SERGIO CAVOTO
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deslinde de questões unicamente de direito ou que possam ser comprovadas exclusivamente por prova documental

apresentada de plano pela parte impetrante para a demonstração de seu direito líquido e certo (AC 0005677-

13.2010.4.03.6120/SP, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, j. em 06/08/2012).

No presente caso, o autor pretende a concessão da aposentadoria especial mediante o reconhecimento de

atividades insalubres durante a sua vida laborativa.

Quanto à natureza da atividade exercida, é importante observar que a dinâmica da legislação previdenciária impõe

uma breve exposição sobre as sucessivas leis que disciplinaram o critério para reconhecimento do tempo de

serviço em atividade especial. A delineação do tempo de serviço como especial deve absoluta observância à

legislação da época do trabalho prestado, como segue:

 

- até 28.04.1995 - a caracterização do tempo especial, dependia tão-somente da atividade profissional do

trabalhador (art. 31 da Lei n. 3.807/60, c/c o Decreto n. 53.831/64, o art. 38 do Decreto n. 77.077/76, e o art. 57 da

Lei n. 8.213/91, em sua redação original), de onde se infere que a atividade especial era reconhecida por

presunção, não sendo necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade. As relações constantes

nos referidos Decretos não são taxativas, e sim, exemplificativas, o que possibilita o reconhecimento de atividades

especiais nelas não previstas;

- de 29.04.1995 a 05.03.1997 - consoante a Lei n. 9.032/95, a atividade do segurado e dos agentes nocivos à saúde

ou perigosos deve ser comprovada por meio dos formulários SB-40 ou DSS-8030;

- de 06.03.1997 a 06.05.1999 - o Decreto n. 2.172/97, que regulamentou a Medida Provisória n. 1.523/96,

posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, passou-se a exigir o laudo técnico comprobatório da atividade

especial que deve estar contida no rol trazido por esse decreto;

- de 07.05.1999 a 26.11.2001 - com a edição do Decreto n. 3.048/99, a comprovação da efetiva exposição aos

agentes nocivos passou a ser feita em formulário emitido pela empresa, com base em laudo técnico de condições

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (§ 2.º do art. 68);

e

- a partir de 27.11.2001 - o Decreto n. 4.032, de 26.11.2001, passou a exigir o perfil profissiográfico

previdenciário, também elaborado com base em laudo técnico.

 

Assim, a comprovação da exposição do segurado aos agentes prejudiciais à saúde, deve ser aferida de acordo com

o enquadramento do ramo de atividade exercida e das relações de agentes nocivos previstos no Quadro referido

pelo artigo 2º do Decreto nº 53.831/64, nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e nos Anexos IV do Decreto nº

2.172/97 e do Decreto nº 3.048/99, exceto para a atividade em que há a exposição ao agente físico ruído, sendo

necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade.

Nesse diapasão, convém ressaltar, o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico, sendo

documento suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

Quanto à conversão de tempo especial em comum, o § 3.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 (redação original), ou § 5.º

do mesmo artigo (redação dada pela Lei n. 9.032/95), estabelecia que ela se daria de acordo com os critérios de

equivalência definidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.

Todavia, o Poder Executivo editou a Medida Provisória n. 1.663-10, de 28 de maio de 1998, que impunha limite à

conversão de tempo especial em comum para a data de sua edição e estabelecia, expressamente, a revogação do §

5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91.

Após algumas reedições, essa Medida Provisória foi convertida na Lei n. 9.711/98, mas a mencionada revogação

foi rejeitada pelo Congresso Nacional, razão pela qual subsistiu harmoniosamente a possibilidade de conversão de

atividades exercidas sob condições especiais em comum mesmo após 28 de maio de 1998.

Anoto que o próprio réu admite a conversão da atividade independentemente de ter sido exercida posteriormente a

28 de maio de 1998, consoante o art. 173, caput, da Instrução Normativa n. 118, de 14 de abril de 2005:

 

"Art. 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do

trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será somado, após a respectiva

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, com

base no Decreto n. 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de

concessão de qualquer benefício: ..." (grifei).

 

Logo, cabível a conversão de atividades exercidas sob condições especiais em comum, referente a qualquer

período. Nesse sentido, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região decidiu:

 

"PREVIDENCIÁRIO. DECRETO-LEI 147/67. DECLARATÓRIA RURAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. ATIVIDADE URBANA COMUM E ESPECIAL. ENQUADRAMENTO POR AGENTE NOCIVO.

CONVERSÃO DE ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. RENDA MENSAL INICIAL. TERMO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     1840/2436



INICIAL. VERBA HONORÁRIA.

...

4. O art. 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei

complementar, com a ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, que os arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91

mantêm a sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto a plena

vigência do art. 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, bem como de sua regra interpretativa constate do art. 28 da Lei nº

9.711/98, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais, em tempo de

serviço comum, até hoje, ante a rejeição pelo Congresso Nacional da revogação do § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91".

(TRF 3.ª Região, AC. 786268/SP. Desembargador Federal Relator GALVÃO MIRANDA, DJ. em 18.10.2004, p.

602).

 

A regra interpretativa do art. 28 da Lei n. 9.711, que impôs limite de conversão até 28 de maio de 1998, não tem

aplicabilidade diante da vigência do § 5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 e, ainda, com atual regulamentação pelo

Decreto n. 4.827/2003 e Instrução Normativa n. 118/2005.

No caso dos autos, o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP - de fls. 43/44 traz informações suficientes a

respeito da exposição do autor ao alegado agente agressivo (ruído - entre 91 e 93dB), no interregno de 04/12/1998

e 01/02/2011.

Quanto à nocividade do agente ruído, o Decreto nº 2.172, de 05/03/1997, revogou os Decretos nºs 83.080/79 e

53.831/64, os quais fixavam como limite máximo de ruído a intensidade de 80dB, passando a considerar como

prejudicial à saúde do trabalhador o nível de ruído superior a 90dB.

Entretanto, com a publicação do Decreto nº 4.882/03, houve um abrandamento no nível máximo de ruído a ser

tolerado, uma vez que por tal decreto esse nível foi fixado em 85 dB (artigo 2º).

Vale dizer, no que tange ao limite do referido agente nocivo, previsto na legislação previdenciária, em 14.05.2014,

no julgamento do Recurso Especial nº 1.398.260/PR, sob o rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil, a

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça decidiu não ser possível a aplicação retroativa do Decreto nº

4.882/03, que reduziu o limite de ruído para caracterização do tempo de serviço especial de 90 para 85 decibéis,

de modo que no período de 06/03/1997 a 18/11/2003, em consideração ao princípio tempus regit actum, a

atividade somente será considerada especial quando o ruído for superior a 90dB.

Assim, a atividade exercida pela parte autora deve ser considerada especial, em razão da exposição ao ruído, no

período entre 04/12/1998 e 01/02/2011.

Ademais, convém ressaltar, o Supremo Tribunal Federal (STF) concluiu em 04.12.2014 o julgamento do Recurso

Extraordinário com Agravo (ARE) 664335, com repercussão geral reconhecida, e fixou duas teses que deverão ser

aplicadas em processos judiciais que discutem os efeitos da utilização de Equipamento de Proteção Individual

(EPI) sobre o direito à aposentadoria especial.

Na primeira tese, os ministros do STF decidiram, por maioria de votos, que "o direito à aposentadoria especial

pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de

Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão

constitucional de aposentadoria especial".

A outra tese fixada no julgamento, também por maioria de votos, é a de que, "na hipótese de exposição do

trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não

descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria".

No caso dos autos, da análise do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (fls. 43/44) não se extrai a indicação

de neutralização dos agentes nocivos, mas tão somente a declaração do empregador, tampouco se podendo afirmar

que tenha havido a efetiva fiscalização quanto ao uso do EPI, razão pela qual considera-se especial a atividade

exercida no período entre 04/12/1998 e 01/02/2011.

Logo, computando-se o tempo laborado em condições nocivas, somados aos períodos reconhecidos

administrativamente (vide tabela em anexo que ora determino a juntada), o impetrante possui 25 anos, e 25 dias de

atividade insalubre, fazendo jus ao benefício de aposentadoria especial, desde a data da entrada do requerimento

administrativo (07/02/2011 - fls. 22), nos termos do artigo 57, da Lei n° 8.213/91.

Cumpre ressaltar, as parcelas vencidas desde o requerimento administrativo deverão ser reclamadas

administrativamente ou pela via judicial própria, nos termos do art. 14, § 4º, da Lei 12.016/2009, e das Súmulas

do STF (Enunciados 269 e 271), tendo em vista que o mandado de segurança não é o meio adequado à cobrança

de valores em atraso, nem pode criar efeitos financeiros pretéritos.

Deixo de impor condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos das Súmulas 512 do Supremo

Tribunal Federal e 105 do Superior Tribunal de Justiça.

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos

e despesas processuais.
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A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art.

24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO

REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO da autarquia, nos termos da fundamentação supra.

Oportunamente, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se

 

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002735-07.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas pela autarquia e pela impetrante em face de sentença que

reconheceu como especial o período laborado entre 04/12/1998 a 28/01/2011, concedeu parcialmente a segurança

e determinou a implantação do benefício de aposentadoria especial.

Requer a parte impetrante a reforma da r. sentença sob o argumento, em síntese, de que faz jus ao pagamento das

diferenças não recebidas desde o pedido administrativo, de imediato e dentro do mesmo processo.

Por seu turno, a autarquia sustenta, em síntese, que houve a neutralização do agente agressivo mediante o

fornecimento de EPI eficaz, o que afasta a especialidade da atividade, bem como que não há fonte de custeio total

para concessão do benefício requerido.

Em sede de contrarrazões, a autarquia requereu o desprovimento do recurso do impetrante (fls. 180/188). Por sua

vez, o impetrante reiterou os argumentos anteriores, pleiteando o não provimento do recurso do INSS (fls.

195/211)

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso do impetrante (fls. 102/105).

Convém ressaltar, a decisão monocrática de fls. 116/120 foi anulada (fls. 127), após oposição de embargos de

declaração pelo MPF (fls. 124/125), porquanto deixou de apreciar o recurso de apelação interposto pela autarquia.

É o relatório.

Decido.

A matéria comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil.

O mandado de segurança é a ação constitucional, prevista no artigo 5º, inciso LXIX, da Carta Magna, cabível

somente em casos de afronta a direito líquido e certo, conforme se depreende de seu texto: "conceder-se-á

mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data,

quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público".

Ademais, segundo ensina Hely Lopes Meirelles, "Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua

existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da impetração. Por outras palavras, o

direito invocado, para ser amparável por mandado de segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si

todos os requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua extensão

ainda não estiver delimitada; se o seu exercício depender de situações e fatos ainda indeterminados, não rende

ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios judiciais". (Mandado de Segurança: ação

popular, ação civil pública, mandado de injunção, "habeas data" - 13. ed. Atual. Pela Constituição de 1988 - São
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Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 1989)

Cumpre ressaltar, a ação mandamental pode ser utilizada em matéria previdenciária, desde que vinculada ao

deslinde de questões unicamente de direito ou que possam ser comprovadas exclusivamente por prova documental

apresentada de plano pela parte impetrante para a demonstração de seu direito líquido e certo (AC 0005677-

13.2010.4.03.6120/SP, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, j. em 06/08/2012).

No presente caso, o autor pretende a concessão da aposentadoria especial mediante o reconhecimento de

atividades insalubres durante a sua vida laborativa.

Quanto à natureza da atividade exercida, é importante observar que a dinâmica da legislação previdenciária impõe

uma breve exposição sobre as sucessivas leis que disciplinaram o critério para reconhecimento do tempo de

serviço em atividade especial. A delineação do tempo de serviço como especial deve absoluta observância à

legislação da época do trabalho prestado, como segue:

 

- até 28.04.1995 - a caracterização do tempo especial, dependia tão-somente da atividade profissional do

trabalhador (art. 31 da Lei n. 3.807/60, c/c o Decreto n. 53.831/64, o art. 38 do Decreto n. 77.077/76, e o art. 57 da

Lei n. 8.213/91, em sua redação original), de onde se infere que a atividade especial era reconhecida por

presunção, não sendo necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade. As relações constantes

nos referidos Decretos não são taxativas, e sim, exemplificativas, o que possibilita o reconhecimento de atividades

especiais nelas não previstas;

- de 29.04.1995 a 05.03.1997 - consoante a Lei n. 9.032/95, a atividade do segurado e dos agentes nocivos à saúde

ou perigosos deve ser comprovada por meio dos formulários SB-40 ou DSS-8030;

- de 06.03.1997 a 06.05.1999 - o Decreto n. 2.172/97, que regulamentou a Medida Provisória n. 1.523/96,

posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, passou-se a exigir o laudo técnico comprobatório da atividade

especial que deve estar contida no rol trazido por esse decreto;

- de 07.05.1999 a 26.11.2001 - com a edição do Decreto n. 3.048/99, a comprovação da efetiva exposição aos

agentes nocivos passou a ser feita em formulário emitido pela empresa, com base em laudo técnico de condições

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (§ 2.º do art. 68);

e

- a partir de 27.11.2001 - o Decreto n. 4.032, de 26.11.2001, passou a exigir o perfil profissiográfico

previdenciário, também elaborado com base em laudo técnico.

 

Assim, a comprovação da exposição do segurado aos agentes prejudiciais à saúde, deve ser aferida de acordo com

o enquadramento do ramo de atividade exercida e das relações de agentes nocivos previstos no Quadro referido

pelo artigo 2º do Decreto nº 53.831/64, nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e nos Anexos IV do Decreto nº

2.172/97 e do Decreto nº 3.048/99, exceto para a atividade em que há a exposição ao agente físico ruído, sendo

necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade.

Nesse diapasão, convém ressaltar, o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico, sendo

documento suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

Quanto à conversão de tempo especial em comum, o § 3.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 (redação original), ou § 5.º

do mesmo artigo (redação dada pela Lei n. 9.032/95), estabelecia que ela se daria de acordo com os critérios de

equivalência definidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.

Todavia, o Poder Executivo editou a Medida Provisória n. 1.663-10, de 28 de maio de 1998, que impunha limite à

conversão de tempo especial em comum para a data de sua edição e estabelecia, expressamente, a revogação do §

5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91.

Após algumas reedições, essa Medida Provisória foi convertida na Lei n. 9.711/98, mas a mencionada revogação

foi rejeitada pelo Congresso Nacional, razão pela qual subsistiu harmoniosamente a possibilidade de conversão de

atividades exercidas sob condições especiais em comum mesmo após 28 de maio de 1998.

Anoto que o próprio réu admite a conversão da atividade independentemente de ter sido exercida posteriormente a

28 de maio de 1998, consoante o art. 173, caput, da Instrução Normativa n. 118, de 14 de abril de 2005:

 

"Art. 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do

trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será somado, após a respectiva

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, com

base no Decreto n. 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de

concessão de qualquer benefício: ..." (grifei).

 

Logo, cabível a conversão de atividades exercidas sob condições especiais em comum, referente a qualquer

período. Nesse sentido, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região decidiu:

 

"PREVIDENCIÁRIO. DECRETO-LEI 147/67. DECLARATÓRIA RURAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
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SERVIÇO. ATIVIDADE URBANA COMUM E ESPECIAL. ENQUADRAMENTO POR AGENTE NOCIVO.

CONVERSÃO DE ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. RENDA MENSAL INICIAL. TERMO

INICIAL. VERBA HONORÁRIA.

...

4. O art. 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei

complementar, com a ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, que os arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91

mantêm a sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto a plena

vigência do art. 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, bem como de sua regra interpretativa constate do art. 28 da Lei nº

9.711/98, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais, em tempo de

serviço comum, até hoje, ante a rejeição pelo Congresso Nacional da revogação do § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91".

(TRF 3.ª Região, AC. 786268/SP. Desembargador Federal Relator GALVÃO MIRANDA, DJ. em 18.10.2004, p.

602).

 

A regra interpretativa do art. 28 da Lei n. 9.711, que impôs limite de conversão até 28 de maio de 1998, não tem

aplicabilidade diante da vigência do § 5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 e, ainda, com atual regulamentação pelo

Decreto n. 4.827/2003 e Instrução Normativa n. 118/2005.

No caso dos autos, o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP - de fls. 48/50 traz informações suficientes a

respeito da exposição do autor ao alegado agente agressivo (ruído - 92,2 a 92,5dB), no interregno de 04/12/1998 a

28/01/2011.

Quanto à nocividade do agente ruído, o Decreto nº 2.172, de 05/03/1997, revogou os Decretos nºs 83.080/79 e

53.831/64, os quais fixavam como limite máximo de ruído a intensidade de 80dB, passando a considerar como

prejudicial à saúde do trabalhador o nível de ruído superior a 90dB.

Entretanto, com a publicação do Decreto nº 4.882/03, houve um abrandamento no nível máximo de ruído a ser

tolerado, uma vez que por tal decreto esse nível foi fixado em 85 dB (artigo 2º).

Vale dizer, no que tange ao limite do referido agente nocivo, previsto na legislação previdenciária, em 14.05.2014,

no julgamento do Recurso Especial nº 1.398.260/PR, sob o rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil, a

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça decidiu não ser possível a aplicação retroativa do Decreto nº

4.882/03, que reduziu o limite de ruído para caracterização do tempo de serviço especial de 90 para 85 decibéis,

de modo que no período de 06/03/1997 a 18/11/2003, em consideração ao princípio tempus regit actum, a

atividade somente será considerada especial quando o ruído for superior a 90dB.

Assim, a atividade exercida pela parte autora deve ser considerada especial, em razão da exposição ao ruído, no

período entre 04/12/1998 a 28/01/2011.

Ademais, convém ressaltar, o Supremo Tribunal Federal (STF) concluiu em 04.12.2014 o julgamento do Recurso

Extraordinário com Agravo (ARE) 664335, com repercussão geral reconhecida, e fixou duas teses que deverão ser

aplicadas em processos judiciais que discutem os efeitos da utilização de Equipamento de Proteção Individual

(EPI) sobre o direito à aposentadoria especial.

Na primeira tese, os ministros do STF decidiram, por maioria de votos, que "o direito à aposentadoria especial

pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de

Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão

constitucional de aposentadoria especial".

A outra tese fixada no julgamento, também por maioria de votos, é a de que, "na hipótese de exposição do

trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não

descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria".

No caso dos autos, da análise do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (fls. 48/50) não se extrai a indicação

de neutralização dos agentes nocivos, mas tão somente a declaração do empregador, tampouco se podendo afirmar

que tenha havido a efetiva fiscalização quanto ao uso do EPI, razão pela qual considera-se especial a atividade

exercida no período entre 04/12/1998 a 28/01/2011.

Logo, computando-se o tempo laborado em condições insalubres, somados aos períodos reconhecidos

administrativamente (vide tabela em anexo que ora determino a juntada), o impetrante possui 35 anos, 5 meses e

20 dias de atividade, fazendo jus ao benefício de aposentadoria especial, nos termos do artigo 57, da Lei n°

8.213/91.

Cumpre ressaltar, as parcelas vencidas desde o requerimento administrativo deverão ser reclamadas

administrativamente ou pela via judicial própria, nos termos do art. 14, § 4º, da Lei 12.016/2009, e das Súmulas

do STF (Enunciados 269 e 271), tendo em vista que o mandado de segurança não é o meio adequado à cobrança

de valores em atraso, nem pode criar efeitos financeiros pretéritos.

Por fim, não há que se falar em ausência de prévia fonte de custeio para o reconhecimento da atividade especial,

haja vista que a obrigação do desconto e o recolhimento das contribuições no que tange à figura do empregado é
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de responsabilidade exclusiva de seu empregador, inclusive no tocante ao recolhimento do Seguro de Acidente do

Trabalho, cabendo ao INSS fiscalizar e exigir o cumprimento de tal obrigação.

Deixo de impor condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos das Súmulas 512 do Supremo

Tribunal Federal e 105 do Superior Tribunal de Justiça.

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos

e despesas processuais.

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art.

24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

AO REEXAME NECESSÁRIO E ÀS APELAÇÕES de ambas as partes, nos termos da fundamentação supra.

Oportunamente, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003690-38.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela impetrante em face de sentença que considerou a exposição ao ruído em

intensidade inferior ao limite de tolerância estabelecido entre 06/03/1997 e 18/11/2003, bem como considerou

eficaz o uso do equipamento de proteção individual - EPI para neutralizar a ação do referido agente no interregno

de 19/11/2003 a 21/01/2011, razão pela qual denegou a segurança.

Requer a parte apelante a reforma da r. sentença sob o argumento, em síntese, de que comprovou o labor em

condições especiais, bem como que possui o direito ao reconhecimento, homologação e averbação do período

laborado em atividade insalubre (06/03/1997 a 21/01/2011), cumprindo os requisitos para a concessão do

benefício de aposentadoria especial.

O Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento do recurso (fls. 153/155).

É o relatório.

Decido.

A matéria comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil.

O mandado de segurança é a ação constitucional, prevista no artigo 5º, inciso LXIX, da Carta Magna, cabível

somente em casos de afronta a direito líquido e certo, conforme se depreende de seu texto: "conceder-se-á

mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data,

quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público".

Ademais, segundo ensina Hely Lopes Meirelles, "Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua

existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da impetração. Por outras palavras, o

direito invocado, para ser amparável por mandado de segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si

todos os requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua extensão

ainda não estiver delimitada; se o seu exercício depender de situações e fatos ainda indeterminados, não rende

ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios judiciais". (Mandado de Segurança: ação

popular, ação civil pública, mandado de injunção, "habeas data" - 13. ed. Atual. Pela Constituição de 1988 - São

Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 1989)

Cumpre ressaltar, a ação mandamental pode ser utilizada em matéria previdenciária, desde que vinculada ao

deslinde de questões unicamente de direito ou que possam ser comprovadas exclusivamente por prova documental

apresentada de plano pela parte impetrante para a demonstração de seu direito líquido e certo (AC 0005677-

2011.61.09.003690-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : REINALDO VALERIO

ADVOGADO : SP208893 LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00036903820114036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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13.2010.4.03.6120/SP, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, j. em 06/08/2012).

No presente caso, o autor pretende a concessão da aposentadoria especial mediante o reconhecimento de

atividades insalubres durante a sua vida laborativa.

Quanto à natureza da atividade exercida, é importante observar que a dinâmica da legislação previdenciária impõe

uma breve exposição sobre as sucessivas leis que disciplinaram o critério para reconhecimento do tempo de

serviço em atividade especial. A delineação do tempo de serviço como especial deve absoluta observância à

legislação da época do trabalho prestado, como segue:

 

- até 28.04.1995 - a caracterização do tempo especial, dependia tão-somente da atividade profissional do

trabalhador (art. 31 da Lei n. 3.807/60, c/c o Decreto n. 53.831/64, o art. 38 do Decreto n. 77.077/76, e o art. 57 da

Lei n. 8.213/91, em sua redação original), de onde se infere que a atividade especial era reconhecida por

presunção, não sendo necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade. As relações constantes

nos referidos Decretos não são taxativas, e sim, exemplificativas, o que possibilita o reconhecimento de atividades

especiais nelas não previstas;

- de 29.04.1995 a 05.03.1997 - consoante a Lei n. 9.032/95, a atividade do segurado e dos agentes nocivos à saúde

ou perigosos deve ser comprovada por meio dos formulários SB-40 ou DSS-8030;

- de 06.03.1997 a 06.05.1999 - o Decreto n. 2.172/97, que regulamentou a Medida Provisória n. 1.523/96,

posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, passou-se a exigir o laudo técnico comprobatório da atividade

especial que deve estar contida no rol trazido por esse decreto;

- de 07.05.1999 a 26.11.2001 - com a edição do Decreto n. 3.048/99, a comprovação da efetiva exposição aos

agentes nocivos passou a ser feita em formulário emitido pela empresa, com base em laudo técnico de condições

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (§ 2.º do art. 68);

e

- a partir de 27.11.2001 - o Decreto n. 4.032, de 26.11.2001, passou a exigir o perfil profissiográfico

previdenciário, também elaborado com base em laudo técnico.

 

Assim, a comprovação da exposição do segurado aos agentes prejudiciais à saúde, deve ser aferida de acordo com

o enquadramento do ramo de atividade exercida e das relações de agentes nocivos previstos no Quadro referido

pelo artigo 2º do Decreto nº 53.831/64, nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e nos Anexos IV do Decreto nº

2.172/97 e do Decreto nº 3.048/99, exceto para a atividade em que há a exposição ao agente físico ruído, sendo

necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade.

Nesse diapasão, convém ressaltar, o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico, sendo

documento suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

Quanto à conversão de tempo especial em comum, o § 3.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 (redação original), ou § 5.º

do mesmo artigo (redação dada pela Lei n. 9.032/95), estabelecia que ela se daria de acordo com os critérios de

equivalência definidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.

Todavia, o Poder Executivo editou a Medida Provisória n. 1.663-10, de 28 de maio de 1998, que impunha limite à

conversão de tempo especial em comum para a data de sua edição e estabelecia, expressamente, a revogação do §

5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91.

Após algumas reedições, essa Medida Provisória foi convertida na Lei n. 9.711/98, mas a mencionada revogação

foi rejeitada pelo Congresso Nacional, razão pela qual subsistiu harmoniosamente a possibilidade de conversão de

atividades exercidas sob condições especiais em comum mesmo após 28 de maio de 1998.

Anoto que o próprio réu admite a conversão da atividade independentemente de ter sido exercida posteriormente a

28 de maio de 1998, consoante o art. 173, caput, da Instrução Normativa n. 118, de 14 de abril de 2005:

 

"Art. 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do

trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será somado, após a respectiva

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, com

base no Decreto n. 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de

concessão de qualquer benefício: ..." (grifei).

 

Logo, cabível a conversão de atividades exercidas sob condições especiais em comum, referente a qualquer

período. Nesse sentido, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região decidiu:

 

"PREVIDENCIÁRIO. DECRETO-LEI 147/67. DECLARATÓRIA RURAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. ATIVIDADE URBANA COMUM E ESPECIAL. ENQUADRAMENTO POR AGENTE NOCIVO.

CONVERSÃO DE ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. RENDA MENSAL INICIAL. TERMO

INICIAL. VERBA HONORÁRIA.

...
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4. O art. 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei

complementar, com a ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, que os arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91

mantêm a sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto a plena

vigência do art. 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, bem como de sua regra interpretativa constate do art. 28 da Lei nº

9.711/98, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais, em tempo de

serviço comum, até hoje, ante a rejeição pelo Congresso Nacional da revogação do § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91".

(TRF 3.ª Região, AC. 786268/SP. Desembargador Federal Relator GALVÃO MIRANDA, DJ. em 18.10.2004, p.

602).

 

A regra interpretativa do art. 28 da Lei n. 9.711, que impôs limite de conversão até 28 de maio de 1998, não tem

aplicabilidade diante da vigência do § 5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 e, ainda, com atual regulamentação pelo

Decreto n. 4.827/2003 e Instrução Normativa n. 118/2005.

No caso dos autos, conforme Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 43/49, verifica-se que a parte

autora ficou exposta de forma permanente e habitual ao agente agressivo ruído (nível de 87,7 decibéis), no

interregno de 06/03/1997 a 21/01/2011.

Quanto à nocividade do referido agente, o Decreto nº 2.172, de 05/03/1997, revogou os Decretos nºs 83.080/79 e

53.831/64, os quais fixavam como limite máximo de ruído a intensidade de 80dB, passando a considerar como

prejudicial à saúde do trabalhador o nível de ruído superior a 90dB.

Entretanto, com a publicação do Decreto nº 4.882/03, houve um abrandamento no nível máximo de ruído a ser

tolerado, uma vez que por tal decreto esse nível foi fixado em 85 dB (artigo 2º).

Vale dizer, no que tange ao limite do referido agente nocivo, previsto na legislação previdenciária, em 14.05.2014,

no julgamento do Recurso Especial nº 1.398.260/PR, sob o rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil, a

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça decidiu não ser possível a aplicação retroativa do Decreto nº

4.882/03, que reduziu o limite de ruído para caracterização do tempo de serviço especial de 90 para 85 decibéis,

de modo que no período de 06/03/1997 a 18/11/2003, em consideração ao princípio tempus regit actum, a

atividade somente será considerada especial quando o ruído for superior a 90dB.

Assim, a atividade exercida pela parte autora apenas pode ser considerada especial no período de 19/11/2003 a

21/01/2011.

Por fim, convém ressaltar, o Supremo Tribunal Federal (STF) concluiu em 04.12.2014 o julgamento do Recurso

Extraordinário com Agravo (ARE) 664335, com repercussão geral reconhecida, e fixou duas teses que deverão ser

aplicadas em processos judiciais que discutem os efeitos da utilização de Equipamento de Proteção Individual

(EPI) sobre o direito à aposentadoria especial.

Na primeira tese, os ministros do STF decidiram, por maioria de votos, que "o direito à aposentadoria especial

pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de

Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão

constitucional de aposentadoria especial".

A outra tese fixada no julgamento, também por maioria de votos, é a de que, "na hipótese de exposição do

trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não

descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria".

No caso dos autos, da análise do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (fls. 43/49) não se extrai a indicação

de neutralização do agente nocivo - no caso, o ruído -, mas tão somente a declaração do empregador, tampouco se

podendo afirmar que tenha havido a efetiva fiscalização quanto ao uso do EPI, razão pela qual considera-se

especial a atividade exercida entre 19/11/2003 a 21/01/2011.

Logo, computando-se o tempo laborado em condições insalubres, verifica-se que o impetrante não faz jus ao

benefício de aposentadoria especial, porquanto ausentes os requisitos exigidos no artigo 57, da Lei n° 8.213/91

Deixo de impor condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos das Súmulas 512 do Supremo

Tribunal Federal e 105 do Superior Tribunal de Justiça.

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos

e despesas processuais.

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art.

24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO IMPETRANTE, concendendo a segurança, tão somente para reconhecer,

como especial, o período laborado entre 19/11/2003 e 21/01/2011, na forma da fundamentação supra.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Comunique-se. Intimem-se.
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São Paulo, 07 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011452-08.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela autarquia em face de sentença que reconheceu como

especial os períodos laborados de 08/04/1982 a 25/02/1986 e 12/12/1998 a 28/07/2011, concedeu parcialmente a

segurança e determinou a implantação do benefício de aposentadoria especial, bem como o pagamento das

parcelas atrasadas.

Requer a autarquia a reforma da r. sentença sob o argumento, em síntese, de que não cabe a cobrança de parcelas

atrasadas em sede de mandado de segurança, bem como que houve a neutralização do agente agressivo mediante o

fornecimento de EPI eficaz, o que afasta a especialidade da atividade e, ainda, que não há fonte de custeio total

para a concessão do benefício requerido, prequestionando a matéria para fins de interposição de recurso.

Em sede de contrarrazões, o impetrante reiterou os argumentos anteriores, pleiteando o não provimento do recurso

do INSS (fls. 135/152)

O Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento do recurso e da remessa oficial, a fim de que a DIB

seja fixada a partir do ajuizamento do presente mandamus (fls. 157/171).

É o relatório.

Decido.

A matéria comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil.

O mandado de segurança é a ação constitucional, prevista no artigo 5º, inciso LXIX, da Carta Magna, cabível

somente em casos de afronta a direito líquido e certo, conforme se depreende de seu texto: "conceder-se-á

mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data,

quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público".

Ademais, segundo ensina Hely Lopes Meirelles, "Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua

existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da impetração. Por outras palavras, o

direito invocado, para ser amparável por mandado de segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si

todos os requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua extensão

ainda não estiver delimitada; se o seu exercício depender de situações e fatos ainda indeterminados, não rende

ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios judiciais". (Mandado de Segurança: ação

popular, ação civil pública, mandado de injunção, "habeas data" - 13. ed. Atual. Pela Constituição de 1988 - São

Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 1989)

Cumpre ressaltar, a ação mandamental pode ser utilizada em matéria previdenciária, desde que vinculada ao

deslinde de questões unicamente de direito ou que possam ser comprovadas exclusivamente por prova documental

apresentada de plano pela parte impetrante para a demonstração de seu direito líquido e certo (AC 0005677-

13.2010.4.03.6120/SP, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, j. em 06/08/2012).

No presente caso, o impetrante pretende a concessão da aposentadoria especial mediante o reconhecimento de

atividades insalubres durante a sua vida laborativa ou, alternativamente a concessão de aposentadoria por tempo

de contribuição.

Quanto à natureza da atividade exercida, é importante observar que a dinâmica da legislação previdenciária impõe

uma breve exposição sobre as sucessivas leis que disciplinaram o critério para reconhecimento do tempo de
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serviço em atividade especial. A delineação do tempo de serviço como especial deve absoluta observância à

legislação da época do trabalho prestado, como segue:

 

- até 28.04.1995 - a caracterização do tempo especial, dependia tão-somente da atividade profissional do

trabalhador (art. 31 da Lei n. 3.807/60, c/c o Decreto n. 53.831/64, o art. 38 do Decreto n. 77.077/76, e o art. 57 da

Lei n. 8.213/91, em sua redação original), de onde se infere que a atividade especial era reconhecida por

presunção, não sendo necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade. As relações constantes

nos referidos Decretos não são taxativas, e sim, exemplificativas, o que possibilita o reconhecimento de atividades

especiais nelas não previstas;

- de 29.04.1995 a 05.03.1997 - consoante a Lei n. 9.032/95, a atividade do segurado e dos agentes nocivos à saúde

ou perigosos deve ser comprovada por meio dos formulários SB-40 ou DSS-8030;

- de 06.03.1997 a 06.05.1999 - o Decreto n. 2.172/97, que regulamentou a Medida Provisória n. 1.523/96,

posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, passou-se a exigir o laudo técnico comprobatório da atividade

especial que deve estar contida no rol trazido por esse decreto;

- de 07.05.1999 a 26.11.2001 - com a edição do Decreto n. 3.048/99, a comprovação da efetiva exposição aos

agentes nocivos passou a ser feita em formulário emitido pela empresa, com base em laudo técnico de condições

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (§ 2.º do art. 68);

e

- a partir de 27.11.2001 - o Decreto n. 4.032, de 26.11.2001, passou a exigir o perfil profissiográfico

previdenciário, também elaborado com base em laudo técnico.

 

Assim, a comprovação da exposição do segurado aos agentes prejudiciais à saúde, deve ser aferida de acordo com

o enquadramento do ramo de atividade exercida e das relações de agentes nocivos previstos no Quadro referido

pelo artigo 2º do Decreto nº 53.831/64, nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e nos Anexos IV do Decreto nº

2.172/97 e do Decreto nº 3.048/99, exceto para a atividade em que há a exposição ao agente físico ruído, sendo

necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade.

Nesse diapasão, convém ressaltar, o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico, sendo

documento suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

Quanto à conversão de tempo especial em comum, o § 3.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 (redação original), ou § 5.º

do mesmo artigo (redação dada pela Lei n. 9.032/95), estabelecia que ela se daria de acordo com os critérios de

equivalência definidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.

Todavia, o Poder Executivo editou a Medida Provisória n. 1.663-10, de 28 de maio de 1998, que impunha limite à

conversão de tempo especial em comum para a data de sua edição e estabelecia, expressamente, a revogação do §

5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91.

Após algumas reedições, essa Medida Provisória foi convertida na Lei n. 9.711/98, mas a mencionada revogação

foi rejeitada pelo Congresso Nacional, razão pela qual subsistiu harmoniosamente a possibilidade de conversão de

atividades exercidas sob condições especiais em comum mesmo após 28 de maio de 1998.

Anoto que o próprio réu admite a conversão da atividade independentemente de ter sido exercida posteriormente a

28 de maio de 1998, consoante o art. 173, caput, da Instrução Normativa n. 118, de 14 de abril de 2005:

 

"Art. 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do

trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será somado, após a respectiva

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, com

base no Decreto n. 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de

concessão de qualquer benefício: ..." (grifei).

 

Logo, cabível a conversão de atividades exercidas sob condições especiais em comum, referente a qualquer

período. Nesse sentido, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região decidiu:

 

"PREVIDENCIÁRIO. DECRETO-LEI 147/67. DECLARATÓRIA RURAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. ATIVIDADE URBANA COMUM E ESPECIAL. ENQUADRAMENTO POR AGENTE NOCIVO.

CONVERSÃO DE ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. RENDA MENSAL INICIAL. TERMO

INICIAL. VERBA HONORÁRIA.

...

4. O art. 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei

complementar, com a ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, que os arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91

mantêm a sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto a plena

vigência do art. 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, bem como de sua regra interpretativa constate do art. 28 da Lei nº
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9.711/98, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais, em tempo de

serviço comum, até hoje, ante a rejeição pelo Congresso Nacional da revogação do § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91".

(TRF 3.ª Região, AC. 786268/SP. Desembargador Federal Relator GALVÃO MIRANDA, DJ. em 18.10.2004, p.

602).

 

A regra interpretativa do art. 28 da Lei n. 9.711, que impôs limite de conversão até 28 de maio de 1998, não tem

aplicabilidade diante da vigência do § 5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 e, ainda, com atual regulamentação pelo

Decreto n. 4.827/2003 e Instrução Normativa n. 118/2005.

No caso dos autos, o formulário DSS-8030 (fls. 51), o Laudo de fls 52/59 e o Perfil Profissiográfico

Previdenciário - PPP - de fls. 61/63 trazem informações suficientes a respeito da exposição do autor ao alegado

agente agressivo (ruído), no interregno de 08/04/1982 a 25/02/1986 (83 a 92dB) e 12/12/1998 a 28/07/2011 (89,2

a 100dB).

Quanto à nocividade do agente ruído, o Decreto nº 2.172, de 05/03/1997, revogou os Decretos nºs 83.080/79 e

53.831/64, os quais fixavam como limite máximo de ruído a intensidade de 80dB, passando a considerar como

prejudicial à saúde do trabalhador o nível de ruído superior a 90dB.

Entretanto, com a publicação do Decreto nº 4.882/03, houve um abrandamento no nível máximo de ruído a ser

tolerado, uma vez que por tal decreto esse nível foi fixado em 85 dB (artigo 2º).

Vale dizer, no que tange ao limite do referido agente nocivo, previsto na legislação previdenciária, em 14.05.2014,

no julgamento do Recurso Especial nº 1.398.260/PR, sob o rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil, a

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça decidiu não ser possível a aplicação retroativa do Decreto nº

4.882/03, que reduziu o limite de ruído para caracterização do tempo de serviço especial de 90 para 85 decibéis,

de modo que no período de 06/03/1997 a 18/11/2003, em consideração ao princípio tempus regit actum, a

atividade somente será considerada especial quando o ruído for superior a 90dB.

Assim, a atividade exercida pela parte autora deve ser considerada especial, em razão da exposição ao ruído, no

período entre 08/04/1982 a 25/02/1986 e 12/12/1998 a 28/07/2011.

Ademais, convém ressaltar, o Supremo Tribunal Federal (STF) concluiu em 04.12.2014 o julgamento do Recurso

Extraordinário com Agravo (ARE) 664335, com repercussão geral reconhecida, e fixou duas teses que deverão ser

aplicadas em processos judiciais que discutem os efeitos da utilização de Equipamento de Proteção Individual

(EPI) sobre o direito à aposentadoria especial.

Na primeira tese, os ministros do STF decidiram, por maioria de votos, que "o direito à aposentadoria especial

pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de

Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão

constitucional de aposentadoria especial".

A outra tese fixada no julgamento, também por maioria de votos, é a de que, "na hipótese de exposição do

trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não

descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria".

No caso dos autos, da análise dos documentos de fls. 51/63 não se extrai a indicação de neutralização dos agentes

nocivos, mas tão somente a declaração do empregador, tampouco se podendo afirmar que tenha havido a efetiva

fiscalização quanto ao uso do EPI, razão pela qual considera-se especial a atividade exercida no período entre

08/04/1982 a 25/02/1986 e 12/12/1998 a 28/07/2011.

Logo, computando-se o tempo laborado em condições insalubres, somados aos períodos reconhecidos

administrativamente (vide tabela em anexo que ora determino a juntada), o impetrante possui 28 anos, 11 meses e

27 dias de atividade insalubre, fazendo jus ao benefício de aposentadoria especial, desde a data da entrada do

requerimento administrativo (13/09/11 - fls. 69), nos termos do artigo 57, da Lei n° 8.213/91.

Cumpre ressaltar, as parcelas vencidas desde o requerimento administrativo deverão ser reclamadas

administrativamente ou pela via judicial própria, nos termos do art. 14, § 4º, da Lei 12.016/2009, e das Súmulas

do STF (Enunciados 269 e 271), tendo em vista que o mandado de segurança não é o meio adequado à cobrança

de valores em atraso, nem pode criar efeitos financeiros pretéritos.

Por fim, não há que se falar em ausência de prévia fonte de custeio para o reconhecimento da atividade especial,

haja vista que a obrigação do desconto e o recolhimento das contribuições no que tange à figura do empregado é

de responsabilidade exclusiva de seu empregador, inclusive no tocante ao recolhimento do Seguro de Acidente do

Trabalho, cabendo ao INSS fiscalizar e exigir o cumprimento de tal obrigação.

Deixo de impor condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos das Súmulas 512 do Supremo

Tribunal Federal e 105 do Superior Tribunal de Justiça.

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos

e despesas processuais.

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art.

24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93.
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Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DA AUTARQUIA, tão somente para

afastar a cobrança das parcelas vencidas desde o requerimento administrativo, nos termos da fundamentação

supra.

Oportunamente, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000878-69.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela autarquia em face de sentença que reconheceu como

especial os períodos laborados de 16/03/1970 a 25/05/1971 e 06/10/1997 a 31/05/2002, determinando a

implantação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, bem como o pagamento das parcelas

atrasadas, extinguindo o feito com resolução demérito, nos moldes do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

Requer a autarquia a reforma da r. sentença sob o argumento, em síntese, de que não houve a comprovação da

efetiva exposição a agentes nocivos, que houve a neutralização do agente agressivo mediante o fornecimento de

EPI eficaz, o que afasta a especialidade da atividade, que o fator de conversão válido para períodos anteriores à

vigência do art. 70, do Decreto Lei n° 3.048/99 é 1,2 e, ainda, que não há fonte de custeio total para a concessão

do benefício requerido. Subsidiariamente, caso mantida a sentença, requer a alteração na fixação dos juros e

correção monetária.

Em sede de contrarrazões, o impetrante reiterou os argumentos anteriores, pleiteando o não provimento do recurso

do INSS (fls. 144/157)

O Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento do recurso no que tange à fixação dos juros

moratórios (fls. 160/163).

É o relatório.

Decido.

A matéria comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil.

O mandado de segurança é a ação constitucional, prevista no artigo 5º, inciso LXIX, da Carta Magna, cabível

somente em casos de afronta a direito líquido e certo, conforme se depreende de seu texto: "conceder-se-á

mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data,

quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público".

Ademais, segundo ensina Hely Lopes Meirelles, "Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua

existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da impetração. Por outras palavras, o

direito invocado, para ser amparável por mandado de segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si

todos os requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua extensão

ainda não estiver delimitada; se o seu exercício depender de situações e fatos ainda indeterminados, não rende

ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios judiciais". (Mandado de Segurança: ação

popular, ação civil pública, mandado de injunção, "habeas data" - 13. ed. Atual. Pela Constituição de 1988 - São

Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 1989)

Cumpre ressaltar, a ação mandamental pode ser utilizada em matéria previdenciária, desde que vinculada ao

deslinde de questões unicamente de direito ou que possam ser comprovadas exclusivamente por prova documental
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apresentada de plano pela parte impetrante para a demonstração de seu direito líquido e certo (AC 0005677-

13.2010.4.03.6120/SP, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, j. em 06/08/2012).

No presente caso, o impetrante pretende a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição mediante o

reconhecimento de atividades insalubres durante a sua vida laborativa.

Quanto à natureza da atividade exercida, é importante observar que a dinâmica da legislação previdenciária impõe

uma breve exposição sobre as sucessivas leis que disciplinaram o critério para reconhecimento do tempo de

serviço em atividade especial. A delineação do tempo de serviço como especial deve absoluta observância à

legislação da época do trabalho prestado, como segue:

 

- até 28.04.1995 - a caracterização do tempo especial, dependia tão-somente da atividade profissional do

trabalhador (art. 31 da Lei n. 3.807/60, c/c o Decreto n. 53.831/64, o art. 38 do Decreto n. 77.077/76, e o art. 57 da

Lei n. 8.213/91, em sua redação original), de onde se infere que a atividade especial era reconhecida por

presunção, não sendo necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade. As relações constantes

nos referidos Decretos não são taxativas, e sim, exemplificativas, o que possibilita o reconhecimento de atividades

especiais nelas não previstas;

- de 29.04.1995 a 05.03.1997 - consoante a Lei n. 9.032/95, a atividade do segurado e dos agentes nocivos à saúde

ou perigosos deve ser comprovada por meio dos formulários SB-40 ou DSS-8030;

- de 06.03.1997 a 06.05.1999 - o Decreto n. 2.172/97, que regulamentou a Medida Provisória n. 1.523/96,

posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, passou-se a exigir o laudo técnico comprobatório da atividade

especial que deve estar contida no rol trazido por esse decreto;

- de 07.05.1999 a 26.11.2001 - com a edição do Decreto n. 3.048/99, a comprovação da efetiva exposição aos

agentes nocivos passou a ser feita em formulário emitido pela empresa, com base em laudo técnico de condições

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (§ 2.º do art. 68);

e

- a partir de 27.11.2001 - o Decreto n. 4.032, de 26.11.2001, passou a exigir o perfil profissiográfico

previdenciário, também elaborado com base em laudo técnico.

 

Assim, a comprovação da exposição do segurado aos agentes prejudiciais à saúde, deve ser aferida de acordo com

o enquadramento do ramo de atividade exercida e das relações de agentes nocivos previstos no Quadro referido

pelo artigo 2º do Decreto nº 53.831/64, nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e nos Anexos IV do Decreto nº

2.172/97 e do Decreto nº 3.048/99, exceto para a atividade em que há a exposição ao agente físico ruído, sendo

necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade.

Nesse diapasão, convém ressaltar, o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico, sendo

documento suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

Quanto à conversão de tempo especial em comum, o § 3.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 (redação original), ou § 5.º

do mesmo artigo (redação dada pela Lei n. 9.032/95), estabelecia que ela se daria de acordo com os critérios de

equivalência definidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.

Todavia, o Poder Executivo editou a Medida Provisória n. 1.663-10, de 28 de maio de 1998, que impunha limite à

conversão de tempo especial em comum para a data de sua edição e estabelecia, expressamente, a revogação do §

5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91.

Após algumas reedições, essa Medida Provisória foi convertida na Lei n. 9.711/98, mas a mencionada revogação

foi rejeitada pelo Congresso Nacional, razão pela qual subsistiu harmoniosamente a possibilidade de conversão de

atividades exercidas sob condições especiais em comum mesmo após 28 de maio de 1998.

Anoto que o próprio réu admite a conversão da atividade independentemente de ter sido exercida posteriormente a

28 de maio de 1998, consoante o art. 173, caput, da Instrução Normativa n. 118, de 14 de abril de 2005:

 

"Art. 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do

trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será somado, após a respectiva

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, com

base no Decreto n. 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de

concessão de qualquer benefício: ..." (grifei).

 

Logo, cabível a conversão de atividades exercidas sob condições especiais em comum, referente a qualquer

período. Nesse sentido, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região decidiu:

 

"PREVIDENCIÁRIO. DECRETO-LEI 147/67. DECLARATÓRIA RURAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. ATIVIDADE URBANA COMUM E ESPECIAL. ENQUADRAMENTO POR AGENTE NOCIVO.

CONVERSÃO DE ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. RENDA MENSAL INICIAL. TERMO

INICIAL. VERBA HONORÁRIA.
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...

4. O art. 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei

complementar, com a ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, que os arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91

mantêm a sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto a plena

vigência do art. 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, bem como de sua regra interpretativa constate do art. 28 da Lei nº

9.711/98, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais, em tempo de

serviço comum, até hoje, ante a rejeição pelo Congresso Nacional da revogação do § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91".

(TRF 3.ª Região, AC. 786268/SP. Desembargador Federal Relator GALVÃO MIRANDA, DJ. em 18.10.2004, p.

602).

 

A regra interpretativa do art. 28 da Lei n. 9.711, que impôs limite de conversão até 28 de maio de 1998, não tem

aplicabilidade diante da vigência do § 5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 e, ainda, com atual regulamentação pelo

Decreto n. 4.827/2003 e Instrução Normativa n. 118/2005.

No caso dos autos, depreende-se do PPP de fls. 42/43, que o impetrante exerceu a função de encanador na

empresa "SABESP", no período de 06/10/1997 a 31/05/2002, em contato direto com agentes biológicos (esgoto),

enquadrando-se nos Anexos 13 e 14 da NR 15, portaria n° 3214/78 do MTPS.

Assim, a atividade exercida pela parte autora deve ser considerada especial, em razão da exposição a agentes

nocivos biológicos, no período entre 06/10/1997 a 31/05/2002.

Ademais, convém ressaltar, o Supremo Tribunal Federal (STF) concluiu em 04.12.2014 o julgamento do Recurso

Extraordinário com Agravo (ARE) 664335, com repercussão geral reconhecida, e fixou duas teses que deverão ser

aplicadas em processos judiciais que discutem os efeitos da utilização de Equipamento de Proteção Individual

(EPI) sobre o direito à aposentadoria especial.

Na primeira tese, os ministros do STF decidiram, por maioria de votos, que "o direito à aposentadoria especial

pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de

Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão

constitucional de aposentadoria especial".

A outra tese fixada no julgamento, também por maioria de votos, é a de que, "na hipótese de exposição do

trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não

descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria".

No caso dos autos, da análise do PPP (fls. 42/43) não se extrai a indicação de neutralização dos agentes nocivos,

mas tão somente a declaração do empregador, tampouco se podendo afirmar que tenha havido a efetiva

fiscalização quanto ao uso do EPI, razão pela qual considera-se especial a atividade exercida no período entre

06/10/1997 e 31/05/2002.

Quanto ao período entre 16/03/1970 e 25/05/1971, extrai-se do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP - de

fls. 33 que o impetrante exerceu a função de ajudante geral na empresa Mangels Ind. e Com. Ltda., cuja atividade

consistia em "realizar serviços de apoio à manutenção predial, a fim de atender às necessidades de edificações ou

reformas de prédios", enquadrando-se no item 2.3.3 do quadro anexo do Decreto-Lei n° 53.831/64, razão pela

qual também deve ser reconhecida a especialidade desse período.

Todavia, no que tange ao lapso entre 12/09/1986 e 29/03/1989, não há como reconhecer a especialidade,

porquanto contestada a idoneidade do representante legal do empregador que subscreve o PPP de fls. 37/38,

questão não dirimida em sede de análise e conclusão do requerimento administrativo.

Nessas condições, a análise do mérito está condicionada à dilação probatória, situação que enseja o não

conhecimento do pleito, nesta parte, em razão de falta de interesse de agir na modalidade adequação.

Este entendimento se coaduna com o posicionamento jurisprudencial do E. STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. ENTIDADE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ISENÇÃO. IMUNIDADE. CEBAS. DIREITO

ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. "A jurisprudência mais recente do STJ assentou o entendimento de que (a) inexiste direito adquirido a regime

jurídico-fiscal, de modo que a isenção (que, a rigor, é imunidade) da contribuição previdenciária patronal

assegurada às entidades filantrópicas, prevista no art. 195, § 7º da Constituição, tem sua manutenção

subordinada ao atendimento das condições previstas na legislação superveniente; e de que (b) é legítima a

exigência prevista no art. 3º, VI, do Decreto 2.536/98, no que se refere à demonstração de aplicação de um

mínimo de 20% da receita bruta anual em gratuidade (MS 10.558/DF, 1ª Seção, Min. José Delgado, julgado em

11.10.2006)." (MS 10.758/DF, rel. para acórdão Min. Teori Zavascki, j. 25/10/2006). 

2. "Deveras, não obstante a vastidão de documentos e contas apresentadas pela impetrante, não se vislumbra o

direito líquido e certo alegado, em virtude da imprescindibilidade de produção de prova pericial contábil a fim de

demonstrar o cumprimento da exigência de aplicação de percentual mínimo em gratuidade, ex vi dos Decretos

752/93 e 2.536/98, o que revela a inadequação da via eleita, ressalvando-se o direito do impetrante discutir a
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quaestio em demanda de cognição exauriente." (MS 11.394/DF, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 14.02.2007, DJ

02.04.2007). 

3. Segurança denegada, restando prejudicada a liminar anteriormente deferida e, por conseqüência, o Agravo

Regimental interposto."

(STJ, MS 200500630732, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, Primeira Seção, DJE 01/09/2008)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - CEBAS - INDEFERIMENTO -

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

1. A autoridade impetrada indeferiu a renovação do CEBAS, com o fundamento de que a impetrante não

preencheu o requisito legal de aplicação do percentual de 20% (vinte por cento) da receita bruta em gratuidade,

nos termos do art. 18, IV da Lei n. 8.742/93 c/c art. 3º do Dec. n. 2.536/98. 

2. Não comprovado de plano o direito pleiteado pela impetrante, indefere-se a impetração, em razão da

inadequação da via eleita. 

3. Agravo regimental prejudicado. mandado de segurança indeferido."

(STJ, AGRMS 200700111629, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, Primeira Seção, DJE 05/05/2008)

 

Nesta esteira, os julgados desta E. Corte:

 

"AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. RECONHECIMENTO DE TRABALHO URBANO

EXERCIDO SEM REGISTRO. IMPOSSIBILIDADE. VÍNCULOS EM CTPS. PRESUNÇÃO IURIS TANTUM.

NEGATIVA ADMINISTRATIVA DO INSS EM RAZÃO DE RASURAS NAS ANOTAÇÕES. NECESSIDADE DE

DILAÇÃO PROBATÓRIA. CARÊNCIA DE AÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR NA MODALIDADE

ADEQUAÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

- É impossível o reconhecimento das atividades urbanas requeridas por meio da via estreita do mandado de

segurança, em que o direito que se busca tutelar deve ser líquido e certo, devidamente instruído com prova pré-

constituída.

- No presente caso, faz-se necessária a produção de prova a corroborar o início de prova material apresentado

pelo autor, dilação probatória que é incabível na presente ação mandamental.

- Note-se que mesmo que se considerem as anotações dos vínculos em CTPS, trata-se de presunção juris tantum,

aberta a possibilidade, portanto, de ser desconstituída pela parte contrária, o que é inadmissível em sede de

mandado de segurança. Ressalte-se que a negativa do INSS, na esfera administrativa, em reconhecer os vínculos

anotados na CTPS se justificaram em razão de suspeita de rasuras efetuadas no referido documento, situação

impossível de ser apreciada no presente mandamus.

- Nessas condições, a análise do mérito está condicionada à produção de prova, situação que enseja a extinção

do feito por carência da ação em razão de falta de interesse de agir na modalidade adequação.

- Agravo legal desprovido."

(AMS Nº 2006.61.26.000861-0, Relator Des. Fed. FAUSTO DE SANCTIS, Sétima Turma, DJU 22/10/2013)

"PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO

MÉRITO. INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. NECESSIDADE DE

DILAÇÃO PROBATÓRIA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. A via mandamental não se revela adequada para se

pleitear a concessão de benefício previdenciário, pois a constatação da existência de tal direito estaria a exigir

uma fase probatória inconciliável com o rito célere do mandamus. 2. No tocante à concessão do benefício, cabe

ao juiz da causa a produção e análise da prova que formará seu convencimento, afigurando-se temerária a

utilização em causas previdenciárias, que demandam extensa e minuciosa apuração probatória, de elementos

preambulares. 3. A prova pericial ensejaria necessidade de dilação probatória, sendo incompatível com o

procedimento mandamental. Resta, portanto, inadequada a via processual eleita. 4. Apelação a que se nega

provimento.

(AMS 00027589320064036119, Relator Des. Fed. WALTER DO AMARAL, Sétima Turma, DJU 13/12/2007)

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA . CONVERSÃO DO TEMPO DE TRABALHO SOB REGIME

ESPECIAL . CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. - O

impetrante objetiva a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. - Não há se falar na possibilidade de

concessão de benefício previdenciário em mandado de segurança, ante a necessidade de dilação probatória. -

Apelação a que se nega provimento."

(AMS 00027315420024036183, Relatora Des. Fed. VERA JUCOVSKY, Oitava Turma, DJU 23/11/2005).

 

Logo, computando-se o tempo laborado em condições insalubres, somados aos períodos reconhecidos

administrativamente (vide tabela em anexo que ora determino a juntada), o impetrante possui 35 anos, 5 meses e 5

dias de atividade insalubre, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do

artigo 53, da Lei n° 8.213/91.

Cumpre ressaltar, as parcelas vencidas desde o requerimento administrativo deverão ser reclamadas
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administrativamente ou pela via judicial própria, nos termos do art. 14, § 4º, da Lei 12.016/2009, e das Súmulas

do STF (Enunciados 269 e 271), tendo em vista que o mandado de segurança não é o meio adequado à cobrança

de valores em atraso, nem pode criar efeitos financeiros pretéritos.

Por fim, vale dizer, não há que se falar em ausência de prévia fonte de custeio para o reconhecimento da atividade

especial, haja vista que a obrigação do desconto e o recolhimento das contribuições no que tange à figura do

empregado é de responsabilidade exclusiva de seu empregador, inclusive no tocante ao recolhimento do Seguro de

Acidente do Trabalho, cabendo ao INSS fiscalizar e exigir o cumprimento de tal obrigação.

Deixo de impor condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos das Súmulas 512 do Supremo

Tribunal Federal e 105 do Superior Tribunal de Justiça.

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos

e despesas processuais.

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art.

24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DA AUTARQUIA, para não conhecer do

pedido relativo ao período laborado de 12/09/1986 a 29/03/1989, julgando-o prejudicado, bem como para afastar a

cobrança das parcelas vencidas desde o requerimento administrativo, nos termos da fundamentação supra.

Oportunamente, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se

 

 

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001730-51.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de Embargos de Declaração (fls. 259/262) opostos pelo autor Rubens Dimov, com base no artigo 535 do

Código de Processo Civil, em face da Decisão (fls. 252/255), que deu parcial provimento ao Agravo Legal do

INSS, para reconhecer e explicitar períodos de labor especial, julgar improcedente o pedido de aposentadoria

especial e revogar a tutela antecipada concedida na decisão de fls. 233/238.

O embargante alega, em síntese, erro material no julgado, pois não teria havido pronunciamento sobre a satisfação

dos requisitos para aposentadoria especial na data de reafirmação do requerimento administrativo em 09.12.2010,

bem como que não considerou que o autor continuou trabalhando em condições insalubres de 09.12.2009 a

01.02.2013.

É o relatório.

Decido.

A decisão do agravo, da qual foram opostos estes embargos de declaração, está assim redigida:

"(...) omissis

Assiste razão em parte ao INSS.

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

2011.61.40.001730-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : RUBENS DIMOV

ADVOGADO : SP151943 LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00017305120114036140 1 Vr MAUA/SP
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A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB até a edição do Decreto n.º 2.172/1997, em 05.03.1997.

O Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 1.398.260/PR, sob o rito do artigo

543-C do Código de Processo Civil, em 14.05.2014, decidiu que não é possível a aplicação retroativa do decreto

que reduziu de 90 para 85 decibéis o limite de ruído de trabalho para configuração do tempo de serviço especial.

Assim, no período compreendido entre 06.03.1997 e 17.11.2003, em observância ao princípio tempus regit actum

, considera-se especial a atividade com exposição a ruído superior a 90 dB.

Assim, oportuno tecer novas considerações a respeito do conjunto probatório dos autos.

Da Atividade Especial: Verifica-se que o segurado efetivamente trabalhou submetido ao agente insalubre ruído,

de modo habitual e permanente e em patamar acima dos limites estabelecidos nas normas pertinentes, agente

previsto no quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, item 1.1.6 e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item

1.1.5, durante os seguintes períodos: a) 24.01.1994 a 23.03.1994 (ruído de 89,0 dB(A) - PPP de fls. 59/60); b)

01.12.2002 a 30.05.2003 e c) 01.06.2003 a 25.09.2008 (ruído de 90 dB(A) - PPP de fls. 50/51).

No intervalo de 02.05.1994 a 23.02.1996, conforme já descrito na decisão de fls. 233/238, o segurado exerceu, de

fato, atividades insalubres, na função de fresador, estando exposto a agentes nocivos como óleos solúveis e de

corte, além de poeiras metálicas, e operando a máquina denominada fresa, o que permite o enquadramento das

referidas atividades nos códigos 1.2.10 do Anexo I e 2.5.3 do Anexo II, ambos do Decreto nº 83.080/79

(formulário de fl. 49).

Nota-se também que no intervalo de 01.04.1996 a 04.04.1997, o autor exerceu atividades insalubres, na função de

fresador/ferramenteiro, permitindo o enquadramento das referidas atividades nos códigos 2.5.2 do anexo ao

Decreto 53.831/64 e 2.5.3 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79 (PPP de fls. 56/57).

Nos períodos de 05.07.1998 a 03.12.1999 e 18.03.2002 a 30.11.2002 não restou configurada a especialidade do

labor, vez que o autor esteve exposto a ruído de 87 dB e 89,0 dB, respectivamente, conforme PPP de fls. 50/51 e

54/56.

Já no período de 24.01.2000 a 23.02.2002 embora estivesse exposto a ruído de 87,3 dB(A) é possível a reconhecer

a especialidade das atividades laborativas, vez que estava exposto a metais ferrosos e não ferrosos, com

enquadramento no item 1.2.9 do quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964 (PPP de fls. 52/53).

Em paralelo, cumpre acrescer que os períodos de 10.07.1978 a 20.09.1983, 16.07.1984 a 04.04.1985, 24.04.1985

a 05.07.1985, 05.09.1985 a 06.10.1986 e 20.10.1994 a 29.04.1994 já foram enquadrados como especiais na seara

administrativa (fl. 74), motivo pelo qual são incontroversos.

Vale frisar que a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual não

tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de equipamento

não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz

seus efeitos, não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço em condições

especiais pretendido.

Nesse sentido, cito julgados proferidos pelo E. STJ e por esta Corte:

PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

COMPROVAÇÃO POR MEIO DE FORMULÁRIO PRÓPRIO. POSSIBILIDADE ATÉ O DECRETO 2.172/97 -

RUÍDOS ACIMA DE 80 DECIBÉIS CONSIDERADOS ATÉ A VIGÊNCIA DO REFERIDO DECRETO.

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA

INSALUBRIDADE. APLICAÇÃO DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO IMPROVIDO.

1. A Terceira Seção desta Corte entende que não só o período de exposição permanente a ruído acima de 90 dB

deve ser considerado como insalubre, mas também o acima de 80 dB, conforme previsto no Anexo do Decreto

53.831/64, que, juntamente com o Decreto 83.080/79, foram validados pelos arts. 295 do Decreto 357/91 e 292

do Decreto 611/92.

2. Dentro desse raciocínio, o ruído abaixo de 90 dB deve ser considerado como agente agressivo até a data de

entrada em vigor do Decreto 2.172, de 5/3/97, que revogou expressamente o Decreto 611/92 e passou a exigir

limite acima de 90 dB para configurar o agente agressivo.

3. O fato de a empresa fornecer ao empregado o Equipamento de Proteção Individual - epi , ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial , devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

4. Incabível, pela via do recurso especial , o exame acerca da eficácia do epi para fins de eliminação ou

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

5. Recurso especial a que se nega provimento.

(REsp n. 720.082/MG, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ de 10/4/2006).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO DE ATIVIDADE

ESPECIAL PARA TEMPO DE SERVIÇO COMUM. PREENCHIDOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO

DO BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS. REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA. APELAÇÃO DO INSS

CONHECIDA DE PARTE E, NA PARTE CONHECIDA, IMPROVIDA. Não conhecida de parte da apelação do

INSS, em que requer a isenção das custas processuais, por faltar-lhe interesse recursal, uma vez que não houve
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condenação nesse sentido. O cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício previdenciário se

obtém mediante comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da Previdência Social. A

legislação aplicável ao reconhecimento da atividade de natureza especial é aquela vigente à época do respectivo

exercício. Correta a conversão do tempo de serviço especial para comum relativo aos períodos de 25/01/1978 a

30/09/1981, de 01/10/1981 a 26/01/1983, de 27/02/1983 a 09/04/1987, de 11/05/1987 a 27/03/1992, de

29/04/1992 a 02/06/1997 e de 01/10/1998 a 16/12/1998. A disponibilidade ou utilização de equipamentos de

proteção individual ( epi ) não afasta a natureza especial da atividade, porquanto as medidas de segurança não

eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas o condão de reduzir os seus efeitos.

Convertendo-se os períodos de atividades especiais para comum e somando-se os demais períodos constantes da

CTPS do autor, perfaz-se aproximadamente 36 anos e 09 meses, os quais são pertinentes à carência e ao tempo

de serviço exigíveis, respectivamente, nos arts. 25, 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, para a aposentadoria por tempo de

contribuição em sua forma integral, no valor correspondente a 100% do salário-de-benefício. A correção

monetária das parcelas vencidas dar-se-á nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Os juros de mora devem incidir a

partir da data da citação, à taxa de 1% ao mês, na forma do art. 406 da Lei nº 10.406, de 10/01/2002. A partir do

advento da Lei nº 11.960, de 29/06/2009, que em seu art. 5º alterou o art. 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de

mora incidem no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança, calculados na forma prevista na

Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação do INSS conhecida de

parte e, na parte conhecida, improvida.

(TRF-3ª Região, APELREE 201003990285525, 7ª Turma, Rel. Des. Federal LEIDE POLO, julgado em

06/06/2011, DJF3 CJ1 DATA:10/06/2011 PÁGINA: 1022)

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

ATIVIDADE - Em que pesem muitos documentos qualificarem o agravante como lavrador, constituindo-se início

de prova documental, é imprescindível a formação do contraditório e a instrução probatória, objetivando

comprovar se, de fato, durante todo o período pleiteado, houve o efetivo labor rural. - Até o advento do Decreto

n° 2.172/97 era considerada especial a atividade que expunha o trabalhador a ruído de nível superior a 80

decibéis. Após referido Decreto, passou-se a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. - A menção nos

laudos técnicos periciais, por si só, do fornecimento de epi e sua recomendação, não tem o condão de afastar os

danos inerentes à ocupação. É que tal exigência só se tornou efetiva em 11 de dezembro de 1998, com a entrada

em vigor da Lei nº 9.732, que alterou a redação do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. Ademais, é pacífico o

entendimento de que a simples referência aos EPI's não elide o enquadramento da ocupação como especial , já

que não se garante sua utilização por todo o período abrangido, principalmente levando-se em consideração que

o lapso temporal em questões como a presente envolve décadas e a fiscalização, à época, nem sempre

demonstrou-se efetiva, não se permitindo concluir que a medida protetória permite eliminar a insalubridade. -

Comprovado, nos autos, que o autor exerceu atividade insalubre, é de rigor o reconhecimento do direito à

conversão do período especial em comum, para fins de aposentadoria, nos períodos de 03.10.1977 a 14.06.1988 e

de 03.11.1988 a 23.05.1995 e de 26.06.1995 a 16.12.1998 (atendo-se aos limites do pedido), o que resulta num

total de 29 anos e 24 dias. - Dou parcial provimento ao agravo de instrumento apenas para determinar a

conversão do tempo laborado sob condições especiais, de 3.10.1977 a 14.06.1988, de 03.11.1988 a 23.05.1995 e

de 26.06.1995 a 26.12.1998, em comum. Prejudicado o pedido de reconsideração.

(TRF-3ª Região, AI 200503000828800, 8ª Turma, Rel. Juíza Federal MÁRCIA HOFFMANN, julgado em

09/05/2011, DJF3 CJ1 DATA:19/05/2011 PÁGINA: 1519)

Cumpre esclarecer, inicialmente, que a decisão do Supremo Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral

sobre a matéria, no Recurso Extraordinário em Agravo - ARE nº 664.335, não impede a análise e julgamento do

feito, vez que não determinada a suspensão dos demais processos com idêntica controvérsia. Nesse sentido, trago,

a propósito, julgado desta C. Corte:

'PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA (ART. 103 DA LEI 8213/91). SOBRESTAMENTO DO

FEITO. NÃO NECESSIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA JURÍDICA DO ATO.

EFEITOS. SUCUMBÊNCIA.

1. O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98,

deve ser aplicado somente aos atos de concessão emanados após sua vigência.

2. O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral , nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica em sobrestamento de outros processos que tratem

da mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos. Precedentes

do STJ.

3. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que

formaliza aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade

das partes. Não há autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da
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aposentadoria.

4. A parte autora não arcará com o pagamento das verbas de sucumbência por ser beneficiária da assistência

judiciária gratuita. Precedente do STF.

5. Preliminar rejeitada. Reexame necessário e apelação do INSS providos.

(TRF3-Região, APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003781-32.2010.4.03.6120/SP, 9ª Turma, Rel.

Desembargadora Federal LUCIA URSAIA, julgado em 26/09/2011, D.E. 10/10/2011)'

DO CASO CONCRETO

A aposentadoria especial será devida ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos (art. 57 da

Lei nº 8.213/1991).

No caso em apreço, somados os períodos de atividade especial reconhecidos aos incontroversos, perfaz o autor 24

anos, 7 meses e 15 dias (vide tabela que anexo), insuficientes para concessão do benefício a partir do

requerimento administrativo, pelo que prejudicado o pedido do autor à fl. 250.

(...) omissis"

Enfatizo que não há nos autos notícia de reafirmação da data do requerimento administrativo em 09.12.2010 e

aludido pedido não constou da inicial e não poderia ser diferente, pois a ação foi ajuizada em data anterior,

19.05.2009 (fl. 02).

No mais, o Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado

se prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios constantes nos incisos do artigo 535 do Código

de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular simples

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual,

nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

Verifica-se, no mais, que o presente recurso pretende rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o que, via de

regra, não é possível em sede de Embargos de Declaração. O Julgador não está obrigado a rebater, um a um, os

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

Além disso, mesmo que os Embargos de Declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a

matéria decidida, objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre deve ter como base um dos vícios

constantes do artigo 535 do diploma processual:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO

ACÓRDÃO. ANÁLISE DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INCABIMENTO.

PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. DESOBEDIÊNCIA AOS DITAMES DO

ART. 535, DO CPC.

Inocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi

devidamente apreciada no aresto atacado, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas

ao longo da instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada.

O não acatamento das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, posto que ao

julgador cumpre apreciar o tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a

julgar a questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas, sim, com o seu livre

convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e

da legislação que entender aplicável ao caso. 2. As funções dos embargos de declaração , por sua vez, são,

somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solução da lide, não permitir a obscuridade por

acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa argumentada e conclusão...

RESP 547749/MG, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 16/12/03, v. u., DJ 22/03/04, p. 238).

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÕES. AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE.

I - Releva ressaltar que a omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato

ou de direito, trazidas à apreciação do magistrado, e não à referente aos argumentos e às teses das partes, que

poderão ser rechaçados implicitamente.

II - Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para fins de

prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu

manejo (omissão, obscuridade ou contradição). Embargos declaratórios rejeitados.

(EDcl no AgRg no REsp 723962 / DF, Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ 02/10/06, p. 300).

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

São Paulo, 30 de abril de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003848-65.2011.4.03.6183/SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em face de sentença que reconheceu como especiais os períodos laborados de

06/06/1978 a 01/06/1982, 01/03/1983 a 25/02/1993, 12/07/1982 a 26/10/1982, 06/03/1997 a 31/05/1997 e de

03/12/1998 a 30/05/2003, concedendo a ordem e determinando a implantação do benefício de aposentadoria,

devendo o impetrante optar pela mais benéfica.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da remessa oficial (fls. 154/156).

É o relatório.

Decido.

A matéria comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil.

O mandado de segurança é a ação constitucional, prevista no artigo 5º, inciso LXIX, da Carta Magna, cabível

somente em casos de afronta a direito líquido e certo, conforme se depreende de seu texto: "conceder-se-á

mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data,

quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público".

Ademais, segundo ensina Hely Lopes Meirelles, "Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua

existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da impetração. Por outras palavras, o

direito invocado, para ser amparável por mandado de segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si

todos os requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua extensão

ainda não estiver delimitada; se o seu exercício depender de situações e fatos ainda indeterminados, não rende

ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios judiciais". (Mandado de Segurança: ação

popular, ação civil pública, mandado de injunção, "habeas data" - 13. ed. Atual. Pela Constituição de 1988 - São

Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 1989)

Cumpre ressaltar, a ação mandamental pode ser utilizada em matéria previdenciária, desde que vinculada ao

deslinde de questões unicamente de direito ou que possam ser comprovadas exclusivamente por prova documental

apresentada de plano pela parte impetrante para a demonstração de seu direito líquido e certo (AC 0005677-

13.2010.4.03.6120/SP, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, j. em 06/08/2012).

No presente caso, o impetrante pretende a concessão de aposentadoria mediante o reconhecimento de atividades

insalubres durante a sua vida laborativa.

Quanto à natureza da atividade exercida, é importante observar que a dinâmica da legislação previdenciária impõe

uma breve exposição sobre as sucessivas leis que disciplinaram o critério para reconhecimento do tempo de

serviço em atividade especial. A delineação do tempo de serviço como especial deve absoluta observância à

legislação da época do trabalho prestado, como segue:

 

- até 28.04.1995 - a caracterização do tempo especial, dependia tão-somente da atividade profissional do

trabalhador (art. 31 da Lei n. 3.807/60, c/c o Decreto n. 53.831/64, o art. 38 do Decreto n. 77.077/76, e o art. 57 da

Lei n. 8.213/91, em sua redação original), de onde se infere que a atividade especial era reconhecida por

presunção, não sendo necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade. As relações constantes

nos referidos Decretos não são taxativas, e sim, exemplificativas, o que possibilita o reconhecimento de atividades

especiais nelas não previstas;

- de 29.04.1995 a 05.03.1997 - consoante a Lei n. 9.032/95, a atividade do segurado e dos agentes nocivos à saúde

ou perigosos deve ser comprovada por meio dos formulários SB-40 ou DSS-8030;

- de 06.03.1997 a 06.05.1999 - o Decreto n. 2.172/97, que regulamentou a Medida Provisória n. 1.523/96,

posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, passou-se a exigir o laudo técnico comprobatório da atividade

especial que deve estar contida no rol trazido por esse decreto;

- de 07.05.1999 a 26.11.2001 - com a edição do Decreto n. 3.048/99, a comprovação da efetiva exposição aos
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agentes nocivos passou a ser feita em formulário emitido pela empresa, com base em laudo técnico de condições

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (§ 2.º do art. 68);

e

- a partir de 27.11.2001 - o Decreto n. 4.032, de 26.11.2001, passou a exigir o perfil profissiográfico

previdenciário, também elaborado com base em laudo técnico.

 

Assim, a comprovação da exposição do segurado aos agentes prejudiciais à saúde, deve ser aferida de acordo com

o enquadramento do ramo de atividade exercida e das relações de agentes nocivos previstos no Quadro referido

pelo artigo 2º do Decreto nº 53.831/64, nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e nos Anexos IV do Decreto nº

2.172/97 e do Decreto nº 3.048/99, exceto para a atividade em que há a exposição ao agente físico ruído, sendo

necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade.

Nesse diapasão, convém ressaltar, o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico, sendo

documento suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

Quanto à conversão de tempo especial em comum, o § 3.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 (redação original), ou § 5.º

do mesmo artigo (redação dada pela Lei n. 9.032/95), estabelecia que ela se daria de acordo com os critérios de

equivalência definidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.

Todavia, o Poder Executivo editou a Medida Provisória n. 1.663-10, de 28 de maio de 1998, que impunha limite à

conversão de tempo especial em comum para a data de sua edição e estabelecia, expressamente, a revogação do §

5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91.

Após algumas reedições, essa Medida Provisória foi convertida na Lei n. 9.711/98, mas a mencionada revogação

foi rejeitada pelo Congresso Nacional, razão pela qual subsistiu harmoniosamente a possibilidade de conversão de

atividades exercidas sob condições especiais em comum mesmo após 28 de maio de 1998.

Anoto que o próprio réu admite a conversão da atividade independentemente de ter sido exercida posteriormente a

28 de maio de 1998, consoante o art. 173, caput, da Instrução Normativa n. 118, de 14 de abril de 2005:

 

"Art. 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do

trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será somado, após a respectiva

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, com

base no Decreto n. 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de

concessão de qualquer benefício: ..." (grifei).

 

Logo, cabível a conversão de atividades exercidas sob condições especiais em comum, referente a qualquer

período. Nesse sentido, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região decidiu:

 

"PREVIDENCIÁRIO. DECRETO-LEI 147/67. DECLARATÓRIA RURAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. ATIVIDADE URBANA COMUM E ESPECIAL. ENQUADRAMENTO POR AGENTE NOCIVO.

CONVERSÃO DE ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. RENDA MENSAL INICIAL. TERMO

INICIAL. VERBA HONORÁRIA.

...

4. O art. 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei

complementar, com a ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, que os arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91

mantêm a sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto a plena

vigência do art. 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, bem como de sua regra interpretativa constate do art. 28 da Lei nº

9.711/98, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais, em tempo de

serviço comum, até hoje, ante a rejeição pelo Congresso Nacional da revogação do § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91".

(TRF 3.ª Região, AC. 786268/SP. Desembargador Federal Relator GALVÃO MIRANDA, DJ. em 18.10.2004, p.

602).

 

A regra interpretativa do art. 28 da Lei n. 9.711, que impôs limite de conversão até 28 de maio de 1998, não tem

aplicabilidade diante da vigência do § 5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 e, ainda, com atual regulamentação pelo

Decreto n. 4.827/2003 e Instrução Normativa n. 118/2005.

No caso dos autos, os documentos de fls. 33/39, 44/47, 50/54 e 59/62 trazem informações suficientes a respeito da

exposição do autor ao alegado agente agressivo (ruído - maior ou igual a 90dB), no interregno de 06/06/1978 a

01/06/1982, 01/03/1983 a 25/02/1993, 12/07/1982 a 26/10/1982, 06/03/1997 a 31/05/1997 e de 03/12/1998 a

30/05/2003.

Quanto à nocividade do agente ruído, o Decreto nº 2.172, de 05/03/1997, revogou os Decretos nºs 83.080/79 e

53.831/64, os quais fixavam como limite máximo de ruído a intensidade de 80dB, passando a considerar como
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prejudicial à saúde do trabalhador o nível de ruído superior a 90dB.

Entretanto, com a publicação do Decreto nº 4.882/03, houve um abrandamento no nível máximo de ruído a ser

tolerado, uma vez que por tal decreto esse nível foi fixado em 85 dB (artigo 2º).

Vale dizer, no que tange ao limite do referido agente nocivo, previsto na legislação previdenciária, em 14.05.2014,

no julgamento do Recurso Especial nº 1.398.260/PR, sob o rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil, a

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça decidiu não ser possível a aplicação retroativa do Decreto nº

4.882/03, que reduziu o limite de ruído para caracterização do tempo de serviço especial de 90 para 85 decibéis,

de modo que no período de 06/03/1997 a 18/11/2003, em consideração ao princípio tempus regit actum, a

atividade somente será considerada especial quando o ruído for superior a 90dB.

Assim a atividade exercida pela parte autora deve ser considerada especial, em razão da exposição ao ruído, nos

períodos supracitados.

Ademais, convém ressaltar, o Supremo Tribunal Federal (STF) concluiu em 04.12.2014 o julgamento do Recurso

Extraordinário com Agravo (ARE) 664335, com repercussão geral reconhecida, e fixou duas teses que deverão ser

aplicadas em processos judiciais que discutem os efeitos da utilização de Equipamento de Proteção Individual

(EPI) sobre o direito à aposentadoria especial.

Na primeira tese, os ministros do STF decidiram, por maioria de votos, que "o direito à aposentadoria especial

pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de

Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão

constitucional de aposentadoria especial".

A outra tese fixada no julgamento, também por maioria de votos, é a de que, "na hipótese de exposição do

trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não

descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria".

No caso dos autos, da análise dos documentos acostados (fls. 33/39, 44/47, 50/54 e 59/62) não se extrai a

indicação de neutralização dos agentes nocivos, mas tão somente a declaração do empregador, tampouco se

podendo afirmar que tenha havido a efetiva fiscalização quanto ao uso do EPI, razão pela qual considera-se

especial a atividade exercida nos períodos em questão.

Logo, computando-se o tempo laborado em condições insalubres, somados aos períodos reconhecidos

administrativamente, verifica-se que o impetrante possui 41 anos, 2 meses e 24 dias de atividade, fazendo jus ao

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do artigo 53, da Lei n° 8.213/91, bem como

pode optar pela aposentadoria especial, nos termos do artigo 57, do referido diploma legal.

Cumpre ressaltar, as parcelas vencidas desde o requerimento administrativo deverão ser reclamadas

administrativamente ou pela via judicial própria, nos termos do art. 14, § 4º, da Lei 12.016/2009, e das Súmulas

do STF (Enunciados 269 e 271), tendo em vista que o mandado de segurança não é o meio adequado à cobrança

de valores em atraso, nem pode criar efeitos financeiros pretéritos.

Deixo de impor condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos das Súmulas 512 do Supremo

Tribunal Federal e 105 do Superior Tribunal de Justiça.

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos

e despesas processuais.

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art.

24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO

REEXAME NECESSÁRIO, nos termos da fundamentação supra.

Oportunamente, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003955-12.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.003955-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

 

Cuida-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da Sentença que julgou

procedente o pedido, determinando à autarquia Ré a implantação do benefício de pensão por morte, a partir da

data do óbito até a maioridade, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros

moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da Sentença,

nos termos da Súmula n.º 111 do STJ. Sentença submetida ao reexame necessário. Tutela Antecipada concedida

(fls. 196/201).

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da não comprovação dos requisitos para a

concessão do benefício de pensão por morte, bem como, subsidiariamente, a alteração da forma de incidência da

correção monetária e dos juros de mora, a redução dos honorários advocatícios, além da exclusão da condenação

em custas e despesas processuais. Requer, ainda, que o presente recurso seja recebido também no efeito

suspensivo, revogada a tutela antecipada concedida, bem como observado a prescrição quinquenal e o

prequestionamento (fls. 208/224).

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Inicialmente, a alegação referente à necessidade de o recurso ser recebido também no efeito suspensivo não

merece prosperar.

 

 "Art. 520 - A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida só no

efeito devolutivo, quando interposta de sentença que:

(...)

VII - confirmar a antecipação dos efeitos da tutela."

 

É importante observar, por oportuno, que o duplo efeito emprestado ao recurso ora interposto não faz cessar os

efeitos da tutela antecipada concedida. 

No mais, em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação

do pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados

para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por

força desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

APELADO(A) : BRUNA DE CASSIA AMORIM incapaz

ADVOGADO : SP187130 ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA e outro

REPRESENTANTE : FRANCISCO RODRIGUES AMORIM

ADVOGADO : SP187130 ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00039551220114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991. 

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias). 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." [Tab]

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991. 

Comprovado, nos presentes autos às fls. 34, 109, 106/107 e 192, o óbito, a qualidade de segurado (recebendo o

benefício de aposentadoria por idade) e a condição de dependente (neta sob guarda), deve a ação ser julgada

procedente. 

Então, acerca da comprovação das condições necessárias para receber a pensão, há o documento acima referido,

que comprova a qualidade de dependente da requerente. Trata-se do termo de guarda, concedido pelo prazo

indeterminado, que indica a condição destas como dependentes da avó para todo e qualquer fim, inclusive

previdenciário, nos termos dos §§ 2º e 3º do artigo 33 da Lei n. 8.069/90, tudo corroborado pela prova

testemunhal. 

Há, portanto, prova útil a demonstrar ter sido a Autora tutelada judicialmente por sua avó falecida, a possibilitar a

aplicação do parágrafo 2º do artigo 16 da Lei nº 8.213/91. Nesse sentido: 

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENSÃO POR MORTE. TUTELA

ANTECIPADA. PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO

IMPROVIDO. I - O benefício de pensão por morte é devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer

ou tiver morte presumida declarada. II - pensão por morte requerida pelos netos, que viviam sob a guarda da avó,

instituidora da pensão . O termo de guarda indica a condição destes como dependentes para todo e qualquer fim,

inclusive previdenciário, nos termos dos §§ 2º e 3º do artigo 33 da Lei n. 8.069/90. III - Há, no conjunto

probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos beneficiários descritos na
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legislação. IV - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua

manutenção. V - Havendo indícios de risco de irreversibilidade para ambos os pólos do processo é o juiz premido

pelas circunstâncias a optar pelo mal menor, no caso o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao

severamente imposto àquele que carece do benefício pretendido. VI - Agravo não provido. (grifei) 

(TRF da 3ª Região, Processo: 2004.03.00.000976-6; Nona Turma; Rel. Des. Fed. Marianina Galante; DJU, data:

07/07/2005, p. 409) 

 

PROCESSUAL CIVIL E CONHECIMENTO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC - PENSÃO POR

MORTE - MENOR SOB GUARDA - IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO - AGRAVO IMPROVIDO. A autora junta aos autos o "Termo de Entrega sob Guarda e

Responsabilidade", expedido pelo Juiz de Menores da 2ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de

Piracicaba nos autos de nº 1117/94, através do qual, a autora foi entregue à Sr. Zelina de Camargo Alves em

28/07/1997, nos termos do artigo 33 e seguintes do ECA por prazo indeterminado. Há, portanto, prova útil a

demonstrar ter sido a autora tutelada judicialmente pela sua avó falecida, a possibilitar a aplicação do parágrafo 2º

do artigo 16 da Lei nº 8.213/91. A nova redação dada pela Lei nº 9.528/97 ao parágrafo 2º do artigo 16 da Lei nº

8.213/91, não teve o condão de excluir o menor sob guarda do rol de dependentes previdenciários, haja vista que a

guarda, nos termos do artigo 33 do Estatuto da Criança e do Adolescente, ainda vigente, confere à criança e ao

adolescente a condição de dependente para todos os fins e efeitos de direito, inclusive previdenciários. Agravo

interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, improvido. (grifei) 

(TRF da 3ª Região, Processo: 2003.61.09.003452-3; Sétima Turma; Rel. Des. Fed. Leide Pólo; DJF3 CJ1 data:

18.03.2011, p. 946)"

 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos a partir da

data do óbito do segurado, pois inexistente a prescrição, haja vista que à época do óbito da falecida, a parte Autora

era menor impúbere, sendo certo que contra ela, não corria a prescrição, nos termos do artigo 198, inciso I do

Código Civil de 2002, atualmente em vigor, bem como do artigo 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991,

aplicando-se o disposto no artigo 79 da Lei de Benefícios, bem como o previsto na alínea 'b' do inciso I do artigo

105 do Decreto nº 3.048/1999. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei nº 8.213/1991. 

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se as

parcelas vencidas e apliquem-se os juros de mora na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula n.º

111 do C. Superior Tribunal de Justiça.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Por fim, os efeitos da tutela antecipada concedida devem ser mantidos, dada a presença dos requisitos necessários

e tendo em vista a confirmação da sentença neste decisum.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC,

DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS, para corrigir as

parcelas vencidas e aplicar os juros de mora na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão e isentar a autarquia do pagamento de custas

processuais, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida.

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada

a presença dos requisitos a tanto necessários. Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá

proceder nostermos da Recomendação Conjunta n.º 04, de 17 de maio de 2012,da Corregedoria Nacional de

Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.
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São Paulo, 05 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007865-51.2011.4.03.6311/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Ação de Conhecimento ajuizada por OCIREMA GRILLO BRANDÃO visando à condenação da

Autarquia Previdenciária a lhe conceder o benefício de Aposentadoria Especial de Professor.

 

A r. Sentença, prolatada às fls. 159/162, julgou procedente o pedido, reconhecendo os períodos postulados e

concedendo a aposentadoria de professor à autora desde a propositura da ação (01.12.2011 - fl. 02). Por fim,

condenou a Autarquia a arcar com a verba honorária, fixando-a em 10% do valor da condenação.

 

Apela o INSS às fls. 169/174v, postulando a reforma integral do julgado.

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões (fls. 174/176).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, em

seu § 1º-A, a possibilidade de dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

DA APOSENTADORIA ESPECIAL COMO PROFESSOR

 

Na vigência da anterior Lei Orgânica da Previdência Social, a Lei n° 3.807, de 26 de agosto de 1960, o item 2.1.4

do Anexo a que se refere o art. 2º do Decreto n° 53.831/64 qualificava a o exercício das atividades de magistério

como penoso e previa a aposentadoria em 25 anos.

Com a superveniência da Emenda Constitucional n° 18/81, que deu nova redação ao inciso XX do art. 165 da

Emenda Constitucional n° 01/69, a atividade de professor foi incluído em regime diferenciado, não mais

possibilitando a contagem de tempo como atividade especial, na medida em que o regramento constitucional teve

o condão de revogar as disposições do Decreto 53.831/64.

Nesse sentido já decidiu esta Egrégia Corte, confira-se:

2011.63.11.007865-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OCIREMA GRILLO BRANDAO

ADVOGADO : SP278716 CÍCERO JOÃO DA SILVA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00078655120114036311 3 Vr SANTOS/SP
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PROFESSOR . ATIVIDADE

ESPECIAL . CABIMENTO SOMENTE ATÉ A EC 18/81. ATIVIDADES CONCOMITANTES. NÃO

APLICABILIDADE DO INCISO I DO ART. 32 DA LEI Nº 8.213/91. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.

1. Em períodos posteriores à Emenda Constitucional nº 18/81, que retirou a atividade de professor do rol das

atividades especiais, tendo em vista a implementação de regra excepcional de aposentação para a categoria, não há

possibilidade de se enquadrar a atividade exercida como professor como especial .

(...)

3. Apelação a que se nega provimento".

(TRF3, 9ª Turma, AC 2003.61.22.000946-8, Des. Fed. Marisa Santos, j. 16/11/2009, DJF3 03/12/2009, p. 626).

 

Nota-se, pois, que o exercício exclusivo da atividade de magistério, desde então, dá ensejo somente à

aposentadoria por tempo de serviço, mas exigido lapso de contribuição inferior ao previsto para o regime geral.

Confira-se:

 

"Art. 165. A Constituição assegura aos trabalhadores os seguintes direitos, além de outros que, nos termos da lei,

visem à melhoria de sua condição social:

XX - aposentadoria para o professor após 30 anos e, para a professora, após 25 anos de efetivo exercício em

funções de magistério, com salário integral;

(...)."

 

Em sua original redação, o art. 202, inc. III, da Constituição Federal vigente assegurou a aposentadoria, "após

trinta anos, ao professor, e, após vinte e cinco, à professora, por efetivo exercício de função de magistério";

benefício que foi mantido na redação dada pela Emenda Constitucional n° 20/98 ao §§ 7º e 8º do art. 201:

 

"§7º. É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes

condições:

I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher;

II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, reduzido em cinco anos o

limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de

economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal.

§8º. Os requisitos a que se refere o inciso I do parágrafo anterior serão reduzidos em cinco anos, para o professor

que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no

ensino fundamental e médio."

 

Nessa esteira, prevê o art. 56 da Lei n° 8.213/91 que "o professor, após 30 (trinta) anos, e a professora, após 25

(vinte e cinco) anos de efetivo exercício em funções de magistério poderão aposentar-se por tempo de serviço,

com renda mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção

III deste Capítulo."

A norma aplicável sobre o cômputo do período de atividade, vale ressaltar, é aquela vigente ao tempo da prestação

do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. Sobre o tema, confira-se o julgado que porta a

seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO

ESPECIAL EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito

à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a

conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de

aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp nº 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Consoante o referido art. 202, §8º, CF, defere-se a aposentadoria especial ao professor que, durante o lapso

temporal exigido, comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação

infantil e no ensino fundamental e médio.

A comprovação da atividade de magistério, a seu turno, foi primeiramente disciplinada pelo Decreto n° 611/92,
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orientação reiterada no Decreto n° 2.72/97, em seu art. 59:

 

"Art. 59. Entende-se como de efetivo exercício em função de magistério:

I - a atividade docente, a qualquer título, exercida pelo professor em estabelecimento de ensino de primeiro e

segundo graus, ou de ensino superior, bem como em cursos de formação profissional, autorizados ou reconhecidos

pelos órgãos competentes do Poder Executivo federal, estadual, do Distrito Federal e municipal;

II - a atividade do professor desenvolvida nas universidades e nos estabelecimentos isolados de ensino superior

pertinentes ao sistema indissociável de ensino e pesquisa, em nível de graduação ou mais elevado, para fins de

transmissão e ampliação do saber.

§1°. São contados como tempo de serviço, para efeito do disposto neste artigo:

a) o de serviço público federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal;

b) o de recebimento de benefício por incapacidade, entre períodos de atividade;

c) o de benefício por incapacidade decorrente de acidente de trabalho, intercalado ou não.

§2°. A comprovação da condição de professor far-se-á mediante a apresentação:

a) do respectivo diploma registrado nos órgãos competentes federais e estaduais;

b) de qualquer outro documento que comprove a habilitação para o exercício do magistério, na forma de lei

especifica;

c) dos registros em Carteira Profissional - CP e/ou Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS

complementados, quando for o caso, por declaração do estabelecimento de ensino onde foi exercida a atividade,

sempre que necessária essa informação, para efeito e caracterização da atividade entre as referidas nos incisos I e

II" (g.n.).

 

Resta claro, portanto, que apresentação de diploma devidamente registrado nos órgãos competentes constitui um

dos meios de comprovação da condição de professor, não podendo ser erigido à condição de requisito

indispensável ao cômputo de tempo de exercício da atividade de magistério. Nem poderia ser diferente, pois

sequer a habilitação é exigível, importando apenas a prova de efetivo exercício das funções de magistério na

educação infantil e no ensino fundamental e médio. Confiram-se os precedentes do E. Supremo Tribunal Federal a

respeito:

 

"CONSTITUCIONAL. PROFESSOR. APOSENTADORIA ESPECIAL. MOBRAL.

I - A Constituição, ao estabelecer o prazo para aposentadoria, nos termos do art. 40, III, b, redação anterior à

Emenda Constitucional 20/98, não fazia qualquer referência à habilitação específica como requisito indispensável

para seu cômputo.

II - Agravo não provido."

(2ª Turma, Ag. Reg. no RExt. n° 353.460, rel. Min. Carlos Velloso, j. 22.11.2005, DJ 03.02.2006)

"1. Trata-se de recurso extraordinário contra acórdão do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo assim do:

'Aposentadoria Especial - Magistério - Cômputo do prazo exercido sem habilitação profissional - Admissibilidade

- Inteligência do artigo 40, inciso III da Constituição Federal - Necessidade apenas de efetivo exercício no

magistério - Recurso improvido.' (fl. 138) No recurso extraordinário, a recorrente, com base no art. 102, III, a,

alega ofensa ao disposto no art. 40, III, b, da Constituição Federal.

2. Inadmissível o recurso. O acórdão impugnado decidiu em estrita conformidade com a jurisprudência assentada

da Corte sobre o tema, como se pode ver à seguinte decisão exemplar:

'1. Ao aludir a Constituição, no artigo 40, III, b, o professor e a professora, partiu ela da premissa de que quem

tem exercício efetivo em função de magistério deve ser professor ou professora, o que, no entanto, não afasta a

aplicação desse dispositivo àquele que, como no caso, foi contratado, apesar de não ter habilitação específica, para

prestar serviços como professor e os prestou em função de magistério, e isso porque essa aposentadoria especial

visa a beneficiar quem exerceu, efetivamente, como professor ou professora (habilitados, ou não) funções de

magistério que contem tempo para a aposentadoria no serviço público. Em face do exposto, nego seguimento ao

presente agravo.' (AI nº 323.395, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJ de 14.05.01). No mesmo sentido, cf. AI nº

307.445, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, DJ de 15.06.04; AI nº 251.058, Rel. Min. MARÇO AURÉLIO,

DJ de 03.12.99.

3. Ante o exposto, nego seguimento ao recurso (art. 21, § 1º, do RISTF, art. 38 da Lei nº 8.038, de 28.05.90, e art.

557 do CPC). Publique-se. Int.

Brasília, 29 de março de 2005."

(RExt. n° 295.825/SP, rel. Min. Cezar Peluso, j. 29.03.2005, DJ 27/04/2005)

 

Em suma, a prova da condição de professor não se limita à apresentação de diploma devidamente registrado nos

órgãos competentes, podendo a ausência desse documento ser suprida por qualquer outro documento que

comprove a habilitação para o exercício do magistério; ou pelos registros em Carteira Profissional - CP e/ou
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Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS complementados, quando for o caso, por declaração do

estabelecimento de ensino onde foi exercida a atividade.

Ao caso dos autos.

A parte autora comprovou o exercício efetivo do magistério por 25 anos, 08 meses e 29 dias, conforme a

contagem de fl. 161v, que ora ratifico, apresentando vasta documentação, merecendo destaque os diplomas e as

cópias de sua CTPS (fls. 11/16, 33/33v, 34/35v e 113/117). Assim, faz jus à concessão da aposentadoria especial

de professor desde a citação (fl. 108 - 14.10.2013).

 

CONSECTÁRIOS

 

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição

quinquenal.

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei n.º 9.289, de

04.07.1996, do art. 24-A da Lei n.º 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória n.º

2.180- 35 /2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei n.º 8.620, de 05.01.1993.

 

O percentual da verba honorária foi corretamente fixado em 10% sobre o valor da condenação, de acordo com os

§ § 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ

111, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até a data da sentença.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à Apelação do INSS, na forma acima explicitada.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que

não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem

a prévia opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.

 

Não é demais esclarecer que eventuais pagamentos administrativos já feitos pela Autarquia ao segurado deverão

ser objeto de compensação. Ressalte-se que os benefícios em atraso deverão ser pagos aos herdeiros habilitados

até a data do óbito do segurado.

 

A decisão deverá ser cumprida nos termos da Recomendação Conjunta n.º 04 da Corregedoria Nacional de Justiça

com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035368-07.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.035368-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VALDICO PEREIRA

ADVOGADO : SP113931 ABIMAEL LEITE DE PAULA
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da r. sentença proferida nos autos da ação em que se pleiteia a

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço mediante o reconhecimento de atividade rural sem

registro em carteira e seu cômputo ao tempo de serviço urbano.

Processado o feito, sobreveio a r. sentença de procedência do pedido, julgando comprovados 40 anos, 01 mês e 01

dia de tempo de serviço e condenando o INSS a conceder ao autor a aposentadoria por tempo de serviço, desde a

data da citação.

Apela o INSS, sustentando, em suma, que o autor não comprovou o exercício de atividade rural, por falta de

apresentação de início de prova material, nem os 35 anos de tempo de serviço, mais o acréscimo constitucional,

sendo indevido o benefício.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório. Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, a aposentadoria por tempo de serviço, atualmente denominada aposentadoria por tempo de

contribuição, admitia a forma proporcional e a integral antes do advento da Emenda Constitucional 20/98, fazendo

jus à sua percepção aqueles que comprovem tempo de serviço (25 anos para a mulher e 30 anos para o homem na

forma proporcional, 30 anos para a mulher e 35 anos para o homem na forma integral) desenvolvido totalmente

sob a égide do ordenamento anterior, respeitando-se, assim, o direito adquirido.

Aqueles segurados que já estavam no sistema e não preencheram o requisito temporal à época da Emenda

Constitucional 20 de 15 de dezembro de 1998, fazem jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional desde

que atendam às regras de transição expressas em seu art. 9º, caso em que se conjugam o requisito etário (48 anos

de idade para a mulher e 53 anos de idade para o homem) e o requisito contributivo (pedágio de 40% de

contribuições faltantes para completar 25 anos, no caso da mulher e para completar 30 anos, no caso do homem).

Frise-se que embora exista previsão expressa quanto às regras de transição aplicáveis ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço integral, estas são inócuas, pois o segurado poderá optar apenas pelo requisito

tempo de contribuição, sem exigência de idade mínima ou pedágio.

Atualmente, são requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts.

52 e 142 da Lei 8.213/91, a carência e o recolhimento de contribuições (30 anos para a mulher e 35 anos para o

homem), ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à referida Emenda equivale a tempo de

contribuição, a teor do art. 4º da Emenda Constitucional 20/98.

A aposentadoria do trabalhador rural apresenta algumas especificidades, em razão sobretudo da deficiência dos

programas de seguridade voltados a essa categoria de trabalhadores no período anterior à Constituição Federal de

1988 e do descumprimento da legislação trabalhista no campo. Assim é que, no seu art. 55, §2º, a Lei 8.213/91

estabeleceu:

"O tempo de serviço do trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência,

conforme dispuser o Regulamento."

Significa dizer, com relação ao período anterior à vigência da Lei de Benefícios, ser desnecessário o recolhimento

de contribuições previdenciárias pelo segurado especial ou trabalhador rural, caso pretenda o cômputo do tempo

de serviço rural, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91.

A propósito, julgado desta E. Turma e da C. 3ª Seção desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO

RURAL. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

(...)

IV - O tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei 8213/91 é computado sem a necessidade de pagamento

das contribuições correspondentes, a teor do § 2º do art. 55, sendo, imprescindível, no entanto, a comprovação de

carência, por força do disposto no art. 142 da Lei 8213/91.

(...)

VII - Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos, fixada a sucumbência recíproca." (grifei)

(TRF3, 8ª Turma, APELREE 2003.03.99.017360-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 31/08/2009, DJU

No. ORIG. : 10.00.00162-7 2 Vr TATUI/SP
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22/09/2009).

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - SEGURADO ESPECIAL - TRABALHO EXERCIDO

ANTES E DEPOIS DA VIGÊNCIA DA LEI 8213/91 - NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES - IMPOSSIBILIDADE DE CÔMPUTO DO ALUDIDO PERÍODO

COMO DE CARÊNCIA - RESCISÓRIA PROCEDENTE - PEDIDO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO FORMULADO NA LIDE ORIGINÁRIA IMPROCEDENTE.

1) Nunca houve dúvidas de que, no sistema pretérito à Constituição de 1988, os regimes de previdência social

eram distintos, e que os trabalhadores rurais não vertiam contribuições para o "Programa de Assistência ao

Trabalhador Rural", razão pela qual não tinham direito a todos os benefícios previstos para os trabalhadores

urbanos, dentre eles a "aposentadoria por tempo de serviço" - inclusive a aposentadoria especial.

(...)

3) Não é por outra razão que o art. 55, § 2º, da Lei 8213/91, autoriza o reconhecimento do labor rural exercido

naquele período, mas não para efeitos de carência. Julgado que reconhece o trabalho exercido pelo trabalhador

rural no período anterior à vigência da Lei 8213/91 como de carência incide em manifesta a violação ao art. 55, §

2º, da Lei 8213/91.

(...)

6) Ação rescisória que se julga procedente para rescindir, parcialmente, a sentença proferida na lide originária, e

julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço lá formulado."

(3ª Seção, Rel. Acórdão Des. Federal Marisa Santos, AR nº 2006.03.00.003060-0/SP, j.10/11/2011,

DE14/12/2012).

Em relação à prova do exercício de atividade rural, muito se discutiu acerca da previsão contida no art. 55, §3º, da

Lei de Benefícios, segundo a qual a comprovação do tempo de serviço exige início de prova material. O que a Lei

nº 8.213/91 requer, no artigo citado, é apenas o "início" de prova material e é esse igualmente o teor da Súmula

149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO

DE CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador atribuída

ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005) - grifo nosso.

Ademais, exigir-se documentos comprobatórios do labor rural para todos os anos do período que se quer

reconhecer equivaleria a erigir a prova documental como a única válida na espécie, com desconsideração da prova

testemunhal produzida, ultrapassando-se, em desfavor do segurado, a exigência legal.

Esse o entendimento esposado em inúmeras decisões do Superior Tribunal de Justiça - STJ:

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. COMPROVAÇÃO POR MEIO DE INÍCIO DE PROVA

MATERIAL AMPLIADO POR TESTEMUNHOS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DA TERCEIRA

SEÇÃO. 1. No âmbito da Terceira Seção firmou-se a compreensão segundo a qual a lei não exige que a prova

material se refira a todo o período de carência do art. 143 da Lei. 8.213/1991, desde que ela seja amparada por

prova testemunhal harmônica, no sentido da prática laboral referente ao período objeto de debate. 2. Agravo

regimental improvido. (STJ, AGRESP 200902316809, Rel. Min. Jorge Mussi, DJE 29/03/2010, grifei)

"II. É prescindível que o início de prova material se refira a todo o período de carência legalmente exigido, se a

prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia probatória, como ocorre na hipótese." (STJ, AGRESP

200900730199, Rel. Min Felix Fischer, DJE 21/06/2010).

A CTPS do requerente, com anotação de trabalho no meio rural constitui prova plena do labor rural do período

anotado e início de prova material dos períodos que pretende comprovar.

Nesse sentido, transcrevo o seguinte julgado:

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS.

IDADE E PERÍODO DE LABOR RURAL COMPROVADOS. CTPS. PROVA PLENA. PROVA

TESTEMUNHAL ROBUSTA. CONSECTÁRIOS LEGAIS. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- Para obtenção da aposentadoria por idade rural no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente a prova da idade mínima e do exercício de
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atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

- O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural.

- Desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. - Em relação à

possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo familiar, também já se encontra

pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ.

- O requisito etário restou preenchido em 30/11/2010 (fls. 08), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da ação.

- Como prova do exercício da atividade rural, a parte autora apresentou sua CTPS que comprova o exercício das

lides campesinas 08/88 a 11/88, 02/98 a 12/01 e de 07/02 a 01/03 (fls. 09/10). Tais documentos podem ser

considerados como início razoável de prova e prova plena de sua atividade rural. A prova testemunhal veio a

corroborar a tese da autora, na medida em que as testemunhas afirmam de forma categórica conhecê-la há 14 e 11

anos e que ela sempre laborou nas lides rurais. Informaram, também, que ela trabalhava na colheita de laranja, e

plantava verduras, milho e feijão e que labora até os dias atuais na propriedade de José Lopes, tudo em harmonia

com acervo probatório colacionado aos autos.

- Não constitui óbice ao deferimento do benefício ora vindicado o fato de a autora ter vertido contribuições de

02/06 a 04/06 e de 09/09 a 03/10, ou seja, curtos períodos já superados pelo conjunto probatório acostado aos

autos, que está a demonstrar a predominância da atividade rurícola dela pela maior parte de tempo de sua vida

laboral.

(...)

Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, AC nº 00030226620134039999 - 1827821, 7ª Turma, Rel. Des. Federal Mônica Nobre, j

09.09.2013, pub. 13.09.2013)

 

Os documentos em questão devem ser contemporâneos ao período que se quer ver comprovado, no sentido de que

tenham sido produzidos de forma espontânea, no passado.

Ainda a respeito da documentação exigida, reforçada por depoimentos testemunhais, confira-se a jurisprudência:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. VALORAÇÃO. I- O título eleitoral, o certificado

de reservista e a certidão de casamento, nos quais o autor é qualificado como lavrador, constitui início de prova

material apta à comprovação de tempo de serviço rural. Precedentes deste E. STJ. II- In casu, além da presença de

início de prova material nos autos, os depoimentos das testemunhas atestam o exercício pelo autor de atividade

rural no período de reconhecimento. III - Na espécie, ademais, procedeu-se à valoração, e não ao reexame da

documentação constante dos autos. Agravo regimental desprovido. (STJ, AGRESP 200900108513, Rel. Min.

Felix Fischer, DJE 26/10/2009).

 

Não se olvida que há jurisprudência no sentido de admitir-se o labor rural a partir dos 12 (doze) anos de idade, por

ser realidade comum no campo, segundo as regras ordinárias de experiência, mormente se a prova testemunhal é

robusta e reforçada por documentos que indicam a condição de lavradores dos pais do segurado.

O raciocínio invocado em tais decisões é o de que a norma constitucional que veda o trabalho ao menor de 16

anos visa à sua proteção, não podendo ser invocada para, ao contrário, negar-lhe direitos. (RESP 200200855336,

Min. Jorge Scartezzini, STJ - Quinta Turma, DJ 02/08/2004, p. 484.).

Tal ponderação não é isenta de questionamentos. De fato, emprestar efeitos jurídicos para situação que envolve

desrespeito a uma norma constitucional, ainda que para salvaguardar direitos imediatos, não nos parece a solução

mais adequada à proposta do constituinte - que visava dar ampla e geral proteção às crianças e adolescentes,

adotando a doutrina da proteção integral, negando a possibilidade do trabalho infantil.

Não se trata, assim, de restringir direitos ao menor que trabalha, mas sim, de evitar que se empreste efeitos

jurídicos, para fins previdenciários, de trabalho realizado em desacordo com a Constituição. Considero, desta

forma, o ordenamento jurídico vigente à época em que o(a) autor(a) alega ter iniciado o labor rural para admiti-lo

ou não na contagem geral do tempo de serviço, para o que faço as seguintes observações:

As Constituições Brasileiras de 1824 e 1891 não se referiram expressamente à criança e adolescente tampouco ao

trabalho infantil.

A Constituição de 1934 foi a primeira a tratar expressamente da proteção à infância e à juventude e em seu artigo

121 consagrou, além de outros direitos mais favoráveis aos trabalhadores, a proibição de qualquer trabalho para os

menores de 14 anos; de trabalho noturno para os menores de 16 anos; e de trabalho em indústrias insalubres para

menores de 18 anos.

Por sua vez, a Constituição de 1937, repetiu a fórmula da proibição de qualquer trabalho para os menores de 14

anos; de trabalho noturno para os menores de 16 anos e de trabalho em indústrias insalubres para menores de 18
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anos.

A Constituição de 1946 elevou a idade mínima para a execução de trabalho noturno de 16 para 18 anos, mantendo

as demais proibições de qualquer trabalho para menores de 14 anos e em indústrias insalubres para menores de 18

anos, além de proibir a diferença de salário para o mesmo trabalho por motivo de idade.

A Constituição de 1967, embora tivesse mantido a proibição para o trabalho noturno e insalubre para menores de

18 anos, reduziu de 14 para 12 anos a idade mínima para qualquer trabalho.

Por fim, a Constituição da República de 1988, proíbe o trabalho noturno, perigoso e insalubre para os menores de

18 anos; e, inicialmente, de qualquer trabalho para menores de 14 anos, como constava nas Constituições de 1934,

1937 e 1946. Todavia, com a Emenda Constitucional 20, de 1998, a idade mínima foi elevada para 16 anos, salvo

na condição de aprendiz a partir de 14 anos.

No caso concreto, o autor trouxe aos autos, para comprovar o exercício de atividade rural, os seguintes

documentos: certidão de casamento, celebrado em 23/07/1977 sendo o autor qualificado como lavrador (fl. 17);

certificado de dispensa de incorporação, tendo sido o autor dispensado do serviço militar em 31/12/1976,

constando sua profissão como lavrador (fl. 20); as certidões de nascimento de seus seis filhos, nas quais consta sua

ocupação como lavrador, datadas de: 20/01/1978, 27/06/1979, 13/12/1980, 10/06/1982, 16/09/1984 e 04/12/1985

(fls. 22/27).

Observo que tais documentos são aptos a constituir o início de prova material.

Ademais, como já decidido pela E. 7ª Turma, e tendo em vista o julgamento do Recurso Especial n.º

1.348.633/SP, representativo de controvérsia, pela 1ª Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, é possível a

admissão de tempo de serviço rural anterior à prova documental, desde que corroborado por prova testemunhal

idônea, o que de fato ocorreu, como se verifica da leitura dos depoimentos às fls. 58/59 dos autos, sendo a prova

testemunhal suficiente para comprovar a atividade rural da parte autora nos períodos de 01/01/1970 (data em que

já havia completado mais de 12 anos de idade - Constituição de 1967) a 30//11/1978 (data que antecede seu

primeiro registro, conforme pesquisa no CNIS), e de 01/02/1981 a 31/12/1989, que equivalem a aproximadamente

16 anos de trabalho sem anotação em CTPS.

A consulta ao sistema CNIS/Plenus permite concluir que o autor trabalhou com registros em sua CTPS em

atividade urbana e rural, nos períodos discriminados nas tabelas que seguem anexadas, totalizando 22 anos, 2

meses e 29 dias de atividade com registro.

 

Desta forma, verifica-se que em 2005 a parte autora já havia preenchido o requisito tempo de serviço e tendo

trabalhado com registro pelo período equivalente a 264 meses (presumindo-se o recolhimento de 264 meses de

contribuições pelos empregadores), restou cumprida, portanto, a carência exigida, uma vez que ao autor se aplica

o disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, e tendo completado os 35 anos de serviço em 2005, deveria

comprovar 144 meses de efetivo recolhimento.

 

Sendo assim, verifica-se que o autor ultrapassou os 35 anos exigidos para a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República, motivo pelo qual

o pedido deve ser julgado procedente, mantendo-se a r. sentença.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação do INSS.

P. I. C.

 

São Paulo, 07 de abril de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0047377-98.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.047377-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIA DE ANGELO RAMOS

ADVOGADO : SP099148 EDVALDO LUIZ FRANCISCO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP

No. ORIG. : 12.00.00051-7 4 Vr LIMEIRA/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação em ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora requer a

aposentadoria por idade urbana. Busca provar esta circunstância mediante apresentação de documentos que

entende comprobatórios do direito pleiteado, além de registro em CTPS.

 

A r. sentença julgou procedente a ação de conhecimento, condenou o instituto a implantar a autora ANTONIA DE

ANGELO RAMOS o benefício de aposentadoria por idade. As parcelas em atraso deverão ser corrigidas.

Condenou, por fim, a autarquia em honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da

causa. 

 

Sentença submetida ao reexame necessário.

 

Irresignado, o INSS ofertou apelação, sustentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do

benefício, motivo pelo qual requer que seja julgado improcedente o pedido. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Para a percepção de Aposentadoria por Idade, o segurado deve demonstrar o cumprimento da idade mínima de 65

anos, se homem, e 60 anos, se mulher, e número mínimo de contribuições para preenchimento do período de

carência correspondente, conforme artigos 48 e 142 da Lei 8.213/91.

 

Cumpre ressaltar que, com o advento da Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado

se tornou irrelevante para a concessão da aposentadoria por idade, desde que o segurado já conte com o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência, na data de requerimento do benefício.

 

Art. 3º: A perda da qualidade do segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

§2º A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do §1º, observará, para os fins de cálculo

do valor do benefício, o disposto no art. 3º, caput e §2°, da Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, ou, não

havendo salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no art.

35 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

Muito embora o art. 3º, §1º, da Lei 10.666/2003 estabeleça que o segurado conte com no mínimo o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício, a

Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça entende que a carência exigida deve levar em conta a

data em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do

requerimento administrativo.

 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 142 DA LEI Nº 8.213/91. PERÍODO

DE CARÊNCIA. PREENCHIMENTO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ATENDIMENTO PRÉVIO

DOS REQUISITOS. BENEFÍCIO DEVIDO.

1. Na forma da atual redação do art. 142 da Lei nº 8.213/91, alterado pela Lei nº 9.032/95, a carência das

aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à tabela ali prevista, mas levando-se em

consideração o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a

data do requerimento administrativo.

2. Aplica-se ao caso o art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91, que dispõe que a perda da qualidade de segurado não
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prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos segundo a

legislação então em vigor (arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91).

3. Recurso especial provido.

(REsp. nº 490.585/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 23/8/2005).

 

O artigo 24 da Lei nº 8.213/1991 dispõe que: "Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais

indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia

dos meses de suas competências."

 

Por seu turno, o art. 25, inciso II, da referida Lei estabelece que:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

(...)

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais."

 

Porém, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, o art. 142 da Lei nº

8.213/1991, trouxe uma regra de transição, consubstanciada em uma tabela progressiva de carência, de acordo

com o ano em que foram implementadas as condições para a aposentadoria por idade.

 

Deve-se observar que para aferir a carência a ser cumprida deverá ser levada em consideração a data em que foi

implementado o requisito etário para a obtenção do benefício e não aquele em que a pessoa ingressa com o

requerimento de aposentadoria por idade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social.

 

Trata-se de observância do mandamento constitucional de que todos são iguais perante a lei (art. 5º, caput, da

Constituição Federal). Se, por exemplo, aquele que tivesse preenchido as condições de idade e de carência, mas

que fizesse o requerimento administrativo posteriormente seria prejudicado com a postergação do seu pedido, já

que estaria obrigado a cumprir um período maior de carência do que aquele que o fizesse no mesmo momento em

que tivesse completado a idade mínima exigida, o que obviamente não se coaduna com o princípio da isonomia,

que requer que pessoas em situações iguais sejam tratadas da mesma maneira.

 

Por outro lado, no caso de cumprimento do requisito etário, mas não da carência, o aferimento desta,

relativamente à aposentadoria por idade, será realizado quando do atingimento da idade esperada, ainda que,

naquele momento a pessoa não tivesse completado a carência necessária.

 

Nessa situação, o próprio adiamento da possibilidade de obtenção do benefício para o momento em que fosse

cumprida a carência exigida no artigo 142 da Lei de Benefícios Previdenciários já estabeleceria diferença entre

aquele que cumpriu a carência no momento em que completara a idade mínima, não havendo que se falar em

necessidade de qualquer prazo adicional.

 

Corroborando este entendimento, cito a Súmula nº 02 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais da 4ª Região, que assim dispôs: Para a concessão da aposentadoria por idade, não é

necessário que os requisitos da idade e da carência sejam preenchidos simultaneamente.

 

Pois bem. A idade mínima de 60 anos exigida para a obtenção do benefício foi atingida pela parte autora em 2011,

haja vista haver nascido em 24/06/1951, segundo atesta sua documentação (fls.19). Desse modo, necessária a

comprovação da carência no montante de 180 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua

modificação pela Lei 9.032/95.

 

Com o intuito de constituir o início de prova material, com base em informação extraída do sistema DATAPREV,

no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, e processo administrativo na CTPS, acrescidos dos

períodos em que autora esteve em gozo do beneficio da auxilio doença, reiniciando as contribuições em 11/1995

(fls. 12), apresentados a fls. 11/122 a parte autora comprova uma carência superior a 180 meses.

 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERÍODO DE GOZO DE AUXÍLIO -DOENÇA.

CÔMPUTO PARA FINS DE CARÊNCIA. CABIMENTO.1. É possível a contagem, para fins de carência, do

período no qual o segurado esteve em gozo de benefício por incapacidade , desde que intercalado com períodos

contributivos (art. 55, II, da Lei 8.213/91). Precedentes do STJ e da TNU.

2. Se o tempo em que o segurado recebe auxílio -doença é contado como tempo de contribuição (art. 29, § 5º, da

Lei 8.213/91), consequentemente, deve ser computado para fins de carência. É a própria norma regulamentadora

que permite esse cômputo, como se vê do disposto no art. 60, III, do Decreto 3.048/99.

3. Recurso especial não provido. (REsp. nº 1334467/RS, Relator o Ministro CASTRO MEIRA, DJU de 05/6/2013).

 

 

Além do mais, a r. sentença apreciou o conteúdo probatório da presente ação, concluindo que a parte autora

preencheu todos os requisitos necessários para a obtenção do benefício de aposentadoria por idade urbana,

segundo o livre convencimento motivado.

 

Desta sorte, presentes os dois requisitos indispensáveis à concessão do benefício, a parte autora faz jus à

concessão da aposentadoria por idade urbana, nos termos do art. 48 da Lei n° 8.213/1991.

 

Da mesma forma, deve ser mantida a tutela antecipada.

 

Não havendo requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve se manter a partir da data do

requerimento administrativo, por ser o momento em que o réu toma ciência da pretensão. In casu, 28/06/2011- fl.

17, observando-se a prescrição quinquenal, nos termos do art. 219, § 5º, do CPC, com a redação dada pela Lei nº

11.280, de 16.02.2006.

 

Os juros de mora são devidos a partir da citação na base de 1% (um por cento) ao mês, de acordo com o novo

Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de

fevereiro de 1998, artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. A partir de 30.06.2009,

data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º - F da Lei n.º 9.494, de

10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, a Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

Os honorários advocatícios deverão ser mantidos nos termos da r. sentença.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento apelação do INSS e

dou parcial provimento à remessa oficial, para explicitar os juros de mora e correção monetária, mantendo no mais

a r. sentença de primeiro grau, nos termos da fundamentação.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014087-37.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

2012.61.05.014087-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : AUGUSTO BACCARIN (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP258042 ANDRÉ LUÍS DE PAULA THEODORO e outro
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário interposta por AUGUSTO BACCARIN em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a renúncia de sua aposentadoria

concedida em 01/03/1987 (NB42/81.298.593-1) para concessão de nova aposentadoria mais vantajosa,

considerando-se o período laborado após esta data (fls. 02/15).

Juntou procuração e documentos (fls. 16/34).

O MM. Juízo "a quo" indeferiu a petição inicial e extinguiu o feito sem resolução de mérito em razão a ausência

de prévio requerimento administrativo (fls. 42/44).

Inconformada, a parte autora interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da

sentença (fls. 46/52).

Negado seguimento à apelação da parte autora pelo Tribunal (fls. 56/60).

Após a interposição de agravo legal (fls. 63/72), a decisão agravada foi anulada e os autos foram devolvidos para

nova apreciação da apelação, restando prejudicado o agravo (fl. 86).

Este E. Tribunal deu provimento à apelação da parte autora, anulando a sentença e determinando o regular

prosseguimento do feito (fls. 89/90).

Agravo legal (fls. 93/96) improvido (fls. 99/101) e embargos de declaração do INSS (fls. 103/104) não conhecidos

(fls. 107/109).

Com o retorno dos autos à primeira instância, o MM. Juízo "a quo" julgou improcedentes os pedidos (fls.

114/116).

Inconformada, a parte autora interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da

sentença (fls. 120/131).

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Pretende a parte autora o cancelamento de sua aposentadoria por tempo de contribuição, visto que, após ter se

aposentado, continuou a trabalhar e contribuir para a Previdência Social, e, desse modo, pleiteia a concessão de

benefício mais vantajoso.

O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, consolidou o entendimento de que os

benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis, sendo a sua renúncia uma liberalidade da qual o

segurado não pode ser licitamente privado. Afirmou, ainda, não ser necessária a devolução dos valores recebidos

em razão da aposentadoria a que o segurado pretende renunciar para a concessão de novo e posterior jubilamento,

conforme a ementa:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233063 CAMILA VESPOLI PANTOJA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00140873720124036105 3 Vr CAMPINAS/SP
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aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

 

Ressalte-se, por oportuno, que em casos análogos a Sétima Turma vem seguindo a orientação adotada pela Corte

Superior (Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, AC nº 0011499-80.2013.4.03.6183/SP, julgado em 25.09.2014, Rel.

Des. Fed. Toru Yamamoto, AC nº 0022943-74.2014.4.03.9999/SP, julgado em 04.09.2014, e Rel. Juiz Federal

Convocado Valdeci dos Santos, AC nº 0003713-61.2014.4.03.6114, julgado em 12.09.2014).

Portanto, diante do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, conclui-se ser possível à parte autora renunciar à

aposentadoria percebida, para que o tempo de serviço computado para a sua concessão seja somado ao período

laborado posteriormente para a obtenção de novo benefício, sem gerar o dever de restituir os valores obtidos

àquele título.

Assim, impõe-se a reforma da sentença para que seja reconhecido o direito da parte autora à desaposentação para

a concessão de nova aposentadoria mais vantajosa, sem a necessidade de restituição das parcelas da aposentadoria

renunciada.

O novo benefício deve ser implantado com o cálculo da RMI na data do último salário-de-contribuição que

antecede a propositura da presente ação, com efeitos financeiros a contar da data da citação, quando o INSS

tomou ciência da pretensão da parte autora.

As parcelas em atraso deverão ser apuradas em liquidação de sentença, compensando-se os valores recebidos

entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para que não haja pagamento em duplicidade.

No cálculo da nova RMI, deverá ser observado o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova redação ao art. 29 da Lei

8.213/91.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Deixo de condenar a autarquia previdenciária nas custas processuais, à vista da isenção estabelecida no art. 4º, I,

da Lei 9.289/1996. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e

despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da

parte autora para julgar procedente o pedido, reconhecendo o direito à desaposentação, nos termos da

fundamentação, sem a necessidade de devolução dos valores pagos a título do benefício anterior.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002260-26.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

2012.61.06.002260-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP266855 LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela autarquia, em Ação de Conhecimento ajuizada em 03.04.2012, por Valdecir

Caldeira, contra Sentença prolatada em 18.06.2014, que julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia a

converter o benefício assistencial em aposentadoria por invalidez, a partir do requerimento administrativo, em

11.01.2012, cujas prestações vencidas serão acrescidas de correção monetária e juros de mora legais. Condenou a

autarquia, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre as prestações vencidas, até a

data da sentença (fls. 116/118).

 

Em seu recurso, a autarquia alega que o autor não possui qualidade de segurado e que não há incapacidade

laborativa total e permanente para o trabalho (fls. 122/124).

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior." Por

outro lado, estatuiu que, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso."

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar a questão da incapacidade

laborativa no caso concreto.

 

Não há que se falar em falta de qualidade de segurado, pois segundo o CNIS de fls. 102/103 houve recolhimentos

de contribuições em nome do autor no NIT n. 1.092.495.304-4 entre 05/2003 a 05/2004, 12/2005 e entre 01/2006

e 12/2010.

 

Além disso, às fls. 76/77 a própria Autarquia reconhece que o autor possuía dois vínculos junto ao RGPS e que

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VALDECIR CALDEIRA

ADVOGADO : SP070702 AUTHARIS ABRAO DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00022602620124036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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bastaria a retransmissão das GFIP's de um para outro, de forma administrativa, para que fosse reconhecida sua

qualidade de segurado.

 

Com respeito à incapacidade profissional, o laudo pericial (fls. 67/71) aduz que o autor é portador de sequelas de

acidade vascular cerebral, epilepsia, hemiparasia à direita e disfasia. Afirma que tais sequelas causam reflexos em

seu sistema motor, em membros superiores e inferiores do lado direito, e em sua fala (quesito 2 - fl. 69). Relata

que o autor apresenta limitação física, o que o impede de realizar atividades que exijam esforço físico e/ou

precisão de movimentos (quesito 3- fl. 69). Conclui, assim, que seu quadro clínico lhe provoca incapacidade

parcial e permanente.

 

Em que pese o d. diagnóstico do perito judicial, que considerou a incapacidade para o trabalho do autor de forma

apenas parcial, o que ensejaria sua reabilitação para o exercício de outras atividades, correto o Juiz a quo, que lhe

concedeu aposentadoria por invalidez, visto que devem ser sopesadas as circunstâncias, de maneira a considerar as

condições pessoais do autor.

 

Verifico, assim, que se trata de pessoa com idade já avançada (64 anos), revelando possuir pouca instrução e que

sempre laborou em serviços pesados, como instalador de toldo, que lhe exigiam esforços físicos intensos, não

podendo, portanto, cogitar-se da possibilidade de reabilitação profissional, em atividades que não dependam do

vigor de seus músculos, ou ainda, que sua atividade de serviços gerais seja exercida com as limitações que suas

enfermidades lhe impõem.

 

Ressalto que tanto a doutrina quanto a jurisprudência vêm analisando sob o mesmo enfoque apontado acima:

 

Na análise do caso concreto, deve-se considerar as condições pessoais do segurado e conjugá-las com as

conclusões do laudo pericial para avaliar a incapacidade.

Não raro o laudo pericial atesta que o segurado está incapacitado para a atividade habitualmente exercida, mas

com possibilidade de adaptar-se para outra atividade. Nesse caso, não estaria comprovada a incapacidade total

e permanente, de modo que não teria direito à cobertura previdenciária de aposentadoria por invalidez. Porém,

as condições pessoais do segurado podem revelar que não está em condições de adaptar-se a uma nova atividade

que lhe garanta subsistência: pode ser idoso, ou analfabeto; se for trabalhador braçal, dificilmente encontrará

colocação no mercado de trabalho em idade avançada. "O que constitui a incapacidade não é a incapacidade,

considerada exclusivamente como tal, na sua realidade biológica, mas a incapacidade declarada, isto é,

verificada nos termos legalmente estabelecidos, que nem sempre é exclusivamente médica, mas por vezes também

socioprofissional". (Ilídio das Neves. Direito da segurança social - princípios fundamentais numa análise

prospectiva. Coimbra: Coimbra Editora, 1996, p. 506-507, apud Marisa Ferreira dos Santos. Direito

Previdenciário Esquematizado. São Paulo: Saraiva, 2011, p. 193.)

 

E prossegue o entendimento:

 

A jurisprudência tem prestigiado a avaliação das provas de forma global, aplicando o princípio do livre

convencimento motivado, de modo que a incapacidade, embora negada no laudo pericial, pode restar

comprovada com a conjugação das condições pessoais do segurado. (Marisa Ferreira dos Santos. Direito

Previdenciário Esquematizado. São Paulo: Saraiva, 2011, p. 193.)

 

E, nesse mesmo sentido, cito decisão desta Eg. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS PREENCHIDOS. TERMO INICIAL

DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS PERICIAIS. TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO RETIDO PARCIALMENTE

PROVIDO. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA. SENTENÇA

MANTIDA EM PARTE.

(...)

O laudo médico atesta ser o autor portador de "doença coronariana e hipertensão arterial sistêmica", a

configurar uma incapacidade laborativa de forma parcial e definitiva. Contudo, considerando as condições

pessoais do autor, ou seja, a sua idade, o baixo grau de instrução, a baixa qualificação profissional, acrescido do

fato, constatado na perícia médica realizada nestes autos de que se encontra o autor impossibilitado de exercer

atividades que exijam grandes esforços físicos, conclui-se, no caso concreto, que se deve conceder a

aposentadoria por invalidez.
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(AC 200603990434369, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, DJU 13.04.2007, p. 661)

 

Sendo assim, as condições clínicas e sociais do autor permitem concluir que seria difícil, e até injusto, exigir sua

reinserção no mercado de trabalho, em outra atividade mais leve, sendo forçoso reconhecer, portanto, que sua

incapacidade para o trabalho é total e permanente.

 

Diante do conjunto probatório e considerado o princípio do livre convencimento motivado, concluo que o

segurado está incapacitado de forma total e permanente, para exercer qualquer atividade.

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, correta a r. Sentença que concedeu à

parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da juntada do requerimento administrativo, em

11.01.2012.

 

Cumpre esclarecer que os valores eventualmente pagos, após o evento acima, na esfera administrativa,

deverão ser compensados por ocasião da execução do julgado.

 

Posto isto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da

autarquia, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 13 de abril de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008546-11.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela autarquia em face de sentença que reconheceu como

especial o período laborado entre 04/12/1998 e 16/03/2012, concedeu parcialmente a segurança e determinou a

implantação do benefício de aposentadoria especial, bem como o pagamento das parcelas atrasadas.

Requer a autarquia a reforma da r. sentença sob o argumento, em síntese, de que não cabe a cobrança de parcelas

atrasadas em sede de mandado de segurança, bem como que houve a neutralização do agente agressivo mediante o

fornecimento de EPI eficaz, o que afasta a especialidade da atividade e, ainda, que não há fonte de custeio total

para a concessão do benefício requerido, prequestionando a matéria para fins de interposição de recurso.

Em sede de contrarrazões, o impetrante reiterou os argumentos anteriores, pleiteando o não provimento do recurso

do INSS (fls. 210/219)

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso e da remessa oficial (fls. 222/229).

É o relatório.

Decido.

A matéria comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil.

2012.61.09.008546-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP333185 ANDERSON ALVES TEODORO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DORIVAL DONISETE MACORIN

ADVOGADO : SP279349 MARCOS CESAR AGOSTINHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP
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O mandado de segurança é a ação constitucional, prevista no artigo 5º, inciso LXIX, da Carta Magna, cabível

somente em casos de afronta a direito líquido e certo, conforme se depreende de seu texto: "conceder-se-á

mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data,

quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público".

Ademais, segundo ensina Hely Lopes Meirelles, "Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua

existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da impetração. Por outras palavras, o

direito invocado, para ser amparável por mandado de segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si

todos os requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua extensão

ainda não estiver delimitada; se o seu exercício depender de situações e fatos ainda indeterminados, não rende

ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios judiciais". (Mandado de Segurança: ação

popular, ação civil pública, mandado de injunção, "habeas data" - 13. ed. Atual. Pela Constituição de 1988 - São

Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 1989)

Cumpre ressaltar, a ação mandamental pode ser utilizada em matéria previdenciária, desde que vinculada ao

deslinde de questões unicamente de direito ou que possam ser comprovadas exclusivamente por prova documental

apresentada de plano pela parte impetrante para a demonstração de seu direito líquido e certo (AC 0005677-

13.2010.4.03.6120/SP, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, j. em 06/08/2012).

No presente caso, o impetrante pretende a concessão da aposentadoria especial mediante o reconhecimento de

atividades insalubres durante a sua vida laborativa.

Quanto à natureza da atividade exercida, é importante observar que a dinâmica da legislação previdenciária impõe

uma breve exposição sobre as sucessivas leis que disciplinaram o critério para reconhecimento do tempo de

serviço em atividade especial. A delineação do tempo de serviço como especial deve absoluta observância à

legislação da época do trabalho prestado, como segue:

 

- até 28.04.1995 - a caracterização do tempo especial, dependia tão-somente da atividade profissional do

trabalhador (art. 31 da Lei n. 3.807/60, c/c o Decreto n. 53.831/64, o art. 38 do Decreto n. 77.077/76, e o art. 57 da

Lei n. 8.213/91, em sua redação original), de onde se infere que a atividade especial era reconhecida por

presunção, não sendo necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade. As relações constantes

nos referidos Decretos não são taxativas, e sim, exemplificativas, o que possibilita o reconhecimento de atividades

especiais nelas não previstas;

- de 29.04.1995 a 05.03.1997 - consoante a Lei n. 9.032/95, a atividade do segurado e dos agentes nocivos à saúde

ou perigosos deve ser comprovada por meio dos formulários SB-40 ou DSS-8030;

- de 06.03.1997 a 06.05.1999 - o Decreto n. 2.172/97, que regulamentou a Medida Provisória n. 1.523/96,

posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, passou-se a exigir o laudo técnico comprobatório da atividade

especial que deve estar contida no rol trazido por esse decreto;

- de 07.05.1999 a 26.11.2001 - com a edição do Decreto n. 3.048/99, a comprovação da efetiva exposição aos

agentes nocivos passou a ser feita em formulário emitido pela empresa, com base em laudo técnico de condições

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (§ 2.º do art. 68);

e

- a partir de 27.11.2001 - o Decreto n. 4.032, de 26.11.2001, passou a exigir o perfil profissiográfico

previdenciário, também elaborado com base em laudo técnico.

 

Assim, a comprovação da exposição do segurado aos agentes prejudiciais à saúde, deve ser aferida de acordo com

o enquadramento do ramo de atividade exercida e das relações de agentes nocivos previstos no Quadro referido

pelo artigo 2º do Decreto nº 53.831/64, nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e nos Anexos IV do Decreto nº

2.172/97 e do Decreto nº 3.048/99, exceto para a atividade em que há a exposição ao agente físico ruído, sendo

necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade.

Nesse diapasão, convém ressaltar, o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico, sendo

documento suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

Quanto à conversão de tempo especial em comum, o § 3.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 (redação original), ou § 5.º

do mesmo artigo (redação dada pela Lei n. 9.032/95), estabelecia que ela se daria de acordo com os critérios de

equivalência definidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.

Todavia, o Poder Executivo editou a Medida Provisória n. 1.663-10, de 28 de maio de 1998, que impunha limite à

conversão de tempo especial em comum para a data de sua edição e estabelecia, expressamente, a revogação do §

5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91.

Após algumas reedições, essa Medida Provisória foi convertida na Lei n. 9.711/98, mas a mencionada revogação

foi rejeitada pelo Congresso Nacional, razão pela qual subsistiu harmoniosamente a possibilidade de conversão de

atividades exercidas sob condições especiais em comum mesmo após 28 de maio de 1998.

Anoto que o próprio réu admite a conversão da atividade independentemente de ter sido exercida posteriormente a

28 de maio de 1998, consoante o art. 173, caput, da Instrução Normativa n. 118, de 14 de abril de 2005:
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"Art. 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do

trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será somado, após a respectiva

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, com

base no Decreto n. 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de

concessão de qualquer benefício: ..." (grifei).

 

Logo, cabível a conversão de atividades exercidas sob condições especiais em comum, referente a qualquer

período. Nesse sentido, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região decidiu:

 

"PREVIDENCIÁRIO. DECRETO-LEI 147/67. DECLARATÓRIA RURAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. ATIVIDADE URBANA COMUM E ESPECIAL. ENQUADRAMENTO POR AGENTE NOCIVO.

CONVERSÃO DE ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. RENDA MENSAL INICIAL. TERMO

INICIAL. VERBA HONORÁRIA.

...

4. O art. 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei

complementar, com a ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, que os arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91

mantêm a sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto a plena

vigência do art. 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, bem como de sua regra interpretativa constate do art. 28 da Lei nº

9.711/98, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais, em tempo de

serviço comum, até hoje, ante a rejeição pelo Congresso Nacional da revogação do § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91".

(TRF 3.ª Região, AC. 786268/SP. Desembargador Federal Relator GALVÃO MIRANDA, DJ. em 18.10.2004, p.

602).

 

A regra interpretativa do art. 28 da Lei n. 9.711, que impôs limite de conversão até 28 de maio de 1998, não tem

aplicabilidade diante da vigência do § 5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 e, ainda, com atual regulamentação pelo

Decreto n. 4.827/2003 e Instrução Normativa n. 118/2005.

No caso dos autos, o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP - de fls. 119/121 traz informações suficientes a

respeito da exposição do autor ao alegado agente agressivo (ruído - 90,1dB), no interregno de 04/12/1998 e

16/03/2012.

Quanto à nocividade do agente ruído, o Decreto nº 2.172, de 05/03/1997, revogou os Decretos nºs 83.080/79 e

53.831/64, os quais fixavam como limite máximo de ruído a intensidade de 80dB, passando a considerar como

prejudicial à saúde do trabalhador o nível de ruído superior a 90dB.

Entretanto, com a publicação do Decreto nº 4.882/03, houve um abrandamento no nível máximo de ruído a ser

tolerado, uma vez que por tal decreto esse nível foi fixado em 85 dB (artigo 2º).

Vale dizer, no que tange ao limite do referido agente nocivo, previsto na legislação previdenciária, em 14.05.2014,

no julgamento do Recurso Especial nº 1.398.260/PR, sob o rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil, a

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça decidiu não ser possível a aplicação retroativa do Decreto nº

4.882/03, que reduziu o limite de ruído para caracterização do tempo de serviço especial de 90 para 85 decibéis,

de modo que no período de 06/03/1997 a 18/11/2003, em consideração ao princípio tempus regit actum, a

atividade somente será considerada especial quando o ruído for superior a 90dB.

Assim, a atividade exercida pela parte autora deve ser considerada especial, em razão da exposição ao ruído, no

período entre 04/12/1998 e 16/03/2012.

Ademais, convém ressaltar, o Supremo Tribunal Federal (STF) concluiu em 04.12.2014 o julgamento do Recurso

Extraordinário com Agravo (ARE) 664335, com repercussão geral reconhecida, e fixou duas teses que deverão ser

aplicadas em processos judiciais que discutem os efeitos da utilização de Equipamento de Proteção Individual

(EPI) sobre o direito à aposentadoria especial.

Na primeira tese, os ministros do STF decidiram, por maioria de votos, que "o direito à aposentadoria especial

pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de

Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão

constitucional de aposentadoria especial".

A outra tese fixada no julgamento, também por maioria de votos, é a de que, "na hipótese de exposição do

trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não

descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria".

No caso dos autos, da análise do PPP (fls. 119/121) não se extrai a indicação de neutralização dos agentes

nocivos, mas tão somente a declaração do empregador, tampouco se podendo afirmar que tenha havido a efetiva
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fiscalização quanto ao uso do EPI, razão pela qual considera-se especial a atividade exercida no período entre

04/12/1998 e 16/03/2012.

Logo, computando-se o tempo laborado em condições insalubres, somados aos períodos reconhecidos

administrativamente (vide tabela em anexo que ora determino a juntada), o impetrante possui 26 anos, 5 meses e

21 dias de atividade insalubre, fazendo jus ao benefício de aposentadoria especial, desde a data da entrada do

requerimento administrativo (24/08/2012 - fls. 24), nos termos do artigo 57, da Lei n° 8.213/91.

Cumpre ressaltar, as parcelas vencidas desde o requerimento administrativo deverão ser reclamadas

administrativamente ou pela via judicial própria, nos termos do art. 14, § 4º, da Lei 12.016/2009, e das Súmulas

do STF (Enunciados 269 e 271), tendo em vista que o mandado de segurança não é o meio adequado à cobrança

de valores em atraso, nem pode criar efeitos financeiros pretéritos.

Por fim, não há que se falar em ausência de prévia fonte de custeio para o reconhecimento da atividade especial,

haja vista que a obrigação do desconto e o recolhimento das contribuições no que tange à figura do empregado é

de responsabilidade exclusiva de seu empregador, inclusive no tocante ao recolhimento do Seguro de Acidente do

Trabalho, cabendo ao INSS fiscalizar e exigir o cumprimento de tal obrigação.

Deixo de impor condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos das Súmulas 512 do Supremo

Tribunal Federal e 105 do Superior Tribunal de Justiça.

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos

e despesas processuais.

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art.

24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DA AUTARQUIA, tão somente para

afastar a cobrança das parcelas vencidas desde o requerimento administrativo, nos termos da fundamentação

supra.

Oportunamente, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001560-32.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em face de sentença que reconheceu como especiais os períodos laborados de

18/02/1981 a 30/06/1987, 01/07/1987 a 24/02/1995 e 19/11/1996 a 05/03/1997, concedeu a segurança e

determinou a implantação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da remessa oficial (fls. 185).

É o relatório.

Decido.

A matéria comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil.

O mandado de segurança é a ação constitucional, prevista no artigo 5º, inciso LXIX, da Carta Magna, cabível

somente em casos de afronta a direito líquido e certo, conforme se depreende de seu texto: "conceder-se-á

mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data,

quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público".

2012.61.12.001560-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

PARTE AUTORA : DJALMA RODRIGUES SANTOS

ADVOGADO : SP170780 ROSINALDO APARECIDO RAMOS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00015603220124036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Ademais, segundo ensina Hely Lopes Meirelles, "Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua

existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da impetração. Por outras palavras, o

direito invocado, para ser amparável por mandado de segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si

todos os requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua extensão

ainda não estiver delimitada; se o seu exercício depender de situações e fatos ainda indeterminados, não rende

ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios judiciais". (Mandado de Segurança: ação

popular, ação civil pública, mandado de injunção, "habeas data" - 13. ed. Atual. Pela Constituição de 1988 - São

Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 1989)

Cumpre ressaltar, a ação mandamental pode ser utilizada em matéria previdenciária, desde que vinculada ao

deslinde de questões unicamente de direito ou que possam ser comprovadas exclusivamente por prova documental

apresentada de plano pela parte impetrante para a demonstração de seu direito líquido e certo (AC 0005677-

13.2010.4.03.6120/SP, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, j. em 06/08/2012).

No presente caso, o autor pretende a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição mediante o

reconhecimento de atividades insalubres durante a sua vida laborativa.

Quanto à natureza da atividade exercida, é importante observar que a dinâmica da legislação previdenciária impõe

uma breve exposição sobre as sucessivas leis que disciplinaram o critério para reconhecimento do tempo de

serviço em atividade especial. A delineação do tempo de serviço como especial deve absoluta observância à

legislação da época do trabalho prestado, como segue:

 

- até 28.04.1995 - a caracterização do tempo especial, dependia tão-somente da atividade profissional do

trabalhador (art. 31 da Lei n. 3.807/60, c/c o Decreto n. 53.831/64, o art. 38 do Decreto n. 77.077/76, e o art. 57 da

Lei n. 8.213/91, em sua redação original), de onde se infere que a atividade especial era reconhecida por

presunção, não sendo necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade. As relações constantes

nos referidos Decretos não são taxativas, e sim, exemplificativas, o que possibilita o reconhecimento de atividades

especiais nelas não previstas;

- de 29.04.1995 a 05.03.1997 - consoante a Lei n. 9.032/95, a atividade do segurado e dos agentes nocivos à saúde

ou perigosos deve ser comprovada por meio dos formulários SB-40 ou DSS-8030;

- de 06.03.1997 a 06.05.1999 - o Decreto n. 2.172/97, que regulamentou a Medida Provisória n. 1.523/96,

posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, passou-se a exigir o laudo técnico comprobatório da atividade

especial que deve estar contida no rol trazido por esse decreto;

- de 07.05.1999 a 26.11.2001 - com a edição do Decreto n. 3.048/99, a comprovação da efetiva exposição aos

agentes nocivos passou a ser feita em formulário emitido pela empresa, com base em laudo técnico de condições

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (§ 2.º do art. 68);

e

- a partir de 27.11.2001 - o Decreto n. 4.032, de 26.11.2001, passou a exigir o perfil profissiográfico

previdenciário, também elaborado com base em laudo técnico.

 

Assim, a comprovação da exposição do segurado aos agentes prejudiciais à saúde, deve ser aferida de acordo com

o enquadramento do ramo de atividade exercida e das relações de agentes nocivos previstos no Quadro referido

pelo artigo 2º do Decreto nº 53.831/64, nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e nos Anexos IV do Decreto nº

2.172/97 e do Decreto nº 3.048/99, exceto para a atividade em que há a exposição ao agente físico ruído, sendo

necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade.

Nesse diapasão, convém ressaltar, o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico, sendo

documento suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

Quanto à conversão de tempo especial em comum, o § 3.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 (redação original), ou § 5.º

do mesmo artigo (redação dada pela Lei n. 9.032/95), estabelecia que ela se daria de acordo com os critérios de

equivalência definidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.

Todavia, o Poder Executivo editou a Medida Provisória n. 1.663-10, de 28 de maio de 1998, que impunha limite à

conversão de tempo especial em comum para a data de sua edição e estabelecia, expressamente, a revogação do §

5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91.

Após algumas reedições, essa Medida Provisória foi convertida na Lei n. 9.711/98, mas a mencionada revogação

foi rejeitada pelo Congresso Nacional, razão pela qual subsistiu harmoniosamente a possibilidade de conversão de

atividades exercidas sob condições especiais em comum mesmo após 28 de maio de 1998.

Anoto que o próprio réu admite a conversão da atividade independentemente de ter sido exercida posteriormente a

28 de maio de 1998, consoante o art. 173, caput, da Instrução Normativa n. 118, de 14 de abril de 2005:

 

"Art. 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do

trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será somado, após a respectiva

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, com
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base no Decreto n. 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de

concessão de qualquer benefício: ..." (grifei).

 

Logo, cabível a conversão de atividades exercidas sob condições especiais em comum, referente a qualquer

período. Nesse sentido, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região decidiu:

 

"PREVIDENCIÁRIO. DECRETO-LEI 147/67. DECLARATÓRIA RURAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. ATIVIDADE URBANA COMUM E ESPECIAL. ENQUADRAMENTO POR AGENTE NOCIVO.

CONVERSÃO DE ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. RENDA MENSAL INICIAL. TERMO

INICIAL. VERBA HONORÁRIA.

...

4. O art. 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei

complementar, com a ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, que os arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91

mantêm a sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto a plena

vigência do art. 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, bem como de sua regra interpretativa constate do art. 28 da Lei nº

9.711/98, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais, em tempo de

serviço comum, até hoje, ante a rejeição pelo Congresso Nacional da revogação do § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91".

(TRF 3.ª Região, AC. 786268/SP. Desembargador Federal Relator GALVÃO MIRANDA, DJ. em 18.10.2004, p.

602).

 

A regra interpretativa do art. 28 da Lei n. 9.711, que impôs limite de conversão até 28 de maio de 1998, não tem

aplicabilidade diante da vigência do § 5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 e, ainda, com atual regulamentação pelo

Decreto n. 4.827/2003 e Instrução Normativa n. 118/2005.

No caso dos autos, verifica-se da análise e decisão técnica de fls. 72/74 que a própria autarquia reconheceu como

especiais, quando do pedido de concessão do benefício de aposentadoria especial (NB - 46/144.813.500-9), os

períodos de 18/02/1981 a 30/06/1987, 01/07/1987 a 24/02/1995 e 19/11/1996 a 05/03/1997.

Cumpre ressaltar, o INSS já concedeu ao impetrante a aposentadoria por tempo de contribuição (NB

42/149.130.787-8 - fls. 179).

Logo, é incontroverso que o impetrante faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, desde a

data da entrada do requerimento administrativo (16/11/2011 - fls. 180), nos termos do artigo 53, da Lei n°

8.213/91.

Vale dizer, as parcelas vencidas desde o requerimento administrativo deverão ser reclamadas administrativamente

ou pela via judicial própria, nos termos do art. 14, § 4º, da Lei 12.016/2009, e das Súmulas do STF (Enunciados

269 e 271), tendo em vista que o mandado de segurança não é o meio adequado à cobrança de valores em atraso,

nem pode criar efeitos financeiros pretéritos.

Deixo de impor condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos das Súmulas 512 do Supremo

Tribunal Federal e 105 do Superior Tribunal de Justiça.

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos

e despesas processuais.

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art.

24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO

REEXAME NECESSÁRIO, nos termos da fundamentação supra.

Oportunamente, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006404-25.2012.4.03.6112/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo INSS em face da r. sentença proferida nos autos da ação em

que se pleiteia o reconhecimento de atividade rural sem registro em carteira e a concessão de aposentadoria por

tempo de serviço.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para reconhecer o tempo de serviço prestado como trabalhador rural

sem registro no período de 27/09/1975 a 01/07/1984, tendo o INSS já homologado os períodos entre 01/01/1982 a

31/12/1982 e 01/01/1984 a 01/07/1984, ainda condenando o INSS a conceder-lhe aposentadoria por tempo de

serviço, acrescida dos consectários legais.

Apela o INSS sustentando, em síntese, que a prova produzida não comprovou o labor rural no período pleiteado.

Aduz a impossibilidade da utilização do tempo rural para cômputo do tempo de carência, e do reconhecimento de

período trabalhado anteriormente aos 14 anos.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório. Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, a aposentadoria por tempo de serviço, atualmente denominada aposentadoria por tempo de

contribuição, admitia a forma proporcional e a integral antes do advento da Emenda Constitucional 20/98, fazendo

jus à sua percepção aqueles que comprovem tempo de serviço (25 anos para a mulher e 30 anos para o homem na

forma proporcional, 30 anos para a mulher e 35 anos para o homem na forma integral) desenvolvido totalmente

sob a égide do ordenamento anterior, respeitando-se, assim, o direito adquirido.

Aqueles segurados que já estavam no sistema e não preencheram o requisito temporal à época da Emenda

Constitucional 20 de 15 de dezembro de 1998, fazem jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional desde

que atendam às regras de transição expressas em seu art. 9º, caso em que se conjugam o requisito etário (48 anos

de idade para a mulher e 53 anos de idade para o homem) e o requisito contributivo (pedágio de 40% de

contribuições faltantes para completar 25 anos, no caso da mulher e para completar 30 anos, no caso do homem).

Frise-se que embora exista previsão expressa quanto às regras de transição aplicáveis ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço integral, estas são inócuas, pois o segurado poderá optar apenas pelo requisito

tempo de contribuição, sem exigência de idade mínima ou pedágio.

Atualmente, são requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts.

52 e 142 da Lei 8.213/91, a carência e o recolhimento de contribuições (30 anos para a mulher e 35 anos para o

homem), ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à referida Emenda equivale a tempo de

contribuição, a teor do art. 4º da Emenda Constitucional 20/98.

A aposentadoria do trabalhador rural apresenta algumas especificidades, em razão sobretudo da deficiência dos

programas de seguridade voltados a essa categoria de trabalhadores no período anterior à Constituição Federal de

1988 e do descumprimento da legislação trabalhista no campo. Assim é que, no seu art. 55, §2º, a Lei 8.213/91

estabeleceu:

"O tempo de serviço do trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência,

conforme dispuser o Regulamento."

Significa dizer, com relação ao período anterior à vigência da Lei de Benefícios, ser desnecessário o recolhimento

de contribuições previdenciárias pelo segurado especial ou trabalhador rural, caso pretenda o cômputo do tempo

de serviço rural, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91.

A propósito, julgado desta E. Turma e da C. 3ª Seção desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE VALTER DA CUNHA

ADVOGADO : SP243470 GILMAR BERNARDINO DE SOUZA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00064042520124036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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RURAL. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

(...)

IV - O tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei 8213/91 é computado sem a necessidade de pagamento

das contribuições correspondentes, a teor do § 2º do art. 55, sendo, imprescindível, no entanto, a comprovação de

carência, por força do disposto no art. 142 da Lei 8213/91.

(...)

VII - Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos, fixada a sucumbência recíproca." (grifei)

(TRF3, 8ª Turma, APELREE 2003.03.99.017360-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 31/08/2009, DJU

22/09/2009).

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - SEGURADO ESPECIAL - TRABALHO EXERCIDO

ANTES E DEPOIS DA VIGÊNCIA DA LEI 8213/91 - NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES - IMPOSSIBILIDADE DE CÔMPUTO DO ALUDIDO PERÍODO

COMO DE CARÊNCIA - RESCISÓRIA PROCEDENTE - PEDIDO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO FORMULADO NA LIDE ORIGINÁRIA IMPROCEDENTE.

1) Nunca houve dúvidas de que, no sistema pretérito à Constituição de 1988, os regimes de previdência social

eram distintos, e que os trabalhadores rurais não vertiam contribuições para o "Programa de Assistência ao

Trabalhador Rural", razão pela qual não tinham direito a todos os benefícios previstos para os trabalhadores

urbanos, dentre eles a "aposentadoria por tempo de serviço" - inclusive a aposentadoria especial.

(...)

3) Não é por outra razão que o art. 55, § 2º, da Lei 8213/91, autoriza o reconhecimento do labor rural exercido

naquele período, mas não para efeitos de carência. Julgado que reconhece o trabalho exercido pelo trabalhador

rural no período anterior à vigência da Lei 8213/91 como de carência incide em manifesta a violação ao art. 55, §

2º, da Lei 8213/91.

(...)

6) Ação rescisória que se julga procedente para rescindir, parcialmente, a sentença proferida na lide originária, e

julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço lá formulado."

(3ª Seção, Rel. Acórdão Des. Federal Marisa Santos, AR nº 2006.03.00.003060-0/SP, j.10/11/2011,

DE14/12/2012)

Em relação à prova do exercício de atividade rural, muito se discutiu acerca da previsão contida no art. 55, §3º, da

Lei de Benefícios, segundo a qual a comprovação do tempo de serviço exige início de prova material. O que a Lei

nº 8.213/91 requer, no artigo citado, é apenas o "início" de prova material e é esse igualmente o teor da Súmula

149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

Ademais, exigirem-se documentos comprobatórios do labor rural para todos os anos do período que se quer

reconhecer equivaleria a erigir a prova documental como a única válida na espécie, com desconsideração da prova

testemunhal produzida, ultrapassando-se, em desfavor do segurado, a exigência legal.

Esse o entendimento esposado em inúmeras decisões do Superior Tribunal de Justiça - STJ:

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. COMPROVAÇÃO POR MEIO DE INÍCIO DE PROVA

MATERIAL AMPLIADO POR TESTEMUNHOS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DA TERCEIRA

SEÇÃO. 1. No âmbito da Terceira Seção firmou-se a compreensão segundo a qual a lei não exige que a prova

material se refira a todo o período de carência do art. 143 da Lei. 8.213/1991, desde que ela seja amparada por

prova testemunhal harmônica, no sentido da prática laboral referente ao período objeto de debate. 2. Agravo

regimental improvido. (STJ, AGRESP 200902316809, Rel. Min. Jorge Mussi, DJE 29/03/2010, grifei)

"II. É prescindível que o início de prova material se refira a todo o período de carência legalmente exigido, se a

prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia probatória, como ocorre na hipótese." (STJ, AGRESP

200900730199, Rel. Min Felix Fischer, DJE 21/06/2010)

Os documentos em questão devem ser contemporâneos ao período que se quer ver comprovado, no sentido de que

tenham sido produzidos de forma espontânea, no passado.

Ainda a respeito da documentação exigida, reforçada por depoimentos testemunhais, confira-se a jurisprudência:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. VALORAÇÃO. I- O título eleitoral, o certificado

de reservista e a certidão de casamento, nos quais o autor é qualificado como lavrador, constitui início de prova

material apta à comprovação de tempo de serviço rural. Precedentes deste E. STJ. II- In casu, além da presença de

início de prova material nos autos, os depoimentos das testemunhas atestam o exercício pelo autor de atividade

rural no período de reconhecimento. III - Na espécie, ademais, procedeu-se à valoração, e não ao reexame da

documentação constante dos autos. Agravo regimental desprovido. (STJ, AGRESP 200900108513, Rel. Min.

Felix Fischer, DJE 26/10/2009)

Ainda com relação ao recolhimento de contribuições previdenciárias pelo segurado especial, este se faz

desnecessário, caso pretenda o cômputo do tempo de serviço rural prestado em período anterior à vigência da Lei
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de Benefícios, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91.

A propósito, julgado desta E. Turma e da C. 3ª Seção desta Corte:

 

"O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes do início de vigência da Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991, é de ser computado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes,

embora não se preste para efeito de carência, a teor do art. 55, § 2º, da referida Lei. Referido artigo está assim

redigido:

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que

anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória

ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural , anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.

Também há que se consignar não existir qualquer óbice ao mero reconhecimento de labor rural em período

posterior a 24.07.1991, sem o recolhimento das respectivas contribuições, pois é necessário salientar que o

Regime Geral de Previdência Social contempla a possibilidade de determinados benefícios previdenciários aos

segurados especiais, referidos no artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/1991, mediante a simples comprovação de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

em número de meses igual à carência do benefício requerido, conforme estabelece o artigo 39, I, da Lei de

Benefícios Previdenciários."

(Des. Federal Fausto De Sanctis, AC nº 2007.03.99.040271-3, j. 24/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - SEGURADO ESPECIAL - TRABALHO EXERCIDO

ANTES E DEPOIS DA VIGÊNCIA DA LEI 8213/91 - NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES - IMPOSSIBILIDADE DE CÔMPUTO DO ALUDIDO PERÍODO

COMO DE CARÊNCIA - RESCISÓRIA PROCEDENTE - PEDIDO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO FORMULADO NA LIDE ORIGINÁRIA IMPROCEDENTE.

1) Nunca houve dúvidas de que, no sistema pretérito à Constituição de 1988, os regimes de previdência social

eram distintos, e que os trabalhadores rurais não vertiam contribuições para o "Programa de Assistência ao

Trabalhador Rural", razão pela qual não tinham direito a todos os benefícios previstos para os trabalhadores

urbanos, dentre eles a "aposentadoria por tempo de serviço" - inclusive a aposentadoria especial.

2) A única exceção digna de nota eram os empregados rurais que prestavam serviços a empresas agroindustriais

ou agrocomerciais, pois que enquadrados segundo a categoria do empregador (Súmula 196-STF), ou seja, como

"empregados urbanos", fazendo parte da Previdência Social Urbana. Não contribuíam para a Previdência Social

Rural, pois que no referido regime não havia previsão legal de contribuições por parte do empregado.

3) Não é por outra razão que o art. 55, § 2º, da Lei 8213/91, autoriza o reconhecimento do labor rural exercido

naquele período, mas não para efeitos de carência. Julgado que reconhece o trabalho exercido pelo trabalhador

rural no período anterior à vigência da Lei 8213/91 como de carência incide em manifesta a violação ao art. 55, §

2º, da Lei 8213/91.

4) O período laborado após novembro/1991 (período nonagesimal - art. 195, § 6º, CF/88), só poderia ser

reconhecido como de carência se houvesse o recolhimento de contribuições facultativas, pois, segundo concluiu o

julgado rescindendo, o labor se deu na condição de segurado especial, o que, para a concessão da aposentadoria

por tempo de serviço, exige o recolhimento de contribuições facultativas (Súmula 272-STJ). Julgado que

reconhece o trabalho exercido em tal período como contributivo incide em manifesta a violação ao art. 39, II, da

Lei 8213/91.

5) Excluído o período de 1/7/1954 a 30/4/1996, pois que não computável para efeito de carência, persiste, apenas,

o laborado de 2/5/1996 a 13/8/1998, insuficiente para o reconhecimento do direito à aposentadoria por tempo de

serviço, pois que não cumprida a exigência mínima de 102 contribuições. Violação ao art. 142 da Lei 8213/91

que, também, se reconhece.

6) Ação rescisória que se julga procedente para rescindir, parcialmente, a sentença proferida na lide originária, e

julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço lá formulado."

(3ª Seção, Rel. Acórdão Des. Federal Marisa Santos, AR nº 2006.03.00.003060-0/SP, j.10/11/2011,

DE14/12/2012)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     1888/2436



 

Portanto, em suma, o tempo de serviço rural trabalhado a partir da competência de novembro de 1991 (art. 55,

§2º, da Lei 8.213/91 c/c o art. 60, X, do Decreto 3.048/99), ausente o recolhimento das contribuições, somente

poderá ser aproveitado pelo segurado especial para obtenção dos benefícios previstos no art. 39, I, da Lei

8.213/91; o tempo rural anterior, contudo, será computado para todos os fins, independentemente dos

recolhimentos, exceto para efeito de carência, nos exatos termos do artigo 55, §2º, da Lei nº 8.213/91.

Não se olvida que há jurisprudência no sentido de admitir-se o labor rural a partir dos 12 (doze) anos de idade, por

ser realidade comum no campo, segundo as regras ordinárias de experiência, mormente se a prova testemunhal é

robusta e reforçada por documentos que indicam a condição de lavradores dos pais do segurado.

O raciocínio invocado em tais decisões é o de que a norma constitucional que veda o trabalho ao menor de 16

anos visa à sua proteção, não podendo ser invocada para, ao contrário, negar-lhe direitos. (RESP 200200855336,

Min. Jorge Scartezzini, STJ - Quinta Turma, DJ 02/08/2004, p. 484.).

Tal ponderação não é isenta de questionamentos. De fato, emprestar efeitos jurídicos para situação que envolve

desrespeito a uma norma constitucional, ainda que para salvaguardar direitos imediatos, não nos parece a solução

mais adequada à proposta do constituinte - que visava dar ampla e geral proteção às crianças e adolescentes,

adotando a doutrina da proteção integral, negando a possibilidade do trabalho infantil.

Não se trata, assim, de restringir direitos ao menor que trabalha, mas sim, de evitar que se empreste efeitos

jurídicos, para fins previdenciários, de trabalho realizado em desacordo com a Constituição. Considero, desta

forma, o ordenamento jurídico vigente à época em que o(a) autor(a) alega ter iniciado o labor rural para admiti-lo

ou não na contagem geral do tempo de serviço, para o que faço as seguintes observações:

As Constituições Brasileiras de 1824 e 1891 não se referiram expressamente à criança e adolescente tampouco ao

trabalho infantil.

A Constituição de 1934 foi a primeira a tratar expressamente da proteção à infância e à juventude e em seu artigo

121 consagrou, além de outros direitos mais favoráveis aos trabalhadores, a proibição de qualquer trabalho para os

menores de 14 anos; de trabalho noturno para os menores de 16 anos; e de trabalho em indústrias insalubres para

menores de 18 anos.

Por sua vez, a Constituição de 1937, repetiu a fórmula da proibição de qualquer trabalho para os menores de 14

anos; de trabalho noturno para os menores de 16 anos e de trabalho em indústrias insalubres para menores de 18

anos.

A Constituição de 1946 elevou a idade mínima para a execução de trabalho noturno de 16 para 18 anos, mantendo

as demais proibições de qualquer trabalho para menores de 14 anos e em indústrias insalubres para menores de 18

anos, além de proibir a diferença de salário para o mesmo trabalho por motivo de idade.

A Constituição de 1967, embora tivesse mantido a proibição para o trabalho noturno e insalubre para menores de

18 anos, reduziu de 14 para 12 anos a idade mínima para qualquer trabalho.

Por fim, a Constituição da República de 1988, proíbe o trabalho noturno, perigoso e insalubre para os menores de

18 anos; e, inicialmente, de qualquer trabalho para menores de 14 anos, como constava nas Constituições de 1934,

1937 e 1946. Todavia, com a Emenda Constitucional 20, de 1998, a idade mínima foi elevada para 16 anos, salvo

na condição de aprendiz a partir de 14 anos.

No caso concreto, o autor, nascido em 27/09/1963, trouxe aos autos, para comprovar o exercício de atividade

rural, certidão de casamento, celebrado em 04/02/1984, em que consta sua qualificação como lavrador (fl. 27).

Além da certidão de casamento, trouxe também certidão emitida pela Secretaria de Segurança Pública de São

Paulo, na qual consta que o autor, ao requerer sua cédula de identidade em 01/08/1982, declarou exercer a

profissão de lavrador na Fazenda Alcídia (fl. 43).

 

Observo que tais documentos são aptos a constituir o início de prova material. Cumpre salientar que a declaração

expedida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Teodoro Sampaio/SP, não constitui prova material suficiente

a ensejar o reconhecimento do tempo de serviço pretendido, pois em desacordo com o disposto no artigo 106, III,

da Lei nº 8.213/91, que em sua redação original exigia, para sua validade, homologação pelo Ministério Público e

após a alteração legislativa em 2008 passou a exigir homologação do INSS.

Conforme já decidido pela E. 7ª Turma, e tendo em vista o julgamento do Recurso Especial n.º 1.348.633/SP,

representativo de controvérsia, pela 1ª Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, é possível a admissão de tempo

de serviço rural anterior à prova documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea, o que de fato

ocorreu, como se verifica dos depoimentos gravados em mídia audiovisual às fls. 108/123 dos autos. A

testemunha Edegar Ventura da Silva afirma que trabalhou com o autor na Alcídia entre os anos de 1977 e 1984,

sendo que, quando o depoente começou a trabalhar na fazenda, o autor lá já se encontrava laborando. A

testemunha Raimunda Gonçalves Ferreira declarou que trabalhou com o autor entre os anos de 1980 e 1989 na

Fazenda Alcídia, e que este continua trabalhando no local atualmente. Ainda, que o autor entrou na Alcídia junto

com ela, entre o final da década de 70, início da década de 80.

Portanto, a prova testemunhal mostra-se suficiente para comprovar a atividade rural da parte autora no período de

27/09/1975 (data em que completou 12 anos de idade - Constituição de 1967) a 01/07/1984 (data que antecede seu
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primeiro registro, conforme pesquisa no CNIS), o que equivale a aproximadamente 9 anos de trabalho sem

anotação em CTPS.

A consulta ao sistema CNIS/Plenus permite concluir que o autor trabalhou com registros em sua CTPS em

atividade urbana e rural, nos períodos discriminados nas tabelas que seguem anexadas, totalizando 27 anos, 7

meses e 13 dias de atividade com registro, que somados aos períodos rurais sem registro, considerados os já

homologados pelo INSS, perfazem 36 anos, 4 meses e 21 dias de atividade.

 

Verifica-se, ainda, que restou cumprida a carência exigida, uma vez que ao autor se aplica o disposto no art. 142

da Lei de Benefícios, e tendo completado os 35 anos de serviço em 2011, deveria comprovar 180 meses de efetivo

recolhimento.

 

Desta forma, de acordo com a planilha que faço acostar a esta decisão, demonstra o autor ter ultrapassado os 35

anos exigidos para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos do art. 201, §7º, I,

da Constituição da República, motivo pelo qual o pedido deve ser julgado procedente, mantendo-se a r. sentença.

 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I. C.

 

São Paulo, 10 de abril de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011755-55.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Ação de Conhecimento ajuizada por ANANIAS RESPLANDES DE BRITO visando à condenação da

Autarquia Previdenciária a lhe conceder o benefício de Aposentadoria por tempo de serviço/contribuição,

mediante o reconhecimento do exercício de atividade urbana.

A r. Sentença prolatada às fls. 227/231v, julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer parte dos

períodos de trabalho urbano requeridos e assim conceder a aposentadoria por tempo de serviço proporcional ao

autor, desde o requerimento administrativo (02.08.2012 - fl. 96). Por fim, condenou a Autarquia ré ao pagamento

da verba honorária, arbitrando-a em 10% da condenação.

O INSS apela às fls. 245/246v, postulando a total improcedência da demanda.

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões (fls. 251/254).

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, em

seu § 1º-A, a possibilidade de dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

2012.61.19.011755-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LEA EMILE M JORGE DE SOUZA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANANIAS RESPLANDES DE BRITO

ADVOGADO : SP186009A ANANIAS RESPLANDES DE BRITO e outro

No. ORIG. : 00117555520124036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

DA COMPROVAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO

A comprovação do tempo de serviço opera-se de acordo com os arts. 55 e 108 da Lei n.º 8.213/1991, sempre

necessário o início de prova material, afastada a prova exclusivamente testemunhal, exceto por motivo de força

maior ou caso fortuito.

São hábeis para tal finalidade os documentos relativos ao exercício de atividade nos períodos a serem contados e

contemporâneos dos fatos a comprovar, com menção das datas de início e término, e, quando for caso de

trabalhador avulso, a duração do trabalho e a condição em que foi prestado.

Quando da ausência de prova documental contemporânea, admite-se declaração do empregador, atestado de

empresa ainda existente, certificado ou certidão de entidade oficial dos quais constem os dados previstos no caput

do art. 62 do Decreto 3.048, de 06.05.1999, desde que extraídos de registros efetivamente existentes e acessíveis à

fiscalização da autarquia previdenciária.

Prescrevem o art. 62 e o respectivo § 1º do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº

3.048/1999, alterado pelos Decretos nº 4.079/2002 e 4.729/2003:

"Art. 62. A prova de tempo de serviço, considerado tempo de contribuição na forma do art. 60, observado o

disposto no art. 19 e, no que couber, as peculiaridades do segurado de que tratam as alíneas "j" e "l" do inciso V

do caput do art. 9º e do art. 11, é feita mediante documentos que comprovem o exercício de atividade nos períodos

a serem contados, devendo esses documentos ser contemporâneos dos fatos a comprovar e mencionar as datas de

início e término e, quando se tratar de trabalhador avulso, a duração do trabalho e a condição em que foi prestado.

§ 1º As anotações em Carteira Profissional e/ou Carteira de Trabalho e Previdência Social relativas a férias,

alterações de salários e outras que demonstrem a seqüência do exercício da atividade podem suprir possível falha
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de registro de admissão ou dispensa".

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

Da atividade urbana: os períodos de 01.09.1992 a 31.12.1997 e de 02.01.1998 a 31.12.2004 foram corretamente

reconhecidos pelo MM. Juiz de primeiro grau, eis que os documentos de fls. 118/119 e 181/184 comprovam o

exercício de atividades comuns urbanas pelo autor (cópia de extrato do CNIS e de Relações Anuais de

Informações Sociais - RAIS).

Ressalte-se que é dever legal exclusivo do empregador o recolhimento das contribuições previdenciárias ao

Instituto, com o respectivo desconto da remuneração do empregado a seu serviço, por ser ele o responsável pelo

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe efetuar a fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para

haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação.

DO CASO CONCRETO

No caso em apreço, quando da entrada em vigor das novas regras (16.12.1998), a autora não possuía direito às

anteriores à Emenda Constitucional n.º 20/1998, pois havia trabalhado 21 anos, 06 meses e 22 dias. Assim de

acordo com a regra de transição, o tempo que faltava com o acréscimo corresponde a 33 anos, 04 meses e 15 dias,

conforme cálculo de pedágio.

Entretanto, na data da DER, a parte autora já contava com 34 anos e 03 dias de serviço, conforme planilha

elaborada pela própria Autarquia (fls. 111/112). Ressalte-se que a parte autora nasceu em 29.08.1957, ou seja, já

possuía mais de 53 anos na data da DER.

Assim, a autora faz jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional, a partir do requerimento administrativo

(02.08.2012 - fl. 96), nos termos do artigo 53, II, da Lei nº 8.213/91.

CONSECTÁRIOS

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição

quinquenal.

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei n.º 9.289, de

04.07.1996, do art. 24-A da Lei n.º 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória n.º

2.180-35/2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei n.º 8.620, de 05.01.1993.

O percentual da verba honorária deve ser mantido tal qual fixado em primeiro grau, eis que de acordo com os § §

3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação da Autarquia, na forma da fundamentação acima.

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que

não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem

a prévia opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.

Não é demais esclarecer que eventuais pagamentos administrativos já feitos pela Autarquia ao segurado deverão

ser objeto de compensação.

A decisão deverá ser cumprida nos termos da Recomendação Conjunta n.º 04 da Corregedoria Nacional de Justiça

com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012580-96.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2012.61.19.012580-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : JOEL RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP142671 MARCIA MONTEIRO DA CRUZ e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222966 PAULA YURI UEMURA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00125809620124036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ausência de incapacidade para o trabalho.

A parte autora apelou. Requer preliminarmente a realização de nova perícia. No mérito, requer a reforma do

julgado para procedência do pedido.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Preliminarmente, observo que não prospera a alegação de cerceamento de defesa. O laudo pericial foi elaborado

com boa técnica e forneceu ao Juízo os elementos necessários à análise da demanda. Não se vislumbram no laudo

as inconsistências alegadas pela parte autora. O fato de ela discordar da conclusão do laudo não desqualifica, por

si só, a perícia.

Ademais, o médico perito responsável pela elaboração do laudo é especialista da área de saúde, com regular

registro no Conselho Regional de Medicina. Cabe ainda ressaltar que em momento algum a parte autora

demonstrou que a nomeação do perito deixou de observar o disposto no artigo 145, §1º, do Código de Processo

Civil.

Destarte, tendo o perito nomeado pelo Juízo "a quo" procedido ao exame da parte autora, respondendo de forma

objetiva aos quesitos formulados, é infundada a alegação de cerceamento de defesa. Nesse sentido:

"Não há de se falar em cerceamento de defesa, uma vez que o conjunto probatório do presente feito forneceu ao

Juízo a quo os elementos suficientes ao deslinde da causa, nos termos do consagrado princípio da persuasão

racional, previsto no artigo 131 do Código de Processo Civil. - A perícia realizada nos autos prestou-se a

esclarecer, suficientemente, a matéria controversa, não havendo omissão ou inexatidão dos resultados a justificar

a realização de nova perícia, nos termos dos artigos 437 e 438 do Código de Processo Civil."( AC - APELAÇÃO

CÍVEL - 1743754; Processo: 0016574-35.2012.4.03.9999/SP; 7ª Turma; Relatora Juíza Convocada CARLA

RISTER; e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/03/2013)".

Portanto, rejeito a preliminar de cerceamento de defesa e, consequentemente, o pedido de nova perícia.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

No caso dos autos, restou evidenciado que a principal condição para o deferimento dos benefícios não se encontra

presente, por não estar comprovada a incapacidade para o trabalho.

É dizer: a incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que garanta a subsistência enseja a

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez; a incapacidade total e temporária para o exercício de

atividade que garanta a subsistência justifica a concessão do benefício de auxílio-doença e a incapacidade parcial

e temporária somente legitima a concessão do benefício de auxílio-doença se impossibilitar o exercício do labor

ou da atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias pelo segurado.

O autor, pedreiro, 59 anos, afirma ser portador de dispepsia, gastrite, fibrose e cirrose hepáticas.

De acordo com o exame médico pericial, depreende-se que a parte autora não demonstrou incapacidade para o

trabalho no momento da perícia:

Item CONCLUSÃO (fls. 44/45): "O periciando teve quadro de pancreatite diagnosticada por sintomas de dores

abdominais, vômitos e pela dosagem de amilase sérica elevada em 29/03/2009 (...) Exames apresentados pelo

periciando realizados em 12/03/2012 demonstram Amilase: 42 U/L, Lipase: 18U/L, ambos dentro dos padrões da

normalidade, ou seja, denotam ausência de pancreatite aguda. Ainda, tomografia de 30/11/2012 do Hospital

Geral de Guarulhos com resultado sem alterações significativas. Fato que corrobora com um bom controle

clínico e laboratorial. Endoscopia Digestiva Alta (EDA), com biopsia realizada em 06/07/2012 evidenciou:

"pangastrite endoscopia moderada, com modularidade da mucosa. O resultado de biopsia demonstrou

metaplasia intestinal. Essas patologias são passíveis de tratamento medicamentoso, como omeprazol e

acompanhamento clínico. Via de regra, não geram incapacidade para o trabalho. Durante o exame físico

realizado no dia 09/04/2013, o periciando apresentou-se em bom estado geral, eutrófico, exame abdominal sem

alterações significativas e sem sinais de agudização de pancreatite ou gastrite. Portanto, concluímos que o

periciando apresenta-se apto para sua função de pedreiro, que anteriormente exercia. Deve manter

acompanhamento médico ambulatorial regular." (grifo meu)

Item PARECER (fls. 88): "(...) Tomografia de Abdome Total (24/01/2014): (...) Ausência de alterações agudas

em fígado e pâncreas e ausência de alterações relevantes ao caso. Relatório do médico assistente (14/03/2014)
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informa: 'acompanhamento ambulatorial, com diagnóstico de pancreatite crônica, Refere dor crônica, sem outras

queixas e sem novos episódios de agudização.' (...) Portanto, ratifico a conclusão do laudo pericial quanto à

existência de capacidade laborativa. (...) Não identifiquei incapacidade total para o trabalho previamente

exercido." (grifo meu)

Ainda que se argumente que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, não há no conjunto probatório

elementos capazes de elidir as conclusões nele contidas.

Assim, encontrando-se a parte autora apta para exercer suas funções habituais, não há como considerá-la

incapacitada para o trabalho.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta E. Sétima Turma:

"AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA E NULIDADE.

DESCABIMENTO. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora

agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC,

inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. Não merece prosperar a preliminar de cerceamento de

defesa e nulidade do laudo pericial, tendo em vista que o perito nomeado se trata de profissional de confiança do

Juiz, eqüidistante das partes e capaz de responder aos quesitos elaborados pelas partes, bem como diante do fato

de que o laudo produzido nos autos apresente informações claras e suficientes ao convencimento do magistrado e

deslinde do feito. 3. No mérito, afirma claramente o Laudo Médico Pericial que a autora não apresenta

incapacidade pra o exercício das atividades habituais, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 4. Agravo

improvido". (APELAÇÃO CÍVEL - 1914023; Processo: 0038673-62.2013.4.03.9999; Relator: Des. Fed.

MARCELO SARAIVA; e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DESTA CORTE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com

o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada

desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial atesta que

o autor foi submetido a uma cirurgia cardíaca em 2006 e atualmente não apresenta nenhuma incapacidade, nem

mesmo faz uso de antiarrítmicos para controle da fibrilação atrial. Afirma que ele esteve temporariamente

incapaz somente no momento da cirurgia, mas que hoje encontra-se totalmente capaz para o trabalho. - Agravo

desprovido. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1826192; Processo: 0002172-68.2011.4.03.6123; Relatora Des. Fed.

DIVA MALERBI; e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/10/2013).

Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento

do benefício, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um

deles é suficiente para obstar sua concessão.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar e nego

seguimento à apelação da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001152-96.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela autarquia em face de sentença que reconheceu como

especial o período laborado entre 17/06/1986 e 07/11.2011, e determinou a implantação do benefício de
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aposentadoria especial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos moldes autorizados pelo artigo 269, I, do

Código de Processo Civil.

Requer a autarquia a reforma da r. sentença sob o argumento, em síntese, de ausência de comprovação da

especialidade da atividade, bem como que houve a neutralização do agente agressivo mediante o fornecimento de

EPI eficaz, o que afasta a especialidade da atividade, e, ainda, que não há fonte de custeio total para a concessão

do benefício requerido, prequestionando a matéria para fins de interposição de recurso.

Em sede de contrarrazões, o impetrante reiterou os argumentos anteriores, pleiteando o não provimento do recurso

do INSS (fls. 112/128)

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso e da remessa oficial (fls. 131/133).

É o relatório.

Decido.

A matéria comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil.

O mandado de segurança é a ação constitucional, prevista no artigo 5º, inciso LXIX, da Carta Magna, cabível

somente em casos de afronta a direito líquido e certo, conforme se depreende de seu texto: "conceder-se-á

mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data,

quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público".

Ademais, segundo ensina Hely Lopes Meirelles, "Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua

existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da impetração. Por outras palavras, o

direito invocado, para ser amparável por mandado de segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si

todos os requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua extensão

ainda não estiver delimitada; se o seu exercício depender de situações e fatos ainda indeterminados, não rende

ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios judiciais". (Mandado de Segurança: ação

popular, ação civil pública, mandado de injunção, "habeas data" - 13. ed. Atual. Pela Constituição de 1988 - São

Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 1989)

Cumpre ressaltar, a ação mandamental pode ser utilizada em matéria previdenciária, desde que vinculada ao

deslinde de questões unicamente de direito ou que possam ser comprovadas exclusivamente por prova documental

apresentada de plano pela parte impetrante para a demonstração de seu direito líquido e certo (AC 0005677-

13.2010.4.03.6120/SP, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, j. em 06/08/2012).

No presente caso, o impetrante pretende a concessão da aposentadoria especial mediante o reconhecimento de

atividades insalubres durante a sua vida laborativa.

Quanto à natureza da atividade exercida, é importante observar que a dinâmica da legislação previdenciária impõe

uma breve exposição sobre as sucessivas leis que disciplinaram o critério para reconhecimento do tempo de

serviço em atividade especial. A delineação do tempo de serviço como especial deve absoluta observância à

legislação da época do trabalho prestado, como segue:

 

- até 28.04.1995 - a caracterização do tempo especial, dependia tão-somente da atividade profissional do

trabalhador (art. 31 da Lei n. 3.807/60, c/c o Decreto n. 53.831/64, o art. 38 do Decreto n. 77.077/76, e o art. 57 da

Lei n. 8.213/91, em sua redação original), de onde se infere que a atividade especial era reconhecida por

presunção, não sendo necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade. As relações constantes

nos referidos Decretos não são taxativas, e sim, exemplificativas, o que possibilita o reconhecimento de atividades

especiais nelas não previstas;

- de 29.04.1995 a 05.03.1997 - consoante a Lei n. 9.032/95, a atividade do segurado e dos agentes nocivos à saúde

ou perigosos deve ser comprovada por meio dos formulários SB-40 ou DSS-8030;

- de 06.03.1997 a 06.05.1999 - o Decreto n. 2.172/97, que regulamentou a Medida Provisória n. 1.523/96,

posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, passou-se a exigir o laudo técnico comprobatório da atividade

especial que deve estar contida no rol trazido por esse decreto;

- de 07.05.1999 a 26.11.2001 - com a edição do Decreto n. 3.048/99, a comprovação da efetiva exposição aos

agentes nocivos passou a ser feita em formulário emitido pela empresa, com base em laudo técnico de condições

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (§ 2.º do art. 68);

e

- a partir de 27.11.2001 - o Decreto n. 4.032, de 26.11.2001, passou a exigir o perfil profissiográfico

previdenciário, também elaborado com base em laudo técnico.

 

Assim, a comprovação da exposição do segurado aos agentes prejudiciais à saúde, deve ser aferida de acordo com

o enquadramento do ramo de atividade exercida e das relações de agentes nocivos previstos no Quadro referido

pelo artigo 2º do Decreto nº 53.831/64, nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e nos Anexos IV do Decreto nº

2.172/97 e do Decreto nº 3.048/99, exceto para a atividade em que há a exposição ao agente físico ruído, sendo

necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade.

Nesse diapasão, convém ressaltar, o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico, sendo
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documento suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

Quanto à conversão de tempo especial em comum, o § 3.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 (redação original), ou § 5.º

do mesmo artigo (redação dada pela Lei n. 9.032/95), estabelecia que ela se daria de acordo com os critérios de

equivalência definidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.

Todavia, o Poder Executivo editou a Medida Provisória n. 1.663-10, de 28 de maio de 1998, que impunha limite à

conversão de tempo especial em comum para a data de sua edição e estabelecia, expressamente, a revogação do §

5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91.

Após algumas reedições, essa Medida Provisória foi convertida na Lei n. 9.711/98, mas a mencionada revogação

foi rejeitada pelo Congresso Nacional, razão pela qual subsistiu harmoniosamente a possibilidade de conversão de

atividades exercidas sob condições especiais em comum mesmo após 28 de maio de 1998.

Anoto que o próprio réu admite a conversão da atividade independentemente de ter sido exercida posteriormente a

28 de maio de 1998, consoante o art. 173, caput, da Instrução Normativa n. 118, de 14 de abril de 2005:

 

"Art. 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do

trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será somado, após a respectiva

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, com

base no Decreto n. 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de

concessão de qualquer benefício: ..." (grifei).

 

Logo, cabível a conversão de atividades exercidas sob condições especiais em comum, referente a qualquer

período. Nesse sentido, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região decidiu:

 

"PREVIDENCIÁRIO. DECRETO-LEI 147/67. DECLARATÓRIA RURAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. ATIVIDADE URBANA COMUM E ESPECIAL. ENQUADRAMENTO POR AGENTE NOCIVO.

CONVERSÃO DE ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. RENDA MENSAL INICIAL. TERMO

INICIAL. VERBA HONORÁRIA.

...

4. O art. 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei

complementar, com a ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, que os arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91

mantêm a sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto a plena

vigência do art. 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, bem como de sua regra interpretativa constate do art. 28 da Lei nº

9.711/98, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais, em tempo de

serviço comum, até hoje, ante a rejeição pelo Congresso Nacional da revogação do § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91".

(TRF 3.ª Região, AC. 786268/SP. Desembargador Federal Relator GALVÃO MIRANDA, DJ. em 18.10.2004, p.

602).

 

A regra interpretativa do art. 28 da Lei n. 9.711, que impôs limite de conversão até 28 de maio de 1998, não tem

aplicabilidade diante da vigência do § 5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 e, ainda, com atual regulamentação pelo

Decreto n. 4.827/2003 e Instrução Normativa n. 118/2005.

No caso dos autos, o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP - de fls. 46/47 traz informações suficientes a

respeito da exposição do autor aos agentes químicos Graxas, Óleos e Líquidos lubrificantes, de forma habitual e

permanente, no interregno de 17/06/1986 e 07/11.2011, devendo ser enquadrado no código 1.3.2 e 1.2.11 do

anexo III do Decreto n° 53.831/64 e 3.0.1 do anexo IV dos Decretos n° 2.172/97, 3.048/99 e 4.882/03.

Assim, a atividade exercida pela parte autora deve ser considerada especial, em razão da exposição aos alegados

agentes agressivos, no período de 17/06/1986 e 07/11.2011.

Convém ressaltar, o Supremo Tribunal Federal (STF) concluiu em 04.12.2014 o julgamento do Recurso

Extraordinário com Agravo (ARE) 664335, com repercussão geral reconhecida, e fixou duas teses que deverão ser

aplicadas em processos judiciais que discutem os efeitos da utilização de Equipamento de Proteção Individual

(EPI) sobre o direito à aposentadoria especial.

Na primeira tese, os ministros do STF decidiram, por maioria de votos, que "o direito à aposentadoria especial

pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de

Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão

constitucional de aposentadoria especial".

A outra tese fixada no julgamento, também por maioria de votos, é a de que, "na hipótese de exposição do

trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não

descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria".
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No caso dos autos, da análise do Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls. 46/47) não se extrai a indicação de

neutralização dos agentes nocivos, mas tão somente a declaração do empregador, tampouco se podendo afirmar

que tenha havido a efetiva fiscalização quanto ao uso do EPI, razão pela qual considera-se especial a atividade

exercida no período entre 17/06/1986 e 07/11.2011.

Logo, computando-se o tempo laborado em condições insalubres, somados aos períodos reconhecidos

administrativamente, o impetrante possui 25 anos, 4 meses e 29 dias de atividade insalubre, fazendo jus ao

benefício de aposentadoria especial, desde a data da entrada do requerimento administrativo (22/11/2011 - fls. 25),

nos termos do artigo 57, da Lei n° 8.213/91.

Cumpre ressaltar, as parcelas vencidas desde o requerimento administrativo deverão ser reclamadas

administrativamente ou pela via judicial própria, nos termos do art. 14, § 4º, da Lei 12.016/2009, e das Súmulas

do STF (Enunciados 269 e 271), tendo em vista que o mandado de segurança não é o meio adequado à cobrança

de valores em atraso, nem pode criar efeitos financeiros pretéritos.

Deixo de impor condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos das Súmulas 512 do Supremo

Tribunal Federal e 105 do Superior Tribunal de Justiça.

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos

e despesas processuais.

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art.

24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO

REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DA AUTARQUIA, nos termos da fundamentação supra.

Oportunamente, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se

 

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002279-69.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela impetrante em face de sentença que reconheceu a ausência de prova do

exercício de atividade especial, denegou a segurança e extinguiu o feito com resolução de mérito, nos moldes

autorizados pelo artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

Requer a parte apelante a reforma da r. sentença sob o argumento, em síntese, de que comprovou o labor em

condições especiais, bem como que possui o direito ao reconhecimento, homologação e averbação do período

laborado em atividade insalubre (02/08/1999 a 18/02/2011), cumprindo os requisitos para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral.

Em sede de contrarrazões, a autarquia reiterou suas manifestações e requereu o improvimento do recurso (fls.

135).

O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito (fls. 138/141).

É o relatório.

Decido.

A matéria comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil.

O mandado de segurança é a ação constitucional, prevista no artigo 5º, inciso LXIX, da Carta Magna, cabível

somente em casos de afronta a direito líquido e certo, conforme se depreende de seu texto: "conceder-se-á

mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data,
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quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público".

Ademais, segundo ensina Hely Lopes Meirelles, "Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua

existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da impetração. Por outras palavras, o

direito invocado, para ser amparável por mandado de segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si

todos os requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua extensão

ainda não estiver delimitada; se o seu exercício depender de situações e fatos ainda indeterminados, não rende

ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios judiciais". (Mandado de Segurança: ação

popular, ação civil pública, mandado de injunção, "habeas data" - 13. ed. Atual. Pela Constituição de 1988 - São

Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 1989)

Cumpre ressaltar, a ação mandamental pode ser utilizada em matéria previdenciária, desde que vinculada ao

deslinde de questões unicamente de direito ou que possam ser comprovadas exclusivamente por prova documental

apresentada de plano pela parte impetrante para a demonstração de seu direito líquido e certo (AC 0005677-

13.2010.4.03.6120/SP, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, j. em 06/08/2012).

No presente caso, os documentos acostados não comprovam a liquidez e a certeza do direito, porquanto é

impossível o reconhecimento da especialidade das atividades mencionadas pelo impetrante.

Os Perfis Profissiográficos Previdenciários - PPPs - de fls. 63/68 não trazem informações suficientes a respeito da

exposição do autor aos alegados agentes agressivos, especialmente no que se refere a sua forma, se habitual e

permanente.

Não há também laudo técnico apto a comprovar a exposição contínua ao agente nocivo, situação que impossibilita

o reconhecimento da atividade especial e a pretendida conversão, em tempo comum, do período laborado em

condições insalubres.

Nessas condições, a análise do mérito está condicionada à dilação probatória, situação que enseja a extinção do

feito por carência da ação em razão de falta de interesse de agir na modalidade adequação.

Este entendimento se coaduna com o posicionamento jurisprudencial do E. STJ:

PREVIDENCIÁRIO. ENTIDADE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ISENÇÃO. IMUNIDADE. CEBAS. DIREITO

ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. "A jurisprudência mais recente do STJ assentou o entendimento de que (a) inexiste direito adquirido a regime

jurídico-fiscal, de modo que a isenção (que, a rigor, é imunidade) da contribuição previdenciária patronal

assegurada às entidades filantrópicas, prevista no art. 195, § 7º da Constituição, tem sua manutenção

subordinada ao atendimento das condições previstas na legislação superveniente; e de que (b) é legítima a

exigência prevista no art. 3º, VI, do Decreto 2.536/98, no que se refere à demonstração de aplicação de um

mínimo de 20% da receita bruta anual em gratuidade (MS 10.558/DF, 1ª Seção, Min. José Delgado, julgado em

11.10.2006)." (MS 10.758/DF, rel. para acórdão Min. Teori Zavascki, j. 25/10/2006). 

2. "Deveras, não obstante a vastidão de documentos e contas apresentadas pela impetrante, não se vislumbra o

direito líquido e certo alegado, em virtude da imprescindibilidade de produção de prova pericial contábil a fim de

demonstrar o cumprimento da exigência de aplicação de percentual mínimo em gratuidade, ex vi dos Decretos

752/93 e 2.536/98, o que revela a inadequação da via eleita, ressalvando-se o direito do impetrante discutir a

quaestio em demanda de cognição exauriente." (MS 11.394/DF, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 14.02.2007, DJ

02.04.2007). 

3. Segurança denegada, restando prejudicada a liminar anteriormente deferida e, por conseqüência, o Agravo

Regimental interposto.

(STJ, MS 200500630732, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, Primeira Seção, DJE 01/09/2008)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - CEBAS - INDEFERIMENTO -

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

1. A autoridade impetrada indeferiu a renovação do CEBAS, com o fundamento de que a impetrante não

preencheu o requisito legal de aplicação do percentual de 20% (vinte por cento) da receita bruta em gratuidade,

nos termos do art. 18, IV da Lei n. 8.742/93 c/c art. 3º do Dec. n. 2.536/98. 

2. Não comprovado de plano o direito pleiteado pela impetrante, indefere-se a impetração, em razão da

inadequação da via eleita. 

3. Agravo regimental prejudicado. mandado de segurança indeferido.

(STJ, AGRMS 200700111629, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, Primeira Seção, DJE 05/05/2008)

Nesta esteira, os julgados desta E. Corte:

 

"AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. RECONHECIMENTO DE TRABALHO URBANO

EXERCIDO SEM REGISTRO. IMPOSSIBILIDADE. VÍNCULOS EM CTPS. PRESUNÇÃO IURIS TANTUM.

NEGATIVA ADMINISTRATIVA DO INSS EM RAZÃO DE RASURAS NAS ANOTAÇÕES. NECESSIDADE DE

DILAÇÃO PROBATÓRIA. CARÊNCIA DE AÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR NA MODALIDADE

ADEQUAÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

- É impossível o reconhecimento das atividades urbanas requeridas por meio da via estreita do mandado de
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segurança, em que o direito que se busca tutelar deve ser líquido e certo, devidamente instruído com prova pré-

constituída.

- No presente caso, faz-se necessária a produção de prova a corroborar o início de prova material apresentado

pelo autor, dilação probatória que é incabível na presente ação mandamental.

- Note-se que mesmo que se considerem as anotações dos vínculos em CTPS, trata-se de presunção juris tantum,

aberta a possibilidade, portanto, de ser desconstituída pela parte contrária, o que é inadmissível em sede de

mandado de segurança. Ressalte-se que a negativa do INSS, na esfera administrativa, em reconhecer os vínculos

anotados na CTPS se justificaram em razão de suspeita de rasuras efetuadas no referido documento, situação

impossível de ser apreciada no presente mandamus.

- Nessas condições, a análise do mérito está condicionada à produção de prova, situação que enseja a extinção

do feito por carência da ação em razão de falta de interesse de agir na modalidade adequação.

- Agravo legal desprovido.

(AMS Nº 2006.61.26.000861-0, Relator Des. Fed. FAUSTO DE SANCTIS, Sétima Turma, DJU 22/10/2013)

 

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO

MÉRITO. INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. NECESSIDADE DE

DILAÇÃO PROBATÓRIA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. A via mandamental não se revela adequada para se

pleitear a concessão de benefício previdenciário, pois a constatação da existência de tal direito estaria a exigir

uma fase probatória inconciliável com o rito célere do mandamus. 2. No tocante à concessão do benefício, cabe

ao juiz da causa a produção e análise da prova que formará seu convencimento, afigurando-se temerária a

utilização em causas previdenciárias, que demandam extensa e minuciosa apuração probatória, de elementos

preambulares. 3. A prova pericial ensejaria necessidade de dilação probatória, sendo incompatível com o

procedimento mandamental. Resta, portanto, inadequada a via processual eleita. 4. Apelação a que se nega

provimento.

(AMS 00027589320064036119, Relator Des. Fed. WALTER DO AMARAL, Sétima Turma, DJU 13/12/2007)

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA . CONVERSÃO DO TEMPO DE TRABALHO SOB REGIME

ESPECIAL . CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. - O

impetrante objetiva a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. - Não há se falar na possibilidade de

concessão de benefício previdenciário em mandado de segurança, ante a necessidade de dilação probatória. -

Apelação a que se nega provimento.

(AMS 00027315420024036183, Relatora Des. Fed. VERA JUCOVSKY, Oitava Turma, DJU 23/11/2005)

 

Deixo de impor condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos das Súmulas 512 do Supremo

Tribunal Federal e 105 do Superior Tribunal de Justiça.

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos

e despesas processuais.

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art.

24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93.

Diante do exposto, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, EXTINGO O FEITO, SEM

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, e julgo prejudicada a apelação do impetrante.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005421-81.2012.4.03.6126/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela impetrante em face de sentença que reconheceu a ausência de prova do

exercício de atividade especial, denegou a segurança e extinguiu o feito com resolução de mérito, nos moldes

autorizados pelo artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

Requer a parte apelante a reforma da r. sentença sob o argumento, em síntese, de que comprovou o labor em

condições especiais, bem como que possui o direito ao reconhecimento, homologação e averbação do período

laborado em atividade insalubre (03/12/1998 a 19/06/2012), cumprindo os requisitos para a concessão do

benefício de aposentadoria especial.

Em sede de contrarrazões, a autarquia reiterou suas manifestações e requereu o improvimento do recurso (fls. 93).

O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito (fls. 96/104).

É o relatório.

Decido.

A matéria comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil.

O mandado de segurança é a ação constitucional, prevista no artigo 5º, inciso LXIX, da Carta Magna, cabível

somente em casos de afronta a direito líquido e certo, conforme se depreende de seu texto: "conceder-se-á

mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data,

quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público".

Ademais, segundo ensina Hely Lopes Meirelles, "Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua

existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da impetração. Por outras palavras, o

direito invocado, para ser amparável por mandado de segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si

todos os requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua extensão

ainda não estiver delimitada; se o seu exercício depender de situações e fatos ainda indeterminados, não rende

ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios judiciais". (Mandado de Segurança: ação

popular, ação civil pública, mandado de injunção, "habeas data" - 13. ed. Atual. Pela Constituição de 1988 - São

Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 1989)

Cumpre ressaltar, a ação mandamental pode ser utilizada em matéria previdenciária, desde que vinculada ao

deslinde de questões unicamente de direito ou que possam ser comprovadas exclusivamente por prova documental

apresentada de plano pela parte impetrante para a demonstração de seu direito líquido e certo (AC 0005677-

13.2010.4.03.6120/SP, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, j. em 06/08/2012).

No presente caso, os documentos acostados não comprovam a liquidez e a certeza do direito, porquanto é

impossível o reconhecimento da especialidade das atividades mencionadas pelo impetrante.

O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP - de fls. 37 não traz informações suficientes a respeito da exposição

do autor aos alegados agentes agressivos, especialmente no que se refere a sua forma, se habitual e permanente.

Não há também laudo técnico apto a comprovar a exposição contínua ao agente nocivo, situação que impossibilita

o reconhecimento da atividade especial e a pretendida conversão, em tempo comum, do período laborado em

condições insalubres.

Nessas condições, a análise do mérito está condicionada à dilação probatória, situação que enseja a extinção do

feito por carência da ação em razão de falta de interesse de agir na modalidade adequação.

Este entendimento se coaduna com o posicionamento jurisprudencial do E. STJ:

PREVIDENCIÁRIO. ENTIDADE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ISENÇÃO. IMUNIDADE. CEBAS. DIREITO

ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. "A jurisprudência mais recente do STJ assentou o entendimento de que (a) inexiste direito adquirido a regime

jurídico-fiscal, de modo que a isenção (que, a rigor, é imunidade) da contribuição previdenciária patronal

assegurada às entidades filantrópicas, prevista no art. 195, § 7º da Constituição, tem sua manutenção

subordinada ao atendimento das condições previstas na legislação superveniente; e de que (b) é legítima a

exigência prevista no art. 3º, VI, do Decreto 2.536/98, no que se refere à demonstração de aplicação de um

mínimo de 20% da receita bruta anual em gratuidade (MS 10.558/DF, 1ª Seção, Min. José Delgado, julgado em

11.10.2006)." (MS 10.758/DF, rel. para acórdão Min. Teori Zavascki, j. 25/10/2006). 

2. "Deveras, não obstante a vastidão de documentos e contas apresentadas pela impetrante, não se vislumbra o

direito líquido e certo alegado, em virtude da imprescindibilidade de produção de prova pericial contábil a fim de

demonstrar o cumprimento da exigência de aplicação de percentual mínimo em gratuidade, ex vi dos Decretos

752/93 e 2.536/98, o que revela a inadequação da via eleita, ressalvando-se o direito do impetrante discutir a

quaestio em demanda de cognição exauriente." (MS 11.394/DF, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 14.02.2007, DJ

02.04.2007). 

3. Segurança denegada, restando prejudicada a liminar anteriormente deferida e, por conseqüência, o Agravo

Regimental interposto.

(STJ, MS 200500630732, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, Primeira Seção, DJE 01/09/2008)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - CEBAS - INDEFERIMENTO -
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NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

1. A autoridade impetrada indeferiu a renovação do CEBAS, com o fundamento de que a impetrante não

preencheu o requisito legal de aplicação do percentual de 20% (vinte por cento) da receita bruta em gratuidade,

nos termos do art. 18, IV da Lei n. 8.742/93 c/c art. 3º do Dec. n. 2.536/98. 

2. Não comprovado de plano o direito pleiteado pela impetrante, indefere-se a impetração, em razão da

inadequação da via eleita. 

3. Agravo regimental prejudicado. mandado de segurança indeferido.

(STJ, AGRMS 200700111629, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, Primeira Seção, DJE 05/05/2008)

Nesta esteira, os julgados desta E. Corte:

 

"AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. RECONHECIMENTO DE TRABALHO URBANO

EXERCIDO SEM REGISTRO. IMPOSSIBILIDADE. VÍNCULOS EM CTPS. PRESUNÇÃO IURIS TANTUM.

NEGATIVA ADMINISTRATIVA DO INSS EM RAZÃO DE RASURAS NAS ANOTAÇÕES. NECESSIDADE DE

DILAÇÃO PROBATÓRIA. CARÊNCIA DE AÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR NA MODALIDADE

ADEQUAÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

- É impossível o reconhecimento das atividades urbanas requeridas por meio da via estreita do mandado de

segurança, em que o direito que se busca tutelar deve ser líquido e certo, devidamente instruído com prova pré-

constituída.

- No presente caso, faz-se necessária a produção de prova a corroborar o início de prova material apresentado

pelo autor, dilação probatória que é incabível na presente ação mandamental.

- Note-se que mesmo que se considerem as anotações dos vínculos em CTPS, trata-se de presunção juris tantum,

aberta a possibilidade, portanto, de ser desconstituída pela parte contrária, o que é inadmissível em sede de

mandado de segurança. Ressalte-se que a negativa do INSS, na esfera administrativa, em reconhecer os vínculos

anotados na CTPS se justificaram em razão de suspeita de rasuras efetuadas no referido documento, situação

impossível de ser apreciada no presente mandamus.

- Nessas condições, a análise do mérito está condicionada à produção de prova, situação que enseja a extinção

do feito por carência da ação em razão de falta de interesse de agir na modalidade adequação.

- Agravo legal desprovido.

(AMS Nº 2006.61.26.000861-0, Relator Des. Fed. FAUSTO DE SANCTIS, Sétima Turma, DJU 22/10/2013)

 

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO

MÉRITO. INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. NECESSIDADE DE

DILAÇÃO PROBATÓRIA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. A via mandamental não se revela adequada para se

pleitear a concessão de benefício previdenciário, pois a constatação da existência de tal direito estaria a exigir

uma fase probatória inconciliável com o rito célere do mandamus. 2. No tocante à concessão do benefício, cabe

ao juiz da causa a produção e análise da prova que formará seu convencimento, afigurando-se temerária a

utilização em causas previdenciárias, que demandam extensa e minuciosa apuração probatória, de elementos

preambulares. 3. A prova pericial ensejaria necessidade de dilação probatória, sendo incompatível com o

procedimento mandamental. Resta, portanto, inadequada a via processual eleita. 4. Apelação a que se nega

provimento.

(AMS 00027589320064036119, Relator Des. Fed. WALTER DO AMARAL, Sétima Turma, DJU 13/12/2007)

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA . CONVERSÃO DO TEMPO DE TRABALHO SOB REGIME

ESPECIAL . CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. - O

impetrante objetiva a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. - Não há se falar na possibilidade de

concessão de benefício previdenciário em mandado de segurança, ante a necessidade de dilação probatória. -

Apelação a que se nega provimento.

(AMS 00027315420024036183, Relatora Des. Fed. VERA JUCOVSKY, Oitava Turma, DJU 23/11/2005)

 

Deixo de impor condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos das Súmulas 512 do Supremo

Tribunal Federal e 105 do Superior Tribunal de Justiça.

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos

e despesas processuais.

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art.

24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93.

Diante do exposto, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, EXTINGO O FEITO, SEM

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, e julgo prejudicada a apelação do impetrante.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 07 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003594-58.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de Embargos de Declaração opostos por ADOLF ADALBERT JONAS com base no art. 535 do Código

de Processo Civil, pleiteando sejam supridas pretensas falhas na decisão monocrática negou seguimento à sua

apelação.

Alega o embargante, em síntese, que há omissão na decisão, quanto à análise da matéria inserida na modulação

dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade na ADI 4357.

É o relatório.

 

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código

de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual,

nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

Na hipótese, não se verifica a existência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, consoante

se observa do seguinte trecho ora transcrito:

Nos termos do julgado, claramente explicitado em decisão de embargos de declaração proferida em 27.06.2011

(fls. 184/188 dos autos principais), a correção monetária das parcelas vencidas deverá ser realizada na forma do

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, mediante a aplicação da Lei n.

11.960/2009, a partir de sua vigência, que determina a utilização dos índices oficiais da caderneta de poupança.

Assim, da análise dos cálculos elaborados pela Contadoria do Juízo em 16.04.2013 (fls. 27/38), verifica-se que

estão em conformidade com o título judicial e nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal.

Desse modo, impõe-se o prosseguimento da execução no valor de R$ 24.635,96, atualizado até abril de 2013,

conforme determinado em sentença, não se falando em aplicação de índice de correção monetária diverso do

estabelecido em decisão de mérito transitada em julgado.

Por fim, no que se refere ao julgado proferido pelo E. STF na ADI nº 4357, que declarou a inconstitucionalidade

da utilização do índice da poupança inserida na EC nº 62/09, impõe-se salientar que não houve pronunciamento

atinente à modulação de efeitos.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do

embargado.

 

No que se refere ao julgado proferido pelo E. STF na ADI nº 4357, que declarou a inconstitucionalidade da

utilização dos índices da poupança inserida na EC nº 62/09, impõe-se salientar que não houve pronunciamento

atinente à modulação de efeitos quanto à Lei nº 11.960/2009.

Assim, o julgador não precisa pronunciar-se sobre cada alegação lançada no recurso, sobretudo quando os

fundamentos do decisum são de tal modo abrangentes que se tornam desnecessárias outras considerações.

Sob este enfoque, os Embargos de Declaração ora interpostos buscam exatamente reavivar ou rediscutir questões
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que já foram devidamente analisadas e resolvidas, expressa e explicitamente, na decisão embargada, não

padecendo, assim, de qualquer vício a ensejar o provimento do recurso.

Ante o exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

 

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008023-68.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ausência de incapacidade para o trabalho.

A parte autora apelou, requerendo a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Preliminarmente, observo que não prospera a alegação de cerceamento de defesa. O laudo pericial foi elaborado

com boa técnica e forneceu ao Juízo os elementos necessários à análise da demanda. Não se vislumbram no laudo

as inconsistências alegadas pela autora. O perito procedeu a diversos testes ortopédicos para averiguação da

alegada incapacidade. O fato de ele ter concluído pela ausência de incapacidade não desqualifica, por si só, a

perícia.

Ademais, o médico perito responsável pela elaboração do laudo é especialista da área de saúde, com regular

registro no Conselho Regional de Medicina. Cabe ainda ressaltar que em momento algum a parte autora

demonstrou que a nomeação do perito deixou de observar o disposto no artigo 145, §1º, do Código de Processo

Civil.

Destarte, tendo o perito nomeado pelo Juízo "a quo" procedido ao exame da parte autora, respondendo de forma

objetiva aos quesitos formulados, é infundada a alegação de cerceamento de defesa. Nesse sentido:

"Não há de se falar em cerceamento de defesa, uma vez que o conjunto probatório do presente feito forneceu ao

Juízo a quo os elementos suficientes ao deslinde da causa, nos termos do consagrado princípio da persuasão

racional, previsto no artigo 131 do Código de Processo Civil. - A perícia realizada nos autos prestou-se a

esclarecer, suficientemente, a matéria controversa, não havendo omissão ou inexatidão dos resultados a justificar

a realização de nova perícia, nos termos dos artigos 437 e 438 do Código de Processo Civil."( AC - APELAÇÃO

CÍVEL - 1743754; Processo: 0016574-35.2012.4.03.9999/SP; 7ª Turma; Relatora Juíza Convocada CARLA

RISTER; e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/03/2013)".

Portanto, rejeito a preliminar de cerceamento de defesa e, consequentemente, o pedido de nova perícia.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos
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casos de incapacidade temporária.

No caso dos autos, restou evidenciado que a principal condição para o deferimento dos benefícios não se encontra

presente, por não estar comprovada a incapacidade para o trabalho.

É dizer: a incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que garanta a subsistência enseja a

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez; a incapacidade total e temporária para o exercício de

atividade que garanta a subsistência justifica a concessão do benefício de auxílio-doença e a incapacidade parcial

e temporária somente legitima a concessão do benefício de auxílio-doença se impossibilitar o exercício do labor

ou da atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias pelo segurado.

A autora, acompanhante de idosos, 53 anos, afirma ser portadora de cervicalgia, lombalgia e fibromialgia.

De acordo com o exame médico pericial, depreende-se que a parte autora não demonstrou incapacidade para o

trabalho no momento da perícia: 

Item EXAME CLÍNICO DA COLUNA CERVICAL (fls. 113): "(...) Teste de Adson para desfiladeiro torácico:

negativo.

Item EXAME CLÍNICO DA COLUNA TORÁCICA (fls. 113, verso): (...) "Manobra de Adams para escoliose

negativa."

Item EXAME CLÍNICO DA COLUNA LOMBAR (fls. 113, verso): "(...) Sinal de Laségue: negativo

bilateralmente. Marcha Sensibilizada: sem déficits detectáveis. Manobra de Galeazzi: negativa para

encurtamento de membros inferiores. Teste de Brudzinski: negativo para irritação meníngea."

Item CONCLUSÃO (fls. 116): "Após análise do quadro clínico apresentado pela examinada, assim como após

análise dos exames e relatórios trazidos e acostados, pude chegar a conclusão de que a mesma é portadora de

cervicalgia, lombalgia e fibromialgia sem sinais de agudização, o que não caracteriza situação de incapacidade

laborativa do ponto de vista ortopédico."" (grifo meu)

Ainda que se argumente que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, não há no conjunto probatório

elementos capazes de elidir as conclusões nele contidas.

Assim, encontrando-se a parte autora apta para exercer suas funções habituais, não há como considerá-la

incapacitada para o trabalho.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta E. Sétima Turma:

"AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA E NULIDADE.

DESCABIMENTO. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora

agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC,

inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. Não merece prosperar a preliminar de cerceamento de

defesa e nulidade do laudo pericial, tendo em vista que o perito nomeado se trata de profissional de confiança do

Juiz, eqüidistante das partes e capaz de responder aos quesitos elaborados pelas partes, bem como diante do fato

de que o laudo produzido nos autos apresente informações claras e suficientes ao convencimento do magistrado e

deslinde do feito. 3. No mérito, afirma claramente o Laudo Médico Pericial que a autora não apresenta

incapacidade pra o exercício das atividades habituais, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 4. Agravo

improvido". (APELAÇÃO CÍVEL - 1914023; Processo: 0038673-62.2013.4.03.9999; Relator: Des. Fed.

MARCELO SARAIVA; e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DESTA CORTE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com

o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada

desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial atesta que

o autor foi submetido a uma cirurgia cardíaca em 2006 e atualmente não apresenta nenhuma incapacidade, nem

mesmo faz uso de antiarrítmicos para controle da fibrilação atrial. Afirma que ele esteve temporariamente

incapaz somente no momento da cirurgia, mas que hoje encontra-se totalmente capaz para o trabalho. - Agravo

desprovido. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1826192; Processo: 0002172-68.2011.4.03.6123; Relatora Des. Fed.

DIVA MALERBI; e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/10/2013).

Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento

do benefício, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um

deles é suficiente para obstar sua concessão.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar e nego

seguimento à apelação da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017661-89.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de Apelação contra Sentença (fls. 98/100) a qual acolheu o pedido, condenando o Instituto ao pagamento

da aposentadoria rural por idade, a partir da citação, bem como a pagar as prestações vencidas acrescidas de

correção monetária e juros. Fixou os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas, nos

termos da Súmula 111/STJ.

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 110/112, alega que a prova testemunhal se mostrou fraca e insuficiente

para a concessão do benefício e que a autor anão comprovou ter exercido atividade laboral rural pelo tempo

exigido em lei para a concessão do benefício. Caso seja mantida a Sentença, pugna pela redução dos honorários

advocatícios para 5% e que os juros e a correção monetária sejam fixados nos termos da Lei 11.960/2009.

Prequestiona a matéria arguida para fins de eventual interposição de Recurso.

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões.

 

É o relatório.

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

A proteção previdenciária do trabalhador rural teve início com o "Estatuto do Trabalhador Rural", criado pela Lei

n.º 4.214, de 02 de março de 1963. Na sequência, surgiram outros diplomas normativos importantes, como, por

exemplo, a Lei n.º 5.889, de 08 de junho de 1973 e as Leis Complementares n.º 11, de 25 de maio de 1971 e 16,

de 30 de outubro 1973, que acabaram por dar concretude à proteção previdenciária ao trabalhador rural.

 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, a proteção previdenciária ao trabalhador rural passou a ser

disciplinada constitucionalmente. Foram asseguradas a uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços aos

segurados urbanos e rurais, igualdade de direitos aos trabalhadores rurais independentemente do sexo, bem como

redução de 05 anos para a concessão da aposentadoria por idade.

 

O arcabouço normativo previdenciário restou completado com a edição das Leis n.º 8.212 e 8.213, ambas de 24 de

julho de 1991. Essas leis melhor detalharam e conferiram eficácia às disposições constitucionais, tendo sofrido

diversas alterações ao longo do tempo.

 

Cumpre ressaltar que a proteção previdenciária devida aos trabalhadores rurais está inserida dentro de uma
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política pública, que visa, dentro outros objetivos, promover o combate à pobreza no meio rural e estimular o

desenvolvimento da agricultura familiar, de modo a incentivar a manutenção dos agricultores no meio rural.

 

O artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, determina que, para a obtenção da aposentadoria rural

por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos. Para aqueles que ingressaram

no Regime Geral da Previdência Social a partir de 25 de julho de 1991, é necessário o cumprimento da carência

pelo prazo de 180 meses.

 

Com a edição das Leis n.º 8.212/91 e 8.213/91, as disposições constitucionais sobre os trabalhadores rurais

ganharam contornos mais definidos, ficando clara a existência das seguintes categorias: empregado rural,

trabalhador avulso, autônomo rural e segurado especial.

O artigo 39 da Lei n.º 8.213/91 prevê os benefícios devidos ao segurado especial. Estabelece, ainda, que para a

obtenção da aposentadoria por idade, o segurado especial deverá comprovar o exercício de atividade rural, ainda

que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de

meses correspondentes à carência, conforme preceitua o artigo 39, inciso I, da lei mencionada. Em outras

palavras, não é exigido o cumprimento de carência do segurado especial, mas o efetivo exercício de atividade

rural, na forma especificada no dispositivo em comento.

 

O conceito de segurado especial é dado pelo artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/91. A Lei n.º 11.718, de 20 de

junho de 2008, estendeu ao seringueiro ou extrativista vegetal (que labore na forma do art. 2º, caput, inciso XII da

Lei n.º 9.985/200), bem como ao pescador artesanal ou a este assemelhado a condição de segurado especial.

 

O § 1º do artigo 11 da Lei n.º 8.213/91 define o regime de economia familiar. É possível ao segurado especial

valer-se de empregados contratados, em épocas de safra, por no máximo 120 (cento e vinte) dias, nos termos do §

7º do artigo acima referido. Por outro laudo, o § 8º descreve determinadas atividades que não descaracterizam a

condição de segurado especial, enquanto que os incisos do § 9º trazem um rol dos rendimentos que podem ser

auferidos por membro do grupo familiar, sem que este perca sua condição de segurado especial.

 

Por outro lado, o empregado rural, o trabalhador avulso e o autônomo rural, com a edição das Leis n.º 8.212 e

8.213, ambas de 1991, passaram a ser segurados obrigatórios do RGPS, devendo verter contribuições à

Previdência Social. Desse modo, esses trabalhadores rurais têm direito à mesma cobertura devida aos

trabalhadores urbanos, nos moldes exigidos pela legislação previdenciária, ou seja, comprovação da carência de

180 meses, conforme estipulado no artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/91.

 

Com a edição da Lei n.º 8.213/91, foram estabelecidas regras de transição abrangendo, dentre outros, quem já

exercia atividade rural anteriormente ao advento da Lei de Benefícios Previdenciário e o trabalhador rural coberto

pela Previdência Social Rural.

 

O artigo 142 da lei sob análise traz tabela de carência, levando-se em consideração o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

 

Por seu turno, o artigo 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

dispôs que:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma

da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Em outras palavras, foi facultado aos trabalhadores rurais, atualmente enquadrados como segurados obrigatórios,

que requeressem até o ano de 2006 (15 anos da data de vigência da Lei n.º 8.213/91) aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, bastando apenas que comprovassem o exercício de trabalho rural em número de

meses idêntico à carência do referido benefício, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento da benesse previdenciária.

 

A Lei n.º 11.368, de 09 de novembro de 2006, prorrogou por mais 02 (anos) o prazo para previsto no artigo 143
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da Lei 8.213/91, em relação ao trabalhador rural empregado. Com a edição da Lei n.º 11.718, de 20 de junho de

2008, o termo final do prazo acima mencionado foi postergado para até o dia 31 de dezembro de 2010, aplicando-

se esta disposição, inclusive, para o trabalhador rural enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual

que presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego (art.

2º, caput e parágrafo único).

 

De acordo com as regras transitórias acima expostas não se exige comprovação de recolhimentos de contribuições

ou período de carência para a concessão da aposentadoria por idade rural, mas apenas idade mínima e prova do

exercício de atividade campesina, pelo período previsto em lei para a concessão do benefício.

 

Por força do artigo 3º da Lei n.º 11.718/08 foi possibilitado ao empregado rural que, na concessão de

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, fossem contados para efeito de carência, de janeiro de

2011 a dezembro de 2015, para cada mês comprovado de emprego, multiplicado por 03 (três), limitado a 12

(doze) meses dentro do respectivo ano e, no período de janeiro de 2016 a dezembro de 2020, para cada mês

comprovado de emprego, multiplicado por 02 (dois), também limitado a 12 (doze) meses dentre do

correspondente ano (incisos II e III do art. 3º da Lei n.º 11.718/08). O parágrafo único do artigo citado permitiu a

extensão a comprovação da carência, na forma do artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, para o trabalhador rural

classificado como contribuinte individual, desde que comprove a prestação de serviço de natureza rural, em

caráter eventual, a uma ou mais empresas sem relação de emprego.

 

O parágrafo único do artigo 3º da Lei n.º 11.718/2008 permitiu a extensão da comprovação da carência, na forma

do artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, para o trabalhador rural classificado como contribuinte individual, desde que

comprove a prestação de serviço de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas sem relação de

emprego. Assim, no caso dos trabalhadores boias-frias, para fins de concessão de aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, a atividade desenvolvida até 31 de dezembro de 2010 poderá ser contada para efeito

de carência se comprovada na forma do artigo 143 da Lei n.º 8.213/1991.

 

Em resumo, a obtenção da aposentadoria por idade rural pelos trabalhadores rurais, pelo regime transitório, que

tenham exercido o labor campesino como empregado rural, avulso rural ou autônomo rural, somente será possível

mediante a simples comprovação do exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses idêntico ao da carência, enquanto

não houver expirado o prazo previsto nas normas transitórias. Todavia, após o período a que se refere esses

dispositivos, além do requisito etário, será necessário o cumprimento da carência de 180 meses, a teor do que

dispõe o artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991.

 

Somente ao segurado especial, referido no inciso VII do artigo 11 da Lei de Benefícios da Previdência Social, será

garantido a concessão, dentre outros, do benefício aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

igual ao número de meses correspondentes à carência do benefício, nos termos do artigo 39, inciso I, da referida

lei.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural

requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

Não se exige que a prova material do labor se estenda por todo o período de carência, desde que haja prova

testemunhal capaz de ampliar a eficácia probatória dos documentos. Todavia, é necessário que a prova

testemunhal remonte até a época em que formado o documento, pois se assim não fosse, os testemunhos restariam

isolados e, no período testemunhado, somente remanesceria a prova testemunhal, a qual é insuficiente à

comprovação do labor rural, conforme a mencionada Súmula n.º 149 do STJ.

 

Nessa linha, trago à baila o seguinte julgado:

 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO

DA ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO

POR PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.
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1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por idade

rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja

prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

26/09/2012, DJe 08/10/2012)"

 

 

Tendo em vista, o julgamento do Recurso Especial n.º 1.348.633/SP, representativo de controvérsia, pela Primeira

Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível a admissão de tempo de serviço rural anterior à prova

documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea.

O conceito de prova material previsto no artigo 106 da Lei n.º 8.213/1991 não configura rol exaustivo, visto não

se tratar de tarifamento da prova. Qualquer elemento material idôneo poderá configurar início de prova

documental, cabendo ao Julgador sopesar sua força probatória, quando da análise do caso concreto.

 

Nessa trilha, é o julgado abaixo do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. FICHA DE FILIAÇÃO

AO SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

CORROBORADA POR IDÔNEA PROVA TESTEMUNHAL.

1. O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo

único, da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo.

2. A Ficha Cadastral de Filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Horizonte/CE constitui início razoável

de prova material e, corroborado pela Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, comprova a atividade do

Autor como rurícola, para fins previdenciários. Precedentes desta Corte.

3. Embargos acolhidos.

(EREsp 499.370/CE, Rel. Ministra LAURITA VAZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/02/2007, DJ

14/05/2007, p. 248)"

 

As sentenças trabalhistas poderão constituir prova do labor rural, desde que não sejam meramente homologatórias,

ou seja, desde que o trabalho rural tenha sido demonstrado no curso do processo, em procedimento desenvolvido

sob o crivo do contraditório.

Nesse sentido, são os arestos abaixo transcritos desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ACORDO TRABALHISTA.

AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. MOTORISTA AUTÔNOMO. IMPROCEDÊNCIA. (...). - A sentença

trabalhista poderá servir como início de prova material, para a averbação de tempo de serviço, consoante preceitua

o artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, caso complementada por outras provas. Condições que se verificam. (...).(AC

00709271619984039999, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA

TURMA, DJU DATA:23/01/2008 PÁGINA: 438 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

 

AGRAVO INTERNO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. SENTENÇA

TRABALHISTA NÃO FUNDAMENTADA EM PROVAS DOCUMENTAIS E TESTEMUNHAIS. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL NÃO-CARACTERIZADO. QUALIDADE DE SEGURADO DO DE CUJUS NÃO

COMPROVADA. (...). 2. A sentença trabalhista em questão não pode ser considerada como início de prova

material, uma vez que não fundada em provas que demonstrem o exercício da atividade laborativa na função e

período alegado, resumindo-se apenas à homologação de acordo entre as partes. Assim, não se podendo

considerar o mencionado período como tempo de trabalho, tem-se que o falecido não detinha a condição de

segurado quando de seu óbito. (...).(EI 00317639220084039999, JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA,

TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/05/2009 PÁGINA: 617 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)"

 

As declarações extemporâneas aos fatos declarados não constituem início de prova material, consubstanciando

prova testemunhal, com a agravante de não terem sido produzidas sob o crivo do contraditório.

Confira a respeito, o seguinte julgado:
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"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR POSTERIOR AO

PERÍODO ALEGADO. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

- A declaração prestada por ex-empregador para fins de comprovação de tempo de serviço, não contemporânea

aos fatos afirmados, não pode ser qualificada como o início de prova material necessário para obtenção de

benefício previdenciário, pois equivale à prova testemunhal, imprestável para tal fim, nos termos da Súmula 149

deste Superior Tribunal de Justiça.

- Embargos de divergência conhecidos e acolhidos.

(EREsp 278.995/SP, Rel. Ministro VICENTE LEAL, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/08/2002, DJ

16/09/2002, p. 137)"

 

O uso de maquinário não é impeditivo ao reconhecimento do trabalho rural, devendo a análise levar em

consideração outros elementos para que se possa aquilatar a forma que era realizada a exploração agrícola. A lei

não especifica o modo em que o labor rural deverá ser desenvolvido, com ou sem o auxílio de máquinas, as quais

constituem apenas instrumentos de trabalho no campo.

Trago à colação o julgado abaixo acerca do tema:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE PROVIDO. DECISÃO MONOCRÁTICA

REFORMADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO RURAL. TRATORISTA. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. RECONHECIMENTO PARCIAL

DE TEMPO DE SERVIÇO. INEXIGIBILIDADE DA COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE

CONTRIBUIÇÕES. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. (...) 2 - O

trabalhador que exerce a função de tratorista pode ser considerado rurícola, desde que a atividade seja exercida em

propriedade agrícola e esteja ligada ao meio rural, pois, no caso, o trator é o seu instrumento de trabalho no

campo. (...) (grifei)

(APELREEX 00259084520024039999, JUÍZA CONVOCADA NOEMI MARTINS, TRF3 - NONA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:15/07/2009 PÁGINA: 1104 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)"

 

Além disso, é pacífico o entendimento de que o exercício de atividade urbana intercalada com a rural não

constitui, por si só, óbice ao reconhecimento do labor, conforme dispõe a Súmula n.º 46 da TNU, que assim

dispõe:

"O exercício de atividade urbana intercalada não impede a concessão de benefício previdenciário de trabalhador

rural, condição que deve ser analisada no caso concreto."

 

A questão da imediatidade do trabalho rural antes do requerimento ou do ajuizamento da ação é tema dos mais

espinhosos na jurisprudência. Entendo que a questão deverá ser analisada caso a caso, não havendo, a priori, um

período determinado antes do qual se poderá fazer o requerimento do benefício. A caracterização da condição de

rurícola deverá, necessariamente, levar em consideração o histórico laboral do trabalhador, não podendo sua

condição de trabalhador rural ser estabelecida com base no momento em que foi realizado ou não o requerimento

de concessão da benesse previdenciária.

Nesse sentido, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja

todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua

eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

A título de ilustração, trago à colação o julgado abaixo:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO

DE CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador atribuída

ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005)

 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA

GRATUITA. DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO.
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DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE

LAVRADOR DO MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º

149 DO STJ AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se refira a

todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória,

vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS.

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de

27/3/2008)"

 

Em outras palavras, a caracterização de trabalhador rural deverá ser aferida de modo casuístico, tendo como vetor

interpretativo a perquirição de qual atividade foi preponderantemente desempenhada durante toda a vida

laborativa do segurado. Por exemplo, uma pessoa que trabalhou muito tempo no meio rural, mas que deixou as

lides campesinas recentemente (e, em alguns casos, até há muitos anos) deve ser considerada trabalhadora rural,

pois, a toda evidência, esta foi a forma por ela eleita para manter sua subsistência na maior parte do curso de sua

vida. Por outro lado, aquele que, em tempos remotos, chegou a exercer alguma atividade de cunho rural por breve

intervalo de tempo, mas que, posteriormente, foi abandonada para que se dedicasse a outras formas de trabalho,

não pode ser considerada trabalhadora rural, já que a atividade campesina não foi exercida de modo

preponderante, mas apenas de forma episódica e ocasional, correspondendo a pequena fração da atividade

laborativa do segurado desempenhada no curso de sua vida.

 

Em face do exposto no parágrafo anterior e melhor refletindo sobre o assunto, tendo em vista a necessidade de

assegurar a proteção previdenciária ao trabalhador que realmente elegeu o meio de vida no campo para sua

subsistência, passo a tecer algumas considerações.

 

Consigno que perfilho do entendimento de que é possível que uma vez atingida a idade estabelecida em lei e

comprovado o exercício de labor rural em número de meses idênticos à carência do benefício, conforme tabela

constante do artigo 142 da Lei n.º 8.213/1991, seja adquirido o direito à obtenção da aposentadoria por idade

rural, ainda que o conjunto probatório mostre-se apto apenas para afiançar o exercício da atividade rural

anteriormente ao advento da Lei n.º 8.213/1991 ou que ela foi exercida há algum tempo antes da data do

ajuizamento ou do requerimento administrativo visando à concessão da aposentadoria por idade rural.

 

Antes da edição da Lei n.º 8.213/1991, os benefícios do sistema previdenciário rural eram disciplinados pela Lei

Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971. Nessa época, a aposentadoria por idade era denominada de

aposentadoria por velhice e era devida ao trabalhador rural que tivesse completado 65 (sessenta e cinco) anos de

idade, conforme disciplinava o art. 4º, caput, da lei em comento. Todavia, o parágrafo único do dispositivo citado

determinava que o benefício somente cabia ao chefe ou arrimo da família.

 

Os trabalhadores rurais que não puderam se aposentar por idade sob a égide da Lei Complementar n.º 11/1971,

tiveram a possibilidade de obtenção do benefício da aposentadoria por idade com o ingresso da Lei de Benefícios,

em 1991, uma vez preenchidas as condições nela estipuladas.

 

O surgimento de nova lei previdenciária no ordenamento jurídico, instituindo direitos, passa a disciplinar os fatos

nela previstas, a não ser que houvesse determinação em sentido contrário. Em outras palavras, a novel lei de

benefícios previdenciários regulou os efeitos jurídicos sobre as situações consignadas em seu seio. In casu, a

incidência dos efeitos jurídicos da nova lei sobre fatos pretéritos à sua vigência somente seria obstada, no caso da

imposição de sanções ou quando expressamente previsto no texto legal.

 

Dessa maneira, havendo o exercício de labor rural pelo prazo determinado na Lei n.º 8.213/1991, bem como o

implemento da idade por ela estipulada, as situações fáticas que importam na aquisição de direito a benefícios

previdenciários, mesmo que constituídas anteriormente à sua vigência, se subsumem aos seus efeitos jurídicos.

 

Porém, é necessário, como já explanado alhures, que a atividade campesina não tenha sido exercida de forma

efêmera e dissociada do restante da vida laborativa do requerente. Deve existir, no caso concreto, verdadeira

vinculação do trabalhador à terra, de forma a não desvirtuar o instituto, que visa proteger quem efetivamente

elegeu o labor campesino como meio de vida.
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Portanto, aquele que exerceu a faina rural por curto intervalo de tempo durante sua vida e depois migrou para

outras atividades laborativas não pode ser considerado como rurícola, já que a faina campesina não foi eleita como

forma de seu sustento e de sua família.

 

Volto a frisar, é necessário que a atividade rural tenha sido desempenhada de forma preponderante durante a vida

laborativa do segurado e que não tenha sido exercida de forma ocasional e episódica ou que, posteriormente,

restou abandonada para o exercício de outras atividades laborativas.

 

Confira a respeito o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA

MATERIAL, CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA,

SATISFEITOS.

I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante o prazo

de 15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá comprovar o

exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao mês em que

cumprir o requisito idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do benefício. II. Não

se deve exigir do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do requerimento do

benefício de aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e comprovado o tempo

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova exclusivamente testemunhal

não basta à comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício previdenciário, devendo ser

acompanhada de um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV. Todavia, "é prescindível que o

início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência do benefício no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia

probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência.

(AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 7/4/2008). Recurso especial provido.

(RESP 1.115.892-SP (2009/0005276-5), MINISTRO FÉLIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, 14/09/2009,

unânime) "

 

Esclarecedor, para o deslinde do caso dos autos é o trecho do voto do Ministro Relator Félix Fischer, proferido no

Recurso Especial acima mencionado, que merece ser transcrito:

 

"(...)

A justificar o êxito do recurso autárquico, ponderou-se que a recorrente teria interrompido o exercício do labor

campesino há cerca de 10 (dez) anos, deixando, por conseguinte, de atender à exigência da atividade rural no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ex vi do art. 143, in fine, da Lei nº 8.213/91.

Entendo não prosperarem os argumentos lançados pelo e. Tribunal a quo.

Embora a literalidade do dispositivo legal mencionado leve-nos, à primeira vista, a uma interpretação análoga

àquela sufragada pelo v. acórdão impugnado - fazendo crer que o segurado devesse comprovar o exercício de

atividade rural em período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício - é necessário ter em mente

que uma interpretação dessa natureza poderia levar as situações de completa injustiça.

Em face do pouco conhecimento que aqueles que vivem no campo têm dos seus próprios direitos, não deveríamos

nos surpreender com casos em que o segurado rural, embora já tendo preenchido os requisitos exigidos para o

deferimento da aposentadoria por idade, mesmo assim não formalizasse o seu requerimento, simplesmente porque

desconhece esse direito.

Parece, assim, pouco razoável que se exija do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas

do dia do requerimento do benefício a que faz jus, uma vez alcançada a idade necessária, e que comprove o tempo

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício.

(...)"

 

 

Em suma, ao completar o período de trabalho exigido no artigo 142 da Lei de Benefícios quando alcançado o

requisito etário, o rurícola incorpora ao seu patrimônio jurídico o direito de pleitear o benefício de aposentadoria

por idade rural a qualquer momento. Trata-se de direito adquirido, instituto constitucionalmente protegido (artigo

5º, inciso XXXVI, da Carta Magna), uma vez que, no momento em que completara o requisito etário, já poderia

ter requerido o benefício de aposentadoria por idade rural, pois preenchidos os requisitos necessários à sua
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obtenção.

 

O fato de postergar o seu pedido de aposentadoria por idade rural, não tem o condão de subtrair-lhe este direito,

pois a exigência de trabalho rural no período imediatamente anterior ao requerimento não constitui prazo

decadencial para a obtenção da aposentadoria, direito que não pode ser renunciado, em razão de constituir direito

social previsto no artigo 7º, inciso XXIV da Constituição Federal.

 

Embora somente nos dias atuais, a mulher venha ganhando espaço na sociedade, com o reconhecimento de sua

igualdade perante os homens no mercado de trabalho, ainda resta muito a ser feito para o assecuração plena de

direitos ao sexo feminino. No passado, não tão remoto, praticamente toda a organização familiar subordinava-se

ao cônjuge varão, principalmente no meio rural. Assim, é patente a dificuldade para que elas tenham início de

prova material em seu nome, a qual, via de regra, é obtida a partir dos documentos do seu marido, companheiro,

genitor etc.

 

Diante do exposto, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em

documento no qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja

estendida a condição de rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS

PREENCHIDOS MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA.

CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço

rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada

por prova testemunhal idônea. 3. Em se tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova

material para efeito de comprovação do exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento,

podendo, inclusive, ser dispensada em casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão

e a dificuldade de comprovar documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do

STJ. 4. A qualificação da mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua

condição de trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no

campo, estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no documento. 5. As informações que

dizem respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral normalmente são prestadas

pela própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido

unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos que são,

relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60

anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142

da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento

imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do

CPC.

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei)."

 

Nesse sentido, é o entendimento da Súmula n.º 6 da TNU, in verbis:

 

"Certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de trabalhador rural do cônjuge

constitui início razoável de prova material da atividade rurícola."

 

 

Todavia, tratando-se de prova emprestada, caso o início de prova material da mulher esteja em nome do seu

marido, ocorrendo alteração na situação fática do cônjuge que acarrete seu abandono das lides campesinas, será

necessária a apresentação de novo elemento de prova material para a comprovação do labor rural no período

subseqüente à modificação da situação do esposo.

 

No caso de óbito do cônjuge, cuja prova material aproveitava à esposa, é possível que o início de prova

documental ainda assim lhe sirva, desde que a sua permanência nas lides rurais seja fortemente corroborada por

testemunhos idôneos.

 

Também é possível aproveitar em favor da mulher solteira, documentos em nome de seus genitores, que atestem a
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faina rural por eles desempenhada, no período imediatamente anterior à constituição de nova família com o

casamento ou coabitação em união estável.

 

Em suma, a análise do labor rural da mulher, quando não houver documentos em seu nome que atestem sua

condição de rurícola, deverá levar em consideração todo o acervo probatório, não existindo fórmula empírica que

possa conferir maior força probante a esta ou aquela prova amealhada aos autos.

 

Neste caso, a idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal

da autora acostada à fl. 24 (nascida em 19/03/1957).

 

No que tange à prova material, entendo que a CTPS da autora com contratos rurais entre1993 e 2012 (fls. 38/44),

configuram, a princípio, o início de prova material estabelecido pela jurisprudência e doutrina.

 

A declaração prestada por produtor rural deve ser recebida como prova testemunhal (fl. 26)

 

As testemunhas, por sua vez, ouvidas às fls. 101/106, afirmaram que a autora sempre exerceu atividade laboral

rural. A primeira a conhece desde criança e a segunda ha 30 anos. Acrescentam que ela trabalhou nas Fazendas

Santa Tereza, Onda Verde, Santa Terezinha, Santa Esmeria dentre outras.

 

Portanto, tendo provado que a predominância de seu labor foi em meio rural e sendo o conjunto probatório apto a

comprovar a atividade rural é de ser concedido o benefício.

 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às

prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111 do

STJ.

 

 

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição

quinquenal.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

à Apelação do INSS, nos termos da fundamentação.

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018639-66.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por CÍCERA CONCEIÇÃO DA SILVA (fls. 299/304) contra a

decisão (fls. 277/279) proferida nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, que deu provimento à

2013.03.99.018639-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : CICERA CONCEICAO DA SILVA

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP323171 FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00088-4 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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apelação do INSS para julgar improcedentes os pedidos postulados.

Sustenta a parte autora embargante haver omissão no decisum, alega que preenche os requisitos necessários a

concessão do beneficio.

Requer, por assim, o acolhimento dos presentes embargos de declaração para que seja sanado o vício apontado,

imprimindo-se lhes, ainda, efeitos infringentes.

 

É o relatório. Decido.

 

Cumpre salientar que, neste caso, não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do Código de

Processo Civil a autorizar o provimento dos embargos.

É de se ressaltar que a matéria objeto dos presentes embargos de declaração foi apreciada de forma clara e

coerente, conforme se depreende da transcrição de parte da decisão embargada, in verbis:

"[...]

No caso dos autos, o Laudo Pericial, acostado às fls. 69/77, atesta que a requerente apresenta osteoartrose e

tendinite calcificante, cujas patologias resultam em sua incapacidade total e temporária, apresentando

capacidade residual para o trabalho, não havendo incapacidade total.

O Laudo Social, de fls. 115, assinala que o núcleo familiar é formado pela autora, sua filha, seu genro e dois

netos, não qualificando o grupo familiar. Residem em imóvel financiado com inadimplência de 03 (três) anos. Os

rendimentos familiares advêm do aluguel de uma casa em nome da autora, no valor de R$ 100,00, não foi

declarada a renda da filha e do genro.

Em que pese a miserabilidade da autora para suprir as suas necessidades, visto que a família não conseguia

manter-se razoavelmente, a deficiência da autora, não restou demonstrado conforme constatado pelo Sr. Perito,

uma vez que segundo o mesmo ela não apresenta incapacidade laborativa de modo a lhe caracterizar como

deficiente/inválida.

Cumpre ressaltar, que o benefício em questão possui caráter nitidamente assistencial, devendo ser destinado

somente àquele que dele necessita e comprova a necessidade, o que não é o caso dos autos.

Em suma, as provas coligidas para os autos são suficientes para evidenciar que o autor não faz jus ao

estabelecimento do benefício pleiteado."

Dito isto, constata-se que a decisão embargada não apresenta omissão, ou mesmo obscuridade ou contradição.

A providência pretendida pela parte embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal desiderato em sede de embargos declaratórios.

Confira-se, nesse sentido:

 

"Inexistindo na decisão embargada omissão a ser suprida, nem dúvida, obscuridade ou contradição a serem

aclaradas, rejeitam-se os embargos de declaração. Afiguram-se manifestamente incabíveis os embargos de

declaração à modificação da substância do julgado embargado. Admissível, excepcionalmente, a infringência do

'decisum' quando se tratar de equívoco material e o ordenamento jurídico não contemplar outro recurso para a

correção do erro fático perpetrado, o que não é o caso. Impossível, via embargos declaratórios, o reexame de

matéria de direito já decidida, ou estranha ao acórdão embargado." (STJ, Edcl 13845, rel. Min. César Rocha, j.

29/06/1992, DJU 31/08/1992, p. 13632)"

Por essa razão, só por meio do competente recurso deve ser novamente aferida e não por meio de embargos de

declaração.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração opostos.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028839-35.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.028839-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP196632 CLAUDIA VALERIO DE MORAES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     1914/2436



 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de Apelação, interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra sentença que julgou

procedente o pedido de concessão de uma nova aposentadoria por tempo de contribuição integral à autora, a partir

da data da propositura da ação (18/06/2012), devendo as parcelas em atraso ser corrigidas monetariamente, desde

a data em que se tornaram devidas pelos índices previstos na Lei 11.960/2009 e honorários advocatícios, fixado

em 10% do valor das parcelas vencidas até a prolação da sentença.

Em razões de apelação, o INSS requer o reconhecimento da decadência e, não sendo este o entendimento, a

improcedência do pedido, vez que a decisão prolatada encontra-se contraria aos princípios constitucionais e Lei nº

8.213/91. Se mantida a decisão, pleiteia o termo inicial do benefício na data da citação, o reexame necessário e o

prequestionamento da matéria.

Com as contrarrazões da parte autora, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Inicialmente, rejeito a alegação de decadência, visto que se refere apenas e tão-somente ao direito à revisão do ato

de concessão de benefício, e não ao próprio ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

Diante da convergência de orientação do STJ sobre o tema, por meio do julgamento do REsp nº 1.334.488/SC,

fica afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos moldes do art. 285-A

do Código de Processo Civil - justamente em face do acolhimento do pleito de desaposentação no julgado

paradigma.

A matéria tratada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer prova, vez

que presente nos autos as provas suficientes ao convencimento do julgador. Nesse sentido o seguinte julgado: (AC

0008372-59.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, OITAVA

TURMA, j. 17.06.2013, DJe 28.06.2013)

In casu, não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema, de sorte que há nova

situação jurídica e não inércia do titular do direito e manutenção de uma mesma situação fática - pressupostos da

decadência . Resta, pois, inaplicável o art. 103 da Lei nº 8.213/91.

A E. 3ª Seção desta Corte assim se posicionou:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "desaposentação". decadência . MATÉRIA DE ORDEM

PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência , ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação" e o cômputo do tempo de contribuição laborado após a

jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não preexistentes,

uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada com o

requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

APELADO(A) : ANTONIO AMARO DA SILVA

ADVOGADO : SP150161 MARCEL AFONSO BARBOSA MOREIRA

No. ORIG. : 12.00.00101-7 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP
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"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. desaposentação E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Ora, diante da novel orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, me curvo ao

entendimento da possibilidade da desaposentação, sem a necessidade de devolução dos valores recebidos.

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes da Sétima Turma deste Tribunal Regional: (AC

0011001-16.2012.4.03.6119/SP, Rel. Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, 7ª T., J. 24/02/2014, P.

10/03/2014) e (AC 0006581-50.2011.4.03.6103/SP, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE

SANCTIS, 7ª T., J. 24/03/2014, P. 01/042014).

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa 6% (seis por cento) ao ano até 11/01/2003, nos termos dos artigos

1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, sendo que, a partir dessa data são devidos à taxa de 1%

(um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário

Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

Quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva aos dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais,

tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há para ser discutido ou acrescentado nos autos.

Impõe-se por isso a manutenção da sentença prolatada.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no mérito,

NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS e dou parcial provimento à remessa oficial para esclarecer os critérios

de aplicação dos juros de mora e correção monetária e mantenho a sentença prolatada.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041242-36.2013.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação em ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora requer a

aposentadoria por idade urbana. Busca provar esta circunstância mediante apresentação de documentos que

entende comprobatórios do direito pleiteado, além de registro em CTPS.

 

A r. sentença julgou procedente a presente ação de conhecimento, condenando o INSS a conceder à autora ROSA

FELTINE o benefício da aposentadoria por idade, no valor a ser calculado de acordo com o artigo 29, inciso I, §

2º, da Lei n. 8.213/91, devido desde a data do pedido administrativo (05/12/2012). Condenou também a autarquia-

ré ao pagamento das parcelas vencidas até a implantação administrativa do benefício, devidamente corrigidas,

com base na Lei n.º 11.960, de 29-06-2009, publicada em 30-06-2009, que alterou o art. 1.º-F da Lei n.º 9.494/97,

que estabelece que para fins de atualização monetária e juros haverá a incidência, uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. E, por fim,

diante da sucumbência, condenou a ré ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da

condenação devidamente corrigidos, incidindo somente sobre as parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula

111, do STJ). Em razão do disposto no art. 6º da Lei Estadual nº 11.608/2003 e Lei 8620/93, isentou a referida

Autarquia das custas e despesas processuais.

 

Irresignado, o INSS ofertou apelação, sustentando em apertada síntese não restarem preenchidos os requisitos para

a concessão do benefício em razão do não preenchimento da carência, motivo pelo qual requer que seja julgado

improcedente o pedido com a reforma integral da r. sentença.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Relatado, passo a decidir.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Para a percepção de Aposentadoria por Idade, o segurado deve demonstrar o cumprimento da idade mínima de 65

anos, se homem, e 60 anos, se mulher, e número mínimo de contribuições para preenchimento do período de

carência correspondente, conforme artigos 48 e 142 da Lei 8.213/91.

 

Cumpre ressaltar que, com o advento da Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado

se tornou irrelevante para a concessão da aposentadoria por idade, desde que o segurado já conte com o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência, na data de requerimento do benefício.

 

Art. 3º: A perda da qualidade do segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

§2º A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do §1º, observará, para os fins de cálculo

do valor do benefício, o disposto no art. 3º, caput e §2°, da Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, ou, não

havendo salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no art.

2013.03.99.041242-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP318875 ANA CAROLINE PIRES BEZERRA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROSA FELTINE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP163908 FABIANO FABIANO
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35 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

Muito embora o art. 3º, §1º, da Lei 10.666/2003 estabeleça que o segurado conte com no mínimo o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício, a

Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça entende que a carência exigida deve levar em conta a data

em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do requerimento

administrativo.

 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 142 DA LEI Nº 8.213/91.

PERÍODO DE CARÊNCIA. PREENCHIMENTO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ATENDIMENTO

PRÉVIO DOS REQUISITOS. BENEFÍCIO DEVIDO.

1. Na forma da atual redação do art. 142 da Lei nº 8.213/91, alterado pela Lei nº 9.032/95, a carência das

aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à tabela ali prevista, mas levando-se em

consideração o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a

data do requerimento administrativo.

2. Aplica-se ao caso o art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91, que dispõe que a perda da qualidade de segurado não

prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos segundo a

legislação então em vigor (arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91).

3. Recurso especial provido."

(REsp. nº 490.585/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 23/8/2005).

 

O artigo 24 da Lei nº 8.213/1991 dispõe que: "Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais

indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia

dos meses de suas competências."

 

Por seu turno, o art. 25, inciso II, da referida Lei estabelece que:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

(...)

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais."

 

Porém, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, o art. 142 da Lei nº

8.213/1991, trouxe uma regra de transição, consubstanciada em uma tabela progressiva de carência, de acordo

com o ano em que foram implementadas as condições para a aposentadoria por idade.

 

Deve-se observar que para aferir a carência a ser cumprida deverá ser levada em consideração a data em que foi

implementado o requisito etário para a obtenção do benefício e não aquele em que a pessoa ingressa com o

requerimento de aposentadoria por idade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social.

 

Trata-se de observância do mandamento constitucional de que todos são iguais perante a lei (art. 5º, caput, da

Constituição Federal). Se, por exemplo, aquele que tivesse preenchido as condições de idade e de carência, mas

que fizesse o requerimento administrativo posteriormente seria prejudicado com a postergação do seu pedido, já

que estaria obrigado a cumprir um período maior de carência do que aquele que o fizesse no mesmo momento em

que tivesse completado a idade mínima exigida, o que obviamente não se coaduna com o princípio da isonomia,

que requer que pessoas em situações iguais sejam tratadas da mesma maneira.

 

Por outro lado, no caso de cumprimento do requisito etário, mas não da carência, o aferimento desta,

relativamente à aposentadoria por idade, será realizado quando do atingimento da idade esperada, ainda que,

naquele momento a pessoa não tivesse completado a carência necessária.

 

Nessa situação, o próprio adiamento da possibilidade de obtenção do benefício para o momento em que fosse

cumprida a carência exigida no artigo 142 da Lei de Benefícios Previdenciários já estabeleceria diferença entre

aquele que cumpriu a carência no momento em que completara a idade mínima, não havendo que se falar em

necessidade de qualquer prazo adicional.
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Corroborando este entendimento, cito a Súmula nº 02 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais da 4ª Região, que assim dispôs: Para a concessão da aposentadoria por idade, não é

necessário que os requisitos da idade e da carência sejam preenchidos simultaneamente.

 

Feitas tais considerações, passo à análise dos requisitos. A idade mínima de 60 anos exigida para a obtenção do

benefício foi atingida pela parte autora em 2012, haja vista haver nascido em 18/06/1952, segundo atesta sua

documentação (fls. 13). Desse modo, necessária agora a comprovação da carência no montante de 180 meses,

conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua modificação pela Lei 9.032/95.

 

Com o intuito de constituir o início de prova material, com base na CTPS apresentada e demais documentos de fls.

09/41, a parte autora logrou êxito em comprovar carência superior ao mínimo exigido.

 

Além do mais, a r. sentença apreciou o conteúdo probatório da presente ação, concluindo que a parte autora

preencheu todos os requisitos necessários para a obtenção do benefício de aposentadoria por idade urbana,

segundo o livre convencimento motivado, inclusive em relação ao período controverso que, como bem asseverado

na r. sentença, concluiu que o recolhimento extemporâneo das contribuições não se deu por culpa da parte da

autora, nos termos ali fundamentados, raciocínio esse que acompanho.

 

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES.

DECISÃO QUE CONDICIONA A PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. INADMISSIBILIDADE. ARTIGO 460,

PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. ARTIGO 36 DA LEI 8213/91. APLICABILIDADE. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

- O desempenho da função de empregada doméstica restou comprovado por razoável início de prova documental,

apoiado em prova testemunhal coerente e idônea, nos períodos de 01.01.1969 a 15.02.1971 e de 01.03.1971 a

30.07.1976, excluído o restante.

- Não se pode condicionar a procedência da demanda ao preenchimento de determinados requisitos pelo autor.

Aplicação do artigo 460, parágrafo único, do CPC.

- A Lei n.º 5859, de 11 de dezembro de 1972, no seu artigo 4º, é que conferiu aos empregados domésticos a

qualidade de segurados obrigatórios da Previdência Social e lhes estendeu os direitos e obrigações, pois,

anteriormente à sua edição, eles estavam excluídos do regime de previdência social instituído pela Lei n. º 3.807,

de 26 de agosto de 1960, que dispunha sobre a Lei Orgânica da Previdência Social (artigo 3º, inciso II). Ainda

que evidenciado que os períodos anteriores a 10.12.1972 não determinavam filiação obrigatória, não se aplica o

parágrafo 1º do artigo 55 da Lei n.º 8213/91, vigente à época da propositura da ação. No caso "sub judice",

demonstrado o exercício da atividade como doméstica , há que ser observada a disposição contida no artigo 36

do mesmo diploma legal que excepciona tal regra.

- Após a edição da Lei 5859, de 11.12.72, compete ao empregador a arrecadação e o recolhimento das

contribuições correspondentes, a teor do artigo 30, inciso V, da Lei 8212/91 e ao Instituto Nacional do Seguro

Social, a arrecadação, fiscalização, lançamento e normatização do mencionado recolhimento, nos termos do

artigo 33 do aludido diploma legal. O segurado, portanto, não pode ser prejudicado pela negligência do mau

empregador e pela ausência de fiscalização, sendo inaplicável, "in casu", o artigo 96, inciso IV, da Lei 8213/91, e

o regulamento respectivo.

- Honorários advocatícios reduzidos para R$ 272,00 (duzentos e setenta e dois reais), em consonância com o

artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC.

- Remessa oficial e apelo autárquico parcialmente providos."

(TRF 3ª REGIÃO, AC 547238/SP, 5ª T., Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, D: 27-11-2001, DJU: 08-10-2002, pág

384).

 

Desta sorte, presentes os dois requisitos indispensáveis à concessão do benefício, a parte autora faz jus à

concessão da aposentadoria por idade urbana, nos termos do art. 48 da Lei n° 8.213/1991.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação do INSS,

mantendo na íntegra a r. sentença de primeiro grau, nos termos da fundamentação.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.
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Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005785-85.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de Apelação, interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra sentença que julgou

procedente o pedido de concessão de uma nova aposentadoria por tempo de contribuição integral à autora, a partir

da data da citação, atualizadas monetariamente pelo Manual de Cálculos da Justiça Federal, compensando os

valores recebidos administrativamente, incidindo juros de mora desde a citação nos termos do art. 1º-F, da Lei

9494/97. Condenou, ainda, em honorários advocatícios, fixado em 10% do valor da condenação, excluída as

parcelas vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. Sentença submetida ao reexame necessário.

Em razões de apelação, o INSS requer a reforma da sentença com a improcedência do pedido, vez que a decisão

prolatada encontra-se contraria aos princípios constitucionais e Lei nº 8.213/91. Se mantida a decisão pugna pelo

prequestionamento da matéria.

Com as contrarrazões da parte autora, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Diante da convergência de orientação do STJ sobre o tema, por meio do julgamento do REsp nº 1.334.488/SC,

fica afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos moldes do art. 285-A

do Código de Processo Civil - justamente em face do acolhimento do pleito de desaposentação no julgado

paradigma.

A matéria tratada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer prova, vez

que presente nos autos as provas suficientes ao convencimento do julgador. Nesse sentido o seguinte julgado: (AC

0008372-59.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, OITAVA

TURMA, j. 17.06.2013, DJe 28.06.2013)

In casu, não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema, de sorte que há nova

situação jurídica e não inércia do titular do direito e manutenção de uma mesma situação fática - pressupostos da

decadência . Resta, pois, inaplicável o art. 103 da Lei nº 8.213/91.

A E. 3ª Seção desta Corte assim se posicionou:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "desaposentação". decadência . MATÉRIA DE ORDEM

PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

2013.61.04.005785-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131069 ALVARO PERES MESSAS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MIRIAN AMARO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP296368 ANGELA LUCIO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00057858520134036104 2 Vr SANTOS/SP
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caso de decadência , ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação" e o cômputo do tempo de contribuição laborado após a

jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não preexistentes,

uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada com o

requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. desaposentação E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Ora, diante da novel orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, me curvo ao

entendimento da possibilidade da desaposentação, sem a necessidade de devolução dos valores recebidos.

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes da Sétima Turma deste Tribunal Regional: (AC

0011001-16.2012.4.03.6119/SP, Rel. Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, 7ª T., J. 24/02/2014, P.

10/03/2014) e (AC 0006581-50.2011.4.03.6103/SP, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE

SANCTIS, 7ª T., J. 24/03/2014, P. 01/042014).

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

Quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais,

tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há para ser discutido ou acrescentado nos autos.

Impõe-se por isso a manutenção da sentença prolatada.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS

e à remessa oficial, mantendo, in totum, a sentença prolatada.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.
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São Paulo, 07 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000188-29.2013.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ausência de incapacidade para o trabalho.

A parte autora apelou, requerendo a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

No caso dos autos, restou evidenciado que a principal condição para o deferimento dos benefícios não se encontra

presente, por não estar comprovada a incapacidade para o trabalho.

É dizer: a incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que garanta a subsistência enseja a

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez; a incapacidade total e temporária para o exercício de

atividade que garanta a subsistência justifica a concessão do benefício de auxílio-doença e a incapacidade parcial

e temporária somente legitima a concessão do benefício de auxílio-doença se impossibilitar o exercício do labor

ou da atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias pelo segurado.

A autora, faxineira, 46 anos, afirma ser portadora de problemas de coluna lombar e depressão.

De acordo com o exame médico pericial, depreende-se que a parte autora não demonstrou incapacidade total para

o trabalho no momento da perícia: 

Quesito 1 do INSS (fls. 25): "Quais as patologias observadas no(a) autor(a)? Foi constatada a afecção ou

doença alegada pelo(a) autor(a) na inicial?" Resposta: "Discreta artrose de coluna dorso-lombar e depressão."

Quesito 1 da Autora (fls. 24): "O autor tem incapacidade para o trabalho?" Resposta: "A parte autora apresenta

quadro psiquiátrico que exige afastamentos temporários para tratamento."

Quesito 2 da Autora (fls. 24): "Sendo afirmativo o quesito anterior, qual o grau de incapacidade - parcial ou

total?" Resposta: "Parcial". (grifo meu)

Quesito 7 do Juízo (fls. 29): "Levando-se em consideração as informações prestadas pela parte autora, sobre seu

trabalho ou sobre a atividade que lhe garanta a subsistência, esclarecer se esta (parte autora), atualmente, pode

continuar a exercer tais atividades. Justificar a resposta." Resposta: "Sim. Pode realizar as atividades que já

exerce em casa e as de faxineira, que realiza para complementar o orçamento doméstico." (grifo meu)

Ainda que se argumente que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, não há no conjunto probatório

elementos capazes de elidir as conclusões nele contidas.

Assim, encontrando-se a parte autora apta para exercer suas funções habituais, não há como considerá-la

incapacitada para o trabalho.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta E. Sétima Turma:

2013.61.07.000188-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : LUZIA PEREIRA DE FREITA VASCONCELOS

ADVOGADO : SP201981 RAYNER DA SILVA FERREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00001882920134036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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"AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA E NULIDADE.

DESCABIMENTO. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora

agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC,

inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. Não merece prosperar a preliminar de cerceamento de

defesa e nulidade do laudo pericial, tendo em vista que o perito nomeado se trata de profissional de confiança do

Juiz, eqüidistante das partes e capaz de responder aos quesitos elaborados pelas partes, bem como diante do fato

de que o laudo produzido nos autos apresente informações claras e suficientes ao convencimento do magistrado e

deslinde do feito. 3. No mérito, afirma claramente o Laudo Médico Pericial que a autora não apresenta

incapacidade pra o exercício das atividades habituais, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 4. Agravo

improvido". (APELAÇÃO CÍVEL - 1914023; Processo: 0038673-62.2013.4.03.9999; Relator: Des. Fed.

MARCELO SARAIVA; e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DESTA CORTE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com

o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada

desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial atesta que

o autor foi submetido a uma cirurgia cardíaca em 2006 e atualmente não apresenta nenhuma incapacidade, nem

mesmo faz uso de antiarrítmicos para controle da fibrilação atrial. Afirma que ele esteve temporariamente

incapaz somente no momento da cirurgia, mas que hoje encontra-se totalmente capaz para o trabalho. - Agravo

desprovido. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1826192; Processo: 0002172-68.2011.4.03.6123; Relatora Des. Fed.

DIVA MALERBI; e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/10/2013).

Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento

do benefício, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um

deles é suficiente para obstar sua concessão.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004313-28.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de Ação de Conhecimento ajuizada por JOSÉ APARECIDO PADILHA visando à condenação da

Autarquia Previdenciária a conceder o benefício de aposentadoria especial, mediante o reconhecimento de

interregnos de trabalho insalubre.

A r. Sentença, prolatada às fls. 167/170v, julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao pagamento da

verba honorária, a qual fora fixada em R$ 600,00 (seiscentos reais), observadas as benesses da gratuidade da

justiça.

Apela o autor, às fls. 173/180, requerendo, preliminarmente, a anulação do decisum, tendo em vista que não fora

deferida a realização de perícia judicial, a qual se verifica de extrema importância para a resolução da lide. No

mérito, sustenta que comprovou devidamente todos os períodos requeridos na inicial, pelo que faz jus à concessão

2013.61.11.004313-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOSE APARECIDO PADILHA

ADVOGADO : SP263352 CLARICE DOMINGOS DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARCELO JOSE DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00043132820134036111 3 Vr MARILIA/SP
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da aposentadoria especial.

Subiram os autos a esta Corte sem Contrarrazões do autor.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, em

seu § 1º-A, a possibilidade de dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, insta observar que o julgamento antecipado da lide somente é cabível nas hipóteses previstas nos

incisos do artigo 330 do Código de Processo Civil:

Art. 330. O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença:

I - quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de

produzir prova em audiência;

II - quando ocorrer a revelia (art. 319) (grifei).

Consoante se infere da petição inicial e da petição de fls. 147/149, a parte autora pede a produção de prova

pericial destinada a comprovar as condições insalubres no seu ambiente de trabalho.

No entanto, o MM. Juízo a quo julgou desnecessária a produção de prova pericial, prolatando a sentença.

Suprime a r. decisão recorrida, ao julgar antecipadamente a lide, a oportunidade de ser revisto, pelo Tribunal, o

conjunto probatório que a parte se propôs a produzir, de tal sorte que existe nos autos um início razoável de prova

documental (fls. 20/124). Os documentos apresentados não contêm informações suficientes para se apurar se o

autor efetivamente foi submetido a agentes agressivos durante os períodos em que laborou nas empresas por ele

elencadas na exordial, sendo imprescindível a realização da perícia.

No presente caso, está claro que ao surpreender as partes com a sentença de mérito, a r. decisão recorrida ofende o

devido processo legal, deixando de assegurar-lhes a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes, com o

que impede ainda a apreciação da causa nesta instância.

Ao Tribunal, por também ser destinatário da prova, é permitido o reexame de questões pertinentes à instrução

probatória, não sendo alcançado pela preclusão.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é neste sentido:

PROVA. DISPENSA PELAS PARTES. DILAÇÃO PROBATÓRIA DETERMINADA PELA 2ª INSTÂNCIA.

ADMISSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE PRECLUSÃO.

Em matéria de cunho probatório, não há preclusão para o Juiz. Precedentes do STJ. Recurso especial não

conhecido. (REsp 262.978 MG, Min. Barros Monteiro, DJU, 30.06.2003, p. 251)

PROCESSO CIVIL. INICIATIVA PROBATÓRIA DO SEGUNDO GRAU DE JURISDIÇÃO POR

PERPLEXIDADE DIANTE DOS FATOS. MITIGAÇÃO DO PRINCÍPIO DA DEMANDA. POSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE PRECLUSÃO PRO JUDICATO. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO QUE NÃO RENOVA

PRAZO RECURSAL CONTRA DECISÃO QUE INDEFERIU PROVA PERICIAL CONTÁBIL.

DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. PROVIMENTO DO RECURSO PARA QUE O

TRIBUNAL DE JUSTIÇA PROSSIGA NO JULGAMENTO DA APELAÇÃO.

Os juízos de primeiro e segundo graus de jurisdição, sem violação ao princípio da demanda, podem determinar as

provas que lhes aprouverem, a fim de firmar seu juízo de livre convicção motivado, diante do que expõe o art. 130

do CPC.

A iniciativa probatória do magistrado, em busca da verdade real, com realização de provas de ofício, não se sujeita

à preclusão temporal, porque é feita no interesse público de efetividade da Justiça.

Não é cabível a dilação probatória quando haja outros meios de prova, testemunhal e documental, suficientes para

o julgamento da demanda, devendo a iniciativa do juiz se restringir a situações de perplexidade diante de provas

contraditórias, confusas ou incompletas.(REsp 345.436 SP, Min. Nancy Andrighi, DJU, 13.05.2002, p. 208).

O impedimento à produção de prova pericial e prévio julgamento da lide por valorização da documentação

acostada aos autos, caracteriza flagrante cerceamento de defesa.

Desta forma, impõe-se a anulação da r. sentença, a fim de restabelecer a ordem processual e assegurar os

direitos/garantias constitucionalmente previstos.

Nessa seara, impende salientar ser a jurisprudência uníssona no sentido de autorizar a anulação ex officio de

sentença caracterizadora de cerceamento de defesa, a fim de encaminhar os autos à primeira instância e proceder-

se ao regular processamento do feito, para evitar eventual supressão de instâncias.

Em consonância com este entendimento, observem-se os julgados desta E. Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO

DE ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE.

CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE DA SENTENÇA. I - Tratando-se de ação de reconhecimento de
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atividade rural, exercida sem registro em carteira de trabalho, em que a parte autora juntou somente início de

prova material, torna-se indispensável a produção de prova testemunhal para a sua corroboração. II - O

julgamento antecipado da lide, quando necessária a produção de provas para o deslinde da causa, implica

cerceamento de defesa. III - Sentença anulada de ofício. Apelação da parte autora prejudicada" (grifei).

(AC 1086025, Rel. Juiz convocado João Consolim, D.J. 30.11.2010)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

TRABALHADORA RURAL. AUSÊNCIA DA PROVA TESTEMUNHAL E DO LAUDO PERICIAL.

CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE. I- Constitui cerceamento de defesa a dispensa da produção da

prova testemunhal nas hipóteses em que não se apresenta plenamente justificável o julgamento antecipado da lide

(art. 330, CPC). II- In casu, torna-se imprescindível a realização da perícia médica a fim de que seja demonstrada,

de forma plena, ser a autora portadora ou não da incapacidade para o trabalho sustentada no presente feito, bem

como se a alegada invalidez remonta ao período em que a parte autora possuía a condição de segurada, tendo em

vista que, conforme pacífica jurisprudência de nossos tribunais, não perde essa qualidade aquele que está

impossibilitado de trabalhar por motivo de doença incapacitante. III- A não realização das referidas provas

implica violação aos princípios constitucionais da ampla defesa e do devido processo legal. IV- . Sentença anulada

ex officio. Apelação prejudicada" (grifei).

(AC n.º 1318149, Rel. Des. Federal Newton de Lucca, Oitava Turma, D.J. 27.04.2009)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ATIVIDADE RURAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. SUPRESSÃO DE OPORTUNIDADE PARA

PRODUÇÃO DE PROVAS. NULIDADE. Há nulidade por cerceamento de defesa se se evidenciar a necessidade

de dilação probatória, imprescindível ao reconhecimento da atividade rural por bóia-fria. Sentença anulada de

ofício. Apelação prejudicada" (grifei).

(AC n.º 1308245, Rel. Des. Federal Castro Guerra, Décima Turma, D.J. 10.06.2008)

Ante o exposto, ANULO DE OFÍCIO a r. Sentença proferida às fls. 167/170v e, com fundamento no artigo 557,

caput, do Código de Processo Civil, JULGO PREJUDICADA a Apelação.

Retornem os autos ao Juízo de origem para regular processamento do feito, oportunizando-se a produção de prova

pericial.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003323-34.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) previsto pelo

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal à pessoa idosa ou pessoa portadora de deficiência ou incapacitada

para o trabalho que não possua meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família.

A r. sentença recorrida julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a pagar o benefício pleiteado desde a

data de seu requerimento administrativo (fls. 17 - 01/03/2013).

Apela o INSS requerendo a reforma do julgado, alegando para tanto que o autor não logrou êxito em comprovar

sua hipossuficiência, uma vez que o dever de auxílio é primeiramente dos familiares.

Com a apresentação de contrarrazões os autos vieram a este Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação do INSS.

É o relatório.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput
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autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à exigência de comprovação dos requisitos legais para a

obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com

a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo 34 da Lei nº

10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua

família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

Verifico que conforme cópia do documento de identidade acostada aos autos às fls. 11, tendo a autora nascido em

27 de dezembro de 1982, conta atualmente com 32 anos, e, portanto não está compreendida no conceito legal de

idosa, para fins de concessão de benefício assistencial.

O pleito baseia-se em suposta deficiência ou incapacidade do postulante.

Para efeito de concessão do benefício assistencial, considera-se pessoa portadora de deficiência aquela que tem

impedimentos de longo prazo, no mínimo de dois anos, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas (Lei 12.470/2011, art. 3º).

A respeito do tema, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais editou a Súmula nº 29,

publicada em 13/02/2006 que estatui, in verbis: "Para os efeitos do art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742, de 1993,

incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as atividades mais elementares da pessoa,

mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento."

A autora afirma ser portadora de transtorno afetivo de humor refratário ao tratamento convencional, o que

ocasiona uma série de crises convulsivas.

De fato, o laudo pericial elaborado (fls. 127/138) indica que o requerente apresenta incapacidade total e

temporária para o trabalho desde 18/03/2013. Verifica-se nos documentos médicos acostados aos autos que a

autora apresenta crises convulsivas desde 2009 (fls. 21/56 e 84/89), tendo sido internada em 09/2012 por

intoxicação e envenenamento ao ingerir vários comprimidos de sedativos (fls. 92/93).

Assim, restando atendido um dos critérios fixados no caput do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com a redação dada

pela Lei nº 12.470/2011, c/c o art. 34 da Lei nº 10.741/2003, necessário averiguar-se o preenchimento do requisito

da miserabilidade a possibilitar a concessão da prestação pretendida, uma vez que a lei exige a concomitância de

ambos.

Por sua vez, para a constatação da hipossuficiência social familiar há que se levar em consideração as

peculiaridades de cada caso concreto.

E nesse passo, no tocante à renda familiar mensal, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida

na Reclamação nº 4374, em 18/04/2013, publicada no DJe-173 em 04/09/2013, por maioria de votos, declarou a

inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da Assistência Social (Lei 8.742/1993), por

considerar que o critério de renda familiar mensal per capita inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não se

mostra mais apto à caracterizar a situação de miserabilidade.

Os efeitos dessa decisão foram modulados no sentido de manter-se a vigência da norma declarada inconstitucional

até 31/12/2014, apresentando-se como um parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na

implementação de novos critérios para a concessão do benefício assistencial.

Pois bem, tecidas tais considerações, in casu, o estudo social (fls. 199/200) revela que o núcleo familiar é

composto pela parte autora, seu marido e sua mãe. Constatou-se que o casal reside na casa da mãe da autora de

favor. O imóvel possui dois quartos, sala, cozinha e um banheiro. As três filhas da autora atualmente não podem

residir com a mãe pelo fato de não ser possível acomodá-las na casa em que residem atualmente.

A renda familiar advém do benefício previdenciário de aposentadoria da mãe da requerente, no valor de um

salário mínimo. O marido da autora está desempregado e exerce atividade laboral de serviços gerais de foram

esporádica. 

As despesas domésticas básicas somam R$ 604,00 (seiscentos e quatro reais). A família recebe cesta básica

esporadicamente.

Nota-se claramente que, no momento, a família se encontra em situação de vulnerabilidade, tanto que mãe e filhas

estão separadas, de forma que é nítida a necessidade do benefício assistencial a fim de reestruturar o núcleo

familiar.

Desta forma, considerando conjunto probatório que se apresenta nos presentes autos, verifico estarem preenchidos

os requisitos necessários à manutenção do benefício concedido pela MM. Juiz a quo.

Do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da autarquia,

mantendo a r. sentença recorrida.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     1926/2436



Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002442-54.2013.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de Ação de Conhecimento ajuizada por NARLEY ANDRADE PEIXOTO visando à condenação da

Autarquia Previdenciária a lhe conceder o benefício de Aposentadoria por Tempo de Serviço, mediante o

reconhecimento do tempo de serviço insalubre.

 

A r. Sentença, prolatada às fls. 178/185, julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer apenas parte

dos períodos requeridos, não concedendo o benefício ao autor. Tendo cada parte decaído em igual de sua

pretensão, o MM. Juízo a quo, determinou a compensação dos honorários advocatícios a que foram condenados

autor e réu.

 

Apela o autor, às fls. 188/229, requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido de fls. 167/171, o qual

versa sobre o indeferimento do MM. Juízo a quo ao pleito pela realização de laudo pericial referente aos períodos

elencados na exordial. No mérito, sustenta que comprovou devidamente todos os períodos requeridos na inicial,

pelo que faz jus à concessão da aposentadoria especial.

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões (fls. 232/233).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, em

seu § 1º-A, a possibilidade de dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

Inicialmente, insta observar que o julgamento antecipado da lide somente é cabível nas hipóteses previstas nos

incisos do artigo 330 do Código de Processo Civil:

 

Art. 330. O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença:

I - quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de
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produzir prova em audiência;

II - quando ocorrer a revelia (art. 319) (grifei).

 

Consoante se infere da petição inicial, a parte autora pede a produção de prova pericial destinada a comprovar as

condições insalubres no seu ambiente de trabalho, o que reiterou no agravo retido de fls. 167/171.

 

O MM. Juízo a quo indeferiu a produção de prova pericial (fl. 174).

 

Suprime a r. decisão recorrida, ao julgar antecipadamente a lide, a oportunidade de ser revisto, pelo Tribunal, o

conjunto probatório que a parte se propôs a produzir, de tal sorte que existe nos autos um início razoável de prova

documental - cópias da CTPS e laudos técnicos de fls. 79/138. Os laudos apresentados não contêm informações

razoáveis para se apurar se o autor efetivamente foi submetido a agentes agressivos durante os períodos em que

laborou nas empresas elencadas na peça inaugural, sendo imprescindível a realização da perícia.

 

No presente caso, está claro que ao surpreender as partes com a sentença de mérito, a r. decisão recorrida ofende o

devido processo legal, deixando de assegurar-lhes a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes, com o

que impede ainda a apreciação da causa nesta instância.

 

Ao Tribunal, por também ser destinatário da prova, é permitido o reexame de questões pertinentes à instrução

probatória, não sendo alcançado pela preclusão.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é neste sentido:

 

PROVA. DISPENSA PELAS PARTES. DILAÇÃO PROBATÓRIA DETERMINADA PELA 2ª INSTÂNCIA.

ADMISSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE PRECLUSÃO.

Em matéria de cunho probatório, não há preclusão para o Juiz. Precedentes do STJ. Recurso especial não

conhecido. (REsp 262.978 MG, Min. Barros Monteiro, DJU, 30.06.2003, p. 251)

PROCESSO CIVIL. INICIATIVA PROBATÓRIA DO SEGUNDO GRAU DE JURISDIÇÃO POR

PERPLEXIDADE DIANTE DOS FATOS. MITIGAÇÃO DO PRINCÍPIO DA DEMANDA. POSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE PRECLUSÃO PRO JUDICATO. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO QUE NÃO RENOVA

PRAZO RECURSAL CONTRA DECISÃO QUE INDEFERIU PROVA PERICIAL CONTÁBIL.

DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. PROVIMENTO DO RECURSO PARA QUE O

TRIBUNAL DE JUSTIÇA PROSSIGA NO JULGAMENTO DA APELAÇÃO.

Os juízos de primeiro e segundo graus de jurisdição, sem violação ao princípio da demanda, podem determinar as

provas que lhes aprouverem, a fim de firmar seu juízo de livre convicção motivado, diante do que expõe o art. 130

do CPC.

A iniciativa probatória do magistrado, em busca da verdade real, com realização de provas de ofício, não se sujeita

à preclusão temporal, porque é feita no interesse público de efetividade da Justiça.

Não é cabível a dilação probatória quando haja outros meios de prova, testemunhal e documental, suficientes para

o julgamento da demanda, devendo a iniciativa do juiz se restringir a situações de perplexidade diante de provas

contraditórias, confusas ou incompletas.(REsp 345.436 SP, Min. Nancy Andrighi, DJU, 13.05.2002, p. 208).

 

O impedimento à produção de prova pericial e prévio julgamento da lide por valorização da documentação

acostada aos autos, caracteriza flagrante cerceamento de defesa.

 

Desta forma, impõe-se a anulação da r. sentença, a fim de restabelecer a ordem processual e assegurar os

direitos/garantias constitucionalmente previstos.

 

Nessa seara, impende salientar ser a jurisprudência uníssona no sentido de autorizar a anulação ex officio de

sentença caracterizadora de cerceamento de defesa, a fim de encaminhar os autos à primeira instância e proceder-

se ao regular processamento do feito, para evitar eventual supressão de instâncias.

 

Em consonância com este entendimento, observem-se os julgados desta E. Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO

DE ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE.
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CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE DA SENTENÇA. I - Tratando-se de ação de reconhecimento de

atividade rural, exercida sem registro em carteira de trabalho, em que a parte autora juntou somente início de

prova material, torna-se indispensável a produção de prova testemunhal para a sua corroboração. II - O

julgamento antecipado da lide, quando necessária a produção de provas para o deslinde da causa, implica

cerceamento de defesa. III - Sentença anulada de ofício. Apelação da parte autora prejudicada" (grifei).

(AC 1086025, Rel. Juiz convocado João Consolim, D.J. 30.11.2010)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

TRABALHADORA RURAL. AUSÊNCIA DA PROVA TESTEMUNHAL E DO LAUDO PERICIAL.

CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE. I- Constitui cerceamento de defesa a dispensa da produção da

prova testemunhal nas hipóteses em que não se apresenta plenamente justificável o julgamento antecipado da lide

(art. 330, CPC). II- In casu, torna-se imprescindível a realização da perícia médica a fim de que seja demonstrada,

de forma plena, ser a autora portadora ou não da incapacidade para o trabalho sustentada no presente feito, bem

como se a alegada invalidez remonta ao período em que a parte autora possuía a condição de segurada, tendo em

vista que, conforme pacífica jurisprudência de nossos tribunais, não perde essa qualidade aquele que está

impossibilitado de trabalhar por motivo de doença incapacitante. III- A não realização das referidas provas

implica violação aos princípios constitucionais da ampla defesa e do devido processo legal. IV- . Sentença anulada

ex officio. Apelação prejudicada" (grifei).

(AC n.º 1318149, Rel. Des. Federal Newton de Lucca, Oitava Turma, D.J. 27.04.2009)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ATIVIDADE RURAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. SUPRESSÃO DE OPORTUNIDADE PARA

PRODUÇÃO DE PROVAS. NULIDADE. Há nulidade por cerceamento de defesa se se evidenciar a necessidade

de dilação probatória, imprescindível ao reconhecimento da atividade rural por bóia-fria. Sentença anulada de

ofício. Apelação prejudicada" (grifei).

(AC n.º 1308245, Rel. Des. Federal Castro Guerra, Décima Turma, D.J. 10.06.2008)

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao Agravo Retido manejado pelo autor, para ANULAR a r. Sentença

proferida às fls. 178/185 e, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, JULGO

PREJUDICADA a Apelação do autor.

 

Retornem os autos ao Juízo de origem para regular processamento do feito, oportunizando-se a produção de prova

pericial.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004726-32.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de Embargos de Declaração opostos por KENJI NIKAIDO com base no art. 535 do Código de Processo

Civil, pleiteando sejam supridas pretensas falhas na decisão monocrática deu parcial provimento à sua apelação.

Alega o embargante, em síntese, que há omissão e contradição na decisão, quanto à fixação dos honorários

advocatícios.

2013.61.14.004726-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : KENJI NIKAIDO

ADVOGADO : SP188401 VERA REGINA COTRIM DE BARROS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00047263220134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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É o relatório.

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código

de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual,

nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

Na hipótese, não se verifica a existência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, consoante

se observa do seguinte trecho ora transcrito:

No caso, observa-se que o exequente apresentou dois cálculos de liquidação a fls. 207/2149, respectivamente, no

total de R$ 54.160,61 mediante a apuração de diferenças até julho de 2013 e de R$ 23.006,38 com apuração de

diferenças até julho de 1998, ambos corrigidos até maio de 2013.

A r. sentença impugnada, acolheu os cálculos da Contadoria do Juízo, no total de R$ 22.115,66 atualizado até

outubro de 2013, razão pela qual os embargos à execução, em que se sustentava a inexistência de valores, foram

julgados parcialmente procedentes.

De modo que, constata-se que a Autarquia decaiu de grande parte do pedido, devendo arcar com o ônus da

sucumbência.

Desse modo, ante a sucumbência do embargante em maior extensão, fica condenado ao pagamento de honorários

advocatícios fixados em R$ 800,00, com observância ao disposto no artigo 20, § 4º, do CPC.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação.

Assim, o julgador não precisa pronunciar-se sobre cada alegação lançada no recurso, sobretudo quando os

fundamentos do decisum são de tal modo abrangentes que se tornam desnecessárias outras considerações.

Sob este enfoque, os Embargos de Declaração ora interpostos buscam exatamente reavivar ou rediscutir questões

que já foram devidamente analisadas e resolvidas, expressa e explicitamente, na decisão embargada, não

padecendo, assim, de qualquer vício a ensejar o provimento do recurso.

Ante o exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006328-58.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Ação de Conhecimento ajuizada por JOSÉ ANTONIO PEREIRA visando à condenação da Autarquia

Previdenciária a conceder o benefício de aposentadoria especial, mediante o reconhecimento de interregnos de

trabalho insalubre.

A r. Sentença, prolatada às fls. 110/115, julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer apenas parte

dos períodos postulados, sem conceder o benefício almejado. Dada a sucumbência recíproca, determinou-se que

as verbas honorárias fossem compensadas entre autor e réu, nos termos do artigo 21, do Código de Processo Civil.

2013.61.14.006328-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOSE ANTONIO PEREIRA

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP146159 ELIANA FIORINI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00063285820134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Apela o autor, às fls. 129/133, requerendo, preliminarmente, a anulação do decisum, tendo em vista que não fora

deferida a realização de perícia judicial, a qual se verifica de extrema importância para a resolução da lide. No

mérito, sustenta que comprovou devidamente todos os períodos requeridos na inicial, pelo que faz jus à concessão

da aposentadoria especial.

O INSS apela às fls. 118/127, requerendo, em suma, a reforma integral da decisão, para que o pedido inaugural

seja julgado integralmente improcedente.

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões do autor (fls. 152/154) e do INSS (fls. 137/150).

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, em

seu § 1º-A, a possibilidade de dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, insta observar que o julgamento antecipado da lide somente é cabível nas hipóteses previstas nos

incisos do artigo 330 do Código de Processo Civil:

Art. 330. O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença:

I - quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de

produzir prova em audiência;

II - quando ocorrer a revelia (art. 319) (grifei).

Consoante se infere da petição inicial e da petição de fls. 106/108, a parte autora pede a produção de prova

pericial destinada a comprovar as condições insalubres no seu ambiente de trabalho.

No entanto, o MM. Juízo a quo julgou desnecessária a produção de prova pericial, prolatando a sentença de fls.

110/115.

Suprime a r. decisão recorrida, ao julgar antecipadamente a lide, a oportunidade de ser revisto, pelo Tribunal, o

conjunto probatório que a parte se propôs a produzir, de tal sorte que existe nos autos um início razoável de prova

documental (fls. 46/47). Os documentos apresentados não contêm informações razoáveis para se apurar se o autor

efetivamente foi submetido a agentes agressivos durante os períodos em que laborou nas empresas por ele

elencadas na exordial, sendo imprescindível a realização da perícia.

No presente caso, está claro que ao surpreender as partes com a sentença de mérito, a r. decisão recorrida ofende o

devido processo legal, deixando de assegurar-lhes a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes, com o

que impede ainda a apreciação da causa nesta instância.

Ao Tribunal, por também ser destinatário da prova, é permitido o reexame de questões pertinentes à instrução

probatória, não sendo alcançado pela preclusão.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é neste sentido:

PROVA. DISPENSA PELAS PARTES. DILAÇÃO PROBATÓRIA DETERMINADA PELA 2ª INSTÂNCIA.

ADMISSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE PRECLUSÃO.

Em matéria de cunho probatório, não há preclusão para o Juiz. Precedentes do STJ. Recurso especial não

conhecido. (REsp 262.978 MG, Min. Barros Monteiro, DJU, 30.06.2003, p. 251)

PROCESSO CIVIL. INICIATIVA PROBATÓRIA DO SEGUNDO GRAU DE JURISDIÇÃO POR

PERPLEXIDADE DIANTE DOS FATOS. MITIGAÇÃO DO PRINCÍPIO DA DEMANDA. POSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE PRECLUSÃO PRO JUDICATO. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO QUE NÃO RENOVA

PRAZO RECURSAL CONTRA DECISÃO QUE INDEFERIU PROVA PERICIAL CONTÁBIL.

DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. PROVIMENTO DO RECURSO PARA QUE O

TRIBUNAL DE JUSTIÇA PROSSIGA NO JULGAMENTO DA APELAÇÃO.

Os juízos de primeiro e segundo graus de jurisdição, sem violação ao princípio da demanda, podem determinar as

provas que lhes aprouverem, a fim de firmar seu juízo de livre convicção motivado, diante do que expõe o art. 130

do CPC.

A iniciativa probatória do magistrado, em busca da verdade real, com realização de provas de ofício, não se sujeita

à preclusão temporal, porque é feita no interesse público de efetividade da Justiça.

Não é cabível a dilação probatória quando haja outros meios de prova, testemunhal e documental, suficientes para

o julgamento da demanda, devendo a iniciativa do juiz se restringir a situações de perplexidade diante de provas

contraditórias, confusas ou incompletas.(REsp 345.436 SP, Min. Nancy Andrighi, DJU, 13.05.2002, p. 208).

O impedimento à produção de prova pericial e prévio julgamento da lide por valorização da documentação

acostada aos autos, caracteriza flagrante cerceamento de defesa.

Desta forma, impõe-se a anulação da r. sentença, a fim de restabelecer a ordem processual e assegurar os

direitos/garantias constitucionalmente previstos.

Nessa seara, impende salientar ser a jurisprudência uníssona no sentido de autorizar a anulação ex officio de
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sentença caracterizadora de cerceamento de defesa, a fim de encaminhar os autos à primeira instância e proceder-

se ao regular processamento do feito, para evitar eventual supressão de instâncias.

Em consonância com este entendimento, observem-se os julgados desta E. Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO

DE ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE.

CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE DA SENTENÇA. I - Tratando-se de ação de reconhecimento de

atividade rural, exercida sem registro em carteira de trabalho, em que a parte autora juntou somente início de

prova material, torna-se indispensável a produção de prova testemunhal para a sua corroboração. II - O

julgamento antecipado da lide, quando necessária a produção de provas para o deslinde da causa, implica

cerceamento de defesa. III - Sentença anulada de ofício. Apelação da parte autora prejudicada" (grifei).

(AC 1086025, Rel. Juiz convocado João Consolim, D.J. 30.11.2010)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

TRABALHADORA RURAL. AUSÊNCIA DA PROVA TESTEMUNHAL E DO LAUDO PERICIAL.

CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE. I- Constitui cerceamento de defesa a dispensa da produção da

prova testemunhal nas hipóteses em que não se apresenta plenamente justificável o julgamento antecipado da lide

(art. 330, CPC). II- In casu, torna-se imprescindível a realização da perícia médica a fim de que seja demonstrada,

de forma plena, ser a autora portadora ou não da incapacidade para o trabalho sustentada no presente feito, bem

como se a alegada invalidez remonta ao período em que a parte autora possuía a condição de segurada, tendo em

vista que, conforme pacífica jurisprudência de nossos tribunais, não perde essa qualidade aquele que está

impossibilitado de trabalhar por motivo de doença incapacitante. III- A não realização das referidas provas

implica violação aos princípios constitucionais da ampla defesa e do devido processo legal. IV- . Sentença anulada

ex officio. Apelação prejudicada" (grifei).

(AC n.º 1318149, Rel. Des. Federal Newton de Lucca, Oitava Turma, D.J. 27.04.2009)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ATIVIDADE RURAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. SUPRESSÃO DE OPORTUNIDADE PARA

PRODUÇÃO DE PROVAS. NULIDADE. Há nulidade por cerceamento de defesa se se evidenciar a necessidade

de dilação probatória, imprescindível ao reconhecimento da atividade rural por bóia-fria. Sentença anulada de

ofício. Apelação prejudicada" (grifei).

(AC n.º 1308245, Rel. Des. Federal Castro Guerra, Décima Turma, D.J. 10.06.2008)

Ante o exposto, ANULO DE OFÍCIO a r. Sentença proferida às fls. 110/115 e, com fundamento no artigo 557,

caput, do Código de Processo Civil, JULGO PREJUDICADAS as Apelações.

Retornem os autos ao Juízo de origem para regular processamento do feito, oportunizando-se a produção de prova

pericial.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de abril de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000710-26.2013.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ausência de incapacidade total para o trabalho.

A parte autora apelou, requerendo a reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

2013.61.17.000710-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : LUIS LUZ AGUIAR

ADVOGADO : SP290554 GRAZIELA MALAVASI AFONSO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232734 WAGNER MAROSTICA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007102620134036117 1 Vr JAU/SP
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autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

No caso dos autos, restou evidenciado que a principal condição para o deferimento dos benefícios não se encontra

presente, por não estar comprovada a incapacidade para o trabalho.

É dizer: a incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que garanta a subsistência enseja a

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez; a incapacidade total e temporária para o exercício de

atividade que garanta a subsistência justifica a concessão do benefício de auxílio-doença e a incapacidade parcial

e temporária somente legitima a concessão do benefício de auxílio-doença se impossibilitar o exercício do labor

ou da atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias pelo segurado.

O autor, entregador de jornal, 48 anos, afirma ser portador de tendinopatia bilateral de ombros e artrose.

De acordo com o exame médico pericial, depreende-se que a parte autora demonstrou incapacidade para a função

de entregador de jornais: 

Item CONCLUSÕES (fls. 85): "Inapto de forma total e permanente para as atividades que exercia como

entregador de jornais, devido ao processo doloroso em ambos os ombros." (grifo meu)

Item EXAME CLÍNICO (fls. 85): "(...) Movimentos de abdução com limitação importante de ambos os ombros.

Coluna cervical com movimentos de flexo extensão e lateralidade normais. Movimentos de flexão e extensão dos

cotovelos com dor referida. Força muscular e movimentos de pinça preservados nas mãos." (grifo meu)

Quesito 4 do INSS (fls. 86): "Não podendo o autor exercer suas atividades normais, a doença/lesão impede que o

mesmo exerça outras funções?" Resposta: "Não."

Ainda que se argumente que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, não há no conjunto probatório

elementos capazes de elidir as conclusões nele contidas.

Em que pese a existência de limitações decorrentes das condições do autor, observa-se que ele ainda é jovem e

pode adaptar-se para desenvolver atividades compatíveis com suas condições de saúde. De fato, das respostas

dadas pelo perito aos quesitos, infere-se que o autor tem condições de exercer outras atividades que não exijam

esforços repetitivos dos ombros, prevenindo assim o agravamento das lesões.

Ademais, como bem observou o Juízo a quo, o autor recebeu benefício previdenciário por cerca de 8 anos, tempo

suficiente para adaptar-se a novas atividades que lhe garantam a subsistência sem comprometer-lhe a saúde. 

Assim, tendo o autor condições de exercer outras funções, não há como considerá-lo incapacitado para o trabalho.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta E. Sétima Turma:

"AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA E NULIDADE.

DESCABIMENTO. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora

agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC,

inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. Não merece prosperar a preliminar de cerceamento de

defesa e nulidade do laudo pericial, tendo em vista que o perito nomeado se trata de profissional de confiança do

Juiz, eqüidistante das partes e capaz de responder aos quesitos elaborados pelas partes, bem como diante do fato

de que o laudo produzido nos autos apresente informações claras e suficientes ao convencimento do magistrado e

deslinde do feito. 3. No mérito, afirma claramente o Laudo Médico Pericial que a autora não apresenta

incapacidade pra o exercício das atividades habituais, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 4. Agravo

improvido". (APELAÇÃO CÍVEL - 1914023; Processo: 0038673-62.2013.4.03.9999; Relator: Des. Fed.

MARCELO SARAIVA; e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DESTA CORTE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com

o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada

desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial atesta que

o autor foi submetido a uma cirurgia cardíaca em 2006 e atualmente não apresenta nenhuma incapacidade, nem

mesmo faz uso de antiarrítmicos para controle da fibrilação atrial. Afirma que ele esteve temporariamente

incapaz somente no momento da cirurgia, mas que hoje encontra-se totalmente capaz para o trabalho. - Agravo

desprovido. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1826192; Processo: 0002172-68.2011.4.03.6123; Relatora Des. Fed.

DIVA MALERBI; e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/10/2013).

Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento
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do benefício, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um

deles é suficiente para obstar sua concessão.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005002-48.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ausência de incapacidade para o trabalho.

A parte autora apelou, requerendo a reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

No caso dos autos, restou evidenciado que a principal condição para o deferimento dos benefícios não se encontra

presente, por não estar comprovada a incapacidade para o trabalho.

É dizer: a incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que garanta a subsistência enseja a

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez; a incapacidade total e temporária para o exercício de

atividade que garanta a subsistência justifica a concessão do benefício de auxílio-doença e a incapacidade parcial

e temporária somente legitima a concessão do benefício de auxílio-doença se impossibilitar o exercício do labor

ou da atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias pelo segurado.

A autora, do lar, 47 anos, afirma ser portadora de transtorno afetivo bipolar.

De acordo com o exame médico pericial, depreende-se que a parte autora não demonstrou incapacidade para o

trabalho no momento da perícia: 

Item CONCLUSÃO (fls. 98): "(...) Analisando o comportamento da pericianda durante o exame físico e seu

relato, conclui-se que apresenta transtorno de humor (CID 10 F39), porém ao exame psiquiátrico restou

concluído se tratar de transtorno depressivo leve (CID 10 F32.0), devendo ser esclarecido que a característica

essencial de um episódio depressivo leve é de um humor triste que a pericianda percebe através da sensação de

desencorajamento para realizar suas tarefas com a presteza de que faria outrora. Contudo, as Faz. (...) Não

apresentou durante a entrevista e o exame pericial alentecimento psicomotor, dificuldade de concentração e

alteração da memória, todos os sintomas que podem ser incapacitantes para o trabalho. (...) com base nos

elementos e fatos analisados (...) conclui-se que a pericianda não apresenta quaisquer sinais ou sintomas de

2013.61.19.005002-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : SIDNEIA APARECIDA PEREIRA HIRATA

ADVOGADO : SP299707 PATRICIA JACQUELINE DE OLIVEIRA LIMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG114995 ARMSTRON DA SILVA CEDRIM AZEVEDO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00050024820134036119 6 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     1934/2436



desenvolvimento mental retardado, distúrbios psíquicos ou emocionais incapacitantes, dependência de álcool ou

drogas, nem há referências pregressas, demonstrando integridade das capacidades de discernimento,

entendimento e determinação, sendo considerada, sob a ótica-médico-legal psiquiátrica, capaz para atividades

laborativas habituais." (grifo meu)

Ainda que se argumente que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, não há no conjunto probatório

elementos capazes de elidir as conclusões nele contidas.

Assim, encontrando-se a parte autora apta para exercer suas funções habituais, não há como considerá-la

incapacitada para o trabalho.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta E. Sétima Turma:

"AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA E NULIDADE.

DESCABIMENTO. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora

agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC,

inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. Não merece prosperar a preliminar de cerceamento de

defesa e nulidade do laudo pericial, tendo em vista que o perito nomeado se trata de profissional de confiança do

Juiz, eqüidistante das partes e capaz de responder aos quesitos elaborados pelas partes, bem como diante do fato

de que o laudo produzido nos autos apresente informações claras e suficientes ao convencimento do magistrado e

deslinde do feito. 3. No mérito, afirma claramente o Laudo Médico Pericial que a autora não apresenta

incapacidade pra o exercício das atividades habituais, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 4. Agravo

improvido". (APELAÇÃO CÍVEL - 1914023; Processo: 0038673-62.2013.4.03.9999; Relator: Des. Fed.

MARCELO SARAIVA; e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DESTA CORTE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com

o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada

desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial atesta que

o autor foi submetido a uma cirurgia cardíaca em 2006 e atualmente não apresenta nenhuma incapacidade, nem

mesmo faz uso de antiarrítmicos para controle da fibrilação atrial. Afirma que ele esteve temporariamente

incapaz somente no momento da cirurgia, mas que hoje encontra-se totalmente capaz para o trabalho. - Agravo

desprovido. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1826192; Processo: 0002172-68.2011.4.03.6123; Relatora Des. Fed.

DIVA MALERBI; e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/10/2013).

Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento

do benefício, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um

deles é suficiente para obstar sua concessão.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal
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Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder a parte autora a aposentadoria por

invalidez, a partir da cessação do benefício (08/05/2007), devendo observar a prescrição quinquenal a partir de

28/06/2008, com o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor

da condenação, devendo ser aplicado a Súmula 111 do E. STJ. Por fim, foi deferida a tutela antecipada.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, alegando que o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da pericia,

bem como a aplicação da correção monetária e dos juros de mora na forma da Lei nº 11.960/2009.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (artigos 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a embasar o deferimento do benefício ora pleiteado.

Da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão, verifica-se

que a parte autora manteve vínculo empregatício, com início em 1986 e último vínculo no período de 01/04/1997

a 12/1998. Além disso, recebe auxílio-doença desde 12/03/1998, e últimos períodos em 06/10/1999 a 07/05/2007

e de 18/06/2007 a 21/07/2007 e, desde 21/10/2013, recebe aposentadoria por invalidez, ativo, até o presente por

força da tutela.

Portanto, ao ajuizar a ação em 28/06/2013, a parte autora mantinha a sua condição de segurada. Restou preenchida

também a carência, tendo em vista que a parte autora possui recolhimentos em quantidade superior às 12 (doze)

contribuições exigidas.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 99/105, elaborado em 16/12/2013, atestou

ser o autor portador de "AIDS, complicações decorrentes apontadas no histórico, além do que atualmente

apresenta sequelas dessas graves complicações do passado, tais como tuberculose e a neurotoxoplasmose.

Apresenta comportamento apático, pensamento distante e lentificado, devido às sequelas deixadas pelo

comprometimento de seu cérebro pelo vírus HIV e pela neurotoxoplasmose", concluindo pela sua incapacidade

laborativa total e definitiva para sua atividade habitual, com data de início da instalação do estado patológico em

1997.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por invalidez, a

partir da cessação do benefício (08/05/2007), tendo em vista que as informações constantes do laudo levam à

conclusão de que o autor encontra-se incapacitado desde aquela data, conforme fixado na r. sentença, devendo ser

observada a prescrição quinquenal.

Da mesma forma, deve ser mantida a tutela antecipada.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á
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de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme entendimento desta Turma,

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula

nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não havendo reparo a ser efetuado.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, dou parcial

provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, apenas para explicitar os consectários legais, nos termos da

fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000219-89.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela autarquia em face de sentença que reconheceu como

especial o período laborado entre 03/12/1998 e 28/05/2012, concedeu a segurança e determinou a implantação do

benefício de aposentadoria especial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos moldes autorizados pelo

artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

Requer a autarquia a reforma da r. sentença sob o argumento, em síntese, de que houve a neutralização do agente

agressivo mediante o fornecimento de EPI eficaz, o que afasta a especialidade da atividade.

Em sede de contrarrazões, o impetrante requereu o desprovimento do recurso do INSS (fls. 101/117).

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação (fls. 120/123).

É o relatório.

Decido.

A matéria comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil.

O mandado de segurança é a ação constitucional, prevista no artigo 5º, inciso LXIX, da Carta Magna, cabível

somente em casos de afronta a direito líquido e certo, conforme se depreende de seu texto: "conceder-se-á

mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data,

quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público".

Ademais, segundo ensina Hely Lopes Meirelles, "Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua

existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da impetração. Por outras palavras, o

direito invocado, para ser amparável por mandado de segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si

todos os requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua extensão
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ainda não estiver delimitada; se o seu exercício depender de situações e fatos ainda indeterminados, não rende

ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios judiciais". (Mandado de Segurança: ação

popular, ação civil pública, mandado de injunção, "habeas data" - 13. ed. Atual. Pela Constituição de 1988 - São

Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 1989)

Cumpre ressaltar, a ação mandamental pode ser utilizada em matéria previdenciária, desde que vinculada ao

deslinde de questões unicamente de direito ou que possam ser comprovadas exclusivamente por prova documental

apresentada de plano pela parte impetrante para a demonstração de seu direito líquido e certo (AC 0005677-

13.2010.4.03.6120/SP, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, j. em 06/08/2012).

No presente caso, o autor pretende a concessão da aposentadoria especial mediante o reconhecimento de

atividades insalubres durante a sua vida laborativa.

Quanto à natureza da atividade exercida, é importante observar que a dinâmica da legislação previdenciária impõe

uma breve exposição sobre as sucessivas leis que disciplinaram o critério para reconhecimento do tempo de

serviço em atividade especial. A delineação do tempo de serviço como especial deve absoluta observância à

legislação da época do trabalho prestado, como segue:

 

- até 28.04.1995 - a caracterização do tempo especial, dependia tão-somente da atividade profissional do

trabalhador (art. 31 da Lei n. 3.807/60, c/c o Decreto n. 53.831/64, o art. 38 do Decreto n. 77.077/76, e o art. 57 da

Lei n. 8.213/91, em sua redação original), de onde se infere que a atividade especial era reconhecida por

presunção, não sendo necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade. As relações constantes

nos referidos Decretos não são taxativas, e sim, exemplificativas, o que possibilita o reconhecimento de atividades

especiais nelas não previstas;

- de 29.04.1995 a 05.03.1997 - consoante a Lei n. 9.032/95, a atividade do segurado e dos agentes nocivos à saúde

ou perigosos deve ser comprovada por meio dos formulários SB-40 ou DSS-8030;

- de 06.03.1997 a 06.05.1999 - o Decreto n. 2.172/97, que regulamentou a Medida Provisória n. 1.523/96,

posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, passou-se a exigir o laudo técnico comprobatório da atividade

especial que deve estar contida no rol trazido por esse decreto;

- de 07.05.1999 a 26.11.2001 - com a edição do Decreto n. 3.048/99, a comprovação da efetiva exposição aos

agentes nocivos passou a ser feita em formulário emitido pela empresa, com base em laudo técnico de condições

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (§ 2.º do art. 68);

e

- a partir de 27.11.2001 - o Decreto n. 4.032, de 26.11.2001, passou a exigir o perfil profissiográfico

previdenciário, também elaborado com base em laudo técnico.

 

Assim, a comprovação da exposição do segurado aos agentes prejudiciais à saúde, deve ser aferida de acordo com

o enquadramento do ramo de atividade exercida e das relações de agentes nocivos previstos no Quadro referido

pelo artigo 2º do Decreto nº 53.831/64, nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e nos Anexos IV do Decreto nº

2.172/97 e do Decreto nº 3.048/99, exceto para a atividade em que há a exposição ao agente físico ruído, sendo

necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade.

Nesse diapasão, convém ressaltar, o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico, sendo

documento suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

Quanto à conversão de tempo especial em comum, o § 3.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 (redação original), ou § 5.º

do mesmo artigo (redação dada pela Lei n. 9.032/95), estabelecia que ela se daria de acordo com os critérios de

equivalência definidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.

Todavia, o Poder Executivo editou a Medida Provisória n. 1.663-10, de 28 de maio de 1998, que impunha limite à

conversão de tempo especial em comum para a data de sua edição e estabelecia, expressamente, a revogação do §

5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91.

Após algumas reedições, essa Medida Provisória foi convertida na Lei n. 9.711/98, mas a mencionada revogação

foi rejeitada pelo Congresso Nacional, razão pela qual subsistiu harmoniosamente a possibilidade de conversão de

atividades exercidas sob condições especiais em comum mesmo após 28 de maio de 1998.

Anoto que o próprio réu admite a conversão da atividade independentemente de ter sido exercida posteriormente a

28 de maio de 1998, consoante o art. 173, caput, da Instrução Normativa n. 118, de 14 de abril de 2005:

 

"Art. 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do

trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será somado, após a respectiva

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, com

base no Decreto n. 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de

concessão de qualquer benefício: ..." (grifei).

 

Logo, cabível a conversão de atividades exercidas sob condições especiais em comum, referente a qualquer
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período. Nesse sentido, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região decidiu:

 

"PREVIDENCIÁRIO. DECRETO-LEI 147/67. DECLARATÓRIA RURAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. ATIVIDADE URBANA COMUM E ESPECIAL. ENQUADRAMENTO POR AGENTE NOCIVO.

CONVERSÃO DE ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. RENDA MENSAL INICIAL. TERMO

INICIAL. VERBA HONORÁRIA.

...

4. O art. 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei

complementar, com a ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, que os arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91

mantêm a sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto a plena

vigência do art. 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, bem como de sua regra interpretativa constate do art. 28 da Lei nº

9.711/98, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais, em tempo de

serviço comum, até hoje, ante a rejeição pelo Congresso Nacional da revogação do § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91".

(TRF 3.ª Região, AC. 786268/SP. Desembargador Federal Relator GALVÃO MIRANDA, DJ. em 18.10.2004, p.

602).

 

A regra interpretativa do art. 28 da Lei n. 9.711, que impôs limite de conversão até 28 de maio de 1998, não tem

aplicabilidade diante da vigência do § 5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 e, ainda, com atual regulamentação pelo

Decreto n. 4.827/2003 e Instrução Normativa n. 118/2005.

No caso dos autos, o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP - de fls. 38/41 traz informações suficientes a

respeito da exposição do autor ao alegado agente agressivo (ruído - entre 85,1 e 92,5dB), no interregno de

03/12/1998 e 28/05/2012.

Quanto à nocividade do agente ruído, o Decreto nº 2.172, de 05/03/1997, revogou os Decretos nºs 83.080/79 e

53.831/64, os quais fixavam como limite máximo de ruído a intensidade de 80dB, passando a considerar como

prejudicial à saúde do trabalhador o nível de ruído superior a 90dB.

Entretanto, com a publicação do Decreto nº 4.882/03, houve um abrandamento no nível máximo de ruído a ser

tolerado, uma vez que por tal decreto esse nível foi fixado em 85 dB (artigo 2º).

Vale dizer, no que tange ao limite do referido agente nocivo, previsto na legislação previdenciária, em 14.05.2014,

no julgamento do Recurso Especial nº 1.398.260/PR, sob o rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil, a

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça decidiu não ser possível a aplicação retroativa do Decreto nº

4.882/03, que reduziu o limite de ruído para caracterização do tempo de serviço especial de 90 para 85 decibéis,

de modo que no período de 06/03/1997 a 18/11/2003, em consideração ao princípio tempus regit actum, a

atividade somente será considerada especial quando o ruído for superior a 90dB.

Assim, a atividade exercida pela parte autora apenas pode ser considerada especial, em razão da exposição ao

ruído, no período entre 03/12/1998 e 28/05/2012.

Ademais, convém ressaltar, o Supremo Tribunal Federal (STF) concluiu em 04.12.2014 o julgamento do Recurso

Extraordinário com Agravo (ARE) 664335, com repercussão geral reconhecida, e fixou duas teses que deverão ser

aplicadas em processos judiciais que discutem os efeitos da utilização de Equipamento de Proteção Individual

(EPI) sobre o direito à aposentadoria especial.

Na primeira tese, os ministros do STF decidiram, por maioria de votos, que "o direito à aposentadoria especial

pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de

Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão

constitucional de aposentadoria especial".

A outra tese fixada no julgamento, também por maioria de votos, é a de que, "na hipótese de exposição do

trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não

descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria".

No caso dos autos, da análise do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (fls. 38/41) não se extrai a indicação

de neutralização dos agentes nocivos, mas tão somente a declaração do empregador, tampouco se podendo afirmar

que tenha havido a efetiva fiscalização quanto ao uso do EPI, razão pela qual considera-se especial a atividade

exercida no período entre 03/12/1998 e 28/05/2012.

Logo, computando-se o tempo laborado em condições nocivas, somados aos períodos reconhecidos

administrativamente (vide tabela em anexo que ora determino a juntada), o impetrante possui 25 anos, 4 meses e 4

dias de atividade insalubre, fazendo jus ao benefício de aposentadoria especial, desde a data da entrada do

requerimento administrativo (01/10/2012 - fls. 14), nos termos do artigo 57, da Lei n° 8.213/91.

Cumpre ressaltar, as parcelas vencidas desde o requerimento administrativo deverão ser reclamadas

administrativamente ou pela via judicial própria, nos termos do art. 14, § 4º, da Lei 12.016/2009, e das Súmulas

do STF (Enunciados 269 e 271), tendo em vista que o mandado de segurança não é o meio adequado à cobrança
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de valores em atraso, nem pode criar efeitos financeiros pretéritos.

Deixo de impor condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos das Súmulas 512 do Supremo

Tribunal Federal e 105 do Superior Tribunal de Justiça.

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos

e despesas processuais.

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art.

24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO

REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO da autarquia, nos termos da fundamentação supra.

Oportunamente, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000446-79.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela impetrante em face de sentença que reconheceu a ausência de prova do

exercício de atividade especial, denegou a segurança e extinguiu o feito com resolução de mérito, nos moldes

autorizados pelo artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

Requer a parte apelante a reforma da r. sentença sob o argumento, em síntese, de que comprovou o labor em

condições especiais, bem como que possui o direito ao reconhecimento, homologação e averbação dos períodos

laborados em atividade insalubre, cumprindo os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria

especial ou, subsidiariamente, de aposentadoria por tempo de contribuição.

Em sede de contrarrazões, a autarquia reiterou suas manifestações e requereu o improvimento do recurso (fls.

156).

O Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento do recurso (fls. 159/166).

É o relatório.

Decido.

A matéria comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil.

O mandado de segurança é a ação constitucional, prevista no artigo 5º, inciso LXIX, da Carta Magna, cabível

somente em casos de afronta a direito líquido e certo, conforme se depreende de seu texto: "conceder-se-á

mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data,

quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público".

Ademais, segundo ensina Hely Lopes Meirelles, "Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua

existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da impetração. Por outras palavras, o

direito invocado, para ser amparável por mandado de segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si

todos os requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua extensão

ainda não estiver delimitada; se o seu exercício depender de situações e fatos ainda indeterminados, não rende

ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios judiciais". (Mandado de Segurança: ação

popular, ação civil pública, mandado de injunção, "habeas data" - 13. ed. Atual. Pela Constituição de 1988 - São

Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 1989)

Cumpre ressaltar, a ação mandamental pode ser utilizada em matéria previdenciária, desde que vinculada ao

2013.61.26.000446-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : ANTONIO ALVES DE SOUSA

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004467920134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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deslinde de questões unicamente de direito ou que possam ser comprovadas exclusivamente por prova documental

apresentada de plano pela parte impetrante para a demonstração de seu direito líquido e certo (AC 0005677-

13.2010.4.03.6120/SP, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, j. em 06/08/2012).

No presente caso, o autor pretende a concessão da aposentadoria especial mediante o reconhecimento de

atividades insalubres durante a sua vida laborativa e, alternativamente, a concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição.

Quanto à natureza da atividade exercida, é importante observar que a dinâmica da legislação previdenciária impõe

uma breve exposição sobre as sucessivas leis que disciplinaram o critério para reconhecimento do tempo de

serviço em atividade especial. A delineação do tempo de serviço como especial deve absoluta observância à

legislação da época do trabalho prestado, como segue:

 

- até 28.04.1995 - a caracterização do tempo especial, dependia tão-somente da atividade profissional do

trabalhador (art. 31 da Lei n. 3.807/60, c/c o Decreto n. 53.831/64, o art. 38 do Decreto n. 77.077/76, e o art. 57 da

Lei n. 8.213/91, em sua redação original), de onde se infere que a atividade especial era reconhecida por

presunção, não sendo necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade. As relações constantes

nos referidos Decretos não são taxativas, e sim, exemplificativas, o que possibilita o reconhecimento de atividades

especiais nelas não previstas;

- de 29.04.1995 a 05.03.1997 - consoante a Lei n. 9.032/95, a atividade do segurado e dos agentes nocivos à saúde

ou perigosos deve ser comprovada por meio dos formulários SB-40 ou DSS-8030;

- de 06.03.1997 a 06.05.1999 - o Decreto n. 2.172/97, que regulamentou a Medida Provisória n. 1.523/96,

posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, passou-se a exigir o laudo técnico comprobatório da atividade

especial que deve estar contida no rol trazido por esse decreto;

- de 07.05.1999 a 26.11.2001 - com a edição do Decreto n. 3.048/99, a comprovação da efetiva exposição aos

agentes nocivos passou a ser feita em formulário emitido pela empresa, com base em laudo técnico de condições

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (§ 2.º do art. 68);

e

- a partir de 27.11.2001 - o Decreto n. 4.032, de 26.11.2001, passou a exigir o perfil profissiográfico

previdenciário, também elaborado com base em laudo técnico.

 

Assim, a comprovação da exposição do segurado aos agentes prejudiciais à saúde, deve ser aferida de acordo com

o enquadramento do ramo de atividade exercida e das relações de agentes nocivos previstos no Quadro referido

pelo artigo 2º do Decreto nº 53.831/64, nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e nos Anexos IV do Decreto nº

2.172/97 e do Decreto nº 3.048/99, exceto para a atividade em que há a exposição ao agente físico ruído, sendo

necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade.

Nesse diapasão, convém ressaltar, o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico, sendo

documento suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

Quanto à conversão de tempo especial em comum, o § 3.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 (redação original), ou § 5.º

do mesmo artigo (redação dada pela Lei n. 9.032/95), estabelecia que ela se daria de acordo com os critérios de

equivalência definidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.

Todavia, o Poder Executivo editou a Medida Provisória n. 1.663-10, de 28 de maio de 1998, que impunha limite à

conversão de tempo especial em comum para a data de sua edição e estabelecia, expressamente, a revogação do §

5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91.

Após algumas reedições, essa Medida Provisória foi convertida na Lei n. 9.711/98, mas a mencionada revogação

foi rejeitada pelo Congresso Nacional, razão pela qual subsistiu harmoniosamente a possibilidade de conversão de

atividades exercidas sob condições especiais em comum mesmo após 28 de maio de 1998.

Anoto que o próprio réu admite a conversão da atividade independentemente de ter sido exercida posteriormente a

28 de maio de 1998, consoante o art. 173, caput, da Instrução Normativa n. 118, de 14 de abril de 2005:

 

"Art. 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do

trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será somado, após a respectiva

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, com

base no Decreto n. 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de

concessão de qualquer benefício: ..." (grifei).

 

Logo, cabível a conversão de atividades exercidas sob condições especiais em comum, referente a qualquer

período. Nesse sentido, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região decidiu:

 

"PREVIDENCIÁRIO. DECRETO-LEI 147/67. DECLARATÓRIA RURAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. ATIVIDADE URBANA COMUM E ESPECIAL. ENQUADRAMENTO POR AGENTE NOCIVO.
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CONVERSÃO DE ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. RENDA MENSAL INICIAL. TERMO

INICIAL. VERBA HONORÁRIA.

...

4. O art. 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei

complementar, com a ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, que os arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91

mantêm a sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto a plena

vigência do art. 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, bem como de sua regra interpretativa constate do art. 28 da Lei nº

9.711/98, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais, em tempo de

serviço comum, até hoje, ante a rejeição pelo Congresso Nacional da revogação do § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91".

(TRF 3.ª Região, AC. 786268/SP. Desembargador Federal Relator GALVÃO MIRANDA, DJ. em 18.10.2004, p.

602).

 

A regra interpretativa do art. 28 da Lei n. 9.711, que impôs limite de conversão até 28 de maio de 1998, não tem

aplicabilidade diante da vigência do § 5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 e, ainda, com atual regulamentação pelo

Decreto n. 4.827/2003 e Instrução Normativa n. 118/2005.

No caso dos autos, o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP - de fls. 43/44 traz informações suficientes a

respeito da exposição do autor aos alegados agentes agressivos (ruído e calor), no interregno de 02/10/2000 e

30/10/2001.

Quanto à nocividade do agente ruído, o Decreto nº 2.172, de 05/03/1997, revogou os Decretos nºs 83.080/79 e

53.831/64, os quais fixavam como limite máximo de ruído a intensidade de 80dB, passando a considerar como

prejudicial à saúde do trabalhador o nível de ruído superior a 90dB.

Entretanto, com a publicação do Decreto nº 4.882/03, houve um abrandamento no nível máximo de ruído a ser

tolerado, uma vez que por tal decreto esse nível foi fixado em 85 dB (artigo 2º).

Vale dizer, no que tange ao limite do referido agente nocivo, previsto na legislação previdenciária, em 14.05.2014,

no julgamento do Recurso Especial nº 1.398.260/PR, sob o rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil, a

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça decidiu não ser possível a aplicação retroativa do Decreto nº

4.882/03, que reduziu o limite de ruído para caracterização do tempo de serviço especial de 90 para 85 decibéis,

de modo que no período de 06/03/1997 a 18/11/2003, em consideração ao princípio tempus regit actum, a

atividade somente será considerada especial quando o ruído for superior a 90dB.

Assim, a atividade exercida pela parte autora já poderia ser considerada especial, em razão da exposição ao ruído,

no período entre 02/10/2000 e 30/10/2001 (96dB).

Outrossim, verifica-se do referido PPP (fls. 43/44) que, além da exposição ao ruído, o impetrante também esteve

exposto ao agente agressivo Calor, de forma contínua, no lapso entre 02/10/2000 e 30/10/2001 (29,4 IBUTG), em

intensidade superior aos limites de tolerância constantes do Quadro n° 1 da NR n° 15 do MTE, configurando,

portanto, atividade insalubre.

Desta forma, consoante todas as razões expostas acima, deve ser caracterizado como especial o período laborado

entre 02/10/2000 e 30/10/2001.

Por fim, convém ressaltar, o Supremo Tribunal Federal (STF) concluiu em 04.12.2014 o julgamento do Recurso

Extraordinário com Agravo (ARE) 664335, com repercussão geral reconhecida, e fixou duas teses que deverão ser

aplicadas em processos judiciais que discutem os efeitos da utilização de Equipamento de Proteção Individual

(EPI) sobre o direito à aposentadoria especial.

Na primeira tese, os ministros do STF decidiram, por maioria de votos, que "o direito à aposentadoria especial

pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de

Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão

constitucional de aposentadoria especial".

A outra tese fixada no julgamento, também por maioria de votos, é a de que, "na hipótese de exposição do

trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não

descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria".

No caso dos autos, da análise do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (fls. 43/44) não se extrai a indicação

de neutralização dos agentes nocivos, mas tão somente a declaração do empregador, tampouco se podendo afirmar

que tenha havido a efetiva fiscalização quanto ao uso do EPI, razão pela qual considera-se especial a atividade

exercida no período de 02/10/2000 e 30/10/2001.

Quanto aos demais períodos, os documentos acostados não comprovam a liquidez e a certeza do direito,

porquanto é impossível o reconhecimento da especialidade das atividades mencionadas pelo impetrante.

Os Perfis Profissiográficos Previdenciários - PPPs - de fls. 42 e 45/55 não trazem informações suficientes a

respeito da exposição do autor aos alegados agentes agressivos, especialmente no que se refere a sua forma, se

habitual e permanente.
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Não há também laudo técnico apto a comprovar a exposição contínua ao agente nocivo, situação que impossibilita

o reconhecimento da atividade especial e a pretendida conversão, em tempo comum, do período laborado em

condições insalubres, salvo o lapso entre 02/10/2000 e 30/10/2001.

Nessas condições, a análise do mérito, quanto aos demais períodos, está condicionada à dilação probatória,

situação que enseja o não conhecimento dessa parte do pedido, em razão de falta de interesse de agir na

modalidade adequação.

Este entendimento se coaduna com o posicionamento jurisprudencial do E. STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. ENTIDADE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ISENÇÃO. IMUNIDADE. CEBAS. DIREITO

ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. "A jurisprudência mais recente do STJ assentou o entendimento de que (a) inexiste direito adquirido a regime

jurídico-fiscal, de modo que a isenção (que, a rigor, é imunidade) da contribuição previdenciária patronal

assegurada às entidades filantrópicas, prevista no art. 195, § 7º da Constituição, tem sua manutenção

subordinada ao atendimento das condições previstas na legislação superveniente; e de que (b) é legítima a

exigência prevista no art. 3º, VI, do Decreto 2.536/98, no que se refere à demonstração de aplicação de um

mínimo de 20% da receita bruta anual em gratuidade (MS 10.558/DF, 1ª Seção, Min. José Delgado, julgado em

11.10.2006)." (MS 10.758/DF, rel. para acórdão Min. Teori Zavascki, j. 25/10/2006). 

2. "Deveras, não obstante a vastidão de documentos e contas apresentadas pela impetrante, não se vislumbra o

direito líquido e certo alegado, em virtude da imprescindibilidade de produção de prova pericial contábil a fim de

demonstrar o cumprimento da exigência de aplicação de percentual mínimo em gratuidade, ex vi dos Decretos

752/93 e 2.536/98, o que revela a inadequação da via eleita, ressalvando-se o direito do impetrante discutir a

quaestio em demanda de cognição exauriente." (MS 11.394/DF, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 14.02.2007, DJ

02.04.2007). 

3. Segurança denegada, restando prejudicada a liminar anteriormente deferida e, por conseqüência, o Agravo

Regimental interposto.

(STJ, MS 200500630732, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, Primeira Seção, DJE 01/09/2008)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - CEBAS - INDEFERIMENTO -

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

1. A autoridade impetrada indeferiu a renovação do CEBAS, com o fundamento de que a impetrante não

preencheu o requisito legal de aplicação do percentual de 20% (vinte por cento) da receita bruta em gratuidade,

nos termos do art. 18, IV da Lei n. 8.742/93 c/c art. 3º do Dec. n. 2.536/98. 

2. Não comprovado de plano o direito pleiteado pela impetrante, indefere-se a impetração, em razão da

inadequação da via eleita. 

3. Agravo regimental prejudicado. mandado de segurança indeferido.

(STJ, AGRMS 200700111629, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, Primeira Seção, DJE 05/05/2008)

Nesta esteira, os julgados desta E. Corte:

 

"AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. RECONHECIMENTO DE TRABALHO URBANO

EXERCIDO SEM REGISTRO. IMPOSSIBILIDADE. VÍNCULOS EM CTPS. PRESUNÇÃO IURIS TANTUM.

NEGATIVA ADMINISTRATIVA DO INSS EM RAZÃO DE RASURAS NAS ANOTAÇÕES. NECESSIDADE DE

DILAÇÃO PROBATÓRIA. CARÊNCIA DE AÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR NA MODALIDADE

ADEQUAÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

- É impossível o reconhecimento das atividades urbanas requeridas por meio da via estreita do mandado de

segurança, em que o direito que se busca tutelar deve ser líquido e certo, devidamente instruído com prova pré-

constituída.

- No presente caso, faz-se necessária a produção de prova a corroborar o início de prova material apresentado

pelo autor, dilação probatória que é incabível na presente ação mandamental.

- Note-se que mesmo que se considerem as anotações dos vínculos em CTPS, trata-se de presunção juris tantum,

aberta a possibilidade, portanto, de ser desconstituída pela parte contrária, o que é inadmissível em sede de

mandado de segurança. Ressalte-se que a negativa do INSS, na esfera administrativa, em reconhecer os vínculos

anotados na CTPS se justificaram em razão de suspeita de rasuras efetuadas no referido documento, situação

impossível de ser apreciada no presente mandamus.

- Nessas condições, a análise do mérito está condicionada à produção de prova, situação que enseja a extinção

do feito por carência da ação em razão de falta de interesse de agir na modalidade adequação.

- Agravo legal desprovido.

(AMS Nº 2006.61.26.000861-0, Relator Des. Fed. FAUSTO DE SANCTIS, Sétima Turma, DJU 22/10/2013)

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO

MÉRITO. INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. NECESSIDADE DE

DILAÇÃO PROBATÓRIA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. A via mandamental não se revela adequada para se

pleitear a concessão de benefício previdenciário, pois a constatação da existência de tal direito estaria a exigir
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uma fase probatória inconciliável com o rito célere do mandamus. 2. No tocante à concessão do benefício, cabe

ao juiz da causa a produção e análise da prova que formará seu convencimento, afigurando-se temerária a

utilização em causas previdenciárias, que demandam extensa e minuciosa apuração probatória, de elementos

preambulares. 3. A prova pericial ensejaria necessidade de dilação probatória, sendo incompatível com o

procedimento mandamental. Resta, portanto, inadequada a via processual eleita. 4. Apelação a que se nega

provimento.

(AMS 00027589320064036119, Relator Des. Fed. WALTER DO AMARAL, Sétima Turma, DJU 13/12/2007)

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA . CONVERSÃO DO TEMPO DE TRABALHO SOB REGIME

ESPECIAL . CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. - O

impetrante objetiva a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. - Não há se falar na possibilidade de

concessão de benefício previdenciário em mandado de segurança, ante a necessidade de dilação probatória. -

Apelação a que se nega provimento.

(AMS 00027315420024036183, Relatora Des. Fed. VERA JUCOVSKY, Oitava Turma, DJU 23/11/2005)

 

Logo, apenas o documento de fls. 43/44 está apto a comprovar a liquidez e a certeza do direito, porquanto apenas

em relação ao período correspondente é possível o reconhecimento da especialidade das atividades mencionadas

pelo impetrante.

Assim, computando-se o tempo laborado em condições insalubres, somado ao período especial reconhecido

administrativamente (vide tabela em anexo que ora determino a juntada), depreende-se que o impetrante não

preenche as exigências legais para a concessão do benefício de aposentadoria especial, nos termos do artigo 57, da

Lei n° 8.213/91 (13 anos, 4 meses e 25 dias de tempo especial), tampouco faz jus ao benefício de aposentadoria

por tempo de contribuição, nos termos do artigo 53, da Lei n° 8.213/91, porquanto possui apenas 30 anos, 8 meses

e 16 dias de atividade.

Deixo de impor condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos das Súmulas 512 do Supremo

Tribunal Federal e 105 do Superior Tribunal de Justiça.

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos

e despesas processuais.

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art.

24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO IMPETRANTE, concedendo parcialmente a segurança, tão somente para

reconhecer como especial a atividade exercida entre 02/10/2000 e 30/10/2001, e deixo de conhecer os demais

pedidos, julgando prejudicada, nesta parte, a apelação do impetrante, na forma da fundamentação supra.

Oportunamente, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003153-20.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela impetrante em face de sentença que reconheceu a inadequação da via eleita e

a ausência de prova do exercício de atividade especial, denegou a segurança e extinguiu o feito com resolução de

mérito, nos moldes autorizados pelo artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

2013.61.26.003153-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : MILTON MALTONI

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00031532020134036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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Requer a parte apelante a reforma da r. sentença sob o argumento, em síntese, de que comprovou o labor em

condições especiais, bem como que possui o direito ao reconhecimento, homologação e averbação do período

laborado em atividade insalubre (06/03/1997 a 17/10/2012), cumprindo os requisitos para a concessão do

benefício de aposentadoria especial.

Em sede de contrarrazões, a autarquia reiterou suas manifestações e requereu o improvimento do recurso (fls.

113).

O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito (fls. 116/119).

É o relatório.

Decido.

A matéria comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil.

O mandado de segurança é a ação constitucional, prevista no artigo 5º, inciso LXIX, da Carta Magna, cabível

somente em casos de afronta a direito líquido e certo, conforme se depreende de seu texto: "conceder-se-á

mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data,

quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público".

Ademais, segundo ensina Hely Lopes Meirelles, "Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua

existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da impetração. Por outras palavras, o

direito invocado, para ser amparável por mandado de segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si

todos os requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua extensão

ainda não estiver delimitada; se o seu exercício depender de situações e fatos ainda indeterminados, não rende

ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios judiciais". (Mandado de Segurança: ação

popular, ação civil pública, mandado de injunção, "habeas data" - 13. ed. Atual. Pela Constituição de 1988 - São

Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 1989)

Cumpre ressaltar, a ação mandamental pode ser utilizada em matéria previdenciária, desde que vinculada ao

deslinde de questões unicamente de direito ou que possam ser comprovadas exclusivamente por prova documental

apresentada de plano pela parte impetrante para a demonstração de seu direito líquido e certo (AC 0005677-

13.2010.4.03.6120/SP, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, j. em 06/08/2012).

No presente caso, os documentos acostados não comprovam a liquidez e a certeza do direito, porquanto é

impossível o reconhecimento da especialidade das atividades mencionadas pelo impetrante.

O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP - de fls. 37/39 não traz informações suficientes a respeito da

exposição do autor aos alegados agentes agressivos, especialmente no que se refere a sua forma, se habitual e

permanente.

Não há também laudo técnico apto a comprovar a exposição contínua ao agente nocivo, situação que impossibilita

o reconhecimento da atividade especial e a pretendida conversão, em tempo comum, do período laborado em

condições insalubres.

Nessas condições, a análise do mérito está condicionada à dilação probatória, situação que enseja a extinção do

feito por carência da ação em razão de falta de interesse de agir na modalidade adequação.

Este entendimento se coaduna com o posicionamento jurisprudencial do E. STJ:

PREVIDENCIÁRIO. ENTIDADE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ISENÇÃO. IMUNIDADE. CEBAS. DIREITO

ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. "A jurisprudência mais recente do STJ assentou o entendimento de que (a) inexiste direito adquirido a regime

jurídico-fiscal, de modo que a isenção (que, a rigor, é imunidade) da contribuição previdenciária patronal

assegurada às entidades filantrópicas, prevista no art. 195, § 7º da Constituição, tem sua manutenção

subordinada ao atendimento das condições previstas na legislação superveniente; e de que (b) é legítima a

exigência prevista no art. 3º, VI, do Decreto 2.536/98, no que se refere à demonstração de aplicação de um

mínimo de 20% da receita bruta anual em gratuidade (MS 10.558/DF, 1ª Seção, Min. José Delgado, julgado em

11.10.2006)." (MS 10.758/DF, rel. para acórdão Min. Teori Zavascki, j. 25/10/2006). 

2. "Deveras, não obstante a vastidão de documentos e contas apresentadas pela impetrante, não se vislumbra o

direito líquido e certo alegado, em virtude da imprescindibilidade de produção de prova pericial contábil a fim de

demonstrar o cumprimento da exigência de aplicação de percentual mínimo em gratuidade, ex vi dos Decretos

752/93 e 2.536/98, o que revela a inadequação da via eleita, ressalvando-se o direito do impetrante discutir a

quaestio em demanda de cognição exauriente." (MS 11.394/DF, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 14.02.2007, DJ

02.04.2007). 

3. Segurança denegada, restando prejudicada a liminar anteriormente deferida e, por conseqüência, o Agravo

Regimental interposto.

(STJ, MS 200500630732, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, Primeira Seção, DJE 01/09/2008)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - CEBAS - INDEFERIMENTO -

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

1. A autoridade impetrada indeferiu a renovação do CEBAS, com o fundamento de que a impetrante não

preencheu o requisito legal de aplicação do percentual de 20% (vinte por cento) da receita bruta em gratuidade,
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nos termos do art. 18, IV da Lei n. 8.742/93 c/c art. 3º do Dec. n. 2.536/98. 

2. Não comprovado de plano o direito pleiteado pela impetrante, indefere-se a impetração, em razão da

inadequação da via eleita. 

3. Agravo regimental prejudicado. mandado de segurança indeferido.

(STJ, AGRMS 200700111629, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, Primeira Seção, DJE 05/05/2008)

Nesta esteira, os julgados desta E. Corte:

 

"AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. RECONHECIMENTO DE TRABALHO URBANO

EXERCIDO SEM REGISTRO. IMPOSSIBILIDADE. VÍNCULOS EM CTPS. PRESUNÇÃO IURIS TANTUM.

NEGATIVA ADMINISTRATIVA DO INSS EM RAZÃO DE RASURAS NAS ANOTAÇÕES. NECESSIDADE DE

DILAÇÃO PROBATÓRIA. CARÊNCIA DE AÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR NA MODALIDADE

ADEQUAÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

- É impossível o reconhecimento das atividades urbanas requeridas por meio da via estreita do mandado de

segurança, em que o direito que se busca tutelar deve ser líquido e certo, devidamente instruído com prova pré-

constituída.

- No presente caso, faz-se necessária a produção de prova a corroborar o início de prova material apresentado

pelo autor, dilação probatória que é incabível na presente ação mandamental.

- Note-se que mesmo que se considerem as anotações dos vínculos em CTPS, trata-se de presunção juris tantum,

aberta a possibilidade, portanto, de ser desconstituída pela parte contrária, o que é inadmissível em sede de

mandado de segurança. Ressalte-se que a negativa do INSS, na esfera administrativa, em reconhecer os vínculos

anotados na CTPS se justificaram em razão de suspeita de rasuras efetuadas no referido documento, situação

impossível de ser apreciada no presente mandamus.

- Nessas condições, a análise do mérito está condicionada à produção de prova, situação que enseja a extinção

do feito por carência da ação em razão de falta de interesse de agir na modalidade adequação.

- Agravo legal desprovido.

(AMS Nº 2006.61.26.000861-0, Relator Des. Fed. FAUSTO DE SANCTIS, Sétima Turma, DJU 22/10/2013)

 

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO

MÉRITO. INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. NECESSIDADE DE

DILAÇÃO PROBATÓRIA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. A via mandamental não se revela adequada para se

pleitear a concessão de benefício previdenciário, pois a constatação da existência de tal direito estaria a exigir

uma fase probatória inconciliável com o rito célere do mandamus. 2. No tocante à concessão do benefício, cabe

ao juiz da causa a produção e análise da prova que formará seu convencimento, afigurando-se temerária a

utilização em causas previdenciárias, que demandam extensa e minuciosa apuração probatória, de elementos

preambulares. 3. A prova pericial ensejaria necessidade de dilação probatória, sendo incompatível com o

procedimento mandamental. Resta, portanto, inadequada a via processual eleita. 4. Apelação a que se nega

provimento.

(AMS 00027589320064036119, Relator Des. Fed. WALTER DO AMARAL, Sétima Turma, DJU 13/12/2007)

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA . CONVERSÃO DO TEMPO DE TRABALHO SOB REGIME

ESPECIAL . CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. - O

impetrante objetiva a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. - Não há se falar na possibilidade de

concessão de benefício previdenciário em mandado de segurança, ante a necessidade de dilação probatória. -

Apelação a que se nega provimento.

(AMS 00027315420024036183, Relatora Des. Fed. VERA JUCOVSKY, Oitava Turma, DJU 23/11/2005)

 

Deixo de impor condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos das Súmulas 512 do Supremo

Tribunal Federal e 105 do Superior Tribunal de Justiça.

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos

e despesas processuais.

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art.

24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93.

Diante do exposto, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, EXTINGO O FEITO, SEM

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, e julgo prejudicada a apelação do impetrante.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

DENISE AVELAR
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Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003206-98.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela autarquia em face de sentença que reconheceu como

especial o período laborado entre 06/03/1997 a 15/03/2010, concedeu parcialmente a segurança e determinou a

implantação do benefício de aposentadoria especial.

Requer a autarquia a reforma da r. sentença sob o argumento, em síntese, de inadequação da via eleita, bem como

que não houve a devida comprovação da especialidade da atividade exercida, prequestionando a matéria para fins

de interposição de recurso.

Em sede de contrarrazões, o impetrante reiterou os argumentos anteriores, pleiteando o não provimento do recurso

do INSS (fls. 140/172).

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso e da remessa oficial (fls. 176/180).

É o relatório.

Decido.

A matéria comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil.

O mandado de segurança é a ação constitucional, prevista no artigo 5º, inciso LXIX, da Carta Magna, cabível

somente em casos de afronta a direito líquido e certo, conforme se depreende de seu texto: "conceder-se-á

mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data,

quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público".

Ademais, segundo ensina Hely Lopes Meirelles, "Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua

existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da impetração. Por outras palavras, o

direito invocado, para ser amparável por mandado de segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si

todos os requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua extensão

ainda não estiver delimitada; se o seu exercício depender de situações e fatos ainda indeterminados, não rende

ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios judiciais". (Mandado de Segurança: ação

popular, ação civil pública, mandado de injunção, "habeas data" - 13. ed. Atual. Pela Constituição de 1988 - São

Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 1989)

Cumpre ressaltar, a ação mandamental pode ser utilizada em matéria previdenciária, desde que vinculada ao

deslinde de questões unicamente de direito ou que possam ser comprovadas exclusivamente por prova documental

apresentada de plano pela parte impetrante para a demonstração de seu direito líquido e certo (AC 0005677-

13.2010.4.03.6120/SP, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, j. em 06/08/2012).

No presente caso, o impetrante pretende a concessão da aposentadoria especial mediante o reconhecimento de

atividades insalubres durante a sua vida laborativa.

Quanto à natureza da atividade exercida, é importante observar que a dinâmica da legislação previdenciária impõe

uma breve exposição sobre as sucessivas leis que disciplinaram o critério para reconhecimento do tempo de

serviço em atividade especial. A delineação do tempo de serviço como especial deve absoluta observância à

legislação da época do trabalho prestado, como segue:

 

- até 28.04.1995 - a caracterização do tempo especial, dependia tão-somente da atividade profissional do

trabalhador (art. 31 da Lei n. 3.807/60, c/c o Decreto n. 53.831/64, o art. 38 do Decreto n. 77.077/76, e o art. 57 da

Lei n. 8.213/91, em sua redação original), de onde se infere que a atividade especial era reconhecida por

presunção, não sendo necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade. As relações constantes

nos referidos Decretos não são taxativas, e sim, exemplificativas, o que possibilita o reconhecimento de atividades

especiais nelas não previstas;

2013.61.26.003206-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CARLOS ALBERTO CAVALCANTI SANTIAGO

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro
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- de 29.04.1995 a 05.03.1997 - consoante a Lei n. 9.032/95, a atividade do segurado e dos agentes nocivos à saúde

ou perigosos deve ser comprovada por meio dos formulários SB-40 ou DSS-8030;

- de 06.03.1997 a 06.05.1999 - o Decreto n. 2.172/97, que regulamentou a Medida Provisória n. 1.523/96,

posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, passou-se a exigir o laudo técnico comprobatório da atividade

especial que deve estar contida no rol trazido por esse decreto;

- de 07.05.1999 a 26.11.2001 - com a edição do Decreto n. 3.048/99, a comprovação da efetiva exposição aos

agentes nocivos passou a ser feita em formulário emitido pela empresa, com base em laudo técnico de condições

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (§ 2.º do art. 68);

e

- a partir de 27.11.2001 - o Decreto n. 4.032, de 26.11.2001, passou a exigir o perfil profissiográfico

previdenciário, também elaborado com base em laudo técnico.

 

Assim, a comprovação da exposição do segurado aos agentes prejudiciais à saúde, deve ser aferida de acordo com

o enquadramento do ramo de atividade exercida e das relações de agentes nocivos previstos no Quadro referido

pelo artigo 2º do Decreto nº 53.831/64, nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e nos Anexos IV do Decreto nº

2.172/97 e do Decreto nº 3.048/99, exceto para a atividade em que há a exposição ao agente físico ruído, sendo

necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade.

Nesse diapasão, convém ressaltar, o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico, sendo

documento suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

Quanto à conversão de tempo especial em comum, o § 3.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 (redação original), ou § 5.º

do mesmo artigo (redação dada pela Lei n. 9.032/95), estabelecia que ela se daria de acordo com os critérios de

equivalência definidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.

Todavia, o Poder Executivo editou a Medida Provisória n. 1.663-10, de 28 de maio de 1998, que impunha limite à

conversão de tempo especial em comum para a data de sua edição e estabelecia, expressamente, a revogação do §

5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91.

Após algumas reedições, essa Medida Provisória foi convertida na Lei n. 9.711/98, mas a mencionada revogação

foi rejeitada pelo Congresso Nacional, razão pela qual subsistiu harmoniosamente a possibilidade de conversão de

atividades exercidas sob condições especiais em comum mesmo após 28 de maio de 1998.

Anoto que o próprio réu admite a conversão da atividade independentemente de ter sido exercida posteriormente a

28 de maio de 1998, consoante o art. 173, caput, da Instrução Normativa n. 118, de 14 de abril de 2005:

 

"Art. 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do

trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será somado, após a respectiva

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, com

base no Decreto n. 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de

concessão de qualquer benefício: ..." (grifei).

 

Logo, cabível a conversão de atividades exercidas sob condições especiais em comum, referente a qualquer

período. Nesse sentido, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região decidiu:

 

"PREVIDENCIÁRIO. DECRETO-LEI 147/67. DECLARATÓRIA RURAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. ATIVIDADE URBANA COMUM E ESPECIAL. ENQUADRAMENTO POR AGENTE NOCIVO.

CONVERSÃO DE ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. RENDA MENSAL INICIAL. TERMO

INICIAL. VERBA HONORÁRIA.

...

4. O art. 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei

complementar, com a ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, que os arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91

mantêm a sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto a plena

vigência do art. 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, bem como de sua regra interpretativa constate do art. 28 da Lei nº

9.711/98, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais, em tempo de

serviço comum, até hoje, ante a rejeição pelo Congresso Nacional da revogação do § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91".

(TRF 3.ª Região, AC. 786268/SP. Desembargador Federal Relator GALVÃO MIRANDA, DJ. em 18.10.2004, p.

602).

 

A regra interpretativa do art. 28 da Lei n. 9.711, que impôs limite de conversão até 28 de maio de 1998, não tem

aplicabilidade diante da vigência do § 5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 e, ainda, com atual regulamentação pelo

Decreto n. 4.827/2003 e Instrução Normativa n. 118/2005.
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No caso dos autos, do Formulário Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP - de fls. 63/65, verifica-se que,

durante o período de trabalho na empresa "Companhia Hidrelétrica do São Francisco" (06/03/1997 a 15/03/2010),

o autor exerceu atividades em instalações elétricas em redes de alta tensão (acima de 250 volts).

Com efeito, o Quadro Anexo ao Decreto 53.831/64 relaciona, no item 1.1.8, o trabalho "em operações em locais

com eletricidade em condições de perigo de vida - trabalhos permanentes em instalações ou equipamentos

elétricos - eletricistas, cabistas, montadores e outros - jornada normal ou especial fixada em lei em serviços

expostos a tensão superior a 250 volts".

Tais atividades desempenhadas no setor de energia elétrica, no entanto, não foram incluídas como trabalhos

perigosos no Decreto nº 83.080/79.

O agente nocivo "eletricidade", acima de 250 volts, teve enquadramento no Decreto n. 53.831/64 (código 1.1.8)

até 05.03.97, data da edição do Decreto n. 2.172, que não mais o relacionou entre os agentes nocivos à saúde do

trabalhador.

Contudo, a simples edição do decreto não é suficiente para retirar a natureza periculosa da atividade de "instalador

e reparador de linhas e aparelhos" comprovadamente exercida pelo autor por meio dos documentos acostados na

inicial.

Inicialmente cabe destacar que a classificação das atividades profissionais sujeitas aos agentes nocivos à saúde,

constante dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, tem sentido apenas exemplificativo, exigindo-se, contudo, prova

da efetiva exposição e da insalubridade. De igual modo, com a publicação do Decreto nº. 3.048, de 06.05.1999,

foi revogado o Decreto 2.172/97, e nas sucessivas alterações posteriores evidenciou-se o caráter exemplificativo,

sem cunho taxativo, do rol dos agentes e das atividades nocivas à saúde do trabalhador, firmando-se, entretanto, a

exigência de prova formal.

O Superior Tribunal de Justiça já pacificou entendimento de que os trabalhadores que exerçam atividades

periculosas têm direito à contagem de tempo especial, desde que comprovada a especialidade, como se verifica

nos julgados transcritos a seguir:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ELETRICISTA. TEMPO DE SERVIÇO

INSALUBRE. AUSÊNCIA DE CLASSIFICAÇÃO EM REGULAMENTO. COMPROVAÇÃO.

Não impede o reconhecimento de atividade insalubre, para fins de contagem de tempo de serviço especial, a

ausência de classificação em regulamento, se constatada por perícia judicial.

Recurso conhecido, mas desprovido.

(REsp 266.656/SP, STJ, Quinta Turma, Relator Min. Gilson Dipp, DJ 18/03/2002)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ELETRICISTA. ATIVIDADE

INSALUBRE. DEC 53.831/64 E DEC 89.312/84 (CLPS/84).

Por força do art. 35, §4o, do Dec. 89.312/84 (CLPS/84) c/c Dec. 53.831/64, a categoria profissional de eletricista

que exerceu atividade insalubre, mantém o direito ao reconhecimento desse tempo de serviço, para fins de

aposentadoria especial.

Recurso conhecido em parte, mas desprovido.

(REsp 267.787/RS, STJ, Quinta Turma, Relator Min. Gilson Dipp, DJ 18/03/2002)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. PERÍCIA.

A atividade insalubre, assim reconhecida em perícia, ainda que não elencada na legislação previdenciária,

durante o período previsto em lei, confere direito à aposentadoria especial.

Recurso não conhecido.

(REsp 369.627, STJ, Quinta Turma, Relator Min. Felix Fischer, DJ 05/08/2002)

 

Nesse sentido também a jurisprudência desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL.

ELETRICIDADE. CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE. 

I. A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

assim, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, sendo

possível o reconhecimento da condição especial com base na categoria profissional do trabalhador. Após a

edição da Lei n.º 9.032/95, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em

caráter permanente, podendo se dar através dos informativos SB-40, sem prejuízo dos demais meios de prova.

II. Somente com a edição do Decreto n.º 2172, de 05/03/1997, regulamentando a Medida Provisória nº 1523/96,

tornou-se exigível a apresentação de laudo técnico para a caracterização da condição especial da atividade

exercida, mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei

n.º 9528, de 10/12/1997. Sendo assim, somente a partir de 10/12/1997, exige-se a apresentação de laudo técnico

para fins de comprovação da atividade especial exercida.
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III. A r. decisão agravada amparou-se no entendimento de que, a partir de 05-03-1997, a exposição a tensão

superior a 250 volts encontra enquadramento no disposto na Lei nº 7.369/85 e no Decreto nº 93.412/86. Assim,

embora a eletricidade não conste expressamente do rol de agentes nocivos previstos nos Decretos nº 2.172/97 e

nº 3.048/99, sua condição especial permanece reconhecida pela Lei nº 7.369/85 e pelo Decreto nº 93.412/86.

Acrescente-se que este entendimento é corroborado pela jurisprudência no sentido de que é admissível o

reconhecimento da condição especial do labor exercido, ainda que não inscrito em regulamento, uma vez

comprovada essa condição mediante laudo pericial.

IV. A parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço, uma vez que

a somatória do tempo de serviço efetivamente comprovado alcança o tempo mínimo necessário, restando, ainda,

comprovado o requisito carência, nos termos do artigo 142 da Lei nº 8.213/91.

V. Agravo a que se nega provimento.

(TRF3 - Rel. Des. Federal Walter Do Amaral, Agravo Regimental em APELREEX nº 2007.61.83.001763-6/SP,

DE 11.06.2012)

 

Assim, a atividade exercida pela parte autora deve ser considerada especial no período de 06/03/1997 a

15/03/2010.

Ademais, convém ressaltar, o Supremo Tribunal Federal (STF) concluiu em 04.12.2014 o julgamento do Recurso

Extraordinário com Agravo (ARE) 664335, com repercussão geral reconhecida, e fixou duas teses que deverão ser

aplicadas em processos judiciais que discutem os efeitos da utilização de Equipamento de Proteção Individual

(EPI) sobre o direito à aposentadoria especial.

Na primeira tese, os ministros do STF decidiram, por maioria de votos, que "o direito à aposentadoria especial

pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de

Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão

constitucional de aposentadoria especial".

A outra tese fixada no julgamento, também por maioria de votos, é a de que, "na hipótese de exposição do

trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não

descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria".

No caso dos autos, da análise do laudo técnico (fls. 63/65) não se extrai a indicação de neutralização dos agentes

nocivos, mas tão somente a declaração do empregador, tampouco se podendo afirmar que tenha havido a efetiva

fiscalização quanto ao uso do EPI, razão pela qual considera-se especial a atividade exercida no período

supramencionado.

Logo, computando-se o tempo laborado em condições insalubres, somados aos períodos reconhecidos

administrativamente, verifica-se que o impetrante faz jus ao benefício de aposentadoria especial, desde a data da

entrada do requerimento administrativo (21/03/2013 - fls. 30), nos termos do artigo 57, da Lei n° 8.213/91.

Cumpre ressaltar, as parcelas vencidas desde o requerimento administrativo deverão ser reclamadas

administrativamente ou pela via judicial própria, nos termos do art. 14, § 4º, da Lei 12.016/2009, e das Súmulas

do STF (Enunciados 269 e 271), tendo em vista que o mandado de segurança não é o meio adequado à cobrança

de valores em atraso, nem pode criar efeitos financeiros pretéritos.

Deixo de impor condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos das Súmulas 512 do Supremo

Tribunal Federal e 105 do Superior Tribunal de Justiça.

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos

e despesas processuais.

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art.

24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO

REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DA AUTARQUIA, nos termos da fundamentação supra.

Oportunamente, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003477-10.2013.4.03.6126/SP

 

 

2013.61.26.003477-7/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela impetrante em face de sentença que julgou improcedente o pedido, denegou a

segurança, e extinguiu o feito com resolução de mérito, nos moldes autorizados pelo artigo 269, I, do Código de

Processo Civil.

Requer a parte apelante a reforma da r. sentença sob o argumento, em síntese, de que comprovou o labor em

condições especiais, bem como que possui o direito ao reconhecimento, homologação e averbação do período

laborado em atividade insalubre (01/01/1990 a 31/10/1996), cumprindo os requisitos para a concessão do

benefício de aposentadoria especial.

Em sede de contrarrazões, a autarquia reiterou suas manifestações e requereu o improvimento do recurso (fls.

100/105).

O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito (fls. 108/109).

É o relatório.

Decido.

A matéria comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil.

O mandado de segurança é a ação constitucional, prevista no artigo 5º, inciso LXIX, da Carta Magna, cabível

somente em casos de afronta a direito líquido e certo, conforme se depreende de seu texto: "conceder-se-á

mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data,

quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público".

Ademais, segundo ensina Hely Lopes Meirelles, "Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua

existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da impetração. Por outras palavras, o

direito invocado, para ser amparável por mandado de segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si

todos os requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua extensão

ainda não estiver delimitada; se o seu exercício depender de situações e fatos ainda indeterminados, não rende

ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios judiciais". (Mandado de Segurança: ação

popular, ação civil pública, mandado de injunção, "habeas data" - 13. ed. Atual. Pela Constituição de 1988 - São

Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 1989)

Cumpre ressaltar, a ação mandamental pode ser utilizada em matéria previdenciária, desde que vinculada ao

deslinde de questões unicamente de direito ou que possam ser comprovadas exclusivamente por prova documental

apresentada de plano pela parte impetrante para a demonstração de seu direito líquido e certo (AC 0005677-

13.2010.4.03.6120/SP, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, j. em 06/08/2012).

No presente caso, os documentos acostados não comprovam a liquidez e a certeza do direito, porquanto é

impossível o reconhecimento da especialidade das atividades mencionadas pelo impetrante.

O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP - de fls. 36/39 não traz informações suficientes a respeito da

exposição do autor aos alegados agentes agressivos, especialmente no que se refere a sua forma, se habitual e

permanente.

Não há também laudo técnico apto a comprovar a exposição contínua ao agente nocivo, situação que impossibilita

o reconhecimento da atividade especial e a pretendida conversão, em tempo comum, do período laborado em

condições insalubres.

Nessas condições, a análise do mérito está condicionada à dilação probatória, situação que enseja a extinção do

feito por carência da ação em razão de falta de interesse de agir na modalidade adequação.

Este entendimento se coaduna com o posicionamento jurisprudencial do E. STJ:

PREVIDENCIÁRIO. ENTIDADE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ISENÇÃO. IMUNIDADE. CEBAS. DIREITO

ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. "A jurisprudência mais recente do STJ assentou o entendimento de que (a) inexiste direito adquirido a regime

jurídico-fiscal, de modo que a isenção (que, a rigor, é imunidade) da contribuição previdenciária patronal

assegurada às entidades filantrópicas, prevista no art. 195, § 7º da Constituição, tem sua manutenção

subordinada ao atendimento das condições previstas na legislação superveniente; e de que (b) é legítima a

exigência prevista no art. 3º, VI, do Decreto 2.536/98, no que se refere à demonstração de aplicação de um

mínimo de 20% da receita bruta anual em gratuidade (MS 10.558/DF, 1ª Seção, Min. José Delgado, julgado em

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : EDSON DA SILVA

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00034771020134036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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11.10.2006)." (MS 10.758/DF, rel. para acórdão Min. Teori Zavascki, j. 25/10/2006). 

2. "Deveras, não obstante a vastidão de documentos e contas apresentadas pela impetrante, não se vislumbra o

direito líquido e certo alegado, em virtude da imprescindibilidade de produção de prova pericial contábil a fim de

demonstrar o cumprimento da exigência de aplicação de percentual mínimo em gratuidade, ex vi dos Decretos

752/93 e 2.536/98, o que revela a inadequação da via eleita, ressalvando-se o direito do impetrante discutir a

quaestio em demanda de cognição exauriente." (MS 11.394/DF, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 14.02.2007, DJ

02.04.2007). 

3. Segurança denegada, restando prejudicada a liminar anteriormente deferida e, por conseqüência, o Agravo

Regimental interposto.

(STJ, MS 200500630732, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, Primeira Seção, DJE 01/09/2008)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - CEBAS - INDEFERIMENTO -

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

1. A autoridade impetrada indeferiu a renovação do CEBAS, com o fundamento de que a impetrante não

preencheu o requisito legal de aplicação do percentual de 20% (vinte por cento) da receita bruta em gratuidade,

nos termos do art. 18, IV da Lei n. 8.742/93 c/c art. 3º do Dec. n. 2.536/98. 

2. Não comprovado de plano o direito pleiteado pela impetrante, indefere-se a impetração, em razão da

inadequação da via eleita. 

3. Agravo regimental prejudicado. mandado de segurança indeferido.

(STJ, AGRMS 200700111629, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, Primeira Seção, DJE 05/05/2008)

Nesta esteira, os julgados desta E. Corte:

 

"AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. RECONHECIMENTO DE TRABALHO URBANO

EXERCIDO SEM REGISTRO. IMPOSSIBILIDADE. VÍNCULOS EM CTPS. PRESUNÇÃO IURIS TANTUM.

NEGATIVA ADMINISTRATIVA DO INSS EM RAZÃO DE RASURAS NAS ANOTAÇÕES. NECESSIDADE DE

DILAÇÃO PROBATÓRIA. CARÊNCIA DE AÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR NA MODALIDADE

ADEQUAÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

- É impossível o reconhecimento das atividades urbanas requeridas por meio da via estreita do mandado de

segurança, em que o direito que se busca tutelar deve ser líquido e certo, devidamente instruído com prova pré-

constituída.

- No presente caso, faz-se necessária a produção de prova a corroborar o início de prova material apresentado

pelo autor, dilação probatória que é incabível na presente ação mandamental.

- Note-se que mesmo que se considerem as anotações dos vínculos em CTPS, trata-se de presunção juris tantum,

aberta a possibilidade, portanto, de ser desconstituída pela parte contrária, o que é inadmissível em sede de

mandado de segurança. Ressalte-se que a negativa do INSS, na esfera administrativa, em reconhecer os vínculos

anotados na CTPS se justificaram em razão de suspeita de rasuras efetuadas no referido documento, situação

impossível de ser apreciada no presente mandamus.

- Nessas condições, a análise do mérito está condicionada à produção de prova, situação que enseja a extinção

do feito por carência da ação em razão de falta de interesse de agir na modalidade adequação.

- Agravo legal desprovido.

(AMS Nº 2006.61.26.000861-0, Relator Des. Fed. FAUSTO DE SANCTIS, Sétima Turma, DJU 22/10/2013)

 

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO

MÉRITO. INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. NECESSIDADE DE

DILAÇÃO PROBATÓRIA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. A via mandamental não se revela adequada para se

pleitear a concessão de benefício previdenciário, pois a constatação da existência de tal direito estaria a exigir

uma fase probatória inconciliável com o rito célere do mandamus. 2. No tocante à concessão do benefício, cabe

ao juiz da causa a produção e análise da prova que formará seu convencimento, afigurando-se temerária a

utilização em causas previdenciárias, que demandam extensa e minuciosa apuração probatória, de elementos

preambulares. 3. A prova pericial ensejaria necessidade de dilação probatória, sendo incompatível com o

procedimento mandamental. Resta, portanto, inadequada a via processual eleita. 4. Apelação a que se nega

provimento.

(AMS 00027589320064036119, Relator Des. Fed. WALTER DO AMARAL, Sétima Turma, DJU 13/12/2007)

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA . CONVERSÃO DO TEMPO DE TRABALHO SOB REGIME

ESPECIAL . CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. - O

impetrante objetiva a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. - Não há se falar na possibilidade de

concessão de benefício previdenciário em mandado de segurança, ante a necessidade de dilação probatória. -

Apelação a que se nega provimento.

(AMS 00027315420024036183, Relatora Des. Fed. VERA JUCOVSKY, Oitava Turma, DJU 23/11/2005)

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     1952/2436



Deixo de impor condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos das Súmulas 512 do Supremo

Tribunal Federal e 105 do Superior Tribunal de Justiça.

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos

e despesas processuais.

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art.

24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93.

Diante do exposto, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, EXTINGO O FEITO, SEM

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, e julgo prejudicada a apelação do impetrante.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005923-83.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela autarquia em face de sentença que reconheceu como

especial o período laborado entre 01/10/1987 a 06/11/2012, concedeu a segurança e determinou a implantação do

benefício de aposentadoria especial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos moldes autorizados pelo

artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

Requer a autarquia a reforma da r. sentença sob o argumento, em síntese, de inadequação da via eleita, ausência de

comprovação da especialidade da atividade, extemporaneidade do laudo, impossibilidade de conversão dos

períodos após 29/05/1998, bem como que houve a neutralização do agente agressivo mediante o fornecimento de

EPI eficaz, o que afasta a especialidade da atividade, prequestionando a matéria para fins de interposição de

recurso.

Em sede de contrarrazões, o impetrante reiterou os argumentos anteriores, pleiteando o não provimento do recurso

do INSS (fls. 132/140)

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso e da remessa oficial (fls. 143/148).

É o relatório.

Decido.

A matéria comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil.

O mandado de segurança é a ação constitucional, prevista no artigo 5º, inciso LXIX, da Carta Magna, cabível

somente em casos de afronta a direito líquido e certo, conforme se depreende de seu texto: "conceder-se-á

mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data,

quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público".

Ademais, segundo ensina Hely Lopes Meirelles, "Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua

existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da impetração. Por outras palavras, o

direito invocado, para ser amparável por mandado de segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si

todos os requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua extensão

ainda não estiver delimitada; se o seu exercício depender de situações e fatos ainda indeterminados, não rende

ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios judiciais". (Mandado de Segurança: ação

popular, ação civil pública, mandado de injunção, "habeas data" - 13. ed. Atual. Pela Constituição de 1988 - São

2013.61.26.005923-3/SP
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Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 1989)

Cumpre ressaltar, a ação mandamental pode ser utilizada em matéria previdenciária, desde que vinculada ao

deslinde de questões unicamente de direito ou que possam ser comprovadas exclusivamente por prova documental

apresentada de plano pela parte impetrante para a demonstração de seu direito líquido e certo (AC 0005677-

13.2010.4.03.6120/SP, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, j. em 06/08/2012).

No presente caso, o impetrante pretende a concessão da aposentadoria especial mediante o reconhecimento de

atividades insalubres durante a sua vida laborativa.

Quanto à natureza da atividade exercida, é importante observar que a dinâmica da legislação previdenciária impõe

uma breve exposição sobre as sucessivas leis que disciplinaram o critério para reconhecimento do tempo de

serviço em atividade especial. A delineação do tempo de serviço como especial deve absoluta observância à

legislação da época do trabalho prestado, como segue:

 

- até 28.04.1995 - a caracterização do tempo especial, dependia tão-somente da atividade profissional do

trabalhador (art. 31 da Lei n. 3.807/60, c/c o Decreto n. 53.831/64, o art. 38 do Decreto n. 77.077/76, e o art. 57 da

Lei n. 8.213/91, em sua redação original), de onde se infere que a atividade especial era reconhecida por

presunção, não sendo necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade. As relações constantes

nos referidos Decretos não são taxativas, e sim, exemplificativas, o que possibilita o reconhecimento de atividades

especiais nelas não previstas;

- de 29.04.1995 a 05.03.1997 - consoante a Lei n. 9.032/95, a atividade do segurado e dos agentes nocivos à saúde

ou perigosos deve ser comprovada por meio dos formulários SB-40 ou DSS-8030;

- de 06.03.1997 a 06.05.1999 - o Decreto n. 2.172/97, que regulamentou a Medida Provisória n. 1.523/96,

posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, passou-se a exigir o laudo técnico comprobatório da atividade

especial que deve estar contida no rol trazido por esse decreto;

- de 07.05.1999 a 26.11.2001 - com a edição do Decreto n. 3.048/99, a comprovação da efetiva exposição aos

agentes nocivos passou a ser feita em formulário emitido pela empresa, com base em laudo técnico de condições

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (§ 2.º do art. 68);

e

- a partir de 27.11.2001 - o Decreto n. 4.032, de 26.11.2001, passou a exigir o perfil profissiográfico

previdenciário, também elaborado com base em laudo técnico.

 

Assim, a comprovação da exposição do segurado aos agentes prejudiciais à saúde, deve ser aferida de acordo com

o enquadramento do ramo de atividade exercida e das relações de agentes nocivos previstos no Quadro referido

pelo artigo 2º do Decreto nº 53.831/64, nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e nos Anexos IV do Decreto nº

2.172/97 e do Decreto nº 3.048/99, exceto para a atividade em que há a exposição ao agente físico ruído, sendo

necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade.

Nesse diapasão, convém ressaltar, o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico, sendo

documento suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

Quanto à conversão de tempo especial em comum, o § 3.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 (redação original), ou § 5.º

do mesmo artigo (redação dada pela Lei n. 9.032/95), estabelecia que ela se daria de acordo com os critérios de

equivalência definidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.

Todavia, o Poder Executivo editou a Medida Provisória n. 1.663-10, de 28 de maio de 1998, que impunha limite à

conversão de tempo especial em comum para a data de sua edição e estabelecia, expressamente, a revogação do §

5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91.

Após algumas reedições, essa Medida Provisória foi convertida na Lei n. 9.711/98, mas a mencionada revogação

foi rejeitada pelo Congresso Nacional, razão pela qual subsistiu harmoniosamente a possibilidade de conversão de

atividades exercidas sob condições especiais em comum mesmo após 28 de maio de 1998.

Anoto que o próprio réu admite a conversão da atividade independentemente de ter sido exercida posteriormente a

28 de maio de 1998, consoante o art. 173, caput, da Instrução Normativa n. 118, de 14 de abril de 2005:

 

"Art. 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do

trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será somado, após a respectiva

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, com

base no Decreto n. 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de

concessão de qualquer benefício: ..." (grifei).

 

Logo, cabível a conversão de atividades exercidas sob condições especiais em comum, referente a qualquer

período. Nesse sentido, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região decidiu:

 

"PREVIDENCIÁRIO. DECRETO-LEI 147/67. DECLARATÓRIA RURAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
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SERVIÇO. ATIVIDADE URBANA COMUM E ESPECIAL. ENQUADRAMENTO POR AGENTE NOCIVO.

CONVERSÃO DE ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. RENDA MENSAL INICIAL. TERMO

INICIAL. VERBA HONORÁRIA.

...

4. O art. 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei

complementar, com a ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, que os arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91

mantêm a sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto a plena

vigência do art. 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, bem como de sua regra interpretativa constate do art. 28 da Lei nº

9.711/98, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais, em tempo de

serviço comum, até hoje, ante a rejeição pelo Congresso Nacional da revogação do § 5º do art. 57 da Lei nº

8.213/91".

(TRF 3.ª Região, AC. 786268/SP. Desembargador Federal Relator GALVÃO MIRANDA, DJ. em 18.10.2004, p.

602).

 

A regra interpretativa do art. 28 da Lei n. 9.711, que impôs limite de conversão até 28 de maio de 1998, não tem

aplicabilidade diante da vigência do § 5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 e, ainda, com atual regulamentação pelo

Decreto n. 4.827/2003 e Instrução Normativa n. 118/2005.

No caso dos autos, o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP - de fls. 36/38 traz informações suficientes a

respeito da exposição do autor aos alegados agentes agressivos (ruído - de 86,0 a 98,0dB - e hidrocarbonetos), no

interregno de 01/10/1987 a 06/11/2012.

Quanto à nocividade do agente ruído, o Decreto nº 2.172, de 05/03/1997, revogou os Decretos nºs 83.080/79 e

53.831/64, os quais fixavam como limite máximo de ruído a intensidade de 80dB, passando a considerar como

prejudicial à saúde do trabalhador o nível de ruído superior a 90dB.

Entretanto, com a publicação do Decreto nº 4.882/03, houve um abrandamento no nível máximo de ruído a ser

tolerado, uma vez que por tal decreto esse nível foi fixado em 85 dB (artigo 2º).

Vale dizer, no que tange ao limite do referido agente nocivo, previsto na legislação previdenciária, em 14.05.2014,

no julgamento do Recurso Especial nº 1.398.260/PR, sob o rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil, a

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça decidiu não ser possível a aplicação retroativa do Decreto nº

4.882/03, que reduziu o limite de ruído para caracterização do tempo de serviço especial de 90 para 85 decibéis,

de modo que no período de 06/03/1997 a 18/11/2003, em consideração ao princípio tempus regit actum, a

atividade somente será considerada especial quando o ruído for superior a 90dB.

Assim, a atividade exercida pela parte autora deve ser considerada especial, em razão da exposição ao ruído, nos

períodos de 01/10/1987 a 30/01/1999 e 10/05/2003 a 06/11/2012.

Todavia, verifica-se do referido PPP (fls. 36/38) que, além da exposição ao ruído, o impetrante também esteve

exposto ao agente agressivo Óleo-Graxa-Derivado de hidrocarbonetos, de forma contínua, no lapso entre

01/02/1999 a 06/11/2012, se enquadrando nos Decretos 2.172/97 e 3.048/99 e na NR 15 do MTE, que assim

disciplinam:

 

Código 1.0.7 - Carvão Mineral e seus Derivados - "b" - extração, produção e utilização de óleos minerais e

parafinas.

Anexo 13 da NR 15 - hidrocarbonetos e outros compostos de carbono - manipulação de óleos minerais - análise

qualitativa, consoante o item 15.1.3. 

 

Desta forma, consoante todas as razões expostas acima, também deve ser caracterizado como especial o período

laborado entre 01/02/1999 a 09/05/2003.

Ademais, convém ressaltar, o Supremo Tribunal Federal (STF) concluiu em 04.12.2014 o julgamento do Recurso

Extraordinário com Agravo (ARE) 664335, com repercussão geral reconhecida, e fixou duas teses que deverão ser

aplicadas em processos judiciais que discutem os efeitos da utilização de Equipamento de Proteção Individual

(EPI) sobre o direito à aposentadoria especial.

Na primeira tese, os ministros do STF decidiram, por maioria de votos, que "o direito à aposentadoria especial

pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de

Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão

constitucional de aposentadoria especial".

A outra tese fixada no julgamento, também por maioria de votos, é a de que, "na hipótese de exposição do

trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não

descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria".

No caso dos autos, da análise do laudo técnico (fls. 36/38) não se extrai a indicação de neutralização dos agentes
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nocivos, mas tão somente a declaração do empregador, tampouco se podendo afirmar que tenha havido a efetiva

fiscalização quanto ao uso do EPI, razão pela qual considera-se especial a atividade exercida no período entre

01/10/1987 a 06/11/2012.

Logo, computando-se o tempo laborado em condições insalubres, somados aos períodos reconhecidos

administrativamente, o impetrante possui 25 anos, 1 mês e 13 dias de atividade insalubre, fazendo jus ao benefício

de aposentadoria especial, desde a data da entrada do requerimento administrativo (10/06/2013 - fls. 50), nos

termos do artigo 57, da Lei n° 8.213/91.

Cumpre ressaltar, as parcelas vencidas desde o requerimento administrativo deverão ser reclamadas

administrativamente ou pela via judicial própria, nos termos do art. 14, § 4º, da Lei 12.016/2009, e das Súmulas

do STF (Enunciados 269 e 271), tendo em vista que o mandado de segurança não é o meio adequado à cobrança

de valores em atraso, nem pode criar efeitos financeiros pretéritos.

Deixo de impor condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos das Súmulas 512 do Supremo

Tribunal Federal e 105 do Superior Tribunal de Justiça.

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos

e despesas processuais.

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art.

24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO

REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DA AUTARQUIA, nos termos da fundamentação supra.

Oportunamente, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004383-91.2013.4.03.6128/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário interposta por SERGIO RICARDO PACIULLO em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a renúncia de sua aposentadoria

concedida em 28/10/2004 (NB42/136.825.214-9) para concessão de nova aposentadoria mais vantajosa,

considerando-se o período laborado após esta data (fls. 02/38).

Juntou procuração e documentos (fls. 39/81).

À fl. 85, foi indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela e deferidos os benefícios de gratuidade da

justiça.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação (fls. 91/105).

Réplica às fls. 118/156.

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedentes os pedidos (fls. 160/163).

Inconformada, a parte autora interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da

sentença (fls. 167/203).

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está
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autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Pretende a parte autora o cancelamento de sua aposentadoria por tempo de contribuição, visto que, após ter se

aposentado, continuou a trabalhar e contribuir para a Previdência Social, e, desse modo, pleiteia a concessão de

benefício mais vantajoso.

O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, consolidou o entendimento de que os

benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis, sendo a sua renúncia uma liberalidade da qual o

segurado não pode ser licitamente privado. Afirmou, ainda, não ser necessária a devolução dos valores recebidos

em razão da aposentadoria a que o segurado pretende renunciar para a concessão de novo e posterior jubilamento,

conforme a ementa:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

 

Ressalte-se, por oportuno, que em casos análogos a Sétima Turma vem seguindo a orientação adotada pela Corte

Superior (Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, AC nº 0011499-80.2013.4.03.6183/SP, julgado em 25.09.2014, Rel.

Des. Fed. Toru Yamamoto, AC nº 0022943-74.2014.4.03.9999/SP, julgado em 04.09.2014, e Rel. Juiz Federal

Convocado Valdeci dos Santos, AC nº 0003713-61.2014.4.03.6114, julgado em 12.09.2014).

Portanto, diante do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, conclui-se ser possível à parte autora renunciar à

aposentadoria percebida, para que o tempo de serviço computado para a sua concessão seja somado ao período

laborado posteriormente para a obtenção de novo benefício, sem gerar o dever de restituir os valores obtidos

àquele título.

Assim, impõe-se a reforma da sentença para que seja reconhecido o direito da parte autora à desaposentação para

a concessão de nova aposentadoria mais vantajosa, sem a necessidade de restituição das parcelas da aposentadoria

renunciada.

O novo benefício deve ser implantado com o cálculo da RMI na data do último salário-de-contribuição que

antecede a propositura da presente ação, com efeitos financeiros a contar da data da citação, quando o INSS

tomou ciência da pretensão da parte autora.

As parcelas em atraso deverão ser apuradas em liquidação de sentença, compensando-se os valores recebidos

entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para que não haja pagamento em duplicidade.

No cálculo da nova RMI, deverá ser observado o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova redação ao art. 29 da Lei

8.213/91.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações
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introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Deixo de condenar a autarquia previdenciária nas custas processuais, à vista da isenção estabelecida no art. 4º, I,

da Lei 9.289/1996. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e

despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da

parte autora para julgar procedente o pedido, reconhecendo o direito à desaposentação, nos termos da

fundamentação, sem a necessidade de devolução dos valores pagos a título do benefício anterior.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002061-65.2013.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora requer o

acréscimo de 25% no valor de seu benefício de aposentadoria por idade urbana. Busca provar esta circunstância

mediante apresentação de documentos que entende comprobatórios do direito pleiteado.

 

A r. sentença julgou extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código

de Processo Civil, por falta de interesse de agir. Condenou a parte autora no pagamento de honorários

advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), ficando sua execução suspensa até eventual cessação da

situação de pobreza.

 

Irresignada, a parte autora ofertou apelação, alegando restarem preenchidos os requisitos para a concessão da

benesse, motivo pelo qual requer seja julgado procedente o pedido.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

O inconformismo do da parte autora não merece prosperar, como bem consignou o MM juiz de primeiro grau, in

verbis:

 

A parte autora requer a concessão de acréscimo de 25%, no beneficio previdenciário de aposentadoria por idade,

2013.61.39.002061-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : DIRCE MARINO DE SOUZA

ADVOGADO : SP331029 IZAUL LOPES DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00020616520134036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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alegando em sua exordial estar acometida de diversas doenças, necessitando de assistência permanente de outra

pessoa. 

No entanto, o acréscimo de 25% é devido apenas nos casos de aposentadoria por invalidez, conforme dispõe o

art. 45, caput, da lei 8.213/1991: 

Art. 45. O valor da aposentadoria por invalidez do segurado que necessitar da assistência permanente de outra

pessoa será acrescida de 25% (vinte e cinco por cento) 

Destarte, o pedido da autora não encontra amparo legal, não havendo disposição em lei do referido acréscimo

ao beneficio recebido pela autora.

Desta forma, face à constatação da impossibilidade jurídica do pedido, inviável a concessão da benesse vindicada.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, mantendo a r.sentença de primeiro grau, nos termos da fundamentação.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

[Tab]

 

São Paulo, 22 de abril de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002979-57.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão

do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente.

A r. sentença julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora no pagamento das custas, despesas

processuais, além de honorários advocatícios arbitrados em R$500,00 (quinhentos reais) observando-se, contudo,

a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita.

Inconformada, apela a autora. Sustenta, em síntese, que trouxe aos autos provas suficientes de que preenche os

requisitos legais exigíveis à concessão do benefício, requerendo a reforma da r. sentença. Alega que padece de

moléstias incapacitantes, que aliadas aos aspectos pessoais e sociais, impedem sua reinserção ao mercado de

trabalho de modo a prover sua subsistência. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

2013.61.43.002979-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MARIA DE FATIMA PEREIRA

ADVOGADO : SP262090 JULIANA GIUSTI CAVINATTO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP170592 FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00029795720134036143 2 Vr LIMEIRA/SP
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8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

O §2º do art. 42 da Lei de Benefícios dispõe que "a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se

ao Regime Geral da Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão".

In casu, a autora ajuizou a presente demanda, em 15/03/2013, ao argumento de ter vários problemas de saúde que

a impedem de trabalhar.

O exame médico pericial realizado em 12/12/2013 (fls. 63/66) apontou que a autora é portadora de dor lombar

crônica, síndrome pós-laminectomia. Relata o médico perito que a autora foi operada da coluna lombar em

julho/2012, sem melhora ou piora da dor que sentia, fazendo tratamento medicamentoso paliativo e eventual.

Concluiu por sua incapacidade laborativa total e permanente desde julho de 2012, data em que foi operada da

coluna com maus resultados.

Embora o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade total e permanente da autora para o trabalho, não foi

comprovada sua qualidade de segurada. A pesquisa realizada junto ao sistema DATAPREV/CNIS, que fica

fazendo parte integrante desta decisão, revela registro de vínculos trabalhistas da autora nos períodos de

24/04/1978 até 11/04/1979; 18/07/1979 até 13/08/1979; 20/05/1980 até 09/01/1982. Passou a recolher, como

contribuinte individual no período de 07/2012 até 01/2013. Assim, uma vez constatado que sua doença teve início

em julho/2012, é de se concluir que começou a verter contribuições junto à autarquia quando realizou sua cirurgia

e já estava doente.

Destarte, uma vez fixada sua incapacidade em 07/2012 e, tendo iniciado seus recolhimentos junto à autarquia em

07/2012, sua filiação ocorreu após o evento incapacitante, tratando-se de enfermidade preexistente.

Ainda neste sentido, ela não demonstrou impossibilidade de contribuição anterior, em decorrência de doença

incapacitante, devendo-se concluir pela perda da qualidade de segurada.

Portanto, sendo a enfermidade preexistente à filiação da demandante ao Regime Geral de Previdência Social,

indevido o benefício pleiteado.

A propósito, já decidiu o E. STJ:

AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SUSPENSÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA MOLÉSTIA

INCAPACITANTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. Não comprovado que a suspensão das contribuições previdenciárias se deu por acometimento de moléstia

incapacitante, não há que falar em manutenção da condição de segurado. 

2. Não comprovados os requisitos para aposentadoria por invalidez, indevido o benefício. 

3. Agravo ao qual se nega provimento. 

(AgRg no REsp 943.963/SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP),

SEXTA TURMA, julgado em 18/05/2010, DJe 07/06/2010) 

No mesmo sentido é o entendimento desta Corte Regional Federal:

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E/OU AUXÍLIO DOENÇA.

AUSÊNCIA DE REQUISITOS. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. AGRAVO LEGAL PROVIDO. - Faz

jus ao benefício de aposentadoria por invalidez quem for considerado incapaz de forma permanente para o

trabalho e insuscetível de recuperação para o exercício da atividade que lhe garanta a subsistência. É

necessário, ainda, que a incapacidade seja concomitante a condição de segurado. A lesão ou doença que o

segurado já era portador antes da filiação ao regime geral conferirá direito ao benefício apenas quando a

incapacidade originar da progressão ou agravamento da lesão ou doença acometida. - Soma-se aos pressupostos

acima apontados a exigência de carência de 12 (doze) meses de contribuições mensais que será dispensada nos

casos de doença profissional ou do trabalho, nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de doenças e

infecções especificadas em lista elaborada pelo Ministério da Saúde e da Previdência Social. - Diante do citado

contexto, conforme consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 57/59) cumpre observar

que a parte autora verteu contribuições ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS até 10/2000, retomando

as contribuições em 2007, ocasião em que recolheu apenas nos meses de 05 e 06/2007. - Assim, verifico que

quando do reingresso ao referido regime a parte autora não verteu o número de contribuições necessárias para

readquirir a qualidade de segurado. Ademais, o laudo pericial de fls. 73, não apontou o início da incapacidade

para o período em que a parte autora detinha a qualidade de segurado. - Dessarte, não faz jus ao benefício
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pleiteado. - Agravo legal provido. (TRF3, Sétima Turma, Processo nº 0040580-48.2008.4.03.9999, Rel.

Desembargadora Federal Mônica Nobre, DJF3 CJ1 Data 26/08/2013 )." 

Destarte, não restando comprovada a qualidade de segurada da autora à época da doença incapacitante, conclui-se

pela improcedência do pedido formulado, restando prejudicada a análise dos demais requisitos.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, nos

termos da fundamentação.

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008225-11.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de Apelação, interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra sentença que julgou

parcialmente procedente o pedido de desaposentação com a concessão de uma nova aposentadoria por tempo de

contribuição integral ao autor. Os juros moratórios foram fixados em 1% ao mês, contados da citação e correção

monetária nos termos do Manual de Orientação para os Cálculos na Justiça Federal. Condenou ainda em

honorários advocatícios, fixados em 15% sobre o total da condenação, isentando de custas. Sentença submetida ao

reexame necessário.

Em razões de apelação, o INSS alega que a decisão prolatada encontra-se contraria aos princípios constitucionais

e Lei nº 8.213/91. Se mantida a decisão pugna pela aplicação dos juros de mora nos termos da Lei 11.960/2009 e a

redução dos honorários advocatícios, bem como o prequestionamento da matéria.

A parte autora interpôs recurso adesivo requerendo a inclusão referente ao período de 27/07/1993 a 14/02/2013,

mesmo que não tenham sido repassadas à recorrida, pois não foram repassadas aos cofres públicos.

Com as contrarrazões da parte autora, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Diante da convergência de orientação do STJ sobre o tema, por meio do julgamento do REsp nº 1.334.488/SC,

fica afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos moldes do art. 285-A

do Código de Processo Civil - justamente em face do acolhimento do pleito de desaposentação no julgado

paradigma.

A matéria tratada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer prova, vez

que presente nos autos as provas suficientes ao convencimento do julgador. Nesse sentido o seguinte julgado: (AC

2013.61.83.008225-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP121006 VINICIUS NOGUEIRA COLLACO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO

ADVOGADO : SP242765 DARIO LEITE e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00082251120134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     1961/2436



0008372-59.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, OITAVA

TURMA, j. 17.06.2013, DJe 28.06.2013)

In casu, não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema, de sorte que há nova

situação jurídica e não inércia do titular do direito e manutenção de uma mesma situação fática - pressupostos da

decadência . Resta, pois, inaplicável o art. 103 da Lei nº 8.213/91.

A E. 3ª Seção desta Corte assim se posicionou:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "desaposentação". decadência . MATÉRIA DE ORDEM

PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência , ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação" e o cômputo do tempo de contribuição laborado após a

jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não preexistentes,

uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada com o

requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. desaposentação E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Ora, diante da novel orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, me curvo ao

entendimento da possibilidade da desaposentação, sem a necessidade de devolução dos valores recebidos.

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes da Sétima Turma deste Tribunal Regional: (AC

0011001-16.2012.4.03.6119/SP, Rel. Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, 7ª T., J. 24/02/2014, P.

10/03/2014) e (AC 0006581-50.2011.4.03.6103/SP, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE

SANCTIS, 7ª T., J. 24/03/2014, P. 01/042014).

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o
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benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa 6% (seis por cento) ao ano até 11/01/2003, nos termos dos artigos

1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, sendo que, a partir dessa data são devidos à taxa de 1%

(um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário

Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e

a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

Quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva aos dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais,

tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há para ser discutido ou acrescentado nos autos.

No concernente ao pedido da parte autora em relação a inclusão referente ao período de 27/07/1993 a 14/02/2013,

considerando a inexistência de recolhimentos neste período, não há como serem incluídos nos cálculos da nova

aposentadoria, considerando que, embora o descontados do autor estes não foram repassados à autarquia, restando

desconsiderados para a análise dos referidos cálculos.

Impõe-se por isso a reforma parcial da sentença prolatada.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação

do INSS e à remessa oficial, para esclarecer os critérios de aplicação dos juros de mora e correção monetária, bem

como a redução do percentual fixado a titulo de honorários advocatícios e NEGO SEGUIMENTO ao recurso

adesivo da parte autora, mantendo, no mais, a sentença prolatada.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000925-59.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face de decisão monocrática de fls. 168/170 que

negou seguimento à sua apelação.

Sustenta a embargante, em síntese, que a decisão monocrática apresenta omissão, uma vez que não considerou que

a existência de requerimento administrativo interrompeu o prazo decadencial. Afirma, ainda, que há a necessidade

de prequestionamento dos dispositivos atinentes à matéria discutida nos autos.

Pede o recebimento e provimento destes embargos, a fim de que seja sanado o vício apontado.

É o relatório. DECIDO.

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

2014.03.99.000925-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : NIRCEU PEREIRA BORGES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP263318 ALEXANDRE MIRANDA MORAES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 40017092020138260269 2 Vr ITAPETININGA/SP
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houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

Outrossim, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de admitir a oposição de embargos

de declaração em face de qualquer decisão judicial, dando interpretação extensiva ao art. 535 do Código de

Processo Civil, que abarca apenas as expressões "sentença" e "acórdão", para estendê-la também à decisão

monocrática proferida por relator. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.128.286/GO, Rel. Ministro Sidnei Beneti,

Terceira Turma, DJe 23/2/2010; REsp 1.153.601/DF, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe

24/2/2010.

No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação da decisão embargada e a sua conclusão,

tampouco entre fundamentações. Igualmente, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

Além disso, o relator não é obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos trazidos pelas partes, citando os

dispositivos legais que esta entende pertinentes para a resolução da controvérsia.

Por fim, descabe, dessa forma, a oposição de embargos de declaração com objetivo de modificar o julgado, pois o

presente recurso é desprovido de efeitos infringentes e, como tal, não se presta à rediscussão da controvérsia

posta, nem, muito menos, à alteração do julgamento com inversão de seu resultado.

Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos aventados

pelo embargante.

Posto isso, REJEITO os embargos de declaração.

Publique-se. Intime-se.

Cumpridas as formalidades e transitado em julgado, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001927-64.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora contra decisão que, nos termos do art. 557 do CPC,

deu provimento à apelação da parte autora para afastar a exclusão dos benefícios nos meses em que a apelante, por

absoluta necessidade, exerceu precariamente a atividade laborativa.

 

Aduz, em breve síntese, que há omissão quanto a fixação de honorários advocatícios.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação dada pela Lei nº 9.756/98

ao art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC, permitiu ao Relator, em julgamento monocrático, negar seguimento

ou dar provimento ao recurso, quando verificado entendimento dominante da própria Corte, do Colendo Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, como ocorre in casu.

 

Assiste razão à embargante, pois há omissão, vez que não houve a fixação de honorários advocatícios em favor da

parte autora.

 

Portanto, deve ser acrescida na parte final da fundamentação a fixação dos honorários advocatícios em favor da

parte autora.

2014.03.99.001927-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : SELMA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP210327 MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 30004219020138260063 1 Vr BARRA BONITA/SP
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Na hipótese dos autos, os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a diferença

entre o valor apresentado pelo INSS e o efetivamente devido, conforme entendimento desta Turma.

 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e/ou § 1º-A, dou provimento aos Embargos de Declaração da

parte autora para fixar os honorários advocatícios.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013203-92.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora requer a

aposentadoria por idade urbana. Busca provar esta circunstância mediante apresentação de documentos que

entende comprobatórios do direito pleiteado, além de registro em CTPS.

 

A r. sentença julgou improcedente a ação de conhecimento.

 

Irresignada, a parte autora ofertou apelação, requerendo, em apertada síntese, a anulação da r. sentença recorrida,

objetivando a procedência da ação e seu acolhimento, com o deferimento da medida liminar pleiteada.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Relatado, passo a decidir.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

A ação é improcedente.

 

Para a percepção de Aposentadoria por Idade, o segurado deve demonstrar o cumprimento da idade mínima de 65

anos, se homem, e 60 anos, se mulher, e número mínimo de contribuições para preenchimento do período de

carência correspondente, conforme artigos 48 e 142 da Lei 8.213/91.

 

Cumpre ressaltar que, com o advento da Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado

2014.03.99.013203-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : EDES DAS DORES BAPTISTA

ADVOGADO : SP098209 DOMINGOS GERAGE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00230-8 3 Vr ATIBAIA/SP
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se tornou irrelevante para a concessão da aposentadoria por idade, desde que o segurado já conte com o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência, na data de requerimento do benefício.

 

"Art. 3º: A perda da qualidade do segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por

tempo de contribuição e especial.

§1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

§2º A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do §1º, observará, para os fins de cálculo

do valor do benefício, o disposto no art. 3º, caput e §2°, da Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, ou, não

havendo salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no art.

35 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.".

Muito embora o art. 3º, §1º, da Lei 10.666/2003 estabeleça que o segurado conte com no mínimo o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício, a

Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça entende que a carência exigida deve levar em conta a data

em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do requerimento

administrativo.

 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 142 DA LEI Nº 8.213/91.

PERÍODO DE CARÊNCIA. PREENCHIMENTO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ATENDIMENTO

PRÉVIO DOS REQUISITOS. BENEFÍCIO DEVIDO.

1. Na forma da atual redação do art. 142 da Lei nº 8.213/91, alterado pela Lei nº 9.032/95, a carência das

aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à tabela ali prevista, mas levando-se em

consideração o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a

data do requerimento administrativo.

2. Aplica-se ao caso o art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91, que dispõe que a perda da qualidade de segurado não

prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos segundo a

legislação então em vigor (arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91).

3. Recurso especial provido."

(REsp. nº 490.585/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 23/8/2005).

 

O artigo 24 da Lei nº 8.213/1991 dispõe que: "Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais

indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia

dos meses de suas competências."

 

Por seu turno, o art. 25, inciso II, da referida Lei estabelece que:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

(...)

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais."

 

Porém, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, o art. 142 da Lei nº

8.213/1991, trouxe uma regra de transição, consubstanciada em uma tabela progressiva de carência, de acordo

com o ano em que foram implementadas as condições para a aposentadoria por idade.

 

Deve-se observar que para aferir a carência a ser cumprida deverá ser levada em consideração a data em que foi

implementado o requisito etário para a obtenção do benefício e não aquele em que a pessoa ingressa com o

requerimento de aposentadoria por idade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social.

 

Trata-se de observância do mandamento constitucional de que todos são iguais perante a lei (art. 5º, caput, da

Constituição Federal). Se, por exemplo, aquele que tivesse preenchido as condições de idade e de carência, mas

que fizesse o requerimento administrativo posteriormente, seria prejudicado com a postergação do seu pedido, já

que estaria obrigado a cumprir um período maior de carência do que aquele que o fizesse no mesmo momento em
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que tivesse completado a idade mínima exigida, o que obviamente não se coaduna com o princípio da isonomia,

que requer que pessoas em situações iguais sejam tratadas da mesma maneira.

 

Por outro lado, no caso de cumprimento do requisito etário, mas não da carência, o aferimento desta,

relativamente à aposentadoria por idade, será realizado quando do atingimento da idade esperada, ainda que,

naquele momento a pessoa não tivesse completado a carência necessária.

 

Nessa situação, o próprio adiamento da possibilidade de obtenção do benefício para o momento em que fosse

cumprida a carência exigida no artigo 142 da Lei de Benefícios Previdenciários já estabeleceria diferença entre

aquele que cumpriu a carência no momento em que completara a idade mínima, não havendo que se falar em

necessidade de qualquer prazo adicional.

 

Corroborando este entendimento, cito a Súmula nº 02 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais da 4ª Região, que assim dispôs: Para a concessão da aposentadoria por idade, não é

necessário que os requisitos da idade e da carência sejam preenchidos simultaneamente.

 

No caso dos autos, a idade mínima de 60 anos exigida para a obtenção do benefício foi atingida pela parte autora

em 2008, haja vista haver nascido em 14/08/1948, segundo atesta sua documentação (fls. 7/8). Resta agora

necessária a comprovação da carência no montante de 162 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei

8.213/91 após sua modificação pela Lei 9.032/95.

 

Com o intuito de constituir o início de prova material, com base em CTPS de fls. 10/14, a parte autora comprovou

possuir apenas uma carência de 112 meses, tempo insuficiente para a obtenção do beneficio.

 

Desta forma, face à constatação da não implementação do número de meses de contribuição exigidos, impossível

a concessão da benesse vindicada neste momento.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020740-42.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de Apelação contra Sentença (fls. 62/64) a qual acolheu o pedido, condenando o Instituto ao pagamento

2014.03.99.020740-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE025031 MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE ALVES BARRETO

ADVOGADO : SP064259 IRACEMA DE JESUS DAURIA ODIOCHE

No. ORIG. : 12.00.00102-0 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP
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da aposentadoria rural por idade, a partir da citação, bem como a pagar as prestações vencidas acrescidas de

correção monetária e juros. Fixou os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a

Sentença (Súmula 111/STJ).

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 70/75, alega a inexistência de prova material do alegado labor rural. Caso

seja mantida a Sentença, requer a fixação dos honorários advocatícios em 10% sobre o valor das parcelas vencidas

até a data da Sentença.

 

Subiram os autos a esta Corte sem Contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

A proteção previdenciária do trabalhador rural teve início com o "Estatuto do Trabalhador Rural", criado pela Lei

n.º 4.214, de 02 de março de 1963. Na sequência, surgiram outros diplomas normativos importantes, como, por

exemplo, a Lei n.º 5.889, de 08 de junho de 1973 e as Leis Complementares n.º 11, de 25 de maio de 1971 e 16,

de 30 de outubro 1973, que acabaram por dar concretude à proteção previdenciária ao trabalhador rural.

 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, a proteção previdenciária ao trabalhador rural passou a ser

disciplinada constitucionalmente. Foram asseguradas a uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços aos

segurados urbanos e rurais, igualdade de direitos aos trabalhadores rurais independentemente do sexo, bem como

redução de 05 anos para a concessão da aposentadoria por idade.

 

O arcabouço normativo previdenciário restou completado com a edição das Leis n.º 8.212 e 8.213, ambas de 24 de

julho de 1991. Essas leis melhor detalharam e conferiram eficácia às disposições constitucionais, tendo sofrido

diversas alterações ao longo do tempo.

 

Cumpre ressaltar que a proteção previdenciária devida aos trabalhadores rurais está inserida dentro de uma

política pública, que visa, dentro outros objetivos, promover o combate à pobreza no meio rural e estimular o

desenvolvimento da agricultura familiar, de modo a incentivar a manutenção dos agricultores no meio rural.

 

O artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, determina que, para a obtenção da aposentadoria rural

por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos. Para aqueles que ingressaram

no Regime Geral da Previdência Social a partir de 25 de julho de 1991, é necessário o cumprimento da carência

pelo prazo de 180 meses.

 

Com a edição das Leis n.º 8.212/91 e 8.213/91, as disposições constitucionais sobre os trabalhadores rurais

ganharam contornos mais definidos, ficando clara a existência das seguintes categorias: empregado rural,

trabalhador avulso, autônomo rural e segurado especial.

 

O artigo 39 da Lei n.º 8.213/91 prevê os benefícios devidos ao segurado especial. Estabelece, ainda, que para a

obtenção da aposentadoria por idade, o segurado especial deverá comprovar o exercício de atividade rural, ainda

que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de

meses correspondentes à carência, conforme preceitua o artigo 39, inciso I, da lei mencionada. Em outras

palavras, não é exigido o cumprimento de carência do segurado especial, mas o efetivo exercício de atividade

rural, na forma especificada no dispositivo em comento.
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O conceito de segurado especial é dado pelo artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/91. A Lei n.º 11.718, de 20 de

junho de 2008, estendeu ao seringueiro ou extrativista vegetal (que labore na forma do art. 2º, caput, inciso XII da

Lei n.º 9.985/200), bem como ao pescador artesanal ou a este assemelhado a condição de segurado especial.

 

O § 1º do artigo 11 da Lei n.º 8.213/91 define o regime de economia familiar. É possível ao segurado especial

valer-se de empregados contratados, em épocas de safra, por no máximo 120 (cento e vinte) dias, nos termos do §

7º do artigo acima referido. Por outro laudo, o § 8º descreve determinadas atividades que não descaracterizam a

condição de segurado especial, enquanto que os incisos do § 9º trazem um rol dos rendimentos que podem ser

auferidos por membro do grupo familiar, sem que este perca sua condição de segurado especial.

 

Por outro lado, o empregado rural, o trabalhador avulso e o autônomo rural, com a edição das Leis n.º 8.212 e

8.213, ambas de 1991, passaram a ser segurados obrigatórios do RGPS, devendo verter contribuições à

Previdência Social. Desse modo, esses trabalhadores rurais têm direito à mesma cobertura devida aos

trabalhadores urbanos, nos moldes exigidos pela legislação previdenciária, ou seja, comprovação da carência de

180 meses, conforme estipulado no artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/91.

 

Com a edição da Lei n.º 8.213/91, foram estabelecidas regras de transição abrangendo, dentre outros, quem já

exercia atividade rural anteriormente ao advento da Lei de Benefícios Previdenciário e o trabalhador rural coberto

pela Previdência Social Rural.

 

O artigo 142 da lei sob análise traz tabela de carência, levando-se em consideração o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

 

Por seu turno, o artigo 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

dispôs que:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma

da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

 

Em outras palavras, foi facultado aos trabalhadores rurais, atualmente enquadrados como segurados obrigatórios,

que requeressem até o ano de 2006 (15 anos da data de vigência da Lei n.º 8.213/91) aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, bastando apenas que comprovassem o exercício de trabalho rural em número de

meses idêntico à carência do referido benefício, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento da benesse previdenciária.

 

A Lei n.º 11.368, de 09 de novembro de 2006, prorrogou por mais 02 (anos) o prazo para previsto no artigo 143

da Lei 8.213/91, em relação ao trabalhador rural empregado. Com a edição da Lei n.º 11.718, de 20 de junho de

2008, o termo final do prazo acima mencionado foi postergado para até o dia 31 de dezembro de 2010, aplicando-

se esta disposição, inclusive, para o trabalhador rural enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual

que presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego (art.

2º, caput e parágrafo único).

 

De acordo com as regras transitórias acima expostas não se exige comprovação de recolhimentos de contribuições

ou período de carência para a concessão da aposentadoria por idade rural, mas apenas idade mínima e prova do

exercício de atividade campesina, pelo período previsto em lei para a concessão do benefício.

 

Por força do artigo 3º da Lei n.º 11.718/08 foi possibilitado ao empregado rural que, na concessão de

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, fossem contados para efeito de carência, de janeiro de

2011 a dezembro de 2015, para cada mês comprovado de emprego, multiplicado por 03 (três), limitado a 12

(doze) meses dentro do respectivo ano e, no período de janeiro de 2016 a dezembro de 2020, para cada mês

comprovado de emprego, multiplicado por 02 (dois), também limitado a 12 (doze) meses dentre do
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correspondente ano (incisos II e III do art. 3º da Lei n.º 11.718/08). O parágrafo único do artigo citado permitiu a

extensão a comprovação da carência, na forma do artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, para o trabalhador rural

classificado como contribuinte individual, desde que comprove a prestação de serviço de natureza rural, em

caráter eventual, a uma ou mais empresas sem relação de emprego.

 

O parágrafo único do artigo 3º da Lei n.º 11.718/2008 permitiu a extensão da comprovação da carência, na forma

do artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, para o trabalhador rural classificado como contribuinte individual, desde que

comprove a prestação de serviço de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas sem relação de

emprego. Assim, no caso dos trabalhadores boias-frias, para fins de concessão de aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, a atividade desenvolvida até 31 de dezembro de 2010 poderá ser contada para efeito

de carência se comprovada na forma do artigo 143 da Lei n.º 8.213/1991.

 

Em resumo, a obtenção da aposentadoria por idade rural pelos trabalhadores rurais, pelo regime transitório, que

tenham exercido o labor campesino como empregado rural, avulso rural ou autônomo rural, somente será possível

mediante a simples comprovação do exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses idêntico ao da carência, enquanto

não houver expirado o prazo previsto nas normas transitórias. Todavia, após o período a que se refere esses

dispositivos, além do requisito etário, será necessário o cumprimento da carência de 180 meses, a teor do que

dispõe o artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991.

 

Somente ao segurado especial, referido no inciso VII do artigo 11 da Lei de Benefícios da Previdência Social, será

garantido a concessão, dentre outros, do benefício aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

igual ao número de meses correspondentes à carência do benefício, nos termos do artigo 39, inciso I, da referida

lei.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural

requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

 

Não se exige que a prova material do labor se estenda por todo o período de carência, desde que haja prova

testemunhal capaz de ampliar a eficácia probatória dos documentos. Todavia, é necessário que a prova

testemunhal remonte até a época em que formado o documento, pois se assim não fosse, os testemunhos restariam

isolados e, no período testemunhado, somente remanesceria a prova testemunhal, a qual é insuficiente à

comprovação do labor rural, conforme a mencionada Súmula n.º 149 do STJ.

 

Nessa linha, trago à baila o seguinte julgado:

 

 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO

DA ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO

POR PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por idade

rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja

prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

26/09/2012, DJe 08/10/2012)"

 

 

 

Tendo em vista, o julgamento do Recurso Especial n.º 1.348.633/SP, representativo de controvérsia, pela Primeira

Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível a admissão de tempo de serviço rural anterior à prova
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documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea.

 

O conceito de prova material previsto no artigo 106 da Lei n.º 8.213/1991 não configura rol exaustivo, visto não

se tratar de tarifamento da prova. Qualquer elemento material idôneo poderá configurar início de prova

documental, cabendo ao Julgador sopesar sua força probatória, quando da análise do caso concreto.

 

Nessa trilha, é o julgado abaixo do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. FICHA DE FILIAÇÃO

AO SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

CORROBORADA POR IDÔNEA PROVA TESTEMUNHAL.

1. O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo

único, da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo.

2. A Ficha Cadastral de Filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Horizonte/CE constitui início razoável

de prova material e, corroborado pela Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, comprova a atividade do

Autor como rurícola, para fins previdenciários. Precedentes desta Corte.

3. Embargos acolhidos.

(EREsp 499.370/CE, Rel. Ministra LAURITA VAZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/02/2007, DJ

14/05/2007, p. 248)"

 

 

 

As sentenças trabalhistas poderão constituir prova do labor rural, desde que não sejam meramente homologatórias,

ou seja, desde que o trabalho rural tenha sido demonstrado no curso do processo, em procedimento desenvolvido

sob o crivo do contraditório.

 

Nesse sentido, são os arestos abaixo transcritos desta Corte:

 

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ACORDO TRABALHISTA.

AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. MOTORISTA AUTÔNOMO. IMPROCEDÊNCIA. (...). - A sentença

trabalhista poderá servir como início de prova material, para a averbação de tempo de serviço, consoante preceitua

o artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, caso complementada por outras provas. Condições que se verificam. (...).(AC

00709271619984039999, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA

TURMA, DJU DATA:23/01/2008 PÁGINA: 438 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

 

 

AGRAVO INTERNO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. SENTENÇA

TRABALHISTA NÃO FUNDAMENTADA EM PROVAS DOCUMENTAIS E TESTEMUNHAIS. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL NÃO-CARACTERIZADO. QUALIDADE DE SEGURADO DO DE CUJUS NÃO

COMPROVADA. (...). 2. A sentença trabalhista em questão não pode ser considerada como início de prova

material, uma vez que não fundada em provas que demonstrem o exercício da atividade laborativa na função e

período alegado, resumindo-se apenas à homologação de acordo entre as partes. Assim, não se podendo

considerar o mencionado período como tempo de trabalho, tem-se que o falecido não detinha a condição de

segurado quando de seu óbito. (...).(EI 00317639220084039999, JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA,

TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/05/2009 PÁGINA: 617 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)"

 

 

As declarações extemporâneas aos fatos declarados não constituem início de prova material, consubstanciando

prova testemunhal, com a agravante de não terem sido produzidas sob o crivo do contraditório.
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Confira a respeito, o seguinte julgado:

 

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR POSTERIOR AO

PERÍODO ALEGADO. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

- A declaração prestada por ex-empregador para fins de comprovação de tempo de serviço, não contemporânea

aos fatos afirmados, não pode ser qualificada como o início de prova material necessário para obtenção de

benefício previdenciário, pois equivale à prova testemunhal, imprestável para tal fim, nos termos da Súmula 149

deste Superior Tribunal de Justiça.

- Embargos de divergência conhecidos e acolhidos.

(EREsp 278.995/SP, Rel. Ministro VICENTE LEAL, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/08/2002, DJ

16/09/2002, p. 137)"

 

 

 

O uso de maquinário não é impeditivo ao reconhecimento do trabalho rural, devendo a análise levar em

consideração outros elementos para que se possa aquilatar a forma que era realizada a exploração agrícola. A lei

não especifica o modo em que o labor rural deverá ser desenvolvido, com ou sem o auxílio de máquinas, as quais

constituem apenas instrumentos de trabalho no campo.

 

 

Trago à colação o julgado abaixo acerca do tema:

 

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE PROVIDO. DECISÃO MONOCRÁTICA

REFORMADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO RURAL. TRATORISTA. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. RECONHECIMENTO PARCIAL

DE TEMPO DE SERVIÇO. INEXIGIBILIDADE DA COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE

CONTRIBUIÇÕES. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. (...) 2 - O

trabalhador que exerce a função de tratorista pode ser considerado rurícola, desde que a atividade seja exercida em

propriedade agrícola e esteja ligada ao meio rural, pois, no caso, o trator é o seu instrumento de trabalho no

campo. (...) (grifei)

(APELREEX 00259084520024039999, JUÍZA CONVOCADA NOEMI MARTINS, TRF3 - NONA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:15/07/2009 PÁGINA: 1104 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)"

 

Além disso, é pacífico o entendimento de que o exercício de atividade urbana intercalada com a rural não

constitui, por si só, óbice ao reconhecimento do labor, conforme dispõe a Súmula n.º 46 da TNU, que assim

dispõe:

 

 

"O exercício de atividade urbana intercalada não impede a concessão de benefício previdenciário de trabalhador

rural, condição que deve ser analisada no caso concreto."

 

 

A questão da imediatidade do trabalho rural antes do requerimento ou do ajuizamento da ação é tema dos mais

espinhosos na jurisprudência. Entendo que a questão deverá ser analisada caso a caso, não havendo, a priori, um

período determinado antes do qual se poderá fazer o requerimento do benefício. A caracterização da condição de

rurícola deverá, necessariamente, levar em consideração o histórico laboral do trabalhador, não podendo sua

condição de trabalhador rural ser estabelecida com base no momento em que foi realizado ou não o requerimento

de concessão da benesse previdenciária.
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Nesse sentido, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja

todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua

eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

A título de ilustração, trago à colação o julgado abaixo:

 

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR

IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO

LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com

o início de prova material, ainda que constituído por dados do registro

civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do

STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005)

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA.

DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. DESNECESSIDADE.

TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO.

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE

CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA

N.º 149 DO STJ AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é

prescindível que o início de prova material se refira a todo período de

carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal

amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como

ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o

acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , negar provimento

ao recurso especial do INSS.

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de

27/3/2008)"

 

 

Em outras palavras, a caracterização de trabalhador rural deverá ser aferida de modo casuístico, tendo como vetor

interpretativo a perquirição de qual atividade foi preponderantemente desempenhada durante toda a vida

laborativa do segurado. Por exemplo, uma pessoa que trabalhou muito tempo no meio rural, mas que deixou as

lides campesinas recentemente (e, em alguns casos, até há muitos anos) deve ser considerada trabalhadora rural,

pois, a toda evidência, esta foi a forma por ela eleita para manter sua subsistência na maior parte do curso de sua

vida. Por outro lado, aquele que, em tempos remotos, chegou a exercer alguma atividade de cunho rural por breve

intervalo de tempo, mas que, posteriormente, foi abandonada para que se dedicasse a outras formas de trabalho,

não pode ser considerada trabalhadora rural, já que a atividade campesina não foi exercida de modo

preponderante, mas apenas de forma episódica e ocasional, correspondendo a pequena fração da atividade

laborativa do segurado desempenhada no curso de sua vida.

 

Em face do exposto no parágrafo anterior e melhor refletindo sobre o assunto, tendo em vista a necessidade de

assegurar a proteção previdenciária ao trabalhador que realmente elegeu o meio de vida no campo para sua

subsistência, passo a tecer algumas considerações.
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Consigno que perfilho do entendimento de que é possível que uma vez atingida a idade estabelecida em lei e

comprovado o exercício de labor rural em número de meses idênticos à carência do benefício, conforme tabela

constante do artigo 142 da Lei n.º 8.213/1991, seja adquirido o direito à obtenção da aposentadoria por idade

rural, ainda que o conjunto probatório mostre-se apto apenas para afiançar o exercício da atividade rural

anteriormente ao advento da Lei n.º 8.213/1991 ou que ela foi exercida há algum tempo antes da data do

ajuizamento ou do requerimento administrativo visando à concessão da aposentadoria por idade rural.

 

Antes da edição da Lei n.º 8.213/1991, os benefícios do sistema previdenciário rural eram disciplinados pela Lei

Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971. Nessa época, a aposentadoria por idade era denominada de

aposentadoria por velhice e era devida ao trabalhador rural que tivesse completado 65 (sessenta e cinco) anos de

idade, conforme disciplinava o art. 4º, caput, da lei em comento. Todavia, o parágrafo único do dispositivo citado

determinava que o benefício somente cabia ao chefe ou arrimo da família.

 

Os trabalhadores rurais que não puderam se aposentar por idade sob a égide da Lei Complementar n.º 11/1971,

tiveram a possibilidade de obtenção do benefício da aposentadoria por idade com o ingresso da Lei de Benefícios,

em 1991, uma vez preenchidas as condições nela estipuladas.

 

O surgimento de nova lei previdenciária no ordenamento jurídico, instituindo direitos, passa a disciplinar os fatos

nela previstas, a não ser que houvesse determinação em sentido contrário. Em outras palavras, a novel lei de

benefícios previdenciários regulou os efeitos jurídicos sobre as situações consignadas em seu seio. In casu, a

incidência dos efeitos jurídicos da nova lei sobre fatos pretéritos à sua vigência somente seria obstada, no caso da

imposição de sanções ou quando expressamente previsto no texto legal.

 

Dessa maneira, havendo o exercício de labor rural pelo prazo determinado na Lei n.º 8.213/1991, bem como o

implemento da idade por ela estipulada, as situações fáticas que importam na aquisição de direito a benefícios

previdenciários, mesmo que constituídas anteriormente à sua vigência, se subsumem aos seus efeitos jurídicos.

 

Porém, é necessário, como já explanado alhures, que a atividade campesina não tenha sido exercida de forma

efêmera e dissociada do restante da vida laborativa do requerente. Deve existir, no caso concreto, verdadeira

vinculação do trabalhador à terra, de forma a não desvirtuar o instituto, que visa proteger quem efetivamente

elegeu o labor campesino como meio de vida.

 

Portanto, aquele que exerceu a faina rural por curto intervalo de tempo durante sua vida e depois migrou para

outras atividades laborativas não pode ser considerado como rurícola, já que a faina campesina não foi eleita como

forma de seu sustento e de sua família.

 

Volto a frisar, é necessário que a atividade rural tenha sido desempenhada de forma preponderante durante a vida

laborativa do segurado e que não tenha sido exercida de forma ocasional e episódica ou que, posteriormente,

restou abandonada para o exercício de outras atividades laborativas.

 

Confira a respeito o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA

MATERIAL, CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA,

SATISFEITOS.

I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante o prazo

de 15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá comprovar o

exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao mês em que

cumprir o requisito idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do benefício. II. Não

se deve exigir do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do requerimento do

benefício de aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e comprovado o tempo

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova exclusivamente testemunhal
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não basta à comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício previdenciário, devendo ser

acompanhada de um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV. Todavia, "é prescindível que o

início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência do benefício no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia

probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência.

(AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 7/4/2008). Recurso especial provido.

(RESP 1.115.892-SP (2009/0005276-5), MINISTRO FÉLIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, 14/09/2009,

unânime) "

 

 

Esclarecedor, para o deslinde do caso dos autos é o trecho do voto do Ministro Relator Félix Fischer, proferido no

Recurso Especial acima mencionado, que merece ser transcrito:

 

"(...)

A justificar o êxito do recurso autárquico, ponderou-se que a recorrente teria interrompido o exercício do labor

campesino há cerca de 10 (dez) anos, deixando, por conseguinte, de atender à exigência da atividade rural no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ex vi do art. 143, in fine, da Lei nº 8.213/91.

Entendo não prosperarem os argumentos lançados pelo e. Tribunal a quo.

Embora a literalidade do dispositivo legal mencionado leve-nos, à primeira vista, a uma interpretação análoga

àquela sufragada pelo v. acórdão impugnado - fazendo crer que o segurado devesse comprovar o exercício de

atividade rural em período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício - é necessário ter em mente

que uma interpretação dessa natureza poderia levar as situações de completa injustiça.

Em face do pouco conhecimento que aqueles que vivem no campo têm dos seus próprios direitos, não deveríamos

nos surpreender com casos em que o segurado rural, embora já tendo preenchido os requisitos exigidos para o

deferimento da aposentadoria por idade, mesmo assim não formalizasse o seu requerimento, simplesmente porque

desconhece esse direito.

Parece, assim, pouco razoável que se exija do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas

do dia do requerimento do benefício a que faz jus, uma vez alcançada a idade necessária, e que comprove o tempo

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício.

(...)"

 

 

Em suma, ao completar o período de trabalho exigido no artigo 142 da Lei de Benefícios quando alcançado o

requisito etário, o rurícola incorpora ao seu patrimônio jurídico o direito de pleitear o benefício de aposentadoria

por idade rural a qualquer momento. Trata-se de direito adquirido, instituto constitucionalmente protegido (artigo

5º, inciso XXXVI, da Carta Magna), uma vez que, no momento em que completara o requisito etário, já poderia

ter requerido o benefício de aposentadoria por idade rural, pois preenchidos os requisitos necessários à sua

obtenção.

 

O fato de postergar o seu pedido de aposentadoria por idade rural, não tem o condão de subtrair-lhe este direito,

pois a exigência de trabalho rural no período imediatamente anterior ao requerimento não constitui prazo

decadencial para a obtenção da aposentadoria, direito que não pode ser renunciado, em razão de constituir direito

social previsto no artigo 7º, inciso XXIV da Constituição Federal.

 

Embora somente nos dias atuais, a mulher venha ganhando espaço na sociedade, com o reconhecimento de sua

igualdade perante os homens no mercado de trabalho, ainda resta muito a ser feito para o assecuração plena de

direitos ao sexo feminino. No passado, não tão remoto, praticamente toda a organização familiar subordinava-se

ao cônjuge varão, principalmente no meio rural. Assim, é patente a dificuldade para que elas tenham início de

prova material em seu nome, a qual, via de regra, é obtida a partir dos documentos do seu marido, companheiro,

genitor etc.

 

Diante do exposto, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em

documento no qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja

estendida a condição de rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS
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PREENCHIDOS MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA.

CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço

rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada

por prova testemunhal idônea. 3. Em se tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova

material para efeito de comprovação do exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento,

podendo, inclusive, ser dispensada em casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão

e a dificuldade de comprovar documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do

STJ. 4. A qualificação da mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua

condição de trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no

campo, estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no documento. 5. As informações que

dizem respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral normalmente são prestadas

pela própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido

unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos que são,

relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60

anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142

da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento

imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do

CPC.

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei)."

 

 

Nesse sentido, é o entendimento da Súmula n.º 6 da TNU, in verbis:

 

"Certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de trabalhador rural do cônjuge

constitui início razoável de prova material da atividade rurícola."

 

 

Todavia, tratando-se de prova emprestada, caso o início de prova material da mulher esteja em nome do seu

marido, ocorrendo alteração na situação fática do cônjuge que acarrete seu abandono das lides campesinas, será

necessária a apresentação de novo elemento de prova material para a comprovação do labor rural no período

subseqüente à modificação da situação do esposo.

 

No caso de óbito do cônjuge, cuja prova material aproveitava à esposa, é possível que o início de prova

documental ainda assim lhe sirva, desde que a sua permanência nas lides rurais seja fortemente corroborada por

testemunhos idôneos.

 

Também é possível aproveitar em favor da mulher solteira, documentos em nome de seus genitores, que atestem a

faina rural por eles desempenhada, no período imediatamente anterior à constituição de nova família com o

casamento ou coabitação em união estável.

 

Em suma, a análise do labor rural da mulher, quando não houver documentos em seu nome que atestem sua

condição de rurícola, deverá levar em consideração todo o acervo probatório, não existindo fórmula empírica que

possa conferir maior força probante a esta ou aquela prova amealhada aos autos.

 

Neste caso, a idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal

do autor acostada à fl. 14 (nascido em 19/11/1950).

 

No que tange à prova material, entendo que sua CTPS com contratos rurais entre 1997 e 2004 (fls. 15/16),

certidão de casamento (fl. 17), declaração de cadastro de produtor entre 1989 e 1993 (fls. 19/20) e notas ficais de

produtor rural (fls. 21/29), configuram, a princípio, o início de prova material estabelecido pela jurisprudência e

doutrina.

 

O CNIS do autor comprova seu labor rural entre 1997 a 2002 e entre 01/06/2004 até pelo menos 10/2012 (fl. 43).

 

As testemunhas, por sua vez, ouvidas às fls. 59/60, afirmaram que ele sempre exerceu atividade laboral rural. A
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primeira testemunha o conhece há 40 anos e a segunda desde 1983 e confirmam que ele trabalhava em uma

arrendamento feito por seu genitor e também como diarista nas propriedades da região. Citam que ele trabalhava

nas lavouras de milho e algodão.

 

Portanto, sendo o conjunto probatório apto a comprovar a atividade rural é de ser concedido o benefício.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação do

INSS, nos termos da fundamentação.

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022577-35.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido para conceder à parte autora o benefício de auxílio-doença, a partir de

21/06/2010, com o pagamento das parcelas atrasadas devidamente corrigidas. Os honorários advocatícios foram

fixados em 10% do valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença.

O INSS interpôs apelação. Requer a improcedência do pedido, sob fundamento de preexistência da incapacidade

da parte autora.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Passo ao exame do mérito.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

A parte autora, faxineira, 58 anos, afirma ser portadora de lombalgia, síndrome de dependência de álcool e

hipertensão arterial.

De acordo com o exame médico pericial, depreende-se que a parte autora demonstrou incapacidade total e

permanente para sua atividade laborativa habitual:

Item DIAGNÓSTICO (fls. 78): "Lombalgia (M545), transtornos mentais e comportamentais devidos ao uso de

álcool - síndrome de dependência (F10.2), hipertensão arterial sistêmica (I10)."

Item HISTÓRICO (fls. 78): "(...) DID: 10 anos - DII: 21/06/2010. Pericianda relata que iniciou com dores em

região lombar há 10 anos e com piora dos sintomas ensejou o afastamento pelo INSS o qual indeferiu seu pedido.

Relata que apresenta isolamento social, tentativa de suicídio, heteroagressividade, oscilação do humor. Relata

dores importantes em região lombar que a impedem de abaixar e realizar esforços físicos. Não apresentou

nenhum atestado ou exame recente. Acompanhante relata que não sai sozinha, não faz almoço nem o jantar

2014.03.99.022577-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ERONICE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP190813 WASHINGTON LUIS ALEXANDRE DOS SANTOS

No. ORIG. : 11.00.00845-0 3 Vr PIRASSUNUNGA/SP
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(quem cozinha e faxina a casa é a neta da pericianda). Relata que apresentou piora do quadro depressivo após a

morte do pai há 3 anos atrás. Atestado do Dr. Valter Alberto Dente, neuropsiquiatria, do dia 08/02/2012, relata

que a pericianda faz tratamento no CAPS de Pirassununga desde 29/11/2010 com diagnóstico de transtornos

mentais devido dependência de álcool."

Item CONCLUSÃO E PARECER TÉCNICO (fls. 79): "Frente aos documentos apresentados pela pericianda e

exame clínico por mim realizado, concluo que a mesma está incapaz total e temporariamente, devendo ser

reavaliada em 06 meses."

Observa-se que o Perito judicial fixou a data do início da incapacidade em 21/06/2010, baseado na data do

encaminhamento médico ortopédico de fl. 21. 

No entanto, o conjunto probatório dos autos leva à conclusão de que a incapacidade é anterior. A própria autora

informou na perícia de 02/2012 (fls. 77) que apresenta dores na região lombar há 10 anos (ou seja, desde 2002) e

piora no quadro depressivo há 3 anos (ou seja, desde 2009). Por fim, observa-se que a autora iniciou seu

tratamento no CAPS em 29/11/2010, após sua última filiação à Previdência.

Por outro lado, as informações constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 58)

demonstram que a parte autora exerceu atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral da Previdência Social,

efetuando recolhimentos como contribuinte individual, dentre outros períodos, de 10/1994 a 12/1994 e 05/1998.

Em seguida, passou 12 anos sem contribuir com a previdência, perdendo a qualidade de segurada. 

Em 2010, refiliou-se à Previdência, na qualidade de contribuinte individual, efetuando recolhimentos de 01/2010 a

05/2010. Em 06/2010, requereu o benefício por incapacidade (fls. 16).

Ora, é sabido que a Previdência Social é ramo da seguridade social assemelhado ao seguro, vez que possui caráter

eminentemente contributivo. O custeio do sistema pressupõe o recolhimento de contribuições para o fundo que

será revertido àqueles que, preenchidos os requisitos, padecerem em eventos previstos e por ele cobertos.

Para outras situações de desamparo social, previu o constituinte benefícios assistenciais que dispensam

contribuições regulares (art. 6º c/c art. 203, CF).

A doença ou invalidez são contingências futuras e incertas, todavia, as doenças degenerativas, próprias do

envelhecer devem ser analisadas com parcimônia.

Assim sendo, filiações extemporâneas e reingressos tardios afrontam a lógica do sistema, privilegiando situações

acintosas ao seu equilíbrio financeiro e atuarial.

Na hipótese, padece a parte Autora lombalgia e hipertensão arterial sistêmica (doenças degenerativas que surgem

com o passar dos anos), bem como transtornos mentais e comportamentais devidos ao uso de álcool. Levando em

conta seu ingresso ao sistema em 2010, contando com 53 anos, na qualidade de contribuinte individual, forçoso

concluir que a incapacidade já se manifestara e que a parte Autora filiara-se com o fim de obter o benefício

previdenciário.

Nesse sentido, os seguintes julgados:

PREVIDENCIÁRIO - PRETENDIDA CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - FILIAÇÃO

TARDIA (MAIS DE 60 ANOS), COMO CONTRIBUINTE FACULTATIVO - PREEXISTÊNCIA DA DOENÇA A

IMPOSSIBILITAR A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - IMPROCEDÊNCIA AO PEDIDO. (...) Diferentemente do

quanto afirmado pela r. sentença, presentes aos autos elementos suficientes para se concluir que a autora,

quando iniciou contribuições ao RGPS, somente o fez porque incapacitada para o exercício de atividade. O polo

demandante recolheu doze contribuições, fls. 40, indicando este cenário expresso intuito de filiar-se ao Regime de

Previdência Social tão-somente com o objetivo de perceber benefício, o que efetivamente não encontra lastro de

licitude, à luz do sistema contributivo/solidário que a nortear a Previdência. Como cediço, a doença preexistente

à filiação ao RGPS, ressalvado o seu agravamento após a implementação da carência prevista em lei, não é

amparada pela legislação vigente. Precedente. Verdade que, no caso em estudo, o expert não firmou

precisamente a incapacidade da autora, mas apurou que a doença existia há pelo menos cinco anos, fls. 76. Se o

laudo foi produzido em 2009, então a autora tinha problemas desde 2004, sendo que, como apurado pelo

Assistente Técnico, no ano 2006 colocou prótese no joelho direito, fls. 85, significando dizer que o quadro clínico

ortopédico era grave, traduzindo incapacidade, evidente. Para confirmar a coincidência de datas, tem-se que

Mariana se filiou à Previdência em 03/2004, efetuando apenas uma contribuição, tornando a recolher em

02/2006, o que se perfez até 12/2006, fls. 40. De se observar, contudo, que a elevada idade da apelada, quando

iniciadas as moléstias, por si só já reunia o condão de torná-la incapaz para o trabalho, chamando atenção o

fato de somente ter "descoberto" a Previdência Social com 60 anos... Não se pode perder de vista que o mal em

prisma decorre da idade, havendo perfeita consonância entre o período em que começou a contribuir, 2004, para

com o quadro constatado pelo Médico, também naquele ano: logo, flagra-se que somente passou a recolher

contribuições porque já não tinha mais condições laborais. O contexto dos autos revela que a demandante

procurou filiação quando as dificuldades inerentes ao tempo surgiram, sendo que jamais havia recolhido valores

para a Previdência Social, assim o fazendo apenas sob a condição de facultativa, fls. 41, quando já não possuía

condição de trabalho. Sua filiação deu-se de forma premeditada, pois visava à concessão de benefício

previdenciário após toda uma vida carente de contribuições. Evidenciada, desse modo, a filiação oportunista da

autora, uma vez que recolheu doze contribuições, requerendo o benefício previdenciário logo em seguida. É
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inadmissível, insista-se, que o segurado passe toda a vida laborativa sem contribuir para a Previdência Social e,

somente quando necessita do benefício em virtude dos males inerentes à idade, inicie o recolhimento de

contribuições. Precedente. O fato de a recorrida ter recebido benefício (auxílio-doença de 06/02/2007 a

15/03/2008, fls. 40) pela via administrativa em nada vincula este julgamento, porquanto incomunicáveis as

esferas, além do que plena a possibilidade de revisão dos atos administrativos, nos termos da Súmula 473, STF.

Provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, reformada a r. sentença, para julgamento de

improcedência ao pedido, sujeitando-se a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, no importe de

10% sobre o valor atualizado da causa, condicionada a execução da rubrica para quando o quadro de fortuna da

parte vencida vier de mudar a melhor, nos termos e no tempo firmados pela Lei 1.060/50, por este motivo

ausentes custas.

(TRF 3ª Região, AC nº 00183374220104039999, Rel. Juiz Federal Convocado Silva Neto, Nona Turma, e-DJF

13/01/2015)

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. INCAPACIDADE PREEXISTENTE AO INGRESSO NO RGPS.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- A comprovação da preexistência de incapacidade ao ingresso à Previdência inviabiliza a concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez .

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil.

- Agravo ao qual se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC nº 0004318-02.2008.4.03.9999, Oitava Turma, Relatora Desembargadora Federal

Therezinha Cazerta, e-DJF3 01/03/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS.

INCAPACIDADE PREEXISTENTE. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, eis que não foram preenchidos os requisitos legais para a

concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

II - Juntou a parte autora com a inicial: cédula de identidade, atualmente com 54 anos de idade; documentos

médicos; CTPS, com registro, admissão em 01.09.2005, sem data de saída, como empregada doméstica;

comunicação de decisão do INSS, indeferindo pedido de auxílio-doença, apresentado em 09.01.2007.

III - O INSS traz aos autos pesquisa no sistema Dataprev, destacando consulta recolhimentos, de 09/2005 a

05/2007, como empregada doméstica.

IV - Perícia médica judicial atesta cirrose hepática, hipertensão arterial e varizes de esôfago. Existe

incapacidade total e definitiva, com início em junho de 2005. Destaca documentos médicos apresentados na

perícia: exames e laudos a partir de julho de 2005.

V - O laudo pericial foi claro ao afirmar o início da incapacidade em junho de 2005, tendo a requerente

ingressado no RGPS somente em 09/2005, quando contava já 48 anos de idade.

VI - É possível concluir que a autora já apresentava incapacidade para o trabalho, antes mesmo de sua filiação

junto à Previdência Social, afastando a concessão do benefício, nos termos do § 2º do artigo 42 da Lei nº

8.213/91.

VII - Destaque-se que o laudo pericial é claro em expressamente apontar início da incapacidade - não meramente

da doença - em junho de 2005, tendo consignado valer-se de documentos médicos datados a partir de julho

daquele ano.

VIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

IX - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

X - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XI - Agravo improvido."

(TRF 3ª Região, AC nº 0005898-33.2009.4.03.9999, Oitava Turma, Relatora Juíza Federal Convocada Raquel

Perrini, e-DJF3 07/12/2012).

Logo, por se tratar de doença preexistente e considerando que a parte autora não detinha a qualidade de segurada

no momento do surgimento da incapacidade para o trabalho, torna-se despicienda a análise da carência.

Inverto o ônus da sucumbência e condeno o autor ao pagamento de honorários de advogados, fixados em 10%

do valor da causa, cuja exigibilidade, diante da assistência judiciária gratuita que lhe foi concedida, fica

condicionada à hipótese prevista no artigo 12 da Lei nº 1.060/50.
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Esclareço, nesse passo, que a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita não isenta a parte do

pagamento das verbas de sucumbência; cuida-se de hipótese de suspensão da obrigação, que deverá ser cumprida

caso cesse a condição de miserabilidade do beneficiário, nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. Precedente

do STJ. (RE-AgR 514451,Min. Relator Eros Grau)

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou provimento à apelação do INSS para julgar

improcedente o pedido inicial, prejudicados os pedidos subsidiários.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Publique-se.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0023124-75.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

Decorrido o prazo para a interposição de recursos voluntários pelas partes, vieram os autos a este Egrégio

Tribunal por força da remessa oficial determinada em r. sentença às fls. 165-166, transitada em julgado, conforme

certidão de fl. 177.

É o relatório.

Decido.

Inicialmente, observa-se que a r. sentença proferida, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional

do Seguro Social, não se encontra condicionada ao reexame necessário em virtude da alteração promovida pela

Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 28.03.2.002, a qual introduziu o § 2º, ao

artigo 475 do Código de Processo Civil, que dispõe sobre a não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre

que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos,

bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor".

No caso, embora não seja possível, de plano, aferir-se o valor exato da condenação, pode-se concluir, pelo termo

inicial das parcelas vencidas (19/07/2010 - data do requerimento administrativo - fl. 21), o valor da RMI do

benefício e a data da sentença (21/08/2013), que o valor total da condenação não alcançará a importância

estabelecida pelo § 2º do art. 475 do CPC (60 salários mínimos) a motivar o cabimento do reexame necessário.

Assim, é nítida a inadmissibilidade, na hipótese em tela, da remessa oficial.

Ante o exposto, não conheço da remessa oficial na forma da fundamentação acima, devendo a r. sentença

monocrática ser mantida em sua integralidade.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023826-21.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.023124-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

PARTE AUTORA : DORACI GONCALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP149478 ALTAIR MAGALHAES MIGUEL

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ISABEL SP

No. ORIG. : 10.00.00129-9 1 Vr SANTA ISABEL/SP
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DECISÃO

Trata-se de Apelação contra Sentença que condenou a autarquia a conceder o benefício de auxílio-doença, a partir

da última cessação ocorrida em 13/09/2011, cujas prestações vencidas deverão ser pagas devidamente corrigidas e

acrescidas de juros de mora legais. Condenou a autarquia, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% sobre as prestações vencidas até a sentença (Súmula 111/STJ)(fls. 59/60).

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida, sob a alegação de que a incapacidade

laborativa é anterior a filiação da autora ao sistema e que o fato de ter sido concedido administrativamente o

benefício anteriormente não retira a possibilidade de reconhecimento de um erro administrativo. Na manutenção

do julgado, requer que a DIB seja fixada a partir da data de apresentação do laudo pericial e que a verba honorária

seja reduzida ao mínimo legal e fixada nos termos da Súmula 111/STJ (fls. 66/72).

Subiram os autos, sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar a questão da incapacidade

laborativa no caso concreto.

Com respeito à incapacidade profissional, o laudo pericial (fls. 46/49) afirma que a parte autora é portadora de

hipertensão arterial pulmonar importante e dupla lesão valvar mitral com estenose moderada a importante e

insuficiencia importante. Conclui, assim, que seu quadro clínico lhe provoca incapacidade total e temporária, para

qualquer atividade laboral. Acrescenta que segundo o relato da autora ela possui a doença há 20 anos, mas o

médico perito determinou que sua incapacidade somente surgiu a partir de outubro de 2012.

Cumpre destacar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de benefício

previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já explicitado,

o perito judicial foi categórico, ao afirmar que as patologias da parte autora levam-na à total e temporária

incapacidade laborativa, requisito essencial para a concessão do benefício pleiteado.

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e temporária para o trabalho, correta a r. Sentença que concedeu à

parte autora o benefício de auxílio-doença, que deve ser mantido.

2014.03.99.023826-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IRENE APARECIDA LUIZ DA SILVA TORRES

ADVOGADO : SP129377 LICELE CORREA DA SILVA

No. ORIG. : 12.00.01280-5 2 Vr PIEDADE/SP
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Quanto a DIB entendo que esta deve ser fixada a partir do laudo pericial (18/12/2012), pois a ultima cessação do

benefício ocorreu em 13/09/2011 (fl. 30) e segundo o laudo pericial ela somente se tornou incapacitada para o

trabalho em outubro de 2012.

O percentual da verba honorária merece ser mantido eis que fixado nos termos do entendimento deste Relator.

Posto isto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

Apelação da autarquia, na forma da fundamentação acima.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

P.Int.

São Paulo, 09 de abril de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035522-54.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da r. sentença proferida nos autos da ação em que se pleiteia o

reconhecimento de atividade rural sem registro em carteira e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer o tempo de serviço prestado como

trabalhador rural no período de 1974 a 1983.

Apela o INSS sustentando, em síntese, que a prova produzida não comprovou o labor rural no período pleiteado.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório. Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, a aposentadoria por tempo de serviço, atualmente denominada aposentadoria por tempo de

contribuição, admitia a forma proporcional e a integral antes do advento da Emenda Constitucional 20/98, fazendo

jus à sua percepção aqueles que comprovem tempo de serviço (25 anos para a mulher e 30 anos para o homem na

forma proporcional, 30 anos para a mulher e 35 anos para o homem na forma integral) desenvolvido totalmente

sob a égide do ordenamento anterior, respeitando-se, assim, o direito adquirido.

Aqueles segurados que já estavam no sistema e não preencheram o requisito temporal à época da Emenda

Constitucional 20 de 15 de dezembro de 1998, fazem jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional desde

que atendam às regras de transição expressas em seu art. 9º, caso em que se conjugam o requisito etário (48 anos

de idade para a mulher e 53 anos de idade para o homem) e o requisito contributivo (pedágio de 40% de

contribuições faltantes para completar 25 anos, no caso da mulher e para completar 30 anos, no caso do homem).

Frise-se que embora exista previsão expressa quanto às regras de transição aplicáveis ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço integral, estas são inócuas, pois o segurado poderá optar apenas pelo requisito

tempo de contribuição, sem exigência de idade mínima ou pedágio.

Atualmente, são requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts.

52 e 142 da Lei 8.213/91, a carência e o recolhimento de contribuições (30 anos para a mulher e 35 anos para o

homem), ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à referida Emenda equivale a tempo de

contribuição, a teor do art. 4º da Emenda Constitucional 20/98.

A aposentadoria do trabalhador rural apresenta algumas especificidades, em razão sobretudo da deficiência dos

2014.03.99.035522-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP126003 MARCIA MARIA DOS SANTOS MONTEIRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ORALDO DE OLIVEIRA HENRIQUE
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programas de seguridade voltados a essa categoria de trabalhadores no período anterior à Constituição Federal de

1988 e do descumprimento da legislação trabalhista no campo. Assim é que, no seu art. 55, §2º, a Lei 8.213/91

estabeleceu:

"O tempo de serviço do trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência,

conforme dispuser o Regulamento."

Significa dizer, com relação ao período anterior à vigência da Lei de Benefícios, ser desnecessário o recolhimento

de contribuições previdenciárias pelo segurado especial ou trabalhador rural, caso pretenda o cômputo do tempo

de serviço rural, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91.

A propósito, julgado desta E. Turma e da C. 3ª Seção desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO

RURAL. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

(...)

IV - O tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei 8213/91 é computado sem a necessidade de pagamento

das contribuições correspondentes, a teor do § 2º do art. 55, sendo, imprescindível, no entanto, a comprovação de

carência, por força do disposto no art. 142 da Lei 8213/91.

(...)

VII - Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos, fixada a sucumbência recíproca." (grifei)

(TRF3, 8ª Turma, APELREE 2003.03.99.017360-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 31/08/2009, DJU

22/09/2009).

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - SEGURADO ESPECIAL - TRABALHO EXERCIDO

ANTES E DEPOIS DA VIGÊNCIA DA LEI 8213/91 - NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES - IMPOSSIBILIDADE DE CÔMPUTO DO ALUDIDO PERÍODO

COMO DE CARÊNCIA - RESCISÓRIA PROCEDENTE - PEDIDO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO FORMULADO NA LIDE ORIGINÁRIA IMPROCEDENTE.

1) Nunca houve dúvidas de que, no sistema pretérito à Constituição de 1988, os regimes de previdência social

eram distintos, e que os trabalhadores rurais não vertiam contribuições para o "Programa de Assistência ao

Trabalhador Rural", razão pela qual não tinham direito a todos os benefícios previstos para os trabalhadores

urbanos, dentre eles a "aposentadoria por tempo de serviço" - inclusive a aposentadoria especial.

(...)

3) Não é por outra razão que o art. 55, § 2º, da Lei 8213/91, autoriza o reconhecimento do labor rural exercido

naquele período, mas não para efeitos de carência. Julgado que reconhece o trabalho exercido pelo trabalhador

rural no período anterior à vigência da Lei 8213/91 como de carência incide em manifesta a violação ao art. 55, §

2º, da Lei 8213/91.

(...)

6) Ação rescisória que se julga procedente para rescindir, parcialmente, a sentença proferida na lide originária, e

julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço lá formulado."

(3ª Seção, Rel. Acórdão Des. Federal Marisa Santos, AR nº 2006.03.00.003060-0/SP, j.10/11/2011,

DE14/12/2012)

Em relação à prova do exercício de atividade rural, muito se discutiu acerca da previsão contida no art. 55, §3º, da

Lei de Benefícios, segundo a qual a comprovação do tempo de serviço exige início de prova material. O que a Lei

nº 8.213/91 requer, no artigo citado, é apenas o "início" de prova material e é esse igualmente o teor da Súmula

149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

Ademais, exigirem-se documentos comprobatórios do labor rural para todos os anos do período que se quer

reconhecer equivaleria a erigir a prova documental como a única válida na espécie, com desconsideração da prova

testemunhal produzida, ultrapassando-se, em desfavor do segurado, a exigência legal.

Esse o entendimento esposado em inúmeras decisões do Superior Tribunal de Justiça - STJ:

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. COMPROVAÇÃO POR MEIO DE INÍCIO DE PROVA

MATERIAL AMPLIADO POR TESTEMUNHOS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DA TERCEIRA

SEÇÃO. 1. No âmbito da Terceira Seção firmou-se a compreensão segundo a qual a lei não exige que a prova

material se refira a todo o período de carência do art. 143 da Lei. 8.213/1991, desde que ela seja amparada por

prova testemunhal harmônica, no sentido da prática laboral referente ao período objeto de debate. 2. Agravo

regimental improvido. (STJ, AGRESP 200902316809, Rel. Min. Jorge Mussi, DJE 29/03/2010, grifei)

"II. É prescindível que o início de prova material se refira a todo o período de carência legalmente exigido, se a

prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia probatória, como ocorre na hipótese." (STJ, AGRESP

200900730199, Rel. Min Felix Fischer, DJE 21/06/2010)

Os documentos em questão devem ser contemporâneos ao período que se quer ver comprovado, no sentido de que

tenham sido produzidos de forma espontânea, no passado.
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Ainda a respeito da documentação exigida, reforçada por depoimentos testemunhais, confira-se a jurisprudência:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. VALORAÇÃO. I- O título eleitoral, o certificado

de reservista e a certidão de casamento, nos quais o autor é qualificado como lavrador, constitui início de prova

material apta à comprovação de tempo de serviço rural. Precedentes deste E. STJ. II- In casu, além da presença de

início de prova material nos autos, os depoimentos das testemunhas atestam o exercício pelo autor de atividade

rural no período de reconhecimento. III - Na espécie, ademais, procedeu-se à valoração, e não ao reexame da

documentação constante dos autos. Agravo regimental desprovido. (STJ, AGRESP 200900108513, Rel. Min.

Felix Fischer, DJE 26/10/2009)

Ainda com relação ao recolhimento de contribuições previdenciárias pelo segurado especial, este se faz

desnecessário, caso pretenda o cômputo do tempo de serviço rural prestado em período anterior à vigência da Lei

de Benefícios, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91.

A propósito, julgado desta E. Turma e da C. 3ª Seção desta Corte:

 

"O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes do início de vigência da Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991, é de ser computado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes,

embora não se preste para efeito de carência, a teor do art. 55, § 2º, da referida Lei. Referido artigo está assim

redigido:

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que

anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória

ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural , anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.

Também há que se consignar não existir qualquer óbice ao mero reconhecimento de labor rural em período

posterior a 24.07.1991, sem o recolhimento das respectivas contribuições, pois é necessário salientar que o

Regime Geral de Previdência Social contempla a possibilidade de determinados benefícios previdenciários aos

segurados especiais, referidos no artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/1991, mediante a simples comprovação de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

em número de meses igual à carência do benefício requerido, conforme estabelece o artigo 39, I, da Lei de

Benefícios Previdenciários."

(Des. Federal Fausto De Sanctis, AC nº 2007.03.99.040271-3, j. 24/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - SEGURADO ESPECIAL - TRABALHO EXERCIDO

ANTES E DEPOIS DA VIGÊNCIA DA LEI 8213/91 - NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES - IMPOSSIBILIDADE DE CÔMPUTO DO ALUDIDO PERÍODO

COMO DE CARÊNCIA - RESCISÓRIA PROCEDENTE - PEDIDO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO FORMULADO NA LIDE ORIGINÁRIA IMPROCEDENTE.

1) Nunca houve dúvidas de que, no sistema pretérito à Constituição de 1988, os regimes de previdência social

eram distintos, e que os trabalhadores rurais não vertiam contribuições para o "Programa de Assistência ao

Trabalhador Rural", razão pela qual não tinham direito a todos os benefícios previstos para os trabalhadores

urbanos, dentre eles a "aposentadoria por tempo de serviço" - inclusive a aposentadoria especial.

2) A única exceção digna de nota eram os empregados rurais que prestavam serviços a empresas agroindustriais

ou agrocomerciais, pois que enquadrados segundo a categoria do empregador (Súmula 196-STF), ou seja, como

"empregados urbanos", fazendo parte da Previdência Social Urbana. Não contribuíam para a Previdência Social

Rural, pois que no referido regime não havia previsão legal de contribuições por parte do empregado.

3) Não é por outra razão que o art. 55, § 2º, da Lei 8213/91, autoriza o reconhecimento do labor rural exercido

naquele período, mas não para efeitos de carência. Julgado que reconhece o trabalho exercido pelo trabalhador

rural no período anterior à vigência da Lei 8213/91 como de carência incide em manifesta a violação ao art. 55, §

2º, da Lei 8213/91.

4) O período laborado após novembro/1991 (período nonagesimal - art. 195, § 6º, CF/88), só poderia ser

reconhecido como de carência se houvesse o recolhimento de contribuições facultativas, pois, segundo concluiu o

julgado rescindendo, o labor se deu na condição de segurado especial, o que, para a concessão da aposentadoria
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por tempo de serviço, exige o recolhimento de contribuições facultativas (Súmula 272-STJ). Julgado que

reconhece o trabalho exercido em tal período como contributivo incide em manifesta a violação ao art. 39, II, da

Lei 8213/91.

5) Excluído o período de 1/7/1954 a 30/4/1996, pois que não computável para efeito de carência, persiste, apenas,

o laborado de 2/5/1996 a 13/8/1998, insuficiente para o reconhecimento do direito à aposentadoria por tempo de

serviço, pois que não cumprida a exigência mínima de 102 contribuições. Violação ao art. 142 da Lei 8213/91

que, também, se reconhece.

6) Ação rescisória que se julga procedente para rescindir, parcialmente, a sentença proferida na lide originária, e

julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço lá formulado."

(3ª Seção, Rel. Acórdão Des. Federal Marisa Santos, AR nº 2006.03.00.003060-0/SP, j.10/11/2011,

DE14/12/2012)

 

Portanto, em suma, o tempo de serviço rural trabalhado a partir da competência de novembro de 1991 (art. 55,

§2º, da Lei 8.213/91 c/c o art. 60, X, do Decreto 3.048/99), ausente o recolhimento das contribuições, somente

poderá ser aproveitado pelo segurado especial para obtenção dos benefícios previstos no art. 39, I, da Lei

8.213/91; o tempo rural anterior, contudo, será computado para todos os fins, independentemente dos

recolhimentos, exceto para efeito de carência, nos exatos termos do artigo 55, §2º, da Lei nº 8.213/91.

Não se olvida que há jurisprudência no sentido de admitir-se o labor rural a partir dos 12 (doze) anos de idade, por

ser realidade comum no campo, segundo as regras ordinárias de experiência, mormente se a prova testemunhal é

robusta e reforçada por documentos que indicam a condição de lavradores dos pais do segurado.

O raciocínio invocado em tais decisões é o de que a norma constitucional que veda o trabalho ao menor de 16

anos visa à sua proteção, não podendo ser invocada para, ao contrário, negar-lhe direitos. (RESP 200200855336,

Min. Jorge Scartezzini, STJ - Quinta Turma, DJ 02/08/2004, p. 484.).

Tal ponderação não é isenta de questionamentos. De fato, emprestar efeitos jurídicos para situação que envolve

desrespeito a uma norma constitucional, ainda que para salvaguardar direitos imediatos, não nos parece a solução

mais adequada à proposta do constituinte - que visava dar ampla e geral proteção às crianças e adolescentes,

adotando a doutrina da proteção integral, negando a possibilidade do trabalho infantil.

Não se trata, assim, de restringir direitos ao menor que trabalha, mas sim, de evitar que se empreste efeitos

jurídicos, para fins previdenciários, de trabalho realizado em desacordo com a Constituição. Considero, desta

forma, o ordenamento jurídico vigente à época em que o(a) autor(a) alega ter iniciado o labor rural para admiti-lo

ou não na contagem geral do tempo de serviço, para o que faço as seguintes observações:

As Constituições Brasileiras de 1824 e 1891 não se referiram expressamente à criança e adolescente tampouco ao

trabalho infantil.

A Constituição de 1934 foi a primeira a tratar expressamente da proteção à infância e à juventude e em seu artigo

121 consagrou, além de outros direitos mais favoráveis aos trabalhadores, a proibição de qualquer trabalho para os

menores de 14 anos; de trabalho noturno para os menores de 16 anos; e de trabalho em indústrias insalubres para

menores de 18 anos.

Por sua vez, a Constituição de 1937, repetiu a fórmula da proibição de qualquer trabalho para os menores de 14

anos; de trabalho noturno para os menores de 16 anos e de trabalho em indústrias insalubres para menores de 18

anos.

A Constituição de 1946 elevou a idade mínima para a execução de trabalho noturno de 16 para 18 anos, mantendo

as demais proibições de qualquer trabalho para menores de 14 anos e em indústrias insalubres para menores de 18

anos, além de proibir a diferença de salário para o mesmo trabalho por motivo de idade.

A Constituição de 1967, embora tivesse mantido a proibição para o trabalho noturno e insalubre para menores de

18 anos, reduziu de 14 para 12 anos a idade mínima para qualquer trabalho.

Por fim, a Constituição da República de 1988, proíbe o trabalho noturno, perigoso e insalubre para os menores de

18 anos; e, inicialmente, de qualquer trabalho para menores de 14 anos, como constava nas Constituições de 1934,

1937 e 1946. Todavia, com a Emenda Constitucional 20, de 1998, a idade mínima foi elevada para 16 anos, salvo

na condição de aprendiz a partir de 14 anos.

No caso concreto, o autor, nascido em 27/03/1962, trouxe aos autos, para comprovar o exercício de atividade

rural: certidão de casamento (fls.25) celebrado em 03/12/1983, documentos do sindicato dos trabalhadores rurais

de Cáceres datados de 1974 (fls. 36), recibos de venda de café para beneficiamento datados de 23/05/1973,

11/08/1990, 02/08/1991, 19/08/1995 e 24/09/1995 (fls. 34/36); contratos de parceria agrícola de 05/08/1976 e

24/09/1982 (fls. 28/30) e documentos diversos tais como Guia Única de Arrecadação e Pedidos de Atualização

Cadastral na Secretaria da Fazenda de Mato Grosso (fls. 37/45). Todos os documentos, exceto a certidão de

casamento, estão em nome de seu pai, José de Oliveira Henrique.

Além da certidão, trouxe também sua CTPS, com os seguintes registros: 25/09/1984 a 01/02/1985; 01/03/1985 a

07/04/1992; 01/04/1992 a 01/09/1992; 04/01/1993 a 01/02/1994; 22/03/1994 a 19/06/1994; 01/11/1994 a

30/08/1995; 08/01/1996 a 30/08/1996; 28/08/1996 a 30/04/2002; e um iniciado em 01/05/2002 (fls.13/22)

A testemunha, por sua vez, atesta o trabalho rural desde os 12 anos e especifica os períodos em que foi
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desenvolvido, bem como que presenciou o trabalho rural do autor até 1981, junto com seu pai. (fls. 111).

Desta forma, em parte, merecem acolhimento as alegações do INSS, motivo pelo qual limito o reconhecimento do

tempo de serviço rural desenvolvido pelo autor informalmente desde 1974 até 1981.

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS apenas com o fim de reconhecer o

efetivo exercício de atividade rural no período de 1974 a 1981, expedindo-se a respectiva certidão, consignando-

se, outrossim, a ausência de recolhimentos no período.

P. I. C.

 

 

São Paulo, 10 de abril de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036740-20.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Iracema Gonçalves da Silva, em Ação de Conhecimento ajuizada em

04.02.2014, em face do INSS, cujo objeto consistia na concessão de auxílio-doença, contra Sentença prolatada em

25.03.2014, que julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, V, do Código de

Processo Civil, eis que evidenciada a coisa julgada. Não houve condenação ao pagamento de verba honorária,

visto que a parte é beneficiária da assistência judiciária gratuita (fls. 40/42).

 

Em seu recurso, a parte autora pede a anulação da decisão recorrida para o retorno dos autos a Vara de origem

para que o feito seja instruído e prolatada nova sentença, sob a alegação de que houve agravamento de sua

incapacidade para o labor e ocorrência de cerceamento de defesa. Pugnando pela procedência dos pedidos

formulados (fls. 46/55).

 

Subiram os autos sem contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Os atestados e receituários de medicamentos demonstram um início de prova de que a autora se encontra enferma.

Contudo, faz-se necessária a realização de perícia médica para avaliar se tal patologia a incapacita e se a autora

está com a mesma moléstia que restou julgada anteriormente.

2014.03.99.036740-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : IRACEMA GONCALVES DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP129377 LICELE CORREA DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00020-2 1 Vr PIEDADE/SP
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Além disso, mostra-se necessária a juntada de cópia do laudo e das decisões proferidas nos autos do processo n.

0001632-81.2009.8.26.0443, a fim de que se possa avaliar se houve agravamento da doença.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º -A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

Apelação, para anular a Sentença de primeiro grau e determinar o retorno dos autos à Vara de origem

prosseguimento regular do feito e a prolação de nova decisão.

 

Int.

 

 

São Paulo, 14 de abril de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037940-62.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Verifica-se pelo documento de fl. 58 dos autos, que a autarquia concedeu, administrativamente, a aposentadoria

por invalidez à autora. 

À fl. 61, consta manifestação do Ministério Público requerendo a realização de perícia médica para indicar o grau

de incapacidade da autora para o trabalho. 

A r. sentença julgou prejudicado o pedido da autora, extinguindo o feito sem julgamento do mérito, nos termos do

artigo 267, inciso VI, c.c. art. 295, inciso III, ambos do CPC. Condenou a parte autora nas custas processuais e,

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa, observando-se, contudo, a

concessão da assistência judiciária gratuita. Não submeteu a r. decisão ao reexame necessário.

A parte autora apelou no sentido de que seja resolvido o mérito e reconhecido seu direito ao benefício pleiteado,

desde a data do indeferimento do requerimento administrativo, ocorrido em 01/06/2007. Requer a reforma da

sentença para que seja concedido o benefício a partir da referida data e não desde 21/10/2013, como concedido

pela autarquia. Assim, pugna pelo prosseguimento do processo com relação à instrução probatória, para se aferir a

data do início da sua incapacidade laborativa. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Nesta Corte, o Ministério Público Federal se manifesta às fls. 78/80, opinando pelo provimento da apelação do

autor para anular a r. sentença, com retorno dos autos à origem para o prosseguimento do feito.

É o breve relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível a eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Cumpre observar, inicialmente, que uma das condições de admissibilidade da ação é o interesse, evidenciado pelo

binômio "necessidade-adequação".

Observo que a autarquia deferiu o benefício na via administrativa, mas a autora recorre da sentença extintiva

2014.03.99.037940-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : SERAFINA CABRAL DOS REIS incapaz

ADVOGADO : SP319062 PEDRO RUBIA DE PAULA RODRIGUES

REPRESENTANTE : MADALENA CABRAL DOS REIS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP350769 HUGO DANIEL LAZARIN

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00189-2 1 Vr GUAIRA/SP
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exarada, no sentido de que seja analisado o mérito da ação, com realização da perícia médica, a fim de que se

torne inconteste que cumpriu os requisitos legais exigíveis à concessão do benefício desde a data do indeferimento

administrativo. Requer o pagamento das parcelas atrasadas, desde o dia 06/01/2007, corrigidas monetariamente e

acrescidas de juros de mora. 

Assim, não havendo falta de interesse superveniente, é de rigor a anulação da sentença que extinguiu o processo

sem julgamento do mérito, com fundamento do art. 267, inc. VI, do CPC.

Por outro lado, impossível a análise do mérito da ação, uma vez que não houve a produção de perícia médica,

necessária a se verificar a existência de incapacidade laborativa do autor, assim como, a data de início de sua

incapacidade, de modo a se verificar se faz jus ao benefício desde seu indeferimento administrativo, como

requerido pela apelante. Insta consignar que não obstante a existência da documentação médica nos autos,

verifica-se que a perícia médica não foi realizada, não constando o laudo médico pericial, que nos termos do art.

42, § 1º, da Lei 8.213/91 é peça necessária ao deslinde da controvérsia e imprescindível à verificação do estado de

sua incapacidade e quando esta se iniciou.

De igual modo, não se justifica a ausência de exame médico pericial em razão da concessão administrativa da

aposentadoria por invalidez, ou, ainda, pelo fato de que a autora esteve em constante tratamento médico, pois a

existência de enfermidade, por si só, não dá direito à percepção do benefício cujo requisito legal é a prova de

incapacidade laborativa.

Assim, ela deveria ter sido submetida à perícia médica de modo a esclarecer, explicitar e comprovar ao médico

perito, suas enfermidades incapacitantes. 

Assim, o presente feito não se encontra em condições de imediato julgamento uma vez que não foi produzida a

perícia médica visando aferir a eventual situação de incapacidade da parte autora.

Neste sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ RURAL. TRABALHADOR

RURAL. COMPROVAÇÃO QUALIDADADE DE SEGURADO ESPECIAL. PROVA PERICIAL. AUSÊNCIA.

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. TUTELA ANTECIPADA. 1. No caso, trata-se de sentença

ilíquida, posto que desconhecido o conteúdo econômico do pleito, inaplicável o § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil. Igualmente não incide o § 3º desse artigo, tendo em vista que a sentença não se fundamentou em

jurisprudência do plenário do Supremo Tribunal Federal ou em súmula deste Tribunal ou do tribunal superior

competente. 2. Muito embora o art. 273, caput, do CPC, expressamente, disponha que os efeitos da tutela

pretendida na inicial poderão ser antecipados, a requerimento da parte, total ou parcialmente, firmou-se nesta

Primeira Turma a possibilidade de o órgão jurisdicional antecipá-la de ofício, tendo em vista a natureza

alimentar do benefício previdenciário e em razão da verossimilhança do direito material alegado. Precedentes

desta Corte. 3. São requisitos para a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença

a comprovação da qualidade de segurado da Previdência Social e o preenchimento do período de carência de 12

(doze) contribuições mensais, com exceção das hipóteses enumeradas no artigo 26, III, c/c artigo 39, I, da Lei nº

8.213/91, e a comprovação de incapacidade para o exercício de atividade laborativa. 4. A incapacidade da parte

autora deve ser atestada por meio de laudo médico pericial elaborado por perito designado pelo Juízo, o que não

ocorreu na hipótese dos autos, sendo procedimento indispensável para o deslinde da questão 5. A sentença julgou

procedente o pedido inicial, sem laudo pericial oficial. 6. Os atestados médicos que informam acerca da moléstia

que acomete a requerente e opinam sobre o afastamento das atividades laborativas, por consubstanciar prova de

caráter unilateral e frágil, é insuficiente para concessão do benefício pleiteado, sendo necessária confirmação da

incapacidade noticiada, por laudo oficial produzido em juízo. 7. Manter tutela antecipada até julgamento final da

ação. 8. Remessa oficial, tida por interposta, provida. 9. Sentença anulada. Apelação a que se dá provimento." 

AC - APELAÇÃO CIVEL- DESEMBARGADOR FEDERAL NÉVITON GUEDES TRF1 PRIMEIRA TURMA DJF1

DATA:09/07/2013 PAGINA:135 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da

autora para anular a r. sentença que julgou extinto o feito sem julgamento do mérito, determinando o retorno dos

autos à vara de origem para regular processamento, nos termos desta decisão.

Publiquem-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004183-25.2014.4.03.6104/SP

 

 

 

2014.61.04.004183-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de Apelação, interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra sentença que julgou

procedente o pedido de concessão de uma nova aposentadoria por tempo de contribuição integral à autora, a partir

da data do ajuizamento do pedido, devendo as prestações em atraso ser corrigidas monetariamente e acrescidas de

juros de mora nos termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/2009, sobre as

prestações vencidas a partir da citação. Condenou, ainda, em honorários advocatícios, fixado em 10% do valor da

condenação, excluída as parcelas vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. Sentença submetida ao reexame

necessário.

Em razões de apelação, o INSS requer a reforma da sentença com a improcedência do pedido, vez que a decisão

prolatada encontra-se contraria aos princípios constitucionais e Lei nº 8.213/91. Se mantida a decisão alega

incabível a aplicação do Manual de Cálculos da Justiça Federal e, pleiteia a redução dos honorários advocatícios.

Com as contrarrazões da parte autora, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Diante da convergência de orientação do STJ sobre o tema, por meio do julgamento do REsp nº 1.334.488/SC,

fica afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos moldes do art. 285-A

do Código de Processo Civil - justamente em face do acolhimento do pleito de desaposentação no julgado

paradigma.

A matéria tratada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer prova, vez

que presente nos autos as provas suficientes ao convencimento do julgador. Nesse sentido o seguinte julgado: (AC

0008372-59.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, OITAVA

TURMA, j. 17.06.2013, DJe 28.06.2013)

In casu, não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema, de sorte que há nova

situação jurídica e não inércia do titular do direito e manutenção de uma mesma situação fática - pressupostos da

decadência . Resta, pois, inaplicável o art. 103 da Lei nº 8.213/91.

A E. 3ª Seção desta Corte assim se posicionou:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "desaposentação". decadência . MATÉRIA DE ORDEM

PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência , ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação" e o cômputo do tempo de contribuição laborado após a

jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não preexistentes,

uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada com o

requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da
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devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. desaposentação E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Ora, diante da novel orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, me curvo ao

entendimento da possibilidade da desaposentação, sem a necessidade de devolução dos valores recebidos.

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes da Sétima Turma deste Tribunal Regional: (AC

0011001-16.2012.4.03.6119/SP, Rel. Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, 7ª T., J. 24/02/2014, P.

10/03/2014) e (AC 0006581-50.2011.4.03.6103/SP, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE

SANCTIS, 7ª T., J. 24/03/2014, P. 01/042014).

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa 6% (seis por cento) ao ano até 11/01/2003, nos termos dos artigos

1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, sendo que, a partir dessa data são devidos à taxa de 1%

(um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário

Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme entendimento desta Turma,

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula

nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não havendo reparo a ser efetuado.

Quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais,

tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há para ser discutido ou acrescentado nos autos.

Impõe-se por isso a manutenção da sentença prolatada.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS,

mantendo, in totum, a sentença prolatada.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.
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São Paulo, 07 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006884-53.2014.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário interposta por ANTONIO EDSON TAVELLI em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a renúncia de sua aposentadoria

concedida em 12/01/2009 (NB42/149.073.469-1) para concessão de nova aposentadoria mais vantajosa,

considerando-se o período laborado após esta data (fls. 02/31).

Juntou procuração e documentos (fls. 32/72).

À fl. 75, foram deferidos os benefícios de gratuidade da justiça.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação (fls. 78/94).

Réplica às fls. 97/104.

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedentes os pedidos (fls. 107/108).

Inconformada, a parte autora interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da

sentença (fls. 110/123).

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte (fls. 126/138).

É o relatório.

Decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Pretende a parte autora o cancelamento de sua aposentadoria por tempo de contribuição, visto que, após ter se

aposentado, continuou a trabalhar e contribuir para a Previdência Social, e, desse modo, pleiteia a concessão de

benefício mais vantajoso.

O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, consolidou o entendimento de que os

benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis, sendo a sua renúncia uma liberalidade da qual o

segurado não pode ser licitamente privado. Afirmou, ainda, não ser necessária a devolução dos valores recebidos

em razão da aposentadoria a que o segurado pretende renunciar para a concessão de novo e posterior jubilamento,

conforme a ementa:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

2014.61.05.006884-2/SP
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4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

 

Ressalte-se, por oportuno, que em casos análogos a Sétima Turma vem seguindo a orientação adotada pela Corte

Superior (Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, AC nº 0011499-80.2013.4.03.6183/SP, julgado em 25.09.2014, Rel.

Des. Fed. Toru Yamamoto, AC nº 0022943-74.2014.4.03.9999/SP, julgado em 04.09.2014, e Rel. Juiz Federal

Convocado Valdeci dos Santos, AC nº 0003713-61.2014.4.03.6114, julgado em 12.09.2014).

Portanto, diante do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, conclui-se ser possível à parte autora renunciar à

aposentadoria percebida, para que o tempo de serviço computado para a sua concessão seja somado ao período

laborado posteriormente para a obtenção de novo benefício, sem gerar o dever de restituir os valores obtidos

àquele título.

Assim, impõe-se a reforma da sentença para que seja reconhecido o direito da parte autora à desaposentação para

a concessão de nova aposentadoria mais vantajosa, sem a necessidade de restituição das parcelas da aposentadoria

renunciada.

O novo benefício deve ser implantado com o cálculo da RMI na data do último salário-de-contribuição que

antecede a propositura da presente ação, com efeitos financeiros a contar da data do requerimento administrativo,

quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora.

As parcelas em atraso deverão ser apuradas em liquidação de sentença, compensando-se os valores recebidos

entre a data do requerimento administrativo e a efetiva implantação do novo benefício, para que não haja

pagamento em duplicidade. No cálculo da nova RMI, deverá ser observado o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Deixo de condenar a autarquia previdenciária nas custas processuais, à vista da isenção estabelecida no art. 4º, I,

da Lei 9.289/1996. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e

despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da

parte autora para julgar procedente o pedido, reconhecendo o direito à desaposentação, nos termos da

fundamentação, sem a necessidade de devolução dos valores pagos a título do benefício anterior.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela impetrante, em face de sentença que indeferiu a inicial e extinguiu o processo

sem resolução de mérito (fls. 75/76), nos termos do artigo 267, I, do Código de Processo Civil, diante da

inadequação da via eleita.

Requer a parte apelante a reforma da r. sentença sob o argumento, em síntese, de que houve adequação da via

eleita, porquanto apresentou toda a documentação necessária à comprovação de seu direito líquido e certo, bem

como deve ser reconhecido o período laborado em atividade especial (fls. 79/84) para fins de concessão de

aposentadoria especial.

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do presente recurso, para afastar a extinção do processo e

devolver os autos ao r. Juízo recorrido, para julgamento do feito (fls. 89/91).

É o relatório.

Decido.

A matéria comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil.

O mandado de segurança é a ação constitucional, prevista no artigo 5º, inciso LXIX, da Carta Magna, cabível

somente em casos de afronta a direito líquido e certo, conforme se depreende de seu texto: "conceder-se-á

mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data,

quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público".

Ademais, segundo ensina Hely Lopes Meirelles, "Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua

existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da impetração. Por outras palavras, o

direito invocado, para ser amparável por mandado de segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si

todos os requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua extensão

ainda não estiver delimitada; se o seu exercício depender de situações e fatos ainda indeterminados, não rende

ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios judiciais". (Mandado de Segurança: ação

popular, ação civil pública, mandado de injunção, "habeas data" - 13. ed. Atual. Pela Constituição de 1988 - São

Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 1989)

Cumpre ressaltar, a ação mandamental pode ser utilizada em matéria previdenciária, desde que vinculada ao

deslinde de questões unicamente de direito ou que possam ser comprovadas exclusivamente por prova documental

apresentada de plano pela parte impetrante para a demonstração de seu direito líquido e certo (AC 0005677-

13.2010.4.03.6120/SP, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, j. em 06/08/2012).

No presente caso, os documentos acostados não comprovam a liquidez e a certeza do direito.

Nessas condições, a análise do mérito está condicionada à dilação probatória, situação que enseja a extinção do

feito por carência da ação em razão de falta de interesse de agir na modalidade adequação.

Este entendimento se coaduna com o posicionamento jurisprudencial do E. STJ:

PREVIDENCIÁRIO. ENTIDADE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ISENÇÃO. IMUNIDADE. CEBAS. DIREITO

ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. "A jurisprudência mais recente do STJ assentou o entendimento de que (a) inexiste direito adquirido a regime

jurídico-fiscal, de modo que a isenção (que, a rigor, é imunidade) da contribuição previdenciária patronal

assegurada às entidades filantrópicas, prevista no art. 195, § 7º da Constituição, tem sua manutenção

subordinada ao atendimento das condições previstas na legislação superveniente; e de que (b) é legítima a

exigência prevista no art. 3º, VI, do Decreto 2.536/98, no que se refere à demonstração de aplicação de um

mínimo de 20% da receita bruta anual em gratuidade (MS 10.558/DF, 1ª Seção, Min. José Delgado, julgado em

11.10.2006)." (MS 10.758/DF, rel. para acórdão Min. Teori Zavascki, j. 25/10/2006). 

2. "Deveras, não obstante a vastidão de documentos e contas apresentadas pela impetrante, não se vislumbra o

direito líquido e certo alegado, em virtude da imprescindibilidade de produção de prova pericial contábil a fim de

demonstrar o cumprimento da exigência de aplicação de percentual mínimo em gratuidade, ex vi dos Decretos

752/93 e 2.536/98, o que revela a inadequação da via eleita, ressalvando-se o direito do impetrante discutir a

quaestio em demanda de cognição exauriente." (MS 11.394/DF, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 14.02.2007, DJ

02.04.2007). 

3. Segurança denegada, restando prejudicada a liminar anteriormente deferida e, por conseqüência, o Agravo
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Regimental interposto.

(STJ, MS 200500630732, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, Primeira Seção, DJE 01/09/2008)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - CEBAS - INDEFERIMENTO -

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

1. A autoridade impetrada indeferiu a renovação do CEBAS, com o fundamento de que a impetrante não

preencheu o requisito legal de aplicação do percentual de 20% (vinte por cento) da receita bruta em gratuidade,

nos termos do art. 18, IV da Lei n. 8.742/93 c/c art. 3º do Dec. n. 2.536/98. 

2. Não comprovado de plano o direito pleiteado pela impetrante, indefere-se a impetração, em razão da

inadequação da via eleita. 

3. Agravo regimental prejudicado. mandado de segurança indeferido.

(STJ, AGRMS 200700111629, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, Primeira Seção, DJE 05/05/2008)

Nesta esteira, os julgados desta E. Corte:

 

"AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. RECONHECIMENTO DE TRABALHO URBANO

EXERCIDO SEM REGISTRO. IMPOSSIBILIDADE. VÍNCULOS EM CTPS. PRESUNÇÃO IURIS TANTUM.

NEGATIVA ADMINISTRATIVA DO INSS EM RAZÃO DE RASURAS NAS ANOTAÇÕES. NECESSIDADE DE

DILAÇÃO PROBATÓRIA. CARÊNCIA DE AÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR NA MODALIDADE

ADEQUAÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

- É impossível o reconhecimento das atividades urbanas requeridas por meio da via estreita do mandado de

segurança, em que o direito que se busca tutelar deve ser líquido e certo, devidamente instruído com prova pré-

constituída.

- No presente caso, faz-se necessária a produção de prova a corroborar o início de prova material apresentado

pelo autor, dilação probatória que é incabível na presente ação mandamental.

- Note-se que mesmo que se considerem as anotações dos vínculos em CTPS, trata-se de presunção juris tantum,

aberta a possibilidade, portanto, de ser desconstituída pela parte contrária, o que é inadmissível em sede de

mandado de segurança. Ressalte-se que a negativa do INSS, na esfera administrativa, em reconhecer os vínculos

anotados na CTPS se justificaram em razão de suspeita de rasuras efetuadas no referido documento, situação

impossível de ser apreciada no presente mandamus.

- Nessas condições, a análise do mérito está condicionada à produção de prova, situação que enseja a extinção

do feito por carência da ação em razão de falta de interesse de agir na modalidade adequação.

- Agravo legal desprovido.

(AMS Nº 2006.61.26.000861-0, Relator Des. Fed. FAUSTO DE SANCTIS, Sétima Turma, DJU 22/10/2013)

 

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO

MÉRITO. INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. NECESSIDADE DE

DILAÇÃO PROBATÓRIA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. A via mandamental não se revela adequada para se

pleitear a concessão de benefício previdenciário, pois a constatação da existência de tal direito estaria a exigir

uma fase probatória inconciliável com o rito célere do mandamus. 2. No tocante à concessão do benefício, cabe

ao juiz da causa a produção e análise da prova que formará seu convencimento, afigurando-se temerária a

utilização em causas previdenciárias, que demandam extensa e minuciosa apuração probatória, de elementos

preambulares. 3. A prova pericial ensejaria necessidade de dilação probatória, sendo incompatível com o

procedimento mandamental. Resta, portanto, inadequada a via processual eleita. 4. Apelação a que se nega

provimento.

(AMS 00027589320064036119, Relator Des. Fed. WALTER DO AMARAL, Sétima Turma, DJU 13/12/2007)

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA . CONVERSÃO DO TEMPO DE TRABALHO SOB REGIME

ESPECIAL . CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. - O

impetrante objetiva a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. - Não há se falar na possibilidade de

concessão de benefício previdenciário em mandado de segurança, ante a necessidade de dilação probatória. -

Apelação a que se nega provimento.

(AMS 00027315420024036183, Relatora Des. Fed. VERA JUCOVSKY, Oitava Turma, DJU 23/11/2005)

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO, nos termos da fundamentação supra.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

DENISE AVELAR
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Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000801-85.2014.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário interposta por NELSON RODRIGUES ALVES em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a renúncia de sua aposentadoria

concedida em 18/03/2008 (NB42/139.467.502-7) para concessão de nova aposentadoria mais vantajosa,

considerando-se o período laborado após esta data (fls. 02/15).

Juntou procuração e documentos (fls. 16/43).

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido (fls. 47/50).

Inconformada, a parte autora interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da

sentença (fls. 52/67).

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte (fls. 71/108).

É o relatório.

Decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, afasto a decadência do direito da parte autora reconhecida pela r. sentença, tendo em vista que não se

trata de pedido de revisão do ato de concessão de benefício, mas de renúncia para que seja concedida nova

aposentadoria, mais vantajosa, com o aproveitamento das novas contribuições vertidas ao RGPS.

Passo à análise do mérito propriamente dito.

 

Pretende a parte autora o cancelamento de sua aposentadoria por tempo de contribuição, visto que, após ter se

aposentado, continuou a trabalhar e contribuir para a Previdência Social, e, desse modo, pleiteia a concessão de

benefício mais vantajoso.

O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, consolidou o entendimento de que os

benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis, sendo a sua renúncia uma liberalidade da qual o

segurado não pode ser licitamente privado. Afirmou, ainda, não ser necessária a devolução dos valores recebidos

em razão da aposentadoria a que o segurado pretende renunciar para a concessão de novo e posterior jubilamento,

conforme a ementa:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

2014.61.16.000801-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : NELSON RODRIGUES ALVES

ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

 

Ressalte-se, por oportuno, que em casos análogos a Sétima Turma vem seguindo a orientação adotada pela Corte

Superior (Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, AC nº 0011499-80.2013.4.03.6183/SP, julgado em 25.09.2014, Rel.

Des. Fed. Toru Yamamoto, AC nº 0022943-74.2014.4.03.9999/SP, julgado em 04.09.2014, e Rel. Juiz Federal

Convocado Valdeci dos Santos, AC nº 0003713-61.2014.4.03.6114, julgado em 12.09.2014).

Portanto, diante do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, conclui-se ser possível à parte autora renunciar à

aposentadoria percebida, para que o tempo de serviço computado para a sua concessão seja somado ao período

laborado posteriormente para a obtenção de novo benefício, sem gerar o dever de restituir os valores obtidos

àquele título.

Assim, impõe-se a reforma da sentença para que seja reconhecido o direito da parte autora à desaposentação para

a concessão de nova aposentadoria mais vantajosa, sem a necessidade de restituição das parcelas da aposentadoria

renunciada.

O novo benefício deve ser implantado com o cálculo da RMI na data do último salário-de-contribuição que

antecede a propositura da presente ação, com efeitos financeiros a contar da data da citação, quando o INSS

tomou ciência da pretensão da parte autora.

As parcelas em atraso deverão ser apuradas em liquidação de sentença, compensando-se os valores recebidos

entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para que não haja pagamento em duplicidade.

No cálculo da nova RMI, deverá ser observado o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova redação ao art. 29 da Lei

8.213/91.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Deixo de condenar a autarquia previdenciária nas custas processuais, à vista da isenção estabelecida no art. 4º, I,

da Lei 9.289/1996. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e

despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da

parte autora para julgar procedente o pedido, reconhecendo o direito à desaposentação, nos termos da

fundamentação, sem a necessidade de devolução dos valores pagos a título do benefício anterior.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008053-33.2014.4.03.6119/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ordinária ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que se pleiteia a

renúncia de benefício previdenciário a fim de obter concessão imediata de nova aposentadoria, com

aproveitamento dos salários de contribuição anteriores e os recolhidos após a concessão, sem a necessidade de

devolução de quaisquer proventos, requerendo, ademais, o pagamento das diferenças apuradas entre o valor do

beneficio atual e o da nova aposentadoria a ser concedida desde a data em que preencheu os requisitos legais para

tanto, acrescidas dos consectários legais.

A r. sentença de primeiro grau julgou improcedente o pedido, com fundamento no artigo 285-A do Código de

Processo Civil (fls. 82-85).

Apela a parte autora, reiterando os fundamentos esposados na inicial no sentido de que tendo retornado ao

trabalho após a aposentadoria e, nesse passo, reassumido a qualidade de segurado obrigatório e voltando a

contribuir para o custeio da Previdência Social, faz jus aos benefícios ofertados pelo Regime, bem como ao

recálculo do seu benefício de aposentadoria com o cômputo do tempo contribuído posteriormente à concessão (fls.

86-97).

Contrarrazões pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS (fls.100/v).

É o relatório.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

É o caso dos autos.

No mérito propriamente dito, em que pese a questão constitucional estar aguardando pronunciamento do Supremo

Tribunal Federal no RE nº 661.256/SC, já é assente na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o

reconhecimento de repercussão da matéria não implica no sobrestamento do feito (AgRg no REsp 1.333.666/PR,

Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, julgado em 27/05/2014).

Nessa esteira, examino o recurso, valendo-me para tanto da decisão proferida pela Corte Superior de Justiça no

REsp 1334488/SC, sendo desnecessárias maiores digressões sobre o fundo do direito diante da repercussão geral a

que submetido.

RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : ALFREDO KIYOSHI TERUYA

ADVOGADO : SP202185 SILVIA HELENA RODRIGUES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP314515 LUIS CARVALHO DE SOUZA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(REsp 1334488/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/05/2013, DJe

14/05/2013).

Também é esse o posicionamento dominante desta Corte Regional, como por exemplo na AC 0036825-

06.2014.4.03.9999 (10ª Turma, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, D.J. 10/03/2015); AC 0007233-

26.2008.4.03.6183 (7ª Turma, Rel. Desembargador Federal Fausto De Sanctis, D.J. 09/03/2015); e EI 0001095-

67.2013.4.03.6183 (3ª Seção, Rel. Desembargador Federal David Dantas, D.J. 26/02/2015).

Assim, reconheço o direito da parte autora à desaposentação, consignando ser desnecessário o ressarcimento dos

valores vertidos pela Administração a título da aposentadoria renunciada, em consonância com os julgados acima

transcritos.

Ato contínuo, condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS à concessão de nova aposentadoria à parte

autora a partir do ajuizamento da ação, com data de início em 03/11/2014 compensando-se o benefício em

manutenção.

Nesse passo, esclareço que tem direito o autor ao pagamento das diferenças entre os valores da aposentadoria que

vinha recebendo e a reconhecida neste ato tão somente desde a data da concessão, in casu, do ajuizamento da ação

proposta em 03/11/2014.

Tais parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a partir da citação, de

acordo com os critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Na esteira desse entendimento, cumpre destacar decisões desta E. Sétima Turma: AgLegal/ApelReex nº 0000319-

77.2007.4.03.6183/SP (Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, 7ª Turma, D.J. 23/02/2015); AC nº 0037843-

62.2014.4.03.9999/SP (Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto, 7ª Turma, D.J.26/02/2015; AC nº 0000458-

61.2013.4.03.6005/SP (Rel. Des. Fed. Denise Avelar, 7ª Turma, D.J. 27/02/2015).

Por fim, a verba honorária deverá ser fixada em 10% (dez por cento) do valor da condenação, consoante

entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas

vencidas até a data da sentença condenatória, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Indevidas custas e despesas processuais pela Autarquia ante a isenção prevista no art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96.

Por todo o exposto, com fulcro no § 1º A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso

de apelação da parte autora, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003011-79.2014.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela impetrante em face de sentença que reconheceu a ausência de prova do

exercício de atividade especial, denegando a segurança, nos moldes autorizados pelo artigo 269, I, do Código de

Processo Civil.

Requer a parte apelante a reforma da r. sentença sob o argumento, em síntese, de que comprovou o labor em

condições especiais, bem como que possui o direito ao reconhecimento, homologação e averbação do período

laborado em atividade insalubre (01/10/1992 a 04/10/2013), cumprindo os requisitos para a concessão do

benefício de aposentadoria especial.

Em sede de contrarrazões, a autarquia reiterou suas manifestações e requereu o improvimento do recurso (fls.

110).

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso (fls. 112/115).

2014.61.26.003011-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : VALDEMIR SIMOES

ADVOGADO : SP248854 FABIO SANTOS FEITOSA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00030117920144036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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É o relatório.

Decido.

A matéria comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil.

O mandado de segurança é a ação constitucional, prevista no artigo 5º, inciso LXIX, da Carta Magna, cabível

somente em casos de afronta a direito líquido e certo, conforme se depreende de seu texto: "conceder-se-á

mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data,

quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público".

Ademais, segundo ensina Hely Lopes Meirelles, "Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua

existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da impetração. Por outras palavras, o

direito invocado, para ser amparável por mandado de segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si

todos os requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua extensão

ainda não estiver delimitada; se o seu exercício depender de situações e fatos ainda indeterminados, não rende

ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios judiciais". (Mandado de Segurança: ação

popular, ação civil pública, mandado de injunção, "habeas data" - 13. ed. Atual. Pela Constituição de 1988 - São

Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 1989)

Cumpre ressaltar, a ação mandamental pode ser utilizada em matéria previdenciária, desde que vinculada ao

deslinde de questões unicamente de direito ou que possam ser comprovadas exclusivamente por prova documental

apresentada de plano pela parte impetrante para a demonstração de seu direito líquido e certo (AC 0005677-

13.2010.4.03.6120/SP, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, j. em 06/08/2012).

No presente caso, os documentos acostados não comprovam a liquidez e a certeza do direito, porquanto é

impossível o reconhecimento da especialidade das atividades mencionadas pelo impetrante.

O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP - de fls. 27/29 não traz informações suficientes a respeito da

exposição do autor aos alegados agentes agressivos, especialmente no que se refere a sua forma, se habitual e

permanente.

Não há também laudo técnico apto a comprovar a exposição contínua ao agente nocivo, situação que impossibilita

o reconhecimento da atividade especial e a pretendida conversão, em tempo comum, do período laborado em

condições insalubres.

Nessas condições, a análise do mérito está condicionada à dilação probatória, situação que enseja a extinção do

feito por carência da ação em razão de falta de interesse de agir na modalidade adequação.

Este entendimento se coaduna com o posicionamento jurisprudencial do E. STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. ENTIDADE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ISENÇÃO. IMUNIDADE. CEBAS. DIREITO

ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. "A jurisprudência mais recente do STJ assentou o entendimento de que (a) inexiste direito adquirido a regime

jurídico-fiscal, de modo que a isenção (que, a rigor, é imunidade) da contribuição previdenciária patronal

assegurada às entidades filantrópicas, prevista no art. 195, § 7º da Constituição, tem sua manutenção

subordinada ao atendimento das condições previstas na legislação superveniente; e de que (b) é legítima a

exigência prevista no art. 3º, VI, do Decreto 2.536/98, no que se refere à demonstração de aplicação de um

mínimo de 20% da receita bruta anual em gratuidade (MS 10.558/DF, 1ª Seção, Min. José Delgado, julgado em

11.10.2006)." (MS 10.758/DF, rel. para acórdão Min. Teori Zavascki, j. 25/10/2006). 

2. "Deveras, não obstante a vastidão de documentos e contas apresentadas pela impetrante, não se vislumbra o

direito líquido e certo alegado, em virtude da imprescindibilidade de produção de prova pericial contábil a fim de

demonstrar o cumprimento da exigência de aplicação de percentual mínimo em gratuidade, ex vi dos Decretos

752/93 e 2.536/98, o que revela a inadequação da via eleita, ressalvando-se o direito do impetrante discutir a

quaestio em demanda de cognição exauriente." (MS 11.394/DF, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 14.02.2007, DJ

02.04.2007). 

3. Segurança denegada, restando prejudicada a liminar anteriormente deferida e, por conseqüência, o Agravo

Regimental interposto.

(STJ, MS 200500630732, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, Primeira Seção, DJE 01/09/2008)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - CEBAS - INDEFERIMENTO -

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

1. A autoridade impetrada indeferiu a renovação do CEBAS, com o fundamento de que a impetrante não

preencheu o requisito legal de aplicação do percentual de 20% (vinte por cento) da receita bruta em gratuidade,

nos termos do art. 18, IV da Lei n. 8.742/93 c/c art. 3º do Dec. n. 2.536/98. 

2. Não comprovado de plano o direito pleiteado pela impetrante, indefere-se a impetração, em razão da

inadequação da via eleita. 

3. Agravo regimental prejudicado. mandado de segurança indeferido.

(STJ, AGRMS 200700111629, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, Primeira Seção, DJE 05/05/2008)

Nesta esteira, os julgados desta E. Corte:
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"AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. RECONHECIMENTO DE TRABALHO URBANO

EXERCIDO SEM REGISTRO. IMPOSSIBILIDADE. VÍNCULOS EM CTPS. PRESUNÇÃO IURIS TANTUM.

NEGATIVA ADMINISTRATIVA DO INSS EM RAZÃO DE RASURAS NAS ANOTAÇÕES. NECESSIDADE DE

DILAÇÃO PROBATÓRIA. CARÊNCIA DE AÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR NA MODALIDADE

ADEQUAÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

- É impossível o reconhecimento das atividades urbanas requeridas por meio da via estreita do mandado de

segurança, em que o direito que se busca tutelar deve ser líquido e certo, devidamente instruído com prova pré-

constituída.

- No presente caso, faz-se necessária a produção de prova a corroborar o início de prova material apresentado

pelo autor, dilação probatória que é incabível na presente ação mandamental.

- Note-se que mesmo que se considerem as anotações dos vínculos em CTPS, trata-se de presunção juris tantum,

aberta a possibilidade, portanto, de ser desconstituída pela parte contrária, o que é inadmissível em sede de

mandado de segurança. Ressalte-se que a negativa do INSS, na esfera administrativa, em reconhecer os vínculos

anotados na CTPS se justificaram em razão de suspeita de rasuras efetuadas no referido documento, situação

impossível de ser apreciada no presente mandamus.

- Nessas condições, a análise do mérito está condicionada à produção de prova, situação que enseja a extinção

do feito por carência da ação em razão de falta de interesse de agir na modalidade adequação.

- Agravo legal desprovido.

(AMS Nº 2006.61.26.000861-0, Relator Des. Fed. FAUSTO DE SANCTIS, Sétima Turma, DJU 22/10/2013)

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO

MÉRITO. INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. NECESSIDADE DE

DILAÇÃO PROBATÓRIA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. A via mandamental não se revela adequada para se

pleitear a concessão de benefício previdenciário, pois a constatação da existência de tal direito estaria a exigir

uma fase probatória inconciliável com o rito célere do mandamus. 2. No tocante à concessão do benefício, cabe

ao juiz da causa a produção e análise da prova que formará seu convencimento, afigurando-se temerária a

utilização em causas previdenciárias, que demandam extensa e minuciosa apuração probatória, de elementos

preambulares. 3. A prova pericial ensejaria necessidade de dilação probatória, sendo incompatível com o

procedimento mandamental. Resta, portanto, inadequada a via processual eleita. 4. Apelação a que se nega

provimento.

(AMS 00027589320064036119, Relator Des. Fed. WALTER DO AMARAL, Sétima Turma, DJU 13/12/2007)

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA . CONVERSÃO DO TEMPO DE TRABALHO SOB REGIME

ESPECIAL . CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. - O

impetrante objetiva a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. - Não há se falar na possibilidade de

concessão de benefício previdenciário em mandado de segurança, ante a necessidade de dilação probatória. -

Apelação a que se nega provimento.

(AMS 00027315420024036183, Relatora Des. Fed. VERA JUCOVSKY, Oitava Turma, DJU 23/11/2005)

 

Deixo de impor condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos das Súmulas 512 do Supremo

Tribunal Federal e 105 do Superior Tribunal de Justiça.

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos

e despesas processuais.

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art.

24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93.

Diante do exposto, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, EXTINGO O FEITO, SEM

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, e julgo prejudicada a apelação da impetrante.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002991-67.2014.4.03.6133/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário interposta por LUIZ VANDERLEI BOTELHO em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a renúncia de sua aposentadoria

concedida em 06/08/2012 (NB42/161.100.149-5) para concessão de nova aposentadoria mais vantajosa,

considerando-se o período laborado após esta data (fls. 02/16).

Juntou procuração e documentos (fls. 17/110).

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido (fls. 114/116).

Inconformada, a parte autora interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da

sentença (fls. 120/134).

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte (fls. 137/162).

É o relatório.

Decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, não prospera a arguição de prescrição quinquenal, pois o pedido remonta a data da propositura da

ação (08/10/2014), não havendo parcelas prescritas.

Passo à análise do mérito propriamente dito.

 

Pretende a parte autora o cancelamento de sua aposentadoria por tempo de contribuição, visto que, após ter se

aposentado, continuou a trabalhar e contribuir para a Previdência Social, e, desse modo, pleiteia a concessão de

benefício mais vantajoso.

O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, consolidou o entendimento de que os

benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis, sendo a sua renúncia uma liberalidade da qual o

segurado não pode ser licitamente privado. Afirmou, ainda, não ser necessária a devolução dos valores recebidos

em razão da aposentadoria a que o segurado pretende renunciar para a concessão de novo e posterior jubilamento,

conforme a ementa:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

APELANTE : LUIZ VANDERLEI BOTELHO

ADVOGADO : SP324069 THOMAZ JEFFERSON CARDOSO ALVES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00029916720144036133 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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Ressalte-se, por oportuno, que em casos análogos a Sétima Turma vem seguindo a orientação adotada pela Corte

Superior (Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, AC nº 0011499-80.2013.4.03.6183/SP, julgado em 25.09.2014, Rel.

Des. Fed. Toru Yamamoto, AC nº 0022943-74.2014.4.03.9999/SP, julgado em 04.09.2014, e Rel. Juiz Federal

Convocado Valdeci dos Santos, AC nº 0003713-61.2014.4.03.6114, julgado em 12.09.2014).

Portanto, diante do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, conclui-se ser possível à parte autora renunciar à

aposentadoria percebida, para que o tempo de serviço computado para a sua concessão seja somado ao período

laborado posteriormente para a obtenção de novo benefício, sem gerar o dever de restituir os valores obtidos

àquele título.

Assim, impõe-se a reforma da sentença para que seja reconhecido o direito da parte autora à desaposentação para

a concessão de nova aposentadoria mais vantajosa, sem a necessidade de restituição das parcelas da aposentadoria

renunciada.

Sobre o requerimento de indenização pelas despesas a título de honorários advocatícios contratuais geradas com a

presente demanda, improcede o pedido da parte autora.

A autarquia previdenciária concedeu o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição ao requerente em

06/08/2012 (fl. 21), computando-se os períodos de trabalho até a data de entrada do requerimento administrativo.

Afirma a parte autora que, apesar de aposentada, continuou a exercer atividades laborativas, efetuando o

recolhimento das contribuições previdenciárias, sem a contrapartida de recebimento de outro benefício

previdenciário, exceto salário família e reabilitação profissional, pelo que teve que ajuizar a presente demanda,

gerando despesas pelas quais pretende ser indenizada.

Com efeito, a responsabilização civil do Estado demanda a existência de nexo de causalidade entre uma conduta

ilícita do agente e a ocorrência do dano, prescindindo dos requisitos do dolo ou da culpa.

No caso dos autos, não verifico a existência de ilicitude capaz de ensejar indenização pelo fato de o INSS não ter

concedido outro benefício à parte autora após a sua aposentadoria, tendo em vista que cabe à autarquia analisar os

pedidos com base nas condições dispostas na legislação previdenciária, e o simples fato de ter que ajuizar uma

ação não gera dano suscetível de reparação.

Assim, para que a parte autora pudesse cogitar da existência de dano ressarcível, deveria comprovar a existência

de fato danoso provocado por conduta antijurídica da entidade autárquica, o que efetivamente não ocorreu.

Portanto, não prospera o pedido de condenação da autarquia ao pagamento de indenização pelas despesas a título

de honorários advocatícios contratuais geradas com a presente demanda.

O novo benefício deve ser implantado com o cálculo da RMI na data do último salário-de-contribuição que

antecede a propositura da presente ação, com efeitos financeiros a contar da data do requerimento administrativo,

quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora.

As parcelas em atraso deverão ser apuradas em liquidação de sentença, compensando-se os valores recebidos

entre a data do requerimento administrativo e a efetiva implantação do novo benefício, para que não haja

pagamento em duplicidade. No cálculo da nova RMI, deverá ser observado o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Deixo de condenar a autarquia previdenciária nas custas processuais, à vista da isenção estabelecida no art. 4º, I,

da Lei 9.289/1996. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e

despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação da parte autora para julgar procedente o pedido, reconhecendo o direito à desaposentação, nos termos da

fundamentação, sem a necessidade de devolução dos valores pagos a título do benefício anterior.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 06 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002612-26.2014.4.03.6134/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ordinária ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que se pleiteia a

renúncia de benefício previdenciário a fim de obter concessão imediata de nova aposentadoria, com

aproveitamento dos salários de contribuição anteriores e os recolhidos após a concessão, sem a necessidade de

devolução de quaisquer proventos, requerendo, ademais, o pagamento das diferenças apuradas entre o valor do

beneficio atual e o da nova aposentadoria a ser concedida desde a data em que preencheu os requisitos legais para

tanto, acrescidas dos consectários legais, e honorários advocatícios com base em 20% (vinte por cento) sobre o

total da condenação.

A r. sentença de primeiro grau julgou improcedente o pedido, com fundamento nos artigos 269, inciso I e 285-A

do Código de Processo Civil (fls.67-69).

Apela a parte autora. Preliminarmente, alega nulidade da sentença por aplicação indevida do artigo 285-A do

Código de Processo Civil na fundamentação do decisum. No mérito propriamente dito, reitera os fundamentos

esposados na inicial no sentido de que tendo retornado ao trabalho após a aposentadoria e, nesse passo,

reassumido a qualidade de segurado obrigatório e voltando a contribuir para o custeio da Previdência Social, faz

jus aos benefícios ofertados pelo Regime, bem como ao recálculo do seu benefício de aposentadoria com o

cômputo do tempo contribuído posteriormente à concessão. (fls.71-102).

Contrarrazões pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, alegando, preliminarmente decadência, e

manutenção da sentença (fls. 104-114).

É o relatório.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

É o caso dos autos.

Por primeiro, a questão preliminar aventada no recurso de apelação da parte autora. Por se tratar de matéria

exclusivamente de direito, é possível o julgamento de forma antecipada, nos termos da sistemática prevista no

artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo o caso de se alegar nulidade da sentença, tendo em vista que

a decisão atendeu aos requisitos estampados no dispositivo legal em comento.

Quanto à questão preliminar aventada em sede de contrarrazões pelo apelado, já foi decidida pelo C. Superior

Tribunal de Justiça em sede de recurso repetitivo no sentido que a norma extraída do caput do art. 103 da Lei

8.213/91 não se aplica às causas que buscam o reconhecimento do direito de renúncia à aposentadoria, mas

estabelece prazo decadencial para o segurado ou beneficiário postular a revisão do ato de concessão do benefício,

o qual, se modificado, importará em pagamento. Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PROCESSO CIVIL.

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INEXISTÊNCIA. RENÚNCIA À APOSENTADORIA.

DECADÊNCIA PREVISTA NO ART. 103 DA

LEI 8.213/91. INAPLICABILIDADE. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA. RECURSO IMPROVIDO.

1. Inexiste negativa de prestação jurisdicional quando o Tribunal de origem examina a questão supostamente

omitida "de forma criteriosa e percuciente, não havendo falar em provimento jurisdicional faltoso, senão em
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provimento jurisdicional que desampara a pretensão da embargante" (REsp 1.124.595/RS, Rel. Min. ELIANA

CALMON, Segunda Turma, DJe de 20/11/09).

2. A desaposentação indica o exercício do direito de renúncia ao benefício em manutenção a fim de desconstituir

o ato original e, por conseguinte, obter uma nova aposentadoria, incrementada com as contribuições vertidas

pelo segurado após o primeiro jubilamento.

3. A norma extraída do caput do art. 103 da Lei 8.213/91 não se aplica às causas que buscam o reconhecimento

do direito de renúncia à aposentadoria, mas estabelece prazo decadencial para o segurado ou seu beneficiário

postular a revisão do ato de concessão de benefício, o qual, se modificado, importará em pagamento retroativo,

diferente do que se dá na desaposentação.

4. A interpretação a ser dada ao instituto da decadência previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 deve ser

restritiva, haja vista que as hipóteses de decadência decorrem de lei ou de ato convencional, inexistentes na

espécie.

5. A jurisprudência desta Corte acolheu a possibilidade de renúncia com base no entendimento de que os

benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, por isso, suscetíveis de desistência por seus

titulares (REsp 1.334.488/SC, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, Primeira Seção, julgado proferido sob o rito do

art. 543-C do CPC, DJe 14/5/13).

6. Sendo certo que o segurado pode dispor de seu benefício, e, ao fazê-lo encerra a aposentadoria que percebia,

não há falar em afronta aos arts. 18, § 2º, e 103, caput, da Lei 8.213/91. E, devido à desconstituição da

aposentadoria renunciada, tampouco se vislumbra qualquer violação ao comando da alínea "b" do inciso II do

art. 130 do Decreto 3.048/99, que impede a expedição de certidão de tempo de contribuição quando este já tiver

sido utilizado para efeito de concessão de benefício, em qualquer regime de previdência social.

7. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e Resolução STJ nº 8/2008.

(STJ, REsp nº 1.348.301-SC, Primeira Seção, Relator Ministro Arnaldo Esteves de Lima, data do julgamento:

27.11.2013, DE 24.03.2014).

Pelo mesmo raciocínio, não se poderia falar em prescrição do direito, considerando que a desaposentação opera

apenas efeitos futuros, inexistindo qualquer valor a ser pago antes do ajuizamento da ação.

No mérito propriamente dito, em que pese a questão constitucional estar aguardando pronunciamento do Supremo

Tribunal Federal no RE nº 661.256/SC, já é assente na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o

reconhecimento de repercussão da matéria não implica no sobrestamento do feito (AgRg no REsp 1.333.666/PR,

Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, julgado em 27/05/2014).

Nessa esteira, examino o recurso, valendo-me para tanto da decisão proferida pela Corte Superior de Justiça no

REsp 1334488/SC, sendo desnecessárias maiores digressões sobre o fundo do direito diante da repercussão geral a

que submetido.

RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(REsp 1334488/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/05/2013, DJe

14/05/2013).

Também é esse o posicionamento dominante desta Corte Regional, como por exemplo na AC 0036825-

06.2014.4.03.9999 (10ª Turma, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, D.J. 10/03/2015); AC 0007233-

26.2008.4.03.6183 (7ª Turma, Rel. Desembargador Federal Fausto De Sanctis, D.J. 09/03/2015); e EI 0001095-

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     2004/2436



67.2013.4.03.6183 (3ª Seção, Rel. Desembargador Federal David Dantas, D.J. 26/02/2015).

Assim reconheço o direito da parte autora à desaposentação, consignando ser desnecessário o ressarcimento dos

valores vertidos pela Administração a título da aposentadoria renunciada, em consonância com os julgados acima

transcritos.

Ato contínuo, condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS à concessão de nova aposentadoria à parte

autora a partir do ajuizamento da ação, ocorrido em 11/11/2014, compensando-se o benefício em manutenção.

Nesse passo, esclareço que tem direito o autor ao pagamento das diferenças entre os valores da aposentadoria que

vinha recebendo e a reconhecida neste ato tão somente desde a data da concessão, in casu, do ajuizamento da ação

em 11/11/2014.

Tais parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a partir da citação, de

acordo com os critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Na esteira desse entendimento, cumpre destacar decisões desta E. Sétima Turma: AgLegal/ApelReex nº 0000319-

77.2007.4.03.6183/SP (Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, 7ª Turma, D.J. 23/02/2015); AC nº 0037843-

62.2014.4.03.9999/SP (Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto, 7ª Turma, D.J.26/02/2015; AC nº 0000458-

61.2013.4.03.6005/SP (Rel. Des. Fed. Denise Avelar, 7ª Turma, D.J. 27/02/2015).

Por fim, a verba honorária deverá ser fixada em 10% (dez por cento) do valor da condenação, consoante

entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas

vencidas até a data da sentença condenatória, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Indevidas custas e despesas processuais pela Autarquia ante a isenção prevista no art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96.

Por todo o exposto, com fulcro no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria

preliminar arguida no recurso de apelação da parte autora e nas contrarrazões pelo Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS e, dou parcial provimento ao recurso de apelação da parte autora conforme fundamentação.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000305-78.2014.4.03.6141/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ausência de incapacidade para o trabalho.

A parte autora apelou, requerendo a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

No caso dos autos, restou evidenciado que a principal condição para o deferimento dos benefícios não se encontra
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presente, por não estar comprovada a incapacidade para o trabalho.

É dizer: a incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que garanta a subsistência enseja a

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez; a incapacidade total e temporária para o exercício de

atividade que garanta a subsistência justifica a concessão do benefício de auxílio-doença e a incapacidade parcial

e temporária somente legitima a concessão do benefício de auxílio-doença se impossibilitar o exercício do labor

ou da atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias pelo segurado.

O autor, coletor de lixo, 50 anos, afirma ser portador de epilepsia e restrição funcional no punho direito.

De acordo com o exame médico pericial, depreende-se que a parte autora não demonstrou incapacidade para o

trabalho no momento da perícia: 

Item CONCLUSÃO (fls. 125): "O autor tem o diagnóstico de epilepsia em uso de medicação específica -

GARDENAL 100 mg de 12 em 12 horas. No exame clínico efetuado os níveis de consciência estão presentes e sem

alterações das funções cognitivas. No presente exame tem condições clínicas de exercer atividades laborativas,

principalmente aquelas que exercera antes de ser despedido. (...) a limitação do punho direito foi segundo o autor

em decorrência de queda e que ocorreu fratura do punho e não quis fazer cirurgia na época dos fatos. Hoje a

fratura está consolidada e talvez não tenha mais indicação cirúrgica (...) (grifo meu)

Item TENHO A ESCLARECER (fls. 180): "(...) Chegar à conclusão de que o quadro esta controlado é baseado

na anamnese aplicada ao autor, onde se questionam quando foram as últimas crises, motivos e uso das

medicações prescritas. A afirmação de apto para o trabalho é baseada na informação que com o uso contínuo da

medicação sem uso de agentes exógenos (álcool), já estava a mais de três meses da última crise que havia

ocorrido por esquecimento da ingesta da medicação Gardenal 100. Estando sem crise ou com crises controladas

ele pode voltar ao trabalho, visto que desde os 17 anos já tinha o diagnóstico de epilepsia com crises esporádicas

e medicações e trabalhava.

Quesito "F" do Autor (fls. 185/186): "A debilidade no punho da mão direita, levando em consideração que o

autor é destro, tal debilidade possibilita que este carregue peso?" Resposta: "Conforme pode ser lido no descrito

do laudo de fl. 122 em relação ao punho direito temos - com restrição funcional à mobilização passiva à extensão

e abdução, com diminuição da força muscular. Este descrito identifica uma limitação funcional e anatômica do

punho direito do autor por causa da cicatriz da fratura que deveria ter sido corrigida cirurgicamente e o autor

não autorizou. A limitação reduziu um pouco a capacidade de carregar grandes cargas com essa mão. A pega da

mão está preservada. (...) Está com limitação para carregar peso, mas não o impede de funções laborativas."

(grifo meu)

Ainda que se argumente que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, não há no conjunto probatório

elementos capazes de elidir as conclusões nele contidas.

Assim, encontrando-se a parte autora apta para exercer suas funções habituais, não há como considerá-la

incapacitada para o trabalho.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta E. Sétima Turma:

"AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA E NULIDADE.

DESCABIMENTO. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora

agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC,

inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. Não merece prosperar a preliminar de cerceamento de

defesa e nulidade do laudo pericial, tendo em vista que o perito nomeado se trata de profissional de confiança do

Juiz, eqüidistante das partes e capaz de responder aos quesitos elaborados pelas partes, bem como diante do fato

de que o laudo produzido nos autos apresente informações claras e suficientes ao convencimento do magistrado e

deslinde do feito. 3. No mérito, afirma claramente o Laudo Médico Pericial que a autora não apresenta

incapacidade pra o exercício das atividades habituais, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 4. Agravo

improvido". (APELAÇÃO CÍVEL - 1914023; Processo: 0038673-62.2013.4.03.9999; Relator: Des. Fed.

MARCELO SARAIVA; e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DESTA CORTE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com

o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada

desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial atesta que

o autor foi submetido a uma cirurgia cardíaca em 2006 e atualmente não apresenta nenhuma incapacidade, nem

mesmo faz uso de antiarrítmicos para controle da fibrilação atrial. Afirma que ele esteve temporariamente

incapaz somente no momento da cirurgia, mas que hoje encontra-se totalmente capaz para o trabalho. - Agravo

desprovido. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1826192; Processo: 0002172-68.2011.4.03.6123; Relatora Des. Fed.

DIVA MALERBI; e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/10/2013).

Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento

do benefício, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um

deles é suficiente para obstar sua concessão.
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Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002480-39.2014.4.03.6143/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário interposta por GUARINO GRILLO em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a renúncia de sua aposentadoria concedida em

13/04/1992 (NB42/88.443.675-6) para concessão de nova aposentadoria mais vantajosa, considerando-se o

período laborado após esta data (fls. 02/45).

Juntou procuração e documentos (fls. 46/107).

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido (fls. 111/114).

Inconformada, a parte autora interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da

sentença (fls. 116/152).

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, não prospera a arguição de nulidade da sentença em virtude da aplicação do art. 285-A do CPC.

Reza o referido artigo:

 

"Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se

o teor da anteriormente prolatada."

 

A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, já que desnecessária a produção de qualquer outra prova, uma

vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador.

Passo à análise do mérito propriamente dito.

 

Pretende a parte autora o cancelamento de sua aposentadoria por tempo de contribuição, visto que, após ter se

aposentado, continuou a trabalhar e contribuir para a Previdência Social, e, desse modo, pleiteia a concessão de

benefício mais vantajoso.

O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, consolidou o entendimento de que os

benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis, sendo a sua renúncia uma liberalidade da qual o

segurado não pode ser licitamente privado. Afirmou, ainda, não ser necessária a devolução dos valores recebidos

em razão da aposentadoria a que o segurado pretende renunciar para a concessão de novo e posterior jubilamento,
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conforme a ementa:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

 

Ressalte-se, por oportuno, que em casos análogos a Sétima Turma vem seguindo a orientação adotada pela Corte

Superior (Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, AC nº 0011499-80.2013.4.03.6183/SP, julgado em 25.09.2014, Rel.

Des. Fed. Toru Yamamoto, AC nº 0022943-74.2014.4.03.9999/SP, julgado em 04.09.2014, e Rel. Juiz Federal

Convocado Valdeci dos Santos, AC nº 0003713-61.2014.4.03.6114, julgado em 12.09.2014).

Portanto, diante do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, conclui-se ser possível à parte autora renunciar à

aposentadoria percebida, para que o tempo de serviço computado para a sua concessão seja somado ao período

laborado posteriormente para a obtenção de novo benefício, sem gerar o dever de restituir os valores obtidos

àquele título.

Assim, impõe-se a reforma da sentença para que seja reconhecido o direito da parte autora à desaposentação para

a concessão de nova aposentadoria mais vantajosa, sem a necessidade de restituição das parcelas da aposentadoria

renunciada.

O novo benefício deve ser implantado com o cálculo da RMI na data do último salário-de-contribuição que

antecede a propositura da presente ação, com efeitos financeiros a contar da data do requerimento administrativo,

quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora.

As parcelas em atraso deverão ser apuradas em liquidação de sentença, compensando-se os valores recebidos

entre a data do requerimento administrativo e a efetiva implantação do novo benefício, para que não haja

pagamento em duplicidade. No cálculo da nova RMI, deverá ser observado o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Deixo de condenar a autarquia previdenciária nas custas processuais, à vista da isenção estabelecida no art. 4º, I,

da Lei 9.289/1996. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e

despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Quanto à antecipação dos efeitos da tutela, indefiro o pedido ante a ausência de fundado receio de dano irreparável

e de perigo da demora do provimento jurisdicional, visto que o autor vem recebendo mensalmente seu benefício
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previdenciário.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da

parte autora para julgar procedente o pedido, reconhecendo o direito à desaposentação, nos termos da

fundamentação, sem a necessidade de devolução dos valores pagos a título do benefício anterior.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006038-93.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de Apelação, interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra sentença que julgou

parcialmente procedente o pedido de desaposentação com a concessão de uma nova aposentadoria por tempo de

contribuição integral ao autor. Os juros moratórios foram fixados em 1% ao mês, contados da citação e correção

monetária nos termos do Manual de Orientação para os Cálculos na Justiça Federal. Condenou ainda em

honorários advocatícios, fixados em 15% sobre o total da condenação, isentando de custas. Sentença submetida ao

reexame necessário.

Em razões de apelação, o INSS alega que a decisão prolatada encontra-se contraria aos princípios constitucionais

e Lei nº 8.213/91. Se mantida a decisão pugna pela aplicação dos juros de mora nos termos da Lei 11.960/2009 e a

redução dos honorários advocatícios, bem como o prequestionamento da matéria.

Com as contrarrazões da parte autora, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Diante da convergência de orientação do STJ sobre o tema, por meio do julgamento do REsp nº 1.334.488/SC,

fica afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos moldes do art. 285-A

do Código de Processo Civil - justamente em face do acolhimento do pleito de desaposentação no julgado

paradigma.

A matéria tratada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer prova, vez

que presente nos autos as provas suficientes ao convencimento do julgador. Nesse sentido o seguinte julgado: (AC

0008372-59.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, OITAVA

TURMA, j. 17.06.2013, DJe 28.06.2013)

In casu, não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema, de sorte que há nova

2014.61.83.006038-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROSALVO ANNUNCIATO

ADVOGADO : SP267269 RITA DE CÁSSIA GOMES VELIKY RIFF e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00060389320144036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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situação jurídica e não inércia do titular do direito e manutenção de uma mesma situação fática - pressupostos da

decadência . Resta, pois, inaplicável o art. 103 da Lei nº 8.213/91.

A E. 3ª Seção desta Corte assim se posicionou:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "desaposentação". decadência . MATÉRIA DE ORDEM

PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência , ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação" e o cômputo do tempo de contribuição laborado após a

jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não preexistentes,

uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada com o

requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. desaposentação E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Ora, diante da novel orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, me curvo ao

entendimento da possibilidade da desaposentação, sem a necessidade de devolução dos valores recebidos.

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes da Sétima Turma deste Tribunal Regional: (AC

0011001-16.2012.4.03.6119/SP, Rel. Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, 7ª T., J. 24/02/2014, P.

10/03/2014) e (AC 0006581-50.2011.4.03.6103/SP, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE

SANCTIS, 7ª T., J. 24/03/2014, P. 01/042014).

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos
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para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa 6% (seis por cento) ao ano até 11/01/2003, nos termos dos artigos

1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, sendo que, a partir dessa data são devidos à taxa de 1%

(um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário

Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e

a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

Quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva aos dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais,

tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há para ser discutido ou acrescentado nos autos.

Impõe-se por isso a reforma parcial da sentença prolatada.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação

do INSS e à remessa oficial, para esclarecer os critérios de aplicação dos juros de mora e correção monetária, bem

como a redução do percentual fixado a titulo de honorários advocatícios, mantendo, no mais, a sentença prolatada.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002079-78.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de Apelação, interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra sentença que julgou

procedente o pedido de concessão de uma nova aposentadoria por tempo de contribuição integral à autora,

corrigido monetariamente e acrescido de juros de mora de 0,5%, nos termos do art. 1º-F da Lei 9494/97, com

redação dada pela lei 11.960/2009. Condenou ainda ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 15%

sobre as prestações vencidas nos termos da Súmula 111 do STJ.

Em razões de apelação, o INSS alega que a decisão prolatada encontra-se contraria aos princípios constitucionais

e Lei nº 8.213/91. Se mantida a decisão pugna pelo termo inicial do benefício na data da citação ante a ausência de

prévio requerimento administrativo e a devolução dos valores já recebidos.

Com as contrarrazões da parte autora, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

2015.03.99.002079-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP260728 DOUGLAS SALVADOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MANOEL GOMES
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Diante da convergência de orientação do STJ sobre o tema, por meio do julgamento do REsp nº 1.334.488/SC,

fica afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos moldes do art. 285-A

do Código de Processo Civil - justamente em face do acolhimento do pleito de desaposentação no julgado

paradigma.

A matéria tratada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer prova, vez

que presente nos autos as provas suficientes ao convencimento do julgador. Nesse sentido o seguinte julgado: (AC

0008372-59.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, OITAVA

TURMA, j. 17.06.2013, DJe 28.06.2013)

In casu, não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema, de sorte que há nova

situação jurídica e não inércia do titular do direito e manutenção de uma mesma situação fática - pressupostos da

decadência . Resta, pois, inaplicável o art. 103 da Lei nº 8.213/91.

A E. 3ª Seção desta Corte assim se posicionou:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "desaposentação". decadência . MATÉRIA DE ORDEM

PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência , ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação" e o cômputo do tempo de contribuição laborado após a

jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não preexistentes,

uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada com o

requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. desaposentação E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Ora, diante da novel orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, me curvo ao

entendimento da possibilidade da desaposentação, sem a necessidade de devolução dos valores recebidos.
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Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes da Sétima Turma deste Tribunal Regional: (AC

0011001-16.2012.4.03.6119/SP, Rel. Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, 7ª T., J. 24/02/2014, P.

10/03/2014) e (AC 0006581-50.2011.4.03.6103/SP, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE

SANCTIS, 7ª T., J. 24/03/2014, P. 01/042014).

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

Nesse sentido, dou parcial provimento à apelação do INSS para fixar o termo inicial do benefício na data da

citação válida, porém, declaro a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada.

Impõe-se por isso a parcial manutenção da sentença prolatada.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação

do INSS para fixar o termo inicial do benefício na data da citação e esclareço os critérios de aplicação dos juros de

mora e correção monetária, mantendo, no mais, a sentença prolatada.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002107-46.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de Apelação, interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra sentença que julgou

parcialmente procedente o pedido de concessão de uma nova aposentadoria por tempo de contribuição integral à

autora, a partir da data do ajuizamento da ação, devendo ser compensado os valores entre os benefícios, incidindo

sobre as diferenças juros de 0,5% ao mês e correção monetária nos termos da Lei 11.960/09. Condenou ainda em

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação.

Em razões de apelação, o INSS alega preliminarmente a ocorrência da prescrição e decadência do pedido e, no

mérito, requer o reconhecimento da improcedência do pedido, vez que a decisão prolatada encontra-se contraria

aos princípios constitucionais e Lei nº 8.213/91. Se mantida a decisão pugna pelo termo inicial do benefício na

data da citação, honorários fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença e

observância dos índices oficiais de remuneração e juros de mora aplicáveis à caderneta de poupança.

Com as contrarrazões da parte autora, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Inicialmente, rejeito a alegação de decadência, visto que se refere apenas e tão-somente ao direito à revisão do ato

de concessão de benefício, e não ao próprio ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

Da mesma forma, afasto a alegação de prescrição quinquenal, uma vez que a r. sentença fixou o termo inicial do

2015.03.99.002107-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RS076885 GABRIELLA BARRETO PEREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FRANCISCO WANDERLEI DE ARAUJO

ADVOGADO : SP148162 WALDEC MARCELINO FERREIRA

No. ORIG. : 13.00.00219-7 4 Vr DIADEMA/SP
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benefício na data da citação, razão pela qual não há que se falar em parcelas anteriores ao quinquênio que

precedeu o ajuizamento da ação.

Diante da convergência de orientação do STJ sobre o tema, por meio do julgamento do REsp nº 1.334.488/SC,

fica afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos moldes do art. 285-A

do Código de Processo Civil - justamente em face do acolhimento do pleito de desaposentação no julgado

paradigma.

A matéria tratada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer prova, vez

que presente nos autos as provas suficientes ao convencimento do julgador. Nesse sentido o seguinte julgado: (AC

0008372-59.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, OITAVA

TURMA, j. 17.06.2013, DJe 28.06.2013)

In casu, não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema, de sorte que há nova

situação jurídica e não inércia do titular do direito e manutenção de uma mesma situação fática - pressupostos da

decadência . Resta, pois, inaplicável o art. 103 da Lei nº 8.213/91.

A E. 3ª Seção desta Corte assim se posicionou:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "desaposentação". decadência . MATÉRIA DE ORDEM

PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência , ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação" e o cômputo do tempo de contribuição laborado após a

jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não preexistentes,

uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada com o

requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. desaposentação E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Ora, diante da novel orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,
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baseada na seara dos recursos repetitivos, nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, me curvo ao

entendimento da possibilidade da desaposentação, sem a necessidade de devolução dos valores recebidos.

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes da Sétima Turma deste Tribunal Regional: (AC

0011001-16.2012.4.03.6119/SP, Rel. Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, 7ª T., J. 24/02/2014, P.

10/03/2014) e (AC 0006581-50.2011.4.03.6103/SP, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE

SANCTIS, 7ª T., J. 24/03/2014, P. 01/042014).

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e

a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

Impõe-se por isso a manutenção da sentença prolatada.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no mérito,

NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS, mantendo, in totum, a sentença prolatada.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002115-23.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de Apelação, interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra sentença que julgou

parcialmente procedente o pedido de concessão de uma nova aposentadoria por tempo de contribuição integral à

autora, a partir da data do ajuizamento da ação, devendo as diferenças devidas ser atualizadas monetariamente a

partir de cada vencimento com juros de mora a partir da citação, nos termos da Lei 11.960/09. Condenou ainda em

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Em razões de apelação, o INSS alega que a decisão prolatada encontra-se contraria aos princípios constitucionais

e Lei nº 8.213/91. 

Com as contrarrazões da parte autora, subiram os autos a esta E. Corte.

2015.03.99.002115-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP

No. ORIG. : 30056518620138260363 2 Vr MOGI MIRIM/SP
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É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Diante da convergência de orientação do STJ sobre o tema, por meio do julgamento do REsp nº 1.334.488/SC,

fica afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos moldes do art. 285-A

do Código de Processo Civil - justamente em face do acolhimento do pleito de desaposentação no julgado

paradigma.

A matéria tratada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer prova, vez

que presente nos autos as provas suficientes ao convencimento do julgador. Nesse sentido o seguinte julgado: (AC

0008372-59.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, OITAVA

TURMA, j. 17.06.2013, DJe 28.06.2013)

In casu, não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema, de sorte que há nova

situação jurídica e não inércia do titular do direito e manutenção de uma mesma situação fática - pressupostos da

decadência . Resta, pois, inaplicável o art. 103 da Lei nº 8.213/91.

A E. 3ª Seção desta Corte assim se posicionou:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "desaposentação". decadência . MATÉRIA DE ORDEM

PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência , ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação" e o cômputo do tempo de contribuição laborado após a

jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não preexistentes,

uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada com o

requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. desaposentação E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a
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imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Ora, diante da novel orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, me curvo ao

entendimento da possibilidade da desaposentação, sem a necessidade de devolução dos valores recebidos.

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes da Sétima Turma deste Tribunal Regional: (AC

0011001-16.2012.4.03.6119/SP, Rel. Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, 7ª T., J. 24/02/2014, P.

10/03/2014) e (AC 0006581-50.2011.4.03.6103/SP, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE

SANCTIS, 7ª T., J. 24/03/2014, P. 01/042014).

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

Impõe-se por isso a manutenção da sentença prolatada.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS,

mantendo, in totum, a sentença prolatada.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003272-31.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de Apelação, interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra sentença que julgou

procedente o pedido de concessão de uma nova aposentadoria por tempo de contribuição integral à autora, a partir

da data da propositura da ação, atualizada pelo INPC e acrescido de juros de mora de 1% ao mês, desde a citação.

O INSS fica isento ao pagamento de custas, porem, responderá pelo pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% das parcelas vencidas, nos termos da Súmula 111 do STJ. Sentença submetida ao reexame

necessário.

Em razões de apelação, o INSS requer a improcedência do pedido, vez que a decisão prolatada encontra-se

contraria aos princípios constitucionais e Lei nº 8.213/91. 

Com as contrarrazões da parte autora, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

2015.03.99.003272-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDSON APARECIDO DE LIMA

ADVOGADO : SP285442 MARCELO AUGUSTO DA SILVA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITATIBA SP

No. ORIG. : 14.00.00003-3 2 Vr ITATIBA/SP
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Diante da convergência de orientação do STJ sobre o tema, por meio do julgamento do REsp nº 1.334.488/SC,

fica afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos moldes do art. 285-A

do Código de Processo Civil - justamente em face do acolhimento do pleito de desaposentação no julgado

paradigma.

A matéria tratada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer prova, vez

que presente nos autos as provas suficientes ao convencimento do julgador. Nesse sentido o seguinte julgado: (AC

0008372-59.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, OITAVA

TURMA, j. 17.06.2013, DJe 28.06.2013)

In casu, não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema, de sorte que há nova

situação jurídica e não inércia do titular do direito e manutenção de uma mesma situação fática - pressupostos da

decadência . Resta, pois, inaplicável o art. 103 da Lei nº 8.213/91.

A E. 3ª Seção desta Corte assim se posicionou:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "desaposentação". decadência . MATÉRIA DE ORDEM

PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência , ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação" e o cômputo do tempo de contribuição laborado após a

jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não preexistentes,

uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada com o

requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. desaposentação E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Ora, diante da novel orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, me curvo ao

entendimento da possibilidade da desaposentação, sem a necessidade de devolução dos valores recebidos.
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Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes da Sétima Turma deste Tribunal Regional: (AC

0011001-16.2012.4.03.6119/SP, Rel. Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, 7ª T., J. 24/02/2014, P.

10/03/2014) e (AC 0006581-50.2011.4.03.6103/SP, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE

SANCTIS, 7ª T., J. 24/03/2014, P. 01/042014).

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa 6% (seis por cento) ao ano até 11/01/2003, nos termos dos artigos

1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, sendo que, a partir dessa data são devidos à taxa de 1%

(um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário

Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

Quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva aos dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais,

tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há para ser discutido ou acrescentado nos autos.

Impõe-se por isso a manutenção da sentença prolatada.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS

e dou parcial provimento à remessa oficial para esclarecer os critérios de aplicação dos juros de mora e correção

monetária, mantendo, no mais, a sentença prolatada.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003276-68.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de Apelação, interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra sentença que julgou

procedente o pedido de concessão de uma nova aposentadoria por tempo de contribuição integral à autora, a partir

da data do ajuizamento do pedido, devendo as prestações em atraso ser corrigidas monetariamente nos termos da

Lei 6.899/81 e Súmula 148 do STJ, sobre as prestações vencidas a partir da citação e acrescidas de juros de mora

de 1% ao mês, art. 3º do Decreto nº 2.322/87. Condenou, ainda, em honorários advocatícios, fixado em 10% do

valor da condenação, excluída as parcelas vincendas, nos termos da Súmula 110 e 111 do STJ.

Em razões de apelação, o INSS requer a reforma da sentença com a improcedência do pedido, vez que a decisão

prolatada encontra-se contraria aos princípios constitucionais e Lei nº 8.213/91. Se mantida a decisão pugna pela

2015.03.99.003276-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP209811 ROBERTO TARO SUMITOMO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIZ CARLOS BARDEJA

ADVOGADO : SP273312 DANILO TEIXEIRA

CODINOME : LUIS CARLOS BARDEJA

No. ORIG. : 13.00.00004-1 3 Vr LEME/SP
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aplicação dos juros de mora e correção monetária nos termos da Lei 11.960/2009 que alterou o art. 1º-F da Lei

9.494/97 e o prequestionamento da matéria.

Com as contrarrazões da parte autora, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Diante da convergência de orientação do STJ sobre o tema, por meio do julgamento do REsp nº 1.334.488/SC,

fica afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos moldes do art. 285-A

do Código de Processo Civil - justamente em face do acolhimento do pleito de desaposentação no julgado

paradigma.

A matéria tratada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer prova, vez

que presente nos autos as provas suficientes ao convencimento do julgador. Nesse sentido o seguinte julgado: (AC

0008372-59.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, OITAVA

TURMA, j. 17.06.2013, DJe 28.06.2013)

In casu, não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema, de sorte que há nova

situação jurídica e não inércia do titular do direito e manutenção de uma mesma situação fática - pressupostos da

decadência . Resta, pois, inaplicável o art. 103 da Lei nº 8.213/91.

A E. 3ª Seção desta Corte assim se posicionou:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "desaposentação". decadência . MATÉRIA DE ORDEM

PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência , ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação" e o cômputo do tempo de contribuição laborado após a

jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não preexistentes,

uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada com o

requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. desaposentação E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,
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1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Ora, diante da novel orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, me curvo ao

entendimento da possibilidade da desaposentação, sem a necessidade de devolução dos valores recebidos.

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes da Sétima Turma deste Tribunal Regional: (AC

0011001-16.2012.4.03.6119/SP, Rel. Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, 7ª T., J. 24/02/2014, P.

10/03/2014) e (AC 0006581-50.2011.4.03.6103/SP, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE

SANCTIS, 7ª T., J. 24/03/2014, P. 01/042014).

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa 6% (seis por cento) ao ano até 11/01/2003, nos termos dos artigos

1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, sendo que, a partir dessa data são devidos à taxa de 1%

(um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário

Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

Quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais,

tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há para ser discutido ou acrescentado nos autos.

Impõe-se por isso a reforma parcial da sentença prolatada.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação

do INSS, para fixar a correção monetária e os juros de mora nos termos da Lei 11.960/2009, mantendo, no mais, a

sentença prolatada.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003518-27.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.003518-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ALINE PATRICIA QUINTINO BASTOS e outros

: LEONARDO BASTOS incapaz

: LAURA BASTOS incapaz

ADVOGADO : SP278866 VERONICA GRECCO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00018498220148260368 2 Vr MONTE ALTO/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de Apelação interposta em face da r. Sentença (fl. 75/80) que julgou improcedente seu pedido, em Ação

Ordinária na qual pleiteia o pagamento do benefício de auxílio-reclusão.

 

 

Aduz, em síntese, a parte autora que a família depende financeiramente do segurado e que agora necessitam de

ajuda de terceiros para sobreviver. (fls. 84/94).

 

 

Em seu parecer o Ministério Público opina pela manutenção da Sentença (fls. 101/103).

 

 

É o relatório.

 

 

Decido.

 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, que em seu §1º-A, trouxe ao relator a possibilidade de

dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

A título introdutório, passo a transcrever a legislação que rege a matéria (auxílio-reclusão).

 

 

Disciplina o artigo 80 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991:

 

 

"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de

aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário."

 

 

Os dependentes, para fins de concessão de benefícios previdenciários, são aqueles elencados no artigo 16 da Lei

nº 8.213/1991, in verbis:

 

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido

[...] (grifei)"
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Compulsando os autos verifico constar cópia dos seguintes documentos, juntados pela parte autora, quando da

propositura da ação, visando comprovar o alegado:

 

1) Certidão de nascimento dos autores e RG de sua representante legal e coautora às fl. 27/29 e 32/33;

2)Certidão de casamento da autora (fl. 31);

3)Certidão de Recolhimento Prisional (fl. 40);

4) Cópias da CTPS do recluso (fls. 35/36).

 

Portanto, restou comprovada a qualidade de dependentes do segurado detento.

 

Cumpre observar que, após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98, o auxílio-reclusão passou a ser devido

unicamente aos segurados de baixa renda (artigo 201, IV, da CF), estabelecendo o artigo 13 da EC referida que,

enquanto não houvesse legislação infraconstitucional que esclarecesse quais são os segurados que se

enquadrariam na definição "de baixa renda", deveriam ser assim considerados aqueles com renda bruta mensal

igual ou inferior a R$ 360,00.

 

O Decreto nº 3.048/1999, que aprovou o Regulamento da Previdência Social, regulamentou o artigo 80 da Lei nº

8.213/1991 da seguinte forma:

 

"Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).

§ 1º É devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data do

seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado.

§ 2º O pedido de auxílio-reclusão deve ser instruído com certidão do efetivo recolhimento do segurado à prisão,

firmada pela autoridade competente.

§ 3º Aplicam-se ao auxílio-reclusão as normas referentes à pensão por morte, sendo necessária, no caso de

qualificação de dependentes após a reclusão ou detenção do segurado, a preexistência da dependência econômica.

§ 4º A data de início do benefício será fixada na data do efetivo recolhimento do segurado à prisão, se requerido

até trinta dias depois desta, ou na data do requerimento, se posterior, observado, no que couber, o disposto no

inciso I do art. 105.

§ 5º O auxílio-reclusão é devido, apenas, durante o período em que o segurado estiver recolhido à prisão sob

regime fechado ou semi-aberto.

§ 6ºO exercício de atividade remunerada pelo segurado recluso em cumprimento de pena em regime fechado ou

semi-aberto que contribuir na condição de segurado de que trata a alínea "o" do inciso V do art. 9º ou do inciso IX

do § 1º do art. 11 não acarreta perda do direito ao recebimento do auxílio-reclusão pelos seus dependentes.

 

Art. 117. O auxílio-reclusão será mantido enquanto o segurado permanecer detento ou recluso.

§ 1º O beneficiário deverá apresentar trimestralmente atestado de que o segurado continua detido ou recluso,

firmado pela autoridade competente.

§ 2º No caso de fuga, o benefício será suspenso e, se houver recaptura do segurado, será restabelecido a contar da

data em que esta ocorrer, desde que esteja ainda mantida a qualidade de segurado.

§ 3º Se houver exercício de atividade dentro do período de fuga, o mesmo será considerado para a verificação da

perda ou não da qualidade de segurado.

 

Art. 118. Falecendo o segurado detido ou recluso, o auxílio-reclusão que estiver sendo pago será automaticamente

convertido em pensão por morte.

Parágrafo único. Não havendo concessão de auxílio-reclusão, em razão de salário-de-contribuição superior a R$

360,00 (trezentos e sessenta reais), será devida pensão por morte aos dependentes se o óbito do segurado tiver

ocorrido dentro do prazo previsto no inciso IV do art. 13.

 

Art. 119. É vedada a concessão do auxílio-reclusão após a soltura do segurado."

 

Oportuno salientar que a renda bruta mensal máxima a que se referem os dispositivos acima mencionados é a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     2023/2436



renda do segurado preso, e não a de seus dependentes. Nesse sentido, os seguintes precedentes do Supremo

Tribunal Federal:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART.

201, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS

PELO AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA.

RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO

SEGURADO PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO.

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes.

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo

daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva

necessidade dos beneficiários.

III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade.

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido. (grifei).

(STF, Tribunal Pleno, RE 587365/SC, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, DJe em 08/05/09)

 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. PARÂMETRO PARA CONCESSÃO. RENDA DO SEGURADO

PRESO.

1. O Supremo Tribunal Federal assentou que, nos termos do art. 201, IV, da Constituição Federal, a renda do

segurado preso é a que deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus

dependentes.

2. Ausência de razões aptas a desconstituir a decisão agravada.

3. Agravo regimental a que se nega provimento. (grifei)

(STF, Segunda Turma, AI 767352 AgR/SC, Relatora Ministra Ellen Gracie, DJe em 08/02/11)"

 

Com relação especificamente ao valor máximo de renda bruta do recluso, cumpre esclarecer que não se manteve

congelado desde então. Tem sido, na verdade, atualizado por diversas portarias do Ministério da Previdência e

Assistência Social.

Faz-se necessário que, ao requerer o benefício em questão, seu(s) dependente(s) comprove(m) essa condição (sua

dependência econômica em relação ao recluso), bem como que faça(m) prova da prisão e da manutenção do

recluso no cárcere. É necessário, outrossim, que comprove(m) a condição de segurado do recluso, bem como o

fato deste possuir renda igual ou inferior ao previsto nas portarias ministeriais.

 

Reza o inciso II do artigo 15 da Lei n.º 8.213, de 24.07.1991:

 

"Art. 15 Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

(...)

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;"

 

Verifica-se que ao tempo do encarceramento - aos 04/05/2012 (fl. 40), o detento estava em período de graça,

conforme se depreende de seu CNIS (fl. 37).

 

O salário-de-contribuição do recluso, referente ao mês de maio de 2012, foi de R$ 2.000,00 (fl. 39), portanto,

maior do que o valor estabelecido pela Portaria nº 02, de 06/01/2012, que fixou o teto em R$ 915,05, para o

período.

 

A respeito da matéria ora em debate, destaco, ainda, os seguintes precedentes:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO RECLUSÃO .

O auxílio- reclusão é devido, desde que preenchidos os requisitos da condição de dependente da parte autora, da

qualidade de segurado do recluso, do efetivo recolhimento à prisão, não sendo o último salário-de-contribuição

superior ao teto de R$ 360,00, a partir de 16.12.1998; R$376,60, a partir de 01.06.1999; R$398,48, a partir de
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01.06.2000; R$429,00, a partir de 01.06.2001; R$468,47, a partir de 01.06.2002; R$560,81, a partir de

01.06.2003; R$586,19, a partir de 01.05.2004; R$623,44, a partir de 01.05.2005; R$654,61, a partir de

01.05.2006; R$676,27, a partir de 01.04.2007; R$710,08, a partir de 01.03.2008; R$752,12, a partir de 01.02.2009

e R$798,30, a partir de 01.01.2010, "ex vi" da Emenda Constitucional nº 20/98 e das Portarias MPS nºs 5188/99,

6211/00, 1987/01, 525/02, 727/03, 479/04, 822/05, 119/06, 142/07, 77/08, 48/09 e 350/09, respectivamente.

[...]" (grifo meu)

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AMS 323948, Relatora Desembargadora Federa Eva Regina, DJF3 em 17/12/10,

página 1087)

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO- RECLUSÃO . FILHOS MENORES. DEPENDÊNCIA PRESUMIDA.

QUALIDADE DE SEGURADO. EFETIVO RECOLHIMENTO À PRISÃO. BAIXA RENDA NÃO

CARACTERIZADA.

- O auxílio- reclusão é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado nos termos do artigo 80 da

Lei n° 8.213/91.

- Ausente um dos requisitos ensejadores da concessão de auxílio- reclusão , consubstanciado na conformação da

renda aos limites normativos.

- Dependência econômica dos filhos menores presumida, conforme artigo 16, inciso I c.c. § 4°, da LBPS.

- Qualidade de segurado comprovada. Relação de salário de contribuição e demonstrativo de pagamento da

Universidade de São Paulo comprovam que, na época da prisão, o recluso era empregado da referida

Universidade.

- Efetivo recolhimento à prisão caracterizado por meio de atestado de permanência carcerária. O pai dos apelados,

desde 01.02.2001, encontra-se preso e recolhido na Cadeia Pública de Pirassununga.

- Baixa renda do segurado não comprovada. O Ministério da Previdência Social, por meio de portarias, reajusta o

teto máximo para a concessão do auxílio- reclusão aos dependentes do segurado, nos termos do artigo 116 do

Decreto n° 3.048/99. O segurado percebia salário correspondente a R$ 1.660,14, superior ao limite previsto na

Portaria 6.211, de 25.05.2000 (R$ 398,48), vigente na data da reclusão .

- Verba honorária fixada em 10% sobre o valor da causa, atualizado desde o ajuizamento da ação, observando-se o

disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50.

- Apelação a que se dá provimento."

(TRF3, Oitava Turma, AC 900571, Relatora Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, DJU em 24.11.2004,

página 324)."

 

Portanto, é de se negar a concessão do benefício previdenciário pleiteado.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação

interposta.

 

 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

P.I.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003677-67.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.003677-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP234568B LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SEBASTIAO ANTONIO DE REZENDE (= ou > de 60 anos)
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de Apelação, interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra sentença que julgou

procedente o pedido de concessão de uma nova aposentadoria por tempo de contribuição integral à autora, a partir

da data do ajuizamento do pedido, devendo as prestações em atraso ser corrigidas monetariamente pelos índices

aplicáveis às dívidas de natureza previdenciária e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, desse a data em que

deveriam ter sido pagas. Condenou, ainda, em honorários advocatícios, fixado em 10% do total devido até a data

da sentença, isentando-o de custas.

Em razões de apelação, o INSS requer a reforma da sentença com a improcedência do pedido, vez que a decisão

prolatada encontra-se contraria aos princípios constitucionais e Lei nº 8.213/91. 

Com as contrarrazões da parte autora, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Diante da convergência de orientação do STJ sobre o tema, por meio do julgamento do REsp nº 1.334.488/SC,

fica afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos moldes do art. 285-A

do Código de Processo Civil - justamente em face do acolhimento do pleito de desaposentação no julgado

paradigma.

A matéria tratada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer prova, vez

que presente nos autos as provas suficientes ao convencimento do julgador. Nesse sentido o seguinte julgado: (AC

0008372-59.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, OITAVA

TURMA, j. 17.06.2013, DJe 28.06.2013)

In casu, não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema, de sorte que há nova

situação jurídica e não inércia do titular do direito e manutenção de uma mesma situação fática - pressupostos da

decadência . Resta, pois, inaplicável o art. 103 da Lei nº 8.213/91.

A E. 3ª Seção desta Corte assim se posicionou:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "desaposentação". decadência . MATÉRIA DE ORDEM

PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência , ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação" e o cômputo do tempo de contribuição laborado após a

jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não preexistentes,

uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada com o

requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. desaposentação E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

ADVOGADO : SP186315 ANA PAULA TRUSS BENAZZI

No. ORIG. : 14.00.00015-7 1 Vr JACAREI/SP
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aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Ora, diante da novel orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, me curvo ao

entendimento da possibilidade da desaposentação, sem a necessidade de devolução dos valores recebidos.

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes da Sétima Turma deste Tribunal Regional: (AC

0011001-16.2012.4.03.6119/SP, Rel. Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, 7ª T., J. 24/02/2014, P.

10/03/2014) e (AC 0006581-50.2011.4.03.6103/SP, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE

SANCTIS, 7ª T., J. 24/03/2014, P. 01/042014).

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa 6% (seis por cento) ao ano até 11/01/2003, nos termos dos artigos

1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, sendo que, a partir dessa data são devidos à taxa de 1%

(um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário

Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

Quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais,

tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há para ser discutido ou acrescentado nos autos.

Impõe-se por isso a manutenção da sentença prolatada.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS,

esclareço os critérios de correção monetária e juros de mora e mantenho a sentença prolatada.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004458-89.2015.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) previsto pelo

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal à pessoa idosa ou pessoa portadora de deficiência ou incapacitada

para o trabalho que não possua meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família.

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a pagar o benefício pleiteado desde a data

da citação (fls. 20 - 15/12/2009) compensando-se os valores pagos administrativamente. Fixou os honorários

advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Apela o INSS requerendo o reconhecimento da perda do objeto uma vez que concedeu o benefício

administrativamente em 23/05/2012. Subsidiariamente, caso mantida a r. sentença, pede a sua reforma no tocante

aos honorários advocatícios, que entende não serem devidos.

Com a apresentação de contrarrazões da parte autora os autos vieram a este Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação da autarquia.

É o relatório.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Não prosperam as alegações do apelante.

Deveras, de acordo com o entendimento jurisprudencial adotado por esta Corte Regional, tratando-se de ação de

cunho previdenciário, ainda que não se possa condicionar a busca da prestação jurisdicional ao exaurimento da via

administrativa, tem-se por razoável exigir que o autor tenha ao menos formulado um pleito administrativo - e

recebido resposta negativa - de forma a demonstrar a necessidade de intervenção do Poder Judiciário ante a

configuração de uma pretensão resistida.

In casu, todavia, verifica-se que o feito encontra-se sentenciado com análise de mérito, tendo sido julgada

procedente a pretensão da autora com a concessão do benefício pretendido. Desta forma, ainda que não tenha

havido o requerimento administrativo prévio antes da interposição da ação, nesta fase processual não se mostra

razoável a sua exigência, nem tão pouco a decretação da perda do objeto da presente demanda judicial, posto que

mais do que constituída a lide e declarado o direito. Conduta diversa, nesta situação, iria contra o princípio da

razoabilidade.

Ressalte-se que o beneficio previdenciário foi concedido em 23 de maio de 2012, ante requerimento

administrativo apresentado em 18/05/2012, conforme extrato do sistema PLENUS que ora faço juntar a esta

decisão. Entretanto, anoto que o INSS foi citado em 15/12/2009, e foi neste momento que teve ciência da

pretensão da parte autora, tendo apresentado contestação em 09/02/2010, na qual informou que não poderia haver

concessão do benefício, uma vez que a autora não teria comprovado a sua hipossuficiência, posicionamento este

mantido (fls. 72v) mesmo após a elaboração do laudo social em 27/07/2012, até o julgamento da lide, não

havendo que se falar em perda do objeto da ação.

Consequentemente os honorários de advogado, devem ser mantidos nos termo da r. sentença, consoante

entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas

vencidas até a data da sentença condenatória, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da autarquia,

mantendo a sentença recorrida nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004470-06.2015.4.03.9999/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP311196B CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PORTUGAL

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CANDIDA RIBEIRO PINHEIRO BORGES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP

No. ORIG. : 09.00.00203-6 2 Vr TAQUARITINGA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     2028/2436



 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por JOSÉ RAIMUNDO ROSA TRINDADE contra decisão de fls.

43/44, que, com fulcro artigo 557 do Código de Processo Civil, negou seguimento à sua apelação.

Alega que a decisão recorrida é omissa porque não determinou a reabilitação do autor, portador de incapacidade

parcial.

Requer o acolhimento dos presentes embargos, para conceder-lhe benefício previdenciário até a reabilitação.

É o relatório.

De acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração possuem função processual

específica, que consiste em integrar, retificar ou complementar a decisão embargada.

No caso em apreço, todavia, não ocorreu a alegada omissão. A decisão embargada, entendeu, de forma motivada,

por negar-lhe o benefício, em face da conclusão Pericial pela incapacidade apenas parcial e pelas condições

pessoais do autor. Decidiu, assim, acerca do pedido formulado pelo autor, não restando qualquer pedido por

decidir.

Assim, a embargante não logrou demonstrar a existência de omissão ou de qualquer das hipóteses elencadas

naquele dispositivo legal, buscando trazer à baila tema não tratado no pedido inicial ou no recurso.

A insatisfação da parte com o resultado da decisão embargada não enseja a oposição de embargos de declaração.

Nesse sentido, aliás, a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDÊNCIA PRIVADA.

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. OFENSA AOS ARTS. 535 DO CPC. PRESCRIÇÃO DO FUNDO

DE DIREITO. REGULAMENTO A SER APLICADO NA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. REFORMATIO IN

PEJUS. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS Nº 5, 7, 211, 291 E 427 DO STJ. RECURSO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.

1. Os embargos de declaração somente são cabíveis quando houver no julgado omissão, contradição ou

obscuridade, nos termos do art. 535 do CPC, o que não se observa no caso dos autos, pois houve manifestação

suficiente pelo Tribunal de origem acerca da matéria recorrida, ainda que em sentido contrário à pretensão da

recorrente.

...................................................................

6. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no REsp 1443216/RS, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em 18/11/2014, DJe

28/11/2014)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO DE

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 535, I E II DO CPC: ACÓRDÃO LIVRE DE OMISSÃO E

CONTRADIÇÃO. ARTS. 20 E 21 DO CPC: PREQUESTIONAMENTO AUSENTE. SÚMULA 211/STJ. JUROS

DE MORA. ART. 167, PARÁG. ÚNICO DO CTN: JUÍZO DE RETRATAÇÃO (ART. 543-C, § 7o DO

CPC).PERDA DE OBJETO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. ......

2. A alegada violação ao art. 535, I e II do CPC não ocorreu, pois a lide foi fundamentadamente resolvida nos

limites propostos. As questões postas a debate foram decididas com clareza e sem contradição, não se

justificando o manejo dos Embargos de Declaração. Ademais, o julgamento diverso do pretendido não implica

ofensa à norma ora invocada. Tendo encontrado motivação suficiente, não fica o órgão julgador obrigado a

responder, um a um, todos os questionamentos suscitados pelas partes, mormente se notório seu caráter de

infringência do julgado. Precedente: EDcl no AgRg no AREsp 233.505/RS, Rel. Min. OG FERNANDES, DJe

12.12.2013.

........

5. Agravo Regimental desprovido.

2015.03.99.004470-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : JOSE RAIMUNDO ROSA TRINDADE

ADVOGADO : SP223968 FERNANDO HENRIQUE VIEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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(AgRg no AREsp 62.064/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/12/2014, DJe 16/12/2014)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO QUANTO A QUESTÃO RELATIVA AO

PAGAMENTO DE MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ IMPOSTA PELA CORTE DE ORIGEM. REQUISITO

PARA A INTERPOSIÇÃO DO RECURSO ESPECIAL.

IMPROCEDÊNCIA. EMBARGOS ACOLHIDOS.

1. Os embargos de declaração têm como objetivo sanar eventual existência de obscuridade, contradição ou

omissão (CPC, art. 535), sendo inadmissível a sua interposição para rediscutir questões tratadas e devidamente

fundamentadas na decisão embargada, já que não são cabíveis para provocar novo julgamento da lide.

2. Na leitura dos arts. 17, VIII, e 18 do CPC, constata-se que não há vinculação alguma entre o pagamento da

multa por litigância de má-fé e posterior interposição de recurso, não sendo o depósito de multa por litigância

temerária pressuposto de admissibilidade do recurso subsequente.

3. Embargos de declaração acolhidos sem alteração do resultado do julgamento do recurso especial.

(EDcl no REsp 988.915/SP, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 25/11/2014, DJe

19/12/2014)

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

Intime-se.

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004484-87.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de Apelação, interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra sentença que julgou

parcialmente procedente o pedido de concessão de uma nova aposentadoria por tempo de contribuição integral à

autora, a partir da data do ajuizamento da ação, devendo ser compensado os valores entre os benefícios, incidindo

sobre as diferenças juros de 0,5% ao mês e correção monetária nos termos da Lei 11.960/09, respeitada a

prescrição quinquenal. Condenou ainda em honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação.

Sem condenação em custas e despesas processuais. Sentença submetida ao reexame necessário.

Em razões de apelação, o INSS alega que a decisão prolatada encontra-se contraria aos princípios constitucionais

e Lei nº 8.213/91. Se mantida a decisão requer o prequestionamento da matéria.

Com as contrarrazões da parte autora, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Diante da convergência de orientação do STJ sobre o tema, por meio do julgamento do REsp nº 1.334.488/SC,

fica afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos moldes do art. 285-A

do Código de Processo Civil - justamente em face do acolhimento do pleito de desaposentação no julgado

paradigma.
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RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP209811 ROBERTO TARO SUMITOMO
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A matéria tratada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer prova, vez

que presente nos autos as provas suficientes ao convencimento do julgador. Nesse sentido o seguinte julgado: (AC

0008372-59.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, OITAVA

TURMA, j. 17.06.2013, DJe 28.06.2013)

In casu, não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema, de sorte que há nova

situação jurídica e não inércia do titular do direito e manutenção de uma mesma situação fática - pressupostos da

decadência . Resta, pois, inaplicável o art. 103 da Lei nº 8.213/91.

A E. 3ª Seção desta Corte assim se posicionou:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "desaposentação". decadência . MATÉRIA DE ORDEM

PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência , ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação" e o cômputo do tempo de contribuição laborado após a

jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não preexistentes,

uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada com o

requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. desaposentação E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Ora, diante da novel orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, me curvo ao

entendimento da possibilidade da desaposentação, sem a necessidade de devolução dos valores recebidos.

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes da Sétima Turma deste Tribunal Regional: (AC

0011001-16.2012.4.03.6119/SP, Rel. Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, 7ª T., J. 24/02/2014, P.

10/03/2014) e (AC 0006581-50.2011.4.03.6103/SP, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE

SANCTIS, 7ª T., J. 24/03/2014, P. 01/042014).
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Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

Impõe-se por isso a manutenção da sentença prolatada.

Quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva aos dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais,

tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há para ser discutido ou acrescentado nos autos.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS,

mantendo, in totum, a sentença prolatada.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004803-55.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de Apelação, interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra sentença que julgou

procedente o pedido de concessão de uma nova aposentadoria por tempo de contribuição integral à autora, a partir

da data da citação sem a necessidade de restituição dos valores já recebidos a título de aposentadoria

anteriormente concedida, sem condenação em custas por ser beneficiária da justiça gratuita e condenou o réu ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$500,00.

Em razões de apelação, o INSS requer a reforma da sentença com a improcedência do pedido, vez que a decisão

prolatada encontra-se contraria aos princípios constitucionais e Lei nº 8.213/91. Se mantida a decisão pugna pela

restituição dos valores já recebidos e pelo termo inicial do benefício na data da do transito em julgado da sentença.

Com as contrarrazões da parte autora, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Diante da convergência de orientação do STJ sobre o tema, por meio do julgamento do REsp nº 1.334.488/SC,

fica afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos moldes do art. 285-A

do Código de Processo Civil - justamente em face do acolhimento do pleito de desaposentação no julgado

paradigma.

A matéria tratada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer prova, vez

que presente nos autos as provas suficientes ao convencimento do julgador. Nesse sentido o seguinte julgado: (AC

0008372-59.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, OITAVA

TURMA, j. 17.06.2013, DJe 28.06.2013)

In casu, não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não trata de revisão de ato de concessão do

2015.03.99.004803-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172175 CARLOS HENRIQUE MORCELLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema, de sorte que há nova

situação jurídica e não inércia do titular do direito e manutenção de uma mesma situação fática - pressupostos da

decadência . Resta, pois, inaplicável o art. 103 da Lei nº 8.213/91.

A E. 3ª Seção desta Corte assim se posicionou:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "desaposentação". decadência . MATÉRIA DE ORDEM

PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência , ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação" e o cômputo do tempo de contribuição laborado após a

jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não preexistentes,

uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada com o

requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. desaposentação E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Ora, diante da novel orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, me curvo ao

entendimento da possibilidade da desaposentação, sem a necessidade de devolução dos valores recebidos.

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes da Sétima Turma deste Tribunal Regional: (AC

0011001-16.2012.4.03.6119/SP, Rel. Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, 7ª T., J. 24/02/2014, P.

10/03/2014) e (AC 0006581-50.2011.4.03.6103/SP, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE

SANCTIS, 7ª T., J. 24/03/2014, P. 01/042014).

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a
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prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa 6% (seis por cento) ao ano até 11/01/2003, nos termos dos artigos

1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, sendo que, a partir dessa data são devidos à taxa de 1%

(um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário

Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

Impõe-se por isso a manutenção da sentença prolatada.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS

e, de ofício, fixar a correção monetária e os juros de mora nos termos da Lei 11.960/2009, mantendo, no mais, a

sentença prolatada.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005921-66.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de Apelação, interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra sentença que julgou

procedente o pedido de concessão de uma nova aposentadoria por tempo de contribuição integral à autora, a partir

da data da sentença e condenou ao pagamento de honorários advocatícios, fixado em 10% do valor atualizado da

causa, isento de custas e despesas processuais.

Em razões de apelação, o INSS requer preliminarmente o reconhecimento da prescrição e, no mérito, pugna pela

reforma da sentença com a improcedência do pedido, vez que a decisão prolatada encontra-se contraria aos

princípios constitucionais e Lei nº 8.213/91. Se mantida a decisão, pleiteia o termo inicial do benefício na data do

transito em julgado da sentença.

Com as contrarrazões da parte autora, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Inicialmente, afasto a alegação de prescrição quinquenal, uma vez que a r. sentença fixou o termo inicial do

benefício na data da sentença, razão pela qual não há que se falar em parcelas anteriores ao quinquênio que

precedeu o ajuizamento da ação.

Diante da convergência de orientação do STJ sobre o tema, por meio do julgamento do REsp nº 1.334.488/SC,

fica afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos moldes do art. 285-A

2015.03.99.005921-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172175 CARLOS HENRIQUE MORCELLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APARECIDA DONIZETTI SECARECHI

ADVOGADO : SP213986 RONALDO CARLOS PAVAO

No. ORIG. : 14.00.00131-9 2 Vr PIRASSUNUNGA/SP
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do Código de Processo Civil - justamente em face do acolhimento do pleito de desaposentação no julgado

paradigma.

A matéria tratada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer prova, vez

que presente nos autos as provas suficientes ao convencimento do julgador. Nesse sentido o seguinte julgado: (AC

0008372-59.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, OITAVA

TURMA, j. 17.06.2013, DJe 28.06.2013)

In casu, não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema, de sorte que há nova

situação jurídica e não inércia do titular do direito e manutenção de uma mesma situação fática - pressupostos da

decadência . Resta, pois, inaplicável o art. 103 da Lei nº 8.213/91.

A E. 3ª Seção desta Corte assim se posicionou:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "desaposentação". decadência . MATÉRIA DE ORDEM

PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência , ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação" e o cômputo do tempo de contribuição laborado após a

jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não preexistentes,

uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada com o

requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. desaposentação E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Ora, diante da novel orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, me curvo ao

entendimento da possibilidade da desaposentação, sem a necessidade de devolução dos valores recebidos.

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes da Sétima Turma deste Tribunal Regional: (AC

0011001-16.2012.4.03.6119/SP, Rel. Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, 7ª T., J. 24/02/2014, P.
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10/03/2014) e (AC 0006581-50.2011.4.03.6103/SP, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE

SANCTIS, 7ª T., J. 24/03/2014, P. 01/042014).

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa 6% (seis por cento) ao ano até 11/01/2003, nos termos dos artigos

1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, sendo que, a partir dessa data são devidos à taxa de 1%

(um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário

Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

Impõe-se por isso a manutenção da sentença prolatada.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no mérito,

NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS, esclareço os critérios de aplicação dos juros de mora e correção

monetária e mantenho a sentença prolatada.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005931-13.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de Apelação, interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra sentença que julgou

parcialmente procedente o pedido de concessão de uma nova aposentadoria por tempo de contribuição integral à

autora, corrigido monetariamente pelo Manual de Procedimentos da Justiça Federal e acrescido de juros de mora

nos termos da lei 11.960/2009, a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório

ou RPV. Deixou de condenar em custas e despesas processuais e condenou em honorários advocatícios, fixados

em 10% sobre as prestações vencidas nos termos da Súmula 111 do STJ.

Em razões de apelação, o INSS alega preliminarmente a ocorrência da decadência do pedido e, no mérito, requer o

reconhecimento da improcedência do pedido, vez que a decisão prolatada encontra-se contraria aos princípios

constitucionais e Lei nº 8.213/91. Se mantida a decisão pugna pelo prequestionamento da matéria.

Com as contrarrazões da parte autora, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

Decido.

2015.03.99.005931-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP328066 HELOISA CRISTINA FERREIRA TAMURA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE EUSTACHIO ARGEMIRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP247006 GENILDO VILELA LACERDA CAVALCANTE

No. ORIG. : 13.00.00102-9 1 Vr IGARAPAVA/SP
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Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Inicialmente, rejeito a alegação de decadência, visto que se refere apenas e tão-somente ao direito à revisão do ato

de concessão de benefício, e não ao próprio ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

Diante da convergência de orientação do STJ sobre o tema, por meio do julgamento do REsp nº 1.334.488/SC,

fica afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos moldes do art. 285-A

do Código de Processo Civil - justamente em face do acolhimento do pleito de desaposentação no julgado

paradigma.

A matéria tratada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer prova, vez

que presente nos autos as provas suficientes ao convencimento do julgador. Nesse sentido o seguinte julgado: (AC

0008372-59.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, OITAVA

TURMA, j. 17.06.2013, DJe 28.06.2013)

In casu, não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema, de sorte que há nova

situação jurídica e não inércia do titular do direito e manutenção de uma mesma situação fática - pressupostos da

decadência . Resta, pois, inaplicável o art. 103 da Lei nº 8.213/91.

A E. 3ª Seção desta Corte assim se posicionou:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "desaposentação". decadência . MATÉRIA DE ORDEM

PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência , ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação" e o cômputo do tempo de contribuição laborado após a

jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não preexistentes,

uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada com o

requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. desaposentação E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.
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6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Ora, diante da novel orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, me curvo ao

entendimento da possibilidade da desaposentação, sem a necessidade de devolução dos valores recebidos.

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes da Sétima Turma deste Tribunal Regional: (AC

0011001-16.2012.4.03.6119/SP, Rel. Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, 7ª T., J. 24/02/2014, P.

10/03/2014) e (AC 0006581-50.2011.4.03.6103/SP, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE

SANCTIS, 7ª T., J. 24/03/2014, P. 01/042014).

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa 6% (seis por cento) ao ano até 11/01/2003, nos termos dos artigos

1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, sendo que, a partir dessa data são devidos à taxa de 1%

(um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário

Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

Quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva aos dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais,

tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há para ser discutido ou acrescentado nos autos.

Impõe-se por isso a manutenção da sentença prolatada.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no mérito,

NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS e esclareço os critérios de aplicação dos juros de mora e correção

monetária, mantendo, no mais, a sentença prolatada.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006427-42.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) previsto pelo

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal à pessoa portadora de deficiência ou incapacitada para o trabalho.

A r. sentença recorrida julgou improcedente o pedido sob o fundamento de ausência do requisito de incapacidade.

Apela a parte autora, pleiteando a reversão do julgado por entender que preenche os requisitos legais para a

obtenção do benefício.

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

2015.03.99.006427-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : LUCIANO ALVES DE FARIA

ADVOGADO : SP306776 FABIANA LOPES PEREIRA KALLAS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00210-9 1 Vr TATUI/SP
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O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso.

É o relatório.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à exigência de comprovação dos requisitos legais para a

obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

Com efeito, o benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº

8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo

34 da Lei nº 10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la

provida por sua família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

Verifico que conforme cópia do documento de identidade acostada aos autos às fls. 13, tendo o autor nascido em

30 de janeiro de 1976 conta atualmente com 39 anos, e, portanto não está compreendido no conceito legal de

idoso, para fins de concessão de benefício assistencial.

No caso em tela, o pleito baseia-se em suposta deficiência ou incapacidade do postulante.

Para efeito de concessão do benefício assistencial, considera-se pessoa portadora de deficiência aquela que tem

impedimentos de longo prazo, no mínimo de dois anos, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas (Lei 12.470/2011, art. 3º).

A respeito do tema, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais editou a Súmula nº 29,

publicada em 13/02/2006 que estatui, in verbis: "Para os efeitos do art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742, de 1993,

incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as atividades mais elementares da pessoa,

mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento"

O autor relata ter sido vítima de agressão que resultou em fratura do úmero, com consequente perda da capacidade

funcional, acompanhado de dores no ombro, que o torna incapaz.

Entretanto o requerente não demonstrou incapacidade laborativa no momento da perícia, conforme o Perito

Médico concluiu em seu laudo de fls. 62/69, cuja conclusão ora transcrevo: "Conclusão: As lesões/sequelas

presentes geram redução de capacidade parcial e temporária, para o desempenho das atividades laborais

habituais do periciado. O autor não necessita de auxílio de terceiros para suas atividades pessoais diárias; não

se constata deficiência que o incapacite para a vida indepente."

Observo que o laudo pericial atendeu às necessidades do caso concreto e que o perito judicial procedeu a

minucioso exame clínico, tendo também respondido aos quesitos formulados.

Não foram acostados outros documentos médicos que comprovem a alegada deficiência ou incapacidade laboral.

O estudo social revela que o autor é jovem, e possui o ensino médio incompleto, e que na realidade, embora

tivesse agendo diversas vezes, não realizou a cirurgia para reabilitação do braço, uma vez que não se encontrava

em condições clínicas favoráveis em razão do uso de drogas. Frequenta uma casa de desabrigados e tem acesso a

rede pública de saúde.

Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento

dos benefícios, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um

deles é suficiente para obstar sua concessão.

Nesse sentido, destaco o seguinte precedente desta C. Corte Regional Federal: "ASSISTENCIAL E

CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

ART. 203, V, DA CF. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. REQUISITOS

LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. 1. O magistrado deve decidir de acordo com sua convicção, apreciando

livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias dos autos (art. 131 do CPC). As provas produzidas nos

presentes autos são suficientes ao deslinde da causa. Cumpre ressaltar que o laudo médico pericial (51/55)

analisou as condições físicas do autor e respondeu suficientemente aos quesitos das partes. (...)3. Considerando-

se a ausência do requisito da incapacidade para a vida independente e para o trabalho, resta prejudicada a

análise da hipossuficiência da parte Autora. 4. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF3ª Reg., AC nº

1522135, Sétima Turma, Relator Des. Federal Fausto de Sanctis, j. 20/02/2013, v.u., e-DJF3 Judicial 1

01/03/2013). 

Finalmente, insta salientar que com base em fatos ou direito novo, bem como tendo transcorrido tempo hábil para

a modificação do status quo ante, poderá a parte autora ingressar com nova ação desde que preenchidos os

requisitos legais para a obtenção do benefício em tela.

Do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do autor, mantendo

a r. sentença recorrida.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.
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Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006462-02.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de Apelação, interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra sentença que julgou

parcialmente procedente o pedido de desaposentação com a concessão de uma nova aposentadoria por tempo de

contribuição integral ao autor, independente da devolução de qualquer quantia referente ao benefício anterior e

condenou a autarquia ré ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como honorários advocatícios,

fixados em R$2.500,00. 

Em razões de apelação, o INSS alega que a decisão prolatada encontra-se contraria aos princípios constitucionais

e Lei nº 8.213/91. Se mantida a decisão pugna pelo prequestionamento da matéria.

Com as contrarrazões da parte autora, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Da mesma forma, afasto a alegação de prescrição quinquenal, uma vez que a r. sentença fixou o termo inicial do

benefício na data da citação, razão pela qual não há que se falar em parcelas anteriores ao quinquênio que

precedeu o ajuizamento da ação.

Diante da convergência de orientação do STJ sobre o tema, por meio do julgamento do REsp nº 1.334.488/SC,

fica afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos moldes do art. 285-A

do Código de Processo Civil - justamente em face do acolhimento do pleito de desaposentação no julgado

paradigma.

A matéria tratada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer prova, vez

que presente nos autos as provas suficientes ao convencimento do julgador. Nesse sentido o seguinte julgado: (AC

0008372-59.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, OITAVA

TURMA, j. 17.06.2013, DJe 28.06.2013)

In casu, não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema, de sorte que há nova

situação jurídica e não inércia do titular do direito e manutenção de uma mesma situação fática - pressupostos da

decadência . Resta, pois, inaplicável o art. 103 da Lei nº 8.213/91.

A E. 3ª Seção desta Corte assim se posicionou:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "desaposentação". decadência . MATÉRIA DE ORDEM

PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência , ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

2015.03.99.006462-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIS FELIPE MARTINS PARREIRA

ADVOGADO : SP241218 JULIANA CRISTINA COGHI

No. ORIG. : 10022351820148260038 1 Vr ARARAS/SP
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II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação" e o cômputo do tempo de contribuição laborado após a

jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não preexistentes,

uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada com o

requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. desaposentação E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Ora, diante da novel orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, me curvo ao

entendimento da possibilidade da desaposentação, sem a necessidade de devolução dos valores recebidos.

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes da Sétima Turma deste Tribunal Regional: (AC

0011001-16.2012.4.03.6119/SP, Rel. Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, 7ª T., J. 24/02/2014, P.

10/03/2014) e (AC 0006581-50.2011.4.03.6103/SP, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE

SANCTIS, 7ª T., J. 24/03/2014, P. 01/042014).

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa 6% (seis por cento) ao ano até 11/01/2003, nos termos dos artigos

1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, sendo que, a partir dessa data são devidos à taxa de 1%

(um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário

Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de
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elaboração da conta de liquidação.

Quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva aos dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais,

tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há para ser discutido ou acrescentado nos autos.

Impõe-se por isso a manutenção da sentença prolatada.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no mérito,

NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS e dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, para

esclarecer os critérios de aplicação dos juros de mora e correção monetária, mantendo, no mais, a sentença

prolatada.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006902-95.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) previsto pelo

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal à pessoa idosa ou pessoa portadora de deficiência ou incapacitada

para o trabalho que não possua meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família.

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido sob o fundamento de ausência do requisito da miserabilidade.

Apela a parte autora, pleiteando pela a reversão do julgado por entender que preenche os requisitos legais para a

obtenção do benefício.

Com a apresentação de contrarrazões pelo INSS, os autos vieram a este Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso.

É o relatório.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à exigência de comprovação dos requisitos legais para a

obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

Com efeito, o benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº

8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo

34 da Lei nº 10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la

provida por sua família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

Verifico que, conforme cópia do documento de identidade acostada aos autos às fls. 10, tendo nascido em 16 de

março de 1933, a autora possui, atualmente, 82 anos, estando, portanto, compreendida no conceito legal de idosa,

para fins de concessão do benefício assistencial.

Assim, restando atendido um dos critérios fixados no caput do artigo 20 da Lei nº 8.742/93 a redação dada pela

Lei nº 12.470/2011 c/c o art. 34 da Lei nº 10.741/2003, necessário averiguar-se o preenchimento do requisito da

miserabilidade para que a pleiteante possa enquadrar-se como beneficiário da prestação pretendida, uma vez que a

lei exige a concomitância de ambos.

2015.03.99.006902-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : EURIDICE DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP261147B RENAN THIAGO CALDATO BENTO GARCIA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135327 EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00134-4 2 Vr VOTUPORANGA/SP
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Por sua vez, para a constatação da hipossuficiência social familiar há que se levar em consideração as

peculiaridades de cada caso concreto

E nesse passo, no tocante à renda familiar mensal, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida

na Reclamação nº 4374, em 18/04/2013, publicada no DJe-173 em 04/09/2013, por maioria de votos, declarou a

inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da Assistência Social (Lei 8.742/1993), por

considerar que o critério de renda familiar mensal per capita inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não se

mostra mais apto à caracterizar a situação de miserabilidade.

Os efeitos dessa decisão foram modulados no sentido de manter-se a vigência da norma declarada inconstitucional

até 31/12/2014, apresentando-se como um parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na

implementação de novos critérios para a concessão do benefício assistencial.

Acresça-se, por oportuno, que o parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.471/2003 (Estatuto do Idoso), que

estabelece que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família não será computado para os

fins do cálculo da renda familiar per capita do idoso, também foi declarado inconstitucional pelo STF no

julgamento do RE 580963 - com repercussão geral (leading case), pelo que deixo de aplicá-lo à situação tratada

nos presentes autos.

Pois bem, tecidas tais considerações, in casu, o estudo social de fls. 70/71 revela que a parte autora reside com seu

cônjuge, em imóvel próprio, de alvenaria, com dois quartos, sala, cozinha e banheiro, em mal estado de

conservação. O mobiliário é humilde/escassa e também encontra-se em mal estado de conservação.

A renda da família provém do benefício previdenciário de aposentadoria recebido pelo marido da autora no valor

de R$ 740,00 somado ao valor de R$ 350,00 que o casal recebe alugando duas casas que ficam no mesmo terreno

do imóvel em que residem, perfazendo a família um valor total mensal de R$ 1.090,00 (um mil e noventa reais).

As despesas básicas da casa somam R$ 850,00.

Em que pesem as dificuldades financeiras por que passa a autora, as provas trazidas aos autos não foram hábeis à

demonstração de que a renda familiar não esteja suprindo as necessidades básicas da família.

O imóvel em que a autora mora é próprio, e a requerente consegue obter renda extra alugando duas casas que

possui no mesmo terreno da casa em que mora.

Verifica-se também que apesar da idade a requerente não necessita de terceiros para realizar suas atividades da

vida cotidiana.

Importante ressaltar que o benefício assistencial não deve se prestar à complementação de renda.

Assim, ainda que se lhe fosse aplicado por analogia o parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, as provas

trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração da impossibilidade de sustento, como exige o art. 20 da Lei

8.742/1993.

Desta forma, diante do conjunto probatório que se apresenta nos presentes autos, não restaram preenchidos os

requisitos necessários à concessão do benefício assistencial pleiteado.

Finalmente, insta salientar que com base em fatos ou direito novo, bem como tendo transcorrido tempo hábil para

a modificação do status quo ante, poderá a parte autora ingressar com nova ação desde que preenchidos os

requisitos legais para a obtenção do benefício em tela.

Do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora,

mantendo a sentença recorrida.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009177-17.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.009177-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125057 MARCOS OLIVEIRA DE MELO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DARIO ALMEIDA ARAGAO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP169162 ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

No. ORIG. : 13.00.00011-4 1 Vr BEBEDOURO/SP
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DECISÃO

O Excelentíssimo Sr. Desembargador Federal Relator PAULO DOMINGUES:

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da r. sentença proferida nos autos da ação em que se pleiteia o

reconhecimento de atividade rural sem registro em carteira e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença julgou procedente o pedido, uma vez que a parte autora efetuou os recolhimentos necessários à

concessão do benefício e comprovou o tempo de serviço requerido.

Apela o INSS sustentando, em síntese, que a prova produzida não comprovou o labor rural no período pleiteado e

que o autor não preencheu todos os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório. Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, a aposentadoria por tempo de serviço, atualmente denominada aposentadoria por tempo de

contribuição, admitia a forma proporcional e a integral antes do advento da Emenda Constitucional 20/98, fazendo

jus à sua percepção aqueles que comprovem tempo de serviço (25 anos para a mulher e 30 anos para o homem na

forma proporcional, 30 anos para a mulher e 35 anos para o homem na forma integral) desenvolvido totalmente

sob a égide do ordenamento anterior, respeitando-se, assim, o direito adquirido.

Aqueles segurados que já estavam no sistema e não preencheram o requisito temporal à época da Emenda

Constitucional 20 de 15 de dezembro de 1998, fazem jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional desde

que atendam às regras de transição expressas em seu art. 9º, caso em que se conjugam o requisito etário (48 anos

de idade para a mulher e 53 anos de idade para o homem) e o requisito contributivo (pedágio de 40% de

contribuições faltantes para completar 25 anos, no caso da mulher e para completar 30 anos, no caso do homem).

Frise-se que embora exista previsão expressa quanto às regras de transição aplicáveis ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço integral, estas são inócuas, pois o segurado poderá optar apenas pelo requisito

tempo de contribuição, sem exigência de idade mínima ou pedágio.

Atualmente, são requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts.

52 e 142 da Lei 8.213/91, a carência e o recolhimento de contribuições (30 anos para a mulher e 35 anos para o

homem), ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à referida Emenda equivale a tempo de

contribuição, a teor do art. 4º da Emenda Constitucional 20/98.

A aposentadoria do trabalhador rural apresenta algumas especificidades, em razão sobretudo da deficiência dos

programas de seguridade voltados a essa categoria de trabalhadores no período anterior à Constituição Federal de

1988 e do descumprimento da legislação trabalhista no campo. Assim é que, no seu art. 55, §2º, a Lei 8.213/91

estabeleceu:

"O tempo de serviço do trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência,

conforme dispuser o Regulamento."

Significa dizer, com relação ao período anterior à vigência da Lei de Benefícios, ser desnecessário o recolhimento

de contribuições previdenciárias pelo segurado especial ou trabalhador rural, caso pretenda o cômputo do tempo

de serviço rural, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91.

A propósito, julgado desta E. Turma e da C. 3ª Seção desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO

RURAL. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

(...)

IV - O tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei 8213/91 é computado sem a necessidade de pagamento

das contribuições correspondentes, a teor do § 2º do art. 55, sendo, imprescindível, no entanto, a comprovação de

carência, por força do disposto no art. 142 da Lei 8213/91.

(...)

VII - Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos, fixada a sucumbência recíproca." (grifei) 

(TRF3, 8ª Turma, APELREE 2003.03.99.017360-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 31/08/2009, DJU

22/09/2009).

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - SEGURADO ESPECIAL - TRABALHO EXERCIDO ANTES E

DEPOIS DA VIGÊNCIA DA LEI 8213/91 - NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO DAS
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CONTRIBUIÇÕES - IMPOSSIBILIDADE DE CÔMPUTO DO ALUDIDO PERÍODO COMO DE CARÊNCIA -

RESCISÓRIA PROCEDENTE - PEDIDO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO FORMULADO

NA LIDE ORIGINÁRIA IMPROCEDENTE.

1) Nunca houve dúvidas de que, no sistema pretérito à Constituição de 1988, os regimes de previdência social

eram distintos, e que os trabalhadores rurais não vertiam contribuições para o "Programa de Assistência ao

Trabalhador Rural", razão pela qual não tinham direito a todos os benefícios previstos para os trabalhadores

urbanos, dentre eles a "aposentadoria por tempo de serviço" - inclusive a aposentadoria especial.

(...)

3) Não é por outra razão que o art. 55, § 2º, da Lei 8213/91, autoriza o reconhecimento do labor rural exercido

naquele período, mas não para efeitos de carência. Julgado que reconhece o trabalho exercido pelo trabalhador

rural no período anterior à vigência da Lei 8213/91 como de carência incide em manifesta a violação ao art. 55,

§ 2º, da Lei 8213/91.

(...)

6) Ação rescisória que se julga procedente para rescindir, parcialmente, a sentença proferida na lide originária,

e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço lá formulado."

(3ª Seção, Rel. Acórdão Des. Federal Marisa Santos, AR nº 2006.03.00.003060-0/SP, j.10/11/2011,

DE14/12/2012)

Em relação à prova do exercício de atividade rural, muito se discutiu acerca da previsão contida no art. 55, §3º, da

Lei de Benefícios, segundo a qual a comprovação do tempo de serviço exige início de prova material. O que a Lei

nº 8.213/91 requer, no artigo citado, é apenas o "início" de prova material e é esse igualmente o teor da Súmula

149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário". 

Ademais, exigirem-se documentos comprobatórios do labor rural para todos os anos do período que se quer

reconhecer equivaleria a erigir a prova documental como a única válida na espécie, com desconsideração da prova

testemunhal produzida, ultrapassando-se, em desfavor do segurado, a exigência legal.

Esse o entendimento esposado em inúmeras decisões do Superior Tribunal de Justiça - STJ:

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. COMPROVAÇÃO POR MEIO DE INÍCIO DE PROVA

MATERIAL AMPLIADO POR TESTEMUNHOS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DA TERCEIRA SEÇÃO. 1.

No âmbito da Terceira Seção firmou-se a compreensão segundo a qual a lei não exige que a prova material se

refira a todo o período de carência do art. 143 da Lei. 8.213/1991, desde que ela seja amparada por prova

testemunhal harmônica, no sentido da prática laboral referente ao período objeto de debate. 2. Agravo

regimental improvido. (STJ, AGRESP 200902316809, Rel. Min. Jorge Mussi, DJE 29/03/2010, grifei)

"II. É prescindível que o início de prova material se refira a todo o período de carência legalmente exigido, se a

prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia probatória, como ocorre na hipótese." (STJ, AGRESP

200900730199, Rel. Min Felix Fischer, DJE 21/06/2010)

Os documentos em questão devem ser contemporâneos ao período que se quer ver comprovado, no sentido de que

tenham sido produzidos de forma espontânea, no passado.

Ainda a respeito da documentação exigida, reforçada por depoimentos testemunhais, confira-se a jurisprudência:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. VALORAÇÃO. I- O título eleitoral, o certificado de

reservista e a certidão de casamento, nos quais o autor é qualificado como lavrador, constitui início de prova

material apta à comprovação de tempo de serviço rural. Precedentes deste E. STJ. II- In casu, além da presença

de início de prova material nos autos, os depoimentos das testemunhas atestam o exercício pelo autor de

atividade rural no período de reconhecimento. III - Na espécie, ademais, procedeu-se à valoração, e não ao

reexame da documentação constante dos autos. Agravo regimental desprovido. (STJ, AGRESP 200900108513,

Rel. Min. Felix Fischer, DJE 26/10/2009)

Ainda com relação ao recolhimento de contribuições previdenciárias pelo segurado especial, este se faz

desnecessário, caso pretenda o cômputo do tempo de serviço rural prestado em período anterior à vigência da Lei

de Benefícios, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91.

A propósito, julgado desta E. Turma e da C. 3ª Seção desta Corte:

"O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes do início de vigência da Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991, é de ser computado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes,

embora não se preste para efeito de carência, a teor do art. 55, § 2º, da referida Lei. Referido artigo está assim

redigido:

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação
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obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural , anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.

Também há que se consignar não existir qualquer óbice ao mero reconhecimento de labor rural em período

posterior a 24.07.1991, sem o recolhimento das respectivas contribuições, pois é necessário salientar que o

Regime Geral de Previdência Social contempla a possibilidade de determinados benefícios previdenciários aos

segurados especiais, referidos no artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/1991, mediante a simples comprovação

de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, em número de meses igual à carência do benefício requerido, conforme estabelece o artigo 39, I, da Lei

de Benefícios Previdenciários."

(Des. Federal Fausto De Sanctis, AC nº 2007.03.99.040271-3, j. 24/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - SEGURADO ESPECIAL - TRABALHO EXERCIDO ANTES E

DEPOIS DA VIGÊNCIA DA LEI 8213/91 - NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES - IMPOSSIBILIDADE DE CÔMPUTO DO ALUDIDO PERÍODO COMO DE CARÊNCIA -

RESCISÓRIA PROCEDENTE - PEDIDO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO FORMULADO

NA LIDE ORIGINÁRIA IMPROCEDENTE.

1) Nunca houve dúvidas de que, no sistema pretérito à Constituição de 1988, os regimes de previdência social

eram distintos, e que os trabalhadores rurais não vertiam contribuições para o "Programa de Assistência ao

Trabalhador Rural", razão pela qual não tinham direito a todos os benefícios previstos para os trabalhadores

urbanos, dentre eles a "aposentadoria por tempo de serviço" - inclusive a aposentadoria especial.

2) A única exceção digna de nota eram os empregados rurais que prestavam serviços a empresas agroindustriais

ou agrocomerciais, pois que enquadrados segundo a categoria do empregador (Súmula 196-STF), ou seja, como

"empregados urbanos", fazendo parte da Previdência Social Urbana. Não contribuíam para a Previdência Social

Rural, pois que no referido regime não havia previsão legal de contribuições por parte do empregado.

3) Não é por outra razão que o art. 55, § 2º, da Lei 8213/91, autoriza o reconhecimento do labor rural exercido

naquele período, mas não para efeitos de carência. Julgado que reconhece o trabalho exercido pelo trabalhador

rural no período anterior à vigência da Lei 8213/91 como de carência incide em manifesta a violação ao art. 55,

§ 2º, da Lei 8213/91.

4) O período laborado após novembro/1991 (período nonagesimal - art. 195, § 6º, CF/88), só poderia ser

reconhecido como de carência se houvesse o recolhimento de contribuições facultativas, pois, segundo concluiu o

julgado rescindendo, o labor se deu na condição de segurado especial, o que, para a concessão da aposentadoria

por tempo de serviço, exige o recolhimento de contribuições facultativas (Súmula 272-STJ). Julgado que

reconhece o trabalho exercido em tal período como contributivo incide em manifesta a violação ao art. 39, II, da

Lei 8213/91.

5) Excluído o período de 1/7/1954 a 30/4/1996, pois que não computável para efeito de carência, persiste,

apenas, o laborado de 2/5/1996 a 13/8/1998, insuficiente para o reconhecimento do direito à aposentadoria por

tempo de serviço, pois que não cumprida a exigência mínima de 102 contribuições. Violação ao art. 142 da Lei

8213/91 que, também, se reconhece.

6) Ação rescisória que se julga procedente para rescindir, parcialmente, a sentença proferida na lide originária,

e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço lá formulado."

(3ª Seção, Rel. Acórdão Des. Federal Marisa Santos, AR nº 2006.03.00.003060-0/SP, j.10/11/2011,

DE14/12/2012)

Portanto, em suma, o tempo de serviço rural trabalhado a partir da competência de novembro de 1991 (art. 55,

§2º, da Lei 8.213/91 c/c o art. 60, X, do Decreto 3.048/99), ausente o recolhimento das contribuições, somente

poderá ser aproveitado pelo segurado especial para obtenção dos benefícios previstos no art. 39, I, da Lei

8.213/91; o tempo rural anterior, contudo, será computado para todos os fins, independentemente dos

recolhimentos, exceto para efeito de carência, nos exatos termos do artigo 55, §2º, da Lei nº 8.213/91.

Não se olvida que há jurisprudência no sentido de admitir-se o labor rural a partir dos 12 (doze) anos de idade, por

ser realidade comum no campo, segundo as regras ordinárias de experiência, mormente se a prova testemunhal é

robusta e reforçada por documentos que indicam a condição de lavradores dos pais do segurado.

O raciocínio invocado em tais decisões é o de que a norma constitucional que veda o trabalho ao menor de 16

anos visa à sua proteção, não podendo ser invocada para, ao contrário, negar-lhe direitos. (RESP 200200855336,

Min. Jorge Scartezzini, STJ - Quinta Turma, DJ 02/08/2004, p. 484.).

Tal ponderação não é isenta de questionamentos. De fato, emprestar efeitos jurídicos para situação que envolve
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desrespeito a uma norma constitucional, ainda que para salvaguardar direitos imediatos, não nos parece a solução

mais adequada à proposta do constituinte - que visava dar ampla e geral proteção às crianças e adolescentes,

adotando a doutrina da proteção integral, negando a possibilidade do trabalho infantil.

Não se trata, assim, de restringir direitos ao menor que trabalha, mas sim, de evitar que se empreste efeitos

jurídicos, para fins previdenciários, de trabalho realizado em desacordo com a Constituição. Considero, desta

forma, o ordenamento jurídico vigente à época em que o(a) autor(a) alega ter iniciado o labor rural para admiti-lo

ou não na contagem geral do tempo de serviço, para o que faço as seguintes observações:

As Constituições Brasileiras de 1824 e 1891 não se referiram expressamente à criança e adolescente tampouco ao

trabalho infantil.

A Constituição de 1934 foi a primeira a tratar expressamente da proteção à infância e à juventude e em seu artigo

121 consagrou, além de outros direitos mais favoráveis aos trabalhadores, a proibição de qualquer trabalho para os

menores de 14 anos; de trabalho noturno para os menores de 16 anos; e de trabalho em indústrias insalubres para

menores de 18 anos.

Por sua vez, a Constituição de 1937, repetiu a fórmula da proibição de qualquer trabalho para os menores de 14

anos; de trabalho noturno para os menores de 16 anos e de trabalho em indústrias insalubres para menores de 18

anos.

A Constituição de 1946 elevou a idade mínima para a execução de trabalho noturno de 16 para 18 anos, mantendo

as demais proibições de qualquer trabalho para menores de 14 anos e em indústrias insalubres para menores de 18

anos, além de proibir a diferença de salário para o mesmo trabalho por motivo de idade.

A Constituição de 1967, embora tivesse mantido a proibição para o trabalho noturno e insalubre para menores de

18 anos, reduziu de 14 para 12 anos a idade mínima para qualquer trabalho.

Por fim, a Constituição da República de 1988, proíbe o trabalho noturno, perigoso e insalubre para os menores de

18 anos; e, inicialmente, de qualquer trabalho para menores de 14 anos, como constava nas Constituições de 1934,

1937 e 1946. Todavia, com a Emenda Constitucional 20, de 1998, a idade mínima foi elevada para 16 anos, salvo

na condição de aprendiz a partir de 14 anos.

No caso concreto, a parte autora, nascida em 01/08/1952, trouxe aos autos, para comprovar o exercício de

atividade rural, os seguintes documentos: certificado de reservista, datado de 30/07/1975, em que é qualificado

como lavrador (fls. 25) e cópias das CTPS com os seguintes registros: 05/06/1974 a12/07/1974; 05/06/1975 a

24/10/1975; 03/11/1975 a 21/11/1975; 06/01/1976 a 04/08/1976; 01/03/1977 a 15/04/1977; 26/05/1977 a

24/07/1977; 17/09/1977 a 26/12/1977; 12/01/1978 a 27/03/1978; 06/05/1978 a 13/12/1978; 19/12/1978 a

14/09/1979; 04/12/1979 a 14/02/1980; 02/04/1980 a 09/12/1980; 02/03/1981 a 12/05/1981; 13/07/1981 a

12/11/1981; 24/11/1981 a 04/02/1982; 02/08/1982 a 18/09/1982; 01/11/1982 a 30/11/1982; 14/12/1982 a

27/03/1984; 21/05/1984 a 28/05/1984; 05/06/1984 a 02/02/1985; 03/02/1985 a 25/02/1985; 25/02/1985 a

05/11/1985; 06/08/1985 a 10/02/1986; 05/03/1986 a 04/04/1986; 20/08/1986 a 27/12/1986; 25/02/1987 a

25/02/1989; 18/07/1989 a 08/08/1989; 02/04/1990 a 26/05/1990; 03/01/1991 a 31/05/1991; 01/07/1991 a

31/01/1992; 01/07/1992 a 20/11/1992; 14/12/1992 a 26/05/1993; 19/07/1993 a 30/11/1993; 07/06/1994 a

18/01/1995; 20/09/1995 a 17/01/1996; 22/02/1996 a 25/03/1996; 19/07/1996 a 15/04/1997; 01/06/1997 a

28/04/1998; 10/05/1999 a 01/09/1999; 17/03/2000 a 05/05/2000; 04/06/2001 a 29/12/2001; 05/06/2002 a

11/12/2002; e 24/06/2003 a 21/12/2003.

Embora as testemunhas atestem (fls. 111/112) o trabalho rural, seu conteúdo não alcança o período pleiteado sem

registro em CTPS. Seus depoimentos são frágeis, imprecisos e vagos, não corroborando o início de prova

material, pois retroagem, ao máximo, à época dos primeiros registros em CTPS.

Pela análise do conjunto probatório, verifico que não é possível o reconhecimento do alegado exercício de

atividade rural, pois os documentos, apresentados como início de prova material da atividade rural, são

insuficientes para a comprovação de trabalho rural sem registro em carteira.

Desta forma, o período constante em consulta ao CNIS/CTPS, de 17 anos 10 meses e 28 dias de contribuição, é

insuficiente à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, e tampouco a integral,

motivo pelo qual deve ser julgado improcedente o pedido.

Por fim, inverto o ônus da sucumbência e condeno o autor ao pagamento de honorários de advogados, fixados em

10% do valor da causa, cuja exigibilidade, diante da assistência judiciária gratuita que lhe foi concedida, fica

condicionada à hipótese prevista no artigo 12 da Lei nº 1.060/50.

Esclareço, nesse passo, que a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita não isenta a parte do

pagamento das verbas de sucumbência; cuida-se de hipótese de suspensão da obrigação, que deverá ser cumprida

caso cesse a condição de miserabilidade do beneficiário, nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. Precedente

do STJ. (RE-AgR 514451,Min. Relator Eros Grau)

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para julgar improcedente o pedido, nos termos

da fundamentação acima.

P. I. C.

 

São Paulo, 06 de abril de 2015.
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PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009621-50.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) previsto pelo

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal à pessoa idosa ou pessoa portadora de deficiência ou incapacitada

para o trabalho que não possua meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família.

A r. sentença recorrida julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a pagar o benefício pleiteado desde a

data do ajuizamento da ação (03/08/2010) até a data da concessão do benefício de pensão por morte (08/12/2011),

fixando os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da condenação, nos termos da Súmula 111

do STJ.

Apela o INSS requerendo preliminarmente a extinção do feito ante a falta de interesse de agir, por falta do

requerimento prévio administrativo. No mérito, postula pela reforma do julgado ante o não preenchimento dos

requisitos de incapacidade e miserabilidade. Subsidiariamente, caso mantida a r. sentença, pede a sua reforma no

tocante aos juros de mora e honorários advocatícios.

Com a apresentação de contrarrazões da parte autora os autos vieram a este Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento parcial da apelação da autarquia.

É o relatório.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Preliminarmente, não prosperam as alegações do apelante quanto à falta de interesse de agir no caso dos autos.

Deveras, de acordo com o entendimento jurisprudencial adotado por esta Corte Regional, tratando-se de ação de

cunho previdenciário, ainda que não se possa condicionar a busca da prestação jurisdicional ao exaurimento da via

administrativa, tem-se por razoável exigir que o autor tenha ao menos formulado um pleito administrativo - e

recebido resposta negativa - de forma a demonstrar a necessidade de intervenção do Poder Judiciário ante a

configuração de uma pretensão resistida.

In casu, todavia, verifica-se que o feito encontra-se sentenciado com análise de mérito, tendo sido julgada

procedente a pretensão do autor com a concessão do benefício pretendido. Desta forma, ainda que não tenha

havido o requerimento administrativo prévio, que em um primeiro momento poderia se caracterizar como um

impeditivo para o prosseguimento do feito, nesta fase processual não se mostra razoável a sua exigência, posto

que mais do que constituída a lide, já foi declarado o direito. Conduta diversa, nesta situação, iria contra o

princípio da razoabilidade.

Desta forma, rejeito a matéria preliminar e passo ao exame do mérito.

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à exigência de comprovação dos requisitos legais para a

obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com

a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo 34 da Lei nº

10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua

família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

Verifico que conforme cópia do documento de identidade acostada aos autos às fls. 12, tendo a autora nascido em

04 de abril de 1942, conta atualmente com 73 anos, estando, portanto, compreendida no conceito legal de idosa,

para fins de concessão de benefício assistencial.
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Assim, restando atendido um dos critérios fixados no caput do artigo 20 da Lei nº 8.742/93 a redação dada pela

Lei nº 12.470/2011 c/c o art. 34 da Lei nº 10.741/2003, necessário averiguar-se o preenchimento do requisito da

miserabilidade para que a pleiteante possa enquadrar-se como beneficiário da prestação pretendida, uma vez que a

lei exige a concomitância de ambos.

Por sua vez, para a constatação da hipossuficiência social familiar há que se levar em consideração as

peculiaridades de cada caso concreto.

E nesse passo, no tocante à renda familiar mensal, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida

na Reclamação nº 4374, em 18/04/2013, publicada no DJe-173 em 04/09/2013, por maioria de votos, declarou a

inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da Assistência Social (Lei 8.742/1993), por

considerar que o critério de renda familiar mensal per capita inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não se

mostra mais apto à caracterizar a situação de miserabilidade.

Os efeitos dessa decisão foram modulados no sentido de manter-se a vigência da norma declarada inconstitucional

até 31/12/2014, apresentando-se como um parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na

implementação de novos critérios para a concessão do benefício assistencial.

Pois bem, tecidas tais considerações, in casu, o estudo social (fls. 76) revela que o núcleo familiar é composto pela

parte autora, seu filho e um neto. Constatou-se que residem em um sítio cedido, sem nenhuma infraestrutura.

A renda familiar advém do benefício previdenciário de aposentadoria do marido da autora, no valor de um salário

mínimo, que em razão de seu falecimento foi convertido em pensão por morte em favor da autora. O filho e o neto

encontram-se desempregados.

A autora já idosa e adoentada tem muita dificuldade para se inserir no mercado de trabalho. O laudo social indica

que a requerente encontra-se em situação de vulnerabilidade e suas necessidades básicas não estão sendo supridas.

Desta forma, considerando conjunto probatório que se apresenta nos presentes autos, verifico estarem preenchidos

os requisitos necessários à manutenção do benefício concedido pela MM. Juiz a quo, ratificando que o benefício

assistencial é devido tão somente até a data em que foi concedida a pensão por morte, ante a inacumulabilidade

dos benefícios.

Com relação aos honorários de advogado, estes devem ser mantidos nos termo da r. sentença, consoante

entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas

vencidas até a data da sentença condenatória, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.

As parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a partir da citação e

observado o prazo prescricional de cinco anos, de acordo com os critérios fixados no manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Na esteira desse entendimento, cumpre destacar decisões desta

E. Sétima Turma: AgLegal/ApelReex nº 0000319-77.2007.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, 7ª

Turma, data do julgamento 23/02/2015; AC nº 0037843-62.2014.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto,

7ª Turma, data do julgamento 26/02/2015; AC nº 0000458-61.2013.4.03.6005/SP, Rel. Des. Fed. Denise Avelar,

7ª Turma, data do julgamento 27/02/2015.

 

Do exposto, afasto a questão preliminar e com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à apelação da autarquia, para reformar a r. sentença somente no tocante aos juros de mora nos

termos da fundamentação.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal
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2015.03.99.009644-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JAIME DOMINGOS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP161124 RICARDO CESAR SARTORI

No. ORIG. : 14.00.00119-6 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     2049/2436



 

DECISÃO

 

Trata-se apelação interposta pelo INSS em face da r. sentença proferida nos autos da ação em que se pleiteia o

reconhecimento de atividade rural sem registro em carteira e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para reconhecer o tempo de serviço prestado como trabalhador rural no

período de setembro de 1966 a agosto de 1992 e condenar o INSS a conceder-lhe aposentadoria por tempo de

serviço, acrescida dos consectários legais .

Apela o INSS sustentando, preliminarmente, a necessidade do reexame necessário e pede a anulação da r.

sentença, pois não descriminou quais os períodos de trabalho rural que foram reconhecidos. No mérito, alega que

a prova produzida não comprovou o labor rural no período pleiteado. Aduz a necessidade do recolhimento de

contribuições anteriores a 1991 para cômputo do período de carência. Pede, ainda, a reforma no tocante aos juros

e honorários advocatícios.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório. Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o rel-ator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Embora não seja possível, de plano, aferir-se o valor exato da condenação, tendo-se em vista a ausência do

requerimento administrativo e o termo inicial do benefício que será expressamente fixado nesta decisão na data da

citação (15/10/2014 - fls. 58v) e a data da sentença (20/11/2014), o valor total da condenação não alcançará a

importância estabelecida pelo § 2º do art. 475 do Código de Processo Civil (60 salários mínimos).

Assim, é nítida a inadmissibilidade, na hipótese em tela, da remessa oficial.

Da mesma forma não merece prosperar a preliminar de nulidade da sentença pois especificou quais os períodos

considerou para o cômputo do tempo laborado sem registro, como se pode notar de uma leitura mais atenta das fls.

93 dos autos.

Desta forma, rejeito a matéria preliminar e passo ao exame do mérito do recurso voluntário.

Com efeito, a aposentadoria por tempo de serviço, atualmente denominada aposentadoria por tempo de

contribuição, admitia a forma proporcional e a integral antes do advento da Emenda Constitucional 20/98, fazendo

jus à sua percepção aqueles que comprovem tempo de serviço (25 anos para a mulher e 30 anos para o homem na

forma proporcional, 30 anos para a mulher e 35 anos para o homem na forma integral) desenvolvido totalmente

sob a égide do ordenamento anterior, respeitando-se, assim, o direito adquirido.

Aqueles segurados que já estavam no sistema e não preencheram o requisito temporal à época da Emenda

Constitucional 20 de 15 de dezembro de 1998, fazem jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional desde

que atendam às regras de transição expressas em seu art. 9º, caso em que se conjugam o requisito etário (48 anos

de idade para a mulher e 53 anos de idade para o homem) e o requisito contributivo (pedágio de 40% de

contribuições faltantes para completar 25 anos, no caso da mulher e para completar 30 anos, no caso do homem).

Frise-se que embora exista previsão expressa quanto às regras de transição aplicáveis ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço integral, estas são inócuas, pois o segurado poderá optar apenas pelo requisito

tempo de contribuição, sem exigência de idade mínima ou pedágio.

Atualmente, são requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts.

52 e 142 da Lei 8.213/91, a carência e o recolhimento de contribuições (30 anos para a mulher e 35 anos para o

homem), ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à referida Emenda equivale a tempo de

contribuição, a teor do art. 4º da Emenda Constitucional 20/98.

A aposentadoria do trabalhador rural apresenta algumas especificidades, em razão sobretudo da deficiência dos

programas de seguridade voltados a essa categoria de trabalhadores no período anterior à Constituição Federal de

1988 e do descumprimento da legislação trabalhista no campo. Assim é que, no seu art. 55, §2º, a Lei 8.213/91

estabeleceu:

"O tempo de serviço do trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência,

conforme dispuser o Regulamento."

Significa dizer, com relação ao período anterior à vigência da Lei de Benefícios, ser desnecessário o recolhimento

de contribuições previdenciárias pelo segurado especial ou trabalhador rural, caso pretenda o cômputo do tempo

de serviço rural, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91.

A propósito, julgado desta E. Turma e da C. 3ª Seção desta Corte:
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO

RURAL. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

(...)

IV - O tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei 8213/91 é computado sem a necessidade de pagamento

das contribuições correspondentes, a teor do § 2º do art. 55, sendo, imprescindível, no entanto, a comprovação de

carência, por força do disposto no art. 142 da Lei 8213/91.

(...)

VII - Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos, fixada a sucumbência recíproca." (grifei)

(TRF3, 8ª Turma, APELREE 2003.03.99.017360-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 31/08/2009, DJU

22/09/2009).

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - SEGURADO ESPECIAL - TRABALHO EXERCIDO

ANTES E DEPOIS DA VIGÊNCIA DA LEI 8213/91 - NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES - IMPOSSIBILIDADE DE CÔMPUTO DO ALUDIDO PERÍODO

COMO DE CARÊNCIA - RESCISÓRIA PROCEDENTE - PEDIDO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO FORMULADO NA LIDE ORIGINÁRIA IMPROCEDENTE.

1) Nunca houve dúvidas de que, no sistema pretérito à Constituição de 1988, os regimes de previdência social

eram distintos, e que os trabalhadores rurais não vertiam contribuições para o "Programa de Assistência ao

Trabalhador Rural", razão pela qual não tinham direito a todos os benefícios previstos para os trabalhadores

urbanos, dentre eles a "aposentadoria por tempo de serviço" - inclusive a aposentadoria especial.

(...)

3) Não é por outra razão que o art. 55, § 2º, da Lei 8213/91, autoriza o reconhecimento do labor rural exercido

naquele período, mas não para efeitos de carência. Julgado que reconhece o trabalho exercido pelo trabalhador

rural no período anterior à vigência da Lei 8213/91 como de carência incide em manifesta a violação ao art. 55, §

2º, da Lei 8213/91.

(...)

6) Ação rescisória que se julga procedente para rescindir, parcialmente, a sentença proferida na lide originária, e

julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço lá formulado."

(3ª Seção, Rel. Acórdão Des. Federal Marisa Santos, AR nº 2006.03.00.003060-0/SP, j.10/11/2011,

DE14/12/2012)

Em relação à prova do exercício de atividade rural, muito se discutiu acerca da previsão contida no art. 55, §3º, da

Lei de Benefícios, segundo a qual a comprovação do tempo de serviço exige início de prova material. O que a Lei

nº 8.213/91 requer, no artigo citado, é apenas o "início" de prova material e é esse igualmente o teor da Súmula

149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

Ademais, exigirem-se documentos comprobatórios do labor rural para todos os anos do período que se quer

reconhecer equivaleria a erigir a prova documental como a única válida na espécie, com desconsideração da prova

testemunhal produzida, ultrapassando-se, em desfavor do segurado, a exigência legal.

Esse o entendimento esposado em inúmeras decisões do Superior Tribunal de Justiça - STJ:

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. COMPROVAÇÃO POR MEIO DE INÍCIO DE PROVA

MATERIAL AMPLIADO POR TESTEMUNHOS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DA TERCEIRA

SEÇÃO. 1. No âmbito da Terceira Seção firmou-se a compreensão segundo a qual a lei não exige que a prova

material se refira a todo o período de carência do art. 143 da Lei. 8.213/1991, desde que ela seja amparada por

prova testemunhal harmônica, no sentido da prática laboral referente ao período objeto de debate. 2. Agravo

regimental improvido. (STJ, AGRESP 200902316809, Rel. Min. Jorge Mussi, DJE 29/03/2010, grifei)

"II. É prescindível que o início de prova material se refira a todo o período de carência legalmente exigido, se a

prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia probatória, como ocorre na hipótese." (STJ, AGRESP

200900730199, Rel. Min Felix Fischer, DJE 21/06/2010)

Os documentos em questão devem ser contemporâneos ao período que se quer ver comprovado, no sentido de que

tenham sido produzidos de forma espontânea, no passado.

Ainda a respeito da documentação exigida, reforçada por depoimentos testemunhais, confira-se a jurisprudência:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. VALORAÇÃO. I- O título eleitoral, o certificado

de reservista e a certidão de casamento, nos quais o autor é qualificado como lavrador, constitui início de prova

material apta à comprovação de tempo de serviço rural. Precedentes deste E. STJ. II- In casu, além da presença de

início de prova material nos autos, os depoimentos das testemunhas atestam o exercício pelo autor de atividade

rural no período de reconhecimento. III - Na espécie, ademais, procedeu-se à valoração, e não ao reexame da

documentação constante dos autos. Agravo regimental desprovido. (STJ, AGRESP 200900108513, Rel. Min.

Felix Fischer, DJE 26/10/2009)

Ainda com relação ao recolhimento de contribuições previdenciárias pelo segurado especial, este se faz
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desnecessário, caso pretenda o cômputo do tempo de serviço rural prestado em período anterior à vigência da Lei

de Benefícios, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91.

A propósito, julgado desta E. Turma e da C. 3ª Seção desta Corte:

 

"O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes do início de vigência da Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991, é de ser computado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes,

embora não se preste para efeito de carência, a teor do art. 55, § 2º, da referida Lei. Referido artigo está assim

redigido:

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que

anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória

ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural , anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.

Também há que se consignar não existir qualquer óbice ao mero reconhecimento de labor rural em período

posterior a 24.07.1991, sem o recolhimento das respectivas contribuições, pois é necessário salientar que o

Regime Geral de Previdência Social contempla a possibilidade de determinados benefícios previdenciários aos

segurados especiais, referidos no artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/1991, mediante a simples comprovação de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

em número de meses igual à carência do benefício requerido, conforme estabelece o artigo 39, I, da Lei de

Benefícios Previdenciários."

(Des. Federal Fausto De Sanctis, AC nº 2007.03.99.040271-3, j. 24/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - SEGURADO ESPECIAL - TRABALHO EXERCIDO

ANTES E DEPOIS DA VIGÊNCIA DA LEI 8213/91 - NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES - IMPOSSIBILIDADE DE CÔMPUTO DO ALUDIDO PERÍODO

COMO DE CARÊNCIA - RESCISÓRIA PROCEDENTE - PEDIDO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO FORMULADO NA LIDE ORIGINÁRIA IMPROCEDENTE.

1) Nunca houve dúvidas de que, no sistema pretérito à Constituição de 1988, os regimes de previdência social

eram distintos, e que os trabalhadores rurais não vertiam contribuições para o "Programa de Assistência ao

Trabalhador Rural", razão pela qual não tinham direito a todos os benefícios previstos para os trabalhadores

urbanos, dentre eles a "aposentadoria por tempo de serviço" - inclusive a aposentadoria especial.

2) A única exceção digna de nota eram os empregados rurais que prestavam serviços a empresas agroindustriais

ou agrocomerciais, pois que enquadrados segundo a categoria do empregador (Súmula 196-STF), ou seja, como

"empregados urbanos", fazendo parte da Previdência Social Urbana. Não contribuíam para a Previdência Social

Rural, pois que no referido regime não havia previsão legal de contribuições por parte do empregado.

3) Não é por outra razão que o art. 55, § 2º, da Lei 8213/91, autoriza o reconhecimento do labor rural exercido

naquele período, mas não para efeitos de carência. Julgado que reconhece o trabalho exercido pelo trabalhador

rural no período anterior à vigência da Lei 8213/91 como de carência incide em manifesta a violação ao art. 55, §

2º, da Lei 8213/91.

4) O período laborado após novembro/1991 (período nonagesimal - art. 195, § 6º, CF/88), só poderia ser

reconhecido como de carência se houvesse o recolhimento de contribuições facultativas, pois, segundo concluiu o

julgado rescindendo, o labor se deu na condição de segurado especial, o que, para a concessão da aposentadoria

por tempo de serviço, exige o recolhimento de contribuições facultativas (Súmula 272-STJ). Julgado que

reconhece o trabalho exercido em tal período como contributivo incide em manifesta a violação ao art. 39, II, da

Lei 8213/91.

5) Excluído o período de 1/7/1954 a 30/4/1996, pois que não computável para efeito de carência, persiste, apenas,

o laborado de 2/5/1996 a 13/8/1998, insuficiente para o reconhecimento do direito à aposentadoria por tempo de

serviço, pois que não cumprida a exigência mínima de 102 contribuições. Violação ao art. 142 da Lei 8213/91

que, também, se reconhece.

6) Ação rescisória que se julga procedente para rescindir, parcialmente, a sentença proferida na lide originária, e

julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço lá formulado."

(3ª Seção, Rel. Acórdão Des. Federal Marisa Santos, AR nº 2006.03.00.003060-0/SP, j.10/11/2011,
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DE14/12/2012)

 

Portanto, em suma, o tempo de serviço rural trabalhado a partir da competência de novembro de 1991 (art. 55,

§2º, da Lei 8.213/91 c/c o art. 60, X, do Decreto 3.048/99), ausente o recolhimento das contribuições, somente

poderá ser aproveitado pelo segurado especial para obtenção dos benefícios previstos no art. 39, I, da Lei

8.213/91; o tempo rural anterior, contudo, será computado para todos os fins, independentemente dos

recolhimentos, exceto para efeito de carência, nos exatos termos do artigo 55, §2º, da Lei nº 8.213/91.

Não se olvida que há jurisprudência no sentido de admitir-se o labor rural a partir dos 12 (doze) anos de idade, por

ser realidade comum no campo, segundo as regras ordinárias de experiência, mormente se a prova testemunhal é

robusta e reforçada por documentos que indicam a condição de lavradores dos pais do segurado.

O raciocínio invocado em tais decisões é o de que a norma constitucional que veda o trabalho ao menor de 16

anos visa à sua proteção, não podendo ser invocada para, ao contrário, negar-lhe direitos. (RESP 200200855336,

Min. Jorge Scartezzini, STJ - Quinta Turma, DJ 02/08/2004, p. 484.).

Tal ponderação não é isenta de questionamentos. De fato, emprestar efeitos jurídicos para situação que envolve

desrespeito a uma norma constitucional, ainda que para salvaguardar direitos imediatos, não nos parece a solução

mais adequada à proposta do constituinte - que visava dar ampla e geral proteção às crianças e adolescentes,

adotando a doutrina da proteção integral, negando a possibilidade do trabalho infantil.

Não se trata, assim, de restringir direitos ao menor que trabalha, mas sim, de evitar que se empreste efeitos

jurídicos, para fins previdenciários, de trabalho realizado em desacordo com a Constituição. Considero, desta

forma, o ordenamento jurídico vigente à época em que o(a) autor(a) alega ter iniciado o labor rural para admiti-lo

ou não na contagem geral do tempo de serviço, para o que faço as seguintes observações:

As Constituições Brasileiras de 1824 e 1891 não se referiram expressamente à criança e adolescente tampouco ao

trabalho infantil.

A Constituição de 1934 foi a primeira a tratar expressamente da proteção à infância e à juventude e em seu artigo

121 consagrou, além de outros direitos mais favoráveis aos trabalhadores, a proibição de qualquer trabalho para os

menores de 14 anos; de trabalho noturno para os menores de 16 anos; e de trabalho em indústrias insalubres para

menores de 18 anos.

Por sua vez, a Constituição de 1937, repetiu a fórmula da proibição de qualquer trabalho para os menores de 14

anos; de trabalho noturno para os menores de 16 anos e de trabalho em indústrias insalubres para menores de 18

anos.

A Constituição de 1946 elevou a idade mínima para a execução de trabalho noturno de 16 para 18 anos, mantendo

as demais proibições de qualquer trabalho para menores de 14 anos e em indústrias insalubres para menores de 18

anos, além de proibir a diferença de salário para o mesmo trabalho por motivo de idade.

A Constituição de 1967, embora tivesse mantido a proibição para o trabalho noturno e insalubre para menores de

18 anos, reduziu de 14 para 12 anos a idade mínima para qualquer trabalho.

Por fim, a Constituição da República de 1988, proíbe o trabalho noturno, perigoso e insalubre para os menores de

18 anos; e, inicialmente, de qualquer trabalho para menores de 14 anos, como constava nas Constituições de 1934,

1937 e 1946. Todavia, com a Emenda Constitucional 20, de 1998, a idade mínima foi elevada para 16 anos, salvo

na condição de aprendiz a partir de 14 anos.

No caso concreto, o autor nascido em 19/09/1952, trouxe aos autos para comprovar o exercício de atividade rural:

título de eleitor, datado de 20/07/1972 (fls. 19), certificado de reservista, datado de 31/12/1970 (fls. 20), certidão

de casamento, datada de 07/06/1980 (fls. 21), certidões de nascimento dos filhos, datadas, respectivamente, de

08/04/1981, 30/07/1982 e 04/09/1986 (fls.22/24 e 51), contribuições ao sindicato, datadas de 06/01/1981 e

10/03/1983 (fls. 26/29) e registro de imóveis no nome do pai do autor, atestando a venda de uma propriedade

rural, na data de 20/12/1976 (fls. 12).

Além dos documentos citados, trouxe também sua CTPS, com registros como trabalhador rural nos períodos de

01/09/1992 a 19/03/1997, 01/06/1997 a 27/02/1999, 01/04/1999 a 20/04/2001, 17/01/2003 a 14/03/2005,

01/11/2005 a 16/08/2006, 01/08/2007 a 30/07/2010, 01/04/2011 a 06/10/2014.

As testemunhas, por sua vez, puderam atestar o trabalho rural do autor desde a sua infância e especificam as

propriedades em que o autor trabalhou durante o período sem registro (fls.102/111) com razoável precisão e

coincidência dos dados fornecidos.

Desta forma, reconheço o trabalho rural desenvolvido pelo autor informalmente desde 19/09/1966 (quando o autor

completou 14 anos - Constituição de 1946) a 01/09/1992, data anterior ao primeiro registro em CTPS.

De acordo com a planilha que faço acostar a esta decisão, verifica-se que a somatória do período com registro em

CTPS (17 anos 7 meses e 23 dias) àquele que ora reconheço (24 anos 11 meses e 3 dias) perfaz o tempo suficiente

à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral. Totalizando, até a data do ajuizamento

desta ação, 42 anos, 9 meses e 6 dias de tempo de serviço, restando cumprida, portanto, a carência exigida pelo

art.142 da Lei de Benefícios e o requisito do tempo de serviço.

Portanto, de rigor a manutenção da r. sentença que condenou o INSS à concessão do benefício de aposentadoria

por tempo de serviço, cumprindo esclarecer que é devido desde a data da citação (art. 219, CPC), tendo em vista a
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ausência de requerimento administrativo.

As parcelas vencidas deverão ser acrescidas de juros de mora, a partir da citação e observado o prazo prescricional

de cinco anos, de acordo com os critérios fixados no manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal. Na esteira desse entendimento, cumpre destacar decisões desta E. Sétima Turma:

AgLegal/ApelReex nº 0000319-77.2007.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, 7ª Turma, data do

julgamento 23/02/2015; AC nº 0037843-62.2014.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto, 7ª Turma, data

do julgamento 26/02/2015; AC nº 0000458-61.2013.4.03.6005/SP, Rel. Des. Fed. Denise Avelar, 7ª Turma, data

do julgamento 27/02/2015.

Com relação aos honorários de advogado, estes devem ser mantidos em 10% sobre o valor da condenação,

consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as

parcelas vencidas até a data da sentença condenatória, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

Ante o exposto, REJEITO A MATÉRIA PRELIMINAR, E NO MÉRITO, DOU PARCIAL

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para reformar a sentença no tocante aos juros de mora, conforme

fundamentação acima.

P. I. C.

 

 

São Paulo, 31 de março de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009799-96.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) previsto pelo

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal à pessoa idosa ou pessoa portadora de deficiência ou incapacitada

para o trabalho que não possua meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família.

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido sob o fundamento de ausência do requisito da miserabilidade.

Apela a parte autora, pleiteando pela a reversão do julgado por entender que preenche os requisitos legais para a

obtenção do benefício.

Sem a apresentação de contrarrazões pelo INSS, os autos vieram a este Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso.

É o relatório.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à exigência de comprovação dos requisitos legais para a

obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

Com efeito, o benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº

8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo

34 da Lei nº 10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la

provida por sua família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

Verifico que, conforme cópia do documento de identidade acostada aos autos às fls. 12, tendo nascido em 21 de

2015.03.99.009799-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : MARIA CLEUSA GUIMARAES DE FREITAS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR038713 MARINA BRITO BATTILANI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.02703-0 1 Vr AMPARO/SP
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abril de 1946, a autora possui, atualmente, 69 anos, estando, portanto, compreendida no conceito legal de idosa,

para fins de concessão do benefício assistencial.

Assim, restando atendido um dos critérios fixados no caput do artigo 20 da Lei nº 8.742/93 a redação dada pela

Lei nº 12.470/2011 c/c o art. 34 da Lei nº 10.741/2003, necessário averiguar-se o preenchimento do requisito da

miserabilidade para que a pleiteante possa enquadrar-se como beneficiário da prestação pretendida, uma vez que a

lei exige a concomitância de ambos.

Por sua vez, para a constatação da hipossuficiência social familiar há que se levar em consideração as

peculiaridades de cada caso concreto

E nesse passo, no tocante à renda familiar mensal, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida

na Reclamação nº 4374, em 18/04/2013, publicada no DJe-173 em 04/09/2013, por maioria de votos, declarou a

inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da Assistência Social (Lei 8.742/1993), por

considerar que o critério de renda familiar mensal per capita inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não se

mostra mais apto à caracterizar a situação de miserabilidade.

Os efeitos dessa decisão foram modulados no sentido de manter-se a vigência da norma declarada inconstitucional

até 31/12/2014, apresentando-se como um parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na

implementação de novos critérios para a concessão do benefício assistencial.

Acresça-se, por oportuno, que o parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.471/2003 (Estatuto do Idoso), que

estabelece que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família não será computado para os

fins do cálculo da renda familiar per capita do idoso, também foi declarado inconstitucional pelo STF no

julgamento do RE 580963 - com repercussão geral (leading case), pelo que deixo de aplicá-lo à situação tratada

nos presentes autos.

Pois bem, tecidas tais considerações, in casu, o estudo social de fls. 85/86 revela que a parte autora reside com seu

cônjuge, em imóvel próprio, de alvenaria, com um quarto, sala, cozinha e banheiro, tudo muito limpo e

organizado com móveis em bom estado de conservação, contando inclusive com um jogo de sofá novo com

prestação de R$ 90,00. A família possui um automóvel marca Pickup Estrada, ano 2006, cuja prestação monta R$

485,00.

A renda da família provém do benefício previdenciário de aposentadoria do marido da autora, no valor de R$

673,00, que somado ao valor de R$ 500,00 que o casal recebe a título de aluguel de um imóvel que possuem em

Campo Limpo Paulista, perfaz um valor total mensal de R$ 1.173,00 (um mil cento e setenta e três reais).

As despesas básicas da casa (alimentação, luz e água) somam R$ 490,00.

A autora presta auxílio a seu filho que mora na garagem de sua casa, que foi adaptada para que lá ele morasse com

sua família, uma vez que não consegue pagar aluguel, pois está construindo um imóvel próprio.

O casal faz acompanhamento médico na rede pública de saúde.

A condição da família está longe da miserabilidade, uma vez que todas as suas necessidades básicas estão

supridas. Nesse sentido, importante ressaltar que o benefício assistencial não deve se prestar à complementação de

renda.

O Ministério Público Federal, corroborou com tal entendimento em seu parecer de fl. 153/159, in verbis: "(...)

Diante de todo o exposto, verifica-se que a autora não se encontra em situação de miserabilidade, apresentando

gastos mensais referentes à aquisição de bens que não se qualificam como de primeira necessidade. Ademais,

conforme mencionado no laudo social, a autora e seu marido possuem outro imóvel além da casa em que

residem, o qual alugam para terceiros. Tal contexto é incompatível com uma situação de carência do mínimo

necessário para a sobrevivência. Portanto, tendo em vista que o benefício de prestação continuada não serve de

complementação de renda e, sim, para casos de extrema necessidade, é de rigor a manutenção da r.

sentença.(...)"

Desta forma, diante do conjunto probatório que se apresenta nos presentes autos, não restaram preenchidos os

requisitos necessários à concessão do benefício assistencial pleiteado.

Finalmente, insta salientar que com base em fatos ou direito novo, bem como tendo transcorrido tempo hábil para

a modificação do status quo ante, poderá a parte autora ingressar com nova ação desde que preenchidos os

requisitos legais para a obtenção do benefício em tela.

Do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora,

mantendo a sentença recorrida.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010198-28.2015.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder a parte autora o auxílio-doença, a

partir do indeferimento administrativo (07/03/2013), com o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas

monetariamente e acrescidas de juros de mora. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, alegando que se encontra incapacitada para o trabalho e requer a

concessão da aposentadoria por invalidez, bem como alterar o índice da correção monetária e juros de mora.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, alegando a tese de doença preexistente ao ingresso da autora no RGPS,

como também não preencheu o requisito para o cumprimento da carência, tendo em vista que as suas

contribuições recolhidas são inferiores ao mínimo exigido em Lei, não podendo ser consideradas como carência,

motivo pelo qual requer que ser julgado improcedente o pedido. Faz prequestionamentos para fins recursais.

Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, a parte autora, atualmente com 57 anos, qualificada como autônoma, ajuizou a presente demanda em

23/07/2013, ao argumento de ter vários problemas de saúde que a impedem de trabalhar.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 64/71, elaborado em 31/03/2014, atestou ser

a autora portadora de "déficit funcional no joelho esquerdo devido a lesão de menisco e no ombro esquerdo em

decorrência de tendinopatia do supra espinhoso", concluindo, pela sua incapacidade total e temporária para o

trabalho. No tocante ao início da incapacidade informa o perito que "tem declaração médica emitida em

24/04/2013 que mostra que naquela data a autora já era portadora de patologias ortopédicas incapacitantes".

Verifica-se também no histórico que a autora informa que a sua tendinite no ombro esquerdo, como também a

lombalgia teve início em 2012 e lesão do menisco do joelho esquerdo em 2010.

Em que pese o laudo pericial ateste que a parte autora encontra-se incapacitada para o trabalho, contudo, não foi

comprovada a sua qualidade de segurada, conforme consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer

parte integrante desta decisão, pois, verifica-se que a parte autora realizou contribuições previdenciárias nos

períodos de 01/2012 a 02/2013 e de 04/2013 a 07/2014.

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MARIA SOLANGE MOREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP247892 TIAGO PEREZIN PIFFER

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 13.00.00090-7 1 Vr MACATUBA/SP
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Verifico, também, que a segurada recolheu alíquota aquém do estabelecido pela legislação, visto que o artigo 21,

da Lei nº 8.212/1991, com a redação dada pela Lei nº 12.470/2011, prevê, em relação ao contribuinte facultativo

que exerce exclusivamente atividades domésticas no âmbito de sua residência, a chamada "dona de casa", não

obstante o segurado do sexo masculino, também pode se enquadrar nessa categoria de segurado, duas hipóteses de

alíquota:

" - caput: 20% (vinte por cento), quando se queira fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição; 

- parágrafo 2º, inciso I: 11% (onze por cento), quando, decidido pela exclusão do direito à aposentadoria por

tempo de contribuição, não forem preenchidos os requisitos da alínea "b", do inciso II, do parágrafo 2º, do artigo

em tela;

- parágrafo 2º, inciso II: 5% (cinco por cento), quando, optando pela renúncia à aposentadoria por tempo de

contribuição, haja enquadramento nas hipóteses da alínea mencionada no item anterior. 

No que concerne ao recolhimento da alíquota de 5% por cento pressupõe-se que o segurado facultativo:

- não possua renda própria;

- apresente dedicação exclusiva ao trabalho doméstico no âmbito de sua residência;

- pertença a família de baixa renda;

- opte pela exclusão de direito ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, por meio de inscrição

no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico);

- efetue o recolhimento de suas contribuições (GPS) por meio do Código 1929 (recolhimento mensal) ou 1937

(recolhimento trimestral)". 

 

Desse modo, verificando não haver prova nos autos de que a parte autora efetuou a renúncia ao benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, não há como se entender cumprido o requisito da carência para a

concessão do benefício pleiteado, visto que os valores recolhidos pela autora deveriam corresponder à alíquota de

20% (vinte por cento) sobre o salário mínimo de contribuição e não de 5% (cinco por cento), como se verifica à fl.

24 dos autos.

Ademais, o Código utilizado pela segurada, a saber, 1473 (fl. 24) aplicam-se aos recolhimentos de alíquotas de

11% (onze por cento), também só aplicável aos casos de exclusão do direito à aposentadoria por tempo de

contribuição.

Desta forma, assiste razão ao INSS, pois as contribuições realizadas pela parte autora não servem para o

cumprimento da carência, uma vez que foram realizadas aquém do mínimo estabelecido por Lei. Assim, a parte

autora não cumpriu com o mínimo de 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da

carência definida para adquirir a qualidade de segurado, conforme preceitua o art. 24, parágrafo único, da Lei

8.213/91.

Destarte, como não houve qualquer recolhimento, tampouco a parte autora demonstrou a impossibilidade de

contribuição em decorrência de doença incapacitante, é de se concluir pela perda da qualidade de segurado, pelo

decurso do "período de graça" previsto no Art. 15, da Lei nº 8.213/91.

A propósito, já decidiu o E. STJ.

AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SUSPENSÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA MOLÉSTIA

INCAPACITANTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

1. Não comprovado que a suspensão das contribuições previdenciárias se deu por acometimento de moléstia

incapacitante, não há que falar em manutenção da condição de segurado.

2. Não comprovados os requisitos para aposentadoria por invalidez, indevido o benefício.

3. Agravo ao qual se nega provimento.

(AgRg no REsp 943.963/SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP),

SEXTA TURMA, julgado em 18/05/2010, DJe 07/06/2010)

No mesmo sentido é o entendimento desta Corte Regional Federal:

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-

DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IMPROVIMENTO. TUTELA ANTECIPADA. NÃO

DEVOLUÇÃO.

I -Patente a perda da qualidade de segurado da autora, o que obstaria a concessão do benefício, uma vez que

possui vínculos de 01.04.1975 a 30.06.1975, 01.06.1975 a 30.04.1977 e 01.08.1991 a 27.08.1991 (fl. 16/17),

tendo sido ajuizada apresente ação em 15.04.2008, quando já superado o "período de graça" previsto no art. 15

da Lei nº 8.213/91. II - Recolhimentos de março de 2008 a junho de 2008 (fl. 18/21) realizados em 14.04.2008,

um dia antes da propositura da ação ocorrida em 15 de abril, de forma que não havia recuperado sua condição

de segurada. III - Desnecessidade de devolução dos valores recebidos a título de antecipação de tutela por conta

da improcedência do pedido, uma vez que se trata de verba alimentar recebida em decorrência de decisão

judicial que se presume válida e com aptidão para concretizar os comandos nelas insertos. IV - Agravo (CPC,

art. 557, §1º) interposto pelo réu provido. (Processo nº 2010.03.99.002545-0, Rel. Desemb. Federal Sergio
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Nascimento, DJF3 CJ1 Data 18/11/2010, pág. 1474)."

 

Destarte, não restando comprovada a qualidade de segurado da parte autora à época da doença incapacitante e

tampouco o afastamento da atividade laboral em decorrência de enfermidade, conclui-se pela improcedência do

pedido formulado, restando prejudicada a análise dos demais requisitos.

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora e dou provimento à apelação do INSS, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido,

conforme fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010270-15.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ordinária ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que se pleiteia a

renúncia de benefício previdenciário a fim de obter concessão imediata de nova aposentadoria, com

aproveitamento dos salários de contribuição anteriores e os recolhidos após a concessão, sem a necessidade de

devolução de quaisquer proventos, requerendo, ademais, o pagamento das diferenças apuradas entre o valor do

beneficio atual e o da nova aposentadoria a ser concedida desde a data em que preencheu os requisitos legais para

tanto, acrescidas dos consectários legais.

A r. sentença de primeiro grau acolheu a ocorrência de decadência e extinguiu o processo com resolução de

mérito, com fundamento no artigo 269, IV do Código de Processo Civil, e condenou o autor ao pagamento de

honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (mil reais)

Apela a parte autora, reiterando os fundamentos esposados na inicial no sentido de que tendo retornado ao

trabalho após a aposentadoria e, nesse passo, reassumido a qualidade de segurado obrigatório e voltando a

contribuir para o custeio da Previdência Social, faz jus aos benefícios ofertados pelo Regime, bem como ao

recálculo do seu benefício de aposentadoria com o cômputo do tempo contribuído posteriormente à concessão.

Quanto ao mais, alega, que se não for concedido o benefício de desaposentação à parte autora, estará tipificada a

conduta de apropriação indébita previdenciária pela Autarquia, prevista no artigo 168-A do Código Penal, e requer

provimento do recurso para afastar a ocorrência de decadência e seja julgado procedente o pedido.

Sem contrarrazões pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

É o relatório.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

2015.03.99.010270-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : ANTONIO PRADELLA SOBRINHO

ADVOGADO : SP104442 BENEDITO APARECIDO GUIMARÃES ALVES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00040-5 2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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É o caso dos autos.

Assentado esse ponto, tem-se que o artigo 515, § 3º, do CPC possibilita a esta Corte, nos casos de extinção do

processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide desde que esteja em condição de imediato julgamento.

Tal regra pode ser ampliada para alcançar outros casos em que, à semelhança do que ocorre naqueles de extinção

sem apreciação do mérito, o magistrado profere sentença sem analisar a questão de fundo. É o caso da situação

presente, de reconhecimento de decadência pela sentença de primeiro grau, reformada por ocasião de sua

apreciação nesta Instância.

Sendo assim, passo à análise do mérito, aplicando-se, por analogia, o disposto no artigo 515, § 3º, do CPC,

considerando que a causa encontra-se em condições de imediato julgamento.

Por primeiro, a questão preliminar aventada em sede de apelação pela parte autora já foi decidida pelo C. Superior

Tribunal de Justiça em sede de recurso repetitivo no sentido que a norma extraída do caput do art. 103 da Lei

8.213/91 não se aplica às causas que buscam o reconhecimento do direito de renúncia à aposentadoria, mas

estabelece prazo decadencial para o segurado ou beneficiário postular a revisão do ato de concessão do benefício,

o qual, se modificado, importará em pagamento. Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PROCESSO CIVIL.

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INEXISTÊNCIA. RENÚNCIA À APOSENTADORIA.

DECADÊNCIA PREVISTA NO ART. 103 DA

LEI 8.213/91. INAPLICABILIDADE. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA. RECURSO IMPROVIDO.

1. Inexiste negativa de prestação jurisdicional quando o Tribunal de origem examina a questão supostamente

omitida "de forma criteriosa e percuciente, não havendo falar em provimento jurisdicional faltoso, senão em

provimento jurisdicional que desampara a pretensão da embargante" (REsp 1.124.595/RS, Rel. Min. ELIANA

CALMON, Segunda Turma, DJe de 20/11/09).

2. A desaposentação indica o exercício do direito de renúncia ao benefício em manutenção a fim de desconstituir

o ato original e, por conseguinte, obter uma nova aposentadoria, incrementada com as contribuições vertidas

pelo segurado após o primeiro jubilamento.

3. A norma extraída do caput do art. 103 da Lei 8.213/91 não se aplica às causas que buscam o reconhecimento

do direito de renúncia à aposentadoria, mas estabelece prazo decadencial para o segurado ou seu beneficiário

postular a revisão do ato de concessão de benefício, o qual, se modificado, importará em pagamento retroativo,

diferente do que se dá na desaposentação.

4. A interpretação a ser dada ao instituto da decadência previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 deve ser

restritiva, haja vista que as hipóteses de decadência decorrem de lei ou de ato convencional, inexistentes na

espécie.

5. A jurisprudência desta Corte acolheu a possibilidade de renúncia com base no entendimento de que os

benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, por isso, suscetíveis de desistência por seus

titulares (REsp 1.334.488/SC, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, Primeira Seção, julgado proferido sob o rito do

art. 543-C do CPC, DJe 14/5/13).

6. Sendo certo que o segurado pode dispor de seu benefício, e, ao fazê-lo encerra a aposentadoria que percebia,

não há falar em afronta aos arts. 18, § 2º, e 103, caput, da Lei 8.213/91. E, devido à desconstituição da

aposentadoria renunciada, tampouco se vislumbra qualquer violação ao comando da alínea "b" do inciso II do

art. 130 do Decreto 3.048/99, que impede a expedição de certidão de tempo de contribuição quando este já tiver

sido utilizado para efeito de concessão de benefício, em qualquer regime de previdência social.

7. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e Resolução STJ nº 8/2008.

(STJ, REsp nº 1.348.301-SC, Primeira Seção, Relator Ministro Arnaldo Esteves de Lima, data do julgamento:

27.11.2013, DE 24.03.2014)

Pelo mesmo raciocínio, não se poderia falar em prescrição quinquenal, considerando que a desaposentação

opera apenas efeitos futuros, inexistindo qualquer valor a ser pago antes do ajuizamento da ação.

Cumpre esclarecer que no crime de apropriação indébita previdenciária prevista no artigo 168-A Código Penal, o

INSS atua somente no polo passivo da relação jurídica, e não como agente como pretende a parte autora. (Nucci,

Guilherme de Souza, Manual de direto Penal, 9ª Edição Editora Revista dos Tribunais, 2013. p. 791-793). 

No mérito propriamente dito, em que pese a questão constitucional estar aguardando pronunciamento do Supremo

Tribunal Federal no RE nº 661.256/SC, já é assente na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o

reconhecimento de repercussão da matéria não implica no sobrestamento do feito (AgRg no REsp 1.333.666/PR,

Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, julgado em 27/05/2014).

Nessa esteira, examino o recurso, valendo-me para tanto da decisão proferida pela Corte Superior de Justiça no

REsp 1334488/SC, sendo desnecessárias maiores digressões sobre o fundo do direito diante da repercussão geral a

que submetido.

RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.
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1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(REsp 1334488/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/05/2013, DJe

14/05/2013).

Também é esse o posicionamento dominante desta Corte Regional, como por exemplo na AC 0036825-

06.2014.4.03.9999 (10ª Turma, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, D.J. 10/03/2015); AC 0007233-

26.2008.4.03.6183 (7ª Turma, Rel. Desembargador Federal Fausto De Sanctis, D.J. 09/03/2015); e EI 0001095-

67.2013.4.03.6183 (3ª Seção, Rel. Desembargador Federal David Dantas, D.J. 26/02/2015).

Assim, afasto a ocorrência de decadência e reconheço o direito da parte autora à desaposentação, consignando ser

desnecessário o ressarcimento dos valores vertidos pela Administração a título da aposentadoria renunciada, em

consonância com os julgados acima transcritos.

Ato contínuo, condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS à concessão de nova aposentadoria à parte

autora a partir do ajuizamento da ação, com data de inicio em 26/03/2014, compensando-se o benefício em

manutenção.

Nesse passo, esclareço que tem direito o autor ao pagamento das diferenças entre os valores da aposentadoria que

vinha recebendo e a reconhecida neste ato, tão somente desde a data da concessão, in casu, do ajuizamento da

ação em 26/03/2014.

Tais parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a partir da citação, de

acordo com os critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Na esteira desse entendimento, cumpre destacar decisões desta E. Sétima Turma: AgLegal/ApelReex nº 0000319-

77.2007.4.03.6183/SP (Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, 7ª Turma, D.J. 23/02/2015); AC nº 0037843-

62.2014.4.03.9999/SP (Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto, 7ª Turma, D.J.26/02/2015; AC nº 0000458-

61.2013.4.03.6005/SP (Rel. Des. Fed. Denise Avelar, 7ª Turma, D.J. 27/02/2015).

Por fim, inverto o ônus da sucumbência e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ao pagamento da

verba honorária à parte autora, que fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, consoante entendimento

desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença condenatória, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Indevidas custas e despesas processuais pela Autarquia ante a isenção prevista no art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96.

Por todo o exposto com fulcro nos artigos 513, § 3º e 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, acolho a matéria

preliminar arguida no recurso da parte autora, para afastar a ocorrência de decadência, e dou provimento ao

recurso de apelação nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 27 de abril de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010537-84.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.010537-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : CARMINA APARECIDA MOREIRA

ADVOGADO : SP331607 ROSINETE MATOS BRAGA
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DECISÃO

 

Trata-se de Apelação interposta contra Sentença (fls. 106/107) a qual rejeitou o pedido, sob o argumento de que

não foram preenchidas todas as condições necessárias à obtenção do benefício de aposentadoria por idade rural. A

r. Sentença consignou que apesar de comprovar o requisito etário, a autora não conseguiu comprovar sua atividade

rural pelo período de carência exigido em lei.

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 115/120, alega que o tempo de atividade urbana exercida pelo esposo da

autora foi de apenas 2 anos, não afastando a prova trazida aos autos. Requer a concessão do benefício pleiteado.

 

Subiram os autos a esta Corte sem Contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

A proteção previdenciária do trabalhador rural teve início com o "Estatuto do Trabalhador Rural", criado pela Lei

n.º 4.214, de 02 de março de 1963. Na sequência, surgiram outros diplomas normativos importantes, como, por

exemplo, a Lei n.º 5.889, de 08 de junho de 1973 e as Leis Complementares n.º 11, de 25 de maio de 1971 e 16,

de 30 de outubro 1973, que acabaram por dar concretude à proteção previdenciária ao trabalhador rural.

 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, a proteção previdenciária ao trabalhador rural passou a ser

disciplinada constitucionalmente. Foram asseguradas à uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços aos

segurados urbanos e rurais, igualdade de direitos aos trabalhadores rurais independentemente do sexo, bem como

redução de 05 anos para a concessão da aposentadoria por idade.

 

O arcabouço normativo previdenciário restou completado com a edição das Leis n.º 8.212 e 8.213, ambas de 24 de

julho de 1991. Essas leis melhor detalharam e conferiram eficácia às disposições constitucionais, tendo sofrido

diversas alterações ao longo do tempo.

 

Cumpre ressaltar que a proteção previdenciária devida aos trabalhadores rurais está inserida dentro de uma

política pública, que visa, dentro outros objetivos, promover o combate à pobreza no meio rural e estimular o

desenvolvimento da agricultura familiar, de modo a incentivar a manutenção dos agricultores no meio rural.

 

O artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, determina que, para a obtenção da aposentadoria rural

por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos. Para aqueles que ingressaram

no Regime Geral da Previdência Social a partir de 25 de julho de 1991, é necessário o cumprimento da carência

pelo prazo de 180 meses.

 

Com a edição das Leis n.º 8.212/91 e 8.213/91, as disposições constitucionais sobre os trabalhadores rurais

ganharam contornos mais definidos, ficando clara a existência das seguintes categorias: empregado rural,

trabalhador avulso, autônomo rural e segurado especial.

 

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP203752B PATRICIA VIANNA MEIRELLES FREIRE E SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 30031112620138260279 2 Vr ITARARE/SP
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O artigo 39 da Lei n.º 8.213/91 prevê os benefícios devidos ao segurado especial. Estabelece, ainda, que para a

obtenção da aposentadoria por idade, o segurado especial deverá comprovar o exercício de atividade rural, ainda

que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de

meses correspondentes à carência, conforme preceitua o artigo 39, inciso I, da lei mencionada. Em outras

palavras, não é exigido o cumprimento de carência do segurado especial, mas o efetivo exercício de atividade

rural, na forma especificada no dispositivo em comento.

 

O conceito de segurado especial é dado pelo artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/91. A Lei n.º 11.718, de 20 de

junho de 2008, estendeu ao seringueiro ou extrativista vegetal (que labore na forma do art. 2º, caput, inciso XII da

Lei n.º 9.985/200), bem como ao pescador artesanal ou a este assemelhado a condição de segurado especial.

 

O § 1º do artigo 11 da Lei n.º 8.213/91 define o regime de economia familiar. É possível ao segurado especial

valer-se de empregados contratados, em épocas de safra, por no máximo 120 (cento e vinte) dias, nos termos do §

7º do artigo acima referido. Por outro laudo, o § 8º descreve determinadas atividades que não descaracterizam a

condição de segurado especial, enquanto que os incisos do § 9º trazem um rol dos rendimentos que podem ser

auferidos por membro do grupo familiar, sem que este perca sua condição de segurado especial.

 

Por outro lado, o empregado rural, o trabalhador avulso e o autônomo rural, com a edição das Leis n.º 8.212 e

8.213, ambas de 1991, passaram a ser segurados obrigatórios do RGPS, devendo verter contribuições à

Previdência Social. Desse modo, esses trabalhadores rurais têm direito à mesma cobertura devida aos

trabalhadores urbanos, nos moldes exigidos pela legislação previdenciária, ou seja, comprovação da carência de

180 meses, conforme estipulado no artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/91.

 

Com a edição da Lei n.º 8.213/91, foram estabelecidas regras de transição abrangendo, dentre outros, quem já

exercia atividade rural anteriormente ao advento da Lei de Benefícios Previdenciário e o trabalhador rural coberto

pela Previdência Social Rural.

 

O artigo 142 da lei sob análise traz tabela de carência, levando-se em consideração o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

 

Por seu turno, o artigo 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

dispôs que:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma

da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Em outras palavras, foi facultado aos trabalhadores rurais, atualmente enquadrados como segurados obrigatórios,

que requeressem até o ano de 2006 (15 anos da data de vigência da Lei n.º 8.213/91) aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, bastando apenas que comprovassem o exercício de trabalho rural em número de

meses idêntico à carência do referido benefício, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento da benesse previdenciária.

 

A Lei n.º 11.368, de 09 de novembro de 2006, prorrogou por mais 02 (anos) o prazo para previsto no artigo 143

da Lei 8.213/91, em relação ao trabalhador rural empregado. Com a edição da Lei n.º 11.718, de 20 de junho de

2008, o termo final do prazo acima mencionado foi postergado para até o dia 31 de dezembro de 2010, aplicando-

se esta disposição, inclusive, para o trabalhador rural enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual

que presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego (art.

2º, caput e parágrafo único).

 

De acordo com as regras transitórias acima expostas não se exige comprovação de recolhimentos de contribuições

ou período de carência para a concessão da aposentadoria por idade rural, mas apenas idade mínima e prova do

exercício de atividade campesina, pelo período previsto em lei para a concessão do benefício.

 

Por força do artigo 3º da Lei n.º 11.718/08 foi possibilitado ao empregado rural que, na concessão de
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aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, fossem contados para efeito de carência, de janeiro de

2011 a dezembro de 2015, para cada mês comprovado de emprego, multiplicado por 03 (três), limitado a 12

(doze) meses dentro do respectivo ano e, no período de janeiro de 2016 a dezembro de 2020, para cada mês

comprovado de emprego, multiplicado por 02 (dois), também limitado a 12 (doze) meses dentre do

correspondente ano (incisos II e III do art. 3º da Lei n.º 11.718/08). O parágrafo único do artigo citado permitiu a

extensão a comprovação da carência, na forma do artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, para o trabalhador rural

classificado como contribuinte individual, desde que comprove a prestação de serviço de natureza rural, em

caráter eventual, a uma ou mais empresas sem relação de emprego.

 

O parágrafo único do artigo 3º da Lei n.º 11.718/2008 permitiu a extensão da comprovação da carência, na forma

do artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, para o trabalhador rural classificado como contribuinte individual, desde que

comprove a prestação de serviço de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas sem relação de

emprego. Assim, no caso dos trabalhadores boias-frias, para fins de concessão de aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, a atividade desenvolvida até 31 de dezembro de 2010 poderá ser contada para efeito

de carência se comprovada na forma do artigo 143 da Lei n.º 8.213/1991.

 

Em resumo, a obtenção da aposentadoria por idade rural pelos trabalhadores rurais, pelo regime transitório, que

tenham exercido o labor campesino como empregado rural, avulso rural ou autônomo rural, somente será possível

mediante a simples comprovação do exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses idêntico ao da carência, enquanto

não houver expirado o prazo previsto nas normas transitórias. Todavia, após o período a que se refere esses

dispositivos, além do requisito etário, será necessário o cumprimento da carência de 180 meses, a teor do que

dispõe o artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991.

 

Somente ao segurado especial, referido no inciso VII do artigo 11 da Lei de Benefícios da Previdência Social, será

garantido a concessão, dentre outros, do benefício aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

igual ao número de meses correspondentes à carência do benefício, nos termos do artigo 39, inciso I, da referida

lei.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural

requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

 

Não se exige que a prova material do labor se estenda por todo o período de carência, desde que haja prova

testemunhal capaz de ampliar a eficácia probatória dos documentos. Todavia, é necessário que a prova

testemunhal remonte até a época em que formado o documento, pois se assim não fosse, os testemunhos restariam

isolados e, no período testemunhado, somente remanesceria a prova testemunhal, a qual é insuficiente à

comprovação do labor rural, conforme a mencionada Súmula n.º 149 do STJ.

 

Nessa linha, trago à baila o seguinte julgado:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO

DA ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO

POR PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por idade

rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja

prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

26/09/2012, DJe 08/10/2012)"

 

Tendo em vista, o julgamento do Recurso Especial n.º 1.348.633/SP, representativo de controvérsia, pela Primeira

Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível a admissão de tempo de serviço rural anterior à prova

documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea.
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O conceito de prova material previsto no artigo 106 da Lei n.º 8.213/1991 não configura rol exaustivo, visto não

se tratar de tarifamento da prova. Qualquer elemento material idôneo poderá configurar início de prova

documental, cabendo ao Julgador sopesar sua força probatória, quando da análise do caso concreto.

 

Nessa trilha, é o julgado abaixo do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. FICHA DE FILIAÇÃO

AO SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

CORROBORADA POR IDÔNEA PROVA TESTEMUNHAL.

1. O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo

único, da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo.

2. A Ficha Cadastral de Filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Horizonte/CE constitui início razoável

de prova material e, corroborado pela Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, comprova a atividade do

Autor como rurícola, para fins previdenciários. Precedentes desta Corte.

3. Embargos acolhidos.

(EREsp 499.370/CE, Rel. Ministra LAURITA VAZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/02/2007, DJ

14/05/2007, p. 248)"

 

As sentenças trabalhistas poderão constituir prova do labor rural, desde que não sejam meramente homologatórias,

ou seja, desde que o trabalho rural tenha sido demonstrado no curso do processo, em procedimento desenvolvido

sob o crivo do contraditório.

 

Nesse sentido, são os arestos abaixo transcritos desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ACORDO TRABALHISTA.

AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. MOTORISTA AUTÔNOMO. IMPROCEDÊNCIA. (...). - A sentença

trabalhista poderá servir como início de prova material, para a averbação de tempo de serviço, consoante preceitua

o artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, caso complementada por outras provas. Condições que se verificam. (...).(AC

00709271619984039999, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA

TURMA, DJU DATA:23/01/2008 PÁGINA: 438 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

 

 

AGRAVO INTERNO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. SENTENÇA

TRABALHISTA NÃO FUNDAMENTADA EM PROVAS DOCUMENTAIS E TESTEMUNHAIS. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL NÃO-CARACTERIZADO. QUALIDADE DE SEGURADO DO DE CUJUS NÃO

COMPROVADA. (...). 2. A sentença trabalhista em questão não pode ser considerada como início de prova

material, uma vez que não fundada em provas que demonstrem o exercício da atividade laborativa na função e

período alegado, resumindo-se apenas à homologação de acordo entre as partes. Assim, não se podendo

considerar o mencionado período como tempo de trabalho, tem-se que o falecido não detinha a condição de

segurado quando de seu óbito. (...).(EI 00317639220084039999, JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA,

TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/05/2009 PÁGINA: 617 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)"

 

As declarações extemporâneas aos fatos declarados não constituem início de prova material, consubstanciando

prova testemunhal, com a agravante de não terem sido produzidas sob o crivo do contraditório.

 

Confira a respeito, o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR POSTERIOR AO

PERÍODO ALEGADO. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

- A declaração prestada por ex-empregador para fins de comprovação de tempo de serviço, não contemporânea

aos fatos afirmados, não pode ser qualificada como o início de prova material necessário para obtenção de

benefício previdenciário, pois equivale à prova testemunhal, imprestável para tal fim, nos termos da Súmula 149

deste Superior Tribunal de Justiça.
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- Embargos de divergência conhecidos e acolhidos.

(EREsp 278.995/SP, Rel. Ministro VICENTE LEAL, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/08/2002, DJ

16/09/2002, p. 137)"

 

 

O uso de maquinário não é impeditivo ao reconhecimento do trabalho rural, devendo a análise levar em

consideração outros elementos para que se possa aquilatar a forma que era realizada a exploração agrícola. A lei

não especifica o modo em que o labor rural deverá ser desenvolvido, com ou sem o auxílio de máquinas, as quais

constituem apenas instrumentos de trabalho no campo.

 

Trago à colação o julgado abaixo acerca do tema:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE PROVIDO. DECISÃO MONOCRÁTICA

REFORMADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO RURAL. TRATORISTA. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. RECONHECIMENTO PARCIAL

DE TEMPO DE SERVIÇO. INEXIGIBILIDADE DA COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE

CONTRIBUIÇÕES. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. (...) 2 - O

trabalhador que exerce a função de tratorista pode ser considerado rurícola, desde que a atividade seja exercida em

propriedade agrícola e esteja ligada ao meio rural, pois, no caso, o trator é o seu instrumento de trabalho no

campo. (...) (grifei)

(APELREEX 00259084520024039999, JUÍZA CONVOCADA NOEMI MARTINS, TRF3 - NONA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:15/07/2009 PÁGINA: 1104 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)"

 

Além disso, é pacífico o entendimento de que o exercício de atividade urbana intercalada com a rural não

constitui, por si só, óbice ao reconhecimento do labor, conforme dispõe a Súmula n.º 46 da TNU, que assim

dispõe:

 

"O exercício de atividade urbana intercalada não impede a concessão de benefício previdenciário de trabalhador

rural, condição que deve ser analisada no caso concreto."

 

A questão da imediatidade do trabalho rural antes do requerimento ou do ajuizamento da ação é tema dos mais

espinhosos na jurisprudência. Entendo que a questão deverá ser analisada caso a caso, não havendo, a priori, um

período determinado antes do qual se poderá fazer o requerimento do benefício. A caracterização da condição de

rurícola deverá, necessariamente, levar em consideração o histórico laboral do trabalhador, não podendo sua

condição de trabalhador rural ser estabelecida com base no momento em que foi realizado ou não o requerimento

de concessão da benesse previdenciária.

 

Nesse sentido, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja

todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua

eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

A título de ilustração, trago à colação o julgado abaixo:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR

IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO

LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com

o início de prova material, ainda que constituído por dados do registro

civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do

STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005)
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PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA.

DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. DESNECESSIDADE.

TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO.

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE

CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA

N.º 149 DO STJ AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é

prescindível que o início de prova material se refira a todo período de

carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal

amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como

ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o

acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , negar provimento

ao recurso especial do INSS.

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de

27/3/2008)"

 

Em outras palavras, a caracterização de trabalhador rural deverá ser aferida de modo casuístico, tendo como vetor

interpretativo a perquirição de qual atividade foi preponderantemente desempenhada durante toda a vida

laborativa do segurado. Por exemplo, uma pessoa que trabalhou muito tempo no meio rural, mas que deixou as

lides campesinas recentemente (e, em alguns casos, até há muitos anos) deve ser considerada trabalhadora rural,

pois, a toda evidência, esta foi a forma por ela eleita para manter sua subsistência na maior parte do curso de sua

vida. Por outro lado, aquele que, em tempos remotos, chegou a exercer alguma atividade de cunho rural por breve

intervalo de tempo, mas que, posteriormente, foi abandonada para que se dedicasse a outras formas de trabalho,

não pode ser considerada trabalhadora rural, já que a atividade campesina não foi exercida de modo

preponderante, mas apenas de forma episódica e ocasional, correspondendo a pequena fração da atividade

laborativa do segurado desempenhada no curso de sua vida.

 

Em face do exposto no parágrafo anterior e melhor refletindo sobre o assunto, tendo em vista a necessidade de

assegurar a proteção previdenciária ao trabalhador que realmente elegeu o meio de vida no campo para sua

subsistência, passo a tecer algumas considerações.

 

Consigno que perfilho do entendimento de que é possível que uma vez atingida a idade estabelecida em lei e

comprovado o exercício de labor rural em número de meses idênticos à carência do benefício, conforme tabela

constante do artigo 142 da Lei n.º 8.213/1991, seja adquirido o direito à obtenção da aposentadoria por idade

rural, ainda que o conjunto probatório mostre-se apto apenas para afiançar o exercício da atividade rural

anteriormente ao advento da Lei n.º 8.213/1991 ou que ela foi exercida há algum tempo antes da data do

ajuizamento ou do requerimento administrativo visando à concessão da aposentadoria por idade rural.

 

Antes da edição da Lei n.º 8.213/1991, os benefícios do sistema previdenciário rural eram disciplinados pela Lei

Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971. Nessa época, a aposentadoria por idade era denominada de

aposentadoria por velhice e era devida ao trabalhador rural que tivesse completado 65 (sessenta e cinco) anos de

idade, conforme disciplinava o art. 4º, caput, da lei em comento. Todavia, o parágrafo único do dispositivo citado

determinava que o benefício somente cabia ao chefe ou arrimo da família.

 

Os trabalhadores rurais que não puderam se aposentar por idade sob a égide da Lei Complementar n.º 11/1971,

tiveram a possibilidade de obtenção do benefício da aposentadoria por idade com o ingresso da Lei de Benefícios,

em 1991, uma vez preenchidas as condições nela estipuladas.

 

O surgimento de nova lei previdenciária no ordenamento jurídico, instituindo direitos, passa a disciplinar os fatos

nela previstas, a não ser que houvesse determinação em sentido contrário. Em outras palavras, a novel lei de

benefícios previdenciários regulou os efeitos jurídicos sobre as situações consignadas em seu seio. In casu, a

incidência dos efeitos jurídicos da nova lei sobre fatos pretéritos à sua vigência somente seria obstada, no caso da

imposição de sanções ou quando expressamente previsto no texto legal.
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Dessa maneira, havendo o exercício de labor rural pelo prazo determinado na Lei n.º 8.213/1991, bem como o

implemento da idade por ela estipulada, as situações fáticas que importam na aquisição de direito a benefícios

previdenciários, mesmo que constituídas anteriormente à sua vigência, se subsumem aos seus efeitos jurídicos.

 

Porém, é necessário, como já explanado alhures, que a atividade campesina não tenha sido exercida de forma

efêmera e dissociada do restante da vida laborativa do requerente. Deve existir, no caso concreto, verdadeira

vinculação do trabalhador à terra, de forma a não desvirtuar o instituto, que visa proteger quem efetivamente

elegeu o labor campesino como meio de vida.

 

Portanto, aquele que exerceu a faina rural por curto intervalo de tempo durante sua vida e depois migrou para

outras atividades laborativas não pode ser considerado como rurícola, já que a faina campesina não foi eleita como

forma de seu sustento e de sua família.

 

Volto a frisar, é necessário que a atividade rural tenha sido desempenhada de forma preponderante durante a vida

laborativa do segurado e que não tenha sido exercida de forma ocasional e episódica ou que, posteriormente,

restou abandonada para o exercício de outras atividades laborativas.

 

Confira a respeito o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA

MATERIAL, CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA,

SATISFEITOS.

I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante o prazo

de 15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá comprovar o

exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao mês em que

cumprir o requisito idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do benefício. II. Não

se deve exigir do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do requerimento do

benefício de aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e comprovado o tempo

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova exclusivamente testemunhal

não basta à comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício previdenciário, devendo ser

acompanhada de um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV. Todavia, "é prescindível que o

início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência do benefício no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia

probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência.

(AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 7/4/2008). Recurso especial provido.

(RESP 1.115.892-SP (2009/0005276-5), MINISTRO FÉLIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, 14/09/2009,

unânime)"

 

Esclarecedor, para o deslinde do caso dos autos é o trecho do voto do Ministro Relator Félix Fischer, proferido no

Recurso Especial acima mencionado, que merece ser transcrito:

 

"(...)

A justificar o êxito do recurso autárquico, ponderou-se que a recorrente teria interrompido o exercício do labor

campesino há cerca de 10 (dez) anos, deixando, por conseguinte, de atender à exigência da atividade rural no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ex vi do art. 143, in fine, da Lei nº 8.213/91.

Entendo não prosperarem os argumentos lançados pelo e. Tribunal a quo.

Embora a literalidade do dispositivo legal mencionado leve-nos, à primeira vista, a uma interpretação análoga

àquela sufragada pelo v. acórdão impugnado - fazendo crer que o segurado devesse comprovar o exercício de

atividade rural em período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício - é necessário ter em mente

que uma interpretação dessa natureza poderia levar as situações de completa injustiça.

Em face do pouco conhecimento que aqueles que vivem no campo têm dos seus próprios direitos, não deveríamos

nos surpreender com casos em que o segurado rural, embora já tendo preenchido os requisitos exigidos para o

deferimento da aposentadoria por idade, mesmo assim não formalizasse o seu requerimento, simplesmente porque

desconhece esse direito.

Parece, assim, pouco razoável que se exija do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas

do dia do requerimento do benefício a que faz jus, uma vez alcançada a idade necessária, e que comprove o tempo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     2067/2436



de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício.

(...)"

Em suma, ao completar o período de trabalho exigido no artigo 142 da Lei de Benefícios quando alcançado o

requisito etário, o rurícola incorpora ao seu patrimônio jurídico o direito de pleitear o benefício de aposentadoria

por idade rural a qualquer momento. Trata-se de direito adquirido, instituto constitucionalmente protegido (artigo

5º, inciso XXXVI, da Carta Magna), uma vez que, no momento em que completara o requisito etário, já poderia

ter requerido o benefício de aposentadoria por idade rural, pois preenchidos os requisitos necessários à sua

obtenção.

 

O fato de postergar o seu pedido de aposentadoria por idade rural, não tem o condão de subtrair-lhe este direito,

pois a exigência de trabalho rural no período imediatamente anterior ao requerimento não constitui prazo

decadencial para a obtenção da aposentadoria, direito que não pode ser renunciado, em razão de constituir direito

social previsto no artigo 7º, inciso XXIV da Constituição Federal.

 

Embora somente nos dias atuais, a mulher venha ganhando espaço na sociedade, com o reconhecimento de sua

igualdade perante os homens no mercado de trabalho, ainda resta muito a ser feito para o assecuração plena de

direitos ao sexo feminino. No passado, não tão remoto, praticamente toda a organização familiar subordinava-se

ao cônjuge varão, principalmente no meio rural. Assim, é patente a dificuldade para que elas tenham início de

prova material em seu nome, a qual, via de regra, é obtida a partir dos documentos do seu marido, companheiro,

genitor etc.

 

Diante do exposto, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em

documento no qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja

estendida a condição de rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS

PREENCHIDOS MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA.

CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço

rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada

por prova testemunhal idônea. 3. Em se tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova

material para efeito de comprovação do exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento,

podendo, inclusive, ser dispensada em casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão

e a dificuldade de comprovar documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do

STJ. 4. A qualificação da mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua

condição de trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no

campo, estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no documento. 5. As informações que

dizem respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral normalmente são prestadas

pela própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido

unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos que são,

relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60

anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142

da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento

imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do

CPC.

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei)."

 

Nesse sentido, é o entendimento da Súmula n.º 6 da TNU, in verbis:

 

"Certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de trabalhador rural do cônjuge

constitui início razoável de prova material da atividade rurícola."

 

 

Todavia, tratando-se de prova emprestada, caso o início de prova material da mulher esteja em nome do seu

marido, ocorrendo alteração na situação fática do cônjuge que acarrete seu abandono das lides campesinas, será

necessária a apresentação de novo elemento de prova material para a comprovação do labor rural no período

subseqüente à modificação da situação do esposo.
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No caso de óbito do cônjuge, cuja prova material aproveitava à esposa, é possível que o início de prova

documental ainda assim lhe sirva, desde que a sua permanência nas lides rurais seja fortemente corroborada por

testemunhos idôneos.

 

Também é possível aproveitar em favor da mulher solteira, documentos em nome de seus genitores, que atestem a

faina rural por eles desempenhada, no período imediatamente anterior à constituição de nova família com o

casamento ou coabitação em união estável.

 

Em suma, a análise do labor rural da mulher, quando não houver documentos em seu nome que atestem sua

condição de rurícola, deverá levar em consideração todo o acervo probatório, não existindo fórmula empírica que

possa conferir maior força probante a esta ou aquela prova amealhada aos autos.

 

Neste caso, a idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal

da autora acostada à fl. 14 (nascida em 16/06/1958).

 

No que tange à prova material, entendo que a certidão de casamento que qualifica seu marido como lavrador em

1975 (fl. 21), configura, a princípio, o início de prova material estabelecido pela jurisprudência e doutrina.

 

Porém no CNIS do esposo da autora (fl. 59) podemos verificar que ele exerceu atividade laboral urbana entre

20/08/1986 a 12/10/1986, 20/02/1989 a 31/07/1991, 01/08/1991 a 07/1998, 12/07/1999 a 27/09/1999 e a partir de

10/12/2002, se afastando do labor campesino.

 

As testemunhas ouvidas às fl. 111 (gravação audiovisual), afirmaram que conhecem a autora há 20 anos e que ela

sempre exerceu atividade laboral rural, mas não há documentação a ser corroborada para comprovar seu labor

campesino.

 

Porém, restou comprovado que a preponderância do trabalho de seu marido foi no meio urbano e como ela não

possui provas em nome próprio, não há como conceder o benefício.

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, NEGO SEGUIMENTO à Apelação.

 

P.I. 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010833-09.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) previsto pelo

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal à pessoa portadora de deficiência ou incapacitada para o trabalho.

A r. sentença recorrida julgou improcedente o pedido sob o fundamento de ausência dos requisitos de

incapacidade e miserabilidade.

Apela a parte autora, pleiteando a reversão do julgado por entender que preenche os requisitos legais para a
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obtenção do benefício.

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso.

É o relatório.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à exigência de comprovação dos requisitos legais para a

obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

Com efeito, o benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº

8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo

34 da Lei nº 10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la

provida por sua família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

Verifico que conforme cópias do título de eleitor e CPF acostadas aos autos às fls. 13, tendo a autora nascido em

02 de junho de 1966, conta atualmente com 48 anos, e, portanto não está compreendida no conceito legal de idosa,

para fins de concessão de benefício assistencial.

No caso em tela, o pleito baseia-se em suposta deficiência ou incapacidade da postulante.

Para efeito de concessão do benefício assistencial, considera-se pessoa portadora de deficiência aquela que tem

impedimentos de longo prazo, no mínimo de dois anos, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas (Lei 12.470/2011, art. 3º).

A respeito do tema, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais editou a Súmula nº 29,

publicada em 13/02/2006 que estatui, in verbis: "Para os efeitos do art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742, de 1993,

incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as atividades mais elementares da pessoa,

mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento"

A autora, relata ser depressiva, chorosa e tristonha, apresentando também dores no pescoço e ombro, que a torna

incapaz para o trabalho.

Entretanto a requerente não demonstrou incapacidade laborativa no momento da perícia, conforme o Perito

Médico concluiu em seu laudo de fls. 89/95, cuja conclusão ora transcrevo: "Discussões e Conclusões: (...) 2 -

Assim, em face aos elementos clínicos encontrados no exame pericial realizado por este Jurisperito associado às

informações médicas (em anexo), nos permite afirmar que A AUTORA DE 46 ANOS DE IDADE, NÃO É

PORTADORA DE LESÃO, DANO OU DOENÇA QUE A IMPEÇA DE EXERCER ATIVIDADES LABORATIVAS,

ONDE A REMUNERAÇÃO É NECESSÁRIA PARA SUA SUBSISTÊNCIA.(...)"

Observo que o laudo pericial atendeu às necessidades do caso concreto e que o perito judicial procedeu a

minucioso exame clínico, tendo também respondido aos quesitos formulados.

Nota-se ainda, que o documento médico trazido aos autos (fls. 16), também não comprova a alegada deficiência

ou incapacidade laboral, e não possui o condão de descaracterizar o laudo pericial, uma vez que apenas demonstra

a existência de enfermidade.

Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento

dos benefícios, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um

deles é suficiente para obstar sua concessão.

Nesse sentido, destaco o seguinte precedente desta C. Corte Regional Federal: "ASSISTENCIAL E

CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

ART. 203, V, DA CF. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. REQUISITOS

LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. 1. O magistrado deve decidir de acordo com sua convicção, apreciando

livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias dos autos (art. 131 do CPC). As provas produzidas nos

presentes autos são suficientes ao deslinde da causa. Cumpre ressaltar que o laudo médico pericial (51/55)

analisou as condições físicas do autor e respondeu suficientemente aos quesitos das partes. (...)3. Considerando-

se a ausência do requisito da incapacidade para a vida independente e para o trabalho, resta prejudicada a

análise da hipossuficiência da parte Autora. 4. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF3ª Reg., AC nº

1522135, Sétima Turma, Relator Des. Federal Fausto de Sanctis, j. 20/02/2013, v.u., e-DJF3 Judicial 1

01/03/2013). 

Finalmente, insta salientar que com base em fatos ou direito novo, bem como tendo transcorrido tempo hábil para

a modificação do status quo ante, poderá a parte autora ingressar com nova ação desde que preenchidos os

requisitos legais para a obtenção do benefício em tela.

Do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da autora, mantendo

a r. sentença recorrida.
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010922-32.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) previsto pelo

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal à pessoa idosa ou pessoa portadora de deficiência ou incapacitada

para o trabalho que não possua meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família.

A r. sentença recorrida julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a pagar o benefício pleiteado desde a

data de seu requerimento administrativo (fls.12 - 01/04/2011).

Apela o INSS requerendo a reforma do julgado, alegando para tanto que o autor não logrou êxito em comprovar

sua incapacidade/deficiência e sua hipossuficiência.

Com a apresentação de contrarrazões os autos vieram a este Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação do INSS.

É o relatório.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à exigência de comprovação dos requisitos legais para a

obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com

a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo 34 da Lei nº

10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua

família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

Verifico que conforme cópia do documento de identidade acostada aos autos às fls. 18, tendo a autora nascido em

04 de abril de 1992, conta atualmente com 21 anos, e, portanto não está compreendida no conceito legal de idosa,

para fins de concessão de benefício assistencial.

O pleito baseia-se em suposta deficiência ou incapacidade do postulante.

Para efeito de concessão do benefício assistencial, considera-se pessoa portadora de deficiência aquela que tem

impedimentos de longo prazo, no mínimo de dois anos, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas (Lei 12.470/2011, art. 3º).

A respeito do tema, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais editou a Súmula nº 29,

publicada em 13/02/2006 que estatui, in verbis: "Para os efeitos do art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742, de 1993,

incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as atividades mais elementares da pessoa,

mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento."

A autora, desempregada, relata ser portadora de deficiência mental com comprometimento limitante da orientação

e do discernimento.

De fato, o laudo pericial elaborado (fls. 113/113v) indica que a requerente apresenta incapacidade total e

permanente para o trabalho, conforme conclusão do laudo que ora transcrevo: "CONCLUSÃO: O(A) Autor(a)

2015.03.99.010922-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MAIARA FERNANDA NUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP182266 MARCOS VILELA DOS REIS JUNIOR

No. ORIG. : 13.00.00074-4 1 Vr SANTA BRANCA/SP
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queixa de "retardo mental leve" congênito. Em exame pericial, constatei a(s) queixa(s). Há incapacidade no

momento da perícia, ela é total e permanente."

Assim, restando atendido um dos critérios fixados no caput do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com a redação dada

pela Lei nº 12.470/2011, c/c o art. 34 da Lei nº 10.741/2003, necessário averiguar-se o preenchimento do requisito

da miserabilidade a possibilitar a concessão da prestação pretendida, uma vez que a lei exige a concomitância de

ambos.

Por sua vez, para a constatação da hipossuficiência social familiar há que se levar em consideração as

peculiaridades de cada caso concreto.

E nesse passo, no tocante à renda familiar mensal, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida

na Reclamação nº 4374, em 18/04/2013, publicada no DJe-173 em 04/09/2013, por maioria de votos, declarou a

inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da Assistência Social (Lei 8.742/1993), por

considerar que o critério de renda familiar mensal per capita inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não se

mostra mais apto à caracterizar a situação de miserabilidade.

Os efeitos dessa decisão foram modulados no sentido de manter-se a vigência da norma declarada inconstitucional

até 31/12/2014, apresentando-se como um parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na

implementação de novos critérios para a concessão do benefício assistencial.

Pois bem, tecidas tais considerações, in casu, o estudo social (fls. 116/118) revela que o núcleo familiar é

composto pela parte autora, sua mãe, seu padrasto e mais um irmão. Constatou-se que residem em uma casa

alugada, simples de alvenaria, coberto com telha, sem forro, com dois cômodos, localizado em bairro sem

dificuldade de acesso. Os móveis e utensílios são velhos e precários.

A renda familiar advém do benefício previdenciário de pensão por morte recebido pela família da autora no valor

de um salário mínimo, somado aos valores referentes aos trabalhos informais da mãe da requerente como faxineira

(três vezes por semana - R$ 25,00), e do padrasto e irmão da autora que trabalham como servente de pedreiro (R$

200,00).

O laudo social indica ainda que os rendimentos familiares se destinam exclusivamente ao pagamento das despesas

básicas, e que o valor recebido referente à pensão por morte do pai autora é dividido entre quatro irmãos, sendo

que dois não residem com a requerente. Além disso, em virtude de problemas de saúde o seu padrasto está

impossibilitado de trabalhar.

Conclui-se, portanto, que a família vive basicamente de renda variável e incerta denotando o estado de

vulnerabilidade da autora.

Desta forma, considerando conjunto probatório que se apresenta nos presentes autos, verifico estarem preenchidos

os requisitos necessários à manutenção do benefício concedido pela MM. Juíza a quo.

Do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da autarquia,

mantendo a r. sentença recorrida.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011181-27.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de Apelação, interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra sentença que julgou

parcialmente procedente o pedido de desaposentação com a concessão de uma nova aposentadoria por tempo de

2015.03.99.011181-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP327375 EDELTON CARBINATTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE ALVES DA SILVA SOBRINHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP223297 BENEDITO DO AMARAL BORGES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI GUACU SP

No. ORIG. : 13.00.00249-0 3 Vr MOGI GUACU/SP
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contribuição integral ao autor, observada a prescrição quinquenal, devendo os valores em atraso ser pagos de uma

só vez, acrescidos de correção monetária e juros de mora de 1% ao mês, devidos desde a citação, observado a lei

nº 11.960/2009 em relação às parcelas vencidas após sua vigência. Condenou, ainda, ao pagamento de custas,

despesas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 15% sobre o valor da condenação, nos termos da

Súmula 111 do STJ. Sentença submetida ao reexame necessário.

Em razões de apelação, o INSS alega preliminarmente a decadência do pedido e, no mérito, requer o

reconhecimento a improcedência do pedido, vez que a decisão prolatada encontra-se contraria aos princípios

constitucionais e Lei nº 8.213/91. Se mantida a decisão pugna pelo prequestionamento da matéria.

Com as contrarrazões da parte autora, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Inicialmente, rejeito a alegação de decadência, visto que se refere apenas e tão-somente ao direito à revisão do ato

de concessão de benefício, e não ao próprio ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

Diante da convergência de orientação do STJ sobre o tema, por meio do julgamento do REsp nº 1.334.488/SC,

fica afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos moldes do art. 285-A

do Código de Processo Civil - justamente em face do acolhimento do pleito de desaposentação no julgado

paradigma.

A matéria tratada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer prova, vez

que presente nos autos as provas suficientes ao convencimento do julgador. Nesse sentido o seguinte julgado: (AC

0008372-59.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, OITAVA

TURMA, j. 17.06.2013, DJe 28.06.2013)

In casu, não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema, de sorte que há nova

situação jurídica e não inércia do titular do direito e manutenção de uma mesma situação fática - pressupostos da

decadência . Resta, pois, inaplicável o art. 103 da Lei nº 8.213/91.

A E. 3ª Seção desta Corte assim se posicionou:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "desaposentação". decadência . MATÉRIA DE ORDEM

PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência , ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação" e o cômputo do tempo de contribuição laborado após a

jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não preexistentes,

uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada com o

requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. desaposentação E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período
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contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Ora, diante da novel orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, me curvo ao

entendimento da possibilidade da desaposentação, sem a necessidade de devolução dos valores recebidos.

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes da Sétima Turma deste Tribunal Regional: (AC

0011001-16.2012.4.03.6119/SP, Rel. Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, 7ª T., J. 24/02/2014, P.

10/03/2014) e (AC 0006581-50.2011.4.03.6103/SP, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE

SANCTIS, 7ª T., J. 24/03/2014, P. 01/042014).

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa 6% (seis por cento) ao ano até 11/01/2003, nos termos dos artigos

1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, sendo que, a partir dessa data são devidos à taxa de 1%

(um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário

Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

Quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva aos dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais,

tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há para ser discutido ou acrescentado nos autos.

Impõe-se por isso a manutenção da sentença prolatada.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no mérito,

NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS e dou parcial provimento à remessa oficial para esclarecer os critérios

de aplicação dos juros de mora e correção monetária, mantendo, no mais, a sentença prolatada.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011375-27.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.011375-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MARIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : SP233292 ALESSANDRO DEL NERO MARTINS DE ARAÚJO
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão

do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento das custas, despesas

processuais, além de honorários advocatícios arbitrados em R$ 700,00 (setecentos reais) observando-se, contudo,

a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita.

Inconformada, apela a autora. Sustenta, em síntese, que trouxe aos autos provas suficientes de que preenche os

requisitos legais exigíveis à concessão do benefício, requerendo a reforma da r. sentença. Alega que padece de

moléstias incapacitantes, que geraram seu desemprego, motivo pelo qual não teve mais condições de contribuir

junto ao RGPS. Aduz que suas enfermidades, aliadas aos fatores pessoais e sociais, impedem sua reinserção no

mercado de trabalho de modo a prover seu sustento. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

O §2º do art. 42 da Lei de Benefícios dispõe que "a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se

ao Regime Geral da Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão".

In casu, a autora ajuizou a presente demanda, em 22/01/2014, ao argumento de ter vários problemas de saúde que

a impedem de trabalhar.

O exame médico pericial realizado em 11/08/2014 (fls. 71/75 verso) apontou que a autora é portadora de doenças

degenerativas na coluna lombo-sacra e principalmente nos tornozelos. Concluiu por sua incapacidade laborativa

parcial e permanente desde janeiro de 2012. 

Embora o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade parcial e permanente da autora para o trabalho, não foi

comprovada sua qualidade de segurada. A pesquisa realizada junto ao sistema DATAPREV/CNIS, que fica

fazendo parte integrante desta decisão, revela que a autora efetuou recolhimento junto ao RGPS, como

contribuinte individual, no período de 05/2012 até 03/2015. Assim, uma vez constatado que sua doença teve início

em janeiro/2012, é de se concluir que começou a verter contribuições junto à autarquia quando já estava doente.

Destarte, uma vez fixada sua incapacidade em 01/2012 e, tendo iniciado seus recolhimentos junto à autarquia em

05/2012, sua filiação ocorreu após o evento incapacitante, tratando-se de enfermidade preexistente.

Ainda neste sentido, ela não demonstrou impossibilidade de contribuição anterior, em decorrência de doença

incapacitante, devendo-se concluir pela perda da qualidade de segurada.

Portanto, sendo a enfermidade preexistente à filiação da demandante ao Regime Geral de Previdência Social,

indevido o benefício pleiteado.

A propósito, já decidiu o E. STJ:

AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SUSPENSÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA MOLÉSTIA

INCAPACITANTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP319719 CAIO DANTE NARDI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00011-5 4 Vr VOTUPORANGA/SP
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1. Não comprovado que a suspensão das contribuições previdenciárias se deu por acometimento de moléstia

incapacitante, não há que falar em manutenção da condição de segurado. 

2. Não comprovados os requisitos para aposentadoria por invalidez, indevido o benefício. 

3. Agravo ao qual se nega provimento. 

(AgRg no REsp 943.963/SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP),

SEXTA TURMA, julgado em 18/05/2010, DJe 07/06/2010) 

No mesmo sentido é o entendimento desta Corte Regional Federal:

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E/OU AUXÍLIO DOENÇA.

AUSÊNCIA DE REQUISITOS. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. AGRAVO LEGAL PROVIDO. - Faz

jus ao benefício de aposentadoria por invalidez quem for considerado incapaz de forma permanente para o

trabalho e insuscetível de recuperação para o exercício da atividade que lhe garanta a subsistência. É

necessário, ainda, que a incapacidade seja concomitante a condição de segurado. A lesão ou doença que o

segurado já era portador antes da filiação ao regime geral conferirá direito ao benefício apenas quando a

incapacidade originar da progressão ou agravamento da lesão ou doença acometida. - Soma-se aos pressupostos

acima apontados a exigência de carência de 12 (doze) meses de contribuições mensais que será dispensada nos

casos de doença profissional ou do trabalho, nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de doenças e

infecções especificadas em lista elaborada pelo Ministério da Saúde e da Previdência Social. - Diante do citado

contexto, conforme consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 57/59) cumpre observar

que a parte autora verteu contribuições ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS até 10/2000, retomando

as contribuições em 2007, ocasião em que recolheu apenas nos meses de 05 e 06/2007. - Assim, verifico que

quando do reingresso ao referido regime a parte autora não verteu o número de contribuições necessárias para

readquirir a qualidade de segurado. Ademais, o laudo pericial de fls. 73, não apontou o início da incapacidade

para o período em que a parte autora detinha a qualidade de segurado. - Dessarte, não faz jus ao benefício

pleiteado. - Agravo legal provido. (TRF3, Sétima Turma, Processo nº 0040580-48.2008.4.03.9999, Rel.

Desembargadora Federal Mônica Nobre, DJF3 CJ1 Data 26/08/2013 )." 

Destarte, não restando comprovada a qualidade de segurada da autora à época da doença incapacitante, conclui-se

pela improcedência do pedido formulado, restando prejudicada a análise dos demais requisitos.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, nos

termos da fundamentação.

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011414-24.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de remessa oficial em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou procedente o pedido, para

condenar o INSS a pagar a parte autora o benefício de auxílio-doença, a partir da cessação indevida (01/10/2013),

com o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. Condenou,

ainda, o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre as prestações

2015.03.99.011414-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

PARTE AUTORA : SILMARA PADOAN PONTIN GASTALDI

ADVOGADO : SP244630 IVETE APARECIDA RODRIGUES BATISTA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ171287 FREDERICO RIOS PAULA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 13.00.00282-3 2 Vr BIRIGUI/SP
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vencidas, observando-se o disposto pela Súmula 111 do E. STJ. Por fim, foi deferida a tutela antecipada. A

sentença foi submetida ao reexame necessário.

Não houve a interposição de recursos voluntários pelas partes.

Em razão da remessa oficial, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, cumpre observar que, embora a sentença tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social

- INSS, não se encontra condicionada ao reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal

de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

Com efeito, considerando que o termo inicial do auxílio-doença foi fixado em 01/10/2013, e que a r. sentença foi

proferida em 30/01/2015, conclui-se que o valor da condenação não ultrapassará a 60 (sessenta) salários mínimos,

o que permite a aplicação da regra constante do dispositivo legal supracitado, motivo pelo qual não conheço da

remessa oficial.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate com fulcro no art. 557 do CPC, não conheço

da remessa oficial, mantendo in totum a r. sentença.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011704-39.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de remessa oficial em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou procedente o pedido, para

condenar o INSS a pagar a parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da realização da

perícia judicial (16/04/2012), com o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas monetariamente e acrescidas de

juros de mora. Condenou, ainda, o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por

cento) do somatório das parcelas vencidas, observando-se o disposto pela Súmula 111 do E. STJ. Por fim, foi

deferida a tutela antecipada. A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Não houve a interposição de recursos voluntários pelas partes.

Em razão da remessa oficial, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

2015.03.99.011704-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

PARTE AUTORA : ANALICIO BATISTA

ADVOGADO : SP213210 GUSTAVO BASSOLI GANARANI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP264663 GUSTAVO AURÉLIO FAUSTINO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, cumpre observar que, embora a sentença tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social

- INSS, não se encontra condicionada ao reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal

de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

Com efeito, considerando que o termo inicial da aposentadoria por invalidez foi fixado em 16/04/2012, e que a r.

sentença foi proferida em 07/06/2013, conclui-se que o valor da condenação não ultrapassará a 60 (sessenta)

salários mínimos, o que permite a aplicação da regra constante do dispositivo legal supracitado, motivo pelo qual

não conheço da remessa oficial.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate com fulcro no art. 557 do CPC, não conheço

da remessa oficial, mantendo in totum a r. sentença.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011859-42.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de Ação de Conhecimento ajuizada por PEDRO FERREIRA visando à condenação da Autarquia

Previdenciária a converter o benefício de aposentadoria por tempo de serviço que percebe desde 12.05.2009 em

Aposentadoria Especial, mediante o reconhecimento do tempo de serviço insalubre.

 

A r. Sentença, prolatada às fls. 54/55, julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao pagamento da verba

honorária, fixando-a em R$ 700,00 (setecentos reais), observadas as benesses da justiça gratuita.

 

Apela o autor, às fls. 58/66, aduzindo que comprovou devidamente o labor sob condições insalubres em todos os

períodos requeridos na peça inaugural, fazendo jus à concessão da aposentadoria especial.

 

Subiram os autos a esta Corte sem Contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

2015.03.99.011859-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : PEDRO FERREIRA

ADVOGADO : SP150231B JULIANO GIL ALVES PEREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ171287 FREDERICO RIOS PAULA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00207-9 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP
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dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, em

seu § 1º-A, a possibilidade de dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO E DA APOSENTADORIA

ESPECIAL

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.
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A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

Ressalte-se, outrossim, que a aposentadoria especial, prevista no art. 57, caput, da Lei nº 8.213/91, difere da

aposentadoria por tempo de serviço, prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91, porquanto a aposentadoria especial

pressupõe o exercício de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse

requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do

art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da EC nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de

idade mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91.

Diferentemente, na aposentadoria por tempo de serviço há tanto o exercício de atividade especial como o

exercício de atividade comum, sendo que o período de atividade especial sofre a conversão em atividade comum

aumentando assim o tempo de serviço do trabalhador, e, conforme a data em que o segurado preenche os

requisitos, deverá se submeter às regras da EC nº 20/98.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

 

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial, consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

 

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

 

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

 

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997, em 05.03.1997.
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O Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº. 1.398.260/PR, sob o rito do artigo

543-C do Código de Processo Civil, em 14.05.2014, decidiu que não é possível a aplicação retroativa do decreto

que reduziu de 90 para 85 decibéis o limite de ruído de trabalho para configuração do tempo de serviço especial.

Assim, no período compreendido entre 06.03.1997 e 17.11.2003, em observância ao princípio tempus regit actum

, considera-se especial a atividade com exposição a ruído superior a 90dB.

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador

 

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

 

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade especial: conforme bem ressaltou o MM. Juízo a quo, o autor não trouxe quaisquer provas aos autos

que pudessem amparar a sua pretensão, pelo que o reconhecimento almejado torna-se impossível.

 

Diante da ausência de preenchimento das exigências legais, a parte autora não faz jus à conversão pretendida.

 

A verba honorária deve ser mantida tal como fixada em primeiro grau, eis que de acordo com os princípios da

proporcionalidade e razoabilidade.

 

Posto isto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação do

autor, na forma da fundamentação explicitada.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012013-60.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder à autora a aposentadoria por

invalidez, a partir do indeferimento administrativo (18/08/2012), com o pagamento das parcelas atrasadas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. Condenou ainda o INSS ao pagamento das custas e das

despesas processuais, além dos honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) do montante das

prestações vencidas.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, alegando, inicialmente, a sujeição da sentença ao reexame necessário. No

mérito sustenta não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício, motivo pelo qual requer que

seja julgado improcedente o pedido.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso

temporal de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

O §2º do art. 42 da Lei de Benefícios dispõe que "a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se

ao Regime Geral da Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão".

Da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que faz parte integrante do presente julgado, verifica-se

que a parte autora realizou contribuições previdenciárias em 11/2005 a 07/2014.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 64/70, realizado em 04/07/2013, atestou ser

a autora portadora de "sequela de acidente vascular hemorrágico cerebral", concluindo pela sua incapacidade

total e permanente para o trabalho, com data de início da incapacidade desde 08/04/1993.

2015.03.99.012013-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MARIA CELY CHIOVATTO DENTELLO
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP106877 PAULO SERGIO DE SOUZA
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No. ORIG. : 00045564820138260565 5 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     2082/2436



Logo, forçoso concluir que ao realizar contribuições previdenciárias em novembro de 2005, a autora já se

encontrava incapaz no momento de sua nova filiação ao RGPS. 

Portanto, sendo a enfermidade preexistente à filiação da demandante ao Regime Geral de Previdência Social,

indevido o benefício pleiteado.

A propósito, confiram-se os seguintes julgados desta E. Corte:

"PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DONÇA - PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADA - OCORRÊNCIA - DOENÇA PRÉ-EXISTENTE I. Para concessão de

aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo

quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos

requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. II. Considerando que as patologias

diagnosticadas são de caráter crônico e degenerativo, restou evidenciado que, ao ingressar ao Regime Geral da

Previdência Social, na qualidade de contribuinte facultativo, no período de 01/07/2003 a 06/2004, a autora já

estava incapacitada. III. Considerando a data da incapacidade fixada nos autos (meados de 08/2008), e a última

contribuição vertida pela autora (09/06/2004 - 06/2004), teria sido consumada a perda da qualidade de

segurada, conforme disposto no art. 15, II, e §4°, da Lei 8.213/91, uma vez que também não houve o recolhimento

das quatro contribuições necessárias, após tal perda, nos termos do art. 24, par. único, da LBPS. IV. Agravo

legal improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00398556420054039999, Nona Turma, Rel. Des. Federal Marisa Santos, e-DJF3 Judicial

1:17/10/2011).

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AGRAVO DO ART. 557,

§ 1º DO CPC INTERPOSTO CONTRA DECISÃO PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 - AGRAVO

IMPROVIDO. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos:

satisfação da carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o

exercício de atividade laborativa. Levando-se em conta a natureza dos males e do concluído pelo perito judicial,

verifica-se que o autor já estava acometida de tais doenças geradoras da incapacidade quando se filiou

novamente à Previdência Social, em abril de 2004. Ora, se o autor voltou a recolher contribuições

previdenciárias somente em 2004, trata-se de caso de doença pré-existente. Outrossim, não há que se falar em

incapacidade sobrevinda pela progressão ou agravamento da doença ou lesão, nos termos do artigo 42,

parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00158821220074039999, Sétima Turma, Rel. Des. Federal Leide Polo, e-DJF3 Judicial

1:10/06/2011).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS,

para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, nos termos da fundamentação.

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0012393-83.2015.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em ação ordinária, em face da r. sentença, integrada por embargos de declaração às fls.

232/233, que julgou procedente o pedido para condenar o INSS a restabelecer à parte autora o benefício de

auxílio-doença, a partir do requerimento administrativo, com o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas

monetariamente e acrescidas de juros de mora. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas. Por fim, foi concedida a

tutela antecipada em favor da parte autora.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Não houve a interposição de recursos voluntários pelas partes.

Em razão da remessa oficial, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a embasar o deferimento do benefício ora pleiteado.

Da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão, verifica-se

que a parte autora manteve vínculo empregatício, com início em 1976 e últimos vínculos nos períodos de

14/04/1999 a 02/2000 e de 05/01/2002 a 30/10/2002. Além disso, recebe auxílio-doença desde 17/08/2004 e

último período em 23/09/2005 a 15/01/2006 e, desde 30/08/2012, ativo, até o presente por força da tutela.

Portanto, ao ajuizar a ação em 21/01/2008, a parte autora mantinha a sua condição de segurada. Restou preenchida

também a carência, tendo em vista que a parte autora possui recolhimentos em quantidade superior às 12 (doze)

contribuições exigidas.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 153/159, elaborado em 06/09/2011, atestou

ser a autora portadora de "alterações pulmonares devido a asma brônquica não controlada e de alterações

prostáticas em investigação e de discopatia degenerativa da coluna vertebral com limitação da movimentação do

tronco", concluindo pela sua incapacidade total e permanente para o trabalho, com data de início da incapacidade

a data da perícia, ou na data do ajuizamento da presente ação.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao restabelecimento do benefício de

auxílio-doença, a partir do requerimento administrativo, conforme fixado na r. sentença.

Da mesma forma, deve ser mantida a tutela antecipada.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, mantenho o percentual fixado pela r. sentença, porém esclareço que

incidirá sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme orientação desta Turma e

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. Necessário esclarecer,
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nesta oportunidade, que não cabe incidência de honorários sobre as prestações vincendas, a teor da Súmula nº 111

do C. Superior Tribunal de Justiça.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, dou parcial

provimento à remessa oficial, apenas para explicitar os consectários legais, nos termos da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012425-88.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder a parte autora o auxílio-doença, a

partir da cessação do benefício (15/04/2014), com o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas monetariamente

e acrescidas de juros de mora. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em

10% (dez por cento) do somatório das parcelas vencidas até esta data. Por fim, foi concedida a tutela antecipada.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, alegando, inicialmente, o reexame necessário, como também aduz a

nulidade do laudo pericial, uma vez que foi elaborado por fisioterapeuta. No mérito, sustenta não restarem

preenchidos os requisitos para a concessão do benefício, motivo pelo qual requer que seja julgado improcedente o

pedido. Em caso de manutenção da sentença, requer a redução dos honorários advocatícios. Faz

prequestionamentos para fins recursais.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso

temporal de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

Ainda, de início, esclareço que não há que se falar em realização de nova perícia, uma vez que o laudo foi

elaborado de acordo com exames e documentação da própria autora. As provas produzidas durante a instrução
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foram suficientes ao livre convencimento do magistrado.

Verifico, ainda, que não merece prosperar as alegações de nulidade do laudo pericial e consequente nulidade da

sentença, em virtude de vício do laudo médico pericial, tendo em vista que o perito nomeado se trata de

profissional de confiança do Juiz, equidistante das partes e capaz de responder aos quesitos elaborados pelas

partes, especialmente acerca da patologia que acometeu a parte autora, bem como diante do fato de que o laudo

produzido nos autos apresente informações claras e suficientes para o deslinde do feito.

Nesse sentido, trago à colação:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO. NULIDADE. NÃO OCORRÊNCIA.

INCAPACIDADE. INEXISTÊNCIA. SUCUMBÊNCIA.

I - A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante das partes, foi

conclusiva no sentido da inexistência de incapacidade do autor.

II - O fato de a perícia ter sido realizada por fisioterapeuta e não médico não traz nulidade, uma vez que é

profissional de nível universitário, de confiança do juízo e que apresentou laudo pericial minucioso e completo

quanto às condições físicas da autora, inclusive com explicitação da metodologia utilizada e avaliação detalhada.

III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez, a improcedência do pedido é de rigor.

IV- Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária

gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).

V - Apelação da autora improvida.

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC 0043750-28.2008.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

SERGIO NASCIMENTO, julgado em 10/03/2009, e-DJF3 Judicial 2 DATA:25/03/2009 PÁGINA: 1901)

 

Passo à análise do mérito.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a embasar o deferimento do benefício ora pleiteado.

Da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão, verifica-se

que a parte autora manteve vínculo empregatício, com início em 1987 e último vínculo no período de 01/09/2005

a 04/2008. Além disso, recebe auxílio-doença desde 13/12/2005, ativo, até o presente por força da tutela.

Portanto, ao ajuizar a ação em 04/08/2014, a parte autora mantinha a sua condição de segurada. Restou preenchida

também a carência, tendo em vista que a parte autora possui recolhimentos em quantidade superior às 12 (doze)

contribuições exigidas.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 55/63, realizado em 12/09/2014, atestou ser

a autora portadora de "hérnia discal extrusa em L5-S1; protrusão discal em L3-L4; espondilodiscopatia

degenerativa; abaulamento dos discos intervertebrais lombares", concluindo pela sua incapacidade parcial e

permanente para o trabalho, com data de início da incapacidade em dezembro de 2005.

Portanto, sendo sua incapacidade apenas parcial para a realização de sua atividade habitual, entendo preenchidos

os requisitos atinentes ao recebimento do auxílio-doença.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão do auxílio-doença, com

termo inicial a partir da cessação do benefício (15/04/2014), conforme fixado pela r. sentença.

Da mesma forma, deve ser mantida a tutela antecipada.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de
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elaboração da conta de liquidação.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, nego

seguimento à apelação do INSS.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012734-12.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) previsto pelo

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal à pessoa idosa ou pessoa portadora de deficiência ou incapacitada

para o trabalho que não possua meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família.

A r. sentença recorrida julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a pagar o benefício pleiteado desde a

data da citação (fls. 41 - 22/10/2013), fixando os honorários advocatícios em R$ 1.000,00, considerando-se as

parcelas vencidas até a prolação da sentença.

Apela o INSS requerendo a reforma do julgado, alegando para tanto que o autor não logrou êxito em comprovar

sua hipossuficiência.

Apela a parte autora pleiteando a reforma do julgado no tocante ao termo inicial do benefício e honorários

advocatícios.

Com a apresentação de contrarrazões da parte autora os autos vieram a este Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento parcial da apelação da autora e desprovimento do apelo da

autarquia.

É o relatório.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à exigência de comprovação dos requisitos legais para a

obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com

a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo 34 da Lei nº

10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua

família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

Verifico que conforme cópia do documento de identidade acostada aos autos às fls. 08, tendo a autora nascido em

22 de novembro de 1943, conta atualmente com 71 anos, e, estando, portanto, compreendida no conceito legal de

idosa, para fins de concessão de benefício assistencial.

2015.03.99.012734-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : MARCIONILA MARIA RIBEIRO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP327924 VAGNER LUIZ MAION

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 13.00.00086-0 1 Vr LUCELIA/SP
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Assim, restando atendido um dos critérios fixados no caput do artigo 20 da Lei nº 8.742/93 a redação dada pela

Lei nº 12.470/2011 c/c o art. 34 da Lei nº 10.741/2003, necessário averiguar-se o preenchimento do requisito da

miserabilidade para que a pleiteante possa enquadrar-se como beneficiário da prestação pretendida, uma vez que a

lei exige a concomitância de ambos.

Por sua vez, para a constatação da hipossuficiência social familiar há que se levar em consideração as

peculiaridades de cada caso concreto.

E nesse passo, no tocante à renda familiar mensal, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida

na Reclamação nº 4374, em 18/04/2013, publicada no DJe-173 em 04/09/2013, por maioria de votos, declarou a

inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da Assistência Social (Lei 8.742/1993), por

considerar que o critério de renda familiar mensal per capita inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não se

mostra mais apto à caracterizar a situação de miserabilidade.

Os efeitos dessa decisão foram modulados no sentido de manter-se a vigência da norma declarada inconstitucional

até 31/12/2014, apresentando-se como um parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na

implementação de novos critérios para a concessão do benefício assistencial.

Pois bem, tecidas tais considerações, in casu, o estudo social (fls. 38/39) revela que o núcleo familiar é composto

pela parte autora e seu marido. Constatou-se que residem em uma casa alugada, de madeira, com cinco cômodos e

com mobílias simples de uso cotidiano.

A renda familiar advém do benefício previdenciário de aposentadoria do marido da autora no valor de um salário

mínimo (R$ 678,00). As despesas somam o valor de R$ 555,00, sendo que os maiores gastos são com o aluguel

(R$ 300,00) e a alimentação (R$ 150,00).

A autora já idosa e adoentada tem muita dificuldade para se inserir no mercado de trabalho, o mesmo ocorrendo

com seu esposo, o que dificulta o incremento da renda familiar. Informaram que quando necessitam de ajuda os

vizinhos os socorrem. Tem-se, portanto, que a renda da família mal supre as despesas do lar, o que os leva a pedir

ajuda a terceiros.

Desta forma, considerando conjunto probatório que se apresenta nos presentes autos, verifico estarem preenchidos

os requisitos necessários à manutenção do benefício concedido pela MM. Juiz a quo.

Acerca do termo inicial do benefício, verifica-se que ao tempo do requerimento administrativo a autora já havia

atingido a idade mínima para a concessão do benefício, mas não há prova nos autos de que, à época da

apresentação de seu pedido administrativo estivessem preenchidos todos os requisitos necessários à concessão do

benefício, especialmente em razão do tempo decorrido entre o pedido (09/06/2011) e o ajuizamento desta ação

(13/06/2013), desta forma, a data de inicio do benefício deve ser mantida na data da citação, em 22/10/2013 - fls.

41.

Com relação aos honorários de advogado, estes devem ser mantidos nos termo da r. sentença, consoante

entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas

vencidas até a data da sentença condenatória, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO às apelações da autarquia e da

parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012850-18.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

2015.03.99.012850-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA BENEDITA DOS SANTOS REVERONI

ADVOGADO : SP111335 JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 14.00.00069-1 2 Vr MAIRINQUE/SP
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Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário interposta por MARIA BENEDITA DOS SANTOS

REVERONI em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a renúncia de

sua aposentadoria concedida em 28/11/1995 (NB42/101.744.683-8) para concessão de nova aposentadoria mais

vantajosa, considerando-se o período laborado após esta data (fls. 02/27).

Juntou procuração e documentos (fls. 28/84).

Às fls. 85/86, foi indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela e deferidos os benefícios de gratuidade

da justiça.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação (fls. 94/109).

Réplica às fls. 115/123.

O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido (fls. 132/137).

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a autarquia interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da

sentença (fls. 145/161).

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte (fls. 166/178).

É o relatório.

Decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

 

 

 

Da remessa oficial tida por interposta.

De início, aplica-se ao caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe:

"A dispensa de reexame necessário , quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a

sessenta salários mínimos, não se aplica a sentença ilíquidas."

 

Da preliminar de decadência.

Afasto a preliminar de decadência do direito da parte autora, alegada pelo INSS, tendo em vista que não se trata

de pedido de revisão do ato de concessão de benefício, mas de renúncia para que seja concedida nova

aposentadoria, mais vantajosa, com o aproveitamento das novas contribuições vertidas ao RGPS.

Passo a análise do mérito propriamente dito.

 

Do mérito.

Pretende a parte autora o cancelamento de sua aposentadoria por tempo de contribuição, visto que, após ter se

aposentado, continuou a trabalhar e contribuir para a Previdência Social, e, desse modo, pleiteia a concessão de

benefício mais vantajoso.

O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, consolidou o entendimento de que os

benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis, sendo a sua renúncia uma liberalidade da qual o

segurado não pode ser licitamente privado. Afirmou, ainda, não ser necessária a devolução dos valores recebidos

em razão da aposentadoria a que o segurado pretende renunciar para a concessão de novo e posterior jubilamento,

conforme a ementa:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,
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1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Ressalte-se, por oportuno, que em casos análogos a Sétima Turma vem seguindo a orientação adotada pela Corte

Superior (Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, AC nº 0011499-80.2013.4.03.6183/SP, julgado em 25.09.2014, Rel.

Des. Fed. Toru Yamamoto, AC nº 0022943-74.2014.4.03.9999/SP, julgado em 04.09.2014, e Rel. Juiz Federal

Convocado Valdeci dos Santos, AC nº 0003713-61.2014.4.03.6114, julgado em 12.09.2014).

Portanto, diante do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, conclui-se ser possível à parte autora renunciar à

aposentadoria percebida, para que o tempo de serviço computado para a sua concessão seja somado ao período

laborado posteriormente para a obtenção de novo benefício, sem gerar o dever de restituir os valores obtidos

àquele título.

Assim, impõe-se a manutenção da sentença para que seja reconhecido o direito da parte autora à desaposentação

para a concessão de nova aposentadoria mais vantajosa, sem a necessidade de restituição das parcelas da

aposentadoria renunciada.

O novo benefício deve ser implantado com o cálculo da RMI na data do último salário-de-contribuição que

antecede a propositura da presente ação, com efeitos financeiros a contar da data do requerimento administrativo,

quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora.

As parcelas em atraso deverão ser apuradas em liquidação de sentença, compensando-se os valores recebidos

entre a data do requerimento administrativo e a efetiva implantação do novo benefício, para que não haja

pagamento em duplicidade. No cálculo da nova RMI, deverá ser observado o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Com relação às custas processuais, as causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da competência

delegada, regem-se pela legislação estadual (artigo 1º, § 1º, da Lei nº 9.289/96). Dessa forma, a Autarquia

Previdenciária está isenta no Estado de São Paulo, a teor do disposto nas Leis Federais nºs 6.032/74, 8.620/93 e

9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nºs 4.952/85 e 11.608/03. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia

Previdenciária do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da

sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa

oficial tida por interposta e à apelação, nos termos da fundamentação.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013073-68.2015.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário interposta por VALDIVINO MILHAR em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a renúncia de sua aposentadoria concedida em

28/05/1997 (NB42/104.959.208-2) para concessão de nova aposentadoria mais vantajosa, considerando-se o

período laborado após esta data (fls. 02/25).

Juntou procuração e documentos (fls. 26/110).

Às fls. 111/113, foram deferidos os benefícios da gratuidade da justiça.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação (fls. 126/177).

Réplica às fls. 186/212.

O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido (fls. 237/243).

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a autarquia interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da

sentença (fls. 250/281).

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte (fls. 286/325).

É o relatório.

Decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

 

Da remessa oficial tida por interposta.

De início, aplica-se ao caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe:

"A dispensa de reexame necessário , quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a

sessenta salários mínimos, não se aplica a sentença ilíquidas."

 

Das preliminares.

Afasto a preliminar de decadência do direito da parte autora, alegada pelo INSS, tendo em vista que não se trata

de pedido de revisão do ato de concessão de benefício, mas de renúncia para que seja concedida nova

aposentadoria, mais vantajosa, com o aproveitamento das novas contribuições vertidas ao RGPS.

De igual modo, não prospera a arguição de prescrição quinquenal, pois o pedido remonta a data da propositura da

ação (18/07/2013), não havendo parcelas prescritas.

Passo a análise do mérito propriamente dito.

 

Do mérito.

Pretende a parte autora o cancelamento de sua aposentadoria por tempo de contribuição, visto que, após ter se

aposentado, continuou a trabalhar e contribuir para a Previdência Social, e, desse modo, pleiteia a concessão de

benefício mais vantajoso.

O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, consolidou o entendimento de que os

benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis, sendo a sua renúncia uma liberalidade da qual o

segurado não pode ser licitamente privado. Afirmou, ainda, não ser necessária a devolução dos valores recebidos

em razão da aposentadoria a que o segurado pretende renunciar para a concessão de novo e posterior jubilamento,

conforme a ementa:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

PROCURADOR : SP194936 ANDREA TERLIZZI SILVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VALDIVINO MILHAR

ADVOGADO : SP202003 TANIESCA CESTARI FAGUNDES

No. ORIG. : 13.00.00164-8 1 Vr BIRIGUI/SP
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contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Ressalte-se, por oportuno, que em casos análogos a Sétima Turma vem seguindo a orientação adotada pela Corte

Superior (Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, AC nº 0011499-80.2013.4.03.6183/SP, julgado em 25.09.2014, Rel.

Des. Fed. Toru Yamamoto, AC nº 0022943-74.2014.4.03.9999/SP, julgado em 04.09.2014, e Rel. Juiz Federal

Convocado Valdeci dos Santos, AC nº 0003713-61.2014.4.03.6114, julgado em 12.09.2014).

Portanto, diante do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, conclui-se ser possível à parte autora renunciar à

aposentadoria percebida, para que o tempo de serviço computado para a sua concessão seja somado ao período

laborado posteriormente para a obtenção de novo benefício, sem gerar o dever de restituir os valores obtidos

àquele título.

Assim, impõe-se a manutenção da sentença para que seja reconhecido o direito da parte autora à desaposentação

para a concessão de nova aposentadoria mais vantajosa, sem a necessidade de restituição das parcelas da

aposentadoria renunciada.

De outra parte, a sentença merece reforma quanto ao termo inicial do benefício e aos honorários advocatícios.

O novo benefício deve ser implantado com o cálculo da RMI na data do último salário-de-contribuição que

antecede a propositura da presente ação, com efeitos financeiros a contar da data do requerimento administrativo,

quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora.

As parcelas em atraso deverão ser apuradas em liquidação de sentença, compensando-se os valores recebidos

entre a data do requerimento administrativo e a efetiva implantação do novo benefício, para que não haja

pagamento em duplicidade. No cálculo da nova RMI, deverá ser observado o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova

redação ao art. 29 da Lei 8.213/91.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Com relação às custas processuais, as causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da competência

delegada, regem-se pela legislação estadual (artigo 1º, § 1º, da Lei nº 9.289/96). Dessa forma, a Autarquia

Previdenciária está isenta no Estado de São Paulo, a teor do disposto nas Leis Federais nºs 6.032/74, 8.620/93 e

9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nºs 4.952/85 e 11.608/03. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia

Previdenciária do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da

sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

remessa oficial tida por interposta e à apelação, tão somente para determinar a fixação do termo inicial do

benefício e dos honorários advocatícios nos termos acima alinhados.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.
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DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013083-15.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário interposta por JOSE ROBERTO PALU em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a renúncia de sua aposentadoria

concedida em 11/11/1998 (NB42/110.631.295-0) para concessão de nova aposentadoria mais vantajosa,

considerando-se o período laborado após esta data (fls. 02/24).

Juntou procuração e documentos (fls. 25/123).

À fl. 124, foi indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela e deferidos os benefícios de gratuidade da

justiça.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação (fls. 127/143).

Réplica às fls. 148/160.

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedentes os pedidos (fls. 166/171).

Inconformada, a parte autora interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da

sentença (fls. 174/196).

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte (fls. 204/214).

É o relatório.

Decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, afasto a preliminar de decadência do direito da parte autora, alegada pelo INSS, tendo em vista que

não se trata de pedido de revisão do ato de concessão de benefício, mas de renúncia para que seja concedida nova

aposentadoria, mais vantajosa, com o aproveitamento das novas contribuições vertidas ao RGPS.

Passo à análise do mérito propriamente dito.

 

Pretende a parte autora o cancelamento de sua aposentadoria por tempo de contribuição, visto que, após ter se

aposentado, continuou a trabalhar e contribuir para a Previdência Social, e, desse modo, pleiteia a concessão de

benefício mais vantajoso.

O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, consolidou o entendimento de que os

benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis, sendo a sua renúncia uma liberalidade da qual o

segurado não pode ser licitamente privado. Afirmou, ainda, não ser necessária a devolução dos valores recebidos

em razão da aposentadoria a que o segurado pretende renunciar para a concessão de novo e posterior jubilamento,

conforme a ementa:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu
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trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

 

Ressalte-se, por oportuno, que em casos análogos a Sétima Turma vem seguindo a orientação adotada pela Corte

Superior (Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, AC nº 0011499-80.2013.4.03.6183/SP, julgado em 25.09.2014, Rel.

Des. Fed. Toru Yamamoto, AC nº 0022943-74.2014.4.03.9999/SP, julgado em 04.09.2014, e Rel. Juiz Federal

Convocado Valdeci dos Santos, AC nº 0003713-61.2014.4.03.6114, julgado em 12.09.2014).

Portanto, diante do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, conclui-se ser possível à parte autora renunciar à

aposentadoria percebida, para que o tempo de serviço computado para a sua concessão seja somado ao período

laborado posteriormente para a obtenção de novo benefício, sem gerar o dever de restituir os valores obtidos

àquele título.

Assim, impõe-se a reforma da sentença para que seja reconhecido o direito da parte autora à desaposentação para

a concessão de nova aposentadoria mais vantajosa, sem a necessidade de restituição das parcelas da aposentadoria

renunciada.

O novo benefício deve ser implantado com o cálculo da RMI na data do último salário-de-contribuição que

antecede a propositura da presente ação, com efeitos financeiros a contar da data da citação, quando o INSS

tomou ciência da pretensão da parte autora.

As parcelas em atraso deverão ser apuradas em liquidação de sentença, compensando-se os valores recebidos

entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para que não haja pagamento em duplicidade.

No cálculo da nova RMI, deverá ser observado o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova redação ao art. 29 da Lei

8.213/91.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Com relação às custas processuais, as causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da competência

delegada, regem-se pela legislação estadual (artigo 1º, § 1º, da Lei nº 9.289/96). Dessa forma, a Autarquia

Previdenciária está isenta no Estado de São Paulo, a teor do disposto nas Leis Federais nºs 6.032/74, 8.620/93 e

9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nºs 4.952/85 e 11.608/03. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia

Previdenciária do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da

sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da

parte autora para julgar procedente o pedido, reconhecendo o direito à desaposentação, nos termos da

fundamentação, sem a necessidade de devolução dos valores pagos a título do benefício anterior.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 06 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013272-90.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) previsto pelo

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal à pessoa idosa ou pessoa portadora de deficiência ou incapacitada

para o trabalho que não possua meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família.

A r. sentença recorrida julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a pagar o benefício pleiteado desde a

data de seu requerimento administrativo (fls. 24 - 03/10/2012).

Apela o INSS requerendo a reforma do julgado, alegando para tanto que o autor não logrou êxito em comprovar

sua hipossuficiência.

Com a apresentação de contrarrazões os autos vieram a este Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação do INSS.

É o relatório.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à exigência de comprovação dos requisitos legais para a

obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com

a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo 34 da Lei nº

10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua

família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

Verifico que conforme cópia do documento de identidade acostada aos autos às fls. 19, tendo a autora nascido em

14 de setembro de 1993, conta atualmente com 21 anos, e, portanto não está compreendida no conceito legal de

idosa, para fins de concessão de benefício assistencial.

O pleito baseia-se em suposta deficiência ou incapacidade do postulante.

Para efeito de concessão do benefício assistencial, considera-se pessoa portadora de deficiência aquela que tem

impedimentos de longo prazo, no mínimo de dois anos, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas (Lei 12.470/2011, art. 3º).

A respeito do tema, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais editou a Súmula nº 29,

publicada em 13/02/2006 que estatui, in verbis: "Para os efeitos do art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742, de 1993,

incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as atividades mais elementares da pessoa,

mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento."

A autora, desempregada, relata ter sofrido acidente de moto que resultou em amputação do terço distal da coxa

esquerda, o que lhe traz incapacidade para o trabalho.

De fato, o laudo pericial elaborado (fls. 156/159) indica que a requerente apresenta incapacidade parcial e

permanente para o trabalho, conforme conclusão do laudo que ora transcrevo: "CONCLUSÃO: Este médico perito

conclui que o(a) periciado(a), no momento da perícia, TEM INCAPACIDADE PARCIAL E DEFINITIVA . PODE

SER REABILITADA."

2015.03.99.013272-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP265110 CRISTIANE WADA TOMIMORI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JESSICA MARIANA DIAS

ADVOGADO : SP288137 ANDRESA CRISTINA DA ROSA BARBOSA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP

No. ORIG. : 13.00.00042-5 1 Vr MOGI GUACU/SP
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Assim, restando atendido um dos critérios fixados no caput do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com a redação dada

pela Lei nº 12.470/2011, c/c o art. 34 da Lei nº 10.741/2003, necessário averiguar-se o preenchimento do requisito

da miserabilidade a possibilitar a concessão da prestação pretendida, uma vez que a lei exige a concomitância de

ambos.

Por sua vez, para a constatação da hipossuficiência social familiar há que se levar em consideração as

peculiaridades de cada caso concreto.

E nesse passo, no tocante à renda familiar mensal, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida

na Reclamação nº 4374, em 18/04/2013, publicada no DJe-173 em 04/09/2013, por maioria de votos, declarou a

inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da Assistência Social (Lei 8.742/1993), por

considerar que o critério de renda familiar mensal per capita inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não se

mostra mais apto à caracterizar a situação de miserabilidade.

Os efeitos dessa decisão foram modulados no sentido de manter-se a vigência da norma declarada inconstitucional

até 31/12/2014, apresentando-se como um parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na

implementação de novos critérios para a concessão do benefício assistencial.

Pois bem, tecidas tais considerações, in casu, o estudo social (fls. 68) revela que o núcleo familiar é composto pela

parte autora, seu companheiro e um filho recém-nascido. Constatou-se que residem em uma casa alugada, simples

de alvenaria. Os móveis são básicos e preservados.

A renda familiar advém do benefício previdenciário de auxílio-doença recebido pelo companheiro da autora no

valor de R$ 715,00. A autora relata que seu companheiro paga pensão alimentícia no importe de R$ 200,00 a uma

filha menor e que possuem despesas com água, luz, gás, alimentação, farmácia (R$ 90,00) e aluguel (R$ 250,00).

Informa que recebem ajuda de terceiros para pagamento de todas as despesas. 

Conforme extrato CNIS de fls. 232/234 o companheiro da autora voltou ao labor e atualmente possui renda

mensal de R$ 1.002,60, contudo percebe-se claramente que o acidente sofrido pelo casal trouxe graves

consequências e deixou sequelas, colocando a família em situação de vulnerabilidade. Sabe-se que a recuperação

das lesões sofridas é lenta, carecendo a família de aporte financeiro para que possa se sustentar. O laudo médico

pericial indica a possibilidade de reabilitação, mas para que isto ocorra é necessário que a família esteja em

condições financeiras estáveis, o que não ocorre neste momento.

Conclui-se, portanto, que a família vive em estado de hipossuficiência.

Desta forma, considerando conjunto probatório que se apresenta nos presentes autos, verifico estarem preenchidos

os requisitos necessários à manutenção do benefício concedido pela MM. Juiz a quo.

Do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da autarquia,

mantendo a r. sentença recorrida.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013809-86.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário interposta por CAETANO GALDI NETO em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a renúncia de sua aposentadoria

concedida em 19/02/1999 (NB42/112.003.395-8) para concessão de nova aposentadoria mais vantajosa,

considerando-se o período laborado após esta data (fls. 02/16).

2015.03.99.013809-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : CAETANO GALDI NETO

ADVOGADO : SP074106 SIDNEI PLACIDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00000054820138260137 1 Vr CERQUILHO/SP
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Juntou procuração e documentos (fls. 17/30).

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação (fls. 39/46).

Réplica às fls. 67/79.

O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido (fls. 88/95).

Inconformada, a autarquia interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da

sentença (fls. 111/120).

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte (fls. 128/132).

É o relatório.

Decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Da remessa oficial tida por interposta.

De início, aplica-se ao caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe:

"A dispensa de reexame necessário , quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a

sessenta salários mínimos, não se aplica a sentença ilíquidas."

 

Da preliminar de decadência.

Afasto a preliminar de decadência do direito da parte autora, alegada pelo INSS, tendo em vista que não se trata

de pedido de revisão do ato de concessão de benefício, mas de renúncia para que seja concedida nova

aposentadoria, mais vantajosa, com o aproveitamento das novas contribuições vertidas ao RGPS.

Passo a análise do mérito propriamente dito.

 

Do mérito.

Pretende a parte autora o cancelamento de sua aposentadoria por tempo de contribuição, visto que, após ter se

aposentado, continuou a trabalhar e contribuir para a Previdência Social, e, desse modo, pleiteia a concessão de

benefício mais vantajoso.

O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, consolidou o entendimento de que os

benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis, sendo a sua renúncia uma liberalidade da qual o

segurado não pode ser licitamente privado. Afirmou, ainda, não ser necessária a devolução dos valores recebidos

em razão da aposentadoria a que o segurado pretende renunciar para a concessão de novo e posterior jubilamento,

conforme a ementa:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

 

Ressalte-se, por oportuno, que em casos análogos a Sétima Turma vem seguindo a orientação adotada pela Corte

Superior (Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, AC nº 0011499-80.2013.4.03.6183/SP, julgado em 25.09.2014, Rel.
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Des. Fed. Toru Yamamoto, AC nº 0022943-74.2014.4.03.9999/SP, julgado em 04.09.2014, e Rel. Juiz Federal

Convocado Valdeci dos Santos, AC nº 0003713-61.2014.4.03.6114, julgado em 12.09.2014).

Portanto, diante do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, conclui-se ser possível à parte autora renunciar à

aposentadoria percebida, para que o tempo de serviço computado para a sua concessão seja somado ao período

laborado posteriormente para a obtenção de novo benefício, sem gerar o dever de restituir os valores obtidos

àquele título.

Assim, impõe-se a manutenção da sentença para que seja reconhecido o direito da parte autora à desaposentação

para a concessão de nova aposentadoria mais vantajosa, sem a necessidade de restituição das parcelas da

aposentadoria renunciada.

O novo benefício deve ser implantado com o cálculo da RMI na data do último salário-de-contribuição que

antecede a propositura da presente ação, com efeitos financeiros a contar da data da citação, quando o INSS

tomou ciência da pretensão da parte autora.

As parcelas em atraso deverão ser apuradas em liquidação de sentença, compensando-se os valores recebidos

entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para que não haja pagamento em duplicidade.

No cálculo da nova RMI, deverá ser observado o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova redação ao art. 29 da Lei

8.213/91.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Com relação às custas processuais, as causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da competência

delegada, regem-se pela legislação estadual (artigo 1º, § 1º, da Lei nº 9.289/96). Dessa forma, a Autarquia

Previdenciária está isenta no Estado de São Paulo, a teor do disposto nas Leis Federais nºs 6.032/74, 8.620/93 e

9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nºs 4.952/85 e 11.608/03. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia

Previdenciária do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da

sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa

oficial tida por interposta e à apelação do INSS, e determino, de ofício, a fixação da correção monetária e dos

juros de mora nos termos acima alinhados.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013929-32.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.013929-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : RODOLPHO DE BRAGANCA MAXIMO

ADVOGADO : SP221176 EDILAINE GARCIA DE LIMA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00036-2 3 Vr JACAREI/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a manutenção auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez.

A antecipação de tutela foi deferida em 19/03/2014 (fl. 64).

A r. sentença proferida em 16/10/2014 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ausência de

incapacidade para o trabalho, bem como revogou a tutela antecipada (fls. 111v/114v).

A parte autora apelou, alegando, preliminarmente, que o laudo pericial não se prestou ao deslinde do feito e, no

mérito, que restou comprovada a incapacidade laboral total e permanente. Em preliminar, requer a realização de

nova perícia e, subsidiariamente, a complementação do laudo pericial. No mérito, requer a reforma do julgado,

para concessão do benefício (fls. 117v/124v).

Sem contrarrazões (fl. 128v), subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Preliminarmente, a alegação de cerceamento de defesa não procede.

O Perito, especialista da área de saúde com regular registro no Conselho Regional de Medicina, analisou os

documentos médicos juntados pela autora, procedeu ao exame físico e solicitou a realização de exames e a

apresentação de documentos complementares, o que evidencia sua diligência.

Cabe ainda ressaltar que em momento algum a parte autora demonstrou que a nomeação do perito deixou de

observar o disposto no artigo 145, §1º, do Código de Processo Civil. O fato de ter discordado da conclusão do

médico de confiança da autora, por si só, não desqualifica a perícia.

Assim, tendo o perito nomeado pelo Juízo "a quo" procedido com boa técnica ao exame da parte autora,

respondendo de forma objetiva aos quesitos formulados, é desnecessária a repetição da perícia por especialista.

Nesse sentido:

 

"Não há de se falar em cerceamento de defesa, uma vez que o conjunto probatório do presente feito forneceu ao

Juízo a quo os elementos suficientes ao deslinde da causa, nos termos do consagrado princípio da persuasão

racional, previsto no artigo 131 do Código de Processo Civil. - A perícia realizada nos autos prestou-se a

esclarecer, suficientemente, a matéria controversa, não havendo omissão ou inexatidão dos resultados a justificar

a realização de nova perícia, nos termos dos artigos 437 e 438 do Código de Processo Civil."( AC - APELAÇÃO

CÍVEL - 1743754; Processo: 0016574-35.2012.4.03.9999/SP; 7ª Turma; Relatora Juíza Convocada CARLA

RISTER; e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/03/2013)".

 

No mais, não obstante a parte autora tenha impugnado o laudo pericial e formulado quesitos complementares, o

juízo a quo, em sentença, reputou o laudo completo e, portanto, apto a esclarecer a questão médica controversa, o

que é corroborado nesta sede recursal.

Portanto, rejeito a preliminar de cerceamento de defesa e, consequentemente, o pedido de nova perícia.

Passo ao exame do mérito.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

No caso dos autos, restou evidenciado que a principal condição para o deferimento dos benefícios não se encontra

presente, por não estar comprovada a incapacidade para o trabalho.

É dizer: a incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que garanta a subsistência enseja a

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez; a incapacidade total e temporária para o exercício de

atividade que garanta a subsistência justifica a concessão do benefício de auxílio-doença e a incapacidade parcial

e temporária somente legitima a concessão do benefício de auxílio-doença se impossibilitar o exercício do labor

ou da atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias pelo segurado.

A parte autora, com atuação em assessoria em jornalismo (tendo atuado antes como telemarketing e auxiliar

pedagógico I - fl. 2v), 37 anos, afirma ser portadora de deficiência física, lesões ortopédicas, depressão grave,

hipertensão arterial e síndrome de Stevens Johnson.

Embora o médico de confiança da autora tenha atestado sua incapacidade para o trabalho, esta não ficou

evidenciada quando da realização do exame pericial judicial:
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"(...)

6- Conclusão

Ao avaliar o autor foi comprovado ser portador de patologia congênita com mal (sic) formação do membro

superior direito e inferior do mesmo lado com significativo prejuízo funcional dos mesmos. Já teve erisipela e

síndrome de Steven Jhonson curadas. Tem epilepsia controlada.

Considerando os dados apresentados e os exame físico, concluo que há incapacidade laboral permanente para

atividades que exijam trabalhar em pé ou com deambulação frequente ou com esforço físico. Apto a trabalhar em

atividades em que atue predominantemente sentado sem as características descritas. Trata-se de pessoa deficiente

física.

(...)

f. Essa lesão ou perturbação funcional determina incapacidade - parcial ou total - permanente para o trabalho?

Parcial e permanente.

g. Essa lesão ou perturbação funcional impede o exercício de atividade executada pelo Autor?

A atividade de jornalismo pode ser exercida seguindo as restrições mencionadas na conclusão deste laudo.

h. Se não pode mais exercer a própria atividade que exercia, essa lesão ou perturbação funcional admite o

exercício de outra?

Sim.

i. Diante da lesão ocupacional, qual a chance que ela terá de se recolocar no mercado de trabalho?

Não é ocupacional. Pode ser empregado como deficiente físico.

j. Se puder exercer a mesma atividade, precisará, de modo permanente, demandar maior esforço no trabalho?

Não.

k. Essa lesão ou perturbação funcional determina permanentemente perdas anatômicas ou redução da capacidade

de trabalho?

Sim.

l. É possível uma reabilitação profissional no caso em tela?

Sim, mas possui condições de atuar em sua capacitação de jornalista.

(...)"

 

Ainda que se argumente que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, não há no conjunto probatório

elementos capazes de elidir as conclusões nele contidas.

Em que pese a existência de limitações decorrentes das condições da parte autora e o reconhecimento de

incapacidade parcial e permanente, observa-se que ela ainda é jovem e, conforme esclareceu o perito, pode

exercer atividades como jornalista, área em que possui formação superior completa e na qual já atuou, bem como

pode se adaptar para desenvolver outras atividades compatíveis com suas condições de saúde.

Assim, encontrando-se a parte autora apta para exercer suas funções habituais, ainda que com alguma limitação,

não há como considerá-la incapacitada para o trabalho.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta E. Sétima Turma:

 

"AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA E NULIDADE.

DESCABIMENTO. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora

agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC,

inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. Não merece prosperar a preliminar de cerceamento de

defesa e nulidade do laudo pericial, tendo em vista que o perito nomeado se trata de profissional de confiança do

Juiz, eqüidistante das partes e capaz de responder aos quesitos elaborados pelas partes, bem como diante do fato

de que o laudo produzido nos autos apresente informações claras e suficientes ao convencimento do magistrado e

deslinde do feito. 3. No mérito, afirma claramente o Laudo Médico Pericial que a autora não apresenta

incapacidade pra o exercício das atividades habituais, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 4. Agravo

improvido". (APELAÇÃO CÍVEL - 1914023; Processo: 0038673-62.2013.4.03.9999; Relator: Des. Fed.

MARCELO SARAIVA; e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DESTA CORTE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com

o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada

desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial atesta que

o autor foi submetido a uma cirurgia cardíaca em 2006 e atualmente não apresenta nenhuma incapacidade, nem

mesmo faz uso de antiarrítmicos para controle da fibrilação atrial. Afirma que ele esteve temporariamente

incapaz somente no momento da cirurgia, mas que hoje encontra-se totalmente capaz para o trabalho. - Agravo
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desprovido. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1826192; Processo: 0002172-68.2011.4.03.6123; Relatora Des. Fed.

DIVA MALERBI; e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/10/2013).

 

Ausente a incapacidade para o desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao

deferimento do benefício, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de

apenas um deles é suficiente para obstar sua concessão.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO a preliminar e, no mérito,

NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

 

 

São Paulo, 16 de abril de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014101-71.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário interposta por JOANA BLEZA ZONTINI em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a renúncia de sua aposentadoria

concedida em 17/03/1997 (NB42/103.543.341-6) para concessão de nova aposentadoria mais vantajosa,

considerando-se o período laborado após esta data (fls. 02/09).

Juntou procuração e documentos (fls. 10/41).

À fl. 42, foram deferidos os benefícios de gratuidade da justiça.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação (fls. 50/73).

Réplica às fls. 95/100.

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido (fls. 109).

Inconformada, a parte autora interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da

sentença (fls. 112/121).

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte (fls. 126/150).

É o relatório.

Decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, afasto a preliminar de decadência do direito da parte autora, alegada pelo INSS, tendo em vista que

não se trata de pedido de revisão do ato de concessão de benefício, mas de renúncia para que seja concedida nova

aposentadoria, mais vantajosa, com o aproveitamento das novas contribuições vertidas ao RGPS.

Passo à análise do mérito propriamente dito.

 

Pretende a parte autora o cancelamento de sua aposentadoria por tempo de contribuição, visto que, após ter se

aposentado, continuou a trabalhar e contribuir para a Previdência Social, e, desse modo, pleiteia a concessão de

2015.03.99.014101-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : JOANA BLEZA ZONTINI

ADVOGADO : SP151830 MAURO ROGERIO VICTOR DE OLIVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00141-0 3 Vr VOTUPORANGA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     2101/2436



benefício mais vantajoso.

O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, consolidou o entendimento de que os

benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis, sendo a sua renúncia uma liberalidade da qual o

segurado não pode ser licitamente privado. Afirmou, ainda, não ser necessária a devolução dos valores recebidos

em razão da aposentadoria a que o segurado pretende renunciar para a concessão de novo e posterior jubilamento,

conforme a ementa:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

 

Ressalte-se, por oportuno, que em casos análogos a Sétima Turma vem seguindo a orientação adotada pela Corte

Superior (Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, AC nº 0011499-80.2013.4.03.6183/SP, julgado em 25.09.2014, Rel.

Des. Fed. Toru Yamamoto, AC nº 0022943-74.2014.4.03.9999/SP, julgado em 04.09.2014, e Rel. Juiz Federal

Convocado Valdeci dos Santos, AC nº 0003713-61.2014.4.03.6114, julgado em 12.09.2014).

Portanto, diante do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, conclui-se ser possível à parte autora renunciar à

aposentadoria percebida, para que o tempo de serviço computado para a sua concessão seja somado ao período

laborado posteriormente para a obtenção de novo benefício, sem gerar o dever de restituir os valores obtidos

àquele título.

Assim, impõe-se a reforma da sentença para que seja reconhecido o direito da parte autora à desaposentação para

a concessão de nova aposentadoria mais vantajosa, sem a necessidade de restituição das parcelas da aposentadoria

renunciada.

O novo benefício deve ser implantado com o cálculo da RMI na data do último salário-de-contribuição que

antecede a propositura da presente ação, com efeitos financeiros a contar da data da citação, quando o INSS

tomou ciência da pretensão da parte autora.

As parcelas em atraso deverão ser apuradas em liquidação de sentença, compensando-se os valores recebidos

entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para que não haja pagamento em duplicidade.

No cálculo da nova RMI, deverá ser observado o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova redação ao art. 29 da Lei

8.213/91.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.
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Com relação às custas processuais, as causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da competência

delegada, regem-se pela legislação estadual (artigo 1º, § 1º, da Lei nº 9.289/96). Dessa forma, a Autarquia

Previdenciária está isenta no Estado de São Paulo, a teor do disposto nas Leis Federais nºs 6.032/74, 8.620/93 e

9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nºs 4.952/85 e 11.608/03. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia

Previdenciária do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da

sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da

parte autora para julgar procedente o pedido, reconhecendo o direito à desaposentação, nos termos da

fundamentação, sem a necessidade de devolução dos valores pagos a título do benefício anterior.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014108-63.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário interposta por ZILAH HELENA BISIGATTO PALERMO em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a renúncia de sua

aposentadoria concedida em 05/12/1997 (NB42/106.935.931-6) para concessão de nova aposentadoria mais

vantajosa, considerando-se o período laborado após esta data (fls. 02/08).

Juntou procuração e documentos (fls. 09/44).

À fl. 45, foram deferidos os benefícios de gratuidade da justiça.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação (fls. 47/88).

Réplica às fls. 96/102.

O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido (fls. 109/112).

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a autarquia interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da

sentença (fls. 114/153).

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte (fls. 157/158).

É o relatório.

Decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Pretende a parte autora o cancelamento de sua aposentadoria por tempo de contribuição, visto que, após ter se

aposentado, continuou a trabalhar e contribuir para a Previdência Social, e, desse modo, pleiteia a concessão de

benefício mais vantajoso.

O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, consolidou o entendimento de que os

benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis, sendo a sua renúncia uma liberalidade da qual o
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segurado não pode ser licitamente privado. Afirmou, ainda, não ser necessária a devolução dos valores recebidos

em razão da aposentadoria a que o segurado pretende renunciar para a concessão de novo e posterior jubilamento,

conforme a ementa:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Ressalte-se, por oportuno, que em casos análogos a Sétima Turma vem seguindo a orientação adotada pela Corte

Superior (Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, AC nº 0011499-80.2013.4.03.6183/SP, julgado em 25.09.2014, Rel.

Des. Fed. Toru Yamamoto, AC nº 0022943-74.2014.4.03.9999/SP, julgado em 04.09.2014, e Rel. Juiz Federal

Convocado Valdeci dos Santos, AC nº 0003713-61.2014.4.03.6114, julgado em 12.09.2014).

Portanto, diante do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, conclui-se ser possível à parte autora renunciar à

aposentadoria percebida, para que o tempo de serviço computado para a sua concessão seja somado ao período

laborado posteriormente para a obtenção de novo benefício, sem gerar o dever de restituir os valores obtidos

àquele título.

Assim, impõe-se a manutenção da sentença para que seja reconhecido o direito da parte autora à desaposentação

para a concessão de nova aposentadoria mais vantajosa, sem a necessidade de restituição das parcelas da

aposentadoria renunciada.

De outra parte, a sentença merece reforma quanto ao termo inicial do benefício, à correção monetária e aos juros

de mora.

O novo benefício deve ser implantado com o cálculo da RMI na data do último salário-de-contribuição que

antecede a propositura da presente ação, com efeitos financeiros a contar da data da citação, quando o INSS

tomou ciência da pretensão da parte autora.

As parcelas em atraso deverão ser apuradas em liquidação de sentença, compensando-se os valores recebidos

entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para que não haja pagamento em duplicidade.

No cálculo da nova RMI, deverá ser observado o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova redação ao art. 29 da Lei

8.213/91.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Com relação às custas processuais, as causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da competência

delegada, regem-se pela legislação estadual (artigo 1º, § 1º, da Lei nº 9.289/96). Dessa forma, a Autarquia

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     2104/2436



Previdenciária está isenta no Estado de São Paulo, a teor do disposto nas Leis Federais nºs 6.032/74, 8.620/93 e

9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nºs 4.952/85 e 11.608/03. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia

Previdenciária do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da

sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação e dou parcial provimento à remessa oficial, tão somente para fixar a data de início do novo benefício

a partir da citação autárquica, e determinar a fixação da correção monetária e dos juros de mora nos termos acima

alinhados.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014255-89.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário interposta por ANA MARIA CARRASCAL AMANCIO DA

SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a renúncia de sua

aposentadoria concedida em 01/07/2003 (NB42/129.706.026-9) para concessão de nova aposentadoria mais

vantajosa, considerando-se o período laborado após esta data (fls. 01/16).

Juntou procuração e documentos (fls. 17/41).

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação (fls. 47/72).

Réplica às fls. 78/90.

O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido (fls. 91/93).

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a autarquia interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da

sentença (fls. 96/143).

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte (fls. 147/156).

É o relatório.

Decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

 

Da remessa oficial tida por interposta.

De início, aplica-se ao caso o Enunciado da Súmula 490 do E. STJ, que assim dispõe:

"A dispensa de reexame necessário , quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a

sessenta salários mínimos, não se aplica a sentença ilíquidas."

 

Das preliminares.

Afasto a preliminar de decadência do direito da parte autora, alegada pelo INSS, tendo em vista que não se trata

de pedido de revisão do ato de concessão de benefício, mas de renúncia para que seja concedida nova

2015.03.99.014255-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANA MARIA CARRASCAL AMANCIO DA SILVA

ADVOGADO : SP263318 ALEXANDRE MIRANDA MORAES

No. ORIG. : 10054984420148260269 2 Vr ITAPETININGA/SP
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aposentadoria, mais vantajosa, com o aproveitamento das novas contribuições vertidas ao RGPS.

De igual modo, não prospera a arguição de prescrição quinquenal, pois o pedido remonta a data da propositura da

ação (18/09/2014), não havendo parcelas prescritas.

Passo a análise do mérito propriamente dito.

 

Do mérito.

Pretende a parte autora o cancelamento de sua aposentadoria por tempo de contribuição, visto que, após ter se

aposentado, continuou a trabalhar e contribuir para a Previdência Social, e, desse modo, pleiteia a concessão de

benefício mais vantajoso.

O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, consolidou o entendimento de que os

benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis, sendo a sua renúncia uma liberalidade da qual o

segurado não pode ser licitamente privado. Afirmou, ainda, não ser necessária a devolução dos valores recebidos

em razão da aposentadoria a que o segurado pretende renunciar para a concessão de novo e posterior jubilamento,

conforme a ementa:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Ressalte-se, por oportuno, que em casos análogos a Sétima Turma vem seguindo a orientação adotada pela Corte

Superior (Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, AC nº 0011499-80.2013.4.03.6183/SP, julgado em 25.09.2014, Rel.

Des. Fed. Toru Yamamoto, AC nº 0022943-74.2014.4.03.9999/SP, julgado em 04.09.2014, e Rel. Juiz Federal

Convocado Valdeci dos Santos, AC nº 0003713-61.2014.4.03.6114, julgado em 12.09.2014).

Portanto, diante do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, conclui-se ser possível à parte autora renunciar à

aposentadoria percebida, para que o tempo de serviço computado para a sua concessão seja somado ao período

laborado posteriormente para a obtenção de novo benefício, sem gerar o dever de restituir os valores obtidos

àquele título.

Assim, impõe-se a manutenção da sentença para que seja reconhecido o direito da parte autora à desaposentação

para a concessão de nova aposentadoria mais vantajosa, sem a necessidade de restituição das parcelas da

aposentadoria renunciada.

De outra parte, a sentença merece reforma quanto ao termo inicial do benefício.

O novo benefício deve ser implantado com o cálculo da RMI na data do último salário-de-contribuição que

antecede a propositura da presente ação, com efeitos financeiros a contar da data da citação, quando o INSS

tomou ciência da pretensão da parte autora.

As parcelas em atraso deverão ser apuradas em liquidação de sentença, compensando-se os valores recebidos

entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para que não haja pagamento em duplicidade.

No cálculo da nova RMI, deverá ser observado o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova redação ao art. 29 da Lei

8.213/91.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     2106/2436



força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Com relação às custas processuais, as causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da competência

delegada, regem-se pela legislação estadual (artigo 1º, § 1º, da Lei nº 9.289/96). Dessa forma, a Autarquia

Previdenciária está isenta no Estado de São Paulo, a teor do disposto nas Leis Federais nºs 6.032/74, 8.620/93 e

9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nºs 4.952/85 e 11.608/03. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia

Previdenciária do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da

sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação e dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta, tão somente para fixar o termo inicial

do benefício nos termos acima alinhados.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014582-34.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ausência de incapacidade para o trabalho.

A parte autora apelou, requerendo a reforma do julgado para concessão do benefício pretendido.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

No caso dos autos, restou evidenciado que a principal condição para o deferimento dos benefícios não se encontra

presente, por não estar comprovada a incapacidade total para o trabalho.

A autora, auxiliar de limpeza, 52 anos, afirma ser portador de lombalgia.

2015.03.99.014582-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : GLORIA DAS GRACAS REIS DA CONCEICAO

ADVOGADO : SP179632 MARCELO DE MORAIS BERNARDO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202206 CELINA RUTH CARNEIRO PEREIRA DE ANGELIS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00159-6 3 Vr JACAREI/SP
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De acordo com o exame médico pericial, depreende-se que a parte autora, não demonstrou incapacidade total para

o trabalho no momento da perícia:

Item HISTÓRICO (fls. 28): "(...) Atualmente, não tem feito nenhum tratamento específico, mas alega que usa

frequentemente remédios para dor como o mioflex (relaxante muscular com anti-inflamatório e analgésico),

eventualmente usa PACO, usa amitriptilina. (...) No trabalho, refere que há setores mais calmos e outros com

serviço mais pesado, sente mais dificuldade para ficar flexionando a coluna lombar. No trabalho há setores que

considera-se apta. (...)" (grifo meu)

Item EXAME FÍSICO ATUAL (fls. 29): "Entrou na sala de consulta deambulando bem com leve claudicação

esquerda, sem expressão facial de dor. Levanta e senta normalmente da cadeira, subiu na maca com leve

dificuldade. (...) Exame da coluna lombar: leve contratura muscular da coluna lombar à direita, sem

deformidades, manobras para radiculopatias (por exemplo as ciatalgias) negativas, mobilidade normal, sem

atrofias ou deformidades. Reflexos neurológicos normais. No quadril à esquerda apresenta manobra de Patrick

positiva, dor relevante à palpação da Bursa trocantérica." (grifo meu)

Item CONCLUSÃO (fls. 29): "Ao avaliar a autora foi evidenciado que possui leve contratura muscular lombar

esquerda, ou seja, lombalgia mecânica e está com bursite trocantérica do quadril esquerdo que comporta-se

normalmente com dor no quadril irradiando para a região lombar baixa, nádega, virilha e face lateral da coxa,

queixas da autora. Há nexo causal laboral. Ao avaliar a autora, sua profissão e achados no exame pericial, fica

comprovado haver incapacidade laboral parcial e temporária por três meses.

Ainda que se argumente que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, não há no conjunto probatório

elementos capazes de elidir as conclusões nele contidas.

Em que pese a existência de limitações decorrentes das condições da autora, observa-se que ela é jovem e possui

ensino médio completo, de modo que pode adaptar-se para desenvolver atividades compatíveis com suas

condições de saúde. 

Assim, havendo incapacidade apenas parcial e possibilidade de exercício de outras atividades, não há como

considerar a parte autora incapacitada para o trabalho.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta E. Sétima Turma:

"AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA E NULIDADE.

DESCABIMENTO. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora

agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC,

inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. Não merece prosperar a preliminar de cerceamento de

defesa e nulidade do laudo pericial, tendo em vista que o perito nomeado se trata de profissional de confiança do

Juiz, eqüidistante das partes e capaz de responder aos quesitos elaborados pelas partes, bem como diante do fato

de que o laudo produzido nos autos apresente informações claras e suficientes ao convencimento do magistrado e

deslinde do feito. 3. No mérito, afirma claramente o Laudo Médico Pericial que a autora não apresenta

incapacidade pra o exercício das atividades habituais, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 4. Agravo

improvido". (APELAÇÃO CÍVEL - 1914023; Processo: 0038673-62.2013.4.03.9999; Relator: Des. Fed.

MARCELO SARAIVA; e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014).

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA CORTE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS

EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO DESPROVIDO. - A

decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a

ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da

matéria nele contida. - O laudo pericial atesta que o autor foi submetido a uma cirurgia cardíaca em 2006 e

atualmente não apresenta nenhuma incapacidade, nem mesmo faz uso de antiarrítmicos para controle da

fibrilação atrial. Afirma que ele esteve temporariamente incapaz somente no momento da cirurgia, mas que hoje

encontra-se totalmente capaz para o trabalho. - Agravo desprovido. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1826192;

Processo: 0002172-68.2011.4.03.6123; Relatora Des. Fed. DIVA MALERBI; e-DJF3 Judicial 1

DATA:25/10/2013).

Ausente a incapacidade total para o desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao

deferimento do benefício, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de

apenas um deles é suficiente para obstar sua concessão.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014732-15.2015.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação que tramita pelo rito ordinário interposta por RUBENS APARECIDO ROSA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a renúncia de sua aposentadoria

concedida em 20/09/2011 (NB42/156.456.465-4) para concessão de nova aposentadoria mais vantajosa,

considerando-se o período laborado após esta data (fls. 01/24).

Juntou procuração e documentos (fls. 25/49).

À fl. 50, foi indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela e deferidos os benefícios de gratuidade da

justiça.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação (fls. 56/68).

Réplica às fls. 96/108.

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido (fls. 109/111).

Inconformada, a parte autora interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da

sentença (fls. 113/122).

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Pretende a parte autora o cancelamento de sua aposentadoria por tempo de contribuição, visto que, após ter se

aposentado, continuou a trabalhar e contribuir para a Previdência Social, e, desse modo, pleiteia a concessão de

benefício mais vantajoso.

O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, consolidou o entendimento de que os

benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis, sendo a sua renúncia uma liberalidade da qual o

segurado não pode ser licitamente privado. Afirmou, ainda, não ser necessária a devolução dos valores recebidos

em razão da aposentadoria a que o segurado pretende renunciar para a concessão de novo e posterior jubilamento,

conforme a ementa:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

2015.03.99.014732-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : RUBENS APARECIDO ROSA

ADVOGADO : SP321502 ODILIA APARECIDA PRUDÊNCIO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP181383 CRISTIANE INES DOS SANTOS NAKANO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00211-6 1 Vr SERTAOZINHO/SP
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5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Ressalte-se, por oportuno, que em casos análogos a Sétima Turma vem seguindo a orientação adotada pela Corte

Superior (Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, AC nº 0011499-80.2013.4.03.6183/SP, julgado em 25.09.2014, Rel.

Des. Fed. Toru Yamamoto, AC nº 0022943-74.2014.4.03.9999/SP, julgado em 04.09.2014, e Rel. Juiz Federal

Convocado Valdeci dos Santos, AC nº 0003713-61.2014.4.03.6114, julgado em 12.09.2014).

Portanto, diante do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, conclui-se ser possível à parte autora renunciar à

aposentadoria percebida, para que o tempo de serviço computado para a sua concessão seja somado ao período

laborado posteriormente para a obtenção de novo benefício, sem gerar o dever de restituir os valores obtidos

àquele título.

Assim, impõe-se a reforma da sentença para que seja reconhecido o direito da parte autora à desaposentação para

a concessão de nova aposentadoria mais vantajosa, sem a necessidade de restituição das parcelas da aposentadoria

renunciada.

O novo benefício deve ser implantado com o cálculo da RMI na data do último salário-de-contribuição que

antecede a propositura da presente ação, com efeitos financeiros a contar da data da citação, quando o INSS

tomou ciência da pretensão da parte autora.

As parcelas em atraso deverão ser apuradas em liquidação de sentença, compensando-se os valores recebidos

entre a data da citação e a efetiva implantação do novo benefício, para que não haja pagamento em duplicidade.

No cálculo da nova RMI, deverá ser observado o art. 3º da Lei 9.876/99, que deu nova redação ao art. 29 da Lei

8.213/91.

A correção monetária deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, bem como do

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora, por sua vez, incidem a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, por

força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando esse

percentual foi elevado a 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir de julho de 2009, serem fixados no percentual de 0,5% ao mês, observadas as alterações

introduzidas no art. 1-F da Lei n. 9.494/97 pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Com relação às custas processuais, as causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da competência

delegada, regem-se pela legislação estadual (artigo 1º, § 1º, da Lei nº 9.289/96). Dessa forma, a Autarquia

Previdenciária está isenta no Estado de São Paulo, a teor do disposto nas Leis Federais nºs 6.032/74, 8.620/93 e

9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nºs 4.952/85 e 11.608/03. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia

Previdenciária do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da

sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da

parte autora para julgar procedente o pedido, reconhecendo o direito à desaposentação, nos termos da

fundamentação, sem a necessidade de devolução dos valores pagos a título do benefício anterior.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014746-96.2015.4.03.9999/MS
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Da decisão que indeferiu o pedido de nova perícia, a parte autora interpôs o agravo retido de fls. 108/109.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ausência de incapacidade para o trabalho.

A parte autora apelou, requerendo, preliminarmente, apreciação do agravo retido e, no mérito, a reforma do

julgado, para concessão do benefício pretendido.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Por primeiro, conheço do agravo retido nos autos, posto que observada a norma do §1º do artigo 523 do Código

de Processo Civil.

No entanto, a alegação de cerceamento de defesa não procede. O Perito, especialista da área de saúde com regular

registro no Conselho Regional de Medicina, analisou os documentos médicos juntados aos autos e procedeu ao

exame do autor. O laudo é criterioso e não se vislumbram nele as incongruências alegadas pelo autor.

Cabe ainda ressaltar que em momento algum a parte autora demonstrou que a nomeação do perito deixou de

observar o disposto no artigo 145, §1º, do Código de Processo Civil. O fato de ter concluído pela ausência de

incapacidade do autor, por si só, não desqualifica a perícia.

Assim, tendo o perito nomeado pelo Juízo "a quo" procedido com boa técnica ao exame da parte autora,

respondendo de forma objetiva aos quesitos formulados, é desnecessária a repetição da perícia. Nesse sentido:

"Não há de se falar em cerceamento de defesa, uma vez que o conjunto probatório do presente feito forneceu ao

Juízo a quo os elementos suficientes ao deslinde da causa, nos termos do consagrado princípio da persuasão

racional, previsto no artigo 131 do Código de Processo Civil. - A perícia realizada nos autos prestou-se a

esclarecer, suficientemente, a matéria controversa, não havendo omissão ou inexatidão dos resultados a justificar

a realização de nova perícia, nos termos dos artigos 437 e 438 do Código de Processo Civil."( AC - APELAÇÃO

CÍVEL - 1743754; Processo: 0016574-35.2012.4.03.9999/SP; 7ª Turma; Relatora Juíza Convocada CARLA

RISTER; e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/03/2013)".

Portanto, não reconheço o alegado cerceamento de defesa.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

No caso dos autos, restou evidenciado que a principal condição para o deferimento dos benefícios não se encontra

presente, por não estar comprovada a incapacidade total para o trabalho.

O autor, rurícola, 53 anos, afirma ser portador de convalescença pós-cirúrgica e outras espondiloses.

De acordo com o exame médico pericial, depreende-se que a parte autora, não demonstrou incapacidade total para

o trabalho no momento da perícia:

Item INSPEÇÃO E PALPAÇÃO (fls. 89): "(...) Paciente veio deambulando sem alterações e sem apoio e sentou-

se. Sinal ou Manobra de Laségue foi negativo (quando positiva demonstra irritação do nervo ciático do lado

examinado). Ausência de clônus (quando presentes demonstram alta excitação neuronal com estiramento

muscular aumentados por longos períodos). Ausência de déficit sensitivo e motor. Apresentando teste de

Trendelemburg negativo (quando positivo demonstra insuficiência do músculo glúteo médio). Palpação da coluna

vertebral sem nódulos, e outros estigmas cutâneos, dolorida a palpação e com movimentos livres. Movimentos

dos membros superiores e inferiores preservados e sem restrições de movimento. Marcha na ponta dos pés e

calcânea sem restrições. Apresentando encurtamento de musculatura isquiotibiais bilateralmente. Presença de

cicatriz cirúrgica mediana lombar sem alterações locais. Demais segmentos sem alterações significativas."

Item ESCLARECIMENTOS PERTINENTES (fls. 92): "Periciando apresentava ao nível da coluna lombar

APELANTE : LUIZ GOMES DE FARIAS

ADVOGADO : MS003909 RUDIMAR JOSE RECH

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR046525 RAFAEL GUSTAVO DE MARCHI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00054-9 1 Vr ITAQUIRAI/MS
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alterações degenerativas locais conforme demonstrado pelos exames complementares e que sofreu um acidente

de trabalho quando puxava um carrinho de mão apresentando queda da própria altura e trauma direto pelo

carrinho na sua costa, isto acarretou dor local e impossibilidade de trabalho com esforços físicos pesados

(habitual), estabelecendo assim uma situação de piora (Concausa) da sua situação pregressa. Passou por

período de repouso e tratamento medicamentoso via oral e sem melhora foi operado na coluna lombar em Campo

Grande/MS. Após ato cirúrgico não mais retornou ao trabalho por referir dor na região lombar. Assim, com a

presente perícia e exames complementares existe a necessidade de readaptação funcional do periciado para

esforços físicos leves e sem transporte de peso manual para não ocorrer agravamento maior das suas atuais

condições físicas. Não existe invalidez para o trabalho, mas estabelece uma diminuição das suas condições

físicas para o trabalho individual."

Item CONCLUSÃO (fls. 92): "(...) Apresenta convalescença após cirurgia (Z54.0) e outras espondiloses

(M47.8); Não apresenta invalidez para o trabalho." (grifo meu)

Ainda que se argumente que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, não há no conjunto probatório

elementos capazes de elidir as conclusões nele contidas.

Em que pese a existência de limitações decorrentes das condições do autor, observa-se que ele ainda é jovem e

pode adaptar-se para desenvolver atividades compatíveis com suas condições de saúde.

Assim, havendo possibilidade de exercício de outras atividades pela parte autora, não há como considerá-la

incapacitada para o trabalho.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta E. Sétima Turma:

"AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA E NULIDADE.

DESCABIMENTO. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora

agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC,

inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. Não merece prosperar a preliminar de cerceamento de

defesa e nulidade do laudo pericial, tendo em vista que o perito nomeado se trata de profissional de confiança do

Juiz, eqüidistante das partes e capaz de responder aos quesitos elaborados pelas partes, bem como diante do fato

de que o laudo produzido nos autos apresente informações claras e suficientes ao convencimento do magistrado e

deslinde do feito. 3. No mérito, afirma claramente o Laudo Médico Pericial que a autora não apresenta

incapacidade pra o exercício das atividades habituais, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 4. Agravo

improvido". (APELAÇÃO CÍVEL - 1914023; Processo: 0038673-62.2013.4.03.9999; Relator: Des. Fed.

MARCELO SARAIVA; e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014).

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA CORTE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS

EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO DESPROVIDO. - A

decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a

ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da

matéria nele contida. - O laudo pericial atesta que o autor foi submetido a uma cirurgia cardíaca em 2006 e

atualmente não apresenta nenhuma incapacidade, nem mesmo faz uso de antiarrítmicos para controle da

fibrilação atrial. Afirma que ele esteve temporariamente incapaz somente no momento da cirurgia, mas que hoje

encontra-se totalmente capaz para o trabalho. - Agravo desprovido. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1826192;

Processo: 0002172-68.2011.4.03.6123; Relatora Des. Fed. DIVA MALERBI; e-DJF3 Judicial 1

DATA:25/10/2013).

Ausente a incapacidade total para o desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao

deferimento do benefício, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de

apenas um deles é suficiente para obstar sua concessão.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo

retido e à apelação da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015047-43.2015.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ausência de incapacidade para o trabalho.

A parte autora apelou. Requer preliminarmente anulação da sentença para realização de nova pericia por

especialista. No mérito, pede a reforma do julgado para a concessão do benefício.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Preliminarmente, observo que não prospera a alegação de cerceamento de defesa. O laudo pericial foi elaborado

com boa técnica e forneceu ao Juízo os elementos necessários à análise da demanda. Não se vislumbram no laudo

as inconsistências alegadas pela autora. O fato de ele ter concluído pela ausência de incapacidade não

desqualifica, por si só, a perícia.

Ademais, o médico perito responsável pela elaboração do laudo é especialista da área de saúde, com regular

registro no Conselho Regional de Medicina. Cabe ainda ressaltar que em momento algum a parte autora

demonstrou que a nomeação do perito deixou de observar o disposto no artigo 145, §1º, do Código de Processo

Civil.

Destarte, tendo o perito nomeado pelo Juízo "a quo" procedido ao exame da parte autora, respondendo de forma

objetiva aos quesitos formulados, é desnecessária a repetição da perícia por especialista. Nesse sentido:

"Não há de se falar em cerceamento de defesa, uma vez que o conjunto probatório do presente feito forneceu ao

Juízo a quo os elementos suficientes ao deslinde da causa, nos termos do consagrado princípio da persuasão

racional, previsto no artigo 131 do Código de Processo Civil. - A perícia realizada nos autos prestou-se a

esclarecer, suficientemente, a matéria controversa, não havendo omissão ou inexatidão dos resultados a justificar

a realização de nova perícia, nos termos dos artigos 437 e 438 do Código de Processo Civil."( AC - APELAÇÃO

CÍVEL - 1743754; Processo: 0016574-35.2012.4.03.9999/SP; 7ª Turma; Relatora Juíza Convocada CARLA

RISTER; e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/03/2013)".

Portanto, rejeito a preliminar de cerceamento de defesa e, consequentemente, o pedido de nova perícia.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

No caso dos autos, restou evidenciado que a principal condição para o deferimento dos benefícios não se encontra

presente, por não estar comprovada a incapacidade para o trabalho.

É dizer: a incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que garanta a subsistência enseja a

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez; a incapacidade total e temporária para o exercício de

atividade que garanta a subsistência justifica a concessão do benefício de auxílio-doença e a incapacidade parcial

e temporária somente legitima a concessão do benefício de auxílio-doença se impossibilitar o exercício do labor

ou da atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias pelo segurado.

A autora, copeira, 47 anos, afirma ser portadora de protrusão discal na coluna lombo-sacra e osteófitos na coluna

cervical.

De acordo com o exame médico pericial, depreende-se que a parte autora não demonstrou incapacidade para o

trabalho no momento da perícia:

Item DISCUSSÃO E CONCLUSÃO (fls. 85): "A pericianda com 47 anos de idade, bom estado geral, com

aparência física compatível com a cronológica, portador de Discreta Protrusão discal em coluna Lombo-sacra,

osteofitos em coluna cervical - CID=M51. Do Lar, atualmente (SIC). Foi constatado apresentar alterações

descritas acima diagnosticados em exames complementares, patologias estas sem comprometimento do sistema

neuro músculo esquelético, conforme evidencia o exame físico específico sem alterações significativas, estando

dentro dos padrões da normalidade para a idade. Assim não apresenta manifestações clínicas que revelem a

presença de alterações em articulações periféricas, alterações psicológicas, tanto sob o ponto de vista dos

exames complementares bem como pela ausência de sinais patológicos que sugiram o comprometimento da

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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função. Pelo discutido acima, fundamentado nos exames complementares e no exame clínico atual, concluiu-se

que a periciada apresenta patologias, porém sem evidências que caracterize (sic) ser a mesma portadora de

incapacitação para exercer atividade laboral. EM CONCLUSÃO: Está caracterizado situação de capacidade

para exercer atividade laborativa." (grifo meu)

Ainda que se argumente que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, não há no conjunto probatório

elementos capazes de elidir as conclusões nele contidas.

Assim, encontrando-se a parte autora apta para exercer suas funções habituais, não há como considerá-la

incapacitada para o trabalho.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta E. Sétima Turma:

"AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA E NULIDADE.

DESCABIMENTO. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora

agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC,

inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. Não merece prosperar a preliminar de cerceamento de

defesa e nulidade do laudo pericial, tendo em vista que o perito nomeado se trata de profissional de confiança do

Juiz, eqüidistante das partes e capaz de responder aos quesitos elaborados pelas partes, bem como diante do fato

de que o laudo produzido nos autos apresente informações claras e suficientes ao convencimento do magistrado e

deslinde do feito. 3. No mérito, afirma claramente o Laudo Médico Pericial que a autora não apresenta

incapacidade pra o exercício das atividades habituais, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 4. Agravo

improvido". (APELAÇÃO CÍVEL - 1914023; Processo: 0038673-62.2013.4.03.9999; Relator: Des. Fed.

MARCELO SARAIVA; e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DESTA CORTE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com

o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada

desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial atesta que

o autor foi submetido a uma cirurgia cardíaca em 2006 e atualmente não apresenta nenhuma incapacidade, nem

mesmo faz uso de antiarrítmicos para controle da fibrilação atrial. Afirma que ele esteve temporariamente

incapaz somente no momento da cirurgia, mas que hoje encontra-se totalmente capaz para o trabalho. - Agravo

desprovido. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1826192; Processo: 0002172-68.2011.4.03.6123; Relatora Des. Fed.

DIVA MALERBI; e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/10/2013).

Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento

do benefício, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um

deles é suficiente para obstar sua concessão.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar e nego

seguimento à apelação da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em face da r. sentença proferida nos autos da ação ordinária em que AMÁBILE

FERREIRA CRUZ pleiteia aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.
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O pedido foi julgado procedente para condenar o INSS a conceder à autora o benefício de aposentadoria por

invalidez a partir do indeferimento administrativo, com o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas

monetariamente e acrescidas de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% do valor da causa.

Por força tão-somente do reexame necessário, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Por sua vez, o Superior Tribunal de Justiça já sumulou entendimento no sentido de que a norma do mencionado

artigo 557 se aplica ao reexame necessário (Súmula 253).

Nesse passo, embora não seja possível, de plano, aferir-se o valor exato da condenação, pode-se concluir, pelo

termo inicial do benefício (31/05/2013 - fls. 120), o valor da RMI e a data da sentença (04/09/2014 - fls. 100), que

o valor total da condenação não alcançará a importância estabelecida pelo § 2º do art. 475 do Código de Processo

Civil (60 salários mínimos).

Desta feita, não se conhece da remessa oficial, porquanto não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças

em que o valor da condenação e o direito controvertido se afigurarem inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos,

a teor do artigo 475, §2º, do Código de Processo Civil.

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - ART. 71 DA LEI Nº 8213/91 - RURAL - AUSÊNCIA DE

INÍCIO DE PROVA MATERIAL - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - PRELIMINARES REJEITADAS -

APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as causas em que a condenação

for inferior a 60 salários mínimos, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil (...) Remessa

oficial não conhecida. Preliminares rejeitadas. Apelação do INSS provida". (TRF 3º, AC/RE nº

2006.03.99.009933-7/SP, Rel. Des. Federal LEIDE PÓLO, 7ª Turma, v.u, Publicado em 17/9/2009).

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante entendimento

desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença condenatória, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DA REMESSA

OFICIAL e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da parte autora, para fixar os honorários advocatícios na

forma acima explicitada, mantendo no mais a r. sentença.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

P.I.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015154-87.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de Apelação, interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra sentença que julgou

procedente o pedido de concessão de uma nova aposentadoria por tempo de contribuição integral a parte autora, a

partir da data da citação, compensando-se os valores pagos até a data da efetiva implantação do novo benefício,

2015.03.99.015154-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP195318 EVANDRO MORAES ADAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LIBERATO ANTONIO PICOLI

ADVOGADO : SP152803 JOSE WAGNER CORREA DE SAMPAIO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATIBA SP

No. ORIG. : 14.00.00159-9 1 Vr ITATIBA/SP
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atualizados pelo INPC e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação. Sem condenação em

custas por ser beneficiário da justiça gratuita, porém, condenou em honorários advocatícios, fixados em 10% nos

termos da Súmula 111 do STJ. Determinou a remessa oficial.

Em razões de apelação, o INSS requer a reforma da sentença com a improcedência do pedido, vez que a decisão

prolatada encontra-se contraria aos princípios constitucionais e Lei nº 8.213/91, bem como seja reconhecido a

ocorrência de decadência do pedido. Se mantida a decisão pugna pela aplicação dos juros de mora e correção

monetária nos termos da Lei 11.960/2009 que alterou o art. 1º-F da Lei 9.494/97 e o prequestionamento da

matéria.

Com as contrarrazões da parte autora, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Diante da convergência de orientação do STJ sobre o tema, por meio do julgamento do REsp nº 1.334.488/SC,

fica afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos moldes do art. 285-A

do Código de Processo Civil - justamente em face do acolhimento do pleito de desaposentação no julgado

paradigma.

A matéria tratada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer prova, vez

que presente nos autos as provas suficientes ao convencimento do julgador. Nesse sentido o seguinte julgado: (AC

0008372-59.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, OITAVA

TURMA, j. 17.06.2013, DJe 28.06.2013)

In casu, não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema, de sorte que há nova

situação jurídica e não inércia do titular do direito e manutenção de uma mesma situação fática - pressupostos da

decadência . Resta, pois, inaplicável o art. 103 da Lei nº 8.213/91.

A E. 3ª Seção desta Corte assim se posicionou:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "desaposentação". decadência . MATÉRIA DE ORDEM

PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência , ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação" e o cômputo do tempo de contribuição laborado após a

jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não preexistentes,

uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada com o

requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. desaposentação E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.
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3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Ora, diante da novel orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, me curvo ao

entendimento da possibilidade da desaposentação, sem a necessidade de devolução dos valores recebidos.

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes da Sétima Turma deste Tribunal Regional: (AC

0011001-16.2012.4.03.6119/SP, Rel. Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, 7ª T., J. 24/02/2014, P.

10/03/2014) e (AC 0006581-50.2011.4.03.6103/SP, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE

SANCTIS, 7ª T., J. 24/03/2014, P. 01/042014).

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

Quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais,

tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há para ser discutido ou acrescentado nos autos.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa 6% (seis por cento) ao ano até 11/01/2003, nos termos dos artigos

1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, sendo que, a partir dessa data são devidos à taxa de 1%

(um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário

Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

Impõe-se por isso a reforma parcial da sentença prolatada.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação

do INSS e a remessa oficial, para fixar a correção monetária e os juros de mora nos termos da Lei 11.960/2009,

mantendo, no mais, a sentença prolatada.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015156-57.2015.4.03.9999/SP
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP209811 ROBERTO TARO SUMITOMO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIZ DONIZETTI COSTELLA
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DECISÃO

Trata-se de ação ordinária ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que se pleiteia a

renúncia de benefício previdenciário a fim de obter concessão imediata de nova aposentadoria, com

aproveitamento dos salários de contribuição anteriores e os recolhidos após a concessão, sem a necessidade de

devolução de quaisquer proventos, requerendo, ademais, o pagamento das diferenças apuradas entre o valor do

beneficio atual e o da nova aposentadoria a ser concedida desde a data em que preencheu os requisitos legais para

tanto, acrescidas dos consectários legais.

A r. sentença de primeiro grau julgou parcialmente procedente o pedido, com fundamento nos artigos 269, I, do

Código de Processo Civil e condenou o réu ao pagamento de honorários de advogado fixados em 10% (dez por

cento) do somatório das parcelas vencidas até a data da sentença, atualizadas nos termos da Súmula 111 do STJ.

Determinado o reexame necessário.

Apela o INSS, requerendo, em síntese, a improcedência do pedido. Caso mantido o decisum, requer a devolução

dos valores recebidos a título do benefício renunciado.

Com contrarrazões pela parte autora.

É o relatório.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

É o caso dos autos.

Inicialmente, embora não seja possível, de plano, aferir-se o valor exato da condenação, pode-se concluir, pelo

termo inicial das parcelas vencidas (12/08/2014, data da citação - fl.76v.), o valor da RMI do benefício e a data da

sentença (03/12//2014), que o valor total da condenação não alcançará a importância estabelecida pelo § 2º do art.

475 do CPC (60 salários mínimos) a motivar o cabimento do reexame necessário.

Assim, é nítida a inadmissibilidade, na hipótese em tela, da remessa oficial.

No mérito, em que pese a questão constitucional estar aguardando pronunciamento do Supremo Tribunal Federal

no RE nº 661.256/SC, já é assente na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o reconhecimento de

repercussão da matéria não implica no sobrestamento do feito (AgRg no REsp 1.333.666/PR, Rel. Ministro Og

Fernandes, Segunda Turma, julgado em 27/05/2014).

Nessa esteira, examino o recurso, valendo-me para tanto da decisão proferida pela Corte Superior de Justiça no

REsp 1334488/SC, sendo desnecessárias maiores digressões sobre o fundo do direito diante da repercussão geral a

que submetido.

RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

ADVOGADO : SP244122 DANIELA CRISTINA FARIA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FERREIRA SP

No. ORIG. : 13.00.00152-4 2 Vr PORTO FERREIRA/SP
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(REsp 1334488/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/05/2013, DJe

14/05/2013).

Também é esse o posicionamento dominante desta Corte Regional, como por exemplo na AC 0036825-

06.2014.4.03.9999 (10ª Turma, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, D.J. 10/03/2015); AC 0007233-

26.2008.4.03.6183 (7ª Turma, Rel. Desembargador Federal Fausto De Sanctis, D.J. 09/03/2015); e EI 0001095-

67.2013.4.03.6183 (3ª Seção, Rel. Desembargador Federal David Dantas, D.J. 26/02/2015).

Assim, mantenho a sentença recorrida em consonância com os julgados acima transcritos, consignando ser

desnecessário o ressarcimento dos valores vertidos pela Administração a título da aposentadoria renunciada, em

consonância com os julgados acima transcritos.

Por todo o exposto, com fulcro no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa

oficial e nego seguimento ao recurso de apelação do INSS, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015276-03.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos à execução opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

alegando excesso de execução relativa à ação de concessão de auxílio-doença ajuizada por ELAINE DA SILVA.

Sustenta o embargante que não pode prevalecer a conta de liquidação elaborada pela embargada, uma vez que

inexistem diferenças em atraso, porquanto o título judicial determinou a manutenção do benefício de auxílio-

doença pago na via administrativa.

O MM. Juízo a quo julgou improcedentes os embargos à execução, determinando o seu prosseguimento pelo valor

de R$ 1.162,48 a título de honorários sucumbenciais, condenando a Autarquia ao pagamento da verba honorária

fixada em R$ 724,00.

Irresignado, apelou o embargante, pleiteando, em síntese, a reforma da r. sentença, a fim de que seja declarada a

inexistência de valores a executar.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal Regional Federal.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Assiste razão à Autarquia.

De fato, o título judicial determinou a manutenção do benefício de auxílio-doença pago administrativamente à

autora, fixando os honorários em 10% sobre o valor da condenação.

Por conseguinte, inexistindo valor principal a ser apurado implica, necessariamente, na inexistência de valores a

título de honorários advocatícios.

A respeito da matéria em questão, confira-se o seguinte julgado:

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS A EXECUÇÃO. CONDENAÇÃO. VALOR ZERO. SUCUMBÊNCIA.

INEXISTENCIA DE VALORES A EXECUTAR A TÍTULO DE HONORÁRIOS. PROVIMENTO DA APELAÇÃO

DO INSS. 

1. Condenação de valor "zero" ou inexistente, devido à renuncia do segurado por outro benefício, que não o

2015.03.99.015276-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP225013 MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELAINE DA SILVA

ADVOGADO : SP113902 ANTONIO ALBERTO CRISTOFALO DE LEMOS

No. ORIG. : 30002511020138260390 1 Vr NOVA GRANADA/SP
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objeto do pedido formulado na inicial. Inexistência de base de cálculo para a verba honorária. 

2. Apelação do INSS provida.

3. Execução extinta.

(TRF3ª Região, AC nº 2004.61.02.011311-6, Rel. Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves, DJ 05/09/2007) 

Desse modo, conclui-se pela inexistência de valores a executar.

Condeno a embargada ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa,

devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50, eis que beneficiária da justiça gratuita.

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito:

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-

MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1.

As questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se

discutirá se a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários

advocatícios, restou ou não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da justiça gratuita devem ser

condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da

Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser

incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento. (RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado

em 11.12.2007) (grifei)

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do

INSS.

P.I.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 07 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015382-62.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento das custas, despesas processuais

e, honorários advocatícios arbitrados em R$500,00 (quinhentos reais) observando-se, contudo, a concessão da

assistência judiciária gratuita.

Apelou a parte autora, requerendo a reforma da r. sentença. Sustenta, em síntese, que provou nos autos suas

moléstias incapacitantes ao labor, comprovou sua qualidade de segurada, cumpriu a carência necessária,

preenchendo os requisitos legais exigíveis à concessão do benefício pleiteado na inicial. Insurge-se contra a

pesquisa DATAPREV/CNIS de fls. 42 dos autos, que serviu de base para fundamentação da r. sentença, sob a

alegação de que omite demais vínculos empregatícios dela, restando contraditória aos dados constantes das

informações postas no laudo médico, assim como, nas anotações constantes de sua CTPS de fl. 09, onde consta

registro de seu vínculo empregatício com data de admissão em 12/01/2011, sem registro de saída deste emprego,

fato que comprova o preenchimento da carência necessária à concessão do benefício pleiteado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

Decido

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,
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tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, a autora qualificada à fl. 81 do laudo médico pericial como auxiliar de produção, ceramista e ajudante de

cozinha, ajuizou a presente demanda ao argumento de ter vários problemas de saúde que a impedem de trabalhar.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 78/86 atesta que a autora, atualmente com 42

anos de idade, é portadora de alterações neuropsiquiátricas com distúrbios afetivos, emocionais, comportamental e

quadro de agressividade devido a transtorno bipolar sem controle clínico no momento da realização da perícia.

Concluiu por sua incapacidade laborativa de forma total e temporária. Em resposta aos quesitos formulados o

médico perito informou ser impossível precisar a data de início das enfermidades da autora. De igual modo

também não fixou a data de início de sua incapacidade laborativa.

Embora o laudo pericial afirme que a autora esteja incapacitada para o trabalho, não foi demonstrado que

preencheu o período de carência exigido por lei. A pesquisa realizada na presente data, junto ao sistema

CNIS/DATAPREV, que fica fazendo parte integrante desta decisão, revela registro de vínculos trabalhistas da

autora nos períodos de 06/11/1989 até 17/03/1990; 19/06/1990 até 10/07/1990; 27/03/1991 até 30/04/1991 e,

finalmente, 09/02/2015 com última remuneração no mesmo mês, ou seja, 02/2015. Portanto, tempo insuficiente

para cumprir o período legal exigido ao cumprimento da carência necessária para a concessão do benefício.

Deste modo, verifica-se que ela não cumpriu com 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o

cumprimento da carência definida, para adquirir a qualidade de segurada, conforme art. 24, parágrafo único, da

Lei 8.213/91.

Não obstante a referida CTPS constante à fl. 09 dos autos, entendo que, pela análise das circunstâncias do caso

concreto, não restou comprovada a existência de vínculo empregatício da autora junto à Zanchetta Alimentos

Ltda, com admissão em 12/01/2011.

Nesse sentido, em primeiro lugar, cumpre observar que no sistema CNIS/DATAPREV não há nenhuma

informação acerca do vínculo empregatício em questão, nem que houve os respectivos recolhimentos.

Por isso entendo que a CTPS trazida aos autos, por si só, não se mostra apta para demonstrar o vínculo

empregatício da autora de modo a comprovar o preenchimento do período legal da carência necessária.

Neste ponto, cumpre observar que as anotações feitas em CTPS não gozam de presunção absoluta de veracidade,

podendo ser elididas quando houver outros elementos no processo que as contrariem.

Assim vem sendo decidido por esta E. Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. TEMPO NÃO RECONHECIDO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS PARA CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

I - Agravo legal interposto da decisão monocrática que não reconheceu a validade do vínculo empregatício

estampado em CTPS, de 20/05/1958 a 20/07/1979, julgando improcedente do pedido de aposentadoria por tempo

de serviço.

II - Sustentam os sucessores do autor, que não era comum, na época, o registro em CTPS, do labor na zona rural.

Acrescentam que a anotação em carteira de trabalho faz prova juris tantum do contrato, só podendo ser

invalidada por robusta prova em contrário. Declaram, ainda, que as testemunhas comprovam o labor exercido

durante o período questionado, fazendo jus a seu cômputo como tempo de serviço e consequente aposentação.

Pedem, em juízo de retratação, que a decisão proferida seja reavaliada, para dar provimento ao recurso e que,

caso não seja esse o entendimento, pleiteiam que o presente agravo seja apresentado em mesa.

III - É pacífico na doutrina e jurisprudência que as anotações na CTPS possuem presunção iuris tantum. Na

Justiça Trabalhista, o Enunciado nº 12 do Tribunal Superior do Trabalho fixou entendimento de que as anotações

feitas na CTPS são relativas, podendo, portanto, ser invalidadas por qualquer outra espécie de prova admitida no

ordenamento jurídico (perícia, prova testemunhal, etc.), além da Súmula nº 225 do STF, sedimentando a matéria. 

IV - In casu, verifica-se que o período questionado (20/05/1958 a 20/07/1979) foi anotado na carteira de trabalho

emitida em 10/04/1979, ou seja, a maior parte do interregno é extemporâneo à própria emissão da CTPS,

restando afastada a presunção de veracidade destas informações, no que se refere aos lapsos anteriores à

emissão da carteira. 
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V - Por outro lado, o autor não trouxe qualquer prova material contemporânea que pudesse confirmar o vínculo

empregatício mencionado, tendo em vista que a escritura de venda e compra (fls. 251/255) informando que

adquiriu um imóvel do Sr. Issamu Shinozaki não traz qualquer informação a respeito do alegado trabalho

prestado, desde 1958, para o Sr. Soe Uehara. 

VI - Impossibilidade de reconhecimento de vínculo empregatício extemporâneo à emissão da própria carteira,

sem qualquer prova material relativa ao período mencionado, sendo inadmissível a prova exclusivamente

testemunhal. 

VII - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

VIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

X - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. 

X - Agravo improvido."

(TRF 3ª Região, AC 1090713/SP, Processo nº 0000739-13.2003.4.03.6122, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina

Galante, e-DJF3 Judicial 1, 10/09/2012)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ANOTAÇÃO EM CTPS.

PRESUNÇÃO RELATIVA DE VERACIDADE. LABOR EM FAZENDA PERTENCENTE A FAMILIARES.

AUSÊNCIA DE REMUNERAÇÃO. LABOR EM LOCAL DISTANTE DA FAZENDA. INSUBSISTÊNCIA DAS

ANOTAÇÕES DA CTPS. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. REVISÃO NEGADA. 

- A anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social possui presunção simples de veracidade. 

- No caso em tela, o segurado não recebia remuneração, não trabalhava na Fazenda e não esclareceu o trabalho

que desenvolvia. 

- Não restaram provados os requisitos para caracterização da relação de emprego. 

- Revisão indevida. 

- Agravo retido não conhecido e Apelação improvida."

(TRF 3ª Região, AC 371403/SP, Processo nº 0028760-18.1997.4.03.9999, 10ª Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Omar

Chamon, e-DJF3 Judicial 1, 02/09/2009, p. 1577)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. CTPS. PRESUNÇÃO RELATIVA DE VALIDADE. ANOTAÇÕES

INCOMPLETAS. VÍNCULO EMPREGATÍCIO NÃO COMPROVADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

PAGAMENTO ADMINISTRATIVO. APLICAÇÃO DO §4º DO ART.20 DO C.P.C. 

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência

de erro material no julgado. 

II - As anotações relativas ao contrato de trabalho contidas em carteira profissional gozam de presunção de

veracidade relativa de validade e comprovam relação de emprego para fins previdenciários, desde que

adequadamente preenchidas, ou seja, com indicação de início e término do vínculo empregatício, nome e

assinatura do empregador, ou, na ausência de qualquer um desses elementos, que sejam supridas por anotações

existentes na aludida CTPS relativas às férias, contribuições sindicais, opção de FGTS e PIS, etc., ou pela

apresentação de documentos complementares. 

III - A página da CTPS relativa ao contrato de trabalho, único documento apresentado, consta apenas a data fim

do contrato de trabalho, ocorrido em 1969, não havendo qualquer anotação suplementar relativa às férias,

aumentos salariais, etc., que permita concluir que o termo inicial do vínculo tenha se dado em 1967, na forma

alegada pela parte autora. 

IV - Tendo havido reconhecimento em sede recursal administrativa, do direito ao autor à aposentação, inclusive

com pagamento dos valores em atraso, desde a data do requerimento administrativo, poucos meses após o

ajuizamento da ação, razoável a fixação dos honorários advocatícios em favor da parte autora em R$ 3.000,00

(três mil reais), a teor do disposto no §4º do art.20 do C.P.C. 

V - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

VI - Embargos de declaração da parte autora rejeitados."

(TRF 3ª Região, AC 1663758/SP, Processo nº 0007583-82.2006.4.03.6183, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sergio

Nascimento, e-DJF3 Judicial 1 17/11/2011).

Destarte, é de se constatar o não preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício, concluindo-

se pela improcedência do pedido formulado, restando prejudicada a análise dos demais requisitos.

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão.
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Diante do exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se.Intime-se. 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015420-74.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ordinária ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que se pleiteia a

renúncia de benefício previdenciário a fim de obter concessão imediata de nova aposentadoria, com

aproveitamento dos salários de contribuição anteriores e os recolhidos após a concessão, sem a necessidade de

devolução de quaisquer proventos, requerendo, ademais, o pagamento das diferenças apuradas entre o valor do

beneficio atual e o da nova aposentadoria a ser concedida desde a data em que preencheu os requisitos legais para

tanto. Requer a condenação da autarquia em custas, despesas processuais e honorários advocatícios em 20% (vinte

por cento) sobre o valor total da condenação. 

A r. sentença de primeiro grau julgou improcedente o pedido, com fundamento nos artigos 269, I, do Código de

Processo Civil e condenou o autor ao pagamento de honorários de advogado, fixados em 10% (dez por cento) do

valor atribuído à causa, cuja exigibilidade restou suspensa em razão de ser beneficiário da Justiça Gratuita.

Apela a parte autora, reiterando os fundamentos esposados na inicial no sentido de que tendo retornado ao

trabalho após a aposentadoria e, nesse passo, reassumido a qualidade de segurado obrigatório e voltando a

contribuir para o custeio da Previdência Social, faz jus aos benefícios ofertados pelo Regime, bem como ao

recálculo do seu benefício de aposentadoria com o cômputo do tempo contribuído posteriormente à concessão.

Sem contrarrazões pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

É o relatório.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

É o caso dos autos.

No mérito, em que pese a questão constitucional estar aguardando pronunciamento do Supremo Tribunal Federal

no RE nº 661.256/SC, já é assente na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o reconhecimento de

repercussão da matéria não implica no sobrestamento do feito (AgRg no REsp 1.333.666/PR, Rel. Ministro Og

Fernandes, Segunda Turma, julgado em 27/05/2014).

Nessa esteira, examino o recurso, valendo-me para tanto da decisão proferida pela Corte Superior de Justiça no

REsp 1334488/SC, sendo desnecessárias maiores digressões sobre o fundo do direito diante da repercussão geral a

que submetido.

RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que
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pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(REsp 1334488/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/05/2013, DJe

14/05/2013).

Também é esse o posicionamento dominante desta Corte Regional, como por exemplo na AC 0036825-

06.2014.4.03.9999 (10ª Turma, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, D.J. 10/03/2015); AC 0007233-

26.2008.4.03.6183 (7ª Turma, Rel. Desembargador Federal Fausto De Sanctis, D.J. 09/03/2015); e EI 0001095-

67.2013.4.03.6183 (3ª Seção, Rel. Desembargador Federal David Dantas, D.J. 26/02/2015).

Assim, reconheço o direito da parte autora à desaposentação, consignando ser desnecessário o ressarcimento dos

valores vertidos pela Administração a título da aposentadoria renunciada, em consonância com os julgados acima

transcritos.

Ato contínuo, condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS à concessão de nova aposentadoria à parte

autora a partir do ajuizamento da ação, com data de início em 01/09/2014, compensando-se o benefício em

manutenção.

Nesse passo, esclareço que tem direito o autor ao pagamento das diferenças entre os valores da aposentadoria que

vinha recebendo e a reconhecida neste ato tão somente desde a data da concessão, in casu, do ajuizamento da ação

proposta em 01/09/2014.

Tais parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a partir da citação, de

acordo com os critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Na esteira desse entendimento, cumpre destacar decisões desta E. Sétima Turma: AgLegal/ApelReex nº 0000319-

77.2007.4.03.6183/SP (Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, 7ª Turma, D.J. 23/02/2015); AC nº 0037843-

62.2014.4.03.9999/SP (Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto, 7ª Turma, D.J.26/02/2015; AC nº 0000458-

61.2013.4.03.6005/SP (Rel. Des. Fed. Denise Avelar, 7ª Turma, D.J. 27/02/2015).

Por fim, inverto o ônus da sucumbência e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ao pagamento da

verba honorária à parte autora, que fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, consoante entendimento

desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença condenatória, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Indevidas custas e despesas processuais pela Autarquia ante a isenção prevista no art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96.

Por todo o exposto, com fulcro no § 1ºA do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao

recurso de apelação da parte autora, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 30 de abril de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015606-97.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.015606-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : TEREZINHA LEFFER

ADVOGADO : SP324287 HELIO DE CARVALHO NETO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP209811 ROBERTO TARO SUMITOMO
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à autora o auxílio-

doença, a partir da data do laudo médico pericial, em 17/09/2014, até que ela seja submetida à necessária

reabilitação profissional, bem como, a lhe pagar as parcelas em atraso, corrigidas monetariamente e acrescidas de

juros moratórios. Condenou ainda o INSS, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por

cento) do valor atualizado das prestações vencidas até a data da sentença. Concedeu a tutela antecipada para a

imediata implantação do benefício em favor da autora. 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

O autor interpôs apelação, requerendo a reforma parcial da decisão. Sustenta que faz jus ao benefício desde a data

do primeiro requerimento administrativo, ocorrido em 06/05/2013. Pugna pela condenação da apelada ao

pagamento de honorários advocatícios sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, arbitrados em 10% e,

ainda, pede a concessão da tutela antecipada para imediata implantação do benefício em seu favor, já que se trata

de benefício com caráter alimentar. 

À fl. 122, consta ofício da Previdência Social informando a implantação do benefício, em cumprimento à

determinação judicial.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

De início, não conheço de parte da apelação da autora, no que concerne ao seu pedido de pagamento dos

honorários advocatícios sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, assim como, quanto ao seu pleito de

concessão da tutela antecipada, tendo em vista que a r. sentença recorrida, nestes aspectos, foi proferida nos exatos

termos de seu inconformismo.

A seguir, verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento do benefício ora pleiteado.

Por oportuno, observe-se que o INSS não apelou, não ocorrendo surgimento quanto à carência, qualidade de

segurado e existência de incapacidade laborativa da autora. Já a apelante recorre tão somente no sentido de que

seja estabelecido o termo inicial do benefício desde a data do primeiro requerimento administrativo, restando,

assim, a comprovação dos referidos requisitos acobertados pela coisa julgada.

No que tange a data de início do benefício, uma vez que positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da

autora à concessão do auxílio-doença, a partir da citação, em 20/05/2014, ocasião em que se tornou litigioso este

benefício, merecendo reforma a r. sentença neste aspecto. Cumpre observar que a autora referiu, durante a perícia

realizada em setembro de 2014, que estava sem trabalhar há aproximadamente 05 meses, portanto, parou de

trabalhar em meados de abril de 2014. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, não conheço

de parte da apelação e, na parte conhecida, dou-lhe parcial provimento para fixar a DIB a partir da citação, nos

termos da fundamentação.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00087-7 1 Vr PIRASSUNUNGA/SP
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São Paulo, 08 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015801-82.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de Apelação interposta por Marcos Rogério da Silva Lopes, em Ação de Conhecimento ajuizada em

24.06.2014, em face do INSS, contra r. Sentença prolatada em 05.02.2015, que julgou improcedente o pedido de

concessão do benefício de auxílio-doença, condenando a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% do valor da causa, cuja cobrança fica suspensa em razão de ser beneficiária da justiça gratuita

(fls. 88/89).

 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida (fls. 93/96).

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior." Por

outro lado, estatuiu que, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso."

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

2015.03.99.015801-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARCOS ROGERIO DA SILVA LOPES

ADVOGADO : SP092892 MIGUEL BATISTA DE SOUZA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP319719 CAIO DANTE NARDI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00111-6 1 Vr CARDOSO/SP
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(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar a questão da incapacidade

laborativa no caso concreto.

 

O laudo pericial (fls. 67/71) aduz que o autor apresenta depressão. Afirma que o autor encontra-se em tratamento

ambulatorial e que a patologia psíquica do autor não o leva a uma incapacidade laborativa (quesitos M e O3 - fl.

69). Assim, após exame físico-clínico criterioso e análise da documentação juntada aos autos, conclui que seu

quadro clínico não lhe provoca incapacidade laborativa.

 

Vale ressaltar que o exame físico-clínico é soberano, e que os exames complementares somente têm valor quando

se correlacionam com os dados clínicos, o que não se mostrou presente no exame clínico realizado no autor.

 

O laudo pericial, portanto - documento relevante para a análise percuciente de eventual incapacidade -, foi

peremptório acerca da aptidão para o labor.

 

Cumpre destacar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de benefício

previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já explicitado,

o perito judicial foi categórico, ao afirmar que não há qualquer incapacidade laborativa na parte autora, requisito

este essencial para a concessão do benefício pleiteado.

 

Em suas razões de apelação, a parte autora impugnou a decisão proferida nestes autos. Porém, não trouxe qualquer

elemento concreto que evidenciasse eventual desacerto da Sentença e/ou da conclusão pericial.

 

Ressalto, ainda, que não há nos autos documentos suficientes que possam elidir a conclusão do jurisperito,

profissional habilitado e equidistante das partes. Como parte interessada, destaco que lhe cabia provar aquilo que

alega na inicial, como condição básica para eventual procedência de seu pedido.

 

Saliento que o conjunto probatório que instrui estes autos foi produzido sob o crivo do contraditório e, analisado

em harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão julgador à conclusão de

inexistência de incapacidade laborativa atual da parte autora. Por conseguinte, não prospera o pleito de

aposentadoria por invalidez e/ou auxílio-doença, deduzido nestes autos.

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. 

II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa. 

III. Agravo a que se nega provimento. (sem grifos no original) 

(TRF3, Sétima Turma, Processo nº 2001.61.02.007099-2, AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, votação

unânime, DJF3 de 05.05.2010) 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- O pedido em sede recursal não deve ultrapassar os limites do aventado na peça vestibular. 

II- A perícia médica foi devidamente realizada por Perito nomeado pela MM.ª Juíza a quo, tendo sido

apresentado o parecer técnico a fls. 92/94, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de

nova prova pericial. Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado

do juiz quanto à apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o

conjunto probatório, concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no

Ag. n.º 554.905/RS, 3ª Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). 

III- A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

IV Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 
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V- Matéria preliminar rejeitada. No mérito, Apelação parcialmente conhecida e improvida." 

(TRF3, Oitava Turma, Processo nº 2010.03.99.042988-2, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, votação unânime,

DJF3 CJ1 de 31.03.2011) 

 

Cumpre asseverar, no entanto, que tal circunstância não impede a parte autora de, na eventualidade de

agravamento de seu estado de saúde, devidamente comprovado, novamente solicitar o benefício

previdenciário em questão.

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da parte

autora, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015815-66.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento de custas, despesas

processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa,

observando-se, contudo, a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita.

Inconformado, apela o autor. Requer a reforma da r. sentença com a procedência de seu pedido e condenação do

apelado nas cominações de estilo. Afirma que há nos autos documentação médica comprovando que ele padece de

moléstias em sua coluna desde o ano de 2004, as quais foram se agravando com o tempo, tornando-o incapaz de

exercer atividades laborativas, não se podendo alegar que não mantinha sua qualidade de segurado. Caso mantida

a decisão, requer a anulação da r. sentença a fim de que sejam ouvidas testemunhas já devidamente arroladas na

inicial, de modo a comprovar sua incapacidade laborativa, provando sua qualidade de segurado. Sustenta, em

síntese, que preenche os requisitos legais exigíveis à concessão do benefício (incapacidade total e permanente,

qualidade de segurado e cumprimento do período legal de carência).

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Inicialmente, não merece prosperar a preliminar arguida pelo autor e consequente nulidade da sentença, para

oitiva de testemunhas, no sentido de demonstrar sua incapacidade laborativa e consequente manutenção da

qualidade de segurado.

2015.03.99.015815-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : EDSON JADIR BARALDI

ADVOGADO : SP096264 JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125057 MARCOS OLIVEIRA DE MELO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.02954-0 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP
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A produção de prova oral não se afigura indispensável, na espécie, a realização do referido ato à demonstração da

incapacidade laborativa do autor, diante da elaboração da perícia médica realizada. Aliás, nos termos do art. 42, §

1º, da Lei nº 8.213/91, a verificação da condição de incapacidade ao trabalho, para efeito de obtenção de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, deve ocorrer, necessariamente, através de perícia medica, sendo,

portanto, desnecessária a realização de prova testemunhal.

De outra parte, em nosso sistema jurídico, o juiz é, por excelência, o destinatário da prova, cabendo a ele, de

ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as

diligências inúteis ou, meramente, protelatórias (art. 130, CPC).

Assim, rejeito a matéria preliminar e, passo à análise do mérito da presente demanda:

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, o autor ajuizou a presente demanda, em 27/10/2010, ao argumento de ter vários problemas de saúde que o

impedem de trabalhar.

O exame médico pericial realizado, conforme fls. 86/93, apontou que o autor era portador de quadro de artrose da

coluna vertebral, com alterações dos discos vertebrais com radiculopatia, informando que ele possuía

incapacidade de exercer atividades que exigissem esforços físicos, podendo realizar aquelas de pouco esforço,

concluindo por uma incapacidade laborativa parcial e permanente. Afirmou o expert não ser possível precisar a

data de início da doença. Também não foi fixada a data de início da incapacidade laborativa do autor. Em resposta

ao quesito n. 5, formulado pelo requerido à fl. 91 dos autos, obtêm-se a seguinte informação: "O autor refere que

trabalha como guarda noturno numa academia de ginástica." 

Embora o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade parcial do autor para o trabalho, não foi comprovada

sua qualidade de segurado. As pesquisas realizadas junto ao sistema DATAPREV/CNIS, que ficam fazendo parte

integrante desta decisão, revelam que o autor teve registro de vínculo empregatício no período descontínuo desde

18/10/1973 até 12/03/2007, perdendo sua qualidade de segurado em 2008. Recebeu benefício de auxílio-doença

nos períodos de 16/04/2003 até 15/06/2003; 29/09/2004 até 24/04/2005. Passou a recolher, como contribuinte

individual no período de 05/2005 até 07/2005 e depois, somente no período de 08/2010 até 04/2015. Não

demonstrou o autor impossibilidade de contribuição anterior em decorrência de doença incapacitante, devendo-se

concluir pela perda da qualidade de segurado. Neste sentido, importante observar a informação do autor de que

estava trabalhando como guarda noturno numa academia de ginástica, na época da realização da perícia.

A propósito, já decidiu o E. STJ:

AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SUSPENSÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA MOLÉSTIA

INCAPACITANTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. Não comprovado que a suspensão das contribuições previdenciárias se deu por acometimento de moléstia

incapacitante, não há que falar em manutenção da condição de segurado. 

2. Não comprovados os requisitos para aposentadoria por invalidez, indevido o benefício. 

3. Agravo ao qual se nega provimento. 

(AgRg no REsp 943.963/SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP),

SEXTA TURMA, julgado em 18/05/2010, DJe 07/06/2010) 

No mesmo sentido é o entendimento desta Corte Regional Federal:

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E/OU AUXÍLIO DOENÇA.

AUSÊNCIA DE REQUISITOS. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. AGRAVO LEGAL PROVIDO. - Faz

jus ao benefício de aposentadoria por invalidez quem for considerado incapaz de forma permanente para o

trabalho e insuscetível de recuperação para o exercício da atividade que lhe garanta a subsistência. É

necessário, ainda, que a incapacidade seja concomitante a condição de segurado. A lesão ou doença que o

segurado já era portador antes da filiação ao regime geral conferirá direito ao benefício apenas quando a

incapacidade originar da progressão ou agravamento da lesão ou doença acometida. - Soma-se aos pressupostos

acima apontados a exigência de carência de 12 (doze) meses de contribuições mensais que será dispensada nos

casos de doença profissional ou do trabalho, nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de doenças e

infecções especificadas em lista elaborada pelo Ministério da Saúde e da Previdência Social. - Diante do citado
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contexto, conforme consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 57/59) cumpre observar

que a parte autora verteu contribuições ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS até 10/2000, retomando

as contribuições em 2007, ocasião em que recolheu apenas nos meses de 05 e 06/2007. - Assim, verifico que

quando do reingresso ao referido regime a parte autora não verteu o número de contribuições necessárias para

readquirir a qualidade de segurado. Ademais, o laudo pericial de fls. 73, não apontou o início da incapacidade

para o período em que a parte autora detinha a qualidade de segurado. - Dessarte, não faz jus ao benefício

pleiteado. - Agravo legal provido. (TRF3, Sétima Turma, Processo nº 0040580-48.2008.4.03.9999, Rel.

Desembargadora Federal Mônica Nobre, DJF3 CJ1 Data 26/08/2013 )." 

Destarte, não restando comprovada a qualidade de segurado do autor, conclui-se pela improcedência do pedido

formulado, restando prejudicada a análise dos demais requisitos.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego

seguimento à apelação, nos termos da fundamentação.

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015819-06.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ausência de incapacidade para o trabalho.

A parte autora apelou, requerendo a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

No caso dos autos, restou evidenciado que a principal condição para o deferimento dos benefícios não se encontra

presente, por não estar comprovada a incapacidade para o trabalho.

É dizer: a incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que garanta a subsistência enseja a

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez; a incapacidade total e temporária para o exercício de

atividade que garanta a subsistência justifica a concessão do benefício de auxílio-doença e a incapacidade parcial

e temporária somente legitima a concessão do benefício de auxílio-doença se impossibilitar o exercício do labor

ou da atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias pelo segurado.

A autora, ajudante geral, 55 anos, afirma ser portadora de osteodiscoartrose das colunas cervical e lombossacra e

2015.03.99.015819-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : MARIA DO SOCORRO SANTOS

ADVOGADO : SP269674 SILVIA TEREZINHA DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE017889 LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00070120320138260619 3 Vr TAQUARITINGA/SP
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de hipotireoidismo.

De acordo com o exame médico pericial, depreende-se que a parte autora não demonstrou incapacidade para o

trabalho no momento da perícia: 

Item DISCUSSÃO (fls. 40/41): "(...) O repouso prolongado provoca depressão e outros distúrbios psicológicos,

perda do hábito de trabalhar, aumenta as dificuldades para iniciar-se a reabilitação. (...) Pericianda não

apresenta restrição de movimentos ou sinais de radiculopatias. Está trabalhando. Ausência de incapacidade.

Pericianda tem hipotireoidismo, precisa tomar suplemento do hormônio da tireoide para sempre. Este quadro

não acarreta incapacidade. (grifo meu)

Item CONCLUSÃO (fls. 41): "Osteodiscoartrose da coluna cervical. Osteodiscoartrose da coluna lombossacra.

Hipotireoidismo. Ausência de incapacidade. (grifo meu)

Ainda que se argumente que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, não há no conjunto probatório

elementos capazes de elidir as conclusões nele contidas.

Assim, encontrando-se a parte autora apta para exercer suas funções habituais, não há como considerá-la

incapacitada para o trabalho.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta E. Sétima Turma:

"AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA E NULIDADE.

DESCABIMENTO. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora

agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC,

inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. Não merece prosperar a preliminar de cerceamento de

defesa e nulidade do laudo pericial, tendo em vista que o perito nomeado se trata de profissional de confiança do

Juiz, eqüidistante das partes e capaz de responder aos quesitos elaborados pelas partes, bem como diante do fato

de que o laudo produzido nos autos apresente informações claras e suficientes ao convencimento do magistrado e

deslinde do feito. 3. No mérito, afirma claramente o Laudo Médico Pericial que a autora não apresenta

incapacidade pra o exercício das atividades habituais, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 4. Agravo

improvido". (APELAÇÃO CÍVEL - 1914023; Processo: 0038673-62.2013.4.03.9999; Relator: Des. Fed.

MARCELO SARAIVA; e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DESTA CORTE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com

o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada

desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial atesta que

o autor foi submetido a uma cirurgia cardíaca em 2006 e atualmente não apresenta nenhuma incapacidade, nem

mesmo faz uso de antiarrítmicos para controle da fibrilação atrial. Afirma que ele esteve temporariamente

incapaz somente no momento da cirurgia, mas que hoje encontra-se totalmente capaz para o trabalho. - Agravo

desprovido. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1826192; Processo: 0002172-68.2011.4.03.6123; Relatora Des. Fed.

DIVA MALERBI; e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/10/2013).

Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento

do benefício, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um

deles é suficiente para obstar sua concessão.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015953-33.2015.4.03.9999/SP
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RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : ADRIANO AMARO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP120570 ANA LUCIA JANNETTA DE ABREU

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP164988 DANIELLE MONTEIRO PREZIA ANICETO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder ao autor o auxílio-doença, desde

11/2013 (data do laudo pericial) até a alta médica ou exercício de atividade remunerada, com o pagamento das

parcelas vencidas corrigidas monetariamente e acrescidas de juros legais. Condenou ainda o INSS, ao pagamento

de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do STJ. Concedeu a tutela antecipada para imediata implantação do benefício ao autor.

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

O autor interpôs apelação, requerendo a reforma da decisão quanto à condenação dos honorários advocatícios.

Pugna para que a condenação na verba honorária seja fixada em 15% (quinze por cento) sobre o valor da

condenação, assim entendido o montante das prestações devidas até a liquidação, ou seja, até a apresentação da

memória discriminada e atualizada do cálculo, ou, na pior das hipóteses, condenar o apelado a suportar referido

ônus no percentual de 15% (quinze por cento) incidentes sobre o total das parcelas atrasadas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

À fl. 79, consta ofício da Previdência Social informando a implantação do benefício, em cumprimento à

determinação judicial.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento do benefício ora pleiteado.

Por oportuno, observe-se que o INSS não apelou, não ocorrendo surgimento quanto à carência, qualidade de

segurado e existência de incapacidade laborativa do autor. Já o autor apela tão somente no sentido de que seja

majorada a condenação da verba honorária, restando, assim, a comprovação dos referidos requisitos acobertados

pela coisa julgada.

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e

a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada, não havendo reparo a ser efetuado.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, nego

seguimento à apelação do autor para manter a condenação da verba honorária, nos termos da fundamentação.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 08 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015987-08.2015.4.03.9999/SP

 

No. ORIG. : 13.00.00067-4 2 Vr DIADEMA/SP

2015.03.99.015987-6/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ausência de incapacidade para o trabalho.

A parte autora apelou. Preliminarmente, alega cerceamento de defesa e requer a realização de nova perícia e a

oitiva de suas testemunhas. No mérito, pede a reforma do julgado para concessão do benefício.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Preliminarmente, a alegação de cerceamento de defesa não prospera.

O Perito Judicial, especialista da área de saúde com regular registro no Conselho Regional de Medicina, verificou

os diversos exames trazidos pela parte autora e a submeteu a testes ortopédicos para avaliação das alegadas

patologias e do seu consequente grau de limitação laborativa, o que evidencia conhecimento técnico e diligência.

O laudo, detalhado e congruente, dispensa complementação. O fato de o Perito ter discordado da conclusão do

médico de confiança do autor, por si só, não desqualifica a perícia.

Assim, tendo o perito nomeado pelo Juízo "a quo" procedido com boa técnica ao exame da parte autora,

respondendo de forma objetiva aos quesitos formulados, é desnecessária a repetição da perícia. Nesse sentido:

 

"Não há de se falar em cerceamento de defesa, uma vez que o conjunto probatório do presente feito forneceu ao

Juízo a quo os elementos suficientes ao deslinde da causa, nos termos do consagrado princípio da persuasão

racional, previsto no artigo 131 do Código de Processo Civil. - A perícia realizada nos autos prestou-se a

esclarecer, suficientemente, a matéria controversa, não havendo omissão ou inexatidão dos resultados a justificar

a realização de nova perícia, nos termos dos artigos 437 e 438 do Código de Processo Civil."( AC - APELAÇÃO

CÍVEL - 1743754; Processo: 0016574-35.2012.4.03.9999/SP; 7ª Turma; Relatora Juíza Convocada CARLA

RISTER; e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/03/2013)".

Quanto ao indeferimento da prova testemunhal, observo que a verificação da alegada incapacidade da parte autora

depende do conhecimento especial de profissional da área médica, mediante a realização de prova pericial, não se

prestando a prova testemunhal a tal fim, nos termos do art. 400, II, do Código de Processo Civil.

Em consequência, é impertinente, na hipótese dos autos, a produção de prova testemunhal, pois os depoimentos de

pessoas leigas não têm o condão de elidir as conclusões constantes do laudo médico-pericial.

A respeito do tema, confira-se excerto de julgado desta Corte Regional:

"A ausência de produção de prova testemunhal não importa cerceamento do direito de defesa nem tampouco

acarreta a nulidade da sentença quando o fato a que se presta esclarecer somente puder ser demonstrado por

meio de exame pericial (art. 400, II, do CPC)." (AC 652974, Processo nº0075254-33.2000.4.03.9999, Rel. Juiz

Convocado Erik Gramstrup, DJU 13/05/2004)."

Portanto, rejeito a preliminar de cerceamento de defesa e, consequentemente, os pedidos de nova perícia e de

oitiva de testemunha.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

No caso dos autos, restou evidenciado que a principal condição para o deferimento dos benefícios não se encontra

presente, por não estar comprovada a incapacidade para o trabalho.

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : JOELMA LUCIMARA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP253770 TIAGO MATIUZZI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 30078464020138260526 3 Vr SALTO/SP
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É dizer: a incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que garanta a subsistência enseja a

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez; a incapacidade total e temporária para o exercício de

atividade que garanta a subsistência justifica a concessão do benefício de auxílio-doença e a incapacidade parcial

e temporária somente legitima a concessão do benefício de auxílio-doença se impossibilitar o exercício do labor

ou da atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias pelo segurado.

A autora, operadora de empilhadeira, 42 anos, afirma ser portadora de transtorno de discos lombares e de outros

discos intervertebrais com mielopatia e radiculopatia.

De acordo com o exame médico pericial, depreende-se que a parte autora não demonstrou incapacidade para o

trabalho no momento da perícia:

Item EXAME FÍSICO ESPECIAL - ORTOPÉDICO (fls. 93): Coluna vertebral com dor subjetiva a palpação das

apófises espinhosas e a mobilidade de extensão, flexão e lateralidades máximas em seu segmento lombo-sacro;

teste de Lasegue negativo bilateralmente. Os demais reflexos profundos estão normais. Nos demais segmentos da

coluna a movimentação é normal e não há evidência de déficit funcional; musculatura perivertebral normotônica

e normotrófica. Demais articulações assintomáticas. Exame de marcha mostrou-se normal."

Item CONCLUSÃO (fls. 94, verso): "Não há sinais objetivos de incapacidade e/ou de redução da capacidade

funcional, que pudessem ser considerados nesta perícia, que impeçam o desenvolvimento do trabalho habitual da

periciada. Não se observam sequelas e/ou doenças consolidadas que impliquem em redução da capacidade

laboral da autora" (grifo meu)

Ainda que se argumente que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, não há no conjunto probatório

elementos capazes de elidir as conclusões nele contidas.

Assim, encontrando-se a parte autora apta para exercer suas funções habituais, não há como considerá-la

incapacitada para o trabalho.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta E. Sétima Turma:

"AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA E NULIDADE.

DESCABIMENTO. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora

agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC,

inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. Não merece prosperar a preliminar de cerceamento de

defesa e nulidade do laudo pericial, tendo em vista que o perito nomeado se trata de profissional de confiança do

Juiz, eqüidistante das partes e capaz de responder aos quesitos elaborados pelas partes, bem como diante do fato

de que o laudo produzido nos autos apresente informações claras e suficientes ao convencimento do magistrado e

deslinde do feito. 3. No mérito, afirma claramente o Laudo Médico Pericial que a autora não apresenta

incapacidade pra o exercício das atividades habituais, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 4. Agravo

improvido". (APELAÇÃO CÍVEL - 1914023; Processo: 0038673-62.2013.4.03.9999; Relator: Des. Fed.

MARCELO SARAIVA; e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DESTA CORTE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com

o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada

desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial atesta que

o autor foi submetido a uma cirurgia cardíaca em 2006 e atualmente não apresenta nenhuma incapacidade, nem

mesmo faz uso de antiarrítmicos para controle da fibrilação atrial. Afirma que ele esteve temporariamente

incapaz somente no momento da cirurgia, mas que hoje encontra-se totalmente capaz para o trabalho. - Agravo

desprovido. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1826192; Processo: 0002172-68.2011.4.03.6123; Relatora Des. Fed.

DIVA MALERBI; e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/10/2013).

Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento

do benefício, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um

deles é suficiente para obstar sua concessão.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar e nego

seguimento à apelação da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015995-82.2015.4.03.9999/SP

 
2015.03.99.015995-5/SP
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Ednoelia Santos Modesto, em Ação de Conhecimento ajuizada em

02.03.2012, em face do INSS, contra r. Sentença prolatada em 02.06.2014, que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez, ou, alternativamente, de auxílio-doença, condenando a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 800,00, cuja cobrança fica suspensa em razão de ser

beneficiária da justiça gratuita (fls. 151/151 vº).

 

Em seu recurso, a parte autora pugna, preliminarmente, pela nulidade de sentença, em razão de cerceamento de

defesa, sob a alegação da necessidade de realização de audiência de instrução e julgamento, para oitiva de

testemunhas, que comprovem sua alegada incapacidade para o trabalho, e, ainda, aduz pela necessidade de nova

perícia judicial, por médico especialista. No mérito, pugna pela reforma integral da decisão recorrida (fls.

155/162).

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior." Por

outro lado, estatuiu que, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso."

 

A parte autora, em preliminar, pugna pelo cerceamento de defesa, sob a alegação da necessidade de realização de

audiência de instrução e julgamento, para oitiva de testemunhas, que comprovem sua alegada incapacidade para o

labor. Não lhe assiste, contudo, razão.

 

Nesse sentido, destaco que não se afigura indispensável, na espécie, a realização do referido ato à demonstração

da incapacidade laborativa da parte autora, diante da elaboração da perícia médica judicial. Aliás, nos termos do

art. 42, § 1º, da Lei nº 8.213/91, a verificação da condição de incapacidade ao trabalho, para efeito de obtenção de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, deve ocorrer, necessariamente, por meio de perícia médica, sendo,

portanto, desnecessária a realização de prova testemunhal.

 

Em preliminar, ainda, requer a elaboração de nova perícia judicial. Não lhe assiste razão, uma vez mais.

 

Observo que o laudo pericial atendeu às necessidades do caso concreto, não havendo que se falar em realização de

mais um exame pericial. Nesse ponto, cumpre esclarecer que o artigo 437 do Código de Processo Civil apenas

menciona a possibilidade de realização de nova perícia nas hipóteses em que a matéria não estiver suficientemente

esclarecida no primeiro laudo. Em tais oportunidades, por certo o próprio perito judicial - médico de confiança do

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : EDNOELIA SANTOS MODESTO

ADVOGADO : SP210470 EDER WAGNER GONÇALVES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00027-5 3 Vr SALTO/SP
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Juízo - suscitaria tal circunstância, sugerindo Parecer de profissional especializado.

 

Nesse sentido, destaco o seguinte precedente desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. REALIZAÇÃO DE NOVAS PERÍCIAS POR MÉDICOS ESPECISTAS.

DESCABIDO.

- A elaboração de perícia será determinada sempre que a prova do fato depender de conhecimento especial de

técnico.

- In casu, o exame médico foi realizado por médico perito de confiança do juízo. Trata-se, antes de qualquer

especialização, de médico capacitado para realização de perícia médica judicial, sendo descabida a nomeação

de médico especialista para cada sintoma descrito pela parte.

- O laudo médico baseou-se em entrevista da agravante, exame físico minucioso e análise de exames e relatórios

médicos que instruíram os autos, sendo os quesitos respondidos de maneira clara e esclarecedora

- Ademais, cabe ao magistrado apreciar livremente a prova apresentada, atendendo aos fatos e circunstâncias

constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes (artigo 131 do CPC).

- Agravo de instrumento a que se nega provimento."

(TRF3, Oitava Turma, Processo nº 2010.03.00.023324-1, AI 41431, Relatora Juíza Federal Convocada Márcia

Hoffmann, v.u., DJE em 18.08.2011, página 1256)

 

Ressalto, nesse sentido, que a perícia médica não precisa ser, necessariamente, realizada por "médico especialista

", já que, para o diagnóstico de doenças ou realização de perícias médicas não é exigível, em regra, a

especialização do profissional da medicina.

 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE PROVA

PERICIAL POR MÉDICO ESPECIALISTA NÃO COMPROVADA. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO.

QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL INEXISTENTE. ANÁLISE DO

PREECHIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

NECESSIDADE. APELO IMPROVIDO.

I - Não há que se falar em realização de perícia médica por especialista na mesma doença anteriormente

diagnosticada, o que implicaria em negar vigência à legislação que regulamenta a profissão de médico, que

não exige especialização do profissional da medicina para o diagnóstico de doenças ou para a realização de

perícias.

II - As consultas ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e ao Sistema Único de Benefícios -

DATAPREV comprovam o preenchimento da carência exigida por Lei e da qualidade de segurado no momento

do ajuizamento da ação.

III - O expert apontou a aptidão para o trabalho habitual do autor, o que inviabiliza a concessão do auxílio-

doença.

IV - Apelo improvido."

(TRF 3ª Região, Nona Turma, AC 200761080056229, Julg. 19.10.2009, Rel. Marisa Santos, DJF3 CJ1

Data:05.11.2009 Página: 1211) (grifo meu)

 

Vale lembrar que, no sistema jurídico brasileiro, o juiz é, por excelência, o destinatário da prova, cabendo a ele, de

ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as

diligências inúteis ou meramente protelatórias (art. 130, CPC).

 

Destaco, por fim, que o fato do laudo pericial ter sido desfavorável às pretensões da parte autora, não elide a

lisura, confiabilidade e idoneidade com que foi realizado. Sendo assim, rejeito a preliminar suscitada e passo à

análise do mérito.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o
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cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar a questão da incapacidade

laborativa no caso concreto.

 

O laudo pericial (fls. 120/127) aduz que a autora apresenta queixas de dor lombar e dores articulares, associadas à

hipertensão arterial e obesidade. Afirma que a apelante apresenta queixas subjetivas e desproporcionais aos

achados do exame físico ortopédico especializado, tais queixas não incapacitam a autora para a vida independente

e para o trabalho (Discussão - fl. 124). Relata que a autora continua exercendo suas atividades laborais e

domésticas habituais no momento da perícia (Discussão - fl. 124). Assim, após exame físico-clínico criterioso e

análise da documentação juntada aos autos, conclui que seu quadro clínico não lhe provoca incapacidade

laborativa.

 

Em exame pericial complementar (fls. 137/140), o perito judicial ratifica a conclusão apresentada, onde não foram

encontrados sinais objetivos de incapacidade e/ou de redução da capacidade funcional, que pudessem ser

constatados na perícia realizada que impedissem o desempenho do trabalho habitual da periciada. Esclarece que a

simples existência de doença ou lesão não caracteriza incapacidade laborativa.

 

Vale ressaltar que o exame clínico é soberano, e que os exames complementares somente têm valor quando se

correlacionam com os dados clínicos, o que não se mostrou presente no exame clínico realizado no autor.

 

O laudo pericial, portanto - documento relevante para a análise percuciente de eventual incapacidade -, foi

peremptório acerca da aptidão para o labor.

 

Cumpre destacar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de benefício

previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já explicitado,

o perito judicial foi categórico, ao afirmar que não há qualquer incapacidade laborativa na parte autora, requisito

este essencial para a concessão do benefício pleiteado.

 

Em suas razões de apelação, a parte autora impugnou a decisão proferida nestes autos. Porém, não trouxe qualquer

elemento concreto que evidenciasse eventual desacerto da Sentença e/ou da conclusão pericial.

 

Ressalto, ainda, que não há nos autos documentos suficientes que possam elidir a conclusão do jurisperito,

profissional habilitado e equidistante das partes. Como parte interessada, destaco que lhe cabia provar aquilo que

alega na inicial, como condição básica para eventual procedência de seu pedido.

 

Saliento que o conjunto probatório que instrui estes autos foi produzido sob o crivo do contraditório e, analisado

em harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão julgador à conclusão de

inexistência de incapacidade laborativa atual da parte autora. Por conseguinte, não prospera o pleito de

aposentadoria por invalidez e/ou auxílio-doença, deduzido nestes autos.

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral.
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II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa.

III. Agravo a que se nega provimento. (sem grifos no original)

(TRF3, Sétima Turma, Processo nº 2001.61.02.007099-2, AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, votação

unânime, DJF3 de 05.05.2010)

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

I- O pedido em sede recursal não deve ultrapassar os limites do aventado na peça vestibular.

II- A perícia médica foi devidamente realizada por Perito nomeado pela MM.ª Juíza a quo, tendo sido

apresentado o parecer técnico a fls. 92/94, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de

nova prova pericial. Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado

do juiz quanto à apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o

conjunto probatório, concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no

Ag. n.º 554.905/RS, 3ª Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04).

III- A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.

IV Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles.

V- Matéria preliminar rejeitada. No mérito, Apelação parcialmente conhecida e improvida."

(TRF3, Oitava Turma, Processo nº 2010.03.99.042988-2, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, votação unânime,

DJF3 CJ1 de 31.03.2011)

 

Cumpre asseverar, no entanto, que tal circunstância não impede a parte autora de, na eventualidade de

agravamento de seu estado de saúde, devidamente comprovado, novamente solicitar o benefício

previdenciário em questão.

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, REJEITO as preliminares suscitadas e

NEGO SEGUIMENTO à Apelação da parte autora, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016038-19.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ausência de incapacidade para o trabalho.

A parte autora apelou. Preliminarmente, requer a anulação da sentença para que sejam respondidos seus novos

quesitos complementares. No mérito, pede a reforma do julgado para a concessão do benefício.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

2015.03.99.016038-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : CLARINHA APARECIDA TEIXEIRA GOMES

ADVOGADO : SP080335 VITORIO MATIUZZI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00072-3 3 Vr SALTO/SP
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autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Preliminarmente, observo que não prospera a alegação de cerceamento de defesa. O laudo pericial foi elaborado

com boa técnica e forneceu ao Juízo os elementos necessários à análise da demanda. Não se vislumbram no laudo

as inconsistências alegadas pela autora. O perito procedeu a diversos testes ortopédicos para averiguação da

alegada incapacidade. O fato de ele ter concluído pela ausência de incapacidade não desqualifica, por si só, a

perícia.

Ademais, o médico perito responsável pela elaboração do laudo é especialista da área de saúde, com regular

registro no Conselho Regional de Medicina. Cabe ainda ressaltar que em momento algum a parte autora

demonstrou que a nomeação do perito deixou de observar o disposto no artigo 145, §1º, do Código de Processo

Civil.

Destarte, tendo o perito nomeado pelo Juízo "a quo" procedido ao exame da parte autora, respondendo de forma

objetiva aos quesitos formulados, é desnecessária a complementação da perícia. Nesse sentido:

"Não há de se falar em cerceamento de defesa, uma vez que o conjunto probatório do presente feito forneceu ao

Juízo a quo os elementos suficientes ao deslinde da causa, nos termos do consagrado princípio da persuasão

racional, previsto no artigo 131 do Código de Processo Civil. - A perícia realizada nos autos prestou-se a

esclarecer, suficientemente, a matéria controversa, não havendo omissão ou inexatidão dos resultados a justificar

a realização de nova perícia, nos termos dos artigos 437 e 438 do Código de Processo Civil."( AC - APELAÇÃO

CÍVEL - 1743754; Processo: 0016574-35.2012.4.03.9999/SP; 7ª Turma; Relatora Juíza Convocada CARLA

RISTER; e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/03/2013)".

Portanto, rejeito a preliminar de cerceamento de defesa e, consequentemente, o pedido de complementação da

perícia.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

No caso dos autos, restou evidenciado que a principal condição para o deferimento dos benefícios não se encontra

presente, por não estar comprovada a incapacidade para o trabalho.

É dizer: a incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que garanta a subsistência enseja a

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez; a incapacidade total e temporária para o exercício de

atividade que garanta a subsistência justifica a concessão do benefício de auxílio-doença e a incapacidade parcial

e temporária somente legitima a concessão do benefício de auxílio-doença se impossibilitar o exercício do labor

ou da atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias pelo segurado.

A autora, doméstica, 60 anos, afirma ser portadora de desmineralização óssea difusa e sinais de espondilose

incipiente na coluna lombo-sacra.

De acordo com o exame médico pericial, depreende-se que a parte autora não demonstrou incapacidade para o

trabalho no momento da perícia:

Item EXAME FÍSICO ESPECIAL - ORTOPÉDICO (fls. 48): "Coluna vertebral com dor subjetiva a palpação

das apófises espinhosas e a mobilidade de extensão, flexão e lateralidade máximas em seu segmento lombo-

sacro; Teste de Lasegue negativo bilateralmente; os demais reflexos profundos estão normais. Nos demais

segmentos da coluna a movimentação é normal e não há evidência de déficit funcional; musculatura

perivertebral normotônica e normotrófica. Ombro direito, com dor subjetiva e sem diminuição da mobilidade

articular às manobras de flexão, extensão e rotações. Ausência de sinais clínicos de derrames articulares,

ausência de crepitações e/ou de sinais flogísticos; musculatura periarticular normotônica e normotrófica. Demais

articulações assintomáticas. Exame de marcha mostrou-se normal."

Item CONCLUSÃO (fls. 50): "Não há sinais objetivos de incapacidade e/ou de redução da capacidade funcional,

que pudessem ser constatados nesta perícia, que impeçam o desempenho do trabalho doméstico habitual da

periciada." (grifo meu)

Ainda que se argumente que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, não há no conjunto probatório

elementos capazes de elidir as conclusões nele contidas.

Assim, encontrando-se a parte autora apta para exercer suas funções habituais, não há como considerá-la

incapacitada para o trabalho.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta E. Sétima Turma:

"AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA E NULIDADE.

DESCABIMENTO. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora

agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC,
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inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. Não merece prosperar a preliminar de cerceamento de

defesa e nulidade do laudo pericial, tendo em vista que o perito nomeado se trata de profissional de confiança do

Juiz, eqüidistante das partes e capaz de responder aos quesitos elaborados pelas partes, bem como diante do fato

de que o laudo produzido nos autos apresente informações claras e suficientes ao convencimento do magistrado e

deslinde do feito. 3. No mérito, afirma claramente o Laudo Médico Pericial que a autora não apresenta

incapacidade pra o exercício das atividades habituais, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 4. Agravo

improvido". (APELAÇÃO CÍVEL - 1914023; Processo: 0038673-62.2013.4.03.9999; Relator: Des. Fed.

MARCELO SARAIVA; e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DESTA CORTE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com

o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada

desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial atesta que

o autor foi submetido a uma cirurgia cardíaca em 2006 e atualmente não apresenta nenhuma incapacidade, nem

mesmo faz uso de antiarrítmicos para controle da fibrilação atrial. Afirma que ele esteve temporariamente

incapaz somente no momento da cirurgia, mas que hoje encontra-se totalmente capaz para o trabalho. - Agravo

desprovido. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1826192; Processo: 0002172-68.2011.4.03.6123; Relatora Des. Fed.

DIVA MALERBI; e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/10/2013).

Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento

do benefício, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um

deles é suficiente para obstar sua concessão.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar e nego

seguimento à apelação da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016091-97.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ausência de incapacidade para o trabalho.

A parte autora apelou, requerendo a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

2015.03.99.016091-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : CLEUZA TEIXEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP201984 REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ164365 DANIELA GONCALVES DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

No caso dos autos, restou evidenciado que a principal condição para o deferimento dos benefícios não se encontra

presente, por não estar comprovada a incapacidade para o trabalho.

É dizer: a incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que garanta a subsistência enseja a

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez; a incapacidade total e temporária para o exercício de

atividade que garanta a subsistência justifica a concessão do benefício de auxílio-doença e a incapacidade parcial

e temporária somente legitima a concessão do benefício de auxílio-doença se impossibilitar o exercício do labor

ou da atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias pelo segurado.

A autora, faxineira, 47 anos, afirma ser portadora de dorsopatia, osteoartrose, depressão profunda, dentre outras

enfermidades (fls. 03).

De acordo com o exame médico pericial, depreende-se que a parte autora não demonstrou incapacidade para o

trabalho no momento da perícia: 

Item HISTÓRICO (fls. 116): "Reclamante comparece à perícia sem queixas osteoarticulares. Refere tratamento

médico com cardiologista no AME. Trabalha como diarista (faxineira) há cinco anos. Antes trabalhava como

rurícola. Não está em tratamento com ortopedista." (grifo meu)

Item INSPEÇÃO (fls. 117): "Reclamante vem à perícia desacompanhada, deambula sem ajuda de muletas,

apresenta marcha normal, sobe e desce a escada de acesso sem dificuldades, permanece sentada durante a

perícia, adota as posições solicitadas sem restrições. Apresenta bom trofismo muscular. Aparenta uma idade

fisiológica compatível com a idade cronológica. Está lúcida e orientada no tempo e no espaço, o pensamento tem

forma, curso e conteúdo normal, a memória está preservada. Não noto a presença de delírios ou alucinações."

Item EXAME FÍSICO (fls. 117): "Coluna vertebral - arco de movimento normal. Sem dor durante o exame. Sem

desvio do eixo à flexão anterior do tronco. Força e reflexos preservados nos membros. Membros - arco de

movimento normal. Sem dor aos testes provocativos. Sem deformidades aparentes."

Item EXAMES COMPLEMENTARES APRESENTADOS (fls. 117): "Não foram apresentados exames."

Quesito 1 da Autora (fls. 08 e 117): "O autor tem incapacidade para o trabalho?" Resposta: "Não."

Ainda que se argumente que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, não há no conjunto probatório

elementos capazes de elidir as conclusões nele contidas.

Assim, encontrando-se a parte autora apta para exercer suas funções habituais, não há como considerá-la

incapacitada para o trabalho.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta E. Sétima Turma:

"AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA E NULIDADE.

DESCABIMENTO. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora

agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC,

inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. Não merece prosperar a preliminar de cerceamento de

defesa e nulidade do laudo pericial, tendo em vista que o perito nomeado se trata de profissional de confiança do

Juiz, eqüidistante das partes e capaz de responder aos quesitos elaborados pelas partes, bem como diante do fato

de que o laudo produzido nos autos apresente informações claras e suficientes ao convencimento do magistrado e

deslinde do feito. 3. No mérito, afirma claramente o Laudo Médico Pericial que a autora não apresenta

incapacidade pra o exercício das atividades habituais, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 4. Agravo

improvido". (APELAÇÃO CÍVEL - 1914023; Processo: 0038673-62.2013.4.03.9999; Relator: Des. Fed.

MARCELO SARAIVA; e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DESTA CORTE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com

o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada

desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial atesta que

o autor foi submetido a uma cirurgia cardíaca em 2006 e atualmente não apresenta nenhuma incapacidade, nem

mesmo faz uso de antiarrítmicos para controle da fibrilação atrial. Afirma que ele esteve temporariamente

incapaz somente no momento da cirurgia, mas que hoje encontra-se totalmente capaz para o trabalho. - Agravo

desprovido. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1826192; Processo: 0002172-68.2011.4.03.6123; Relatora Des. Fed.

DIVA MALERBI; e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/10/2013).

Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento

do benefício, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um

deles é suficiente para obstar sua concessão.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

I.
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São Paulo, 05 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016109-21.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ausência de incapacidade para o trabalho.

A parte autora apelou, requerendo a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

No caso dos autos, restou evidenciado que a principal condição para o deferimento dos benefícios não se encontra

presente, por não estar comprovada a incapacidade para o trabalho.

É dizer: a incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que garanta a subsistência enseja a

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez; a incapacidade total e temporária para o exercício de

atividade que garanta a subsistência justifica a concessão do benefício de auxílio-doença e a incapacidade parcial

e temporária somente legitima a concessão do benefício de auxílio-doença se impossibilitar o exercício do labor

ou da atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias pelo segurado.

A autora, doméstica, 60 anos, afirma ser portadora de aneurisma cerebral.

De acordo com o exame médico pericial, depreende-se que a parte autora não demonstrou incapacidade total para

o trabalho no momento da perícia: 

Quesito 18 do INSS (fls. 51 e 69): "Sabendo-se que incapacidade parcial é resultado da simples redução da

capacidade laborativa, estando preservada certa capacidade residual, pergunta-se: a incapacidade do

periciando é total ou parcial?" Resposta: "O aneurisma não causou qualquer incapacidade, pois foi um achado

de exames, embora uma vez casualmente achado e devido à possibilidade de romper, o periciado deve tratá-lo

cirurgicamente o mais rápido possível, enquanto isto não de (sic) fazer esforços físicos intensos. Incapacidade

parcial."

Quesito 22 do INSS (fls. 52 e 69): "No caso de o senhor perito considerar viável a inserção da parte autora no

programa de reabilitação profissional, favor sugerir algumas profissões/ocupações que o segurado poderia vir a

exercer." Resposta: "Porteira, vigilante, inspetora, ou qualquer outra que não exija exercícios físicos fortes."

Embora se reconheça a condição de saúde da autora, não há incapacidade para total o trabalho, requisito essencial

ao benefício previdenciário. O que existe é limitação para esforços físicos intensos, podendo a autora, como

esclareceu o Perito Judicial, exercer quaisquer outras funções que não demandem esforços físicos, como as de

porteiro, vigilante, inspetor.

Observo também que há dúvida sobre a atividade exercida pela autora, uma vez que, embora alegue ser
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doméstica, não juntou aos autos carteira de trabalho a comprovar tal atividade. E o cadastro do Sistema Único de

Benefícios (fls. 55) aponta que a autora se filiou na qualidade de segurado facultativo, como comerciário.

Ainda que se argumente que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, não há no conjunto probatório

elementos capazes de elidir as conclusões nele contidas.

Assim, encontrando-se a parte autora apta para exercer atividades laborativas, não há como considerá-la

incapacitada para o trabalho.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta E. Sétima Turma:

"AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA E NULIDADE.

DESCABIMENTO. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora

agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC,

inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. Não merece prosperar a preliminar de cerceamento de

defesa e nulidade do laudo pericial, tendo em vista que o perito nomeado se trata de profissional de confiança do

Juiz, eqüidistante das partes e capaz de responder aos quesitos elaborados pelas partes, bem como diante do fato

de que o laudo produzido nos autos apresente informações claras e suficientes ao convencimento do magistrado e

deslinde do feito. 3. No mérito, afirma claramente o Laudo Médico Pericial que a autora não apresenta

incapacidade pra o exercício das atividades habituais, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 4. Agravo

improvido". (APELAÇÃO CÍVEL - 1914023; Processo: 0038673-62.2013.4.03.9999; Relator: Des. Fed.

MARCELO SARAIVA; e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DESTA CORTE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com

o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada

desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial atesta que

o autor foi submetido a uma cirurgia cardíaca em 2006 e atualmente não apresenta nenhuma incapacidade, nem

mesmo faz uso de antiarrítmicos para controle da fibrilação atrial. Afirma que ele esteve temporariamente

incapaz somente no momento da cirurgia, mas que hoje encontra-se totalmente capaz para o trabalho. - Agravo

desprovido. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1826192; Processo: 0002172-68.2011.4.03.6123; Relatora Des. Fed.

DIVA MALERBI; e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/10/2013).

Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento

do benefício, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um

deles é suficiente para obstar sua concessão.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016136-04.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Luiz Carlos Laureano em Ação de Conhecimento ajuizada em face do INSS,

a qual tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o benefício da aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição, mediante o reconhecimento do exercício de trabalho rural sem registro em CTPS no período

de 22.07.1970 a julho/1991.
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A r. sentença julgou improcedente a ação. Condenou a parte autora ao pagamento de custas, despesas processuais

e honorários advocatícios, observada a assistência judiciária gratuita deferido (fls. 54/55).

Em seu recurso, a parte autora argumenta que comprovou ter direito ao pedido pleiteado na exordial, e caso não

seja o entendimento, pleiteia que seja anulada a r. sentença, diante da necessidade de produção de prova

testemunhal. Requer, assim, a anulação da Sentença, para que seja determinada a produção das provas pertinentes

em primeira instância (fls. 57/69).

Subiram os autos a esta Corte, sem as contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Inicialmente, insta observar que o julgamento antecipado da lide somente é cabível nas hipóteses previstas nos

incisos do artigo 330 do Código de Processo Civil:

Art. 330. O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença:

I - quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver

necessidade de produzir prova em audiência;

II - quando ocorrer a revelia (art. 319) (grifei).

Consoante se infere da petição inicial, a parte autora pede a produção de provas documentais, pericial e

testemunhal, no decorrer da instrução processual (fl. 13). Apresentou o rol de testemunhas à fl. 40.

Na contestação, autarquia federal protesta por todos os meios de prova em direito admitidas, inclusive com o

depoimento pessoal do autor, sob pena de confissão, oitiva de testemunhas e juntada de documentos (fls. 41/43vº).

Contudo, na decisão de fl. 45, nos termos do art. 212, inc. III c.c. art. 219 do Código Civil, o juiz a quo facultou às

partes carrearem aos autos declarações com firma reconhecida de, ao menos, duas testemunhas indicando os

períodos e os locais em que a parte trabalhou e as atividades exercidas, como a testemunha tomou conhecimento

dessas informações, bem como outras informações pertinentes, a fim de suprir a necessidade de audiência de

instrução e julgamento.

A parte autora colacionou aos autos declarações com firma reconhecida de duas testemunhas (fls. 50/51).

A autarquia foi intimada em 09.12.2014 (fl. 52), porém não se manifestou a respeito, consoante certificado à fl.

53.

O d. Juízo sentenciou o feito em 27.01.2015, deixando de proporcionar às partes em litígio a oportunidade para a

produção de prova oral, quando seriam colhidos depoimentos do autor e das testemunhas e os procuradores das

partes poderiam realizar perguntas para melhor comprovar os fatos alegados na exordial.

Suprime a r. decisão recorrida, ao julgar antecipadamente a lide, a oportunidade de ser revista, pelo Tribunal, o

conjunto probatório que as partes se propuseram a produzir em audiência, de tal sorte que existe nos autos um

início razoável de prova documental acerca do labor rural do autor: certidão de casamento no ano de 1977, com a

qualificação de agricultor do autor (fl. 17); CTPS com vínculos empregatícios de trabalhador rural da agricultura e

pecuária nos períodos descontínuos de 01.10.1991 a 2010 (fls. 18/22); inscrição no Sindicato dos Trabalhadores

Rurais de Terra Rica, com pagamento de mensalidades de 1982 a 1995 e de 2003 a 2008 (fls. 23/26); contratos de

parceria rural nos períodos de 01.10.1985 a 30.09.1986 e 20.09.1987 a setembro/1989 (fls. 27/vº e 37/vº);

declaração para cadastro de parceiro rural de 1976 (fls. 28 e verso); e certidão de casamento do filho do autor, na

qual é qualificado como lavrador (fl. 30).

Neste ponto, cumpre observar que, de acordo com a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, a prova

exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para fins de obtenção de benesse

previdenciária. Entretanto, aliada robusto ao início de prova material, pode autorizar ao reconhecimento da

atividade rurícola e a concessão de benefício.

Ressalte-se que o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material

abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal

amplie a sua eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido.
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(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005)

No presente caso, está claro que, ao surpreender as partes com a sentença de mérito, a r. decisão recorrida ofende

o devido processo legal, deixando de assegurar-lhes a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes, com

o que impede ainda a apreciação da causa nesta instância.

Ao Tribunal, por também ser destinatário da prova, é permitido o reexame de questões pertinentes à instrução

probatória, não sendo alcançado pela preclusão.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é neste sentido:

PROVA. DISPENSA PELAS PARTES. DILAÇÃO PROBATÓRIA DETERMINADA PELA 2ª INSTÂNCIA.

ADMISSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE PRECLUSÃO.

Em matéria de cunho probatório, não há preclusão para o Juiz. Precedentes do STJ. Recurso especial não

conhecido. (REsp 262.978 MG, Min. Barros Monteiro, DJU, 30.06.2003, p. 251)

PROCESSO CIVIL. INICIATIVA PROBATÓRIA DO SEGUNDO GRAU DE JURISDIÇÃO POR

PERPLEXIDADE DIANTE DOS FATOS. MITIGAÇÃO DO PRINCÍPIO DA DEMANDA. POSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE PRECLUSÃO PRO JUDICATO. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO QUE NÃO RENOVA

PRAZO RECURSAL CONTRA DECISÃO QUE INDEFERIU PROVA PERICIAL CONTÁBIL.

DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. PROVIMENTO DO RECURSO PARA QUE O TRIBUNAL

DE JUSTIÇA PROSSIGA NO JULGAMENTO DA APELAÇÃO.

Os juízos de primeiro e segundo graus de jurisdição, sem violação ao princípio da demanda, podem determinar

as provas que lhes aprouverem, a fim de firmar seu juízo de livre convicção motivado, diante do que expõe o art.

130 do CPC. 

A iniciativa probatória do magistrado, em busca da verdade real, com realização de provas de ofício, não se

sujeita à preclusão temporal, porque é feita no interesse público de efetividade da Justiça. 

Não é cabível a dilação probatória quando haja outros meios de prova, testemunhal e documental, suficientes

para o julgamento da demanda, devendo a iniciativa do juiz se restringir a situações de perplexidade diante de

provas contraditórias, confusas ou incompletas.(REsp 345.436 SP, Min. Nancy Andrighi, DJU, 13.05.2002, p.

208).

Em consonância com este entendimento, observem-se também os julgados desta E. Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE.

CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE DA SENTENÇA. I - Tratando-se de ação de reconhecimento de

atividade rural, exercida sem registro em carteira de trabalho, em que a parte autora juntou somente início de

prova material, torna-se indispensável a produção de prova testemunhal para a sua corroboração. II - O

julgamento antecipado da lide, quando necessária a produção de provas para o deslinde da causa, implica

cerceamento de defesa. III - Sentença anulada de ofício. Apelação da parte autora prejudicada".

(AC 1086025, Rel. Juiz convocado João Consolim, D.J. 30.11.2010)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

TRABALHADORA RURAL. AUSÊNCIA DA PROVA TESTEMUNHAL E DO LAUDO PERICIAL.

CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE. I- Constitui cerceamento de defesa a dispensa da produção da

prova testemunhal nas hipóteses em que não se apresenta plenamente justificável o julgamento antecipado da lide

(art. 330, CPC). II- In casu, torna-se imprescindível a realização da perícia médica a fim de que seja

demonstrada, de forma plena, ser a autora portadora ou não da incapacidade para o trabalho sustentada no

presente feito, bem como se a alegada invalidez remonta ao período em que a parte autora possuía a condição de

segurada, tendo em vista que, conforme pacífica jurisprudência de nossos tribunais, não perde essa qualidade

aquele que está impossibilitado de trabalhar por motivo de doença incapacitante. III- A não realização das

referidas provas implica violação aos princípios constitucionais da ampla defesa e do devido processo legal. IV- .

Sentença anulada ex officio. Apelação prejudicada".

(AC n.º 1318149, Rel. Des. Federal Newton de Lucca, Oitava Turma, D.J. 27.04.2009)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE

RURAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. SUPRESSÃO DE OPORTUNIDADE PARA PRODUÇÃO DE PROVAS.

NULIDADE. Há nulidade por cerceamento de defesa se se evidenciar a necessidade de dilação probatória,

imprescindível ao reconhecimento da atividade rural por bóia-fria. Sentença anulada de ofício. Apelação

prejudicada" (grifei).

(AC n.º 1308245, Rel. Des. Federal Castro Guerra, Décima Turma, D.J. 10.06.2008)

Posto isto, nos termos do art. 557, §-1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação da

parte autora, para ANULAR a r. sentença, na forma da fundamentação explicitada.

Retornem os autos ao Juízo de origem para o regular prosseguimento do feito, com a devida produção de prova

oral.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 30 de abril de 2015.

Fausto De Sanctis
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Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016200-14.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta Vera Lucia Costa de Almeida, em Ação de Conhecimento ajuizada em

27.03.2013, em face do INSS, contra r. Sentença prolatada em 14.05.2014, que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez, ou, alternativamente, de auxílio-doença, condenando a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 800,00, cuja cobrança fica suspensa em razão de ser

beneficiária da justiça gratuita (fls. 137/139).

 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida ou pela realização de nova perícia

médica judicial (fls. 141/145).

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório.

[Tab]

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior." Por

outro lado, estatuiu que, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso."

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.
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RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : VERA LUCIA COSTA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP316411 CARLA GRECCO AVANÇO DA SILVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 40001588620138260048 2 Vr ATIBAIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     2146/2436



 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar a questão da incapacidade

laborativa no caso concreto.

 

O laudo pericial (fls. 94/117) aduz que a autora apresenta osteartrose, espondiloartrose e dor neuropática. Afirma

que as patologias em questão possuem tratamento clínico, medicamentoso, fisioterápico e cirúrgico, este último

em caso mais grave, o que não é o caso da periciada, visto que ela não se encontra incapaz para o labor (quesito

9.2 e 9.5 - fl. 111). Relata que a autora deambulou sem qualquer dificuldade, não ocorrendo no momento do

exame pericial, crepitações em articulações de joelhos, cotovelos e punhos, não apresentando em nenhum

momento sinais de acometimento de dor perante os exames clínicos realizados (Exame Clínico no Ato Pericial -

fl. 97). Assim, após exame físico-clínico criterioso e análise da documentação juntada aos autos, conclui que seu

quadro clínico não lhe provoca incapacidade laborativa.

 

Em exame pericial complementar (fls. 130/131), a perita judicial ratifica a conclusão apresentada, onde não foi

constatada a incapacidade para o labor da periciada. 

 

Vale ressaltar que o exame físico-clínico é soberano, e que os exames complementares somente têm valor quando

se correlacionam com os dados clínicos, o que não se mostrou presente nos exames clínicos realizados na autora.

 

O laudo pericial, portanto - documento relevante para a análise percuciente de eventual incapacidade -, foi

peremptório acerca da aptidão para o labor.

 

Cumpre destacar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de benefício

previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já explicitado,

o perito judicial foi categórico, ao afirmar que não há qualquer incapacidade laborativa na parte autora, requisito

este essencial para a concessão do benefício pleiteado.

 

Em suas razões de apelação, a parte autora impugnou a decisão proferida nestes autos. Porém, não trouxe qualquer

elemento concreto que evidenciasse eventual desacerto da Sentença e/ou da conclusão pericial.

 

Ressalto, ainda, que não há nos autos documentos suficientes que possam elidir a conclusão do jurisperito,

profissional habilitado e equidistante das partes. Como parte interessada, destaco que lhe cabia provar aquilo que

alega na inicial, como condição básica para eventual procedência de seu pedido.

 

Saliento que o conjunto probatório que instrui estes autos foi produzido sob o crivo do contraditório e, analisado

em harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão julgador à conclusão de

inexistência de incapacidade laborativa atual da parte autora. Por conseguinte, não prospera o pleito de

aposentadoria por invalidez e/ou auxílio-doença, deduzido nestes autos.

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. 

II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa. 

III. Agravo a que se nega provimento. (sem grifos no original) 

(TRF3, Sétima Turma, Processo nº 2001.61.02.007099-2, AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, votação

unânime, DJF3 de 05.05.2010) 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- O pedido em sede recursal não deve ultrapassar os limites do aventado na peça vestibular. 

II- A perícia médica foi devidamente realizada por Perito nomeado pela MM.ª Juíza a quo, tendo sido

apresentado o parecer técnico a fls. 92/94, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de

nova prova pericial. Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado

do juiz quanto à apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     2147/2436



conjunto probatório, concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no

Ag. n.º 554.905/RS, 3ª Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). 

III- A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

IV Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

V- Matéria preliminar rejeitada. No mérito, Apelação parcialmente conhecida e improvida." 

(TRF3, Oitava Turma, Processo nº 2010.03.99.042988-2, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, votação unânime,

DJF3 CJ1 de 31.03.2011) 

 

Observo, por fim, que o laudo pericial atendeu às necessidades do caso concreto, não havendo que se falar em

realização de mais um exame pericial. Nesse ponto, cumpre esclarecer que o artigo 437 do Código de Processo

Civil apenas menciona a possibilidade de realização de nova perícia nas hipóteses em que a matéria não estiver

suficientemente esclarecida no primeiro laudo. Em tais oportunidades, por certo o próprio perito judicial - médico

de confiança do Juízo - suscitaria tal circunstância, sugerindo Parecer de profissional especializado.

 

Nesse sentido, destaco o seguinte precedente desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. REALIZAÇÃO DE NOVAS PERÍCIAS POR MÉDICOS ESPECISTAS.

DESCABIDO. 

- A elaboração de perícia será determinada sempre que a prova do fato depender de conhecimento especial de

técnico. 

- In casu, o exame médico foi realizado por médico perito de confiança do juízo. Trata-se, antes de qualquer

especialização, de médico capacitado para realização de perícia médica judicial, sendo descabida a nomeação

de médico especialista para cada sintoma descrito pela parte. 

- O laudo médico baseou-se em entrevista da agravante, exame físico minucioso e análise de exames e relatórios

médicos que instruíram os autos, sendo os quesitos respondidos de maneira clara e esclarecedora 

- Ademais, cabe ao magistrado apreciar livremente a prova apresentada, atendendo aos fatos e circunstâncias

constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes (artigo 131 do CPC). 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento." 

(TRF3, Oitava Turma, Processo nº 2010.03.00.023324-1, AI 41431, Relatora Juíza Federal Convocada Márcia

Hoffmann, v.u., DJE em 18.08.2011, página 1256)

 

Ressalto, nesse sentido, que a perícia médica não precisa ser, necessariamente, realizada por "médico especialista

", já que, para o diagnóstico de doenças ou realização de perícias médicas não é exigível, em regra, a

especialização do profissional da medicina.

 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE PROVA

PERICIAL POR MÉDICO ESPECIALISTA NÃO COMPROVADA. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO.

QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL INEXISTENTE. ANÁLISE DO

PREECHIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

NECESSIDADE. APELO IMPROVIDO. 

I - Não há que se falar em realização de perícia médica por especialista na mesma doença anteriormente

diagnosticada, o que implicaria em negar vigência à legislação que regulamenta a profissão de médico, que

não exige especialização do profissional da medicina para o diagnóstico de doenças ou para a realização de

perícias. 

II - As consultas ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e ao Sistema Único de Benefícios -

DATAPREV comprovam o preenchimento da carência exigida por Lei e da qualidade de segurado no momento

do ajuizamento da ação. 

III - O expert apontou a aptidão para o trabalho habitual do autor, o que inviabiliza a concessão do auxílio-

doença. 

IV - Apelo improvido."

(TRF 3ª Região, Nona Turma, AC 200761080056229, Julg. 19.10.2009, Rel. Marisa Santos, DJF3 CJ1

Data:05.11.2009 Página: 1211) (grifo meu)

 

Vale ressaltar que, no sistema jurídico brasileiro, o juiz é, por excelência, o destinatário da prova, cabendo a ele,

de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as

diligências inúteis ou meramente protelatórias (art. 130, CPC).
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Destaco, ainda, que o fato do laudo pericial ter sido desfavorável às pretensões da parte autora, não elide a lisura,

confiabilidade e idoneidade com que foi realizado.

 

Cumpre asseverar, no entanto, que tal circunstância não impede a parte autora de, na eventualidade de

agravamento de seu estado de saúde, devidamente comprovado, novamente solicitar os benefícios

previdenciários em questão.

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da parte

autora, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016426-19.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de Apelação, interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra sentença que julgou

parcialmente procedente o pedido de concessão de uma nova aposentadoria por tempo de contribuição integral

(desaposentação) à autora, independente da devolução de qualquer quantia referente ao benefício anterior e

condenou a autarquia ré ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em R$1.000,00. Custas e despesas

processuais indevidas.

Em razões de apelação, o INSS alega preliminarmente a prescrição e decadência do pedido e, no mérito, requer o

reconhecimento a improcedência do pedido, vez que a decisão prolatada encontra-se contraria aos princípios

constitucionais e Lei nº 8.213/91. Se mantida a decisão pugna pelo prequestionamento da matéria.

Com as contrarrazões da parte autora, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Inicialmente, rejeito a alegação de decadência, visto que se refere apenas e tão-somente ao direito à revisão do ato

de concessão de benefício, e não ao próprio ato de concessão em si, daí não ser aplicável ao caso em exame.

Da mesma forma, afasto a alegação de prescrição quinquenal, uma vez que a r. sentença fixou o termo inicial do

benefício na data da citação, razão pela qual não há que se falar em parcelas anteriores ao quinquênio que

precedeu o ajuizamento da ação.

2015.03.99.016426-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLAUDIO DELDUCA

ADVOGADO : SP116509 ALEXANDRE ZUMSTEIN

No. ORIG. : 14.00.00121-5 1 Vr TAMBAU/SP
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Diante da convergência de orientação do STJ sobre o tema, por meio do julgamento do REsp nº 1.334.488/SC,

fica afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos moldes do art. 285-A

do Código de Processo Civil - justamente em face do acolhimento do pleito de desaposentação no julgado

paradigma.

A matéria tratada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer prova, vez

que presente nos autos as provas suficientes ao convencimento do julgador. Nesse sentido o seguinte julgado: (AC

0008372-59.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, OITAVA

TURMA, j. 17.06.2013, DJe 28.06.2013)

In casu, não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema, de sorte que há nova

situação jurídica e não inércia do titular do direito e manutenção de uma mesma situação fática - pressupostos da

decadência . Resta, pois, inaplicável o art. 103 da Lei nº 8.213/91.

A E. 3ª Seção desta Corte assim se posicionou:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. "desaposentação". decadência . MATÉRIA DE ORDEM

PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA ESPÉCIE.

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência , ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ.

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação" e o cômputo do tempo de contribuição laborado após a

jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não preexistentes,

uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada com o

requerimento de outra mais favorável.

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação".

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento, conforme acórdão assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. desaposentação E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Ora, diante da novel orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, me curvo ao

entendimento da possibilidade da desaposentação, sem a necessidade de devolução dos valores recebidos.
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Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes da Sétima Turma deste Tribunal Regional: (AC

0011001-16.2012.4.03.6119/SP, Rel. Desembargador Federal MARCELO SARAIVA, 7ª T., J. 24/02/2014, P.

10/03/2014) e (AC 0006581-50.2011.4.03.6103/SP, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE

SANCTIS, 7ª T., J. 24/03/2014, P. 01/042014).

Portanto, na esteira do decidido no REsp nº 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa 6% (seis por cento) ao ano até 11/01/2003, nos termos dos artigos

1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, sendo que, a partir dessa data são devidos à taxa de 1%

(um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário

Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

Quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva aos dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais,

tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há para ser discutido ou acrescentado nos autos.

Impõe-se por isso a manutenção da sentença prolatada.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no mérito,

NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS e dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, para

esclarecer os critérios de aplicação dos juros de mora e correção monetária, mantendo, no mais, a sentença

prolatada.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016480-82.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Paulo Teodoro Francisco, em Ação de conhecimento ajuizada em 14.11.2013,

em face do INSS, contra r. Sentença prolatada em 21.08.2014, que julgou improcedente o pedido de concessão de

aposentadoria por invalidez, ou, alternativamente, de auxílio-acidente de qualquer natureza, condenando a parte

autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00, cuja cobrança fica suspensa em razão de

ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita (fls. 47/48).

 

Em seu recurso de apelação, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida. (fls. 52/57).

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

2015.03.99.016480-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : PAULO TEODORO FRANCISCO

ADVOGADO : SP179632 MARCELO DE MORAIS BERNARDO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202206 CELINA RUTH CARNEIRO PEREIRA DE ANGELIS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 40013344720138260292 1 Vr JACAREI/SP
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É o relatório.

 

Decido.

 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior." Por

outro lado, estatuiu que, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento

ao recurso."

 

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

 

Acrescento que, com relação ao auxílio-acidente, assim disciplina o artigo 86 da Lei nº 8.213/91:

 

"Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o

trabalho que habitualmente exercia".

 

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar a questão da incapacidade

laborativa no caso concreto.

 

Quanto à incapacidade para o trabalho, o laudo pericial (fls. 23/27) afirma que a parte autora apresenta queixas de

dor com relação a lesão em ombro direito devido a uma queda de caminhão, e redução e/ou perda parcial de visão

do olho direito em virtude de ser acometido por catarata, conforme descrito por atestados médicos, oftalmológico

e ortopédico (fls. 9/10) corroborados pelo perito em exame clínico (quesito 03 - fl. 23; quesito 06 - conclusão - fl.

24).

 

 

Ao procedermos a uma análise cuidadosa do laudo pericial, não há como concluir pela incapacidade laboral, já
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que o quadro de limitação apontada pela perícia é claro ao afirmar que não há nexo de causalidade entre a

diminuição visual e o labor exercido durante toda a vida pela parte autora, uma vez que, tal moléstia é de cunho

degenerativo e não adquirido, (quesito 07- Juízo - fl. 26), ainda nesta esteira prossegue o jurisperito, durante o

exame clínico não foi constada nenhuma limitação funcional com relação aos problemas relatados pelo autor com

seu ombro esquerdo. Assim, após exame físico criterioso e análise da documentação médica juntada aos autos,

conclui que a parte autora não possui incapacidade laborativa.

 

 

Vale ressaltar que o exame físico-clínico é soberano, e que os exames complementares somente têm valor quando

se correlacionam com os dados clínicos, o que não se mostrou presente no exame clínico realizado no autor.

 

 

O laudo pericial, portanto - documento relevante para a análise percuciente de eventual incapacidade -, foi

peremptório acerca da aptidão para o labor.

 

 

Cumpre destacar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de benefício

previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já explicitado,

o perito judicial foi categórico, ao afirmar que não há qualquer incapacidade laborativa na parte autora, requisito

este essencial para a concessão do benefício pleiteado.

 

 

Ressalto, ainda, que não há nos autos documentos suficientes que possam elidir a conclusão do jurisperito,

profissional habilitado e equidistante das partes. Como parte interessada, destaco que lhe cabia provar aquilo que

alega na inicial, como condição básica para eventual procedência de seu pedido.

 

 

Saliento que o conjunto probatório que instrui estes autos foi produzido sob o crivo do contraditório e, analisado

em harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão julgador à conclusão de

inexistência de incapacidade laborativa atual da parte autora. Por conseguinte, não prospera o pleito de

aposentadoria por invalidez e/ou auxílio-acidente, deduzido nestes autos.

 

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. 

II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa. 

III. Agravo a que se nega provimento. (sem grifos no original) 

(TRF3, Sétima Turma, Processo nº 2001.61.02.007099-2, AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, votação

unânime, DJF3 de 05.05.2010) 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- O pedido em sede recursal não deve ultrapassar os limites do aventado na peça vestibular. 

II- A perícia médica foi devidamente realizada por Perito nomeado pela MM.ª Juíza a quo, tendo sido

apresentado o parecer técnico a fls. 92/94, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de

nova prova pericial. Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado

do juiz quanto à apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o

conjunto probatório, concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no

Ag. n.º 554.905/RS, 3ª Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). 

III- A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

IV Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 
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V- Matéria preliminar rejeitada. No mérito, Apelação parcialmente conhecida e improvida." 

(TRF3, Oitava Turma, Processo nº 2010.03.99.042988-2, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, votação unânime,

DJF3 CJ1 de 31.03.2011) 

 

 

Vale ressaltar que, no sistema jurídico brasileiro, o juiz é, por excelência, o destinatário da prova, cabendo a ele,

de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as

diligências inúteis ou meramente protelatórias (art. 130, CPC).

 

 

Destaco, por fim, que o fato do laudo pericial ter sido desfavorável às pretensões da parte autora, não elide a

lisura, confiabilidade e idoneidade com que foi realizado.

 

 

Cumpre asseverar, no entanto, que tal circunstância não impede a parte autora de, na eventualidade de

agravamento de seu estado de saúde, devidamente comprovado, novamente solicitar os benefícios previdenciários

em questão.

 

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à Apelação da parte

autora, na forma da fundamentação acima.

 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 36188/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001858-79.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

2012.61.26.001858-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : DEVANIR DONIZETTI ROSSI

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00018587920124036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela impetrante em face de sentença que reconheceu a inadequação da via eleita e

a ausência de prova do exercício de atividade especial, julgando improcedente o pedido, com resolução de mérito,

nos moldes autorizados pelo artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

Requer a parte apelante a reforma da r. sentença sob o argumento, em síntese, de que comprovou o labor em

condições especiais, bem como que possui o direito ao reconhecimento, homologação e averbação do período

laborado em atividade insalubre (01/03/1998 a 28/10/2011), cumprindo os requisitos para a concessão do

benefício de aposentadoria especial.

Em sede de contrarrazões, a autarquia reiterou suas manifestações e requereu o improvimento do recurso (fls.

130).

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso (fls. 133/135).

É o relatório.

Decido.

A matéria comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil.

O mandado de segurança é a ação constitucional, prevista no artigo 5º, inciso LXIX, da Carta Magna, cabível

somente em casos de afronta a direito líquido e certo, conforme se depreende de seu texto: "conceder-se-á

mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data,

quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público".

Ademais, segundo ensina Hely Lopes Meirelles, "Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua

existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da impetração. Por outras palavras, o

direito invocado, para ser amparável por mandado de segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si

todos os requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua extensão

ainda não estiver delimitada; se o seu exercício depender de situações e fatos ainda indeterminados, não rende

ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios judiciais". (Mandado de Segurança: ação

popular, ação civil pública, mandado de injunção, "habeas data" - 13. ed. Atual. Pela Constituição de 1988 - São

Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 1989)

Cumpre ressaltar, a ação mandamental pode ser utilizada em matéria previdenciária, desde que vinculada ao

deslinde de questões unicamente de direito ou que possam ser comprovadas exclusivamente por prova documental

apresentada de plano pela parte impetrante para a demonstração de seu direito líquido e certo (AC 0005677-

13.2010.4.03.6120/SP, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, j. em 06/08/2012).

No presente caso, os documentos acostados não comprovam a liquidez e a certeza do direito, porquanto é

impossível o reconhecimento da especialidade das atividades mencionadas pelo impetrante.

O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP - de fls. 58/59 não traz informações suficientes a respeito da

exposição do autor aos alegados agentes agressivos, especialmente no que se refere a sua forma, se habitual e

permanente.

Não há também laudo técnico apto a comprovar a exposição contínua ao agente nocivo, situação que impossibilita

o reconhecimento da atividade especial e a pretendida conversão, em tempo comum, do período laborado em

condições insalubres.

Nessas condições, a análise do mérito está condicionada à dilação probatória, situação que enseja a extinção do

feito por carência da ação em razão de falta de interesse de agir na modalidade adequação.

Este entendimento se coaduna com o posicionamento jurisprudencial do E. STJ:

PREVIDENCIÁRIO. ENTIDADE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ISENÇÃO. IMUNIDADE. CEBAS. DIREITO

ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. "A jurisprudência mais recente do STJ assentou o entendimento de que (a) inexiste direito adquirido a regime

jurídico-fiscal, de modo que a isenção (que, a rigor, é imunidade) da contribuição previdenciária patronal

assegurada às entidades filantrópicas, prevista no art. 195, § 7º da Constituição, tem sua manutenção

subordinada ao atendimento das condições previstas na legislação superveniente; e de que (b) é legítima a

exigência prevista no art. 3º, VI, do Decreto 2.536/98, no que se refere à demonstração de aplicação de um

mínimo de 20% da receita bruta anual em gratuidade (MS 10.558/DF, 1ª Seção, Min. José Delgado, julgado em

11.10.2006)." (MS 10.758/DF, rel. para acórdão Min. Teori Zavascki, j. 25/10/2006). 

2. "Deveras, não obstante a vastidão de documentos e contas apresentadas pela impetrante, não se vislumbra o

direito líquido e certo alegado, em virtude da imprescindibilidade de produção de prova pericial contábil a fim de

demonstrar o cumprimento da exigência de aplicação de percentual mínimo em gratuidade, ex vi dos Decretos

752/93 e 2.536/98, o que revela a inadequação da via eleita, ressalvando-se o direito do impetrante discutir a

quaestio em demanda de cognição exauriente." (MS 11.394/DF, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 14.02.2007, DJ

02.04.2007). 

3. Segurança denegada, restando prejudicada a liminar anteriormente deferida e, por conseqüência, o Agravo

Regimental interposto.
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(STJ, MS 200500630732, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, Primeira Seção, DJE 01/09/2008)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - CEBAS - INDEFERIMENTO -

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

1. A autoridade impetrada indeferiu a renovação do CEBAS, com o fundamento de que a impetrante não

preencheu o requisito legal de aplicação do percentual de 20% (vinte por cento) da receita bruta em gratuidade,

nos termos do art. 18, IV da Lei n. 8.742/93 c/c art. 3º do Dec. n. 2.536/98. 

2. Não comprovado de plano o direito pleiteado pela impetrante, indefere-se a impetração, em razão da

inadequação da via eleita. 

3. Agravo regimental prejudicado. mandado de segurança indeferido.

(STJ, AGRMS 200700111629, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, Primeira Seção, DJE 05/05/2008)

Nesta esteira, os julgados desta E. Corte:

 

"AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. RECONHECIMENTO DE TRABALHO URBANO

EXERCIDO SEM REGISTRO. IMPOSSIBILIDADE. VÍNCULOS EM CTPS. PRESUNÇÃO IURIS TANTUM.

NEGATIVA ADMINISTRATIVA DO INSS EM RAZÃO DE RASURAS NAS ANOTAÇÕES. NECESSIDADE DE

DILAÇÃO PROBATÓRIA. CARÊNCIA DE AÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR NA MODALIDADE

ADEQUAÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

- É impossível o reconhecimento das atividades urbanas requeridas por meio da via estreita do mandado de

segurança, em que o direito que se busca tutelar deve ser líquido e certo, devidamente instruído com prova pré-

constituída.

- No presente caso, faz-se necessária a produção de prova a corroborar o início de prova material apresentado

pelo autor, dilação probatória que é incabível na presente ação mandamental.

- Note-se que mesmo que se considerem as anotações dos vínculos em CTPS, trata-se de presunção juris tantum,

aberta a possibilidade, portanto, de ser desconstituída pela parte contrária, o que é inadmissível em sede de

mandado de segurança. Ressalte-se que a negativa do INSS, na esfera administrativa, em reconhecer os vínculos

anotados na CTPS se justificaram em razão de suspeita de rasuras efetuadas no referido documento, situação

impossível de ser apreciada no presente mandamus.

- Nessas condições, a análise do mérito está condicionada à produção de prova, situação que enseja a extinção

do feito por carência da ação em razão de falta de interesse de agir na modalidade adequação.

- Agravo legal desprovido.

(AMS Nº 2006.61.26.000861-0, Relator Des. Fed. FAUSTO DE SANCTIS, Sétima Turma, DJU 22/10/2013)

 

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO

MÉRITO. INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. NECESSIDADE DE

DILAÇÃO PROBATÓRIA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. A via mandamental não se revela adequada para se

pleitear a concessão de benefício previdenciário, pois a constatação da existência de tal direito estaria a exigir

uma fase probatória inconciliável com o rito célere do mandamus. 2. No tocante à concessão do benefício, cabe

ao juiz da causa a produção e análise da prova que formará seu convencimento, afigurando-se temerária a

utilização em causas previdenciárias, que demandam extensa e minuciosa apuração probatória, de elementos

preambulares. 3. A prova pericial ensejaria necessidade de dilação probatória, sendo incompatível com o

procedimento mandamental. Resta, portanto, inadequada a via processual eleita. 4. Apelação a que se nega

provimento.

(AMS 00027589320064036119, Relator Des. Fed. WALTER DO AMARAL, Sétima Turma, DJU 13/12/2007)

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA . CONVERSÃO DO TEMPO DE TRABALHO SOB REGIME

ESPECIAL . CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. - O

impetrante objetiva a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. - Não há se falar na possibilidade de

concessão de benefício previdenciário em mandado de segurança, ante a necessidade de dilação probatória. -

Apelação a que se nega provimento.

(AMS 00027315420024036183, Relatora Des. Fed. VERA JUCOVSKY, Oitava Turma, DJU 23/11/2005)

 

Deixo de impor condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos das Súmulas 512 do Supremo

Tribunal Federal e 105 do Superior Tribunal de Justiça.

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos

e despesas processuais.

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art.

24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93.

Diante do exposto, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, EXTINGO O FEITO, SEM

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, e julgo prejudicada a apelação do impetrante.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004403-25.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela impetrante em face de sentença que reconheceu a inadequação da via eleita e

a ausência de prova do exercício de atividade especial, denegou a segurança, e extinguiu o feito com resolução de

mérito, nos moldes autorizados pelo artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

Requer a parte apelante a reforma da r. sentença sob o argumento, em síntese, de que comprovou o labor em

condições especiais, bem como que possui o direito ao reconhecimento, homologação e averbação do período

laborado em atividade insalubre (03/12/1998 a 09/11/2011), cumprindo os requisitos para a concessão do

benefício de aposentadoria especial.

Em sede de contrarrazões, a autarquia reiterou suas manifestações e requereu o improvimento do recurso (fls.

118).

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso (fls. 122/124).

É o relatório.

Decido.

A matéria comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil.

O mandado de segurança é a ação constitucional, prevista no artigo 5º, inciso LXIX, da Carta Magna, cabível

somente em casos de afronta a direito líquido e certo, conforme se depreende de seu texto: "conceder-se-á

mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data,

quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público".

Ademais, segundo ensina Hely Lopes Meirelles, "Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua

existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da impetração. Por outras palavras, o

direito invocado, para ser amparável por mandado de segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si

todos os requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua extensão

ainda não estiver delimitada; se o seu exercício depender de situações e fatos ainda indeterminados, não rende

ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios judiciais". (Mandado de Segurança: ação

popular, ação civil pública, mandado de injunção, "habeas data" - 13. ed. Atual. Pela Constituição de 1988 - São

Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 1989)

Cumpre ressaltar, a ação mandamental pode ser utilizada em matéria previdenciária, desde que vinculada ao

deslinde de questões unicamente de direito ou que possam ser comprovadas exclusivamente por prova documental

apresentada de plano pela parte impetrante para a demonstração de seu direito líquido e certo (AC 0005677-

13.2010.4.03.6120/SP, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, j. em 06/08/2012).

No presente caso, os documentos acostados não comprovam a liquidez e a certeza do direito, porquanto é

impossível o reconhecimento da especialidade das atividades mencionadas pelo impetrante.

O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP - de fls. 58 não traz informações suficientes a respeito da exposição

do autor aos alegados agentes agressivos, especialmente no que se refere a sua forma, se habitual e permanente.

Não há também laudo técnico apto a comprovar a exposição contínua ao agente nocivo, situação que impossibilita

o reconhecimento da atividade especial e a pretendida conversão, em tempo comum, do período laborado em

2012.61.26.004403-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : DONATO ABRANTES DE SOUZA

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00044032520124036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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condições insalubres.

Nessas condições, a análise do mérito está condicionada à dilação probatória, situação que enseja a extinção do

feito por carência da ação em razão de falta de interesse de agir na modalidade adequação.

Este entendimento se coaduna com o posicionamento jurisprudencial do E. STJ:

PREVIDENCIÁRIO. ENTIDADE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ISENÇÃO. IMUNIDADE. CEBAS. DIREITO

ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. "A jurisprudência mais recente do STJ assentou o entendimento de que (a) inexiste direito adquirido a regime

jurídico-fiscal, de modo que a isenção (que, a rigor, é imunidade) da contribuição previdenciária patronal

assegurada às entidades filantrópicas, prevista no art. 195, § 7º da Constituição, tem sua manutenção

subordinada ao atendimento das condições previstas na legislação superveniente; e de que (b) é legítima a

exigência prevista no art. 3º, VI, do Decreto 2.536/98, no que se refere à demonstração de aplicação de um

mínimo de 20% da receita bruta anual em gratuidade (MS 10.558/DF, 1ª Seção, Min. José Delgado, julgado em

11.10.2006)." (MS 10.758/DF, rel. para acórdão Min. Teori Zavascki, j. 25/10/2006). 

2. "Deveras, não obstante a vastidão de documentos e contas apresentadas pela impetrante, não se vislumbra o

direito líquido e certo alegado, em virtude da imprescindibilidade de produção de prova pericial contábil a fim de

demonstrar o cumprimento da exigência de aplicação de percentual mínimo em gratuidade, ex vi dos Decretos

752/93 e 2.536/98, o que revela a inadequação da via eleita, ressalvando-se o direito do impetrante discutir a

quaestio em demanda de cognição exauriente." (MS 11.394/DF, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 14.02.2007, DJ

02.04.2007). 

3. Segurança denegada, restando prejudicada a liminar anteriormente deferida e, por conseqüência, o Agravo

Regimental interposto.

(STJ, MS 200500630732, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, Primeira Seção, DJE 01/09/2008)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - CEBAS - INDEFERIMENTO -

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

1. A autoridade impetrada indeferiu a renovação do CEBAS, com o fundamento de que a impetrante não

preencheu o requisito legal de aplicação do percentual de 20% (vinte por cento) da receita bruta em gratuidade,

nos termos do art. 18, IV da Lei n. 8.742/93 c/c art. 3º do Dec. n. 2.536/98. 

2. Não comprovado de plano o direito pleiteado pela impetrante, indefere-se a impetração, em razão da

inadequação da via eleita. 

3. Agravo regimental prejudicado. mandado de segurança indeferido.

(STJ, AGRMS 200700111629, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, Primeira Seção, DJE 05/05/2008)

Nesta esteira, os julgados desta E. Corte:

 

"AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. RECONHECIMENTO DE TRABALHO URBANO

EXERCIDO SEM REGISTRO. IMPOSSIBILIDADE. VÍNCULOS EM CTPS. PRESUNÇÃO IURIS TANTUM.

NEGATIVA ADMINISTRATIVA DO INSS EM RAZÃO DE RASURAS NAS ANOTAÇÕES. NECESSIDADE DE

DILAÇÃO PROBATÓRIA. CARÊNCIA DE AÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR NA MODALIDADE

ADEQUAÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

- É impossível o reconhecimento das atividades urbanas requeridas por meio da via estreita do mandado de

segurança, em que o direito que se busca tutelar deve ser líquido e certo, devidamente instruído com prova pré-

constituída.

- No presente caso, faz-se necessária a produção de prova a corroborar o início de prova material apresentado

pelo autor, dilação probatória que é incabível na presente ação mandamental.

- Note-se que mesmo que se considerem as anotações dos vínculos em CTPS, trata-se de presunção juris tantum,

aberta a possibilidade, portanto, de ser desconstituída pela parte contrária, o que é inadmissível em sede de

mandado de segurança. Ressalte-se que a negativa do INSS, na esfera administrativa, em reconhecer os vínculos

anotados na CTPS se justificaram em razão de suspeita de rasuras efetuadas no referido documento, situação

impossível de ser apreciada no presente mandamus.

- Nessas condições, a análise do mérito está condicionada à produção de prova, situação que enseja a extinção

do feito por carência da ação em razão de falta de interesse de agir na modalidade adequação.

- Agravo legal desprovido.

(AMS Nº 2006.61.26.000861-0, Relator Des. Fed. FAUSTO DE SANCTIS, Sétima Turma, DJU 22/10/2013)

 

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO

MÉRITO. INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. NECESSIDADE DE

DILAÇÃO PROBATÓRIA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. A via mandamental não se revela adequada para se

pleitear a concessão de benefício previdenciário, pois a constatação da existência de tal direito estaria a exigir

uma fase probatória inconciliável com o rito célere do mandamus. 2. No tocante à concessão do benefício, cabe

ao juiz da causa a produção e análise da prova que formará seu convencimento, afigurando-se temerária a

utilização em causas previdenciárias, que demandam extensa e minuciosa apuração probatória, de elementos

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     2158/2436



preambulares. 3. A prova pericial ensejaria necessidade de dilação probatória, sendo incompatível com o

procedimento mandamental. Resta, portanto, inadequada a via processual eleita. 4. Apelação a que se nega

provimento.

(AMS 00027589320064036119, Relator Des. Fed. WALTER DO AMARAL, Sétima Turma, DJU 13/12/2007)

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA . CONVERSÃO DO TEMPO DE TRABALHO SOB REGIME

ESPECIAL . CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. - O

impetrante objetiva a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. - Não há se falar na possibilidade de

concessão de benefício previdenciário em mandado de segurança, ante a necessidade de dilação probatória. -

Apelação a que se nega provimento.

(AMS 00027315420024036183, Relatora Des. Fed. VERA JUCOVSKY, Oitava Turma, DJU 23/11/2005)

 

Deixo de impor condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos das Súmulas 512 do Supremo

Tribunal Federal e 105 do Superior Tribunal de Justiça.

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos

e despesas processuais.

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art.

24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93.

Diante do exposto, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, EXTINGO O FEITO, SEM

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, e julgo prejudicada a apelação do impetrante.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007441-56.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por SALETE VIEIRA COSTA RIBEIRO contra a decisão juntada

por cópia reprográfica às fls. 42/44 que, nos autos da ação objetivando a concessão de Aposentadoria por

Invalidez Rural, determinou que a parte autora, no prazo de dez (10) dias, comprove a recusa administrativa do

benefício requerido, sob pena de indeferimento da inicial.

Verifica-se do sistema de consulta processual do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo que foi proferida

sentença nos autos principais, o que evidencia a perda do objeto do presente recurso.

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do

artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, e do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Int. 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

2013.03.00.007441-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : SALETE VIEIRA COSTA RIBEIRO

ADVOGADO : SP130696 LUIS ENRIQUE MARCHIONI

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI SP

No. ORIG. : 00015195820138260453 1 Vr PIRAJUI/SP
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Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008600-34.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por MARIA JOSÉ RODRIGUES contra a r. decisão juntada por

cópia reprográfica às 17, proferida nos autos da ação objetivando o reconhecimento de tempo de serviço,

convertendo-se o tempo trabalhado em atividade especial em comum e a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço. A decisão agravada determinou à autora, ora agravante, que apresente, no prazo de cinco (05) dias, prova

de ter ingressado com pedido administrativo acerca do benefício pleiteado, sendo que, no silêncio, presumir-se-á

que não foi realizado tal pedido, suspendendo-se o processo por sessenta (60) dias para que a parte autora

apresente todos os documentos exigíveis e formalize o pedido de benefício diretamente em um dos postos do

INSS.

Verifica-se do sistema de consulta processual do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo que foi proferida

sentença nos autos principais, o que evidencia a perda do objeto do presente recurso.

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do

artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, e do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Int. 

São Paulo, 05 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027452-72.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

2013.03.00.008600-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : MARIA JOSE RODRIGUES

ADVOGADO : SP118430 GILSON BENEDITO RAIMUNDO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP

No. ORIG. : 13.00.00036-6 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

2014.03.00.027452-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : JOSE PORCINO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00127036220134036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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Trata-se de agravo regimental (fls. 102/107) interposto por JOSE PORCINO DOS SANTOS em face do v.

acórdão que negou provimento ao seu agravo legal, mantendo a r. decisão monocrática de fls. 83/84, que havia

negado seguimento ao agravo de instrumento.

Decido.

Cumpre observar que o recurso de Agravo Regimental, previsto nos artigos 250 e 251, ambos do Regimento

Interno desta Corte, não é cabível contra decisão colegiada.

A propósito, os seguintes julgados:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO COLEGIADA. NÃO CABIMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TESE JURÍDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO

DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE. 1. O Regimento Interno desta Corte prevê, nos artigos 250 e

251, a interposição de agravo regimental em face de decisão do relator, não cabendo este recurso contra

acórdão proferido pela Turma. 2. A interposição deste agravo em face de acórdão configura erro grosseiro,

inviabilizando a fungibilidade recursal, por ter não haver dúvida objetiva sobre qual o recurso cabível. 3. O

acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando

indicar o fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF). 4.

Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada, a

admitir embargos de declaração. 5. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios quando

se pretende o mero reexame de tese já devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte que teve seu interesse

contrariado o recurso à via processual adequada para veicular seu inconformismo 6. Agravo regimental não

conhecido. Embargos de declaração rejeitados."

(TRF3º, APELREEX 00217948220104039999, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DALDICE SANTANA,

NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/10/2013)

"PROCESSUAL CIVIL E FGTS: AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO COLEGIADA. ERRO GROSSEIRO.

I - De acordo com a jurisprudência de nossos Tribunais, o agravo regimental é o recurso adequado somente para

insurgências contra decisões monocráticas.

II - Configura-se erro grosseiro a interposição de Agravo Regimental para atacar decisão colegiada (acórdão),

afastando a fungibilidade recursal.

III - Agravo Regimental não conhecido."

(TRF da 3ª Região; AC 925032/SP; Segunda Turma; Rel. Des. Fed. Cecília Mello; Dec. 07.10.2008; DJF3 de

23.10.2008).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. APRECIAÇÃO COLEGIADA DE

RECURSO. AGRAVO REGIMENTAL. NÃO-CONHECIMENTO.

-Agravo legal visando à reforma de acórdão, que negou provimento ao agravo interno da autarquia

previdenciária.

-A decisão que possibilita o aviamento de agravo regimental, legal ou interno, é aquela proferida,

monocraticamente, pelo Relator do feito, nas hipóteses previstas.

-Sendo, manifestamente, inadmissível o presente recurso, impõe-se a aplicação de multa de 1% sobre o valor

atualizado da causa, nos termos do artigo 557, § 2º, do CPC.

-Agravo legal não-conhecido."

(TRF da 3ª Região, APELREE 1.171.778/SP, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, Dec.

27.01.2009, DJF3 de 04/0/.2009)

"AGRAVO REGIMENTAL - INTERPOSIÇÃO CONTRA ACÓRDÃO - DESCABIMENTO - ERRO GROSSEIRO -

FUNGIBILIDADE RECURSAL - IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO NÃO CONHECIDO.

1. É descabida a interposição de agravo regimental em face de decisão colegiada, bem como o seu recebimento

como embargos de declaração ante a inadmissibilidade da incidência do princípio da fungibilidade recursal

quando constatada a ocorrência de erro inescusável.

2. Agravo regimental não conhecido. "

(STJ, AARESP 10207404/RS, 3ª Turma, Relator Ministro Massami Uyeda, DJE de 16.09.2008)

 

Diante do exposto, não conheço do agravo regimental interposto.

Publique-se. Intime-se.

Após, certifique-se eventual em trânsito em julgado.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.
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São Paulo, 06 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003499-34.2014.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela impetrante em face de sentença que reconheceu a ausência de prova do

exercício de atividade especial, denegou a segurança e extinguiu o feito com resolução de mérito, nos moldes

autorizados pelo artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

Requer a parte apelante a reforma da r. sentença sob o argumento, em síntese, de que comprovou o labor em

condições especiais, bem como que possui o direito ao reconhecimento, homologação e averbação dos períodos

laborados em atividade insalubre, cumprindo os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição.

Em sede de contrarrazões, a autarquia reiterou suas manifestações e requereu o improvimento do recurso (fls. 135)

O Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento do recurso (fls. 152/160).

É o relatório.

Decido.

A matéria comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil.

O mandado de segurança é a ação constitucional, prevista no artigo 5º, inciso LXIX, da Carta Magna, cabível

somente em casos de afronta a direito líquido e certo, conforme se depreende de seu texto: "conceder-se-á

mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data,

quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público".

Ademais, segundo ensina Hely Lopes Meirelles, "Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua

existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da impetração. Por outras palavras, o

direito invocado, para ser amparável por mandado de segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si

todos os requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua extensão

ainda não estiver delimitada; se o seu exercício depender de situações e fatos ainda indeterminados, não rende

ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios judiciais". (Mandado de Segurança: ação

popular, ação civil pública, mandado de injunção, "habeas data" - 13. ed. Atual. Pela Constituição de 1988 - São

Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 1989)

Cumpre ressaltar, a ação mandamental pode ser utilizada em matéria previdenciária, desde que vinculada ao

deslinde de questões unicamente de direito ou que possam ser comprovadas exclusivamente por prova documental

apresentada de plano pela parte impetrante para a demonstração de seu direito líquido e certo (AC 0005677-

13.2010.4.03.6120/SP, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, j. em 06/08/2012).

No presente caso, os documentos acostados não comprovam a liquidez e a certeza do direito, porquanto é

impossível o reconhecimento da especialidade das atividades mencionadas pelo impetrante.

O Formulário e o Laudo de fls. 29/30 não trazem informações suficientes a respeito da exposição do autor ao

agente agressivo, porquanto utilizaram como referência dados existentes em documentos emitidos em setor

diverso, porém com máquinas/equipamentos semelhantes, o que contraria o disposto no artigo 161, §3°, da

Instrução Normativa INSS/PRES n° 11, de 20/09/2006.

Por seu turno, o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP - de fls. 43/44 não traz informações suficientes a

respeito da exposição do autor aos alegados agentes agressivos, especialmente no que se refere a sua forma, se

2014.61.26.003499-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : ADEMAR ANTUNES DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00034993420144036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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habitual e permanente.

Não há também laudo técnico apto a comprovar a exposição contínua aos agentes nocivos, situação que

impossibilita o reconhecimento da atividade especial e a pretendida conversão, em tempo comum, do período

laborado em condições insalubres.

Nessas condições, a análise do mérito está condicionada à dilação probatória, situação que enseja a extinção do

feito por carência da ação em razão de falta de interesse de agir na modalidade adequação.

Este entendimento se coaduna com o posicionamento jurisprudencial do E. STJ:

PREVIDENCIÁRIO. ENTIDADE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ISENÇÃO. IMUNIDADE. CEBAS. DIREITO

ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. "A jurisprudência mais recente do STJ assentou o entendimento de que (a) inexiste direito adquirido a regime

jurídico-fiscal, de modo que a isenção (que, a rigor, é imunidade) da contribuição previdenciária patronal

assegurada às entidades filantrópicas, prevista no art. 195, § 7º da Constituição, tem sua manutenção

subordinada ao atendimento das condições previstas na legislação superveniente; e de que (b) é legítima a

exigência prevista no art. 3º, VI, do Decreto 2.536/98, no que se refere à demonstração de aplicação de um

mínimo de 20% da receita bruta anual em gratuidade (MS 10.558/DF, 1ª Seção, Min. José Delgado, julgado em

11.10.2006)." (MS 10.758/DF, rel. para acórdão Min. Teori Zavascki, j. 25/10/2006). 

2. "Deveras, não obstante a vastidão de documentos e contas apresentadas pela impetrante, não se vislumbra o

direito líquido e certo alegado, em virtude da imprescindibilidade de produção de prova pericial contábil a fim de

demonstrar o cumprimento da exigência de aplicação de percentual mínimo em gratuidade, ex vi dos Decretos

752/93 e 2.536/98, o que revela a inadequação da via eleita, ressalvando-se o direito do impetrante discutir a

quaestio em demanda de cognição exauriente." (MS 11.394/DF, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 14.02.2007, DJ

02.04.2007). 

3. Segurança denegada, restando prejudicada a liminar anteriormente deferida e, por conseqüência, o Agravo

Regimental interposto.

(STJ, MS 200500630732, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, Primeira Seção, DJE 01/09/2008)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - CEBAS - INDEFERIMENTO -

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

1. A autoridade impetrada indeferiu a renovação do CEBAS, com o fundamento de que a impetrante não

preencheu o requisito legal de aplicação do percentual de 20% (vinte por cento) da receita bruta em gratuidade,

nos termos do art. 18, IV da Lei n. 8.742/93 c/c art. 3º do Dec. n. 2.536/98. 

2. Não comprovado de plano o direito pleiteado pela impetrante, indefere-se a impetração, em razão da

inadequação da via eleita. 

3. Agravo regimental prejudicado. mandado de segurança indeferido.

(STJ, AGRMS 200700111629, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, Primeira Seção, DJE 05/05/2008)

Nesta esteira, os julgados desta E. Corte:

 

"AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. RECONHECIMENTO DE TRABALHO URBANO

EXERCIDO SEM REGISTRO. IMPOSSIBILIDADE. VÍNCULOS EM CTPS. PRESUNÇÃO IURIS TANTUM.

NEGATIVA ADMINISTRATIVA DO INSS EM RAZÃO DE RASURAS NAS ANOTAÇÕES. NECESSIDADE DE

DILAÇÃO PROBATÓRIA. CARÊNCIA DE AÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR NA MODALIDADE

ADEQUAÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

- É impossível o reconhecimento das atividades urbanas requeridas por meio da via estreita do mandado de

segurança, em que o direito que se busca tutelar deve ser líquido e certo, devidamente instruído com prova pré-

constituída.

- No presente caso, faz-se necessária a produção de prova a corroborar o início de prova material apresentado

pelo autor, dilação probatória que é incabível na presente ação mandamental.

- Note-se que mesmo que se considerem as anotações dos vínculos em CTPS, trata-se de presunção juris tantum,

aberta a possibilidade, portanto, de ser desconstituída pela parte contrária, o que é inadmissível em sede de

mandado de segurança. Ressalte-se que a negativa do INSS, na esfera administrativa, em reconhecer os vínculos

anotados na CTPS se justificaram em razão de suspeita de rasuras efetuadas no referido documento, situação

impossível de ser apreciada no presente mandamus.

- Nessas condições, a análise do mérito está condicionada à produção de prova, situação que enseja a extinção

do feito por carência da ação em razão de falta de interesse de agir na modalidade adequação.

- Agravo legal desprovido.

(AMS Nº 2006.61.26.000861-0, Relator Des. Fed. FAUSTO DE SANCTIS, Sétima Turma, DJU 22/10/2013)

 

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO

MÉRITO. INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. NECESSIDADE DE

DILAÇÃO PROBATÓRIA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. A via mandamental não se revela adequada para se

pleitear a concessão de benefício previdenciário, pois a constatação da existência de tal direito estaria a exigir
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uma fase probatória inconciliável com o rito célere do mandamus. 2. No tocante à concessão do benefício, cabe

ao juiz da causa a produção e análise da prova que formará seu convencimento, afigurando-se temerária a

utilização em causas previdenciárias, que demandam extensa e minuciosa apuração probatória, de elementos

preambulares. 3. A prova pericial ensejaria necessidade de dilação probatória, sendo incompatível com o

procedimento mandamental. Resta, portanto, inadequada a via processual eleita. 4. Apelação a que se nega

provimento.

(AMS 00027589320064036119, Relator Des. Fed. WALTER DO AMARAL, Sétima Turma, DJU 13/12/2007)

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA . CONVERSÃO DO TEMPO DE TRABALHO SOB REGIME

ESPECIAL . CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. - O

impetrante objetiva a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. - Não há se falar na possibilidade de

concessão de benefício previdenciário em mandado de segurança, ante a necessidade de dilação probatória. -

Apelação a que se nega provimento.

(AMS 00027315420024036183, Relatora Des. Fed. VERA JUCOVSKY, Oitava Turma, DJU 23/11/2005)

 

Deixo de impor condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos das Súmulas 512 do Supremo

Tribunal Federal e 105 do Superior Tribunal de Justiça.

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos

e despesas processuais.

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art.

24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93.

Diante do exposto, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, EXTINGO O FEITO, SEM

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, e julgo prejudicada a apelação do impetrante.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002609-09.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

contra a decisão que, nos autos da ação previdenciária, objetivando a concessão/restabelecimento de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez, deferiu o pedido de antecipação da tutela.

Verifica-se das informações prestadas pelo MM. Juízo a quo às fls. 51/53 que, após a realização da perícia, que

concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa, a tutela foi revogada, determinando-se a imediata cessação

dos pagamentos do benefício de auxílio-doença, o que evidencia a perda do objeto do presente recurso.

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do

artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, e do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2015.03.00.002609-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUCAS GASPAR MUNHOZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : SEBASTIANA SILVESTRE DE CARVALHO

ADVOGADO : SP220602 ADRIANO ARAUJO DE LIMA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA SP

No. ORIG. : 10004743020148260400 2 Vr OLIMPIA/SP
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Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Int. 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005898-47.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PEDRO JOSE CONSULI contra a r. decisão proferida pelo MM.

Juízo a quo que, em sede de ação previdenciária, acolheu exceção de incompetência, determinando a remessa dos

autos para a Justiça Federal em Catanduva/SP

Às fls. 89 foi determinado ao recorrente que apresentasse, em cinco dias, nova cópia da certidão de intimação da

decisão agravada, por se encontrar ilegível aquela acostada a fls. 86.

No entanto, conforme se verifica às fls. 92, foi certificado o transcurso do prazo deferido, sem nenhuma

providência.

Assim, ausente a cópia da certidão de intimação da decisão agravada, fica impossibilitada a análise acerca da

tempestividade do recurso.

Ante o exposto, não tendo a recorrente observado o disposto no artigo 525, I, do CPC, nego seguimento ao

presente Agravo de Instrumento, por ser manifestamente inadmissível, de acordo com o disposto no artigo 557,

caput, do referido diploma legal.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 06 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009470-11.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.005898-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : PEDRO JOSE CONSULI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184650 EDUARDO HARUO MENDES YAMAGUCHI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00045847820144036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.009470-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : MARIA GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO : SP265237 BRENNO MINATTI

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA GONÇALVES DA SILVA contra a r. decisão proferida

pelo MM. Juízo a quo que, em sede de ação previdenciária, determinou que a parte autora comprove a formulação

de requerimento administrativo do benefício.

Decido.

Da análise dos autos, verifico que presente agravo foi interposto perante o Tribunal de Justiça do Estado de São

Paulo que, considerando o caráter eminentemente previdenciário da ação, reconheceu sua incompetência para a

apreciação do feito e remeteu os autos a esta Corte (fls. 41/46).

Com efeito, o fato de o recurso ser protocolado equivocadamente perante Tribunal incompetente não suspende

nem interrompe o prazo recursal por consistir em erro grosseiro.

A propósito, confiram-se os seguintes julgados:

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPOSIÇÃO DO RECURO PERANTE TRIBUNAL

INCOMPETENTE. ERRO GROSSEIRO. RECURSO NÃO CONHECIDO EM RAZÃO DA INTEMPESTIVIDADE.

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1 - A interposição do agravo de instrumento perante o Tribunal de Justiça de São Paulo constitui erro grosseiro

e, por conseqüência, não tem o condão de suspender nem interromper o prazo recursal, afigurando-se

extemporânea a apresentação do recurso perante esta Corte, não merecendo qualquer reparo a decisão que

negou seguimento ao recurso.

2 - Agravo legal improvido."

(TRF-3ª R.; AG 2006.03.00.060183-4/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar; Julg. 29.01.2008; DJU

06.03.2008 - p. 409).

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE VARA FEDERAL NO DOMICÍLIO DO

EXECUTADO. JURISDIÇÃO DELEGADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROTOCOLO EM TRIBUNAL

INCOMPETENTE. INTEMPESTIVIDADE.

1. Não se presta a interferir no exame da tempestividade a data do protocolo do recurso perante Tribunal

incompetente.

2. Recurso Especial não provido."

(REsp 1024598/RS; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin; Julg. 04.03.2008; DJE 19.12.2008).

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ART. 545, CPC. INTERPOSIÇÃO EM TRIBUNAL INCOMPETENTE.

INTEMPESTIVIDADE DO AGRAVO INTERNO. PRECEDENTE. DESPROVIMENTO.

I - Não se exime da intempestividade a circunstância de o recurso ter sido, no prazo, protocolado erroneamente

em tribunal incompetente.

II - É direito da parte vencedora, para sua segurança, ter certeza de que, no prazo legal, perante o órgão

judiciário competente, foi ou não impugnada a decisão.

III - Não logrando a parte agravante trazer argumentos hábeis a ensejar a modificação da decisão impugnada,

fica ela mantida por seus fundamentos."

(AgRg no Ag 327262/MG; 4ª Turma; Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira; Julg. 17.04.2001; DJ 24.09.2001 -

p. 316)

 

Assim, tendo em vista que o agravante foi intimado da decisão agravada em 25.09.2014 (fl. 25) e o presente

recurso foi protocolado nesta Corte em 30.04.2015, há que se reconhecer a intempestividade do agravo.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, caput, do CPC.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 13411/2015 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP

No. ORIG. : 00101584420148260481 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP
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00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004177-72.2006.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002234-30.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

2006.61.12.004177-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : MARIA DE LOURDES DE AQUINO

ADVOGADO : SP231927 HELOISA CREMONEZI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 290/294

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00041777220064036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2008.61.83.002234-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : VALDECIR AUGUSTO FERREIRA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 332/336

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00022343020084036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003084-84.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE

EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO.

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007372-75.2008.4.03.6183/SP

 

2008.61.83.003084-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

EMBARGANTE : JAIRO MARQUES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.249/261

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2008.61.83.007372-3/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE

EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO.

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008266-51.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE

EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO.

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

EMBARGANTE : ROQUE MARTINS DA COSTA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.229/241

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2008.61.83.008266-9/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

EMBARGANTE : HISAO KODAMA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.197/209

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008390-34.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008390-34.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

2008.61.83.008390-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : CARLOS ALBERTO DE SOUZA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 233/239

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186663 BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00083903420084036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2008.61.83.008390-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186663 BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 233/239

INTERESSADO(A) : CARLOS ALBERTO DE SOUZA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00083903420084036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006919-74.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

2009.61.09.006919-9/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 238/242

INTERESSADO(A) : SALVADOR APARECIDO DANDAO

ADVOGADO : SP101789 EDSON LUIZ LAZARINI e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00069197420094036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003913-50.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005577-97.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

2009.61.12.003913-1/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : ANTONIA MARQUES COSTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP219290 ALMIR ROGÉRIO PEREIRA CORRÊA e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 195-199

No. ORIG. : 00039135020094036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2009.61.83.005577-4/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 238/242

INTERESSADO(A) : ORLANDO BISPO DA SILVA

ADVOGADO : SP197399 JAIR RODRIGUES VIEIRA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00055779720094036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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PODER INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006601-63.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo do artigo 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007908-18.2010.4.03.6183/SP

2009.61.83.006601-2/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : AULIO BOUCAS MONTES

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 154/156

No. ORIG. : 00066016320094036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. AGRAVO IMPROVIDO.

I. Nos termos dos precedentes jurisprudenciais do STF e do STJ, não cabe recurso de embargos de declaração

interposto de decisão monocrática, devendo ser conhecidos como agravo legal quando se quer atribuir efeitos

infringentes à decisão embargada, com base nos princípios da economia processual e da fungibilidade.

II. No agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder,

a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

III. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

IV. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011270-

28.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.007908-2/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

EMBARGANTE : JAIRO ELIAS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP203738 ROSEMIRA DE SOUZA LOPES e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP325231 FERNANDA MATTAR FURTADO SURIANI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.226/227

No. ORIG. : 00079081820104036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.011270-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

EMBARGANTE : VILSON MAGNANI

ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS

: SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.218/224

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO.

I. O inconformismo é o de que não houve justificativa para a negativa de conversão de tempo comum em especial

bem como não foi reconhecida a natureza especial das atividades de 01.01.1998 a 18.11.2003, exercidas sob nível

de ruído de 86,5 decibéis.

II. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013196-44.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - Em sede de agravo do Art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00112702820104036183 10V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.013196-1/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : OSVALDO VIZENTIM

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 128/129

No. ORIG. : 00131964420104036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003345-75.2011.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO.

I. O inconformismo é o de que a natureza especial das atividades exercidas com exposição a tensão superior a 250

volts não pode ser reconhecida após 05.03.1997.

II. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003423-

66.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

2011.61.08.003345-2/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP234567 DANIELA JOAQUIM BERGAMO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.198/203

INTERESSADO : DILSON GOMES VELOSO

ADVOGADO : SP092010 MARISTELA PEREIRA RAMOS e outro

No. ORIG. : 00033457520114036108 1 Vr BAURU/SP

2011.61.09.003423-4/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

EMBARGANTE : JOSE MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP186072 KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES SCHMIDT e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.145/151

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00034236620114036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. FATOR AGRESSIVO RUÍDO. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO DO

DECRETO 4.882/2003. OMISSÃO INEXISTENTE.

I - Inexiste no acórdão embargado qualquer omissão a ser sanada.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011865-21.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE

EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO.

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009050-42.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

2011.61.09.011865-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

EMBARGANTE : ARIOVALDO FERREIRA FILHO

ADVOGADO : SP101789 EDSON LUIZ LAZARINI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.247/265

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00118652120114036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2011.61.12.009050-7/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : ZITA CAMPOS BERGAMINI (= ou > de 65 anos)
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000105-36.2011.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO.

I. O inconformismo é o de que a natureza especial das atividades exercidas como mecânico deve ser reconhecida.

II. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

ADVOGADO : SP219869 MARIA LUIZA BATISTA DE SOUZA e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 146-149

No. ORIG. : 00090504220114036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2011.61.22.000105-3/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

EMBARGANTE : JOAO BRAGUIM SOBRINHO

ADVOGADO : SP233797 RENATA REGINA BUZZINARO VIEIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.129/134

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00001053620114036122 1 Vr TUPA/SP
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MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008838-02.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL.

ELETRICIDADE.AUSÊNCIA DE PROVA. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011565-31.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.008838-5/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : JOSE CANDIDO DA SILVA FILHO

ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro

: SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 289/295

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00088380220114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.011565-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

EMBARGANTE : NILZA MARIA LEITE DE CASTRO MACHADO RABELLO

ADVOGADO : SP207759 VALDECIR CARDOSO DE ASSIS e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.1123/114

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00115653120114036183 9V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE

EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO.

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0012323-

10.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E Nº 41/03. AGRAVO IMPROVIDO.

I. Nos termos dos precedentes jurisprudenciais do STF e do STJ, não cabe recurso de embargos de declaração

interposto de decisão monocrática, devendo ser conhecidos como agravo legal quando se quer atribuir efeitos

infringentes à decisão embargada, com base nos princípios da economia processual e da fungibilidade.

II. No agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder,

a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

2011.61.83.012323-3/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

EMBARGANTE : CELSO DA SILVA

ADVOGADO : SP299898 IDELI MENDES DA SILVA e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.66/67

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00123231020114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032096-05.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. SALÁRIO MATERNIDADE. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

MANUTENÇÃO DA DECISÃO. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032299-64.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

2012.03.99.032096-0/MS

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : VALERIA ORTIS COSTA

ADVOGADO : MS008984 JOSE ANTONIO SOARES NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 140/142

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ137999 PAULA GONCALVES CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00978-9 1 Vr ANGELICA/MS

2012.03.99.032299-3/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : WALTER ERWIN CARLSON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : CLEUZA MARIA CORREA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP190675 JOSÉ AUGUSTO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 151/154

No. ORIG. : 10.00.01236-9 1 Vr CANDIDO MOTA/SP
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II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da relatora, que

foi acompanhada pelo Desembargador Federal Souza Ribeiro. Vencida a Desembargadora Federal Daldice

Santana que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012054-

74.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO.

I. O inconformismo é o de que não houve justificativa para a negativa de conversão de tempo comum em especial.

II. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006924-82.2012.4.03.6112/MS

 

 

 

2012.61.05.012054-5/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

EMBARGANTE : CARLOS ALBERTO BRITO DA SILVA

ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro

: SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.349/355

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA SOARES FERREIRA COELHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00120547420124036105 8 Vr CAMPINAS/SP

2012.61.12.006924-9/MS

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO
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EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo do artigo 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000193-

55.2012.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO.

PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO. 

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade na decisão embargada.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PB014298 OLIVIA BRAZ VIEIRA DE MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : RUTE FRANCISCA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO : SP320135 CINTHIA MARIA BUENO MARTURELLI MANTOVANI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS > 3ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 154/157

No. ORIG. : 00069248220124036112 1 Vr TRES LAGOAS/MS

2012.61.17.000193-6/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

EMBARGANTE : SELMA REGINA GUERRA DALLE CRODI

ADVOGADO : SP034186 ARMANDO ALVAREZ CORTEGOSO e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.189/191

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00001935520124036117 1 Vr JAU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     2183/2436



ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001686-55.2012.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001558-32.2012.4.03.6122/SP

 

 

 

2012.61.21.001686-6/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : SEBASTIAO ELISEU DOS SANTOS

ADVOGADO : SP136460B PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 89/92

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FELIPE GERMANO CACICEDO CIDAD e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00016865520124036121 2 Vr TAUBATE/SP

2012.61.22.001558-5/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

EMBARGANTE : JOANA ZACARIAS DA SILVA

ADVOGADO : SP154881 ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO.

PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO. 

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade na decisão embargada.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005860-92.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. VERBA HONORÁRIA. CRITÉRIO DE INCIDÊNCIA DE

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS. LEI 11.960/09. RESOLUÇÃO 267/2013 DO CJF. ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.103/107

No. ORIG. : 00015583220124036122 1 Vr TUPA/SP

2012.61.26.005860-1/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : IZAURA VONSTEIN

ADVOGADO : SP174554 JOSE FERNANDO ZACCARO JUNIOR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 164/166 e 170/171

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUCIANO PALHANO GUEDES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00058609220124036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004518-40.2012.4.03.6128/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003668-77.2012.4.03.6130/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DO BENEFÍCIO.

OMISSÃO E CONTRADIÇÃO INEXISTENTES.

I - Inexiste no acórdão embargado qualquer omissão ou contradição a ser sanada.

2012.61.28.004518-1/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : AUDENEIS DONIZETTI PASCHOATTO

ADVOGADO : SP279363 MARTA SILVA PAIM e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 199/202

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00045184020124036128 2 Vr JUNDIAI/SP

2012.61.30.003668-4/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

EMBARGANTE : JERONIMO CARDOSO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.133/137

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : VIVIAN H HERRERIAS BRERO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00036687720124036130 1 Vr OSASCO/SP
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II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004796-

70.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. AGRAVO IMPROVIDO.

I. Nos termos dos precedentes jurisprudenciais do STF e do STJ, não cabe recurso de embargos de declaração

interposto de decisão monocrática, devendo ser conhecidos como agravo legal quando se quer atribuir efeitos

infringentes à decisão embargada, com base nos princípios da economia processual e da fungibilidade.

II. No agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder,

a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

III. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

IV. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006392-04.2013.4.03.6103/SP

 

2012.61.83.004796-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

EMBARGANTE : NILDA BESSA CHUMBO

ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.147/148

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00047967020124036183 9V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.03.006392-5/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMENDA DA INICIAL.

INOCORRÊNCIA. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO

DE MÉRITO. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTE. 

 

I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006737-

64.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE

EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO.

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : JOSE APARECIDO SANDER

ADVOGADO : SP115661 LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 43 e verso

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00063920420134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.04.006737-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

EMBARGANTE : ONY DE SOUZA MOTTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP045351 IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.172/183

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233281 CARINA BELLINI CANCELLA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00067376420134036104 2 Vr SANTOS/SP
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contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006120-89.2013.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE

EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO.

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001340-85.2013.4.03.6116/SP

 

 

 

2013.61.09.006120-9/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

EMBARGANTE : JOSE MAURO CORREA PAIS

ADVOGADO : SP187942 ADRIANO MELLEGA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.76/88

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00061208920134036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2013.61.16.001340-5/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

EMBARGANTE : CARLOS LUCANO

ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.117/129

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     2189/2436



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE

EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO.

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008971-68.2013.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE

EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO.

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001913-05.2013.4.03.6123/SP

 

ADVOGADO : SERGIO BARREZI DIANI PUPIN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00013408520134036116 1 Vr ASSIS/SP

2013.61.20.008971-3/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

EMBARGANTE : NELSON SICA

ADVOGADO : SP190914 DENIZ JOSE CREMONESI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.114/126

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00089716820134036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2013.61.23.001913-0/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE

EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO.

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000835-64.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

EMBARGANTE : ALZIRO DE PAULA LIMA

ADVOGADO : SP033188 FRANCISCO ISIDORO ALOISE e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.88/107

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP124688 ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00019130520134036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2013.61.26.000835-3/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 188/192

INTERESSADO(A) : OTAVIO LUIZ LAMARI DE LYRA

ADVOGADO : SP086599 GLAUCIA SUDATTI e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00008356420134036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000835-64.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003257-12.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

2013.61.26.000835-3/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : OTAVIO LUIZ LAMARI DE LYRA

ADVOGADO : SP086599 GLAUCIA SUDATTI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 188/192

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00008356420134036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2013.61.26.003257-4/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : MARIA MAGRI LEAL (= ou > de 65 anos)
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EMENTA

AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo do artigo 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004563-

16.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. FATOR AGRESSIVO RUÍDO. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO DO

DECRETO 4.882/2003. OMISSÃO INEXISTENTE.

I - Inexiste no acórdão embargado qualquer omissão a ser sanada.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 241/242

No. ORIG. : 00032571220134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2013.61.26.004563-5/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

EMBARGANTE : GERALDO EVANGELISTA RESENDE

ADVOGADO : SP289312 ELISANGELA MERLOS GONÇALVES GARCIA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.209/213

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00045631620134036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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São Paulo, 04 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002287-09.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO. COISA JULGADA. COMPROVAÇÃO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.

LIDE TEMERÁRIA. CARACTERIZAÇÃO. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTE. 

 

I. Nova ação foi proposta com elementos idênticos aos formulados no processo anteriormente ajuizado, restando

caracteriza, assim, a coisa julgada.

II. In casu, o comportamento dos causídicos que patrocinaram a causa afigura-se temerário, e ocasiona transtornos

ao já sobrecarregado Poder Judiciário, sem falar da real possibilidade, senão de tomada de decisões conflitantes,

de pagamentos em duplicidade, carreando ao INSS se socorrer, novamente, do Poder Judiciário para reaver a

quantia paga indevidamente. De rigor a condenação às penas de litigância de má-fé imposta aos advogados da

parte autora que patrocinaram a causa, por terem suas atitudes se subsumido ao quanto disposto nos arts. 17 a 18

do CPC, sendo flagrante a deslealdade processual.

III. O mesmo não se pode dizer em relação à parte autora da ação, pessoa humilde, que busca a concessão de um

benefício previdenciário e que, certamente, não é, em tese, dotada de malícia suficiente para caracterizar a

vulneração do dever de probidade processual, razão pela qual responderão pela multa por litigância de má-fé,

exclusivamente, os advogados da parte autora.

IV. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

V. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida.

VI. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003777-66.2013.4.03.6127/SP

2013.61.27.002287-5/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : JOSE RODOLFO ALVES

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 95/96

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG105690 RUY DE AVILA CAETANO LEAL e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00022870920134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE

EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO.

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007045-28.2013.4.03.6128/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DECADÊNCIA - IMPOSSIBILIDADE -

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. 

I - Indeferido o pedido de sobrestamento do feito, pois não há previsão legal para tal providência nesta fase

processual.

II - O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência. O STJ já decidiu a matéria em sede de recurso repetitivo, julgamento em

27/11/2013 (RESP 1348301).

III - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, no qual as contribuições são destinadas à composição de fundo

de custeio geral do sistema, e não visam o patrimônio privado com contas individuais.

2013.61.27.003777-5/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

EMBARGANTE : ROBERTO ROSSI PERES

ADVOGADO : SP317986 LUIZ HENRIQUE PASOTTI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.229/247

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG105690 RUY DE AVILA CAETANO LEAL e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00037776620134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2013.61.28.007045-3/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

APELANTE : CARMINE ERNESTO GARBIM

ADVOGADO : SP146298 ERAZE SUTTI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP067287 RICARDO DA CUNHA MELLO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00070452820134036128 2 Vr JUNDIAI/SP
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IV - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

V - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas são direcionados para todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento

de tais contribuições para obter benefício mais vantajoso.

VI - Não se trata de renúncia, uma vez que a parte autora não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

n. 8.213/91.

VII - Pendente de análise pelo STF a questão constitucional, em sede de repercussão geral.

VIII - Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002311-95.2013.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

2013.61.40.002311-4/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : CICERO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 82/84

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00023119520134036140 1 Vr MAUA/SP
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00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002950-16.2013.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE

EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO.

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003110-41.2013.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo do Art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

2013.61.40.002950-5/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

EMBARGANTE : ANISIO AKIRA IEIRI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP033985B OLDEGAR LOPES ALVIM e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.73/85

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00029501620134036140 1 Vr MAUA/SP

2013.61.40.003110-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : JOSEFA FERREIRA LIMA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 83/85

No. ORIG. : 00031104120134036140 1 Vr MAUA/SP
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limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000058-28.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006062-58.2013.4.03.6183/SP

 

 

2013.61.43.000058-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : VALCIR PEREIRA DA ROCHA

ADVOGADO : SP241020 ELAINE MEDEIROS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 200/204

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR031682 ANDREA DE SOUZA AGUIAR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00000582820134036143 2 Vr LIMEIRA/SP

2013.61.83.006062-1/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE

EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO.

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00052 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006206-32.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE

EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO.

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

EMBARGANTE : SELMA MARTINS RODRIGUES FALCAO

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.151/163

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00060625820134036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.006206-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

EMBARGANTE : NEUSA FATIMA FANTINI SILIPRANDI

ADVOGADO : SP290892 THAIS SANCHES ZANFORLIN e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.129/141

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00062063220134036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007180-

69.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DEVOLUÇÃO DE VALORES SUPOSTAMENTE PAGOS DE FORMA

INDEVIDA. INVIABILDIADE. MÁ-FÉ DO SEGURADO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITO

MODIFICATIVO DO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

 

I. É evidente o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende a mera rediscussão de temas já

devidamente apreciados no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual

adequada para veicular o seu inconformismo.

II. Os embargos de declaração não são, no sistema processual vigente, o meio adequado à substituição da

orientação dada pelo julgador, mas tão-somente de sua integração, nos estreitos limites impostos pelo art. 535,

CPC.

III. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe falar-se em prequestionamento dos

dispositivos aventados pelo embargante.

IV. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009887-10.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.007180-1/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP204799 GUILHERME PINATO SATO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.193 e verso

INTERESSADO : PAULO SERGIO FIGUEIRA

ADVOGADO : SP197157 RAFAEL MONTEIRO PREZIA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00071806920134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.009887-9/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : JOSE ROBERTO SENE DE MORAIS
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EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012409-10.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - Em sede de agravo do Art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

ADVOGADO : SP163569 CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE

: SP141237 RAFAEL JONATAN MARCATTO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 166

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186663 BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00098871020134036183 9V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.012409-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : LUIZ CARLOS BUIKASKAS

ADVOGADO : SP244799 CARINA CONFORTI SLEIMAN e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANGELICA BRUM BASSAMETTI SPINA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 108/109

No. ORIG. : 00124091020134036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 04 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00056 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012546-

89.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. LEI 9.732/98. NÍVEL DE RUÍDO ALTERADO POR DECRETO. OMISSÃO

INEXISTENTE.

I - Inexiste no acórdão embargado qualquer omissão ou obscuridade a ser sanada.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012697-55.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.012546-9/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

EMBARGANTE : JOSEILSON GONCALVES DE ANDRADE

ADVOGADO : MG118190 HUGO GONCALVES DIAS e outro

: SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.210/216

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP248603 PRISCILA FIALHO TSUTSUI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00125468920134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.012697-8/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

EMBARGANTE : LUIZ FLAVIO CARNEIRO BAIAO

ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro

: SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.129/141

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE

EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO.

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025150-70.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. CUMULAÇÃO DE PEDIDOS. VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA

EXCESSIVAMENTE ELEVADO. ADEQUAÇÃO À PRETENSÃO DEDUZIDA EM JUÍZO. ALTERAÇÃO

DE OFÍCIO. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

PROCURADOR : SP204799 GUILHERME PINATO SATO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00126975520134036183 9V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.025150-9/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP201448 MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 80/83

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00020083120144036113 2 Vr FRANCA/SP
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00059 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025985-58.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. CUMULAÇÃO DE PEDIDOS. VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA

EXCESSIVAMENTE ELEVADO. ADEQUAÇÃO À PRETENSÃO DEDUZIDA EM JUÍZO. ALTERAÇÃO

DE OFÍCIO. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026518-17.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.025985-5/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : NIVALDO INACIO DA COSTA

ADVOGADO : SP201448 MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 110/113

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00019762620144036113 1 Vr FRANCA/SP

2014.03.00.026518-1/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP337035B RODOLFO APARECIDO LOPES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : IVAN ADRIANO DOS SANTOS incapaz e outro

: CHARLES NATAN DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP259028 ANDRÉ LUIZ BRUNO

REPRESENTANTE : JANAINA ADRIANA DOS SANTOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 78/80

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP
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EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC. TUTELA ANTECIPADA. AUXÍLIO-RECLUSÃO. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS DO ART. 273 DO CPC. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação, vícios inexistentes na decisão.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026736-45.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC. SENTENÇA SUBMETIDA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO.

RECURSO CABÍVEL. APELAÇÃO. PRINCÍPIO DA UNICIDADE RECURSAL. ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

No. ORIG. : 00061083820148260363 3 Vr MOGI MIRIM/SP

2014.03.00.026736-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : SEBASTIAO CARDOZO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP268688 ROBERTO APARECIDO RODRIGUES FILHO

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 195/196

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SOCORRO SP

No. ORIG. : 30016485320138260601 2 Vr SOCORRO/SP
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00062 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027160-87.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO POR INCAPACIDADE. PERÍCIA

MÉDICA A SER REALIZADA EM MUNICÍPIO DIVERSO DAQUELE ONDE RESIDE O SEGURADO.

DISTÂNCIA RELATIVAMENTE CURTA. CUSTEIO E TRANSPORTE QUE PODERÃO SER OBTIDOS

JUNTO AOS ÓRGÃOS SOCIAIS DO MUNICÍPIO OU ENTIDADES AFINS. ILEGALIDADE OU ABUSO

DE PODER INEXISTENTES.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028265-02.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.027160-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : MAURA LUCIA DE PAIVA

ADVOGADO : SP188294 RAFAEL DE FARIA ANTEZANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 180/181

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE CUBATAO SP

No. ORIG. : 00039669720148260157 4 Vr CUBATAO/SP

2014.03.00.028265-8/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : PAULO CESAR DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro

: SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 66

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00055345820124036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC. ATIVIDADE ESPECIAL. PROVA PERICIAL DIRETA.

POSSIBILIDADE DA COMPROVAÇÃO DOS FATOS POR OUTROS MEIOS ACESSÍVEIS ÀS PARTES.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028762-16.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. REQUISITÓRIO COMPLEMENTAR. CORREÇÃO

MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TR. JUROS MORATÓRIOS. NÃO INCIDÊNCIA ENTRE AS DATAS DA

CONTA E DO PAGAMENTO DO PRECATÓRIO OU RPV. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2014.03.00.028762-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP218171 MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO MUARREK

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : GENI ALICE DA SILVA

ADVOGADO : SP098137 DIRCEU SCARIOT

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 96/98

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 00318965420098260161 1 Vr DIADEMA/SP
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São Paulo, 04 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029417-85.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. CUMULAÇÃO DE PEDIDOS. VALOR DA CAUSA.

DEMONSTRAÇÃO DO CÁLCULO, COM A ESPECIFICAÇÃO DE CADA PEDIDO. ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029434-24.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.029417-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : OLGA DE CAMPOS MARTINS

ADVOGADO : SP135997 LUIS ROBERTO OLIMPIO e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 69/71

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE LIMEIRA > 43ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00023461220144036143 2 Vr LIMEIRA/SP

2014.03.00.029434-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : MARIA DA SILVA PAULO

ADVOGADO : SP135997 LUIS ROBERTO OLIMPIO e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 70/72

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE LIMEIRA > 43ª SSJ> SP
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EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. CUMULAÇÃO DE PEDIDOS. VALOR DA CAUSA.

DEMONSTRAÇÃO DO CÁLCULO, COM A ESPECIFICAÇÃO DE CADA PEDIDO. ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031529-27.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA

EXCESSIVAMENTE ELEVADO. ADEQUAÇÃO À PRETENSÃO DEDUZIDA EM JUÍZO. ALTERAÇÃO

DE OFÍCIO. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

No. ORIG. : 00028830820144036143 2 Vr LIMEIRA/SP

2014.03.00.031529-9/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : DALILA SABA UTIMATI

ADVOGADO : SP121283 VERA MARIA CORREA QUEIROZ e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 98/99

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00073198420144036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 04 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031710-28.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC. OPÇÃO PELO BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO, DEFERIDO NA

VIA ADMINISTRATIVA. EXECUÇÃO DAS PARCELAS ATRASADAS DO BENEFÍCIO CONCEDIDO

JUDICIALMENTE. IMPOSSIBILIDAE. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da relatora, que foi

acompanhada pela Desembargadora Federal Daldice Santana. Vencido o Desembargador Federal Souza Ribeiro

que lhe dava provimento. 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001001-83.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.00.031710-7/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : ANTONIO SOARES FERREIRA

ADVOGADO : SP180657 IRINEU DILETTI

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FREDERICO RIOS PAULA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 51/54

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDOPOLIS SP

No. ORIG. : 00055269820108260356 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP

2014.03.99.001001-3/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : GLORIA ANTONIO MARTINS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP249033 GUILHERME FRACAROLI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRA BONITA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 84-88
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003212-92.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

No. ORIG. : 12.00.00149-9 1 Vr BARRA BONITA/SP

2014.03.99.003212-4/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206234 EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : GENI OCHOA PASCOALON

ADVOGADO : SP259023 ANA PAULA PASCOALON

: SP265403 MARCEL CADAMURO DE LIMA CAMARA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 97-100

No. ORIG. : 13.00.00046-0 2 Vr TANABI/SP
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Juíza Federal Convocada

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019778-19.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021264-39.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2014.03.99.019778-2/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206234 EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : LEILA MARIA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP190588 BRENO GIANOTTO ESTRELA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 101-104

No. ORIG. : 13.00.00166-7 2 Vr TANABI/SP

2014.03.99.021264-3/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : MARIA DE FATIMA SALES GUIDO

ADVOGADO : SP083218 MAURILIO LEIVE FERREIRA ANTUNES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 52-55

No. ORIG. : 13.00.00011-3 1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP
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AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00073 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023576-85.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE

EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO.

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00074 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023934-50.2014.4.03.9999/SP

 

2014.03.99.023576-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

EMBARGANTE : PAULO CESAR FERREIRA QUADROS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP198803 LUCIMARA PORCEL

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.131/149

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE020483 MARCELA ESTEVES BORGES NARDI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10000228720148260604 2 Vr SUMARE/SP

2014.03.99.023934-0/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE

EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO.

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00075 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024842-10.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE

EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO.

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

EMBARGANTE : JOSE ROBERTO MILANI

ADVOGADO : SP250123 ELIAS EVANGELISTA DE SOUZA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.175/187

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.06874-6 1 Vr MATAO/SP

2014.03.99.024842-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

EMBARGANTE : JOSE EDSON SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.202/208

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184650 EDUARDO HARUO MENDES YAMAGUCHI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00197-0 3 Vr CARAPICUIBA/SP
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São Paulo, 04 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00076 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027574-61.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO.

PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO. 

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade na decisão embargada.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033516-74.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2014.03.99.027574-4/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

EMBARGANTE : MARIA JOSE DE ALCANTARA

ADVOGADO : SP321076 HENRIQUE ROBERTO LEITE

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP238664 JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.107/110

CODINOME : MARIA JOSE DE ALCANTARA SANTOS

No. ORIG. : 14.00.00031-2 1 Vr ITIRAPINA/SP

2014.03.99.033516-9/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : VALTINEZ DE OLIVEIRA ADAMUZ

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 112/114

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PRISCILA FIALHO TSUTSUI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10006790420138260462 2 Vr POA/SP
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EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo previsto pelo art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034771-67.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00079 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036598-16.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.034771-8/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : JOAO CARLOS GAZARINI CONDE

ADVOGADO : SP265041 RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 233/237

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 13.00.00107-4 3 Vr VOTUPORANGA/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE

EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO.

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00080 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037908-57.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE

EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO.

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

2014.03.99.036598-8/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

EMBARGANTE : VITOR JOSE VICENTE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP080335 VITORIO MATIUZZI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.140/152

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269451 RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00031-4 3 Vr SALTO/SP

2014.03.99.037908-2/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

EMBARGANTE : JOSE APARECIDO PAZINI

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.105/117

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP311196B CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PORTUGAL

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00157-6 3 Vr TAQUARITINGA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038077-44.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039142-74.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.038077-1/MS

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : JOSE BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO : MS008308 OSNEY CARPES DOS SANTOS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : DANILA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 94-97

No. ORIG. : 08002240620138120044 1 Vr SETE QUEDAS/MS

2014.03.99.039142-2/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : JOVENTINO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE019964 JOSE LEVY TOMAZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039594-84.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 106-108

No. ORIG. : 13.00.00035-5 2 Vr MONTE MOR/SP

2014.03.99.039594-4/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : NAZARETH MOREIRA DOS SANTOS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP200524 THOMAZ ANTONIO DE MORAES

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG087293 LEONARDO VIEIRA DA SILVEIRA CASSINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 86-88

No. ORIG. : 12.00.00093-9 1 Vr ITAPIRA/SP
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Juíza Federal Convocada

 

 

00084 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039952-

49.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE

EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO.

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040354-33.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2014.03.99.039952-4/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

EMBARGANTE : ELIZABETH DE JESUS ALMEIDA

ADVOGADO : SP116420 TERESA SANTANA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.119/132

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITATIBA SP

No. ORIG. : 10021395020148260281 2 Vr ITATIBA/SP

2014.03.99.040354-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : MARIA BERNADETE LEITE FERREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP277919 JULIANA SALATE BIAGIONI

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 185-187

No. ORIG. : 40016840920138260624 1 Vr TATUI/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00086 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040430-

57.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE

EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO.

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

2014.03.99.040430-1/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

EMBARGANTE : JOSE FEITOSA DE ARAUJO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.284/296

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236922 VICTOR CESAR BERLANDI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIBEIRAO PIRES SP

No. ORIG. : 00009396620138260505 2 Vr RIBEIRAO PIRES/SP
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00087 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040434-94.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE

EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO.

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00088 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003085-02.2014.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE

EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO.

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado.

II - Embargos de declaração rejeitados.

2014.03.99.040434-9/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

EMBARGANTE : ARSEGIO VANTINI

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.185/197

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00050696220138260291 1 Vr JABOTICABAL/SP

2014.61.05.003085-1/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

EMBARGANTE : LUIZ CARLOS FOGOLIN

ADVOGADO : SP309847 LUIS GUSTAVO ROVARON e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.221/233

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147871 DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00030850220144036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00089 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006088-62.2014.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE

EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO.

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011360-37.2014.4.03.6105/SP

 

 

 

2014.61.05.006088-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

EMBARGANTE : ANTONIO POSSA

ADVOGADO : SP309847 LUIS GUSTAVO ROVARON e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.227/239

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00060886220144036105 6 Vr CAMPINAS/SP

2014.61.05.011360-4/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

APELANTE : LUIZ CARLOS GIMENES CASTRO

ADVOGADO : SP309847 LUIS GUSTAVO ROVARON e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00113603720144036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DECADÊNCIA - DEVOLUÇÃO DOS VALORES -

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA

NÃO CONFIGURADA.

I - A sentença analisou estritamente os pedidos contidos na inicial, não se tratando de hipótese de julgamento

extra petita.

II - Quanto à desaposentação, o pedido é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda

mensal inicial, não havendo que se falar em decadência. O STJ já decidiu a matéria em sede de recurso repetitivo,

julgamento em 27/11/2013 (RESP 1348301).

III - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, no qual as contribuições são destinadas à composição de fundo

de custeio geral do sistema, e não visam o patrimônio privado com contas individuais.

IV - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

V - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas são direcionados para todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento

de tais contribuições para obter benefício mais vantajoso.

VI - Não se trata de renúncia, uma vez que a parte apelante não pretende deixar de receber benefício

previdenciário. Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art.

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91.

VII - Pendente de análise pelo STF a questão constitucional, em sede de repercussão geral.

VIII - Prejudicada a alegação de reconhecimento de atividade especial exercida posteriormente à concessão da

aposentadoria que se pretende renunciar

IX - Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00091 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003198-26.2014.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. CPC. ART. 557. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR

RESPALDADA EM FIRME JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES. ILEGALIDADE.

INOCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. COISA JULGADA. CARACTERIZAÇÃO. ILEGALIDADE OU

2014.61.14.003198-4/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : JOSE JOAQUIM DE LIMA

ADVOGADO : SP098137 DIRCEU SCARIOT e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 134 e verso

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00031982620144036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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ABUSO DE PODER INEXISTENTE.

 

I. O STJ vem decidindo reiteradamente que a reforma empreendida pela Lei n. 9.756/98, que deu nova redação ao

art. 557 do CPC, teve por fim desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência ao julgamento colegiado

apenas dos recursos que reclamem apreciação individualizada, que, enfim, encerrem matéria controversa,

notadamente os casos que não tenham contado, ainda, com a sua reiterada manifestação, o que não é o caso.

II. No agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder,

a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

III. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

IV. Agravo legal improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003724-90.2014.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DECADÊNCIA - IMPOSSIBILIDADE -

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA.

I - Vedado o reconhecimento das condições especiais de trabalho em atividades anteriores à aposentadoria já

concedida, ajuizada a ação após o prazo decadencial, nos termos em que decidido pelo STJ e STF.

II - Quanto à desaposentação, o pedido é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda

mensal inicial, não havendo que se falar em decadência. O STJ já decidiu a matéria em sede de recurso repetitivo,

julgamento em 27/11/2013 (RESP 1348301).

III - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, no qual as contribuições são destinadas à composição de fundo

de custeio geral do sistema, e não visam o patrimônio privado com contas individuais.

IV - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

V - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas são direcionados para todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento

de tais contribuições para obter benefício mais vantajoso.

VI - Não se trata de renúncia, uma vez que a parte apelante não pretende deixar de receber benefício

previdenciário. Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art.

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91.

2014.61.14.003724-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

APELANTE : NILTON ALEXANDRE DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP123226 MARCOS TAVARES DE ALMEIDA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00037249020144036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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VII - Pendente de análise pelo STF a questão constitucional, em sede de repercussão geral.

VIII - Prejudicada a alegação de reconhecimento de atividade especial exercida posteriormente à concessão da

aposentadoria que se pretende renunciar.

VIII - Reconhecida da decadência do direito, de ofício, para julgar extinto o processo, na forma do art. 269, IV, do

CPC, quanto ao pedido de revisão do benefício recebido desde 08/02/2001, relativo ao reconhecimento das

atividades submetidas a condições especiais de trabalho, antes da aposentadoria. Prejudicado o recurso adesivo do

INSS. Apelação do(a) autor(a) a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer, de ofício, a decadência do direito, julgando extinto o

processo, na forma do art. 269, IV, do CPC, quanto ao pedido de revisão do benefício recebido desde 08/02/2001,

relativo ao reconhecimento das atividades submetidas a condições especiais de trabalho, antes da aposentadoria,

julgar prejudicado o recurso adesivo do INSS e negar provimento à apelação do(a) autor(a), nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00093 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003985-55.2014.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo do artigo 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

2014.61.14.003985-5/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : GENTIL DE OLIVEIRA RODRIGUES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS002827 MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 95/97

No. ORIG. : 00039855520144036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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00094 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006424-39.2014.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE

EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO.

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006523-09.2014.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DECADÊNCIA - IMPOSSIBILIDADE -

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA.

I - O pedido é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não havendo

que se falar em decadência. O STJ já decidiu a matéria em sede de recurso repetitivo, julgamento em 27/11/2013

(RESP 1348301).

II - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

2014.61.14.006424-2/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

EMBARGANTE : ELISABETE SIMONATO RIBEIRO

ADVOGADO : SP289712 ELISA VASCONCELOS BARREIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.95/107

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00064243920144036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2014.61.14.006523-4/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

APELANTE : JOSE MARCHIOLI

ADVOGADO : SP113424 ROSANGELA JULIAN SZULC e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00065230920144036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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regime de previdência baseado na solidariedade, no qual as contribuições são destinadas à composição de fundo

de custeio geral do sistema, e não visam o patrimônio privado com contas individuais.

III - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

IV - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas são direcionados para todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento

de tais contribuições para obter benefício mais vantajoso.

V - Não se trata de renúncia, uma vez que a parte apelante não pretende deixar de receber benefício

previdenciário. Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art.

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91.

VI - Pendente de análise pelo STF a questão constitucional, em sede de repercussão geral.

VII - Apelação e recurso adesivo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e ao recurso adesivo, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00096 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002073-84.2014.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE

EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO.

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

2014.61.26.002073-4/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

EMBARGANTE : DERCYR STRAMARO

ADVOGADO : SP175688 VIVIANE DE ALENCAR ROMANO e outro

: SP204892 ANDREIA KELLY CASAGRANDE

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.145/159

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00020738420144036126 4V Vr SAO PAULO/SP
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Juíza Federal Convocada

 

 

00097 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003606-78.2014.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE

EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO.

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00098 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004190-48.2014.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE

EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO.

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

2014.61.26.003606-7/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

EMBARGANTE : VALTER DE SIQUEIRA E SILVA

ADVOGADO : SP206924 DANIEL ZAMPOLLI PIERRI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.114/126

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ158957 LUCIANO PALHANO GUEDES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00036067820144036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2014.61.26.004190-7/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

EMBARGANTE : ITALO PASCHOALINI

ADVOGADO : SP013630 DARMY MENDONCA e outros

: SP084728 HELDER ROLLER MENDONCA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.160/172

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00041904820144036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00099 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000102-61.2014.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE

EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO.

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00100 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000898-78.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

2014.61.27.000102-5/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

EMBARGANTE : JOSE ANTONIO DE FREITAS JUNIOR

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.210/222

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP251178 MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00001026120144036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2014.61.83.000898-6/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : GILBERTO ALEIXO TEODORO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro
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EMENTA

AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo do artigo 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando rediscutir a matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00101 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004952-87.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE

EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO.

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 88/90

No. ORIG. : 00008987820144036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2014.61.83.004952-6/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

EMBARGANTE : CARLOS RODRIGUES DE SOUSA

ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro

: SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.115/129

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP236922 VICTOR CESAR BERLANDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00049528720144036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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Juíza Federal Convocada

 

 

00102 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005161-56.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE

EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO.

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00103 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007670-57.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DECADÊNCIA - IMPOSSIBILIDADE -

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. 

I - O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

2014.61.83.005161-2/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

EMBARGANTE : DIORIPES DE CASTRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP141372 ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.77/90

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00051615620144036183 9V Vr SAO PAULO/SP

2014.61.83.007670-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SONIA MARIA FERNANDES VALENTIM

ADVOGADO : SP214174 STEFANO DE ARAUJO COELHO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00076705720144036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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havendo que se falar em decadência. O STJ já decidiu a matéria em sede de recurso repetitivo, julgamento em

27/11/2013 (RESP 1348301).

II - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, no qual as contribuições são destinadas à composição de fundo

de custeio geral do sistema, e não visam o patrimônio privado com contas individuais.

III - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

IV - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas são direcionados para todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento

de tais contribuições para obter benefício mais vantajoso.

V - Não se trata de renúncia, uma vez que a parte autora não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

n. 8.213/91.

VI - Pendente de análise pelo STF a questão constitucional, em sede de repercussão geral.

VIII - Providas a apelação do INSS e remessa oficial, para julgar improcedente o pedido, revogando a tutela

concedida. Sem honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da assistência

judiciária gratuita.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, revogando a

tutela concedida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00104 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000516-49.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

2015.03.99.000516-2/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : JULIO TADEU CARDOSO

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES P MARQUES CARVALHEIRA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 109-111

No. ORIG. : 30014627720138260262 1 Vr ITABERA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00105 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000918-33.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PUBLICA -

ATIVIDADE HABITUAL MANTIDA PARA SUBSISTENCIA DURANTE A VIGENCIA DO BENEFÍCIO DE

INCAPACIDADE. DESCONTO DO PERÍODO EM QUE O EXEQUENTE RECEBEU SEGURO-

DESEMPREGO - VALOR DA EXECUÇÃO DEFINIDO NOS TERMOS DO ART. 569 DO CPC. AGRAVO

DO ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE E ABUSO DE PODER.

I - A manutenção da atividade habitual ocorre porque a demora na implantação do benefício previdenciário, na

esfera administrativa ou judicial, obriga o(a) trabalhador(a), apesar dos problemas de saúde incapacitantes, a

continuar a trabalhar para garantir a subsistência, colocando em risco sua integridade física e agravando suas

enfermidades. Portanto, o benefício é devido também no período em que o autor exerceu atividade remunerada..

II - Os únicos benefícios da Previdência Social que podem ser acumulados com o seguro-desemprego são a

pensão por morte, o auxílio-reclusão e o auxílio-acidente, porque eles não têm a função de substituir o salário do

trabalhador. Caso ocorra o pagamento simultâneo, a Caixa Econômica Federal (CEF), responsável pela liberação

do seguro-desemprego, bloqueia o crédito, após confirmado o recebimento de benefício pago pelo INSS.

III - O valor correto da execução, nos termos do art. 569 do CPC, foi definido corretamente na decisão

monocrática terminativa agravada.

IV - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte.

V - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

VI - Agravo legal improvido

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da relatora, que

foi acompanhada pelo Desembargador Federal Souza Ribeiro. Vencida a Desembargadora Federal Daldice

Santana que lhe dava provimento.

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

2015.03.99.000918-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUIS HENRIQUE ASSIS NUNES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : GERALDO DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES

SUCEDIDO : ADRIANA FAUSTINO PEREIRA falecido

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 128/130

No. ORIG. : 00032585920148260541 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009304-52.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DECADÊNCIA - IMPOSSIBILIDADE -

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA.

I - O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência. O STJ já decidiu a matéria em sede de recurso repetitivo, julgamento em

27/11/2013 (RESP 1348301).

II - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, no qual as contribuições são destinadas à composição de fundo

de custeio geral do sistema, e não visam o patrimônio privado com contas individuais.

III - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

IV - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas são direcionados para todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento

de tais contribuições para obter benefício mais vantajoso.

V - Não se trata de renúncia, uma vez que a parte autora não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

n. 8.213/91.

VI - Pendente de análise pelo STF a questão constitucional, em sede de repercussão geral.

VII - Apelação parcialmente provida para afastar a decadência. Mantida a improcedência, por diverso

fundamento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação para afastar a decadência,

mantendo a improcedência do pedido por diverso fundamento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009358-18.2015.4.03.9999/SP

 

2015.03.99.009304-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

APELANTE : ARLEY BRUNHANI

ADVOGADO : SP149981 DIMAS BOCCHI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE025031 MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00040-5 2 Vr RANCHARIA/SP

2015.03.99.009358-0/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DECADÊNCIA - IMPOSSIBILIDADE -

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA.

I - A sentença ilíquida está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

II - O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência. O STJ já decidiu a matéria em sede de recurso repetitivo, julgamento em

27/11/2013 (RESP 1348301).

III - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, no qual as contribuições são destinadas à composição de fundo

de custeio geral do sistema, e não visam o patrimônio privado com contas individuais.

IV - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

V - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas são direcionados para todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento

de tais contribuições para obter benefício mais vantajoso.

VI - Não se trata de renúncia, uma vez que a parte autora não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

n. 8.213/91.

VII - Pendente de análise pelo STF a questão constitucional, em sede de repercussão geral.

VIII - Apelação e remessa oficial, tida por interposta, providas, para julgar improcedente o pedido. Sem

honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, para julgar

improcedente o pedido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010271-97.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP234568B LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO PEDRO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP106301 NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA

No. ORIG. : 14.00.00077-2 1 Vr SANTA BRANCA/SP

2015.03.99.010271-4/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

APELANTE : CLEIDE MANZINI LOPES

ADVOGADO : SP195512 DANILO PEREZ GARCIA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DECADÊNCIA - IMPOSSIBILIDADE -

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA.

I - O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência. O STJ já decidiu a matéria em sede de recurso repetitivo, julgamento em

27/11/2013 (RESP 1348301).

II - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, no qual as contribuições são destinadas à composição de fundo

de custeio geral do sistema, e não visam o patrimônio privado com contas individuais.

III - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

IV - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas são direcionados para todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento

de tais contribuições para obter benefício mais vantajoso.

V - Não se trata de renúncia, uma vez que a parte autora não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

n. 8.213/91.

VI - Pendente de análise pelo STF a questão constitucional, em sede de repercussão geral.

VII - Apelação parcialmente provida para afastar a decadência. Mantida a improcedência, por diverso

fundamento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, parcial provimento à apelação para afastar a decadência,

mantendo a improcedência do pedido por diverso fundamento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00109 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010342-02.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DECADÊNCIA - IMPOSSIBILIDADE -

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. 

I - O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00148-4 2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2015.03.99.010342-1/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP113954 SANDRA HELENA GALVAO AZEVEDO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JANDIR FELICIO DA SILVA

ADVOGADO : SP150161 MARCEL AFONSO BARBOSA MOREIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PINDAMONHANGABA SP

No. ORIG. : 13.00.00069-0 2 Vr PINDAMONHANGABA/SP
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havendo que se falar em decadência. O STJ já decidiu a matéria em sede de recurso repetitivo, julgamento em

27/11/2013 (RESP 1348301).

II - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, no qual as contribuições são destinadas à composição de fundo

de custeio geral do sistema, e não visam o patrimônio privado com contas individuais.

III - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

IV - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas são direcionados para todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento

de tais contribuições para obter benefício mais vantajoso.

V - Não se trata de renúncia, uma vez que a parte autora não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

n. 8.213/91.

VI - Pendente de análise pelo STF a questão constitucional, em sede de repercussão geral.

VII - Apelação e remessa oficial providas, para julgar improcedente o pedido. Sem honorários advocatícios e

custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, para julgar

improcedente o pedido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00110 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010488-43.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DECADÊNCIA - IMPOSSIBILIDADE -

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. 

I - O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência. O STJ já decidiu a matéria em sede de recurso repetitivo, julgamento em

27/11/2013 (RESP 1348301).

II - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, no qual as contribuições são destinadas à composição de fundo

de custeio geral do sistema, e não visam o patrimônio privado com contas individuais.

III - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

2015.03.99.010488-7/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP310285 ELIANA COELHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CELSO GONCALVES DIAS

ADVOGADO : SP248022 ANA CECILIA ALVES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAMPOS DO JORDAO SP

No. ORIG. : 14.00.00004-4 2 Vr CAMPOS DO JORDAO/SP
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quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

IV - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas são direcionados para todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento

de tais contribuições para obter benefício mais vantajoso.

V - Não se trata de renúncia, uma vez que a parte autora não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

n. 8.213/91.

VI - Pendente de análise pelo STF a questão constitucional, em sede de repercussão geral.

VII - Apelação e remessa oficial providas, para julgar improcedente o pedido. Sem honorários advocatícios e

custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, para julgar

improcedente o pedido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

  

 

Boletim de Acordão Nro 13422/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004749-82.2001.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 §1º, do CPC. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-B, §

3º, DO CPC. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL.

1 - O E. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o AI n. 842.063/RS, firmou o entendimento de que se aplica

imediatamente o comando do artigo 1º-F da Lei n. 9.494/97, na redação conferida pela MP n. 2.180-35/2001, a

despeito de a ação afetada pela incidência da norma ter sido inaugurada antes da entrada em vigor do supracitado

diploma legal.

2 - Reexame da causa, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-B, § 3º, do CPC.

3 - Nas liquidações de valor em sentenças de ações previdenciárias, devem ser utilizados para correção dos

valores devidos, os índices oficiais previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal, de acordo com a Resolução n. 267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do CJF, observada a

modulação dos efeitos previstos nas ADIs n. 4.425 e 4.357.

2001.61.83.004749-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : PAULO DA SILVA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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4- Agravo legal parcialmente provido, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-B, § 3º, do CPC.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação (art. 543-B, § 3º, do CPC), dar parcial

provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030933-51.1996.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C, §7º, INCISO II, DO CPC.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ADOÇÃO DOS CÁLCULOS ELABORADOS

PELA CONTADORIA JUDICIAL. PROVIMENTO N.º 26/01. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA.

SENTENÇA MANTIDA.

I - O E. Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.189.619/PE, firmou o entendimento de

que estão fora do alcance do artigo 741, parágrafo único, do CPC, as sentenças cujo trânsito em julgado tenha

ocorrido em data anterior à vigência do dispositivo, em observância ao princípio da irretroatividade das leis.

Inaplicabilidade desse dispositivo legal no caso concreto. 

II - Reexame da causa, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C, § 7º, II, do CPC.

III - A remessa oficial disciplinada no art. 475, I, do CPC não se estende às sentenças proferidas em sede de

embargos à execução opostos pela Fazenda Pública. Precedentes.

IV - A conta apresentada pela contadoria judicial foi elaborada nos termos do Provimento n.º 26/01, o qual

especifica que os índices de correção monetária devem ser utilizados de acordo com o Manual de Orientações de

Procedimentos para Cálculos, aprovado pela Resolução n.º 242 do CJF. 

V - Tendo em vista que o título executivo determinou a aplicação da Súmula n.º 71 do extinto TRF, correta a

decisão do magistrado a quo para que fossem confeccionados novos cálculos de liquidação sem aplicação dos

índices expurgados, sob pena um bis in idem, pois os referidos índices expurgados já estão computados na

atualização do salário mínimo.

VI - Assim, uma vez que a conta elaborada pelo expert judicial foi efetuada nos termos do determinado no título

executivo, a execução deve prosseguir pelos cálculos de liquidação apresentados nas fls. 87/88, no valor de

R$79.697,47 (setenta e nove mil, seiscentos e noventa e sete reais e quarenta e sete centavos) para novembro de

2002.

VII- Matéria preliminar rejeitada e, no mérito, apelação improvida, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-

C, § 7º, II, do CPC.

 

2003.03.99.018598-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119039B JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSUE TONZAR

ADVOGADO : SP043425 SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA e outro

No. ORIG. : 96.00.30933-7 8V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação (art. 543-C, § 7º, II, do CPC), rejeitar a

matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002558-88.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

2006.61.83.002558-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : JARMIRO APARECIDO PEDROSO

ADVOGADO : SP177891 VALDOMIRO JOSE CARVALHO FILHO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206713 FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00025588820064036183 9V Vr SAO PAULO/SP
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00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000627-45.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). ALEGAÇÃO DE

INAPLICABILIDADE DO ART. 26 DA LEI Nº 8.870/94. RAZÕES DISSOCIADAS DA DECISÃO

MONOCRÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE OU ABUSO

DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - Relativamente à alegação de inaplicabilidade ao art. 26 da Lei nº 8.870/94, o agravo da autarquia que não

preenche os pressupostos de admissibilidade formal, cujas razões estão divorciadas da decisão impugnada, bem

como de todo conjunto probatório dos autos.

2 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

3 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

4 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

5 - Agravo legal parcialmente não conhecido e, na parte conhecida improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer parcialmente do agravo legal e, na parte

conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003012-63.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.83.000627-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

PARTE RÉ : ANTONIO MORENO FERNANDES

ADVOGADO : SP260568B ADSON MAIA DA SILVEIRA e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00006274520094036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.003012-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : NEWTON MARQUES e outros

: JOSE CORREA DE MATOS

: JOSE PINTO DE ANDRADE

: JOSE URBANO DE ARAUJO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002579-25.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

INSURGÊNCIA VOLTADA CONTRA O MÉRITO. PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

1 - Embargos de declaração em que é veiculada insurgência quanto ao meritum causae. Recebimento do recurso

como agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil. Precedentes do STF e STJ.

2 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

: MASSAHIRO AJIFU

ADVOGADO : SP018454 ANIS SLEIMAN e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VINICIUS NOGUEIRA COLLACO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00030126320094036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.002579-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : CAIO ANTONIO BUONO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : PR022126 RENILDE PAIVA MORGADO GOMES e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00025792520104036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

3 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

4 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

5 - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001088-95.2011.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

INSURGÊNCIA VOLTADA CONTRA O MÉRITO. PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - Embargos de declaração em que é veiculada insurgência quanto ao meritum causae. Recebimento do recurso

como agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil. Precedentes do STF e STJ.

2 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

3 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

4 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

5 - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo legal e negar-

2011.61.02.001088-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : JOSE BENEDITO GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP207304 FERNANDO RICARDO CORRÊA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00010889520114036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002703-63.2011.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). ALEGAÇÃO DE

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR E PRESCRIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE

DE AFASTAMENTO DO TETO PREVIDENCIÁRIO. RAZÕES DISSOCIADAS DA DECISÃO

MONOCRÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. 

1 - Relativamente às alegações de inaplicabilidade da Súmula nº 260 do extinto TFR, sua prescrição, bem como

impossibilidade de afastamento do teto previdenciário, o agravo da autarquia não preenche os pressupostos de

admissibilidade formal, cujas razões estão divorciadas da decisão impugnada, bem como de todo conjunto

probatório dos autos.

5 - Agravo legal não conhecido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000652-25.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

2011.61.21.002703-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

PARTE RÉ : ADAIR REGO

ADVOGADO : SP130121 ANA ROSA NASCIMENTO e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00027036320114036121 2 Vr TAUBATE/SP

2011.61.39.000652-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : RUTE DE ALMEIDA RODRIGUES

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo da autora improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal da autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009020-85.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

No. ORIG. : 00006522520114036139 1 Vr ITAPEVA/SP

2011.61.83.009020-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : NIVALDO PERIN

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00090208520114036183 10V Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014298-67.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DATA DA CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO DE OFÍCIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO

CPC). PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - A incorreção na data de concessão do benefício constitui erro material, podendo ser corrigido de ofício.

2 _ Apesar de constar na decisão agravada que o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição possui

DIB em 27.11.97, verifica-se que sua concessão somente ocorreu em 25.05.1998. Correção de ofício.

É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Erro material corrido de ofício e, no mais, Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, corrigir de ofício o erro material na decisão para que conste

como data de concessão do benefício previdenciário "25/05/1998" e, no mais, negar provimento ao agravo legal,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002571-23.2012.4.03.6104/SP

 

 

2011.61.83.014298-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : JOSE CARLOS DE CARVALHO

ADVOGADO : SP089472 ROQUE RIBEIRO SANTOS JUNIOR e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00142986720114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.04.002571-0/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001288-38.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS DELGADO

AGRAVANTE : MARIETA PEREIRA BOMFIM

ADVOGADO : SP246925 ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233281 CARINA BELLINI CANCELLA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00025712320124036104 4 Vr SANTOS/SP

2012.61.12.001288-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171287 FERNANDO COIMBRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : ZILDA DOS SANTOS PAULINO

ADVOGADO : SP213850 ANA CAROLINA PINHEIRO TAHAN e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00012883820124036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Agravo improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002851-58.2012.4.03.6115/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

2012.61.15.002851-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP238664 JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : ANTONIO SIDNEI RAPELLI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP303899A CLAITON LUIS BORK e outro

CODINOME : ANTONIO SIDNEY RAPELLI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00028515820124036115 2 Vr SAO CARLOS/SP
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GILBERTO JORDAN

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004767-20.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011453-28.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.83.004767-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

PARTE RÉ : BRUNO CORAZZA

ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00047672020124036183 10V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.011453-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : JOSE MARTINS NETTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP204799 GUILHERME PINATO SATO e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000281-90.2012.4.03.6312/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00114532820124036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2012.63.12.000281-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : APARECIDA CONCEICAO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP199327 CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP238664 JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00002819020124036312 1 Vr SAO CARLOS/SP
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com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006040-43.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008490-56.2013.4.03.6104/SP

 

2013.61.04.006040-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS DELGADO

AGRAVANTE : ADILSON PEDICINI

ADVOGADO : SP246925 ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00060404320134036104 3 Vr SANTOS/SP

2013.61.04.008490-1/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 04 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000741-79.2013.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : MARIA LUIZA BOLSONE MARQUES

ADVOGADO : SP246925 ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00084905620134036104 1 Vr SANTOS/SP

2013.61.06.000741-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP137095 LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : ANTONIO MARCOS ESPREAFICO

ADVOGADO : SP143700 ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00007417920134036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000422-81.2013.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

2013.61.16.000422-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : DOMINGOS PEREIRA BEZERRA NETO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro

PARTE AUTORA : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004228120134036116 1 Vr ASSIS/SP
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00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000284-81.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo do Ministério Público Federal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do Ministério Público Federal,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001420-07.2013.4.03.6130/SP

 

 

 

 

2013.61.27.000284-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : Ministério Público Federal

PARTE AUTORA : JULIANA ROSA DO PRADO CARVALHO

ADVOGADO : MG108492 CLAUDIA BATISTA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00002848120134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2013.61.30.001420-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : HERCILIO SOARES DA MOTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP168472 LUIZ CARLOS SILVA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : THALES RAMAZZINA PRESCIVALLE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00014200720134036130 2 Vr OSASCO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003389-48.2013.4.03.6133/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

2013.61.33.003389-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : NELSON SALVADOR TABONE

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00033894820134036133 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001189-65.2013.4.03.6134/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002961-45.2013.4.03.6140/SP

 

 

 

2013.61.34.001189-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210429B LÍVIA MEDEIROS DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : JOSE MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP198643 CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE AMERICANA >34ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00011896520134036134 1 Vr AMERICANA/SP

2013.61.40.002961-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : JOSE DAS GRACAS DE SOUZA REIS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000605-45.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). EMBARGOS À EXECUÇÃO.

CONTA DE LIQUIDAÇÃO. TAXA DE JUROS DE MORA. PERCENTUAL DE MEIO POR CENTO.

INAPLICABILIDADE. OBSERVÂNCIA AO TÍTULO EXEQUENDO FIRMADO APÓS A VIGÊNCIA

DA LEI 11.960/09. PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO

CARACTERIZADOS.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00029614520134036140 1 Vr MAUA/SP

2013.61.83.000605-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GUILHERME BALBINO DA SILVA

ADVOGADO : SP198158 EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00006054520134036183 10V Vr SAO PAULO/SP
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da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - A formação do título executivo ocorreu em data posterior ao início de vigência da Lei n.º 11.960/09 que deu

nova redação ao artigo 1º-F da Lei Federal n.º 9.494/97, sendo assim, a eventual alteração da taxa de 1% (um por

cento) ali fixada, dependeria de iniciativa da parte no momento oportuno, por meio do recurso cabível na fase de

conhecimento, o que não ocorreu.

4 - Dessa forma, mantido o percentual de juros de mora fixados em 1% (um por cento) ao mês, em observância ao

título exequendo.

5 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

6 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000738-87.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

INSURGÊNCIA VOLTADA CONTRA O MÉRITO. PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

1 - Embargos de declaração em que é veiculada insurgência quanto ao meritum causae. Recebimento do recurso

como agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil. Precedentes do STF e STJ.

2 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

3 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

4 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

5 - Agravo legal improvido.

2013.61.83.000738-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : LUCEN JAMAS

ADVOGADO : SP141237 RAFAEL JONATAN MARCATTO

: SP163569 CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00007388720134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     2259/2436



 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005126-33.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008075-30.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.005126-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : TERCIO JOSE FERREIRA

ADVOGADO : SP121737 LUCIANA CONFORTI SLEIMAN COZMAN e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00051263320134036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.008075-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     2260/2436



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009913-08.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

AGRAVANTE : MARLI MORAES TEIXEIRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 76/78

No. ORIG. : 00080753020134036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.009913-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : JOSE ALENCAR LIANDO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 102/104

No. ORIG. : 00099130820134036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     2261/2436



da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010018-82.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010994-89.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.010018-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : DARIO CANDIDO DE ARAUJO

ADVOGADO : SP244799 CARINA CONFORTI SLEIMAN e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00100188220134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     2262/2436



 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011483-29.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

2013.61.83.010994-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : STANISLAW LUKIN

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00109948920134036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.011483-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : EVARISTO ARY DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149704 CARLA MARIA LIBA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00114832920134036183 6V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     2263/2436



1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012076-58.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

2013.61.83.012076-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PRISCILA FIALHO TSUTSUI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 130/134

No. ORIG. : 00120765820134036183 9V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     2264/2436



GILBERTO JORDAN

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009854-08.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE

SENTENÇA. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA. TRANSITO EM

JULGADO. REDISCUSSÃO DE ELEMENTOS DE CÁLCULOS. IMPOSSIBILIDADE.

I- O agravo de instrumento foi interposto pelo INSS com fundamento na arguição de erro material dos cálculos

que embasaram a sentença dos embargos à execução de titulo judicial, de natureza previdenciária, uma vez que

não observou os critérios de juros e de correção monetária estabelecidos pela Lei n. 11.960/09.

II- A questão somente foi suscitada pela autarquia após o transito em julgado do acórdão que manteve a

condenação do INSS e a incidência de juros de 1% ao mês nos termos da sentença e da sentença dos embargos à

execução, sendo que em ambas as ocasiões - prolação do acórdão e da sentença dos embargos - já se encontrava

vigente Lei n. 11.960/09.

III- A rediscussão atinente à incidência da legislação aplicável para a finalidade da incidência de juros e à

correção monetária em execução contra a Fazenda, ainda que considerada matéria de ordem pública, na hipótese

dos autos está acobertada pelo manto pela coisa julgada material, impossibilitando-se sua rediscussão por força da

preclusão - excetuada a via própria para tanto, qual seja a ação rescisória. Inteligência do art. 474 do CPC.

(Precedentes do C. STJ)

IV- A correção de inexatidões materiais ou a retificação de erros de cálculo, que autoriza a alteração do jugado

nos termos do art. 463, I, do CPC, refere-se apenas à correção de diferenças resultantes de erros aritméticos ou

materiais, sendo que a norma não alcança aos critérios de correção monetária ou juros adotados pelo título judicial

transitado em julgado.

V- Agravo de instrumento desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003889-25.2014.4.03.9999/MS

 

2014.03.00.009854-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : ESMERALDO MAXIMIANO DA SILVA

ADVOGADO : SP127125 SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00076955620034036183 10V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.99.003889-8/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     2265/2436



 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010865-48.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ137999 PAULA GONCALVES CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : AFONSO PEREIRA VASQUES

ADVOGADO : MS002008 HERICO MONTEIRO BRAGA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 94/97

No. ORIG. : 00033925020108120013 1 Vr JARDIM/MS

2014.03.99.010865-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

EMBARGANTE : BETTY GLADYS BAEZA RETAMAL

ADVOGADO : SP087017 GUSTAVO MARTINI MULLER

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 10.00.00039-5 2 Vr ITARARE/SP
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2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014895-29.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 04 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023021-68.2014.4.03.9999/SP

 

 

2014.03.99.014895-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : ESMAEL CUSTODIO

ADVOGADO : MS009714 AMANDA VILELA PEREIRA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SAYONARA PINHEIRO CARIZZI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08016050620128120005 1 Vr AQUIDAUANA/MS

2014.03.99.023021-9/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028265-75.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : FRANCISCO PEREIRA DA SILVA FILHO

ADVOGADO : SP163236 ERICA APARECIDA PINHEIRO RAGOZZINO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206395 ANTONIO CESAR DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00320-9 1 Vr NAZARE PAULISTA/SP

2014.03.99.028265-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : MANOEL JUSTINO DA SILVA

ADVOGADO : SP131032 MARIO ANTONIO DE SOUZA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 87/90
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028790-57.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

No. ORIG. : 11.00.00090-1 3 Vr CUBATAO/SP

2014.03.99.028790-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269451 RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : EDNALVA DE CAIRES SANTOS

ADVOGADO : SP089287 WATSON ROBERTO FERREIRA

CODINOME : EDNALVA DE CAIRES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00062-1 1 Vr PORTO FELIZ/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035107-71.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 04 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035112-93.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.035107-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : VAGNER DONIZETI MERENDA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP321076 HENRIQUE ROBERTO LEITE

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS.

No. ORIG. : 12.00.00098-8 1 Vr SAO PEDRO/SP

2014.03.99.035112-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : ANTONIO RAMALHO DA COSTA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035116-33.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP235243 THALES RAMAZZINA PRESCIVALLE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 14.00.00040-3 1 Vr EMBU DAS ARTES/SP

2014.03.99.035116-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : IVANIR FERNANDES

ADVOGADO : SP169162 ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP203136 WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS.

No. ORIG. : 14.00.00017-2 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040014-89.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003126-72.2014.4.03.6103/SP

 

2014.03.99.040014-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : ALBERTO CHEE JIN TSE

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP238476 JULIANA PIRES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00067-9 1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2014.61.03.003126-6/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005104-36.2014.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). RAZÕES DISSOCIADAS DA

DECISÃO MONOCRÁTICA. NÃO CONHECIMENTO.

1 - Agravo do autor que não preenche os pressupostos de admissibilidade formal, cujas razões estão divorciadas

da decisão impugnada, bem como de todo conjunto probatório dos autos.

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : MARCOLINO MAURICIO

ADVOGADO : SP136460 PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OTACILIO DE ANDRADE SILVA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00031267220144036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2014.61.19.005104-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : RAIMUNDO SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP183642 ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARMSTRON S C AZEVEDO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00051043620144036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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5 - Agravo legal do autor não conhecido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000559-22.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000573-06.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

2014.61.83.000559-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : LEONCIO TEODORO GRACA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00005592220144036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2014.61.83.000573-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003248-39.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

INSURGÊNCIA VOLTADA CONTRA O MÉRITO. PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

1 - Embargos de declaração em que é veiculada insurgência quanto ao meritum causae. Recebimento do recurso

como agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil. Precedentes do STF e STJ.

2 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

AGRAVANTE : JOANA DARC DO CARMO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 70/72

No. ORIG. : 00005730620144036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2014.61.83.003248-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN

AGRAVANTE : NORBERTO FRANCISCO NICOLAU

ADVOGADO : SP177326 PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP248603 PRISCILA FIALHO TSUTSUI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00032483920144036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

3 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

4 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

5 - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

GILBERTO JORDAN

  

 

Boletim de Acordão Nro 13424/2015 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042515-36.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, POR MAIORIA, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, NOS

TERMOS DO VOTO DO RELATOR, QUE FOI ACOMPANHADO PELO DESEMBARGADOR FEDERAL

GILBERTO JORDAN. VENCIDA A JUÍZA FEDERAL CONVOCADA MARISA CUCIO QUE LHE DAVA

PROVIMENTO.

2002.03.99.042515-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP266855 LEANDRO MUSA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ORLANDO JORGE

ADVOGADO : SP122588 CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 01.00.00154-0 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP
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São Paulo, 04 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargadora Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007271-41.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). EMBARGOS À EXECUÇÃO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargadora Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000141-12.2005.4.03.6115/SP

 

 

 

2005.03.99.007271-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : EDICIO BARBOZA DA SILVA

ADVOGADO : SP126965 PAULO FAGUNDES JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR031682 ANDREA DE SOUZA AGUIAR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 02.00.00026-3 3 Vr RIO CLARO/SP

2005.61.15.000141-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP224760 ISABEL CRISTINA BAFUNI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA CANDIDA PEDREIRO

ADVOGADO : SP108154 DIJALMA COSTA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO

DE VALORES. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargadora Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000419-24.2006.4.03.6003/MS

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL. A

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA MARISA CUCIO ACOMPANHOU O RELATOR PELA CONCLUSÃO.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

2006.60.03.000419-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : WILSON CARVALHO

ADVOGADO : PR016716 MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES e outro

CODINOME : WILSON DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DF024724 OLGA MORAES GODOY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00004192420064036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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SOUZA RIBEIRO

Desembargadora Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001446-03.2006.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). PENSÃO POR MORTE. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargadora Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016887-69.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2006.61.13.001446-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : DEUSMIRA LACERDA DE SOUZA e outro

: ANA FLAVIA SOUZA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP238081 GABRIELA CINTRA PEREIRA e outro

REPRESENTANTE : DEUSMIRA LACERDA DE SOUZA

ADVOGADO : SP238081 GABRIELA CINTRA PEREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP230825 FERNANDO CHOCAIR FELICIO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2007.03.99.016887-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ORIPES GONCALVES MENDES

ADVOGADO : SP135997 LUIS ROBERTO OLIMPIO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP092666 IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ARARAS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargadora Federal

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004164-

20.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR MORTE. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO

ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

No. ORIG. : 04.00.00073-4 4 Vr ARARAS/SP

2007.61.83.004164-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP115194B LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SHIRLEY MONTEIRO PASCHOA e outro

: GIOVANA PEREIRA PASCHOA incapaz

ADVOGADO : SP138058 RICARDO AURELIO DE M SALGADO JUNIOR e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

REPRESENTANTE : SHIRLEY MONTEIRO PASCHOA

ADVOGADO : SP138058 RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

No. ORIG. : 00041642020074036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargadora Federal

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039302-12.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO

ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargadora Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052592-94.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.039302-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP077111 LUIZ FERNANDO SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LOURDES MARTINI SEGURA

ADVOGADO : SP227316 IZAIAS FORTUNATO SARMENTO

No. ORIG. : 07.00.00266-0 1 Vr BIRIGUI/SP

2008.03.99.052592-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). AUXÍLIO-RECLUSÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargadora Federal

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052624-02.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA RURAL POR IDADE.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

ADVOGADO : SP051835 LAERCIO PEREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SAIMOM FILIPE SILVA incapaz e outros

: PAULA RENATA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

REPRESENTANTE : VANDERLEIA DOMINGUES DE FARIA SILVA

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

APELADO(A) : VANDERLEIA DOMINGUES DE FARIA SILVA

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00037-3 1 Vr MATAO/SP

2008.03.99.052624-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP200502 RENATO URBANO LEITE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : AURORA DALLAFINA DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP068173B MARIA ELIZABETE FERREIRA LEITEIRO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00015-1 3 Vr ATIBAIA/SP
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3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargadora Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002991-67.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). PENSÃO POR MORTE. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargadora Federal

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000887-72.2008.4.03.6114/SP

 

2008.61.04.002991-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARINA DA SILVA GONZAGA

ADVOGADO : SP156166 CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233281 CARINA BELLINI CANCELLA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

APELADO(A) : GILDA GOMES

ADVOGADO : SP307348 RODOLFO MERGUISO ONHA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00029916720084036104 2 Vr SANTOS/SP

2008.61.14.000887-1/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR MORTE. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO

ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargadora Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005103-40.2008.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : VALDELICE GAMA DA SILVA e outros

: CARLOS EDUARDO GAMA DA SILVA

: CRISTIANE GAMA DA SILVA

: JOSE VITOR GAMA DA SILVA

: MARCOS FELIPE GAMA DA SILVA

ADVOGADO : SP216898 GILBERTO ORSOLAN JAQUES e outro

2008.61.26.005103-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : VICENTE ALVES FERREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213402 FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00051034020084036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     2284/2436



DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA.

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargadora Federal

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013074-63.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDÊNCIÁRIO. INCLUSÃO DE PERÍODO DE ATIVIDADE ESPECIAL. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargadora Federal

 

 

2009.03.99.013074-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : NIVALDO ANTONIO ASTORFO

ADVOGADO : SP107238 FERNANDO TADEU MARTINS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00099-5 1 Vr TAMBAU/SP
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00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017754-91.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). PENSÃO POR MORTE. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargadora Federal

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031667-43.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). PENSÃO POR MORTE. REDISCUSSÃO DA

2009.03.99.017754-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP132894 PAULO SERGIO BIANCHINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DE LOURDES DE ARRUDA MAESTER

ADVOGADO : SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN

: SP155747 MATHEUS RICARDO BALDAN

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00052-1 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP

2009.03.99.031667-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ALAN RENER LEITE KOBAYASHI incapaz

ADVOGADO : SP160845 ANA LUCIA HADDAD PAULO (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : MARIA ALICE LEITE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP122466 MARIO LUCIO MARCHIONI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : TOKIKA MIZU MUKAI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00110-3 1 Vr MONTE ALTO/SP
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MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargadora Federal

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034166-97.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PENSÃO

POR MORTE. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida da decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Recebimento dos embargos de declaração como agravo. Insurgência do embargante em face aos critérios de

juros de mora e majoração da verba honorária. 

4. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargadora Federal

 

2009.03.99.034166-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP220859 CAROLINE AMBROSIO JADON

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NILZA CAMILO DA SILVA

ADVOGADO : SP054810 ANTONIO SILVIO ANTUNES PIRES

No. ORIG. : 04.00.00045-9 4 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002558-

32.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DIREITO PREVIDÊNCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. LABOR

ESPECIAL. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargadora Federal

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002091-07.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO DE SEGURAÇA. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS

2009.61.03.002558-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP295146B LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA LIGIA MOREIRA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP229003 ARTHUR MAURICIO SOLIVA SORIA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

2009.61.83.002091-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135087 SERGIO MASTELLINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ISRAEL APARECIDO DE SANTANA

ADVOGADO : SP243329 WILBER TAVARES DE FARIAS e outro

No. ORIG. : 00020910720094036183 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSOS REJEITADOS.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelos embargantes.

4. Embargos de declaração opostos pelo INSS e pelo MPF rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS e pelo

MPF, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargadora Federal

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003019-55.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargadora Federal

2009.61.83.003019-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOSE ANTONIO BATISTA e outros

: ARCANJO DOS SANTOS ROMAO

: GILDETE MOREIRA ARAUJO

: JOSE GOMES MACHADO

: PLINIO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP244799 CARINA CONFORTI SLEIMAN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00030195520094036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013813-38.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). CONVERSÃO APOSENTADORIA COMUM

EM ESPECIAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargadora Federal

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010988-85.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). AUXÍLIO-DOENÇA. REDISCUSSÃO DA

2009.61.83.013813-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ALFREDO GONCALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP156779 ROGERIO DAMASCENO LEAL

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP177388 ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00138133820094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.03.99.010988-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247892 TIAGO PEREZIN PIFFER

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VILMA JOSE DA SILVA

ADVOGADO : SP044694 LUIZ AUGUSTO MACEDO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04.00.00069-5 1 Vr GUARARAPES/SP
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MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargadora Federal

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018827-64.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA.

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargadora Federal

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024745-49.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.018827-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : NELSON PEREIRA

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP181383 CRISTIANE INES DOS SANTOS NAKANO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00268-4 2 Vr SERTAOZINHO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PENSÃO

POR MORTE. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida da decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Recebimento dos embargos de declaração como agravo.

4. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber embargos como agravo e negar- lhe provimento, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargadora Federal

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032289-88.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). PENSÃO POR MORTE. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

2010.03.99.024745-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EDNILSON APARECIDO RIBEIRO

ADVOGADO : SP087017 GUSTAVO MARTINI MULLER

No. ORIG. : 08.00.00064-1 2 Vr ITARARE/SP

2010.03.99.032289-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : NATHALY MILENE VASCONCELOS e outro

: MARINEZ FRANCISCA MACHADO

ADVOGADO : SP040270 FRANCISCO DEOLINDO LOCILENTO

REPRESENTANTE : MARINEZ FRANCISCA MACHADO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00118-6 1 Vr TAQUARITINGA/SP
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colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargadora Federal

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034578-91.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). PENSÃO POR MORTE. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargadora Federal

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046162-58.2010.4.03.9999/MS

2010.03.99.034578-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARCIA LOURENCO FERNANDES

ADVOGADO : SP251365 RODOLFO TALLIS LOURENZONI

APELANTE : MARIA DA LUZ RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : SP232705 WIVIANE CRISTINA GARCIA PEIXOTO DE BRITO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP118391 ELIANA GONCALVES SILVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00060-6 1 Vr IPUA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     2293/2436



 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargadora Federal

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005868-97.2010.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2010.03.99.046162-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : DANIEL NOVAES FERREIRA

ADVOGADO : MS010289 JAIRO MARQUES DE CRISTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CASSIO MOTA DE SABOIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.01040-6 2 Vr NOVA ANDRADINA/MS

2010.61.07.005868-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : WILSON JUAREZ DOS SANTOS

ADVOGADO : SP131395 HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : TIAGO BRIGITE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00058689720104036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Preliminares rejeitadas. Agravo a que se nega provimento

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, POR UNANIMIDADE, REJEITAR AS PRELIMINARES E, POR MAIORIA,

NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, QUE FOI

ACOMPANHADO, COM RESSALVA DE ENTENDIMENTO PESSOAL, PELA JUÍZA FEDERAL

CONVOCADA MARISA CUCIO. VENCIDO O DESEMBARGADOR FEDERAL GILBERTO JORDAN QUE

LHE DAVA PROVIMENTO.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargadora Federal

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000742-32.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). CONVERSÃO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO EM APOSENTADORIA ESPECIAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargadora Federal

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033406-80.2011.4.03.9999/SP

 

2010.61.83.000742-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : SILVIO ROGERIO BUENO

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00007423220104036183 9V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.033406-1/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     2295/2436



 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). PENSÃO POR MORTE. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargadora Federal

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011835-87.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MAURA ROCHA ANDRADE

ADVOGADO : SP213007 MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA

PARTE RÉ : CONSUELO ADORACION LUCAS

CODINOME : CONSUELO LUCAS CARRETERO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00108-5 2 Vr GUARARAPES/SP

2011.61.40.011835-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : CARLOS JOSE SCARATO

ADVOGADO : SP113424 ROSANGELA JULIAN SZULC e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00118358720114036140 1 Vr MAUA/SP
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1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargadora Federal

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006224-24.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. DESAPOSENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA

DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargadora Federal

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018793-21.2012.4.03.9999/SP

2011.61.83.006224-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NILZA LUZIA DOS SANTOS PROCOPIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP193762A MARCELO TORRES MOTTA e outro

No. ORIG. : 00062242420114036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). PENSÃO POR MORTE. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargadora Federal

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005837-03.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

2012.03.99.018793-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ZILDA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP118430 GILSON BENEDITO RAIMUNDO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP262215 CYRO FAUCON FIGUEIREDO MAGALHÃES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00051-8 1 Vr IPUA/SP

2012.61.09.005837-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : HAROLDO JOSE ADRIANO DA SILVA

ADVOGADO : SP292441 MARIANA DE PAULA MACIEL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206809 LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00058370320124036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargadora Federal

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005794-51.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargadora Federal

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000138-07.2012.4.03.6117/SP

 

2012.61.14.005794-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MAURO APARECIDO RODRIGUES

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00057945120124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.61.17.000138-9/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). CONCESSÃO DE BENEFÍCIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargadora Federal

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003188-37.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : LUIZ ANTONIO ORLANDO e outros

: LAIS FERNANDES ORLANDO

: CAROLINA FERNANDES CRUZ

ADVOGADO : SP067259 LUIZ FREIRE FILHO e outro

SUCEDIDO : MARILDA REGINA FERNANDES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00001380720124036117 1 Vr JAU/SP

2012.61.83.003188-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EZEQUIEL JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00031883720124036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargadora Federal

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004765-50.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida da decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Recebimento dos embargos de declaração como agravo. 

4. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo e negar-lhe

provimento,

, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargadora Federal

 

 

2012.61.83.004765-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CARLOS DE CAMARGO

ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00047655020124036183 10V Vr SAO PAULO/SP
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00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009255-18.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA.

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargadora Federal

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009411-06.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO. PENSÃO POR

2012.61.83.009255-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236922 VICTOR CESAR BERLANDI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO CARDOSO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00092551820124036183 9V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.009411-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : BERTA HUBERMAN DE JESUS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00094110620124036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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MORTE. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE

OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargadora Federal

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011384-57.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). PENSÃO POR MORTE. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargadora Federal

 

2013.03.99.011384-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : HELIO GERALDO DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP238710 ROBERTA CRISTINA GARCIA DA SILVA

REPRESENTANTE : ELZA GERALDA DA SILVA SOUZA

ADVOGADO : SP238710 ROBERTA CRISTINA GARCIA DA SILVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172115 LIZANDRA LEITE BARBOSA MARIANO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00024-6 1 Vr MORRO AGUDO/SP
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00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012130-22.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). PENSÃO POR MORTE. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargadora Federal

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018625-82.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2013.03.99.012130-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP203136 WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CINTIA DIAS BARBOSA incapaz

ADVOGADO : SP255976 LEONARDO JOSÉ GOMES ALVARENGA

REPRESENTANTE : ANTONIO BRAS BARBOSA

ADVOGADO : SP255976 LEONARDO JOSÉ GOMES ALVARENGA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00275-4 1 Vr IGARAPAVA/SP

2013.03.99.018625-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : APARECIDA DE SOUZA MARTINS

ADVOGADO : SP070339 AGOSTINHO ANTONIO PAGOTTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP228284 LUIS PAULO SUZIGAN MANO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00074-7 1 Vr PAULO DE FARIA/SP
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DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargadora Federal

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026064-47.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). PENSÃO POR MORTE. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargadora Federal

 

 

2013.03.99.026064-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : IZAURA JACO LEITE DIOGO

ADVOGADO : SP232951 ALVARO AUGUSTO RODRIGUES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP086632 VALERIA LUIZA BERALDO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00045-7 1 Vr ITAI/SP
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00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043359-97.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA RURAL POR IDADE.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargadora Federal

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001046-72.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

2013.03.99.043359-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LETICIA SEBASTIANA CANTADOR GONCALVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRA BONITA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00047-3 2 Vr BARRA BONITA/SP

2013.61.03.001046-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA DO SOCORRO DE SOUSA RIBEIRO

ADVOGADO : SP152149 EDUARDO MOREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

LITISCONSORTE
PASSIVO

: DALVIDA NAZARETH FERNANDES RIBEIRO

ADVOGADO : SP240656 PATRICIA DINIZ FERNANDES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00010467220134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). PENSÃO POR MORTE. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargadora Federal

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002211-57.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, POR UNANIMIDADE, REJEITAR A PRELIMINAR E, POR MAIORIA,

NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, QUE FOI

ACOMPANHADO, COM RESSALVA DE ENTENDIMENTO PESSOAL, PELA JUÍZA FEDERAL

CONVOCADA MARISA CUCIO. VENCIDO O DESEMBARGADOR FEDERAL GILBERTO JORDAN QUE

LHE DAVA PROVIMENTO.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

2013.61.03.002211-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : VANDERLEI PASTURUTI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP136460 PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00022115720134036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003537-52.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC).REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargadora Federal

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005907-98.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

2013.61.03.003537-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ANANIAS FERNANDES FILHO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP115661 LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00035375220134036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.04.005907-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ADELINA GOMES NUNES

ADVOGADO : SP246925 ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00059079820134036104 2 Vr SANTOS/SP
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colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargadora Federal

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006738-49.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Matéria preliminar rejeitada. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, POR UNANIMIDADE, REJEITAR AS PRELIMINARES E, POR MAIORIA,

NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, QUE FOI

ACOMPANHADO, COM RESSALVA DE ENTENDIMENTO PESSOAL, PELA JUÍZA FEDERAL

CONVOCADA MARISA CUCIO. VENCIDO O DESEMBARGADOR FEDERAL GILBERTO JORDAN QUE

LHE DAVA PROVIMENTO.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargadora Federal

 

2013.61.04.006738-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233281 CARINA BELLINI CANCELLA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DA GRACA FERNANDES

ADVOGADO : SP045351 IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO

: SP017410 MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00067384920134036104 2 Vr SANTOS/SP
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00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006397-96.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, POR MAIORIA, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, NOS

TERMOS DO VOTO DO RELATOR, QUE FOI ACOMPANHADO, COM RESSALVA DE ENTENDIMENTO

PESSOAL, PELA JUÍZA FEDERAL CONVOCADA MARISA CUCIO. VENCIDO O DESEMBARGADOR

FEDERAL GILBERTO JORDAN QUE LHE DAVA PROVIMENTO.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargadora Federal

 

 

00052 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001408-29.2013.4.03.6118/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

2013.61.12.006397-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : CICERO NICOLAU DOS SANTOS

ADVOGADO : SP170780 ROSINALDO APARECIDO RAMOS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE 25031 MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00063979620134036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2013.61.18.001408-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ180133 HUMBERTO BERNARDO DA SILVA NETO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANDRE FELIPE LOPES DA SILVA

ADVOGADO : SP136887 FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO e outro

No. ORIG. : 00014082920134036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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AGRAVO. NECESSIDADE DO PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PARA INGRESSAR EM

JUÍZO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Recebimento dos embargos de declaração como agravo.

4. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargadora Federal

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008190-13.2013.4.03.6131/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO (ART. 557 DO CPC) LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargadora Federal

 

2013.61.31.008190-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : EDILIA RODOLFO

ADVOGADO : SP021350 ODENEY KLEFENS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP072889 ELCIO DO CARMO DOMINGUES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00081901320134036131 1 Vr BOTUCATU/SP
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00054 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002983-

94.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida da decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Recebimento dos embargos de declaração como agravo. 

4. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargadora Federal

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003210-84.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

2013.61.43.002983-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : IRMA THEREZA LOPES ZACHEU

ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE LIMEIRA > 43ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00029839420134036143 2 Vr LIMEIRA/SP

2013.61.43.003210-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA DE LOURDES MACIEL SETE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP262090 JULIANA GIUSTI CAVINATTO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP170592 FRANCISCO CARVALHO A VEIGA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00032108420134036143 2 Vr LIMEIRA/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). CONCESSÃO DE BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargadora Federal

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001425-64.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC).REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargadora Federal

 

2013.61.83.001425-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : CLAUDIO ANDALAFT DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00014256420134036183 10V Vr SAO PAULO/SP
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00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002351-45.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargadora Federal

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002560-14.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

2013.61.83.002351-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ROMUALDO PEREIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP244799 CARINA CONFORTI SLEIMAN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00023514520134036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.002560-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ANTENOR RODRIGUES GOMES

ADVOGADO : SP221755 ROBERTA DOS SANTOS GUARINO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP236922 VICTOR CESAR BERLANDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00025601420134036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargadora Federal

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003351-80.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargadora Federal

 

 

00060 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011070-16.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.003351-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : PEDRO CORENCIUC

ADVOGADO : PR034032 RODRIGO SILVESTRI MARCONDES

: SP310319A RODRIGO DE MORAIS SOARES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00033518020134036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS DE EXECUÇÃO. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS

PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargadora Federal

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012759-95.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA.

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

2013.61.83.011070-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP145862 MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO e outro

No. ORIG. : 00110701620134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.012759-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : HELISON ANSELMO GALVAO

ADVOGADO : SP121737 LUCIANA CONFORTI SLEIMAN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00127599520134036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargadora Federal

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013066-49.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC).REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargadora Federal

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009339-46.2014.4.03.9999/SP

 

2013.61.83.013066-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : AILTON AMARAGY TELES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00130664920134036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.99.009339-3/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). CONCESSÃO DE BENEFÍCIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargadora Federal

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011454-40.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). PENSÃO POR MORTE. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ADOLFA MARIA FRANCISCA FERRAZ

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP163717 FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00051-3 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP

2014.03.99.011454-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : LARISSA GABRIELE FELIX DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : SP089287 WATSON ROBERTO FERREIRA

REPRESENTANTE : LEILA APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP089287 WATSON ROBERTO FERREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PB013622 LIGIA CHAVES MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00064-1 1 Vr PORTO FELIZ/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     2318/2436



não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargadora Federal

 

 

00065 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015001-88.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida da decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Recebimento dos embargos de declaração como agravo. 

4. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargadora Federal

 

 

00066 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020561-11.2014.4.03.9999/SP

 

2014.03.99.015001-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269447 MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : VALDINEIA CORREIA

ADVOGADO : SP289247 ALEXANDRE DA CUNHA MOREIRA

: SP233589B GLEISON TERRA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 08.00.00232-7 2 Vr JAGUARIUNA/SP

2014.03.99.020561-4/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DIREITO PREVIDÊNCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. INOCORRÊNCIA

DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargadora Federal

 

 

00067 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033322-74.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. INOCORRÊNCIA DOS

VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE020483 MARCELA ESTEVES BORGES NARDI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CAMILI VITORIA MANCINI incapaz e outros

: ANA CAROLINA DA SILVA MANCINI incapaz

: BARBARA NICOLE MANCINI incapaz

ADVOGADO : SP198803 LUCIMARA PORCEL

REPRESENTANTE : SIRLEIA CONCEICAO MENES

ADVOGADO : SP198803 LUCIMARA PORCEL

No. ORIG. : 13.00.00000-1 3 Vr SUMARE/SP

2014.03.99.033322-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ173372 PATRICIA BOECHAT RODRIGUES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ODETE DE JESUS MACHADO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP189342 ROMERO DA SILVA LEAO

No. ORIG. : 14.00.00008-3 2 Vr GUAIRA/SP
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houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargadora Federal

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035641-15.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargadora Federal

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035649-89.2014.4.03.9999/SP

 

2014.03.99.035641-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ADIVAL DE SOUZA LIMA

ADVOGADO : SP233231 VANESSA PRADO DA SILVA JANINI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG130702 SARAH CRISTINA SOUZA GUIMARAES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00126-5 1 Vr AURIFLAMA/SP

2014.03.99.035649-5/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DO BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargadora Federal

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035652-44.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : RIVALDO BIANQUE

ADVOGADO : SP233231 VANESSA PRADO DA SILVA JANINI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG130702 SARAH CRISTINA SOUZA GUIMARAES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00094-9 1 Vr AURIFLAMA/SP

2014.03.99.035652-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : EMILIO FERNANDO CRUDE

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00119-0 5 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargadora Federal

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038449-90.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, POR MAIORIA, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, NOS

TERMOS DO VOTO DO RELATOR, QUE FOI ACOMPANHADO, COM RESSALVA DE ENTENDIMENTO

PESSOAL, PELA JUÍZA FEDERAL CONVOCADA MARISA CUCIO. VENCIDO O DESEMBARGADOR

FEDERAL GILBERTO JORDAN QUE LHE DAVA PROVIMENTO.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargadora Federal

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038974-72.2014.4.03.9999/SP

 

 

2014.03.99.038449-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA DA PENHA ALVES incapaz

ADVOGADO : SP308860A ADILSON LUIZ BRANDÃO

CODINOME : MARIA DA PENHA ALVES DE MORAES

REPRESENTANTE : ADILSON LUIZ BRANDAO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ149970 TATIANA KONRATH WOLFF

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00089-1 1 Vr ITAPIRA/SP

2014.03.99.038974-9/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, POR MAIORIA, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, NOS

TERMOS DO VOTO DO RELATOR, QUE FOI ACOMPANHADO, COM RESSALVA DE ENTENDIMENTO

PESSOAL, PELA JUÍZA FEDERAL CONVOCADA MARISA CUCIO. VENCIDO O DESEMBARGADOR

FEDERAL GILBERTO JORDAN QUE LHE DAVA PROVIMENTO.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargadora Federal

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039320-23.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU DE AUXÍLIO DOENÇA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BA021011 DANTE BORGES BONFIM

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MANOEL GOMES DA SILVA

ADVOGADO : SP231933 JOÃO BOSCO FAGUNDES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00287-1 1 Vr BIRIGUI/SP

2014.03.99.039320-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOSE BATISTA RAMOS

ADVOGADO : SP144129 ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00173-1 1 Vr LUCELIA/SP
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2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargadora Federal

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040063-33.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, POR UNANIMIDADE, REJEITAR A PRELIMINAR E, POR MAIORIA,

NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, QUE FOI

ACOMPANHADO, COM RESSALVA DE ENTENDIMENTO PESSOAL, PELA JUÍZA FEDERAL

CONVOCADA MARISA CUCIO. VENCIDO O DESEMBARGADOR FEDERAL GILBERTO JORDAN QUE

LHE DAVA PROVIMENTO.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargadora Federal

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040439-19.2014.4.03.9999/SP

 

2014.03.99.040063-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JAIR DOS REIS

ADVOGADO : SP215488 WILLIAN DELFINO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP281579 MARCELO PASSAMANI MACHADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00119-6 3 Vr JABOTICABAL/SP

2014.03.99.040439-8/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). PENSÃO POR MORTE. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargadora Federal

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000794-78.2014.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA MOREIRA JUVENCIO

ADVOGADO : SP213210 GUSTAVO BASSOLI GANARANI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00172-0 1 Vr TUPI PAULISTA/SP

2014.61.21.000794-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : WILSON CARDOSO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP272584 ANA CLAUDIA CADORINI DE ALMEIDA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP310285 ELIANA COELHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00007947820144036121 2 Vr TAUBATE/SP
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3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, POR MAIORIA, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, NOS

TERMOS DO VOTO DO RELATOR, QUE FOI ACOMPANHADO, COM RESSALVA DE ENTENDIMENTO

PESSOAL, PELA JUÍZA FEDERAL CONVOCADA MARISA CUCIO. VENCIDO O DESEMBARGADOR

FEDERAL GILBERTO JORDAN QUE LHE DAVA PROVIMENTO.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargadora Federal

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001877-90.2014.4.03.6134/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, POR MAIORIA, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, NOS

TERMOS DO VOTO DO RELATOR, QUE FOI ACOMPANHADO, COM RESSALVA DE ENTENDIMENTO

PESSOAL, PELA JUÍZA FEDERAL CONVOCADA MARISA CUCIO. VENCIDO O DESEMBARGADOR

FEDERAL GILBERTO JORDAN QUE LHE DAVA PROVIMENTO.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargadora Federal

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002459-40.2014.4.03.6183/SP

 

2014.61.34.001877-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : APARECIDO FRANCO

ADVOGADO : SP142717 ANA CRISTINA ZULIAN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210429 LIVIA MEDEIROS DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00018779020144036134 1 Vr AMERICANA/SP

2014.61.83.002459-1/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     2327/2436



 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC).REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargadora Federal

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002721-75.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO.AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). AUXÍLIO-

DOENÇA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : VERGILIO GERALDO TOZI

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00024594020144036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.002721-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : OTAVIO EDUARDO VIEIRA DE SOUZA VIANA

ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00040930620144036140 1 Vr MAUA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargadora Federal

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000284-37.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). EMBARGOS À EXECUÇÃO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargadora Federal

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000321-64.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.000284-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OSVALDO ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00020218720148260541 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP

2015.03.99.000321-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FABIO VIEIRA BLANGIS
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). EMBARGOS DE EXECUÇÃO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargadora Federal

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002537-95.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se rejeita a preliminar e nega provimento.

 

ACÓRDÃO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUCIANO CARVALHO DA SILVA

ADVOGADO : SP143089 WANDER FREGNANI BARBOSA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00017786320138260288 2 Vr ITUVERAVA/SP

2015.03.99.002537-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA DA CONCEICAO PEREIRA CORONEL (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP277919 JULIANA SALATE BIAGIONI

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202613 FLÁVIA MALAVAZZI FERREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 40011684920138260604 2 Vr SUMARE/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento ao agravo legal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargadora Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 13433/2015 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020041-18.1995.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO . DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024637-35.2001.4.03.9999/SP

 

95.03.020041-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : LUCY BIANCHINI DA SILVA

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 206/209

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 93.00.00064-2 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP

2001.03.99.024637-3/SP
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EMENTA

 

[Tab]

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL OU INFUNDADO. APLICAÇÃO DE MULTA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida. Condenação dos agravantes ao pagamento de multa, nos termos do art.

557, § 2º, do CPC.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo e condenar os agravantes ao

pagamento de multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004289-90.2001.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO . DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : FRANCISCO HENRIQUE e outros

ADVOGADO : SP112781 LUIS HENRIQUE BARBANTE FRANZE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 702/703

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 92.00.00081-8 1 Vr PIRAJUI/SP

2001.61.20.004289-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : JOAO SALVINO DA SILVA

ADVOGADO : SP077517 JOMARBE CARLOS MARQUES BESERRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 297/303

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP031802B MAURO MARCHIONI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto da

Relatora, que foi acompanhada pelo Desembargador Federal Gilberto Jordan. Vencido o Desembargador Federal

Souza Ribeiro que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003413-38.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO. DECISÃO

MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. IRREGULARIDADE FORMAL

DA REPRESENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO PROCESSUAL. SUBSTITUIÇÃO E SUCESSÃO

PROCESSUAL. DISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Recebimento dos embargos de declaração como agravo.

3. A representação da parte autora por advogado legalmente habilitado é pressuposto processual. Configura vício

de nulidade sanável a ausência de instrumento de mandato válido. Não sanado o vício, todos os atos praticados

serão tidos como ineficazes.

4. Inexistindo relação processual, não cabe cogitar de sucessão ou de substituição processual.

5. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

6. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

7. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

 

2004.61.83.003413-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP078165 HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : PEDRO CELESTINO DE SOUZA

ADVOGADO : SP104555 WEBER DA SILVA CHAGAS e outro
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002312-90.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024953-26.1996.4.03.6183/SP

 

 

 

2006.03.99.002312-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : ELMIRO FREIRE DA SILVA

ADVOGADO : SP149515 ELDA MATOS BARBOZA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP218171 MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO MUARREK

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 116/117

No. ORIG. : 04.00.00088-0 1 Vr DIADEMA/SP

2009.03.99.027374-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Uniao Federal
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. EMPREGADO

PÚBLICO. MEDIDA PROVISÓRIA N. 2.180-35, DE 24/8/2001. ARTIGO 1º-F DA LEI N. 9.494/97.

APLICABILIDADE IMEDIATA. JUÍZO DE RETRATAÇÃO RECONHECIDO. ARTIGOS 543-B, § 3º, E 543-

C, § 7º, INCISO II, DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. O Colendo Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o AI n. 842.063/RS, convertido em Recurso Extraordinário,

firmou entendimento de que é "compatível com a Constituição a aplicabilidade imediata do art. 1º-F da Lei

9.494/97, com alteração pela Medida Provisória nº 2.180-35/2001, ainda que em relação às ações ajuizadas

antes de sua entrada em vigor". Aplicabilidade ao caso em análise.

2. Diante desse pronunciamento, a E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, em juízo de retratação (CPC,

artigo 543-B, § 3º), reviu seu posicionamento e passou a admitir a incidência do artigo 1º-F da Lei n. 9.494/97,

acrescido pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, o qual fixa em 6% ao ano os juros de mora, nas condenações

impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias devidas a servidores e empregados

públicos, da data de publicação da Medida Provisória (27/8/2001) até a entrada em vigor da Lei n. 11.960/2009,

quando deverão incidir "os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança",

uma única vez, até o efetivo pagamento.

3. Análise do pedido à luz do AI n. 842.063/RS (convertido em Recurso Extraordinário), o qual resultou em

alteração de posicionamento pelo Superior Tribunal de Justiça.

4. Os juros de mora, nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de vencimentos de servidores e

empregados públicos, devem ser fixados em 1% (um por cento) ao mês a partir da citação até o mês de agosto de

2001 (art. 219 do CPC e Decreto-Lei 2.322/87; AgRg no REsp n. 1085995/SP), reduzidos para 0,5% (meio por

cento) ao mês a partir de setembro de 2001 até abril de 2012, por força do artigo 1º-F da Lei n. 9.494/97 com a

redação dada pela MP 2.180-35, publicada em 27/8/2001, com as alterações introduzidas pelo artigo 5º da Lei n.

11.960/09, a qual vinculou os juros de mora aos juros aplicados à caderneta de poupança (6% a.a.), de forma

simples, devendo, a partir de maio de 2012, incidir as alterações introduzidas pela MP n. 567, de 03 de maio de

2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07 de agosto de 2012, e por legislação superveniente.

6. Dado parcial provimento ao agravo interposto pela União.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento nos artigos 543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, II,

ambos do CPC, alterar o resultado do julgamento e dar parcial provimento ao agravo interposto pela União, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007952-71.2009.4.03.6183/SP

 

 

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : BENEDICTO DOS SANTOS e outro

: WELLINGTON MARTINS DA CUNHA

ADVOGADO : SP119299 ELIS CRISTINA TIVELLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202214B LUCIANE SERPA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 96.00.24953-9 2V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.007952-3/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA.

DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DISCUSSÃO DE

MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto, que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035830-32.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PAGAMENTO INDEVIDO A

SEGURADO. RESTITUIÇÃO DE VALORES. APLICABILIDADE DO ARTIGO 115 DA LEI N. 8.213/91.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- Patenteado o pagamento a mais a título de benefício previdenciário, o direito de a Administração obter a

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : JOSE SIMOES HENRIQUES

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 226/228

No. ORIG. : 00079527120094036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2010.03.99.035830-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIANA YURIE ONO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : MARIA DE LOURDES SILVA

ADVOGADO : SP140401 CLAUCIO LUCIO DA SILVA

SUCEDIDO : WALDEMAR JOSE DE PAULA falecido

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 148/151

No. ORIG. : 08.00.00172-7 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP
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devolução dos valores é inexorável, ainda que recebidos de boa-fé, à luz do disposto no artigo 115, II, da Lei n.

8.213/91.

2- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

3- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

4- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

5- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto, que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. O Desembargador Federal Souza Ribeiro, acompanhou a

Relatora, ressalvando entendimento pessoal.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004150-74.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. TÁBUA

DE MORTALIDADE DO IBGE. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto, que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2010.61.04.004150-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : FATIMA QUINTELAS MORGADO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 105/109

No. ORIG. : 00041507420104036104 4 Vr SANTOS/SP
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São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006821-40.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. TESE JURÍDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER

INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente da conclusão, que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada, a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese

já devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, recorrer à via processual

adequada para veicular o inconformismo.

4. Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006823-10.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

2010.61.14.006821-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.103/106

EMBARGANTE : JOEL GONCALVES DA CRUZ

ADVOGADO : SP279833 ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00068214020104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2010.61.14.006823-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     2338/2436



 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. TÁBUA DE MORTALIDADE DO IBGE. TESE JURÍDICA OPOSTA AO

ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente da conclusão, que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada, a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese

já devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, recorrer à via processual

adequada para veicular o inconformismo.

4. Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009439-42.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA.

DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DISCUSSÃO DE

MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.83/86

EMBARGANTE : JOEL GONCALVES DA CRUZ

ADVOGADO : SP279833 ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00068231020104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2010.61.83.009439-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : MOACIR VITAL DE MACEDO e outros

: NELSON SOARES DA CUNHA

: MICHELE LAVACCA

ADVOGADO : SP018454 ANIS SLEIMAN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 185/187

No. ORIG. : 00094394220104036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto, que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012019-45.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de julgamento do recurso pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011360-97.2011.4.03.9999/SP

 

2010.61.83.012019-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : DIONILSON XAVIER DOS SANTOS

ADVOGADO : SP199034 LUIZ CLÁUDIO DAS NEVES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 100/101

No. ORIG. : 00120194520104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.011360-3/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. PENSÃO POR MORTE. LEI N. 5.316/67. REDISCUSSÃO DE

MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019018-75.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO . DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP099886 FABIANA BUCCI BIAGINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SEBASTIANA DOS SANTOS ALVARINHO

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SERTAOZINHO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 174/176

No. ORIG. : 02.00.00223-0 2 Vr SERTAOZINHO/SP

2011.03.99.019018-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : MATILDE DE SOUZA SILVA

ADVOGADO : SP219556 GLEIZER MANZATTI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 130/133

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252129 ELISE MIRISOLA MAITAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.01571-5 1 Vr GUARARAPES/SP
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Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039331-57.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO . DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

2011.03.99.039331-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : NELSON AMANCIO

ADVOGADO : SP021350 ODENEY KLEFENS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 84/88

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP072889 ELCIO DO CARMO DOMINGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00032-8 3 Vr BOTUCATU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     2342/2436



 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048031-22.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO . DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002276-20.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

2011.03.99.048031-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : JOSE BENEDITO MIRANDA

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

:
SP184512 ULIANE RODRIGUES MILANESI DE MAGALHAES CHAVES e
outros

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 104/108

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG116424 IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00.00.00009-3 1 Vr PARANAPANEMA/SP

2011.61.04.002276-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP178585 FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.140/143

INTERESSADO : SERGIO LUIZ ALVARES SOTELO

ADVOGADO : SP045351 IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outro

No. ORIG. : 00022762020114036104 4 Vr SANTOS/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS NO

"BURACO NEGRO". EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. TESE JURÍDICA OPOSTA

AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente da conclusão, que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada, a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese

já devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, recorrer à via processual

adequada para veicular o inconformismo.

4. Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009194-37.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TESE JURÍDICA OPOSTA

AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N.

20/1998 E 41/2003. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. A decisão recorrida apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar o

fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a

admitir embargos de declaração.

3. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

4. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

2011.61.05.009194-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

EMBARGANTE : ANTONIO CARLOS TROTTI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP303899A CLAITON LUIS BORK e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269447 MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 212/214

No. ORIG. : 00091943720114036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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a parte.

5. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

6. Embargos de declaração e agravo desprovidos. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração e ao agravo, nos

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014659-27.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TESE JURÍDICA OPOSTA

AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N.

20/1998 E 41/2003. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. A decisão recorrida apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar o

fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a

admitir embargos de declaração.

3. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

4. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

5. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

6. Embargos de declaração e agravo desprovidos. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração e ao agravo, nos

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2011.61.05.014659-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

EMBARGANTE : JOAO VICENTE TEIXEIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP303899A CLAITON LUIS BORK e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 239/241

No. ORIG. : 00146592720114036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006004-63.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REDISCUSSÃO DE

MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de julgamento do recurso pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003056-12.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

2011.61.06.006004-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : OSMAR MOREIRA incapaz

ADVOGADO : SP132720 MARCIA REGINA GIOVINAZZO MARTINS e outro

REPRESENTANTE : IRENE MOREIRA DE ANDRADE

ADVOGADO : SP132720 MARCIA REGINA GIOVINAZZO MARTINS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206234 EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 220/222

No. ORIG. : 00060046320114036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2011.61.19.003056-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ISABELA AZEVEDO E TOLEDO COSTA CERQUEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELISETE DE ANDRADE
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. QUALIDADE

DE SEGURADO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPANHEIRA. UNIÃO ESTÁVEL NÃO

COMPROVADA. SENTENÇA REFORMADA. TUTELA CASSADA. APELAÇÃO PROVIDA.

1. Não se conhece do agravo retido não reiterado (artigo 523, § 1º, do CPC).

2. Em atenção ao princípio tempus regit actum, aplica-se, no tocante à concessão de benefício previdenciário, a lei

vigente à época do fato que o originou.

3. Para obtenção de pensão por morte são necessários os seguintes requisitos: condição de dependente e qualidade

de segurado do falecido. Segundo o artigo 26, I, da Lei n. 8.213/91, a concessão desse benefício independe do

cumprimento do período de carência.

4. A dependência presumida da companheira, consoante o artigo 16, § 4º, da Lei n. 8.213/91, pressupõe união

estável, a qual deve ser provada para que possa valer a presunção.

5. A ação judicial de reconhecimento/dissolução de união estável com partilha de bens post mortem, que tramitou

na Justiça Estadual, terminou por simples acordo, no qual foi reconhecida a união estável entre a autora e o

falecido, no período de junho de 2001 a junho de 2008, sem, contudo, direito algum a ser discutido sobre bens

móveis, imóveis ou valores depositados em conta poupança.

6. A testemunha que se declarou amigo íntimo do falecido desde a infância confirmou o relacionamento amoroso

entre a autora e o extinto por vários anos, mas afirmou que este a apresentava"como sua namorada ou noiva, não

como marido e mulher".

7. O ponto comum entre os diversos testemunhos refere-se ao fato de que a autora e o segurado residiam em casas

diferentes.

8. Muito embora a jurisprudência indique que o domicílio comum não seja único requisito a ser considerado para

configuração de união estável, na hipótese, não restou suficientemente demonstrado o motivo pelo qual não houve

coabitação.

9. Nesse contexto, a análise da prova oral produzida não conduz à certeza sobre a existência, na data do óbito, de

união estável entre o falecido e a autora, na forma protegida pela Constituição Federal e pela legislação civil.

10. Agravo retido não conhecido.

11. Apelo provido para reformar a r. sentença. Cassação da tutela jurisdicional deferida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e dar provimento à apelação, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002283-22.2011.4.03.6133/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP211517 MIRALDO SOARES DE SOUZA e outro

No. ORIG. : 00030561220114036119 5 Vr GUARULHOS/SP

2011.61.33.002283-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

EMBARGANTE : MARIA DAS GRACAS NASCIMENTO DE FARIA

ADVOGADO : SP054810 ANTONIO SILVIO ANTUNES PIRES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.264/270

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CAROLINE AMBROSIO JADON e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00022832220114036133 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535 DO CPC. RECURSO

IMPROVIDO.

A parte embargante não logrou demonstrar em que ponto o acórdão embargado incorreu nas hipóteses de

cabimento de embargos declaratórios previstas no art. 535, do CPC, a merecer aclaramento, sendo defesa a

pretensão de alcançar novo julgamento da matéria já decidida em sede recursal.

Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009717-09.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 543-B DO CPC. JUÍZO DE

RETRATAÇÃO. REVISÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. APLICABILIDADE

DOS LIMITADORES MÁXIMOS. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS NO "BURACO NEGRO".

1. O acórdão da Suprema Corte (RE n. 564.354/SE) não impôs restrição temporal à readequação do valor dos

benefícios aos novos tetos, de maneira que não há óbice à aplicação desse entendimento aos benefícios concedidos

no período denominado "buraco negro".

2. Incidência da norma prevista no artigo 543-B do CPC.

3. Decisão reconsiderada em juízo de retratação. Apelação provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-B do CPC, em juízo de

retratação, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

2011.61.83.009717-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : GERALDO RODRIGUES LOPES

ADVOGADO : SP148058 ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00097170920114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011257-92.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N.

20/1998 E 41/2003. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto, que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012576-95.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

2011.61.83.011257-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : SYLVIA NEGRO CORREA DA SILVA

ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 115/117

No. ORIG. : 00112579220114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.012576-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : MOISES MARQUES DA PENHA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 217/219

No. ORIG. : 00125769520114036183 10V Vr SAO PAULO/SP
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA.

DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DISCUSSÃO DE

MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto, que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013203-63.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO. DECISÃO

MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO

DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. A decisão embargada adotou tese jurídica diversa do entendimento do embargante.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão.

3. Embargos de declaração recebidos como agravo.

4. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

5. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

6. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o recorrente, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

7. Recurso desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

2012.03.99.013203-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

EMBARGANTE : ANTONIO MARTINS DA CRUZ (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP018351 DONATO LOVECCHIO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.199/201

PARTE AUTORA : ILDEBRANDO GUIMARAES JUNIOR

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00055-2 2 Vr CUBATAO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber estes embargos de declaração como agravo e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007788-50.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. REDISCUSSÃO DE

MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto, que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007817-97.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

2012.61.03.007788-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : ELIANA RABELO DE ARAUJO BOZIO

ADVOGADO : SP209872 ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 62/64

No. ORIG. : 00077885020124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.61.04.007817-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N.

20/1998 E 41/2003. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto, que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011523-88.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N.

20/1998 E 41/2003. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PAULO RODALCIO GUIGUER

ADVOGADO : SP045351 IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 110/112

No. ORIG. : 00078179720124036104 3 Vr SANTOS/SP

2012.61.04.011523-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP156608 FABIANA TRENTO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : YOLANDA GARCIA DE ARAUJO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP235770 CLÉCIA CABRAL DA ROCHA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 104/106

No. ORIG. : 00115238820124036104 4 Vr SANTOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto, que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005054-20.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. ARTIGO 29, II, DA LEI N. 8.213/91. TESE

JURÍDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente da conclusão, que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada, a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese

já devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, recorrer à via processual

adequada para veicular o inconformismo.

4. Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003074-23.2012.4.03.6111/SP

 

2012.61.06.005054-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206234 EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.112/116

INTERESSADO : AGNELMA DE FATIMA MARTINEZ

ADVOGADO : SP224707 CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA e outro

No. ORIG. : 00050542020124036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2012.61.11.003074-9/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008140-72.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N.

20/1998 E 41/2003. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : VILMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP265200 ADRIANA REGUINI ARIELO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 103/104

No. ORIG. : 00030742320124036111 2 Vr MARILIA/SP

2012.61.14.008140-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IZAIAS PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP086599 GLAUCIA SUDATTI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 75/77

No. ORIG. : 00081407220124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto, que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012225-86.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. TÁBUA

DE MORTALIDADE DO IBGE. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto, que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

2012.61.19.012225-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : JONAS BENEDITO AMORIM

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LEA EMILE M JORGE DE SOUZA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 138/142

No. ORIG. : 00122258620124036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003285-29.2012.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO IMPROVIDO.

1. A utilização dos embargos de declaração com o fim de prequestionamento pressupõe o preenchimento dos

requisitos específicos de admissibilidade previstos no artigo 535do CPC.

2. A parte embargante não demonstrou em que ponto o acórdão embargado incorreu nas hipóteses previstas no

artigo 535, I e II, do CPC, para merecer aclaramento.

3. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006362-31.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO . DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

2012.61.21.003285-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.62/65

EMBARGANTE : ANTONIO VICENTE DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP136460B PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00032852920124036121 2 Vr TAUBATE/SP

2012.61.26.006362-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : ANTONIO DINISOVAS

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 152/156

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00063623120124036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     2356/2436



dominante. Pretende a agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003685-51.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. MANUTENÇÃO DO

VALOR REAL. TESE JURÍDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER

INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente da conclusão, que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada, a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese

já devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, recorrer à via processual

adequada para veicular o inconformismo.

4. Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

2012.61.83.003685-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.138/142

EMBARGANTE : JOSE NATALINO DE FREITAS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

No. ORIG. : 00036855120124036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005137-96.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N.

20/1998 E 41/2003. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto, que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006284-60.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.83.005137-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE MARIA BEZERRA

ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 117/119

No. ORIG. : 00051379620124036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.006284-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : ANTONIO LONGO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 378/380

No. ORIG. : 00062846020124036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N.

20/1998 E 41/2003. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto, que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007599-26.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA.

DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DISCUSSÃO DE

MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto, que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.61.83.007599-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : ARI KLEIN

ADVOGADO : SP189626 MARIA ANGELICA HADJINLIAN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 67/69

No. ORIG. : 00075992620124036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009177-24.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N.

20/1998 E 41/2003. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto, que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009240-49.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.83.009177-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : ANTONIO SEGA TERUEL (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 330/332

No. ORIG. : 00091772420124036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.009240-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : LUCIANA VALERI SANCHES DIAS

ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N.

20/1998 E 41/2003. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto, que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010220-93.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N.

20/1998 E 41/2003. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 292/294

No. ORIG. : 00092404920124036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.010220-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : AGOSTINHO NAZI

ADVOGADO : SP210255 SIMONE OLIVEIRA TOFANELO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 115/118

No. ORIG. : 00102209320124036183 9V Vr SAO PAULO/SP
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3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto, que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011436-89.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N.

20/1998 E 41/2003. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto, que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034376-12.2013.4.03.9999/SP

 

2012.61.83.011436-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : ALBERTO SIMON

ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 282/284

No. ORIG. : 00114368920124036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.99.034376-9/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO . DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto da

Relatora, que foi acompanhada pelo Desembargador Federal Gilberto Jordan. Vencido o Desembargador Federal

Souza Ribeiro que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039278-08.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. TESE

JURÍDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : JOSE APAECIDO DE LIMA

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 130/133

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP310972 FLAVIO PEREIRA DA COSTA MATIAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00069-5 2 Vr MOCOCA/SP

2013.03.99.039278-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.148/151

EMBARGANTE : GILBERTO MORO

ADVOGADO : SP189626 MARIA ANGELICA HADJINLIAN

No. ORIG. : 12.00.00079-4 2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente da conclusão, que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada, a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese

já devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, recorrer à via processual

adequada para veicular o inconformismo.

4. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039573-45.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de julgamento do recurso pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

2013.03.99.039573-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE027820 JAIME TRAVASSOS SARINHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : DIOGENES DE SOUZA

ADVOGADO : SP147425 MARCOS ANTONIO MARIN COLNAGO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 114/115

No. ORIG. : 12.00.00056-9 1 Vr REGENTE FEIJO/SP
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00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040210-93.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. AUXÍLIO-DEONÇA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de julgamento do recurso pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040219-55.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.040210-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : CELIA REGINA BIANCHINI ROVEDA

ADVOGADO : SP112769 ANTONIO GUERCHE FILHO

CODINOME : CELIA REGINA BIANCHINI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 167/169

No. ORIG. : 12.00.00104-5 3 Vr VOTUPORANGA/SP

2013.03.99.040219-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : ADEMIR PEREIRA ESTEVES

ADVOGADO : SP245889 RODRIGO FERRO FUZATTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 174/177

No. ORIG. : 11.00.00002-1 1 Vr DRACENA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de julgamento do recurso pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000234-30.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. TESE JURÍDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER

INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente da conclusão, que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada, a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese

já devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, recorrer à via processual

adequada para veicular o inconformismo.

4. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

2013.61.03.000234-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.72/75

EMBARGANTE : JOAO PEREIRA LIMA

ADVOGADO : SP136460 PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00002343020134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000362-50.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto, que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000377-19.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

2013.61.03.000362-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : BENEDITO CUSTODIO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP115661 LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 68/70

No. ORIG. : 00003625020134036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.03.000377-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : JOSE FARIA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP115661 LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto, que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000441-29.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO IMPROVIDO.

1. A utilização dos embargos de declaração com o fim de prequestionamento pressupõe o preenchimento dos

requisitos específicos de admissibilidade previstos no artigo 535do CPC.

2. A parte embargante não demonstrou em que ponto o acórdão embargado incorreu nas hipóteses previstas no

artigo 535, I e II, do CPC, para merecer aclaramento.

3. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 65/67

No. ORIG. : 00003771920134036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.03.000441-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.158/161

EMBARGANTE : CLARIMUNDO FERREIRA COELHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP136460B PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00004412920134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000642-21.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto, que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005029-79.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

2013.61.03.000642-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : JOSE GERALDO VIEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP115661 LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 69/71

No. ORIG. : 00006422120134036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.03.005029-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP268718 LEILA KARINA ARAKAKI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.72/75

EMBARGANTE : JOSE MARIA DA CUNHA

ADVOGADO : SP136460 PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00050297920134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. TESE

JURÍDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente da conclusão, que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada, a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese

já devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, recorrer à via processual

adequada para veicular o inconformismo.

4. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003380-55.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO. APOSENTADORIA POR IDADE. REGRA DE

TRANSIÇÃO. LEI 9.876/99 (ARTIGO 3º). REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

2013.61.11.003380-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : JOSE DOMINGUES DE GOUVEIA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 78/79

No. ORIG. : 00033805520134036111 1 Vr MARILIA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto, que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006749-54.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. AUXÍLIO-DEONÇA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de julgamento do recurso pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001378-06.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

2013.61.12.006749-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : SILVANO RODRIGUES CEZARIO

ADVOGADO : SP170780 ROSINALDO APARECIDO RAMOS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP224553 FERNANDO ONO MARTINS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 118/119

No. ORIG. : 00067495420134036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2013.61.14.001378-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS NO

"BURACO NEGRO". EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. TESE JURÍDICA OPOSTA

AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente da conclusão, que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada, a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese

já devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, recorrer à via processual

adequada para veicular o inconformismo.

4. Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006096-46.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. TÁBUA

DE MORTALIDADE DO IBGE. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.124/127

INTERESSADO : ANGELIM COUTINHO SIMOES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

No. ORIG. : 00013780620134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.14.006096-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : GILBERTO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP279833 ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 84/87

No. ORIG. : 00060964620134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto, que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00060 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006308-67.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. TÁBUA DE MORTALIDADE DO IBGE. TESE JURÍDICA OPOSTA AO

ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente da conclusão, que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada, a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese

já devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, recorrer à via processual

adequada para veicular o inconformismo.

4. Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006441-12.2013.4.03.6114/SP

2013.61.14.006308-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.125/129

EMBARGANTE : ALTAMIRO MALAQUIAS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00063086720134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N.

20/1998 E 41/2003. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto, que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007510-79.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

2013.61.14.006441-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE CARLOS INACIO

ADVOGADO : SP148162 WALDEC MARCELINO FERREIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 99/101

No. ORIG. : 00064411220134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.14.007510-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : MARIA BRIGIDA DA COSTA SANTOS

ADVOGADO : SP085759 FERNANDO STRACIERI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 116/117

No. ORIG. : 00075107920134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de julgamento do recurso pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto da

Relatora, que foi acompanhada pelo Desembargador Federal Gilberto Jordan. Vencido o Desembargador Federal

Souza Ribeiro que lhe dava parcial provimento.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00063 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007654-53.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. MANUTENÇÃO DO

VALOR REAL. TESE JURÍDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER

INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente da conclusão, que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada, a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese

já devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, recorrer à via processual

adequada para veicular o inconformismo.

4. Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2013.61.14.007654-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.124/128

EMBARGANTE : DIVA BORGES DA COSTA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00076545320134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00064 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007913-48.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. MANUTENÇÃO DO

VALOR REAL. TESE JURÍDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER

INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente da conclusão, que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada, a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese

já devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, recorrer à via processual

adequada para veicular o inconformismo.

4. Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005804-46.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

2013.61.14.007913-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVÓ e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.96/99

EMBARGANTE : VALTER DORETO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

No. ORIG. : 00079134820134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.19.005804-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : ALBINO CIRIACO DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto, que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000886-90.2013.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. RAZÕES

DISSOCIADAS. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO.

1. A parte autora, em razões recursais, não trouxe argumentação correlata à fundamentação da decisão agravada.

2. O descompasso entre o provimento jurisdicional agravado e o inconformismo da recorrente enseja o não

conhecimento do recurso.

3. Agravo não conhecido.

 

 

ACÓRDÃO

PROCURADOR : SP280495 ANDREA FARIA NEVES SANTOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 145/147

No. ORIG. : 00058044620134036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2013.61.21.000886-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : AKIO KITAHARA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP115661 LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE

REPRESENTANTE :
ASSOCIACAO BRASILEIRA DE BENEFICIOS AOS APOSENTADOS E,
PENSIONISTAS E SERVIDORES PUBLICOS - ASBAP

ADVOGADO : SP115661 LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP151281 ANDREIA DE MIRANDA SOUZA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 47/49

No. ORIG. : 00008869020134036121 1 Vr TAUBATE/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo, nos termos do relatório e voto, que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001144-03.2013.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto, que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002774-79.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

2013.61.21.001144-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : DIVINO SALVADOR DO AMARAL (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP115661 LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANDREIA DE MIRANDA SOUZA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 59/61

No. ORIG. : 00011440320134036121 1 Vr TAUBATE/SP

2013.61.26.002774-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : CLAUDIO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto, que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00069 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003552-49.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. MANUTENÇÃO DO

VALOR REAL. TESE JURÍDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER

INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente da conclusão, que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada, a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese

já devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, recorrer à via processual

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 144/146

No. ORIG. : 00027747920134036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2013.61.26.003552-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.119/123

EMBARGANTE : JOAO TAVARES DE MENESES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00035524920134036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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adequada para veicular o inconformismo.

4. Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005234-39.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto, que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000038-37.2013.4.03.6143/SP

 

2013.61.26.005234-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : ANTONIO NASCIMENTO DE BRITO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 143/145

No. ORIG. : 00052343920134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2013.61.43.000038-4/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de julgamento do recurso pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000312-75.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N.

20/1998 E 41/2003. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : MARIA ENI DOS SANTOS VIEIRA

ADVOGADO : SP322582 TALITA SCHARANK VINHA SEVILHA GONCALEZ e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP170592 FRANCISCO CARVALHO A VEIGA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 129/130

No. ORIG. : 00000383720134036143 2 Vr LIMEIRA/SP

2013.61.83.000312-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JUAREZ PATRICIO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP160551 MARIA REGINA BARBOSA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 175/177

No. ORIG. : 00003127520134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto, que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000902-52.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto, que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

2013.61.83.000902-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : HELENA MITUKO SHIMIZU

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP312583 ANDREI HENRIQUE TUONO NERY

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 142/144

No. ORIG. : 00009025220134036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001812-79.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N.

20/1998 E 41/2003. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto, que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004114-81.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.001812-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186663 BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF HOSSNE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OSCAR BAPTISTA DA SILVA

ADVOGADO : SP267817 LUCIANA CAMPOS MIRANDA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 125/127

No. ORIG. : 00018127920134036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.004114-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : TUNIO KAWAMURA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

CODINOME : TUNIO KATUMURA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 116/120

No. ORIG. : 00041148120134036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto, que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00076 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005433-84.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. TESE JURÍDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER

INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente da conclusão, que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios, ao se pretender o mero reexame de tese já

devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, recorrer à via processual

adequada para veicular o inconformismo.

4. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

2013.61.83.005433-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP149704 CARLA MARIA LIBA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.104/108

EMBARGANTE : MANOEL JOSE REBELO HORTA

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

No. ORIG. : 00054338420134036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00077 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006524-15.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. MANUTENÇÃO DO

VALOR REAL. TESE JURÍDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER

INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente da conclusão, que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios, ao se pretender o mero reexame de tese já

devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, recorrer à via processual

adequada para veicular o inconformismo.

4. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00078 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006554-50.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.006524-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.138/142

EMBARGANTE : MARIO INO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00065241520134036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.006554-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. MANUTENÇÃO DO

VALOR REAL. TESE JURÍDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER

INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente da conclusão, que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada, a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese

já devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, recorrer à via processual

adequada para veicular o inconformismo.

4. Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00079 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006869-78.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. MANUTENÇÃO DO

VALOR REAL. TESE JURÍDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER

INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente da conclusão, que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada, a

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.135/138

EMBARGANTE : JOAO BATISTA MARTINS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00065545020134036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.006869-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.121/124

EMBARGANTE : MARISA ZAPPOLI

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00068697820134036183 9V Vr SAO PAULO/SP
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admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese

já devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, recorrer à via processual

adequada para veicular o inconformismo.

4. Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00080 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007018-74.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. MANUTENÇÃO DO

VALOR REAL. TESE JURÍDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER

INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente da conclusão, que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada, a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese

já devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, recorrer à via processual

adequada para veicular o inconformismo.

4. Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

2013.61.83.007018-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.134/138

EMBARGANTE : SUELI DE CAMPOS LEITE BILTON

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00070187420134036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008620-03.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto, que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00082 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008663-37.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.008620-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : MASSARU FUKUI

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 136/139

No. ORIG. : 00086200320134036183 10V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.008663-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.115/118

EMBARGANTE : ANTONIO APARECIDO BUSSI

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00086633720134036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. MANUTENÇÃO DO

VALOR REAL. TESE JURÍDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER

INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente da conclusão, que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada, a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese

já devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, recorrer à via processual

adequada para veicular o inconformismo.

4. Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008898-04.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. AUXÍLIO-DEONÇA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de julgamento do recurso pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

2013.61.83.008898-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SC022241 PALOMA ALVES RAMOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : JOSE MILTON MENEZES DE MACEDO

ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 233/234

No. ORIG. : 00088980420134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     2389/2436



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009137-08.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto, que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00085 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010327-06.2013.4.03.6183/SP

 

 

2013.61.83.009137-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : JOSE MIGUEL MARTINEZ OLIVEROS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 112/116

No. ORIG. : 00091370820134036183 10V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.010327-9/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     2390/2436



 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. TESE JURÍDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER

INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente da conclusão, que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios, ao se pretender o mero reexame de tese já

devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, recorrer à via processual

adequada para veicular o inconformismo.

4. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00086 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011010-43.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. MANUTENÇÃO DO

VALOR REAL. TESE JURÍDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER

INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.102/105

EMBARGANTE : DAVID MIRANDA DA SILVA

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

No. ORIG. : 00103270620134036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.011010-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.115/119

EMBARGANTE : EDUARDO AUGUSTO DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00110104320134036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente da conclusão, que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada, a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese

já devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, recorrer à via processual

adequada para veicular o inconformismo.

4. Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00087 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011641-84.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. MANUTENÇÃO DO

VALOR REAL. TESE JURÍDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER

INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente da conclusão, que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada, a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese

já devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, recorrer à via processual

adequada para veicular o inconformismo.

4. Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2013.61.83.011641-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.114/118

EMBARGANTE : VALMIR DA COSTA VARJAO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00116418420134036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011966-59.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto, que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00089 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011979-58.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.011966-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : SONIA REGINA DO AMARAL SANTOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 80/82

No. ORIG. : 00119665920134036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.011979-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : LUIZ SIMAO SAWAYA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 66/68

No. ORIG. : 00119795820134036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     2393/2436



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto, que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013024-97.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto, que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.61.83.013024-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : MASATO SUZUKI

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135024E PRISCILA FIALHO TSUTSUI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 112/114

No. ORIG. : 00130249720134036183 9V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00091 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001601-07.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REDISCUSSÃO DE

MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de julgamento do recurso pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00092 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016422-16.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.001601-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : EURIDES MACIEL DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 159/160

No. ORIG. : 09.00.00211-3 2 Vr TATUI/SP

2014.03.99.016422-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP192082 ERICO TSUKASA HAYASHIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.161/164

EMBARGANTE : LEONIDAS PEREIRA DE CARVALHO
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. MANUTENÇÃO DO

VALOR REAL. TESE JURÍDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER

INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente da conclusão, que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada, a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese

já devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, recorrer à via processual

adequada para veicular o inconformismo.

4. Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00093 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016566-87.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

ADVOGADO : SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

: SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

No. ORIG. : 11.00.00371-6 3 Vr CARAPICUIBA/SP

2014.03.99.016566-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : GEROALDO DA SILVA GOIS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP340230 JOSE RICARDO RIBEIRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 90/92

No. ORIG. : 13.00.00115-1 2 Vr DIADEMA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     2396/2436



4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto, que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016570-27.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto, que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00095 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020818-36.2014.4.03.9999/SP

 

 

2014.03.99.016570-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : VALDELI JOSE GONCALVES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP213458 MARJORIE VIANA MERCES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 161/163

No. ORIG. : 13.00.00201-3 1 Vr BARUERI/SP

2014.03.99.020818-4/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     2397/2436



 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de julgamento do recurso pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021581-37.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. TÁBUA

DE MORTALIDADE DO IBGE. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : NEUSA DE SOUZA BAGANHA

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP234649 FERNANDA SOARES FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.15890-5 2 Vr INDAIATUBA/SP

2014.03.99.021581-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : SEBASTIAO LEOPOLDINO DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP309000 VIVIAN HOPKA HERRERIAS BRERO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 149/152

No. ORIG. : 13.00.00203-3 1 Vr COTIA/SP
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2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto, que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00097 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027168-40.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA.

DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DISCUSSÃO DE

MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto, que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

2014.03.99.027168-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : JOSE FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP271812 MURILO NOGUEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE025031 MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 62/64

No. ORIG. : 12.00.00182-5 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP
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00098 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027912-35.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de julgamento do recurso pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00099 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028288-21.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.027912-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : DJAMILSON RODRIGUES SALUSTIANO

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA

: SP122246 ADELCIO CARLOS MIOLA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256392 RODRIGO DE AMORIM DOREA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DIADEMA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 131/132

No. ORIG. : 00336190620128260161 3 Vr DIADEMA/SP

2014.03.99.028288-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : SEBASTIAO ANZOLIN (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236922 VICTOR CESAR BERLANDI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 150/152

No. ORIG. : 12.00.00062-2 2 Vr RIBEIRAO PIRES/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto, que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00100 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029267-80.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA.

DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DISCUSSÃO DE

MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto, que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2014.03.99.029267-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : GIJSBERTUS THEODORUS DE BRUIN

ADVOGADO : SP106226 LUCIANO CARNEVALI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059775 DAVID MELQUIADES DA FONSECA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 233/235

No. ORIG. : 00000020220108260363 1 Vr MOGI MIRIM/SP
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São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00101 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036291-62.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REDISCUSSÃO DE

MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00102 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036584-32.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.036291-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : UMBELINA GONCALVES ANTUNES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 101/102

No. ORIG. : 12.00.00176-9 1 Vr BARIRI/SP

2014.03.99.036584-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : ANGELA MARTA MOIZEIS

ADVOGADO : SP309488 MARCELO DONÁ MAGRINELLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de julgamento do recurso pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00103 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036881-39.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 107/108

No. ORIG. : 12.00.00053-9 1 Vr CHAVANTES/SP

2014.03.99.036881-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : CLAUDENICE RODRIGUES PEREIRA SILVA

ADVOGADO : SP242202 FERNANDA GOUVEIA SOBREIRA PEREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP213180 FABIO VIEIRA BLANGIS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 73/74

No. ORIG. : 14.00.00012-2 1 Vr GUARA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00104 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039312-46.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de julgamento do recurso pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00105 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039618-15.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.039312-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : ALESSANDRO DA SILVA

ADVOGADO : SP200524 THOMAZ ANTONIO DE MORAES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP185482 GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 163/164

No. ORIG. : 10.00.00150-0 2 Vr ITAPIRA/SP

2014.03.99.039618-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : SILVANA ALEXANDRE DA ROCHA RAIMUNDO

ADVOGADO : SP169885 ANTONIO MARCOS GONCALVES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00106 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039661-49.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de julgamento do recurso pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

PROCURADOR : SERGIO BARREZI DIANI PUPIN

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 94/95

No. ORIG. : 10.00.00085-5 2 Vr CANDIDO MOTA/SP

2014.03.99.039661-4/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : JOSE DOMINGOS DE LIMA

ADVOGADO : MS008984 JOSE ANTONIO SOARES NETO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : DF027619 IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 128/129

No. ORIG. : 00004550320118120023 2 Vr IVINHEMA/MS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00107 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039953-34.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. AUXÍLIO-DEONÇA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de julgamento do recurso pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00108 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000572-34.2014.4.03.6114/SP

 

 

 

2014.03.99.039953-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : JOEL LAUDELINO DA SILVA

ADVOGADO : MS002682 ATINOEL LUIZ CARDOSO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ181148 LEONARDO SICILIANO PAVONE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 151/152

No. ORIG. : 12.00.00134-8 1 Vr IGUATEMI/MS

2014.61.14.000572-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. MANUTENÇÃO DO

VALOR REAL. TESE JURÍDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER

INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente da conclusão, que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada, a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese

já devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, recorrer à via processual

adequada para veicular o inconformismo.

4. Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00109 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000573-19.2014.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

PROCURADOR : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.73/76

EMBARGANTE : MIGUEL DIGMANESE

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

No. ORIG. : 00005723420144036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2014.61.14.000573-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : ONOFRE RODRIGUES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 49/51

No. ORIG. : 00005731920144036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto, que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00110 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000992-39.2014.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. MANUTENÇÃO DO

VALOR REAL. TESE JURÍDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER

INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente da conclusão, que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada, a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese

já devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, recorrer à via processual

adequada para veicular o inconformismo.

4. Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

2014.61.14.000992-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.114/117

EMBARGANTE : JOSELICE LOPES LOBO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

No. ORIG. : 00009923920144036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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00111 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002119-12.2014.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto, que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00112 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000201-34.2014.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

2014.61.14.002119-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : ALCIDES ANTUNES CARVALHO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP146159 ELIANA FIORINI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 130/132

No. ORIG. : 00021191220144036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2014.61.26.000201-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : MARLENE BROGLIATO NUNES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 106/108

No. ORIG. : 00002013420144036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto, que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00113 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002115-94.2014.4.03.6139/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto, que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

2014.61.39.002115-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : ALBERTO RUKSENAS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 62/64

No. ORIG. : 00021159420144036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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00114 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000238-19.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto, que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00115 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000539-31.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

2014.61.40.000238-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : EDMILSON VITORINO DE MELO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 78/81

No. ORIG. : 00002381920144036140 1 Vr MAUA/SP

2014.61.83.000539-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : ANTONIO CARLOS MOREIRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 132/134

No. ORIG. : 00005393120144036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto, que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00116 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000542-83.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. MANUTENÇÃO DO

VALOR REAL. TESE JURÍDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER

INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente da conclusão, que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada, a

admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese

já devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, recorrer à via processual

adequada para veicular o inconformismo.

4. Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

2014.61.83.000542-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186663 BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF HOSSNE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.91/95

EMBARGANTE : PRIMO SALSA NETTO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00005428320144036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00117 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000842-45.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N.

20/1998 E 41/2003. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto, que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00118 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001437-44.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

2014.61.83.000842-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : JOAO QUEIROZ DA SILVA

ADVOGADO : SP223924 AUREO ARNALDO AMSTALDEN e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 123/125

No. ORIG. : 00008424520144036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2014.61.83.001437-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : ADAMASTOR TEIXEIRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto, que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00119 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001456-

50.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. TESE JURÍDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER

INFRINGENTE.

1. O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um dos pretensos fundamentos das partes nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente da conclusão, que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2. Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 74/77

No. ORIG. : 00014374420144036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2014.61.83.001456-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.149/152

EMBARGANTE : PEDRO ALESSANDRO LUGATO

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00014565020144036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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admitir embargos de declaração.

3. Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios, ao se pretender o mero reexame de tese já

devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte, que teve seu interesse contrariado, recorrer à via processual

adequada para veicular o inconformismo.

4. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00120 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002463-77.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto, que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00121 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003324-63.2014.4.03.6183/SP

 

2014.61.83.002463-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : ALDACI RUFINO DA COSTA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 61/64

No. ORIG. : 00024637720144036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2014.61.83.003324-5/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto, que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00122 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004109-25.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : JOSE REINALDO GONCALVES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 57/59

No. ORIG. : 00033246320144036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2014.61.83.004109-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : CICERO ALVINO FERREIRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 67/71

No. ORIG. : 00041092520144036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto, que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00123 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004126-61.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto, que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

2014.61.83.004126-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : EDNO APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 67/71

No. ORIG. : 00041266120144036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     2417/2436



00124 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006281-37.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, nesta sede, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto, que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 13437/2015 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035299-72.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.61.83.006281-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : CELSO FARIA DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE E S ZACARI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 90/92

No. ORIG. : 00062813720144036183 9V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.035299-7/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : GABRIEL FRAGOSO NETO incapaz e outro

ADVOGADO : SP241525 FRANCELINO ROGERIO SPOSITO

REPRESENTANTE : RITA DE CASSIA DE OLIVEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 193/200

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP239163 LUIS ANTONIO STRADIOTI
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ART. 109, §3º, DA CF/88. POSSIBILIDADE DE

AJUIZAMENTO DA AÇÃO NA VARA DISTRITAL DO DOMÍCILIO DO AUTOR. AGRAVO LEGAL

PROVIDO. AFASTADA A NULIDADE DA DECISÃO RECORRIDA COM O CONSEQUENTE

PROSSEGUIMENTO DO JULGAMENTO DA APELAÇÃO PELA RELATORA.

1. Em prestígio à finalística, o § 3º do artigo 109 da Constituição Federal atribui competência delegada à Justiça

Estadual - sejam varas distritais, sejam sedes de comarca - do respectivo domicílio do segurado ou beneficiário

quando não houver Justiça ou Juizado Especial Federal na localidade.

2. Nulidade da decisão agravada afastada com o consequente prosseguimento do julgamento da apelação pela

Relatora.

3. Agravo legal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo, com o consequente prosseguimento do

julgamento da apelação de fls. 166/171 pela Relatora, nos termos do relatório e votos que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Relatora para o acórdão

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040511-40.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ART. 109, §3º, DA CF/88. POSSIBILIDADE DE

AJUIZAMENTO DA AÇÃO NA VARA DISTRITAL DO DOMÍCILIO DO AUTOR. AGRAVO LEGAL

PROVIDO. AFASTADA A NULIDADE DA DECISÃO RECORRIDA COM O CONSEQUENTE

PROSSEGUIMENTO DO JULGAMENTO DA APELAÇÃO PELA RELATORA.

1. Em prestígio à finalística, o § 3º do artigo 109 da Constituição Federal atribui competência delegada à Justiça

Estadual - sejam varas distritais, sejam sedes de comarca - do respectivo domicílio do segurado ou beneficiário

quando não houver Justiça ou Juizado Especial Federal na localidade.

2. Nulidade da decisão agravada afastada com o consequente prosseguimento do julgamento da apelação pela

Relatora.

3. Agravo legal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00018011120118260698 1 Vr PIRANGI/SP

2013.03.99.040511-8/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : CONCEICAO ALVES RUELA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP265275 DANIELE CAPELOTI CORDEIRO DA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 162/169

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP171287 FERNANDO COIMBRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00004-3 1 Vr IEPE/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo, com o consequente prosseguimento do

julgamento da apelação de fls. 144/149 pela Relatora, nos termos do relatório e votos que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Relatora para o acórdão

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002639-67.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). EMBARGOS À EXECUÇÃO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator, que

foi acompanhado pela Desembargadora Federal Marisa Santos, vencida a Desembargadora Federal Daldice

Santana que, em voto-vista, lhe dava parcial provimento.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030117-61.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.61.26.002639-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ZAIDINHA BERTOLA MORAES DO CARMO

ADVOGADO : SP167824 MARCIA DE OLIVEIRA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00026396720134036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2014.03.00.030117-3/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC. INSTRUÇÃO SUFICIENTE.

PRESENÇA DOS REQUISITOS OBRIGATÓRIOS. PRINCÍPIO DA INSTRUMENTALIDADE DAS

FORMAS. AGRAVO CONHECIDO. PROCESSAMENTO E JULGAMETNO DO AGRAVO DE

INSTRUMENTO PELA RELATORA.

1. Nos termos do artigo 525, I, do CPC, a petição de agravo de instrumento será instruída obrigatoriamente, com

cópia da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do

agravante e do agravado, a fim de que se possa conhecer o teor da decisão agravada, analisar a tempestividade do

agravo e comprovar a capacidade postulatória das partes.

2. A falta de quaisquer desses requisitos, visto que obrigatórios, acarreta o não conhecimento do recurso, por não

preencher todos os pressupostos de admissibilidade.

3. O artigo 17 da Lei n. 10.910/2004 estabelece a necessidade de intimação pessoal do Procurador Autárquico, sob

o risco de afronta, sobretudo, ao princípio do contraditório.

4. Possível ciente (datado) aposto pelo procurador autárquico na própria decisão demonstra a intimação da decisão

recorrida e permite a aferição da tempestividade do recurso, sendo desnecessária qualquer outra formalidade.

5. O princípio da instrumentalidade de formas estabelece que a existência do ato processual não é um fim em si

mesmo, mas instrumento utilizado para atingir determinada finalidade. Assim, se o ato atinge sua finalidade sem

causar prejuízo às partes, não se declara sua nulidade.

6. Afastada a ausência de requisito legal de admissibilidade, é de rigor o processamento e julgamento, pela

Relatora, do agravo de instrumento.

7. Agravo provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo, com consequente prosseguimento e

julgamento do agravo de instrumento interposto pelo INSS, pela Relatora, nos termos do relatório e votos que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Relatora para o acórdão

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019482-94.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP218171 MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO MUARREK

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 83/84

INTERESSADO(A) : CARLOS ANTONIO DOS SANTOS BARBOSA

ADVOGADO : SP203818 SANDRA JACUBAVICIUS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 00053944920078260161 1 Vr DIADEMA/SP

2014.03.99.019482-3/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE031934 SHEILA ALVES DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : MARIA SOCORRO DOS SANTOS SOARES

ADVOGADO : SP069621 HELIO LOPES

CODINOME : MARIA SOCORRO DOS SANTOS SALES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 115-118
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. APOSENTADORIA POR IDADE.

RURÍCOLA. REQUISITOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. À concessão da aposentadoria por idade ao rurícola, exige-se: a comprovação da idade mínima e o

desenvolvimento de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento ou ao alcance da idade,

consoante o disposto na Lei n. 8.213/91.

2. O conjunto probatório dos autos é suficiente para comprovar o labor rural no período exigido em lei.

3. Os honorários advocatícios não merecem reparos, pois fixados na r. sentença consoante § 3º do artigo 20 do

Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

4. Agravo legal provido. Apelação autárquica parcialmente provida. 

5. Tendo em vista o resultado, comunique-se, via e-mail, para fins de restabelecimento da tutela específica

concedida na r. sentença.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

Relatora para o acórdão

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026104-92.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL. EXECUÇÃO DE PARCELAS DE APOSENTADORIA

POR IDADE, CONCEDIDA EM 21/09/2009, ATÉ A DATA DA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ, NA VIA ADMINISTRATIVA, EM 15/06/2011, COM MANUTENÇÃO DESTE BENEFÍCIO.

INVIABILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO NA EXECUÇÃO QUE ENCONTRA EXPRESSA VEDAÇÃO NO

ART. 18, § 2º, DA LEI 8213/91. APLICAÇÃO DO ART. 618 DO CPC.

1) O art. 18, § 2º, da Lei 8213/91, estabelece que, após a aposentação, o segurado não poderá utilizar os salários

de contribuição, bem como o período laborado posteriormente à sua aposentadoria, para qualquer outra finalidade

que não o salário-família e à reabilitação profissional.

2) Admitir a execução de parcelas de aposentadoria por idade, concedida em 21/09/2009, até a data da concessão

de aposentadoria por invalidez, na via administrativa, em 15/06/2011, com manutenção deste último benefício

equivale a admitir, na prática, a tese da desaposentação na execução, o que encontra expressa vedação no

parágrafo 2º do art. 18 da lei 8213/91.

3) Inviabilidade da tese, notadamente porque o título executivo em questão, antes do provimento condenatório,

contém um provimento declaratório do tempo de serviço reconhecido judicialmente e que, certamente, não foi

considerado no cálculo do benefício concedido na via administrativa, que, poderá, no futuro, ser objeto de pedido

de revisão do benefício concedido administrativamente.

No. ORIG. : 12.00.00136-8 1 Vr CAFELANDIA/SP

2014.03.99.026104-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP225013 MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : JOSE LUIZ AREDES

ADVOGADO : SP083730 JOSE GONCALVES VICENTE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 86/88

No. ORIG. : 12.00.00151-8 1 Vr NOVA GRANADA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     2422/2436



4) Optando o segurado pelo benefício concedido posteriormente na via administrativa em detrimento do judicial

concedido com início em data passada, obstou o julgado de lhe atribuir qualquer crédito apto a embasar a

execução, ou seja, o título é ilíquido, nos termos do art. 618 do CPC e não há parcelas a serem executadas.

5) Agravo do INSS provido para dar provimento à apelação e julgar extinta a execução, nos termos do art. 18, §

2º, da Lei 8.213/91 cc. art. 618 do CPC

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2015.

MARISA SANTOS

Relatora para o acórdão

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031388-81.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ART. 109, § 3º, DA CF/88. POSSIBILIDADE DE

AJUIZAMENTO DA AÇÃO NA VARA DISTRITAL DO DOMÍCILIO DO AUTOR. AGRAVO LEGAL

PROVIDO. AFASTADA A NULIDADE DA DECISÃO RECORRIDA COM O CONSEQUENTE

PROSSEGUIMENTO DO JULGAMENTO DA APELAÇÃO PELA RELATORA.

1. Em prestígio à finalística, o § 3º do artigo 109 da Constituição Federal atribui competência delegada à Justiça

Estadual - sejam varas distritais, sejam sedes de comarca - do respectivo domicílio do segurado ou beneficiário

quando não houver Justiça ou Juizado Especial Federal na localidade.

2. Nulidade da decisão agravada afastada com o consequente prosseguimento do julgamento da apelação pela

Relatora.

3. Agravo legal provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo, com o consequente prosseguimento do

julgamento da apelação de fls. 68/75v. pela Relatora, nos termos do relatório e votos que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de maio de 2015.

DALDICE SANTANA

2014.03.99.031388-5/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : GERALDO FERREIRA FILHO

ADVOGADO : SP251042 IVAN MAGDO BIANCO SEBE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 85/92

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP304956B MARCUS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00070-4 1 Vr ROSEIRA/SP
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Relatora para o acórdão

  

 

SUBSECRETARIA DA 11ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 36171/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044765-75.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 932/933. Anote-se.

Defiro a vista dos autos, conforme requerido.

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003708-91.1999.4.03.6105/SP

 

 

 

 

Renúncia

Homologo a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, e julgo extinto o processo com resolução de mérito,

nos termos do artigo 269, V, do Código de Processo Civil, nos termos da petição de fl. 745/747.

Cumpridas as formalidades de praxe, e decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I. 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

1997.61.00.044765-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : BRASINCA S/A ADMINISTRACAO E SERVICOS

ADVOGADO : SP141320 SANDRA FERNANDES ALVES

: SP062385 SALVADOR FERNANDO SALVIA

: SP182696 THIAGO CERAVOLO LAGUNA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00447657519974036100 11 Vr SAO PAULO/SP

1999.61.05.003708-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : CLOVIS DE SOUZA PRADO SILVA

ADVOGADO : SP053722 JOSE XAVIER MARQUES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP112088 MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro

PARTE AUTORA : CREUSA DE AGUIAR SILVA
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00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005116-10.2005.4.03.6105/SP

 

 

 

 

Edital de Intimação - 4448457

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA FEDERAL CECÍLIA MELLO, RELATORA DOS

AUTOS ACIMA RELACIONADOS, NA FORMA DA LEI,

 

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que nos autos acima

mencionados consta que não se logrou êxito na localização da embargante, a qual se encontra em local incerto e

não sabido, pelo que é expedido o presente edital, com PRAZO DE 30 (trinta) DIAS, ficando INTIMADA HC

VÁCUO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPF 49.975.025/0001-01, do teor das r. DECISÕES

DE FLS. 120 E 122, "in verbis": 

"Considerando a renúncia de mandado, noticiada às fls. 84/103, em data anterior à remessa dos autos a esta

Egrégia Corte Regional, RETORNEM os autos à Vara de origem, para regularização da representação

processual da embargante.".

"Tendo em vista a decisão proferida pelo egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região às fls. 120, intime-se

pessoalmente a parte embargante para, querendo, constituir novo patrono, tendo em vista a renúncia de fls. 84,

visando atender a determinação judicial de fls. 116, no prazo lá assinalado. Restando frutífera a diligência e com o

decurso do prazo, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas

homenagens. Caso contrário, venham os autos conclusos. Cumpra-se com urgência. Se necessário, depreque-se.".

 

Este Egrégio Tribunal tem sua sede na Avenida Paulista, nº 1842, Torre Sul, São Paulo/SP, e funciona no horário

das 09 às 19 horas, estando o referido processo afeto à competência da Colenda Décima Primeira Turma -

UTU11. E para que chegue ao conhecimento de todos é expedido o presente edital, que será afixado no lugar de

costume desta Egrégia Corte e publicado na Imprensa Oficial da União, na forma da lei.

 

Eu, Cristiane Kovacs, Analista/Técnico Judiciário, digitei. E eu, Eneida Gagetei, Diretora da Divisão de

Processamento, conferi.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2015. 

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000461-15.2007.4.03.6108/SP

 

 

 

2005.61.05.005116-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : HC VACUO IND/ E COM/ LTDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00051161020054036105 5 Vr CAMPINAS/SP

2007.61.08.000461-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : TOMAS EDISON DE FREITAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/05/2015     2425/2436



 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Tomás Edison de Freitas, contra r. sentença de fls. 86/92, que julgou

parcialmente procedentes os embargos à execução de título extrajudicial em face da Caixa Econômica Federal.

Às fls. 113/115, foi noticiado pelo MM. Juiz a quo a extinção da execução extrajudicial adjacente, com fulcro no

art. 794, I, e art. 795 do CPC, tendo em vista o pagamento do débito pelo executado.

Em consulta ao sistema processual desta Corte, a referida decisão transitou em julgado em 04 de maio de 2015.

É o breve relatório.

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC.

Com efeito, com a extinção da execução que ensejou a presente demanda, mediante a satisfação integral do débito

exequendo, restou configurada a ausência superveniente do interesse recursal, estando prejudicada a apelação

interposta.

Nesse sentido:

EMBARGOS À EXECUÇÃO . CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE. RESSARCIMENTO AO SUS.

ILEGALIDADE. INCONSTITUCIONALIDADE. AUSÊNCIA DE NEXO CAUSAL. ILEGALIDADE DA TABELA

TUNEP. PAGAMENTO DO DÉBITO. EXECUÇÃO FISCAL EXTINTA POR SENTENÇA. PERDA DO OBJETO.

FALTA DE INTERESSE DE AGIR SUPERVENIENTE. 1. Cuida-se de apelo da embargante, em embargos à

execução fiscal, opostos em face da Agência Nacional de Saúde Suplementar, com vistas à obtenção da

desconstituição do título executivo que ampara a execução fiscal. 2. O crédito exequendo foi pago pela

embargante, conforme informação prestada pela União Federal às fls. 289/291, encontrando-se a obrigação

satisfeita, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 3. Verifica-se a ocorrência de fato

superveniente, extintivo do direito do autor, que deve ser considerado neste julgamento, a teor do artigo 462 do

Código de Processo Civil, aplicável também nesta Instância. 4. In casu, verifica-se a carência superveniente de

condição da ação - interesse processual da embargante -, em decorrência do pagamento integral do débito, o que

dá ensejo à extinção do processo sem resolução do mérito, com fundamento nos artigos 267, inciso VI, e 301,

inciso X, ambos do CPC. 5. Extinção dos embargos à execução , pela perda de objeto, apelação prejudicada. (AC

00040428420074036125, JUIZ CONVOCADO ROBERTO JEUKEN, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:09/09/2014)

 

Posto isso, com fundamento no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, c.c. o inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno desta Corte, nego seguimento ao recurso de apelação da embargante, eis que manifestamente

prejudicado.

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006705-68.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

ADVOGADO : SP092169 ARIOVALDO DE PAULA CAMPOS NETO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP137635 AIRTON GARNICA e outro

No. ORIG. : 00004611520074036108 2 Vr BAURU/SP

2009.61.14.006705-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : CONDOMINIO EDIFICIO RESIDENCIAL JARDIM DAS PITANGUEIRAS

ADVOGADO : SP147049 MARCO ANDRE RAMOS TINOCO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245676 TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA e outro

No. ORIG. : 00067056820094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Desistência

Fls. 182: Visto que já houve prolação da sentença, rejeito o pedido de desistência da ação. No entanto, não

havendo julgamento do recurso, homologo o pedido de desistência da apelação nos termos do art. 501 do CPC,

prevalecendo, portanto a decisão imediatamente anterior.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

São Paulo, 12 de maio de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025310-70.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por ROSEANE RIBEIRO DA SILVA contra r. Sentença do MM. Juiz Federal da

15ª Vara de São Paulo/SP, prolatada às fls. 121/122, que nos autos da ação, de rito ordinário, anulatória de ato

jurídico com pedido de tutela antecipada, ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - SP, extinguiu

o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, incisos V e §3º, do Código de Processo Civil, sob

a fundamentação de que houve a ocorrência de litispendência, uma vez que já fora ajuizada ação ordinária de nº

2003.61.00.005695-2, tramitada no r. Juízo da 3ª Vara Federal Cível em São José dos Campos/SP, cuja sentença,

que julgou improcedente o pedido, já transitou em julgado.

Em suas razões de apelação (fls. 124/128), sustenta a mutuaria apelante, em suma, que o processo nº

2003.61.00.005695-2 trata-se de revisão contratual, cujo pedido é a revisão de várias cláusulas contratuais, e foi

extinta sem julgamento do mérito, devendo ser afastada eventual alegação de litispendência ou coisa julgada,

sendo que a presente ação tem como pedido principal a declaração de nulidade da execução extrajudicial já

promovida pela CEF, e eivada de nulidade pela adjudicação do imóvel.

Pugna pelo total provimento da apelação, reformando integralmente a r. sentença recorrida, prosseguindo o feito

até decisão de mérito.

Recebido e processado o recurso, sem contrarrazões, subiram estes autos a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

 

DECIDO

 

Analiso o feito, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil em razão da matéria ter sido pacificada

nesta C. Corte e nos Tribunais Superiores.

O recurso da autora não deve ser acolhido.

O artigo 301 do Código e Processo Civil dispõe que compete ao réu, antes de adentrar o mérito, alegar questões

prejudiciais ao regular andamento do processo entre elas a litispendência ou o trânsito em julgado de ação

ajuizada anteriormente (§ 1º do mesmo artigo).

Ressalte-se que os parágrafos 2º e 3º do artigo acima citado estabelecem o conceito da litispendência e da coisa

julgada, in verbis:

 

§ 2º - Uma ação é idêntica à outra quando tem as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido.

§ 3º - Há litispendência , quando se repete ação, que está em curso; há coisa julgada, quando se repete ação que

2010.61.00.025310-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : ROSEANE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

CODINOME : ROSEANE RIBEIRO VALADARES

: ROSEANI RIBEIRO DA SILVA

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

No. ORIG. : 00253107020104036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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já foi decidida por sentença, de que não caiba recurso.

 

Foi requerida e anexada aos presentes autos cópia dos autos do processo de nº 2002.61.03.002162-3 (fls. 67/111 e

112/115), de revisão de prestações e saldo devedor, cláusulas contratuais, cumulada com antecipação de tutela, e

de nº 2003.61.03.005695-2 (fls. 39/54 e 55/65), ação ordinária de anulação de atos jurídicos c/c pedido de

antecipação de tutela, constatando-se a repetição do mesmo pedido e causa de pedir deduzidos e sustentados nessa

ultima ação proposta e na presente ação.

Confira-se o pedido da ação de nº 2003.61.03.005695-2, intitulada AÇÃO ORDINÁRIA DE ANULAÇÃO DE

ATOS JURÍDICOS C/C PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, conforme cópia anexada às fls. 39/54,

com o pedido efetuado na presente ação, intitulada AÇÃO ANULATÓRIA DE ATO JURÍDICO COM PEDIDO

DE TUTELA ANTECIPADA, às fls. 02/23, respectivamente:

 

"3-) Ao final, seja a presente julgada procedente com a condenação da (s) Ré (s), determinando-se a anulação do

processo de execução extrajudicial e , consequentemente, de todos os seus efeitos como: os leilões, a expedição

da Carta de Adjudicação e o registro desta por averbação no Cartório de Registro de Imóveis competente;"

 "62. Diante do exposto e de tudo que dos autos consta, requer a CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA, para

determinar a suspensão dos efeitos da execução extrajudicial, oficiando oportunamente o Cartório de Registro

Imobiliário, para averbar a suspensão dos efeitos da arrematação do bem, impedindo a venda do imóvel pela ré,

e ao final, seja a AÇÃO JULGADA TOTALMENTE PROCEDENTE, declarando a nulidade da execução

extrajudicial promovida pela empresa ré, condenando-a ao pagamento das custas, despesas processuais e

honorários advocatícios."

 

 Ademais, consultando a página deste E. Tribunal na Internet, bem como o sistema de informações processuais

desta Corte, conforme extratos emitidos, cuja juntada ora determino, constata-se que foi julgado o mérito da ação

nº 2003.61.03.005695-2, e deserto o recurso interposto.

Assim, a r. sentença do Juízo a quo deve ser mantida, vez que julgada com acerto pelo Magistrado de origem.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,

mantendo na íntegra a r. sentença recorrida.

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de Origem.

 

 

São Paulo, 15 de abril de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001894-39.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por CREUSA DE JESUS DA SILVA contra a r. sentença da MMª Juíza Federal

da 26ª Vara de São Paulo/SP que, nos autos da ação, de rito ordinário, ANULATÓRIA DE ATO JURÍDICO

COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, interposta em face da Caixa Econômica Federal - CEF,

reconheceu a coisa julgada, nos termos do artigo 301, §§ 1º a 3º do CPC, julgando extinto o processo, sem

resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso V do Código de Processo Civil.

Em suas razões de apelação (fls. 182/185), sustenta a apelante que:

2011.61.00.001894-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : CREUSA DE JESUS DA SILVA

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

No. ORIG. : 00018943920114036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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1 . a parte não foi intimada para dar andamento ao feito;

2 . as diligências exigidas pelo Juízo a quo não são essenciais ao regular processamento da petição inicial, de tal

sorte que aquela peça jamais poderia ter sido indeferida liminarmente;

3 . se discute, na essência, a ilegalidade da Tabela PRICE, pouco importando para determinar a citação da parte

contrária, por exemplo, quando foi efetuado o ultimo pagamento;

4 . autenticar documentos não é exigência essencial para o regular andamento do feito;

5 . quem deve trazer essas informações aos autos é a apelada e não a apelante;

6 . o apelante tem toda a faculdade do mundo para trazer à colação a evolução do financiamento durante o

transcorrer do longo procedimento ordinário e não logo initio litis;

7 . o Código de Processo Civil e a Jurisprudência do STJ exigem que a parte seja intimada pessoalmente para

promover o andamento do feito, não bastando a intimação de seu Procurador pelo Diário Oficial;

Pugna pelo provimento do recurso.

Recebido e processado o recurso, sem contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

 

DECIDO

 

A apelação não merece ser conhecida.

Inicialmente, verifico que as razões de apelação suscitadas pela autora apelante são totalmente dissociadas do

fundamento da r. sentença de primeiro grau, em desacordo com o artigo 514, II, do CPC.

A r. sentença recorrida, reconheceu a coisa julgada, nos termos do artigo 301, §§ 1º a 3º do CPC, julgando extinto

o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso V do Código de Processo Civil

A apelante, todavia, não se insurgiu contra o fundamento da sentença, mas, simplesmente, sustentou: a) não ter

sido intimada para dar andamento ao feito; b) que as diligências exigidas pelo Juízo a quo não são essenciais ao

regular processamento da petição inicial, de tal sorte que aquela peça jamais poderia ter sido indeferida

liminarmente; c) que se discute a ilegalidade da Tabela PRICE na essência; d) que autenticar documentos não é

exigência essencial para o regular andamento do feito; e) que quem deve trazer essas informações aos autos é a

apelada e não a apelante; f) que a apelante tem toda a faculdade do mundo para trazer à colação, durante o

transcorrer do procedimento ordinário, a evolução do financiamento; g) e que o Código de Processo Civil e a

Jurisprudência do STJ exigem que a parte seja intimada pessoalmente para promover o andamento do feito, não

bastando a intimação de seu Procurador pelo Diário Oficial.

Nos termos dos artigos 514, II, e 515, ambos do CPC, incumbe ao apelante a adequada e necessária impugnação

ao decisum que pretende ver reformado, com a exposição dos fundamentos de fato e de direito do seu recurso, de

modo a demonstrar as razões do seu inconformismo em relação à sentença recorrida.

Não se conhece da apelação, portanto, quando as razões deduzidas estão dissociadas da fundamentação da

sentença. Assim posicionou-se o Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgado abaixo transcrito:

 

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO ATACAM OS

FUNDAMENTOS DA SENTENÇA - AUSÊNCIA DA REGULARIDADE FORMAL - DISSÍDIO NÃO-

CONFIGURADO.

1. Não merece ser conhecida a apelação se as razões recursais não combatem a fundamentação da sentença -

Inteligência dos arts. 514 e 515 do CPC - Precedentes.

2. Inviável o recurso especial pela alínea "c", se não demonstrada, mediante confrontação analítica, a existência

de similitude das circunstâncias fáticas e do direito aplicado.

3. Recurso especial não conhecido."

(STJ, REsp 1.006.110/SP, 2ª Turma, Rel. Min. ELIANA CALMON, j. 04.09.2009, DJ 02.10.2008)

 

No mesmo sentido, vem decidindo esta Colenda Corte, como demonstram os arestos a seguir colacionados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. RAZÕES DIVORCIADAS DO

JULGADO. APELO NÃO CONHECIDO.

I - A presente ação cautelar foi proposta pelos mutuários com vistas a obter a suspensão do leilão extrajudicial

do imóvel objeto de contrato de mútuo habitacional firmado com a Caixa Econômica Federal - CEF, sendo certo

que na petição inicial os requerentes alegaram a inconstitucionalidade do procedimento de execução

extrajudicial lastreado no Decreto-lei nº 70/66, bem como a ocorrência de vícios capazes de maculá-lo.

II - Nas razões de apelação, os recorrentes, em síntese, sustentam que o método de amortização da dívida

utilizado pela Caixa Econômica Federal - CEF contraria as disposições da Lei nº 4.380/64, a realização de prova

pericial é medida imprescindível para constatar os abusos praticados pela instituição financeira durante o

cumprimento do contrato e finalizam requerendo seja declarada a nulidade da sentença por ausência da
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produção da referida modalidade de prova, ou seja, matérias que não guardam relação alguma com o conteúdo

da petição inicial e da sentença.

III - Por conseguinte, o apelo sequer merece ser conhecido, por falta de pressuposto de admissibilidade recursal,

vez que as razões de apelação encontram-se dissociadas do conteúdo da sentença.

IV - Apelação não conhecida."

(TRF 3ª Região - Apelação Cível nº 2006.61.27.001731-0 - Relatora Desembargadora Federal Cecilia Mello - 2ª

Turma - j. 11/11/08 - v.u. - DJF3 27/11/08, pág. 220)

"PROCESSO CIVIL - SENTENÇA - APELAÇÃO - RAZÕES DE APELAÇÃO DISSOCIADAS - NÃO

CONHECIMENTO

1. A apelação deve conter as razões de fato e de direito do inconformismo.

2. As razões do apelo devem possuir pertinência com os fundamentos da sentença.

3. A jurisprudência é pacífica que não se deve conhecer do apelo em que as razões são dissociadas do

fundamento da sentença.

4. Apelação não conhecida."

(TRF 3ª Região - Apelação em Mandado de Segurança nº 2005.61.00.002233-0 - Relator Desembargador

Federal Nery Junior - 3ª Turma - j. 10/04/08 - DJU 30/04/08, pág. 404).

 

Por tais fundamentos, não conheço da apelação.

Publique-se. Intime-se. Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de Origem.

 

São Paulo, 15 de abril de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002721-39.2014.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dispõe o artigo 265 do Código de Processo Penal que:

 

Art.265. O defensor não poderá abandonar o processo senão por motivo imperioso, comunicando previamente ao

juiz, sob pena de multa de 10 (dez) a 100 (cem) salários mínimos, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

Tendo em vista que o defensor do acusado ANDERSON PIRES, intimado por duas vezes (fls. 493 e 578) para

apresentação das contrarrazões ao recurso de apelação interposto pela acusação, quedou-se inerte, sem apresentar

motivo imperioso para tanto, aplico-lhe a multa de 10 (dez) salários mínimos por abandono do processo, que

deverá ser adimplida a contar da intimação, sob pena de inscrição em dívida ativa.

Intime-se o referido acusado, a fim de que seja cientificado do ocorrido, bem como para que, querendo, constitua

novo defensor ou manifeste interesse na nomeação de advogado dativo.

Reitere-se a parte final do despacho de fl. 577 para que seja intimada a Defensoria Pública da União para que

represente os interesses do réu NICOLAS DE SOUZA REIS, ofertando as contrarrazões recursais.

 

2014.61.02.002721-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : ANDERSON PIRES reu preso

ADVOGADO : SP074834 JAIR FERREIRA GONCALVES e outro

APELANTE : ANTONIO CARLOS ALVES DA MOTA reu preso

ADVOGADO : SP028259 ANTONIO MILHIM DAVID e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

APELADO(A) : NICOLAS DE SOUZA REIS reu preso

ADVOGADO : SP126874 HAMILTON PAULINO PEREIRA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00027213920144036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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São Paulo, 11 de maio de 2015.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00009 HABEAS CORPUS Nº 0009229-37.2015.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado em favor de LUCAS DANIEL AREVALO GIL e

MARCOS PAULO PEREIRA VALDEZ, contra ato do Juízo da 2ª Vara Federal de Dourados/MS, que indeferiu o

pedido de revogação da prisão preventiva formulado nos autos nº 0001229-84.2015.403.6002.

 

Segundo a impetração, os pacientes encontram-se custodiados desde o dia 06 de abril de 2015, por terem sido

presos em flagrante praticando a conduta delitiva prevista nos artigos 299 e 304, ambos do Código Penal.

 

Alega que os pacientes são primários, possuem bons antecedentes e residência fixa, sendo o paciente Lucas,

estudante, e Marcos Paulo, autônomo.

 

Sustenta que não estão presentes os requisitos previstos no artigo 312 do Código de Processo Penal, autorizadores

da prisão preventiva.

 

Argumenta que a decretação da prisão cautelar fundamentou-se unicamente na gravidade do delito (uso de

documento falso), bem como na possibilidade de evasão dos pacientes, em razão da não comprovação de

residência fixa.

 

Pede, liminarmente, a expedição de alvará de soltura para que os pacientes possam responder ao processo em

liberdade, e, ao final, a concessão definitiva da ordem.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Segundo consta, em 06 de abril de 2015, os pacientes apresentaram permissões para dirigir falsas aos policiais

rodoviários federais, durante abordagem de rotina no município de Nova Alvorada do Sul/MS.

 

A prisão em flagrante foi convertida em preventiva para garantia da ordem pública e pela gravidade do delito. Eis

a fundamentação (fls. 34/36):

 

"(...) os elementos dos autos indicam, neste momento, a necessidade de garantir a ordem pública diante da

gravidade do crime. 

2015.03.00.009229-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

IMPETRANTE : LUIS GABRIEL BATISTA MORAIS

PACIENTE : LUCAS DANIEL AREVALO GIL reu preso

: MARCOS PAULO PEREIRA VALDEZ reu preso

ADVOGADO : MS011661 LUIS GABRIEL BATISTA MORAIS e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00012298420154036002 2 Vr DOURADOS/MS
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Observa-se, ainda, que nos documentos apresentados pelo Parquet, verifica-se a divergência de informações

quanto ao verdadeiro endereço dos indiciados informado em sede policial, em seus interrogatórios, daqueles

constantes da Rede Infoseg de f. 25 e 29. Portanto, a manutenção da prisão se mostra necessária, também, como

garantia da aplicação da lei penal, considerada a possibilidade de que, se solto, evada do distrito da culpa e

tome paradeiro ignorado (...)".

 

A defesa requereu a revogação da prisão preventiva, instruindo o pedido com comprovantes de residência fixa

(fls. 37/50). O pleito foi indeferido, nos seguintes termos (fls. 55/56):

 

"(...) In casu, apesar de as certidões de antecedentes criminais acostadas aos autos não apresentarem registros

de processos criminais sem eu desfavor (f. 26, 27, 30, 32, 33, 36), os indícios de autoria e materialidade do crime

estão suficientemente delineados nos autos, uma vez que os acusados foram presos em flagrante, em razão de

terem apresentado permissões para dirigir falsas aos policiais rodoviários federais que efetuaram sua

abordagem durante fiscalização de rotina, no município de Nova Alvorada do Sul/MS.

No entanto, na esteira da manifestação ministerial, entendo que os flagrados não lograram comprovar

adequadamente possuir residência fixa, em razão das inúmeras divergências bem apontadas pelo Parquet

Federal à fl. 41/42 e 67/69. Anoto, ainda, que os endereços ora declinados pelos requerentes, além de não

coincidirem com os já constantes nos autos, igualmente não conferem com os encontrados no banco de dados da

Receita Federal do Brasil (documento em anexo).

Além das contradições acima referidas, importante destacar que, à f. 59/60 e 62/63 foram coligidas declarações

unilaterais e faturas de energia elétrica (cópia simples) em nome de terceiras pessoas, estranhas aos autos, não

sendo, pois, provas bastantes para a comprovação segura de endereços/residências fixas dos requerentes.

Ademais, muito embora as partes tenham alegado, nenhum documento foi coligido quanto ao exercício de

atividade laboral regular supostamente desenvolvida pelos requerentes.

Por fim, consigno que os requerentes não trouxeram aos autos qualquer fato novo que afastasse os motivos que

ensejaram sua prisão, tampouco comprovou ser ela ilegal, dado que lastreada em indícios de autoria,

comprovada materialidade e na existência dos requisitos da prisão cautelar.

Nesse passo, por ora, entendo que o presente pedido merece ser indeferido.

De outro norte, entendo insuficiente a aplicação das medidas cautelares previstas no artigo 319 do CPP, uma vez

que não há elementos nos autos a demonstrar que sua aplicação seria eficaz ao caso.

Logo, a segregação dos requerentes é necessária para a garantia da instrução criminal e, sobretudo, da

aplicação da lei penal, de modo que sua prisão cautelar deve ser mantida".

 

Em um juízo perfunctório, verifico que a custódia cautelar dos pacientes não se apresenta consentânea com os

ditames do artigo 312 do Código de Processo Penal, que estabelece os requisitos para a prisão preventiva, ao

afirmar que poderá ser decretada como garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da

instrução criminal ou para assegurar a aplicação da lei penal, quando houver provas da existência de crime e

indícios suficientes de autoria.

Por outro lado, estabelece o art. 282 do Código de Processo Penal, verbis:

"Art. 282. As medidas cautelares previstas neste Título deverão ser aplicadas observando-se a:

I - necessidade para aplicação da lei penal, para a investigação ou a instrução criminal e, nos casos

expressamente previstos, para evitar a prática de infrações penais;

II - adequação da medida à gravidade do crime, circunstâncias do fato e condições pessoais do indiciado ou

acusado

(...)

§ 6º A prisão preventiva será determinada quando não for cabível a sua substituição por outra medida cautelar."

Necessário, portanto, atentar-se para o dispositivo acima descrito, no sentido de que a prisão preventiva só deverá

ser decretada quando não for cabível a sua substituição por outra medida cautelar, em observância aos postulados

do princípio da proporcionalidade, a partir da análise de seus subprincípios: adequação e necessidade.

O juízo singular assentou que a prisão preventiva imposta seria necessária para garantia da instrução criminal, e,

sobretudo, da aplicação da lei penal, considerando que não ficou adequadamente comprovado que os pacientes

possuem residência fixa. Além disso, assentou que não há prova de que exerçam ocupação lícita.

Com a devida vênia, os aludidos argumentos não são aptos a justificar a imposição de prisão preventiva.

Extrai-se dos autos que os pacientes não possuem registros de processos criminais anteriores (fls. 23/27), o que,

aliado ao cometimento do delito de uso de documento falso, não denota evidente risco à ordem pública.

No tocante à comprovação da residência fixa, observo que foram acostadas contas de energia elétrica em nome de

pessoas estranhas aos autos, as quais declararam que os pacientes residem nos endereços ali mencionados (fls.

44/49). De fato, não ficou demonstrado o vínculo de tais pessoas com os pacientes. Contudo, entendo que os

elementos trazidos aos autos revelam a desnecessidade da prisão processual, mostrando-se mais recomendável a
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aplicação de medidas cautelares. Não é demais consignar que, no caso de descumprimento de qualquer das

obrigações impostas, o Juízo poderá novamente decretar a prisão dos pacientes, de acordo com o artigo 282, §4º,

do Código de Processo Penal.

Indubitável, portanto, ser mais adequado ao caso em tela, a substituição da prisão preventiva por medida cautelar

prevista no artigo 319, inciso I, do Código de Processo Penal.

Ante o exposto, defiro a liminar para revogar a prisão preventiva e substituí-la por medida cautelar, no que a

autoridade impetrada deverá adotar as providências necessárias à expedição de alvará de soltura clausulado em

favor dos pacientes, mediante a assinatura de termo de compromisso:

a) de comparecimento a todos os atos do processo;

b) de comparecimento bimestral ao Juízo de origem para comprovação da residência e para justificar as

atividades.

Comunique-se o juízo de origem para que cumpra o determinado.

Requisitem-se informações à autoridade coatora.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

P.I

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2015.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00010 HABEAS CORPUS Nº 0009843-42.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado em favor de DOUGLAS ALVES PEREIRA, contra ato

do Juízo da 1ª Vara Federal de Sorocaba/SP que, nos autos do pedido de liberdade provisória nº 0002312-

05.2015.403.6110, manteve a decretação da prisão preventiva.

 

Os impetrantes apontam constrangimento ilegal em razão da manutenção da custódia cautelar, já que não se

encontram presentes os requisitos autorizadores da prisão preventiva, previstos no artigo 312 do Código de

Processo Penal.

 

Sustentam que o paciente é primário, possui bons antecedentes, residência fixa e um filho menor de idade. No

tocante à ocupação lícita, afirmam que o paciente trabalhou informalmente no período compreendido entre março

e dezembro de 2014, conforme declaração firmada pelo empregador. Acrescentam que o paciente possui diversos

registros em sua CTPS, evidenciando que desde jovem exerceu ocupação lícita.

 

Pedem, liminarmente, a revogação da prisão preventiva, expedindo-se o competente alvará de soltura, e, ao final,

a concessão definitiva da ordem.

 

É o relatório.

2015.03.00.009843-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

IMPETRANTE : EDUARDO JOSE FERREIRA

: GENIVALDO DA SILVA

PACIENTE : DOUGLAS ALVES PEREIRA reu preso

ADVOGADO : SP154844 EDUARDO JOSÉ FERREIRA e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

INVESTIGADO : SANDERSON NASCIMENTO ALVES SANTOS

No. ORIG. : 00013308820154036110 1 Vr SOROCABA/SP
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Decido.

 

Segundo consta, o paciente, Douglas Alves Pereira, e Sanderson Nascimento Alves Santos foram presos em

flagrante, em 13.02.2015, no município de Itu/SP, pelo suposto cometimento do crime de tráfico internacional de

armas de uso permitido. Policiais rodoviários abordaram o ônibus da empresa Pluma, proveniente de Foz do

Iguaçu com destino a São Paulo, e encontraram na mochila pertencente ao paciente um revólver, calibre 38, da

marca Taurus. Já no interior da bagagem de Sanderson, os policiais encontraram um revólver, calibre 38, da marca

argentina Pucara.

A prisão em flagrante foi convertida em preventiva para garantia da ordem pública e para assegurar a aplicação da

lei penal. Eis a fundamentação (fls. 132/136):

"Observo, antes, que Douglas já realizou pedido de liberdade provisória (autos n. 0001330-88.2015.403.6110) e

o MPF, naqueles autos, manifestou-se pelo deferimento do benefício do investigado Douglas, mediante a

imposição de duas medidas cautelares: comparecimento mensal em juízo, para informar e justificar as próprias

atividades e proibição de ir ao Paraguai e até a Região Oeste do Estado do Paraná (até o município de

Cascavel).

Em que pese a manifestação do MPF, entendo que há motivos suficientes para a decretação da prisão

preventiva de ambos os acusados.

As circunstâncias, até o presente momento, são totalmente desfavoráveis aos indiciados, pois:

A ) existe demonstração, nos autos do pedido de liberdade provisória, do local da residência do investigado

Douglas (conta de luz em nome de seu pai, José Alves Pereira, com endereço na Viela Oliveira, 38,

Guarulhos/SP, contudo, não há demonstração acerca da residência do acusado Sanderson.

De todo modo, a prova de residência fixa, para o caso de Douglas, não é motivo suficiente, no caso em apreço,

para se concluir pela desnecessidade da sua prisão preventiva.

B ) não há prova de que os acusados executavam trabalho lícito (mesmo nos autos do pedido de liberdade

provisória, não foi juntado qualquer documento acerca do desempenho, por Douglas, de atividade lícita).

Pelo contrário, tudo demonstra que vivem do comércio, em São Paulo, na Rua 25 de março, de mercadorias

trazidas do Paraguai, situação que traduz a ocorrência de reiterado comportamento criminoso (quer seja

tipificado nos arts. 334 e 334-A do CP ou mesmo na lei aqui tratada) por parte dos acusados.

O envolvimento deles com a prática delituosa já se mostra de tal ordem que conhecem pessoa que reside no

Paraguai e estão próximos dela a ponto de ficarem hospedados, lá no Paraguai, na casa dessa pessoa (tal de

Antonio), de modo que possam realizar suas compras com tranquilidade.

Ou seja, tudo indica que estão no ramo há algum tempo, não atuam sozinhos e se encontram organizados para

a empreitada criminosa: adquirir diversos tipos de mercadorias no Paraguai (agora, armas), com intuito de

comercializá-las na cidade de São Paulo.

Eis as declarações dos investigados que me levam à conclusão supra:

'...trabalha fazendo bico de vendedor ambulante na região da Rua 25 de março, na capital paulista; que vende

mercadorias diversas; Que viajou ao Paraguai no dia 04/02/2015 juntamente com o outro autuado, de nome

Douglas; Que ficaram hospedados na casa do paraguaio de nome Antonio, na Ciudad del Este; Que conheceram

Antonio na Rua 25 de março, tendo em vista que o mesmo trabalhava para um chinês, proprietário de loja'...

(Sanderson, fl. 05).

'... que trabalha como vendedor ambulante na região da 25 de março vendendo mercadorias diversas; que no dia

04/02/2015 viajou para Ciudad del Este, no Paraguai para comprar mercadorias, tendo ficado hospedado na

casa de um paraguaio que lá reside, de nome Blas Antonio Benitez...' (Douglas, fl. 06).

Não há maus antecedentes relacionados aos presos (as certidões requisitadas foram negativas), porém a

situação de tecnicamente primários não elide as suas próprias declarações acerca das atividades que vêm

desempenhando (tudo indica, ilícitas), motivo pelo qual, entendo que, livres, continuarão agindo dessa

maneira, pondo em xeque a garantia da ordem pública.

No mais, se não o fizeram antes (=aquisição de armas), mostram-se agora, com a compra dos revólveres, mais

ousados, comportando-se com um grau de periculosidade mais elevado, uma vez que, como é sabido, armas

podem ser usadas, com eficácia, para a prática de quaisquer outros delitos (mesmo que eles não a usem, podem

cair nas mãos de outros que delas farão uso inadequado); o tráfico de armas é altamente pernicioso para a

sociedade e os presos, por certo, têm perfeito conhecimento dessa situação.

Em outras palavras, colaborado com esse 'câncer social' (=tráfico de armas), seus comportamentos devem ser

considerados como de alto grau de reprovabilidade e, por conseguinte, dadas as circunstâncias, devem ser

mantidos encarcerados, não se revelando as medidas cautelares sugeridas pelo MPF, como adequadas a

paralisar as condutas dos presos, já reveladas inadequadas, constantes e perniciosas para a ordem pública.

C ) No mais, tudo indica que, pela ausência de situações que possam manter os acusados no distrito da culpa

(especialmente a inocorrência da ocupação lícita) e pela grave situação em que estão envolvidos (=tráfico

internacional de armas), concluo, ainda, que os investigados devem ser mantidos presos, para fins de aplicação
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da lei penal.

Haja vista as circunstâncias supra; mostram-se inviáveis (=insuficientes) as medidas cautelares tratadas no art.

319 do CPP, incluindo liberdade provisória, com redação dada pela Lei n. 12.403/2011, razão pela qual passo à

análise do cabimento da prisão preventiva (arts. 282, parágrafo 6º e 312 do CPP, como nova redação).

Cabível, portanto, a decretação da prisão preventiva dos investigados, nos termos do artigo 313, I, do CPP, na

redação da Lei n. 12.403/2011, tendo em vista que o crime do artigo 18 da Lei n. 10.826/2003 é punido com pena

máxima superior a 4 anos de reclusão.

Ademais, a materialidade do delito investigado está, em princípio, devidamente comprovada, há, ainda, fortes

indícios no sentido de que os investigados foram autores do crime noticiado.

Dessarte, baseando-me nos fatos supra e com fundamento nos arts. 282, §6º, 310, II, 312, caput, e 313, I, do

CPP, converto a prisão em flagrante de Sanderson Nascimento Alves Santos e de Douglas Alves Pereira em

prisão preventiva para resguardo da aplicação da lei penal e para garantia da ordem pública, consoante

fundamentação acima exposta". (grifei)

 

O paciente foi denunciado pela prática, em tese, do crime definido no artigo 18 da Lei 10.826/03 (fls. 156/158).

A defesa requereu a revogação da prisão preventiva, todavia o pleito foi indeferido, nos seguintes termos (fls.

169/172):

"DOUGLAS ALVES PEREIRA, por seu advogado, faz pedido de Revogação da Prisão Preventiva, Liberdade

Provisória com ou sem Fiança c/c Relaxamento de Prisão ou uma das medidas cautelares previstas na lei

vigente. Sustenta, em síntese, que é primário, possui inúmeros registros em carteira profissional, demonstrando

que sempre exerceu atividade lícita, sendo que antes de ser preso exercia trabalho sem registro em carteira como

vendedor no bairro do Brás. Alega, também, que possui residência fixa, que o crime não foi cometido com

violência ou grave ameaça e que, mesmo em caso de condenação, fará jus à substituição da pena privativa de

liberdade por restritiva de direitos. 

O Ministério Público Federal opinou pela concessão da liberdade provisória, mediante condições (fl. 37v).

O investigado foi preso em flagrante delito no dia 13 de fevereiro de 2015, no município de Itu/SP (Km 74 da

Rodovia Castello Branco), juntamente com Sanderson Nascimento Alves dos Santos, pelo suposto cometimento do

crime capitulado no art. 18 da Lei n. 10.826/2003 (tráfico internacional de arma de fogo).

Em 04 de março de 2015, foi proferida decisão nos autos principais (n. 0001302-32.2015.403.6110) convertendo

a prisão em flagrante dos investigados em prisão preventiva (fls. 40-4). Relatei. Decido.

Os motivos que levaram à decretação da prisão preventiva de DOUGLAS ALVES PEREIRA (fls. 40-4)

permanecem presentes. Não trouxe a defesa, nas alegações de fls. 02 a 11, quaisquer fatos novos que possam

levar à revogação da medida. 

Os documentos ora apresentados pela defesa já foram apreciados por este Juízo na decisão de fls. 40-4: a conta

de luz de fl. 12, em nome do pai de DOUGLAS, José Alves Pereira, com endereço na Viela Oliveira, 38,

Guarulhos/SP, comprova o seu endereço. Todavia, a prova de residência fixa, para o caso de DOUGLAS, não foi

considerado motivo suficiente para se concluir pela desnecessidade da sua prisão preventiva. Não há

demonstração do exercício de atividade lícita do investigado. As cópias da CTPS de fls. 14 a 26 não demonstram

que DOUGLAS exercia atividade lícita na época contemporânea à prisão, posto que o último vínculo

empregatício lá anotado cessou em março de 2013 (fl. 18). Aliás, o próprio investigado afirma que exercia, antes

da prisão, atividade informal de vendedor no bairro do Brás, em São Paulo, ou seja, mais uma demonstração que

vive do comércio de mercadorias trazidas do Paraguai, situação que, como já salientei, traduz a ocorrência de

reiterado comportamento criminoso (quer seja tipificado nos art. 334 e 334-A do CP ou mesmo na Lei aqui

tratada).

Conforme asseverei na decisão anterior, com a compra do revólver, o denunciado apresenta um grau de

periculosidade mais elevado, uma vez que, como é sabido, armas podem ser usadas, com eficácia, para a prática

de quaisquer outros delitos (mesmo que ele não a use, pode cair nas mãos de outros que dela farão uso

inadequado); o tráfico de armas é altamente pernicioso para a sociedade e o preso, por certo, tem perfeito

conhecimento dessa situação. 

As declarações de fls. 30-3 em nada alteram a situação apresentada, posto que não servem para demonstrar o

exercício de atividade lícita pelo investigado. A alegação de ausência de antecedentes criminais também já foi

devidamente apreciada nos autos: a situação de tecnicamente primários não elide as suas próprias declarações

acerca das atividades que vem desempenhado (tudo indica, ilícitas), motivo pelo qual, entendo que, livres,

continuarão agindo desta maneira, pondo em xeque a garantia da ordem pública.

Assim, em que pese a manifestação do MPF, a decisão de fls. 40-4 deve ser integralmente mantida.

Haja vista as circunstâncias supra, mostram-se inviáveis (=insuficientes) as medidas cautelares tratadas no art.

319 do CPP, incluindo liberdade provisória, com redação dada pela Lei n. 12.403/2011. 4. Dessarte, baseando-

me nos fatos acima e ratificando, neste momento, os argumentos já declinados na decisão que converteu o

flagrante em prisão preventiva (fls. 40-4), indefiro o pedido formulado".

Em um juízo perfunctório, verifico que a custódia cautelar do paciente não se apresenta consentânea com os
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ditames do artigo 312 do Código de Processo Penal, que estabelece os requisitos para a prisão preventiva, ao

afirmar que poderá ser decretada como garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da

instrução criminal ou para assegurar a aplicação da lei penal, quando houver provas da existência de crime e

indícios suficientes de autoria.

Por outro lado, estabelece o art. 282 do Código de Processo Penal, verbis:

"Art. 282. As medidas cautelares previstas neste Título deverão ser aplicadas observando-se a:

I - necessidade para aplicação da lei penal, para a investigação ou a instrução criminal e, nos casos

expressamente previstos, para evitar a prática de infrações penais;

II - adequação da medida à gravidade do crime, circunstâncias do fato e condições pessoais do indiciado ou

acusado

(...)

§ 6º A prisão preventiva será determinada quando não for cabível a sua substituição por outra medida cautelar."

Necessário, portanto, atentar-se para o dispositivo acima descrito, uma vez que a prisão preventiva só deverá ser

decretada quando não for cabível a sua substituição por outra medida cautelar, em observância aos postulados do

princípio da proporcionalidade, a partir da análise de seus subprincípios: adequação e necessidade.

O juízo singular assentou que a prisão preventiva imposta seria necessária para garantia da ordem pública e para

assegurar a aplicação da lei penal, haja vista que não ficou comprovado o exercício de ocupação lícita. Além

disso, asseverou que há demonstração de que o paciente vive do comércio de mercadorias trazidas do Paraguai,

considerando que o mesmo declarou que seria vendedor ambulante na região da Rua 25 de Março, e que teria se

hospedado na residência de um cidadão paraguaio.

Com a devida vênia, os aludidos argumentos não são aptos a justificar a imposição de prisão preventiva.

Extrai-se dos autos que o paciente não ostenta antecedentes criminais (fls. 21,43, 44, 181, 184, 186, 188, 190,

191) e que possui residência fixa (fls. 26, 27, 28).

De fato, não ficou demonstrado que à época da prática delitiva o paciente exercia ocupação lícita. Segundo a

impetração, o paciente prestou serviços informalmente para a empresa Vidraçaria Vila Augusta, no período

compreendido entre março e dezembro de 2014, conforme declaração firmada pelo empregador. O último vínculo

trabalhista, como se verifica da Carteira de Trabalho (fl. 35), ocorreu no período de 01/04/2012 a 28/03/2013.

Em que pese ter declarado em seu interrogatório policial que trabalhava como vendedor ambulante (fl. 83), não há

elementos nestes autos capazes de indicar que o paciente exercia atividade ilícita, consistente na comercialização

de mercadoria ilegalmente oriundas do Paraguai, fazendo do crime o seu meio de vida.

 

Assim, entendo desnecessária a manutenção da prisão processual, mostrando-se mais recomendável a aplicação de

medidas cautelares, como, aliás, opinou o Parquet Federal oficiante no feito.

Não é demais consignar que, no caso de descumprimento de qualquer das obrigações impostas, o Juízo poderá

novamente decretar a prisão do paciente, de acordo com o artigo 282, §4º, do Código de Processo Penal.

Indubitável ser mais adequado ao caso em tela, a substituição da prisão preventiva por medidas cautelares

previstas no artigo 319, incisos I e II, do Código de Processo Penal.

Ante o exposto, defiro a liminar para revogar a prisão preventiva e substituí-la por medida cautelar, no que a

autoridade impetrada deverá adotar as providências necessárias à expedição de alvará de soltura clausulado em

favor do paciente, mediante a assinatura de termo de compromisso:

a) de comparecimento a todos os atos do processo;

b) de comparecimento bimestral ao Juízo de origem para comprovação da residência e para justificar as

atividades;

c) proibição de ir ao Paraguai e aos municípios fronteiriços deste país.

Comunique-se o juízo de origem para que cumpra o determinado.

Requisitem-se informações à autoridade coatora.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

P.I.

 

São Paulo, 07 de maio de 2015.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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